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D E C I S Ã O

Trata-se de Correição Parcial, com pedido de liminar,

apresentada, em 16/3/2024, por ZOZIMIR DE BARROS COSTA

(fls. 2/25) ao acórdão prolatado pela 2ª TURMA DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO (fls. 113/119), que

deu provimento ao agravo de petição interposto pela EMPRESA

MATO-GROSSENSE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – MTI

no processo nº 0000121-42.2020.5.23.0008 à decisão proferida

pelo Juízo de 1º grau (fls. 74/76 e 89/90) - que julgou parcialmente

procedentes os embargos à execução interpostos pela executada e

a impugnação aos cálculos de liquidação apresentada pelo

exequente -, para reconhecendo, de ofício, a nulidade da sentença,

por ausência de fundamentação, determinar o retorno dos autos à

origem, a fim de que seja prolatado novo julgamento dos embargos

à execução.

Sustenta o Requerente que, ao ignorar a ausência de garantia do

juízo pela executada e, ainda, declarar de ofício a nulidade da

sentença, a decisão da 2ª Turma do TRT da 23ª Região tumultuou o

processo, além de violar a garantia do devido processo legal e o

seu direito de defesa, atraindo a necessidade da presente Correição

Parcial, nos termos previstos no art. 13 do RICGJT.

Alega que a determinação de retorno dos autos à origem eliminou

todas as possibilidades recursais, nos termos da Súmula n° 214 do

TST.

Aduz que o agravo de petição interposto pela executada sequer

merecia ser admitido, porque a execução não se encontrava

integralmente garantida, haja vista que, no julgamento dos

embargos à execução, o débito foi judicialmente elevado, sem que
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houvesse o complemento da garantia pela empresa executada.

Assere que o acórdão não se manifestou sobre os pressupostos de

admissibilidade do recurso, questão de ordem pública e que

precede ao enfrentamento de toda e qualquer outra matéria, e que,

ademais, a executada sequer arguiu a nulidade da sentença.

Nessa linha, afirma que a única nulidade que o Juízo está

autorizado a declarar de ofício é aquela pertinente à incompetência

de foro, hipótese diversa dos autos.

Postula assim a procedência da presente Correicional para:

“restabelecer a ordem processual nos autos nº 0000121-

42.2020.5.23.0008, declarando-se nulo o acórdão aqui questionado

e determinando que a Egrégia 2ª Turma do TRT da 23ª Região

reexamine o recurso de agravo de petição interposto pela

EMPRESA MATOGROSSENSE DE TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO – MTI, enfrentando todos os argumentos

apresentados pelo ora requerente, a partir da preliminar de não

conhecimento do apelo face a insuficiência de garantia da

execução. Além disso que seja determinado à Turma se ater aos

limites das questões impugnadas pelas partes, bem assim aos

limites do artigo 795 da CLT quanto à declaração de nulidade de

qualquer ato processual” (fls. 26/27).

É o relatório.

DECIDO.

É cediço que a Correição Parcial constitui medida excepcional e

eminentemente administrativa, que visa atacar decisões judiciais

abusivas, que sejam fruto de erros de procedimento cometidos por

magistrados (error in procedendo) e que impliquem em tumulto

processual, não servindo como instrumento para revisão de

decisões judiciais em seu aspecto técnico, em observância aos

princípios da inafastabilidade da jurisdição, do devido processo legal

e do juiz natural.

Nos termos do caput do art. 13 do RICGJT, “a Correição Parcial é

cabível para corrigir erros, abusos e atos contrários à boa ordem

processual e que importem em atentado a fórmulas legais de

processo, quando para o caso não haja recurso ou outro meio

processual específico” (grifos apostos).

Por sua vez, de acordo com o parágrafo único do referido

dispositivo, “em situação extrema ou excepcional, poderá o

Corregedor-Geral adotar as medidas necessárias a impedir

lesão de difícil reparação, assegurando, dessa forma, eventual

resultado útil do processo, até que ocorra o exame da matéria pelo

órgão jurisdicional competente” (grifos apostos).

Extrai-se, portanto, que os limites de atuação em correição parcial

estão adstritos às seguintes hipóteses: a) para corrigir erros, abusos

e atos contrários à boa ordem processual, quando não há recurso

ou outro meio processual cabível; e b) para impedir lesão de difícil

reparação, em situação extrema ou excepcional, em que existe

recurso pendente de julgamento pelo órgão jurisdicional

competente, assegurando, dessa forma, eventual resultado útil do

processo até o exame de mérito da matéria.

Dito isso, cabe analisar se o presente pedido se insere nas

situações acima especificadas.

Conforme relatado, a 2ª Turma do TRT da 23ª Região deu

provimento ao agravo de petição interposto pela executada, para

declarar de ofício a nulidade da sentença, por ausência de

fundamentação, e determinar o retorno dos autos à origem para que

seja proferido novo julgamento pelo Juízo de origem.

Eis os fundamentos adotados:

“FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

O exequente arguiu preliminar de não conhecimento do agravo de

petição, por ausência de garantia de juízo.

Ocorre que, na espécie, como se verá adiante, está-se diante de

sentença nula por ausência de fundamentação. Por se tratar de

vício gravíssimo, com violação direta de preceito constitucional (art.

93, IX, da CF), o seu conhecimento pode, e deve ocorrer de ofício,

independentemente da presença dos pressupostos de

admissibilidade recursal previstos na legislação ordinária, entre eles

a garantia do juízo.

Cuida-se, portanto, de questão que precede à própria análise da

admissibilidade e do mérito recursais.

Destarte, deixo de me pronunciar sobre a arguição de ausência de

garantia de juízo e passo a fundamentar a anulação da sentença de

origem.

FUNDAMENTAÇÃO

NULIDADE DA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO

A parte reclamada opôs embargos à execução visando ao

reconhecimento de excesso de execução. Entre as matérias

suscitadas, requereu o abatimento, na condenação, dos valores

recebidos pelo reclamante pela adesão ao Plano de Demissão

Voluntária (PDV); a exclusão dos valores atinentes ao período

posterior à reintegração do reclamante; a exclusão da contribuição

previdenciária, por se enquadrar no regime de desoneração da

folha; e a exclusão da verba referente à licença prêmio, sob

alegação de que o reclamante obteve administrativamente a

conversão da licença em pecúnia.

O reclamante, por sua vez, apresentou impugnação aos cálculos de

liquidação da sentença, pretendendo que a indenização deferida na

sentença observasse a correta data da sua reintegração, que afirma

ser 1º/06/2022. Impugnou ainda a base de cálculo dos honorários

advocatícios e se insurgiu contra a incidência de contribuição
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previdenciária e imposto de renda sobre a condenação principal.

Não obstante a variedade de matérias suscitadas pelas partes,

algumas das quais relacionadas não simplesmente à adequação ou

não dos cálculos à sentença, mas à própria interpretação do título

executivo, o juízo decidiu os incidentes por mera remissão a quo

genérica ao parecer da Contadoria do Tribunal, consoante se

observa do excerto da sentença abaixo transcrito:

"II. 2 MÉRITO

A matéria do presente incidente cinge-se à suposta inconsistência

nos cálculos de liquidação.

A executada alega excesso penhora, nos seguintes tópicos:

‘Indevido pagamento da diferença salarial descrita na planilha de

cálculo no valor de R$ 130.307,64 (cento e trinta mil trezentos e

sete reais e sessenta e quatro centavos) o montante mensal de R$

12.076,93(doze mil e setenta e seis reais e noventa e três centavos)

provenientes da adesão do mesmo ao PDV (Plano de Demissão

Voluntária) no período entre 04/2020 e 09/2022, e R$ 12.939,01

(doze mil novecentos e trinta e nove reais e um centavo) no período

entre12/2020 e 05/2022 conforme comprovantes aqui juntados, e

após a reintegração foram pagos os salário se seus reflexos não

sendo nada devido. Id 141c2e7, Id cf44b89, Id ef555f0, Id 2d92e33,

Id f9fc785, Id 78a110f. Indevido o valor de valor de férias e 1/3

constitucional e 13ºsalarial e diferença, vez que foi calculado sem

considerar a reintegração do empregado. Indevido recolhimento do

INSS, pois a empresa MTI é beneficiária da desoneração da folha, e

o acordão entendeu a verba tem caráter indenizatório. Indevido o

valor da licença prêmio vez que o requerente pleiteou mediante

processo administrativo a conversão em pecúnia de 45 dias da

licença prêmio tendo sido deferida’.

Além disso, insurge-se quanto ao valor apurado, a título de

honorários advocatícios. Pede as retificação da conta.

A exequente, por sua vez, insurge-se contra os cálculos, nos

seguintes termos:

(...) ‘verifica-se não ter sido apurada a indenização devida até a

efetiva dada da reintegração que ocorreu em 01/06/2022. É que a

reintegração ocorrida em 16/07/2020 foi suspensa pela decisão de

Idd2addf3 que atribuiu efeito suspensivo ao recurso ordinário, e

somente foi restabelecida em 24/11/2020’.

Acrescenta, ainda, que ‘a dedução autorizada restringe-se a

parcelas pagas sob a mesma rubrica. Nada obstante a clareza da

sentença, nas planilhas de Id. 0dff8da (fls. 596/602) foi lançada a

rubrica ‘VALOR PAGO –TRCT’.

Prossegue narrando que ‘o calculista apurou os honorários

sucumbenciais sobre o valor de R$ 106.165,19quando a base de

cálculo é o total (R$ 131.802,84), sem a dedução da rubrica

‘VALOR PAGO –TRCT’.

Por fim, sustenta que ‘As planilhas de Id. 0dff8da (fls. 596/602), no

particular, se equivocaram, quando deduziram R$1.129,15 a título

de ‘Contribuição Social’ e R$ 11.681,01 a título de "Imposto de

Renda’.

Pois bem.

Na hipótese dos autos, verifico que merecem alguns reparos os

cálculos liquidação, conforme esclarecimentos apresentados

pela calculista judicial (ID f870de7).

Com efeito, determino a remessa dos autos à Contadoria para

retificação parcial da planilha, observados os comandos

judiciais constantes nos autos.

Assim, acolho parcialmente as irresignações das partes, nos

termos do parecer técnico da Contadoria Judicial, cujos

fundamentos adoto in totum.’

Apenas a parte negritada acima é a decisão, em essência, sendo o

restante apenas relatório da controvérsia.

Esta decisão sumária se prestaria, a rigor, a resolver toda e

qualquer situação incidental em execução com manifestação da

contadoria, o que resulta em uma forma transversa de delegação da

decisão ao órgão contábil, sem aderência específica aos contornos

do caso singular em análise e, no caso concreto, ainda, com

omissão de aspectos que, embora levantados pelas partes, não

foram enfrentados ou sanados pelo parecer contábil.

Note-se que as matérias suscitadas pelas partes não foram

efetivamente enfrentadas, o que se torna mais gravoso quando se

observa, no parecer contábil, que a Contadoria remeteu à análise

do juízo a correção ou não dos cálculos em determinados pontos de

dúvida, como, por exemplo, a possibilidade de dedução da licença

prêmio convertida em pecúnia na via administrativa, pleito

apresentado pela reclamada e a respeito do qual a calculista judicial

se manifestou nos seguintes termos:

‘II-f) Quanto ao valor da licença prêmio alegada pela Ré como

indevida, pois convertida em pecúnia, por depender de apreciação

do Juízo, esta Contadoria entende que nada há a reparar na conta.’

(fl. 871)

É consabido que a Constituição da República impõe a todos os

magistrados, em todas as esferas do Poder Judiciário e em todos os

processos judiciais, a obrigatoriedade da exposição das razões de
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decidir, ao estabelecer que ‘todas os julgamentos dos órgãos do

Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as

decisões, sob pena de nulidade’ (art. 93, IX, CF/88).

A legislação infraconstitucional prevê, igualmente, o dever de

fundamentação das decisões, conforme ressai do art. 489, II, do

CPC e do caput do art. 832 da CLT.

Fredie Didier Jr leciona que:

(...)

No caso em análise, como visto, não foram apresentados os

fundamentos da decisão de procedência parcial dos embargos à

execução e da impugnação aos cálculos. Não se extrai da decisão,

a rigor, o que foi deferido e o que foi indeferido.

O referido vício, inclusive, obsta o amplo exercício do direito das

partes de recorrerem da decisão, pois não é possível identificar e

atacar os elementos essenciais do julgado.

Destaco, por fim, que a regra do art. 1.013, § 3º, IV, do CPC deve

ser aplicada em harmonia com o dever de fundamentação, não

podendo o juízo revisional executar o trabalho precípuo da primeira

instância. Dessa forma, diante da ausência completa de

fundamentação na sentença quanto aos argumentos trazidos pela

reclamada, fica inviabilizada a análise de mérito do recurso, uma

vez que implicaria em evidente supressão de instância.

Não se conforma com a ordem legal simplesmente deixar de

conhecer do Agravo de Petição, conforme requerido pela parte

exequente, pois há vício processual de ordem absoluta que precede

a oposição do Agravo, devendo ser conhecido e enfrentado mesmo

de ofício.

Por todo o exposto, declaro de ofício a nulidade da sentença (ID.

d0421a0), por ausência de fundamentação e violação ao disposto

nos arts. 93, IX, da CF/88, 832, caput, da CLT e 489, II e § 1º, do

CPC, e, por consequência, determino o retorno dos autos à origem,

a fim de que seja prolatado novo julgamento dos embargos à

execução e da impugnação aos cálculos apresentados pelas partes,

com a observância do dever de fundamentação.

Como consequência, fica prejudicada a análise do recurso.

Conclusão do recurso

Isso posto, declaro de ofício a nulidade da sentença, por ausência

de fundamentação. Como consequência, determino o retorno dos

autos à origem para prolação de novo julgamento, ficando

prejudicada análise do recurso, nos termos da fundamentação.” (fls.

115/119 – grifos originais)

Observa-se que, no caso, a Turma julgadora asseverou inicialmente

que, conquanto o exequente tenha arguido preliminar de não

conhecimento do agravo de petição interposto pela empresa

executada, por ausência da garantia de juízo, na hipótese vertente,

a sentença estava eivada de nulidade decorrente da ausência de

fundamentação.

Ressaltou-se que, devido à gravidade do referido vício, com ofensa

direta a dispositivo da Constituição Federal, o seu conhecimento

pelo magistrado pode e deve ocorrer de ofício, precedendo, assim,

a análise dos pressupostos de admissibilidade e do mérito do

recurso.

Em continuidade, a Turma consignou que a executada, nos

embargos à execução, sustentou excesso de execução, sob a

alegação de que não foram considerados na condenação os

abatimentos dos valores recebidos pelo reclamante decorrentes: a)

da adesão ao Plano de Demissão Voluntária (PDV); b) do período

posterior à reintegração do reclamante; c) da contribuição

previdenciária, por se enquadrar no regime de desoneração da

folha; e d) da licença-prêmio, porque realizada administrativamente

a conversão da licença em pecúnia.

De outro modo, ressaltou que o exequente apresentou impugnação

aos cálculos de liquidação da sentença, buscando a correta data da

sua reintegração, e impugnou a base de cálculo dos honorários.

Entendeu o Colegiado que o Juízo de origem, nas questões

declinadas acima, fez apenas remissão genérica ao parecer da

Contadoria, sem enfrentamento específico aos contornos do caso

concreto, mormente se observado que “a Contadoria remeteu à

análise do juízo a correção ou não dos cálculos em determinados

pontos de dúvida, como, por exemplo, a possibilidade de dedução

da licença prêmio convertida em pecúnia na via administrativa,

pleito apresentado pela reclamada e a respeito do qual a calculista

judicial se manifestou nos seguintes termos: "II-f) Quanto ao valor

da licença prêmio alegada pela Ré como indevida, pois convertida

em pecúnia, por depender de apreciação do Juízo, esta

Contadoria entende que nada há a reparar na conta" (fl. 118 – grifos

originais).

Dessa forma, concluiu que a ausência de fundamentação da

sentença impossibilita o amplo direito das partes de recorrer,

considerando que não é possível identificar e atacar os elementos

primordiais do decisum.

In casu, não obstante não caiba recurso contra a decisão ora

impugnada, à luz do art. 893, § 1º, da CLT e da diretriz sufragada

pela Súmula n° 214 do TST ("Na Justiça do Trabalho, nos termos do

art. 893, § 1º, da CLT, as decisões interlocutórias não ensejam

recurso imediato, salvo nas hipóteses de decisão: a) de Tribunal

Regional do Trabalho contrária à Súmula ou Orientação

Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho; b) suscetível de

impugnação mediante recurso para o mesmo Tribunal; c) que
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acolhe exceção de incompetência territorial, com a remessa dos

autos para Tribunal Regional distinto daquele a que se vincula o

juízo excepcionado, consoante o disposto no art. 799, § 2º, da

CLT"), não se divisa a configuração de erros, abusos ou atos

contrários à boa ordem processual e que importem em atentado a

fórmulas legais de processo, tampouco situação extrema ou

excepcional a alicerçar a adoção de medidas necessárias a impedir

lesão de difícil reparação, a fim de assegurar eventual resultado útil

do processo, até que ocorra o exame da matéria pelo órgão

jurisdicional competente.

Com efeito, a boa ordem processual à qual se referem o inciso II do

art. 6º e o caput do art. 13, ambos do RICGJT, não envolve exame

do mérito da causa ou do direito material aplicado. Quando a norma

regimental menciona a garantia da boa ordem processual, está se

referindo ao chamado error in procedendo, que causa tumulto

processual e subverte a ordem legal dos atos ou revela omissão em

praticá-los, o que não se divisa na hipótese em liça.

Ocorre que a alegação de que decisão corrigenda (1) concluiu pela

nulidade da sentença sem observar que a execução não se

encontrava integralmente garantida não configura error in

procedendo, na medida em que, se a sentença, de fato, era nula,

porque não analisara diversos aspectos levantados pela executada

e alusivos ao montante da execução, por certo que o quantum da

garantia do juízo poderia ser, eventualmente, alterado a resultar em

valor menor e a rechaçar eventual ausência de garantia.

Se não bastasse, a declaração de ofício de nulidade da sentença

(2) não configura erros, abusos ou atos contrários à boa ordem

processual e que importem em atentado a fórmulas legais de

processo, na medida em que, conforme bem consignado na decisão

corrigenda, “não se extrai da decisão, a rigor, o que foi deferido e o

que foi indeferido”, a impossibilitar inclusive a análise das razões do

agravo de petição, não se podendo olvidar da obrigatoriedade de

fundamentação das decisões judiciais, a qual encontra alicerce

constitucional, nos moldes definidos pelo art. 93, IX, da CF, nem

mesmo do comando insculpido no parágrafo único do art. 278 do

CPC (“Não se aplica o disposto no caput às nulidades que o juiz

deva decretar de ofício, nem prevalece a preclusão provando a

parte legítimo impedimento”).

Ademais, o princípio da fundamentação visa garantir  a

transparência dos órgãos jurisdicionados e evitar arbitrariedades por

ocasião do proferimento das decisões judiciais, devendo o conteúdo

decisório se referir a todos os aspectos discutidos no processo.

Assim, impõe-se o indeferimento desta Correição Parcial, na forma

preconizada pelo art. 20, I, do RICGJT, segundo o qual, "ao

despachar a petição inicial da Correição Parcial, o Corregedor-

Geral poderá: I) – indeferi-la, desde logo, caso seja incabível,

inepta, intempestiva, ou desacompanhada de documento essencial"

(grifos apostos).

Por todo o exposto, com alicerce no art. 20, I, do RICGJT, indefiro

o pedido de Correição Parcial.

Retifique-se a autuação quanto às partes, conforme o cabeçalho.

Após o transcurso in albis do prazo recursal, arquive-se.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

DORA MARIA DA COSTA

Ministra Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho

Processo Nº CorPar-1000217-64.2024.5.00.0000
Relator DORA MARIA DA COSTA

REQUERENTE ZOZIMIR DE BARROS COSTA

ADVOGADO VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS(OAB:
3618/MT)

REQUERIDO 2ª TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA MATO-GROSSENSE DE
TECNOLOGIA DA INFORMACAO -
MTI

ADVOGADO VICENTE DIOCLES ROCHA
BOTELHO DE FIGUEIREDO(OAB:
14229-O/MT)

ADVOGADO JESSICA CAROLINA OLIVEIRA
LOPES ARGUELLO(OAB: 15330-
O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MATO-GROSSENSE DE TECNOLOGIA DA
INFORMACAO - MTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-CorPar - 1000217-64.2024.5.00.0000

REQUERENTE: ZOZIMIR DE BARROS COSTA

ADVOGADO: Dr. Valfran Miguel dos Anjos

REQUERIDA: 2ª TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA 23ª REGIÃO

TERCEIRA INTERESSADA: EMPRESA MATO-GROSSENSE DE

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – MTI

GCGDMC/Rlj/Npf/Dmc/rv

D E C I S Ã O
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Trata-se de Correição Parcial, com pedido de liminar,

apresentada, em 16/3/2024, por ZOZIMIR DE BARROS COSTA

(fls. 2/25) ao acórdão prolatado pela 2ª TURMA DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO (fls. 113/119), que

deu provimento ao agravo de petição interposto pela EMPRESA

MATO-GROSSENSE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – MTI

no processo nº 0000121-42.2020.5.23.0008 à decisão proferida

pelo Juízo de 1º grau (fls. 74/76 e 89/90) - que julgou parcialmente

procedentes os embargos à execução interpostos pela executada e

a impugnação aos cálculos de liquidação apresentada pelo

exequente -, para reconhecendo, de ofício, a nulidade da sentença,

por ausência de fundamentação, determinar o retorno dos autos à

origem, a fim de que seja prolatado novo julgamento dos embargos

à execução.

Sustenta o Requerente que, ao ignorar a ausência de garantia do

juízo pela executada e, ainda, declarar de ofício a nulidade da

sentença, a decisão da 2ª Turma do TRT da 23ª Região tumultuou o

processo, além de violar a garantia do devido processo legal e o

seu direito de defesa, atraindo a necessidade da presente Correição

Parcial, nos termos previstos no art. 13 do RICGJT.

Alega que a determinação de retorno dos autos à origem eliminou

todas as possibilidades recursais, nos termos da Súmula n° 214 do

TST.

Aduz que o agravo de petição interposto pela executada sequer

merecia ser admitido, porque a execução não se encontrava

integralmente garantida, haja vista que, no julgamento dos

embargos à execução, o débito foi judicialmente elevado, sem que

houvesse o complemento da garantia pela empresa executada.

Assere que o acórdão não se manifestou sobre os pressupostos de

admissibilidade do recurso, questão de ordem pública e que

precede ao enfrentamento de toda e qualquer outra matéria, e que,

ademais, a executada sequer arguiu a nulidade da sentença.

Nessa linha, afirma que a única nulidade que o Juízo está

autorizado a declarar de ofício é aquela pertinente à incompetência

de foro, hipótese diversa dos autos.

Postula assim a procedência da presente Correicional para:

“restabelecer a ordem processual nos autos nº 0000121-

42.2020.5.23.0008, declarando-se nulo o acórdão aqui questionado

e determinando que a Egrégia 2ª Turma do TRT da 23ª Região

reexamine o recurso de agravo de petição interposto pela

EMPRESA MATOGROSSENSE DE TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO – MTI, enfrentando todos os argumentos

apresentados pelo ora requerente, a partir da preliminar de não

conhecimento do apelo face a insuficiência de garantia da

execução. Além disso que seja determinado à Turma se ater aos

limites das questões impugnadas pelas partes, bem assim aos

limites do artigo 795 da CLT quanto à declaração de nulidade de

qualquer ato processual” (fls. 26/27).

É o relatório.

DECIDO.

É cediço que a Correição Parcial constitui medida excepcional e

eminentemente administrativa, que visa atacar decisões judiciais

abusivas, que sejam fruto de erros de procedimento cometidos por

magistrados (error in procedendo) e que impliquem em tumulto

processual, não servindo como instrumento para revisão de

decisões judiciais em seu aspecto técnico, em observância aos

princípios da inafastabilidade da jurisdição, do devido processo legal

e do juiz natural.

Nos termos do caput do art. 13 do RICGJT, “a Correição Parcial é

cabível para corrigir erros, abusos e atos contrários à boa ordem

processual e que importem em atentado a fórmulas legais de

processo, quando para o caso não haja recurso ou outro meio

processual específico” (grifos apostos).

Por sua vez, de acordo com o parágrafo único do referido

dispositivo, “em situação extrema ou excepcional, poderá o

Corregedor-Geral adotar as medidas necessárias a impedir

lesão de difícil reparação, assegurando, dessa forma, eventual

resultado útil do processo, até que ocorra o exame da matéria pelo

órgão jurisdicional competente” (grifos apostos).

Extrai-se, portanto, que os limites de atuação em correição parcial

estão adstritos às seguintes hipóteses: a) para corrigir erros, abusos

e atos contrários à boa ordem processual, quando não há recurso

ou outro meio processual cabível; e b) para impedir lesão de difícil

reparação, em situação extrema ou excepcional, em que existe

recurso pendente de julgamento pelo órgão jurisdicional

competente, assegurando, dessa forma, eventual resultado útil do

processo até o exame de mérito da matéria.

Dito isso, cabe analisar se o presente pedido se insere nas

situações acima especificadas.

Conforme relatado, a 2ª Turma do TRT da 23ª Região deu

provimento ao agravo de petição interposto pela executada, para

declarar de ofício a nulidade da sentença, por ausência de

fundamentação, e determinar o retorno dos autos à origem para que

seja proferido novo julgamento pelo Juízo de origem.

Eis os fundamentos adotados:

“FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

O exequente arguiu preliminar de não conhecimento do agravo de

petição, por ausência de garantia de juízo.

Ocorre que, na espécie, como se verá adiante, está-se diante de

sentença nula por ausência de fundamentação. Por se tratar de
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vício gravíssimo, com violação direta de preceito constitucional (art.

93, IX, da CF), o seu conhecimento pode, e deve ocorrer de ofício,

independentemente da presença dos pressupostos de

admissibilidade recursal previstos na legislação ordinária, entre eles

a garantia do juízo.

Cuida-se, portanto, de questão que precede à própria análise da

admissibilidade e do mérito recursais.

Destarte, deixo de me pronunciar sobre a arguição de ausência de

garantia de juízo e passo a fundamentar a anulação da sentença de

origem.

FUNDAMENTAÇÃO

NULIDADE DA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO

A parte reclamada opôs embargos à execução visando ao

reconhecimento de excesso de execução. Entre as matérias

suscitadas, requereu o abatimento, na condenação, dos valores

recebidos pelo reclamante pela adesão ao Plano de Demissão

Voluntária (PDV); a exclusão dos valores atinentes ao período

posterior à reintegração do reclamante; a exclusão da contribuição

previdenciária, por se enquadrar no regime de desoneração da

folha; e a exclusão da verba referente à licença prêmio, sob

alegação de que o reclamante obteve administrativamente a

conversão da licença em pecúnia.

O reclamante, por sua vez, apresentou impugnação aos cálculos de

liquidação da sentença, pretendendo que a indenização deferida na

sentença observasse a correta data da sua reintegração, que afirma

ser 1º/06/2022. Impugnou ainda a base de cálculo dos honorários

advocatícios e se insurgiu contra a incidência de contribuição

previdenciária e imposto de renda sobre a condenação principal.

Não obstante a variedade de matérias suscitadas pelas partes,

algumas das quais relacionadas não simplesmente à adequação ou

não dos cálculos à sentença, mas à própria interpretação do título

executivo, o juízo decidiu os incidentes por mera remissão a quo

genérica ao parecer da Contadoria do Tribunal, consoante se

observa do excerto da sentença abaixo transcrito:

"II. 2 MÉRITO

A matéria do presente incidente cinge-se à suposta inconsistência

nos cálculos de liquidação.

A executada alega excesso penhora, nos seguintes tópicos:

‘Indevido pagamento da diferença salarial descrita na planilha de

cálculo no valor de R$ 130.307,64 (cento e trinta mil trezentos e

sete reais e sessenta e quatro centavos) o montante mensal de R$

12.076,93(doze mil e setenta e seis reais e noventa e três centavos)

provenientes da adesão do mesmo ao PDV (Plano de Demissão

Voluntária) no período entre 04/2020 e 09/2022, e R$ 12.939,01

(doze mil novecentos e trinta e nove reais e um centavo) no período

entre12/2020 e 05/2022 conforme comprovantes aqui juntados, e

após a reintegração foram pagos os salário se seus reflexos não

sendo nada devido. Id 141c2e7, Id cf44b89, Id ef555f0, Id 2d92e33,

Id f9fc785, Id 78a110f. Indevido o valor de valor de férias e 1/3

constitucional e 13ºsalarial e diferença, vez que foi calculado sem

considerar a reintegração do empregado. Indevido recolhimento do

INSS, pois a empresa MTI é beneficiária da desoneração da folha, e

o acordão entendeu a verba tem caráter indenizatório. Indevido o

valor da licença prêmio vez que o requerente pleiteou mediante

processo administrativo a conversão em pecúnia de 45 dias da

licença prêmio tendo sido deferida’.

Além disso, insurge-se quanto ao valor apurado, a título de

honorários advocatícios. Pede as retificação da conta.

A exequente, por sua vez, insurge-se contra os cálculos, nos

seguintes termos:

(...) ‘verifica-se não ter sido apurada a indenização devida até a

efetiva dada da reintegração que ocorreu em 01/06/2022. É que a

reintegração ocorrida em 16/07/2020 foi suspensa pela decisão de

Idd2addf3 que atribuiu efeito suspensivo ao recurso ordinário, e

somente foi restabelecida em 24/11/2020’.

Acrescenta, ainda, que ‘a dedução autorizada restringe-se a

parcelas pagas sob a mesma rubrica. Nada obstante a clareza da

sentença, nas planilhas de Id. 0dff8da (fls. 596/602) foi lançada a

rubrica ‘VALOR PAGO –TRCT’.

Prossegue narrando que ‘o calculista apurou os honorários

sucumbenciais sobre o valor de R$ 106.165,19quando a base de

cálculo é o total (R$ 131.802,84), sem a dedução da rubrica

‘VALOR PAGO –TRCT’.

Por fim, sustenta que ‘As planilhas de Id. 0dff8da (fls. 596/602), no

particular, se equivocaram, quando deduziram R$1.129,15 a título

de ‘Contribuição Social’ e R$ 11.681,01 a título de "Imposto de

Renda’.

Pois bem.

Na hipótese dos autos, verifico que merecem alguns reparos os

cálculos liquidação, conforme esclarecimentos apresentados

pela calculista judicial (ID f870de7).

Com efeito, determino a remessa dos autos à Contadoria para

retificação parcial da planilha, observados os comandos

judiciais constantes nos autos.

Assim, acolho parcialmente as irresignações das partes, nos

termos do parecer técnico da Contadoria Judicial, cujos

fundamentos adoto in totum.’
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Apenas a parte negritada acima é a decisão, em essência, sendo o

restante apenas relatório da controvérsia.

Esta decisão sumária se prestaria, a rigor, a resolver toda e

qualquer situação incidental em execução com manifestação da

contadoria, o que resulta em uma forma transversa de delegação da

decisão ao órgão contábil, sem aderência específica aos contornos

do caso singular em análise e, no caso concreto, ainda, com

omissão de aspectos que, embora levantados pelas partes, não

foram enfrentados ou sanados pelo parecer contábil.

Note-se que as matérias suscitadas pelas partes não foram

efetivamente enfrentadas, o que se torna mais gravoso quando se

observa, no parecer contábil, que a Contadoria remeteu à análise

do juízo a correção ou não dos cálculos em determinados pontos de

dúvida, como, por exemplo, a possibilidade de dedução da licença

prêmio convertida em pecúnia na via administrativa, pleito

apresentado pela reclamada e a respeito do qual a calculista judicial

se manifestou nos seguintes termos:

‘II-f) Quanto ao valor da licença prêmio alegada pela Ré como

indevida, pois convertida em pecúnia, por depender de apreciação

do Juízo, esta Contadoria entende que nada há a reparar na conta.’

(fl. 871)

É consabido que a Constituição da República impõe a todos os

magistrados, em todas as esferas do Poder Judiciário e em todos os

processos judiciais, a obrigatoriedade da exposição das razões de

decidir, ao estabelecer que ‘todas os julgamentos dos órgãos do

Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as

decisões, sob pena de nulidade’ (art. 93, IX, CF/88).

A legislação infraconstitucional prevê, igualmente, o dever de

fundamentação das decisões, conforme ressai do art. 489, II, do

CPC e do caput do art. 832 da CLT.

Fredie Didier Jr leciona que:

(...)

No caso em análise, como visto, não foram apresentados os

fundamentos da decisão de procedência parcial dos embargos à

execução e da impugnação aos cálculos. Não se extrai da decisão,

a rigor, o que foi deferido e o que foi indeferido.

O referido vício, inclusive, obsta o amplo exercício do direito das

partes de recorrerem da decisão, pois não é possível identificar e

atacar os elementos essenciais do julgado.

Destaco, por fim, que a regra do art. 1.013, § 3º, IV, do CPC deve

ser aplicada em harmonia com o dever de fundamentação, não

podendo o juízo revisional executar o trabalho precípuo da primeira

instância. Dessa forma, diante da ausência completa de

fundamentação na sentença quanto aos argumentos trazidos pela

reclamada, fica inviabilizada a análise de mérito do recurso, uma

vez que implicaria em evidente supressão de instância.

Não se conforma com a ordem legal simplesmente deixar de

conhecer do Agravo de Petição, conforme requerido pela parte

exequente, pois há vício processual de ordem absoluta que precede

a oposição do Agravo, devendo ser conhecido e enfrentado mesmo

de ofício.

Por todo o exposto, declaro de ofício a nulidade da sentença (ID.

d0421a0), por ausência de fundamentação e violação ao disposto

nos arts. 93, IX, da CF/88, 832, caput, da CLT e 489, II e § 1º, do

CPC, e, por consequência, determino o retorno dos autos à origem,

a fim de que seja prolatado novo julgamento dos embargos à

execução e da impugnação aos cálculos apresentados pelas partes,

com a observância do dever de fundamentação.

Como consequência, fica prejudicada a análise do recurso.

Conclusão do recurso

Isso posto, declaro de ofício a nulidade da sentença, por ausência

de fundamentação. Como consequência, determino o retorno dos

autos à origem para prolação de novo julgamento, ficando

prejudicada análise do recurso, nos termos da fundamentação.” (fls.

115/119 – grifos originais)

Observa-se que, no caso, a Turma julgadora asseverou inicialmente

que, conquanto o exequente tenha arguido preliminar de não

conhecimento do agravo de petição interposto pela empresa

executada, por ausência da garantia de juízo, na hipótese vertente,

a sentença estava eivada de nulidade decorrente da ausência de

fundamentação.

Ressaltou-se que, devido à gravidade do referido vício, com ofensa

direta a dispositivo da Constituição Federal, o seu conhecimento

pelo magistrado pode e deve ocorrer de ofício, precedendo, assim,

a análise dos pressupostos de admissibilidade e do mérito do

recurso.

Em continuidade, a Turma consignou que a executada, nos

embargos à execução, sustentou excesso de execução, sob a

alegação de que não foram considerados na condenação os

abatimentos dos valores recebidos pelo reclamante decorrentes: a)

da adesão ao Plano de Demissão Voluntária (PDV); b) do período

posterior à reintegração do reclamante; c) da contribuição

previdenciária, por se enquadrar no regime de desoneração da

folha; e d) da licença-prêmio, porque realizada administrativamente

a conversão da licença em pecúnia.

De outro modo, ressaltou que o exequente apresentou impugnação
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aos cálculos de liquidação da sentença, buscando a correta data da

sua reintegração, e impugnou a base de cálculo dos honorários.

Entendeu o Colegiado que o Juízo de origem, nas questões

declinadas acima, fez apenas remissão genérica ao parecer da

Contadoria, sem enfrentamento específico aos contornos do caso

concreto, mormente se observado que “a Contadoria remeteu à

análise do juízo a correção ou não dos cálculos em determinados

pontos de dúvida, como, por exemplo, a possibilidade de dedução

da licença prêmio convertida em pecúnia na via administrativa,

pleito apresentado pela reclamada e a respeito do qual a calculista

judicial se manifestou nos seguintes termos: "II-f) Quanto ao valor

da licença prêmio alegada pela Ré como indevida, pois convertida

em pecúnia, por depender de apreciação do Juízo, esta

Contadoria entende que nada há a reparar na conta" (fl. 118 – grifos

originais).

Dessa forma, concluiu que a ausência de fundamentação da

sentença impossibilita o amplo direito das partes de recorrer,

considerando que não é possível identificar e atacar os elementos

primordiais do decisum.

In casu, não obstante não caiba recurso contra a decisão ora

impugnada, à luz do art. 893, § 1º, da CLT e da diretriz sufragada

pela Súmula n° 214 do TST ("Na Justiça do Trabalho, nos termos do

art. 893, § 1º, da CLT, as decisões interlocutórias não ensejam

recurso imediato, salvo nas hipóteses de decisão: a) de Tribunal

Regional do Trabalho contrária à Súmula ou Orientação

Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho; b) suscetível de

impugnação mediante recurso para o mesmo Tribunal; c) que

acolhe exceção de incompetência territorial, com a remessa dos

autos para Tribunal Regional distinto daquele a que se vincula o

juízo excepcionado, consoante o disposto no art. 799, § 2º, da

CLT"), não se divisa a configuração de erros, abusos ou atos

contrários à boa ordem processual e que importem em atentado a

fórmulas legais de processo, tampouco situação extrema ou

excepcional a alicerçar a adoção de medidas necessárias a impedir

lesão de difícil reparação, a fim de assegurar eventual resultado útil

do processo, até que ocorra o exame da matéria pelo órgão

jurisdicional competente.

Com efeito, a boa ordem processual à qual se referem o inciso II do

art. 6º e o caput do art. 13, ambos do RICGJT, não envolve exame

do mérito da causa ou do direito material aplicado. Quando a norma

regimental menciona a garantia da boa ordem processual, está se

referindo ao chamado error in procedendo, que causa tumulto

processual e subverte a ordem legal dos atos ou revela omissão em

praticá-los, o que não se divisa na hipótese em liça.

Ocorre que a alegação de que decisão corrigenda (1) concluiu pela

nulidade da sentença sem observar que a execução não se

encontrava integralmente garantida não configura error in

procedendo, na medida em que, se a sentença, de fato, era nula,

porque não analisara diversos aspectos levantados pela executada

e alusivos ao montante da execução, por certo que o quantum da

garantia do juízo poderia ser, eventualmente, alterado a resultar em

valor menor e a rechaçar eventual ausência de garantia.

Se não bastasse, a declaração de ofício de nulidade da sentença

(2) não configura erros, abusos ou atos contrários à boa ordem

processual e que importem em atentado a fórmulas legais de

processo, na medida em que, conforme bem consignado na decisão

corrigenda, “não se extrai da decisão, a rigor, o que foi deferido e o

que foi indeferido”, a impossibilitar inclusive a análise das razões do

agravo de petição, não se podendo olvidar da obrigatoriedade de

fundamentação das decisões judiciais, a qual encontra alicerce

constitucional, nos moldes definidos pelo art. 93, IX, da CF, nem

mesmo do comando insculpido no parágrafo único do art. 278 do

CPC (“Não se aplica o disposto no caput às nulidades que o juiz

deva decretar de ofício, nem prevalece a preclusão provando a

parte legítimo impedimento”).

Ademais, o princípio da fundamentação visa garantir  a

transparência dos órgãos jurisdicionados e evitar arbitrariedades por

ocasião do proferimento das decisões judiciais, devendo o conteúdo

decisório se referir a todos os aspectos discutidos no processo.

Assim, impõe-se o indeferimento desta Correição Parcial, na forma

preconizada pelo art. 20, I, do RICGJT, segundo o qual, "ao

despachar a petição inicial da Correição Parcial, o Corregedor-

Geral poderá: I) – indeferi-la, desde logo, caso seja incabível,

inepta, intempestiva, ou desacompanhada de documento essencial"

(grifos apostos).

Por todo o exposto, com alicerce no art. 20, I, do RICGJT, indefiro

o pedido de Correição Parcial.

Retifique-se a autuação quanto às partes, conforme o cabeçalho.

Após o transcurso in albis do prazo recursal, arquive-se.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

DORA MARIA DA COSTA

Ministra Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho

Despacho

Processo Nº CorPar-1000659-64.2023.5.00.0000
Relator DORA MARIA DA COSTA

REQUERENTE UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
296620/SP)
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REQUERIDO DESEMBARGADOR JEFERSON
ALVES SILVA MURICY

TERCEIRO
INTERESSADO

ADALTRO FRANCA DO
NASCIMENTO JUNIOR

ADVOGADO BRUNNA CARLA DE ALMEIDA
MATHIAS(OAB: 309995/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-CorPar-1000659-64.2023.5.00.0000

REQUERENTE: UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO: Dr. RAFAEL ALFREDI DE MATOS

REQUERIDO: DESEMBARGADOR JEFERSON ALVES SILVA

MURICY

TERCEIRO INTERESSADO:  ADALTRO FRANCA DO

NASCIMENTO JUNIOR

ADVOGADA: Dra. BRUNNA CARLA DE ALMEIDA MATHIAS

GCGDMC/Npf/Dmc/cb

D E S P A C H O

Por meio da decisão de fls. 324/327, deferi a liminar requerida na

presente correição parcial para “conceder efeito suspensivo ao

Agravo Interno interposto nos autos da Tutela Cautelar

Antecedente nº 0000825-75.2023.5.05.0000, com a consequente

suspensão da determinação de reativação do ora Terceiro

Interessado na plataforma da ora Requerente, proferida nos autos

da ATOrd-0000667-89.2021.5.05.0032, até que sobrevenha o

exame da matéria pelo órgão jurisdicional competente”.

Em consulta ao site oficial do Tribunal Regional da 5ª Região,

ver i f ica-se que,  nos autos do processo n°  0000825-

75.2023.5.05.0000, o Tribunal a quo julgou extinta a cautelar

antecedente, sem resolução do mérito, ante a perda de objeto,

reputando, por conseguinte, prejudicado o agravo interno interposto,

na medida em que “encontra-se julgado o recurso ordinário

interposto contra a sentença proferida pelo Juiz da 32ª Vara do

Trabalho de Salvador nos autos da reclamação trabalhista n°

0000667-89.2021.5.05.0032”.

Logo, considerando que o objeto da presente correicional era a

concessão de “efeito suspensivo ativo ao Agravo Interno interposto

nos autos do processo nº 0000825-75.2023.5.05.0000” (fl. 15), tem-

se pela perda de objeto da presente correicional.

Por todo o exposto, determino a remessa dos autos ao arquivo.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

       DORA MARIA DA COSTA

Ministra Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho

Processo Nº CorPar-1000659-64.2023.5.00.0000
Relator DORA MARIA DA COSTA

REQUERENTE UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
296620/SP)

REQUERIDO DESEMBARGADOR JEFERSON
ALVES SILVA MURICY

TERCEIRO
INTERESSADO

ADALTRO FRANCA DO
NASCIMENTO JUNIOR

ADVOGADO BRUNNA CARLA DE ALMEIDA
MATHIAS(OAB: 309995/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALTRO FRANCA DO NASCIMENTO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-CorPar-1000659-64.2023.5.00.0000

REQUERENTE: UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO: Dr. RAFAEL ALFREDI DE MATOS

REQUERIDO: DESEMBARGADOR JEFERSON ALVES SILVA

MURICY

TERCEIRO INTERESSADO:  ADALTRO FRANCA DO

NASCIMENTO JUNIOR

ADVOGADA: Dra. BRUNNA CARLA DE ALMEIDA MATHIAS

GCGDMC/Npf/Dmc/cb

D E S P A C H O

Por meio da decisão de fls. 324/327, deferi a liminar requerida na

presente correição parcial para “conceder efeito suspensivo ao

Agravo Interno interposto nos autos da Tutela Cautelar

Antecedente nº 0000825-75.2023.5.05.0000, com a consequente

suspensão da determinação de reativação do ora Terceiro

Interessado na plataforma da ora Requerente, proferida nos autos

da ATOrd-0000667-89.2021.5.05.0032, até que sobrevenha o

exame da matéria pelo órgão jurisdicional competente”.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Em consulta ao site oficial do Tribunal Regional da 5ª Região,

ver i f ica-se que,  nos autos do processo n°  0000825-

75.2023.5.05.0000, o Tribunal a quo julgou extinta a cautelar

antecedente, sem resolução do mérito, ante a perda de objeto,

reputando, por conseguinte, prejudicado o agravo interno interposto,

na medida em que “encontra-se julgado o recurso ordinário

interposto contra a sentença proferida pelo Juiz da 32ª Vara do

Trabalho de Salvador nos autos da reclamação trabalhista n°

0000667-89.2021.5.05.0032”.

Logo, considerando que o objeto da presente correicional era a

concessão de “efeito suspensivo ativo ao Agravo Interno interposto

nos autos do processo nº 0000825-75.2023.5.05.0000” (fl. 15), tem-

se pela perda de objeto da presente correicional.

Por todo o exposto, determino a remessa dos autos ao arquivo.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

       DORA MARIA DA COSTA

Ministra Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho

Processo Nº CorPar-1000217-64.2024.5.00.0000
Relator DORA MARIA DA COSTA

REQUERENTE ZOZIMIR DE BARROS COSTA

ADVOGADO VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS(OAB:
3618/MT)

REQUERIDO 2ª TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA MATO-GROSSENSE DE
TECNOLOGIA DA INFORMACAO -
MTI

ADVOGADO VICENTE DIOCLES ROCHA
BOTELHO DE FIGUEIREDO(OAB:
14229-O/MT)

ADVOGADO JESSICA CAROLINA OLIVEIRA
LOPES ARGUELLO(OAB: 15330-
O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZOZIMIR DE BARROS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-CorPar - 1000217-64.2024.5.00.0000

REQUERENTE: ZOZIMIR DE BARROS COSTA

ADVOGADO: Dr. VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS

REQUERIDA: 2ª TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA 23ª REGIÃO

TERCEIRO INTERESSADO: EMPRESA MATO-GROSSENSE DE

TECNOLOGIA DA INFORMACAO - MTI

ADVOGADO: Dr. VICENTE DIOCLES ROCHA BOTELHO DE

FIGUEIREDO

ADVOGADA: Dra. JESSICA CAROLINA OLIVEIRA LOPES

ARGUELLO

GCGDMC/Rlj/Npf/Dmc/tp

D E S P A C H O

Zozimir de Barros Costa apresentou Correição Parcial, com pedido

de liminar, ao acórdão prolatado pela 2ª TURMA DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO, que deu provimento

ao agravo de petição interposto pela EMPRESA MATO-

GROSSENSE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – MTI, no

processo nº 0000121- 42.2020.5.23.0008, à decisão proferida pelo

Juízo de 1º grau, que julgara parcialmente procedentes os

embargos à execução interpostos pela executada e a impugnação

aos cálculos de liquidação apresentada pelo exequente, para,

reconhecendo, de ofício, a nulidade da sentença, por ausência de

fundamentação, determinar o retorno dos autos à origem, a fim de

que seja prolatado novo julgamento dos embargos à execução.

Em ato contínuo, o corrigente peticionou nos autos (Id-edd0160),

requerendo a juntada de emenda à inicial da Correição Parcial,

na qual ratifica as alegações anteriormente apresentadas na

exordial da correicional, ocasião em que acosta documentos.

Juntem-se a petição supramencionada e os documentos que a

acompanham.

Consigno, porque relevante, que foi disponibilizada nesta data a

decisão indeferindo pedido de Correição Parcial (id-ea89866).

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

DORA MARIA DA COSTA

Ministra Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho

Processo Nº CorPar-1000217-64.2024.5.00.0000
Relator DORA MARIA DA COSTA

REQUERENTE ZOZIMIR DE BARROS COSTA

ADVOGADO VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS(OAB:
3618/MT)

REQUERIDO 2ª TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA MATO-GROSSENSE DE
TECNOLOGIA DA INFORMACAO -
MTI

ADVOGADO VICENTE DIOCLES ROCHA
BOTELHO DE FIGUEIREDO(OAB:
14229-O/MT)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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ADVOGADO JESSICA CAROLINA OLIVEIRA
LOPES ARGUELLO(OAB: 15330-
O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA MATO-GROSSENSE DE TECNOLOGIA DA
INFORMACAO - MTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-CorPar - 1000217-64.2024.5.00.0000

REQUERENTE: ZOZIMIR DE BARROS COSTA

ADVOGADO: Dr. VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS

REQUERIDA: 2ª TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA 23ª REGIÃO

TERCEIRO INTERESSADO: EMPRESA MATO-GROSSENSE DE

TECNOLOGIA DA INFORMACAO - MTI

ADVOGADO: Dr. VICENTE DIOCLES ROCHA BOTELHO DE

FIGUEIREDO

ADVOGADA: Dra. JESSICA CAROLINA OLIVEIRA LOPES

ARGUELLO

GCGDMC/Rlj/Npf/Dmc/tp

D E S P A C H O

Zozimir de Barros Costa apresentou Correição Parcial, com pedido

de liminar, ao acórdão prolatado pela 2ª TURMA DO TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO, que deu provimento

ao agravo de petição interposto pela EMPRESA MATO-

GROSSENSE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – MTI, no

processo nº 0000121- 42.2020.5.23.0008, à decisão proferida pelo

Juízo de 1º grau, que julgara parcialmente procedentes os

embargos à execução interpostos pela executada e a impugnação

aos cálculos de liquidação apresentada pelo exequente, para,

reconhecendo, de ofício, a nulidade da sentença, por ausência de

fundamentação, determinar o retorno dos autos à origem, a fim de

que seja prolatado novo julgamento dos embargos à execução.

Em ato contínuo, o corrigente peticionou nos autos (Id-edd0160),

requerendo a juntada de emenda à inicial da Correição Parcial,

na qual ratifica as alegações anteriormente apresentadas na

exordial da correicional, ocasião em que acosta documentos.

Juntem-se a petição supramencionada e os documentos que a

acompanham.

Consigno, porque relevante, que foi disponibilizada nesta data a

decisão indeferindo pedido de Correição Parcial (id-ea89866).

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

DORA MARIA DA COSTA

Ministra Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho

Secretaria-Geral Judiciária

Despacho

Processo Nº Ag-RRAg-1001633-33.2019.5.02.0050
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Ives Gandra da Silva Martins Filho

Agravante BANCO CITIBANK S.A.

Advogado Dr. Carlos José Elias Júnior(OAB:
10424-B/DF)

Advogado Dr. Osmar Paixão Côrtes(OAB: 15553-
A/DF)

Agravado EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVIÇOS GERAIS LTDA.

Advogada Dra. Anali Corrêa Tchepelentyky(OAB:
192953-A/SP)

Agravado ANTONIO EUDES BATISTA

Advogado Dr. Paulo Rodrigo Gonçalves de
Oliveira(OAB: 359561-A/SP)

Advogado Dr. Axell Nazário Fernandes de
Oliveira(OAB: 366000-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO EUDES BATISTA

  - BANCO CITIBANK S.A.

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA.

Agravante:BANCO CITIBANK S.A.

Advogado: Dr. Carlos José Elias Júnior

Advogado: Dr. Osmar Paixão Côrtes

Agravado: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA.

Advogada: Dra. Anali Corrêa Tchepelentyky

Agravado: ANTONIO EUDES BATISTA

Advogado: Dr. Paulo Rodrigo Gonçalves de Oliveira

Advogado: Dr. Axell Nazário Fernandes de Oliveira

CEJUSC/TST

TERMO DE AUDIÊNCIA RELATIVO AO PROCESSO - Ag-RRAg -

1001633-33.2019.5.02.0050

?

Aos quinze dias do mês de março de dois mil e vinte e quatro, na

sala telepresencial de sessões do CENTRO JUDICIÁRIO DE

MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS -

CEJUSC/TST, pela ferramenta Zoom, sob a direção do Exmo.

Ministro ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA, realizou-se audiência

relativa ao processo em epígrafe, tendo como agravante BANCO

CITIBANK S.A. e agravados ANTONIO EUDES BATISTA e

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA.

Às 10h15, as partes e advogados ingressaram espontaneamente,

por meio do link fornecido, e foram recebidos na sala de espera do
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CEJUSC/TST.?

Ausente o agravado ANTONIO EUDES BATISTA. Presente o

advogado, Dr. Paulo Rodrigo Gonçalves de Oliveira - OAB/SP n.º

359.561.

Presente a preposta do agravante BANCO CITIBANK S.A., a Sra.

Isabella de Almeida Lopes do Vale, acompanhada do advogado, Dr.

Vitor de Paula Gomes - OAB/DF n.º 60.844.

Ausentes o preposto da agravada EMPRESA BRASILEIRA DE

SERVIÇOS GERAIS LTDA e seu advogado.

Às 10h28, iniciou-se a audiência.

Com ampla e plena concordância das partes para que a audiência

fosse instalada e concretizada nesta data, foi realizada a declaração

de abertura pelo servidor e mediador Cláudio César Ferreira da

Silva, que conduziu a presente audiência, sendo supervisionado

pela Juíza Supervisora do CEJUSC/TST, Dra. Doroteia Silva de

Azevedo Mota. A ata será submetida à assinatura do Coordenador

do CEJUSC/TST, Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga.

O servidor e conciliador explicou seu papel de mediador para o

presente ato e o intuito de auxiliá-los a visualizarem as perspectivas

de solução.

As partes concordaram e declararam expressamente o

consentimento com o procedimento virtual, em observância ao art.

190 do CPC e aos termos das Resoluções CSJT 174/2016 e

288/2021.

CONCILIAÇÃO:

As partes conciliaram nos seguintes termos:

1. DO VALOR DO ACORDO

O reclamado BANCO CITIBANK S.A. pagará ao reclamante a

importância líquida de R$105.000,00 (cento e cinco mil reais),

conforme planilha de discriminação das verbas juntada com a

petição n.º 142535/2024-0 (fls. 1.374/1.377):

1.1 DO VALOR LÍQUIDO DO ACORDO

O valor líquido de R$105.000,00(cento e cinco mil reais) será

distribuído, sendo que R$ 5.000,00 (cinco mil reais) pagos ao

patrono do reclamante a título de honorários sucumbenciais, e R$

100.000,00 (cento mil reais) pagos ao reclamante, da seguinte

forma:

a) Liberação imediata dos depósitos recursais, em sua

integralidade, com juros e correção monetária, será realizada nos

autos em favor do reclamante, no valor de R$ 58.341,22 (cinquenta

e oito mil trezentos e quarenta e um reais e vinte e dois centavos),

acrescido de juros e correção monetária (valor total/saldo existente),

e deverá ser transferido para a conta do patrono do reclamante, Dr.

Paulo Rodrigo Gonçalves de Oliveira, CPF n.º 082.358.969-23,

Banco Bradesco (237), Agência 0134, conta corrente n.º 0122542-1.

b) Depósito judicial pela reclamada no valor de R$ 46.658,78

(quarenta e seis mil, seiscentos e cinquenta oito reais e setenta e

oito centavos), em 10 (dez) dias úteis após a ciência da

homologação do acordo, via DJE contemplando o valor total do

acordo.

Parágrafo primeiro: Na hipótese de inconsistência dos dados

bancários que impeça a transferência bancária e devidamente

comprovado nos autos, o prazo de pagamento será prorrogado sem

qualquer incidência de multa, correção monetária ou juros de mora,

devendo o reclamante ser intimado para informar os dados

bancários corretos.

Em caso de inadimplência do valor a ser depositado pelo BANCO

CITIBANK S.A., será aplicada multa restrita a 1% (um por cento) por

dia de atraso, l imitada a 10% (dez por cento) sobre a

parcela/montante inadimplido.

Parágrafo segundo: O crédito será considerado como recibo de

quitação do valor acordado.

Parágrafo terceiro: O recolhimento dos encargos previdenciários, no

total de R$1.954,85 (compostos de R$ 1.203,06, quota do

reclamado; R$126,20, SAT; R$144,36, terceiros); e R$481,23,

quota do reclamante) serão depositados pelo BANCO CITIBANK

S.A., via depósito judicial, e deverão ser recolhidos pela C. Vara do

Trabalho por meio dos valores depositados nos autos.

Parágrafo quarto: Caso o valor resgatado, relativo aos depósitos

recursais e judiciais seja menor do que o valor mencionado na da

cláusula 1.1., o reclamado BANCO CITIBANK S.A. se compromete

a efetuar o pagamento de eventuais diferenças, por meio de

depósito judicial, no prazo de 15 dias após comprovado

documentalmente os valores resgatados, liberando-se o alvará em

favor do patrono do autor.

1.2. DO VALOR DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E JUDICIAIS

Saldo Atualizado Bancos

12.393,25 (RO)

26.879,24 (Revista)

13.174,34 (Agravo de Instrumento)

5.894,39 (Multa de Extraordinário)

Total = R$ 58.341,22

1.3. DO PAGAMENTO DAS CUSTAS

As partes requerem a isenção das custas, uma vez que as mesmas

já foram pagas no decorrer do processo. Todavia, caso se entenda

pela impossibilidade da isenção, requerem as partes que as custas

processuais recaiam sobre o reclamante e isentadas, tendo em

vista sua condição de beneficiário da justiça gratuita

Caso o C. juízo entenda pela impossibilidade de qualquer das

hipóteses acima, requerem a determinação de custas pro rata, com

a isenção do reclamante.

Ainda em caso de indeferimento do pedido alternativo retro, arcará

o reclamado BANCO CITIBANK S.A. com o pagamento integral das

custas. Além disso, requer a dedução dos valores já quitados no ato

de interposição dos recursos, conforme idfa2a4eb - R$ 1.800,00.

1.4 DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Fica avençado que cada uma das partes arcará com os honorários

de seus respectivos patronos.

2. DA QUITAÇÃO

O reclamante declara que os pedidos, objetos da conciliação

veiculados por meio do presente feito, representam a totalidade dos

direitos que têm em face do reclamado BANCO CITIBANK S.A., que

compõe o pólo passivo da presente reclamação trabalhista.

Recebendo o valor do acordo, o reclamante dará a quitação,

ilimitada, rasa, geral, completa abrangente e irrevogável quitação a

todo extinto contrato de trabalho e do objeto da ação RRAg n.º

1001633-33.2019.5.02.0050, assim como a todos os demais direitos

porventura decorrentes do extinto contrato de trabalho firmado, bem

como objeto desta reclamatória e ao próprio contrato de trabalho,

para nada mais reclamar, seja a que título for, em Juízo ou fora

dele, em qualquer instância ou tribunal, contra o reclamado BANCO

CITIBANK S.A., integrante do polo passivo da presente ação, ou

qualquer outra empresa com a qual esteja ligado, seja consorciada,

sucedida, vinculada, afiliada e/ou coligada a qualquer título ou

pretexto.

O presente acordo alcança, também, todos e quaisquer eventuais

direitos em relação ao extinto contrato de trabalho que sejam ou

venham a ser objeto de outra ação ajuizada na Justiça do Trabalho

ou perante a Justiça Comum, bem como quaisquer outras ações

movidas pelo Sindicato de Classe ou outra entidade na qual o

reclamante possa figurar na condição de substituído processual.

Parágrafo Primeiro: A realização do acordo não importa em

reconhecimento dos pedidos da presente reclamatória.

As partes expressamente desistem dos recursos interpostos
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ACORDO HOMOLOGADO.

Transitada em julgado a homologação, nos termos do art. 831 da

CLT, registro os agradecimentos pelo papel excepcional, proativo e

merecedor de todos os elogios às partes que se fizeram presentes e

seus advogados na construção desta decisão.

Custas quitadas e recolhidas quando da interposição do(s)

recurso(s).

Eventuais custas remanescentes pelo reclamado BANCO

CITIBANK S.A.

Retornem-se os autos à origem, na forma do art. 15 da Resolução

Administrativa n.º 2.398/2022 do Tribunal Superior do Trabalho.

Cumprido o acordo em sua integralidade, após as conferências

devidas, ao arquivo definitivo.

Dispensada a assinatura das partes e advogados que

acompanharam a confecção da presente ata no ambiente virtual.

P e s q u i s a  d e  s a t i s f a ç ã o  d i s p o n í v e l  n o  l i n k :

h t t p s : / / f o r m s . g l e / s A r y q C w W 2 Z A E 8 G S m 9  .

Audiência encerrada às 11h06.

Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RR-0010066-47.2022.5.18.0000
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Amaury Rodrigues Pinto Junior

Recorrente DOMICILIA NEVES DA SILVA

Advogado Dr. Gustavo Pereira Silva(OAB: 47161-
A/GO)

Recorrido TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 18ª REGIAO

Advogado Dr. Gustavo Pereira Silva(OAB: 47161-
A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMICILIA NEVES DA SILVA

  - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIAO

Discute-se a competência funcional para julgamento de Recurso de

Revista interposto em 16/3/2023 nos presentes autos por Domicilia

Neves da Silva, na condição de terceira interessada, em face de

acordão prolatado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 18ª

Região em sede de Incidente de Resolução de Demandas

Repetitivas.

O Exmo. Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, relator, por

sucessão, no âmbito da 1ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho,

declinou da competência para julgamento do feito e determinou a

remessa dos autos à Secretaria-Geral Judiciária, nos seguintes

termos (p. 878 do eSIJ - destaques acrescidos):

Em consulta ao sistema informatizado desta Corte Superior,

cons ta to  que  o  p rocesso  p r i nc ipa l  n º  A IRR-11238-

67.2019.5.18.0052, já em faze (sic) se (sic) Agravo, que tem por

objeto o presente processo, foi originalmente distribuído, no âmbito

da 4ª Turma, à Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, em

07/11/2022.

Assim, caracterizada a hipótese de prevenção, na forma aludida no

art. 111, caput, do Regimento Interno do Tribunal Superior do

Trabalho, determino a remessa dos autos à Secretaria-Geral

Judiciária para as providências necessárias à redistribuição do

processo, observada a devida compensação.

Prestadas informações pela Secretaria-Geral Judiciária, os autos

foram conclusos a esta Presidência, nos termos do disposto no

artigo 41, XXV, do Regimento Interno do TST.

Ao exame.

Como visto, o Exmo. Ministro relator do Recurso de Revista

interposto nos presentes autos aponta a prevenção da Exma.

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, no âmbito da 4ª Turma,

porquanto relatora do Processo n.º 11238-67.2019.5.18.0052, "que

tem por objeto o presente processo".

De um lado, consoante se infere das informações prestadas pela

Secretaria Geral Judiciária, bem assim do quanto extraído do

Sistema de Informações Judiciárias do TST - eSIJ, no Processo n.º

11238-67.2019.5.18.0052, figuram, como agravante e exequente,

Domicilia Neves da Silva, e, como agravados e executados,

Raphael Almeida Brezzi, Topserv Manutenção Predial e Logística

Ltda. e Ruy Alexis Kencis Martuscelli Lobão Barretto. Referido feito

foi distribuído, por sorteio, à Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen

Peduzzi, no âmbito da 4ª Turma desta Corte superior, em

7/11/2022. Atualmente, os autos encontram-se conclusos para

julgamento de Agravo Interno em Agravo de Instrumento.

De outro lado, compulsando-se as razões do Recurso de Revista

interposto nos presentes autos, verifica-se que a própria recorrente,

Domicilia Neves da Silva, afirma ostentar a condição de terceira

interessada no julgamento da tese firmada pelo TRT da 18ª da

Região no julgamento do IRDR, por se cuidar da mesma matéria

discutida no Processo n.º 11238-67.2019.5.18.0052, em que figura

como exequente (p. 687 do eSIJ).

O artigo 111, "caput", do Regimento Interno do TST - apontado pelo

Exmo. Ministro Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior como

fundamento para encaminhar os autos a esta Presidência - dispõe

que "o órgão colegiado que conhecer do processo terá jurisdição

preventa para o julgamento dos recursos posteriores interpostos no

mesmo processo, observada a competência" (grifamos).

Referido dispositivo regimental, contudo, revela-se inaplicável ao

caso em exame, na medida em que o Recurso de Revista em

ques tão  não  fo i  i n te rpos to  no  Processo  n . º  11238-

67.2019.5.18.0052, mas nos autos do Incidente de Resolução de

Demandas Repetitivas.

Oportuno ressaltar que não é suficiente para ensejar a reunião dos

processos a circunstância de o Agravo em Agravo de Instrumento

interposto no Processo n.º 11238-67.2019.5.18.0052 tratar de

matéria afeta à tese jurídica fixada no IRDR. Frise-se igualmente

que o evidente interesse jurídico da ora terceira interessada na

revisão da tese firmada no IRDR, por si só, não autoriza o

deslocamento da competência para julgamento do Recurso de

Revista interposto no presente Incidente.

Com efeito, nos termos do artigo 8º, § 2º, da Instrução Normativa do

Tribunal Superior do Trabalho nº 39/2016, ao tratar do Incidente de

Resolução de Demandas Repetitivas, "do julgamento do mérito do

incidente caberá recurso de revista para o Tribunal Superior do

Trabalho, dotado de efeito meramente devolutivo, nos termos dos

arts. 896 e 899 da CLT" (destaques acrescidos). Ainda nos termos

do § 3º do referido artigo 8º da IN nº 36/2016, "[a]preciado o mérito

do recurso, a tese jurídica adotada pelo Tribunal Superior do

Trabalho será aplicada no território nacional a todos os processos,

individuais ou coletivos, que versem sobre idêntica questão de

direito".

Num tal contexto, conclui-se que o processamento do Recurso de

Revista em sede de IRDR perante a 1ª Turma nem sequer impedirá
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que se prossiga no julgamento do Processo n.º TST-AIRR-11238-

67.2019.5.18.0052 pela 4ª Turma do TST.

Entende-se, portanto, escorreita a distribuição do presente feito no

âmbito da 1ª Turma, não se configurando a prevenção da 4ª Turma

desta Corte superior.

Em razão do exposto, encaminhem-se os autos ao Exmo. Ministro

Amaury Rodrigues Pinto Junior, a fim de que prossiga no exame do

Recurso de Revista interposto nos presentes autos, na condição de

relator no âmbito da 1ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho.

Publique-se.

Brasília, 13 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, no

exercício da Presidência

Processo Nº AIRR-0001684-69.2022.5.07.0033
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Agravante PAULO RAFAEL RODRIGUES
MARTINS

Advogado Dr. Marcos Roberto Dias(OAB: 87946-
A/MG)

Advogado Dr. Danielle Cristina Vieira de Souza
Dias(OAB: 116893-A/MG)

Agravado MAGAZINE LUIZA S.A.

Advogado Dr. Wilson Sales Belchior(OAB: 17314-
A/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S.A.

  - PAULO RAFAEL RODRIGUES MARTINS

Por meio da r. decisão proferida em 26/1/2024 (fls. 797/799),

publicada em 6/2/2024, esta Presidência, no exercício da

competência excepcional atribuída nos termos do artigo 41, XL, do

Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho, denegou

seguimento ao Agravo de Instrumento em Recurso de Revista

interposto pelo reclamante, por ausência de fundamentação, com

supedâneo na Súmula n.º 422, I, desta Corte superior.

Mediante petição protocolizada em 1º/2/2024, tombada sob o n.º

50882/2024-9, a reclamada requer a instauração de "incidente de

verificação de litigância predatória em face dos patronos da parte

reclamante da presente demanda".

Alega a requerente, em síntese, a existência de "um padrão

anômalo de distribuição de demandas em praticamente todo o

território nacional. Ações judiciais que são patrocinadas pelos

advogados que integram o escritório de advocacia "Marcos Roberto

Dias Sociedade de Advogados"". Ao final, formula os seguintes

requerimentos:

a) A instauração de incidente de verificação de litigância predatória

em face dos patronos da parte reclamante da presente demanda.

b) A expedição de ofício para o Conselho Seccional da OAB da

base territorial na qual tramita este feito para tomar ciência dos fatos

ora noticiados.

c) A suspensão de todos os processos dos advogados da parte

reclamante em tramitação nesta unidade judiciária até decisão final

no incidente de verificação de litigância predatória

Ao exame.

Acerca do fenômeno da judicialização predatória, com é cediço, o

Conselho Nacional de Justiça editou a Recomendação nº 127/2022,

com a finalidade de "Recomendar aos tribunais a adoção de

cautelas visando a coibir a judicialização predatória que possa

acarretar o cerceamento de defesa e a limitação da liberdade de

expressão". Nos termos da referida Recomendação, "entende-se

por judicialização predatória o ajuizamento em massa em território

nacional de ações com pedido e causa de pedir semelhantes em

face de uma pessoa ou de um grupo específico de pessoas, a fim

de inibir a plena liberdade de expressão".

Na espécie, contudo, não há prova, nem sequer indício de eventual

conduta temerária perpetrada pelos patronos da reclamante,

constatando-se apenas a prática de atos processuais visando à

defesa dos interesses de sua cliente, com o manejo das medidas

processuais cabíveis ao pleno exercício do direito de ação quanto

aos pedidos formulados nesta Reclamação Trabalhista.

Ademais, os documentos juntados pela reclamada - decisões

proferidas em processos distintos, em primeira instância, em que

aparentemente se reconheceu a prática de conduta temerária por

parte do advogado constituído pela reclamante - não têm o condão,

por si só, sem qualquer elemento de convicção, de interferir no

regular andamento do presente feito ou de provocar, nesta Instância

superior, em sede recursal extraordinária, a adoção de quaisquer

providências de cunho judicial ou administrativo em desfavor da

parte adversa ou de seu representante legal.

Nesse contexto, sob qualquer ângulo que se examine, não há

previsão legal ou regimental, nem tampouco justificativa plausível, a

amparar a pretensão da reclamada, da forma como apresentada.

Ante o exposto, indefiro os requerimentos formulados e determino o

retorno dos autos à Secretaria-Geral Judiciária, para as

providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 13 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente no exercício da Presidência do Tribunal

Superior do Trabalho

Processo Nº AIRR-0000025-33.2023.5.08.0107
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Agravante DEBORA MORAES BARBOSA

Advogado Dr. Marcos Roberto Dias(OAB: 87946-
A/MG)

Agravado MAGAZINE LUIZA S.A.

Advogado Dr. Wilson Sales Belchior(OAB: 17314-
A/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA MORAES BARBOSA

  - MAGAZINE LUIZA S.A.

Por meio da r. decisão proferida em 15/12/2023 (fls. 451/454),

publicada em 19/12/2023, esta Presidência, no exercício da

competência excepcional atribuída nos termos do artigo 41, XL, do

Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho, denegou

seguimento ao Agravo de Instrumento em Recurso de Revista

interposto pela reclamante, por ausência de fundamentação, com

supedâneo na Súmula n.º 422, I, desta Corte superior.

Mediante petição protocolizada em 6/2/2024, tombada sob o n.º n.º
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61178/2024-1, a reclamada requer a instauração de "incidente de

verificação de litigância predatória em face dos patronos da parte

reclamante da presente demanda".

Alega a requerente, em síntese, a existência de "um padrão

anômalo de distribuição de demandas em praticamente todo o

território nacional. Ações judiciais que são patrocinadas pelos

advogados que integram o escritório de advocacia "Marcos Roberto

Dias Sociedade de Advogados"". Ao final, formula os seguintes

requerimentos:

a) A instauração de incidente de verificação de litigância predatória

em face dos patronos da parte reclamante da presente demanda.

b) A expedição de ofício para o Conselho Seccional da OAB da

base territorial na qual tramita este feito para tomar ciência dos fatos

ora noticiados.

c) A suspensão de todos os processos dos advogados da parte

reclamante em tramitação nesta unidade judiciária até decisão final

no incidente de verificação de litigância predatória

Ao exame.

Acerca do fenômeno da judicialização predatória, com é cediço, o

Conselho Nacional de Justiça editou a Recomendação nº 127/2022,

com a finalidade de "Recomendar aos tribunais a adoção de

cautelas visando a coibir a judicialização predatória que possa

acarretar o cerceamento de defesa e a limitação da liberdade de

expressão". Nos termos da referida Recomendação, "entende-se

por judicialização predatória o ajuizamento em massa em território

nacional de ações com pedido e causa de pedir semelhantes em

face de uma pessoa ou de um grupo específico de pessoas, a fim

de inibir a plena liberdade de expressão".

Na espécie, contudo, não há prova, nem sequer indício de eventual

conduta temerária perpetrada pelos patronos da reclamante,

constatando-se apenas a prática de atos processuais visando à

defesa dos interesses de sua cliente, com o manejo das medidas

processuais cabíveis ao pleno exercício do direito de ação quanto

aos pedidos formulados nesta Reclamação Trabalhista.

Ademais, os documentos juntados pela reclamada - decisões

proferidas em processos distintos, em primeira instância, em que

aparentemente se reconheceu a prática de conduta temerária por

parte do advogado constituído pela reclamante - não têm o condão,

por si só, sem qualquer elemento de convicção, de interferir no

regular andamento do presente feito ou de provocar, nesta Instância

superior, em sede recursal extraordinária, a adoção de quaisquer

providências de cunho judicial ou administrativo em desfavor da

parte adversa ou de seu representante legal.

Nesse contexto, sob qualquer ângulo que se examine, não há

previsão legal ou regimental, nem tampouco justificativa plausível, a

amparar a pretensão da reclamada, da forma como apresentada.

Ante o exposto, indefiro os requerimentos formulados e determino o

retorno dos autos à Secretaria-Geral Judiciária, para as

providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 13 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente no exercício da Presidência do Tribunal

Superior do Trabalho

Processo Nº RRAg-0000637-91.2017.5.21.0018

Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre Luiz Ramos

Agravante, Agravado e
Recorrente

QUEIROZ GALVAO ENERGIA S/A

Advogado Dr. Cristiano Abras Silva(OAB: 100552
-A/MG)

Advogada Dra. Marialice Dumbá Soares(OAB:
146416-A/MG)

Agravante, Agravado e
Recorrido

ALYA CONSTRUTORA S/A

Advogada Dra. Juliana Bracks Duarte(OAB:
102466-A/RJ)

Agravado e Recorrido FRANCISCO DOMINGOS DO
AMARAL

Advogado Dr. Priscila Lucena Verissimo
Barroso(OAB: 11768-A/RN)

Advogado Dr. Carlos Guedes Pinheiro(OAB:
11297-A/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALYA CONSTRUTORA S/A

  - FRANCISCO DOMINGOS DO AMARAL

  - QUEIROZ GALVAO ENERGIA S/A

Por meio da petição n.º 800936/2023-4, ALYA CONSTRUTORA S/A

e FRANCISCO DOMINGOS DO AMARAL requerem a homologação

do acordo.

Mediante petição n.° 133112/2024-8, a Reclamada regularizou a

representação processual com a apresentação de mandato com

poderes especiais para transigir à advogada subscritora da petição

de acordo.

Contudo, verifica-se que as partes não esclareceram se o acordo

entabulado engloba apenas a reclamada ALYA CONSTRUTORA

S/A ou se também desonera a reclamada QUEIROZ GALVAO

ENERGIA S/A.

Tendo em vista que eventual execução por descumprimento  não

poderá recair em face da reclamada que não tenha participado do

acordo ou com ele anuído, intimem-se as partes para prestar os

devidos esclarecimentos, no prazo de 05 (cinco) dias.

Deste modo, à SEGJUD para as providências cabíveis.

Recebido os esclarecimentos ou transcorrido o prazo, voltem-me

conclusos os autos.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0000185-64.2018.5.07.0009
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Morgana de Almeida Richa

Agravante e Agravado ESTADO DO CEARÁ

Procurador Dr. Othávio Cardoso de Melo

Agravante e Agravado INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E
PROTEÇÃO SOCIAL

Advogado Dr. Alan Mesquita Bento(OAB: 26128-
A/CE)

Agravado FRANCISCA IELDA MELO ALVES

Advogado Dr. Daniel Scarano do Amaral(OAB:
26832/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO CEARÁ
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  - FRANCISCA IELDA MELO ALVES

  - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PROTEÇÃO SOCIAL

Trata-se de processo encaminhado ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Conflitos - CEJUSC/TST, em razão de

haver interesse em conciliar.

Deste modo, designo audiência de conciliação para o dia 08 de

maio de 2024, às 15h40, horário de Brasília, a realizar-se de forma

telepresencial, mediante a plataforma Zoom, pelo link de acesso

h t t p s : / / t s t - j u s -

br.zoom.us/j/82384591876?pwd=ek5WTnIzRTRaOGx0eTlUVHlJTW

svZz09, nos termos do art. 14 da Resolução Administrativa n.º

2.398/2022.

À SEGJUD para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0001254-83.2014.5.10.0011
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Delaíde Alves Miranda Arantes

Agravante UNIÃO (PGU)

Procuradora Dra. Juliane Almudi de Freitas

Agravado ALESSANDRO SIMPLICIO SENA E
OUTRO

Advogado Dr. Eliardo Magalhães Ferreira(OAB:
16591/DF)

Agravado PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO SIMPLICIO SENA E OUTRO

  - PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA.

  - UNIÃO (PGU)

Por meio da petição n.º 84885/2024-6, a parte autora declina do

acordo proposto pela UNIÃO (PGU), argumentando que os valores

estão defasados em ralação aos valores apurados na origem e,

mediante petição n.° 84888/2024-0, apresenta planilha de cálculos.

À SEGJUD para que proceda à intimação da UNIÃO (PGU), para

que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a petição do

reclamante.

Recebida manifestação ou transcorrido o prazo, voltem-me

conclusos os autos.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-RR-0001450-46.2012.5.03.0002
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Hugo Carlos Scheuermann

Agravante e Agravado ATENTO BRASIL S.A.

Advogado Dr. Daniel Battipaglia Sgai(OAB:
214918-A/SP)

Agravante e Agravado BANCO BMG S.A.

Advogada Dra. Elen Cristina Gomes e
Gomes(OAB: 91053/MG)

Advogado Dr. Victor Russomano Júnior(OAB:
3609-A/DF)

Advogada Dra. Flavia Silva De Oliveira(OAB:
315283-A/SP)

Advogada Dra. Katia Madeira Kliauga Blaha(OAB:
126807-A/SP)

Advogado Dr. Daniel Battipaglia Sgai(OAB:
214918-A/SP)

Agravado MARLENE RAMALHO

Advogado Dr. Clériston Marconi Pinheiro
Lima(OAB: 107001/MG)

Agravado PRESTASERV - PRESTADORA DE
SERVIÇOS LTDA.

Advogada Dra. Márcia Fioravante Chaves(OAB:
77464/MG)

Advogado Dr. Marcone Rodrigues Vieira da
Luz(OAB: 104292-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S.A.

  - BANCO BMG S.A.

  - MARLENE RAMALHO

  - PRESTASERV - PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA.

Trata-se de processo encaminhado ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Conflitos - CEJUSC/TST, em razão de

haver interesse em conciliar.

Deste modo, designo audiência de conciliação para o dia 08 de

maio de 2024, às 16h40, horário de Brasília, a realizar-se de forma

telepresencial, mediante a plataforma Zoom, pelo link de acesso

h t t p s : / / t s t - j u s -

br.zoom.us/j/82384591876?pwd=ek5WTnIzRTRaOGx0eTlUVHlJTW

svZz09, nos termos do art. 14 da Resolução Administrativa n.º

2.398/2022.

À SEGJUD para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RRAg-0000689-34.2019.5.09.0121
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Kátia Magalhães Arruda

Agravante, Agravado e
Recorrente

SUZETE TERESINHA DE OLIVEIRA

Advogado Dr. Jayne Letycia Stockmanns(OAB:
74178-A/PR)

Advogado Dr. Jaime Alberto Stockmanns(OAB:
17732/PR)

Advogado Dr. Rosemeira da Silva
Stockmanns(OAB: 34932-A/PR)

Agravante, Agravado e
Recorrido

BRF S.A.

Advogado Dr. Marcelo Dalanhol(OAB: 31510-
D/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

  - SUZETE TERESINHA DE OLIVEIRA

Trata-se de processo encaminhado ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Conflitos - CEJUSC/TST, em razão de
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haver interesse em conciliar.

Deste modo, designo audiência de conciliação para o dia 06 de

maio de 2024, às 14h30, horário de Brasília, a realizar-se de forma

telepresencial, mediante a plataforma Zoom, pelo link de acesso

h t t p s : / / t s t - j u s -

br.zoom.us/j/82384591876?pwd=ek5WTnIzRTRaOGx0eTlUVHlJTW

svZz09, nos termos do art. 14 da Resolução Administrativa n.º

2.398/2022.

À SEGJUD para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-RR-0001092-51.2012.5.03.0012
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Agravante ITAÚ UNIBANCO S.A.

Advogada Dra. Valéria Ramos Esteves de
Oliveira(OAB: 46178/MG)

Advogado Dr. Mozart Victor Russomano
Neto(OAB: 29340-A/DF)

Advogada Dra. Gabrielly Pereira dos
Santos(OAB: 402568/SP)

Advogada Dra. Camila Dantas Honorato(OAB:
453464/SP)

Agravado DANIELLE VIEIRA CAMPOS

Advogado Dr. Paulo Eduardo Morais Xavier(OAB:
104671/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE VIEIRA CAMPOS

  - ITAÚ UNIBANCO S.A.

Trata-se de processo encaminhado ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Conflitos - CEJUSC/TST, em razão de

haver interesse em conciliar.

Deste modo, designo audiência de conciliação para o dia 08 de

maio de 2024, às 11h30, horário de Brasília, a realizar-se de forma

telepresencial, mediante a plataforma Zoom, pelo link de acesso

h t t p s : / / t s t - j u s -

br.zoom.us/j/82384591876?pwd=ek5WTnIzRTRaOGx0eTlUVHlJTW

svZz09, nos termos do art. 14 da Resolução Administrativa n.º

2.398/2022.

À SEGJUD para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0000047-15.2018.5.07.0004
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Morgana de Almeida Richa

Agravante e Agravado ESTADO DO CEARÁ

Procuradora Dra. Roberta Aline Ferreira de Lima

Procurador Dr. Fernando Mário Siqueira Braga

Agravante e Agravado INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E
PROTEÇÃO SOCIAL

Advogada Dra. Daniele Barbosa de Oliveira(OAB:
24401-A/CE)

Advogado Dr. Alan Mesquita Bento(OAB: 26128-
A/CE)

Agravado PEDRO DO NASCIMENTO MOURA
FILHO

Advogado Dr. Daniel Scarano do Amaral(OAB:
26832-A/CE)

Advogado Dr. Yuri Costa Freire(OAB: 27524-
A/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO CEARÁ

  - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PROTEÇÃO SOCIAL

  - PEDRO DO NASCIMENTO MOURA FILHO

Trata-se de processo encaminhado ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Conflitos - CEJUSC/TST, em razão de

haver interesse em conciliar.

Deste modo, designo audiência de conciliação para o dia 08 de

maio de 2024, às 15h, horário de Brasília, a realizar-se de forma

telepresencial, mediante a plataforma Zoom, pelo link de acesso

h t t p s : / / t s t - j u s -

br.zoom.us/j/82384591876?pwd=ek5WTnIzRTRaOGx0eTlUVHlJTW

svZz09, nos termos do art. 14 da Resolução Administrativa n.º

2.398/2022.

À SEGJUD para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RRAg-0000016-92.2022.5.09.0652
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Amaury Rodrigues Pinto Junior

Agravante, Agravado e
Recorrente

VILMA APARECIDA DE OLIVEIRA

Advogado Dr. Ademir da Silva(OAB: 25410-A/PR)

Agravante, Agravado e
Recorrido

IRMAOS MUFFATO S.A

Advogado Dr. Alan Carlos Ordakovski(OAB:
30250-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS MUFFATO S.A

  - VILMA APARECIDA DE OLIVEIRA

Trata-se de processo encaminhado ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Conflitos - CEJUSC/TST, em razão de

haver interesse em conciliar.

Deste modo, designo audiência de conciliação para o dia 08 de

maio de 2024, às 15h, horário de Brasília, a realizar-se de forma

telepresencial, mediante a plataforma Zoom, pelo link de acesso

h t t p s : / / t s t - j u s -

br.zoom.us/j/82384591876?pwd=ek5WTnIzRTRaOGx0eTlUVHlJTW

svZz09, nos termos do art. 14 da Resolução Administrativa n.º

2.398/2022.

À SEGJUD para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 19
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-AIRR-0000124-34.2019.5.23.0007
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Augusto César Leite de Carvalho

Embargante MARCOS DE OLIVEIRA SILVA

Advogado Dr. Adriano Damin(OAB: 4719-B/MT)

Advogado Dr. Luís Henrique Carli(OAB: 8559-
O/MT)

Embargado PETROVIARIO TRANSPORTES
LTDA. E OUTRA

Advogado Dr. Marilda Izique Chebabi(OAB:
24902-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DE OLIVEIRA SILVA

  - PETROVIARIO TRANSPORTES LTDA. E OUTRA

Trata-se de processo encaminhado ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Conflitos - CEJUSC/TST, em razão de

haver interesse em conciliar.

Deste modo, designo audiência de conciliação para o dia 08 de

maio de 2024, às 14h10, horário de Brasília, a realizar-se de forma

telepresencial, mediante a plataforma Zoom, pelo link de acesso

h t t p s : / / t s t - j u s -

br.zoom.us/j/82384591876?pwd=ek5WTnIzRTRaOGx0eTlUVHlJTW

svZz09, nos termos do art. 14 da Resolução Administrativa n.º

2.398/2022.

À SEGJUD para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0000402-88.2010.5.15.0034
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Kátia Magalhães Arruda

Agravante UNIÃO (PGU)

Procuradora Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero

Agravante GUTEMBERG GIÃO

Advogado Dr. José Henrique Manzoli
Sassaron(OAB: 178706-A/SP)

Agravado GSV SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
LTDA.

Advogado Dr. Fabiano Fernandes Paula(OAB:
144473-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GSV SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

  - GUTEMBERG GIÃO

  - UNIÃO (PGU)

Por meio da petição n.º 627203/2023-4, a UNIÃO (PGU) apresentou

proposta de acordo.

Mediante petição n.° 750547/2023-9, GUTEMBERG GIÃO informa

que tem interesse em conciliar com a UNIÃO apenas para excluí-la

do polo passivo da ação e prosseguimento do feito em face da 1ª

reclamada.

À SEGJUD para que proceda à intimação da UNIÃO, para que se

manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a petição do

reclamante.

Recebida manifestação ou transcorrido o prazo, voltem-me

conclusos os autos.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0000180-22.2021.5.07.0014
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Liana Chaib

Recorrente OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

Advogado Dr. Mário Jorge Menescal de
Oliveira(OAB: 6764/CE)

Advogado Dr. José Alberto Couto Maciel(OAB:
513/DF)

Advogado Dr. Roberto Caldas Alvim de
Oliveira(OAB: 12200/DF)

Advogado Dr. Rômulo Marcel Souto dos
Santos(OAB: 16498-A/CE)

Recorrido HELOIZA VICTOR DA SILVA

Advogado Dr. Carlos Antonio Chagas(OAB: 6560-
A/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELOIZA VICTOR DA SILVA

  - OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Por meio da petição n.º 54021/2024-0, HELOIZA VICTOR DA

SILVA e OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) noticiam a

realização de acordo, pelo qual a reclamada procederá à dispensa

sem justa causa da reclamante.

Ocorre que, na cláusula décima terceira, as partes requerem o

prosseguimento do feito no que se refere ao objeto não abrangido

pela presente transação.

Todavia, compulsando os autos, verifica-se que, quando do

ajuizamento da presente reclamação trabalhista, a reclamante

requereu a condenação da reclamada à reintegração e o

pagamento de verbas vencidas e vincendas até a efetiva

reintegração.

Dessa forma, considerando que a dispensa acordada entre as

partes é incompatível com o objeto descrito na petição inicial

(reintegração e verbas decorrentes), determino a intimação das

partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, esclarecer por quais

verbas pretendem prosseguir o feito.

À SEGJUD para as providências cabíveis.

Recebida a manifestação ou transcorrido o prazo, voltem-me

conclusos os autos.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Processo Nº Ag-AIRR-0000684-33.2014.5.09.0009
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Hugo Carlos Scheuermann

Agravante BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado Dr. Jorge Luiz Reis Fernandes(OAB:
220917-A/SP)

Agravado ANTONIO CARLOS ORTIZ

Advogado Dr. Mainar Rafael Viganó(OAB: 25798-
A/PR)

Agravado ALERTA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA
LTDA.

Agravado ESTADO DO PARANÁ

Procurador Dr. Carlos Eduardo Rangel Xavier

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALERTA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.

  - ANTONIO CARLOS ORTIZ

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - ESTADO DO PARANÁ

Por meio da petição de n.º 146460/2024-6, o reclamado (BANCO

DO BRASIL S.A.) informa que a contraproposta do reclamante é

inviável.

Tendo em vista que as partes não chegaram a um acordo, remetam

-se os autos à Secretaria de Processamento de Recursos

Extraordinários desta c. Corte para o prosseguimento do feito.

À SEGJUD para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0000750-35.2017.5.05.0133
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Kátia Magalhães Arruda

Agravante GERALDO DE OLIVEIRA TORRES

Advogado Dr. Gustavo Pacheco Torres(OAB:
107585-A/MG)

Agravado NIPLAN ENGENHARIA S.A.

Advogado Dr. Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 128341-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO DE OLIVEIRA TORRES

  - NIPLAN ENGENHARIA S.A.

Trata-se de processo encaminhado ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Conflitos - CEJUSC/TST, em razão de

haver interesse em conciliar.

Deste modo, designo audiência de conciliação para o dia 06 de

maio de 2024, às 15h50, horário de Brasília, a realizar-se de forma

telepresencial, mediante a plataforma Zoom, pelo link de acesso

h t t p s : / / t s t - j u s -

br.zoom.us/j/82384591876?pwd=ek5WTnIzRTRaOGx0eTlUVHlJTW

svZz09, nos termos do art. 14 da Resolução Administrativa n.º

2.398/2022.

À SEGJUD para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0001038-73.2018.5.07.0009
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Morgana de Almeida Richa

Agravante ESTADO DO CEARÁ

Procurador Dr. Othávio Cardoso de Melo

Agravado PABLO ALMEIDA COSTA

Advogado Dr. Yuri Costa Freire(OAB: 27524-
A/CE)

Advogado Dr. Daniel Scarano do Amaral(OAB:
26832/CE)

Agravado INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E
PROTEÇÃO SOCIAL

Advogada Dra. Daniele Barbosa de Oliveira(OAB:
24401-A/CE)

Advogado Dr. Alan Mesquita Bento(OAB: 26128-
A/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO CEARÁ

  - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PROTEÇÃO SOCIAL

  - PABLO ALMEIDA COSTA

Trata-se de processo encaminhado ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Conflitos - CEJUSC/TST, em razão de

haver interesse em conciliar.

Deste modo, designo audiência de conciliação para o dia 08 de

maio de 2024, às 16h, horário de Brasília, a realizar-se de forma

telepresencial, mediante a plataforma Zoom, pelo link de acesso

h t t p s : / / t s t - j u s -

br.zoom.us/j/82384591876?pwd=ek5WTnIzRTRaOGx0eTlUVHlJTW

svZz09, nos termos do art. 14 da Resolução Administrativa n.º

2.398/2022.

À SEGJUD para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0000846-67.2018.5.07.0001
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Sergio Pinto Martins

Agravante ESTADO DO CEARÁ

Procurador Dr. Othávio Cardoso de Melo

Agravado INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E
PROTEÇÃO SOCIAL

Advogado Dr. Alan Mesquita Bento(OAB: 26128-
A/CE)

Agravado MARCELO BEZERRA DE OLIVEIRA

Advogado Dr. Yuri Costa Freire(OAB: 27524-
A/CE)

Advogado Dr. Daniel Scarano do Amaral(OAB:
26832/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO CEARÁ

  - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PROTEÇÃO SOCIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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  - MARCELO BEZERRA DE OLIVEIRA

Trata-se de processo encaminhado ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Conflitos - CEJUSC/TST, em razão de

haver interesse em conciliar.

Deste modo, designo audiência de conciliação para o dia 08 de

maio de 2024, às 16h30, horário de Brasília, a realizar-se de forma

telepresencial, mediante a plataforma Zoom, pelo link de acesso

h t t p s : / / t s t - j u s -

br.zoom.us/j/82384591876?pwd=ek5WTnIzRTRaOGx0eTlUVHlJTW

svZz09, nos termos do art. 14 da Resolução Administrativa n.º

2.398/2022.

À SEGJUD para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RRAg-0000667-20.2021.5.09.0892
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

Agravante e Recorrente JENNIFER DE SOUZA

Advogado Dr. Celso Ferrareze(OAB: 37514-
A/PR)

Advogado Dr. Lidiomar Rodrigues de
Freitas(OAB: 11044-D/SC)

Advogado Dr. Gilberto Rodrigues de Freitas(OAB:
37515-A/PR)

Advogado Dr. Paulo Fernando Souza(OAB:
20938-A/PR)

Advogado Dr. Ricardo Vanderlei Beuter(OAB:
42748-A/PR)

Advogado Dr. Francielle Stefanello Nicoletti(OAB:
43622-A/PR)

Advogado Dr. Ana Carolina Maingué Meyer
Clemente(OAB: 34650-A/PR)

Advogado Dr. Diego Cardoso Ferreira(OAB:
72901-A/PR)

Advogada Dra. Raffaela Marina Beuter
Delazeri(OAB: 75685-A/PR)

Advogado Dr. Dhiancarlo Felipe Soares
Vidal(OAB: 34976-A/PR)

Advogado Dr. Yan Nascimento Junqueira(OAB:
89133-A/PR)

Advogado Dr. Nicole Bender Grachecki(OAB:
105816-A/PR)

Advogado Dr. Tayna Beatriz da Silva Alves(OAB:
108325-A/PR)

Advogado Dr. Lucas Gabriel Gabardo(OAB:
98050-A/PR)

Agravado e Recorrido NESTLÉ BRASIL LTDA.

Advogado Dr. Eduardo Chalfin(OAB: 53588-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENNIFER DE SOUZA

  - NESTLÉ BRASIL LTDA.

Trata-se de processo encaminhado ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Conflitos - CEJUSC/TST, em razão de

haver interesse em conciliar.

Deste modo, designo audiência de conciliação para o dia 08 de

maio de 2024, às 10h10, horário de Brasília, a realizar-se de forma

telepresencial, mediante a plataforma Zoom, pelo link de acesso

h t t p s : / / t s t - j u s -

br.zoom.us/j/82384591876?pwd=ek5WTnIzRTRaOGx0eTlUVHlJTW

svZz09, nos termos do art. 14 da Resolução Administrativa n.º

2.398/2022.

À SEGJUD para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0001174-47.2017.5.17.0132
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Kátia Magalhães Arruda

Agravante e Agravado ADILSON SILVA COELHO

Advogado Dr. Gustavo Cardoso Doyle Maia(OAB:
12544-A/ES)

Advogado Dr. Gualter Loureiro Malacarne(OAB:
13548-A/ES)

Agravante e Agravado M DIAS BRANCO S.A. INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE ALIMENTOS

Advogado Dr. Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424-A/RJ)

Advogado Dr. Nina Machado Neves(OAB:
99273/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON SILVA COELHO

  - M DIAS BRANCO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ALIMENTOS

Trata-se de processo encaminhado ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Conflitos - CEJUSC/TST, em razão de

haver interesse em conciliar.

Deste modo, designo audiência de conciliação para o dia 08 de

maio de 2024, às 17h, horário de Brasília, a realizar-se de forma

telepresencial, mediante a plataforma Zoom, pelo link de acesso

h t t p s : / / t s t - j u s -

br.zoom.us/j/82384591876?pwd=ek5WTnIzRTRaOGx0eTlUVHlJTW

svZz09, nos termos do art. 14 da Resolução Administrativa n.º

2.398/2022.

À SEGJUD para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0000846-10.2018.5.08.0011
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Douglas Alencar Rodrigues

Agravante PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado Dr. Marcelo Rodrigues Xavier(OAB:
2391/RO)

Advogado Dr. Daniel Penha de Oliveira(OAB:
3434/RO)

Advogada Dra. Talissa Naiara Elias Lima(OAB:
9552/RO)

Advogado Dr. Alisson Arsolino Albuquerque(OAB:
7264/RO)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Agravado VERA SELMA DE MIRANDA
CARDOSO

Advogado Dr. Hércules da Rocha Paixão(OAB:
7862-A/PA)

Advogada Dra. Cristiane de Medeiros
Farias(OAB: 16997-A/PA)

Agravado NEW COZIN SERVIÇOS - EIRELI -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEW COZIN SERVIÇOS - EIRELI - EPP

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - VERA SELMA DE MIRANDA CARDOSO

Trata-se de processo encaminhado ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Conflitos - CEJUSC/TST, em razão de

haver interesse em conciliar.

Deste modo, designo audiência de conciliação para o dia 07 de

maio de 2024, às 11h10, horário de Brasília, a realizar-se de forma

telepresencial, mediante a plataforma Zoom, pelo link de acesso

h t t p s : / / t s t - j u s -

br.zoom.us/j/82384591876?pwd=ek5WTnIzRTRaOGx0eTlUVHlJTW

svZz09, nos termos do art. 14 da Resolução Administrativa n.º

2.398/2022.

À SEGJUD para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0000360-27.2018.5.23.0037
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Kátia Magalhães Arruda

Agravante e Agravado RAUL MARCATE

Advogada Dra. Elisângela Marcari(OAB: 10297-
B/MT)

Advogado Dr. Édilo Tenório Braga(OAB: 14070-
O/MT)

Agravante e Agravado FUNDAÇÃO DE SAÚDE
COMUNITÁRIA DE SINOP

Advogado Dr. Rodrigo de Freitas Sartori(OAB:
15884-O/MT)

Advogado Dr. Gustavo Barion de Paula(OAB:
82348-A/PR)

Agravado ESTADO DE MATO GROSSO

Procuradora Dra. Gláucia Anne Kelly Rodrigues do
Amaral

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DE MATO GROSSO

  - FUNDAÇÃO DE SAÚDE COMUNITÁRIA DE SINOP

  - RAUL MARCATE

Trata-se de processo encaminhado ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Conflitos - CEJUSC/TST, em razão de

haver interesse em conciliar.

Deste modo, designo audiência de conciliação para o dia 06 de

maio de 2024, às 14h20, horário de Brasília, a realizar-se de forma

telepresencial, mediante a plataforma Zoom, pelo link de acesso

h t t p s : / / t s t - j u s -

br.zoom.us/j/82384591876?pwd=ek5WTnIzRTRaOGx0eTlUVHlJTW

svZz09, nos termos do art. 14 da Resolução Administrativa n.º

2.398/2022.

À SEGJUD para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RRAg-0000697-60.2017.5.05.0131
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

Agravante, Agravado e
Recorrente

PARANAPANEMA S.A.

Advogado Dr. Roberto Freitas Pessoa(OAB:
33774-A/DF)

Advogado Dr. Josaphat Marinho Mendonça(OAB:
18518/BA)

Agravante, Agravado e
Recorrido

UILIAMES DE SOUZA SANTOS

Advogado Dr. José Eymard Loguercio(OAB: 1441
-A/DF)

Advogada Dra. Monica Almeida de Oliveira(OAB:
11623-A/BA)

Advogado Dr. Genesio Ramos Moreira(OAB:
9853-A/BA)

Advogado Dr. Jeferson Jorge de Oliveira
Braga(OAB: 7502-A/BA)

Advogado Dr. Paulo Magalhaes Novoa(OAB:
15292-A/BA)

Advogada Dra. Beatriz Sampaio Nóvoa(OAB:
179044-A/RJ)

Advogado Dr. Mariana Nunes Novoa Sa(OAB:
17467-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARANAPANEMA S.A.

  - UILIAMES DE SOUZA SANTOS

Trata-se de processo encaminhado ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Conflitos - CEJUSC/TST, em razão de

haver interesse em conciliar.

Deste modo, designo audiência de conciliação para o dia 08 de

maio de 2024, às 11h10, horário de Brasília, a realizar-se de forma

telepresencial, mediante a plataforma Zoom, pelo link de acesso

h t t p s : / / t s t - j u s -

br.zoom.us/j/82384591876?pwd=ek5WTnIzRTRaOGx0eTlUVHlJTW

svZz09, nos termos do art. 14 da Resolução Administrativa n.º

2.398/2022.

À SEGJUD para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0100265-25.2020.5.01.0432
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocada Margareth
Rodrigues Costa

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Agravante e Agravado RD PARKING EMPREENDIMENTOS
E ESTACIONAMENTOS LTDA E
OUTRO

Advogado Dr. Pedro Eziel Cylleno Neto(OAB:
145712/RJ)

Agravante e Agravado RAFAEL DANAN

Advogado Dr. Pedro Eziel Cylleno Neto(OAB:
145712-A/RJ)

Agravado RAQUEL XAVIER GOMES DE SOUZA
SANTOS

Advogado Dr. Luiz Cláudio Faria de Souza(OAB:
183401-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DANAN

  - RAQUEL XAVIER GOMES DE SOUZA SANTOS

  - RD PARKING EMPREENDIMENTOS E ESTACIONAMENTOS
LTDA E OUTRO

Por meio da petição n.º 47608/2024-2, RAQUEL XAVIER COMES

DE SOUZA SANTOS, J G ESTACIONAMENTOS LTDA - ME,

RAFAEL DANAN, RD PARKING EMPREENDIMENTOS E

ESTACIONAMENTOS e CLARITAS PARTICIPAÇÕES e noticiam a

realização de acordo e requerem a sua homologação.

P r o c u r a d o r e s  d e v i d a m e n t e  h a b i l i t a d o s ,  c o n f o r m e

procuração/substabelecimento à fl. 12 (reclamante) e às fls. 45, 241,

255 e 261 (reclamadas).

Obrigações de fazer e pagar detalhadas e exequíveis.

Desta forma, homologo o acordo celebrado pelas partes, nos seus

próprios termos, na forma do artigo 932, I, do CPC, para que surtam

seus efeitos jurídicos e legais, com a extinção do processo com

resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, "b", do CPC.

Deverá, todavia, a parte reclamada juntar planilha discriminatória

com detalhamento das parcelas que compõem o acordo, no prazo

de 10 (dez) dias.

No tocante ao prazo para pagamento dos recolhimentos

previdenciários, ressalto que a reclamada deverá observar o

disposto no art. 43, §3° da Lei n.° 8.212 c/c art. 276, §1° do Decreto-

Lei n.° 3.048/1999 e na Instrução Normativa RFB n.° 2005/2021.

Custas quitadas e recolhidas por ocasião da interposição dos

recursos.

Eventuais custas remanescentes ficarão a cargo da parte

reclamada.

Com o presente acordo, resta prejudicado o recurso interposto, com

a consequente perda de objeto.

À Secretaria-Geral Judiciária para que proceda a remessa dos

autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem, na forma do art.

15 da Resolução Administrativa nº 2.398/2022 do Tribunal Superior

do Trabalho.

Cumprido o acordo, após as conferências devidas e observado o

Projeto Garimpo, deverá o juízo de origem liberar eventuais

depósitos recursais às reclamadas.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº EDCiv-AIRR-0000064-38.2022.5.13.0006
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Augusto César Leite de Carvalho

Embargante HELPPY SOLUCOES EM LIMPEZA
LTDA

Advogado Dr. Gabriel Galvão Dantas
Tenório(OAB: 15800-D/PB)

Advogado Dr. Rogerio Fabrizio Roque
Neiva(OAB: 27607-B/PB)

Embargado BRUNO CLEMENTINO DA SILVA

Advogado Dr. Ivamberto Carvalho de
Araujo(OAB: 8200-A/PB)

Advogado Dr. Cláudio Marques Piccoli(OAB:
11681-A/PB)

Embargado ALL - CLEAN COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA - EPP E
OUTRA

Advogado Dr. Gabriel Galvão Dantas
Tenório(OAB: 15800-D/PB)

Advogado Dr. Rogerio Fabrizio Roque
Neiva(OAB: 27607-B/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALL - CLEAN COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - EPP
E OUTRA

  - BRUNO CLEMENTINO DA SILVA

  - HELPPY SOLUCOES EM LIMPEZA LTDA

Por meio da petição n.º 22640/2024-5, BRUNO CLEMENTINO DA

SILVA e ALL - CLEAN COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA -

EPP e CLEAN STORE COMERCIAL LTDA e HELPPY SOLUCOES

EM LIMPEZA LTDA noticiam a realização de acordo e requerem a

sua homologação.

P r o c u r a d o r e s  d e v i d a m e n t e  h a b i l i t a d o s ,  c o n f o r m e

procuração/substabelecimento à fl. 26 (reclamante) e às fls. 665/666

e 989 (reclamada).

Obrigações de fazer e pagar detalhadas e exequíveis.

Desta forma, homologo o acordo celebrado pelas partes, nos seus

próprios termos, na forma do artigo 932, I, do CPC, para que surtam

seus efeitos jurídicos e legais, com a extinção do processo com

resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, "b", do CPC, com

exceção do requerimento de expedição de alvará para habilitação

no Seguro Desemprego, haja vista que o pedido de entrega das

guias foi indeferido na sentença (fl. 949).

Deverá, todavia, a reclamada juntar planilha discriminatória com

detalhamento das parcelas que compõem o acordo, no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de ser considerado o valor pactuado como

100% (cem por cento) de natureza salarial, devendo peticionar

diretamente no juízo de origem.

No tocante ao prazo para recolhimento das contribuições

previdenciárias, ressalto que a reclamada deverá observar o

disposto no art. 43, §3° da Lei n.° 8.212 c/c art. 276, §1° do Decreto-

Lei n.° 3.048/1999 e na Instrução Normativa RFB n.° 2005/2021.

Custas quitadas e recolhidas por ocasião da interposição dos

recursos.

Eventuais custas remanescentes ficarão a cargo da parte autora e

serão isentas, por ser esta beneficiária da justiça gratuita (fl.

950/952).

Com o presente acordo, resta prejudicado o recurso interposto, com

a consequente perda de objeto.

À Secretaria-Geral Judiciária para que proceda a remessa dos

autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem, na forma do art.

15 da Resolução Administrativa nº 2.398/2022 do Tribunal Superior

do Trabalho.

O juízo de origem deverá expedir, com urgência, alvará judicial para

levantamento dos valores acordados, em favor do Reclamante, na

conta bancária do patrono do Autor, conforme indicado na petição

de acordo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RR-0020891-61.2019.5.04.0512
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

Recorrente TRANSPORTES RASADOR LTDA.

Advogado Dr. Marcelo Corrêa Restano(OAB:
48835-A/RS)

Advogado Dr. Caroline Crescente
Rubbatino(OAB: 67932-A/RS)

Recorrido JOSE SILOE DIAS PILAR

Advogada Dra. Jane de Fátima Pagel Trapp(OAB:
80249-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SILOE DIAS PILAR

  - TRANSPORTES RASADOR LTDA.

Por meio da petição n.º 797362/2023-2, TRANSPORTES

RASADOR LTDA. e JOSE SILOE DIAS PILAR noticiam a

realização de acordo e requerem a sua homologação.

Mediante a petição de n.º 65220/2024-3, TRANSPORTES

RASADOR LTDA. retifica a minuta de acordo para declarar que a

nova data para pagamento do débito remanescente do principal

será de 5 (cinco) dias úteis após a liberação dos alvarás ao

reclamante. Informa, ainda, que a primeira parcela do valor de R$

100.000,00 (cem mil reais) e os honorários advocatícios, no valor de

R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), já foram pagos.

P r o c u r a d o r e s  d e v i d a m e n t e  h a b i l i t a d o s ,  c o n f o r m e

procuração/substabelecimento à fl. 42 (reclamante) e à fl. 83

(reclamada).

Obrigações de pagar detalhadas e exequíveis.

Desta forma, homologo o acordo celebrado pelas partes, nos seus

próprios termos, na forma do artigo 932, I, do CPC, para que surtam

seus efeitos jurídicos e legais, com a extinção do processo com

resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, "b", do CPC.

Custas quitadas e recolhidas por ocasião da interposição dos

recursos.

Eventuais custas remanescentes ficarão a cargo da parte autora e

serão isentas, por ser esta beneficiária da justiça gratuita (fls. 1164).

Indefiro o pedido constante no item "8" da petição de acordo, e

determino que os honorários periciais deverão ser remunerados em

consonância com o comando sentencial e/ou acórdão.

Com o presente acordo, resta prejudicado o recurso interposto, com

a consequente perda de objeto.

À Secretaria-Geral Judiciária para que proceda a remessa dos

autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem, na forma do art.

15 da Resolução Administrativa nº 2.398/2022 do Tribunal Superior

do Trabalho.

O juízo de origem deverá expedir, alvará eletrônico para

levantamento dos valores acordados, em favor do Reclamante, na

conta de titularidade da procuradora do Autor, conforme indicado no

item "1" da petição de acordo.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RRAg-0005375-72.2010.5.12.0001
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Amaury Rodrigues Pinto Junior

Agravante, Agravado e
Recorrido

FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS
FEDERAIS - FUNCEF

Advogado Dr. Dino Araújo de Andrade(OAB:
20182-A/DF)

Agravante, Agravado e
Recorrido

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogado Dr. Flávio Henrique Brandão
Delgado(OAB: 8044-A/SC)

Advogado Dr. Luiz Carlos Pazini Filho(OAB:
20506-D/SC)

Agravado e Recorrente PAULO RICARDO BECKER
JACINTHO

Advogado Dr. Régis Eleno Fontana(OAB: 27389-
A/RS)

Advogado Dr. Pedro Maurício Pita da Silva
Machado(OAB: 24372-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

  - FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

  - PAULO RICARDO BECKER JACINTHO

Por meio da petição n.º 29279/2024-8, CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF, FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -

FUNCEF e PAULO RICARDO BECKER JACINTHO noticiam a

realização de acordo e requerem a sua homologação.

P r o c u r a d o r e s  d e v i d a m e n t e  h a b i l i t a d o s ,  c o n f o r m e

procuração/substabelecimento à fl. 23 (reclamante) e às fls.

2214/2216 e 2226/2227 (reclamadas).

Obrigação de pagar detalhada e exequível.

Desta forma, homologo o acordo celebrado pelas partes, nos seus

próprios termos, na forma do artigo 932, I, do CPC, para que surtam

seus efeitos jurídicos e legais, com a extinção do processo com

resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, "b", do CPC.

Custas quitadas e recolhidas por ocasião da interposição dos

recursos.

Eventuais custas remanescentes ficarão a cargo da parte

reclamada (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF).

Com o presente acordo, restam prejudicados os recursos

interpostos, com a consequente perda de objeto.

À Secretaria-Geral Judiciária para que proceda a remessa dos

autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem, na forma do art.

15 da Resolução Administrativa nº 2.398/2022 do Tribunal Superior

do Trabalho.

Cumprido o acordo, após as conferências devidas e observado o

Projeto Garimpo, deverá o juízo de origem liberar os depósitos

recursais às respectivas reclamadas.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0010459-64.2021.5.03.0148
Complemento Processo Eletrônico

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Relator Min. Luiz José Dezena da Silva

Agravante JADA-PAX ASSISTENCIA FAMILIAR
DA FUNERARIA SAO JOSE LTDA

Advogado Dr. Cristiano da Costa e Arvelos
Rosa(OAB: 124821-A/MG)

Advogado Dr. Marco Antonio Oliveira
Freitas(OAB: 101537-A/MG)

Agravado SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
FUNERARIAS, CEMITERIOS E
CONGENERES DO ESTADO DE
MINAS GERAIS - SINEF

Advogado Dr. Ângela Carlota Rangel Neves(OAB:
120785/MG)

Advogada Dra. Letícia de Ávila Carvalho
Ferreira(OAB: 134344-A/MG)

Advogado Dr. Andrea Santos Silva(OAB: 85697-
A/MG)

Advogado Dr. Jeanne Christiane Nascimento
Carvalho(OAB: 106254-A/MG)

Advogado Dr. Henrique de Ávila Carvalho
Ferreira(OAB: 185469-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADA-PAX ASSISTENCIA FAMILIAR DA FUNERARIA SAO
JOSE LTDA

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM FUNERARIAS,
CEMITERIOS E CONGENERES DO ESTADO DE MINAS GERAIS
- SINEF

Trata-se de processo encaminhado ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Conflitos - CEJUSC/TST, em razão de

haver interesse em conciliar.

Deste modo, designo audiência de conciliação para o dia 08 de

maio de 2024, às 15h50, horário de Brasília, a realizar-se de forma

telepresencial, mediante a plataforma Zoom, pelo link de acesso

h t t p s : / / t s t - j u s -

br.zoom.us/j/82384591876?pwd=ek5WTnIzRTRaOGx0eTlUVHlJTW

svZz09, nos termos do art. 14 da Resolução Administrativa n.º

2.398/2022.

À SEGJUD para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0010018-56.2016.5.15.0041
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Amaury Rodrigues Pinto Junior

Agravante e Agravado CARGILL AGRÍCOLA S.A.

Advogado Dr. José Sérgio Skandenberg
Scuracchio Neto(OAB: 147633-D/SP)

Agravante e Agravado JSL S.A.

Advogado Dr. Marilda Izique Chebabi(OAB:
24902-A/SP)

Agravado PEDRO PAULO CORDEIRO

Advogado Dr. Alcideney Scheidt(OAB: 96141-
A/SP)

Agravado SUENAGA TRANSPORTADORA
LTDA - ME

Advogado Dr. Bruno Barreiro Rocha(OAB:
366394-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARGILL AGRÍCOLA S.A.

  - JSL S.A.

  - PEDRO PAULO CORDEIRO

  - SUENAGA TRANSPORTADORA LTDA - ME

Trata-se de processo encaminhado ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Conflitos - CEJUSC/TST, em razão de

haver interesse em conciliar.

Deste modo, designo audiência de conciliação para o dia 06 de

maio de 2024, às 16h, horário de Brasília, a realizar-se de forma

telepresencial, mediante a plataforma Zoom, pelo link de acesso

h t t p s : / / t s t - j u s -

br.zoom.us/j/82384591876?pwd=ek5WTnIzRTRaOGx0eTlUVHlJTW

svZz09, nos termos do art. 14 da Resolução Administrativa n.º

2.398/2022.

À SEGJUD para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0001908-44.2012.5.02.0082
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Agravante ECOLAB QUÍMICA LTDA.

Advogado Dr. Aldo José Fossa de Sousa
Lima(OAB: 155741/SP)

Agravado ANDRÉ LUIZ RUFINO

Advogado Dr. Aldrim Büttner Fialdini(OAB:
187020-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRÉ LUIZ RUFINO

  - ECOLAB QUÍMICA LTDA.

Trata-se de processo encaminhado ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Conflitos - CEJUSC/TST, em razão de

haver interesse em conciliar.

Deste modo, designo audiência de conciliação para o dia 06 de

maio de 2024, às 16h40, horário de Brasília, a realizar-se de forma

telepresencial, mediante a plataforma Zoom, pelo link de acesso

h t t p s : / / t s t - j u s -

br.zoom.us/j/82384591876?pwd=ek5WTnIzRTRaOGx0eTlUVHlJTW

svZz09, nos termos do art. 14 da Resolução Administrativa n.º

2.398/2022.

À SEGJUD para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0011252-64.2020.5.18.0004
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Morgana de Almeida Richa

Recorrente CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D

Advogado Dr. Fabrício de Melo Barcelos
Costa(OAB: 39068-S/GO)

Recorrido ORLIMAR JOSE RIBEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Advogado Dr. Gentille Santos Oliveira(OAB:
44044-A/GO)

Recorrido COELGO ENGENHARIA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D

  - COELGO ENGENHARIA LTDA.

  - ORLIMAR JOSE RIBEIRO

Trata-se de processo encaminhado ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Conflitos - CEJUSC/TST, em razão de

haver interesse em conciliar.

Deste modo, designo audiência de conciliação para o dia 06 de

maio de 2024, às 14h40, horário de Brasília, a realizar-se de forma

telepresencial, mediante a plataforma Zoom, pelo link de acesso

h t t p s : / / t s t - j u s -

br.zoom.us/j/82384591876?pwd=ek5WTnIzRTRaOGx0eTlUVHlJTW

svZz09, nos termos do art. 14 da Resolução Administrativa n.º

2.398/2022.

À SEGJUD para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0010089-91.2019.5.03.0007
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Kátia Magalhães Arruda

Agravante MAGAZINE LUIZA S.A.

Advogado Dr. Carlos Augusto Tortoro
Junior(OAB: 247319-A/SP)

Agravado LAIZIANA APARECIDA SILVA
GOMES

Advogado Dr. Filipe Dahi Curi(OAB: 115952-
A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIZIANA APARECIDA SILVA GOMES

  - MAGAZINE LUIZA S.A.

Trata-se de processo encaminhado ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Conflitos - CEJUSC/TST, em razão de

haver interesse em conciliar.

Deste modo, designo audiência de conciliação para o dia 08 de

maio de 2024, às 14h15, horário de Brasília, a realizar-se de forma

telepresencial, mediante a plataforma Zoom, pelo link de acesso

h t t p s : / / t s t - j u s -

br.zoom.us/j/82384591876?pwd=ek5WTnIzRTRaOGx0eTlUVHlJTW

svZz09, nos termos do art. 14 da Resolução Administrativa n.º

2.398/2022.

À SEGJUD para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0001693-40.2017.5.09.0004

Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

Agravante CAVO SERVIÇOS E SANEAMENTO
S.A.

Advogado Dr. Rafael Fadel Braz(OAB: 23014-
D/PR)

Agravado JOAO CARLOS ALVES DA SILVA
JUNIOR

Advogado Dr. Ricardo Mussi Pereira Paiva(OAB:
28733-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAVO SERVIÇOS E SANEAMENTO S.A.

  - JOAO CARLOS ALVES DA SILVA JUNIOR

Trata-se de processo encaminhado ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Conflitos - CEJUSC/TST, em razão de

haver interesse em conciliar.

Deste modo, designo audiência de conciliação para o dia 06 de

maio de 2024, às 16h30, horário de Brasília, a realizar-se de forma

telepresencial, mediante a plataforma Zoom, pelo link de acesso

h t t p s : / / t s t - j u s -

br.zoom.us/j/82384591876?pwd=ek5WTnIzRTRaOGx0eTlUVHlJTW

svZz09, nos termos do art. 14 da Resolução Administrativa n.º

2.398/2022.

À SEGJUD para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0002008-81.2015.5.02.0053
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Luiz José Dezena da Silva

Agravante PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS
DE VIDA S.A.

Advogado Dr. Dárcio José da Mota(OAB:
67669/SP)

Advogada Dra. Vilma Toshie Kutomi(OAB:
85350/SP)

Advogado Dr. Cléber Venditti da Silva(OAB:
256863/SP)

Advogado Dr. Rodrigo Silva Ferraz dos
Passos(OAB: 38438-A/DF)

Agravado ALINY PESSE FISCO MILREU

Advogado Dr. Nilson de Oliveira Moraes(OAB:
98155/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINY PESSE FISCO MILREU

  - PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS DE VIDA S.A.

Trata-se de processo encaminhado ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Conflitos - CEJUSC/TST, em razão de

haver interesse em conciliar.

Deste modo, designo audiência de conciliação para o dia 08 de

maio de 2024, às 15h, horário de Brasília, a realizar-se de forma

telepresencial, mediante a plataforma Zoom, pelo link de acesso

h t t p s : / / t s t - j u s -

br.zoom.us/j/82384591876?pwd=ek5WTnIzRTRaOGx0eTlUVHlJTW

svZz09, nos termos do art. 14 da Resolução Administrativa n.º
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2.398/2022.

À SEGJUD para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0010731-86.2021.5.15.0063
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Amaury Rodrigues Pinto Junior

Agravante PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado Dr. Leonardo Falcão Ribeiro(OAB:
5408-D/RO)

Agravado CASSIO LEANDRO SANTOS PINTO

Advogado Dr. Sílvio Luiz da Silva Sevilhano(OAB:
109002-A/SP)

Advogado Dr. Bruno dos Santos Toledo(OAB:
370154-A/SP)

Agravado G&E MANUTENÇÃO E SERVIÇOS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIO LEANDRO SANTOS PINTO

  - G&E MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Trata-se de processo encaminhado ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Conflitos - CEJUSC/TST, em razão de

haver interesse em conciliar.

Deste modo, designo audiência de conciliação para o dia 07 de

maio de 2024, às 9h30, horário de Brasília, a realizar-se de forma

telepresencial, mediante a plataforma Zoom, pelo link de acesso

h t t p s : / / t s t - j u s -

br.zoom.us/j/82384591876?pwd=ek5WTnIzRTRaOGx0eTlUVHlJTW

svZz09, nos termos do art. 14 da Resolução Administrativa n.º

2.398/2022.

À SEGJUD para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0010764-55.2017.5.15.0083
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

Agravante CAVO SERVIÇOS E SANEAMENTO
S.A. E OUTRA

Advogado Dr. Gilson Garcia Júnior(OAB: 111699-
D/SP)

Agravado JOSE LUIZ MELO LOPES

Advogado Dr. Rafael Gustavo da Silva(OAB:
243810-A/SP)

Advogada Dra. Nayara de Andrade Silva(OAB:
368306-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAVO SERVIÇOS E SANEAMENTO S.A. E OUTRA

  - JOSE LUIZ MELO LOPES

Trata-se de processo encaminhado ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Conflitos - CEJUSC/TST, em razão de

haver interesse em conciliar.

Deste modo, designo audiência de conciliação para o dia 06 de

maio de 2024, às 16h, horário de Brasília, a realizar-se de forma

telepresencial, mediante a plataforma Zoom, pelo link de acesso

h t t p s : / / t s t - j u s -

br.zoom.us/j/82384591876?pwd=ek5WTnIzRTRaOGx0eTlUVHlJTW

svZz09, nos termos do art. 14 da Resolução Administrativa n.º

2.398/2022.

À SEGJUD para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0003029-69.2011.5.02.0203
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Hugo Carlos Scheuermann

Agravante BANCO BNP PARIBAS BRASIL S.A.

Advogado Dr. Rodrigo Seizo Takano(OAB:
162343-A/SP)

Agravado HUMBERTO RODRIGO CARDOSO

Advogado Dr. Eyder Lini(OAB: 323661-S/SP)

Agravado CETELEM SERVIÇOS LTDA.

Advogado Dr. Rodrigo Seizo Takano(OAB:
162343-A/SP)

Agravado UNIÃO (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BNP PARIBAS BRASIL S.A.

  - CETELEM SERVIÇOS LTDA.

  - HUMBERTO RODRIGO CARDOSO

  - UNIÃO (PGF)

Trata-se de processo encaminhado ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Conflitos - CEJUSC/TST, em razão de

haver interesse em conciliar.

Deste modo, designo audiência de conciliação para o dia 06 de

maio de 2024, às 15h30, horário de Brasília, a realizar-se de forma

telepresencial, mediante a plataforma Zoom, pelo link de acesso

h t t p s : / / t s t - j u s -

br.zoom.us/j/82384591876?pwd=ek5WTnIzRTRaOGx0eTlUVHlJTW

svZz09, nos termos do art. 14 da Resolução Administrativa n.º

2.398/2022.

À SEGJUD para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0010674-89.2020.5.15.0132
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Augusto César Leite de Carvalho
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Agravante PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado Dr. Nayana Cruz Ribeiro(OAB: 4403-
A/PI)

Advogado Dr. Hélio Siqueira Júnior(OAB: 62929-
D/RJ)

Advogado Dr. Jeny Nereida Cruz Ribeiro
Lemos(OAB: 3213-A/PI)

Advogado Dr. Leonardo Falcão Ribeiro(OAB:
5408-A/RO)

Agravado JOSELANDIA DE ALMEIDA SILVA

Advogado Dr. Bruno dos Santos Toledo(OAB:
370154-A/SP)

Agravado SEITON INDUSTRIAL EIRELI

Advogado Dr. Giulianno Mattos de Pádua(OAB:
196016-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELANDIA DE ALMEIDA SILVA

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - SEITON INDUSTRIAL EIRELI

Trata-se de processo encaminhado ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Conflitos - CEJUSC/TST, em razão de

haver interesse em conciliar.

Deste modo, designo audiência de conciliação para o dia 07 de

maio de 2024, às 9h, horário de Brasília, a realizar-se de forma

telepresencial, mediante a plataforma Zoom, pelo link de acesso

h t t p s : / / t s t - j u s -

br.zoom.us/j/82384591876?pwd=ek5WTnIzRTRaOGx0eTlUVHlJTW

svZz09, nos termos do art. 14 da Resolução Administrativa n.º

2.398/2022.

À SEGJUD para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0010164-82.2017.5.15.0067
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

Agravante CGR - GUATAPARA - CENTRO DE
GERENCIAMENTO DE RESIDUOS
LTDA

Advogado Dr. Gilson Garcia Júnior(OAB: 111699-
A/SP)

Agravado ROBERTO TAVARES

Advogado Dr. Elias Evangelista de Souza(OAB:
250123-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CGR - GUATAPARA - CENTRO DE GERENCIAMENTO DE
RESIDUOS LTDA

  - ROBERTO TAVARES

Trata-se de processo encaminhado ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Conflitos - CEJUSC/TST, em razão de

haver interesse em conciliar.

Deste modo, designo audiência de conciliação para o dia 06 de

maio de 2024, às 14h10, horário de Brasília, a realizar-se de forma

telepresencial, mediante a plataforma Zoom, pelo link de acesso

h t t p s : / / t s t - j u s -

br.zoom.us/j/82384591876?pwd=ek5WTnIzRTRaOGx0eTlUVHlJTW

svZz09, nos termos do art. 14 da Resolução Administrativa n.º

2.398/2022.

À SEGJUD para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ARR-0001932-79.2014.5.02.0057
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Augusto César Leite de Carvalho

Agravante, Agravado e
Recorrente

EDISON LUCINDO DA SILVA

Advogada Dra. Fernanda Blasio Perez(OAB:
141399-A/SP)

Agravante, Agravado e
Recorrido

SERASA S.A.

Advogada Dra. Mariângela Pernomian de Araújo
Medeiros(OAB: 141574/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDISON LUCINDO DA SILVA

  - SERASA S.A.

Trata-se de processo encaminhado ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Conflitos - CEJUSC/TST, em razão de

haver interesse em conciliar.

Deste modo, designo audiência de conciliação para o dia 06 de

maio de 2024, às 14h50, horário de Brasília, a realizar-se de forma

telepresencial, mediante a plataforma Zoom, pelo link de acesso

h t t p s : / / t s t - j u s -

br.zoom.us/j/82384591876?pwd=ek5WTnIzRTRaOGx0eTlUVHlJTW

svZz09, nos termos do art. 14 da Resolução Administrativa n.º

2.398/2022.

À SEGJUD para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-AIRR-0010670-08.2013.5.18.0005
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocada Cilene Ferreira
Amaro Santos

Embargante PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado Dr. Frederico de Oliveira Ferreira(OAB:
102764-A/MG)

Embargado NOEL VIEIRA NERY NETTO E
OUTROS

Advogado Dr. Edson Braz da Silva(OAB:
48705/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOEL VIEIRA NERY NETTO E OUTROS

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Trata-se de processo encaminhado ao Centro Judiciário de Métodos
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Consensuais de Solução de Conflitos - CEJUSC/TST, em razão de

haver interesse em conciliar.

Deste modo, designo audiência de conciliação para o dia 10 de

maio de 2024, às 09h, a realizar-se no Gabinete da Vice-

Presidência, localizado no 5º Andar do Bloco B, do Tribunal

Superior do Trabalho, Sala B5.23.

À SEGJUD para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0001740-18.2010.5.02.0048
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Kátia Magalhães Arruda

Agravante e Agravado FABRICA DE ARTEFATOS DE LATEX
BLOWTEX LTDA E OUTRA

Advogado Dr. Nelson Mannrich(OAB: 36199-
A/SP)

Agravante e Agravado BANCO CITIBANK S.A.

Advogado Dr. Osmar Mendes Paixão
Côrtes(OAB: 15553/DF)

Agravante e Agravado MARCO ANTONIO MARTINEZ

Advogado Dr. Valéria Wessel de Souza(OAB:
292354-A/SP)

Advogada Dra. Fernanda Bolgheroni(OAB:
356682/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO CITIBANK S.A.

  - FABRICA DE ARTEFATOS DE LATEX BLOWTEX LTDA E
OUTRA

  - MARCO ANTONIO MARTINEZ

Trata-se de processo encaminhado ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Conflitos - CEJUSC/TST, em razão de

haver interesse em conciliar.

Deste modo, designo audiência de conciliação para o dia 06 de

maio de 2024, às 15h10, horário de Brasília, a realizar-se de forma

telepresencial, mediante a plataforma Zoom, pelo link de acesso

h t t p s : / / t s t - j u s -

br.zoom.us/j/82384591876?pwd=ek5WTnIzRTRaOGx0eTlUVHlJTW

svZz09, nos termos do art. 14 da Resolução Administrativa n.º

2.398/2022.

À SEGJUD para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-Ag-ED-AIRR-0010132-79.2018.5.15.0152
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Liana Chaib

Embargante AMSTED RAIL BRASIL
EQUIPAMENTOS FERROVIÁRIOS
LTDA.

Advogado Dr. Adelmo da Silva
Emerenciano(OAB: 91916-A/SP)

Advogado Dr. Luiz Gustavo Lemos
Fernandes(OAB: 272151-A/SP)

Embargado JULIANO DOS SANTOS TEIXEIRA

Advogado Dr. Marcos Ferreira da Silva(OAB:
120976-A/SP)

Advogado Dr. Marcelo Martins(OAB: 165031-
D/SP)

Advogado Dr. Aristeu Bento de Souza(OAB:
136094-A/SP)

Advogado Dr. Cláudia Almeida Prado de
Lima(OAB: 155359-A/SP)

Advogado Dr. William Carlos Ceschi Filho(OAB:
305748-A/SP)

Advogado Dr. Anderson Henrique da Silva
Almeida(OAB: 308685-A/SP)

Advogado Dr. Otavio Antonini(OAB: 121893-
A/SP)

Advogado Dr. Marcio da Silva(OAB: 352252-
A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMSTED RAIL BRASIL EQUIPAMENTOS FERROVIÁRIOS
LTDA.

  - JULIANO DOS SANTOS TEIXEIRA

Trata-se de processo encaminhado ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Conflitos - CEJUSC/TST, em razão de

haver interesse em conciliar.

Deste modo, designo audiência de conciliação para o dia 06 de

maio de 2024, às 14h, horário de Brasília, a realizar-se de forma

telepresencial, mediante a plataforma Zoom, pelo link de acesso

h t t p s : / / t s t - j u s -

br.zoom.us/j/82384591876?pwd=ek5WTnIzRTRaOGx0eTlUVHlJTW

svZz09, nos termos do art. 14 da Resolução Administrativa n.º

2.398/2022.

À SEGJUD para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº EDCiv-AIRR-0010479-76.2022.5.15.0151
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Kátia Magalhães Arruda

Embargante 99 TECNOLOGIA LTDA

Advogado Dr. Luiz Antônio dos Santos
Júnior(OAB: 121738/SP)

Embargado LISANDRO ANDRADE JUNQUEIRA
NETO

Advogado Dr. Aline Maria Ribeiro(OAB: 104254-
A/MG)

Advogada Dra. Solimar Machado Corrêa(OAB:
14428-A/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 99 TECNOLOGIA LTDA

  - LISANDRO ANDRADE JUNQUEIRA NETO

Trata-se de processo encaminhado ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Conflitos - CEJUSC/TST, em razão de

haver interesse em conciliar.

Deste modo, designo audiência de conciliação para o dia 06 de

maio de 2024, às 15h, horário de Brasília, a realizar-se de forma
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telepresencial, mediante a plataforma Zoom, pelo link de acesso

h t t p s : / / t s t - j u s -

br.zoom.us/j/82384591876?pwd=ek5WTnIzRTRaOGx0eTlUVHlJTW

svZz09, nos termos do art. 14 da Resolução Administrativa n.º

2.398/2022.

À SEGJUD para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0010147-59.2017.5.03.0106
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Liana Chaib

Agravante VIA VAREJO S.A.

Advogado Dr. Carlos Fernando de Siqueira
Castro(OAB: 93274-A/MG)

Agravado BRUNO GONCALVES DE SOUZA

Advogado Dr. Marcos Roberto Dias(OAB:
87946/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO GONCALVES DE SOUZA

  - VIA VAREJO S.A.

Trata-se de processo encaminhado ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Conflitos - CEJUSC/TST, em razão de

haver interesse em conciliar.

Deste modo, designo audiência de conciliação para o dia 08 de

maio de 2024, às 14h20, horário de Brasília, a realizar-se de forma

telepresencial, mediante a plataforma Zoom, pelo link de acesso

h t t p s : / / t s t - j u s -

br.zoom.us/j/82384591876?pwd=ek5WTnIzRTRaOGx0eTlUVHlJTW

svZz09, nos termos do art. 14 da Resolução Administrativa n.º

2.398/2022.

À SEGJUD para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0010103-45.2020.5.15.0124
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Kátia Magalhães Arruda

Agravante ESTADO DE SÃO PAULO

Procuradora Dra. Marina Sad Moura e Silva

Agravado PATRICIA CAMARGO DA SILVA

Advogado Dr. Ciro Lopes Júnior(OAB: 122298-
A/SP)

Advogado Dr. Paulo Daniel Donha dos Santos
Júnior(OAB: 321164-A/SP)

Agravado PLURI SERVICOS LTDA

Advogado Dr. Ronaldo de Castro Silva(OAB:
216431-A/SP)

Advogada Dra. Carolina Cepera Moreira(OAB:
260938-D/SP)

Advogado Dr. Edemilson da Costa Pais(OAB:
288516-D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DE SÃO PAULO

  - PATRICIA CAMARGO DA SILVA

  - PLURI SERVICOS LTDA

Tendo em vista o transcurso do prazo para pagamento do acordo

(despacho sequencial 39), à SEGJUD para que promova a

intimação das partes PATRICIA CAMARGO DA SILVA e PLURI

SERVICOS LTDA, a fim de que informem, no prazo 05 (cinco) dias,

o adimplemento das parcelas previstas no item "1" da petição de

acordo (fl. 640).

Recebida manifestação, voltem-me conclusos os autos.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0010721-12.2018.5.03.0021
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Kátia Magalhães Arruda

Agravante LUCIANO GERALDO DETOMI

Advogada Dra. Nágila FIávia de Oliveira
Godinho(OAB: 62740/MG)

Agravado MOVILWAY MG LTDA.

Advogado Dr. Daniel Pereira da Costa(OAB:
120745/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO GERALDO DETOMI

  - MOVILWAY MG LTDA.

Trata-se de processo encaminhado ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Conflitos - CEJUSC/TST, em razão de

haver interesse em conciliar.

Deste modo, designo audiência de conciliação para o dia 08 de

maio de 2024, às 16h15, horário de Brasília, a realizar-se de forma

telepresencial, mediante a plataforma Zoom, pelo link de acesso

h t t p s : / / t s t - j u s -

br.zoom.us/j/82384591876?pwd=ek5WTnIzRTRaOGx0eTlUVHlJTW

svZz09, nos termos do art. 14 da Resolução Administrativa n.º

2.398/2022.

À SEGJUD para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº E-ED-Ag-AIRR-0024049-87.2019.5.24.0021
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Embargante CACILDA BEATRIZ TAVARES

Advogado Dr. José Carlos Manhabusco(OAB:
3310-A/MS)

Advogado Dr. Gianncarlo Camargo
Manhabusco(OAB: 12803-A/MS)
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Advogada Dra. Amanda Camargo
Manhabusco(OAB: 16651-A/MS)

Embargado SEARA ALIMENTOS LTDA.

Advogado Dr. Ricardo Ferreira da Silva(OAB:
180121-A/SP)

Advogado Dr. Fernando Friolli Pinto(OAB: 12233-
A/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CACILDA BEATRIZ TAVARES

  - SEARA ALIMENTOS LTDA.

Mediante despacho sequencial n.° 47, foi designada audiência de

conciliação para o dia 20/03/2024 às 15h10.

Por meio da petição n.° 45068/2024-2, a reclamante requer a

suspensão do feito.

Tendo em vista o resultado infrutífero de pautas temáticas da

reclamada SEARA ALIMENTOS LTDA realizadas nos dias

13/03/2024 e 18/03/2024, determino o cancelamento da audiência

de conciliação.

À SEGJUD para que proceda à intimação da reclamada, para que

se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, dando início à negociação

assíncrona.

Caso haja proposta de acordo, intime-se o reclamante, para

manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias.

Eventual petição de acordo judicial deverá apontar o valor bruto e

líquido, o prazo para pagamento, a forma de pagamento, dados

bancários e especificar verbas e eventuais recolhimentos fiscais e

previdenciários incidentes.

Em caso de oferta de contraproposta, inclua-se o processo em

pauta de audiências telepresenciais para recepção das partes e

advogados para a continuidade do diálogo.

Recebidas as manifestações, voltem-me conclusos os autos.

Transcorrido o prazo sem manifestação ou rejeitada eventual

proposta de conciliação, remetam-se os autos à Secretaria da 8ª

Turma desta c. Corte para prosseguimento do feito.

À SEGJUD para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0024501-60.2020.5.24.0022
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Amaury Rodrigues Pinto Junior

Agravante ELIANE DIAS DE SOUZA

Advogado Dr. José Carlos Manhabusco(OAB:
3310-A/MS)

Agravado SEARA ALIMENTOS LTDA.

Advogado Dr. Ricardo Ferreira da Silva(OAB:
180121-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE DIAS DE SOUZA

  - SEARA ALIMENTOS LTDA.

Mediante despacho sequencial n.° 25, foi designada audiência de

conciliação para o dia 20/03/2024 às 14h40.

Tendo em vista o resultado infrutífero de pautas temáticas da

reclamada SEARA ALIMENTOS LTDA realizadas nos dias

13/03/2024 e 18/03/2024, determino o cancelamento da audiência

de conciliação.

À SEGJUD para que proceda à intimação da reclamada, para que

se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, dando início à negociação

assíncrona.

Caso haja proposta de acordo, intime-se o reclamante, para

manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias.

Eventual petição de acordo judicial deverá apontar o valor bruto e

líquido, o prazo para pagamento, a forma de pagamento, dados

bancários e especificar verbas e eventuais recolhimentos fiscais e

previdenciários incidentes.

Em caso de oferta de contraproposta, inclua-se o processo em

pauta de audiências telepresenciais para recepção das partes e

advogados para a continuidade do diálogo.

Recebidas as manifestações, voltem-me conclusos os autos.

Transcorrido o prazo sem manifestação ou rejeitada eventual

proposta de conciliação, remetam-se os autos à Secretaria da 1ª

Turma desta c. Corte para prosseguimento do feito.

À SEGJUD para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RRAg-0024138-18.2016.5.24.0021
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Luiz José Dezena da Silva

Agravante e Recorrente QUEREN CRISTINA DO PRADO

Advogado Dr. José Carlos Manhabusco(OAB:
3310-A/MS)

Agravado e Recorrido SEARA ALIMENTOS LTDA.

Advogado Dr. Ricardo Ferreira da Silva(OAB:
180121-A/SP)

Advogado Dr. Elísio Vítor Figueiredo Júnior(OAB:
110584-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUEREN CRISTINA DO PRADO

  - SEARA ALIMENTOS LTDA.

Mediante despacho sequencial n.° 10, foi designada audiência de

conciliação para o dia 19/03/2024 às 17h10.

Tendo em vista o resultado infrutífero de pautas temáticas da

reclamada SEARA ALIMENTOS LTDA realizadas nos dias

13/03/2024 e 18/03/2024, determino o cancelamento da audiência

de conciliação.

À SEGJUD para que proceda à intimação da reclamada, para que

se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, dando início à negociação

assíncrona.

Caso haja proposta de acordo, intime-se o reclamante, para

manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias.

Eventual petição de acordo judicial deverá apontar o valor bruto e

líquido, o prazo para pagamento, a forma de pagamento, dados

bancários e especificar verbas e eventuais recolhimentos fiscais e

previdenciários incidentes.

Em caso de oferta de contraproposta, inclua-se o processo em

pauta de audiências telepresenciais para recepção das partes e

advogados para a continuidade do diálogo.

Recebidas as manifestações, voltem-me conclusos os autos.

Transcorrido o prazo sem manifestação ou rejeitada eventual
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proposta de conciliação, remetam-se os autos à Secretaria da 1ª

Turma desta c. Corte para prosseguimento do feito.

À SEGJUD para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0024499-90.2020.5.24.0022
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Delaíde Alves Miranda Arantes

Agravante CLEIDE ALVES TEIXEIRA

Advogado Dr. José Carlos Manhabusco(OAB:
3310-A/MS)

Agravado SEARA ALIMENTOS LTDA.

Advogado Dr. Ricardo Ferreira da Silva(OAB:
180121-A/SP)

Advogado Dr. Elísio Vítor Figueiredo Júnior(OAB:
110584-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDE ALVES TEIXEIRA

  - SEARA ALIMENTOS LTDA.

Mediante despacho sequencial n.° 13, foi designada audiência de

conciliação para o dia 19/03/2024 às 14h10.

Tendo em vista o resultado infrutífero de pautas temáticas da

reclamada SEARA ALIMENTOS LTDA realizadas nos dias

13/03/2024 e 18/03/2024, determino o cancelamento da audiência

de conciliação.

À SEGJUD para que proceda à intimação da reclamada, para que

se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, dando início à negociação

assíncrona.

Caso haja proposta de acordo, intime-se o reclamante, para

manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias.

Eventual petição de acordo judicial deverá apontar o valor bruto e

líquido, o prazo para pagamento, a forma de pagamento, dados

bancários e especificar verbas e eventuais recolhimentos fiscais e

previdenciários incidentes.

Em caso de oferta de contraproposta, inclua-se o processo em

pauta de audiências telepresenciais para recepção das partes e

advogados para a continuidade do diálogo.

Recebidas as manifestações, voltem-me conclusos os autos.

Transcorrido o prazo sem manifestação ou rejeitada eventual

proposta de conciliação, remetam-se os autos à Secretaria da 8ª

Turma desta c. Corte para prosseguimento do feito.

À SEGJUD para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RRAg-0024292-62.2018.5.24.0022
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Delaíde Alves Miranda Arantes

Agravante, Agravado e
Recorrente

CRISTIANE AMANCIO DE OLIVEIRA

Advogado Dr. José Carlos Manhabusco(OAB:
3310-A/MS)

Agravante, Agravado e
Recorrido

SEARA ALIMENTOS LTDA.

Advogado Dr. Ricardo Ferreira da Silva(OAB:
180121-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE AMANCIO DE OLIVEIRA

  - SEARA ALIMENTOS LTDA.

Mediante despacho sequencial n.° 13, foi designada audiência de

conciliação para o dia 19/03/2024 às 14h40.

Por meio da petição n.° 45151/2024-1, a reclamante requer a

suspensão do feito.

Tendo em vista o resultado infrutífero de pautas temáticas da

reclamada SEARA ALIMENTOS LTDA realizadas nos dias

13/03/2024 e 18/03/2024, determino o cancelamento da audiência

de conciliação.

À SEGJUD para que proceda à intimação da reclamada, para que

se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, dando início à negociação

assíncrona.

Caso haja proposta de acordo, intime-se o reclamante, para

manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias.

Eventual petição de acordo judicial deverá apontar o valor bruto e

líquido, o prazo para pagamento, a forma de pagamento, dados

bancários e especificar verbas e eventuais recolhimentos fiscais e

previdenciários incidentes.

Em caso de oferta de contraproposta, inclua-se o processo em

pauta de audiências telepresenciais para recepção das partes e

advogados para a continuidade do diálogo.

Recebidas as manifestações, voltem-me conclusos os autos.

Transcorrido o prazo sem manifestação ou rejeitada eventual

proposta de conciliação, remetam-se os autos à Secretaria da 8ª

Turma desta c. Corte para prosseguimento do feito.

À SEGJUD para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RRAg-0011051-35.2014.5.15.0079
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Mauricio Godinho Delgado

Agravante, Agravado e
Recorrente

RUMO MALHA NORTE S.A. E OUTRA

Advogado Dr. Renato Noriyuki Dote(OAB:
162696/SP)

Advogado Dr. Estêvão Mallet(OAB: 109014/SP)

Agravante, Agravado e
Recorrido

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO - PROCURADORIA DO
TRABALHO DO MUNICÍPIO DE
ARARAQUARA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO - PROCURADORIA
DO TRABALHO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA - SP

  - RUMO MALHA NORTE S.A. E OUTRA

Mediante despacho sequencial n.° 371 foi designada audiência para

tentativa de conciliação para o dia 01/04/2024 às 10h.

Por meio da petição n.º 154681/2024-4, o MINISTÉRIO PÚBLICO
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DO TRABALHO requer a intimação das reclamadas para

apresentarem proposta de acordo antes da realização da audiência

para que possa ser analisada em conjunto com o membro atuante

na PRT 15ª Região.

Deste modo, à SEGJUD para que proceda a intimação das

reclamadas (RUMO MALHA NORTE S.A e RUMO MALHA

PAULISTA S.A.), a fim de que se manifestem, no prazo de 5 (cinco)

dias.

Recebida a manifestação ou transcorrido o prazo, voltem-me

conclusos os autos.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RRAg-0024408-34.2019.5.24.0022
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Augusto César Leite de Carvalho

Agravante e Recorrente BENEDITA MARIA DOS SANTOS

Advogado Dr. José Carlos Manhabusco(OAB:
3310-A/MS)

Agravado e Recorrido SEARA ALIMENTOS LTDA.

Advogado Dr. Ricardo Ferreira da Silva(OAB:
180121-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITA MARIA DOS SANTOS

  - SEARA ALIMENTOS LTDA.

Mediante despacho sequencial n.° 10, foi designada audiência de

conciliação para o dia 21/03/2024 às 15h10.

Por meio da petição n.° 45016/2024-6, a reclamante requer a

suspensão do feito.

Tendo em vista o resultado infrutífero de pautas temáticas da

reclamada SEARA ALIMENTOS LTDA realizadas nos dias

13/03/2024 e 18/03/2024, determino o cancelamento da audiência

de conciliação.

À SEGJUD para que proceda à intimação da reclamada, para que

se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, dando início à negociação

assíncrona.

Caso haja proposta de acordo, intime-se o reclamante, para

manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias.

Eventual petição de acordo judicial deverá apontar o valor bruto e

líquido, o prazo para pagamento, a forma de pagamento, dados

bancários e especificar verbas e eventuais recolhimentos fiscais e

previdenciários incidentes.

Em caso de oferta de contraproposta, inclua-se o processo em

pauta de audiências telepresenciais para recepção das partes e

advogados para a continuidade do diálogo.

Recebidas as manifestações, voltem-me conclusos os autos.

Transcorrido o prazo sem manifestação ou rejeitada eventual

proposta de conciliação, remetam-se os autos à Secretaria da 6ª

Turma desta c. Corte para prosseguimento do feito.

À SEGJUD para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RRAg-0024053-24.2019.5.24.0022
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Liana Chaib

Agravante e Recorrente TANIA APARECIDA RODRIGUES
RAMOS

Advogado Dr. José Carlos Manhabusco(OAB:
3310-A/MS)

Agravado e Recorrido SEARA ALIMENTOS LTDA.

Advogado Dr. Ricardo Ferreira da Silva(OAB:
180121-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA.

  - TANIA APARECIDA RODRIGUES RAMOS

Mediante despacho sequencial n.° 16, foi designada audiência de

conciliação para o dia 21/03/2024 às 14h10.

Por meio da petição n.° 48667/2024-8, a reclamante requer a

suspensão do feito.

Tendo em vista o resultado infrutífero de pautas temáticas da

reclamada SEARA ALIMENTOS LTDA realizadas nos dias

13/03/2024 e 18/03/2024, determino o cancelamento da audiência

de conciliação.

À SEGJUD para que proceda à intimação da reclamada, para que

se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, dando início à negociação

assíncrona.

Caso haja proposta de acordo, intime-se o reclamante, para

manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias.

Eventual petição de acordo judicial deverá apontar o valor bruto e

líquido, o prazo para pagamento, a forma de pagamento, dados

bancários e especificar verbas e eventuais recolhimentos fiscais e

previdenciários incidentes.

Em caso de oferta de contraproposta, inclua-se o processo em

pauta de audiências telepresenciais para recepção das partes e

advogados para a continuidade do diálogo.

Recebidas as manifestações, voltem-me conclusos os autos.

Transcorrido o prazo sem manifestação ou rejeitada eventual

proposta de conciliação, remetam-se os autos à Secretaria da 2ª

Turma desta c. Corte para prosseguimento do feito.

À SEGJUD para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0020120-86.2019.5.04.0123
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Kátia Magalhães Arruda

Agravante ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-
OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO
AVULSO DO PORTO ORGANIZADO
DO RIO GRANDE - OGMO

Advogada Dra. Sandra Aparecida Lóss
Storoz(OAB: 32050-A/PR)

Advogado Dr. Marilia Antunes da Rosa
Lima(OAB: 90197-A/RS)

Advogado Dr. Marco Antônio Aparecido de
Lima(OAB: 11820-A/RS)
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Agravado SIDNEI LOPES

Advogado Dr. Bernardo Madeira Triaca(OAB:
97365-A/RS)

Agravado PORTOS RS - AUTORIDADE
PORTUÁRIA DOS PORTOS DO RIO
GRANDE DO SUL S.A.

Advogado Dr. Marcelo Oliveira de Moura(OAB:
59755-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTOS RS - AUTORIDADE PORTUÁRIA DOS PORTOS DO
RIO GRANDE DO SUL S.A.

  - SIDNEI LOPES

  - ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABALHO
PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DO RIO
GRANDE - OGMO

Trata-se de processo encaminhado ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Conflitos - CEJUSC/TST, em razão de

haver interesse em conciliar.

Deste modo, designo audiência de conciliação para o dia 08 de

maio de 2024, às 15h15, horário de Brasília, a realizar-se de forma

telepresencial, mediante a plataforma Zoom, pelo link de acesso

h t t p s : / / t s t - j u s -

br.zoom.us/j/82384591876?pwd=ek5WTnIzRTRaOGx0eTlUVHlJTW

svZz09, nos termos do art. 14 da Resolução Administrativa n.º

2.398/2022.

À SEGJUD para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RR-0020155-75.2019.5.04.0663
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Evandro Pereira Valadão Lopes

Recorrente MARICLEIA FERREIRA NEVIS

Advogada Dra. Cristiane Gehlen Klaus(OAB:
73523-A/RS)

Advogado Dr. Eunice Kurek Gehlen(OAB: 26724-
A/RS)

Recorrido JBS AVES LTDA.

Advogado Dr. Ricardo Ferreira da Silva(OAB:
180121-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS AVES LTDA.

  - MARICLEIA FERREIRA NEVIS

Trata-se de processo encaminhado ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Conflitos - CEJUSC/TST, em razão de

haver interesse em conciliar.

Deste modo, designo audiência de conciliação para o dia 08 de

maio de 2024, às 9h20, horário de Brasília, a realizar-se de forma

telepresencial, mediante a plataforma Zoom, pelo link de acesso

h t t p s : / / t s t - j u s -

br.zoom.us/j/82384591876?pwd=ek5WTnIzRTRaOGx0eTlUVHlJTW

svZz09, nos termos do art. 14 da Resolução Administrativa n.º

2.398/2022.

À SEGJUD para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0100167-29.2016.5.01.0481
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Hugo Carlos Scheuermann

Agravante PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado Dr. Fábio Gomes de Freitas
Bastos(OAB: 168037-A/RJ)

Agravado JACKSON SILVA MELO

Advogado Dr. Carlos Renato Guerra da
Fonseca(OAB: 104487-A/RJ)

Agravado TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,
INSTALAÇÕES E APOIO MARÍTIMO
LTDA.

Advogada Dra. Juliana Nunes(OAB: 110642/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON SILVA MELO

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALAÇÕES E APOIO
MARÍTIMO LTDA.

Trata-se de processo encaminhado ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Conflitos - CEJUSC/TST, em razão de

haver interesse em conciliar.

Deste modo, designo audiência de conciliação para o dia 07 de

maio de 2024, às 9h10, horário de Brasília, a realizar-se de forma

telepresencial, mediante a plataforma Zoom, pelo link de acesso

h t t p s : / / t s t - j u s -

br.zoom.us/j/82384591876?pwd=ek5WTnIzRTRaOGx0eTlUVHlJTW

svZz09, nos termos do art. 14 da Resolução Administrativa n.º

2.398/2022.

Por meio da petição de nº116491/2024-1, requer que todas as

publicações e notificações relativas ao presente processo sejam

efetivadas exclusivamente em nome de CARLOS RENATO

GUERRA DA FONSECA OAB/RJ n° 104.487

À SEGJUD para as providências cabíveis, devendo observar a

intimação exclusiva, requerida pela parte

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0100340-34.2020.5.01.0054
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Amaury Rodrigues Pinto Junior

Agravante CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB

Advogado Dr. Roberto Ferreira Brandão(OAB:
163483-A/RJ)

Advogado Dr. Renan dos Santos Costa(OAB:
155907-A/RJ)

Agravado GUILHERME MONTEIRO DO CARMO

Advogado Dr. Paulo Cesar Ozorio Gomes(OAB:
48841-A/RJ)

Advogado Dr. Paulo Eduardo Borges
Gomes(OAB: 170425-A/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB

  - GUILHERME MONTEIRO DO CARMO

Trata-se de processo encaminhado ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Conflitos - CEJUSC/TST, em razão de

haver interesse em conciliar.

Deste modo, designo audiência de conciliação para o dia 08 de

maio de 2024, às 10h, horário de Brasília, a realizar-se de forma

telepresencial, mediante a plataforma Zoom, pelo link de acesso

h t t p s : / / t s t - j u s -

br.zoom.us/j/82384591876?pwd=ek5WTnIzRTRaOGx0eTlUVHlJTW

svZz09, nos termos do art. 14 da Resolução Administrativa n.º

2.398/2022.

À SEGJUD para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº DC-0102291-94.2021.5.01.0000
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Mauricio Godinho Delgado

Suscitante SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDÚSTRIA DE ENERGIA
ELÉTRICA NOS MUNICÍPIOS DE
PARATI E ANGRA DOS REIS

Advogada Dra. Priscilla da Rocha Arruda(OAB:
144763-A/RJ)

Advogado Dr. Marcus Alexandre Garcia
Neves(OAB: 106115/RJ)

Suscitado ELETRONUCLEAR S.A.

Advogado Dr. Henrique Cláudio Maués(OAB:
35707/RJ)

Advogado Dr. Rodrigo Maia Ribeiro Estrella
Roldan(OAB: 103789-A/RJ)

Advogado Dr. Lilian Costa Longa Gomes da
Rosa(OAB: 141744-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETRONUCLEAR S.A.

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
ENERGIA ELÉTRICA NOS MUNICÍPIOS DE PARATI E ANGRA
DOS REIS

Por meio da petição n.º 153552/2024-2, o SINDICATO DOS

TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE ENERGIA ELÉTRICA NOS

MUNICÍPIOS DE PARATI E ANGRA DOS REIS requer a

redesignação da audiência de conciliação, de forma telepresencial.

Tendo em vista a solicitação do Sindicato, redesigno a audiência de

conciliação para o dia 02 de abril de 2024, às 10h, de forma

telepresencial, mediante a plataforma Zoom, pelo link de acesso

https://tst-jus-br.zoom.us/j/84154223926.

À SEGJUD para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0101435-14.2016.5.01.0451
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

Agravante PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado Dr. Ésio Costa Júnior(OAB: 59121-
A/RJ)

Agravado FABIO BATISTA SANTOS

Advogado Dr. Márcio Luiz Couto dos
Santos(OAB: 162631-A/RJ)

Agravado QUALIMAN MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA.

Advogado Dr. Leonardo Collesi Lyra Jubilut(OAB:
162862-A/SP)

Advogado Dr. Heraldo Jubilut Junior(OAB: 23812-
A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO BATISTA SANTOS

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - QUALIMAN MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA.

Diante da concordância do reclamante (FABIO BATISTA SANTOS)

com a proposta de acordo da reclamada, as partes foram intimadas

para elaboração da minuta de acordo.

No entanto, verifica-se que, até a presente data, não há

peticionamento nos autos.

Desse modo, diante da possibilidade de acordo, inclua-se o feito em

pauta do Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de

Conf l i tos (CEJUSC/TST) para real ização de audiência

telepresencial, mediante a plataforma Zoom, pelo link de acesso

h t t p s : / / t s t - j u s -

br.zoom.us/j/82384591876?pwd=ek5WTnIzRTRaOGx0eTlUVHlJTW

svZz09, a qual fica designada para o dia 16/04/2024, às 09h40,

para análise e confirmação dos termos da avença, sendo

indispensável à presença dos advogados, que deverão ter

procuração nos autos com poderes especiais de transigir.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-1000275-89.2020.5.02.0020
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre Luiz Ramos

Agravante PROXXI TECNOLOGIA LTDA.

Advogado Dr. Cléber Venditti da Silva(OAB:
256863/SP)

Agravado MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO DA 2ª REGIÃO

Procuradora Dra. Andréa Albertinase

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

  - PROXXI TECNOLOGIA LTDA.

Por meio da petição n.º 73806/2024-1, PROXXI TECNOLOGIA

LTDA apresenta proposta de acordo.

À SEGJUD para que proceda à intimação do MINISTÉRIO

PÚBLICO DO TRABALHO, para que se manifeste, no prazo de 15

(quinze) dias, sobre a proposta.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Recebida manifestação ou transcorrido o prazo, voltem-me

conclusos os autos.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RRAg-1001884-41.2019.5.02.0312
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Kátia Magalhães Arruda

Agravante, Agravado,
Recorrente e Recorrido

R2 SOLUÇÕES EM RADIOFARMÁCIA
LTDA.

Advogado Dr. Fabrício Trindade de Sousa(OAB:
17407/DF)

Advogado Dr. André Renato Zuco(OAB: 39201-
D/RS)

Advogada Dra. Tatiane Pasinato dos
Santos(OAB: 72251/RS)

Advogado Dr. Gabriel Zanotti(OAB: 95255-A/RS)

Advogado Dr. Daiane da Silva Piccoli
Furtado(OAB: 117483-A/RS)

Agravante, Agravado,
Recorrente e Recorrido

DIGEX AIRCRAFT MAINTENANCE
LTDA.

Advogado Dr. Euclydes José Marchi
Mendonça(OAB: 95025/SP)

Advogado Dr. Igor Moura Forte(OAB: 317332-
A/SP)

Advogado Dr. Marcos Medeiros da Silva(OAB:
339291-A/SP)

Advogado Dr. Everet de Souza Schechtel
Skrabe(OAB: 68767-A/SP)

Agravado, Recorrente e
Recorrido

AVIANCA HOLDINGS S.A.

Advogada Dra. Maria Manoela de Albuquerque
Jacques(OAB: 56775-A/RS)

Advogada Dra. Claudia Al Alam Elias
Fernandes(OAB: 231281-A/SP)

Agravado, Recorrente e
Recorrido

TAMPA CARGO S.A.

Advogada Dra. Maria Manoela de Albuquerque
Jacques(OAB: 56775-A/RS)

Advogada Dra. Claudia Al Alam Elias
Fernandes(OAB: 231281-A/SP)

Agravado, Recorrente e
Recorrido

TRANS AMERICAN AIRLINES S.A. -
TACA PERU

Advogada Dra. Maria Manoela de Albuquerque
Jacques(OAB: 56775-A/RS)

Advogada Dra. Claudia Al Alam Elias
Fernandes(OAB: 231281-A/SP)

Agravado, Recorrente e
Recorrido

AEROVIAS DEL CONTINENTE
AMERICANO S.A. AVIANCA

Advogada Dra. Maria Manoela de Albuquerque
Jacques(OAB: 56775-A/RS)

Advogada Dra. Claudia Al Alam Elias
Fernandes(OAB: 231281-A/SP)

Agravado, Recorrente e
Recorrido

AVIANCA COSTA RICA SOCIEDAD
ANONIMA

Advogada Dra. Maria Manoela de Albuquerque
Jacques(OAB: 56775-A/RS)

Advogada Dra. Claudia Al Alam Elias
Fernandes(OAB: 231281-A/SP)

Agravado, Recorrente e
Recorrido

PETROSYNERGY LTDA

Advogado Dr. Gilberto Raimundo Badaró de
Almeida Souza(OAB: 22772/BA)

Advogada Dra. Renata Malcon Marques Badaró
de Almeida(OAB: 24805/BA)

Advogada Dra. Ana Carla Magri Oliveira(OAB:
404941-D/SP)

Agravado e Recorrido SYNERJET BRASIL LTDA.

Advogada Dra. Simone Vianello(OAB: 221892-
D/SP)

Agravado e Recorrido ANDRE RICARDO ALMEIDA
HERNANDES

Advogada Dra. Márcia de Jesus Casimiro(OAB:
92825-D/SP)

Advogado Dr. Luís Guilherme Casimiro Quintas
Magarão(OAB: 306299-D/SP)

Agravado e Recorrido AVB HOLDING S.A.

Advogada Dra. Luma Costa Cerezini(OAB:
422330-A/SP)

Agravado e Recorrido OCEANAIR LINHAS AÉREAS S.A.

Advogada Dra. Luma Costa Cerezini(OAB:
422330-A/SP)

Agravado e Recorrido SPSYN PARTICIPAÇÕES LTDA.

Advogada Dra. Luma Costa Cerezini(OAB:
422330-A/SP)

Agravado e Recorrido REM INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA.

Advogado Dr. Emerson Dorneles de
Azevedo(OAB: 358894-D/SP)

Agravado e Recorrido TURBSERV ENGENHARIA DE
MANUTENCAO LTDA

Advogado Dr. Emerson Dorneles de
Azevedo(OAB: 358894-D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEROVIAS DEL CONTINENTE AMERICANO S.A. AVIANCA

  - ANDRE RICARDO ALMEIDA HERNANDES

  - AVB HOLDING S.A.

  - AVIANCA COSTA RICA SOCIEDAD ANONIMA

  - AVIANCA HOLDINGS S.A.

  - DIGEX AIRCRAFT MAINTENANCE LTDA.

  - OCEANAIR LINHAS AÉREAS S.A.

  - PETROSYNERGY LTDA

  - R2 SOLUÇÕES EM RADIOFARMÁCIA LTDA.

  - REM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

  - SPSYN PARTICIPAÇÕES LTDA.

  - SYNERJET BRASIL LTDA.

  - TAMPA CARGO S.A.

  - TRANS AMERICAN AIRLINES S.A. - TACA PERU

  - TURBSERV ENGENHARIA DE MANUTENCAO LTDA

Trata-se de processo encaminhado ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Conflitos - CEJUSC/TST, em razão de

haver interesse em conciliar.

Deste modo, designo audiência de conciliação para o dia 06 de

maio de 2024, às 17h, horário de Brasília, a realizar-se de forma

telepresencial, mediante a plataforma Zoom, pelo link de acesso

h t t p s : / / t s t - j u s -

br.zoom.us/j/82384591876?pwd=ek5WTnIzRTRaOGx0eTlUVHlJTW

svZz09, nos termos do art. 14 da Resolução Administrativa n.º

2.398/2022.

À SEGJUD para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RRAg-1001219-80.2019.5.02.0714

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Kátia Magalhães Arruda

Agravante, Recorrente e
Recorrido

R2 SOLUÇÕES EM RADIOFARMÁCIA
LTDA.

Advogado Dr. Renato Domingos Zuco(OAB:
10578-D/RS)

Advogado Dr. André Renato Zuco(OAB: 39201-
D/RS)

Advogado Dr. Fabricio Trindade de Sousa(OAB:
17407-B/DF)

Advogada Dra. Tatiane Pasinato dos
Santos(OAB: 72251/RS)

Advogado Dr. Laura Bazzo(OAB: 110435-A/RS)

Advogado Dr. Daiane da Silva Piccoli
Furtado(OAB: 117483-A/RS)

Advogada Dra. Francine Andréia Rambo(OAB:
109941-A/RS)

Agravado, Recorrente e
Recorrido

AEROVIAS DEL CONTINENTE
AMERICANO S.A. - AVIANCA E
OUTROS

Advogada Dra. Maria Manoela de Albuquerque
Jacques(OAB: 56775-A/RS)

Advogada Dra. Cláudia Al-Alam Elias
Fernandes(OAB: 231281/SP)

Agravado, Recorrente e
Recorrido

DIGEX AIRCRAFT MAINTENANCE
LTDA. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

Advogado Dr. Pedro Filgueiras Macedo(OAB:
45320-A/BA)

Advogado Dr. Everet de Souza Schechtel
Skrabe(OAB: 68767-A/SP)

Agravado, Recorrente e
Recorrido

PETROSYNERGY LTDA

Advogado Dr. Gilberto Raimundo Badaró de
Almeida Souza(OAB: 22772/BA)

Advogado Dr. Maurício Sampaio da Cunha(OAB:
34457/BA)

Advogada Dra. Renata Malcon Marques Badaró
de Almeida(OAB: 24805/BA)

Agravado e Recorrido RAFAEL MONTEIRO FERNANDES
DE JESUS

Advogada Dra. Márcia de Jesus Casimiro(OAB:
92825-D/SP)

Advogado Dr. Luís Guilherme Casimiro Quintas
Magarão(OAB: 306299-D/SP)

Agravado e Recorrido SYNERJET BRASIL LTDA.

Advogada Dra. Simone Vianello(OAB: 221892-
D/SP)

Advogado Dr. Pedro Filgueiras Macedo(OAB:
45320-A/BA)

Agravado e Recorrido AVB HOLDING S.A. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogada Dra. Luma Costa Cerezini(OAB:
422330-A/SP)

Agravado e Recorrido SPSYN PARTICIPAÇÕES LTDA.

Advogada Dra. Haynoam Reis Martins(OAB:
419321-D/SP)

Agravado e Recorrido REM INDÚSTRIA E COMÉRCIO
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA.

Advogada Dra. Ana Carla Magri Oliveira(OAB:
404941-D/SP)

Agravado e Recorrido TURBSERV ENGENHARIA DE
MANUTENCAO LTDA

Advogada Dra. Ana Carla Magri Oliveira(OAB:
404941-D/SP)

Agravado e Recorrido MASSA FALIDA de OCEANAIR
LINHAS AÉREAS S.A.

Advogado Dr. Fernando Gomes dos Reis
Lobo(OAB: 183676-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEROVIAS DEL CONTINENTE AMERICANO S.A. - AVIANCA
E OUTROS

  - AVB HOLDING S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

  - DIGEX AIRCRAFT MAINTENANCE LTDA. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

  - MASSA FALIDA de OCEANAIR LINHAS AÉREAS S.A.

  - PETROSYNERGY LTDA

  - R2 SOLUÇÕES EM RADIOFARMÁCIA LTDA.

  - RAFAEL MONTEIRO FERNANDES DE JESUS

  - REM INDÚSTRIA E COMÉRCIO SOCIEDADE UNIPESSOAL
LTDA.

  - SPSYN PARTICIPAÇÕES LTDA.

  - SYNERJET BRASIL LTDA.

  - TURBSERV ENGENHARIA DE MANUTENCAO LTDA

Trata-se de processo encaminhado ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Conflitos - CEJUSC/TST, em razão de

haver interesse em conciliar.

Deste modo, designo audiência de conciliação para o dia 06 de

maio de 2024, às 16h30, horário de Brasília, a realizar-se de forma

telepresencial, mediante a plataforma Zoom, pelo link de acesso

h t t p s : / / t s t - j u s -

br.zoom.us/j/82384591876?pwd=ek5WTnIzRTRaOGx0eTlUVHlJTW

svZz09, nos termos do art. 14 da Resolução Administrativa n.º

2.398/2022.

À SEGJUD para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RRAg-1001836-37.2016.5.02.0264
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Liana Chaib

Agravante e Recorrente FEDERAL-MOGUL SISTEMAS
AUTOMOTIVOS LTDA.

Advogado Dr. Gustavo Sartori(OAB: 220186/SP)

Agravado e Recorrido RITA MARIA DA SILVA

Advogada Dra. Sônia Maria Almeida
Dammenhain Zanatta(OAB: 340808-
A/SP)

Advogado Dr. Hélio Almeida Dammenhain(OAB:
321428-A/SP)

Agravado e Recorrido COOPERATIVA ACAO DE
TRABALHO DOS PROFISSIONAIS
EM EMPRESAS MERCANTIS
COOPERATIVACAO

Advogado Dr. Alexandre Ventura(OAB: 172651-
A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA ACAO DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS
EM EMPRESAS MERCANTIS COOPERATIVACAO

  - FEDERAL-MOGUL SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA.

  - RITA MARIA DA SILVA

Trata-se de processo encaminhado ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Conflitos - CEJUSC/TST, em razão de

haver interesse em conciliar.

Deste modo, designo audiência de conciliação para o dia 08 de

maio de 2024, às 14h, horário de Brasília, a realizar-se de forma

telepresencial, mediante a plataforma Zoom, pelo link de acesso

h t t p s : / / t s t - j u s -

br.zoom.us/j/82384591876?pwd=ek5WTnIzRTRaOGx0eTlUVHlJTW

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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svZz09, nos termos do art. 14 da Resolução Administrativa n.º

2.398/2022.

À SEGJUD para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-1000951-80.2021.5.02.0447
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

Agravante PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado Dr. Leonardo Falcão Ribeiro(OAB:
5408-D/RO)

Agravado MARCELO RODRIGUES DIAS

Advogado Dr. Sonia Silvestre Araujo(OAB:
298266-A/SP)

Agravado VERTRECK SERVIÇOS E FACILITIES
CORPORATIVOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO RODRIGUES DIAS

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - VERTRECK SERVIÇOS E FACILITIES CORPORATIVOS
LTDA.

Por meio da pet ição n.º 746157/2023-2, a PETRÓLEO

BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS apresentou proposta de acordo

no valor bruto de R$23.158,04 (vinte e três mil, cento e cinquenta e

oito reais e quatro centavos).

Mediante petição n.° 790560/2023-1, o reclamante informa que

aceita o valor líquido de R$23.158,04 (vinte e três mil, cento e

cinquenta e oito reais e quatro centavos).

Desse modo, intime-se a reclamada PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.

- PETROBRAS, para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias.

Eventual petição de acordo judicial deverá apontar o valor bruto e

líquido, o prazo para pagamento, a forma de pagamento, dados

bancários e especificar verbas e eventuais recolhimentos fiscais e

previdenciários incidentes.

Recebida a manifestação, voltem-me conclusos os autos.

Transcorr ido o prazo sem manifestação ou rejei tada a

contraproposta, remetam-se os autos à Secretaria da 7ª Turma

desta c. Corte para prosseguimento do feito.

À SEGJUD para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-1000611-35.2021.5.02.0610
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Kátia Magalhães Arruda

Agravante e Agravado AIMEE DE LUCCA PATRIOTA

Advogada Dra. Andréia Cristina Martins Daros
Vargas(OAB: 294669-S/SP)

Agravante e Agravado DROGARIA SÃO PAULO S.A.

Advogado Dr. Raquel Nassif Machado
Paneque(OAB: 173491-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIMEE DE LUCCA PATRIOTA

  - DROGARIA SÃO PAULO S.A.

Trata-se de processo encaminhado ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Conflitos - CEJUSC/TST, em razão de

haver interesse em conciliar.

Deste modo, designo audiência de conciliação para o dia 06 de

maio de 2024, às 15h40, horário de Brasília, a realizar-se de forma

telepresencial, mediante a plataforma Zoom, pelo link de acesso

h t t p s : / / t s t - j u s -

br.zoom.us/j/82384591876?pwd=ek5WTnIzRTRaOGx0eTlUVHlJTW

svZz09, nos termos do art. 14 da Resolução Administrativa n.º

2.398/2022.

À SEGJUD para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-RRAg-1001885-74.2017.5.02.0060
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocada Margareth
Rodrigues Costa

Agravante BANCO BMG S.A.

Advogado Dr. Alexandre de Almeida
Cardoso(OAB: 149394/SP)

Agravado GILMAR DELGADO SILVA

Advogado Dr. Eyder Lini(OAB: 323661-S/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BMG S.A.

  - GILMAR DELGADO SILVA

Trata-se de processo encaminhado ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Conflitos - CEJUSC/TST, em razão de

haver interesse em conciliar.

Deste modo, designo audiência de conciliação para o dia 06 de

maio de 2024, às 15h20, horário de Brasília, a realizar-se de forma

telepresencial, mediante a plataforma Zoom, pelo link de acesso

h t t p s : / / t s t - j u s -

br.zoom.us/j/82384591876?pwd=ek5WTnIzRTRaOGx0eTlUVHlJTW

svZz09, nos termos do art. 14 da Resolução Administrativa n.º

2.398/2022.

À SEGJUD para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RRAg-1001616-56.2020.5.02.0601
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Kátia Magalhães Arruda
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Agravante, Agravado e
Recorrente

GRAZIELLE SOARES DA SILVA
SANTOS

Advogada Dra. Raquel Silva Sturmhoebel(OAB:
373413-A/SP)

Agravante, Agravado e
Recorrido

DROGARIA SÃO PAULO S.A.

Advogado Dr. Raquel Nassif Machado
Paneque(OAB: 173491-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA SÃO PAULO S.A.

  - GRAZIELLE SOARES DA SILVA SANTOS

Trata-se de processo encaminhado ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Conflitos - CEJUSC/TST, em razão de

haver interesse em conciliar.

Deste modo, designo audiência de conciliação para o dia 06 de

maio de 2024, às 17h, horário de Brasília, a realizar-se de forma

telepresencial, mediante a plataforma Zoom, pelo link de acesso

h t t p s : / / t s t - j u s -

br.zoom.us/j/82384591876?pwd=ek5WTnIzRTRaOGx0eTlUVHlJTW

svZz09, nos termos do art. 14 da Resolução Administrativa n.º

2.398/2022.

À SEGJUD para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-1000616-98.2021.5.02.0079
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Kátia Magalhães Arruda

Agravante e Agravado JEFFERSON SABADINY DE ARAUJO
SILVA

Advogado Dr. Celso Ferrareze(OAB: 219041/SP)

Advogada Dra. Raquel Silva Sturmhoebel(OAB:
373413-A/SP)

Agravante e Agravado DROGARIA SÃO PAULO S.A.

Advogado Dr. Raquel Nassif Machado
Paneque(OAB: 173491-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA SÃO PAULO S.A.

  - JEFFERSON SABADINY DE ARAUJO SILVA

Trata-se de processo encaminhado ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Conflitos - CEJUSC/TST, em razão de

haver interesse em conciliar.

Deste modo, designo audiência de conciliação para o dia 06 de

maio de 2024, às 16h20, horário de Brasília, a realizar-se de forma

telepresencial, mediante a plataforma Zoom, pelo link de acesso

h t t p s : / / t s t - j u s -

br.zoom.us/j/82384591876?pwd=ek5WTnIzRTRaOGx0eTlUVHlJTW

svZz09, nos termos do art. 14 da Resolução Administrativa n.º

2.398/2022.

À SEGJUD para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-1000586-63.2020.5.02.0252
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Sergio Pinto Martins

Agravante e Agravado RAFAEL FERREIRA PEREIRA

Advogado Dr. Cleia Leila Batista(OAB: 269611-
A/SP)

Agravante e Agravado FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA
S.A.

Advogada Dra. Bruna Maria Paulo dos Santos
Esteves Sá(OAB: 186400/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

  - RAFAEL FERREIRA PEREIRA

Trata-se de processo encaminhado ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Conflitos - CEJUSC/TST, em razão de

haver interesse em conciliar.

Deste modo, designo audiência de conciliação para o dia 08 de

maio de 2024, às 9h30, horário de Brasília, a realizar-se de forma

telepresencial, mediante a plataforma Zoom, pelo link de acesso

h t t p s : / / t s t - j u s -

br.zoom.us/j/82384591876?pwd=ek5WTnIzRTRaOGx0eTlUVHlJTW

svZz09, nos termos do art. 14 da Resolução Administrativa n.º

2.398/2022.

À SEGJUD para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ARR-1002594-29.2015.5.02.0465
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Agravante, Agravado e
Recorrente

FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA.

Advogado Dr. Alexandre de Almeida
Cardoso(OAB: 149394/SP)

Agravante, Agravado e
Recorrido

RODRIGO OLIVEIRA DE ARAUJO

Advogado Dr. Mauro de Azevedo Menezes(OAB:
19241/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

  - RODRIGO OLIVEIRA DE ARAUJO

Trata-se de processo encaminhado ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Conflitos - CEJUSC/TST, em razão de

haver interesse em conciliar.

Deste modo, designo audiência de conciliação para o dia 08 de

maio de 2024, às 16h, horário de Brasília, a realizar-se de forma

telepresencial, mediante a plataforma Zoom, pelo link de acesso

h t t p s : / / t s t - j u s -

br.zoom.us/j/82384591876?pwd=ek5WTnIzRTRaOGx0eTlUVHlJTW

svZz09, nos termos do art. 14 da Resolução Administrativa n.º

2.398/2022.

À SEGJUD para as providências cabíveis.
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Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-1001127-44.2017.5.02.0465
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Delaíde Alves Miranda Arantes

Agravante e Agravado WENDER MENEGHETTI DIAS

Advogado Dr. Sandra Martinez Nunez(OAB:
131096-A/SP)

Agravante e Agravado BASF S.A.

Advogado Dr. Carlos Fernando de Siqueira
Castro(OAB: 56890-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BASF S.A.

  - WENDER MENEGHETTI DIAS

Trata-se de processo encaminhado ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Conflitos - CEJUSC/TST, em razão de

haver interesse em conciliar.

Deste modo, designo audiência de conciliação para o dia 08 de

maio de 2024, às 10h40, horário de Brasília, a realizar-se de forma

telepresencial, mediante a plataforma Zoom, pelo link de acesso

h t t p s : / / t s t - j u s -

br.zoom.us/j/82384591876?pwd=ek5WTnIzRTRaOGx0eTlUVHlJTW

svZz09, nos termos do art. 14 da Resolução Administrativa n.º

2.398/2022.

À SEGJUD para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0101065-86.2019.5.01.0012
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre Luiz Ramos

Agravante BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado Dr. Marcelo Oliveira Rocha(OAB:
113887/SP)

Agravado VANDRO CAMPOS DE ARAUJO

Advogado Dr. Eduardo Zuccarelli de
Carvalho(OAB: 136436-A/RJ)

Advogado Dr. Felipe Carvalho Parrini(OAB:
172008-A/RJ)

Agravado PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA.

Advogado Dr. Thiago Bressani Palmieri(OAB:
207753-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - PERSONAL SERVICE RECURSOS HUMANOS E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

  - VANDRO CAMPOS DE ARAUJO

Agravante:BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado: Dr. Marcelo Oliveira Rocha

Agravado: VANDRO CAMPOS DE ARAUJO

Advogado: Dr. Eduardo Zuccarelli de Carvalho

Advogado: Dr. Felipe Carvalho Parrini

Agravado: PERSONAL SERVICE RECURSOS HUMANOS E

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

Advogado: Dr. Thiago Bressani Palmieri

CEJUSC/TST

TERMO DE AUDIÊNCIA RELATIVO AO PROCESSO - AIRR -

101065-86.2019.5.01.0012

?

Aos dezoito dias do mês de março de dois mil e vinte e quatro, na

sala telepresencial de sessões do CENTRO JUDICIÁRIO DE

MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS -

CEJUSC/TST, pela ferramenta Zoom, sob a direção do Exmo.

Ministro ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA, realizou-se audiência

relativa ao processo em epígrafe, tendo como agravante BANCO

DO BRASIL S.A. e agravados VANDRO CAMPOS DE ARAUJO e

PERSONAL SERVICE RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA

EMPRESARIAL LTDA.

Às 9h15, os advogados ingressaram espontaneamente, por meio do

link fornecido, e foram recebidos na sala de espera do

CEJUSC/TST.?

Ausente o agravado VANDRO CAMPOS DE ARAUJO. Presente o

advogado, Dr. Eduardo Zuccarelli de Carvalho - OAB/RJ n.º

136.436.

Ausente o preposto do agravante BANCO DO BRASIL S.A.

Presente a advogada, Dra. Denise da Silva - OAB/SP n.º 432.058.

Ausentes o preposto do agravado PERSONAL SERVICE

RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA e

seu advogado.

Às 9h27, iniciou-se a audiência.

Com ampla e plena concordância dos advogados para que a

audiência fosse instalada e concretizada nesta data, foi realizada a

declaração de abertura pelo servidor e mediador Cláudio César

Ferreira da Silva, que conduziu a presente audiência, sendo

supervisionado pela Juíza Supervisora do CEJUSC/TST, Dra.

Doroteia Silva de Azevedo Mota. A ata será submetida à assinatura

do Coordenador do CEJUSC/TST, Exmo. Ministro Aloysio Corrêa

da Veiga.

O servidor e conciliador explicou seu papel de mediador para o

presente ato e o intuito de auxiliá-los a visualizarem as perspectivas

de solução.

Os advogados concordaram e declararam expressamente o

consentimento com o procedimento virtual, em observância ao art.

190 do CPC e aos termos das Resoluções CSJT 174/2016 e

288/2021.

CONCILIAÇÃO EM ANDAMENTO:

Após as tratativas mediadas no CEJUSC/TST, as partes não

apresentaram propostas não vinculativas.

O canal de diálogo está aberto, e os advogados presentes se

comprometeram em analisar, com as partes que representam, as

opções para aproximação das pretensões e solução do processo

pela via autocompositiva.

Para continuidade das tratativas conciliatórias, o processo

permanecerá no CEJUSC/TST por 10 (dez) dias.

Durante o transcurso desse prazo, os advogados manterão

contato e, havendo composição, apresentarão nos autos petição

conjunta de acordo para homologação ou requererão, caso
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desejem, audiência telepresencial.

Caso restem infrutíferas as negociações, as partes deverão noticiar

nos autos a necessidade de prosseguimento.

Transcorrido o prazo sem manifestação, retornem-se os autos para

prosseguimento.

Dispensada a assinatura dos advogados que acompanharam a

confecção da presente ata no ambiente virtual.

P e s q u i s a  d e  s a t i s f a ç ã o  d i s p o n í v e l  n o  l i n k :

h t t p s : / / f o r m s . g l e / s A r y q C w W 2 Z A E 8 G S m 9  .

Audiência encerrada às 9h43.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-AIRR-0000455-66.2022.5.13.0014
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Douglas Alencar Rodrigues

Recorrente LINURDES DIAS - PROMOCAO DE
VENDAS E SERVICOS LTDA

Advogado Dr. Valter Vandilson Custodio de
Brito(OAB: 8908-A/PB)

Recorrido TYAGO DE ARAUJO SILVA

Advogado Dr. Marcos Maurício Ferreira
Lacet(OAB: 8559-A/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINURDES DIAS - PROMOCAO DE VENDAS E SERVICOS
LTDA

  - TYAGO DE ARAUJO SILVA

Recorrente:LINURDES DIAS - PROMOCAO DE VENDAS E

SERVICOS LTDA

Advogado:  Dr. Valter Vandilson Custodio de Brito

Recorrido: TYAGO DE ARAUJO SILVA

Advogado:  Dr. Marcos Maurício Ferreira Lacet

CEJUSC/TST

TERMO DE AUDIÊNCIA RELATIVO AO PROCESSO - ED-AIRR -

455-66.2022.5.13.0014

?

Aos quinze dias do mês de março de dois mil e vinte e quatro, na

sala telepresencial de sessões do CENTRO JUDICIÁRIO DE

MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS -

CEJUSC/TST, pela ferramenta Zoom, sob a direção do Exmo.

Ministro ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA, realizou-se audiência

relativa ao processo em epígrafe, tendo como recorrente

LINURDES DIAS - PROMOCAO DE VENDAS E SERVICOS LTDA

e recorrido TYAGO DE ARAUJO SILVA.

Às 11h15, as partes e advogados ingressaram espontaneamente,

por meio do link fornecido, e foram recebidos na sala de espera do

CEJUSC/TST.?

Presente o recorrido TYAGO DE ARAUJO SILVA, acompanhado do

advogado, Dr. Marcos Mauricio Ferreira Lacet - OAB/PB n.º 8.559.

Presente o preposto da recorrente LINURDES DIAS - PROMOCAO

DE VENDAS E SERVICOS LTDA, o Sr. Vanildo Barbosa Torres

Almeida, acompanhado do advogado, Dr. Valter Vanilson Custodio

de Brito - OAB/PB n.º 8.908.

Às 11h29, iniciou-se a audiência.

Com ampla e plena concordância das partes para que a audiência

fosse instalada e concretizada nesta data, foi realizada a declaração

de abertura pelo servidor e mediador Cláudio César Ferreira da

Silva, que conduziu a presente audiência, sendo supervisionado

pela Juíza Supervisora do CEJUSC/TST, Dra. Doroteia Silva de

Azevedo Mota. A ata será submetida à assinatura do Coordenador

do CEJUSC/TST, Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga.

O servidor e conciliador explicou seu papel de mediador para o

presente ato e o intuito de auxiliá-los a visualizarem as perspectivas

de solução.

As partes concordaram e declararam expressamente o

consentimento com o procedimento virtual, em observância ao art.

190 do CPC e aos termos das Resoluções CSJT 174/2016 e

288/2021.

CONCILIAÇÃO:

As partes conciliaram nos seguintes termos:

1) A empresa LINURDES DIAS - PROMOCAO DE VENDAS E

SERVICOS LTDA desistirá do Recurso Extraordinário interposto

para o Colendo Supremo Tribunal Federal e pagará ao agravado

TYAGO DE ARAUJO SILVA o valor referente aos depósitos

recursais encartados nos Ids 1eee43c e 0aeee6e, cujo valor

histórico é de R$12.206,10 (doze mil duzentos e seis reais e dez

centavos) mais o valor de R$3.000,00 (três mil reais), em três

parcelas de R$1.000,00 (um mil reais) cada, totalizando o valor

líquido de R$15.206,10 (quinze mil duzentos e seis reais e dez

centavos).

2) O valor declinado no item anterior será pago da seguinte forma:

2.1) Primeira parcela, no valor de R$12.206,10 (doze mil duzentos e

seis reais e dez centavos), mais as atualizações (saldo existente),

será paga com a liberação dos valores depositados e disponíveis

em contas judiciais a título de depósitos recursais.

Deverá a Vara de origem expedir alvará de transferência, no valor

exato de R$3.979,12 (três mil novecentos e setenta e nove reais e

doze centavos), referente aos honorários contratuais e 50% dos

honorários sucumbenciais, para a seguinte conta bancária

informada pelo patrono da parte autora: Banco C6 Agência 0001 -

conta corrente 14362478-4 ou PIX telefone 83-999685350 de

titularidade de - Lacet Advogados. CNPJ 43.297.079/0001-77.

O saldo remanescente da conta judicial no valor de R$8.226,98 (oito

mil duzentos e vinte e seis reais e noventa e oito centavos),

acrescido de juros e correção monetária (saldo existente), deverá

ser transferido para a seguinte conta bancária de titularidade do

reclamante: Banco: 237 - Banco Bradesco S.A, Agência: 1877,

Conta: 14134-8, CPF: 124.970.574-60, TYAGO DE ARAUJO

SILVA, PIX: tdastss@gmail.com.

2.2) Segunda parcela no valor de R$1.000,00 (um mil reais), com

vencimento em 30 (trinta) dias após a homologação da conciliação,

será paga integralmente ao reclamante, mediante transferência para

a conta bancária de sua titularidade mantida no Banco: 237 - Banco

Bradesco S.A, Agência: 1877, Conta: 14134-8, CPF: 124.970.574-

60, TYAGO DE ARAUJO SILVA, PIX: tdastss@gmail.com.

2.3) Terceira parcela, no valor de R$1.000,00 (um mil reais), com

vencimento em 30 (trinta) dias após o pagamento da segunda

parcela; será paga da seguinte forma: a) R$681,78 (seiscentos e

oitenta e um reais e setenta e oito centavos), mediante

transferência, para a conta bancária de titularidade do reclamante

mantida no Banco: 237 - Banco Bradesco S.A, Agência: 1877,

Conta: 14134-8, CPF: 124.970.574-60, TYAGO DE ARAUJO

SILVA, PIX: tdastss@gmail.com; b) R$318,22 (trezentos e dezoito
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reais e vinte e dois centavos) referentes a 50% restantes dos

honorários sucumbenciais para a seguinte conta bancária informada

pelo patrono da parte autora: Banco C6 Agência 0001 - conta

corrente 14362478-4 ou PIX telefone 83-999685350 de titularidade

de - Lacet Advogados. CNPJ é o 43.297.079/0001-77.

2.4) A quarta parcela no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), com

vencimento em 30 (trinta) dias após o pagamento da terceira

parcela, será paga integralmente ao reclamante mediante

transferência para a conta bancária de sua titularidade mantida no

Banco: 237 - Banco Bradesco S.A, Agência: 1877, Conta: 14134-8,

CPF: 124.970.574-60, TYAGO DE ARAUJO SILVA, PIX:

tdastss@gmail.com.

Fica convencionado entre as partes que o recibo de depósito

bancário servirá como comprovante de pagamento e não será

necessária a juntada nos autos, exceto se questionado o

adimplemento no prazo de 10 (dez) dias.

O autor confere geral e plena quitação pelo objeto da inicial, e

qualquer outra ação distribuída até a presente data, ficando

estipulada multa de 30% (trinta por cento) sobre o saldo devedor em

caso de inadimplência ou mora.

A empresa LINURDES DIAS - PROMOCAO DE VENDAS E

SERVICOS LTDA se compromete em juntar planilha discriminatória

das verbas que compõem o acordo, no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, e comprovar os recolhimentos previdenciários e fiscais, caso

existentes, devendo peticionar diretamente no juízo de origem.

Registre-se que, quanto ao prazo para recolhimento das

contribuições previdenciárias, a reclamada deverá observar o

disposto no art. 43, § 3.°, da Lei n.° 8.212/1991 c/c art. 276, § 1.°,

do Decreto-Lei n.° 3.048/1999 e na Instrução Normativa RFB n.°

2005/2021.

As partes expressamente desistem dos recursos interpostos

ACORDO HOMOLOGADO.

Transitada em julgado a homologação, nos termos do art. 831 da

CLT, registro os agradecimentos pelo papel excepcional, proativo e

merecedor de todos os elogios às partes que se fizeram presentes e

seus advogados na construção desta decisão.

Custas quitadas e recolhidas quando da interposição do(s)

recurso(s).

Retornem-se os autos à origem, na forma do art. 15 da Resolução

Administrativa n.º 2.398/2022 do Tribunal Superior do Trabalho.

Cumprido o acordo em sua integralidade, após as conferências

devidas, ao arquivo definitivo.

Dispensada a assinatura das partes e advogados que

acompanharam a confecção da presente ata no ambiente virtual.

P e s q u i s a  d e  s a t i s f a ç ã o  d i s p o n í v e l  n o  l i n k :

h t t p s : / / f o r m s . g l e / s A r y q C w W 2 Z A E 8 G S m 9  .

Audiência encerrada às 12h20.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0101068-87.2019.5.01.0029
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Morgana de Almeida Richa

Agravante BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado Dr. Marcelo Oliveira Rocha(OAB:
113887/SP)

Agravado CARLOS ROBERTO OLIVEIRA

Advogado Dr. Eduardo Zuccarelli de
Carvalho(OAB: 136436-A/RJ)

Advogado Dr. Felipe Carvalho Parrini(OAB:
172008-A/RJ)

Agravado PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA.

Advogado Dr. Thiago Bressani Palmieri(OAB:
207753/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - CARLOS ROBERTO OLIVEIRA

  - PERSONAL SERVICE RECURSOS HUMANOS E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

Agravante:BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado: Dr. Marcelo Oliveira Rocha

Agravado: CARLOS ROBERTO OLIVEIRA

Advogado: Dr. Eduardo Zuccarelli de Carvalho

Advogado: Dr. Felipe Carvalho Parrini

Agravado: PERSONAL SERVICE RECURSOS HUMANOS E

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

Advogado: Dr. Thiago Bressani Palmieri

CEJUSC/TST

TERMO DE AUDIÊNCIA RELATIVO AO PROCESSO - Ag-AIRR -

101068-87.2019.5.01.0029

?

Aos quatorze dias do mês de março de dois mil e vinte e quatro, na

sala telepresencial de sessões do CENTRO JUDICIÁRIO DE

MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS -

CEJUSC/TST, pela ferramenta Zoom, sob a direção do Exmo.

Ministro ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA, realizou-se audiência

relativa ao processo em epígrafe, tendo como agravante BANCO

DO BRASIL S.A. e agravados CARLOS ROBERTO OLIVEIRA e

PERSONAL SERVICE RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA

EMPRESARIAL LTDA.

Às 16h22, as partes e advogados ingressaram espontaneamente,

por meio do link fornecido, e foram recebidos na sala de espera do

CEJUSC/TST.?

Presente  o  agravado CARLOS ROBERTO OLIVEIRA,

acompanhado do advogado, Dr. Eduardo Zuccarelli de Carvalho -

OAB/RJ n.º 136.436.

Presente o preposto do agravante BANCO DO BRASIL S.A., Sr.

Natanael de Carvalho Souza Rosa, acompanhado da advogada,

Dra. Sheyla Ferreira de Lavor - OAB/SP n.º 236.209.

Ausentes o preposto da agravada PERSONAL SERVICE

RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA e

seu advogado.

Às 16h50, iniciou-se a audiência.

Com ampla e plena concordância das partes para que a audiência

fosse instalada e concretizada nesta data, foi realizada a declaração

de abertura pelo servidor e mediador Cláudio César Ferreira da

Silva, que conduziu a presente audiência, sendo supervisionado

pela Juíza Supervisora do CEJUSC/TST, Dra. Doroteia Silva de

Azevedo Mota. A ata será submetida à assinatura do Coordenador

do CEJUSC/TST, Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga.

O servidor e conciliador explicou seu papel de mediador para o

presente ato e o intuito de auxiliá-los a visualizarem as perspectivas

de solução.

As partes concordaram e declararam expressamente o
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consentimento com o procedimento virtual, em observância ao art.

190 do CPC e aos termos das Resoluções CSJT 174/2016 e

288/2021.

CONCILIAÇÃO EM ANDAMENTO:

As partes conciliaram nos seguintes termos:

A empresa BANCO DO BRASIL S.A. pagará ao agravado CARLOS

ROBERTO OLIVEIRA a quantia bruta de R$25.451,29 (vinte e

cinco mil quatrocentos e cinquenta e um reais e vinte e nove

centavos), em parcela única, até 10 (dez) dias úteis contados da

homologação do presente acordo, conforme discriminado a seguir:

R$21.505,08 (vinte e um mil quinhentos e cinco reais e oito

centavos) líquidos referentes ao crédito do reclamante;

R$946,21 (novecentos e quarenta e seis reais e vinte e um

centavos) referentes ao INSS do reclamante;

R$3.000,00 (três mil reais) a título de honorários sucumbenciais.

O acordo será adimplido, mediante depósito bancário, na conta

corrente de titularidade do escritório do advogado patrono do autor,

CARVALHO E PARRINI ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ-

29.085.536/0001-39, Banco do Brasil, agência 1517-2, conta

corrente 31.866-3.

Fica convencionado entre as partes que o recibo de depósito

bancário servirá como comprovante de pagamento e não será

necessária a juntada nos autos, exceto se questionado o

adimplemento no prazo de 10 (dez) dias.

A parte autora confere geral e plena quitação na relação havida com

o Banco do Brasil, ficando estipulada multa de 50% (cinquenta por

cento) sobre o saldo devedor em caso de inadimplência ou mora.

A empresa BANCO DO BRASIL S.A. se compromete em juntar

planilha discriminatória das verbas que compõem o acordo, no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, e comprovar os recolhimentos

previdenciários e fiscais, caso existentes, devendo peticionar

diretamente no juízo de origem.

Registre-se que, quanto ao prazo para recolhimento das

contribuições previdenciárias, o reclamado BANCO DO BRASIL

S.A. deverá observar o disposto no art. 43, § 3.°, da Lei n.°

8.212/1991 c/c art. 276, § 1.°, do Decreto-Lei n.° 3.048/1999 e na

Instrução Normativa RFB n.° 2005/2021.

As partes acordantes expressamente desistem dos recursos

interpostos.

Deixo de homologar referido acordo no âmbito deste CEJUSC/TST,

haja vista que a exclusão de uma das reclamadas do polo passivo

pode afetar a satisfação de eventual crédito exequendo total, caso

os demais não possuam patrimônio para satisfazê-lo, cabendo ao

juiz natural da condução de futura execução a análise da referida

avença.

Desta forma, encaminhem-se os autos à origem para a análise do

acordo parcial pretendido entre as partes CARLOS ROBERTO

OLIVEIRA e BANCO DO BRASIL S.A.

Após, caso não haja homologação do acordo no juízo de origem,

devolvam-se os autos a esta c. Corte para retorno ao

sobrestamento do Recurso Extraordinário interposto pelo BANCO

DO BRASIL S.A.

Dispensada a assinatura das partes e advogados que

acompanharam a confecção da presente ata no ambiente virtual.

P e s q u i s a  d e  s a t i s f a ç ã o  d i s p o n í v e l  n o  l i n k :

h t t p s : / / f o r m s . g l e / s A r y q C w W 2 Z A E 8 G S m 9  .

Audiência encerrada às 17h34.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-ED-RR-0000005-37.2012.5.05.0034
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Douglas Alencar Rodrigues

Agravante ELIETE NUNES DANTAS

Advogado Dr. Jorge Francisco Medauar
Filho(OAB: 6888-A/DF)

Advogado Dr. Eliel de Jesus Teixeira(OAB: 12514
-A/BA)

Advogado Dr. Ronaldo Ferreira Tolentino(OAB:
17384/DF)

Agravado BANCO BRADESCO S.A.

Advogado Dr. Mozart Victor Russomano
Neto(OAB: 29340/DF)

Advogada Dra. Carla Elisângela Ferreira Alves
Teixeira(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - ELIETE NUNES DANTAS

Agravante:ELIETE NUNES DANTAS

Advogado: Dr. Jorge Francisco Medauar Filho

Advogado: Dr. Eliel de Jesus Teixeira

Advogado: Dr. Ronaldo Ferreira Tolentino

Agravado: BANCO BRADESCO S.A.

Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto

Advogada: Dra. Carla Elisângela Ferreira Alves Teixeira

CEJUSC/TST

TERMO DE AUDIÊNCIA RELATIVO AO PROCESSO - Ag-ED-RR -

5-37.2012.5.05.0034

?

Aos quinze dias do mês de março de dois mil e vinte e quatro, na

sala telepresencial de sessões do CENTRO JUDICIÁRIO DE

MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS -

CEJUSC/TST, pela ferramenta Zoom, sob a direção do Exmo.

Ministro ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA, realizou-se audiência

relativa ao processo em epígrafe, tendo como recorrente BANCO

BRADESCO S.A. e recorrida ELIETE NUNES DANTAS.

Às 09h56, as partes e advogados ingressaram espontaneamente,

por meio do link fornecido, e foram recebidos na sala de espera do

CEJUSC/TST.?

Ausente a recorrida ELIETE NUNES DANTAS. Presente o

advogado, Dr. Eliel Jesus Teixeira - OAB/BA n.º 12.514.

Ausente o preposto do recorrente BANCO BRADESCO S.A.

Presente a advogada, Dra. Mirella Mirna dos Santos Silva - OAB/PE

n.º 57.945.

Às 09h25, iniciou-se a audiência.

Com ampla e plena concordância das partes para que a audiência

fosse instalada e concretizada nesta data, foi realizada a declaração

de abertura pela servidora e mediadora Paula Cristina Barreto

Rehem, que conduziu a presente audiência, sendo supervisionada

pela Juíza Supervisora do CEJUSC/TST, Dra. Doroteia Silva de

Azevedo Mota. A ata será submetida à assinatura do Coordenador

do CEJUSC/TST, Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga.

A servidora e conciliadora explicou seu papel de mediadora para o
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presente ato e o intuito de auxiliá-los a visualizarem as perspectivas

de solução.

As partes concordaram e declararam expressamente o

consentimento com o procedimento virtual, em observância ao art.

190 do CPC e aos termos das Resoluções CSJT 174/2016 e

288/2021.

Proposta não vinculativa do recorrente BANCO BRADESCO S.A.:

R$500.000,00 (quinhentos mil reais)

CONCILIAÇÃO EM ANDAMENTO:

As partes requerem a designação de nova audiência para

continuidade das tratativas.

Deste modo, designo audiência de conciliação para o dia

25/03/2024, às 16h40, a ser realizada na modalidade telepresencial,

n e s t e  m e s m o  l i n k :  h t t p s : / / t s t - j u s -

br.zoom.us/j/82384591876?pwd=ek5WTnIzRTRaOGx0eTlUVHlJTW

svZz09 .

O CEJUSC/TST se coloca à inteira disposição.

Durante o transcurso desse prazo, os advogados manterão

contato e, havendo composição antes da audiência designada,

apresentarão nos autos petição conjunta de acordo para

homologação e retirada de pauta.

Dispensada a assinatura dos advogados que acompanharam a

confecção da presente ata no ambiente virtual.

P e s q u i s a  d e  s a t i s f a ç ã o  d i s p o n í v e l  n o  l i n k :

h t t p s : / / f o r m s . g l e / s A r y q C w W 2 Z A E 8 G S m 9  .

Audiência encerrada às 09h39.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ARR-0011244-69.2015.5.03.0137
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre Luiz Ramos

Agravado e Recorrente DAVIDSON DA SILVA FURTADO

Advogado Dr. Adelson Martins da Costa(OAB:
97711-A/MG)

Agravante e Recorrido VIAÇÃO TRANSMOREIRA LTDA. E
OUTROS

Advogado Dr. Thiago Dantas Cunha(OAB:
112964-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVIDSON DA SILVA FURTADO

  - VIAÇÃO TRANSMOREIRA LTDA. E OUTROS

Agravado e Recorrente:DAVIDSON DA SILVA FURTADO

Advogado:             Dr. Adelson Martins da Costa

Agravante e Recorrido:VIAÇÃO TRANSMOREIRA LTDA. E

OUTROS

Advogado:             Dr. Thiago Dantas Cunha

CEJUSC/TST

TERMO DE AUDIÊNCIA RELATIVO AO PROCESSO - ARR -

11244-69.2015.5.03.0137

?

Aos dezoito dias do mês de março de dois mil e vinte e quatro, na

sala telepresencial de sessões do CENTRO JUDICIÁRIO DE

MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS -

CEJUSC/TST, pela ferramenta Zoom, sob a direção do Exmo.

Ministro ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA, realizou-se audiência

relativa ao processo em epígrafe, tendo como agravantes/recorridos

V I A Ç Ã O  T R A N S M O R E I R A  L T D A  E  O U T R O S  e

agravado/recorrente DAVIDSON DA SILVA FURTADO.

Às 09h45, a parte VIAÇÃO TRANSMOREIRA LTDA E OUTROS e

seu advogado ingressaram espontaneamente, por meio do link

fornecido, e foram recebidos na sala de espera do CEJUSC/TST.?

Ausentes o agravado/recorrente DAVIDSON DA SILVA FURTADO

e seu advogado.

Presente a preposta dos agravantes/recorridos VIAÇÃO

TRANSMOREIRA LTDA E OUTROS, a Sra. Lidia Lorena Costa

Silva, acompanhada do advogado, Dr. Diogo Del Sarto Macedo -

OAB/MG n.º 78.215.

Às 10h23, iniciou-se a audiência.

Com ampla e plena concordância da parte presente para que a

audiência fosse instalada e concretizada nesta data, foi realizada a

declaração de abertura pelo servidor e mediador Cláudio César

Ferreira da Silva, que conduziu a presente audiência, sendo

supervisionado pela Juíza Supervisora do CEJUSC/TST, Dra.

Doroteia Silva de Azevedo Mota. A ata será submetida à assinatura

do Coordenador do CEJUSC/TST, Exmo. Ministro Aloysio Corrêa

da Veiga.

O servidor e conciliador explicou seu papel de mediador para o

presente ato e o intuito de auxiliá-los a visualizarem as perspectivas

de solução.

A parte presente concordou e declarou expressamente o

consentimento com o procedimento virtual, em observância ao art.

190 do CPC e aos termos das Resoluções CSJT 174/2016 e

288/2021.

CONCILIAÇÃO PREJUDICADA

A empresa VIAÇÃO TRANSMOREIRA LTDA E OUTROS

demonstrou interesse de solucionar o processo e apresentou

proposta no valor líquido de R$4.000,00 (quatro mil reais).

INTIME-SE a parte DAVIDSON DA SILVA FURTADO para

manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.

Caso a proposta de acordo seja aceita, retornem-me os autos

conclusos, apenas para análise e homologação, desde que

apresentada a minuta com os termos da negociação e devidamente

assinada por todos.

A proposta de acordo ou eventual petição de acordo judicial deverá

apontar o valor bruto e líquido, o prazo para pagamento, a forma de

pagamento, os dados bancários e especificar verbas e eventuais

recolhimentos fiscais e previdenciários incidentes.

Em caso de oferta de contraproposta, inclua-se o processo, em

nova pauta de audiências telepresenciais, para recepção das partes

e advogados para a continuidade do diálogo.

Rejeitada a proposta ou transcorrido o prazo sem manifestação,

retornem-se os autos para prosseguimento.

Dispensada a assinatura da parte e advogado que acompanharam

a confecção da presente ata no ambiente virtual.

P e s q u i s a  d e  s a t i s f a ç ã o  d i s p o n í v e l  n o  l i n k :

h t t p s : / / f o r m s . g l e / s A r y q C w W 2 Z A E 8 G S m 9  .

Audiência encerrada às 10h38.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.
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Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0000721-26.2022.5.13.0023
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Amaury Rodrigues Pinto Junior

Agravante SANTANDER CORRETORA DE
SEGUROS, INVESTIMENTOS E
SERVICOS S.A.

Advogada Dra. Renata Mouta Pereira
Pinheiro(OAB: 12324-A/DF)

Advogado Dr. Osmar Mendes Paixão
Côrtes(OAB: 15553/DF)

Advogado Dr. Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 128341-A/SP)

Agravado IARLEY DOUGLAS SIQUEIRA
MACEDO

Advogado Dr. Sávio Diniz Falcão Silva(OAB:
20885-A/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IARLEY DOUGLAS SIQUEIRA MACEDO

  - SANTANDER CORRETORA DE SEGUROS, INVESTIMENTOS
E SERVICOS S.A.

Agravante :SANTANDER CORRETORA DE SEGUROS,

INVESTIMENTOS E SERVICOS S.A.

Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro

Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes

Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues

Agravado: IARLEY DOUGLAS SIQUEIRA MACEDO

Advogado: Dr. Sávio Diniz Falcão Silva

CEJUSC/TST

TERMO DE AUDIÊNCIA RELATIVO AO PROCESSO - Ag-AIRR -

721-26.2022.5.13.0023

?

Aos dezoito dias do mês de março de dois mil e vinte e quatro, na

sala telepresencial de sessões do CENTRO JUDICIÁRIO DE

MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS -

CEJUSC/TST, pela ferramenta Zoom, sob a direção do Exmo.

Ministro ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA, realizou-se audiência

relativa ao processo em epígrafe, tendo como agravante

SANTANDER CORRETORA DE SEGUROS, INVESTIMENTOS E

SERVICOS S.A. e agravado IARLEY DOUGLAS SIQUEIRA

MACEDO.

Às 10h15, a parte SANTANDER CORRETORA DE SEGUROS,

INVESTIMENTOS E SERVICOS S.A. e sua advogada ingressaram

espontaneamente, por meio do link fornecido, e foram recebidas na

sala de espera do CEJUSC/TST.?

Ausentes o agravado IARLEY DOUGLAS SIQUEIRA MACEDO e

seu advogado.

Presente o preposto do agravante SANTANDER CORRETORA DE

SEGUROS, INVESTIMENTOS E SERVICOS S.A., o Sr. Ewerton

Duarte da Silva, acompanhado da advogada, Dra. Justiliana Alves

da Si lva de Sousa -  OAB/PE n.º 43.138, que juntará

substabelecimento e carta de preposição no prazo de 5 (cinco) dias.

Às 10h40, iniciou-se a audiência.

Com ampla e plena concordância da parte presente para que a

audiência fosse instalada e concretizada nesta data, foi realizada a

declaração de abertura pelo servidor e mediador Cláudio César

Ferreira da Silva, que conduziu a presente audiência, sendo

supervisionado pela Juíza Supervisora do CEJUSC/TST, Dra.

Doroteia Silva de Azevedo Mota. A ata será submetida à assinatura

do Coordenador do CEJUSC/TST, Exmo. Ministro Aloysio Corrêa

da Veiga.

O servidor e conciliador explicou seu papel de mediador para o

presente ato e o intuito de auxiliá-los a visualizarem as perspectivas

de solução.

A parte presente concordou e declarou expressamente o

consentimento com o procedimento virtual, em observância ao art.

190 do CPC e aos termos das Resoluções CSJT 174/2016 e

288/2021.

A  pa r t e  SANTANDER CORRETORA DE  SEGUROS,

INVESTIMENTOS E SERVICOS S.A., por meio da petição

(sequencial) n.º 145179/2024-0, juntou aos autos substabelecimento

e carta de preposição.

CONCILIAÇÃO PREJUDICADA

A empresa SANTANDER CORRETORA DE SEGUROS,

INVESTIMENTOS E SERVICOS S.A. demonstrou interesse de

solucionar o processo e apresentou proposta no valor bruto de

R$33.000,00 (trinta e três mil reais) para quitação da presente ação

e de outras porventura existentes.

INTIME-SE a parte IARLEY DOUGLAS SIQUEIRA MACEDO para

manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.

Caso a proposta de acordo seja aceita, retornem-me os autos

conclusos apenas para análise e homologação, desde que

apresentada a minuta com os termos da negociação e devidamente

assinada por todos.

A proposta de acordo ou eventual petição de acordo judicial deverá

apontar o valor bruto e líquido, o prazo para pagamento, a forma de

pagamento, os dados bancários e especificar verbas e eventuais

recolhimentos fiscais e previdenciários incidentes.

Em caso de oferta de contraproposta, inclua-se o processo em nova

pauta de audiências telepresenciais para recepção das partes e

advogados para a continuidade do diálogo.

Rejeitada a proposta ou transcorrido o prazo sem manifestação,

retornem-se os autos para prosseguimento.

Dispensada a assinatura da parte e advogada que acompanharam

a confecção da presente ata no ambiente virtual.

P e s q u i s a  d e  s a t i s f a ç ã o  d i s p o n í v e l  n o  l i n k :

h t t p s : / / f o r m s . g l e / s A r y q C w W 2 Z A E 8 G S m 9  .

Audiência encerrada às 10h55.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RRAg-0021127-59.2018.5.04.0023
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Hugo Carlos Scheuermann

Agravante, Agravado,
Recorrente e Recorrido

LUCAS NUNES PEREIRA

Advogado Dr. Márcio de Matos Barcelos(OAB:
76275-A/RS)

Agravante, Agravado,
Recorrente e Recorrido

RESTAURANTE MADERO RIO
GRANDE DO SUL LTDA

Advogado Dr. Diogo Fadel Braz(OAB: 20696/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Advogado Dr. Tobias de Macedo(OAB:
21667/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS NUNES PEREIRA

  - RESTAURANTE MADERO RIO GRANDE DO SUL LTDA

Agravante, Agravado, Recorrente e Recorrido:LUCAS NUNES

PEREIRA

Advogado:                                   Dr. Márcio de Matos Barcelos

Agravante, Agravado, Recorrente e Recorrido:RESTAURANTE

MADERO RIO GRANDE DO SUL LTDA

Advogado:                                   Dr. Diogo Fadel Braz

Advogado:                                   Dr. Tobias de Macedo

CEJUSC/TST

TERMO DE AUDIÊNCIA RELATIVO AO PROCESSO - RRAg -

21127-59.2018.5.04.0023

?

Aos dezoito dias do mês de março de dois mil e vinte e quatro, na

sala telepresencial de sessões do CENTRO JUDICIÁRIO DE

MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS -

CEJUSC/TST, pela ferramenta Zoom, sob a direção do Exmo.

Ministro ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA, realizou-se audiência

relativa ao processo em epígrafe, tendo como agravantes e

agravados RESTAURANTE MADERO RIO GRANDE DO SUL

LTDA e LUCAS NUNES PEREIRA.

Às 09h27, as partes e advogados ingressaram espontaneamente,

por meio do link fornecido, e foram recebidos na sala de espera do

CEJUSC/TST.?

Presente o agravante/agravado LUCAS NUNES PEREIRA,

acompanhado do advogado, Dr. Marcio de Matos Barcelos -

OAB/RS n.º 76.275.

Presente a preposta do agravante/agravado RESTAURANTE

MADERO RIO GRANDE DO SUL LTDA, a Sra. Letícia dos Santos

Fernandes, acompanhada da advogada, Dra. Raissa Camargo

Ruas - OAB/PR n.º 108.716.

Às 09h47, iniciou-se a audiência.

Com ampla e plena concordância das partes para que a audiência

fosse instalada e concretizada nesta data, foi realizada a declaração

de abertura pelo servidor e mediador Cláudio César Ferreira da

Silva, que conduziu a presente audiência, sendo supervisionado

pela Juíza Supervisora do CEJUSC/TST, Dra. Doroteia Silva de

Azevedo Mota. A ata será submetida à assinatura do Coordenador

do CEJUSC/TST, Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga.

O servidor e conciliador explicou seu papel de mediador para o

presente ato e o intuito de auxiliá-los a visualizarem as perspectivas

de solução.

As partes concordaram e declararam expressamente o

consentimento com o procedimento virtual, em observância ao art.

190 do CPC e aos termos das Resoluções CSJT 174/2016 e

288/2021.

A parte LUCAS NUNES PEREIRA, por meio da petição (sequencial)

n.º 138236/2024-9 (procuração nos autos fls. 674/677), juntou aos

autos substabelecimento.

CONCILIAÇÃO:

As partes conciliaram nos seguintes termos:

A empresa RESTAURANTE MADERO RIO GRANDE DO SUL

LTDA pagará ao autor LUCAS NUNES PEREIRA a quantia líquida

de R$40.000,00 (quarenta mil reais), em parcela única, até o dia

2/4/2024.

O acordo será adimplido, mediante depósito bancário, na conta

corrente detitularidade do escritório do advogado patrono do autor,

Agência: 0001, Conta: 3214175-8, Instituição: 403 - Cora SCD,

Márcio de Matos Barcelos, CNPJ: 27.718.133/0001-54 (PIX).

Fica convencionado entre as partes que o recibo de depósito

bancário servirá como comprovante de pagamento e não será

necessária a juntada nos autos, exceto se questionado o

adimplemento no prazo de 10 (dez) dias.

O autor confere geral e plena quitação pelo objeto da inicial e pela

extinta relação, e qualquer outra ação distribuída até a presente

data, ficando estipulada multa de 30% (trinta por cento) sobre o

saldo devedor em caso de inadimplência ou mora.

As partes informam neste ato a natureza das parcelas que

compõem o acordo: Intervalo interjornada - R$6.000,00 (seis mil

reais) e indenização por danos morais - R$34.000,00 (trinta e quatro

mil reais).

Registre-se que, quanto ao prazo para recolhimento das

contribuições previdenciárias, o reclamado deverá observar o

disposto no art. 43, § 3.° da Lei n.° 8.212/1991 c/c art. 276, § 1.°, do

Decreto-Lei n.° 3.048/1999 e na Instrução Normativa RFB n.°

2005/2021.

As partes expressamente desistem dos recursos interpostos

ACORDO HOMOLOGADO.

Transitada em julgado a homologação, nos termos do art. 831 da

CLT, registro os agradecimentos pelo papel excepcional, proativo e

merecedor de todos os elogios às partes que se fizeram presentes e

seus advogados na construção desta decisão.

Custas quitadas e recolhidas quando da interposição do(s)

recurso(s).

Eventuais custas remanescentes pelo reclamado.

Os honorários periciais deverão ser remunerados em consonância

com o comando sentencial e/ou acórdão.

Retornem-se os autos à origem, na forma do art. 15 da Resolução

Administrativa n.º 2.398/2022 do Tribunal Superior do Trabalho.

Cumprido o acordo e comprovado o pagamento dos honorários

peric iais e o recolhimento das custas e dos encargos

previdenciários e fiscais, caso existentes, após as conferências

devidas e liberação dos depósitos recursais ao reclamado, mediante

transferência para a seguinte conta bancária de sua titularidade,

MADERO INDUSTRIA E COMÉRCIO S.A., CNPJ:13.783.221/0001-

25, Banco Santander S.A., Agência 4403, Conta Corrente:

13000832-4, ao arquivo definitivo.

Dispensada a assinatura das partes e advogados que

acompanharam a confecção da presente ata no ambiente virtual.

P e s q u i s a  d e  s a t i s f a ç ã o  d i s p o n í v e l  n o  l i n k :

h t t p s : / / f o r m s . g l e / s A r y q C w W 2 Z A E 8 G S m 9  .

Dê-se ciência ao Ministério Público do Trabalho.

Audiência encerrada às 10h17.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RR-0070500-66.2003.5.02.0047
Complemento Processo Eletrônico

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Relator Desemb. Convocado João Pedro
Silvestrin

Recorrente UNIÃO (PGU)

Procurador Dr. Rafael Franklin Campos e Souza

Recorrido VALDELÍCIO FERREIRA DA SILVA

Advogado Dr. Marco Antonio Perez Alves(OAB:
128753-A/SP)

Recorrido COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E
ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO
- CEAGESP

Advogado Dr. Gabriel Ribeiro Alves(OAB: 242338
-A/SP)

Recorrido UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE
SÃO PAULO - CEAGESP

  - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

  - UNIÃO (PGU)

  - VALDELÍCIO FERREIRA DA SILVA

Por meio da petição n.º 677048/2023-6, a UNIÃO apresentou

proposta de acordo.

Mediante petição n.° 88059/2024-6, a parte autora concorda com os

valores apresentados.

A presente petição está subscrita pela Dra. Maria Gardênia Mendes

da Silva Leite OAB/SP n.° 128.753.

Contudo, não há instrumento de mandato do reclamante outorgando

poderes para transigir à Dra. Maria Gardênia Mendes da Silva Leite.

Dessa forma, determino a intimação do Reclamante (VALDELÍCIO

FERREIRA DA SILVA) para que regularize a representação

processual com a apresentação de mandato com poderes especiais

para transigir à advogada subscritora da petição de acordo, no

prazo de 5 (cinco) dias.

À SEGJUD para as providências cabíveis.

Recebida a manifestação ou transcorrido o prazo, voltem-me

conclusos os autos.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RRAg-0025244-78.2017.5.24.0021
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Luiz José Dezena da Silva

Agravante e Recorrente SERGIO DA SILVA REGINALDO

Advogado Dr. José Carlos Manhabusco(OAB:
3310-A/MS)

Agravado e Recorrido SEARA ALIMENTOS LTDA.

Advogado Dr. Ricardo Ferreira da Silva(OAB:
180121-A/SP)

Advogado Dr. Elísio Vítor Figueiredo Júnior(OAB:
110584-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA.

  - SERGIO DA SILVA REGINALDO

Mediante despacho sequencial n.° 14, foi designada audiência de

conciliação para o dia 19/03/2024 às 15h40.

Tendo em vista o resultado infrutífero de pautas temáticas da

reclamada SEARA ALIMENTOS LTDA realizadas nos dias

13/03/2024 e 18/03/2024, determino o cancelamento da audiência

de conciliação.

À SEGJUD para que proceda à intimação da reclamada, para que

se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, dando início à negociação

assíncrona.

Caso haja proposta de acordo, intime-se o reclamante, para

manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias.

Eventual petição de acordo judicial deverá apontar o valor bruto e

líquido, o prazo para pagamento, a forma de pagamento, dados

bancários e especificar verbas e eventuais recolhimentos fiscais e

previdenciários incidentes.

Em caso de oferta de contraproposta, inclua-se o processo em

pauta de audiências telepresenciais para recepção das partes e

advogados para a continuidade do diálogo.

Recebidas as manifestações, voltem-me conclusos os autos.

Transcorrido o prazo sem manifestação ou rejeitada eventual

proposta de conciliação, remetam-se os autos à Secretaria da 1ª

Turma desta c. Corte para prosseguimento do feito.

À SEGJUD para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RRAg-0025236-04.2017.5.24.0021
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Delaíde Alves Miranda Arantes

Agravante e Recorrente JOSIENE AZEVEDO VIDAL

Advogado Dr. José Carlos Manhabusco(OAB:
3310-A/MS)

Agravado e Recorrido SEARA ALIMENTOS LTDA.

Advogado Dr. Marco Antônio Pimentel dos
Santos(OAB: 5308-A/MS)

Advogado Dr. Ricardo Ferreira da Silva(OAB:
180121-A/SP)

Advogado Dr. Elísio Vitor Figueiredo Júnior(OAB:
21597-A/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIENE AZEVEDO VIDAL

  - SEARA ALIMENTOS LTDA.

Mediante despacho sequencial n.° 19, foi designada audiência de

conciliação para o dia 19/03/2024 às 14h40.

Por meio da petição n.° 44347/2024-9, a reclamante requer a

suspensão do feito.

Tendo em vista o resultado infrutífero de pautas temáticas da

reclamada SEARA ALIMENTOS LTDA realizadas nos dias

13/03/2024 e 18/03/2024, determino o cancelamento da audiência

de conciliação.

À SEGJUD para que proceda à intimação da reclamada, para que

se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, dando início à negociação

assíncrona.

Caso haja proposta de acordo, intime-se o reclamante, para

manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias.

Eventual petição de acordo judicial deverá apontar o valor bruto e

líquido, o prazo para pagamento, a forma de pagamento, dados

bancários e especificar verbas e eventuais recolhimentos fiscais e

previdenciários incidentes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Em caso de oferta de contraproposta, inclua-se o processo em

pauta de audiências telepresenciais para recepção das partes e

advogados para a continuidade do diálogo.

Recebidas as manifestações, voltem-me conclusos os autos.

Transcorrido o prazo sem manifestação ou rejeitada eventual

proposta de conciliação, remetam-se os autos à Secretaria da 8ª

Turma desta c. Corte para prosseguimento do feito.

À SEGJUD para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0025217-92.2017.5.24.0022
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Amaury Rodrigues Pinto Junior

Agravante LUZIA COSTA VILLALVA

Advogado Dr. José Carlos Manhabusco(OAB:
3310-A/MS)

Advogado Dr. Gianncarlo Camargo
Manhabusco(OAB: 12803-A/MS)

Advogada Dra. Amanda Camargo
Manhabusco(OAB: 16651-A/MS)

Agravado SEARA ALIMENTOS LTDA.

Advogado Dr. Ricardo Ferreira da Silva(OAB:
180121-A/SP)

Advogado Dr. Elísio Vítor Figueiredo Júnior(OAB:
110584-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIA COSTA VILLALVA

  - SEARA ALIMENTOS LTDA.

Mediante despacho sequencial n.° 18, foi designada audiência de

conciliação para o dia 19/03/2024 às 16h40.

Por meio da petição n.° 45163/2024-6, a reclamante requer a

suspensão do feito.

Tendo em vista o resultado infrutífero de pautas temáticas da

reclamada SEARA ALIMENTOS LTDA realizadas nos dias

13/03/2024 e 18/03/2024, determino o cancelamento da audiência

de conciliação.

À SEGJUD para que proceda à intimação da reclamada, para que

se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, dando início à negociação

assíncrona.

Caso haja proposta de acordo, intime-se o reclamante, para

manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias.

Eventual petição de acordo judicial deverá apontar o valor bruto e

líquido, o prazo para pagamento, a forma de pagamento, dados

bancários e especificar verbas e eventuais recolhimentos fiscais e

previdenciários incidentes.

Em caso de oferta de contraproposta, inclua-se o processo em

pauta de audiências telepresenciais para recepção das partes e

advogados para a continuidade do diálogo.

Recebidas as manifestações, voltem-me conclusos os autos.

Transcorrido o prazo sem manifestação ou rejeitada eventual

proposta de conciliação, remetam-se os autos à Secretaria da 1ª

Turma desta c. Corte para prosseguimento do feito.

À SEGJUD para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0024622-33.2016.5.24.0021
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Luiz José Dezena da Silva

Embargante PAMELA MOREIRA GUARINELI

Advogado Dr. José Carlos Manhabusco(OAB:
3310-A/MS)

Advogado Dr. Gianncarlo Camargo
Manhabusco(OAB: 12803-A/MS)

Embargado SEARA ALIMENTOS LTDA.

Advogado Dr. Ricardo Ferreira da Silva(OAB:
180121-A/SP)

Advogado Dr. Elísio Vítor Figueiredo Júnior(OAB:
110584-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELA MOREIRA GUARINELI

  - SEARA ALIMENTOS LTDA.

Mediante despacho sequencial n.° 45, foi designada audiência de

conciliação para o dia 19/03/2024 às 16h10.

Por meio da petição n.° 48660/2024-6, a reclamante requer a

suspensão do feito.

Tendo em vista o resultado infrutífero de pautas temáticas da

reclamada SEARA ALIMENTOS LTDA realizadas nos dias

13/03/2024 e 18/03/2024, determino o cancelamento da audiência

de conciliação.

À SEGJUD para que proceda à intimação da reclamada, para que

se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, dando início à negociação

assíncrona.

Caso haja proposta de acordo, intime-se o reclamante, para

manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias.

Eventual petição de acordo judicial deverá apontar o valor bruto e

líquido, o prazo para pagamento, a forma de pagamento, dados

bancários e especificar verbas e eventuais recolhimentos fiscais e

previdenciários incidentes.

Em caso de oferta de contraproposta, inclua-se o processo em

pauta de audiências telepresenciais para recepção das partes e

advogados para a continuidade do diálogo.

Recebidas as manifestações, voltem-me conclusos os autos.

Transcorrido o prazo sem manifestação ou rejeitada eventual

proposta de conciliação, remetam-se os autos à Secretaria da 1ª

Turma desta c. Corte para prosseguimento do feito.

À SEGJUD para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-AIRR-0025690-52.2015.5.24.0021
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Liana Chaib

Embargante MARCIENE APARECIDA MANDU DE
AZEVEDO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Advogado Dr. José Carlos Manhabusco(OAB:
3310-A/MS)

Advogado Dr. Gianncarlo Camargo
Manhabusco(OAB: 12803-A/MS)

Advogada Dra. Amanda Camargo
Manhabusco(OAB: 16651-A/MS)

Embargado SEARA ALIMENTOS LTDA.

Advogado Dr. Marco Antônio Pimentel dos
Santos(OAB: 5308-A/MS)

Advogado Dr. Ricardo Ferreira da Silva(OAB:
180121-A/SP)

Advogado Dr. Elísio Vítor Figueiredo Júnior(OAB:
110584-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIENE APARECIDA MANDU DE AZEVEDO

  - SEARA ALIMENTOS LTDA.

Mediante despacho sequencial n.° 27, foi designada audiência de

conciliação para o dia 20/03/2024 às 17h10.

Por meio da petição n.° 45272/2024-3, a reclamante requer a

suspensão do feito.

Tendo em vista o resultado infrutífero de pautas temáticas da

reclamada SEARA ALIMENTOS LTDA realizadas nos dias

13/03/2024 e 18/03/2024, determino o cancelamento da audiência

de conciliação.

À SEGJUD para que proceda à intimação da reclamada, para que

se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, dando início à negociação

assíncrona.

Caso haja proposta de acordo, intime-se o reclamante, para

manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias.

Eventual petição de acordo judicial deverá apontar o valor bruto e

líquido, o prazo para pagamento, a forma de pagamento, dados

bancários e especificar verbas e eventuais recolhimentos fiscais e

previdenciários incidentes.

Em caso de oferta de contraproposta, inclua-se o processo em

pauta de audiências telepresenciais para recepção das partes e

advogados para a continuidade do diálogo.

Recebidas as manifestações, voltem-me conclusos os autos.

Transcorrido o prazo sem manifestação ou rejeitada eventual

proposta de conciliação, remetam-se os autos à Secretaria da 2ª

Turma desta c. Corte para prosseguimento do feito.

À SEGJUD para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RR-0024503-04.2018.5.24.0021
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Ives Gandra da Silva Martins Filho

Recorrente JANDILVA REIS DE ABREU

Advogado Dr. João Fernando Villela(OAB: 14173-
A/MS)

Recorrido SEARA ALIMENTOS LTDA.

Advogado Dr. Ricardo Ferreira da Silva(OAB:
180121-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANDILVA REIS DE ABREU

  - SEARA ALIMENTOS LTDA.

Mediante despacho sequencial n.° 93, foi designada audiência de

conciliação para o dia 20/03/2024 às 16h10.

Tendo em vista o resultado infrutífero de pautas temáticas da

reclamada SEARA ALIMENTOS LTDA realizadas nos dias

13/03/2024 e 18/03/2024, determino o cancelamento da audiência

de conciliação.

À SEGJUD para que proceda à intimação da reclamada, para que

se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, dando início à negociação

assíncrona.

Caso haja proposta de acordo, intime-se o reclamante, para

manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias.

Eventual petição de acordo judicial deverá apontar o valor bruto e

líquido, o prazo para pagamento, a forma de pagamento, dados

bancários e especificar verbas e eventuais recolhimentos fiscais e

previdenciários incidentes.

Em caso de oferta de contraproposta, inclua-se o processo em

pauta de audiências telepresenciais para recepção das partes e

advogados para a continuidade do diálogo.

Recebidas as manifestações, voltem-me conclusos os autos.

Transcorrido o prazo sem manifestação ou rejeitada eventual

proposta de conciliação, remetam-se os autos à Secretaria da 4ª

Turma desta c. Corte para prosseguimento do feito.

À SEGJUD para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RRAg-0025749-06.2016.5.24.0021
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Douglas Alencar Rodrigues

Agravante e Recorrente VANDERLEY DA SILVA SANTOS

Advogado Dr. José Carlos Manhabusco(OAB:
3310-A/MS)

Agravado e Recorrido SEARA ALIMENTOS LTDA.

Advogado Dr. Ricardo Ferreira da Silva(OAB:
180121-A/SP)

Advogado Dr. Elísio Vítor Figueiredo Júnior(OAB:
110584-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA.

  - VANDERLEY DA SILVA SANTOS

Mediante despacho sequencial n.° 14, foi designada audiência de

conciliação para o dia 20/03/2024 às 15h40.

Tendo em vista o resultado infrutífero de pautas temáticas da

reclamada SEARA ALIMENTOS LTDA realizadas nos dias

13/03/2024 e 18/03/2024, determino o cancelamento da audiência

de conciliação.

À SEGJUD para que proceda à intimação da reclamada, para que

se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, dando início à negociação

assíncrona.

Caso haja proposta de acordo, intime-se o reclamante, para

manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias.

Eventual petição de acordo judicial deverá apontar o valor bruto e

líquido, o prazo para pagamento, a forma de pagamento, dados

bancários e especificar verbas e eventuais recolhimentos fiscais e

previdenciários incidentes.
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Em caso de oferta de contraproposta, inclua-se o processo em

pauta de audiências telepresenciais para recepção das partes e

advogados para a continuidade do diálogo.

Recebidas as manifestações, voltem-me conclusos os autos.

Transcorrido o prazo sem manifestação ou rejeitada eventual

proposta de conciliação, remetam-se os autos à Secretaria da 5ª

Turma desta c. Corte para prosseguimento do feito.

À SEGJUD para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RRAg-0024567-11.2018.5.24.0022
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre Luiz Ramos

Agravante, Agravado e
Recorrente

VALDELICE GOMES DE ANDRADE

Advogado Dr. José Carlos Manhabusco(OAB:
3310-A/MS)

Agravante, Agravado e
Recorrido

SEARA ALIMENTOS LTDA.

Advogado Dr. Ricardo Ferreira da Silva(OAB:
180121-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA.

  - VALDELICE GOMES DE ANDRADE

Mediante despacho sequencial n.° 19, foi designada audiência de

conciliação para o dia 20/03/2024 às 16h40.

Por meio da petição n.° 48677/2024-3, a reclamante requer a

suspensão do feito.

Tendo em vista o resultado infrutífero de pautas temáticas da

reclamada SEARA ALIMENTOS LTDA realizadas nos dias

13/03/2024 e 18/03/2024, determino o cancelamento da audiência

de conciliação.

À SEGJUD para que proceda à intimação da reclamada, para que

se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, dando início à negociação

assíncrona.

Caso haja proposta de acordo, intime-se o reclamante, para

manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias.

Eventual petição de acordo judicial deverá apontar o valor bruto e

líquido, o prazo para pagamento, a forma de pagamento, dados

bancários e especificar verbas e eventuais recolhimentos fiscais e

previdenciários incidentes.

Em caso de oferta de contraproposta, inclua-se o processo em

pauta de audiências telepresenciais para recepção das partes e

advogados para a continuidade do diálogo.

Recebidas as manifestações, voltem-me conclusos os autos.

Transcorrido o prazo sem manifestação ou rejeitada eventual

proposta de conciliação, remetam-se os autos à Secretaria da 4ª

Turma desta c. Corte para prosseguimento do feito.

À SEGJUD para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RRAg-0024812-51.2020.5.24.0022
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

Agravante e Recorrente DORACI ALVES RIBEIRO

Advogado Dr. José Carlos Manhabusco(OAB:
3310-A/MS)

Agravado e Recorrido SEARA ALIMENTOS LTDA.

Advogado Dr. Ricardo Ferreira da Silva(OAB:
180121-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORACI ALVES RIBEIRO

  - SEARA ALIMENTOS LTDA.

Mediante despacho sequencial n.° 11, foi designada audiência de

conciliação para o dia 21/03/2024 às 17h10.

Tendo em vista o resultado infrutífero de pautas temáticas da

reclamada SEARA ALIMENTOS LTDA realizadas nos dias

13/03/2024 e 18/03/2024, determino o cancelamento da audiência

de conciliação.

À SEGJUD para que proceda à intimação da reclamada, para que

se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, dando início à negociação

assíncrona.

Caso haja proposta de acordo, intime-se o reclamante, para

manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias.

Eventual petição de acordo judicial deverá apontar o valor bruto e

líquido, o prazo para pagamento, a forma de pagamento, dados

bancários e especificar verbas e eventuais recolhimentos fiscais e

previdenciários incidentes.

Em caso de oferta de contraproposta, inclua-se o processo em

pauta de audiências telepresenciais para recepção das partes e

advogados para a continuidade do diálogo.

Recebidas as manifestações, voltem-me conclusos os autos.

Transcorrido o prazo sem manifestação ou rejeitada eventual

proposta de conciliação, remetam-se os autos à Secretaria da 7ª

Turma desta c. Corte para prosseguimento do feito.

À SEGJUD para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RRAg-0025400-66.2017.5.24.0021
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Augusto César Leite de Carvalho

Agravante e Recorrente JESSIANE MINERVINO DE LIMA

Advogado Dr. José Carlos Manhabusco(OAB:
3310-A/MS)

Agravado e Recorrido SEARA ALIMENTOS LTDA.

Advogado Dr. Ricardo Ferreira da Silva(OAB:
180121-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSIANE MINERVINO DE LIMA

  - SEARA ALIMENTOS LTDA.

Mediante despacho sequencial n.° 10, foi designada audiência de
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conciliação para o dia 21/03/2024 às 15h40.

Por meio da petição n.° 44335/2024-4, a reclamante requer a

suspensão do feito.

Tendo em vista o resultado infrutífero de pautas temáticas da

reclamada SEARA ALIMENTOS LTDA realizadas nos dias

13/03/2024 e 18/03/2024, determino o cancelamento da audiência

de conciliação.

À SEGJUD para que proceda à intimação da reclamada, para que

se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, dando início à negociação

assíncrona.

Caso haja proposta de acordo, intime-se o reclamante, para

manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias.

Eventual petição de acordo judicial deverá apontar o valor bruto e

líquido, o prazo para pagamento, a forma de pagamento, dados

bancários e especificar verbas e eventuais recolhimentos fiscais e

previdenciários incidentes.

Em caso de oferta de contraproposta, inclua-se o processo em

pauta de audiências telepresenciais para recepção das partes e

advogados para a continuidade do diálogo.

Recebidas as manifestações, voltem-me conclusos os autos.

Transcorrido o prazo sem manifestação ou rejeitada eventual

proposta de conciliação, remetam-se os autos à Secretaria da 6ª

Turma desta c. Corte para prosseguimento do feito.

À SEGJUD para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RRAg-0024802-07.2020.5.24.0022
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Augusto César Leite de Carvalho

Agravante e Recorrente RILSIENE RODRIGUES DA SILVA

Advogado Dr. José Carlos Manhabusco(OAB:
3310-A/MS)

Agravado e Recorrido SEARA ALIMENTOS LTDA.

Advogado Dr. Ricardo Ferreira da Silva(OAB:
180121-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RILSIENE RODRIGUES DA SILVA

  - SEARA ALIMENTOS LTDA.

Mediante despacho sequencial n.° 10, foi designada audiência de

conciliação para o dia 21/03/2024 às 14h40.

Por meio da petição n.° 44930/2024-0, a reclamante requer a

suspensão do feito.

Tendo em vista o resultado infrutífero de pautas temáticas da

reclamada SEARA ALIMENTOS LTDA realizadas nos dias

13/03/2024 e 18/03/2024, determino o cancelamento da audiência

de conciliação.

À SEGJUD para que proceda à intimação da reclamada, para que

se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, dando início à negociação

assíncrona.

Caso haja proposta de acordo, intime-se o reclamante, para

manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias.

Eventual petição de acordo judicial deverá apontar o valor bruto e

líquido, o prazo para pagamento, a forma de pagamento, dados

bancários e especificar verbas e eventuais recolhimentos fiscais e

previdenciários incidentes.

Em caso de oferta de contraproposta, inclua-se o processo em

pauta de audiências telepresenciais para recepção das partes e

advogados para a continuidade do diálogo.

Recebidas as manifestações, voltem-me conclusos os autos.

Transcorrido o prazo sem manifestação ou rejeitada eventual

proposta de conciliação, remetam-se os autos à Secretaria da 6ª

Turma desta c. Corte para prosseguimento do feito.

À SEGJUD para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0025695-03.2017.5.24.0022
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Kátia Magalhães Arruda

Agravante LUCINEIA RODRIGUES DA SILVA

Advogado Dr. José Carlos Manhabusco(OAB:
3310-A/MS)

Agravado SEARA ALIMENTOS LTDA.

Advogado Dr. Ricardo Ferreira da Silva(OAB:
180121-A/SP)

Advogado Dr. Elísio Vítor Figueiredo Júnior(OAB:
110584-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINEIA RODRIGUES DA SILVA

  - SEARA ALIMENTOS LTDA.

Mediante despacho sequencial n.° 12, foi designada audiência de

conciliação para o dia 21/03/2024 às 16h40.

Tendo em vista o resultado infrutífero de pautas temáticas da

reclamada SEARA ALIMENTOS LTDA realizadas nos dias

13/03/2024 e 18/03/2024, determino o cancelamento da audiência

de conciliação.

À SEGJUD para que proceda à intimação da reclamada, para que

se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, dando início à negociação

assíncrona.

Caso haja proposta de acordo, intime-se o reclamante, para

manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias.

Eventual petição de acordo judicial deverá apontar o valor bruto e

líquido, o prazo para pagamento, a forma de pagamento, dados

bancários e especificar verbas e eventuais recolhimentos fiscais e

previdenciários incidentes.

Em caso de oferta de contraproposta, inclua-se o processo em

pauta de audiências telepresenciais para recepção das partes e

advogados para a continuidade do diálogo.

Recebidas as manifestações, voltem-me conclusos os autos.

Transcorrido o prazo sem manifestação ou rejeitada eventual

proposta de conciliação, remetam-se os autos à Secretaria da 6ª

Turma desta c. Corte para prosseguimento do feito.

À SEGJUD para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST
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Processo Nº RRAg-0025011-13.2019.5.24.0021
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Amaury Rodrigues Pinto Junior

Agravante e Recorrente ANA CLEYDE RODRIGUES DE
SOUZA

Advogado Dr. José Carlos Manhabusco(OAB:
3310-A/MS)

Agravado e Recorrido SEARA ALIMENTOS LTDA.

Advogado Dr. Ricardo Ferreira da Silva(OAB:
180121-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLEYDE RODRIGUES DE SOUZA

  - SEARA ALIMENTOS LTDA.

Mediante despacho sequencial n.° 10, foi designada audiência de

conciliação para o dia 20/03/2024 às 14h10.

Tendo em vista o resultado infrutífero de pautas temáticas da

reclamada SEARA ALIMENTOS LTDA realizadas nos dias

13/03/2024 e 18/03/2024, determino o cancelamento da audiência

de conciliação.

À SEGJUD para que proceda à intimação da reclamada, para que

se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, dando início à negociação

assíncrona.

Caso haja proposta de acordo, intime-se o reclamante, para

manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias.

Eventual petição de acordo judicial deverá apontar o valor bruto e

líquido, o prazo para pagamento, a forma de pagamento, dados

bancários e especificar verbas e eventuais recolhimentos fiscais e

previdenciários incidentes.

Em caso de oferta de contraproposta, inclua-se o processo em

pauta de audiências telepresenciais para recepção das partes e

advogados para a continuidade do diálogo.

Recebidas as manifestações, voltem-me conclusos os autos.

Transcorrido o prazo sem manifestação ou rejeitada eventual

proposta de conciliação, remetam-se os autos à Secretaria da 1ª

Turma desta c. Corte para prosseguimento do feito.

À SEGJUD para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RRAg-0025494-11.2017.5.24.0022
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Augusto César Leite de Carvalho

Agravante e Recorrente JEFERSON BATISTA DA SILVA

Advogado Dr. José Carlos Manhabusco(OAB:
3310-A/MS)

Advogado Dr. Gianncarlo Camargo
Manhabusco(OAB: 12803-A/MS)

Advogada Dra. Amanda Camargo
Manhabusco(OAB: 16651-A/MS)

Agravado e Recorrido SEARA ALIMENTOS LTDA.

Advogado Dr. Ricardo Ferreira da Silva(OAB:
180121-A/SP)

Advogado Dr. Elísio Vítor Figueiredo Júnior(OAB:
110584-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON BATISTA DA SILVA

  - SEARA ALIMENTOS LTDA.

Mediante despacho sequencial n.° 14, foi designada audiência de

conciliação para o dia 21/03/2024 às 16h10.

Por meio da petição n.° 44331/2024-6, o reclamante requer a

suspensão do feito.

Tendo em vista o resultado infrutífero de pautas temáticas da

reclamada SEARA ALIMENTOS LTDA realizadas nos dias

13/03/2024 e 18/03/2024, determino o cancelamento da audiência

de conciliação.

À SEGJUD para que proceda à intimação da reclamada, para que

se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, dando início à negociação

assíncrona.

Caso haja proposta de acordo, intime-se o reclamante, para

manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias.

Eventual petição de acordo judicial deverá apontar o valor bruto e

líquido, o prazo para pagamento, a forma de pagamento, dados

bancários e especificar verbas e eventuais recolhimentos fiscais e

previdenciários incidentes.

Em caso de oferta de contraproposta, inclua-se o processo em

pauta de audiências telepresenciais para recepção das partes e

advogados para a continuidade do diálogo.

Recebidas as manifestações, voltem-me conclusos os autos.

Transcorrido o prazo sem manifestação ou rejeitada eventual

proposta de conciliação, remetam-se os autos à Secretaria da 6ª

Turma desta c. Corte para prosseguimento do feito.

À SEGJUD para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0024751-38.2016.5.24.0021
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. José Roberto Freire Pimenta

Agravante AGACIR RODRIGUES LOPES

Advogado Dr. José Carlos Manhabusco(OAB:
3310-A/MS)

Agravado SEARA ALIMENTOS LTDA.

Advogado Dr. Ricardo Ferreira da Silva(OAB:
180121-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGACIR RODRIGUES LOPES

  - SEARA ALIMENTOS LTDA.

Agravante:AGACIR RODRIGUES LOPES

Advogado: Dr. José Carlos Manhabusco

Agravado: SEARA ALIMENTOS LTDA.

Advogado: Dr. Ricardo Ferreira da Silva

CEJUSC/TST

TERMO DE AUDIÊNCIA RELATIVO AO PROCESSO - AIRR -

24751-38.2016.5.24.0021

?

Aos dezoito dias do mês de março de dois mil e vinte e quatro, na
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sala telepresencial de sessões do CENTRO JUDICIÁRIO DE

MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS -

CEJUSC/TST, pela ferramenta Zoom, sob a direção do Exmo.

Ministro ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA, realizou-se audiência

relativa ao processo em epígrafe, tendo como agravante AGACIR

RODRIGUES LOPES e agravada SEARA ALIMENTOS LTDA.

Às 14h05, as partes e advogados ingressaram espontaneamente,

por meio do link fornecido, e foram recebidos na sala de espera do

CEJUSC/TST.?

Ausente a agravante/recorrente AGACIR RODRIGUES LOPES.

Presente o advogado, Dr. Giancarlo Camargo Manhabusco -

OAB/MS n.º 12.803.

Ausente o preposto da agravada/recorrida SEARA ALIMENTOS

LTDA. Presente o advogado, Dr. Lucas Bárbara Rodrigues -

OAB/PR n.º 88.361.

Às 14h28, antecipou-se a audiência a requerimento das partes.

Com ampla e plena concordância dos advogados para que a

audiência fosse instalada e concretizada nesta data, foi realizada a

declaração de abertura pelo servidor e mediador Cláudio César

Ferreira da Silva, que conduziu a presente audiência, sendo

supervisionado pela Juíza Supervisora do CEJUSC/TST, Dra.

Doroteia Silva de Azevedo Mota. A ata será submetida à assinatura

do Coordenador do CEJUSC/TST, Exmo. Ministro Aloysio Corrêa

da Veiga.

O servidor e conciliador explicou seu papel de mediador para o

presente ato e o intuito de auxiliá-los a visualizarem as perspectivas

de solução.

Os advogados concordaram e declararam expressamente o

consentimento com o procedimento virtual, em observância ao art.

190 do CPC e aos termos das Resoluções CSJT 174/2016 e

288/2021.

CONCILIAÇÃO REJEITADA

A reclamada apresentou proposta não vinculativa no valor de

R$30.000,00 (trinta mil reais).

As partes dialogaram e não foi possível, neste momento, evoluir na

negociação.

O CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE

SOLUÇÃO DE CONFLITOS - CEJUSC/TST se coloca à inteira

disposição para recepção das partes e advogados para a

continuidade do diálogo, caso queiram.

Dispensada a assinatura dos advogados que acompanharam a

confecção da presente ata no ambiente virtual.

Retornem-se os autos para prosseguimento.

P e s q u i s a  d e  s a t i s f a ç ã o  d i s p o n í v e l  n o  l i n k :

h t t p s : / / f o r m s . g l e / s A r y q C w W 2 Z A E 8 G S m 9  .

Audiência encerrada às 14h32.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RRAg-0100936-20.2018.5.01.0076
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

Agravante e Recorrido TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,
INSTALAÇÕES E APOIO MARÍTIMO
LTDA.

Advogado Dr. Thaís Acioli de Matos Carmo(OAB:
186452-A/RJ)

Advogado Dr. Juliana Nunes(OAB: 110642-A/RJ)

Advogado Dr. Marcus Werner Vianna Ferreira
Dias(OAB: 114943-A/RJ)

Advogada Dra. Rebeca Yazeji Viola(OAB: 217876
-A/RJ)

Agravado e Recorrente PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado Dr. Fábio Gomes de Freitas
Bastos(OAB: 168037/RJ)

Advogado Dr. Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 128341-A/SP)

Agravado e Recorrido RODRIGO COSTA DE SOUZA
JORGE

Advogado Dr. Philipi Carlos Tesch Buzan(OAB:
14177-A/ES)

Advogado Dr. Renato Junqueira Carvalho(OAB:
19164-A/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - RODRIGO COSTA DE SOUZA JORGE

  - TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALAÇÕES E APOIO
MARÍTIMO LTDA.

Agravante e Recorrido:TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,

INSTALAÇÕES E APOIO MARÍTIMO LTDA.

Advogado:             Dr. Thaís Acioli de Matos Carmo

Advogado:             Dr. Juliana Nunes

Advogado:             Dr. Marcus Werner Vianna Ferreira Dias

Advogada:             Dra. Rebeca Yazeji Viola

Agravado e Recorrente:PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -

PETROBRAS

Advogado:             Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos

Advogado:             Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues

Agravado e Recorrido: RODRIGO COSTA DE SOUZA JORGE

Advogado:             Dr. Philipi Carlos Tesch Buzan

Advogado:             Dr. Renato Junqueira Carvalho

CEJUSC/TST

TERMO DE AUDIÊNCIA RELATIVO AO PROCESSO - RRAg -

100936-20.2018.5.01.0076

?

Aos dezoito dias do mês de março de dois mil e vinte e quatro, na

sala telepresencial de sessões do CENTRO JUDICIÁRIO DE

MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS -

CEJUSC/TST, pela ferramenta Zoom, sob a direção do Exmo.

Ministro ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA, realizou-se audiência

relativa ao processo em epígrafe, tendo como recorrentes e

recorridos TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALAÇÕES E

APOIO MARÍTIMO LTDA, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -

PETROBRAS e RODRIGO COSTA DE SOUZA JORGE.

Às 14h22, a advogada da parte autora ingressou espontaneamente,

por meio do link fornecido, e foi recebida na sala de espera do

CEJUSC/TST.?

Ausente o recorrente e recorrido RODRIGO COSTA DE SOUZA

JORGE. Presente a advogada, Dra. Carolina Quevedo Denadai -

OAB/ES n.º 18.212.

Ausentes a recorrente e recorr ida TECHNIP BRASIL -

ENGENHARIA, INSTALAÇÕES E APOIO MARÍTIMO LTDA e seu

advogado.

Ausentes a recorrente e recorrida PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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PETROBRAS e seu advogado.

Às 15h08, iniciou-se a audiência.

Com ampla e plena concordância das partes para que a audiência

fosse instalada e concretizada nesta data, foi realizada a declaração

de abertura pela servidora e mediadora Patrícia de Oliveira Souza,

que conduziu a presente audiência, sendo supervisionada pela

Juíza Supervisora do CEJUSC/TST, Dra. Doroteia Silva de Azevedo

Mota. A ata será submetida à assinatura do Coordenador do

CEJUSC/TST, Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga.

A servidora e conciliadora explicou seu papel de mediadora para o

presente ato e o intuito de auxiliá-los a visualizarem as perspectivas

de solução.

As partes concordaram e declararam expressamente o

consentimento com o procedimento virtual, em observância ao art.

190 do CPC e aos termos das Resoluções CSJT 174/2016 e

288/2021.

CONCILIAÇÃO PREJUDICADA

Diante da ausência das reclamadas, retornem-se os autos para

prosseguimento.

Dispensada a assinatura da advogada que acompanhou a

confecção da presente ata no ambiente virtual.

P e s q u i s a  d e  s a t i s f a ç ã o  d i s p o n í v e l  n o  l i n k :

h t t p s : / / f o r m s . g l e / s A r y q C w W 2 Z A E 8 G S m 9  .

Audiência encerrada às 15h13.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0000541-05.2017.5.05.0121
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Amaury Rodrigues Pinto Junior

Recorrente PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogada Dra. Fabiana Galdino Cotias(OAB:
22164-A/BA)

Advogado Dr. Carlos Roberto de Siqueira
Castro(OAB: 20015-A/DF)

Recorrido JOSE VALDEVINO DOS SANTOS

Advogado Dr. Gilsonei Moura Silva(OAB: 659-
B/BA)

Advogada Dra. Sônia Rodrigues da Silva(OAB:
685-B/BA)

Recorrido ISOREL LOCAÇÃO E SERVIÇOS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISOREL LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

  - JOSE VALDEVINO DOS SANTOS

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Recorrente:PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Advogada:  Dra. Fabiana Galdino Cotias

Advogado:  Dr. Carlos Roberto de Siqueira Castro

Recorrido: JOSE VALDEVINO DOS SANTOS

Advogado:  Dr. Gilsonei Moura Silva

Advogada:  Dra. Sônia Rodrigues da Silva

Recorrido: ISOREL LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

CEJUSC/TST

TERMO DE AUDIÊNCIA RELATIVO AO PROCESSO - Ag-AIRR -

541-05.2017.5.05.0121

?

Aos dezoito dias do mês de março de dois mil e vinte e quatro, na

sala telepresencial de sessões do CENTRO JUDICIÁRIO DE

MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS -

CEJUSC/TST, pela ferramenta Zoom, sob a direção do Exmo.

Ministro ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA, realizou-se audiência

relativa ao processo em epígrafe, tendo como recorrente

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS e recorridos JOSE

VALDEVINO DOS SANTOS e ISOREL LOCAÇÃO E SERVIÇOS

LTDA.

Às 16h10, os advogados ingressaram espontaneamente, por meio

do link fornecido, e foram recebidos na sala de espera do

CEJUSC/TST.?

Ausente o recorrido JOSE VALDEVINO DOS SANTOS. Presente o

advogado, Dr. Rafael Novais Silva - OAB/BA n.º 39.325.

Ausente o preposto do recorrente PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -

PETROBRAS. Presente a advogada, Dra. Geane das Virgens

Santos - OAB/BA n.º 47473.

Ausentes o preposto do recorrido ISOREL LOCAÇÃO E SERVIÇOS

LTDA e seu advogado

Às 16h15, iniciou-se a audiência.

Com ampla e plena concordância das partes para que a audiência

fosse instalada e concretizada nesta data, foi realizada a declaração

de abertura pela servidora e mediadora Paula Cristina Barreto

Rehem, que conduziu a presente audiência, sendo supervisionada

pela Juíza Supervisora do CEJUSC/TST, Dra. Doroteia Silva de

Azevedo Mota. A ata será submetida à assinatura do Coordenador

do CEJUSC/TST, Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga.

A servidora e conciliadora explicou seu papel de mediadora para o

presente ato e o intuito de auxiliá-los a visualizarem as perspectivas

de solução.

As partes concordaram e declararam expressamente o

consentimento com o procedimento virtual, em observância ao art.

190 do CPC e aos termos das Resoluções CSJT 174/2016 e

288/2021.

CONCILIAÇÃO REJEITADA

As partes dialogaram e não foi possível, neste momento, evoluir na

negociação.

O CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE

SOLUÇÃO DE CONFLITOS - CEJUSC/TST se coloca à inteira

disposição para recepção das partes e advogados para a

continuidade do diálogo, caso queiram.

Dispensada a assinatura das partes e advogados que

acompanharam a confecção da presente ata no ambiente virtual.

Retornem-se os autos para prosseguimento.

P e s q u i s a  d e  s a t i s f a ç ã o  d i s p o n í v e l  n o  l i n k :

h t t p s : / / f o r m s . g l e / s A r y q C w W 2 Z A E 8 G S m 9  .

Audiência encerrada às 16h28.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 55
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº Ag-AIRR-0000113-78.2018.5.09.0411
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Amaury Rodrigues Pinto Junior

Recorrente PETROBRAS TRANSPORTE S.A. -
TRANSPETRO

Advogado Dr. Bruno Roberto Vosgerau(OAB:
61051-D/PR)

Recorrido CLEVERSON ALVES ASSUNCAO

Advogado Dr. Luiz Henrique dos Santos
Mendes(OAB: 59996-A/PR)

Recorrido ALPINA BRIGGS DEFESA
AMBIENTAL S/A

Advogado Dr. João Marcelo Pinto(OAB: 149784-
D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALPINA BRIGGS DEFESA AMBIENTAL S/A

  - CLEVERSON ALVES ASSUNCAO

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO

Recorrente:PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO

Advogado:  Dr. Fernando Gobbo Degani

Advogada:  Dra. Maria Cristina D'Amico

Recorrido: CLEVERSON ALVES ASSUNCAO

Advogado:  Dr. Luiz Henrique dos Santos Mendes

Recorrido: ALPINA BRIGGS DEFESA AMBIENTAL S/A

Advogado:  Dr. João Marcelo Pinto

CEJUSC/TST

TERMO DE AUDIÊNCIA RELATIVO AO PROCESSO - Ag-AIRR -

113-78.2018.5.09.0411

?

Aos dezoito dias do mês de março de dois mil e vinte e quatro, na

sala telepresencial de sessões do CENTRO JUDICIÁRIO DE

MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS -

CEJUSC/TST, pela ferramenta Zoom, sob a direção do Exmo.

Ministro ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA, realizou-se audiência

relativa ao processo em epígrafe, tendo como recorrente

PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO e recorridos

CLEVERSON ALVES ASSUNCAO e ALPINA BRIGGS DEFESA

AMBIENTAL S/A.

Às 15h40, partes e advogados ingressaram espontaneamente, por

meio do link fornecido, e foram recebidos na sala de espera do

CEJUSC/TST.?

Ausente o recorrido CLEVERSON ALVES ASSUNCAO. Presente o

advogado, Dr. Luiz Henrique dos Santos Mendes - OAB/PR n.º

59.996.

Presente o preposto da recorrente PETROBRAS TRANSPORTE

S.A. - TRANSPETRO, o Sr. Samuel Sulzbach, acompanhado da

advogada, Dra. Jessica Alves de Souza - OAB/PR n.º 99.816.

Ausente o preposto da recorrida ALPINA BRIGGS DEFESA

AMBIENTAL S/A. Presente a advogada, Dra. Rafaela O"konors

Gonçalves - OAB/SP n.º 362.396.

Às 16h20, iniciou-se a audiência.

Com ampla e plena concordância das partes para que a audiência

fosse instalada e concretizada nesta data, foi realizada a declaração

de abertura pelo servidor e mediador Cláudio César Ferreira da

Silva, que conduziu a presente audiência, sendo supervisionado

pela Juíza Supervisora do CEJUSC/TST, Dra. Doroteia Silva de

Azevedo Mota. A ata será submetida à assinatura do Coordenador

do CEJUSC/TST, Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga.

O servidor e conciliador explicou seu papel de mediador para o

presente ato e o intuito de auxiliá-los a visualizarem as perspectivas

de solução.

As partes concordaram e declararam expressamente o

consentimento com o procedimento virtual, em observância ao art.

190 do CPC e aos termos das Resoluções CSJT 174/2016 e

288/2021.

CONCILIAÇÃO REJEITADA

A reclamada ALPINA BRIGGS DEFESA AMBIENTAL S/A.

apresentou proposta não vinculativa no valor de R$15.000,00

(quinze mil reais), mediante levantamento dos depósitos recursais

realizados, acrescidos de juros e correção monetária (saldo

existente nas contas judiciais).

As partes dialogaram e não foi possível, neste momento, evoluir na

negociação.

O CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE

SOLUÇÃO DE CONFLITOS - CEJUSC/TST se coloca à inteira

disposição para recepção das partes e advogados para a

continuidade do diálogo, caso queiram.

Dispensada a assinatura das partes e advogados que

acompanharam a confecção da presente ata no ambiente virtual.

Retornem-se os autos para prosseguimento.

P e s q u i s a  d e  s a t i s f a ç ã o  d i s p o n í v e l  n o  l i n k :

h t t p s : / / f o r m s . g l e / s A r y q C w W 2 Z A E 8 G S m 9  .

Audiência encerrada às 16h58.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0000445-53.2018.5.05.0121
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Maria Helena Mallmann

Recorrente PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogada Dra. Fabiana Galdino Cotias(OAB:
22164-A/BA)

Recorrido JURACI CAFE RIBEIRO

Advogado Dr. Gilsonei Moura Silva(OAB: 659-
B/BA)

Advogada Dra. Sônia Rodrigues da Silva(OAB:
685-B/BA)

Recorrido ISOREL LOCAÇÃO E SERVIÇOS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISOREL LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

  - JURACI CAFE RIBEIRO

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Recorrente:PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Advogada:  Dra. Fabiana Galdino Cotias

Recorrido: JURACI CAFE RIBEIRO

Advogado:  Dr. Gilsonei Moura Silva

Advogada:  Dra. Sônia Rodrigues da Silva

Recorrido: ISOREL LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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CEJUSC/TST

TERMO DE AUDIÊNCIA RELATIVO AO PROCESSO - Ag-AIRR -

445-53.2018.5.05.0121

?

Aos dezoito dias do mês de março de dois mil e vinte e quatro, na

sala telepresencial de sessões do CENTRO JUDICIÁRIO DE

MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS -

CEJUSC/TST, pela ferramenta Zoom, sob a direção do Exmo.

Ministro ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA, realizou-se audiência

relativa ao processo em epígrafe, tendo como recorrente

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS e recorridos JURACI

CAFE RIBEIRO e ISOREL LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

Às 15h15, os advogados ingressaram espontaneamente, por meio

do link fornecido, e foram recebidos na sala de espera do

CEJUSC/TST.?

Ausente a recorrida JURACI CAFE RIBEIRO. Presente o

advogado, Dr. Rafael Novais Silva - OAB/BA n.º 39.325.

Ausente o preposto do recorrente PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -

PETROBRAS. Presente a advogada , Dra. Geane das virgens

Santos - OAB/BA n.º 47473.

Ausentes o preposto do recorrido ISOREL LOCAÇÃO E SERVIÇOS

LTDA e seu advogado .

Às 15h58, iniciou-se a audiência.

Com ampla e plena concordância das partes para que a audiência

fosse instalada e concretizada nesta data, foi realizada a declaração

de abertura pela servidora e mediadora Paula Cristina Barreto

Rehem, que conduziu a presente audiência, sendo supervisionada

pela Juíza Supervisora do CEJUSC/TST, Dra. Doroteia Silva de

Azevedo Mota. A ata será submetida à assinatura do Coordenador

do CEJUSC/TST, Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga.

A servidora e conciliadora explicou seu papel de mediadora para o

presente ato e o intuito de auxiliá-los a visualizarem as perspectivas

de solução.

As partes concordaram e declararam expressamente o

consentimento com o procedimento virtual, em observância ao art.

190 do CPC e aos termos das Resoluções CSJT 174/2016 e

288/2021.

CONCILIAÇÃO REJEITADA

As partes dialogaram e não foi possível, neste momento, evoluir na

negociação.

O CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE

SOLUÇÃO DE CONFLITOS - CEJUSC/TST se coloca à inteira

disposição para recepção das partes e advogados para a

continuidade do diálogo, caso queiram.

Dispensada a assinatura das partes e advogados que

acompanharam a confecção da presente ata no ambiente virtual.

Retornem-se os autos para prosseguimento

P e s q u i s a  d e  s a t i s f a ç ã o  d i s p o n í v e l  n o  l i n k :

h t t p s : / / f o r m s . g l e / s A r y q C w W 2 Z A E 8 G S m 9  .

Audiência encerrada às 16h05.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-AIRR-0024133-95.2017.5.24.0106
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre Luiz Ramos

Embargante MARIA LUIZA PINHEIRO

Advogado Dr. José Carlos Manhabusco(OAB:
3310-A/MS)

Advogado Dr. Gianncarlo Camargo
Manhabusco(OAB: 12803-A/MS)

Embargado SEARA ALIMENTOS LTDA.

Advogado Dr. Ricardo Ferreira da Silva(OAB:
180121-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUIZA PINHEIRO

  - SEARA ALIMENTOS LTDA.

Embargante:MARIA LUIZA PINHEIRO

Advogado:  Dr. José Carlos Manhabusco

Advogado:  Dr. Gianncarlo Camargo Manhabusco

Embargado: SEARA ALIMENTOS LTDA.

Advogado:  Dr. Ricardo Ferreira da Silva

CEJUSC/TST

TERMO DE AUDIÊNCIA RELATIVO AO PROCESSO - ED-AIRR -

24133-95.2017.5.24.0106

?

Aos dezoito dias do mês de março de dois mil e vinte e quatro, na

sala telepresencial de sessões do CENTRO JUDICIÁRIO DE

MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS -

CEJUSC/TST, pela ferramenta Zoom, sob a direção do Exmo.

Ministro ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA, realizou-se audiência

relativa ao processo em epígrafe, tendo como embargante MARIA

LUIZA PINHEIRO e embargada SEARA ALIMENTOS LTDA.

Às 14h05, os advogados ingressaram espontaneamente, por meio

do link fornecido, e foram recebidos na sala de espera do

CEJUSC/TST.?

Ausente a agravante/recorrente MARIA LUIZA PINHEIRO. Presente

o advogado, Dr. Giancarlo Camargo Manhabusco - OAB/MS n.º

12.803.

Ausente o preposto da agravada/recorrida SEARA ALIMENTOS

LTDA. Presente o advogado, Dr. Lucas Bárbara Rodrigues -

OAB/PR n.º 88.361.

Às 14h25, antecipou-se a audiência a requerimento das partes.

Com ampla e plena concordância dos advogados para que a

audiência fosse instalada e concretizada nesta data, foi realizada a

declaração de abertura pelo servidor e mediador Cláudio César

Ferreira da Silva, que conduziu a presente audiência, sendo

supervisionado pela Juíza Supervisora do CEJUSC/TST, Dra.

Doroteia Silva de Azevedo Mota. A ata será submetida à assinatura

do Coordenador do CEJUSC/TST, Exmo. Ministro Aloysio Corrêa

da Veiga.

O servidor e conciliador explicou seu papel de mediador para o

presente ato e o intuito de auxiliá-los a visualizarem as perspectivas

de solução.

Os advogados concordaram e declararam expressamente o

consentimento com o procedimento virtual, em observância ao art.

190 do CPC e aos termos das Resoluções CSJT 174/2016 e

288/2021.

A parte MARIA LUIZA PINHEIRO, por meio da petição (sequencial)

n.º: 44919/2024-0, requer a suspensão do feito, haja vista o acordo
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entabu lado nos autos  das ações co le t ivas  0025410-

49.2013.5.24.0022 e 0001731-25.2010.5.24.0022, cuja relação de

favorecidos encontra-se em sigilo por determinação judicial.

CONCILIAÇÃO REJEITADA

A reclamada apresentou proposta não vinculativa no valor de

R$20.000,00 (vinte mil reais).

As partes dialogaram e não foi possível, neste momento, evoluir na

negociação.

O CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE

SOLUÇÃO DE CONFLITOS - CEJUSC/TST se coloca à inteira

disposição para recepção das partes e advogados para a

continuidade do diálogo, caso queiram.

Dispensada a assinatura dos advogados que acompanharam a

confecção da presente ata no ambiente virtual.

Retornem-se os autos para prosseguimento e apreciação do

requerimento de suspensão.

P e s q u i s a  d e  s a t i s f a ç ã o  d i s p o n í v e l  n o  l i n k :

h t t p s : / / f o r m s . g l e / s A r y q C w W 2 Z A E 8 G S m 9  .

Audiência encerrada às 14h27.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RRAg-0025319-88.2015.5.24.0021
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocado José Pedro de
Camargo Rodrigues de Souza

Agravante e Recorrente RAMONA PEREIRA DA SILVA

Advogado Dr. José Carlos Manhabusco(OAB:
3310-A/MS)

Advogado Dr. Gianncarlo Camargo
Manhabusco(OAB: 12803-A/MS)

Advogada Dra. Amanda Camargo
Manhabusco(OAB: 16651-A/MS)

Agravado e Recorrido SEARA ALIMENTOS LTDA.

Advogado Dr. Ricardo Ferreira da Silva(OAB:
180121-A/SP)

Advogado Dr. Elísio Vítor Figueiredo Júnior(OAB:
110584-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMONA PEREIRA DA SILVA

  - SEARA ALIMENTOS LTDA.

Agravante e Recorrente:RAMONA PEREIRA DA SILVA

Advogado:              Dr. José Carlos Manhabusco

Advogado:              Dr. Gianncarlo Camargo Manhabusco

Advogada:              Dra. Amanda Camargo Manhabusco

Agravado e Recorrido:  SEARA ALIMENTOS LTDA.

Advogado:              Dr. Ricardo Ferreira da Silva

Advogado:              Dr. Elísio Vítor Figueiredo Júnior

CEJUSC/TST

TERMO DE AUDIÊNCIA RELATIVO AO PROCESSO - RRAg -

25319-88.2015.5.24.0021

?

Aos dezoito dias do mês de março de dois mil e vinte e quatro, na

sala telepresencial de sessões do CENTRO JUDICIÁRIO DE

MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS -

CEJUSC/TST, pela ferramenta Zoom, sob a direção do Exmo.

Ministro ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA, realizou-se audiência

relativa ao processo em epígrafe, tendo como agravada/recorrida

SEARA ALIMENTOS LTDA. e agravante/recorrente RAMONA

PEREIRA DA SILVA.

Às 14h05, os advogados ingressaram espontaneamente, por meio

do link fornecido, e foram recebidos na sala de espera do

CEJUSC/TST.?

Ausente a agravante/recorrente RAMONA PEREIRA DA SILVA.

Presente o advogado, Dr. Giancarlo Camargo Manhabusco -

OAB/MS n.º 12.803.

Ausente o preposto da agravada/recorrida SEARA ALIMENTOS

LTDA. Presente o advogado, Dr. Lucas Bárbara Rodrigues -

OAB/PR n.º 88.361.

Às 14h13, iniciou-se a audiência.

Com ampla e plena concordância dos advogados para que a

audiência fosse instalada e concretizada nesta data, foi realizada a

declaração de abertura pelo servidor e mediador Cláudio César

Ferreira da Silva, que conduziu a presente audiência, sendo

supervisionado pela Juíza Supervisora do CEJUSC/TST, Dra.

Doroteia Silva de Azevedo Mota. A ata será submetida à assinatura

do Coordenador do CEJUSC/TST, Exmo. Ministro Aloysio Corrêa

da Veiga.

O servidor e conciliador explicou seu papel de mediador para o

presente ato e o intuito de auxiliá-los a visualizarem as perspectivas

de solução.

Os advogados concordaram e declararam expressamente o

consentimento com o procedimento virtual, em observância ao art.

190 do CPC e aos termos das Resoluções CSJT 174/2016 e

288/2021.

A parte RAMONA PEREIRA DA SILVA, por meio da petição

(sequencial) n.º 63604/2024-1, requer a suspensão do feito, haja

vista o acordo entabulado nos autos das ações coletivas 0025410-

49.2013.5.24.0022 e 0001731-25.2010.5.24.0022, cuja relação de

favorecidos encontra-se em sigilo por determinação judicial.

CONCILIAÇÃO REJEITADA

A reclamada apresentou proposta não vinculativa no valor de

R$42.000,00 (quarenta e dois mil reais).

As partes dialogaram e não foi possível, neste momento, evoluir na

negociação.

O CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE

SOLUÇÃO DE CONFLITOS - CEJUSC/TST se coloca à inteira

disposição para recepção das partes e advogados para a

continuidade do diálogo, caso queiram.

Dispensada a assinatura dos advogados que acompanharam a

confecção da presente ata no ambiente virtual.

Retornem-se os autos para prosseguimento e apreciação do

requerimento de suspensão.

P e s q u i s a  d e  s a t i s f a ç ã o  d i s p o n í v e l  n o  l i n k :

h t t p s : / / f o r m s . g l e / s A r y q C w W 2 Z A E 8 G S m 9  .

Audiência encerrada às 14h19.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ARR-0024570-34.2016.5.24.0022
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Delaíde Alves Miranda Arantes

Agravante e Recorrente VIVALDO XAVIER DA PAIXAO

Advogado Dr. José Carlos Manhabusco(OAB:
3310-A/MS)

Advogado Dr. Gianncarlo Camargo
Manhabusco(OAB: 12803-A/MS)

Agravado e Recorrido SEARA ALIMENTOS LTDA.

Advogado Dr. Ricardo Ferreira da Silva(OAB:
180121-A/SP)

Advogado Dr. Elísio Vítor Figueiredo Júnior(OAB:
110584-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA.

  - VIVALDO XAVIER DA PAIXAO

Agravante e Recorrente:VIVALDO XAVIER DA PAIXAO

Advogado:              Dr. José Carlos Manhabusco

Advogado:              Dr. Gianncarlo Camargo Manhabusco

Agravado e Recorrido:  SEARA ALIMENTOS LTDA.

Advogado:              Dr. Ricardo Ferreira da Silva

Advogado:              Dr. Elísio Vítor Figueiredo Júnior

CEJUSC/TST

TERMO DE AUDIÊNCIA RELATIVO AO PROCESSO - ARR -

24570-34.2016.5.24.0022

?

Aos dezoito dias do mês de março de dois mil e vinte e quatro, na

sala telepresencial de sessões do CENTRO JUDICIÁRIO DE

MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS -

CEJUSC/TST, pela ferramenta Zoom, sob a direção do Exmo.

Ministro ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA, realizou-se audiência

relativa ao processo em epígrafe, tendo como agravante/recorrente

VIVALDO XAVIER DA PAIXAO e agravada/recorrida SEARA

ALIMENTOS LTDA.

Às 14h05, os advogados ingressaram espontaneamente, por meio

do link fornecido, e foram recebidos na sala de espera do

CEJUSC/TST.?

Ausente o agravante/recorrente VIVALDO XAVIER DA PAIXÃO.

Presente o advogado, Dr. Giancarlo Camargo Manhabusco -

OAB/MS n.º 12.803.

Ausente o preposto da agravada/recorrida SEARA ALIMENTOS

LTDA. Presente o advogado, Dr. Lucas Bárbara Rodrigues -

OAB/PR n.º 88.361.

Às 14h33, antecipou-se a audiência a requerimento das partes.

Com ampla e plena concordância dos advogados para que a

audiência fosse instalada e concretizada nesta data, foi realizada a

declaração de abertura pelo servidor e mediador Cláudio César

Ferreira da Silva, que conduziu a presente audiência, sendo

supervisionado pela Juíza Supervisora do CEJUSC/TST, Dra.

Doroteia Silva de Azevedo Mota. A ata será submetida à assinatura

do Coordenador do CEJUSC/TST, Exmo. Ministro Aloysio Corrêa

da Veiga.

O servidor e conciliador explicou seu papel de mediador para o

presente ato e o intuito de auxiliá-los a visualizarem as perspectivas

de solução.

Os advogados concordaram e declararam expressamente o

consentimento com o procedimento virtual, em observância ao art.

190 do CPC e aos termos das Resoluções CSJT 174/2016 e

288/2021.

A parte VIVALDO XAVIER DA PAIXAO, por meio da petição

(sequencial) n.º 749750/2023-9, requer seja o processo mantido na

fila de julgamento e manifesta sua discordância quanto à remessa

do processo ao CEJUSC/TST.

CONCILIAÇÃO REJEITADA

A reclamada apresentou proposta não vinculativa no valor de

R$45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).

As partes dialogaram e não foi possível, neste momento, evoluir na

negociação.

O CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE

SOLUÇÃO DE CONFLITOS - CEJUSC/TST se coloca à inteira

disposição para recepção das partes e advogados para a

continuidade do diálogo, caso queiram.

Dispensada a assinatura dos advogados que acompanharam a

confecção da presente ata no ambiente virtual.

Retornem-se os autos para prosseguimento.

P e s q u i s a  d e  s a t i s f a ç ã o  d i s p o n í v e l  n o  l i n k :

h t t p s : / / f o r m s . g l e / s A r y q C w W 2 Z A E 8 G S m 9  .

Audiência encerrada às 14h35.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0000450-72.2018.5.05.0122
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Luiz José Dezena da Silva

Embargante PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado Dr. Carlos Roberto de Siqueira
Castro(OAB: 20015-A/DF)

Embargado UELITON DA CRUZ BOMFIM

Advogado Dr. Gilsonei Moura Silva(OAB: 659-
B/BA)

Advogada Dra. Sônia Rodrigues da Silva(OAB:
685-B/BA)

Embargado ISOREL LOCAÇÃO E SERVIÇOS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISOREL LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - UELITON DA CRUZ BOMFIM

Embargante:PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Advogada:  Dra. Fabiana Galdino Cotias

Advogado:  Dr. Carlos Roberto de Siqueira Castro

Embargado: UELITON DA CRUZ BOMFIM

Advogado:  Dr. Gilsonei Moura Silva

Advogada:  Dra. Sônia Rodrigues da Silva

Embargado: ISOREL LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

CEJUSC/TST
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TERMO DE AUDIÊNCIA RELATIVO AO PROCESSO - ED-Ag-

AIRR - 450-72.2018.5.05.0122

?

Aos dezoito dias do mês de março de dois mil e vinte e quatro, na

sala telepresencial de sessões do CENTRO JUDICIÁRIO DE

MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS -

CEJUSC/TST, pela ferramenta Zoom, sob a direção do Exmo.

Ministro ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA, realizou-se audiência

relativa ao processo em epígrafe, tendo como recorrente

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS e recorridos

UELITON DA CRUZ BOMFIM e ISOREL LOCAÇÃO E SERVIÇOS

LTDA.

Às 15h05, os advogados ingressaram espontaneamente, por meio

do link fornecido, e foram recebidos na sala de espera do

CEJUSC/TST.?

Ausente o recorrido UELITON DA CRUZ BOMFIM. Presente o

advogado, Dr. Rafael Novais Silva - OAB/BA n.º 39.325.

Ausente o preposto do recorrente PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -

PETROBRAS. Presente a advogada, Dra. Geane das virgens

Santos - OAB/BA n.º 47473.

Ausentes o preposto do recorrido ISOREL LOCAÇÃO E SERVIÇOS

LTDA e seu advogado.

Às 16h05, iniciou-se a audiência.

Com ampla e plena concordância das partes para que a audiência

fosse instalada e concretizada nesta data, foi realizada a declaração

de abertura pela servidora e mediadora Paula Cristina Barreto

Rehem, que conduziu a presente audiência, sendo supervisionada

pela Juíza Supervisora do CEJUSC/TST, Dra. Doroteia Silva de

Azevedo Mota. A ata será submetida à assinatura do Coordenador

do CEJUSC/TST, Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga.

A servidora e conciliadora explicou seu papel de mediadora para o

presente ato e o intuito de auxiliá-los a visualizarem as perspectivas

de solução.

As partes concordaram e declararam expressamente o

consentimento com o procedimento virtual, em observância ao art.

190 do CPC e aos termos das Resoluções CSJT 174/2016 e

288/2021.

CONCILIAÇÃO REJEITADA

As partes dialogaram e não foi possível, neste momento, evoluir na

negociação.

O CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE

SOLUÇÃO DE CONFLITOS - CEJUSC/TST se coloca à inteira

disposição para recepção das partes e advogados para a

continuidade do diálogo, caso queiram.

Dispensada a assinatura das partes e advogados que

acompanharam a confecção da presente ata no ambiente virtual.

Retornem-se os autos para prosseguimento

P e s q u i s a  d e  s a t i s f a ç ã o  d i s p o n í v e l  n o  l i n k :

h t t p s : / / f o r m s . g l e / s A r y q C w W 2 Z A E 8 G S m 9  .

Audiência encerrada às 16h13.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RR-0025265-51.2017.5.24.0022
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocado José Pedro de
Camargo Rodrigues de Souza

Recorrente MARIA DAS GRACAS CLEMENTINO
DE LIMA

Advogado Dr. José Carlos Manhabusco(OAB:
3310-A/MS)

Recorrido SEARA ALIMENTOS LTDA.

Advogado Dr. Ricardo Ferreira da Silva(OAB:
180121-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS CLEMENTINO DE LIMA

  - SEARA ALIMENTOS LTDA.

Recorrente:MARIA DAS GRACAS CLEMENTINO DE LIMA

Advogado:  Dr. José Carlos Manhabusco

Recorrido: SEARA ALIMENTOS LTDA.

Advogado:  Dr. Ricardo Ferreira da Silva

CEJUSC/TST

TERMO DE AUDIÊNCIA RELATIVO AO PROCESSO - RR - 25265

-51.2017.5.24.0022

?

Aos dezoito dias do mês de março de dois mil e vinte e quatro, na

sala telepresencial de sessões do CENTRO JUDICIÁRIO DE

MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS -

CEJUSC/TST, pela ferramenta Zoom, sob a direção do Exmo.

Ministro ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA, realizou-se audiência

relativa ao processo em epígrafe, tendo como recorrente MARIA

DAS GRACAS CLEMENTINO DE LIMA e recorrida SEARA

ALIMENTOS LTDA.

Às 14h05, os advogados ingressaram espontaneamente, por meio

do link fornecido, e foram recebidos na sala de espera do

CEJUSC/TST.?

Ausente a agravante/recorrente MARIA DAS GRACAS

CLEMENTINO DE LIMA. Presente o advogado, Dr. Giancarlo

Camargo Manhabusco - OAB/MS n.º 12.803.

Ausente o preposto da agravada/recorrida SEARA ALIMENTOS

LTDA. Presente o advogado, Dr. Lucas Bárbara Rodrigues -

OAB/PR n.º 88.361.

Às 14h20, antecipou-se a audiência a requerimento das partes.

Com ampla e plena concordância dos advogados para que a

audiência fosse instalada e concretizada nesta data, foi realizada a

declaração de abertura pelo servidor e mediador Cláudio César

Ferreira da Silva, que conduziu a presente audiência, sendo

supervisionado pela Juíza Supervisora do CEJUSC/TST, Dra.

Doroteia Silva de Azevedo Mota. A ata será submetida à assinatura

do Coordenador do CEJUSC/TST, Exmo. Ministro Aloysio Corrêa

da Veiga.

O servidor e conciliador explicou seu papel de mediador para o

presente ato e o intuito de auxiliá-los a visualizarem as perspectivas

de solução.

Os advogados concordaram e declararam expressamente o

consentimento com o procedimento virtual, em observância ao art.

190 do CPC e aos termos das Resoluções CSJT 174/2016 e

288/2021.

CONCILIAÇÃO REJEITADA

A reclamada apresentou proposta não vinculativa no valor de
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R$40.000,00 (quarenta mil reais).

As partes dialogaram e não foi possível, neste momento, evoluir na

negociação.

O CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE

SOLUÇÃO DE CONFLITOS - CEJUSC/TST se coloca à inteira

disposição para recepção das partes e advogados para a

continuidade do diálogo, caso queiram.

Dispensada a assinatura dos advogados que acompanharam a

confecção da presente ata no ambiente virtual.

Retornem-se os autos para prosseguimento.

P e s q u i s a  d e  s a t i s f a ç ã o  d i s p o n í v e l  n o  l i n k :

h t t p s : / / f o r m s . g l e / s A r y q C w W 2 Z A E 8 G S m 9  .

Audiência encerrada às 14h24.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0167500-36.2000.5.05.0161
Processo Nº AIRR-01675/2000-161-05-00.5

Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Evandro Pereira Valadão Lopes

Agravante FUNDAÇÃO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

Advogado Dr. Ronne Cristian Nunes(OAB: 22429-
A/DF)

Advogado Dr. Renato Lobo Guimarães(OAB:
14517-A/DF)

Agravado JOSE NILTON GOMES DOS REIS E
OUTROS

Advogado Dr. Carlos Artur Chagas Ribeiro(OAB:
5677/BA)

Agravado PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogada Dra. Fabiana Galdino Cotias(OAB:
22164-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

  - JOSE NILTON GOMES DOS REIS E OUTROS

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Agravante:FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL -

PETROS

Advogado: Dr. Ronne Cristian Nunes

Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães

Agravado: JOSE NILTON GOMES DOS REIS E OUTROS

Advogado: Dr. Carlos Artur Chagas Ribeiro

Agravado: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Advogada: Dra. Fabiana Galdino Cotias

CEJUSC/TST

TERMO DE AUDIÊNCIA RELATIVO AO PROCESSO - AIRR -

167500-36.2000.5.05.0161

?

Aos dezoito dias do mês de março de dois mil e vinte e quatro, na

sala telepresencial de sessões do CENTRO JUDICIÁRIO DE

MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS -

CEJUSC/TST, pela ferramenta Zoom, sob a direção do Exmo.

Ministro ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA, realizou-se audiência

relativa ao processo em epígrafe, tendo como agravante

FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS e

agravados JOSE NILTON GOMES DOS REIS E OUTROS e

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS.

Às 16h40, a advogada da FUNDAÇÃO PETROBRAS DE

SEGURIDADE SOCIAL - PETROS ingressou espontaneamente,

por meio do link fornecido, e foi recebida na sala de espera do

CEJUSC/TST.?

Ausentes o agravado JOSÉ NILTON GOMES DOS REIS E

OUTROS e seu advogado.

Ausente o preposto do recorrente FUNDAÇÃO PETROBRAS DE

SEGURIDADE SOCIAL - PETROS. Presente a advogada, Dra.

Jessica Elias Vidal Trindade - OAB/DF n.º 70.667.

Ausentes o preposto da agravada PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -

PETROBRAS e seu advogado.

Às 17h, iniciou-se a audiência.

Com ampla e plena concordância da advogada presente para que a

audiência fosse instalada e concretizada nesta data, foi realizada a

declaração de abertura pelo servidor e mediador Cláudio César

Ferreira da Silva, que conduziu a presente audiência, sendo

supervisionado pela Juíza Supervisora do CEJUSC/TST, Dra.

Doroteia Silva de Azevedo Mota. A ata será submetida à assinatura

do Coordenador do CEJUSC/TST, Exmo. Ministro Aloysio Corrêa

da Veiga.

O servidor e conciliador explicou seu papel de mediador para o

presente ato e o intuito de auxiliar na visualização das perspectivas

de solução.

A advogada presente concordou e declarou expressamente o

consentimento com o procedimento virtual, em observância ao art.

190 do CPC e aos termos das Resoluções CSJT 174/2016 e

288/2021.

CONCILIAÇÃO PREJUDICADA

Tendo em vista a ausência do exequente, restou prejudicada a

tentativa conciliatória.

O CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE

SOLUÇÃO DE CONFLITOS - CEJUSC/TST se coloca à inteira

disposição para recepção das partes e advogados para a

continuidade do diálogo, caso queiram.

Dispensada a assinatura da advogada que acompanhou a

confecção da presente ata no ambiente virtual.

Retornem-se os autos para prosseguimento.

P e s q u i s a  d e  s a t i s f a ç ã o  d i s p o n í v e l  n o  l i n k :

h t t p s : / / f o r m s . g l e / s A r y q C w W 2 Z A E 8 G S m 9  .

Audiência encerrada às 17h15.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RRAg-0001299-83.2016.5.10.0022
Complemento Processo Eletrônico

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Relator Min. Luiz José Dezena da Silva

Agravante e Recorrido SERVIÇO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

Advogado Dr. Eric da Silva Andrade
Mendes(OAB: 19467-A/DF)

Agravado e Recorrente OSVALDO LUIS DE SOUZA

Advogado Dr. Patricia Eliza Alves Moreira(OAB:
12562-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO LUIS DE SOUZA

  - SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

A g r a v a n t e  e  R e c o r r i d o : S E R V I Ç O  F E D E R A L  D E

P R O C E S S A M E N T O  D E  D A D O S  ( S E R P R O )

Advogado:             Dr. Eric da Silva Andrade Mendes

Agravado e Recorrente:OSVALDO LUIS DE SOUZA

Advogado:             Dr. Patricia Eliza Alves Moreira

CEJUSC/TST

TERMO DE AUDIÊNCIA RELATIVO AO PROCESSO - RRAg -

1299-83.2016.5.10.0022

?

Aos dezoito dias do mês de março de dois mil e vinte e quatro, na

sala telepresencial de sessões do CENTRO JUDICIÁRIO DE

MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS -

CEJUSC/TST, pela ferramenta Zoom, sob a direção do Exmo.

Ministro ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA, realizou-se audiência

relativa ao processo em epígrafe, tendo como agravante/recorrido

SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS

(SERPRO) e agravado/recorrente OSVALDO LUIS DE SOUZA.

Às  10h35 ,  o  advogado  do  SERVIÇO FEDERAL DE

PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO) ingressou

espontaneamente, por meio do link fornecido, e foi recebido na sala

de espera do CEJUSC/TST.?

Ausentes o agravado/recorrente OSVALDO LUIS DE SOUZA e sua

advogada.

Ausente o preposto do agravante/recorrido SERVIÇO FEDERAL DE

PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO). Presente o advogado,

Dr. Eric da Silva Andrade Mendes - OAB/DF n.º 19.467.

Às 11h12, iniciou-se a audiência.

Com ampla e plena concordância do advogado presente para que a

audiência fosse instalada e concretizada nesta data, foi realizada a

declaração de abertura pelo servidor e mediador Cláudio César

Ferreira da Silva, que conduziu a presente audiência, sendo

supervisionado pela Juíza Supervisora do CEJUSC/TST, Dra.

Doroteia Silva de Azevedo Mota. A ata será submetida à assinatura

do Coordenador do CEJUSC/TST, Exmo. Ministro Aloysio Corrêa

da Veiga.

O servidor e conciliador explicou seu papel de mediador para o

presente ato e o intuito de auxiliar na visualização das perspectivas

de solução.

O advogado presente concordou e declarou expressamente o

consentimento com o procedimento virtual, em observância ao art.

190 do CPC e aos termos das Resoluções CSJT 174/2016 e

288/2021.

CONCILIAÇÃO PREJUDICADA NESTE MOMENTO E EM

ANDAMENTO.

Tendo em vista a ausência do reclamante, restou prejudicada a

tentativa conciliatória.

O advogado do reclamado informou que as partes encontram-se em

tratativas para realização de acordo, tendo inclusive recentemente

apresentado contraproposta no valor bruto de R$117.336,14 (cento

e dezessete mil trezentos e trinta e seis reais e quatorze centavos)

e enviado para o e-mail da advogada da parte autora.

Para continuidade das tratativas conciliatórias, o processo

permanecerá no CEJUSC/TST por 30 (trinta) dias.

Durante o transcurso desse prazo, os advogados manterão

contato e, havendo composição, apresentarão nos autos petição

conjunta de acordo para homologação ou requererão, caso

desejem, audiência telepresencial.

Caso restem infrutíferas as negociações, as partes deverão noticiar

nos autos a necessidade de prosseguimento.

Transcorrido o prazo sem manifestação, retornem-se os autos para

prosseguimento.

Dispensada a assinatura do advogado que acompanhou a

confecção da presente ata no ambiente virtual.

P e s q u i s a  d e  s a t i s f a ç ã o  d i s p o n í v e l  n o  l i n k :

h t t p s : / / f o r m s . g l e / s A r y q C w W 2 Z A E 8 G S m 9  .

Audiência encerrada às 11h26.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0010393-46.2014.5.05.0222
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alberto Bastos Balazeiro

Agravante PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogada Dra. Fabiana Galdino Cotias(OAB:
22164-A/BA)

Agravado SERTEL SERVIÇOS DE
INSTALAÇÕES TÉRMICAS LTDA.

Agravado JEISA MARIA SOARES ROCHA LIMA

Advogado Dr. Douglas de Santana
Figueiredo(OAB: 4589-A/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEISA MARIA SOARES ROCHA LIMA

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - SERTEL SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES TÉRMICAS LTDA.

Agravante:PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Advogada: Dra. Fabiana Galdino Cotias

Agravado: SERTEL SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES TÉRMICAS

LTDA.

Agravado: JEISA MARIA SOARES ROCHA LIMA

Advogado: Dr. Douglas de Santana Figueiredo

CEJUSC/TST

TERMO DE AUDIÊNCIA RELATIVO AO PROCESSO - Ag-AIRR -

10393-46.2014.5.05.0222

?

Aos dezoito dias do mês de março de dois mil e vinte e quatro, na

sala telepresencial de sessões do CENTRO JUDICIÁRIO DE

MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS -

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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CEJUSC/TST, pela ferramenta Zoom, sob a direção do Exmo.

Ministro ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA, realizou-se audiência

relativa ao processo em epígrafe, tendo como recorrente

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS e recorridas

SERTEL SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES TÉRMICAS LTDA. e

JEISA MARIA SOARES ROCHA LIMA .

Às 13h44, a advogada do recorrente ingressou espontaneamente,

por meio do link fornecido, e foi recebida na sala de espera do

CEJUSC/TST.?

Ausentes a recorrida SERTEL SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES

TÉRMICAS LTDA e seu advogado.

Ausentes a recorrida JEISA MARIA SOARES ROCHA LIMA e seu

advogado.

Ausente o preposto do recorrente PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -

PETROBRAS. Presente a advogada , Dra. Layza de Deus Melo -

OAB/BA n.º 51983.

Às 14h05, iniciou-se a audiência.

Com ampla e plena concordância das partes para que a audiência

fosse instalada e concretizada nesta data, foi realizada a declaração

de abertura pela servidora e mediadora Carolina Rodrigues Alves

Rezende Furtado, que conduziu a presente audiência, sendo

supervisionada pela Juíza Supervisora do CEJUSC/TST, Dra.

Doroteia Silva de Azevedo Mota. A ata será submetida à assinatura

do Coordenador do CEJUSC/TST, Exmo. Ministro Aloysio Corrêa

da Veiga.

A servidora e conciliadora explicou seu papel de mediadora para o

presente ato e o intuito de auxiliá-los a visualizarem as perspectivas

de solução.

As partes concordaram e declararam expressamente o

consentimento com o procedimento virtual, em observância ao art.

190 do CPC e aos termos das Resoluções CSJT 174/2016 e

288/2021.

A parte JEISA MARIA SOARES ROCHA, por meio da petição n.º

169164/2024-8, juntou documentação requerendo o adiamento da

audiência designada para o dia 18/03/2024, tendo em vista a

possibilidade de se chegar a um acordo. Entretanto, no documento

não houve solicitação de uma data específica para realização da

audiência.

CONCILIAÇÃO PREJUDICADA

Diante da ausência da parte autora, retornem-se os autos para

prosseguimento.

Dispensada a assinatura da advogada que acompanhou a

confecção da presente ata no ambiente virtual.

P e s q u i s a  d e  s a t i s f a ç ã o  d i s p o n í v e l  n o  l i n k :

h t t p s : / / f o r m s . g l e / s A r y q C w W 2 Z A E 8 G S m 9  .

Audiência encerrada às 14h15.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RR-0011754-44.2013.5.18.0102
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Amaury Rodrigues Pinto Junior

Recorrente NÁBIO GONZAGA DE ALMEIDA

Advogada Dra. Teresa Aparecida Vieira
Barros(OAB: 11841-A/GO)

Advogado Dr. Marcel Barros Leão(OAB: 29482-
A/GO)

Advogado Dr. Gustavo Barbosa Gorgen(OAB:
35643/GO)

Advogado Dr. Jourdan Antônio Barros
Cruvinel(OAB: 31294-A/GO)

Advogada Dra. Liliane Alves de Moura(OAB:
30679-A/GO)

Recorrido CONSÓRCIO FERROSUL

Advogado Dr. Carlos Fernando de Siqueira
Castro(OAB: 30475-A/GO)

Advogado Dr. Gustavo Gonçalves Gomes(OAB:
39054-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSÓRCIO FERROSUL

  - NÁBIO GONZAGA DE ALMEIDA

Recorrente:NÁBIO GONZAGA DE ALMEIDA

Advogada:  Dra. Teresa Aparecida Vieira Barros

Advogado:  Dr. Marcel Barros Leão

Advogado:  Dr. Gustavo Barbosa Gorgen

Advogada:  Dra. Liliane Alves de Moura

Advogado:  Dr. Jourdan Antônio Barros Cruvinel

Recorrido: CONSÓRCIO FERROSUL

Advogado:  Dr. Carlos Fernando de Siqueira Castro

Advogado:  Dr. Gustavo Gonçalves Gomes

CEJUSC/TST

TERMO DE AUDIÊNCIA RELATIVO AO PROCESSO - RR-11754-

44.2013.5.18.0102

?

Aos dezoito dias do mês de março de dois mil e vinte e quatro, na

sala telepresencial de sessões do CENTRO JUDICIÁRIO DE

MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS -

CEJUSC/TST, pela ferramenta Zoom, sob a direção do Exmo.

Ministro ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA, realizou-se audiência

relativa ao processo em epígrafe, tendo como recorrente NÁBIO

GONZAGA DE ALMEIDA e recorrida CONSORCIO FERROSUL.

Às 16h20, as partes e advogados ingressaram espontaneamente,

por meio do link fornecido, e foram recebidos na sala de espera do

CEJUSC/TST.?

Presente o recorr ido NÁBIO GONZAGA DE ALMEIDA,

acompanhado da advogada, Dra. Sueli Vieira da Silva - OAB/GO n.º

38.797.

Ausente o preposto do recorrente CONSORCIO FERROSUL.

Presente a advogada, Dra. Raquel Ferreira Santos Cisneiros -

OAB/PE n.º 43.217.

Às 16h42, iniciou-se a audiência.

Com ampla e plena concordância das partes para que a audiência

fosse instalada e concretizada nesta data, foi realizada a declaração

de abertura pela servidora e mediadora Patrícia de Oliveira Souza,

que conduziu a presente audiência, sendo supervisionada pela

Juíza Supervisora do CEJUSC/TST, Dra. Doroteia Silva de Azevedo

Mota. A ata será submetida à assinatura do Coordenador do

CEJUSC/TST, Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga.

A servidora e conciliadora explicou seu papel de mediadora para o

presente ato e o intuito de auxiliá-los a visualizarem as perspectivas

de solução.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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As partes concordaram e declararam expressamente o

consentimento com o procedimento virtual, em observância ao art.

190 do CPC e aos termos das Resoluções CSJT 174/2016 e

288/2021.

Proposta não vinculativa da recorrida CONSORCIO FERROSUL:

liberação do depósito recursal e atualizações.

CONCILIAÇÃO EM ANDAMENTO:

O canal de diálogo está aberto, e as advogadas presentes se

comprometeram em analisar, com as partes que representam, as

opções para aproximação das pretensões e solução do processo

pela via autocompositiva.

As partes requerem a designação de nova audiência para

continuidade das tratativas.

Deste modo, designo audiência de conciliação para o dia

02/04/2024, às 17h, a ser realizada na modalidade telepresencial,

n e s t e  m e s m o  l i n k :  h t t p s : / / t s t - j u s -

br.zoom.us/j/82384591876?pwd=ek5WTnIzRTRaOGx0eTlUVHlJTW

svZz09 .

O CEJUSC/TST se coloca à inteira disposição.

Durante o transcurso desse prazo, as advogadas manterão

contato e, havendo composição antes da audiência designada,

apresentarão nos autos petição conjunta de acordo para

homologação e retirada de pauta.

Dispensada a assinatura das partes e advogadas que

acompanharam a confecção da presente ata no ambiente virtual.

P e s q u i s a  d e  s a t i s f a ç ã o  d i s p o n í v e l  n o  l i n k :

h t t p s : / / f o r m s . g l e / s A r y q C w W 2 Z A E 8 G S m 9  .

Audiência encerrada às 16h55.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RRAg-0024051-57.2019.5.24.0021
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Delaíde Alves Miranda Arantes

Agravante e Recorrente JOSIELEN DA SILVA ALENCAR

Advogado Dr. José Carlos Manhabusco(OAB:
3310-A/MS)

Agravado e Recorrido SEARA ALIMENTOS LTDA.

Advogado Dr. Ricardo Ferreira da Silva(OAB:
180121-A/SP)

Advogado Dr. Elísio Vítor Figueiredo Júnior(OAB:
110584-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIELEN DA SILVA ALENCAR

  - SEARA ALIMENTOS LTDA.

Agravante e Recorrente:JOSIELEN DA SILVA ALENCAR

Advogado:              Dr. José Carlos Manhabusco

Agravado e Recorrido:  SEARA ALIMENTOS LTDA.

Advogado:              Dr. Ricardo Ferreira da Silva

Advogado:              Dr. Elísio Vítor Figueiredo Júnior

CEJUSC/TST

TERMO DE AUDIÊNCIA RELATIVO AO PROCESSO - RRAg -

24051-57.2019.5.24.0021

?

Aos dezoito dias do mês de março de dois mil e vinte e quatro, na

sala telepresencial de sessões do CENTRO JUDICIÁRIO DE

MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS -

CEJUSC/TST, pela ferramenta Zoom, sob a direção do Exmo.

Ministro ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA, realizou-se audiência

relativa ao processo em epígrafe, tendo como agravante/recorrente

JOSIELEN DA SILVA ALENCAR e agravada/recorrida SEARA

ALIMENTOS LTDA.

Às 14h05, os advogados ingressaram espontaneamente, por meio

do link fornecido, e foram recebidos na sala de espera do

CEJUSC/TST.?

Ausente a agravante/recorrente JOSIELEN DA SILVA ALENCAR.

Presente o advogado, Dr. Giancarlo Camargo Manhabusco -

OAB/MS n.º 12.803.

Ausente o preposto da agravada/recorrida SEARA ALIMENTOS

LTDA. Presente o advogado, Dr. Lucas Bárbara Rodrigues -

OAB/PR n.º 88.361.

Às 14h36, antecipou-se a audiência a requerimento das partes.

Com ampla e plena concordância dos advogados para que a

audiência fosse instalada e concretizada nesta data, foi realizada a

declaração de abertura pelo servidor e mediador Cláudio César

Ferreira da Silva, que conduziu a presente audiência, sendo

supervisionado pela Juíza Supervisora do CEJUSC/TST, Dra.

Doroteia Silva de Azevedo Mota. A ata será submetida à assinatura

do Coordenador do CEJUSC/TST, Exmo. Ministro Aloysio Corrêa

da Veiga.

O servidor e conciliador explicou seu papel de mediador para o

presente ato e o intuito de auxiliá-los a visualizarem as perspectivas

de solução.

Os advogados concordaram e declararam expressamente o

consentimento com o procedimento virtual, em observância ao art.

190 do CPC e aos termos das Resoluções CSJT 174/2016 e

288/2021.

CONCILIAÇÃO REJEITADA

A reclamada apresentou proposta não vinculativa no valor de

R$10.000,00 (dez mil reais).

As partes dialogaram e não foi possível, neste momento, evoluir na

negociação.

O CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE

SOLUÇÃO DE CONFLITOS - CEJUSC/TST se coloca à inteira

disposição para recepção das partes e advogados para a

continuidade do diálogo, caso queiram.

Dispensada a assinatura dos advogados que acompanharam a

confecção da presente ata no ambiente virtual.

Retornem-se os autos para prosseguimento.

P e s q u i s a  d e  s a t i s f a ç ã o  d i s p o n í v e l  n o  l i n k :

h t t p s : / / f o r m s . g l e / s A r y q C w W 2 Z A E 8 G S m 9  .

Audiência encerrada às 14h38.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0002432-36.2015.5.02.0082

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Kátia Magalhães Arruda

Agravante TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Advogado Dr. José Alberto Couto Maciel(OAB:
513/DF)

Advogada Dra. Viviane Castro Neves Pascoal
Maldonado Dal Mas(OAB: 136069/SP)

Agravado CHRISTIAN PINTO MOREIRA DA
SILVA

Advogado Dr. Marco Augusto de Argenton e
Queiroz(OAB: 163741/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTIAN PINTO MOREIRA DA SILVA

  - TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Agravante:TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel

Advogada: Dra. Viviane Castro Neves Pascoal Maldonado Dal Mas

Agravado: CHRISTIAN PINTO MOREIRA DA SILVA

Advogado: Dr. Marco Augusto de Argenton e Queiroz

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao despacho proferido pelo Exmo. Ministro

Alexandre Luiz Ramos, Vice-Coordenador do CEJUSC/TST (seq.

48), fica a parte CHRISTIAN PINTO MOREIRA DA SILVA intimada

para se manifestar, no prazo de 5 dias (úteis), a respeito da petição

apresentada pela empresa TELEFÔNICA BRASIL S.A. (pet.

29754/2024-6).

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

GIOVANI NOGUEIRA SORIANO

Secretário-Geral Judiciário

Processo Nº AR-1000156-77.2022.5.00.0000
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Autor R.P.E.S.

Advogado Dr. Gaudio Ribeiro de Paula(OAB:
49080-A/DF)

Réu E.J.P.C.T.

Advogado Dr. Jorge Pinheiro Castelo(OAB:
78398/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.J.P.C.T.

  - R.P.E.S.

Ficam as partes intimadas do despacho/acórdão, o qual está à

disposição na Unidade Publicadora.

PETIÇÃO TST-PET-156704/2024-7 [eDOC: 19734825]

 Requerente:  THIRD CONSULTORIA EM INFORMÁTICA LTDA.

 Advogado: Dr. Roberto Massao Yamamoto (125394/SP-A)

 (Ref. Processo  RR - 1000874-24.2017.5.02.0605 )

 Recorrente(s):  THIRD CONSULTORIA EM INFORMÁTICA LTDA.

 Advogado: Dr. Roberto Massao Yamamoto(125394/SP-A)

 Advogada: Dra. Viviane Vieira Pereira(373609/SP-A)

 Recorrido(s):  ADRIANO LIMA DOS SANTOS

 Advogado: Dr. Marcos Leandro Evaristo(303223/SP-A)

  Ha/Fr.

 Consoante informação prestada pela Coordenadoria de

Cadastramento Processual, o processo indicado pela parte

requerente não tramita perante o Tribunal Superior do Trabalho.

 Por tal motivo, determina-se o arquivamento da presente petição,

nos termos do disposto no artigo 1º, VII, do ATO SEGJUD.GP Nº

636, de 14 de outubro de 2022.

 Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei 11.419/2006)

GIOVANI NOGUEIRA SORIANO

Secretário-Geral Judiciário

PETIÇÃO TST-PET-156505/2024-0 [eDOC: 19734770]

 Requerente:  CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

 Advogada: Dra. Rosália Maria Lima Soares (147987/MG)

 (Ref. Processo  AIRR - 2801-67.2011.5.04.0000 )

 Agravante(s):  ARTHA SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA.

 Advogado: Dr. Mayra Lavor Reis(111175/RJ)

 Agravado(s):  ALEXANDRE PARRAGA FRAGOSO

 Advogado: Dr. Luís Fernando Schmitz(24163/RS-A)

 Agravado(s):  CONEECTION MANAGER COOPERATIVA DE

INFORMÁTICA

 Agravado(s):  SEVEN QUALIT COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA.

 Agravado(s):  BANCO BRADESCO S.A.

 Agravado(s):  CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

 Consoante informação prestada pela Coordenadoria de

Cadastramento Processual, o processo indicado pela parte

requerente não tramita perante o Tribunal Superior do Trabalho.

 Por tal motivo, determina-se o arquivamento da presente petição,

nos termos do disposto no artigo 1º, VII, do ATO SEGJUD.GP Nº

636, de 14 de outubro de 2022.

 Publique-se.
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Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei 11.419/2006)

GIOVANI NOGUEIRA SORIANO

Secretário-Geral Judiciário

Secretaria do Órgáo Especial

Notificação

Processo Nº AR-1000218-49.2024.5.00.0000
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AUTOR ROBERTO DIEGO ARAUJO
TEIXEIRA

ADVOGADO MARCELO MAGALHAES
FERNANDES(OAB: 10108/CE)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO DIEGO ARAUJO TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AR - 1000218-49.2024.5.00.0000

AUTOR: ROBERTO DIEGO ARAÚJO TEIXEIRA

ADVOGADO: Dr. MARCELO MAGALHÃES FERNANDES

RÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

GMMAR/pat

D E C I S Ã O

Trata-se de ação rescisória proposta com o objetivo de ver

desconstituído acordo firmado nos autos da reclamação nº 0000141

-55.2017.5.07.0017, que resultou na prejudicialidade de agravo

interno no âmbito da Egrégia 2ª Turma desta Corte.

O pedido encontra amparo no art. 966, V, do CPC.

Ocorre que, nos termos do art. 78, III, "a" do Regimento Interno, a

competência da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais

para julgar, em grau originário, ações rescisórias, limita-se às

demandas "propostas contra suas decisões, as da Subseção I e as

das Turmas do Tribunal". A competência do Órgão Especial é

residual.

Logo, declaro a incompetência funcional deste Órgão Especial e

determino a redistribuição dos autos no âmbito da SBDI-2.

Publique-se.

BrasÃlia, 18 de marÃ§o de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº MSCiv-1000554-87.2023.5.00.0000
Relator MARIA CRISTINA IRIGOYEN

PEDUZZI

IMPETRANTE PROFARMA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS SA

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

IMPETRADO Ministro Luiz José Dezena da Silva
(Autoridade Coatora)

LITISCONSORTE OSMAR DAS NEVES SANTANA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-MSCiv - 1000554-87.2023.5.00.0000

Impetrante: PROFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

FARMACEUTICOS S.A.

Advogado: Dr. Sergio Carneiro Rosi

Impetrado: Ministro Luiz José Dezena da Silva (Autoridade

Coatora)

Litisconsorte: OSMAR DAS NEVES SANTANA

Custos legis: Ministério Público do Trabalho

MCP/rlc/gs

D E C I S Ã O

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar,

impetrado em face de decisão pela qual o Ministro Luiz José

Dezena da Silva indeferiu pedido de substituição de depósito

recursal por seguro garantia deduzido nos autos do processo nº

0000576-54.2019.5.05.0004.

A Impetrante alega ter sido violado, pelo ato coator, direito líquido e

certo assegurado pelos arts. 757 e 760 do Código Civil, 835, § 2º, e
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848 parágrafo único, do CPC, 899, § 11, da CLT e 9º, II e § 3º, da

Lei nº 6.830/1980 (Lei de Execução Fiscal), além de contrariada a

Orientação Jurisprudencial nº 59 da SDI-2. Sustenta que a carta de

fiança bancária e o seguro garantia judicial configuram meios

idôneos à garantia da execução, ainda que tenham prazo

determinado, inexistente qualquer amparo legal ao óbice levantado

pela autoridade coatora. Acresce que o art. 805 do CPC explicita o

direito a que a execução judicial se faça pelo modo menos gravoso

ao devedor.

Requer a concessão de liminar inaudita altera pars a fim de

determinar o aceite do seguro garantia apresentado, com a imediata

devolução do montante depositado, bem como a suspensão de

todos os atos executórios do processo matriz até o trânsito em

julgado do presente mandamus. No mérito, espera a confirmação

da tutela de urgência.

Encaminhado o feito ao Presidente do Tribunal Superior do

Trabalho, nos termos do art. 41, XXX, do RITST, que indeferiu a

liminar.

Ciente o Ministério Público do Trabalho.

Autos redistribuídos, na forma regimental.

É o breve relatório. Examino.

Transcrevo o ato apontado como coator:

(...)

Junte-se a Petição n.º 78006/2023-9 e anexos.

Indefiro o pedido de substituição dos depósitos recursais

realizados e do seu levantamento pelo seguro garantia judicial,

em razão do que dispõe o art. 8.º do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT

N.º 1, publicado em 17/10/2019, o qual determina que, após

realizado o depósito recursal, como no caso em exame, não será

admitido o uso de seguro garantia para sua substituição.

Passo a decidir.

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS – LICITUDE – TEMA 725 DE

REPERCUSSÃO GERAL E ADPF 324

(...)

CONCLUSÃO

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 118, X, do RITST e

896-A, caput e § 1.º, da CLT, nego seguimento ao Agravo de

Instrumento. (fls. 70/75)

Consoante  entend imento  sed imentado na Or ien tação

Jurisprudencial nº 99 da SBDI-2 deste Tribunal Superior do

Trabalho, não cabe mandado de segurança contra decisão judicial

passível de reforma mediante recurso próprio, ainda que com efeito

diferido. No mesmo sentido, a Súmula 267 do STF enuncia que não

cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso

ou correição.

A decisão monocrática pela qual indeferido o pedido de substituição

de depósito recursal por seguro garantia desafia medida judicial

diversa, a saber, o Agravo ao colegiado competente, na forma dos

arts. 1.021 do CPC e 265 do RITST. Mostra-se inadequada, assim,

a utilização da via mandamental.

Destaco, ainda, julgados do Órgão Especial do TST em sentido

convergente:

"AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA – ATO COATOR

(DECISÃO DE MINISTRA DO TST, QUE INDEFERIU O PEDIDO

DE SUBSTITUIÇÃO DO DEPÓSITO RECURSAL POR SEGURO

GARANTIA, NA AÇÃO TRABALHISTA PRINCIPAL) – EXISTÊNCIA

DE RECURSO PRÓPRIO (NO CASO, O AGRAVO INTERNO

PREVISTO NO ART. 265 DO RITST) - OBSERVÂNCIA DA

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 92 DA SBDI-2 DO TST E DA

SÚMULA 267 DO STF – DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA (ART. 6º,

§ 5º, DA LEI 12.016/09) – DESPROVIMENTO.1. O art. 5º da Lei

12.016/09 dispõe que “não se concederá mandado de segurança

quando se tratar de decisão judicial da qual caiba recurso com

efeito suspensivo” 2. Tal disposição foi reafirmada tanto pela

Súmula 267 do STF (“não cabe mandado de segurança contra ato

judicial passível de recurso ou correição”), quanto pela Orientação

Jurisprudencial 92 da SBDI-2 desta Corte (“não cabe mandado de

segurança contra decisão judicial passível de reforma mediante

recurso próprio, ainda que com efeito diferido”). 3. In casu, não

merece reparo a decisão agravada, que denegou a segurança, a

teor do art. 6º, § 5º, da Lei 12.016/09, ante a existência de recurso

próprio contra o ato coator (no qual foi indeferido o pedido de

substituição do depósito recursal por seguro garantia), valendo

ressaltar que não há de se falar no cabimento excepcional do writ,

como almejado pela Impetrante, em atenção ao princípio da

colegialidade e tendo em vista que a Parte, na ação trabalhista

principal, deixou transcorrer in albis o prazo para interposição do

agravo interno contra a referida decisão, o que era de todo cabível,

a teor do art. 265 do RITST. Agravo desprovido" (MSCiv-1000626-

74.2023.5.00.0000, Órgão Especial, Relator Ministro Ives Gandra da

Silva Martins Filho, DEJT 13/12/2023).

"AGRAVO. MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL IMPETRADO EM

FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA QUE INDEFERE A

SUBSTITUIÇÃO DO DEPÓSITO RECURSAL POR SEGURO

GARANTIA. INCABÍVEL. A diretriz da Orientação Jurisprudencial nº

92 da SBDI-2 do TST é firme que “Não cabe mandado de

segurança contra decisão judicial passível de reforma mediante

recurso próprio, ainda que com efeito diferido”; encontrando-se em
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convergência com a jurisprudência sumulada do STF no sentido de

que “Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível

de recurso ou correição” (Súmula 267 do STF). Com fundamento

nessa diretriz jurisprudencial, este Órgão Especial entende ser

incabível o mandado de segurança impetrado em face de decisão

monocrática proferida por Ministro do TST, que indefere pedido de

substituição do depósito recursal por seguro garantia, porquanto

impugna decisão passível de reforma mediante a interposição de

agravo interno – nos moldes dos arts. 1021 do CPC e 265, caput,

do Regimento Interno do TST. Constata-se, portanto, que a decisão

agravada foi proferida em estrita observância às normas

processuais e à jurisprudência deste Órgão Especial, razão pela

qual é insuscetível de reforma ou reconsideração. Agravo

desprovido" (MSCiv-1000432-74.2023.5.00.0000, Órgão Especial,

Relator Ministro Mauricio Jose Godinho Delgado, DEJT

24/10/2023).

"AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA

IMPETRADO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA

PROFERIDA POR MINISTRO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO

TRABALHO. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO

DO DEPÓSITO RECURSAL POR SEGURO GARANTIA JUDICIAL

OU FIANÇA BANCÁRIA. ATO IMPUGNÁVEL MEDIANTE

RECURSO PRÓPRIO. MANDADO DE SEGURANÇA INCABÍVEL.

SÚMULA N.º 267 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N.º 92 DA SBDI-II DO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. 1. Trata-se de Mandado

de Segurança impetrado em face de decisão monocrática por meio

da qual foi indeferido o pedido de substituição dos depósitos

recursais constantes dos autos do processo principal por seguro

garantia judicial. 2. O ato impugnado constitui decisão interlocutória,

de inequívoco caráter judicial, por meio da qual foi indeferida

pretensão deduzida pela parte em processo em curso nesta Corte

superior. Nesse contexto, resulta inafastável o reconhecimento de

que a decisão ora impugnada desafia recurso próprio, a saber: o

Agravo Interno. 3. A constatação de que o ato reputado coator na

presente Ação Mandamental revela-se passível de impugnação

mediante recurso imediato importa o reconhecimento do não

cabimento do Mandado de Segurança. Com efeito, é inadmissível a

utilização do Mandado de Segurança como sucedâneo de recurso

previsto nas leis processuais. Nesse sentido, o entendimento

sedimentado na Súmula n.º 267 do Supremo Tribunal Federal e na

Orientação Jurisprudencial n.º 92 da SBDI-II deste Tribunal

Superior. 4. Agravo Regimental a que se nega provimento" (MSCiv-

1000417-42.2022.5.00.0000, Órgão Especial, Relator Ministro Lelio

Bentes Correa, DEJT 2/12/2022).

" A G R A V O  I N T E R N O .  M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A .

SUBSTITUIÇÃO DE DEPÓSITO RECURSAL POR SEGURO

GARANTIA JUDICIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA ADOTADA NO

ÂMBITO DE TURMA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

DECISÃO QUE DESAFIA AGRAVO INTERNO. DESCABIMENTO

DA AÇÃO MANDAMENTAL. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

Nº 92 DA SBDI-2/TST. Consoante a jurisprudência tranquila do

Órgão Especial, a decisão monocrática que indefere a substituição

de depósito recursal por seguro garantia judicial desafia a

interposição de agravo interno (art. 265 do RITST), o que revela o

descabimento da ação mandamental na esteira da Orientação

Jurisprudencial nº 92 da SBDI-2/TST. A situação evoca a exceção

do item “b” da Súmula 214 do TST. Precedentes. Agravo

desprovido" (MSCiv-1000161-36.2021.5.00.0000, Órgão Especial,

Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 23/11/2022).

Ante o exposto, manifestamente incabível o mandado de

segurança, indefiro a petição inicial e julgo o processo extinto, sem

resolução do mérito, nos termos do art. 10, caput, da Lei nº

12.016/2009. Fica prejudicado o exame do Agravo interposto.

Custas pela Impetrante, no importe de R$ 20,00 (vinte reais), sobre

o valor atribuído à causa de R$ 1.000,00 (mil reais).

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Ministra Relatora

Secretaria da Seção Especializada em Dissídios

Coletivos

Despacho

Processo Nº DC-1000508-98.2023.5.00.0000
Relator ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

SUSCITANTE FEDERACAO NACIONAL DOS
EMPREGADOS NAS EMPRESAS
CONCESSIONARIAS DO RAMO DE
RODOVIAS PUBLICAS, ESTRADAS
EM GERAL E PEDAGIOS

ADVOGADO RENATO ANTONIO VILLA
CUSTODIO(OAB: 162813/SP)

SUSCITADO SINDICATO NACIONAL DAS
CONCESSIONARIAS DE RODOVIAS,
VIAS URBANAS, PONTES E TUNEIS
- SINCROD

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VIANNA DE
BARROS(OAB: 17663/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - FEDERACAO NACIONAL DOS EMPREGADOS NAS
EMPRESAS CONCESSIONARIAS DO RAMO DE RODOVIAS
PUBLICAS, ESTRADAS EM GERAL E PEDAGIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DC-1000508-98.2023.5.00.0000

SUSCITANTE: FEDERACAO NACIONAL DOS EMPREGADOS

NAS EMPRESAS CONCESSIONARIAS DO RAMO DE

RODOVIAS PUBLICAS, ESTRADAS EM GERAL E PEDAGIOS

SUSCITADO: SINDICATO NACIONAL DAS CONCESSIONARIAS

DE RODOVIAS, VIAS URBANAS, PONTES E TUNEIS - SINCROD

GVPACV/rmc

D E S P A C H O

Trata-se de dissídio coletivo de natureza econômica suscitado pela

FEDERAÇÃO NACIONAL DOS EMPREGADOS NAS EMPRESAS

CONCESSIONÁRIAS DO RAMO DE RODOVIAS PÚBLICAS,

ESTRADAS EM GERAL E PEDÁGIOS - FENECREP em desfavor

do SINDICATO NACIONAL DAS CONCESSIONÁRIAS DE

RODOVIAS, VIAS URBANAS, PONTES E TÚNEIS - SINCROD, o

qual, na forma do Regimento Interno do TST (art. 42, III) e do fluxo

do PJe, foi encaminhado a esta Vice-Presidência.

Com a habilitação nos autos do suscitado, e seguindo o Protocolo

de mediação e Conciliação da Vice-Presidência do Tribunal

Superior do Trabalho, determino o agendamento de reunião

unilateral telepresencial com a suscitante FEDERAÇÃO

N A C I O N A L  D O S  E M P R E G A D O S  N A S  E M P R E S A S

CONCESSIONÁRIAS DO RAMO DE RODOVIAS PÚBLICAS,

ESTRADAS EM GERAL E PEDÁGIOS, para o próximo dia

22/03/2024 às 11horas.

Em sequência, determino o agendamento de reunião unilateral

telepresencial com o suscitado SINDICATO NACIONAL DAS

CONCESSIONÁRIAS DE RODOVIAS, VIAS URBANAS, PONTES

E TÚNEIS - SINCROD, para o próximo dia 22/03/2024 às 12 horas.

As reuniões unilaterais serão conduzidas pela Juíza Auxiliar da Vice

-Presidência, nos termos do art. 3o, do Ato GVP no 01, de 26 de

março de 2016.

Estendo o convite de participação em referida reunião ao membro

do Ministério Público do Trabalho.

O link da referida reunião será encaminhado por meio eletrônico,

informado na petição inicial, como facultado pelo art. 4º, inciso I, do

Protocolo de Mediação e Conciliação da Vice-Presidência do

Tribunal Superior do Trabalho (Ato GVP n.º 01, de 26 de março de

2019).

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente

Processo Nº RPP-1000318-38.2023.5.00.0000
Relator ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS EMPRESAS DE ENERGIA DO
RIO DE JANEIRO E REGIAO -
SINTERGIA/RJ

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO GISA NARA MACIEL MACHADO DA
SILVA(OAB: 760/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA DE SOUZA CORREIA DE
MELO PALMISCIANO(OAB:
115185/RJ)

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO VITOR TERRA DE CARVALHO(OAB:
204998/RJ)

REQUERENTE SINDICATO DOS ELETRICITARIOS
DE FURNAS E DME

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SIND DOS TRAB NAS INDUSTRIAS
DA ENERGIA ELETR SAO PAULO

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SIND DOS TRAB NA IND DE
ENERGIA ELETRICA DE CAMPINAS

ADVOGADO NILSON ROBERTO LUCILIO(OAB:
82048/SP)

REQUERENTE STI DE ENERGIA ELETRICA DO
NORTE E NOROESTE FLUMINENSE

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO SETOR DE ENERGIA E GAS E
NAS EMPRESAS PRESTADORAS DE
SERVICO NO SETOR DE ENERGIA E
GAS NO ESTADO DO ESPIRITO
SANT

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SINDICATO TRAB CON ENERG ELET
E ALTERN DE LOND E REGIAO

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)
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ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDUSTRIA DE ENERGIA
ELETRICA NOS MUNICIPIOS DE
PARATI E ANGRA DOS REIS

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SIND TRAB EMP PROD TRANS DIST
EN EL FON HID TER ALT FI

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SINDICATO TRAB SERV FIACAO
TRACAO LUZ FORCA ARARAQUARA

ADVOGADO NILSON ROBERTO LUCILIO(OAB:
82048/SP)

REQUERIDO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO FERNANDA MENEZES FERNANDES
DE OLIVEIRA VARGAS(OAB:
96370/RJ)

ADVOGADO JULIANA MELLO VIEIRA(OAB:
114747/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STI DE ENERGIA ELETRICA DO NORTE E NOROESTE
FLUMINENSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RPP-1000318-38.2023.5.00.0000

REQUERENTE: STI DE ENERGIA ELETRICA DO NORTE E

NOROESTE FLUMINENSE e outros (10)

REQUERIDO: FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

GVPACV/rmc

D E S P A C H O

Por meio da petição de id df8513b, a requerida FURNAS-

CENTRAIS ELETRICAS S.A. solicita dilação de prazo para se

manifestar quanto ao interesse no procedimento de mediação e

justifica seu pedido na incorporação da ELETROBRAS FURNAS

pela ELETROBRÁS HOLDING, ocorrida após a aprovação em

assembleia de acionistas realizada em 11.01.2024, e toda a

reestruturação administrativa necessária.

Defiro a dilação de prazo por 10 dias.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente

Notificação

Processo Nº DC-1000508-98.2023.5.00.0000
Relator ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

SUSCITANTE FEDERACAO NACIONAL DOS
EMPREGADOS NAS EMPRESAS
CONCESSIONARIAS DO RAMO DE
RODOVIAS PUBLICAS, ESTRADAS
EM GERAL E PEDAGIOS

ADVOGADO RENATO ANTONIO VILLA
CUSTODIO(OAB: 162813/SP)

SUSCITADO SINDICATO NACIONAL DAS
CONCESSIONARIAS DE RODOVIAS,
VIAS URBANAS, PONTES E TUNEIS
- SINCROD

ADVOGADO ANTONIO CARLOS VIANNA DE
BARROS(OAB: 17663/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO NACIONAL DAS CONCESSIONARIAS DE
RODOVIAS, VIAS URBANAS, PONTES E TUNEIS - SINCROD

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DC-1000508-98.2023.5.00.0000

SUSCITANTE: FEDERACAO NACIONAL DOS EMPREGADOS

NAS EMPRESAS CONCESSIONARIAS DO RAMO DE

RODOVIAS PUBLICAS, ESTRADAS EM GERAL E PEDAGIOS

SUSCITADO: SINDICATO NACIONAL DAS CONCESSIONARIAS

DE RODOVIAS, VIAS URBANAS, PONTES E TUNEIS - SINCROD

GVPACV/rmc

D E S P A C H O

Trata-se de dissídio coletivo de natureza econômica suscitado pela

FEDERAÇÃO NACIONAL DOS EMPREGADOS NAS EMPRESAS

CONCESSIONÁRIAS DO RAMO DE RODOVIAS PÚBLICAS,

ESTRADAS EM GERAL E PEDÁGIOS - FENECREP em desfavor

do SINDICATO NACIONAL DAS CONCESSIONÁRIAS DE

RODOVIAS, VIAS URBANAS, PONTES E TÚNEIS - SINCROD, o

qual, na forma do Regimento Interno do TST (art. 42, III) e do fluxo

do PJe, foi encaminhado a esta Vice-Presidência.

Com a habilitação nos autos do suscitado, e seguindo o Protocolo

de mediação e Conciliação da Vice-Presidência do Tribunal

Superior do Trabalho, determino o agendamento de reunião

unilateral telepresencial com a suscitante FEDERAÇÃO

N A C I O N A L  D O S  E M P R E G A D O S  N A S  E M P R E S A S

CONCESSIONÁRIAS DO RAMO DE RODOVIAS PÚBLICAS,

ESTRADAS EM GERAL E PEDÁGIOS, para o próximo dia

22/03/2024 às 11horas.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Em sequência, determino o agendamento de reunião unilateral

telepresencial com o suscitado SINDICATO NACIONAL DAS

CONCESSIONÁRIAS DE RODOVIAS, VIAS URBANAS, PONTES

E TÚNEIS - SINCROD, para o próximo dia 22/03/2024 às 12 horas.

As reuniões unilaterais serão conduzidas pela Juíza Auxiliar da Vice

-Presidência, nos termos do art. 3o, do Ato GVP no 01, de 26 de

março de 2016.

Estendo o convite de participação em referida reunião ao membro

do Ministério Público do Trabalho.

O link da referida reunião será encaminhado por meio eletrônico,

informado na petição inicial, como facultado pelo art. 4º, inciso I, do

Protocolo de Mediação e Conciliação da Vice-Presidência do

Tribunal Superior do Trabalho (Ato GVP n.º 01, de 26 de março de

2019).

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente

Processo Nº RPP-1000318-38.2023.5.00.0000
Relator ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS EMPRESAS DE ENERGIA DO
RIO DE JANEIRO E REGIAO -
SINTERGIA/RJ

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO GISA NARA MACIEL MACHADO DA
SILVA(OAB: 760/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA DE SOUZA CORREIA DE
MELO PALMISCIANO(OAB:
115185/RJ)

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO VITOR TERRA DE CARVALHO(OAB:
204998/RJ)

REQUERENTE SINDICATO DOS ELETRICITARIOS
DE FURNAS E DME

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SIND DOS TRAB NAS INDUSTRIAS
DA ENERGIA ELETR SAO PAULO

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SIND DOS TRAB NA IND DE
ENERGIA ELETRICA DE CAMPINAS

ADVOGADO NILSON ROBERTO LUCILIO(OAB:
82048/SP)

REQUERENTE STI DE ENERGIA ELETRICA DO
NORTE E NOROESTE FLUMINENSE

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO SETOR DE ENERGIA E GAS E
NAS EMPRESAS PRESTADORAS DE
SERVICO NO SETOR DE ENERGIA E
GAS NO ESTADO DO ESPIRITO
SANT

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SINDICATO TRAB CON ENERG ELET
E ALTERN DE LOND E REGIAO

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDUSTRIA DE ENERGIA
ELETRICA NOS MUNICIPIOS DE
PARATI E ANGRA DOS REIS

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SIND TRAB EMP PROD TRANS DIST
EN EL FON HID TER ALT FI

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SINDICATO TRAB SERV FIACAO
TRACAO LUZ FORCA ARARAQUARA

ADVOGADO NILSON ROBERTO LUCILIO(OAB:
82048/SP)

REQUERIDO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO FERNANDA MENEZES FERNANDES
DE OLIVEIRA VARGAS(OAB:
96370/RJ)

ADVOGADO JULIANA MELLO VIEIRA(OAB:
114747/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS INDUSTRIAS DA ENERGIA ELETR
SAO PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RPP-1000318-38.2023.5.00.0000

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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REQUERENTE: STI DE ENERGIA ELETRICA DO NORTE E

NOROESTE FLUMINENSE e outros (10)

REQUERIDO: FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

GVPACV/rmc

D E S P A C H O

Por meio da petição de id df8513b, a requerida FURNAS-

CENTRAIS ELETRICAS S.A. solicita dilação de prazo para se

manifestar quanto ao interesse no procedimento de mediação e

justifica seu pedido na incorporação da ELETROBRAS FURNAS

pela ELETROBRÁS HOLDING, ocorrida após a aprovação em

assembleia de acionistas realizada em 11.01.2024, e toda a

reestruturação administrativa necessária.

Defiro a dilação de prazo por 10 dias.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente

Processo Nº RPP-1000318-38.2023.5.00.0000
Relator ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS EMPRESAS DE ENERGIA DO
RIO DE JANEIRO E REGIAO -
SINTERGIA/RJ

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO GISA NARA MACIEL MACHADO DA
SILVA(OAB: 760/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA DE SOUZA CORREIA DE
MELO PALMISCIANO(OAB:
115185/RJ)

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO VITOR TERRA DE CARVALHO(OAB:
204998/RJ)

REQUERENTE SINDICATO DOS ELETRICITARIOS
DE FURNAS E DME

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SIND DOS TRAB NAS INDUSTRIAS
DA ENERGIA ELETR SAO PAULO

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SIND DOS TRAB NA IND DE
ENERGIA ELETRICA DE CAMPINAS

ADVOGADO NILSON ROBERTO LUCILIO(OAB:
82048/SP)

REQUERENTE STI DE ENERGIA ELETRICA DO
NORTE E NOROESTE FLUMINENSE

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO SETOR DE ENERGIA E GAS E
NAS EMPRESAS PRESTADORAS DE
SERVICO NO SETOR DE ENERGIA E
GAS NO ESTADO DO ESPIRITO
SANT

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SINDICATO TRAB CON ENERG ELET
E ALTERN DE LOND E REGIAO

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDUSTRIA DE ENERGIA
ELETRICA NOS MUNICIPIOS DE
PARATI E ANGRA DOS REIS

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SIND TRAB EMP PROD TRANS DIST
EN EL FON HID TER ALT FI

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SINDICATO TRAB SERV FIACAO
TRACAO LUZ FORCA ARARAQUARA

ADVOGADO NILSON ROBERTO LUCILIO(OAB:
82048/SP)

REQUERIDO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO FERNANDA MENEZES FERNANDES
DE OLIVEIRA VARGAS(OAB:
96370/RJ)

ADVOGADO JULIANA MELLO VIEIRA(OAB:
114747/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS ELETRICITARIOS DE FURNAS E DME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RPP-1000318-38.2023.5.00.0000

REQUERENTE: STI DE ENERGIA ELETRICA DO NORTE E
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NOROESTE FLUMINENSE e outros (10)

REQUERIDO: FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

GVPACV/rmc

D E S P A C H O

Por meio da petição de id df8513b, a requerida FURNAS-

CENTRAIS ELETRICAS S.A. solicita dilação de prazo para se

manifestar quanto ao interesse no procedimento de mediação e

justifica seu pedido na incorporação da ELETROBRAS FURNAS

pela ELETROBRÁS HOLDING, ocorrida após a aprovação em

assembleia de acionistas realizada em 11.01.2024, e toda a

reestruturação administrativa necessária.

Defiro a dilação de prazo por 10 dias.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente

Processo Nº RPP-1000318-38.2023.5.00.0000
Relator ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS EMPRESAS DE ENERGIA DO
RIO DE JANEIRO E REGIAO -
SINTERGIA/RJ

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO GISA NARA MACIEL MACHADO DA
SILVA(OAB: 760/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA DE SOUZA CORREIA DE
MELO PALMISCIANO(OAB:
115185/RJ)

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO VITOR TERRA DE CARVALHO(OAB:
204998/RJ)

REQUERENTE SINDICATO DOS ELETRICITARIOS
DE FURNAS E DME

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SIND DOS TRAB NAS INDUSTRIAS
DA ENERGIA ELETR SAO PAULO

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SIND DOS TRAB NA IND DE
ENERGIA ELETRICA DE CAMPINAS

ADVOGADO NILSON ROBERTO LUCILIO(OAB:
82048/SP)

REQUERENTE STI DE ENERGIA ELETRICA DO
NORTE E NOROESTE FLUMINENSE

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO SETOR DE ENERGIA E GAS E
NAS EMPRESAS PRESTADORAS DE
SERVICO NO SETOR DE ENERGIA E
GAS NO ESTADO DO ESPIRITO
SANT

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SINDICATO TRAB CON ENERG ELET
E ALTERN DE LOND E REGIAO

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDUSTRIA DE ENERGIA
ELETRICA NOS MUNICIPIOS DE
PARATI E ANGRA DOS REIS

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SIND TRAB EMP PROD TRANS DIST
EN EL FON HID TER ALT FI

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SINDICATO TRAB SERV FIACAO
TRACAO LUZ FORCA ARARAQUARA

ADVOGADO NILSON ROBERTO LUCILIO(OAB:
82048/SP)

REQUERIDO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO FERNANDA MENEZES FERNANDES
DE OLIVEIRA VARGAS(OAB:
96370/RJ)

ADVOGADO JULIANA MELLO VIEIRA(OAB:
114747/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE
ENERGIA DO RIO DE JANEIRO E REGIAO - SINTERGIA/RJ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RPP-1000318-38.2023.5.00.0000

REQUERENTE: STI DE ENERGIA ELETRICA DO NORTE E

NOROESTE FLUMINENSE e outros (10)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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REQUERIDO: FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

GVPACV/rmc

D E S P A C H O

Por meio da petição de id df8513b, a requerida FURNAS-

CENTRAIS ELETRICAS S.A. solicita dilação de prazo para se

manifestar quanto ao interesse no procedimento de mediação e

justifica seu pedido na incorporação da ELETROBRAS FURNAS

pela ELETROBRÁS HOLDING, ocorrida após a aprovação em

assembleia de acionistas realizada em 11.01.2024, e toda a

reestruturação administrativa necessária.

Defiro a dilação de prazo por 10 dias.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente

Processo Nº RPP-1000318-38.2023.5.00.0000
Relator ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS EMPRESAS DE ENERGIA DO
RIO DE JANEIRO E REGIAO -
SINTERGIA/RJ

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO GISA NARA MACIEL MACHADO DA
SILVA(OAB: 760/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA DE SOUZA CORREIA DE
MELO PALMISCIANO(OAB:
115185/RJ)

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO VITOR TERRA DE CARVALHO(OAB:
204998/RJ)

REQUERENTE SINDICATO DOS ELETRICITARIOS
DE FURNAS E DME

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SIND DOS TRAB NAS INDUSTRIAS
DA ENERGIA ELETR SAO PAULO

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SIND DOS TRAB NA IND DE
ENERGIA ELETRICA DE CAMPINAS

ADVOGADO NILSON ROBERTO LUCILIO(OAB:
82048/SP)

REQUERENTE STI DE ENERGIA ELETRICA DO
NORTE E NOROESTE FLUMINENSE

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO SETOR DE ENERGIA E GAS E
NAS EMPRESAS PRESTADORAS DE
SERVICO NO SETOR DE ENERGIA E
GAS NO ESTADO DO ESPIRITO
SANT

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SINDICATO TRAB CON ENERG ELET
E ALTERN DE LOND E REGIAO

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDUSTRIA DE ENERGIA
ELETRICA NOS MUNICIPIOS DE
PARATI E ANGRA DOS REIS

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SIND TRAB EMP PROD TRANS DIST
EN EL FON HID TER ALT FI

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SINDICATO TRAB SERV FIACAO
TRACAO LUZ FORCA ARARAQUARA

ADVOGADO NILSON ROBERTO LUCILIO(OAB:
82048/SP)

REQUERIDO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO FERNANDA MENEZES FERNANDES
DE OLIVEIRA VARGAS(OAB:
96370/RJ)

ADVOGADO JULIANA MELLO VIEIRA(OAB:
114747/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB CON ENERG ELET E ALTERN DE LOND E
REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RPP-1000318-38.2023.5.00.0000

REQUERENTE: STI DE ENERGIA ELETRICA DO NORTE E

NOROESTE FLUMINENSE e outros (10)

REQUERIDO: FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 74
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

GVPACV/rmc

D E S P A C H O

Por meio da petição de id df8513b, a requerida FURNAS-

CENTRAIS ELETRICAS S.A. solicita dilação de prazo para se

manifestar quanto ao interesse no procedimento de mediação e

justifica seu pedido na incorporação da ELETROBRAS FURNAS

pela ELETROBRÁS HOLDING, ocorrida após a aprovação em

assembleia de acionistas realizada em 11.01.2024, e toda a

reestruturação administrativa necessária.

Defiro a dilação de prazo por 10 dias.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente

Processo Nº RPP-1000318-38.2023.5.00.0000
Relator ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS EMPRESAS DE ENERGIA DO
RIO DE JANEIRO E REGIAO -
SINTERGIA/RJ

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO GISA NARA MACIEL MACHADO DA
SILVA(OAB: 760/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA DE SOUZA CORREIA DE
MELO PALMISCIANO(OAB:
115185/RJ)

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO VITOR TERRA DE CARVALHO(OAB:
204998/RJ)

REQUERENTE SINDICATO DOS ELETRICITARIOS
DE FURNAS E DME

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SIND DOS TRAB NAS INDUSTRIAS
DA ENERGIA ELETR SAO PAULO

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SIND DOS TRAB NA IND DE
ENERGIA ELETRICA DE CAMPINAS

ADVOGADO NILSON ROBERTO LUCILIO(OAB:
82048/SP)

REQUERENTE STI DE ENERGIA ELETRICA DO
NORTE E NOROESTE FLUMINENSE

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO SETOR DE ENERGIA E GAS E
NAS EMPRESAS PRESTADORAS DE
SERVICO NO SETOR DE ENERGIA E
GAS NO ESTADO DO ESPIRITO
SANT

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SINDICATO TRAB CON ENERG ELET
E ALTERN DE LOND E REGIAO

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDUSTRIA DE ENERGIA
ELETRICA NOS MUNICIPIOS DE
PARATI E ANGRA DOS REIS

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SIND TRAB EMP PROD TRANS DIST
EN EL FON HID TER ALT FI

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SINDICATO TRAB SERV FIACAO
TRACAO LUZ FORCA ARARAQUARA

ADVOGADO NILSON ROBERTO LUCILIO(OAB:
82048/SP)

REQUERIDO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO FERNANDA MENEZES FERNANDES
DE OLIVEIRA VARGAS(OAB:
96370/RJ)

ADVOGADO JULIANA MELLO VIEIRA(OAB:
114747/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB EMP PROD TRANS DIST EN EL FON HID TER
ALT FI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RPP-1000318-38.2023.5.00.0000

REQUERENTE: STI DE ENERGIA ELETRICA DO NORTE E

NOROESTE FLUMINENSE e outros (10)

REQUERIDO: FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

GVPACV/rmc

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 75
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

D E S P A C H O

Por meio da petição de id df8513b, a requerida FURNAS-

CENTRAIS ELETRICAS S.A. solicita dilação de prazo para se

manifestar quanto ao interesse no procedimento de mediação e

justifica seu pedido na incorporação da ELETROBRAS FURNAS

pela ELETROBRÁS HOLDING, ocorrida após a aprovação em

assembleia de acionistas realizada em 11.01.2024, e toda a

reestruturação administrativa necessária.

Defiro a dilação de prazo por 10 dias.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente

Processo Nº RPP-1000318-38.2023.5.00.0000
Relator ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS EMPRESAS DE ENERGIA DO
RIO DE JANEIRO E REGIAO -
SINTERGIA/RJ

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO GISA NARA MACIEL MACHADO DA
SILVA(OAB: 760/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA DE SOUZA CORREIA DE
MELO PALMISCIANO(OAB:
115185/RJ)

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO VITOR TERRA DE CARVALHO(OAB:
204998/RJ)

REQUERENTE SINDICATO DOS ELETRICITARIOS
DE FURNAS E DME

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SIND DOS TRAB NAS INDUSTRIAS
DA ENERGIA ELETR SAO PAULO

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SIND DOS TRAB NA IND DE
ENERGIA ELETRICA DE CAMPINAS

ADVOGADO NILSON ROBERTO LUCILIO(OAB:
82048/SP)

REQUERENTE STI DE ENERGIA ELETRICA DO
NORTE E NOROESTE FLUMINENSE

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO SETOR DE ENERGIA E GAS E
NAS EMPRESAS PRESTADORAS DE
SERVICO NO SETOR DE ENERGIA E
GAS NO ESTADO DO ESPIRITO
SANT

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SINDICATO TRAB CON ENERG ELET
E ALTERN DE LOND E REGIAO

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDUSTRIA DE ENERGIA
ELETRICA NOS MUNICIPIOS DE
PARATI E ANGRA DOS REIS

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SIND TRAB EMP PROD TRANS DIST
EN EL FON HID TER ALT FI

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SINDICATO TRAB SERV FIACAO
TRACAO LUZ FORCA ARARAQUARA

ADVOGADO NILSON ROBERTO LUCILIO(OAB:
82048/SP)

REQUERIDO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO FERNANDA MENEZES FERNANDES
DE OLIVEIRA VARGAS(OAB:
96370/RJ)

ADVOGADO JULIANA MELLO VIEIRA(OAB:
114747/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDUSTRIA DE
ENERGIA ELETRICA NOS MUNICIPIOS DE PARATI E ANGRA
DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RPP-1000318-38.2023.5.00.0000

REQUERENTE: STI DE ENERGIA ELETRICA DO NORTE E

NOROESTE FLUMINENSE e outros (10)

REQUERIDO: FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

GVPACV/rmc

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 76
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

D E S P A C H O

Por meio da petição de id df8513b, a requerida FURNAS-

CENTRAIS ELETRICAS S.A. solicita dilação de prazo para se

manifestar quanto ao interesse no procedimento de mediação e

justifica seu pedido na incorporação da ELETROBRAS FURNAS

pela ELETROBRÁS HOLDING, ocorrida após a aprovação em

assembleia de acionistas realizada em 11.01.2024, e toda a

reestruturação administrativa necessária.

Defiro a dilação de prazo por 10 dias.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente

Processo Nº RPP-1000318-38.2023.5.00.0000
Relator ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS EMPRESAS DE ENERGIA DO
RIO DE JANEIRO E REGIAO -
SINTERGIA/RJ

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO GISA NARA MACIEL MACHADO DA
SILVA(OAB: 760/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA DE SOUZA CORREIA DE
MELO PALMISCIANO(OAB:
115185/RJ)

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO VITOR TERRA DE CARVALHO(OAB:
204998/RJ)

REQUERENTE SINDICATO DOS ELETRICITARIOS
DE FURNAS E DME

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SIND DOS TRAB NAS INDUSTRIAS
DA ENERGIA ELETR SAO PAULO

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SIND DOS TRAB NA IND DE
ENERGIA ELETRICA DE CAMPINAS

ADVOGADO NILSON ROBERTO LUCILIO(OAB:
82048/SP)

REQUERENTE STI DE ENERGIA ELETRICA DO
NORTE E NOROESTE FLUMINENSE

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO SETOR DE ENERGIA E GAS E
NAS EMPRESAS PRESTADORAS DE
SERVICO NO SETOR DE ENERGIA E
GAS NO ESTADO DO ESPIRITO
SANT

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SINDICATO TRAB CON ENERG ELET
E ALTERN DE LOND E REGIAO

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDUSTRIA DE ENERGIA
ELETRICA NOS MUNICIPIOS DE
PARATI E ANGRA DOS REIS

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SIND TRAB EMP PROD TRANS DIST
EN EL FON HID TER ALT FI

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SINDICATO TRAB SERV FIACAO
TRACAO LUZ FORCA ARARAQUARA

ADVOGADO NILSON ROBERTO LUCILIO(OAB:
82048/SP)

REQUERIDO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO FERNANDA MENEZES FERNANDES
DE OLIVEIRA VARGAS(OAB:
96370/RJ)

ADVOGADO JULIANA MELLO VIEIRA(OAB:
114747/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SETOR DE
ENERGIA E GAS E NAS EMPRESAS PRESTADORAS DE
SERVICO NO SETOR DE ENERGIA E GAS NO ESTADO DO
ESPIRITO SANT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RPP-1000318-38.2023.5.00.0000

REQUERENTE: STI DE ENERGIA ELETRICA DO NORTE E

NOROESTE FLUMINENSE e outros (10)

REQUERIDO: FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 77
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

GVPACV/rmc

D E S P A C H O

Por meio da petição de id df8513b, a requerida FURNAS-

CENTRAIS ELETRICAS S.A. solicita dilação de prazo para se

manifestar quanto ao interesse no procedimento de mediação e

justifica seu pedido na incorporação da ELETROBRAS FURNAS

pela ELETROBRÁS HOLDING, ocorrida após a aprovação em

assembleia de acionistas realizada em 11.01.2024, e toda a

reestruturação administrativa necessária.

Defiro a dilação de prazo por 10 dias.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente

Processo Nº RPP-1000318-38.2023.5.00.0000
Relator ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS EMPRESAS DE ENERGIA DO
RIO DE JANEIRO E REGIAO -
SINTERGIA/RJ

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO GISA NARA MACIEL MACHADO DA
SILVA(OAB: 760/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA DE SOUZA CORREIA DE
MELO PALMISCIANO(OAB:
115185/RJ)

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO VITOR TERRA DE CARVALHO(OAB:
204998/RJ)

REQUERENTE SINDICATO DOS ELETRICITARIOS
DE FURNAS E DME

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SIND DOS TRAB NAS INDUSTRIAS
DA ENERGIA ELETR SAO PAULO

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SIND DOS TRAB NA IND DE
ENERGIA ELETRICA DE CAMPINAS

ADVOGADO NILSON ROBERTO LUCILIO(OAB:
82048/SP)

REQUERENTE STI DE ENERGIA ELETRICA DO
NORTE E NOROESTE FLUMINENSE

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO SETOR DE ENERGIA E GAS E
NAS EMPRESAS PRESTADORAS DE
SERVICO NO SETOR DE ENERGIA E
GAS NO ESTADO DO ESPIRITO
SANT

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SINDICATO TRAB CON ENERG ELET
E ALTERN DE LOND E REGIAO

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDUSTRIA DE ENERGIA
ELETRICA NOS MUNICIPIOS DE
PARATI E ANGRA DOS REIS

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SIND TRAB EMP PROD TRANS DIST
EN EL FON HID TER ALT FI

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SINDICATO TRAB SERV FIACAO
TRACAO LUZ FORCA ARARAQUARA

ADVOGADO NILSON ROBERTO LUCILIO(OAB:
82048/SP)

REQUERIDO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO FERNANDA MENEZES FERNANDES
DE OLIVEIRA VARGAS(OAB:
96370/RJ)

ADVOGADO JULIANA MELLO VIEIRA(OAB:
114747/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RPP-1000318-38.2023.5.00.0000

REQUERENTE: STI DE ENERGIA ELETRICA DO NORTE E

NOROESTE FLUMINENSE e outros (10)

REQUERIDO: FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

GVPACV/rmc

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

D E S P A C H O

Por meio da petição de id df8513b, a requerida FURNAS-

CENTRAIS ELETRICAS S.A. solicita dilação de prazo para se

manifestar quanto ao interesse no procedimento de mediação e

justifica seu pedido na incorporação da ELETROBRAS FURNAS

pela ELETROBRÁS HOLDING, ocorrida após a aprovação em

assembleia de acionistas realizada em 11.01.2024, e toda a

reestruturação administrativa necessária.

Defiro a dilação de prazo por 10 dias.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente

Processo Nº RPP-1000318-38.2023.5.00.0000
Relator ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS EMPRESAS DE ENERGIA DO
RIO DE JANEIRO E REGIAO -
SINTERGIA/RJ

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO GISA NARA MACIEL MACHADO DA
SILVA(OAB: 760/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA DE SOUZA CORREIA DE
MELO PALMISCIANO(OAB:
115185/RJ)

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO VITOR TERRA DE CARVALHO(OAB:
204998/RJ)

REQUERENTE SINDICATO DOS ELETRICITARIOS
DE FURNAS E DME

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SIND DOS TRAB NAS INDUSTRIAS
DA ENERGIA ELETR SAO PAULO

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SIND DOS TRAB NA IND DE
ENERGIA ELETRICA DE CAMPINAS

ADVOGADO NILSON ROBERTO LUCILIO(OAB:
82048/SP)

REQUERENTE STI DE ENERGIA ELETRICA DO
NORTE E NOROESTE FLUMINENSE

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO SETOR DE ENERGIA E GAS E
NAS EMPRESAS PRESTADORAS DE
SERVICO NO SETOR DE ENERGIA E
GAS NO ESTADO DO ESPIRITO
SANT

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SINDICATO TRAB CON ENERG ELET
E ALTERN DE LOND E REGIAO

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDUSTRIA DE ENERGIA
ELETRICA NOS MUNICIPIOS DE
PARATI E ANGRA DOS REIS

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SIND TRAB EMP PROD TRANS DIST
EN EL FON HID TER ALT FI

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SINDICATO TRAB SERV FIACAO
TRACAO LUZ FORCA ARARAQUARA

ADVOGADO NILSON ROBERTO LUCILIO(OAB:
82048/SP)

REQUERIDO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO FERNANDA MENEZES FERNANDES
DE OLIVEIRA VARGAS(OAB:
96370/RJ)

ADVOGADO JULIANA MELLO VIEIRA(OAB:
114747/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NA IND DE ENERGIA ELETRICA DE
CAMPINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RPP-1000318-38.2023.5.00.0000

REQUERENTE: STI DE ENERGIA ELETRICA DO NORTE E

NOROESTE FLUMINENSE e outros (10)

REQUERIDO: FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

GVPACV/rmc

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

D E S P A C H O

Por meio da petição de id df8513b, a requerida FURNAS-

CENTRAIS ELETRICAS S.A. solicita dilação de prazo para se

manifestar quanto ao interesse no procedimento de mediação e

justifica seu pedido na incorporação da ELETROBRAS FURNAS

pela ELETROBRÁS HOLDING, ocorrida após a aprovação em

assembleia de acionistas realizada em 11.01.2024, e toda a

reestruturação administrativa necessária.

Defiro a dilação de prazo por 10 dias.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente

Processo Nº RPP-1000318-38.2023.5.00.0000
Relator ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS EMPRESAS DE ENERGIA DO
RIO DE JANEIRO E REGIAO -
SINTERGIA/RJ

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO GISA NARA MACIEL MACHADO DA
SILVA(OAB: 760/RJ)

ADVOGADO ANA LUISA DE SOUZA CORREIA DE
MELO PALMISCIANO(OAB:
115185/RJ)

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO VITOR TERRA DE CARVALHO(OAB:
204998/RJ)

REQUERENTE SINDICATO DOS ELETRICITARIOS
DE FURNAS E DME

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SIND DOS TRAB NAS INDUSTRIAS
DA ENERGIA ELETR SAO PAULO

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SIND DOS TRAB NA IND DE
ENERGIA ELETRICA DE CAMPINAS

ADVOGADO NILSON ROBERTO LUCILIO(OAB:
82048/SP)

REQUERENTE STI DE ENERGIA ELETRICA DO
NORTE E NOROESTE FLUMINENSE

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO SETOR DE ENERGIA E GAS E
NAS EMPRESAS PRESTADORAS DE
SERVICO NO SETOR DE ENERGIA E
GAS NO ESTADO DO ESPIRITO
SANT

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SINDICATO TRAB CON ENERG ELET
E ALTERN DE LOND E REGIAO

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDUSTRIA DE ENERGIA
ELETRICA NOS MUNICIPIOS DE
PARATI E ANGRA DOS REIS

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SIND TRAB EMP PROD TRANS DIST
EN EL FON HID TER ALT FI

ADVOGADO FRANCISCO JOSE EMIDIO
NARDIELLO(OAB: 23946/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 452717/SP)

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115/RJ)

REQUERENTE SINDICATO TRAB SERV FIACAO
TRACAO LUZ FORCA ARARAQUARA

ADVOGADO NILSON ROBERTO LUCILIO(OAB:
82048/SP)

REQUERIDO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO FERNANDA MENEZES FERNANDES
DE OLIVEIRA VARGAS(OAB:
96370/RJ)

ADVOGADO JULIANA MELLO VIEIRA(OAB:
114747/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RPP-1000318-38.2023.5.00.0000

REQUERENTE: STI DE ENERGIA ELETRICA DO NORTE E

NOROESTE FLUMINENSE e outros (10)

REQUERIDO: FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

GVPACV/rmc

D E S P A C H O

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Por meio da petição de id df8513b, a requerida FURNAS-

CENTRAIS ELETRICAS S.A. solicita dilação de prazo para se

manifestar quanto ao interesse no procedimento de mediação e

justifica seu pedido na incorporação da ELETROBRAS FURNAS

pela ELETROBRÁS HOLDING, ocorrida após a aprovação em

assembleia de acionistas realizada em 11.01.2024, e toda a

reestruturação administrativa necessária.

Defiro a dilação de prazo por 10 dias.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente

Secretaria da Subseção I de Dissídios Individuais

Despacho

Processo Nº E-RRAg-1000240-78.2021.5.02.0252
Complemento Processo Eletrônico

Embargante ADELSON SEVERINO DA SILVA

Advogado Marco Augusto de Argenton e
Queiroz(OAB: 163741-A/SP)

Advogado Doglas Batista de Abreu(OAB:
235001/SP)

Embargado(a) PETROBRAS TRANSPORTE S.A. -
TRANSPETRO

Advogada Maria de Fátima Chaves Gay(OAB:
127335-A/SP)

Embargado(a) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado Leonardo Falcão Ribeiro(OAB: 5408-
D/RO)

Embargado(a) BENGE ENGENHARIA E SERVIÇOS
EIRELI

Advogado Dionísio D'Escragnolle Taunay(OAB:
60071-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELSON SEVERINO DA SILVA

  - BENGE ENGENHARIA E SERVIÇOS EIRELI

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

(GMDMA/JJ/GN)

Junte-se.

O embargado Benge Engenharia e Serviços Eireli requer a

habilitação da advogada Nicole Capovilla Fernandes de Faria

(OAB/SP 367.270) e que as publicações e intimações sejam

realizadas exclusivamente em nome desta.

Informa, ainda, que teve seu plano de recuperação judicial

homologado em 18/8/2023, pela 1ª Vara Cível da Comarca de

Paulínia/SP (autos nº 1002244-27.2021.8.26.0428). Por esse

motivo, pugna pela reautuação do feito, para que dele conste como

“Benge Engenharia e Serviços Eireli (em Recuperação Judicial)".

Anexa: comprovante de inscrição e de situação cadastral

junto à Receita Federal do Brasil, instrumento de mandato, carta de

preposição e sentença proferida nos autos nº 1002244-

27.2021.8.26.0428.

DEFIRO o pedido.

Considerando a homologação do plano de recuperação

judicial pela 2ª Vara da Comarca de Paulínia, DETERMINO a

reautuação do presente feito para que conste como embargado

BENGE ENGENHARIA E SEVIÇOS EIRELI (em recuperação

judicial).

As publicações e intimações deverão ser direcionadas

exclusivamente à advogada Nicole Capovilla Fernandes de Faria

(OAB/SP 367.270). sob pena de nulidade.

À Secretaria da Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais para as providências cabíveis.

 Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

DELAÍDE MIRANDA ARANTES

Ministra Relatora

Processo Nº Ag-E-ED-Ag-RR-0010572-71.2019.5.18.0018
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) MARCELO OCTASSIO
BITTENCOURT

Advogado Rodrigo Elias de Almeida(OAB: 45006-
A/GO)

Agravado(s) MEGS SERVIÇOS DE COBRANÇA
LTDA.

Advogado Igor Bandeira Garcez(OAB: 51977-
A/GO)

Agravado(s) BANCO BRADESCO S.A.

Advogado Mozart Victor Russomano Neto(OAB:
29340/DF)

Advogado Sérgio de Almeida(OAB: 9317-A/GO)

Agravado(s) BANCO GMAC S.A.

Advogado Geraldo Baraldi Junior(OAB: 95246-
A/SP)

Agravado(s) BANCO VOLKSWAGEN S.A.

Advogada Priscila Mathias de Morais
Fichtner(OAB: 169760/SP)

Advogado Eduardo Chalfin(OAB: 53588-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BANCO GMAC S.A.

  - BANCO VOLKSWAGEN S.A.

  - MARCELO OCTASSIO BITTENCOURT

  - MEGS SERVIÇOS DE COBRANÇA LTDA.

(GMDMA/JJ/GN)

Junte-se.

O agravado Banco GMAC S.A. requer a habilitação do

advogado Adriano Lorente Fabretti (OAB/SP 164.414).

No entanto, da Petição apresentada, não consta a

identificação do signatário, tampouco assinatura. 

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

CONCEDO o prazo de 5 (cinco) dias úteis para o agravado

regularizar as irregularidades apontadas.

À Secretaria da Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais para as providências cabíveis.

Após, voltem-me conclusos.

 Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

DELAÍDE MIRANDA ARANTES

Ministra Relatora

Processo Nº Ag-E-ED-RR-0254740-94.2005.5.15.0004
Processo Nº Ag-E-ED-RR-02547/2005-004-15-40.0

Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre Luiz Ramos

Agravante EDENILSON APARECIDO DE ASSIS

Advogado Dr. Marcos José Capelari Ramos(OAB:
95564/SP)

Agravado FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

Procurador Dr. Mercival Panserini

Agravado SOLUÇÃO SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDENILSON APARECIDO DE ASSIS

  - FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

  - SOLUÇÃO SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

A matéria debatida nos presentes autos tem aderência com objeto

de repercussão geral admitida pelo Supremo Tribunal Federal, na

sessão plenária do dia 11/12/2020, nos autos do RE nº 1.298.647

("Ônus da prova acerca de eventual conduta culposa na fiscalização

das obrigações trabalhistas de prestadora de serviços, para fins de

responsabilização subsidiária da Administração Pública, em virtude

da tese firmada no RE 760.931 (Tema 246)" - Tema nº 1118 da

Tabela de Repercussão Geral daquela Corte).

Assim sendo, determino a suspensão do presente processo e o

sobrestamento do exame do respectivo recurso, com o

encaminhamento dos autos à Secretaria até sobrevir decisão da

Suprema Corte no julgamento do Tema nº 1118 da Tabela de

Repercussão Geral.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALEXANDRE LUIZ RAMOS

Ministro Relator

Processo Nº Ag-Emb-Ag-AIRR-1001267-21.2021.5.02.0083
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Breno Medeiros

Agravante BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL
S.A.

Advogado Dr. Fernando Koin Krounse
Dentes(OAB: 274307-A/SP)

Advogado Dr. Pedro Ernesto Arruda Proto(OAB:
78430-A/SP)

Advogado Dr. Marcio de Andrade Lopes(OAB:
306636-A/SP)

Agravado MARCELO RICARDO SERRANO E
OUTRO

Advogado Dr. Victor Martins Amério(OAB: 235264
-A/SP)

Advogada Dra. Karen Oliveira da Cruz(OAB:
377344-A/SP)

Advogado Dr. Saulo Jose Capucho
Guimaraes(OAB: 250291-A/SP)

Advogado Dr. Thiago Oliveira da Cruz(OAB:
312578-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S.A.

  - MARCELO RICARDO SERRANO E OUTRO

Em razão da matéria (liquidação e intimação para pagamento da

multa), aguarde-se na Secretaria até o julgamento do processo Ag-

E-Ag-RR 20016-52.2013.5.04.0011.

Após, voltem conclusos os autos.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

BRENO MEDEIROS

Ministro Relator

Processo Nº Ag-E-RR-0002005-03.2014.5.10.0001
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Breno Medeiros

Agravante DÉBORA FRANCO DA SILVA

Advogado Dr. Eliardo Magalhães Ferreira(OAB:
16591/DF)

Agravado UNIÃO (PGU)

Procurador Dr. Pedro Paulo Montedônio Rego

Agravado PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DÉBORA FRANCO DA SILVA

  - PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA.

  - UNIÃO (PGU)

Conforme Edital datado de 23/6/2021, por meio do qual se deu

ciência às partes, advogados e demais interessados sobre o

sobrestamento, no âmbito da SbDI-1, do julgamento de recursos de

embargos e de agravos e, no âmbito das Turmas, os despachos de

admissibilidade de recurso de embargos, que tratam das questões

relacionadas aos Temas 246 e 1118 com repercussão geral, até o

julgamento definitivo pelo Supremo Tribunal Federal, determino o

sobrestamento do feito, devendo o processo aguardar na Secretaria

até o julgamento definitivo de ambos os Temas 246 e 1118 pelo

Supremo Tribunal Federal.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

BRENO MEDEIROS

Ministro Relator

Processo Nº Ag-EDCiv-E-ED-RR-1000117-25.2019.5.02.0002

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre Luiz Ramos

Agravante COMPANHIA DE PROCESSAMENTO
DE DADOS DO ESTADO DE SÃO
PAULO - PRODESP

Advogada Dra. Juliana Pasquini
Mastandrea(OAB: 261665-A/SP)

Advogada Dra. Aline Rodrigues(OAB: 310102-
A/SP)

Agravado SOFHAR GESTÃO & TECNOLOGIA
S.A.

Agravado AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES S.A.

Agravado AJC INVESTIMENTOS LTDA

Agravado CLAUDIA CASSIA DA SILVA
BERNSTEIN

Advogado Dr. Antônio Rosella(OAB: 33792-A/SP)

Advogado Dr. Francine da Costa(OAB: 342687-
A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AJC HOLDING INTERMEDIAÇÕES E PARTICIPAÇÕES S.A.

  - AJC INVESTIMENTOS LTDA

  - CLAUDIA CASSIA DA SILVA BERNSTEIN

  - COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO
ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP

  - SOFHAR GESTÃO & TECNOLOGIA S.A.

A matéria debatida nos presentes autos tem aderência com objeto

de repercussão geral admitida pelo Supremo Tribunal Federal, na

sessão plenária do dia 11/12/2020, nos autos do RE nº 1.298.647

("Ônus da prova acerca de eventual conduta culposa na fiscalização

das obrigações trabalhistas de prestadora de serviços, para fins de

responsabilização subsidiária da Administração Pública, em virtude

da tese firmada no RE 760.931 (Tema 246)" - Tema nº 1118 da

Tabela de Repercussão Geral daquela Corte).

Assim sendo, determino a suspensão do presente processo e o

sobrestamento do exame do respectivo recurso, com o

encaminhamento dos autos à Secretaria até sobrevir decisão da

Suprema Corte no julgamento do Tema nº 1118 da Tabela de

Repercussão Geral.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALEXANDRE LUIZ RAMOS

Ministro Relator

Processo Nº Emb-Ag-RR-1001008-50.2020.5.02.0054
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Breno Medeiros

Embargante COMPANHIA DO METROPOLITANO
DE SÃO PAULO - METRÔ

Advogada Dra. Alice Siqueira Peu Montans de
Sá(OAB: 268364/SP)

Advogado Dr. Vinicius Franco de Sousa(OAB:
397316-A/SP)

Embargado MAURILIO CESARIO SANTOS DA
SILVA

Advogado Dr. Jefferson Blasmond(OAB:
315314/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO -
METRÔ

  - MAURILIO CESARIO SANTOS DA SILVA

Em razão da matéria, aguarde-se na Secretaria até o julgamento do

processo E-Ag-RR-1001432-74.2018.5.02.0018.

Após, voltem conclusos os autos.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

BRENO MEDEIROS

Ministro Relator

Processo Nº Ag-Emb-ED-RR-0000538-53.2011.5.04.0003
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre Luiz Ramos

Agravante SILVIA HELENA BARRETO DA
CONCEIÇÃO E OUTROS

Advogado Dr. Saulo Oliveira do Nascimento(OAB:
72958/RS)

Advogado Dr. Roberto de Figueiredo
Caldas(OAB: 5939/DF)

Advogada Dra. Catherine Fonseca
Coutinho(OAB: 58616/DF)

Agravado ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Procurador Dr. Francisco Santafé Aguiar

Agravado FUNDAÇÃO RIOGRANDENSE
UNIVERSITÁRIA DE
GASTROENTEROLOGIA - FUGAST

Advogada Dra. Giovana da Silva Rodrigues(OAB:
82873-A/RS)

Agravado MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE

Advogado Dr. Júlio Nelson Mello Gavião(OAB:
35041/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

  - FUNDAÇÃO RIOGRANDENSE UNIVERSITÁRIA DE
GASTROENTEROLOGIA - FUGAST

  - MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE

  - SILVIA HELENA BARRETO DA CONCEIÇÃO E OUTROS

A matéria debatida nos presentes autos tem aderência com objeto

de repercussão geral admitida pelo Supremo Tribunal Federal, na

sessão plenária do dia 11/12/2020, nos autos do RE nº 1.298.647

("Ônus da prova acerca de eventual conduta culposa na fiscalização

das obrigações trabalhistas de prestadora de serviços, para fins de

responsabilização subsidiária da Administração Pública, em virtude

da tese firmada no RE 760.931 (Tema 246)" - Tema nº 1118 da

Tabela de Repercussão Geral daquela Corte).

Assim sendo, determino a suspensão do presente processo e o

sobrestamento do exame do respectivo recurso, com o

encaminhamento dos autos à Secretaria até sobrevir decisão da

Suprema Corte no julgamento do Tema nº 1118 da Tabela de

Repercussão Geral.

Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALEXANDRE LUIZ RAMOS

Ministro Relator

Processo Nº Ag-EDCiv-Emb-ED-ED-RR-0009440-
13.2003.5.01.0341

Processo Nº Ag-EDCiv-Emb-ED-ED-RR-00094/2003-341-01-40.7

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 83
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre Luiz Ramos

Agravante NILZA MARIA DE OLIVEIRA NOVATO
E OUTRAS

Advogado Dr. Pedro Alves de Souza(OAB:
72311/SP)

Advogado Dr. Maria Celia de Souza Dias(OAB:
86562-A/RJ)

Agravado FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA
TÉCNICA - FAETEC

Procurador Dr. Rafael Rolim de Minto

Agravado COOPERATIVA DE SERVIÇOS
MÚLTIPLOS PANAMERICANA LTDA.
- COSEPA

Advogado Dr. Thomé Ernesto da Fonseca
Costa(OAB: 71236-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÚLTIPLOS PANAMERICANA
LTDA. - COSEPA

  - FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA - FAETEC

  - NILZA MARIA DE OLIVEIRA NOVATO E OUTRAS

A matéria debatida nos presentes autos tem aderência com objeto

de repercussão geral admitida pelo Supremo Tribunal Federal, na

sessão plenária do dia 11/12/2020, nos autos do RE nº 1.298.647

("Ônus da prova acerca de eventual conduta culposa na fiscalização

das obrigações trabalhistas de prestadora de serviços, para fins de

responsabilização subsidiária da Administração Pública, em virtude

da tese firmada no RE 760.931 (Tema 246)" - Tema nº 1118 da

Tabela de Repercussão Geral daquela Corte).

Assim sendo, determino a suspensão do presente processo e o

sobrestamento do exame do respectivo recurso, com o

encaminhamento dos autos à Secretaria até sobrevir decisão da

Suprema Corte no julgamento do Tema nº 1118 da Tabela de

Repercussão Geral.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALEXANDRE LUIZ RAMOS

Ministro Relator

Processo Nº E-RR-0004501-47.2010.5.10.0000
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Breno Medeiros

Embargante LEONARDO WANNEY FERNANDES
MEDINA

Advogado Dr. Jomar Alves Moreno(OAB:
5218/DF)

Embargado LB SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
LTDA.

Embargado UNIÃO (PGU)

Procuradora Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero

Intimado(s)/Citado(s):

  - LB SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.

  - LEONARDO WANNEY FERNANDES MEDINA

  - UNIÃO (PGU)

Conforme Edital datado de 23/6/2021, por meio do qual se deu

ciência às partes, advogados e demais interessados sobre o

sobrestamento, no âmbito da SbDI-1, do julgamento de recursos de

embargos e de agravos e, no âmbito das Turmas, os despachos de

admissibilidade de recurso de embargos, que tratam das questões

relacionadas aos Temas 246 e 1118 com repercussão geral, até o

julgamento definitivo pelo Supremo Tribunal Federal, determino o

sobrestamento do feito, devendo o processo aguardar na Secretaria

até o julgamento definitivo de ambos os Temas 246 e 1118 pelo

Supremo Tribunal Federal.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

BRENO MEDEIROS

Ministro Relator

Processo Nº Ag-Emb-EDCiv-RR-0010973-12.2019.5.03.0140
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre Luiz Ramos

Agravante CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado Dr. Osvaldo Caitano de Moraes(OAB:
101854-A/MG)

Advogado Dr. Tiago Neder Barroca(OAB: 107415
-A/MG)

Advogado Dr. Gustavo Monti Sabaini(OAB: 76826
-A/MG)

Advogado Dr. Marcos Delli Ribeiro
Rodrigues(OAB: 217153/MG)

Agravado FERNANDA COTTA MANCINI

Advogada Dra. Cristiane Leroy Ribeiro(OAB:
74781-A/MG)

Advogado Dr. Nicole Barbieri Marques(OAB:
192836-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  - FERNANDA COTTA MANCINI

À SBDI, a fim de aguardar os autos em secretaria, até o julgamento

do Processo IncJulgRREmbRep - 277-83.2020.5.09.0084, cuja

matéria guarda similitude com a discutida nos presentes autos e

está submetido ao Tribunal Pleno.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALEXANDRE LUIZ RAMOS

Ministro Relator

Processo Nº Ag-EDCiv-E-Ag-RR-0100858-67.2018.5.01.0321
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre Luiz Ramos

Agravante e Embargante ELIAS OLIVEIRA DOS SANTOS

Advogado Dr. Rogério Ferreira Borges(OAB:
16279/DF)

Agravado e Embargado CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado Dr. Rafael Vieira de Barros(OAB:
110028-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  - ELIAS OLIVEIRA DOS SANTOS

À SBDI, a fim de aguardar os autos em secretaria, até o julgamento

do Processo IncJulgRREmbRep - 277-83.2020.5.09.0084, cuja

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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matéria guarda similitude com a discutida nos presentes autos e

está submetido ao Tribunal Pleno.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALEXANDRE LUIZ RAMOS

Ministro Relator

Processo Nº E-Ag-RRAg-1000097-92.2021.5.02.0445
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre Luiz Ramos

Embargante NAPOLEAO PEREIRA

Advogado Dr. José Francisco Paccillo(OAB:
71993-A/SP)

Embargado ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-
OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO
DO PORTO ORGANIZADO DE
SANTOS

Advogado Dr. Marcelo Kanitz(OAB: 14116-A/DF)

Advogado Dr. Thiago Testini de Mello Miller(OAB:
154860-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAPOLEAO PEREIRA

  - ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABALHO
PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE SANTOS

À SBDI, a fim de aguardar os autos em secretaria, até o julgamento

do Processo IncJulgRREmbRep - 277-83.2020.5.09.0084, cuja

matéria guarda similitude com a discutida nos presentes autos e

está submetido ao Tribunal Pleno.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALEXANDRE LUIZ RAMOS

Ministro Relator

Processo Nº E-Ag-RRAg-0010391-72.2019.5.15.0109
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre Luiz Ramos

Embargante ROBERTO JULIO DA SILVA

Advogado Dr. Miguel Ricardo Gatti Calmon
Nogueira da Gama(OAB: 68383-D/SP)

Embargado COMPANHIA PIRATININGA DE
FORÇA E LUZ

Advogado Dr. Gustavo Sartori(OAB: 220186-
A/SP)

Advogado Dr. Soraya de Almeida
Clementino(OAB: 87254-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ

  - ROBERTO JULIO DA SILVA

À SBDI, a fim de aguardar os autos em secretaria, até o julgamento

do Processo IncJulgRREmbRep - 277-83.2020.5.09.0084, cuja

matéria guarda similitude com a discutida nos presentes autos e

está submetido ao Tribunal Pleno.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALEXANDRE LUIZ RAMOS

Ministro Relator

Processo Nº E-Ag-RRAg-1000355-25.2022.5.02.0039
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alberto Bastos Balazeiro

Embargante GLAUCIO LEANDRO DOS SANTOS
SILVA

Advogado Dr. Carlos Victor Azevedo Silva(OAB:
9664/DF)

Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende(OAB:
968/DF)

Advogado Dr. Lucilene Sena Barros(OAB: 222170
-A/SP)

Advogada Dra. Marlene Ricci(OAB: 65460-A/SP)

Advogado Dr. Sandra Regina Pompeo
Martins(OAB: 75726-A/SP)

Advogado Dr. Soraya Andrade Lucchesi de
Oliveira(OAB: 101934-A/SP)

Advogado Dr. Marco Antonio Vieira(OAB: 195081
-A/SP)

Advogado Dr. Farley Barbosa Ferreira(OAB:
252624-A/SP)

Embargado COMPANHIA PAULISTA DE TRENS
METROPOLITANOS - CPTM

Advogado Dr. Tatiana Rodrigues da Silva
Lupião(OAB: 241087/SP)

Advogado Dr. Mário Jorge de Sene Júnior(OAB:
314678/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS -
CPTM

  - GLAUCIO LEANDRO DOS SANTOS SILVA

Vistos.

A matéria jurídica versada no presente recurso - concessão de

gratuidade de justiça a empregado que firma declaração de

hipossuficiência, não obstante sua remuneração seja superior a

40% do limite máximo dos benefícios do RGPS, a partir da vigência

da Lei nº 13.467/17 - guarda identidade com a controvérsia a ser

solucionada pelo Tribunal Pleno, com adoção de tese vinculante,

nos  au tos  do  p rocesso  nº  IncJu lgRREmbRep -277-

83.2020.5.09.0084, da relatoria do Exmo. Ministro Breno Medeiros.

Assim, DETERMINO O SOBRESTAMENTO do presente processo,

devendo os autos permanecer na Secretaria da SDI-1 até que

sobrevenha solução definitiva sobre a matéria, ou ulterior

deliberação do Colegiado.

Publique-se.

Brasília, 14 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALBERTO BASTOS BALAZEIRO

Ministro Relator

Secretaria da Subseção II de Dissídios Individuais

Despacho

Processo Nº ROT-0013831-09.2023.5.03.0000
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Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Amaury Rodrigues Pinto Junior

Recorrente PRIMA FOODS S.A.

Advogado Dr. Frederico Ferreira da Silva
Paiva(OAB: 84953-A/MG)

Recorrido MAREIDE SUANE COSTA MACEDO

Advogado Dr. Carlos Roberto de Lima(OAB:
86215-A/MG)

Recorrido JBJ AGROPECUÁRIA LTDA.

Autoridade Coatora DESEMBARGADORA DA 1ª TURMA
DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 3ª REGIÃO - MARIA
CECÍLIA ALVES PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DESEMBARGADORA DA 1ª TURMA DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO - MARIA CECÍLIA
ALVES PINTO

  - JBJ AGROPECUÁRIA LTDA.

  - MAREIDE SUANE COSTA MACEDO

  - PRIMA FOODS S.A.

Trata-se de recurso ordinário interposto por PRIMA FOODS S.A. em

face de acórdão proferido pelo Tribunal Regional do Trabalho em

agravo interno contra a decisão monocrática que indeferiu

liminarmente a petição inicial da ação mandamental (p. 459-465).

O apelo foi admitido à p. 499.

Não houve a apresentação de contrarrazões.

O Ministério Público do Trabalho oficiou pelo conhecimento e não

provimento do recurso (p. 508-509).

É o relatório. Decido.

CONHECIMENTO

Atendidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal

pertinentes à tempestividade, à regularidade de representação e

recolhidas as custas, CONHEÇO do recurso ordinário.

MÉRITO

O Tribunal Regional negou provimento ao agravo regimental

interposto da decisão indeferitória da petição inicial, pelos seguintes

fundamentos:

2. MÉRITO

Em suma, o agravante não se conforma com o indeferimento da

inicial do mandado de segurança.

Sustenta, em síntese, que "em que pese o disposto pela OJ 92 da

SDI-II do Col TST, há julgados entendendo que no caso de ofensa

literal ao direito líquido e certo, bem como as chances de

irreversibilidade da decisão atacada, é possível a utilização do

mandamus,".

Pondera que "a decisão questionada é ultra petita, pois a

fundamentação e requerimento da Reclamante (Mareide Suane

Costa Macedo) é pautado no artigo 311 do CPC (tutela de

evidência), que não se confunde com a tutela de urgência (artigo

300 do CPC), pois possuem requisitos diferentes".

Acrescenta que "a decisão determinando a emissão das guias

(TRCT, CD/SD e chave de conectividade) não se caracteriza, com a

devida vênia, como uma decisão provisória, e sim decisão de

mérito, já que é irreversível ".

Pois bem.

Como se vê do breve relato acima, a impetrante, ora agravante,

insiste no desacerto do v. acórdão que, antecipando os efeitos da

tutela, determinara a emissão e a entrega de guias rescisórias.

Além disso, entende que a referida tutela antecipada ostenta

natureza definitiva, o que não se poderia aceitar.

Ocorre, todavia, que essa situação retratada pela parte não legitima

a propositura da ação mandamental, de índole excepcionalíssima e

caráter restrito, destinada a salvaguardar direito líquido e certo

ameaçado por ato ilegal ou abusivo de autoridade, e que não serve

como mero substituto do recurso cabível.

Veja-se que, conforme já destacado na decisão agravada:

"(...) No caso, a decisão que se pretende cassar consiste

emacórdão proferido pela Egrégia 1ª Turma deste Tribunal, o qual

comporta reexame mediante a interposição do recurso cabível nos

próprios autos em que prolatada.

Nem se diga que a tutela de urgência ali deferida justificaria, em

caráter excepcional, o exame da matéria em sede de ação

mandamental. Ora, ainda que o recurso cabível contra acórdão só

possua efeito devolutivo, nada obsta a que a parte pleiteie a

concessão de efeito suspensivo, valendo-se para tanto das medidas

cabíveis na legislação processual.

Lembre-se que, consoante dispõe a Súmula nº 414 do TST:

"MANDADO DE SEGURANÇA.  TUTELA PROVISÓRIA

CONCEDIDA ANTES OU NA SENTENÇA (nova redação em

decorrência do CPC de 2015) - Res. 217/2017 - DEJT divulgado em

20, 24 e 25.04.2017I - A tutela provisória concedida na sentença

não comporta impugnação pela via do mandado de segurança, por

ser impugnável mediante recurso ordinário. É admissível a obtenção

de efeito suspensivo ao recurso ordinário mediante requerimento

dirigido ao tribunal, ao relator ou ao presidente ou ao vice-

presidente do tribunal recorrido, por aplicação subsidiária ao

processo do trabalho do artigo 1.029, § 5º, do CPC de 2015. II - No

caso de a tutela provisória haver sido concedida ou indeferida antes

da sentença , cabe mandado de segurança, em face da inexistência

de recurso próprio. III - A superveniência da sentença, nos autos

originários, faz perder o objeto do mandado de segurança que

impugnava a concessão ou o indeferimento da tutela provisória."

Como corolário do entendimento acima, não é cabível mandado de

segurança para impugnar tutela de urgência deferida no próprio

acórdão, já que contra este existe recurso próprio previsto na lei."

No mesmo sentido, vejam-se os seguintes precedentes da Eg. 1ª

SDI deste Tribunal:

AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA.

DECISÃO DE TURMA. NÃO CABIMENTO. O acórdão proferido por

órgão turmário desafia recurso próprio, qual seja, o recurso de

revista, inclusive, com eventual efeito suspensivo. Não se admite o

processamento de mandado de segurança impetrado contra ato

judicial passível de impugnação por meio de recurso próprio,

sobretudo se não constatado ato abusivo ou teratológico, por parte

da autoridade cotaora. Nesse sentido o entendimento materializado

na OJ 92 da SDI-2 do TST e na Súmula 267 do STF.(TRT da 3.ª

Região; PJe: 0010382-77.2022.5.03.0000-MS; Disponibilização:

15/07/2022, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 548; Relator Ricardo

Marcelo Silva);

MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO DE TURMA. NÃO

CABIMENTO. Não cabe mandado de segurança contra acórdão de

Turma, visto que a decisão desafia apelo próprio, qual seja, o

recurso de revista, inclusive, com eventual efeito suspensivo.

Inteligência do enunciado 267 da Súmula do STF e OJ 92 da SDI-2

do TST. (TRT da 3.ª Região; PJe: 0010016-38.2022.5.03.0000-MS;

Disponibilização: 01/04/2022; Relator Marco Antonio Paulinelli

Carvalho).

Patente o descabimento do mandado de segurança, já que há

recurso de revista contra decisão proferida por Turma deste

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 86
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Regional.

E mesmo se ultrapassada a questão acima, ficou patente no caso a

ausência de direito líquido e certo da impetrante.

Lembre-se que o direito a se resguardar pela via excepcional da

ação mandamental é o que decorre de fato inequívoco, tem

existência é manifesta e pode ser comprovado desde a impetração,

por meio da prova pré-constituída. No caso, não se extrai do ato

impugnado qualquer lesão a direito líquido e certo da parte, estando

nele claramente expostas e devidamente fundamentadas as razões

para deferimento da tutela antecipada, como se pode ver do

seguinte trecho do v. acórdão:

"No caso vertente, tem-se que a conduta negligente da

empregadora contribuiu para o agravamento /instalação das

patologias apresentadas pela obreira. Ademais, ficou evidenciado

que a reclamada não procedeu à alteração na CTPS obreira, com a

correspondente majoração salarial decorrente da mudança de

função na época própria.

Outrossim, a ré não respeitou o limite máximo de 10 horas diárias

de trabalho, além de quitar o adicional de insalubridade em

percentual inferior ao devido.

Trata-se, pois, de i lícitos trabalhistas suficientes para o

reconhecimento da rescisão do contrato pela via oblíqua, por culpa

da empregadora, nos termos da alínea "d" do art. 483/CLT.

Por conseguinte, faz jus a obreira ao pagamento das verbas

rescisórias decorrentes da rescisão indireta do contrato, bem como

o recebimento das guias TRCT e CD/SD.

Lado outro, ressalta-se que o CPC, ao tratar das tutelas provisórias,

estabeleceu que elas podem ser de urgência ou de evidência e, no

que se refere à tutela provisória de urgência, cautelar ou

antecipada, que ela pode ser concedida em caráter antecedente ou

incidental (art. 294, caput e parágrafo único). Previu, ainda, que a

tutela provisória requerida em caráter incidental independe do

pagamento de custas (art. 295).

O art. 299/CPC, por sua vez, previu, expressamente, que a tutela

provisória será requerida ao juízo da causa e, quando antecedente,

ao juízo competente para conhecer do pedido principal, tendo o

parágrafo único tratado expressamente da situação especial em que

o pedido de tutela provisória é formulado em ações de competência

originária de tribunal ou em recursos, como no caso dos autos,

dispondo que, em tais hipóteses, a medida será requerida ao órgão

jurisdicional competente para apreciar o mérito.

De acordo com a nova sistemática, basta estarem presentes os

requisitos do fumus bonis iuris e do periculum in mora, para que

seja viabilizado o acolhimento das tutelas urgência, tanto a cautelar,

como a antecipada (art. 300 do CPC).

No caso em análise, a verossimilhança das alegações restou

amplamente comprovada por meio da instrução processual, já

exaurida, em que se apurou a conduta ilícita da empregadora em

não assegurar um meio ambiente de trabalho saudável à obreira,

contribuindo para o a instalação/agravamento de suas patologias,

pagamento do adicional de insalubridade em percentual inferior ao

devido e desrespeito ao limite máximo de 10 horas diárias de

trabalho.

Da mesma forma, verifica-se a presença de periculum in mora, pois

a pretensão da reclamante lhe garantiria o direito de perceber

verbas de incontestável natureza alimentar.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso obreiro para afastar a

rescisão contratual por iniciativa da empregada, declarada na v.

sentença (Id 2aac012 - Pág. 16) e reconhecer a rescisão indireta do

contrato de trabalho, condenando as reclamadas ao pagamento de

aviso prévio indenizado (36 dias, considerando a admissão em

15.04.2021, a rescisão contratual pela via oblíqua em 26.07.2022 e

a garantia provisória no emprego no período de 27.07.2022 a

22.06.2023), 13º salário; férias + 1/3 e FGTS + 40%, tudo com

integração do período de estabilidade provisória e do aviso prévio

indenizado, autorizando-se a dedução das parcelas pagas a

idêntico título.

A empregadora deverá providenciar a anotação da data de saída na

CTPS obreira, considerando a projeção do aviso prévio após o fim

do periodo de garantia provisória no emprego (OJ 82 da SDI-1),

devendo a Secretaria da Vara de origem proceder à retificação da

CTPS apenas se frustrada a efetivação da tutela específica da

obrigação de fazer.

A reclamada deverá, ainda, emitir as guias TRCT, CD/SD e a chave

de conectividade social, com os códigos pertinentes à nova

modalidade de dispensa, garantida a integralidade dos depósitos do

FGTS, tudo sob pena de indenização substitutiva, inclusive no caso

de a autora não receber o benefício do seguro-desemprego por

culpa exclusiva da ré. A presente condenação substitui as parcelas

deferidas na r. decisão de primeiro grau.

As referidas obrigações de fazer (anotação da CTPS e entrega de

guias TRCT, CD/SD e chave de conectividade) deverão ser

cumpridas no prazo de 10 dias a contar da intimação da presente

decisão, independentemente do trânsito em julgado (tutela de

urgência de natureza antecipada, nos moldes do art. 300/CPC,

aplicável ao Processo do Trabalho, por força do art. 769/CLT), sob

pena de multa de R$50,00 por dia de atraso, revertida em benefício

da reclamante" (ID. 37eba8e)".

Ressalto, ainda, que a decisão impugnada foi submetida ao crivo de

um órgão colegiado, no exercício de sua competência recursal, o

que fragiliza ainda mais a tese de que ela seria abusiva ou

arbitrária, não se extraindo qualquer desconformidade manifesta

com o ordenamento jurídico pátrio.

Por todo o exposto, considerando os fundamentos já expostos

acima, especialmente a existência de recurso cabível para discutir a

matéria (inclusive para efeito de se obter efeito suspensivo à

antecipação de tutela deferida), não vejo motivos para o

processamento da ação mandamental, do que resulta o

desprovimento do agravo regimental.

Nego provimento.

Em recurso ordinário, a impetrante afirma que: a) a 1ª Turma do

TRT da 3ª Região deferiu a tutela de urgência de natureza

antecipada em acórdão proferido no processo matriz; b) deve ser

cassado o acórdão que deferiu a tutela de urgência de natureza

antecipada para emissão guias (TRCT, CD/SD e chave de

conectividade) antes da decisão de mérito e respectivo trânsito em

julgado, considerando ainda o disposto pelo artigo 296 do CPC.

Não tem razão.

No presente caso, objetiva a impetrante a cassação de acórdão

proferido pelo Tribunal Regional que deferiu a tutela de urgência

vindicada no processo matriz.

Aplica-se ao caso, nesse contexto, por analogia, o disposto na

Súmula 414, I, do TST, a saber:

A tutela provisória concedida na sentença não comporta

impugnação pela via do mandado de segurança, por ser impugnável

mediante recurso ordinário. É admissível a obtenção de efeito

suspensivo ao recurso ordinário mediante requerimento dirigido ao

tribunal, ao relator ou ao presidente ou ao vice-presidente do

tribunal recorrido, por aplicação subsidiária ao processo do trabalho

do artigo 1.029, § 5º, do CPC de 2015.

Como cediço, a ação cautelar é o meio próprio para se obter efeito
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suspensivo a recurso, pelo que inviável a impugnação do acórdão

pela via mandamental.

Ante o exposto, com arrimo no art. 932, IV, "a", do CPC/2015 c/c

Súmula 414, I, do TST, nego provimento ao recurso.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, com arrimo no art. 932, IV, "a", do CPC/2015 c/c

Súmula 414, I, do TST, nego provimento ao recurso.

Publique-se.

Brasília,   de           de

AMAURY RODRIGUES PINTO JUNIOR

Ministro Relator

Processo Nº ROT-0103513-63.2022.5.01.0000
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Amaury Rodrigues Pinto Junior

Recorrente VALESCA TANOS DA CUNHA

Advogada Dra. Simone Faustino Torres
Vieira(OAB: 224125-A/RJ)

Recorrido BANCO BRADESCO S.A.

Advogada Dra. Guilmar Borges de Rezende(OAB:
22259/RJ)

Autoridade Coatora JUÍZA DA 66ª VARA DO TRABALHO
DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - JUÍZA DA 66ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

  - VALESCA TANOS DA CUNHA

Trata-se derecurso ordinárioemmandado de segurança interposto

por VALESCA TANOS DA CUNHA em face do acórdão proferido

pelo Tribunal Regional do Trabalho que denegou a segurança

postulada (p. 152-160).

O apelo foi admitido à p. 186.

O litisconsorte apresentou contrarrazões (p. 189-194).

O Ministério Público do Trabalho oficiou pelo conhecimento e não

provimento do recurso (p. 200-201).

É o relatório. Decido.

CONHECIMENTO

Atendidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal

pertinentes à tempestividade, à regularidade de representação e

dispensado o recolhimento de custas, CONHEÇO do recurso

ordinário.

MÉRITO

O Tribunal Regional denegou a segurança postulada pela

impetrante, pelos seguintes fundamentos, a saber:

INDEFERIMENTO DA LIMINAR E DO MÉRITO

Ainda agora persistem os fundamentos utilizados para indeferir a

liminar e, agora, denegar a segurança, sendo que a impetrante não

traz elementos capazes de modificar a decisão agravada.

A decisão atacada (ID. 6656b11) foi proferida nos seguintes

termos,verbis:

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

66ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

ATOrd 0100959-54.2022.5.01.0066

RECLAMANTE: VALESCA TANOS DA CUNHA

RECLAMADO: BANCO BRADESCO S.A.

Vistos, etc.

Requer a parte autora a concessão da tutela antecipada para que

declarada a nulidade da dispensa, determinada sua reintegração ao

emprego e restabelecimento do plano de saúde. Afirma que se

encontrava doente ao tempo da dispensa, conforme laudo médicos

anexados.

Em justificação prévia, a reclamada afirma que: "A reclamante não

estava doente ao ser dispensada, destacando-se que a

documentação acostada aos autos refere-se a período posterior ao

da dispensa, tratando-se de expediente clássico, com vistas a obter

a reintegração no emprego, que não pode ser chancelado pelo MM.

Juízo. Não é sincera a alegação de que estava "ainda em

tratamento quando fora dispensada.", inexistindo um único

documento nos autos que a ampare".

É lição de meridiana sabença que a dispensa imotivada por parte do

empregador em nosso Direito diz respeito a "direito potestativo" do

empregador, como decorrência direta de seu poder diretivo. Ainda

que questionável tal visão simplista dos paradigmas estruturais

vigentes relacionados à relação de emprego, trata-se de visão

dominante. Contudo, mesmo em tal perspectiva doutrinária, há

restrições a dito "direito potestativo", especificamente em três

hipóteses:  a)  d ispensas que vu lnerem algum t ipo de

estabilidade/garantia de emprego ou que decorram de alguma "auto

-limitação" deste direito por parte do empregador; b) dispensas

retaliativas (como aquela prevista no parágrafo único do artigo 7º da

Lei de Greve (Lei 7783/89); c) dispensas discriminatórias, vedadas

pela Lei 9.029/95. Em todos os casos, o exercício do "direito

potestativo" do empregador seria abusivo e tal excesso, autorizaria

a intervenção do Judiciário para invalidar a dispensa imotivada.

No presente caso, cumpre-nos examinar se de algum modo,

podemos vislumbrar alguma vedação à dispensa efetuada por parte

do reclamado.

Do exame do autos, constata-se que a autora foi contratada

10/05/2007 e dispensada sem justa causa em 07/10/2022.

Consta dos atestados médicos anexados (Id accae09), emitidos

após a dispensa, que a autora encontra-se com episódio depressivo

grave sem sintomas psicóticos (CID 10 F 32.2), síndrome do pânico

(CID 10 F 41.0), reações ao "stress" grave e transtornos de

adaptação (CID 10 F 43) e problemas relacionados com a

organização de seu modo de vida (CID 10 Z 73.0).

Pois bem. O exame atento dos documentos carreados aos autos,

tomados em seu conjunto, ao menos em cognição sumária, não

evidencia a presença de elementos de persuasão hábeis a justificar

o deferimento da antecipação de tutela nos autos da reclamação

trabalhista.

Isto porque, os atestados médicos foram emitidos após a dispensa,

sendo necessário a instrução probatória para verificar se as

doenças são decorrentes do trabalho. Ademais, não consta dos

autos exame médico demissional de que comprove a inaptidão para

trabalho, emissão de CAT, que a autora esteja em gozo auxílio-

doença ou outra garantia de emprego.

Ante o exposto, INDEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA.

Intime-se e inclua-se o feito em pauta.

RIO DE JANEIRO/RJ, 08 de dezembro de 2022.

ADRIANA PAULA DOMINGUES TEIXEIRA

Juíza do Trabalho Titular
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Neste mandado de segurança, a impetrante traz como causa de

pedir para o deferimento da liminar a alegação de existência de

garantia provisória de emprego em decorrência de doença laboral.

No caso em exame e em juízo superficial próprio desta sede liminar,

tenho, em princípio, que o provimento jurisdicional que indeferiu a

tutela de urgência postulada na Ação Trabalhista não se encontra

eivado de qualquer ilegalidade ou de abuso de poder por parte da

autoridade impetrada, encontrando-se a decisão impugnada

inserida no poder geral de cautela.

A decisão atacada está fundamentada, sendo que dela não se

extrai ilegalidade, abusividade ou teratologia.

Estabelece o art. 311, do CPC/15, de aplicação subsidiária ao

processo do trabalho (art. 769, da CLT), que,verbis:

Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente

da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do

processo, quando:

I - ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório da parte;

II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas

documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos

repetitivos ou em súmula vinculante;

III - se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova

documental adequada do contrato de depósito, caso em que será

decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação

de multa;

IV - a petição inicial for instruída com prova documental suficiente

dos fatos constitutivos do direito do autor, a que o réu não oponha

prova capaz de gerar dúvida razoável.

Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II e III, o juiz poderá

decidir liminarmente.

Já o art. 497, do CPC/15,capute seu parágrafo único, também de

aplicação subsidiária ao processo do trabalho (art. 769, da CLT),

estabelecem que,verbis:

Art. 497. Na ação que tenha por objeto a prestação de fazer ou de

não fazer, o juiz, se procedente o pedido, concederá a tutela

específica ou determinará providências que assegurem a obtenção

de tutela pelo resultado prático equivalente.

Parágrafo único. Para a concessão da tutela específica destinada a

inibir a prática, a reiteração ou a continuação de um ilícito, ou a sua

remoção, é irrelevante a demonstração da ocorrência de dano ou da

existência de culpa ou dolo.

Dito isso, analise-se primeiro a questão sob a ótica do regramento

próprio desta ação mandamental.

Prescreve o art. 1º., da Lei n. 12.016, de 7 de agosto de 2009:

Art. 1º Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito

líquido e certo, não amparado porhabeas corpusouhabeas data,

sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa

física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la

por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais

forem as funções que exerça.

Exige a norma legal antes transcrita a existência de direito líquido e

certo como pressuposto para a concessão da ordem mandamental.

Como ensina Pontes de Miranda, "... para que haja certeza sobre o

direito e haja sua liquidez, é preciso que sobre a existência dele não

paire dúvida, nem sobre a sua estrutura e extensão. ..." (MIRANDA,

Francisco Cavalcanti Pontes de. Tratado das ações, tomo VI. 1ª ed.

at. por Nelson Néry Júnior e Georges Abboude. São Paulo: Revista

dos Tribunais, 2016, p. 113, com os destaques em itálico do

original). Em outras palavras, direito certo é aquele objetivamente

demonstrável em sua existência e quantificável em sua extensão. É

direito sobre cuja existência não se admite dúvida.

Tratando-se de mandado de segurança contra ato judicial, é

importante lembrar que, se houver controvérsia de fato quanto à

existência do direito, ou se para concluir pela sua existência ou

inexistência o juiz teve de formar juízo de valor sobre prova, vale

dizer, sobre questão de fato dependente de valoração do juízo, não

cabe mandado de segurança. Como também ensina Pontes de

Miranda, "... Pela mesma razão, não pode o juiz ou tribunal, na ação

de mandado de segurança, apreciar o ato da autoridade pública que

consistiu em exame de provas, cujo valor depende da convicção do

juiz. Quanto às perícias, por exemplo, pois a elas o próprio juiz ou

tribunal não está adstrito. (....) Se a questão é sóquaestio iurise a

resposta é a favor do interessado, pode ele alegar certeza de

direito. Ainda aí, se a resposta à questão de direito enuncia que o

direito é certo, mas ilíquido, aberta está a porta para aquaestio

facti,razão suficiente para que se não possa pensar em exercício

da ação de mandado de segurança. Há a satisfação do pressuposto

de certeza, e não há a satisfação do pressuposto liquidez. (...)

Tratando-se de ato de autoridade pública que se inquinou de ilegal

ou de abuso de poder, se a ilegalidade ou o abuso de poder só se

pode apreciar com o exame da controvérsia sobre o fato, não há

qualquer margem para o cabimento da ação de mandado de

segurança" (Ob. cit., pp. 114/116, com os destaques em itálico do

original).

Em mandado de segurança, a ausência de liquidez e certeza do

direito em discussão constitui falta de condição da ação, ou, numa

visão mais larga, de pressuposto processual, o que leva à extinção

do processo por carência de ação, ou falta de pressuposto

indispensável para o regular desenvolvimento ou prosseguimento

do processo (CPC, art. 485, IV). Neste sentido, é a doutrina, como

atesta Arnoldo Wald, in A nova lei do mandado de segurança.

Doutrinas Essenciais de Direito Constitucional,vol. 10/2015, p. 1691-

1711, ago/2015, p. 8, apud Nelson Néry Júnior e Georges Abboud,

em nota de atualização a Pontes de Miranda, ob. cit., p. 108. A

idêntico raciocínio, de forma induvidosa, leva o art. 10, caput, da Lei

n. 12.016/2009: "Art. 10. A inicial será desde logo indeferida, por

decisão motivada, quando não for o caso de mandado de

segurança ou lhe faltar algum dos requisitos legais ou quando

decorrido o prazo legal para a impetração."

Não cabe, evidentemente, mandado de segurança, portanto

também no terreno dos pressupostos processuais, para reavaliar

provas, ou para discutir se a avaliação do juiz foi a melhor ou a pior,

ou ainda se ela está de acordo com a corrente mais atualizada, ou a

melhor jurisprudência. Ressalva se faz, unicamente, quando a

decisão se mostra absurda, teratológica, absolutamente divorciada

da boa técnica processual, vale dizer, ao atropelo do devido

processo legal, ou ainda se a prova em que se escorou o juiz para

decidir, manifestamente não tem esse valor jurídico, ou se a

avaliação dela se mostra inteiramente aleada da lógica jurídica, ou

se a tese sobre ela construída pelo juiz é natimorta, porque

manifestamente improsperável. Hipóteses tais são, por exemplo, o

juiz afirmar que tem natureza documental registro que legalmente

não o tenha, ou se a tese por ele esposada nessa avaliação,

cunhada por ele ou acolhida a partir de construção da parte

interessada, viola a letra da lei, a jurisprudência de natureza

vinculante, ou mesmo atropela o devido processo legal ou a lógica

jurídica. Tendo a sede mandamental a natureza de correção ou
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preservação da legalidade objetiva e não aquela outra de

sucedâneo recursal (Súmula n. 267, do Eg. STF), se a decisão

combatida mostrar-se dentro dos limites da razoabilidade técnico-

jurídica, não cabe rediscuti-la por essa via mandamental.

Já isso bastaria, portanto, para a denegação da segurança

pretendida, sabendo-se que não cabe dúvida de que a decisão

hostilizada situou-se dentro dos limites da razoabilidade técnico-

jurídica, dependendo de dilação probatória.

Na inicial da ação trabalhista, a impetrante requereu antecipação

dos efeitos da tutela para ser reintegrada, indicando como causa de

pedir a existência degarantia provisória de emprego em razão de

doença laboral.

Nos termos do art. 118, da Lei nº 8.213/91,verbis:

Art. 118. O segurado que sofreu acidente do trabalho tem garantida,

pelo prazo mínimo de doze meses, a manutenção do seu contrato

de trabalho na empresa, após a cessação do auxílio-doença

acidentário, independentemente de percepção de auxílio-acidente.

Transcreve-se, por oportuno, o entendimento consubstanciado na

Súmula nº 378, do C. TST,verbis:

Súmula nº 378do TST

ESTABILIDADE PROVISÓRIA. ACIDENTE DO TRABALHO. ART.

118 DA LEI Nº 8.213/1991. (inserido item III) - Res. 185/2012, DEJT

divulgado em 25, 26 e 27.09.2012

I - É constitucional o artigo 118 da Lei nº 8.213/1991 que assegura o

direito à estabilidade provisória por período de 12 meses após a

cessação do auxílio-doença ao empregado acidentado. (ex-OJ nº

105 da SBDI-1 - inserida em 01.10.1997)

II - São pressupostos para a concessão da estabilidade o

afastamento superior a 15 dias e a conseqüente percepção do

auxílio-doença acidentário, salvo se constatada, após a despedida,

doença profissional que guarde relação de causalidade com a

execução do contrato de emprego. (primeira parte - ex-OJ nº 230 da

SBDI-1 - inserida em 20.06.2001)

III - O empregado submetido a contrato de trabalho por tempo

determinado goza da garantia provisória de emprego decorrente de

acidente de trabalho prevista no art. 118 da Lei nº 8.213/91.

Ocorre que, não obstante os atestados médicos de ID. 6ea8fdf,não

há qualquer notícia acerca da concessão de auxílio-doença

acidentário (benefício espécie B-91) à trabalhadora no curso do

aviso prévio.

Em nada altera o quadro a petição de ID. e8e08dd e o atestado

médico que a acompanha, emitido em 11.8.22, observando-se ser

extemporânea sua vinda, pois o mandado de segurança, impetrado

em 16.12.22, pressupõe prova-pré constituída.

Ausente a fumaça do bom direito, não houve como reconhecer de

plano o direito à garantia provisória de emprego em favor da

impetrante.

No que toca à alegação de que há perigo na demora, se procedente

o pedido de reintegração, a impetrante será futuramente indenizada.

A sede mandamental é, por natureza, de cognição superficial e não

serve para a avaliação do mérito, do acerto quanto ao tema de

fundo, da decisão combatida. Ou seja, na ação mandamental, a

análise restringe-se à legalidade do ato impugnado, não se

adentrando no mérito da ação originária.

Somente se houvesse decisão absurda divorciada da lógica ou dos

ditames mínimos de Direito é que a intervenção por meio de

mandado de segurança se justificaria.

Assim, foi indeferida a medida liminar requerida.

Não obstante o deferimento de auxílio doença acidentário, conforme

documento de ID. 2b52977, de acordo com a inicial da ação

trabalhista, a impetrante foi admitida aos quadros funcionais do

reclamado em 10/05/2007 e dispensada sem justa causa em

07/10/2022, com aviso prévio bancário projetado para 05/01/2023

(ID. 6d390ce - fl. 51). Considerando que o benefício previdenciário

foi concedido a partir de 07/02/2023 e, portanto, em momento

posterior ao fim do aviso prévio, não há como deferir a liminar

perseguida.

Dessa forma, mantém-se o indeferimento da liminar requerida e

nega-se provimento ao agravo.

Estando o feito já em condições do julgamento de mérito, por

economia processual (CPC, art. 355, I), fica prejudicado o agravo,

passando ao exame do mérito para denegar a segurança.

Conclusão do recurso

Pelo exposto, conheçodo agravo e, no mérito,nego-lhe provimento

e, estando o feito já em condições do julgamento de mérito, fica

prejudicado o agravo e denega-se asegurança.Custas deR$20,00

(vinte reais),pela impetrante, calculadas sobre o valor dado à

causa, na inicial, deR$1.000,00 (hum mil reais), ficando dispensada

de seu recolhimento em razão do benefício da gratuidade de Justiça

que lhe foi deferido no ID. be2e02a.

Acórdão

ACORDAMos Desembargadores que compõem a Seção

Especializada em Dissídios Individuais - Subseção II, do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, por unanimidade, conhecer do

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento e, estando o feito já em

condições do julgamento de mérito, fica prejudicado o agravo e

denega-se a segurança, nos termos do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator. Custas de R$20,00 (vinte reais), pela

impetrante, calculadas sobre o valor dado à causa, na inicial, de

R$1.000,00 (hum mil reais), f icando dispensada de seu

recolhimento em razão do benefício da gratuidade de Justiça que

lhe foi deferido no ID. Be2e02a.

Em recurso ordinário, a impetrante afirma que: a) foi admitida aos

quadros funcionais do banco em 10/05/2007 e dispensada sem

justa causa em 07/10/2022; b) a dispensa sem justo motivo ocorrida

é nula, pela inequívoca existência de incapacidade laborativa

decorrente de doença profissional; c) é portadora de doenças de

natureza psiquiátricas, tais como episódio depressivo grave sem

sintomas psicóticos (CID 10 F 32.2), Síndrome do Pânico (CID 10 F

41.0) e Síndrome de Burnout (CID 10 Z 73.0/CID 11 QD85),

patologias para as quais faz tratamento há anos, desenvolvidas em

razão de todo o assédio moral que sofreu nas dependências do

terceiro interessado; d) deve ser concedida a segurança postulada.

Assiste-lhe razão.

A concessão de tutela antecipada, nos termos do art. 300 do CPC,

depende tanto da existência de prova capaz de convencer o

julgador da probabilidade do direito quanto do "perigo de dano ou o

risco ao resultado útil do processo".

No caso em tela, verificam-se presentes os requisitos do art. 118 da

Lei 8.213 e Súmula 378 do TST, ensejadores da garantia provisória

de emprego, na medida em que fora deferido à empregada, pelo

INSS, o auxílio-doença acidentário (p. 128), benefício devido nos

casos em que a Autarquia Previdenciária reconhece o nexo de

causalidade entre a patologia obreira e as atividades laborais, após

a realização de perícia.

Desse modo, conquanto o benefício previdenciário tenha sido

outorgado posteriormente ao término do contrato de trabalho,

incide, no caso, o disposto na Súmula 378, II, parte final, deste

Tribunal Superior do Trabalho, que assim estabelece:
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II - São pressupostos para a concessão da estabilidade o

afastamento superior a 15 dias e a consequente percepção do

auxílio-doença acidentário, salvo se constatada, após a despedida,

doença profissional que guarde relação de causalidade com a

execução do contrato de emprego. (primeira parte - ex-OJ nº 230 da

SBDI-1 - inserida em 20.06.2001)

Ora, é incontroverso o reconhecimento de relação de causalidade,

pelo INSS, da doença profissional com a execução do contrato de

emprego, a ensejar a probabilidade do direito vindicado, sendo

oportuno relevar que a obreira acostou à inicial da ação trabalhista

diversos exames que demonstram que o acometimento pela

patologia precedeu a extinção contratual (p. 55-57), considerando o

protraimento do contrato em razão do aviso prévio.

Não se olvida, outrossim, que a impetrante se ativou em prol do

banco dos 26 aos 42 anos, o que robustece a tese de que, se há

etiologia ocupacional entre a doença e o trabalho, só pode ser em

razão das atividades desenvolvidas em prol do litisconsorte.

Desse modo, inarredável a ilação de que a empregada faz jus à

estabilidade provisória ao menos até 17.6.2024, ou seja, um ano

após o término do benefício deferido, concedido até 17.6.2023, a

teor do disposto no art. 118 da Lei n. 8.213/91.

Flagrante, portanto, a probabilidade do direito à reintegração,

pressuposto necessário ao deferimento da tutela de urgência.

O perigo de dano, por sua vez, é manifesto, na medida em que,

indeferida a reintegração, suportará a obreira todo o trâmite

processual sem a percepção de quaisquer rendimentos, em

inegável prejuízo, pois, à sua subsistência, não obstante, reitere-se,

haja indiscutível probabilidade do direito vindicado no feito matriz.

Não há que se falar, por outro lado, em perigo de irreversibilidade

do provimento (art. 300, § 3º, do CPC), pois o pagamento de

salários, em razão dareintegraçãodeferida, encontra perfeita

correspondência com os serviços prestados pela impetrante.

Nesse cenário, tem-se que a decisão que indeferiu a tutela de

urgência postulada importou em violação a direito líquido e certo da

impetrante, razão pela qual se impõe a concessão da segurança

postulada para determinar sua reintegração.

Assim, dou provimento ao recurso para, concedendo a segurança

postulada pela impetrante, determinar sua reintegração ao

emprego.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, com fundamento no art. 932, V, "a", do CPC, c/c

Súmula 378, II, do TST, dou provimento ao recurso para,

concedendo a segurança postulada pela impetrante, determinar sua

reintegração ao emprego.

Publique-se.

Brasília,   de           de

AMAURY RODRIGUES PINTO JUNIOR

Ministro Relator

Processo Nº Ag-ROT-0010059-43.2020.5.03.0000
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Amaury Rodrigues Pinto Junior

Agravante e Agravado ALGAR TECNOLOGIA E
CONSULTORIA S.A.

Advogada Dra. Letícia Alves Gomes(OAB: 82053-
A/MG)

Agravante e Agravado BANCO BRADESCO S.A. E OUTROS

Advogado Dr. Mozart Victor Russomano
Neto(OAB: 29340/DF)

Advogada Dra. Rosália Maria Lima Soares(OAB:
147987/MG)

Advogado Dr. Pinto & Soares Advogados
Associados(OAB: 302/MG)

Agravado LARISSA ALVES DA SILVA

Advogado Dr. Hamilton Eustaquio da Silva(OAB:
119493-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALGAR TECNOLOGIA E CONSULTORIA S.A.

  - BANCO BRADESCO S.A. E OUTROS

  - LARISSA ALVES DA SILVA

Vistos.

Defiro o pedido veiculado pela autora-agravante de sobrestamento

do feito até o trânsito em julgado do Recurso Extraordinário n.

958.252, que se encontra pendente de julgamento quanto à

modulação dos efeitos de decisões do Supremo Tribunal Federal

que declarem a inconstitucionalidade de súmulas de tribunais em

sede de recurso extraordinário.

Determina-se, pois, o sobrestamento dos autos até que sobrevenha

solução definitiva sobre a matéria pelo STF.

Remetam-se os autos à Secretaria desta Subseção II Especializada

em Dissídios Individuais para providências.

Publique-se.

Brasília,   de           de

AMAURY RODRIGUES PINTO JUNIOR

Ministro Relator

Processo Nº ROT-0002367-36.2020.5.05.0000
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Liana Chaib

Recorrente e Recorrido GILBERTO MOREIRA DE MELO

Advogado Dr. Benjamin Dourado de
Moraes(OAB: 8892/BA)

Advogado Dr. Alexandre Caputo Barreto(OAB:
11789-A/DF)

Advogada Dra. Giselli Tavares Feitosa
Costa(OAB: 18457-A/DF)

Advogado Dr. Roberto Freitas Pessoa(OAB:
33774-A/DF)

Advogado Dr. Felipe Gilpetron Carvalho de
Moraes(OAB: 46298-A/BA)

Advogado Dr. Gilpetron Dourado de Moraes(OAB:
15204-A/BA)

Advogado Dr. Antônio Carlos Oliveira(OAB:
12884/BA)

Recorrente e Recorrido UNIÃO (PGU)

Procurador Dr. Carlos Eduardo Lamboglia
Cavalcanti Filho

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO MOREIRA DE MELO

  - UNIÃO (PGU)

Trata-se de recurso ordinário interposto pelo réu - GILBERTO

MOREIRA DE MELO - contra o acórdão proferido pelo TRT da 5ª

Região que julgou procedente a ação rescisória ajuizada pela

extinta FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE-FUNASA (sucedida
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pela União-PGU), desconstituindo a decisão proferida nos autos da

reclamação trabalhista 0000446-34.2017.5.05.065, porém, em juízo

rescisório, reconheceu a prescrição total.

Assinado o prazo para contrarrazões, a União apresentou a peça de

fls. 1055/1062, nominada de recurso ordinário.

O Ministério Público do Trabalho oficiou pelo conhecimento e

provimento do recurso.

É o relatório.

DECIDE-SE.

RECURSO ORDINÁRIO DA UNIÃO

Verifica-se, de plano, que o recurso ordinário interposto pela União

(fls. 1055/1062) não merece ser conhecido.

A peça processual colacionada aos autos sequer se relaciona à

presente lide, tendo o ente público, inclusive, mencionado número

do processo distinto, bem como se insurgido contra réu estranho

aos autos, além de discorrer sobre matéria absolutamente distinta

(ausência de dialeticidade - Súmula/TST 422, item I).

Nesse contexto, impõe-se o não conhecimento do recurso ordinário,

por inadmissível.

RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU

Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal,

conheço do recurso ordinário.

Inicialmente, procedo a um breve relatório dos fatos ocorridos no

presente feito.

A extinta FUNASA, buscando a desconstituição do acórdão que

julgou ilícita a transmudação automática de regime jurídico e a

condenou ao pagamento das parcelas de FGTS aos réus, ajuizou

ação rescisória, calcada no art. 966, V, do CPC/2015.

O Tribunal Regional julgou procedente o pleito rescisório nos

seguintes termos:

Trata-se de ação rescisória aforada pela FUNDAÇÃO NACIONAL

DE SAÚDE - FUNASA, com a finalidade de desconstituir o acórdão

da 4ª Turma deste E. Tribunal, proferido nos autos da reclamação

trabalhista nº 0000446-34.2017.5.05.0651 RT, decisão pela qual

fora condenada a indenizar o FGTS devido ao trabalhador

reclamante.

A postulante suscita a incompetência material da Justiça do

Trabalho para apreciar a questão central, que está focada na

alteração de regime jurídico dos servidores públicos civis da União,

autarquias e fundações públicas federais, por consequência da

instituição de regime jurídico único estatutário pela Lei nº

8.112/1990, apontando manifesta violação ao artigo 243, § 1º,

desse diploma legal:

"Art. 243 - Ficam submetidos ao regime jurídico instituído por esta

Lei, na qualidade de servidores públicos, os servidores dos Poderes

da União, dos ex-Territórios, das autarquias, inclusive as em regime

especial, e das fundações públicas, regidos pela Lei nº 1.711, de 28

de outubro de 1952 - Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da

União, ou pela Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, exceto os contratados

por prazo determinado, cujos contratos não poderão ser

prorrogados após o vencimento do prazo de prorrogação.

§ 1º Os empregos ocupados pelos servidores incluídos no regime

instituído por esta Lei ficam transformados em cargos, na data de

sua publicação".

Alega, ainda, a autora que "afastar a incidência de uma norma, no

caso o art. 243 da Lei nº 8.112/91, implica numa declaração

implícita e incidental de inconstitucionalidade". Assim, que também

haveria ofensa ao artigo 97 da Constituição Federal e à Súmula

Vinculante nº 10 do Supremo Tribunal Federal.

Segue afirmando que as decisões do Plenário do Tribunal Superior

do Trabalho - TST ostentam a qualidade de precedente e,

relativamente ao tema examinado, "o Plenário do TRIBUNAL

SUPERIOR DO TRABALHO - TST, em sede de Arguição de

Inconstitucionalidade, mudou seu entendimento anterior para a tese

diametralmente oposta, no sentido de que o Supremo Tribunal

Federal - STF, ao julgar a Ação Direta de Inconstitucionalidade -

ADI 1.150/RS, que versava acerca da conformidade constitucional

dos § § 2º, 3º e 4º do art. 276, da Lei Complementar nº 10.098/1994

do Estado do Rio Grande do Sul, limitou-se a negar a possibilidade

de provimento automático dos cargos efetivos criados na forma do §

2º do art. 276 da Lei Complementar nº 10.098/1994 pelos servidores

celetistas estabilizados nos termos do art. 19 do ADCT, porém, não

considerou inconstitucional a transmudação de regime desses

trabalhadores, vez que a inconstitucionalidade verificada pelo

Supremo Tribunal Federal não reside propriamente na mudança de

regime jurídico, de celetista para estatutário, mas no provimento

automático (ou derivado) dos recém criados cargos de provimento

efetivo mencionados na indigitada norma por agentes que não

foram previamente aprovados nos concursos públicos mencionados

no art. 37, II, da Carta Magna e 19, I, do ADCT". Em face disso,

"invoca a existência de violação à norma jurídica consubstanciado

no aludido precedente, o qual, à luz da Instrução Normativa nº 39 do

Tribunal Superior do Trabalho - TST (Resolução nº 203/2016-TST)

tem força de precedente de observância obrigatória (art. 489, § 1º e

art. 927, ambos do CPC)".

A autora também aponta violação ao artigo 7º, XXIV da Constituição

Federal, que assegura aos trabalhadores o direito de ação quanto a

créditos resultantes das relações de trabalho, mas subordina o

exercício desse direito até o limite de 2 (dois) anos, após a extinção

do respectivo contrato de trabalho; e assevera que "a decisão

rescindenda se pronunciou expressamente sobre a não incidência

da prescrição bienal, por entender que o contrato de trabalho do(a)

reclamante permaneceu em vigor, ou seja, em sentido

diametralmente oposto àquele consignado na Súmula nº 382 do

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - TST"; que, no caso, a

"pretensão para a invalidação do ato de transmudação de regime,

com a consequente extinção do vínculo celetista, nasceu com a

entrada em vigor da Lei nº 8.112/90, nascendo, a partir daquela

data (dies a quo) a pretensão (actio nata), de sorte que decorrido o

biênio constitucionalmente previsto (art. 37, XXIX, CF/88), tal

pretensão resta fulminada pela consumação do prazo prescricional;

que "o(s) reclamante(s) somente ajuizou(aram) tal demanda mais

de 25 (vinte e cinco) anos depois do ato de transmudação de

regime que implicou na extinção do contrato de trabalho, ou seja,

um quarto de século depois".

Argumenta a postulante, ainda, que "a mudança do regime celetista

para o regime estatutário, ocorrido por força da Lei nº 8.112/90

(Regime Jurídico Único - RJU) implica em extinção do contrato de

trabalho daqueles que passaram a ser servidores públicos

estatutários", passando, a partir daí, a correr o prazo prescricional

de dois anos (art. 7º, XXIX, Constituição Federal), atraindo a

aplicação da Súmula nº 382 do TST; que houve violação ao art. 39

da CF, do art. 24 do ADCT e aos artigos 1o e 243 da Lei 8.112/91;

que, "por força de expresso mandamento constitucional neste

sentido, o legislador ordinário estava obrigado a editar leis

estabelecendo um regime jurídico único para os servidores públicos.

Ou seja, a partir do final do prazo de 18 (dezoito) meses, seria uma

situação de inconstitucionalidade a manutenção da situação de

dualidade de regimes jurídicos (servidores celetistas e servidores

estatutários), face à existência de comando constitucional para

adoção de um regime jurídico único"; que "Atendendo ao referido

comando constitucional então vigente, a Lei nº 8.112/90 instituiu o

Regime Jurídico Único - RJU dos servidores públicos civis da União,
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das autarquias e das fundações públicas federais, de sorte que, a

partir daí, a parte reclamante passara a ser submetidos ao referido

regime estatutário, como os demais servidores da administração

direta e indireta da União, por força do disposto no art. 243".

Constou da decisão rescindenda:

"No caso em análise, é incontroverso que o obreiro fora contratado

pelo pela Superintendência de Campanhas de Saúde Públicas,

órgão empregador que fora transformado na Fundação Nacional de

Saúde -FUNASA, para exercer a função de agente de saúde

pública, em 10.10.1983, estando vigente o pacto laboral entre as

partes.

Portanto, sua admissão ocorreu antes da promulgação da atual

Constituição Federal de 1988, quando passou a ser exigida a prévia

submissão a concurso de provas, para a investidura em cargo

público. O contrato de trabalho celebrado com a Administração

Pública antes da CF/88 é válido, pois à época não era exigida a

aprovação em concurso, para investidura em cargo ou emprego

público.

Importa ressaltar que a exigência contida no artigo 19 do ADCT -

Ato de Disposições Constitucionais Transitórias -, de vínculo com a

Administração Pública a pelo menos 5 (cinco) anos continuados, no

momento da promulgação da Constituição Federal, é requisito para

que o servidor seja considerado estável e não para que seu contrato

seja considerado válido.

Sendo assim, válido o contrato de trabalho celebrado entre as

partes, o qual deve ser regido pelas normas celetistas. Isto porque,

a simples edição de um regime estatutário, através da Lei nº

8.112/90, não tem o efeito automático de alterar a natureza da

relação estabelecida, tampouco a anotação na CTPS obreira

geraria esta mudança de regime.

O art. 37, II da CF/88 estabelece como requisito imprescindível para

a investidura em cargo ou emprego público 'a aprovação prévia em

concurso público de provas ou de provas e títulos', importando em

expressa violação a preceito constitucional a transmudação

automática do regime celetista para estatutário".

E, ainda:

"Restou incontroverso nos autos o fato de que, em momento algum,

o reclamante submeteu-se a qualquer tipo de concurso ou processo

seletivo, não podendo ser considerado servidor estatutário em face

de incontestável afronta a requisito constitucional.

Também nesse sentido tem-se posicionado o Colendo Tribunal

Superior do Trabalho:

'RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

T R A B A L H O .  S E R V I D O R  P Ú B L I C O  M U N I C I P A L .

TRANSMUDAÇÃO DO REGIME CELETISTA PARA O

ESTATUTÁRIO. PROVIMENTO. 1. Esta Corte Superior, seguindo

orientação do excelso Supremo Tribunal Federal, tem entendido

que é inviável a conversão automática de regime jurídico, ante o

óbice contido no artigo 37, II, da Constituição Federal, razão pela

qual o empregado público, ainda que admitido anteriormente à

vigência da Constituição Federal de 1988, sem submissão a

certame públ ico, continua regido pelo regime celet ista,

independentemente da existência de norma estadual ou municipal

que estabeleça a conversão deste regime para o estatutário.

Precedentes. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá

provimento.' (TST - RR 62700-48.2010.5.13.0010. DJ: 07/03/2012,

Relator Ministro: Guilherme Augusto Caputo Bastos, 2ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 16/03/2012). (Grifos nossos)

Deste modo, o regime estatutário somente deve ser aplicado aos

servidores da Administração, investidos em cargos públicos, após a

aprovação em concurso de provas e títulos, o que não ocorreu na

hipótese em exame, de modo que inexiste violação aos arts. 2º, 5º,

incisos II e XLVI, alínea 'c', 22, inciso I, 37 (incisos II e XXI, e §6º),

48, 97, e 114, caput da Constituição Federal de 1988, bem ainda ao

art. 71 da Lei nº 8.666/93.

Portanto, correta a decisão de origem ao reconhecer que o contrato

laboral do reclamante continua regido pelo regime celetista, fazendo

jus aos valores do FGTS devidos desde dezembro de 1990, que

devem ser depositados pela reclamada na conta vinculada do

obreiro, uma vez que o pacto laboral continua em vigor e que a

parte acionante não demonstrou que tenha preenchido requisito

para a movimentação desta conta" (Id. 5967f5b).

Impende ressaltar, ainda, que no julgamento do recurso interposto

pela autora, constou do voto divergente que o reclamante, ora réu,

teria sido admitido em 1975, sem prévia aprovação em concurso

público.

Desse modo, verifica-se que existiu erro material em relação à data

de admissão do réu que, na inicial da reclamação trabalhista

declarou que foi admitido em 21 de janeiro de 1975 (Id. 5c3af17,

pág. 3), o que está em linha com a cópia da CTPS inserida em Id.

5c3af17, pág. 15.

Do mesmo modo, constou da sentença de Id. 32d805c, pág. 31, que

"É fato incontroverso nos autos que a contratação do Autor ocorreu

antes do advento da Constituição Federal de 1988, sem a prévia

submissão a concurso público e sob a égide da CLT, de modo que

está enquadrada na exceção prevista no art. 19, caput, do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias-ADCT".

Pois bem.

Reza o art. 243, § 1º, da Lei 8.112/90:

"Art. 243. Ficam submetidos ao regime jurídico instituído por esta

Lei, na qualidade de servidores públicos, os servidores dos Poderes

da União, dos ex-Territórios, das autarquias, inclusive as em regime

especial, e das fundações públicas, regidos pela Lei nº 1.711, de 28

de outubro de 1952 - Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da

União, ou pela Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, exceto os contratados

por prazo determinado, cujos contratos não poderão ser

prorrogados após o vencimento do prazo de prorrogação.

§ 1º. Os empregos ocupados pelos servidores incluídos no regime

instituído por esta Lei ficam transformados em cargos, na data de

sua publicação".

É correto afirmar que a decisão rescindenda malferiu o art. 97 da

Constituição Federal, ao afastar a aplicação dos citados preceitos

legais, por suposta incongruência com o texto constitucional,

embora não declarasse expressamente sua inconstitucionalidade.

Nesse sentido a Súmula nº 10 do STF, de efeito vinculante:

"Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de

órgão fracionário de tr ibunal que, embora não declare

expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do

Poder Público, afasta sua incidência, no todo ou em parte".

Nem se alegue que a decisão rescindenda encontraria amparo no

art. 949, parágrafo único, do CPC ("os órgãos fracionários dos

tribunais não submeterão ao plenário ou ao órgão especial a

arguição de inconstitucionalidade quando já houver pronunciamento

destes ou do plenário do Supremo Tribunal Federal sobre a

questão"). Foi como restou anteriormente decidido por esta Seção

Especializada, em julgamento procedido sobre o mesmo tema nos

autos da AR nº 0000438-02.2019.5.05.0000 ("não se tem notícia de

que esta Corte Regional, o TST ou mesmo o STF tenham declarado

a inconstitucionalidade do art. 243 da Lei n. 8.112/90 e seu § 1º, de

modo a atrair a incidência do parágrafo único do art. 949 do CPC. E,

no caso, não basta uma decisão em caso similar. É necessário a

decisão sobre a alegação de inconstitucionalidade do dispositivo

legal especificamente indicado como violado").
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Extraem-se da jurisprudência do TST e do STF posicionamentos

mais recentes em torno das repercussões do julgamento da ADI nº

1.150/RS, havendo aquelas EE. Cortes enfatizado que a decisão

plenária ali proferida não versou a inconstitucionalidade da

transmudação de regime.

É o que se pode observar, por exemplo, na decisão proferida na

RCL 29080 AGR/PE, de 23.04.2020, relatada pelo Min. Ricardo

Lewandowki, na qual se destacou:

"[...] Cumpre, no entanto, salientar que, ao contrário do que afirma a

1ª Turma do TRT6, esta Suprema Corte NÃO DECLAROU A

INCONSTITUCIONALIDADE DA MUDANÇA DE REGIME

CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO, prevista no caput e §1º do art.

276 da Lei Complementar do Estado do Rio Grande do Sul nº.

10.098/94, como restou consignado, de forma clara e expressa, no

acórdão proferido na ADI 1.150 . Logo, a 1ª Turma do TRT6, ao

declarar a inconstitucionalidade do art. 3º, §2º, da LC nº 03/90, sem

observar a previsão contida no art. 97 da CF/88, baseando-se na

ADI 1.150/RS, violou, frontalmente, os ditames da Súmula

Vinculante n. 10.

[...]

'[...] esta Suprema Corte, ao declarar a inconstitucionalidade apenas

da expressão 'operando-se automaticamente a transposição de

seus ocupantes', contida no §2º do art. 276 da Lei n° 10.098/94,

NÃO afastou a incidência do caput do art. 276 e seu parágrafo

primeiro, por não vislumbrar inconstitucionalidade na transformação

dos empregos públicos, antes ocupados pelos empregados

beneficiados pela estabilidade do art. 19 do ADCT, em cargos

público de provimento efetivo. Na verdade, o Pretório Excelso

considerou inconstitucional apenas o provimento dos referidos

cargos efetivos, de forma automática, pelos antigos empregados

estáveis, na forma do art. 19 do ADCT' (grifos no original; pág. 12

do documento eletrônico 1).

R e g i s t r e - s e ,  a i n d a ,  o  j u l g a m e n t o  d a  A r g u i ç ã o  d e

Inconstitucionalidade nº 105100-93.1996.5.04.0018 pelo Pleno do

Tribunal Superior do Trabalho, que adotou o entendimento segundo

o qual a inconstitucionalidade expressa na Súmula Vinculante n° 43

se refere à impossibilidade de "provimento automático" de cargo

efetivo, circunstância que não abarca a transmudação de regime

dos "servidores celetistas estabilizados nos termos do art. 19 do

ADCT".

Transcreve-se a ementa do referido julgado:

"ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. EMBARGOS.

RECURSO DE REVISTA. CLÁUSULA DE RESERVA DE

PLENÁRIO (ART.  97 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL) .

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 276, "CAPUT", DA LEI

COMPLEMENTAR ESTADUAL 10.098/94. ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL. SERVIDORES PÚBLICOS CELETISTAS

ESTABILIZADOS. ART. 19 DO ADCT. AUSÊNCIA DE PRÉVIA

APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. VALIDADE DA

INSTITUIÇÃO DO REGIME JURÍDICO ÚNICO ESTATUTÁRIO.

EXTINÇÃO DO REGIME CELETISTA. INCONSTITUCIONALIDADE

DE PROVIMENTO AUTOMÁTICO EM CARGO PÚBLICO EFETIVO

DE EX-CELETISTAS ESTABILIZADOS. 1. A presente arguição de

inconstitucionalidade de lei ou de ato do Poder Público tem por

escopo a fiscalização da compatibilidade do art. 276, caput, da Lei

Complementar 10.098 de 03 de fevereiro de 1994 do Estado do Rio

Grande do Sul com a Constituição Federal. O dispositivo em

questão tem a seguinte redação: 'ficam submetidos ao regime

jurídico instituído por esta lei, na qualidade de servidores públicos,

os servidores estatutários da Administração Direta, das autarquias e

das fundações de direito público, inclusive os interinos e

extranumerários, bem como os servidores estabilizados vinculados

à Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº

5452, de 1º de maio de 1943'. O cerne da questão consiste em

discernir se a expressão 'servidores estabilizados vinculados à

Consolidação das Leis do Trabalho' avistável no caput do

disposit ivo em voga foi prejudicada pela declaração de

inconstitucionalidade, na ADI 1.150/RS, da expressão 'operando-se

automaticamente a transposição dos seus ocupantes', contida no

§2º do mesmo artigo de lei. 2. Depreende-se do acórdão relativo à

referida ação de controle concentrado que a Suprema Corte limitou-

se a negar a possibilidade de provimento automático dos cargos

efetivos criados na forma do §2º do art. 276 da Lei Complementar nº

10.098/1994 pelos servidores celetistas estabilizados nos termos do

art. 19 do ADCT, porém não considerou inconstitucional a

transmudação de regime desses trabalhadores. 3. Realmente, a

inconstitucionalidade verificada pelo Supremo Tribunal Federal no

art. 276, §2º, da Lei Complementar nº 10.098/1994 não reside

propriamente na mudança de regime jurídico, de celetista para

estatutário, mas no provimento automático (ou derivado) dos recém-

criados cargos de provimento efetivo mencionados na indigitada

norma por agentes que não foram previamente aprovados nos

concursos públicos mencionados no art. 37, II, da Carta Magna e

19, I, do ADCT. 4. Não por outra razão, o Ministro Neri da Silveira,

em voto-vista apresentado no julgamento da mencionada ação de

controle concentrado, esclareceu que esses ex-empregados

celetistas e novos servidores estatutários ficam "sem prover cargo".

Segundo consta do aludido voto-vista, 'é certo [...] que, mesmo

estabilizados pelo art. 19 do ADCT, não podem esses servidores,

que estão amparados pelo regime único dos servidores, conforme a

regra geral do caput do art. 276 da Lei gaúcha nº 10.098/1994, ser

providos em cargo de provimento efetivo' - sem prévia aprovação

em concurso público na forma do art. 37, II, da Constituição ou 19, I,

do ADCT, acrescente-se. Desta forma, 'esses servidores não são

mais celetistas, mas estatutários, embora fiquem sem prover cargo,

até o concurso de efetivação para os cargos novos resultantes da

transformação a que se refere o §2º do art. 276 em foco'. 5. O

referido entendimento foi repisado em julgamento unânime da

Primeira Turma da Suprema Corte nos autos do AI 431258 AgR/RS.

Na ocasião, sob a relatoria do Ministro Roberto Barroso, a Suprema

Corte reafirmou de forma categórica sua jurisprudência acerca do

art. 276, caput, da Lei Complementar nº 10.098/1994: 'aplica-se o

regime estatutário aos servidores celetistas não concursados e

estáveis, observadas as diretrizes do art. 19 do ADCT'. 6. Nessa

quadra, faz-se necessário esclarecer que o Supremo Tribunal

Federal, em inúmeros julgados, diferencia os institutos da

estabilidade e da efetividade. Com efeito, a Suprema Corte admite a

figura dos 'servidores estáveis, mas não efetivos', vale dizer,

estabilizados na forma do art. 19 do ADCT, porém não ocupantes

de cargos públicos de provimento efetivo. 7. Já no voto condutor

proferido nos autos da ADI 180/RS, da lavra do Ministro Nelson

Jobim, em que se aferiu a compatibilidade de dispositivo do ADCT

da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul com a Carta

Magna, ficou claro que 'a norma estadual assegurou aos servidores

civis estabilizados na forma do artigo 19 do [ADCT/CF] a

organização em quadro especial em extinção', vedando-se, todavia,

a equiparação das vantagens que lhes forem devidas àquelas dos

ocupantes de cargos efetivos. Diante de tal precedente, não há

como supor que a declaração de inconstitucionalidade do §2º do art.

276 da Lei Complementar Estadual nº 10.098/1994 enunciada na

ADI 1.150/RS, por arrastamento, comprometeu a normatividade do

"caput" do mesmo dispositivo legal. 8. Realmente, houve

validamente mudança de regime jurídico, de celetista para

estatutário, com todas as repercussões jurídicas daí decorrentes.
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Contudo, diante da decisão proferida pelo STF na ADI 1.150/RS,

isso não ensejou o provimento automático de cargos públicos

efetivos por tais servidores, estabilizados nos termos do art. 19 do

ADCT e que não prestaram os concursos mencionados no art. 37,

II, da Constituição e 19, I, do ADCT. Desse modo, não há

inconstitucionalidade a ser declarada no caput do art. 276 da Lei

Complementar nº 10.098/1994 do Estado do Rio Grande do Sul.

Arguição de inconstitucionalidade rejeitada" (TST - ArgInc - 105100-

93.1996.5.04.0018 - Tribunal Pleno - Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann - DEJT 18.9.2017)

À luz da decisão acima transcrita, prevalece o entendimento de que

a vedação à transmudação de regime alcança apenas os

empregados admitidos sem concurso público excluídos da

estabilidade preconizada no art. 19 do ADCT; no que concerne aos

empregados estáveis, reputa-se válida a transmudação, de modo

que o prazo prescricional em relação às pretensões fundadas na

relação celetista conta-se a partir do ato que determinou a mudança

de regime jurídico (Súmula n° 382 do TST), como ficou assentado

no seguinte aresto:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

TRANSMUDAÇÃO DE REGIME. SERVIDOR PÚBLICO ESTÁVEL.

ART. 19 DO ADCT. Agravo a que se dá provimento para examinar o

agravo de instrumento em recurso de revista. Agravo provido.

PRESCRIÇÃO. FGTS. Agravo a que se dá provimento para

examinar o agravo de instrumento em recurso de revista. Agravo

provido. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

TRANSMUDAÇÃO DE REGIME. SERVIDOR PÚBLICO ESTÁVEL.

ART. 19 DO ADCT. Em razão de provável caracterização de ofensa

ao art. 19, caput, do ADCT , dá-se provimento ao agravo de

instrumento para determinar o prosseguimento do recurso de

revista. Agravo de instrumento provido. PRESCRIÇÃO. FGTS. Em

razão de provável contrariedade à Súmula nº 382 desta Corte, dá-

se provimento ao agravo de instrumento para determinar o

prosseguimento do recurso de revista. Agravo de instrumento

provido. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

DO TRABALHO. TRANSMUDAÇÃO DE REGIME. SERVIDOR

PÚBLICO ESTÁVEL. ART. 19 DO ADCT. O Tribunal Pleno desta

Corte, examinando controvérsia nos autos do processo nº TST-

ArgInc - 105100-93.1996.5.04.0018, envolvendo a lei estadual que

foi objeto de apreciação pelo STF na ADI 1.150/RS, firmou a

compreensão de que nesse precedente do STF foi vedada tão

somente a transposição automática dos servidores celetistas

admitidos sem concurso público em cargo de provimento efetivo,

sem afastar a validade da mudança do regime celetista para o

estatutário. Na hipótese, a parte reclamante foi contratada pelo

regime celetista em 1981, ou seja, trata-se de servidora

estabilizada, na forma do precedente mencionado. Nesse contexto,

em que válida a transmudação do regime do servidor celetista

estabilizado, nos termos do art. 19 do ADCT, e não concursado,

sobressai a competência desta Corte para a apreciação da

demanda tão somente em relação ao período em que a parte

reclamante fora submetida ao regime celetista, tratando-se,

portanto, de competência residual da Justiça do Trabalho. Recurso

de revista conhecido e provido. PRESCRIÇÃO. FGTS. Na presente

hipótese, a transmudação do regime jurídico implicou a extinção do

contrato de trabalho, incidindo a prescrição bienal a partir da

mudança de regime, ou seja, do advento da Lei Municipal nº

15.335/90. Nessa diretriz é o entendimento contido na Súmula nº

382 do TST, segundo a qual "A transferência do regime jurídico de

celetista para estatutário implica extinção do contrato de trabalho,

fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de regime".

Assim, ajuizada a ação somente em 13/06/2014, deve ser declarada

a prescrição total das pretensões referentes aos depósitos de

FGTS. Recurso de revista conhecido e provido" (TST - RR:

8606920145060017, Relator: Breno Medeiros, Data de Julgamento:

27/03/2019, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT 29/03/2019)

Pela tese jurídica esposada nas decisões acima transcritas, verifica-

se, de fato, que a decisão rescindenda malferiu o art. 243, caput, da

Lei 8.112/90, de modo manifesto, ao considerar a impossibilidade

de transmudação de regime instituído por aquela lei aos

empregados admitidos há pelo menos cinco anos antes da vigência

da CF/88, considerados estáveis, nos termos do art. 19 do ADCT.

Por outro lado, não houve violação à regra de instituição de regime

jurídico único contida no art. 39 da Constituição Federal. Tampouco

se violou o art. 24 do ADCT, ao contrário do quanto sustenta a

autora, posto fosse possível a manutenção dos dois regimes

jurídicos de forma transitória, conforme o entendimento emanado da

Suprema Corte.

In casu, o acionado fora admitido, embora sem concurso público,

em 1975; ou seja: está inserido no contexto definido pelo art. 19 do

ADCT da CF/88. Em consequência, conquanto fosse celetista,

passou a ostentar a qualidade de servidor estatutário a partir da

vigência da Lei 8.112/90.

Na demanda originária, o trabalhador pleiteara a condenação da

FUNASA ao pagamento de valores correspondentes aos depósitos

de FGTS que deixaram de ser realizados a partir de dezembro de

1990, com os acréscimos legais.

Presente a validade da transmudação para o regime estatutário

(empregado estabilizado nos termos do art. 19 do ADCT), por força

do advento da Lei n° 8.112/1990, avulta na espécie a prescrição

total das pretensões fundadas no período celetista, nos termos da

Súmula n° 382 do TST: "A transferência do regime jurídico de

celetista para estatutário implica extinção do contrato de trabalho,

fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de regime".

A decisão rescindenda também violou, assim, a regra do art. 7o,

XXIX, da CF/88, ao afastar sua aplicação e deixar de proclamar a

prescrição absoluta.

Pelo exposto, julgo procedente o pleito rescisório, para rescindir o

acórdão proferido pela 4ª Turma deste E. Tribunal, nos autos da

reclamação trabalhista nº 0000446-34.2017.5.05.0651 RT, por

violação aos artigos 97, e 7o, inciso XXIX, da Constituição Federal e

243, caput, da Lei 8.112/90,passando, consequentemente, ao

rejulgamento da causa.

Juízo rescisório

Por indiscutível a validade da inserção do antigo empregado no

regime estatutário, posto fosse admitido em 1975, embora sem

prestar concurso público, tem-se que a FUNASA, de forma

acertada, alterou o regime jurídico originariamente celetista para o

estatutário, nos termos da Lei 8.112/90.

Considerando-se a validade da transmudação para o regime

estatutário a partir da vigência da Lei 8.112/90, é de ser proclamada

a prescrição total das pretensões relativas ao período celetista, nos

termos da Súmula n° 382 do TST: "A transferência do regime

jurídico de celetista para estatutário implica extinção do contrato de

trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da mudança

de regime".

No caso, o réu ajuizou a reclamação trabalhista originária do

decisum rescindendo mais de duas décadas após a mudança de

regime jurídico, quando sua pretensão já havia sido consumida pela
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prescrição absoluta.

Posto isto, reforma-se a decisão impugnada, para julgar

improcedente a reclamação trabalhista, consoante o disposto no art.

487, II, do CPC.

O réu interpõe recurso ordinário alegando que a decisão

rescindenda baseou-se em cláusula de reserva de plenário, a qual

sequer foi abordada ou prequestionada na decisão rescindenda, o

que torna o corte rescisório, sob tal fundamento impróprio e

incabível nos termos da Súmula 298, I, deste c. TST.

Aduz que, em relação à prescrição, "O Aresto guerreado violou a

dicção do entendimento jurisprudencial da Súmula nº 410, desta

CORTE SUPERIOR, visto que, desenganadamente, revolveu a

matéria fática, reapreciando todo o conjunto probatório, para

afirmar, de modo equivocado pela dar pela prescrição, e em sede

inadmissível para as hipóteses de rescisão de julgado, acolheu que

o Recorrente seria estabilizado, o que obrigou a Corte regional a

descer ao exame fáctico com referencia a data de contratação do

Apelante".

Sustenta que "a jurisprudência deste c TST, é . no sentido de que,

não é possível a transmudação automática de regime", de maneira

que "...não pode a Recorrida se valer desta ação rescisória como se

um simples recurso fosse, com alegações descabidas, que não são

possíveis de serem suscitadas, tampouco acolhidas nesta ação de

natureza excepcional de desconstituição da coisa julgada, não

podendo jamais ser utilizada como mero sucedâneo recursal".

Sem razão, contudo.

O STF, ao julgar a ADI 1.150/RS, declarou inconstitucional o

provimento automático de cargos efetivos. Contudo, não se

declarou a inconstitucionalidade da transmudação de regimes

desses servidores. Colaciono a ementa:

Ação direta de inconstitucionalidade, §§ 3º e 4º do artigo 276 da Lei

10.098, de 03.02.94, do Estado do Rio Grande do Sul. -

Inconstitucionalidade da expressão "operando-se automaticamente

a transposição de seus ocupantes" contida no § 2º do artigo 276,

porque essa transposição automática equivale ao aproveitamento

de servidores não concursados em cargos para cuja investidura a

Constituição exige os concursos aludidos no artigo 37, II, de sua

parte permanente e no § 1º do artigo 19 de seu ADCT. - Quanto ao

§ 3º desse mesmo artigo, é de dar-se-lhe exegese conforme à

Constituição, para excluir, da aplicação dele, interpretação que

considere abrangidas, em seu alcance, as funções de servidores

celetistas que não ingressaram nelas mediante concurso a que

aludem os dispositivos constitucionais acima referidos. - Por fim, no

tocante ao § 4º do artigo em causa, na redação dada pela Lei

estadual nº 10.248/94, também é de se lhe dar exegese conforme à

Constituição, para excluir, da aplicação dele, interpretação que

considere abarcados, em seu alcance, os empregos relativos a

servidores celetistas que não se submeteram a concurso, nos

termos do artigo 37, II, da parte permanente da Constituição ou do §

1º do artigo 19 do ADCT." (STF, ADI-1150/RS, Tribunal Pleno, Rel.

Min. Moreira Alves, DJ 17/04/1998) .

Com base nesse entendimento, esta Corte Superior, por meio de

seu Tribunal Pleno, rejeitou a arguição de inconstitucionalidade nº

ArgInc-RR-105100-93.1996.5.04.0018 de relatoria da Exma. Minª.

Maria Helena Mallman. In verbis:

"ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. EMBARGOS.

RECURSO DE REVISTA. CLÁUSULA DE RESERVA DE

PLENÁRIO (ART.  97 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL) .

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 276, "CAPUT", DA LEI

COMPLEMENTAR ESTADUAL 10.098/94. ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL. SERVIDORES PÚBLICOS CELETISTAS

ESTABILIZADOS. ART. 19 DO ADCT. AUSÊNCIA DE PRÉVIA

APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. VALIDADE DA

INSTITUIÇÃO DO REGIME JURÍDICO ÚNICO ESTATUTÁRIO.

EXTINÇÃO DO REGIME CELETISTA. INCONSTITUCIONALIDADE

DE PROVIMENTO AUTOMÁTICO EM CARGO PÚBLICO EFETIVO

DE EX-CELETISTAS ESTABILIZADOS. 1. A presente arguição de

inconstitucionalidade de lei ou de ato do Poder Público tem por

escopo a fiscalização da compatibilidade do art. 276, caput , da Lei

Complementar 10.098 de 03 de fevereiro de 1994 do Estado do Rio

Grande do Sul com a Constituição Federal. O dispositivo em

questão tem a seguinte redação: "ficam submetidos ao regime

jurídico instituído por esta lei, na qualidade de servidores públicos,

os servidores estatutários da Administração Direta, das autarquias e

das fundações de direito público, inclusive os interinos e

extranumerários, bem como os servidores estabilizados vinculados

à Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº

5452, de 1º de maio de 1943". O cerne da questão consiste em

discernir se a expressão "servidores estabilizados vinculados à

Consolidação das Leis do Trabalho" avistável no caput do

disposit ivo em voga foi prejudicada pela declaração de

inconstitucionalidade, na ADI 1.150/RS, da expressão "operando-se

automaticamente a transposição dos seus ocupantes", contida no

§2º do mesmo artigo de lei. 2. Depreende-se do acórdão relativo à

referida ação de controle concentrado que a Suprema Corte limitou-

se a negar a possibilidade de provimento automático dos cargos

efetivos criados na forma do §2º do art. 276 da Lei Complementar nº

10.098/1994 pelos servidores celetistas estabilizados nos termos do

art. 19 do ADCT, porém não considerou inconstitucional a

transmudação de regime desses trabalhadores. 3. Realmente, a

inconstitucionalidade verificada pelo Supremo Tribunal Federal no

art. 276, §2º, da Lei Complementar nº 10.098/1994 não reside

propriamente na mudança de regime jurídico, de celetista para

estatutário, mas no provimento automático (ou derivado) dos recém-

criados cargos de provimento efetivo mencionados na indigitada

norma por agentes que não foram previamente aprovados nos

concursos públicos mencionados no art. 37, II, da Carta Magna e

19, I, do ADCT. 4. Não por outra razão, o Ministro Neri da Silveira,

em voto-vista apresentado no julgamento da mencionada ação de

controle concentrado, esclareceu que esses ex-empregados

celetistas e novos servidores estatutários ficam "sem prover cargo".

Segundo consta do aludido voto-vista, "é certo [...] que, mesmo

estabilizados pelo art. 19 do ADCT, não podem esses servidores,

que estão amparados pelo regime único dos servidores, conforme a

regra geral do caput do art. 276 da Lei gaúcha nº 10.098/1994, ser

providos em cargo de provimento efetivo" - sem prévia aprovação

em concurso público na forma do art. 37, II, da Constituição ou 19, I,

do ADCT, acrescente-se. Desta forma, "esses servidores não são

mais celetistas, mas estatutários, embora fiquem sem prover cargo,

até o concurso de efetivação para os cargos novos resultantes da

transformação a que se refere o §2º do art. 276 em foco". 5. O

referido entendimento foi repisado em julgamento unânime da

Primeira Turma da Suprema Corte nos autos do AI 431258 AgR/RS.

Na ocasião, sob a relatoria do Ministro Roberto Barroso, a Suprema

Corte reafirmou de forma categórica sua jurisprudência acerca do

art. 276, caput , da Lei Complementar nº 10.098/1994: "aplica-se o

regime estatutário aos servidores celetistas não concursados e

estáveis, observadas as diretrizes do art. 19 do ADCT". 6. Nessa

quadra, faz-se necessário esclarecer que o Supremo Tribunal

Federal, em inúmeros julgados, diferencia os institutos da

estabilidade e da efetividade. Com efeito, a Suprema Corte admite a

figura dos "servidores estáveis, mas não efetivos", vale dizer,

estabilizados na forma do art. 19 do ADCT, porém não ocupantes

de cargos públicos de provimento efetivo. 7. Já no voto condutor
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proferido nos autos da ADI 180/RS, da lavra do Ministro Nelson

Jobim, em que se aferiu a compatibilidade de dispositivo do ADCT

da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul com a Carta

Magna, ficou claro que "a norma estadual assegurou aos servidores

civis estabilizados na forma do artigo 19 do [ADCT/CF] a

organização em quadro especial em extinção", vedando-se, todavia,

a equiparação das vantagens que lhes forem devidas àquelas dos

ocupantes de cargos efetivos. Diante de tal precedente, não há

como supor que a declaração de inconstitucionalidade do §2º do art.

276 da Lei Complementar Estadual nº 10.098/1994 enunciada na

ADI 1.150/RS, por arrastamento, comprometeu a normatividade do

"caput" do mesmo dispositivo legal. 8. Realmente, houve

validamente mudança de regime jurídico, de celetista para

estatutário, com todas as repercussões jurídicas daí decorrentes.

Contudo, diante da decisão proferida pelo STF na ADI 1.150/RS,

isso não ensejou o provimento automático de cargos públicos

efetivos por tais servidores, estabilizados nos termos do art. 19 do

ADCT e que não prestaram os concursos mencionados no art. 37,

II, da Constituição e 19, I, do ADCT. Desse modo, não há

inconstitucionalidade a ser declarada no caput do art. 276 da Lei

Complementar nº 10.098/1994 do Estado do Rio Grande do Sul.

Arguição de inconstitucionalidade rejeitada" (ArgInc-RR-105100-

93.1996.5.04.0018, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 18/09/2017).

Assim, extrai-se que o Tribunal Pleno desta Corte Superior

consolidou o entendimento no sentido de ser válida a transmudação

automática do regime celetista para o estatutário apenas nos casos

em que o servidor público, apesar de não concursado, foi

beneficiado com a estabilidade excepcional prevista no art. 19 do

ADCT, exatamente o caso dos autos, em que a parte reclamante

ingressou na Administração Pública em 1975.

Vedou-se apenas, naquela oportunidade, a possibilidade de

transposição e investidura em cargo de provimento efetivo, tal qual

delimitado pela Suprema Corte no acórdão citado.

No caso dos autos, consta do acórdão recorrido que o reclamante

foi admitido pela extinta FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA em 21/01/1975, conforme descrito na petição inicial e é

confirmado pela cópia de sua CTPS (fl. 1014).

Assim, admitido há mais de cinco anos da promulgado da

Constituição Federal de 1988, insere-se o recorrente na estabilidade

prevista no art. 19 do ADCT, de modo que não se sustentam os

argumentos lançados no recurso ordinário de. A um porque a

questão não envolve a Súmula n º 410 do TST, já que não se

debate fatos e provas, partindo-se apenas da premissa de que a

data de admissão consignada constitui elemento do caso concreto

apresentado pelo próprio recorrente.

No tocante ao óbice da Súmula nº 298 do TST, observa-se que a

simples leitura da decisão rescindenda demonstra que houve o

pronunciamento explícito da matéria tratada no art. 243 da Lei nº

8.112/90, ante o reconhecimento de impossibi l idade de

transmudação automática de regimes.

Ressalte-se, por fim, que o posicionamento ora adotado encontra-se

em consonância com os julgados desta SBDI-2:

"RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA INTERPOSTO

P E L O  E N T E  P Ú B L I C O  A U T O R .  I N V A L I D A D E  D A

TRANSMUDAÇÃO DE REGIMES. AUSÊNCIA DE PRÉVIA

APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. SERVIDOR ADMITIDO

EM 1/1/1984. MENOS DE CINCO ANOS DA PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA DO CAPUT DO ART. 19 DO

ADCT. CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO. I. O Tribunal

Pleno deste Tribunal Superior do Trabalho, ao julgar o Processo nº

AgrInc - 105100-93.1996.5.04.0018, firmou sua jurisprudência no

sentido de ser válida a transmudação automática do regime

celetista para o estatutário de servidor público estável (art. 19 do

ADCT), vedando, apenas, a possibilidade de transposição e

investidura em cargo de provimento efetivo. II. No caso concreto, o

reclamante foi admitido aos quadros do ente público, sem prévia

aprovação em concurso público, em 1/1/1984, ou seja, menos de

cinco anos antes da promulgação da Constituição da República de

5/10/1988. Ademais, é incontroverso que houve a transmudação

automática de regime celetista para estatutário por meio da Lei

Federal nº 8.112/91. III. Diante disso, o Tribunal Regional proferiu o

acórdão ora rescindendo, declarando a nulidade da referida

transmudação automática de regimes, exatamente com base no

entendimento firmado por esta Corte Superior. IV. Assim, o presente

caso é verdadeiro distinguishing em relação à situação examinada

pelo Tribunal Pleno do TST, tendo em vista que, aqui, o empregado

não era estável nos termos do art. 19 do ADCT, uma vez que

contratado há menos de 5 (cinco) anos da data da promulgação da

Constituição da República. Não há falar em transmudação

automática do regime celetista para o estatutário, ainda que haja lei

prevendo a alteração do regime jurídico, porque a ausência de

concurso público ofenderia o art. 37, II, da Constituição da

República. Precedentes da SbDI-I e da SbDI-II do TST. V. Recurso

ordinário de que se conhece e a que se nega provimento" (ROT-

2347-45.2020.5.05.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Sergio Pinto Martins, DEJT

17/02/2023).

" I  -  RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA

INTERPOSTO PELA AUTORA FUNASA. EMPREGADA ADMITIDA

SEM CONCURSO HÁ MENOS DE CINCO ANOS DA

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.

IMPOSSIBILIDADE DE TRANSFORMAÇÃO AUTOMÁTICA DO

REGIME JURÍDICO. MANUTENÇÃO DO REGIME CELETISTA E

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 1. O Supremo

Tribunal Federal, no julgamento da ADI 1.150/RS, afastou a

constitucionalidade da transformação automática do regime jurídico,

de celetista para o estatutário, dos servidores contratados pela

administração pública sem concurso público, conforme exigência do

art. 37, II, da Constituição Federal. 2. O Tribunal Pleno desta Corte

Superior, à luz da referida decisão, firmou o entendimento de ser

válida a transmudação automática do regime celetista para o

estatutário apenas nos casos em que o servidor público, apesar de

não concursado, foi beneficiado com a estabilidade excepcional

prevista no art. 19 do ADCT. 3. No caso presente, entretanto, nem

mesmo nessa hipótese excepcional a autora da ação trabalhista

estava inserida, na medida em que restou incontroverso ter sido

admitida sem concurso público há menos de cinco anos da

promulgação da Constituição Federal de 1988. 4. Assim, diante da

exigência constitucional de submissão a concurso público para o

acesso aos cargos públicos (art. 37, II, CF/88), inválida a

transposição automática do regime celetista em estatutário, não

sendo possível cogitar de prazo prescricional pela modificação de

regime. 5. Por outro lado, confirmando-se a continuidade da relação

jurídica celetista, a definição da competência material da Justiça do

Trabalho é indiscutível e há muito está pacificada pelo Supremo

Tribunal Federal (ARE-RG 906.491, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe

7.10.2015). Recurso ordinário conhecido e desprovido. [...] (ROT-

989-11.2021.5.05.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT

10/03/2023).

Havendo a transmudação válida do regime celetista para estatutário

no ano de 1990, deve-se aplicar a Súmula 382 desta Corte,

segundo a qual "A transferência do regime jurídico de celetista para
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estatutário implica extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo

da prescrição bienal a partir da mudança de regime".

Portanto, não se sustentam quaisquer dos argumentos lançados

pela parte em seu recurso ordinário, devendo ser mantido o acórdão

regional que julgou improcedente o pleito rescisório em respeito à

segurança jurídica alcançada pela coisa julgada.

Por todo o exposto, nego provimento ao recurso ordinário do réu.

CONCLUSÃO

Não conheço do recurso ordinário interposto pela União, conheço

do recurso ordinário interposto pelo réu, e, no mérito, nego-lhe

provimento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

LIANA CHAIB

Ministra Relatora

Processo Nº ROT-1003176-22.2022.5.02.0000
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Amaury Rodrigues Pinto Junior

Recorrente MARCOS ANTONIO CUSTODIO

Advogado Dr. Ronaldo Domingos da Silva(OAB:
177410-A/SP)

Recorrido ALTAMIR FILADELFI CABRAL E
OUTROS

Advogado Dr. Acir Vespoli Leite(OAB: 36560-
A/SP)

Advogada Dra. Luciana Pamplona Barcelos
Nahid(OAB: 133688-A/RJ)

Advogado Dr. Rodrigo Sampaio de Souza(OAB:
132376-A/RJ)

Advogado Dr. Hanna Assumpcao Pinel(OAB:
217361-A/RJ)

Recorrido HOT SERVICE TRANSPORTES
URGENTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAMIR FILADELFI CABRAL E OUTROS

  - HOT SERVICE TRANSPORTES URGENTES LTDA

  - MARCOS ANTONIO CUSTODIO

MARCOS ANTONIO CUSTODIO ajuizou ação rescisória com

fundamento no art. 966, V, do CPC/2015, pretendendo desconstituir

acórdão proferido nos autos n. 1000560-17.2020.5.02.0074.

O Colegiado Regional julgou improcedente a pretensão rescisória,

conforme acórdão de p. 142-147.

O autor interpôs recurso ordinário às p. 152-168, admitido à p. 170.

Os réus apresentaram contrarrazões (p. 176-182).

Os autos não foram encaminhados ao Ministério Público do

Trabalho nesta fase recursal.

É o relatório. Decido.

1. CONHECIMENTO

Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal

quanto à tempestividade, à representação processual, e dispensado

o recolhimento de custas, conheço do recurso ordinário.

2. MÉRITO

2.1  -  V IOLAÇÃO MANIFESTA A NORMA JURÍDICA.

RESPONSABIL IDADE DOS EX-SÓCIOS.

O Colegiado Regional julgou improcedente a pretensão rescisória

pelos seguintes fundamentos:

2 - DO DIREITO

O autor pretende a rescisão da r. decisão transitada em julgado no

bojo dos Embargos de Terceiro nº 1000560-17.2020.5.02.0074, que

afastou a responsabilidade dos ex-sócios pelos débitos trabalhistas

executados pelo autor. Alega que houve manifesta violação à norma

jurídica (art. 966, V, do CPC), tendo em vista que os fundamentos

legais aplicados na r. decisão rescindenda, ou seja, os arts. 1003 e

1032 do Código Civil de 2002, não se aplicavam ao caso, tendo em

vista que os sócios se retiraram da sociedade em 1998, ocasião em

que era o Código Civil de 1916 que tinha vigência.

Sustenta que houve violação ao disposto no art. 5º, XXXVI, da CF

("a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a

coisa julgada") e art. 6º da Lei de Introdução às Normas do Direito

Brasileiro ("a lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o

ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada").

Portanto, cumpre apreciar se é o caso de desconstituição do v.

acórdão prolatado pela Egrégia 11ª Turma deste Tribunal Regional

do Trabalho, que negou provimento ao agravo de petição interposto

pelo exequente, autor da presente ação rescisória. No voto da

Exma. Des. Relatora Wilma Gomes da Silva Hernandes, constou,

expressamente, que:

"Na hipótese, verifica-se que a ação foi ajuizada em face da

executada principal, HOT SERVICE TRANSPORTES URGENTES

LTDA, no dia 18/12/2000, portanto, anteriormente à vigência da Lei

n. 13.467/2017, sendo inaplicável o disposto no artigo 10-A da CLT.

Assim sendo, aplica-se o quanto disposto nos artigos 1003 e 1032

do

Código Civil Brasileiro, verbis:

'Até dois anos depois de averbada a modificação do contrato,

responde o cedente solidariamente com o cessionário, perante a

sociedade e terceiros, pelas obrigações que tinha como sócio'.

'A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o exime, ou a seus

herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores,

até dois anos após averbada a resolução da sociedade; nem nos

dois primeiros casos, pelas posteriores e em igual prazo, enquanto

não se requerer a averbação'.

Segundo os referidos dispositivos legais, o sócio responde pelas

obrigações sociais até dois anos após sua retirada ou respectiva

averbação.

Os agravados, Sr. Altamir Filadelfi Cabral, Sr. Fernando Filadelfi

Cabral e Sra. Monica Cabral Cesar, retiraram-se da sociedade no

dia 04/05/1998, conforme se verifica da análise das Fichas

Cadastrais e respectivas alterações contratuais de fls. 540/541 (ID.

b3382eb), registradas na JUCESP, ou seja,mais de dois anos

antes da instauração do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica e redirecionamento da execução.

A intenção da lei é garantir a segurança dos negócios jurídicos e

impedir a perpetuação da responsabilidade das pessoas que se

desligam da sociedade. Não se pode eternizar a responsabilidade

dos ex-sócios, porque uma vez afastados da sociedade não

possuem mecanismos de controle sobre os negócios e a saúde

financeira da empresa; destarte, não podem responder pelos atos

de gestão.

O pedido de inclusão dos ex-sócios, na execução, bem como a

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica da empresa executada, ocorreram quando os agravados já

não mais respondiam pelas dívidas da sociedade, ainda que

durante o período do pacto laboral do autor tenham integrado o
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quadro societário das executadas.

Dessa forma, não há como prosseguir a execução em face dos ex-

sócios, Sr. Altamir Filadelfi Cabral, Sr. Fernando Filadelfi Cabral e

Sra. Monica Cabral Cesar." (Id 2850d27, grifo nosso)

Como se observa, a tese de irretroatividade dos arts. 1003 e 1032

do Código Civil de 2002 ao tempo da retirada dos sócios da pessoa

jurídica, em 1998, nem sequer foi abordada no v. acórdão

rescindendo e, em se tratando de pretensão fundada em manifesta

violação à norma jurídica (CPC, art. 966, V), imprescindível que na

decisão que se pretende rescindir tenha havido expresso

pronunciamento sobre a matéria (suposta violação ao disposto no

art. 5º, XXXVI, da CF e art. 6º da LINDB).

Com efeito, a postulação do corte rescisório se refere à decisão em

que ausente pronunciamento explícito acerca do conteúdo das

normas que o autor entende por violadas, incidindo, à toda

evidência, o óbice da Súmula nº 298, I e II do C. TST,in verbis:

"I - A conclusão acerca da ocorrência de violação literal a disposição

de lei pressupõe pronunciamento explícito, na sentença

rescindenda - sobre a matéria veiculada.

II - O pronunciamento explícito exigido em ação rescisória diz

respeito à matéria e ao enfoque específico da tese debatida na

ação, e não, necessariamente, ao dispositivo legal tido por violado.

Basta que o conteúdo da norma reputada violada haja sido

abordado na Decisão rescindenda para que se considere

preenchido o pressuposto.

(...)"

Nesse sentido, colhem-se os seguintes precedentes:

(....) PEDIDO DE DESCONSTITUIÇÃO FUNDADO EM VIOLAÇÃO

DE LEI (ART. 485, V, DO CPC/1973). CERCEAMENTO DO

DIREITO DE DEFESA. INDEFERIMENTO DA PRODUÇÃO DE

PROVA TESTEMUNHAL. AFRONTA AOS ARTS. 130 E 131 DO

CPC/1973 E 5.º, LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1 . A diretriz

da Súmula n.º 298, I e II, desta Corte está sedimentada no

entendimento de quea Ação Rescisória, fundada no art. 966, V, do

CPC/2015, demanda a existência de pronunciamento explícito

sobre a questão controvertida, a fim de permitir que o julgador

proceda ao cotejo entre o conteúdo do dispositivo legal reputado

vulnerado e o teor da decisão rescindenda.A exigência de

pronunciamento explícito apenas é mitigada quando o vício arguido

pela parte nascer na própria decisão rescindenda, na forma do item

V da Súmula n.º 298. 2 . In casu, consoante se infere do acórdão

rescindendo, não houve apreciação de questão relativa ao alegado

cerceamento do direito de defesa, que, diga-se, nem sequer foi

articulada pelas reclamadas, ora autoras, que não cuidaram de

interpor Recurso Ordinário. 3 . Registre-se, para enfatizar, que o

vício apontado diz respeito à instrução processual - ato anterior -,

portanto, à própria sentença da fase de conhecimento. Nesse

sentido, em que a pretensão de corte é o acórdão regional, é de

todo incabível a aplicação da diretriz excepcional constante do item

V da Súmula n.º 298 desta Corte Superior. 4 . Assim, a ausência de

pronunciamento na decisão rescindenda consti tui óbice

intransponível à conclusão de que teria havido violação dos

dispositivos legais mencionados. Incidência dos itens I e II da

Súmula n.º 298 desta Corte. 5. Recurso Ordinário conhecido e não

provido.(...) (RO-229-08.2014.5.23.0000, Subseção II Especializada

em Dissídios Individuais, Relator Ministro Luiz Jose Dezena da

Silva, DEJT 08/07/2022).

(...) 3. PRETENSÃO DESCONSTITUTIVA FUNDAMENTADA NO

INCISO V DO ART. 966 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE

2015. APONTA VIOLAÇÃO MANIFESTA DOS ARTS. 18, 22, I, 30,

I, 34, VII, "C", 37, CAPUT, X E XIII, 39, CAPUT E § 3º, 41, 60, § 4º, I

E III, 114, I, 169, § 1º, I E II , E 173, § 1º, II, DA CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 298, I, DO TST. I.

Embora não se exija o prequestionamento da matéria para o

ajuizamento da ação rescisória, a qual não se confunde com

recurso de natureza extraordinária, ele decorre de imperativo lógico,

daí os precedentes que levaram à edição da súmula em comento,

que determinada que a norma somente é passível de ser

manifestamente violada caso haja decisão judicial acerca do seu

conteúdo.Impõe-se que, do conteúdo da norma considerada

violada, haja tese explícita sob a mesma perspectiva da ação

rescisória na decisão rescindenda. Compreensão plasmada na

Súmula nº 298, I, do TST. II. No caso dos autos, a decisão

rescindenda limitou-se a versar sobre o direito de percebimento do

adicional de insalubridade e pagamento dos honorários periciais.

Logo, os dispositivos acima apontados como violados encontram

óbice na Súmula n° 298, I, do TST. III . Assim, ante a ausência de

pronunciamento explícito, afigura-se incabível o corte rescisório da

decisão em exame, calcado no art. 966, inciso V, do CPC de 2015.

IV. Recurso ordinário de que se conhece e a que se nega

provimento. (.....)(ROT-10621-19.2020.5.15.0000, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 17/06/2022).

Ainda que assim não fosse, o v. acórdão é de clareza solar ao

consignar que,"da instauração do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica e redirecionamento da execução", já havia

expirado o prazo de dois anos da retirada dos sócios, previsto nos

arts. 1003 e 1032 do Código Civil de 2002. Portanto, considerando

que o redirecionamento da execução em face dos ex-sócios ocorreu

no ano de 2020,a r. decisão rescindenda não aplicou os

dispositivos legais do Código Civil de forma retroativa, como alega o

autor.

Nem se alegue, nesta oportunidade, que o prazo de dois anos de

responsabilização dos ex-sócios foi aplicado de maneira indevida ou

equivocada, tendo em vista que não houve a interposição de

recurso pelo autor ao entendimento esposado no v. acórdão e, de

todo modo, nos termos da Súmula n.º 343 do E. Supremo Tribunal

Federal, "não cabe ação rescisória por ofensa a literal dispositivo de

lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal

de interpretação controvertida nos tribunais".

Diante de todo o exposto, sob qualquer ótica em que se examine,

impõe-se a rejeição da ação rescisória.

Custas processuais, a cargo do autor, no importe de R$200,00, das

quais fica dispensado, por força do benefício da justiça gratuita

concedido.

Honorários advocatícios a cargo do autor, no importe de 5% sobre o

valor da causa atualizado, ficando suspensa a exigibilidade do

pagamento, nos termos dos arts. 85 e 98, §3º, ambos do CPC.

ACORDAM os Magistrados da SDI-6 do Tribunal Regional do

Trabalho da 2ª Região em:por unanimidade de votos,

ju lgar IMPROCEDENTE A AÇÃO RESCISÓRIAmovida

porMARCOS ANTONIO CUSTÓDIOem face deFERNANDO

FILADELFI CABRAL, ALTAMIR FILADELFI CABRAL e MONICA

CABRAL CESAR, mantendo íntegro o v. acórdão rescindendo, nos

termos da fundamentação. Custas, no importe de R$200,00

calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$10.000,00, a cargo

do autor, que fica dispensado do pagamento por ser beneficiário da
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justiça gratuita. Honorários advocatícios, a cargo do autor, no

importe de 5% sobre o valor atribuído à causa, ficando suspensa a

exigibilidade do pagamento, por ser beneficiário da justiça gratuita.

Alega a recorrente que: a) o acórdão rescindendo, ao eximir de

responsabilidade os réus, aplicou ao presente caso as disposições

dos art. 1.003 e 1.032 do Código Civil; b) o acórdão cuja rescisão se

pretende expressamente consignou que a averbação na JUCESP

da retirada dos sócios se deu em 04.05.1998; c) o empregado

trabalhou para a empresa executada de 03.11.1997 a 18.05.2000,

sendo que a ação trabalhista foi distribuída em 18.12.2000; d) como

a retirada dos sócios ocorreu anteriormente ao advento do Código

Civil de 2002, são inaplicáveis os dispositivos em comento; e) a

aplicação do limite temporal previsto no art. 1.032 do Código Civil

acarreta indevida retroatividade da lei nos casos em que o contrato

de trabalho e a retirada do sócio ocorreram antes da vigência do

Código Civil de 2002, uma vez que afeta o direito do exequente em

processar a execução trabalhista contra o sócio, sem a limitação de

dois anos prevista pela le i  poster ior ;  f )  remanesce a

responsabilidade subsidiária do sócio retirante quando a relação

jurídica consolidada entre as partes, consubstanciada no contrato

de trabalho firmado; g) não se trata de aplicação da Súmula n. 298

do TST, haja vista que o acordão rescindendo, ao aplicar

retroativamente os nos artigos 1003 e 1032 do Código Civil de

2002, manifestou tese expressa a respeito do tema, restando,

atendido o pronunciamento explícito sobre a matéria, ainda que

implicitamente; h) não se trata de matéria controvertida nos

Tribunais, ao revés, é pacífica, de modo que passo ao largo do

entendimento cristalizado na Súmula 343 do STF; i) deve ser

julgada procedente a ação rescisória, invertendo-se os ônus

sucumbenciais.

Não tem razão.

De rigor, inicialmente, a transcrição de excerto do acórdão

rescindendo (p. 40-41):

1- RESPONSABILIDADE DO EX-SÓCIO

Na hipótese, verifica-se que a ação foi ajuizada em face da

executada principal, HOT SERVICE TRANSPORTES URGENTES

LTDA, no dia 18/12/2000, portanto, anteriormente à vigência da Lei

n. 13.467/2017, sendo inaplicável o disposto no artigo 10-A da CLT.

Assim sendo, aplica-se o quanto disposto nos artigos 1003 e 1032

do Código Civil Brasileiro,verbis:

"Até dois anos depois de averbada a modificação do contrato,

responde o cedente solidariamente com o cessionário, perante a

sociedade e terceiros, pelas obrigações que tinha como sócio".

"A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o exime, ou a seus

herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores,

até dois anos após averbada a resolução da sociedade; nem nos

dois primeiros casos, pelas posteriores e em igual prazo, enquanto

não se requerer a averbação".

Segundo os referidos dispositivos legais, o sócio responde pelas

obrigações sociais até dois anos após sua retirada ou respectiva

averbação.

Os agravados, Sr. Altamir Filadelfi Cabral, Sr. Fernando Filadelfi

Cabral e Sra. Monica Cabral Cesar, retiraram-se da sociedade no

dia 04/05/1998, conforme se verifica da análise das Fichas

Cadastrais e respectivas alterações contratuais de fls. 540/541 (ID.

b3382eb), registradas na JUCESP, ou seja, mais de dois anos

antes da instauração do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica e redirecionamento da execução.

A intenção da lei é garantir a segurança dos negócios jurídicos e

impedir a perpetuação da responsabilidade das pessoas que se

desligam da sociedade. Não se pode eternizar a responsabilidade

dos ex-sócios, porque uma vez afastados da sociedade não

possuem mecanismos de controle sobre os negócios e a saúde

financeira da empresa; destarte, não podem responder pelos atos

de gestão.

O pedido de inclusão dos ex-sócios, na execução, bem como a

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica da empresa executada, ocorreram quando os agravados já

não mais respondiam pelas dívidas da sociedade, ainda que

durante o período do pacto laboral do autor tenham integrado o

quadro societário das executadas.

Dessa forma, não há como prosseguir a execução em face dos ex-

sócios, Sr. Altamir Filadelfi Cabral, Sr. Fernando Filadelfi Cabral e

Sra. Monica Cabral Cesar.

Mantenho.

Do profícuo exame de acórdão rescindendo, observa-se que nem

sequer tangenciada a questão atinente à alegada irretroatividade

dos dispositivos contemplados no Código Civil de 2002 à hipótese

versada nos autos.

Nesse contexto, conquanto não se desconheça o atual

entendimento deste c. TST sobre a temática, revela-se inarredável o

óbice da Súmula n° 298, II, desta Corte Superior, que exige o

pronunciamento explícito quanto à matéria e ao enfoque específico

da tese debatida na ação, e não, necessariamente, ao dispositivo

legal tido por violado.

Ante o exposto, com fundamento no art. 932, IV, "a", do CPC, c/c

Súmula n° 298, II, do TST, nego provimento ao recurso ordinário.

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, com fundamento no art. 932, IV, "a", do CPC, c/c

Súmula n° 298, II, do TST, nego provimento ao recurso ordinário.

Publique-se.

Brasília,   de           de

AMAURY RODRIGUES PINTO JUNIOR

Ministro Relator

Edital

Publicação de Intimação para contrarrazões aos

Agravos/Agravos Regimentais
Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para, querendo,

manifestar(em)-se sobre o agravo interposto, no prazo legal, nos

termos do art. 1.021 do CPC e 266 do RITST.
Processo Nº Ag-ROT-1003161-53.2022.5.02.0000

Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Douglas Alencar Rodrigues

AGRAVANTE(S) ROSARIA MENDES DE FARIA
OLIVEIRA

Advogado DR. ROMANE ANTONIO MACHADO
DE ASSIS(OAB: 377491-A/SP)

AGRAVADO(S) MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES

Advogado DR. LAURENCE DIAS
CESÁRIO(OAB: 247461/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES

  - ROSARIA MENDES DE FARIA OLIVEIRA

Brasília, 19 de março de 2024
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ADRIANA MEDEIROS

Secretária da II Especializada em Dissídios Individuais

Publicação de Intimação para contrarrazões aos

Agravos/Agravos Regimentais
Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para, querendo,

manifestar(em)-se sobre o agravo interposto, no prazo legal, nos

termos do art. 1.021 do CPC e 266 do RITST.
Processo Nº ROT-0022073-95.2021.5.04.0000

Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Liana Chaib

AGRAVANTE(S) ELISABETE BISPO DA SILVA

Advogado DR. DANIEL VON
HOHENDORFF(OAB: 32150-A/RS)

Advogado DR. GIOVANI ZILLI KRUGER(OAB:
50714-A/RS)

Advogado DR. JOSÉ EYMARD
LOGUERCIO(OAB: 1441-A/DF)

AGRAVADO(S) MUNICÍPIO DE ESTEIO

Advogada DRA. MICHELE DE ANDRADE
TORRANO(OAB: 50446/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISABETE BISPO DA SILVA

  - MUNICÍPIO DE ESTEIO

Brasília, 19 de março de 2024

ADRIANA MEDEIROS

Secretária da II Especializada em Dissídios Individuais

Publicação de Intimação para contrarrazões aos

Agravos/Agravos Regimentais
Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para, querendo,

manifestar(em)-se sobre o agravo interposto, no prazo legal, nos

termos do art. 1.021 do CPC e 266 do RITST.
Processo Nº Ag-ROT-0002345-75.2020.5.05.0000

Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Morgana de Almeida Richa

AGRAVANTE(S) JURACI DOS ANJOS SANTOS E
OUTRA

Advogado DR. BENJAMIN DOURADO DE
MORAES(OAB: 8892/BA)

Advogado DR. ANTONIO CARLOS PAULA DE
OLIVEIRA(OAB: 12884-A/BA)

Advogado DR. ROBERTO FREITAS
PESSOA(OAB: 33774-A/DF)

Advogado DR. GILPETRON DOURADO DE
MORAES(OAB: 15204-A/BA)

Advogado DR. FELIPE GILPETRON CARVALHO
DE MORAES(OAB: 46298-A/BA)

AGRAVADO(S) FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -
FUNASA

Procurador DR. HUGO LIMA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

  - JURACI DOS ANJOS SANTOS E OUTRA

Brasília, 19 de março de 2024

ADRIANA MEDEIROS

Secretária da II Especializada em Dissídios Individuais

Publicação de Intimação para contrarrazões aos

Agravos/Agravos Regimentais
Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para, querendo,

manifestar(em)-se sobre o agravo interposto, no prazo legal, nos

termos do art. 1.021 do CPC e 266 do RITST.
Processo Nº Ag-ROT-0000167-61.2023.5.19.0000

Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Amaury Rodrigues Pinto Junior

AGRAVANTE(S) A.V.L.

Advogada DRA. PAULA TEREZA MAIA COUTO
SPIER(OAB: 10881-A/AL)

AGRAVADO(S) F.A.B.S.A.

Advogado DR. JULIANO ACIOLY FREIRE(OAB:
6564-A/AL)

Advogado DR. VALGETAN FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 4789-B/AL)

AGRAVADO(S) N.J.E.A.L.

Advogado DR. GUSTAVO MARTINS DELDUQUE
DE MACEDO(OAB: 7656-A/AL)

AGRAVADO(S) J.C.J.

Advogado DR. GILVAN FARIAS SILVA
JÚNIOR(OAB: 8221-A/AL)

AGRAVADO(S) A.D.L.

AGRAVADO(S) N.J.

AGRAVADO(S) J.N.C.B.

AGRAVADO(S) M.L.C.J.

AGRAVADO(S) G.C.J.R.

AGRAVADO(S) F.J.

AUTORIDADE
COATORA

J.6.V.T.M.

Procuradora DRA. CLARISSA FREIRE DA CUNHA
GALVÃO

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.D.L.

  - A.V.L.

  - F.A.B.S.A.

  - F.J.

  - G.C.J.R.

  - J.6.V.T.M.

  - J.C.J.

  - J.N.C.B.

  - M.L.C.J.

  - N.J.

  - N.J.E.A.L.

Brasília, 19 de março de 2024

ADRIANA MEDEIROS

Secretária da II Especializada em Dissídios Individuais

Redistribuição

Relação dos processos redistribuídos por

sucessão pela Secretaria da Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais em

18/03/2024.
Processo Nº RO-0005498-45.2017.5.15.0000

Complemento Processo Eletrônico

Relator DESEMBARGADOR JOSÉ PEDRO
DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) L.G.O.

Advogado DR. LUIZ GONZAGA DE
OLIVEIRA(OAB: 223121-A/SP)

Advogada DRA. ELCE EVANGELISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 461852/SP)

RECORRIDO(S) S.A.S.O.
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Advogado DR. SILVERIO AFFONSO
FERNANDES PINHEIRO(OAB:
222199/SP)

RECORRIDO(S) Q.F.I.P.L.

Advogada DRA. MARILDA IZIQUE
CHEBABI(OAB: 24902/SP)

AUTORIDADE
COATORA

J.T.6.V.T.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.T.6.V.T.C.

  - L.G.O.

  - Q.F.I.P.L.

  - S.A.S.O.

Processo Nº RO-0005498-45.2017.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico

Relator DESEMBARGADORA MARGARETH
RODRIGUES COSTA(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) L.G.O.

Advogado DR. LUIZ GONZAGA DE
OLIVEIRA(OAB: 223121-A/SP)

Advogada DRA. ELCE EVANGELISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 461852/SP)

RECORRIDO(S) S.A.S.O.

Advogado DR. SILVERIO AFFONSO
FERNANDES PINHEIRO(OAB:
222199/SP)

RECORRIDO(S) Q.F.I.P.L.

Advogada DRA. MARILDA IZIQUE
CHEBABI(OAB: 24902/SP)

AUTORIDADE
COATORA

J.T.6.V.T.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.T.6.V.T.C.

  - L.G.O.

  - Q.F.I.P.L.

  - S.A.S.O.

ADRIANA MEDEIROS

Secretária da II Especializada em Dissídios Individuais

Brasília, 18 de março de 2024

Secretaria da Subseção II de Dissídios Individuais

Despacho

Republicação de Despacho

PROCESSO Nº ROT - 159-97.2022.5.09.0000

Recorrente(s):MAURO CESAR COLETO

Advogado: Emmanuel Casagrande (OAB:

39797/PR-A)

Advogado: Guilherme Henrique Polonio Casagrande (OAB:

81839/PR-A)

Recorrido(s):LUCINEA DE CASSIA COLETO

Recorrido(s):NIVALDO ROBERTO COLETO

 Despacho em Petição nº 532473/2022

 Consoante o teor do art. 313, I, do CPC, suspende-se o

processo pela morte ou pela perda da capacidade processual de

qualquer das partes, de seu representante legal ou de seu

procurador.

Por sua vez, eis o que prevê o inciso I do § 2º do mesmo

artigo:

"§ 2º Não ajuizada ação de habil itação, ao tomar

conhecimento da morte, o juiz determinará a suspensão do

processo e observará o seguinte:

I - falecido o réu, ordenará a intimação do autor para que

promova a citação do respectivo espólio, de quem for o sucessor

ou, se for o caso, dos herdeiros, no prazo que designar, de no

mínimo 2 (dois) e no máximo 6 (seis) meses."

Assim, determino a suspensão do processo, nos termos do

art. 313, I, do CPC e 689 do CPC, pelo prazo máximo de 2 (dois)

meses.

Intime-se o recorrente MAURO CESAR COLETOpara que dê

prosseguimento à execução, promovendo, nos autos, no prazo

máximo de 2 (dois) meses, os atos hábeis à regularização do polo

passivo desta ação, nos termos do artigo 313, § 2º, I, do CPC.

Publique-se.

Brasília, 5 de fevereiro de 2024.

 Firmado por assinatura digital (Lei

nº 11.419/2006)

 JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE

SOUZA

 Desembargador Convocado Relator

Edital

Processo Nº AR-1000059-09.2024.5.00.0000
Relator LIANA CHAIB

AUTOR MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RÉU CARLOS HENRIQUE BON

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE BON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PROCESSO Nº TST-AR - 1000059-09.2024.5.00.0000

AUTOR: MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RÉU: CARLOS HENRIQUE BOM

GMLC/ag

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

Em despacho anterior, verificando-se que o autor pretende

desconstituir acórdão proferido pelo TRT da 1ª Região, bem como a

ausência de competência funcional desta Corte Superior, conforme

art. 78, III, do RITST, a parte foi instada a aparelhar a ação

rescisória nos termos do art. 968, § 5º, do CPC.

Cumprida a determinação legal, remetam-se os autos ao Tribunal

de origem para as providências pertinentes, com baixa na

distribuição (CPC, art. 968, § 6º).

Publique-se.

BrasÃlia, 19 de marÃ§o de 2024.

LIANA CHAIB

Ministra Relatora

Notificação

Processo Nº AR-1000341-23.2019.5.00.0000
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AUTOR DORIVAL AGULHOM

ADVOGADO SANDRA ROBERTA MONTANHER
BRESCOVICI(OAB: 7366-O/MT)

RÉU ARNALDO PARREIRA DE MORAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORIVAL AGULHOM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AR - 1000341-23.2019.5.00.0000

AUTOR: DORIVAL AGULHOM

ADVOGADA:  Dra .  SANDRA ROBERTA MONTANHER

BRESCOVICI

RÉU: ARNALDO PARREIRA DE MORAES

GMDAR/VLP

D E S P A C H O

Vistos etc.

Cite-se o Réu, ARNALDO PARREIRA DE MORAES, no endereço

indicado à fl. 1.072, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias,

responder aos termos da ação rescisória, na forma do art. 970 do

CPC.

Publique-se.

BrasÃlia, 18 de marÃ§o de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº ROT-0000215-92.2022.5.14.0000
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

RECORRENTE DILMA VIEIRA AMARO

ADVOGADO DIANARY CARVALHO BORGES(OAB:
2078/MS)

RECORRENTE LUIZ CARLOS CABRERA

ADVOGADO DIANARY CARVALHO BORGES(OAB:
2078/MS)

RECORRIDO SILVANA APARECIDA ALVES

ADVOGADO CARLOS ALBERTO EXPEDITO DE
BRITTO NETO(OAB: 93487/SP)

RECORRIDO OSVALDO TEODORO DOS SANTOS

ADVOGADO DALADIER AGI(OAB: 464/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS CABRERA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-ROT - 0000215-92.2022.5.14.0000
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RECORRENTE: LUIZ CARLOS CABRERA

ADVOGADO: Dr. DIANARY CARVALHO BORGES

RECORRENTE: DILMA VIEIRA AMARO

ADVOGADO: Dr. DIANARY CARVALHO BORGES

RECORRIDO: SILVANA APARECIDA ALVES

ADVOGADO: Dr. CARLOS ALBERTO EXPEDITO DE BRITTO

NETO

RECORRIDO: OSVALDO TEODORO DOS SANTOS

ADVOGADO: Dr. DALADIER AGI

GMMAR/tas

D E C I S Ã O

Trata-se de ação rescisória ajuizada por Silvana Aparecida Alves

Tavares em face de Luiz Carlos Cabrera, Dilma Vieira Amaro da

Silva e Osvaldo Teodoro dos Santos, sob a égide do CPC/2015 com

o fito de desconstituir sentença no bojo dos autos RTOrd 0000606-

78.2012.5.14.0006, em razão de colusão.

O Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região julgou procedente a

ação.

Inconformado, os réus Luiz Carlos Cabrera e Dilma Vieira Amaro

interpõem recurso de revista.

Contrarrazoado.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

DECIDO:

CONHECIMENTO

Nos termos do art. 896, caput, da CLT, “Cabe Recurso de Revista

para Turma do Tribunal Superior do Trabalho das decisões

proferidas em grau de recurso ordinário, em dissídio individual,

pelos Tribunais Regionais do Trabalho”.

Por outro lado, contra as decisões proferidas pelo Tribunal Regional

no exercício de sua competência originária (hipótese da ação

rescisória), cabe recurso ordinário, conforme literalidade do art. 895,

II, da CLT.

No caso dos autos, a parte autora interpõe recurso de revista, com

fundamento no art. 896, “a”, da CLT, inclusive com tópicos

específicos acerca do prequestionamento (art. 896, § 1º-A, da CLT)

e da transcendência (art. 896-A, § 1º, IV, da CLT).

Tratando-se de erro grosseiro, não se admite seu recebimento

como recurso ordinário, conforme diretriz da OJ 152 desta

Subseção: “A interposição de recurso de revista de decisão

definitiva de Tribunal Regional do Trabalho em ação rescisória ou

em mandado de segurança, com fundamento em violação legal e

divergência jurisprudencial e remissão expressa ao art. 896 da CLT,

configura erro grosseiro, insuscetível de autorizar o seu recebimento

como recurso ordinário, em face do disposto no art. 895, “b”, da

CLT”.

Nesse sentido, ainda, precedentes desta SBDI-II:

"AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA DE NÃO

CONHECIMENTO DO RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO

CONTRA ACÓRDÃO LAVRADO PELO TRT EM JULGAMENTO DE

AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO GROSSEIRO. INEXISTÊNCIA DE

DÚVIDA RAZOÁVEL ACERCA DO CABIMENTO DO RECURSO

ORDINÁRIO.  INAPLICABIL IDADE DO PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE RECURSAL. COMPREENSÃO DA OJ 152 DA

SBDI-2 DO TST. 1. Trata-se de agravo interno interposto contra

decisão monocrática de não conhecimento do recurso de revista

aviado contra acórdão lavrado pelo TRT em julgamento de ação

rescisória. 2. A espécie recursal utilizada pelo Agravante - recurso

de revista - é cabível apenas das "decisões proferidas em grau de

recurso ordinário, em dissídio individual, pelos Tribunais Regionais

do Trabalho " (CLT, artigo 896, caput ). O recurso cabível de

decisão definitiva de Tribunal Regional do Trabalho em ação

rescisória é o recurso ordinário , nos termos dos artigos 895, II,

da CLT e 245, parágrafo único, V, do RITST. E se há expressa

previsão legal acerca do cabimento do recurso ordinário, a

interposição do recurso de revista traduz erro grosseiro, a

impedir a aplicação do princípio da fungibilidade, conforme

compreensão da OJ 152 da SBDI-2 do TST. Agravo conhecido e

não provido. ..." (Ag-ED-ROT-347-11.2021.5.06.0000, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Douglas

Alencar Rodrigues, DEJT 24/06/2022).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO EM FACE DE ACÓRDÃO PROFERIDO EM AÇÃO

R E S C I S Ó R I A .  E R R O  G R O S S E I R O .  P R I N C Í P I O  D A

FUNGIBILIDADE. NÃO APLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA OJ 152 DA

SBDI-II DO TST. I . Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº

152 desta Subseção Especializada, a interposição de recurso de

revista de decisão definitiva de Tribunal Regional do Trabalho

em ação rescisória, com fundamento em violação legal e

divergência jurisprudencial e remissão expressa ao art. 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho, configura erro grosseiro,

insuscetível de autorizar o seu recebimento como recurso

ordinário. II. Na hipótese dos autos, a parte agravante recorreu do

acórdão em ação rescisória, nomeando expressamente seu apelo

como "recurso de revista", calcado no art. 896, "a" e "c", da

Consolidação das Leis do Trabalho. III. Nesse sentido, sendo

absolutamente incabível a interposição de recurso de revista nesta
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hipótese, impossível o almejado destrancamento do recurso

interposto, por inaplicabilidade do princípio da fungibilidade, nos

termos da OJ 152 da SBDI-II, do TST. IV. Agravo de instrumento de

que se conhece e a que se nega provimento. ..." (ROT-AIRO-AIRO-

AIRO-215800-33.2009.5.15.0000, Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Evandro Pereira Valadao

Lopes, DEJT 24/06/2022).

"RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO

PROFERIDA EM RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO

RESCISÓRIA. ERRO GROSSEIRO. INAPLICABILIDADE DO

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. É incabível a

interposição de recurso de revista, com fundamento no art. 896, "a",

da CLT contra decisão proferida em recurso ordinário em ação

rescisória, configurando erro grosseiro e, consequentemente,

tornando inaplicável o princípio da fungibilidade recursal. Recurso

de  rev i s ta  de  que  não  se  conhece"  (ROT-102048 -

92.2017.5.01.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT

06/05/2022).

CONCLUSÃO

Por tudo quando dito, com esteio no art. 932 do CPC/2015, não

conheço do recurso de revista, por incabível.

Publique-se.

BrasÃlia, 18 de marÃ§o de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº ROT-0000215-92.2022.5.14.0000
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

RECORRENTE DILMA VIEIRA AMARO

ADVOGADO DIANARY CARVALHO BORGES(OAB:
2078/MS)

RECORRENTE LUIZ CARLOS CABRERA

ADVOGADO DIANARY CARVALHO BORGES(OAB:
2078/MS)

RECORRIDO SILVANA APARECIDA ALVES

ADVOGADO CARLOS ALBERTO EXPEDITO DE
BRITTO NETO(OAB: 93487/SP)

RECORRIDO OSVALDO TEODORO DOS SANTOS

ADVOGADO DALADIER AGI(OAB: 464/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILMA VIEIRA AMARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-ROT - 0000215-92.2022.5.14.0000

RECORRENTE: LUIZ CARLOS CABRERA

ADVOGADO: Dr. DIANARY CARVALHO BORGES

RECORRENTE: DILMA VIEIRA AMARO

ADVOGADO: Dr. DIANARY CARVALHO BORGES

RECORRIDO: SILVANA APARECIDA ALVES

ADVOGADO: Dr. CARLOS ALBERTO EXPEDITO DE BRITTO

NETO

RECORRIDO: OSVALDO TEODORO DOS SANTOS

ADVOGADO: Dr. DALADIER AGI

GMMAR/tas

D E C I S Ã O

Trata-se de ação rescisória ajuizada por Silvana Aparecida Alves

Tavares em face de Luiz Carlos Cabrera, Dilma Vieira Amaro da

Silva e Osvaldo Teodoro dos Santos, sob a égide do CPC/2015 com

o fito de desconstituir sentença no bojo dos autos RTOrd 0000606-

78.2012.5.14.0006, em razão de colusão.

O Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região julgou procedente a

ação.

Inconformado, os réus Luiz Carlos Cabrera e Dilma Vieira Amaro

interpõem recurso de revista.

Contrarrazoado.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

DECIDO:

CONHECIMENTO

Nos termos do art. 896, caput, da CLT, “Cabe Recurso de Revista

para Turma do Tribunal Superior do Trabalho das decisões

proferidas em grau de recurso ordinário, em dissídio individual,

pelos Tribunais Regionais do Trabalho”.

Por outro lado, contra as decisões proferidas pelo Tribunal Regional

no exercício de sua competência originária (hipótese da ação
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rescisória), cabe recurso ordinário, conforme literalidade do art. 895,

II, da CLT.

No caso dos autos, a parte autora interpõe recurso de revista, com

fundamento no art. 896, “a”, da CLT, inclusive com tópicos

específicos acerca do prequestionamento (art. 896, § 1º-A, da CLT)

e da transcendência (art. 896-A, § 1º, IV, da CLT).

Tratando-se de erro grosseiro, não se admite seu recebimento

como recurso ordinário, conforme diretriz da OJ 152 desta

Subseção: “A interposição de recurso de revista de decisão

definitiva de Tribunal Regional do Trabalho em ação rescisória ou

em mandado de segurança, com fundamento em violação legal e

divergência jurisprudencial e remissão expressa ao art. 896 da CLT,

configura erro grosseiro, insuscetível de autorizar o seu recebimento

como recurso ordinário, em face do disposto no art. 895, “b”, da

CLT”.

Nesse sentido, ainda, precedentes desta SBDI-II:

"AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA DE NÃO

CONHECIMENTO DO RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO

CONTRA ACÓRDÃO LAVRADO PELO TRT EM JULGAMENTO DE

AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO GROSSEIRO. INEXISTÊNCIA DE

DÚVIDA RAZOÁVEL ACERCA DO CABIMENTO DO RECURSO

ORDINÁRIO.  INAPLICABIL IDADE DO PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE RECURSAL. COMPREENSÃO DA OJ 152 DA

SBDI-2 DO TST. 1. Trata-se de agravo interno interposto contra

decisão monocrática de não conhecimento do recurso de revista

aviado contra acórdão lavrado pelo TRT em julgamento de ação

rescisória. 2. A espécie recursal utilizada pelo Agravante - recurso

de revista - é cabível apenas das "decisões proferidas em grau de

recurso ordinário, em dissídio individual, pelos Tribunais Regionais

do Trabalho " (CLT, artigo 896, caput ). O recurso cabível de

decisão definitiva de Tribunal Regional do Trabalho em ação

rescisória é o recurso ordinário , nos termos dos artigos 895, II,

da CLT e 245, parágrafo único, V, do RITST. E se há expressa

previsão legal acerca do cabimento do recurso ordinário, a

interposição do recurso de revista traduz erro grosseiro, a

impedir a aplicação do princípio da fungibilidade, conforme

compreensão da OJ 152 da SBDI-2 do TST. Agravo conhecido e

não provido. ..." (Ag-ED-ROT-347-11.2021.5.06.0000, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Douglas

Alencar Rodrigues, DEJT 24/06/2022).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO EM FACE DE ACÓRDÃO PROFERIDO EM AÇÃO

R E S C I S Ó R I A .  E R R O  G R O S S E I R O .  P R I N C Í P I O  D A

FUNGIBILIDADE. NÃO APLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA OJ 152 DA

SBDI-II DO TST. I . Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº

152 desta Subseção Especializada, a interposição de recurso de

revista de decisão definitiva de Tribunal Regional do Trabalho

em ação rescisória, com fundamento em violação legal e

divergência jurisprudencial e remissão expressa ao art. 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho, configura erro grosseiro,

insuscetível de autorizar o seu recebimento como recurso

ordinário. II. Na hipótese dos autos, a parte agravante recorreu do

acórdão em ação rescisória, nomeando expressamente seu apelo

como "recurso de revista", calcado no art. 896, "a" e "c", da

Consolidação das Leis do Trabalho. III. Nesse sentido, sendo

absolutamente incabível a interposição de recurso de revista nesta

hipótese, impossível o almejado destrancamento do recurso

interposto, por inaplicabilidade do princípio da fungibilidade, nos

termos da OJ 152 da SBDI-II, do TST. IV. Agravo de instrumento de

que se conhece e a que se nega provimento. ..." (ROT-AIRO-AIRO-

AIRO-215800-33.2009.5.15.0000, Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Evandro Pereira Valadao

Lopes, DEJT 24/06/2022).

"RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO

PROFERIDA EM RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO

RESCISÓRIA. ERRO GROSSEIRO. INAPLICABILIDADE DO

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. É incabível a

interposição de recurso de revista, com fundamento no art. 896, "a",

da CLT contra decisão proferida em recurso ordinário em ação

rescisória, configurando erro grosseiro e, consequentemente,

tornando inaplicável o princípio da fungibilidade recursal. Recurso

de  rev i s ta  de  que  não  se  conhece"  (ROT-102048 -

92.2017.5.01.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT

06/05/2022).

CONCLUSÃO

Por tudo quando dito, com esteio no art. 932 do CPC/2015, não

conheço do recurso de revista, por incabível.

Publique-se.

BrasÃlia, 18 de marÃ§o de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº ROT-0000215-92.2022.5.14.0000
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA
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RECORRENTE DILMA VIEIRA AMARO

ADVOGADO DIANARY CARVALHO BORGES(OAB:
2078/MS)

RECORRENTE LUIZ CARLOS CABRERA

ADVOGADO DIANARY CARVALHO BORGES(OAB:
2078/MS)

RECORRIDO SILVANA APARECIDA ALVES

ADVOGADO CARLOS ALBERTO EXPEDITO DE
BRITTO NETO(OAB: 93487/SP)

RECORRIDO OSVALDO TEODORO DOS SANTOS

ADVOGADO DALADIER AGI(OAB: 464/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA APARECIDA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-ROT - 0000215-92.2022.5.14.0000

RECORRENTE: LUIZ CARLOS CABRERA

ADVOGADO: Dr. DIANARY CARVALHO BORGES

RECORRENTE: DILMA VIEIRA AMARO

ADVOGADO: Dr. DIANARY CARVALHO BORGES

RECORRIDO: SILVANA APARECIDA ALVES

ADVOGADO: Dr. CARLOS ALBERTO EXPEDITO DE BRITTO

NETO

RECORRIDO: OSVALDO TEODORO DOS SANTOS

ADVOGADO: Dr. DALADIER AGI

GMMAR/tas

D E C I S Ã O

Trata-se de ação rescisória ajuizada por Silvana Aparecida Alves

Tavares em face de Luiz Carlos Cabrera, Dilma Vieira Amaro da

Silva e Osvaldo Teodoro dos Santos, sob a égide do CPC/2015 com

o fito de desconstituir sentença no bojo dos autos RTOrd 0000606-

78.2012.5.14.0006, em razão de colusão.

O Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região julgou procedente a

ação.

Inconformado, os réus Luiz Carlos Cabrera e Dilma Vieira Amaro

interpõem recurso de revista.

Contrarrazoado.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

DECIDO:

CONHECIMENTO

Nos termos do art. 896, caput, da CLT, “Cabe Recurso de Revista

para Turma do Tribunal Superior do Trabalho das decisões

proferidas em grau de recurso ordinário, em dissídio individual,

pelos Tribunais Regionais do Trabalho”.

Por outro lado, contra as decisões proferidas pelo Tribunal Regional

no exercício de sua competência originária (hipótese da ação

rescisória), cabe recurso ordinário, conforme literalidade do art. 895,

II, da CLT.

No caso dos autos, a parte autora interpõe recurso de revista, com

fundamento no art. 896, “a”, da CLT, inclusive com tópicos

específicos acerca do prequestionamento (art. 896, § 1º-A, da CLT)

e da transcendência (art. 896-A, § 1º, IV, da CLT).

Tratando-se de erro grosseiro, não se admite seu recebimento

como recurso ordinário, conforme diretriz da OJ 152 desta

Subseção: “A interposição de recurso de revista de decisão

definitiva de Tribunal Regional do Trabalho em ação rescisória ou

em mandado de segurança, com fundamento em violação legal e

divergência jurisprudencial e remissão expressa ao art. 896 da CLT,

configura erro grosseiro, insuscetível de autorizar o seu recebimento

como recurso ordinário, em face do disposto no art. 895, “b”, da

CLT”.

Nesse sentido, ainda, precedentes desta SBDI-II:

"AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA DE NÃO

CONHECIMENTO DO RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO

CONTRA ACÓRDÃO LAVRADO PELO TRT EM JULGAMENTO DE

AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO GROSSEIRO. INEXISTÊNCIA DE

DÚVIDA RAZOÁVEL ACERCA DO CABIMENTO DO RECURSO

ORDINÁRIO.  INAPLICABIL IDADE DO PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE RECURSAL. COMPREENSÃO DA OJ 152 DA

SBDI-2 DO TST. 1. Trata-se de agravo interno interposto contra

decisão monocrática de não conhecimento do recurso de revista

aviado contra acórdão lavrado pelo TRT em julgamento de ação

rescisória. 2. A espécie recursal utilizada pelo Agravante - recurso

de revista - é cabível apenas das "decisões proferidas em grau de

recurso ordinário, em dissídio individual, pelos Tribunais Regionais

do Trabalho " (CLT, artigo 896, caput ). O recurso cabível de

decisão definitiva de Tribunal Regional do Trabalho em ação

rescisória é o recurso ordinário , nos termos dos artigos 895, II,

da CLT e 245, parágrafo único, V, do RITST. E se há expressa

previsão legal acerca do cabimento do recurso ordinário, a
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interposição do recurso de revista traduz erro grosseiro, a

impedir a aplicação do princípio da fungibilidade, conforme

compreensão da OJ 152 da SBDI-2 do TST. Agravo conhecido e

não provido. ..." (Ag-ED-ROT-347-11.2021.5.06.0000, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Douglas

Alencar Rodrigues, DEJT 24/06/2022).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO EM FACE DE ACÓRDÃO PROFERIDO EM AÇÃO

R E S C I S Ó R I A .  E R R O  G R O S S E I R O .  P R I N C Í P I O  D A

FUNGIBILIDADE. NÃO APLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA OJ 152 DA

SBDI-II DO TST. I . Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº

152 desta Subseção Especializada, a interposição de recurso de

revista de decisão definitiva de Tribunal Regional do Trabalho

em ação rescisória, com fundamento em violação legal e

divergência jurisprudencial e remissão expressa ao art. 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho, configura erro grosseiro,

insuscetível de autorizar o seu recebimento como recurso

ordinário. II. Na hipótese dos autos, a parte agravante recorreu do

acórdão em ação rescisória, nomeando expressamente seu apelo

como "recurso de revista", calcado no art. 896, "a" e "c", da

Consolidação das Leis do Trabalho. III. Nesse sentido, sendo

absolutamente incabível a interposição de recurso de revista nesta

hipótese, impossível o almejado destrancamento do recurso

interposto, por inaplicabilidade do princípio da fungibilidade, nos

termos da OJ 152 da SBDI-II, do TST. IV. Agravo de instrumento de

que se conhece e a que se nega provimento. ..." (ROT-AIRO-AIRO-

AIRO-215800-33.2009.5.15.0000, Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Evandro Pereira Valadao

Lopes, DEJT 24/06/2022).

"RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO

PROFERIDA EM RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO

RESCISÓRIA. ERRO GROSSEIRO. INAPLICABILIDADE DO

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. É incabível a

interposição de recurso de revista, com fundamento no art. 896, "a",

da CLT contra decisão proferida em recurso ordinário em ação

rescisória, configurando erro grosseiro e, consequentemente,

tornando inaplicável o princípio da fungibilidade recursal. Recurso

de  rev i s ta  de  que  não  se  conhece"  (ROT-102048 -

92.2017.5.01.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT

06/05/2022).

CONCLUSÃO

Por tudo quando dito, com esteio no art. 932 do CPC/2015, não

conheço do recurso de revista, por incabível.

Publique-se.

BrasÃlia, 18 de marÃ§o de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº ROT-0000215-92.2022.5.14.0000
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

RECORRENTE DILMA VIEIRA AMARO

ADVOGADO DIANARY CARVALHO BORGES(OAB:
2078/MS)

RECORRENTE LUIZ CARLOS CABRERA

ADVOGADO DIANARY CARVALHO BORGES(OAB:
2078/MS)

RECORRIDO SILVANA APARECIDA ALVES

ADVOGADO CARLOS ALBERTO EXPEDITO DE
BRITTO NETO(OAB: 93487/SP)

RECORRIDO OSVALDO TEODORO DOS SANTOS

ADVOGADO DALADIER AGI(OAB: 464/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO TEODORO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-ROT - 0000215-92.2022.5.14.0000

RECORRENTE: LUIZ CARLOS CABRERA

ADVOGADO: Dr. DIANARY CARVALHO BORGES

RECORRENTE: DILMA VIEIRA AMARO

ADVOGADO: Dr. DIANARY CARVALHO BORGES

RECORRIDO: SILVANA APARECIDA ALVES

ADVOGADO: Dr. CARLOS ALBERTO EXPEDITO DE BRITTO

NETO

RECORRIDO: OSVALDO TEODORO DOS SANTOS

ADVOGADO: Dr. DALADIER AGI

GMMAR/tas
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D E C I S Ã O

Trata-se de ação rescisória ajuizada por Silvana Aparecida Alves

Tavares em face de Luiz Carlos Cabrera, Dilma Vieira Amaro da

Silva e Osvaldo Teodoro dos Santos, sob a égide do CPC/2015 com

o fito de desconstituir sentença no bojo dos autos RTOrd 0000606-

78.2012.5.14.0006, em razão de colusão.

O Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região julgou procedente a

ação.

Inconformado, os réus Luiz Carlos Cabrera e Dilma Vieira Amaro

interpõem recurso de revista.

Contrarrazoado.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

DECIDO:

CONHECIMENTO

Nos termos do art. 896, caput, da CLT, “Cabe Recurso de Revista

para Turma do Tribunal Superior do Trabalho das decisões

proferidas em grau de recurso ordinário, em dissídio individual,

pelos Tribunais Regionais do Trabalho”.

Por outro lado, contra as decisões proferidas pelo Tribunal Regional

no exercício de sua competência originária (hipótese da ação

rescisória), cabe recurso ordinário, conforme literalidade do art. 895,

II, da CLT.

No caso dos autos, a parte autora interpõe recurso de revista, com

fundamento no art. 896, “a”, da CLT, inclusive com tópicos

específicos acerca do prequestionamento (art. 896, § 1º-A, da CLT)

e da transcendência (art. 896-A, § 1º, IV, da CLT).

Tratando-se de erro grosseiro, não se admite seu recebimento

como recurso ordinário, conforme diretriz da OJ 152 desta

Subseção: “A interposição de recurso de revista de decisão

definitiva de Tribunal Regional do Trabalho em ação rescisória ou

em mandado de segurança, com fundamento em violação legal e

divergência jurisprudencial e remissão expressa ao art. 896 da CLT,

configura erro grosseiro, insuscetível de autorizar o seu recebimento

como recurso ordinário, em face do disposto no art. 895, “b”, da

CLT”.

Nesse sentido, ainda, precedentes desta SBDI-II:

"AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA DE NÃO

CONHECIMENTO DO RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO

CONTRA ACÓRDÃO LAVRADO PELO TRT EM JULGAMENTO DE

AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO GROSSEIRO. INEXISTÊNCIA DE

DÚVIDA RAZOÁVEL ACERCA DO CABIMENTO DO RECURSO

ORDINÁRIO.  INAPLICABIL IDADE DO PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE RECURSAL. COMPREENSÃO DA OJ 152 DA

SBDI-2 DO TST. 1. Trata-se de agravo interno interposto contra

decisão monocrática de não conhecimento do recurso de revista

aviado contra acórdão lavrado pelo TRT em julgamento de ação

rescisória. 2. A espécie recursal utilizada pelo Agravante - recurso

de revista - é cabível apenas das "decisões proferidas em grau de

recurso ordinário, em dissídio individual, pelos Tribunais Regionais

do Trabalho " (CLT, artigo 896, caput ). O recurso cabível de

decisão definitiva de Tribunal Regional do Trabalho em ação

rescisória é o recurso ordinário , nos termos dos artigos 895, II,

da CLT e 245, parágrafo único, V, do RITST. E se há expressa

previsão legal acerca do cabimento do recurso ordinário, a

interposição do recurso de revista traduz erro grosseiro, a

impedir a aplicação do princípio da fungibilidade, conforme

compreensão da OJ 152 da SBDI-2 do TST. Agravo conhecido e

não provido. ..." (Ag-ED-ROT-347-11.2021.5.06.0000, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Douglas

Alencar Rodrigues, DEJT 24/06/2022).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO EM FACE DE ACÓRDÃO PROFERIDO EM AÇÃO

R E S C I S Ó R I A .  E R R O  G R O S S E I R O .  P R I N C Í P I O  D A

FUNGIBILIDADE. NÃO APLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA OJ 152 DA

SBDI-II DO TST. I . Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº

152 desta Subseção Especializada, a interposição de recurso de

revista de decisão definitiva de Tribunal Regional do Trabalho

em ação rescisória, com fundamento em violação legal e

divergência jurisprudencial e remissão expressa ao art. 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho, configura erro grosseiro,

insuscetível de autorizar o seu recebimento como recurso

ordinário. II. Na hipótese dos autos, a parte agravante recorreu do

acórdão em ação rescisória, nomeando expressamente seu apelo

como "recurso de revista", calcado no art. 896, "a" e "c", da

Consolidação das Leis do Trabalho. III. Nesse sentido, sendo

absolutamente incabível a interposição de recurso de revista nesta

hipótese, impossível o almejado destrancamento do recurso

interposto, por inaplicabilidade do princípio da fungibilidade, nos

termos da OJ 152 da SBDI-II, do TST. IV. Agravo de instrumento de

que se conhece e a que se nega provimento. ..." (ROT-AIRO-AIRO-

AIRO-215800-33.2009.5.15.0000, Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Evandro Pereira Valadao

Lopes, DEJT 24/06/2022).

"RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO

PROFERIDA EM RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO

RESCISÓRIA. ERRO GROSSEIRO. INAPLICABILIDADE DO
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PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. É incabível a

interposição de recurso de revista, com fundamento no art. 896, "a",

da CLT contra decisão proferida em recurso ordinário em ação

rescisória, configurando erro grosseiro e, consequentemente,

tornando inaplicável o princípio da fungibilidade recursal. Recurso

de  rev i s ta  de  que  não  se  conhece"  (ROT-102048 -

92.2017.5.01.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT

06/05/2022).

CONCLUSÃO

Por tudo quando dito, com esteio no art. 932 do CPC/2015, não

conheço do recurso de revista, por incabível.

Publique-se.

BrasÃlia, 18 de marÃ§o de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº PetCiv-1000210-72.2024.5.00.0000
Relator AMAURY RODRIGUES PINTO

JUNIOR

REQUERENTE F.M.H.M.

ADVOGADO FERNANDO MIL HOMENS
MOREIRA(OAB: 48957/DF)

REQUERIDO U.F.(.

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.M.H.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 0f987f7.

Processo Nº ROT-1008537-83.2023.5.02.0000
Relator LIANA CHAIB

RECORRENTE ILDA DIAS GONCALVES OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL MILANI URBANO(OAB:
276132/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILDA DIAS GONCALVES OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-ROT - 1008537-83.2023.5.02.0000

RECORRENTE: ILDA DIAS GONCALVES OLIVEIRA

ADVOGADO: Dr. RAFAEL MILANI URBANO

RECORRIDO: MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES

CUSTOS LEGIS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

GMLC/ag

D E S P A C H O

Tratando-se de ente público, remetam-se os autos à Procuradoria-

Geral do Trabalho para emissão de parecer, na forma do art. 95, I,

do RITST.

Após, à conclusão.

Publique-se.

BrasÃlia, 19 de marÃ§o de 2024.

LIANA CHAIB

Ministra Relatora

Processo Nº AIRO-0040867-90.2023.5.15.0000
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE WEIR DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

AGRAVADO ROGERIO CAVALCANTE DE MELO

ADVOGADO BEATRIZ DA SILVA BRANCO(OAB:
343233/SP)

ADVOGADO ELIZABETH GOMES PEREIRA(OAB:
366849/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

AUTORIDADE
COATORA

UNIÃO FEDERAL (AGU)

AUTORIDADE
COATORA

Juízo da 1ª Vara do Trabalho de
Jundiaí/SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEIR DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PROCESSO Nº TST-AIRO - 0040867-90.2023.5.15.0000

AGRAVANTE: WEIR DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO: Dr. JOSE RICARDO HADDAD

AGRAVADO: ROGERIO CAVALCANTE DE MELO

ADVOGADA: Dra. BEATRIZ DA SILVA BRANCO

ADVOGADA: Dra. ELIZABETH GOMES PEREIRA

AUTORIDADE COATORA: Juízo da 1ª Vara do Trabalho de

Jundiaí/SP

CUSTOS LEGIS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

GMDAR/VLP

D E C I S Ã O

Vistos etc.

WEIR DO BRASIL LTDA. interpôs agravo de instrumento (fls.

229/239) em face de decisão exarada pela Vice-Presidência do

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, em que não admitido

o recurso ordinário (fls. 223/224).

O agravo de instrumento foi admitido às fls. 240/241.

Contrarrazões e contraminuta apresentadas às fls. 246/251 e

252/255, respectivamente.

O Ministério Público do Trabalho oficia pelo prosseguimento do feito

(fl. 262).

É o relatório.

Tempestivo e regular, conheço do agravo de instrumento.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no art. 932 do CPC.

O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região negou provimento

ao agravo interno interposto pela Litisconsorte passiva, mantendo o

deferimento do pedido liminar.

Eis a fundamentação do acórdão:

(...)

2. Mérito

Contextualizando, colhe-se que do TRCT de fl. 24 que a dispensa

do autor ocorrera em 03/01/2023, sendo o aviso prévio indenizado.

Não se conforma a litisconsorte passiva - WEIR DO BRASIL LTDA.

-, com a decisão de fls. 48/51, que determinou a reintegração do

impetrante aos seus quadros. Afirma a litisconsorte passiva que ao

tempo da rescisão contratual o autor reunia plenas condições de

saúde, tanto que considerado apto no exame de retorno ao

trabalho, conforme se colhe do ASO de fl. 45, com data de

26/10/2022.

Afirma que em declarações do próprio autor de fl. 135 (06/12/2022)

e 136 (03/01/2023) ele se declarou apto para o trabalho.

Sem razão.

Observo que o documento de fl. 26 está a retratar que o autor

estava afastado de suas funções desde 30/07/2011, percebendo

benefício de auxíl io-doença espécie B-31. Tal beneficio

previdenciário tem número 547.318.723-0.

Releva destacar que em nova perícia levada a efeito pela Autarquia

Previdenciária, designada para o dia 12/01/2023 (vide fl. 46), houve

o restabelecimento daquele beneficio em questão, conforme fl. 47,

com o mesmo número do de fl. 26: 547.318.723-0, o qual está em

plena vigência conforme resta indene de dúvidas o documento de fl.

32, cuja data de cessação está em aberto.

Tem-se, pois, que houve a continuidade no recebimento do

beneficio previdenciário desde 30/07/2011, resultando que ao tempo

da dispensa o autor não reunia condições plenas de saúde.

Assim, a dispensa encontra óbice no art. 476, CLT e Súmula 371,

C. TST: A projeção do contrato de trabalho para o futuro, pela

concessão do aviso prévio indenizado, tem efeitos limitados às

vantagens econômicas obtidas no período de pré-aviso, ou seja,

salários, reflexos e verbas rescisórias. No caso de concessão de

auxílio-doença no curso do aviso prévio, todavia, só se concretizam

os efeitos da dispensa depois de expirado o benefício

previdenciário.

Nesse sentido é a firme jurisprudência do C. TST:

[...]

Quanto às declarações ofertadas pelo próprio impetrante fls. 135 e

136, nas quais afirma estar apto para a função, entendo que de

forma alguma tem o condão de mudar o quadro fático acima

delineado, já que a continuidade no percebimento do benefício de

auxílio-doença se baseou em prova técnica levada a efeito pelo

perito médico da Autarquia Previdenciária.

Não vinga a tese de impossibilidade da reintegração do autor

enquanto não houver o trânsito em julgado no processo matriz, pois

como destacado no despacho de fl. 146, a liminar prevista no art. 7º,

III, Lei 12.016/2009, possui a mesma natureza jurídica daquela

prevista no art. 300, CPC. Assim, a decisão se baseou na existência

da probabilidade do direito do autor: A tutela de urgência será

concedida quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo.

Não provejo.
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3. Efeito suspensivo

Não há falar-se na concessão de efeito suspensivo relativamente à

decisão de fls. 48/51, cabendo ressaltar que a reintegração do autor

aos quadros da litisconsorte passiva teve como objetivo primeiro a

reinserção daquele no convênio médico que decorre do próprio

contrato de emprego, pois obviamente o autor estará afastado de

suas funções em razão da continuidade da percepção do benefício

previdenciário.

Não provejo.

4. Prequestionamento

Diante da fundamentação supra, tem-se por todos os dispositivos

legais e matérias pertinentes, restando observadas as diretrizes

traçadas pela jurisprudência do STF e do TST.

O STJ pacificou a matéria, no sentido de que a solução integral da

controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa

aos artigos 489 e 1.022 do CPC, pois não há que se confundir entre

decisão contrária aos interesses da parte e negativa de prestação

jurisdicional (STJ, AREsp 1536416, 6.8.2019 e EDcl no MS

21315/DF, DJe 15.6.2016).

Não se justificam questionamentos posteriores que não objetivem

sanar vícios (omissões/contradições/obscuridade) e a oposição de

embargos de declaração protelatórios ensejará a condenação ao

pagamento de multa.

Recurso da parte

Item de recurso

ISTO POSTO, decide esta relatora CONHECER do agravo interno

interposto por no WEIR DO BRASIL LTDA. para, mérito, NEGAR-

LHE PROVIMENTO, mantendose incólume a decisão de fls. 48/51,

conforme fundamentação. (fls. 174/177)

Contra esse acórdão, a Litisconsorte interpôs recurso ordinário (fls.

194/220), cujo seguimento foi denegado, nos seguintes termos:

(...)

Id dde2448: Trata-se de recurso ordinário interposto pela Empresa

litisconsorte em face do v. acórdão de Id 504c3d1, publicado aos

13/7/2023.

Considerada a natureza interlocutória do v. acórdão, que se limitou

à manutenção da decisão que concedeu a liminar para determinar a

reintegração do impetrante no emprego, nego processamento por

incabível.

Encaminhe-se à Desembargadora Relatora para o regular

prosseguimento do feito. (fl. 223).

Inconformada, a Litisconsorte passiva interpõe agravo de

instrumento sustentando que “interpôs Agravo Interno, almejando a

concessão de liminar a fim de suspender a ordem de reintegração e

manutenção do plano de saúde empresarial, com a imposição do

efei to suspensivo pretendido, ante a demonstração da

impossibilidade de reintegração, pois restou comprovado que o

reclamante encontrava-se APTO para exercer suas atividades

laborais no momento da dispensa, bem como a decisão que deferiu

a liminar ao obreiro, não observou o contraditório e a ampla defesa.

Contudo, o TRT 15, entendeu pela manutenção da ordem de

reintegração” (fl. 235).

Alega que “o Nobre Tribunal em sede de acórdão (ID. 504c3d1)

negou o pedido de concessão de liminar para suspender a ordem

de reintegração e manutenção do plano de saúde empresarial, com

a imposição do efeito suspensivo requerido, motivo pelo qual esta

Reclamada interpôs Recurso Ordinário” (fl. 237).

Pontua que “o TRT da 15ª Região, entendeu que o acórdão de ID.

504c3d1 ‘se limitou à manutenção da decisão que concedeu a

liminar para determinar a reintegração do impetrante no emprego’ e,

portanto, a referida decisão teria natureza interlocutória, negando o

processamento do Recurso Ordinário interposto por esta

Reclamada. Diante disto, considerando a natureza do tema em

debate - que questiona a validade da concessão de liminar que

determinou a ordem de reintegração e manutenção do plano de

saúde empresarial – fato é que o acórdão que entendeu que o

reclamante teve a concessão de seu auxílio doença no curso do

aviso prévio projetado, motivo pelo qual estaria correta a ordem

liminar de reintegração, tem conteúdo decisório e não retrata mera

decisão interlocutória” (fl. 237).

Assevera que “a regra preconizada no art. 893, § 1º, da CLT, que

consagra a irrecorribilidade das decisões interlocutórias, não se

aplica ao caso em apreço. Ora, Excelências, como se sabe, as

decisões definitivas do feito são aquelas em que se resolve o

processo de forma total ou parcial, enquanto as decisões

interlocutórias tratam de questões processuais temporárias que não

resolvem o mérito da causa. Nesta seara, a decisão que mantém a

concessão da liminar que determinou a ordem de reintegração e

manutenção do plano de saúde empresarial, sem possibilitar a

agravante o direito a ampla defesa e ao contraditório, neste caso,

tem cunho de definitividade, porquanto esta Agravante estará

obrigada a manter a reintegração do Agravado ao quadro de

funcionários da Agravante, bem como sua reinserção no plano de

saúde, APESAR DA AUSÊNCIA DO TRÂNSITO EM JULGADO

NOS AUTOS PRINCIPAIS” (fl. 237).

Salienta que “a manutenção da decisão que denegou o

processamento do recurso ordinário desta Agravante, fará com que
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o direito à reintegração do obreiro e a sua reinserção no plano de

saúde seja efetivamente consolidado, independentemente do

trânsito em julgado, o que demonstra que o conteúdo do v. acórdão

tem cunho de definitividade. Ora, a decisão denegatória de ID.

f96d098 viola os princípios basilares do devido processo legal, do

contraditório e da ampla defesa, eis que impõe à ré o cumprimento

de ordem sem que possa tido o direito ao pleno exercício de defesa,

sob a premissa de caracterizar o acórdão recorrido como decisão

meramente interlocutória” (fl. 238).

Aduz que, “no caso em tela, foi amplamente ignorado o fato de que

o acórdão é passível de discussão, ante sua natureza definitiva, de

modo que impõe a ordem reintegração e manutenção do plano de

saúde antes da consolidação do trânsito em julgado nos autos

principais. Nesta seara, nos termos da Súmula 214 do TST, é certo

que as decisões interlocutórias não são recorríveis de imediato,

uma vez que podem ser impugnadas quando da interposição de

recurso contra a decisão definitiva, porém, no presente caso, o

objeto do recurso é a consolidação da ordem reintegração e

manutenção do plano de saúde ANTES DO TRÂNSITO EM

J U L G A D O  E  S E M  P E R M I T I R  O  E X E R C Í C I O  D O

CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFENA NOS AUTOS PRINCIPAIS”

(fl. 238).

Pondera que “resta evidente que a matéria recursal supracitada não

poderá aguardar o deslinde processual nos autos principais, afinal

se discute o mérito da concessão LIMINAR em caráter antecipatório

da reintegração e manutenção do plano de saúde, o que demonstra

claramente que o v. acórdão de ID. f96d098 tem natureza

amplamente definitiva, pois não será mais possível insurgir da

referida decisão liminar nos autos principais” (fl. 238).

Arrazoa que “a decisão que denegou processamento do recurso

ordinário interposto por esta Agravante, viola os princípios do

contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, uma vez

que obsta a própria prestação jurisdicional, considerando que não

há outra medida processual apta a desconstituir a decisão liminar,

impedindo, portanto, que a questão objeto do recurso ordinário, seja

analisada por este C. TST” (fls. 238/239).

Por fim, requer “o destrancamento do Recurso Ordinário ora

interposto, a fim de seja este recebido, conhecido e provido por este

Colendo Tribunal, sendo este um meio de respeito e zelo ao

princípio do contraditório, da ampla defesa e da observância ao

devido processo legal” (fl. 239).

Sem nenhuma razão.

Segundo a dicção do inciso II do artigo 895 da CLT, o recurso

ordinário pode ser interposto "Das decisões definitivas ou

terminativas dos Tribunais Regionais, em processos de sua

competência originária (...)".

Sucede, porém, que o acórdão proferido pela Corte Regional, no

julgamento do agravo interno, não consiste em decisão definitiva ou

terminativa, antes traduzindo decisão meramente interlocutória.

De fato, no acórdão lavrado no julgamento do agravo interno, o

Colegiado da Corte a quo negou provimento ao recurso, mantendo

a decisão de deferimento da medida liminar requerida no presente

mandamus.

Trata-se de acórdão em que o TRT não apreciou o mérito da causa

nem proferiu decisão terminativa, razão pela qual não se admite, de

imediato, a revisão do decidido pela via do recurso ordinário.

Dito de outro modo, a insurgência da empresa Agravante somente

poderá ser examinada pelo TST em recurso ordinário interposto do

provimento definitivo (final), de mérito ou terminativo, a ser editado

pela Corte Regional.

Confira-se o seguinte julgado em idêntica direção:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ORDINÁRIO EM

MANDADO DE SEGURANÇA.  RECURSO ORDINÁRIO

INTERPOSTO DE ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO

REGIMENTAL, NO QUAL APENAS CONFIRMADA A DECISÃO

MONOCRÁTICA EXARADA PELO RELATOR, QUE INDEFERIU A

MEDIDA LIMINAR REQUERIDA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA.

OJ 100 DA SBDI-2 DO TST. IRRECORRIBILIDADE IMEDIATA. 1.

Ao julgar o agravo regimental interposto em face de decisão

interlocutória em que indeferida a medida liminar pleiteada pela

empresa Impetrante, o TRT negou provimento ao recurso. 2. Desse

acórdão, a Impetrante interpôs recurso ordinário, cujo seguimento

foi denegado, o que ensejou a interposição de agravo de

instrumento. 3. Segundo a dicção do inciso II do artigo 895 da CLT,

o recurso ordinário pode ser interposto " Das decisões definitivas ou

terminativas dos Tribunais Regionais, em processos de sua

competência originária ". 4. Sucede, porém, que o acórdão proferido

pela Corte Regional, no julgamento do agravo regimental, não

consiste em decisão definitiva ou terminativa, antes traduzindo

decisão meramente interlocutória. Trata-se de acórdão em que o

TRT não apreciou o mérito da causa nem proferiu decisão

terminativa, apenas confirmou a decisão monocrática de

indeferimento da liminar requerida. Nesse contexto, não se admite,

de imediato, a revisão do decidido pela via do recurso ordinário. A

insurgência da parte somente poderá ser examinada pelo TST em

recurso ordinário interposto do provimento definitivo (final), de

mérito ou terminativo, a ser editado pela Corte Regional. Aliás, a

hipótese enquadra-se na diretriz da OJ 100 da SBDI-2 do TST,

segundo a qual " Não cabe recurso ordinário para o TST de decisão

proferida pelo Tribunal Regional do Trabalho em agravo regimental

interposto contra despacho que concede ou não liminar em ação
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cautelar ou em mandado de segurança, uma vez que o processo

ainda pende de decisão definitiva do Tribunal 'a quo'". Agravo de

ins t rumento  conhec ido  e  não prov ido .  (A IRO-80064-

33.2018.5.22.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

27/09/2019).

Com efeito, a hipótese enquadra-se na diretriz da OJ 100 da SBDI-

2, segundo a qual "Não cabe recurso ordinário para o TST de

decisão proferida pelo Tribunal Regional do Trabalho em agravo

regimental interposto contra despacho que concede ou não liminar

em ação cautelar ou em mandado de segurança, uma vez que o

processo ainda pende de decisão definitiva do Tribunal 'a quo'".

Registro, por último, que a epígrafe “2. Mérito” no acórdão lavrado

no julgamento do agravo interno diz respeito à análise do mérito do

agravo interno, e não à análise do mérito da causa.

Com esses fundamentos, com amparo no artigo 932 do CPC,

NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 19 de marÃ§o de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRO-0040867-90.2023.5.15.0000
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE WEIR DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

AGRAVADO ROGERIO CAVALCANTE DE MELO

ADVOGADO BEATRIZ DA SILVA BRANCO(OAB:
343233/SP)

ADVOGADO ELIZABETH GOMES PEREIRA(OAB:
366849/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

AUTORIDADE
COATORA

UNIÃO FEDERAL (AGU)

AUTORIDADE
COATORA

Juízo da 1ª Vara do Trabalho de
Jundiaí/SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO CAVALCANTE DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRO - 0040867-90.2023.5.15.0000

AGRAVANTE: WEIR DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO: Dr. JOSE RICARDO HADDAD

AGRAVADO: ROGERIO CAVALCANTE DE MELO

ADVOGADA: Dra. BEATRIZ DA SILVA BRANCO

ADVOGADA: Dra. ELIZABETH GOMES PEREIRA

AUTORIDADE COATORA: Juízo da 1ª Vara do Trabalho de

Jundiaí/SP

CUSTOS LEGIS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

GMDAR/VLP

D E C I S Ã O

Vistos etc.

WEIR DO BRASIL LTDA. interpôs agravo de instrumento (fls.

229/239) em face de decisão exarada pela Vice-Presidência do

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, em que não admitido

o recurso ordinário (fls. 223/224).

O agravo de instrumento foi admitido às fls. 240/241.

Contrarrazões e contraminuta apresentadas às fls. 246/251 e

252/255, respectivamente.

O Ministério Público do Trabalho oficia pelo prosseguimento do feito

(fl. 262).

É o relatório.

Tempestivo e regular, conheço do agravo de instrumento.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no art. 932 do CPC.

O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região negou provimento

ao agravo interno interposto pela Litisconsorte passiva, mantendo o

deferimento do pedido liminar.

Eis a fundamentação do acórdão:

(...)

2. Mérito

Contextualizando, colhe-se que do TRCT de fl. 24 que a dispensa

do autor ocorrera em 03/01/2023, sendo o aviso prévio indenizado.

Não se conforma a litisconsorte passiva - WEIR DO BRASIL LTDA.

-, com a decisão de fls. 48/51, que determinou a reintegração do

impetrante aos seus quadros. Afirma a litisconsorte passiva que ao

tempo da rescisão contratual o autor reunia plenas condições de

saúde, tanto que considerado apto no exame de retorno ao
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trabalho, conforme se colhe do ASO de fl. 45, com data de

26/10/2022.

Afirma que em declarações do próprio autor de fl. 135 (06/12/2022)

e 136 (03/01/2023) ele se declarou apto para o trabalho.

Sem razão.

Observo que o documento de fl. 26 está a retratar que o autor

estava afastado de suas funções desde 30/07/2011, percebendo

benefício de auxíl io-doença espécie B-31. Tal beneficio

previdenciário tem número 547.318.723-0.

Releva destacar que em nova perícia levada a efeito pela Autarquia

Previdenciária, designada para o dia 12/01/2023 (vide fl. 46), houve

o restabelecimento daquele beneficio em questão, conforme fl. 47,

com o mesmo número do de fl. 26: 547.318.723-0, o qual está em

plena vigência conforme resta indene de dúvidas o documento de fl.

32, cuja data de cessação está em aberto.

Tem-se, pois, que houve a continuidade no recebimento do

beneficio previdenciário desde 30/07/2011, resultando que ao tempo

da dispensa o autor não reunia condições plenas de saúde.

Assim, a dispensa encontra óbice no art. 476, CLT e Súmula 371,

C. TST: A projeção do contrato de trabalho para o futuro, pela

concessão do aviso prévio indenizado, tem efeitos limitados às

vantagens econômicas obtidas no período de pré-aviso, ou seja,

salários, reflexos e verbas rescisórias. No caso de concessão de

auxílio-doença no curso do aviso prévio, todavia, só se concretizam

os efeitos da dispensa depois de expirado o benefício

previdenciário.

Nesse sentido é a firme jurisprudência do C. TST:

[...]

Quanto às declarações ofertadas pelo próprio impetrante fls. 135 e

136, nas quais afirma estar apto para a função, entendo que de

forma alguma tem o condão de mudar o quadro fático acima

delineado, já que a continuidade no percebimento do benefício de

auxílio-doença se baseou em prova técnica levada a efeito pelo

perito médico da Autarquia Previdenciária.

Não vinga a tese de impossibilidade da reintegração do autor

enquanto não houver o trânsito em julgado no processo matriz, pois

como destacado no despacho de fl. 146, a liminar prevista no art. 7º,

III, Lei 12.016/2009, possui a mesma natureza jurídica daquela

prevista no art. 300, CPC. Assim, a decisão se baseou na existência

da probabilidade do direito do autor: A tutela de urgência será

concedida quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo.

Não provejo.

3. Efeito suspensivo

Não há falar-se na concessão de efeito suspensivo relativamente à

decisão de fls. 48/51, cabendo ressaltar que a reintegração do autor

aos quadros da litisconsorte passiva teve como objetivo primeiro a

reinserção daquele no convênio médico que decorre do próprio

contrato de emprego, pois obviamente o autor estará afastado de

suas funções em razão da continuidade da percepção do benefício

previdenciário.

Não provejo.

4. Prequestionamento

Diante da fundamentação supra, tem-se por todos os dispositivos

legais e matérias pertinentes, restando observadas as diretrizes

traçadas pela jurisprudência do STF e do TST.

O STJ pacificou a matéria, no sentido de que a solução integral da

controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa

aos artigos 489 e 1.022 do CPC, pois não há que se confundir entre

decisão contrária aos interesses da parte e negativa de prestação

jurisdicional (STJ, AREsp 1536416, 6.8.2019 e EDcl no MS

21315/DF, DJe 15.6.2016).

Não se justificam questionamentos posteriores que não objetivem

sanar vícios (omissões/contradições/obscuridade) e a oposição de

embargos de declaração protelatórios ensejará a condenação ao

pagamento de multa.

Recurso da parte

Item de recurso

ISTO POSTO, decide esta relatora CONHECER do agravo interno

interposto por no WEIR DO BRASIL LTDA. para, mérito, NEGAR-

LHE PROVIMENTO, mantendose incólume a decisão de fls. 48/51,

conforme fundamentação. (fls. 174/177)

Contra esse acórdão, a Litisconsorte interpôs recurso ordinário (fls.

194/220), cujo seguimento foi denegado, nos seguintes termos:

(...)

Id dde2448: Trata-se de recurso ordinário interposto pela Empresa

litisconsorte em face do v. acórdão de Id 504c3d1, publicado aos

13/7/2023.

Considerada a natureza interlocutória do v. acórdão, que se limitou

à manutenção da decisão que concedeu a liminar para determinar a

reintegração do impetrante no emprego, nego processamento por

incabível.

Encaminhe-se à Desembargadora Relatora para o regular

prosseguimento do feito. (fl. 223).

Inconformada, a Litisconsorte passiva interpõe agravo de
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instrumento sustentando que “interpôs Agravo Interno, almejando a

concessão de liminar a fim de suspender a ordem de reintegração e

manutenção do plano de saúde empresarial, com a imposição do

efei to suspensivo pretendido, ante a demonstração da

impossibilidade de reintegração, pois restou comprovado que o

reclamante encontrava-se APTO para exercer suas atividades

laborais no momento da dispensa, bem como a decisão que deferiu

a liminar ao obreiro, não observou o contraditório e a ampla defesa.

Contudo, o TRT 15, entendeu pela manutenção da ordem de

reintegração” (fl. 235).

Alega que “o Nobre Tribunal em sede de acórdão (ID. 504c3d1)

negou o pedido de concessão de liminar para suspender a ordem

de reintegração e manutenção do plano de saúde empresarial, com

a imposição do efeito suspensivo requerido, motivo pelo qual esta

Reclamada interpôs Recurso Ordinário” (fl. 237).

Pontua que “o TRT da 15ª Região, entendeu que o acórdão de ID.

504c3d1 ‘se limitou à manutenção da decisão que concedeu a

liminar para determinar a reintegração do impetrante no emprego’ e,

portanto, a referida decisão teria natureza interlocutória, negando o

processamento do Recurso Ordinário interposto por esta

Reclamada. Diante disto, considerando a natureza do tema em

debate - que questiona a validade da concessão de liminar que

determinou a ordem de reintegração e manutenção do plano de

saúde empresarial – fato é que o acórdão que entendeu que o

reclamante teve a concessão de seu auxílio doença no curso do

aviso prévio projetado, motivo pelo qual estaria correta a ordem

liminar de reintegração, tem conteúdo decisório e não retrata mera

decisão interlocutória” (fl. 237).

Assevera que “a regra preconizada no art. 893, § 1º, da CLT, que

consagra a irrecorribilidade das decisões interlocutórias, não se

aplica ao caso em apreço. Ora, Excelências, como se sabe, as

decisões definitivas do feito são aquelas em que se resolve o

processo de forma total ou parcial, enquanto as decisões

interlocutórias tratam de questões processuais temporárias que não

resolvem o mérito da causa. Nesta seara, a decisão que mantém a

concessão da liminar que determinou a ordem de reintegração e

manutenção do plano de saúde empresarial, sem possibilitar a

agravante o direito a ampla defesa e ao contraditório, neste caso,

tem cunho de definitividade, porquanto esta Agravante estará

obrigada a manter a reintegração do Agravado ao quadro de

funcionários da Agravante, bem como sua reinserção no plano de

saúde, APESAR DA AUSÊNCIA DO TRÂNSITO EM JULGADO

NOS AUTOS PRINCIPAIS” (fl. 237).

Salienta que “a manutenção da decisão que denegou o

processamento do recurso ordinário desta Agravante, fará com que

o direito à reintegração do obreiro e a sua reinserção no plano de

saúde seja efetivamente consolidado, independentemente do

trânsito em julgado, o que demonstra que o conteúdo do v. acórdão

tem cunho de definitividade. Ora, a decisão denegatória de ID.

f96d098 viola os princípios basilares do devido processo legal, do

contraditório e da ampla defesa, eis que impõe à ré o cumprimento

de ordem sem que possa tido o direito ao pleno exercício de defesa,

sob a premissa de caracterizar o acórdão recorrido como decisão

meramente interlocutória” (fl. 238).

Aduz que, “no caso em tela, foi amplamente ignorado o fato de que

o acórdão é passível de discussão, ante sua natureza definitiva, de

modo que impõe a ordem reintegração e manutenção do plano de

saúde antes da consolidação do trânsito em julgado nos autos

principais. Nesta seara, nos termos da Súmula 214 do TST, é certo

que as decisões interlocutórias não são recorríveis de imediato,

uma vez que podem ser impugnadas quando da interposição de

recurso contra a decisão definitiva, porém, no presente caso, o

objeto do recurso é a consolidação da ordem reintegração e

manutenção do plano de saúde ANTES DO TRÂNSITO EM

J U L G A D O  E  S E M  P E R M I T I R  O  E X E R C Í C I O  D O

CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFENA NOS AUTOS PRINCIPAIS”

(fl. 238).

Pondera que “resta evidente que a matéria recursal supracitada não

poderá aguardar o deslinde processual nos autos principais, afinal

se discute o mérito da concessão LIMINAR em caráter antecipatório

da reintegração e manutenção do plano de saúde, o que demonstra

claramente que o v. acórdão de ID. f96d098 tem natureza

amplamente definitiva, pois não será mais possível insurgir da

referida decisão liminar nos autos principais” (fl. 238).

Arrazoa que “a decisão que denegou processamento do recurso

ordinário interposto por esta Agravante, viola os princípios do

contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, uma vez

que obsta a própria prestação jurisdicional, considerando que não

há outra medida processual apta a desconstituir a decisão liminar,

impedindo, portanto, que a questão objeto do recurso ordinário, seja

analisada por este C. TST” (fls. 238/239).

Por fim, requer “o destrancamento do Recurso Ordinário ora

interposto, a fim de seja este recebido, conhecido e provido por este

Colendo Tribunal, sendo este um meio de respeito e zelo ao

princípio do contraditório, da ampla defesa e da observância ao

devido processo legal” (fl. 239).

Sem nenhuma razão.

Segundo a dicção do inciso II do artigo 895 da CLT, o recurso

ordinário pode ser interposto "Das decisões definitivas ou

terminativas dos Tribunais Regionais, em processos de sua

competência originária (...)".

Sucede, porém, que o acórdão proferido pela Corte Regional, no
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julgamento do agravo interno, não consiste em decisão definitiva ou

terminativa, antes traduzindo decisão meramente interlocutória.

De fato, no acórdão lavrado no julgamento do agravo interno, o

Colegiado da Corte a quo negou provimento ao recurso, mantendo

a decisão de deferimento da medida liminar requerida no presente

mandamus.

Trata-se de acórdão em que o TRT não apreciou o mérito da causa

nem proferiu decisão terminativa, razão pela qual não se admite, de

imediato, a revisão do decidido pela via do recurso ordinário.

Dito de outro modo, a insurgência da empresa Agravante somente

poderá ser examinada pelo TST em recurso ordinário interposto do

provimento definitivo (final), de mérito ou terminativo, a ser editado

pela Corte Regional.

Confira-se o seguinte julgado em idêntica direção:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ORDINÁRIO EM

MANDADO DE SEGURANÇA.  RECURSO ORDINÁRIO

INTERPOSTO DE ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO

REGIMENTAL, NO QUAL APENAS CONFIRMADA A DECISÃO

MONOCRÁTICA EXARADA PELO RELATOR, QUE INDEFERIU A

MEDIDA LIMINAR REQUERIDA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA.

OJ 100 DA SBDI-2 DO TST. IRRECORRIBILIDADE IMEDIATA. 1.

Ao julgar o agravo regimental interposto em face de decisão

interlocutória em que indeferida a medida liminar pleiteada pela

empresa Impetrante, o TRT negou provimento ao recurso. 2. Desse

acórdão, a Impetrante interpôs recurso ordinário, cujo seguimento

foi denegado, o que ensejou a interposição de agravo de

instrumento. 3. Segundo a dicção do inciso II do artigo 895 da CLT,

o recurso ordinário pode ser interposto " Das decisões definitivas ou

terminativas dos Tribunais Regionais, em processos de sua

competência originária ". 4. Sucede, porém, que o acórdão proferido

pela Corte Regional, no julgamento do agravo regimental, não

consiste em decisão definitiva ou terminativa, antes traduzindo

decisão meramente interlocutória. Trata-se de acórdão em que o

TRT não apreciou o mérito da causa nem proferiu decisão

terminativa, apenas confirmou a decisão monocrática de

indeferimento da liminar requerida. Nesse contexto, não se admite,

de imediato, a revisão do decidido pela via do recurso ordinário. A

insurgência da parte somente poderá ser examinada pelo TST em

recurso ordinário interposto do provimento definitivo (final), de

mérito ou terminativo, a ser editado pela Corte Regional. Aliás, a

hipótese enquadra-se na diretriz da OJ 100 da SBDI-2 do TST,

segundo a qual " Não cabe recurso ordinário para o TST de decisão

proferida pelo Tribunal Regional do Trabalho em agravo regimental

interposto contra despacho que concede ou não liminar em ação

cautelar ou em mandado de segurança, uma vez que o processo

ainda pende de decisão definitiva do Tribunal 'a quo'". Agravo de

ins t rumento  conhec ido  e  não prov ido .  (A IRO-80064-

33.2018.5.22.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

27/09/2019).

Com efeito, a hipótese enquadra-se na diretriz da OJ 100 da SBDI-

2, segundo a qual "Não cabe recurso ordinário para o TST de

decisão proferida pelo Tribunal Regional do Trabalho em agravo

regimental interposto contra despacho que concede ou não liminar

em ação cautelar ou em mandado de segurança, uma vez que o

processo ainda pende de decisão definitiva do Tribunal 'a quo'".

Registro, por último, que a epígrafe “2. Mérito” no acórdão lavrado

no julgamento do agravo interno diz respeito à análise do mérito do

agravo interno, e não à análise do mérito da causa.

Com esses fundamentos, com amparo no artigo 932 do CPC,

NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 19 de marÃ§o de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AR-1001180-09.2023.5.00.0000
Relator MARGARETH RODRIGUES COSTA

AUTOR AMBIPAR COMPLIANCE SOLUTIONS
S/A

ADVOGADO RICARDO LAERTE GENTIL
JUNIOR(OAB: 22253/DF)

ADVOGADO RAFAEL FERRARESI HOLANDA
CAVALCANTE(OAB: 14587/DF)

RÉU RAFAEL HENRIQUE LOPES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBIPAR COMPLIANCE SOLUTIONS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AR - 1001180-09.2023.5.00.0000
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AUTOR: AMBIPAR COMPLIANCE SOLUTIONS S/A

ADVOGADO: Dr. RICARDO LAERTE GENTIL JUNIOR

ADVOGADO: Dr. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

RÉU: RAFAEL HENRIQUE LOPES SILVA

GDCMRC/afn

D E C I S Ã O

AMBIPAR COMPLIANCE SOLUTIONS S.A. ajuíza a presente ação

rescisória, com pedido de concessão de tutela provisória de

urgência inaudita altera pars, em face de RAFAEL HENRIQUE

LOPES SILVA, fls. 2-15.

Requer a concessão de provimento liminar para suspender o

andamento do cumprimento de sentença nº AIRR-0010123-

29.2019.5.03.0181, em trâmite perante o TST, com a suspensão de

todos os atos executórios decorrentes da decisão rescindenda

proferida na reclamação trabalhista matriz nº 0010214-56-

2018.5.03.0181.

Ampara sua pretensão na existência de fumus boni iuris, pois restou

demonstrado o erro de fato e a violação normativa no julgamento do

recurso de revista, com o deferimento de horas extraordinárias e a

fixação da jornada de trabalho de quatro horas do advogado antes

da inscrição do empregado na OAB.

Alega também a presença do periculum in mora, visto que há a

possibilidade de liberação de valores ao exequente, caso a

execução não seja paralisada até a solução final da ação rescisória,

havendo uma diferença de mais de R$ 300.000,00 (trezentos mil

reais).

A presente ação rescisória foi apresentada perante o Tribunal

Superior do Trabalho e está calcada no art. 966, IV e VIII, do

CPC/2015 (erro de fato e violação manifesta de norma jurídica).

O processo foi inicialmente distribuído no âmbito da SBDI-2 do TST

para o Min. Douglas Alencar Rodrigues.

Entretanto, o então Ministro Relator, considerando o disposto nos

arts. 117 do RITST e 971 do CPC/2015 e por ter sido prolator da

decisão unipessoal rescindenda e relator do acórdão da 5ª Turma

do TST, determinou a remessa dos autos à Presidência do TST

para considerar possível redistribuição do feito, fls. 1620-1621.

Em decisão unipessoal, o Ministro Vice-Presidente do TST, no

exercício da Presidência do TST, indeferiu o pedido de concessão

de tutela incidental de urgência e determinou a redistribuição dos

autos a outro relator no âmbito da SBDI-2 do TST, fls. 1626-1627.

Após a redistribuição dos autos, a autora insiste na concessão da

tutela de urgência para suspender a execução e paralisar o

andamento do Ag-AIRR-10214-56.2018.5.03.0181, ante a iminência

do trânsito em julgado e a liberação de valores ao exequente, fls.

1640-1642.

É o relatório.

O pedido deduzido pela autora é de tutela provisória de urgência

(arts. 294, parágrafo único, 300 e 969 do CPC/2015) no curso da

ação rescisória.

É certo que o cumprimento da decisão rescindenda não é obstado

pelo simples ajuizamento da ação rescisória, como estabelece

textualmente a primeira parte do art. 969 do CPC/2015.

Entretanto, é possível a concessão de tutela de urgência no âmbito

da ação rescisória para sustar a execução de decisão prolatada em

desacordo com o ordenamento jurídico quando o pedido rescisório

principal tenha real possibilidade de êxito (plausibilidade e

razoabilidade) e quando houver perigo na demora a justificar a

pretensão de urgência.

Logo, o deferimento da pretensão acautelatória em ação rescisória

exige a presença do fumus boni iuris e do periculum in mora.

Com efeito, a ação rescisória está assentada no art. 966, IV e VIII,

do CPC/2015 (erro de fato e violação manifesta de norma jurídica).

A autora afirma que ocorreu erro de fato na decisão rescindenda,

pois foram deferidas horas extraordinárias durante todo o período

laboral imprescrito (parcelas posteriores a 19/3/2013) com base na

jornada especial de quatro horas dos advogados sem dedicação

exclusiva, prevista no art. 20 da Lei nº 8.906/1994, redação original.

Alega ser incontroverso nos autos principais que o reclamante

somente foi inscrito como advogado na Ordem dos Advogados do

Brasil somente em 24/3/2014.

Logo, segundo a autora, deveria a condenação em horas

extraordinárias, com base na jornada exclusiva do advogado, ser

limitada ao período posterior ao registro do ex-empregado como

advogado na OAB.

Ocorre que, a caracterização do erro de fato como causa de

rescindibilidade de decisão judicial transitada em julgado supõe a

afirmação categórica e indiscutida de um fato, na decisão

rescindenda, que não corresponde à realidade dos autos.

Contudo, em exame superficial, a decisão unipessoal rescindenda

proferida pelo Ministro Relator, fls. 728-742, não admitiu como

verdadeiro fato inexistente (data de inscrição nos quadros da OAB),

visto que o debate presente no recurso de revista estava limitado ao

enquadramento do pacto laboral no regime de dedicação exclusiva

e a necessidade de cláusula contratual expressa para tanto, não

podendo ser presumida a jornada exclusiva.

A parte dispositiva do julgado apenas deu provimento ao recurso de

revista para deferir as horas extraordinárias a partir da 4ª diária e

20ª semanal, nos termos do item “e” da petição inicial, fls. 741.

Em realidade, trata-se de fato não considerado pelo julgador no
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momento da decisão monocrática, que estava limitada à tese

jurídica recorrida. Deveria a autora ter suscitado a questão da

limitação da condenação no curso do processo principal, antes da

formação da coisa julgada, o que não ocorreu. Aliás, a própria

sentença do processo matriz, fls. 461-464, havia mencionado a data

de inscrição na OAB como óbice ao deferimento das horas

extraordinárias no período anterior ao registro.

Com relação à violação manifesta de norma jurídica, em exame

sumário, também não verifico a ocorrência das alegadas violações

(arts. 5º, II, da Constituição Federal e 20 da Lei nº 8.906/1994, em

sua redação original).

Dessa forma, em análise perfunctória, não se verif ica a

probabil idade do direito.

Além disso, também ausente o perigo de dano iminente.

Como verificado pelo Ministro Vice-Presidente do TST, a alegação

do risco de dano é puramente hipotética e futura – vindoura

liberação de numerário ao exequente. Não há nos autos notícia da

realização premente de qualquer ato expropriatório ou liberatório no

curso de execução, sendo que os autos do Ag-AIRR-10123-

29.2019.5.03.0181 atualmente se encontram no TST, com a

interposição de recurso extraordinário.

Assim, tem-se como não configurado, no caso concreto, o fumus

boni iuris e o periculum in mora inerentes ao provimento

acautelatório, o que obsta a concessão do pleito liminar inaudita

altera pars.

Por conseguinte, a prima facie, é inviável a concessão da tutela de

urgência para suspender o curso da execução da ação original.

Diante do exposto, em cognição sumária, indefiro a tutela de

urgência pretendida pela autora.

Nos termos dos arts. 970 do CPC/2015, cite-se o réu no endereço

indicado pela autora (fl. 2), para, querendo, contestar a presente

ação rescisória, no prazo de 30 (trinta) dias, e indicar as provas que

pretende produzir.

Após, retornem os autos conclusos.

Publique-se.

BrasÃlia, 19 de marÃ§o de 2024.

MARGARETH RODRIGUES COSTA

Desembargadora Convocada Relatora

Processo Nº AR-1001180-09.2023.5.00.0000
Relator MARGARETH RODRIGUES COSTA

AUTOR AMBIPAR COMPLIANCE SOLUTIONS
S/A

ADVOGADO RICARDO LAERTE GENTIL
JUNIOR(OAB: 22253/DF)

ADVOGADO RAFAEL FERRARESI HOLANDA
CAVALCANTE(OAB: 14587/DF)

RÉU RAFAEL HENRIQUE LOPES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL HENRIQUE LOPES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AR - 1001180-09.2023.5.00.0000

AUTOR: AMBIPAR COMPLIANCE SOLUTIONS S/A

ADVOGADO: Dr. RICARDO LAERTE GENTIL JUNIOR

ADVOGADO: Dr. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

RÉU: RAFAEL HENRIQUE LOPES SILVA

GDCMRC/afn

D E C I S Ã O

AMBIPAR COMPLIANCE SOLUTIONS S.A. ajuíza a presente ação

rescisória, com pedido de concessão de tutela provisória de

urgência inaudita altera pars, em face de RAFAEL HENRIQUE

LOPES SILVA, fls. 2-15.

Requer a concessão de provimento liminar para suspender o

andamento do cumprimento de sentença nº AIRR-0010123-

29.2019.5.03.0181, em trâmite perante o TST, com a suspensão de

todos os atos executórios decorrentes da decisão rescindenda

proferida na reclamação trabalhista matriz nº 0010214-56-

2018.5.03.0181.

Ampara sua pretensão na existência de fumus boni iuris, pois restou

demonstrado o erro de fato e a violação normativa no julgamento do

recurso de revista, com o deferimento de horas extraordinárias e a

fixação da jornada de trabalho de quatro horas do advogado antes

da inscrição do empregado na OAB.

Alega também a presença do periculum in mora, visto que há a

possibilidade de liberação de valores ao exequente, caso a

execução não seja paralisada até a solução final da ação rescisória,

havendo uma diferença de mais de R$ 300.000,00 (trezentos mil

reais).

A presente ação rescisória foi apresentada perante o Tribunal

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 119
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Superior do Trabalho e está calcada no art. 966, IV e VIII, do

CPC/2015 (erro de fato e violação manifesta de norma jurídica).

O processo foi inicialmente distribuído no âmbito da SBDI-2 do TST

para o Min. Douglas Alencar Rodrigues.

Entretanto, o então Ministro Relator, considerando o disposto nos

arts. 117 do RITST e 971 do CPC/2015 e por ter sido prolator da

decisão unipessoal rescindenda e relator do acórdão da 5ª Turma

do TST, determinou a remessa dos autos à Presidência do TST

para considerar possível redistribuição do feito, fls. 1620-1621.

Em decisão unipessoal, o Ministro Vice-Presidente do TST, no

exercício da Presidência do TST, indeferiu o pedido de concessão

de tutela incidental de urgência e determinou a redistribuição dos

autos a outro relator no âmbito da SBDI-2 do TST, fls. 1626-1627.

Após a redistribuição dos autos, a autora insiste na concessão da

tutela de urgência para suspender a execução e paralisar o

andamento do Ag-AIRR-10214-56.2018.5.03.0181, ante a iminência

do trânsito em julgado e a liberação de valores ao exequente, fls.

1640-1642.

É o relatório.

O pedido deduzido pela autora é de tutela provisória de urgência

(arts. 294, parágrafo único, 300 e 969 do CPC/2015) no curso da

ação rescisória.

É certo que o cumprimento da decisão rescindenda não é obstado

pelo simples ajuizamento da ação rescisória, como estabelece

textualmente a primeira parte do art. 969 do CPC/2015.

Entretanto, é possível a concessão de tutela de urgência no âmbito

da ação rescisória para sustar a execução de decisão prolatada em

desacordo com o ordenamento jurídico quando o pedido rescisório

principal tenha real possibilidade de êxito (plausibilidade e

razoabilidade) e quando houver perigo na demora a justificar a

pretensão de urgência.

Logo, o deferimento da pretensão acautelatória em ação rescisória

exige a presença do fumus boni iuris e do periculum in mora.

Com efeito, a ação rescisória está assentada no art. 966, IV e VIII,

do CPC/2015 (erro de fato e violação manifesta de norma jurídica).

A autora afirma que ocorreu erro de fato na decisão rescindenda,

pois foram deferidas horas extraordinárias durante todo o período

laboral imprescrito (parcelas posteriores a 19/3/2013) com base na

jornada especial de quatro horas dos advogados sem dedicação

exclusiva, prevista no art. 20 da Lei nº 8.906/1994, redação original.

Alega ser incontroverso nos autos principais que o reclamante

somente foi inscrito como advogado na Ordem dos Advogados do

Brasil somente em 24/3/2014.

Logo, segundo a autora, deveria a condenação em horas

extraordinárias, com base na jornada exclusiva do advogado, ser

limitada ao período posterior ao registro do ex-empregado como

advogado na OAB.

Ocorre que, a caracterização do erro de fato como causa de

rescindibilidade de decisão judicial transitada em julgado supõe a

afirmação categórica e indiscutida de um fato, na decisão

rescindenda, que não corresponde à realidade dos autos.

Contudo, em exame superficial, a decisão unipessoal rescindenda

proferida pelo Ministro Relator, fls. 728-742, não admitiu como

verdadeiro fato inexistente (data de inscrição nos quadros da OAB),

visto que o debate presente no recurso de revista estava limitado ao

enquadramento do pacto laboral no regime de dedicação exclusiva

e a necessidade de cláusula contratual expressa para tanto, não

podendo ser presumida a jornada exclusiva.

A parte dispositiva do julgado apenas deu provimento ao recurso de

revista para deferir as horas extraordinárias a partir da 4ª diária e

20ª semanal, nos termos do item “e” da petição inicial, fls. 741.

Em realidade, trata-se de fato não considerado pelo julgador no

momento da decisão monocrática, que estava limitada à tese

jurídica recorrida. Deveria a autora ter suscitado a questão da

limitação da condenação no curso do processo principal, antes da

formação da coisa julgada, o que não ocorreu. Aliás, a própria

sentença do processo matriz, fls. 461-464, havia mencionado a data

de inscrição na OAB como óbice ao deferimento das horas

extraordinárias no período anterior ao registro.

Com relação à violação manifesta de norma jurídica, em exame

sumário, também não verifico a ocorrência das alegadas violações

(arts. 5º, II, da Constituição Federal e 20 da Lei nº 8.906/1994, em

sua redação original).

Dessa forma, em análise perfunctória, não se verif ica a

probabil idade do direito.

Além disso, também ausente o perigo de dano iminente.

Como verificado pelo Ministro Vice-Presidente do TST, a alegação

do risco de dano é puramente hipotética e futura – vindoura

liberação de numerário ao exequente. Não há nos autos notícia da

realização premente de qualquer ato expropriatório ou liberatório no

curso de execução, sendo que os autos do Ag-AIRR-10123-

29.2019.5.03.0181 atualmente se encontram no TST, com a

interposição de recurso extraordinário.

Assim, tem-se como não configurado, no caso concreto, o fumus

boni iuris e o periculum in mora inerentes ao provimento

acautelatório, o que obsta a concessão do pleito liminar inaudita

altera pars.

Por conseguinte, a prima facie, é inviável a concessão da tutela de

urgência para suspender o curso da execução da ação original.

Diante do exposto, em cognição sumária, indefiro a tutela de

urgência pretendida pela autora.

Nos termos dos arts. 970 do CPC/2015, cite-se o réu no endereço
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indicado pela autora (fl. 2), para, querendo, contestar a presente

ação rescisória, no prazo de 30 (trinta) dias, e indicar as provas que

pretende produzir.

Após, retornem os autos conclusos.

Publique-se.

BrasÃlia, 19 de marÃ§o de 2024.

MARGARETH RODRIGUES COSTA

Desembargadora Convocada Relatora

Processo Nº TutCautAnt-1000219-34.2024.5.00.0000
Relator AMAURY RODRIGUES PINTO

JUNIOR

REQUERENTE FRANCISCO DE ASSIS BENEVIDES
GADELHA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE CERQUEIRA
ALMEIDA FILHO(OAB: 22262/BA)

ADVOGADO AUGUSTO NASSER BORGES(OAB:
21844/BA)

ADVOGADO GUSTAVO DA SILVEIRA LEITE
MATIAS(OAB: 26590/BA)

REQUERIDO SIND DA IND DE MAT PLASTICO E
RES SINT DO EST DA PB

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS BENEVIDES GADELHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-TutCautAnt - 1000219-34.2024.5.00.0000

REQUERENTE: FRANCISCO DE ASSIS BENEVIDES GADELHA

ADVOGADO: Dr. MARCO ANTONIO DE CERQUEIRA ALMEIDA

FILHO

ADVOGADO: Dr. AUGUSTO NASSER BORGES

ADVOGADO: Dr. GUSTAVO DA SILVEIRA LEITE MATIAS

REQUERIDO: SIND DA IND DE MAT PLÁSTICO E RES SINT DO

EST DA PB

GMARPJ/ebb/cgr

D E C I S Ã O

Trata-se de tutela cautelar antecedente requerida por FRANCISCO

DE ASSIS BENEVIDES GADELHA, objetivando a atribuição de

efeito suspensivo ao recurso ordinário interposto nos autos da

TutCautAnt nº 0004902-08.2023.5.13.0000.

Ocorre que, em consulta ao andamento processual, no site do TRT

da 13ª Região, é possível constatar que o recurso para qual se

pretende dar efeito suspensivo foi juntado aos autos em 18/3/2024 e

não foi sequer admitido.

Neste contexto, revela-se patente a incompetência funcional do

Tribunal Superior do Trabalho para o exame de pedido de tutela

cautelar, aplicando-se ao caso, analogicamente, os termos do art.

1029, § 5°, III, do CPC, no sentido de que o pedido de concessão

de efeito suspensivo será dirigido "ao presidente ou ao vice-

presidente do tribunal recorrido, no período compreendido entre a

interposição do recurso e a publicação da decisão de admissão do

recurso, assim como no caso de o recurso ter sido sobrestado, nos

termos do art. 1.037".

Inviabiliza ainda a pretensão, o art. 311, § 1°, I, do RITST, que

prevê:

Art. 311. O pedido de tutela provisória será apresentado ao

Presidente do Tribunal e distribuído ao relator do processo principal,

salvo se a medida for requerida em procedimento preparatório, caso

em que será sorteado, dentre os integrantes do colegiado

competente, o relator do feito, o qual ficará prevento para a ação

principal.

§ 1º A tutela provisória poderá ser requerida por petição autônoma,

a ser juntada oportunamente ao processo a que se refere, dirigida

ao:

I - Presidente do Tribunal, quando se tratar de tutela antecipada ou

cautelar antecedente à ação de competência originária do Tribunal

Superior do Trabalho ou quando requerida no período

compreendido entre a publicação da decisão de admissão do

recurso de revista e sua distribuição, ficando prevento para o

julgamento da ação ou do recurso o relator sorteado para o exame

do requerimento, dentre os integrantes do colegiado competente;

No mesmo sentido, a Sumula n° 634 do STF:

Não compete ao Supremo Tribunal Federal conceder medida

cautelar para dar efeito suspensivo a recurso extraordinário que

ainda não foi objeto de juízo de admissibilidade na origem.

Assim, a comprovação da efetiva admissão do recurso ordinário

pelo Tribunal Regional, com a respectiva publicação do despacho

de admissibilidade, é pressuposto indispensável para que se tenha
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por fixada a competência desta Corte Superior, no caso.

Não havendo possibilidade, ainda que potencial, no momento, da

existência de qualquer processo "principal", de competência deste

Tribunal, tem-se como evidente a ausência de interesse e

adequação da tutela cautelar veiculada, motivo pelo qual

INDEFIRO, de plano, a petição inicial e, com espeque no artigo 485,

inciso IV, do CPC, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do

mérito.

Custas pela parte autora, na forma da lei.

Publique-se.

Arquive-se, após o trânsito em julgado.

Publique-se.

BrasÃlia, 19 de marÃ§o de 2024.

AMAURY RODRIGUES PINTO JUNIOR

Ministro Relator
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D E C I S Ã O

Trata-se de recurso ordinário interposto contra acórdão do Tribunal

Regional do Trabalho da 6ª Região que concedeu a segurança

postulada por BRN DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA. para

cassar os efeitos da decisão proferida na ação de produção

antecipada de provas nº 0000470-26.2023.5.06.0004, que

determinou a exibição dos documentos requeridos.

Despacho de admissibilidade, às fls. 573/574.

Foram apresentadas contrarrazões, às fls. 577/585.

O D. Ministério Público do Trabalho oficia, às fls. 592/595, pelo

conhecimento e desprovimento do recurso.

É o relatório.

1. CONHECIMENTO

Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal,

CONHEÇO do recurso ordinário.

2. MÉRITO

Trata-se de mandado de segurança contra ato do Juízo da 4ª Vara

do Trabalho do Recife que, nos autos ação nº 0000470-

26.2023.5.06.0004, deferiu o pedido de produção antecipada de

provas. Eis o teor do ato apontado como coator:

"SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ADMINISTRADORAS DE

CONSÓRCIOS E EMPREGADOS EM CONCESSIONÁRIAS E

D I S T R I B U I D O R A S  D E  V E Í C U L O S  D O  E S T A D O  D E

PERNAMBUCO -SINDCON/PE ajuizou Ação de Produção

Antecipada de prova.

Alega que no exercício de suas atribuições constitucionais, contatou

a BRN DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA no intuito de verificar

o cumprimento das normas coletivas e da legislação em vigor.
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Relata que a entidade patronal quedou-se silente, o que obstou a

averiguação da extensão dos descumprimentos das normas

coletivas, tampouco, dimensionar os prejuízos suportados pelos

empregados.

Requer sejam exibidos: CONTRACHEQUES /FOLHA DE

PAGAMENTO, de todos os funcionários; COMPROVANTE DE

PAGAMENTO DOS SALÁRIO;  COMPROVANTES DE

R E C O L H I M E N T O  D A  C O N T R I B U I Ç Ã O  N E G O C I A L

PROFISS IONAL ;  RELAÇÃO DOS TRABALHADORES

CONSTANTES NO ARQUIVO DA SEFIP; TERMO DE RESCISÃO

DOS CONTRATOS DE TRABALHO assinado pelos trabalhadores

demitidos; ESPELHOS DE PONTO, ACORDOS DE BANCO DE

HORAS, se houver; COMPROVANTE DE PAGAMENTO DA

IMPORTÂNCIA DEVIDA A TÍTULO DE AJUDA ALIMENTAÇÃO;

C O M P R O V A N T E  D E  P A G A M E N T O  D O  P R O J E T O

ODONTOLÓGICO desenvolvido pelo sindicato profissional;

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DO VALE TRANSPORTE.

Afirma que o acesso à documentação pode justificar ou evitar o

ajuizamento de ação, como também viabilizar a autocomposição.

Instada a se manifestar, a entidade patronal requer prazo para

apresentação de contestação, nos termos do artigo 335 do CPC.

A produção antecipada de prova encontra-se disciplinada nos

artigos 381 e seguintes do novel CPC. Trata-se de procedimento de

jurisdição voluntária cujas hipóteses de cabimento são: I - haja

fundado receio de que venha a tornar-se impossível ou muito difícil

a verificação de certos fatos na pendência da ação; II - a prova a ser

produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição ou outro

meio adequado de solução de conflito; III - o prévio conhecimento

dos fatos possa justificar ou evitar o ajuizamento de ação.

No caso em tela, entendo que o requerente justificou devidamente

seu pleito, não havendo dúvida de que o conhecimento dos dados

solicitados é perfeitamente apto a justificar ou evitar o ajuizamento

de ulterior demanda ou viabilizar autocomposição.

Não se deve olvidar que, nos termos do artigo 8º III da Carta

Magna, "ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses

coletivos ou individuais da categoria, inclusive em questões judiciais

ou administrativas".

Aclaro que, em se tratando de jurisdição voluntária não há falar em

apresentação de contestação.

Diante do exposto, determino que, em 30 dias, a BRN

DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, anexe aos autos, a

documentação requerida."

O Tribunal Regional concedeu a segurança, aos seguintes

fundamentos:

Acerca da questão, impende ratificar os argumentos lançados na

decisão liminar, eis que evidencia com clareza os aspectos

essenciais à resolução da causa, não havendo fato ou fundamento

jurídico capaz de reverter o que restou decidido naquela

oportunidade:

"O art. 8º, III, da Carta da República, confere legitimidade

extraordinária aos sindicatos para a defesa dos direitos e interesses

coletivos ou individuais da categoria, ao dispor que "ao sindicato

cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas".

A jurisprudência assentada no TST é da possibilidade de

substituição ampla e irrestrita do Sindicato, a quem compete atuar

como defensor dos interesses da categoria que representa,

inclusive na qualidade de fiscal da higidez das relações de trabalho,

consoante precedente abaixo transcrito:

AÇÃO AUTÔNOMA DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS.

LEGITIMIDADE ATIVA. ENTIDADE SINDICAL. A legitimidade ativa

dos Sindicatos e, por consequência, da Federação, é ampla, nos

termos do art. 8º, III, da CF, incumbindo-lhe a defesa, judicial ou

administrativa, dos direitos e interesses individuais ou coletivos da

categoria, associados ou não, independentemente de outorga de

poderes, conquanto limitada a direitos individuais homogêneos. Na

ação de produção antecipada de provas, no entanto, é necessária a

menção aos direitos que se pretende ver tutelados, sob pena de

inviabilizar o Juízo acerca da natureza desses direitos, conditio sine

qua non para o surgimento da legitimidade ativa. (TRT-4,

PROCESSO nº 0020208-96.2022.5.04.0551 (ROT), Data do

Julgamento: 16/11/2022, Órgão Julgador: 4ª Turma, Redator:

GEORGE ACHUTTI)

Dito isso, considero que o Sindicato possuía legitimidade para

ajuizar ação de produção antecipada de provas que visou

resguardar, em última instância, o cumprimento das normas

coletivas da categoria.

O pedido de exibição de documentos poderá ocorrer por meio de

ação probatória autônoma, nos termos em que autorizada pelos

arts. 381 a 383 do Código de Ritos, aplicável subsidiariamente a

esta Especializada (art. 769 da CLT).

Nos termos do artigo 381 do CPC, a produção antecipada da prova

será admitida quando:

"I - haja fundado receio de que venha a tornar-se impossível ou

muito difícil a verificação de certos fatos na pendência da ação;

II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a

autocomposição ou outro meio adequado de solução de conflito;

III - o prévio conhecimento dos fatos possa justificar ou evitar o

ajuizamento de ação."

Na petição inicial, o requerente apresentará as razões que justificam
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necessidade de antecipação da prova (causa de pedir), bem como

deverá indicar, com precisão, os fatos sobre os quais a prova há de

recair (art. 382 do CPC).

Da análise da petição inicial do processo de origem, verifica-se que

o sindicato assim fundamentou o seu pedido (ID 16dc579):

"No exercício das suas atribuições constitucionais, o SINDCON/PE

atua incansavelmente na defesa dos interesses da categoria que

representa, a fim de verificar a regularidade das condições de

trabalho, o cumprimento das normas coletivas e das demais normas

legais e constitucionais em favor dos TRABALHADORES.

Nesse sentido, o SINDICATO enviou notificação para a EMPRESA,

a fim de possibil i tar, através do diálogo e em instância

administrativa, a verificação do cumprimento das normas coletivas e

da legislação nacional vigente (Docs. 05 e Doc. 06 - Requerimento

de Mediação e Ata de ausência).

Destarte, em que pese os esforços empreendidos pelo SINDICATO

AUTOR, a EMPRESA REQUERIDA optou por quedar-se inerte e

ignorar as tentat ivas da ent idade de dir imir  quaisquer

irregularidades de forma administrativa/extrajudicial, que possam

advir da análise dos documentos solicitados.

O fato é que a conduta da EMPRESA, além de perpetrar absoluto

desrespeito aos trabalhadores representados pelo SINDICATO,

configura conduta abusiva na medida em que impossibilita a

atuação do REQUERENTE na defesa dos interesses individuais e

coletivos dos trabalhadores, em especial, a garantia dos direitos

decorrentes das normas coletivas vigentes e demais dispositivos

legais aplicáveis.

Ocorre que, em razão da não apresentação dos documentos

requisitados, não foi possível ao REQUERENTE averiguar a

extensão dos descumprimentos das normas coletivas, tampouco,

dimensionar os prejuízos suportados pelos empregados que

laboram para a RÉ (cumprimento do piso salarial, cumprimento do

piso salarial dos serviços gerais, reajuste salarial, submissão das

rescisões ao procedimento de assistência e homologação no

sindicato, multa por descumprimento, horas extras, insalubridade,

vale alimentação, vale transporte, adicional de horas extras pelo

trabalho em dias de feriados, comissões, repouso semanal

remunerado, custeio do projeto odontológico ("sorriso para todos"),

dentre outros descumprimentos) não restando alternativa à entidade

sindical, senão o manejo da presente Ação de Produção Antecipada

de Prova."

E, posteriormente, requereu os documentos abaixo relacionados,

referentes aos últimos 05 (cinco) anos, nos seguintes moldes:

"1. CONTRACHEQUES/FOLHA DE PAGAMENTO, de todos os

funcionários, a fim de observar, dentre outros, o piso salarial da

categoria, consoante Cláusulas Quarta e Quinta, das normas

acostadas; 2. COMPROVANTE DE PAGAMENTO DOS SALÁRIOS

de todos os trabalhadores;

3. COMPROVANTES DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO

NEGOCIAL PROFISSIONAL, na forma prevista nas normas

acostadas;

4. RE (RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO

ARQUIVO DA SEFIP), a fim de possibilitar a identificação dos

valores percebidos pelos trabalhadores substituídos durante os

períodos indicados;

5. TERMO DE RESCISÃO DOS CONTRATOS DE TRABALHO

assinado pelos trabalhadores demitidos;

6 .  ESPELHOS DE PONTO ass inados  po r  t odos  os

TRABALHADORES;

7. ACORDOS DE BANCO DE HORAS, se houver;

8. COMPROVANTE DE PAGAMENTO DA IMPORTÂNCIA DEVIDA

A TÍTULO DE AJUDA-ALIMENTAÇÃO;

9 .  COMPROVANTE DE PAGAMENTO DO PROJETO

ODONTOLÓGICO desenvolvido pelo sindicato profissional;

10. COMPROVANTE DE PAGAMENTO DO VALE TRANSPORTE;

Destaque-se,  outrossim, que após a apresentação da

documentação ora requerida, serão trazidos elementos probatórios

suficientes para determinar a extensão dos descumprimentos da

norma coletiva, bem como os valores devidos em favor dos

TRABALHADORES SUBSTITUÍDOS, nos casos em que houver o

descumprimento patronal."

Da análise da inicial, tem-se que o autor não esclareceu a finalidade

da prova, sendo bastante genérica a alegação de que "... após a

apresentação da documentação ora requerida, serão trazidos

elementos probatórios suficientes para determinar a extensão dos

descumprimentos da norma coletiva, bem como os valores devidos

em favor dos TRABALHADORES SUBSTITUÍDOS, nos casos em

que houver o descumprimento patronal."

E, nos termos do art. 397 do CPC, que se refere à exibição de

documento ou coisa, o pedido formulado deverá conter:

I - a individuação, tão completa quanto possível, do documento ou

da coisa;

II - a finalidade da prova, indicando os fatos que se relacionam com

o documento ou com a coisa;

III - as circunstâncias em que se funda o requerente para afirmar

que o documento ou a coisa existe e se acha em poder da parte

contrária.

No caso dos autos, entendo que a ação manejada pelo sindicato

possui fundamento indeterminado e genérico, na medida em que

pretende a apresentação indiscriminada da documentação dos

últimos 05 (cinco) anos de todos os empregados da categoria.

Sobre o assunto, cito os seguintes julgados:
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ENTIDADE SINDICAL OBREIRA. produção antecipada de provas.

MULTA CONVENCIONAL. NÃO CABIMENTO. A produção

antecipada de provas DEVE ESTAR VINCULADA A UM

DETERMINADO DIREITO CONTROVERSO, NÃO SENDO ESSA A

HIPÓTESE DOS AUTOS JÁ QUE O OBJETIVO DO SINDICATO

RECORRENTE RESIDE NA ANÁLISE DOCUMENTAL COM

VISTAS À IDENTIFICAÇÃO DE POSSÍVEIS VIOLAÇÕES DE

DIREITOS, NUMA POSTURA FISCALIZATÓRIA, EXORBITANDO

DAS SUAS ATRIBUIÇÕES, ALMEJANDO A PRODUÇÃO DE

PROVAS DE FORMA DEMASIADO GENÉRICA. NESSE

S E N T I D O ,  A  E N T I D A D E  S I N D I C A L  N Ã O  A P O N T A ,

OBJETIVAMENTE, O DESCUMPRIMENTO DE NENHUMA

NORMA TRABALHISTA A JUSTIFICAR A PRODUÇÃO

ANTECIPADA DE PROVA NO PARTICULAR, DE MODO QUE

NÃO HÁ A INDICAÇÃO DE VIOLAÇÃO A NENHUM DIREITO DA

CATEGORIA, NÃO MERECENDO GUARIDA A INSURGÊNCIA

SINDICAL. APELO NÃO PROVIDO. (TRT-19, Processo: 0000311-

31.2020.5.19.0003, Publicação: 29/04/2022, Relator(a): Anne

Inojosa)

MANDADO DE SEGURANÇA.  AÇÃO DE PRODUÇÃO

A N T E C I P A D A  D A  P R O V A .  P E D I D O  G E N É R I C O .

IMPOSSIBILIDADE. A produção antecipada da prova é admitida

nas hipóteses dispostas no art. 381 do CPC, exigindo-se do

requerente a apresentação das "razões que justif icam a

necessidade de antecipação da prova" e a menção precisa dos

"fatos sobre os quais a prova há de recair" (art. 382 do CPC).

Nesses termos, não se admite a dedução de pedido formulado pelo

sindicato litisconsorte de maneira genérica e com intento

meramente exploratório, sem qualquer vinculação a fatos precisos

ou mesmo determináveis, voltado à juntada indiscriminada de

documentos relativos aos contratos de trabalho dos substituídos.

Segurança concedida para cassar a decisão atacada. (TRT da 4ª

Região,  1ª  Seção de Dissíd ios Ind iv iduais ,  0022024-

54.2021.5.04.0000 MSCIV, em 30/11/2021, Desembargador Roger

Ballejo Villarinho)

Ante o exposto, em juízo de cognição sumária, próprio das medidas

de urgência, defiro a liminar postulada para cassar os efeitos da

decisão proferida na Ação de Produção Antecipada de Provas nº

0000470-26.2023.5.06.0004, que determinou a exibição dos

documentos requeridos."

Cumpre ressaltar, no mesmo sentido trilhou o parecer do Ilustre

Procurador Regional do Trabalho, Dr. RAMON BEZERRA DOS

SANTOS, que opinou pela concessão da segurança, ao destacar

(ID fe32916):

"O caput do art. 382 do Código de Processo Civil (CPC): dispõe

que, "Na petição, o requerente apresentará as razões que justificam

a necessidade de antecipação da prova e mencionará com precisão

os fatos sobre os quais a prova há de recair".

Percebe-se, da simples leitura do dispositivo legal acima transcrito,

ser imprescindível que o/a requerente da produção antecipada de

provas (PAP) exponha os motivos que justifiquem o pedido de

produção antecipada de provas. E estes motivos devem constituir

verdadeira necessidade, e não apenas demanda ou desejo, muito

menos mero capricho.

Não fosse o bastante, o art. 397, II, do CPC exige, como um dos

requisitos da ação de PAP, que, no pedido, aponte-se " a finalidade

da prova, indicando os fatos que se relacionam com o documento

ou com a coisa" (negrito da transcrição).

Contudo, analisando-se os fundamentos do pedido de segurança e

os parâmetros constantes no CPC para a propositura ação de PAP,

em cotejo com a fundamentação apresentada pelo sindicato

profissional, autor da ação e ora "terceiro interessado", não se

mostra possível aferirem-se as razões para que fosse determinada

a exibição antecipada dos documentos postulada pelo autor.

Muito embora não haja dúvidas de que os sindicatos têm

legitimidade para "a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas" (art. 8º, III, da Constituição Federal - CF), a

alegação genérica de que se pretende averiguar possíveis lesões a

direitos, desacompanhada de quaisquer indícios, fatos ou denúncias

concretas, não tem o condão de justificar a medida requerida pelo

"terceiro interessado" na presente hipótese.

Neste contexto, considerando-se que o autor da ação originária, na

qual foi exarado o ato ora impugnado, não esclareceu os fatos que

lastreariam a finalidade das provas que pretendeu ver produzidas

antecipadamente, entendemos ser correta a concessão da

segurança pleiteada pela impetrante."

Por essas razões, ratifico os termos da liminar anteriormente

deferida, para, em definitivo, conceder a segurança requestada.

Custas pelo litisconsorte passivo necessário no valor de R$ 40,00

(quarenta reais). Registro que o litisconsorte é entidade sindical,

pessoa jurídica de direito privado, e nessa qualidade, para que

fizesse jus ao benefício da justiça gratuita, caberia a ele a devida

comprovação de insuficiência financeira que o impeça de arcar com

as despesas processuais, ônus do qual não se desincumbiu.

Em recurso ordinário, o Sindicato alega que: a) não houve pedido

genérico, tampouco solicitação de apresentação de documentação

i n d i s c r i m i n a d a ,  t e n d o  d e m o n s t r a d o  a  c o n t e n t o  a

finalidade/necessidade da prova; b) o acórdão recorrido concede

salvo-conduto para a litisconsorte ignorar a representação sindical e

ocultar dados indispensáveis à ação sindical; c) a juntada dos
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documentos solicitados não acarreta qualquer prejuízo à recorrida;

d) foram observados todos os requisitos para o manejo da ação de

produção antecipada de provas; e) as informações constantes nos

documentos solicitados não se enquadram na hipótese do art. 5°, II,

da Lei n° 13.709/2018.

Segundo iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

(Súmula n° 268) e deste Tribunal Superior do Trabalho (Súmula n°

33) não cabe mandado de segurança contra decisão judicial

transitada em julgado.

Na sistemática do Código de Processo Civil de 2015, o

procedimento de produção antecipada de prova não admite defesa

ou recurso “salvo contra decisão que indeferir totalmente a

produção da prova pleiteada pelo requerente originário" (art. 382, §

4º, do CPC).

Como, na hipótese dos autos, o juiz da causa deferiu a antecipação

da prova pretendida, sua decisão transitou em julgado no momento

em que foi proferida, não se admitindo impugnação, nem mesmo

pela via mandamental, ex vi das Súmulas n° 33 do TST e 268 do

STF.

Nesse sentido:

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ATO

COATOR CONSUBSTANCIADO EM DECISÃO QUE DEFERE A

PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVA. ART. 382, § 4.º, DO CPC

DE 2015. DECISÃO QUE NÃO DESAFIA RECURSO. INCIDÊNCIA

DO ART. 5.º, III, DA LEI N.º 12.016/2009 , DAS SÚMULAS N.os 268

, DO STF E 33 , DO TST E DA OJ SBDI-2 N.º 99 , DESTA CORTE

SUPERIOR. DESCABIMENTO DA AÇÃO MANDAMENTAL.

PRECEDENTES. 1. Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado

contra decisão que deferiu a produção antecipada de prova. 2.

Diante da lacuna legislativa na CLT, a sistemática da produção

antecipada de provas rege-se pelos arts. 381 e seguintes do CPC

de 2015, de aplicação subsidiária nos termos do art. 769 da CLT. 3.

O art. 382, § 4.º, do CPC é expresso ao dispor que, "Neste

procedimento, não se admitirá defesa ou recurso, salvo contra

decisão que indeferir totalmente a produção da prova pleiteada pelo

requerente originário." No caso, o ato apontado como coator deferiu

a produção antecipada da prova requerida, sendo, portanto,

incabível qualquer recurso contra a decisão, revestindo-se, portanto,

de coisa julgada formal. Tal circunstância atrai a incidência do

disposto no inciso III do art. 5.º da Lei n.º 12.016/2009, bem como

da diretriz sedimentada nas Súmulas n.os 268 do STF e 33 deste

Tribunal e na OJ SBDI-2 n.º 99 desta Corte Superior. Precedentes.

4 . Recurso Ordinário conhecido e não provido" (ROT-20465-

28.2022.5.04.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT

08/09/2023).

"AGRAVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVA DEFERIDA.

MANDADO DE SEGURANÇA. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA

DAS SÚMULAS Nº 33 DO TST E 268 DO STF . 1. Na sistemática

do Código de Processo Civil de 2015, o procedimento de produção

antecipada de prova não admite defesa ou recurso " salvo contra

decisão que indeferir totalmente a produção da prova pleiteada pelo

requerente originário " (art. 382, § 4º, do CPC). 2. Na presente

hipótese, o MM. Juízo do Trabalho de Ijuí/RS julgou procedente em

parte os pedidos e determinou a notificação da requerida para

anexar ao feito cópias dos documentos discriminados nos itens a.1

até a.15 da inicial, tendo sua decisão transitado em julgado no

momento em que foi proferida, razão pela qual não se admite

impugnação nem mesmo pela via mandamental, " ex vi" das

Súmulas nº 33 do TST e 268 do STF. Agravo a que se nega

provimento" (Ag-ROT-21711-93.2021.5.04.0000, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Amaury

Rodrigues Pinto Junior, DEJT 23/09/2022).

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ATO

DITO COATOR PRATICADO NA VIGÊNCIA DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL DE 2015. ATO COATOR CONSUBSTANCIADO

NA DECISÃO QUE DEFERIU NOVA PRODUÇÃO DE PROVA

PERICIAL. EXISTÊNCIA DE PROVA PERICIAL ANTERIORMENTE

PRODUZIDA EM AÇÃO DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE

PROVAS. EFEITOS MERAMENTE ENDOPROCESSUAIS.

EXISTÊNCIA DE RECURSO PRÓPRIO. INCIDÊNCIA DA OJ 92 DA

SBDI-1I DO TST. CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO. I. O

art.893, § 1.º, da CLT consagra o postulado da irrecorribilidade

imediata das decisões interlocutórias. Logo, a interpretação da

legislação do writ demanda o preenchimento de pressupostos de

admissibilidade específicos para o seu cabimento. Dito de outro

modo, o remédio constitucional consubstanciado no mandado de

segurança só é admissível perante decisão judicial quando

inexistente recurso para atacá-la, bem como presente o efeito

exógeno do ato impugnado, que extrapola e transcende os efeitos

processuais do ato. II. Sistematizando o assunto, registra-se que

além da (1) inexistência de recurso próprio com efeito suspensivo,

de aviamento contemporâneo aos efeitos lesivos do ato, ou da

potencialidade lesiva destes, no caso do mandamus preventivo, o

cabimento da ação mandamental no processo do trabalho desafia a

(2) existência de lesão à esfera jurídica das partes - ou de terceiros

- decorrente dos efeitos extraprocessuais da alegada decisão. III.

No caso concreto, o trabalhador ajuizou ação para Produção
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Antecipada de Provas -PAP-, tendo sido realizada perícia que

demonstrou a existência de doença profissional e limitação para o

trabalho. IV. Ato contínuo, o reclamante ajuizou ação trabalhista

pleiteando diversas verbas que entendia serem devidas, tais como

indenização por dano material, moral e pensão vitalícia. V. A parte

reclamada requereu a produção de nova prova pericial, a qual foi

deferida pelo magistrado , por entender pertinente. VI. Em face

dessa decisão, o reclamante impetrou mandado de segurança,

alegando que a produção de nova perícia apenas protelaria,

desnecessariamente, o trâmite do feito. Aduziu que a reclamada

efetivamente participou da produção da prova antecipada, e que

não haveria nenhum indício de vício na perícia anteriormente

realizada. VII. O Tribunal Regional de origem denegou a segurança

sob os fundamentos de que o magistrado teria liberdade na

condução do processo para deferir as provas que entender

pertinentes e indeferir aquelas que considerar inúteis ou meramente

protelatórias. Contra essa decisão, o impetrante interpõe Recurso

Ordinário. VIII. Não obstante os fundamentos erigidos no acórdão

regional, observa-se que o remédio heroico não se mostra o meio

judicial adequado para impugnar a decisão ora apontada como

coatora. IX. Isto é, o mandado de segurança não seria cabível para

impugnar o alegado ato coator porquanto inexistente efeito

extraprocessual capaz de influenciar a parte contra a qual se deferiu

o pedido de produção de nova prova pericial para fins de análise do

mérito da demanda. Isto aliado ao fato de que há recurso próprio

para impugnar a decisão judicial, respeitada, assim, a jurisprudência

desta Corte Superior, consubstanciada na OJ 92da SBDI-1I, bem

como o postulado da irrecorribilidade imediata das decisões judiciais

previsto no art. 893, § 1.º, da CLT. X. No caso de mandado de

segurança que impugna o deferimento de produção de provas pelo

juiz, a jurisprudência desta Corte Superior, consubstanciada na

Orientação Jurisprudencial 92 da SBDIII ,  é assente no

posicionamento de que não cabe mandado de segurança contra

decisão judicial passível de reforma mediante recurso próprio, ainda

que com efeito diferido. XI. Recurso ordinário de que se conhece e

a que se nega provimento . " (ROT-102914-95.2020.5.01.0000,

Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, Relator:

Ministro Evandro Pereira Valadão Lopes, DEJT 17/6/2022.)

Ante o exposto, dou provimento ao recurso ordinário para denegar a

segurança postulada, restabelecendo a decisão proferida na ação

de produção antecipada de provas nº 0000470-26.2023.5.06.0004.

Oficie-se, com urgência, o Juízo da 4ª Vara do Trabalho de

Recife/PE e a Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª

Região.

Publique-se.

BrasÃlia, 19 de marÃ§o de 2024.

AMAURY RODRIGUES PINTO JUNIOR

Ministro Relator
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Trata-se de recurso ordinário interposto contra acórdão do Tribunal

Regional do Trabalho da 6ª Região que concedeu a segurança

postulada por BRN DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA. para

cassar os efeitos da decisão proferida na ação de produção

antecipada de provas nº 0000470-26.2023.5.06.0004, que

determinou a exibição dos documentos requeridos.

Despacho de admissibilidade, às fls. 573/574.

Foram apresentadas contrarrazões, às fls. 577/585.

O D. Ministério Público do Trabalho oficia, às fls. 592/595, pelo

conhecimento e desprovimento do recurso.

É o relatório.

1. CONHECIMENTO

Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal,

CONHEÇO do recurso ordinário.

2. MÉRITO

Trata-se de mandado de segurança contra ato do Juízo da 4ª Vara

do Trabalho do Recife que, nos autos ação nº 0000470-

26.2023.5.06.0004, deferiu o pedido de produção antecipada de

provas. Eis o teor do ato apontado como coator:

"SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ADMINISTRADORAS DE

CONSÓRCIOS E EMPREGADOS EM CONCESSIONÁRIAS E

D I S T R I B U I D O R A S  D E  V E Í C U L O S  D O  E S T A D O  D E

PERNAMBUCO -SINDCON/PE ajuizou Ação de Produção

Antecipada de prova.

Alega que no exercício de suas atribuições constitucionais, contatou

a BRN DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA no intuito de verificar

o cumprimento das normas coletivas e da legislação em vigor.

Relata que a entidade patronal quedou-se silente, o que obstou a

averiguação da extensão dos descumprimentos das normas

coletivas, tampouco, dimensionar os prejuízos suportados pelos

empregados.

Requer sejam exibidos: CONTRACHEQUES /FOLHA DE

PAGAMENTO, de todos os funcionários; COMPROVANTE DE

PAGAMENTO DOS SALÁRIO;  COMPROVANTES DE

R E C O L H I M E N T O  D A  C O N T R I B U I Ç Ã O  N E G O C I A L

PROFISS IONAL ;  RELAÇÃO DOS TRABALHADORES

CONSTANTES NO ARQUIVO DA SEFIP; TERMO DE RESCISÃO

DOS CONTRATOS DE TRABALHO assinado pelos trabalhadores

demitidos; ESPELHOS DE PONTO, ACORDOS DE BANCO DE

HORAS, se houver; COMPROVANTE DE PAGAMENTO DA

IMPORTÂNCIA DEVIDA A TÍTULO DE AJUDA ALIMENTAÇÃO;

C O M P R O V A N T E  D E  P A G A M E N T O  D O  P R O J E T O

ODONTOLÓGICO desenvolvido pelo sindicato profissional;

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DO VALE TRANSPORTE.

Afirma que o acesso à documentação pode justificar ou evitar o

ajuizamento de ação, como também viabilizar a autocomposição.

Instada a se manifestar, a entidade patronal requer prazo para

apresentação de contestação, nos termos do artigo 335 do CPC.

A produção antecipada de prova encontra-se disciplinada nos

artigos 381 e seguintes do novel CPC. Trata-se de procedimento de

jurisdição voluntária cujas hipóteses de cabimento são: I - haja

fundado receio de que venha a tornar-se impossível ou muito difícil

a verificação de certos fatos na pendência da ação; II - a prova a ser

produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição ou outro

meio adequado de solução de conflito; III - o prévio conhecimento

dos fatos possa justificar ou evitar o ajuizamento de ação.

No caso em tela, entendo que o requerente justificou devidamente

seu pleito, não havendo dúvida de que o conhecimento dos dados

solicitados é perfeitamente apto a justificar ou evitar o ajuizamento

de ulterior demanda ou viabilizar autocomposição.

Não se deve olvidar que, nos termos do artigo 8º III da Carta

Magna, "ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses

coletivos ou individuais da categoria, inclusive em questões judiciais

ou administrativas".

Aclaro que, em se tratando de jurisdição voluntária não há falar em

apresentação de contestação.

Diante do exposto, determino que, em 30 dias, a BRN

DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, anexe aos autos, a

documentação requerida."

O Tribunal Regional concedeu a segurança, aos seguintes

fundamentos:

Acerca da questão, impende ratificar os argumentos lançados na

decisão liminar, eis que evidencia com clareza os aspectos

essenciais à resolução da causa, não havendo fato ou fundamento

jurídico capaz de reverter o que restou decidido naquela

oportunidade:

"O art. 8º, III, da Carta da República, confere legitimidade

extraordinária aos sindicatos para a defesa dos direitos e interesses

coletivos ou individuais da categoria, ao dispor que "ao sindicato

cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas".

A jurisprudência assentada no TST é da possibilidade de

substituição ampla e irrestrita do Sindicato, a quem compete atuar

como defensor dos interesses da categoria que representa,
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inclusive na qualidade de fiscal da higidez das relações de trabalho,

consoante precedente abaixo transcrito:

AÇÃO AUTÔNOMA DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS.

LEGITIMIDADE ATIVA. ENTIDADE SINDICAL. A legitimidade ativa

dos Sindicatos e, por consequência, da Federação, é ampla, nos

termos do art. 8º, III, da CF, incumbindo-lhe a defesa, judicial ou

administrativa, dos direitos e interesses individuais ou coletivos da

categoria, associados ou não, independentemente de outorga de

poderes, conquanto limitada a direitos individuais homogêneos. Na

ação de produção antecipada de provas, no entanto, é necessária a

menção aos direitos que se pretende ver tutelados, sob pena de

inviabilizar o Juízo acerca da natureza desses direitos, conditio sine

qua non para o surgimento da legitimidade ativa. (TRT-4,

PROCESSO nº 0020208-96.2022.5.04.0551 (ROT), Data do

Julgamento: 16/11/2022, Órgão Julgador: 4ª Turma, Redator:

GEORGE ACHUTTI)

Dito isso, considero que o Sindicato possuía legitimidade para

ajuizar ação de produção antecipada de provas que visou

resguardar, em última instância, o cumprimento das normas

coletivas da categoria.

O pedido de exibição de documentos poderá ocorrer por meio de

ação probatória autônoma, nos termos em que autorizada pelos

arts. 381 a 383 do Código de Ritos, aplicável subsidiariamente a

esta Especializada (art. 769 da CLT).

Nos termos do artigo 381 do CPC, a produção antecipada da prova

será admitida quando:

"I - haja fundado receio de que venha a tornar-se impossível ou

muito difícil a verificação de certos fatos na pendência da ação;

II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a

autocomposição ou outro meio adequado de solução de conflito;

III - o prévio conhecimento dos fatos possa justificar ou evitar o

ajuizamento de ação."

Na petição inicial, o requerente apresentará as razões que justificam

necessidade de antecipação da prova (causa de pedir), bem como

deverá indicar, com precisão, os fatos sobre os quais a prova há de

recair (art. 382 do CPC).

Da análise da petição inicial do processo de origem, verifica-se que

o sindicato assim fundamentou o seu pedido (ID 16dc579):

"No exercício das suas atribuições constitucionais, o SINDCON/PE

atua incansavelmente na defesa dos interesses da categoria que

representa, a fim de verificar a regularidade das condições de

trabalho, o cumprimento das normas coletivas e das demais normas

legais e constitucionais em favor dos TRABALHADORES.

Nesse sentido, o SINDICATO enviou notificação para a EMPRESA,

a fim de possibil i tar, através do diálogo e em instância

administrativa, a verificação do cumprimento das normas coletivas e

da legislação nacional vigente (Docs. 05 e Doc. 06 - Requerimento

de Mediação e Ata de ausência).

Destarte, em que pese os esforços empreendidos pelo SINDICATO

AUTOR, a EMPRESA REQUERIDA optou por quedar-se inerte e

ignorar as tentat ivas da ent idade de dir imir  quaisquer

irregularidades de forma administrativa/extrajudicial, que possam

advir da análise dos documentos solicitados.

O fato é que a conduta da EMPRESA, além de perpetrar absoluto

desrespeito aos trabalhadores representados pelo SINDICATO,

configura conduta abusiva na medida em que impossibilita a

atuação do REQUERENTE na defesa dos interesses individuais e

coletivos dos trabalhadores, em especial, a garantia dos direitos

decorrentes das normas coletivas vigentes e demais dispositivos

legais aplicáveis.

Ocorre que, em razão da não apresentação dos documentos

requisitados, não foi possível ao REQUERENTE averiguar a

extensão dos descumprimentos das normas coletivas, tampouco,

dimensionar os prejuízos suportados pelos empregados que

laboram para a RÉ (cumprimento do piso salarial, cumprimento do

piso salarial dos serviços gerais, reajuste salarial, submissão das

rescisões ao procedimento de assistência e homologação no

sindicato, multa por descumprimento, horas extras, insalubridade,

vale alimentação, vale transporte, adicional de horas extras pelo

trabalho em dias de feriados, comissões, repouso semanal

remunerado, custeio do projeto odontológico ("sorriso para todos"),

dentre outros descumprimentos) não restando alternativa à entidade

sindical, senão o manejo da presente Ação de Produção Antecipada

de Prova."

E, posteriormente, requereu os documentos abaixo relacionados,

referentes aos últimos 05 (cinco) anos, nos seguintes moldes:

"1. CONTRACHEQUES/FOLHA DE PAGAMENTO, de todos os

funcionários, a fim de observar, dentre outros, o piso salarial da

categoria, consoante Cláusulas Quarta e Quinta, das normas

acostadas; 2. COMPROVANTE DE PAGAMENTO DOS SALÁRIOS

de todos os trabalhadores;

3. COMPROVANTES DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO

NEGOCIAL PROFISSIONAL, na forma prevista nas normas

acostadas;

4. RE (RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO

ARQUIVO DA SEFIP), a fim de possibilitar a identificação dos

valores percebidos pelos trabalhadores substituídos durante os

períodos indicados;

5. TERMO DE RESCISÃO DOS CONTRATOS DE TRABALHO

assinado pelos trabalhadores demitidos;

6 .  ESPELHOS DE PONTO ass inados  po r  t odos  os

TRABALHADORES;
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7. ACORDOS DE BANCO DE HORAS, se houver;

8. COMPROVANTE DE PAGAMENTO DA IMPORTÂNCIA DEVIDA

A TÍTULO DE AJUDA-ALIMENTAÇÃO;

9 .  COMPROVANTE DE PAGAMENTO DO PROJETO

ODONTOLÓGICO desenvolvido pelo sindicato profissional;

10. COMPROVANTE DE PAGAMENTO DO VALE TRANSPORTE;

Destaque-se,  outrossim, que após a apresentação da

documentação ora requerida, serão trazidos elementos probatórios

suficientes para determinar a extensão dos descumprimentos da

norma coletiva, bem como os valores devidos em favor dos

TRABALHADORES SUBSTITUÍDOS, nos casos em que houver o

descumprimento patronal."

Da análise da inicial, tem-se que o autor não esclareceu a finalidade

da prova, sendo bastante genérica a alegação de que "... após a

apresentação da documentação ora requerida, serão trazidos

elementos probatórios suficientes para determinar a extensão dos

descumprimentos da norma coletiva, bem como os valores devidos

em favor dos TRABALHADORES SUBSTITUÍDOS, nos casos em

que houver o descumprimento patronal."

E, nos termos do art. 397 do CPC, que se refere à exibição de

documento ou coisa, o pedido formulado deverá conter:

I - a individuação, tão completa quanto possível, do documento ou

da coisa;

II - a finalidade da prova, indicando os fatos que se relacionam com

o documento ou com a coisa;

III - as circunstâncias em que se funda o requerente para afirmar

que o documento ou a coisa existe e se acha em poder da parte

contrária.

No caso dos autos, entendo que a ação manejada pelo sindicato

possui fundamento indeterminado e genérico, na medida em que

pretende a apresentação indiscriminada da documentação dos

últimos 05 (cinco) anos de todos os empregados da categoria.

Sobre o assunto, cito os seguintes julgados:

ENTIDADE SINDICAL OBREIRA. produção antecipada de provas.

MULTA CONVENCIONAL. NÃO CABIMENTO. A produção

antecipada de provas DEVE ESTAR VINCULADA A UM

DETERMINADO DIREITO CONTROVERSO, NÃO SENDO ESSA A

HIPÓTESE DOS AUTOS JÁ QUE O OBJETIVO DO SINDICATO

RECORRENTE RESIDE NA ANÁLISE DOCUMENTAL COM

VISTAS À IDENTIFICAÇÃO DE POSSÍVEIS VIOLAÇÕES DE

DIREITOS, NUMA POSTURA FISCALIZATÓRIA, EXORBITANDO

DAS SUAS ATRIBUIÇÕES, ALMEJANDO A PRODUÇÃO DE

PROVAS DE FORMA DEMASIADO GENÉRICA. NESSE

S E N T I D O ,  A  E N T I D A D E  S I N D I C A L  N Ã O  A P O N T A ,

OBJETIVAMENTE, O DESCUMPRIMENTO DE NENHUMA

NORMA TRABALHISTA A JUSTIFICAR A PRODUÇÃO

ANTECIPADA DE PROVA NO PARTICULAR, DE MODO QUE

NÃO HÁ A INDICAÇÃO DE VIOLAÇÃO A NENHUM DIREITO DA

CATEGORIA, NÃO MERECENDO GUARIDA A INSURGÊNCIA

SINDICAL. APELO NÃO PROVIDO. (TRT-19, Processo: 0000311-

31.2020.5.19.0003, Publicação: 29/04/2022, Relator(a): Anne

Inojosa)

MANDADO DE SEGURANÇA.  AÇÃO DE PRODUÇÃO

A N T E C I P A D A  D A  P R O V A .  P E D I D O  G E N É R I C O .

IMPOSSIBILIDADE. A produção antecipada da prova é admitida

nas hipóteses dispostas no art. 381 do CPC, exigindo-se do

requerente a apresentação das "razões que justif icam a

necessidade de antecipação da prova" e a menção precisa dos

"fatos sobre os quais a prova há de recair" (art. 382 do CPC).

Nesses termos, não se admite a dedução de pedido formulado pelo

sindicato litisconsorte de maneira genérica e com intento

meramente exploratório, sem qualquer vinculação a fatos precisos

ou mesmo determináveis, voltado à juntada indiscriminada de

documentos relativos aos contratos de trabalho dos substituídos.

Segurança concedida para cassar a decisão atacada. (TRT da 4ª

Região,  1ª  Seção de Dissíd ios Ind iv iduais ,  0022024-

54.2021.5.04.0000 MSCIV, em 30/11/2021, Desembargador Roger

Ballejo Villarinho)

Ante o exposto, em juízo de cognição sumária, próprio das medidas

de urgência, defiro a liminar postulada para cassar os efeitos da

decisão proferida na Ação de Produção Antecipada de Provas nº

0000470-26.2023.5.06.0004, que determinou a exibição dos

documentos requeridos."

Cumpre ressaltar, no mesmo sentido trilhou o parecer do Ilustre

Procurador Regional do Trabalho, Dr. RAMON BEZERRA DOS

SANTOS, que opinou pela concessão da segurança, ao destacar

(ID fe32916):

"O caput do art. 382 do Código de Processo Civil (CPC): dispõe

que, "Na petição, o requerente apresentará as razões que justificam

a necessidade de antecipação da prova e mencionará com precisão

os fatos sobre os quais a prova há de recair".

Percebe-se, da simples leitura do dispositivo legal acima transcrito,

ser imprescindível que o/a requerente da produção antecipada de

provas (PAP) exponha os motivos que justifiquem o pedido de

produção antecipada de provas. E estes motivos devem constituir

verdadeira necessidade, e não apenas demanda ou desejo, muito

menos mero capricho.

Não fosse o bastante, o art. 397, II, do CPC exige, como um dos

requisitos da ação de PAP, que, no pedido, aponte-se " a finalidade

da prova, indicando os fatos que se relacionam com o documento

ou com a coisa" (negrito da transcrição).

Contudo, analisando-se os fundamentos do pedido de segurança e
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os parâmetros constantes no CPC para a propositura ação de PAP,

em cotejo com a fundamentação apresentada pelo sindicato

profissional, autor da ação e ora "terceiro interessado", não se

mostra possível aferirem-se as razões para que fosse determinada

a exibição antecipada dos documentos postulada pelo autor.

Muito embora não haja dúvidas de que os sindicatos têm

legitimidade para "a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas" (art. 8º, III, da Constituição Federal - CF), a

alegação genérica de que se pretende averiguar possíveis lesões a

direitos, desacompanhada de quaisquer indícios, fatos ou denúncias

concretas, não tem o condão de justificar a medida requerida pelo

"terceiro interessado" na presente hipótese.

Neste contexto, considerando-se que o autor da ação originária, na

qual foi exarado o ato ora impugnado, não esclareceu os fatos que

lastreariam a finalidade das provas que pretendeu ver produzidas

antecipadamente, entendemos ser correta a concessão da

segurança pleiteada pela impetrante."

Por essas razões, ratifico os termos da liminar anteriormente

deferida, para, em definitivo, conceder a segurança requestada.

Custas pelo litisconsorte passivo necessário no valor de R$ 40,00

(quarenta reais). Registro que o litisconsorte é entidade sindical,

pessoa jurídica de direito privado, e nessa qualidade, para que

fizesse jus ao benefício da justiça gratuita, caberia a ele a devida

comprovação de insuficiência financeira que o impeça de arcar com

as despesas processuais, ônus do qual não se desincumbiu.

Em recurso ordinário, o Sindicato alega que: a) não houve pedido

genérico, tampouco solicitação de apresentação de documentação

i n d i s c r i m i n a d a ,  t e n d o  d e m o n s t r a d o  a  c o n t e n t o  a

finalidade/necessidade da prova; b) o acórdão recorrido concede

salvo-conduto para a litisconsorte ignorar a representação sindical e

ocultar dados indispensáveis à ação sindical; c) a juntada dos

documentos solicitados não acarreta qualquer prejuízo à recorrida;

d) foram observados todos os requisitos para o manejo da ação de

produção antecipada de provas; e) as informações constantes nos

documentos solicitados não se enquadram na hipótese do art. 5°, II,

da Lei n° 13.709/2018.

Segundo iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

(Súmula n° 268) e deste Tribunal Superior do Trabalho (Súmula n°

33) não cabe mandado de segurança contra decisão judicial

transitada em julgado.

Na sistemática do Código de Processo Civil de 2015, o

procedimento de produção antecipada de prova não admite defesa

ou recurso “salvo contra decisão que indeferir totalmente a

produção da prova pleiteada pelo requerente originário" (art. 382, §

4º, do CPC).

Como, na hipótese dos autos, o juiz da causa deferiu a antecipação

da prova pretendida, sua decisão transitou em julgado no momento

em que foi proferida, não se admitindo impugnação, nem mesmo

pela via mandamental, ex vi das Súmulas n° 33 do TST e 268 do

STF.

Nesse sentido:

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ATO

COATOR CONSUBSTANCIADO EM DECISÃO QUE DEFERE A

PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVA. ART. 382, § 4.º, DO CPC

DE 2015. DECISÃO QUE NÃO DESAFIA RECURSO. INCIDÊNCIA

DO ART. 5.º, III, DA LEI N.º 12.016/2009 , DAS SÚMULAS N.os 268

, DO STF E 33 , DO TST E DA OJ SBDI-2 N.º 99 , DESTA CORTE

SUPERIOR. DESCABIMENTO DA AÇÃO MANDAMENTAL.

PRECEDENTES. 1. Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado

contra decisão que deferiu a produção antecipada de prova. 2.

Diante da lacuna legislativa na CLT, a sistemática da produção

antecipada de provas rege-se pelos arts. 381 e seguintes do CPC

de 2015, de aplicação subsidiária nos termos do art. 769 da CLT. 3.

O art. 382, § 4.º, do CPC é expresso ao dispor que, "Neste

procedimento, não se admitirá defesa ou recurso, salvo contra

decisão que indeferir totalmente a produção da prova pleiteada pelo

requerente originário." No caso, o ato apontado como coator deferiu

a produção antecipada da prova requerida, sendo, portanto,

incabível qualquer recurso contra a decisão, revestindo-se, portanto,

de coisa julgada formal. Tal circunstância atrai a incidência do

disposto no inciso III do art. 5.º da Lei n.º 12.016/2009, bem como

da diretriz sedimentada nas Súmulas n.os 268 do STF e 33 deste

Tribunal e na OJ SBDI-2 n.º 99 desta Corte Superior. Precedentes.

4 . Recurso Ordinário conhecido e não provido" (ROT-20465-

28.2022.5.04.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT

08/09/2023).

"AGRAVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVA DEFERIDA.

MANDADO DE SEGURANÇA. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA

DAS SÚMULAS Nº 33 DO TST E 268 DO STF . 1. Na sistemática

do Código de Processo Civil de 2015, o procedimento de produção

antecipada de prova não admite defesa ou recurso " salvo contra

decisão que indeferir totalmente a produção da prova pleiteada pelo

requerente originário " (art. 382, § 4º, do CPC). 2. Na presente

hipótese, o MM. Juízo do Trabalho de Ijuí/RS julgou procedente em

parte os pedidos e determinou a notificação da requerida para

anexar ao feito cópias dos documentos discriminados nos itens a.1
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até a.15 da inicial, tendo sua decisão transitado em julgado no

momento em que foi proferida, razão pela qual não se admite

impugnação nem mesmo pela via mandamental, " ex vi" das

Súmulas nº 33 do TST e 268 do STF. Agravo a que se nega

provimento" (Ag-ROT-21711-93.2021.5.04.0000, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Amaury

Rodrigues Pinto Junior, DEJT 23/09/2022).

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ATO

DITO COATOR PRATICADO NA VIGÊNCIA DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL DE 2015. ATO COATOR CONSUBSTANCIADO

NA DECISÃO QUE DEFERIU NOVA PRODUÇÃO DE PROVA

PERICIAL. EXISTÊNCIA DE PROVA PERICIAL ANTERIORMENTE

PRODUZIDA EM AÇÃO DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE

PROVAS. EFEITOS MERAMENTE ENDOPROCESSUAIS.

EXISTÊNCIA DE RECURSO PRÓPRIO. INCIDÊNCIA DA OJ 92 DA

SBDI-1I DO TST. CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO. I. O

art.893, § 1.º, da CLT consagra o postulado da irrecorribilidade

imediata das decisões interlocutórias. Logo, a interpretação da

legislação do writ demanda o preenchimento de pressupostos de

admissibilidade específicos para o seu cabimento. Dito de outro

modo, o remédio constitucional consubstanciado no mandado de

segurança só é admissível perante decisão judicial quando

inexistente recurso para atacá-la, bem como presente o efeito

exógeno do ato impugnado, que extrapola e transcende os efeitos

processuais do ato. II. Sistematizando o assunto, registra-se que

além da (1) inexistência de recurso próprio com efeito suspensivo,

de aviamento contemporâneo aos efeitos lesivos do ato, ou da

potencialidade lesiva destes, no caso do mandamus preventivo, o

cabimento da ação mandamental no processo do trabalho desafia a

(2) existência de lesão à esfera jurídica das partes - ou de terceiros

- decorrente dos efeitos extraprocessuais da alegada decisão. III.

No caso concreto, o trabalhador ajuizou ação para Produção

Antecipada de Provas -PAP-, tendo sido realizada perícia que

demonstrou a existência de doença profissional e limitação para o

trabalho. IV. Ato contínuo, o reclamante ajuizou ação trabalhista

pleiteando diversas verbas que entendia serem devidas, tais como

indenização por dano material, moral e pensão vitalícia. V. A parte

reclamada requereu a produção de nova prova pericial, a qual foi

deferida pelo magistrado , por entender pertinente. VI. Em face

dessa decisão, o reclamante impetrou mandado de segurança,

alegando que a produção de nova perícia apenas protelaria,

desnecessariamente, o trâmite do feito. Aduziu que a reclamada

efetivamente participou da produção da prova antecipada, e que

não haveria nenhum indício de vício na perícia anteriormente

realizada. VII. O Tribunal Regional de origem denegou a segurança

sob os fundamentos de que o magistrado teria liberdade na

condução do processo para deferir as provas que entender

pertinentes e indeferir aquelas que considerar inúteis ou meramente

protelatórias. Contra essa decisão, o impetrante interpõe Recurso

Ordinário. VIII. Não obstante os fundamentos erigidos no acórdão

regional, observa-se que o remédio heroico não se mostra o meio

judicial adequado para impugnar a decisão ora apontada como

coatora. IX. Isto é, o mandado de segurança não seria cabível para

impugnar o alegado ato coator porquanto inexistente efeito

extraprocessual capaz de influenciar a parte contra a qual se deferiu

o pedido de produção de nova prova pericial para fins de análise do

mérito da demanda. Isto aliado ao fato de que há recurso próprio

para impugnar a decisão judicial, respeitada, assim, a jurisprudência

desta Corte Superior, consubstanciada na OJ 92da SBDI-1I, bem

como o postulado da irrecorribilidade imediata das decisões judiciais

previsto no art. 893, § 1.º, da CLT. X. No caso de mandado de

segurança que impugna o deferimento de produção de provas pelo

juiz, a jurisprudência desta Corte Superior, consubstanciada na

Orientação Jurisprudencial 92 da SBDIII ,  é assente no

posicionamento de que não cabe mandado de segurança contra

decisão judicial passível de reforma mediante recurso próprio, ainda

que com efeito diferido. XI. Recurso ordinário de que se conhece e

a que se nega provimento . " (ROT-102914-95.2020.5.01.0000,

Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, Relator:

Ministro Evandro Pereira Valadão Lopes, DEJT 17/6/2022.)

Ante o exposto, dou provimento ao recurso ordinário para denegar a

segurança postulada, restabelecendo a decisão proferida na ação

de produção antecipada de provas nº 0000470-26.2023.5.06.0004.

Oficie-se, com urgência, o Juízo da 4ª Vara do Trabalho de

Recife/PE e a Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª

Região.

Publique-se.

BrasÃlia, 19 de marÃ§o de 2024.

AMAURY RODRIGUES PINTO JUNIOR

Ministro Relator

Processo Nº ROT-0014139-45.2023.5.03.0000
Relator AMAURY RODRIGUES PINTO

JUNIOR
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ADVOGADO JOSE CARLOS NOGUEIRA(OAB:
42049-B/MG)

RECORRIDO ORIVALDO PAULO DE ALMEIDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

AUTORIDADE
COATORA

UNIÃO FEDERAL (AGU)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 132
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AUTORIDADE
COATORA

Juiz da 3ª Vara do Trabalho de Pouso
Alegre

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-ROT - 0014139-45.2023.5.03.0000

RECORRENTE: JOSE CARLOS NOGUEIRA

ADVOGADO: Dr. JOSE CARLOS NOGUEIRA

RECORRIDO: ORIVALDO PAULO DE ALMEIDA

AUTORIDADE COATORA: Juiz da 3ª Vara do Trabalho de Pouso

Alegre

CUSTOS LEGIS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

GMARPJ/ebb/cgr

D E C I S Ã O

Trata-se de recurso ordinário interposto contra acórdão do Tribunal

Regional do Trabalho da 3ª Região que inadmitiu ao agravo

regimental, mantendo a decisão que indeferiu a inicial e extinguiu o

processo sem resolução de mérito.

Despacho de admissibilidade, à fl. 719.

Sem contrarrazões.

Intimada a Procuradoria-Geral do Trabalho, conforme certificado à

fl. 727, vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Como cediço, a teor do art. 932, III, do CPC/2015, “incumbe ao

relator não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que

não tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão

recorrida”.

Desse modo, embora tempestivo, com representação regular, e

dispensado o preparo, não conheço do recurso por ausência de

dialeticidade.

O Tribunal Regional negou provimento ao agravo regimental

interposto da decisão indeferitória da petição inicial por constatar

que, já por ocasião da apresentação de referido recurso, houve

ausência de dialeticidade, senão vejamos:

O recorrente não indicou nas razões de recurso, os

litisconsortes passivos necessários, mesmo constando da

decisão recorrida a observação de que referido vício, se não

sanado, poderia implicar extinção do feito.

Além do mais, o recorrente, quer na inicial, quer no recurso,

deixou de apontar qual seria a decisão combatida, motivo pelo

qual, esta instância não tem como apreciar a eventual presença

de abuso ou ilegalidade.

Se não bastasse, o apelo é desprovido de dialeticidade.

Dispõe o art. 1.021 do CPC:

"Contra decisão proferida pelo relator caberá agravo interno para o

respectivo órgão colegiado, observadas, quanto ao processamento,

as regras do regimento interno do tribunal.

§ 1º Na petição de agravo interno, o recorrente impugnará

especificadamente os fundamentos da decisão agravada."

Neste mesmo sentido é o art. 246 do Regimento deste Regional:

"Art. 246. Na petição de agravo regimental, o agravante impugnará

especificadamente os fundamentos da decisão agravada."

A decisão recorrida extinguiu o feito por vários motivos, dentre

os quais a não indicação dos litisconsortes passivos, a

ausência de indicação da decisão combatida, a existência de

recurso próprio e de coisa julgada.

Confira-se trecho da decisão:

"O impetrante não indica ato coator específico, requerendo a

cessação das demandas que tramitam em seu desfavor de forma

genérica, motivo pelo qual não é possível sequer verificar se o

prazo decadencial de 120 dias da ciência do ato combatido, art. 23

da LMS, foi ou não observado.

Requer a "cessação" de duas demandas distintas, contudo não

requereu na petição inicial a notificação dos litisconsortes passivos

necessários e sequer os qualificou, providenciando o cadastro no

PJE apenas do litisconsorte Orivaldo, autor no processo 0010587-

91.2021.5.03.0178.

Assim, restou impossibilitado o desenvolvimento válido e regular do

processo.

Conforme artigo 6º da Lei 12.016/2009, a petição inicial do mandado

de segurança deverá preencher os requisitos "estabelecidos pela lei

processual", sendo, um deles, a inclusão no polo passivo, com a

completa qualificação e requerimento de citação do litisconsorte

passivo necessário, uma vez que este poderá suportar os efeitos da

decisão proferida na demanda especial, razão pela qual a não

integração do contraditório torna nula a decisão.

Com efeito, nos termos do art. 24 da Lei 12.016/2009, "Aplicam-se

ao mandado de segurança os arts. 46 a 49 da Lei nº 5.869, de 11
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de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil." Referidos artigos

tratavam do litisconsórcio e correspondem aos artigos 113 a 118 do

atual CPC.

Desta forma, restou configurada a ausência de pressuposto de

constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, motivo

pelo qual o feito deve ser extinto sem resolução de mérito.

Mesmo se ultrapassado o obstáculo supra, melhor sorte não teria o

impetrante.

O pedido de cessação das duas reclamações que tramitam contra o

impetrante é descabido. Da narrativa constante da petição inicial,

denota-se que ambas as demandas transitaram em julgado e estão

em fase de execução, tendo sido garantido ao impetrante defender-

se contra o pedido de reconhecimento do vínculo empregatício com

todos os meios legais disponíveis, tanto que relata a interposição de

diversos recursos.

Nos termos do enunciado 33 da Súmula do TST, "Não cabe

mandado de segurança de decisão judicial transitada em julgado." E

ainda, conforme a OJ 99 da SDI-2 do TST, "Esgotadas as vias

recursais existentes, não cabe mandado de segurança." Desta

forma, esgotadas as vias de impugnação e transitada em julgado, o

mandado de segurança não é via própria para buscar a "cessação"

dos processos, motivo pelo qual o processo deve ser extinto, sem

resolução de mérito, nos termos do art. 485, I e V, do CPC.

Com relação à indisponibilidade dos imóveis, a liberação da

negativa do nome do reclamado e aplicação de multa aos

litisconsortes, as matérias comportam recurso próprio.

Preceitua o art. 1º da Lei 12.016/2009:

"Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido

e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre

que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou

jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte

de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as

funções que exerça."

Direito líquido e certo, em uma definição bastante singela, é aquele

fundado em alegações documentalmente comprovadas.

No entanto, nem todo o direito líquido e certo decorrente de ato

ilegal ou abusivo é passível de mandado de segurança.

Com efeito, o art. 5º da LMS prevê hipóteses nas quais, mesmo na

presença de direito líquido e certo, não cabe mandado de

segurança. Dentre elas, aquela prevista no inciso II, qual seja,

existência de recurso contra a decisão judicial combatida, com

possibilidade de efeito suspensivo, veja-se:

"Art. 5. Não se concederá mandado de segurança quando se tratar:

(...) II - de decisão judicial da qual caiba recurso com efeito

suspensivo"

Nesse sentido, o enunciado 267 da Súmula do STF consolidou o

seguinte entendimento:

"Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de

recurso ou correição."

Nessa mesma esteira é a OJ 92 da SDI2 do TST:

"Não cabe mandado de segurança contra decisão judicial passível

de reforma mediante recurso próprio, ainda que com efeito diferido."

Veja-se que nos termos do § 3º do art. 893 da CLT, "Os incidentes

do processo são resolvidos pelo próprio Juízo ou Tribunal,

admitindo-se a apreciação do merecimento das decisões

interlocutórias somente em recursos da decisão definitiva." Vale

observar que o agravo de petição vem sendo admitido, quando a

decisão interlocutória, conquanto não encerre o processo executivo,

traz severo gravame à parte.

Destaco que conforme despacho de ID. ab47639, os cálculos foram

aprovados e o impetrante foi intimado para pagamento, em 48

horas, sob pena de penhora e, diante da inobservância, deu-se

prosseguimento à execução, acionando medidas coercitivas para

adimplemento (ID. ab47639).

Destarte, qualquer decisão que traga grave prejuízo à parte ou

resolva definitivamente a matéria pode ser atacada mediante agravo

de petição, inclusive, com eventual possibilidade de concessão de

efeito suspensivo.

O ato atacado, declaração de indisponibilidade dos imóveis,

inclusão do no cadastro de inadimplentes do SERASA EXPERIAN,

via sistema SERASAJUD, não obstante tratarse de decisão

interlocutória proferida em fase de execução, não configura hipótese

de concessão de segurança. Isto porque, tratando-se de decisão

que implique sério gravame à parte ou que resolve definitivamente a

matéria, é suscetível de reparação mediante recurso próprio, o

agravo de petição, após esgotado o rito do art. 884 da CLT e ainda

que com efeito diferido.

Destarte, existe meio próprio para veicular a insurgência da parte

impetrante, o que configura a inexistência de uma das condições da

ação, qual seja, o interesse processual da parte autora em relação

ao manejo da presente impetração. Isso porque o mandado de

segurança não pode ser utilizado como substituto de recurso.

Com relação ao acionamento da corregedoria para averiguação das

supostas irregularidades praticadas, cabe ao próprio interessado

fazê-lo, nos termos do disposto no art. 31 e seguintes do Regimento

Interno deste Regional, ressaltando-se que nos termos da já

mencionada Súmula 267 do STF, se a matéria é passível de

correição, o mandado de segurança é incabível.

Assim, não há que se falar em direito líquido e certo a ser protegido

na estreita via mandamental, devendo ser indeferida a inicial, nos

exatos termos do art. 10 da Lei 12.016 /2009 e art. 330, I e do

CPC."
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Por seu turno, as razões recursais não atacaram nenhum dos

fundamentos do julgado, confira-se:

"Primeiro ressalto que:

O Ilustre Juiz do Trabalho Convocado Sr. Dr. Paulo Emilio Vilhena

da Silva acabou apresentando parecer pessoal tentando desmotivar

o recurso do presente mandado de segurança, em seu relatório foi

muito bem colocado, entretanto deveria ter se exaurido a partir da f.

05, apenas analisando a admissibilidade como colocado em seu

relatório, o que não o fez; pois nesses 35 anos de constituição, fora

a primeira vez que vislumbrei um Juiz sem prerrogativa

constitucional mitigar a carta magna devidamente promulgada e em

pleno uso.

Assim mitigou o direito liquido e certo dessa forma: "Direito líquido e

certo, é uma definição bastante singela, é aquele fundado em

alegações documentalmente comprovadas".

"No entanto nem todo direito líquido e certo é passível de mandado

de segurança." Após citou o artigo 5°, inciso II, da lei do mandado

de segurança a fim de fundamentar seu relatório, entretanto, o

ilustre magistrado não observou o que acontece nos autos, fato é

que quando entrou com um recurso ou pedido tomo multa, assim,

embora que no artigo isto conste a realidade teórica diverge da

prática legal, o que ensejou o presente mandado de segurança.

Fundamento a entrada do presente recurso nos termo da

jurisprudência a seguir: Do Direito: O mandado de segurança se

baseia em diversas ordens ilegais concatenadas praticadas,

vejamos: 1. A autoridade coatora não aceitou o contrato assinado

com firma reconhecida e testemunhas, legalmente constituído nos

termos da reforma trabalhista, uma vez que se tratar de contrato de

locação de serviços modalidade de contrato de empreitada válido

no direito civil, não aceito pelo Juízo a quo pelo, a qual tem doutrina

baseada em solipsismo jurídico na qual os contratos não possuem

validade na justiça trabalhista, assim julgando algo que não possui

competência, que como dita a acima é do direito civil; 2. A

autoridade coatora perdoou sem ouvir o Ministério Público o crime

de calúnia cometido pelos advogados do reclamante, vejamos a

calúnia (o ato de falar que eu elaboro contratos fraudulentos); "A

prestação de serviços ao reclamado é incontroversa nos autos,

tendo em vista que as fotos anexas comprovam a presença do labor

do reclamante na referida obra, bem como o contrato fraudulento

anexo." Assinado por Neisa de Cassia Pereira Paula 05.07.2021.

3. Não foi aceita a confissão da parte reclamante que confessou

trabalhar em outra empresa, na "loja Edmil", e contrariando a lógica

fui condenado a pagar pelos encargos trabalhistas desse período

sobre a teoria criada pela autoridade coatora de que o risco da

atividade é maior que a verdade real, protegendo ilegalmente o

reclamante, com recebimento duplo mensal consagrando o

enriquecimento sem causa; 3. Divergência de entendimento no

mesmo tribunal onde um colega julga ação de reconvenção e outro

não julga; 4. Já fui condenado por entrar com recursos pelo tribunal

a quo, inclusive com aplicação de multa, simplesmente por reclamar

a justiça, exemplo: A. Os advogados da parte reclamante deveriam

ter apresentado a carteira de trabalho do reclamante ao reclamado

sobre pena de ser dada como cumprida a obrigação, contudo, eles

pediram mais prazo ao Juízo de primeiro grau, em sequência

perderam o prazo como de costume, mas pasmem, o desfecho final

foi o Juízo a quo condenou o reclamado pela desídia dos

advogados do reclamante; multa de R$ 3.000,00 (três mil reais); B.

Quando reclamei da situação fui condenado à multa e ainda me

senti acuado a não poder pedir nada nos autos; C. Ultimo-nos fatos

ilegais são expressos pela infâmia dos procuradores do reclamante,

que requerem a penhora do bem de família, penhora da minha

aposentadoria e, ainda colocaram meu nome no rol dos maus

pagadores, assim me impedindo de procurar um crédito para quitar

a dívida não referenciada pelo reclamado; todas deferidas conforme

anexo.

D. Já fiz diversas propostas de acordo, mas elas são recusadas,

sem qualquer justificativa; E. Os procuradores do reclamante devem

querer algo a mais do que o dinheiro, acredito que o objetivo é

prejudicar um colega de profissão, em contra partida do meu

préstimo com a OAB de Pouso Alegre na reclamação contra os

patronos do reclamante.

Diversos são os direitos líquidos e certos, para basear o mandado

de segurança, logo ele deve ser recebido e processado, jamais

negado de ofício por situações divergentes do seu conceito, assim

requer a aplicação da justiça e não a convalidaçãojurídica da

injustiça até aqui demonstrada infelizmente.

Dos pedidos: Requer que o presente recurso seja recebido e

processado; Preliminarmente, requer a suspensão das execuções

de n. 0010587- 91.2021.5.03.0178 e 0010585- 74.20201.5.03.0129;

Requer a reforma da decisão do presente mandado de segurança a

fim de: 1. Cassar as decisões do Juízo de Primeira instância, pelas

discrepâncias entre as provas dos autos e suas decisões contraria a

lei, aos fatos e as provas dos autos; 2. Manutenção da assistência

judiciaria; 3. Expurgo de todos os atos executórios contrários a lei,

principalmente a negativação do nome do advogado perante as

instituições financeiras; 4. Indenização pela insistência de

considerar má-fé, a defesa do recorrente.

5. A defesa do recorrente legalmente.

Subsidiariamente, caso o presente recurso seja recebido e remetido

a reanálise, requer a remessa dos autos ao desembargador

competente, nos termos do regimento interno do tribunal, a fim de

resguardar a segurança jurídica, bem como que seja desentranhada
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dos autos a decisão em questão, sem desmerecer a constituição

federal.

Deus seja louvado!"

Inexistindo qualquer enfrentamento dos fundamentos da decisão

combatida, o reconhecimento da ausência de dialeticidade recursal

é medida que se impõe.

Nesse sentido é o entendimento desta SDI-1:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE

SEGURANÇA. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. ARTS. 1.021, § 1º,

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E 246 DO REGIMENTO

INTERNO DESTE TRIBUNAL.  JUÍZO NEGATIVO DE

ADMISSIBILIDADE. 1. Constitui pressuposto extrínseco de

admissibilidade do agravo regimental a regularidade formal,

correspondente à impugnação específica dos fundamentos da

decisão agravada (arts. 1.021, § 1º, do CPC e 246 do Regimento

Interno deste eg. Regional). 2. A ausência de impugnação a todos

os fundamentos constantes da decisão agravada aniquila a

possibil idade de conhecimento deste apelo (princípio da

dialeticidade). 3. O agravo regimental é desprovido do efeito

devolutivo em profundidade (ínsito ao recurso ordinário). 4. Agravo

regimental não conhecido, por desrespeito ao princípio da

dialeticidade. Vistos os autos do processo eletrônico." (TRT da 3.ª

Região; PJe: 0011559-13.2021.5.03.0000 (MS); Disponibilização:

25/02/2022, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 256; Órgão Julgador: 1ª

Seção de Dissídios Individuais; Relator: Marcelo Lamego Pertence)

Assim, em face da ausência da indicação dos litisconsortes

necessários, da indicação da decisão combatida, do erro

grosseiro quanto à interposição do apelo e ainda, em face da

ausência de dialeticidade recursal, a não admissão do recurso

é medida que se impõe.

CONCLUSÃO Recurso inadmitido.

Tratando-se de beneficiário da gratuidade judiciária, o impetrante

está isento do pagamento das custas.

Em recurso ordinário, o impetrante alega que: a) não há

necessidade de acrescentar o litisconsórcio passivo necessário; e b)

foi juntado ao mandado de segurança cópia do processo de origem,

indicando com clareza as irregularidades impugnadas. Tece

cons iderações sobre a  ação t raba lh is ta  n°  0010587-

91.2021.5.03.0178, que tramita em seu desfavor, em fase de

execução, a fim de que seja suspensa.

Do cotejo entre os fundamentos do TRT e as alegações recursais,

verifica-se que o impetrante não se insurge contra a ausência de

dialeticidade reconhecida no acórdão recorrido, nem tampouco

contra a decisão monocrática que extinguiu o feito, sem resolução

do mérito, com fundamento no art. 10, caput, da Lei nº 12.016/2009,

e 485, I, do Código de Processo Civil.

Vislumbra-se, nesse contexto, patente dissonância entre os

fundamentos do recurso e aqueles expostos no acórdão.

Incide no caso, pois, o disposto na Súmula n° 422, I, do TST, que

assim estabelece:

Não se conhece de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho se

as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da decisão

recorrida, nos termos em que proferida.

Nesse sentido, destaca-se recente acórdão desta SDI-2 do TST, de

minha relatoria, in verbis:

AGRAVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

S E G U R A N Ç A .  R E C U R S O  Q U E  N Ã O  I M P U G N A  O S

FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA. SÚMULA Nº 422, I,

DO TST. Impõe-se confirmar a decisão agravada, em que não se

conheceu do recurso ordinário, uma vez que não foi o observado o

princípio da dialeticidade, aplicando-se o óbice da Súmula nº 422, I,

do TST. Agravo a que se nega provimento" (Ag-ROT-194-

44.2020.5.12.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT

08/04/2022).

Dessarte, com fundamento no art. 932, III, do CPC/2015 c/c Súmula

n° 422, I, desse Colendo Tribunal Superior do Trabalho, NÃO

CONHEÇO DO RECURSO, por ausência de dialeticidade.

Publique-se.

BrasÃlia, 19 de marÃ§o de 2024.

AMAURY RODRIGUES PINTO JUNIOR

Ministro Relator

Secretaria da Primeira Turma

Despacho

Processo Nº Ag-AIRR-0000995-56.2019.5.09.0071
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Luiz José Dezena da Silva

Agravante S.E.I.L.

Advogado Dr. Adriano Paulo Scherer(OAB: 47952
-A/PR)

Agravado D.F.G.S.O.

Advogado Dr. Sandro Lunard Nicoladeli(OAB:
22372-A/PR)

Advogado Dr. Fábio Augusto Mello Peres(OAB:
38294-A/PR)

Advogado Dr. André Franco de Oliveira
Passos(OAB: 27535-A/PR)

Agravado A.L.S.-.D.P.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 136
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Advogada Dra. Ana Paula Swiech(OAB: 43737-
A/PR)

Agravado P.S.L.

Agravado R.P.A.F.L.

Agravado S.S.C.D.P.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.L.S.-.D.P.

  - D.F.G.S.O.

  - P.S.L.

  - R.P.A.F.L.

  - S.E.I.L.

  - S.S.C.D.P.

Ficam as partes intimadas do despacho/acórdão, o qual está à

disposição na Unidade Publicadora.

Processo Nº Ag-ARR-0001903-97.2016.5.17.0006
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Luiz José Dezena da Silva

Agravante e Agravado CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM
SOCIEDADE DE ADVOGADOS E
OUTROS

Advogada Dra. Priscila Mathias de Morais
Fichtner(OAB: 169760-A/SP)

Agravante e Agravado WAGNER BARBOSA TONIATO

Advogado Dr. Wagner Barbosa Toniato(OAB:
17043-A/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHALFIN, GOLDBERG E VAINBOIM SOCIEDADE DE
ADVOGADOS E OUTROS

  - WAGNER BARBOSA TONIATO

Conforme informações prestadas por meio do ofício doc. seq. 196,

verifica-se que a parte reclamada Chalfin, Goldberg e Vainboim

Advogados Associados, logrou êxito com a Reclamação

Constitucional n.º 63.036 a qual foi julgada procedente para cassar

o acórdão proferido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 17.ª

Região no presente processo trabalhista.

Dessa feita, havendo decisão do Supremo Tribunal Federal em

Reclamação Constitucional, que cassou a decisão ora recorrida,

determino a baixa dos autos ao Juízo de origem, para prosseguir no

exame do processo, como entender de direito.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

LUIZ JOSÉ DEZENA DA SILVA

Ministro Relator

Processo Nº E-ED-RR-0006640-80.2003.5.10.0011
Processo Nº E-ED-RR-00066/2003-011-10-40.4

Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Embargante CARMÉLIA GOMES DE SOUZA E
OUTROS

Advogado Dr. Jomar Alves Moreno(OAB:
5218/DF)

Embargado UNIÃO

Procurador Dr. Moacir Antônio Machado da Silva

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMÉLIA GOMES DE SOUZA E OUTROS

  - UNIÃO

O julgamento do presente feito fica suspenso até sobrevir decisão

do Eg. STF em relação aos Temas 246 e 1118 de Repercussão

Geral, relativos à responsabilidade subsidiária da Administração

Pública, conforme decidido pela SDI-I do TST na Sessão

Telepresencial do dia 10.06.2021.

Aguarde-se em Secretaria.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Presidente da Primeira Turma

Processo Nº Ag-AIRR-1000599-45.2022.5.02.0041
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Amaury Rodrigues Pinto Junior

Agravante BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Agravado EDWIL JOAO GAVIOLLI

Advogado Dr. Vladimir Ribeiro de Almeida(OAB:
139812-A/SP)

Advogado Dr. Renato Rua de Almeida(OAB:
29241-A/SP)

Advogado Dr. Marcus Tomaz de Aquino(OAB:
23474-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - EDWIL JOAO GAVIOLLI

Por ora, intime-se o agravantepara, querendo, nos termos do art.

218, § 3º do CPC, constitua novos procuradores para representá-lo

nos autos do presente processo.

Após, cumpra-se o despacho sequencia 25.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

AMAURY RODRIGUES PINTO JUNIOR

Ministro Relator

Processo Nº E-ED-RR-0021154-37.2017.5.04.0812
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Embargante ROBERTO FARIA FAGUNDES

Advogado Dr. Marcus Flavio Loguercio
Paiva(OAB: 27493-A/RS)

Advogado Dr. Jeronimo Nicoloso Machado(OAB:
105659-A/RS)

Embargado COMPANHIA DE GERAÇÃO E
TRANSMISSÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

Advogado Dr. Maurício de Carvalho Góes(OAB:
44565/RS)

Advogado Dr. Roberto Pierri Bersch(OAB: 24484-
D/RS)

Embargado RVT CONSTRUTORA SUL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 137
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - COMPANHIA DE GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT
ELETROSUL

  - ROBERTO FARIA FAGUNDES

  - RVT CONSTRUTORA SUL S.A.

O julgamento do presente feito fica suspenso até sobrevir decisão

do Eg. STF em relação aos Temas 246 e 1118 de Repercussão

Geral, relativos à responsabilidade subsidiária da Administração

Pública, conforme decidido pela SDI-I do TST na Sessão

Telepresencial do dia 10.06.2021.

Aguarde-se em Secretaria.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Presidente da Primeira Turma

Processo Nº Ag-AIRR-0000948-47.2021.5.05.0581
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Amaury Rodrigues Pinto Junior

Embargante MUNICÍPIO DE GONGOGI

Advogado Dr. Carlos Roberto Oliveira da
Silva(OAB: 32612-D/BA)

Embargado FERNANDA DA SILVA MONTEIRO

Advogado Dr. Alexandre Figueiredo Noia
Correia(OAB: 16252-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA DA SILVA MONTEIRO

  - MUNICÍPIO DE GONGOGI

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo réu contra

decisão unipessoal que negou provimento ao seu agravo de

instrumento em recurso de revista.

O embargante sustenta omissão, pois a decisão apenas confirmou

a decisão denegatória por seus próprios fundamentos, sem externar

os motivos, além do que estariam preenchidos os requisitos

recursais.

Manter a decisão denegatória por seus próprios fundamentos não é

decidir de forma desfundamentada, além do que os declaratórios

não se prestam à obtenção de revisão do decidido, motivo pelo

qual, com fundamento no item II da Súmula n° 421 do C. TST,

determino a conversão dos embargos de declaração em agravo,

com retificação da autuação.

Intime-se o recorrente para, no prazo de 5 (cinco) dias,

complementar as razões recursais de modo a ajustá-las às

exigências do art. 1.021, § 1º, do CPC de 2015, sob pena de

preclusão.

Após, intime-se o agravado para contraminutar, no prazo legal.

Publique-se.

Brasília,   de           de

AMAURY RODRIGUES PINTO JUNIOR

Ministro Relator

Processo Nº EDCiv-Ag-AIRR-0020561-81.2016.5.04.0023
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Amaury Rodrigues Pinto Junior

Embargante EMPRESA PÚBLICA DE
TRANSPORTE E CIRCULAÇÃO S.A. -
EPTC

Advogado Dr. Márcio de Andrades Samurio(OAB:
36583-A/RS)

Embargado HENRIQUE MORAES KNABAH

Advogado Dr. Roseimar Nunes dos Santos(OAB:
100505-A/RS)

Advogado Dr. Dircilene Turmena(OAB: 95193-
A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE E CIRCULAÇÃO S.A.
- EPTC

  - HENRIQUE MORAES KNABAH

Trata-se de embargos de declaração opostos pela ré contra

acórdão proferido pela Primeira Turma.

O embargante alega omissão em relação ao tema "prerrogativas da

fazenda pública".

Aparentemente tem razão.

Ante a possibilidade de efeito modificativo, dê-se vistas ao

embargado para contraminutar, querendo, no prazo legal.

Publique-se e intime-se.

Brasília,   de           de

AMAURY RODRIGUES PINTO JUNIOR

Ministro Relator

Processo Nº ED-RR-0010379-19.2015.5.03.0146
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Luiz José Dezena da Silva

Embargante e
Embargado

TRIÂNGULO DO SOL AUTO-
ESTRADAS S.A.

Advogado Dr. Rodrigo Seizo Takano(OAB:
162343-A/SP)

Embargante e
Embargado

CONCESSIONÁRIA DA RODOVIA MG
050 S.A.

Advogada Dra. Márcia Pelissari Gomes(OAB:
115986/MG)

Embargado MANOEL DE JESUS DA CRUZ

Advogado Dr. Rubens Rodrigues Moura(OAB:
34844-A/MG)

Embargado MASSA FALIDA de INFINITY BIO-
ENERGY BRASIL PARTICIPAÇÕES
S.A. E OUTRAS

Advogado Dr. André Araújo de Oliveira(OAB:
229382-D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONÁRIA DA RODOVIA MG 050 S.A.

  - MANOEL DE JESUS DA CRUZ

  - MASSA FALIDA de INFINITY BIO-ENERGY BRASIL
PARTICIPAÇÕES S.A. E OUTRAS

  - TRIÂNGULO DO SOL AUTO-ESTRADAS S.A.

Assinalo o prazo de 5 (cinco) dias à(s) embargada(s)/ao(s)

embargado(s) para, querendo, apresentar(em) manifestação.

Após, voltem-me conclusos.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

LUIZ JOSÉ DEZENA DA SILVA

Ministro Relator
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Processo Nº ED-RR-1000980-47.2016.5.02.0014
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Luiz José Dezena da Silva

Embargante e
Embargado

DENNYS MARTINS DE SOUSA

Advogado Dr. Adair Ferreira dos Santos(OAB:
90935-A/SP)

Embargante e
Embargado

COMPANHIA PAULISTA DE TRENS
METROPOLITANOS - CPTM

Advogada Dra. Maria Eduarda Ferreira Ribeiro do
Valle Garcia(OAB: 49457/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS -
CPTM

  - DENNYS MARTINS DE SOUSA

Assinalo o prazo de 5 (cinco) dias à empresa embargada para,

querendo, apresentar manifestação.

Após, voltem-me conclusos.

Publique-se.

Brasília, 14 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

LUIZ JOSÉ DEZENA DA SILVA

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0020031-19.2016.5.04.0010
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Amaury Rodrigues Pinto Junior

Agravante EMPRESA PÚBLICA DE
TRANSPORTE E CIRCULAÇÃO S.A. -
EPTC

Advogada Dra. Ana Maria Franco Silveira
Scherer(OAB: 36540/RS)

Advogado Dr. Márcio de Andrades Samurio(OAB:
36583/RS)

Agravado ROSELAINE MACHADO

Advogado Dr. Fátima Cristina de Almeida
Xavier(OAB: 76898-A/RS)

Agravado VIGILÂNCIA ASGARRAS S/S LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE E CIRCULAÇÃO S.A.
- EPTC

  - ROSELAINE MACHADO

  - VIGILÂNCIA ASGARRAS S/S LTDA.

Mediante decisão monocrática, o Relator originário negou

seguimento ao agravo de instrumento interposto pela segunda ré,

por não divisar a transcendência das matérias impugnadas no

recurso de revista.

Contra referida decisão, a parte ré interpôs recurso extraordinário,

ante a disposição, à época, do art. 896, § 5º, da CLT.

A Vice-Presidência desta Corte Superior, invocando a disposição

contida no art. 279 do Regimento Interno deste Tribunal, bem como

o julgamento do TST-ArgInc-1000845-52.2016.5.02.0461 pelo

Tribunal Pleno do TST, determinou "a devolução dos autos ao

Relator, a fim de que delibere sobre a necessidade de concessão

de prazo à parte recorrente para eventual impugnação à decisão

unipessoal proferida com espeque no artigo 896-A, § 5º, da CLT."

Logo, tendo em vista a decisão do Tribunal Pleno desta Corte

Superior no julgamento acima citado, no sentido de que "É

inconstitucional a regra inserida no artigo 896-A, § 5º, da CLT, ao

prever a irrecorribilidade da decisão monocrática proferida pelo

relator que rejeita a transcendência da questão jurídica versada no

agravo de instrumento em recurso de revista", determino a

reabertura do prazo legal para que a parte, querendo, apresente

eventual recurso à decisão monocrática que negou seguimento ao

agravo de instrumento.

Publique-se.

Publique-se.

Brasília, 14 de março de 2024.

AMAURY RODRIGUES PINTO JUNIOR

Ministro Relator

Processo Nº E-RR-0010782-90.2021.5.03.0044
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Embargante CLAUDINEIA MARTINS DA SILVA

Advogado Dr. Marlon Alberto Fernandes(OAB:
130718-A/MG)

Advogada Dra. Daianny Alves Ramos(OAB:
135994-A/MG)

Advogado Dr. Antonio Marcio Soares Rosa(OAB:
100887-A/MG)

Advogado Dr. Leandro de Almeida Vieira(OAB:
138466-A/MG)

Embargado CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

Advogado Dr. Lucio Sergio de Las Casas
Junior(OAB: 108176/MG)

Embargado SOLUTION ENGENHARIA
MONTAGENS E CONSTRUCOES
LTDA.

Embargado BTO ENGENHARIA, SERVIÇOS E
SOLUÇÕES EIRELI

Embargado BTJ PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BTJ PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA.

  - BTO ENGENHARIA, SERVIÇOS E SOLUÇÕES EIRELI

  - CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

  - CLAUDINEIA MARTINS DA SILVA

  - SOLUTION ENGENHARIA MONTAGENS E CONSTRUCOES
LTDA.

O julgamento do presente feito fica suspenso até sobrevir decisão

do Eg. STF em relação aos Temas 246 e 1118 de Repercussão

Geral, relativos à responsabilidade subsidiária da Administração

Pública, conforme decidido pela SDI-I do TST na Sessão

Telepresencial do dia 10.06.2021.

Aguarde-se em Secretaria.

Publique-se.

Brasília, 11 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Presidente da Primeira Turma

Processo Nº Ag-ED-AIRR-0010286-56.2015.5.03.0146
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Luiz José Dezena da Silva

Agravante RODOVIAS DAS COLINAS S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Advogado Dr. Rodrigo Seizo Takano(OAB:
162343/SP)

Agravado JÚNIO CÉSAR DA SILVA MARTINS

Advogado Dr. Uedson Dias(OAB: 34960/MG)

Advogada Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes
Vivas(OAB: 8685/DF)

Agravado CONTERN - CONSTRUÇÕES E
COMÉRCIO LTDA.

Advogada Dra. Elenice Cristina Teodoro
Pereira(OAB: 178324-A/SP)

Agravado ALCANA DESTILARIA DE ÁLCOOL
DE NANUQUE S.A. E OUTRA

Advogada Dra. Luciana Sant'Anna
Haueisen(OAB: 78514-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCANA DESTILARIA DE ÁLCOOL DE NANUQUE S.A. E
OUTRA

  - CONTERN - CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA.

  - JÚNIO CÉSAR DA SILVA MARTINS

  - RODOVIAS DAS COLINAS S.A.

Em razão do reconhecimento de Repercussão Geral no STF da

matéria debatida nos autos - Tema 1.232 "Possibilidade de inclusão

no polo passivo da lide, na fase de execução trabalhista, de

empresa integrante de grupo econômico que não participou do

processo de conhecimento." - e da decisão do Exmo. Ministro

Relator Dias Toffoli, proferida em 25/5/2023, que determinou a

"suspensão nacional do processamento de todas as execuções

trabalhistas que versem sobre a questão controvertida no Tema n.º

1.232 da Gestão por Temas da Repercussão Geral, até o

julgamento definitivo deste recurso extraordinário", encaminho o

presente feito à Secretaria para aguardar a decisão que será

proferida no julgamento do RE-1387795.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

LUIZ JOSÉ DEZENA DA SILVA

Ministro Relator

Processo Nº EDCiv-RR-0001718-29.2014.5.02.0012
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Luiz José Dezena da Silva

Embargante RODRIGO KENJI MAKITA
NAKAMURA

Advogado Dr. Fabyo Luiz Assunção(OAB: 204585
-B/SP)

Embargado BANCO SAFRA S.A.

Advogada Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo(OAB:
6930-A/DF)

Advogado Dr. Alexandre de Almeida
Cardoso(OAB: 149394/SP)

Advogado Dr. Eduardo Chalfin(OAB: 241287-
A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SAFRA S.A.

  - RODRIGO KENJI MAKITA NAKAMURA

Assinalo o prazo de 5 (cinco) dias ao embargado para, querendo,

apresentar manifestação.

Após, voltem-me conclusos.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

LUIZ JOSÉ DEZENA DA SILVA

Ministro Relator

Processo Nº EDCiv-Ag-AIRR-0001383-85.2017.5.09.0084
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Amaury Rodrigues Pinto Junior

Embargante RODRIGO DE ALMEIDA COSTA

Advogado Dr. Raul Aniz Assad(OAB: 15388-
A/PR)

Embargado MASTER CAR PINTURA E
FUNILARIA LTDA E OUTRO

Advogado Dr. PRISCILLA MARIA DE AGUIAR
HAEFFNER(OAB: 58909-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASTER CAR PINTURA E FUNILARIA LTDA E OUTRO

  - RODRIGO DE ALMEIDA COSTA

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo exequente contra

decisão unipessoal que negou seguimento ao seu agravo em

agravo de instrumento em recurso de revista.

O embargante alega que preencheu o pressuposto previsto no art.

896, § 1º-A, I, da CLT, tendo destacado o trecho que consubstancia

o prequestionamento da controvérsia. Argumenta que a natureza

indenizatória do acordo é irrelevante para a tese aprovada na Corte

Regional.

Em melhor análise das razões recursais, concluo que o embargante

pode ter razão, motivo pelo qual, ante a possibilidade de efeito

modificativo, concedo vistas aos executados para contraminutarem,

querendo, no prazo legal.

Publique-se e intime-se.

Brasília,   de           de

AMAURY RODRIGUES PINTO JUNIOR

Ministro Relator

Processo Nº Ag-AIRR-0100316-30.2021.5.01.0067
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Amaury Rodrigues Pinto Junior

Embargante ANA LETICIA GAMA CARDOSO DE
SOUZA 92092179772

Advogado Dr. Juliana Santos Cardoso de
Souza(OAB: 171908-A/RJ)

Embargado ELIANE NASCIMENTO PEREIRA

Advogado Dr. Vania Lopes da Silva
Teixeira(OAB: 199219-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LETICIA GAMA CARDOSO DE SOUZA 92092179772

  - ELIANE NASCIMENTO PEREIRA

Trata-se de embargos de declaração opostos pela autora contra

decisão unipessoal que negou seguimento ao seu agravo de

instrumento em recurso de revista.

Em primeiro lugar, não há razão para o segredo de justiça, motivo

pelo qual determino seu levantamento.

A embargante alega que a decisão é genérica e desfundamentada.

Que estão preenchidos todos os pressupostos recursais,

requerendo manifestação a respeito.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Não há qualquer omissão e a manutenção da decisão agravada

pelos seus próprios fundamentos é técnica admitida na

jurisprudência como extensamente demonstrado na decisão

embargada.

Se a parte não concorda com a decisão deverá agravar e não

embargar de declaração, pois os declaratórios não se prestam a

obter revisão do decidido. Assim, com fundamento no item II da

Súmula n° 421 do C. TST, determino a conversão dos embargos de

declaração em agravo, com retificação da autuação.

Intime-se a recorrente para, no prazo de 5 (cinco) dias,

complementar as razões recursais de modo a ajustá-las às

exigências do art. 1.021, § 1º, do CPC de 2015, sob pena de

preclusão.

Após, intime-se o agravado para contraminutar, no prazo legal.

Publique-se.

Brasília,   de           de

AMAURY RODRIGUES PINTO JUNIOR

Ministro Relator

Processo Nº E-EDCiv-RR-0000251-26.2021.5.05.0193
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Embargante JEFFERSON LAGO SANTOS

Advogado Dr. Juliano Silva Leite(OAB: 29502-
A/BA)

Advogado Dr. Raphael de Oliveira Lima(OAB:
31397-A/BA)

Embargado MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA

Advogado Dr. Gustavo Mazzei Pereira(OAB:
17397/BA)

Advogado Dr. Antônio Luiz Calmon Navarro
Teixeira da Silva Filho(OAB: 14589-
A/BA)

Embargado COOPERSADE - COOPERATIVA DE
TRABALHO EM APOIO TECNICO
OPERACIONAL

Advogado Dr. Maryuscha Santos Almeida
Ramos(OAB: 18410-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERSADE - COOPERATIVA DE TRABALHO EM APOIO
TECNICO OPERACIONAL

  - JEFFERSON LAGO SANTOS

  - MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA

Embargante:JEFFERSON LAGO SANTOS

Advogado:  Dr. Juliano Silva Leite

Advogado:  Dr. Raphael de Oliveira Lima

Embargado: MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA

Advogado:  Dr. Gustavo Mazzei Pereira

Advogado:  Dr. Antônio Luiz Calmon Navarro Teixeira da Silva Filho

Embargado: COOPERSADE - COOPERATIVA DE TRABALHO EM

APOIO TECNICO OPERACIONAL

Advogado:  Dr. Maryuscha Santos Almeida Ramos

GMHCS/bstc/rqr

O julgamento do presente feito fica suspenso até sobrevir decisão

do Eg. STF em relação aos Temas 246 e 1118 de Repercussão

Geral, relativos à responsabilidade subsidiária da Administração

Pública, conforme decidido pela SDI-I do TST na Sessão

Telepresencial de 10.06.2021.

Aguarde-se em Secretaria.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Presidente da Primeira Turma

Processo Nº Ag-AIRR-0020999-55.2021.5.04.0016
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Luiz José Dezena da Silva

Embargante RODRIGO MOREIRA BELLO

Advogado Dr. Adriano de Oliveira Flores(OAB:
34481-A/RS)

Advogado Dr. Francisco Loyola de Souza(OAB:
44452-A/RS)

Advogado Dr. Carlos Humberto Ataídes Melo
Júnior(OAB: 74925-A/RS)

Advogado Dr. Denis Rodrigues Einloft(OAB:
62310-A/RS)

Advogado Dr. Gabriel Jose Pinto de
Camargo(OAB: 90714-A/RS)

Advogada Dra. Renata Porto Chalegre(OAB:
68555-A/RS)

Advogada Dra. Livia Mendes Neckel(OAB: 97582-
A/RS)

Advogado Dr. Anderson Oliveira Forte(OAB:
71959-A/RS)

Advogada Dra. Liliam Patricia Freitas Fanfa
Englert(OAB: 56250-A/RS)

Advogado Dr. Bruno Rieth Empinotti(OAB: 89913-
A/RS)

Embargado IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE PORTO ALEGRE

Advogado Dr. Daniel Wolff Behrend(OAB: 50794-
A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
PORTO ALEGRE

  - RODRIGO MOREIRA BELLO

Considerando que os Embargos de Declaração oferecidos

objetivam modificar a decisão embargada, faz-se necessária a

conversão deste apelo em Agravo Interno, nos termos do item II da

Súmula n.º 421 desta Corte Superior, que assim dispõe:

"Se a parte postular a revisão no mérito da decisão monocrática,

cumpre ao relator converter os embargos de declaração em agravo,

em face dos princípios da fungibilidade e celeridade processual,

submetendo-o ao pronunciamento do Colegiado, após a intimação

do recorrente para, no prazo de 5 (cinco) dias, complementar as

razões recursais, de modo a ajustá-las às exigências do art. 1.021,

§ 1º, do CPC de 2015."

Com base no referido verbete, portanto, concedo à parte recorrente

o prazo de 5 (cinco) dias para complementar as suas razões

recursais.

Após, dê-se vista à parte recorrida para, no prazo de 8 (oito) dias,

apresentar, querendo, contrarrazões ao Agravo Interno.

À Secretaria, para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 13 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

LUIZ JOSÉ DEZENA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Ministro Relator

Processo Nº Ag-AIRR-0010316-46.2021.5.15.0082
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Amaury Rodrigues Pinto Junior

Embargante THALITA PEROZINI CAPORAZZO

Advogado Dr. Ricardo Santoro de Castro(OAB:
225079-A/SP)

Embargado BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogada Dra. Renata Mouta Pereira
Pinheiro(OAB: 12324-A/DF)

Advogado Dr. Carlos Augusto Tortoro
Junior(OAB: 247319-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - THALITA PEROZINI CAPORAZZO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela autora contra

decisão unipessoal que negou seguimento ao seu agravo de

instrumento em recurso de revista.

Em primeiro lugar, a discussão dos autos não justifica a

manutenção do segredo de justiça.

A embargante alega que preencheu os requisitos do art. 896, § 1º-

A, I, da CLT.

Ocorre que os declaratórios não se prestam à obtenção de revisão

do decidido, motivo pelo qual, com fundamento no item II da Súmula

n° 421 do C. TST, determino a conversão dos embargos de

declaração em agravo, com retificação da autuação.

Intime-se a recorrente para, no prazo de 5 (cinco) dias,

complementar as razões recursais de modo a ajustá-las às

exigências do art. 1.021, § 1º, do CPC de 2015, sob pena de

preclusão.

Após, intime-se o agravado para contraminutar, no prazo legal.

Afaste-se o segredo de justiça.

Publique-se.

Brasília,   de           de

AMAURY RODRIGUES PINTO JUNIOR

Ministro Relator

Processo Nº Ag-AIRR-0011434-72.2021.5.15.0077
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Amaury Rodrigues Pinto Junior

Embargante ANTONIO JORGE DA SILVA
BRANDAO

Advogado Dr. Fábio Fazani(OAB: 183851-A/SP)

Embargado TRANSPANORAMA TRANSPORTES
LTDA.

Advogado Dr. Paula Karena Felice de Sales(OAB:
19529-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JORGE DA SILVA BRANDAO

  - TRANSPANORAMA TRANSPORTES LTDA.

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor contra

decisão unipessoal que negou seguimento ao seu agravo de

instrumento em recurso de revista.

O embargante alega equívoco, pois a decisão impugnada não

percebeu que o acórdão regional contraria a jurisprudência deste

Tribunal Superior que reconhece periculosidade para motoristas que

conduzem caminhão com tanque de abastecimento excedente de

300 litros.

Ocorre que os declaratórios não se prestam a obter revisão do

decidido, motivo pelo qual, com fundamento no item II da Súmula n°

421 do C. TST, determino a conversão dos embargos de declaração

em agravo, com retificação da autuação.

Intime-se o recorrente para, no prazo de 5 (cinco) dias,

complementar as razões recursais de modo a ajustá-las às

exigências do art. 1.021, § 1º, do CPC de 2015, sob pena de

preclusão.

Após, intime-se a agravada para contraminutar, no prazo legal.

Publique-se.

Brasília,   de           de

AMAURY RODRIGUES PINTO JUNIOR

Ministro Relator

Processo Nº RR-0001193-14.2015.5.17.0006
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Amaury Rodrigues Pinto Junior

Recorrente HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
MÚLTIPLO

Advogado Dr. José Gervásio Viçosi(OAB: 5895-
A/ES)

Advogado Dr. Isabel Francisca de Salles
Capella(OAB: 158781-A/SP)

Advogada Dra. Fernanda Oliveira Silva(OAB:
162291/RJ)

Advogado Dr. Mozart Victor Russomano
Neto(OAB: 29340/DF)

Advogada Dra. Karina Graça de Vasconcellos
Rêgo(OAB: 92896/RJ)

Recorrido ALESSANDRA SOARES NETO DA
SILVA

Advogado Dr. Wesley Pereira Fraga(OAB:
62060/ES)

Advogado Dr. Weber Job Pereira Fraga(OAB:
8390-A/ES)

Advogada Dra. Ana Paula Colnago Fraga(OAB:
19174/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA SOARES NETO DA SILVA

  - HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

Trata-se de processo em que consta da autuação, como

Recorrente, HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO e

como Recorrida ALESSANDRA SOARES NETO DA SILVA.

Os autos vieram conclusos para julgamento do recurso apresentado

pelo HSBC.  Contudo, analisando de forma pormenorizada o

processo, verifico que a autora interpôs recurso de revista adesivo

que deixou de ser processado pelo Tribunal Regional, sequer

inexistindo qualquer manifestação por parte da Corte Regional

acerca do referido recurso.

Não sendo hipótese de aplicação do disposto na Instrução

Normativa nº 40 do TST, DETERMINO o retorno dos autos à

presidência do Tribunal Regional para que proceda, com prioridade,

o juízo de admissibilidade do recurso de revista adesivo, nos termos

do art. 896, §1º, da CLT.

Após, retornem os autos conclusos, com urgência, para exame do

recurso de revista interposto pelo HSBC e, sendo o caso, exame de

recurso interposto pela parte autora.

Publique-se.

Brasília, 12 de março de 2024

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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AMAURY RODRIGUES PINTO JUNIOR

Ministro Relator

Processo Nº EDCiv-RR-0020904-95.2016.5.04.0017
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Amaury Rodrigues Pinto Junior

Embargante e
Embargado

RODALOG SOLUÇÕES EM
LOGÍSTICA E TRANSPORTE EIRELI

Advogado Dr. Giovana da Silva Rodrigues(OAB:
82873-A/RS)

Embargante e
Embargado

ISRAEL CONCEICAO SOARES

Advogado Dr. Lucas Schardong Siqueira
Martinazzo(OAB: 69736-A/RS)

Embargado COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMÉRICAS - AMBEV

Advogado Dr. Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 128341-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

  - ISRAEL CONCEICAO SOARES

  - RODALOG SOLUÇÕES EM LOGÍSTICA E TRANSPORTE
EIRELI

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor e pelo réu

contra acórdão desta Primeira Turma que conheceu e deu

provimento ao recurso de revista do réu.

O autor embarga de declaração sustentando a inespecificidade da

divergência jurisprudencial acolhida para conhecer do recurso de

revista do réu.

Aparentemente tem razão.

Ante a possibilidade de efeito modificativo, dê-se vistas ao

embargado para contraminutar, querendo, no prazo legal.

Publique-se e intime-se.

Brasília,   de           de

AMAURY RODRIGUES PINTO JUNIOR

Ministro Relator

Processo Nº Ag-AIRR-0000893-84.2018.5.09.0195
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Amaury Rodrigues Pinto Junior

Embargante LAT SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
LIMITADA

Advogado Dr. Jessé Kochanovecz(OAB: 53470-
A/PR)

Embargado MARLI ARMEZINO NERES
CAMPANHARO

Advogado Dr. Sandro Lunard Nicoladeli(OAB:
22372-A/PR)

Advogado Dr. Paulo Sérgio Maldonado
Garcia(OAB: 16780-A/PR)

Advogado Dr. Evandro Mauro Cardozo(OAB:
45746-A/PR)

Advogado Dr. André Franco de Oliveira
Passos(OAB: 27535-A/PR)

Advogado Dr. Almir Antonio Fabricio de
Carvalho(OAB: 44770-A/PR)

Embargado RR SERVICOS LTDA

Embargado VIVIANE BARBOSA FREIRE

Advogado Dr. Jessé Kochanovecz(OAB: 53470-
A/PR)

Embargado RODRIGO BARBOSA FREIRE

Embargado CECILIA DE LIMA BARBOSA FREIRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CECILIA DE LIMA BARBOSA FREIRE

  - LAT SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LIMITADA

  - MARLI ARMEZINO NERES CAMPANHARO

  - RODRIGO BARBOSA FREIRE

  - RR SERVICOS LTDA

  - VIVIANE BARBOSA FREIRE

Trata-se de embargos de declaração opostos pela executada contra

decisão unipessoal que negou provimento ao seu agravo de

instrumento em recurso de revista.

A embargante sustenta a necessidade de suspensão do processo

que, segundo afirma, teria pertinência com o Tema 1.232 do STF.

Como a decisão monocrática já foi proferida, cabe à embargante

interpor agravo e, preliminarmente, pedir a suspensão do

julgamento de seu agravo invocando a suspensão geral

determinada pelo eminente Ministro Dias Toffoli.

Assim, com fundamento no item II da Súmula n° 421 do C. TST,

determino a conversão dos embargos de declaração em agravo,

com retificação da autuação.

Intime-se o recorrente para, no prazo de 5 (cinco) dias,

complementar as razões recursais de modo a ajustá-las às

exigências do art. 1.021, § 1º, do CPC de 2015, sob pena de

preclusão.

Após, intime-se a agravada para contraminutar, no prazo legal.

Publique-se.

Brasília,   de           de

AMAURY RODRIGUES PINTO JUNIOR

Ministro Relator

Processo Nº Ag-RR-0000962-35.2020.5.11.0052
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Amaury Rodrigues Pinto Junior

Embargante LILIA MARIA MOURA DE OLIVEIRA

Advogado Dr. Warner Velasque Ribeiro(OAB: 288
-A/RR)

Embargado SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL
NO ESTADO DE RORAIMA

Advogado Dr. André Luis Galdino(OAB: 297-
B/RR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIA MARIA MOURA DE OLIVEIRA

  - SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL NO ESTADO DE
RORAIMA

Trata-se de embargos de declaração opostos pela autora contra

decisão unipessoal que deu provimento ao seu recurso de revista.

A embargante alega omissão quanto aos critérios utilizados para

arbitrar a indenização e argumenta que em razão da gravidade do

ato o valor indenizatório deveria ser majorado para R$ 10.000,00.

Ocorre que os declaratórios não se prestam à obtenção de revisão

do decidido, motivo pelo qual, com fundamento no item II da Súmula

n° 421 do C. TST, determino a conversão dos embargos de

declaração em agravo, com retificação da autuação.

Intime-se a recorrente para, no prazo de 5 (cinco) dias,

complementar as razões recursais de modo a ajustá-las às

exigências do art. 1.021, § 1º, do CPC de 2015, sob pena de

preclusão.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 143
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Após, intime-se o agravado para contraminutar, no prazo legal.

Publique-se.

Brasília,   de           de

AMAURY RODRIGUES PINTO JUNIOR

Ministro Relator

Processo Nº EDCiv-RR-1001053-17.2022.5.02.0076
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Amaury Rodrigues Pinto Junior

Embargante HELENA SOARES MODOLLO

Advogado Dr. Raul Antunes Soares
Ferreira(OAB: 101399-A/SP)

Embargado FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA - SP

Procuradora Dra. Fernanda Malzoni Leme

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP

  - HELENA SOARES MODOLLO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela autora contra

decisão unipessoal que deu provimento ao seu recurso de revista.

A autora alega omissão quanto à periodicidade das progressões por

antiguidade e multa pelo descumprimento de obrigação de fazer.

Ante a natureza da omissão apontada, forte na Orientação

Jurisprudencial nº 142 da SBDI-1 do TST, abro vistas à embargada

para apresentar contraminuta, querendo, no prazo de dez dias.

Publique-se.

Brasília,   de           de

AMAURY RODRIGUES PINTO JUNIOR

Ministro Relator

Processo Nº Ag-RR-0000893-70.2016.5.19.0003
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Luiz José Dezena da Silva

Embargante JOSE MARCOS DE ALMEIDA COSTA

Advogado Dr. Geraldo Sampaio Galvão(OAB:
8149-A/AL)

Advogado Dr. Augusto de Oliveira Galvão
Sobrinho(OAB: 1293/AL)

Advogado Dr. Daniel de Almeida Salvador(OAB:
8685/AL)

Embargado CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado Dr. Bruno Carneiro Peixoto(OAB: 6538
-A/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  - JOSE MARCOS DE ALMEIDA COSTA

Considerando que os Embargos de Declaração oferecidos

objetivam modificar a decisão embargada, faz-se necessária a

conversão deste apelo em Agravo Interno, nos termos do item II da

Súmula n.º 421 desta Corte Superior, que assim dispõe:

"Se a parte postular a revisão no mérito da decisão monocrática,

cumpre ao relator converter os Embargos de Declaração em

agravo, em face dos princípios da fungibilidade e celeridade

processual, submetendo-o ao pronunciamento do Colegiado, após a

intimação do recorrente para, no prazo de 5 (cinco) dias,

complementar as razões recursais, de modo a ajustá-las às

exigências do art. 1.021, § 1.º, do CPC de 2015."

Com base no referido verbete, portanto, concedo à parte recorrente

o prazo de 5 (cinco) dias para complementar as suas razões

recursais.

Após, dê-se vista à parte recorrida para, no prazo de 8 (oito) dias,

apresentar, querendo, contrarrazões ao Agravo Interno.

À Secretaria, para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 12 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

LUIZ JOSÉ DEZENA DA SILVA

Ministro Relator

Processo Nº EDCiv-AIRR-0000976-73.2022.5.06.0121
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Amaury Rodrigues Pinto Junior

Embargante MONTE CONTAS ADMINISTRACAO
E SERVICOS LTDA E OUTRAS

Advogado Dr. Gabriel Medeiros da Costa(OAB:
49543-A/PE)

Advogado Dr. Jose Augusto Soares Barbosa de
Castro(OAB: 23597-A/PE)

Advogado Dr. Ênio Oliveira Mota Neto(OAB:
58036-D/PE)

Embargado MARCELO ANTONIO DA SILVEIRA

Advogado Dr. João Bosco Vieira de Melo
Filho(OAB: 8823-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO ANTONIO DA SILVEIRA

  - MONTE CONTAS ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA E
OUTRAS

Trata-se de embargos de declaração opostos pela ré contra decisão

unipessoal que negou seguimento ao seu agravo de instrumento em

recurso de revista.

Em melhor análise da matéria, verifico que o tema da deserção é

único e a fundamentação regional é sucinta, de modo que seria

possível ultrapassar o pressuposto previsto no art. 896, § 1º-A, I, da

CLT.

Ademais, a questão do registro da apólice é matéria em discussão

neste Tribunal Superior do Trabalho, denotando a existência de

transcendência jurídica.

Assim, ante a possibilidade de efeito modificativo, dê-se vistas ao

autor para contraminutar, querendo, no prazo legal.

Publique-se e intime-se.

Brasília,   de           de

AMAURY RODRIGUES PINTO JUNIOR

Ministro Relator

Processo Nº Ag-AIRR-0010327-40.2021.5.03.0040
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Amaury Rodrigues Pinto Junior

Embargante ALEXANDRO ROGERIO DE SOUZA

Advogado Dr. Leonardo Jamel Saliba de
Souza(OAB: 115946-A/MG)
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Embargado G7 LOG TRANSPORTES LTDA.

Advogado Dr. Anselmo Schotten Júnior(OAB:
14022-A/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRO ROGERIO DE SOUZA

  - G7 LOG TRANSPORTES LTDA.

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor contra

decisão unipessoal que negou seguimento ao seu agravo de

instrumento em recurso de revista.

Em primeiro lugar, a discussão dos autos não justifica a

manutenção do segredo de justiça.

O embargante pede a incidência imediata da decisão vinculante

proferida na ADI 5322, o que justificaria o destrancamento de seu

recurso de revista.

Ocorre que os declaratórios não se prestam a obter revisão do

decidido, motivo pelo qual, com fundamento no item II da Súmula n°

421 do C. TST, determino a conversão dos embargos de declaração

em agravo, com retificação da autuação.

Intime-se o recorrente para, no prazo de 5 (cinco) dias,

complementar as razões recursais de modo a ajustá-las às

exigências do art. 1.021, § 1º, do CPC de 2015, sob pena de

preclusão.

Após, intime-se o agravado para contraminutar, no prazo legal.

Afaste-se o segredo de justiça.

Publique-se.

Brasília,   de           de

AMAURY RODRIGUES PINTO JUNIOR

Ministro Relator

Processo Nº EDCiv-RR-0011466-89.2015.5.03.0055
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Amaury Rodrigues Pinto Junior

Embargante MRS LOGÍSTICA S.A.

Advogado Dr. Flávio Bellini de Oliveira
Salles(OAB: 50982-A/MG)

Advogado Dr. Fernando Teixeira Abdala(OAB:
24797/DF)

Embargado WAMBERTO TADEU FERREIRA

Advogada Dra. Virgínia Bernardo Faria
Paiva(OAB: 119951-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRS LOGÍSTICA S.A.

  - WAMBERTO TADEU FERREIRA

Trata-se de embargos de declaração opostos pela ré contra

acórdão proferido pela Primeira Turma.

O embargante alega omissões e contradições a respeito das horas

extras e adicional de periculosidade.

Em razão da natureza dos embargos declaratórios apresentados,

dê-se vistas ao embargado para contraminutar, querendo, no prazo

legal.

Publique-se e intime-se.

Publique-se.

Brasília,   de           de

AMAURY RODRIGUES PINTO JUNIOR

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0160100-11.2008.5.15.0064
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Luiz José Dezena da Silva

Agravante e Agravado RODOPA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE ALIMENTOS LTDA.

Advogada Dra. Jéssica Aparecida Brito
Virtuoso(OAB: 365751-A/SP)

Agravante e Agravado JBS S.A.

Advogado Dr. Fernando Rogério Peluso(OAB:
207679-A/SP)

Agravado FELIPE SILVA REZENDE

Advogado Dr. Hélio Marcos Pereira Júnior(OAB:
240132-A/SP)

Agravado ROMINEX INDÚSTRIA, COMÉRCIO E
EXPORTAÇÃO DE ALIMENTOS
LTDA.

Advogado Dr. Rubens Leandro de Paula(OAB:
124814-D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE SILVA REZENDE

  - JBS S.A.

  - RODOPA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

  - ROMINEX INDÚSTRIA, COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO DE
ALIMENTOS LTDA.

Em razão do reconhecimento de Repercussão Geral no STF da

matéria debatida nos autos - Tema 1.232 "Possibilidade de inclusão

no polo passivo da lide, na fase de execução trabalhista, de

empresa integrante de grupo econômico que não participou do

processo de conhecimento." - e da decisão do Exmo. Ministro

Relator Dias Toffoli, proferida em 25/5/2023, que determinou a

"suspensão nacional do processamento de todas as execuções

trabalhistas que versem sobre a questão controvertida no Tema n.º

1.232 da Gestão por Temas da Repercussão Geral, até o

julgamento definitivo deste recurso extraordinário", encaminho o

presente feito à Secretaria para aguardar a decisão que será

proferida no julgamento do RE-1387795.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

LUIZ JOSÉ DEZENA DA SILVA

Ministro Relator

Processo Nº EDCiv-E-Ag-AIRR-0010698-79.2017.5.15.0114
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Amaury Rodrigues Pinto Junior

Embargante SIFCO S.A. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

Advogado Dr. Marcos Martins da Costa
Santos(OAB: 72080-A/SP)

Embargado BRUNO GONCALVES DE ARAUJO

Advogado Dr. Sandro Rogério Batista
Lopes(OAB: 158566-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO GONCALVES DE ARAUJO

  - SIFCO S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

1. Ante a possibilidade de conferir efeito modificativo à decisão

negativa de seguimento do recurso de embargos, haja vista a

oposição de embargos de declaração pela reclamada, concedo o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 145
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

prazo de 5 (cinco) dias para manifestação do reclamante (OJ

142/SDI-I e do art. 271 do Regimento Interno desta Corte Superior).

2. Publique-se.

3. Após, voltem conclusos.

Brasília, 12 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Presidente da Primeira Turma

Processo Nº E-RR-0020940-35.2019.5.04.0017
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Embargante LEOPOLDO DE OLIVEIRA JUNIOR

Advogado Dr. Rafael Dias do Canto(OAB: 76095-
D/RS)

Embargado COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE-D

Advogado Dr. Rafael Narita de Barros
Nunes(OAB: 15182/DF)

Embargado FORTE SUL SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE-D

  - FORTE SUL SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI

  - LEOPOLDO DE OLIVEIRA JUNIOR

Embargante:LEOPOLDO DE OLIVEIRA JUNIOR

Advogado:  Dr. Rafael Dias do Canto

Embargado: COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE

ENERGIA ELÉTRICA - CEEE-D

Advogado:  Dr. Rafael Narita de Barros Nunes

Embargado: FORTE SUL SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI

GMHCS/bstc/rqr

O julgamento do presente feito fica suspenso até sobrevir decisão

do Eg. STF em relação aos Temas 246 e 1118 de Repercussão

Geral, relativos à responsabilidade subsidiária da Administração

Pública, conforme decidido pela SDI-I do TST na Sessão

Telepresencial de 10.06.2021.

Aguarde-se em Secretaria.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Presidente da Primeira Turma

Processo Nº AIRR-0000004-81.2018.5.14.0425
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) ESTADO DO ACRE

Procurador Daniel Gurgel Linard

Agravado(s) CLAUDIONOR MOISSEIS FONSECA
PASSAMANI

Advogado Gilberto dos Santos Cruz(OAB:
4511/AC)

Agravado(s) PREMIUM SERVIÇOS - EIRELI - ME

Advogado Renato Cesar Lopes da Cruz(OAB:
2963/AC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIONOR MOISSEIS FONSECA PASSAMANI

  - ESTADO DO ACRE

  - PREMIUM SERVIÇOS - EIRELI - ME

GMHCS/ec

Junte-se.

Por meio do ofício eletrônico nº 15022/2023, a Secretaria do

STF informa a decisão proferida na Rcl. 41.380:

"...confirmo a liminar e julgo procedente o pedido, para

cassar a decisão reclamada e, superado o óbice formal,

determinar que outra seja proferida com observância dos

critérios estabelecidos na Ação Declaratória de

Constitucionalidade nº 16/DF e

no Recurso Extraordinário nº 760.931-RG/DF (Tema RG nº 246).

Sem honorários, de acordo com o entendimento prevalente na

Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal.

Considerando que o Supremo Tribunal Federal cassou a

decisão proferida no AIRR-4-81.2018.5.14.0425, torno sem efeito a

decisão monocrática publicada em 7/4/2020 e solicito sejam-me

enviado conclusos os autos para que seja proferida nova decisão.

 Publique-se.

Brasília, 12 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº Ag-AIRR-1000085-28.2019.5.02.0064
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) UNIÃO (PGU)

Procurador Juliano Zamboni

Agravado(s) SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM SAÚDE E PREVIDÊNCIA NO
ESTADO DE SÃO PAULO -
SINSPREV

Advogada Luciane de Castro Moreira(OAB:
150011-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAÚDE E
PREVIDÊNCIA NO ESTADO DE SÃO PAULO - SINSPREV

  - UNIÃO (PGU)

Vistos.

Defiro o pedido de suspensão do feito por 60 dias, como

requerido.

 Publique-se.

Brasília, 12 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

LUIZ JOSÉ DEZENA DA SILVA

Ministro Relator
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Processo Nº AIRR-0000486-71.2021.5.10.0801
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) ESTADO DO TOCANTINS

Procuradora Nádja Cavalcante Rodrigues de
Oliveira

Agravado(s) MARINALVA RODRIGUES SOUZA

Advogado Clovis Teixeira Lopes(OAB: 875-A/TO)

Advogado Guilherme Lucietti(OAB: 7510-A/TO)

Agravado(s) PRESTATINS ASSESSORIA &
GESTAO EMPRESARIAL EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO TOCANTINS

  - MARINALVA RODRIGUES SOUZA

  - PRESTATINS ASSESSORIA & GESTAO EMPRESARIAL
EIRELI - ME

Vistos.

Em razão da decisão proferida pelo Supremo Tribunal

Federal nos autos da Reclamação 64297/TO, determino a

suspensão do presente feito até a decisão final do Tema n.º 1118

da sistemática da repercussão geral.

 Publique-se.

Brasília, 12 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

LUIZ JOSÉ DEZENA DA SILVA

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000191-71.2017.5.06.0191
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) e
Agravado(s)

TERMINAL QUÍMICO DE ARATU S.A.
- TEQUIMAR

Advogado Francisco Holanda(OAB: 12476-A/PE)

Advogada Julyane Deó da Silva(OAB: 24801/PE)

Advogada Anna Carolina Barros Cabral da
Silva(OAB: 26107-A/PE)

Agravante(s) e
Agravado(s)

MINISTERIO PUBLICO DO
TRABALHO

Procuradora Maria Angela Lobo Gomes

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO

  - TERMINAL QUÍMICO DE ARATU S.A. - TEQUIMAR

GMHCS/ec

Concedo o prazo de 10(dez) dias para que a reclamada

apresente os documentos que comprovem a sucessão ou

incorporação da Tequimar pela Ultracargo - Operações Logísticas e

Paritipações Ltda.

Ao tempo em que deve reapresentar o instrumento de

procuração.

 Publique-se.

Brasília, 12 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº Ag-AIRR-0100660-90.2020.5.01.0052
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) LYNXFILM PRODUCOES AUDIO-
VISUAIS LTDA.

Advogado Pedro Ivo Leão Ribeiro Agra
Belmonte(OAB: 155433-A/RJ)

Advogado Pedro Capanema Lundgren(OAB:
141402/RJ)

Agravado(s) JOAO LUIZ SOARES

Advogada Paula Costa Chaves(OAB: 145723-
A/RJ)

Advogada Bárbara Fernanda Napoleão
Macalyba(OAB: 167777-S/RJ)

Advogado Maikon Rodrigues Salgado(OAB:
135988-A/RJ)

Advogado Wanderley da Silva Costa(OAB:
100988-A/RJ)

Advogada Luciana da Silva Viana Machado(OAB:
104955-A/RJ)

Agravado(s) RÁDIO E TELEVISÃO RECORD S.A.

Advogado Maurício Martins Fontes
D'Albuquerque Câmara(OAB: 67030-
D/RJ)

Advogado Raphael Barbosa Faria Goettenauer de
Almeida(OAB: 205416-A/RJ)

Advogada Thayná Correia de Souza
Ferreira(OAB: 233344-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO LUIZ SOARES

  - LYNXFILM PRODUCOES AUDIO-VISUAIS LTDA.

  - RÁDIO E TELEVISÃO RECORD S.A.

GMHCS/ec

JUnte-se.

Por meio do ofício eletrônico nº 2707/2024, a Secretaria do

STF comunica que no julgamento da Rcl nº 64.320 foi proferida a

seguinte decisão:

"Julgo procedente o pedido para cassar a decisão

reclamada e determinar que outra seja proferida, em

conformidade com o decidido na ADPF 324."

Considerando que o Supremo Tribunal Federal cassou a

decisão do TRT proferida no processo º 100660-90.2020.5.01.0052,

torno sem efeito a decisão monocrática publicada em 28/11/2023 e

julgo prejudicado o agravo interno da reclamada.

Determino a baixa dos autos ao TRT de origem para

cumprimento da decisão do STF.

 Publique-se.

Brasília, 12 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0100386-98.2022.5.01.0071
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) CONTAX S.A. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)
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Advogado Daniel Battipaglia Sgai(OAB:
214918/SP)

Agravado(s) ADRIANO CRUZ DE LIMA

Advogada Giana Carla Silva Vieira(OAB: 204827-
A/RJ)

Agravado(s) TIM S A

Advogado Carlos Roberto de Siqueira
Castro(OAB: 20283-A/RJ)

Advogado Gustavo Rezende Mitne(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO CRUZ DE LIMA

  - CONTAX S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

  - TIM S A

REITERE-SE a intimação ao advogado, Dr. GUSTAVO REZENDE

MITNE OAB/PR 52 .997 ,  pa ra  que  j un te  aos  au tos

procuração/substabelecimento outorgada(o) pela empresa agravada

TIM S.A. ao advogado substabelecente, no prazo de 5 (cinco) dias,

visto que a procuração juntada foi outorgada pela empresa

INSTITUTO TIM, que não é parte nos autos, sob pena de

desentranhamento da petição sequencial 06 e 10, o que desde já

fica determinado, em caso de descumprimento.

Após, voltem os autos conclusos.

 Publique-se.

Brasília, 12 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

AMAURY RODRIGUES PINTO JUNIOR

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1001896-81.2021.5.02.0604
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) FLEX GESTÃO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

Advogado Wilson Moura dos Santos(OAB:
148164/SP)

Advogada Carolina da Cunha Taveira(OAB:
280920-A/SP)

Advogada Giliane Aguinel de Sousa(OAB:
143816-A/RJ)

Advogado Raphael Rajao Reis de Caux(OAB:
488791-S/SP)

Agravado(s) JACKELINE OLIVEIRA DE LIMA
ARAUJO

Advogado Roberto Avelini Chaves Junior(OAB:
416162-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX GESTÃO DE RELACIONAMENTOS S.A.

  - JACKELINE OLIVEIRA DE LIMA ARAUJO

GMHCS/ec

Concedo o prazo de 10(dez) dias para a reclamada

apresentar os documentos que comprovam o deferimento da sua

recuperação judicial. Ao tempo em que deve renovar os pedidos

formulados na presente petição.

 Publique-se.

Brasília, 12 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº RR-0001990-88.2014.5.02.0443
Complemento Processo Eletrônico

Recorrente(s) THAYS CABRAL NUNES SILVA

Advogada Vanessa Chaves Jerones(OAB:
133671/SP)

Recorrido(s) PETROS SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - ME

Recorrido(s) ADEMAR ALTAIR AMER

Recorrido(s) EDMARA POLIZEL AMER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMAR ALTAIR AMER

  - EDMARA POLIZEL AMER

  - PETROS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI - ME

  - THAYS CABRAL NUNES SILVA

Vistos.

Indefiro o pedido. A requerente não é parte no presente feito.

 Publique-se.

Brasília, 13 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

LUIZ JOSÉ DEZENA DA SILVA

Ministro Relator

Processo Nº ARR-0000976-67.2015.5.12.0019
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) e
Recorrente(s)

JULIANO THOMAZELLI

Advogado Luís Fernando Ballock(OAB: 18205-
A/SC)

Agravado(s) e
Recorrido(s)

WEG EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS
S.A.

Advogado Osmar Graciola(OAB: 3818/SC)

Advogado Ramon Carvalho Henrique(OAB:
25449/SC)

Advogada Christiane Egger Catucci(OAB:
26463/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO THOMAZELLI

  - WEG EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S.A.

Vistos.

Entendo que o pedido ora formulado não impede o regular

andamento do feito, desta forma determino:

1 - a publicação da decisão monocrática proferida.

2 - a intimação do autor JULIANO THOMAZELLI, para que,

em 10 dias, manifeste-se sobre o pedido de substituição dos

depósitos recursais pelo seguro garantia.

 Publique-se.

Brasília, 13 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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LUIZ JOSÉ DEZENA DA SILVA

Ministro Relator

Processo Nº RRAg-0011115-96.2015.5.15.0083
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) e
Recorrente(s)

GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

Advogado André Rodrigues Schioser(OAB:
246613/SP)

Advogado Gianítalo Germani(OAB: 158435-A/SP)

Advogado José Pedro Pedrassani(OAB:
40907/RS)

Agravado(s) e
Recorrido(s)

MARCELO RAMOS MARIN

Advogado Paulo Henrique de Oliveira(OAB:
136460/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

  - MARCELO RAMOS MARIN

Vistos.

Intime-se a parte reclamante para que se manifeste sobre o

pedido de realização de audiência de conciliação.

Em caso negativo, mantenho a determinação de inclusão do

feito em pauta.

 Publique-se.

Brasília, 13 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

LUIZ JOSÉ DEZENA DA SILVA

Ministro Relator

Processo Nº Ag-AIRR-0000510-84.2018.5.17.0001
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) CASA DE SAUDE SAO BERNARDO
S/A

Advogado Rodrigo Badiani Bortolotti(OAB: 16821-
A/ES)

Agravado(s) ADRIANO CREMASCO SALVADOR

Advogado José Eymard Loguercio(OAB: 1441-
A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO CREMASCO SALVADOR

  - CASA DE SAUDE SAO BERNARDO S/A

Suspenda-se o presente feito até o julgamento da Reclamação

64.020 ES junto ao Supremo Tribunal Federal.

Após, voltem os autos conclusos.

 Publique-se.

Brasília, 13 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

AMAURY RODRIGUES PINTO JUNIOR

Ministro Relator

Processo Nº Ag-AIRR-0020760-74.2017.5.04.0571
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) DIEGO FRANCO PINTO

Advogada Luciana Bezerra de Almeida
Bittencourt(OAB: 49955-A/RS)

Advogado Rafael Mariath Bassuino(OAB:
76305/RS)

Agravado(s) COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO - CORSAN

Advogado Eugênio Hainzenreder Júnior(OAB:
53691/RS)

Advogada Daniela Possebon Bevilacqua(OAB:
75805-A/RS)

Advogada Monica Canellas Rossi(OAB: 28359-
S/RS)

Advogado Benôni Canellas Rossi(OAB:
43026/RS)

Advogada Celiana Suris Simoes Pires(OAB:
47117-A/RS)

Advogada Cláudia Marques Veçozzi(OAB: 49642-
A/RS)

Advogada Mônia Masochi Frizon(OAB:
93839/RS)

Advogada Patrícia Remonti Guellen(OAB: 81893-
A/RS)

Advogado Thais da Rosa Mallmann(OAB:
73871/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN

  - DIEGO FRANCO PINTO

Vistos.

Indefiro por ausência de previsão legal.

Mantenho a determinação de inclusão do feito em pauta.

 Publique-se.

Brasília, 13 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

LUIZ JOSÉ DEZENA DA SILVA

Ministro Relator

Processo Nº ARR-0011280-27.2016.5.03.0089
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) e
Recorrido(s)

BRF S.A.

Advogada Danusa Serena Oneda(OAB:
13124/MT)

Advogado Marcus Vinicius de Carvalho Rezende
Reis(OAB: 130124/SP)

Advogado Daniel Marzari(OAB: 15507/MT)

Advogado Rafael Lara Martins(OAB: 22331-
A/GO)

Advogado Luiz Antônio Ventorini(OAB: 24425-
B/MT)

Agravado(s) e
Recorrente(s)

GRACIELE DE DEUS ROSEMBARG

Advogado Sanyo Alves Augusto(OAB: 70029-
A/MG)

Advogado Eliesley de Souza Andrade(OAB:
160560-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

  - GRACIELE DE DEUS ROSEMBARG

Vistos.

Entendo que o pedido ora formulado não impede o regular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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andamento do feito, desta forma determino:

1 - a publicação da decisão monocrática proferida.

2 - a intimação da autora GRACIELE DE DEUS

ROSEMBARG, para que, em 10 dias, manifeste-se sobre o pedido

de substituição dos depósitos recursais pelo seguro garantia.

 Publique-se.

Brasília, 14 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

LUIZ JOSÉ DEZENA DA SILVA

Ministro Relator

Processo Nº RRAg-1000293-66.2018.5.02.0025
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) e
Recorrente(s)

JAMPIERRY ARAGAO PEREIRA

Advogada Adriana de Lourdes Giusti de Oliveira
Monteiro(OAB: 138603-A/SP)

Advogado Sílvio César Monteiro de Souza(OAB:
137084/SP)

Advogado Jair José Monteiro de Souza(OAB:
104034/SP)

Agravado(s) e
Recorrido(s)

UNICACORP PRESTACAO DE
SERVICOS DE LIMPEZA E
MANUTENCAO LTDA.

Advogada Clarisse de Souza Rozales(OAB:
56479/RS)

Advogado Bernardo Augusto Bassi(OAB: 299377-
A/SP)

Agravado(s) e
Recorrido(s)

SDT 3 CENTRO COMERCIAL LTDA.

Advogada Priscila Mathias de Morais
Fichtner(OAB: 126990-A/RJ)

Advogado Eduardo Chalfin(OAB: 241287-A/SP)

Advogado Leandro Silva Teixeira Duarte(OAB:
202733-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMPIERRY ARAGAO PEREIRA

  - SDT 3 CENTRO COMERCIAL LTDA.

  - UNICACORP PRESTACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA E
MANUTENCAO LTDA.

Intime-se o advogado, Dr. GUSTAVO WERMELINGER PIMENTA ?

OAB/RJ 157.781, para que junte

aos autos procuração/substabelecimento, no prazo de 5 (cinco)

dias, sob pena de desentranhamento da

petição sequencial 05, o que desde já fica determinado, em caso de

descumprimento.

Intime-se a advogada, Dra. Clarisse De Souza Rozales, OAB/RS

56.479, para que junte aos autos procuração/substabelecimento

outorgada(o) à advogada substabelecente, no prazo de 5 (cinco)

dias, sob pena de desentranhamento da petição sequencial 14, o

que desde já fica determinado, em caso de descumprimento.

Após, voltem os autos conclusos.

 Publique-se.

Brasília, 14 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

AMAURY RODRIGUES PINTO JUNIOR

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1001247-24.2018.5.02.0022
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) RENOVACELL - COM. DE
CELULARES & INFORMATICA LTDA

Advogado Andressa Lima Ferreira(OAB: 192547-
A/SP)

Advogada Silvia Caleiras Soledade(OAB: 245002-
A/SP)

Advogado Rafael Pallares da Silva(OAB:
401990/SP)

Agravado(s) CRISTIANE APARECIDA LUIZ

Advogada Cibele dos Santos Tadim Neves
Spindola(OAB: 292177/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE APARECIDA LUIZ

  - RENOVACELL - COM. DE CELULARES & INFORMATICA
LTDA

Intime-se o advogado, Dr. GUSTAVO WERMELINGER PIMENTA ?

OAB/RJ 157.781, para que junte

aos autos procuração/substabelecimento, no prazo de 5 (cinco)

dias, sob pena de desentranhamento da

petição sequencial 05, o que desde já fica determinado, em caso de

descumprimento.

Intime-se o advogado, Dr. Rafael Pallares da Silva, OAB/SP

401.990, para que junte aos autos procuração/substabelecimento,

no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de desentranhamento da

petição sequencial 07, o que desde já fica determinado, em caso de

descumprimento.

 Publique-se.

Brasília, 14 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

AMAURY RODRIGUES PINTO JUNIOR

Ministro Relator

Processo Nº Ag-AIRR-0010084-59.2021.5.15.0009
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) MUNICÍPIO DE TAUBATÉ

Procurador Rogério Azeredo Renno

Agravado(s) SHA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Advogado Ariadne Abrao da Silva Esteves(OAB:
197603-A/SP)

Advogado Everton Vicentini Costa(OAB: 364086-
A/SP)

Agravado(s) FERNANDA CECILIA PIRES
FERREIRA

Advogada Valéria Couto Taube(OAB: 343090-
A/SP)
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Advogado Luiza Lima Minhoto Barichello(OAB:
396794-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA CECILIA PIRES FERREIRA

  - MUNICÍPIO DE TAUBATÉ

  - SHA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Considerando que o Supremo Tribunal Federal julgou procedente o

pedido formulado na Reclamação

40.916 para cassar o acórdão proferido por este Tribunal, aguarde-

se novo julgamento, oportunamente.

Considerando que o Supremo Tribunal Federal julgou procedente o

pedido formulado na Reclamação 58903 AGR / SP para cassar o

ato reclamado, no que se refere à atribuição de responsabilidade

subsidiária do ente federativo, e determinar que outro seja proferido,

com a observância da orientação firmada na ADC 16, aguarde-se

novo julgamento, oportunamente.

 Publique-se.

Brasília, 14 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

AMAURY RODRIGUES PINTO JUNIOR

Ministro Relator

Processo Nº RRAg-0001769-85.2016.5.06.0003
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) e
Recorrido(s)

ROSINALDO MATIAS DA SILVA

Advogada Rossana Carneiro Campelo
Peixoto(OAB: 27987/PE)

Agravado(s) e
Recorrente(s)

SER EDUCACIONAL S.A.

Advogado Edmilson Bôaviagem Albuquerque
Melo Júnior(OAB: 10692/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSINALDO MATIAS DA SILVA

  - SER EDUCACIONAL S.A.

Vistos.

Em razão das informações ora prestadas, intimem-se as

partes para que se manifestem.

 Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

LUIZ JOSÉ DEZENA DA SILVA

Ministro Relator

Processo Nº Ag-AIRR-0100299-33.2018.5.01.0282
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) DAIANA COSTA RODRIGUES
BRAGA

Advogado Flávio Marques de Souza(OAB:
92657/RJ)

Agravado(s) BANCO BRADESCO S.A.

Advogado Mozart Victor Russomano Neto(OAB:
29340/DF)

Agravado(s) LEADER S.A. - ADMINISTRADORA
DE CARTÕES DE CRÉDITO

Advogada Isabela Gomes Agnelli(OAB: 125536-
A/RJ)

Agravado(s) COMPANHIA LEADER DE
PROMOÇÃO DE VENDAS (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogado Rafael Tavares Thome(OAB: 128864-
A/RJ)

Advogado Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784-A/RJ)

Advogada Yasmin Rolim Gomes de Lima(OAB:
233164-A/RJ)

Advogado Deyse Emanuelle Soares de
Oliveira(OAB: 250053-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - COMPANHIA LEADER DE PROMOÇÃO DE VENDAS (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

  - DAIANA COSTA RODRIGUES BRAGA

  - LEADER S.A. - ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE
CRÉDITO

Vistos.

Indefiro o pedido de registro da renúncia noticiada. Os

documentos apresentados não comprovam a necessária ciência do

mandante.

Mantenho a determinação de inclusão do feito em pauta.

 Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

LUIZ JOSÉ DEZENA DA SILVA

Ministro Relator

Processo Nº EDCiv-Ag-RRAg-0000354-40.2022.5.09.0014
Complemento Processo Eletrônico

Embargante CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogada Elaine Garcia Monteiro Pereira(OAB:
27747-A/PR)

Advogado Mateus Haeser Pellegrini(OAB: 57114-
A/RS)

Advogado Eduardo Alves de Oliveira Pinto(OAB:
18353/DF)

Advogada Meire Aparecida de Amorim(OAB:
19673/DF)

Advogada Fabiula Müller Koenig(OAB: 22819-
A/PR)

Advogado Wlademir Roberto Vieira Júnior(OAB:
66190-A/PR)

Embargado(a) ESPÓLIO de ROBERT LUIZ
SCHMITDINGER (SUBSTITUTA:
MARIA HELGA SCHMITDINGER)

Advogado Danilo Martelli Junior(OAB: 30989-
A/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  - ESPÓLIO de ROBERT LUIZ SCHMITDINGER (SUBSTITUTA:
MARIA HELGA SCHMITDINGER)

Vistos.
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Defiro o pedido.

 Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

LUIZ JOSÉ DEZENA DA SILVA

Ministro Relator

Pauta

Pauta de Julgamento
Pauta de Julgamento (processos e-SIJ) da Oitava Sessão Ordinária

da Primeira Turma, a realizar-se no dia 10/4/2024, às 9h00, na

modalidade híbrida.

O julgamento virtual terá início à zero hora do dia 2/4/2024 e

encerramento à zero hora do dia 9/4/2024.

O pedido de preferência:

I - relativamente aos processos incluídos na pauta da sessão virtual

deverá ser realizado em até 24 (vinte e quatro) horas antes do início

do ju lgamento v i r tua l ,  caso em que o processo será

automaticamente remetido à sessão presencial, a realizar-se em

10/4/2024.

II - relativamente aos processos incluídos na pauta da sessão

presencial deverá ser realizado até a hora prevista para o início da

sessão (art. 157, caput, do RITST).

Nos termos do art. 134, § 2º-A, do RITST, o advogado com poderes

de representação poderá optar pelo registro da sua participação na

sessão virtual, que constará de certidão de julgamento, sem a

necessidade da remessa do processo para julgamento presencial.

O pedido de registro da participação deverá ser formulado até o

encerramento do período de votação eletrônica.

É permitida a participação na sessão presencial, por meio de

videoconferência, de advogado com domicílio profissional fora do

Distrito Federal, desde que a requeira até o dia anterior ao da

sessão, nos termos do art. 937, § 4º, do CPC.

O pedido de preferência, o pedido de part icipação por

videoconferência e o pedido de registro da participação na sessão

virtual sem remessa para a presencial, observados os prazos

específicos de cada modalidade, deverão ser realizados por meio

do link https://www.tst.jus.br/portal-da-advocacia.

Para participar por videoconferência, o advogado devidamente

inscrito deverá acessar o sistema Zoom, por meio do link https://tst-

jus-br.zoom.us/my/setr1. Somente será admitido o ingresso de

advogados previamente inscritos.

Além dos processos constantes da presente pauta, poderão ser

julgados na Oitava Sessão Ordinária da Primeira Turma processos

com tramitação no sistema PJe constantes de pauta específica.

PROCESSOS INCLUÍDOS NO PLENÁRIO VIRTUAL

Processo Nº Ag-AIRR-1001297-93.2015.5.02.0462
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) INDÚSTRIAS ARTEB S.A.

Advogado DR. ALBERTO MINGARDI
FILHO(OAB: 115581-A/SP)

AGRAVADO(S) DJALMA PEREIRA DA SILVA

Advogada DRA. MÁRCIA FREGADOLLI
BRANDÃO BARALE(OAB: 183155-
A/SP)

Advogado DR. CORRADO BARALE(OAB:
108918-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJALMA PEREIRA DA SILVA

  - INDÚSTRIAS ARTEB S.A.

Processo Nº EDCiv-RR-0000450-25.2020.5.05.0018
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

EMBARGANTE ERICK MENDES DOS SANTOS

Advogado DR. JOSÉ EYMARD
LOGUERCIO(OAB: 1441-A/DF)

Advogada DRA. MONICA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 11623-A/BA)

Advogado DR. GENESIO RAMOS
MOREIRA(OAB: 9853-A/BA)

Advogado DR. JEFERSON JORGE DE
OLIVEIRA BRAGA(OAB: 7502-A/BA)

Advogado DR. PAULO MAGALHAES
NOVOA(OAB: 15292-A/BA)

Advogada DRA. BEATRIZ SAMPAIO
NÓVOA(OAB: 179044-A/RJ)

Advogado DR. MARIANA NUNES NOVOA
SA(OAB: 17467-A/BA)

EMBARGADO(A) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado DR. RAPHAEL RIBEIRO
BERTONI(OAB: 259898/SP)

Advogada DRA. BÁRBARA ALICE SANTOS
PRATES(OAB: 22282-A/BA)

Advogada DRA. MARCIA NOGUEIRA DE
SOUSA(OAB: 41657-A/BA)

Advogada DRA. REGIANE OLÍMPIO
FIALHO(OAB: 46629/DF)

EMBARGADO(A) PRODUSERV SERVIÇOS - EIRELI

Advogada DRA. JOSIANE DALLA COSTA(OAB:
31556-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - ERICK MENDES DOS SANTOS

  - PRODUSERV SERVIÇOS - EIRELI

Processo Nº EDCiv-RR-1000122-48.2014.5.02.0511
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

EMBARGANTE CARLOS ALBERTO SOUSA COSTA

Advogado DR. CHRIS CILMARA DE LIMA(OAB:
244114-A/SP)

Advogado DR. DIEGO ALVES
FERNANDES(OAB: 308975-A/SP)

EMBARGADO(A) CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

Advogada DRA. RAQUEL NASSIF MACHADO
PANEQUE(OAB: 173491/SP)

Advogada DRA. MARIA HELENA VILLELA
AUTUORI(OAB: 102684-A/SP)
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EMBARGADO(A) SUED LOGISTICA NACIONAL LTDA

Advogado DR. LEANDRO COSTA
SALETTI(OAB: 187142-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO SOUSA COSTA

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

  - SUED LOGISTICA NACIONAL LTDA

Processo Nº AIRR-0000153-06.2010.5.05.0491
Relator MINISTRO HUGO CARLOS

SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) ESTADO DA BAHIA

Procurador DR. IVAN BRANDI

AGRAVADO(S) ANTONIO JORGE FELIX DA SILVA

Advogado DR. MARILENA REIS DA SILVA
SOARES(OAB: 15289-A/BA)

AGRAVADO(S) SEVIBA - SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA DA BAHIA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JORGE FELIX DA SILVA

  - ESTADO DA BAHIA

  - SEVIBA - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DA BAHIA LTDA.

Processo Nº AIRR-0000453-77.2022.5.10.0015
Relator MINISTRO HUGO CARLOS

SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 25136-A/DF)

Advogado DR. MILENA PIRAGINE(OAB: 40427-
A/DF)

AGRAVADO(S) ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA.

Advogada DRA. DÉBORA DIAS PASCOAL(OAB:
181000-A/SP)

AGRAVADO(S) IRIS FERNANDES MATIAS

Advogado DR. JORIVALMA MUNIZ DE
SOUSA(OAB: 12910-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA.

  - IRIS FERNANDES MATIAS

Processo Nº AIRR-0011132-22.2016.5.03.0087
Relator MINISTRO HUGO CARLOS

SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS
BRASIL LTDA.

Advogado DR. MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422-A/MG)

AGRAVADO(S) DIEGO SILVA FERREIRA

Advogado DR. CRISTIANO COUTO
MACHADO(OAB: 77797/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO SILVA FERREIRA

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.

Processo Nº AIRR-0011163-08.2017.5.03.0087
Relator MINISTRO HUGO CARLOS

SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS
BRASIL LTDA.

Advogada DRA. ANA PAULA PAIVA DE
MESQUITA BARROS(OAB: 113793-
D/SP)

AGRAVADO(S) LEONARDO BENTO DO MONTE

Advogado DR. LEANDRO FERREIRA DA
LUZ(OAB: 79739/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.

  - LEONARDO BENTO DO MONTE

Processo Nº Ag-AIRR-0000002-94.2021.5.17.0014
Relator MINISTRO HUGO CARLOS

SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) VITÓRIA APART HOSPITAL S.A.

Advogado DR. RODRIGO SILVA MELLO(OAB:
9714-A/ES)

Advogada DRA. ROBERTA CONTI RAMOS
CALIMAN(OAB: 17416/ES)

AGRAVADO(S) DANIELLE SOARES QUINDELER

Advogado DR. KAYO DA SILVA CLÁUDIO(OAB:
26119-A/ES)

Advogado DR. RODSON ANDRE PERIM(OAB:
22620-A/ES)

Advogado DR. RODOLFO DE ALMEIDA
RAMOS(OAB: 19864-A/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE SOARES QUINDELER

  - VITÓRIA APART HOSPITAL S.A.

Processo Nº Ag-ARR-0000062-76.2013.5.09.0303
Relator MINISTRO HUGO CARLOS

SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) HÉLIO KERKHOFF

Advogado DR. RICARDO MUSSI PEREIRA
PAIVA(OAB: 28733-A/PR)

AGRAVADO(S) COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANÁ - SANEPAR

Advogado DR. GUILHERME DI LUCA(OAB:
36140-A/PR)

AGRAVADO(S) FUNDAÇÃO SANEPAR DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

Advogado DR. SIDNEI APARECIDO
CARDOSO(OAB: 12618-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR

  - FUNDAÇÃO SANEPAR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

  - HÉLIO KERKHOFF

Processo Nº Ag-AIRR-0000070-49.2021.5.23.0023
Relator MINISTRO HUGO CARLOS

SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) RUMO MALHA NORTE S.A

Advogado DR. LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

AGRAVADO(S) FABIO BRACARROTO DOS PASSOS

Advogado DR. EMERSON CORDEIRO
SILVA(OAB: 11163-A/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO BRACARROTO DOS PASSOS

  - RUMO MALHA NORTE S.A

Processo Nº Ag-AIRR-0000081-13.2020.5.17.0013
Relator MINISTRO HUGO CARLOS

SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) ARIANE DOS SANTOS NAPOLEAO E
OUTRA

Advogado DR. VÍTOR HENRIQUE
PIOVESAN(OAB: 6071-A/ES)
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Advogado DR. JOSÉ EYMARD
LOGUÉRCIO(OAB: 103250-D/SP)

Advogado DR. ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663-A/ES)

AGRAVADO(S) LOJAS RIACHUELO S.A.

Advogado DR. JOAO PEDRO EYLER
POVOA(OAB: 88922-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIANE DOS SANTOS NAPOLEAO E OUTRA

  - LOJAS RIACHUELO S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0000115-27.2021.5.07.0014
Relator MINISTRO HUGO CARLOS

SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) ALINE SERPA DE ALMEIDA

Advogado DR. LEANDRO AUGUSTO
BUCH(OAB: 44543-A/CE)

Advogado DR. ELTON EIJI SATO(OAB: 45032-
A/CE)

AGRAVADO(S) TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513-A/DF)

Advogado DR. BRUNO MACHADO COLELA
MACIEL(OAB: 16760/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE SERPA DE ALMEIDA

  - TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Processo Nº Ag-ED-RRAg-0000141-67.2021.5.09.0661
Relator MINISTRO HUGO CARLOS

SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) MICHELLI KATIANE BORSUK

Advogado DR. ELTON EIJI SATO(OAB: 74381-
A/PR)

Advogado DR. LEANDRO AUGUSTO
BUCH(OAB: 60471/PR)

Advogado DR. PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711-A/PR)

Advogado DR. JOAO VITOR ASSIS ALAVARSE
GONZALES(OAB: 103588-A/PR)

AGRAVADO(S) TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogado DR. BRUNO MACHADO COLELA
MACIEL(OAB: 16760-A/DF)

Advogado DR. CAMILLA SALGADO(OAB: 68016-
A/PR)

Advogado DR. FERNANDO TEIXEIRA
ABDALA(OAB: 24797/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELLI KATIANE BORSUK

  - TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0000143-42.2020.5.10.0015
Relator MINISTRO HUGO CARLOS

SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) BIMBO DO BRASIL LTDA.

Advogada DRA. REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738-P/SP)

AGRAVADO(S) CELSO PEREIRA DOS SANTOS

Advogada DRA. LIANA RAQUEL
PASCOAL(OAB: 28155-A/DF)

Advogado DR. LUIS PAULO ALVES DA SILVA
LIMA(OAB: 37676-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIMBO DO BRASIL LTDA.

  - CELSO PEREIRA DOS SANTOS

Processo Nº Ag-AIRR-0000312-68.2018.5.05.0005
Relator MINISTRO HUGO CARLOS

SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) ATENTO BRASIL S.A.

Advogado DR. RAFAEL ALFREDI DE
MATOS(OAB: 23739-A/BA)

AGRAVADO(S) TAISLANE SILVA

Advogada DRA. JAMILE ARAÚJO
SANTOS(OAB: 44773-A/BA)

Advogado DR. CRISTIANO ALVES DE
ARAUJO(OAB: 51964-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S.A.

  - TAISLANE SILVA

Processo Nº Ag-Ag-AIRR-0000455-21.2011.5.09.0513
Relator MINISTRO HUGO CARLOS

SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE LONDRINA

Procuradora DRA. SÉRGIO VERÍSSIMO DE
OLIVEIRA FILHO

AGRAVADO(S) ANA LUCIA DE OLIVEIRA E OUTRAS

Advogado DR. JOSÉ CARLOS FELICIANO
MOREIRA(OAB: 62272/PR)

AGRAVADO(S) CENTRO INTEGRADO DE APOIO
PROFISSIONAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA DE OLIVEIRA E OUTRAS

  - CENTRO INTEGRADO DE APOIO PROFISSIONAL

  - MUNICÍPIO DE LONDRINA

Processo Nº Ag-AIRR-0000544-27.2017.5.02.0255
Relator MINISTRO HUGO CARLOS

SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) FUNDAÇÃO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

Advogado DR. RONNE CRISTIAN NUNES(OAB:
22429-A/DF)

Advogado DR. RENATO LOBO
GUIMARÃES(OAB: 14517-A/DF)

AGRAVADO(S) ERROL DE OLIVEIRA

Advogada DRA. MARIANA FERREIRA
CAVALHIERI MATHIAS(OAB: 45027-
A/PR)

AGRAVADO(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. ANDRÉ LUIZ TEIXEIRA PERDIZ
PINHEIRO(OAB: 183805-D/SP)

Advogado DR. HÉLIO SIQUEIRA JÚNIOR(OAB:
62929/RJ)

Advogado DR. JOAO GILBERTO SILVEIRA
BARBOSA(OAB: 86396-A/SP)

Advogado DR. LEONARDO FALCÃO
RIBEIRO(OAB: 5408-D/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERROL DE OLIVEIRA

  - FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº Ag-ED-AIRR-0000799-55.2020.5.09.0652
Relator MINISTRO HUGO CARLOS

SCHEUERMANN
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AGRAVANTE(S) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado DR. MAURÍCIO DE SOUSA
PESSOA(OAB: 156805-B/SP)

AGRAVADO(S) LUIZ JOVANY DOS SANTOS
CASSALES

Advogado DR. JOSÉ PAULO GRANERO
PEREIRA(OAB: 17885-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - LUIZ JOVANY DOS SANTOS CASSALES

Processo Nº Ag-RRAg-0000940-77.2011.5.04.0022
Relator MINISTRO HUGO CARLOS

SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) AYMORÉ CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A. E OUTRO

Advogada DRA. RENATA MOUTA PEREIRA
PINHEIRO(OAB: 12324-A/DF)

Advogado DR. OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

Advogado DR. FREDERICO AZAMBUJA
LACERDA(OAB: 30869-D/RS)

AGRAVADO(S) MAURO CESAR CHUMA IRACET

Advogado DR. AGOSTINHO FRANCISCO
ZUCCHI(OAB: 37517/RS)

Advogado DR. DIRCEU ANDRÉ SEBBEN(OAB:
32966-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A. E OUTRO

  - MAURO CESAR CHUMA IRACET

Processo Nº Ag-AIRR-0002031-44.2010.5.02.0007
Relator MINISTRO HUGO CARLOS

SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) GENILSA CORREIA DE SOUZA
ASMAR E OUTRO

Advogado DR. ANTÔNIO ROGÉRIO BONFIM
MELO(OAB: 128462/SP)

AGRAVADO(S) HIPERPLAN LOGÍSTICA LTDA. E
OUTRO

Advogado DR. ANTÔNIO ROGÉRIO BONFIM
MELO(OAB: 128462/SP)

AGRAVADO(S) MONICA SANTOS DE OLIVEIRA

Advogado DR. JOSÉ LUIZ FREITAS
OLIVEIRA(OAB: 304168-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENILSA CORREIA DE SOUZA ASMAR E OUTRO

  - HIPERPLAN LOGÍSTICA LTDA. E OUTRO

  - MONICA SANTOS DE OLIVEIRA

Processo Nº Ag-AIRR-0002086-47.2013.5.01.0482
Relator MINISTRO HUGO CARLOS

SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) FÁBIO PEREIRA DE SOUZA

Advogado DR. RODRIGO CAMARGO
BARBOSA(OAB: 34718-A/DF)

Advogado DR. JORGE NORMANDO DE
CAMPOS RODRIGUES(OAB: 71545-
A/RJ)

Advogada DRA. ISABELA CESCHIN
CELJAR(OAB: 211275-A/RJ)

Advogado DR. LUCAS CORDEIRO
PETRUCCI(OAB: 232079-A/RJ)

AGRAVADO(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. FÁBIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FÁBIO PEREIRA DE SOUZA

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº Ag-AIRR-0002215-37.2010.5.01.0521
Relator MINISTRO HUGO CARLOS

SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) ANDREA NASCIMENTO DA
CONCEICAO

Advogado DR. HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

Advogado DR. JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

Advogado DR. EMERSON BERNARDO
PEREIRA(OAB: 60166-A/RJ)

AGRAVADO(S) ROYAL CENTER COMERCIAL LTDA

Advogado DR. ALFREDO TEIXEIRA DE ABREU
E SILVA(OAB: 69036-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA NASCIMENTO DA CONCEICAO

  - ROYAL CENTER COMERCIAL LTDA

Processo Nº Ag-AIRR-0006100-43.2014.5.01.0481
Relator MINISTRO HUGO CARLOS

SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. FÁBIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037-A/RJ)

AGRAVADO(S) EDILSON RIBEIRO MANHAES DOS
SANTOS

Advogada DRA. ARACY GALAXE DE
ANDRADE(OAB: 28354-A/RJ)

AGRAVADO(S) H M TRANSPORTES LTDA

Advogado DR. LUCAS DE SÁ GUEDES(OAB:
169401/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON RIBEIRO MANHAES DOS SANTOS

  - H M TRANSPORTES LTDA

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº Ag-AIRR-0010019-50.2021.5.15.0143
Relator MINISTRO HUGO CARLOS

SCHEUERMANN

ADMINISTRADOR
JUDICIAL

EXCELIA CONSULTORIA LTDA

Advogada DRA. MARIA ISABEL VERGUEIRO
DE ALMEIDA FONTANA(OAB:
285743/SP)

AGRAVANTE(S) MASSA FALIDA de CEREALISTA
ROSALITO LTDA

Advogado DR. ISIDORO ANTUNES
MAZZOTINI(OAB: 115188-A/SP)

Advogado DR. MARCOS MARTINS DA COSTA
SANTOS(OAB: 72080-A/SP)

AGRAVADO(S) LAIS APARECIDA SILVEIRA
FERREIRA

Advogado DR. THIAGO DE SOUZA SILVA(OAB:
367031-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXCELIA CONSULTORIA LTDA

  - LAIS APARECIDA SILVEIRA FERREIRA

  - MASSA FALIDA de CEREALISTA ROSALITO LTDA
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Processo Nº Ag-AIRR-0010134-60.2015.5.01.0082
Relator MINISTRO HUGO CARLOS

SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) CASA & VIDEO BRASIL S.A

Advogado DR. VALTON DÓRIA PESSOA(OAB:
190275-S/RJ)

AGRAVADO(S) ALINE REGINA DOS SANTOS

Advogado DR. RODRIGO MACEDO
FERNANDES(OAB: 148464-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE REGINA DOS SANTOS

  - CASA & VIDEO BRASIL S.A

Processo Nº Ag-ED-AIRR-0010162-17.2020.5.03.0011
Relator MINISTRO HUGO CARLOS

SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S.A.

Advogado DR. JEFFERSON CALIXTO DE
OLIVEIRA(OAB: 72061-A/MG)

AGRAVADO(S) MARCOS AURELIO DE SOUZA
JUNIOR

Advogado DR. FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

Advogado DR. FRANCISCO DE ASSIS
ALENCAR DE OLIVEIRA(OAB: 6768-
A/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS AURELIO DE SOUZA JUNIOR

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0010166-29.2021.5.03.0105
Relator MINISTRO HUGO CARLOS

SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) B.S.S.

Advogada DRA. RENATA MOUTA PEREIRA
PINHEIRO(OAB: 12324-A/DF)

Advogado DR. CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319-A/SP)

AGRAVADO(S) L.C.D.

Advogado DR. JOSÉ EYMARD
LOGUERCIO(OAB: 1441-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.S.S.

  - L.C.D.

Processo Nº Ag-AIRR-0010630-76.2020.5.15.0033
Relator MINISTRO HUGO CARLOS

SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogada DRA. ALINE MARTINS LIMA(OAB:
15923/DF)

Advogado DR. HELDER BARBIERI
MOZARDO(OAB: 215419-A/SP)

AGRAVADO(S) LUIZ CARLOS DA SILVA

Advogado DR. FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

Advogado DR. LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - LUIZ CARLOS DA SILVA

Processo Nº Ag-RRAg-0010760-40.2020.5.03.0182
Relator MINISTRO HUGO CARLOS

SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) PEDRO DANIEL MAGALHÃES

Advogada DRA. CAMILA NATAL CUNHA DE
SOUZA(OAB: 275112-D/SP)

AGRAVADO(S) MARCIA FABIANA DA SILVA

Advogado DR. FILIPE DAHI CURI(OAB: 115952-
A/MG)

AGRAVADO(S) RN COMÉRCIO VAREJISTA S.A.

Advogado DR. RENATO MOREIRA KALIL(OAB:
26340-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA FABIANA DA SILVA

  - PEDRO DANIEL MAGALHÃES

  - RN COMÉRCIO VAREJISTA S.A.

Processo Nº Ag-ED-AIRR-0011017-64.2016.5.03.0163
Relator MINISTRO HUGO CARLOS

SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) FCA - FIAT CRHYSLER
AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.

Advogada DRA. ANA PAULA PAIVA DE
MESQUITA BARROS(OAB: 113793-
D/SP)

Advogado DR. MARCELO KANITZ(OAB: 14116-
A/DF)

AGRAVADO(S) ALESSANDRO PEREIRA QUINTAO

Advogado DR. RAFAEL FERREIRA
GONTIJO(OAB: 130681-A/MG)

Advogado DR. RONANN FERREIRA
GONTIJO(OAB: 146523-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO PEREIRA QUINTAO

  - FCA - FIAT CRHYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0011081-74.2016.5.03.0163
Relator MINISTRO HUGO CARLOS

SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) FCA - FIAT CHRYSLER
AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.

Advogado DR. MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422-A/MG)

AGRAVADO(S) JONATHAN DE JESUS LOPES

Advogada DRA. MÁRCIA APARECIDA C DE
OLIVEIRA(OAB: 55252-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA - FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.

  - JONATHAN DE JESUS LOPES

Processo Nº Ag-AIRR-0011227-38.2014.5.01.0003
Relator MINISTRO HUGO CARLOS

SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. MARCELO CARDOSO
VALLE(OAB: 114528-B/RJ)

Advogada DRA. MARIA TEREZA TORRES
FERREIRA COSTA
PASSARELLA(OAB: 128565-A/RJ)

Advogado DR. JOÃO PAULO CURSINO PINTO
DOS SANTOS(OAB: 139572-D/RJ)

AGRAVADO(S) RONALDO MAIA BOTELHO

Advogado DR. BRUNO GAYA DA COSTA
MARTINS(OAB: 136005-D/RJ)
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Advogado DR. LUIZ CARLOS NASCIMENTO
GURGEL DE LOUREIRO
FRAGA(OAB: 116965-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - RONALDO MAIA BOTELHO

Processo Nº Ag-AIRR-0011331-60.2015.5.12.0012
Relator MINISTRO HUGO CARLOS

SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) LACTICÍNIOS TIROL LTDA.

Advogado DR. CLÓVIS DAL CORTIVO(OAB:
8715/SC)

AGRAVADO(S) SIDIMAR WAGNER MASCARELLO

Advogado DR. CARLOS TOCHETTO(OAB:
31910-A/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LACTICÍNIOS TIROL LTDA.

  - SIDIMAR WAGNER MASCARELLO

Processo Nº Ag-ED-AIRR-0011672-89.2016.5.15.0102
Relator MINISTRO HUGO CARLOS

SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA.

Advogado DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 149394-A/SP)

AGRAVADO(S) JOSE LUIS DE ALMEIDA SILVA

Advogado DR. WALTER GASCH(OAB: 103072-
A/SP)

Advogado DR. JOÃO GASCH NETO(OAB: 99598
-A/SP)

Advogado DR. GUILHERME SANTOS ABREU
RAPOZO(OAB: 360238-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

  - JOSE LUIS DE ALMEIDA SILVA

Processo Nº Ag-ED-AIRR-0011679-13.2016.5.03.0168
Relator MINISTRO HUGO CARLOS

SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) CARLOS RENATO DE OLIVEIRA
CARNEIRO LEAO

Advogado DR. ALINE ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 113665-A/MG)

Advogado DR. BRUNO CESAR GONCALVES
TEIXEIRA(OAB: 35780-A/DF)

AGRAVADO(S) CLEOMILTON FERNANDES
LAMOUNIER

Advogado DR. MARCELLO FROSSARD
DUARTE(OAB: 74704-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS RENATO DE OLIVEIRA CARNEIRO LEAO

  - CLEOMILTON FERNANDES LAMOUNIER

Processo Nº Ag-AIRR-0011680-80.2015.5.01.0461
Relator MINISTRO HUGO CARLOS

SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) CSN MINERAÇÃO S.A.

Advogada DRA. ANA GABRIELA BURLAMAQUI
DE CARVALHO VIANNA(OAB:
81690/RJ)

AGRAVADO(S) ANDRADE GUTIERREZ
ENGENHARIA S.A.

Advogado DR. CARLOS ALONSO DE SÁ
GUTIÉRREZ(OAB: 106911-A/RJ)

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogado DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE
OLIVEIRA(OAB: 12200/DF)

AGRAVADO(S) CIVILPORT ENGENHARIA LTDA. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogada DRA. BRUNA SILVA DO
NASCIMENTO(OAB: 210650/RJ)

AGRAVADO(S) E S GOMES LTDA - EPP

Advogada DRA. ADRIANA REZENDE DE
FRANÇA(OAB: 87843/RJ)

AGRAVADO(S) EDSON NICOLAU MACHADO

Advogado DR. ROSANE DA SILVA(OAB: 112758
-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRADE GUTIERREZ ENGENHARIA S.A.

  - CIVILPORT ENGENHARIA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

  - CSN MINERAÇÃO S.A.

  - E S GOMES LTDA - EPP

  - EDSON NICOLAU MACHADO

Processo Nº Ag-AIRR-0011853-25.2014.5.03.0028
Relator MINISTRO HUGO CARLOS

SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS
BRASIL LTDA.

Advogado DR. MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422-A/MG)

AGRAVADO(S) EDUARDO LUCAS DA SILVA

Advogado DR. CRISTIANO COUTO
MACHADO(OAB: 77797-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO LUCAS DA SILVA

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0012707-34.2019.5.15.0020
Relator MINISTRO HUGO CARLOS

SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) BASF S.A.

Advogado DR. LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738-A/SP)

AGRAVADO(S) PAULO RODRIGUES DE GODOY

Advogado DR. LUIS GUSTAVO DE
CASTRO(OAB: 345530-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BASF S.A.

  - PAULO RODRIGUES DE GODOY

Processo Nº Ag-ED-ED-ARR-0020431-14.2017.5.04.0102
Relator MINISTRO HUGO CARLOS

SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. VICENTE CARDOSO DE
FIGUEIREDO(OAB: 73417-A/RS)

Advogado DR. RODRIGO FERNANDES DE
MARTINO(OAB: 43196/RS)

Advogado DR. EDUARDO ALEXANDRE
PIVA(OAB: 62853-A/PR)

AGRAVADO(S) GILMAR SANTANNA DA SILVA

Advogado DR. DIRLEI FIGUEIRÓ FORTES(OAB:
22758-A/RS)

Advogado DR. VINÍCIUS BORGES
FORTES(OAB: 77091-A/RS)

Advogada DRA. LARISSA BORGES
FORTES(OAB: 79395-A/RS)
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Advogado DR. IGOR ROCHA TUSSET(OAB:
66396-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - GILMAR SANTANNA DA SILVA

Processo Nº Ag-ED-ED-RRAg-0020693-40.2017.5.04.0303
Relator MINISTRO HUGO CARLOS

SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado DR. OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

Advogado DR. FREDERICO AZAMBUJA
LACERDA(OAB: 30869-A/RS)

AGRAVADO(S) GETNET ADQUIRÊNCIA E
SERVIÇOS PARA MEIOS DE
PAGAMENTO S.A.

Advogado DR. MARCELO VIEIRA
PAPALEO(OAB: 31043-A/SC)

AGRAVADO(S) PAULO ROBERTO PETERSEN

Advogada DRA. MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - GETNET ADQUIRÊNCIA E SERVIÇOS PARA MEIOS DE
PAGAMENTO S.A.

  - PAULO ROBERTO PETERSEN

Processo Nº Ag-AIRR-0020729-47.2019.5.04.0001
Relator MINISTRO HUGO CARLOS

SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) BANCO BRADESCO S.A.

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Advogado DR. TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667-A/PR)

AGRAVADO(S) EDGAR HENRIQUE

Advogado DR. HUGO OLIVEIRA HORTA
BARBOSA(OAB: 19769/DF)

Advogada DRA. CAROLINA CABRAL
MORI(OAB: 46709-A/DF)

Advogado DR. RUDEGER FEIDEN(OAB: 39825-
A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - EDGAR HENRIQUE

Processo Nº Ag-RRAg-0021247-63.2017.5.04.0015
Relator MINISTRO HUGO CARLOS

SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) PAULO ANTONIO MACHADO
FAGUNDES

Advogado DR. MILTON CEZAR LUCCA(OAB:
42509-A/RS)

AGRAVADO(S) LEROY MERLIN COMPANHIA
BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

Advogado DR. EDUARDO CARINGI
RAUPP(OAB: 53969-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEROY MERLIN COMPANHIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

  - PAULO ANTONIO MACHADO FAGUNDES

Processo Nº Ag-RRAg-0021266-71.2018.5.04.0003
Relator MINISTRO HUGO CARLOS

SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) RICARDO CUNHA GONCALVES DA
SILVA

Advogado DR. RÉGIS ELENO FONTANA(OAB:
27389-A/RS)

AGRAVADO(S) CENTRO NACIONAL DE
TECNOLOGIA ELETRÔNICA
AVANCADA S.A.

Advogado DR. JOÃO PAULO ZAMPIERI
SALOMÃO(OAB: 16820-A/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO NACIONAL DE TECNOLOGIA ELETRÔNICA
AVANCADA S.A.

  - RICARDO CUNHA GONCALVES DA SILVA

Processo Nº Ag-ED-AIRR-0024471-73.2020.5.24.0006
Relator MINISTRO HUGO CARLOS

SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) BANCO BRADESCO S.A.

Advogado DR. GISALDO DO NASCIMENTO
PEREIRA(OAB: 8971/DF)

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Advogada DRA. PAULA DE PAIVA
SANTOS(OAB: 27275-A/DF)

AGRAVADO(S) WILLIAM PINTO MARTINS

Advogada DRA. PATRÍCIA PUCCINI DE
ALMEIDA(OAB: 15188-A/MS)

Advogado DR. HENRIQUE DA SILVA LIMA(OAB:
9979-A/MS)

Advogado DR. TAIS LOPES NANTES(OAB:
21704-A/MS)

Advogado DR. MARIANNA MATOS DE
RESENDE GUIMARAES(OAB: 20992-
A/MS)

Advogado DR. JESSICA ELI VARELLA
ANCHIETA(OAB: 21964-A/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - WILLIAM PINTO MARTINS

Processo Nº Ag-AIRR-0047800-04.2009.5.01.0342
Relator MINISTRO HUGO CARLOS

SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) MIMORINA DIAS PAES

Advogado DR. HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505-A/RJ)

AGRAVADO(S) ALTM S.A. - TECNOLOGIA E
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO

Advogado DR. JOÃO CARLOS DE LIMA
JÚNIOR(OAB: 142452-A/SP)

Advogado DR. GUSTAVO MARQUES
DIAS(OAB: 160813/RJ)

AGRAVADO(S) LIGHT SERVIÇOS DE
ELETRICIDADE S.A.

Advogado DR. CARLOS ROBERTO DE
SIQUEIRA CASTRO(OAB: 20015/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTM S.A. - TECNOLOGIA E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO

  - LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

  - MIMORINA DIAS PAES

Processo Nº Ag-AIRR-0100003-62.2020.5.01.0016
Relator MINISTRO HUGO CARLOS

SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Procuradora DRA. TATIANA PEREIRA MORAES
LEITE

AGRAVADO(S) HB MULTISERVIÇOS LTDA.
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Advogado DR. JOSUEL THOMAZ(OAB: 209396-
A/RJ)

AGRAVADO(S) MARIA DE FATIMA SOARES DO
NASCIMENTO

Advogado DR. THIAGO PINTO VIEIRA(OAB:
178055-A/RJ)

Advogado DR. WALLACE MUNIZ DO
NASCIMENTO(OAB: 176301-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

  - HB MULTISERVIÇOS LTDA.

  - MARIA DE FATIMA SOARES DO NASCIMENTO

Processo Nº Ag-AIRR-0100011-23.2019.5.01.0065
Relator MINISTRO HUGO CARLOS

SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. GUSTAVO ANTÔNIO MONTEIRO
DE VASCONCELLOS(OAB: 104502-
A/RJ)

Advogado DR. RAFAEL MISSIO DOS
SANTOS(OAB: 61749-A/RS)

Advogada DRA. JULIANA CARVALHO BORBA
BREGEIRO(OAB: 129925-A/RJ)

AGRAVADO(S) REGNER QUEIROZ COSTA
SOBRINHO

Advogado DR. MARIONE VIEIRA AMARAL(OAB:
168829-A/RJ)

Advogado DR. GISA NARA MACIEL MACHADO
DA SILVA(OAB: 760-A/RJ)

Advogado DR. VÍTOR TERRA DE
CARVALHO(OAB: 204998-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - REGNER QUEIROZ COSTA SOBRINHO

Processo Nº Ag-AIRR-0100022-23.2021.5.01.0343
Relator MINISTRO HUGO CARLOS

SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) FABRICIO SOARES FERREIRA

Advogada DRA. ISABEL CRISTINA DOS
SANTOS NUNES(OAB: 176507-A/RJ)

Advogado DR. HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

Advogado DR. LUCIANE CARREIRO
VIEIRA(OAB: 106018-A/RJ)

Advogado DR. JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

AGRAVADO(S) JUIZ DE FORA EMPRESA DE
VIGILÂNCIA LTDA.

Advogado DR. ITAMAR SILVA
SACRAMENTO(OAB: 123722-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO SOARES FERREIRA

  - JUIZ DE FORA EMPRESA DE VIGILÂNCIA LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0100026-80.2020.5.01.0283
Relator MINISTRO HUGO CARLOS

SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Procurador DR. WALDIR ZAGAGLIA

AGRAVADO(S) FÓRMULA SERVIÇOS E
CONSTRUÇÃO LTDA.

AGRAVADO(S) JAKELINE DA SILVA BERNARDO

Advogado DR. THIAGO RIBEIRO RANGEL(OAB:
126255-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

  - FÓRMULA SERVIÇOS E CONSTRUÇÃO LTDA.

  - JAKELINE DA SILVA BERNARDO

Processo Nº Ag-AIRR-0100136-90.2020.5.01.0247
Relator MINISTRO HUGO CARLOS

SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE

Advogado DR. ANDREA CARLA CINTRA
ARAUJO GUEDES BARBOSA(OAB:
155684-A/RJ)

Advogado DR. IRENE BOGADO DINIZ(OAB:
195942-A/RJ)

Advogada DRA. SIMONE SALEMI DE
FARIA(OAB: 184669-A/RJ)

AGRAVADO(S) ASSOCIACAO DE MORADORES DA
ILHA DA CONCEICAO

AGRAVADO(S) VANIA MARIA DE OLIVEIRA SILVA

Advogada DRA. ERIKA FERREIRA
SPINELLI(OAB: 152023-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE MORADORES DA ILHA DA CONCEICAO

  - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE

  - VANIA MARIA DE OLIVEIRA SILVA

Processo Nº Ag-AIRR-0100369-29.2019.5.01.0019
Relator MINISTRO HUGO CARLOS

SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS
E ESGOTOS - CEDAE

Advogado DR. GUSTAVO OLIVEIRA
GALVÃO(OAB: 207440-A/RJ)

AGRAVADO(S) EMISSAO S/A

Advogado DR. VICTOR HUGO FREITAS DE
OLIVEIRA(OAB: 154686-A/RJ)

AGRAVADO(S) KAIRO COSTA LIRA

Advogado DR. PEDRO MANSUR DUARTE DE
MIRANDA MARQUES(OAB: 180053-
A/RJ)

Advogada DRA. BRUNA LIMA DA SILVA(OAB:
210677-A/RJ)

Advogado DR. CLAUDIO ZADOROSNY LOPES
BASTOS(OAB: 204172-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE

  - EMISSAO S/A

  - KAIRO COSTA LIRA

Processo Nº Ag-RRAg-0100520-05.2017.5.01.0491
Relator MINISTRO HUGO CARLOS

SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

BANCO BRADESCO S.A.

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Advogado DR. ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987-A/MG)

Advogado DR. PINTO & SOARES ADVOGADOS
ASSOCIADOS(OAB: 302/MG)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

INSTANLEY JULIASSE BASTOS

Advogado DR. PABLO ZAMPROGNO
COELHO(OAB: 130274-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - BANCO BRADESCO S.A.

  - INSTANLEY JULIASSE BASTOS

Processo Nº Ag-AIRR-0101171-96.2019.5.01.0481
Relator MINISTRO HUGO CARLOS

SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) UTC ENGENHARIA S.A.

Advogado DR. NATHANAEL DE ALMEIDA
PINTO(OAB: 319586-A/SP)

Advogado DR. RONILDO SIQUEIRA(OAB: 70586
-D/MG)

AGRAVADO(S) JOLSONE PEREIRA SOUZA

Advogado DR. LEONARDO LESSA
RABELLO(OAB: 115972-A/RJ)

AGRAVADO(S) PETROBRAS - PETRÓLEO
BRASILEIRO S.A.

Advogado DR. FÁBIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOLSONE PEREIRA SOUZA

  - PETROBRAS - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.

  - UTC ENGENHARIA S.A.

Processo Nº Ag-RRAg-0101290-57.2019.5.01.0481
Relator MINISTRO HUGO CARLOS

SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) UTC ENGENHARIA S.A.

Advogada DRA. THIARA DE FREITAS
WANDEKOKEN(OAB: 127199-D/MG)

Advogada DRA. MARIA DAS DORES
STREILING(OAB: 280482/SP)

Advogado DR. EVANDRO LUIS
GREGOLIN(OAB: 171152-A/SP)

AGRAVADO(S) ARIVAN SILVA SANTOS

Advogado DR. RODRIGO RODRIGUES
SARMANHO(OAB: 131328-A/RJ)

Advogado DR. LEONARDO LESSA
RABELLO(OAB: 115972-A/RJ)

AGRAVADO(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. FÁBIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIVAN SILVA SANTOS

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - UTC ENGENHARIA S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0101384-30.2016.5.01.0054
Relator MINISTRO HUGO CARLOS

SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) CASA & VÍDEO RIO DE JANEIRO
S.A.

Advogado DR. VALTON DÓRIA PESSOA(OAB:
190275-S/RJ)

AGRAVADO(S) PAULO ROBERTO TENENTE DE
FARIA

Advogado DR. VICTOR BARBOZA
RODRIGUES(OAB: 80136-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA & VÍDEO RIO DE JANEIRO S.A.

  - PAULO ROBERTO TENENTE DE FARIA

Processo Nº Ag-AIRR-0101735-74.2016.5.01.0483
Relator MINISTRO HUGO CARLOS

SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538-A/GO)

AGRAVADO(S) ANDRÉ DE OLIVEIRA LEITÃO

Advogado DR. CAMILA DE CASTRO BARBOSA
BISSOLI DO BEM(OAB: 169667-A/RJ)

AGRAVADO(S) SEI CONSULTORIA DE PROJETOS
LTDA.

Advogado DR. LUCAS DE ALMEIDA
MOURA(OAB: 136919-A/MG)

Advogado DR. MARCOS BITTENCOURT
RANGEL(OAB: 138575-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRÉ DE OLIVEIRA LEITÃO

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - SEI CONSULTORIA DE PROJETOS LTDA.

Processo Nº Ag-RR-0160100-17.2009.5.01.0015
Relator MINISTRO HUGO CARLOS

SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) FUNDAÇÃO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

Advogado DR. RONNE CRISTIAN NUNES(OAB:
22429-A/DF)

Advogado DR. RENATO LOBO
GUIMARÃES(OAB: 14517-A/DF)

AGRAVADO(S) PAULO CESAR TAMES MOURA E
OUTROS

Advogado DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO
CORRÊA DA VEIGA(OAB: 21934/DF)

AGRAVADO(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. AUGUSTO CARLOS LAMÊGO
JÚNIOR(OAB: 17514/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

  - PAULO CESAR TAMES MOURA E OUTROS

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº Ag-ED-ARR-1000080-66.2015.5.02.0251
Relator MINISTRO HUGO CARLOS

SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) DANIELLE DE SOUZA CRUZ

Advogado DR. FABYO LUIZ ASSUNÇÃO(OAB:
204585-A/SP)

AGRAVADO(S) BANCO BRADESCO S.A.

Advogado DR. JOÃO PAULO FERREIRA DE
FREITAS(OAB: 103680-A/SP)

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - DANIELLE DE SOUZA CRUZ

Processo Nº Ag-ED-AIRR-1000205-89.2019.5.02.0252
Relator MINISTRO HUGO CARLOS

SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

MARIA DE LOURDES CLEMENTE
DOS SANTOS SOARES

Advogado DR. JEFERSON DOS REIS
GUEDES(OAB: 346702/SP)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

MUNICÍPIO DE CUBATÃO

Advogado DR. MAURÍCIO CRAMER
ESTEVES(OAB: 142288-A/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 160
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AGRAVADO(S) ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR
BENEFICENTE DO BRASIL

Advogado DR. EDUARDO HORITA
ALONSO(OAB: 349040-D/SP)

AGRAVADO(S) PRÓ-SAÚDE - ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

Advogada DRA. LAÍS MARCHETTI
ZAPAROLLI(OAB: 367715-A/SP)

Advogado DR. RODRIGO MONTEIRO DE
SOUZA(OAB: 260487-A/SP)

Advogado DR. REINALDO ANTÔNIO DE
ARAÚJO MIRANDA(OAB: 323748-
A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BENEFICENTE DO BRASIL

  - MARIA DE LOURDES CLEMENTE DOS SANTOS SOARES

  - MUNICÍPIO DE CUBATÃO

  - PRÓ-SAÚDE - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITALAR

Processo Nº Ag-AIRR-1000778-24.2015.5.02.0461
Relator MINISTRO HUGO CARLOS

SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

Advogado DR. JOÃO PAULO FOGAÇA DE
ALMEIDA FAGUNDES(OAB:
154384/SP)

AGRAVADO(S) JOSE ADALMIR MONTEIRO DE
SOUSA

Advogado DR. JOSUÉ OLIVEIRA AGUIAR(OAB:
182924-A/SP)

Advogada DRA. MELISSA DE CÁSSIA
LEHMAN(OAB: 196516/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ADALMIR MONTEIRO DE SOUSA

  - MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

Processo Nº Ag-RRAg-1000802-32.2018.5.02.0078
Relator MINISTRO HUGO CARLOS

SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogada DRA. RENATA MOUTA PEREIRA
PINHEIRO(OAB: 12324-A/DF)

Advogado DR. OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

Advogado DR. TIAGO DE MELO CONTI(OAB:
237409-A/SP)

AGRAVADO(S) PAULO RENATO MANZONI

Advogado DR. RICARDO PALMA(OAB: 262747-
A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - PAULO RENATO MANZONI

Processo Nº Ag-AIRR-1001457-82.2019.5.02.0073
Relator MINISTRO HUGO CARLOS

SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) MARIA DE LOURDES DA SILVA
MORCELLI

Advogada DRA. MARINA AIDAR DE BARROS
FAGUNDES(OAB: 222025-D/SP)

Advogada DRA. AMARILIDA MARCHESE
GARBUI(OAB: 114620/SP)

AGRAVADO(S) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado DR. JULIANO NICOLAU DE
CASTRO(OAB: 292121-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - MARIA DE LOURDES DA SILVA MORCELLI

Processo Nº Ag-ARR-2985500-93.2008.5.09.0009
Relator MINISTRO HUGO CARLOS

SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) ESTELA NOSZCYK

Advogado DR. RICARDO MUSSI PEREIRA
PAIVA(OAB: 28733-A/PR)

AGRAVADO(S) COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANÁ - SANEPAR

Advogado DR. WALDIR COELHO DE
LOIOLA(OAB: 15138/PR)

AGRAVADO(S) FUNDAÇÃO SANEPAR DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

Advogado DR. JORGE FRANCISCO FAGUNDES
D'ÁVILA(OAB: 56519-A/PR)

Advogado DR. FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
50020-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR

  - ESTELA NOSZCYK

  - FUNDAÇÃO SANEPAR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0001759-91.2015.5.05.0621
Relator MINISTRO HUGO CARLOS

SCHEUERMANN

EMBARGANTE VULCABRÁS AZALÉIA-
BA,CALÇADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S.A.

Advogado DR. BRÁULIO DA SILVA DE
MATOS(OAB: 81418/RS)

EMBARGADO(A) GERLISÃ OLIVEIRA VIEIRA

Advogado DR. RODRIGO GUEDES
SANTOS(OAB: 39545/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERLISÃ OLIVEIRA VIEIRA

  - VULCABRÁS AZALÉIA-BA,CALÇADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S.A.

Processo Nº EDCiv-RR-0000876-15.2021.5.17.0003
Relator MINISTRO HUGO CARLOS

SCHEUERMANN

EMBARGANTE ARTHUR BORLOT FALCAO

Advogado DR. BRUNNO TOSE(OAB: 19509-
A/ES)

EMBARGADO(A) FLEXIBRAS TUBOS FLEXÍVEIS
LTDA.

Advogada DRA. MARIANA CERDEIRA
OLIVEIRA(OAB: 15067-A/ES)

Advogado DR. ENRICO SANTOS
CORRÊA(OAB: 9210-A/ES)

Advogado DR. FRANCISCO CARLOS DE
MORAIS SILVA(OAB: 3876-A/ES)

EMBARGADO(A) TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,
INSTALAÇÕES E APOIO MARÍTIMO
LTDA.

Advogada DRA. MARIANA CERDEIRA
OLIVEIRA(OAB: 15067-A/ES)

Advogado DR. ENRICO SANTOS
CORRÊA(OAB: 9210-A/ES)

Advogado DR. FRANCISCO CARLOS DE
MORAIS SILVA(OAB: 3876-A/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR BORLOT FALCAO

  - FLEXIBRAS TUBOS FLEXÍVEIS LTDA.
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  - TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALAÇÕES E APOIO
MARÍTIMO LTDA.

Processo Nº EDCiv-Ag-AIRR-0001903-95.2012.5.10.0018
Relator MINISTRO HUGO CARLOS

SCHEUERMANN

EMBARGANTE COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE
BRASÍLIA - TERRACAP

Advogado DR. ANTÔNIO AMÉRICO BARAÚNA
FILHO(OAB: 24119-A/BA)

EMBARGADO(A) HOUSE SERVICE SERVICOS
GERAIS LTDA - ME

Advogado DR. LUIZ PAULO FERREIRA(OAB:
7573-A/DF)

EMBARGADO(A) JOAO HENRIQUE NUNES VIEIRA

Advogado DR. LUIZ PAULO FERREIRA(OAB:
7573-A/DF)

EMBARGADO(A) JOAO PAULO NUNES VIEIRA

Advogado DR. LUIZ PAULO FERREIRA(OAB:
7573-A/DF)

EMBARGADO(A) JOAO PAULO NUNES VIEIRA - ME

Advogado DR. LUIZ PAULO FERREIRA(OAB:
7573-A/DF)

EMBARGADO(A) RICARDO DE CASTRO PINHEIRO
ROCHA

Advogado DR. ROGÉRIO DE CASTRO
PINHEIRO ROCHA(OAB: 14524-A/DF)

Advogado DR. CLAUDIA PIGNATA ALVES
TERTULIANO(OAB: 34477-A/DF)

Advogado DR. REGINA MARIA DE FREITAS
CASTRO(OAB: 5778-A/DF)

Advogado DR. HEVERTON SOARES
FERNANDES(OAB: 59853-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP

  - HOUSE SERVICE SERVICOS GERAIS LTDA - ME

  - JOAO HENRIQUE NUNES VIEIRA

  - JOAO PAULO NUNES VIEIRA

  - JOAO PAULO NUNES VIEIRA - ME

  - RICARDO DE CASTRO PINHEIRO ROCHA

Processo Nº EDCiv-RR-0002064-21.2014.5.02.0063
Relator MINISTRO HUGO CARLOS

SCHEUERMANN

EMBARGANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS DE LATICINIOS E
PRODUTOS DERIVADOS DO
AÇUCAR E DE TORREFAÇÃO,
MOAGEM E SOLÚVEL DE CAFÉ E
DO FUMO DOS MUNICIPIOS DE SÃO
PAULO (CAPITAL), GRANDE SÃO
PAULO, MOGI DAS CRUZES, SÃO
ROQUE E CAJAMAR (STILACAFE)

Advogado DR. CAREEN NAKABASHI(OAB:
203472-A/SP)

EMBARGADO(A) COOPERATIVA CENTRAL DE
LATICINIOS DO ESTADO DE S
PAULO E OUTRA

Advogada DRA. IRENE BISONI CARDOSO(OAB:
94135/SP)

Advogado DR. LUCIANO TOKUMOTO(OAB:
251318/SP)

EMBARGADO(A) KARMOUCHE & NANTES
ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S E
OUTROS

Advogado DR. GUILHERME MIGUEL
GANTUS(OAB: 153970-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL DE LATICINIOS DO ESTADO DE S
PAULO E OUTRA

  - KARMOUCHE & NANTES ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S E
OUTROS

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE
LATICINIOS E PRODUTOS DERIVADOS DO AÇUCAR E DE
TORREFAÇÃO, MOAGEM E SOLÚVEL DE CAFÉ E DO FUMO
DOS MUNICIPIOS DE SÃO PAULO (CAPITAL), GRANDE SÃO
PAULO, MOGI DAS CRUZES, SÃO ROQUE E CAJAMAR
(STILACAFE)

Processo Nº EDCiv-Ag-ED-RRAg-0002748-24.2010.5.02.0050
Relator MINISTRO HUGO CARLOS

SCHEUERMANN

EMBARGANTE VÂNIA REGINA DE FREITAS

Advogada DRA. GISLÂNDIA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 117883/SP)

EMBARGADO(A) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogado DR. OSIVAL DANTAS
BARRETO(OAB: 15431/DF)

Advogado DR. ADRIANA MOREIRA LIMA(OAB:
245936-D/SP)

Advogado DR. SÉRGIO SOARES
BARBOSA(OAB: 79345/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

  - VÂNIA REGINA DE FREITAS

Processo Nº EDCiv-Ag-ED-RR-0100855-42.2018.5.01.0021
Relator MINISTRO HUGO CARLOS

SCHEUERMANN

EMBARGANTE CARLOS ALBERTO DA COSTA
FIGUEIREDO

Advogado DR. WALTER FELIPE DOS SANTOS
MARTINS(OAB: 107203-D/RJ)

EMBARGADO(A) FUNDAÇÃO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

Advogado DR. RONNE CRISTIAN NUNES(OAB:
22429-A/DF)

Advogado DR. RENATO LOBO
GUIMARÃES(OAB: 14517-A/DF)

Advogado DR. RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167-A/MG)

EMBARGADO(A) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. MARCELO RODRIGUES
XAVIER(OAB: 2391/RO)

Advogado DR. DANIEL PENHA DE
OLIVEIRA(OAB: 3434/RO)

Advogado DR. HÉLIO SIQUEIRA JÚNIOR(OAB:
62929-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DA COSTA FIGUEIREDO

  - FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº EDCiv-RR-1001015-66.2020.5.02.0434
Relator MINISTRO HUGO CARLOS

SCHEUERMANN

EMBARGANTE CLARO S.A.

Advogado DR. LEONARDO MARTINS OLIVEIRA
CAVALCANTE(OAB: 18554/DF)

Advogada DRA. RENATA PEREIRA
ZANARDI(OAB: 33819-A/RS)

EMBARGADO(A) DANIEL LEANDRO TIJUNELIS

Advogado DR. MARIANO JOSÉ MESSIAS(OAB:
255645-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.
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  - DANIEL LEANDRO TIJUNELIS

Processo Nº AIRR-0000379-84.2021.5.05.0342
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) ESTADO DA BAHIA

Procurador DR. BRUNO SAMPAIO PERES
FAGUNDES

AGRAVADO(S) ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À
MATERNIDADE E À INFÂNCIA DE
CASTRO ALVES

Advogado DR. HERMES HILARIÃO TEIXEIRA
SOBRINHO(OAB: 28491-A/BA)

AGRAVADO(S) EMERSON COELHO DE ARAUJO

Advogado DR. JOAO GILBERTO SILVA
BANDEIRA(OAB: 55963-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À
INFÂNCIA DE CASTRO ALVES

  - EMERSON COELHO DE ARAUJO

  - ESTADO DA BAHIA

Processo Nº AIRR-0000396-77.2022.5.07.0036
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) ROSINALDO BRANDAO DE
MENEZES

Advogado DR. JOSÉ ÍTALO CORREIA
BARBOSA(OAB: 11281-A/CE)

AGRAVADO(S) INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO.
EDUCACAO, TECNOLOGIAE
INOVACAO - INGETI

Advogado DR. MARCOS VINICIUS
VIANNA(OAB: 9198-A/CE)

AGRAVADO(S) MUNICÍPIO DE CAUCAIA

Procuradora DRA. NATASSIA MEDEIROS COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NACIONAL DE GESTAO. EDUCACAO,
TECNOLOGIAE INOVACAO - INGETI

  - MUNICÍPIO DE CAUCAIA

  - ROSINALDO BRANDAO DE MENEZES

Processo Nº AIRR-0000576-72.2020.5.17.0008
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) BRUNO TAYLOR NUNES

Advogado DR. CLÁUDIO LEITE DE
ALMEIDA(OAB: 5526/ES)

AGRAVADO(S) BANESTES S.A. - BANCO DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Advogado DR. MÁRCIO AMORIM CAMPOS
BOMFIM(OAB: 19133-D/ES)

AGRAVADO(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado DR. EDUARDO DALLA
BERNARDINA(OAB: 15420-D/ES)

AGRAVADO(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

Advogado DR. ROMUALDO CAMPOS NEIVA
GONZAGA(OAB: 24956-A/DF)

AGRAVADO(S) ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANÇA LTDA.

Advogado DR. ADRIANO GONÇALVES ARÍSIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

  - BRUNO TAYLOR NUNES

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

  - ESQUADRA - TRANSPORTE DE VALORES & SEGURANÇA
LTDA.

Processo Nº AIRR-0000695-36.2020.5.17.0007
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

BR AMBIENTAL SERVICOS E OBRAS
LTDA - ME E EMEC - OBRAS E
SERVICOS LTDA

Advogado DR. RAFAEL LIBARDI
COMARELA(OAB: 11323-A/ES)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

MUNICÍPIO DA SERRA

Advogada DRA. ELIZETE PENHA DA LUZ(OAB:
6380-A/ES)

AGRAVADO(S) FRANCISCO ESTEVAM DO REGO

Advogado DR. JULIANO GAUDIO
SOBRINHO(OAB: 11515-A/ES)

Advogado DR. TATHYANE SOBRINHO NEVES
FLAUSINO(OAB: 20220-A/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BR AMBIENTAL SERVICOS E OBRAS LTDA - ME E EMEC -
OBRAS E SERVICOS LTDA

  - FRANCISCO ESTEVAM DO REGO

  - MUNICÍPIO DA SERRA

Processo Nº AIRR-0000869-35.2022.5.06.0022
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) JOSE HENRIQUE DE OLIVEIRA

Advogado DR. FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996-A/PE)

AGRAVADO(S) VITAL ENGENHARIA AMBIENTAL
S.A.

Advogado DR. CARLOS HENRIQUE LEDEBOUR
LÓCIO(OAB: 22105-A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HENRIQUE DE OLIVEIRA

  - VITAL ENGENHARIA AMBIENTAL S.A.

Processo Nº AIRR-0001086-81.2019.5.22.0105
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) MUNICIPIO DE ESPERANTINA

Advogado DR. FELLIPE RONEY DE CARVALHO
ALENCAR(OAB: 8824/PI)

Advogado DR. MARCUS VINICIUS SANTOS
SPINDOLA RODRIGUES(OAB: 12276-
A/PI)

AGRAVADO(S) SINDICATO ESTADUAL DOS
AGENTES COMUNITÁRIOS DE
SAÚDE E COMBATE ÀS ENDEMIAS
DO PIAUÍ - SINDEACS-PI

Advogado DR. HIROITO TAKAHASHI
KOSEKI(OAB: 12654-A/PI)

Advogado DR. MARCOS ROBERTO
XAVIER(OAB: 15945-A/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE ESPERANTINA

  - SINDICATO ESTADUAL DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE
SAÚDE E COMBATE ÀS ENDEMIAS DO PIAUÍ - SINDEACS-PI

Processo Nº AIRR-0002277-52.2013.5.05.0621
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA
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AGRAVANTE(S) VULCABRAS AZALEIA-
BA,CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S.A.

Advogado DR. MARCOS VINICIUS CORUJEIRA
RODRIGUES(OAB: 49656-A/BA)

AGRAVADO(S) RAMON CAMPOS MONTEIRO DA
COSTA

Advogado DR. WALDEMIRO TOLENTINO
SODRÉ NETO(OAB: 12870-A/BA)

Advogado DR. FRANCISCO DE ASSIS NICÁCIO
HENRIQUE(OAB: 11371-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMON CAMPOS MONTEIRO DA COSTA

  - VULCABRAS AZALEIA-BA,CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S.A.

Processo Nº AIRR-0010061-50.2020.5.15.0106
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) MUNICIPIO DE IBATE

Procuradora DRA. FLÁVIA FERNANDES
CASTILHO

AGRAVADO(S) L F PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA

Advogado DR. FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633-A/SP)

AGRAVADO(S) SALETE ALVES DE ALMEIDA
RABELO

Advogado DR. ALEXANDRE AUGUSTO
ZAMBONI(OAB: 380737-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L F PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

  - MUNICIPIO DE IBATE

  - SALETE ALVES DE ALMEIDA RABELO

Processo Nº AIRR-0010180-32.2021.5.15.0120
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE MONTE ALTO

Procuradora DRA. ÂNGELA MASCARENHA DA
SILVA

AGRAVADO(S) APARECIDA DE FATIMA HENRIQUE

Advogada DRA. SILMARA APARECIDA
SALVADOR(OAB: 163154-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDA DE FATIMA HENRIQUE

  - MUNICÍPIO DE MONTE ALTO

Processo Nº AIRR-0010280-53.2019.5.03.0164
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) TRANSIMÃO TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS LTDA. E OUTRA

Advogado DR. MARCUS VINÍCIUS
CAPOBIANCO DOS SANTOS(OAB:
91046-A/MG)

Advogado DR. ANDREIA GALINDO
BARBOZA(OAB: 121991-A/MG)

Advogado DR. FABIOLA CAMPOS
BARRETO(OAB: 138398-A/MG)

Advogado DR. RODRIGO BAPTISTA SOARES
LOPES(OAB: 142380-A/MG)

Advogado DR. PEDRO HENRIQUE FARIA
RODRIGUES(OAB: 143337-A/MG)

AGRAVADO(S) MARCIO ARAUJO PEREIRA

Advogado DR. ALEX DAMIAO DA CRUZ(OAB:
147744-A/MG)

Advogado DR. JOUBER DA SILVA SARAIVA
AMARAL(OAB: 94712-A/MG)

Advogado DR. LUCAS VINICIUS DE ALMEIDA
BATISTA(OAB: 142449-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ARAUJO PEREIRA

  - TRANSIMÃO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA. E
OUTRA

Processo Nº AIRR-0010553-31.2022.5.15.0087
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. LEONARDO FALCÃO
RIBEIRO(OAB: 5408-A/RO)

AGRAVADO(S) RIBEIRÃO ENERGIA S.A.

AGRAVADO(S) RONALDO DAMASIO MILHOMEM DE
SOUSA

Advogado DR. ISABELE SBRAVATE
MARTINS(OAB: 409799-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - RIBEIRÃO ENERGIA S.A.

  - RONALDO DAMASIO MILHOMEM DE SOUSA

Processo Nº AIRR-0010849-95.2022.5.03.0181
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) E.I.I.M.B.H.S.P.

Advogado DR. MARCO ANTONIO SALES
GAMA(OAB: 130487-A/MG)

AGRAVADO(S) P.H.F.M.

Advogado DR. LILIAN FABIANE ALEXANDRINA
SIMÕES(OAB: 123125-A/MG)

Advogado DR. DANIEL SGUIZZATO
BORTOLINI(OAB: 130316-A/MG)

AGRAVADO(S) P.F.J.

Advogado DR. WALLACE DOUGLAS DA SILVA
PINTO(OAB: 153868-A/MG)

AGRAVADO(S) P.A.B.I.L.

Advogado DR. WALLACE DOUGLAS DA SILVA
PINTO(OAB: 153868-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.I.I.M.B.H.S.P.

  - P.A.B.I.L.

  - P.F.J.

  - P.H.F.M.

Processo Nº AIRR-0011059-61.2022.5.15.0069
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) MARISA SENNE CORREA

Advogado DR. JOAQUIM CARLOS CRENN(OAB:
308396-A/SP)

Advogado DR. GIORGIA GOMES
MOHRING(OAB: 389194-A/SP)

AGRAVADO(S) MUNICÍPIO DE JACUPIRANGA

Procurador DR. GIULIANO NORBERTO FOGAÇA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISA SENNE CORREA

  - MUNICÍPIO DE JACUPIRANGA

Processo Nº AIRR-0011304-60.2016.5.03.0152
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Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA
SILVA

AGRAVANTE(S) JUNIO CESAR ALVES MARQUES

Advogado DR. ADRIANO GOMES PIRES(OAB:
75503-A/MG)

AGRAVADO(S) VALE DO TIJUCO AÇÚCAR E
ÁLCOOL S.A.

Advogado DR. ARTHUR DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 126678-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNIO CESAR ALVES MARQUES

  - VALE DO TIJUCO AÇÚCAR E ÁLCOOL S.A.

Processo Nº AIRR-0011446-61.2017.5.15.0066
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) ATENTO BRASIL S.A. E OUTRO

Advogada DRA. JACQUELINE LOPES DA
SILVA(OAB: 194649-A/SP)

Advogada DRA. FABIANA CRISTINA
MENCARONI GIL(OAB: 208092/SP)

Advogado DR. VERONICA MATEUS(OAB:
263285/SP)

AGRAVADO(S) NATALY DE CARVALHO LOPES

Advogado DR. SÉRGIO ESBER
SANT'ANNA(OAB: 191564/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S.A. E OUTRO

  - NATALY DE CARVALHO LOPES

Processo Nº AIRR-0011960-98.2016.5.03.0028
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS
BRASIL LTDA

Advogada DRA. ANA PAULA PAIVA DE
MESQUITA BARROS(OAB: 113793-
D/SP)

AGRAVADO(S) MILTON JUNIO DE FREITAS SILVA

Advogado DR. PEDRO GUSTAVO SARMENTO
COSTA(OAB: 81125-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA

  - MILTON JUNIO DE FREITAS SILVA

Processo Nº AIRR-0020404-55.2022.5.04.0102
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVIÇOS HOSPITALARES -
EBSERH

Advogado DR. MARINA PEREIRA CORREIA
DAS NEVES(OAB: 8494-A/AL)

Advogado DR. BRUNA LETICIA TEIXEIRA
IBIAPINA CHAVES(OAB: 7964-A/PI)

Advogado DR. LUCIANA FLAVIA SOARES
FELIX(OAB: 12213-A/PB)

Advogada DRA. PAULA CECÍLIA RODRIGUES
DE SOUZA(OAB: 205663-A/MG)

AGRAVADO(S) FATIMA VALADAO DA SILVA

Advogado DR. LEÔNIDAS COLLA(OAB: 31704-
A/RS)

Advogado DR. MANOEL FERMINO DA
SILVEIRA SKREBSKY(OAB: 24818-
A/RS)

Advogada DRA. FERNANDA DE OLIVEIRA
LIVI(OAB: 68650-A/RS)

Advogado DR. CEZAR CORREA RAMOS(OAB:
34214-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES -
EBSERH

  - FATIMA VALADAO DA SILVA

Processo Nº AIRR-0020409-88.2022.5.04.0551
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) M.E.S.

Advogada DRA. JÉSSICA CEZAR DO
AMARAL(OAB: 95211-A/RS)

Advogado DR. CARLOS MIGUEL
RODRIGUES(OAB: 115995-A/RS)

AGRAVADO(S) S.A.C.S.E.R.G.S.S.

Advogado DR. THIAGO SEBASTIAN PELLENZ
SILVA(OAB: 82659-A/RS)

Advogado DR. CARLOS AUGUSTO FAGUNDES
DE FARIAS(OAB: 86574-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.E.S.

  - S.A.C.S.E.R.G.S.S.

Processo Nº AIRR-0020468-64.2018.5.04.0471
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS
GERAIS E SERVIÇOS LTDA.

Advogado DR. ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899-A/SC)

AGRAVADO(S) ALEXANDRE OLIVEIRA DIAS

Advogado DR. RODRIGO MARCA(OAB: 74364-
A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE OLIVEIRA DIAS

  - LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS GERAIS E SERVIÇOS
LTDA.

Processo Nº AIRR-0021126-32.2017.5.04.0016
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) TVSBT CANAL 5 DE PORTO ALEGRE
S/A

Advogado DR. LÚCIA MARIA GOMES
PEREIRA(OAB: 91956-A/SP)

Advogado DR. FREDERICO AZAMBUJA
LACERDA(OAB: 30869-A/RS)

AGRAVADO(S) JOSE LUIZ DA ROSA DE DEUS

Advogado DR. AIRTON JOSÉ NEDEL(OAB:
67648-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ DA ROSA DE DEUS

  - TVSBT CANAL 5 DE PORTO ALEGRE S/A

Processo Nº AIRR-0100607-12.2020.5.01.0246
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. HÉLIO SIQUEIRA JÚNIOR(OAB:
62929-D/RJ)

Advogada DRA. LÍGIA NOLASCO(OAB: 233826-
A/RJ)

AGRAVADO(S) CHARLES RODRIGUES SATURNINO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 165
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Advogado DR. MÁRCIO MAIA DE ARAÚJO
PALMAR(OAB: 121822-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES RODRIGUES SATURNINO

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº AIRR-0100705-27.2021.5.01.0451
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Procurador DR. HENRIQUE BASTOS ROCHA

AGRAVADO(S) ALESSANDRO SILVA DE MELO

Advogada DRA. JULIANA GUEDES PINTO(OAB:
143796-A/RJ)

AGRAVADO(S) CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO SILVA DE MELO

  - CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

  - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Processo Nº AIRR-1000024-29.2020.5.02.0034
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) BRASILATA S.A. EMBALAGENS
METÁLICAS

Advogado DR. LUIZ FERNANDO
ALOUCHE(OAB: 193025-A/SP)

AGRAVADO(S) FERNANDO CONDI BERTAO

Advogado DR. ALBERTO BRITO RINALDI(OAB:
174252-D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASILATA S.A. EMBALAGENS METÁLICAS

  - FERNANDO CONDI BERTAO

Processo Nº AIRR-1000718-10.2022.5.02.0072
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) MERCK S.A.

Advogado DR. CLÁUDIO DIAS DE
CASTRO(OAB: 32361-A/RS)

Advogada DRA. JULIANA CRISTINA
MARTINELLI RAIMUNDI(OAB: 15909-
A/SC)

AGRAVADO(S) ATENTO BRASIL S.A.

Advogado DR. IVAN CARLOS DE
ALMEIDA(OAB: 173886/SP)

Advogada DRA. ANA PAULA ROCHA
BARRA(OAB: 377578-A/SP)

Advogada DRA. MARIA MERCEDES OLIVEIRA
FERNANDES DE LIMA(OAB: 82402-
A/SP)

AGRAVADO(S) THAINA CRISTINA SANTOS COSTA

Advogado DR. HENRIQUE FERREIRA
PEREIRA(OAB: 473165-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S.A.

  - MERCK S.A.

  - THAINA CRISTINA SANTOS COSTA

Processo Nº AIRR-1001232-49.2021.5.02.0087
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) ROGERIO DONNINI SOCIEDADE DE
ADVOGADOS

Advogado DR. EDUARDO PEDROSA
MASSAD(OAB: 184071-A/SP)

AGRAVADO(S) MARIA APARECIDA DE SOUZA
FIGUEIREDO

Advogado DR. PAMELA MARTINS CAMARA
GONCALVES(OAB: 432802-A/SP)

Advogado DR. ZACARIAS MUNIZ DE
OLIVEIRA(OAB: 464712-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DE SOUZA FIGUEIREDO

  - ROGERIO DONNINI SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Processo Nº Ag-RR-0000007-05.2021.5.09.0026
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) FLAVIO SANDRO BUGAY

Advogado DR. MARCO AUGUSTO DE
ARGENTON E QUEIROZ(OAB:
163741-A/SP)

AGRAVADO(S) CELTA SERVIÇOS INDUSTRIAIS
LTDA.

AGRAVADO(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. BRUNO ROBERTO
VOSGERAU(OAB: 61051-D/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELTA SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA.

  - FLAVIO SANDRO BUGAY

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº Ag-AIRR-0000137-90.2022.5.17.0008
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) RICARDO POLITIS SUED

Advogado DR. RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750-A/SP)

AGRAVADO(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. JAIRO MARTINS
FERREIRA(OAB: 16073-D/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - RICARDO POLITIS SUED

Processo Nº Ag-AIRR-0000151-13.2022.5.05.0201
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) ASSOCIACAO DOS CATADORES E
CATADORAS DE MATERIAL
RECICLAVEL DA BAHIA

Advogado DR. PABLO OTTO MENDES DE
SANTANA(OAB: 52702-A/BA)

AGRAVADO(S) CAROLAINE RIBEIRO NASCIMENTO

Advogado DR. GABRIEL RODRIGUES
PINHEIRO SANTOS(OAB: 26723-
A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS CATADORES E CATADORAS DE
MATERIAL RECICLAVEL DA BAHIA

  - CAROLAINE RIBEIRO NASCIMENTO

Processo Nº Ag-AIRR-0000230-67.2022.5.13.0007
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA
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AGRAVANTE(S) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogada DRA. RENATA MOUTA PEREIRA
PINHEIRO(OAB: 12324-A/DF)

Advogado DR. OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

Advogado DR. ÁLVARO VAN DERLEY LIMA
NETO(OAB: 15657-A/PE)

Advogado DR. TAÍS SILVA SOUZA(OAB: 25583-
A/DF)

AGRAVADO(S) JOSE GABRIEL SANTOS DO BU

Advogado DR. MARCOS RODRIGO GURJAO
PONTES(OAB: 15389-A/PB)

Advogado DR. CAIO GRACO COUTINHO
SOUSA(OAB: 14887-A/PB)

Advogado DR. PEDRO COUTINHO MINA
COSTA(OAB: 27517-A/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - JOSE GABRIEL SANTOS DO BU

Processo Nº Ag-AIRR-0000261-65.2021.5.10.0861
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

Advogada DRA. VIVIANE CASTRO NEVES
PASCOAL MALDONADO DAL
MAS(OAB: 136069-A/SP)

AGRAVADO(S) GEORTON LUIZ ROCHA DA SILVA

Advogada DRA. RANIELE MARIA OLIVEIRA DA
SILVA E DUTRA(OAB: 915-A/TO)

Advogado DR. CARLOS ROBERTO DE SOUSA
DUTRA JUNIOR(OAB: 9240-A/TO)

AGRAVADO(S) SINDICATO DOS MOTORISTAS E
TRABALHADORES EM
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS E
OPERADORES DE MAQUINAS DO
ESTADO DO TOCANTINS

Advogada DRA. DAYANNE GOMES DOS
SANTOS(OAB: 5259-A/TO)

AGRAVADO(S) VLI MULTIMODAL S.A.

Advogado DR. RAFAEL ALFREDI DE
MATOS(OAB: 23793/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

  - GEORTON LUIZ ROCHA DA SILVA

  - SINDICATO DOS MOTORISTAS E TRABALHADORES EM
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS E OPERADORES DE
MAQUINAS DO ESTADO DO TOCANTINS

  - VLI MULTIMODAL S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0000261-04.2021.5.17.0010
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) LUIZ MANOEL SILVA DE CARVALHO

Advogado DR. LUÍS FILIPE MARQUES PORTO
SÁ PINTO(OAB: 10569/ES)

Advogado DR. EDWAR BARBOSA FÉLIX(OAB:
9056-A/ES)

AGRAVADO(S) FUNDAÇÃO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

Advogado DR. RONNE CRISTIAN NUNES(OAB:
22429-A/DF)

Advogado DR. RENATO LOBO
GUIMARÃES(OAB: 14517-A/DF)

AGRAVADO(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. LUÍS FELIPE CUNHA(OAB:
35289-A/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

  - LUIZ MANOEL SILVA DE CARVALHO

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº Ag-AIRR-0000326-84.2020.5.13.0029
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) IONA COSTA DOS SANTOS SILVA

Advogada DRA. THAYSE MÁRCIA BARRETO
LIMA COSTA(OAB: 16964-A/PB)

Advogado DR. THYAGO LUIS BARRETO
MENDES BRAGA(OAB: 11907-A/PB)

Advogado DR. VINICIUS DE MIRANDA
HENRIQUES SERPA(OAB: 18520-
A/PB)

AGRAVADO(S) COMPANHIA DE TECIDOS NORTE
DE MINAS COTEMINAS

Advogado DR. GIL MARTINS DE OLIVEIRA
JÚNIOR(OAB: 70294-A/PB)

Advogado DR. CAROLLE SOARES DE
SOUZA(OAB: 19702-A/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE TECIDOS NORTE DE MINAS COTEMINAS

  - IONA COSTA DOS SANTOS SILVA

Processo Nº Ag-AIRR-0000354-71.2021.5.20.0013
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) MUNICIPIO DE CARIRA

Advogada DRA. ROSEMARY DE CARVALHO
VIANA(OAB: 9801/SE)

AGRAVADO(S) ADNILSON PINTO SOBRAL

Advogado DR. IAGO PEREIRA FONTES
NASCIMENTO(OAB: 11509-A/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADNILSON PINTO SOBRAL

  - MUNICIPIO DE CARIRA

Processo Nº Ag-ARR-0000451-33.2014.5.20.0008
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. ALBERTO FIGUEIREDO
NETO(OAB: 4273-A/SE)

Advogada DRA. MARIA TEREZA TORRES
FERREIRA COSTA
PASSARELLA(OAB: 128565-A/RJ)

AGRAVADO(S) JOSÉ SILVEIRINHA DOS SANTOS

Advogado DR. THIAGO D'ÁVILA
FERNANDES(OAB: 22861-A/DF)

Advogado DR. MARCOS D'ÁVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446-A/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSÉ SILVEIRINHA DOS SANTOS

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº Ag-AIRR-0000488-49.2013.5.03.0079
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado DR. LEONARDO RAMOS
GONÇALVES(OAB: 28428-A/DF)

AGRAVADO(S) VINICIUS VILELA DA SILVA
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Advogado DR. LUIZ RICARDO DIEGUES(OAB:
77454/MG)

Advogada DRA. MAIARA SILVA
MAGANHA(OAB: 168719-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - VINICIUS VILELA DA SILVA

Processo Nº Ag-AIRR-0000490-29.2021.5.09.0028
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) MARCOS ANDRIOLA

Advogada DRA. JULIANA MARIA
GONÇALVES(OAB: 129515-A/MG)

Advogado DR. MAXIMILIANO NAGL
GARCEZ(OAB: 20792-A/PR)

Advogado DR. EDNO ANTONIO GOMES(OAB:
114568-A/PR)

AGRAVADO(S) COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA (COPEL)

Advogado DR. LEONARDO SANTOS
BOMEDIANO NOGUEIRA(OAB: 33191
-A/PR)

AGRAVADO(S) COPEL COMERCIALIZACAO S.A.

Advogado DR. LEONARDO SANTOS
BOMEDIANO NOGUEIRA(OAB: 33191
-A/PR)

AGRAVADO(S) COPEL DISTRIBUICAO S.A.

Advogado DR. LEONARDO SANTOS
BOMEDIANO NOGUEIRA(OAB:
33191/PR)

AGRAVADO(S) COPEL GERAÇÃO E TRANSMISSÃO
S.A.

Advogado DR. LEONARDO SANTOS
BOMEDIANO NOGUEIRA(OAB: 33191
-A/PR)

AGRAVADO(S) LIGGA TELECOMUNICACOES S.A.

Advogado DR. LEONARDO SANTOS
BOMEDIANO NOGUEIRA(OAB:
33191/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA (COPEL)

  - COPEL COMERCIALIZACAO S.A.

  - COPEL DISTRIBUICAO S.A.

  - COPEL GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A.

  - LIGGA TELECOMUNICACOES S.A.

  - MARCOS ANDRIOLA

Processo Nº Ag-AIRR-0000559-35.2017.5.09.0664
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) SADY MAURO GEHRING

Advogado DR. DANIELA FORIN RODRIGUES
LINHARES(OAB: 40294-A/PR)

Advogado DR. MIRIAM APARECIDA GLERIA
GNANN(OAB: 15264-A/PR)

Advogado DR. MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E
OLIVEIRA(OAB: 6450-A/PR)

Advogado DR. URSULA ROSCHANA DE
OLIVEIRA ALVES DE LIMA(OAB:
37503-A/PR)

Advogado DR. SERGIO WILSON
MALDONADO(OAB: 24221-A/PR)

Advogado DR. ANA PAULA DA SILVA(OAB:
49717-A/PR)

Advogado DR. SAMIRA CALIXTO PEIJO(OAB:
33320-A/PR)

Advogado DR. ANDREIA CRISTINA MENDONCA
MELO FAJARDO(OAB: 38774-A/PR)

Advogado DR. GENI ROMERO JANDRE
POZZOBOM(OAB: 16933-A/PR)

AGRAVADO(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado DR. MARCOS LUCIANO
GOMES(OAB: 24605-A/PR)

Advogado DR. JOÃO MARCOS
CREMASCO(OAB: 19157-A/PR)

Advogado DR. ALEXANDRE FOTI(OAB: 42058-
A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  - SADY MAURO GEHRING

Processo Nº Ag-ED-ARR-0000617-55.2013.5.15.0100
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) AGROTERENAS S.A. - CANA

Advogado DR. ADEMAR FERNANDO
BALDANI(OAB: 141254/SP)

Advogado DR. ALESSANDRO ADALBERTO
REIGOTA(OAB: 135269/SP)

AGRAVADO(S) FERNANDO OLIVEIRA DE JESUS

Advogado DR. MARCOS DANIEL
BRESSANIM(OAB: 147426/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROTERENAS S.A. - CANA

  - FERNANDO OLIVEIRA DE JESUS

Processo Nº Ag-ARR-0000620-52.2015.5.06.0015
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) OSMAR LIMA PEREIRA

Advogada DRA. ISADORA COELHO DE
AMORIM OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

Advogado DR. CLÁUDIO GONÇALVES
GUERRA(OAB: 29252-A/PE)

Advogado DR. IGOR LEOPOLDO LAVOR(OAB:
31716-A/PE)

AGRAVADO(S) BRF S.A.

Advogada DRA. KELMA CARVALHO DE FARIA
COLLIER(OAB: 1053/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

  - OSMAR LIMA PEREIRA

Processo Nº Ag-RRAg-0000638-09.2016.5.06.0122
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) ANDERSON ALVES DE ALCANTARA

Advogado DR. EVERALDO MARQUES DOS
SANTOS JÚNIOR(OAB: 34540/PE)

Advogada DRA. MARIANA COSTA
BARBOSA(OAB: 73313/DF)

AGRAVADO(S) ABF ENGENHARIA, SERVIÇOS E
COMÉRCIO LTDA.

Advogado DR. ARMANDO RUFINO DE
MELO(OAB: 40055-D/PE)

Advogado DR. MAURY DANTAS SILVA(OAB:
37300-A/PE)

AGRAVADO(S) COMPANHIA ENERGÉTICA DE
PERNAMBUCO

Advogado DR. BRUNO MOURY
FERNANDES(OAB: 18373/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABF ENGENHARIA, SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA.
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  - ANDERSON ALVES DE ALCANTARA

  - COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO

Processo Nº Ag-AIRR-0000745-89.2020.5.11.0052
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) A.M.V.

Advogado DR. THAIS VALENTIM(OAB: 465385-
A/SP)

AGRAVADO(S) C.P.A.E.N.B.

Advogado DR. SILVIA BARROS RAMALHO
PIMENTEL(OAB: 1886-A/RR)

AGRAVADO(S) E.V.C.

AGRAVADO(S) E.V.C.

AGRAVADO(S) E.L.F.C.

Advogada DRA. MARIANA DE ANDRADE
AZEVEDO(OAB: 1732-A/RR)

AGRAVADO(S) E.M.C.

AGRAVADO(S) I.L.V.

Advogada DRA. RENATA SOUZA DA
ROCHA(OAB: 1589-A/RR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.M.V.

  - C.P.A.E.N.B.

  - E.L.F.C.

  - E.M.C.

  - E.V.C.

  - I.L.V.

Processo Nº Ag-ARR-0000881-94.2013.5.09.0567
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) USINA DE AÇÚCAR SANTA
TEREZINHA LTDA.

Advogado DR. INDALÉCIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

AGRAVADO(S) JAIR FERREIRA DA COSTA

Advogado DR. HORÁCIO TOLEDO
NOGUEIRA(OAB: 12834/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR FERREIRA DA COSTA

  - USINA DE AÇÚCAR SANTA TEREZINHA LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0000903-33.2019.5.05.0122
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) EDINALVA GOES

Advogado DR. JERONIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA(OAB: 20541-A/BA)

Advogado DR. YURI OLIVEIRA ARLEO(OAB:
43522-A/BA)

Advogado DR. LUCAS SANTOS DE
CASTRO(OAB: 51261-A/BA)

AGRAVADO(S) MUNICÍPIO DE CANDEIAS

Procuradora DRA. CARLA BARRETO CORDEIRO
RIBEIRO

Procurador DR. RAFAEL DE SANTANA E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINALVA GOES

  - MUNICÍPIO DE CANDEIAS

Processo Nº Ag-ED-RRAg-0001062-08.2018.5.10.0013
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) CAIXA DE ASSISTENCIA SOCIAL DA
FIPECQ

Advogado DR. FABRICIO TRINDADE DE
SOUSA(OAB: 17407-B/DF)

AGRAVADO(S) KATIA LANUZIA NOGUEIRA DE
ARAUJO

Advogado DR. EDSON LUIZ MUNIZ DA
SILVA(OAB: 8300-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA DE ASSISTENCIA SOCIAL DA FIPECQ

  - KATIA LANUZIA NOGUEIRA DE ARAUJO

Processo Nº Ag-AIRR-0001156-03.2018.5.06.0001
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) ALVARO LOPES

Advogado DR. ANDRÉ LUIS TEIXEIRA
DANTAS(OAB: 20012-A/DF)

AGRAVADO(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogada DRA. PRISCILLA HORTA DO
NASCIMENTO(OAB: 209780-A/SP)

Advogada DRA. FABIANA PATRÍCIA ALMEIDA
DE MORAES(OAB: 30292-A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO LOPES

  - BANCO DO BRASIL S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0001258-61.2016.5.21.0006
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) NACIONAL VEICULOS E SERVICOS
LTDA

Advogado DR. JOSÉ MÁRIO PORTO
JÚNIOR(OAB: 3045-A/PB)

Advogada DRA. ANA CAROLINA ALVES
PEREIRA PEIXOTO(OAB: 24961-
A/DF)

Advogado DR. FELIPE DE VASCONCELOS
SOARES MONTENEGRO
MATTOS(OAB: 23409-A/DF)

Advogado DR. ANTÔNIO ROBERTO
FERNANDES TARGINO(OAB: 9289-
A/RN)

Advogada DRA. BÁRBARA CAMPOS PORTO
PALHANO(OAB: 19600/PB)

AGRAVADO(S) ANNA CLARISSE MADEIROS LIRA

Advogado DR. RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109-A/RS)

Advogado DR. ANTÔNIO MILLER
MADEIRA(OAB: 90923/RS)

Advogado DR. ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

AGRAVADO(S) BANCO VOLKSWAGEN S.A.

Advogado DR. EDUARDO CHALFIN(OAB:
241287-A/SP)

Advogado DR. RÔMULO GOMES PINHEIRO
VELLOSO(OAB: 333241/SP)

Advogada DRA. PAMELLA MARIA FERNANDES
IGLESIAS SILVA ABREU(OAB:
309883/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNA CLARISSE MADEIROS LIRA

  - BANCO VOLKSWAGEN S.A.

  - NACIONAL VEICULOS E SERVICOS LTDA

Processo Nº Ag-AIRR-0001359-34.2014.5.12.0034
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA
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AGRAVANTE(S) HERBERT FREDERICO ERHARDT
JUNIOR

Advogado DR. ALLEXSANDRE LÜCKMANN
GERENT(OAB: 11217/SC)

AGRAVADO(S) MARK TRAVEL VIAGENS E
TURISMO LTDA E OUTROS

Advogado DR. DANIEL REMOR
BASCHIROTO(OAB: 10735/SC)

Advogado DR. RAFAEL XAVIER DE
SOUZA(OAB: 10400/SC)

AGRAVADO(S) PAULO CESAR SAUNER DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERBERT FREDERICO ERHARDT JUNIOR

  - MARK TRAVEL VIAGENS E TURISMO LTDA E OUTROS

  - PAULO CESAR SAUNER DA SILVA

Processo Nº Ag-AIRR-0001537-85.2012.5.09.0664
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMÉRCIO DE LONDRINA

Advogado DR. FABIANE FERNANDA DA
SILVA(OAB: 47805/PR)

Advogado DR. NICHOLAS LIMA BARBOSA
MENDES(OAB: 55580/PR)

AGRAVADO(S) SINDICATO DO COMÉRCIO
VAREJISTA DE LONDRINA E
REGIÃO

Advogado DR. ED NOGUEIRA DE AZEVEDO
JÚNIOR(OAB: 20062/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE LONDRINA E
REGIÃO

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
LONDRINA

Processo Nº Ag-AIRR-0010380-44.2013.5.03.0026
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS
BRASIL LTDA.

Advogado DR. MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422-A/MG)

AGRAVADO(S) ELDER SILVA MARTINS

Advogado DR. ADÉLCIO MAGNO MALAQUIAS
DE ARAÚJO(OAB: 117429-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELDER SILVA MARTINS

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0010503-54.2016.5.03.0182
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S.A.

Advogado DR. CRISTIANO PIMENTA
PASSOS(OAB: 94733-A/MG)

AGRAVADO(S) RODRIGO ALEIXO DOS SANTOS

Advogado DR. RENATA SILVA
SACRAMENTO(OAB: 87760-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S.A.

  - RODRIGO ALEIXO DOS SANTOS

Processo Nº Ag-AIRR-0010732-72.2016.5.03.0098

Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA
SILVA

AGRAVANTE(S) AVIVAR ALIMENTOS LTDA

Advogado DR. RENATO DE ANDRADE
GOMES(OAB: 63248-A/MG)

AGRAVADO(S) CAMILA MARINA ALVES

Advogado DR. JULIANO GONÇALVES
VALADÃO(OAB: 139138/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVIVAR ALIMENTOS LTDA

  - CAMILA MARINA ALVES

Processo Nº Ag-AIRR-0011400-56.2007.5.01.0343
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) COMPANHIA SIDERÚRGICA
NACIONAL - CSN

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Advogado DR. MARCELO GOMES DA
SILVA(OAB: 137510-A/RJ)

AGRAVADO(S) SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS, DE MATERIAL
ELÉTRICO, DE MATERIAL
ELETRÔNICO E DE INFORMÁTICA
DE BARRA MANSA, VOLTA
REDONDA, RESENDE, ITATIAIA,
QUATIS, PORTO REAL E PINHEIRAL

Advogado DR. AUREA MARTINS SANTOS DA
SILVA(OAB: 152207-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS, DE MATERIAL ELÉTRICO, DE
MATERIAL ELETRÔNICO E DE INFORMÁTICA DE BARRA
MANSA, VOLTA REDONDA, RESENDE, ITATIAIA, QUATIS,
PORTO REAL E PINHEIRAL

Processo Nº Ag-ARR-0011453-87.2017.5.03.0098
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

GERDAU AÇOS LONGOS S.A.

Advogado DR. MATHEUS MENEZES
ROCHA(OAB: 129328/MG)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

ORLANDO GUALBERTO FONSECA

Advogado DR. VITOR DE ORLANDIS
CARVALHO(OAB: 143263-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU AÇOS LONGOS S.A.

  - ORLANDO GUALBERTO FONSECA

Processo Nº Ag-RR-0011828-71.2021.5.15.0015
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado DR. DANIEL BATTIPAGLIA
SGAI(OAB: 214918-A/SP)

AGRAVADO(S) ALFREDO CARVALHO ENGLER
PINTO

Advogado DR. RICARDO DE ARRUDA CAMPOS
TREVISANI(OAB: 349750-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFREDO CARVALHO ENGLER PINTO

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
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Processo Nº Ag-ED-ARR-0011957-85.2017.5.03.0036
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) MRS LOGÍSTICA S.A.

Advogado DR. FLÁVIO BELLINI DE OLIVEIRA
SALLES(OAB: 50982-A/MG)

Advogado DR. FERNANDO TEIXEIRA
ABDALA(OAB: 24797/DF)

AGRAVADO(S) PEDRO VANDERLI DE REZENDE

Advogado DR. JANAINA ANDRADE NACIF(OAB:
110935/MG)

Advogado DR. WEBNER LESSA DE FREITAS
CARVALHO(OAB: 107290/MG)

Advogado DR. THIAGO AUGUSTO
DUARTE(OAB: 178056-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRS LOGÍSTICA S.A.

  - PEDRO VANDERLI DE REZENDE

Processo Nº Ag-AIRR-0011986-97.2015.5.15.0125
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) SELMA MARIA BIZIO DOS REIS

Advogada DRA. PATRÍCIA ALESSANDRA
TAMIÃO(OAB: 191034-B/SP)

AGRAVADO(S) MAGAZINE LUIZA S.A.

Advogado DR. JOSÉ GUILHERME
MAUGER(OAB: 84249/SP)

Advogado DR. LEONARDO HIDEKI
DANTAS(OAB: 337444-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S.A.

  - SELMA MARIA BIZIO DOS REIS

Processo Nº Ag-RR-0012085-48.2017.5.18.0017
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

ASSOCIAÇÃO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA

Advogada DRA. GABRIELA VITORIANO
ROÇADAS PEREIRA(OAB: 85760/RJ)

Advogado DR. DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538-A/GO)

Advogada DRA. THAISE ALANE DA SILVA
SANTOS(OAB: 179900-A/RJ)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

WERIKA SOUZA LOPES SANT ANNA
DE MOURA

Advogado DR. WÉRICA SOUZA LOPES S. DE
MOURA(OAB: 17567/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIAÇÃO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA

  - WERIKA SOUZA LOPES SANT ANNA DE MOURA

Processo Nº Ag-ED-AIRR-0020095-70.2014.5.04.0019
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) BANCO FIBRA S.A.

Advogado DR. MEIRE CHRYSTIAN LINHARES
NETO(OAB: 144616-A/SP)

Advogado DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 20095-S/DF)

AGRAVADO(S) HELENA LIMA DA SILVA

Advogado DR. RAFAEL DAVI MARTINS
COSTA(OAB: 44138-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO FIBRA S.A.

  - HELENA LIMA DA SILVA

Processo Nº Ag-AIRR-0020180-27.2015.5.04.0761
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) FÁTIMA TRANSPORTES E TURISMO
LTDA.

Advogado DR. EDUARDO FLECK
BAETHGEN(OAB: 31278/RS)

AGRAVADO(S) PAULO LAMPERT

Advogado DR. TALES CRISTIAN HORN(OAB:
100119/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FÁTIMA TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

  - PAULO LAMPERT

Processo Nº Ag-ARR-0020297-85.2016.5.04.0404
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) RANDON ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS LTDA.

Advogado DR. OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

Advogada DRA. RENATA PEREIRA
ZANARDI(OAB: 33819-A/RS)

AGRAVADO(S) SIMONE DE LOURDES GOMES
FONSECA

Advogado DR. ELOISA FÁTIMA DOS PASSOS
DAHMER(OAB: 68876/RS)

AGRAVADO(S) SINDICATO DOS EMPREGADOS DE
AGENTES AUTÔNOMOS DO
COMÉRCIO NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

Advogada DRA. CRISTINA COLOMBO(OAB:
74373-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RANDON ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA.

  - SIMONE DE LOURDES GOMES FONSECA

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS DE AGENTES
AUTÔNOMOS DO COMÉRCIO NO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

Processo Nº Ag-AIRR-0020739-19.2019.5.04.0122
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) ECOVIX CONSTRUÇÕES
OCEÂNICAS S.A. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogado DR. FLÁVIO OBINO FILHO(OAB:
24379-A/RS)

AGRAVADO(S) SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAIS
ELÉTRICOS, ELETRÔNICOS,
SIDERÚRGICA, CONSTRUÇÃO E
REPAROS NAVAIS, CONSTRUÇÃO E
REPAROS DE OFF-SHORE,
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO
DE ELEVADORES E
REFRIGERAÇÃO DOS MUNICÍPIOS
DE RIO GRANDE/RS E SÃO JOSÉ
DO NORTE/RS - STIMMMERG

Advogado DR. HALLEY LINO DE SOUZA(OAB:
54730-A/RS)

Advogado DR. GUILHERME LINDENMEYER
LUZZARDI(OAB: 123032/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOVIX CONSTRUÇÕES OCEÂNICAS S.A. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)
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  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAIS ELÉTRICOS,
ELETRÔNICOS, SIDERÚRGICA, CONSTRUÇÃO E REPAROS
NAVAIS, CONSTRUÇÃO E REPAROS DE OFF-SHORE,
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ELEVADORES E
REFRIGERAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE RIO GRANDE/RS E
SÃO JOSÉ DO NORTE/RS - STIMMMERG

Processo Nº Ag-AIRR-0021026-72.2020.5.04.0404
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) JOAO AUGUSTO RICARDO DA
ROSA

Advogado DR. LEOMAR RENATO
MENEGUZZI(OAB: 49315-D/RS)

AGRAVADO(S) MUNDIAL S.A. - PRODUTOS DE
CONSUMO

Advogado DR. RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096/RS)

Advogada DRA. JIOVANNA DE SOUZA DOS
SANTOS(OAB: 108484-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO AUGUSTO RICARDO DA ROSA

  - MUNDIAL S.A. - PRODUTOS DE CONSUMO

Processo Nº Ag-AIRR-0021465-24.2018.5.04.0511
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) JULIANO CORTEZE

Advogado DR. SANDRO JUAREZ
FISCHER(OAB: 39753-A/RS)

Advogada DRA. DANIELE SIMÃO SARTI(OAB:
82996-A/RS)

Advogado DR. PLINIO GRAEF(OAB: 3762-A/MT)

AGRAVADO(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado DR. YURI GROSSI MAGADAN(OAB:
36844-A/RS)

Advogado DR. GILBERTO ANTÔNIO PANIZZI
FILHO(OAB: 47284-A/RS)

Advogado DR. ELENISE PERUZZO DOS
SANTOS(OAB: 44514/RS)

Advogado DR. RENATO MILER SEGALA(OAB:
36838-A/RS)

Advogado DR. RINALDO PENTEADO DA
SILVA(OAB: 51689-A/RS)

Advogado DR. PABLO DRUM(OAB: 52047-A/RS)

Advogado DR. DANIEL BARBOSA LIMA FARIA
CORRÊA DE SOUZA(OAB: 65085-
A/RS)

Advogado DR. FELIPE HOFFMANN
MUÑHOZ(OAB: 74715-A/RS)

Advogada DRA. LEDA SARAIVA SOARES(OAB:
61888-A/RS)

Advogado DR. ROCHELLE REVEILLEAU
RODRIGUES(OAB: 56814-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  - JULIANO CORTEZE

Processo Nº Ag-AIRR-0021637-61.2016.5.04.0211
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. GUSTAVO DE OLIVEIRA
ORDAHI(OAB: 42151-A/RS)

AGRAVADO(S) PAULO ROBERTO CHEIRAM DE
OLIVEIRA

Advogado DR. ANTÔNIO VICENTE DA
FONTOURA MARTINS(OAB: 21328-
A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - PAULO ROBERTO CHEIRAM DE OLIVEIRA

Processo Nº Ag-AIRR-0058400-98.2008.5.15.0158
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) FUNDACAO DE ASSISTENCIA
SOCIAL SINHA JUNQUEIRA

Advogada DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD
SALLUM(OAB: 74970/SP)

Advogado DR. GUILHERME JOSÉ THEODORO
DE CARVALHO(OAB: 216553/SP)

AGRAVADO(S) LAZARO JOSE DUARTE

Advogado DR. FRANCISCO CARLOS
MARÍNCOLO(OAB: 84366/SP)

Advogada DRA. CLÁUDIA HELENA PIRES DE
SOUZA(OAB: 134884/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE ASSISTENCIA SOCIAL SINHA JUNQUEIRA

  - LAZARO JOSE DUARTE

Processo Nº Ag-ARR-0098300-71.2009.5.15.0120
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) COSAN S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL

Advogada DRA. GRAZIELA VICARI
MELLIS(OAB: 155610/SP)

Advogada DRA. LUCIANA ARDUIN
FONSECA(OAB: 143634-A/SP)

Advogado DR. HERALDO JUBILUT
JUNIOR(OAB: 23812/SP)

AGRAVADO(S) JOÃO BATISTA BASTOS

Advogado DR. FÁBIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSAN S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL

  - JOÃO BATISTA BASTOS

Processo Nº Ag-AIRR-0100299-33.2018.5.01.0282
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) DAIANA COSTA RODRIGUES
BRAGA

Advogado DR. FLÁVIO MARQUES DE
SOUZA(OAB: 92657/RJ)

AGRAVADO(S) BANCO BRADESCO S.A.

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

AGRAVADO(S) COMPANHIA LEADER DE
PROMOÇÃO DE VENDAS (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogado DR. RAFAEL TAVARES THOME(OAB:
128864-A/RJ)

Advogado DR. CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784-A/RJ)

Advogada DRA. YASMIN ROLIM GOMES DE
LIMA(OAB: 233164-A/RJ)

Advogado DR. DEYSE EMANUELLE SOARES
DE OLIVEIRA(OAB: 250053-A/RJ)

AGRAVADO(S) LEADER S.A. - ADMINISTRADORA
DE CARTÕES DE CRÉDITO

Advogada DRA. ISABELA GOMES
AGNELLI(OAB: 125536-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.
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  - COMPANHIA LEADER DE PROMOÇÃO DE VENDAS (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

  - DAIANA COSTA RODRIGUES BRAGA

  - LEADER S.A. - ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE
CRÉDITO

Processo Nº Ag-RRAg-0100786-04.2020.5.01.0065
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Procuradora DRA. RAQUEL DO NASCIMENTO
RAMOS

AGRAVADO(S) ARTUR LUSTOSA DE CARVALHO

Advogado DR. MÁRCIO DA SILVA
VENTURA(OAB: 170183-D/RJ)

Advogada DRA. JOICE PEREIRA
FURTADO(OAB: 202528-A/RJ)

Advogado DR. JANE LOUISE RODRIGUES
SOUZA(OAB: 164346-S/RJ)

AGRAVADO(S) HOSPITAL E MATERNIDADE
THEREZINHA DE JESUS

Advogado DR. RENATA ARAUJO DE CASTRO
LACERDA(OAB: 118819-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTUR LUSTOSA DE CARVALHO

  - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

  - HOSPITAL E MATERNIDADE THEREZINHA DE JESUS

Processo Nº Ag-AIRR-0101270-54.2017.5.01.0055
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) TRANS RETA LOGÍSTICA E
LOCAÇÃO DE GUINDASTE S.A.

Advogado DR. MAURO BOLCATO DIBE
RODRIGUES(OAB: 148248/RJ)

Advogado DR. CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784-A/RJ)

AGRAVADO(S) OSVALDO DE LIMA RAMOS

Advogada DRA. ANTONIETA COSTA
FITTIPALDI(OAB: 140685-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO DE LIMA RAMOS

  - TRANS RETA LOGÍSTICA E LOCAÇÃO DE GUINDASTE S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0101309-42.2018.5.01.0079
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) FRANCISCO TEIXEIRA DE MELLO

Advogado DR. MANUEL SOARES DE PINHO
NETO(OAB: 163778-D/RJ)

AGRAVADO(S) CONDOMINIO DO EDIFICIO
SHERATON BARRA

Advogado DR. WAGNER RIBEIRO
D´ASSUMPÇÃO(OAB: 149610-A/RJ)

Advogado DR. JESSICA LIMA BRASIL
CARMO(OAB: 152518-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO SHERATON BARRA

  - FRANCISCO TEIXEIRA DE MELLO

Processo Nº Ag-RRAg-0101348-60.2016.5.01.0030
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA
TÉCNICA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO - FAETEC

Procuradora DRA. MARIA BEATRIZ FREITAS DE
OLIVEIRA

Procuradora DRA. DANIELE FARIAS DANTAS DE
ANDRADE

Procuradora DRA. RENATA RUFFO RODRIGUES
PEREIRA REZENDE

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

RENATO PRATA BIAR

Advogado DR. GABRIEL OLIVEIRA LAMBERT
DE ANDRADE(OAB: 115522-A/RJ)

AGRAVADO(S) BEQUEST CENTRAL DE SERVIÇOS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEQUEST CENTRAL DE SERVIÇOS LTDA.

  - FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - FAETEC

  - RENATO PRATA BIAR

Processo Nº Ag-AIRR-0101454-24.2017.5.01.0018
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) JOSIANE PEREIRA COELHO SABINO

Advogado DR. MAURICIO DE FIGUEIREDO
CORREA DA VEIGA(OAB: 21934-
A/DF)

Advogado DR. CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947-A/RS)

AGRAVADO(S) PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA.

Advogada DRA. ANALI CORRÊA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953-
A/SP)

AGRAVADO(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. MARCELO RODRIGUES
XAVIER(OAB: 2391/RO)

Advogado DR. DANIEL PENHA DE
OLIVEIRA(OAB: 3434/RO)

Advogado DR. MARCELO NEGRÃO
DEBENEDITO SILVA(OAB: 115456-
A/RJ)

Advogado DR. ANTONIO CARLOS MOTTA
LINS(OAB: 55070-A/RJ)

Advogada DRA. BEATRIZ DE ANDRADE
MAGALHAES(OAB: 148363-A/RJ)

Advogado DR. SIDNEY JOSÉ VIEIRA(OAB:
93384-A/SP)

Advogada DRA. TALISSA NAIARA ELIAS
LIMA(OAB: 9552/RO)

Advogado DR. LUCAS CAPARELLI GUIMARÃES
PINTO CORREIA(OAB: 419259-A/SP)

Advogado DR. ALISSON ARSOLINO
ALBUQUERQUE(OAB: 7264/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE PEREIRA COELHO SABINO

  - PERSONAL SERVICE RECURSOS HUMANOS E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº Ag-AIRR-0101726-10.2017.5.01.0053
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) FURNAS-CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

Advogado DR. CARLOS ROBERTO DE
SIQUEIRA CASTRO(OAB: 20015/DF)

Advogado DR. FELIPE SILVA DA
CONCEIÇÃO(OAB: 129389-A/RJ)

AGRAVADO(S) GABRIEL COUTO DA PAIXAO
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Advogada DRA. PRICCYLA MARA FERREIRA
NEVES(OAB: 168629-A/RJ)

AGRAVADO(S) REAL GRANDEZA FUNDAÇÃO DE
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
SOCIAL

Advogada DRA. FERNANDA ROSA SILVA
MILWARD CARNEIRO(OAB:
150685/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FURNAS-CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

  - GABRIEL COUTO DA PAIXAO

  - REAL GRANDEZA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA E
ASSISTÊNCIA SOCIAL

Processo Nº Ag-AIRR-0101833-36.2016.5.01.0038
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) INSTITUTO DE BELEZA ELEGANTE
EIRELI - EPP

Advogado DR. LUCIENE LINHARES
BARBOSA(OAB: 113773/RJ)

Advogada DRA. TATIANA MARTINS DOS
SANTOS PRAÇA(OAB: 144423/RJ)

Advogado DR. SÉRGIO LUIZ MADALENA
DOURADO(OAB: 71758-A/RJ)

AGRAVADO(S) MARIA ZILDENIR RODRIGUES
MONTENEGRO CUNHA

Advogada DRA. FABIANA CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 139275-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE BELEZA ELEGANTE EIRELI - EPP

  - MARIA ZILDENIR RODRIGUES MONTENEGRO CUNHA

Processo Nº Ag-AIRR-0102415-89.2017.5.01.0203
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) NOTRE DAME INTERMÉDICA
SAÚDE S.A.

Advogada DRA. KARINA ROBERTA COLIN
SAMPAIO GONZAGA(OAB: 157482-
A/SP)

AGRAVADO(S) ANDREA DA SILVA MACHADO

Advogado DR. CARLA JACINTHO NUNES(OAB:
98550-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA DA SILVA MACHADO

  - NOTRE DAME INTERMÉDICA SAÚDE S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0114300-56.2007.5.04.0013
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE
SOCIAL - ELETROCEEE

Advogado DR. RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510-D/RS)

Advogado DR. FABRÍCIO ZIR BOTHOMÉ(OAB:
44277/RS)

AGRAVADO(S) COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE-D

Advogado DR. RAFAEL NARITA DE BARROS
NUNES(OAB: 15182/DF)

Advogada DRA. DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

AGRAVADO(S) COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE-T E OUTROS

Advogada DRA. JOANA PINTO LUCENA(OAB:
56263/RS)

Advogado DR. CESAR MORENO CARVALHO
PEREIRA JUNIOR(OAB: 61752-A/RS)

AGRAVADO(S) VOLMAR DE MATOS CARDOSO

Advogado DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO
CALDAS(OAB: 5939/DF)

Advogado DR. LÚCIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 65084/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE-D

  - COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE-T E OUTROS

  - FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETROCEEE

  - VOLMAR DE MATOS CARDOSO

Processo Nº Ag-AIRR-0123800-78.2009.5.15.0011
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) JOSE OSWALDO RIBEIRO DE
MENDONCA E OUTROS

Advogado DR. MATHEUS AUGUSTO DE
GUIMARÃES CARDOSO(OAB:
178636/SP)

AGRAVADO(S) RAFAEL BORGES GIANGROSSI

Advogado DR. ROMERO DA SILVA LEÃO(OAB:
189342-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE OSWALDO RIBEIRO DE MENDONCA E OUTROS

  - RAFAEL BORGES GIANGROSSI

Processo Nº Ag-RR-0137100-93.2008.5.15.0124
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) SIDNEI LOPES VARGAS

Advogado DR. JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
191692-A/SP)

Advogada DRA. ELISA LIMA ALONSO(OAB:
18483-A/DF)

AGRAVADO(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. EDUARDO ROBERTO
ANTONELLI DE MORAES
FILHO(OAB: 206682-A/SP)

Advogada DRA. NÁDIA KIST(OAB: 89243/RS)

AGRAVADO(S) ECONOMUS INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL

Advogado DR. RICHARD FLOR(OAB: 146837-
A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

  - SIDNEI LOPES VARGAS

Processo Nº Ag-RR-0147600-05.2009.5.04.0121
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-
OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO
AVULSO DO PORTO ORGANIZADO
DE RIO GRANDE - OGMO/RG

Advogada DRA. SANDRA APARECIDA LÓSS
STOROZ(OAB: 32050-A/PR)

AGRAVADO(S) HENRIQUE MENNA CORREA

Advogada DRA. MARLENE HERNANDES
LEIVAS(OAB: 12814-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE MENNA CORREA
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  - ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABALHO
PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE RIO
GRANDE - OGMO/RG

Processo Nº Ag-AIRR-0160600-33.2008.5.01.0043
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) FUNDAÇÃO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

Advogado DR. RONNE CRISTIAN NUNES(OAB:
22429-A/DF)

Advogado DR. RENATO LOBO
GUIMARÃES(OAB: 14517-A/DF)

AGRAVADO(S) LUIZ FERNANDES PEPE E OUTROS

Advogado DR. ALEXANDRE ROSSI
JULLIEN(OAB: 99253-A/RJ)

Advogado DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO
CORRÊA DA VEIGA(OAB: 21934/DF)

AGRAVADO(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403-A/PI)

Advogado DR. AUGUSTO CARLOS LAMÊGO
JÚNIOR(OAB: 17514/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

  - LUIZ FERNANDES PEPE E OUTROS

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº Ag-AIRR-0202300-71.2007.5.02.0018
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) ANTONIO JOSE RODRIGUES

Advogado DR. THIAGO BARROSO DE
OLIVEIRA CAMPOS(OAB: 28066-
B/CE)

AGRAVADO(S) BLISPACK - INDUSTRIA E
COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA
- ME

AGRAVADO(S) DENIS DE MACEDO SAMPAIO

AGRAVADO(S) M D S - INDUSTRIA DE
EMBALAGENS LTDA - EPP

AGRAVADO(S) MARCIO DE MACEDO SAMPAIO

AGRAVADO(S) MJM PLUS REPRESENTACAO
COMERCIAL - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSE RODRIGUES

  - BLISPACK - INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS
LTDA - ME

  - DENIS DE MACEDO SAMPAIO

  - M D S - INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA - EPP

  - MARCIO DE MACEDO SAMPAIO

  - MJM PLUS REPRESENTACAO COMERCIAL - EIRELI

Processo Nº Ag-EDCiv-ARR-1000084-51.2017.5.02.0472
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

Advogada DRA. RAQUEL NASSIF MACHADO
PANEQUE(OAB: 173491/SP)

Advogada DRA. MARIA HELENA VILLELA
AUTUORI ROSA(OAB: 102684/SP)

AGRAVADO(S) LAERCIO BENTO BARRETO

Advogado DR. GUSTAVO DE PAULA
OLIVEIRA(OAB: 206189/SP)

Advogado DR. SANTIAGO DE PAULO
OLIVEIRA(OAB: 233242-B/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

  - LAERCIO BENTO BARRETO

Processo Nº Ag-AIRR-1000247-03.2022.5.02.0069
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) COPAVEL TECNOLOGIA EM
ENGENHARIA LTDA

Advogado DR. JOSÉ MARQUES DE SOUZA
JÚNIOR(OAB: 63613-A/MG)

AGRAVADO(S) GUILHERME FONSECA FILHO

Advogado DR. MARCELO DE ALMEIDA
TRINDADE(OAB: 366121-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPAVEL TECNOLOGIA EM ENGENHARIA LTDA

  - GUILHERME FONSECA FILHO

Processo Nº Ag-AIRR-1000263-39.2021.5.02.0441
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) MARCO ANTONIO ANDRADE

Advogado DR. PAULO EDUARDO LYRA
MARTINS PEREIRA(OAB: 99527/SP)

Advogado DR. PAULO EDUARDO LYRA
MARTINS PEREIRA(OAB: 99527-
D/SP)

Advogado DR. ERALDO AURÉLIO RODRIGUES
FRANZESE(OAB: 42501-A/SP)

Advogado DR. PAOLO EDUARDO ROVERATO
DIAS(OAB: 257726-A/SP)

AGRAVADO(S) AUTORIDADE PORTUÁRIA DE
SANTOS - SANTOS PORT AUTORITY
(SPA)

Advogado DR. FELIPE CHIARINI(OAB:
320082/SP)

Advogado DR. ALDO DOS SANTOS RIBEIRO
CUNHA(OAB: 311787-S/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTORIDADE PORTUÁRIA DE SANTOS - SANTOS PORT
AUTORITY (SPA)

  - MARCO ANTONIO ANDRADE

Processo Nº Ag-AIRR-1000326-79.2019.5.02.0006
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) KARINA BAGATINI SULZBACHER

Advogado DR. RICARDO LAMEIRÃO
CINTRA(OAB: 139805-A/SP)

Advogado DR. RENAN MARCELINO
ANDRADE(OAB: 343871-A/SP)

AGRAVADO(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogada DRA. ELIZABETH CLINI DIANA(OAB:
84854-A/SP)

Advogado DR. PIERO HERVATIN DA
SILVA(OAB: 248291-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  - KARINA BAGATINI SULZBACHER

Processo Nº Ag-AIRR-1000448-72.2015.5.02.0446
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) BANCO SAFRA S.A.

Advogado DR. LEONARDO SANTANA
CALDAS(OAB: 12870-A/DF)
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Advogada DRA. CRISTIANA RODRIGUES
GONTIJO(OAB: 6930-A/DF)

Advogada DRA. GISELLE ESTEVES
FLEURY(OAB: 11420-A/DF)

Advogado DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 149394-A/SP)

Advogado DR. FERNANDO MOREIRA
DRUMMOND TEIXEIRA(OAB:
373436/SP)

AGRAVADO(S) ALINE MENESES DOS ANJOS
CARNEVALI

Advogado DR. ROGÉRIO FERREIRA
BORGES(OAB: 16279-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE MENESES DOS ANJOS CARNEVALI

  - BANCO SAFRA S.A.

Processo Nº Ag-ARR-1000456-04.2017.5.02.0018
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

BANCO CITIBANK S.A.

Advogado DR. OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

CITIBANK DISTRIBUIDORA DE
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
S.A.

Advogado DR. OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

JOAO MARCELO SILVA FEVEREIRO

Advogado DR. SÉRGIO RICARDO RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 170101-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO CITIBANK S.A.

  - CITIBANK DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES
MOBILIÁRIOS S.A.

  - JOAO MARCELO SILVA FEVEREIRO

Processo Nº Ag-AIRR-1000613-68.2022.5.02.0028
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado DR. DANIEL BATTIPAGLIA
SGAI(OAB: 214918-A/SP)

AGRAVADO(S) WILSON PAIZAN

Advogado DR. VLADIMIR RIBEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 139812-A/SP)

Advogado DR. RENATO RUA DE
ALMEIDA(OAB: 29241-A/SP)

Advogado DR. MARCUS TOMAZ DE
AQUINO(OAB: 23474-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - WILSON PAIZAN

Processo Nº Ag-AIRR-1000641-58.2021.5.02.0711
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) BOSTON SCIENTIFIC DO BRASIL
LTDA.

Advogada DRA. CAROLINA PEREIRA(OAB:
376578-A/SP)

AGRAVADO(S) LUCIANA SILVA CHAVES

Advogado DR. MARIANA BRITO
SANTANA(OAB: 393018-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOSTON SCIENTIFIC DO BRASIL LTDA.

  - LUCIANA SILVA CHAVES

Processo Nº Ag-RRAg-1000656-43.2020.5.02.0038
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) FRANCINEIDE DE FREITAS
APOLINARIO

Advogado DR. CLÁUDIO GAWENDO(OAB:
138634-D/SP)

Advogado DR. ANDREIA DE ALMEIDA STEIN
ANTUNES(OAB: 434865-A/SP)

AGRAVADO(S) REAL E BENEMÉRITA ASSOCIAÇÃO
PORTUGUESA DE BENEFICÊNCIA

Advogada DRA. GABRIELA CAMPOS
RIBEIRO(OAB: 109526-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCINEIDE DE FREITAS APOLINARIO

  - REAL E BENEMÉRITA ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE
BENEFICÊNCIA

Processo Nº Ag-AIRR-1000692-39.2022.5.02.0063
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado DR. NICOLAU FERREIRA
OLIVIERI(OAB: 309212-D/SP)

AGRAVADO(S) RAIMUNDO PEREIRA SILVA

Advogado DR. VLADIMIR RIBEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 139812-A/SP)

Advogado DR. RENATO RUA DE
ALMEIDA(OAB: 29241-A/SP)

Advogado DR. MARCUS TOMAZ DE
AQUINO(OAB: 23474-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - RAIMUNDO PEREIRA SILVA

Processo Nº Ag-AIRR-1000730-50.2021.5.02.0010
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado DR. OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

Advogado DR. ALAN DE OLIVEIRA SILVA
SHILINKERT(OAB: 208322-A/SP)

AGRAVADO(S) RENATA PEREIRA LINO

Advogado DR. ELISABETE FATIMA DE SOUZA
ZERBINATTI(OAB: 216875-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - RENATA PEREIRA LINO

Processo Nº Ag-AIRR-1000796-15.2020.5.02.0382
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) GILMAR GOMES DOS SANTOS

Advogado DR. EMERSON LUIS SILVA
COSTA(OAB: 413826-A/SP)

Advogado DR. DANILDES DOS SANTOS
TEIXEIRA(OAB: 372836-A/SP)

AGRAVADO(S) COMFICA SOLUÇÕES INTEGRAIS
DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

Advogado DR. JOSÉ GERALDO MARTINELLI
CAPUTO(OAB: 135298-A/SP)

Advogado DR. DANIEL BATTIPAGLIA
SGAI(OAB: 214918-A/SP)
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Advogado DR. GUSTAVO SOUZA LIMA
ZAMBON(OAB: 416043-A/SP)

AGRAVADO(S) TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogado DR. FÁBIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMFICA SOLUÇÕES INTEGRAIS DE
TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

  - GILMAR GOMES DOS SANTOS

  - TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-1001028-43.2018.5.02.0464
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA
DE SEGURANCA LTDA

Advogado DR. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

AGRAVADO(S) CLEMILDA TAVARES DA SILVA

Advogado DR. ANDERSON DAMACENA
COSTA(OAB: 340847-A/SP)

Advogada DRA. TATIANE REGINA VIEIRA(OAB:
354943-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEMILDA TAVARES DA SILVA

  - EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA LTDA

Processo Nº Ag-AIRR-1001042-52.2019.5.02.0703
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) ICOMON TECNOLOGIA LTDA.

Advogado DR. FLAVIO MASCHIETTO(OAB:
147024-A/SP)

Advogado DR. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341-A/SP)

AGRAVADO(S) ALEXSANDRO DE OLIVEIRA JORGE

Advogada DRA. RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686-D/SP)

AGRAVADO(S) TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogado DR. BRUNO MACHADO COLELA
MACIEL(OAB: 16760-A/DF)

Advogado DR. FABIO RIVELLI(OAB: 297608-
A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO DE OLIVEIRA JORGE

  - ICOMON TECNOLOGIA LTDA.

  - TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-1001048-79.2021.5.02.0221
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) SINDICATO DA CATEGORIA
PROFISSIONAL DIFERENCIADA
DOS TRABALHADORES AVULSOS E
EMPREGADOS DE MOVIMENTAÇÃO
DE MERCADORIAS EM GERAL DE
PAULÍNIA E REGIÃO

Advogado DR. VINÍCIUS FIGUEIREDO
SANTANA GIANSANTE(OAB: 378925-
A/SP)

Advogado DR. ANDRE LUIZ MONSEF
BORGES(OAB: 284074-A/SP)

AGRAVADO(S) MW INSPECAO E QUALIDADE LTDA
- ME

Advogado DR. ARTHUR FELIPE DAS CHAGAS
MARTINS(OAB: 278636-A/SP)

Advogado DR. FELIPE CAVASSUTE
ARANTES(OAB: 374437-A/SP)

AGRAVADO(S) SKF DO BRASIL LTDA

Advogado DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 149394/SP)

Advogado DR. ANDRÉ RICARDO DE
OLIVEIRA(OAB: 271892-A/SP)

Advogado DR. HELCIO HONDA(OAB: 90389-
A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MW INSPECAO E QUALIDADE LTDA - ME

  - SINDICATO DA CATEGORIA PROFISSIONAL DIFERENCIADA
DOS TRABALHADORES AVULSOS E EMPREGADOS DE
MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL DE PAULÍNIA
E REGIÃO

  - SKF DO BRASIL LTDA

Processo Nº Ag-AIRR-1001280-39.2022.5.02.0033
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) ROSINEIDE SANTANA PEREIRA

Advogado DR. DAVID CARVALHO
MARTINS(OAB: 275451-A/SP)

AGRAVADO(S) INTERTRADE BRASIL,
TELECOMUNICACOES, MULTIMIDIA
E REPRESENTACOES LTDA

Advogado DR. DANIELA DE CARVALHO
POLIDO PEREIRA(OAB: 193670-
A/SP)

Advogada DRA. CRISTIANE CAMPOS
MORATA(OAB: 194981-A/SP)

Advogado DR. HERMES HENRIQUE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 225456-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERTRADE BRASIL, TELECOMUNICACOES, MULTIMIDIA
E REPRESENTACOES LTDA

  - ROSINEIDE SANTANA PEREIRA

Processo Nº Ag-RR-1001462-25.2017.5.02.0607
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado DR. OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

Advogado DR. RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599-A/CE)

AGRAVADO(S) RAMOS & SILVA SOLUÇÕES
FINANCEIRAS LTDA.

Advogada DRA. KELLY CRISTINE DA SILVA
RAMOS PÁDUA(OAB: 153189/SP)

Advogado DR. CAIO VINICIUS DOS
SANTOS(OAB: 312185/SP)

AGRAVADO(S) ROSANA TOALHARES MELO

Advogado DR. ALEXANDRE KOLANO
BARBOSA DE CARVALHO(OAB:
295474-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - RAMOS & SILVA SOLUÇÕES FINANCEIRAS LTDA.

  - ROSANA TOALHARES MELO

Processo Nº Ag-AIRR-1001533-70.2020.5.02.0203
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) VALDENIR DOS SANTOS LEITE
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Advogado DR. ROBERTO HIROMI
SONODA(OAB: 115094-D/SP)

AGRAVADO(S) BRASILGRAFICA S/A INDUSTRIA E
COMERCIO

Advogado DR. LUÍS CARLOS MORO(OAB:
109315-A/SP)

Advogado DR. LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASILGRAFICA S/A INDUSTRIA E COMERCIO

  - VALDENIR DOS SANTOS LEITE

Processo Nº Ag-ARR-1001715-98.2017.5.02.0029
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) PLURIS MIDIA LTDA

Advogado DR. RODRIGO LEITE MOREIRA(OAB:
309082-A/SP)

AGRAVADO(S) RODRIGO PEREIRA OLIVEIRA LIMA
DOS SANTOS

Advogado DR. LUIS CARLOS FIGUEIRA
JÚNIOR(OAB: 393794-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLURIS MIDIA LTDA

  - RODRIGO PEREIRA OLIVEIRA LIMA DOS SANTOS

Processo Nº Ag-AIRR-1001759-73.2022.5.02.0472
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) MAURICIO PANTA DA SILVA

Advogado DR. RICARDO SCRAVAJAR
GOUVEIA(OAB: 220340-A/SP)

AGRAVADO(S) A.TONANNI CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS LTDA.

Advogado DR. RAQUEL NASSIF MACHADO
PANEQUE(OAB: 173491-A/SP)

AGRAVADO(S) PETROBRAS TRANSPORTE S.A. -
TRANSPETRO

Advogada DRA. MARIA DE FÁTIMA CHAVES
GAY(OAB: 127335-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.TONANNI CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

  - MAURICIO PANTA DA SILVA

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO

Processo Nº Ag-ED-AIRR-1002492-07.2019.5.02.0064
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) SERGIO MONTEIRO KASEMODEL

Advogado DR. ERICSON CRIVELLI(OAB:
71334/SP)

AGRAVADO(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. MARCELO LIMA CORRÊA(OAB:
12064-A/DF)

Advogado DR. DOUGLAS GRAPEIA
JÚNIOR(OAB: 197670-A/SP)

Advogado DR. VITOR ÂNGELO GONZAIEZ
BARUSSO(OAB: 254964-A/SP)

Advogada DRA. RAQUEL LOPES
SANTANA(OAB: 277524-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - SERGIO MONTEIRO KASEMODEL

Processo Nº AgR-AIRR-0011114-64.2016.5.03.0163

Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA
SILVA

AGRAVANTE(S) FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS
BRASIL LTDA.

Advogado DR. MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422-A/MG)

AGRAVADO(S) JOÃO BATISTA DA SILVA

Advogado DR. PEDRO ROSA MACHADO(OAB:
30503/MG)

Advogado DR. CRISTIANO COUTO
MACHADO(OAB: 77797/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.

  - JOÃO BATISTA DA SILVA

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0000042-53.2021.5.22.0106
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

EMBARGANTE MUNICIPIO DE ANGICAL DO PIAUI

Advogado DR. MATTSON RESENDE
DOURADO(OAB: 6594/PI)

Advogado DR. MATTSON RESENDE
DOURADO(OAB: 6594-A/PI)

EMBARGADO(A) CLIDEMAR BARBOSA DE SOUSA

Advogado DR. GENIL SOARES PEREIRA(OAB:
12303-A/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLIDEMAR BARBOSA DE SOUSA

  - MUNICIPIO DE ANGICAL DO PIAUI

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0000079-25.2014.5.02.0028
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

EMBARGANTE JOSÉ RONALDO DO NASCIMENTO

Advogado DR. RUBENS GARCIA FILHO(OAB:
108148-A/SP)

EMBARGADO(A) TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Advogada DRA. LUCIANE DE SOUZA(OAB:
149078-A/SP)

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogada DRA. VIVIANE CASTRO NEVES
PASCOAL MALDONADO DAL
MAS(OAB: 136069-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSÉ RONALDO DO NASCIMENTO

  - TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0000138-57.2021.5.12.0038
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

EMBARGANTE CRISTIANE LUCIA FRARE DAMIN

Advogado DR. PATRÍCIO PRETTO(OAB: 15654-
A/SC)

Advogada DRA. LETÍCIA SCHWEITZER
COSTA(OAB: 23791-A/SC)

Advogado DR. JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762-
A/SC)

EMBARGADO(A) BRF S.A.

Advogada DRA. DANUSA SERENA
ONEDA(OAB: 13124/MT)

Advogado DR. DANIEL MARZARI(OAB:
15507/MT)

Advogado DR. LUIZ ANTÔNIO VENTORINI(OAB:
24425-B/MT)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - BRF S.A.

  - CRISTIANE LUCIA FRARE DAMIN

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0000142-73.2016.5.05.0003
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

EMBARGANTE ENSCO DO BRASIL PETRÓLEO E
GÁS LTDA.

Advogado DR. RENATO CANIZARES(OAB:
212865-A/SP)

Advogado DR. EDUARDO ALCÂNTARA
LOPES(OAB: 71600-A/DF)

EMBARGADO(A) CARLOS MARCOS BATISTA DOS
SANTOS

Advogado DR. LEONARDO CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 34114-A/BA)

EMBARGADO(A) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. FABIANA GALDINO
COTIAS(OAB: 22164-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS MARCOS BATISTA DOS SANTOS

  - ENSCO DO BRASIL PETRÓLEO E GÁS LTDA.

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0000214-25.2020.5.19.0005
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

EMBARGANTE SERVICOS DE ENGENHARIA DO
ESTADO DE ALAGOAS S/A
SERVEAL

Advogado DR. LUIZ ROBERTO PORTO
FARIAS(OAB: 2454-A/AL)

EMBARGADO(A) ANTONIETA MARIA DA SILVA

Advogada DRA. HANNAH KAROLINE
MONTEIRO SANTOS(OAB: 10614-
A/AL)

Advogado DR. ERASMO PESSOA
ARAÚJO(OAB: 12789-A/AL)

Advogado DR. GUSTAVO UCHÔA
CASTRO(OAB: 5773/AL)

EMBARGADO(A) ESTADO DE ALAGOAS

Procurador DR. CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA
FRANÇA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIETA MARIA DA SILVA

  - ESTADO DE ALAGOAS

  - SERVICOS DE ENGENHARIA DO ESTADO DE ALAGOAS S/A
SERVEAL

Processo Nº ED-Ag-RR-0000383-02.2017.5.20.0001
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

EMBARGANTE LUIS ANTONIO DOS SANTOS ALVES

Advogado DR. PACELLI DA ROCHA
MARTINS(OAB: 11047/PB)

Advogado DR. VITO LEAL PETRUCCI(OAB:
18041/PB)

EMBARGADO(A) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado DR. JORGE SOUZA ALVES
FILHO(OAB: 1549-A/SE)

Advogada DRA. MEIRE APARECIDA DE
AMORIM(OAB: 19673/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  - LUIS ANTONIO DOS SANTOS ALVES

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0000578-27.2017.5.11.0004
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

EMBARGANTE AMAZONAS GERAÇÃO E
TRANSMISSÃO DE ENERGIA S.A.

Advogada DRA. AUDREY MARTINS
MAGALHÃES FORTES(OAB: 1231-
A/AM)

EMBARGADO(A) EDER LIMA DE FREITAS

Advogado DR. DANIEL FÉLIX DA SILVA(OAB:
11037/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAZONAS GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ENERGIA S.A.

  - EDER LIMA DE FREITAS

Processo Nº ED-AIRR-0000758-92.2020.5.20.0002
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

EMBARGANTE COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
SERGIPE - DESO

Advogado DR. SYLVIO GARCEZ JÚNIOR(OAB:
7510-D/BA)

Advogado DR. PEDRO BARACHISIO
LISBÔA(OAB: 5692-D/BA)

EMBARGADO(A) ALEXSANDRO DORIA DOS SANTOS

Advogado DR. JOSÉ EUTON CARMO
SANTOS(OAB: 963-A/SE)

Advogada DRA. KELNA MARA CARMO
OLIVEIRA DIAS(OAB: 4654-A/SE)

EMBARGADO(A) CONSTRUTORA ARTEC S/A

Advogado DR. PEDRO CAMPANA NEME(OAB:
37387-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO DORIA DOS SANTOS

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DE SERGIPE - DESO

  - CONSTRUTORA ARTEC S/A

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0000788-87.2021.5.08.0015
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

EMBARGANTE PETROBRAS TRANSPORTE S.A. -
TRANSPETRO

Advogado DR. ANDRÉ BARACHISIO
LISBÔA(OAB: 3608-A/BA)

Advogado DR. SYLVIO GARCEZ JÚNIOR(OAB:
7510-D/BA)

Advogado DR. PEDRO BARACHISIO
LISBÔA(OAB: 5692-D/BA)

Advogado DR. LUA MARIA FLORES LIMA(OAB:
56622-A/BA)

EMBARGADO(A) PAULO ANDRE MOURAO LOBATO

Advogado DR. DJULI BARBOSA SAMPAIO(OAB:
17325-A/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ANDRE MOURAO LOBATO

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0000866-46.2020.5.09.0029
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

EMBARGANTE CONDOMINIO CONJ RESIDENCIAL
BELA VISTA I

Advogado DR. RENE ANTONIO DRUSZES
FILHO(OAB: 44613-A/PR)

EMBARGADO(A) CHARLIE DO NASCIMENTO

Advogada DRA. JÉSSICA NOVAES
DALLACORT(OAB: 67391-A/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 179
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLIE DO NASCIMENTO

  - CONDOMINIO CONJ RESIDENCIAL BELA VISTA I

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0000869-96.2020.5.12.0035
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

EMBARGANTE JOELCIO RODRIGO CERUTI

Advogado DR. RAIMUNDO CEZAR BRITTO
ARAGÃO(OAB: 32147-A/DF)

Advogado DR. WALTER BEIRITH
FREITAS(OAB: 21687-A/SC)

EMBARGADO(A) OI S.A.

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogado DR. FLAVIO DA SILVA
CANDEMIL(OAB: 16873-A/SC)

Advogado DR. EDUARDO ROCHA
CARAMORI(OAB: 33910-A/SC)

EMBARGADO(A) SEREDE - SERVIÇOS DE REDE S.A.

Advogado DR. FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO
NETO(OAB: 11707-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELCIO RODRIGO CERUTI

  - OI S.A.

  - SEREDE - SERVIÇOS DE REDE S.A.

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0000953-34.2012.5.02.0463
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

EMBARGANTE MAURÍCIO DOMINGOS DA SILVA

Advogada DRA. PRISCILLA DAMARIS
CORRÊA(OAB: 77868-D/SP)

EMBARGADO(A) MARELLI COFAP DO BRASIL LTDA.

Advogado DR. JOSÉ EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARELLI COFAP DO BRASIL LTDA.

  - MAURÍCIO DOMINGOS DA SILVA

Processo Nº ED-RR-0001234-25.2017.5.05.0012
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

EMBARGANTE(S) E
EMBARGADO(S)

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. JOAQUIM PINTO LAPA
NETO(OAB: 15659-D/BA)

Advogado DR. LAPA & GÓES E GÓES
ADVOGADOS E
CONSULTORES(OAB: 722/BA)

EMBARGANTE(S) E
EMBARGADO(S)

VALTENIRA DA MATTA ALMEIDA

Advogado DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE
LOBATO(OAB: 1681/DF)

Advogado DR. FRANCISCO LACERDA
BRITO(OAB: 14137-A/BA)

Advogado DR. LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332-A/BA)

Advogado DR. CLERISTON PITON
BULHÕES(OAB: 17034-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - VALTENIRA DA MATTA ALMEIDA

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0001580-36.2013.5.03.0023

Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA
SILVA

EMBARGANTE ASSOCIAÇÃO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA - UNITRI

Advogada DRA. GABRIELA VITORIANO
ROÇADAS PEREIRA(OAB: 85760/RJ)

Advogado DR. EDGAR GOMES PEREIRA(OAB:
177049/RJ)

Advogada DRA. THAISE ALANE DA SILVA
SANTOS(OAB: 179900-A/RJ)

EMBARGADO(A) HELIO LUIZ SIMONETTI

Advogado DR. RENATO AURÉLIO
FONSECA(OAB: 79186-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIAÇÃO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA - UNITRI

  - HELIO LUIZ SIMONETTI

Processo Nº ED-AIRR-0001587-52.2015.5.05.0621
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

EMBARGANTE VULCABRAS AZALEIA-BA,
CALÇADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S.A.

Advogado DR. BRAULIO DA SILVA DE
MATOS(OAB: 81418-A/RS)

EMBARGADO(A) NATALIA RIBEIRO DIAS

Advogado DR. GUSTAVO JOSÉ AMARAL DE
MAGALHÃES(OAB: 11338-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA RIBEIRO DIAS

  - VULCABRAS AZALEIA-BA, CALÇADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S.A.

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0001976-45.2012.5.15.0045
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

EMBARGANTE VALE GUINCHOS LTDA - EPP

Advogado DR. ALEXANDRE MICHELETO
TARGA CARVALHO(OAB: 171695-
A/SP)

EMBARGADO(A) THIAGO DA SILVA OLIVEIRA

Advogado DR. CLÁUDIO MÁRCIO LOBO
BEIG(OAB: 290206/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO DA SILVA OLIVEIRA

  - VALE GUINCHOS LTDA - EPP

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0010166-12.2019.5.15.0090
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

EMBARGANTE CINTRA NEVES ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA - ME

Advogado DR. DÚDELEI MINGARDI(OAB:
249440-A/SP)

Advogado DR. CARLOS ROBERTO BORIOLI DE
OLIVEIRA(OAB: 356328-A/SP)

EMBARGADO(A) ANTONIO CORATO DA SILVA NETO

Advogado DR. MAURÍCIO ARAÚJO DOS
REIS(OAB: 136688-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CORATO DA SILVA NETO

  - CINTRA NEVES ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - ME

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0010184-34.2020.5.15.0143
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Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA
SILVA

EMBARGANTE AGROTERENAS S.A. - CITRUS

Advogada DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD
SALLUM(OAB: 74970/SP)

Advogado DR. GUILHERME JOSÉ THEODORO
DE CARVALHO(OAB: 216553-A/SP)

Advogado DR. ADEMAR FERNANDO
BALDANI(OAB: 141254-A/SP)

EMBARGADO(A) VALTER SILVA

Advogado DR. CARLOS EDUARDO
RODRIGUES OLIVEIRA(OAB: 266499
-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROTERENAS S.A. - CITRUS

  - VALTER SILVA

Processo Nº ED-AIRR-0010709-81.2019.5.03.0079
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

EMBARGANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado DR. DANIEL SOUSA ISAÍAS
PEREIRA(OAB: 27253/DF)

Advogado DR. JULIANA RESENDE
FERREIRA(OAB: 120455-A/MG)

Advogado DR. NUNO MIGUEL SILVA ROSAS
DE MIRANDA(OAB: 206470-A/MG)

EMBARGADO(A) JOSE SERAFIM

Advogado DR. FLÁVIO MORAES(OAB: 84200-
A/MG)

Advogado DR. FLÁVIO MORAES JÚNIOR(OAB:
84382-A/MG)

Advogado DR. CARLOS ALBERTO
FIRMINO(OAB: 137244-A/MG)

EMBARGADO(A) PUJANTE TRANSPORTES LTDA.

Advogado DR. ROBERTA RODRIGUES
FORTUNATO DE MELO(OAB: 29755-
A/DF)

Advogada DRA. ELISA LIMA ALONSO(OAB:
18483/DF)

Advogado DR. FELIPE MACHADO
MENEZES(OAB: 50788-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - JOSE SERAFIM

  - PUJANTE TRANSPORTES LTDA.

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0010724-14.2020.5.03.0112
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

EMBARGANTE T.A.M.B.

Advogada DRA. CLARICE OLIVEIRA MARTINS
DA COSTA(OAB: 158112-D/MG)

EMBARGADO(A) E.S.V.

Advogado DR. DONIZETTI FRANÇA
MACEDO(OAB: 123659-A/MG)

Advogado DR. ROBERTO TÔRRES DA
SILVA(OAB: 122348-A/MG)

EMBARGADO(A) I.E.L.O.

Advogado DR. ELIEL AGUIAR BAETA
FERNANDES(OAB: 135248-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.S.V.

  - I.E.L.O.

  - T.A.M.B.

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0010897-80.2016.5.03.0111
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

EMBARGANTE SERVIÇO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

Advogado DR. ÉRICO VINÍCIUS PRADO
CASAGRANDE(OAB: 99185-A/MG)

EMBARGADO(A) CRISTIANE LINHARES DE SOUZA

Advogado DR. LEANDRO GHIZINI
SMARGIASSI(OAB: 95056/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE LINHARES DE SOUZA

  - SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0011648-26.2014.5.01.0036
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

EMBARGANTE O.C.S.C.E.E.

Advogado DR. LEONARDO OLIVEIRA SILVEIRA
SANTOS(OAB: 164282-A/RJ)

EMBARGADO(A) C.I.L.

EMBARGADO(A) M.Z.L.B.

Advogado DR. MAX FERREIRA DE
MENDONÇA(OAB: 176536-A/RJ)

EMBARGADO(A) R.S.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.I.L.

  - M.Z.L.B.

  - O.C.S.C.E.E.

  - R.S.L.

Processo Nº ED-Ag-ED-AIRR-0012338-50.2016.5.15.0083
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

EMBARGANTE GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

Advogada DRA. RAQUEL NASSIF MACHADO
PANEQUE(OAB: 173491/SP)

Advogada DRA. ANA PAULA FERNANDES
LOPES(OAB: 203606/SP)

Advogada DRA. TATIANE DE CICCO
NASCIMBEM CHADID(OAB: 201296-
A/SP)

EMBARGADO(A) HARLEI ESTEVAO FERNANDES
SILVA

Advogado DR. VALDIR KEHL(OAB: 99626/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

  - HARLEI ESTEVAO FERNANDES SILVA

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0101835-50.2017.5.01.0206
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

EMBARGANTE PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. MARCELO RODRIGUES
XAVIER(OAB: 2391/RO)

Advogado DR. DANIEL PENHA DE
OLIVEIRA(OAB: 3434/RO)

Advogada DRA. TALISSA NAIARA ELIAS
LIMA(OAB: 9552/RO)

Advogado DR. HÉLIO SIQUEIRA JÚNIOR(OAB:
62929-D/RJ)
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Advogado DR. ALISSON ARSOLINO
ALBUQUERQUE(OAB: 7264/RO)

EMBARGADO(A) LUCIANO DOS SANTOS GOMES

Advogado DR. MARCO AUGUSTO DE
ARGENTON E QUEIROZ(OAB:
163741-A/SP)

Advogado DR. FÁBIO FAZANI(OAB: 180511-
A/RJ)

EMBARGADO(A) MISEL ENGENHARIA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DOS SANTOS GOMES

  - MISEL ENGENHARIA EIRELI

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0168600-15.1990.5.01.0023
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

EMBARGANTE CONCESSÃO METROVIÁRIA DO RIO
DE JANEIRO S.A.

Advogado DR. RAPHAEL MARQUES
PAIXÃO(OAB: 133408-D/RJ)

EMBARGADO(A) COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO RIO DE JANEIRO - METRÔ (EM
LIQUIDAÇÃO)

Advogado DR. JULIANO MARTINS
MANSUR(OAB: 113786/RJ)

EMBARGADO(A) LUIZ FERNANDO DE MATTEIS
CARVALHO

Advogado DR. GLORIA REGINA DE MATTEIS
CARVALHO RIBEIRO(OAB: 50194-
A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE JANEIRO -
METRÔ (EM LIQUIDAÇÃO)

  - CONCESSÃO METROVIÁRIA DO RIO DE JANEIRO S.A.

  - LUIZ FERNANDO DE MATTEIS CARVALHO

Processo Nº EDCiv-Ag-AIRR-0000493-08.2022.5.09.0041
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

EMBARGANTE ROSA GAVELAKI RAMOS

Advogado DR. MARCELO GIOVANI BATISTA
MAIA(OAB: 27184-A/PR)

Advogado DR. MAURO DE AZEVEDO
MENEZES(OAB: 19241/DF)

Advogado DR. VINICIUS ALEXANDRE G.
CIDRAL(OAB: 108125-A/PR)

Advogado DR. HENRIQUE SILVA DO
NASCIMENTO(OAB: 70810/DF)

EMBARGADO(A) OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogado DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE
OLIVEIRA(OAB: 12200/DF)

Advogado DR. INDALÉCIO GOMES NETO(OAB:
23465-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

  - ROSA GAVELAKI RAMOS

Processo Nº EDCiv-Ag-AIRR-0000539-15.2022.5.11.0017
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

EMBARGANTE SAMEL SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA
MÉDICO HOSPITALAR LTDA.

Advogado DR. SERGIO ALBERTO CORREA DE
ARAUJO(OAB: 3749-A/AM)

Advogada DRA. RAPHAELA RODRIGUES
COSTA(OAB: 11676-A/AM)

EMBARGADO(A) LUCIANA DA SILVA FREIRE

Advogado DR. MAYCON JUNIO FREIRE
VIANA(OAB: 16057-A/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA DA SILVA FREIRE

  - SAMEL SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICO HOSPITALAR
LTDA.

Processo Nº EDCiv-Ag-AIRR-0000865-92.2018.5.08.0018
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

EMBARGANTE COLINA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI

Advogado DR. TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596-A/PA)

Advogada DRA. MICHELLE GODINHO
BARBOSA(OAB: 13358/PA)

Advogado DR. MARILIA PIANCO YAMADA(OAB:
11477-A/PA)

EMBARGADO(A) DENISON TRINDADE VIEGAS

Advogado DR. FELIPE ALVES DE CARVALHO
CHAVES(OAB: 816-A/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLINA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
EIRELI

  - DENISON TRINDADE VIEGAS

Processo Nº EDCiv-Ag-AIRR-0001321-57.2012.5.15.0115
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

EMBARGANTE USINA ALTO ALEGRE S.A. -
AÇÚCAR E ÁLCOOL

Advogada DRA. FABIANA DE SOUZA
PINHEIRO(OAB: 150132/SP)

Advogado DR. ELIMARA APARECIDA ASSAD
SALLUM(OAB: 74970-A/SP)

EMBARGADO(A) ANTÔNIO MARCOS DOS SANTOS

Advogado DR. JAIME CÂNDIDO DA
ROCHA(OAB: 129874-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTÔNIO MARCOS DOS SANTOS

  - USINA ALTO ALEGRE S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL

Processo Nº EDCiv-RR-0002883-20.2013.5.09.0023
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

EMBARGANTE USINA DE AÇÚCAR SANTA
TEREZINHA LTDA.

Advogado DR. INDALÉCIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

EMBARGADO(A) NAIR CARDOSO DOS SANTOS

Advogado DR. WANDERSON LAGO VAZ(OAB:
25243/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAIR CARDOSO DOS SANTOS

  - USINA DE AÇÚCAR SANTA TEREZINHA LTDA.

Processo Nº EDCiv-Ag-AIRR-0003274-85.2011.5.09.0009
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

EMBARGANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado DR. NORMANDO DELGADO DOS
SANTOS(OAB: 9701/PB)
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Advogada DRA. PAULA RIBEIRO
MESAROS(OAB: 236928/SP)

Advogada DRA. MARIANNA STASIAK(OAB:
49431-A/PR)

EMBARGADO(A) LEANDRO RODRIGUES LUIZ

Advogada DRA. DENISE MARTINS
AGOSTINI(OAB: 17344-D/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - LEANDRO RODRIGUES LUIZ

Processo Nº EDCiv-Ag-AIRR-0003396-09.2013.5.02.0079
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

EMBARGANTE EDSON LUIZ CIANGA SILVAS

Advogada DRA. GISLÂNDIA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 117883/SP)

EMBARGADO(A) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogado DR. DANIEL POPOVICS
CANOLA(OAB: 164141-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

  - EDSON LUIZ CIANGA SILVAS

Processo Nº EDCiv-Ag-AIRR-0010341-83.2019.5.15.0032
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

EMBARGANTE VIBRA ENERGIA S.A.

Advogado DR. BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

EMBARGADO(A) FERNANDO CESAR NEODINI

Advogado DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI(OAB:
92611-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO CESAR NEODINI

  - VIBRA ENERGIA S.A.

Processo Nº EDCiv-Ag-ED-RRAg-0010434-43.2015.5.15.0143
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

EMBARGANTE AGROTERENAS S.A. - CITRUS

Advogado DR. ADEMAR FERNANDO
BALDANI(OAB: 141254/SP)

Advogado DR. GUILHERME JOSÉ THEODORO
DE CARVALHO(OAB: 216553-A/SP)

Advogado DR. ELIMARA APARECIDA ASSAD
SALLUM(OAB: 74970-A/SP)

EMBARGADO(A) VANESSA GRACIANO RIBEIRO

Advogado DR. ROQUE WALMIR LEME(OAB:
182659/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROTERENAS S.A. - CITRUS

  - VANESSA GRACIANO RIBEIRO

Processo Nº EDCiv-Ag-AIRR-0024440-82.2020.5.24.0061
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

EMBARGANTE G.I.E.

Advogado DR. DIEGO NATANAEL
VICENTE(OAB: 280278-D/SP)

EMBARGADO(A) N.F.R.

Advogada DRA. CONCEIÇÃO APARECIDA DE
SOUZA(OAB: 8857-D/MS)

EMBARGADO(A) R.G.S.

Advogado DR. WARLEY LOPES MARTINS(OAB:
40382-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.I.E.

  - N.F.R.

  - R.G.S.

Processo Nº EDCiv-Ag-AIRR-0024448-59.2020.5.24.0061
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

EMBARGANTE GOLDEN IMEX EIRELI

Advogado DR. DIEGO NATANAEL
VICENTE(OAB: 280278-D/SP)

EMBARGADO(A) DANIELA RODRIGUES ARANTES

Advogada DRA. CONCEIÇÃO APARECIDA DE
SOUZA(OAB: 8857-D/MS)

EMBARGADO(A) RIO GRANDE S.A.

Advogado DR. WARLEY LOPES MARTINS(OAB:
40382-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA RODRIGUES ARANTES

  - GOLDEN IMEX EIRELI

  - RIO GRANDE S.A.

Processo Nº EDCiv-Ag-AIRR-0024461-58.2020.5.24.0061
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

EMBARGANTE GOLDEN IMEX EIRELI

Advogado DR. DIEGO NATANAEL
VICENTE(OAB: 280278-D/SP)

EMBARGADO(A) ANAILSON APARECIDO LOPES DA
SILVA

Advogada DRA. CONCEIÇÃO APARECIDA DE
SOUZA(OAB: 8857-D/MS)

EMBARGADO(A) RIO GRANDE S.A.

Advogado DR. WARLEY LOPES MARTINS(OAB:
40382-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANAILSON APARECIDO LOPES DA SILVA

  - GOLDEN IMEX EIRELI

  - RIO GRANDE S.A.

Processo Nº EDCiv-Ag-AIRR-0024482-34.2020.5.24.0061
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

EMBARGANTE GOLDEN IMEX EIRELI

Advogado DR. DIEGO NATANAEL
VICENTE(OAB: 280278-D/SP)

EMBARGADO(A) LUCIANO JÚNIO VERBENA E
OUTRO

Advogado DR. JAYME DA SILVA NEVES
NETO(OAB: 11484-A/MS)

EMBARGADO(A) RIO GRANDE S.A.

Advogado DR. WARLEY LOPES MARTINS(OAB:
40382-A/GO)

EMBARGADO(A) WEMERSON LEITE DE JESUS

Advogada DRA. CONCEIÇÃO APARECIDA DE
SOUZA(OAB: 8857-D/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLDEN IMEX EIRELI

  - LUCIANO JÚNIO VERBENA E OUTRO

  - RIO GRANDE S.A.

  - WEMERSON LEITE DE JESUS
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Processo Nº EDCiv-Ag-AIRR-0024496-18.2020.5.24.0061
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

EMBARGANTE GOLDEN IMEX EIRELI

Advogado DR. DIEGO NATANAEL
VICENTE(OAB: 280278-D/SP)

EMBARGADO(A) JOSE SILVONE DE OLIVEIRA

Advogada DRA. CONCEIÇÃO APARECIDA DE
SOUZA(OAB: 8857-D/MS)

EMBARGADO(A) RIO GRANDE S.A.

Advogado DR. WARLEY LOPES MARTINS(OAB:
40382-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLDEN IMEX EIRELI

  - JOSE SILVONE DE OLIVEIRA

  - RIO GRANDE S.A.

Processo Nº RR-0000268-40.2014.5.09.0567
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

RECORRENTE(S) USINA ALTO ALEGRE S.A. -
AÇÚCAR E ÁLCOOL

Advogada DRA. MÁRCIA REGINA
RODACOSKI(OAB: 13601-A/PR)

Advogado DR. CÉSAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

Advogado DR. RODRIGO LINNÉ NETO(OAB:
17945/DF)

RECORRIDO(S) PAULO SÉRGIO DE FARIAS

Advogado DR. WANDERSON LAGO VAZ(OAB:
25243/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SÉRGIO DE FARIAS

  - USINA ALTO ALEGRE S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL

Processo Nº RR-0000430-94.2018.5.10.0008
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

RECORRENTE(S) FROEBEL XIMENES COUTINHO

Advogado DR. RICARDO PINTO DO
AMARAL(OAB: 21269/DF)

RECORRIDO(S) COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL -
NOVACAP

Advogada DRA. CÁSSIA KELLY DOS SANTOS
BARCELOS(OAB: 44747-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL - NOVACAP

  - FROEBEL XIMENES COUTINHO

Processo Nº RR-0000660-92.2014.5.09.0562
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

RECORRENTE(S) USINA ALTO ALEGRE S.A. -
AÇÚCAR E ÁLCOOL

Advogado DR. RODRIGO LINNÉ NETO(OAB:
32509-A/PR)

Advogada DRA. MÁRCIA REGINA
RODACOSKI(OAB: 13601-A/PR)

Advogado DR. CÉSAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

RECORRIDO(S) ANA PAULA BUENO

Advogado DR. HORÁCIO TOLEDO
NOGUEIRA(OAB: 12834/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA BUENO

  - USINA ALTO ALEGRE S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL

Processo Nº RR-0001133-97.2013.5.09.0567
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

RECORRENTE(S) USINA ALTO ALEGRE S.A. -
AÇÚCAR E ÁLCOOL

Advogado DR. RODRIGO LINNÉ NETO(OAB:
32509-A/PR)

Advogada DRA. MÁRCIA REGINA
RODACOSKI(OAB: 13601-A/PR)

RECORRIDO(S) PEDRO DEOLINDO

Advogado DR. SUELI CASTELUZZI
VECHIATTO(OAB: 47050-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO DEOLINDO

  - USINA ALTO ALEGRE S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL

Processo Nº RR-0002080-77.2012.5.05.0251
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

RECORRENTE(S) MÁRIO SÉRGIO SOUZA VIEIRA

Advogado DR. ÍTALO BRUNO SANTANA SILVA
E SILVA(OAB: 23852/BA)

RECORRIDO(S) MINERAÇÃO FAZENDA BRASILEIRO
S.A. - MFB

Advogado DR. LUCIANA ABREU DANTAS
FONSECA(OAB: 25908/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERAÇÃO FAZENDA BRASILEIRO S.A. - MFB

  - MÁRIO SÉRGIO SOUZA VIEIRA

Processo Nº RR-0010991-93.2018.5.03.0002
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

RECORRENTE(S) SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS DE
ASSESSORAMENTO, PESQUISAS,
PERÍCIAS E INFORMAÇÕES NO
ESTADO DE MINAS GERAIS -
SINTAPPI/MG

Advogado DR. RENATO LUIZ PEREIRA(OAB:
52084-A/MG)

RECORRIDO(S) FUNDAÇÃO DE
DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA
- FUNDEP

Advogado DR. ANTONIO CHAVES
ABDALLA(OAB: 66493-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA -
FUNDEP

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
ASSESSORAMENTO, PESQUISAS, PERÍCIAS E
INFORMAÇÕES NO ESTADO DE MINAS GERAIS -
SINTAPPI/MG

Processo Nº RR-0011119-88.2018.5.03.0075
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

RECORRENTE(S) DALVA MARIA DE JESUS MACIEL

Advogado DR. MARCO ANTÔNIO OLIVEIRA
FREITAS(OAB: 101537/MG)

Advogado DR. CRISTIANO DA COSTA E
ARVELOS ROSA(OAB: 124821-A/MG)

RECORRIDO(S) BANCO BRADESCO S.A.
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Advogado DR. EULER DE MOURA SOARES
FILHO(OAB: 45429/MG)

Advogado DR. ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987-A/MG)

Advogado DR. ELIS CRISTINA NOGUEIRA
XAVIER(OAB: 155294-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - DALVA MARIA DE JESUS MACIEL

Processo Nº RR-0011845-74.2017.5.15.0039
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

RECORRENTE(S) ANTONIO JOSE DE TOLEDO

Advogado DR. CLÁUDIO ANDRÉ BRUNN(OAB:
236751/SP)

RECORRIDO(S) SAINT-GOBAIN DO BRASIL
PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA
CONSTRUÇÃO LTDA.

Advogado DR. ALEXANDRE OUTEDA
JORGE(OAB: 176530/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSE DE TOLEDO

  - SAINT-GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS INDUSTRIAIS E
PARA CONSTRUÇÃO LTDA.

Processo Nº RR-0011982-39.2017.5.15.0077
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

RECORRENTE(S) LEVI ROQUE NOLASCO

Advogada DRA. PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951-A/SP)

RECORRIDO(S) TEC BOILER ASSISTENCIA TECNICA
E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA.
- ME

Advogada DRA. PATRÍCIA CORRÊA MONTEIRO
MORAES(OAB: 151224/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEVI ROQUE NOLASCO

  - TEC BOILER ASSISTENCIA TECNICA E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA. - ME

Processo Nº RR-0012285-85.2017.5.15.0131
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

RECORRENTE(S) L.A. FALCÃO BAUER CENTRO
TECNOLÓGICO DE CONTROLE DA
QUALIDADE LTDA.

Advogado DR. MARCELO FAGÁ
PERCEQUILLO(OAB: 136660-A/SP)

Advogado DR. RODRIGO BOTTURA
MUNHOZ(OAB: 225084-A/SP)

RECORRIDO(S) FABIO DA ROCHA MACHADO

Advogado DR. DAVID JOSÉ SOUZA
SANTOS(OAB: 371751-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DA ROCHA MACHADO

  - L.A. FALCÃO BAUER CENTRO TECNOLÓGICO DE
CONTROLE DA QUALIDADE LTDA.

Processo Nº RR-0020084-34.2018.5.04.0461
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

RECORRENTE(S) COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS
BRAIR LTDA.

Advogada DRA. MARIANA HOERDE FREIRE
BARATA(OAB: 31894-D/RS)

Advogado DR. FLÁVIO OBINO FILHO(OAB:
24379-A/RS)

RECORRIDO(S) LUCIMAR DE FATIMA GODOY
RIBEIRO

Advogado DR. REGINALDO BADALOTTI
FERREIRA(OAB: 59141-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA.

  - LUCIMAR DE FATIMA GODOY RIBEIRO

Processo Nº RR-0020137-87.2016.5.04.0007
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

RECORRENTE(S) REITER TRANSPORTES E
LOGÍSTICA LTDA.

Advogado DR. JONAS ROBERTO WENTZ(OAB:
49387/RS)

RECORRIDO(S) FERNANDO TASSONI LEAL

Advogada DRA. DENIVALDA ROLDÃO
WAGNER(OAB: 26775/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO TASSONI LEAL

  - REITER TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA.

Processo Nº RR-0020509-20.2017.5.04.0292
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

RECORRENTE(S) UNIDASUL DISTRIBUIDORA
ALIMENTÍCIA S.A.

Advogado DR. JORGE ARISTIDES ARGERICH
DO AMARAL(OAB: 11155/RS)

Advogado DR. GUSTAVO FERNANDES
BECKER(OAB: 52397/RS)

Advogado DR. DIEGO THOBIAS DO
AMARAL(OAB: 66311/RS)

RECORRIDO(S) WESLEY RIBAS DE SOUZA

Advogado DR. LUIZ ELENIO DUTRA DA
SILVEIRA FILHO(OAB: 60706-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIDASUL DISTRIBUIDORA ALIMENTÍCIA S.A.

  - WESLEY RIBAS DE SOUZA

Processo Nº RR-0020568-12.2016.5.04.0011
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

RECORRENTE(S) BRINK'S SEGURANÇA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

Advogado DR. LUIZ RICARDO BERLEZE(OAB:
24742-A/PR)

RECORRIDO(S) JOSI DOS REIS CORDEIRO

Advogada DRA. CÍNTIA QUADROS(OAB: 81494-
B/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRINK'S SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

  - JOSI DOS REIS CORDEIRO

Processo Nº RR-0100263-45.2017.5.01.0243
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

RECORRENTE(S) TIM S.A.

Advogado DR. RODRIGO ANTÔNIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

RECORRIDO(S) GISELLE FREIRE DOS SANTOS

Advogado DR. LEONARDO RACHID
BUHARB(OAB: 200326-A/RJ)
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Advogada DRA. TEREZA CRISTINA DA
SILVA(OAB: 197272-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELLE FREIRE DOS SANTOS

  - TIM S.A.

Processo Nº RR-0100731-39.2020.5.01.0005
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

RECORRENTE(S) ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Procurador DR. LEONARDO DA CUNHA E SILVA
ESPÍNDOLA DIAS

RECORRIDO(S) SILVIA PRAXEDES FERREIRA

Advogado DR. MARCELO LUÍS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

  - SILVIA PRAXEDES FERREIRA

Processo Nº RR-0101281-30.2017.5.01.0008
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

RECORRENTE(S) ENSEG SERVICOS DE ENGENHARIA
E SEGURANCA LTDA

Advogado DR. GUSTAVO MARQUES
DIAS(OAB: 160813/RJ)

Advogado DR. HAMILTON BRAGA
SALLES(OAB: 77664/RJ)

RECORRIDO(S) DOUGLAS PENA DE OLIVEIRA

Advogado DR. LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776/RJ)

Advogado DR. FABIANA PINHEIRO ALVES
GLORIA(OAB: 91315-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS PENA DE OLIVEIRA

  - ENSEG SERVICOS DE ENGENHARIA E SEGURANCA LTDA

Processo Nº RRAg-0010964-89.2018.5.03.0009
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA EIRELI

Advogada DRA. ALESSANDRA VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 11688-A/SC)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

MOACIR FERNANDES GOMES

Advogado DR. DANILO FELÍCIO GONÇALVES
FERREIRA(OAB: 108729-D/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOACIR FERNANDES GOMES

  - PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EIRELI

Processo Nº RRAg-0011115-74.2017.5.03.0014
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

BRUNA THOMAZ DA SILVA

Advogado DR. JOSÉ MARQUES DE SOUZA
JÚNIOR(OAB: 63613-A/MG)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO -
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO
ESTADO DE MINAS GERAIS

Advogada DRA. POLIANA OLIVEIRA
FONSECA(OAB: 113457/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA THOMAZ DA SILVA

  - SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - ADMINISTRAÇÃO
REGIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS

Processo Nº RRAg-1002132-89.2017.5.02.0372
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

CLAUDIO DONIZETE DOS SANTOS

Advogada DRA. JOSIMARA CEREDA DA
CRUZ(OAB: 338075/SP)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

COMPANHIA PAULISTA DE TRENS
METROPOLITANOS - CPTM

Advogada DRA. MARIA EDUARDA FERREIRA
RIBEIRO DO VALLE(OAB: 49457-
B/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO DONIZETE DOS SANTOS

  - COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS -
CPTM

Processo Nº RRAg-1002538-65.2016.5.02.0463
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

Advogado DR. LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

ELIAS RENZO

Advogado DR. VINÍCIUS FERREIRA
PINHO(OAB: 207907/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS RENZO

  - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

Processo Nº AIRR-0000278-64.2022.5.19.0005
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

Advogado DR. CAMILLA RIBEIRO CUNHA(OAB:
167958-A/RJ)

Advogada DRA. FERNANDA ALVES
ROCHA(OAB: 200035-A/RJ)

AGRAVADO(S) ANTONIO AUGUSTO GOMES NETO

Advogado DR. PEDRO PAULO POLLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 124974-
A/MG)

Advogado DR. PEDRO ZATTAR EUGÊNIO(OAB:
128404-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO AUGUSTO GOMES NETO

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

Processo Nº AIRR-0001558-50.2019.5.09.0653
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

J.R. ADMINISTRAÇÃO DE BENS E
PARTICIPAÇÕES SOCIAIS EIRELI

Advogado DR. GUSTAVO REZENDE
MITNE(OAB: 52997/PR)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

MÓVEIS ROMERA LTDA.
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Advogada DRA. AYLLA MELLINA DE OLIVEIRA
FANHANI(OAB: 96504-A/PR)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

PARTICIPATIVE PARTICIPAÇÕES
SOCIETÁRIAS LTDA. E OUTRA

Advogado DR. GUSTAVO REZENDE
MITNE(OAB: 52997/PR)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

ROBLE INVESTIMENTOS EIRELI

Advogado DR. GUSTAVO REZENDE
MITNE(OAB: 52997/PR)

AGRAVADO(S) Marco Antonio Salviato

Advogado DR. ELTON LUIZ DE
CARVALHO(OAB: 14494-D/PR)

Advogado DR. ALDAIR APARECIDO
NUNES(OAB: 50950-A/PR)

AGRAVADO(S) M.N.R. AGROPECUÁRIA LTDA.

Advogado DR. GUSTAVO REZENDE
MITNE(OAB: 52997/PR)

AGRAVADO(S) TRANSPORTADORA ROTA RÁPIDA
LTDA.

Advogada DRA. AYLLA MELLINA DE OLIVEIRA
FANHANI(OAB: 96504-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.R. ADMINISTRAÇÃO DE BENS E PARTICIPAÇÕES SOCIAIS
EIRELI

  - M.N.R. AGROPECUÁRIA LTDA.

  - Marco Antonio Salviato

  - MÓVEIS ROMERA LTDA.

  - PARTICIPATIVE PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA. E
OUTRA

  - ROBLE INVESTIMENTOS EIRELI

  - TRANSPORTADORA ROTA RÁPIDA LTDA.

Processo Nº AIRR-0010405-15.2019.5.03.0069
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) VALE S.A.

Advogado DR. NILTON CORREIA(OAB:
1291/DF)

Advogado DR. EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

AGRAVADO(S) SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDÚSTRIA DE EXTRAÇÃO DE
FERRO E METAIS BÁSICOS DE
MARIANA, CATAS ALTAS, SANTA
BÁRBARA, BARÃO DE COCAIS,
CAETÉ, SÃO GONÇALO DO RIO
ABAIXO, JOÃO MONLEVADE, BELA
VISTA DE MINAS, RIO PIRACICABA
E MATIPÓ

Advogado DR. PEDRO HENRIQUE CHAVES
FERNANDES(OAB: 143031/MG)

Advogado DR. LIZ DO CARMOS MAGESTI(OAB:
187171-A/MG)

Advogado DR. MARIA ALICE DE FIGUEIREDO
JULIO(OAB: 188936-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
EXTRAÇÃO DE FERRO E METAIS BÁSICOS DE MARIANA,
CATAS ALTAS, SANTA BÁRBARA, BARÃO DE COCAIS, CAETÉ,
SÃO GONÇALO DO RIO ABAIXO, JOÃO MONLEVADE, BELA
VISTA DE MINAS, RIO PIRACICABA E MATIPÓ

  - VALE S.A.

Processo Nº AIRR-0010550-74.2013.5.05.0021
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

BANCO ITAUCARD S.A.

Advogado DR. ANTÔNIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Advogado DR. RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383-A/MG)

AGRAVADO(S) JORGE VICTOR DE SOUZA GOMES

Advogado DR. MARCUS ROBERTO MELO DE
ALBUQUERQUE(OAB: 37353-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ITAUCARD S.A.

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - JORGE VICTOR DE SOUZA GOMES

Processo Nº AIRR-0010925-67.2015.5.03.0019
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) LIQ CORP S.A. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

Advogado DR. DANIEL BATTIPAGLIA
SGAI(OAB: 214918-A/SP)

AGRAVADO(S) PHAOLLA VALONYA BRAGA DE
PAULA MENDONCA

AGRAVADO(S) TELEMAR NORTE LESTE S.A.

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogado DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE
OLIVEIRA(OAB: 12200/DF)

Advogado DR. WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB: 59383-
A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIQ CORP S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

  - PHAOLLA VALONYA BRAGA DE PAULA MENDONCA

  - TELEMAR NORTE LESTE S.A.

Processo Nº AIRR-0020659-46.2018.5.04.0104
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE-D

Advogado DR. RAFAEL NARITA DE BARROS
NUNES(OAB: 15182/DF)

AGRAVADO(S) DISTRIBUIDORA PELOTENSE DE
MATERIAIS ELETRICOS LTDA

Advogado DR. ANDRÉ SCHILD BRANCO DE
ARAÚJO(OAB: 42068-A/RS)

AGRAVADO(S) TERCEIRIZA DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS ELETRICOS EIRELI

Advogado DR. ANDRÉ SCHILD BRANCO DE
ARAÚJO(OAB: 42068-A/RS)

AGRAVADO(S) WILLIAN BETTANZOS DAMASCENO

Advogado DR. VINÍCIUS NASCENTE DE
MOURA(OAB: 115346-A/RS)

Advogado DR. GISELY RODRIGUES DO
NASCIMENTO(OAB: 104434-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE-D

  - DISTRIBUIDORA PELOTENSE DE MATERIAIS ELETRICOS
LTDA

  - TERCEIRIZA DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELETRICOS
EIRELI

  - WILLIAN BETTANZOS DAMASCENO

Processo Nº AIRR-0054140-77.2004.5.08.0201
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR
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AGRAVANTE(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

Procurador DR. HENRIQUE CORRÊA BAKER

AGRAVADO(S) IMPACTO ENGENHARIA LTDA.

AGRAVADO(S) RODRIGO FERREIRA DOS SANTOS

Advogado DR. FRANKLIN CARVALHO
MACEDO(OAB: 484-A/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

  - IMPACTO ENGENHARIA LTDA.

  - RODRIGO FERREIRA DOS SANTOS

Processo Nº AIRR-0100391-17.2021.5.01.0343
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA

Procuradora DRA. FLÁVIA COELHO BARBOZA

AGRAVADO(S) INSTITUTO CORPORE PARA O
DESENVOLVIMENTO DA
QUALIDADE DE VIDA

AGRAVADO(S) JORGE GOMES DE SOUZA JUNIOR

Advogado DR. FILIPE SOUZA CERULLI(OAB:
123194-A/RJ)

Advogado DR. UELI LEIBACHER(OAB: 197255-
A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO CORPORE PARA O DESENVOLVIMENTO DA
QUALIDADE DE VIDA

  - JORGE GOMES DE SOUZA JUNIOR

  - MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA

Processo Nº AIRR-0215000-32.1991.5.15.0001
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado DR. CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319-A/SP)

AGRAVADO(S) TEREZINHA ALVES DOS SANTOS

Advogado DR. RENATO RUSSO(OAB:
120392/SP)

Advogado DR. FERNANDO MONTEIRO DA
FONSECA DE QUEIROZ(OAB: 77123-
D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - TEREZINHA ALVES DOS SANTOS

Processo Nº ARR-0000311-34.2015.5.17.0012
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

CYMI O&M LTDA.

Advogada DRA. LUCIANA ARLOTTA DE
OCÁRIZ(OAB: 88736/RJ)

Advogado DR. RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343-A/SP)

Advogado DR. LUIZ GUILHERME MORAES
REGO MIGLIORA(OAB: 63306-A/RJ)

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

VIBRA ENERGIA S.A

Advogado DR. SANDRO VIEIRA DE
MORAES(OAB: 6725-A/ES)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

ANDERSON ADÃO CAMPOS

Advogada DRA. CINARA GUIMARÃES
ANDRADE CALABREZ(OAB: 10179-
D/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON ADÃO CAMPOS

  - CYMI O&M LTDA.

  - VIBRA ENERGIA S.A

Processo Nº ARR-0021682-02.2015.5.04.0405
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

MARCOS CESAR LUNELLI

Advogado DR. CARLOS ALBERTO
LUNELLI(OAB: 32562-A/RS)

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

RBS - ZERO HORA EDITORA
JORNALÍSTICA S.A.

Advogado DR. GUILHERME GUIMARÃES(OAB:
37672/RS)

Advogada DRA. JAMILE BECKER PIRES(OAB:
82069/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS CESAR LUNELLI

  - RBS - ZERO HORA EDITORA JORNALÍSTICA S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0000060-28.2022.5.23.0004
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVIÇOS HOSPITALARES -
EBSERH

Advogado DR. BRUNO SERAFIM DE
SOUZA(OAB: 22142-B/MT)

AGRAVADO(S) FLAVIO CAMPOS FONTOURA E
OUTRA

Advogado DR. LUIZ JOSÉ FERREIRA(OAB:
8212-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES -
EBSERH

  - FLAVIO CAMPOS FONTOURA E OUTRA

Processo Nº Ag-RRAg-0000091-66.2020.5.12.0055
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) JOSE OTAVIO LEAL E OUTRO

Advogado DR. FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41532-S/SC)

Advogado DR. HUGO OLIVEIRA HORTA
BARBOSA(OAB: 19769-A/DF)

AGRAVADO(S) FULVIO FERNANDES FURTADO

AGRAVADO(S) OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogado DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE
OLIVEIRA(OAB: 12200/DF)

Advogada DRA. ALEXANDRA DA SILVA
CANDEMIL(OAB: 9095/SC)

Advogado DR. FLAVIO DA SILVA
CANDEMIL(OAB: 16873-A/SC)

AGRAVADO(S) SEREDE - SERVIÇOS DE REDE S.A.

Advogado DR. HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FULVIO FERNANDES FURTADO
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  - JOSE OTAVIO LEAL E OUTRO

  - OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

  - SEREDE - SERVIÇOS DE REDE S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0000108-63.2021.5.17.0141
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) ALEX SANDRO DE OLIVEIRA

Advogado DR. EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686-A/ES)

AGRAVADO(S) GECIMAR TRABACH
CONSTRUTORA EIRELI - ME

Advogado DR. MARIA GABRIELA CASER(OAB:
31899-A/ES)

AGRAVADO(S) MITRA DIOCESANA DE COLATINA

Advogado DR. AMAURI BRÁS CASER(OAB:
19221-A/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO DE OLIVEIRA

  - GECIMAR TRABACH CONSTRUTORA EIRELI - ME

  - MITRA DIOCESANA DE COLATINA

Processo Nº Ag-AIRR-0000114-96.2015.5.03.0100
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) MANOEL TORRES DO NASCIMENTO

Advogada DRA. REGILENE SANTOS DO
NASCIMENTO ADAMI(OAB: 4852-
A/DF)

Advogado DR. EMÍLIO ANTÔNIO GUIMARÃES
SOUZA(OAB: 112494/MG)

Advogado DR. ALONSO PABLO JESUS
SANTOS(OAB: 130973/MG)

Advogado DR. JEFFERSON VIEIRA DE
MELO(OAB: 181522-A/MG)

AGRAVADO(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado DR. JAIRDES CARVALHO
GARCIA(OAB: 82592-A/MG)

Advogado DR. AURÉLIO CACIQUINHO
FERREIRA NETO(OAB: 81245/MG)

Advogada DRA. MEIRE APARECIDA DE
AMORIM(OAB: 19673/DF)

Advogada DRA. DÉBORA COUTO CANÇADO
SANTOS(OAB: 98404/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  - MANOEL TORRES DO NASCIMENTO

Processo Nº Ag-AIRR-0000124-19.2018.5.06.0144
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) NORVIDRO COMERCIO E
INDUSTRIA DE VIDROS LTDA

Advogado DR. JORGE LUIZ DA SILVA ROCHA
JÚNIOR(OAB: 24018-D/PE)

Advogado DR. MARCELO AUGUSTO LEAL DE
FARIAS(OAB: 22942-A/PE)

Advogado DR. CAIO FELIPE SALES DE
MELO(OAB: 37930-D/PE)

AGRAVADO(S) DAVID TAVARES DA SILVA

Advogado DR. GUILHERME NOVAES DE
ANDRADA(OAB: 26241-A/PE)

Advogado DR. ANTONIO JOAO DOURADO
FILHO(OAB: 25136-A/PE)

Advogada DRA. CAMILLA MARIA MARQUES
BRANDÃO(OAB: 34955-A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID TAVARES DA SILVA

  - NORVIDRO COMERCIO E INDUSTRIA DE VIDROS LTDA

Processo Nº Ag-AIRR-0000172-85.2021.5.20.0013
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) MUNICIPIO DE CARIRA

Procuradora DRA. ROSEMARY DE CARVALHO
VIANA

AGRAVADO(S) LUCIANO DE JESUS SANTOS

Advogado DR. IAGO PEREIRA FONTES
NASCIMENTO(OAB: 11509-A/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DE JESUS SANTOS

  - MUNICIPIO DE CARIRA

Processo Nº Ag-AIRR-0000192-30.2019.5.06.0371
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado DR. ALEXANDRE REYBMM DE
MENEZES(OAB: 23534-A/BA)

Advogado DR. EDUARDO MENDES SÁ(OAB:
29571/DF)

Advogada DRA. MARÍLIA DE LOURDES LIMA
DOS SANTOS(OAB: 27916-A/PE)

AGRAVADO(S) SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS EMPRESAS DE CORREIOS,
EMPREITEIRAS, SIMILARES, DE
COMUNICAÇÃO DE LOGÍSTICA
POSTAL, DE CORRESPONDÊNCIAS
EXPRESSAS TELEGRÁFICAS,
CONCESSIONÁRIAS,
PERMISSIONÁRIAS, COLIGADAS E
SUBSIDIÁRIAS DA ECT NO ESTADO
DE PERNAMBUCO-SINTECT/PE

Advogado DR. BENJAMIM TRAJANO VELOSO
JUNIOR(OAB: 28198-A/PE)

Advogado DR. JOSE LIVONILSON DE
SIQUEIRA(OAB: 22443-A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE
CORREIOS, EMPREITEIRAS, SIMILARES, DE COMUNICAÇÃO
DE LOGÍSTICA POSTAL, DE CORRESPONDÊNCIAS
EXPRESSAS TELEGRÁFICAS, CONCESSIONÁRIAS,
PERMISSIONÁRIAS, COLIGADAS E SUBSIDIÁRIAS DA ECT NO
ESTADO DE PERNAMBUCO-SINTECT/PE

Processo Nº Ag-AIRR-0000193-16.2021.5.06.0251
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) PAQUETÁ CALÇADOS LTDA. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogado DR. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

AGRAVADO(S) ACIONE DA SILVA BARBOSA
SOARES

Advogada DRA. MARIA JOSÉ DE
ARRUDA(OAB: 29186-A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACIONE DA SILVA BARBOSA SOARES

  - PAQUETÁ CALÇADOS LTDA. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

Processo Nº Ag-AIRR-0000222-96.2012.5.03.0079
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR
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AGRAVANTE(S) MARCOS CÉSAR DE OLIVEIRA

Advogado DR. LUCIANO BATISTA DA
CRUZ(OAB: 107629-A/MG)

Advogada DRA. HELEN PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 116175-A/MG)

Advogado DR. MARCEL LEÃO TROLEIS(OAB:
116688-A/MG)

AGRAVADO(S) ENERGY POWER MANUTENÇÃO E
MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA. E
OUTROS

Advogado DR. UBIRAJARA FRANCO
RODRIGUES(OAB: 31067/MG)

AGRAVADO(S) FRANCISCO NOGUEIRA DE PAULA

Advogado DR. UBIRAJARA FRANCO
RODRIGUES(OAB: 31067/MG)

AGRAVADO(S) FRELSER INDUSTRIA DE
QUEIMADORES LTDA E OUTROS

Advogado DR. ANTÔNIO CHALFUN(OAB:
34968/MG)

Advogada DRA. ANGÉLICA BUENO
FIDELIS(OAB: 121468-A/MG)

AGRAVADO(S) MARIA ELZA PEREIRA - ME

Advogada DRA. PATRÍCIA CORRÊA MONTEIRO
MORAES(OAB: 151224/MG)

AGRAVADO(S) STEAM MASTER EQUIPAMENTOS
TÉRMICOS LTDA. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogado DR. GUSTAVO OLIVEIRA
CHALFUN(OAB: 81424/MG)

Advogado DR. SIMONE NERY DE SOUZA(OAB:
95422-A/MG)

Advogada DRA. ANGÉLICA BUENO
FIDELIS(OAB: 121468-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENERGY POWER MANUTENÇÃO E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA. E OUTROS

  - FRANCISCO NOGUEIRA DE PAULA

  - FRELSER INDUSTRIA DE QUEIMADORES LTDA E OUTROS

  - MARCOS CÉSAR DE OLIVEIRA

  - MARIA ELZA PEREIRA - ME

  - STEAM MASTER EQUIPAMENTOS TÉRMICOS LTDA. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Processo Nº Ag-ARR-0000256-25.2010.5.03.0020
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogada DRA. ADRIANA GONÇALVES
FURTADO(OAB: 72106-A/MG)

Advogado DR. OSIVAL DANTAS
BARRETO(OAB: 15431/DF)

AGRAVADO(S) DOMINGOS SÁVIO PINTO

Advogado DR. GUILHERME GOBIRA SANTOS E
SILVA(OAB: 103439/MG)

AGRAVADO(S) FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS
FEDERAIS - FUNCEF

Advogado DR. DINO ARAÚJO DE
ANDRADE(OAB: 20182-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

  - DOMINGOS SÁVIO PINTO

  - FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

Processo Nº Ag-RRAg-0000354-45.2020.5.12.0008
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

BANCO DO BRASIL S.A.

Advogada DRA. GISELE BEATRIZ FABRIS(OAB:
48683-A/SC)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

JOSE ABILIO DIAS DE MATOS

Advogado DR. LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044-D/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - JOSE ABILIO DIAS DE MATOS

Processo Nº Ag-AIRR-0000409-68.2019.5.05.0511
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) SINDUS ANDRITZ LTDA.

Advogado DR. EDUARDO DE OLIVEIRA
CERDEIRA(OAB: 234634-A/SP)

AGRAVADO(S) DANNI FELIX PINHEIRO

Advogado DR. LÚCIO KLINGER SANTOS
CHAVES(OAB: 19389-A/BA)

AGRAVADO(S) VERACEL CELULOSE S.A.

Advogado DR. MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANNI FELIX PINHEIRO

  - SINDUS ANDRITZ LTDA.

  - VERACEL CELULOSE S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0000450-38.2021.5.21.0020
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) DINAMO ENGENHARIA LTDA

Advogado DR. THIAGO FRANCISCO DE MELO
CAVALCANTI(OAB: 23179-D/PE)

AGRAVADO(S) RENATO DE LIMA SILVA

Advogado DR. FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMO ENGENHARIA LTDA

  - RENATO DE LIMA SILVA

Processo Nº Ag-AIRR-0000512-81.2019.5.06.0015
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) GEAP FUNDACAO DE SEGURIDADE
SOCIAL

Advogado DR. EDUARDO DA SILVA
CAVALCANTE(OAB: 24923-A/DF)

Advogado DR. GABRIEL ALBANESE DINIZ DE
ARAÚJO(OAB: 20334-A/DF)

Advogado DR. RENATO FELIPE GUIMARAES
VASCONCELOS(OAB: 53544-A/DF)

Advogado DR. MARCIO BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 57646-A/DF)

Advogado DR. ANDERSON DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 36168-A/DF)

Advogado DR. LEONARDO FARIAS
FLORENTINO(OAB: 343181/SP)

AGRAVADO(S) LUZIANNE CARNEIRO FREITAS PAZ

Advogado DR. MARLUS TIBÚRCIO
CAVALCANTI DA PAZ(OAB: 24619-
A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEAP FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL

  - LUZIANNE CARNEIRO FREITAS PAZ
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Processo Nº Ag-AIRR-0000538-42.2019.5.23.0036
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) CONSTRUTORA TRIUNFO S.A. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogado DR. RAFAEL CONCEIÇÃO
BRANDÃO(OAB: 67529-A/PR)

Advogado DR. JÚLIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JÚNIOR(OAB: 105861-D/PR)

AGRAVADO(S) COMPANHIA ENERGETICA SINOP
SA

Advogado DR. ALEXANDRE DOS SANTOS
PEREIRA VECCHIO(OAB: 12049-
A/SC)

AGRAVADO(S) FRANCIVALDO PAULO DO
NASCIMENTO

Advogado DR. JOHNNY SANTOS DA
SILVA(OAB: 21940-A/MT)

Advogada DRA. KELLY PECCIN(OAB: 22121-
A/MT)

Advogada DRA. PATRÍCIA BERTELE DO
NASCIMENTO BENITEZ(OAB: 19359-
A/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA SINOP SA

  - CONSTRUTORA TRIUNFO S.A. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

  - FRANCIVALDO PAULO DO NASCIMENTO

Processo Nº Ag-AIRR-0000642-95.2021.5.22.0002
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogada DRA. MARIA EMÍLIA BEZERRA DE
MOURA(OAB: 8445-A/PI)

Advogado DR. EDUARDO ALEXANDRE
PIVA(OAB: 62853-A/PR)

AGRAVADO(S) JOAO BATISTA COELHO DE SA

Advogada DRA. FRANCISCA SOARES DA
COSTA(OAB: 9928-A/PI)

Advogado DR. ANDRE SOARES DE SOUSA
PIRES MARQUES(OAB: 8332-A/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - JOAO BATISTA COELHO DE SA

Processo Nº Ag-AIRR-0000648-34.2022.5.08.0010
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) SOCOCO S/A - AGROINDÚSTRIAS
DA AMAZÔNIA

Advogado DR. ALEXANDRE MENA
CAVALCANTE(OAB: 10184-A/PA)

Advogado DR. RUY RAFAEL DE BRITO
BARBOSA JÚNIOR(OAB: 14826-
A/PA)

Advogada DRA. SUANAN COSTA
COLLERE(OAB: 23285-A/PA)

Advogado DR. YAMARA MARIATH RANGEL
VAZ(OAB: 9189-A/PA)

AGRAVADO(S) EDILENE DE NAZARE SOMBRA
ARAUJO

Advogada DRA. GÉSSICA ANDRESSA DOS
SANTOS DE SOUZA(OAB: 19472-
A/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILENE DE NAZARE SOMBRA ARAUJO

  - SOCOCO S/A - AGROINDÚSTRIAS DA AMAZÔNIA

Processo Nº Ag-ARR-0000652-62.2016.5.06.0002
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) ERIKA RIBEIRO FERREIRA

Advogada DRA. ISADORA COELHO DE
AMORIM OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

AGRAVADO(S) SEARA ALIMENTOS LTDA.

Advogado DR. BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850-A/PE)

AGRAVADO(S) SPAR BRASIL SERVICOS LTDA.

Advogado DR. KARLA DAGUES MARTINS(OAB:
213440-A/SP)

AGRAVADO(S) YES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
LTDA.

Advogado DR. BRUNO CÉSAR SILVA(OAB:
307510-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIKA RIBEIRO FERREIRA

  - SEARA ALIMENTOS LTDA.

  - SPAR BRASIL SERVICOS LTDA.

  - YES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0000672-14.2019.5.05.0281
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) ADAUTO VIEIRA DOS SANTOS

Advogado DR. ANÍBAL BARROS DUARTE
D'OLIVEIRA(OAB: 33092-A/BA)

AGRAVADO(S) JACOBINA MINERAÇÃO E
COMÉRCIO LTDA.

Advogado DR. LUCAS SIMÕES PACHECO DE
MIRANDA(OAB: 21641-A/BA)

Advogada DRA. BRUNA SAMPAIO JARDIM
FREITAS(OAB: 22151-A/BA)

Advogado DR. ANA CLAUDIA GUIMARAES
VITARI(OAB: 13646-A/BA)

Advogada DRA. PRISCILA VASCONCELOS DE
MELLO VIEIRA(OAB: 27278-A/BA)

AGRAVADO(S) TONIOLO, BUSNELLO S.A. - TÚNEIS,
TERRAPLENAGENS E
PAVIMENTAÇÕES (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogado DR. AARON GÓIS PINHEIRO(OAB:
23198-A/BA)

Advogado DR. JULIO CESAR CAPELA(OAB:
86305-A/RS)

Advogado DR. ORLANDO ANTUNES
TOLEDO(OAB: 24261-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAUTO VIEIRA DOS SANTOS

  - JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA.

  - TONIOLO, BUSNELLO S.A. - TÚNEIS, TERRAPLENAGENS E
PAVIMENTAÇÕES (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Processo Nº Ag-AIRR-0000690-18.2021.5.10.0801
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO - CONAB

Advogado DR. CARLOS VITOR RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 6399-A/TO)

Advogado DR. MARCO TULIO DO
NASCIMENTO(OAB: 2026-A/TO)

AGRAVADO(S) EDUARDO MOTA ROCHA

Advogado DR. LUCAS NASCIMENTO MELO
DAMASCENO(OAB: 10345-A/TO)

Advogado DR. DIEISOM SAMUEL CARDOSO
DE MELO(OAB: 10775-A/TO)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB

  - EDUARDO MOTA ROCHA

Processo Nº Ag-ARR-0000738-91.2018.5.23.0001
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. RODRIGO LUIZ DA SILVA
ROSA(OAB: 18099-O/MT)

Advogado DR. RICHARDSON JUVENTINO
GONÇALVES CAMPOS(OAB: 23975-
B/MT)

Advogado DR. MAURICIO FERREIRA CAMPOS
GONÇALVES DE PAULA(OAB: 9456-
O/MT)

Advogado DR. EDUARDO ALEXANDRE
PIVA(OAB: 62853-A/PR)

AGRAVADO(S) CELI CRISTINA FERREIRA REIS

Advogado DR. EDUARDO ALENCAR DA
SILVA(OAB: 9244/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - CELI CRISTINA FERREIRA REIS

Processo Nº Ag-RR-0000788-61.2014.5.04.0721
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) PATRICIA FRIES MULLER

Advogado DR. WAGNER AUGUSTO
HUNDERTMARCK POMPÉO(OAB:
79122/RS)

AGRAVADO(S) CALÇADOS BEIRA RIO S.A.

Advogado DR. ANGELA MARIA
RAFFAINER(OAB: 26977-A/RS)

AGRAVADO(S) CALÇADOS BOTTERO LTDA.

Advogado DR. CÉSAR ROMEU NAZÁRIO(OAB:
17832/RS)

AGRAVADO(S) CRYSALIS SEMPRE MIO INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA.

Advogado DR. GINO RAFAEL VOLKART(OAB:
50715-A/RS)

AGRAVADO(S) J. E. M. CALCADOS LTDA - EPP

AGRAVADO(S) SS SHOES INDUSTRIA E COMERCIO
DE CALCADOS LTDA

Advogada DRA. CLEIDIMARA DA SILVA
FLORES(OAB: 63984-A/RS)

AGRAVADO(S) ZZSAP INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
CALÇADOS LTDA.

Advogado DR. JOSÉ CÁCIO AULER
BORTOLINI(OAB: 17770/RS)

Advogado DR. MILDO LÉO FENNER(OAB:
24636-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALÇADOS BEIRA RIO S.A.

  - CALÇADOS BOTTERO LTDA.

  - CRYSALIS SEMPRE MIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
CALÇADOS LTDA.

  - J. E. M. CALCADOS LTDA - EPP

  - PATRICIA FRIES MULLER

  - SS SHOES INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA

  - ZZSAP INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0000803-85.2011.5.01.0020
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) ITAÚ UNIBANCO S.A.

Advogado DR. CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB: 77988-
A/RJ)

Advogado DR. MAURI MARCELO
BEVERVANCO JUNIOR(OAB: 42277-
A/PR)

AGRAVADO(S) ROSELENA GORINI LOBATO DE
CAMPOS

Advogado DR. JOSÉ FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAÚ UNIBANCO S.A.

  - ROSELENA GORINI LOBATO DE CAMPOS

Processo Nº Ag-AIRR-0000809-45.2019.5.05.0006
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) RUI DA CRUZ CAVALCANTE

Advogado DR. MARCELO FONTES
MONTEIRO(OAB: 26355-A/BA)

Advogado DR. DAYANA SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 31322-A/BA)

AGRAVADO(S) PROSEGUR BRASIL S.A. -
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANÇA

Advogado DR. DANIEL CIDRÃO FROTA(OAB:
19976-A/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPORTADORA DE
VALORES E SEGURANÇA

  - RUI DA CRUZ CAVALCANTE

Processo Nº Ag-AIRR-0000907-95.2020.5.11.0016
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. GUSTAVO MONTEIRO
RODRIGUES(OAB: 5150-A/AM)

Advogada DRA. MARIA TEREZA TORRES
FERREIRA COSTA
PASSARELLA(OAB: 128565-A/RJ)

Advogado DR. PEDRO LUCAS LINDOSO(OAB:
4543-A/DF)

Advogado DR. ANDRE FABIO PEREIRA
GURGEL(OAB: 1567-S/AM)

AGRAVADO(S) JOEL SARMENTO BARROS JUNIOR

Advogada DRA. PATRÍCIA DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 5064-A/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL SARMENTO BARROS JUNIOR

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº Ag-AIRR-0000947-43.2020.5.09.0013
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) CAROLINE LEAL BARBARINE

Advogado DR. JONAS BORGES(OAB: 30534-
A/PR)

AGRAVADO(S) SERVICES TECH EXPERIENCE
INOVACAO E TECNOLOGIA EM
RELACIONAMENTO LTDA

Advogado DR. JULIANO MENEGUZZI DE
BERNERT(OAB: 32779-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE LEAL BARBARINE
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  - SERVICES TECH EXPERIENCE INOVACAO E TECNOLOGIA
EM RELACIONAMENTO LTDA

Processo Nº Ag-AIRR-0000992-83.2019.5.09.0659
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) TRANSFOLHA TRANSPORTE E
DISTRIBUIÇÃO LTDA.

Advogado DR. MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776-A/SP)

AGRAVADO(S) FEDEX BRASIL LOGÍSTICA E
TRANSPORTE LTDA.

Advogado DR. PEDRO IVO ZAMBO(OAB:
259350/SP)

AGRAVADO(S) J F RIBEIRO TRANSPORTES - ME

AGRAVADO(S) JOSIMARA DE LOURDES DE SOUZA

Advogado DR. MÍRIAN APARECIDA
CALDAS(OAB: 40304-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDEX BRASIL LOGÍSTICA E TRANSPORTE LTDA.

  - J F RIBEIRO TRANSPORTES - ME

  - JOSIMARA DE LOURDES DE SOUZA

  - TRANSFOLHA TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0000999-43.2019.5.10.0014
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado DR. LEONARDO RAMOS
GONÇALVES(OAB: 28428-A/DF)

Advogado DR. MARCOS VON GLEHN
HERKENHOFF(OAB: 28432/DF)

Advogado DR. LUÍS HENRIQUE ALVES
SOBREIRA MACHADO(OAB:
28512/DF)

AGRAVADO(S) GRASIELE DA COSTA BRAGA

Advogado DR. LEONARDO HENRIQUE
MACHADO DO NASCIMENTO(OAB:
42419-A/DF)

Advogada DRA. RAQUEL FREIRE ALVES(OAB:
18963-A/DF)

Advogado DR. FLAVIA ROBERTA GUIMARAES
PIRES(OAB: 21746-A/DF)

Advogado DR. BRUNO LIMA GONCALVES(OAB:
44434-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - GRASIELE DA COSTA BRAGA

Processo Nº Ag-AIRR-0001057-47.2017.5.09.0013
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado DR. FRANCISCO JONY BÓRIO DO
AMARAL(OAB: 42971-A/PR)

Advogada DRA. DANIELA MARIA JURCA(OAB:
39503-A/PR)

Advogada DRA. MARIANNA STASIAK(OAB:
49431-A/PR)

Advogado DR. ANDRÉ NOGUEIRA DE
MIRANDA PEREIRA PINTO(OAB:
34459/DF)

Advogada DRA. ÍRIS YAMAMOTO
IZUTANI(OAB: 45799-D/PR)

AGRAVADO(S) FELIX GOLUBIEWSKI JUNIOR

Advogado DR. HENRIQUE DA SILVA LIMA(OAB:
9979-A/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - FELIX GOLUBIEWSKI JUNIOR

Processo Nº Ag-AIRR-0001085-61.2017.5.05.0551
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) VALEC - ENGENHARIA,
CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A.

Advogado DR. RONALDO MORALES DE
AVÍLA(OAB: 24504-A/BA)

Advogada DRA. LAÍS BRITO SANTANA DE
SOUZA(OAB: 31130-A/BA)

AGRAVADO(S) CONCREMAT ENGENHARIA E
TECNOLOGIA S.A.

Advogado DR. JOAO PEDRO EYLER
POVOA(OAB: 88922-A/RJ)

AGRAVADO(S) MARIA APARECIDA NASCIMENTO
SANTOS

Advogado DR. RODRIGO SOUZA MEIRA(OAB:
29687-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOLOGIA S.A.

  - MARIA APARECIDA NASCIMENTO SANTOS

  - VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A.

Processo Nº Ag-RRAg-0001131-95.2013.5.05.0161
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) ADEILDO DA CONCEICAO CAMPOS

Advogado DR. CLERISTON PITON
BULHÕES(OAB: 17034/BA)

Advogado DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE
LOBATO(OAB: 1681/DF)

AGRAVADO(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. JOAQUIM PINTO LAPA
NETO(OAB: 15659-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEILDO DA CONCEICAO CAMPOS

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº Ag-ED-RR-0001212-88.2017.5.05.0004
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) EDINILTON BARBOSA ARAUJO

Advogado DR. NIVALDO SOUZA LOPES(OAB:
26807-A/BA)

Advogada DRA. LILIAN PINTO SANTANA
LOPES(OAB: 27840-A/BA)

AGRAVADO(S) EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E
SANEAMENTO S.A.

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Advogado DR. DERYCK COSTA DUARTE(OAB:
30354/BA)

Advogado DR. DANILO BARRETO FEDULO DE
ALMEIDA(OAB: 33958-D/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINILTON BARBOSA ARAUJO

  - EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A.

Processo Nº Ag-RR-0001374-42.2015.5.05.0008
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR
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AGRAVANTE(S) IVES HENRIQUE RESENDE
MOREIRA

Advogado DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE
LOBATO(OAB: 1681/DF)

Advogado DR. FRANCISCO LACERDA
BRITO(OAB: 14137/BA)

AGRAVADO(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogada DRA. FABIANA GALDINO
COTIAS(OAB: 22164-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVES HENRIQUE RESENDE MOREIRA

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº Ag-ARR-0001389-49.2017.5.23.0037
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. RICHARDSON JUVENTINO
GONÇALVES CAMPOS(OAB: 23975-
B/MT)

Advogado DR. MAURÍCIO FERREIRA DE
CAMPOS GONÇALVES DE
PAULA(OAB: 9456-A/MT)

Advogado DR. EDUARDO ALEXANDRE
PIVA(OAB: 62853-A/PR)

AGRAVADO(S) ESPÓLIO DE ADILSON DOS
SANTOS

Advogado DR. DÉBORAH MARIA DRUGOVICH
SCHIAVONI(OAB: 62187-A/PR)

Advogado DR. NEY DOS SANTOS(OAB: 78937-
A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - ESPÓLIO DE ADILSON DOS SANTOS

Processo Nº Ag-AIRR-0001451-56.2011.5.01.0023
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA

Advogado DR. CRISTIAN DIVAN BALDANI(OAB:
140454/RJ)

Advogada DRA. MAYARA SANT'ANNA(OAB:
189722/RJ)

AGRAVADO(S) CLEBER GONZALEZ DE NUNES

Advogado DR. FELIPE DE CASTRO ALEN(OAB:
105244-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER GONZALEZ DE NUNES

  - GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA

Processo Nº Ag-AIRR-0002054-96.2017.5.09.0088
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) CRISTIANE AZEVEDO

Advogada DRA. GRACIELA JUSTO
EVALDT(OAB: 65359/RS)

AGRAVADO(S) GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA

Advogado DR. LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477-A/RS)

Advogado DR. GUILHERME REIMANN(OAB:
106812/RS)

Advogada DRA. ANDRESSA DA CUNHA
GUDDE(OAB: 71525-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE AZEVEDO

  - GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA

Processo Nº Ag-AIRR-0002112-82.2017.5.09.0029
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) MATEUS DOMINGUES DE ALMEIDA

Advogado DR. MAURO DE AZEVEDO
MENEZES(OAB: 19241/DF)

Advogado DR. NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820-A/PR)

Advogada DRA. RAQUEL JALES BARTHOLO
DE OLIVEIRA(OAB: 54440/DF)

AGRAVADO(S) BANCO BRADESCO S.A.

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Advogado DR. VIDAL RIBEIRO PONÇANO(OAB:
71710-A/PR)

Advogado DR. IARA BEATRIZ CERQUEIRA
LIMA(OAB: 16274-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - MATEUS DOMINGUES DE ALMEIDA

Processo Nº Ag-AIRR-0005100-90.2006.5.04.0291
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) CARMOZINA SOUZA DE OLIVEIRA

Advogado DR. JOSÉ EYMARD
LOGUÉRCIO(OAB: 1441-A/DF)

AGRAVADO(S) FUNDAÇÃO DE SAÚDE SAPUCAIA
DO SUL

Advogado DR. ROBERTA MEINHARDT
FLACH(OAB: 76959-A/RS)

Advogado DR. JULIANA PEREIRA
KASTEN(OAB: 82012-A/RS)

Advogado DR. THIAGO REIS FOLATRE(OAB:
110131-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMOZINA SOUZA DE OLIVEIRA

  - FUNDAÇÃO DE SAÚDE SAPUCAIA DO SUL

Processo Nº Ag-AIRR-0010002-25.2021.5.15.0107
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) TEREOS AÇÚCAR E ENERGIA
BRASIL S.A.

Advogado DR. PAULO ROBERTO GOMES
AZEVEDO(OAB: 213028/SP)

Advogado DR. JOSÉ LUÍS SCARPELLI
JÚNIOR(OAB: 225735-A/SP)

Advogado DR. PAULO ROBERTO GOMES
AZEVEDO(OAB: 213028-A/SP)

AGRAVADO(S) MARCELO ROSA OFRASI

Advogado DR. FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO ROSA OFRASI

  - TEREOS AÇÚCAR E ENERGIA BRASIL S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0010051-52.2022.5.03.0176
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) CEMIG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO
S.A.

Advogado DR. LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

AGRAVADO(S) MAURO SERGIO DUTRA
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Advogada DRA. ELIANA GOMES DA
CRUZ(OAB: 140271-A/MG)

Advogada DRA. LUIZA CUNHA ROCHA(OAB:
182526-A/MG)

Advogado DR. ANTONIO MARCOS DAS
CHAGAS(OAB: 194334-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A.

  - MAURO SERGIO DUTRA

Processo Nº Ag-AIRR-0010052-39.2020.5.03.0004
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) LIDERANÇA LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO LTDA.

Advogado DR. ANTONIO CHAVES
ABDALLA(OAB: 66493-A/MG)

AGRAVADO(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado DR. ALCIDES NEY JOSE
GOMES(OAB: 8659-A/MS)

AGRAVADO(S) MARCELA GONCALVES REZENDE

Advogada DRA. FERNANDA FERREIRA DE
ABREU(OAB: 137636-A/MG)

Advogado DR. GUILHERME ALKMIM DE
CARVALHO PEREIRA(OAB: 101123-
A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  - LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.

  - MARCELA GONCALVES REZENDE

Processo Nº Ag-RR-0010057-48.2022.5.03.0018
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) ANDREA APARECIDA DOS
PRAZERES

Advogado DR. JOSÉ MAURÍCIO
ARCANJO(OAB: 84555-A/MG)

Advogada DRA. FERNANDA DE MAGALHÃES
COUTO VIANA(OAB: 91906-A/MG)

AGRAVADO(S) FUNDAÇÃO DE
DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA
- FUNDEP

Advogado DR. DANIEL MENDES
GUIMARAES(OAB: 72011-A/MG)

Advogado DR. ARTHUR DE PAULA
COSTA(OAB: 134996-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA APARECIDA DOS PRAZERES

  - FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA -
FUNDEP

Processo Nº Ag-AIRR-0010085-55.2022.5.03.0005
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. HÉLIO SIQUEIRA JÚNIOR(OAB:
62929/RJ)

Advogado DR. BRUNO ROBERTO
VOSGERAU(OAB: 61051-A/PR)

AGRAVADO(S) ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS

Advogado DR. NEY JOSÉ CAMPOS(OAB: 44243
-A/MG)

AGRAVADO(S) SUZANA SOUZA MACHADO LARA

Advogado DR. DIMITRI DE MELO E SILVA
ROCHA(OAB: 120753-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO PETROBRAS DE SAUDE - APS

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - SUZANA SOUZA MACHADO LARA

Processo Nº Ag-AIRR-0010151-57.2021.5.03.0009
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) CELIA MARIA PONCIANO GOMES

Advogado DR. FREDERICO POLTRONIERI
ANDRADE CRUZ(OAB: 150601/MG)

AGRAVADO(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogada DRA. WALDÊNIA MARÍLIA SILVEIRA
SANTANA(OAB: 53780/MG)

Advogada DRA. MEIRE APARECIDA DE
AMORIM(OAB: 19673/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  - CELIA MARIA PONCIANO GOMES

Processo Nº Ag-RRAg-0010158-14.2018.5.03.0184
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

Advogada DRA. NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNÇÃO(OAB: 119894/MG)

Advogada DRA. ALINE DE FÁTIMA RIOS
MELO(OAB: 105466-A/MG)

AGRAVADO(S) ALLIS SOLUÇÕES EM TRADE E
PESSOAS LTDA.

Advogada DRA. RENATA PEREIRA
ZANARDI(OAB: 33819-A/RS)

AGRAVADO(S) REDECARD S.A.

Advogada DRA. MARIA INÊS CALDEIRA
PEREIRA DA SILVA MURGEL(OAB:
64029-A/MG)

Advogada DRA. TATIANA GUIMARÃES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 164486-S/MG)

AGRAVADO(S) SERGIO RODRIGO VIEIRA

Advogado DR. SÉRGIO CÉSAR AMARAL
LEITE(OAB: 106781-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLIS SOLUÇÕES EM TRADE E PESSOAS LTDA.

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

  - REDECARD S.A.

  - SERGIO RODRIGO VIEIRA

Processo Nº Ag-AIRR-0010179-95.2023.5.03.0060
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

Advogado DR. SÉRVIO TÚLIO DE
BARCELOS(OAB: 44698-D/MG)

Advogado DR. ANTÔNIO MÁRCIO
BOTELHO(OAB: 95117/MG)

AGRAVADO(S) ANDRE ALEIXO DE OLIVEIRA

Advogado DR. JORGE ROMERO
CHEGURY(OAB: 50035-A/MG)

AGRAVADO(S) ARVORE LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE ALEIXO DE OLIVEIRA

  - ARVORE LTDA - EPP
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  - CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0010200-36.2016.5.15.0043
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) CONSTRUTORA TRIUNFO S.A. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogada DRA. THAÍS ALVES ROSA DE
LORENA(OAB: 77356-A/PR)

Advogado DR. JÚLIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JÚNIOR(OAB: 105861-D/PR)

AGRAVADO(S) CONSÓRCIO CONSTRUTOR
VIRACOPOS

Advogado DR. FÁBIO AMAR VALLEGAS
PEREIRA(OAB: 103871/RJ)

Advogada DRA. CARLA MELISSA DA
FONSECA(OAB: 42882-D/PR)

Advogada DRA. LUCIANE ALVES
BARRETO(OAB: 53742-A/PR)

AGRAVADO(S) CONSTRAN S.A. - CONSTRUÇÕES E
COMÉRCIO

Advogado DR. RONILDO SIQUEIRA(OAB: 70586
-D/MG)

AGRAVADO(S) JOSE FILHO DA SILVA

Advogado DR. MARCO AUGUSTO DE
ARGENTON E QUEIROZ(OAB:
163741/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRAN S.A. - CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO

  - CONSTRUTORA TRIUNFO S.A. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

  - CONSÓRCIO CONSTRUTOR VIRACOPOS

  - JOSE FILHO DA SILVA

Processo Nº Ag-AIRR-0010214-14.2016.5.03.0056
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

Advogado DR. BERNARDO ANANIAS
JUNQUEIRA FERRAZ(OAB: 87253-
A/MG)

Advogado DR. RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

AGRAVADO(S) ELETRO SANTA CLARA LTDA.

Advogada DRA. PRISCILA COSTA PIRES
XAVIER(OAB: 30095/MG)

AGRAVADO(S) MILTON TEIXEIRA DOS SANTOS

Advogado DR. GILSON PEREIRA DE
FREITAS(OAB: 138728-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

  - ELETRO SANTA CLARA LTDA.

  - MILTON TEIXEIRA DOS SANTOS

Processo Nº Ag-AIRR-0010216-32.2018.5.03.0179
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMÁTICA
S.A.

Advogada DRA. NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNÇÃO(OAB: 119894/MG)

Advogado DR. LUCAS MATTAR RIOS
MELO(OAB: 118263-A/MG)

AGRAVADO(S) ITAÚ UNIBANCO S.A.

Advogado DR. MARCOS CALDAS MARTINS
CHAGAS(OAB: 56526/MG)

Advogado DR. MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772-A/MG)

AGRAVADO(S) LUCIMONIA TEIXEIRA DA FONSECA

Advogado DR. GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 106454-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMÁTICA
S.A.

  - ITAÚ UNIBANCO S.A.

  - LUCIMONIA TEIXEIRA DA FONSECA

Processo Nº Ag-AIRR-0010217-97.2022.5.03.0107
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMÁTICA
S.A.

Advogada DRA. ALINE DE FÁTIMA RIOS
MELO(OAB: 105466-A/MG)

Advogada DRA. NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNÇÃO(OAB: 119894-A/MG)

AGRAVADO(S) ITAÚ UNIBANCO S.A.

Advogada DRA. MARIA INÊS CALDEIRA
PEREIRA DA SILVA MURGEL(OAB:
64029/MG)

AGRAVADO(S) THAIS APARECIDA TEODORA
TEIXEIRA

Advogado DR. HELDER MATOS DA SILVA(OAB:
190642-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMÁTICA
S.A.

  - ITAÚ UNIBANCO S.A.

  - THAIS APARECIDA TEODORA TEIXEIRA

Processo Nº Ag-AIRR-0010223-20.2021.5.03.0017
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) EUROVILLE VEICULOS E PECAS
LTDA

Advogado DR. ALISSON NOGUEIRA
SANTANA(OAB: 81050-A/MG)

Advogado DR. DÊNIO MOREIRA DE
CARVALHO JÚNIOR(OAB: 41796-
A/MG)

Advogado DR. RONALDO MARIANI
BITTENCOURT(OAB: 53508-A/MG)

AGRAVADO(S) FLAVIO SOUZA DA SILVA

Advogado DR. ABELARDO FLÔRES(OAB: 6765-
A/MG)

Advogada DRA. REGINA MÁRCIA VIÉGAS
PEIXOTO CABRAL GONDIM(OAB:
40630-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUROVILLE VEICULOS E PECAS LTDA

  - FLAVIO SOUZA DA SILVA

Processo Nº Ag-RR-0010225-15.2020.5.15.0009
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA.

Advogado DR. LUIZ GUSTAVO LEMOS
FERNANDES(OAB: 272151-A/SP)

Advogado DR. ANA PAULA FERNANDES
LOPES(OAB: 203606-A/SP)

AGRAVADO(S) MAURO BENEDITO DE MENDONCA

Advogado DR. GUSTAVO DE PAULA
OLIVEIRA(OAB: 206189-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA.

  - MAURO BENEDITO DE MENDONCA

Processo Nº Ag-AIRR-0010229-89.2022.5.03.0179
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) JAMES FELIPE PEREIRA

Advogado DR. LUCIANA LOBATO PÉRES(OAB:
127041-A/MG)

AGRAVADO(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogada DRA. OLÍMPIA IZABEL DE SOUSA
SILVA(OAB: 73711-A/MG)

Advogado DR. TIAGO RODRIGUES
MORGADO(OAB: 239959-A/SP)

Advogado DR. TIAGO NEDER BARROCA(OAB:
107415-A/MG)

Advogada DRA. LUCIANA MANO
OLIVEIRA(OAB: 103231-A/MG)

Advogado DR. VINICIUS RAMALHO(OAB: 76847
-A/MG)

Advogado DR. AURÉLIO CACIQUINHO
FERREIRA NETO(OAB: 81245-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  - JAMES FELIPE PEREIRA

Processo Nº Ag-AIRR-0010231-60.2022.5.03.0017
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMÁTICA
S.A.

Advogada DRA. NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNÇÃO(OAB: 119894/MG)

Advogada DRA. ALINE DE FÁTIMA RIOS
MELO(OAB: 105466-A/MG)

AGRAVADO(S) GILMAR JUNIO DE OLIVEIRA
RODRIGUES

Advogado DR. FERNANDO ANTÔNIO
MONTEIRO DE SOUZA COSTA(OAB:
134459/MG)

AGRAVADO(S) TIM CELULAR S.A.

Advogado DR. RODRIGO ANTÔNIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121-
A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMÁTICA
S.A.

  - GILMAR JUNIO DE OLIVEIRA RODRIGUES

  - TIM CELULAR S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0010238-13.2017.5.15.0108
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) CIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO
ESTADO DE SÃO PAULO SABESP

Advogado DR. ISRAEL DE ASSIS FIUSA
FILHO(OAB: 308726-A/SP)

AGRAVADO(S) MAURO DOMINGUES DE OLIVEIRA

Advogado DR. CLÁUDIO BERTINI DOS
SANTOS(OAB: 245722-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SABESP

  - MAURO DOMINGUES DE OLIVEIRA

Processo Nº Ag-AIRR-0010250-19.2021.5.18.0006

Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES
PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado DR. FABRÍCIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068-S/GO)

AGRAVADO(S) ADILSON LUIZ FREITAS DA COSTA

Advogado DR. GENTILLE SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 44044-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON LUIZ FREITAS DA COSTA

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Processo Nº Ag-AIRR-0010273-84.2019.5.03.0027
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS
BRASIL LTDA.

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Advogada DRA. ANA PAULA PAIVA DE
MESQUITA BARROS(OAB: 113793-
A/SP)

Advogado DR. JOSÉ EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634-A/SP)

AGRAVADO(S) MARCELO VELOSO PEREIRA

Advogado DR. ALEX DAMIAO DA CRUZ(OAB:
147744-A/MG)

Advogado DR. JOUBER DA SILVA SARAIVA
AMARAL(OAB: 94712-A/MG)

Advogado DR. LUCAS VINICIUS DE ALMEIDA
BATISTA(OAB: 142449-A/MG)

Advogado DR. GAUDIO RIBEIRO DE
PAULA(OAB: 49080-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.

  - MARCELO VELOSO PEREIRA

Processo Nº Ag-AIRR-0010293-10.2022.5.18.0009
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogada DRA. PATRÍCIA DE MOURA
UMAKE(OAB: 27473-A/GO)

Advogado DR. PAULO ROBERTO IVO DE
REZENDE(OAB: 9362-A/GO)

Advogado DR. FABRÍCIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068-S/GO)

AGRAVADO(S) ROBERTO PARREIRA CARVALHO

Advogado DR. THIAGO ROMER DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 32342/GO)

Advogado DR. GENTILLE SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 44044-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

  - ROBERTO PARREIRA CARVALHO

Processo Nº Ag-ED-AIRR-0010310-45.2017.5.03.0007
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S.A.

Advogado DR. LUCIO APARECIDO SOUSA E
SILVA(OAB: 45951-A/MG)

Advogado DR. JEFFERSON CALIXTO DE
OLIVEIRA(OAB: 72061-A/MG)
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Advogado DR. ESTELA DE FARIA SILVA(OAB:
212518-A/MG)

AGRAVADO(S) MARIA BEATRIZ PINHEIRO DE
CARVALHO

Advogado DR. FRANCISCO LEANDRO
MACHADO SANTOS(OAB: 122484-
A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA BEATRIZ PINHEIRO DE CARVALHO

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0010318-47.2021.5.15.0007
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) NICOLETTI TEXTIL LTDA

Advogado DR. JOSEMAR ESTIGARIBIA(OAB:
96217/SP)

AGRAVADO(S) DONIZETE LOURENCO DA SILVA

Advogado DR. MARCOS JACOVANI(OAB:
149316-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DONIZETE LOURENCO DA SILVA

  - NICOLETTI TEXTIL LTDA

Processo Nº Ag-AIRR-0010339-11.2022.5.03.0043
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) TOP SERVICE SERVIÇOS E
SISTEMAS S.A.

Advogado DR. ALÍPIO MARIA JÚNIOR(OAB:
389824-A/SP)

AGRAVADO(S) PAULO HENRIQUE ARAUJO DOS
SANTOS

Advogada DRA. MARIA ABADIA SOARES
BORGES(OAB: 75919-B/MG)

Advogada DRA. BÁRBARA NEGRÃO SOARES
BORGES(OAB: 160847-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE ARAUJO DOS SANTOS

  - TOP SERVICE SERVIÇOS E SISTEMAS S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0010399-72.2023.5.03.0067
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE
MONTES CLAROS

Advogado DR. LUIZ HENRIQUE MARTINS DO
AMARAL(OAB: 121128-A/MG)

Advogada DRA. MARIANA VELOSO OLIVEIRA
SOUTO(OAB: 144659-A/MG)

Advogado DR. GABRIELA SIQUEIRA E
MAIA(OAB: 187572-A/MG)

AGRAVADO(S) LUANA NAGILA SILVA CUNHA

Advogado DR. GUILHERME AUGUSTO
RIBEIRO(OAB: 171173-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE MONTES CLAROS

  - LUANA NAGILA SILVA CUNHA

Processo Nº Ag-AIRR-0010404-54.2022.5.15.0113
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) M. T. Y. SERVICOS E COMERCIO
LTDA - EPP

Advogado DR. GABRIEL GALVÃO DANTAS
TENÓRIO(OAB: 15800-D/PB)

AGRAVADO(S) EDSON MOURA MORAES

Advogado DR. DANIEL LUTFALA SIMOES(OAB:
294025-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON MOURA MORAES

  - M. T. Y. SERVICOS E COMERCIO LTDA - EPP

Processo Nº Ag-AIRR-0010453-12.2018.5.03.0003
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) MARCELA VOUGUINHA CUNHA E
OUTRO

Advogada DRA. WANDA LUZIA CUNHA(OAB:
62566-A/MG)

Advogada DRA. ALYNE FERNANDA SANTANA
DE ABREU GARABINI(OAB: 135328-
A/MG)

AGRAVADO(S) LEILIANE LOPES MARTINS ROSA
ALVES

Advogada DRA. ISABELA MEGALI
DUARTE(OAB: 160127-A/MG)

Advogada DRA. ISABELLA GONTIJO
TEIXEIRA(OAB: 173235-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILIANE LOPES MARTINS ROSA ALVES

  - MARCELA VOUGUINHA CUNHA E OUTRO

Processo Nº Ag-AIRR-0010454-12.2018.5.15.0084
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

Advogado DR. ANA PAULA FERNANDES
LOPES(OAB: 203606-A/SP)

AGRAVADO(S) LINCOLN OCTAVIO DO VALLE

Advogado DR. GUSTAVO DE PAULA
OLIVEIRA(OAB: 206189-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

  - LINCOLN OCTAVIO DO VALLE

Processo Nº Ag-RR-0010466-46.2016.5.15.0100
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) CONSÓRCIO NACIONAL
VOLKSWAGEN - ADMINISTRADORA
DE CONSÓRCIO LTDA.

Advogada DRA. PRISCILA MATHIAS DE
MORAIS FICHTNER(OAB: 169760-
A/SP)

Advogado DR. EDUARDO CHALFIN(OAB:
241287-A/SP)

Advogado DR. ROMULO GOMES PINHEIRO
VELLOSO(OAB: 333241-A/SP)

AGRAVADO(S) HELLEN BERTOGNA

Advogado DR. LEANDRO HENRIQUE
NERO(OAB: 194802-A/SP)

AGRAVADO(S) MOREIRA INTERMEDIAÇÕES DE
NEGÓCIOS LTDA E OUTRO

Advogado DR. CHRISTIANO FERRARI
VIEIRA(OAB: 176640-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSÓRCIO NACIONAL VOLKSWAGEN -
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA.

  - HELLEN BERTOGNA

  - MOREIRA INTERMEDIAÇÕES DE NEGÓCIOS LTDA E
OUTRO
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Processo Nº Ag-RRAg-0010479-74.2022.5.03.0001
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) M.PIRES FERNANDES & CIA LTDA

Advogado DR. ALEXANDRE PIMENTA DA
ROCHA DE CARVALHO(OAB: 75476-
A/MG)

AGRAVADO(S) RAQUEL ANDRADE PAES DE
SOUZA

Advogado DR. MIGUEL ARCANJO DE CALAIS
NETO(OAB: 100371-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.PIRES FERNANDES & CIA LTDA

  - RAQUEL ANDRADE PAES DE SOUZA

Processo Nº Ag-AIRR-0010507-50.2019.5.03.0000
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) LORRAINE MONIQUE SOARES
GRIZANTE

Advogado DR. WAGNER DE CARVALHO
CAMPOS(OAB: 145873-A/MG)

AGRAVADO(S) AGNALDO RIBEIRO DE SOUZA

Advogada DRA. TATIANA DE CÁSSIA MELO
NEVES(OAB: 87780/MG)

AGRAVADO(S) IMECA EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS EIRELI

AGRAVADO(S) IMECA INDUSTRIA MECANICA
CANAA EIRELI

AGRAVADO(S) JAIMAR MUNIZ SOARES

AGRAVADO(S) MOISES MUNIZ SOARES

AGRAVADO(S) ROSILENE DE FATIMA GRIZANTE
SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO RIBEIRO DE SOUZA

  - IMECA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI

  - IMECA INDUSTRIA MECANICA CANAA EIRELI

  - JAIMAR MUNIZ SOARES

  - LORRAINE MONIQUE SOARES GRIZANTE

  - MOISES MUNIZ SOARES

  - ROSILENE DE FATIMA GRIZANTE SOARES

Processo Nº Ag-AIRR-0010528-06.2021.5.03.0081
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado DR. ANDRÉ NOGUEIRA DE
MIRANDA PEREIRA PINTO(OAB:
34459/DF)

Advogada DRA. RAQUEL ARAUJO(OAB: 100928
-A/MG)

AGRAVADO(S) VAIR JOSE SUELI

Advogado DR. SANDRO ALVES TAVARES(OAB:
96706-A/MG)

Advogado DR. THOMAZ FERNANDES
BARBOSA(OAB: 159554-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - VAIR JOSE SUELI

Processo Nº Ag-AIRR-0010546-27.2019.5.03.0136
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) RAFAEL WILLIAM DE SOUZA

Advogado DR. LEONARDO DAVID BRAGA DOS
SANTOS(OAB: 149502-A/MG)

Advogado DR. PHILIPPE DE OLIVEIRA
DIAS(OAB: 168486-A/MG)

AGRAVADO(S) MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S.A.

Advogado DR. ALINE GONZAGA ARAÚJO(OAB:
138623-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S.A.

  - RAFAEL WILLIAM DE SOUZA

Processo Nº Ag-AIRR-0010567-59.2021.5.15.0019
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) L.B.G.C.L.

Advogado DR. SAULO FERREIRA DA SILVA
JÚNIOR(OAB: 90521-A/SP)

AGRAVADO(S) C.P.F.L.

Advogada DRA. NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246-A/SP)

AGRAVADO(S) S.E.S.

Advogado DR. JOSÉ ANTÔNIO ANANIAS
JUNIOR(OAB: 405410-A/SP)

Advogado DR. LUA CLARA FERREIRA
CALCAS(OAB: 463458-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.P.F.L.

  - L.B.G.C.L.

  - S.E.S.

Processo Nº Ag-AIRR-0010573-54.2021.5.03.0131
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) JEAN LUCAS ARAUJO SILVA

Advogado DR. FLÁVIO HENRIQUE AGUIAR
FRANÇA(OAB: 146913/MG)

AGRAVADO(S) PROFARMA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACÊUTICOS S.A.

Advogado DR. SÉRGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN LUCAS ARAUJO SILVA

  - PROFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0010575-60.2021.5.03.0022
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

Advogado DR. MARCO ANTÔNIO TOMEI(OAB:
248554-D/SP)

AGRAVADO(S) NOSSA ELETRO S.A. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogado DR. PEDRO ABDON LEMOS
PINHO(OAB: 29495-D/BA)

AGRAVADO(S) PEDRO DANIEL MAGALHÃES

AGRAVADO(S) THAYSE DUARTE BARROSO

Advogado DR. CLÉBER RODRIGUES
BÁLBIO(OAB: 848-S/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOSSA ELETRO S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

  - PEDRO DANIEL MAGALHÃES
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  - PEDRO HENRIQUE TORRES BIANCHI

  - THAYSE DUARTE BARROSO

Processo Nº Ag-AIRR-0010577-20.2021.5.15.0079
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) VASCONCELOS E SANTOS LTDA.

Advogado DR. BRUNO CARVALHO
RONDON(OAB: 26127-A/PE)

AGRAVADO(S) ANDERSON CARLOS DE SOUZA

Advogado DR. ERITON DA SILVA
SCARPELLINI(OAB: 240356-A/SP)

AGRAVADO(S) BIOGEOENERGY FABRICACAO E
LOCACAO DE EQUIPAMENTOS
LTDA.

Advogado DR. GABRIELA CORREA DE
CASTRO FERREIRA(OAB: 411354-
A/SP)

AGRAVADO(S) GEO SILOS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

Advogado DR. GABRIELA CORREA DE
CASTRO FERREIRA(OAB: 411354-
A/SP)

AGRAVADO(S) GEOTERRA EMPREENDIMENTOS E
TRANSPORTES LTDA

Advogado DR. JOSÉ LUIS PRIMONI
ARROYO(OAB: 261657-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON CARLOS DE SOUZA

  - BIOGEOENERGY FABRICACAO E LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA.

  - GEO SILOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

  - GEOTERRA EMPREENDIMENTOS E TRANSPORTES LTDA

  - VASCONCELOS E SANTOS LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0010591-77.2022.5.18.0081
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado DR. FABRÍCIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068-S/GO)

AGRAVADO(S) ELIAS CARDOSO DUARTE E
OUTROS

Advogado DR. THIAGO FRAGA
GUIMARAES(OAB: 43278-A/GO)

Advogado DR. DIOGO ALMEIDA FERREIRA
LEITE(OAB: 46971-A/GO)

AGRAVADO(S) TENCEL ENGENHARIA EIRELI

Advogada DRA. ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772-A/GO)

Advogada DRA. ISADORA GONÇALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37500-A/GO)

Advogado DR. VINÍCIUS NAVES RABELO(OAB:
55526-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS CARDOSO DUARTE E OUTROS

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

  - TENCEL ENGENHARIA EIRELI

Processo Nº Ag-AIRR-0010599-90.2020.5.18.0221
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) FELLIPE NECCO TIRADENTES
ARAUJO

Advogado DR. JOÃO VICTOR AMARAL
SANTIAGO(OAB: 33369-A/GO)

Advogado DR. EDMAR PEREIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 58272-A/GO)

AGRAVADO(S) BANCO BRADESCO S.A.

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Advogado DR. SÉRGIO DE ALMEIDA(OAB: 9317
-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - FELLIPE NECCO TIRADENTES ARAUJO

Processo Nº Ag-AIRR-0010606-20.2015.5.01.0031
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) VARD NITEROI LTDA

Advogado DR. TÚLIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180-A/RJ)

AGRAVADO(S) MAURO FERNANDO OROFINO
CAMPOS

AGRAVADO(S) NITPAR PARTICIPAÇÕES S.A.

AGRAVADO(S) RIO NAVE SERVIÇOS NAVAIS LTDA.

Advogado DR. GUILHERME AURELIO DE
LACERDA(OAB: 39948-A/RJ)

AGRAVADO(S) VITOR BATISTA DE OLIVEIRA

Advogado DR. LOHRANCE BOMFIM TRINDADE
DE OLIVEIRA(OAB: 140680-A/RJ)

Advogado DR. PAULO SERGIO PINTO
BOMFIM(OAB: 194133-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO FERNANDO OROFINO CAMPOS

  - NITPAR PARTICIPAÇÕES S.A.

  - RIO NAVE SERVIÇOS NAVAIS LTDA.

  - VARD NITEROI LTDA

  - VITOR BATISTA DE OLIVEIRA

Processo Nº Ag-AIRR-0010613-52.2015.5.01.0341
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) COMPANHIA SIDERÚRGICA
NACIONAL - CSN

Advogado DR. PAULO HENRIQUE RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 172529-A/RJ)

Advogada DRA. TÂMARA ZIZUEL(OAB: 188796-
A/RJ)

Advogada DRA. ANA GABRIELA BURLAMAQUI
DE CARVALHO VIANNA(OAB: 81690-
A/RJ)

Advogado DR. ALINE DA SILVA PACHECO
FERREIRA(OAB: 206207-A/RJ)

AGRAVADO(S) ALDAIR FELIX MENDES

Advogado DR. JANAINA ALVES VIEIRA(OAB:
124500-A/RJ)

Advogado DR. SIDNEI DE ALMEIDA
SANTOS(OAB: 115503-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDAIR FELIX MENDES

  - COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

Processo Nº Ag-AIRR-0010614-52.2017.5.15.0058
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) PITANGUEIRAS AÇÚCAR E ÁLCOOL
LTDA.

Advogado DR. FÁBIO LUIZ PEREIRA DA
SILVA(OAB: 165403-A/SP)

Advogado DR. BRUNA DE MELLO(OAB: 247593-
A/SP)

Advogado DR. JHONNYS DIAS DINIZ(OAB:
255154/SP)
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AGRAVADO(S) SILAS FABRICIO PIRES

Advogado DR. MARCOS DE OLIVEIRA
FAIFER(OAB: 129207-D/SP)

Advogado DR. ORLANDO LESSI JÚNIOR(OAB:
355568-A/SP)

Advogado DR. THIAGO ANTÔNIO GODOY
RIBEIRO(OAB: 367030-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PITANGUEIRAS AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA.

  - SILAS FABRICIO PIRES

Processo Nº Ag-AIRR-0010620-13.2020.5.15.0007
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA.

Advogado DR. MILTON FLAVIO DE ALMEIDA C.
LAUTENSCHLAGER(OAB: 162676-
A/SP)

AGRAVADO(S) MARCOS MASCHION

Advogado DR. FÁBIO RICARDO
GAZZANO(OAB: 267652-D/SP)

Advogado DR. SOLANGE LOURENCO DOS
SANTOS(OAB: 428232-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA.

  - MARCOS MASCHION

Processo Nº Ag-AIRR-0010624-08.2021.5.18.0015
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) ASSOCIAÇÃO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA

Advogado DR. ARISTHEU DE MELLO HASSEL
ROCHA(OAB: 189954-A/RJ)

Advogada DRA. THAISE ALANE DA SILVA
SANTOS(OAB: 179900-A/RJ)

AGRAVADO(S) EDER FRANCELINO DE ARAUJO

Advogado DR. EDGARD GOMES
PEREIRA(OAB: 177049-A/RJ)

Advogado DR. ANTONIA SAMARA LIMA
MENDES(OAB: 45726-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIAÇÃO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA

  - EDER FRANCELINO DE ARAUJO

Processo Nº Ag-AIRR-0010680-10.2016.5.18.0082
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

Advogado DR. RAFAEL NARITA DE BARROS
NUNES(OAB: 15182/DF)

Advogado DR. FABRÍCIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068-S/GO)

AGRAVADO(S) ELETRON ENGENHARIA LTDA.

Advogado DR. MARCO AURELIO VIEIRA(OAB:
26705-A/GO)

AGRAVADO(S) SEBASTIAO RODRIGUES
NOGUEIRA

Advogado DR. LEOPOLDO DOS REIS
DIAS(OAB: 20681-B/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETRON ENGENHARIA LTDA.

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

  - SEBASTIAO RODRIGUES NOGUEIRA

Processo Nº Ag-AIRR-0010750-70.2020.5.15.0114
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) BENTELER COMPONENTES
AUTOMOTIVOS LTDA.

Advogada DRA. VERIDIANA MOREIRA
POLICE(OAB: 155838-A/SP)

AGRAVADO(S) LUIS FERNANDO DO CARMO

Advogado DR. JOSÉ ANTÔNIO
CREMASCO(OAB: 59298-D/SP)

Advogada DRA. FLÁVIA MARINO(OAB: 370044-
A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENTELER COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA.

  - LUIS FERNANDO DO CARMO

Processo Nº Ag-AIRR-0010769-41.2017.5.15.0095
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICAÇÕES S.A.

Advogado DR. SÉRGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

AGRAVADO(S) MARDEN LOPES CARDOSO

Advogado DR. FÁBIO FAZANI(OAB: 183851-
D/SP)

AGRAVADO(S) TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogado DR. BRUNO MACHADO COLELA
MACIEL(OAB: 16760-A/DF)

Advogado DR. FABIO RIVELLI(OAB: 297608-
A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARDEN LOPES CARDOSO

  - TELEFÔNICA BRASIL S.A.

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0010788-31.2019.5.15.0110
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) COPERSUCAR S.A.

Advogado DR. REINALDO LUÍS TADEU
RONDINA MANDALITI(OAB: 257220-
A/SP)

AGRAVADO(S) CICERO CIRILO DA SILVA

Advogado DR. JOSÉ ROBERTO DELFINO
JÚNIOR(OAB: 289447/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO CIRILO DA SILVA

  - COPERSUCAR S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0010809-75.2018.5.03.0142
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS
BRASIL LTDA.

Advogada DRA. ANA PAULA PAIVA DE
MESQUITA BARROS(OAB: 113793-
D/SP)

Advogado DR. ELY TALYULI JÚNIOR(OAB:
21236-A/DF)

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)
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Advogada DRA. ANA PAULA PAIVA DE
MESQUITA BARROS(OAB: 113793-
A/SP)

Advogado DR. FRANCISCO JOSÉ FERREIRA
DE SOUZA ROCHA DA SILVA(OAB:
182432-A/SP)

Advogado DR. DANIELA RIBEIRO CORDEIRO
RUSSOMANO(OAB: 29322-A/DF)

Advogado DR. JOSÉ EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634-A/SP)

AGRAVADO(S) ANDERSON FARIAS DE JESUS

Advogado DR. LEONARDO PESSOA MOREIRA
DE LELLIS(OAB: 129996-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON FARIAS DE JESUS

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0010906-37.2022.5.03.0077
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

Advogado DR. SÉRVIO TÚLIO DE
BARCELOS(OAB: 44698-D/MG)

Advogado DR. ANTÔNIO MÁRCIO
BOTELHO(OAB: 95117-A/MG)

Advogado DR. ALEX CAMPOS
BARCELOS(OAB: 117084-A/MG)

AGRAVADO(S) PROJECEL ENGENHARIA LTDA

Advogado DR. BERNARDO MENICUCCI
GROSSI(OAB: 97774-A/MG)

AGRAVADO(S) THIAGO XAVIER DE OLIVEIRA

Advogado DR. WELLINGTON CLAYTON
QUEIROZ DE CASTRO(OAB: 54431-
A/MG)

Advogado DR. MARCO TULIO SALOMAO
LANNA(OAB: 46130-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

  - PROJECEL ENGENHARIA LTDA

  - THIAGO XAVIER DE OLIVEIRA

Processo Nº Ag-AIRR-0010907-72.2021.5.03.0007
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) BRINK'S SEGURANÇA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

Advogado DR. MARCELLO AUGUSTO LIMA
VIEIRA DE MELLO(OAB: 80922-
A/MG)

AGRAVADO(S) NILMA MARIA PEREIRA

Advogado DR. TIAGO ALCIDES FRANCIA
SILVA(OAB: 119892-A/MG)

Advogado DR. LUIZ CLÁUDIO FRANCIA
SILVA(OAB: 135438-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRINK'S SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

  - NILMA MARIA PEREIRA

Processo Nº Ag-RR-0010910-30.2021.5.03.0006
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

Advogado DR. JULIANO BUENO TESTA(OAB:
55302-A/RS)

Advogado DR. EYDER LINI(OAB: 15600-A/RS)

AGRAVADO(S) HOSPITAL MUNICIPAL ODILON
BEHRENS- HOB

Advogado DR. SÉRGIO EFIGÊNIO
RODRIGUES(OAB: 128318/MG)

Advogado DR. JOÃO VICTOR OLIVEIRA
MELGES(OAB: 210471/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL MUNICIPAL ODILON BEHRENS- HOB

  - SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO ESTADO DE MINAS
GERAIS

Processo Nº Ag-AIRR-0010916-52.2015.5.18.0128
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) GOIASA GOIATUBA ÁLCOOL LTDA.

Advogado DR. PEDRO CAMPANA NEME(OAB:
37387-A/DF)

Advogado DR. MARIA FERNANDA
SBRISSIA(OAB: 38917-A/PR)

Advogado DR. DANILO CAMPANA NEME(OAB:
46232-A/DF)

AGRAVADO(S) ERIC COSMO SILVA

Advogado DR. RAFERSON AMÍLCAR ALVES
RIBEIRO(OAB: 33139-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIC COSMO SILVA

  - GOIASA GOIATUBA ÁLCOOL LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0010927-44.2020.5.03.0057
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICAÇÕES S.A.

Advogado DR. SÉRGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

AGRAVADO(S) OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogado DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE
OLIVEIRA(OAB: 12200/DF)

AGRAVADO(S) RONALDO HENRIQUE FERREIRA

Advogado DR. MARCO AUGUSTO DE
ARGENTON E QUEIROZ(OAB:
190106-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - RONALDO HENRIQUE FERREIRA

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0010963-26.2015.5.18.0128
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) GOIASA GOIATUBA ÁLCOOL LTDA.

Advogado DR. PEDRO CAMPANA NEME(OAB:
37387-A/DF)

Advogado DR. MARIA FERNANDA
SBRISSIA(OAB: 38917-A/PR)

Advogado DR. DANILO CAMPANA NEME(OAB:
46232-A/DF)

AGRAVADO(S) JOSIVALDO DA SILVA MENDONÇA

Advogado DR. JOAQUIM CÂNDIDO DOS
SANTOS JÚNIOR(OAB: 27879/GO)

Advogado DR. VÁGNER DOS SANTOS MOTA
REIS(OAB: 33272-D/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOIASA GOIATUBA ÁLCOOL LTDA.

  - JOSIVALDO DA SILVA MENDONÇA
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Processo Nº Ag-AIRR-0010990-55.2014.5.01.0471
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) AUTO VIACAO 1001 LTDA

Advogado DR. PAULO LEIRSON DE
ALMEIDA(OAB: 1137-B/RJ)

Advogado DR. PAULO HENRIQUE OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 128321-D/RJ)

Advogado DR. RITA DE CÁSSIA NAVARRO DE
OLIVEIRA ALMEIDA(OAB: 1130-B/RJ)

AGRAVADO(S) LIELMA DOS SANTOS CUSTODIO E
OUTRO

Advogado DR. JÚLIO VERISSIMO BENVINDO
DO NASCIMENTO(OAB: 160156-
A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO 1001 LTDA

  - LIELMA DOS SANTOS CUSTODIO E OUTRO

Processo Nº Ag-AIRR-0010990-35.2020.5.03.0036
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

Advogada DRA. NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNÇÃO(OAB: 119894/MG)

Advogado DR. CHRISTIANO DRUMOND
PATRUS ANANIAS(OAB: 78403-
A/MG)

Advogada DRA. ALINE DE FÁTIMA RIOS
MELO(OAB: 105466-A/MG)

AGRAVADO(S) ITAÚ UNIBANCO HOLDING S.A.

Advogado DR. MARCOS CALDAS MARTINS
CHAGAS(OAB: 56526-A/MG)

Advogado DR. MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772-A/MG)

Advogado DR. RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167-A/MG)

AGRAVADO(S) JACIARA FERNANDA BENEDITO

Advogado DR. RAPHAEL QUELOTTI
PAIVA(OAB: 169185-A/MG)

Advogado DR. ANTONIO CAMPOS
NETTO(OAB: 169574/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

  - ITAÚ UNIBANCO HOLDING S.A.

  - JACIARA FERNANDA BENEDITO

Processo Nº Ag-AIRR-0011006-39.2016.5.03.0097
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) OX EXTRACAO E ENVASE DE AGUA
MINERAL S/A

Advogada DRA. KAROLINA LOPES(OAB:
175418-A/MG)

AGRAVADO(S) AGROPECUARIA ARGOS LTDA

Advogada DRA. KAROLINA LOPES(OAB:
175418-A/MG)

AGRAVADO(S) ASOLAR ENERGY S.A.

Advogado DR. ANDERSON FILIPE TEIXEIRA
JORGE(OAB: 164636-A/MG)

Advogada DRA. KAROLINA LOPES(OAB:
175418-A/MG)

AGRAVADO(S) CELIA CRISTINA GOMES LEAL

AGRAVADO(S) JOEL MAFRA DE OLIVEIRA

Advogado DR. JEFERSON AUGUSTO
CORDEIRO SILVA(OAB: 48988-A/MG)

AGRAVADO(S) OFFICE FAMILY ADMINISTRACAO
DE IMOVEIS S/A

Advogada DRA. KAROLINA LOPES(OAB:
175418-A/MG)

AGRAVADO(S) RODRIGO JOSE DA SILVA

AGRAVADO(S) SUN CLOUD ADMINISTRACAO DE
IMOVEIS LTDA

Advogada DRA. KAROLINA LOPES(OAB:
175418-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPECUARIA ARGOS LTDA

  - ASOLAR ENERGY S.A.

  - CELIA CRISTINA GOMES LEAL

  - JOEL MAFRA DE OLIVEIRA

  - OFFICE FAMILY ADMINISTRACAO DE IMOVEIS S/A

  - OX EXTRACAO E ENVASE DE AGUA MINERAL S/A

  - RODRIGO JOSE DA SILVA

  - SUN CLOUD ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA

Processo Nº Ag-ARR-0011052-88.2015.5.01.0074
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Procuradora DRA. RENATA COTRIM NACIF

Procuradora DRA. RAQUEL DO NASCIMENTO
RAMOS ROHR

AGRAVADO(S) MOPP MULTSERVIÇOS LTDA.

Advogado DR. LUIZ MIGUEL PETERLINI(OAB:
51136/RJ)

AGRAVADO(S) NATÁLIA DA SILVA REIS

Advogada DRA. RENATA DE MELLO
MEIRELLES(OAB: 126902/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

  - MOPP MULTSERVIÇOS LTDA.

  - NATÁLIA DA SILVA REIS

Processo Nº Ag-RR-0011064-32.2020.5.15.0141
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogada DRA. RENATA MOUTA PEREIRA
PINHEIRO(OAB: 12324-A/DF)

Advogado DR. OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

Advogado DR. JULIANO NICOLAU DE
CASTRO(OAB: 292121-A/SP)

AGRAVADO(S) JANETE TAUIL DE PADUA

Advogada DRA. CINTHIA DE OLIVEIRA
CARVALHO(OAB: 144048-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - JANETE TAUIL DE PADUA

Processo Nº Ag-RR-0011065-94.2020.5.15.0083
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) SABRINA RIBEIRO SILVA DA MATA

Advogado DR. PRISCILLA ALVES
PASSOS(OAB: 269663-A/SP)

AGRAVADO(S) ALTERNATIVA SERVIÇOS E
TERCEIRIZAÇÃO EM GERAL LTDA.
E OUTROS
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AGRAVADO(S) COMPANHIA DE PROCESSAMENTO
DE DADOS DO ESTADO DE SÃO
PAULO - PRODESP

Advogada DRA. JULIANA PASQUINI
MASTANDREA(OAB: 261665-A/SP)

Advogada DRA. ANDRÉA NUNES DE
PIANNI(OAB: 347261-A/SP)

Advogada DRA. ALINE RODRIGUES(OAB:
310102-A/SP)

Advogada DRA. PATRÍCIA BELINI DE QUEIROZ
REBOUÇAS(OAB: 142075-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTERNATIVA SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO EM GERAL
LTDA. E OUTROS

  - COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO
ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP

  - SABRINA RIBEIRO SILVA DA MATA

Processo Nº Ag-AIRR-0011080-03.2021.5.03.0038
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
E OUTRO

Advogado DR. NEY JOSÉ CAMPOS(OAB: 44243
-A/MG)

Advogada DRA. ANA PAULA CARNEIRO
PACHECO(OAB: 76419-A/MG)

Advogado DR. OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

AGRAVADO(S) CLAUDIO LUIZ FARIAS

Advogado DR. FELIPE ROCHA
LOURENCO(OAB: 115242-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. E OUTRO

  - CLAUDIO LUIZ FARIAS

Processo Nº Ag-AIRR-0011084-03.2015.5.01.0007
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) RICARDO MEIRELES PINHEIRO

Advogado DR. JOSÉ CLÁUDIO FERREIRA
BARBOSA(OAB: 47878/RJ)

Advogado DR. CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673-D/RJ)

Advogado DR. RONALDO FERREIRA
TOLENTINO(OAB: 17384-A/DF)

AGRAVADO(S) SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO -
SESC ADMINISTRAÇÃO REGIONAL
DO RIO DE JANEIRO

Advogado DR. LUCIANO BARROS RODRIGUES
GAGO(OAB: 81739-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO MEIRELES PINHEIRO

  - SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC ADMINISTRAÇÃO
REGIONAL DO RIO DE JANEIRO

Processo Nº Ag-RR-0011102-24.2021.5.15.0104
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) CIRLENE NATALINA SANCHES
COVRE VELANI

Advogado DR. PEDRO ANTONIO
PADOVEZI(OAB: 131921-A/SP)

AGRAVADO(S) MUNICÍPIO DE MIRASSOLÂNDIA

Advogada DRA. LETÍCIA TOLENTINO
BILAC(OAB: 331458/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIRLENE NATALINA SANCHES COVRE VELANI

  - MUNICÍPIO DE MIRASSOLÂNDIA

Processo Nº Ag-AIRR-0011109-52.2014.5.18.0015
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D

Advogado DR. CLÉBER VENDITTI DA
SILVA(OAB: 256863/SP)

AGRAVADO(S) SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS URBANAS NO
ESTADO DE GOIÁS

Advogada DRA. GLÓRIA LUDMILA GONTIJO
LABORDA LARRAIN(OAB: 33540/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
URBANAS NO ESTADO DE GOIÁS

Processo Nº Ag-AIRR-0011183-44.2016.5.18.0013
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICAÇÕES S.A.

Advogado DR. RODRIGO VIEIRA ROCHA
BASTOS(OAB: 20730-A/GO)

Advogado DR. SÉRGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639-A/MG)

AGRAVADO(S) JOAO DOURADO DE SOUZA

Advogado DR. LEONARDO MIQUÉIAS DOS
PASSOS RAMOS(OAB: 30150-D/GO)

AGRAVADO(S) OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogado DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE
OLIVEIRA(OAB: 12200/DF)

Advogado DR. RICARDO GONÇALEZ(OAB:
19301/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DOURADO DE SOUZA

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0011221-60.2017.5.15.0092
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) GOCIL SERVIÇOS GERAIS LTDA.
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogado DR. EDSON FÁBIO BRAZ DOS
SANTOS(OAB: 307078-A/SP)

AGRAVADO(S) AMBEV S.A.

Advogado DR. RAFAEL SGANZERLA
DURAND(OAB: 211648-A/SP)

AGRAVADO(S) JOSUE NERI ALMEIDA

Advogado DR. MARIA DE LOURDES
CAMPARDO(OAB: 186355-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - GOCIL SERVIÇOS GERAIS LTDA. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

  - JOSUE NERI ALMEIDA

Processo Nº Ag-AIRR-0011356-89.2019.5.15.0096
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) GREICE KELLY DE OLIVEIRA
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Advogado DR. ROQUE JÚNIOR GIMENES
FERREIRA(OAB: 117981-A/SP)

AGRAVADO(S) ESCOLAS PADRE ANCHIETA LTDA.

Advogado DR. ANTONIO CARLOS LOPES
DEVITO(OAB: 236301-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESCOLAS PADRE ANCHIETA LTDA.

  - GREICE KELLY DE OLIVEIRA

Processo Nº Ag-AIRR-0011393-33.2019.5.03.0070
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) FRANCISCO GERALDO DE MORAIS

Advogado DR. SILVIO ALVES DOS
SANTOS(OAB: 84231/MG)

AGRAVADO(S) ITAIQUARA ALIMENTOS S.A. E
OUTRAS

Advogado DR. RICHELE LUIZA DE
SOUZA(OAB: 104460-A/MG)

Advogado DR. BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669-A/MG)

Advogado DR. LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO GERALDO DE MORAIS

  - ITAIQUARA ALIMENTOS S.A. E OUTRAS

Processo Nº Ag-AIRR-0011403-21.2019.5.15.0110
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) COPERSUCAR S.A.

Advogado DR. ANDRÉ ISSA GÂNDARA
VIEIRA(OAB: 293345/SP)

Advogado DR. REINALDO LUÍS TADEU
RONDINA MANDALITI(OAB: 257220-
A/SP)

AGRAVADO(S) AGROPECUÁRIA TERRAS NOVAS
S.A.

Advogada DRA. THAINARA ZAQUEO CHIOCA
FERREIRA(OAB: 319095/SP)

AGRAVADO(S) JOSE CARLOS FRANCO

Advogado DR. STENIO AUGUSTO VASQUES
BALDIM(OAB: 262164-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPECUÁRIA TERRAS NOVAS S.A.

  - COPERSUCAR S.A.

  - JOSE CARLOS FRANCO

Processo Nº Ag-AIRR-0011406-02.2020.5.15.0090
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) FUNDAÇÃO PARA O
DESENVOLVIMENTO MÉDICO E
HOSPITALAR - FAMESP

Advogado DR. HUGO TAMAROZI GONÇALVES
FERREIRA(OAB: 260155-A/SP)

Advogado DR. ALINE APARECIDA ORLATO
PELEGRINO(OAB: 214972-A/SP)

AGRAVADO(S) IVANETE PEREIRA

Advogado DR. HUDSON ANTONIO DO
NASCIMENTO CHAVES(OAB: 313075
-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E
HOSPITALAR - FAMESP

  - IVANETE PEREIRA

Processo Nº Ag-AIRR-0011438-62.2015.5.03.0010
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICAÇÕES S.A.

Advogado DR. SÉRGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

AGRAVADO(S) OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogado DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE
OLIVEIRA(OAB: 12200/DF)

AGRAVADO(S) RAFAEL LESSA RODRIGUES

Advogado DR. HUDSON LEONARDO DE
CAMPOS(OAB: 75761-A/MG)

Advogado DR. FRANCIS WILLER ROCHA E
REZENDE(OAB: 69509-A/MG)

Advogado DR. NATALIA ELIAS UTSCH DE
CASTRO(OAB: 132399-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - RAFAEL LESSA RODRIGUES

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0011602-94.2015.5.01.0038
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) PETROBRAS TRANSPORTE S.A. -
TRANSPETRO

Advogado DR. FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424-A/RJ)

AGRAVADO(S) SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS EMPRESAS PRÓPRIAS E
CONTRATADAS NA INDÚSTRIA E
NO TRANSPORTE DE PETRÓLEO,
GÁS, MATÉRIAS-PRIMAS,
DERIVADOS, PETROQUÍMICA E
AFINS, ENERGIA DE BIOMASSAS E
OUTRAS RENOVÁVEIS E
COMBUSTÍVEIS ALTERNATIVOS NO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
SINDIPETRO

Advogado DR. LUIZ FERNANDO RODRIGUES
CORDEIRO(OAB: 91043/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS
PRÓPRIAS E CONTRATADAS NA INDÚSTRIA E NO
TRANSPORTE DE PETRÓLEO, GÁS, MATÉRIAS-PRIMAS,
DERIVADOS, PETROQUÍMICA E AFINS, ENERGIA DE
BIOMASSAS E OUTRAS RENOVÁVEIS E COMBUSTÍVEIS
ALTERNATIVOS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
SINDIPETRO

Processo Nº Ag-AIRR-0011753-44.2015.5.15.0079
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) RUMO MALHA NORTE S.A

Advogado DR. CARLOS ROBERTO DE
SIQUEIRA CASTRO(OAB: 169709-
A/SP)

AGRAVADO(S) RODRIGO FELIX DA SILVA

Advogada DRA. SUELI APARECIDA BELOTI
NOGUEIRA(OAB: 56225/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO FELIX DA SILVA

  - RUMO MALHA NORTE S.A
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Processo Nº Ag-ARR-0011833-55.2016.5.09.0009
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANÁ - SANEPAR

Advogada DRA. RAQUEL CANCIO FENDRICH
TESSARI(OAB: 61394-A/PR)

Advogada DRA. MARINA ELISE COSTA
DAL'LIN(OAB: 57668/PR)

AGRAVADO(S) CARLOS RENATO NOGUEIRA ITAL

Advogada DRA. ADRIANA FRAZÃO DA
SILVA(OAB: 31413-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS RENATO NOGUEIRA ITAL

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR

Processo Nº Ag-AIRR-0011959-84.2019.5.15.0122
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) ALEXANDRE APARECIDO
PERISSINOTTO

Advogado DR. MATHEUS DE ALMEIDA
ALVES(OAB: 292445/SP)

AGRAVADO(S) ASSOCIACAO DOS MORADORES
DE VILLA FLORA

Advogada DRA. CRISTIANE BRAITE IABRUDI
JUSTE(OAB: 290535-A/SP)

Advogada DRA. ANA GRAZIELA RIBEIRO D
ALESSANDRO(OAB: 313717-A/SP)

Advogado DR. SUIAN CRISTINE SIMAO
BUISSA(OAB: 382392-A/SP)

AGRAVADO(S) BRK AMBIENTAL - SUMARE S.A

Advogado DR. LUIZ FERNANDO CASAGRANDE
PEREIRA(OAB: 22076-A/PR)

Advogada DRA. JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

Advogado DR. GISELLE COELHO
CAMARGO(OAB: 4789-A/TO)

AGRAVADO(S) ENGEFORT SISTEMA AVANCADO
DE SEGURANCA LTDA

Advogado DR. RICHARD CERVINI(OAB: 225852
-D/SP)

Advogado DR. EVELYN CERVINI(OAB: 171239-
A/SP)

Advogado DR. JOAO JOSE ANDRADE DE
ALMEIDA(OAB: 227317-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE APARECIDO PERISSINOTTO

  - ASSOCIACAO DOS MORADORES DE VILLA FLORA

  - BRK AMBIENTAL - SUMARE S.A

  - ENGEFORT SISTEMA AVANCADO DE SEGURANCA LTDA

Processo Nº Ag-AIRR-0012006-33.2016.5.18.0008
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

CONDOMÍNIO SHOPPING CENTER
CERRADO

Advogado DR. RINALDO AMORIM
ARAÚJO(OAB: 199099-A/SP)

Advogado DR. MATHEUS GARRIDO DE
OLIVEIRA KABBACH(OAB: 274361-
A/SP)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

POLIPEÇAS DISTRIBUIDORA
AUTOMOTIVA LTDA.

Advogado DR. PATRÍCIO DUTRA DANTAS
FERREIRA(OAB: 23931-A/GO)

AGRAVADO(S) EDIVAN PEREIRA DA SILVA

Advogado DR. DANILO PRADO
ALEXANDRE(OAB: 24420/GO)

Advogado DR. ANTENÓGENES RESENDE DE
OLIVEIRA JÚNIOR(OAB: 23886-
A/GO)

AGRAVADO(S) MOTO FOR COMÉRCIO E
DISTRIBUIÇÃO DE AUTOMOTORES
LTDA.

Advogada DRA. PATRÍCIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

AGRAVADO(S) O. S. PARTICIPAÇÕES S.A. E
OUTROS

Advogada DRA. PATRÍCIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190-D/GO)

AGRAVADO(S) ODILON SANTOS ADMINISTRAÇÃO
COMPARTILHADA LTDA. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E
OUTROS

Advogada DRA. LORENA MIRANDA CENTENO
GASEL(OAB: 29390/GO)

Advogada DRA. PATRÍCIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190-D/GO)

AGRAVADO(S) SORVETERIA CREME MEL S.A. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogada DRA. DENISE ALVES DE MIRANDA
BENTO(OAB: 21789-A/GO)

Advogado DR. KLAUS EDUARDO RODRIGUES
MARQUES(OAB: 29917-A/GO)

AGRAVADO(S) TRANSBRASILIANA TRANSPORTES
E TURISMO LTDA. E OUTRO

Advogado DR. GABRIEL LOPES TEIXEIRA(OAB:
5397/GO)

Advogado DR. FELIPE MOREIRA DA
SILVA(OAB: 39475/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMÍNIO SHOPPING CENTER CERRADO

  - EDIVAN PEREIRA DA SILVA

  - MOTO FOR COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE
AUTOMOTORES LTDA.

  - O. S. PARTICIPAÇÕES S.A. E OUTROS

  - ODILON SANTOS ADMINISTRAÇÃO COMPARTILHADA
LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E OUTROS

  - POLIPEÇAS DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA.

  - SORVETERIA CREME MEL S.A. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

  - TRANSBRASILIANA TRANSPORTES E TURISMO LTDA. E
OUTRO

Processo Nº Ag-AIRR-0012013-82.2016.5.03.0027
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS
BRASIL LTDA.

Advogada DRA. ANA PAULA PAIVA DE
MESQUITA BARROS(OAB: 113793-
D/SP)

Advogado DR. JOSÉ EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

AGRAVADO(S) ANA LÚCIA DE MELO FERREIRA

Advogado DR. CRISTIANO COUTO
MACHADO(OAB: 77797-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LÚCIA DE MELO FERREIRA

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0012014-32.2016.5.03.0168
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) ALGAR TECNOLOGIA E
CONSULTORIA S.A.

Advogada DRA. LETÍCIA ALVES GOMES(OAB:
82053/MG)
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AGRAVADO(S) ANA VITORIA DE OLIVEIRA
CARVALHO

Advogado DR. ELIZEU DINIZ SILVA(OAB:
147462/MG)

AGRAVADO(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogada DRA. CARMELINA MARIA DA
CUNHA(OAB: 155359-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALGAR TECNOLOGIA E CONSULTORIA S.A.

  - ANA VITORIA DE OLIVEIRA CARVALHO

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Processo Nº Ag-AIRR-0012069-23.2013.5.03.0027
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) VALE S.A.

Advogado DR. NILTON DA SILVA
CORREIA(OAB: 1291/DF)

AGRAVADO(S) THIAGO RIBEIRO REZENDE AVELAR

Advogado DR. MARCELO PINTO
FERREIRA(OAB: 61160/MG)

Advogada DRA. SIRLÊNE DAMASCENO
LIMA(OAB: 45591/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO RIBEIRO REZENDE AVELAR

  - VALE S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0012183-34.2016.5.03.0163
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS
BRASIL LTDA.

Advogada DRA. ANA PAULA PAIVA DE
MESQUITA BARROS(OAB: 113793-
D/SP)

AGRAVADO(S) FLAVIO MARTINS DE LIMA

Advogado DR. CRISTIANO COUTO
MACHADO(OAB: 77797-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.

  - FLAVIO MARTINS DE LIMA

Processo Nº Ag-AIRR-0012363-50.2016.5.03.0163
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS
BRASIL LTDA.

Advogada DRA. ANA PAULA PAIVA DE
MESQUITA BARROS(OAB: 113793-
D/SP)

Advogado DR. JOSÉ EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

AGRAVADO(S) EMERSON MIRANDA DA SILVA

Advogada DRA. CLARISSA DE OLIVEIRA(OAB:
133596-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON MIRANDA DA SILVA

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0016247-88.2022.5.16.0010
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) MUNICIPIO DE ITAIPAVA DO
GRAJAU

Advogado DR. JOCIVALDO SILVA
OLIVEIRA(OAB: 6313-A/MA)

AGRAVADO(S) MARINALVA NUNES SILVA

Advogado DR. WILLIAN FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 14598-A/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINALVA NUNES SILVA

  - MUNICIPIO DE ITAIPAVA DO GRAJAU

Processo Nº Ag-AIRR-0016734-70.2018.5.16.0019
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE TIMON

Procurador DR. HEONIR BASÍLIO DA SILVA
ROCHA

AGRAVADO(S) LIDERCOOP COOPERATIVA LIDER
DE TRABALHO EM APOIO AS
ADMINISTRACOES PUBLICAS
MUNICIPAIS EM LIQUIDACAO

AGRAVADO(S) REGINALDO PIRES DE LIMA

Advogado DR. STÊNIO FARIAS MARINHO(OAB:
7791-A/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDERCOOP COOPERATIVA LIDER DE TRABALHO EM
APOIO AS ADMINISTRACOES PUBLICAS MUNICIPAIS EM
LIQUIDACAO

  - MUNICÍPIO DE TIMON

  - REGINALDO PIRES DE LIMA

Processo Nº Ag-AIRR-0020100-13.2008.5.02.0002
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) AUTOMASA MAUÁ COMÉRCIO DE
AUTOMÓVEIS LTDA.

Advogado DR. LEVI CORREIA(OAB: 309052/SP)

AGRAVADO(S) DROGASIL S.A.

Advogado DR. HÉLIO PINTO RIBEIRO
FILHO(OAB: 107957-A/SP)

AGRAVADO(S) JFH EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA.

Advogado DR. ALEXSANDER FERNANDES DE
ANDRADE(OAB: 238408-D/SP)

Advogada DRA. JULIANA OIDE PESTANA(OAB:
284581-A/SP)

AGRAVADO(S) LAURO ANGELO SANTOS

Advogado DR. MAURÍCIO NAHAS
BORGES(OAB: 139486-A/SP)

AGRAVADO(S) MASSA FALIDA de PIRES SERVIÇOS
DE SEGURANÇA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA.

Advogado DR. BRENO HUGO SILVA
GIAMATEI(OAB: 170136-A/SP)

AGRAVADO(S) SALVAGUARDA SERVIÇOS
AUXILIARES LTDA.

AGRAVADO(S) SALVAGUARDA SERVIÇOS DE
SEGURANÇA S/C LTDA.

AGRAVADO(S) TALENTUM ADMINISTRADORA E
CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTOMASA MAUÁ COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS LTDA.

  - DROGASIL S.A.

  - JFH EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

  - LAURO ANGELO SANTOS

  - MASSA FALIDA de PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

  - SALVAGUARDA SERVIÇOS AUXILIARES LTDA.

  - SALVAGUARDA SERVIÇOS DE SEGURANÇA S/C LTDA.
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  - TALENTUM ADMINISTRADORA E CORRETORA DE
SEGUROS LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0020125-66.2019.5.04.0234
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) PIRELLI PNEUS LTDA.

Advogada DRA. ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125-D/RS)

AGRAVADO(S) VALDEMIR IGNACIO DA ROCHA

Advogado DR. DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185-A/RS)

Advogada DRA. LÍDIA TERESINHA DA VEIGA
LIMA(OAB: 44151-A/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

  - VALDEMIR IGNACIO DA ROCHA

Processo Nº Ag-AIRR-0020306-35.2020.5.04.0007
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) GISELLE SILVA DE OLIVEIRA

Advogado DR. RENATO KLIEMANN
PAESE(OAB: 29134/RS)

Advogado DR. MAURO DE AZEVEDO
MENEZES(OAB: 19241/DF)

Advogado DR. HENRIQUE SILVA DO
NASCIMENTO(OAB: 70810/DF)

AGRAVADO(S) HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEIÇÃO S.A.

Advogado DR. DANTE ROSSI(OAB: 3161-A/RS)

Advogado DR. DOUGLAS PENHA DOS
SANTOS(OAB: 82502/RS)

Advogado DR. BENÔNI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Advogada DRA. CELIANA SURIS SIMOES
PIRES(OAB: 47117-A/RS)

Advogada DRA. MÔNICA CANELLAS
ROSSI(OAB: 28359-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELLE SILVA DE OLIVEIRA

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0020508-18.2020.5.04.0781
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) COOPERATIVA LANGUIRU LTDA.

Advogado DR. ANDRE ROBERTO
MALLMANN(OAB: 22940-A/RS)

Advogado DR. RENATA DE MAGALHAES
DREHER(OAB: 113183-A/RS)

AGRAVADO(S) VANUSE MARTINS BRIZOLA

Advogado DR. ROSIANE VIEGAS FARDIN(OAB:
81860-A/RS)

Advogado DR. ALEXANDRE DE OLIVEIRA
WEINGARTNER(OAB: 91345-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA LANGUIRU LTDA.

  - VANUSE MARTINS BRIZOLA

Processo Nº Ag-ED-AIRR-0020561-64.2017.5.04.0761
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado DR. YURI GROSSI MAGADAN(OAB:
36844-A/RS)

Advogado DR. FERNANDO DA SILVA ABS DA
CRUZ(OAB: 39179-A/RS)

Advogado DR. TIAGO DE FREITAS LIMA
LOPES(OAB: 56990-A/RS)

Advogado DR. FÁBIO RADIN(OAB: 53690-A/RS)

Advogado DR. JOSÉ ALEXANDRE FENILLI DE
MIRANDA(OAB: 58492-A/RS)

Advogado DR. RINALDO PENTEADO DA
SILVA(OAB: 51689-A/RS)

Advogada DRA. MEIRE APARECIDA DE
AMORIM(OAB: 19673/DF)

Advogado DR. FELIPE HOFFMANN
MUÑHOZ(OAB: 74715-A/RS)

Advogada DRA. DENISE TREIN(OAB: 71426-
A/RS)

Advogado DR. CLÓVIS ANDRADE
GOULART(OAB: 63916-A/RS)

AGRAVADO(S) JORGE OTAVIO SOUZA DE
QUADROS

Advogado DR. CLÉCIO MEYER(OAB: 25801/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  - JORGE OTAVIO SOUZA DE QUADROS

Processo Nº Ag-RR-0020562-75.2020.5.04.0104
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) ATENTO BRASIL S.A.

Advogada DRA. FABIANA CRISTINA
MENCARONI GIL(OAB: 208092/SP)

AGRAVADO(S) CHARLENE DE SOUZA TABORDA

Advogado DR. ANDREA PEREIRA
FERREIRA(OAB: 62349-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S.A.

  - CHARLENE DE SOUZA TABORDA

Processo Nº Ag-AIRR-0020573-22.2021.5.04.0023
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) VESSENZA - ABASTECIMENTO
ESPECIAL DE PRODUTOS DE
BELEZA LTDA

Advogado DR. LUIZ AUGUSTO FRANCIOSI
PORTAL(OAB: 26229-A/RS)

AGRAVADO(S) SUSARA MARIA LATORRE
TRAÇANTE

Advogado DR. FÁBIO BOLDRINI
AZEVEDO(OAB: 55496-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUSARA MARIA LATORRE TRAÇANTE

  - VESSENZA - ABASTECIMENTO ESPECIAL DE PRODUTOS
DE BELEZA LTDA

Processo Nº Ag-RR-0020679-35.2018.5.04.0331
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) CORTUME KRUMENAUER S.A.

Advogado DR. FABIANA JUSTO
ESTANISLAU(OAB: 83528-A/RS)

Advogado DR. CAMILE ELY GOMES(OAB:
36856-A/RS)

AGRAVADO(S) GIOVANE DA SILVA DE AVILA

Advogado DR. VLANIER RANGEL(OAB: 83701-
A/RS)

Advogado DR. OTILIA KHATY STIEBE(OAB:
117594-A/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CORTUME KRUMENAUER S.A.

  - GIOVANE DA SILVA DE AVILA

Processo Nº Ag-AIRR-0020728-89.2015.5.04.0102
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado DR. YURI GROSSI MAGADAN(OAB:
36844-A/RS)

Advogado DR. FERNANDO DA SILVA ABS DA
CRUZ(OAB: 39179-A/RS)

Advogado DR. TIAGO DE FREITAS LIMA
LOPES(OAB: 56990-A/RS)

Advogado DR. GILBERTO ANTÔNIO PANIZZI
FILHO(OAB: 47284-A/RS)

Advogado DR. FÁBIO RADIN(OAB: 53690-A/RS)

Advogada DRA. BIANCA ZOEHLER BAUMGART
CRESTANI(OAB: 65698-A/RS)

Advogado DR. RENATO MILER SEGALA(OAB:
36838-A/RS)

Advogado DR. JOSÉ ALEXANDRE FENILLI DE
MIRANDA(OAB: 58492-A/RS)

Advogado DR. RENATO MOREIRA
DORNELES(OAB: 46240-A/RS)

Advogado DR. RINALDO PENTEADO DA
SILVA(OAB: 51689-A/RS)

Advogado DR. LUIS GUSTAVO FRANCO(OAB:
51637-A/RS)

Advogado DR. FABIANO PRETTO(OAB: 56497-
A/RS)

Advogada DRA. ALESSANDRA WEBER BUENO
GIONGO(OAB: 47671-A/RS)

Advogada DRA. JULIANA VEIGA
BIEDRZYCKI(OAB: 65284-A/RS)

Advogado DR. PABLO DRUM(OAB: 52047-A/RS)

Advogado DR. LEONARDO DA SILVA
GREFF(OAB: 47711-A/RS)

Advogado DR. FÁBIO GUIMARÃES
HÄGGSTRÄM(OAB: 58623-B/RS)

Advogado DR. DANIEL BARBOSA LIMA FARIA
CORRÊA DE SOUZA(OAB: 65085-
A/RS)

Advogado DR. FELIPE HOFFMANN
MUÑHOZ(OAB: 74715-A/RS)

Advogada DRA. DENISE TREIN(OAB: 71426-
A/RS)

Advogado DR. CLÓVIS ANDRADE
GOULART(OAB: 63916-A/RS)

Advogado DR. LOY MARQUES RIBEIRO
JÚNIOR(OAB: 59684-A/RS)

Advogada DRA. LEDA SARAIVA SOARES(OAB:
61888-A/RS)

Advogado DR. ROCHELLE REVEILLEAU
RODRIGUES(OAB: 56814-A/RS)

Advogado DR. ROBERTA MARIANA BARROS
DE AGUIAR CORREA(OAB: 10227-
B/RS)

Advogado DR. CONRADO DE FIGUEIREDO
NEVES BORBA(OAB: 5802-B/RS)

AGRAVADO(S) BRENO WEBER

Advogado DR. CELSO FERRAREZE(OAB: 16521
-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENO WEBER

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Processo Nº Ag-RR-0020825-93.2018.5.04.0002
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO
ALEGRE

Advogada DRA. LÚCIA COELHO DA COSTA
NOBRE(OAB: 20023/RS)

AGRAVADO(S) CARLA VIVIANE ARAUJO

Advogado DR. JOEL FELIPE LAZZARIN(OAB:
34887-A/RS)

Advogada DRA. HELENA KUGEL
LAZZARIN(OAB: 93327-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA VIVIANE ARAUJO

  - HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE

Processo Nº Ag-Ag-AIRR-0020893-62.2017.5.04.0007
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO
ALEGRE

Advogada DRA. LÚCIA COELHO DA COSTA
NOBRE(OAB: 20023/RS)

Advogada DRA. SÍLVIA WEIGERT MENNA
BARRETO(OAB: 55257/RS)

AGRAVADO(S) LISMEIA BORGES CORREA

Advogado DR. JOEL FELIPE LAZZARIN(OAB:
34887-A/RS)

Advogada DRA. HELENA KUGEL
LAZZARIN(OAB: 93327-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE

  - LISMEIA BORGES CORREA

Processo Nº Ag-AIRR-0020897-74.2018.5.04.0101
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado DR. RINALDO PENTEADO DA
SILVA(OAB: 51689-A/RS)

Advogado DR. FELIPE HOFFMANN
MUÑHOZ(OAB: 74715-A/RS)

AGRAVADO(S) GILBERTO CHRISTMANN

Advogado DR. RUBENS SOARES
VELLINHO(OAB: 25323-A/RS)

Advogado DR. MARIA EMÍLIA VALLI
BUTTOW(OAB: 89172-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  - GILBERTO CHRISTMANN

Processo Nº Ag-AIRR-0020931-81.2020.5.04.0003
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEIÇÃO S.A.

Advogado DR. BENÔNI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026-A/RS)

Advogado DR. EIJI JHOANNES
YAMASAKI(OAB: 25989-A/DF)

Advogada DRA. LUCIANA SILVA
GRALOUW(OAB: 54774/DF)

AGRAVADO(S) VITORIA ANGELA BORTOLOZO DA
SILVA

Advogado DR. MIRIAM MACHADO FRAGA(OAB:
52943-A/RS)

Advogado DR. PEDRO PAULO DA SILVA
FRAGA(OAB: 35505-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

  - VITORIA ANGELA BORTOLOZO DA SILVA

Processo Nº Ag-RR-0020964-44.2020.5.04.0012
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) CAMPOS ESCRITORIOS
ASSOCIADOS S/S

Advogado DR. LUCIANO BENETTI CORRÊA DA
SILVA(OAB: 23029-A/RS)

AGRAVADO(S) IVANISE SALGADO PACHECO

Advogada DRA. IVANISE SALGADO
PACHECO(OAB: 30269-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMPOS ESCRITORIOS ASSOCIADOS S/S

  - IVANISE SALGADO PACHECO

Processo Nº Ag-AIRR-0021024-67.2019.5.04.0233
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) PIRELLI PNEUS LTDA.

Advogado DR. GUSTAVO JUCHEM(OAB: 34421-
A/RS)

Advogado DR. ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125-B/RS)

AGRAVADO(S) ROGERIO FONTELLA DORNELES

Advogado DR. DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS
SANTOS(OAB: 48951-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

  - ROGERIO FONTELLA DORNELES

Processo Nº Ag-AIRR-0021031-95.2017.5.04.0373
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) ZZSAP INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
CALÇADOS LTDA.

Advogado DR. JOSÉ CÁCIO AULER
BORTOLINI(OAB: 17770/RS)

Advogado DR. ANA PAULA PACHECO(OAB:
36848-A/RS)

Advogado DR. CÁSSIA DUTRA TEIXEIRA(OAB:
69678/RS)

AGRAVADO(S) VIVIANE DE MEIRA VIEIRA

Advogado DR. EDUARDO LUIZ DA SILVA(OAB:
57812-A/RS)

Advogado DR. LISARA LUISA DA SILVA
REINHARDT(OAB: 75165-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE DE MEIRA VIEIRA

  - ZZSAP INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA.

Processo Nº Ag-RR-0021032-57.2016.5.04.0004
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado DR. MARCELO LUÍS FORTE
PITTOL(OAB: 50390-A/RS)

Advogada DRA. ANELISE FREZZA
SGARIONI(OAB: 63879-A/RS)

Advogada DRA. DANIELA BORJA RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 17671/DF)

AGRAVADO(S) ELVIO INACIO CORNELIUS

Advogado DR. ANTÔNIO COLPO(OAB: 26770-
A/RS)

Advogado DR. SAMUEL COLPO(OAB:
81133/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELVIO INACIO CORNELIUS

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

Processo Nº Ag-RR-0021068-94.2015.5.04.0017
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) PAULO VIEIRA

Advogada DRA. FÁTIMA CRISTINA LESSA
MENDES(OAB: 44359-A/RS)

AGRAVADO(S) CAPITAL REALTY COMÉRCIO DE
COMBUSTÍVEIS LTDA.

Advogado DR. PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE
MORAES(OAB: 20229-A/PR)

Advogado DR. CAMILLA SALGADO(OAB: 68016-
A/PR)

AGRAVADO(S) CONSTRUTORA CIVIL MENDES &
SANTOS LTDA. - ME

Advogado DR. STELA MARIS SIQUEIRA
HARRES(OAB: 31706-A/RS)

AGRAVADO(S) MDM CONSTRUÇÕES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAPITAL REALTY COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.

  - CONSTRUTORA CIVIL MENDES & SANTOS LTDA. - ME

  - MDM CONSTRUÇÕES LTDA.

  - PAULO VIEIRA

Processo Nº Ag-RR-0021115-28.2021.5.04.0221
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) MILTON CARVALHO

Advogada DRA. CRISTIANE OLIVEIRA
LOEBENS(OAB: 89514-A/RS)

AGRAVADO(S) COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE-D

Advogado DR. RAFAEL NARITA DE BARROS
NUNES(OAB: 15182/DF)

Advogada DRA. DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE-D

  - MILTON CARVALHO

Processo Nº Ag-AIRR-0021143-40.2021.5.04.0271
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) SATIRA MARINEZ COSTA GARCIA

Advogado DR. LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 54517-A/RS)

Advogado DR. GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 35972-A/RS)

Advogado DR. CELSO FERRAREZE(OAB: 16521
-A/RS)

AGRAVADO(S) BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL S.A.

Advogado DR. LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

  - SATIRA MARINEZ COSTA GARCIA
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Processo Nº Ag-AIRR-0021206-80.2018.5.04.0009
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) ANDRE LUIS VIANNA NORONHA

Advogada DRA. MÔNICA ANDREA BERTÉLI
SLOMP(OAB: 44851-A/RS)

Advogado DR. RÉGIS ELENO FONTANA(OAB:
27389-A/RS)

AGRAVADO(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado DR. YURI GROSSI MAGADAN(OAB:
36844-A/RS)

Advogada DRA. MEIRE APARECIDA DE
AMORIM(OAB: 19673/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS VIANNA NORONHA

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Processo Nº Ag-AIRR-0021223-48.2016.5.04.0701
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA
INTERMODAL SA

Advogada DRA. FERNANDA SIQUEIRA DE
SOUSA(OAB: 56202-A/PR)

Advogado DR. ROBERTO PIERRI
BERSCH(OAB: 24484-D/RS)

Advogado DR. RODRIGO LINNÉ NETO(OAB:
17945/DF)

Advogado DR. LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521-A/RS)

Advogado DR. RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696-A/SP)

Advogado DR. ALESSANDRA LUCCHESE(OAB:
40805-A/RS)

AGRAVADO(S) JOAO ALFREDO RORATO

Advogado DR. DIOVANI BATISTA
GONÇALVES(OAB: 32018-A/RS)

Advogada DRA. FRANCIELE DE OLIVEIRA
JARDIM(OAB: 84322-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA INTERMODAL SA

  - JOAO ALFREDO RORATO

Processo Nº Ag-AIRR-0021302-08.2017.5.04.0405
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) RANDON S.A. - IMPLEMENTOS E
PARTICIPAÇÕES

Advogada DRA. RENATA PEREIRA
ZANARDI(OAB: 33819-A/RS)

AGRAVADO(S) GUSTAVO MARTINS

Advogada DRA. MARIANA BARBOZA
BREHM(OAB: 87634-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO MARTINS

  - RANDON S.A. - IMPLEMENTOS E PARTICIPAÇÕES

Processo Nº Ag-AIRR-0021332-48.2019.5.04.0025
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) VICENTE DE SOUZA FLORES

Advogada DRA. MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215-A/RS)

Advogado DR. EDUARDO HAAS(OAB: 58141-
A/RS)

AGRAVADO(S) PEDRO MUFFATO & CIA. LTDA.

Advogado DR. NILTON CAMARGO
VARGAS(OAB: 28565-A/RS)

Advogada DRA. VERGÍNIA BERNARDO JORGE
PATERNO(OAB: 22669-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO MUFFATO & CIA. LTDA.

  - VICENTE DE SOUZA FLORES

Processo Nº Ag-RR-0021348-17.2019.5.04.0020
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) LUANA DA SILVA SALLABERRY

Advogada DRA. VANESSA ZINN
FERREIRA(OAB: 58256-A/RS)

AGRAVADO(S) ANDREI JOSE LEAL

Advogado DR. ANDRÉIA ISOLINA SILVA DA
COSTA(OAB: 69861-A/RS)

AGRAVADO(S) CLARO S.A.

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogado DR. LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673-A/RS)

Advogado DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE
OLIVEIRA(OAB: 12200/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREI JOSE LEAL

  - CLARO S.A.

  - LUANA DA SILVA SALLABERRY

Processo Nº Ag-RRAg-0021373-94.2014.5.04.0023
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) SEREDE - SERVIÇOS DE REDE S.A.

Advogado DR. HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523/RS)

Advogado DR. FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO
NETO(OAB: 11707-A/DF)

AGRAVADO(S) FERNANDO LOMBARDI RIBEIRO

Advogado DR. ARTUR BACALTCHUK(OAB:
60267-A/RS)

Advogado DR. GABRIEL SCHERER(OAB: 60317
-A/RS)

AGRAVADO(S) OI S.A.

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogado DR. FERNANDO MENINE(OAB:
67404/RS)

Advogado DR. DIEGO LA ROSA
GONÇALVES(OAB: 70065-A/RS)

AGRAVADO(S) REDE CONECTA SERVIÇOS DE
REDE S.A.

Advogado DR. CELSO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
77977-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO LOMBARDI RIBEIRO

  - OI S.A.

  - REDE CONECTA SERVIÇOS DE REDE S.A.

  - SEREDE - SERVIÇOS DE REDE S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0021388-43.2016.5.04.0201
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) UTC ENGENHARIA S.A.

Advogado DR. CRISTIANO PRUNES DE
AZEVEDO(OAB: 39362-A/RS)
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Advogado DR. WANDER DE LIMA SILVA(OAB:
315470-A/SP)

Advogada DRA. JULIANA ARRUSSUL
TORRES(OAB: 71459/RS)

AGRAVADO(S) CARLOS FRANCISCO DO
NASCIMENTO

Advogado DR. GILMAR SOUTO PINHEIRO(OAB:
95378/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS FRANCISCO DO NASCIMENTO

  - UTC ENGENHARIA S.A.

Processo Nº Ag-RR-0021479-37.2015.5.04.0406
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) JERRI ADRIANO DE MATOS

Advogada DRA. PAULA BARTZ DE
ANGELIS(OAB: 65343/RS)

Advogado DR. MARCELO ADAIME
DUARTE(OAB: 62293/RS)

Advogado DR. EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

AGRAVADO(S) BANCO BRADESCO S.A.

Advogado DR. NEWTON DORNELES
SARATT(OAB: 25185-A/RS)

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - JERRI ADRIANO DE MATOS

Processo Nº Ag-AIRR-0021522-98.2015.5.04.0009
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO S.A.

Advogado DR. BENÔNI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Advogada DRA. LUCIANA SILVA
GRALOUW(OAB: 54774/DF)

AGRAVADO(S) SANTA JONECI RODRIGUES
PEREIRA

Advogado DR. MIRIAM MACHADO FRAGA(OAB:
52943-A/RS)

Advogado DR. PEDRO PAULO DA SILVA
FRAGA(OAB: 35505-A/RS)

Advogado DR. RAFAEL MACHADO
FRAGA(OAB: 93768-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO S.A.

  - SANTA JONECI RODRIGUES PEREIRA

Processo Nº Ag-AIRR-0021537-63.2017.5.04.0020
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) CLARO S.A.

Advogado DR. LEONARDO MARTINS OLIVEIRA
CAVALCANTE(OAB: 18554/DF)

Advogada DRA. RENATA PEREIRA
ZANARDI(OAB: 33819/RS)

AGRAVADO(S) DIOGO GILBERTO DA SILVA

Advogado DR. FERNANDO MENINE(OAB:
67404-A/RS)

AGRAVADO(S) JANINA R. BERNARDES WIRTH - ME
E OUTRO

Advogado DR. MÁRCIO GILBERTO KURZ(OAB:
76778-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - DIOGO GILBERTO DA SILVA

  - JANINA R. BERNARDES WIRTH - ME E OUTRO

Processo Nº Ag-AIRR-0021576-51.2017.5.04.0023
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) PAQUETÁ CALÇADOS LTDA. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogada DRA. LUCIANE HERINGER(OAB:
78684-D/RS)

Advogado DR. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

AGRAVADO(S) VIVIANE AVILA GOULART

Advogada DRA. PRISCILLA ZACCA
MOYSÉS(OAB: 78255-A/RS)

Advogado DR. THIAGO ROCHA MOYSES(OAB:
69821-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAQUETÁ CALÇADOS LTDA. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

  - VIVIANE AVILA GOULART

Processo Nº Ag-RR-0021624-71.2019.5.04.0271
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) DANIEL DOS SANTOS BARBOSA

Advogado DR. ERNESTO WALTER FLOCKE
HACK(OAB: 19585-A/RS)

AGRAVADO(S) AREZZO INDÚSTRIA E COMÉRCIO
S.A. E OUTRO

Advogada DRA. RENATA PEREIRA
ZANARDI(OAB: 33819-A/RS)

AGRAVADO(S) EDERSON MACHADO LEMES

AGRAVADO(S) IMPACTUS CALCADOS LTDA - ME

AGRAVADO(S) VLADIMIR LEMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AREZZO INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. E OUTRO

  - DANIEL DOS SANTOS BARBOSA

  - EDERSON MACHADO LEMES

  - IMPACTUS CALCADOS LTDA - ME

  - VLADIMIR LEMES

Processo Nº Ag-AIRR-0021768-74.2014.5.04.0221
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) ANTONIO ELCI TRINDADE
DORNELES

Advogado DR. FERNANDO DA SILVA
CALVETE(OAB: 43031-A/RS)

Advogada DRA. LUCIANA BEZERRA DE
ALMEIDA BITTENCOURT(OAB:
49955-A/RS)

AGRAVADO(S) COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO - CORSAN

Advogado DR. EUGÊNIO HAINZENREDER
JÚNIOR(OAB: 53691/RS)

Advogada DRA. MONICA CANELLAS
ROSSI(OAB: 28359-S/RS)

Advogado DR. BENÔNI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Advogada DRA. CELIANA SURIS SIMOES
PIRES(OAB: 47117-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ELCI TRINDADE DORNELES
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  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN

Processo Nº Ag-AIRR-0021787-38.2017.5.04.0007
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado DR. FABIANO GALAFASSI(OAB:
65448-A/RS)

Advogada DRA. ANA VIRGÍNIA BATISTA LOPES
DE SOUZA(OAB: 16660/DF)

Advogada DRA. LOANDA MAGALHÃES
PEREIRA(OAB: 106630/RS)

AGRAVADO(S) FABIANA VIEIRA CAMARGO

Advogado DR. PEDRO MATTE DA ROCHA(OAB:
95542-A/RS)

Advogado DR. VALMIR OLIVEIRA DA
ROCHA(OAB: 27686-A/RS)

Advogado DR. RICARDO DA SILVA
TOSCANI(OAB: 96425-A/RS)

Advogado DR. JORGE SIMAO BRUSTOLONI
TOSCANI(OAB: 91732-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - FABIANA VIEIRA CAMARGO

Processo Nº Ag-RR-0021861-44.2017.5.04.0411
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) AMBEV S.A.

Advogado DR. ELY TALYULI JÚNIOR(OAB:
21236-A/DF)

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Advogado DR. MARCELO VIEIRA
PAPALEO(OAB: 62546-A/RS)

Advogado DR. MARCO AURÉLIO BATISTA
FIGUEIRA(OAB: 31210-A/DF)

Advogado DR. MARCELO VOLKART DE
CARVALHO(OAB: 35138-A/DF)

Advogado DR. THAIANE FERREIRA
ARAÚJO(OAB: 89230-A/RS)

Advogada DRA. ALESSANDRA SIMAO
CASTRO(OAB: 68433-A/RS)

Advogada DRA. PRISCILA SCHERER
SOUZA(OAB: 109359-A/RS)

AGRAVADO(S) TARCISIO GLAUBER PAES DE
SOUZA

Advogado DR. JOSÉ EDUARDO DIENSTMANN
FERRAZ(OAB: 88205-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - TARCISIO GLAUBER PAES DE SOUZA

Processo Nº Ag-RR-0024063-17.2021.5.24.0081
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) FBS CONSTRUÇÃO CIVIL E
PAVIMENTAÇÃO S.A.

Advogado DR. JOÃO PAULO FOGAÇA DE
ALMEIDA FAGUNDES(OAB: 154384-
A/SP)

AGRAVADO(S) SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO
DE ESTRADAS, PAVIMENTAÇÃO,
OBRAS DE TERRAPLANAGEM EM
GERAL DOS ESTADOS DO MATO
GROSSO E MATO GROSSO DO SUL

Advogado DR. FRANCISCO ZIMMERMANN DE
ALMEIDA(OAB: 87797-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FBS CONSTRUÇÃO CIVIL E PAVIMENTAÇÃO S.A.

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS, PAVIMENTAÇÃO, OBRAS DE
TERRAPLANAGEM EM GERAL DOS ESTADOS DO MATO
GROSSO E MATO GROSSO DO SUL

Processo Nº Ag-AIRR-0024156-10.2021.5.24.0071
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) ALIA TRANSPORTES LTDA - EPP

Advogada DRA. ISABELLA CARRAZZONE DE
OLIVEIRA(OAB: 324918-A/SP)

AGRAVADO(S) JUSCELINO JOSE DOS SANTOS

Advogada DRA. ROSANA BAPTISTA LEMOS
NATALI DE BRITTO(OAB: 22457-
A/MS)

AGRAVADO(S) METALFRIO SOLUTIONS S.A.

Advogado DR. LEONARDO LUIZ TAVANO(OAB:
173965-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIA TRANSPORTES LTDA - EPP

  - JUSCELINO JOSE DOS SANTOS

  - METALFRIO SOLUTIONS S.A.

Processo Nº Ag-EDCiv-RR-0024179-31.2019.5.24.0101
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) RICARDO CANDIDO DOS SANTOS
SILVA

Advogado DR. CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

AGRAVADO(S) IACO AGRICOLA S/A

Advogado DR. CAMILA SOUZA PINHEIRO(OAB:
10267/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IACO AGRICOLA S/A

  - RICARDO CANDIDO DOS SANTOS SILVA

Processo Nº Ag-RR-0024806-57.2021.5.24.0071
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) ALAN JOHN DA SILVA OLIVEIRA

Advogado DR. LUIS HENRIQUE MARIANO
ALVES DE SOUZA(OAB: 291115-
A/SP)

AGRAVADO(S) SUZANO S.A.

Advogado DR. MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007-A/BA)

AGRAVADO(S) TRANSPORTADORA TURÍSTICA
BENFICA S.A. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

Advogado DR. BRUNO POSSÉBON
CARVALHO(OAB: 80514-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN JOHN DA SILVA OLIVEIRA

  - SUZANO S.A.

  - TRANSPORTADORA TURÍSTICA BENFICA S.A. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Processo Nº Ag-AIRR-0027500-16.2008.5.04.0231
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) PATRICIA TREMARIN
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Advogado DR. JOANA TERESINHA DA SILVA
NOBRE(OAB: 33323/RS)

AGRAVADO(S) GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA.

Advogada DRA. CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

AGRAVADO(S) JOÃO CARLOS MENDES JÚNIOR

Advogado DR. DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

  - JOÃO CARLOS MENDES JÚNIOR

  - PATRICIA TREMARIN

Processo Nº Ag-AIRR-0042500-39.2006.5.05.0024
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) FUNDAÇÃO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

Advogado DR. RONNE CRISTIAN NUNES(OAB:
22429-A/DF)

Advogado DR. RENATO LOBO
GUIMARÃES(OAB: 14517-A/DF)

AGRAVADO(S) EMÍLIO DE SANTANA MOREIRA E
OUTROS

Advogado DR. NEMÉSIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705-A/BA)

AGRAVADO(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. JOAQUIM PINTO LAPA
NETO(OAB: 15659/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMÍLIO DE SANTANA MOREIRA E OUTROS

  - FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº Ag-AIRR-0047500-24.2002.5.01.0007
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) RICARDO TANNURI

Advogada DRA. MARIA AMÉLIA MALTA(OAB:
226750-D/RJ)

AGRAVADO(S) ANTÔNIO CUSTÓDIO DA SILVA
NETO

Advogada DRA. MARIA LÚCIA CORRÊA(OAB:
88794-D/RJ)

AGRAVADO(S) MANOEL FRANCISCO DO
NASCIMENTO BRITO

AGRAVADO(S) VANGUARDA RIO GRÁFICA S.A.

Advogado DR. LUÍS CLÁUDIO AMORIM
BARRETTO(OAB: 83897/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTÔNIO CUSTÓDIO DA SILVA NETO

  - MANOEL FRANCISCO DO NASCIMENTO BRITO

  - RICARDO TANNURI

  - VANGUARDA RIO GRÁFICA S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0061100-33.2009.5.01.0051
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) LUIS ALVES FERNANDES

Advogado DR. LUIZ ANTONIO JEAN
TRANJAN(OAB: 30539-A/RJ)

AGRAVADO(S) FABIO EDER COLETA

AGRAVADO(S) JOAO COLETTA JUNIOR

AGRAVADO(S) MONICA MARIA DOS SANTOS DA
COSTA

AGRAVADO(S) SERGIO LUIZ DE SOUZA
CARVALHEIRO FILHO

AGRAVADO(S) TRASMAR RIO TRANSPORTES
MARITIMOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO EDER COLETA

  - JOAO COLETTA JUNIOR

  - LUIS ALVES FERNANDES

  - MONICA MARIA DOS SANTOS DA COSTA

  - SERGIO LUIZ DE SOUZA CARVALHEIRO FILHO

  - TRASMAR RIO TRANSPORTES MARITIMOS LTDA - ME

Processo Nº Ag-AIRR-0062400-19.2001.5.02.0007
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) ÁGUAS DE MANDAGUAHY S.A.

Advogado DR. EDUARDO ALCÂNTARA
LOPES(OAB: 296735-A/SP)

AGRAVADO(S) CARLOS ZWEIBIL NETO E OUTROS

Advogada DRA. LUCIANA GONZALEZ DOS
SANTOS(OAB: 216743/SP)

Advogado DR. FERNANDO JOSÉ GARCIA(OAB:
155663/RJ)

AGRAVADO(S) GILMAR DE CARVALHO BUENO

Advogado DR. WALMIR VASCONCELOS
MAGALHÃES(OAB: 112637/SP)

Advogada DRA. ELISANGELA TEIXEIRA
GOMES(OAB: 221964-A/SP)

AGRAVADO(S) PARAGON DRILLING ENGENHARIA
LTDA. E OUTRA

Advogada DRA. FERNANDA MACEDO
CHIAVEGATI VIVIANI(OAB: 310015-
D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ZWEIBIL NETO E OUTROS

  - GILMAR DE CARVALHO BUENO

  - PARAGON DRILLING ENGENHARIA LTDA. E OUTRA

  - ÁGUAS DE MANDAGUAHY S.A.

Processo Nº Ag-ED-AIRR-0069600-81.1989.5.21.0003
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) BANCO BRADESCO S.A.

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Advogado DR. LEONARDO MECENI(OAB:
41186-A/PR)

AGRAVADO(S) SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE

Advogado DR. MARCOS VINÍCIO SANTIAGO DE
OLIVEIRA(OAB: 1420-A/RN)

Advogado DR. MANOEL BATISTA DANTAS
NETO(OAB: 1996-A/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Processo Nº Ag-AIRR-0084900-14.2009.5.01.0044
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) FRANCIS RODRIGUES
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Advogada DRA. RAQUEL CALDAS
NUNES(OAB: 126025-D/RJ)

Advogado DR. MAIARA LEHER(OAB: 151082-
A/RJ)

Advogado DR. GISA NARA MACIEL MACHADO
DA SILVA(OAB: 760-A/RJ)

Advogado DR. VÍTOR TERRA DE
CARVALHO(OAB: 204998-A/RJ)

Advogado DR. ANA PAULA COSTA DE
AZEVEDO(OAB: 229648-A/RJ)

AGRAVADO(S) SEMENGE S.A. - ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIS RODRIGUES

  - SEMENGE S.A. - ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS

Processo Nº Ag-AIRR-0095900-93.2008.5.02.0019
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) JOSÉ VICENTE AMARAL FILHO

Advogada DRA. DÉBORA MARCONDES
FERNANDEZ(OAB: 113881-A/SP)

Advogada DRA. CLÁUDIA CAMPAS BRAGA
PATAH(OAB: 106172-A/SP)

AGRAVADO(S) ALIANÇA AZUL
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES S.A.

Advogado DR. OLINTO FILATRO FILLIPINI(OAB:
183449-A/SP)

AGRAVADO(S) BETOSOPHIA PARTICIPAÇÕES
LTDA.

AGRAVADO(S) DANIEL COSTA LOPES

Advogado DR. MAURÍCIO NAHAS
BORGES(OAB: 139486-A/SP)

Advogado DR. JOSE OSCAR BORGES(OAB:
54473-A/SP)

AGRAVADO(S) ESTRELA AZUL - SERVIÇOS DE
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA

Advogado DR. ASDRÚBAL MONTENEGRO
NETO(OAB: 84072-A/SP)

Advogado DR. VALDEMIR MOREIRA DE
MATOS(OAB: 215941-D/SP)

AGRAVADO(S) GRAZIELLA DE MESQUITA SAMPAIO

AGRAVADO(S) GRFC EMPREENDIMENTOS LTDA

AGRAVADO(S) HAPPY AND JOY COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA.

AGRAVADO(S) JOSE LUIZ NOGUEIRA FERNANDES

AGRAVADO(S) LUCKY SUN PARTICIPACOES S.A.

AGRAVADO(S) LUIZ CARLOS SAMPAIO
FERNANDES

AGRAVADO(S) LUIZ FELIPE SAMPAIO FERNANDES

AGRAVADO(S) MARIA PAULA SANT'ANNA MICHELS

AGRAVADO(S) PEACE LAGOON ADMINISTRADORA
DE BENS LTDA

AGRAVADO(S) RENATA SAMPAIO FERNANDES
AMARAL

AGRAVADO(S) SAMFER PARTICIPACOES LTDA.

AGRAVADO(S) VELAS DA RIVIERA
ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S/A

Advogada DRA. DÉBORA MARCONDES
FERNANDEZ(OAB: 113881-A/SP)

Advogada DRA. CLÁUDIA CAMPAS BRAGA
PATAH(OAB: 106172-A/SP)

AGRAVADO(S) VIDA AZUL PARTICIPAÇÕES LTDA.

Advogado DR. CARLOS BRAGA(OAB: 50299-
A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIANÇA AZUL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
S.A.

  - BETOSOPHIA PARTICIPAÇÕES LTDA.

  - DANIEL COSTA LOPES

  - ESTRELA AZUL - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
LTDA

  - GRAZIELLA DE MESQUITA SAMPAIO

  - GRFC EMPREENDIMENTOS LTDA

  - HAPPY AND JOY COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

  - JOSE LUIZ NOGUEIRA FERNANDES

  - JOSÉ VICENTE AMARAL FILHO

  - LUCKY SUN PARTICIPACOES S.A.

  - LUIZ CARLOS SAMPAIO FERNANDES

  - LUIZ FELIPE SAMPAIO FERNANDES

  - MARIA PAULA SANT'ANNA MICHELS

  - PEACE LAGOON ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

  - RENATA SAMPAIO FERNANDES AMARAL

  - SAMFER PARTICIPACOES LTDA.

  - VELAS DA RIVIERA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES
S/A

  - VIDA AZUL PARTICIPAÇÕES LTDA.

Processo Nº Ag-RRAg-0100018-87.2019.5.01.0041
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Procurador DR. MAURÍCIO CARLOS RIBEIRO

AGRAVADO(S) INSTITUTO DOS LAGOS - RIO

Advogado DR. PRISCILA FRAGA MATOS(OAB:
199084-A/RJ)

Advogado DR. MARIANNA DA PAIXAO
FRASCARI(OAB: 212207-A/RJ)

AGRAVADO(S) JOSE LUIZ DOMINGOS

Advogada DRA. JOICE PEREIRA
FURTADO(OAB: 202528-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

  - INSTITUTO DOS LAGOS - RIO

  - JOSE LUIZ DOMINGOS

Processo Nº Ag-AIRR-0100071-37.2019.5.01.0019
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) FUNDAÇÃO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

Advogado DR. RENATO LOBO
GUIMARÃES(OAB: 14517-A/DF)

Advogado DR. RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

AGRAVADO(S) ELIZEU MELQUIADES DOS SANTOS

Advogado DR. JOSÉ PÉRICLES COUTO
ALVES(OAB: 26200-A/RJ)

Advogado DR. MIOMIR DAVIDOVIC LEAL(OAB:
97890-A/RJ)

Advogado DR. LUCIANA PANNAIN
PEREIRA(OAB: 178724-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZEU MELQUIADES DOS SANTOS

  - FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

Processo Nº Ag-AIRR-0100080-03.2017.5.01.0008
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) AUTO VIAÇÃO JABOUR LTDA.
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Advogada DRA. ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069-D/RJ)

AGRAVADO(S) EXPRESSO PÉGASO EIRELI

Advogada DRA. ROSELI MARTINS XAVIER
PINTO(OAB: 74069-A/RJ)

AGRAVADO(S) MILTON ALVES DOS SANTOS

Advogado DR. MARCELO SOUZA DE
ASSIS(OAB: 115160-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIAÇÃO JABOUR LTDA.

  - EXPRESSO PÉGASO EIRELI

  - MILTON ALVES DOS SANTOS

Processo Nº Ag-RRAg-0100101-33.2019.5.01.0323
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) DIMENSIONAL ENGENHARIA LTDA.

Advogado DR. FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424-A/RJ)

AGRAVADO(S) COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS
E ESGOTOS - CEDAE

Advogado DR. VALTON DÓRIA PESSOA(OAB:
190275-S/RJ)

Advogado DR. GUSTAVO OLIVEIRA
GALVÃO(OAB: 207440-A/RJ)

AGRAVADO(S) EDMILSON RODRIGUES SOARES

Advogado DR. GILSON LAUREANO DE
SOUZA(OAB: 178454-A/RJ)

Advogado DR. VANESSA DIAS DO
NASCIMENTO ALVES(OAB: 186528-
A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE

  - DIMENSIONAL ENGENHARIA LTDA.

  - EDMILSON RODRIGUES SOARES

Processo Nº Ag-RR-0100101-46.2021.5.01.0005
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) PATRICK DOS SANTOS BARROSO

Advogado DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE
LOBATO(OAB: 1681/DF)

Advogado DR. RICARDO BASILE DE
ALMEIDA(OAB: 96352-A/RJ)

AGRAVADO(S) LOJAS RENNER S.A. E OUTRO

Advogado DR. EVANDRO LUIS PIPPI
KRUEL(OAB: 987-A/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RENNER S.A. E OUTRO

  - PATRICK DOS SANTOS BARROSO

Processo Nº Ag-AIRR-0100106-08.2019.5.01.0080
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) MACACA CAOLHA BAR E
RESTAURANTE LTDA - ME

Advogado DR. MARCO RODRIGO DE SOUZA
DA COSTA(OAB: 172474-A/RJ)

AGRAVADO(S) MILINA LOPES NASCIMENTO SILVA

Advogado DR. LUÍS TADEU RODRIGUES
SILVA(OAB: 77855-A/RJ)

Advogado DR. RAFAEL DAUM STABILE DE
SOUSA(OAB: 125404-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACACA CAOLHA BAR E RESTAURANTE LTDA - ME

  - MILINA LOPES NASCIMENTO SILVA

Processo Nº Ag-ARR-0100112-96.2020.5.01.0074
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) HOSPITAL LAR INTERLINK EIRELI

Advogado DR. FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424-A/RJ)

AGRAVADO(S) DENIZE LIDIA SILVA DE LIMA

Advogado DR. JORGE MONTEIRO
VALDEVINO(OAB: 67098-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIZE LIDIA SILVA DE LIMA

  - HOSPITAL LAR INTERLINK EIRELI

Processo Nº Ag-AIRR-0100115-57.2019.5.01.0342
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) COMPANHIA SIDERÚRGICA
NACIONAL - CSN

Advogada DRA. ANA GABRIELA BURLAMAQUI
DE CARVALHO VIANNA(OAB:
81690/RJ)

Advogado DR. PAULO HENRIQUE RIBEIRO
CARDOSO(OAB: 172529-A/RJ)

Advogado DR. CATARINA BASILIO E
SILVA(OAB: 228433-A/RJ)

Advogado DR. MALU VIEIRA XAVIER(OAB:
207212-A/RJ)

AGRAVADO(S) MARCO ANTONIO COZENDEY
RIBEIRO

Advogada DRA. DIRLENE CRISTINA
BENEVIDES(OAB: 89739/RJ)

Advogada DRA. JESSIKA CRYSTINE RAMOS
DO AMARAL(OAB: 182996/RJ)

Advogada DRA. ANA PAULA MARTINS(OAB:
126765-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

  - MARCO ANTONIO COZENDEY RIBEIRO

Processo Nº Ag-RR-0100207-05.2022.5.01.0221
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Procurador DR. LEONARDO DA CUNHA E SILVA
ESPÍNDOLA DIAS

AGRAVADO(S) CAMILLA SILVA DIAS

Advogado DR. IGOR GIL GASPAR(OAB: 159362
-A/RJ)

Advogado DR. ROBSON BARREIRA DOS
SANTOS(OAB: 161133-A/RJ)

AGRAVADO(S) INSTITUTO GNOSIS

Advogado DR. MARIO HENRIQUE GUIMARAES
BITTENCOURT(OAB: 110415-A/RJ)

Advogado DR. LUIS EDUARDO GUIMARÃES
BORGES BARBOSA(OAB:
109033/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILLA SILVA DIAS

  - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

  - INSTITUTO GNOSIS

Processo Nº Ag-AIRR-0100243-72.2022.5.01.0342
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR
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AGRAVANTE(S) COMPANHIA SIDERÚRGICA
NACIONAL - CSN

Advogado DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO
CORRÊA DA VEIGA(OAB: 21934/DF)

Advogado DR. EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531-A/SP)

Advogado DR. RONNY DANTAS DA
COSTA(OAB: 49571-A/DF)

Advogado DR. LUCIANO ANDRADE
PINHEIRO(OAB: 15184/DF)

Advogado DR. LEONARDO FREIRE DE
MELO(OAB: 60824/DF)

AGRAVADO(S) NELSON NEVES TEIXEIRA

Advogado DR. FELIPE DE SANTA CRUZ
OLIVEIRA SCALETSKY(OAB: 95573-
A/RJ)

Advogado DR. MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

  - NELSON NEVES TEIXEIRA

Processo Nº Ag-AIRR-0100258-84.2020.5.01.0027
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) NOVA RIO SERVIÇOS GERAIS LTDA.

Advogada DRA. GLORIA HELOIZA LIMA DA
SILVA(OAB: 75976-A/RJ)

AGRAVADO(S) GABRIELA BEZERRA DOS SANTOS

Advogado DR. GABRIELA BEZERRA DOS
SANTOS(OAB: 140552-A/RJ)

Advogado DR. EDUARDO FELIPE DE
SALES(OAB: 133374-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA BEZERRA DOS SANTOS

  - NOVA RIO SERVIÇOS GERAIS LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0100275-21.2021.5.01.0081
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) GIAN VINICIUS DE MOURA PINTO

Advogado DR. CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
236712-S/RJ)

Advogado DR. LEANDRO MARTINS DA
SILVA(OAB: 236813-S/RJ)

AGRAVADO(S) VIA S.A.

Advogada DRA. TATIANE DE CICCO
NASCIMBEM CHADID(OAB: 214713-
A/RJ)

Advogado DR. THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
198252-S/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIAN VINICIUS DE MOURA PINTO

  - VIA S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0100314-81.2017.5.01.0461
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) SERGIO LUIZ LEIROS DA SILVA

Advogado DR. GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 138807-A/RJ)

Advogada DRA. LUCIANA SANCHES
COSSÃO(OAB: 147421-A/RJ)

AGRAVADO(S) ITAÚ UNIBANCO S.A.

Advogado DR. PEDRO EMYGDIO CABRAL DE
VASCONCELLOS(OAB: 146062-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAÚ UNIBANCO S.A.

  - SERGIO LUIZ LEIROS DA SILVA

Processo Nº Ag-AIRR-0100355-96.2019.5.01.0002
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) ANTONIO JOSE FIGUEIRA PEREIRA

Advogado DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO
CORRÊA DA VEIGA(OAB: 109016-
A/RJ)

Advogado DR. CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947-A/RS)

AGRAVADO(S) FUNDAÇÃO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

Advogado DR. RENATO LOBO
GUIMARÃES(OAB: 14517-A/DF)

Advogado DR. RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167-A/MG)

AGRAVADO(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. MARCELO RODRIGUES
XAVIER(OAB: 2391/RO)

Advogado DR. DANIEL PENHA DE
OLIVEIRA(OAB: 3434/RO)

Advogado DR. HÉLIO SIQUEIRA JÚNIOR(OAB:
62929/RJ)

Advogado DR. ALISSON ARSOLINO
ALBUQUERQUE(OAB: 7264/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSE FIGUEIRA PEREIRA

  - FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº Ag-AIRR-0100373-76.2020.5.01.0069
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) FUNDAÇÃO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

Advogado DR. RONNE CRISTIAN NUNES(OAB:
22429-A/DF)

Advogado DR. RENATO LOBO
GUIMARÃES(OAB: 14517-A/DF)

AGRAVADO(S) KÁTIA CAMPOS DIAS

Advogado DR. JORGE BULCÃO COELHO(OAB:
80962-A/RJ)

Advogada DRA. KARINA DE MENDONÇA
LIMA(OAB: 133475-D/RJ)

Advogado DR. BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885-A/RJ)

Advogada DRA. THAÍS TOSTES
LINHARES(OAB: 220279-A/RJ)

AGRAVADO(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. HÉLIO SIQUEIRA JÚNIOR(OAB:
62929/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

  - KÁTIA CAMPOS DIAS

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº Ag-AIRR-0100374-49.2020.5.01.0073
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) UNION PACIFIC
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
EIRELI
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Advogado DR. FELIPPE ZERAIK(OAB:
30397/RJ)

AGRAVADO(S) VERA LUCIA MAIA DE ALMEIDA

Advogado DR. MARCELA BRAGA NERY(OAB:
210987-A/RJ)

Advogado DR. PEDRO CORVELLO COELHO
PARADA(OAB: 201947-A/RJ)

Advogado DR. MANOEL FERREIRA DA SILVA
PINTO NETO(OAB: 169108-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNION PACIFIC EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI

  - VERA LUCIA MAIA DE ALMEIDA

Processo Nº Ag-RR-0100409-23.2020.5.01.0036
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) AUTO VIACAO 1001 LTDA

Advogado DR. MARCOS SILVEIRA DE
BRAGANÇA(OAB: 79985/RJ)

Advogado DR. CARLOS EDUARDO MIRANDA
BONELLI(OAB: 138926/RJ)

Advogado DR. JOSÉ JUAREZ GUSMÃO
BONELLI(OAB: 41820-A/RJ)

AGRAVADO(S) FILIPE GOMES BARBOSA

Advogado DR. RENATO ECCARD(OAB: 59761-
A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO 1001 LTDA

  - FILIPE GOMES BARBOSA

Processo Nº Ag-AIRR-0100486-59.2020.5.01.0027
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) PEDRO DAMIAO NOGUEIRA

Advogado DR. JORGE BULCÃO COELHO(OAB:
80962-A/RJ)

Advogada DRA. KARINA DE MENDONÇA
LIMA(OAB: 133475-D/RJ)

Advogado DR. BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885-A/RJ)

Advogada DRA. THAÍS TOSTES
LINHARES(OAB: 220279-A/RJ)

AGRAVADO(S) FUNDAÇÃO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

Advogado DR. RENATO LOBO
GUIMARÃES(OAB: 14517-A/DF)

Advogado DR. RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167-A/MG)

AGRAVADO(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. MARCELO RODRIGUES
XAVIER(OAB: 2391/RO)

Advogado DR. DANIEL PENHA DE
OLIVEIRA(OAB: 3434/RO)

Advogado DR. ALISSON ARSOLINO
ALBUQUERQUE(OAB: 7264/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

  - PEDRO DAMIAO NOGUEIRA

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº Ag-RR-0100620-78.2022.5.01.0201
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Procuradora DRA. ANNA CAROLINA MIGUEIS
PEREIRA

AGRAVADO(S) INSTITUTO BRASIL SAÚDE

Advogado DR. RAFAEL DE SOUZA
LACERDA(OAB: 300694-A/SP)

AGRAVADO(S) WESLEY DE OLIVEIRA RIBEIRO

Advogado DR. RENATO DE ANDRADE
MACEDO(OAB: 167670-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

  - INSTITUTO BRASIL SAÚDE

  - WESLEY DE OLIVEIRA RIBEIRO

Processo Nº Ag-RR-0100773-15.2022.5.01.0039
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA
TÉCNICA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO - FAETEC

Procurador DR. LEONARDO DA CUNHA E SILVA
ESPÍNDOLA DIAS

AGRAVADO(S) GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA
E SERVIÇOS LTDA.

Advogada DRA. ELISABETE DE MESQUITA
CUIM NUNES(OAB: 100008-A/RJ)

AGRAVADO(S) MARIA MARGARIDA DE OLIVEIRA
ALMEIDA

Advogado DR. ANDERSON MELLO
ALVES(OAB: 115384-A/RJ)

Advogado DR. LUIS CÉSAR VIEIRA DA
SILVA(OAB: 123061-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - FAETEC

  - GAIA SERVICE TECH TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA.

  - MARIA MARGARIDA DE OLIVEIRA ALMEIDA

Processo Nº Ag-AIRR-0100791-65.2021.5.01.0073
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) HOTEIS OTHON S A (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogado DR. LUIZ EDUARDO PREZIDIO
PEIXOTO(OAB: 73692-A/RJ)

AGRAVADO(S) MARCIO SILVA DOS SANTOS

Advogado DR. MARCELO GASPAR GINEFRA
MOREIRA(OAB: 57317-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOTEIS OTHON S A (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

  - MARCIO SILVA DOS SANTOS

Processo Nº Ag-RRAg-0100810-86.2019.5.01.0026
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Procurador DR. VERONICA PINHEIRO VIDAL

Procurador DR. RICARDO LEVY SADICOFF

AGRAVADO(S) IRLEI REGINA SALLES

Advogado DR. LEANDRO BOTELHO
SILVEIRA(OAB: 161364-A/RJ)

AGRAVADO(S) PRÓ-SAÚDE - ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

Advogada DRA. ALEXSANDRA AZEVEDO DO
FOJO(OAB: 155577/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

  - IRLEI REGINA SALLES

  - PRÓ-SAÚDE - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITALAR

Processo Nº Ag-AIRR-0100829-25.2021.5.01.0058
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado DR. NORMANDO DELGADO DOS
SANTOS(OAB: 9701/PB)

Advogado DR. STEFAN JOSÉ ALVES
COSTA(OAB: 167728-A/RJ)

AGRAVADO(S) MARCIO GOMES DE OLIVEIRA

Advogado DR. GUSTAVO LARA DE MELO(OAB:
158760-A/MG)

Advogado DR. CAMILA DE SOUZA
CLARO(OAB: 67150-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - MARCIO GOMES DE OLIVEIRA

Processo Nº Ag-AIRR-0100849-74.2020.5.01.0244
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

Advogado DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321-A/RJ)

AGRAVADO(S) CARLOS ETELVINO GONCALVES DE
REZENDE

Advogada DRA. MICHELLE GABRICH DE
SOUZA(OAB: 154607-A/RJ)

Advogado DR. DANIELE GABRICH
GUEIROS(OAB: 80645-A/RJ)

AGRAVADO(S) EVOLUTI TECNOLOGIA E SERVIÇOS
LTDA.

Advogado DR. ROBERTO WAGNER CLAUDINO
CHALUB(OAB: 21736-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

  - CARLOS ETELVINO GONCALVES DE REZENDE

  - EVOLUTI TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0100911-08.2019.5.01.0032
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) RICARDO SOUZA VALIATTI

Advogado DR. JOSÉ CLÁUDIO PAES DA
COSTA(OAB: 14124-A/RJ)

AGRAVADO(S) BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA
DE SEGUROS S.A.

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Advogado DR. ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083-A/RJ)

Advogado DR. ERIKA LEIBEL(OAB: 81241-A/RJ)

AGRAVADO(S) SWISS RE CORPORATE
SOLUTIONS BRASIL SEGUROS S.A.

Advogado DR. ROBSON UCHÔA PIRES(OAB:
123233-D/RJ)

Advogado DR. FERNANDA OLIVEIRA
SILVA(OAB: 162291-A/RJ)

Advogada DRA. KARINA GRAÇA DE
VASCONCELLOS RÊGO(OAB:
92896/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS S.A.

  - RICARDO SOUZA VALIATTI

  - SWISS RE CORPORATE SOLUTIONS BRASIL SEGUROS
S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0100933-24.2019.5.01.0046
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) FUNDAÇÃO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

Advogado DR. JORGE HENRIQUE MONTEIRO
DE ALMEIDA FILHO(OAB: 104348-
A/RJ)

Advogado DR. RENATO LOBO
GUIMARÃES(OAB: 14517-A/DF)

Advogado DR. RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167-A/MG)

AGRAVADO(S) NEWTON DO NASCIMENTO VIDAL

Advogado DR. JORGE BULCÃO COELHO(OAB:
80962-A/RJ)

Advogado DR. BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885-A/RJ)

Advogada DRA. THAÍS TOSTES
LINHARES(OAB: 220279-A/RJ)

AGRAVADO(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S. A. -
PETROBRAS

Advogado DR. HÉLIO SIQUEIRA JÚNIOR(OAB:
62929-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

  - NEWTON DO NASCIMENTO VIDAL

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S. A. - PETROBRAS

Processo Nº Ag-AIRR-0100963-27.2019.5.01.0283
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) FABIO LUIZ PESSANHA WAQUIN

Advogado DR. PHILIPI CARLOS TESCH
BUZAN(OAB: 14177-A/ES)

Advogado DR. RENATO JUNQUEIRA
CARVALHO(OAB: 19164-A/ES)

AGRAVADO(S) FLEXIBRAS TUBOS FLEXÍVEIS
LTDA.

Advogada DRA. MARIANA CERDEIRA
OLIVEIRA(OAB: 15067-A/ES)

Advogado DR. ENRICO SANTOS
CORRÊA(OAB: 9210-A/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO LUIZ PESSANHA WAQUIN

  - FLEXIBRAS TUBOS FLEXÍVEIS LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0100993-46.2020.5.01.0471
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) FABIANO DOS SANTOS MASI

Advogado DR. MARCELO LANNES
RODRIGUES(OAB: 114080-A/RJ)

AGRAVADO(S) BANCO BRADESCO S.A.

Advogada DRA. GISELE MOREIRA
ROCHA(OAB: 109116/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - FABIANO DOS SANTOS MASI

Processo Nº Ag-AIRR-0101007-34.2019.5.01.0481
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Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES
PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) UTC ENGENHARIA S.A.

Advogada DRA. MARIA DAS DORES
STREILING(OAB: 280482/SP)

AGRAVADO(S) ANA CARLA DE ARAUJO MEDEIROS
GOMES

Advogado DR. RODRIGO RODRIGUES
SARMANHO(OAB: 131328-A/RJ)

Advogado DR. LEONARDO LESSA
RABELLO(OAB: 115972-A/RJ)

AGRAVADO(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. FÁBIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CARLA DE ARAUJO MEDEIROS GOMES

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - UTC ENGENHARIA S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0101027-30.2019.5.01.0059
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) ANA MARIA TEIXEIRA DE ANDRADE

Advogado DR. MAURICIO DE FIGUEIREDO
CORREA DA VEIGA(OAB: 21934-
A/DF)

Advogado DR. CESAR VERGARA DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 28947-A/RS)

AGRAVADO(S) FUNDAÇÃO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

Advogado DR. RONNE CRISTIAN NUNES(OAB:
22429-A/DF)

Advogado DR. RENATO LOBO
GUIMARÃES(OAB: 14517-A/DF)

AGRAVADO(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. FÁBIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA TEIXEIRA DE ANDRADE

  - FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº Ag-AIRR-0101054-18.2017.5.01.0080
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado DR. ANA FREIRE SILVA(OAB: 162894
-A/RJ)

Advogado DR. STEFAN JOSÉ ALVES
COSTA(OAB: 167728-A/RJ)

Advogada DRA. CAROLINE FREIRE
CAVALCANTI VILELA(OAB: 66173-
A/DF)

AGRAVADO(S) SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS E
SIMILARES DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO - SINTECT

Advogado DR. ALEXSSANDER TAVARES DE
MATTOS(OAB: 93123-A/RJ)

Advogado DR. ANA PAULA DE MEDEIROS
PEREIRA(OAB: 134758-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NA EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS E SIMILARES DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - SINTECT

Processo Nº Ag-RR-0101062-42.2020.5.01.0483
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. HÉLIO SIQUEIRA JÚNIOR(OAB:
62929-D/RJ)

Advogado DR. FÁBIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037-A/RJ)

AGRAVADO(S) IMC - SASTE CONSTRUÇÕES,
SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA.

Advogado DR. PEDRO HENRIQUE
CARPANZANO BARCELOS DE
ABREU(OAB: 131679-A/RJ)

AGRAVADO(S) NIVALDO DA SILVA RODRIGUES

Advogado DR. SÉRGIO OLAVO DA SILVEIRA
COSTA(OAB: 176798-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMC - SASTE CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E COMÉRCIO
LTDA.

  - NIVALDO DA SILVA RODRIGUES

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº Ag-AIRR-0101114-05.2016.5.01.0022
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) LUIZ CARLOS DOS REIS

Advogada DRA. ERYKA FARIAS DE
NEGRI(OAB: 13372/DF)

Advogada DRA. CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502-A/RJ)

Advogado DR. ALEXANDRE SIMÕES
LINDOSO(OAB: 12067-A/DF)

Advogado DR. RENATO RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 40672-A/DF)

AGRAVADO(S) ITAÚ UNIBANCO S.A.

Advogado DR. MIGUEL FERNANDO
DECLEVA(OAB: 231398-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAÚ UNIBANCO S.A.

  - LUIZ CARLOS DOS REIS

Processo Nº Ag-AIRR-0101119-34.2018.5.01.0482
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) ELIZEU CLEM

Advogado DR. RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642-A/RJ)

AGRAVADO(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. BERNARDO SOARES
BARROS(OAB: 100676-A/RJ)

Advogado DR. HÉLIO SIQUEIRA JÚNIOR(OAB:
62929/RJ)

Advogada DRA. PRICILA APICELO LIMA(OAB:
148259-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZEU CLEM

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº Ag-AIRR-0101122-82.2017.5.01.0042
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR
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AGRAVANTE(S) CARLOS ANTONIO DA PAIXAO

Advogado DR. MURILLO DOS SANTOS
NUCCI(OAB: 24022/DF)

Advogado DR. REGINALDO DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 25480/DF)

AGRAVADO(S) COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS - CBTU

Advogado DR. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 136118-A/RJ)

Advogado DR. RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANTONIO DA PAIXAO

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU

Processo Nº Ag-AIRR-0101137-22.2019.5.01.0029
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) ROGERIO NASCIMENTO SILVA

Advogado DR. CLAUDIO ALVES FILHO(OAB:
48071-A/RJ)

Advogado DR. CAMILA DA MOTA
ALFRADIQUE(OAB: 216260-A/RJ)

AGRAVADO(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado DR. RAFAEL CABRAL LOBO(OAB:
123185/RJ)

Advogada DRA. ESTHER ELOAH FERREIRA
LOPES(OAB: 124590-A/RJ)

Advogado DR. CLAUDIA MARIA DE MOURA
CRUZ VARANDAS(OAB: 93914-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - ROGERIO NASCIMENTO SILVA

Processo Nº Ag-AIRR-0101275-55.2019.5.01.0007
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) FUNDAÇÃO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

Advogado DR. RONNE CRISTIAN NUNES(OAB:
22429-A/DF)

Advogado DR. RENATO LOBO
GUIMARÃES(OAB: 14517-A/DF)

AGRAVADO(S) JOAO CARLOS BALDINO BALAGUER

Advogado DR. WALTER FELIPE DOS SANTOS
MARTINS(OAB: 107203-D/RJ)

AGRAVADO(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. FÁBIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

  - JOAO CARLOS BALDINO BALAGUER

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº Ag-AIRR-0101451-98.2016.5.01.0343
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) FABRICIO MARCOS DE QUEIROS
ANDRADE

Advogado DR. HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

Advogado DR. JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

Advogado DR. EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451-A/RJ)

AGRAVADO(S) SANKYU S.A.

Advogado DR. NEY JOSÉ CAMPOS(OAB: 44243
-A/MG)

Advogado DR. TIAGO DE OLIVEIRA
BRASILEIRO(OAB: 85170-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO MARCOS DE QUEIROS ANDRADE

  - SANKYU S.A.

Processo Nº Ag-RR-0101511-68.2018.5.01.0483
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. FÁBIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037-A/RJ)

AGRAVADO(S) CELMO DA SILVA

Advogado DR. GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517-A/RJ)

AGRAVADO(S) IMC - SASTE CONSTRUÇÕES,
SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA.

Advogado DR. PEDRO HENRIQUE
CARPANZANO BARCELOS DE
ABREU(OAB: 131679-A/RJ)

Advogado DR. PATRICIA FERNANDES
PETRECHE ALMENDRO(OAB:
179712-A/SP)

Advogada DRA. MARIA CAROLINA ANTUNES
DE SOUZA(OAB: 163292-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELMO DA SILVA

  - IMC - SASTE CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E COMÉRCIO
LTDA.

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº Ag-AIRR-0101533-27.2017.5.01.0010
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) ATENTO BRASIL S.A.

Advogado DR. LEONARDO SANTOS DE
SOUZA(OAB: 14926-A/BA)

Advogado DR. HILDEGARD ANGEL
SICHIERI(OAB: 155717-D/RJ)

Advogado DR. DANIEL BATTIPAGLIA
SGAI(OAB: 227410-A/RJ)

AGRAVADO(S) LOSANGO PROMOÇÕES DE
VENDAS LTDA. E OUTRO

Advogada DRA. KARINA GRAÇA DE
VASCONCELLOS RÊGO(OAB: 92896-
A/RJ)

Advogado DR. FERNANDA OLIVEIRA
SILVA(OAB: 162291-A/RJ)

AGRAVADO(S) NATHALIE CLAUDINO BOTTINO

Advogada DRA. LÍGIA MAGALHÃES RAMOS
BARBOSA(OAB: 73808-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S.A.

  - LOSANGO PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA. E OUTRO

  - NATHALIE CLAUDINO BOTTINO

Processo Nº Ag-AIRR-0101578-42.2016.5.01.0341
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) PEDRO MARCIO DA ROCHA SILVA

Advogado DR. LUIS GUSTAVO NICOLI(OAB:
22300-A/GO)
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AGRAVADO(S) VIA S.A.

Advogado DR. EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588
-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO MARCIO DA ROCHA SILVA

  - VIA S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0101578-02.2017.5.01.0246
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) POSTO GROTAO LTDA

Advogado DR. EDSON GAUDIO RANGEL(OAB:
50200-A/RJ)

Advogada DRA. MARINÊS VALLE DA
TRINDADE(OAB: 1342/RJ)

AGRAVADO(S) LUIZ SERGIO DA CRUZ PEREIRA
GOMES

Advogado DR. FRANCINE SILVEIRA(OAB:
205738-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ SERGIO DA CRUZ PEREIRA GOMES

  - POSTO GROTAO LTDA

Processo Nº Ag-RRAg-0101641-56.2017.5.01.0010
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) DEPARTAMENTO DE TRANSP
RODOV DO EST DO RIO DE
JANEIRO

Procurador DR. VERONICA PINHEIRO VIDAL

Procuradora DRA. DANIELA ALLAM E GIACOMET

Procurador DR. PEDRO GUIMARÃES LOULA

AGRAVADO(S) RODANDO LEGAL - SERVICOS E
TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA

Advogado DR. ALESSANDER LOPES
PINTO(OAB: 104023-A/RJ)

Advogado DR. DIOGO JOSE NOLASCO
DOMINGUEZ(OAB: 121256-A/RJ)

Advogado DR. D'JENIFFER FRANCISCO DA
PENHA(OAB: 204583-A/RJ)

AGRAVADO(S) VANESSA TEIXEIRA FRANCO

Advogado DR. GEOVANI DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 145857-A/RJ)

Advogado DR. DANIEL ALEIXO
RODRIGUES(OAB: 159415-A/RJ)

Advogado DR. LEONARDO DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 169090-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEPARTAMENTO DE TRANSP RODOV DO EST DO RIO DE
JANEIRO

  - RODANDO LEGAL - SERVICOS E TRANSPORTE
RODOVIARIO LTDA

  - VANESSA TEIXEIRA FRANCO

Processo Nº Ag-AIRR-0101734-47.2016.5.01.0012
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) EDUARDO GONCALVES MACHADO

Advogado DR. LEONARDO CAMPBELL
BASTOS(OAB: 110416-D/RJ)

AGRAVADO(S) LIQ CORP S.A.

Advogado DR. DANIEL BATTIPAGLIA
SGAI(OAB: 214918-A/SP)

AGRAVADO(S) OI MÓVEL S.A.

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogado DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE
OLIVEIRA(OAB: 12200/DF)

Advogado DR. HENRIQUE CLÁUDIO
MAUÉS(OAB: 35707-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO GONCALVES MACHADO

  - LIQ CORP S.A.

  - OI MÓVEL S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0101948-02.2017.5.01.0045
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) FÁBRICA CARIOCA DE
CATALISADORES S.A.

Advogada DRA. PAMELLA GOMES FIGUEIRA
DA SILVA(OAB: 156880/RJ)

Advogado DR. JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638-A/RJ)

AGRAVADO(S) MAURICIO FRANCISCO DA SILVA

Advogado DR. ANDERSON RICARDO
GREGÓRIO DE MORAIS(OAB:
140592-A/RJ)

Advogada DRA. EMILIA DE SOUSA VIEIRA
XAVIER(OAB: 155027-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FÁBRICA CARIOCA DE CATALISADORES S.A.

  - MAURICIO FRANCISCO DA SILVA

Processo Nº Ag-AIRR-0101960-97.2017.5.01.0018
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) FURNAS-CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

Advogado DR. CARLOS ROBERTO DE
SIQUEIRA CASTRO(OAB: 20015/DF)

AGRAVADO(S) CARLOS ALBERTO BATISTA

Advogado DR. MAXIMILIANO NAGL
GARCEZ(OAB: 20792-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO BATISTA

  - FURNAS-CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

Processo Nº Ag-RR-0102098-92.2019.5.01.0471
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Procurador DR. CHRISTIANA AIRES CÔRREA
LIMA

Procurador DR. HENRIQUE BASTOS ROCHA

AGRAVADO(S) ITPLAN INTEGRAÇÃO, TECNOLOGIA
E PLANEJAMENTO LTDA.

Advogado DR. TÚLIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180-A/RJ)

AGRAVADO(S) WILLIAN DA SILVA LIMA

Advogado DR. RAUL LORETTI WERNECK
NETO(OAB: 96576-D/RJ)

Advogado DR. SIMONE APARECIDA DOS REIS
SOUZA(OAB: 137029-A/RJ)

Advogada DRA. ALESSANDRA CURY
MARTINS(OAB: 170987-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

  - ITPLAN INTEGRAÇÃO, TECNOLOGIA E PLANEJAMENTO
LTDA.

  - WILLIAN DA SILVA LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Processo Nº Ag-AIRR-0105800-92.2009.5.09.0594
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) FUNDAÇÃO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

Advogado DR. RONNE CRISTIAN NUNES(OAB:
22429-A/DF)

Advogado DR. RENATO LOBO
GUIMARÃES(OAB: 14517-A/DF)

AGRAVADO(S) ANTÔNIO CARLOS SANCHES E
OUTROS

Advogado DR. CHRISTIAN MARCELLO
MAÑAS(OAB: 29190/PR)

Advogado DR. NILTON DA SILVA
CORREIA(OAB: 1291/DF)

AGRAVADO(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. LUÍS FELIPE CUNHA(OAB:
52308-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTÔNIO CARLOS SANCHES E OUTROS

  - FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº Ag-AIRR-0106300-55.2008.5.05.0029
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) CARLOS ROBERTO REIS
REBOUCAS E OUTROS

Advogado DR. BOLÍVAR FERREIRA
COSTA(OAB: 5082-A/BA)

Advogado DR. RAFAEL ATTICIATI(OAB: 35846-
A/BA)

Advogado DR. MARCOS ANTONIO SILVA
DIAS(OAB: 18345-A/BA)

AGRAVADO(S) AILTON MEDEIROS COSTA

Advogado DR. DARCI DE ARAÚJO
SANTOS(OAB: 10737-A/BA)

AGRAVADO(S) SATA SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON MEDEIROS COSTA

  - CARLOS ROBERTO REIS REBOUCAS E OUTROS

  - SATA SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO S/A

Processo Nº Ag-AIRR-1000163-60.2020.5.02.0719
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) COMPANHIA DO METROPOLITANO
DE SÃO PAULO - METRÔ

Advogado DR. RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

AGRAVADO(S) DUNBAR SERVIÇOS DE
SEGURANÇA EIRELI

AGRAVADO(S) GILSON SIQUEIRA DA SILVA

Advogado DR. CARLOS AUGUSTO GALAN
KALYBATAS(OAB: 103577-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO -
METRÔ

  - DUNBAR SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI

  - GILSON SIQUEIRA DA SILVA

Processo Nº Ag-AIRR-1000193-08.2022.5.02.0402

Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES
PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) CLAUDIO APARECIDO DIAS

Advogado DR. PEDRO HENRIQUE
NASCIMENTO DE FREITAS(OAB:
368494-A/SP)

AGRAVADO(S) PEPSICO DO BRASIL LTDA

Advogado DR. ALEXANDRE LAURIA
DUTRA(OAB: 157840-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO APARECIDO DIAS

  - PEPSICO DO BRASIL LTDA

Processo Nº Ag-AIRR-1000226-03.2019.5.02.0014
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) MARCIO DO NASCIMENTO SILVA

Advogado DR. CARLOS ALBERTO SANTOS
SOUZA(OAB: 291952-A/SP)

AGRAVADO(S) NAJO MOVEIS E DECORACOES
LTDA

Advogado DR. ANDRE COELHO BOGGI(OAB:
231359-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DO NASCIMENTO SILVA

  - NAJO MOVEIS E DECORACOES LTDA

Processo Nº Ag-EDCiv-RR-1000237-34.2019.5.02.0078
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) MARLENE DE GOUVEIA LARANJA

Advogado DR. JOSÉ FRANCO RAIOLA
PEDACE(OAB: 148265-A/SP)

AGRAVADO(S) FERRAZ VERAS ADVOGADOS
ASSOCIADOS

Advogado DR. CARLOS RENATO
SORBILE(OAB: 191852-D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERRAZ VERAS ADVOGADOS ASSOCIADOS

  - MARLENE DE GOUVEIA LARANJA

Processo Nº Ag-RRAg-1000285-85.2021.5.02.0057
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) ALCIDES JOSE DE OLIVEIRA

Advogado DR. SANDRO SIMÕES MELONI(OAB:
125821/SP)

Advogado DR. LEANDRO MELONI(OAB:
30746/SP)

AGRAVADO(S) MARIA APARECIDA MARTINS
PERES

Advogado DR. GUILHERME MARTINS
PERES(OAB: 368184-D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIDES JOSE DE OLIVEIRA

  - MARIA APARECIDA MARTINS PERES

Processo Nº Ag-AIRR-1000287-07.2022.5.02.0385
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) BANCO BRADESCO S.A.

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Advogado DR. BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 249094-S/SP)
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Advogado DR. DAWIS PAULINO DA SILVA(OAB:
159926-A/SP)

AGRAVADO(S) AMANDA FERNANDES SALZANO

Advogada DRA. NAIANE PINHEIRO
RODRIGUES(OAB: 288830-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA FERNANDES SALZANO

  - BANCO BRADESCO S.A.

Processo Nº Ag-RR-1000335-58.2021.5.02.0204
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) DEISIANE SILVA DE LIMA FERREIRA

Advogado DR. OSWALDO MARTINS PEREIRA
NETO(OAB: 221443-A/SP)

Advogado DR. CAYO CASALINO ALVES(OAB:
242546-A/SP)

AGRAVADO(S) BB TRANSPORTE E TURISMO LTDA.

Advogada DRA. VIRGÍNIA ALMEIDA
LOPES(OAB: 224816-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BB TRANSPORTE E TURISMO LTDA.

  - DEISIANE SILVA DE LIMA FERREIRA

Processo Nº Ag-AIRR-1000339-32.2021.5.02.0322
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) AEROVIAS DEL CONTINENTE
AMERICANO S.A. - AVIANCA E
OUTRA

Advogada DRA. MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775-A/RS)

Advogada DRA. CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281-A/SP)

AGRAVADO(S) MASSA FALIDA de OCEANAIR
LINHAS AÉREAS S.A. AVIANCA

AGRAVADO(S) VITOR EMMANUEL FIGUEIREDO DE
OLIVEIRA

Advogado DR. DOUGLAS SABONGI
CAVALHEIRO(OAB: 216159-A/SP)

Advogado DR. MARCIO ROBERTO
TAVARES(OAB: 125384-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEROVIAS DEL CONTINENTE AMERICANO S.A. - AVIANCA
E OUTRA

  - MASSA FALIDA de OCEANAIR LINHAS AÉREAS S.A.
AVIANCA

  - VITOR EMMANUEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA

Processo Nº Ag-AIRR-1000371-72.2021.5.02.0472
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) ANDERSON AMERICO DEVIDES

Advogado DR. ARTHUR VALLERINI
JÚNIOR(OAB: 206893-A/SP)

AGRAVADO(S) M. DIAS BRANCO S.A. INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE ALIMENTOS

Advogado DR. ALEXANDRE DE ALENCAR
BARROSO(OAB: 100508-D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON AMERICO DEVIDES

  - M. DIAS BRANCO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ALIMENTOS

Processo Nº Ag-RR-1000379-45.2021.5.02.0053

Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES
PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

Advogado DR. RAQUEL NASSIF MACHADO
PANEQUE(OAB: 173491-A/SP)

AGRAVADO(S) THAMIRIS CARDOSO ALFIERI

Advogado DR. LUIZ GUSTAVO PALMA
GOMES(OAB: 347754-S/SP)

Advogado DR. PEDRO LUIZ MEDICI
FIALHO(OAB: 380716-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

  - THAMIRIS CARDOSO ALFIERI

Processo Nº Ag-AIRR-1000407-46.2022.5.02.0063
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) RÁDIO E TELEVISÃO RECORD S.A.

Advogado DR. RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

AGRAVADO(S) ADRIANA FATIMA DE ARAUJO

Advogado DR. CÉZAR AUGUSTO SALDIVAR
DUECK(OAB: 131018-D/SP)

Advogado DR. BEATRIZ MONTENEGRO
CASTELO(OAB: 131071-A/SP)

Advogado DR. ANDRE CREMASCHI
SAMPAIO(OAB: 107432-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA FATIMA DE ARAUJO

  - RÁDIO E TELEVISÃO RECORD S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-1000408-56.2021.5.02.0066
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) RENILSON LEONARDO PEREIRA

Advogado DR. ALEXANDRE LIRÔA DOS
PASSOS(OAB: 261866-D/SP)

AGRAVADO(S) LOGÍSTICA AMBIENTAL DE SÃO
PAULO S.A. - LOGA

Advogada DRA. LUCIANA ARDUIN
FONSECA(OAB: 143634-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOGÍSTICA AMBIENTAL DE SÃO PAULO S.A. - LOGA

  - RENILSON LEONARDO PEREIRA

Processo Nº Ag-AIRR-1000417-84.2020.5.02.0702
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) AVIANCA HOLDINGS S.A. E OUTRA

Advogado DR. RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343-A/SP)

AGRAVADO(S) OCEANAIR LINHAS AÉREAS S.A.

AGRAVADO(S) PRICILA PALMA DE MELO

Advogado DR. IVAN VICTOR SILVA E
ROCHA(OAB: 146318-D/SP)

AGRAVADO(S) SPSYN PARTICIPAÇÕES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVIANCA HOLDINGS S.A. E OUTRA

  - OCEANAIR LINHAS AÉREAS S.A.

  - PRICILA PALMA DE MELO

  - SPSYN PARTICIPAÇÕES LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-1000419-71.2019.5.02.0255
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Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES
PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE CUBATÃO

Procurador DR. VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO

AGRAVADO(S) CHEFF GRILL REFEICOES
EXPRESS LTDA.

Advogado DR. DENNIS RONDELLO
MARIANO(OAB: 262218-A/SP)

AGRAVADO(S) MONICA DOS SANTOS BEZERRA DE
MENEZES

Advogado DR. ANTÔNIO CASSEMIRO DE
ARAÚJO FILHO(OAB: 121428/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHEFF GRILL REFEICOES EXPRESS LTDA.

  - MONICA DOS SANTOS BEZERRA DE MENEZES

  - MUNICÍPIO DE CUBATÃO

Processo Nº Ag-RR-1000423-41.2019.5.02.0342
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) QUATAI TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS SPE LTDA.

Advogada DRA. MARIAH FAGUNDES ROSA DE
FARIAS(OAB: 27165-A/DF)

Advogada DRA. JÚLIA JUNQUEIRA
GUIMARÃES(OAB: 225470-A/MG)

AGRAVADO(S) ALEXANDRE GONCALVES RIBAS

Advogado DR. MÁRIO MIRANDOLA NETO(OAB:
268673-A/SP)

AGRAVADO(S) CS BRASIL - TRANSPORTES DE
PASSAGEIROS E SERVIÇOS
AMBIENTAIS LTDA.

Advogado DR. LÚCIO SÉRGIO DE LAS CASAS
JÚNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE GONCALVES RIBAS

  - CS BRASIL - TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E
SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA.

  - QUATAI TRANSPORTE DE PASSAGEIROS SPE LTDA.

Processo Nº Ag-RR-1000443-17.2019.5.02.0444
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) FABIANO BARBOSA

Advogado DR. ESTANISLAU ROMEIRO
PEREIRA JÚNIOR(OAB: 93829-A/SP)

Advogado DR. LIA SILVEIRA QUINTELA(OAB:
225760-A/SP)

AGRAVADO(S) QUARTZ SERVICOS GERAIS LTDA E
OUTROS

Advogada DRA. ANALI CORRÊA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953-
A/SP)

AGRAVADO(S) RESIDENCIAL COSTA ESMERALDA

Advogada DRA. MÁRCIA REGINA PEREIRA
LEMOS(OAB: 82241-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO BARBOSA

  - QUARTZ SERVICOS GERAIS LTDA E OUTROS

  - RESIDENCIAL COSTA ESMERALDA

Processo Nº Ag-AIRR-1000455-19.2019.5.02.0254
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) CLAUDIO LUIZ BATISTA GARCIA

Advogado DR. WANDERLEY DE OLIVEIRA
TEDESCHI(OAB: 110248-A/SP)

AGRAVADO(S) YARA BRASIL FERTILIZANTES S.A.

Advogado DR. ANDRESSA DA CUNHA
GUDDE(OAB: 71525-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO LUIZ BATISTA GARCIA

  - YARA BRASIL FERTILIZANTES S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-1000457-88.2019.5.02.0221
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) SINDICATO DA CATEGORIA
PROFISSIONAL DIFERENCIADA
DOS TRABALHADORES AVULSOS E
EMPREGADOS DE MOVIMENTAÇÃO
DE MERCADORIAS EM GERAL DE
PAULÍNIA E REGIÃO

Advogado DR. ANDRE LUIZ MONSEF
BORGES(OAB: 284074-A/SP)

AGRAVADO(S) AM/PM COMESTÍVEIS LTDA.

Advogado DR. FÁBIO GINDLER DE
OLIVEIRA(OAB: 173757-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AM/PM COMESTÍVEIS LTDA.

  - SINDICATO DA CATEGORIA PROFISSIONAL DIFERENCIADA
DOS TRABALHADORES AVULSOS E EMPREGADOS DE
MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL DE PAULÍNIA
E REGIÃO

Processo Nº Ag-RRAg-1000459-05.2019.5.02.0271
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) IVO DIAS BATISTA

Advogado DR. PEDRO ALVES DA SILVA(OAB:
220207/SP)

AGRAVADO(S) RAIA DROGASIL S.A.

Advogada DRA. ANA MARIA DOMINGUES
SILVA RIBEIRO(OAB: 220244-A/SP)

Advogado DR. RENATO COSTA
ENTREPORTES(OAB: 242423-A/SP)

Advogado DR. HÉLIO PINTO RIBEIRO
FILHO(OAB: 107957/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVO DIAS BATISTA

  - RAIA DROGASIL S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-1000506-73.2019.5.02.0466
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) BRABEB - BRASIL BEBIDAS EIRELI
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogada DRA. JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARÃES(OAB: 147816-A/SP)

AGRAVADO(S) ECOSERV PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA.

Advogada DRA. ÉVELYN HAMAM CAPRA
MASCHIO(OAB: 255726-A/SP)

AGRAVADO(S) SEVERINO MANOEL DE FREITAS

Advogada DRA. IVANI CARDONE(OAB: 80911-
A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRABEB - BRASIL BEBIDAS EIRELI (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

  - ECOSERV PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA
LTDA.

  - SEVERINO MANOEL DE FREITAS

Processo Nº Ag-AIRR-1000517-22.2022.5.02.0006
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Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES
PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) EDILSON SILVA DE LIRA

Advogado DR. HORACIO CONDE SANDALO
FERREIRA(OAB: 207968-A/SP)

AGRAVADO(S) OKI PARK ESTACIONAMENTOS -
EIRELI

Advogado DR. JOSE GUILHERME
MAUGER(OAB: 84249-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON SILVA DE LIRA

  - OKI PARK ESTACIONAMENTOS - EIRELI

Processo Nº Ag-AIRR-1000536-83.2020.5.02.0463
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) ROSEMEIRE BARBOSA DA SILVA

Advogado DR. ARTHUR VALLERINI
JÚNIOR(OAB: 206893-A/SP)

AGRAVADO(S) FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA.

Advogado DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 149394-A/SP)

AGRAVADO(S) LEADEC SERVIÇOS INDUSTRIAIS
DO BRASIL LTDA.

Advogado DR. MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

  - LEADEC SERVIÇOS INDUSTRIAIS DO BRASIL LTDA.

  - ROSEMEIRE BARBOSA DA SILVA

Processo Nº Ag-AIRR-1000552-21.2020.5.02.0242
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) ADOBE ASSESSORIA DE SERVIÇOS
CADASTRAIS S.A.

Advogado DR. JOSE RICARDO SANT
ANNA(OAB: 132995-A/SP)

Advogado DR. JORGE ANTONIO MILAD
BAZI(OAB: 136057-A/SP)

AGRAVADO(S) LUCAS DIAS FRANCINE

Advogado DR. ERMELINDO NARDELI
NETO(OAB: 274046-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADOBE ASSESSORIA DE SERVIÇOS CADASTRAIS S.A.

  - LUCAS DIAS FRANCINE

Processo Nº Ag-AIRR-1000589-20.2022.5.02.0261
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) ALUGRAFFE SERVICOS
IMPRESSAO E ACABAMENTOS
GRAFICOS LTDA

Advogado DR. WALDEMAR CURY MALULY
JÚNIOR(OAB: 41830-D/SP)

AGRAVADO(S) JOSILEIDE DE SOUSA CAVALCANTI

Advogada DRA. SILVANA DOS SANTOS
FREITAS(OAB: 258849-A/SP)

Advogado DR. RAFAEL HENRIQUE MARCHI
DOS SANTOS(OAB: 356525-A/SP)

Advogado DR. SIMONE DOS SANTOS(OAB:
461832-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUGRAFFE SERVICOS IMPRESSAO E ACABAMENTOS
GRAFICOS LTDA

  - JOSILEIDE DE SOUSA CAVALCANTI

Processo Nº Ag-AIRR-1000615-45.2021.5.02.0231
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) WANDERLEI LOPES MAIA

Advogado DR. PEDRO ALVES DA SILVA(OAB:
220207-D/SP)

AGRAVADO(S) MERCEARIA CHAMA LTDA

Advogado DR. RITA DE CÁSSIA
CONCEIÇÃO(OAB: 333673-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCEARIA CHAMA LTDA

  - WANDERLEI LOPES MAIA

Processo Nº Ag-AIRR-1000734-60.2019.5.02.0074
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) CHAIN SERVIÇOS E CONTACT
CENTER S.A.

Advogada DRA. NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNÇÃO(OAB: 119894/MG)

Advogada DRA. ALINE DE FÁTIMA RIOS
MELO(OAB: 105466-A/MG)

AGRAVADO(S) BANCO BRADESCO S.A.

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340-A/DF)

Advogado DR. FÁBIO CABRAL SILVA DE
OLIVEIRA MONTEIRO(OAB: 261844-
A/SP)

AGRAVADO(S) DENICIA ALENCAR DOS SANTOS

Advogado DR. ROBERTA SILVA DE OLIVEIRA
MENDES(OAB: 257974-A/SP)

AGRAVADO(S) FIDELITY PROCESSADORA E
SERVIÇOS S.A.

Advogado DR. ALESSANDRA MARIA LEBRE
COLOMBO(OAB: 138139-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - CHAIN SERVIÇOS E CONTACT CENTER S.A.

  - DENICIA ALENCAR DOS SANTOS

  - FIDELITY PROCESSADORA E SERVIÇOS S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-1000747-93.2022.5.02.0061
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) ANDRIELISSON WAGNER DE LIMA

Advogado DR. RICARDO BASILE DE
ALMEIDA(OAB: 96352-A/RJ)

AGRAVADO(S) STONE INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S.A

Advogado DR. MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRIELISSON WAGNER DE LIMA

  - STONE INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A

Processo Nº Ag-AIRR-1000756-67.2017.5.02.0049
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) CONSELHO REGIONAL DE
CORRETORES DE IMÓVEIS DA 2ª
REGIÃO - CRECI

Advogado DR. CLÁUDIO BORREGO
NOGUEIRA(OAB: 194527-A/SP)

Advogado DR. NADINE ALMEIDA DE OLIVEIRA
DUARTE(OAB: 255646-A/SP)
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Advogado DR. FABRÍCIO PIMENTA
RODRIGUES(OAB: 178583-A/SP)

AGRAVADO(S) SERGIO GERALDO FINAZZI

Advogado DR. CRISTIANE DA SILVA
TOMAZ(OAB: 272050-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DA
2ª REGIÃO - CRECI

  - SERGIO GERALDO FINAZZI

Processo Nº Ag-AIRR-1000814-35.2021.5.02.0371
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) ROSANA PRUDENTE

Advogado DR. THOMAZ JEFFERSON
CARDOSO ALVES(OAB: 324069-
A/SP)

AGRAVADO(S) MUNICIPIO DE SALESOPOLIS

Advogado DR. FERNANDO DE CAMPOS
CORTELLI(OAB: 231917-A/SP)

Advogado DR. ISABELLE CAMARGO DE
MACENA(OAB: 223086/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE SALESOPOLIS

  - ROSANA PRUDENTE

Processo Nº Ag-AIRR-1000834-55.2020.5.02.0211
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) EDSON PEREIRA CLEMENTINO

Advogada DRA. ELAINE DA CONCEIÇÃO
SANTOS DE CARVALHO(OAB:
301278-A/SP)

AGRAVADO(S) CAIEIRAS INDUSTRIA E COMERCIO
DE PAPEIS ESPECIAIS LTDA.

Advogado DR. CASSIANO SILVA D ANGELO
BRAZ(OAB: 206137-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIEIRAS INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS ESPECIAIS
LTDA.

  - EDSON PEREIRA CLEMENTINO

Processo Nº Ag-AIRR-1000999-45.2020.5.02.0036
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) HELIO GOLDSZTEJN

Advogado DR. ANTONIO CARLOS VIANNA DE
BARROS(OAB: 17663-A/SP)

Advogado DR. JULIANO VINHA
VENTURINI(OAB: 223996-A/SP)

AGRAVADO(S) FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA -
CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E TV
EDUCATIVAS

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogado DR. LÚCIA MARIA GOMES
PEREIRA(OAB: 91956-A/SP)

Advogada DRA. REGINA CÉLIA NIETO
MENDES DE ALMEIDA(OAB: 86204-
A/SP)

Advogado DR. DANIEL MARTINS
OLIVEIRA(OAB: 262509-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE
RÁDIO E TV EDUCATIVAS

  - HELIO GOLDSZTEJN

Processo Nº Ag-AIRR-1001093-48.2017.5.02.0084
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) ALLAN DIAS PACHECO

Advogado DR. CLAUDEMIR LUÍS FLÁVIO(OAB:
154498-D/SP)

AGRAVADO(S) BCEM COMÉRCIO DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA

Advogado DR. JOSÉ COELHO PAMPLONA
NETO(OAB: 134643-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN DIAS PACHECO

  - BCEM COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA

Processo Nº Ag-AIRR-1001111-38.2020.5.02.0319
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUIÇÃO

Advogado DR. RAQUEL NASSIF MACHADO
PANEQUE(OAB: 173491-A/SP)

AGRAVADO(S) FINANCEIRA ITAÚ CBD S.A. -
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

Advogado DR. JAIR TAVARES DA SILVA(OAB:
46688-D/SP)

AGRAVADO(S) MARIA VALDESINA DOS SANTOS

Advogado DR. GABRIEL SANTOS MEVIS(OAB:
334928-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

  - FINANCEIRA ITAÚ CBD S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

  - MARIA VALDESINA DOS SANTOS

Processo Nº Ag-RRAg-1001125-09.2018.5.02.0443
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. JORGE LUIZ REIS
FERNANDES(OAB: 220917/SP)

Advogado DR. EDUARDO ALEXANDRE
PIVA(OAB: 62853-A/PR)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

POTENCIAL SERVICOS EM
TELEFONIA EIRELI

Advogada DRA. KATIA MADEIRA KLIAUGA
BLAHA(OAB: 126807-A/SP)

Advogado DR. FLAVIA SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 315283-A/SP)

Advogado DR. JULIA TIBURCIO MIRANDA(OAB:
335764-A/SP)

AGRAVADO(S) EDNA SANTOS DE ALMEIDA UCCI

Advogado DR. JOÃO LUIZ BARRETO
PASSOS(OAB: 287865-D/SP)

Advogada DRA. LEONOR MESTRE
ALVES(OAB: 225758-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - EDNA SANTOS DE ALMEIDA UCCI

  - POTENCIAL SERVICOS EM TELEFONIA EIRELI

Processo Nº Ag-AIRR-1001222-04.2015.5.02.0317
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) EMPRESA DE TRANSPORTES
PAJUÇARA LTDA.
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Advogada DRA. LUCIANA PAMPLONA
BARCELOS NAHID(OAB: 133688-
A/RJ)

AGRAVADO(S) ESPÓLIO de ADILSON BORGES DOS
SANTOS

Advogada DRA. LEOPOLDINA DE LURDES
XAVIER(OAB: 36362-A/SP)

Advogado DR. HENRIQUE ALECSANDER
XAVIER DE MEDEIROS(OAB: 207834
-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TRANSPORTES PAJUÇARA LTDA.

  - ESPÓLIO de ADILSON BORGES DOS SANTOS

Processo Nº Ag-RR-1001228-35.2020.5.02.0317
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) TAM LINHAS AÉREAS S.A.

Advogado DR. ANDRÉ LUIZ GONÇALVES
TEIXEIRA(OAB: 22614-A/DF)

Advogado DR. LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738-A/SP)

AGRAVADO(S) WALTER CASONI JUNIOR

Advogada DRA. MÁRCIA CRISTINA GEMAQUE
FURTADO ARAÚJO(OAB: 145072/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAM LINHAS AÉREAS S.A.

  - WALTER CASONI JUNIOR

Processo Nº Ag-AIRR-1001243-79.2018.5.02.0056
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) FRANCISCO CARLOS DE SOUZA

Advogado DR. REGINALDO DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 25480-A/DF)

Advogado DR. MURILLO DOS SANTOS
NUCCI(OAB: 24022-A/DF)

AGRAVADO(S) COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS - CBTU

Advogado DR. RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167-A/MG)

Advogado DR. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU

  - FRANCISCO CARLOS DE SOUZA

Processo Nº Ag-AIRR-1001262-44.2021.5.02.0068
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) PORTO SEGURO ATENDIMENTO
LTDA E OUTRO

Advogado DR. EDUARDO FORNAZARI
ALENCAR(OAB: 138644-A/SP)

AGRAVADO(S) KARINA DA SILVA MEDINA

Advogada DRA. ELIANA SÃO LEANDRO
NÓBREGA(OAB: 278019-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA DA SILVA MEDINA

  - PORTO SEGURO ATENDIMENTO LTDA E OUTRO

Processo Nº Ag-AIRR-1001305-40.2015.5.02.0472
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) JOAO BATISTA DE SOUZA

Advogada DRA. ANALICE LEMOS DE
OLIVEIRA(OAB: 186226-A/SP)

Advogado DR. MARCOS ALVES
FERREIRA(OAB: 255783-A/SP)

AGRAVADO(S) GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA.

Advogado DR. JOSÉ PEDRO
PEDRASSANI(OAB: 40907-A/RS)

Advogado DR. GIANÍTALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

Advogado DR. ALEXANDRE LAURIA
DUTRA(OAB: 157840-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

  - JOAO BATISTA DE SOUZA

Processo Nº Ag-AIRR-1001306-07.2019.5.02.0465
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) FRANCISCO JOSE DA SILVA

Advogado DR. EDIMAR HIDALGO RUIZ(OAB:
206941-A/SP)

AGRAVADO(S) BASF S.A.

Advogado DR. CARLOS FERNANDO DE
SIQUEIRA CASTRO(OAB: 185570-
S/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BASF S.A.

  - FRANCISCO JOSE DA SILVA

Processo Nº Ag-AIRR-1001372-19.2018.5.02.0013
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) LIDIA JARA BRAVO

Advogado DR. ALEXANDRE LIRÔA DOS
PASSOS(OAB: 261866-D/SP)

AGRAVADO(S) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado DR. OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

Advogado DR. CARLOS JOSE ELIAS
JUNIOR(OAB: 10424-A/DF)

Advogado DR. IVAN CARLOS DE
ALMEIDA(OAB: 173886/SP)

Advogado DR. MARIA APARECIDA ALVES(OAB:
71743-A/SP)

Advogada DRA. KATIA REGINA DE CARVALHO
GUIMARÃES(OAB: 394890-A/SP)

Advogado DR. KATIA DAIANE BRUNELLI(OAB:
261358-A/SP)

AGRAVADO(S) LIQ CORP S.A. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

Advogado DR. DANIEL BATTIPAGLIA
SGAI(OAB: 214918-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - LIDIA JARA BRAVO

  - LIQ CORP S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Processo Nº Ag-AIRR-1001375-02.2018.5.02.0036
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) NESTLÉ BRASIL LTDA.

Advogado DR. ESTÊVÃO MALLET(OAB: 109014
-A/SP)

Advogado DR. RENATO NORIYUKI DOTE(OAB:
162696-A/SP)

AGRAVADO(S) MARCELO GRACIANO
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Advogado DR. JOAO CARLOS ALBERICO(OAB:
80338-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO GRACIANO

  - NESTLÉ BRASIL LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-1001380-56.2018.5.02.0090
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) ICOMON TECNOLOGIA LTDA.

Advogado DR. FLÁVIO MASCHIETTO(OAB:
147024/SP)

Advogado DR. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 136118-A/RJ)

AGRAVADO(S) SERGIO MANOEL DA SILVA

Advogado DR. PAUL MAKOTO KUNIHIRO(OAB:
93327-D/SP)

AGRAVADO(S) TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogado DR. FÁBIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Advogado DR. BRUNO MACHADO COLELA
MACIEL(OAB: 16760/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ICOMON TECNOLOGIA LTDA.

  - SERGIO MANOEL DA SILVA

  - TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Processo Nº Ag-ED-RR-1001405-42.2017.5.02.0078
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) BANCO SAFRA S.A.

Advogado DR. PAULO EDUARDO DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 88726-D/SP)

Advogada DRA. CRISTIANA RODRIGUES
GONTIJO(OAB: 6930-A/DF)

Advogado DR. RACHEL DE SOUZA FERREIRA
GUTIERREZ(OAB: 224599-A/SP)

Advogada DRA. GISELLE ESTEVES
FLEURY(OAB: 11420/DF)

Advogado DR. LEONARDO SANTANA
CALDAS(OAB: 12870/DF)

AGRAVADO(S) RODRIGO DOS SANTOS
FERNANDES

Advogada DRA. FERNANDA GIMENEZ
CIRIACO(OAB: 222289-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SAFRA S.A.

  - RODRIGO DOS SANTOS FERNANDES

Processo Nº Ag-AIRR-1001475-18.2022.5.02.0035
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) DAVI GARCIA

Advogado DR. CARLOS LOPES CAMPOS
FERNANDES(OAB: 234868-D/SP)

AGRAVADO(S) COMPANHIA DO METROPOLITANO
DE SÃO PAULO - METRÔ

Advogado DR. NELSON MARQUES DO VAL
FILHO(OAB: 177150-A/SP)

Advogado DR. VINICIUS FRANCO DE
SOUSA(OAB: 397316-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO -
METRÔ

  - DAVI GARCIA

Processo Nº Ag-AIRR-1001508-65.2018.5.02.0029
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) ALEXANDRE CRICCI E OUTROS

Advogado DR. DANIEL DIRANI(OAB: 219267-
A/SP)

AGRAVADO(S) MARCOS ALVES DE OLIVEIRA

Advogado DR. ROBSON EDUARDO ANDRADE
RIOS(OAB: 86361-D/SP)

AGRAVADO(S) PAULISTA BUSINESS COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
PRODUTOS ELETRICOS S/A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Advogado DR. DANIEL DIRANI(OAB: 219267-
A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE CRICCI E OUTROS

  - MARCOS ALVES DE OLIVEIRA

  - PAULISTA BUSINESS COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE PRODUTOS ELETRICOS S/A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Processo Nº Ag-ARR-1001549-44.2021.5.02.0088
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) TRANSISABELA TRANSPORTES
LTDA - EPP

Advogada DRA. DANIELLE BORSARINI
BARBOZA(OAB: 285606-A/SP)

AGRAVADO(S) GEAN QUERINO ALVES

Advogado DR. ADRIANO JOÃO BOLDORI(OAB:
290450-A/SP)

AGRAVADO(S) SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S.A.

Advogada DRA. VIVIANE CASTRO NEVES
PASCOAL MALDONADO DAL
MAS(OAB: 136069-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEAN QUERINO ALVES

  - SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S.A.

  - TRANSISABELA TRANSPORTES LTDA - EPP

Processo Nº Ag-AIRR-1001560-78.2017.5.02.0067
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) A.Z.V.O.

Advogado DR. RICARDO RADUAN(OAB: 267267
-A/SP)

AGRAVADO(S) D.S.O.

Advogado DR. JOSÉ ARTHUR DI PRÓSPERO
JÚNIOR(OAB: 181183-A/SP)

AGRAVADO(S) F.S.L.

Advogado DR. RICARDO RADUAN(OAB: 267267
-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.Z.V.O.

  - D.S.O.

  - F.S.L.

Processo Nº Ag-AIRR-1001628-68.2017.5.02.0086
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) SOUZA CRUZ LTDA

Advogado DR. ANTÔNIO LOPES MUNIZ(OAB:
39006-A/SP)
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Advogado DR. RONALDO FERREIRA
TOLENTINO(OAB: 17384/DF)

Advogada DRA. IARA NEVES(OAB: 70102-A/DF)

AGRAVADO(S) CICERO SOUZA

Advogado DR. ADRIANO JOÃO BOLDORI(OAB:
290450-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO SOUZA

  - SOUZA CRUZ LTDA

Processo Nº Ag-AIRR-1001632-12.2022.5.02.0319
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

Advogado DR. CHRISTIANO DRUMOND
PATRUS ANANIAS(OAB: 78403-
A/MG)

AGRAVADO(S) ANA PAULA GOMES LOPES

Advogada DRA. MEIRE ELIANE XAVIER DA
COSTA(OAB: 197465-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

  - ANA PAULA GOMES LOPES

Processo Nº Ag-AIRR-1001638-93.2022.5.02.0068
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) HOSPITAL ALEMÃO OSWALDO
CRUZ

Advogada DRA. RITA DE CÁSSIA
CAMARGO(OAB: 114290/SP)

Advogado DR. ANTONIO BONIVAL
CAMARGO(OAB: 29771-A/SP)

Advogado DR. OTAVIO DOMINGUES
MARTINS(OAB: 334262-A/SP)

AGRAVADO(S) ADELIA GONCALVES SILVA

Advogado DR. MARCELO GOMES
SQUILASSI(OAB: 102070-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELIA GONCALVES SILVA

  - HOSPITAL ALEMÃO OSWALDO CRUZ

Processo Nº Ag-RR-1001671-21.2019.5.02.0058
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) MULTILOG BRASIL S.A.

Advogado DR. MARCUS VINÍCIUS MENDES
MUGNAINI(OAB: 15939/SC)

AGRAVADO(S) ASSIS FERREIRA DE OLIVEIRA

Advogado DR. GUILHERME NOGUEIRA
TRONDOLI(OAB: 234418-A/SP)

Advogado DR. ADRIANA DE OLIVEIRA
BORACINE(OAB: 414691-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSIS FERREIRA DE OLIVEIRA

  - MULTILOG BRASIL S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-1001766-82.2019.5.02.0371
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) SINDICATO DOS AGENTES
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE DA
REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO
PAULO

Advogado DR. VINÍCIUS AUGUSTUS
FERNANDES ROSA CASCONE(OAB:
248321-A/SP)

AGRAVADO(S) CENTRO DE ESTUDOS E
PESQUISAS "DR. JOÃO AMORIM"

Advogado DR. CARLOS CARMELO
BALARÓ(OAB: 102778/SP)

AGRAVADO(S) MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES

Procurador DR. NELTON TORCANI PELLIZZONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS "DR. JOÃO AMORIM"

  - MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES

  - SINDICATO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE DA
REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO PAULO

Processo Nº Ag-AIRR-1001892-12.2019.5.02.0314
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

AEROVIAS DEL CONTINENTE
AMERICANO S.A. AVIANCA E
OUTROS

Advogada DRA. MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775-A/RS)

Advogada DRA. CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281-A/SP)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

PETROSYNERGY LTDA

Advogado DR. GILBERTO RAIMUNDO BADARÓ
DE ALMEIDA SOUZA(OAB: 22772-
A/BA)

Advogada DRA. RENATA MALCON MARQUES
BADARÓ DE ALMEIDA(OAB:
24805/BA)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

R2 SOLUÇÕES EM RADIOFARMÁCIA
LTDA.

Advogado DR. FABRÍCIO TRINDADE DE
SOUSA(OAB: 17407/DF)

Advogado DR. ANDRÉ RENATO ZUCO(OAB:
39201-D/RS)

Advogada DRA. TATIANE PASINATO DOS
SANTOS(OAB: 72251/RS)

Advogado DR. GABRIEL ZANOTTI(OAB: 95255-
A/RS)

Advogado DR. LAURA BAZZO(OAB: 110435-
A/RS)

Advogado DR. DAIANE DA SILVA PICCOLI
FURTADO(OAB: 117483-A/RS)

Advogada DRA. FRANCINE ANDRÉIA
RAMBO(OAB: 109941-A/RS)

AGRAVADO(S) AVB HOLDING S.A.

Advogada DRA. HAYNOAM REIS
MARTINS(OAB: 419321-D/SP)

AGRAVADO(S) DANILO RODRIGUEZ PIRES

Advogada DRA. MÁRCIA DE JESUS
CASIMIRO(OAB: 92825-D/SP)

Advogado DR. LUÍS GUILHERME CASIMIRO
QUINTAS MAGARÃO(OAB: 306299-
D/SP)

AGRAVADO(S) DIGEX AIRCRAFT MAINTENANCE
LTDA.

Advogado DR. EUCLYDES JOSÉ MARCHI
MENDONÇA(OAB: 95025/SP)

Advogado DR. IGOR MOURA FORTE(OAB:
317332-A/SP)

Advogado DR. MARCOS MEDEIROS DA
SILVA(OAB: 339291-A/SP)

Advogado DR. JOAO ARMANDO MORETTO
AMARANTE(OAB: 234453-A/SP)

AGRAVADO(S) MASSA FALIDA de OCEANAIR
LINHAS AÉREAS S.A.

Advogado DR. LEANDRO ARARIPE FRAGOSO
BAUCH(OAB: 286619-A/SP)
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AGRAVADO(S) REM INDÚSTRIA E COMÉRCIO
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA.

Advogada DRA. ANA CARLA MAGRI
OLIVEIRA(OAB: 404941-D/SP)

Advogado DR. EMERSON DORNELES DE
AZEVEDO(OAB: 358894-D/SP)

AGRAVADO(S) SPSYN PARTICIPAÇÕES LTDA.

Advogada DRA. LUMA COSTA CEREZINI(OAB:
422330-A/SP)

Advogada DRA. HAYNOAM REIS
MARTINS(OAB: 419321-D/SP)

AGRAVADO(S) SYNERJET BRASIL LTDA.

Advogada DRA. SIMONE VIANELLO(OAB:
221892-D/SP)

AGRAVADO(S) TURBSERV ENGENHARIA DE
MANUTENCAO LTDA

Advogada DRA. ANA CARLA MAGRI
OLIVEIRA(OAB: 404941-D/SP)

Advogado DR. EMERSON DORNELES DE
AZEVEDO(OAB: 358894-D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEROVIAS DEL CONTINENTE AMERICANO S.A. AVIANCA E
OUTROS

  - AVB HOLDING S.A.

  - DANILO RODRIGUEZ PIRES

  - DIGEX AIRCRAFT MAINTENANCE LTDA.

  - MASSA FALIDA de OCEANAIR LINHAS AÉREAS S.A.

  - PETROSYNERGY LTDA

  - R2 SOLUÇÕES EM RADIOFARMÁCIA LTDA.

  - REM INDÚSTRIA E COMÉRCIO SOCIEDADE UNIPESSOAL
LTDA.

  - SPSYN PARTICIPAÇÕES LTDA.

  - SYNERJET BRASIL LTDA.

  - TURBSERV ENGENHARIA DE MANUTENCAO LTDA

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0000123-40.2020.5.23.0031
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

EMBARGANTE J E M TRANSPORTES LTDA

Advogado DR. ANTONIO FERREIRA
DESTRO(OAB: 6390-A/MT)

EMBARGADO(A) JURANDIR JOSE RIBEIRO

Advogado DR. DANILO MUNIZ PONTES(OAB:
22257-B/MT)

Advogado DR. FERNANDO HENRIQUE
ANDRADE VASCONCELLOS(OAB:
24431-A/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J E M TRANSPORTES LTDA

  - JURANDIR JOSE RIBEIRO

Processo Nº ED-RR-0001927-09.2014.5.05.0531
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

EMBARGANTE HELIO ALVES MAXIMO

Advogado DR. LÚCIO KLINGER SANTOS
CHAVES(OAB: 19389/BA)

EMBARGADO(A) CARVALHO COMÉRCIO E
INDÚSTRIA DE MADEIRAS LTDA. -
EPP

EMBARGADO(A) SALTUS SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO E REPAROS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
LTDA. - EPP

EMBARGADO(A) SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

Advogado DR. MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Advogado DR. LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 27586-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARVALHO COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE MADEIRAS LTDA.
- EPP

  - HELIO ALVES MAXIMO

  - SALTUS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPAROS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. - EPP

  - SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

Processo Nº ED-RRAg-0101155-64.2017.5.01.0077
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

EMBARGANTE JOSE ROBERTO PINTO DE ALMEIDA

Advogado DR. JOÃO DE LIMA TEIXEIRA
FILHO(OAB: 21785-A/RJ)

Advogado DR. JOAO DE LIMA TEIXEIRA
NETO(OAB: 100114-A/RJ)

Advogado DR. MONIQUE HUMBERT DE LIMA
TEIXEIRA(OAB: 132267-A/RJ)

EMBARGADO(A) CENTRAIS ELÉTRICAS
BRASILEIRAS SA ELETROBRAS

Advogado DR. HENRIQUE CLÁUDIO
MAUÉS(OAB: 35707-A/RJ)

Advogado DR. RODRIGO MAIA RIBEIRO
ESTRELLA ROLDAN(OAB: 103789-
A/RJ)

Advogado DR. GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543-A/RJ)

Advogado DR. ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346-A/RJ)

Advogado DR. DANIELLA SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 113161-A/RJ)

Advogada DRA. CHRISTINE REIS MATOS
CIRÍACO DE CASTRO(OAB: 6174-
A/AL)

Advogado DR. KARINE MARQUES
FERREIRA(OAB: 233476-A/RJ)

EMBARGADO(A) CENTRAIS ELÉTRICAS DE
RONDÔNIA S.A. - CERON

Advogado DR. RENATO CHAGAS CORRÊA DA
SILVA(OAB: 5871-A/MS)

Advogado DR. DAVI SOUZA BASTOS(OAB:
6973-A/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS SA ELETROBRAS

  - CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S.A. - CERON

  - JOSE ROBERTO PINTO DE ALMEIDA

Processo Nº ED-RR-1000514-38.2021.5.02.0706
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

EMBARGANTE FELIPE ISHIHIRA

Advogado DR. IVAN VICTOR SILVA E
ROCHA(OAB: 146318-D/SP)

EMBARGADO(A) AEROVIAS DEL CONTINENTE
AMERICANO S.A. - AVIANCA E
OUTROS

Advogada DRA. CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281-A/SP)

EMBARGADO(A) MASSA FALIDA de OCEANAIR
LINHAS AÉREAS S.A. - AVIANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEROVIAS DEL CONTINENTE AMERICANO S.A. - AVIANCA
E OUTROS

  - FELIPE ISHIHIRA

  - MASSA FALIDA de OCEANAIR LINHAS AÉREAS S.A. -
AVIANCA
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Processo Nº EDCiv-Ag-AIRR-0000263-81.2022.5.11.0017
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

EMBARGANTE WALTER RODRIGUES DA CRUZ E
OUTRO

Advogado DR. MARCOS ANTONIO RIBEIRO DA
CRUZ(OAB: 14810-A/AM)

EMBARGADO(A) ROZELHA MARQUES GOMES

Advogado DR. CAIO FELDBERG PORTO(OAB:
7995-A/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROZELHA MARQUES GOMES

  - WALTER RODRIGUES DA CRUZ E OUTRO

Processo Nº EDCiv-RR-0000272-10.2011.5.04.0733
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

EMBARGANTE NOKIA SOLUTIONS AND
NETWORKS DO BRASIL
TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

Advogado DR. JOÃO PAULO FOGAÇA DE
ALMEIDA FAGUNDES(OAB: 154384-
D/SP)

EMBARGADO(A) ETE - ENGENHARIA DE
TELECOMUNICAÇÕES E
ELETRICIDADE LTDA.

Advogado DR. ANDERSSON VIRGÍNIO
DALL'AGNOL(OAB: 48538-A/RS)

EMBARGADO(A) FERNANDO LUIS HILBIG

Advogado DR. RAFAEL BASSANI(OAB: 66837-
A/RS)

EMBARGADO(A) OI S.A.

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogado DR. WALTER DANTAS BAÍA(OAB:
85352/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ETE - ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES E
ELETRICIDADE LTDA.

  - FERNANDO LUIS HILBIG

  - NOKIA SOLUTIONS AND NETWORKS DO BRASIL
TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

  - OI S.A.

Processo Nº EDCiv-Ag-AIRR-0000432-62.2021.5.08.0122
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

EMBARGANTE BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A -
BANPARÁ

Advogado DR. CARLOS JOSÉ ESTEVES
GONDIM JÚNIOR(OAB: 11390-A/PA)

Advogada DRA. CAROLINE PERES
TANAKA(OAB: 18535/PA)

EMBARGADO(A) MARCOS EDUARDO CAMPOS
REBELO

Advogado DR. JOSÉ RONALDO CAMPOS DE
SOUZA JÚNIOR(OAB: 8952-A/PA)

Advogado DR. APIO PAES CAMPOS
NETO(OAB: 28732-A/PA)

Advogado DR. GABRIELA NASCIMENTO
CAMPOS(OAB: 28790-A/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A - BANPARÁ

  - MARCOS EDUARDO CAMPOS REBELO

Processo Nº EDCiv-Ag-AIRR-0000433-68.2019.5.05.0003
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

EMBARGANTE GNC COMÉRCIO DE VEÍCULOS
LTDA

Advogado DR. SILVIO AVELINO PIRES BRITTO
JUNIOR(OAB: 8250-A/BA)

Advogado DR. CARLA BITTENCOURT
MASSA(OAB: 50506-A/BA)

EMBARGADO(A) MARCELO ROCHA LUNA

Advogado DR. FILIPE DUARTE DA HORA(OAB:
50760-A/BA)

Advogado DR. HILTON DE ABREU CELESTINO
FILHO(OAB: 50765-A/BA)

EMBARGADO(A) MIGUEL AUGUSTO MIGLIORINI DE
CEZARE - ME

Advogada DRA. LUCIANA DE QUADROS
CORREIA(OAB: 38924-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GNC COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA

  - MARCELO ROCHA LUNA

  - MIGUEL AUGUSTO MIGLIORINI DE CEZARE - ME

Processo Nº EDCiv-Ag-RR-0000482-31.2021.5.12.0008
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

EMBARGANTE ORBENK ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA.

Advogada DRA. THAÍS DE SOUZA PASIN(OAB:
16291/SC)

Advogado DR. ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899-A/SC)

EMBARGADO(A) DAIANE FATIMA TAVARES

Advogado DR. GIRANILDO DALLA VALLE(OAB:
40647-A/SC)

Advogado DR. MILTON JOSE DALLA
VALLE(OAB: 19648-A/SC)

Advogado DR. VIRGINIA MICAELA DALLA
VALLE(OAB: 51892-A/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE FATIMA TAVARES

  - ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

Processo Nº EDCiv-Ag-AIRR-0000519-77.2021.5.12.0034
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

EMBARGANTE LABORATORIO MEDICO SANTA
LUZIA S/A

Advogado DR. BRUNO MILANO CENTA(OAB:
41441-A/PR)

EMBARGADO(A) FAUSTO IZAR BARBOSA

Advogado DR. MARIAZINHA CAMPANHIM(OAB:
22463-A/SC)

Advogada DRA. BRUNA CRISTINA
BERTOTTO(OAB: 37243-A/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAUSTO IZAR BARBOSA

  - LABORATORIO MEDICO SANTA LUZIA S/A

Processo Nº EDCiv-Ag-AIRR-0000521-33.2014.5.03.0005
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

EMBARGANTE CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

Advogada DRA. LOYANNA DE ANDRADE
MIRANDA(OAB: 111202/MG)

Advogado DR. RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

EMBARGADO(A) AEC CENTRO DE CONTATOS S.A.

Advogado DR. GUILHERME SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 56657/MG)
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Advogado DR. RICARDO ALMEIDA MARQUES
MENDONÇA(OAB: 132500/MG)

EMBARGADO(A) LUCIENE RODRIGUES

Advogado DR. ADRIANO MARIANO ALVES DA
COSTA(OAB: 142983/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEC CENTRO DE CONTATOS S.A.

  - CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

  - LUCIENE RODRIGUES

Processo Nº EDCiv-Ag-AIRR-0001525-86.2017.5.05.0121
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

EMBARGANTE EDVANDO CARLOS DE SOUZA E
OUTRO

Advogado DR. RUI MORAES CRUZ(OAB:
8534/BA)

EMBARGADO(A) ENGEDEL - ELETROTÉCNICA LTDA.

EMBARGADO(A) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. JOAQUIM PINTO LAPA
NETO(OAB: 15659/BA)

Advogado DR. JESSE PEREIRA SANTOS(OAB:
48483-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVANDO CARLOS DE SOUZA E OUTRO

  - ENGEDEL - ELETROTÉCNICA LTDA.

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº EDCiv-Ag-AIRR-0010611-73.2014.5.15.0100
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

EMBARGANTE AGROTERENAS S.A. - CANA

Advogado DR. ALESSANDRO ADALBERTO
REIGOTA(OAB: 135269/SP)

Advogado DR. ADEMAR FERNANDO
BALDANI(OAB: 141254-A/SP)

EMBARGADO(A) CARLOS TEODORO DOS REIS

Advogado DR. EDUARDO DE OLIVEIRA
LEITE(OAB: 149774-A/SP)

Advogado DR. MÁRCIO AUGUSTO DA SILVA
BORREGO(OAB: 240162-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROTERENAS S.A. - CANA

  - CARLOS TEODORO DOS REIS

Processo Nº RR-0000210-83.2023.5.06.0412
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

RECORRENTE(S) WELITON NEVES BRANDAO

Advogado DR. SAMUEL DE JESUS
BARBOSA(OAB: 25851-A/BA)

RECORRIDO(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
PESQUISA AGROPECUÁRIA

Advogado DR. JOÃO BATISTA SOUSA
JÚNIOR(OAB: 1025-B/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA

  - WELITON NEVES BRANDAO

Processo Nº RR-0000286-58.2019.5.06.0312
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

RECORRENTE E
RECORRIDO

JOSENILDO MATIAS DOS SANTOS

Advogado DR. NUREDIN AHMAD ALLAN(OAB:
37148-A/PR)

RECORRENTE E
RECORRIDO

MSC CRUZEIROS DO BRASIL LTDA.

Advogada DRA. RENATA LINS AZI(OAB: 19074-
A/BA)

Advogado DR. ELIZABETH GARCES DA
ROCHA(OAB: 43670-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENILDO MATIAS DOS SANTOS

  - MSC CRUZEIROS DO BRASIL LTDA.

Processo Nº RR-0000366-61.2023.5.12.0038
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

RECORRENTE(S) ADSERVI ADMINISTRADORA DE
SERVIÇOS LTDA.

Advogada DRA. PAULA GEÓRGIA COSTA
BANDEIRA(OAB: 28718-D/SC)

Advogado DR. MORGANA GARBUIO
ZITTEL(OAB: 37062-A/SC)

RECORRIDO(S) NELCIRA INEZ PANASSOLO

Advogado DR. NILTON MARTINS DE
QUADROS(OAB: 16351-A/SC)

Advogado DR. RODRIGO BRANDÃO(OAB:
33357-A/SC)

Advogado DR. CARLOS BOLIVAR ARAUJO
MARTINS DE QUADROS(OAB: 62875
-A/SC)

Advogado DR. TAMIRES ANDREIA
HUNNIG(OAB: 63228-A/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADSERVI ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA.

  - NELCIRA INEZ PANASSOLO

Processo Nº RR-0000403-86.2013.5.09.0567
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

RECORRENTE(S) USINA DE AÇÚCAR SANTA
TEREZINHA LTDA.

Advogado DR. INDALÉCIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

RECORRIDO(S) VALTER ANTÔNIO PEREIRA

Advogado DR. REGINALDO MAZZETTO
MORON(OAB: 23355-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA DE AÇÚCAR SANTA TEREZINHA LTDA.

  - VALTER ANTÔNIO PEREIRA

Processo Nº RR-0000530-93.2021.5.12.0006
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

RECORRENTE(S) SEGUR SERVIÇOS E RECURSOS
HUMANOS LTDA.

Advogado DR. ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899-A/SC)

RECORRIDO(S) TANIA CORREA

Advogado DR. ANDREIA GOULART
CONSTANTINO BARTOLAMEI(OAB:
15572-A/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEGUR SERVIÇOS E RECURSOS HUMANOS LTDA.

  - TANIA CORREA

Processo Nº RR-0000760-11.2022.5.12.0036
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Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES
PINTO JUNIOR

RECORRENTE(S) ORBENK ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA.

Advogado DR. ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899-A/SC)

RECORRIDO(S) GLADES GUIOMAR PEREIRA

Advogado DR. MANUEL SERGIO ALVES
DUTRA(OAB: 107745-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLADES GUIOMAR PEREIRA

  - ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

Processo Nº RR-0000833-45.2011.5.23.0041
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

RECORRENTE(S) EXPRESSO SATÉLITE NORTE LTDA.

Advogado DR. JOÃO NEGRÃO DE ANDRADE
FILHO(OAB: 17947-A/GO)

RECORRIDO(S) ELIAS ANTUNES DE SOUZA

Advogado DR. ALESSANDRA DE CASTRO
PEREZ(OAB: 8742-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS ANTUNES DE SOUZA

  - EXPRESSO SATÉLITE NORTE LTDA.

Processo Nº RR-0001486-03.2022.5.12.0030
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

RECORRENTE(S) A.T.F.

Advogado DR. EVERTON LUIS DE
AGUIAR(OAB: 14319-A/SC)

Advogado DR. EDSON CARLOS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 14323-A/SC)

Advogado DR. MARCOS VALERIO
FORNER(OAB: 14317-A/SC)

Advogado DR. ANDRE VINICIUS
QUINTINO(OAB: 30876-A/SC)

RECORRIDO(S) I.E.L.L.

Advogado DR. JAIR OSMAR SCHMIDT(OAB:
9638-A/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.T.F.

  - I.E.L.L.

Processo Nº RR-0001495-18.2010.5.04.0382
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

RECORRENTE(S) VULCABRÁS / AZALÉIA - RS,
CALÇADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S.A.

Advogado DR. ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818-D/RS)

RECORRIDO(S) PAULO ROBERTO SILVA PIRES

Procurador DR. RAQUEL SILVEIRA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO SILVA PIRES

  - VULCABRÁS / AZALÉIA - RS, CALÇADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S.A.

Processo Nº RR-0006200-64.2013.5.17.0003
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

RECORRENTE(S) ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

Advogado DR. ÍMERO DEVENS JÚNIOR(OAB:
5234/ES)

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340-A/DF)

RECORRIDO(S) DANIEL DOS SANTOS

Advogada DRA. NIVANA SOARES RIQUE(OAB:
18360/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

  - DANIEL DOS SANTOS

Processo Nº RR-0010291-14.2021.5.15.0056
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

RECORRENTE(S) COMPANHIA DE PROCESSAMENTO
DE DADOS DO ESTADO DE SÃO
PAULO - PRODESP

Advogada DRA. ANDRÉA NUNES DE
PIANNI(OAB: 347261-A/SP)

Advogado DR. VICTOR HUGO PAZINI
BALTAZAR HERCULANO DA
SILVA(OAB: 420129-A/SP)

Advogada DRA. PATRÍCIA BELINI DE QUEIROZ
REBOUÇAS(OAB: 142075-A/SP)

Advogado DR. ARTUR DAMIAO FONTES
MAIA(OAB: 377583-A/SP)

RECORRIDO(S) ALESSANDRA MARIA DE OLIVEIRA

Advogado DR. LUIZ CARLOS VANZELLI(OAB:
147824-D/SP)

RECORRIDO(S) MASSA FALIDA de ALT-TEC
SERVIÇOS TÉCNICOS EM GERAL
LTDA.

Advogado DR. ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335-A/SP)

Advogado DR. MAURÍCIO DELLOVA DE
CAMPOS(OAB: 183917-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA MARIA DE OLIVEIRA

  - COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO
ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP

  - MASSA FALIDA de ALT-TEC SERVIÇOS TÉCNICOS EM
GERAL LTDA.

Processo Nº RR-0010294-87.2020.5.03.0136
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

RECORRENTE(S) RONI DO ROSARIO

Advogado DR. FABÍOLA AMARAL CAMPOS DE
FARIA(OAB: 65114-N/MG)

RECORRIDO(S) PAIVA COMERCIAL DE VIDROS
EIRELI - ME

Advogado DR. RODRIGO FARIA DE
SOUZA(OAB: 112528-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAIVA COMERCIAL DE VIDROS EIRELI - ME

  - RONI DO ROSARIO

Processo Nº RR-0010406-05.2017.5.18.0052
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

RECORRENTE(S) TRANSPORTADORA SÃO JOSÉ DO
TOCANTINS LTDA. - EPP

Advogado DR. CARLOS ALBERTO FERREIRA
LEAO(OAB: 36969-A/GO)

RECORRIDO(S) JOSE RUBENS DE LIMA

Advogada DRA. WILKA GOMES LACERDA
SILVERIO(OAB: 44977/GO)
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Advogada DRA. BEATRIZ F. DE OLIVEIRA
ASSUNÇÃO(OAB: 47491/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RUBENS DE LIMA

  - TRANSPORTADORA SÃO JOSÉ DO TOCANTINS LTDA. -
EPP

Processo Nº RR-0010516-79.2021.5.15.0041
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

RECORRENTE(S) SONIA MARIA RODRIGUES DE
OLIVEIRA

Advogado DR. GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769-A/SP)

RECORRIDO(S) INSTITUTO CIVITAS DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO -
ICDH

RECORRIDO(S) MUNICIPIO DE GUAREI

Procurador DR. REGINALDO MENDES DA
COSTA JÚNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO CIVITAS DE DESENVOLVIMENTO HUMANO -
ICDH

  - MUNICIPIO DE GUAREI

  - SONIA MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA

Processo Nº RR-0010709-24.2022.5.03.0064
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

RECORRENTE(S) DIANA MUNIZ PEREIRA FERREIRA

Advogado DR. MATHEUS ANTONIUS COSTA
LEITE CALDAS(OAB: 19319-A/PB)

RECORRIDO(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado DR. GERALDO ALVIM DUSI
JÚNIOR(OAB: 81426-A/MG)

Advogada DRA. CARMELINA MARIA DA
CUNHA(OAB: 155359-A/MG)

Advogada DRA. PATRÍCIA FLÁVIA
VILAÇA(OAB: 84274/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  - DIANA MUNIZ PEREIRA FERREIRA

Processo Nº RR-0010930-44.2021.5.15.0052
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

RECORRENTE(S) GEDSON FLOR DA SILVA

Advogado DR. LUIS RONALDO DE ALMEIDA
SOUZA(OAB: 375324-A/SP)

Advogado DR. CYRO JOSE OMETTO
CONES(OAB: 363436-A/SP)

Advogado DR. FELIPE AUGUSTO DE OLIVEIRA
ROSA(OAB: 442346-A/SP)

RECORRIDO(S) EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

Advogado DR. ARNALDO GASPAR EID(OAB:
259037-A/SP)

Advogada DRA. VIVIANE CASTRO NEVES
PASCOAL MALDONADO DAL
MAS(OAB: 136069-A/SP)

RECORRIDO(S) VLI MULTIMODAL S.A.

Advogada DRA. BRUNA MARIA PAULO DOS
SANTOS ESTEVES SA(OAB: 186400-
A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

  - GEDSON FLOR DA SILVA

  - VLI MULTIMODAL S.A.

Processo Nº RR-0010962-60.2019.5.03.0179
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

RECORRENTE(S) HERMES RODRIGUES

Advogado DR. ÁLISSON DIOGO
QUARESMA(OAB: 158534-A/MG)

Advogado DR. RAFAEL LINCES ZUMBA(OAB:
144804-A/MG)

RECORRIDO(S) VALLOUREC SOLUÇÕES
TUBULARES DO BRASIL S.A.

Advogado DR. TIAGO LUIS COELHO DA
ROCHA MUZZI(OAB: 71874-A/MG)

Advogado DR. HUDSON FERNANDO
COUTO(OAB: 63493-A/MG)

Advogado DR. RENAN TEIXEIRA DO
CARMO(OAB: 172333-A/MG)

Advogado DR. SIBELE FERNANDA PRADO DA
SILVA(OAB: 108133-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERMES RODRIGUES

  - VALLOUREC SOLUÇÕES TUBULARES DO BRASIL S.A.

Processo Nº RR-0010984-24.2022.5.15.0133
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

RECORRENTE(S) ODETE PEREIRA DA SILVA ZANETI

Advogado DR. JOÃO LUIS MONTINI
FILHO(OAB: 279998-A/SP)

Advogado DR. TAINARA LUIZI APARECIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 335819-A/SP)

RECORRIDO(S) MUNICÍPIO DE MIRASSOL

Procuradora DRA. LILIAN APARECIDA
MONTEMOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICÍPIO DE MIRASSOL

  - ODETE PEREIRA DA SILVA ZANETI

Processo Nº RR-0011201-88.2013.5.03.0142
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

RECORRENTE(S) JOÃO HEBERTT BATISTA RAMALHO
FERREIRA

Advogada DRA. EVA APARECIDA AMARAL
CHELALA(OAB: 39103-A/MG)

RECORRIDO(S) FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS
BRASIL LTDA.

Advogado DR. MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.

  - JOÃO HEBERTT BATISTA RAMALHO FERREIRA

Processo Nº RR-0011211-15.2017.5.03.0168
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

RECORRENTE(S) A.M.A.

Advogado DR. MARCOS ALMEIDA
BILHARINHO(OAB: 60520-A/MG)

RECORRIDO(S) C.C.M.A.U.

Advogado DR. CLEONILDA APARECIDA DOS
SANTOS FERREIRA(OAB: 81830-
A/MG)

Advogado DR. ALOÍSIO ANTÔNIO
CARDOSO(OAB: 133667-A/MG)

RECORRIDO(S) T.L.
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Advogado DR. CLEONILDA APARECIDA DOS
SANTOS FERREIRA(OAB: 81830-
A/MG)

Advogado DR. ALOÍSIO ANTÔNIO
CARDOSO(OAB: 133667-A/MG)

RECORRIDO(S) M.F.P.S.

Advogado DR. GUSTAVO OLIVEIRA
GALVÃO(OAB: 21121/BA)

Advogado DR. VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664-A/MG)

RECORRIDO(S) V.F.S.

Advogado DR. CRISTIANO FREITAS
FONTOURA(OAB: 116196-A/MG)

Advogado DR. MARCIANO GUIMARAES(OAB:
53772-A/MG)

Advogado DR. MIKHAELL BEZERRA DA
SILVA(OAB: 154882-A/MG)

Advogado DR. VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664-A/MG)

RECORRIDO(S) V.T.L.E.

Advogado DR. CLEONILDA APARECIDA DOS
SANTOS FERREIRA(OAB: 81830-
A/MG)

Advogado DR. ALOÍSIO ANTÔNIO
CARDOSO(OAB: 133667-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.M.A.

  - C.C.M.A.U.

  - M.F.P.S.

  - T.L.

  - V.F.S.

  - V.T.L.E.

Processo Nº RR-0020644-76.2020.5.04.0405
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

RECORRENTE(S) CODECA COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DE CAXIAS DO
SUL

Advogado DR. NILVA MARIA CANEVESE(OAB:
57239-A/RS)

Advogado DR. ANDREIA PIETROBELLI DE
OLIVEIRA(OAB: 75537-A/RS)

Advogado DR. ALEXANDER ALMEIDA DE
MELLO(OAB: 92327-A/RS)

RECORRIDO(S) LUCIANO CAPELETTI

Advogado DR. ADOLFO KAISER NETO(OAB:
59319-A/RS)

Advogado DR. SABRINA BONIATTI
MENEGAT(OAB: 112634-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CODECA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAXIAS
DO SUL

  - LUCIANO CAPELETTI

Processo Nº RR-0021033-27.2021.5.04.0405
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

RECORRENTE(S) M.L.S.R.

Advogada DRA. MELISSA DE CASTRO VILELA
CARVALHO DA SILVEIRA(OAB:
259231-A/SP)

RECORRIDO(S) T.D.S.L.

Advogado DR. RICARDO ANDRÉ ZAMBO(OAB:
138476-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.L.S.R.

  - T.D.S.L.

Processo Nº RR-0021743-54.2016.5.04.0233
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

RECORRENTE(S) GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA.

Advogada DRA. CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479-A/RS)

RECORRIDO(S) SILVIO FERRUGEM DA SILVA

Advogado DR. MAURO MARTINS DE
MELLO(OAB: 88403-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

  - SILVIO FERRUGEM DA SILVA

Processo Nº RR-0040000-90.2012.5.17.0012
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

RECORRENTE(S) ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

Advogado DR. ÍMERO DEVENS JÚNIOR(OAB:
5234/ES)

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340-A/DF)

RECORRIDO(S) ARCELORMITTAL TUBARAO
COMERCIAL S.A.

RECORRIDO(S) JADSON VASCONCELOS DA SILVA

Advogada DRA. JULIANA ARIVABENE
GUIMARÃES(OAB: 15765/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

  - ARCELORMITTAL TUBARAO COMERCIAL S.A.

  - JADSON VASCONCELOS DA SILVA

Processo Nº RR-0100020-30.2022.5.01.0501
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

RECORRENTE(S) ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Procurador DR. LEONARDO DA CUNHA E SILVA
ESPÍNDOLA DIAS

RECORRIDO(S) HOSPITAL PSIQUIÁTRICO ESPÍRITA
MAHATMA GANDHI

Advogada DRA. ROSILEIDE DA SILVA
SOUZA(OAB: 219014-A/RJ)

RECORRIDO(S) ROBERTA FIGUEIREDO PEREIRA

Advogado DR. IGOR GIL GASPAR(OAB: 159362
-A/RJ)

Advogado DR. ROBSON BARREIRA DOS
SANTOS(OAB: 161133-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

  - HOSPITAL PSIQUIÁTRICO ESPÍRITA MAHATMA GANDHI

  - ROBERTA FIGUEIREDO PEREIRA

Processo Nº RR-0100035-91.2022.5.01.0050
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

RECORRENTE(S) ITAÚ UNIBANCO S.A.

Advogado DR. FELIPE CAMPOS FERNANDES
DE MENEZES(OAB: 179832-A/RJ)

Advogado DR. CARINA FURTADO DE
LIMA(OAB: 179969-A/RJ)

Advogado DR. PEDRO EMYGDIO CABRAL DE
VASCONCELLOS(OAB: 146062-D/RJ)

RECORRIDO(S) NAYANE DE OLIVEIRA DE BRITO
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Advogada DRA. SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAÚ UNIBANCO S.A.

  - NAYANE DE OLIVEIRA DE BRITO

Processo Nº RR-0100352-28.2021.5.01.0017
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

RECORRENTE(S) ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Procuradora DRA. TATIANA PEREIRA MORAES
LEITE

RECORRIDO(S) DEISE LUCIA DA SILVA MAGALHAES

Advogado DR. CELSO MARTINS MONTEZUMA
NETO(OAB: 200412-A/RJ)

Advogado DR. CELMA DA SILVA MONTEZUMA
VIEITAS(OAB: 230530-A/RJ)

RECORRIDO(S) LAQUIX COMÉRCIO E SERVIÇOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEISE LUCIA DA SILVA MAGALHAES

  - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

  - LAQUIX COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI

Processo Nº RR-0100546-06.2022.5.01.0207
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

RECORRENTE(S) ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Procurador DR. MAURÍCIO CARLOS RIBEIRO

RECORRIDO(S) INSTITUTO BRASIL SAÚDE

Advogado DR. RAFAEL DE SOUZA
LACERDA(OAB: 300694-A/SP)

RECORRIDO(S) MARCIA CRISTINA MARQUES DA
SILVA

Advogado DR. IGOR GIL GASPAR(OAB: 159362
-A/RJ)

Advogado DR. ROBSON BARREIRA DOS
SANTOS(OAB: 161133-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

  - INSTITUTO BRASIL SAÚDE

  - MARCIA CRISTINA MARQUES DA SILVA

Processo Nº RR-0101317-24.2019.5.01.0551
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

RECORRENTE(S) ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Procurador DR. RICARDO LEVY SADICOFF

RECORRIDO(S) DENNER BENTO LUIZ

Advogado DR. HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505-A/RJ)

Advogado DR. JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851-A/RJ)

Advogado DR. EMERSON BERNARDO
PEREIRA(OAB: 60166-A/RJ)

Advogado DR. EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451-A/RJ)

RECORRIDO(S) MAX - SEGURANCA MAXIMA LTDA.

Advogado DR. MARCOS ANTÔNIO FONSECA
MEDEIROS(OAB: 69144-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENNER BENTO LUIZ

  - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

  - MAX - SEGURANCA MAXIMA LTDA.

Processo Nº RR-1001046-87.2022.5.02.0605
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

RECORRENTE(S) GISELLE FLORENTINO MOREIRA

Advogado DR. WILSON SOBRINHO DOS
SANTOS(OAB: 436582-A/SP)

RECORRIDO(S) NOTRE DAME INTERMÉDICA
SAÚDE S.A.

Advogada DRA. KARINA ROBERTA COLIN
SAMPAIO GONZAGA(OAB: 157482-
A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELLE FLORENTINO MOREIRA

  - NOTRE DAME INTERMÉDICA SAÚDE S.A.

Processo Nº RRAg-0000294-10.2021.5.08.0118
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

SPDM - ASSOCIAÇÃO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

Advogada DRA. JULIANA ANNUNZIATO
CAMPIONI(OAB: 235020-A/SP)

Advogado DR. ABIMAEL DE FRANÇA
MELO(OAB: 334047-A/SP)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

JULIETE CARVALHO ASSUNCAO
LEAO

Advogado DR. IVANDERNILDO SILVA DE
CASTRO(OAB: 22365-A/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIETE CARVALHO ASSUNCAO LEAO

  - SPDM - ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O
DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA

Processo Nº RRAg-0000462-04.2022.5.13.0032
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

Advogado DR. JULIA FERNANDA SOARES DA
SILVA(OAB: 237248-A/RJ)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

RAFAEL JOSE DA SILVA

Advogado DR. PEDRO PAULO POLLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 124974-
A/MG)

Advogado DR. PEDRO ZATTAR EUGÊNIO(OAB:
128404-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

  - RAFAEL JOSE DA SILVA

Processo Nº RRAg-0000479-62.2012.5.04.0122
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

ESPÓLIO de JOSÉ LUIS BALDEZ
ROMEU

Advogado DR. HALLEY LINO DE SOUZA(OAB:
54730-A/RS)

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-
OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO
AVULSO DO PORTO ORGANIZADO
DE RIO GRANDE - OGMO/RG

Advogada DRA. SANDRA APARECIDA LÓSS
STOROZ(OAB: 32050-A/PR)

Advogado DR. MARCO ANTÔNIO APARECIDO
DE LIMA(OAB: 11820-A/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 237
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPÓLIO de JOSÉ LUIS BALDEZ ROMEU

  - ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABALHO
PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE RIO
GRANDE - OGMO/RG

Processo Nº RRAg-0010797-98.2020.5.03.0010
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

JUAREZ DOS SANTOS BARBOSA

Advogado DR. MARCO AUGUSTO DE
ARGENTON E QUEIROZ(OAB:
163741/SP)

Advogado DR. MARCO AUGUSTO DE
ARGENTON E QUEIROZ(OAB:
190106-A/MG)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogado DR. BRUNO MACHADO COLELA
MACIEL(OAB: 16760-A/DF)

Advogada DRA. CARLA ELISÂNGELA
FERREIRA ALVES TEIXEIRA(OAB:
18855/PE)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

VIA NETWORKS ENGENHARIA LTDA

Advogada DRA. ROSCELLY CRISTINNE LIMA
MOREIRA(OAB: 186388-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAREZ DOS SANTOS BARBOSA

  - TELEFÔNICA BRASIL S.A.

  - VIA NETWORKS ENGENHARIA LTDA

Processo Nº RRAg-0020900-64.2020.5.04.0002
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEIÇÃO S.A.

Advogado DR. BENÔNI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

DIVAMARA DIETRIECH

Advogado DR. JOHN ROBERT SANTOS
SOUZA(OAB: 88737-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVAMARA DIETRIECH

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

Processo Nº RRAg-1000427-14.2021.5.02.0373
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

THAYNA TABATA DE CASTRO

Advogado DR. NOEL ALEXANDRE MARCIANO
AGÁPITO(OAB: 97269-A/SP)

Advogado DR. ANDERSON GONCALVES DE
ANDRADE(OAB: 424282-A/SP)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

PATRICIA YUKARI URAKAMI

Advogado DR. EDUARDO MITHIO ERA(OAB:
300064-D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA YUKARI URAKAMI

  - THAYNA TABATA DE CASTRO

Processo Nº RRAg-1002106-29.2017.5.02.0716

Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES
PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

ANDERSON NAPOLEAO DE
OLIVEIRA BRITO

Advogado DR. MARIA DE FÁTIMA FARIAS
TEMÓTEO(OAB: 62138/SP)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

CERVEJARIA PETRÓPOLIS S.A.

Advogado DR. PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284-A/SP)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

F'NA É-OURO GESTÃO DE
FRANCHISING E NEGÓCIOS LTDA.

Advogado DR. VANESSA MARIA BATISTA DE
LIMA(OAB: 122205-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON NAPOLEAO DE OLIVEIRA BRITO

  - CERVEJARIA PETRÓPOLIS S.A.

  - F'NA É-OURO GESTÃO DE FRANCHISING E NEGÓCIOS
LTDA.

PROCESSOS INCLUÍDOS NA SESSÃO HÍBRIDA

Processo Nº Ag-AIRR-0000479-84.2017.5.10.0004
Relator MINISTRO HUGO CARLOS

SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. VANESSA BORGES LIMA(OAB:
30084-A/DF)

AGRAVADO(S) PEDRO AFONSO BEZERRA DE
OLIVEIRA

Advogado DR. NILTON DA SILVA
CORREIA(OAB: 1291-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - PEDRO AFONSO BEZERRA DE OLIVEIRA

Processo Nº Ag-RR-0001198-08.2018.5.10.0012
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

AGRAVANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. RAFAEL LEANDRO VIRMOND
PERDIGÃO NOGUEIRA(OAB:
19339/DF)

AGRAVADO(S) SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTAB BANCARIOS DE BRASILIA

Advogado DR. PAULO ROBERTO ALVES DA
SILVA(OAB: 106055-A/SP)

Advogado DR. JOSÉ EYMARD
LOGUERCIO(OAB: 1441-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS DE
BRASILIA

Processo Nº RR-0001127-96.2013.5.09.0662
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

RECORRENTE(S) JOSÉ DOS REIS ANDRIAN

Advogado DR. MAXIMILIANO NAGL
GARCEZ(OAB: 20792/PR)

Advogado DR. BRUNO JUGEND(OAB: 49045-
A/PR)

RECORRIDO(S) COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.

Advogada DRA. VALÉRIA JARUGA
BRUNETTI(OAB: 13795-A/PR)

Advogado DR. HAMILTON JOSÉ
OLIVEIRA(OAB: 17587/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Advogado DR. HULIANOR DE LAI(OAB: 38861-
A/PR)

Advogada DRA. FERNANDA CARLA HENRIQUE
BUSETTI(OAB: 40991/PR)

RECORRIDO(S) FUNDAÇÃO COPEL DE
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
SOCIAL

Advogado DR. CARLOS EDUARDO DE
MACEDO RAMOS(OAB: 24537-D/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.

  - FUNDAÇÃO COPEL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
SOCIAL

  - JOSÉ DOS REIS ANDRIAN

Processo Nº RR-0011752-15.2020.5.18.0010
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

RECORRENTE(S) VENEZA CONFEITARIA LTDA - ME

Advogado DR. TABAJARA FRANCISCO PÓVOA
NETO(OAB: 29228-A/GO)

Advogado DR. LUIZ CARLOS CABRAL
JUNIOR(OAB: 46350-A/GO)

RECORRIDO(S) KLELVIS RODRIGUES DA MATA

Advogada DRA. PATRÍCIA AFONSO DE
CARVALHO(OAB: 21318-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLELVIS RODRIGUES DA MATA

  - VENEZA CONFEITARIA LTDA - ME

ALEX ALEXANDER ABDALLAH JUNIOR

Secretário da 1ª Turma

Secretaria da Primeira Turma

Notificação

Processo Nº AIRR-0010579-78.2022.5.03.0114
Relator AMAURY RODRIGUES PINTO

JUNIOR

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

AGRAVADO CONSTRAP EIRELI

AGRAVADO RAISSA ESTER APOLINARIO
PEREIRA

ADVOGADO SILVIO ROBERTO ALMEIDA
RAMOS(OAB: 104107/MG)

ADVOGADO GUILHERME ALKMIM DE CARVALHO
PEREIRA(OAB: 101123/MG)

ADVOGADO FLAVIA FERREIRA DE ABREU(OAB:
130342/MG)

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA DE
ABREU(OAB: 137636/MG)

ADVOGADO HENRIQUE VELOSO CRISOSTOMO
DE CASTRO(OAB: 132009/MG)

ADVOGADO ROBSON DAMASCENO DA
ROCHA(OAB: 130138/MG)

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DE MELLO
CESAR(OAB: 127189/MG)

ADVOGADO ROBERTO FRANCO
BERNARDES(OAB: 140009/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAISSA ESTER APOLINARIO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

      ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD.GP, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimada(s) a(s) parte(s) agravada(s) para,

querendo, contrarrazoar(em) o(s) Agravo(s) interposto(s).

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

   ALEX ALEXANDER ABDALLAH JUNIOR

   Secretário da Primeira Turma

Processo Nº AIRR-0010579-78.2022.5.03.0114
Relator AMAURY RODRIGUES PINTO

JUNIOR

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

AGRAVADO CONSTRAP EIRELI

AGRAVADO RAISSA ESTER APOLINARIO
PEREIRA

ADVOGADO SILVIO ROBERTO ALMEIDA
RAMOS(OAB: 104107/MG)

ADVOGADO GUILHERME ALKMIM DE CARVALHO
PEREIRA(OAB: 101123/MG)

ADVOGADO FLAVIA FERREIRA DE ABREU(OAB:
130342/MG)

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA DE
ABREU(OAB: 137636/MG)

ADVOGADO HENRIQUE VELOSO CRISOSTOMO
DE CASTRO(OAB: 132009/MG)

ADVOGADO ROBSON DAMASCENO DA
ROCHA(OAB: 130138/MG)

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DE MELLO
CESAR(OAB: 127189/MG)

ADVOGADO ROBERTO FRANCO
BERNARDES(OAB: 140009/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRAP EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

      ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD.GP, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimada(s) a(s) parte(s) agravada(s) para,

querendo, contrarrazoar(em) o(s) Agravo(s) interposto(s).

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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   ALEX ALEXANDER ABDALLAH JUNIOR

   Secretário da Primeira Turma

Processo Nº Emb-0100843-57.2017.5.01.0055
Relator AMAURY RODRIGUES PINTO

JUNIOR

EMBARGANTE CONSELHO REGIONAL DE
ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO JOSE LUIZ BAPTISTA DE LIMA
JUNIOR(OAB: 126196/RJ)

EMBARGADO LIMPMAX SERVICOS AUXILIARES
LTDA - ME

EMBARGADO SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO THIAGO LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 151956/RJ)

ADVOGADO RODRIGO BACAL DE
VASCONCELOS(OAB: 159830/RJ)

ADVOGADO INGRID KUWADA OBERG FERRAZ
PIMENTA DE SOUZA(OAB: 99589/RJ)

ADVOGADO MARIA RITA CATONIO
BARBOSA(OAB: 188229/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA DA SILVA
MARTINS(OAB: 149239/RJ)

EMBARGADO VANDERLEIA CORREIA FIGUEREDO

ADVOGADO MAX FERREIRA DE
MENDONCA(OAB: 176536/RJ)

EMBARGADO C. MARTINS & ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/C

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA
TEIXEIRA(OAB: 100945/RJ)

ADVOGADO LINER DE CARVALHO MARINS(OAB:
135994/RJ)

EMBARGADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL SENAI

ADVOGADO THIAGO LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 151956/RJ)

ADVOGADO RODRIGO BACAL DE
VASCONCELOS(OAB: 159830/RJ)

ADVOGADO INGRID KUWADA OBERG FERRAZ
PIMENTA DE SOUZA(OAB: 99589/RJ)

ADVOGADO MARIA RITA CATONIO
BARBOSA(OAB: 188229/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA DA SILVA
MARTINS(OAB: 149239/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEIA CORREIA FIGUEREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

      ATO ORDINATÓRIO

Certifico que, em observância ao disposto no art.2º,§ 2º, item II, da

IN 35/2012-TST, o(s) embargado(s) foi(ram) intimado(s) para

apresentar(em) impugnação aos embargos e contrarrazões ao

agravo.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

   ALEX ALEXANDER ABDALLAH JUNIOR

   Secretário da Primeira Turma

Processo Nº Emb-0100843-57.2017.5.01.0055
Relator AMAURY RODRIGUES PINTO

JUNIOR

EMBARGANTE CONSELHO REGIONAL DE
ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO JOSE LUIZ BAPTISTA DE LIMA
JUNIOR(OAB: 126196/RJ)

EMBARGADO LIMPMAX SERVICOS AUXILIARES
LTDA - ME

EMBARGADO SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO THIAGO LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 151956/RJ)

ADVOGADO RODRIGO BACAL DE
VASCONCELOS(OAB: 159830/RJ)

ADVOGADO INGRID KUWADA OBERG FERRAZ
PIMENTA DE SOUZA(OAB: 99589/RJ)

ADVOGADO MARIA RITA CATONIO
BARBOSA(OAB: 188229/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA DA SILVA
MARTINS(OAB: 149239/RJ)

EMBARGADO VANDERLEIA CORREIA FIGUEREDO

ADVOGADO MAX FERREIRA DE
MENDONCA(OAB: 176536/RJ)

EMBARGADO C. MARTINS & ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/C

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA
TEIXEIRA(OAB: 100945/RJ)

ADVOGADO LINER DE CARVALHO MARINS(OAB:
135994/RJ)

EMBARGADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL SENAI

ADVOGADO THIAGO LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 151956/RJ)

ADVOGADO RODRIGO BACAL DE
VASCONCELOS(OAB: 159830/RJ)

ADVOGADO INGRID KUWADA OBERG FERRAZ
PIMENTA DE SOUZA(OAB: 99589/RJ)

ADVOGADO MARIA RITA CATONIO
BARBOSA(OAB: 188229/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA DA SILVA
MARTINS(OAB: 149239/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMPMAX SERVICOS AUXILIARES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

      ATO ORDINATÓRIO

Certifico que, em observância ao disposto no art.2º,§ 2º, item II, da

IN 35/2012-TST, o(s) embargado(s) foi(ram) intimado(s) para

apresentar(em) impugnação aos embargos e contrarrazões ao

agravo.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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   ALEX ALEXANDER ABDALLAH JUNIOR

   Secretário da Primeira Turma

Processo Nº Emb-0100843-57.2017.5.01.0055
Relator AMAURY RODRIGUES PINTO

JUNIOR

EMBARGANTE CONSELHO REGIONAL DE
ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO JOSE LUIZ BAPTISTA DE LIMA
JUNIOR(OAB: 126196/RJ)

EMBARGADO LIMPMAX SERVICOS AUXILIARES
LTDA - ME

EMBARGADO SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO THIAGO LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 151956/RJ)

ADVOGADO RODRIGO BACAL DE
VASCONCELOS(OAB: 159830/RJ)

ADVOGADO INGRID KUWADA OBERG FERRAZ
PIMENTA DE SOUZA(OAB: 99589/RJ)

ADVOGADO MARIA RITA CATONIO
BARBOSA(OAB: 188229/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA DA SILVA
MARTINS(OAB: 149239/RJ)

EMBARGADO VANDERLEIA CORREIA FIGUEREDO

ADVOGADO MAX FERREIRA DE
MENDONCA(OAB: 176536/RJ)

EMBARGADO C. MARTINS & ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/C

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA
TEIXEIRA(OAB: 100945/RJ)

ADVOGADO LINER DE CARVALHO MARINS(OAB:
135994/RJ)

EMBARGADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL SENAI

ADVOGADO THIAGO LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 151956/RJ)

ADVOGADO RODRIGO BACAL DE
VASCONCELOS(OAB: 159830/RJ)

ADVOGADO INGRID KUWADA OBERG FERRAZ
PIMENTA DE SOUZA(OAB: 99589/RJ)

ADVOGADO MARIA RITA CATONIO
BARBOSA(OAB: 188229/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA DA SILVA
MARTINS(OAB: 149239/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -SESI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

      ATO ORDINATÓRIO

Certifico que, em observância ao disposto no art.2º,§ 2º, item II, da

IN 35/2012-TST, o(s) embargado(s) foi(ram) intimado(s) para

apresentar(em) impugnação aos embargos e contrarrazões ao

agravo.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

   ALEX ALEXANDER ABDALLAH JUNIOR

   Secretário da Primeira Turma

Processo Nº Emb-0100843-57.2017.5.01.0055
Relator AMAURY RODRIGUES PINTO

JUNIOR

EMBARGANTE CONSELHO REGIONAL DE
ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO JOSE LUIZ BAPTISTA DE LIMA
JUNIOR(OAB: 126196/RJ)

EMBARGADO LIMPMAX SERVICOS AUXILIARES
LTDA - ME

EMBARGADO SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO THIAGO LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 151956/RJ)

ADVOGADO RODRIGO BACAL DE
VASCONCELOS(OAB: 159830/RJ)

ADVOGADO INGRID KUWADA OBERG FERRAZ
PIMENTA DE SOUZA(OAB: 99589/RJ)

ADVOGADO MARIA RITA CATONIO
BARBOSA(OAB: 188229/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA DA SILVA
MARTINS(OAB: 149239/RJ)

EMBARGADO VANDERLEIA CORREIA FIGUEREDO

ADVOGADO MAX FERREIRA DE
MENDONCA(OAB: 176536/RJ)

EMBARGADO C. MARTINS & ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/C

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA
TEIXEIRA(OAB: 100945/RJ)

ADVOGADO LINER DE CARVALHO MARINS(OAB:
135994/RJ)

EMBARGADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL SENAI

ADVOGADO THIAGO LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 151956/RJ)

ADVOGADO RODRIGO BACAL DE
VASCONCELOS(OAB: 159830/RJ)

ADVOGADO INGRID KUWADA OBERG FERRAZ
PIMENTA DE SOUZA(OAB: 99589/RJ)

ADVOGADO MARIA RITA CATONIO
BARBOSA(OAB: 188229/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA DA SILVA
MARTINS(OAB: 149239/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
SENAI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

      ATO ORDINATÓRIO

Certifico que, em observância ao disposto no art.2º,§ 2º, item II, da

IN 35/2012-TST, o(s) embargado(s) foi(ram) intimado(s) para

apresentar(em) impugnação aos embargos e contrarrazões ao

agravo.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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   ALEX ALEXANDER ABDALLAH JUNIOR

   Secretário da Primeira Turma

Processo Nº Emb-0100843-57.2017.5.01.0055
Relator AMAURY RODRIGUES PINTO

JUNIOR

EMBARGANTE CONSELHO REGIONAL DE
ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO JOSE LUIZ BAPTISTA DE LIMA
JUNIOR(OAB: 126196/RJ)

EMBARGADO LIMPMAX SERVICOS AUXILIARES
LTDA - ME

EMBARGADO SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI

ADVOGADO THIAGO LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 151956/RJ)

ADVOGADO RODRIGO BACAL DE
VASCONCELOS(OAB: 159830/RJ)

ADVOGADO INGRID KUWADA OBERG FERRAZ
PIMENTA DE SOUZA(OAB: 99589/RJ)

ADVOGADO MARIA RITA CATONIO
BARBOSA(OAB: 188229/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA DA SILVA
MARTINS(OAB: 149239/RJ)

EMBARGADO VANDERLEIA CORREIA FIGUEREDO

ADVOGADO MAX FERREIRA DE
MENDONCA(OAB: 176536/RJ)

EMBARGADO C. MARTINS & ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/C

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA
TEIXEIRA(OAB: 100945/RJ)

ADVOGADO LINER DE CARVALHO MARINS(OAB:
135994/RJ)

EMBARGADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL SENAI

ADVOGADO THIAGO LUIZ PIMENTA DE
SOUZA(OAB: 151956/RJ)

ADVOGADO RODRIGO BACAL DE
VASCONCELOS(OAB: 159830/RJ)

ADVOGADO INGRID KUWADA OBERG FERRAZ
PIMENTA DE SOUZA(OAB: 99589/RJ)

ADVOGADO MARIA RITA CATONIO
BARBOSA(OAB: 188229/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA DA SILVA
MARTINS(OAB: 149239/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C. MARTINS & ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

      ATO ORDINATÓRIO

Certifico que, em observância ao disposto no art.2º,§ 2º, item II, da

IN 35/2012-TST, o(s) embargado(s) foi(ram) intimado(s) para

apresentar(em) impugnação aos embargos e contrarrazões ao

agravo.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

   ALEX ALEXANDER ABDALLAH JUNIOR

   Secretário da Primeira Turma

Processo Nº AIRR-1001184-05.2021.5.02.0471
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE SILMARA CAMILA FERRANTE
BERTOCHI

ADVOGADO MAYZA TAVARES DA SILVA
LOPES(OAB: 294503/SP)

AGRAVADO ZANC TELEATENDIMENTO E
RECUPERACAO DE CREDITO LTDA.

ADVOGADO FABRICIO FAGNER FREY(OAB:
317445/SP)

AGRAVADO ZANC ASSESSORIA NACIONAL DE
COBRANCA LTDA

ADVOGADO FABRICIO FAGNER FREY(OAB:
317445/SP)

AGRAVADO ZANC SERVICOS DE COBRANCA
LTDA.

ADVOGADO FABRICIO FAGNER FREY(OAB:
317445/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILMARA CAMILA FERRANTE BERTOCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1001184-05.2021.5.02.0471

AGRAVANTE : SILMARA CAMILA FERRANTE BERTOCHI

ADVOGADA : Dra. MAYZA TAVARES DA SILVA LOPES

AGRAVADO : ZANC TELEATENDIMENTO E RECUPERACAO DE

CREDITO LTDA.

ADVOGADO : Dr. FABRICIO FAGNER FREY

AGRAVADO : ZANC SERVICOS DE COBRANCA LTDA.

ADVOGADO : Dr. FABRICIO FAGNER FREY

AGRAVADO : ZANC ASSESSORIA NACIONAL DE COBRANCA

LTDA

ADVOGADO : Dr. FABRICIO FAGNER FREY

D E C I S Ã O
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Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1001184-05.2021.5.02.0471
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE SILMARA CAMILA FERRANTE
BERTOCHI

ADVOGADO MAYZA TAVARES DA SILVA
LOPES(OAB: 294503/SP)

AGRAVADO ZANC TELEATENDIMENTO E
RECUPERACAO DE CREDITO LTDA.

ADVOGADO FABRICIO FAGNER FREY(OAB:
317445/SP)

AGRAVADO ZANC ASSESSORIA NACIONAL DE
COBRANCA LTDA

ADVOGADO FABRICIO FAGNER FREY(OAB:
317445/SP)

AGRAVADO ZANC SERVICOS DE COBRANCA
LTDA.

ADVOGADO FABRICIO FAGNER FREY(OAB:
317445/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZANC TELEATENDIMENTO E RECUPERACAO DE CREDITO
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1001184-05.2021.5.02.0471

AGRAVANTE : SILMARA CAMILA FERRANTE BERTOCHI

ADVOGADA : Dra. MAYZA TAVARES DA SILVA LOPES

AGRAVADO : ZANC TELEATENDIMENTO E RECUPERACAO DE

CREDITO LTDA.

ADVOGADO : Dr. FABRICIO FAGNER FREY

AGRAVADO : ZANC SERVICOS DE COBRANCA LTDA.

ADVOGADO : Dr. FABRICIO FAGNER FREY

AGRAVADO : ZANC ASSESSORIA NACIONAL DE COBRANCA

LTDA

ADVOGADO : Dr. FABRICIO FAGNER FREY

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal
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Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1001184-05.2021.5.02.0471
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE SILMARA CAMILA FERRANTE
BERTOCHI

ADVOGADO MAYZA TAVARES DA SILVA
LOPES(OAB: 294503/SP)

AGRAVADO ZANC TELEATENDIMENTO E
RECUPERACAO DE CREDITO LTDA.

ADVOGADO FABRICIO FAGNER FREY(OAB:
317445/SP)

AGRAVADO ZANC ASSESSORIA NACIONAL DE
COBRANCA LTDA

ADVOGADO FABRICIO FAGNER FREY(OAB:
317445/SP)

AGRAVADO ZANC SERVICOS DE COBRANCA
LTDA.

ADVOGADO FABRICIO FAGNER FREY(OAB:
317445/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZANC SERVICOS DE COBRANCA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1001184-05.2021.5.02.0471

AGRAVANTE : SILMARA CAMILA FERRANTE BERTOCHI

ADVOGADA : Dra. MAYZA TAVARES DA SILVA LOPES

AGRAVADO : ZANC TELEATENDIMENTO E RECUPERACAO DE

CREDITO LTDA.

ADVOGADO : Dr. FABRICIO FAGNER FREY

AGRAVADO : ZANC SERVICOS DE COBRANCA LTDA.

ADVOGADO : Dr. FABRICIO FAGNER FREY

AGRAVADO : ZANC ASSESSORIA NACIONAL DE COBRANCA

LTDA

ADVOGADO : Dr. FABRICIO FAGNER FREY

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade
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previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1001184-05.2021.5.02.0471
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE SILMARA CAMILA FERRANTE
BERTOCHI

ADVOGADO MAYZA TAVARES DA SILVA
LOPES(OAB: 294503/SP)

AGRAVADO ZANC TELEATENDIMENTO E
RECUPERACAO DE CREDITO LTDA.

ADVOGADO FABRICIO FAGNER FREY(OAB:
317445/SP)

AGRAVADO ZANC ASSESSORIA NACIONAL DE
COBRANCA LTDA

ADVOGADO FABRICIO FAGNER FREY(OAB:
317445/SP)

AGRAVADO ZANC SERVICOS DE COBRANCA
LTDA.

ADVOGADO FABRICIO FAGNER FREY(OAB:
317445/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZANC ASSESSORIA NACIONAL DE COBRANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1001184-05.2021.5.02.0471

AGRAVANTE : SILMARA CAMILA FERRANTE BERTOCHI

ADVOGADA : Dra. MAYZA TAVARES DA SILVA LOPES

AGRAVADO : ZANC TELEATENDIMENTO E RECUPERACAO DE

CREDITO LTDA.

ADVOGADO : Dr. FABRICIO FAGNER FREY

AGRAVADO : ZANC SERVICOS DE COBRANCA LTDA.

ADVOGADO : Dr. FABRICIO FAGNER FREY

AGRAVADO : ZANC ASSESSORIA NACIONAL DE COBRANCA

LTDA

ADVOGADO : Dr. FABRICIO FAGNER FREY

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso
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dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000726-38.2020.5.05.0121
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE MUNICIPIO DE CANDEIAS

AGRAVADO DAIANE CRISTINA LOPES DE
SANTANA

ADVOGADO ADILSON DA SILVA DE PINHO(OAB:
24406/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE CRISTINA LOPES DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0000726-38.2020.5.05.0121

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE CANDEIAS

AGRAVADO : DAIANE CRISTINA LOPES DE SANTANA

ADVOGADO : Dr. ADILSON DA SILVA DE PINHO

CUSTOS LEGIS : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;
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IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010402-77.2016.5.15.0151
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE UMOE BIOENERGY S.A.

ADVOGADO FABIANA DE SOUZA PINHEIRO(OAB:
150132/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DI SERIO DIAS(OAB:
286158/SP)

ADVOGADO PAULA BEATRIZ DUTRA GARCEZ
DE ARAUJO(OAB: 353010/SP)

ADVOGADO HELLEN SUSAN FARINELLI
CAMPOS(OAB: 406479/SP)

ADVOGADO MARIANE PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 376800/SP)

AGRAVANTE BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA
DE ENERGIA RENOVAVEL - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

ADVOGADO MARIANE PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 376800/SP)

AGRAVADO EDIVALDO REINALDO DE SOUSA

ADVOGADO CAMILA ESPAGIARI MARRA(OAB:
334134/SP)

ADVOGADO MARIANE PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 376800/SP)

AGRAVADO FACIL SYSTEM - INDUSTRIA E
COMERCIO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

ADVOGADO MARIANE PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 376800/SP)

AGRAVADO BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA
DE ENERGIA RENOVAVEL - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

ADVOGADO MARIANE PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 376800/SP)

AGRAVADO UMOE BIOENERGY S.A.

ADVOGADO FABIANA DE SOUZA PINHEIRO(OAB:
150132/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DI SERIO DIAS(OAB:
286158/SP)

ADVOGADO PAULA BEATRIZ DUTRA GARCEZ
DE ARAUJO(OAB: 353010/SP)

ADVOGADO MARIANE PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 376800/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UMOE BIOENERGY S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010402-77.2016.5.15.0151

AGRAVANTE : UMOE BIOENERGY S.A.

ADVOGADA : Dra. FABIANA DE SOUZA PINHEIRO

ADVOGADO : Dr. GUSTAVO DI SERIO DIAS

ADVOGADA : Dra. PAULA BEATRIZ DUTRA GARCEZ DE

ARAUJO

ADVOGADA : Dra. HELLEN SUSAN FARINELLI CAMPOS

ADVOGADA : Dra. MARIANE PEREIRA DOS SANTOS

AGRAVANTE : BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA DE

ENERGIA RENOVAVEL - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADA : Dra. MYLENA VILLA COSTA

ADVOGADA : Dra. MARIANE PEREIRA DOS SANTOS

AGRAVADO : EDIVALDO REINALDO DE SOUSA

ADVOGADA : Dra. CAMILA ESPAGIARI MARRA

ADVOGADA : Dra. MARIANE PEREIRA DOS SANTOS

AGRAVADO : FACIL SYSTEM - INDUSTRIA E COMERCIO DE

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO : Dr. ROGERIO NANNI BLINI

ADVOGADA : Dra. MARIANE PEREIRA DOS SANTOS

AGRAVADO : UMOE BIOENERGY S.A.

ADVOGADA : Dra. FABIANA DE SOUZA PINHEIRO

ADVOGADO : Dr. GUSTAVO DI SERIO DIAS

ADVOGADA : Dra. PAULA BEATRIZ DUTRA GARCEZ DE
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ARAUJO

ADVOGADA : Dra. MARIANE PEREIRA DOS SANTOS

AGRAVADO : BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA DE

ENERGIA RENOVAVEL - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADA : Dra. MYLENA VILLA COSTA

ADVOGADA : Dra. MARIANE PEREIRA DOS SANTOS

D E C I S Ã O

Trata-se de agravos de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento aos recursos de revista das

partes agravantes.

Nos agravos de instrumento, as partes defendem o trânsito dos

apelos, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, incide

o disposto no art. 896-A da CLT, caso dos autos, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

“Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.”

No presente caso, a despeito dos esforços dos nobres defensores

em demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que os recursos de revista cumprem o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito dos apelos,

impondo-se, assim, a negativa de seguimento aos agravos de

instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento aos agravos de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010402-77.2016.5.15.0151
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE UMOE BIOENERGY S.A.

ADVOGADO FABIANA DE SOUZA PINHEIRO(OAB:
150132/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DI SERIO DIAS(OAB:
286158/SP)

ADVOGADO PAULA BEATRIZ DUTRA GARCEZ
DE ARAUJO(OAB: 353010/SP)

ADVOGADO HELLEN SUSAN FARINELLI
CAMPOS(OAB: 406479/SP)

ADVOGADO MARIANE PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 376800/SP)

AGRAVANTE BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA
DE ENERGIA RENOVAVEL - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

ADVOGADO MARIANE PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 376800/SP)

AGRAVADO EDIVALDO REINALDO DE SOUSA

ADVOGADO CAMILA ESPAGIARI MARRA(OAB:
334134/SP)

ADVOGADO MARIANE PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 376800/SP)

AGRAVADO FACIL SYSTEM - INDUSTRIA E
COMERCIO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

ADVOGADO MARIANE PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 376800/SP)

AGRAVADO BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA
DE ENERGIA RENOVAVEL - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

ADVOGADO MARIANE PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 376800/SP)

AGRAVADO UMOE BIOENERGY S.A.

ADVOGADO FABIANA DE SOUZA PINHEIRO(OAB:
150132/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DI SERIO DIAS(OAB:
286158/SP)

ADVOGADO PAULA BEATRIZ DUTRA GARCEZ
DE ARAUJO(OAB: 353010/SP)

ADVOGADO MARIANE PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 376800/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA DE ENERGIA
RENOVAVEL - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010402-77.2016.5.15.0151

AGRAVANTE : UMOE BIOENERGY S.A.

ADVOGADA : Dra. FABIANA DE SOUZA PINHEIRO

ADVOGADO : Dr. GUSTAVO DI SERIO DIAS

ADVOGADA : Dra. PAULA BEATRIZ DUTRA GARCEZ DE

ARAUJO

ADVOGADA : Dra. HELLEN SUSAN FARINELLI CAMPOS

ADVOGADA : Dra. MARIANE PEREIRA DOS SANTOS

AGRAVANTE : BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA DE

ENERGIA RENOVAVEL - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADA : Dra. MYLENA VILLA COSTA

ADVOGADA : Dra. MARIANE PEREIRA DOS SANTOS

AGRAVADO : EDIVALDO REINALDO DE SOUSA

ADVOGADA : Dra. CAMILA ESPAGIARI MARRA

ADVOGADA : Dra. MARIANE PEREIRA DOS SANTOS

AGRAVADO : FACIL SYSTEM - INDUSTRIA E COMERCIO DE

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO : Dr. ROGERIO NANNI BLINI

ADVOGADA : Dra. MARIANE PEREIRA DOS SANTOS

AGRAVADO : UMOE BIOENERGY S.A.

ADVOGADA : Dra. FABIANA DE SOUZA PINHEIRO

ADVOGADO : Dr. GUSTAVO DI SERIO DIAS

ADVOGADA : Dra. PAULA BEATRIZ DUTRA GARCEZ DE

ARAUJO

ADVOGADA : Dra. MARIANE PEREIRA DOS SANTOS

AGRAVADO : BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA DE

ENERGIA RENOVAVEL - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADA : Dra. MYLENA VILLA COSTA

ADVOGADA : Dra. MARIANE PEREIRA DOS SANTOS

D E C I S Ã O

Trata-se de agravos de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento aos recursos de revista das

partes agravantes.

Nos agravos de instrumento, as partes defendem o trânsito dos

apelos, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, incide

o disposto no art. 896-A da CLT, caso dos autos, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

“Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.”

No presente caso, a despeito dos esforços dos nobres defensores

em demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que os recursos de revista cumprem o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito dos apelos,

impondo-se, assim, a negativa de seguimento aos agravos de

instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento aos agravos de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010402-77.2016.5.15.0151
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE UMOE BIOENERGY S.A.

ADVOGADO FABIANA DE SOUZA PINHEIRO(OAB:
150132/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DI SERIO DIAS(OAB:
286158/SP)

ADVOGADO PAULA BEATRIZ DUTRA GARCEZ
DE ARAUJO(OAB: 353010/SP)

ADVOGADO HELLEN SUSAN FARINELLI
CAMPOS(OAB: 406479/SP)

ADVOGADO MARIANE PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 376800/SP)
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AGRAVANTE BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA
DE ENERGIA RENOVAVEL - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

ADVOGADO MARIANE PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 376800/SP)

AGRAVADO EDIVALDO REINALDO DE SOUSA

ADVOGADO CAMILA ESPAGIARI MARRA(OAB:
334134/SP)

ADVOGADO MARIANE PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 376800/SP)

AGRAVADO FACIL SYSTEM - INDUSTRIA E
COMERCIO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

ADVOGADO MARIANE PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 376800/SP)

AGRAVADO BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA
DE ENERGIA RENOVAVEL - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

ADVOGADO MARIANE PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 376800/SP)

AGRAVADO UMOE BIOENERGY S.A.

ADVOGADO FABIANA DE SOUZA PINHEIRO(OAB:
150132/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DI SERIO DIAS(OAB:
286158/SP)

ADVOGADO PAULA BEATRIZ DUTRA GARCEZ
DE ARAUJO(OAB: 353010/SP)

ADVOGADO MARIANE PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 376800/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO REINALDO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010402-77.2016.5.15.0151

AGRAVANTE : UMOE BIOENERGY S.A.

ADVOGADA : Dra. FABIANA DE SOUZA PINHEIRO

ADVOGADO : Dr. GUSTAVO DI SERIO DIAS

ADVOGADA : Dra. PAULA BEATRIZ DUTRA GARCEZ DE

ARAUJO

ADVOGADA : Dra. HELLEN SUSAN FARINELLI CAMPOS

ADVOGADA : Dra. MARIANE PEREIRA DOS SANTOS

AGRAVANTE : BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA DE

ENERGIA RENOVAVEL - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADA : Dra. MYLENA VILLA COSTA

ADVOGADA : Dra. MARIANE PEREIRA DOS SANTOS

AGRAVADO : EDIVALDO REINALDO DE SOUSA

ADVOGADA : Dra. CAMILA ESPAGIARI MARRA

ADVOGADA : Dra. MARIANE PEREIRA DOS SANTOS

AGRAVADO : FACIL SYSTEM - INDUSTRIA E COMERCIO DE

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO : Dr. ROGERIO NANNI BLINI

ADVOGADA : Dra. MARIANE PEREIRA DOS SANTOS

AGRAVADO : UMOE BIOENERGY S.A.

ADVOGADA : Dra. FABIANA DE SOUZA PINHEIRO

ADVOGADO : Dr. GUSTAVO DI SERIO DIAS

ADVOGADA : Dra. PAULA BEATRIZ DUTRA GARCEZ DE

ARAUJO

ADVOGADA : Dra. MARIANE PEREIRA DOS SANTOS

AGRAVADO : BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA DE

ENERGIA RENOVAVEL - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADA : Dra. MYLENA VILLA COSTA

ADVOGADA : Dra. MARIANE PEREIRA DOS SANTOS

D E C I S Ã O

Trata-se de agravos de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento aos recursos de revista das

partes agravantes.

Nos agravos de instrumento, as partes defendem o trânsito dos

apelos, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, incide

o disposto no art. 896-A da CLT, caso dos autos, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

“Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;
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III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.”

No presente caso, a despeito dos esforços dos nobres defensores

em demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que os recursos de revista cumprem o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito dos apelos,

impondo-se, assim, a negativa de seguimento aos agravos de

instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento aos agravos de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010402-77.2016.5.15.0151
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE UMOE BIOENERGY S.A.

ADVOGADO FABIANA DE SOUZA PINHEIRO(OAB:
150132/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DI SERIO DIAS(OAB:
286158/SP)

ADVOGADO PAULA BEATRIZ DUTRA GARCEZ
DE ARAUJO(OAB: 353010/SP)

ADVOGADO HELLEN SUSAN FARINELLI
CAMPOS(OAB: 406479/SP)

ADVOGADO MARIANE PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 376800/SP)

AGRAVANTE BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA
DE ENERGIA RENOVAVEL - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

ADVOGADO MARIANE PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 376800/SP)

AGRAVADO EDIVALDO REINALDO DE SOUSA

ADVOGADO CAMILA ESPAGIARI MARRA(OAB:
334134/SP)

ADVOGADO MARIANE PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 376800/SP)

AGRAVADO FACIL SYSTEM - INDUSTRIA E
COMERCIO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

ADVOGADO MARIANE PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 376800/SP)

AGRAVADO BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA
DE ENERGIA RENOVAVEL - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

ADVOGADO MARIANE PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 376800/SP)

AGRAVADO UMOE BIOENERGY S.A.

ADVOGADO FABIANA DE SOUZA PINHEIRO(OAB:
150132/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DI SERIO DIAS(OAB:
286158/SP)

ADVOGADO PAULA BEATRIZ DUTRA GARCEZ
DE ARAUJO(OAB: 353010/SP)

ADVOGADO MARIANE PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 376800/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FACIL SYSTEM - INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010402-77.2016.5.15.0151

AGRAVANTE : UMOE BIOENERGY S.A.

ADVOGADA : Dra. FABIANA DE SOUZA PINHEIRO

ADVOGADO : Dr. GUSTAVO DI SERIO DIAS

ADVOGADA : Dra. PAULA BEATRIZ DUTRA GARCEZ DE

ARAUJO

ADVOGADA : Dra. HELLEN SUSAN FARINELLI CAMPOS

ADVOGADA : Dra. MARIANE PEREIRA DOS SANTOS

AGRAVANTE : BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA DE

ENERGIA RENOVAVEL - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADA : Dra. MYLENA VILLA COSTA

ADVOGADA : Dra. MARIANE PEREIRA DOS SANTOS

AGRAVADO : EDIVALDO REINALDO DE SOUSA

ADVOGADA : Dra. CAMILA ESPAGIARI MARRA

ADVOGADA : Dra. MARIANE PEREIRA DOS SANTOS

AGRAVADO : FACIL SYSTEM - INDUSTRIA E COMERCIO DE

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO : Dr. ROGERIO NANNI BLINI

ADVOGADA : Dra. MARIANE PEREIRA DOS SANTOS

AGRAVADO : UMOE BIOENERGY S.A.

ADVOGADA : Dra. FABIANA DE SOUZA PINHEIRO

ADVOGADO : Dr. GUSTAVO DI SERIO DIAS
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ADVOGADA : Dra. PAULA BEATRIZ DUTRA GARCEZ DE

ARAUJO

ADVOGADA : Dra. MARIANE PEREIRA DOS SANTOS

AGRAVADO : BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA DE

ENERGIA RENOVAVEL - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADA : Dra. MYLENA VILLA COSTA

ADVOGADA : Dra. MARIANE PEREIRA DOS SANTOS

D E C I S Ã O

Trata-se de agravos de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento aos recursos de revista das

partes agravantes.

Nos agravos de instrumento, as partes defendem o trânsito dos

apelos, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, incide

o disposto no art. 896-A da CLT, caso dos autos, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

“Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.”

No presente caso, a despeito dos esforços dos nobres defensores

em demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que os recursos de revista cumprem o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito dos apelos,

impondo-se, assim, a negativa de seguimento aos agravos de

instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento aos agravos de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010402-77.2016.5.15.0151
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE UMOE BIOENERGY S.A.

ADVOGADO FABIANA DE SOUZA PINHEIRO(OAB:
150132/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DI SERIO DIAS(OAB:
286158/SP)

ADVOGADO PAULA BEATRIZ DUTRA GARCEZ
DE ARAUJO(OAB: 353010/SP)

ADVOGADO HELLEN SUSAN FARINELLI
CAMPOS(OAB: 406479/SP)

ADVOGADO MARIANE PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 376800/SP)

AGRAVANTE BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA
DE ENERGIA RENOVAVEL - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

ADVOGADO MARIANE PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 376800/SP)

AGRAVADO EDIVALDO REINALDO DE SOUSA

ADVOGADO CAMILA ESPAGIARI MARRA(OAB:
334134/SP)

ADVOGADO MARIANE PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 376800/SP)

AGRAVADO FACIL SYSTEM - INDUSTRIA E
COMERCIO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

ADVOGADO MARIANE PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 376800/SP)

AGRAVADO BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA
DE ENERGIA RENOVAVEL - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

ADVOGADO MARIANE PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 376800/SP)

AGRAVADO UMOE BIOENERGY S.A.

ADVOGADO FABIANA DE SOUZA PINHEIRO(OAB:
150132/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DI SERIO DIAS(OAB:
286158/SP)

ADVOGADO PAULA BEATRIZ DUTRA GARCEZ
DE ARAUJO(OAB: 353010/SP)

ADVOGADO MARIANE PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 376800/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UMOE BIOENERGY S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010402-77.2016.5.15.0151

AGRAVANTE : UMOE BIOENERGY S.A.

ADVOGADA : Dra. FABIANA DE SOUZA PINHEIRO

ADVOGADO : Dr. GUSTAVO DI SERIO DIAS

ADVOGADA : Dra. PAULA BEATRIZ DUTRA GARCEZ DE

ARAUJO

ADVOGADA : Dra. HELLEN SUSAN FARINELLI CAMPOS

ADVOGADA : Dra. MARIANE PEREIRA DOS SANTOS

AGRAVANTE : BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA DE

ENERGIA RENOVAVEL - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADA : Dra. MYLENA VILLA COSTA

ADVOGADA : Dra. MARIANE PEREIRA DOS SANTOS

AGRAVADO : EDIVALDO REINALDO DE SOUSA

ADVOGADA : Dra. CAMILA ESPAGIARI MARRA

ADVOGADA : Dra. MARIANE PEREIRA DOS SANTOS

AGRAVADO : FACIL SYSTEM - INDUSTRIA E COMERCIO DE

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO : Dr. ROGERIO NANNI BLINI

ADVOGADA : Dra. MARIANE PEREIRA DOS SANTOS

AGRAVADO : UMOE BIOENERGY S.A.

ADVOGADA : Dra. FABIANA DE SOUZA PINHEIRO

ADVOGADO : Dr. GUSTAVO DI SERIO DIAS

ADVOGADA : Dra. PAULA BEATRIZ DUTRA GARCEZ DE

ARAUJO

ADVOGADA : Dra. MARIANE PEREIRA DOS SANTOS

AGRAVADO : BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA DE

ENERGIA RENOVAVEL - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADA : Dra. MYLENA VILLA COSTA

ADVOGADA : Dra. MARIANE PEREIRA DOS SANTOS

D E C I S Ã O

Trata-se de agravos de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento aos recursos de revista das

partes agravantes.

Nos agravos de instrumento, as partes defendem o trânsito dos

apelos, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, incide

o disposto no art. 896-A da CLT, caso dos autos, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

“Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.”

No presente caso, a despeito dos esforços dos nobres defensores

em demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que os recursos de revista cumprem o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito dos apelos,

impondo-se, assim, a negativa de seguimento aos agravos de

instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento aos agravos de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010402-77.2016.5.15.0151
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE UMOE BIOENERGY S.A.

ADVOGADO FABIANA DE SOUZA PINHEIRO(OAB:
150132/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DI SERIO DIAS(OAB:
286158/SP)

ADVOGADO PAULA BEATRIZ DUTRA GARCEZ
DE ARAUJO(OAB: 353010/SP)

ADVOGADO HELLEN SUSAN FARINELLI
CAMPOS(OAB: 406479/SP)

ADVOGADO MARIANE PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 376800/SP)
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AGRAVANTE BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA
DE ENERGIA RENOVAVEL - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

ADVOGADO MARIANE PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 376800/SP)

AGRAVADO EDIVALDO REINALDO DE SOUSA

ADVOGADO CAMILA ESPAGIARI MARRA(OAB:
334134/SP)

ADVOGADO MARIANE PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 376800/SP)

AGRAVADO FACIL SYSTEM - INDUSTRIA E
COMERCIO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

ADVOGADO MARIANE PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 376800/SP)

AGRAVADO BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA
DE ENERGIA RENOVAVEL - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

ADVOGADO MARIANE PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 376800/SP)

AGRAVADO UMOE BIOENERGY S.A.

ADVOGADO FABIANA DE SOUZA PINHEIRO(OAB:
150132/SP)

ADVOGADO GUSTAVO DI SERIO DIAS(OAB:
286158/SP)

ADVOGADO PAULA BEATRIZ DUTRA GARCEZ
DE ARAUJO(OAB: 353010/SP)

ADVOGADO MARIANE PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 376800/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA DE ENERGIA
RENOVAVEL - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010402-77.2016.5.15.0151

AGRAVANTE : UMOE BIOENERGY S.A.

ADVOGADA : Dra. FABIANA DE SOUZA PINHEIRO

ADVOGADO : Dr. GUSTAVO DI SERIO DIAS

ADVOGADA : Dra. PAULA BEATRIZ DUTRA GARCEZ DE

ARAUJO

ADVOGADA : Dra. HELLEN SUSAN FARINELLI CAMPOS

ADVOGADA : Dra. MARIANE PEREIRA DOS SANTOS

AGRAVANTE : BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA DE

ENERGIA RENOVAVEL - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADA : Dra. MYLENA VILLA COSTA

ADVOGADA : Dra. MARIANE PEREIRA DOS SANTOS

AGRAVADO : EDIVALDO REINALDO DE SOUSA

ADVOGADA : Dra. CAMILA ESPAGIARI MARRA

ADVOGADA : Dra. MARIANE PEREIRA DOS SANTOS

AGRAVADO : FACIL SYSTEM - INDUSTRIA E COMERCIO DE

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO : Dr. ROGERIO NANNI BLINI

ADVOGADA : Dra. MARIANE PEREIRA DOS SANTOS

AGRAVADO : UMOE BIOENERGY S.A.

ADVOGADA : Dra. FABIANA DE SOUZA PINHEIRO

ADVOGADO : Dr. GUSTAVO DI SERIO DIAS

ADVOGADA : Dra. PAULA BEATRIZ DUTRA GARCEZ DE

ARAUJO

ADVOGADA : Dra. MARIANE PEREIRA DOS SANTOS

AGRAVADO : BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA DE

ENERGIA RENOVAVEL - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADA : Dra. MYLENA VILLA COSTA

ADVOGADA : Dra. MARIANE PEREIRA DOS SANTOS

D E C I S Ã O

Trata-se de agravos de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento aos recursos de revista das

partes agravantes.

Nos agravos de instrumento, as partes defendem o trânsito dos

apelos, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, incide

o disposto no art. 896-A da CLT, caso dos autos, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

“Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal
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Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.”

No presente caso, a despeito dos esforços dos nobres defensores

em demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que os recursos de revista cumprem o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito dos apelos,

impondo-se, assim, a negativa de seguimento aos agravos de

instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento aos agravos de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0100364-66.2022.5.01.0321
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE NEI TIBURCIO

ADVOGADO EVA TAVARES ALVES
GURGEL(OAB: 92404/RJ)

AGRAVADO REI DE OURO MUDANCAS E
TRANSPORTES EIRELI - EPP

ADVOGADO ANA CLAUDIA MOUTTA
NASCIMENTO(OAB: 132995/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEI TIBURCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0100364-66.2022.5.01.0321

AGRAVANTE : NEI TIBURCIO

ADVOGADA : Dra. EVA TAVARES ALVES GURGEL

AGRAVADO : REI DE OURO MUDANCAS E TRANSPORTES

EIRELI - EPP

ADVOGADA : Dra. ANA CLAUDIA MOUTTA NASCIMENTO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento
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Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0100364-66.2022.5.01.0321
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE NEI TIBURCIO

ADVOGADO EVA TAVARES ALVES
GURGEL(OAB: 92404/RJ)

AGRAVADO REI DE OURO MUDANCAS E
TRANSPORTES EIRELI - EPP

ADVOGADO ANA CLAUDIA MOUTTA
NASCIMENTO(OAB: 132995/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REI DE OURO MUDANCAS E TRANSPORTES EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0100364-66.2022.5.01.0321

AGRAVANTE : NEI TIBURCIO

ADVOGADA : Dra. EVA TAVARES ALVES GURGEL

AGRAVADO : REI DE OURO MUDANCAS E TRANSPORTES

EIRELI - EPP

ADVOGADA : Dra. ANA CLAUDIA MOUTTA NASCIMENTO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000415-42.2021.5.02.0068
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE CARLOS ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
PRADELLA(OAB: 344864/SP)

AGRAVANTE MUNICIPIO DE SAO PAULO

AGRAVADO MUNICIPIO DE SAO PAULO
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AGRAVADO INOVA GESTAO DE SERVICOS
URBANOS S.A

ADVOGADO THIAGO CHOHFI(OAB: 207899/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALVES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1000415-42.2021.5.02.0068

AGRAVANTE : CARLOS ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO : Dr. THIAGO DE CARVALHO PRADELLA

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO

AGRAVADO : INOVA GESTAO DE SERVICOS URBANOS S.A

ADVOGADO : Dr. THIAGO CHOHFI

AGRAVADO : MUNICIPIO DE SAO PAULO

CUSTOS LEGIS : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000415-42.2021.5.02.0068
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE CARLOS ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO THIAGO DE CARVALHO
PRADELLA(OAB: 344864/SP)

AGRAVANTE MUNICIPIO DE SAO PAULO

AGRAVADO MUNICIPIO DE SAO PAULO

AGRAVADO INOVA GESTAO DE SERVICOS
URBANOS S.A

ADVOGADO THIAGO CHOHFI(OAB: 207899/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INOVA GESTAO DE SERVICOS URBANOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1000415-42.2021.5.02.0068

AGRAVANTE : CARLOS ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO : Dr. THIAGO DE CARVALHO PRADELLA

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO

AGRAVADO : INOVA GESTAO DE SERVICOS URBANOS S.A

ADVOGADO : Dr. THIAGO CHOHFI

AGRAVADO : MUNICIPIO DE SAO PAULO

CUSTOS LEGIS : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010380-49.2023.5.03.0008
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE LINEA ALIMENTOS INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO MATHEUS ELIAS HANNA(OAB:
44114/GO)

AGRAVADO BRUNO CARVALHO DUTRA

ADVOGADO GUILHERME ALVIM AYRES(OAB:
97651/MG)

ADVOGADO LEANDRO DE SOUSA LIMA
QUIRINO(OAB: 134338/MG)

ADVOGADO RENATO ALVIM AYRES(OAB:
122672/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINEA ALIMENTOS INDUSTRIA E COMERCIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010380-49.2023.5.03.0008
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AGRAVANTE : LINEA ALIMENTOS INDUSTRIA E COMERCIO

S/A

ADVOGADO : Dr. MATHEUS ELIAS HANNA

AGRAVADO : BRUNO CARVALHO DUTRA

ADVOGADO : Dr. GUILHERME ALVIM AYRES

ADVOGADO : Dr. LEANDRO DE SOUSA LIMA QUIRINO

ADVOGADO : Dr. RENATO ALVIM AYRES

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010380-49.2023.5.03.0008
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE LINEA ALIMENTOS INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO MATHEUS ELIAS HANNA(OAB:
44114/GO)

AGRAVADO BRUNO CARVALHO DUTRA

ADVOGADO GUILHERME ALVIM AYRES(OAB:
97651/MG)

ADVOGADO LEANDRO DE SOUSA LIMA
QUIRINO(OAB: 134338/MG)

ADVOGADO RENATO ALVIM AYRES(OAB:
122672/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO CARVALHO DUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010380-49.2023.5.03.0008

AGRAVANTE : LINEA ALIMENTOS INDUSTRIA E COMERCIO

S/A

ADVOGADO : Dr. MATHEUS ELIAS HANNA

AGRAVADO : BRUNO CARVALHO DUTRA

ADVOGADO : Dr. GUILHERME ALVIM AYRES

ADVOGADO : Dr. LEANDRO DE SOUSA LIMA QUIRINO

ADVOGADO : Dr. RENATO ALVIM AYRES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 259
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0101479-93.2016.5.01.0043
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE LUCELIO ROBERTO VON LEHSTEN
GOES

ADVOGADO ANDRE AFONSO MONTEIRO(OAB:
143862/RJ)

AGRAVADO EXPRESSO CRUZEIRO DO SUL
LTDA

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

ADVOGADO DIOGO PERDONATI DANTAS
BARRETO(OAB: 159777/RJ)

AGRAVADO CARLOS LOPES MACHADO

AGRAVADO LUIS CARLOS DE FIGUEIREDO

ADVOGADO EVA TAVARES ALVES
GURGEL(OAB: 92404/RJ)

AGRAVADO HELENA GONCALVES DA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCELIO ROBERTO VON LEHSTEN GOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0101479-93.2016.5.01.0043

AGRAVANTE : LUCELIO ROBERTO VON LEHSTEN GOES

ADVOGADO : Dr. ANDRE AFONSO MONTEIRO

AGRAVADO : LUIS CARLOS DE FIGUEIREDO

ADVOGADA : Dra. EVA TAVARES ALVES GURGEL

AGRAVADO : EXPRESSO CRUZEIRO DO SUL LTDA

ADVOGADO : Dr. PEDRO EZIEL CYLLENO NETO

ADVOGADO : Dr. DIOGO PERDONATI DANTAS BARRETO

AGRAVADA : HELENA GONCALVES DA ROCHA

AGRAVADO : CARLOS LOPES MACHADO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte
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agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0101479-93.2016.5.01.0043
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE LUCELIO ROBERTO VON LEHSTEN
GOES

ADVOGADO ANDRE AFONSO MONTEIRO(OAB:
143862/RJ)

AGRAVADO EXPRESSO CRUZEIRO DO SUL
LTDA

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

ADVOGADO DIOGO PERDONATI DANTAS
BARRETO(OAB: 159777/RJ)

AGRAVADO CARLOS LOPES MACHADO

AGRAVADO LUIS CARLOS DE FIGUEIREDO

ADVOGADO EVA TAVARES ALVES
GURGEL(OAB: 92404/RJ)

AGRAVADO HELENA GONCALVES DA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS DE FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0101479-93.2016.5.01.0043

AGRAVANTE : LUCELIO ROBERTO VON LEHSTEN GOES

ADVOGADO : Dr. ANDRE AFONSO MONTEIRO

AGRAVADO : LUIS CARLOS DE FIGUEIREDO

ADVOGADA : Dra. EVA TAVARES ALVES GURGEL

AGRAVADO : EXPRESSO CRUZEIRO DO SUL LTDA

ADVOGADO : Dr. PEDRO EZIEL CYLLENO NETO

ADVOGADO : Dr. DIOGO PERDONATI DANTAS BARRETO

AGRAVADA : HELENA GONCALVES DA ROCHA

AGRAVADO : CARLOS LOPES MACHADO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.
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Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0101479-93.2016.5.01.0043
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE LUCELIO ROBERTO VON LEHSTEN
GOES

ADVOGADO ANDRE AFONSO MONTEIRO(OAB:
143862/RJ)

AGRAVADO EXPRESSO CRUZEIRO DO SUL
LTDA

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

ADVOGADO DIOGO PERDONATI DANTAS
BARRETO(OAB: 159777/RJ)

AGRAVADO CARLOS LOPES MACHADO

AGRAVADO LUIS CARLOS DE FIGUEIREDO

ADVOGADO EVA TAVARES ALVES
GURGEL(OAB: 92404/RJ)

AGRAVADO HELENA GONCALVES DA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO CRUZEIRO DO SUL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0101479-93.2016.5.01.0043

AGRAVANTE : LUCELIO ROBERTO VON LEHSTEN GOES

ADVOGADO : Dr. ANDRE AFONSO MONTEIRO

AGRAVADO : LUIS CARLOS DE FIGUEIREDO

ADVOGADA : Dra. EVA TAVARES ALVES GURGEL

AGRAVADO : EXPRESSO CRUZEIRO DO SUL LTDA

ADVOGADO : Dr. PEDRO EZIEL CYLLENO NETO

ADVOGADO : Dr. DIOGO PERDONATI DANTAS BARRETO

AGRAVADA : HELENA GONCALVES DA ROCHA

AGRAVADO : CARLOS LOPES MACHADO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:
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Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0101479-93.2016.5.01.0043
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE LUCELIO ROBERTO VON LEHSTEN
GOES

ADVOGADO ANDRE AFONSO MONTEIRO(OAB:
143862/RJ)

AGRAVADO EXPRESSO CRUZEIRO DO SUL
LTDA

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

ADVOGADO DIOGO PERDONATI DANTAS
BARRETO(OAB: 159777/RJ)

AGRAVADO CARLOS LOPES MACHADO

AGRAVADO LUIS CARLOS DE FIGUEIREDO

ADVOGADO EVA TAVARES ALVES
GURGEL(OAB: 92404/RJ)

AGRAVADO HELENA GONCALVES DA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELENA GONCALVES DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0101479-93.2016.5.01.0043

AGRAVANTE : LUCELIO ROBERTO VON LEHSTEN GOES

ADVOGADO : Dr. ANDRE AFONSO MONTEIRO

AGRAVADO : LUIS CARLOS DE FIGUEIREDO

ADVOGADA : Dra. EVA TAVARES ALVES GURGEL

AGRAVADO : EXPRESSO CRUZEIRO DO SUL LTDA

ADVOGADO : Dr. PEDRO EZIEL CYLLENO NETO

ADVOGADO : Dr. DIOGO PERDONATI DANTAS BARRETO

AGRAVADA : HELENA GONCALVES DA ROCHA

AGRAVADO : CARLOS LOPES MACHADO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 263
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0101479-93.2016.5.01.0043
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE LUCELIO ROBERTO VON LEHSTEN
GOES

ADVOGADO ANDRE AFONSO MONTEIRO(OAB:
143862/RJ)

AGRAVADO EXPRESSO CRUZEIRO DO SUL
LTDA

ADVOGADO PEDRO EZIEL CYLLENO NETO(OAB:
145712/RJ)

ADVOGADO DIOGO PERDONATI DANTAS
BARRETO(OAB: 159777/RJ)

AGRAVADO CARLOS LOPES MACHADO

AGRAVADO LUIS CARLOS DE FIGUEIREDO

ADVOGADO EVA TAVARES ALVES
GURGEL(OAB: 92404/RJ)

AGRAVADO HELENA GONCALVES DA ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS LOPES MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0101479-93.2016.5.01.0043

AGRAVANTE : LUCELIO ROBERTO VON LEHSTEN GOES

ADVOGADO : Dr. ANDRE AFONSO MONTEIRO

AGRAVADO : LUIS CARLOS DE FIGUEIREDO

ADVOGADA : Dra. EVA TAVARES ALVES GURGEL

AGRAVADO : EXPRESSO CRUZEIRO DO SUL LTDA

ADVOGADO : Dr. PEDRO EZIEL CYLLENO NETO

ADVOGADO : Dr. DIOGO PERDONATI DANTAS BARRETO

AGRAVADA : HELENA GONCALVES DA ROCHA

AGRAVADO : CARLOS LOPES MACHADO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social
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constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0024182-30.2023.5.24.0041
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE MINERACAO CORUMBAENSE
REUNIDA S.A.

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

AGRAVADO SANDRO MOISES DOS SANTOS
ALMEIDA

ADVOGADO THIAGO SOARES FERNANDES(OAB:
13157/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERACAO CORUMBAENSE REUNIDA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0024182-30.2023.5.24.0041

AGRAVANTE : MINERACAO CORUMBAENSE REUNIDA S.A.

ADVOGADO : Dr. FERNANDO FRIOLLI PINTO

AGRAVADO : SANDRO MOISES DOS SANTOS ALMEIDA

ADVOGADO : Dr. THIAGO SOARES FERNANDES

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
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BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0024182-30.2023.5.24.0041
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE MINERACAO CORUMBAENSE
REUNIDA S.A.

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

AGRAVADO SANDRO MOISES DOS SANTOS
ALMEIDA

ADVOGADO THIAGO SOARES FERNANDES(OAB:
13157/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO MOISES DOS SANTOS ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0024182-30.2023.5.24.0041

AGRAVANTE : MINERACAO CORUMBAENSE REUNIDA S.A.

ADVOGADO : Dr. FERNANDO FRIOLLI PINTO

AGRAVADO : SANDRO MOISES DOS SANTOS ALMEIDA

ADVOGADO : Dr. THIAGO SOARES FERNANDES

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010556-42.2022.5.18.0009
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO SAMUEL RIOS VELLASCO DE
AMORIM(OAB: 27497/GO)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA
BATISTA(OAB: 28845/GO)

AGRAVADO MISAEL RIBEIRO DA PAIXAO

ADVOGADO WELLINGTON ALVES RIBEIRO(OAB:
14725/GO)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010556-42.2022.5.18.0009

AGRAVANTE : HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA.

ADVOGADO : Dr. SAMUEL RIOS VELLASCO DE AMORIM

ADVOGADO : Dr. PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA BATISTA

AGRAVADO : MISAEL RIBEIRO DA PAIXAO

ADVOGADO : Dr. WELLINGTON ALVES RIBEIRO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010556-42.2022.5.18.0009
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO SAMUEL RIOS VELLASCO DE
AMORIM(OAB: 27497/GO)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA
BATISTA(OAB: 28845/GO)

AGRAVADO MISAEL RIBEIRO DA PAIXAO

ADVOGADO WELLINGTON ALVES RIBEIRO(OAB:
14725/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MISAEL RIBEIRO DA PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho
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PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010556-42.2022.5.18.0009

AGRAVANTE : HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA.

ADVOGADO : Dr. SAMUEL RIOS VELLASCO DE AMORIM

ADVOGADO : Dr. PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA BATISTA

AGRAVADO : MISAEL RIBEIRO DA PAIXAO

ADVOGADO : Dr. WELLINGTON ALVES RIBEIRO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0101132-31.2019.5.01.0051
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE RAPHAELA DE AGUIAR SILVA

ADVOGADO ISABEL DE LEMOS PEREIRA
BELINHA(OAB: 96550/RJ)

AGRAVADO SNG RIO COMERCIO DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

ADVOGADO LUANA SILVINO DA SILVA(OAB:
414419/SP)

ADVOGADO MARIANA RICON SARTORI(OAB:
277504/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAELA DE AGUIAR SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0101132-31.2019.5.01.0051

AGRAVANTE : RAPHAELA DE AGUIAR SILVA

ADVOGADA : Dra. ISABEL DE LEMOS PEREIRA BELINHA

AGRAVADO : SNG RIO COMERCIO DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : Dr. EDUARDO JUNQUEIRA DE OLIVEIRA

MARTINS

ADVOGADA : Dra. LUANA SILVINO DA SILVA

ADVOGADA : Dra. MARIANA RICON SARTORI
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D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0101132-31.2019.5.01.0051
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE RAPHAELA DE AGUIAR SILVA

ADVOGADO ISABEL DE LEMOS PEREIRA
BELINHA(OAB: 96550/RJ)

AGRAVADO SNG RIO COMERCIO DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

ADVOGADO LUANA SILVINO DA SILVA(OAB:
414419/SP)

ADVOGADO MARIANA RICON SARTORI(OAB:
277504/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SNG RIO COMERCIO DE VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0101132-31.2019.5.01.0051

AGRAVANTE : RAPHAELA DE AGUIAR SILVA

ADVOGADA : Dra. ISABEL DE LEMOS PEREIRA BELINHA

AGRAVADO : SNG RIO COMERCIO DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : Dr. EDUARDO JUNQUEIRA DE OLIVEIRA

MARTINS

ADVOGADA : Dra. LUANA SILVINO DA SILVA

ADVOGADA : Dra. MARIANA RICON SARTORI

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade
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previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000577-81.2023.5.02.0063
Relator AMAURY RODRIGUES PINTO

JUNIOR

AGRAVANTE TIAGO FERNANDES SALTON

ADVOGADO JOAO PAULO NUNES DE
ANDRADE(OAB: 239624/SP)

AGRAVADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO FERNANDES SALTON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1000577-81.2023.5.02.0063

AGRAVANTE: TIAGO FERNANDES SALTON

ADVOGADO: Dr. JOAO PAULO NUNES DE ANDRADE

AGRAVADO: ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO: Dr. PAULO AUGUSTO GRECO

GMARPJ/am

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento, no qual se pretende ver

admitido o trânsito do recurso de revista interposto contra acórdão

publicado na vigência da Lei n.º 13.467/2017.

O Tribunal Regional do Trabalho, ao exercer o juízo de

admissibilidade recursal, em conformidade com a competência

decisória prevista no art. 896, § 1º, da CLT, denegou seguimento ao

recurso de revista, adotando a seguinte fundamentação, verbis:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Gratificação /

Gratificação de Função.

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada.

Nos termos do art. 896, § 1º-A, da CLT, é indispensável a

transcrição do trecho exato da decisão recorrida que consubstancie

o prequestionamento da matéria objeto do recurso de revista,

cabendo à parte indicar, de forma clara e objetiva, os fundamentos

de fato e de direito constantes da decisão regional no tema

debatido.

Como se depreende das razões recursais,o reclamante apenas

reproduziu integralmente o v. acórdão regional, sem fazer nenhum

destaque ou indicação precisa das teses adotadas pela decisão

recorrida, o que não atende à exigência legal, pois não se verifica,

in casu, determinação precisa da tese regional combatida no apelo,

tampouco o imprescindível cotejo analítico de teses.
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Nesse sentido, vale conferir o seguinte julgado da Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, órgão uniformizador de

jurisprudência interna corporis do Tribunal Superior do Trabalho:

"RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. ART. 896, §

1º-A, I, DA CLT. NECESSIDADE DE INDICAÇÃO DO TRECHO DO

A C Ó R D Ã O  R E G I O N A L  Q U E  C O N S U B S T A N C I A  O

PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA OBJETO DO

RECURSO DE REVISTA. TRANSCRIÇÃO DA INTEGRALIDADE

DA DECISÃO RECORRIDA EM RELAÇÃO AO TEMA DEVOLVIDO

À APRECIAÇÃO DO TST. INSUFICIÊNCIA. A teor do art. 896, § 1º-

A, I, da CLT, é exigência legal a indicação do trecho do acórdão

regional que consubstancia o prequestionamento da matéria

devolvida à apreciação do Tribunal Superior do Trabalho, não sendo

suficiente, para esse fim, a transcrição, quanto ao tema devolvido à

apreciação do TST, da decisão recorrida em seu inteiro teor, sem

qualquer destaque em relação ao ponto em discussão. Recurso de

embargos conhecido e não provido." (E-ED-RR- 1720-

69.2012.5.15.0153, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT de 22/9/2017, destaque acrescido).

Outros precedentes da SBDI-1:  AgR-E-ED-RR- 1458-

45.2012.5.04.0018, Relator Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello

Filho, DEJT 16.3.2018; E-ED-RR-60300-98.2013.5.21.0021, Relator

Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT 25/05/2018; AgR-E-Ag-

RR- 116-50.2013.5.04.0022, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 11/05/2018; AgR-E-ED-ED-ARR-556-

25.2013.5.12.0054, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, DEJT

19/12/2017; E-ED-RR-172500-89.2013.5.17.0011, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 24/11/2017; E-ED-RR-10902-

83.2014.5.15.0129, Relator Ministro Augusto César Leite de

Carvalho, DEJT 31/10/2017; E-ED-ARR-69700-30.2013.5.21.0024,

Relator Ministro João Batista Brito Pereira, DEJT 6/10/2017; E-RR-

1144-40.2013.5.15.0089, Relator Ministro Guilherme Augusto

C a p u t o  B a s t o s ,  D E J T  8 / 0 9 / 2 0 1 7 ;  E - E D - R R - 2 0 0 1 3 -

14.2012.5.20.0003, Relator Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, DEJT

12/05/2017.

Destarte, inviável o seguimento do apelo, porquanto olvidado o

disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

A despeito da argumentação apresentada, a parte agravante não

logra êxito em acessar a via recursal de natureza extraordinária.

É que, do cotejo entre o acórdão proferido pela Corte Regional e a

correspondente impugnação articulada nas razões do recurso de

revista, constata-se que a parte recorrente efetivamente não

demostrou o cumprimento dos pressupostos necessários para

o processamento do apelo, na forma exigida no art. 896 da CLT.

Assim, tendo em conta que a apreciação analítica do recurso de

revista não viabilizaria o processamento do apelo, com supedâneo

na legítima adoção da técnica de motivação per relationem,

confirmo a decisão agravada por seus próprios e jurídicos

fundamentos.

Impende esclarecer, com amparo na jurisprudência consolidada no

Supremo Tribunal Federal, que a remissão aos fundamentos

constantes da decisão recorrida como expressa razão de decidir

constitui meio hábil a satisfazer a exigência constitucional da

motivação das decisões proferidas pelo Poder Judiciário, revelando-

se, portanto, compatível com a disciplina do art. 93, IX, da

Constituição Federal.

A referendar esse entendimento, destacam-se, dentre muitos e na

fração de interesse, os precedentes da Suprema Corte abaixo

transcritos:

EMENTA AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. CRIME

DE CORRUPÇÃO PASSIVA. WRIT SUCEDÂNEO DE RECURSO

OU REVISÃO CRIMINAL. DOSIMETRIA. INCIDÊNCIA DE CAUSA

DE AUMENTO. FUNDAMENTAÇÃO PER RELATIONEM .

VALIDADE. INEXISTÊNCIA DE FLAGRANTE ILEGALIDADE OU

TERATOLOGIA. 1. Inadmissível o emprego do habeas corpus como

sucedâneo de recurso ou revisão criminal. Precedentes. 2. Da

leitura dos fundamentos do acórdão objurgado, constato

explicitados os motivos de decidir, circunstância que afasta o vício

da nulidade por negativa de prestação jurisdicional arguido (art. 93,

IX, da Lei Maior). A disparidade entre o resultado do julgamento e a

expectativa da parte não sugestiona lesão à norma do texto

republicano. 3. O Supremo Tribunal Federal tem jurisprudência

consolidada quanto à regularidade da fundamentação per

relationem como técnica de motivação das decisões judiciais.

Precedentes. 4. Agravo regimental conhecido e não provido. (HC

211740 AgR, Relatora ROSA WEBER, Primeira Turma,

PROCESSO ELETRÔNICO, DJe 01/04/2022).

DIREITO PROCESSUAL PENAL. AGRAVO INTERNO EM

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FRAUDE A

CREDORES.  INDUÇÃO A ERRO.  MOTIVAÇÃO PER

RELATIONEM. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO

ART. 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ANÁLISE DA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL E REEXAME DO

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA

2 7 9 / S T F .  I N O V A Ç Ã O  R E C U R S A L .  A U S Ê N C I A  D E
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PREQUESTIONAMENTO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal (STF) é no sentido de que não viola a Constituição

Federal o uso da técnica da motivação per relationem (ARE

757.522 AgR, Rel. Min. Celso de Mello). Precedentes. 2. O STF tem

entendimento no sentido de que as decisões judiciais não

precisam ser necessariamente analíticas, bastando que

contenham fundamentos suficientes para justificar suas

conclusões (AI 791.292-QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes). Na

hipótese, a decisão está devidamente fundamentada, embora em

sentido contrário aos interesses da parte agravante. [...]. 7. Agravo

interno a que se nega provimento. (ARE 1339222 AgR, Relator

ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, DJe 04/10/2021).

No mesmo sentido, confiram-se os seguintes precedentes desta

Corte Superior:

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO PROCESSO POR

CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INDEFERIMENTO

DO PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA

INQUISITÓRIA. TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. ATIVIDADE-

FIM. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. DESACERTO DA DECISÃO

AGRAVADA.POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO DA MOTIVAÇÃO

PER RELATIONEM. A despeito das razões expostas, deve ser

mantida a decisão monocrática agravada. No caso, a discussão

renovada no presente Agravo está presa à adoção da motivação

per relationem. Com efeito, a atual jurisprudência desta Corte

Superior e do Supremo Tribunal Federal entende que a utilização

da técnica per relationem atende à exigência do art. 93, IX, da

Lei Maior, e, consequentemente, respeita os princípios do

devido processo legal, contraditório e da ampla defesa.

Precedentes. Agravo conhecido e não provido. (Ag-AIRR-1611-

98.2010.5.06.0016, Relator Ministro Luiz José Dezena da Silva, 1ª

Turma, DEJT 04/08/2021).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. NULIDADE PROCESSUAL POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. DESPACHO AGRAVADO.

INOBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA DIALETICIDADE E DA

DELIMITAÇÃO RECURSAL.Não procede a alegação recursal de

nulidade do despacho agravado por negativa de prestação

jurisdicional, uma vez que fundamentada aquela decisão "no inciso

LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal, que preconiza o

princípio da duração razoável do processo", tendo sido,

efetivamente, dirimida a controvérsia de forma escorreita.Tem-se,

ademais, pleno conhecimento do disposto nos artigos 489, § 1º, III e

V, do NCPC, assim como do § 3º do art. 1.021 do CPC/2015, que

impediu o relator de simplesmente reproduzir as decisões

agravada/recorrida (fundamentação per relationem) que seriam, no

seu entender, suficientes para embasar sua decisão.Contudo, do

exame detido da decisão denegatória, concluiu-se que a parte

agravante não logrou êxito em demonstrar o preenchimento de

qualquer das hipóteses de admissibilidade do recurso de revista,

nos termos do artigo 896 da CLT. Assim, não foi simplesmente

ratificada ou reproduzida a decisão agravada, mas realizada uma

análise da possibilidade do provimento do apelo, bem como

afastados os argumentos e dispositivos invocados nas razões

recursais, mesmo que de forma sucinta pelo relator, nos termos do

art. 5º, LV e LXXVIII, da CF/88.Verifica-se por outro lado, que o

autor traz alegações genéricas com o intuito de demonstrar que o

recurso de revista efetivamente atendera os pressupostos recursais

de admissibilidade. Entretanto, sequer menciona o tema a merecer

seguimento. Nessa linha de argumentação, não há duvidas sobre a

inobservância do princípio da dialeticidade, que informa os

recursos.Inviável se revela a análise da correção, ou não, do

despacho agravado. Agravo conhecido e desprovido. (Ag-AIRR-

1001321-57.2016.5.02.0084, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 18/02/2022).

AGRAVO. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. OFENSA ÀS

GARANTIAS CONSTITUCIONAIS. NÃO CONFIGURAÇÃO. NÃO

PROVIMENTO. O artigo 932, III e IV, a, do CPC/2015 autoriza o

relator a negar seguimento ao recurso quando manifestamente

inadmissível, improcedente ou prejudicado em razão de

entendimento sumulado pelo respectivo Tribunal, sem que configure

desrespeito ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla

defesa. Ressalta-se ainda que a atual jurisprudência deste colendo

Tribunal Superior do Trabalho tem-se orientado no sentido de que a

confirmação jurídica e integral de decisões por seus próprios

fundamentos não configura desrespeito às garantias

constitucionais (motivação per relationem). Precedentes.

Portanto, a decisão, ainda que contrária aos interesses da parte,

encontra-se motivada, não havendo falar em negativa de prestação

jurisdicional. Assim, incólumes os artigos 5º, LV, e 93, IX, da

Constituição Federal. Agravo a que se nega provimento. [...] (Ag-

AIRR-200-90.2015.5.09.0006, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 4ª Turma, DEJT 18/02/2022).

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA DA PARTE RÉ. LEI Nº 13.467/2017.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 272
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

FASE DE EXECUÇÃO. NULIDADE DA DECISÃO UNIPESSOAL,

POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

FUNDAMENTAÇÃO PER RELATIONEM .  A negat iva de

seguimento ao agravo de instrumento, mediante decisão

unipessoal que mantém a decisão denegatória do recurso de

revista proferida pelo Tribunal Regional, por motivação

referenciada - per relationem - incorpora essas razões e,

portanto, cumpre integralmente os ditames contidos nos

artigos 93, IX, da Constituição Federal, 832 da CLT e 489 do

Código de Processo Civil de 2015. Precedentes desta Corte e do

Supremo Tribunal Federal. Agravo conhecido e não provido. (Ag-

AIRR-1000605-77.2016.5.02.0715, Relator Ministro Cláudio

Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 01/04/2022).

No mais, conferindo efetividade aos princípios da razoável

duração do processo e da economia processual, que

compreende o máximo proveito da atividade jurisdicional e a mínima

de atividade processual, e, ainda, ante a ausência de prejuízo à

parte recorrente (CLT, art. 896, § 12), deixo de analisar a eventual

transcendência da causa.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, com fundamento no art. 118, X, do Regimento

Interno do Tribunal Superior do Trabalho, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 10 de março de 2024

AMAURY RODRIGUES PINTO JUNIOR

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000577-81.2023.5.02.0063
Relator AMAURY RODRIGUES PINTO

JUNIOR

AGRAVANTE TIAGO FERNANDES SALTON

ADVOGADO JOAO PAULO NUNES DE
ANDRADE(OAB: 239624/SP)

AGRAVADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1000577-81.2023.5.02.0063

AGRAVANTE: TIAGO FERNANDES SALTON

ADVOGADO: Dr. JOAO PAULO NUNES DE ANDRADE

AGRAVADO: ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO: Dr. PAULO AUGUSTO GRECO

GMARPJ/am

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento, no qual se pretende ver

admitido o trânsito do recurso de revista interposto contra acórdão

publicado na vigência da Lei n.º 13.467/2017.

O Tribunal Regional do Trabalho, ao exercer o juízo de

admissibilidade recursal, em conformidade com a competência

decisória prevista no art. 896, § 1º, da CLT, denegou seguimento ao

recurso de revista, adotando a seguinte fundamentação, verbis:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Gratificação /

Gratificação de Função.

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada.

Nos termos do art. 896, § 1º-A, da CLT, é indispensável a

transcrição do trecho exato da decisão recorrida que consubstancie

o prequestionamento da matéria objeto do recurso de revista,

cabendo à parte indicar, de forma clara e objetiva, os fundamentos

de fato e de direito constantes da decisão regional no tema

debatido.

Como se depreende das razões recursais,o reclamante apenas

reproduziu integralmente o v. acórdão regional, sem fazer nenhum

destaque ou indicação precisa das teses adotadas pela decisão

recorrida, o que não atende à exigência legal, pois não se verifica,

in casu, determinação precisa da tese regional combatida no apelo,

tampouco o imprescindível cotejo analítico de teses.

Nesse sentido, vale conferir o seguinte julgado da Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, órgão uniformizador de
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jurisprudência interna corporis do Tribunal Superior do Trabalho:

"RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. ART. 896, §

1º-A, I, DA CLT. NECESSIDADE DE INDICAÇÃO DO TRECHO DO

A C Ó R D Ã O  R E G I O N A L  Q U E  C O N S U B S T A N C I A  O

PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA OBJETO DO

RECURSO DE REVISTA. TRANSCRIÇÃO DA INTEGRALIDADE

DA DECISÃO RECORRIDA EM RELAÇÃO AO TEMA DEVOLVIDO

À APRECIAÇÃO DO TST. INSUFICIÊNCIA. A teor do art. 896, § 1º-

A, I, da CLT, é exigência legal a indicação do trecho do acórdão

regional que consubstancia o prequestionamento da matéria

devolvida à apreciação do Tribunal Superior do Trabalho, não sendo

suficiente, para esse fim, a transcrição, quanto ao tema devolvido à

apreciação do TST, da decisão recorrida em seu inteiro teor, sem

qualquer destaque em relação ao ponto em discussão. Recurso de

embargos conhecido e não provido." (E-ED-RR- 1720-

69.2012.5.15.0153, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT de 22/9/2017, destaque acrescido).

Outros precedentes da SBDI-1:  AgR-E-ED-RR- 1458-

45.2012.5.04.0018, Relator Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello

Filho, DEJT 16.3.2018; E-ED-RR-60300-98.2013.5.21.0021, Relator

Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT 25/05/2018; AgR-E-Ag-

RR- 116-50.2013.5.04.0022, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 11/05/2018; AgR-E-ED-ED-ARR-556-

25.2013.5.12.0054, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, DEJT

19/12/2017; E-ED-RR-172500-89.2013.5.17.0011, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 24/11/2017; E-ED-RR-10902-

83.2014.5.15.0129, Relator Ministro Augusto César Leite de

Carvalho, DEJT 31/10/2017; E-ED-ARR-69700-30.2013.5.21.0024,

Relator Ministro João Batista Brito Pereira, DEJT 6/10/2017; E-RR-

1144-40.2013.5.15.0089, Relator Ministro Guilherme Augusto

C a p u t o  B a s t o s ,  D E J T  8 / 0 9 / 2 0 1 7 ;  E - E D - R R - 2 0 0 1 3 -

14.2012.5.20.0003, Relator Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, DEJT

12/05/2017.

Destarte, inviável o seguimento do apelo, porquanto olvidado o

disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

A despeito da argumentação apresentada, a parte agravante não

logra êxito em acessar a via recursal de natureza extraordinária.

É que, do cotejo entre o acórdão proferido pela Corte Regional e a

correspondente impugnação articulada nas razões do recurso de

revista, constata-se que a parte recorrente efetivamente não

demostrou o cumprimento dos pressupostos necessários para

o processamento do apelo, na forma exigida no art. 896 da CLT.

Assim, tendo em conta que a apreciação analítica do recurso de

revista não viabilizaria o processamento do apelo, com supedâneo

na legítima adoção da técnica de motivação per relationem,

confirmo a decisão agravada por seus próprios e jurídicos

fundamentos.

Impende esclarecer, com amparo na jurisprudência consolidada no

Supremo Tribunal Federal, que a remissão aos fundamentos

constantes da decisão recorrida como expressa razão de decidir

constitui meio hábil a satisfazer a exigência constitucional da

motivação das decisões proferidas pelo Poder Judiciário, revelando-

se, portanto, compatível com a disciplina do art. 93, IX, da

Constituição Federal.

A referendar esse entendimento, destacam-se, dentre muitos e na

fração de interesse, os precedentes da Suprema Corte abaixo

transcritos:

EMENTA AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. CRIME

DE CORRUPÇÃO PASSIVA. WRIT SUCEDÂNEO DE RECURSO

OU REVISÃO CRIMINAL. DOSIMETRIA. INCIDÊNCIA DE CAUSA

DE AUMENTO. FUNDAMENTAÇÃO PER RELATIONEM .

VALIDADE. INEXISTÊNCIA DE FLAGRANTE ILEGALIDADE OU

TERATOLOGIA. 1. Inadmissível o emprego do habeas corpus como

sucedâneo de recurso ou revisão criminal. Precedentes. 2. Da

leitura dos fundamentos do acórdão objurgado, constato

explicitados os motivos de decidir, circunstância que afasta o vício

da nulidade por negativa de prestação jurisdicional arguido (art. 93,

IX, da Lei Maior). A disparidade entre o resultado do julgamento e a

expectativa da parte não sugestiona lesão à norma do texto

republicano. 3. O Supremo Tribunal Federal tem jurisprudência

consolidada quanto à regularidade da fundamentação per

relationem como técnica de motivação das decisões judiciais.

Precedentes. 4. Agravo regimental conhecido e não provido. (HC

211740 AgR, Relatora ROSA WEBER, Primeira Turma,

PROCESSO ELETRÔNICO, DJe 01/04/2022).

DIREITO PROCESSUAL PENAL. AGRAVO INTERNO EM

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FRAUDE A

CREDORES.  INDUÇÃO A ERRO.  MOTIVAÇÃO PER

RELATIONEM. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO

ART. 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ANÁLISE DA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL E REEXAME DO

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA

2 7 9 / S T F .  I N O V A Ç Ã O  R E C U R S A L .  A U S Ê N C I A  D E

PREQUESTIONAMENTO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal
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Federal (STF) é no sentido de que não viola a Constituição

Federal o uso da técnica da motivação per relationem (ARE

757.522 AgR, Rel. Min. Celso de Mello). Precedentes. 2. O STF tem

entendimento no sentido de que as decisões judiciais não

precisam ser necessariamente analíticas, bastando que

contenham fundamentos suficientes para justificar suas

conclusões (AI 791.292-QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes). Na

hipótese, a decisão está devidamente fundamentada, embora em

sentido contrário aos interesses da parte agravante. [...]. 7. Agravo

interno a que se nega provimento. (ARE 1339222 AgR, Relator

ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, DJe 04/10/2021).

No mesmo sentido, confiram-se os seguintes precedentes desta

Corte Superior:

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO PROCESSO POR

CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INDEFERIMENTO

DO PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA

INQUISITÓRIA. TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. ATIVIDADE-

FIM. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. DESACERTO DA DECISÃO

AGRAVADA.POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO DA MOTIVAÇÃO

PER RELATIONEM. A despeito das razões expostas, deve ser

mantida a decisão monocrática agravada. No caso, a discussão

renovada no presente Agravo está presa à adoção da motivação

per relationem. Com efeito, a atual jurisprudência desta Corte

Superior e do Supremo Tribunal Federal entende que a utilização

da técnica per relationem atende à exigência do art. 93, IX, da

Lei Maior, e, consequentemente, respeita os princípios do

devido processo legal, contraditório e da ampla defesa.

Precedentes. Agravo conhecido e não provido. (Ag-AIRR-1611-

98.2010.5.06.0016, Relator Ministro Luiz José Dezena da Silva, 1ª

Turma, DEJT 04/08/2021).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. NULIDADE PROCESSUAL POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. DESPACHO AGRAVADO.

INOBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA DIALETICIDADE E DA

DELIMITAÇÃO RECURSAL.Não procede a alegação recursal de

nulidade do despacho agravado por negativa de prestação

jurisdicional, uma vez que fundamentada aquela decisão "no inciso

LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal, que preconiza o

princípio da duração razoável do processo", tendo sido,

efetivamente, dirimida a controvérsia de forma escorreita.Tem-se,

ademais, pleno conhecimento do disposto nos artigos 489, § 1º, III e

V, do NCPC, assim como do § 3º do art. 1.021 do CPC/2015, que

impediu o relator de simplesmente reproduzir as decisões

agravada/recorrida (fundamentação per relationem) que seriam, no

seu entender, suficientes para embasar sua decisão.Contudo, do

exame detido da decisão denegatória, concluiu-se que a parte

agravante não logrou êxito em demonstrar o preenchimento de

qualquer das hipóteses de admissibilidade do recurso de revista,

nos termos do artigo 896 da CLT. Assim, não foi simplesmente

ratificada ou reproduzida a decisão agravada, mas realizada uma

análise da possibilidade do provimento do apelo, bem como

afastados os argumentos e dispositivos invocados nas razões

recursais, mesmo que de forma sucinta pelo relator, nos termos do

art. 5º, LV e LXXVIII, da CF/88.Verifica-se por outro lado, que o

autor traz alegações genéricas com o intuito de demonstrar que o

recurso de revista efetivamente atendera os pressupostos recursais

de admissibilidade. Entretanto, sequer menciona o tema a merecer

seguimento. Nessa linha de argumentação, não há duvidas sobre a

inobservância do princípio da dialeticidade, que informa os

recursos.Inviável se revela a análise da correção, ou não, do

despacho agravado. Agravo conhecido e desprovido. (Ag-AIRR-

1001321-57.2016.5.02.0084, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 18/02/2022).

AGRAVO. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. OFENSA ÀS

GARANTIAS CONSTITUCIONAIS. NÃO CONFIGURAÇÃO. NÃO

PROVIMENTO. O artigo 932, III e IV, a, do CPC/2015 autoriza o

relator a negar seguimento ao recurso quando manifestamente

inadmissível, improcedente ou prejudicado em razão de

entendimento sumulado pelo respectivo Tribunal, sem que configure

desrespeito ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla

defesa. Ressalta-se ainda que a atual jurisprudência deste colendo

Tribunal Superior do Trabalho tem-se orientado no sentido de que a

confirmação jurídica e integral de decisões por seus próprios

fundamentos não configura desrespeito às garantias

constitucionais (motivação per relationem). Precedentes.

Portanto, a decisão, ainda que contrária aos interesses da parte,

encontra-se motivada, não havendo falar em negativa de prestação

jurisdicional. Assim, incólumes os artigos 5º, LV, e 93, IX, da

Constituição Federal. Agravo a que se nega provimento. [...] (Ag-

AIRR-200-90.2015.5.09.0006, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 4ª Turma, DEJT 18/02/2022).

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA DA PARTE RÉ. LEI Nº 13.467/2017.

FASE DE EXECUÇÃO. NULIDADE DA DECISÃO UNIPESSOAL,

POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 275
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

FUNDAMENTAÇÃO PER RELATIONEM .  A negat iva de

seguimento ao agravo de instrumento, mediante decisão

unipessoal que mantém a decisão denegatória do recurso de

revista proferida pelo Tribunal Regional, por motivação

referenciada - per relationem - incorpora essas razões e,

portanto, cumpre integralmente os ditames contidos nos

artigos 93, IX, da Constituição Federal, 832 da CLT e 489 do

Código de Processo Civil de 2015. Precedentes desta Corte e do

Supremo Tribunal Federal. Agravo conhecido e não provido. (Ag-

AIRR-1000605-77.2016.5.02.0715, Relator Ministro Cláudio

Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 01/04/2022).

No mais, conferindo efetividade aos princípios da razoável

duração do processo e da economia processual, que

compreende o máximo proveito da atividade jurisdicional e a mínima

de atividade processual, e, ainda, ante a ausência de prejuízo à

parte recorrente (CLT, art. 896, § 12), deixo de analisar a eventual

transcendência da causa.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, com fundamento no art. 118, X, do Regimento

Interno do Tribunal Superior do Trabalho, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 10 de março de 2024

AMAURY RODRIGUES PINTO JUNIOR

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000083-63.2022.5.06.0192
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA MOVIMENTACAO DE
MERCADORIAS EM GERAL DO
ESTADO DE PERNAMBUCO

ADVOGADO ANDRE LUIZ MONSEF
BORGES(OAB: 284074/SP)

AGRAVADO GAFOR S.A.

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO BADAN
HERRERA(OAB: 85351/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTACAO
DE MERCADORIAS EM GERAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0000083-63.2022.5.06.0192

AGRAVANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA

MOVIMENTACAO DE MERCADORIAS EM GERAL DO ESTADO

DE PERNAMBUCO

ADVOGADO : Dr. ANDRE LUIZ MONSEF BORGES

AGRAVADO : GAFOR S.A.

ADVOGADO : Dr. RODRIGO ANTONIO BADAN HERRERA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;
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III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000083-63.2022.5.06.0192
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA MOVIMENTACAO DE
MERCADORIAS EM GERAL DO
ESTADO DE PERNAMBUCO

ADVOGADO ANDRE LUIZ MONSEF
BORGES(OAB: 284074/SP)

AGRAVADO GAFOR S.A.

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO BADAN
HERRERA(OAB: 85351/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAFOR S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0000083-63.2022.5.06.0192

AGRAVANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA

MOVIMENTACAO DE MERCADORIAS EM GERAL DO ESTADO

DE PERNAMBUCO

ADVOGADO : Dr. ANDRE LUIZ MONSEF BORGES

AGRAVADO : GAFOR S.A.

ADVOGADO : Dr. RODRIGO ANTONIO BADAN HERRERA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010028-49.2023.5.03.0022
Relator AMAURY RODRIGUES PINTO

JUNIOR

AGRAVANTE CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

AGRAVANTE GUILHERME JOAO MONKEN
JUNIOR

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

AGRAVANTE MARCIO VILANOVA MONKEN

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

AGRAVANTE MARCELO VILANOVA MONKEN

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

AGRAVANTE JULIANA VILANOVA MONKEN

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

AGRAVADO MARISA COSTA SANTOS

ADVOGADO MARCELO DE ANDRADE PORTELLA
SENRA(OAB: 108347/MG)

AGRAVADO CRISTIANE LEANDRO PIRES

ADVOGADO MARCELO DE ANDRADE PORTELLA
SENRA(OAB: 108347/MG)

ADVOGADO BARBARA EVELYN ANDRADE
SENRA(OAB: 157986/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010028-49.2023.5.03.0022

AGRAVANTE: CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADA: Dra. ADRIANA DORADO TORRES

ADVOGADA: Dra. FLAVIA DORADO TORRES

AGRAVANTE: JULIANA VILANOVA MONKEN

ADVOGADA: Dra. ADRIANA DORADO TORRES

ADVOGADA: Dra. FLAVIA DORADO TORRES

AGRAVANTE: MARCELO VILANOVA MONKEN

ADVOGADA: Dra. ADRIANA DORADO TORRES

ADVOGADA: Dra. FLAVIA DORADO TORRES

AGRAVANTE: MARCIO VILANOVA MONKEN

ADVOGADA: Dra. ADRIANA DORADO TORRES

ADVOGADA: Dra. FLAVIA DORADO TORRES

AGRAVANTE: GUILHERME JOAO MONKEN JUNIOR

ADVOGADA: Dra. ADRIANA DORADO TORRES

ADVOGADA: Dra. FLAVIA DORADO TORRES

AGRAVADO: CRISTIANE LEANDRO PIRES

ADVOGADO: Dr. MARCELO DE ANDRADE PORTELLA SENRA

ADVOGADA: Dra. BARBARA EVELYN ANDRADE SENRA

AGRAVADO: MARISA COSTA SANTOS

ADVOGADO: Dr. MARCELO DE ANDRADE PORTELLA SENRA

GMARPJ/am

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento, no qual se pretende ver

admitido o trânsito do recurso de revista interposto contra acórdão

publicado na vigência da Lei n.º 13.467/2017.

O Tribunal Regional do Trabalho, ao exercer o juízo de

admissibilidade recursal, em conformidade com a competência

decisória prevista no art. 896, § 1º, da CLT, denegou seguimento ao

recurso de revista, adotando a seguinte fundamentação, verbis:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /
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Cumprimento / Execução / Desconsideração da Personalidade

Jurídica.

Trata-se de recurso de revista interposto contra decisão proferida

em execução, a exigir o exame da sua admissibil idade,

exclusivamente, sob o ângulo de possível ofensa à Constituição da

República, conforme previsão expressa no §2º do art. 896 da CLT.

Verificoque os recorrentes não indicam ofensa a dispositivo

c o n s t i t u c i o n a l ,  l i m i t a n d o - s e  a  a v e n t a r  o f e n s a  a

normainfraconstitucional, o que não se enquadra na hipótese

restritiva de cabimento dorecurso (§2º do art. 896 da CLT).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

A despeito da argumentação apresentada, a parte agravante não

logra êxito em acessar a via recursal de natureza extraordinária.

É que, do cotejo entre o acórdão proferido pela Corte Regional e a

correspondente impugnação articulada nas razões do recurso de

revista, constata-se que a parte recorrente efetivamente não

demostrou o cumprimento dos pressupostos necessários para

o processamento do apelo, na forma exigida no art. 896 da CLT.

Assim, tendo em conta que a apreciação analítica do recurso de

revista não viabilizaria o processamento do apelo, com supedâneo

na legítima adoção da técnica de motivação per relationem,

confirmo a decisão agravada por seus próprios e jurídicos

fundamentos.

Impende esclarecer, com amparo na jurisprudência consolidada no

Supremo Tribunal Federal, que a remissão aos fundamentos

constantes da decisão recorrida como expressa razão de decidir

constitui meio hábil a satisfazer a exigência constitucional da

motivação das decisões proferidas pelo Poder Judiciário, revelando-

se, portanto, compatível com a disciplina do art. 93, IX, da

Constituição Federal.

A referendar esse entendimento, destacam-se, dentre muitos e na

fração de interesse, os precedentes da Suprema Corte abaixo

transcritos:

EMENTA AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. CRIME

DE CORRUPÇÃO PASSIVA. WRIT SUCEDÂNEO DE RECURSO

OU REVISÃO CRIMINAL. DOSIMETRIA. INCIDÊNCIA DE CAUSA

DE AUMENTO. FUNDAMENTAÇÃO PER RELATIONEM .

VALIDADE. INEXISTÊNCIA DE FLAGRANTE ILEGALIDADE OU

TERATOLOGIA. 1. Inadmissível o emprego do habeas corpus como

sucedâneo de recurso ou revisão criminal. Precedentes. 2. Da

leitura dos fundamentos do acórdão objurgado, constato

explicitados os motivos de decidir, circunstância que afasta o vício

da nulidade por negativa de prestação jurisdicional arguido (art. 93,

IX, da Lei Maior). A disparidade entre o resultado do julgamento e a

expectativa da parte não sugestiona lesão à norma do texto

republicano. 3. O Supremo Tribunal Federal tem jurisprudência

consolidada quanto à regularidade da fundamentação per

relationem como técnica de motivação das decisões judiciais.

Precedentes. 4. Agravo regimental conhecido e não provido. (HC

211740 AgR, Relatora ROSA WEBER, Primeira Turma,

PROCESSO ELETRÔNICO, DJe 01/04/2022).

DIREITO PROCESSUAL PENAL. AGRAVO INTERNO EM

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FRAUDE A

CREDORES.  INDUÇÃO A ERRO.  MOTIVAÇÃO PER

RELATIONEM. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO

ART. 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ANÁLISE DA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL E REEXAME DO

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA

2 7 9 / S T F .  I N O V A Ç Ã O  R E C U R S A L .  A U S Ê N C I A  D E

PREQUESTIONAMENTO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal (STF) é no sentido de que não viola a Constituição

Federal o uso da técnica da motivação per relationem (ARE

757.522 AgR, Rel. Min. Celso de Mello). Precedentes. 2. O STF tem

entendimento no sentido de que as decisões judiciais não

precisam ser necessariamente analíticas, bastando que

contenham fundamentos suficientes para justificar suas

conclusões (AI 791.292-QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes). Na

hipótese, a decisão está devidamente fundamentada, embora em

sentido contrário aos interesses da parte agravante. [...]. 7. Agravo

interno a que se nega provimento. (ARE 1339222 AgR, Relator

ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, DJe 04/10/2021).

No mesmo sentido, confiram-se os seguintes precedentes desta

Corte Superior:

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO PROCESSO POR

CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INDEFERIMENTO

DO PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA

INQUISITÓRIA. TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. ATIVIDADE-

FIM. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. DESACERTO DA DECISÃO

AGRAVADA.POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO DA MOTIVAÇÃO

PER RELATIONEM. A despeito das razões expostas, deve ser

mantida a decisão monocrática agravada. No caso, a discussão

renovada no presente Agravo está presa à adoção da motivação

per relationem. Com efeito, a atual jurisprudência desta Corte

Superior e do Supremo Tribunal Federal entende que a utilização
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da técnica per relationem atende à exigência do art. 93, IX, da

Lei Maior, e, consequentemente, respeita os princípios do

devido processo legal, contraditório e da ampla defesa.

Precedentes. Agravo conhecido e não provido. (Ag-AIRR-1611-

98.2010.5.06.0016, Relator Ministro Luiz José Dezena da Silva, 1ª

Turma, DEJT 04/08/2021).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. NULIDADE PROCESSUAL POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. DESPACHO AGRAVADO.

INOBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA DIALETICIDADE E DA

DELIMITAÇÃO RECURSAL.Não procede a alegação recursal de

nulidade do despacho agravado por negativa de prestação

jurisdicional, uma vez que fundamentada aquela decisão "no inciso

LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal, que preconiza o

princípio da duração razoável do processo", tendo sido,

efetivamente, dirimida a controvérsia de forma escorreita.Tem-se,

ademais, pleno conhecimento do disposto nos artigos 489, § 1º, III e

V, do NCPC, assim como do § 3º do art. 1.021 do CPC/2015, que

impediu o relator de simplesmente reproduzir as decisões

agravada/recorrida (fundamentação per relationem) que seriam, no

seu entender, suficientes para embasar sua decisão.Contudo, do

exame detido da decisão denegatória, concluiu-se que a parte

agravante não logrou êxito em demonstrar o preenchimento de

qualquer das hipóteses de admissibilidade do recurso de revista,

nos termos do artigo 896 da CLT. Assim, não foi simplesmente

ratificada ou reproduzida a decisão agravada, mas realizada uma

análise da possibilidade do provimento do apelo, bem como

afastados os argumentos e dispositivos invocados nas razões

recursais, mesmo que de forma sucinta pelo relator, nos termos do

art. 5º, LV e LXXVIII, da CF/88.Verifica-se por outro lado, que o

autor traz alegações genéricas com o intuito de demonstrar que o

recurso de revista efetivamente atendera os pressupostos recursais

de admissibilidade. Entretanto, sequer menciona o tema a merecer

seguimento. Nessa linha de argumentação, não há duvidas sobre a

inobservância do princípio da dialeticidade, que informa os

recursos.Inviável se revela a análise da correção, ou não, do

despacho agravado. Agravo conhecido e desprovido. (Ag-AIRR-

1001321-57.2016.5.02.0084, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 18/02/2022).

AGRAVO. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. OFENSA ÀS

GARANTIAS CONSTITUCIONAIS. NÃO CONFIGURAÇÃO. NÃO

PROVIMENTO. O artigo 932, III e IV, a, do CPC/2015 autoriza o

relator a negar seguimento ao recurso quando manifestamente

inadmissível, improcedente ou prejudicado em razão de

entendimento sumulado pelo respectivo Tribunal, sem que configure

desrespeito ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla

defesa. Ressalta-se ainda que a atual jurisprudência deste colendo

Tribunal Superior do Trabalho tem-se orientado no sentido de que a

confirmação jurídica e integral de decisões por seus próprios

fundamentos não configura desrespeito às garantias

constitucionais (motivação per relationem). Precedentes.

Portanto, a decisão, ainda que contrária aos interesses da parte,

encontra-se motivada, não havendo falar em negativa de prestação

jurisdicional. Assim, incólumes os artigos 5º, LV, e 93, IX, da

Constituição Federal. Agravo a que se nega provimento. [...] (Ag-

AIRR-200-90.2015.5.09.0006, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 4ª Turma, DEJT 18/02/2022).

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA DA PARTE RÉ. LEI Nº 13.467/2017.

FASE DE EXECUÇÃO. NULIDADE DA DECISÃO UNIPESSOAL,

POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

FUNDAMENTAÇÃO PER RELATIONEM .  A negat iva de

seguimento ao agravo de instrumento, mediante decisão

unipessoal que mantém a decisão denegatória do recurso de

revista proferida pelo Tribunal Regional, por motivação

referenciada - per relationem - incorpora essas razões e,

portanto, cumpre integralmente os ditames contidos nos

artigos 93, IX, da Constituição Federal, 832 da CLT e 489 do

Código de Processo Civil de 2015. Precedentes desta Corte e do

Supremo Tribunal Federal. Agravo conhecido e não provido. (Ag-

AIRR-1000605-77.2016.5.02.0715, Relator Ministro Cláudio

Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 01/04/2022).

No mais, conferindo efetividade aos princípios da razoável

duração do processo e da economia processual, que

compreende o máximo proveito da atividade jurisdicional e a mínima

de atividade processual, e, ainda, ante a ausência de prejuízo à

parte recorrente (CLT, art. 896, § 12), deixo de analisar a eventual

transcendência da causa.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, com fundamento no art. 118, X, do Regimento

Interno do Tribunal Superior do Trabalho, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 10 de março de 2024
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AMAURY RODRIGUES PINTO JUNIOR

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010028-49.2023.5.03.0022
Relator AMAURY RODRIGUES PINTO

JUNIOR

AGRAVANTE CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

AGRAVANTE GUILHERME JOAO MONKEN
JUNIOR

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

AGRAVANTE MARCIO VILANOVA MONKEN

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

AGRAVANTE MARCELO VILANOVA MONKEN

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

AGRAVANTE JULIANA VILANOVA MONKEN

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

AGRAVADO MARISA COSTA SANTOS

ADVOGADO MARCELO DE ANDRADE PORTELLA
SENRA(OAB: 108347/MG)

AGRAVADO CRISTIANE LEANDRO PIRES

ADVOGADO MARCELO DE ANDRADE PORTELLA
SENRA(OAB: 108347/MG)

ADVOGADO BARBARA EVELYN ANDRADE
SENRA(OAB: 157986/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA VILANOVA MONKEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010028-49.2023.5.03.0022

AGRAVANTE: CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADA: Dra. ADRIANA DORADO TORRES

ADVOGADA: Dra. FLAVIA DORADO TORRES

AGRAVANTE: JULIANA VILANOVA MONKEN

ADVOGADA: Dra. ADRIANA DORADO TORRES

ADVOGADA: Dra. FLAVIA DORADO TORRES

AGRAVANTE: MARCELO VILANOVA MONKEN

ADVOGADA: Dra. ADRIANA DORADO TORRES

ADVOGADA: Dra. FLAVIA DORADO TORRES

AGRAVANTE: MARCIO VILANOVA MONKEN

ADVOGADA: Dra. ADRIANA DORADO TORRES

ADVOGADA: Dra. FLAVIA DORADO TORRES

AGRAVANTE: GUILHERME JOAO MONKEN JUNIOR

ADVOGADA: Dra. ADRIANA DORADO TORRES

ADVOGADA: Dra. FLAVIA DORADO TORRES

AGRAVADO: CRISTIANE LEANDRO PIRES

ADVOGADO: Dr. MARCELO DE ANDRADE PORTELLA SENRA

ADVOGADA: Dra. BARBARA EVELYN ANDRADE SENRA

AGRAVADO: MARISA COSTA SANTOS

ADVOGADO: Dr. MARCELO DE ANDRADE PORTELLA SENRA

GMARPJ/am

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento, no qual se pretende ver

admitido o trânsito do recurso de revista interposto contra acórdão

publicado na vigência da Lei n.º 13.467/2017.

O Tribunal Regional do Trabalho, ao exercer o juízo de

admissibilidade recursal, em conformidade com a competência

decisória prevista no art. 896, § 1º, da CLT, denegou seguimento ao

recurso de revista, adotando a seguinte fundamentação, verbis:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Desconsideração da Personalidade

Jurídica.

Trata-se de recurso de revista interposto contra decisão proferida

em execução, a exigir o exame da sua admissibil idade,

exclusivamente, sob o ângulo de possível ofensa à Constituição da

República, conforme previsão expressa no §2º do art. 896 da CLT.

Verificoque os recorrentes não indicam ofensa a dispositivo
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c o n s t i t u c i o n a l ,  l i m i t a n d o - s e  a  a v e n t a r  o f e n s a  a

normainfraconstitucional, o que não se enquadra na hipótese

restritiva de cabimento dorecurso (§2º do art. 896 da CLT).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

A despeito da argumentação apresentada, a parte agravante não

logra êxito em acessar a via recursal de natureza extraordinária.

É que, do cotejo entre o acórdão proferido pela Corte Regional e a

correspondente impugnação articulada nas razões do recurso de

revista, constata-se que a parte recorrente efetivamente não

demostrou o cumprimento dos pressupostos necessários para

o processamento do apelo, na forma exigida no art. 896 da CLT.

Assim, tendo em conta que a apreciação analítica do recurso de

revista não viabilizaria o processamento do apelo, com supedâneo

na legítima adoção da técnica de motivação per relationem,

confirmo a decisão agravada por seus próprios e jurídicos

fundamentos.

Impende esclarecer, com amparo na jurisprudência consolidada no

Supremo Tribunal Federal, que a remissão aos fundamentos

constantes da decisão recorrida como expressa razão de decidir

constitui meio hábil a satisfazer a exigência constitucional da

motivação das decisões proferidas pelo Poder Judiciário, revelando-

se, portanto, compatível com a disciplina do art. 93, IX, da

Constituição Federal.

A referendar esse entendimento, destacam-se, dentre muitos e na

fração de interesse, os precedentes da Suprema Corte abaixo

transcritos:

EMENTA AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. CRIME

DE CORRUPÇÃO PASSIVA. WRIT SUCEDÂNEO DE RECURSO

OU REVISÃO CRIMINAL. DOSIMETRIA. INCIDÊNCIA DE CAUSA

DE AUMENTO. FUNDAMENTAÇÃO PER RELATIONEM .

VALIDADE. INEXISTÊNCIA DE FLAGRANTE ILEGALIDADE OU

TERATOLOGIA. 1. Inadmissível o emprego do habeas corpus como

sucedâneo de recurso ou revisão criminal. Precedentes. 2. Da

leitura dos fundamentos do acórdão objurgado, constato

explicitados os motivos de decidir, circunstância que afasta o vício

da nulidade por negativa de prestação jurisdicional arguido (art. 93,

IX, da Lei Maior). A disparidade entre o resultado do julgamento e a

expectativa da parte não sugestiona lesão à norma do texto

republicano. 3. O Supremo Tribunal Federal tem jurisprudência

consolidada quanto à regularidade da fundamentação per

relationem como técnica de motivação das decisões judiciais.

Precedentes. 4. Agravo regimental conhecido e não provido. (HC

211740 AgR, Relatora ROSA WEBER, Primeira Turma,

PROCESSO ELETRÔNICO, DJe 01/04/2022).

DIREITO PROCESSUAL PENAL. AGRAVO INTERNO EM

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FRAUDE A

CREDORES.  INDUÇÃO A ERRO.  MOTIVAÇÃO PER

RELATIONEM. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO

ART. 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ANÁLISE DA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL E REEXAME DO

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA

2 7 9 / S T F .  I N O V A Ç Ã O  R E C U R S A L .  A U S Ê N C I A  D E

PREQUESTIONAMENTO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal (STF) é no sentido de que não viola a Constituição

Federal o uso da técnica da motivação per relationem (ARE

757.522 AgR, Rel. Min. Celso de Mello). Precedentes. 2. O STF tem

entendimento no sentido de que as decisões judiciais não

precisam ser necessariamente analíticas, bastando que

contenham fundamentos suficientes para justificar suas

conclusões (AI 791.292-QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes). Na

hipótese, a decisão está devidamente fundamentada, embora em

sentido contrário aos interesses da parte agravante. [...]. 7. Agravo

interno a que se nega provimento. (ARE 1339222 AgR, Relator

ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, DJe 04/10/2021).

No mesmo sentido, confiram-se os seguintes precedentes desta

Corte Superior:

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO PROCESSO POR

CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INDEFERIMENTO

DO PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA

INQUISITÓRIA. TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. ATIVIDADE-

FIM. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. DESACERTO DA DECISÃO

AGRAVADA.POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO DA MOTIVAÇÃO

PER RELATIONEM. A despeito das razões expostas, deve ser

mantida a decisão monocrática agravada. No caso, a discussão

renovada no presente Agravo está presa à adoção da motivação

per relationem. Com efeito, a atual jurisprudência desta Corte

Superior e do Supremo Tribunal Federal entende que a utilização

da técnica per relationem atende à exigência do art. 93, IX, da

Lei Maior, e, consequentemente, respeita os princípios do

devido processo legal, contraditório e da ampla defesa.

Precedentes. Agravo conhecido e não provido. (Ag-AIRR-1611-

98.2010.5.06.0016, Relator Ministro Luiz José Dezena da Silva, 1ª

Turma, DEJT 04/08/2021).
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AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. NULIDADE PROCESSUAL POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. DESPACHO AGRAVADO.

INOBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA DIALETICIDADE E DA

DELIMITAÇÃO RECURSAL.Não procede a alegação recursal de

nulidade do despacho agravado por negativa de prestação

jurisdicional, uma vez que fundamentada aquela decisão "no inciso

LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal, que preconiza o

princípio da duração razoável do processo", tendo sido,

efetivamente, dirimida a controvérsia de forma escorreita.Tem-se,

ademais, pleno conhecimento do disposto nos artigos 489, § 1º, III e

V, do NCPC, assim como do § 3º do art. 1.021 do CPC/2015, que

impediu o relator de simplesmente reproduzir as decisões

agravada/recorrida (fundamentação per relationem) que seriam, no

seu entender, suficientes para embasar sua decisão.Contudo, do

exame detido da decisão denegatória, concluiu-se que a parte

agravante não logrou êxito em demonstrar o preenchimento de

qualquer das hipóteses de admissibilidade do recurso de revista,

nos termos do artigo 896 da CLT. Assim, não foi simplesmente

ratificada ou reproduzida a decisão agravada, mas realizada uma

análise da possibilidade do provimento do apelo, bem como

afastados os argumentos e dispositivos invocados nas razões

recursais, mesmo que de forma sucinta pelo relator, nos termos do

art. 5º, LV e LXXVIII, da CF/88.Verifica-se por outro lado, que o

autor traz alegações genéricas com o intuito de demonstrar que o

recurso de revista efetivamente atendera os pressupostos recursais

de admissibilidade. Entretanto, sequer menciona o tema a merecer

seguimento. Nessa linha de argumentação, não há duvidas sobre a

inobservância do princípio da dialeticidade, que informa os

recursos.Inviável se revela a análise da correção, ou não, do

despacho agravado. Agravo conhecido e desprovido. (Ag-AIRR-

1001321-57.2016.5.02.0084, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 18/02/2022).

AGRAVO. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. OFENSA ÀS

GARANTIAS CONSTITUCIONAIS. NÃO CONFIGURAÇÃO. NÃO

PROVIMENTO. O artigo 932, III e IV, a, do CPC/2015 autoriza o

relator a negar seguimento ao recurso quando manifestamente

inadmissível, improcedente ou prejudicado em razão de

entendimento sumulado pelo respectivo Tribunal, sem que configure

desrespeito ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla

defesa. Ressalta-se ainda que a atual jurisprudência deste colendo

Tribunal Superior do Trabalho tem-se orientado no sentido de que a

confirmação jurídica e integral de decisões por seus próprios

fundamentos não configura desrespeito às garantias

constitucionais (motivação per relationem). Precedentes.

Portanto, a decisão, ainda que contrária aos interesses da parte,

encontra-se motivada, não havendo falar em negativa de prestação

jurisdicional. Assim, incólumes os artigos 5º, LV, e 93, IX, da

Constituição Federal. Agravo a que se nega provimento. [...] (Ag-

AIRR-200-90.2015.5.09.0006, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 4ª Turma, DEJT 18/02/2022).

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA DA PARTE RÉ. LEI Nº 13.467/2017.

FASE DE EXECUÇÃO. NULIDADE DA DECISÃO UNIPESSOAL,

POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

FUNDAMENTAÇÃO PER RELATIONEM .  A negat iva de

seguimento ao agravo de instrumento, mediante decisão

unipessoal que mantém a decisão denegatória do recurso de

revista proferida pelo Tribunal Regional, por motivação

referenciada - per relationem - incorpora essas razões e,

portanto, cumpre integralmente os ditames contidos nos

artigos 93, IX, da Constituição Federal, 832 da CLT e 489 do

Código de Processo Civil de 2015. Precedentes desta Corte e do

Supremo Tribunal Federal. Agravo conhecido e não provido. (Ag-

AIRR-1000605-77.2016.5.02.0715, Relator Ministro Cláudio

Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 01/04/2022).

No mais, conferindo efetividade aos princípios da razoável

duração do processo e da economia processual, que

compreende o máximo proveito da atividade jurisdicional e a mínima

de atividade processual, e, ainda, ante a ausência de prejuízo à

parte recorrente (CLT, art. 896, § 12), deixo de analisar a eventual

transcendência da causa.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, com fundamento no art. 118, X, do Regimento

Interno do Tribunal Superior do Trabalho, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 10 de março de 2024

AMAURY RODRIGUES PINTO JUNIOR

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010028-49.2023.5.03.0022
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D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento, no qual se pretende ver

admitido o trânsito do recurso de revista interposto contra acórdão

publicado na vigência da Lei n.º 13.467/2017.

O Tribunal Regional do Trabalho, ao exercer o juízo de

admissibilidade recursal, em conformidade com a competência

decisória prevista no art. 896, § 1º, da CLT, denegou seguimento ao

recurso de revista, adotando a seguinte fundamentação, verbis:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Desconsideração da Personalidade

Jurídica.

Trata-se de recurso de revista interposto contra decisão proferida

em execução, a exigir o exame da sua admissibil idade,

exclusivamente, sob o ângulo de possível ofensa à Constituição da

República, conforme previsão expressa no §2º do art. 896 da CLT.

Verificoque os recorrentes não indicam ofensa a dispositivo

c o n s t i t u c i o n a l ,  l i m i t a n d o - s e  a  a v e n t a r  o f e n s a  a

normainfraconstitucional, o que não se enquadra na hipótese

restritiva de cabimento dorecurso (§2º do art. 896 da CLT).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

A despeito da argumentação apresentada, a parte agravante não
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logra êxito em acessar a via recursal de natureza extraordinária.

É que, do cotejo entre o acórdão proferido pela Corte Regional e a

correspondente impugnação articulada nas razões do recurso de

revista, constata-se que a parte recorrente efetivamente não

demostrou o cumprimento dos pressupostos necessários para

o processamento do apelo, na forma exigida no art. 896 da CLT.

Assim, tendo em conta que a apreciação analítica do recurso de

revista não viabilizaria o processamento do apelo, com supedâneo

na legítima adoção da técnica de motivação per relationem,

confirmo a decisão agravada por seus próprios e jurídicos

fundamentos.

Impende esclarecer, com amparo na jurisprudência consolidada no

Supremo Tribunal Federal, que a remissão aos fundamentos

constantes da decisão recorrida como expressa razão de decidir

constitui meio hábil a satisfazer a exigência constitucional da

motivação das decisões proferidas pelo Poder Judiciário, revelando-

se, portanto, compatível com a disciplina do art. 93, IX, da

Constituição Federal.

A referendar esse entendimento, destacam-se, dentre muitos e na

fração de interesse, os precedentes da Suprema Corte abaixo

transcritos:

EMENTA AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. CRIME

DE CORRUPÇÃO PASSIVA. WRIT SUCEDÂNEO DE RECURSO

OU REVISÃO CRIMINAL. DOSIMETRIA. INCIDÊNCIA DE CAUSA

DE AUMENTO. FUNDAMENTAÇÃO PER RELATIONEM .

VALIDADE. INEXISTÊNCIA DE FLAGRANTE ILEGALIDADE OU

TERATOLOGIA. 1. Inadmissível o emprego do habeas corpus como

sucedâneo de recurso ou revisão criminal. Precedentes. 2. Da

leitura dos fundamentos do acórdão objurgado, constato

explicitados os motivos de decidir, circunstância que afasta o vício

da nulidade por negativa de prestação jurisdicional arguido (art. 93,

IX, da Lei Maior). A disparidade entre o resultado do julgamento e a

expectativa da parte não sugestiona lesão à norma do texto

republicano. 3. O Supremo Tribunal Federal tem jurisprudência

consolidada quanto à regularidade da fundamentação per

relationem como técnica de motivação das decisões judiciais.

Precedentes. 4. Agravo regimental conhecido e não provido. (HC

211740 AgR, Relatora ROSA WEBER, Primeira Turma,

PROCESSO ELETRÔNICO, DJe 01/04/2022).

DIREITO PROCESSUAL PENAL. AGRAVO INTERNO EM

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FRAUDE A

CREDORES.  INDUÇÃO A ERRO.  MOTIVAÇÃO PER

RELATIONEM. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO

ART. 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ANÁLISE DA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL E REEXAME DO

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA

2 7 9 / S T F .  I N O V A Ç Ã O  R E C U R S A L .  A U S Ê N C I A  D E

PREQUESTIONAMENTO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal (STF) é no sentido de que não viola a Constituição

Federal o uso da técnica da motivação per relationem (ARE

757.522 AgR, Rel. Min. Celso de Mello). Precedentes. 2. O STF tem

entendimento no sentido de que as decisões judiciais não

precisam ser necessariamente analíticas, bastando que

contenham fundamentos suficientes para justificar suas

conclusões (AI 791.292-QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes). Na

hipótese, a decisão está devidamente fundamentada, embora em

sentido contrário aos interesses da parte agravante. [...]. 7. Agravo

interno a que se nega provimento. (ARE 1339222 AgR, Relator

ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, DJe 04/10/2021).

No mesmo sentido, confiram-se os seguintes precedentes desta

Corte Superior:

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO PROCESSO POR

CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INDEFERIMENTO

DO PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA

INQUISITÓRIA. TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. ATIVIDADE-

FIM. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. DESACERTO DA DECISÃO

AGRAVADA.POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO DA MOTIVAÇÃO

PER RELATIONEM. A despeito das razões expostas, deve ser

mantida a decisão monocrática agravada. No caso, a discussão

renovada no presente Agravo está presa à adoção da motivação

per relationem. Com efeito, a atual jurisprudência desta Corte

Superior e do Supremo Tribunal Federal entende que a utilização

da técnica per relationem atende à exigência do art. 93, IX, da

Lei Maior, e, consequentemente, respeita os princípios do

devido processo legal, contraditório e da ampla defesa.

Precedentes. Agravo conhecido e não provido. (Ag-AIRR-1611-

98.2010.5.06.0016, Relator Ministro Luiz José Dezena da Silva, 1ª

Turma, DEJT 04/08/2021).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. NULIDADE PROCESSUAL POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. DESPACHO AGRAVADO.

INOBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA DIALETICIDADE E DA

DELIMITAÇÃO RECURSAL.Não procede a alegação recursal de

nulidade do despacho agravado por negativa de prestação

jurisdicional, uma vez que fundamentada aquela decisão "no inciso
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LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal, que preconiza o

princípio da duração razoável do processo", tendo sido,

efetivamente, dirimida a controvérsia de forma escorreita.Tem-se,

ademais, pleno conhecimento do disposto nos artigos 489, § 1º, III e

V, do NCPC, assim como do § 3º do art. 1.021 do CPC/2015, que

impediu o relator de simplesmente reproduzir as decisões

agravada/recorrida (fundamentação per relationem) que seriam, no

seu entender, suficientes para embasar sua decisão.Contudo, do

exame detido da decisão denegatória, concluiu-se que a parte

agravante não logrou êxito em demonstrar o preenchimento de

qualquer das hipóteses de admissibilidade do recurso de revista,

nos termos do artigo 896 da CLT. Assim, não foi simplesmente

ratificada ou reproduzida a decisão agravada, mas realizada uma

análise da possibilidade do provimento do apelo, bem como

afastados os argumentos e dispositivos invocados nas razões

recursais, mesmo que de forma sucinta pelo relator, nos termos do

art. 5º, LV e LXXVIII, da CF/88.Verifica-se por outro lado, que o

autor traz alegações genéricas com o intuito de demonstrar que o

recurso de revista efetivamente atendera os pressupostos recursais

de admissibilidade. Entretanto, sequer menciona o tema a merecer

seguimento. Nessa linha de argumentação, não há duvidas sobre a

inobservância do princípio da dialeticidade, que informa os

recursos.Inviável se revela a análise da correção, ou não, do

despacho agravado. Agravo conhecido e desprovido. (Ag-AIRR-

1001321-57.2016.5.02.0084, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 18/02/2022).

AGRAVO. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. OFENSA ÀS

GARANTIAS CONSTITUCIONAIS. NÃO CONFIGURAÇÃO. NÃO

PROVIMENTO. O artigo 932, III e IV, a, do CPC/2015 autoriza o

relator a negar seguimento ao recurso quando manifestamente

inadmissível, improcedente ou prejudicado em razão de

entendimento sumulado pelo respectivo Tribunal, sem que configure

desrespeito ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla

defesa. Ressalta-se ainda que a atual jurisprudência deste colendo

Tribunal Superior do Trabalho tem-se orientado no sentido de que a

confirmação jurídica e integral de decisões por seus próprios

fundamentos não configura desrespeito às garantias

constitucionais (motivação per relationem). Precedentes.

Portanto, a decisão, ainda que contrária aos interesses da parte,

encontra-se motivada, não havendo falar em negativa de prestação

jurisdicional. Assim, incólumes os artigos 5º, LV, e 93, IX, da

Constituição Federal. Agravo a que se nega provimento. [...] (Ag-

AIRR-200-90.2015.5.09.0006, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 4ª Turma, DEJT 18/02/2022).

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA DA PARTE RÉ. LEI Nº 13.467/2017.

FASE DE EXECUÇÃO. NULIDADE DA DECISÃO UNIPESSOAL,

POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

FUNDAMENTAÇÃO PER RELATIONEM .  A negat iva de

seguimento ao agravo de instrumento, mediante decisão

unipessoal que mantém a decisão denegatória do recurso de

revista proferida pelo Tribunal Regional, por motivação

referenciada - per relationem - incorpora essas razões e,

portanto, cumpre integralmente os ditames contidos nos

artigos 93, IX, da Constituição Federal, 832 da CLT e 489 do

Código de Processo Civil de 2015. Precedentes desta Corte e do

Supremo Tribunal Federal. Agravo conhecido e não provido. (Ag-

AIRR-1000605-77.2016.5.02.0715, Relator Ministro Cláudio

Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 01/04/2022).

No mais, conferindo efetividade aos princípios da razoável

duração do processo e da economia processual, que

compreende o máximo proveito da atividade jurisdicional e a mínima

de atividade processual, e, ainda, ante a ausência de prejuízo à

parte recorrente (CLT, art. 896, § 12), deixo de analisar a eventual

transcendência da causa.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, com fundamento no art. 118, X, do Regimento

Interno do Tribunal Superior do Trabalho, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 10 de março de 2024

AMAURY RODRIGUES PINTO JUNIOR

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010028-49.2023.5.03.0022
Relator AMAURY RODRIGUES PINTO

JUNIOR
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ADVOGADA: Dra. ADRIANA DORADO TORRES

ADVOGADA: Dra. FLAVIA DORADO TORRES
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D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento, no qual se pretende ver

admitido o trânsito do recurso de revista interposto contra acórdão

publicado na vigência da Lei n.º 13.467/2017.

O Tribunal Regional do Trabalho, ao exercer o juízo de

admissibilidade recursal, em conformidade com a competência

decisória prevista no art. 896, § 1º, da CLT, denegou seguimento ao

recurso de revista, adotando a seguinte fundamentação, verbis:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Desconsideração da Personalidade

Jurídica.

Trata-se de recurso de revista interposto contra decisão proferida

em execução, a exigir o exame da sua admissibil idade,

exclusivamente, sob o ângulo de possível ofensa à Constituição da

República, conforme previsão expressa no §2º do art. 896 da CLT.

Verificoque os recorrentes não indicam ofensa a dispositivo

c o n s t i t u c i o n a l ,  l i m i t a n d o - s e  a  a v e n t a r  o f e n s a  a

normainfraconstitucional, o que não se enquadra na hipótese

restritiva de cabimento dorecurso (§2º do art. 896 da CLT).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

A despeito da argumentação apresentada, a parte agravante não

logra êxito em acessar a via recursal de natureza extraordinária.

É que, do cotejo entre o acórdão proferido pela Corte Regional e a

correspondente impugnação articulada nas razões do recurso de

revista, constata-se que a parte recorrente efetivamente não

demostrou o cumprimento dos pressupostos necessários para

o processamento do apelo, na forma exigida no art. 896 da CLT.

Assim, tendo em conta que a apreciação analítica do recurso de
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revista não viabilizaria o processamento do apelo, com supedâneo

na legítima adoção da técnica de motivação per relationem,

confirmo a decisão agravada por seus próprios e jurídicos

fundamentos.

Impende esclarecer, com amparo na jurisprudência consolidada no

Supremo Tribunal Federal, que a remissão aos fundamentos

constantes da decisão recorrida como expressa razão de decidir

constitui meio hábil a satisfazer a exigência constitucional da

motivação das decisões proferidas pelo Poder Judiciário, revelando-

se, portanto, compatível com a disciplina do art. 93, IX, da

Constituição Federal.

A referendar esse entendimento, destacam-se, dentre muitos e na

fração de interesse, os precedentes da Suprema Corte abaixo

transcritos:

EMENTA AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. CRIME

DE CORRUPÇÃO PASSIVA. WRIT SUCEDÂNEO DE RECURSO

OU REVISÃO CRIMINAL. DOSIMETRIA. INCIDÊNCIA DE CAUSA

DE AUMENTO. FUNDAMENTAÇÃO PER RELATIONEM .

VALIDADE. INEXISTÊNCIA DE FLAGRANTE ILEGALIDADE OU

TERATOLOGIA. 1. Inadmissível o emprego do habeas corpus como

sucedâneo de recurso ou revisão criminal. Precedentes. 2. Da

leitura dos fundamentos do acórdão objurgado, constato

explicitados os motivos de decidir, circunstância que afasta o vício

da nulidade por negativa de prestação jurisdicional arguido (art. 93,

IX, da Lei Maior). A disparidade entre o resultado do julgamento e a

expectativa da parte não sugestiona lesão à norma do texto

republicano. 3. O Supremo Tribunal Federal tem jurisprudência

consolidada quanto à regularidade da fundamentação per

relationem como técnica de motivação das decisões judiciais.

Precedentes. 4. Agravo regimental conhecido e não provido. (HC

211740 AgR, Relatora ROSA WEBER, Primeira Turma,

PROCESSO ELETRÔNICO, DJe 01/04/2022).

DIREITO PROCESSUAL PENAL. AGRAVO INTERNO EM

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FRAUDE A

CREDORES.  INDUÇÃO A ERRO.  MOTIVAÇÃO PER

RELATIONEM. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO

ART. 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ANÁLISE DA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL E REEXAME DO

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA

2 7 9 / S T F .  I N O V A Ç Ã O  R E C U R S A L .  A U S Ê N C I A  D E

PREQUESTIONAMENTO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal (STF) é no sentido de que não viola a Constituição

Federal o uso da técnica da motivação per relationem (ARE

757.522 AgR, Rel. Min. Celso de Mello). Precedentes. 2. O STF tem

entendimento no sentido de que as decisões judiciais não

precisam ser necessariamente analíticas, bastando que

contenham fundamentos suficientes para justificar suas

conclusões (AI 791.292-QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes). Na

hipótese, a decisão está devidamente fundamentada, embora em

sentido contrário aos interesses da parte agravante. [...]. 7. Agravo

interno a que se nega provimento. (ARE 1339222 AgR, Relator

ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, DJe 04/10/2021).

No mesmo sentido, confiram-se os seguintes precedentes desta

Corte Superior:

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO PROCESSO POR

CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INDEFERIMENTO

DO PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA

INQUISITÓRIA. TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. ATIVIDADE-

FIM. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. DESACERTO DA DECISÃO

AGRAVADA.POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO DA MOTIVAÇÃO

PER RELATIONEM. A despeito das razões expostas, deve ser

mantida a decisão monocrática agravada. No caso, a discussão

renovada no presente Agravo está presa à adoção da motivação

per relationem. Com efeito, a atual jurisprudência desta Corte

Superior e do Supremo Tribunal Federal entende que a utilização

da técnica per relationem atende à exigência do art. 93, IX, da

Lei Maior, e, consequentemente, respeita os princípios do

devido processo legal, contraditório e da ampla defesa.

Precedentes. Agravo conhecido e não provido. (Ag-AIRR-1611-

98.2010.5.06.0016, Relator Ministro Luiz José Dezena da Silva, 1ª

Turma, DEJT 04/08/2021).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. NULIDADE PROCESSUAL POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. DESPACHO AGRAVADO.

INOBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA DIALETICIDADE E DA

DELIMITAÇÃO RECURSAL.Não procede a alegação recursal de

nulidade do despacho agravado por negativa de prestação

jurisdicional, uma vez que fundamentada aquela decisão "no inciso

LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal, que preconiza o

princípio da duração razoável do processo", tendo sido,

efetivamente, dirimida a controvérsia de forma escorreita.Tem-se,

ademais, pleno conhecimento do disposto nos artigos 489, § 1º, III e

V, do NCPC, assim como do § 3º do art. 1.021 do CPC/2015, que

impediu o relator de simplesmente reproduzir as decisões

agravada/recorrida (fundamentação per relationem) que seriam, no
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seu entender, suficientes para embasar sua decisão.Contudo, do

exame detido da decisão denegatória, concluiu-se que a parte

agravante não logrou êxito em demonstrar o preenchimento de

qualquer das hipóteses de admissibilidade do recurso de revista,

nos termos do artigo 896 da CLT. Assim, não foi simplesmente

ratificada ou reproduzida a decisão agravada, mas realizada uma

análise da possibilidade do provimento do apelo, bem como

afastados os argumentos e dispositivos invocados nas razões

recursais, mesmo que de forma sucinta pelo relator, nos termos do

art. 5º, LV e LXXVIII, da CF/88.Verifica-se por outro lado, que o

autor traz alegações genéricas com o intuito de demonstrar que o

recurso de revista efetivamente atendera os pressupostos recursais

de admissibilidade. Entretanto, sequer menciona o tema a merecer

seguimento. Nessa linha de argumentação, não há duvidas sobre a

inobservância do princípio da dialeticidade, que informa os

recursos.Inviável se revela a análise da correção, ou não, do

despacho agravado. Agravo conhecido e desprovido. (Ag-AIRR-

1001321-57.2016.5.02.0084, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 18/02/2022).

AGRAVO. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. OFENSA ÀS

GARANTIAS CONSTITUCIONAIS. NÃO CONFIGURAÇÃO. NÃO

PROVIMENTO. O artigo 932, III e IV, a, do CPC/2015 autoriza o

relator a negar seguimento ao recurso quando manifestamente

inadmissível, improcedente ou prejudicado em razão de

entendimento sumulado pelo respectivo Tribunal, sem que configure

desrespeito ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla

defesa. Ressalta-se ainda que a atual jurisprudência deste colendo

Tribunal Superior do Trabalho tem-se orientado no sentido de que a

confirmação jurídica e integral de decisões por seus próprios

fundamentos não configura desrespeito às garantias

constitucionais (motivação per relationem). Precedentes.

Portanto, a decisão, ainda que contrária aos interesses da parte,

encontra-se motivada, não havendo falar em negativa de prestação

jurisdicional. Assim, incólumes os artigos 5º, LV, e 93, IX, da

Constituição Federal. Agravo a que se nega provimento. [...] (Ag-

AIRR-200-90.2015.5.09.0006, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 4ª Turma, DEJT 18/02/2022).

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA DA PARTE RÉ. LEI Nº 13.467/2017.

FASE DE EXECUÇÃO. NULIDADE DA DECISÃO UNIPESSOAL,

POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

FUNDAMENTAÇÃO PER RELATIONEM .  A negat iva de

seguimento ao agravo de instrumento, mediante decisão

unipessoal que mantém a decisão denegatória do recurso de

revista proferida pelo Tribunal Regional, por motivação

referenciada - per relationem - incorpora essas razões e,

portanto, cumpre integralmente os ditames contidos nos

artigos 93, IX, da Constituição Federal, 832 da CLT e 489 do

Código de Processo Civil de 2015. Precedentes desta Corte e do

Supremo Tribunal Federal. Agravo conhecido e não provido. (Ag-

AIRR-1000605-77.2016.5.02.0715, Relator Ministro Cláudio

Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 01/04/2022).

No mais, conferindo efetividade aos princípios da razoável

duração do processo e da economia processual, que

compreende o máximo proveito da atividade jurisdicional e a mínima

de atividade processual, e, ainda, ante a ausência de prejuízo à

parte recorrente (CLT, art. 896, § 12), deixo de analisar a eventual

transcendência da causa.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, com fundamento no art. 118, X, do Regimento

Interno do Tribunal Superior do Trabalho, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 10 de março de 2024

AMAURY RODRIGUES PINTO JUNIOR

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010028-49.2023.5.03.0022
Relator AMAURY RODRIGUES PINTO

JUNIOR
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AGRAVANTE: JULIANA VILANOVA MONKEN

ADVOGADA: Dra. ADRIANA DORADO TORRES

ADVOGADA: Dra. FLAVIA DORADO TORRES

AGRAVANTE: MARCELO VILANOVA MONKEN

ADVOGADA: Dra. ADRIANA DORADO TORRES

ADVOGADA: Dra. FLAVIA DORADO TORRES

AGRAVANTE: MARCIO VILANOVA MONKEN

ADVOGADA: Dra. ADRIANA DORADO TORRES

ADVOGADA: Dra. FLAVIA DORADO TORRES

AGRAVANTE: GUILHERME JOAO MONKEN JUNIOR

ADVOGADA: Dra. ADRIANA DORADO TORRES

ADVOGADA: Dra. FLAVIA DORADO TORRES

AGRAVADO: CRISTIANE LEANDRO PIRES

ADVOGADO: Dr. MARCELO DE ANDRADE PORTELLA SENRA

ADVOGADA: Dra. BARBARA EVELYN ANDRADE SENRA

AGRAVADO: MARISA COSTA SANTOS

ADVOGADO: Dr. MARCELO DE ANDRADE PORTELLA SENRA

GMARPJ/am

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento, no qual se pretende ver

admitido o trânsito do recurso de revista interposto contra acórdão

publicado na vigência da Lei n.º 13.467/2017.

O Tribunal Regional do Trabalho, ao exercer o juízo de

admissibilidade recursal, em conformidade com a competência

decisória prevista no art. 896, § 1º, da CLT, denegou seguimento ao

recurso de revista, adotando a seguinte fundamentação, verbis:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Desconsideração da Personalidade

Jurídica.

Trata-se de recurso de revista interposto contra decisão proferida

em execução, a exigir o exame da sua admissibil idade,

exclusivamente, sob o ângulo de possível ofensa à Constituição da

República, conforme previsão expressa no §2º do art. 896 da CLT.

Verificoque os recorrentes não indicam ofensa a dispositivo

c o n s t i t u c i o n a l ,  l i m i t a n d o - s e  a  a v e n t a r  o f e n s a  a

normainfraconstitucional, o que não se enquadra na hipótese

restritiva de cabimento dorecurso (§2º do art. 896 da CLT).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

A despeito da argumentação apresentada, a parte agravante não

logra êxito em acessar a via recursal de natureza extraordinária.

É que, do cotejo entre o acórdão proferido pela Corte Regional e a

correspondente impugnação articulada nas razões do recurso de

revista, constata-se que a parte recorrente efetivamente não

demostrou o cumprimento dos pressupostos necessários para

o processamento do apelo, na forma exigida no art. 896 da CLT.

Assim, tendo em conta que a apreciação analítica do recurso de

revista não viabilizaria o processamento do apelo, com supedâneo

na legítima adoção da técnica de motivação per relationem,

confirmo a decisão agravada por seus próprios e jurídicos

fundamentos.

Impende esclarecer, com amparo na jurisprudência consolidada no

Supremo Tribunal Federal, que a remissão aos fundamentos

constantes da decisão recorrida como expressa razão de decidir
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constitui meio hábil a satisfazer a exigência constitucional da

motivação das decisões proferidas pelo Poder Judiciário, revelando-

se, portanto, compatível com a disciplina do art. 93, IX, da

Constituição Federal.

A referendar esse entendimento, destacam-se, dentre muitos e na

fração de interesse, os precedentes da Suprema Corte abaixo

transcritos:

EMENTA AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. CRIME

DE CORRUPÇÃO PASSIVA. WRIT SUCEDÂNEO DE RECURSO

OU REVISÃO CRIMINAL. DOSIMETRIA. INCIDÊNCIA DE CAUSA

DE AUMENTO. FUNDAMENTAÇÃO PER RELATIONEM .

VALIDADE. INEXISTÊNCIA DE FLAGRANTE ILEGALIDADE OU

TERATOLOGIA. 1. Inadmissível o emprego do habeas corpus como

sucedâneo de recurso ou revisão criminal. Precedentes. 2. Da

leitura dos fundamentos do acórdão objurgado, constato

explicitados os motivos de decidir, circunstância que afasta o vício

da nulidade por negativa de prestação jurisdicional arguido (art. 93,

IX, da Lei Maior). A disparidade entre o resultado do julgamento e a

expectativa da parte não sugestiona lesão à norma do texto

republicano. 3. O Supremo Tribunal Federal tem jurisprudência

consolidada quanto à regularidade da fundamentação per

relationem como técnica de motivação das decisões judiciais.

Precedentes. 4. Agravo regimental conhecido e não provido. (HC

211740 AgR, Relatora ROSA WEBER, Primeira Turma,

PROCESSO ELETRÔNICO, DJe 01/04/2022).

DIREITO PROCESSUAL PENAL. AGRAVO INTERNO EM

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FRAUDE A

CREDORES.  INDUÇÃO A ERRO.  MOTIVAÇÃO PER

RELATIONEM. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO

ART. 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ANÁLISE DA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL E REEXAME DO

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA

2 7 9 / S T F .  I N O V A Ç Ã O  R E C U R S A L .  A U S Ê N C I A  D E

PREQUESTIONAMENTO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal (STF) é no sentido de que não viola a Constituição

Federal o uso da técnica da motivação per relationem (ARE

757.522 AgR, Rel. Min. Celso de Mello). Precedentes. 2. O STF tem

entendimento no sentido de que as decisões judiciais não

precisam ser necessariamente analíticas, bastando que

contenham fundamentos suficientes para justificar suas

conclusões (AI 791.292-QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes). Na

hipótese, a decisão está devidamente fundamentada, embora em

sentido contrário aos interesses da parte agravante. [...]. 7. Agravo

interno a que se nega provimento. (ARE 1339222 AgR, Relator

ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, DJe 04/10/2021).

No mesmo sentido, confiram-se os seguintes precedentes desta

Corte Superior:

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO PROCESSO POR

CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INDEFERIMENTO

DO PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA

INQUISITÓRIA. TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. ATIVIDADE-

FIM. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. DESACERTO DA DECISÃO

AGRAVADA.POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO DA MOTIVAÇÃO

PER RELATIONEM. A despeito das razões expostas, deve ser

mantida a decisão monocrática agravada. No caso, a discussão

renovada no presente Agravo está presa à adoção da motivação

per relationem. Com efeito, a atual jurisprudência desta Corte

Superior e do Supremo Tribunal Federal entende que a utilização

da técnica per relationem atende à exigência do art. 93, IX, da

Lei Maior, e, consequentemente, respeita os princípios do

devido processo legal, contraditório e da ampla defesa.

Precedentes. Agravo conhecido e não provido. (Ag-AIRR-1611-

98.2010.5.06.0016, Relator Ministro Luiz José Dezena da Silva, 1ª

Turma, DEJT 04/08/2021).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. NULIDADE PROCESSUAL POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. DESPACHO AGRAVADO.

INOBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA DIALETICIDADE E DA

DELIMITAÇÃO RECURSAL.Não procede a alegação recursal de

nulidade do despacho agravado por negativa de prestação

jurisdicional, uma vez que fundamentada aquela decisão "no inciso

LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal, que preconiza o

princípio da duração razoável do processo", tendo sido,

efetivamente, dirimida a controvérsia de forma escorreita.Tem-se,

ademais, pleno conhecimento do disposto nos artigos 489, § 1º, III e

V, do NCPC, assim como do § 3º do art. 1.021 do CPC/2015, que

impediu o relator de simplesmente reproduzir as decisões

agravada/recorrida (fundamentação per relationem) que seriam, no

seu entender, suficientes para embasar sua decisão.Contudo, do

exame detido da decisão denegatória, concluiu-se que a parte

agravante não logrou êxito em demonstrar o preenchimento de

qualquer das hipóteses de admissibilidade do recurso de revista,

nos termos do artigo 896 da CLT. Assim, não foi simplesmente

ratificada ou reproduzida a decisão agravada, mas realizada uma

análise da possibilidade do provimento do apelo, bem como
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afastados os argumentos e dispositivos invocados nas razões

recursais, mesmo que de forma sucinta pelo relator, nos termos do

art. 5º, LV e LXXVIII, da CF/88.Verifica-se por outro lado, que o

autor traz alegações genéricas com o intuito de demonstrar que o

recurso de revista efetivamente atendera os pressupostos recursais

de admissibilidade. Entretanto, sequer menciona o tema a merecer

seguimento. Nessa linha de argumentação, não há duvidas sobre a

inobservância do princípio da dialeticidade, que informa os

recursos.Inviável se revela a análise da correção, ou não, do

despacho agravado. Agravo conhecido e desprovido. (Ag-AIRR-

1001321-57.2016.5.02.0084, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 18/02/2022).

AGRAVO. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. OFENSA ÀS

GARANTIAS CONSTITUCIONAIS. NÃO CONFIGURAÇÃO. NÃO

PROVIMENTO. O artigo 932, III e IV, a, do CPC/2015 autoriza o

relator a negar seguimento ao recurso quando manifestamente

inadmissível, improcedente ou prejudicado em razão de

entendimento sumulado pelo respectivo Tribunal, sem que configure

desrespeito ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla

defesa. Ressalta-se ainda que a atual jurisprudência deste colendo

Tribunal Superior do Trabalho tem-se orientado no sentido de que a

confirmação jurídica e integral de decisões por seus próprios

fundamentos não configura desrespeito às garantias

constitucionais (motivação per relationem). Precedentes.

Portanto, a decisão, ainda que contrária aos interesses da parte,

encontra-se motivada, não havendo falar em negativa de prestação

jurisdicional. Assim, incólumes os artigos 5º, LV, e 93, IX, da

Constituição Federal. Agravo a que se nega provimento. [...] (Ag-

AIRR-200-90.2015.5.09.0006, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 4ª Turma, DEJT 18/02/2022).

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA DA PARTE RÉ. LEI Nº 13.467/2017.

FASE DE EXECUÇÃO. NULIDADE DA DECISÃO UNIPESSOAL,

POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

FUNDAMENTAÇÃO PER RELATIONEM .  A negat iva de

seguimento ao agravo de instrumento, mediante decisão

unipessoal que mantém a decisão denegatória do recurso de

revista proferida pelo Tribunal Regional, por motivação

referenciada - per relationem - incorpora essas razões e,

portanto, cumpre integralmente os ditames contidos nos

artigos 93, IX, da Constituição Federal, 832 da CLT e 489 do

Código de Processo Civil de 2015. Precedentes desta Corte e do

Supremo Tribunal Federal. Agravo conhecido e não provido. (Ag-

AIRR-1000605-77.2016.5.02.0715, Relator Ministro Cláudio

Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 01/04/2022).

No mais, conferindo efetividade aos princípios da razoável

duração do processo e da economia processual, que

compreende o máximo proveito da atividade jurisdicional e a mínima

de atividade processual, e, ainda, ante a ausência de prejuízo à

parte recorrente (CLT, art. 896, § 12), deixo de analisar a eventual

transcendência da causa.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, com fundamento no art. 118, X, do Regimento

Interno do Tribunal Superior do Trabalho, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 10 de março de 2024

AMAURY RODRIGUES PINTO JUNIOR

Ministro Relator
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PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010028-49.2023.5.03.0022

AGRAVANTE: CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADA: Dra. ADRIANA DORADO TORRES

ADVOGADA: Dra. FLAVIA DORADO TORRES

AGRAVANTE: JULIANA VILANOVA MONKEN

ADVOGADA: Dra. ADRIANA DORADO TORRES

ADVOGADA: Dra. FLAVIA DORADO TORRES

AGRAVANTE: MARCELO VILANOVA MONKEN

ADVOGADA: Dra. ADRIANA DORADO TORRES

ADVOGADA: Dra. FLAVIA DORADO TORRES

AGRAVANTE: MARCIO VILANOVA MONKEN

ADVOGADA: Dra. ADRIANA DORADO TORRES

ADVOGADA: Dra. FLAVIA DORADO TORRES

AGRAVANTE: GUILHERME JOAO MONKEN JUNIOR

ADVOGADA: Dra. ADRIANA DORADO TORRES

ADVOGADA: Dra. FLAVIA DORADO TORRES

AGRAVADO: CRISTIANE LEANDRO PIRES

ADVOGADO: Dr. MARCELO DE ANDRADE PORTELLA SENRA

ADVOGADA: Dra. BARBARA EVELYN ANDRADE SENRA

AGRAVADO: MARISA COSTA SANTOS

ADVOGADO: Dr. MARCELO DE ANDRADE PORTELLA SENRA

GMARPJ/am

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento, no qual se pretende ver

admitido o trânsito do recurso de revista interposto contra acórdão

publicado na vigência da Lei n.º 13.467/2017.

O Tribunal Regional do Trabalho, ao exercer o juízo de

admissibilidade recursal, em conformidade com a competência

decisória prevista no art. 896, § 1º, da CLT, denegou seguimento ao

recurso de revista, adotando a seguinte fundamentação, verbis:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Desconsideração da Personalidade

Jurídica.

Trata-se de recurso de revista interposto contra decisão proferida

em execução, a exigir o exame da sua admissibil idade,

exclusivamente, sob o ângulo de possível ofensa à Constituição da

República, conforme previsão expressa no §2º do art. 896 da CLT.

Verificoque os recorrentes não indicam ofensa a dispositivo

c o n s t i t u c i o n a l ,  l i m i t a n d o - s e  a  a v e n t a r  o f e n s a  a

normainfraconstitucional, o que não se enquadra na hipótese

restritiva de cabimento dorecurso (§2º do art. 896 da CLT).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

A despeito da argumentação apresentada, a parte agravante não

logra êxito em acessar a via recursal de natureza extraordinária.

É que, do cotejo entre o acórdão proferido pela Corte Regional e a

correspondente impugnação articulada nas razões do recurso de

revista, constata-se que a parte recorrente efetivamente não

demostrou o cumprimento dos pressupostos necessários para

o processamento do apelo, na forma exigida no art. 896 da CLT.

Assim, tendo em conta que a apreciação analítica do recurso de

revista não viabilizaria o processamento do apelo, com supedâneo

na legítima adoção da técnica de motivação per relationem,

confirmo a decisão agravada por seus próprios e jurídicos

fundamentos.

Impende esclarecer, com amparo na jurisprudência consolidada no

Supremo Tribunal Federal, que a remissão aos fundamentos

constantes da decisão recorrida como expressa razão de decidir

constitui meio hábil a satisfazer a exigência constitucional da

motivação das decisões proferidas pelo Poder Judiciário, revelando-

se, portanto, compatível com a disciplina do art. 93, IX, da

Constituição Federal.

A referendar esse entendimento, destacam-se, dentre muitos e na

fração de interesse, os precedentes da Suprema Corte abaixo

transcritos:
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EMENTA AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. CRIME

DE CORRUPÇÃO PASSIVA. WRIT SUCEDÂNEO DE RECURSO

OU REVISÃO CRIMINAL. DOSIMETRIA. INCIDÊNCIA DE CAUSA

DE AUMENTO. FUNDAMENTAÇÃO PER RELATIONEM .

VALIDADE. INEXISTÊNCIA DE FLAGRANTE ILEGALIDADE OU

TERATOLOGIA. 1. Inadmissível o emprego do habeas corpus como

sucedâneo de recurso ou revisão criminal. Precedentes. 2. Da

leitura dos fundamentos do acórdão objurgado, constato

explicitados os motivos de decidir, circunstância que afasta o vício

da nulidade por negativa de prestação jurisdicional arguido (art. 93,

IX, da Lei Maior). A disparidade entre o resultado do julgamento e a

expectativa da parte não sugestiona lesão à norma do texto

republicano. 3. O Supremo Tribunal Federal tem jurisprudência

consolidada quanto à regularidade da fundamentação per

relationem como técnica de motivação das decisões judiciais.

Precedentes. 4. Agravo regimental conhecido e não provido. (HC

211740 AgR, Relatora ROSA WEBER, Primeira Turma,

PROCESSO ELETRÔNICO, DJe 01/04/2022).

DIREITO PROCESSUAL PENAL. AGRAVO INTERNO EM

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FRAUDE A

CREDORES.  INDUÇÃO A ERRO.  MOTIVAÇÃO PER

RELATIONEM. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO

ART. 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ANÁLISE DA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL E REEXAME DO

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA

2 7 9 / S T F .  I N O V A Ç Ã O  R E C U R S A L .  A U S Ê N C I A  D E

PREQUESTIONAMENTO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal (STF) é no sentido de que não viola a Constituição

Federal o uso da técnica da motivação per relationem (ARE

757.522 AgR, Rel. Min. Celso de Mello). Precedentes. 2. O STF tem

entendimento no sentido de que as decisões judiciais não

precisam ser necessariamente analíticas, bastando que

contenham fundamentos suficientes para justificar suas

conclusões (AI 791.292-QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes). Na

hipótese, a decisão está devidamente fundamentada, embora em

sentido contrário aos interesses da parte agravante. [...]. 7. Agravo

interno a que se nega provimento. (ARE 1339222 AgR, Relator

ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, DJe 04/10/2021).

No mesmo sentido, confiram-se os seguintes precedentes desta

Corte Superior:

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO PROCESSO POR

CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INDEFERIMENTO

DO PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA

INQUISITÓRIA. TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. ATIVIDADE-

FIM. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. DESACERTO DA DECISÃO

AGRAVADA.POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO DA MOTIVAÇÃO

PER RELATIONEM. A despeito das razões expostas, deve ser

mantida a decisão monocrática agravada. No caso, a discussão

renovada no presente Agravo está presa à adoção da motivação

per relationem. Com efeito, a atual jurisprudência desta Corte

Superior e do Supremo Tribunal Federal entende que a utilização

da técnica per relationem atende à exigência do art. 93, IX, da

Lei Maior, e, consequentemente, respeita os princípios do

devido processo legal, contraditório e da ampla defesa.

Precedentes. Agravo conhecido e não provido. (Ag-AIRR-1611-

98.2010.5.06.0016, Relator Ministro Luiz José Dezena da Silva, 1ª

Turma, DEJT 04/08/2021).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. NULIDADE PROCESSUAL POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. DESPACHO AGRAVADO.

INOBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA DIALETICIDADE E DA

DELIMITAÇÃO RECURSAL.Não procede a alegação recursal de

nulidade do despacho agravado por negativa de prestação

jurisdicional, uma vez que fundamentada aquela decisão "no inciso

LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal, que preconiza o

princípio da duração razoável do processo", tendo sido,

efetivamente, dirimida a controvérsia de forma escorreita.Tem-se,

ademais, pleno conhecimento do disposto nos artigos 489, § 1º, III e

V, do NCPC, assim como do § 3º do art. 1.021 do CPC/2015, que

impediu o relator de simplesmente reproduzir as decisões

agravada/recorrida (fundamentação per relationem) que seriam, no

seu entender, suficientes para embasar sua decisão.Contudo, do

exame detido da decisão denegatória, concluiu-se que a parte

agravante não logrou êxito em demonstrar o preenchimento de

qualquer das hipóteses de admissibilidade do recurso de revista,

nos termos do artigo 896 da CLT. Assim, não foi simplesmente

ratificada ou reproduzida a decisão agravada, mas realizada uma

análise da possibilidade do provimento do apelo, bem como

afastados os argumentos e dispositivos invocados nas razões

recursais, mesmo que de forma sucinta pelo relator, nos termos do

art. 5º, LV e LXXVIII, da CF/88.Verifica-se por outro lado, que o

autor traz alegações genéricas com o intuito de demonstrar que o

recurso de revista efetivamente atendera os pressupostos recursais

de admissibilidade. Entretanto, sequer menciona o tema a merecer

seguimento. Nessa linha de argumentação, não há duvidas sobre a
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inobservância do princípio da dialeticidade, que informa os

recursos.Inviável se revela a análise da correção, ou não, do

despacho agravado. Agravo conhecido e desprovido. (Ag-AIRR-

1001321-57.2016.5.02.0084, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 18/02/2022).

AGRAVO. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. OFENSA ÀS

GARANTIAS CONSTITUCIONAIS. NÃO CONFIGURAÇÃO. NÃO

PROVIMENTO. O artigo 932, III e IV, a, do CPC/2015 autoriza o

relator a negar seguimento ao recurso quando manifestamente

inadmissível, improcedente ou prejudicado em razão de

entendimento sumulado pelo respectivo Tribunal, sem que configure

desrespeito ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla

defesa. Ressalta-se ainda que a atual jurisprudência deste colendo

Tribunal Superior do Trabalho tem-se orientado no sentido de que a

confirmação jurídica e integral de decisões por seus próprios

fundamentos não configura desrespeito às garantias

constitucionais (motivação per relationem). Precedentes.

Portanto, a decisão, ainda que contrária aos interesses da parte,

encontra-se motivada, não havendo falar em negativa de prestação

jurisdicional. Assim, incólumes os artigos 5º, LV, e 93, IX, da

Constituição Federal. Agravo a que se nega provimento. [...] (Ag-

AIRR-200-90.2015.5.09.0006, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 4ª Turma, DEJT 18/02/2022).

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA DA PARTE RÉ. LEI Nº 13.467/2017.

FASE DE EXECUÇÃO. NULIDADE DA DECISÃO UNIPESSOAL,

POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

FUNDAMENTAÇÃO PER RELATIONEM .  A negat iva de

seguimento ao agravo de instrumento, mediante decisão

unipessoal que mantém a decisão denegatória do recurso de

revista proferida pelo Tribunal Regional, por motivação

referenciada - per relationem - incorpora essas razões e,

portanto, cumpre integralmente os ditames contidos nos

artigos 93, IX, da Constituição Federal, 832 da CLT e 489 do

Código de Processo Civil de 2015. Precedentes desta Corte e do

Supremo Tribunal Federal. Agravo conhecido e não provido. (Ag-

AIRR-1000605-77.2016.5.02.0715, Relator Ministro Cláudio

Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 01/04/2022).

No mais, conferindo efetividade aos princípios da razoável

duração do processo e da economia processual, que

compreende o máximo proveito da atividade jurisdicional e a mínima

de atividade processual, e, ainda, ante a ausência de prejuízo à

parte recorrente (CLT, art. 896, § 12), deixo de analisar a eventual

transcendência da causa.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, com fundamento no art. 118, X, do Regimento

Interno do Tribunal Superior do Trabalho, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 10 de março de 2024

AMAURY RODRIGUES PINTO JUNIOR

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010028-49.2023.5.03.0022
Relator AMAURY RODRIGUES PINTO

JUNIOR

AGRAVANTE CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

AGRAVANTE GUILHERME JOAO MONKEN
JUNIOR

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

AGRAVANTE MARCIO VILANOVA MONKEN

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

AGRAVANTE MARCELO VILANOVA MONKEN

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

AGRAVANTE JULIANA VILANOVA MONKEN

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

AGRAVADO MARISA COSTA SANTOS

ADVOGADO MARCELO DE ANDRADE PORTELLA
SENRA(OAB: 108347/MG)

AGRAVADO CRISTIANE LEANDRO PIRES

ADVOGADO MARCELO DE ANDRADE PORTELLA
SENRA(OAB: 108347/MG)

ADVOGADO BARBARA EVELYN ANDRADE
SENRA(OAB: 157986/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISA COSTA SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010028-49.2023.5.03.0022

AGRAVANTE: CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADA: Dra. ADRIANA DORADO TORRES

ADVOGADA: Dra. FLAVIA DORADO TORRES

AGRAVANTE: JULIANA VILANOVA MONKEN

ADVOGADA: Dra. ADRIANA DORADO TORRES

ADVOGADA: Dra. FLAVIA DORADO TORRES

AGRAVANTE: MARCELO VILANOVA MONKEN

ADVOGADA: Dra. ADRIANA DORADO TORRES

ADVOGADA: Dra. FLAVIA DORADO TORRES

AGRAVANTE: MARCIO VILANOVA MONKEN

ADVOGADA: Dra. ADRIANA DORADO TORRES

ADVOGADA: Dra. FLAVIA DORADO TORRES

AGRAVANTE: GUILHERME JOAO MONKEN JUNIOR

ADVOGADA: Dra. ADRIANA DORADO TORRES

ADVOGADA: Dra. FLAVIA DORADO TORRES

AGRAVADO: CRISTIANE LEANDRO PIRES

ADVOGADO: Dr. MARCELO DE ANDRADE PORTELLA SENRA

ADVOGADA: Dra. BARBARA EVELYN ANDRADE SENRA

AGRAVADO: MARISA COSTA SANTOS

ADVOGADO: Dr. MARCELO DE ANDRADE PORTELLA SENRA

GMARPJ/am

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento, no qual se pretende ver

admitido o trânsito do recurso de revista interposto contra acórdão

publicado na vigência da Lei n.º 13.467/2017.

O Tribunal Regional do Trabalho, ao exercer o juízo de

admissibilidade recursal, em conformidade com a competência

decisória prevista no art. 896, § 1º, da CLT, denegou seguimento ao

recurso de revista, adotando a seguinte fundamentação, verbis:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Desconsideração da Personalidade

Jurídica.

Trata-se de recurso de revista interposto contra decisão proferida

em execução, a exigir o exame da sua admissibil idade,

exclusivamente, sob o ângulo de possível ofensa à Constituição da

República, conforme previsão expressa no §2º do art. 896 da CLT.

Verificoque os recorrentes não indicam ofensa a dispositivo

c o n s t i t u c i o n a l ,  l i m i t a n d o - s e  a  a v e n t a r  o f e n s a  a

normainfraconstitucional, o que não se enquadra na hipótese

restritiva de cabimento dorecurso (§2º do art. 896 da CLT).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

A despeito da argumentação apresentada, a parte agravante não

logra êxito em acessar a via recursal de natureza extraordinária.

É que, do cotejo entre o acórdão proferido pela Corte Regional e a

correspondente impugnação articulada nas razões do recurso de

revista, constata-se que a parte recorrente efetivamente não

demostrou o cumprimento dos pressupostos necessários para

o processamento do apelo, na forma exigida no art. 896 da CLT.

Assim, tendo em conta que a apreciação analítica do recurso de

revista não viabilizaria o processamento do apelo, com supedâneo

na legítima adoção da técnica de motivação per relationem,

confirmo a decisão agravada por seus próprios e jurídicos

fundamentos.

Impende esclarecer, com amparo na jurisprudência consolidada no

Supremo Tribunal Federal, que a remissão aos fundamentos

constantes da decisão recorrida como expressa razão de decidir

constitui meio hábil a satisfazer a exigência constitucional da

motivação das decisões proferidas pelo Poder Judiciário, revelando-

se, portanto, compatível com a disciplina do art. 93, IX, da

Constituição Federal.

A referendar esse entendimento, destacam-se, dentre muitos e na

fração de interesse, os precedentes da Suprema Corte abaixo

transcritos:

EMENTA AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. CRIME

DE CORRUPÇÃO PASSIVA. WRIT SUCEDÂNEO DE RECURSO

OU REVISÃO CRIMINAL. DOSIMETRIA. INCIDÊNCIA DE CAUSA

DE AUMENTO. FUNDAMENTAÇÃO PER RELATIONEM .

VALIDADE. INEXISTÊNCIA DE FLAGRANTE ILEGALIDADE OU
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TERATOLOGIA. 1. Inadmissível o emprego do habeas corpus como

sucedâneo de recurso ou revisão criminal. Precedentes. 2. Da

leitura dos fundamentos do acórdão objurgado, constato

explicitados os motivos de decidir, circunstância que afasta o vício

da nulidade por negativa de prestação jurisdicional arguido (art. 93,

IX, da Lei Maior). A disparidade entre o resultado do julgamento e a

expectativa da parte não sugestiona lesão à norma do texto

republicano. 3. O Supremo Tribunal Federal tem jurisprudência

consolidada quanto à regularidade da fundamentação per

relationem como técnica de motivação das decisões judiciais.

Precedentes. 4. Agravo regimental conhecido e não provido. (HC

211740 AgR, Relatora ROSA WEBER, Primeira Turma,

PROCESSO ELETRÔNICO, DJe 01/04/2022).

DIREITO PROCESSUAL PENAL. AGRAVO INTERNO EM

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FRAUDE A

CREDORES.  INDUÇÃO A ERRO.  MOTIVAÇÃO PER

RELATIONEM. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO

ART. 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ANÁLISE DA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL E REEXAME DO

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA

2 7 9 / S T F .  I N O V A Ç Ã O  R E C U R S A L .  A U S Ê N C I A  D E

PREQUESTIONAMENTO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal (STF) é no sentido de que não viola a Constituição

Federal o uso da técnica da motivação per relationem (ARE

757.522 AgR, Rel. Min. Celso de Mello). Precedentes. 2. O STF tem

entendimento no sentido de que as decisões judiciais não

precisam ser necessariamente analíticas, bastando que

contenham fundamentos suficientes para justificar suas

conclusões (AI 791.292-QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes). Na

hipótese, a decisão está devidamente fundamentada, embora em

sentido contrário aos interesses da parte agravante. [...]. 7. Agravo

interno a que se nega provimento. (ARE 1339222 AgR, Relator

ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, DJe 04/10/2021).

No mesmo sentido, confiram-se os seguintes precedentes desta

Corte Superior:

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO PROCESSO POR

CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INDEFERIMENTO

DO PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA

INQUISITÓRIA. TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. ATIVIDADE-

FIM. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. DESACERTO DA DECISÃO

AGRAVADA.POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO DA MOTIVAÇÃO

PER RELATIONEM. A despeito das razões expostas, deve ser

mantida a decisão monocrática agravada. No caso, a discussão

renovada no presente Agravo está presa à adoção da motivação

per relationem. Com efeito, a atual jurisprudência desta Corte

Superior e do Supremo Tribunal Federal entende que a utilização

da técnica per relationem atende à exigência do art. 93, IX, da

Lei Maior, e, consequentemente, respeita os princípios do

devido processo legal, contraditório e da ampla defesa.

Precedentes. Agravo conhecido e não provido. (Ag-AIRR-1611-

98.2010.5.06.0016, Relator Ministro Luiz José Dezena da Silva, 1ª

Turma, DEJT 04/08/2021).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. NULIDADE PROCESSUAL POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. DESPACHO AGRAVADO.

INOBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA DIALETICIDADE E DA

DELIMITAÇÃO RECURSAL.Não procede a alegação recursal de

nulidade do despacho agravado por negativa de prestação

jurisdicional, uma vez que fundamentada aquela decisão "no inciso

LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal, que preconiza o

princípio da duração razoável do processo", tendo sido,

efetivamente, dirimida a controvérsia de forma escorreita.Tem-se,

ademais, pleno conhecimento do disposto nos artigos 489, § 1º, III e

V, do NCPC, assim como do § 3º do art. 1.021 do CPC/2015, que

impediu o relator de simplesmente reproduzir as decisões

agravada/recorrida (fundamentação per relationem) que seriam, no

seu entender, suficientes para embasar sua decisão.Contudo, do

exame detido da decisão denegatória, concluiu-se que a parte

agravante não logrou êxito em demonstrar o preenchimento de

qualquer das hipóteses de admissibilidade do recurso de revista,

nos termos do artigo 896 da CLT. Assim, não foi simplesmente

ratificada ou reproduzida a decisão agravada, mas realizada uma

análise da possibilidade do provimento do apelo, bem como

afastados os argumentos e dispositivos invocados nas razões

recursais, mesmo que de forma sucinta pelo relator, nos termos do

art. 5º, LV e LXXVIII, da CF/88.Verifica-se por outro lado, que o

autor traz alegações genéricas com o intuito de demonstrar que o

recurso de revista efetivamente atendera os pressupostos recursais

de admissibilidade. Entretanto, sequer menciona o tema a merecer

seguimento. Nessa linha de argumentação, não há duvidas sobre a

inobservância do princípio da dialeticidade, que informa os

recursos.Inviável se revela a análise da correção, ou não, do

despacho agravado. Agravo conhecido e desprovido. (Ag-AIRR-

1001321-57.2016.5.02.0084, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 18/02/2022).
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AGRAVO. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. OFENSA ÀS

GARANTIAS CONSTITUCIONAIS. NÃO CONFIGURAÇÃO. NÃO

PROVIMENTO. O artigo 932, III e IV, a, do CPC/2015 autoriza o

relator a negar seguimento ao recurso quando manifestamente

inadmissível, improcedente ou prejudicado em razão de

entendimento sumulado pelo respectivo Tribunal, sem que configure

desrespeito ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla

defesa. Ressalta-se ainda que a atual jurisprudência deste colendo

Tribunal Superior do Trabalho tem-se orientado no sentido de que a

confirmação jurídica e integral de decisões por seus próprios

fundamentos não configura desrespeito às garantias

constitucionais (motivação per relationem). Precedentes.

Portanto, a decisão, ainda que contrária aos interesses da parte,

encontra-se motivada, não havendo falar em negativa de prestação

jurisdicional. Assim, incólumes os artigos 5º, LV, e 93, IX, da

Constituição Federal. Agravo a que se nega provimento. [...] (Ag-

AIRR-200-90.2015.5.09.0006, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 4ª Turma, DEJT 18/02/2022).

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA DA PARTE RÉ. LEI Nº 13.467/2017.

FASE DE EXECUÇÃO. NULIDADE DA DECISÃO UNIPESSOAL,

POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

FUNDAMENTAÇÃO PER RELATIONEM .  A negat iva de

seguimento ao agravo de instrumento, mediante decisão

unipessoal que mantém a decisão denegatória do recurso de

revista proferida pelo Tribunal Regional, por motivação

referenciada - per relationem - incorpora essas razões e,

portanto, cumpre integralmente os ditames contidos nos

artigos 93, IX, da Constituição Federal, 832 da CLT e 489 do

Código de Processo Civil de 2015. Precedentes desta Corte e do

Supremo Tribunal Federal. Agravo conhecido e não provido. (Ag-

AIRR-1000605-77.2016.5.02.0715, Relator Ministro Cláudio

Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 01/04/2022).

No mais, conferindo efetividade aos princípios da razoável

duração do processo e da economia processual, que

compreende o máximo proveito da atividade jurisdicional e a mínima

de atividade processual, e, ainda, ante a ausência de prejuízo à

parte recorrente (CLT, art. 896, § 12), deixo de analisar a eventual

transcendência da causa.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, com fundamento no art. 118, X, do Regimento

Interno do Tribunal Superior do Trabalho, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 10 de março de 2024

AMAURY RODRIGUES PINTO JUNIOR

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0100863-06.2020.5.01.0035
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE EDUARDO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

AGRAVADO PROCISA DO BRASIL PROJETOS,
CONSTRUCOES E INSTALACOES
LTDA.

ADVOGADO DENISE DE SOUSA E SILVA
ALVARENGA(OAB: 181241/SP)

AGRAVADO CLARO S.A.

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA MAIA(OAB:
182439/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0100863-06.2020.5.01.0035

AGRAVANTE : EDUARDO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : Dr. RICARDO SANCHES GUILHERME

ADVOGADA : Dra. RENATA SANCHES GUILHERME

A G R A V A D O  :  P R O C I S A  D O  B R A S I L  P R O J E T O S ,

C O N S T R U C O E S  E  I N S T A L A C O E S  L T D A .
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ADVOGADA : Dra. DENISE DE SOUSA E SILVA ALVARENGA

AGRAVADO : CLARO S.A.

ADVOGADO : Dr. JOSE FERNANDO XIMENES ROCHA

ADVOGADO : Dr. RODRIGO OLIVEIRA MAIA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0100863-06.2020.5.01.0035
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE EDUARDO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

AGRAVADO PROCISA DO BRASIL PROJETOS,
CONSTRUCOES E INSTALACOES
LTDA.

ADVOGADO DENISE DE SOUSA E SILVA
ALVARENGA(OAB: 181241/SP)

AGRAVADO CLARO S.A.

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA MAIA(OAB:
182439/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROCISA DO BRASIL PROJETOS, CONSTRUCOES E
INSTALACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0100863-06.2020.5.01.0035

AGRAVANTE : EDUARDO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : Dr. RICARDO SANCHES GUILHERME

ADVOGADA : Dra. RENATA SANCHES GUILHERME

A G R A V A D O  :  P R O C I S A  D O  B R A S I L  P R O J E T O S ,

C O N S T R U C O E S  E  I N S T A L A C O E S  L T D A .

ADVOGADA : Dra. DENISE DE SOUSA E SILVA ALVARENGA

AGRAVADO : CLARO S.A.

ADVOGADO : Dr. JOSE FERNANDO XIMENES ROCHA

ADVOGADO : Dr. RODRIGO OLIVEIRA MAIA
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D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0100863-06.2020.5.01.0035
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE EDUARDO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694/SP)

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

AGRAVADO PROCISA DO BRASIL PROJETOS,
CONSTRUCOES E INSTALACOES
LTDA.

ADVOGADO DENISE DE SOUSA E SILVA
ALVARENGA(OAB: 181241/SP)

AGRAVADO CLARO S.A.

ADVOGADO JOSE FERNANDO XIMENES
ROCHA(OAB: 27439/RJ)

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA MAIA(OAB:
182439/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0100863-06.2020.5.01.0035

AGRAVANTE : EDUARDO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : Dr. RICARDO SANCHES GUILHERME

ADVOGADA : Dra. RENATA SANCHES GUILHERME

A G R A V A D O  :  P R O C I S A  D O  B R A S I L  P R O J E T O S ,

C O N S T R U C O E S  E  I N S T A L A C O E S  L T D A .

ADVOGADA : Dra. DENISE DE SOUSA E SILVA ALVARENGA

AGRAVADO : CLARO S.A.

ADVOGADO : Dr. JOSE FERNANDO XIMENES ROCHA

ADVOGADO : Dr. RODRIGO OLIVEIRA MAIA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte
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agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000755-38.2021.5.05.0191
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANA ANGELICA DOS SANTOS(OAB:
13175/BA)

AGRAVADO ANDERSON LIMA BARRETO

ADVOGADO TAMMIRES DE MAGALHAES
SILVA(OAB: 64262/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON LIMA BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0000755-38.2021.5.05.0191

AGRAVANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ADVOGADA : Dra. ANA ANGELICA DOS SANTOS

AGRAVADO : ANDERSON LIMA BARRETO

ADVOGADA : Dra. TAMMIRES DE MAGALHAES SILVA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 301
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000285-19.2018.5.06.0018
Relator AMAURY RODRIGUES PINTO

JUNIOR

AGRAVANTE ROBERTO BELEM LINS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO GAUDENIO SANTIAGO DO
CARMO(OAB: 20944/CE)

AGRAVANTE MARIA CRISTINA BELEM LINS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO GAUDENIO SANTIAGO DO
CARMO(OAB: 20944/CE)

AGRAVADO IMOBI DESENVOLVIMENTO
URBANO LTDA - EPP

ADVOGADO LUCIANA PEREIRA GOMES
BROWNE(OAB: 786/PE)

ADVOGADO GESNER XAVIER CAPISTRANO
LINS(OAB: 21396/PE)

ADVOGADO GAUDENIO SANTIAGO DO
CARMO(OAB: 20944/CE)

AGRAVADO LEONARDO REIS COSTA

ADVOGADO ARMANDO FERNANDES GARRIDO
FILHO(OAB: 15448/PE)

ADVOGADO BEATRIZ NUNES GARRIDO(OAB:
16396/PE)

ADVOGADO JULIANA NUNES GARRIDO
ASFORA(OAB: 21750/PE)

ADVOGADO MIGUEL LAURINDO DE CERQUEIRA
MELO FILHO(OAB: 24975/PE)

ADVOGADO CRISTIANA FLORIO TEIXEIRA(OAB:
32276/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO BELEM LINS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0000285-19.2018.5.06.0018

AGRAVANTE: ROBERTO BELEM LINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: Dr. GAUDENIO SANTIAGO DO CARMO

AGRAVANTE: MARIA CRISTINA BELEM LINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: Dr. GAUDENIO SANTIAGO DO CARMO

AGRAVADO: LEONARDO REIS COSTA

ADVOGADO: Dr. ARMANDO FERNANDES GARRIDO FILHO

ADVOGADA: Dra. BEATRIZ NUNES GARRIDO

ADVOGADA: Dra. JULIANA NUNES GARRIDO ASFORA

ADVOGADO: Dr. MIGUEL LAURINDO DE CERQUEIRA MELO

FILHO

ADVOGADA: Dra. CRISTIANA FLORIO TEIXEIRA

AGRAVADO: IMOBI DESENVOLVIMENTO URBANO LTDA - EPP

ADVOGADA: Dra. LUCIANA PEREIRA GOMES BROWNE

ADVOGADO: Dr. GESNER XAVIER CAPISTRANO LINS

ADVOGADO: Dr. GAUDENIO SANTIAGO DO CARMO

GMARPJ/am

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento no qual se pretende destrancar

recurso de revista interposto, processo em execução, contra

decisão publicada na vigência da Lei n.º 13.467/2017.

O juízo de admissibilidade do Tribunal a quo denegou seguimento

ao recurso de revista, adotando a seguinte fundamentação, verbis:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 302
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

De acordo com o parágrafo 2º do artigo 896 da Consolidação das

Leis do Trabalho, o recurso de revista interposto na fase de

execução somente tem cabimento na hipótese de ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

EXECUÇÃO / DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA

Alegação(ões):

- violação do(s) incisos XXII e LIV do artigo 5º da Constituição

Federal.

Fundamentos do acórdão recorrido:

DA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA

EMPRESA

(…)

Endosso, integralmente, os lúcidos fundamentos da decisão

recorrida, que decidiu pela desconsideração da personalidade

jurídica da empresa executada.

Restou demonstrado nos autos o insucesso das tentativas de

bloqueios de créditos junto às instituições financeiras (BACENJUD),

além de RENAJUD negativo. Neste contexto, considerando

infrutífera a execução em face dos bens da pessoa jurídica para

adimplir as dívidas contraídas, imperiosa a desconsideração da

personalidade jurídica, conforme permissivo legal insculpido no art.

855-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 28 do Código de

Defesa do Consumidor, e 50 do Código Civil, subsidiariamente

aplicáveis ao processo trabalhista por força dos art. 8º da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Com efeito, no processo executório, à falta de pagamento da dívida

pela pessoa jurídica, os bens dos sócios respondem pela execução,

sem que haja, para isto, necessidade de nova ação. Esta é a lição

de Manoel Antônio Teixeira Filho, em sua obra "Execução no

Processo do Trabalho", Editora LTr, 6.ª edição, pág. 141:

"(...) O que se deve levar em consideração, para um adequado

enfrentamento de situações como a em exame, é o fato de o

empregado ser portador de um título executivo judicial, e que o

adimplemento da pertinente obrigação é assunto relacionado não

apenas aos interesses do credor, mas à própria respeitabilidade e

eficácia dos pronunciamentos jurisdicionais. De tal arte, se a

sociedade não possui bens para solver a obrigação, a isso será

chamado o sócio-gerente, pouco importando que tenha

integralizado as suas cotas de capital ou que não tenha agido com

exorbitância do mandato, infringência do contrato ou de norma

legal. O critério de justiça, em casos como esse, se sobrepôs ao da

subserviência à literalidade insensível dos preceitos normativos,

particularidade que realça, ainda mais, a notável vocação zetética

do direito material do trabalho e da jurisprudência que o aplica e

interpreta."

Registro, inclusive, que a determinação de penhora sobre os bens

do sócio administrador da pessoa jurídica encontra respaldo na Lei

n.º 6.404/76, art. 158, inciso I, § 2º, além dos arts. 790, II, do CPC, e

134, VII, do Código Tributário Nacional. Quanto a este, pelo seu art.

186, "o crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for a

natureza ou o tempo da constituição deste, ressalvados os créditos

decorrentes da (original sem os destaques).." legislação do trabalho

Ademais, o art. 790, inciso II, da Lei Adjetiva Civil, de aplicação

supletiva ao processo do trabalho, autoriza a conclusão de que os

sócios atuais (inclusive o sócio-gerente) e os ex-sócios, integrantes

do quadro societário à época do liame empregatício, podem ser

responsabilizados pelo cumprimento das obrigações trabalhistas

assumidas pela empresa, quando os bens desta mostram-se

insuficientes para esse fim. A má gestão patrimonial do

empreendimento justifica tal direcionamento. Compreensão diversa

consagraria a possibilidade de assunção dos riscos do negócio

pelos empregados, o que não se admite na seara do direito laboral.

A meu ver, portanto, a responsabilidade pelo crédito trabalhista do

exequente é das empresas executadas, mas, subsidiariamente, dos

sócios, independentemente de terem integrado o passivo da ação

trabalhista na fase cognitiva ou opolo título executivo como

devedores. Em face do princípio da desconsideração da pessoa

jurídica, a responsabilidade atinge os bens de quem não foi parte na

demanda, nos moldes do art. 795, § 2º, da Lei Processual Civil, de

aplicação subsidiária ao processo trabalhista, que dispõe, verbatim:

"Art. 795. Os bens particulares dos sócios não respondem pelas

dívidas da sociedade, senão nos casos previstos em lei.

§ 1º. O sócio réu, quando responsável pelo pagamento da dívida da

sociedade, tem direito a exigir que primeiro sejam excutidos os bens

da sociedade.

§ 2º. Incumbe ao sócio que alegar o benefício do § 1º nomear

quantos bens da sociedade situados na mesma comarca, livres e

desembargados, bastem para pagar o débito."

E no que diz respeito às disposições contidas no § 1º do art. 795 do

Código de Rito, acima transcrito, cumpre esclarecer que o

agravante sequer indicou bens livres e desembaraçados de

propriedade das demandadas, suficientes à garantia do débito

exequendo, não se desvencilhando, portanto, do ônus imposto no

parágrafo 2º do citado dispositivo legal.

Por outro lado, o art. 28 do Código de Defesa do Consumidor,

abaixo transcrito, traz como pressuposto para aplicação da

desconsideração da personalidade jurídica a caracterização do

estado de insolvência ou o descumprimento de obrigação pela

executada, decorrente de transação ou de decisão judicial:

"O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade
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quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de direito,

excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos

estatutos ou contrato social. A desconsideração também será

efetivada quando houver falência, estado de insolvência,

encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má

administração".

Com efeito, para que a parte devedora incorra em mora não se faz

necessário o esgotamento de todos os meios executórios, bastando

o inadimplemento do crédito, que, no caso, possui natureza

alimentar e advém de sentença trabalhista, albergada pelo manto

da coisa julgada, e não cumprida, até então, em razão da ausência

de bens livres e desembaraçados, a elas pertencentes, aptos a

responderem pela dívida. Assim, diante da clara insolvência da

executada, incensurável se mostra o redirecionamento da execução

adotado na origem, posto que em consonância com os dispositivos

legais acima citados e com os arts. 133 a 137 do Digesto

Processual Civil, aplicados ao processo do trabalho por força do art.

855-A do Estatuto Consolidado.

Transcrevo, a propósito, jurisprudência deste Sexto Regional acerca

da presente matéria:

(…)

Clarividente, assim, a responsabilidade do agravante pela

satisfação do crédito trabalhista do exequente. Nada, portanto, a

modificar na sentença recorrida.

Confrontando as razões recursais com os fundamentos do acórdão

vergastado, não vislumbro a violação direta e literal das normas

constitucionais acima invocadas, única condição que possibilitaria, à

luz do § 2º do artigo 896 da CLT, a admissibilidade do Recurso de

Revista em sede de Agravo de Petição, porquanto este Regional

decidiu a espécie conforme os elementos constantes nos autos e na

legislação infraconstitucional pertinente. Nesse contexto, se infração

houvesse às normas da Constituição, teria ocorrido apenas de

forma reflexa, o que não basta à caracterização da "demonstração

inequívoca" de que trata a Súmula nº 266 do TST.

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista. Dê-se ciência à

.parte recorrente pelo prazo de oito dias

A parte recorrente interpõe o presente agravo de instrumento,

objetivando a reforma da decisão acima transcrita.

Contudo, a parte agravante não logra êxito em desconstituir a

juridicidade da decisão denegatória.

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula n.º 266 do TST, a

admissibilidade do recurso de revista interposto de acórdão

proferido em agravo de petição, na liquidação de sentença ou em

processo incidente na execução, inclusive os embargos de terceiro,

sujeita-se à demonstração inequívoca de violação direta à

Constituição Federal, o que não se verifica nos autos.

No mais, a despeito de o referido óbice processual evidenciar a

inviabilidade do apelo, constata-se que a causa não oferece

transcendência em relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica.

Na ausência de temática que extrapole os interesses meramente

subjetivos da demanda, forçoso reconhecer que a causa não

oferece transcendência em nenhum dos seus aspectos.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, nos termos do art. 118, X, do Regimento Interno do

Tribunal Superior do Trabalho, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 10 de março de 2024

AMAURY RODRIGUES PINTO JUNIOR

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000285-19.2018.5.06.0018
Relator AMAURY RODRIGUES PINTO

JUNIOR

AGRAVANTE ROBERTO BELEM LINS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO GAUDENIO SANTIAGO DO
CARMO(OAB: 20944/CE)

AGRAVANTE MARIA CRISTINA BELEM LINS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO GAUDENIO SANTIAGO DO
CARMO(OAB: 20944/CE)

AGRAVADO IMOBI DESENVOLVIMENTO
URBANO LTDA - EPP

ADVOGADO LUCIANA PEREIRA GOMES
BROWNE(OAB: 786/PE)

ADVOGADO GESNER XAVIER CAPISTRANO
LINS(OAB: 21396/PE)

ADVOGADO GAUDENIO SANTIAGO DO
CARMO(OAB: 20944/CE)

AGRAVADO LEONARDO REIS COSTA

ADVOGADO ARMANDO FERNANDES GARRIDO
FILHO(OAB: 15448/PE)

ADVOGADO BEATRIZ NUNES GARRIDO(OAB:
16396/PE)

ADVOGADO JULIANA NUNES GARRIDO
ASFORA(OAB: 21750/PE)

ADVOGADO MIGUEL LAURINDO DE CERQUEIRA
MELO FILHO(OAB: 24975/PE)

ADVOGADO CRISTIANA FLORIO TEIXEIRA(OAB:
32276/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRISTINA BELEM LINS DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0000285-19.2018.5.06.0018

AGRAVANTE: ROBERTO BELEM LINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: Dr. GAUDENIO SANTIAGO DO CARMO

AGRAVANTE: MARIA CRISTINA BELEM LINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: Dr. GAUDENIO SANTIAGO DO CARMO

AGRAVADO: LEONARDO REIS COSTA

ADVOGADO: Dr. ARMANDO FERNANDES GARRIDO FILHO

ADVOGADA: Dra. BEATRIZ NUNES GARRIDO

ADVOGADA: Dra. JULIANA NUNES GARRIDO ASFORA

ADVOGADO: Dr. MIGUEL LAURINDO DE CERQUEIRA MELO

FILHO

ADVOGADA: Dra. CRISTIANA FLORIO TEIXEIRA

AGRAVADO: IMOBI DESENVOLVIMENTO URBANO LTDA - EPP

ADVOGADA: Dra. LUCIANA PEREIRA GOMES BROWNE

ADVOGADO: Dr. GESNER XAVIER CAPISTRANO LINS

ADVOGADO: Dr. GAUDENIO SANTIAGO DO CARMO

GMARPJ/am

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento no qual se pretende destrancar

recurso de revista interposto, processo em execução, contra

decisão publicada na vigência da Lei n.º 13.467/2017.

O juízo de admissibilidade do Tribunal a quo denegou seguimento

ao recurso de revista, adotando a seguinte fundamentação, verbis:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

De acordo com o parágrafo 2º do artigo 896 da Consolidação das

Leis do Trabalho, o recurso de revista interposto na fase de

execução somente tem cabimento na hipótese de ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

EXECUÇÃO / DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA

Alegação(ões):

- violação do(s) incisos XXII e LIV do artigo 5º da Constituição

Federal.

Fundamentos do acórdão recorrido:

DA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA

EMPRESA

(…)

Endosso, integralmente, os lúcidos fundamentos da decisão

recorrida, que decidiu pela desconsideração da personalidade

jurídica da empresa executada.

Restou demonstrado nos autos o insucesso das tentativas de

bloqueios de créditos junto às instituições financeiras (BACENJUD),

além de RENAJUD negativo. Neste contexto, considerando

infrutífera a execução em face dos bens da pessoa jurídica para

adimplir as dívidas contraídas, imperiosa a desconsideração da

personalidade jurídica, conforme permissivo legal insculpido no art.

855-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 28 do Código de

Defesa do Consumidor, e 50 do Código Civil, subsidiariamente

aplicáveis ao processo trabalhista por força dos art. 8º da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Com efeito, no processo executório, à falta de pagamento da dívida

pela pessoa jurídica, os bens dos sócios respondem pela execução,

sem que haja, para isto, necessidade de nova ação. Esta é a lição

de Manoel Antônio Teixeira Filho, em sua obra "Execução no

Processo do Trabalho", Editora LTr, 6.ª edição, pág. 141:

"(...) O que se deve levar em consideração, para um adequado

enfrentamento de situações como a em exame, é o fato de o

empregado ser portador de um título executivo judicial, e que o

adimplemento da pertinente obrigação é assunto relacionado não

apenas aos interesses do credor, mas à própria respeitabilidade e

eficácia dos pronunciamentos jurisdicionais. De tal arte, se a

sociedade não possui bens para solver a obrigação, a isso será

chamado o sócio-gerente, pouco importando que tenha

integralizado as suas cotas de capital ou que não tenha agido com

exorbitância do mandato, infringência do contrato ou de norma

legal. O critério de justiça, em casos como esse, se sobrepôs ao da

subserviência à literalidade insensível dos preceitos normativos,

particularidade que realça, ainda mais, a notável vocação zetética

do direito material do trabalho e da jurisprudência que o aplica e

interpreta."

Registro, inclusive, que a determinação de penhora sobre os bens

do sócio administrador da pessoa jurídica encontra respaldo na Lei

n.º 6.404/76, art. 158, inciso I, § 2º, além dos arts. 790, II, do CPC, e

134, VII, do Código Tributário Nacional. Quanto a este, pelo seu art.
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186, "o crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for a

natureza ou o tempo da constituição deste, ressalvados os créditos

decorrentes da (original sem os destaques).." legislação do trabalho

Ademais, o art. 790, inciso II, da Lei Adjetiva Civil, de aplicação

supletiva ao processo do trabalho, autoriza a conclusão de que os

sócios atuais (inclusive o sócio-gerente) e os ex-sócios, integrantes

do quadro societário à época do liame empregatício, podem ser

responsabilizados pelo cumprimento das obrigações trabalhistas

assumidas pela empresa, quando os bens desta mostram-se

insuficientes para esse fim. A má gestão patrimonial do

empreendimento justifica tal direcionamento. Compreensão diversa

consagraria a possibilidade de assunção dos riscos do negócio

pelos empregados, o que não se admite na seara do direito laboral.

A meu ver, portanto, a responsabilidade pelo crédito trabalhista do

exequente é das empresas executadas, mas, subsidiariamente, dos

sócios, independentemente de terem integrado o passivo da ação

trabalhista na fase cognitiva ou opolo título executivo como

devedores. Em face do princípio da desconsideração da pessoa

jurídica, a responsabilidade atinge os bens de quem não foi parte na

demanda, nos moldes do art. 795, § 2º, da Lei Processual Civil, de

aplicação subsidiária ao processo trabalhista, que dispõe, verbatim:

"Art. 795. Os bens particulares dos sócios não respondem pelas

dívidas da sociedade, senão nos casos previstos em lei.

§ 1º. O sócio réu, quando responsável pelo pagamento da dívida da

sociedade, tem direito a exigir que primeiro sejam excutidos os bens

da sociedade.

§ 2º. Incumbe ao sócio que alegar o benefício do § 1º nomear

quantos bens da sociedade situados na mesma comarca, livres e

desembargados, bastem para pagar o débito."

E no que diz respeito às disposições contidas no § 1º do art. 795 do

Código de Rito, acima transcrito, cumpre esclarecer que o

agravante sequer indicou bens livres e desembaraçados de

propriedade das demandadas, suficientes à garantia do débito

exequendo, não se desvencilhando, portanto, do ônus imposto no

parágrafo 2º do citado dispositivo legal.

Por outro lado, o art. 28 do Código de Defesa do Consumidor,

abaixo transcrito, traz como pressuposto para aplicação da

desconsideração da personalidade jurídica a caracterização do

estado de insolvência ou o descumprimento de obrigação pela

executada, decorrente de transação ou de decisão judicial:

"O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade

quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de direito,

excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos

estatutos ou contrato social. A desconsideração também será

efetivada quando houver falência, estado de insolvência,

encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má

administração".

Com efeito, para que a parte devedora incorra em mora não se faz

necessário o esgotamento de todos os meios executórios, bastando

o inadimplemento do crédito, que, no caso, possui natureza

alimentar e advém de sentença trabalhista, albergada pelo manto

da coisa julgada, e não cumprida, até então, em razão da ausência

de bens livres e desembaraçados, a elas pertencentes, aptos a

responderem pela dívida. Assim, diante da clara insolvência da

executada, incensurável se mostra o redirecionamento da execução

adotado na origem, posto que em consonância com os dispositivos

legais acima citados e com os arts. 133 a 137 do Digesto

Processual Civil, aplicados ao processo do trabalho por força do art.

855-A do Estatuto Consolidado.

Transcrevo, a propósito, jurisprudência deste Sexto Regional acerca

da presente matéria:

(…)

Clarividente, assim, a responsabilidade do agravante pela

satisfação do crédito trabalhista do exequente. Nada, portanto, a

modificar na sentença recorrida.

Confrontando as razões recursais com os fundamentos do acórdão

vergastado, não vislumbro a violação direta e literal das normas

constitucionais acima invocadas, única condição que possibilitaria, à

luz do § 2º do artigo 896 da CLT, a admissibilidade do Recurso de

Revista em sede de Agravo de Petição, porquanto este Regional

decidiu a espécie conforme os elementos constantes nos autos e na

legislação infraconstitucional pertinente. Nesse contexto, se infração

houvesse às normas da Constituição, teria ocorrido apenas de

forma reflexa, o que não basta à caracterização da "demonstração

inequívoca" de que trata a Súmula nº 266 do TST.

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista. Dê-se ciência à

.parte recorrente pelo prazo de oito dias

A parte recorrente interpõe o presente agravo de instrumento,

objetivando a reforma da decisão acima transcrita.

Contudo, a parte agravante não logra êxito em desconstituir a

juridicidade da decisão denegatória.

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula n.º 266 do TST, a

admissibilidade do recurso de revista interposto de acórdão

proferido em agravo de petição, na liquidação de sentença ou em

processo incidente na execução, inclusive os embargos de terceiro,

sujeita-se à demonstração inequívoca de violação direta à

Constituição Federal, o que não se verifica nos autos.

No mais, a despeito de o referido óbice processual evidenciar a

inviabilidade do apelo, constata-se que a causa não oferece

transcendência em relação aos reflexos gerais de natureza
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econômica, política, social ou jurídica.

Na ausência de temática que extrapole os interesses meramente

subjetivos da demanda, forçoso reconhecer que a causa não

oferece transcendência em nenhum dos seus aspectos.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, nos termos do art. 118, X, do Regimento Interno do

Tribunal Superior do Trabalho, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 10 de março de 2024

AMAURY RODRIGUES PINTO JUNIOR

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000285-19.2018.5.06.0018
Relator AMAURY RODRIGUES PINTO

JUNIOR
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ADVOGADO GAUDENIO SANTIAGO DO
CARMO(OAB: 20944/CE)

AGRAVADO IMOBI DESENVOLVIMENTO
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ADVOGADO LUCIANA PEREIRA GOMES
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ADVOGADO GESNER XAVIER CAPISTRANO
LINS(OAB: 21396/PE)

ADVOGADO GAUDENIO SANTIAGO DO
CARMO(OAB: 20944/CE)

AGRAVADO LEONARDO REIS COSTA
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16396/PE)

ADVOGADO JULIANA NUNES GARRIDO
ASFORA(OAB: 21750/PE)

ADVOGADO MIGUEL LAURINDO DE CERQUEIRA
MELO FILHO(OAB: 24975/PE)

ADVOGADO CRISTIANA FLORIO TEIXEIRA(OAB:
32276/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO REIS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0000285-19.2018.5.06.0018

AGRAVANTE: ROBERTO BELEM LINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: Dr. GAUDENIO SANTIAGO DO CARMO

AGRAVANTE: MARIA CRISTINA BELEM LINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: Dr. GAUDENIO SANTIAGO DO CARMO

AGRAVADO: LEONARDO REIS COSTA

ADVOGADO: Dr. ARMANDO FERNANDES GARRIDO FILHO

ADVOGADA: Dra. BEATRIZ NUNES GARRIDO

ADVOGADA: Dra. JULIANA NUNES GARRIDO ASFORA

ADVOGADO: Dr. MIGUEL LAURINDO DE CERQUEIRA MELO

FILHO

ADVOGADA: Dra. CRISTIANA FLORIO TEIXEIRA

AGRAVADO: IMOBI DESENVOLVIMENTO URBANO LTDA - EPP

ADVOGADA: Dra. LUCIANA PEREIRA GOMES BROWNE

ADVOGADO: Dr. GESNER XAVIER CAPISTRANO LINS

ADVOGADO: Dr. GAUDENIO SANTIAGO DO CARMO

GMARPJ/am

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento no qual se pretende destrancar

recurso de revista interposto, processo em execução, contra

decisão publicada na vigência da Lei n.º 13.467/2017.

O juízo de admissibilidade do Tribunal a quo denegou seguimento

ao recurso de revista, adotando a seguinte fundamentação, verbis:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

De acordo com o parágrafo 2º do artigo 896 da Consolidação das

Leis do Trabalho, o recurso de revista interposto na fase de

execução somente tem cabimento na hipótese de ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

EXECUÇÃO / DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA

Alegação(ões):

- violação do(s) incisos XXII e LIV do artigo 5º da Constituição

Federal.
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Fundamentos do acórdão recorrido:

DA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA

EMPRESA

(…)

Endosso, integralmente, os lúcidos fundamentos da decisão

recorrida, que decidiu pela desconsideração da personalidade

jurídica da empresa executada.

Restou demonstrado nos autos o insucesso das tentativas de

bloqueios de créditos junto às instituições financeiras (BACENJUD),

além de RENAJUD negativo. Neste contexto, considerando

infrutífera a execução em face dos bens da pessoa jurídica para

adimplir as dívidas contraídas, imperiosa a desconsideração da

personalidade jurídica, conforme permissivo legal insculpido no art.

855-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 28 do Código de

Defesa do Consumidor, e 50 do Código Civil, subsidiariamente

aplicáveis ao processo trabalhista por força dos art. 8º da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Com efeito, no processo executório, à falta de pagamento da dívida

pela pessoa jurídica, os bens dos sócios respondem pela execução,

sem que haja, para isto, necessidade de nova ação. Esta é a lição

de Manoel Antônio Teixeira Filho, em sua obra "Execução no

Processo do Trabalho", Editora LTr, 6.ª edição, pág. 141:

"(...) O que se deve levar em consideração, para um adequado

enfrentamento de situações como a em exame, é o fato de o

empregado ser portador de um título executivo judicial, e que o

adimplemento da pertinente obrigação é assunto relacionado não

apenas aos interesses do credor, mas à própria respeitabilidade e

eficácia dos pronunciamentos jurisdicionais. De tal arte, se a

sociedade não possui bens para solver a obrigação, a isso será

chamado o sócio-gerente, pouco importando que tenha

integralizado as suas cotas de capital ou que não tenha agido com

exorbitância do mandato, infringência do contrato ou de norma

legal. O critério de justiça, em casos como esse, se sobrepôs ao da

subserviência à literalidade insensível dos preceitos normativos,

particularidade que realça, ainda mais, a notável vocação zetética

do direito material do trabalho e da jurisprudência que o aplica e

interpreta."

Registro, inclusive, que a determinação de penhora sobre os bens

do sócio administrador da pessoa jurídica encontra respaldo na Lei

n.º 6.404/76, art. 158, inciso I, § 2º, além dos arts. 790, II, do CPC, e

134, VII, do Código Tributário Nacional. Quanto a este, pelo seu art.

186, "o crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for a

natureza ou o tempo da constituição deste, ressalvados os créditos

decorrentes da (original sem os destaques).." legislação do trabalho

Ademais, o art. 790, inciso II, da Lei Adjetiva Civil, de aplicação

supletiva ao processo do trabalho, autoriza a conclusão de que os

sócios atuais (inclusive o sócio-gerente) e os ex-sócios, integrantes

do quadro societário à época do liame empregatício, podem ser

responsabilizados pelo cumprimento das obrigações trabalhistas

assumidas pela empresa, quando os bens desta mostram-se

insuficientes para esse fim. A má gestão patrimonial do

empreendimento justifica tal direcionamento. Compreensão diversa

consagraria a possibilidade de assunção dos riscos do negócio

pelos empregados, o que não se admite na seara do direito laboral.

A meu ver, portanto, a responsabilidade pelo crédito trabalhista do

exequente é das empresas executadas, mas, subsidiariamente, dos

sócios, independentemente de terem integrado o passivo da ação

trabalhista na fase cognitiva ou opolo título executivo como

devedores. Em face do princípio da desconsideração da pessoa

jurídica, a responsabilidade atinge os bens de quem não foi parte na

demanda, nos moldes do art. 795, § 2º, da Lei Processual Civil, de

aplicação subsidiária ao processo trabalhista, que dispõe, verbatim:

"Art. 795. Os bens particulares dos sócios não respondem pelas

dívidas da sociedade, senão nos casos previstos em lei.

§ 1º. O sócio réu, quando responsável pelo pagamento da dívida da

sociedade, tem direito a exigir que primeiro sejam excutidos os bens

da sociedade.

§ 2º. Incumbe ao sócio que alegar o benefício do § 1º nomear

quantos bens da sociedade situados na mesma comarca, livres e

desembargados, bastem para pagar o débito."

E no que diz respeito às disposições contidas no § 1º do art. 795 do

Código de Rito, acima transcrito, cumpre esclarecer que o

agravante sequer indicou bens livres e desembaraçados de

propriedade das demandadas, suficientes à garantia do débito

exequendo, não se desvencilhando, portanto, do ônus imposto no

parágrafo 2º do citado dispositivo legal.

Por outro lado, o art. 28 do Código de Defesa do Consumidor,

abaixo transcrito, traz como pressuposto para aplicação da

desconsideração da personalidade jurídica a caracterização do

estado de insolvência ou o descumprimento de obrigação pela

executada, decorrente de transação ou de decisão judicial:

"O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade

quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de direito,

excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos

estatutos ou contrato social. A desconsideração também será

efetivada quando houver falência, estado de insolvência,

encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má

administração".

Com efeito, para que a parte devedora incorra em mora não se faz

necessário o esgotamento de todos os meios executórios, bastando

o inadimplemento do crédito, que, no caso, possui natureza

alimentar e advém de sentença trabalhista, albergada pelo manto
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da coisa julgada, e não cumprida, até então, em razão da ausência

de bens livres e desembaraçados, a elas pertencentes, aptos a

responderem pela dívida. Assim, diante da clara insolvência da

executada, incensurável se mostra o redirecionamento da execução

adotado na origem, posto que em consonância com os dispositivos

legais acima citados e com os arts. 133 a 137 do Digesto

Processual Civil, aplicados ao processo do trabalho por força do art.

855-A do Estatuto Consolidado.

Transcrevo, a propósito, jurisprudência deste Sexto Regional acerca

da presente matéria:

(…)

Clarividente, assim, a responsabilidade do agravante pela

satisfação do crédito trabalhista do exequente. Nada, portanto, a

modificar na sentença recorrida.

Confrontando as razões recursais com os fundamentos do acórdão

vergastado, não vislumbro a violação direta e literal das normas

constitucionais acima invocadas, única condição que possibilitaria, à

luz do § 2º do artigo 896 da CLT, a admissibilidade do Recurso de

Revista em sede de Agravo de Petição, porquanto este Regional

decidiu a espécie conforme os elementos constantes nos autos e na

legislação infraconstitucional pertinente. Nesse contexto, se infração

houvesse às normas da Constituição, teria ocorrido apenas de

forma reflexa, o que não basta à caracterização da "demonstração

inequívoca" de que trata a Súmula nº 266 do TST.

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista. Dê-se ciência à

.parte recorrente pelo prazo de oito dias

A parte recorrente interpõe o presente agravo de instrumento,

objetivando a reforma da decisão acima transcrita.

Contudo, a parte agravante não logra êxito em desconstituir a

juridicidade da decisão denegatória.

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula n.º 266 do TST, a

admissibilidade do recurso de revista interposto de acórdão

proferido em agravo de petição, na liquidação de sentença ou em

processo incidente na execução, inclusive os embargos de terceiro,

sujeita-se à demonstração inequívoca de violação direta à

Constituição Federal, o que não se verifica nos autos.

No mais, a despeito de o referido óbice processual evidenciar a

inviabilidade do apelo, constata-se que a causa não oferece

transcendência em relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica.

Na ausência de temática que extrapole os interesses meramente

subjetivos da demanda, forçoso reconhecer que a causa não

oferece transcendência em nenhum dos seus aspectos.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, nos termos do art. 118, X, do Regimento Interno do

Tribunal Superior do Trabalho, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 10 de março de 2024

AMAURY RODRIGUES PINTO JUNIOR

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000285-19.2018.5.06.0018
Relator AMAURY RODRIGUES PINTO

JUNIOR
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URBANO LTDA - EPP

ADVOGADO LUCIANA PEREIRA GOMES
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ADVOGADO CRISTIANA FLORIO TEIXEIRA(OAB:
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Intimado(s)/Citado(s):

  - IMOBI DESENVOLVIMENTO URBANO LTDA - EPP
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            JUSTIÇA DO
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AGRAVANTE: ROBERTO BELEM LINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: Dr. GAUDENIO SANTIAGO DO CARMO

AGRAVANTE: MARIA CRISTINA BELEM LINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: Dr. GAUDENIO SANTIAGO DO CARMO

AGRAVADO: LEONARDO REIS COSTA

ADVOGADO: Dr. ARMANDO FERNANDES GARRIDO FILHO

ADVOGADA: Dra. BEATRIZ NUNES GARRIDO

ADVOGADA: Dra. JULIANA NUNES GARRIDO ASFORA

ADVOGADO: Dr. MIGUEL LAURINDO DE CERQUEIRA MELO

FILHO

ADVOGADA: Dra. CRISTIANA FLORIO TEIXEIRA

AGRAVADO: IMOBI DESENVOLVIMENTO URBANO LTDA - EPP

ADVOGADA: Dra. LUCIANA PEREIRA GOMES BROWNE

ADVOGADO: Dr. GESNER XAVIER CAPISTRANO LINS

ADVOGADO: Dr. GAUDENIO SANTIAGO DO CARMO

GMARPJ/am

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento no qual se pretende destrancar

recurso de revista interposto, processo em execução, contra

decisão publicada na vigência da Lei n.º 13.467/2017.

O juízo de admissibilidade do Tribunal a quo denegou seguimento

ao recurso de revista, adotando a seguinte fundamentação, verbis:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

De acordo com o parágrafo 2º do artigo 896 da Consolidação das

Leis do Trabalho, o recurso de revista interposto na fase de

execução somente tem cabimento na hipótese de ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

EXECUÇÃO / DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA

Alegação(ões):

- violação do(s) incisos XXII e LIV do artigo 5º da Constituição

Federal.

Fundamentos do acórdão recorrido:

DA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA

EMPRESA

(…)

Endosso, integralmente, os lúcidos fundamentos da decisão

recorrida, que decidiu pela desconsideração da personalidade

jurídica da empresa executada.

Restou demonstrado nos autos o insucesso das tentativas de

bloqueios de créditos junto às instituições financeiras (BACENJUD),

além de RENAJUD negativo. Neste contexto, considerando

infrutífera a execução em face dos bens da pessoa jurídica para

adimplir as dívidas contraídas, imperiosa a desconsideração da

personalidade jurídica, conforme permissivo legal insculpido no art.

855-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 28 do Código de

Defesa do Consumidor, e 50 do Código Civil, subsidiariamente

aplicáveis ao processo trabalhista por força dos art. 8º da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Com efeito, no processo executório, à falta de pagamento da dívida

pela pessoa jurídica, os bens dos sócios respondem pela execução,

sem que haja, para isto, necessidade de nova ação. Esta é a lição

de Manoel Antônio Teixeira Filho, em sua obra "Execução no

Processo do Trabalho", Editora LTr, 6.ª edição, pág. 141:

"(...) O que se deve levar em consideração, para um adequado

enfrentamento de situações como a em exame, é o fato de o

empregado ser portador de um título executivo judicial, e que o

adimplemento da pertinente obrigação é assunto relacionado não

apenas aos interesses do credor, mas à própria respeitabilidade e

eficácia dos pronunciamentos jurisdicionais. De tal arte, se a

sociedade não possui bens para solver a obrigação, a isso será

chamado o sócio-gerente, pouco importando que tenha

integralizado as suas cotas de capital ou que não tenha agido com

exorbitância do mandato, infringência do contrato ou de norma

legal. O critério de justiça, em casos como esse, se sobrepôs ao da

subserviência à literalidade insensível dos preceitos normativos,

particularidade que realça, ainda mais, a notável vocação zetética

do direito material do trabalho e da jurisprudência que o aplica e

interpreta."

Registro, inclusive, que a determinação de penhora sobre os bens

do sócio administrador da pessoa jurídica encontra respaldo na Lei

n.º 6.404/76, art. 158, inciso I, § 2º, além dos arts. 790, II, do CPC, e

134, VII, do Código Tributário Nacional. Quanto a este, pelo seu art.

186, "o crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for a

natureza ou o tempo da constituição deste, ressalvados os créditos

decorrentes da (original sem os destaques).." legislação do trabalho

Ademais, o art. 790, inciso II, da Lei Adjetiva Civil, de aplicação

supletiva ao processo do trabalho, autoriza a conclusão de que os

sócios atuais (inclusive o sócio-gerente) e os ex-sócios, integrantes

do quadro societário à época do liame empregatício, podem ser

responsabilizados pelo cumprimento das obrigações trabalhistas

assumidas pela empresa, quando os bens desta mostram-se

insuficientes para esse fim. A má gestão patrimonial do
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empreendimento justifica tal direcionamento. Compreensão diversa

consagraria a possibilidade de assunção dos riscos do negócio

pelos empregados, o que não se admite na seara do direito laboral.

A meu ver, portanto, a responsabilidade pelo crédito trabalhista do

exequente é das empresas executadas, mas, subsidiariamente, dos

sócios, independentemente de terem integrado o passivo da ação

trabalhista na fase cognitiva ou opolo título executivo como

devedores. Em face do princípio da desconsideração da pessoa

jurídica, a responsabilidade atinge os bens de quem não foi parte na

demanda, nos moldes do art. 795, § 2º, da Lei Processual Civil, de

aplicação subsidiária ao processo trabalhista, que dispõe, verbatim:

"Art. 795. Os bens particulares dos sócios não respondem pelas

dívidas da sociedade, senão nos casos previstos em lei.

§ 1º. O sócio réu, quando responsável pelo pagamento da dívida da

sociedade, tem direito a exigir que primeiro sejam excutidos os bens

da sociedade.

§ 2º. Incumbe ao sócio que alegar o benefício do § 1º nomear

quantos bens da sociedade situados na mesma comarca, livres e

desembargados, bastem para pagar o débito."

E no que diz respeito às disposições contidas no § 1º do art. 795 do

Código de Rito, acima transcrito, cumpre esclarecer que o

agravante sequer indicou bens livres e desembaraçados de

propriedade das demandadas, suficientes à garantia do débito

exequendo, não se desvencilhando, portanto, do ônus imposto no

parágrafo 2º do citado dispositivo legal.

Por outro lado, o art. 28 do Código de Defesa do Consumidor,

abaixo transcrito, traz como pressuposto para aplicação da

desconsideração da personalidade jurídica a caracterização do

estado de insolvência ou o descumprimento de obrigação pela

executada, decorrente de transação ou de decisão judicial:

"O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade

quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de direito,

excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos

estatutos ou contrato social. A desconsideração também será

efetivada quando houver falência, estado de insolvência,

encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má

administração".

Com efeito, para que a parte devedora incorra em mora não se faz

necessário o esgotamento de todos os meios executórios, bastando

o inadimplemento do crédito, que, no caso, possui natureza

alimentar e advém de sentença trabalhista, albergada pelo manto

da coisa julgada, e não cumprida, até então, em razão da ausência

de bens livres e desembaraçados, a elas pertencentes, aptos a

responderem pela dívida. Assim, diante da clara insolvência da

executada, incensurável se mostra o redirecionamento da execução

adotado na origem, posto que em consonância com os dispositivos

legais acima citados e com os arts. 133 a 137 do Digesto

Processual Civil, aplicados ao processo do trabalho por força do art.

855-A do Estatuto Consolidado.

Transcrevo, a propósito, jurisprudência deste Sexto Regional acerca

da presente matéria:

(…)

Clarividente, assim, a responsabilidade do agravante pela

satisfação do crédito trabalhista do exequente. Nada, portanto, a

modificar na sentença recorrida.

Confrontando as razões recursais com os fundamentos do acórdão

vergastado, não vislumbro a violação direta e literal das normas

constitucionais acima invocadas, única condição que possibilitaria, à

luz do § 2º do artigo 896 da CLT, a admissibilidade do Recurso de

Revista em sede de Agravo de Petição, porquanto este Regional

decidiu a espécie conforme os elementos constantes nos autos e na

legislação infraconstitucional pertinente. Nesse contexto, se infração

houvesse às normas da Constituição, teria ocorrido apenas de

forma reflexa, o que não basta à caracterização da "demonstração

inequívoca" de que trata a Súmula nº 266 do TST.

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista. Dê-se ciência à

.parte recorrente pelo prazo de oito dias

A parte recorrente interpõe o presente agravo de instrumento,

objetivando a reforma da decisão acima transcrita.

Contudo, a parte agravante não logra êxito em desconstituir a

juridicidade da decisão denegatória.

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula n.º 266 do TST, a

admissibilidade do recurso de revista interposto de acórdão

proferido em agravo de petição, na liquidação de sentença ou em

processo incidente na execução, inclusive os embargos de terceiro,

sujeita-se à demonstração inequívoca de violação direta à

Constituição Federal, o que não se verifica nos autos.

No mais, a despeito de o referido óbice processual evidenciar a

inviabilidade do apelo, constata-se que a causa não oferece

transcendência em relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica.

Na ausência de temática que extrapole os interesses meramente

subjetivos da demanda, forçoso reconhecer que a causa não

oferece transcendência em nenhum dos seus aspectos.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, nos termos do art. 118, X, do Regimento Interno do

Tribunal Superior do Trabalho, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento.
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Publique-se.

Brasília, 10 de março de 2024

AMAURY RODRIGUES PINTO JUNIOR

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000895-78.2021.5.02.0081
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE EDILSON FERREIRA LOPES

ADVOGADO MARCELO LEITE DOS
SANTOS(OAB: 152226/SP)

AGRAVADO GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON FABIO BRAZ DOS
SANTOS(OAB: 307078/SP)

AGRAVADO RENATA PACHECO CARVALHO
SANTOS

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON FERREIRA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1000895-78.2021.5.02.0081

AGRAVANTE : EDILSON FERREIRA LOPES

ADVOGADO : Dr. MARCELO LEITE DOS SANTOS

AGRAVADO :  GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E

SEGURANCA LTDA -  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO : Dr. EDSON FABIO BRAZ DOS SANTOS

AGRAVADO : RENATA PACHECO CARVALHO SANTOS

ADVOGADO : Dr. JOSE RICARDO HADDAD

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000895-78.2021.5.02.0081
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN
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AGRAVANTE EDILSON FERREIRA LOPES

ADVOGADO MARCELO LEITE DOS
SANTOS(OAB: 152226/SP)

AGRAVADO GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON FABIO BRAZ DOS
SANTOS(OAB: 307078/SP)

AGRAVADO RENATA PACHECO CARVALHO
SANTOS

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA -
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1000895-78.2021.5.02.0081

AGRAVANTE : EDILSON FERREIRA LOPES

ADVOGADO : Dr. MARCELO LEITE DOS SANTOS

AGRAVADO :  GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E

SEGURANCA LTDA -  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO : Dr. EDSON FABIO BRAZ DOS SANTOS

AGRAVADO : RENATA PACHECO CARVALHO SANTOS

ADVOGADO : Dr. JOSE RICARDO HADDAD

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000895-78.2021.5.02.0081
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE EDILSON FERREIRA LOPES

ADVOGADO MARCELO LEITE DOS
SANTOS(OAB: 152226/SP)

AGRAVADO GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON FABIO BRAZ DOS
SANTOS(OAB: 307078/SP)

AGRAVADO RENATA PACHECO CARVALHO
SANTOS

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - RENATA PACHECO CARVALHO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1000895-78.2021.5.02.0081

AGRAVANTE : EDILSON FERREIRA LOPES

ADVOGADO : Dr. MARCELO LEITE DOS SANTOS

AGRAVADO :  GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E

SEGURANCA LTDA -  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO : Dr. EDSON FABIO BRAZ DOS SANTOS

AGRAVADO : RENATA PACHECO CARVALHO SANTOS

ADVOGADO : Dr. JOSE RICARDO HADDAD

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010667-95.2022.5.03.0024
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

AGRAVADO JOAO VITOR LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO TIAGO ALCIDES FRANCIA
SILVA(OAB: 119892/MG)

AGRAVADO CONSTRAP EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VITOR LOPES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho
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PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010667-95.2022.5.03.0024

AGRAVANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

AGRAVADO : JOAO VITOR LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : Dr. TIAGO ALCIDES FRANCIA SILVA

AGRAVADO : CONSTRAP EIRELI

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010667-95.2022.5.03.0024
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

AGRAVADO JOAO VITOR LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO TIAGO ALCIDES FRANCIA
SILVA(OAB: 119892/MG)

AGRAVADO CONSTRAP EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRAP EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010667-95.2022.5.03.0024

AGRAVANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

AGRAVADO : JOAO VITOR LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : Dr. TIAGO ALCIDES FRANCIA SILVA

AGRAVADO : CONSTRAP EIRELI

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte
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agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000965-03.2020.5.02.0026
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE ESTADO DE SAO PAULO

AGRAVADO DUNBAR SERVICOS DE
SEGURANCA - EIRELI

ADVOGADO ODAIR EDUARDO IVASCO(OAB:
312072/SP)

AGRAVADO CLENILSON DOS SANTOS SOARES

ADVOGADO ELISABETE MIYUKI
SUGUIHARA(OAB: 125258/SP)

ADVOGADO HELIO MIGUEL DA SILVA(OAB:
120597/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLENILSON DOS SANTOS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1000965-03.2020.5.02.0026

AGRAVANTE: ESTADO DE SAO PAULO

AGRAVADO: CLENILSON DOS SANTOS SOARES

ADVOGADA: Dra. ELISABETE MIYUKI SUGUIHARA

ADVOGADO: Dr. HELIO MIGUEL DA SILVA

AGRAVADO: DUNBAR SERVICOS DE SEGURANCA - EIRELI

ADVOGADO: Dr. ODAIR EDUARDO IVASCO

GMHCS/ec

D E S P A C H O

Despacho na petição Id: e55cee5. Em razão da impossibilidade de

acesso do Estado de São Paulo aos autos da decisão monocrática

publicada em 19/10/2023, defiro o requerimento para que seja

reaberto o prazo recursal para o Estado de São Paulo.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000965-03.2020.5.02.0026
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE ESTADO DE SAO PAULO
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AGRAVADO DUNBAR SERVICOS DE
SEGURANCA - EIRELI

ADVOGADO ODAIR EDUARDO IVASCO(OAB:
312072/SP)

AGRAVADO CLENILSON DOS SANTOS SOARES

ADVOGADO ELISABETE MIYUKI
SUGUIHARA(OAB: 125258/SP)

ADVOGADO HELIO MIGUEL DA SILVA(OAB:
120597/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DUNBAR SERVICOS DE SEGURANCA - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1000965-03.2020.5.02.0026

AGRAVANTE: ESTADO DE SAO PAULO

AGRAVADO: CLENILSON DOS SANTOS SOARES

ADVOGADA: Dra. ELISABETE MIYUKI SUGUIHARA

ADVOGADO: Dr. HELIO MIGUEL DA SILVA

AGRAVADO: DUNBAR SERVICOS DE SEGURANCA - EIRELI

ADVOGADO: Dr. ODAIR EDUARDO IVASCO

GMHCS/ec

D E S P A C H O

Despacho na petição Id: e55cee5. Em razão da impossibilidade de

acesso do Estado de São Paulo aos autos da decisão monocrática

publicada em 19/10/2023, defiro o requerimento para que seja

reaberto o prazo recursal para o Estado de São Paulo.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000081-52.2020.5.12.0045
Relator AMAURY RODRIGUES PINTO

JUNIOR

AGRAVANTE JOSE FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO DAIANE THAISE RAMOS(OAB:
26072/SC)

AGRAVADO FGP CONSTRUCOES LTDA

AGRAVADO ENGEART CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - ME

AGRAVADO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA FORMULA LTDA

AGRAVADO ARI SESINANDO

ADVOGADO RENNAN OLIVEIRA LEONE(OAB:
37215/SC)

ADVOGADO PAULA SILVINA LODATO(OAB:
24407-B/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FRANCISCO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0000081-52.2020.5.12.0045

AGRAVANTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADA: Dra. DAIANE THAISE RAMOS

AGRAVADO: ARI SESINANDO

ADVOGADO: Dr. RENNAN OLIVEIRA LEONE

ADVOGADA: Dra. PAULA SILVINA LODATO

AGRAVADO: ENGEART CONSTRUTORA E INCORPORADORA

LTDA - ME

AGRAVADO: CONSTRUTORA E INCORPORADORA FORMULA

LTDA

AGRAVADO: FGP CONSTRUCOES LTDA

GMARPJ/am

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento, no qual se pretende ver

admitido o trânsito do recurso de revista interposto contra acórdão

publicado na vigência da Lei n.º 13.467/2017.

O Tribunal Regional do Trabalho, ao exercer o juízo de

admissibilidade recursal, em conformidade com a competência

decisória prevista no art. 896, § 1º, da CLT, denegou seguimento ao

recurso de revista, adotando a seguinte fundamentação, verbis:
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PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, em processo de execução, por ofensa direta e literal de

norma da Constituição Federal.

Por essa razão, serão desconsideradase, portanto, nem

sequermenciondas,na análise dos pressupostos intrínsecos,

eventuais alegações de contrariedade a verbetes jurisprudenciais,

de violação à legislação infraconstitucional ou de divergência

jurisprudencial.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Desconsideração da Personalidade

Jurídica.

Alegação(ões):

- violação do art.5º, LIV e LV,da Constituição Federal.

A parte recorrente percorre a reforma da decisão que não conheceu

dasua contestação no IDPJ, por irregularidade de representação.

A análise do recurso mostra-se, de plano, prejudicada, tendo em

vista que a parte transcreveu o inteiro teor do capítulo do acórdão

recorr ido sem destacar o t recho que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia, não atendendo, portanto, ao

comando previsto no item I do § 1º-A do art. 896 da CLT.

Neste sentido, cito os seguintes julgados do Tribunal Superior do

Trabalho:

RECURSO DE REVISTA DO AUTOR . LEI Nº 13.015/2014.

CPC/2015. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40 DO TST. LEI Nº

13.467/2017. PRESCRIÇÃO. INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS. DOENÇA PROFISSIONAL. NÃO ATENDIMENTO DA

EXIGÊNCIA CONTIDA NO ARTIGO 896, §1º-A, I, DA CLT.

TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA NÃO EXAMINADA. Entre as

alterações promovidas à sistemática recursal pela Lei nº

13.015/2014 encontra-se a criação de pressuposto intrínseco do

recurso de revista, no qual a parte deve, obrigatoriamente ,

transcrever, ou destacar (sublinhar/negritar), o fragmento da

decisão recorrida que revele a resposta do tribunal de origem sobre

a matéria objeto do apelo; ou seja, o ponto específico da discussão,

contendo as principais premissas fáticas e jurídicas contidas no

acórdão regional acerca do tema invocado no recurso. Essa é a

previsão do artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, no qual 'Sob pena de não

conhecimento, é ônus da parte: I - indicar o trecho da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da controvérsia

objeto do recurso de revista'. Na presente situação, a transcrição do

capítulo do acórdão, integralmente, sem a delimitação do ponto de

insurgência objeto das razões do recurso de revista - mediante o

destaque do trecho em que foram adotados os argumentos do

acórdão regional para o deslinde da controvérsia -, não atende ao

previsto no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT. Tal procedimento impede,

por consequência, a observância dos demais requisitos contidos

nos incisos II e III do artigo 896, § 1º-A, da CLT: a demonstração

analítica (que se faz por meio da argumentação) entre os

dispositivos apontados e o trecho da decisão destacada no apelo.

Inviável o processamento do recurso de revista em que a parte

desatende à disciplina do referido dispositivo, que lhe atribui tal

ônus.  Recurso de rev is ta não conhecido.  (RR-11996-

40.2017.5.15.0039, 7ª Turma, Relator Ministro Cláudio

Mascarenhas Brandão, DEJT 23/04/2021).

AGRAVO.  DECISÃO MONOCRÁTICA.  AUSÊNCIA DE

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DA LEI Nº 13.015/2014.

ART. 896, § 1º-A, DA CLT. DECISÃO MANTIDA. Deve ser

confirmada a negativa de seguimento do recurso de revista quando

verificado vício formal no recurso de revista, consistente na não

indicação do trecho da decisão que configura o prequestionamento

da matéria abordada, com sua transcrição e cotejamento analítico

nas razões recursais, a teor do que dispõe o art. 896, § 1º-A, I e III,

da CLT. Ressalte-se, ainda, que o cumprimento de diligências

parciais e incompletas por parte do recorrente, tais como indicação

do inteiro teor do acórdão ou do respectivo capítulo da decisão que

trata da matéria em discussão, sem destaques e promoção de um

debate analítico dos trechos destacados nas razões recursais, ou

quaisquer outros subterfúgios retóricos de argumentação genérica

sobre a tese geral lançada no acórdão recorrido não cumprem

satisfatoriamente a exigência processual contida na lei de regência,

como só vem de reconhecer a jurisprudência consolidada no âmbito

da 5ª Turma desta Corte Superior. Agravo não provido, com

aplicação de multa. (Ag-ARR-972-33.2015.5.02.0011, 5ª Turma,

Relator Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, DEJT

23/04/2021).

RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. TEMA 246 DA TABELA DE

REPERCUSSÃO GERAL DO STF.  ÔNUS DA PROVA.

TRANSCRIÇÃO INTEGRAL E SEM DESTAQUE.  NÃO

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO § 1º-A DO ART. 896 DA

CLT. É inviável o conhecimento do recurso de revista quando a

parte recorrente não transcreve o trecho do acórdão do Tribunal

Regional em que se consubstanciaria o prequestionamento da

matéria suscitada em suas razões recursais. Incidência na espécie

do art. 896, § 1º-A, inc. I, da CLT. Recurso de Revista de que não

se conhece. (RR-11123-09.2017.5.15.0017, 8ª Turma, Relator

Ministro João Batista Brito Pereira, DEJT 20/04/2021).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DAS LEIS NOS 13.015/2014 E

13.105/2015 E ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI NO 13.467/2017 -

DESCABIMENTO.  DANO MORAL .  CONFIGURAÇÃO.
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INDENIZAÇÃO. VALOR ARBITRADO. TÓPICO DO ACÓRDÃO

TRANSCRITO NA ÍNTEGRA. NÃO CUMPRIMENTO DOS

REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 896, § 1º-A, DA CLT. A

jurisprudência desta Corte segue no sentido de que a transcrição

integral do tópico do acórdão, sem destaque algum do trecho

impugnado, não atende ao disposto no art. 896, § 1°-A, da CLT,

uma vez que não há, nesse caso, determinação precisa da tese

regional combatida no apelo. Precedentes. Agravo de instrumento

conhecido e desprovido. (AIRR - 804-33.2014.5.06.0018 , Relator

Ministro: Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Data de

Julgamento: 13/06/2018, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT

15/06/2018)

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aorecurso de revista.

A despeito da argumentação apresentada, a parte agravante não

logra êxito em acessar a via recursal de natureza extraordinária.

É que, do cotejo entre o acórdão proferido pela Corte Regional e a

correspondente impugnação articulada nas razões do recurso de

revista, constata-se que a parte recorrente efetivamente não

demostrou o cumprimento dos pressupostos necessários para

o processamento do apelo, na forma exigida no art. 896 da CLT.

Assim, tendo em conta que a apreciação analítica do recurso de

revista não viabilizaria o processamento do apelo, com supedâneo

na legítima adoção da técnica de motivação per relationem,

confirmo a decisão agravada por seus próprios e jurídicos

fundamentos.

Impende esclarecer, com amparo na jurisprudência consolidada no

Supremo Tribunal Federal, que a remissão aos fundamentos

constantes da decisão recorrida como expressa razão de decidir

constitui meio hábil a satisfazer a exigência constitucional da

motivação das decisões proferidas pelo Poder Judiciário, revelando-

se, portanto, compatível com a disciplina do art. 93, IX, da

Constituição Federal.

A referendar esse entendimento, destacam-se, dentre muitos e na

fração de interesse, os precedentes da Suprema Corte abaixo

transcritos:

EMENTA AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. CRIME

DE CORRUPÇÃO PASSIVA. WRIT SUCEDÂNEO DE RECURSO

OU REVISÃO CRIMINAL. DOSIMETRIA. INCIDÊNCIA DE CAUSA

DE AUMENTO. FUNDAMENTAÇÃO PER RELATIONEM .

VALIDADE. INEXISTÊNCIA DE FLAGRANTE ILEGALIDADE OU

TERATOLOGIA. 1. Inadmissível o emprego do habeas corpus como

sucedâneo de recurso ou revisão criminal. Precedentes. 2. Da

leitura dos fundamentos do acórdão objurgado, constato

explicitados os motivos de decidir, circunstância que afasta o vício

da nulidade por negativa de prestação jurisdicional arguido (art. 93,

IX, da Lei Maior). A disparidade entre o resultado do julgamento e a

expectativa da parte não sugestiona lesão à norma do texto

republicano. 3. O Supremo Tribunal Federal tem jurisprudência

consolidada quanto à regularidade da fundamentação per

relationem como técnica de motivação das decisões judiciais.

Precedentes. 4. Agravo regimental conhecido e não provido. (HC

211740 AgR, Relatora ROSA WEBER, Primeira Turma,

PROCESSO ELETRÔNICO, DJe 01/04/2022).

DIREITO PROCESSUAL PENAL. AGRAVO INTERNO EM

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FRAUDE A

CREDORES.  INDUÇÃO A ERRO.  MOTIVAÇÃO PER

RELATIONEM. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO

ART. 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ANÁLISE DA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL E REEXAME DO

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA

2 7 9 / S T F .  I N O V A Ç Ã O  R E C U R S A L .  A U S Ê N C I A  D E

PREQUESTIONAMENTO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal (STF) é no sentido de que não viola a Constituição

Federal o uso da técnica da motivação per relationem (ARE

757.522 AgR, Rel. Min. Celso de Mello). Precedentes. 2. O STF tem

entendimento no sentido de que as decisões judiciais não

precisam ser necessariamente analíticas, bastando que

contenham fundamentos suficientes para justificar suas

conclusões (AI 791.292-QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes). Na

hipótese, a decisão está devidamente fundamentada, embora em

sentido contrário aos interesses da parte agravante. [...]. 7. Agravo

interno a que se nega provimento. (ARE 1339222 AgR, Relator

ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, DJe 04/10/2021).

No mesmo sentido, confiram-se os seguintes precedentes desta

Corte Superior:

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO PROCESSO POR

CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INDEFERIMENTO

DO PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA

INQUISITÓRIA. TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. ATIVIDADE-

FIM. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. DESACERTO DA DECISÃO

AGRAVADA.POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO DA MOTIVAÇÃO

PER RELATIONEM. A despeito das razões expostas, deve ser

mantida a decisão monocrática agravada. No caso, a discussão

renovada no presente Agravo está presa à adoção da motivação
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per relationem. Com efeito, a atual jurisprudência desta Corte

Superior e do Supremo Tribunal Federal entende que a utilização

da técnica per relationem atende à exigência do art. 93, IX, da

Lei Maior, e, consequentemente, respeita os princípios do

devido processo legal, contraditório e da ampla defesa.

Precedentes. Agravo conhecido e não provido. (Ag-AIRR-1611-

98.2010.5.06.0016, Relator Ministro Luiz José Dezena da Silva, 1ª

Turma, DEJT 04/08/2021).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. NULIDADE PROCESSUAL POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. DESPACHO AGRAVADO.

INOBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA DIALETICIDADE E DA

DELIMITAÇÃO RECURSAL.Não procede a alegação recursal de

nulidade do despacho agravado por negativa de prestação

jurisdicional, uma vez que fundamentada aquela decisão "no inciso

LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal, que preconiza o

princípio da duração razoável do processo", tendo sido,

efetivamente, dirimida a controvérsia de forma escorreita.Tem-se,

ademais, pleno conhecimento do disposto nos artigos 489, § 1º, III e

V, do NCPC, assim como do § 3º do art. 1.021 do CPC/2015, que

impediu o relator de simplesmente reproduzir as decisões

agravada/recorrida (fundamentação per relationem) que seriam, no

seu entender, suficientes para embasar sua decisão.Contudo, do

exame detido da decisão denegatória, concluiu-se que a parte

agravante não logrou êxito em demonstrar o preenchimento de

qualquer das hipóteses de admissibilidade do recurso de revista,

nos termos do artigo 896 da CLT. Assim, não foi simplesmente

ratificada ou reproduzida a decisão agravada, mas realizada uma

análise da possibilidade do provimento do apelo, bem como

afastados os argumentos e dispositivos invocados nas razões

recursais, mesmo que de forma sucinta pelo relator, nos termos do

art. 5º, LV e LXXVIII, da CF/88.Verifica-se por outro lado, que o

autor traz alegações genéricas com o intuito de demonstrar que o

recurso de revista efetivamente atendera os pressupostos recursais

de admissibilidade. Entretanto, sequer menciona o tema a merecer

seguimento. Nessa linha de argumentação, não há duvidas sobre a

inobservância do princípio da dialeticidade, que informa os

recursos.Inviável se revela a análise da correção, ou não, do

despacho agravado. Agravo conhecido e desprovido. (Ag-AIRR-

1001321-57.2016.5.02.0084, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 18/02/2022).

AGRAVO. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. OFENSA ÀS

GARANTIAS CONSTITUCIONAIS. NÃO CONFIGURAÇÃO. NÃO

PROVIMENTO. O artigo 932, III e IV, a, do CPC/2015 autoriza o

relator a negar seguimento ao recurso quando manifestamente

inadmissível, improcedente ou prejudicado em razão de

entendimento sumulado pelo respectivo Tribunal, sem que configure

desrespeito ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla

defesa. Ressalta-se ainda que a atual jurisprudência deste colendo

Tribunal Superior do Trabalho tem-se orientado no sentido de que a

confirmação jurídica e integral de decisões por seus próprios

fundamentos não configura desrespeito às garantias

constitucionais (motivação per relationem). Precedentes.

Portanto, a decisão, ainda que contrária aos interesses da parte,

encontra-se motivada, não havendo falar em negativa de prestação

jurisdicional. Assim, incólumes os artigos 5º, LV, e 93, IX, da

Constituição Federal. Agravo a que se nega provimento. [...] (Ag-

AIRR-200-90.2015.5.09.0006, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 4ª Turma, DEJT 18/02/2022).

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA DA PARTE RÉ. LEI Nº 13.467/2017.

FASE DE EXECUÇÃO. NULIDADE DA DECISÃO UNIPESSOAL,

POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

FUNDAMENTAÇÃO PER RELATIONEM .  A negat iva de

seguimento ao agravo de instrumento, mediante decisão

unipessoal que mantém a decisão denegatória do recurso de

revista proferida pelo Tribunal Regional, por motivação

referenciada - per relationem - incorpora essas razões e,

portanto, cumpre integralmente os ditames contidos nos

artigos 93, IX, da Constituição Federal, 832 da CLT e 489 do

Código de Processo Civil de 2015. Precedentes desta Corte e do

Supremo Tribunal Federal. Agravo conhecido e não provido. (Ag-

AIRR-1000605-77.2016.5.02.0715, Relator Ministro Cláudio

Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 01/04/2022).

No mais, conferindo efetividade aos princípios da razoável

duração do processo e da economia processual, que

compreende o máximo proveito da atividade jurisdicional e a mínima

de atividade processual, e, ainda, ante a ausência de prejuízo à

parte recorrente (CLT, art. 896, § 12), deixo de analisar a eventual

transcendência da causa.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, com fundamento no art. 118, X, do Regimento

Interno do Tribunal Superior do Trabalho, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.
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Publique-se.

Brasília, 10 de março de 2024

AMAURY RODRIGUES PINTO JUNIOR

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000081-52.2020.5.12.0045
Relator AMAURY RODRIGUES PINTO

JUNIOR

AGRAVANTE JOSE FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO DAIANE THAISE RAMOS(OAB:
26072/SC)

AGRAVADO FGP CONSTRUCOES LTDA

AGRAVADO ENGEART CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - ME

AGRAVADO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA FORMULA LTDA

AGRAVADO ARI SESINANDO

ADVOGADO RENNAN OLIVEIRA LEONE(OAB:
37215/SC)

ADVOGADO PAULA SILVINA LODATO(OAB:
24407-B/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARI SESINANDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0000081-52.2020.5.12.0045

AGRAVANTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADA: Dra. DAIANE THAISE RAMOS

AGRAVADO: ARI SESINANDO

ADVOGADO: Dr. RENNAN OLIVEIRA LEONE

ADVOGADA: Dra. PAULA SILVINA LODATO

AGRAVADO: ENGEART CONSTRUTORA E INCORPORADORA

LTDA - ME

AGRAVADO: CONSTRUTORA E INCORPORADORA FORMULA

LTDA

AGRAVADO: FGP CONSTRUCOES LTDA

GMARPJ/am

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento, no qual se pretende ver

admitido o trânsito do recurso de revista interposto contra acórdão

publicado na vigência da Lei n.º 13.467/2017.

O Tribunal Regional do Trabalho, ao exercer o juízo de

admissibilidade recursal, em conformidade com a competência

decisória prevista no art. 896, § 1º, da CLT, denegou seguimento ao

recurso de revista, adotando a seguinte fundamentação, verbis:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, em processo de execução, por ofensa direta e literal de

norma da Constituição Federal.

Por essa razão, serão desconsideradase, portanto, nem

sequermenciondas,na análise dos pressupostos intrínsecos,

eventuais alegações de contrariedade a verbetes jurisprudenciais,

de violação à legislação infraconstitucional ou de divergência

jurisprudencial.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Desconsideração da Personalidade

Jurídica.

Alegação(ões):

- violação do art.5º, LIV e LV,da Constituição Federal.

A parte recorrente percorre a reforma da decisão que não conheceu

dasua contestação no IDPJ, por irregularidade de representação.

A análise do recurso mostra-se, de plano, prejudicada, tendo em

vista que a parte transcreveu o inteiro teor do capítulo do acórdão

recorr ido sem destacar o t recho que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia, não atendendo, portanto, ao

comando previsto no item I do § 1º-A do art. 896 da CLT.

Neste sentido, cito os seguintes julgados do Tribunal Superior do

Trabalho:

RECURSO DE REVISTA DO AUTOR . LEI Nº 13.015/2014.

CPC/2015. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40 DO TST. LEI Nº

13.467/2017. PRESCRIÇÃO. INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS. DOENÇA PROFISSIONAL. NÃO ATENDIMENTO DA

EXIGÊNCIA CONTIDA NO ARTIGO 896, §1º-A, I, DA CLT.

TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA NÃO EXAMINADA. Entre as

alterações promovidas à sistemática recursal pela Lei nº

13.015/2014 encontra-se a criação de pressuposto intrínseco do

recurso de revista, no qual a parte deve, obrigatoriamente ,

transcrever, ou destacar (sublinhar/negritar), o fragmento da

decisão recorrida que revele a resposta do tribunal de origem sobre

a matéria objeto do apelo; ou seja, o ponto específico da discussão,

contendo as principais premissas fáticas e jurídicas contidas no
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acórdão regional acerca do tema invocado no recurso. Essa é a

previsão do artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, no qual 'Sob pena de não

conhecimento, é ônus da parte: I - indicar o trecho da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da controvérsia

objeto do recurso de revista'. Na presente situação, a transcrição do

capítulo do acórdão, integralmente, sem a delimitação do ponto de

insurgência objeto das razões do recurso de revista - mediante o

destaque do trecho em que foram adotados os argumentos do

acórdão regional para o deslinde da controvérsia -, não atende ao

previsto no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT. Tal procedimento impede,

por consequência, a observância dos demais requisitos contidos

nos incisos II e III do artigo 896, § 1º-A, da CLT: a demonstração

analítica (que se faz por meio da argumentação) entre os

dispositivos apontados e o trecho da decisão destacada no apelo.

Inviável o processamento do recurso de revista em que a parte

desatende à disciplina do referido dispositivo, que lhe atribui tal

ônus.  Recurso de rev is ta não conhecido.  (RR-11996-

40.2017.5.15.0039, 7ª Turma, Relator Ministro Cláudio

Mascarenhas Brandão, DEJT 23/04/2021).

AGRAVO.  DECISÃO MONOCRÁTICA.  AUSÊNCIA DE

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DA LEI Nº 13.015/2014.

ART. 896, § 1º-A, DA CLT. DECISÃO MANTIDA. Deve ser

confirmada a negativa de seguimento do recurso de revista quando

verificado vício formal no recurso de revista, consistente na não

indicação do trecho da decisão que configura o prequestionamento

da matéria abordada, com sua transcrição e cotejamento analítico

nas razões recursais, a teor do que dispõe o art. 896, § 1º-A, I e III,

da CLT. Ressalte-se, ainda, que o cumprimento de diligências

parciais e incompletas por parte do recorrente, tais como indicação

do inteiro teor do acórdão ou do respectivo capítulo da decisão que

trata da matéria em discussão, sem destaques e promoção de um

debate analítico dos trechos destacados nas razões recursais, ou

quaisquer outros subterfúgios retóricos de argumentação genérica

sobre a tese geral lançada no acórdão recorrido não cumprem

satisfatoriamente a exigência processual contida na lei de regência,

como só vem de reconhecer a jurisprudência consolidada no âmbito

da 5ª Turma desta Corte Superior. Agravo não provido, com

aplicação de multa. (Ag-ARR-972-33.2015.5.02.0011, 5ª Turma,

Relator Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, DEJT

23/04/2021).

RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. TEMA 246 DA TABELA DE

REPERCUSSÃO GERAL DO STF.  ÔNUS DA PROVA.

TRANSCRIÇÃO INTEGRAL E SEM DESTAQUE.  NÃO

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO § 1º-A DO ART. 896 DA

CLT. É inviável o conhecimento do recurso de revista quando a

parte recorrente não transcreve o trecho do acórdão do Tribunal

Regional em que se consubstanciaria o prequestionamento da

matéria suscitada em suas razões recursais. Incidência na espécie

do art. 896, § 1º-A, inc. I, da CLT. Recurso de Revista de que não

se conhece. (RR-11123-09.2017.5.15.0017, 8ª Turma, Relator

Ministro João Batista Brito Pereira, DEJT 20/04/2021).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DAS LEIS NOS 13.015/2014 E

13.105/2015 E ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI NO 13.467/2017 -

DESCABIMENTO.  DANO MORAL .  CONFIGURAÇÃO.

INDENIZAÇÃO. VALOR ARBITRADO. TÓPICO DO ACÓRDÃO

TRANSCRITO NA ÍNTEGRA. NÃO CUMPRIMENTO DOS

REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 896, § 1º-A, DA CLT. A

jurisprudência desta Corte segue no sentido de que a transcrição

integral do tópico do acórdão, sem destaque algum do trecho

impugnado, não atende ao disposto no art. 896, § 1°-A, da CLT,

uma vez que não há, nesse caso, determinação precisa da tese

regional combatida no apelo. Precedentes. Agravo de instrumento

conhecido e desprovido. (AIRR - 804-33.2014.5.06.0018 , Relator

Ministro: Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Data de

Julgamento: 13/06/2018, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT

15/06/2018)

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aorecurso de revista.

A despeito da argumentação apresentada, a parte agravante não

logra êxito em acessar a via recursal de natureza extraordinária.

É que, do cotejo entre o acórdão proferido pela Corte Regional e a

correspondente impugnação articulada nas razões do recurso de

revista, constata-se que a parte recorrente efetivamente não

demostrou o cumprimento dos pressupostos necessários para

o processamento do apelo, na forma exigida no art. 896 da CLT.

Assim, tendo em conta que a apreciação analítica do recurso de

revista não viabilizaria o processamento do apelo, com supedâneo

na legítima adoção da técnica de motivação per relationem,

confirmo a decisão agravada por seus próprios e jurídicos

fundamentos.

Impende esclarecer, com amparo na jurisprudência consolidada no

Supremo Tribunal Federal, que a remissão aos fundamentos

constantes da decisão recorrida como expressa razão de decidir

constitui meio hábil a satisfazer a exigência constitucional da

motivação das decisões proferidas pelo Poder Judiciário, revelando-

se, portanto, compatível com a disciplina do art. 93, IX, da

Constituição Federal.

A referendar esse entendimento, destacam-se, dentre muitos e na

fração de interesse, os precedentes da Suprema Corte abaixo
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transcritos:

EMENTA AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. CRIME

DE CORRUPÇÃO PASSIVA. WRIT SUCEDÂNEO DE RECURSO

OU REVISÃO CRIMINAL. DOSIMETRIA. INCIDÊNCIA DE CAUSA

DE AUMENTO. FUNDAMENTAÇÃO PER RELATIONEM .

VALIDADE. INEXISTÊNCIA DE FLAGRANTE ILEGALIDADE OU

TERATOLOGIA. 1. Inadmissível o emprego do habeas corpus como

sucedâneo de recurso ou revisão criminal. Precedentes. 2. Da

leitura dos fundamentos do acórdão objurgado, constato

explicitados os motivos de decidir, circunstância que afasta o vício

da nulidade por negativa de prestação jurisdicional arguido (art. 93,

IX, da Lei Maior). A disparidade entre o resultado do julgamento e a

expectativa da parte não sugestiona lesão à norma do texto

republicano. 3. O Supremo Tribunal Federal tem jurisprudência

consolidada quanto à regularidade da fundamentação per

relationem como técnica de motivação das decisões judiciais.

Precedentes. 4. Agravo regimental conhecido e não provido. (HC

211740 AgR, Relatora ROSA WEBER, Primeira Turma,

PROCESSO ELETRÔNICO, DJe 01/04/2022).

DIREITO PROCESSUAL PENAL. AGRAVO INTERNO EM

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FRAUDE A

CREDORES.  INDUÇÃO A ERRO.  MOTIVAÇÃO PER

RELATIONEM. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO

ART. 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ANÁLISE DA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL E REEXAME DO

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA

2 7 9 / S T F .  I N O V A Ç Ã O  R E C U R S A L .  A U S Ê N C I A  D E

PREQUESTIONAMENTO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal (STF) é no sentido de que não viola a Constituição

Federal o uso da técnica da motivação per relationem (ARE

757.522 AgR, Rel. Min. Celso de Mello). Precedentes. 2. O STF tem

entendimento no sentido de que as decisões judiciais não

precisam ser necessariamente analíticas, bastando que

contenham fundamentos suficientes para justificar suas

conclusões (AI 791.292-QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes). Na

hipótese, a decisão está devidamente fundamentada, embora em

sentido contrário aos interesses da parte agravante. [...]. 7. Agravo

interno a que se nega provimento. (ARE 1339222 AgR, Relator

ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, DJe 04/10/2021).

No mesmo sentido, confiram-se os seguintes precedentes desta

Corte Superior:

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO PROCESSO POR

CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INDEFERIMENTO

DO PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA

INQUISITÓRIA. TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. ATIVIDADE-

FIM. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. DESACERTO DA DECISÃO

AGRAVADA.POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO DA MOTIVAÇÃO

PER RELATIONEM. A despeito das razões expostas, deve ser

mantida a decisão monocrática agravada. No caso, a discussão

renovada no presente Agravo está presa à adoção da motivação

per relationem. Com efeito, a atual jurisprudência desta Corte

Superior e do Supremo Tribunal Federal entende que a utilização

da técnica per relationem atende à exigência do art. 93, IX, da

Lei Maior, e, consequentemente, respeita os princípios do

devido processo legal, contraditório e da ampla defesa.

Precedentes. Agravo conhecido e não provido. (Ag-AIRR-1611-

98.2010.5.06.0016, Relator Ministro Luiz José Dezena da Silva, 1ª

Turma, DEJT 04/08/2021).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. NULIDADE PROCESSUAL POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. DESPACHO AGRAVADO.

INOBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA DIALETICIDADE E DA

DELIMITAÇÃO RECURSAL.Não procede a alegação recursal de

nulidade do despacho agravado por negativa de prestação

jurisdicional, uma vez que fundamentada aquela decisão "no inciso

LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal, que preconiza o

princípio da duração razoável do processo", tendo sido,

efetivamente, dirimida a controvérsia de forma escorreita.Tem-se,

ademais, pleno conhecimento do disposto nos artigos 489, § 1º, III e

V, do NCPC, assim como do § 3º do art. 1.021 do CPC/2015, que

impediu o relator de simplesmente reproduzir as decisões

agravada/recorrida (fundamentação per relationem) que seriam, no

seu entender, suficientes para embasar sua decisão.Contudo, do

exame detido da decisão denegatória, concluiu-se que a parte

agravante não logrou êxito em demonstrar o preenchimento de

qualquer das hipóteses de admissibilidade do recurso de revista,

nos termos do artigo 896 da CLT. Assim, não foi simplesmente

ratificada ou reproduzida a decisão agravada, mas realizada uma

análise da possibilidade do provimento do apelo, bem como

afastados os argumentos e dispositivos invocados nas razões

recursais, mesmo que de forma sucinta pelo relator, nos termos do

art. 5º, LV e LXXVIII, da CF/88.Verifica-se por outro lado, que o

autor traz alegações genéricas com o intuito de demonstrar que o

recurso de revista efetivamente atendera os pressupostos recursais

de admissibilidade. Entretanto, sequer menciona o tema a merecer
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seguimento. Nessa linha de argumentação, não há duvidas sobre a

inobservância do princípio da dialeticidade, que informa os

recursos.Inviável se revela a análise da correção, ou não, do

despacho agravado. Agravo conhecido e desprovido. (Ag-AIRR-

1001321-57.2016.5.02.0084, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 18/02/2022).

AGRAVO. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. OFENSA ÀS

GARANTIAS CONSTITUCIONAIS. NÃO CONFIGURAÇÃO. NÃO

PROVIMENTO. O artigo 932, III e IV, a, do CPC/2015 autoriza o

relator a negar seguimento ao recurso quando manifestamente

inadmissível, improcedente ou prejudicado em razão de

entendimento sumulado pelo respectivo Tribunal, sem que configure

desrespeito ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla

defesa. Ressalta-se ainda que a atual jurisprudência deste colendo

Tribunal Superior do Trabalho tem-se orientado no sentido de que a

confirmação jurídica e integral de decisões por seus próprios

fundamentos não configura desrespeito às garantias

constitucionais (motivação per relationem). Precedentes.

Portanto, a decisão, ainda que contrária aos interesses da parte,

encontra-se motivada, não havendo falar em negativa de prestação

jurisdicional. Assim, incólumes os artigos 5º, LV, e 93, IX, da

Constituição Federal. Agravo a que se nega provimento. [...] (Ag-

AIRR-200-90.2015.5.09.0006, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 4ª Turma, DEJT 18/02/2022).

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA DA PARTE RÉ. LEI Nº 13.467/2017.

FASE DE EXECUÇÃO. NULIDADE DA DECISÃO UNIPESSOAL,

POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

FUNDAMENTAÇÃO PER RELATIONEM .  A negat iva de

seguimento ao agravo de instrumento, mediante decisão

unipessoal que mantém a decisão denegatória do recurso de

revista proferida pelo Tribunal Regional, por motivação

referenciada - per relationem - incorpora essas razões e,

portanto, cumpre integralmente os ditames contidos nos

artigos 93, IX, da Constituição Federal, 832 da CLT e 489 do

Código de Processo Civil de 2015. Precedentes desta Corte e do

Supremo Tribunal Federal. Agravo conhecido e não provido. (Ag-

AIRR-1000605-77.2016.5.02.0715, Relator Ministro Cláudio

Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 01/04/2022).

No mais, conferindo efetividade aos princípios da razoável

duração do processo e da economia processual, que

compreende o máximo proveito da atividade jurisdicional e a mínima

de atividade processual, e, ainda, ante a ausência de prejuízo à

parte recorrente (CLT, art. 896, § 12), deixo de analisar a eventual

transcendência da causa.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, com fundamento no art. 118, X, do Regimento

Interno do Tribunal Superior do Trabalho, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 10 de março de 2024

AMAURY RODRIGUES PINTO JUNIOR

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000081-52.2020.5.12.0045
Relator AMAURY RODRIGUES PINTO

JUNIOR

AGRAVANTE JOSE FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO DAIANE THAISE RAMOS(OAB:
26072/SC)

AGRAVADO FGP CONSTRUCOES LTDA

AGRAVADO ENGEART CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - ME

AGRAVADO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA FORMULA LTDA

AGRAVADO ARI SESINANDO

ADVOGADO RENNAN OLIVEIRA LEONE(OAB:
37215/SC)

ADVOGADO PAULA SILVINA LODATO(OAB:
24407-B/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGEART CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0000081-52.2020.5.12.0045

AGRAVANTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA
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ADVOGADA: Dra. DAIANE THAISE RAMOS

AGRAVADO: ARI SESINANDO

ADVOGADO: Dr. RENNAN OLIVEIRA LEONE

ADVOGADA: Dra. PAULA SILVINA LODATO

AGRAVADO: ENGEART CONSTRUTORA E INCORPORADORA

LTDA - ME

AGRAVADO: CONSTRUTORA E INCORPORADORA FORMULA

LTDA

AGRAVADO: FGP CONSTRUCOES LTDA

GMARPJ/am

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento, no qual se pretende ver

admitido o trânsito do recurso de revista interposto contra acórdão

publicado na vigência da Lei n.º 13.467/2017.

O Tribunal Regional do Trabalho, ao exercer o juízo de

admissibilidade recursal, em conformidade com a competência

decisória prevista no art. 896, § 1º, da CLT, denegou seguimento ao

recurso de revista, adotando a seguinte fundamentação, verbis:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, em processo de execução, por ofensa direta e literal de

norma da Constituição Federal.

Por essa razão, serão desconsideradase, portanto, nem

sequermenciondas,na análise dos pressupostos intrínsecos,

eventuais alegações de contrariedade a verbetes jurisprudenciais,

de violação à legislação infraconstitucional ou de divergência

jurisprudencial.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Desconsideração da Personalidade

Jurídica.

Alegação(ões):

- violação do art.5º, LIV e LV,da Constituição Federal.

A parte recorrente percorre a reforma da decisão que não conheceu

dasua contestação no IDPJ, por irregularidade de representação.

A análise do recurso mostra-se, de plano, prejudicada, tendo em

vista que a parte transcreveu o inteiro teor do capítulo do acórdão

recorr ido sem destacar o t recho que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia, não atendendo, portanto, ao

comando previsto no item I do § 1º-A do art. 896 da CLT.

Neste sentido, cito os seguintes julgados do Tribunal Superior do

Trabalho:

RECURSO DE REVISTA DO AUTOR . LEI Nº 13.015/2014.

CPC/2015. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40 DO TST. LEI Nº

13.467/2017. PRESCRIÇÃO. INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS. DOENÇA PROFISSIONAL. NÃO ATENDIMENTO DA

EXIGÊNCIA CONTIDA NO ARTIGO 896, §1º-A, I, DA CLT.

TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA NÃO EXAMINADA. Entre as

alterações promovidas à sistemática recursal pela Lei nº

13.015/2014 encontra-se a criação de pressuposto intrínseco do

recurso de revista, no qual a parte deve, obrigatoriamente ,

transcrever, ou destacar (sublinhar/negritar), o fragmento da

decisão recorrida que revele a resposta do tribunal de origem sobre

a matéria objeto do apelo; ou seja, o ponto específico da discussão,

contendo as principais premissas fáticas e jurídicas contidas no

acórdão regional acerca do tema invocado no recurso. Essa é a

previsão do artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, no qual 'Sob pena de não

conhecimento, é ônus da parte: I - indicar o trecho da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da controvérsia

objeto do recurso de revista'. Na presente situação, a transcrição do

capítulo do acórdão, integralmente, sem a delimitação do ponto de

insurgência objeto das razões do recurso de revista - mediante o

destaque do trecho em que foram adotados os argumentos do

acórdão regional para o deslinde da controvérsia -, não atende ao

previsto no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT. Tal procedimento impede,

por consequência, a observância dos demais requisitos contidos

nos incisos II e III do artigo 896, § 1º-A, da CLT: a demonstração

analítica (que se faz por meio da argumentação) entre os

dispositivos apontados e o trecho da decisão destacada no apelo.

Inviável o processamento do recurso de revista em que a parte

desatende à disciplina do referido dispositivo, que lhe atribui tal

ônus.  Recurso de rev is ta não conhecido.  (RR-11996-

40.2017.5.15.0039, 7ª Turma, Relator Ministro Cláudio

Mascarenhas Brandão, DEJT 23/04/2021).

AGRAVO.  DECISÃO MONOCRÁTICA.  AUSÊNCIA DE

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DA LEI Nº 13.015/2014.

ART. 896, § 1º-A, DA CLT. DECISÃO MANTIDA. Deve ser

confirmada a negativa de seguimento do recurso de revista quando

verificado vício formal no recurso de revista, consistente na não

indicação do trecho da decisão que configura o prequestionamento

da matéria abordada, com sua transcrição e cotejamento analítico

nas razões recursais, a teor do que dispõe o art. 896, § 1º-A, I e III,

da CLT. Ressalte-se, ainda, que o cumprimento de diligências

parciais e incompletas por parte do recorrente, tais como indicação

do inteiro teor do acórdão ou do respectivo capítulo da decisão que

trata da matéria em discussão, sem destaques e promoção de um

debate analítico dos trechos destacados nas razões recursais, ou

quaisquer outros subterfúgios retóricos de argumentação genérica

sobre a tese geral lançada no acórdão recorrido não cumprem

satisfatoriamente a exigência processual contida na lei de regência,

como só vem de reconhecer a jurisprudência consolidada no âmbito
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da 5ª Turma desta Corte Superior. Agravo não provido, com

aplicação de multa. (Ag-ARR-972-33.2015.5.02.0011, 5ª Turma,

Relator Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, DEJT

23/04/2021).

RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. TEMA 246 DA TABELA DE

REPERCUSSÃO GERAL DO STF.  ÔNUS DA PROVA.

TRANSCRIÇÃO INTEGRAL E SEM DESTAQUE.  NÃO

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO § 1º-A DO ART. 896 DA

CLT. É inviável o conhecimento do recurso de revista quando a

parte recorrente não transcreve o trecho do acórdão do Tribunal

Regional em que se consubstanciaria o prequestionamento da

matéria suscitada em suas razões recursais. Incidência na espécie

do art. 896, § 1º-A, inc. I, da CLT. Recurso de Revista de que não

se conhece. (RR-11123-09.2017.5.15.0017, 8ª Turma, Relator

Ministro João Batista Brito Pereira, DEJT 20/04/2021).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DAS LEIS NOS 13.015/2014 E

13.105/2015 E ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI NO 13.467/2017 -

DESCABIMENTO.  DANO MORAL .  CONFIGURAÇÃO.

INDENIZAÇÃO. VALOR ARBITRADO. TÓPICO DO ACÓRDÃO

TRANSCRITO NA ÍNTEGRA. NÃO CUMPRIMENTO DOS

REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 896, § 1º-A, DA CLT. A

jurisprudência desta Corte segue no sentido de que a transcrição

integral do tópico do acórdão, sem destaque algum do trecho

impugnado, não atende ao disposto no art. 896, § 1°-A, da CLT,

uma vez que não há, nesse caso, determinação precisa da tese

regional combatida no apelo. Precedentes. Agravo de instrumento

conhecido e desprovido. (AIRR - 804-33.2014.5.06.0018 , Relator

Ministro: Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Data de

Julgamento: 13/06/2018, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT

15/06/2018)

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aorecurso de revista.

A despeito da argumentação apresentada, a parte agravante não

logra êxito em acessar a via recursal de natureza extraordinária.

É que, do cotejo entre o acórdão proferido pela Corte Regional e a

correspondente impugnação articulada nas razões do recurso de

revista, constata-se que a parte recorrente efetivamente não

demostrou o cumprimento dos pressupostos necessários para

o processamento do apelo, na forma exigida no art. 896 da CLT.

Assim, tendo em conta que a apreciação analítica do recurso de

revista não viabilizaria o processamento do apelo, com supedâneo

na legítima adoção da técnica de motivação per relationem,

confirmo a decisão agravada por seus próprios e jurídicos

fundamentos.

Impende esclarecer, com amparo na jurisprudência consolidada no

Supremo Tribunal Federal, que a remissão aos fundamentos

constantes da decisão recorrida como expressa razão de decidir

constitui meio hábil a satisfazer a exigência constitucional da

motivação das decisões proferidas pelo Poder Judiciário, revelando-

se, portanto, compatível com a disciplina do art. 93, IX, da

Constituição Federal.

A referendar esse entendimento, destacam-se, dentre muitos e na

fração de interesse, os precedentes da Suprema Corte abaixo

transcritos:

EMENTA AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. CRIME

DE CORRUPÇÃO PASSIVA. WRIT SUCEDÂNEO DE RECURSO

OU REVISÃO CRIMINAL. DOSIMETRIA. INCIDÊNCIA DE CAUSA

DE AUMENTO. FUNDAMENTAÇÃO PER RELATIONEM .

VALIDADE. INEXISTÊNCIA DE FLAGRANTE ILEGALIDADE OU

TERATOLOGIA. 1. Inadmissível o emprego do habeas corpus como

sucedâneo de recurso ou revisão criminal. Precedentes. 2. Da

leitura dos fundamentos do acórdão objurgado, constato

explicitados os motivos de decidir, circunstância que afasta o vício

da nulidade por negativa de prestação jurisdicional arguido (art. 93,

IX, da Lei Maior). A disparidade entre o resultado do julgamento e a

expectativa da parte não sugestiona lesão à norma do texto

republicano. 3. O Supremo Tribunal Federal tem jurisprudência

consolidada quanto à regularidade da fundamentação per

relationem como técnica de motivação das decisões judiciais.

Precedentes. 4. Agravo regimental conhecido e não provido. (HC

211740 AgR, Relatora ROSA WEBER, Primeira Turma,

PROCESSO ELETRÔNICO, DJe 01/04/2022).

DIREITO PROCESSUAL PENAL. AGRAVO INTERNO EM

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FRAUDE A

CREDORES.  INDUÇÃO A ERRO.  MOTIVAÇÃO PER

RELATIONEM. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO

ART. 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ANÁLISE DA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL E REEXAME DO

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA

2 7 9 / S T F .  I N O V A Ç Ã O  R E C U R S A L .  A U S Ê N C I A  D E

PREQUESTIONAMENTO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal (STF) é no sentido de que não viola a Constituição

Federal o uso da técnica da motivação per relationem (ARE

757.522 AgR, Rel. Min. Celso de Mello). Precedentes. 2. O STF tem

entendimento no sentido de que as decisões judiciais não

precisam ser necessariamente analíticas, bastando que
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contenham fundamentos suficientes para justificar suas

conclusões (AI 791.292-QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes). Na

hipótese, a decisão está devidamente fundamentada, embora em

sentido contrário aos interesses da parte agravante. [...]. 7. Agravo

interno a que se nega provimento. (ARE 1339222 AgR, Relator

ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, DJe 04/10/2021).

No mesmo sentido, confiram-se os seguintes precedentes desta

Corte Superior:

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO PROCESSO POR

CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INDEFERIMENTO

DO PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA

INQUISITÓRIA. TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. ATIVIDADE-

FIM. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. DESACERTO DA DECISÃO

AGRAVADA.POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO DA MOTIVAÇÃO

PER RELATIONEM. A despeito das razões expostas, deve ser

mantida a decisão monocrática agravada. No caso, a discussão

renovada no presente Agravo está presa à adoção da motivação

per relationem. Com efeito, a atual jurisprudência desta Corte

Superior e do Supremo Tribunal Federal entende que a utilização

da técnica per relationem atende à exigência do art. 93, IX, da

Lei Maior, e, consequentemente, respeita os princípios do

devido processo legal, contraditório e da ampla defesa.

Precedentes. Agravo conhecido e não provido. (Ag-AIRR-1611-

98.2010.5.06.0016, Relator Ministro Luiz José Dezena da Silva, 1ª

Turma, DEJT 04/08/2021).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. NULIDADE PROCESSUAL POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. DESPACHO AGRAVADO.

INOBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA DIALETICIDADE E DA

DELIMITAÇÃO RECURSAL.Não procede a alegação recursal de

nulidade do despacho agravado por negativa de prestação

jurisdicional, uma vez que fundamentada aquela decisão "no inciso

LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal, que preconiza o

princípio da duração razoável do processo", tendo sido,

efetivamente, dirimida a controvérsia de forma escorreita.Tem-se,

ademais, pleno conhecimento do disposto nos artigos 489, § 1º, III e

V, do NCPC, assim como do § 3º do art. 1.021 do CPC/2015, que

impediu o relator de simplesmente reproduzir as decisões

agravada/recorrida (fundamentação per relationem) que seriam, no

seu entender, suficientes para embasar sua decisão.Contudo, do

exame detido da decisão denegatória, concluiu-se que a parte

agravante não logrou êxito em demonstrar o preenchimento de

qualquer das hipóteses de admissibilidade do recurso de revista,

nos termos do artigo 896 da CLT. Assim, não foi simplesmente

ratificada ou reproduzida a decisão agravada, mas realizada uma

análise da possibilidade do provimento do apelo, bem como

afastados os argumentos e dispositivos invocados nas razões

recursais, mesmo que de forma sucinta pelo relator, nos termos do

art. 5º, LV e LXXVIII, da CF/88.Verifica-se por outro lado, que o

autor traz alegações genéricas com o intuito de demonstrar que o

recurso de revista efetivamente atendera os pressupostos recursais

de admissibilidade. Entretanto, sequer menciona o tema a merecer

seguimento. Nessa linha de argumentação, não há duvidas sobre a

inobservância do princípio da dialeticidade, que informa os

recursos.Inviável se revela a análise da correção, ou não, do

despacho agravado. Agravo conhecido e desprovido. (Ag-AIRR-

1001321-57.2016.5.02.0084, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 18/02/2022).

AGRAVO. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. OFENSA ÀS

GARANTIAS CONSTITUCIONAIS. NÃO CONFIGURAÇÃO. NÃO

PROVIMENTO. O artigo 932, III e IV, a, do CPC/2015 autoriza o

relator a negar seguimento ao recurso quando manifestamente

inadmissível, improcedente ou prejudicado em razão de

entendimento sumulado pelo respectivo Tribunal, sem que configure

desrespeito ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla

defesa. Ressalta-se ainda que a atual jurisprudência deste colendo

Tribunal Superior do Trabalho tem-se orientado no sentido de que a

confirmação jurídica e integral de decisões por seus próprios

fundamentos não configura desrespeito às garantias

constitucionais (motivação per relationem). Precedentes.

Portanto, a decisão, ainda que contrária aos interesses da parte,

encontra-se motivada, não havendo falar em negativa de prestação

jurisdicional. Assim, incólumes os artigos 5º, LV, e 93, IX, da

Constituição Federal. Agravo a que se nega provimento. [...] (Ag-

AIRR-200-90.2015.5.09.0006, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 4ª Turma, DEJT 18/02/2022).

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA DA PARTE RÉ. LEI Nº 13.467/2017.

FASE DE EXECUÇÃO. NULIDADE DA DECISÃO UNIPESSOAL,

POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

FUNDAMENTAÇÃO PER RELATIONEM .  A negat iva de

seguimento ao agravo de instrumento, mediante decisão

unipessoal que mantém a decisão denegatória do recurso de

revista proferida pelo Tribunal Regional, por motivação

referenciada - per relationem - incorpora essas razões e,
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portanto, cumpre integralmente os ditames contidos nos

artigos 93, IX, da Constituição Federal, 832 da CLT e 489 do

Código de Processo Civil de 2015. Precedentes desta Corte e do

Supremo Tribunal Federal. Agravo conhecido e não provido. (Ag-

AIRR-1000605-77.2016.5.02.0715, Relator Ministro Cláudio

Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 01/04/2022).

No mais, conferindo efetividade aos princípios da razoável

duração do processo e da economia processual, que

compreende o máximo proveito da atividade jurisdicional e a mínima

de atividade processual, e, ainda, ante a ausência de prejuízo à

parte recorrente (CLT, art. 896, § 12), deixo de analisar a eventual

transcendência da causa.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, com fundamento no art. 118, X, do Regimento

Interno do Tribunal Superior do Trabalho, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 10 de março de 2024

AMAURY RODRIGUES PINTO JUNIOR

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000081-52.2020.5.12.0045
Relator AMAURY RODRIGUES PINTO

JUNIOR

AGRAVANTE JOSE FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO DAIANE THAISE RAMOS(OAB:
26072/SC)

AGRAVADO FGP CONSTRUCOES LTDA

AGRAVADO ENGEART CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - ME

AGRAVADO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA FORMULA LTDA

AGRAVADO ARI SESINANDO

ADVOGADO RENNAN OLIVEIRA LEONE(OAB:
37215/SC)

ADVOGADO PAULA SILVINA LODATO(OAB:
24407-B/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA E INCORPORADORA FORMULA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0000081-52.2020.5.12.0045

AGRAVANTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADA: Dra. DAIANE THAISE RAMOS

AGRAVADO: ARI SESINANDO

ADVOGADO: Dr. RENNAN OLIVEIRA LEONE

ADVOGADA: Dra. PAULA SILVINA LODATO

AGRAVADO: ENGEART CONSTRUTORA E INCORPORADORA

LTDA - ME

AGRAVADO: CONSTRUTORA E INCORPORADORA FORMULA

LTDA

AGRAVADO: FGP CONSTRUCOES LTDA

GMARPJ/am

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento, no qual se pretende ver

admitido o trânsito do recurso de revista interposto contra acórdão

publicado na vigência da Lei n.º 13.467/2017.

O Tribunal Regional do Trabalho, ao exercer o juízo de

admissibilidade recursal, em conformidade com a competência

decisória prevista no art. 896, § 1º, da CLT, denegou seguimento ao

recurso de revista, adotando a seguinte fundamentação, verbis:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, em processo de execução, por ofensa direta e literal de

norma da Constituição Federal.

Por essa razão, serão desconsideradase, portanto, nem

sequermenciondas,na análise dos pressupostos intrínsecos,

eventuais alegações de contrariedade a verbetes jurisprudenciais,

de violação à legislação infraconstitucional ou de divergência

jurisprudencial.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Desconsideração da Personalidade

Jurídica.

Alegação(ões):

- violação do art.5º, LIV e LV,da Constituição Federal.

A parte recorrente percorre a reforma da decisão que não conheceu

dasua contestação no IDPJ, por irregularidade de representação.
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A análise do recurso mostra-se, de plano, prejudicada, tendo em

vista que a parte transcreveu o inteiro teor do capítulo do acórdão

recorr ido sem destacar o t recho que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia, não atendendo, portanto, ao

comando previsto no item I do § 1º-A do art. 896 da CLT.

Neste sentido, cito os seguintes julgados do Tribunal Superior do

Trabalho:

RECURSO DE REVISTA DO AUTOR . LEI Nº 13.015/2014.

CPC/2015. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40 DO TST. LEI Nº

13.467/2017. PRESCRIÇÃO. INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS. DOENÇA PROFISSIONAL. NÃO ATENDIMENTO DA

EXIGÊNCIA CONTIDA NO ARTIGO 896, §1º-A, I, DA CLT.

TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA NÃO EXAMINADA. Entre as

alterações promovidas à sistemática recursal pela Lei nº

13.015/2014 encontra-se a criação de pressuposto intrínseco do

recurso de revista, no qual a parte deve, obrigatoriamente ,

transcrever, ou destacar (sublinhar/negritar), o fragmento da

decisão recorrida que revele a resposta do tribunal de origem sobre

a matéria objeto do apelo; ou seja, o ponto específico da discussão,

contendo as principais premissas fáticas e jurídicas contidas no

acórdão regional acerca do tema invocado no recurso. Essa é a

previsão do artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, no qual 'Sob pena de não

conhecimento, é ônus da parte: I - indicar o trecho da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da controvérsia

objeto do recurso de revista'. Na presente situação, a transcrição do

capítulo do acórdão, integralmente, sem a delimitação do ponto de

insurgência objeto das razões do recurso de revista - mediante o

destaque do trecho em que foram adotados os argumentos do

acórdão regional para o deslinde da controvérsia -, não atende ao

previsto no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT. Tal procedimento impede,

por consequência, a observância dos demais requisitos contidos

nos incisos II e III do artigo 896, § 1º-A, da CLT: a demonstração

analítica (que se faz por meio da argumentação) entre os

dispositivos apontados e o trecho da decisão destacada no apelo.

Inviável o processamento do recurso de revista em que a parte

desatende à disciplina do referido dispositivo, que lhe atribui tal

ônus.  Recurso de rev is ta não conhecido.  (RR-11996-

40.2017.5.15.0039, 7ª Turma, Relator Ministro Cláudio

Mascarenhas Brandão, DEJT 23/04/2021).

AGRAVO.  DECISÃO MONOCRÁTICA.  AUSÊNCIA DE

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DA LEI Nº 13.015/2014.

ART. 896, § 1º-A, DA CLT. DECISÃO MANTIDA. Deve ser

confirmada a negativa de seguimento do recurso de revista quando

verificado vício formal no recurso de revista, consistente na não

indicação do trecho da decisão que configura o prequestionamento

da matéria abordada, com sua transcrição e cotejamento analítico

nas razões recursais, a teor do que dispõe o art. 896, § 1º-A, I e III,

da CLT. Ressalte-se, ainda, que o cumprimento de diligências

parciais e incompletas por parte do recorrente, tais como indicação

do inteiro teor do acórdão ou do respectivo capítulo da decisão que

trata da matéria em discussão, sem destaques e promoção de um

debate analítico dos trechos destacados nas razões recursais, ou

quaisquer outros subterfúgios retóricos de argumentação genérica

sobre a tese geral lançada no acórdão recorrido não cumprem

satisfatoriamente a exigência processual contida na lei de regência,

como só vem de reconhecer a jurisprudência consolidada no âmbito

da 5ª Turma desta Corte Superior. Agravo não provido, com

aplicação de multa. (Ag-ARR-972-33.2015.5.02.0011, 5ª Turma,

Relator Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, DEJT

23/04/2021).

RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. TEMA 246 DA TABELA DE

REPERCUSSÃO GERAL DO STF.  ÔNUS DA PROVA.

TRANSCRIÇÃO INTEGRAL E SEM DESTAQUE.  NÃO

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO § 1º-A DO ART. 896 DA

CLT. É inviável o conhecimento do recurso de revista quando a

parte recorrente não transcreve o trecho do acórdão do Tribunal

Regional em que se consubstanciaria o prequestionamento da

matéria suscitada em suas razões recursais. Incidência na espécie

do art. 896, § 1º-A, inc. I, da CLT. Recurso de Revista de que não

se conhece. (RR-11123-09.2017.5.15.0017, 8ª Turma, Relator

Ministro João Batista Brito Pereira, DEJT 20/04/2021).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DAS LEIS NOS 13.015/2014 E

13.105/2015 E ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI NO 13.467/2017 -

DESCABIMENTO.  DANO MORAL .  CONFIGURAÇÃO.

INDENIZAÇÃO. VALOR ARBITRADO. TÓPICO DO ACÓRDÃO

TRANSCRITO NA ÍNTEGRA. NÃO CUMPRIMENTO DOS

REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 896, § 1º-A, DA CLT. A

jurisprudência desta Corte segue no sentido de que a transcrição

integral do tópico do acórdão, sem destaque algum do trecho

impugnado, não atende ao disposto no art. 896, § 1°-A, da CLT,

uma vez que não há, nesse caso, determinação precisa da tese

regional combatida no apelo. Precedentes. Agravo de instrumento

conhecido e desprovido. (AIRR - 804-33.2014.5.06.0018 , Relator

Ministro: Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Data de

Julgamento: 13/06/2018, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT

15/06/2018)

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aorecurso de revista.

A despeito da argumentação apresentada, a parte agravante não

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 329
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

logra êxito em acessar a via recursal de natureza extraordinária.

É que, do cotejo entre o acórdão proferido pela Corte Regional e a

correspondente impugnação articulada nas razões do recurso de

revista, constata-se que a parte recorrente efetivamente não

demostrou o cumprimento dos pressupostos necessários para

o processamento do apelo, na forma exigida no art. 896 da CLT.

Assim, tendo em conta que a apreciação analítica do recurso de

revista não viabilizaria o processamento do apelo, com supedâneo

na legítima adoção da técnica de motivação per relationem,

confirmo a decisão agravada por seus próprios e jurídicos

fundamentos.

Impende esclarecer, com amparo na jurisprudência consolidada no

Supremo Tribunal Federal, que a remissão aos fundamentos

constantes da decisão recorrida como expressa razão de decidir

constitui meio hábil a satisfazer a exigência constitucional da

motivação das decisões proferidas pelo Poder Judiciário, revelando-

se, portanto, compatível com a disciplina do art. 93, IX, da

Constituição Federal.

A referendar esse entendimento, destacam-se, dentre muitos e na

fração de interesse, os precedentes da Suprema Corte abaixo

transcritos:

EMENTA AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. CRIME

DE CORRUPÇÃO PASSIVA. WRIT SUCEDÂNEO DE RECURSO

OU REVISÃO CRIMINAL. DOSIMETRIA. INCIDÊNCIA DE CAUSA

DE AUMENTO. FUNDAMENTAÇÃO PER RELATIONEM .

VALIDADE. INEXISTÊNCIA DE FLAGRANTE ILEGALIDADE OU

TERATOLOGIA. 1. Inadmissível o emprego do habeas corpus como

sucedâneo de recurso ou revisão criminal. Precedentes. 2. Da

leitura dos fundamentos do acórdão objurgado, constato

explicitados os motivos de decidir, circunstância que afasta o vício

da nulidade por negativa de prestação jurisdicional arguido (art. 93,

IX, da Lei Maior). A disparidade entre o resultado do julgamento e a

expectativa da parte não sugestiona lesão à norma do texto

republicano. 3. O Supremo Tribunal Federal tem jurisprudência

consolidada quanto à regularidade da fundamentação per

relationem como técnica de motivação das decisões judiciais.

Precedentes. 4. Agravo regimental conhecido e não provido. (HC

211740 AgR, Relatora ROSA WEBER, Primeira Turma,

PROCESSO ELETRÔNICO, DJe 01/04/2022).

DIREITO PROCESSUAL PENAL. AGRAVO INTERNO EM

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FRAUDE A

CREDORES.  INDUÇÃO A ERRO.  MOTIVAÇÃO PER

RELATIONEM. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO

ART. 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ANÁLISE DA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL E REEXAME DO

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA

2 7 9 / S T F .  I N O V A Ç Ã O  R E C U R S A L .  A U S Ê N C I A  D E

PREQUESTIONAMENTO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal (STF) é no sentido de que não viola a Constituição

Federal o uso da técnica da motivação per relationem (ARE

757.522 AgR, Rel. Min. Celso de Mello). Precedentes. 2. O STF tem

entendimento no sentido de que as decisões judiciais não

precisam ser necessariamente analíticas, bastando que

contenham fundamentos suficientes para justificar suas

conclusões (AI 791.292-QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes). Na

hipótese, a decisão está devidamente fundamentada, embora em

sentido contrário aos interesses da parte agravante. [...]. 7. Agravo

interno a que se nega provimento. (ARE 1339222 AgR, Relator

ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, DJe 04/10/2021).

No mesmo sentido, confiram-se os seguintes precedentes desta

Corte Superior:

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO PROCESSO POR

CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INDEFERIMENTO

DO PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA

INQUISITÓRIA. TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. ATIVIDADE-

FIM. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. DESACERTO DA DECISÃO

AGRAVADA.POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO DA MOTIVAÇÃO

PER RELATIONEM. A despeito das razões expostas, deve ser

mantida a decisão monocrática agravada. No caso, a discussão

renovada no presente Agravo está presa à adoção da motivação

per relationem. Com efeito, a atual jurisprudência desta Corte

Superior e do Supremo Tribunal Federal entende que a utilização

da técnica per relationem atende à exigência do art. 93, IX, da

Lei Maior, e, consequentemente, respeita os princípios do

devido processo legal, contraditório e da ampla defesa.

Precedentes. Agravo conhecido e não provido. (Ag-AIRR-1611-

98.2010.5.06.0016, Relator Ministro Luiz José Dezena da Silva, 1ª

Turma, DEJT 04/08/2021).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. NULIDADE PROCESSUAL POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. DESPACHO AGRAVADO.

INOBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA DIALETICIDADE E DA

DELIMITAÇÃO RECURSAL.Não procede a alegação recursal de

nulidade do despacho agravado por negativa de prestação

jurisdicional, uma vez que fundamentada aquela decisão "no inciso
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LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal, que preconiza o

princípio da duração razoável do processo", tendo sido,

efetivamente, dirimida a controvérsia de forma escorreita.Tem-se,

ademais, pleno conhecimento do disposto nos artigos 489, § 1º, III e

V, do NCPC, assim como do § 3º do art. 1.021 do CPC/2015, que

impediu o relator de simplesmente reproduzir as decisões

agravada/recorrida (fundamentação per relationem) que seriam, no

seu entender, suficientes para embasar sua decisão.Contudo, do

exame detido da decisão denegatória, concluiu-se que a parte

agravante não logrou êxito em demonstrar o preenchimento de

qualquer das hipóteses de admissibilidade do recurso de revista,

nos termos do artigo 896 da CLT. Assim, não foi simplesmente

ratificada ou reproduzida a decisão agravada, mas realizada uma

análise da possibilidade do provimento do apelo, bem como

afastados os argumentos e dispositivos invocados nas razões

recursais, mesmo que de forma sucinta pelo relator, nos termos do

art. 5º, LV e LXXVIII, da CF/88.Verifica-se por outro lado, que o

autor traz alegações genéricas com o intuito de demonstrar que o

recurso de revista efetivamente atendera os pressupostos recursais

de admissibilidade. Entretanto, sequer menciona o tema a merecer

seguimento. Nessa linha de argumentação, não há duvidas sobre a

inobservância do princípio da dialeticidade, que informa os

recursos.Inviável se revela a análise da correção, ou não, do

despacho agravado. Agravo conhecido e desprovido. (Ag-AIRR-

1001321-57.2016.5.02.0084, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 18/02/2022).

AGRAVO. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. OFENSA ÀS

GARANTIAS CONSTITUCIONAIS. NÃO CONFIGURAÇÃO. NÃO

PROVIMENTO. O artigo 932, III e IV, a, do CPC/2015 autoriza o

relator a negar seguimento ao recurso quando manifestamente

inadmissível, improcedente ou prejudicado em razão de

entendimento sumulado pelo respectivo Tribunal, sem que configure

desrespeito ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla

defesa. Ressalta-se ainda que a atual jurisprudência deste colendo

Tribunal Superior do Trabalho tem-se orientado no sentido de que a

confirmação jurídica e integral de decisões por seus próprios

fundamentos não configura desrespeito às garantias

constitucionais (motivação per relationem). Precedentes.

Portanto, a decisão, ainda que contrária aos interesses da parte,

encontra-se motivada, não havendo falar em negativa de prestação

jurisdicional. Assim, incólumes os artigos 5º, LV, e 93, IX, da

Constituição Federal. Agravo a que se nega provimento. [...] (Ag-

AIRR-200-90.2015.5.09.0006, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 4ª Turma, DEJT 18/02/2022).

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA DA PARTE RÉ. LEI Nº 13.467/2017.

FASE DE EXECUÇÃO. NULIDADE DA DECISÃO UNIPESSOAL,

POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

FUNDAMENTAÇÃO PER RELATIONEM .  A negat iva de

seguimento ao agravo de instrumento, mediante decisão

unipessoal que mantém a decisão denegatória do recurso de

revista proferida pelo Tribunal Regional, por motivação

referenciada - per relationem - incorpora essas razões e,

portanto, cumpre integralmente os ditames contidos nos

artigos 93, IX, da Constituição Federal, 832 da CLT e 489 do

Código de Processo Civil de 2015. Precedentes desta Corte e do

Supremo Tribunal Federal. Agravo conhecido e não provido. (Ag-

AIRR-1000605-77.2016.5.02.0715, Relator Ministro Cláudio

Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 01/04/2022).

No mais, conferindo efetividade aos princípios da razoável

duração do processo e da economia processual, que

compreende o máximo proveito da atividade jurisdicional e a mínima

de atividade processual, e, ainda, ante a ausência de prejuízo à

parte recorrente (CLT, art. 896, § 12), deixo de analisar a eventual

transcendência da causa.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, com fundamento no art. 118, X, do Regimento

Interno do Tribunal Superior do Trabalho, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 10 de março de 2024

AMAURY RODRIGUES PINTO JUNIOR

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000081-52.2020.5.12.0045
Relator AMAURY RODRIGUES PINTO

JUNIOR

AGRAVANTE JOSE FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO DAIANE THAISE RAMOS(OAB:
26072/SC)

AGRAVADO FGP CONSTRUCOES LTDA

AGRAVADO ENGEART CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - ME

AGRAVADO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA FORMULA LTDA

AGRAVADO ARI SESINANDO
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ADVOGADO RENNAN OLIVEIRA LEONE(OAB:
37215/SC)

ADVOGADO PAULA SILVINA LODATO(OAB:
24407-B/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FGP CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0000081-52.2020.5.12.0045

AGRAVANTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADA: Dra. DAIANE THAISE RAMOS

AGRAVADO: ARI SESINANDO

ADVOGADO: Dr. RENNAN OLIVEIRA LEONE

ADVOGADA: Dra. PAULA SILVINA LODATO

AGRAVADO: ENGEART CONSTRUTORA E INCORPORADORA

LTDA - ME

AGRAVADO: CONSTRUTORA E INCORPORADORA FORMULA

LTDA

AGRAVADO: FGP CONSTRUCOES LTDA

GMARPJ/am

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento, no qual se pretende ver

admitido o trânsito do recurso de revista interposto contra acórdão

publicado na vigência da Lei n.º 13.467/2017.

O Tribunal Regional do Trabalho, ao exercer o juízo de

admissibilidade recursal, em conformidade com a competência

decisória prevista no art. 896, § 1º, da CLT, denegou seguimento ao

recurso de revista, adotando a seguinte fundamentação, verbis:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, em processo de execução, por ofensa direta e literal de

norma da Constituição Federal.

Por essa razão, serão desconsideradase, portanto, nem

sequermenciondas,na análise dos pressupostos intrínsecos,

eventuais alegações de contrariedade a verbetes jurisprudenciais,

de violação à legislação infraconstitucional ou de divergência

jurisprudencial.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Desconsideração da Personalidade

Jurídica.

Alegação(ões):

- violação do art.5º, LIV e LV,da Constituição Federal.

A parte recorrente percorre a reforma da decisão que não conheceu

dasua contestação no IDPJ, por irregularidade de representação.

A análise do recurso mostra-se, de plano, prejudicada, tendo em

vista que a parte transcreveu o inteiro teor do capítulo do acórdão

recorr ido sem destacar o t recho que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia, não atendendo, portanto, ao

comando previsto no item I do § 1º-A do art. 896 da CLT.

Neste sentido, cito os seguintes julgados do Tribunal Superior do

Trabalho:

RECURSO DE REVISTA DO AUTOR . LEI Nº 13.015/2014.

CPC/2015. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40 DO TST. LEI Nº

13.467/2017. PRESCRIÇÃO. INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS. DOENÇA PROFISSIONAL. NÃO ATENDIMENTO DA

EXIGÊNCIA CONTIDA NO ARTIGO 896, §1º-A, I, DA CLT.

TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA NÃO EXAMINADA. Entre as

alterações promovidas à sistemática recursal pela Lei nº

13.015/2014 encontra-se a criação de pressuposto intrínseco do

recurso de revista, no qual a parte deve, obrigatoriamente ,

transcrever, ou destacar (sublinhar/negritar), o fragmento da

decisão recorrida que revele a resposta do tribunal de origem sobre

a matéria objeto do apelo; ou seja, o ponto específico da discussão,

contendo as principais premissas fáticas e jurídicas contidas no

acórdão regional acerca do tema invocado no recurso. Essa é a

previsão do artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, no qual 'Sob pena de não

conhecimento, é ônus da parte: I - indicar o trecho da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da controvérsia

objeto do recurso de revista'. Na presente situação, a transcrição do

capítulo do acórdão, integralmente, sem a delimitação do ponto de

insurgência objeto das razões do recurso de revista - mediante o

destaque do trecho em que foram adotados os argumentos do

acórdão regional para o deslinde da controvérsia -, não atende ao

previsto no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT. Tal procedimento impede,

por consequência, a observância dos demais requisitos contidos

nos incisos II e III do artigo 896, § 1º-A, da CLT: a demonstração

analítica (que se faz por meio da argumentação) entre os

dispositivos apontados e o trecho da decisão destacada no apelo.

Inviável o processamento do recurso de revista em que a parte

desatende à disciplina do referido dispositivo, que lhe atribui tal
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ônus.  Recurso de rev is ta não conhecido.  (RR-11996-

40.2017.5.15.0039, 7ª Turma, Relator Ministro Cláudio

Mascarenhas Brandão, DEJT 23/04/2021).

AGRAVO.  DECISÃO MONOCRÁTICA.  AUSÊNCIA DE

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DA LEI Nº 13.015/2014.

ART. 896, § 1º-A, DA CLT. DECISÃO MANTIDA. Deve ser

confirmada a negativa de seguimento do recurso de revista quando

verificado vício formal no recurso de revista, consistente na não

indicação do trecho da decisão que configura o prequestionamento

da matéria abordada, com sua transcrição e cotejamento analítico

nas razões recursais, a teor do que dispõe o art. 896, § 1º-A, I e III,

da CLT. Ressalte-se, ainda, que o cumprimento de diligências

parciais e incompletas por parte do recorrente, tais como indicação

do inteiro teor do acórdão ou do respectivo capítulo da decisão que

trata da matéria em discussão, sem destaques e promoção de um

debate analítico dos trechos destacados nas razões recursais, ou

quaisquer outros subterfúgios retóricos de argumentação genérica

sobre a tese geral lançada no acórdão recorrido não cumprem

satisfatoriamente a exigência processual contida na lei de regência,

como só vem de reconhecer a jurisprudência consolidada no âmbito

da 5ª Turma desta Corte Superior. Agravo não provido, com

aplicação de multa. (Ag-ARR-972-33.2015.5.02.0011, 5ª Turma,

Relator Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, DEJT

23/04/2021).

RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. TEMA 246 DA TABELA DE

REPERCUSSÃO GERAL DO STF.  ÔNUS DA PROVA.

TRANSCRIÇÃO INTEGRAL E SEM DESTAQUE.  NÃO

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO § 1º-A DO ART. 896 DA

CLT. É inviável o conhecimento do recurso de revista quando a

parte recorrente não transcreve o trecho do acórdão do Tribunal

Regional em que se consubstanciaria o prequestionamento da

matéria suscitada em suas razões recursais. Incidência na espécie

do art. 896, § 1º-A, inc. I, da CLT. Recurso de Revista de que não

se conhece. (RR-11123-09.2017.5.15.0017, 8ª Turma, Relator

Ministro João Batista Brito Pereira, DEJT 20/04/2021).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DAS LEIS NOS 13.015/2014 E

13.105/2015 E ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI NO 13.467/2017 -

DESCABIMENTO.  DANO MORAL .  CONFIGURAÇÃO.

INDENIZAÇÃO. VALOR ARBITRADO. TÓPICO DO ACÓRDÃO

TRANSCRITO NA ÍNTEGRA. NÃO CUMPRIMENTO DOS

REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 896, § 1º-A, DA CLT. A

jurisprudência desta Corte segue no sentido de que a transcrição

integral do tópico do acórdão, sem destaque algum do trecho

impugnado, não atende ao disposto no art. 896, § 1°-A, da CLT,

uma vez que não há, nesse caso, determinação precisa da tese

regional combatida no apelo. Precedentes. Agravo de instrumento

conhecido e desprovido. (AIRR - 804-33.2014.5.06.0018 , Relator

Ministro: Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Data de

Julgamento: 13/06/2018, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT

15/06/2018)

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aorecurso de revista.

A despeito da argumentação apresentada, a parte agravante não

logra êxito em acessar a via recursal de natureza extraordinária.

É que, do cotejo entre o acórdão proferido pela Corte Regional e a

correspondente impugnação articulada nas razões do recurso de

revista, constata-se que a parte recorrente efetivamente não

demostrou o cumprimento dos pressupostos necessários para

o processamento do apelo, na forma exigida no art. 896 da CLT.

Assim, tendo em conta que a apreciação analítica do recurso de

revista não viabilizaria o processamento do apelo, com supedâneo

na legítima adoção da técnica de motivação per relationem,

confirmo a decisão agravada por seus próprios e jurídicos

fundamentos.

Impende esclarecer, com amparo na jurisprudência consolidada no

Supremo Tribunal Federal, que a remissão aos fundamentos

constantes da decisão recorrida como expressa razão de decidir

constitui meio hábil a satisfazer a exigência constitucional da

motivação das decisões proferidas pelo Poder Judiciário, revelando-

se, portanto, compatível com a disciplina do art. 93, IX, da

Constituição Federal.

A referendar esse entendimento, destacam-se, dentre muitos e na

fração de interesse, os precedentes da Suprema Corte abaixo

transcritos:

EMENTA AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. CRIME

DE CORRUPÇÃO PASSIVA. WRIT SUCEDÂNEO DE RECURSO

OU REVISÃO CRIMINAL. DOSIMETRIA. INCIDÊNCIA DE CAUSA

DE AUMENTO. FUNDAMENTAÇÃO PER RELATIONEM .

VALIDADE. INEXISTÊNCIA DE FLAGRANTE ILEGALIDADE OU

TERATOLOGIA. 1. Inadmissível o emprego do habeas corpus como

sucedâneo de recurso ou revisão criminal. Precedentes. 2. Da

leitura dos fundamentos do acórdão objurgado, constato

explicitados os motivos de decidir, circunstância que afasta o vício

da nulidade por negativa de prestação jurisdicional arguido (art. 93,

IX, da Lei Maior). A disparidade entre o resultado do julgamento e a

expectativa da parte não sugestiona lesão à norma do texto

republicano. 3. O Supremo Tribunal Federal tem jurisprudência

consolidada quanto à regularidade da fundamentação per
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relationem como técnica de motivação das decisões judiciais.

Precedentes. 4. Agravo regimental conhecido e não provido. (HC

211740 AgR, Relatora ROSA WEBER, Primeira Turma,

PROCESSO ELETRÔNICO, DJe 01/04/2022).

DIREITO PROCESSUAL PENAL. AGRAVO INTERNO EM

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FRAUDE A

CREDORES.  INDUÇÃO A ERRO.  MOTIVAÇÃO PER

RELATIONEM. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO

ART. 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ANÁLISE DA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL E REEXAME DO

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA

2 7 9 / S T F .  I N O V A Ç Ã O  R E C U R S A L .  A U S Ê N C I A  D E

PREQUESTIONAMENTO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal (STF) é no sentido de que não viola a Constituição

Federal o uso da técnica da motivação per relationem (ARE

757.522 AgR, Rel. Min. Celso de Mello). Precedentes. 2. O STF tem

entendimento no sentido de que as decisões judiciais não

precisam ser necessariamente analíticas, bastando que

contenham fundamentos suficientes para justificar suas

conclusões (AI 791.292-QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes). Na

hipótese, a decisão está devidamente fundamentada, embora em

sentido contrário aos interesses da parte agravante. [...]. 7. Agravo

interno a que se nega provimento. (ARE 1339222 AgR, Relator

ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, DJe 04/10/2021).

No mesmo sentido, confiram-se os seguintes precedentes desta

Corte Superior:

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO PROCESSO POR

CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INDEFERIMENTO

DO PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA

INQUISITÓRIA. TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. ATIVIDADE-

FIM. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. DESACERTO DA DECISÃO

AGRAVADA.POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO DA MOTIVAÇÃO

PER RELATIONEM. A despeito das razões expostas, deve ser

mantida a decisão monocrática agravada. No caso, a discussão

renovada no presente Agravo está presa à adoção da motivação

per relationem. Com efeito, a atual jurisprudência desta Corte

Superior e do Supremo Tribunal Federal entende que a utilização

da técnica per relationem atende à exigência do art. 93, IX, da

Lei Maior, e, consequentemente, respeita os princípios do

devido processo legal, contraditório e da ampla defesa.

Precedentes. Agravo conhecido e não provido. (Ag-AIRR-1611-

98.2010.5.06.0016, Relator Ministro Luiz José Dezena da Silva, 1ª

Turma, DEJT 04/08/2021).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. NULIDADE PROCESSUAL POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. DESPACHO AGRAVADO.

INOBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA DIALETICIDADE E DA

DELIMITAÇÃO RECURSAL.Não procede a alegação recursal de

nulidade do despacho agravado por negativa de prestação

jurisdicional, uma vez que fundamentada aquela decisão "no inciso

LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal, que preconiza o

princípio da duração razoável do processo", tendo sido,

efetivamente, dirimida a controvérsia de forma escorreita.Tem-se,

ademais, pleno conhecimento do disposto nos artigos 489, § 1º, III e

V, do NCPC, assim como do § 3º do art. 1.021 do CPC/2015, que

impediu o relator de simplesmente reproduzir as decisões

agravada/recorrida (fundamentação per relationem) que seriam, no

seu entender, suficientes para embasar sua decisão.Contudo, do

exame detido da decisão denegatória, concluiu-se que a parte

agravante não logrou êxito em demonstrar o preenchimento de

qualquer das hipóteses de admissibilidade do recurso de revista,

nos termos do artigo 896 da CLT. Assim, não foi simplesmente

ratificada ou reproduzida a decisão agravada, mas realizada uma

análise da possibilidade do provimento do apelo, bem como

afastados os argumentos e dispositivos invocados nas razões

recursais, mesmo que de forma sucinta pelo relator, nos termos do

art. 5º, LV e LXXVIII, da CF/88.Verifica-se por outro lado, que o

autor traz alegações genéricas com o intuito de demonstrar que o

recurso de revista efetivamente atendera os pressupostos recursais

de admissibilidade. Entretanto, sequer menciona o tema a merecer

seguimento. Nessa linha de argumentação, não há duvidas sobre a

inobservância do princípio da dialeticidade, que informa os

recursos.Inviável se revela a análise da correção, ou não, do

despacho agravado. Agravo conhecido e desprovido. (Ag-AIRR-

1001321-57.2016.5.02.0084, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 18/02/2022).

AGRAVO. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. OFENSA ÀS

GARANTIAS CONSTITUCIONAIS. NÃO CONFIGURAÇÃO. NÃO

PROVIMENTO. O artigo 932, III e IV, a, do CPC/2015 autoriza o

relator a negar seguimento ao recurso quando manifestamente

inadmissível, improcedente ou prejudicado em razão de

entendimento sumulado pelo respectivo Tribunal, sem que configure

desrespeito ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla

defesa. Ressalta-se ainda que a atual jurisprudência deste colendo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 334
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Tribunal Superior do Trabalho tem-se orientado no sentido de que a

confirmação jurídica e integral de decisões por seus próprios

fundamentos não configura desrespeito às garantias

constitucionais (motivação per relationem). Precedentes.

Portanto, a decisão, ainda que contrária aos interesses da parte,

encontra-se motivada, não havendo falar em negativa de prestação

jurisdicional. Assim, incólumes os artigos 5º, LV, e 93, IX, da

Constituição Federal. Agravo a que se nega provimento. [...] (Ag-

AIRR-200-90.2015.5.09.0006, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 4ª Turma, DEJT 18/02/2022).

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA DA PARTE RÉ. LEI Nº 13.467/2017.

FASE DE EXECUÇÃO. NULIDADE DA DECISÃO UNIPESSOAL,

POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

FUNDAMENTAÇÃO PER RELATIONEM .  A negat iva de

seguimento ao agravo de instrumento, mediante decisão

unipessoal que mantém a decisão denegatória do recurso de

revista proferida pelo Tribunal Regional, por motivação

referenciada - per relationem - incorpora essas razões e,

portanto, cumpre integralmente os ditames contidos nos

artigos 93, IX, da Constituição Federal, 832 da CLT e 489 do

Código de Processo Civil de 2015. Precedentes desta Corte e do

Supremo Tribunal Federal. Agravo conhecido e não provido. (Ag-

AIRR-1000605-77.2016.5.02.0715, Relator Ministro Cláudio

Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 01/04/2022).

No mais, conferindo efetividade aos princípios da razoável

duração do processo e da economia processual, que

compreende o máximo proveito da atividade jurisdicional e a mínima

de atividade processual, e, ainda, ante a ausência de prejuízo à

parte recorrente (CLT, art. 896, § 12), deixo de analisar a eventual

transcendência da causa.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, com fundamento no art. 118, X, do Regimento

Interno do Tribunal Superior do Trabalho, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 10 de março de 2024

AMAURY RODRIGUES PINTO JUNIOR

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000097-14.2022.5.06.0009
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE BRUNO CARLOS FIGUEREDO DA
CRUZ

ADVOGADO FERNANDA MEDEIROS DE
ARAUJO(OAB: 13541/RN)

ADVOGADO FELIPE TENORIO DE
CARVALHO(OAB: 43077/PE)

AGRAVADO LISERVE SERVICOS E
TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO CARLOS FIGUEREDO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0000097-14.2022.5.06.0009

AGRAVANTE : BRUNO CARLOS FIGUEREDO DA CRUZ

ADVOGADA : Dra. FERNANDA MEDEIROS DE ARAUJO

ADVOGADO : Dr. FELIPE TENORIO DE CARVALHO

AGRAVADO : LISERVE SERVICOS E TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO : Dr. EMMANUEL BEZERRA CORREIA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 335
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000097-14.2022.5.06.0009
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE BRUNO CARLOS FIGUEREDO DA
CRUZ

ADVOGADO FERNANDA MEDEIROS DE
ARAUJO(OAB: 13541/RN)

ADVOGADO FELIPE TENORIO DE
CARVALHO(OAB: 43077/PE)

AGRAVADO LISERVE SERVICOS E
TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LISERVE SERVICOS E TERCEIRIZACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0000097-14.2022.5.06.0009

AGRAVANTE : BRUNO CARLOS FIGUEREDO DA CRUZ

ADVOGADA : Dra. FERNANDA MEDEIROS DE ARAUJO

ADVOGADO : Dr. FELIPE TENORIO DE CARVALHO

AGRAVADO : LISERVE SERVICOS E TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO : Dr. EMMANUEL BEZERRA CORREIA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;
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III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010184-84.2021.5.15.0018
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE SOROCABA REFRESCOS S.A.

ADVOGADO LUCIANE CRISTINA DA SILVA(OAB:
182502/SP)

AGRAVANTE CLEISON PEREIRA BORGES DA
SILVA

ADVOGADO LORIVAL COAN JUNIOR(OAB:
320030/SP)

AGRAVADO CLEISON PEREIRA BORGES DA
SILVA

ADVOGADO LORIVAL COAN JUNIOR(OAB:
320030/SP)

AGRAVADO COCA COLA INDUSTRIAS LTDA

ADVOGADO LUCIANE CRISTINA DA SILVA(OAB:
182502/SP)

AGRAVADO SOROCABA REFRESCOS S.A.

ADVOGADO LUCIANE CRISTINA DA SILVA(OAB:
182502/SP)

AGRAVADO PANNA RECURSOS HUMANOS E
TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO ELITON HENRIQUE DA CRUZ(OAB:
293805/SP)

AGRAVADO HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEISON PEREIRA BORGES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010184-84.2021.5.15.0018

AGRAVANTE : CLEISON PEREIRA BORGES DA SILVA

ADVOGADO : Dr. LORIVAL COAN JUNIOR

AGRAVANTE : SOROCABA REFRESCOS S.A.

ADVOGADA : Dra. LUCIANE CRISTINA DA SILVA

AGRAVADO : CLEISON PEREIRA BORGES DA SILVA

ADVOGADO : Dr. LORIVAL COAN JUNIOR

AGRAVADO : SOROCABA REFRESCOS S.A.

ADVOGADA : Dra. LUCIANE CRISTINA DA SILVA

AGRAVADO : COCA COLA INDUSTRIAS LTDA

ADVOGADA : Dra. LUCIANE CRISTINA DA SILVA

AGRAVADO : HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA.

ADVOGADA : Dra. VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS

A G R A V A D O  :  P A N N A  R E C U R S O S  H U M A N O S  E

T E R C E I R I Z A C A O  L T D A

ADVOGADO : Dr. ELITON HENRIQUE DA CRUZ

D E C I S Ã O

Trata-se de agravos de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento aos recursos de revista das

partes agravantes.

Nos agravos de instrumento, as partes defendem o trânsito dos

apelos, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, incide

o disposto no art. 896-A da CLT, caso dos autos, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:
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“Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.”

No presente caso, a despeito dos esforços dos nobres defensores

em demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que os recursos de revista cumprem o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito dos apelos,

impondo-se, assim, a negativa de seguimento aos agravos de

instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento aos agravos de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010184-84.2021.5.15.0018
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE SOROCABA REFRESCOS S.A.

ADVOGADO LUCIANE CRISTINA DA SILVA(OAB:
182502/SP)

AGRAVANTE CLEISON PEREIRA BORGES DA
SILVA

ADVOGADO LORIVAL COAN JUNIOR(OAB:
320030/SP)

AGRAVADO CLEISON PEREIRA BORGES DA
SILVA

ADVOGADO LORIVAL COAN JUNIOR(OAB:
320030/SP)

AGRAVADO COCA COLA INDUSTRIAS LTDA

ADVOGADO LUCIANE CRISTINA DA SILVA(OAB:
182502/SP)

AGRAVADO SOROCABA REFRESCOS S.A.

ADVOGADO LUCIANE CRISTINA DA SILVA(OAB:
182502/SP)

AGRAVADO PANNA RECURSOS HUMANOS E
TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO ELITON HENRIQUE DA CRUZ(OAB:
293805/SP)

AGRAVADO HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOROCABA REFRESCOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010184-84.2021.5.15.0018

AGRAVANTE : CLEISON PEREIRA BORGES DA SILVA

ADVOGADO : Dr. LORIVAL COAN JUNIOR

AGRAVANTE : SOROCABA REFRESCOS S.A.

ADVOGADA : Dra. LUCIANE CRISTINA DA SILVA

AGRAVADO : CLEISON PEREIRA BORGES DA SILVA

ADVOGADO : Dr. LORIVAL COAN JUNIOR

AGRAVADO : SOROCABA REFRESCOS S.A.

ADVOGADA : Dra. LUCIANE CRISTINA DA SILVA

AGRAVADO : COCA COLA INDUSTRIAS LTDA

ADVOGADA : Dra. LUCIANE CRISTINA DA SILVA

AGRAVADO : HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA.

ADVOGADA : Dra. VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS

A G R A V A D O  :  P A N N A  R E C U R S O S  H U M A N O S  E

T E R C E I R I Z A C A O  L T D A

ADVOGADO : Dr. ELITON HENRIQUE DA CRUZ

D E C I S Ã O

Trata-se de agravos de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento aos recursos de revista das

partes agravantes.

Nos agravos de instrumento, as partes defendem o trânsito dos

apelos, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 338
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, incide

o disposto no art. 896-A da CLT, caso dos autos, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

“Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.”

No presente caso, a despeito dos esforços dos nobres defensores

em demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que os recursos de revista cumprem o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito dos apelos,

impondo-se, assim, a negativa de seguimento aos agravos de

instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento aos agravos de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010184-84.2021.5.15.0018
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE SOROCABA REFRESCOS S.A.

ADVOGADO LUCIANE CRISTINA DA SILVA(OAB:
182502/SP)

AGRAVANTE CLEISON PEREIRA BORGES DA
SILVA

ADVOGADO LORIVAL COAN JUNIOR(OAB:
320030/SP)

AGRAVADO CLEISON PEREIRA BORGES DA
SILVA

ADVOGADO LORIVAL COAN JUNIOR(OAB:
320030/SP)

AGRAVADO COCA COLA INDUSTRIAS LTDA

ADVOGADO LUCIANE CRISTINA DA SILVA(OAB:
182502/SP)

AGRAVADO SOROCABA REFRESCOS S.A.

ADVOGADO LUCIANE CRISTINA DA SILVA(OAB:
182502/SP)

AGRAVADO PANNA RECURSOS HUMANOS E
TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO ELITON HENRIQUE DA CRUZ(OAB:
293805/SP)

AGRAVADO HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEISON PEREIRA BORGES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010184-84.2021.5.15.0018

AGRAVANTE : CLEISON PEREIRA BORGES DA SILVA

ADVOGADO : Dr. LORIVAL COAN JUNIOR

AGRAVANTE : SOROCABA REFRESCOS S.A.

ADVOGADA : Dra. LUCIANE CRISTINA DA SILVA

AGRAVADO : CLEISON PEREIRA BORGES DA SILVA

ADVOGADO : Dr. LORIVAL COAN JUNIOR

AGRAVADO : SOROCABA REFRESCOS S.A.

ADVOGADA : Dra. LUCIANE CRISTINA DA SILVA

AGRAVADO : COCA COLA INDUSTRIAS LTDA

ADVOGADA : Dra. LUCIANE CRISTINA DA SILVA

AGRAVADO : HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA.

ADVOGADA : Dra. VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS

A G R A V A D O  :  P A N N A  R E C U R S O S  H U M A N O S  E

T E R C E I R I Z A C A O  L T D A

ADVOGADO : Dr. ELITON HENRIQUE DA CRUZ

D E C I S Ã O

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Trata-se de agravos de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento aos recursos de revista das

partes agravantes.

Nos agravos de instrumento, as partes defendem o trânsito dos

apelos, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, incide

o disposto no art. 896-A da CLT, caso dos autos, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

“Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.”

No presente caso, a despeito dos esforços dos nobres defensores

em demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que os recursos de revista cumprem o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito dos apelos,

impondo-se, assim, a negativa de seguimento aos agravos de

instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento aos agravos de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010184-84.2021.5.15.0018
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE SOROCABA REFRESCOS S.A.

ADVOGADO LUCIANE CRISTINA DA SILVA(OAB:
182502/SP)

AGRAVANTE CLEISON PEREIRA BORGES DA
SILVA

ADVOGADO LORIVAL COAN JUNIOR(OAB:
320030/SP)

AGRAVADO CLEISON PEREIRA BORGES DA
SILVA

ADVOGADO LORIVAL COAN JUNIOR(OAB:
320030/SP)

AGRAVADO COCA COLA INDUSTRIAS LTDA

ADVOGADO LUCIANE CRISTINA DA SILVA(OAB:
182502/SP)

AGRAVADO SOROCABA REFRESCOS S.A.

ADVOGADO LUCIANE CRISTINA DA SILVA(OAB:
182502/SP)

AGRAVADO PANNA RECURSOS HUMANOS E
TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO ELITON HENRIQUE DA CRUZ(OAB:
293805/SP)

AGRAVADO HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOROCABA REFRESCOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010184-84.2021.5.15.0018

AGRAVANTE : CLEISON PEREIRA BORGES DA SILVA

ADVOGADO : Dr. LORIVAL COAN JUNIOR

AGRAVANTE : SOROCABA REFRESCOS S.A.

ADVOGADA : Dra. LUCIANE CRISTINA DA SILVA

AGRAVADO : CLEISON PEREIRA BORGES DA SILVA

ADVOGADO : Dr. LORIVAL COAN JUNIOR

AGRAVADO : SOROCABA REFRESCOS S.A.

ADVOGADA : Dra. LUCIANE CRISTINA DA SILVA

AGRAVADO : COCA COLA INDUSTRIAS LTDA

ADVOGADA : Dra. LUCIANE CRISTINA DA SILVA

AGRAVADO : HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA.

ADVOGADA : Dra. VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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MALDONADO DAL MAS

A G R A V A D O  :  P A N N A  R E C U R S O S  H U M A N O S  E

T E R C E I R I Z A C A O  L T D A

ADVOGADO : Dr. ELITON HENRIQUE DA CRUZ

D E C I S Ã O

Trata-se de agravos de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento aos recursos de revista das

partes agravantes.

Nos agravos de instrumento, as partes defendem o trânsito dos

apelos, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, incide

o disposto no art. 896-A da CLT, caso dos autos, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

“Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.”

No presente caso, a despeito dos esforços dos nobres defensores

em demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que os recursos de revista cumprem o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito dos apelos,

impondo-se, assim, a negativa de seguimento aos agravos de

instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento aos agravos de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010184-84.2021.5.15.0018
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE SOROCABA REFRESCOS S.A.

ADVOGADO LUCIANE CRISTINA DA SILVA(OAB:
182502/SP)

AGRAVANTE CLEISON PEREIRA BORGES DA
SILVA

ADVOGADO LORIVAL COAN JUNIOR(OAB:
320030/SP)

AGRAVADO CLEISON PEREIRA BORGES DA
SILVA

ADVOGADO LORIVAL COAN JUNIOR(OAB:
320030/SP)

AGRAVADO COCA COLA INDUSTRIAS LTDA

ADVOGADO LUCIANE CRISTINA DA SILVA(OAB:
182502/SP)

AGRAVADO SOROCABA REFRESCOS S.A.

ADVOGADO LUCIANE CRISTINA DA SILVA(OAB:
182502/SP)

AGRAVADO PANNA RECURSOS HUMANOS E
TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO ELITON HENRIQUE DA CRUZ(OAB:
293805/SP)

AGRAVADO HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COCA COLA INDUSTRIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010184-84.2021.5.15.0018

AGRAVANTE : CLEISON PEREIRA BORGES DA SILVA

ADVOGADO : Dr. LORIVAL COAN JUNIOR

AGRAVANTE : SOROCABA REFRESCOS S.A.

ADVOGADA : Dra. LUCIANE CRISTINA DA SILVA

AGRAVADO : CLEISON PEREIRA BORGES DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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ADVOGADO : Dr. LORIVAL COAN JUNIOR

AGRAVADO : SOROCABA REFRESCOS S.A.

ADVOGADA : Dra. LUCIANE CRISTINA DA SILVA

AGRAVADO : COCA COLA INDUSTRIAS LTDA

ADVOGADA : Dra. LUCIANE CRISTINA DA SILVA

AGRAVADO : HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA.

ADVOGADA : Dra. VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS

A G R A V A D O  :  P A N N A  R E C U R S O S  H U M A N O S  E

T E R C E I R I Z A C A O  L T D A

ADVOGADO : Dr. ELITON HENRIQUE DA CRUZ

D E C I S Ã O

Trata-se de agravos de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento aos recursos de revista das

partes agravantes.

Nos agravos de instrumento, as partes defendem o trânsito dos

apelos, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, incide

o disposto no art. 896-A da CLT, caso dos autos, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

“Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.”

No presente caso, a despeito dos esforços dos nobres defensores

em demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que os recursos de revista cumprem o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito dos apelos,

impondo-se, assim, a negativa de seguimento aos agravos de

instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento aos agravos de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010184-84.2021.5.15.0018
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE SOROCABA REFRESCOS S.A.

ADVOGADO LUCIANE CRISTINA DA SILVA(OAB:
182502/SP)

AGRAVANTE CLEISON PEREIRA BORGES DA
SILVA

ADVOGADO LORIVAL COAN JUNIOR(OAB:
320030/SP)

AGRAVADO CLEISON PEREIRA BORGES DA
SILVA

ADVOGADO LORIVAL COAN JUNIOR(OAB:
320030/SP)

AGRAVADO COCA COLA INDUSTRIAS LTDA

ADVOGADO LUCIANE CRISTINA DA SILVA(OAB:
182502/SP)

AGRAVADO SOROCABA REFRESCOS S.A.

ADVOGADO LUCIANE CRISTINA DA SILVA(OAB:
182502/SP)

AGRAVADO PANNA RECURSOS HUMANOS E
TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO ELITON HENRIQUE DA CRUZ(OAB:
293805/SP)

AGRAVADO HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010184-84.2021.5.15.0018

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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AGRAVANTE : CLEISON PEREIRA BORGES DA SILVA

ADVOGADO : Dr. LORIVAL COAN JUNIOR

AGRAVANTE : SOROCABA REFRESCOS S.A.

ADVOGADA : Dra. LUCIANE CRISTINA DA SILVA

AGRAVADO : CLEISON PEREIRA BORGES DA SILVA

ADVOGADO : Dr. LORIVAL COAN JUNIOR

AGRAVADO : SOROCABA REFRESCOS S.A.

ADVOGADA : Dra. LUCIANE CRISTINA DA SILVA

AGRAVADO : COCA COLA INDUSTRIAS LTDA

ADVOGADA : Dra. LUCIANE CRISTINA DA SILVA

AGRAVADO : HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA.

ADVOGADA : Dra. VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS

A G R A V A D O  :  P A N N A  R E C U R S O S  H U M A N O S  E

T E R C E I R I Z A C A O  L T D A

ADVOGADO : Dr. ELITON HENRIQUE DA CRUZ

D E C I S Ã O

Trata-se de agravos de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento aos recursos de revista das

partes agravantes.

Nos agravos de instrumento, as partes defendem o trânsito dos

apelos, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, incide

o disposto no art. 896-A da CLT, caso dos autos, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

“Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.”

No presente caso, a despeito dos esforços dos nobres defensores

em demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que os recursos de revista cumprem o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito dos apelos,

impondo-se, assim, a negativa de seguimento aos agravos de

instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento aos agravos de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010184-84.2021.5.15.0018
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE SOROCABA REFRESCOS S.A.

ADVOGADO LUCIANE CRISTINA DA SILVA(OAB:
182502/SP)

AGRAVANTE CLEISON PEREIRA BORGES DA
SILVA

ADVOGADO LORIVAL COAN JUNIOR(OAB:
320030/SP)

AGRAVADO CLEISON PEREIRA BORGES DA
SILVA

ADVOGADO LORIVAL COAN JUNIOR(OAB:
320030/SP)

AGRAVADO COCA COLA INDUSTRIAS LTDA

ADVOGADO LUCIANE CRISTINA DA SILVA(OAB:
182502/SP)

AGRAVADO SOROCABA REFRESCOS S.A.

ADVOGADO LUCIANE CRISTINA DA SILVA(OAB:
182502/SP)

AGRAVADO PANNA RECURSOS HUMANOS E
TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO ELITON HENRIQUE DA CRUZ(OAB:
293805/SP)

AGRAVADO HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANNA RECURSOS HUMANOS E TERCEIRIZACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010184-84.2021.5.15.0018

AGRAVANTE : CLEISON PEREIRA BORGES DA SILVA

ADVOGADO : Dr. LORIVAL COAN JUNIOR

AGRAVANTE : SOROCABA REFRESCOS S.A.

ADVOGADA : Dra. LUCIANE CRISTINA DA SILVA

AGRAVADO : CLEISON PEREIRA BORGES DA SILVA

ADVOGADO : Dr. LORIVAL COAN JUNIOR

AGRAVADO : SOROCABA REFRESCOS S.A.

ADVOGADA : Dra. LUCIANE CRISTINA DA SILVA

AGRAVADO : COCA COLA INDUSTRIAS LTDA

ADVOGADA : Dra. LUCIANE CRISTINA DA SILVA

AGRAVADO : HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA.

ADVOGADA : Dra. VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS

A G R A V A D O  :  P A N N A  R E C U R S O S  H U M A N O S  E

T E R C E I R I Z A C A O  L T D A

ADVOGADO : Dr. ELITON HENRIQUE DA CRUZ

D E C I S Ã O

Trata-se de agravos de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento aos recursos de revista das

partes agravantes.

Nos agravos de instrumento, as partes defendem o trânsito dos

apelos, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, incide

o disposto no art. 896-A da CLT, caso dos autos, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

“Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.”

No presente caso, a despeito dos esforços dos nobres defensores

em demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que os recursos de revista cumprem o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito dos apelos,

impondo-se, assim, a negativa de seguimento aos agravos de

instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento aos agravos de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1001530-71.2021.5.02.0465
Relator AMAURY RODRIGUES PINTO

JUNIOR

AGRAVANTE RITA PAVONE QUERINO DOS
SANTOS

ADVOGADO DANIELA CHICCHI GRUNSPAN(OAB:
138135/SP)

AGRAVADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA PAVONE QUERINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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PROCESSO Nº TST-AIRR - 1001530-71.2021.5.02.0465

AGRAVANTE: RITA PAVONE QUERINO DOS SANTOS

ADVOGADA: Dra. DANIELA CHICCHI GRUNSPAN

AGRAVADO:  EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

GMARPJ/am

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento, no qual se pretende ver

admitido o trânsito do recurso de revista interposto contra acórdão

publicado na vigência da Lei n.º 13.467/2017.

O Tribunal Regional do Trabalho, ao exercer o juízo de

admissibilidade recursal, em conformidade com a competência

decisória prevista no art. 896, § 1º, da CLT, denegou seguimento ao

recurso de revista, adotando a seguinte fundamentação, verbis:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Gratificação /

Incorporação.

O seguimento do apelo é absolutamente inviável, pois a parte

recorrente não indicou os trechos da decisão recorrida que

consubstanciam o prequestionamento da controvérsia objeto do

recurso de revista, como preconiza o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Nesse sentido, citam-se os seguintes precedentes: AIRR - 1530-

63.2013.5.10.0007, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, 1ª

Turma, DEJT 23/10/2015; Ag-AIRR - 1337-44.2012.5.19.0262,

Relator Ministro Renato de Lacerda Paiva, 2ª Turma, DEJT

29/10/2015; AIRR - 1981-54.2013.5.08.0101, Relator Ministro

Mauricio Godinho Delgado, 3ª Turma, DEJT 23/10/2015; AIRR - 562

-61.2010.5.03.0030, Relator Ministro João Oreste Dalazen, 4ª

Turma, DEJT 24/6/2016; AIRR - 10535-67.2013.5.03.0084, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, 5ª Turma, DEJT 29/10/2015; AIRR

- 1802-30.2014.5.03.0100, Relator Ministro Augusto César Leite de

Carva lho,  6ª  Turma,  DEJT 3 /11/2015;  A IRR -  1813-

55.2013.5.02.0057, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão,

7ª Turma, DEJT 29/10/2015; RR - 166-83.2013.5.20.0005, Relatora

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, DEJT

16/10/2015.

Cumpre sal ientar que, como já del iberou a Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais do TST, a ausência de

indicação do trecho de prequestionamento (CLT, art. 896, §1º-A, I)

configura defeito que não pode ser sanado ou desconsiderado, nos

termos do ar t .  896,  §  11,  da CLT (E-ED-RR-60300-

98.2013.5.21.0021, SBDI-1, Relator Ministro José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/05/2018).

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

A despeito da argumentação apresentada, a parte agravante não

logra êxito em acessar a via recursal de natureza extraordinária.

É que, do cotejo entre o acórdão proferido pela Corte Regional e a

correspondente impugnação articulada nas razões do recurso de

revista, constata-se que a parte recorrente efetivamente não

demostrou o cumprimento dos pressupostos necessários para

o processamento do apelo, na forma exigida no art. 896 da CLT.

Assim, tendo em conta que a apreciação analítica do recurso de

revista não viabilizaria o processamento do apelo, com supedâneo

na legítima adoção da técnica de motivação per relationem,

confirmo a decisão agravada por seus próprios e jurídicos

fundamentos.

Impende esclarecer, com amparo na jurisprudência consolidada no

Supremo Tribunal Federal, que a remissão aos fundamentos

constantes da decisão recorrida como expressa razão de decidir

constitui meio hábil a satisfazer a exigência constitucional da

motivação das decisões proferidas pelo Poder Judiciário, revelando-

se, portanto, compatível com a disciplina do art. 93, IX, da

Constituição Federal.

A referendar esse entendimento, destacam-se, dentre muitos e na

fração de interesse, os precedentes da Suprema Corte abaixo

transcritos:

EMENTA AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. CRIME

DE CORRUPÇÃO PASSIVA. WRIT SUCEDÂNEO DE RECURSO

OU REVISÃO CRIMINAL. DOSIMETRIA. INCIDÊNCIA DE CAUSA

DE AUMENTO. FUNDAMENTAÇÃO PER RELATIONEM .

VALIDADE. INEXISTÊNCIA DE FLAGRANTE ILEGALIDADE OU

TERATOLOGIA. 1. Inadmissível o emprego do habeas corpus como

sucedâneo de recurso ou revisão criminal. Precedentes. 2. Da

leitura dos fundamentos do acórdão objurgado, constato

explicitados os motivos de decidir, circunstância que afasta o vício

da nulidade por negativa de prestação jurisdicional arguido (art. 93,

IX, da Lei Maior). A disparidade entre o resultado do julgamento e a

expectativa da parte não sugestiona lesão à norma do texto

republicano. 3. O Supremo Tribunal Federal tem jurisprudência

consolidada quanto à regularidade da fundamentação per

relationem como técnica de motivação das decisões judiciais.

Precedentes. 4. Agravo regimental conhecido e não provido. (HC

211740 AgR, Relatora ROSA WEBER, Primeira Turma,

PROCESSO ELETRÔNICO, DJe 01/04/2022).
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DIREITO PROCESSUAL PENAL. AGRAVO INTERNO EM

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FRAUDE A

CREDORES.  INDUÇÃO A ERRO.  MOTIVAÇÃO PER

RELATIONEM. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO

ART. 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ANÁLISE DA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL E REEXAME DO

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA

2 7 9 / S T F .  I N O V A Ç Ã O  R E C U R S A L .  A U S Ê N C I A  D E

PREQUESTIONAMENTO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal (STF) é no sentido de que não viola a Constituição

Federal o uso da técnica da motivação per relationem (ARE

757.522 AgR, Rel. Min. Celso de Mello). Precedentes. 2. O STF tem

entendimento no sentido de que as decisões judiciais não

precisam ser necessariamente analíticas, bastando que

contenham fundamentos suficientes para justificar suas

conclusões (AI 791.292-QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes). Na

hipótese, a decisão está devidamente fundamentada, embora em

sentido contrário aos interesses da parte agravante. [...]. 7. Agravo

interno a que se nega provimento. (ARE 1339222 AgR, Relator

ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, DJe 04/10/2021).

No mesmo sentido, confiram-se os seguintes precedentes desta

Corte Superior:

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO PROCESSO POR

CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INDEFERIMENTO

DO PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA

INQUISITÓRIA. TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. ATIVIDADE-

FIM. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. DESACERTO DA DECISÃO

AGRAVADA.POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO DA MOTIVAÇÃO

PER RELATIONEM. A despeito das razões expostas, deve ser

mantida a decisão monocrática agravada. No caso, a discussão

renovada no presente Agravo está presa à adoção da motivação

per relationem. Com efeito, a atual jurisprudência desta Corte

Superior e do Supremo Tribunal Federal entende que a utilização

da técnica per relationem atende à exigência do art. 93, IX, da

Lei Maior, e, consequentemente, respeita os princípios do

devido processo legal, contraditório e da ampla defesa.

Precedentes. Agravo conhecido e não provido. (Ag-AIRR-1611-

98.2010.5.06.0016, Relator Ministro Luiz José Dezena da Silva, 1ª

Turma, DEJT 04/08/2021).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. NULIDADE PROCESSUAL POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. DESPACHO AGRAVADO.

INOBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA DIALETICIDADE E DA

DELIMITAÇÃO RECURSAL.Não procede a alegação recursal de

nulidade do despacho agravado por negativa de prestação

jurisdicional, uma vez que fundamentada aquela decisão "no inciso

LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal, que preconiza o

princípio da duração razoável do processo", tendo sido,

efetivamente, dirimida a controvérsia de forma escorreita.Tem-se,

ademais, pleno conhecimento do disposto nos artigos 489, § 1º, III e

V, do NCPC, assim como do § 3º do art. 1.021 do CPC/2015, que

impediu o relator de simplesmente reproduzir as decisões

agravada/recorrida (fundamentação per relationem) que seriam, no

seu entender, suficientes para embasar sua decisão.Contudo, do

exame detido da decisão denegatória, concluiu-se que a parte

agravante não logrou êxito em demonstrar o preenchimento de

qualquer das hipóteses de admissibilidade do recurso de revista,

nos termos do artigo 896 da CLT. Assim, não foi simplesmente

ratificada ou reproduzida a decisão agravada, mas realizada uma

análise da possibilidade do provimento do apelo, bem como

afastados os argumentos e dispositivos invocados nas razões

recursais, mesmo que de forma sucinta pelo relator, nos termos do

art. 5º, LV e LXXVIII, da CF/88.Verifica-se por outro lado, que o

autor traz alegações genéricas com o intuito de demonstrar que o

recurso de revista efetivamente atendera os pressupostos recursais

de admissibilidade. Entretanto, sequer menciona o tema a merecer

seguimento. Nessa linha de argumentação, não há duvidas sobre a

inobservância do princípio da dialeticidade, que informa os

recursos.Inviável se revela a análise da correção, ou não, do

despacho agravado. Agravo conhecido e desprovido. (Ag-AIRR-

1001321-57.2016.5.02.0084, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 18/02/2022).

AGRAVO. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. OFENSA ÀS

GARANTIAS CONSTITUCIONAIS. NÃO CONFIGURAÇÃO. NÃO

PROVIMENTO. O artigo 932, III e IV, a, do CPC/2015 autoriza o

relator a negar seguimento ao recurso quando manifestamente

inadmissível, improcedente ou prejudicado em razão de

entendimento sumulado pelo respectivo Tribunal, sem que configure

desrespeito ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla

defesa. Ressalta-se ainda que a atual jurisprudência deste colendo

Tribunal Superior do Trabalho tem-se orientado no sentido de que a

confirmação jurídica e integral de decisões por seus próprios

fundamentos não configura desrespeito às garantias

constitucionais (motivação per relationem). Precedentes.

Portanto, a decisão, ainda que contrária aos interesses da parte,
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encontra-se motivada, não havendo falar em negativa de prestação

jurisdicional. Assim, incólumes os artigos 5º, LV, e 93, IX, da

Constituição Federal. Agravo a que se nega provimento. [...] (Ag-

AIRR-200-90.2015.5.09.0006, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 4ª Turma, DEJT 18/02/2022).

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA DA PARTE RÉ. LEI Nº 13.467/2017.

FASE DE EXECUÇÃO. NULIDADE DA DECISÃO UNIPESSOAL,

POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

FUNDAMENTAÇÃO PER RELATIONEM .  A negat iva de

seguimento ao agravo de instrumento, mediante decisão

unipessoal que mantém a decisão denegatória do recurso de

revista proferida pelo Tribunal Regional, por motivação

referenciada - per relationem - incorpora essas razões e,

portanto, cumpre integralmente os ditames contidos nos

artigos 93, IX, da Constituição Federal, 832 da CLT e 489 do

Código de Processo Civil de 2015. Precedentes desta Corte e do

Supremo Tribunal Federal. Agravo conhecido e não provido. (Ag-

AIRR-1000605-77.2016.5.02.0715, Relator Ministro Cláudio

Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 01/04/2022).

No mais, conferindo efetividade aos princípios da razoável

duração do processo e da economia processual, que

compreende o máximo proveito da atividade jurisdicional e a mínima

de atividade processual, e, ainda, ante a ausência de prejuízo à

parte recorrente (CLT, art. 896, § 12), deixo de analisar a eventual

transcendência da causa.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, com fundamento no art. 118, X, do Regimento

Interno do Tribunal Superior do Trabalho, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 10 de março de 2024

AMAURY RODRIGUES PINTO JUNIOR

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000850-77.2021.5.02.0371
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE ANA CAROLINE DA COSTA PEREIRA

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO MONTEIRO
PINTO ALDAY(OAB: 305874/SP)

AGRAVADO NEOBPO SERVICOS DE
PROCESSOS DE NEGOCIOS E
TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO RAFAEL DE MELLO E SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 246332/SP)

AGRAVADO CLARO S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA FELICE DOS SANTOS
PERCEQUILLO(OAB: 152493/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINE DA COSTA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1000850-77.2021.5.02.0371

AGRAVANTE : ANA CAROLINE DA COSTA PEREIRA

ADVOGADO : Dr. OTAVIO AUGUSTO MONTEIRO PINTO ALDAY

AGRAVADO : CLARO S.A.

ADVOGADA : Dra. ALESSANDRA FELICE DOS SANTOS

PERCEQUILLO

AGRAVADO : NEOBPO SERVICOS DE PROCESSOS DE

NEGOCIOS E TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO : Dr. RAFAEL DE MELLO E SILVA DE OLIVEIRA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência
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econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000850-77.2021.5.02.0371
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE ANA CAROLINE DA COSTA PEREIRA

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO MONTEIRO
PINTO ALDAY(OAB: 305874/SP)

AGRAVADO NEOBPO SERVICOS DE
PROCESSOS DE NEGOCIOS E
TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO RAFAEL DE MELLO E SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 246332/SP)

AGRAVADO CLARO S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA FELICE DOS SANTOS
PERCEQUILLO(OAB: 152493/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1000850-77.2021.5.02.0371

AGRAVANTE : ANA CAROLINE DA COSTA PEREIRA

ADVOGADO : Dr. OTAVIO AUGUSTO MONTEIRO PINTO ALDAY

AGRAVADO : CLARO S.A.

ADVOGADA : Dra. ALESSANDRA FELICE DOS SANTOS

PERCEQUILLO

AGRAVADO : NEOBPO SERVICOS DE PROCESSOS DE

NEGOCIOS E TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO : Dr. RAFAEL DE MELLO E SILVA DE OLIVEIRA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência
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sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000850-77.2021.5.02.0371
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE ANA CAROLINE DA COSTA PEREIRA

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO MONTEIRO
PINTO ALDAY(OAB: 305874/SP)

AGRAVADO NEOBPO SERVICOS DE
PROCESSOS DE NEGOCIOS E
TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO RAFAEL DE MELLO E SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 246332/SP)

AGRAVADO CLARO S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA FELICE DOS SANTOS
PERCEQUILLO(OAB: 152493/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEOBPO SERVICOS DE PROCESSOS DE NEGOCIOS E
TECNOLOGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1000850-77.2021.5.02.0371

AGRAVANTE : ANA CAROLINE DA COSTA PEREIRA

ADVOGADO : Dr. OTAVIO AUGUSTO MONTEIRO PINTO ALDAY

AGRAVADO : CLARO S.A.

ADVOGADA : Dra. ALESSANDRA FELICE DOS SANTOS

PERCEQUILLO

AGRAVADO : NEOBPO SERVICOS DE PROCESSOS DE

NEGOCIOS E TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO : Dr. RAFAEL DE MELLO E SILVA DE OLIVEIRA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em
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demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000292-82.2022.5.02.0044
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE GOCIL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA LTDA - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO CAUE TAUAN DE SOUZA
YAEGASHI(OAB: 357590/SP)

AGRAVADO EDEZIO RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO ANDERSON DAMACENA
COSTA(OAB: 340847/SP)

ADVOGADO TATIANE REGINA VIEIRA(OAB:
354943/SP)

AGRAVADO COMPANHIA PAULISTA DE TRENS
METROPOLITANOS - CPTM

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOCIL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA -
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1000292-82.2022.5.02.0044

AGRAVANTE :  GOCIL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E

SEGURANÇA LTDA -  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO : Dr. CAUE TAUAN DE SOUZA YAEGASHI

AGRAVADO : EDEZIO RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO : Dr. ANDERSON DAMACENA COSTA

ADVOGADA : Dra. TATIANE REGINA VIEIRA

A G R A V A D O  :  C O M P A N H I A  P A U L I S T A  D E  T R E N S

M E T R O P O L I T A N O S  -  C P T M

ADVOGADO : Dr. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 350
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000292-82.2022.5.02.0044
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE GOCIL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA LTDA - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO CAUE TAUAN DE SOUZA
YAEGASHI(OAB: 357590/SP)

AGRAVADO EDEZIO RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO ANDERSON DAMACENA
COSTA(OAB: 340847/SP)

ADVOGADO TATIANE REGINA VIEIRA(OAB:
354943/SP)

AGRAVADO COMPANHIA PAULISTA DE TRENS
METROPOLITANOS - CPTM

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDEZIO RAMOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1000292-82.2022.5.02.0044

AGRAVANTE :  GOCIL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E

SEGURANÇA LTDA -  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO : Dr. CAUE TAUAN DE SOUZA YAEGASHI

AGRAVADO : EDEZIO RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO : Dr. ANDERSON DAMACENA COSTA

ADVOGADA : Dra. TATIANE REGINA VIEIRA

A G R A V A D O  :  C O M P A N H I A  P A U L I S T A  D E  T R E N S

M E T R O P O L I T A N O S  -  C P T M

ADVOGADO : Dr. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000292-82.2022.5.02.0044
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE GOCIL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA LTDA - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO CAUE TAUAN DE SOUZA
YAEGASHI(OAB: 357590/SP)

AGRAVADO EDEZIO RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO ANDERSON DAMACENA
COSTA(OAB: 340847/SP)

ADVOGADO TATIANE REGINA VIEIRA(OAB:
354943/SP)

AGRAVADO COMPANHIA PAULISTA DE TRENS
METROPOLITANOS - CPTM

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS -
CPTM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1000292-82.2022.5.02.0044

AGRAVANTE :  GOCIL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E

SEGURANÇA LTDA -  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO : Dr. CAUE TAUAN DE SOUZA YAEGASHI

AGRAVADO : EDEZIO RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO : Dr. ANDERSON DAMACENA COSTA

ADVOGADA : Dra. TATIANE REGINA VIEIRA

A G R A V A D O  :  C O M P A N H I A  P A U L I S T A  D E  T R E N S

M E T R O P O L I T A N O S  -  C P T M

ADVOGADO : Dr. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0100944-55.2021.5.01.0055
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN
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AGRAVANTE ANDRE LUIZ PEREIRA

ADVOGADO CLEIDIVAM FELIPE DA SILVA(OAB:
180612/RJ)

AGRAVADO GPS - PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO PATRICIA BATISTA DE
CARVALHO(OAB: 168090/RJ)

AGRAVADO CONBRAS MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO PATRICIA BATISTA DE
CARVALHO(OAB: 168090/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0100944-55.2021.5.01.0055

AGRAVANTE : ANDRE LUIZ PEREIRA

ADVOGADO : Dr. CLEIDIVAM FELIPE DA SILVA

AGRAVADO : CONBRAS MANUTENCAO LTDA

ADVOGADA : Dra. PATRICIA BATISTA DE CARVALHO

AGRAVADO : GPS - PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANCA

LTDA

ADVOGADA : Dra. PATRICIA BATISTA DE CARVALHO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0100944-55.2021.5.01.0055
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE ANDRE LUIZ PEREIRA

ADVOGADO CLEIDIVAM FELIPE DA SILVA(OAB:
180612/RJ)

AGRAVADO GPS - PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO PATRICIA BATISTA DE
CARVALHO(OAB: 168090/RJ)

AGRAVADO CONBRAS MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO PATRICIA BATISTA DE
CARVALHO(OAB: 168090/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONBRAS MANUTENCAO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0100944-55.2021.5.01.0055

AGRAVANTE : ANDRE LUIZ PEREIRA

ADVOGADO : Dr. CLEIDIVAM FELIPE DA SILVA

AGRAVADO : CONBRAS MANUTENCAO LTDA

ADVOGADA : Dra. PATRICIA BATISTA DE CARVALHO

AGRAVADO : GPS - PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANCA

LTDA

ADVOGADA : Dra. PATRICIA BATISTA DE CARVALHO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0100944-55.2021.5.01.0055
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE ANDRE LUIZ PEREIRA

ADVOGADO CLEIDIVAM FELIPE DA SILVA(OAB:
180612/RJ)

AGRAVADO GPS - PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO PATRICIA BATISTA DE
CARVALHO(OAB: 168090/RJ)

AGRAVADO CONBRAS MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO PATRICIA BATISTA DE
CARVALHO(OAB: 168090/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GPS - PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho
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PROCESSO Nº TST-AIRR - 0100944-55.2021.5.01.0055

AGRAVANTE : ANDRE LUIZ PEREIRA

ADVOGADO : Dr. CLEIDIVAM FELIPE DA SILVA

AGRAVADO : CONBRAS MANUTENCAO LTDA

ADVOGADA : Dra. PATRICIA BATISTA DE CARVALHO

AGRAVADO : GPS - PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANCA

LTDA

ADVOGADA : Dra. PATRICIA BATISTA DE CARVALHO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000361-95.2021.5.05.0008
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE SOUZA
LEAL(OAB: 24484/BA)

AGRAVANTE EDIEL LAGO DE SANTANA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

AGRAVADO EDIEL LAGO DE SANTANA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

AGRAVADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE SOUZA
LEAL(OAB: 24484/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIEL LAGO DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0000361-95.2021.5.05.0008

AGRAVANTE : EDIEL LAGO DE SANTANA

ADVOGADO : Dr. FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA

AGRAVANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
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TELEGRAFOS

ADVOGADO : Dr. ANTONIO CARLOS DE SOUZA LEAL

AGRAVADO : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ADVOGADO : Dr. ANTONIO CARLOS DE SOUZA LEAL

AGRAVADO : EDIEL LAGO DE SANTANA

ADVOGADO : Dr. FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravos de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento aos recursos de revista das

partes agravantes.

Nos agravos de instrumento, as partes defendem o trânsito dos

apelos, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, incide

o disposto no art. 896-A da CLT, caso dos autos, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

“Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.”

No presente caso, a despeito dos esforços dos nobres defensores

em demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que os recursos de revista cumprem o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito dos apelos,

impondo-se, assim, a negativa de seguimento aos agravos de

instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento aos agravos de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000361-95.2021.5.05.0008
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE SOUZA
LEAL(OAB: 24484/BA)

AGRAVANTE EDIEL LAGO DE SANTANA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

AGRAVADO EDIEL LAGO DE SANTANA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

AGRAVADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE SOUZA
LEAL(OAB: 24484/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIEL LAGO DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0000361-95.2021.5.05.0008

AGRAVANTE : EDIEL LAGO DE SANTANA

ADVOGADO : Dr. FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA

AGRAVANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ADVOGADO : Dr. ANTONIO CARLOS DE SOUZA LEAL

AGRAVADO : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ADVOGADO : Dr. ANTONIO CARLOS DE SOUZA LEAL

AGRAVADO : EDIEL LAGO DE SANTANA

ADVOGADO : Dr. FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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D E C I S Ã O

Trata-se de agravos de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento aos recursos de revista das

partes agravantes.

Nos agravos de instrumento, as partes defendem o trânsito dos

apelos, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, incide

o disposto no art. 896-A da CLT, caso dos autos, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

“Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.”

No presente caso, a despeito dos esforços dos nobres defensores

em demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que os recursos de revista cumprem o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito dos apelos,

impondo-se, assim, a negativa de seguimento aos agravos de

instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento aos agravos de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000709-32.2021.5.02.0703
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE MORUMBY HOTEIS LTDA

ADVOGADO DENIS DONAIRE JUNIOR(OAB:
147015/SP)

ADVOGADO WOLNEY MONTEIRO JUNIOR(OAB:
235716/SP)

AGRAVANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS DE VIGILANCIA,
SEGURANCA E SIMILARES DE SAO
PAULO

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

AGRAVADO SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS DE VIGILANCIA,
SEGURANCA E SIMILARES DE SAO
PAULO

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

AGRAVADO MERITO SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL EIRELI

AGRAVADO MORUMBY HOTEIS LTDA

ADVOGADO DENIS DONAIRE JUNIOR(OAB:
147015/SP)

ADVOGADO WOLNEY MONTEIRO JUNIOR(OAB:
235716/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
VIGILANCIA, SEGURANCA E SIMILARES DE SAO PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1000709-32.2021.5.02.0703

AGRAVANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS

DE VIGILANCIA, SEGURANCA E SIMILARES DE SAO PAULO

ADVOGADO : Dr. MAURO TAVARES CERDEIRA

AGRAVANTE : MORUMBY HOTEIS LTDA

ADVOGADO : Dr. DENIS DONAIRE JUNIOR

ADVOGADO : Dr. WOLNEY MONTEIRO JUNIOR

AGRAVADO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS

DE VIGILANCIA, SEGURANCA E SIMILARES DE SAO PAULO

ADVOGADO : Dr. MAURO TAVARES CERDEIRA

AGRAVADO : MORUMBY HOTEIS LTDA

ADVOGADO : Dr. DENIS DONAIRE JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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ADVOGADO : Dr. WOLNEY MONTEIRO JUNIOR

AGRAVADO :  MERITO SEGURANCA E VIGILANCIA

PATRIMONIAL EIRELI

D E C I S Ã O

Trata-se de agravos de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento aos recursos de revista das

partes agravantes.

Nos agravos de instrumento, as partes defendem o trânsito dos

apelos, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, incide

o disposto no art. 896-A da CLT, caso dos autos, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

“Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.”

No presente caso, a despeito dos esforços dos nobres defensores

em demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que os recursos de revista cumprem o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito dos apelos,

impondo-se, assim, a negativa de seguimento aos agravos de

instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento aos agravos de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000709-32.2021.5.02.0703
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE MORUMBY HOTEIS LTDA

ADVOGADO DENIS DONAIRE JUNIOR(OAB:
147015/SP)

ADVOGADO WOLNEY MONTEIRO JUNIOR(OAB:
235716/SP)

AGRAVANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS DE VIGILANCIA,
SEGURANCA E SIMILARES DE SAO
PAULO

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

AGRAVADO SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS DE VIGILANCIA,
SEGURANCA E SIMILARES DE SAO
PAULO

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

AGRAVADO MERITO SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL EIRELI

AGRAVADO MORUMBY HOTEIS LTDA

ADVOGADO DENIS DONAIRE JUNIOR(OAB:
147015/SP)

ADVOGADO WOLNEY MONTEIRO JUNIOR(OAB:
235716/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MORUMBY HOTEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1000709-32.2021.5.02.0703

AGRAVANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS

DE VIGILANCIA, SEGURANCA E SIMILARES DE SAO PAULO

ADVOGADO : Dr. MAURO TAVARES CERDEIRA

AGRAVANTE : MORUMBY HOTEIS LTDA

ADVOGADO : Dr. DENIS DONAIRE JUNIOR

ADVOGADO : Dr. WOLNEY MONTEIRO JUNIOR

AGRAVADO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS

DE VIGILANCIA, SEGURANCA E SIMILARES DE SAO PAULO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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ADVOGADO : Dr. MAURO TAVARES CERDEIRA

AGRAVADO : MORUMBY HOTEIS LTDA

ADVOGADO : Dr. DENIS DONAIRE JUNIOR

ADVOGADO : Dr. WOLNEY MONTEIRO JUNIOR

AGRAVADO :  MERITO SEGURANCA E VIGILANCIA

PATRIMONIAL EIRELI

D E C I S Ã O

Trata-se de agravos de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento aos recursos de revista das

partes agravantes.

Nos agravos de instrumento, as partes defendem o trânsito dos

apelos, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, incide

o disposto no art. 896-A da CLT, caso dos autos, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

“Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.”

No presente caso, a despeito dos esforços dos nobres defensores

em demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que os recursos de revista cumprem o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito dos apelos,

impondo-se, assim, a negativa de seguimento aos agravos de

instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento aos agravos de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000709-32.2021.5.02.0703
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE MORUMBY HOTEIS LTDA

ADVOGADO DENIS DONAIRE JUNIOR(OAB:
147015/SP)

ADVOGADO WOLNEY MONTEIRO JUNIOR(OAB:
235716/SP)

AGRAVANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS DE VIGILANCIA,
SEGURANCA E SIMILARES DE SAO
PAULO

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

AGRAVADO SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS DE VIGILANCIA,
SEGURANCA E SIMILARES DE SAO
PAULO

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

AGRAVADO MERITO SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL EIRELI

AGRAVADO MORUMBY HOTEIS LTDA

ADVOGADO DENIS DONAIRE JUNIOR(OAB:
147015/SP)

ADVOGADO WOLNEY MONTEIRO JUNIOR(OAB:
235716/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
VIGILANCIA, SEGURANCA E SIMILARES DE SAO PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1000709-32.2021.5.02.0703

AGRAVANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS

DE VIGILANCIA, SEGURANCA E SIMILARES DE SAO PAULO

ADVOGADO : Dr. MAURO TAVARES CERDEIRA

AGRAVANTE : MORUMBY HOTEIS LTDA

ADVOGADO : Dr. DENIS DONAIRE JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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ADVOGADO : Dr. WOLNEY MONTEIRO JUNIOR

AGRAVADO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS

DE VIGILANCIA, SEGURANCA E SIMILARES DE SAO PAULO

ADVOGADO : Dr. MAURO TAVARES CERDEIRA

AGRAVADO : MORUMBY HOTEIS LTDA

ADVOGADO : Dr. DENIS DONAIRE JUNIOR

ADVOGADO : Dr. WOLNEY MONTEIRO JUNIOR

AGRAVADO :  MERITO SEGURANCA E VIGILANCIA

PATRIMONIAL EIRELI

D E C I S Ã O

Trata-se de agravos de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento aos recursos de revista das

partes agravantes.

Nos agravos de instrumento, as partes defendem o trânsito dos

apelos, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, incide

o disposto no art. 896-A da CLT, caso dos autos, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

“Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.”

No presente caso, a despeito dos esforços dos nobres defensores

em demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que os recursos de revista cumprem o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito dos apelos,

impondo-se, assim, a negativa de seguimento aos agravos de

instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento aos agravos de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000709-32.2021.5.02.0703
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE MORUMBY HOTEIS LTDA

ADVOGADO DENIS DONAIRE JUNIOR(OAB:
147015/SP)

ADVOGADO WOLNEY MONTEIRO JUNIOR(OAB:
235716/SP)

AGRAVANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS DE VIGILANCIA,
SEGURANCA E SIMILARES DE SAO
PAULO

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

AGRAVADO SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS DE VIGILANCIA,
SEGURANCA E SIMILARES DE SAO
PAULO

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

AGRAVADO MERITO SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL EIRELI

AGRAVADO MORUMBY HOTEIS LTDA

ADVOGADO DENIS DONAIRE JUNIOR(OAB:
147015/SP)

ADVOGADO WOLNEY MONTEIRO JUNIOR(OAB:
235716/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MORUMBY HOTEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1000709-32.2021.5.02.0703

AGRAVANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS

DE VIGILANCIA, SEGURANCA E SIMILARES DE SAO PAULO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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ADVOGADO : Dr. MAURO TAVARES CERDEIRA

AGRAVANTE : MORUMBY HOTEIS LTDA

ADVOGADO : Dr. DENIS DONAIRE JUNIOR

ADVOGADO : Dr. WOLNEY MONTEIRO JUNIOR

AGRAVADO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS

DE VIGILANCIA, SEGURANCA E SIMILARES DE SAO PAULO

ADVOGADO : Dr. MAURO TAVARES CERDEIRA

AGRAVADO : MORUMBY HOTEIS LTDA

ADVOGADO : Dr. DENIS DONAIRE JUNIOR

ADVOGADO : Dr. WOLNEY MONTEIRO JUNIOR

AGRAVADO :  MERITO SEGURANCA E VIGILANCIA

PATRIMONIAL EIRELI

D E C I S Ã O

Trata-se de agravos de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento aos recursos de revista das

partes agravantes.

Nos agravos de instrumento, as partes defendem o trânsito dos

apelos, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, incide

o disposto no art. 896-A da CLT, caso dos autos, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

“Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.”

No presente caso, a despeito dos esforços dos nobres defensores

em demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que os recursos de revista cumprem o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito dos apelos,

impondo-se, assim, a negativa de seguimento aos agravos de

instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento aos agravos de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000709-32.2021.5.02.0703
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE MORUMBY HOTEIS LTDA

ADVOGADO DENIS DONAIRE JUNIOR(OAB:
147015/SP)

ADVOGADO WOLNEY MONTEIRO JUNIOR(OAB:
235716/SP)

AGRAVANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS DE VIGILANCIA,
SEGURANCA E SIMILARES DE SAO
PAULO

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

AGRAVADO SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS DE VIGILANCIA,
SEGURANCA E SIMILARES DE SAO
PAULO

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

AGRAVADO MERITO SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL EIRELI

AGRAVADO MORUMBY HOTEIS LTDA

ADVOGADO DENIS DONAIRE JUNIOR(OAB:
147015/SP)

ADVOGADO WOLNEY MONTEIRO JUNIOR(OAB:
235716/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERITO SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1000709-32.2021.5.02.0703

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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AGRAVANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS

DE VIGILANCIA, SEGURANCA E SIMILARES DE SAO PAULO

ADVOGADO : Dr. MAURO TAVARES CERDEIRA

AGRAVANTE : MORUMBY HOTEIS LTDA

ADVOGADO : Dr. DENIS DONAIRE JUNIOR

ADVOGADO : Dr. WOLNEY MONTEIRO JUNIOR

AGRAVADO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS

DE VIGILANCIA, SEGURANCA E SIMILARES DE SAO PAULO

ADVOGADO : Dr. MAURO TAVARES CERDEIRA

AGRAVADO : MORUMBY HOTEIS LTDA

ADVOGADO : Dr. DENIS DONAIRE JUNIOR

ADVOGADO : Dr. WOLNEY MONTEIRO JUNIOR

AGRAVADO :  MERITO SEGURANCA E VIGILANCIA

PATRIMONIAL EIRELI

D E C I S Ã O

Trata-se de agravos de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento aos recursos de revista das

partes agravantes.

Nos agravos de instrumento, as partes defendem o trânsito dos

apelos, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, incide

o disposto no art. 896-A da CLT, caso dos autos, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

“Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.”

No presente caso, a despeito dos esforços dos nobres defensores

em demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que os recursos de revista cumprem o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito dos apelos,

impondo-se, assim, a negativa de seguimento aos agravos de

instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento aos agravos de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0101385-63.2019.5.01.0004
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE ADRIANA PESSANHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALVARO SERGIO GOUVEA
QUINTAO(OAB: 88058/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA LENCASTRE DE SOUZA
QUINTAO(OAB: 88067/RJ)

AGRAVADO SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA PESSANHA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0101385-63.2019.5.01.0004

AGRAVANTE : ADRIANA PESSANHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : Dr. ALVARO SERGIO GOUVEA QUINTAO

ADVOGADA : Dra. ANA PAULA LENCASTRE DE SOUZA

QUINTAO

AGRAVADO : SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO : Dr. MAURO TAVARES CERDEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0101385-63.2019.5.01.0004
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE ADRIANA PESSANHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALVARO SERGIO GOUVEA
QUINTAO(OAB: 88058/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA LENCASTRE DE SOUZA
QUINTAO(OAB: 88067/RJ)

AGRAVADO SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SWISSPORT BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0101385-63.2019.5.01.0004

AGRAVANTE : ADRIANA PESSANHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : Dr. ALVARO SERGIO GOUVEA QUINTAO

ADVOGADA : Dra. ANA PAULA LENCASTRE DE SOUZA

QUINTAO

AGRAVADO : SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO : Dr. MAURO TAVARES CERDEIRA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como
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pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000843-85.2014.5.02.0262
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE ANTONIA PEREIRA DA SILVA
BARBOSA

ADVOGADO HUDSON SILVA CARDOSO(OAB:
180131/SP)

ADVOGADO APARECIDA LUZIA MENDES(OAB:
94342/SP)

AGRAVADO PLASMIX INDUSTRIA E COMERCIO
DE PLASTICOS IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO LUCIO DE LYRA SILVA(OAB:
261074/SP)

AGRAVADO H.B CALOTAS IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO LUCIO DE LYRA SILVA(OAB:
261074/SP)

AGRAVADO MS DO BRASIL PLASTICOS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO LUCIO DE LYRA SILVA(OAB:
261074/SP)

AGRAVADO HARBIN PLASTICOS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA PEREIRA DA SILVA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0000843-85.2014.5.02.0262

AGRAVANTE : ANTONIA PEREIRA DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO : Dr. HUDSON SILVA CARDOSO

ADVOGADA : Dra. APARECIDA LUZIA MENDES

AGRAVADO :  PLASMIX INDUSTRIA E COMERCIO DE

PLASTICOS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO : Dr. LUCIO DE LYRA SILVA

AGRAVADO : HARBIN PLASTICOS INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA

AGRAVADO : H.B CALOTAS IMPORTACAO E EXPORTACAO

LTDA

ADVOGADO : Dr. LUCIO DE LYRA SILVA

AGRAVADO : MS DO BRASIL PLASTICOS INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA

ADVOGADO : Dr. LUCIO DE LYRA SILVA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.
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Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000843-85.2014.5.02.0262
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE ANTONIA PEREIRA DA SILVA
BARBOSA

ADVOGADO HUDSON SILVA CARDOSO(OAB:
180131/SP)

ADVOGADO APARECIDA LUZIA MENDES(OAB:
94342/SP)

AGRAVADO PLASMIX INDUSTRIA E COMERCIO
DE PLASTICOS IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO LUCIO DE LYRA SILVA(OAB:
261074/SP)

AGRAVADO H.B CALOTAS IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO LUCIO DE LYRA SILVA(OAB:
261074/SP)

AGRAVADO MS DO BRASIL PLASTICOS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO LUCIO DE LYRA SILVA(OAB:
261074/SP)

AGRAVADO HARBIN PLASTICOS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLASMIX INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0000843-85.2014.5.02.0262

AGRAVANTE : ANTONIA PEREIRA DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO : Dr. HUDSON SILVA CARDOSO

ADVOGADA : Dra. APARECIDA LUZIA MENDES

AGRAVADO :  PLASMIX INDUSTRIA E COMERCIO DE

PLASTICOS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO : Dr. LUCIO DE LYRA SILVA

AGRAVADO : HARBIN PLASTICOS INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA

AGRAVADO : H.B CALOTAS IMPORTACAO E EXPORTACAO

LTDA

ADVOGADO : Dr. LUCIO DE LYRA SILVA

AGRAVADO : MS DO BRASIL PLASTICOS INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA

ADVOGADO : Dr. LUCIO DE LYRA SILVA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.
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Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000843-85.2014.5.02.0262
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE ANTONIA PEREIRA DA SILVA
BARBOSA

ADVOGADO HUDSON SILVA CARDOSO(OAB:
180131/SP)

ADVOGADO APARECIDA LUZIA MENDES(OAB:
94342/SP)

AGRAVADO PLASMIX INDUSTRIA E COMERCIO
DE PLASTICOS IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO LUCIO DE LYRA SILVA(OAB:
261074/SP)

AGRAVADO H.B CALOTAS IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO LUCIO DE LYRA SILVA(OAB:
261074/SP)

AGRAVADO MS DO BRASIL PLASTICOS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO LUCIO DE LYRA SILVA(OAB:
261074/SP)

AGRAVADO HARBIN PLASTICOS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HARBIN PLASTICOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0000843-85.2014.5.02.0262

AGRAVANTE : ANTONIA PEREIRA DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO : Dr. HUDSON SILVA CARDOSO

ADVOGADA : Dra. APARECIDA LUZIA MENDES

AGRAVADO :  PLASMIX INDUSTRIA E COMERCIO DE

PLASTICOS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO : Dr. LUCIO DE LYRA SILVA

AGRAVADO : HARBIN PLASTICOS INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA

AGRAVADO : H.B CALOTAS IMPORTACAO E EXPORTACAO

LTDA

ADVOGADO : Dr. LUCIO DE LYRA SILVA

AGRAVADO : MS DO BRASIL PLASTICOS INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA

ADVOGADO : Dr. LUCIO DE LYRA SILVA

D E C I S Ã O

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 366
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000843-85.2014.5.02.0262
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE ANTONIA PEREIRA DA SILVA
BARBOSA

ADVOGADO HUDSON SILVA CARDOSO(OAB:
180131/SP)

ADVOGADO APARECIDA LUZIA MENDES(OAB:
94342/SP)

AGRAVADO PLASMIX INDUSTRIA E COMERCIO
DE PLASTICOS IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO LUCIO DE LYRA SILVA(OAB:
261074/SP)

AGRAVADO H.B CALOTAS IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO LUCIO DE LYRA SILVA(OAB:
261074/SP)

AGRAVADO MS DO BRASIL PLASTICOS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO LUCIO DE LYRA SILVA(OAB:
261074/SP)

AGRAVADO HARBIN PLASTICOS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - H.B CALOTAS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0000843-85.2014.5.02.0262

AGRAVANTE : ANTONIA PEREIRA DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO : Dr. HUDSON SILVA CARDOSO

ADVOGADA : Dra. APARECIDA LUZIA MENDES

AGRAVADO :  PLASMIX INDUSTRIA E COMERCIO DE

PLASTICOS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO : Dr. LUCIO DE LYRA SILVA

AGRAVADO : HARBIN PLASTICOS INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA

AGRAVADO : H.B CALOTAS IMPORTACAO E EXPORTACAO

LTDA

ADVOGADO : Dr. LUCIO DE LYRA SILVA

AGRAVADO : MS DO BRASIL PLASTICOS INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA

ADVOGADO : Dr. LUCIO DE LYRA SILVA
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D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000843-85.2014.5.02.0262
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE ANTONIA PEREIRA DA SILVA
BARBOSA

ADVOGADO HUDSON SILVA CARDOSO(OAB:
180131/SP)

ADVOGADO APARECIDA LUZIA MENDES(OAB:
94342/SP)

AGRAVADO PLASMIX INDUSTRIA E COMERCIO
DE PLASTICOS IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO LUCIO DE LYRA SILVA(OAB:
261074/SP)

AGRAVADO H.B CALOTAS IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO LUCIO DE LYRA SILVA(OAB:
261074/SP)

AGRAVADO MS DO BRASIL PLASTICOS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO LUCIO DE LYRA SILVA(OAB:
261074/SP)

AGRAVADO HARBIN PLASTICOS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MS DO BRASIL PLASTICOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0000843-85.2014.5.02.0262

AGRAVANTE : ANTONIA PEREIRA DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO : Dr. HUDSON SILVA CARDOSO

ADVOGADA : Dra. APARECIDA LUZIA MENDES

AGRAVADO :  PLASMIX INDUSTRIA E COMERCIO DE

PLASTICOS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO : Dr. LUCIO DE LYRA SILVA

AGRAVADO : HARBIN PLASTICOS INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA

AGRAVADO : H.B CALOTAS IMPORTACAO E EXPORTACAO

LTDA

ADVOGADO : Dr. LUCIO DE LYRA SILVA
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AGRAVADO : MS DO BRASIL PLASTICOS INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA

ADVOGADO : Dr. LUCIO DE LYRA SILVA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1001614-70.2021.5.02.0013
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE SHIRLEI BORGES ALVES

ADVOGADO HILARIO BOCCHI JUNIOR(OAB:
90916/SP)

ADVOGADO MARIA BEATRIZ BOCCHI
MASSENA(OAB: 297333/SP)

ADVOGADO MATEUS GUSTAVO AGUILAR(OAB:
175056/SP)

ADVOGADO RENATA PEDRAZZOLI
GALLEGO(OAB: 304933/SP)

ADVOGADO PATRICIA CARDOSO CARDIM(OAB:
186192/SP)

AGRAVADO FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHIRLEI BORGES ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1001614-70.2021.5.02.0013

AGRAVANTE : SHIRLEI BORGES ALVES

ADVOGADA : Dra. RENATA PEDRAZZOLI GALLEGO

ADVOGADA : Dra. MARIA BEATRIZ BOCCHI MASSENA

ADVOGADO : Dr. MATEUS GUSTAVO AGUILAR

ADVOGADO : Dr. HILARIO BOCCHI JUNIOR

ADVOGADA : Dra. PATRICIA CARDOSO CARDIM

AGRAVADO :  FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA -

SP

CUSTOS LEGIS : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
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D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0011742-63.2020.5.15.0071
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE MAHLE METAL LEVE S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

AGRAVADO RUBENS RODRIGUES GOMES
JUNIOR

ADVOGADO MONICA BURALLI REZENDE
MONTEJANO(OAB: 134082/SP)

ADVOGADO ANA ANTONIA FERREIRA DE MELO
ROSSI(OAB: 83821/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAHLE METAL LEVE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0011742-63.2020.5.15.0071

AGRAVANTE : MAHLE METAL LEVE S.A.

ADVOGADO : Dr. GUSTAVO SARTORI

AGRAVADO : RUBENS RODRIGUES GOMES JUNIOR

ADVOGADA : Dra. MONICA BURALLI REZENDE MONTEJANO

ADVOGADA : Dra. ANA ANTONIA FERREIRA DE MELO ROSSI

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como
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pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0011742-63.2020.5.15.0071
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE MAHLE METAL LEVE S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

AGRAVADO RUBENS RODRIGUES GOMES
JUNIOR

ADVOGADO MONICA BURALLI REZENDE
MONTEJANO(OAB: 134082/SP)

ADVOGADO ANA ANTONIA FERREIRA DE MELO
ROSSI(OAB: 83821/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS RODRIGUES GOMES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0011742-63.2020.5.15.0071

AGRAVANTE : MAHLE METAL LEVE S.A.

ADVOGADO : Dr. GUSTAVO SARTORI

AGRAVADO : RUBENS RODRIGUES GOMES JUNIOR

ADVOGADA : Dra. MONICA BURALLI REZENDE MONTEJANO

ADVOGADA : Dra. ANA ANTONIA FERREIRA DE MELO ROSSI

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social
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constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000748-37.2021.5.02.0086
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO RAQUEL NASSIF MACHADO
PANEQUE(OAB: 173491/SP)

AGRAVADO LINCOLN AMBROZIO

ADVOGADO RICARDO MIRICO ARONIS(OAB:
64079/RS)

ADVOGADO EDUARDO ZIPPIN KNIJNIK(OAB:
342490/SP)

AGRAVADO PRIME SP MONTAGENS EIRELI

AGRAVADO RVO ADMINISTRACAO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1000748-37.2021.5.02.0086

AGRAVANTE : GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO : Dr. LEONARDO SANTINI ECHENIQUE

ADVOGADA : Dra. RAQUEL NASSIF MACHADO PANEQUE

AGRAVADO : LINCOLN AMBROZIO

ADVOGADO : Dr. RICARDO MIRICO ARONIS

ADVOGADO : Dr. EDUARDO ZIPPIN KNIJNIK

AGRAVADO : PRIME SP MONTAGENS EIRELI

AGRAVADO : RVO ADMINISTRACAO EIRELI

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.
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Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000748-37.2021.5.02.0086
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO RAQUEL NASSIF MACHADO
PANEQUE(OAB: 173491/SP)

AGRAVADO LINCOLN AMBROZIO

ADVOGADO RICARDO MIRICO ARONIS(OAB:
64079/RS)

ADVOGADO EDUARDO ZIPPIN KNIJNIK(OAB:
342490/SP)

AGRAVADO PRIME SP MONTAGENS EIRELI

AGRAVADO RVO ADMINISTRACAO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINCOLN AMBROZIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1000748-37.2021.5.02.0086

AGRAVANTE : GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO : Dr. LEONARDO SANTINI ECHENIQUE

ADVOGADA : Dra. RAQUEL NASSIF MACHADO PANEQUE

AGRAVADO : LINCOLN AMBROZIO

ADVOGADO : Dr. RICARDO MIRICO ARONIS

ADVOGADO : Dr. EDUARDO ZIPPIN KNIJNIK

AGRAVADO : PRIME SP MONTAGENS EIRELI

AGRAVADO : RVO ADMINISTRACAO EIRELI

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
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BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000748-37.2021.5.02.0086
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO RAQUEL NASSIF MACHADO
PANEQUE(OAB: 173491/SP)

AGRAVADO LINCOLN AMBROZIO

ADVOGADO RICARDO MIRICO ARONIS(OAB:
64079/RS)

ADVOGADO EDUARDO ZIPPIN KNIJNIK(OAB:
342490/SP)

AGRAVADO PRIME SP MONTAGENS EIRELI

AGRAVADO RVO ADMINISTRACAO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIME SP MONTAGENS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1000748-37.2021.5.02.0086

AGRAVANTE : GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO : Dr. LEONARDO SANTINI ECHENIQUE

ADVOGADA : Dra. RAQUEL NASSIF MACHADO PANEQUE

AGRAVADO : LINCOLN AMBROZIO

ADVOGADO : Dr. RICARDO MIRICO ARONIS

ADVOGADO : Dr. EDUARDO ZIPPIN KNIJNIK

AGRAVADO : PRIME SP MONTAGENS EIRELI

AGRAVADO : RVO ADMINISTRACAO EIRELI

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000748-37.2021.5.02.0086
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO RAQUEL NASSIF MACHADO
PANEQUE(OAB: 173491/SP)

AGRAVADO LINCOLN AMBROZIO

ADVOGADO RICARDO MIRICO ARONIS(OAB:
64079/RS)

ADVOGADO EDUARDO ZIPPIN KNIJNIK(OAB:
342490/SP)

AGRAVADO PRIME SP MONTAGENS EIRELI

AGRAVADO RVO ADMINISTRACAO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RVO ADMINISTRACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1000748-37.2021.5.02.0086

AGRAVANTE : GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO : Dr. LEONARDO SANTINI ECHENIQUE

ADVOGADA : Dra. RAQUEL NASSIF MACHADO PANEQUE

AGRAVADO : LINCOLN AMBROZIO

ADVOGADO : Dr. RICARDO MIRICO ARONIS

ADVOGADO : Dr. EDUARDO ZIPPIN KNIJNIK

AGRAVADO : PRIME SP MONTAGENS EIRELI

AGRAVADO : RVO ADMINISTRACAO EIRELI

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0020386-63.2022.5.04.0351
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO YURI GROSSI MAGADAN(OAB:
36844/RS)

ADVOGADO RENATO MILER SEGALA(OAB:
36838/RS)

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

ADVOGADO JULIANA VEIGA BIEDRZYCKI(OAB:
65284/RS)

AGRAVADO FERNANDO ROSA MANIEZO

ADVOGADO RAQUEL GEORGINA BETTINI
CALEGARI(OAB: 48186/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA DEMOLINER(OAB:
44507/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0020386-63.2022.5.04.0351

AGRAVANTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO : Dr. YURI GROSSI MAGADAN

ADVOGADO : Dr. RENATO MILER SEGALA

ADVOGADO : Dr. MATEUS HAESER PELLEGRINI

ADVOGADA : Dra. JULIANA VEIGA BIEDRZYCKI

AGRAVADO : FERNANDO ROSA MANIEZO

ADVOGADA : Dra. RAQUEL GEORGINA BETTINI CALEGARI

ADVOGADA : Dra. ALESSANDRA DEMOLINER

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0020386-63.2022.5.04.0351
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO YURI GROSSI MAGADAN(OAB:
36844/RS)

ADVOGADO RENATO MILER SEGALA(OAB:
36838/RS)

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

ADVOGADO JULIANA VEIGA BIEDRZYCKI(OAB:
65284/RS)

AGRAVADO FERNANDO ROSA MANIEZO

ADVOGADO RAQUEL GEORGINA BETTINI
CALEGARI(OAB: 48186/RS)

ADVOGADO ALESSANDRA DEMOLINER(OAB:
44507/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO ROSA MANIEZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0020386-63.2022.5.04.0351

AGRAVANTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO : Dr. YURI GROSSI MAGADAN

ADVOGADO : Dr. RENATO MILER SEGALA

ADVOGADO : Dr. MATEUS HAESER PELLEGRINI

ADVOGADA : Dra. JULIANA VEIGA BIEDRZYCKI

AGRAVADO : FERNANDO ROSA MANIEZO

ADVOGADA : Dra. RAQUEL GEORGINA BETTINI CALEGARI

ADVOGADA : Dra. ALESSANDRA DEMOLINER

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000883-45.2014.5.06.0201
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE RICARDO CEZAR VALOIS DE
ARAUJO FILHO

ADVOGADO JORGE FELIPE DE OLIVEIRA
GOMES(OAB: 1221/PE)

ADVOGADO SERGIO MARQUES BRUSCKY(OAB:
23704/PE)

AGRAVADO JOSE RONALDO DA SILVA

ADVOGADO DYLANE MARIA DE OLIVEIRA
MACIEL(OAB: 32091/PE)

ADVOGADO CREODON TENORIO MACIEL(OAB:
18870/PE)

AGRAVADO RAPHAELLA MARIA VALOIS
KRAUSS

AGRAVADO R. VALOIS CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO FRANKLIN MORAES
VERAS(OAB: 23539/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO CEZAR VALOIS DE ARAUJO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 377
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0000883-45.2014.5.06.0201

AGRAVANTE : RICARDO CEZAR VALOIS DE ARAUJO FILHO

ADVOGADO : Dr. JORGE FELIPE DE OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO : Dr. SERGIO MARQUES BRUSCKY

AGRAVADO : JOSE RONALDO DA SILVA

ADVOGADA : Dra. DYLANE MARIA DE OLIVEIRA MACIEL

ADVOGADO : Dr. CREODON TENORIO MACIEL

AGRAVADO : R. VALOIS CONSTRUCOES E INCORPORACOES

LTDA.

ADVOGADO : Dr. GUSTAVO FRANKLIN MORAES VERAS

AGRAVADO : RAPHAELLA MARIA VALOIS KRAUSS

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000883-45.2014.5.06.0201
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE RICARDO CEZAR VALOIS DE
ARAUJO FILHO

ADVOGADO JORGE FELIPE DE OLIVEIRA
GOMES(OAB: 1221/PE)

ADVOGADO SERGIO MARQUES BRUSCKY(OAB:
23704/PE)

AGRAVADO JOSE RONALDO DA SILVA

ADVOGADO DYLANE MARIA DE OLIVEIRA
MACIEL(OAB: 32091/PE)

ADVOGADO CREODON TENORIO MACIEL(OAB:
18870/PE)

AGRAVADO RAPHAELLA MARIA VALOIS
KRAUSS

AGRAVADO R. VALOIS CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO FRANKLIN MORAES
VERAS(OAB: 23539/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RONALDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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PROCESSO Nº TST-AIRR - 0000883-45.2014.5.06.0201

AGRAVANTE : RICARDO CEZAR VALOIS DE ARAUJO FILHO

ADVOGADO : Dr. JORGE FELIPE DE OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO : Dr. SERGIO MARQUES BRUSCKY

AGRAVADO : JOSE RONALDO DA SILVA

ADVOGADA : Dra. DYLANE MARIA DE OLIVEIRA MACIEL

ADVOGADO : Dr. CREODON TENORIO MACIEL

AGRAVADO : R. VALOIS CONSTRUCOES E INCORPORACOES

LTDA.

ADVOGADO : Dr. GUSTAVO FRANKLIN MORAES VERAS

AGRAVADO : RAPHAELLA MARIA VALOIS KRAUSS

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000883-45.2014.5.06.0201
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE RICARDO CEZAR VALOIS DE
ARAUJO FILHO

ADVOGADO JORGE FELIPE DE OLIVEIRA
GOMES(OAB: 1221/PE)

ADVOGADO SERGIO MARQUES BRUSCKY(OAB:
23704/PE)

AGRAVADO JOSE RONALDO DA SILVA

ADVOGADO DYLANE MARIA DE OLIVEIRA
MACIEL(OAB: 32091/PE)

ADVOGADO CREODON TENORIO MACIEL(OAB:
18870/PE)

AGRAVADO RAPHAELLA MARIA VALOIS
KRAUSS

AGRAVADO R. VALOIS CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO FRANKLIN MORAES
VERAS(OAB: 23539/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R. VALOIS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0000883-45.2014.5.06.0201

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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AGRAVANTE : RICARDO CEZAR VALOIS DE ARAUJO FILHO

ADVOGADO : Dr. JORGE FELIPE DE OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO : Dr. SERGIO MARQUES BRUSCKY

AGRAVADO : JOSE RONALDO DA SILVA

ADVOGADA : Dra. DYLANE MARIA DE OLIVEIRA MACIEL

ADVOGADO : Dr. CREODON TENORIO MACIEL

AGRAVADO : R. VALOIS CONSTRUCOES E INCORPORACOES

LTDA.

ADVOGADO : Dr. GUSTAVO FRANKLIN MORAES VERAS

AGRAVADO : RAPHAELLA MARIA VALOIS KRAUSS

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000883-45.2014.5.06.0201
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE RICARDO CEZAR VALOIS DE
ARAUJO FILHO

ADVOGADO JORGE FELIPE DE OLIVEIRA
GOMES(OAB: 1221/PE)

ADVOGADO SERGIO MARQUES BRUSCKY(OAB:
23704/PE)

AGRAVADO JOSE RONALDO DA SILVA

ADVOGADO DYLANE MARIA DE OLIVEIRA
MACIEL(OAB: 32091/PE)

ADVOGADO CREODON TENORIO MACIEL(OAB:
18870/PE)

AGRAVADO RAPHAELLA MARIA VALOIS
KRAUSS

AGRAVADO R. VALOIS CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO FRANKLIN MORAES
VERAS(OAB: 23539/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAELLA MARIA VALOIS KRAUSS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0000883-45.2014.5.06.0201

AGRAVANTE : RICARDO CEZAR VALOIS DE ARAUJO FILHO

ADVOGADO : Dr. JORGE FELIPE DE OLIVEIRA GOMES
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ADVOGADO : Dr. SERGIO MARQUES BRUSCKY

AGRAVADO : JOSE RONALDO DA SILVA

ADVOGADA : Dra. DYLANE MARIA DE OLIVEIRA MACIEL

ADVOGADO : Dr. CREODON TENORIO MACIEL

AGRAVADO : R. VALOIS CONSTRUCOES E INCORPORACOES

LTDA.

ADVOGADO : Dr. GUSTAVO FRANKLIN MORAES VERAS

AGRAVADO : RAPHAELLA MARIA VALOIS KRAUSS

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0100723-25.2020.5.01.0082
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE NIKSON CHARLLES MORAES
CORREIA

ADVOGADO PATRICIA AMORIM DE
MORAES(OAB: 182832/RJ)

AGRAVADO ARQUITETARTE ARQUITETURA E
CONSTRUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO GLORIA MARIA DE LOSSIO
BRASIL(OAB: 60068/RJ)

ADVOGADO FABIANA DE SOUSA LIMA(OAB:
113865/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIKSON CHARLLES MORAES CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0100723-25.2020.5.01.0082

AGRAVANTE : NIKSON CHARLLES MORAES CORREIA

ADVOGADA : Dra. PATRICIA AMORIM DE MORAES

A G R A V A D O  :  A R Q U I T E T A R T E  A R Q U I T E T U R A  E

C O N S T R U C O E S  L T D A  -  E P P

ADVOGADA : Dra. GLORIA MARIA DE LOSSIO BRASIL

ADVOGADA : Dra. FABIANA DE SOUSA LIMA

D E C I S Ã O
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Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0100723-25.2020.5.01.0082
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE NIKSON CHARLLES MORAES
CORREIA

ADVOGADO PATRICIA AMORIM DE
MORAES(OAB: 182832/RJ)

AGRAVADO ARQUITETARTE ARQUITETURA E
CONSTRUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO GLORIA MARIA DE LOSSIO
BRASIL(OAB: 60068/RJ)

ADVOGADO FABIANA DE SOUSA LIMA(OAB:
113865/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARQUITETARTE ARQUITETURA E CONSTRUCOES LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0100723-25.2020.5.01.0082

AGRAVANTE : NIKSON CHARLLES MORAES CORREIA

ADVOGADA : Dra. PATRICIA AMORIM DE MORAES

A G R A V A D O  :  A R Q U I T E T A R T E  A R Q U I T E T U R A  E

C O N S T R U C O E S  L T D A  -  E P P

ADVOGADA : Dra. GLORIA MARIA DE LOSSIO BRASIL

ADVOGADA : Dra. FABIANA DE SOUSA LIMA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:
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Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000002-70.2020.5.02.0001
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE DIRECIONAL ENGENHARIA S/A

ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI
PORTELA(OAB: 91263/MG)

ADVOGADO RAPHAEL MOURAO DE
AZEVEDO(OAB: 105121/MG)

ADVOGADO MARCOS MENEZES CAMPOLINA
DINIZ(OAB: 115451/MG)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AMARAL
JUNIOR(OAB: 172048/MG)

AGRAVADO ANDERSON IZAIAS LOURENCO

ADVOGADO ANGELO ROBERTO DE OLIVEIRA
DA SILVA(OAB: 379825/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRECIONAL ENGENHARIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1000002-70.2020.5.02.0001

AGRAVANTE : DIRECIONAL ENGENHARIA S/A

ADVOGADO : Dr. HUMBERTO ROSSETTI PORTELA

ADVOGADO : Dr. RAPHAEL MOURAO DE AZEVEDO

ADVOGADO : Dr. MARCOS MENEZES CAMPOLINA DINIZ

ADVOGADO : Dr. MARCUS VINICIUS AMARAL JUNIOR

AGRAVADO : ANDERSON IZAIAS LOURENCO

ADVOGADO : Dr. ANGELO ROBERTO DE OLIVEIRA DA SILVA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal
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Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000002-70.2020.5.02.0001
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE DIRECIONAL ENGENHARIA S/A

ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI
PORTELA(OAB: 91263/MG)

ADVOGADO RAPHAEL MOURAO DE
AZEVEDO(OAB: 105121/MG)

ADVOGADO MARCOS MENEZES CAMPOLINA
DINIZ(OAB: 115451/MG)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS AMARAL
JUNIOR(OAB: 172048/MG)

AGRAVADO ANDERSON IZAIAS LOURENCO

ADVOGADO ANGELO ROBERTO DE OLIVEIRA
DA SILVA(OAB: 379825/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON IZAIAS LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1000002-70.2020.5.02.0001

AGRAVANTE : DIRECIONAL ENGENHARIA S/A

ADVOGADO : Dr. HUMBERTO ROSSETTI PORTELA

ADVOGADO : Dr. RAPHAEL MOURAO DE AZEVEDO

ADVOGADO : Dr. MARCOS MENEZES CAMPOLINA DINIZ

ADVOGADO : Dr. MARCUS VINICIUS AMARAL JUNIOR

AGRAVADO : ANDERSON IZAIAS LOURENCO

ADVOGADO : Dr. ANGELO ROBERTO DE OLIVEIRA DA SILVA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da
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transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000292-37.2022.5.23.0102
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

AGRAVADO LUCIANA MIGUEL DA SILVA

ADVOGADO GUIDO ICARO FRITSCH(OAB:
19381/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0000292-37.2022.5.23.0102

AGRAVANTE : BRF S.A.

ADVOGADO : Dr. DANIEL MARZARI

ADVOGADA : Dra. JOYCE PELLANDA CHEMIN DA SILVA

ADVOGADA : Dra. DANUSA SERENA ONEDA

AGRAVADO : LUCIANA MIGUEL DA SILVA

ADVOGADO : Dr. GUIDO ICARO FRITSCH

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.
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HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000292-37.2022.5.23.0102
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

AGRAVADO LUCIANA MIGUEL DA SILVA

ADVOGADO GUIDO ICARO FRITSCH(OAB:
19381/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA MIGUEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0000292-37.2022.5.23.0102

AGRAVANTE : BRF S.A.

ADVOGADO : Dr. DANIEL MARZARI

ADVOGADA : Dra. JOYCE PELLANDA CHEMIN DA SILVA

ADVOGADA : Dra. DANUSA SERENA ONEDA

AGRAVADO : LUCIANA MIGUEL DA SILVA

ADVOGADO : Dr. GUIDO ICARO FRITSCH

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0011287-15.2018.5.03.0100
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE CALCADOS ITAPUA S/A - CISA

ADVOGADO NINIVE SIQUEIRA MARINHO(OAB:
20190/ES)

ADVOGADO ELISANGELA BELOTE
MARETO(OAB: 10642/ES)

AGRAVADO CARINA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO THIAGO MARTINS RABELO(OAB:
154211/MG)
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ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCADOS ITAPUA S/A - CISA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0011287-15.2018.5.03.0100

AGRAVANTE : CALCADOS ITAPUA S/A - CISA

ADVOGADA : Dra. NINIVE SIQUEIRA MARINHO

ADVOGADA : Dra. ELISANGELA BELOTE MARETO

AGRAVADO : CARINA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADA : Dra. ALESSANDRA CRISTINA DIAS

ADVOGADA : Dra. DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

ADVOGADO : Dr. THIAGO MARTINS RABELO

ADVOGADO : Dr. MARCOS ROBERTO DIAS

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0011287-15.2018.5.03.0100
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE CALCADOS ITAPUA S/A - CISA

ADVOGADO NINIVE SIQUEIRA MARINHO(OAB:
20190/ES)

ADVOGADO ELISANGELA BELOTE
MARETO(OAB: 10642/ES)

AGRAVADO CARINA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO THIAGO MARTINS RABELO(OAB:
154211/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARINA PEREIRA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0011287-15.2018.5.03.0100

AGRAVANTE : CALCADOS ITAPUA S/A - CISA

ADVOGADA : Dra. NINIVE SIQUEIRA MARINHO

ADVOGADA : Dra. ELISANGELA BELOTE MARETO

AGRAVADO : CARINA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADA : Dra. ALESSANDRA CRISTINA DIAS

ADVOGADA : Dra. DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

ADVOGADO : Dr. THIAGO MARTINS RABELO

ADVOGADO : Dr. MARCOS ROBERTO DIAS

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010644-40.2021.5.03.0104
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE BRF S.A.

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE CARVALHO
REZENDE REIS(OAB: 130124/SP)

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

AGRAVADO MAX JUNIO DA SILVA BRITO

ADVOGADO MARCOS VINICIUS SOUSA
SILVA(OAB: 158557/MG)

ADVOGADO LEVY ALVARENGA MACHADO(OAB:
158628/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010644-40.2021.5.03.0104

AGRAVANTE : BRF S.A.

ADVOGADA : Dra. DANUSA SERENA ONEDA

ADVOGADO : Dr. DANIEL MARZARI

ADVOGADO : Dr. MARCUS VINICIUS DE CARVALHO REZENDE

REIS

ADVOGADO : Dr. RAFAEL LARA MARTINS

AGRAVADO : MAX JUNIO DA SILVA BRITO

ADVOGADO : Dr. MARCOS VINICIUS SOUSA SILVA

ADVOGADO : Dr. LEVY ALVARENGA MACHADO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010644-40.2021.5.03.0104
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE BRF S.A.

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE CARVALHO
REZENDE REIS(OAB: 130124/SP)

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

AGRAVADO MAX JUNIO DA SILVA BRITO

ADVOGADO MARCOS VINICIUS SOUSA
SILVA(OAB: 158557/MG)

ADVOGADO LEVY ALVARENGA MACHADO(OAB:
158628/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAX JUNIO DA SILVA BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho
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PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010644-40.2021.5.03.0104

AGRAVANTE : BRF S.A.

ADVOGADA : Dra. DANUSA SERENA ONEDA

ADVOGADO : Dr. DANIEL MARZARI

ADVOGADO : Dr. MARCUS VINICIUS DE CARVALHO REZENDE

REIS

ADVOGADO : Dr. RAFAEL LARA MARTINS

AGRAVADO : MAX JUNIO DA SILVA BRITO

ADVOGADO : Dr. MARCOS VINICIUS SOUSA SILVA

ADVOGADO : Dr. LEVY ALVARENGA MACHADO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0100308-44.2019.5.01.0028
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE SAID - SERVICOS DE
ACOMPANHANTE DE IDOSOS
DOMICILIAR EIRELI - ME

ADVOGADO ALEXANDER WOELFFEL
FEHLBERG(OAB: 176436/RJ)

ADVOGADO CLARISSA PINTO MASULLO DA
COSTA(OAB: 137280/RJ)

AGRAVADO FERNANDA DA COSTA DOS
SANTOS

ADVOGADO IVACILDA DE ANDRADE
DELFINO(OAB: 197874/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAID - SERVICOS DE ACOMPANHANTE DE IDOSOS
DOMICILIAR EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0100308-44.2019.5.01.0028

AGRAVANTE : SAID - SERVICOS DE ACOMPANHANTE DE

IDOSOS DOMICILIAR EIRELI - ME

ADVOGADO : Dr. ALEXANDER WOELFFEL FEHLBERG

ADVOGADA : Dra. CLARISSA PINTO MASULLO DA COSTA
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AGRAVADO : FERNANDA DA COSTA DOS SANTOS

ADVOGADA : Dra. IVACILDA DE ANDRADE DELFINO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0100308-44.2019.5.01.0028
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE SAID - SERVICOS DE
ACOMPANHANTE DE IDOSOS
DOMICILIAR EIRELI - ME

ADVOGADO ALEXANDER WOELFFEL
FEHLBERG(OAB: 176436/RJ)

ADVOGADO CLARISSA PINTO MASULLO DA
COSTA(OAB: 137280/RJ)

AGRAVADO FERNANDA DA COSTA DOS
SANTOS

ADVOGADO IVACILDA DE ANDRADE
DELFINO(OAB: 197874/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA DA COSTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0100308-44.2019.5.01.0028

AGRAVANTE : SAID - SERVICOS DE ACOMPANHANTE DE

IDOSOS DOMICILIAR EIRELI - ME

ADVOGADO : Dr. ALEXANDER WOELFFEL FEHLBERG

ADVOGADA : Dra. CLARISSA PINTO MASULLO DA COSTA

AGRAVADO : FERNANDA DA COSTA DOS SANTOS

ADVOGADA : Dra. IVACILDA DE ANDRADE DELFINO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade
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previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000470-34.2021.5.02.0022
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE EDITORA TODAS AS CULTURAS
LTDA

ADVOGADO PATRICIA BERBEL BENDASSOLI
FANTINI(OAB: 199078/SP)

AGRAVADO CARLA TEIXEIRA FERRAZ DE
ARRUDA

ADVOGADO ADRIANO JOSE SILVEIRA(OAB:
199292/SP)

AGRAVADO CLAUDIO DE MELLO PACZKOWSKI

ADVOGADO PATRICIA BERBEL BENDASSOLI
FANTINI(OAB: 199078/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDITORA TODAS AS CULTURAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1000470-34.2021.5.02.0022

AGRAVANTE : EDITORA TODAS AS CULTURAS LTDA

ADVOGADA : Dra. PATRICIA BERBEL BENDASSOLI FANTINI

AGRAVADO : CLAUDIO DE MELLO PACZKOWSKI

ADVOGADA : Dra. PATRICIA BERBEL BENDASSOLI FANTINI

AGRAVADO : CARLA TEIXEIRA FERRAZ DE ARRUDA

ADVOGADO : Dr. ADRIANO JOSE SILVEIRA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.
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§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000470-34.2021.5.02.0022
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE EDITORA TODAS AS CULTURAS
LTDA

ADVOGADO PATRICIA BERBEL BENDASSOLI
FANTINI(OAB: 199078/SP)

AGRAVADO CARLA TEIXEIRA FERRAZ DE
ARRUDA

ADVOGADO ADRIANO JOSE SILVEIRA(OAB:
199292/SP)

AGRAVADO CLAUDIO DE MELLO PACZKOWSKI

ADVOGADO PATRICIA BERBEL BENDASSOLI
FANTINI(OAB: 199078/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO DE MELLO PACZKOWSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1000470-34.2021.5.02.0022

AGRAVANTE : EDITORA TODAS AS CULTURAS LTDA

ADVOGADA : Dra. PATRICIA BERBEL BENDASSOLI FANTINI

AGRAVADO : CLAUDIO DE MELLO PACZKOWSKI

ADVOGADA : Dra. PATRICIA BERBEL BENDASSOLI FANTINI

AGRAVADO : CARLA TEIXEIRA FERRAZ DE ARRUDA

ADVOGADO : Dr. ADRIANO JOSE SILVEIRA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.
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No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000470-34.2021.5.02.0022
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE EDITORA TODAS AS CULTURAS
LTDA

ADVOGADO PATRICIA BERBEL BENDASSOLI
FANTINI(OAB: 199078/SP)

AGRAVADO CARLA TEIXEIRA FERRAZ DE
ARRUDA

ADVOGADO ADRIANO JOSE SILVEIRA(OAB:
199292/SP)

AGRAVADO CLAUDIO DE MELLO PACZKOWSKI

ADVOGADO PATRICIA BERBEL BENDASSOLI
FANTINI(OAB: 199078/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA TEIXEIRA FERRAZ DE ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1000470-34.2021.5.02.0022

AGRAVANTE : EDITORA TODAS AS CULTURAS LTDA

ADVOGADA : Dra. PATRICIA BERBEL BENDASSOLI FANTINI

AGRAVADO : CLAUDIO DE MELLO PACZKOWSKI

ADVOGADA : Dra. PATRICIA BERBEL BENDASSOLI FANTINI

AGRAVADO : CARLA TEIXEIRA FERRAZ DE ARRUDA

ADVOGADO : Dr. ADRIANO JOSE SILVEIRA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000895-49.2022.5.02.0047
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE ADAILTON LIMA COSTA

ADVOGADO ADELCIO CARLOS MIOLA(OAB:
122246/SP)

ADVOGADO JUCENIR BELINO ZANATTA(OAB:
125881/SP)

AGRAVADO M.P.C - SOLUCOES EM
SEGURANCA LTDA - EPP

ADVOGADO LUCAS DANIEL DE OLIVEIRA
LIMA(OAB: 472147/SP)

AGRAVADO GUARD CENTER TERCERIZACAO
LTDA

ADVOGADO MARIA GUEDES DA COSTA
PINHEIRO(OAB: 48874/PE)

AGRAVADO TRANSPORTES TONIATO LTDA

ADVOGADO ROBERTA DE OLIVEIRA
CARMONA(OAB: 131040/SP)

AGRAVADO BRAVO SERVICOS LOGISTICOS
LTDA

ADVOGADO VANDERLI COSTA IBITURUNA(OAB:
49820/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAILTON LIMA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1000895-49.2022.5.02.0047

AGRAVANTE : ADAILTON LIMA COSTA

ADVOGADO : Dr. ADELCIO CARLOS MIOLA

ADVOGADO : Dr. JUCENIR BELINO ZANATTA

AGRAVADO : M.P.C - SOLUCOES EM SEGURANCA LTDA - EPP

ADVOGADO : Dr. LUCAS DANIEL DE OLIVEIRA LIMA

AGRAVADO : GUARD CENTER TERCERIZACAO LTDA

ADVOGADA : Dra. MARIA GUEDES DA COSTA PINHEIRO

AGRAVADO : BRAVO SERVICOS LOGISTICOS LTDA

ADVOGADO : Dr. VANDERLI COSTA IBITURUNA

AGRAVADO : TRANSPORTES TONIATO LTDA

ADVOGADA : Dra. ROBERTA DE OLIVEIRA CARMONA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000895-49.2022.5.02.0047
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE ADAILTON LIMA COSTA

ADVOGADO ADELCIO CARLOS MIOLA(OAB:
122246/SP)

ADVOGADO JUCENIR BELINO ZANATTA(OAB:
125881/SP)

AGRAVADO M.P.C - SOLUCOES EM
SEGURANCA LTDA - EPP

ADVOGADO LUCAS DANIEL DE OLIVEIRA
LIMA(OAB: 472147/SP)

AGRAVADO GUARD CENTER TERCERIZACAO
LTDA

ADVOGADO MARIA GUEDES DA COSTA
PINHEIRO(OAB: 48874/PE)

AGRAVADO TRANSPORTES TONIATO LTDA

ADVOGADO ROBERTA DE OLIVEIRA
CARMONA(OAB: 131040/SP)

AGRAVADO BRAVO SERVICOS LOGISTICOS
LTDA

ADVOGADO VANDERLI COSTA IBITURUNA(OAB:
49820/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.P.C - SOLUCOES EM SEGURANCA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1000895-49.2022.5.02.0047

AGRAVANTE : ADAILTON LIMA COSTA

ADVOGADO : Dr. ADELCIO CARLOS MIOLA

ADVOGADO : Dr. JUCENIR BELINO ZANATTA

AGRAVADO : M.P.C - SOLUCOES EM SEGURANCA LTDA - EPP

ADVOGADO : Dr. LUCAS DANIEL DE OLIVEIRA LIMA

AGRAVADO : GUARD CENTER TERCERIZACAO LTDA

ADVOGADA : Dra. MARIA GUEDES DA COSTA PINHEIRO

AGRAVADO : BRAVO SERVICOS LOGISTICOS LTDA

ADVOGADO : Dr. VANDERLI COSTA IBITURUNA

AGRAVADO : TRANSPORTES TONIATO LTDA

ADVOGADA : Dra. ROBERTA DE OLIVEIRA CARMONA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000895-49.2022.5.02.0047
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE ADAILTON LIMA COSTA

ADVOGADO ADELCIO CARLOS MIOLA(OAB:
122246/SP)

ADVOGADO JUCENIR BELINO ZANATTA(OAB:
125881/SP)

AGRAVADO M.P.C - SOLUCOES EM
SEGURANCA LTDA - EPP

ADVOGADO LUCAS DANIEL DE OLIVEIRA
LIMA(OAB: 472147/SP)

AGRAVADO GUARD CENTER TERCERIZACAO
LTDA

ADVOGADO MARIA GUEDES DA COSTA
PINHEIRO(OAB: 48874/PE)

AGRAVADO TRANSPORTES TONIATO LTDA

ADVOGADO ROBERTA DE OLIVEIRA
CARMONA(OAB: 131040/SP)

AGRAVADO BRAVO SERVICOS LOGISTICOS
LTDA

ADVOGADO VANDERLI COSTA IBITURUNA(OAB:
49820/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUARD CENTER TERCERIZACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1000895-49.2022.5.02.0047

AGRAVANTE : ADAILTON LIMA COSTA

ADVOGADO : Dr. ADELCIO CARLOS MIOLA

ADVOGADO : Dr. JUCENIR BELINO ZANATTA

AGRAVADO : M.P.C - SOLUCOES EM SEGURANCA LTDA - EPP

ADVOGADO : Dr. LUCAS DANIEL DE OLIVEIRA LIMA

AGRAVADO : GUARD CENTER TERCERIZACAO LTDA

ADVOGADA : Dra. MARIA GUEDES DA COSTA PINHEIRO

AGRAVADO : BRAVO SERVICOS LOGISTICOS LTDA

ADVOGADO : Dr. VANDERLI COSTA IBITURUNA

AGRAVADO : TRANSPORTES TONIATO LTDA

ADVOGADA : Dra. ROBERTA DE OLIVEIRA CARMONA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000895-49.2022.5.02.0047
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE ADAILTON LIMA COSTA

ADVOGADO ADELCIO CARLOS MIOLA(OAB:
122246/SP)

ADVOGADO JUCENIR BELINO ZANATTA(OAB:
125881/SP)

AGRAVADO M.P.C - SOLUCOES EM
SEGURANCA LTDA - EPP

ADVOGADO LUCAS DANIEL DE OLIVEIRA
LIMA(OAB: 472147/SP)

AGRAVADO GUARD CENTER TERCERIZACAO
LTDA

ADVOGADO MARIA GUEDES DA COSTA
PINHEIRO(OAB: 48874/PE)

AGRAVADO TRANSPORTES TONIATO LTDA

ADVOGADO ROBERTA DE OLIVEIRA
CARMONA(OAB: 131040/SP)

AGRAVADO BRAVO SERVICOS LOGISTICOS
LTDA

ADVOGADO VANDERLI COSTA IBITURUNA(OAB:
49820/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAVO SERVICOS LOGISTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1000895-49.2022.5.02.0047

AGRAVANTE : ADAILTON LIMA COSTA

ADVOGADO : Dr. ADELCIO CARLOS MIOLA

ADVOGADO : Dr. JUCENIR BELINO ZANATTA

AGRAVADO : M.P.C - SOLUCOES EM SEGURANCA LTDA - EPP

ADVOGADO : Dr. LUCAS DANIEL DE OLIVEIRA LIMA

AGRAVADO : GUARD CENTER TERCERIZACAO LTDA

ADVOGADA : Dra. MARIA GUEDES DA COSTA PINHEIRO

AGRAVADO : BRAVO SERVICOS LOGISTICOS LTDA

ADVOGADO : Dr. VANDERLI COSTA IBITURUNA

AGRAVADO : TRANSPORTES TONIATO LTDA

ADVOGADA : Dra. ROBERTA DE OLIVEIRA CARMONA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000895-49.2022.5.02.0047
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE ADAILTON LIMA COSTA

ADVOGADO ADELCIO CARLOS MIOLA(OAB:
122246/SP)

ADVOGADO JUCENIR BELINO ZANATTA(OAB:
125881/SP)

AGRAVADO M.P.C - SOLUCOES EM
SEGURANCA LTDA - EPP

ADVOGADO LUCAS DANIEL DE OLIVEIRA
LIMA(OAB: 472147/SP)

AGRAVADO GUARD CENTER TERCERIZACAO
LTDA

ADVOGADO MARIA GUEDES DA COSTA
PINHEIRO(OAB: 48874/PE)

AGRAVADO TRANSPORTES TONIATO LTDA

ADVOGADO ROBERTA DE OLIVEIRA
CARMONA(OAB: 131040/SP)

AGRAVADO BRAVO SERVICOS LOGISTICOS
LTDA

ADVOGADO VANDERLI COSTA IBITURUNA(OAB:
49820/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES TONIATO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1000895-49.2022.5.02.0047

AGRAVANTE : ADAILTON LIMA COSTA

ADVOGADO : Dr. ADELCIO CARLOS MIOLA

ADVOGADO : Dr. JUCENIR BELINO ZANATTA

AGRAVADO : M.P.C - SOLUCOES EM SEGURANCA LTDA - EPP

ADVOGADO : Dr. LUCAS DANIEL DE OLIVEIRA LIMA

AGRAVADO : GUARD CENTER TERCERIZACAO LTDA

ADVOGADA : Dra. MARIA GUEDES DA COSTA PINHEIRO

AGRAVADO : BRAVO SERVICOS LOGISTICOS LTDA

ADVOGADO : Dr. VANDERLI COSTA IBITURUNA

AGRAVADO : TRANSPORTES TONIATO LTDA

ADVOGADA : Dra. ROBERTA DE OLIVEIRA CARMONA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000947-63.2021.5.02.0311
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE DIONISIO RAIMUNDO DE SOUZA
FILHO

ADVOGADO ELADIO SOARES DA SILVA(OAB:
188023/SP)

ADVOGADO LUCAS AMORIM BENTO(OAB:
338438/SP)

AGRAVADO FEEDER INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO LUIS ALEXANDRE OLIVEIRA
CASTELO(OAB: 299931/SP)

ADVOGADO SANDRA REGINA FREIRE
LOPES(OAB: 244553/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONISIO RAIMUNDO DE SOUZA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1000947-63.2021.5.02.0311

AGRAVANTE : DIONISIO RAIMUNDO DE SOUZA FILHO

ADVOGADO : Dr. ELADIO SOARES DA SILVA

ADVOGADO : Dr. LUCAS AMORIM BENTO

AGRAVADO : FEEDER INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO : Dr. LUIS ALEXANDRE OLIVEIRA CASTELO

ADVOGADA : Dra. SANDRA REGINA FREIRE LOPES

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000947-63.2021.5.02.0311
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE DIONISIO RAIMUNDO DE SOUZA
FILHO

ADVOGADO ELADIO SOARES DA SILVA(OAB:
188023/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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ADVOGADO LUCAS AMORIM BENTO(OAB:
338438/SP)

AGRAVADO FEEDER INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO LUIS ALEXANDRE OLIVEIRA
CASTELO(OAB: 299931/SP)

ADVOGADO SANDRA REGINA FREIRE
LOPES(OAB: 244553/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEEDER INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1000947-63.2021.5.02.0311

AGRAVANTE : DIONISIO RAIMUNDO DE SOUZA FILHO

ADVOGADO : Dr. ELADIO SOARES DA SILVA

ADVOGADO : Dr. LUCAS AMORIM BENTO

AGRAVADO : FEEDER INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO : Dr. LUIS ALEXANDRE OLIVEIRA CASTELO

ADVOGADA : Dra. SANDRA REGINA FREIRE LOPES

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0101263-75.2018.5.01.0007
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE GILDETE CLARA DE SOUZA

ADVOGADO ANDRE FERNANDES
FURTADO(OAB: 120334/RJ)

AGRAVADO LAURA HELENA BELEM

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

ADVOGADO BRENO DE SOUZA BARRETO(OAB:
255244/RJ)

ADVOGADO RICARDO JOSE LEITE DE
SOUSA(OAB: 108996/RJ)

ADVOGADO MARIA LUCIA SOARES DE
SALES(OAB: 229471/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILDETE CLARA DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0101263-75.2018.5.01.0007

AGRAVANTE : GILDETE CLARA DE SOUZA

ADVOGADO : Dr. ANDRE FERNANDES FURTADO

AGRAVADO : LAURA HELENA BELEM

ADVOGADO : Dr. CLAUDIO COELHO REGO

ADVOGADO : Dr. BRENO DE SOUZA BARRETO

ADVOGADO : Dr. RICARDO JOSE LEITE DE SOUSA

ADVOGADA : Dra. MARIA LUCIA SOARES DE SALES

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0101263-75.2018.5.01.0007
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE GILDETE CLARA DE SOUZA

ADVOGADO ANDRE FERNANDES
FURTADO(OAB: 120334/RJ)

AGRAVADO LAURA HELENA BELEM

ADVOGADO CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

ADVOGADO BRENO DE SOUZA BARRETO(OAB:
255244/RJ)

ADVOGADO RICARDO JOSE LEITE DE
SOUSA(OAB: 108996/RJ)

ADVOGADO MARIA LUCIA SOARES DE
SALES(OAB: 229471/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURA HELENA BELEM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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PROCESSO Nº TST-AIRR - 0101263-75.2018.5.01.0007

AGRAVANTE : GILDETE CLARA DE SOUZA

ADVOGADO : Dr. ANDRE FERNANDES FURTADO

AGRAVADO : LAURA HELENA BELEM

ADVOGADO : Dr. CLAUDIO COELHO REGO

ADVOGADO : Dr. BRENO DE SOUZA BARRETO

ADVOGADO : Dr. RICARDO JOSE LEITE DE SOUSA

ADVOGADA : Dra. MARIA LUCIA SOARES DE SALES

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000697-13.2022.5.21.0043
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE AUTO ONIBUS SANTA MARIA
TRANSPORTES E TURISMO LTDA

ADVOGADO VITOR CHAGAS PACHECO(OAB:
10981/RN)

ADVOGADO GABRIEL SORRENTINO BAENA DE
SOUZA(OAB: 14733/RN)

AGRAVADO ANTONIO LAZARO DE OLIVEIRA
COSTA

ADVOGADO FERNANDA ALVES
RODRIGUES(OAB: 13199/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO ONIBUS SANTA MARIA TRANSPORTES E TURISMO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0000697-13.2022.5.21.0043

AGRAVANTE : AUTO ONIBUS SANTA MARIA TRANSPORTES E

TURISMO LTDA

ADVOGADO : Dr. VITOR CHAGAS PACHECO

ADVOGADO : Dr. GABRIEL SORRENTINO BAENA DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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AGRAVADO : ANTONIO LAZARO DE OLIVEIRA COSTA

ADVOGADA : Dra. FERNANDA ALVES RODRIGUES

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000697-13.2022.5.21.0043
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE AUTO ONIBUS SANTA MARIA
TRANSPORTES E TURISMO LTDA

ADVOGADO VITOR CHAGAS PACHECO(OAB:
10981/RN)

ADVOGADO GABRIEL SORRENTINO BAENA DE
SOUZA(OAB: 14733/RN)

AGRAVADO ANTONIO LAZARO DE OLIVEIRA
COSTA

ADVOGADO FERNANDA ALVES
RODRIGUES(OAB: 13199/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LAZARO DE OLIVEIRA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0000697-13.2022.5.21.0043

AGRAVANTE : AUTO ONIBUS SANTA MARIA TRANSPORTES E

TURISMO LTDA

ADVOGADO : Dr. VITOR CHAGAS PACHECO

ADVOGADO : Dr. GABRIEL SORRENTINO BAENA DE SOUZA

AGRAVADO : ANTONIO LAZARO DE OLIVEIRA COSTA

ADVOGADA : Dra. FERNANDA ALVES RODRIGUES

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0100896-08.2020.5.01.0031
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE ELENILDO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO OSMAR DE AVILLA JUNIOR(OAB:
92358/RJ)

AGRAVADO SKY SERVICOS DE BANDA LARGA
LTDA.

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

AGRAVADO ESPIRAL SERVICOS DE ANTENAS
EIRELI - EPP

ADVOGADO JULIA SIQUEIRA ABINADER(OAB:
222584/RJ)

ADVOGADO MARCIO LOBIANCO CRUZ
COUTO(OAB: 119515/RJ)

ADVOGADO GIOVANNA DADDARIO
PAULETTI(OAB: 205748/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENILDO SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0100896-08.2020.5.01.0031

AGRAVANTE : ELENILDO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO : Dr. OSMAR DE AVILLA JUNIOR

AGRAVADO : ESPIRAL SERVICOS DE ANTENAS EIRELI - EPP

ADVOGADA : Dra. JULIA SIQUEIRA ABINADER

ADVOGADO : Dr. MARCIO LOBIANCO CRUZ COUTO

ADVOGADA : Dra. GIOVANNA DADDARIO PAULETTI

AGRAVADO : SKY SERVICOS DE BANDA LARGA LTDA.

ADVOGADO : Dr. EMERSON LUIZ MAZZINI

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,
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examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0100896-08.2020.5.01.0031
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE ELENILDO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO OSMAR DE AVILLA JUNIOR(OAB:
92358/RJ)

AGRAVADO SKY SERVICOS DE BANDA LARGA
LTDA.

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

AGRAVADO ESPIRAL SERVICOS DE ANTENAS
EIRELI - EPP

ADVOGADO JULIA SIQUEIRA ABINADER(OAB:
222584/RJ)

ADVOGADO MARCIO LOBIANCO CRUZ
COUTO(OAB: 119515/RJ)

ADVOGADO GIOVANNA DADDARIO
PAULETTI(OAB: 205748/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPIRAL SERVICOS DE ANTENAS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0100896-08.2020.5.01.0031

AGRAVANTE : ELENILDO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO : Dr. OSMAR DE AVILLA JUNIOR

AGRAVADO : ESPIRAL SERVICOS DE ANTENAS EIRELI - EPP

ADVOGADA : Dra. JULIA SIQUEIRA ABINADER

ADVOGADO : Dr. MARCIO LOBIANCO CRUZ COUTO

ADVOGADA : Dra. GIOVANNA DADDARIO PAULETTI

AGRAVADO : SKY SERVICOS DE BANDA LARGA LTDA.

ADVOGADO : Dr. EMERSON LUIZ MAZZINI

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 406
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0100896-08.2020.5.01.0031
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE ELENILDO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO OSMAR DE AVILLA JUNIOR(OAB:
92358/RJ)

AGRAVADO SKY SERVICOS DE BANDA LARGA
LTDA.

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

AGRAVADO ESPIRAL SERVICOS DE ANTENAS
EIRELI - EPP

ADVOGADO JULIA SIQUEIRA ABINADER(OAB:
222584/RJ)

ADVOGADO MARCIO LOBIANCO CRUZ
COUTO(OAB: 119515/RJ)

ADVOGADO GIOVANNA DADDARIO
PAULETTI(OAB: 205748/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SKY SERVICOS DE BANDA LARGA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0100896-08.2020.5.01.0031

AGRAVANTE : ELENILDO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO : Dr. OSMAR DE AVILLA JUNIOR

AGRAVADO : ESPIRAL SERVICOS DE ANTENAS EIRELI - EPP

ADVOGADA : Dra. JULIA SIQUEIRA ABINADER

ADVOGADO : Dr. MARCIO LOBIANCO CRUZ COUTO

ADVOGADA : Dra. GIOVANNA DADDARIO PAULETTI

AGRAVADO : SKY SERVICOS DE BANDA LARGA LTDA.

ADVOGADO : Dr. EMERSON LUIZ MAZZINI

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação
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da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000315-79.2023.5.10.0014
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE JEFFERSON DE ALENCAR SANTOS

ADVOGADO JONAS DUARTE JOSE DA
SILVA(OAB: 6083/DF)

ADVOGADO JOMAR ALVES MORENO(OAB:
5218/DF)

ADVOGADO POLYANA DA SILVA SOUZA(OAB:
20650/DF)

ADVOGADO WANDA MIRANDA SILVA(OAB:
40291/DF)

ADVOGADO HILTON BORGES DE OLIVEIRA(OAB:
10758/DF)

ADVOGADO VERONICA MENDES DO
NASCIMENTO(OAB: 16430/DF)

ADVOGADO JUSCELINO DA SILVA COSTA
JUNIOR(OAB: 34002/DF)

ADVOGADO FARLE CARVALHO DE
ARAUJO(OAB: 35665/DF)

AGRAVADO ZEPIM SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO MARCUS PAULO SANTIAGO TELES
CUNHA(OAB: 34184/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON DE ALENCAR SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0000315-79.2023.5.10.0014

AGRAVANTE : JEFFERSON DE ALENCAR SANTOS

ADVOGADO : Dr. JONAS DUARTE JOSE DA SILVA

ADVOGADO : Dr. JOMAR ALVES MORENO

ADVOGADA : Dra. POLYANA DA SILVA SOUZA

ADVOGADA : Dra. WANDA MIRANDA SILVA

ADVOGADO : Dr. HILTON BORGES DE OLIVEIRA

ADVOGADA : Dra. VERONICA MENDES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : Dr. JUSCELINO DA SILVA COSTA JUNIOR

ADVOGADA : Dra. FARLE CARVALHO DE ARAUJO

AGRAVADO : ZEPIM SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO : Dr. MARCUS PAULO SANTIAGO TELES CUNHA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação
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da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000315-79.2023.5.10.0014
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE JEFFERSON DE ALENCAR SANTOS

ADVOGADO JONAS DUARTE JOSE DA
SILVA(OAB: 6083/DF)

ADVOGADO JOMAR ALVES MORENO(OAB:
5218/DF)

ADVOGADO POLYANA DA SILVA SOUZA(OAB:
20650/DF)

ADVOGADO WANDA MIRANDA SILVA(OAB:
40291/DF)

ADVOGADO HILTON BORGES DE OLIVEIRA(OAB:
10758/DF)

ADVOGADO VERONICA MENDES DO
NASCIMENTO(OAB: 16430/DF)

ADVOGADO JUSCELINO DA SILVA COSTA
JUNIOR(OAB: 34002/DF)

ADVOGADO FARLE CARVALHO DE
ARAUJO(OAB: 35665/DF)

AGRAVADO ZEPIM SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO MARCUS PAULO SANTIAGO TELES
CUNHA(OAB: 34184/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZEPIM SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0000315-79.2023.5.10.0014

AGRAVANTE : JEFFERSON DE ALENCAR SANTOS

ADVOGADO : Dr. JONAS DUARTE JOSE DA SILVA

ADVOGADO : Dr. JOMAR ALVES MORENO

ADVOGADA : Dra. POLYANA DA SILVA SOUZA

ADVOGADA : Dra. WANDA MIRANDA SILVA

ADVOGADO : Dr. HILTON BORGES DE OLIVEIRA

ADVOGADA : Dra. VERONICA MENDES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : Dr. JUSCELINO DA SILVA COSTA JUNIOR

ADVOGADA : Dra. FARLE CARVALHO DE ARAUJO

AGRAVADO : ZEPIM SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO : Dr. MARCUS PAULO SANTIAGO TELES CUNHA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação
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da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0100464-95.2021.5.01.0243
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE COFIX CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

AGRAVADO GILBERTO DA SILVA DA COSTA

ADVOGADO SILVANO DA SILVA LOPES(OAB:
152861/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COFIX CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0100464-95.2021.5.01.0243

AGRAVANTE : COFIX CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS

LTDA

ADVOGADO : Dr. JEFFERSON RAMOS RIBEIRO

AGRAVADO : GILBERTO DA SILVA DA COSTA

ADVOGADO : Dr. SILVANO DA SILVA LOPES

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
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BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0100464-95.2021.5.01.0243
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE COFIX CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON RAMOS RIBEIRO(OAB:
79978/RJ)

AGRAVADO GILBERTO DA SILVA DA COSTA

ADVOGADO SILVANO DA SILVA LOPES(OAB:
152861/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO DA SILVA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0100464-95.2021.5.01.0243

AGRAVANTE : COFIX CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS

LTDA

ADVOGADO : Dr. JEFFERSON RAMOS RIBEIRO

AGRAVADO : GILBERTO DA SILVA DA COSTA

ADVOGADO : Dr. SILVANO DA SILVA LOPES

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0212200-76.2009.5.02.0384
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE EDSON DE SOUSA ARAUJO

ADVOGADO PAULO ROBERTO NEGRATO(OAB:
113720/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO NEGRATO
FILHO(OAB: 218135/SP)

AGRAVADO RENATO MARTIN FERRARI

AGRAVADO RUBI S.A COMERCIO INDUSTRIA E
AGRICULTURA

ADVOGADO ROSANGELA AVELINO(OAB:
157015/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DE SOUSA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0212200-76.2009.5.02.0384

AGRAVANTE : EDSON DE SOUSA ARAUJO

ADVOGADO : Dr. PAULO ROBERTO NEGRATO

ADVOGADO : Dr. PAULO ROBERTO NEGRATO FILHO

AGRAVADO :  RUBI  S .A  COMERCIO INDUSTRIA E

AGRICULTURA

ADVOGADA : Dra. ROSANGELA AVELINO

AGRAVADO : RENATO MARTIN FERRARI

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0212200-76.2009.5.02.0384
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE EDSON DE SOUSA ARAUJO

ADVOGADO PAULO ROBERTO NEGRATO(OAB:
113720/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO NEGRATO
FILHO(OAB: 218135/SP)

AGRAVADO RENATO MARTIN FERRARI

AGRAVADO RUBI S.A COMERCIO INDUSTRIA E
AGRICULTURA

ADVOGADO ROSANGELA AVELINO(OAB:
157015/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBI S.A COMERCIO INDUSTRIA E AGRICULTURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 412
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0212200-76.2009.5.02.0384

AGRAVANTE : EDSON DE SOUSA ARAUJO

ADVOGADO : Dr. PAULO ROBERTO NEGRATO

ADVOGADO : Dr. PAULO ROBERTO NEGRATO FILHO

AGRAVADO :  RUBI  S .A  COMERCIO INDUSTRIA E

AGRICULTURA

ADVOGADA : Dra. ROSANGELA AVELINO

AGRAVADO : RENATO MARTIN FERRARI

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0212200-76.2009.5.02.0384
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE EDSON DE SOUSA ARAUJO

ADVOGADO PAULO ROBERTO NEGRATO(OAB:
113720/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO NEGRATO
FILHO(OAB: 218135/SP)

AGRAVADO RENATO MARTIN FERRARI

AGRAVADO RUBI S.A COMERCIO INDUSTRIA E
AGRICULTURA

ADVOGADO ROSANGELA AVELINO(OAB:
157015/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO MARTIN FERRARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0212200-76.2009.5.02.0384
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AGRAVANTE : EDSON DE SOUSA ARAUJO

ADVOGADO : Dr. PAULO ROBERTO NEGRATO

ADVOGADO : Dr. PAULO ROBERTO NEGRATO FILHO

AGRAVADO :  RUBI  S .A  COMERCIO INDUSTRIA E

AGRICULTURA

ADVOGADA : Dra. ROSANGELA AVELINO

AGRAVADO : RENATO MARTIN FERRARI

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000816-65.2014.5.05.0021
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

AGRAVADO GILZAMARIA FEBRONIO DOS
SANTOS

ADVOGADO BRUNA DA SILVA SOARES(OAB:
65933/BA)

AGRAVADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0000816-65.2014.5.05.0021

AGRAVANTE : TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADA : Dra. CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES

TEIXEIRA

AGRAVADO : GILZAMARIA FEBRONIO DOS SANTOS

ADVOGADA : Dra. BRUNA DA SILVA SOARES

AGRAVADO : ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO : Dr. RAFAEL ALFREDI DE MATOS

D E C I S Ã O
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Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000816-65.2014.5.05.0021
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

AGRAVADO GILZAMARIA FEBRONIO DOS
SANTOS

ADVOGADO BRUNA DA SILVA SOARES(OAB:
65933/BA)

AGRAVADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILZAMARIA FEBRONIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0000816-65.2014.5.05.0021

AGRAVANTE : TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADA : Dra. CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES

TEIXEIRA

AGRAVADO : GILZAMARIA FEBRONIO DOS SANTOS

ADVOGADA : Dra. BRUNA DA SILVA SOARES

AGRAVADO : ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO : Dr. RAFAEL ALFREDI DE MATOS

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência
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econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000816-65.2014.5.05.0021
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

AGRAVADO GILZAMARIA FEBRONIO DOS
SANTOS

ADVOGADO BRUNA DA SILVA SOARES(OAB:
65933/BA)

AGRAVADO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0000816-65.2014.5.05.0021

AGRAVANTE : TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADA : Dra. CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES

TEIXEIRA

AGRAVADO : GILZAMARIA FEBRONIO DOS SANTOS

ADVOGADA : Dra. BRUNA DA SILVA SOARES

AGRAVADO : ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO : Dr. RAFAEL ALFREDI DE MATOS

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal
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Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000512-13.2021.5.06.0015
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE RHAFAELLA MYRELA DE
ALBUQUERQUE LUNA

ADVOGADO MAYKOM WILLAMES BARROS DE
CARVALHO(OAB: 26380/PE)

AGRAVADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RHAFAELLA MYRELA DE ALBUQUERQUE LUNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0000512-13.2021.5.06.0015

AGRAVANTE : RHAFAELLA MYRELA DE ALBUQUERQUE

LUNA

ADVOGADO : Dr. MAYKOM WILLAMES BARROS DE CARVALHO

AGRAVADO : SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADA : Dra. TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

ADVOGADO : Dr. JOSE ANTONIO MARTINS

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo
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de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000512-13.2021.5.06.0015
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE RHAFAELLA MYRELA DE
ALBUQUERQUE LUNA

ADVOGADO MAYKOM WILLAMES BARROS DE
CARVALHO(OAB: 26380/PE)

AGRAVADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0000512-13.2021.5.06.0015

AGRAVANTE : RHAFAELLA MYRELA DE ALBUQUERQUE

LUNA

ADVOGADO : Dr. MAYKOM WILLAMES BARROS DE CARVALHO

AGRAVADO : SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADA : Dra. TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

ADVOGADO : Dr. JOSE ANTONIO MARTINS

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Processo Nº AIRR-0000514-55.2018.5.05.0034
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE BTM - BAHIA TRANSPORTES
METROPOLITANOS LTDA.

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JUNIOR(OAB: 18373/BA)

AGRAVADO JORGE LUIS DE BRITO

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BTM - BAHIA TRANSPORTES METROPOLITANOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0000514-55.2018.5.05.0034

A G R A V A N T E  :  B T M  -  B A H I A  T R A N S P O R T E S

M E T R O P O L I T A N O S  L T D A .

ADVOGADO : Dr. DIOGO OLIVEIRA CARVALHO

ADVOGADO : Dr. ERASMO DE SOUZA FREITAS JUNIOR

AGRAVADO : JORGE LUIS DE BRITO

ADVOGADO : Dr. MARCO ANTONIO BORGES DE BARROS

ADVOGADA : Dra. PALOMA COSTA PERUNA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000514-55.2018.5.05.0034
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE BTM - BAHIA TRANSPORTES
METROPOLITANOS LTDA.

ADVOGADO DIOGO OLIVEIRA CARVALHO(OAB:
26854/BA)

ADVOGADO ERASMO DE SOUZA FREITAS
JUNIOR(OAB: 18373/BA)

AGRAVADO JORGE LUIS DE BRITO

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIS DE BRITO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0000514-55.2018.5.05.0034

A G R A V A N T E  :  B T M  -  B A H I A  T R A N S P O R T E S

M E T R O P O L I T A N O S  L T D A .

ADVOGADO : Dr. DIOGO OLIVEIRA CARVALHO

ADVOGADO : Dr. ERASMO DE SOUZA FREITAS JUNIOR

AGRAVADO : JORGE LUIS DE BRITO

ADVOGADO : Dr. MARCO ANTONIO BORGES DE BARROS

ADVOGADA : Dra. PALOMA COSTA PERUNA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010948-87.2022.5.03.0012
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE LOGON ENGENHARIA E
GERENCIAMENTO LTDA

ADVOGADO MONICA FURTADO PINHEIRO
CHAGAS(OAB: 121326/MG)

ADVOGADO MARCELO PINHEIRO CHAGAS(OAB:
48518/MG)

AGRAVADO JEFFERSON FERNANDES FREITAS

ADVOGADO FLAVIA DE MORAES RESGALLA E
CASTRO(OAB: 105168/MG)

AGRAVADO BAHIA MINERACAO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOGON ENGENHARIA E GERENCIAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010948-87.2022.5.03.0012

AGRAVANTE : LOGON ENGENHARIA E GERENCIAMENTO

LTDA

ADVOGADA : Dra. MONICA FURTADO PINHEIRO CHAGAS

ADVOGADO : Dr. MARCELO PINHEIRO CHAGAS

AGRAVADO : JEFFERSON FERNANDES FREITAS

ADVOGADA : Dra. FLAVIA DE MORAES RESGALLA E CASTRO

AGRAVADO : BAHIA MINERACAO S/A

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010948-87.2022.5.03.0012
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE LOGON ENGENHARIA E
GERENCIAMENTO LTDA

ADVOGADO MONICA FURTADO PINHEIRO
CHAGAS(OAB: 121326/MG)

ADVOGADO MARCELO PINHEIRO CHAGAS(OAB:
48518/MG)

AGRAVADO JEFFERSON FERNANDES FREITAS

ADVOGADO FLAVIA DE MORAES RESGALLA E
CASTRO(OAB: 105168/MG)

AGRAVADO BAHIA MINERACAO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON FERNANDES FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010948-87.2022.5.03.0012

AGRAVANTE : LOGON ENGENHARIA E GERENCIAMENTO

LTDA

ADVOGADA : Dra. MONICA FURTADO PINHEIRO CHAGAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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ADVOGADO : Dr. MARCELO PINHEIRO CHAGAS

AGRAVADO : JEFFERSON FERNANDES FREITAS

ADVOGADA : Dra. FLAVIA DE MORAES RESGALLA E CASTRO

AGRAVADO : BAHIA MINERACAO S/A

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010948-87.2022.5.03.0012
Relator HUGO CARLOS SCHEUERMANN

AGRAVANTE LOGON ENGENHARIA E
GERENCIAMENTO LTDA

ADVOGADO MONICA FURTADO PINHEIRO
CHAGAS(OAB: 121326/MG)

ADVOGADO MARCELO PINHEIRO CHAGAS(OAB:
48518/MG)

AGRAVADO JEFFERSON FERNANDES FREITAS

ADVOGADO FLAVIA DE MORAES RESGALLA E
CASTRO(OAB: 105168/MG)

AGRAVADO BAHIA MINERACAO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAHIA MINERACAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010948-87.2022.5.03.0012

AGRAVANTE : LOGON ENGENHARIA E GERENCIAMENTO

LTDA

ADVOGADA : Dra. MONICA FURTADO PINHEIRO CHAGAS

ADVOGADO : Dr. MARCELO PINHEIRO CHAGAS

AGRAVADO : JEFFERSON FERNANDES FREITAS

ADVOGADA : Dra. FLAVIA DE MORAES RESGALLA E CASTRO

AGRAVADO : BAHIA MINERACAO S/A

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do Tribunal

Regional que denegou seguimento ao recurso de revista da parte

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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agravante.

Na minuta de agravo de instrumento, a parte defende o trânsito do

apelo, insistindo na presença das hipóteses de admissibilidade

previstas no art. 896 da CLT.

Decido.

Publicado o acórdão regional na vigência da Lei 13.467/2017, caso

dos autos, incide o disposto no art. 896-A da CLT, que exige, como

pressuposto ao exame do recurso de revista, a transcendência

econômica, política, social ou jurídica, nos seguintes termos:

Art. 896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

No presente caso, a despeito dos esforços do nobre defensor em

demonstrar o desacerto da decisão agravada, não é possível

concluir que o recurso de revista cumpre o requisito da

transcendência da causa.

Nesse contexto, afigura-se inviável assegurar o trânsito do apelo

principal, impondo-se, assim, a negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 118, X, do Regimento

Interno do TST, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 14 de marÃ§o de 2024.

HUGO CARLOS SCHEUERMANN

Ministro Relator

Pauta

Pauta de Julgamento
Pauta de Julgamento (processos PJe) da Sessão Ordinária da

Primeira Turma, a realizar-se no dia 3/4/2024, às 9h00, na

modalidade híbrida.

O pedido de preferência deverá ser realizado até a hora prevista

para o início da sessão (art. 157, caput, do RITST).

É permitida a participação, por meio de videoconferência, de

advogado com domicílio profissional fora do Distrito Federal, desde

que a requeira até o dia anterior ao da sessão, nos termos do art.

937, § 4º, do CPC.

O pedido de preferência e o pedido de participação por

videoconferência, observados os prazos específicos de cada

modal idade,  deverão ser  real izados por  meio do l ink

ht tps: / /www.ts t . jus.br /por ta l -da-advocacia.

Para participar por videoconferência, o advogado devidamente

inscrito deverá acessar o sistema Zoom, por meio do link https://tst-

jus-br.zoom.us/my/setr1. Somente será admitido o ingresso de

advogados previamente inscritos.

Além dos processos constantes da presente pauta, poderão ser

julgados na Sessão Ordinária da Primeira Turma processos com

tramitação no sistema e-SIJ constantes de pauta específica.

PROCESSOS INCLUÍDOS NA SESSÃO HÍBRIDA

Processo Nº RRAg-0010309-77.2018.5.03.0087
Relator MINISTRO HUGO CARLOS

SCHEUERMANN

AGRAVANTE FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

Advogada DRA. ANA PAULA PAIVA DE
MESQUITA BARROS(OAB:
113793/SP)

Advogado DR. FRANCISCO JOSE FERREIRA
DE SOUZA ROCHA DA SILVA(OAB:
182432/SP)

Advogado DR. JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

AGRAVADO WALTAIR TEODORO CRAVO

Advogado DR. CRISTIANO COUTO
MACHADO(OAB: 77797/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

  - WALTAIR TEODORO CRAVO

Processo Nº RR-0017289-12.2021.5.16.0010
Relator MINISTRO LUIZ JOSÉ DEZENA DA

SILVA

RECORRENTE MUNICIPIO DE ITAIPAVA DO
GRAJAU

Advogado DR. JOCIVALDO SILVA
OLIVEIRA(OAB: 6313/MA)

RECORRIDO LEOMI DE SOUSA CASSEMIRO

Advogado DR. AMMAN LUCAS RESPLANDES
ROCHA(OAB: 13317/MA)

Advogado DR. DANYLLO DIAS DE SOUZA(OAB:
14116/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEOMI DE SOUSA CASSEMIRO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE ITAIPAVA DO GRAJAU

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 423
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº RR-0000246-60.2020.5.05.0121
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Advogada DRA. FABIANA GALDINO
COTIAS(OAB: 22164/BA)

RECORRIDO JAMILTON SILVA FERREIRA

Advogado DR. LUIS AUGUSTO PIRES
SEIXAS(OAB: 12134/BA)

Advogado DR. RUI MORAES CRUZ(OAB:
8534/BA)

RECORRIDO ENGEDEL - ELETROTECNICA LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGEDEL - ELETROTECNICA LTDA - EPP

  - JAMILTON SILVA FERREIRA

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº RR-0001140-55.2018.5.17.0191
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

RECORRENTE CONCESSIONARIA DA RODOVIA MG
-050 S.A.

Advogado DR. GABRIEL JUNQUEIRA
SALES(OAB: 27532/ES)

Advogado DR. CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

Advogada DRA. NATHALIA SAIB DE
PAULA(OAB: 20844/ES)

Advogada DRA. LUANA ASSUNCAO DE
ARAUJO ALBUQUERK(OAB:
15866/ES)

RECORRIDO VALMIRA DOS SANTOS AMERICO

Advogado DR. VICTOR COSTA GIUBERTI(OAB:
150598/MG)

RECORRIDO DISA DESTILARIA ITAUNAS SA

Advogado DR. ANDRE ARAUJO DE
OLIVEIRA(OAB: 229382/SP)

Advogado DR. IVAIR XIMENES LOPES(OAB:
8322/MS)

Advogada DRA. ANDREZA GONCALVES
PALUMBO(OAB: 212890/SP)

RECORRIDO INFISA-INFINITY ITAUNAS
AGRICOLA S/A

Advogado DR. ANDRE ARAUJO DE
OLIVEIRA(OAB: 229382/SP)

Advogado DR. IVAIR XIMENES LOPES(OAB:
8322/MS)

Advogado DR. CEZAR AUGUSTO FERREIRA
NOGUEIRA(OAB: 170914/SP)

Advogada DRA. ANDREZA GONCALVES
PALUMBO(OAB: 212890/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA DA RODOVIA MG-050 S.A.

  - DISA DESTILARIA ITAUNAS SA

  - INFISA-INFINITY ITAUNAS AGRICOLA S/A

  - VALMIRA DOS SANTOS AMERICO

Processo Nº RR-0001553-60.2019.5.09.0028
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

RECORRENTE FABRICIO JOSE DELGADO DE
ALMEIDA

Advogado DR. NUREDIN AHMAD ALLAN(OAB:
37148/PR)

Advogado DR. HENRIQUE SILVA DO
NASCIMENTO(OAB: 70810/DF)

Advogada DRA. RAFAELA POSSERA
RODRIGUES(OAB: 33191/DF)

RECORRIDO COSTA CRUZEIROS AGENCIA
MARITIMA E TURISMO LTDA

Advogado DR. LUIS ANTONIO FERRAZ
MENDES(OAB: 79180/SP)

RECORRIDO COSTA INTERNATIONAL B.V.

RECORRIDO COSTA CROCIERE SPA

RECORRIDO COSTA CRUCEROS S.A.

RECORRIDO IBERO CRUZEIROS LTDA

Advogado DR. LUIS ANTONIO FERRAZ
MENDES(OAB: 79180/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSTA CROCIERE SPA

  - COSTA CRUCEROS S.A.

  - COSTA CRUZEIROS AGENCIA MARITIMA E TURISMO LTDA

  - COSTA INTERNATIONAL B.V.

  - FABRICIO JOSE DELGADO DE ALMEIDA

  - IBERO CRUZEIROS LTDA

Processo Nº RR-1000907-95.2021.5.02.0371
Relator MINISTRO AMAURY RODRIGUES

PINTO JUNIOR

RECORRENTE COMPANHIA DE PROCESSAMENTO
DE DADOS DO ESTADO DE SAO
PAULO - PRODESP

Advogada DRA. PATRICIA BELINI DE QUEIROZ
REBOUCAS(OAB: 142075/SP)

Advogada DRA. ALINE RODRIGUES(OAB:
310102/SP)

Advogada DRA. JULIANA PASQUINI
MASTANDREA(OAB: 261665/SP)

Advogado DR. RODOLFO MOTTA
SARAIVA(OAB: 300702/SP)

Advogada DRA. PAULA PEIXOTO
CAVALIERI(OAB: 132205/SP)

Advogado DR. ARTUR DAMIAO FONTES
MAIA(OAB: 377583/SP)

Advogada DRA. ALINE BADURES(OAB:
321722/SP)

Advogada DRA. ANDREA NUNES DE
PIANNI(OAB: 347261/SP)

RECORRIDO ESPECIALY TERCEIRIZACAO -
EIRELI

Advogada DRA. DEBORA DIAS(OAB:
181000/SP)

RECORRIDO NAIARA BARBOZA DOS SANTOS
LOPES

Advogado DR. CLAUDIO FERNANDES DUARTE
LEITE(OAB: 243872/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO
ESTADO DE SAO PAULO - PRODESP

  - ESPECIALY TERCEIRIZACAO - EIRELI

  - NAIARA BARBOZA DOS SANTOS LOPES

ALEX ALEXANDER ABDALLAH JUNIOR

Secretário da 1ª Turma

Secretaria da Segunda Turma

Despacho

Processo Nº RRAg-0000336-15.2022.5.09.0662
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Liana Chaib
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Agravante e Recorrente THAIS CAROLINE DA SILVA
PEREIRA

Advogado Dr. Leandro Augusto Buch(OAB:
60471-A/PR)

Advogado Dr. Elton Eiji Sato(OAB: 74381-A/PR)

Advogado Dr. Paulo Texeira Martins(OAB: 52711-
A/PR)

Advogada Dra. Fernanda Lorenzom(OAB: 60491-
A/PR)

Advogado Dr. Joao Vitor Assis Alavarse
Gonzales(OAB: 103588-A/PR)

Advogado Dr. Ludmilla da Silva Vinhais e
Zacarias(OAB: 107245-A/PR)

Agravado e Recorrido TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Advogado Dr. José Alberto Couto Maciel(OAB:
513/DF)

Advogado Dr. Thiago Torres Guedes(OAB:
36754/RS)

Advogado Dr. Amanda Carolina de Andrade
Dognani(OAB: 94515-A/PR)

Advogado Dr. Bruno Machado Colela
Maciel(OAB: 16760/DF)

Advogado Dr. Fernando Teixeira Abdala(OAB:
24797/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFÔNICA BRASIL S.A.

  - THAIS CAROLINE DA SILVA PEREIRA

Por meio do Ofício TST.SEGVP. Nº 067/2024, a Vice-Presidência

do TST encaminhou a este Gabinete solicitação da parte agravada

e recorrida - TELEFÔNICA BRASIL S.A., requerendo a designação

de audiência de conciliação no processo em epígrafe.

Nos termos dos arts. 10 e 13 da Resolução Administrativa nº

2.398/2022, encaminho os presentes autos ao Centro Judiciário de

Métodos Consensuais de Solução de Conflitos do Tribunal Superior

do Trabalho - CEJUSC/TST.

Ato contínuo, a teor do art. 15 da Resolução Administrativa nº

2.398/2022, homologado o acordo, baixem-se os autos ao órgão de

origem para que acompanhe o cumprimento dos termos ajustados,

bem como proceda à execução na hipótese de descumprimento.

Por outro lado, infrutífera a conciliação, voltem-me os autos para

prosseguimento do feito.

À Secretaria da 2ª Turma para as providências.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

LIANA CHAIB

Ministra Relatora

Processo Nº RRAg-0000292-79.2021.5.09.0872
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Liana Chaib

Agravante e Recorrente TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Advogado Dr. José Alberto Couto Maciel(OAB:
513/DF)

Advogado Dr. Bruno Machado Colela
Maciel(OAB: 16760-A/DF)

Advogada Dra. Márcia Luzia Jokowiski(OAB:
33109-A/PR)

Advogado Dr. Thiago Torres Guedes(OAB: 76127
-A/PR)

Advogado Dr. Fernando Teixeira Abdala(OAB:
24797/DF)

Agravado e Recorrido ANDRESSA CRISTINA ESTAXACO
DOS SANTOS

Advogado Dr. Elton Eiji Sato(OAB: 74381-A/PR)

Advogado Dr. Leandro Augusto Buch(OAB:
60471/PR)

Advogada Dra. Fernanda Lorenzom(OAB: 60491-
A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA CRISTINA ESTAXACO DOS SANTOS

  - TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Por meio do Ofício TST.SEGVP. Nº 067/2024, a Vice-Presidência

do TST encaminhou a este Gabinete solicitação da parte agravante

e recorrente - TELEFÔNICA BRASIL S.A., requerendo a

designação de audiência de conciliação no processo em epígrafe.

Nos termos dos arts. 10 e 13 da Resolução Administrativa nº

2.398/2022, encaminho os presentes autos ao Centro Judiciário de

Métodos Consensuais de Solução de Conflitos do Tribunal Superior

do Trabalho - CEJUSC/TST.

Ato contínuo, a teor do art. 15 da Resolução Administrativa nº

2.398/2022, homologado o acordo, baixem-se os autos ao órgão de

origem para que acompanhe o cumprimento dos termos ajustados,

bem como proceda à execução na hipótese de descumprimento.

Por outro lado, infrutífera a conciliação, voltem-me os autos para

prosseguimento do feito.

À Secretaria da 2ª Turma para as providências.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

LIANA CHAIB

Ministra Relatora

Processo Nº Ag-RR-0000546-52.2021.5.09.0872
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Liana Chaib

Agravante TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Advogado Dr. Bruno Machado Colela
Maciel(OAB: 16760-A/DF)

Advogado Dr. José Alberto Couto Maciel(OAB:
513-A/DF)

Advogado Dr. Thiago Torres Guedes(OAB: 36754
-A/RS)

Advogado Dr. Danielli Yumi Nagano(OAB: 73951-
A/PR)

Advogado Dr. Fernando Teixeira Abdala(OAB:
24797/DF)

Agravado GABRIELA ROMANA GARCIA MELO

Advogado Dr. Leandro Augusto Buch(OAB:
60471/PR)

Advogado Dr. Joao Vitor Assis Alavarse
Gonzales(OAB: 103588-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA ROMANA GARCIA MELO

  - TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Por meio do Ofício TST.SEGVP. Nº 067/2024, a Vice-Presidência

do TST encaminhou a este Gabinete solicitação da parte agravante

- TELEFÔNICA BRASIL S.A., requerendo a designação de

audiência de conciliação no processo em epígrafe.

Nos termos dos arts. 10 e 13 da Resolução Administrativa nº

2.398/2022, encaminho os presentes autos ao Centro Judiciário de
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Métodos Consensuais de Solução de Conflitos do Tribunal Superior

do Trabalho - CEJUSC/TST.

Ato contínuo, a teor do art. 15 da Resolução Administrativa nº

2.398/2022, homologado o acordo, baixem-se os autos ao órgão de

origem para que acompanhe o cumprimento dos termos ajustados,

bem como proceda à execução na hipótese de descumprimento.

Por outro lado, infrutífera a conciliação, voltem-me os autos para

prosseguimento do feito.

À Secretaria da 2ª Turma para as providências.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

LIANA CHAIB

Ministra Relatora

Processo Nº RR-0001183-54.2021.5.09.0661
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocada Margareth
Rodrigues Costa

Recorrente WILLIAN VIEIRA

Advogado Dr. Leandro Augusto Buch(OAB:
60471-A/PR)

Advogado Dr. Paulo Texeira Martins(OAB: 52711-
A/PR)

Recorrido TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Advogado Dr. Bruno Machado Colela
Maciel(OAB: 16760-A/DF)

Advogado Dr. José Alberto Couto Maciel(OAB:
513-A/DF)

Advogado Dr. Thiago Torres Guedes(OAB: 36754
-A/RS)

Advogado Dr. Fernando Teixeira Abdala(OAB:
24797/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFÔNICA BRASIL S.A.

  - WILLIAN VIEIRA

Mediante o expediente nº 159552-0/2024 (seq. 12), a Vice-

Presidência do TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO comunica

que houve solicitação de designação de audiência de conciliação

pela reclamada, no âmbito do CEJUSC/TST, para tentativa de

celebração de acordo entre as partes.

Assim sendo, determino a intimação da parte reclamante WILLIAN

VIEIRA para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se acerca de

eventual interesse na celebração de acordo neste feito.

Esclareça-se que, em caso de ausência de manifestação ou de

negativa expressa, deve o processo prosseguir em sua tramitação

normal.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

MARGARETH RODRIGUES COSTA

Desembargadora Convocada Relatora

Processo Nº AIRR-0100635-40.2020.5.01.0226
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocada Margareth
Rodrigues Costa

Agravante ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Procuradora Dra. Tatiana Pereira Moraes Leite

Agravado SIMONE MAIA DA SILVA

Advogado Dr. Rogerio Rodrigues(OAB: 207732-
A/RJ)

Agravado INSTITUTO BRASIL SAÚDE

Advogado Dr. Rafael de Souza Lacerda(OAB:
300694-A/SP)

Advogado Dr. Thiago Augusto Sierra
Paulucci(OAB: 300715-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

  - INSTITUTO BRASIL SAÚDE

  - SIMONE MAIA DA SILVA

O 1º TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO, em expediente

tombado sob o nº 160856-1/2024 (seq.  12),  requer o

encaminhamento dos autos ao juízo de origem para arealização de

audiência para a tentativa de conciliaçãoentre as partes no âmbito

do CEJUSC de 2ª instância.

Assim sendo, determino a intimação da parte reclamada ESTADO

DO RIO DE JANEIRO e INSTITUTO BRASIL SAÚDE para, no

prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se acerca de eventual interesse

na celebração de acordo neste feito.

Esclareça-se que, em caso de ausência de manifestação ou de

negativa expressa, deve o processo prosseguir em sua tramitação

normal.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

MARGARETH RODRIGUES COSTA

Desembargadora Convocada Relatora

Processo Nº RR-0001113-16.2010.5.15.0092
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocada Margareth
Rodrigues Costa

Recorrente ODAIR SILOTTO CIAMBELLI

Advogado Dr. Flávio Bianchini de Quadros(OAB:
220411-S/SP)

Recorrido BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado Dr. Leonardo Gauland de Magalhães
Bortoluzzi(OAB: 18056/DF)

Advogado Dr. Marcelo Lima Corrêa(OAB: 12064-
A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - ODAIR SILOTTO CIAMBELLI

O 15º TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO, em expediente

tombado sob o nº 161052-0/2024 (seq.  22),  requer o

encaminhamento dos autos ao juízo de origem para arealização de

audiência para a tentativa de conciliaçãoentre as partes no âmbito

do CEJUSC de 2ª instância.

Assim sendo, determino a intimação da parte reclamante ODAIR

SILOTTO CIAMBELLI para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-

se acerca de eventual interesse na celebração de acordo neste

feito.

Esclareça-se que, em caso de ausência de manifestação ou de

negativa expressa, deve o processo prosseguir em sua tramitação

normal.
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Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

MARGARETH RODRIGUES COSTA

Desembargadora Convocada Relatora

Processo Nº RRAg-0010792-93.2021.5.15.0079
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocada Margareth
Rodrigues Costa

Agravante e Recorrente CRISTIANE EDUARDO DE OLIVEIRA

Advogado Dr. Fabio Eduardo de Laurentiz(OAB:
170930-A/SP)

Agravado e Recorrido SPSP - SISTEMA DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS PADRONIZADOS
LTDA.

Advogado Dr. Alex Sandro Gomes Altimari(OAB:
177936-D/SP)

Advogada Dra. Janaína Cardia Teixeira(OAB:
287863-A/SP)

Advogada Dra. Karen Lúcia Membribes Esteves
Ferreira(OAB: 269225-A/SP)

Advogado Dr. Maria Carla Araujo Rodrigues(OAB:
419451-A/SP)

Advogado Dr. Ana Leticia Chekerdemian
Chiaramonte(OAB: 468039-A/SP)

Agravado e Recorrido UNIMED DE ARARAQUARA -
COOPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

Advogado Dr. José Flávio Scandinari(OAB: 98256
-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE EDUARDO DE OLIVEIRA

  - SPSP - SISTEMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PADRONIZADOS LTDA.

  - UNIMED DE ARARAQUARA - COOPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

Mediante a petição nº 118611-9/2024 (seq. 06), as partes noticiam a

celebração de acordo e requerem a sua homologação.

Assim sendo, baixem-se os autos ao juízo de origem, com adoção

das providências de estilo, para apreciação e homologação dos

termos do aludido acordo, conforme entender de direito.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

MARGARETH RODRIGUES COSTA

Desembargadora Convocada Relatora

Processo Nº AIRR-0010667-86.2018.5.15.0029
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocada Margareth
Rodrigues Costa

Agravante e Agravado JANUARIO RODRIGO DE SOUSA

Advogado Dr. Vitor Matinata Berchielli(OAB:
356585-A/SP)

Agravante e Agravado VIACAO JABOTICABALENSE EIRELI
- EPP

Advogado Dr. Joao dos Reis Oliveira(OAB: 74191
-A/SP)

Agravante e Agravado MUNICIPIO DE JABOTICABAL

Advogada Dra. Rita de Cássia Morano
Candeloro(OAB: 90634-A/SP)

Advogado Dr. Juliana Ferreira Pinto Rocha(OAB:
211241-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANUARIO RODRIGO DE SOUSA

  - MUNICIPIO DE JABOTICABAL

  - VIACAO JABOTICABALENSE EIRELI - EPP

Mediante a petição nº 154750-2/2024 (seq. 09), as partes noticiam a

celebração de acordo e requerem a sua homologação.

Assim sendo, baixem-se os autos ao juízo de origem, com adoção

das providências de estilo, para apreciação e homologação dos

termos do aludido acordo, conforme entender de direito.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

MARGARETH RODRIGUES COSTA

Desembargadora Convocada Relatora

Processo Nº ED-AIRR-1000156-07.2019.5.02.0007
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocada Margareth
Rodrigues Costa

Embargante ITAÚ UNIBANCO S.A.

Advogado Dr. Jair Tavares da Silva(OAB: 46688-
D/SP)

Advogada Dra. Larissa Paschoalini Boscolo(OAB:
282850/SP)

Embargado PRISCILA PELLEGRINO LEITE

Advogado Dr. Wiliam Crespo(OAB: 138130-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAÚ UNIBANCO S.A.

  - PRISCILA PELLEGRINO LEITE

Por meio da petição nº 140739-6/2023 (seq. 23), a reclamante

requer o regular prosseguimento do feito.

Mediante a petição nº 146504-9/2024 (seq. 28), o 2º TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO noticia a celebração de acordo entre as

partes e requer o encaminhamento dos autos ao juízo de origem.

Assim sendo, baixem-se os autos ao juízo de origem, com adoção

das providências de estilo, para apreciação e homologação dos

termos do aludido acordo, conforme entender de direito.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

MARGARETH RODRIGUES COSTA

Desembargadora Convocada Relatora

Processo Nº RRAg-0010452-27.2021.5.03.0066
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocada Margareth
Rodrigues Costa

Agravante e Recorrente VIA S.A.

Advogado Dr. Carlos Fernando de Siqueira
Castro(OAB: 93274-A/MG)

Agravado e Recorrido CLEIDIOMARA DIAS COELHO

Advogado Dr. Alessandra Cristina Dias(OAB:
144802-A/MG)
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Advogado Dr. Marcos Roberto Dias(OAB: 87946-
A/MG)

Advogado Dr. Danielle Cristina Vieira de Souza
Dias(OAB: 116893-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDIOMARA DIAS COELHO

  - VIA S.A.

O 3º TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO, em expediente

tombado sob o nº 138389-8/2024 (seq. 06), noticia a homologação

de acordo entre as partes requer o encaminhamento dos autos ao

tribunal de origem.

Tecidas essas considerações, verifica-se a perda de objeto do

recurso de revista e do agravo de instrumento pendentes de análise

por ausência superveniente de interesse recursal.

Dessa forma, baixem-se os autos ao juízo de origem, com a adoção

das providências de estilo.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

MARGARETH RODRIGUES COSTA

Desembargadora Convocada Relatora

Processo Nº AIRR-0000775-63.2021.5.17.0007
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocada Margareth
Rodrigues Costa

Agravante STACA FUNDACOES E OBRAS LTDA
E OUTRO

Advogado Dr. Augusto Carlos Lamego
Junior(OAB: 17514-A/ES)

Agravado JURANDI ROBERTO DE CARVALHO

Advogado Dr. Itiel José Ribeiro(OAB: 14072-
A/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURANDI ROBERTO DE CARVALHO

  - STACA FUNDACOES E OBRAS LTDA E OUTRO

Mediante a petição nº 132978-7/2023 (seq. 06), JURANDI

ROBERTO DE CARVALHO informa que não foi intimado para

interpor suas contrarrazões ao recurso de revista e agravo de

instrumento.

Mediante as petições nº 127302-2/2024 (seq. 12) e 127455-1/2024

(seq. 15), as partes noticiam a celebração de acordo e requerem a

sua homologação.

Assim sendo, baixem-se os autos ao juízo de origem, com adoção

das providências de estilo, para apreciação e homologação dos

termos do aludido acordo, conforme entender de direito.

Prejudicado o pedido deduzido na petição nº 132978-7/2023.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

MARGARETH RODRIGUES COSTA

Desembargadora Convocada Relatora

Processo Nº RRAg-0000308-09.2022.5.21.0017
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocada Margareth
Rodrigues Costa

Agravante e Recorrente ANDRE ALVES DE ASSIS

Advogado Dr. Pedro Ramon Jose
Bernardino(OAB: 34740-A/PE)

Advogado Dr. João Henrique Bernardino(OAB:
46184-A/PE)

Agravado e Recorrido BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado Dr. Almir Momteiro da Costa
Júnior(OAB: 7914-A/AM)

Advogada Dra. Anna Carolina Barros Cabral da
Silva(OAB: 26107-A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE ALVES DE ASSIS

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Mediante a petição nº 155032-9/2024 (seq. 06), as partes informam

a celebração de acordo, no qual requerem a remessa dos autos ao

CEJUSC para sua apreciação e homologação.

Assim sendo, nos termos do art. 8º, III, da RESOLUÇÃO

ADMINISTRATIVA Nº 2.398, de 5 de dezembro de 2022, determino

o encaminhamento dos autos ao CEJUSC/TST, com adoção das

providências de estilo, para as diligências necessárias para a

homologação de acordo entre as partes, conforme entender de

direito.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

MARGARETH RODRIGUES COSTA

Desembargadora Convocada Relatora

Processo Nº AIRR-0001137-27.2015.5.05.0034
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Maria Helena Mallmann

Agravante VIACAO JAUA LTDA

Advogado Dr. Antônio César Joau e Silva(OAB:
9332-A/BA)

Advogado Dr. Ivane Margarida Simoes
Pereira(OAB: 28250-A/BA)

Advogado Dr. Caio Sergio Reis Neves(OAB:
40345-A/BA)

Advogado Dr. Gloria Maria Guimaraes
Lessa(OAB: 51458-A/BA)

Agravado JOAO TEMOTEO GUEDES

Advogado Dr. Antônio Ferreira da Rocha
Filho(OAB: 10404-A/BA)

Advogado Dr. Rodrigo de Souza Rocha(OAB:
42574-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO TEMOTEO GUEDES

  - VIACAO JAUA LTDA

Por intermédio da petição de n.º TST- 161541/2024-9, a parte

autora informa que houve homologação de acordo entre as partes

do presente processo no âmbito do Tribunal Regional de origem.

Sendo assim, resta sem objeto o recurso interposto, impondo-se a

devolução dos autos à instância de origem.

À Secretaria para providências.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº Ag-RRAg-1001138-16.2018.5.02.0311
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Maria Helena Mallmann

Agravante CONCESSIONÁRIA DO AEROPORTO
INTERNACIONAL DE GUARULHOS
S.A.

Advogada Dra. Carla Teresa Martins Romar(OAB:
106565-A/SP)

Agravado JOSE NILTON DA SILVA

Advogado Dr. Danilo Minomo de Azevedo(OAB:
271520-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONÁRIA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE
GUARULHOS S.A.

  - JOSE NILTON DA SILVA

Por intermédio da PET nº 140561/2024-7, a Agravante

CONCESSIONÁRIA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE

GUARULHOS S.A. requer a tentativa de conciliação no âmbito do

CEJUSC/TST.

Sendo assim, nos termos da Resolução Administrativa nº

2398/2022, delego ao CEJUSC/TST a adoção de providências para

a designação de audiência de conciliação, bem como a respectiva

homologação do possível acordo.

Caso a conciliação não prospere, os autos deverão retornar

conclusos a esta Relatora para o prosseguimento do feito.

À Secretaria para providências.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº RRAg-0000553-61.2022.5.09.0661
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Maria Helena Mallmann

Agravante e Recorrente SAVIO EVANDRO DOS SANTOS
PINTO

Advogado Dr. Leandro Augusto Buch(OAB:
60471-A/PR)

Advogado Dr. Elton Eiji Sato(OAB: 74381-A/PR)

Advogado Dr. Paulo Texeira Martins(OAB: 52711-
A/PR)

Advogado Dr. Vivian Cristina Gomes Bispo(OAB:
92227-A/PR)

Advogado Dr. Joao Vitor Assis Alavarse
Gonzales(OAB: 103588-A/PR)

Advogado Dr. Ludmilla da Silva Vinhais e
Zacarias(OAB: 107245-A/PR)

Advogado Dr. Lorena Fachini Testi(OAB: 114141-
A/PR)

Agravado e Recorrido TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Advogado Dr. José Alberto Couto Maciel(OAB:
513/DF)

Advogado Dr. Bruno Machado Colela
Maciel(OAB: 16760-A/DF)

Advogado Dr. Fernando Teixeira Abdala(OAB:
24797-A/DF)

Advogado Dr. Tatiana Lopes de Andrade
Noventa(OAB: 37003-A/PR)

Advogado Dr. Thiago Torres Guedes(OAB: 36754
-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAVIO EVANDRO DOS SANTOS PINTO

  - TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Por intermédio do OFÍCIO Nº 071/2024 (PET nº 159274/2024-0), a

Vice-Presidência do Tribunal Superior do Trabalho informa que

houve solicitação de tentativa de conciliação no âmbito do

CEJUSC/TST pelas partes do presente processo.

Sendo assim, nos termos da Resolução Administrativa nº

2398/2022, delego ao CEJUSC/TST a adoção de providências para

a designação de audiência de conciliação, bem como a respectiva

homologação do possível acordo.

Caso a conciliação não prospere, os autos deverão retornar

conclusos a esta Relatora para o prosseguimento do feito.

À Secretaria para providências.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº RRAg-0001334-85.2019.5.09.0662
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Maria Helena Mallmann

Agravante e Recorrente ARIADNE BESAGIO DA SILVA

Advogado Dr. Elton Eiji Sato(OAB: 74381-A/PR)

Advogado Dr. Leandro Augusto Buch(OAB:
60471/PR)

Advogado Dr. Paulo Texeira Martins(OAB: 52711-
A/PR)

Advogada Dra. Fernanda Lorenzom(OAB: 60491-
A/PR)

Advogado Dr. Joao Vitor Assis Alavarse
Gonzales(OAB: 103588-A/PR)

Agravado e Recorrido TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Advogado Dr. José Alberto Couto Maciel(OAB:
513/DF)

Advogado Dr. Bruno Machado Colela
Maciel(OAB: 16760-A/DF)

Advogada Dra. Márcia Luzia Jokowiski(OAB:
33109-A/PR)

Advogado Dr. Patrícia Homan Duarte
Ribeiro(OAB: 41421-A/PR)

Advogado Dr. Fernando Teixeira Abdala(OAB:
24797-A/DF)

Advogado Dr. Thiago Torres Guedes(OAB: 36754
-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIADNE BESAGIO DA SILVA

  - TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Por intermédio do OFÍCIO Nº 071/2024 (PET nº159273/2024-7), a

Vice-Presidência do Tribunal Superior do Trabalho informa que

houve solicitação de tentativa de conciliação no âmbito do

CEJUSC/TST pelas partes do presente processo.

Sendo assim, nos termos da Resolução Administrativa nº

2398/2022, delego ao CEJUSC/TST a adoção de providências para

a designação de audiência de conciliação, bem como a respectiva

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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homologação do possível acordo.

Caso a conciliação não prospere, os autos deverão retornar

conclusos a esta Relatora para o prosseguimento do feito.

À Secretaria para providências.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº RRAg-0001164-79.2020.5.09.0662
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Maria Helena Mallmann

Agravante, Agravado e
Recorrente

TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Advogado Dr. José Alberto Couto Maciel(OAB:
513/DF)

Advogado Dr. Bruno Machado Colela
Maciel(OAB: 16760-A/DF)

Advogado Dr. Thiago Torres Guedes(OAB: 36754
-A/RS)

Advogado Dr. Luis Fernando Coelho(OAB: 49001
-A/SC)

Advogado Dr. Fernando Teixeira Abdala(OAB:
24797/DF)

Agravante, Agravado e
Recorrido

HIGORE FELLIPE DE OLIVEIRA E
SILVA GIGLIO AMORIM

Advogado Dr. Elton Eiji Sato(OAB: 74381-A/PR)

Advogado Dr. Leandro Augusto Buch(OAB:
60471/PR)

Advogado Dr. Paulo Texeira Martins(OAB: 52711-
A/PR)

Advogada Dra. Fernanda Lorenzom(OAB: 60491-
A/PR)

Advogado Dr. Joao Vitor Assis Alavarse
Gonzales(OAB: 103588-A/PR)

Advogado Dr. Ludmilla da Silva Vinhais e
Zacarias(OAB: 107245-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIGORE FELLIPE DE OLIVEIRA E SILVA GIGLIO AMORIM

  - TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Por intermédio do OFÍCIO Nº 071/2024 (PET nº 159270/2024-6), a

Vice-Presidência do Tribunal Superior do Trabalho informa que

houve solicitação de tentativa de conciliação no âmbito do

CEJUSC/TST pelas partes do presente processo.

Sendo assim, nos termos da Resolução Administrativa nº

2398/2022, delego ao CEJUSC/TST a adoção de providências para

a designação de audiência de conciliação, bem como a respectiva

homologação do possível acordo.

Caso a conciliação não prospere, os autos deverão retornar

conclusos a esta Relatora para o prosseguimento do feito.

À Secretaria para providências.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº RRAg-0001173-10.2021.5.09.0661

Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Maria Helena Mallmann

Agravante e Recorrente NAYANA TRAJANO LIMA

Advogado Dr. Leandro Augusto Buch(OAB:
60471-A/PR)

Advogado Dr. Elton Eiji Sato(OAB: 74381-A/PR)

Advogado Dr. Paulo Texeira Martins(OAB: 52711-
A/PR)

Advogado Dr. Vivian Cristina Gomes Bispo(OAB:
92227-A/PR)

Advogado Dr. Joao Vitor Assis Alavarse
Gonzales(OAB: 103588-A/PR)

Advogado Dr. Ludmilla da Silva Vinhais e
Zacarias(OAB: 107245-A/PR)

Advogado Dr. Ana Beatriz Machado Chagas de
Lima(OAB: 112276-A/PR)

Agravado e Recorrido TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Advogado Dr. José Alberto Couto Maciel(OAB:
513/DF)

Advogado Dr. Bruno Machado Colela
Maciel(OAB: 16760-A/DF)

Advogado Dr. Fernando Teixeira Abdala(OAB:
24797-A/DF)

Advogado Dr. Thiago Torres Guedes(OAB: 36754
-A/RS)

Advogado Dr. Natalia Ferro Zonatto(OAB: 121945
-A/RS)

Advogado Dr. Ane Caroline dos Santos
Silva(OAB: 118000-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAYANA TRAJANO LIMA

  - TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Por intermédio do OFÍCIO Nº 071/2024 (PET nº 159271/2024-0), a

Vice-Presidência do Tribunal Superior do Trabalho informa que

houve solicitação de tentativa de conciliação no âmbito do

CEJUSC/TST pelas partes do presente processo.

Sendo assim, nos termos da Resolução Administrativa nº

2398/2022, delego ao CEJUSC/TST a adoção de providências para

a designação de audiência de conciliação, bem como a respectiva

homologação do possível acordo.

Caso a conciliação não prospere, os autos deverão retornar

conclusos a esta Relatora para o prosseguimento do feito.

À Secretaria para providências.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº Ag-RR-0020315-38.2019.5.04.0231
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Maria Helena Mallmann

Agravante SOCIEDADE EDUCAÇÃO E
CARIDADE - SEC

Advogado Dr. Veriato Vargas de Oliveira
Neto(OAB: 81168-A/RS)

Agravado GISLAINE DA ALMEIDA TABORDA

Advogado Dr. João Carlos Oliveira Azevedo(OAB:
67445-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLAINE DA ALMEIDA TABORDA

  - SOCIEDADE EDUCAÇÃO E CARIDADE - SEC

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Por intermédio do OFÍCIO Nº 071/2024 (PET nº 159264/2024-6), a

Vice-Presidência do Tribunal Superior do Trabalho informa que

houve solicitação de tentativa de conciliação no âmbito do

CEJUSC/TST pelas partes do presente processo.

Sendo assim, nos termos da Resolução Administrativa nº

2398/2022, delego ao CEJUSC/TST a adoção de providências para

a designação de audiência de conciliação, bem como a respectiva

homologação do possível acordo.

Caso a conciliação não prospere, os autos deverão retornar

conclusos a esta Relatora para o prosseguimento do feito.

À Secretaria para providências.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº RR-0000749-66.2021.5.09.0014
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Maria Helena Mallmann

Recorrente LARISSA BIANCA FERNANDES DA
ROSA

Advogado Dr. Leandro Augusto Buch(OAB:
60471-A/PR)

Advogado Dr. Elton Eiji Sato(OAB: 74381-A/PR)

Recorrido TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Advogado Dr. José Alberto Couto Maciel(OAB:
513/DF)

Advogado Dr. Bruno Machado Colela
Maciel(OAB: 16760-A/DF)

Advogado Dr. Patrícia Homan Duarte
Ribeiro(OAB: 41421-A/PR)

Advogado Dr. Thiago Torres Guedes(OAB: 36754
-A/RS)

Advogado Dr. Fernando Teixeira Abdala(OAB:
24797/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA BIANCA FERNANDES DA ROSA

  - TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Por intermédio do OFÍCIO Nº 071/2024 (PET nº 159267/2024-7), a

Vice-Presidência do Tribunal Superior do Trabalho informa que

houve solicitação de tentativa de conciliação no âmbito do

CEJUSC/TST pelas partes do presente processo.

Sendo assim, nos termos da Resolução Administrativa nº

2398/2022, delego ao CEJUSC/TST a adoção de providências para

a designação de audiência de conciliação, bem como a respectiva

homologação do possível acordo.

Caso a conciliação não prospere, os autos deverão retornar

conclusos a esta Relatora para o prosseguimento do feito.

À Secretaria para providências.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-1001595-59.2019.5.02.0005

Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Maria Helena Mallmann

Agravante e Agravado GABRIEL FRANCA MELAO

Advogada Dra. Vanessa Gatti Trocoletti(OAB:
290131-D/SP)

Agravante e Agravado BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado Dr. Tiago de Melo Conti(OAB: 237409-
A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - GABRIEL FRANCA MELAO

Por intermédio da petição de n. TST-166200/2024-2, as partes

informam a celebração de acordo e requerem sua respectiva

homologação.

Sendo assim, determino a remessa dos autos ao eg. TRT de origem

para possível homologação do acordo ora noticiado.

Caso a conciliação não prospere, os autos deverão retornar a esta

Relatora para o prosseguimento do feito.

À Secretaria para providências.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº Ag-ED-AIRR-0010177-79.2017.5.15.0100
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Maria Helena Mallmann

Agravante NOVA AMÉRICA AGRÍCOLA LTDA

Advogado Dr. Luís Felipe de Almeida
Pescada(OAB: 208670-A/SP)

Advogado Dr. Guilherme José Theodoro de
Carvalho(OAB: 216553-A/SP)

Advogado Dr. Ademar Fernando Baldani(OAB:
141254-A/SP)

Agravado SEBASTIAO MOREIRA DOS SANTOS

Advogada Dra. Débora Berto Silva Soares(OAB:
272635-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA AMÉRICA AGRÍCOLA LTDA

  - SEBASTIAO MOREIRA DOS SANTOS

Por intermédio do OFÍCIO Nº 040/2024 (PET nº 110805/2024-9), a

Vice-Presidência do Tribunal Superior do Trabalho informa que

houve solicitação de tentativa de conciliação no âmbito do

CEJUSC/TST pelas partes do presente processo.

Sendo assim, nos termos da Resolução Administrativa nº

2398/2022, delego ao CEJUSC/TST a adoção de providências para

a designação de audiência de conciliação, bem como a respectiva

homologação do possível acordo.

Caso a conciliação não prospere, os autos deverão retornar

conclusos a esta Relatora para o prosseguimento do feito.

À Secretaria para providências.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

MARIA HELENA MALLMANN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0011328-80.2018.5.03.0035
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Maria Helena Mallmann

Agravante DECIO FREIRE SOCIEDADE DE
ADVOGADOS

Advogado Dr. Décio Freire(OAB: 56543/MG)

Advogado Dr. Paulo Marcio Abrahao
Guerra(OAB: 77778-A/MG)

Advogado Dr. Carlos Henrique da Silva
Zangrando(OAB: 69863-A/RJ)

Agravante DANIELLE KARINA MACHADO DE
LIMA

Advogado Dr. Rodrigo Vidal Ribeiro de
Oliveira(OAB: 85796/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE KARINA MACHADO DE LIMA

  - DECIO FREIRE SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Por intermédio do expediente nº 352235/2023-0, o Tribunal

Regional do Trabalho da 3ª Região informa que foi proferida

decisão em sede de Reclamação Constitucional nº 60.496, sob

relatoria do Ministro Alexandre de Moraes, para "com fundamento

no art. 161, parágrafo único, do Regimento Interno do Supremo

Tribunal Federal, JULGO PROCEDENTE o pedido de forma que

seja cassado o acórdão impugnado, por ofensa ao entendimento

fixado no Tema 725 da Repercussão Geral (RE 958.252, Rel. Min.

LUIZ FUX) e na ADPF 324 (Rel. Min. ROBERTO BARROSO),

julgando, desde logo, IMPROCEDENTE a ação trabalhista

Processo 0011328-80.2018.5.03.0035, do Tribunal Regional do

Trabalho da 3ª Região. Publique-se. Brasília, 21 de junho de 2023.".

Em consulta ao sítio eletrônico do STF, verifica-se que ocorreu o

trânsito em julgado da Reclamação Constitucional nº 60.496.

Destarte, como a decisão referenciada do Supremo Tribunal

Federal cassou o acórdão regional objeto do recurso de revista,

conclui-se que resta prejudicada ante a perda de objeto o recurso

pendente de análise nesta Corte Superior.

Assim, determino a remessa dos autos ao Tribunal Regional de

origem para que, nos termos da decisão do Supremo Tribunal

Federal, profira nova decisão, como entender de direito.

À Secretaria da 2ª Turma para providências.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº Ag-AIRR-0011377-82.2017.5.15.0016
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Maria Helena Mallmann

Agravante TNT MERCÚRIO CARGAS E
ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA.

Advogado Dr. Ricardo André Zambo(OAB:
138476-A/SP)

Agravado VITOR HUGO GUIDOLIN

Advogado Dr. Marcelo Alexandre Mendes
Oliveira(OAB: 147129-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TNT MERCÚRIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS
LTDA.

  - VITOR HUGO GUIDOLIN

Por intermédio do expediente nº 319936/2023-8, o Tribunal

Regional do Trabalho da 15ª Região informa que foi proferida

decisão em sede de Reclamação Constitucional nº 60.243, sob

relatoria da Ministra Cármen Lúcia, para "julgar procedente a

presente reclamação para cassar a decisão proferida pela Primeira

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, no Recurso

Ordinário n. 0011377- 82.2017.5.15.0016, e determinar a remessa

dos autos à Justiça comum para decidir como de direito.".

Em consulta ao sítio eletrônico do STF, verifica-se que ocorreu o

trânsito em julgado da Reclamação Constitucional nº 60.243.

Destarte, como a decisão referenciada do Supremo Tribunal

Federal cassou o acórdão regional objeto do recurso de revista,

conclui-se que resta prejudicada ante a perda de objeto o recurso

pendente de análise nesta Corte Superior.

Assim, determino a remessa dos autos ao Tribunal Regional de

origem para que, nos termos da decisão do Supremo Tribunal

Federal, profira nova decisão, como entender de direito.

À Secretaria da 2ª Turma para providências.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº RR-1002455-03.2017.5.02.0467
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Maria Helena Mallmann

Recorrente FERNANDO FANTINI GONZALES

Advogado Dr. Marcos Antônio Rodrigues(OAB:
146898-A/SP)

Advogado Dr. Valdete de Moura Fé(OAB: 140022
-A/SP)

Recorrido MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

Advogado Dr. João Paulo Fogaça de Almeida
Fagundes(OAB: 154384-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO FANTINI GONZALES

  - MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

Vistos.

Por intermédio das petições 1520/2023-8 e 24408/2023-3 (fls.

801/823), a reclamada informa a adesão do reclamante ao PDV, no

qual renuncia ao processo trabalhista em andamento.

Após a intimação para apresentar manifestação sobre o teor das

petições, o reclamante informa, à fl. 826, que aderiu a um Programa

de Demissão Voluntária - PDV e Quitação do Contrato de Trabalho

da reclamada, que resultou na rescisão do contrato de trabalho no

dia 06/01/2023, bem como na quitação dos pedidos formulados no

presente processo.

Sendo assim, resta sem objeto o recurso interposto, impondo-se a

devolução dos autos à instância de origem.

À Secretaria da 2ª Turma para providências.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº ED-RR-0101184-70.2016.5.01.0006
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Maria Helena Mallmann

Embargante CREFISA S.A. - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

Advogado Dr. Scilio Pereira Faver(OAB: 155720-
A/RJ)

Embargado LEONARDO SILVA RIBEIRO DE
MATOS

Advogado Dr. Marthius Sávio Cavalcante
Lobato(OAB: 1681/DF)

Advogado Dr. Ricardo Basile de Almeida(OAB:
96352-A/RJ)

Embargado ADOBE ASSESSORIA DE SERVIÇOS
CADASTRAIS S.A.

Advogado Dr. Juliano Martins Mansur(OAB:
113786-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADOBE ASSESSORIA DE SERVIÇOS CADASTRAIS S.A.

  - CREFISA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

  - LEONARDO SILVA RIBEIRO DE MATOS

Por intermédio do expediente nº 668966/2023-6, a parte Reclamada

informa que foi proferida decisão em sede de Reclamação

Constitucional nº 63.021, sob relatoria do Ministro Alexandre de

Moraes, para julgar procedente "o pedido de forma que seja

cassado o  acórdão impugnado e ,  desde logo ,  ju lgo

IMPROCEDENTE o processo 0101184-70.2016.5.01.0006, em

trâmite no Tribunal Superior do Trabalho."

Em consulta ao sítio eletrônico do STF, verifica-se que ocorreu o

trânsito em julgado da Reclamação Constitucional nº 63.021.

Destarte, como a decisão referenciada do Supremo Tribunal

Federal cassou o acórdão regional e julgou improcedente o

processo, conclui-se que resta prejudicado, ante a perda o objeto, o

recurso pendente de análise nesta Corte Superior.

Assim, determino a remessa dos autos ao Tribunal de origem.

À Secretaria para providências.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº Ag-AIRR-0020373-66.2020.5.04.0761
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Liana Chaib

Agravante IN-HAUS SERVICOS DE LOGISTICA
LTDA

Advogado Dr. Fernando Atanásio Duarte
Rezende(OAB: 69907-A/RS)

Advogado Dr. Matheus Fagundes Petter(OAB:
97698-A/RS)

Agravado VALMOR BORDINHAO

Advogado Dr. Marcio Israel da Silva Pizzio(OAB:
89868-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IN-HAUS SERVICOS DE LOGISTICA LTDA

  - VALMOR BORDINHAO

Por meio da petição de seq. 12 (TST-Pet-165887/2024-0), o Dr.

Marcio Israel da Silva Pizzio, advogado do reclamante, noticia a

composição entre as partes para pôr fim à presente demanda,

anexando ata de audiência com os termos da avença.

De fato, verifico que a Vara do Trabalho de Triunfo, em expediente

tombado em autos suplementares de execução provisória -

CumPrSe 0020272-24.2023.5.04.0761 - sob o seq. 12, noticia a

composição entre as partes para pôr fim à presente demanda.

A transação posterior à interposição do recurso induz o

reconhecimento da perda de objeto, ante a ausência superveniente

do interesse de recorrer.

Dessa forma, determino à Secretaria da 2ª Turma que, atendidas as

formalidades, providencie a remessa dos autos ao órgão

jurisdicional de origem.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

LIANA CHAIB

Ministra Relatora

Processo Nº RR-0016535-49.2021.5.16.0017
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Maria Helena Mallmann

Recorrente MUNICIPIO DE PORTO FRANCO

Procurador Dr. Emerson Fellipe Nascimento Dias

Recorrido JOELSON PEREIRA LIMA

Advogado Dr. Raimundo Nonato Ferreira
Lima(OAB: 3868-B/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELSON PEREIRA LIMA

  - MUNICIPIO DE PORTO FRANCO

Por intermédio do OFÍCIO Nº 241/2023 (PET nº 342944/2023-2), a

Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

informa que foi proferida decisão em sede de Reclamação

Constitucional nº 58.976, sob relatoria do Ministro Roberto Barroso,

para julgar procedente o pedido "para cassar a decisão reclamada e

determinar a remessa dos autos à Justiça comum (Autos nº

0016535- 49.2021.5.16.0017)."

Em consulta ao sítio eletrônico do STF, verifica-se que ocorreu o

trânsito em julgado da Reclamação Constitucional nº 63.021.

Destarte, como a decisão referenciada do Supremo Tribunal

Federal cassou o acórdão regional, conclui-se que resta

prejudicado, ante a perda o objeto, o recurso pendente de análise

nesta Corte Superior.

Assim, determino o retorno dos autos ao Tribunal de origem para

remessa à Justiça comum.

À Secretaria da 2ª Turma para providências.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Processo Nº RRAg-1000937-35.2020.5.02.0705
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Maria Helena Mallmann

Agravante e Recorrente TIM CELULAR S.A.

Advogado Dr. Rodrigo Antônio Freitas Farias de
Souza(OAB: 232121-A/SP)

Agravado e Recorrido ADAUTO MOREIRA

Advogado Dr. Marcos Maurício Bernardini(OAB:
216610-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAUTO MOREIRA

  - TIM CELULAR S.A.

Por intermédio do ofício nº 496/2023 (PET nº 446453/2023.0),

expediente nº 668966/2023-6, a Presidência do Tribunal Regional

do Trabalho da 2ª Região informa que foi proferida decisão em sede

de Reclamação Constitucional nº 61.798, sob relatoria do Ministro

Alexandre de Moraes, para julgar procedente "o pedido de forma

que seja cassado o acórdão impugnado e, desde logo, julgo

IMPROCEDENTE o processo 1000937-35.2020.5.02.0705, do

Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região."

Em consulta ao sítio eletrônico do STF, verifica-se que ocorreu o

trânsito em julgado da Reclamação Constitucional nº 61.798.

Destarte, como a decisão referenciada do Supremo Tribunal

Federal cassou o acórdão regional e julgou improcedente o

processo, conclui-se que resta prejudicado, ante a perda o objeto, o

recurso pendente de análise nesta Corte Superior.

Assim, determino a remessa dos autos ao Tribunal de origem.

À Secretaria da 2ª Turma para providências.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº Ag-AIRR-0010051-51.2021.5.15.0112
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Liana Chaib

Agravante BGL CONSTRUTORA EIRELI

Advogada Dra. Gabriela Borges Morando(OAB:
237540-A/SP)

Agravado JESUS CARLOS GOMES

Advogado Dr. Daniel Contini Elias Xavier
Ferreira(OAB: 177975-A/SP)

Advogada Dra. Lucinei Ribeiro Silva Xavier
Ferreira(OAB: 339466-A/SP)

Agravado DGB ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA.

Advogada Dra. Gabriela Borges Morando(OAB:
237540-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BGL CONSTRUTORA EIRELI

  - DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

  - JESUS CARLOS GOMES

Trata-se da petição de seq. 14 (TST-Pet-170227/2024-6), na qual é

solicitada a homologação de transação celebrada entre as partes

para pôr fim à presente demanda.

Assim sendo, baixem-se os autos para análise e eventual

homologação da avença pela Vara de origem.

Caso o acordo não prospere ou deixe de ser homologado por esse

juízo, devolvam-se os autos a esta Corte para regular

prosseguimento do fei to.

À Secretaria da 2ª Turma para as providências.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

LIANA CHAIB

Ministra Relatora

Processo Nº Ag-AIRR-0001622-97.2019.5.09.0091
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Liana Chaib

Agravante CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES MENON LTDA. - ME

Advogado Dr. Claudio Rogerio Teodoro de
Oliveira(OAB: 34067-A/PR)

Agravado ROSIMARA APARECIDA BARBOSA

Advogado Dr. Marcos Roberto Goldoni(OAB:
60738-A/PR)

Advogado Dr. Marcelo Mendes dos Santos(OAB:
95845-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES MENON LTDA. -
ME

  - ROSIMARA APARECIDA BARBOSA

Trata-se da petição de seq. 12 (TST-Pet-167467/2024-2), na qual é

solicitada a homologação de transação celebrada entre as partes

para pôr fim à presente demanda.

Assim sendo, baixem-se os autos para análise e eventual

homologação da avença pela Vara de origem.

Caso o acordo não prospere ou deixe de ser homologado por esse

juízo, devolvam-se os autos a esta Corte para regular

prosseguimento do fei to.

À Secretaria da 2ª Turma para as providências.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

LIANA CHAIB

Ministra Relatora

Edital

Publicação de intimação ao(s) embargado(s) para

apresentação de impugnação aos embargos e

contrarrazões ao agravo
Em observância ao disposto no art. 265, do RITST, bem como no

art.2º,§2º,item II, da IN 35/2012-TST,  fica(m) intimado(s) o(s)

agravado(s) a seguir relacionado(s) para apresentar(em)

impugnação aos embargos e contrarrazões ao agravo, no prazo

legal.
Processo Nº Ag-Emb-Ag-AIRR-0000092-28.2015.5.20.0015

Complemento Processo Eletrônico

AGRAVANTE(S) EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUÁRIO DE SERGIPE

Advogado DR. JOUBERTO UCHÔA DE
MENDONÇA NETO(OAB: 9034/SE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Advogado DR. MELISSIO PEREIRA SOUZA
BARROS(OAB: 6415/SE)

Advogada DRA. ELIDEISE SANTOS
ARAÚJO(OAB: 7827-A/SE)

AGRAVADO(S) CHANDRA KALA DEVI LOBAO

Advogado DR. LUCIANO RODRIGUES
SANTANA(OAB: 7870-A/SE)

Advogado DR. ANDRÉ KAZUKAS RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 5316/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHANDRA KALA DEVI LOBAO

  - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DE
SERGIPE

Processo Nº Ag-Emb-Ag-AIRR-0000199-23.2016.5.08.0128
Complemento Processo Eletrônico

AGRAVANTE(S) VIACAO ARAGUARINA LTDA. EM
RECUPERACAO JUDICIAL E
OUTRAS

Advogada DRA. PATRÍCIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

AGRAVADO(S) SEBASTIAO AGOSTINHO ROCHA

Advogado DR. ROMOALDO JOSÉ OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 11666/PA)

AGRAVADO(S) SORVETERIA CREME MEL S.A. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogada DRA. DENISE ALVES DE MIRANDA
BENTO(OAB: 21789-A/GO)

Advogado DR. KLAUS EDUARDO RODRIGUES
MARQUES(OAB: 182340-A/SP)

Advogada DRA. PATRÍCIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

AGRAVADO(S) TRANSBRASILIANA ENCOMENDAS
E CARGAS LTDA.

Advogado DR. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 25136-A/DF)

AGRAVADO(S) TRANSBRASILIANA TRANSPORTES
E TURISMO LTDA.

Advogado DR. SÉRGIO RICARDO DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 38974/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO AGOSTINHO ROCHA

  - SORVETERIA CREME MEL S.A. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

  - TRANSBRASILIANA ENCOMENDAS E CARGAS LTDA.

  - TRANSBRASILIANA TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

  - VIACAO ARAGUARINA LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL
E OUTRAS

Processo Nº Ag-Emb-AIRR-0000449-06.2022.5.09.0585
Complemento Processo Eletrônico

AGRAVANTE(S) JOACIR LUCAS BATISTA DOS
SANTOS

Advogada DRA. GRAZIELLE FERNANDES DOS
REIS(OAB: 83348-A/PR)

AGRAVADO(S) MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DA
PLATINA

Procuradora DRA. CÍNTIA ANTUNES DE ALMEIDA
DA SILVA

AGRAVADO(S) ECOSUL SUSTENTABILIDADE E
SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOSUL SUSTENTABILIDADE E SANEAMENTO AMBIENTAL
LTDA

  - JOACIR LUCAS BATISTA DOS SANTOS

  - MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA

Processo Nº Ag-Emb-Ag-AIRR-0000734-37.2020.5.10.0004

Complemento Processo Eletrônico

AGRAVANTE(S) COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL -
NOVACAP

Advogada DRA. ELISA FERREIRA SOARES
MOREIRA(OAB: 53323-A/DF)

AGRAVADO(S) GERALDO JULIO SANTIAGO

Advogado DR. CRISTIANNE RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 43227-A/DF)

Advogado DR. RICARDO PINTO DO
AMARAL(OAB: 21269-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL - NOVACAP

  - GERALDO JULIO SANTIAGO

Processo Nº Ag-Emb-AIRR-0010386-05.2019.5.18.0291
Complemento Processo Eletrônico

AGRAVANTE(S) SINDICATO DO COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO DO
ESTADO DE GOIAS - SINDIMACO
GO

Advogada DRA. ARIANA PAULA DA SILVA
MENEZES(OAB: 29462-A/GO)

AGRAVADO(S) SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMÉRCIO NO ESTADO DE GOIÁS

Advogado DR. WAGNER MARTINS
BEZERRA(OAB: 12472-A/GO)

AGRAVADO(S) GESTAR - ASSESSORIA A
ENTIDADES SINDICAIS,
ASSISTENCIAIS, CULTURAIS E
FILANTROPICAS PARA
GERENCIAMENTO DE PLANOS DE
AMPARO E BENEFICENTES LTDA

Advogado DR. ADEMIR BATISTA BRAGA(OAB:
116120-A/SP)

AGRAVADO(S) FM MATERIAIS P/ CONSTRUCAO
LTDA E OUTROS

Advogada DRA. JULIANE VIEIRA DE
SOUZA(OAB: 34161-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FM MATERIAIS P/ CONSTRUCAO LTDA E OUTROS

  - GESTAR - ASSESSORIA A ENTIDADES SINDICAIS,
ASSISTENCIAIS, CULTURAIS E FILANTROPICAS PARA
GERENCIAMENTO DE PLANOS DE AMPARO E
BENEFICENTES LTDA

  - SINDICATO DO COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO DO ESTADO DE GOIAS - SINDIMACO GO

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO NO
ESTADO DE GOIÁS

Processo Nº Ag-Emb-Ag-AIRR-0010477-56.2016.5.03.0182
Complemento Processo Eletrônico

AGRAVANTE(S) RIACHO TRANSPORTE LTDA. E
OUTROS

Advogado DR. MARCUS VINÍCIUS
CAPOBIANCO DOS SANTOS(OAB:
91046-A/MG)

Advogada DRA. FABÍOLA CAMPOS
BARRETO(OAB: 138398/MG)

Advogado DR. GUSTAVO SOARES DA
SILVEIRA GIORDANO(OAB: 76733-
A/MG)

AGRAVADO(S) LECI ROBERTO MACIEL

Advogada DRA. MARIA NILZA PIRES(OAB:
29079/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LECI ROBERTO MACIEL

  - RIACHO TRANSPORTE LTDA. E OUTROS
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Processo Nº Ag-Emb-ED-Ag-AIRR-0100753-05.2019.5.01.0047
Complemento Processo Eletrônico

AGRAVANTE(S) CONCESSÃO METROVIÁRIA DO RIO
DE JANEIRO S.A.

Advogado DR. RAPHAEL MARQUES
PAIXÃO(OAB: 133408-D/RJ)

AGRAVADO(S) COMPANHIA DE TRANSPORTES
SOBRE TRILHOS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - RIOTRILHOS

Advogado DR. JULIANO MARTINS
MANSUR(OAB: 113786-A/RJ)

Advogada DRA. LETÍCIA MELLO DA
SILVA(OAB: 225774-D/RJ)

AGRAVADO(S) MARIA JOSE FAGUNDES DA SILVA

Advogado DR. JAIR GIANGIULIO JÚNIOR(OAB:
138829-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE TRANSPORTES SOBRE TRILHOS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RIOTRILHOS

  - CONCESSÃO METROVIÁRIA DO RIO DE JANEIRO S.A.

  - MARIA JOSE FAGUNDES DA SILVA

Processo Nº Ag-Emb-ED-Ag-AIRR-0101270-71.2018.5.01.0038
Complemento Processo Eletrônico

AGRAVANTE(S) CONCESSÃO METROVIÁRIA DO RIO
DE JANEIRO S.A.

Advogado DR. RAPHAEL MARQUES
PAIXÃO(OAB: 133408-D/RJ)

AGRAVADO(S) COMPANHIA DE TRANSPORTES
SOBRE TRILHOS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - RIOTRILHOS

Advogado DR. JULIANO MARTINS
MANSUR(OAB: 113786-A/RJ)

Advogado DR. JOÃO PAULO DE ASSUNÇÃO
PORTELA(OAB: 161409-D/RJ)

Advogada DRA. LETÍCIA MELLO DA
SILVA(OAB: 225774-D/RJ)

AGRAVADO(S) LAURA MARIA DA SILVA MACEDO E
OUTROS

Advogado DR. JAIR GIANGIULIO JÚNIOR(OAB:
138829-D/RJ)

AGRAVADO(S) COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO RIO DE JANEIRO - METRÔ

Advogado DR. JULIANO MARTINS
MANSUR(OAB: 113786-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE TRANSPORTES SOBRE TRILHOS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RIOTRILHOS

  - COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE JANEIRO -
METRÔ

  - CONCESSÃO METROVIÁRIA DO RIO DE JANEIRO S.A.

  - LAURA MARIA DA SILVA MACEDO E OUTROS

Processo Nº Ag-Emb-ED-RR-1002150-54.2016.5.02.0014
Complemento Processo Eletrônico

AGRAVANTE(S) COMPANHIA DO METROPOLITANO
DE SÃO PAULO - METRÔ

Advogado DR. ALEXANDRE LIANDO DA
SILVA(OAB: 151732/SP)

Advogado DR. ADEMIR TOLEDO DA
SILVA(OAB: 227539/SP)

Advogada DRA. ALICE SIQUEIRA PEU
MONTANS DE SÁ(OAB: 268364/SP)

AGRAVADO(S) JOSE CARLOS FERREIRA RAVA

Advogado DR. JEFFERSON BLASMOND(OAB:
315314/SP)

Advogado DR. JEFFERSON BLASMOND(OAB:
315314-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO -
METRÔ

  - JOSE CARLOS FERREIRA RAVA

Brasília, 19 de março de 2024

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

Secretaria da Segunda Turma

Decisão Monocrática

Processo Nº AIRR-1000785-60.2022.5.02.0076
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

AGRAVADO ATILIO PIOLI NETTO

ADVOGADO RENATO RUA DE ALMEIDA(OAB:
29241/SP)

ADVOGADO MARCUS TOMAZ DE AQUINO(OAB:
23474/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1000785-60.2022.5.02.0076

AGRAVANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO: Dr. CARLOS AUGUSTO TORTORO JUNIOR

ADVOGADO: Dr. OSMAR MENDES PAIXAO CORTES

ADVOGADO: Dr. LUIZ VICENTE DE CARVALHO

AGRAVADO: ATILIO PIOLI NETTO

ADVOGADO: Dr. RENATO RUA DE ALMEIDA

ADVOGADO: Dr. MARCUS TOMAZ DE AQUINO

GMMHM/rcc/

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.
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Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, § 2º, do RITST).

Tramitação preferencial – execução.

Eis o teor da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO CIVIL / Fatos Jurídicos / Prescrição e Decadência.

Nos termos do artigo 896, § 1º-A, da CLT, é indispensável a

transcrição do trecho exato da decisão recorrida que consubstancie

o prequestionamento da matéria objeto do recurso de revista,

cabendo à parte indicar, de forma clara e objetiva, os fundamentos

de fato e de direito constantes da decisão regional no tema

debatido.

Como se  depreende  das  razões  recu rsa is ,  a  pa r te

recorrentereproduziu de maneira integralo v. acórdão regional, sem

fazer nenhum destaque ou indicação precisa das teses

adotadas pela decisão recorrida, o que não atende à exigência

legal, pois não se verifica, in casu, determinação precisa da tese

regional combatida no apelo, tampouco o imprescindível cotejo

analítico de teses.

Nesse sentido, vale conferir o seguinte julgado da Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, órgão uniformizador de

jurisprudência interna corporis doTribunal Superior do Trabalho:

"RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. ART. 896, §

1º-A, I, DA CLT. NECESSIDADE DE INDICAÇÃO DO TRECHO

DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE CONSUBSTANCIA O

PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA OBJETO DO

RECURSO DE REVISTA. TRANSCRIÇÃO DA INTEGRALIDADE

DA DECISÃO RECORRIDA EM RELAÇÃO AO TEMA

DEVOLVIDO À APRECIAÇÃO DO TST. INSUFICIÊNCIA. A teor do

art. 896, § 1º-A, I, da CLT, é exigência legal a indicação do trecho

do acórdão regional que consubstancia o prequestionamento da

matéria devolvida à apreciação do Tribunal Superior do Trabalho,

não sendo suficiente, para esse fim, a transcrição, quanto ao tema

devolvido à apreciação do TST, da decisão recorrida em seu inteiro

teor, sem qualquer destaque em relação ao ponto em discussão.

Recurso de embargos conhecido e não provido." (E-ED-RR- 1720-

69.2012.5.15.0153, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT de 22/9/2017, destaquei)

Out ros  p recedentes  da  SBDI -1 :  AgR-E-ED-RR-1458-

45.2012.5.04.0018, Relator Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello

Filho, DEJT 16.3.2018; E-ED-RR-60300-98.2013.5.21.0021, Relator

Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT 25/05/2018; AgR-E-Ag-

RR-116-50.2013.5.04.0022, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 11/05/2018; AgR-E-ED-ED-ARR-556-

25.2013.5.12.0054, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, DEJT

19/12/2017; E-ED-RR-172500-89.2013.5.17.0011, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 24/11/2017; E-ED-RR-10902-

83.2014.5.15.0129, Relator Ministro Augusto César Leite de

Carvalho, DEJT 31/10/2017; E-ED-ARR-69700-30.2013.5.21.0024,

Relator Ministro João Batista Brito Pereira, DEJT 6/10/2017; E-RR-

1144-40.2013.5.15.0089, Relator Ministro Guilherme Augusto

C a p u t o  B a s t o s ,  D E J T  8 / 0 9 / 2 0 1 7 ;  E - E D - R R - 2 0 0 1 3 -

14.2012.5.20.0003, Relator Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, DEJT

12/05/2017.

Destarte, inviável o seguimento do apelo, porquanto olvidado o

disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

DENEGO seguimento.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Gratificação.

Pugna pela reforma do v. acórdão, para que seja reconhecido que,

antes a extinção da gratificação semestral em 16 de fevereiro de

2001, com último pagamento dessa gratificação no ano de 2000, as

parcelas vincendas eventualmente devidas devem se limitar a essa

data, diante da violação à coisa julgada.

Nos exatos termos do § 2º, do art. 896, da CLT, somente por ofensa

direta e literal de norma da Constituição Federal pode ser admitido o

conhecimento de recurso de revista das decisões proferidas pelos

Tribunais Regionais do Trabalho ou por suas Turmas, em execução

de sentença, inclusive em processo incidente de embargos de

terceiro (Súmula nº 266, doTST).

No caso dos autos, verifica-se que a circunstância em que se deu o

desl inde da controvérsia tem contornos exclusivamente

infraconstitucionais, fator que impossibilita a constatação de ofensa

direta e literal de disposição da Constituição Federal, apta a dar

ensejo ao processamento do recurso de revista. Eventuais

violações constitucionais somente se verificariam, quando muito, de

forma reflexa, ou seja, se demonstrada previamente a ofensa das

normas ordinárias processuais utilizadas na solução da lide, o que

não ocorreu.

DENEGO seguimento.

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e
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9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Inicialmente, há de se afastar as alegações tecidas a respeito do

despacho denegatório. É que o ordenamento jurídico vigente

confere expressamente ao tribunal prolator da decisão recorrida a

incumbência de decidir, em caráter prévio, sobre a admissibilidade

do recurso de revista, sendo suficiente, para tanto, que aponte os

fundamentos que o levaram a admitir ou a denegar seguimento ao

apelo (art. 896, § 1º, da CLT), não prejudicando a análise da

admissibilidade recursal pelo TST, nem incorrendo em usurpação

de sua competência, tampouco violando princípios constitucionais.

Pois bem.

Em relação ao tópico da prescrição, do cotejo entre as razões

recursais e os fundamentos da decisão denegatória, resulta nítido

que a parte não impugnou o fundamento adotado pela Vice-

Presidência do Tribunal Regional para denegar seguimento ao

recurso de revista, qual seja, o não atendimento das exigências

previstas no art. 896, §1º-A, da CLT.

De fato, nas razões do agravo de instrumento, a parte não impugna

a decisão denegatória nos termos em que fora proposta, pois não

traz argumentos para desconstituir o óbice imposto (art. 896, §1º-A,

da CLT), limitando-se a aduzir que não pretende o reexame de fatos

e provas, a argumentar que “preenchido o pressuposto específico

que exige a demonstração da transcendência de natureza

econômica, política, social ou jurídica”, bem como reproduzir os

argumentos de mérito lançados no recurso de revista.

Assim, ante a ausência de vínculo entre a decisão agravada e as

razões de inconformidade ofertadas no agravo de instrumento, não

verifico o atendimento do princípio da dialeticidade, pressuposto

extrínseco obrigatório para admissibilidade de qualquer recurso, o

que acaba por atrair a incidência da previsão contida na Súmula

422, I, do TST.

A corroborar o até aqui exposto:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. DIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO CONTRA O RESPONSÁVEL SUBSIDIÁRIO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DESFUNDAMENTADO. AUSÊNCIA

DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS

EXPENDIDOS NO DESPACHO DENEGATÓRIO DO RECURSO

DE REVISTA. Não se conhece de agravo de instrumento porque

desfundamentado, nos termos da Súmula nº 422, item I, do TST,

quando a parte deixa de impugnar, especif icamente, os

fundamentos do despacho denegatório de seu apelo, no caso,

referente à ausência de observação ao requisito disposto no artigo

896, § 1º-A, da CLT - uma vez que o recurso foi interposto na

vigência da Lei nº 13.015/2014, que impôs modificações ao texto do

mencionado dispositivo -, limitando-se a reproduzir as razões do

recurso de revista. Agravo de instrumento não conhecido. (AIRR -

91400-28.2006.5.04.0009 , Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta, Data de Julgamento: 22/03/2017, 2ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 24/03/2017)

E, no que se refere às gratificações semestrais, registre-se que,

na forma estabelecida pelo § 2º do artigo 896 da CLT e pela Súmula

nº 266 do TST, o cabimento do recurso de revista em execução de

sentença está restrito às hipóteses de ofensa direta e literal de

norma da Constituição da República.

Na situação dos autos, não procede a alegação de ofensa aos

dispositivos da Constituição Federal apontados, quando a lide está

adstrita ao exame de legislação infraconstitucional, visto que essa

circunstância impossibilita a configuração de sua violação literal e

direta. A discussão, deste modo, não se exaure na Constituição

Federal.

Nesse sentido:

“AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. CONVERSÃO

DO TEMPO COMUM EM TEMPO ESPECIAL. VIOLAÇÃO

REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. CONTEXTO

FÁTICO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 279 DO STF. VIOLAÇÃO DO

PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. REPERCUSSÃO

GERAL REJEITADA - ARE 748.371. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO. 1. É inviável o processamento do apelo extremo

quando a ofensa a dispositivo constitucional se dá de maneira

reflexa e indireta, pois requer o exame prévio da orientação firmada

sobre tese infraconstitucional pela instância ordinária. 2. Para se

chegar a conclusão diversa daquela a que chegou o Tribunal de

origem, quanto ao preenchimento dos requisitos necessários à

concessão de aposentadoria, seria imprescindível o reexame dos

fatos e provas. Incidência da Súmula 279 do STF. 3. O Supremo

Tribunal Federal já assentou, sob a sistemática da repercussão

geral, que suposta ofensa aos princípios do devido processo legal,

da ampla defesa, do contraditório e dos limites da coisa julgada,

quando a violação é debatida sob a ótica infraconstitucional, não

apresenta repercussão geral, o que torna inadmissível o recurso

extraordinário. (RE 748.371-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe

1º.08.2013 tema 660). 4. Agravo regimental a que se nega

provimento, com previsão de aplicação da multa prevista no art.

1.021, § 4º, CPC.” (RE 1004169 AgR / RS, Relator Ministro Edson

Fachin. Publicado em 29.3.2017).

DIREITO CIVIL. POSSE. PROPRIEDADE. COISA JULGADA.
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ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 5º, II, XXXVI e LXXVIII, DA

C O N S T I T U I Ç Ã O  D A  R E P Ú B L I C A .  L E G A L I D A D E .

CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. DEVIDO PROCESSO

LEGAL. INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO. DEBATE DE

ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO

REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA

O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. O exame da

alegada ofensa ao art. 5º, II, XXXVI e LXXVIII, da Lei Maior,

observada a estreita moldura com que devolvida a matéria à

apreciação desta Suprema Corte, dependeria de prévia análise

da legislação infraconstitucional aplicada à espécie, o que

refoge à competência jurisdicional extraordinária prevista no art. 102

da Magna Carta. 2. As razões do agravo regimental não se mostram

aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão

agravada, mormente no que se refere à ausência de ofensa direta e

literal a preceito da Constituição da República. 3. Agravo regimental

conhecido e não provido.” (ARE 944003 AgR/GO, Relatora Ministra

Rosa Weber. Publicado em 12.4.2016) - (grifei).

Por oportuno, o Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de

que violação reflexa ou indireta de dispositivo da Constituição não

viabiliza recurso de natureza extraordinária. Eis o teor da Súmula

636 do STF:

“ N Ã O  C A B E  R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  P O R

CONTRARIEDADE AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA

LEGALIDADE, QUANDO A SUA VERIFICAÇÃO PRESSUPONHA

R E V E R  A  I N T E R P R E T A Ç Ã O  D A D A  A  N O R M A S

INFRACONSTITUCIONAIS PELA DECISÃO RECORRIDA.”

Por fim, a diretriz que se extrai da Orientação Jurisprudencial 123

da SBDI-2 do TST (analogicamente) é de que a ofensa à coisa

julgada supõe dissonância patente entre as decisões exequenda e

rescindenda, o que não se verifica quando se faz necessária a

interpretação do título executivo judicial para se concluir pela lesão

à coisa julgada, tal como na hipótese dos autos.

Assim, constato a impossibilidade do conhecimento do recurso de

revista interposto nesta fase de execução devido ao que preveem o

art. 896, § 2.º, da CLT e as Súmulas 266 do TST e 636 do STF.

Incólumes os dispositivos constitucionais invocados.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, consoante os arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-

C da CLT, respectivamente.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III, do CPC/2015 e

118, X, do RITST, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-1000785-60.2022.5.02.0076
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

AGRAVADO ATILIO PIOLI NETTO

ADVOGADO RENATO RUA DE ALMEIDA(OAB:
29241/SP)

ADVOGADO MARCUS TOMAZ DE AQUINO(OAB:
23474/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATILIO PIOLI NETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1000785-60.2022.5.02.0076

AGRAVANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO: Dr. CARLOS AUGUSTO TORTORO JUNIOR

ADVOGADO: Dr. OSMAR MENDES PAIXAO CORTES

ADVOGADO: Dr. LUIZ VICENTE DE CARVALHO

AGRAVADO: ATILIO PIOLI NETTO

ADVOGADO: Dr. RENATO RUA DE ALMEIDA

ADVOGADO: Dr. MARCUS TOMAZ DE AQUINO

GMMHM/rcc/

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, § 2º, do RITST).

Tramitação preferencial – execução.

Eis o teor da decisão agravada:
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PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO CIVIL / Fatos Jurídicos / Prescrição e Decadência.

Nos termos do artigo 896, § 1º-A, da CLT, é indispensável a

transcrição do trecho exato da decisão recorrida que consubstancie

o prequestionamento da matéria objeto do recurso de revista,

cabendo à parte indicar, de forma clara e objetiva, os fundamentos

de fato e de direito constantes da decisão regional no tema

debatido.

Como se  depreende  das  razões  recu rsa is ,  a  pa r te

recorrentereproduziu de maneira integralo v. acórdão regional, sem

fazer nenhum destaque ou indicação precisa das teses

adotadas pela decisão recorrida, o que não atende à exigência

legal, pois não se verifica, in casu, determinação precisa da tese

regional combatida no apelo, tampouco o imprescindível cotejo

analítico de teses.

Nesse sentido, vale conferir o seguinte julgado da Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, órgão uniformizador de

jurisprudência interna corporis doTribunal Superior do Trabalho:

"RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. ART. 896, §

1º-A, I, DA CLT. NECESSIDADE DE INDICAÇÃO DO TRECHO

DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE CONSUBSTANCIA O

PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA OBJETO DO

RECURSO DE REVISTA. TRANSCRIÇÃO DA INTEGRALIDADE

DA DECISÃO RECORRIDA EM RELAÇÃO AO TEMA

DEVOLVIDO À APRECIAÇÃO DO TST. INSUFICIÊNCIA. A teor do

art. 896, § 1º-A, I, da CLT, é exigência legal a indicação do trecho

do acórdão regional que consubstancia o prequestionamento da

matéria devolvida à apreciação do Tribunal Superior do Trabalho,

não sendo suficiente, para esse fim, a transcrição, quanto ao tema

devolvido à apreciação do TST, da decisão recorrida em seu inteiro

teor, sem qualquer destaque em relação ao ponto em discussão.

Recurso de embargos conhecido e não provido." (E-ED-RR- 1720-

69.2012.5.15.0153, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT de 22/9/2017, destaquei)

Out ros  p recedentes  da  SBDI -1 :  AgR-E-ED-RR-1458-

45.2012.5.04.0018, Relator Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello

Filho, DEJT 16.3.2018; E-ED-RR-60300-98.2013.5.21.0021, Relator

Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT 25/05/2018; AgR-E-Ag-

RR-116-50.2013.5.04.0022, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 11/05/2018; AgR-E-ED-ED-ARR-556-

25.2013.5.12.0054, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, DEJT

19/12/2017; E-ED-RR-172500-89.2013.5.17.0011, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 24/11/2017; E-ED-RR-10902-

83.2014.5.15.0129, Relator Ministro Augusto César Leite de

Carvalho, DEJT 31/10/2017; E-ED-ARR-69700-30.2013.5.21.0024,

Relator Ministro João Batista Brito Pereira, DEJT 6/10/2017; E-RR-

1144-40.2013.5.15.0089, Relator Ministro Guilherme Augusto

C a p u t o  B a s t o s ,  D E J T  8 / 0 9 / 2 0 1 7 ;  E - E D - R R - 2 0 0 1 3 -

14.2012.5.20.0003, Relator Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, DEJT

12/05/2017.

Destarte, inviável o seguimento do apelo, porquanto olvidado o

disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

DENEGO seguimento.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Gratificação.

Pugna pela reforma do v. acórdão, para que seja reconhecido que,

antes a extinção da gratificação semestral em 16 de fevereiro de

2001, com último pagamento dessa gratificação no ano de 2000, as

parcelas vincendas eventualmente devidas devem se limitar a essa

data, diante da violação à coisa julgada.

Nos exatos termos do § 2º, do art. 896, da CLT, somente por ofensa

direta e literal de norma da Constituição Federal pode ser admitido o

conhecimento de recurso de revista das decisões proferidas pelos

Tribunais Regionais do Trabalho ou por suas Turmas, em execução

de sentença, inclusive em processo incidente de embargos de

terceiro (Súmula nº 266, doTST).

No caso dos autos, verifica-se que a circunstância em que se deu o

desl inde da controvérsia tem contornos exclusivamente

infraconstitucionais, fator que impossibilita a constatação de ofensa

direta e literal de disposição da Constituição Federal, apta a dar

ensejo ao processamento do recurso de revista. Eventuais

violações constitucionais somente se verificariam, quando muito, de

forma reflexa, ou seja, se demonstrada previamente a ofensa das

normas ordinárias processuais utilizadas na solução da lide, o que

não ocorreu.

DENEGO seguimento.

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Inicialmente, há de se afastar as alegações tecidas a respeito do

despacho denegatório. É que o ordenamento jurídico vigente
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confere expressamente ao tribunal prolator da decisão recorrida a

incumbência de decidir, em caráter prévio, sobre a admissibilidade

do recurso de revista, sendo suficiente, para tanto, que aponte os

fundamentos que o levaram a admitir ou a denegar seguimento ao

apelo (art. 896, § 1º, da CLT), não prejudicando a análise da

admissibilidade recursal pelo TST, nem incorrendo em usurpação

de sua competência, tampouco violando princípios constitucionais.

Pois bem.

Em relação ao tópico da prescrição, do cotejo entre as razões

recursais e os fundamentos da decisão denegatória, resulta nítido

que a parte não impugnou o fundamento adotado pela Vice-

Presidência do Tribunal Regional para denegar seguimento ao

recurso de revista, qual seja, o não atendimento das exigências

previstas no art. 896, §1º-A, da CLT.

De fato, nas razões do agravo de instrumento, a parte não impugna

a decisão denegatória nos termos em que fora proposta, pois não

traz argumentos para desconstituir o óbice imposto (art. 896, §1º-A,

da CLT), limitando-se a aduzir que não pretende o reexame de fatos

e provas, a argumentar que “preenchido o pressuposto específico

que exige a demonstração da transcendência de natureza

econômica, política, social ou jurídica”, bem como reproduzir os

argumentos de mérito lançados no recurso de revista.

Assim, ante a ausência de vínculo entre a decisão agravada e as

razões de inconformidade ofertadas no agravo de instrumento, não

verifico o atendimento do princípio da dialeticidade, pressuposto

extrínseco obrigatório para admissibilidade de qualquer recurso, o

que acaba por atrair a incidência da previsão contida na Súmula

422, I, do TST.

A corroborar o até aqui exposto:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. DIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO CONTRA O RESPONSÁVEL SUBSIDIÁRIO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DESFUNDAMENTADO. AUSÊNCIA

DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS

EXPENDIDOS NO DESPACHO DENEGATÓRIO DO RECURSO

DE REVISTA. Não se conhece de agravo de instrumento porque

desfundamentado, nos termos da Súmula nº 422, item I, do TST,

quando a parte deixa de impugnar, especif icamente, os

fundamentos do despacho denegatório de seu apelo, no caso,

referente à ausência de observação ao requisito disposto no artigo

896, § 1º-A, da CLT - uma vez que o recurso foi interposto na

vigência da Lei nº 13.015/2014, que impôs modificações ao texto do

mencionado dispositivo -, limitando-se a reproduzir as razões do

recurso de revista. Agravo de instrumento não conhecido. (AIRR -

91400-28.2006.5.04.0009 , Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta, Data de Julgamento: 22/03/2017, 2ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 24/03/2017)

E, no que se refere às gratificações semestrais, registre-se que,

na forma estabelecida pelo § 2º do artigo 896 da CLT e pela Súmula

nº 266 do TST, o cabimento do recurso de revista em execução de

sentença está restrito às hipóteses de ofensa direta e literal de

norma da Constituição da República.

Na situação dos autos, não procede a alegação de ofensa aos

dispositivos da Constituição Federal apontados, quando a lide está

adstrita ao exame de legislação infraconstitucional, visto que essa

circunstância impossibilita a configuração de sua violação literal e

direta. A discussão, deste modo, não se exaure na Constituição

Federal.

Nesse sentido:

“AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. CONVERSÃO

DO TEMPO COMUM EM TEMPO ESPECIAL. VIOLAÇÃO

REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. CONTEXTO

FÁTICO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 279 DO STF. VIOLAÇÃO DO

PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. REPERCUSSÃO

GERAL REJEITADA - ARE 748.371. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO. 1. É inviável o processamento do apelo extremo

quando a ofensa a dispositivo constitucional se dá de maneira

reflexa e indireta, pois requer o exame prévio da orientação firmada

sobre tese infraconstitucional pela instância ordinária. 2. Para se

chegar a conclusão diversa daquela a que chegou o Tribunal de

origem, quanto ao preenchimento dos requisitos necessários à

concessão de aposentadoria, seria imprescindível o reexame dos

fatos e provas. Incidência da Súmula 279 do STF. 3. O Supremo

Tribunal Federal já assentou, sob a sistemática da repercussão

geral, que suposta ofensa aos princípios do devido processo legal,

da ampla defesa, do contraditório e dos limites da coisa julgada,

quando a violação é debatida sob a ótica infraconstitucional, não

apresenta repercussão geral, o que torna inadmissível o recurso

extraordinário. (RE 748.371-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe

1º.08.2013 tema 660). 4. Agravo regimental a que se nega

provimento, com previsão de aplicação da multa prevista no art.

1.021, § 4º, CPC.” (RE 1004169 AgR / RS, Relator Ministro Edson

Fachin. Publicado em 29.3.2017).

DIREITO CIVIL. POSSE. PROPRIEDADE. COISA JULGADA.

ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 5º, II, XXXVI e LXXVIII, DA

C O N S T I T U I Ç Ã O  D A  R E P Ú B L I C A .  L E G A L I D A D E .

CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. DEVIDO PROCESSO

LEGAL. INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO. DEBATE DE
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ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO

REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA

O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. O exame da

alegada ofensa ao art. 5º, II, XXXVI e LXXVIII, da Lei Maior,

observada a estreita moldura com que devolvida a matéria à

apreciação desta Suprema Corte, dependeria de prévia análise

da legislação infraconstitucional aplicada à espécie, o que

refoge à competência jurisdicional extraordinária prevista no art. 102

da Magna Carta. 2. As razões do agravo regimental não se mostram

aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão

agravada, mormente no que se refere à ausência de ofensa direta e

literal a preceito da Constituição da República. 3. Agravo regimental

conhecido e não provido.” (ARE 944003 AgR/GO, Relatora Ministra

Rosa Weber. Publicado em 12.4.2016) - (grifei).

Por oportuno, o Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de

que violação reflexa ou indireta de dispositivo da Constituição não

viabiliza recurso de natureza extraordinária. Eis o teor da Súmula

636 do STF:

“ N Ã O  C A B E  R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  P O R

CONTRARIEDADE AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA

LEGALIDADE, QUANDO A SUA VERIFICAÇÃO PRESSUPONHA

R E V E R  A  I N T E R P R E T A Ç Ã O  D A D A  A  N O R M A S

INFRACONSTITUCIONAIS PELA DECISÃO RECORRIDA.”

Por fim, a diretriz que se extrai da Orientação Jurisprudencial 123

da SBDI-2 do TST (analogicamente) é de que a ofensa à coisa

julgada supõe dissonância patente entre as decisões exequenda e

rescindenda, o que não se verifica quando se faz necessária a

interpretação do título executivo judicial para se concluir pela lesão

à coisa julgada, tal como na hipótese dos autos.

Assim, constato a impossibilidade do conhecimento do recurso de

revista interposto nesta fase de execução devido ao que preveem o

art. 896, § 2.º, da CLT e as Súmulas 266 do TST e 636 do STF.

Incólumes os dispositivos constitucionais invocados.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, consoante os arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-

C da CLT, respectivamente.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III, do CPC/2015 e

118, X, do RITST, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-1000802-07.2021.5.02.0311
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE ARED CONSTRUCAO E
PAVIMENTACAO URBANA EIRELI

ADVOGADO IGOR FERNANDES PEREIRA(OAB:
394994/SP)

AGRAVADO RAFAEL GONCALVES FERREIRA

ADVOGADO SIMONE AMARAL ROCHA DA
SILVA(OAB: 409407/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARED CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO URBANA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1000802-07.2021.5.02.0311

AGRAVANTE: ARED CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO

URBANA EIRELI

ADVOGADO: Dr. IGOR FERNANDES PEREIRA

AGRAVADO: RAFAEL GONCALVES FERREIRA

ADVOGADA: Dra. SIMONE AMARAL ROCHA DA SILVA

GMMHM\ajsn

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, §2°, do RITST).

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.
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Eis os termos da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso de revista. Depósito recursal. Recolhimento não

comprovado. Deserção.

A guia de id65933ab revela o pagamento de R$ 12.296,38, quando

da interposição do recurso ordinário. Considerando que o valor

provisoriamente arbitrado à condenação é de R$ 42.000,00 (id

534e66a), incumbia à recorrente comprovar o recolhimento do

complemento, nos termos da Súmula 128, I, do TST. Como dessa

forma não diligenciou, o apelo não comporta seguimento, por

deserto.

Ressalte-se não ser possível a concessão de prazo para

saneamento, nos termos do art. 1.007, § 2º, do CPC (OJ 140, da

SBDI-1, do TST), pois o dispositivo em apreço somente é aplicável

quando insuficiente o preparo, o que não se verifica nos casos de

ausência total de recolhimento do depósito recursal.

Nesse sentido, são os seguintes precedentes da Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, órgão uniformizador de

jurisprudência interna corporis do Tribunal Superior do Trabalho: Ag

-E-ED-AIRR-1000177-59.2016.5.02.0048, Relator Ministro Alberto

Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 11/10/2019; AgR-E-ED-RR-

132600-33.2009.5.22.0001, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte,  DEJT 13/10/2017; Ag-E-ED-RR-10484-

70.2015.5.01.0010, Relator Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro,

DEJT 30/11/2018; Ag-E-Ag-RR-436-95.2015.5.12.0026, Relator

Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT 30/11/2018.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Nos termos do art. 10, §§ 1º e 2º, da Lei no 11.419/2006, o prazo é

prorrogado para o primeiro dia útil seguinte à solução do problema

apenas nas hipóteses em que a indisponibilidade do sistemaPJefor

verificada no último dia do prazo recursal, o que não é o caso dos

autos.

Com efeito, constitui ônus da parte não só a efetivação dos

recolhimentos das custas processuais e do depósito recursal, como

também a sua comprovação dentro do prazo recursal, nos termos

da Súmula 245 do TST.

Dessa forma, como no caso não houve comprovação tempestiva do

regular recolhimento do preparo, não se há de falar em concessão

do prazo previsto na OJ 140/SDI-1/TST. Assim, o reconhecimento

da deserção do recurso de revista é medida que se impõe.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C

da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-1000802-07.2021.5.02.0311
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE ARED CONSTRUCAO E
PAVIMENTACAO URBANA EIRELI

ADVOGADO IGOR FERNANDES PEREIRA(OAB:
394994/SP)

AGRAVADO RAFAEL GONCALVES FERREIRA

ADVOGADO SIMONE AMARAL ROCHA DA
SILVA(OAB: 409407/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL GONCALVES FERREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 443
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1000802-07.2021.5.02.0311

AGRAVANTE: ARED CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO

URBANA EIRELI

ADVOGADO: Dr. IGOR FERNANDES PEREIRA

AGRAVADO: RAFAEL GONCALVES FERREIRA

ADVOGADA: Dra. SIMONE AMARAL ROCHA DA SILVA

GMMHM\ajsn

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, §2°, do RITST).

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso de revista. Depósito recursal. Recolhimento não

comprovado. Deserção.

A guia de id65933ab revela o pagamento de R$ 12.296,38, quando

da interposição do recurso ordinário. Considerando que o valor

provisoriamente arbitrado à condenação é de R$ 42.000,00 (id

534e66a), incumbia à recorrente comprovar o recolhimento do

complemento, nos termos da Súmula 128, I, do TST. Como dessa

forma não diligenciou, o apelo não comporta seguimento, por

deserto.

Ressalte-se não ser possível a concessão de prazo para

saneamento, nos termos do art. 1.007, § 2º, do CPC (OJ 140, da

SBDI-1, do TST), pois o dispositivo em apreço somente é aplicável

quando insuficiente o preparo, o que não se verifica nos casos de

ausência total de recolhimento do depósito recursal.

Nesse sentido, são os seguintes precedentes da Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, órgão uniformizador de

jurisprudência interna corporis do Tribunal Superior do Trabalho: Ag

-E-ED-AIRR-1000177-59.2016.5.02.0048, Relator Ministro Alberto

Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 11/10/2019; AgR-E-ED-RR-

132600-33.2009.5.22.0001, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte,  DEJT 13/10/2017; Ag-E-ED-RR-10484-

70.2015.5.01.0010, Relator Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro,

DEJT 30/11/2018; Ag-E-Ag-RR-436-95.2015.5.12.0026, Relator

Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT 30/11/2018.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Nos termos do art. 10, §§ 1º e 2º, da Lei no 11.419/2006, o prazo é

prorrogado para o primeiro dia útil seguinte à solução do problema

apenas nas hipóteses em que a indisponibilidade do sistemaPJefor

verificada no último dia do prazo recursal, o que não é o caso dos

autos.

Com efeito, constitui ônus da parte não só a efetivação dos

recolhimentos das custas processuais e do depósito recursal, como

também a sua comprovação dentro do prazo recursal, nos termos

da Súmula 245 do TST.

Dessa forma, como no caso não houve comprovação tempestiva do

regular recolhimento do preparo, não se há de falar em concessão

do prazo previsto na OJ 140/SDI-1/TST. Assim, o reconhecimento

da deserção do recurso de revista é medida que se impõe.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.
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Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C

da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0010043-93.2021.5.03.0149
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE KOHLER PRODUTOS PARA
COZINHAS E BANHEIROS LTDA

ADVOGADO MARCIA ROBERTA DOS REIS(OAB:
92916/MG)

AGRAVADO MAXIMILIANO DE OLIVEIRA CRUZ

ADVOGADO THIAGO PINTO MIGUEL(OAB:
322586/SP)

ADVOGADO ANTONIO LUCIANO GARZAO(OAB:
149151/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KOHLER PRODUTOS PARA COZINHAS E BANHEIROS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010043-93.2021.5.03.0149

AGRAVANTE: KOHLER PRODUTOS PARA COZINHAS E

BANHEIROS LTDA

ADVOGADA: Dra. MARCIA ROBERTA DOS REIS

AGRAVADO: MAXIMILIANO DE OLIVEIRA CRUZ

ADVOGADO: Dr. THIAGO PINTO MIGUEL

ADVOGADO: Dr. ANTONIO LUCIANO GARZAO

GMMHM\ajsn

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, §2°, do RITST).

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Contrato Individual de Trabalho / Suspensão / Interrupção do

Contrato de Trabalho.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Com relaçãoaos salários e consectários legais em férias,

13o.salário e FGTS(referentes ao limbo previdenciário desde a alta

do INSS ), inviável o seguimento do recurso, diante da conclusão
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daTurma no sentido de que...a divergência quanto à aptidão do

trabalhador surgida entre o INSS e o corpo médico da empresa, não

exime a empregadora de arcar com os salários e demais vantagens

trabalhistas ao empregado, sob pena de transferir os riscos do

empreendimento ao hipossuficiente.

Com efeito, cessado o benefício previdenciário finda-se a

suspensão do contrato de trabalho e, por conseguinte, restituem-se

as obrigações dele inerente. Assim, enquanto a questão não é

dirimida inexiste amparo para o não pagamento de salários pela

empresa.

Considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no

acórdão,não se vislumbra possível violação literal e direta aos

dispositivos da Constituição Federal e da legislação federal

invocados.

O deslinde da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos

preceitos legais invocados, uma vez que a matéria em discussão é

eminentemente interpretativa, não se podendo afirmar que a própria

letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

O entendimento adotado pela Turma está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST.

Não existem as ofensas constitucionais apontadas, pois a análise

da matéria suscitada no recurso não se exaure na Constituição,

ex ig indo que se in terprete  o  conteúdo da leg is lação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST.

A alegada ofensa ao artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, que

consagra o princípio da legalidade, não se caracteriza diretamente,

como exige o artigo 896 da CLT. Eventual afronta ao dispositivo

constitucional seria apenas reflexa, o que não enseja a

admissibil idade do recurso de revista.

Osarestos trazidos à colação, provenientes de Turmas do TST,

deste Tribunal ou deórgãos não mencionados na alínea "a" do art.

896 da CLT, não se prestam ao confronto de teses.

Quanto ao tema danos morais, o recurso de revista não pode ser

admitido, uma vez que não atende ao disposto no inciso I do § 1º-A

do art. 896 da CLT (incluído pela Lei n.º 13.015 de 2014), no sentido

de ser ônus da parte, sob pena de não conhecimento do recurso, a

indicação do trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

No que se refere à jornada de trabalho e às parcelas deferidas,

inviável conclusão diversa da estabelecida pelos Juízos de origem,

posto que balizados em fatos e provas - Súmula 126/TST.

Destarte, observa-se que a parte agravante não obtive êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Ademais, restam preclusas as matérias não renovadas no agravo

de instrumento.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C

da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora
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Processo Nº AIRR-0010043-93.2021.5.03.0149
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE KOHLER PRODUTOS PARA
COZINHAS E BANHEIROS LTDA

ADVOGADO MARCIA ROBERTA DOS REIS(OAB:
92916/MG)

AGRAVADO MAXIMILIANO DE OLIVEIRA CRUZ

ADVOGADO THIAGO PINTO MIGUEL(OAB:
322586/SP)

ADVOGADO ANTONIO LUCIANO GARZAO(OAB:
149151/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXIMILIANO DE OLIVEIRA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010043-93.2021.5.03.0149

AGRAVANTE: KOHLER PRODUTOS PARA COZINHAS E

BANHEIROS LTDA

ADVOGADA: Dra. MARCIA ROBERTA DOS REIS

AGRAVADO: MAXIMILIANO DE OLIVEIRA CRUZ

ADVOGADO: Dr. THIAGO PINTO MIGUEL

ADVOGADO: Dr. ANTONIO LUCIANO GARZAO

GMMHM\ajsn

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, §2°, do RITST).

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Contrato Individual de Trabalho / Suspensão / Interrupção do

Contrato de Trabalho.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Com relaçãoaos salários e consectários legais em férias,

13o.salário e FGTS(referentes ao limbo previdenciário desde a alta

do INSS ), inviável o seguimento do recurso, diante da conclusão

daTurma no sentido de que...a divergência quanto à aptidão do

trabalhador surgida entre o INSS e o corpo médico da empresa, não

exime a empregadora de arcar com os salários e demais vantagens

trabalhistas ao empregado, sob pena de transferir os riscos do

empreendimento ao hipossuficiente.

Com efeito, cessado o benefício previdenciário finda-se a

suspensão do contrato de trabalho e, por conseguinte, restituem-se

as obrigações dele inerente. Assim, enquanto a questão não é

dirimida inexiste amparo para o não pagamento de salários pela

empresa.

Considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no

acórdão,não se vislumbra possível violação literal e direta aos

dispositivos da Constituição Federal e da legislação federal

invocados.

O deslinde da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos

preceitos legais invocados, uma vez que a matéria em discussão é

eminentemente interpretativa, não se podendo afirmar que a própria

letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

O entendimento adotado pela Turma está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz
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da Súmula 126 do TST.

Não existem as ofensas constitucionais apontadas, pois a análise

da matéria suscitada no recurso não se exaure na Constituição,

ex ig indo que se in terprete  o  conteúdo da leg is lação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST.

A alegada ofensa ao artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, que

consagra o princípio da legalidade, não se caracteriza diretamente,

como exige o artigo 896 da CLT. Eventual afronta ao dispositivo

constitucional seria apenas reflexa, o que não enseja a

admissibil idade do recurso de revista.

Osarestos trazidos à colação, provenientes de Turmas do TST,

deste Tribunal ou deórgãos não mencionados na alínea "a" do art.

896 da CLT, não se prestam ao confronto de teses.

Quanto ao tema danos morais, o recurso de revista não pode ser

admitido, uma vez que não atende ao disposto no inciso I do § 1º-A

do art. 896 da CLT (incluído pela Lei n.º 13.015 de 2014), no sentido

de ser ônus da parte, sob pena de não conhecimento do recurso, a

indicação do trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

No que se refere à jornada de trabalho e às parcelas deferidas,

inviável conclusão diversa da estabelecida pelos Juízos de origem,

posto que balizados em fatos e provas - Súmula 126/TST.

Destarte, observa-se que a parte agravante não obtive êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Ademais, restam preclusas as matérias não renovadas no agravo

de instrumento.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C

da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0010370-95.2022.5.18.0016
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE CENTRO OESTE VIGILANCIA E
SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

AGRAVADO WANDEILSON JOSE DE
ALVARENGA

ADVOGADO JESSICA TOMAZ DA COSTA
SANTOS(OAB: 56004/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO OESTE VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010370-95.2022.5.18.0016

AGRAVANTE: CENTRO OESTE VIGILANCIA E SEGURANCA

EIRELI

ADVOGADO: Dr. AURELIO FERNANDES PEIXOTO

AGRAVADO: WANDEILSON JOSE DE ALVARENGA
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ADVOGADA: Dra. JESSICA TOMAZ DA COSTA SANTOS

GMMHM\ajsn

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, §2°, do RITST).

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Preparo / Deserção.

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula 463 do TST.

- violação do artigo 5º, LV e LXXIV,da CF.

Consta do acórdão (ID. 2565f1c - Págs. 2/4):

"O recurso da reclamada é adequado, tempestivo e contém regular

representação processual.

Contudo, não conheço do apelo patronal por estar deserto.

A reclamada não efetuou o preparo do recurso ordinário interposto,

requerendo a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Com fulcro no art. 99, §7º, do CPC, bem como em observância ao

entendimento consubstanciado na OJ 269 da SDI-1 do TST,

apreciei o pedido de concessão de gratuidade da justiça formulado

no recurso, indeferi o pleito e determinei a abertura de prazo para a

reclamada realizar o preparo, nos seguintes termos:

'A reclamada não efetuou o preparo do recurso, porém, requereu a

concessão dos benefícios da justiça gratuita. O juízo de origem,

considerando que, 'Neste caso, nos moldes do § 7º do art. 99 do

CPC/2015 c/c art. 899, § 10, da CLT, a decisão sobre a gratuidade

é de competência do Desembargador Relator do recurso, sendo

que alcança custas e depósito recursal', recebeu 'o recurso

ordinário apresentado pela parte reclamada, em seu regular efeito'.

Na Justiça do Trabalho, a concessão da justiça gratuita está

relacionada à figura do empregado, conforme se infere do art. 14 da

Lei 5.584/70.

Assim, a justiça gratuita, também prevista no art. 790, § 3º, da CLT,

é benefício concedido ao hipossuficiente que não tiver condições de

demandar em juízo sem o comprometimento do sustento próprio e

de sua família.

Conquanto possível a concessão da gratuidade de justiça ao

empregador, imprescindível que haja a comprovação da

hipossuficiência, já que, não se tratando de empregado, a parte não

se beneficia da presunção legal de incapacidade financeira.

A jurisprudência tem admitido a eventual concessão das benesses

da gratuidade de justiça ao empregador, pessoa física ou jurídica,

mediante alegação do primeiro e comprovação inequívoca do

segundo da situação econômica desfavorável.

Portanto, não basta a simples declaração de estado de insuficiência

financeira para que lhe seja concedido o benefício da justiça

gratuita. É necessário que existam elementos que comprovem a

alegação de incapacidade de arcar com as despesas.

No caso dos autos, a reclamada não trouxe documentos que

demonstrem o estado de hipossuficiência econômica, sendo certo

que apenas os documentos de Id. d64e366 e 18cdb32 não são

suficientes para comprovar, de forma robusta, que a situação

econômica da recorrente é precária ao ponto de demandar a

concessão da justiça gratuita.

Não comprovada a alegada condição de hipossuficiência da

reclamada, incabível o deferimento dos benefícios da justiça

gratuita.

Ante o exposto, suspendo o processo e designo o prazo de 8 (oito)

dias para a reclamada comprovar o recolhimento das custas e do

depósito recursal, sob pena de não conhecimento do recurso

interposto'.

Decorrido o prazo concedido no despacho retrotranscrito, para a

recorrente efetuar o preparo, esta não o fez.

Ante o exposto, não conheço do recurso ordinário interposto pela

reclamada, por deserto."

Como se observa, o posicionamento adotado está embasado nas

circunstâncias específicas dos autos, não tendo a recorrente,

pessoa jurídica, coligido aos autos elementos suficientes à

comprovação de sua impossibilidade de arcar com as despesas do

processo, nem efetuado o recolhimento das custas e do depósito

recursal, no prazo concedido. Nesse contexto, não se vislumbra

ofensa aos disposit ivos const i tucionais indicados, nem

contrariedade ao verbete sumular apontado, a ensejar o

prosseguimento da revista.
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CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aorecurso de revista.

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

O entendimento desta Corte é de que deve haver prova inequívoca

da insuficiência econômica da pessoa jurídica para a concessão do

benefício dajustiçagratuita. Na hipótese, o Tribunal Regional

consignou que a ré não demonstrou de forma conclusiva a

incapacidade financeira de arcar com as custas do processo.

A comprovação da regularidade do preparo deve ser feita no prazo

recursal (artigo 789, § 1º, da CLT e Súmula 245/TST) e em relação

a cada novo recurso (Súmula 128, I, do TST).

Destarte, uma vez que não comprovados os requisitos necessários

para a concessão dajustiçagratuita,não há como afastar

adeserçãodo recurso.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C

da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0010370-95.2022.5.18.0016
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE CENTRO OESTE VIGILANCIA E
SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

AGRAVADO WANDEILSON JOSE DE
ALVARENGA

ADVOGADO JESSICA TOMAZ DA COSTA
SANTOS(OAB: 56004/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDEILSON JOSE DE ALVARENGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010370-95.2022.5.18.0016

AGRAVANTE: CENTRO OESTE VIGILANCIA E SEGURANCA

EIRELI

ADVOGADO: Dr. AURELIO FERNANDES PEIXOTO

AGRAVADO: WANDEILSON JOSE DE ALVARENGA

ADVOGADA: Dra. JESSICA TOMAZ DA COSTA SANTOS

GMMHM\ajsn

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, §2°, do RITST).

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 450
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Preparo / Deserção.

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula 463 do TST.

- violação do artigo 5º, LV e LXXIV,da CF.

Consta do acórdão (ID. 2565f1c - Págs. 2/4):

"O recurso da reclamada é adequado, tempestivo e contém regular

representação processual.

Contudo, não conheço do apelo patronal por estar deserto.

A reclamada não efetuou o preparo do recurso ordinário interposto,

requerendo a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Com fulcro no art. 99, §7º, do CPC, bem como em observância ao

entendimento consubstanciado na OJ 269 da SDI-1 do TST,

apreciei o pedido de concessão de gratuidade da justiça formulado

no recurso, indeferi o pleito e determinei a abertura de prazo para a

reclamada realizar o preparo, nos seguintes termos:

'A reclamada não efetuou o preparo do recurso, porém, requereu a

concessão dos benefícios da justiça gratuita. O juízo de origem,

considerando que, 'Neste caso, nos moldes do § 7º do art. 99 do

CPC/2015 c/c art. 899, § 10, da CLT, a decisão sobre a gratuidade

é de competência do Desembargador Relator do recurso, sendo

que alcança custas e depósito recursal', recebeu 'o recurso

ordinário apresentado pela parte reclamada, em seu regular efeito'.

Na Justiça do Trabalho, a concessão da justiça gratuita está

relacionada à figura do empregado, conforme se infere do art. 14 da

Lei 5.584/70.

Assim, a justiça gratuita, também prevista no art. 790, § 3º, da CLT,

é benefício concedido ao hipossuficiente que não tiver condições de

demandar em juízo sem o comprometimento do sustento próprio e

de sua família.

Conquanto possível a concessão da gratuidade de justiça ao

empregador, imprescindível que haja a comprovação da

hipossuficiência, já que, não se tratando de empregado, a parte não

se beneficia da presunção legal de incapacidade financeira.

A jurisprudência tem admitido a eventual concessão das benesses

da gratuidade de justiça ao empregador, pessoa física ou jurídica,

mediante alegação do primeiro e comprovação inequívoca do

segundo da situação econômica desfavorável.

Portanto, não basta a simples declaração de estado de insuficiência

financeira para que lhe seja concedido o benefício da justiça

gratuita. É necessário que existam elementos que comprovem a

alegação de incapacidade de arcar com as despesas.

No caso dos autos, a reclamada não trouxe documentos que

demonstrem o estado de hipossuficiência econômica, sendo certo

que apenas os documentos de Id. d64e366 e 18cdb32 não são

suficientes para comprovar, de forma robusta, que a situação

econômica da recorrente é precária ao ponto de demandar a

concessão da justiça gratuita.

Não comprovada a alegada condição de hipossuficiência da

reclamada, incabível o deferimento dos benefícios da justiça

gratuita.

Ante o exposto, suspendo o processo e designo o prazo de 8 (oito)

dias para a reclamada comprovar o recolhimento das custas e do

depósito recursal, sob pena de não conhecimento do recurso

interposto'.

Decorrido o prazo concedido no despacho retrotranscrito, para a

recorrente efetuar o preparo, esta não o fez.

Ante o exposto, não conheço do recurso ordinário interposto pela

reclamada, por deserto."

Como se observa, o posicionamento adotado está embasado nas

circunstâncias específicas dos autos, não tendo a recorrente,

pessoa jurídica, coligido aos autos elementos suficientes à

comprovação de sua impossibilidade de arcar com as despesas do

processo, nem efetuado o recolhimento das custas e do depósito

recursal, no prazo concedido. Nesse contexto, não se vislumbra

ofensa aos disposit ivos const i tucionais indicados, nem

contrariedade ao verbete sumular apontado, a ensejar o

prosseguimento da revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aorecurso de revista.

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

O entendimento desta Corte é de que deve haver prova inequívoca

da insuficiência econômica da pessoa jurídica para a concessão do

benefício dajustiçagratuita. Na hipótese, o Tribunal Regional

consignou que a ré não demonstrou de forma conclusiva a

incapacidade financeira de arcar com as custas do processo.

A comprovação da regularidade do preparo deve ser feita no prazo

recursal (artigo 789, § 1º, da CLT e Súmula 245/TST) e em relação

a cada novo recurso (Súmula 128, I, do TST).

Destarte, uma vez que não comprovados os requisitos necessários

para a concessão dajustiçagratuita,não há como afastar

adeserçãodo recurso.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal
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admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C

da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0001712-30.2017.5.06.0101
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO THIAGO FRANCISCO DE MELO
CAVALCANTI(OAB: 23179/PE)

AGRAVADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO LARISSA LEITAO MAGALHAES(OAB:
20764/PE)

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
447885/SP)

AGRAVADO ADAILTON DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO THELMA MARIA MOURA
MARQUES(OAB: 16886/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0001712-30.2017.5.06.0101

AGRAVANTE: DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO: Dr. THIAGO FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI

AGRAVADO: COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

ADVOGADA: Dra. LARISSA LEITAO MAGALHAES

ADVOGADO: Dr. BRUNO MOURY FERNANDES

AGRAVADO: ADAILTON DA SILVA FERREIRA

ADVOGADA: Dra. THELMA MARIA MOURA MARQUES

GMMHM/rcc/

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, § 2º, do RITST).

Tramitação preferencial – execução.

Eis o teor da decisão agravada:

“(...)

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DAS INCIDÊNCIAS DE CONTRIBUIÇÃO DO INSS –ERRO

MATERIAL

DA INEXISTÊNCIA DE COISA JULGADA

DA NULIDADE DA SENTENÇA POR AUSÊNCIA DE

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Alegação(ões):

- violação do(s) incisos II, LXXIV, LIV e LV do artigo 5º da

Constituição Federal; 833 da CLT; 11, §1º, do CPC; 489 , §1º, da

Lei 13.105/15.

- violação ao art. 5º,II, do Decreto nº 7828/12; 8ºda Le inº12.546 /11.

- divergência jurisprudencial.

Destaco os seguintes fundamentos da decisão recorrida:

"Das incidências da Contribuição Previdenciária.

(…)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 452
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Entendo que a decisão não merece reformada, devendo ser

mantida a preclusão declarada, tendo em vista que, oportunizada à

agravante para se manifestar, conforme despacho de ID. 3eb3d49,

essa, tão somente apresentou impugnação (ID. 236f1a7) relativa ao

"dobro dos dias e feriados", não ofertando insurgências sobre a

incidência da parcela previdenciária.

De salientar que o instituto da preclusão existe em benefício da

segurança jurídica, obstando, assim, rediscussões infinitas sobre os

temas abordados, valendo, ao caso, a máxima de que o direito não

socorre quem dorme, sob pena de desvirtuamento de todo o

processado e da inutilidade da própria preclusão.

(…)

Quanto à alegação da agravante de que se trata de erro material,

não pode prosperar, pois esse equívoco, para ser assim

considerado, tem que decorrer de mero erro aritmético, da inclusão

de parcelas indevidas ou da exclusão das devidas no cálculo do

crédito reconhecido pela sentença, não englobando, todavia, o erro

metodológico da conta ou dos critérios de cálculo.

Para se caracterizar tal erro, que não transita em julgado, a

executada não pode trazer como argumento a , mas, sim, discussão

de critérios e elementos do próprio cálculo, na falha involuntária da

compreensão do Juízo que resulta inclusão, na conta, de parcela

indevida, ou na exclusão de parcela devida, desnaturando o próprio

julgado em execução.

Com efeito, In casu, a insurgência não se trata de erro material

ocorrido na conta de liquidação, não se caracterizando, pois, erro

suscetível de correção a qualquer tempo, como pretendido.

Nesse diapasão, nego provimento ao Agravo de Petição.

Da desoneração da contribuição previdenciária

(…)

De salientar que o instituto da preclusão existe em benefício da

segurança jurídica, obstando, assim, rediscussões infinitas e a

destempo sobre os temas abordados, valendo, ao caso, a máxima

de que o direito não socorre quem dorme, sob pena de

desvirtuamento de todo o processado e da inutilidade da própria

preclusão.

Com o trânsito em julgado da decisão, resta intocável a sentença

exequenda, encontrando-se protegida sob o manto da coisa

julgada, não podendo ser alterada pela presente via recursal, uma

vez que não cabe na liquidação modificar ou inovar a sentença

exequenda nem discutir matéria pertinente à causa principal, nos

termos do art. 879, § 1º, da CLT.

Por todos os fundamentos acima expostos e, em obediência ao

contido no título executivo, transitado em julgado, acerca do

recolhimento previdenciário, nego provimento ao Agravo de

Petição.

De salientar que o instituto da preclusão existe em benefício da

segurança jurídica, obstando, assim, rediscussões infinitas e a

destempo sobre os temas abordados, valendo, ao caso, a máxima

de que o direito não socorre quem dorme, sob pena de

desvirtuamento de todo o processado e da inutilidade da própria

preclusão.

Com o trânsito em julgado da decisão, resta intocável a sentença

exequenda, encontrando-se protegida sob o manto da coisa

julgada, não podendo ser alterada pela presente via recursal, uma

vez que não cabe na liquidação modificar ou inovar a sentença

exequenda nem discutir matéria pertinente à causa principal, nos

termos do art. 879, § 1º, da CLT.

Por todos os fundamentos acima expostos e, em obediência ao

contido no título executivo, transitado em julgado, acerca do

recolhimento previdenciário, nego provimento ao Agravo de

Petição."

Confrontando os argumentos da parte recorrente com os

fundamentos do acórdão regional, não vislumbro a violação direta e

literal dos dispositivos constitucionais invocados, único fato que

possibilitaria, à luz do § 2º do artigo 896 da CLT, a admissibilidade

do recurso de revista.

O Regional decidiu a espécie conforme os elementos constantes

nos autos, em harmonia com a jurisprudência e com as regras

infraconstitucionais pertinentes, não havendo que se falar em

ausência de fundamentação da sentença. Assim, se infração

houvesse às normas da Constituição, esta teria ocorrido apenas de

forma reflexa, o que não basta à caracterização da "demonstração

inequívoca" de que trata a Súmula nº 266 do TST.

CONCLUSÃO

a)DENEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.

(...)”

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Inicialmente, há de se afastar as alegações tecidas a respeito do
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despacho denegatório. É que o ordenamento jurídico vigente

confere expressamente ao tribunal prolator da decisão recorrida a

incumbência de decidir, em caráter prévio, sobre a admissibilidade

do recurso de revista, sendo suficiente, para tanto, que aponte os

fundamentos que o levaram a admitir ou a denegar seguimento ao

apelo (art. 896, § 1º, da CLT), não prejudicando a análise da

admissibilidade recursal pelo TST, nem incorrendo em usurpação

de sua competência, tampouco violando princípios constitucionais.

Registre-se que, na forma estabelecida pelo § 2º do artigo 896 da

CLT e pela Súmula nº 266 do TST, o cabimento do recurso de

revista em execução de sentença está restrito às hipóteses de

ofensa direta e literal de norma da Constituição da República.

Na situação dos autos, não procede a alegação de ofensa aos

dispositivos da Constituição Federal apontados, quando a lide está

adstrita ao exame de legislação infraconstitucional, visto que essa

circunstância impossibilita a configuração de sua violação literal e

direta. A discussão, deste modo, não se exaure na Constituição

Federal.

Nesse sentido:

“AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. CONVERSÃO

DO TEMPO COMUM EM TEMPO ESPECIAL. VIOLAÇÃO

REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. CONTEXTO

FÁTICO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 279 DO STF. VIOLAÇÃO DO

PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. REPERCUSSÃO

GERAL REJEITADA - ARE 748.371. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO. 1. É inviável o processamento do apelo extremo

quando a ofensa a dispositivo constitucional se dá de maneira

reflexa e indireta, pois requer o exame prévio da orientação firmada

sobre tese infraconstitucional pela instância ordinária. 2. Para se

chegar a conclusão diversa daquela a que chegou o Tribunal de

origem, quanto ao preenchimento dos requisitos necessários à

concessão de aposentadoria, seria imprescindível o reexame dos

fatos e provas. Incidência da Súmula 279 do STF. 3. O Supremo

Tribunal Federal já assentou, sob a sistemática da repercussão

geral, que suposta ofensa aos princípios do devido processo legal,

da ampla defesa, do contraditório e dos limites da coisa julgada,

quando a violação é debatida sob a ótica infraconstitucional, não

apresenta repercussão geral, o que torna inadmissível o recurso

extraordinário. (RE 748.371-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe

1º.08.2013 tema 660). 4. Agravo regimental a que se nega

provimento, com previsão de aplicação da multa prevista no art.

1.021, § 4º, CPC.” (RE 1004169 AgR / RS, Relator Ministro Edson

Fachin. Publicado em 29.3.2017).

DIREITO CIVIL. POSSE. PROPRIEDADE. COISA JULGADA.

ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 5º, II, XXXVI e LXXVIII, DA

C O N S T I T U I Ç Ã O  D A  R E P Ú B L I C A .  L E G A L I D A D E .

CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. DEVIDO PROCESSO

LEGAL. INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO. DEBATE DE

ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO

REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA

O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. O exame da

alegada ofensa ao art. 5º, II, XXXVI e LXXVIII, da Lei Maior,

observada a estreita moldura com que devolvida a matéria à

apreciação desta Suprema Corte, dependeria de prévia análise

da legislação infraconstitucional aplicada à espécie, o que

refoge à competência jurisdicional extraordinária prevista no art. 102

da Magna Carta. 2. As razões do agravo regimental não se mostram

aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão

agravada, mormente no que se refere à ausência de ofensa direta e

literal a preceito da Constituição da República. 3. Agravo regimental

conhecido e não provido.” (ARE 944003 AgR/GO, Relatora Ministra

Rosa Weber. Publicado em 12.4.2016) - (grifei).

Por oportuno, o Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de

que violação reflexa ou indireta de dispositivo da Constituição não

viabiliza recurso de natureza extraordinária. Eis o teor da Súmula

636 do STF:

“ N Ã O  C A B E  R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  P O R

CONTRARIEDADE AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA

LEGALIDADE, QUANDO A SUA VERIFICAÇÃO PRESSUPONHA

R E V E R  A  I N T E R P R E T A Ç Ã O  D A D A  A  N O R M A S

INFRACONSTITUCIONAIS PELA DECISÃO RECORRIDA.”

Por fim, a diretriz que se extrai da Orientação Jurisprudencial 123

da SBDI-2 do TST (analogicamente) é de que a ofensa à coisa

julgada supõe dissonância patente entre as decisões exequenda e

rescindenda, o que não se verifica quando se faz necessária a

interpretação do título executivo judicial para se concluir pela lesão

à coisa julgada, tal como na hipótese dos autos.

Assim, constato a impossibilidade do conhecimento do recurso de

revista interposto nesta fase de execução devido ao que preveem o

art. 896, § 2.º, da CLT e as Súmulas 266 do TST e 636 do STF.

Destarte, observa-se que a parte agravante não obteve êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira
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Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Incólumes os dispositivos constitucionais invocados.

Ademais, restam preclusas as matérias não renovadas no agravo

de instrumento.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, consoante os arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-

C da CLT, respectivamente.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III, do CPC/2015 e

118, X, do RITST, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0001712-30.2017.5.06.0101
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO THIAGO FRANCISCO DE MELO
CAVALCANTI(OAB: 23179/PE)

AGRAVADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO LARISSA LEITAO MAGALHAES(OAB:
20764/PE)

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
447885/SP)

AGRAVADO ADAILTON DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO THELMA MARIA MOURA
MARQUES(OAB: 16886/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0001712-30.2017.5.06.0101

AGRAVANTE: DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO: Dr. THIAGO FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI

AGRAVADO: COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

ADVOGADA: Dra. LARISSA LEITAO MAGALHAES

ADVOGADO: Dr. BRUNO MOURY FERNANDES

AGRAVADO: ADAILTON DA SILVA FERREIRA

ADVOGADA: Dra. THELMA MARIA MOURA MARQUES

GMMHM/rcc/

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, § 2º, do RITST).

Tramitação preferencial – execução.

Eis o teor da decisão agravada:

“(...)

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DAS INCIDÊNCIAS DE CONTRIBUIÇÃO DO INSS –ERRO

MATERIAL

DA INEXISTÊNCIA DE COISA JULGADA

DA NULIDADE DA SENTENÇA POR AUSÊNCIA DE

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Alegação(ões):

- violação do(s) incisos II, LXXIV, LIV e LV do artigo 5º da

Constituição Federal; 833 da CLT; 11, §1º, do CPC; 489 , §1º, da

Lei 13.105/15.

- violação ao art. 5º,II, do Decreto nº 7828/12; 8ºda Le inº12.546 /11.

- divergência jurisprudencial.

Destaco os seguintes fundamentos da decisão recorrida:

"Das incidências da Contribuição Previdenciária.

(…)

Entendo que a decisão não merece reformada, devendo ser

mantida a preclusão declarada, tendo em vista que, oportunizada à

agravante para se manifestar, conforme despacho de ID. 3eb3d49,

essa, tão somente apresentou impugnação (ID. 236f1a7) relativa ao

"dobro dos dias e feriados", não ofertando insurgências sobre a

incidência da parcela previdenciária.

De salientar que o instituto da preclusão existe em benefício da
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segurança jurídica, obstando, assim, rediscussões infinitas sobre os

temas abordados, valendo, ao caso, a máxima de que o direito não

socorre quem dorme, sob pena de desvirtuamento de todo o

processado e da inutilidade da própria preclusão.

(…)

Quanto à alegação da agravante de que se trata de erro material,

não pode prosperar, pois esse equívoco, para ser assim

considerado, tem que decorrer de mero erro aritmético, da inclusão

de parcelas indevidas ou da exclusão das devidas no cálculo do

crédito reconhecido pela sentença, não englobando, todavia, o erro

metodológico da conta ou dos critérios de cálculo.

Para se caracterizar tal erro, que não transita em julgado, a

executada não pode trazer como argumento a , mas, sim, discussão

de critérios e elementos do próprio cálculo, na falha involuntária da

compreensão do Juízo que resulta inclusão, na conta, de parcela

indevida, ou na exclusão de parcela devida, desnaturando o próprio

julgado em execução.

Com efeito, In casu, a insurgência não se trata de erro material

ocorrido na conta de liquidação, não se caracterizando, pois, erro

suscetível de correção a qualquer tempo, como pretendido.

Nesse diapasão, nego provimento ao Agravo de Petição.

Da desoneração da contribuição previdenciária

(…)

De salientar que o instituto da preclusão existe em benefício da

segurança jurídica, obstando, assim, rediscussões infinitas e a

destempo sobre os temas abordados, valendo, ao caso, a máxima

de que o direito não socorre quem dorme, sob pena de

desvirtuamento de todo o processado e da inutilidade da própria

preclusão.

Com o trânsito em julgado da decisão, resta intocável a sentença

exequenda, encontrando-se protegida sob o manto da coisa

julgada, não podendo ser alterada pela presente via recursal, uma

vez que não cabe na liquidação modificar ou inovar a sentença

exequenda nem discutir matéria pertinente à causa principal, nos

termos do art. 879, § 1º, da CLT.

Por todos os fundamentos acima expostos e, em obediência ao

contido no título executivo, transitado em julgado, acerca do

recolhimento previdenciário, nego provimento ao Agravo de

Petição.

De salientar que o instituto da preclusão existe em benefício da

segurança jurídica, obstando, assim, rediscussões infinitas e a

destempo sobre os temas abordados, valendo, ao caso, a máxima

de que o direito não socorre quem dorme, sob pena de

desvirtuamento de todo o processado e da inutilidade da própria

preclusão.

Com o trânsito em julgado da decisão, resta intocável a sentença

exequenda, encontrando-se protegida sob o manto da coisa

julgada, não podendo ser alterada pela presente via recursal, uma

vez que não cabe na liquidação modificar ou inovar a sentença

exequenda nem discutir matéria pertinente à causa principal, nos

termos do art. 879, § 1º, da CLT.

Por todos os fundamentos acima expostos e, em obediência ao

contido no título executivo, transitado em julgado, acerca do

recolhimento previdenciário, nego provimento ao Agravo de

Petição."

Confrontando os argumentos da parte recorrente com os

fundamentos do acórdão regional, não vislumbro a violação direta e

literal dos dispositivos constitucionais invocados, único fato que

possibilitaria, à luz do § 2º do artigo 896 da CLT, a admissibilidade

do recurso de revista.

O Regional decidiu a espécie conforme os elementos constantes

nos autos, em harmonia com a jurisprudência e com as regras

infraconstitucionais pertinentes, não havendo que se falar em

ausência de fundamentação da sentença. Assim, se infração

houvesse às normas da Constituição, esta teria ocorrido apenas de

forma reflexa, o que não basta à caracterização da "demonstração

inequívoca" de que trata a Súmula nº 266 do TST.

CONCLUSÃO

a)DENEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.

(...)”

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Inicialmente, há de se afastar as alegações tecidas a respeito do

despacho denegatório. É que o ordenamento jurídico vigente

confere expressamente ao tribunal prolator da decisão recorrida a

incumbência de decidir, em caráter prévio, sobre a admissibilidade

do recurso de revista, sendo suficiente, para tanto, que aponte os

fundamentos que o levaram a admitir ou a denegar seguimento ao

apelo (art. 896, § 1º, da CLT), não prejudicando a análise da

admissibilidade recursal pelo TST, nem incorrendo em usurpação
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de sua competência, tampouco violando princípios constitucionais.

Registre-se que, na forma estabelecida pelo § 2º do artigo 896 da

CLT e pela Súmula nº 266 do TST, o cabimento do recurso de

revista em execução de sentença está restrito às hipóteses de

ofensa direta e literal de norma da Constituição da República.

Na situação dos autos, não procede a alegação de ofensa aos

dispositivos da Constituição Federal apontados, quando a lide está

adstrita ao exame de legislação infraconstitucional, visto que essa

circunstância impossibilita a configuração de sua violação literal e

direta. A discussão, deste modo, não se exaure na Constituição

Federal.

Nesse sentido:

“AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. CONVERSÃO

DO TEMPO COMUM EM TEMPO ESPECIAL. VIOLAÇÃO

REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. CONTEXTO

FÁTICO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 279 DO STF. VIOLAÇÃO DO

PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. REPERCUSSÃO

GERAL REJEITADA - ARE 748.371. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO. 1. É inviável o processamento do apelo extremo

quando a ofensa a dispositivo constitucional se dá de maneira

reflexa e indireta, pois requer o exame prévio da orientação firmada

sobre tese infraconstitucional pela instância ordinária. 2. Para se

chegar a conclusão diversa daquela a que chegou o Tribunal de

origem, quanto ao preenchimento dos requisitos necessários à

concessão de aposentadoria, seria imprescindível o reexame dos

fatos e provas. Incidência da Súmula 279 do STF. 3. O Supremo

Tribunal Federal já assentou, sob a sistemática da repercussão

geral, que suposta ofensa aos princípios do devido processo legal,

da ampla defesa, do contraditório e dos limites da coisa julgada,

quando a violação é debatida sob a ótica infraconstitucional, não

apresenta repercussão geral, o que torna inadmissível o recurso

extraordinário. (RE 748.371-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe

1º.08.2013 tema 660). 4. Agravo regimental a que se nega

provimento, com previsão de aplicação da multa prevista no art.

1.021, § 4º, CPC.” (RE 1004169 AgR / RS, Relator Ministro Edson

Fachin. Publicado em 29.3.2017).

DIREITO CIVIL. POSSE. PROPRIEDADE. COISA JULGADA.

ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 5º, II, XXXVI e LXXVIII, DA

C O N S T I T U I Ç Ã O  D A  R E P Ú B L I C A .  L E G A L I D A D E .

CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. DEVIDO PROCESSO

LEGAL. INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO. DEBATE DE

ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO

REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA

O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. O exame da

alegada ofensa ao art. 5º, II, XXXVI e LXXVIII, da Lei Maior,

observada a estreita moldura com que devolvida a matéria à

apreciação desta Suprema Corte, dependeria de prévia análise

da legislação infraconstitucional aplicada à espécie, o que

refoge à competência jurisdicional extraordinária prevista no art. 102

da Magna Carta. 2. As razões do agravo regimental não se mostram

aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão

agravada, mormente no que se refere à ausência de ofensa direta e

literal a preceito da Constituição da República. 3. Agravo regimental

conhecido e não provido.” (ARE 944003 AgR/GO, Relatora Ministra

Rosa Weber. Publicado em 12.4.2016) - (grifei).

Por oportuno, o Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de

que violação reflexa ou indireta de dispositivo da Constituição não

viabiliza recurso de natureza extraordinária. Eis o teor da Súmula

636 do STF:

“ N Ã O  C A B E  R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  P O R

CONTRARIEDADE AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA

LEGALIDADE, QUANDO A SUA VERIFICAÇÃO PRESSUPONHA

R E V E R  A  I N T E R P R E T A Ç Ã O  D A D A  A  N O R M A S

INFRACONSTITUCIONAIS PELA DECISÃO RECORRIDA.”

Por fim, a diretriz que se extrai da Orientação Jurisprudencial 123

da SBDI-2 do TST (analogicamente) é de que a ofensa à coisa

julgada supõe dissonância patente entre as decisões exequenda e

rescindenda, o que não se verifica quando se faz necessária a

interpretação do título executivo judicial para se concluir pela lesão

à coisa julgada, tal como na hipótese dos autos.

Assim, constato a impossibilidade do conhecimento do recurso de

revista interposto nesta fase de execução devido ao que preveem o

art. 896, § 2.º, da CLT e as Súmulas 266 do TST e 636 do STF.

Destarte, observa-se que a parte agravante não obteve êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige
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que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Incólumes os dispositivos constitucionais invocados.

Ademais, restam preclusas as matérias não renovadas no agravo

de instrumento.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, consoante os arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-

C da CLT, respectivamente.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III, do CPC/2015 e

118, X, do RITST, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0001712-30.2017.5.06.0101
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO THIAGO FRANCISCO DE MELO
CAVALCANTI(OAB: 23179/PE)

AGRAVADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO LARISSA LEITAO MAGALHAES(OAB:
20764/PE)

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
447885/SP)

AGRAVADO ADAILTON DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO THELMA MARIA MOURA
MARQUES(OAB: 16886/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAILTON DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0001712-30.2017.5.06.0101

AGRAVANTE: DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO: Dr. THIAGO FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI

AGRAVADO: COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

ADVOGADA: Dra. LARISSA LEITAO MAGALHAES

ADVOGADO: Dr. BRUNO MOURY FERNANDES

AGRAVADO: ADAILTON DA SILVA FERREIRA

ADVOGADA: Dra. THELMA MARIA MOURA MARQUES

GMMHM/rcc/

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, § 2º, do RITST).

Tramitação preferencial – execução.

Eis o teor da decisão agravada:

“(...)

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DAS INCIDÊNCIAS DE CONTRIBUIÇÃO DO INSS –ERRO

MATERIAL

DA INEXISTÊNCIA DE COISA JULGADA

DA NULIDADE DA SENTENÇA POR AUSÊNCIA DE

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Alegação(ões):

- violação do(s) incisos II, LXXIV, LIV e LV do artigo 5º da

Constituição Federal; 833 da CLT; 11, §1º, do CPC; 489 , §1º, da

Lei 13.105/15.

- violação ao art. 5º,II, do Decreto nº 7828/12; 8ºda Le inº12.546 /11.

- divergência jurisprudencial.

Destaco os seguintes fundamentos da decisão recorrida:

"Das incidências da Contribuição Previdenciária.

(…)

Entendo que a decisão não merece reformada, devendo ser

mantida a preclusão declarada, tendo em vista que, oportunizada à

agravante para se manifestar, conforme despacho de ID. 3eb3d49,

essa, tão somente apresentou impugnação (ID. 236f1a7) relativa ao

"dobro dos dias e feriados", não ofertando insurgências sobre a

incidência da parcela previdenciária.

De salientar que o instituto da preclusão existe em benefício da

segurança jurídica, obstando, assim, rediscussões infinitas sobre os

temas abordados, valendo, ao caso, a máxima de que o direito não

socorre quem dorme, sob pena de desvirtuamento de todo o

processado e da inutilidade da própria preclusão.

(…)

Quanto à alegação da agravante de que se trata de erro material,

não pode prosperar, pois esse equívoco, para ser assim
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considerado, tem que decorrer de mero erro aritmético, da inclusão

de parcelas indevidas ou da exclusão das devidas no cálculo do

crédito reconhecido pela sentença, não englobando, todavia, o erro

metodológico da conta ou dos critérios de cálculo.

Para se caracterizar tal erro, que não transita em julgado, a

executada não pode trazer como argumento a , mas, sim, discussão

de critérios e elementos do próprio cálculo, na falha involuntária da

compreensão do Juízo que resulta inclusão, na conta, de parcela

indevida, ou na exclusão de parcela devida, desnaturando o próprio

julgado em execução.

Com efeito, In casu, a insurgência não se trata de erro material

ocorrido na conta de liquidação, não se caracterizando, pois, erro

suscetível de correção a qualquer tempo, como pretendido.

Nesse diapasão, nego provimento ao Agravo de Petição.

Da desoneração da contribuição previdenciária

(…)

De salientar que o instituto da preclusão existe em benefício da

segurança jurídica, obstando, assim, rediscussões infinitas e a

destempo sobre os temas abordados, valendo, ao caso, a máxima

de que o direito não socorre quem dorme, sob pena de

desvirtuamento de todo o processado e da inutilidade da própria

preclusão.

Com o trânsito em julgado da decisão, resta intocável a sentença

exequenda, encontrando-se protegida sob o manto da coisa

julgada, não podendo ser alterada pela presente via recursal, uma

vez que não cabe na liquidação modificar ou inovar a sentença

exequenda nem discutir matéria pertinente à causa principal, nos

termos do art. 879, § 1º, da CLT.

Por todos os fundamentos acima expostos e, em obediência ao

contido no título executivo, transitado em julgado, acerca do

recolhimento previdenciário, nego provimento ao Agravo de

Petição.

De salientar que o instituto da preclusão existe em benefício da

segurança jurídica, obstando, assim, rediscussões infinitas e a

destempo sobre os temas abordados, valendo, ao caso, a máxima

de que o direito não socorre quem dorme, sob pena de

desvirtuamento de todo o processado e da inutilidade da própria

preclusão.

Com o trânsito em julgado da decisão, resta intocável a sentença

exequenda, encontrando-se protegida sob o manto da coisa

julgada, não podendo ser alterada pela presente via recursal, uma

vez que não cabe na liquidação modificar ou inovar a sentença

exequenda nem discutir matéria pertinente à causa principal, nos

termos do art. 879, § 1º, da CLT.

Por todos os fundamentos acima expostos e, em obediência ao

contido no título executivo, transitado em julgado, acerca do

recolhimento previdenciário, nego provimento ao Agravo de

Petição."

Confrontando os argumentos da parte recorrente com os

fundamentos do acórdão regional, não vislumbro a violação direta e

literal dos dispositivos constitucionais invocados, único fato que

possibilitaria, à luz do § 2º do artigo 896 da CLT, a admissibilidade

do recurso de revista.

O Regional decidiu a espécie conforme os elementos constantes

nos autos, em harmonia com a jurisprudência e com as regras

infraconstitucionais pertinentes, não havendo que se falar em

ausência de fundamentação da sentença. Assim, se infração

houvesse às normas da Constituição, esta teria ocorrido apenas de

forma reflexa, o que não basta à caracterização da "demonstração

inequívoca" de que trata a Súmula nº 266 do TST.

CONCLUSÃO

a)DENEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.

(...)”

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Inicialmente, há de se afastar as alegações tecidas a respeito do

despacho denegatório. É que o ordenamento jurídico vigente

confere expressamente ao tribunal prolator da decisão recorrida a

incumbência de decidir, em caráter prévio, sobre a admissibilidade

do recurso de revista, sendo suficiente, para tanto, que aponte os

fundamentos que o levaram a admitir ou a denegar seguimento ao

apelo (art. 896, § 1º, da CLT), não prejudicando a análise da

admissibilidade recursal pelo TST, nem incorrendo em usurpação

de sua competência, tampouco violando princípios constitucionais.

Registre-se que, na forma estabelecida pelo § 2º do artigo 896 da

CLT e pela Súmula nº 266 do TST, o cabimento do recurso de

revista em execução de sentença está restrito às hipóteses de

ofensa direta e literal de norma da Constituição da República.

Na situação dos autos, não procede a alegação de ofensa aos

dispositivos da Constituição Federal apontados, quando a lide está
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adstrita ao exame de legislação infraconstitucional, visto que essa

circunstância impossibilita a configuração de sua violação literal e

direta. A discussão, deste modo, não se exaure na Constituição

Federal.

Nesse sentido:

“AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. CONVERSÃO

DO TEMPO COMUM EM TEMPO ESPECIAL. VIOLAÇÃO

REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. CONTEXTO

FÁTICO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 279 DO STF. VIOLAÇÃO DO

PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. REPERCUSSÃO

GERAL REJEITADA - ARE 748.371. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO. 1. É inviável o processamento do apelo extremo

quando a ofensa a dispositivo constitucional se dá de maneira

reflexa e indireta, pois requer o exame prévio da orientação firmada

sobre tese infraconstitucional pela instância ordinária. 2. Para se

chegar a conclusão diversa daquela a que chegou o Tribunal de

origem, quanto ao preenchimento dos requisitos necessários à

concessão de aposentadoria, seria imprescindível o reexame dos

fatos e provas. Incidência da Súmula 279 do STF. 3. O Supremo

Tribunal Federal já assentou, sob a sistemática da repercussão

geral, que suposta ofensa aos princípios do devido processo legal,

da ampla defesa, do contraditório e dos limites da coisa julgada,

quando a violação é debatida sob a ótica infraconstitucional, não

apresenta repercussão geral, o que torna inadmissível o recurso

extraordinário. (RE 748.371-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe

1º.08.2013 tema 660). 4. Agravo regimental a que se nega

provimento, com previsão de aplicação da multa prevista no art.

1.021, § 4º, CPC.” (RE 1004169 AgR / RS, Relator Ministro Edson

Fachin. Publicado em 29.3.2017).

DIREITO CIVIL. POSSE. PROPRIEDADE. COISA JULGADA.

ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 5º, II, XXXVI e LXXVIII, DA

C O N S T I T U I Ç Ã O  D A  R E P Ú B L I C A .  L E G A L I D A D E .

CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. DEVIDO PROCESSO

LEGAL. INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO. DEBATE DE

ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO

REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA

O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. O exame da

alegada ofensa ao art. 5º, II, XXXVI e LXXVIII, da Lei Maior,

observada a estreita moldura com que devolvida a matéria à

apreciação desta Suprema Corte, dependeria de prévia análise

da legislação infraconstitucional aplicada à espécie, o que

refoge à competência jurisdicional extraordinária prevista no art. 102

da Magna Carta. 2. As razões do agravo regimental não se mostram

aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão

agravada, mormente no que se refere à ausência de ofensa direta e

literal a preceito da Constituição da República. 3. Agravo regimental

conhecido e não provido.” (ARE 944003 AgR/GO, Relatora Ministra

Rosa Weber. Publicado em 12.4.2016) - (grifei).

Por oportuno, o Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de

que violação reflexa ou indireta de dispositivo da Constituição não

viabiliza recurso de natureza extraordinária. Eis o teor da Súmula

636 do STF:

“ N Ã O  C A B E  R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  P O R

CONTRARIEDADE AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA

LEGALIDADE, QUANDO A SUA VERIFICAÇÃO PRESSUPONHA

R E V E R  A  I N T E R P R E T A Ç Ã O  D A D A  A  N O R M A S

INFRACONSTITUCIONAIS PELA DECISÃO RECORRIDA.”

Por fim, a diretriz que se extrai da Orientação Jurisprudencial 123

da SBDI-2 do TST (analogicamente) é de que a ofensa à coisa

julgada supõe dissonância patente entre as decisões exequenda e

rescindenda, o que não se verifica quando se faz necessária a

interpretação do título executivo judicial para se concluir pela lesão

à coisa julgada, tal como na hipótese dos autos.

Assim, constato a impossibilidade do conhecimento do recurso de

revista interposto nesta fase de execução devido ao que preveem o

art. 896, § 2.º, da CLT e as Súmulas 266 do TST e 636 do STF.

Destarte, observa-se que a parte agravante não obteve êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Incólumes os dispositivos constitucionais invocados.

Ademais, restam preclusas as matérias não renovadas no agravo

de instrumento.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de
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declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, consoante os arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-

C da CLT, respectivamente.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III, do CPC/2015 e

118, X, do RITST, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0002158-86.2015.5.02.0045
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE ADEILTON BOMFIM BRANDAO

ADVOGADO GUILHERME SACOMANO
NASSER(OAB: 216191/SP)

AGRAVADO GERALDO ALVES MOREIRA

ADVOGADO LILIAN VANESSA BETINE
JANINI(OAB: 222168/SP)

AGRAVADO SGE SERVICOS GLOBAIS DE
ENERGIA E COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEILTON BOMFIM BRANDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0002158-86.2015.5.02.0045

AGRAVANTE: ADEILTON BOMFIM BRANDAO

ADVOGADO: Dr. GUILHERME SACOMANO NASSER

AGRAVADO: SGE SERVICOS GLOBAIS DE ENERGIA E

COMERCIO LTDA

AGRAVADO: GERALDO ALVES MOREIRA

ADVOGADA: Dra. LILIAN VANESSA BETINE JANINI

GMMHM/rcc/

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, § 2º, do RITST).

Tramitação preferencial – execução.

Eis o teor da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Constrição / Penhora / Avaliação /

Indisponibilidade de Bens / Impenhorabilidade / Bem de Família.

Nos termos do artigo 896, § 1º-A, da CLT, é indispensável a

transcrição do trecho exato da decisão recorrida que consubstancie

o prequestionamento da matéria objeto do recurso de revista,

cabendo à parte indicar, de forma clara e objetiva, os fundamentos

de fato e de direito constantes da decisão regional no tema

debatido.

Como se  depreende  das  razões  recu rsa is ,  a  pa r te

recorrentereproduziu de maneira integralo v. acórdão regional, sem

fazer nenhum destaque ou indicação precisa das teses adotadas

pela decisão recorrida, o que não atende à exigência legal, pois não

se verifica, in casu, determinação precisa da tese regional

combatida no apelo, tampouco o imprescindível cotejo analítico de

teses.

Nesse sentido, vale conferir o seguinte julgado da Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, órgão uniformizador de

jurisprudência interna corporis doTribunal Superior do Trabalho:

"RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. ART. 896, §

1º-A, I, DA CLT. NECESSIDADE DE INDICAÇÃO DO TRECHO DO

A C Ó R D Ã O  R E G I O N A L  Q U E  C O N S U B S T A N C I A  O

PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA OBJETO DO

RECURSO DE REVISTA. TRANSCRIÇÃO DA INTEGRALIDADE

DA DECISÃO RECORRIDA EM RELAÇÃO AO TEMA DEVOLVIDO

À APRECIAÇÃO DO TST. INSUFICIÊNCIA. A teor do art. 896, § 1º-

A, I, da CLT, é exigência legal a indicação do trecho do acórdão

regional que consubstancia o prequestionamento da matéria

devolvida à apreciação do Tribunal Superior do Trabalho, não sendo

suficiente, para esse fim, a transcrição, quanto ao tema devolvido à

apreciação do TST, da decisão recorrida em seu inteiro teor, sem

qualquer destaque em relação ao ponto em discussão. Recurso de

embargos conhecido e não provido." (E-ED-RR- 1720-

69.2012.5.15.0153, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT de 22/9/2017, destaquei)

Out ros  p recedentes  da  SBDI -1 :  AgR-E-ED-RR-1458-

45.2012.5.04.0018, Relator Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello

Filho, DEJT 16.3.2018; E-ED-RR-60300-98.2013.5.21.0021, Relator

Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT 25/05/2018; AgR-E-Ag-

RR-116-50.2013.5.04.0022, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 11/05/2018; AgR-E-ED-ED-ARR-556-

25.2013.5.12.0054, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, DEJT
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19/12/2017; E-ED-RR-172500-89.2013.5.17.0011, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 24/11/2017; E-ED-RR-10902-

83.2014.5.15.0129, Relator Ministro Augusto César Leite de

Carvalho, DEJT 31/10/2017; E-ED-ARR-69700-30.2013.5.21.0024,

Relator Ministro João Batista Brito Pereira, DEJT 6/10/2017; E-RR-

1144-40.2013.5.15.0089, Relator Ministro Guilherme Augusto

C a p u t o  B a s t o s ,  D E J T  8 / 0 9 / 2 0 1 7 ;  E - E D - R R - 2 0 0 1 3 -

14.2012.5.20.0003, Relator Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, DEJT

12/05/2017.

Destarte, inviável o seguimento do apelo, porquanto olvidado o

disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Inicialmente, há de se afastar as alegações tecidas a respeito do

despacho denegatório. É que o ordenamento jurídico vigente

confere expressamente ao tribunal prolator da decisão recorrida a

incumbência de decidir, em caráter prévio, sobre a admissibilidade

do recurso de revista, sendo suficiente, para tanto, que aponte os

fundamentos que o levaram a admitir ou a denegar seguimento ao

apelo (art. 896, § 1º, da CLT), não prejudicando a análise da

admissibilidade recursal pelo TST, nem incorrendo em usurpação

de sua competência, tampouco violando princípios constitucionais.

Verifico que, em recurso de revista, a parte recorrente não indicou o

trecho da decisão regional que consubstancia o prequestionamento

da controvérsia objeto do apelo, nos termos do art. 896, § 1º-A, I, da

CLT (incluído pela Lei n.º 13.015/2014). No caso, não há qualquer

t ranscr ição/ indicação da fundamentação que pretende

prequestionar quanto a todos os temas debatidos no recurso de

revista.

Com efeito, esclareço, desde já, que a transcrição do inteiro teor da

fundamentação do acórdão recorrido, sem a indicação expressa,

destacada, da tese prequestionada, não atende ao disposto no novo

dispositivo celetista introduzido pela Lei n.º 13.015/2014.

Conforme entende esta Corte Superior, tal indicação constitui

encargo da recorrente, exigência formal intransponível ao

conhecimento do recurso de revista.

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do TST: Ag-

RRAg - 1000374-60.2019.5.02.0710, Relator Ministro: Hugo Carlos

Scheuermann, 1.ª Turma, DEJT 18/11/2022; Ag-AIRR - 1063-

36.2015.5.05.0013, Relatora Ministra: Liana Chaib, 2.ª Turma, DJET

27/10/2023; Ag-RR 20372-53.2018.5.04.0211, Relator Ministro:

Maurício Godinho, 3.ª Turma, DEJT 01/07/2022; RRAg 755-

57.2017.5.05.0036, Relator Ministro: Alexandre Luiz Ramos, 4.ª

Turma, DEJT 08/04/2022; Ag-AIRR - 17589-79.2014.5.16.0022,

Relatora Ministra: Morgana de Almeida Richa, 5.ª Turma, DEJT

11/11/2022; Ag-AIRR - 11237-83.2019.5.15.0014, Relator Ministro:

Augusto César Leite de Carvalho, 6.ª Turma, DEJT 18/11/2022; Ag-

AIRR 16-69.2019.5.14.0002, Relator Ministro: Evandro Pereira

Valadão Lopes, 7.ª Turma, DEJT 02/09/2022; Ag-AIRR - 1194-

65.2018.5.11.0004, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 8.ª Turma, DEJT 16/11/2022.

Destarte, observa-se que a parte agravante não obteve êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Incólumes os dispositivos constitucionais invocados.

Ademais, restam preclusas as matérias não renovadas no agravo

de instrumento.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da
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medida, consoante os arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-

C da CLT, respectivamente.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III, do CPC/2015 e

118, X, do RITST, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0002158-86.2015.5.02.0045
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE ADEILTON BOMFIM BRANDAO

ADVOGADO GUILHERME SACOMANO
NASSER(OAB: 216191/SP)

AGRAVADO GERALDO ALVES MOREIRA

ADVOGADO LILIAN VANESSA BETINE
JANINI(OAB: 222168/SP)

AGRAVADO SGE SERVICOS GLOBAIS DE
ENERGIA E COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SGE SERVICOS GLOBAIS DE ENERGIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0002158-86.2015.5.02.0045

AGRAVANTE: ADEILTON BOMFIM BRANDAO

ADVOGADO: Dr. GUILHERME SACOMANO NASSER

AGRAVADO: SGE SERVICOS GLOBAIS DE ENERGIA E

COMERCIO LTDA

AGRAVADO: GERALDO ALVES MOREIRA

ADVOGADA: Dra. LILIAN VANESSA BETINE JANINI

GMMHM/rcc/

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, § 2º, do RITST).

Tramitação preferencial – execução.

Eis o teor da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Constrição / Penhora / Avaliação /

Indisponibilidade de Bens / Impenhorabilidade / Bem de Família.

Nos termos do artigo 896, § 1º-A, da CLT, é indispensável a

transcrição do trecho exato da decisão recorrida que consubstancie

o prequestionamento da matéria objeto do recurso de revista,

cabendo à parte indicar, de forma clara e objetiva, os fundamentos

de fato e de direito constantes da decisão regional no tema

debatido.

Como se  depreende  das  razões  recu rsa is ,  a  pa r te

recorrentereproduziu de maneira integralo v. acórdão regional, sem

fazer nenhum destaque ou indicação precisa das teses adotadas

pela decisão recorrida, o que não atende à exigência legal, pois não

se verifica, in casu, determinação precisa da tese regional

combatida no apelo, tampouco o imprescindível cotejo analítico de

teses.

Nesse sentido, vale conferir o seguinte julgado da Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, órgão uniformizador de

jurisprudência interna corporis doTribunal Superior do Trabalho:

"RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. ART. 896, §

1º-A, I, DA CLT. NECESSIDADE DE INDICAÇÃO DO TRECHO DO

A C Ó R D Ã O  R E G I O N A L  Q U E  C O N S U B S T A N C I A  O

PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA OBJETO DO

RECURSO DE REVISTA. TRANSCRIÇÃO DA INTEGRALIDADE

DA DECISÃO RECORRIDA EM RELAÇÃO AO TEMA DEVOLVIDO

À APRECIAÇÃO DO TST. INSUFICIÊNCIA. A teor do art. 896, § 1º-

A, I, da CLT, é exigência legal a indicação do trecho do acórdão

regional que consubstancia o prequestionamento da matéria

devolvida à apreciação do Tribunal Superior do Trabalho, não sendo

suficiente, para esse fim, a transcrição, quanto ao tema devolvido à

apreciação do TST, da decisão recorrida em seu inteiro teor, sem

qualquer destaque em relação ao ponto em discussão. Recurso de

embargos conhecido e não provido." (E-ED-RR- 1720-

69.2012.5.15.0153, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT de 22/9/2017, destaquei)

Out ros  p recedentes  da  SBDI -1 :  AgR-E-ED-RR-1458-

45.2012.5.04.0018, Relator Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello

Filho, DEJT 16.3.2018; E-ED-RR-60300-98.2013.5.21.0021, Relator

Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT 25/05/2018; AgR-E-Ag-

RR-116-50.2013.5.04.0022, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 11/05/2018; AgR-E-ED-ED-ARR-556-

25.2013.5.12.0054, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, DEJT

19/12/2017; E-ED-RR-172500-89.2013.5.17.0011, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 24/11/2017; E-ED-RR-10902-
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83.2014.5.15.0129, Relator Ministro Augusto César Leite de

Carvalho, DEJT 31/10/2017; E-ED-ARR-69700-30.2013.5.21.0024,

Relator Ministro João Batista Brito Pereira, DEJT 6/10/2017; E-RR-

1144-40.2013.5.15.0089, Relator Ministro Guilherme Augusto

C a p u t o  B a s t o s ,  D E J T  8 / 0 9 / 2 0 1 7 ;  E - E D - R R - 2 0 0 1 3 -

14.2012.5.20.0003, Relator Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, DEJT

12/05/2017.

Destarte, inviável o seguimento do apelo, porquanto olvidado o

disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Inicialmente, há de se afastar as alegações tecidas a respeito do

despacho denegatório. É que o ordenamento jurídico vigente

confere expressamente ao tribunal prolator da decisão recorrida a

incumbência de decidir, em caráter prévio, sobre a admissibilidade

do recurso de revista, sendo suficiente, para tanto, que aponte os

fundamentos que o levaram a admitir ou a denegar seguimento ao

apelo (art. 896, § 1º, da CLT), não prejudicando a análise da

admissibilidade recursal pelo TST, nem incorrendo em usurpação

de sua competência, tampouco violando princípios constitucionais.

Verifico que, em recurso de revista, a parte recorrente não indicou o

trecho da decisão regional que consubstancia o prequestionamento

da controvérsia objeto do apelo, nos termos do art. 896, § 1º-A, I, da

CLT (incluído pela Lei n.º 13.015/2014). No caso, não há qualquer

t ranscr ição/ indicação da fundamentação que pretende

prequestionar quanto a todos os temas debatidos no recurso de

revista.

Com efeito, esclareço, desde já, que a transcrição do inteiro teor da

fundamentação do acórdão recorrido, sem a indicação expressa,

destacada, da tese prequestionada, não atende ao disposto no novo

dispositivo celetista introduzido pela Lei n.º 13.015/2014.

Conforme entende esta Corte Superior, tal indicação constitui

encargo da recorrente, exigência formal intransponível ao

conhecimento do recurso de revista.

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do TST: Ag-

RRAg - 1000374-60.2019.5.02.0710, Relator Ministro: Hugo Carlos

Scheuermann, 1.ª Turma, DEJT 18/11/2022; Ag-AIRR - 1063-

36.2015.5.05.0013, Relatora Ministra: Liana Chaib, 2.ª Turma, DJET

27/10/2023; Ag-RR 20372-53.2018.5.04.0211, Relator Ministro:

Maurício Godinho, 3.ª Turma, DEJT 01/07/2022; RRAg 755-

57.2017.5.05.0036, Relator Ministro: Alexandre Luiz Ramos, 4.ª

Turma, DEJT 08/04/2022; Ag-AIRR - 17589-79.2014.5.16.0022,

Relatora Ministra: Morgana de Almeida Richa, 5.ª Turma, DEJT

11/11/2022; Ag-AIRR - 11237-83.2019.5.15.0014, Relator Ministro:

Augusto César Leite de Carvalho, 6.ª Turma, DEJT 18/11/2022; Ag-

AIRR 16-69.2019.5.14.0002, Relator Ministro: Evandro Pereira

Valadão Lopes, 7.ª Turma, DEJT 02/09/2022; Ag-AIRR - 1194-

65.2018.5.11.0004, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 8.ª Turma, DEJT 16/11/2022.

Destarte, observa-se que a parte agravante não obteve êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Incólumes os dispositivos constitucionais invocados.

Ademais, restam preclusas as matérias não renovadas no agravo

de instrumento.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, consoante os arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-

C da CLT, respectivamente.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III, do CPC/2015 e

118, X, do RITST, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0002158-86.2015.5.02.0045
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE ADEILTON BOMFIM BRANDAO

ADVOGADO GUILHERME SACOMANO
NASSER(OAB: 216191/SP)

AGRAVADO GERALDO ALVES MOREIRA

ADVOGADO LILIAN VANESSA BETINE
JANINI(OAB: 222168/SP)

AGRAVADO SGE SERVICOS GLOBAIS DE
ENERGIA E COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO ALVES MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0002158-86.2015.5.02.0045

AGRAVANTE: ADEILTON BOMFIM BRANDAO

ADVOGADO: Dr. GUILHERME SACOMANO NASSER

AGRAVADO: SGE SERVICOS GLOBAIS DE ENERGIA E

COMERCIO LTDA

AGRAVADO: GERALDO ALVES MOREIRA

ADVOGADA: Dra. LILIAN VANESSA BETINE JANINI

GMMHM/rcc/

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, § 2º, do RITST).

Tramitação preferencial – execução.

Eis o teor da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Constrição / Penhora / Avaliação /

Indisponibilidade de Bens / Impenhorabilidade / Bem de Família.

Nos termos do artigo 896, § 1º-A, da CLT, é indispensável a

transcrição do trecho exato da decisão recorrida que consubstancie

o prequestionamento da matéria objeto do recurso de revista,

cabendo à parte indicar, de forma clara e objetiva, os fundamentos

de fato e de direito constantes da decisão regional no tema

debatido.

Como se  depreende  das  razões  recu rsa is ,  a  pa r te

recorrentereproduziu de maneira integralo v. acórdão regional, sem

fazer nenhum destaque ou indicação precisa das teses adotadas

pela decisão recorrida, o que não atende à exigência legal, pois não

se verifica, in casu, determinação precisa da tese regional

combatida no apelo, tampouco o imprescindível cotejo analítico de

teses.

Nesse sentido, vale conferir o seguinte julgado da Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, órgão uniformizador de

jurisprudência interna corporis doTribunal Superior do Trabalho:

"RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. ART. 896, §

1º-A, I, DA CLT. NECESSIDADE DE INDICAÇÃO DO TRECHO DO

A C Ó R D Ã O  R E G I O N A L  Q U E  C O N S U B S T A N C I A  O

PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA OBJETO DO

RECURSO DE REVISTA. TRANSCRIÇÃO DA INTEGRALIDADE

DA DECISÃO RECORRIDA EM RELAÇÃO AO TEMA DEVOLVIDO

À APRECIAÇÃO DO TST. INSUFICIÊNCIA. A teor do art. 896, § 1º-

A, I, da CLT, é exigência legal a indicação do trecho do acórdão

regional que consubstancia o prequestionamento da matéria

devolvida à apreciação do Tribunal Superior do Trabalho, não sendo

suficiente, para esse fim, a transcrição, quanto ao tema devolvido à

apreciação do TST, da decisão recorrida em seu inteiro teor, sem

qualquer destaque em relação ao ponto em discussão. Recurso de

embargos conhecido e não provido." (E-ED-RR- 1720-

69.2012.5.15.0153, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT de 22/9/2017, destaquei)

Out ros  p recedentes  da  SBDI -1 :  AgR-E-ED-RR-1458-

45.2012.5.04.0018, Relator Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello

Filho, DEJT 16.3.2018; E-ED-RR-60300-98.2013.5.21.0021, Relator

Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT 25/05/2018; AgR-E-Ag-

RR-116-50.2013.5.04.0022, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 11/05/2018; AgR-E-ED-ED-ARR-556-

25.2013.5.12.0054, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, DEJT

19/12/2017; E-ED-RR-172500-89.2013.5.17.0011, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 24/11/2017; E-ED-RR-10902-

83.2014.5.15.0129, Relator Ministro Augusto César Leite de

Carvalho, DEJT 31/10/2017; E-ED-ARR-69700-30.2013.5.21.0024,
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Relator Ministro João Batista Brito Pereira, DEJT 6/10/2017; E-RR-

1144-40.2013.5.15.0089, Relator Ministro Guilherme Augusto

C a p u t o  B a s t o s ,  D E J T  8 / 0 9 / 2 0 1 7 ;  E - E D - R R - 2 0 0 1 3 -

14.2012.5.20.0003, Relator Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, DEJT

12/05/2017.

Destarte, inviável o seguimento do apelo, porquanto olvidado o

disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Inicialmente, há de se afastar as alegações tecidas a respeito do

despacho denegatório. É que o ordenamento jurídico vigente

confere expressamente ao tribunal prolator da decisão recorrida a

incumbência de decidir, em caráter prévio, sobre a admissibilidade

do recurso de revista, sendo suficiente, para tanto, que aponte os

fundamentos que o levaram a admitir ou a denegar seguimento ao

apelo (art. 896, § 1º, da CLT), não prejudicando a análise da

admissibilidade recursal pelo TST, nem incorrendo em usurpação

de sua competência, tampouco violando princípios constitucionais.

Verifico que, em recurso de revista, a parte recorrente não indicou o

trecho da decisão regional que consubstancia o prequestionamento

da controvérsia objeto do apelo, nos termos do art. 896, § 1º-A, I, da

CLT (incluído pela Lei n.º 13.015/2014). No caso, não há qualquer

t ranscr ição/ indicação da fundamentação que pretende

prequestionar quanto a todos os temas debatidos no recurso de

revista.

Com efeito, esclareço, desde já, que a transcrição do inteiro teor da

fundamentação do acórdão recorrido, sem a indicação expressa,

destacada, da tese prequestionada, não atende ao disposto no novo

dispositivo celetista introduzido pela Lei n.º 13.015/2014.

Conforme entende esta Corte Superior, tal indicação constitui

encargo da recorrente, exigência formal intransponível ao

conhecimento do recurso de revista.

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do TST: Ag-

RRAg - 1000374-60.2019.5.02.0710, Relator Ministro: Hugo Carlos

Scheuermann, 1.ª Turma, DEJT 18/11/2022; Ag-AIRR - 1063-

36.2015.5.05.0013, Relatora Ministra: Liana Chaib, 2.ª Turma, DJET

27/10/2023; Ag-RR 20372-53.2018.5.04.0211, Relator Ministro:

Maurício Godinho, 3.ª Turma, DEJT 01/07/2022; RRAg 755-

57.2017.5.05.0036, Relator Ministro: Alexandre Luiz Ramos, 4.ª

Turma, DEJT 08/04/2022; Ag-AIRR - 17589-79.2014.5.16.0022,

Relatora Ministra: Morgana de Almeida Richa, 5.ª Turma, DEJT

11/11/2022; Ag-AIRR - 11237-83.2019.5.15.0014, Relator Ministro:

Augusto César Leite de Carvalho, 6.ª Turma, DEJT 18/11/2022; Ag-

AIRR 16-69.2019.5.14.0002, Relator Ministro: Evandro Pereira

Valadão Lopes, 7.ª Turma, DEJT 02/09/2022; Ag-AIRR - 1194-

65.2018.5.11.0004, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 8.ª Turma, DEJT 16/11/2022.

Destarte, observa-se que a parte agravante não obteve êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Incólumes os dispositivos constitucionais invocados.

Ademais, restam preclusas as matérias não renovadas no agravo

de instrumento.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, consoante os arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-

C da CLT, respectivamente.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III, do CPC/2015 e

118, X, do RITST, denego seguimento ao agravo de instrumento.
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Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-1001458-44.2019.5.02.0016
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

AGRAVADO JOAO PAULO LAFAETE DA SILVA

ADVOGADO VANDERLEI LIMA SILVA(OAB:
196983/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO LAFAETE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1001458-44.2019.5.02.0016

AGRAVANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

AGRAVADO: JOAO PAULO LAFAETE DA SILVA

ADVOGADO: Dr. VANDERLEI LIMA SILVA

GMMHM\ajsn

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, §2°, do RITST).

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Periculosidade.

Sustenta que o reclamante não faz jus ao adicional de

periculosidade, uma vez que o seu local de prestação de serviços e

o local em que se situava o combustível estocado se encontravam

em blocos diferentes.

Inviável o seguimento do apelo, uma vez que a matéria, tal como

tratada no v. acórdão e posta nas razões recursais, reveste-se de

contornos nitidamente fático-probatórios, cuja reapreciação, em

sede extraordinária, é diligência que encontra óbice na Súmula 126

do TST.

Nesse sentido: "[...] MATÉRIAS FÁTICAS. SÚMULA 126 DO TST. A

decisão regional quanto aos temas está amparada no contexto

fático-probatório dos autos. Acolher premissa fática diversa

pretendida com o recurso esbarra no óbice da Súmula 126 do TST,

que veda o reexame de fatos e provas nesta instância

extraordinária. [...]" (ARR-648-02.2017.5.09.0133, 2ª Turma, Relator

Ministro Sérgio Pinto Martins, DEJT 19/12/2022).

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

No julgamento do apelo ordinário, o TRT destacou que:

O laudo pericial encontra-se em ID. 6f462db, tendo o perito

prestado esclarecimentos em ID. 3af5ca2. Conclui pela existência

de periculosidade em razão de armazenamento de combustível

acima do limite permitido.

Atualmente há no local dois tanques de 900 L, outro tanque de

2000L, além de tubulações para abastecimento do tanque de 2000L

e dutos de escape dos gases provenientes da combustão do óleo

diesel. Até 17.03.2015, onde hoje há um tanque de 2000l, havia um

tanque de 10.000l.

O prolator da sentença entendeu que haveria periculosidade

somente no período até 17.03.2015.

Alega a reclamada que os tanques de armazenamento não se

encontram na mesma prumada do local de trabalho do reclamante.

Em relação a esta situação, é de conhecimento desta relatora,

através da análise de outros laudos, neste e em outros processos

(exemplo: ID. ea8cb80 - Pág. 3) que a reclamada é dividida em três
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blocoscom subsolos interligados,o que torna uma unidade, sendo

que ocorrendo um sinistro, se espalharia por todo o complexo.

Portanto, pelo aspecto de que todo o prédio está interligado pelo

subsolo, encontra-se o autor exposto a condições de risco.

Por outro lado, há que se considerar a NR 16, anexo 02, item 02,

inciso III, letra b, que considera periculosa qualquer atividade

executada dentro doprédio de armazenamentode inflamáveis, e

não apenas no recinto em que se encontra o tanque.

Quanto aos limites, ao contrário do que alega a reclamada, houve

extrapolação. Antes de março de 2015 havia um tanque de 10.000L,

o que excedia, e muito, o limite da época.

Por fim, a exposição ao perigo era diária, por toda a jornada de

trabalho, não havendo que se falar na aplicação da Súmula 364 do

TST.

Assim, correta a sentença que acolheu, ainda que em parte, o

laudo, sendo devido o adicional de periculosidade.

A SDI-1, por meio do julgado E-RR-970-73.2010.5.04.0014,

consolidou o entendimento de que a configuração da periculosidade

pela exposição a líquidos inflamáveis depende da extrapolação do

limite descrito no Anexo 2 da NR 16 da Portaria 3.214/78 do

Ministério do Trabalho, qual seja, 250 litros.

Destarte, diante do quadro fático delineado no acórdão regional,

para concluir de forma distinta , como pretende a reclamada, no

sentido de que não havia labor em condições periculosas, pois o

reclamante laborava em prédio diverso de onde estavam instalados

os tanques, seria imprescindível a reapreciação da prova coligida

nos autos, procedimento vedado em recurso de revista, nos termos

da Súmula 126 do TST.

Dessa forma, observa-se que a parte agravante não obteve êxito

em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão

pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Ademais, restam preclusas as matérias não renovadas no agravo

de instrumento.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C

da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0011098-59.2021.5.18.0053
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE CARTA GOIAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE PAPEIS LTDA

ADVOGADO BRUNO ROCHA DE OLIVEIRA(OAB:
15086/GO)

AGRAVADO LUIZ CARLOS KOTH JUNIOR

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARTA GOIAS INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0011098-59.2021.5.18.0053

AGRAVANTE: CARTA GOIAS INDUSTRIA E COMERCIO DE

PAPEIS LTDA

ADVOGADO: Dr. BRUNO ROCHA DE OLIVEIRA

AGRAVADO: LUIZ CARLOS KOTH JUNIOR

ADVOGADO: Dr. FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ
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D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, §2°, do RITST).

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Nos termos do artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, incluído pela Lei

13.015/2014, é ônus da parte transcrever, nas razões recursais, os

fundamentos da decisão recorr ida que demonstrem o

prequestionamento dos temas objeto do recurso de revista.

Todavia, a transcrição de trecho do acórdão, no início das razões de

revista, não atende ao disposto no artigo 896, § 1°-A, da CLT,

segundo entendimento atual do Col. TST, uma vez que não há,

nesse caso, determinação precisa da tese regional combatida no

apelo, nem o cotejo analítico de teses. Nesse sentido, cita-se

precedente:

"AGRAVO. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. GRUPO

ECONÔMICO. NÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO

ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT. MANUTENÇÃO DA DECISÃO

AGRAVADA POR FUNDAMENTO DIVERSO. NÃO PROVIMENTO.

O artigo 896, § 1º-A, I, da CLT exige que a parte recorrente

transcreva o trecho do acórdão regional que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista,

sob pena de não conhecimento do seu apelo. Na hipótese,

examinando as razões do recurso de revista, constata-se que a

agravante procedeu à transcrição de parte dos fundamentos objeto

do apelo, o fazendo no início das razões do recurso de revista,

deslocado dos tópicos impugnados, o que não atende ao requisito

previsto no dispositivo. Agravo a que se nega provimento" (Ag-AIRR

-1195-65.2016.5.12.0045, 4ª Turma, Relator Ministro Guilherme

Augusto Caputo Bastos, DEJT 31.1.2020).

No mesmo passo,  os  demais  mode los :  A IRR-21276-

03.2016.5.04.0451 Orgão Judicante: 3ª Turma, Relator: Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira , Publicação: 12/02/2021; Ag-AIRR-

11367-79.2014.5.01.0033, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 6.3.2020; AIRR-254600-69.2005.5.01.0321, 6ª

Turma, Relator Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, DEJT 14.2.2020.

Por outro lado,a jurisprudência predominante no Tribunal Superior

do Trabalho tem definido que o pressuposto legal não se atende

com a mera indicação da folha do trecho do acórdão, da sinopse da

decisão, da transcrição da ementa, da parte dispositiva ou do inteiro

teor do acórdão recorrido.

Portanto, inviável o exame da insurgência recursal, porquanto não

cumprido o requisito legal exigido.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios.

Observa-se que a recorrente deixou de transcrever, nas razões

recursais, os fundamentos da decisão recorrida que demonstrariam

o prequestionamento dos temas objeto do recurso de revista, ônus

que lhe compete nos termos do artigo 896, §1º-A, I, da CLT.

Havendo expressa exigência legal de indicação do trecho do

julgado que revele o enfrentamento da controvérsia pelo Tribunal

Regional, a ausência desse pressuposto intrínseco torna

insuscetível de exame o recurso de revista.

Ressalta-se que os trechos do acórdão transcritos na revista não

reproduzemos fundamentos adotados pela Turma Julgadora acerca

da matéria em epígrafe.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Na hipótese, em razões do recurso de revista, a parte recorrente

não cumpriu o requisito previsto no inciso I do § 1º-A do art. 896 da

CLT, posto que trouxe apenas partes do acórdão recorrido na

fundamentação.

A indicação do trecho da decisão regional que consubstancia o

prequestionamento da matéria objeto do recurso é encargo da

recorrente, exigência formal intransponível ao conhecimento do

recurso de revista e, consequentemente, ao provimento do agravo
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de instrumento.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Ademais, restam preclusas as matérias não renovadas no agravo

de instrumento.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C

da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0011098-59.2021.5.18.0053
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE CARTA GOIAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE PAPEIS LTDA

ADVOGADO BRUNO ROCHA DE OLIVEIRA(OAB:
15086/GO)

AGRAVADO LUIZ CARLOS KOTH JUNIOR

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS KOTH JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0011098-59.2021.5.18.0053

AGRAVANTE: CARTA GOIAS INDUSTRIA E COMERCIO DE

PAPEIS LTDA

ADVOGADO: Dr. BRUNO ROCHA DE OLIVEIRA

AGRAVADO: LUIZ CARLOS KOTH JUNIOR

ADVOGADO: Dr. FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ

GMMHM\ajsn

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, §2°, do RITST).

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Nos termos do artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, incluído pela Lei

13.015/2014, é ônus da parte transcrever, nas razões recursais, os

fundamentos da decisão recorr ida que demonstrem o

prequestionamento dos temas objeto do recurso de revista.

Todavia, a transcrição de trecho do acórdão, no início das razões de
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revista, não atende ao disposto no artigo 896, § 1°-A, da CLT,

segundo entendimento atual do Col. TST, uma vez que não há,

nesse caso, determinação precisa da tese regional combatida no

apelo, nem o cotejo analítico de teses. Nesse sentido, cita-se

precedente:

"AGRAVO. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. GRUPO

ECONÔMICO. NÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO

ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT. MANUTENÇÃO DA DECISÃO

AGRAVADA POR FUNDAMENTO DIVERSO. NÃO PROVIMENTO.

O artigo 896, § 1º-A, I, da CLT exige que a parte recorrente

transcreva o trecho do acórdão regional que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista,

sob pena de não conhecimento do seu apelo. Na hipótese,

examinando as razões do recurso de revista, constata-se que a

agravante procedeu à transcrição de parte dos fundamentos objeto

do apelo, o fazendo no início das razões do recurso de revista,

deslocado dos tópicos impugnados, o que não atende ao requisito

previsto no dispositivo. Agravo a que se nega provimento" (Ag-AIRR

-1195-65.2016.5.12.0045, 4ª Turma, Relator Ministro Guilherme

Augusto Caputo Bastos, DEJT 31.1.2020).

No mesmo passo,  os  demais  mode los :  A IRR-21276-

03.2016.5.04.0451 Orgão Judicante: 3ª Turma, Relator: Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira , Publicação: 12/02/2021; Ag-AIRR-

11367-79.2014.5.01.0033, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 6.3.2020; AIRR-254600-69.2005.5.01.0321, 6ª

Turma, Relator Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, DEJT 14.2.2020.

Por outro lado,a jurisprudência predominante no Tribunal Superior

do Trabalho tem definido que o pressuposto legal não se atende

com a mera indicação da folha do trecho do acórdão, da sinopse da

decisão, da transcrição da ementa, da parte dispositiva ou do inteiro

teor do acórdão recorrido.

Portanto, inviável o exame da insurgência recursal, porquanto não

cumprido o requisito legal exigido.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios.

Observa-se que a recorrente deixou de transcrever, nas razões

recursais, os fundamentos da decisão recorrida que demonstrariam

o prequestionamento dos temas objeto do recurso de revista, ônus

que lhe compete nos termos do artigo 896, §1º-A, I, da CLT.

Havendo expressa exigência legal de indicação do trecho do

julgado que revele o enfrentamento da controvérsia pelo Tribunal

Regional, a ausência desse pressuposto intrínseco torna

insuscetível de exame o recurso de revista.

Ressalta-se que os trechos do acórdão transcritos na revista não

reproduzemos fundamentos adotados pela Turma Julgadora acerca

da matéria em epígrafe.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Na hipótese, em razões do recurso de revista, a parte recorrente

não cumpriu o requisito previsto no inciso I do § 1º-A do art. 896 da

CLT, posto que trouxe apenas partes do acórdão recorrido na

fundamentação.

A indicação do trecho da decisão regional que consubstancia o

prequestionamento da matéria objeto do recurso é encargo da

recorrente, exigência formal intransponível ao conhecimento do

recurso de revista e, consequentemente, ao provimento do agravo

de instrumento.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Ademais, restam preclusas as matérias não renovadas no agravo

de instrumento.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C

da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de
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instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0025060-97.2022.5.24.0005
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE ROGELIO GUTIERREZ BARAO

ADVOGADO DECIO JOSE XAVIER BRAGA(OAB:
5012/MS)

AGRAVADO CENTRO OESTE CEREAIS LTDA

ADVOGADO GUILHERME EUCLERIO DE LIMA
NETO(OAB: 18319/MS)

ADVOGADO WAGNER DE CONTIS LIMA(OAB:
23277/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGELIO GUTIERREZ BARAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, §2°, do RITST).

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

PAGAMENTO POR FORA

Alegações:

- violação ao artigo 389 do CC; - violação aos artigos e 818, I, e

843, § 1º, da CLT.

O recorrente sustenta que o pagamento por fora ocorreu durante

todo o período trabalhado, conforme prova constante nos autos, não

podendo prevalecer o acórdão regional que limitou a condenação.

Sem razão.

Os disposit ivos de lei  elencados pelo recorrente como

supostamente violados não guardam pertinência com a matéria,

objeto do recurso, porquanto não tratam de pagamento por fora, o

que atrai a incidência da Súmula 221 do TST.

Ademais, à luz dos dispositivos invocados pelo recorrente, a Turma

não adotou tese sobre a matéria.

Ausente o prequestionamento, incide a Súmula 297 do TST.

DENEGO seguimento.

HORAS EXTRAS

Alegações:

- violação ao artigo 5º, II e XXXVI, da CF/1988;

- violação ao artigo 105 da Lei n. 9.503/1997; - contrariedade à OJ

n. 332 da SBDI-1 do TST;

- violação ao artigo 2º, V, “b” da Lei n. 13.103/2015; - violação aos

artigos 818, I, e 834, § 1º, da CLT; - violação ao artigo 389 do CPC;

- divergência jurisprudencial.

O recorrente argumenta, em síntese, que o acórdão regional

“afastou direito em favor do recorrente, ignorando a confissão do

preposto da recorrida, tendo entendido que tacógrafo e rastreador,

determinam o controle de jornada”.

Sem razão.

Constou no acórdão regional (f. 538): A reclamada apresentou os

discos dos tacógrafos e os relatórios de rastreamento, os quais

foram impugnados de modo genérico pelo autor (f. 454).

As testemunhas ouvidas e o próprio reclamante confirmaram em

audiência que o tacógrafo registra o tempo de movimentação do

caminhão e a velocidade de condução, bem como o tempo em que

permanecia parado. A testemunha Cesar, em relação ao rastreador,

também confirmou que os relatórios demonstram as paradas e o

tempo de movimentação do caminhão.

Destarte, incólume a r. sentença ao considerar os relatórios de
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rastreamento e os tacógrafos como meio de prova da jornada de

trabalho do autor.

Como se nota, a decisão da Turma se baseou, além do tacógrafo,

em outros elementos probatórios.

Adotar conclusão diversa implicaria reexame de fatos e provas, o

que encontra óbice na Súmula 126 do TST e inviabiliza o

seguimento do recurso, inclusive por divergência jurisprudencial.

DENEGO seguimento.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Alegações:

- violação aos artigos 186, 187 e 927, do CC;

- violação aos artigos 1º, III, 5º, III, e 7º, XXVIII, da CF; - divergência

jurisprudencial.

O recorrente alega que faz jus à indenização por danos morais, uma

vez que “o pernoite no caminhão não é escolha do empregado e

sim imposição do seu empregado, o que expõe o mesmo a riscos

iminentes a sua segurança e saúde”.

Pugna pela reforma.

Sem razão.

Constou no acórdão regional que “não houve demonstração de

nenhum fato específico que caracterize lesão à dignidade da

pessoa humana, ocorrência de constrangimento ou qualquer

circunstância desse tipo.” (f. 539).

Adotar conclusão diversa implicaria reexame de fatos e provas, o

que encontra óbice na Súmula 126 do TST e inviabiliza o

seguimento do recurso, inclusive por divergência jurisprudencial.

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

No que se refere às parcelas indeferidas, inviável conclusão diversa

da estabelecida pelos Juízos de origem, posto que balizados em

fatos e provas - Súmula 126/TST.

Por sua vez, a jurisprudência atual desta Corte Superior entende

que opernoitena cabine docaminhão, por si só, não configura

ofensa à dignidade do trabalhador, sendo necessária prova do

abalo moral sofrido, o que não ocorreu na hipótese dos autos.

Cito os precedentes:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA ÉGIDE DA LEI N.º13.015/2014. (...) DANOS

MORAIS. MOTORISTA. PERNOITE NA CABINE DO CAMINHÃO.

INDENIZAÇÃO INDEVIDA. A jurisprudência atual desta Corte

Superior entende que o pernoite na cabine do caminhão, por si só,

não configura ofensa à dignidade do trabalhador, sendo necessária

prova do abalo moral sofrido, o que não ocorreu na hipótese dos

autos. Precedentes. Óbice da Súmula 333/TST. Agravo de

instrumento a que se nega provimento. (...) (AIRR-10550-

37.2014.5.03.0040, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 23/09/2022)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RECLAMANTE. LEI 13.467/2017. INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS. PERNOITE EM CAMINHÃO. INDEVIDA (AUSÊNCIA DE

VIOLAÇÃO LEGAL OU CONSTITUCIONAL; SÚMULAS 126 E 333

DO TST). A jurisprudência dessa Corte Superior se afirma no

sentido de que o pernoite em caminhão, por si só, não enseja dano

moral, ou seja, não é presumido ( in re ipsa ). Faz-se, portanto,

necessária prova de constrangimento e do dano à personalidade do

empregado. Do conteúdo dos autos não se divisa efetiva violação

dos direitos da personalidade do reclamante, razão pela qual deve

ser mantido acórdão. Entender de maneira diversa demandaria

reexame de fatos e provas, o que é inviável nos termos da Súmula

126 do TST. Agravo de instrumento não provido" (AIRR-165-

37.2018.5.20.0001, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 11/04/2022)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. PERNOITE DENTRO DO

VEÍCULO. A controvérsia gira em torno da pretendida indenização

por dano moral, em virtude de o reclamante, no exercício da função

de motorista, pernoitar na cabine do caminhão. Da transcrição do

acórdão regional disponibilizada pelo reclamante (artigo 896, §1º-A,

I, da CLT), extrai-se a única informação de que "o caminhão

possuía um sofá reclinável para pernoitar (ID e877c10 - pág. 1), não

havendo provas de que a cabine do caminhão apresentava

condições indignas de pernoite" (pág. 557). Nesse contexto, não

vejo como vislumbrar violação de dispositivos da Constituição

Federal (artigos 1º, inciso III, 5º, inciso X, e 170, inciso VIII, da CF)

capaz de viabilizar o processamento do recurso de revista. Em

situação idêntica a presente me pronunciei, como relator, no

processo RR-164-29.2018.5.13.0007 (data de Julgamento:

25/11/2020, decisão unânime, data de Publicação: DEJT

27/11/2020), ressaltando que "A mera constatação de que o

empregador não disponibilizava ao empregado diárias suficientes

para hospedagem, permanecendo este na cabine do caminhão em

pernoite, não configura i l ícito passível de atribuição de
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responsabil idade civi l  por danos morais, porquanto não

demonstrado qualquer outro elemento que noticie hipótese

específica de abalo moral" , o que coincide com a decisão regional

(trecho não transcrito), que é expressa no sentido de que "não é

razoável e lógico presumir que os fatos narrados tenham causado

ao reclamante abalo e sofrimento psíquico para além de mero

aborrecimento, especialmente porque sequer houve relato de

situações específicas em que o autor tenha se sentido lesado em

algum dos direitos da personalidade acima mencionados" (pág.

523). Precedentes. (AIRR-10332-50.2018.5.15.0067, 3ª Turma,

Redator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

25/02/2022)

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS

NOS 13.015/2014 E 13.467/2017. 1. PERNOITE EM CAMINHÃO.

DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA RECONHECIDA. CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I.

Hipótese em que se discute se o pernoite do empregado no próprio

caminhão, em razão da insuficiência dos valores das diárias

fornecidas pela Reclamada, configura dano moral na modalidade in

re ipsa . II. A jurisprudência deste Tribunal Superior é no sentido de

que o fato de o empregado pernoitar no caminhão não enseja, por si

só, lesão ao seu patrimônio imaterial, pois, nessa hipótese, o dano

moral não se configura in re ipsa , sendo imprescindível a

comprovação do dano à personalidade do trabalhador. III. No caso,

não consta do acórdão regional registro acerca de efetivos prejuízos

sofridos pelo Autor em razão do pernoite no caminhão. Portanto, na

forma como proferida, a decisão regional conflita com a

jurisprudência dominante do TST e viola o art. 186 do Código Civil.

Demonstrada transcendência política da causa. IV. Recurso de

revista de que se conhece, por violação do art. 186 do Código Civil,

e a que se dá provimento" (RR-1936-25.2016.5.10.0801 , 4ª Turma,

Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 26/03/2021)

“RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RECLAMANTE NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. MOTORISTA VIAJANTE.

PERNOITE EM CABINE DE CAMINHÃO. DANO MORAL. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. O simples fato de o motorista pernoitar na

cabine do caminhão, sem prova da ocorrência de efetiva lesão aos

direitos da personalidade, não dá ensejo à indenização por dano

moral. Precedentes. Recurso de revista a que se nega provimento"

(ARR-1526-07.2014.5.20.0009, 1ª Turma , Relator Ministro Walmir

Oliveira da Costa, DEJT 09/08/2019)

Destarte, observa-se que a parte agravante não obtive êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C

da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora
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D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, §2°, do RITST).

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

PAGAMENTO POR FORA

Alegações:

- violação ao artigo 389 do CC; - violação aos artigos e 818, I, e

843, § 1º, da CLT.

O recorrente sustenta que o pagamento por fora ocorreu durante

todo o período trabalhado, conforme prova constante nos autos, não

podendo prevalecer o acórdão regional que limitou a condenação.

Sem razão.

Os disposit ivos de lei  elencados pelo recorrente como

supostamente violados não guardam pertinência com a matéria,

objeto do recurso, porquanto não tratam de pagamento por fora, o

que atrai a incidência da Súmula 221 do TST.

Ademais, à luz dos dispositivos invocados pelo recorrente, a Turma

não adotou tese sobre a matéria.

Ausente o prequestionamento, incide a Súmula 297 do TST.

DENEGO seguimento.

HORAS EXTRAS

Alegações:

- violação ao artigo 5º, II e XXXVI, da CF/1988;

- violação ao artigo 105 da Lei n. 9.503/1997; - contrariedade à OJ

n. 332 da SBDI-1 do TST;

- violação ao artigo 2º, V, “b” da Lei n. 13.103/2015; - violação aos

artigos 818, I, e 834, § 1º, da CLT; - violação ao artigo 389 do CPC;

- divergência jurisprudencial.

O recorrente argumenta, em síntese, que o acórdão regional

“afastou direito em favor do recorrente, ignorando a confissão do

preposto da recorrida, tendo entendido que tacógrafo e rastreador,

determinam o controle de jornada”.

Sem razão.

Constou no acórdão regional (f. 538): A reclamada apresentou os

discos dos tacógrafos e os relatórios de rastreamento, os quais

foram impugnados de modo genérico pelo autor (f. 454).

As testemunhas ouvidas e o próprio reclamante confirmaram em

audiência que o tacógrafo registra o tempo de movimentação do

caminhão e a velocidade de condução, bem como o tempo em que

permanecia parado. A testemunha Cesar, em relação ao rastreador,

também confirmou que os relatórios demonstram as paradas e o

tempo de movimentação do caminhão.

Destarte, incólume a r. sentença ao considerar os relatórios de

rastreamento e os tacógrafos como meio de prova da jornada de

trabalho do autor.

Como se nota, a decisão da Turma se baseou, além do tacógrafo,

em outros elementos probatórios.

Adotar conclusão diversa implicaria reexame de fatos e provas, o

que encontra óbice na Súmula 126 do TST e inviabiliza o

seguimento do recurso, inclusive por divergência jurisprudencial.

DENEGO seguimento.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Alegações:

- violação aos artigos 186, 187 e 927, do CC;

- violação aos artigos 1º, III, 5º, III, e 7º, XXVIII, da CF; - divergência

jurisprudencial.

O recorrente alega que faz jus à indenização por danos morais, uma

vez que “o pernoite no caminhão não é escolha do empregado e

sim imposição do seu empregado, o que expõe o mesmo a riscos

iminentes a sua segurança e saúde”.
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Pugna pela reforma.

Sem razão.

Constou no acórdão regional que “não houve demonstração de

nenhum fato específico que caracterize lesão à dignidade da

pessoa humana, ocorrência de constrangimento ou qualquer

circunstância desse tipo.” (f. 539).

Adotar conclusão diversa implicaria reexame de fatos e provas, o

que encontra óbice na Súmula 126 do TST e inviabiliza o

seguimento do recurso, inclusive por divergência jurisprudencial.

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

No que se refere às parcelas indeferidas, inviável conclusão diversa

da estabelecida pelos Juízos de origem, posto que balizados em

fatos e provas - Súmula 126/TST.

Por sua vez, a jurisprudência atual desta Corte Superior entende

que opernoitena cabine docaminhão, por si só, não configura

ofensa à dignidade do trabalhador, sendo necessária prova do

abalo moral sofrido, o que não ocorreu na hipótese dos autos.

Cito os precedentes:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA ÉGIDE DA LEI N.º13.015/2014. (...) DANOS

MORAIS. MOTORISTA. PERNOITE NA CABINE DO CAMINHÃO.

INDENIZAÇÃO INDEVIDA. A jurisprudência atual desta Corte

Superior entende que o pernoite na cabine do caminhão, por si só,

não configura ofensa à dignidade do trabalhador, sendo necessária

prova do abalo moral sofrido, o que não ocorreu na hipótese dos

autos. Precedentes. Óbice da Súmula 333/TST. Agravo de

instrumento a que se nega provimento. (...) (AIRR-10550-

37.2014.5.03.0040, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 23/09/2022)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RECLAMANTE. LEI 13.467/2017. INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS. PERNOITE EM CAMINHÃO. INDEVIDA (AUSÊNCIA DE

VIOLAÇÃO LEGAL OU CONSTITUCIONAL; SÚMULAS 126 E 333

DO TST). A jurisprudência dessa Corte Superior se afirma no

sentido de que o pernoite em caminhão, por si só, não enseja dano

moral, ou seja, não é presumido ( in re ipsa ). Faz-se, portanto,

necessária prova de constrangimento e do dano à personalidade do

empregado. Do conteúdo dos autos não se divisa efetiva violação

dos direitos da personalidade do reclamante, razão pela qual deve

ser mantido acórdão. Entender de maneira diversa demandaria

reexame de fatos e provas, o que é inviável nos termos da Súmula

126 do TST. Agravo de instrumento não provido" (AIRR-165-

37.2018.5.20.0001, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 11/04/2022)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. PERNOITE DENTRO DO

VEÍCULO. A controvérsia gira em torno da pretendida indenização

por dano moral, em virtude de o reclamante, no exercício da função

de motorista, pernoitar na cabine do caminhão. Da transcrição do

acórdão regional disponibilizada pelo reclamante (artigo 896, §1º-A,

I, da CLT), extrai-se a única informação de que "o caminhão

possuía um sofá reclinável para pernoitar (ID e877c10 - pág. 1), não

havendo provas de que a cabine do caminhão apresentava

condições indignas de pernoite" (pág. 557). Nesse contexto, não

vejo como vislumbrar violação de dispositivos da Constituição

Federal (artigos 1º, inciso III, 5º, inciso X, e 170, inciso VIII, da CF)

capaz de viabilizar o processamento do recurso de revista. Em

situação idêntica a presente me pronunciei, como relator, no

processo RR-164-29.2018.5.13.0007 (data de Julgamento:

25/11/2020, decisão unânime, data de Publicação: DEJT

27/11/2020), ressaltando que "A mera constatação de que o

empregador não disponibilizava ao empregado diárias suficientes

para hospedagem, permanecendo este na cabine do caminhão em

pernoite, não configura i l ícito passível de atribuição de

responsabil idade civi l  por danos morais, porquanto não

demonstrado qualquer outro elemento que noticie hipótese

específica de abalo moral" , o que coincide com a decisão regional

(trecho não transcrito), que é expressa no sentido de que "não é

razoável e lógico presumir que os fatos narrados tenham causado

ao reclamante abalo e sofrimento psíquico para além de mero

aborrecimento, especialmente porque sequer houve relato de

situações específicas em que o autor tenha se sentido lesado em

algum dos direitos da personalidade acima mencionados" (pág.

523). Precedentes. (AIRR-10332-50.2018.5.15.0067, 3ª Turma,

Redator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

25/02/2022)

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS

NOS 13.015/2014 E 13.467/2017. 1. PERNOITE EM CAMINHÃO.

DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA RECONHECIDA. CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I.
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Hipótese em que se discute se o pernoite do empregado no próprio

caminhão, em razão da insuficiência dos valores das diárias

fornecidas pela Reclamada, configura dano moral na modalidade in

re ipsa . II. A jurisprudência deste Tribunal Superior é no sentido de

que o fato de o empregado pernoitar no caminhão não enseja, por si

só, lesão ao seu patrimônio imaterial, pois, nessa hipótese, o dano

moral não se configura in re ipsa , sendo imprescindível a

comprovação do dano à personalidade do trabalhador. III. No caso,

não consta do acórdão regional registro acerca de efetivos prejuízos

sofridos pelo Autor em razão do pernoite no caminhão. Portanto, na

forma como proferida, a decisão regional conflita com a

jurisprudência dominante do TST e viola o art. 186 do Código Civil.

Demonstrada transcendência política da causa. IV. Recurso de

revista de que se conhece, por violação do art. 186 do Código Civil,

e a que se dá provimento" (RR-1936-25.2016.5.10.0801 , 4ª Turma,

Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 26/03/2021)

“RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RECLAMANTE NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. MOTORISTA VIAJANTE.

PERNOITE EM CABINE DE CAMINHÃO. DANO MORAL. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. O simples fato de o motorista pernoitar na

cabine do caminhão, sem prova da ocorrência de efetiva lesão aos

direitos da personalidade, não dá ensejo à indenização por dano

moral. Precedentes. Recurso de revista a que se nega provimento"

(ARR-1526-07.2014.5.20.0009, 1ª Turma , Relator Ministro Walmir

Oliveira da Costa, DEJT 09/08/2019)

Destarte, observa-se que a parte agravante não obtive êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C

da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0000718-73.2022.5.09.0026
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
PUBLICA DE PAULO FRONTIN
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AGRAVADO MARIA ANDREIA DOZOREC
HENKES

ADVOGADO JHIOHASSON WEIDER RIBEIRO
TABORDA(OAB: 57820/PR)
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TRABALHO
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FRONTIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0000718-73.2022.5.09.0026
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ADVOGADO: Dr. JHIOHASSON WEIDER RIBEIRO TABORDA
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GMMHM\ajsn

D E C I S Ã O

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 477
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, §2°, do RITST).

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): Súmula nº 228 do Tribunal Superior do

Trabalho.

- contrariedade à(ao): Súmula Vinculante nº 4 do Supremo Tribunal

Federal.

- violação do(s) artigo 2º; inciso IV do artigo 7º da Constituição

Federal.

- violação da(o) artigo 192 da Consolidação das Leis do Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

O Recorrente pretende a reforma do julgado para “[…] reconhecer

que a base de cálculo do adicional de insalubridade é o salário-

mínimo Afirma enquanto não sobrevier lei ou convenção coletiva,

conforme pedido exordial.”.

que "[…] se não houver regulação específica em lei ou em

instrumento coletivo a respeito da base de cálculo do adicional de

insalubridade, a parcela deve ser calculada sobre o salário-mínimo,

nos termos do art. 192 da CLT. 6.6. No presente caso, não consta

do acórdão regional nenhuma informação relativa à existência de

instrumento coletivo em que esteja prevista base de cálculo diversa

para o adicional de insalubridade.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"Incontroverso nos autos que a reclamante é servidora pública do

Município recorrente, contratada para exercer o cargo de auxiliar de

enfermagem que de acordo com o artigo 22, da Lei Municipal

1063/2016, é regido sob a égide da CLT.

Quanto ao adicional de insalubridade, encontra-se pacificado neste

Regional que sua a base de cálculo, até que se edite norma legal ou

convencional, é o salário mínimo.

Neste sentido é a Súmula 24: SÚMULA 24 DO TRT DA 9ª REGIÃO

- "ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. Após a

edição da Súmula Vinculante 4, do STF, até que se edite norma

legal ou convencional, a base de cálculo do adicional de

insalubridade deve ser o salário mínimo nacional. (Divulgada no

DEJT 30/10/2014, 03 /11/2014 e 04/11/2014).

Todavia, dá análise do conjunto probatório, observo em 2019, a

reclamada por mera liberalidade, adotou o salário base da autora

para o cálculo do adicional de insalubridade, sendo que em maio de

2021, modificou a base de cálculo do referido adicional para ser

deferido sobre o salário mínimo nacional, ato que configura

alteração contratual lesiva, consoante inteligência extraída do art.

468, da CLT.

Desse modo, a alteração contratual referente a base de cálculo do

adicional de insalubridade acarretou prejuízo manifesto à

reclamante, transgredindo os princípios constitucionais do direito

adquirido e irredutibilidade salarial, previstos nos artigos art. 5º,

XXXVI e 7º, VI, da CF, razão pela qual deve ser considerado o

parâmetro mais benéfico, qual seja, o salário base da autora.

Devidas portanto, as diferenças dos valores pagos sob esse título.

Nesse sentido se posiciona o TST:

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO

-BASE. PAGAMENTO VOLUNTÁRIO PELO EMPREGADOR.

IMPOSSIBILIDADE DE REDUÇÃO. ALTERAÇÃO CONTRATUAL

LESIVA. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA VINCULANTE Nº 4 DO

STF. Uma vez pago voluntariamente pelo empregado o adicional de

insalubridade sobre o salário-base, ilícita é a alteração contratual,

uma vez que o salário-condição acopla-se ao salário- base, sendo

irredutível pelo princípio da condição mais benéfica. Inteligência do

artigo 7º, VI, da Lei Maior c/c artigo 468 da CLT. A Particularidade

do caso concreto afasta a incidência da Súmula Vinculante nº 4 do

STF, por conter premissas diversas. Ademais, ainda que se

admitisse a aplicação de tal Súmula, que é fonte formal do direito e

não pode retroagir, há que se lembrar que na época do pagamento

e da alteração contratual existia intensa controvérsia doutrinária e

jurisprudencial a respeito da matéria, o que torna impertinente a
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invocação do artigo 7º, IV, da Lei Maior. Agravo Regimental a que

se nega provimento. (AgR-AIRR - 1190- 25.2011.5.04.0018, Relator

Ministro: Emmanoel Pereira, Data de Julgamento: 11/12/2013, 5ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 19/12 /2013). NEGA-SE

PROVIMENTO."

Considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão,

especialmente as de que “[…] dá análise do conjunto probatório,

observo em 2019, a reclamada por mera liberalidade, adotou o

salário base da autora para o cálculo do adicional de insalubridade,

sendo que em maio de 2021, modificou a base de cálculo do

referido adicional para ser deferido sobre o salário mínimo nacional,

ato que configura alteração contratual lesiva, consoante inteligência

extraída do art. 468, da CLT. Desse modo, a alteração contratual

referente a base de cálculo do adicional de insalubridade acarretou

prejuízo manifesto à reclamante, transgredindo os princípios

constitucionais do direito adquirido e irredutibilidade salarial,

previstos nos artigos art. 5º, XXXVI e 7º, VI, da CF, razão pela qual

deve ser considerado o parâmetro mais benéfico, qual seja, o

salário base da autora. Devidas portanto, as diferenças dos , não se

vislumbra potencial violação direta e literal aos valores pagos sob

esse título.” dispositivos da Constituição Federal e da legislação

federal invocados, ou contrariedade aos enunciados de súmula

invocados.

A alegação de divergência jurisprudencial, na hipótese, não viabiliza

o recurso, porque aresto oriundo de Turmas do Tribunal Superior do

Trabalho não enseja o conhecimento do recurso de revista, nos

termos do artigo 896, alínea "a", da Consolidação das Leis do

Trabalho.

Arestos oriundos do Supremo Tribunal Federal não atendem o teor

do artigo 896, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Denego.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

A jurisprudência majoritária desta Corte adota o entendimento de

que o adicional de insalubridade em grau máximo é devido aos

empregados que trabalhem de forma permanente em contato com

agentes biológicos infectocontagiosos, independentemente de

interação com pacientes tratados mediante isolamento, com

fundamento no Anexo 14 da NR 15 da Portaria nº 3.214/78 do

Ministério do Trabalho.

Em razão do teor da Súmula Vinculante 4 do STF, não pode o

Poder Judiciário determinar a adoção da remuneração ou do salário

contratual para a base de cálculo do adicional de insalubridade,

assim como não pode determinar que seja utilizado o piso salarial

ou o salário normativo. Isso porque, apesar de o STF ter declarado

a inconstitucionalidade da utilização do salário mínimo como

indexador de base de cálculo da parcela ora debatida, declarou,

também, que este não pode ser substituído por decisão judicial.

No entanto, o caso em exame revela distinção capaz de afastar a

tese fixada na Súmula Vinculante 4 do STF. Eventual modificação

na base de cálculo do adicional em comento para o salário mínimo

implicaria alteração contratual lesiva, o que é vedado, por força do

previsto no art. 468 da CLT.

Destarte, observa-se que a parte agravante não obtive êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Ademais, restam preclusas as matérias não renovadas no agravo

de instrumento.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C

da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.
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Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora
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CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):
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Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, §2°, do RITST).

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): Súmula nº 228 do Tribunal Superior do

Trabalho.

- contrariedade à(ao): Súmula Vinculante nº 4 do Supremo Tribunal

Federal.

- violação do(s) artigo 2º; inciso IV do artigo 7º da Constituição

Federal.

- violação da(o) artigo 192 da Consolidação das Leis do Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

O Recorrente pretende a reforma do julgado para “[…] reconhecer

que a base de cálculo do adicional de insalubridade é o salário-

mínimo Afirma enquanto não sobrevier lei ou convenção coletiva,

conforme pedido exordial.”.

que "[…] se não houver regulação específica em lei ou em

instrumento coletivo a respeito da base de cálculo do adicional de

insalubridade, a parcela deve ser calculada sobre o salário-mínimo,

nos termos do art. 192 da CLT. 6.6. No presente caso, não consta

do acórdão regional nenhuma informação relativa à existência de

instrumento coletivo em que esteja prevista base de cálculo diversa

para o adicional de insalubridade.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"Incontroverso nos autos que a reclamante é servidora pública do

Município recorrente, contratada para exercer o cargo de auxiliar de

enfermagem que de acordo com o artigo 22, da Lei Municipal

1063/2016, é regido sob a égide da CLT.

Quanto ao adicional de insalubridade, encontra-se pacificado neste

Regional que sua a base de cálculo, até que se edite norma legal ou

convencional, é o salário mínimo.

Neste sentido é a Súmula 24: SÚMULA 24 DO TRT DA 9ª REGIÃO

- "ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. Após a

edição da Súmula Vinculante 4, do STF, até que se edite norma
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legal ou convencional, a base de cálculo do adicional de

insalubridade deve ser o salário mínimo nacional. (Divulgada no

DEJT 30/10/2014, 03 /11/2014 e 04/11/2014).

Todavia, dá análise do conjunto probatório, observo em 2019, a

reclamada por mera liberalidade, adotou o salário base da autora

para o cálculo do adicional de insalubridade, sendo que em maio de

2021, modificou a base de cálculo do referido adicional para ser

deferido sobre o salário mínimo nacional, ato que configura

alteração contratual lesiva, consoante inteligência extraída do art.

468, da CLT.

Desse modo, a alteração contratual referente a base de cálculo do

adicional de insalubridade acarretou prejuízo manifesto à

reclamante, transgredindo os princípios constitucionais do direito

adquirido e irredutibilidade salarial, previstos nos artigos art. 5º,

XXXVI e 7º, VI, da CF, razão pela qual deve ser considerado o

parâmetro mais benéfico, qual seja, o salário base da autora.

Devidas portanto, as diferenças dos valores pagos sob esse título.

Nesse sentido se posiciona o TST:

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO

-BASE. PAGAMENTO VOLUNTÁRIO PELO EMPREGADOR.

IMPOSSIBILIDADE DE REDUÇÃO. ALTERAÇÃO CONTRATUAL

LESIVA. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA VINCULANTE Nº 4 DO

STF. Uma vez pago voluntariamente pelo empregado o adicional de

insalubridade sobre o salário-base, ilícita é a alteração contratual,

uma vez que o salário-condição acopla-se ao salário- base, sendo

irredutível pelo princípio da condição mais benéfica. Inteligência do

artigo 7º, VI, da Lei Maior c/c artigo 468 da CLT. A Particularidade

do caso concreto afasta a incidência da Súmula Vinculante nº 4 do

STF, por conter premissas diversas. Ademais, ainda que se

admitisse a aplicação de tal Súmula, que é fonte formal do direito e

não pode retroagir, há que se lembrar que na época do pagamento

e da alteração contratual existia intensa controvérsia doutrinária e

jurisprudencial a respeito da matéria, o que torna impertinente a

invocação do artigo 7º, IV, da Lei Maior. Agravo Regimental a que

se nega provimento. (AgR-AIRR - 1190- 25.2011.5.04.0018, Relator

Ministro: Emmanoel Pereira, Data de Julgamento: 11/12/2013, 5ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 19/12 /2013). NEGA-SE

PROVIMENTO."

Considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão,

especialmente as de que “[…] dá análise do conjunto probatório,

observo em 2019, a reclamada por mera liberalidade, adotou o

salário base da autora para o cálculo do adicional de insalubridade,

sendo que em maio de 2021, modificou a base de cálculo do

referido adicional para ser deferido sobre o salário mínimo nacional,

ato que configura alteração contratual lesiva, consoante inteligência

extraída do art. 468, da CLT. Desse modo, a alteração contratual

referente a base de cálculo do adicional de insalubridade acarretou

prejuízo manifesto à reclamante, transgredindo os princípios

constitucionais do direito adquirido e irredutibilidade salarial,

previstos nos artigos art. 5º, XXXVI e 7º, VI, da CF, razão pela qual

deve ser considerado o parâmetro mais benéfico, qual seja, o

salário base da autora. Devidas portanto, as diferenças dos , não se

vislumbra potencial violação direta e literal aos valores pagos sob

esse título.” dispositivos da Constituição Federal e da legislação

federal invocados, ou contrariedade aos enunciados de súmula

invocados.

A alegação de divergência jurisprudencial, na hipótese, não viabiliza

o recurso, porque aresto oriundo de Turmas do Tribunal Superior do

Trabalho não enseja o conhecimento do recurso de revista, nos

termos do artigo 896, alínea "a", da Consolidação das Leis do

Trabalho.

Arestos oriundos do Supremo Tribunal Federal não atendem o teor

do artigo 896, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Denego.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

A jurisprudência majoritária desta Corte adota o entendimento de

que o adicional de insalubridade em grau máximo é devido aos

empregados que trabalhem de forma permanente em contato com

agentes biológicos infectocontagiosos, independentemente de

interação com pacientes tratados mediante isolamento, com

fundamento no Anexo 14 da NR 15 da Portaria nº 3.214/78 do

Ministério do Trabalho.

Em razão do teor da Súmula Vinculante 4 do STF, não pode o

Poder Judiciário determinar a adoção da remuneração ou do salário

contratual para a base de cálculo do adicional de insalubridade,

assim como não pode determinar que seja utilizado o piso salarial

ou o salário normativo. Isso porque, apesar de o STF ter declarado

a inconstitucionalidade da utilização do salário mínimo como

indexador de base de cálculo da parcela ora debatida, declarou,

também, que este não pode ser substituído por decisão judicial.

No entanto, o caso em exame revela distinção capaz de afastar a

tese fixada na Súmula Vinculante 4 do STF. Eventual modificação

na base de cálculo do adicional em comento para o salário mínimo

implicaria alteração contratual lesiva, o que é vedado, por força do

previsto no art. 468 da CLT.

Destarte, observa-se que a parte agravante não obtive êxito em
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desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Ademais, restam preclusas as matérias não renovadas no agravo

de instrumento.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C

da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0010317-78.2020.5.15.0013
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS
CAMPOS

ADVOGADO NATALIA FRANCO MASSUIA E
MARCONDES(OAB: 374334/SP)

AGRAVADO DALVA RODRIGUES DE FARIA

ADVOGADO HEITOR PINHEIRO BOVIS(OAB:
301098/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010317-78.2020.5.15.0013

AGRAVANTE: MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS CAMPOS

ADVOGADA: Dra. NATALIA FRANCO MASSUIA E MARCONDES

AGRAVADA: DALVA RODRIGUES DE FARIA

ADVOGADO: Dr. HEITOR PINHEIRO BOVIS

CUSTOS LEGIS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

GMMHM\ajsn

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

O MPT opinou pelo desprovimento do apelo.

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária do

municípioreclamado, por constatar que o ente público não se

desincumbiu de seu ônus de demonstrar que f iscal izou
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suficientemente o cumprimento das obrigações trabalhistas por

parte da 1ª reclamada, restando configurada sua culpa "in

vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento

no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

No julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760931/DF, o Supremo Tribunal Federal reaf irmou sua

jurisprudência acerca da responsabilidade da Administração Pública

quanto ao pagamento de verbas trabalhistas devidas a empregados

que a esta prestam serviços de maneira terceirizada. Em um

pr imei ro  momento,  a  Cor te  Const i tuc ional  ra t i f icou a

constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/1993, na linha do

que já havia decidido na ADC 16.

Em um segundo instante, fixou-se a tese no sentido de que "o

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Aqui, deixou-se evidente que o inadimplemento da

empresa terceirizada não autoriza, por si só, o redirecionamento da

responsabilidade à Administração Pública.

Com efeito, embora seja possível a responsabilização do ente

público, não é o inadimplemento o seu pressuposto único. Aliás, a

equilibrada decisão do Supremo Tribunal Federal deixou claro que a
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expressão "automaticamente", contida na tese, teve como objetivo

possibilitar ao trabalhador a responsabilização do ente público

"dependendo de comprovação de culpa in eligendo ou culpa in

vigilando, o que decorre da inarredável obrigação da administração

pública de fiscalizar os contratos administrativos firmados sob os

efeitos da estrita legalidade" (voto do Min. Edson Fachin, redator do

acórdão do ED-RE-760931/DF).

Portanto, ficou decidido no julgamento do recurso extraordinário (e

reafirmado no julgamento dos embargos de declaração) que é

possível responsabilizar a Administração Pública pelo pagamento

das verbas trabalhistas devidas a empregados das empresas

terceirizadas, de maneira subsidiária, quando constatada a omissão

na sua atuação, que é obrigatória, sendo vedada a presunção de

culpa.

Outrossim, vale destacar que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar

a ADC n° 16, embora tenha considerado constitucional o § 1º do art.

71 da Lei nº 8.666/1993 e tenha vedado a responsabilização

automática da Administração Pública pelo pagamento das

obrigações trabalhistas inadimplidas pela empresa contratada

(prestadora de serviços), também reconheceu que continua

perfeitamente possível que a Justiça do Trabalho, ao julgar casos

concretos, continue a imputar ao ente público tomador de serviços

terceirizados a responsabilidade subsidiária por obrigações

inadimplidas pelo devedor principal, quando constatada, à luz do

quadro fático delineado nos autos, a presença de culpa in eligendo

ou de culpa in vigilando.

Oportuno acrescentar, ainda, que a decisão proferida pela Suprema

Corte no julgamento do RE 760.931/DF, com repercussão geral,

também não impede o reconhecimento da responsabilidade

subsidiária da Administração em casos nos quais a condenação do

ente público não decorra automaticamente do inadimplemento dos

encargos trabalhistas, mas sim da culpa da Administração,

efetivamente verificada pelas instâncias ordinárias à luz do contexto

fático delineado nos autos. Importa acrescer apenas que o Tribunal

Regional considerou que o reconhecimento da referida culpa não

decorreu exclusivamente das regras de distribuição do ônus da

prova, mas a partir da valoração do escopo probatório dos autos.

No caso, o Tribunal Regional, instância soberana na análise dos

fatos e provas, concluiu pela existência de culpa da Administração

Pública na fiscalização do contrato de prestação de serviços. Nesse

quadro, não cabe a esta Corte Superior realizar nova análise do

conjunto fático-probatório, ante o óbice da Súmula 126 do TST.

O acórdão proferido pelo Tribunal Regional, mantido pela decisão

agravada, está em conformidade com a Súmula 331, V, do TST.

Destarte, observa-se que a parte agravante não obteve êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Ademais, restam preclusas as matérias não renovadas no agravo

de instrumento.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C

da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0010317-78.2020.5.15.0013
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS
CAMPOS

ADVOGADO NATALIA FRANCO MASSUIA E
MARCONDES(OAB: 374334/SP)

AGRAVADO DALVA RODRIGUES DE FARIA

ADVOGADO HEITOR PINHEIRO BOVIS(OAB:
301098/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - DALVA RODRIGUES DE FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010317-78.2020.5.15.0013

AGRAVANTE: MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS CAMPOS

ADVOGADA: Dra. NATALIA FRANCO MASSUIA E MARCONDES

AGRAVADA: DALVA RODRIGUES DE FARIA

ADVOGADO: Dr. HEITOR PINHEIRO BOVIS

CUSTOS LEGIS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

GMMHM\ajsn

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

O MPT opinou pelo desprovimento do apelo.

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

O v. acórdão reconheceu a responsabilidade subsidiária do

municípioreclamado, por constatar que o ente público não se

desincumbiu de seu ônus de demonstrar que f iscal izou

suficientemente o cumprimento das obrigações trabalhistas por

parte da 1ª reclamada, restando configurada sua culpa "in

vigilando".

Quanto à possibilidade de responsabilização subsidiária do ente

público, o v. acórdão decidiu em conformidade com a Súmula 331,

V, do C. TST e seguiu a diretriz traçada pelo STF no julgamento do

leading case RE 760931, que fixou no TEMA 246 a seguinte tese

com repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, parágrafo 1o da Lei 8.666/93." (26.4.2017).

Ademais, cumpre destacar os termos das decisões proferidas pelo

Plenário do Ex. STF na Rcl nº 11985-AgR/MG, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe-050 de 15/03/2013 e na Rcl nº 13.760 AgR/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe-193 de 02/10/2013, nas quais houve o entendimento

de que não afronta a decisão proferida na ADC nº 16/DF

(declaração de constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93), nem o art. 97 da Constituição Federal, tampouco

contraria a Súmula Vinculante 10 do STF, o ato judicial que

reconhece a responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por débitos trabalhistas, quando fundamentada na comprovação da

culpa "in vigilando", "in eligendo" ou "in omittendo".

Registre-se que a mesma ratio decidendi foi reiterada pelo STF na

ADPF 324, que julgou procedente o pedido e firmou tese nos

seguintes termos: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada. 2. Na

terceirização, compete à contratante: I) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993".

Por outro lado, em relação à Administração Pública, segue havendo

peias para a terceirização da "atividade-fim" - ainda que possível -,

a mercê do que dispõe, no âmbito federal, o Decreto nº 9.507, de

21/9/2018, especialmente em seus artigos 3º e 4º. Atente-se que o

decreto foi editado após a Lei nº 13.467/2017, sem qualquer

contestação judicial, cabendo admitir tratamento similar nos Estados

e Municípios, até mesmo em vista do paralelismo federativo.

Quanto ao ônus da prova da fiscalização, existe o entendimento

consubstanciado nos precedentes oriundos do Eg. TST no sentido

de que, diante do silêncio da Suprema Corte sobre a quem caberia

o ônus da prova da efetiva fiscalização do ente público, no

julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760.931/DF (Tema 246), incumbe à Administração Pública

comprovar que fiscalizou de forma adequada o cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada, com fundamento
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no princípio da aptidão para a prova e por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária (Ag-AIRR-100-

75.2017.5.05.0007, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 13/02/2023, Ag-AIRR-100330-06.2018.5.01.0039, 2ª

Turma, Relatora:Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/02/2023, RR

-100515-88.2019.5.01.0401, 3ª Turma, Relator:Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023, AIRR-100176-02.2019.5.01.0023, 5ª

Turma, Relator:Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 10/02/2023,

RRAg-1000201-24.2020.5.02.0444, 6ª Turma, Relatora:Katia

Maga lhaes  Ar ruda ,  DEJT 10 /02 /2023 ,  A IRR-102046-

58.2017.5.01.0571, 7ª Turma, Relator:Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 10/02/2023, Ag-AIRR-1001928-60.2019.5.02.0603,

8ª Turma, Relatora:Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

13/02/2023 e E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator:José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Portanto, inviável o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º, da CLT

e nas Súmulas 126, 331, V e 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

No julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760931/DF, o Supremo Tribunal Federal reaf irmou sua

jurisprudência acerca da responsabilidade da Administração Pública

quanto ao pagamento de verbas trabalhistas devidas a empregados

que a esta prestam serviços de maneira terceirizada. Em um

pr imei ro  momento,  a  Cor te  Const i tuc ional  ra t i f icou a

constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/1993, na linha do

que já havia decidido na ADC 16.

Em um segundo instante, fixou-se a tese no sentido de que "o

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Aqui, deixou-se evidente que o inadimplemento da

empresa terceirizada não autoriza, por si só, o redirecionamento da

responsabilidade à Administração Pública.

Com efeito, embora seja possível a responsabilização do ente

público, não é o inadimplemento o seu pressuposto único. Aliás, a

equilibrada decisão do Supremo Tribunal Federal deixou claro que a

expressão "automaticamente", contida na tese, teve como objetivo

possibilitar ao trabalhador a responsabilização do ente público

"dependendo de comprovação de culpa in eligendo ou culpa in

vigilando, o que decorre da inarredável obrigação da administração

pública de fiscalizar os contratos administrativos firmados sob os

efeitos da estrita legalidade" (voto do Min. Edson Fachin, redator do

acórdão do ED-RE-760931/DF).

Portanto, ficou decidido no julgamento do recurso extraordinário (e

reafirmado no julgamento dos embargos de declaração) que é

possível responsabilizar a Administração Pública pelo pagamento

das verbas trabalhistas devidas a empregados das empresas

terceirizadas, de maneira subsidiária, quando constatada a omissão

na sua atuação, que é obrigatória, sendo vedada a presunção de

culpa.

Outrossim, vale destacar que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar

a ADC n° 16, embora tenha considerado constitucional o § 1º do art.

71 da Lei nº 8.666/1993 e tenha vedado a responsabilização

automática da Administração Pública pelo pagamento das

obrigações trabalhistas inadimplidas pela empresa contratada

(prestadora de serviços), também reconheceu que continua

perfeitamente possível que a Justiça do Trabalho, ao julgar casos

concretos, continue a imputar ao ente público tomador de serviços

terceirizados a responsabilidade subsidiária por obrigações

inadimplidas pelo devedor principal, quando constatada, à luz do

quadro fático delineado nos autos, a presença de culpa in eligendo

ou de culpa in vigilando.

Oportuno acrescentar, ainda, que a decisão proferida pela Suprema

Corte no julgamento do RE 760.931/DF, com repercussão geral,

também não impede o reconhecimento da responsabilidade

subsidiária da Administração em casos nos quais a condenação do

ente público não decorra automaticamente do inadimplemento dos

encargos trabalhistas, mas sim da culpa da Administração,

efetivamente verificada pelas instâncias ordinárias à luz do contexto

fático delineado nos autos. Importa acrescer apenas que o Tribunal

Regional considerou que o reconhecimento da referida culpa não

decorreu exclusivamente das regras de distribuição do ônus da

prova, mas a partir da valoração do escopo probatório dos autos.

No caso, o Tribunal Regional, instância soberana na análise dos

fatos e provas, concluiu pela existência de culpa da Administração

Pública na fiscalização do contrato de prestação de serviços. Nesse

quadro, não cabe a esta Corte Superior realizar nova análise do

conjunto fático-probatório, ante o óbice da Súmula 126 do TST.

O acórdão proferido pelo Tribunal Regional, mantido pela decisão

agravada, está em conformidade com a Súmula 331, V, do TST.

Destarte, observa-se que a parte agravante não obteve êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal
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admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Ademais, restam preclusas as matérias não renovadas no agravo

de instrumento.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C

da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0100615-81.2022.5.01.0031
Relator MARIA HELENA MALLMANN
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D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

O MPT opinou pelo desprovimento do apelo.

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabi l idade Sol idár ia /Subs id iár ia  /  Tomador  de

Serv iços/Terce i r ização /  Ente  Públ ico .

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e
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Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 331 doTribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) artigo 5º, inciso II; artigo 5º, inciso LIV; artigo 21,

inciso XXIV; artigo 22, inciso XXVII; artigo 37; artigo 37, inciso XXI;

artigo 37, §6º; artigo 102, §2º; artigo 175; artigo 196; artigo 197;

artigo 204; artigo 205; artigo 227, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Lei nº 8080/1990, artigo 20; artigo 24; Lei nº

5029/2009, artigo 1º; Lei nº 8666/1993, artigo 71, §1º; Código Civil,

artigo 186; artigo 927; Lei nº 8666/1993, artigo 67; Consolidação

das Leis do Trabalho, artigo 818; Código de Processo Civil, artigo

373; Lei nº 8212/1990, artigo 31; Código.

- divergência jurisprudencial: .

O v. acórdãorevela que, em relação ao tema recorrido, o

entendimento adotado pela Turma, de acordo com a prova

produzida (Súmula 126 do TST), encontra-seem consonância coma

notória jurisprudência doTribunal Superior do Trabalho e

consubstanciada na Súmula V. Não seria razoável supor queo

Regional, aoentender dessa forma, estaria violando os dispositivos

apontados. Em razão dessa adequação (acórdão-jurisprudência

iterativa do TST), o recurso não merece processamento, sequer no

tocante ao dissenso jurisprudencial, a teor do artigo 896, alínea "c"

e § 7º, da CLT c/c a Súmula 333 do TST.

Quanto à natureza da relação jurídica mantida entre as partes, se

contrato de prestação de serviços ou convênio (contratos de

gestão), registra-se que essa discussão não tem o condão de

afastar a aplicação da responsabilidade subsidiária, segundo

entende a Colenda Corte.

Salienta-se, por oportuno, não se vislumbrar no julgado qualquer

vulneração às regras de distribuição do ônus da prova, pelo que

incólume a literalidade dos dispositivos aplicáveis à espécie.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

No julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760931/DF, o Supremo Tribunal Federal reaf irmou sua

jurisprudência acerca da responsabilidade da Administração Pública

quanto ao pagamento de verbas trabalhistas devidas a empregados

que a esta prestam serviços de maneira terceirizada. Em um

pr imei ro  momento,  a  Cor te  Const i tuc ional  ra t i f icou a

constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/1993, na linha do

que já havia decidido na ADC 16.

Em um segundo instante, fixou-se a tese no sentido de que "o

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Aqui, deixou-se evidente que o inadimplemento da

empresa terceirizada não autoriza, por si só, o redirecionamento da

responsabilidade à Administração Pública.

Com efeito, embora seja possível a responsabilização do ente

público, não é o inadimplemento o seu pressuposto único. Aliás, a

equilibrada decisão do Supremo Tribunal Federal deixou claro que a

expressão "automaticamente", contida na tese, teve como objetivo

possibilitar ao trabalhador a responsabilização do ente público

"dependendo de comprovação de culpa in eligendo ou culpa in

vigilando, o que decorre da inarredável obrigação da administração

pública de fiscalizar os contratos administrativos firmados sob os

efeitos da estrita legalidade" (voto do Min. Edson Fachin, redator do

acórdão do ED-RE-760931/DF).

Portanto, ficou decidido no julgamento do recurso extraordinário (e

reafirmado no julgamento dos embargos de declaração) que é

possível responsabilizar a Administração Pública pelo pagamento

das verbas trabalhistas devidas a empregados das empresas

terceirizadas, de maneira subsidiária, quando constatada a omissão

na sua atuação, que é obrigatória, sendo vedada a presunção de

culpa.

No caso, o Tribunal Regional, instância soberana na análise dos

fatos e provas, concluiu pela existência de culpa da Administração

Pública na fiscalização do contrato de prestação de serviços. Nesse

quadro, não cabe a esta Corte Superior realizar nova análise do

conjunto fático-probatório, ante o óbice da Súmula 126 do TST.

Outrossim, vale destacar que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar

a ADC n° 16, embora tenha considerado constitucional o § 1º do art.

71 da Lei nº 8.666/1993 e tenha vedado a responsabilização

automática da Administração Pública pelo pagamento das

obrigações trabalhistas inadimplidas pela empresa contratada

(prestadora de serviços), também reconheceu que continua

perfeitamente possível que a Justiça do Trabalho, ao julgar casos

concretos, continue a imputar ao ente público tomador de serviços

terceirizados a responsabilidade subsidiária por obrigações

inadimplidas pelo devedor principal, quando constatada, à luz do

quadro fático delineado nos autos, a presença de culpa in eligendo

ou de culpa in vigilando.

Oportuno acrescentar, ainda, que a decisão proferida pela Suprema
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Corte no julgamento do RE 760.931/DF, com repercussão geral,

também não impede o reconhecimento da responsabilidade

subsidiária da Administração em casos nos quais a condenação do

ente público não decorra automaticamente do inadimplemento dos

encargos trabalhistas, mas sim da culpa da Administração,

efetivamente verificada pelas instâncias ordinárias à luz do contexto

fático delineado nos autos. Importa acrescer apenas que o Tribunal

Regional considerou que o reconhecimento da referida culpa não

decorreu exclusivamente das regras de distribuição do ônus da

prova, mas a partir da valoração do escopo probatório dos autos.

O acórdão proferido pelo Tribunal Regional, mantido pela decisão

agravada, está em conformidade com a Súmula 331, V, do TST.

Destarte, observa-se que a parte agravante não obteve êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Ademais, restam preclusas as matérias não renovadas no agravo

de instrumento.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C

da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora
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ADVOGADO: Dr. MARCIO JOSE SILVA DE ABREU

AGRAVADA: CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO: Dr. EDER VIEIRA FLORES

ADVOGADO: Dr. TIAGO FERNANDES CHAVES

CUSTOS LEGIS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

GMMHM\ajsn

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

O MPT opinou pelo desprovimento do apelo.

Examino.
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Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabi l idade Sol idár ia /Subs id iár ia  /  Tomador  de

Serv iços/Terce i r ização /  Ente  Públ ico .

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 331 doTribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) artigo 5º, inciso II; artigo 5º, inciso LIV; artigo 21,

inciso XXIV; artigo 22, inciso XXVII; artigo 37; artigo 37, inciso XXI;

artigo 37, §6º; artigo 102, §2º; artigo 175; artigo 196; artigo 197;

artigo 204; artigo 205; artigo 227, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Lei nº 8080/1990, artigo 20; artigo 24; Lei nº

5029/2009, artigo 1º; Lei nº 8666/1993, artigo 71, §1º; Código Civil,

artigo 186; artigo 927; Lei nº 8666/1993, artigo 67; Consolidação

das Leis do Trabalho, artigo 818; Código de Processo Civil, artigo

373; Lei nº 8212/1990, artigo 31; Código.

- divergência jurisprudencial: .

O v. acórdãorevela que, em relação ao tema recorrido, o

entendimento adotado pela Turma, de acordo com a prova

produzida (Súmula 126 do TST), encontra-seem consonância coma

notória jurisprudência doTribunal Superior do Trabalho e

consubstanciada na Súmula V. Não seria razoável supor queo

Regional, aoentender dessa forma, estaria violando os dispositivos

apontados. Em razão dessa adequação (acórdão-jurisprudência

iterativa do TST), o recurso não merece processamento, sequer no

tocante ao dissenso jurisprudencial, a teor do artigo 896, alínea "c"

e § 7º, da CLT c/c a Súmula 333 do TST.

Quanto à natureza da relação jurídica mantida entre as partes, se

contrato de prestação de serviços ou convênio (contratos de

gestão), registra-se que essa discussão não tem o condão de

afastar a aplicação da responsabilidade subsidiária, segundo

entende a Colenda Corte.

Salienta-se, por oportuno, não se vislumbrar no julgado qualquer

vulneração às regras de distribuição do ônus da prova, pelo que

incólume a literalidade dos dispositivos aplicáveis à espécie.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

No julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760931/DF, o Supremo Tribunal Federal reaf irmou sua

jurisprudência acerca da responsabilidade da Administração Pública

quanto ao pagamento de verbas trabalhistas devidas a empregados

que a esta prestam serviços de maneira terceirizada. Em um

pr imei ro  momento,  a  Cor te  Const i tuc ional  ra t i f icou a

constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/1993, na linha do

que já havia decidido na ADC 16.

Em um segundo instante, fixou-se a tese no sentido de que "o

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Aqui, deixou-se evidente que o inadimplemento da

empresa terceirizada não autoriza, por si só, o redirecionamento da

responsabilidade à Administração Pública.

Com efeito, embora seja possível a responsabilização do ente

público, não é o inadimplemento o seu pressuposto único. Aliás, a

equilibrada decisão do Supremo Tribunal Federal deixou claro que a

expressão "automaticamente", contida na tese, teve como objetivo

possibilitar ao trabalhador a responsabilização do ente público

"dependendo de comprovação de culpa in eligendo ou culpa in

vigilando, o que decorre da inarredável obrigação da administração

pública de fiscalizar os contratos administrativos firmados sob os

efeitos da estrita legalidade" (voto do Min. Edson Fachin, redator do

acórdão do ED-RE-760931/DF).

Portanto, ficou decidido no julgamento do recurso extraordinário (e

reafirmado no julgamento dos embargos de declaração) que é

possível responsabilizar a Administração Pública pelo pagamento

das verbas trabalhistas devidas a empregados das empresas

terceirizadas, de maneira subsidiária, quando constatada a omissão

na sua atuação, que é obrigatória, sendo vedada a presunção de

culpa.

No caso, o Tribunal Regional, instância soberana na análise dos

fatos e provas, concluiu pela existência de culpa da Administração

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 490
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Pública na fiscalização do contrato de prestação de serviços. Nesse

quadro, não cabe a esta Corte Superior realizar nova análise do

conjunto fático-probatório, ante o óbice da Súmula 126 do TST.

Outrossim, vale destacar que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar

a ADC n° 16, embora tenha considerado constitucional o § 1º do art.

71 da Lei nº 8.666/1993 e tenha vedado a responsabilização

automática da Administração Pública pelo pagamento das

obrigações trabalhistas inadimplidas pela empresa contratada

(prestadora de serviços), também reconheceu que continua

perfeitamente possível que a Justiça do Trabalho, ao julgar casos

concretos, continue a imputar ao ente público tomador de serviços

terceirizados a responsabilidade subsidiária por obrigações

inadimplidas pelo devedor principal, quando constatada, à luz do

quadro fático delineado nos autos, a presença de culpa in eligendo

ou de culpa in vigilando.

Oportuno acrescentar, ainda, que a decisão proferida pela Suprema

Corte no julgamento do RE 760.931/DF, com repercussão geral,

também não impede o reconhecimento da responsabilidade

subsidiária da Administração em casos nos quais a condenação do

ente público não decorra automaticamente do inadimplemento dos

encargos trabalhistas, mas sim da culpa da Administração,

efetivamente verificada pelas instâncias ordinárias à luz do contexto

fático delineado nos autos. Importa acrescer apenas que o Tribunal

Regional considerou que o reconhecimento da referida culpa não

decorreu exclusivamente das regras de distribuição do ônus da

prova, mas a partir da valoração do escopo probatório dos autos.

O acórdão proferido pelo Tribunal Regional, mantido pela decisão

agravada, está em conformidade com a Súmula 331, V, do TST.

Destarte, observa-se que a parte agravante não obteve êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Ademais, restam preclusas as matérias não renovadas no agravo

de instrumento.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C

da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0020488-29.2022.5.04.0014
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE ELIZANGELA DE MATTOS RAMIRES

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

AGRAVADO UNIDASUL DISTRIBUIDORA
ALIMENTICIA S/A

ADVOGADO DIEGO THOBIAS DO AMARAL(OAB:
66311/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PEDRAZZA(OAB:
48605/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZANGELA DE MATTOS RAMIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0020488-29.2022.5.04.0014

AGRAVANTE: ELIZANGELA DE MATTOS RAMIRES

ADVOGADO: Dr. REGIS KONAT VARANI

AGRAVADA: UNIDASUL DISTRIBUIDORA ALIMENTICIA S/A

ADVOGADO: Dr. DIEGO THOBIAS DO AMARAL

ADVOGADO: Dr. LUIZ FERNANDO PEDRAZZA
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D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, §2°, do RITST).

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada / Banco de Horas.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Periciais.

Não admito o recurso de revista nositens.

Não se recebe recurso de revista que deixar de transcrever o trecho

da decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto de inconformidade; que deixar de indicar, de

forma explícita e fundamentada, contrariedade a dispositivo de lei,

súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do

Trabalho que conflite com a decisão regional, bem como que deixar

de expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte (art. 896, § 1º-A, da CLT).

É entendimento pacífico no âmbito do TST que devem as razões

recursais demonstrar de maneira explícita, fundamentada e analítica

a divergência jurisprudencial ou a violação legal. Dessa forma, não

merecem seguimento recursos que contenham alegações

dissociadas da fundamentação do julgado, com meros

apontamentos de dispositivos tidos como violados, sem o

necessário confronto com o ponto/trecho da decisão recorrida que a

parte entende ser ofensivo à ordem legal ou divergente de outro

julgado (Ag-AIRR-1857-42.2014.5.01.0421, 1ª Turma, Relator

Ministro Luiz José Dezena da Silva, DEJT 16/03/2020; AIRR-554-

27.2015.5.23.0071, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 21/02/2020; Ag-AIRR-11305-82.2017.5.15.0085,

3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte,

DEJT 13/03/2020; Ag-AIRR-187-92.2017.5.17.0008, 4ª Turma,

Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT

13/03/2020; Ag-AIRR-101372-41.2016.5.01.0078, 5ª Turma, Relator

Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, DEJT

13/03/2020; Ag-AIRR-12364-39.2015.5.01.0482, 6ª Turma, Relatora

Ministra Kátia Magalhães Arruda, DEJT 13/03/2020; RR-1246-

80.2010.5.04.0701, 7ª Turma, Relator Ministro Cláudio

Mascarenhas Brandão, DEJT 08/11/2019; Ag-AIRR-10026-

97.2016.5.15.0052, 7ª Turma, Relator Ministro Luiz Philippe Vieira

de Mello Filho, DEJT 21/02/2020; RR-2410-96.2013.5.03.0024, 8ª

Turma, Relator Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, DEJT

12/04/2019).

Nas alegações em quese possa considerar satisfatoriamente

atendidos os requisitos de admissibilidade do art. 896, § 1º-A, da

CLT, no tocante à pretendida validade do banco de horas e

deferimento de horas extras, os fundamentos transcritos do acórdão

não revelam as violações apontadas, tendo em vista a situação

fática retratada.

Ressalto que o reexame de conteúdo fático-probatório é

inadmissível em sede de recurso de revista, pelo teor da Súmula

126 do TST.

Ademonstração de divergência jurisprudencial hábil a impulsionar o

recurso de revista deve partir de julgado que, reunindo as mesmas

premissas de fato e de direito relacionadas ao caso concreto,

ofereça diferente resultado. A ausência ou acréscimo de

circunstânciatorna inespecífico o aresto paradigma, nos termos da

Súmula 296 do TST.

Não vislumbro contrariedade à Súmula 85 do TST, inaplicável ao

regime compensatório na modalidade "banco de horas", consoante

o seuitem V.

Tampouco aproveita a recorrente a alegação de contrariedade às

Súmulas 264, 203 e 139 do TST, pois não estabelecido o confronto

analítico em relação aos fundamentos do acórdão, na forma do art.

896, § 1º-A, da CLT.

No que se refere aos honorários advocatícios,a decisão recorrida

está em consonância com o entendimento do Supremo Tribunal

Federal, expresso no julgamento da ADI nº 5766 (explicitado em
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decisão de embargos declaratórios, publicada em 29/06/2022), em

que declarada inconstitucional tão-somente a expressão "desde que

não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa", constante do § 4º do art. 791-A da

CLT. Sendo o E. STF intérprete máximo da Constituição Federal, é

inviável o seguimento do recurso, na esteira da Súmula 333 do TST.

Sobre a pretendida minoração do valor dos honorários

sucumbenciais devidos pela reclamante, saliento que o TST firmou

entendimento no sentido de que a majoração ou redução do

percentual fixado a título de honorários sucumbenciais, à luz do

trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu

serviço, da natureza e a importância da causa, do lugar de

prestação do serviço e do grau de zelo do profissional, demandaria

a reanálise do quadro fático delineado na decisão recorrida, o que

não se admite no âmbito recursal de natureza extraordinária,

conforme a Súmula 126 do TST.

Quanto ao pagamento de honorários ao procurador da reclamante,

pela reversão da improcedência dos pedidos, inviável a análise da

admissibilidade do recurso quanto a verba acessória, assim

reconhecida em razões recursais.

Por fim, relativamente aos honorários periciais, a parte sequer

transcreveu qualquer trecho do acórdão que indique o

prequestionamento da controvérsia, o que obsta o seguimento do

recurso, nos termos do art. 896, § 1º-A, da CLT.

CONCLUSÃO

Nego seguimento.

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

No que se refere às parcelas indeferidas, inviável conclusão diversa

da estabelecida pelos Juízos de origem, posto que balizados em

fatos e provas - Súmula 126/TST e porque não preenchidos os

requisitos do art. 896, § 1º-A, da CLT.

Destarte, observa-se que a parte agravante não obtive êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C

da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0020488-29.2022.5.04.0014
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE ELIZANGELA DE MATTOS RAMIRES

ADVOGADO REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059/RS)

AGRAVADO UNIDASUL DISTRIBUIDORA
ALIMENTICIA S/A

ADVOGADO DIEGO THOBIAS DO AMARAL(OAB:
66311/RS)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO PEDRAZZA(OAB:
48605/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIDASUL DISTRIBUIDORA ALIMENTICIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0020488-29.2022.5.04.0014

AGRAVANTE: ELIZANGELA DE MATTOS RAMIRES
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ADVOGADO: Dr. REGIS KONAT VARANI

AGRAVADA: UNIDASUL DISTRIBUIDORA ALIMENTICIA S/A

ADVOGADO: Dr. DIEGO THOBIAS DO AMARAL

ADVOGADO: Dr. LUIZ FERNANDO PEDRAZZA

GMMHM\ajsn

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, §2°, do RITST).

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada / Banco de Horas.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Periciais.

Não admito o recurso de revista nositens.

Não se recebe recurso de revista que deixar de transcrever o trecho

da decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto de inconformidade; que deixar de indicar, de

forma explícita e fundamentada, contrariedade a dispositivo de lei,

súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do

Trabalho que conflite com a decisão regional, bem como que deixar

de expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte (art. 896, § 1º-A, da CLT).

É entendimento pacífico no âmbito do TST que devem as razões

recursais demonstrar de maneira explícita, fundamentada e analítica

a divergência jurisprudencial ou a violação legal. Dessa forma, não

merecem seguimento recursos que contenham alegações

dissociadas da fundamentação do julgado, com meros

apontamentos de dispositivos tidos como violados, sem o

necessário confronto com o ponto/trecho da decisão recorrida que a

parte entende ser ofensivo à ordem legal ou divergente de outro

julgado (Ag-AIRR-1857-42.2014.5.01.0421, 1ª Turma, Relator

Ministro Luiz José Dezena da Silva, DEJT 16/03/2020; AIRR-554-

27.2015.5.23.0071, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 21/02/2020; Ag-AIRR-11305-82.2017.5.15.0085,

3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte,

DEJT 13/03/2020; Ag-AIRR-187-92.2017.5.17.0008, 4ª Turma,

Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT

13/03/2020; Ag-AIRR-101372-41.2016.5.01.0078, 5ª Turma, Relator

Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, DEJT

13/03/2020; Ag-AIRR-12364-39.2015.5.01.0482, 6ª Turma, Relatora

Ministra Kátia Magalhães Arruda, DEJT 13/03/2020; RR-1246-

80.2010.5.04.0701, 7ª Turma, Relator Ministro Cláudio

Mascarenhas Brandão, DEJT 08/11/2019; Ag-AIRR-10026-

97.2016.5.15.0052, 7ª Turma, Relator Ministro Luiz Philippe Vieira

de Mello Filho, DEJT 21/02/2020; RR-2410-96.2013.5.03.0024, 8ª

Turma, Relator Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, DEJT

12/04/2019).

Nas alegações em quese possa considerar satisfatoriamente

atendidos os requisitos de admissibilidade do art. 896, § 1º-A, da

CLT, no tocante à pretendida validade do banco de horas e

deferimento de horas extras, os fundamentos transcritos do acórdão

não revelam as violações apontadas, tendo em vista a situação

fática retratada.

Ressalto que o reexame de conteúdo fático-probatório é

inadmissível em sede de recurso de revista, pelo teor da Súmula

126 do TST.

Ademonstração de divergência jurisprudencial hábil a impulsionar o

recurso de revista deve partir de julgado que, reunindo as mesmas

premissas de fato e de direito relacionadas ao caso concreto,

ofereça diferente resultado. A ausência ou acréscimo de

circunstânciatorna inespecífico o aresto paradigma, nos termos da

Súmula 296 do TST.

Não vislumbro contrariedade à Súmula 85 do TST, inaplicável ao

regime compensatório na modalidade "banco de horas", consoante

o seuitem V.

Tampouco aproveita a recorrente a alegação de contrariedade às

Súmulas 264, 203 e 139 do TST, pois não estabelecido o confronto

analítico em relação aos fundamentos do acórdão, na forma do art.
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896, § 1º-A, da CLT.

No que se refere aos honorários advocatícios,a decisão recorrida

está em consonância com o entendimento do Supremo Tribunal

Federal, expresso no julgamento da ADI nº 5766 (explicitado em

decisão de embargos declaratórios, publicada em 29/06/2022), em

que declarada inconstitucional tão-somente a expressão "desde que

não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa", constante do § 4º do art. 791-A da

CLT. Sendo o E. STF intérprete máximo da Constituição Federal, é

inviável o seguimento do recurso, na esteira da Súmula 333 do TST.

Sobre a pretendida minoração do valor dos honorários

sucumbenciais devidos pela reclamante, saliento que o TST firmou

entendimento no sentido de que a majoração ou redução do

percentual fixado a título de honorários sucumbenciais, à luz do

trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu

serviço, da natureza e a importância da causa, do lugar de

prestação do serviço e do grau de zelo do profissional, demandaria

a reanálise do quadro fático delineado na decisão recorrida, o que

não se admite no âmbito recursal de natureza extraordinária,

conforme a Súmula 126 do TST.

Quanto ao pagamento de honorários ao procurador da reclamante,

pela reversão da improcedência dos pedidos, inviável a análise da

admissibilidade do recurso quanto a verba acessória, assim

reconhecida em razões recursais.

Por fim, relativamente aos honorários periciais, a parte sequer

transcreveu qualquer trecho do acórdão que indique o

prequestionamento da controvérsia, o que obsta o seguimento do

recurso, nos termos do art. 896, § 1º-A, da CLT.

CONCLUSÃO

Nego seguimento.

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

No que se refere às parcelas indeferidas, inviável conclusão diversa

da estabelecida pelos Juízos de origem, posto que balizados em

fatos e provas - Súmula 126/TST e porque não preenchidos os

requisitos do art. 896, § 1º-A, da CLT.

Destarte, observa-se que a parte agravante não obtive êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C

da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0011374-71.2016.5.09.0003
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

AGRAVADO BEATRIZ LEOPOLDO DA SILVA

ADVOGADO IVAN KRUGER(OAB: 22795/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0011374-71.2016.5.09.0003
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AGRAVANTE: WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO: Dr. CLAUDIO DIAS DE CASTRO

ADVOGADA: Dra. JULIANA CRISTINA MARTINELLI RAIMUNDI

AGRAVADA: BEATRIZ LEOPOLDO DA SILVA

ADVOGADO: Dr. IVAN KRUGER
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D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, §2°, do RITST).

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / DESPEDIDA/DISPENSA

IMOTIVADA (13954) / NULIDADE

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): item I da Súmula nº 296 do Tribunal Superior

do Trabalho.

- violação do(s) inciso IV do artigo 1º; artigo 2º; caput do artigo 5º;

incisos II, XXXV, XXXVI, LIV, LV e LXXVIII do artigo 5º; caput do

artigo 7º; incisos I, II, III e XXVI do artigo 7º; inciso VIII do artigo 8º;

inciso IX do artigo 93; artigo 170 da Constituição Federal.

- violação da(o) inciso III do artigo 103 do Código de Defesa do

Consumidor; §1º do artigo 987 do Código de Processo Civil de

2015; artigos 769 e 831 da Consolidação das Leis do Trabalho;

parágrafos 13, 14 e 16 do artigo 896-C da Consolidação das Leis do

Trabalho; artigos 1039 e 1040 do Código de Processo Civil de 2015;

artigo 114 do Código Civil.

- divergência jurisprudencial.

- violação do(a) artigo 10º do ADCT; Convenções 122 e 168 da OIT.

- violação das Instruções Normativas nº 38/2015 e 39/2016 do TST.

A questão concernente ao programa denominado "Política de

Orientação para Melhoria", instituído pela WMS Supermercados do

Brasil Ltda. (se abrange todas as hipóteses de dispensa e quais os

efeitos decorrentes da não observância dos procedimentos nele

previstos), foi objeto de incidente de resolução de demandas

repetitivas pelo Tribunal Superior do Trabalho. O incidente foi

levado a julgamento na Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais como tema repetitivo nº 11, com a fixação da seguinte

tese (acórdão publicado no DEJT de 21.10.2022): "1) A Política de

Orientação para Melhoria, com vigência de 16/08/2006 a

28/06/2012, instituída pela empresa por regulamento interno, é

aplicável a toda e qualquer dispensa, com ou sem justa causa, e a

todos os empregados, independente do nível hierárquico, inclusive

os que laboram em período de , e os procedimentos prévios para a

sua dispensa experiência variam a depender da causa justificadora

da deflagração do respectivo processo, tal como previsto em suas

cláusulas, sendo que a prova da ocorrência do motivo determinante

ensejador da ruptura contratual e do integral cumprimento dessa

norma interna, em caso de controvérsia, constituem ônus da

empregadora , nos termos dos artigos 818, inciso II, da CLT e 373,

inciso II, do CPC; 2) Os procedimentos previstos na norma

regulamentar com vigência de 16/08/2006 a 28/06/2012 devem ser

cumpridos em todas as hipóteses de dispensa com ou sem justa

causa e apenas em casos excepcionais (de prática de conduta não

abrangida por aquelas arroladas no item IV do programa, que

implique quebra de fidúcia nele não descritas que gerem a

impossibilidade total de manutenção do vínculo, ou de dispensa por

motivos diversos, que não relacionados à conduta do empregado -

fatores técnicos, econômicos ou financeiros) é que poderá ser

superada. Nessas situações excepcionais, caberá à empresa o

ônus de provar a existência da real justificativa para o desligamento

do empregado sem a observância das diferentes fases do Processo

de Orientação para Melhoria e a submissão da questão ao exame

dos setores e órgãos competentes e indicados pela norma, inclusive

sua Diretoria, para decisão final e específica a ;esse respeito, nos

termos do i tem IV.10 do programa 3) Esse programa,

unilateralmente instituído pela empregadora, constitui regulamento

empresarial com natureza jurídica de cláusula contratual, que adere
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em definitivo ao contrato de trabalho dos empregados admitidos

antes ou durante o seu período de vigência, por se tratar de

condição mais , nos termos ebenéfica que se incorpora ao seu

patrimônio jurídico para os efeitos dos artigos 7º, caput, da CF e 444

e 468 da CLT e da Súmula nº 51, item I, do Tribunal Superior do

Trabalho e, portanto, ;não pode ser alterada in pejus, suprimida ou

descumprida 4) A inobservância dos procedimentos previstos no

referido regulamento interno da empresa viola o direito fundamental

do empregado ao direito adquirido (artigo 5º, inciso XXXVI, da CF),

o dever de boa-fé objetiva (artigos 113 e 422 do Código Civil e 3º,

inciso I, da Constituição Federal), o princípio da proteção da

confiança ou da confiança legítima (artigo 5º, inciso XXXVI, da

Constituição Federal) e os princípios da isonomia e da não-

discriminação (artigos 3º, incisos I e IV, e 5º, caput, da Lei Maior e

3º, parágrafo único, da CLT e Convenção nº 111 da Organização

);Internacional do Trabalho 5) O descumprimento da Política de

Orientação para Melhoria pela empregadora que a instituiu, ao

dispensar qualquer de seus empregados sem a completa

observância dos procedimentos e requisitos nela previstos, tem e,

porcomo efeitos a declaração de nulidade da sua dispensa

conseguinte, seu direito à reintegração ao serviço, na mesma

função e com o pagamento dos salários e demais vantagens

correspondentes (inclusive com aplicação do disposto no artigo 471

da CLT) como se na ativa estivesse, desde a data da sua dispensa

até sua efetiva reintegração (artigos 7º, inciso I, da Constituição

Federal e 468 da CLT e Súmula nº 77 do TST); 6) A Política

Corporativa, com vigência de 29 /06/2012 a 13/11/2014, instituída

pela empresa por regulamento interno, não alcança os pactos

laborais daqueles trabalhadores admit idos na empresa

anteriormente à sua entrada em vigor, ou seja, até 28/06/2012,

cujos contratos continuam regidos pela Política de Orientação para

Melhoria precedente, que vigorou de 16/08/2006 a 28/06/2012 e

que se incorporou ao seu patrimônio jurídico; 7) Esse novo

programa, unilateralmente instituído pela empregadora em

29/06/2012, também constitui regulamento empresarial com

natureza jurídica de cláusula contratual, que adere em definitivo ao

contrato de trabalho dos empregados admitidos durante o seu

período de vigência, de 29/06 /2012 a 13/11/2014, por se tratar de

condição mais benéfica que se incorpora ao seu patrimônio jurídico,

nos termos e para os efeitos dos artigos 7º, caput, da CF e 444 e

468 da CLT e da Súmula nº 51, item I, do Tribunal Superior do

Trabalho e, portanto, não pode ser alterada in pejus, suprimida ou

descumprida; 8) A facultatividade da aplicação do Programa

prevista de forma expressa na referida Política Corporativa que

vigorou de 29/06/2012 a 13/11/2014 para a parte dos empregados

por ela alcançados por livre deliberação da empresa, sem nenhum

critério prévio, claro, objetivo, fundamentado e legítimo que

justifique o discrimen, constitui ilícita e coibida condição puramente

potestativa, nos termos do artigo 122 do Código Civil, e viola os

princípios da isonomia e da não- discriminação (artigos 3º, incisos I

e IV, e 5º, caput, da Lei Maior e 3º, parágrafo único, da CLT e

Convenção nº 111 da Organização Internacional do Trabalho); 9) O

descumprimento da Política Corporativa que vigorou de 29/06/2012

a 13/11/2014 pela empregadora que a instituiu, ao dispensar

qualquer de seus empregados por ela alcançados sem a completa

observância dos procedimentos e requisitos nela previstos, tem

como efeitos a declaração de nulidade da sua dispensa e, por

conseguinte, seu direito à reintegração ao serviço, na mesma

função e com o pagamento dos salários e demais vantagens

correspondentes (inclusive com aplicação do disposto no artigo 471

da CLT) como se na ativa estivesse, desde a data da sua dispensa

até sua efetiva reintegração (artigos 7º, inciso I, da Constituição

Federal e 468 da CLT e Súmula nº 77 do TST); 10) Os acordos

coletivos de trabalho firmados por alguns entes sindicais com a

empregadora no âmbito de sua representação em decorrência da

mediação promovida pela Vice-Presidência do Tribunal Superior do

Trabalho em 05/02 /2020 não resolvem nem tornam prejudicado o

objeto deste incidente, sobretudo em virtude da limitação temporal,

territorial e subjetiva inerente às referidas normas coletivas, cuja

aplicabilidade, portanto, deve ser aferida pelo Juízo da causa para

cada caso concreto submetido à sua jurisdição, inclusive para a

aferição dos requisitos de validade e da amplitude dos efeitos da

respectiva norma coletiva". (grifei)

No presente caso, entendeu a Turma julgadora, no acórdão de

readequação, que “o contrato de trabalho perdurou o contrato de

trabalho perdurou de 18.01.2000 a 30.12.2015, razão pela qual a

reclamante se insere dentre os abrangidos pela 'Política de

Orientação para Melhoria', vigente de 16/8/2006 a 28/6 /2012,

aplicável aos empregados admitidos antes ou durante o seu período

de vigência, "; que é “conforme disposto nos itens 1 a 5 da tese

jurídica firmada pelo TST incontroverso nos autos que os

procedimentos previstos no referido regulamento não ”; que "foram

observados pelo reclamado não logrou o reclamado comprovar, na

hipótese, ‘a existência da real justificativa para o desligamento do

empregado sem a observância das diferentes fases do Processo de

Orientação para Melhoria e a submissão da questão ao exame dos

setores e órgãos competentes e indicados pela norma, inclusive sua

Diretoria, para decisão final e específica a esse respeito, nos termos

do item IV.10 do programa’, ônus que lhe competia, conforme item 2

da tese "; e que “firmada o acordo judicial homologado nos autos da

Ação Civil Pública, extinguindo o benefício da Política de Orientação

de Melhoria não se aplica ao caso, por impossibilidade de
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supressão direitos individuais dos trabalhadores, conforme previsão

contida nos artigos 104 do CDC, c/c art. 16 da Lei 7.347/85 e art. 5,

XXXV e XXXVI, da CF.

Em consonância com tal entendimento, o mesmo acordo foi

dissolvido quanto à extinção da política interna, nos mesmos autos,

conforme documento de fl.. 483 Nesses termos, verifica-se que a

decisão do Colegiado está em conformidade com a orientação

emanada do Tribunal Superior do Trabalho em incidente de recurso

de revista repetitivo a respeito da matéria, nos itens 1 a 4, bem

como na primeira parte do item 5, conforme destacados .supra

Sendo assim, o recurso de revista não comporta processamento por

contrariedade a texto de súmula, por ofensa direta e literal aos

dispositivos legais apontados, nem por divergência jurisprudencial.

Incidência do contido no artigo 896-C, § 11º, I, da Consolidação das

Leis do Trabalho.

Ainda, registrado pelo Colegiado que “de acordo com o art. 293,

item III, do Regimento Interno do TST, a decisão proferida por

aquela Corte Superior, em Incidente de Recursos Repetitivos, tem

aplicação imediata, independentemente do seu trânsito em julgado”,

não se vislumbra potencial violação literal a dispositivos da

legislação federal, nem ofensa direta e literal aos artigos da

Constituição Federal apontados.

A alegação de divergência jurisprudencial, na hipótese, não viabiliza

o recurso. Arestos oriundos do Supremo Tribunal Federal e do

Superior Tribunal de Justiça não atendem o teor do artigo 896,

alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Já os arestos transcritos sem indicação da fonte oficial ou do

repositório autorizado de jurisprudência em que teriam sido

publicados não atendem o requisito do confronto de teses, porque

não foram cumpridos os itens I e IV da Súmula 337 do Tribunal

Superior do Trabalho.

O recurso de revista também não se viabiliza por violação de ato

administrativo de caráter normativo porque não contemplada a

hipótese na alínea "c" do artigo 896 da CLT.

Denego.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Esta Corte tem entendimento no sentido de que a inobservância do

procedimento do Programa de Melhoria referente às etapas de

demissão acarreta a nulidade da dispensa do empregado.

Jurisprudência confirmada no julgamento do IRR - 872-

26.2012.5.04.0012, de 28/8/2022.

Neste sentido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. LEI

N° 13.015/2014. NULIDADE DA DISPENSA. INOBSERVÂNCIA DE

NORMA INTERNA EMPRESARIAL. POLÍTICA DE ORIENTAÇÃO

PARA MELHORIA. O Tribunal Regional manteve a nulidade da

dispensa e a concessão da indenização compensatória, porque a

reclamada não observou o procedimento previsto no Programa de

Melhoria referente às etapas de desligamento. Esta Corte tem

entendimento no sentido de que a inobservância do procedimento

do Programa de Melhoria referente às etapas de demissão acarreta

a nulidade da dispensa do empregado. Jurisprudência confirmada

no julgamento do IRR - 872-26.2012.5.04.0012, de 28/8/2022.

Precedentes. Óbice da Súmula 333 do TST e do art. 896, § 7°, da

CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento. (...)" (AIRR-

482-52.2014.5.05.0014, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 17/02/2023).

Ressalta-se o julgamento do mérito do ARE 1.458.842/RS em que o

STF concluiu pela ausência de repercussão geral, não subsistindo

mais condição de suspensão dos processos que versam sobre esse

tema, continuando valendo o entendimento fixado no IRR pelo TST.

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 498
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C

da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0011374-71.2016.5.09.0003
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO CLAUDIO DIAS DE CASTRO(OAB:
32361/RS)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

AGRAVADO BEATRIZ LEOPOLDO DA SILVA

ADVOGADO IVAN KRUGER(OAB: 22795/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ LEOPOLDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0011374-71.2016.5.09.0003

AGRAVANTE: WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO: Dr. CLAUDIO DIAS DE CASTRO

ADVOGADA: Dra. JULIANA CRISTINA MARTINELLI RAIMUNDI

AGRAVADA: BEATRIZ LEOPOLDO DA SILVA

ADVOGADO: Dr. IVAN KRUGER

GMMHM\ajsn

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, §2°, do RITST).

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / DESPEDIDA/DISPENSA

IMOTIVADA (13954) / NULIDADE

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): item I da Súmula nº 296 do Tribunal Superior

do Trabalho.

- violação do(s) inciso IV do artigo 1º; artigo 2º; caput do artigo 5º;

incisos II, XXXV, XXXVI, LIV, LV e LXXVIII do artigo 5º; caput do

artigo 7º; incisos I, II, III e XXVI do artigo 7º; inciso VIII do artigo 8º;

inciso IX do artigo 93; artigo 170 da Constituição Federal.

- violação da(o) inciso III do artigo 103 do Código de Defesa do

Consumidor; §1º do artigo 987 do Código de Processo Civil de

2015; artigos 769 e 831 da Consolidação das Leis do Trabalho;

parágrafos 13, 14 e 16 do artigo 896-C da Consolidação das Leis do

Trabalho; artigos 1039 e 1040 do Código de Processo Civil de 2015;

artigo 114 do Código Civil.

- divergência jurisprudencial.

- violação do(a) artigo 10º do ADCT; Convenções 122 e 168 da OIT.

- violação das Instruções Normativas nº 38/2015 e 39/2016 do TST.

A questão concernente ao programa denominado "Política de

Orientação para Melhoria", instituído pela WMS Supermercados do

Brasil Ltda. (se abrange todas as hipóteses de dispensa e quais os

efeitos decorrentes da não observância dos procedimentos nele

previstos), foi objeto de incidente de resolução de demandas

repetitivas pelo Tribunal Superior do Trabalho. O incidente foi

levado a julgamento na Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais como tema repetitivo nº 11, com a fixação da seguinte

tese (acórdão publicado no DEJT de 21.10.2022): "1) A Política de
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Orientação para Melhoria, com vigência de 16/08/2006 a

28/06/2012, instituída pela empresa por regulamento interno, é

aplicável a toda e qualquer dispensa, com ou sem justa causa, e a

todos os empregados, independente do nível hierárquico, inclusive

os que laboram em período de , e os procedimentos prévios para a

sua dispensa experiência variam a depender da causa justificadora

da deflagração do respectivo processo, tal como previsto em suas

cláusulas, sendo que a prova da ocorrência do motivo determinante

ensejador da ruptura contratual e do integral cumprimento dessa

norma interna, em caso de controvérsia, constituem ônus da

empregadora , nos termos dos artigos 818, inciso II, da CLT e 373,

inciso II, do CPC; 2) Os procedimentos previstos na norma

regulamentar com vigência de 16/08/2006 a 28/06/2012 devem ser

cumpridos em todas as hipóteses de dispensa com ou sem justa

causa e apenas em casos excepcionais (de prática de conduta não

abrangida por aquelas arroladas no item IV do programa, que

implique quebra de fidúcia nele não descritas que gerem a

impossibilidade total de manutenção do vínculo, ou de dispensa por

motivos diversos, que não relacionados à conduta do empregado -

fatores técnicos, econômicos ou financeiros) é que poderá ser

superada. Nessas situações excepcionais, caberá à empresa o

ônus de provar a existência da real justificativa para o desligamento

do empregado sem a observância das diferentes fases do Processo

de Orientação para Melhoria e a submissão da questão ao exame

dos setores e órgãos competentes e indicados pela norma, inclusive

sua Diretoria, para decisão final e específica a ;esse respeito, nos

termos do i tem IV.10 do programa 3) Esse programa,

unilateralmente instituído pela empregadora, constitui regulamento

empresarial com natureza jurídica de cláusula contratual, que adere

em definitivo ao contrato de trabalho dos empregados admitidos

antes ou durante o seu período de vigência, por se tratar de

condição mais , nos termos ebenéfica que se incorpora ao seu

patrimônio jurídico para os efeitos dos artigos 7º, caput, da CF e 444

e 468 da CLT e da Súmula nº 51, item I, do Tribunal Superior do

Trabalho e, portanto, ;não pode ser alterada in pejus, suprimida ou

descumprida 4) A inobservância dos procedimentos previstos no

referido regulamento interno da empresa viola o direito fundamental

do empregado ao direito adquirido (artigo 5º, inciso XXXVI, da CF),

o dever de boa-fé objetiva (artigos 113 e 422 do Código Civil e 3º,

inciso I, da Constituição Federal), o princípio da proteção da

confiança ou da confiança legítima (artigo 5º, inciso XXXVI, da

Constituição Federal) e os princípios da isonomia e da não-

discriminação (artigos 3º, incisos I e IV, e 5º, caput, da Lei Maior e

3º, parágrafo único, da CLT e Convenção nº 111 da Organização

);Internacional do Trabalho 5) O descumprimento da Política de

Orientação para Melhoria pela empregadora que a instituiu, ao

dispensar qualquer de seus empregados sem a completa

observância dos procedimentos e requisitos nela previstos, tem e,

porcomo efeitos a declaração de nulidade da sua dispensa

conseguinte, seu direito à reintegração ao serviço, na mesma

função e com o pagamento dos salários e demais vantagens

correspondentes (inclusive com aplicação do disposto no artigo 471

da CLT) como se na ativa estivesse, desde a data da sua dispensa

até sua efetiva reintegração (artigos 7º, inciso I, da Constituição

Federal e 468 da CLT e Súmula nº 77 do TST); 6) A Política

Corporativa, com vigência de 29 /06/2012 a 13/11/2014, instituída

pela empresa por regulamento interno, não alcança os pactos

laborais daqueles trabalhadores admit idos na empresa

anteriormente à sua entrada em vigor, ou seja, até 28/06/2012,

cujos contratos continuam regidos pela Política de Orientação para

Melhoria precedente, que vigorou de 16/08/2006 a 28/06/2012 e

que se incorporou ao seu patrimônio jurídico; 7) Esse novo

programa, unilateralmente instituído pela empregadora em

29/06/2012, também constitui regulamento empresarial com

natureza jurídica de cláusula contratual, que adere em definitivo ao

contrato de trabalho dos empregados admitidos durante o seu

período de vigência, de 29/06 /2012 a 13/11/2014, por se tratar de

condição mais benéfica que se incorpora ao seu patrimônio jurídico,

nos termos e para os efeitos dos artigos 7º, caput, da CF e 444 e

468 da CLT e da Súmula nº 51, item I, do Tribunal Superior do

Trabalho e, portanto, não pode ser alterada in pejus, suprimida ou

descumprida; 8) A facultatividade da aplicação do Programa

prevista de forma expressa na referida Política Corporativa que

vigorou de 29/06/2012 a 13/11/2014 para a parte dos empregados

por ela alcançados por livre deliberação da empresa, sem nenhum

critério prévio, claro, objetivo, fundamentado e legítimo que

justifique o discrimen, constitui ilícita e coibida condição puramente

potestativa, nos termos do artigo 122 do Código Civil, e viola os

princípios da isonomia e da não- discriminação (artigos 3º, incisos I

e IV, e 5º, caput, da Lei Maior e 3º, parágrafo único, da CLT e

Convenção nº 111 da Organização Internacional do Trabalho); 9) O

descumprimento da Política Corporativa que vigorou de 29/06/2012

a 13/11/2014 pela empregadora que a instituiu, ao dispensar

qualquer de seus empregados por ela alcançados sem a completa

observância dos procedimentos e requisitos nela previstos, tem

como efeitos a declaração de nulidade da sua dispensa e, por

conseguinte, seu direito à reintegração ao serviço, na mesma

função e com o pagamento dos salários e demais vantagens

correspondentes (inclusive com aplicação do disposto no artigo 471

da CLT) como se na ativa estivesse, desde a data da sua dispensa

até sua efetiva reintegração (artigos 7º, inciso I, da Constituição

Federal e 468 da CLT e Súmula nº 77 do TST); 10) Os acordos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 500
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

coletivos de trabalho firmados por alguns entes sindicais com a

empregadora no âmbito de sua representação em decorrência da

mediação promovida pela Vice-Presidência do Tribunal Superior do

Trabalho em 05/02 /2020 não resolvem nem tornam prejudicado o

objeto deste incidente, sobretudo em virtude da limitação temporal,

territorial e subjetiva inerente às referidas normas coletivas, cuja

aplicabilidade, portanto, deve ser aferida pelo Juízo da causa para

cada caso concreto submetido à sua jurisdição, inclusive para a

aferição dos requisitos de validade e da amplitude dos efeitos da

respectiva norma coletiva". (grifei)

No presente caso, entendeu a Turma julgadora, no acórdão de

readequação, que “o contrato de trabalho perdurou o contrato de

trabalho perdurou de 18.01.2000 a 30.12.2015, razão pela qual a

reclamante se insere dentre os abrangidos pela 'Política de

Orientação para Melhoria', vigente de 16/8/2006 a 28/6 /2012,

aplicável aos empregados admitidos antes ou durante o seu período

de vigência, "; que é “conforme disposto nos itens 1 a 5 da tese

jurídica firmada pelo TST incontroverso nos autos que os

procedimentos previstos no referido regulamento não ”; que "foram

observados pelo reclamado não logrou o reclamado comprovar, na

hipótese, ‘a existência da real justificativa para o desligamento do

empregado sem a observância das diferentes fases do Processo de

Orientação para Melhoria e a submissão da questão ao exame dos

setores e órgãos competentes e indicados pela norma, inclusive sua

Diretoria, para decisão final e específica a esse respeito, nos termos

do item IV.10 do programa’, ônus que lhe competia, conforme item 2

da tese "; e que “firmada o acordo judicial homologado nos autos da

Ação Civil Pública, extinguindo o benefício da Política de Orientação

de Melhoria não se aplica ao caso, por impossibilidade de

supressão direitos individuais dos trabalhadores, conforme previsão

contida nos artigos 104 do CDC, c/c art. 16 da Lei 7.347/85 e art. 5,

XXXV e XXXVI, da CF.

Em consonância com tal entendimento, o mesmo acordo foi

dissolvido quanto à extinção da política interna, nos mesmos autos,

conforme documento de fl.. 483 Nesses termos, verifica-se que a

decisão do Colegiado está em conformidade com a orientação

emanada do Tribunal Superior do Trabalho em incidente de recurso

de revista repetitivo a respeito da matéria, nos itens 1 a 4, bem

como na primeira parte do item 5, conforme destacados .supra

Sendo assim, o recurso de revista não comporta processamento por

contrariedade a texto de súmula, por ofensa direta e literal aos

dispositivos legais apontados, nem por divergência jurisprudencial.

Incidência do contido no artigo 896-C, § 11º, I, da Consolidação das

Leis do Trabalho.

Ainda, registrado pelo Colegiado que “de acordo com o art. 293,

item III, do Regimento Interno do TST, a decisão proferida por

aquela Corte Superior, em Incidente de Recursos Repetitivos, tem

aplicação imediata, independentemente do seu trânsito em julgado”,

não se vislumbra potencial violação literal a dispositivos da

legislação federal, nem ofensa direta e literal aos artigos da

Constituição Federal apontados.

A alegação de divergência jurisprudencial, na hipótese, não viabiliza

o recurso. Arestos oriundos do Supremo Tribunal Federal e do

Superior Tribunal de Justiça não atendem o teor do artigo 896,

alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Já os arestos transcritos sem indicação da fonte oficial ou do

repositório autorizado de jurisprudência em que teriam sido

publicados não atendem o requisito do confronto de teses, porque

não foram cumpridos os itens I e IV da Súmula 337 do Tribunal

Superior do Trabalho.

O recurso de revista também não se viabiliza por violação de ato

administrativo de caráter normativo porque não contemplada a

hipótese na alínea "c" do artigo 896 da CLT.

Denego.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Esta Corte tem entendimento no sentido de que a inobservância do

procedimento do Programa de Melhoria referente às etapas de

demissão acarreta a nulidade da dispensa do empregado.

Jurisprudência confirmada no julgamento do IRR - 872-

26.2012.5.04.0012, de 28/8/2022.

Neste sentido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. LEI

N° 13.015/2014. NULIDADE DA DISPENSA. INOBSERVÂNCIA DE

NORMA INTERNA EMPRESARIAL. POLÍTICA DE ORIENTAÇÃO

PARA MELHORIA. O Tribunal Regional manteve a nulidade da

dispensa e a concessão da indenização compensatória, porque a

reclamada não observou o procedimento previsto no Programa de

Melhoria referente às etapas de desligamento. Esta Corte tem

entendimento no sentido de que a inobservância do procedimento

do Programa de Melhoria referente às etapas de demissão acarreta

a nulidade da dispensa do empregado. Jurisprudência confirmada

no julgamento do IRR - 872-26.2012.5.04.0012, de 28/8/2022.

Precedentes. Óbice da Súmula 333 do TST e do art. 896, § 7°, da

CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento. (...)" (AIRR-

482-52.2014.5.05.0014, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 17/02/2023).
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Ressalta-se o julgamento do mérito do ARE 1.458.842/RS em que o

STF concluiu pela ausência de repercussão geral, não subsistindo

mais condição de suspensão dos processos que versam sobre esse

tema, continuando valendo o entendimento fixado no IRR pelo TST.

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C

da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0000712-20.2022.5.07.0027
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE INSTITUTO COMPARTILHA

ADVOGADO MARIA ERIVANIA PEREIRA
BURITI(OAB: 23261/CE)

ADVOGADO JULIANA PEREIRA(OAB: 26713/CE)

AGRAVADO ELIANA INACIO CAETANO

ADVOGADO ARTHUR NUNES DE MENEZES(OAB:
46748/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO COMPARTILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0000712-20.2022.5.07.0027

AGRAVANTE: INSTITUTO COMPARTILHA

ADVOGADA: Dra. MARIA ERIVANIA PEREIRA BURITI

ADVOGADA: Dra. JULIANA PEREIRA

AGRAVADO: ELIANA INACIO CAETANO

ADVOGADO: Dr. ARTHUR NUNES DE MENEZES

GMMHM/rcc/

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, § 2º, do RITST).

Tramitação preferencial – execução.

Eis o teor da decisão agravada:

“(...)

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

De acordo com o parágrafo 2º do artigo 896 da Consolidação das

Leis do Trabalho, o recurso de revista interposto na fase de

execução somente tem cabimento na hipótese de ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) / PENHORA
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/ DEPÓSITO/ AVALIAÇÃO (9163) / IMPENHORABILIDADE

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal.

O Recorrente alega que

[…]

3. DO MÉRITO

1 - Violação ao Art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal

De fato, a origem do debate suscitado no presente recurso de

revista se dá na medida que o v. acórdão desconsiderou o direito

adquirido a inviolabilidade dos recursos públicos de aplicaçao

compulsória, conforme estabelecidos pelo Art. 833, IX, CPC.

(…)

Ocorre que nos autos, por ocasião dos Embargos à Execução (ID

c1eba29) em sede de primeiro grau, foram anexados todos os

contratos pertencentes à todas as contas bancárias nas quais

ocorreram penhoras, sendo aquelas que se encontram na tabela

colacionada nesta peça, onde se mostra os valores penhoradaos

em cada conta, perfazendo, no todo, o somatório da presente

execução.

Portanto, devidamente demonstrado que aquelas contas

relacionadas no corpo desta peça são vinculadas aos contratos

firmados com os entes públicos municipais e, desta feita,

alcançados pelo Art. 833, IX, do CPC.

(…)

A ideia do princípio da legalidade do ponto de vista do agente

passivo deste caso concreto é a garantia de que não haverá

nenhuma regra, nenhuma obrigação sem que esta derive de lei.

Logo, não se pode valer-se de regras arbitrárias, e inovações

descabidas com o intuito de privar alguém de um direito que lhe é

líquido e certo, principalmente quando derivado de Lei. O Princípio

da Legalidade, funciona, inclusive, como uma maneira de restringir

os abusos por parte de autoridades públicas.

Apontou-se, anteriormente nesta lide, que os valores em questão,

em razão de sua natureza, são impenhoráveis, embora já liberados

pelo poder público e creditados na conta bancária da instituição, por

serem verbas públicas de investimento em direitos difusos. Tal

entendimento, inclusive, encontra-se massivamente consolidado

perante a Justiça do Trabalho, convalidando a empenhorabilidade

sobre os recursos públicos recebidos por instituições privadas para

aplicação compulsória em educação, saúde ou assistência social,

conforme o Art. 833, IX, do CPC.

Ademais, conforme já apresentado nos Embargos à Execução

opostos por esta Agravante, as decisões da Ministra Carmém Lúcia

e, também, especialmente, do Ministro Alexandre de Moraes não

deixam dúvidas quanto a impenhorabilidade das verbas contidas em

contas específicas indicadas nos instrumentos de formalização das

parcerias. No mesmo sentido foi a decisão tomada em sede de

primeiro grau pelo Juízo da Vara Única do Trabalho de Tianguá,

também acostada aos autos, em que nenhuma condicionante foi

imposta para que a impenhorabilidade fosse reconhecida. Ou seja,

simplesmente se reconheceu a Lei.

(…)

Portanto, qualquer decisão contrária ao exposto acima ou

protelatória de direito já conferido no âmbito da Reclamação 58.029,

não só prejudica a segurança jurídica quanto também a própria

aplicação dos valores bloqueados que são diretamente aplicados

em serviços públicos de saúde e assistência social.

Dessa forma, é evidente que a conclusão do v. acórdão recorrido

representa evidente violação ao art. 5º, XXXVI da Constituição

Federal.

Não obstante aos argumentos ora expostos, é manifesto que ao

decidir manter a sentença dos Embargos à Execução, julgando pela

penhorabilidade dos valores questionados nestes autos, E. Tribunal

Regional violou frontalmente a garantia de que os recursos públicos

recebidos por instituições privadas para aplicação compulsória em

educação, saúde ou assistência social não podem sofrer penhora,

ferindo-se, assim, a garantia constitucional ao direito adquirido,

disciplinado no art. 5º, XXXVI da Carta Magna, razão pela qual o

Recurso de Revista do Reclamado merece ser conhecido e provido.

[…]

O Recorrente requer:

[…]

Ante o exposto, requer seja conhecido e provido o recurso para que,

ante a evidente violação do art. 5º, XXXVI, CRFB/88, conforme

explicitado, seja reformado o acórdão regional e, por conseguinte,

seja revertida a r. sentença de Embargos à Execução, para que se

preserve o direito adquirido a impenhorabilidade dos recursos

públicos de aplicação compulsória na área da saúde, evitando-se,

assim, prejuízo à sociedade e ao ente estatal, em virtude da

inexecução do Plano de Trabalho pactuado.

[…]

Fundamentos do acórdão recorrido:

[…]

MÉRITO

O agravante, INSTITUTO COMPARTILHA, que incontroversamente

presta serviço na área da saúde pública, requer a reforma da

Sentença de origem no sentido de ver levantada constrição judicial

em contas bancárias alegadamente utilizadas na execução dos
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respectivos contratos de gestão, firmados com entes públicos.

Assim está lançada a Sentença recorrida:

"Cuida-se de embargos à execução manejados por INSTITUTO

COMPARTILHA devidamente qualificada em face de ELIANA

INACIO CAETANO também qualificada, o qual argumenta, em

síntese, a impenhorabilidade de recursos públicos recebidos por

instituição privada. Aduz a embargante que os valores bloqueados

referem-se a verbas de aplicação compulsória em educação, saúde

e assistência social oriundas de parcerias firmadas com entes

públ icos d iversos.  Pugnou ao f inal  de sua peça pela

impenhorabilidade dos ativos financeiros ora sequestrados no

presente feito.

Instada a manifestar-se sobre o referido incidente processual, a

embargada quedou-se inerte.

Vieram os autos conclusos para julgamento.

DECIDO.

FUNDAMENTAÇÃO

DA IMPENHORABILIDADE DE RECURSOS PÚBLICOS

RECEBIDOS POR INSTITUIÇÃO PRIVADA

A empresa demandada por meio dos presentes Embargos à

Execução requer, em apertada síntese que este Juízo reconheça a

impenhorabilidade dos valores penhorados em diversas contas

bancárias de sua titularidade, as quais seriam utilizadas para

recebimento, exclusivo, de valores públicos, oriundos de parcerias

firmadas com entes públicos.

No caso em tela, a embargante informa que os bloqueios foram

efetivados sobres às contas bancárias n° 15.442-3, 15.760-0,

15.889-5, 15.915-8, 15.916-6, 15.917-4, 15.996- 4, 16.069-5, 16.122

-5, 16.124-1, 16.237-X, 15.562-4, 15.760-0, 15.875-5, 15.890-0, 15-

999-9 e 16.068-7 todas pertencentes à as quais seriamagência

n° 4.293-5 do Banco do Brasil, destinatárias de verbas de

natureza pública para aplicação compulsória em saúde, educação e

assistência social, sendo, portanto, numerário impenhorável a teor

do art. 883, IX do CPC.

Entendo não assistir razão a empresa embargante.

Com efeito, analisando-se detidamente os autos, verifico que a

Organização da Sociedade Civil, INSTITUTO COMPARTILHA -

SAMEAC, mantem contrato administrativo com inúmeros entes

públicos, tais como os Municípios de Croatá/CE, Hidrolândia/CE,

Ibiapina/CE, Ipu/CE, Jijoca de Jericoacoara/CE, Fortaleza/CE, etc.

Entretanto, apesar dos contratos administrativos supracitados

estarem em pleno vigor, a empresa embargante olvidou em anexar

aos autos, extratos bancários a f im de comprovar sua

movimentação bancária a permitir que este Juízo, com o

cruzamento de dados, pudesse auferir a origem dos supostos

recursos públicos movimentados pela parte demandada.

Em outras palavras a embargante não se desincumbiu a contento

quanto ao fato de comprovar que as contas bancárias indicadas em

linhas pretéritas estejam vinculados aos contratos administrativos

firmados com ente públicos e consequentemente recebam

exclusivamente verbas públicas.

Nesse diapasão, entendo que a empresa embargante não logrou

êxito em comprovar que as contas bancárias mencionadas em

linhas pretéritas movimentam recursos públicos destinados à saúde,

educação e assistência social, a com isto atrair a impenhorabilidade

prevista no art. 833, IX do Código de Processo Civil.

Logo, julgo IMPROCEDENTES os presentes Embargos à

Execução, nos termos da fundamentação supra.

DISPOSITIVO

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, decide

a Juiz Substituto, ora na titularidade desta 1ª Vara do Trabalho da

Região do Cariri, julgar IMPROCEDENTES os presentes embargos

à execução opostos por INSTITUTO COMPARTILHA em face de

ELIANA INÁCIO CAETANO, nos termos da fundamentação supra,

que ora passa a integrar o presente dispositivo.

Custas processuais de R$ 44,26 pela empresa embargante a teor

do art. 789-A, V, da CLT.

Notifiquem-se as partes.".

Decido.

Estabelece o art. 833, inc. IX do CPC:

"São impenhoráveis:

(...)

IX - os recursos públicos recebidos por instituições privadas para

aplicação compulsória em educação, saúde ou assistência social;"

No caso dos autos, não restou demonstrado de forma irretorquível,

a fim de espancar quaisquer dúvidas, que a origem dos recursos

creditados nas contas apontadas pelo agravante provém

unicamente do erário público.

Efetivamente, segundo analisado em primeira instância, o agravante

deixou de apresentar extrato analítico das contas bancárias

envolvidas, a fim abonar sua tese quanto à fonte exclusivamente

pública dos recursos nelas movimentados.

Apreciando demanda semelhante, nessa linha vem decidindo esta

Seção Especializada II, a exemplo do Processo 0000309-

51.2022.5.07.0027; Data: 16-08-2022; Relator(a): DURVAL CESAR

DE VASCONCELOS MAIA, onde se exigiu a demonstração da

"alegada realização de créditos tão e só provenientes do contrato de

colaboração na área de saúde" e, assim, "que os valores

penhorados [estivessem] diretamente vinculados com exclusividade

a repasses de recursos públicos para aplicação compulsória em

saúde" e,  mais recentemente,  no Processo:  0000960-

17.2021.5.07.0028; Data: 20-04-2023; Seção Especializada II;
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Relator(a): FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE, do

qual participou do julgamento este relator.

Logo, tenho que a situação em tablado escapa dos termos da ADPF

664 (Relator: ALEXANDRE DE MORAES, Data de Julgamento:

19/04/2021, Tribunal Pleno, Data de Publicação: 04/05/2021),

apontada pelo recorrente, pois diferentemente do ali decidido, no

sentido da impossibilidade de "constrição de verbas públicas (...) em

contas vinculadas a contratos de gestão ou termos de parceria para

a execução de ações de saúde pública" aqui não ficou cabalmente

demonstrada, repiso, a origem exclusivamente pública dos recursos

movimentados pelo agravante.

Sentença mantida.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer e negar provimento ao Agravo de Petição.

[…]

Decisão sintetizada na seguinte ementa:

[…]

I N S T I T U T O  C O M P A R T I L H A .  C O N T A S  B A N C Á R I A S

ALEGADAMENTE VINCULADAS À GESTÃO DE RECURSOS NA

ÁREA DA SAÚDE. AUSÊNCIA DE PROVA QUANTO À ORIGEM

EXCLUSIVAMENTE PÚBLICA DOS RECURSOS.  Sem

demonstração nos autos de que os recursos existentes em suas

contas bancárias, sobre os quais o devedor pretende ver a salvo de

constrição judicial, tenham origem exclusivamente pública, para

execução de contrato de gestão ou termo de parceria na área da

saúde pública, impõe-se mantida a Sentença de origem, que

rejeitou a pretensão do ora agravante quanto a impossibilidade de

penhora. Agravo de Petição conhecido e improvido.

[…]

À análise.

A presente demanda está tramitando na fase de execução. O

recurso de revista, em tal hipótese, somente tem cabimento por

ofensa direta e literal de norma da Constituição Federal, a teor do

artigo 896, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho e da Súmula

n.º 266 do egrégio Tribunal Superior do Trabalho.

Diante do exposto, o recurso de revista do requerente omitiu-se em

demonstrar que o acórdão vergastado ofendeu de forma direta e

literal os dispositivos da Constituição Federal.

Ademais, a controvérsia acerca da comprovação ou não de que “a

origem dos recursos creditados nas contas apontadas pelo

agravante provém unicamente do erário público” é insuscetível de

análise na instância extraordinária, porque exigiria o reexame do

contexto fático-probatório da causa. Aplica-se, na hipótese, o

entendimento da Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho, e

não é possível aferir a alegada violação do disposto no artigo 5º,

XXXVI, da Constituição Federal.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(...)”

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Inicialmente, há de se afastar as alegações tecidas a respeito do

despacho denegatório. É que o ordenamento jurídico vigente

confere expressamente ao tribunal prolator da decisão recorrida a

incumbência de decidir, em caráter prévio, sobre a admissibilidade

do recurso de revista, sendo suficiente, para tanto, que aponte os

fundamentos que o levaram a admitir ou a denegar seguimento ao

apelo (art. 896, § 1º, da CLT), não prejudicando a análise da

admissibilidade recursal pelo TST, nem incorrendo em usurpação

de sua competência, tampouco violando princípios constitucionais.

Destarte, observa-se que a parte agravante não obteve êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que
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sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Incólumes os dispositivos constitucionais invocados.

Ademais, restam preclusas as matérias não renovadas no agravo

de instrumento.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, consoante os arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-

C da CLT, respectivamente.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III, do CPC/2015 e

118, X, do RITST, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0000712-20.2022.5.07.0027
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE INSTITUTO COMPARTILHA

ADVOGADO MARIA ERIVANIA PEREIRA
BURITI(OAB: 23261/CE)

ADVOGADO JULIANA PEREIRA(OAB: 26713/CE)

AGRAVADO ELIANA INACIO CAETANO

ADVOGADO ARTHUR NUNES DE MENEZES(OAB:
46748/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA INACIO CAETANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0000712-20.2022.5.07.0027

AGRAVANTE: INSTITUTO COMPARTILHA

ADVOGADA: Dra. MARIA ERIVANIA PEREIRA BURITI

ADVOGADA: Dra. JULIANA PEREIRA

AGRAVADO: ELIANA INACIO CAETANO

ADVOGADO: Dr. ARTHUR NUNES DE MENEZES

GMMHM/rcc/

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, § 2º, do RITST).

Tramitação preferencial – execução.

Eis o teor da decisão agravada:

“(...)

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

De acordo com o parágrafo 2º do artigo 896 da Consolidação das

Leis do Trabalho, o recurso de revista interposto na fase de

execução somente tem cabimento na hipótese de ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) / PENHORA

/ DEPÓSITO/ AVALIAÇÃO (9163) / IMPENHORABILIDADE

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal.

O Recorrente alega que

[…]

3. DO MÉRITO

1 - Violação ao Art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal

De fato, a origem do debate suscitado no presente recurso de

revista se dá na medida que o v. acórdão desconsiderou o direito

adquirido a inviolabilidade dos recursos públicos de aplicaçao

compulsória, conforme estabelecidos pelo Art. 833, IX, CPC.

(…)

Ocorre que nos autos, por ocasião dos Embargos à Execução (ID

c1eba29) em sede de primeiro grau, foram anexados todos os

contratos pertencentes à todas as contas bancárias nas quais

ocorreram penhoras, sendo aquelas que se encontram na tabela

colacionada nesta peça, onde se mostra os valores penhoradaos

em cada conta, perfazendo, no todo, o somatório da presente

execução.

Portanto, devidamente demonstrado que aquelas contas

relacionadas no corpo desta peça são vinculadas aos contratos

firmados com os entes públicos municipais e, desta feita,
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alcançados pelo Art. 833, IX, do CPC.

(…)

A ideia do princípio da legalidade do ponto de vista do agente

passivo deste caso concreto é a garantia de que não haverá

nenhuma regra, nenhuma obrigação sem que esta derive de lei.

Logo, não se pode valer-se de regras arbitrárias, e inovações

descabidas com o intuito de privar alguém de um direito que lhe é

líquido e certo, principalmente quando derivado de Lei. O Princípio

da Legalidade, funciona, inclusive, como uma maneira de restringir

os abusos por parte de autoridades públicas.

Apontou-se, anteriormente nesta lide, que os valores em questão,

em razão de sua natureza, são impenhoráveis, embora já liberados

pelo poder público e creditados na conta bancária da instituição, por

serem verbas públicas de investimento em direitos difusos. Tal

entendimento, inclusive, encontra-se massivamente consolidado

perante a Justiça do Trabalho, convalidando a empenhorabilidade

sobre os recursos públicos recebidos por instituições privadas para

aplicação compulsória em educação, saúde ou assistência social,

conforme o Art. 833, IX, do CPC.

Ademais, conforme já apresentado nos Embargos à Execução

opostos por esta Agravante, as decisões da Ministra Carmém Lúcia

e, também, especialmente, do Ministro Alexandre de Moraes não

deixam dúvidas quanto a impenhorabilidade das verbas contidas em

contas específicas indicadas nos instrumentos de formalização das

parcerias. No mesmo sentido foi a decisão tomada em sede de

primeiro grau pelo Juízo da Vara Única do Trabalho de Tianguá,

também acostada aos autos, em que nenhuma condicionante foi

imposta para que a impenhorabilidade fosse reconhecida. Ou seja,

simplesmente se reconheceu a Lei.

(…)

Portanto, qualquer decisão contrária ao exposto acima ou

protelatória de direito já conferido no âmbito da Reclamação 58.029,

não só prejudica a segurança jurídica quanto também a própria

aplicação dos valores bloqueados que são diretamente aplicados

em serviços públicos de saúde e assistência social.

Dessa forma, é evidente que a conclusão do v. acórdão recorrido

representa evidente violação ao art. 5º, XXXVI da Constituição

Federal.

Não obstante aos argumentos ora expostos, é manifesto que ao

decidir manter a sentença dos Embargos à Execução, julgando pela

penhorabilidade dos valores questionados nestes autos, E. Tribunal

Regional violou frontalmente a garantia de que os recursos públicos

recebidos por instituições privadas para aplicação compulsória em

educação, saúde ou assistência social não podem sofrer penhora,

ferindo-se, assim, a garantia constitucional ao direito adquirido,

disciplinado no art. 5º, XXXVI da Carta Magna, razão pela qual o

Recurso de Revista do Reclamado merece ser conhecido e provido.

[…]

O Recorrente requer:

[…]

Ante o exposto, requer seja conhecido e provido o recurso para que,

ante a evidente violação do art. 5º, XXXVI, CRFB/88, conforme

explicitado, seja reformado o acórdão regional e, por conseguinte,

seja revertida a r. sentença de Embargos à Execução, para que se

preserve o direito adquirido a impenhorabilidade dos recursos

públicos de aplicação compulsória na área da saúde, evitando-se,

assim, prejuízo à sociedade e ao ente estatal, em virtude da

inexecução do Plano de Trabalho pactuado.

[…]

Fundamentos do acórdão recorrido:

[…]

MÉRITO

O agravante, INSTITUTO COMPARTILHA, que incontroversamente

presta serviço na área da saúde pública, requer a reforma da

Sentença de origem no sentido de ver levantada constrição judicial

em contas bancárias alegadamente utilizadas na execução dos

respectivos contratos de gestão, firmados com entes públicos.

Assim está lançada a Sentença recorrida:

"Cuida-se de embargos à execução manejados por INSTITUTO

COMPARTILHA devidamente qualificada em face de ELIANA

INACIO CAETANO também qualificada, o qual argumenta, em

síntese, a impenhorabilidade de recursos públicos recebidos por

instituição privada. Aduz a embargante que os valores bloqueados

referem-se a verbas de aplicação compulsória em educação, saúde

e assistência social oriundas de parcerias firmadas com entes

públ icos d iversos.  Pugnou ao f inal  de sua peça pela

impenhorabilidade dos ativos financeiros ora sequestrados no

presente feito.

Instada a manifestar-se sobre o referido incidente processual, a

embargada quedou-se inerte.

Vieram os autos conclusos para julgamento.

DECIDO.

FUNDAMENTAÇÃO

DA IMPENHORABILIDADE DE RECURSOS PÚBLICOS

RECEBIDOS POR INSTITUIÇÃO PRIVADA

A empresa demandada por meio dos presentes Embargos à

Execução requer, em apertada síntese que este Juízo reconheça a

impenhorabilidade dos valores penhorados em diversas contas

bancárias de sua titularidade, as quais seriam utilizadas para

recebimento, exclusivo, de valores públicos, oriundos de parcerias
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firmadas com entes públicos.

No caso em tela, a embargante informa que os bloqueios foram

efetivados sobres às contas bancárias n° 15.442-3, 15.760-0,

15.889-5, 15.915-8, 15.916-6, 15.917-4, 15.996- 4, 16.069-5, 16.122

-5, 16.124-1, 16.237-X, 15.562-4, 15.760-0, 15.875-5, 15.890-0, 15-

999-9 e 16.068-7 todas pertencentes à as quais seriamagência

n° 4.293-5 do Banco do Brasil, destinatárias de verbas de

natureza pública para aplicação compulsória em saúde, educação e

assistência social, sendo, portanto, numerário impenhorável a teor

do art. 883, IX do CPC.

Entendo não assistir razão a empresa embargante.

Com efeito, analisando-se detidamente os autos, verifico que a

Organização da Sociedade Civil, INSTITUTO COMPARTILHA -

SAMEAC, mantem contrato administrativo com inúmeros entes

públicos, tais como os Municípios de Croatá/CE, Hidrolândia/CE,

Ibiapina/CE, Ipu/CE, Jijoca de Jericoacoara/CE, Fortaleza/CE, etc.

Entretanto, apesar dos contratos administrativos supracitados

estarem em pleno vigor, a empresa embargante olvidou em anexar

aos autos, extratos bancários a f im de comprovar sua

movimentação bancária a permitir que este Juízo, com o

cruzamento de dados, pudesse auferir a origem dos supostos

recursos públicos movimentados pela parte demandada.

Em outras palavras a embargante não se desincumbiu a contento

quanto ao fato de comprovar que as contas bancárias indicadas em

linhas pretéritas estejam vinculados aos contratos administrativos

firmados com ente públicos e consequentemente recebam

exclusivamente verbas públicas.

Nesse diapasão, entendo que a empresa embargante não logrou

êxito em comprovar que as contas bancárias mencionadas em

linhas pretéritas movimentam recursos públicos destinados à saúde,

educação e assistência social, a com isto atrair a impenhorabilidade

prevista no art. 833, IX do Código de Processo Civil.

Logo, julgo IMPROCEDENTES os presentes Embargos à

Execução, nos termos da fundamentação supra.

DISPOSITIVO

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, decide

a Juiz Substituto, ora na titularidade desta 1ª Vara do Trabalho da

Região do Cariri, julgar IMPROCEDENTES os presentes embargos

à execução opostos por INSTITUTO COMPARTILHA em face de

ELIANA INÁCIO CAETANO, nos termos da fundamentação supra,

que ora passa a integrar o presente dispositivo.

Custas processuais de R$ 44,26 pela empresa embargante a teor

do art. 789-A, V, da CLT.

Notifiquem-se as partes.".

Decido.

Estabelece o art. 833, inc. IX do CPC:

"São impenhoráveis:

(...)

IX - os recursos públicos recebidos por instituições privadas para

aplicação compulsória em educação, saúde ou assistência social;"

No caso dos autos, não restou demonstrado de forma irretorquível,

a fim de espancar quaisquer dúvidas, que a origem dos recursos

creditados nas contas apontadas pelo agravante provém

unicamente do erário público.

Efetivamente, segundo analisado em primeira instância, o agravante

deixou de apresentar extrato analítico das contas bancárias

envolvidas, a fim abonar sua tese quanto à fonte exclusivamente

pública dos recursos nelas movimentados.

Apreciando demanda semelhante, nessa linha vem decidindo esta

Seção Especializada II, a exemplo do Processo 0000309-

51.2022.5.07.0027; Data: 16-08-2022; Relator(a): DURVAL CESAR

DE VASCONCELOS MAIA, onde se exigiu a demonstração da

"alegada realização de créditos tão e só provenientes do contrato de

colaboração na área de saúde" e, assim, "que os valores

penhorados [estivessem] diretamente vinculados com exclusividade

a repasses de recursos públicos para aplicação compulsória em

saúde" e,  mais recentemente,  no Processo:  0000960-

17.2021.5.07.0028; Data: 20-04-2023; Seção Especializada II;

Relator(a): FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE, do

qual participou do julgamento este relator.

Logo, tenho que a situação em tablado escapa dos termos da ADPF

664 (Relator: ALEXANDRE DE MORAES, Data de Julgamento:

19/04/2021, Tribunal Pleno, Data de Publicação: 04/05/2021),

apontada pelo recorrente, pois diferentemente do ali decidido, no

sentido da impossibilidade de "constrição de verbas públicas (...) em

contas vinculadas a contratos de gestão ou termos de parceria para

a execução de ações de saúde pública" aqui não ficou cabalmente

demonstrada, repiso, a origem exclusivamente pública dos recursos

movimentados pelo agravante.

Sentença mantida.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer e negar provimento ao Agravo de Petição.

[…]

Decisão sintetizada na seguinte ementa:

[…]

I N S T I T U T O  C O M P A R T I L H A .  C O N T A S  B A N C Á R I A S

ALEGADAMENTE VINCULADAS À GESTÃO DE RECURSOS NA

ÁREA DA SAÚDE. AUSÊNCIA DE PROVA QUANTO À ORIGEM

EXCLUSIVAMENTE PÚBLICA DOS RECURSOS.  Sem

demonstração nos autos de que os recursos existentes em suas

contas bancárias, sobre os quais o devedor pretende ver a salvo de
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constrição judicial, tenham origem exclusivamente pública, para

execução de contrato de gestão ou termo de parceria na área da

saúde pública, impõe-se mantida a Sentença de origem, que

rejeitou a pretensão do ora agravante quanto a impossibilidade de

penhora. Agravo de Petição conhecido e improvido.

[…]

À análise.

A presente demanda está tramitando na fase de execução. O

recurso de revista, em tal hipótese, somente tem cabimento por

ofensa direta e literal de norma da Constituição Federal, a teor do

artigo 896, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho e da Súmula

n.º 266 do egrégio Tribunal Superior do Trabalho.

Diante do exposto, o recurso de revista do requerente omitiu-se em

demonstrar que o acórdão vergastado ofendeu de forma direta e

literal os dispositivos da Constituição Federal.

Ademais, a controvérsia acerca da comprovação ou não de que “a

origem dos recursos creditados nas contas apontadas pelo

agravante provém unicamente do erário público” é insuscetível de

análise na instância extraordinária, porque exigiria o reexame do

contexto fático-probatório da causa. Aplica-se, na hipótese, o

entendimento da Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho, e

não é possível aferir a alegada violação do disposto no artigo 5º,

XXXVI, da Constituição Federal.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(...)”

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Inicialmente, há de se afastar as alegações tecidas a respeito do

despacho denegatório. É que o ordenamento jurídico vigente

confere expressamente ao tribunal prolator da decisão recorrida a

incumbência de decidir, em caráter prévio, sobre a admissibilidade

do recurso de revista, sendo suficiente, para tanto, que aponte os

fundamentos que o levaram a admitir ou a denegar seguimento ao

apelo (art. 896, § 1º, da CLT), não prejudicando a análise da

admissibilidade recursal pelo TST, nem incorrendo em usurpação

de sua competência, tampouco violando princípios constitucionais.

Destarte, observa-se que a parte agravante não obteve êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Incólumes os dispositivos constitucionais invocados.

Ademais, restam preclusas as matérias não renovadas no agravo

de instrumento.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, consoante os arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-

C da CLT, respectivamente.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III, do CPC/2015 e

118, X, do RITST, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0000315-74.2020.5.08.0003
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE CARLOS ASSUNCAO RIBEIRO

ADVOGADO WANDERSON SIQUEIRA
RIBEIRO(OAB: 22231/PA)

AGRAVADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARA

ADVOGADO GERSON TACITO PEREIRA DE
SA(OAB: 31800/PA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 509
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO DIEGO SIQUEIRA REBELO
VALE(OAB: 22999/PA)

ADVOGADO ANA KATARINA DE SOUSA
GOMES(OAB: 25493/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ASSUNCAO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0000315-74.2020.5.08.0003

AGRAVANTE: CARLOS ASSUNCAO RIBEIRO

ADVOGADO: Dr. WANDERSON SIQUEIRA RIBEIRO

AGRAVADO: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA

ADVOGADO: Dr. GERSON TACITO PEREIRA DE SA

ADVOGADO: Dr. DIEGO SIQUEIRA REBELO VALE

ADVOGADA: Dra. ANA KATARINA DE SOUSA GOMES

GMMHM/rcc/

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, § 2º, do RITST).

Tramitação preferencial – execução.

Eis o teor da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo

Coletivo / Ação Civil Pública / Tutela Inibitória (Obrigação de Fazer e

Não Fazer).

Alegação(ões):

- contrariedade à (ao): Orientação Jurisprudencial nº 324 da SBDI-

I/TST.

- violação do(s) inciso XXIII do artigo 7º da Constituição Federal.

- violação do(s) artigo 195 da Consolidação das Leis do Trabalho;

artigo 193 da Consolidação das Leis do Trabalho; artigo 818 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Recorre o reclamante do acórdão que mantevea decisão de origem,

a qual foi no sentido de considerar válida a descontinuidade da

obrigação de fazer, sob a forma de pagar (adicional de

periculosidade), imposta perante o MM. Juízo de origem

Examino.

Como se trata de causa sujeita ao r i to sumaríssimo, a

admissibilidade do recurso de revista é limitada às hipóteses de

contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal

Superior do Trabalho ou a súmula vinculante do Supremo Tribunal

Federal e por violação direta da Constituição Federal, conforme

dispõe o § 9º do art. 896 da CLT, razão pela qual nego seguimento

ao recurso quanto às alegadas violações aos dispositivos

infraconstitucionais acima destacados.

Com relação aos dispositivos constitucionais,o recurso transcreveu,

na íntegra, os Acórdãos de Recurso Ordinário e de Embargos de

Declaração, pelo que não foi observado o requisito fixado no inciso I

do §1º-A do art. 896 da CLT.

Como ensina Manoel Antônio Teixeira Filho, essa imposição legal

tem por finalidade "não submeter os juízos de admissibilidade a quo

e ad quem à sempre penosa tarefa de localizar o trecho da decisão

impugnada pelo recurso de revista que conf igurar ia o

prequestionamento", ante o dever de o Judiciário garantir a razoável

duração do processo e os meios que garantam a sua celeridade,

nos termos do art. 5º, LXXVIII, da CF (in Comentários à Lei n.°

13.015/2014, 2ª edição, Ed. LTr, pág. 32).

Por essas razões, nego seguimento à revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Inicialmente, há de se afastar as alegações tecidas a respeito do

despacho denegatório. É que o ordenamento jurídico vigente

confere expressamente ao tribunal prolator da decisão recorrida a

incumbência de decidir, em caráter prévio, sobre a admissibilidade

do recurso de revista, sendo suficiente, para tanto, que aponte os

fundamentos que o levaram a admitir ou a denegar seguimento ao

apelo (art. 896, § 1º, da CLT), não prejudicando a análise da

admissibilidade recursal pelo TST, nem incorrendo em usurpação
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de sua competência, tampouco violando princípios constitucionais.

Ressalto que a indicação do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, nos termos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT (incluído pela Lei n.º

13.015/2014) constitui encargo da recorrente e exigência formal

intransponível ao conhecimento do recurso de revista.

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do TST: Ag-

RRAg - 1000374-60.2019.5.02.0710, Relator Ministro: Hugo Carlos

Scheuermann, 1.ª Turma, DEJT 18/11/2022; Ag-AIRR - 1063-

36.2015.5.05.0013, Relatora Ministra: Liana Chaib, 2.ª Turma, DJET

27/10/2023; Ag-RR 20372-53.2018.5.04.0211, Relator Ministro:

Maurício Godinho, 3.ª Turma, DEJT 01/07/2022; RRAg 755-

57.2017.5.05.0036, Relator Ministro: Alexandre Luiz Ramos, 4.ª

Turma, DEJT 08/04/2022; Ag-AIRR - 17589-79.2014.5.16.0022,

Relatora Ministra: Morgana de Almeida Richa, 5.ª Turma, DEJT

11/11/2022; Ag-AIRR - 11237-83.2019.5.15.0014, Relator Ministro:

Augusto César Leite de Carvalho, 6.ª Turma, DEJT 18/11/2022; Ag-

AIRR 16-69.2019.5.14.0002, Relator Ministro: Evandro Pereira

Valadão Lopes, 7.ª Turma, DEJT 02/09/2022; Ag-AIRR - 1194-

65.2018.5.11.0004, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 8.ª Turma, DEJT 16/11/2022.

Destarte, observa-se que a parte agravante não obteve êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Incólumes os dispositivos constitucionais invocados.

Ademais, restam preclusas as matérias não renovadas no agravo

de instrumento.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, consoante os arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-

C da CLT, respectivamente.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III, do CPC/2015 e

118, X, do RITST, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0000315-74.2020.5.08.0003
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE CARLOS ASSUNCAO RIBEIRO

ADVOGADO WANDERSON SIQUEIRA
RIBEIRO(OAB: 22231/PA)

AGRAVADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARA

ADVOGADO GERSON TACITO PEREIRA DE
SA(OAB: 31800/PA)

ADVOGADO DIEGO SIQUEIRA REBELO
VALE(OAB: 22999/PA)

ADVOGADO ANA KATARINA DE SOUSA
GOMES(OAB: 25493/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0000315-74.2020.5.08.0003

AGRAVANTE: CARLOS ASSUNCAO RIBEIRO

ADVOGADO: Dr. WANDERSON SIQUEIRA RIBEIRO

AGRAVADO: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA

ADVOGADO: Dr. GERSON TACITO PEREIRA DE SA

ADVOGADO: Dr. DIEGO SIQUEIRA REBELO VALE

ADVOGADA: Dra. ANA KATARINA DE SOUSA GOMES

GMMHM/rcc/

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.
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Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, § 2º, do RITST).

Tramitação preferencial – execução.

Eis o teor da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo

Coletivo / Ação Civil Pública / Tutela Inibitória (Obrigação de Fazer e

Não Fazer).

Alegação(ões):

- contrariedade à (ao): Orientação Jurisprudencial nº 324 da SBDI-

I/TST.

- violação do(s) inciso XXIII do artigo 7º da Constituição Federal.

- violação do(s) artigo 195 da Consolidação das Leis do Trabalho;

artigo 193 da Consolidação das Leis do Trabalho; artigo 818 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Recorre o reclamante do acórdão que mantevea decisão de origem,

a qual foi no sentido de considerar válida a descontinuidade da

obrigação de fazer, sob a forma de pagar (adicional de

periculosidade), imposta perante o MM. Juízo de origem

Examino.

Como se trata de causa sujeita ao r i to sumaríssimo, a

admissibilidade do recurso de revista é limitada às hipóteses de

contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal

Superior do Trabalho ou a súmula vinculante do Supremo Tribunal

Federal e por violação direta da Constituição Federal, conforme

dispõe o § 9º do art. 896 da CLT, razão pela qual nego seguimento

ao recurso quanto às alegadas violações aos dispositivos

infraconstitucionais acima destacados.

Com relação aos dispositivos constitucionais,o recurso transcreveu,

na íntegra, os Acórdãos de Recurso Ordinário e de Embargos de

Declaração, pelo que não foi observado o requisito fixado no inciso I

do §1º-A do art. 896 da CLT.

Como ensina Manoel Antônio Teixeira Filho, essa imposição legal

tem por finalidade "não submeter os juízos de admissibilidade a quo

e ad quem à sempre penosa tarefa de localizar o trecho da decisão

impugnada pelo recurso de revista que conf igurar ia o

prequestionamento", ante o dever de o Judiciário garantir a razoável

duração do processo e os meios que garantam a sua celeridade,

nos termos do art. 5º, LXXVIII, da CF (in Comentários à Lei n.°

13.015/2014, 2ª edição, Ed. LTr, pág. 32).

Por essas razões, nego seguimento à revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Inicialmente, há de se afastar as alegações tecidas a respeito do

despacho denegatório. É que o ordenamento jurídico vigente

confere expressamente ao tribunal prolator da decisão recorrida a

incumbência de decidir, em caráter prévio, sobre a admissibilidade

do recurso de revista, sendo suficiente, para tanto, que aponte os

fundamentos que o levaram a admitir ou a denegar seguimento ao

apelo (art. 896, § 1º, da CLT), não prejudicando a análise da

admissibilidade recursal pelo TST, nem incorrendo em usurpação

de sua competência, tampouco violando princípios constitucionais.

Ressalto que a indicação do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, nos termos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT (incluído pela Lei n.º

13.015/2014) constitui encargo da recorrente e exigência formal

intransponível ao conhecimento do recurso de revista.

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do TST: Ag-

RRAg - 1000374-60.2019.5.02.0710, Relator Ministro: Hugo Carlos

Scheuermann, 1.ª Turma, DEJT 18/11/2022; Ag-AIRR - 1063-

36.2015.5.05.0013, Relatora Ministra: Liana Chaib, 2.ª Turma, DJET

27/10/2023; Ag-RR 20372-53.2018.5.04.0211, Relator Ministro:

Maurício Godinho, 3.ª Turma, DEJT 01/07/2022; RRAg 755-

57.2017.5.05.0036, Relator Ministro: Alexandre Luiz Ramos, 4.ª

Turma, DEJT 08/04/2022; Ag-AIRR - 17589-79.2014.5.16.0022,

Relatora Ministra: Morgana de Almeida Richa, 5.ª Turma, DEJT

11/11/2022; Ag-AIRR - 11237-83.2019.5.15.0014, Relator Ministro:

Augusto César Leite de Carvalho, 6.ª Turma, DEJT 18/11/2022; Ag-

AIRR 16-69.2019.5.14.0002, Relator Ministro: Evandro Pereira

Valadão Lopes, 7.ª Turma, DEJT 02/09/2022; Ag-AIRR - 1194-

65.2018.5.11.0004, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 8.ª Turma, DEJT 16/11/2022.

Destarte, observa-se que a parte agravante não obteve êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,
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porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Incólumes os dispositivos constitucionais invocados.

Ademais, restam preclusas as matérias não renovadas no agravo

de instrumento.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, consoante os arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-

C da CLT, respectivamente.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III, do CPC/2015 e

118, X, do RITST, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0002081-45.2010.5.06.0141
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE ARNALDO GUIMARAES DA SILVA -
ME

ADVOGADO FABIANA SOARES ALTERIO(OAB:
337089/SP)

AGRAVANTE ARNALDO GUIMARAES DA SILVA

ADVOGADO FABIANA SOARES ALTERIO(OAB:
337089/SP)

AGRAVADO LINEKER FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO DELCIANO MELO DE LIMA(OAB:
1403/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNALDO GUIMARAES DA SILVA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0002081-45.2010.5.06.0141

AGRAVANTE: ARNALDO GUIMARAES DA SILVA - ME

ADVOGADA: Dra. FABIANA SOARES ALTERIO

AGRAVANTE: ARNALDO GUIMARAES DA SILVA

ADVOGADA: Dra. FABIANA SOARES ALTERIO

AGRAVADO: LINEKER FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO: Dr. DELCIANO MELO DE LIMA

GMMHM/rcc/

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, § 2º, do RITST).

Tramitação preferencial – execução.

Eis o teor da decisão agravada:

“(...)

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

De acordo com o parágrafo 2º do artigo 896 da Consolidação das

Leis do Trabalho, o recurso de revista interposto na fase de

execução somente tem cabimento na hipótese de ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / LIQUIDAÇÃO

/ CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO / PENHORA / DEPÓSITO/

AVALIAÇÃO / IMPENHORABILIDADE / REMUNERAÇÃO /

PROVENTOS / PENSÕES E OUTROS RENDIMENTOS

DA VIOLAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO EM RELAÇÃO A

DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA

D A  I M P E N H O R A B I L I D A D E  D A  T O T A L I D A D E  D O

FATURAMENTO /CAIXA DO PEQUENO NEGÓCIO DO

RECORRENTE

DA IMPENHORABILIDADE DE PROVENTOS E DE SUBSÍDIOS

DO TRABALHADOR

DO PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE
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Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

transcreveu o t recho do acórdão que demonstrar ia  o

prequestionamento da controvérsia que pretende ver transferida à

cognição do Tribunal Superior do Trabalho.

In casu, registro que a transcrição feita no primeiro tópico, é

inservível para o fim colimado pois, embora guarde pertinência com

a matéria objeto de insurgência, não pertence ao acórdão recorrido.

A exigência consiste em apontar o prequestionamento, salvo vício

nascido na própria decisão, e comprová-lo com a transcrição textual

e destacada da tese adotada pela Turma. A jurisprudência

predominante no Tribunal Superior do Trabalho tem definido que o

pressuposto legal não se atende com a mera indicação da folha do

trecho do acórdão, da sinopse da decisão, da transcrição da

ementa, da parte dispositiva ou do inteiro teor do acórdão recorrido.

No sentido do acima exposto são os seguintes precedentes do

Tribunal Superior do Trabalho: RR-1000776-44.2018.5.02.0204, 4ª

Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, acórdão

publ icado no DEJT de 05/03/2021;  Ag-AIRR-100382-

54.2017.5.01.0421, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, acórdão publicado no DEJT de 05/03/2021; Ag-RR-

1001143- 55.2017.5.02.0446, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre

de Souza Agra Belmonte, acórdão publicado no DEJT de

05/03/2021; AIRR-20468-67.2019.5.04.0782, 7ª Turma, Relator

Ministro Renato de Lacerda Paiva, acórdão publicado no DEJT de

05/03/2021;Ag- AIRR-81700-93.2009.5.05.0009, 1ª Turma, Relator

Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, acórdão publicado no DEJT de

05/03/2021; RR-668-70.2014.5.09.0012, 6ª Turma, Relator Ministro

Augusto Cesar Leite de Carvalho, acórdão publicado no DEJT de

05/03 /2021;AIRR-1000369-42.2019.5.02.0062, 8ª Turma, Relatora

Ministra Dora Maria da Costa, acórdão publicado no DEJT de

26/02/2021.

Desse modo, é inviável o conhecimento do recurso de revista

porque a parte recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo

896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

CONCLUSÃO

a)DENEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista. Dê-se ciência à

.parte recorrente pelo prazo de oito dias.

(...)”

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Inicialmente, há de se afastar as alegações tecidas a respeito do

despacho denegatório. É que o ordenamento jurídico vigente

confere expressamente ao tribunal prolator da decisão recorrida a

incumbência de decidir, em caráter prévio, sobre a admissibilidade

do recurso de revista, sendo suficiente, para tanto, que aponte os

fundamentos que o levaram a admitir ou a denegar seguimento ao

apelo (art. 896, § 1º, da CLT), não prejudicando a análise da

admissibilidade recursal pelo TST, nem incorrendo em usurpação

de sua competência, tampouco violando princípios constitucionais.

Ressalto que a indicação do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, nos termos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT (incluído pela Lei n.º

13.015/2014) constitui encargo da recorrente e exigência formal

intransponível ao conhecimento do recurso de revista.

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do TST: Ag-

RRAg - 1000374-60.2019.5.02.0710, Relator Ministro: Hugo Carlos

Scheuermann, 1.ª Turma, DEJT 18/11/2022; Ag-AIRR - 1063-

36.2015.5.05.0013, Relatora Ministra: Liana Chaib, 2.ª Turma, DJET

27/10/2023; Ag-RR 20372-53.2018.5.04.0211, Relator Ministro:

Maurício Godinho, 3.ª Turma, DEJT 01/07/2022; RRAg 755-

57.2017.5.05.0036, Relator Ministro: Alexandre Luiz Ramos, 4.ª

Turma, DEJT 08/04/2022; Ag-AIRR - 17589-79.2014.5.16.0022,

Relatora Ministra: Morgana de Almeida Richa, 5.ª Turma, DEJT

11/11/2022; Ag-AIRR - 11237-83.2019.5.15.0014, Relator Ministro:

Augusto César Leite de Carvalho, 6.ª Turma, DEJT 18/11/2022; Ag-

AIRR 16-69.2019.5.14.0002, Relator Ministro: Evandro Pereira

Valadão Lopes, 7.ª Turma, DEJT 02/09/2022; Ag-AIRR - 1194-

65.2018.5.11.0004, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 8.ª Turma, DEJT 16/11/2022.

Destarte, observa-se que a parte agravante não obteve êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro
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Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Incólumes os dispositivos constitucionais invocados.

Ademais, restam preclusas as matérias não renovadas no agravo

de instrumento.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, consoante os arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-

C da CLT, respectivamente.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III, do CPC/2015 e

118, X, do RITST, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0002081-45.2010.5.06.0141
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE ARNALDO GUIMARAES DA SILVA -
ME

ADVOGADO FABIANA SOARES ALTERIO(OAB:
337089/SP)

AGRAVANTE ARNALDO GUIMARAES DA SILVA

ADVOGADO FABIANA SOARES ALTERIO(OAB:
337089/SP)

AGRAVADO LINEKER FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO DELCIANO MELO DE LIMA(OAB:
1403/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNALDO GUIMARAES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0002081-45.2010.5.06.0141

AGRAVANTE: ARNALDO GUIMARAES DA SILVA - ME

ADVOGADA: Dra. FABIANA SOARES ALTERIO

AGRAVANTE: ARNALDO GUIMARAES DA SILVA

ADVOGADA: Dra. FABIANA SOARES ALTERIO

AGRAVADO: LINEKER FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO: Dr. DELCIANO MELO DE LIMA

GMMHM/rcc/

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, § 2º, do RITST).

Tramitação preferencial – execução.

Eis o teor da decisão agravada:

“(...)

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

De acordo com o parágrafo 2º do artigo 896 da Consolidação das

Leis do Trabalho, o recurso de revista interposto na fase de

execução somente tem cabimento na hipótese de ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / LIQUIDAÇÃO

/ CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO / PENHORA / DEPÓSITO/

AVALIAÇÃO / IMPENHORABILIDADE / REMUNERAÇÃO /

PROVENTOS / PENSÕES E OUTROS RENDIMENTOS

DA VIOLAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO EM RELAÇÃO A

DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA

D A  I M P E N H O R A B I L I D A D E  D A  T O T A L I D A D E  D O

FATURAMENTO /CAIXA DO PEQUENO NEGÓCIO DO

RECORRENTE

DA IMPENHORABILIDADE DE PROVENTOS E DE SUBSÍDIOS

DO TRABALHADOR

DO PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

transcreveu o t recho do acórdão que demonstrar ia  o

prequestionamento da controvérsia que pretende ver transferida à

cognição do Tribunal Superior do Trabalho.

In casu, registro que a transcrição feita no primeiro tópico, é
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inservível para o fim colimado pois, embora guarde pertinência com

a matéria objeto de insurgência, não pertence ao acórdão recorrido.

A exigência consiste em apontar o prequestionamento, salvo vício

nascido na própria decisão, e comprová-lo com a transcrição textual

e destacada da tese adotada pela Turma. A jurisprudência

predominante no Tribunal Superior do Trabalho tem definido que o

pressuposto legal não se atende com a mera indicação da folha do

trecho do acórdão, da sinopse da decisão, da transcrição da

ementa, da parte dispositiva ou do inteiro teor do acórdão recorrido.

No sentido do acima exposto são os seguintes precedentes do

Tribunal Superior do Trabalho: RR-1000776-44.2018.5.02.0204, 4ª

Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, acórdão

publ icado no DEJT de 05/03/2021;  Ag-AIRR-100382-

54.2017.5.01.0421, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, acórdão publicado no DEJT de 05/03/2021; Ag-RR-

1001143- 55.2017.5.02.0446, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre

de Souza Agra Belmonte, acórdão publicado no DEJT de

05/03/2021; AIRR-20468-67.2019.5.04.0782, 7ª Turma, Relator

Ministro Renato de Lacerda Paiva, acórdão publicado no DEJT de

05/03/2021;Ag- AIRR-81700-93.2009.5.05.0009, 1ª Turma, Relator

Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, acórdão publicado no DEJT de

05/03/2021; RR-668-70.2014.5.09.0012, 6ª Turma, Relator Ministro

Augusto Cesar Leite de Carvalho, acórdão publicado no DEJT de

05/03 /2021;AIRR-1000369-42.2019.5.02.0062, 8ª Turma, Relatora

Ministra Dora Maria da Costa, acórdão publicado no DEJT de

26/02/2021.

Desse modo, é inviável o conhecimento do recurso de revista

porque a parte recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo

896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

CONCLUSÃO

a)DENEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista. Dê-se ciência à

.parte recorrente pelo prazo de oito dias.

(...)”

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Inicialmente, há de se afastar as alegações tecidas a respeito do

despacho denegatório. É que o ordenamento jurídico vigente

confere expressamente ao tribunal prolator da decisão recorrida a

incumbência de decidir, em caráter prévio, sobre a admissibilidade

do recurso de revista, sendo suficiente, para tanto, que aponte os

fundamentos que o levaram a admitir ou a denegar seguimento ao

apelo (art. 896, § 1º, da CLT), não prejudicando a análise da

admissibilidade recursal pelo TST, nem incorrendo em usurpação

de sua competência, tampouco violando princípios constitucionais.

Ressalto que a indicação do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, nos termos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT (incluído pela Lei n.º

13.015/2014) constitui encargo da recorrente e exigência formal

intransponível ao conhecimento do recurso de revista.

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do TST: Ag-

RRAg - 1000374-60.2019.5.02.0710, Relator Ministro: Hugo Carlos

Scheuermann, 1.ª Turma, DEJT 18/11/2022; Ag-AIRR - 1063-

36.2015.5.05.0013, Relatora Ministra: Liana Chaib, 2.ª Turma, DJET

27/10/2023; Ag-RR 20372-53.2018.5.04.0211, Relator Ministro:

Maurício Godinho, 3.ª Turma, DEJT 01/07/2022; RRAg 755-

57.2017.5.05.0036, Relator Ministro: Alexandre Luiz Ramos, 4.ª

Turma, DEJT 08/04/2022; Ag-AIRR - 17589-79.2014.5.16.0022,

Relatora Ministra: Morgana de Almeida Richa, 5.ª Turma, DEJT

11/11/2022; Ag-AIRR - 11237-83.2019.5.15.0014, Relator Ministro:

Augusto César Leite de Carvalho, 6.ª Turma, DEJT 18/11/2022; Ag-

AIRR 16-69.2019.5.14.0002, Relator Ministro: Evandro Pereira

Valadão Lopes, 7.ª Turma, DEJT 02/09/2022; Ag-AIRR - 1194-

65.2018.5.11.0004, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 8.ª Turma, DEJT 16/11/2022.

Destarte, observa-se que a parte agravante não obteve êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o
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Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Incólumes os dispositivos constitucionais invocados.

Ademais, restam preclusas as matérias não renovadas no agravo

de instrumento.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, consoante os arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-

C da CLT, respectivamente.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III, do CPC/2015 e

118, X, do RITST, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0002081-45.2010.5.06.0141
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE ARNALDO GUIMARAES DA SILVA -
ME

ADVOGADO FABIANA SOARES ALTERIO(OAB:
337089/SP)

AGRAVANTE ARNALDO GUIMARAES DA SILVA

ADVOGADO FABIANA SOARES ALTERIO(OAB:
337089/SP)

AGRAVADO LINEKER FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO DELCIANO MELO DE LIMA(OAB:
1403/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINEKER FERREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0002081-45.2010.5.06.0141

AGRAVANTE: ARNALDO GUIMARAES DA SILVA - ME

ADVOGADA: Dra. FABIANA SOARES ALTERIO

AGRAVANTE: ARNALDO GUIMARAES DA SILVA

ADVOGADA: Dra. FABIANA SOARES ALTERIO

AGRAVADO: LINEKER FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO: Dr. DELCIANO MELO DE LIMA

GMMHM/rcc/

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, § 2º, do RITST).

Tramitação preferencial – execução.

Eis o teor da decisão agravada:

“(...)

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

De acordo com o parágrafo 2º do artigo 896 da Consolidação das

Leis do Trabalho, o recurso de revista interposto na fase de

execução somente tem cabimento na hipótese de ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / LIQUIDAÇÃO

/ CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO / PENHORA / DEPÓSITO/

AVALIAÇÃO / IMPENHORABILIDADE / REMUNERAÇÃO /

PROVENTOS / PENSÕES E OUTROS RENDIMENTOS

DA VIOLAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO EM RELAÇÃO A

DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA

D A  I M P E N H O R A B I L I D A D E  D A  T O T A L I D A D E  D O

FATURAMENTO /CAIXA DO PEQUENO NEGÓCIO DO

RECORRENTE

DA IMPENHORABILIDADE DE PROVENTOS E DE SUBSÍDIOS

DO TRABALHADOR

DO PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

transcreveu o t recho do acórdão que demonstrar ia  o

prequestionamento da controvérsia que pretende ver transferida à

cognição do Tribunal Superior do Trabalho.

In casu, registro que a transcrição feita no primeiro tópico, é

inservível para o fim colimado pois, embora guarde pertinência com

a matéria objeto de insurgência, não pertence ao acórdão recorrido.

A exigência consiste em apontar o prequestionamento, salvo vício

nascido na própria decisão, e comprová-lo com a transcrição textual

e destacada da tese adotada pela Turma. A jurisprudência
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predominante no Tribunal Superior do Trabalho tem definido que o

pressuposto legal não se atende com a mera indicação da folha do

trecho do acórdão, da sinopse da decisão, da transcrição da

ementa, da parte dispositiva ou do inteiro teor do acórdão recorrido.

No sentido do acima exposto são os seguintes precedentes do

Tribunal Superior do Trabalho: RR-1000776-44.2018.5.02.0204, 4ª

Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, acórdão

publ icado no DEJT de 05/03/2021;  Ag-AIRR-100382-

54.2017.5.01.0421, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, acórdão publicado no DEJT de 05/03/2021; Ag-RR-

1001143- 55.2017.5.02.0446, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre

de Souza Agra Belmonte, acórdão publicado no DEJT de

05/03/2021; AIRR-20468-67.2019.5.04.0782, 7ª Turma, Relator

Ministro Renato de Lacerda Paiva, acórdão publicado no DEJT de

05/03/2021;Ag- AIRR-81700-93.2009.5.05.0009, 1ª Turma, Relator

Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, acórdão publicado no DEJT de

05/03/2021; RR-668-70.2014.5.09.0012, 6ª Turma, Relator Ministro

Augusto Cesar Leite de Carvalho, acórdão publicado no DEJT de

05/03 /2021;AIRR-1000369-42.2019.5.02.0062, 8ª Turma, Relatora

Ministra Dora Maria da Costa, acórdão publicado no DEJT de

26/02/2021.

Desse modo, é inviável o conhecimento do recurso de revista

porque a parte recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo

896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

CONCLUSÃO

a)DENEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista. Dê-se ciência à

.parte recorrente pelo prazo de oito dias.

(...)”

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Inicialmente, há de se afastar as alegações tecidas a respeito do

despacho denegatório. É que o ordenamento jurídico vigente

confere expressamente ao tribunal prolator da decisão recorrida a

incumbência de decidir, em caráter prévio, sobre a admissibilidade

do recurso de revista, sendo suficiente, para tanto, que aponte os

fundamentos que o levaram a admitir ou a denegar seguimento ao

apelo (art. 896, § 1º, da CLT), não prejudicando a análise da

admissibilidade recursal pelo TST, nem incorrendo em usurpação

de sua competência, tampouco violando princípios constitucionais.

Ressalto que a indicação do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, nos termos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT (incluído pela Lei n.º

13.015/2014) constitui encargo da recorrente e exigência formal

intransponível ao conhecimento do recurso de revista.

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do TST: Ag-

RRAg - 1000374-60.2019.5.02.0710, Relator Ministro: Hugo Carlos

Scheuermann, 1.ª Turma, DEJT 18/11/2022; Ag-AIRR - 1063-

36.2015.5.05.0013, Relatora Ministra: Liana Chaib, 2.ª Turma, DJET

27/10/2023; Ag-RR 20372-53.2018.5.04.0211, Relator Ministro:

Maurício Godinho, 3.ª Turma, DEJT 01/07/2022; RRAg 755-

57.2017.5.05.0036, Relator Ministro: Alexandre Luiz Ramos, 4.ª

Turma, DEJT 08/04/2022; Ag-AIRR - 17589-79.2014.5.16.0022,

Relatora Ministra: Morgana de Almeida Richa, 5.ª Turma, DEJT

11/11/2022; Ag-AIRR - 11237-83.2019.5.15.0014, Relator Ministro:

Augusto César Leite de Carvalho, 6.ª Turma, DEJT 18/11/2022; Ag-

AIRR 16-69.2019.5.14.0002, Relator Ministro: Evandro Pereira

Valadão Lopes, 7.ª Turma, DEJT 02/09/2022; Ag-AIRR - 1194-

65.2018.5.11.0004, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 8.ª Turma, DEJT 16/11/2022.

Destarte, observa-se que a parte agravante não obteve êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Incólumes os dispositivos constitucionais invocados.
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Ademais, restam preclusas as matérias não renovadas no agravo

de instrumento.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, consoante os arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-

C da CLT, respectivamente.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III, do CPC/2015 e

118, X, do RITST, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-1000474-94.2023.5.02.0024
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE GILMAR ROQUE RODRIGUES

ADVOGADO BIANCA ROBERTA DE ARAUJO
BENTO(OAB: 407502/SP)

AGRAVADO TRANSCCEMA TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA.

ADVOGADO EMERSON DUPS(OAB: 162269/SP)

AGRAVADO KIMBERLY -CLARK BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS DE HIGIENE LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR ROQUE RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1000474-94.2023.5.02.0024

AGRAVANTE: GILMAR ROQUE RODRIGUES

ADVOGADA: Dra. BIANCA ROBERTA DE ARAUJO BENTO

AGRAVADA: TRANSCCEMA TRANSPORTES RODOVIARIOS

LTDA.

ADVOGADO: Dr. EMERSON DUPS

AGRAVADA: KIMBERLY -CLARK BRASIL INDUSTRIA E

COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA

ADVOGADO: Dr. ALEXANDRE LAURIA DUTRA

GMMHM\ajsn

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, §2°, do RITST).

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS DIREITO PROCESSUAL CIVIL

E DO TRABALHO / Formação, Suspensão e Extinção do Processo /

Extinção do Processo sem Resolução de Mérito.

Nos termos do artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, é ônus da parte, sob

pena de não conhecimento, indicar o trecho da decisão recorrida

que consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

recurso de revista, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido: E-ED-ARR-69700-30.2013.5.21.0024, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro João

Bat is ta  Br i to  Pere i ra ,  DEJT 06/10 /2017;  A IRR-1530-

63.2013.5.10.0007, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, 1ª

Turma, DEJT 23/10/2015; Ag-AIRR-1337-44.2012.5.19.0262,

Relator Ministro Renato de Lacerda Paiva, 2ª Turma, DEJT

29/10/2015; AIRR-1981-54.2013.5.08.0101, Relator Ministro

Mauricio Godinho Delgado, 3ª Turma, DEJT 23/10/2015; AIRR-562-

61.2010.5.03.0030, Relator Ministro João Oreste Dalazen, 4ª

Turma, DEJT 24/6/2016; AIRR-10535-67.2013.5.03.0084, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, 5ª Turma, DEJT 29/10/2015; AIRR

-1802-30.2014.5.03.0100, Relator Ministro Augusto César Leite de

C a r v a l h o ,  6 ª  T u r m a ,  D E J T  3 / 1 1 / 2 0 1 5 ;  A I R R - 1 8 1 3 -

55.2013.5.02.0057, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão,

7ª Turma, DEJT 29/10/2015; RR-166-83.2013.5.20.0005, Relatora

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, DEJT

16/10/2015.

Cumpre salientar que a ausência de indicação do trecho de

prequestionamento (CLT, art. 896, §1º-A, I) configura defeito que
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não pode ser sanado ou desconsiderado, nos termos do art. 896, §

11, da CLT (E-ED-RR-60300-98.2013.5.21.0021, SBDI-1, Relator

Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT 25/05/2018).

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Inicialmente, há de se afastar as alegações tecidas a respeito do

despacho denegatório. É que o ordenamento jurídico vigente

confere expressamente ao tribunal prolator da decisão recorrida a

incumbência de decidir, em caráter prévio, sobre a admissibilidade

do recurso de revista, sendo suficiente, para tanto, que aponte os

fundamentos que o levaram a admitir ou a denegar seguimento ao

apelo (art. 896, § 1º, da CLT), não prejudicando a análise da

admissibilidade recursal pelo TST, nem incorrendo em usurpação

de sua competência, tampouco violando princípios constitucionais.

Portanto, não procede a alegada ofensa aos princípios

constitucionais do contraditório, da ampla defesa e da legalidade

(art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal).

A indicação do trecho da decisão regional que consubstancia o

prequestionamento da matéria objeto do recurso é encargo do

recorrente, exigência formal intransponível ao conhecimento do

recurso de revista. No caso, não houve qualquer transcrição da

fundamentação da decisão regional quanto ao tema debatido no

recurso de revista.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Ademais, restam preclusas as matérias não renovadas no agravo

de instrumento.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C

da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-1000474-94.2023.5.02.0024
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE GILMAR ROQUE RODRIGUES

ADVOGADO BIANCA ROBERTA DE ARAUJO
BENTO(OAB: 407502/SP)

AGRAVADO TRANSCCEMA TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA.

ADVOGADO EMERSON DUPS(OAB: 162269/SP)

AGRAVADO KIMBERLY -CLARK BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS DE HIGIENE LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSCCEMA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1000474-94.2023.5.02.0024

AGRAVANTE: GILMAR ROQUE RODRIGUES

ADVOGADA: Dra. BIANCA ROBERTA DE ARAUJO BENTO

AGRAVADA: TRANSCCEMA TRANSPORTES RODOVIARIOS

LTDA.

ADVOGADO: Dr. EMERSON DUPS

AGRAVADA: KIMBERLY -CLARK BRASIL INDUSTRIA E
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COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA

ADVOGADO: Dr. ALEXANDRE LAURIA DUTRA

GMMHM\ajsn

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, §2°, do RITST).

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS DIREITO PROCESSUAL CIVIL

E DO TRABALHO / Formação, Suspensão e Extinção do Processo /

Extinção do Processo sem Resolução de Mérito.

Nos termos do artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, é ônus da parte, sob

pena de não conhecimento, indicar o trecho da decisão recorrida

que consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

recurso de revista, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido: E-ED-ARR-69700-30.2013.5.21.0024, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro João

Bat is ta  Br i to  Pere i ra ,  DEJT 06/10 /2017;  A IRR-1530-

63.2013.5.10.0007, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, 1ª

Turma, DEJT 23/10/2015; Ag-AIRR-1337-44.2012.5.19.0262,

Relator Ministro Renato de Lacerda Paiva, 2ª Turma, DEJT

29/10/2015; AIRR-1981-54.2013.5.08.0101, Relator Ministro

Mauricio Godinho Delgado, 3ª Turma, DEJT 23/10/2015; AIRR-562-

61.2010.5.03.0030, Relator Ministro João Oreste Dalazen, 4ª

Turma, DEJT 24/6/2016; AIRR-10535-67.2013.5.03.0084, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, 5ª Turma, DEJT 29/10/2015; AIRR

-1802-30.2014.5.03.0100, Relator Ministro Augusto César Leite de

C a r v a l h o ,  6 ª  T u r m a ,  D E J T  3 / 1 1 / 2 0 1 5 ;  A I R R - 1 8 1 3 -

55.2013.5.02.0057, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão,

7ª Turma, DEJT 29/10/2015; RR-166-83.2013.5.20.0005, Relatora

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, DEJT

16/10/2015.

Cumpre salientar que a ausência de indicação do trecho de

prequestionamento (CLT, art. 896, §1º-A, I) configura defeito que

não pode ser sanado ou desconsiderado, nos termos do art. 896, §

11, da CLT (E-ED-RR-60300-98.2013.5.21.0021, SBDI-1, Relator

Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT 25/05/2018).

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Inicialmente, há de se afastar as alegações tecidas a respeito do

despacho denegatório. É que o ordenamento jurídico vigente

confere expressamente ao tribunal prolator da decisão recorrida a

incumbência de decidir, em caráter prévio, sobre a admissibilidade

do recurso de revista, sendo suficiente, para tanto, que aponte os

fundamentos que o levaram a admitir ou a denegar seguimento ao

apelo (art. 896, § 1º, da CLT), não prejudicando a análise da

admissibilidade recursal pelo TST, nem incorrendo em usurpação

de sua competência, tampouco violando princípios constitucionais.

Portanto, não procede a alegada ofensa aos princípios

constitucionais do contraditório, da ampla defesa e da legalidade

(art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal).

A indicação do trecho da decisão regional que consubstancia o

prequestionamento da matéria objeto do recurso é encargo do

recorrente, exigência formal intransponível ao conhecimento do

recurso de revista. No caso, não houve qualquer transcrição da

fundamentação da decisão regional quanto ao tema debatido no

recurso de revista.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.
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Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Ademais, restam preclusas as matérias não renovadas no agravo

de instrumento.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C

da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-1000474-94.2023.5.02.0024
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE GILMAR ROQUE RODRIGUES

ADVOGADO BIANCA ROBERTA DE ARAUJO
BENTO(OAB: 407502/SP)

AGRAVADO TRANSCCEMA TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA.

ADVOGADO EMERSON DUPS(OAB: 162269/SP)

AGRAVADO KIMBERLY -CLARK BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS DE HIGIENE LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIMBERLY -CLARK BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS DE HIGIENE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1000474-94.2023.5.02.0024

AGRAVANTE: GILMAR ROQUE RODRIGUES

ADVOGADA: Dra. BIANCA ROBERTA DE ARAUJO BENTO

AGRAVADA: TRANSCCEMA TRANSPORTES RODOVIARIOS

LTDA.

ADVOGADO: Dr. EMERSON DUPS

AGRAVADA: KIMBERLY -CLARK BRASIL INDUSTRIA E

COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA

ADVOGADO: Dr. ALEXANDRE LAURIA DUTRA

GMMHM\ajsn

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, §2°, do RITST).

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS DIREITO PROCESSUAL CIVIL

E DO TRABALHO / Formação, Suspensão e Extinção do Processo /

Extinção do Processo sem Resolução de Mérito.

Nos termos do artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, é ônus da parte, sob

pena de não conhecimento, indicar o trecho da decisão recorrida

que consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

recurso de revista, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido: E-ED-ARR-69700-30.2013.5.21.0024, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro João

Bat is ta  Br i to  Pere i ra ,  DEJT 06/10 /2017;  A IRR-1530-

63.2013.5.10.0007, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, 1ª

Turma, DEJT 23/10/2015; Ag-AIRR-1337-44.2012.5.19.0262,

Relator Ministro Renato de Lacerda Paiva, 2ª Turma, DEJT

29/10/2015; AIRR-1981-54.2013.5.08.0101, Relator Ministro

Mauricio Godinho Delgado, 3ª Turma, DEJT 23/10/2015; AIRR-562-
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61.2010.5.03.0030, Relator Ministro João Oreste Dalazen, 4ª

Turma, DEJT 24/6/2016; AIRR-10535-67.2013.5.03.0084, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, 5ª Turma, DEJT 29/10/2015; AIRR

-1802-30.2014.5.03.0100, Relator Ministro Augusto César Leite de

C a r v a l h o ,  6 ª  T u r m a ,  D E J T  3 / 1 1 / 2 0 1 5 ;  A I R R - 1 8 1 3 -

55.2013.5.02.0057, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão,

7ª Turma, DEJT 29/10/2015; RR-166-83.2013.5.20.0005, Relatora

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, DEJT

16/10/2015.

Cumpre salientar que a ausência de indicação do trecho de

prequestionamento (CLT, art. 896, §1º-A, I) configura defeito que

não pode ser sanado ou desconsiderado, nos termos do art. 896, §

11, da CLT (E-ED-RR-60300-98.2013.5.21.0021, SBDI-1, Relator

Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT 25/05/2018).

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Inicialmente, há de se afastar as alegações tecidas a respeito do

despacho denegatório. É que o ordenamento jurídico vigente

confere expressamente ao tribunal prolator da decisão recorrida a

incumbência de decidir, em caráter prévio, sobre a admissibilidade

do recurso de revista, sendo suficiente, para tanto, que aponte os

fundamentos que o levaram a admitir ou a denegar seguimento ao

apelo (art. 896, § 1º, da CLT), não prejudicando a análise da

admissibilidade recursal pelo TST, nem incorrendo em usurpação

de sua competência, tampouco violando princípios constitucionais.

Portanto, não procede a alegada ofensa aos princípios

constitucionais do contraditório, da ampla defesa e da legalidade

(art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal).

A indicação do trecho da decisão regional que consubstancia o

prequestionamento da matéria objeto do recurso é encargo do

recorrente, exigência formal intransponível ao conhecimento do

recurso de revista. No caso, não houve qualquer transcrição da

fundamentação da decisão regional quanto ao tema debatido no

recurso de revista.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Ademais, restam preclusas as matérias não renovadas no agravo

de instrumento.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C

da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº RRAg-0010530-42.2016.5.03.0148
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE MINERACAO TURMALINA LTDA

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

AGRAVADO RUBIA RAFAELA ALVES

ADVOGADO RICARDO JOSE RODRIGUES(OAB:
66909/MG)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERACAO TURMALINA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010530-42.2016.5.03.0148

AGRAVANTE: MINERACAO TURMALINA LTDA

ADVOGADA: Dra. LEILA AZEVEDO SETTE

ADVOGADO: Dr. LUCIO SERGIO DE LAS CASAS JUNIOR

AGRAVADA: RUBIA RAFAELA ALVES

ADVOGADO: Dr. RICARDO JOSE RODRIGUES

AGRAVADA: UNIÃO FEDERAL (PGF)

CUSTOS LEGIS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

GMMHM\ajsn

D E C I S Ã O

O Tribunal Regional negou provimento aos recursos ordinários da

reclamada e da reclamante.

Dessa decisão, as partes interpõem recursos de revista, sendo os

apelos parcialmente admitidos, o que ensejou a interposição do

agravo de instrumento pela empresa reclamada.

Razões de contrariedade apresentadas.

O MPT opinou pelo desprovimento dos recursos.

Examino.

I – AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA

Eis os termos da decisão agravada:

Recurso de: MINERACAO TURMALINA LTDA.

(...)

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Repercussão Geral.

Sentença Normativa/Convenção e Acordo Coletivos de Trabalho /

Acordo e Convenção Coletivos de Trabalho.

Duração do Trabalho / Repouso Semanal Remunerado e Feriado.

Duração do Trabalho / Horas in itinere / Supressão / Limitação por

Norma Coletiva.

Duração do Trabalho / Sobreaviso/Prontidão/Tempo à disposição.

Duração do Trabalho / Adicional Noturno.

Remuneração ,  Verbas  Inden iza tó r ias  e  Bene f íc ios  /

Res t i tu i ção / Inden ização  de  Despesa .

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada / Intervalo 15 Minutos

Mulher.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do C. TST ou Súmula Vinculante do E.

STF, tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

O reconhecimento da repercussão geral de um tema implica, na

ausência de determinação expressa do STF em sentido contrário,

apenas a suspensão dos recursos extraordinários que versem sobre

a mesma matéria (art. 1035, § 5º do CPC e art. 328 do RISTF).

A Turma julgadora decidiu em sintonia coma Súmula 60, II,

(adicional noturno), 368, IV e V (fato gerador da contribuição

previdenciária ), 264 ( base de cálculo das horas de percurso),do C.

TST.

Assim, estão superados os arestos válidos que adotam tese diversa

e afastadas as violações legais e constitucionais apontadas.

Não ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa,

notória e atual jurisprudência do C. Tribunal Superior do Trabalho (§

7º do art. 896 da CLT e Súmula 333 do TST).

O acórdão recorrido está lastreado em provas. Somente revolvendo

-as seria, em tese, possível modificá-lo, o que é vedado pela

Súmula 126 do C. TST.

Ademais, as teses adotadas pela Turma traduzem, no seu entender,

a melhor aplicação que se pode dar aos dispositivos legais

pertinentes, o que torna inviável o processamento da revista, além

de impedir o seu seguimento por supostas lesões à legislação

ordinária.

Não há ofensas ao art. 818 da CLT e ao art. 373 do CPC, em

relação a todos os temas suscitados. A Turma adentrou o cerne da

prova, valorando-a contrária aos interesses da recorrente.

Não existem as ofensas constitucionais apontadas, pois a análise

da matéria suscitada no recurso não se exaure na Constituição,

ex ig indo que se in terprete  o  conteúdo da leg is lação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do C. TST.

Não há violação ao inciso XXVI do art. 7º da CR, pois a Turma

apenas deu a interpretação que julgou apropriada à realidade fática.

É também imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade

(inciso II do art. 5º da CR) quando a sua verificação implica rever a

interpretação dada pela decisão recorr ida às normas

inf raconst i tuc ionais  (Súmula 636 do STF).

Não constato, ainda, ofensa aos incisos LIV e LV do art. 5º da CR,

pois o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa foram
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devidamente assegurados à recorrente, que vem se utilizando dos

meios e recursos cabíveis para a análise de suas alegações.

O exame do recurso, quanto às horas in itinere, no período em que

ausente o transporte público, aqueles relativos aos anos de

2010/2011, 2011/2012 e 2012/2013, fica prejudicado, por perda do

objeto, uma vez que os instrumentos normativos foram

considerados como um todo, podendo as partes acordarem a

supressão de direitos legais previstos na legislação trabalhista

mediante concessão de outras vantagens compensatórias.

Portanto, ainda que se trate de direito expressamente previsto no §

2º do art. 58 da CLT, não se pode negar a possibilidade de

negociação a respeito da matéria, salvo se a norma coletiva

derrogar tal disposição legal sem qualquer outra compensação a

esse título.

A tese adotada na decisão recorrida, no sentido de reconhecer a

constitucionalidade e a aplicabilidade do art. 384 da CLT, que

garante o descanso apenas à mulher, está em sintonia com a

iterativa jurisprudência do C. TST, consoante os seguintes arestos,

dentre outros: E-ED-ED-RR-500000-48.2009.5.09.0002, Relator

Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data de Julgamento: 02/08/2012,

SBDI-I,  Data de Publicação: 10/08/2012; E-RR-688500-

25.2008.5.09.0652, Relator Ministro: Horácio Raymundo de Senna

Pires, Data de Julgamento: 16/06/2011,SBDI-I, Data de Publicação:

24/06/2011; E-RR-688500-25.2008.5.09.0652, Relator Ministro:

Horácio Raymundo de Senna Pires, Data de Julgamento:

16/06/2011, SBDI-I, Data de Publicação: 24/06/2011, de forma a

atrair a incidência do § 7º do art. 896 da CLT e da Súmula 333 do

TST.

Em agravo de instrumento, a recorrente alega que o despacho de

admissibilidade não pode prosperar, visto que demonstrou o

desacerto do acórdão recorrido. Renovam fundamentos do apelo

revisional quanto à validade das normas coletivas - horas in itinere,

compensação em feriados e à base de cálculo das horas de

percurso.

Vejamos.

Inicialmente, há de se afastar as alegações tecidas a respeito do

despacho denegatório. É que o ordenamento jurídico vigente

confere expressamente ao tribunal prolator da decisão recorrida a

incumbência de decidir, em caráter prévio, sobre a admissibilidade

do recurso de revista, sendo suficiente, para tanto, que aponte os

fundamentos que o levaram a admitir ou a denegar seguimento ao

apelo (art. 896, § 1º, da CLT), não prejudicando a análise da

admissibilidade recursal pelo TST, nem incorrendo em usurpação

de sua competência, tampouco violando princípios constitucionais.

Portanto, não procede a alegada ofensa aos princípios

constitucionais do contraditório, da ampla defesa e da legalidade

(art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal).

Horas in itinere - Tempo à Disposição - Norma Coletiva.

Nos aspectos, a Corte Regional registrou que:

3. Horasin itinere

O art. 58, § 2º, da CLT e a Súmula 90 do TST autorizam o

cômputo, na jornada laborativa, do tempo gasto pelo empregado em

ida e volta do trabalho, desde que em condução fornecida pelo

empregador e que a empresa se situe em local de difícil acesso ou

não servido por transporte público regular, ou quando houver

incompatibilidade entre os horários do transporte público e os de

início e término da jornada obreira.

Não há controvérsia quanto ao fato de que a reclamada fornecia

transporte para que a reclamante pudesse se locomover das

proximidades de sua residência até o local de trabalho, tendo o

perito demonstrado que a distância entre Pitangui e a mina é de

cerca de 15 minutos para ir e de 10 minutos para voltar, e afirmado,

em resposta aos quesitos apresentados, que, a partir de 16.7.14, o

transporte público passou a atender na linha Pitangui/ Conceição do

Pará, em horários compatíveis com a jornada da reclamante.

Dentre os ACTs vigentes no período em que ausente o transporte

público, aqueles relativos aos anos de 2010/2011, 2011/2012 e

2012/2013 estabeleceram que a opção pela utilização do ônibus

fornecido pela reclamada não constituiria direito a horasin itinere, o

que deve ser reconhecido, nos termos do inciso XXVI do art. 7º da

CR, bem como no princípio do conglobamento observável no direito

trabalhista, segundo o qual os instrumentos normativos devem ser

considerados como um todo, podendo as partes acordarem a

supressão de direitos legais previstos na legislação trabalhista

mediante concessão de outras vantagens compensatórias, sendo

nesse sentido recente decisão do STF, quando do julgamento do

RE 895759, da lavra do Ministro Teori Zavascki.

Portanto, ainda que se trate de direito expressamente previsto no §

2º do art. 58 da CLT, não se pode negar a possibilidade de

negociação a respeito da matéria, salvo se a norma coletiva

derrogar tal disposição legal sem qualquer outra compensação a

esse título.

Quanto ao período compreendido entre 1º.6.13 e 15.7.14, abrangido

pelos ACTs de 2013/2014 e 2014/2015, não houve expressa

menção nesses instrumentos quanto ao afastamento do direito às

horasin itinere,pelo que deve ser mantida a condenação nesse

interregno.

Provejo parcialmente.
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(...)

1.8. Horas à disposição

Os ACTs vigentes no período compreendido entre 7.4.11 e 31.5.13

ajustaram a não consideração como horas à disposição do tempo

gasto pelo empregado entre a portaria da empresa e a boca da

Mina, com a troca de roupa e com lanche ou refeição, o que deve

ser reconhecido, nos termos do inciso XXVI do art. 7º da CR, bem

como no princípio do conglobamento observável no direito

trabalhista, como decidido no item 1.3, excluo da condenação o

pagamento da parcela em questão no referido interregno.

Provejo parcialmente.

Sustenta a reclamada que as normas coletivas excluem de forma

expressa a obrigação ao pagamento das horas in itinere e do tempo

à disposição (alimentação, troca de roupa e chegada à boca da

mina), inclusive criando outras vantagens compensatórias para o

empregado.

Aponta violação dos arts. 5º, XXVI, 7º, XIII, XIV e XXVI, 8º, III e VI,

da Constituição Federal.

Ao exame.

Inicialmente, registra-se que não consta do acórdão recorrido

qualquer consideração acerca da validade ou invalidade de norma

coletiva atinente às matérias.

Na hipótese, o TRT consignou ser incontroverso o fornecimento de

transporte por algum período e concluiu que a reclamada não

comprovou que havia transporte público regular em horários

compatíveis com a jornada de trabalho do reclamante, por um

período do contrato de trabalho.

No concernente às normas coletivas aplicáveis, concluiu a Corte

Regional por reconhecer a aplicabilidade das normas coletivas ao

contrato de trabalho celebrado entre as partes, considerando a

teoria do conglobamento.

Logo, foram validadas as normas coletivas no período em que

vigeram e cumpridos os seus requisitos, sendo afastadas apenas

nos períodos em que não havia vigência ou nos casos em que

descumprimento os requisitos pela própria reclamada.

Nesse contexto, para analisar as alegações recursais e averiguar as

possíveis afronta apontadas, seria necessário reapreciar o conjunto

fático-probatório, o que é vedado nesta Corte Superior, ante o óbice

da Súmula 126 do TST.

Nego provimento.

COMPENSAÇÃO NOS FERIADOS

Assevera a reclamada que “clara violação ao artigo 7º, XXVI da

CR/88 uma vez que foi invalidada a dinâmica de jornada praticada

com base na norma coletiva. Evidente que a elucidada sistemática

de prorrogação e compensação de jornada praticada pela empresa,

com amparo em norma coletiva, não pode ser invalidada ...”.

No tópico, o TRT destacou que:

1.5. Feriados

O descanso em feriados é assegurado pela Lei 605/49, pelo que as

horas não laboradas nesses dias não podem ser utilizadas para

suprir eventual sistema de compensação adotado pela reclamada.

Por outro lado, não há como se presumir o devido pagamento dos

dias feriados trabalhados eventualmente não compensados pelo

fato de a reclamada pagar horas extras com o adicional de 100%,

visto que tal adicional está previsto nos ACTs como forma de

remunerar as horas extras prestadas a partir da segunda,

independentemente do dia laborado, se coincidente ou não com o

feriado, sendo certo que o Direito do Trabalho não admite

pagamento complessivo.

No caso, não há como constatar violação ao inciso XXVI do art. 7º

da CF, posto que foi dada interpretação ao próprio instrumento

coletivo anexo aos autos que contemplou a remuneração

diferenciada ao trabalho realizado nos feriados.

Compreender que o pagamento de alguma forma, nesses casos, foi

irregular demandaria o reexame de fatos e provas – óbice Súmula

126/TST.

Nego provimento.

Adicional Noturno – Prorrogação - Diferenças

Afirma a reclamada que a jornada do reclamante não era cumprida

integralmente em horário noturno, o que afasta o entendimento da

Súmula 60 do TST. Diz que “inequívoco que as horas laboradas

pelo Agravado após as 05h referem-se à sua jornada contratual”.

O TRT registrou que:

1.6. Redução da hora noturna. Adicional noturno

Assevera a reclamada que em todas as oportunidades em que

houve labor em jornada noturna, o reclamante recebeu o respectivo

adicional e foi observada a hora ficta, não remanescendo diferenças

a seu favor; a teor do art. 73 da CLT, não está obrigada a pagar o

adicional noturno sobre o labor prestado a partir das 5h, e muito

menos a observar a hora ficta noturna; aponta violação ao art. 73, §

5º, da CLT e ao item II da Súmula 60 do TST.

Mas incontroverso que não pagava o adicional noturno sobre as

horas prorrogadas após as 5h da manhã e tampouco considerava a

redução ficta dessas horas, o direito ao cômputo da hora noturna

reduzida e ao pagamento do adicional noturno, inclusive sobre as

horas prorrogadas no período diurno, resulta do disposto no item II
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da aludida Súmula 60:

Cumprida integralmente a jornada no período noturno e prorrogada

esta, devido é também o adicional quanto às horas prorrogadas.

Exegese do art. 73, 5º, da CLT.

Quanto à pretensão sucessiva de limitar a condenação ao

pagamento apenas do adicional de sobrejornada, "e não à hora

(que já foi paga) acrescida do adicional (Súmula 85 do TST)" (sic,Id

49c4e41), dela não conheço, por constituir inovação recursal, na

medida em que não tratada na contestação.

A decisão recorrida foi proferida em consonância com a Súmula 60

do TST, segundo a qual é devido pagamento do adicional noturno

sobre as horas prorrogadas para o período diurno. Ressalte-se que

a circunstância de uma jornada não ser integralmente cumprida no

horário noturno não afasta a concessão do adicional nas horas

prorrogadas após as 5 da manhã.

Nego provimento.

BASE DE CÁLCULO - HORAS DE PERCURSO

No tópico, argumenta a reclamada que “Em relação à base de

cálculo das horas de percurso, também merece ser dado

seguimento à Revista interposta eis que restaram violados os

artigos 818 da CLT, 373, I do NCPC e também o artigo 5º, LIV da

CF”.

No julgamento do apelo ordinário, o TRT registrou que:

1.9. Diferenças de horas de percurso. Base de cálculo

Demonstrado, por amostragem, que a reclamada não observou o

disposto na Súmula 264 do TST quando do cálculo das horas de

percurso, tendo utilizado como base de cálculo apenas o salário

hora acrescido do adicional de horas extras, mantenho a

condenação ao pagamento das diferenças daí advindas, excluindo,

no entanto, o período compreendido entre 7.4.11 e 31.5.13, em

razão do decidido no item 1.3.

A indigitada violação do art. 5 º, LIV, da Constituição Federal não

impulsiona o recurso, visto que, consoante o entendimento do STF

(Súmula n . º 636), a ofensa ao referido dispositivo constitucional

não se dá, em regra, de forma direta e literal, como exige o art .

896, "c", da CLT, enquanto consagrador de princípio genérico cuja

vulneração ocorre por via reflexa, a partir de afronta a norma de

natureza infraconstitucional.

Ademais, o citado artigo e demais indicados não dizem respeito à

discussão afeta aos cálculos de horas de percurso, motivo pelo qual

é inviável a sua análise.

Destarte, observa-se que a parte agravante não obtive êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

II - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA

Satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade, examino os

específicos do recurso de revista.

1 - TRABALHADOR EM MINAS DE SUBSOLO - INTERVALO

INTRAJORNADA - ART. 71 DA CLT - INAPLICABILIDADE

1.1 - Conhecimento

O TRT destacou que:

2. Intervalo do art. 298 da CLT. Intervalo intrajornada (Matéria

comum)

O artigo 298 da CLT estabelece, para o empregado que labora em

minas de subsolo, o direito a uma pausa de 15 minutos a cada três

horas consecutivas de trabalho, sempre computada na duração da

jornada.

Em resposta aos quesitos apresentados, o perito afirmou "... que,

entrevistados dois funcionários no fundo da mina, Silas Porto

Sorinho, operador de equipamento de perfuração eletrohidráulico, e

Renato Gomes Vasconcelos, operador de equipamento pesado de

SS, verificamos que estavam com os 'kit lanche' e que informaram

que fazem pausas para lanche. Os tempos de lanche são

registrados pelo próprio funcionário em folha específica. Os

intervalos de lanche são de quinze minutos com início às 10h50,

18h50 e 2h50..." (sic,Id . d06d481), havendo, portanto, em cada

turno, uma pausa de 15 minutos.

Entretanto, tendo em vista que até dezembro/11 a jornada da

reclamante extrapolava 6 horas diárias, como analisado no item 1.2,

correta a sentença que, nesse período, deferiu-lhe o pagamento de

mais uma pausa.

E, como se trata de tempo computável na jornada, é inegável o seu

caráter remuneratório. Ainda que assim não fosse, não há dúvida de

que a ausência de concessão daquela pausa implica o pagamento

correspondente como hora extra, à semelhança do que ocorre pela

infração à disposição contida no art. 71 da CLT, o que autoriza os

seus efeitos expansionistas sobre as demais parcelas contratuais.

Quanto ao intervalo intrajornada previsto no art. 71 da CLT, assiste

razão à reclamante. É que o referido art. 298 estabelece um
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descanso a mais para os trabalhadores em minas de subsolo, não

excluindo, entretanto, a aplicação do descanso intervalar estipulado

na norma geral quando a jornada de trabalho é superior a 6 horas

diárias.

Logo, não se verifica incompatibilidade entre esses dois intervalos,

atraindo a situação dos autos a orientação contida no item IV da

Súmula 437 do TST:

Ultrapassada habitualmente a jornada de seis horas de trabalho, é

devido o gozo do intervalo intrajornada mínimo de uma hora.

Obrigando o empregador a remunerar o período para descanso e

alimentação não usufruído como extra, acrescido do respectivo

adicional, na forma prevista no art. 71, caput e 4º da CLT.

Destarte, provejo o recurso da reclamante para acrescer à

condenação o pagamento de uma hora extra decorrente da

supressão do intervalo intrajornada, nas ocasiões em que a jornada

tenha ultrapassado as 6 horas diárias, acrescida do adicional

convencional e com reflexos no aviso prévio, 13º salário, férias + 1/3

e FGTS (8% + 40%).

Provejo parcialmente o recurso da reclamante.

Nas razões de recurso de revista, sustenta a reclamada que “não há

que se falar em aplicação do artigo 71 da CLT, vez que restou

incontroverso nos autos que os acordos coletivos prevêem

expressamente que o intervalo destinado ao repouso para os

empregados do subsolo será aquele na forma do art. 298 da CLT, o

qual foi regularmente gozado pela recorrida, nada mais sendo

devido à tal título”. Aponta violação dos arts. 57, 71 e 298 da CLT e

7º, XXVI da CR/88. Traz arestos.

Ao exame.

Sobre o tema, o Tribunal Pleno desta Corte no julgamento do E-ED-

RR-909-46.2011.5.20.0011 (DEJT 12/12/2019):

"EMBARGOS - TRABALHO EM MINA DE SUBSOLO - TURNO

ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO DE 6 (SEIS) HORAS -

JORNADA DE TRABALHO - DESLOCAMENTO DA BOCA DA

MINA AO LOCAL DE TRABALHO - INTERVALO INTRAJORNADA -

PROVIMENTO DO APELO. 1. Os arts. 293, 294 e 298 da CLT

dispõem que a duração normal do trabalho efetivo para os

empregados em minas no subsolo não excederá de 6 (seis) horas

diárias , sendo que o tempo despendido pelo empregado da boca

da mina ao local de trabalho e vice-versa será computado para

efeito de pagamento do salário, com direito, em cada período de

três horas consecutivas de trabalho, a uma pausa de quinze

minutos para repouso, computada na duração normal de trabalho

efetivo. 2. A 1ª Turma desta Corte conheceu do recurso de revista

obreiro, por contrariedade à Súmula 437, IV, do TST e, no mérito,

deu-lhe provimento para condenar a Reclamada ao pagamento do

intervalo intrajornada não usufruído, acrescido do adicional de 50%,

com reflexo nas demais parcelas, ao fundamento de que a partir do

momento em que o trabalhador adentra a boca da mina ele já se

encontra à disposição do empregador, devendo o tempo gasto no

percurso até o local do trabalho e vice-versa, ser computado à

jornada . 3. In casu , assiste razão à Empresa Embargante, ao

pretender a reforma da decisão turmária desta Corte, pois: a) os

trabalhadores em minas de subsolo estão regidos por normas

especiais de tutela do trabalho constantes no Capítulo I, Título III,

da CLT, precipuamente no tocante ao regime especial de duração

do trabalho, daí porque o tempo gasto no percurso entre a boca da

mina e a frente da lavra não pode ser computado na jornada de

trabalho dos mineiros para efeito de concessão de intervalo

intrajornada, como previsto no art. 71, caput , da CLT, pois os arts.

293 e 294 da CLT são absolutamente claros ao dispor que a

jornada não ultrapassa as 6 (seis) horas diárias e que o tempo de

percurso será computado apenas para efeito de pagamento de

salário, com regra própria e específica quanto ao intervalo

intrajornada (CLT, art. 298); b) na hipótese dos autos, a existência

de norma coletiva a respeito revela vantagem compensatória aos

mineiros, de modo que o acolhimento da pretensão obreira, além de

implicar ofensa ao art. 7º, XXVI, da CF, ensejaria duplo pagamento

pelo intervalo intrajornada concernente à mesma hipótese, em

flagrante bis in idem, o que é repudiado pelas normas jurídicas. 4.

Assim, merece ser provido o recurso de embargos, a fim de

restabelecer o acórdão regional, que excluiu da condenação as

horas extraordinárias decorrentes da não concessão do intervalo

intrajornada de uma hora. Recurso de embargos conhecido e

provido" (E-ED-RR-909-46.2011.5.20.0011, Tribunal Pleno, Redator

Ministro Ives Gandra Martins Filho, DEJT 12/12/2019).

Do referido julgamento, extrai-se que, diante das condições

especialmente desgastantes do labor em minas de subsolo, o

legislador concedeu à referida categoria profissional uma série de

direitos, tal como a jornada reduzida de 6 (seis) horas e dois

intervalos intrajornadas de 15 (quinze) minutos computados na

duração diária do trabalho. Diante dessas premissas, o descanso

previsto no art. 298 da CLT, por ser mais vantajoso e representar

regra própria e específica, excepciona o intervalo intrajornada

previsto no art. 71, caput, da CLT.

Repise-se, pois, que a ratio decidendi decorreu das seguintes

premissas: a) os trabalhadores em minas de subsolo gozam de

jornada reduzida de 6 (seis) horas diárias; b) o tempo despendido

pelo empregado da boca da mina ao local de trabalho e vice-versa

será computado para efeito de pagamento do salário; c) a cada
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período de três horas consecutivas de trabalho desfrutam de uma

pausa de quinze minutos para repouso computada na duração

normal de trabalho efetivo, regime mais vantajoso do que aquele

estabelecido no art. 71, caput, da CLT.

No caso em tela, todavia, resta incontroverso que o reclamante

prestava horas extras habituais além da 6.ª diária e sem qualquer

descanso.

Nessa circunstância, esta 2ª Turma entendia inviável adoção da

ratio decidendi preconizada no E-ED-RR-909-46.2011.5.20.0011.

No entanto, no julgamento do E-ARR-11325-32.2017.5.18.0201 a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais do TST, com

voto de relatoria do Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho

(DEJT 28/07/2023), concluiu que inaplicável o intervalo do art. 71,

caput, da CLT, mesmo para o caso em que extrapolada a jornada

de seis horas. Nestes casos, haverá dois intervalos, sendo um após

as três primeiras horas e o outro após as seis horas. Eis o teor do

acórdão:

"EMBARGOS INTERPOSTOS SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.467/2017 - TRABALHADOR EM MINAS DE SUBSOLO -

INTERVALO INTRAJORNADA -  ART .  71  DA  CLT  -

INAPLICABILIDADE. 1. A controvérsia submetida a exame nestes

embargos consiste em definir se os empregados de minas de

subsolo têm direito ao intervalo intrajornada previsto no art. 71,

caput , da CLT, caso extrapolada a jornada de trabalho de seis

horas. 2. A CLT conferiu tratamento especial aos trabalhadores em

minas de subsolo (arts. 293 e seguintes), cujas condições de

trabalho são nocivas à saúde e de elevado risco, pretendendo que o

tempo de permanência no interior da mina fosse o menor possível.

3. Na parte especial, exauriu a matéria relativa aos intervalos

intrajornada, afastando a aplicação da parte geral (art. 71 da CLT),

ao impor a concessão de pausas de quinze minutos a cada período

de três horas de trabalho ininterrupto, com o cômputo desses

intervalos na jornada de trabalho (art. 298). 4. Esse entendimento

foi  adotado no ju lgamento do processo E-ED-RR-909-

46.2011.5.20.0011 pelo Tribunal Pleno, que, em sessão realizada

no dia 20/5/2019, concluiu, por maioria, pelo provimento do recurso

de embargos da reclamada para restabelecer a decisão regional

que afastou a condenação decorrente da inobservância do intervalo

intrajornada de uma hora. 5. Na ocasião, foi examinada a questão

da aplicabilidade do art. 71 da CLT aos trabalhadores de minas de

subsolo, tendo sido registrado que esse dispositivo é inaplicável,

ante a norma especial do art. 298 da CLT, que prevê um intervalo

intrajornada mais benéfico, de quinze minutos a cada três horas de

labor, computado na duração normal do trabalho efetivo, e cujo

objetivo é minimizar os riscos à saúde do empregado e a sua

exposição a agentes nocivos, reduzindo sua permanência em

subsolo (informativo TST nº 196). Recurso de embargos conhecido

e provido" (E-ARR-11325-32.2017.5.18.0201, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Luiz

Philippe Vieira de Mello Filho, DEJT 28/07/2023).

Assim, inaplicável o intervalo do art. 71 da CLT uma vez que o

intervalo especial é mais benéfico, já que o objetivo é minimizar os

riscos à saúde do empregado e a sua exposição a agentes nocivos,

reduzindo sua permanência em subsolo.

Pelo exposto, conheço do recurso de revista por violação ao art.

art. 298 da CLT.

1.2 - Mérito

Conhecido o apelo por violação ao art. 298 da CLT, dou-lhe

provimento para excluir da condenação o pagamento de horas

extras decorrentes do intervalo do art. 71 da CLT.

II – RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE

1 – REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. CONCESSÃO APÓS

O SÉTIMO DIA CONSECUTIVO DE TRABALHO. DOBRA

DEVIDA. INCIDÊNCIA DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

410 DA SBDI-1/TST

1 - Conhecimento

O Tribunal Regional, no que concerne ao tema em destaque,

consignou:

DURAÇÃO DO TRABALHO / O SEMANAL REMUNERADO E

FERIADOREPOUS

Conforme se infere da sentença, a reclamada foi condenada ao

pagamento das horas extras nos seguintes termos:

...o cumprimento do horário de 06:40 horas diárias em três turnos

de revezamento durante sete dias com três dias de folgas foi

apurado pelo perito em resposta ao quesito elaborado pelo Juízo e

pelas partes em comum acordo (doc. ID nº d06d481 - Pág. 2) de

2010 a dezembro/2011, sendo que após os turnos passaram a ser

de seis horas diárias em três turnos de revezamento durante seis

dias com dois dias de folgas para os trabalhadores da mina, o que é

o caso do autor...

Condeno a reclamada ao pagamento de 40 minutos diários extras, a

partir da sexta hora diária, com adicional de 60%, durante os seis

primeiros dias, e de 100%, no sétimo dia, até dezembro/2011.

Também condeno ao pagamento do adicional de 100% sobre 06
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horas trabalhadas no sétimo dia, o qual deveria ser destinado ao

repouso semanal - haja vista a partir da sexta hora já estar

abrangida no parágrafo anterior, até dezembro/2011... [Id 6db2275]

A previsão constante nos ACTs é de que a carga horária semanal

de 36 horas será apurada pela média anual e não pela semanal.

Além disso, deve-se considerar que as partes acordantes, ao

estipularem tal carga horária, estabeleceram, em contrapartida, dois

dias de folga semanal em seguida ao dia de repouso semanal

remunerado, em total conformidade com o disposto no art. 7º, XIV,

da CR e na Súmula 423 do TST:

A jornada laboral nas minas de subsolo durante a vigência do

presente ACT poderá ser de regime de trabalho abaixo descrito,

ocasião em que serão cumpridas as condicionantes próprias de que

trata a matéria, conforme determinação da Portaria 3.118/89, bem

como da Portaria 417/66.

Referida jornada será de até 36 horas semanais, estas apuradas

por média anual em escalas de trabalho, inclusive de revezamento

de turnos, conforme tabela em anexo, que é a parte integrante

deste acordo, aprovadas para vigorar no decorrer da vigência do

Acordo Coletivo.

As escalas de trabalho para os turnos de operação da mina

estabelecerão além dos dias de trabalho efetivo, a concessão de 2

dias de folgas compensatórias e 1 dia de repouso remunerado,

sempre de forma contínua a possibilitar ao trabalhador o gozo de,

pelo menos, 3 dias consecutivos de descanso. [sic, Id 416af21]

Portanto, devem ser excluídos da condenação os 40 minutos extras

diários, a partir da 6ª hora diária, com adicional de 60%, durante os

6 primeiros dias de trabalho, e de 100%, no 7º dia, e também o

adicional convencional de 100% sobre as 6 horas trabalhadas no 7º

dia, o qual deveria ser destinado ao RSR, parcelas deferidas até

dezembro de 2011.

Nas razões de recurso de revista, o reclamante sustenta que faz jus

ao pagamento em dobro do repouso semanal remunerado, por

concessão após o sétimo dia consecutivo de trabalho.

Aponta violação dos artigos 7º, XV, da Constituição Federal, 1º da

Lei nº 605/49 e contrariedade à Orientação Jurisprudencial 410 da

SBDI-1/TST. Traz arestos.

Analiso.

O disposto na Constituição Federal/88, em especial no art. 7º, XV,

constitui norma de ordem pública o qual não pode ser objeto de

supressão, mesmo que por negociação coletiva.

No caso, a Corte Regional registrou que não enseja o pagamento

em dobro do repouso semanal remunerado, quando este foi

usufruído após o sétimo dia consecutivo de trabalho com previsão

em acordo coletivo de trabalho.

Assim, o TRT decidiu em dissonância com a jurisprudência desta

Corte.

Conheço do recurso de revista por contrariedade à Orientação

Jurisprudencial 410 da SBDI-1/TST.

1.2 – MÉRITO

Conhecido o recurso de revista por contrariedade à Orientação

Jurisprudencial 410 da SBDI-1/TST, dou-lhe provimento para

determinar o pagamento em dobro dos descansos semanais

remunerados usufruídos após o sétimo dia de trabalho consecutivo,

a serem apurados em liquidação de sentença.

CONCLUSÃO:

À vista do exposto, atendidos os requisitos do art. 896, §5º (atual

§14), da CLT e com fundamento nos artigos 118, X, do Regimento

Interno do TST e 932, III, IV e V, do CPC, decido:

I – negar provimento ao agravo de instrumento;

II – conhecer do recurso de revista da reclamada, quanto ao tema

“TRABALHADOR EM MINAS DE SUBSOLO - INTERVALO

INTRAJORNADA - ART. 71 DA CLT – INAPLICABILIDADE”, por

violação do artigo 298 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento

para excluir da condenação o pagamento de horas extras

decorrentes do intervalo do art. 71 da CLT;

III - conhecer do recurso de revista da reclamante, quanto ao tema

“REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. CONCESSÃO APÓS O

SÉTIMO DIA CONSECUTIVO DE TRABALHO. DOBRA

DEVIDATST”, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial 410

da SBDI-1/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando

o acórdão recorrido, determinar o pagamento em dobro dos

descansos semanais remunerados usufruídos após o sétimo dia de

trabalho consecutivo, a serem apurados em liquidação de sentença.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora
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D E C I S Ã O

O Tribunal Regional negou provimento aos recursos ordinários da

reclamada e da reclamante.

Dessa decisão, as partes interpõem recursos de revista, sendo os

apelos parcialmente admitidos, o que ensejou a interposição do

agravo de instrumento pela empresa reclamada.

Razões de contrariedade apresentadas.

O MPT opinou pelo desprovimento dos recursos.

Examino.

I – AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA

Eis os termos da decisão agravada:

Recurso de: MINERACAO TURMALINA LTDA.

(...)

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Repercussão Geral.

Sentença Normativa/Convenção e Acordo Coletivos de Trabalho /

Acordo e Convenção Coletivos de Trabalho.

Duração do Trabalho / Repouso Semanal Remunerado e Feriado.

Duração do Trabalho / Horas in itinere / Supressão / Limitação por

Norma Coletiva.

Duração do Trabalho / Sobreaviso/Prontidão/Tempo à disposição.

Duração do Trabalho / Adicional Noturno.

Remuneração ,  Verbas  Inden iza tó r ias  e  Bene f íc ios  /

Res t i tu i ção / Inden ização  de  Despesa .

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada / Intervalo 15 Minutos

Mulher.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do C. TST ou Súmula Vinculante do E.

STF, tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

O reconhecimento da repercussão geral de um tema implica, na

ausência de determinação expressa do STF em sentido contrário,

apenas a suspensão dos recursos extraordinários que versem sobre

a mesma matéria (art. 1035, § 5º do CPC e art. 328 do RISTF).

A Turma julgadora decidiu em sintonia coma Súmula 60, II,

(adicional noturno), 368, IV e V (fato gerador da contribuição

previdenciária ), 264 ( base de cálculo das horas de percurso),do C.

TST.

Assim, estão superados os arestos válidos que adotam tese diversa

e afastadas as violações legais e constitucionais apontadas.

Não ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa,

notória e atual jurisprudência do C. Tribunal Superior do Trabalho (§

7º do art. 896 da CLT e Súmula 333 do TST).

O acórdão recorrido está lastreado em provas. Somente revolvendo

-as seria, em tese, possível modificá-lo, o que é vedado pela

Súmula 126 do C. TST.

Ademais, as teses adotadas pela Turma traduzem, no seu entender,

a melhor aplicação que se pode dar aos dispositivos legais

pertinentes, o que torna inviável o processamento da revista, além

de impedir o seu seguimento por supostas lesões à legislação

ordinária.

Não há ofensas ao art. 818 da CLT e ao art. 373 do CPC, em

relação a todos os temas suscitados. A Turma adentrou o cerne da

prova, valorando-a contrária aos interesses da recorrente.

Não existem as ofensas constitucionais apontadas, pois a análise

da matéria suscitada no recurso não se exaure na Constituição,

ex ig indo que se in terprete  o  conteúdo da leg is lação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do C. TST.
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Não há violação ao inciso XXVI do art. 7º da CR, pois a Turma

apenas deu a interpretação que julgou apropriada à realidade fática.

É também imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade

(inciso II do art. 5º da CR) quando a sua verificação implica rever a

interpretação dada pela decisão recorr ida às normas

inf raconst i tuc ionais  (Súmula 636 do STF).

Não constato, ainda, ofensa aos incisos LIV e LV do art. 5º da CR,

pois o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa foram

devidamente assegurados à recorrente, que vem se utilizando dos

meios e recursos cabíveis para a análise de suas alegações.

O exame do recurso, quanto às horas in itinere, no período em que

ausente o transporte público, aqueles relativos aos anos de

2010/2011, 2011/2012 e 2012/2013, fica prejudicado, por perda do

objeto, uma vez que os instrumentos normativos foram

considerados como um todo, podendo as partes acordarem a

supressão de direitos legais previstos na legislação trabalhista

mediante concessão de outras vantagens compensatórias.

Portanto, ainda que se trate de direito expressamente previsto no §

2º do art. 58 da CLT, não se pode negar a possibilidade de

negociação a respeito da matéria, salvo se a norma coletiva

derrogar tal disposição legal sem qualquer outra compensação a

esse título.

A tese adotada na decisão recorrida, no sentido de reconhecer a

constitucionalidade e a aplicabilidade do art. 384 da CLT, que

garante o descanso apenas à mulher, está em sintonia com a

iterativa jurisprudência do C. TST, consoante os seguintes arestos,

dentre outros: E-ED-ED-RR-500000-48.2009.5.09.0002, Relator

Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data de Julgamento: 02/08/2012,

SBDI-I,  Data de Publicação: 10/08/2012; E-RR-688500-

25.2008.5.09.0652, Relator Ministro: Horácio Raymundo de Senna

Pires, Data de Julgamento: 16/06/2011,SBDI-I, Data de Publicação:

24/06/2011; E-RR-688500-25.2008.5.09.0652, Relator Ministro:

Horácio Raymundo de Senna Pires, Data de Julgamento:

16/06/2011, SBDI-I, Data de Publicação: 24/06/2011, de forma a

atrair a incidência do § 7º do art. 896 da CLT e da Súmula 333 do

TST.

Em agravo de instrumento, a recorrente alega que o despacho de

admissibilidade não pode prosperar, visto que demonstrou o

desacerto do acórdão recorrido. Renovam fundamentos do apelo

revisional quanto à validade das normas coletivas - horas in itinere,

compensação em feriados e à base de cálculo das horas de

percurso.

Vejamos.

Inicialmente, há de se afastar as alegações tecidas a respeito do

despacho denegatório. É que o ordenamento jurídico vigente

confere expressamente ao tribunal prolator da decisão recorrida a

incumbência de decidir, em caráter prévio, sobre a admissibilidade

do recurso de revista, sendo suficiente, para tanto, que aponte os

fundamentos que o levaram a admitir ou a denegar seguimento ao

apelo (art. 896, § 1º, da CLT), não prejudicando a análise da

admissibilidade recursal pelo TST, nem incorrendo em usurpação

de sua competência, tampouco violando princípios constitucionais.

Portanto, não procede a alegada ofensa aos princípios

constitucionais do contraditório, da ampla defesa e da legalidade

(art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal).

Horas in itinere - Tempo à Disposição - Norma Coletiva.

Nos aspectos, a Corte Regional registrou que:

3. Horasin itinere

O art. 58, § 2º, da CLT e a Súmula 90 do TST autorizam o

cômputo, na jornada laborativa, do tempo gasto pelo empregado em

ida e volta do trabalho, desde que em condução fornecida pelo

empregador e que a empresa se situe em local de difícil acesso ou

não servido por transporte público regular, ou quando houver

incompatibilidade entre os horários do transporte público e os de

início e término da jornada obreira.

Não há controvérsia quanto ao fato de que a reclamada fornecia

transporte para que a reclamante pudesse se locomover das

proximidades de sua residência até o local de trabalho, tendo o

perito demonstrado que a distância entre Pitangui e a mina é de

cerca de 15 minutos para ir e de 10 minutos para voltar, e afirmado,

em resposta aos quesitos apresentados, que, a partir de 16.7.14, o

transporte público passou a atender na linha Pitangui/ Conceição do

Pará, em horários compatíveis com a jornada da reclamante.

Dentre os ACTs vigentes no período em que ausente o transporte

público, aqueles relativos aos anos de 2010/2011, 2011/2012 e

2012/2013 estabeleceram que a opção pela utilização do ônibus

fornecido pela reclamada não constituiria direito a horasin itinere, o

que deve ser reconhecido, nos termos do inciso XXVI do art. 7º da

CR, bem como no princípio do conglobamento observável no direito

trabalhista, segundo o qual os instrumentos normativos devem ser

considerados como um todo, podendo as partes acordarem a

supressão de direitos legais previstos na legislação trabalhista

mediante concessão de outras vantagens compensatórias, sendo

nesse sentido recente decisão do STF, quando do julgamento do

RE 895759, da lavra do Ministro Teori Zavascki.

Portanto, ainda que se trate de direito expressamente previsto no §

2º do art. 58 da CLT, não se pode negar a possibilidade de

negociação a respeito da matéria, salvo se a norma coletiva
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derrogar tal disposição legal sem qualquer outra compensação a

esse título.

Quanto ao período compreendido entre 1º.6.13 e 15.7.14, abrangido

pelos ACTs de 2013/2014 e 2014/2015, não houve expressa

menção nesses instrumentos quanto ao afastamento do direito às

horasin itinere,pelo que deve ser mantida a condenação nesse

interregno.

Provejo parcialmente.

(...)

1.8. Horas à disposição

Os ACTs vigentes no período compreendido entre 7.4.11 e 31.5.13

ajustaram a não consideração como horas à disposição do tempo

gasto pelo empregado entre a portaria da empresa e a boca da

Mina, com a troca de roupa e com lanche ou refeição, o que deve

ser reconhecido, nos termos do inciso XXVI do art. 7º da CR, bem

como no princípio do conglobamento observável no direito

trabalhista, como decidido no item 1.3, excluo da condenação o

pagamento da parcela em questão no referido interregno.

Provejo parcialmente.

Sustenta a reclamada que as normas coletivas excluem de forma

expressa a obrigação ao pagamento das horas in itinere e do tempo

à disposição (alimentação, troca de roupa e chegada à boca da

mina), inclusive criando outras vantagens compensatórias para o

empregado.

Aponta violação dos arts. 5º, XXVI, 7º, XIII, XIV e XXVI, 8º, III e VI,

da Constituição Federal.

Ao exame.

Inicialmente, registra-se que não consta do acórdão recorrido

qualquer consideração acerca da validade ou invalidade de norma

coletiva atinente às matérias.

Na hipótese, o TRT consignou ser incontroverso o fornecimento de

transporte por algum período e concluiu que a reclamada não

comprovou que havia transporte público regular em horários

compatíveis com a jornada de trabalho do reclamante, por um

período do contrato de trabalho.

No concernente às normas coletivas aplicáveis, concluiu a Corte

Regional por reconhecer a aplicabilidade das normas coletivas ao

contrato de trabalho celebrado entre as partes, considerando a

teoria do conglobamento.

Logo, foram validadas as normas coletivas no período em que

vigeram e cumpridos os seus requisitos, sendo afastadas apenas

nos períodos em que não havia vigência ou nos casos em que

descumprimento os requisitos pela própria reclamada.

Nesse contexto, para analisar as alegações recursais e averiguar as

possíveis afronta apontadas, seria necessário reapreciar o conjunto

fático-probatório, o que é vedado nesta Corte Superior, ante o óbice

da Súmula 126 do TST.

Nego provimento.

COMPENSAÇÃO NOS FERIADOS

Assevera a reclamada que “clara violação ao artigo 7º, XXVI da

CR/88 uma vez que foi invalidada a dinâmica de jornada praticada

com base na norma coletiva. Evidente que a elucidada sistemática

de prorrogação e compensação de jornada praticada pela empresa,

com amparo em norma coletiva, não pode ser invalidada ...”.

No tópico, o TRT destacou que:

1.5. Feriados

O descanso em feriados é assegurado pela Lei 605/49, pelo que as

horas não laboradas nesses dias não podem ser utilizadas para

suprir eventual sistema de compensação adotado pela reclamada.

Por outro lado, não há como se presumir o devido pagamento dos

dias feriados trabalhados eventualmente não compensados pelo

fato de a reclamada pagar horas extras com o adicional de 100%,

visto que tal adicional está previsto nos ACTs como forma de

remunerar as horas extras prestadas a partir da segunda,

independentemente do dia laborado, se coincidente ou não com o

feriado, sendo certo que o Direito do Trabalho não admite

pagamento complessivo.

No caso, não há como constatar violação ao inciso XXVI do art. 7º

da CF, posto que foi dada interpretação ao próprio instrumento

coletivo anexo aos autos que contemplou a remuneração

diferenciada ao trabalho realizado nos feriados.

Compreender que o pagamento de alguma forma, nesses casos, foi

irregular demandaria o reexame de fatos e provas – óbice Súmula

126/TST.

Nego provimento.

Adicional Noturno – Prorrogação - Diferenças

Afirma a reclamada que a jornada do reclamante não era cumprida

integralmente em horário noturno, o que afasta o entendimento da

Súmula 60 do TST. Diz que “inequívoco que as horas laboradas

pelo Agravado após as 05h referem-se à sua jornada contratual”.

O TRT registrou que:

1.6. Redução da hora noturna. Adicional noturno

Assevera a reclamada que em todas as oportunidades em que

houve labor em jornada noturna, o reclamante recebeu o respectivo

adicional e foi observada a hora ficta, não remanescendo diferenças

a seu favor; a teor do art. 73 da CLT, não está obrigada a pagar o
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adicional noturno sobre o labor prestado a partir das 5h, e muito

menos a observar a hora ficta noturna; aponta violação ao art. 73, §

5º, da CLT e ao item II da Súmula 60 do TST.

Mas incontroverso que não pagava o adicional noturno sobre as

horas prorrogadas após as 5h da manhã e tampouco considerava a

redução ficta dessas horas, o direito ao cômputo da hora noturna

reduzida e ao pagamento do adicional noturno, inclusive sobre as

horas prorrogadas no período diurno, resulta do disposto no item II

da aludida Súmula 60:

Cumprida integralmente a jornada no período noturno e prorrogada

esta, devido é também o adicional quanto às horas prorrogadas.

Exegese do art. 73, 5º, da CLT.

Quanto à pretensão sucessiva de limitar a condenação ao

pagamento apenas do adicional de sobrejornada, "e não à hora

(que já foi paga) acrescida do adicional (Súmula 85 do TST)" (sic,Id

49c4e41), dela não conheço, por constituir inovação recursal, na

medida em que não tratada na contestação.

A decisão recorrida foi proferida em consonância com a Súmula 60

do TST, segundo a qual é devido pagamento do adicional noturno

sobre as horas prorrogadas para o período diurno. Ressalte-se que

a circunstância de uma jornada não ser integralmente cumprida no

horário noturno não afasta a concessão do adicional nas horas

prorrogadas após as 5 da manhã.

Nego provimento.

BASE DE CÁLCULO - HORAS DE PERCURSO

No tópico, argumenta a reclamada que “Em relação à base de

cálculo das horas de percurso, também merece ser dado

seguimento à Revista interposta eis que restaram violados os

artigos 818 da CLT, 373, I do NCPC e também o artigo 5º, LIV da

CF”.

No julgamento do apelo ordinário, o TRT registrou que:

1.9. Diferenças de horas de percurso. Base de cálculo

Demonstrado, por amostragem, que a reclamada não observou o

disposto na Súmula 264 do TST quando do cálculo das horas de

percurso, tendo utilizado como base de cálculo apenas o salário

hora acrescido do adicional de horas extras, mantenho a

condenação ao pagamento das diferenças daí advindas, excluindo,

no entanto, o período compreendido entre 7.4.11 e 31.5.13, em

razão do decidido no item 1.3.

A indigitada violação do art. 5 º, LIV, da Constituição Federal não

impulsiona o recurso, visto que, consoante o entendimento do STF

(Súmula n . º 636), a ofensa ao referido dispositivo constitucional

não se dá, em regra, de forma direta e literal, como exige o art .

896, "c", da CLT, enquanto consagrador de princípio genérico cuja

vulneração ocorre por via reflexa, a partir de afronta a norma de

natureza infraconstitucional.

Ademais, o citado artigo e demais indicados não dizem respeito à

discussão afeta aos cálculos de horas de percurso, motivo pelo qual

é inviável a sua análise.

Destarte, observa-se que a parte agravante não obtive êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

II - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA

Satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade, examino os

específicos do recurso de revista.

1 - TRABALHADOR EM MINAS DE SUBSOLO - INTERVALO

INTRAJORNADA - ART. 71 DA CLT - INAPLICABILIDADE

1.1 - Conhecimento

O TRT destacou que:

2. Intervalo do art. 298 da CLT. Intervalo intrajornada (Matéria

comum)

O artigo 298 da CLT estabelece, para o empregado que labora em

minas de subsolo, o direito a uma pausa de 15 minutos a cada três

horas consecutivas de trabalho, sempre computada na duração da

jornada.

Em resposta aos quesitos apresentados, o perito afirmou "... que,

entrevistados dois funcionários no fundo da mina, Silas Porto

Sorinho, operador de equipamento de perfuração eletrohidráulico, e

Renato Gomes Vasconcelos, operador de equipamento pesado de

SS, verificamos que estavam com os 'kit lanche' e que informaram

que fazem pausas para lanche. Os tempos de lanche são

registrados pelo próprio funcionário em folha específica. Os

intervalos de lanche são de quinze minutos com início às 10h50,

18h50 e 2h50..." (sic,Id . d06d481), havendo, portanto, em cada

turno, uma pausa de 15 minutos.

Entretanto, tendo em vista que até dezembro/11 a jornada da

reclamante extrapolava 6 horas diárias, como analisado no item 1.2,

correta a sentença que, nesse período, deferiu-lhe o pagamento de

mais uma pausa.
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E, como se trata de tempo computável na jornada, é inegável o seu

caráter remuneratório. Ainda que assim não fosse, não há dúvida de

que a ausência de concessão daquela pausa implica o pagamento

correspondente como hora extra, à semelhança do que ocorre pela

infração à disposição contida no art. 71 da CLT, o que autoriza os

seus efeitos expansionistas sobre as demais parcelas contratuais.

Quanto ao intervalo intrajornada previsto no art. 71 da CLT, assiste

razão à reclamante. É que o referido art. 298 estabelece um

descanso a mais para os trabalhadores em minas de subsolo, não

excluindo, entretanto, a aplicação do descanso intervalar estipulado

na norma geral quando a jornada de trabalho é superior a 6 horas

diárias.

Logo, não se verifica incompatibilidade entre esses dois intervalos,

atraindo a situação dos autos a orientação contida no item IV da

Súmula 437 do TST:

Ultrapassada habitualmente a jornada de seis horas de trabalho, é

devido o gozo do intervalo intrajornada mínimo de uma hora.

Obrigando o empregador a remunerar o período para descanso e

alimentação não usufruído como extra, acrescido do respectivo

adicional, na forma prevista no art. 71, caput e 4º da CLT.

Destarte, provejo o recurso da reclamante para acrescer à

condenação o pagamento de uma hora extra decorrente da

supressão do intervalo intrajornada, nas ocasiões em que a jornada

tenha ultrapassado as 6 horas diárias, acrescida do adicional

convencional e com reflexos no aviso prévio, 13º salário, férias + 1/3

e FGTS (8% + 40%).

Provejo parcialmente o recurso da reclamante.

Nas razões de recurso de revista, sustenta a reclamada que “não há

que se falar em aplicação do artigo 71 da CLT, vez que restou

incontroverso nos autos que os acordos coletivos prevêem

expressamente que o intervalo destinado ao repouso para os

empregados do subsolo será aquele na forma do art. 298 da CLT, o

qual foi regularmente gozado pela recorrida, nada mais sendo

devido à tal título”. Aponta violação dos arts. 57, 71 e 298 da CLT e

7º, XXVI da CR/88. Traz arestos.

Ao exame.

Sobre o tema, o Tribunal Pleno desta Corte no julgamento do E-ED-

RR-909-46.2011.5.20.0011 (DEJT 12/12/2019):

"EMBARGOS - TRABALHO EM MINA DE SUBSOLO - TURNO

ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO DE 6 (SEIS) HORAS -

JORNADA DE TRABALHO - DESLOCAMENTO DA BOCA DA

MINA AO LOCAL DE TRABALHO - INTERVALO INTRAJORNADA -

PROVIMENTO DO APELO. 1. Os arts. 293, 294 e 298 da CLT

dispõem que a duração normal do trabalho efetivo para os

empregados em minas no subsolo não excederá de 6 (seis) horas

diárias , sendo que o tempo despendido pelo empregado da boca

da mina ao local de trabalho e vice-versa será computado para

efeito de pagamento do salário, com direito, em cada período de

três horas consecutivas de trabalho, a uma pausa de quinze

minutos para repouso, computada na duração normal de trabalho

efetivo. 2. A 1ª Turma desta Corte conheceu do recurso de revista

obreiro, por contrariedade à Súmula 437, IV, do TST e, no mérito,

deu-lhe provimento para condenar a Reclamada ao pagamento do

intervalo intrajornada não usufruído, acrescido do adicional de 50%,

com reflexo nas demais parcelas, ao fundamento de que a partir do

momento em que o trabalhador adentra a boca da mina ele já se

encontra à disposição do empregador, devendo o tempo gasto no

percurso até o local do trabalho e vice-versa, ser computado à

jornada . 3. In casu , assiste razão à Empresa Embargante, ao

pretender a reforma da decisão turmária desta Corte, pois: a) os

trabalhadores em minas de subsolo estão regidos por normas

especiais de tutela do trabalho constantes no Capítulo I, Título III,

da CLT, precipuamente no tocante ao regime especial de duração

do trabalho, daí porque o tempo gasto no percurso entre a boca da

mina e a frente da lavra não pode ser computado na jornada de

trabalho dos mineiros para efeito de concessão de intervalo

intrajornada, como previsto no art. 71, caput , da CLT, pois os arts.

293 e 294 da CLT são absolutamente claros ao dispor que a

jornada não ultrapassa as 6 (seis) horas diárias e que o tempo de

percurso será computado apenas para efeito de pagamento de

salário, com regra própria e específica quanto ao intervalo

intrajornada (CLT, art. 298); b) na hipótese dos autos, a existência

de norma coletiva a respeito revela vantagem compensatória aos

mineiros, de modo que o acolhimento da pretensão obreira, além de

implicar ofensa ao art. 7º, XXVI, da CF, ensejaria duplo pagamento

pelo intervalo intrajornada concernente à mesma hipótese, em

flagrante bis in idem, o que é repudiado pelas normas jurídicas. 4.

Assim, merece ser provido o recurso de embargos, a fim de

restabelecer o acórdão regional, que excluiu da condenação as

horas extraordinárias decorrentes da não concessão do intervalo

intrajornada de uma hora. Recurso de embargos conhecido e

provido" (E-ED-RR-909-46.2011.5.20.0011, Tribunal Pleno, Redator

Ministro Ives Gandra Martins Filho, DEJT 12/12/2019).

Do referido julgamento, extrai-se que, diante das condições

especialmente desgastantes do labor em minas de subsolo, o

legislador concedeu à referida categoria profissional uma série de

direitos, tal como a jornada reduzida de 6 (seis) horas e dois

intervalos intrajornadas de 15 (quinze) minutos computados na

duração diária do trabalho. Diante dessas premissas, o descanso
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previsto no art. 298 da CLT, por ser mais vantajoso e representar

regra própria e específica, excepciona o intervalo intrajornada

previsto no art. 71, caput, da CLT.

Repise-se, pois, que a ratio decidendi decorreu das seguintes

premissas: a) os trabalhadores em minas de subsolo gozam de

jornada reduzida de 6 (seis) horas diárias; b) o tempo despendido

pelo empregado da boca da mina ao local de trabalho e vice-versa

será computado para efeito de pagamento do salário; c) a cada

período de três horas consecutivas de trabalho desfrutam de uma

pausa de quinze minutos para repouso computada na duração

normal de trabalho efetivo, regime mais vantajoso do que aquele

estabelecido no art. 71, caput, da CLT.

No caso em tela, todavia, resta incontroverso que o reclamante

prestava horas extras habituais além da 6.ª diária e sem qualquer

descanso.

Nessa circunstância, esta 2ª Turma entendia inviável adoção da

ratio decidendi preconizada no E-ED-RR-909-46.2011.5.20.0011.

No entanto, no julgamento do E-ARR-11325-32.2017.5.18.0201 a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais do TST, com

voto de relatoria do Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho

(DEJT 28/07/2023), concluiu que inaplicável o intervalo do art. 71,

caput, da CLT, mesmo para o caso em que extrapolada a jornada

de seis horas. Nestes casos, haverá dois intervalos, sendo um após

as três primeiras horas e o outro após as seis horas. Eis o teor do

acórdão:

"EMBARGOS INTERPOSTOS SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.467/2017 - TRABALHADOR EM MINAS DE SUBSOLO -

INTERVALO INTRAJORNADA -  ART .  71  DA  CLT  -

INAPLICABILIDADE. 1. A controvérsia submetida a exame nestes

embargos consiste em definir se os empregados de minas de

subsolo têm direito ao intervalo intrajornada previsto no art. 71,

caput , da CLT, caso extrapolada a jornada de trabalho de seis

horas. 2. A CLT conferiu tratamento especial aos trabalhadores em

minas de subsolo (arts. 293 e seguintes), cujas condições de

trabalho são nocivas à saúde e de elevado risco, pretendendo que o

tempo de permanência no interior da mina fosse o menor possível.

3. Na parte especial, exauriu a matéria relativa aos intervalos

intrajornada, afastando a aplicação da parte geral (art. 71 da CLT),

ao impor a concessão de pausas de quinze minutos a cada período

de três horas de trabalho ininterrupto, com o cômputo desses

intervalos na jornada de trabalho (art. 298). 4. Esse entendimento

foi  adotado no ju lgamento do processo E-ED-RR-909-

46.2011.5.20.0011 pelo Tribunal Pleno, que, em sessão realizada

no dia 20/5/2019, concluiu, por maioria, pelo provimento do recurso

de embargos da reclamada para restabelecer a decisão regional

que afastou a condenação decorrente da inobservância do intervalo

intrajornada de uma hora. 5. Na ocasião, foi examinada a questão

da aplicabilidade do art. 71 da CLT aos trabalhadores de minas de

subsolo, tendo sido registrado que esse dispositivo é inaplicável,

ante a norma especial do art. 298 da CLT, que prevê um intervalo

intrajornada mais benéfico, de quinze minutos a cada três horas de

labor, computado na duração normal do trabalho efetivo, e cujo

objetivo é minimizar os riscos à saúde do empregado e a sua

exposição a agentes nocivos, reduzindo sua permanência em

subsolo (informativo TST nº 196). Recurso de embargos conhecido

e provido" (E-ARR-11325-32.2017.5.18.0201, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Luiz

Philippe Vieira de Mello Filho, DEJT 28/07/2023).

Assim, inaplicável o intervalo do art. 71 da CLT uma vez que o

intervalo especial é mais benéfico, já que o objetivo é minimizar os

riscos à saúde do empregado e a sua exposição a agentes nocivos,

reduzindo sua permanência em subsolo.

Pelo exposto, conheço do recurso de revista por violação ao art.

art. 298 da CLT.

1.2 - Mérito

Conhecido o apelo por violação ao art. 298 da CLT, dou-lhe

provimento para excluir da condenação o pagamento de horas

extras decorrentes do intervalo do art. 71 da CLT.

II – RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE

1 – REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. CONCESSÃO APÓS

O SÉTIMO DIA CONSECUTIVO DE TRABALHO. DOBRA

DEVIDA. INCIDÊNCIA DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

410 DA SBDI-1/TST

1 - Conhecimento

O Tribunal Regional, no que concerne ao tema em destaque,

consignou:

DURAÇÃO DO TRABALHO / O SEMANAL REMUNERADO E

FERIADOREPOUS

Conforme se infere da sentença, a reclamada foi condenada ao

pagamento das horas extras nos seguintes termos:

...o cumprimento do horário de 06:40 horas diárias em três turnos

de revezamento durante sete dias com três dias de folgas foi

apurado pelo perito em resposta ao quesito elaborado pelo Juízo e

pelas partes em comum acordo (doc. ID nº d06d481 - Pág. 2) de
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2010 a dezembro/2011, sendo que após os turnos passaram a ser

de seis horas diárias em três turnos de revezamento durante seis

dias com dois dias de folgas para os trabalhadores da mina, o que é

o caso do autor...

Condeno a reclamada ao pagamento de 40 minutos diários extras, a

partir da sexta hora diária, com adicional de 60%, durante os seis

primeiros dias, e de 100%, no sétimo dia, até dezembro/2011.

Também condeno ao pagamento do adicional de 100% sobre 06

horas trabalhadas no sétimo dia, o qual deveria ser destinado ao

repouso semanal - haja vista a partir da sexta hora já estar

abrangida no parágrafo anterior, até dezembro/2011... [Id 6db2275]

A previsão constante nos ACTs é de que a carga horária semanal

de 36 horas será apurada pela média anual e não pela semanal.

Além disso, deve-se considerar que as partes acordantes, ao

estipularem tal carga horária, estabeleceram, em contrapartida, dois

dias de folga semanal em seguida ao dia de repouso semanal

remunerado, em total conformidade com o disposto no art. 7º, XIV,

da CR e na Súmula 423 do TST:

A jornada laboral nas minas de subsolo durante a vigência do

presente ACT poderá ser de regime de trabalho abaixo descrito,

ocasião em que serão cumpridas as condicionantes próprias de que

trata a matéria, conforme determinação da Portaria 3.118/89, bem

como da Portaria 417/66.

Referida jornada será de até 36 horas semanais, estas apuradas

por média anual em escalas de trabalho, inclusive de revezamento

de turnos, conforme tabela em anexo, que é a parte integrante

deste acordo, aprovadas para vigorar no decorrer da vigência do

Acordo Coletivo.

As escalas de trabalho para os turnos de operação da mina

estabelecerão além dos dias de trabalho efetivo, a concessão de 2

dias de folgas compensatórias e 1 dia de repouso remunerado,

sempre de forma contínua a possibilitar ao trabalhador o gozo de,

pelo menos, 3 dias consecutivos de descanso. [sic, Id 416af21]

Portanto, devem ser excluídos da condenação os 40 minutos extras

diários, a partir da 6ª hora diária, com adicional de 60%, durante os

6 primeiros dias de trabalho, e de 100%, no 7º dia, e também o

adicional convencional de 100% sobre as 6 horas trabalhadas no 7º

dia, o qual deveria ser destinado ao RSR, parcelas deferidas até

dezembro de 2011.

Nas razões de recurso de revista, o reclamante sustenta que faz jus

ao pagamento em dobro do repouso semanal remunerado, por

concessão após o sétimo dia consecutivo de trabalho.

Aponta violação dos artigos 7º, XV, da Constituição Federal, 1º da

Lei nº 605/49 e contrariedade à Orientação Jurisprudencial 410 da

SBDI-1/TST. Traz arestos.

Analiso.

O disposto na Constituição Federal/88, em especial no art. 7º, XV,

constitui norma de ordem pública o qual não pode ser objeto de

supressão, mesmo que por negociação coletiva.

No caso, a Corte Regional registrou que não enseja o pagamento

em dobro do repouso semanal remunerado, quando este foi

usufruído após o sétimo dia consecutivo de trabalho com previsão

em acordo coletivo de trabalho.

Assim, o TRT decidiu em dissonância com a jurisprudência desta

Corte.

Conheço do recurso de revista por contrariedade à Orientação

Jurisprudencial 410 da SBDI-1/TST.

1.2 – MÉRITO

Conhecido o recurso de revista por contrariedade à Orientação

Jurisprudencial 410 da SBDI-1/TST, dou-lhe provimento para

determinar o pagamento em dobro dos descansos semanais

remunerados usufruídos após o sétimo dia de trabalho consecutivo,

a serem apurados em liquidação de sentença.

CONCLUSÃO:

À vista do exposto, atendidos os requisitos do art. 896, §5º (atual

§14), da CLT e com fundamento nos artigos 118, X, do Regimento

Interno do TST e 932, III, IV e V, do CPC, decido:

I – negar provimento ao agravo de instrumento;

II – conhecer do recurso de revista da reclamada, quanto ao tema

“TRABALHADOR EM MINAS DE SUBSOLO - INTERVALO

INTRAJORNADA - ART. 71 DA CLT – INAPLICABILIDADE”, por

violação do artigo 298 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento

para excluir da condenação o pagamento de horas extras

decorrentes do intervalo do art. 71 da CLT;

III - conhecer do recurso de revista da reclamante, quanto ao tema

“REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. CONCESSÃO APÓS O

SÉTIMO DIA CONSECUTIVO DE TRABALHO. DOBRA

DEVIDATST”, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial 410

da SBDI-1/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando

o acórdão recorrido, determinar o pagamento em dobro dos

descansos semanais remunerados usufruídos após o sétimo dia de

trabalho consecutivo, a serem apurados em liquidação de sentença.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Ministra Relatora
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            JUSTIÇA DO
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AGRAVANTE: ASSOCIACAO EDUCADORA SAO CARLOS -

AESC
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ADVOGADO: Dr. PAULO ROBERTO PETRI DA SILVA
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ADVOGADA: Dra. MICHELE SILVA DOS SANTOS

GMMHM/rcc/

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, § 2º, do RITST).

Tramitação preferencial – execução.

Eis o teor da decisão agravada:

“(...)

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Valor da Causa.

Contrato Individual de Trabalho / FGTS / Correção Monetária.

Alegação(ões):

- violaçãodoart. 5º, II, XXXI e LIV, da Constituição Federal, entre

outras alegações.

Não admito o recurso de revista no item.

Não se recebe recurso de revista que deixar de indicar o trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto de inconformidade; que deixar de indicar, de

forma explícita e fundamentada, contrariedade a dispositivo de lei,

súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do

Trabalho que conflite com a decisão regional, bem como que deixar

de expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte (art. 896, § 1-A, CLT).

O cabimento do recurso de revista oferecido contra decisão

proferida em execução de sentença está restrito às hipóteses em

que evidenciada ofensa direta e literal a norma inserta na

Constituição da República, a teor do disposto no artigo 896, § 2º, da

CLT e Súmula 266 do TST.

No caso em exame, entendo que a parte não observou o ônus que

lhe foi atribuído pela lei, pois não estabeleceu o necessário

confronto analítico entre os fundamentos da decisão recorrida e

cada uma das alegações recursais pertinentes, em desatenção ao

que dispõe o art. 896, §1º-A, III, da CLT.

De qualquer forma, considerando os fundamentos da decisão

recorrida, não se constata violação direta e literal do disposto nos

incisos II,XXXVI e LIV, do art. 5º da Constituição Federal. Tanto que

a recorrente busca subsídios em dispositivos infraconstitucionais.

Registro que, em sede de recurso de revista em execução de

sentença, eventual ofensa a texto constitucional por via reflexa ou

indireta não se enquadra na previsão do art. 896, § 2º, da CLT.

Inviável a análise das demais alegações recursais, face à restrição

legal anteriormente mencionada.

Nego seguimento ao recurso, tópicos "2.1. DO ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE - período do cálculo - violação constitucional",

"2.2. LIMITAÇÃO DOS VALORES - violação constitucional e

divergência jurisprudencial" e "2.3. QUANTO À CORREÇÃO

MONETÁRIA - FGTS - violação constitucional e divergência

jurisprudencial".

CONCLUSÃO

Nego seguimento.

(...)”

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais
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superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Inicialmente, há de se afastar as alegações tecidas a respeito do

despacho denegatório. É que o ordenamento jurídico vigente

confere expressamente ao tribunal prolator da decisão recorrida a

incumbência de decidir, em caráter prévio, sobre a admissibilidade

do recurso de revista, sendo suficiente, para tanto, que aponte os

fundamentos que o levaram a admitir ou a denegar seguimento ao

apelo (art. 896, § 1º, da CLT), não prejudicando a análise da

admissibilidade recursal pelo TST, nem incorrendo em usurpação

de sua competência, tampouco violando princípios constitucionais.

Registre-se que, na forma estabelecida pelo § 2º do artigo 896 da

CLT e pela Súmula nº 266 do TST, o cabimento do recurso de

revista em execução de sentença está restrito às hipóteses de

ofensa direta e literal de norma da Constituição da República.

Na situação dos autos, não procede a alegação de ofensa aos

dispositivos da Constituição Federal apontados, quando a lide está

adstrita ao exame de legislação infraconstitucional, visto que essa

circunstância impossibilita a configuração de sua violação literal e

direta. A discussão, deste modo, não se exaure na Constituição

Federal.

Nesse sentido:

“AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. CONVERSÃO

DO TEMPO COMUM EM TEMPO ESPECIAL. VIOLAÇÃO

REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. CONTEXTO

FÁTICO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 279 DO STF. VIOLAÇÃO DO

PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. REPERCUSSÃO

GERAL REJEITADA - ARE 748.371. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO. 1. É inviável o processamento do apelo extremo

quando a ofensa a dispositivo constitucional se dá de maneira

reflexa e indireta, pois requer o exame prévio da orientação firmada

sobre tese infraconstitucional pela instância ordinária. 2. Para se

chegar a conclusão diversa daquela a que chegou o Tribunal de

origem, quanto ao preenchimento dos requisitos necessários à

concessão de aposentadoria, seria imprescindível o reexame dos

fatos e provas. Incidência da Súmula 279 do STF. 3. O Supremo

Tribunal Federal já assentou, sob a sistemática da repercussão

geral, que suposta ofensa aos princípios do devido processo legal,

da ampla defesa, do contraditório e dos limites da coisa julgada,

quando a violação é debatida sob a ótica infraconstitucional, não

apresenta repercussão geral, o que torna inadmissível o recurso

extraordinário. (RE 748.371-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe

1º.08.2013 tema 660). 4. Agravo regimental a que se nega

provimento, com previsão de aplicação da multa prevista no art.

1.021, § 4º, CPC.” (RE 1004169 AgR / RS, Relator Ministro Edson

Fachin. Publicado em 29.3.2017).

DIREITO CIVIL. POSSE. PROPRIEDADE. COISA JULGADA.

ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 5º, II, XXXVI e LXXVIII, DA

C O N S T I T U I Ç Ã O  D A  R E P Ú B L I C A .  L E G A L I D A D E .

CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. DEVIDO PROCESSO

LEGAL. INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO. DEBATE DE

ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO

REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA

O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. O exame da

alegada ofensa ao art. 5º, II, XXXVI e LXXVIII, da Lei Maior,

observada a estreita moldura com que devolvida a matéria à

apreciação desta Suprema Corte, dependeria de prévia análise

da legislação infraconstitucional aplicada à espécie, o que

refoge à competência jurisdicional extraordinária prevista no art. 102

da Magna Carta. 2. As razões do agravo regimental não se mostram

aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão

agravada, mormente no que se refere à ausência de ofensa direta e

literal a preceito da Constituição da República. 3. Agravo regimental

conhecido e não provido.” (ARE 944003 AgR/GO, Relatora Ministra

Rosa Weber. Publicado em 12.4.2016) - (grifei).

Por oportuno, o Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de

que violação reflexa ou indireta de dispositivo da Constituição não

viabiliza recurso de natureza extraordinária. Eis o teor da Súmula

636 do STF:

“ N Ã O  C A B E  R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  P O R

CONTRARIEDADE AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA

LEGALIDADE, QUANDO A SUA VERIFICAÇÃO PRESSUPONHA

R E V E R  A  I N T E R P R E T A Ç Ã O  D A D A  A  N O R M A S

INFRACONSTITUCIONAIS PELA DECISÃO RECORRIDA.”

Por fim, a diretriz que se extrai da Orientação Jurisprudencial 123

da SBDI-2 do TST (analogicamente) é de que a ofensa à coisa

julgada supõe dissonância patente entre as decisões exequenda e

rescindenda, o que não se verifica quando se faz necessária a

interpretação do título executivo judicial para se concluir pela lesão

à coisa julgada, tal como na hipótese dos autos.

Assim, constato a impossibilidade do conhecimento do recurso de

revista interposto nesta fase de execução devido ao que preveem o

art. 896, § 2.º, da CLT e as Súmulas 266 do TST e 636 do STF.

Destarte, observa-se que a parte agravante não obteve êxito em
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desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Incólumes os dispositivos constitucionais invocados.

Ademais, restam preclusas as matérias não renovadas no agravo

de instrumento.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, consoante os arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-

C da CLT, respectivamente.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III, do CPC/2015 e

118, X, do RITST, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0020069-68.2020.5.04.0211
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE ASSOCIACAO EDUCADORA SAO
CARLOS - AESC

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

AGRAVADO CAROLINE COSTA E SILVA DA
ROSA

ADVOGADO MICHELE SILVA DOS SANTOS(OAB:
108343/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE COSTA E SILVA DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0020069-68.2020.5.04.0211

AGRAVANTE: ASSOCIACAO EDUCADORA SAO CARLOS -

AESC

ADVOGADO: Dr. ALFONSO DE BELLIS

ADVOGADO: Dr. PAULO ROBERTO PETRI DA SILVA

AGRAVADO: CAROLINE COSTA E SILVA DA ROSA

ADVOGADA: Dra. MICHELE SILVA DOS SANTOS

GMMHM/rcc/

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, § 2º, do RITST).

Tramitação preferencial – execução.

Eis o teor da decisão agravada:

“(...)

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Valor da Causa.

Contrato Individual de Trabalho / FGTS / Correção Monetária.

Alegação(ões):

- violaçãodoart. 5º, II, XXXI e LIV, da Constituição Federal, entre

outras alegações.

Não admito o recurso de revista no item.

Não se recebe recurso de revista que deixar de indicar o trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto de inconformidade; que deixar de indicar, de

forma explícita e fundamentada, contrariedade a dispositivo de lei,

súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do

Trabalho que conflite com a decisão regional, bem como que deixar

de expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante
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demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte (art. 896, § 1-A, CLT).

O cabimento do recurso de revista oferecido contra decisão

proferida em execução de sentença está restrito às hipóteses em

que evidenciada ofensa direta e literal a norma inserta na

Constituição da República, a teor do disposto no artigo 896, § 2º, da

CLT e Súmula 266 do TST.

No caso em exame, entendo que a parte não observou o ônus que

lhe foi atribuído pela lei, pois não estabeleceu o necessário

confronto analítico entre os fundamentos da decisão recorrida e

cada uma das alegações recursais pertinentes, em desatenção ao

que dispõe o art. 896, §1º-A, III, da CLT.

De qualquer forma, considerando os fundamentos da decisão

recorrida, não se constata violação direta e literal do disposto nos

incisos II,XXXVI e LIV, do art. 5º da Constituição Federal. Tanto que

a recorrente busca subsídios em dispositivos infraconstitucionais.

Registro que, em sede de recurso de revista em execução de

sentença, eventual ofensa a texto constitucional por via reflexa ou

indireta não se enquadra na previsão do art. 896, § 2º, da CLT.

Inviável a análise das demais alegações recursais, face à restrição

legal anteriormente mencionada.

Nego seguimento ao recurso, tópicos "2.1. DO ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE - período do cálculo - violação constitucional",

"2.2. LIMITAÇÃO DOS VALORES - violação constitucional e

divergência jurisprudencial" e "2.3. QUANTO À CORREÇÃO

MONETÁRIA - FGTS - violação constitucional e divergência

jurisprudencial".

CONCLUSÃO

Nego seguimento.

(...)”

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Inicialmente, há de se afastar as alegações tecidas a respeito do

despacho denegatório. É que o ordenamento jurídico vigente

confere expressamente ao tribunal prolator da decisão recorrida a

incumbência de decidir, em caráter prévio, sobre a admissibilidade

do recurso de revista, sendo suficiente, para tanto, que aponte os

fundamentos que o levaram a admitir ou a denegar seguimento ao

apelo (art. 896, § 1º, da CLT), não prejudicando a análise da

admissibilidade recursal pelo TST, nem incorrendo em usurpação

de sua competência, tampouco violando princípios constitucionais.

Registre-se que, na forma estabelecida pelo § 2º do artigo 896 da

CLT e pela Súmula nº 266 do TST, o cabimento do recurso de

revista em execução de sentença está restrito às hipóteses de

ofensa direta e literal de norma da Constituição da República.

Na situação dos autos, não procede a alegação de ofensa aos

dispositivos da Constituição Federal apontados, quando a lide está

adstrita ao exame de legislação infraconstitucional, visto que essa

circunstância impossibilita a configuração de sua violação literal e

direta. A discussão, deste modo, não se exaure na Constituição

Federal.

Nesse sentido:

“AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. CONVERSÃO

DO TEMPO COMUM EM TEMPO ESPECIAL. VIOLAÇÃO

REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. CONTEXTO

FÁTICO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 279 DO STF. VIOLAÇÃO DO

PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. REPERCUSSÃO

GERAL REJEITADA - ARE 748.371. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO. 1. É inviável o processamento do apelo extremo

quando a ofensa a dispositivo constitucional se dá de maneira

reflexa e indireta, pois requer o exame prévio da orientação firmada

sobre tese infraconstitucional pela instância ordinária. 2. Para se

chegar a conclusão diversa daquela a que chegou o Tribunal de

origem, quanto ao preenchimento dos requisitos necessários à

concessão de aposentadoria, seria imprescindível o reexame dos

fatos e provas. Incidência da Súmula 279 do STF. 3. O Supremo

Tribunal Federal já assentou, sob a sistemática da repercussão

geral, que suposta ofensa aos princípios do devido processo legal,

da ampla defesa, do contraditório e dos limites da coisa julgada,

quando a violação é debatida sob a ótica infraconstitucional, não

apresenta repercussão geral, o que torna inadmissível o recurso

extraordinário. (RE 748.371-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe

1º.08.2013 tema 660). 4. Agravo regimental a que se nega

provimento, com previsão de aplicação da multa prevista no art.

1.021, § 4º, CPC.” (RE 1004169 AgR / RS, Relator Ministro Edson

Fachin. Publicado em 29.3.2017).

DIREITO CIVIL. POSSE. PROPRIEDADE. COISA JULGADA.

ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 5º, II, XXXVI e LXXVIII, DA

C O N S T I T U I Ç Ã O  D A  R E P Ú B L I C A .  L E G A L I D A D E .
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CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. DEVIDO PROCESSO

LEGAL. INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO. DEBATE DE

ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO

REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA

O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. O exame da

alegada ofensa ao art. 5º, II, XXXVI e LXXVIII, da Lei Maior,

observada a estreita moldura com que devolvida a matéria à

apreciação desta Suprema Corte, dependeria de prévia análise

da legislação infraconstitucional aplicada à espécie, o que

refoge à competência jurisdicional extraordinária prevista no art. 102

da Magna Carta. 2. As razões do agravo regimental não se mostram

aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão

agravada, mormente no que se refere à ausência de ofensa direta e

literal a preceito da Constituição da República. 3. Agravo regimental

conhecido e não provido.” (ARE 944003 AgR/GO, Relatora Ministra

Rosa Weber. Publicado em 12.4.2016) - (grifei).

Por oportuno, o Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de

que violação reflexa ou indireta de dispositivo da Constituição não

viabiliza recurso de natureza extraordinária. Eis o teor da Súmula

636 do STF:

“ N Ã O  C A B E  R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  P O R

CONTRARIEDADE AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA

LEGALIDADE, QUANDO A SUA VERIFICAÇÃO PRESSUPONHA

R E V E R  A  I N T E R P R E T A Ç Ã O  D A D A  A  N O R M A S

INFRACONSTITUCIONAIS PELA DECISÃO RECORRIDA.”

Por fim, a diretriz que se extrai da Orientação Jurisprudencial 123

da SBDI-2 do TST (analogicamente) é de que a ofensa à coisa

julgada supõe dissonância patente entre as decisões exequenda e

rescindenda, o que não se verifica quando se faz necessária a

interpretação do título executivo judicial para se concluir pela lesão

à coisa julgada, tal como na hipótese dos autos.

Assim, constato a impossibilidade do conhecimento do recurso de

revista interposto nesta fase de execução devido ao que preveem o

art. 896, § 2.º, da CLT e as Súmulas 266 do TST e 636 do STF.

Destarte, observa-se que a parte agravante não obteve êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Incólumes os dispositivos constitucionais invocados.

Ademais, restam preclusas as matérias não renovadas no agravo

de instrumento.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, consoante os arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-

C da CLT, respectivamente.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III, do CPC/2015 e

118, X, do RITST, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0100515-40.2020.5.01.0244
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

AGRAVADO EVANDRO DIAS DA SILVA DE
SOUZA

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO MICHELLE GABRICH DE
SOUZA(OAB: 154607/RJ)

AGRAVADO EVOLUTI TECNOLOGIA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ROBERTO WAGNER CLAUDINO
CHALUB(OAB: 21736/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0100515-40.2020.5.01.0244

AGRAVANTE: AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.
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ADVOGADO: Dr. RICARDO CESAR RODRIGUES PEREIRA

AGRAVADO: EVANDRO DIAS DA SILVA DE SOUZA

ADVOGADA: Dra. DANIELE GABRICH GUEIROS

ADVOGADA: Dra. MICHELLE GABRICH DE SOUZA

AGRAVADO: EVOLUTI TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO: Dr. ROBERTO WAGNER CLAUDINO CHALUB

GMMHM/rcc/

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, § 2º, do RITST).

Tramitação preferencial – execução.

Eis o teor da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. cca9738).

Deserção. Em substituição ao depósito recursal, a ora recorrente

adunou apólice, que foi emitida após a vigência da Lei nº

13.467/2017 e do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 01, de

16/10/2019.

Ocorre que a inobservância do disposto nos arts. 3º, 4º e 5º do

referido ato conjunto inviabilizam a admissão do apelo, ante a

configuração de deserção.

Nem se alegue a necessidade de concessão de prazo para

"regularização", porquanto as disposições estampadas no art. 12 do

mesmo ato são aplicáveis às apólices elaboradas antes de sua

edição.

Incidência analógica do disposto na Súmula 245/TST:

SUM-245 DEPÓSITO RECURSAL. PRAZO

O depósito recursal deve ser feito e comprovado no prazo alusivo

ao recurso. A interposição antecipada deste não prejudica a dilação

legal.

De outro giro, a OJ 140 da SDI-I, bem como o artigo 1.007, §2º do

CPC versam sobre insuficiência de recolhimento, situação

completamente distinta da verificada neste momento processual.

No caso em apreço, a documentação adunada não está em

conformidade com o disposto no art. 5º , inciso III, do Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT nº 01, na medida em que não traz o registro na

SUSEP.

Veja-se, a propósito, a farta jurisprudência da C. Corte, conforme

arestos oriundos das E. 3ª, 4ª, 6ª, 7ª e 8ª Turmas:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO CONTRA DECISÃO PUBLICADA APÓS A

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. DESERÇÃO DO RECURSO DE

REVISTA. IRREGULARIDADE NA APRESENTAÇÃO DA

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PELO ATO CONJUNTO N.

1/TST.CSJT.CGJT. JUÍZO NÃO GARANTIDO. CONCESSÃO DE

PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO. APRESENTAÇÃO TARDIA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 245 DO TST. TRANSCENDÊCIA

JURÍDICA RECONHECIDA. A reclamada, quando da interposição

do seu recurso de revista, não apresentou certidão de regularidade

da sociedade seguradora perante a SUSEP, conforme determina o

art. 5º, III, do Ato Conjunto nº 1/TST.CSJT.CGJT. Nos termos do

inciso II do art. 6º do aludido Ato Conjunto, a apresentação de

apólice sem a observância do disposto nos arts. 3º, 4º e 5º

implicará, no caso de seguro garantia judicial para substituição a

depósito recursal, o não processamento ou não conhecimento do

recurso, por deserção. Registre-se que não há como se admitir a

apresentação tardia do documento em questão, visto que, nos

termos do § 4º do art. 5º do Ato Conjunto, bem como da Súmula

245/TST, a parte deve comprovar o preenchimento do preparo no

momento da interposição do recurso. Ademais, não há falar, no

caso dos autos, das hipóteses contidas na OJ 140 da SBDI-1 do

TST e no artigo 1007, §2º, do CPC, que tratam de recolhimento

insuficiente das custas e do depósito recursal. Julgados desta Corte

Superior. Agravo de instrumento a que se nega provimento" (AIRR-

11068-84.2020.5.15.0039, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto

Bastos Balazeiro, DEJT 19/12/2022). (g.n.)

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. APÓLICEDE SEGURO-GARANTIA.

DESERÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE

DENEGA SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO

DEMONSTRAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS

DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA

DE TRANSCENDÊNCIA. CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO

. I. O recurso de revista do Reclamado foi interposto em data

posterior à vigência do Ato Conjunto nº1/TST. CSJT. CGJT, de

16/10/2019 e da alteração promovida no art. 12 pelo Ato Conjunto n.

1/TST.CSJT.CGJT, de 29 de maio de 2020 e, por isso, a

irregularidade na apólice do seguro garantia judicial apresentada em

substituição ao depósito recursal equivale à ausência deste e

implica o não processamento ou o não conhecimento do recurso,

por deserção, nos exatos termos do inc. II do art. 6º do Ato Conjunto

nº 1/TST.CSJT.CGJT, de 16/10/2019. II .Ademais, a regularização
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da apólice de seguro após o decurso do prazo recursal não altera

esse entendimento, uma vez que nos termos da Súmula nº 245 do

TST "o depósito recursal deve ser feito e comprovado no prazo

alusivo ao recurso". III. Uma vez não comprovado o registro da

apólice na SUSEP, não há como se conhecer do recurso, uma vez

que deserto. IV . Fundamentos da decisão agravada não

desconstituídos, mantendo-se a intranscendência da causa, por não

atender aos parâmetros legais (político, jurídico, social e

econômico). V . Agravo de que se conhece e a que se nega

provimento, com aplicação da multa de 5% sobre o valor da causa

atualizado pela SELIC, em favor da parte Agravada, com

fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015 " (Ag-AIRR-1245-

19.2011.5.05.0027, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 19/12/2022). (g.n.)

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

RECLAMADA. LEI Nº 13.467/17. TRANSCENDÊNCIA. NULIDADE

DO ACÓRDÃO DO TRT POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. FALTA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO AO DESPACHO DENEGATÓRIO

DO RECURSO DE REVISTA. 1 -

(...)

II - RECURSO DE REVISTA. RECLAMADA . LEI Nº 13.467/17.

TRANSCENDÊNCIA. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO.

FIANÇA BANCÁRIA COM CLÁUSULA DE BENEFÍCIO DE ORDEM

A QUE ALUDE O ART. 794 DO CPC. FALTA DE LIQUIDEZ

PREVISTA NO ART. 7º, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ATO

CONJUNTO TST.CSJT.CGJT Nº 1/2019. IMPOSSIBILIDADE. 1 -

Deve ser reconhecidaa transcendência jurídica para exame mais

detido da controvérsia devido às peculiaridades do caso concreto. O

enfoque exegético da aferição dos indicadores de transcendência

em princípio deve ser positivo, especialmente nos casos de alguma

complexidade, em que se torna aconselhável o debate mais

aprofundado do tema. 2 - Na hipótese, a carta fiança foi

apresentada após a vigência da Lei nº 13.467/2017 e do Ato

Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 01, de 16/10/2019. 2 - No caso, o TRT

entendeu que "A Carta Fiança n. 0222/2020 de fls. 1023/1045,

emitida por Monte Cristo Bank S.A., apresenta o Objeto da Fiança

em conformidade com o Ato Conjunto, inclusive valor acrescido de

30% e correção monetária. Contudo, como aponta o reclamante em

suas contrarrazões, o contrato expõe que 'O Fiador, recebendo a

comunicação para honrar esta Fiança, com a documentação

comprobatória da inadimplência do Afiançado, efetuará o

pagamento do valor devido no prazo de até 48 (quarenta e oito)

horas seguintes a excussão dos bens do Afiançado e ou

Avalista(s)', no caso a VIAÇÃO NOSSA SENHORA DE LOURDES"

. A Corte de origem acrescentou ainda que "... se, por força do

contrato, é preciso priorizar a excussão dos bens da reclamada /

recorrente, impondo ao recorrido o benefício de ordem de que cuida

o art. 794 do CPC, não há exigibilidade imediata no título" . Assim,

concluiu que o recurso ordinário da reclamada estava deserto. 3 - O

art. 899, § 11º, da CLT determina: "Art. 899 - Os recursos serão

interpostos por simples petição e terão efeito meramente devolutivo,

salvo as exceções previstas neste Título, permitida a execução

provisória até a penhora. (...) § 11. O depósito recursal poderá ser

substituído por fiança bancária ou seguro garantia judicial" . 4 - Já o

art. 7º, parágrafo único, do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 01, de

16/10/2019 (que regulamentou o seguro garantia judicial e a fiança

bancária) estabelece: "Art. 7º O executado que não pagar a

importância reclamada poderá garantir a execução trabalhista

mediante apresentação de seguro garantia judicial (art. 882 da CLT,

com redação dada pela Lei nº 13.467/2017). Parágrafo único. Para

fins de substituição da penhora, equiparam-se a dinheiro a fiança

bancária e o seguro garantia judicial , desde que atendidos os

requisitos deste Ato Conjunto (art. 835, § 2º, do CPC)" . (grifos

acrescidos) 4 - Assim, o art. 7º, parágrafo único, do citado Ato

Conjunto, determina que a fiança bancária e o seguro garantia

judicial se equiparam a dinheiro e, portanto, de sua análise, se

verifica que têm exigibilidade e liquidez imediata. Dessa forma, a

imposição de benefício de ordem a que alude o art. 794 do CPC na

fiança bancária, impede a sua exigibilidade imediata, desatendendo

ao previsto no Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 01, de 16/10/2019.

Portanto, o benefício de ordem imposto na fiança bancária

desnatura completamente a razão de ser do art. 899, §1º, da CLT. 5

- Tal peculiaridade tem sido destacada em diversas normatizações

para a utilização da fiança bancária, que exigem como requisito

para sua aceitação a renúncia ao benefício da ordem instituído pelo

Código Civil, como a Portaria PGFN n.º 644, de 1 de abril de 2009 e

a Portaria PGF n.º 437, de 31/5/2011. 6 - Consigne-se que não se

admite a regularização posterior da fiança bancária, uma vez que o

preenchimento do preparo deve ocorrer no momento da

interposição do recurso de revista (no prazo máximo de oito dias),

nos termos da Súmula nº 245 deste Tribunal e do art. 5º do Ato

Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 01, de 16/10/2019. 7 - Por outro lado,

não se aplica a previsão contida no art. 1.007, §2º, do CPC e na OJ

nº 140 da SBDI-1 do TST, porquanto não se trata de recolhimento

insuficiente do depósito recursal, mas de falta total de recolhimento.

Além do mais, não incide a parte final do art. 12 do mencionado Ato

Conjunto (que determina ao julgador deferir prazo razoável para a

devida adequação), tendo em vista que o oferecimento da fiança

bancária é posterior à sua edição. 8 - Recurso de revista de que não

se conhece " (RRAg-101177-87.2018.5.01.0045, 6ª Turma, Relatora
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Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 16/12/2022). (g.n.)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA SOB A

ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. DESERÇÃO DO RECURSO

ORDINÁRIO. SEGURO GARANTIA JUDICIAL EM SUBSTITUIÇÃO

AO DEPÓSITO RECURSAL.  RECURSO ORDINÁRIO

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO ATO CONJUNTO Nº

1/TST.CSJT.CGJT, DE 16/10/2019 . APÓLICE EM QUE CONSTA

CLÁUSULA COM PERMISSÃO PARA RESCISÃO UNILATERAL

E/OU BILATERAL DO CONTRATO DE SEGURO. AUSÊNCIA DE

JUNTADA DO COMPROVANTE DE REGISTRO DA APÓLICE NA

SUSEP E DA CERTIDÃO DE REGULARIDADE DA SOCIEDADE

SEGURADORA. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 6º, II, DO ATO

CONJUNTO. DESERÇÃO CONFIRMADA. A reclamada trouxe aos

autos apólice de seguro-garantia judicial, em substituição ao

depósito recursal, que foi rejeitada pela Corte de origem, pois havia

cláusula com permissão para rescisão unilateral e/ou bilateral do

contrato de seguro e, também, porque não foram apresentados, por

ocasião de seu oferecimento, o comprovante de registro da apólice

na SUSEP e a certidão de regularidade da sociedade seguradora

perante este órgão. A inobservância dos requisitos previstos no Ato

Conjunto configura a ausência total do preparo , porquanto inválida

a apólice ofertada como garantia do juízo. Ademais, a concessão de

prazo prevista no artigo 12 do Ato Conjunto n.º 1 diz respeito

apenas às apólices apresentadas após a edição da Lei n.º

13.467/2017 e anteriormente à regulamentação da questão pelo

referido ato normativo. No caso em tela, a apólice de seguro

garantia judicial foi apresentada por ocasião da interposição do

recurso ordinário, em 2/4/2020, sendo que a emissão da referida

apólice deu-se em 27/3/2020 - posteriormente , portanto, à edição

do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT n.º 1, de 16/10/2019. Inaplicável,

portanto, o disposto no artigo 12 do referido ato normativo, em

relação à apólice apresentada pela recorrente. Tratando-se de

circunstância da qual a recorrente já tinha ciência, não se pode falar

em decisão surpresa, tampouco na necessidade de se intimar a

recorrente para suprir o vício, dado que equivale a depósito recursal

não realizado. Inaplicável, portanto a OJ 140 da SDI-1 do TST .

Acertada, portanto a declaração de deserção do recurso ordinário.

Ag ravo  de  i ns t r umen to  não  p rov i do "  (A IRR-11033 -

43.2019.5.18.0018, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 11/03/2022). (g.n.)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. DESERÇÃO

DO RECURSO DE REVISTA. SEGURO GARANTIA JUDICIAL.

AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE REGULARIDADE DA SOCIEDADE

SEGURADORA PERANTE A SUSEP . Nos termos do art. 6º do Ato

Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1/2019, em se tratando de seguro

garantia judicial para substituição a depósito recursal, a

apresentação de apólice sem a observância do disposto nos arts.

3º, 4º e 5º implicará o não processamento ou não conhecimento do

recurso, por deserção. A ausência de juntada da certidão de

regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP revela

inobservância do requisito constante do art. 5º, III, do Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT nº 1/2019 e ocasiona a incidência do art. 6º, II, da

mencionada norma . Precedentes. Ressalte-se que a juntada dos

referidos documentos deveria ter ocorrido dentro do prazo alusivo

ao recurso de revista (889, § 1º, da CLT), não sendo obrigatória a

concessão de prazo para a correção do vício, na forma do art.

1.007, § 2º, do CPC c/c a Orientação Jurisprudencial 140 da SBDI-1

do TST, que prevê a intimação do recorrente apenas na hipótese de

insuficiência do preparo. Agravo de instrumento conhecido e

desprovido" (AIRR-554-56.2017.5.20.0001, 7ª Turma, Relator

Ministro Renato de Lacerda Paiva, DEJT 28/10/2021). (g.n.)

'AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMADA CLARO S.A. LEI 13.467/2017. DESERÇÃO DO

RECURSO ORDINÁRIO. SEGURO GARANTIA. AUSÊNCIA DE

REGISTRO DA APÓLICE E DA CERTIDÃO DE REGULARIDADE

DA SOCIEDADE SEGURADORA NA SUSEP. INTIMAÇÃO PARA A

REGULARIZAÇÃO DA APÓLICE.  IMPOSSIBIL IDADE.

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. Trata-se de

controvérsia acerca da regularização de apólice de seguro garantia.

No caso, como a interposição do recurso ordinário ocorreu em

10/03/2020, após a edição do Ato Conjunto 1/2019, sem

observância ao disposto no art. 5º, I e III, do respectivo diploma,

cujo art. 12 sequer estabelecia o dever do magistrado de intimar o

recorrente para regularizar a apólice e antes, ainda, da vigência do

Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1/2020, que entrou em vigor em

maio de 2020, não há como afastar a deserção do recurso, não

havendo de ser falar, por conseguinte, na concessão de prazo para

regularização, a teor a OJ 140 da SBDI-1 do TST ou no artigo

1.007, § 2º, do CPC. Ausente a transcendência da causa. Agravo

de instrumento não provido' (AIRR-21014-08.2018.5.04.0023, 8ª

Turma, Relatora Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

29/04/2022). (g.n.)

Diante de todo o exposto, exsurge nítida a deserção do apelo.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento ao recurso de revista.

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais
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superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Inicialmente, há de se afastar as alegações tecidas a respeito do

despacho denegatório. É que o ordenamento jurídico vigente

confere expressamente ao tribunal prolator da decisão recorrida a

incumbência de decidir, em caráter prévio, sobre a admissibilidade

do recurso de revista, sendo suficiente, para tanto, que aponte os

fundamentos que o levaram a admitir ou a denegar seguimento ao

apelo (art. 896, § 1º, da CLT), não prejudicando a análise da

admissibilidade recursal pelo TST, nem incorrendo em usurpação

de sua competência, tampouco violando princípios constitucionais.

Destarte, observa-se que a parte agravante não obteve êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Incólumes os dispositivos constitucionais invocados.

Ademais, restam preclusas as matérias não renovadas no agravo

de instrumento.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, consoante os arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-

C da CLT, respectivamente.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III, do CPC/2015 e

118, X, do RITST, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0100515-40.2020.5.01.0244
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

AGRAVADO EVANDRO DIAS DA SILVA DE
SOUZA

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

ADVOGADO MICHELLE GABRICH DE
SOUZA(OAB: 154607/RJ)

AGRAVADO EVOLUTI TECNOLOGIA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ROBERTO WAGNER CLAUDINO
CHALUB(OAB: 21736/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO DIAS DA SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0100515-40.2020.5.01.0244

AGRAVANTE: AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO: Dr. RICARDO CESAR RODRIGUES PEREIRA

AGRAVADO: EVANDRO DIAS DA SILVA DE SOUZA

ADVOGADA: Dra. DANIELE GABRICH GUEIROS
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GMMHM/rcc/

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, § 2º, do RITST).

Tramitação preferencial – execução.
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Eis o teor da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. cca9738).

Deserção. Em substituição ao depósito recursal, a ora recorrente

adunou apólice, que foi emitida após a vigência da Lei nº

13.467/2017 e do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 01, de

16/10/2019.

Ocorre que a inobservância do disposto nos arts. 3º, 4º e 5º do

referido ato conjunto inviabilizam a admissão do apelo, ante a

configuração de deserção.

Nem se alegue a necessidade de concessão de prazo para

"regularização", porquanto as disposições estampadas no art. 12 do

mesmo ato são aplicáveis às apólices elaboradas antes de sua

edição.

Incidência analógica do disposto na Súmula 245/TST:

SUM-245 DEPÓSITO RECURSAL. PRAZO

O depósito recursal deve ser feito e comprovado no prazo alusivo

ao recurso. A interposição antecipada deste não prejudica a dilação

legal.

De outro giro, a OJ 140 da SDI-I, bem como o artigo 1.007, §2º do

CPC versam sobre insuficiência de recolhimento, situação

completamente distinta da verificada neste momento processual.

No caso em apreço, a documentação adunada não está em

conformidade com o disposto no art. 5º , inciso III, do Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT nº 01, na medida em que não traz o registro na

SUSEP.

Veja-se, a propósito, a farta jurisprudência da C. Corte, conforme

arestos oriundos das E. 3ª, 4ª, 6ª, 7ª e 8ª Turmas:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO CONTRA DECISÃO PUBLICADA APÓS A

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. DESERÇÃO DO RECURSO DE

REVISTA. IRREGULARIDADE NA APRESENTAÇÃO DA

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PELO ATO CONJUNTO N.

1/TST.CSJT.CGJT. JUÍZO NÃO GARANTIDO. CONCESSÃO DE

PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO. APRESENTAÇÃO TARDIA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 245 DO TST. TRANSCENDÊCIA

JURÍDICA RECONHECIDA. A reclamada, quando da interposição

do seu recurso de revista, não apresentou certidão de regularidade

da sociedade seguradora perante a SUSEP, conforme determina o

art. 5º, III, do Ato Conjunto nº 1/TST.CSJT.CGJT. Nos termos do

inciso II do art. 6º do aludido Ato Conjunto, a apresentação de

apólice sem a observância do disposto nos arts. 3º, 4º e 5º

implicará, no caso de seguro garantia judicial para substituição a

depósito recursal, o não processamento ou não conhecimento do

recurso, por deserção. Registre-se que não há como se admitir a

apresentação tardia do documento em questão, visto que, nos

termos do § 4º do art. 5º do Ato Conjunto, bem como da Súmula

245/TST, a parte deve comprovar o preenchimento do preparo no

momento da interposição do recurso. Ademais, não há falar, no

caso dos autos, das hipóteses contidas na OJ 140 da SBDI-1 do

TST e no artigo 1007, §2º, do CPC, que tratam de recolhimento

insuficiente das custas e do depósito recursal. Julgados desta Corte

Superior. Agravo de instrumento a que se nega provimento" (AIRR-

11068-84.2020.5.15.0039, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto

Bastos Balazeiro, DEJT 19/12/2022). (g.n.)

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. APÓLICEDE SEGURO-GARANTIA.

DESERÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE

DENEGA SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO

DEMONSTRAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS

DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA

DE TRANSCENDÊNCIA. CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO

. I. O recurso de revista do Reclamado foi interposto em data

posterior à vigência do Ato Conjunto nº1/TST. CSJT. CGJT, de

16/10/2019 e da alteração promovida no art. 12 pelo Ato Conjunto n.

1/TST.CSJT.CGJT, de 29 de maio de 2020 e, por isso, a

irregularidade na apólice do seguro garantia judicial apresentada em

substituição ao depósito recursal equivale à ausência deste e

implica o não processamento ou o não conhecimento do recurso,

por deserção, nos exatos termos do inc. II do art. 6º do Ato Conjunto

nº 1/TST.CSJT.CGJT, de 16/10/2019. II .Ademais, a regularização

da apólice de seguro após o decurso do prazo recursal não altera

esse entendimento, uma vez que nos termos da Súmula nº 245 do

TST "o depósito recursal deve ser feito e comprovado no prazo

alusivo ao recurso". III. Uma vez não comprovado o registro da

apólice na SUSEP, não há como se conhecer do recurso, uma vez

que deserto. IV . Fundamentos da decisão agravada não

desconstituídos, mantendo-se a intranscendência da causa, por não

atender aos parâmetros legais (político, jurídico, social e

econômico). V . Agravo de que se conhece e a que se nega

provimento, com aplicação da multa de 5% sobre o valor da causa

atualizado pela SELIC, em favor da parte Agravada, com

fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015 " (Ag-AIRR-1245-

19.2011.5.05.0027, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 19/12/2022). (g.n.)

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.
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RECLAMADA. LEI Nº 13.467/17. TRANSCENDÊNCIA. NULIDADE

DO ACÓRDÃO DO TRT POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. FALTA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO AO DESPACHO DENEGATÓRIO

DO RECURSO DE REVISTA. 1 -

(...)

II - RECURSO DE REVISTA. RECLAMADA . LEI Nº 13.467/17.

TRANSCENDÊNCIA. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO.

FIANÇA BANCÁRIA COM CLÁUSULA DE BENEFÍCIO DE ORDEM

A QUE ALUDE O ART. 794 DO CPC. FALTA DE LIQUIDEZ

PREVISTA NO ART. 7º, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ATO

CONJUNTO TST.CSJT.CGJT Nº 1/2019. IMPOSSIBILIDADE. 1 -

Deve ser reconhecidaa transcendência jurídica para exame mais

detido da controvérsia devido às peculiaridades do caso concreto. O

enfoque exegético da aferição dos indicadores de transcendência

em princípio deve ser positivo, especialmente nos casos de alguma

complexidade, em que se torna aconselhável o debate mais

aprofundado do tema. 2 - Na hipótese, a carta fiança foi

apresentada após a vigência da Lei nº 13.467/2017 e do Ato

Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 01, de 16/10/2019. 2 - No caso, o TRT

entendeu que "A Carta Fiança n. 0222/2020 de fls. 1023/1045,

emitida por Monte Cristo Bank S.A., apresenta o Objeto da Fiança

em conformidade com o Ato Conjunto, inclusive valor acrescido de

30% e correção monetária. Contudo, como aponta o reclamante em

suas contrarrazões, o contrato expõe que 'O Fiador, recebendo a

comunicação para honrar esta Fiança, com a documentação

comprobatória da inadimplência do Afiançado, efetuará o

pagamento do valor devido no prazo de até 48 (quarenta e oito)

horas seguintes a excussão dos bens do Afiançado e ou

Avalista(s)', no caso a VIAÇÃO NOSSA SENHORA DE LOURDES"

. A Corte de origem acrescentou ainda que "... se, por força do

contrato, é preciso priorizar a excussão dos bens da reclamada /

recorrente, impondo ao recorrido o benefício de ordem de que cuida

o art. 794 do CPC, não há exigibilidade imediata no título" . Assim,

concluiu que o recurso ordinário da reclamada estava deserto. 3 - O

art. 899, § 11º, da CLT determina: "Art. 899 - Os recursos serão

interpostos por simples petição e terão efeito meramente devolutivo,

salvo as exceções previstas neste Título, permitida a execução

provisória até a penhora. (...) § 11. O depósito recursal poderá ser

substituído por fiança bancária ou seguro garantia judicial" . 4 - Já o

art. 7º, parágrafo único, do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 01, de

16/10/2019 (que regulamentou o seguro garantia judicial e a fiança

bancária) estabelece: "Art. 7º O executado que não pagar a

importância reclamada poderá garantir a execução trabalhista

mediante apresentação de seguro garantia judicial (art. 882 da CLT,

com redação dada pela Lei nº 13.467/2017). Parágrafo único. Para

fins de substituição da penhora, equiparam-se a dinheiro a fiança

bancária e o seguro garantia judicial , desde que atendidos os

requisitos deste Ato Conjunto (art. 835, § 2º, do CPC)" . (grifos

acrescidos) 4 - Assim, o art. 7º, parágrafo único, do citado Ato

Conjunto, determina que a fiança bancária e o seguro garantia

judicial se equiparam a dinheiro e, portanto, de sua análise, se

verifica que têm exigibilidade e liquidez imediata. Dessa forma, a

imposição de benefício de ordem a que alude o art. 794 do CPC na

fiança bancária, impede a sua exigibilidade imediata, desatendendo

ao previsto no Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 01, de 16/10/2019.

Portanto, o benefício de ordem imposto na fiança bancária

desnatura completamente a razão de ser do art. 899, §1º, da CLT. 5

- Tal peculiaridade tem sido destacada em diversas normatizações

para a utilização da fiança bancária, que exigem como requisito

para sua aceitação a renúncia ao benefício da ordem instituído pelo

Código Civil, como a Portaria PGFN n.º 644, de 1 de abril de 2009 e

a Portaria PGF n.º 437, de 31/5/2011. 6 - Consigne-se que não se

admite a regularização posterior da fiança bancária, uma vez que o

preenchimento do preparo deve ocorrer no momento da

interposição do recurso de revista (no prazo máximo de oito dias),

nos termos da Súmula nº 245 deste Tribunal e do art. 5º do Ato

Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 01, de 16/10/2019. 7 - Por outro lado,

não se aplica a previsão contida no art. 1.007, §2º, do CPC e na OJ

nº 140 da SBDI-1 do TST, porquanto não se trata de recolhimento

insuficiente do depósito recursal, mas de falta total de recolhimento.

Além do mais, não incide a parte final do art. 12 do mencionado Ato

Conjunto (que determina ao julgador deferir prazo razoável para a

devida adequação), tendo em vista que o oferecimento da fiança

bancária é posterior à sua edição. 8 - Recurso de revista de que não

se conhece " (RRAg-101177-87.2018.5.01.0045, 6ª Turma, Relatora

Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 16/12/2022). (g.n.)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA SOB A

ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. DESERÇÃO DO RECURSO

ORDINÁRIO. SEGURO GARANTIA JUDICIAL EM SUBSTITUIÇÃO

AO DEPÓSITO RECURSAL.  RECURSO ORDINÁRIO

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO ATO CONJUNTO Nº

1/TST.CSJT.CGJT, DE 16/10/2019 . APÓLICE EM QUE CONSTA

CLÁUSULA COM PERMISSÃO PARA RESCISÃO UNILATERAL

E/OU BILATERAL DO CONTRATO DE SEGURO. AUSÊNCIA DE

JUNTADA DO COMPROVANTE DE REGISTRO DA APÓLICE NA

SUSEP E DA CERTIDÃO DE REGULARIDADE DA SOCIEDADE

SEGURADORA. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 6º, II, DO ATO

CONJUNTO. DESERÇÃO CONFIRMADA. A reclamada trouxe aos

autos apólice de seguro-garantia judicial, em substituição ao

depósito recursal, que foi rejeitada pela Corte de origem, pois havia
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cláusula com permissão para rescisão unilateral e/ou bilateral do

contrato de seguro e, também, porque não foram apresentados, por

ocasião de seu oferecimento, o comprovante de registro da apólice

na SUSEP e a certidão de regularidade da sociedade seguradora

perante este órgão. A inobservância dos requisitos previstos no Ato

Conjunto configura a ausência total do preparo , porquanto inválida

a apólice ofertada como garantia do juízo. Ademais, a concessão de

prazo prevista no artigo 12 do Ato Conjunto n.º 1 diz respeito

apenas às apólices apresentadas após a edição da Lei n.º

13.467/2017 e anteriormente à regulamentação da questão pelo

referido ato normativo. No caso em tela, a apólice de seguro

garantia judicial foi apresentada por ocasião da interposição do

recurso ordinário, em 2/4/2020, sendo que a emissão da referida

apólice deu-se em 27/3/2020 - posteriormente , portanto, à edição

do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT n.º 1, de 16/10/2019. Inaplicável,

portanto, o disposto no artigo 12 do referido ato normativo, em

relação à apólice apresentada pela recorrente. Tratando-se de

circunstância da qual a recorrente já tinha ciência, não se pode falar

em decisão surpresa, tampouco na necessidade de se intimar a

recorrente para suprir o vício, dado que equivale a depósito recursal

não realizado. Inaplicável, portanto a OJ 140 da SDI-1 do TST .

Acertada, portanto a declaração de deserção do recurso ordinário.

Ag ravo  de  i ns t r umen to  não  p rov i do "  (A IRR-11033 -

43.2019.5.18.0018, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 11/03/2022). (g.n.)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. DESERÇÃO

DO RECURSO DE REVISTA. SEGURO GARANTIA JUDICIAL.

AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE REGULARIDADE DA SOCIEDADE

SEGURADORA PERANTE A SUSEP . Nos termos do art. 6º do Ato

Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1/2019, em se tratando de seguro

garantia judicial para substituição a depósito recursal, a

apresentação de apólice sem a observância do disposto nos arts.

3º, 4º e 5º implicará o não processamento ou não conhecimento do

recurso, por deserção. A ausência de juntada da certidão de

regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP revela

inobservância do requisito constante do art. 5º, III, do Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT nº 1/2019 e ocasiona a incidência do art. 6º, II, da

mencionada norma . Precedentes. Ressalte-se que a juntada dos

referidos documentos deveria ter ocorrido dentro do prazo alusivo

ao recurso de revista (889, § 1º, da CLT), não sendo obrigatória a

concessão de prazo para a correção do vício, na forma do art.

1.007, § 2º, do CPC c/c a Orientação Jurisprudencial 140 da SBDI-1

do TST, que prevê a intimação do recorrente apenas na hipótese de

insuficiência do preparo. Agravo de instrumento conhecido e

desprovido" (AIRR-554-56.2017.5.20.0001, 7ª Turma, Relator

Ministro Renato de Lacerda Paiva, DEJT 28/10/2021). (g.n.)

'AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMADA CLARO S.A. LEI 13.467/2017. DESERÇÃO DO

RECURSO ORDINÁRIO. SEGURO GARANTIA. AUSÊNCIA DE

REGISTRO DA APÓLICE E DA CERTIDÃO DE REGULARIDADE

DA SOCIEDADE SEGURADORA NA SUSEP. INTIMAÇÃO PARA A

REGULARIZAÇÃO DA APÓLICE.  IMPOSSIBIL IDADE.

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. Trata-se de

controvérsia acerca da regularização de apólice de seguro garantia.

No caso, como a interposição do recurso ordinário ocorreu em

10/03/2020, após a edição do Ato Conjunto 1/2019, sem

observância ao disposto no art. 5º, I e III, do respectivo diploma,

cujo art. 12 sequer estabelecia o dever do magistrado de intimar o

recorrente para regularizar a apólice e antes, ainda, da vigência do

Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1/2020, que entrou em vigor em

maio de 2020, não há como afastar a deserção do recurso, não

havendo de ser falar, por conseguinte, na concessão de prazo para

regularização, a teor a OJ 140 da SBDI-1 do TST ou no artigo

1.007, § 2º, do CPC. Ausente a transcendência da causa. Agravo

de instrumento não provido' (AIRR-21014-08.2018.5.04.0023, 8ª

Turma, Relatora Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

29/04/2022). (g.n.)

Diante de todo o exposto, exsurge nítida a deserção do apelo.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento ao recurso de revista.

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Inicialmente, há de se afastar as alegações tecidas a respeito do

despacho denegatório. É que o ordenamento jurídico vigente

confere expressamente ao tribunal prolator da decisão recorrida a

incumbência de decidir, em caráter prévio, sobre a admissibilidade

do recurso de revista, sendo suficiente, para tanto, que aponte os

fundamentos que o levaram a admitir ou a denegar seguimento ao

apelo (art. 896, § 1º, da CLT), não prejudicando a análise da
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admissibilidade recursal pelo TST, nem incorrendo em usurpação

de sua competência, tampouco violando princípios constitucionais.

Destarte, observa-se que a parte agravante não obteve êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Incólumes os dispositivos constitucionais invocados.

Ademais, restam preclusas as matérias não renovadas no agravo

de instrumento.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, consoante os arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-

C da CLT, respectivamente.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III, do CPC/2015 e

118, X, do RITST, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora
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síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, § 2º, do RITST).

Tramitação preferencial – execução.

Eis o teor da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. cca9738).

Deserção. Em substituição ao depósito recursal, a ora recorrente

adunou apólice, que foi emitida após a vigência da Lei nº

13.467/2017 e do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 01, de

16/10/2019.

Ocorre que a inobservância do disposto nos arts. 3º, 4º e 5º do

referido ato conjunto inviabilizam a admissão do apelo, ante a

configuração de deserção.

Nem se alegue a necessidade de concessão de prazo para

"regularização", porquanto as disposições estampadas no art. 12 do

mesmo ato são aplicáveis às apólices elaboradas antes de sua

edição.
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Incidência analógica do disposto na Súmula 245/TST:

SUM-245 DEPÓSITO RECURSAL. PRAZO

O depósito recursal deve ser feito e comprovado no prazo alusivo

ao recurso. A interposição antecipada deste não prejudica a dilação

legal.

De outro giro, a OJ 140 da SDI-I, bem como o artigo 1.007, §2º do

CPC versam sobre insuficiência de recolhimento, situação

completamente distinta da verificada neste momento processual.

No caso em apreço, a documentação adunada não está em

conformidade com o disposto no art. 5º , inciso III, do Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT nº 01, na medida em que não traz o registro na

SUSEP.

Veja-se, a propósito, a farta jurisprudência da C. Corte, conforme

arestos oriundos das E. 3ª, 4ª, 6ª, 7ª e 8ª Turmas:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO CONTRA DECISÃO PUBLICADA APÓS A

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. DESERÇÃO DO RECURSO DE

REVISTA. IRREGULARIDADE NA APRESENTAÇÃO DA

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PELO ATO CONJUNTO N.

1/TST.CSJT.CGJT. JUÍZO NÃO GARANTIDO. CONCESSÃO DE

PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO. APRESENTAÇÃO TARDIA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 245 DO TST. TRANSCENDÊCIA

JURÍDICA RECONHECIDA. A reclamada, quando da interposição

do seu recurso de revista, não apresentou certidão de regularidade

da sociedade seguradora perante a SUSEP, conforme determina o

art. 5º, III, do Ato Conjunto nº 1/TST.CSJT.CGJT. Nos termos do

inciso II do art. 6º do aludido Ato Conjunto, a apresentação de

apólice sem a observância do disposto nos arts. 3º, 4º e 5º

implicará, no caso de seguro garantia judicial para substituição a

depósito recursal, o não processamento ou não conhecimento do

recurso, por deserção. Registre-se que não há como se admitir a

apresentação tardia do documento em questão, visto que, nos

termos do § 4º do art. 5º do Ato Conjunto, bem como da Súmula

245/TST, a parte deve comprovar o preenchimento do preparo no

momento da interposição do recurso. Ademais, não há falar, no

caso dos autos, das hipóteses contidas na OJ 140 da SBDI-1 do

TST e no artigo 1007, §2º, do CPC, que tratam de recolhimento

insuficiente das custas e do depósito recursal. Julgados desta Corte

Superior. Agravo de instrumento a que se nega provimento" (AIRR-

11068-84.2020.5.15.0039, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto

Bastos Balazeiro, DEJT 19/12/2022). (g.n.)

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. APÓLICEDE SEGURO-GARANTIA.

DESERÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE

DENEGA SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO

DEMONSTRAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS

DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA

DE TRANSCENDÊNCIA. CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO

. I. O recurso de revista do Reclamado foi interposto em data

posterior à vigência do Ato Conjunto nº1/TST. CSJT. CGJT, de

16/10/2019 e da alteração promovida no art. 12 pelo Ato Conjunto n.

1/TST.CSJT.CGJT, de 29 de maio de 2020 e, por isso, a

irregularidade na apólice do seguro garantia judicial apresentada em

substituição ao depósito recursal equivale à ausência deste e

implica o não processamento ou o não conhecimento do recurso,

por deserção, nos exatos termos do inc. II do art. 6º do Ato Conjunto

nº 1/TST.CSJT.CGJT, de 16/10/2019. II .Ademais, a regularização

da apólice de seguro após o decurso do prazo recursal não altera

esse entendimento, uma vez que nos termos da Súmula nº 245 do

TST "o depósito recursal deve ser feito e comprovado no prazo

alusivo ao recurso". III. Uma vez não comprovado o registro da

apólice na SUSEP, não há como se conhecer do recurso, uma vez

que deserto. IV . Fundamentos da decisão agravada não

desconstituídos, mantendo-se a intranscendência da causa, por não

atender aos parâmetros legais (político, jurídico, social e

econômico). V . Agravo de que se conhece e a que se nega

provimento, com aplicação da multa de 5% sobre o valor da causa

atualizado pela SELIC, em favor da parte Agravada, com

fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015 " (Ag-AIRR-1245-

19.2011.5.05.0027, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 19/12/2022). (g.n.)

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

RECLAMADA. LEI Nº 13.467/17. TRANSCENDÊNCIA. NULIDADE

DO ACÓRDÃO DO TRT POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. FALTA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO AO DESPACHO DENEGATÓRIO

DO RECURSO DE REVISTA. 1 -

(...)

II - RECURSO DE REVISTA. RECLAMADA . LEI Nº 13.467/17.

TRANSCENDÊNCIA. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO.

FIANÇA BANCÁRIA COM CLÁUSULA DE BENEFÍCIO DE ORDEM

A QUE ALUDE O ART. 794 DO CPC. FALTA DE LIQUIDEZ

PREVISTA NO ART. 7º, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ATO

CONJUNTO TST.CSJT.CGJT Nº 1/2019. IMPOSSIBILIDADE. 1 -

Deve ser reconhecidaa transcendência jurídica para exame mais

detido da controvérsia devido às peculiaridades do caso concreto. O

enfoque exegético da aferição dos indicadores de transcendência

em princípio deve ser positivo, especialmente nos casos de alguma
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complexidade, em que se torna aconselhável o debate mais

aprofundado do tema. 2 - Na hipótese, a carta fiança foi

apresentada após a vigência da Lei nº 13.467/2017 e do Ato

Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 01, de 16/10/2019. 2 - No caso, o TRT

entendeu que "A Carta Fiança n. 0222/2020 de fls. 1023/1045,

emitida por Monte Cristo Bank S.A., apresenta o Objeto da Fiança

em conformidade com o Ato Conjunto, inclusive valor acrescido de

30% e correção monetária. Contudo, como aponta o reclamante em

suas contrarrazões, o contrato expõe que 'O Fiador, recebendo a

comunicação para honrar esta Fiança, com a documentação

comprobatória da inadimplência do Afiançado, efetuará o

pagamento do valor devido no prazo de até 48 (quarenta e oito)

horas seguintes a excussão dos bens do Afiançado e ou

Avalista(s)', no caso a VIAÇÃO NOSSA SENHORA DE LOURDES"

. A Corte de origem acrescentou ainda que "... se, por força do

contrato, é preciso priorizar a excussão dos bens da reclamada /

recorrente, impondo ao recorrido o benefício de ordem de que cuida

o art. 794 do CPC, não há exigibilidade imediata no título" . Assim,

concluiu que o recurso ordinário da reclamada estava deserto. 3 - O

art. 899, § 11º, da CLT determina: "Art. 899 - Os recursos serão

interpostos por simples petição e terão efeito meramente devolutivo,

salvo as exceções previstas neste Título, permitida a execução

provisória até a penhora. (...) § 11. O depósito recursal poderá ser

substituído por fiança bancária ou seguro garantia judicial" . 4 - Já o

art. 7º, parágrafo único, do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 01, de

16/10/2019 (que regulamentou o seguro garantia judicial e a fiança

bancária) estabelece: "Art. 7º O executado que não pagar a

importância reclamada poderá garantir a execução trabalhista

mediante apresentação de seguro garantia judicial (art. 882 da CLT,

com redação dada pela Lei nº 13.467/2017). Parágrafo único. Para

fins de substituição da penhora, equiparam-se a dinheiro a fiança

bancária e o seguro garantia judicial , desde que atendidos os

requisitos deste Ato Conjunto (art. 835, § 2º, do CPC)" . (grifos

acrescidos) 4 - Assim, o art. 7º, parágrafo único, do citado Ato

Conjunto, determina que a fiança bancária e o seguro garantia

judicial se equiparam a dinheiro e, portanto, de sua análise, se

verifica que têm exigibilidade e liquidez imediata. Dessa forma, a

imposição de benefício de ordem a que alude o art. 794 do CPC na

fiança bancária, impede a sua exigibilidade imediata, desatendendo

ao previsto no Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 01, de 16/10/2019.

Portanto, o benefício de ordem imposto na fiança bancária

desnatura completamente a razão de ser do art. 899, §1º, da CLT. 5

- Tal peculiaridade tem sido destacada em diversas normatizações

para a utilização da fiança bancária, que exigem como requisito

para sua aceitação a renúncia ao benefício da ordem instituído pelo

Código Civil, como a Portaria PGFN n.º 644, de 1 de abril de 2009 e

a Portaria PGF n.º 437, de 31/5/2011. 6 - Consigne-se que não se

admite a regularização posterior da fiança bancária, uma vez que o

preenchimento do preparo deve ocorrer no momento da

interposição do recurso de revista (no prazo máximo de oito dias),

nos termos da Súmula nº 245 deste Tribunal e do art. 5º do Ato

Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 01, de 16/10/2019. 7 - Por outro lado,

não se aplica a previsão contida no art. 1.007, §2º, do CPC e na OJ

nº 140 da SBDI-1 do TST, porquanto não se trata de recolhimento

insuficiente do depósito recursal, mas de falta total de recolhimento.

Além do mais, não incide a parte final do art. 12 do mencionado Ato

Conjunto (que determina ao julgador deferir prazo razoável para a

devida adequação), tendo em vista que o oferecimento da fiança

bancária é posterior à sua edição. 8 - Recurso de revista de que não

se conhece " (RRAg-101177-87.2018.5.01.0045, 6ª Turma, Relatora

Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 16/12/2022). (g.n.)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA SOB A

ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. DESERÇÃO DO RECURSO

ORDINÁRIO. SEGURO GARANTIA JUDICIAL EM SUBSTITUIÇÃO

AO DEPÓSITO RECURSAL.  RECURSO ORDINÁRIO

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO ATO CONJUNTO Nº

1/TST.CSJT.CGJT, DE 16/10/2019 . APÓLICE EM QUE CONSTA

CLÁUSULA COM PERMISSÃO PARA RESCISÃO UNILATERAL

E/OU BILATERAL DO CONTRATO DE SEGURO. AUSÊNCIA DE

JUNTADA DO COMPROVANTE DE REGISTRO DA APÓLICE NA

SUSEP E DA CERTIDÃO DE REGULARIDADE DA SOCIEDADE

SEGURADORA. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 6º, II, DO ATO

CONJUNTO. DESERÇÃO CONFIRMADA. A reclamada trouxe aos

autos apólice de seguro-garantia judicial, em substituição ao

depósito recursal, que foi rejeitada pela Corte de origem, pois havia

cláusula com permissão para rescisão unilateral e/ou bilateral do

contrato de seguro e, também, porque não foram apresentados, por

ocasião de seu oferecimento, o comprovante de registro da apólice

na SUSEP e a certidão de regularidade da sociedade seguradora

perante este órgão. A inobservância dos requisitos previstos no Ato

Conjunto configura a ausência total do preparo , porquanto inválida

a apólice ofertada como garantia do juízo. Ademais, a concessão de

prazo prevista no artigo 12 do Ato Conjunto n.º 1 diz respeito

apenas às apólices apresentadas após a edição da Lei n.º

13.467/2017 e anteriormente à regulamentação da questão pelo

referido ato normativo. No caso em tela, a apólice de seguro

garantia judicial foi apresentada por ocasião da interposição do

recurso ordinário, em 2/4/2020, sendo que a emissão da referida

apólice deu-se em 27/3/2020 - posteriormente , portanto, à edição

do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT n.º 1, de 16/10/2019. Inaplicável,

portanto, o disposto no artigo 12 do referido ato normativo, em
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relação à apólice apresentada pela recorrente. Tratando-se de

circunstância da qual a recorrente já tinha ciência, não se pode falar

em decisão surpresa, tampouco na necessidade de se intimar a

recorrente para suprir o vício, dado que equivale a depósito recursal

não realizado. Inaplicável, portanto a OJ 140 da SDI-1 do TST .

Acertada, portanto a declaração de deserção do recurso ordinário.

Ag ravo  de  i ns t r umen to  não  p rov i do "  (A IRR-11033 -

43.2019.5.18.0018, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 11/03/2022). (g.n.)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. DESERÇÃO

DO RECURSO DE REVISTA. SEGURO GARANTIA JUDICIAL.

AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE REGULARIDADE DA SOCIEDADE

SEGURADORA PERANTE A SUSEP . Nos termos do art. 6º do Ato

Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1/2019, em se tratando de seguro

garantia judicial para substituição a depósito recursal, a

apresentação de apólice sem a observância do disposto nos arts.

3º, 4º e 5º implicará o não processamento ou não conhecimento do

recurso, por deserção. A ausência de juntada da certidão de

regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP revela

inobservância do requisito constante do art. 5º, III, do Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT nº 1/2019 e ocasiona a incidência do art. 6º, II, da

mencionada norma . Precedentes. Ressalte-se que a juntada dos

referidos documentos deveria ter ocorrido dentro do prazo alusivo

ao recurso de revista (889, § 1º, da CLT), não sendo obrigatória a

concessão de prazo para a correção do vício, na forma do art.

1.007, § 2º, do CPC c/c a Orientação Jurisprudencial 140 da SBDI-1

do TST, que prevê a intimação do recorrente apenas na hipótese de

insuficiência do preparo. Agravo de instrumento conhecido e

desprovido" (AIRR-554-56.2017.5.20.0001, 7ª Turma, Relator

Ministro Renato de Lacerda Paiva, DEJT 28/10/2021). (g.n.)

'AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMADA CLARO S.A. LEI 13.467/2017. DESERÇÃO DO

RECURSO ORDINÁRIO. SEGURO GARANTIA. AUSÊNCIA DE

REGISTRO DA APÓLICE E DA CERTIDÃO DE REGULARIDADE

DA SOCIEDADE SEGURADORA NA SUSEP. INTIMAÇÃO PARA A

REGULARIZAÇÃO DA APÓLICE.  IMPOSSIBIL IDADE.

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. Trata-se de

controvérsia acerca da regularização de apólice de seguro garantia.

No caso, como a interposição do recurso ordinário ocorreu em

10/03/2020, após a edição do Ato Conjunto 1/2019, sem

observância ao disposto no art. 5º, I e III, do respectivo diploma,

cujo art. 12 sequer estabelecia o dever do magistrado de intimar o

recorrente para regularizar a apólice e antes, ainda, da vigência do

Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1/2020, que entrou em vigor em

maio de 2020, não há como afastar a deserção do recurso, não

havendo de ser falar, por conseguinte, na concessão de prazo para

regularização, a teor a OJ 140 da SBDI-1 do TST ou no artigo

1.007, § 2º, do CPC. Ausente a transcendência da causa. Agravo

de instrumento não provido' (AIRR-21014-08.2018.5.04.0023, 8ª

Turma, Relatora Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

29/04/2022). (g.n.)

Diante de todo o exposto, exsurge nítida a deserção do apelo.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento ao recurso de revista.

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Inicialmente, há de se afastar as alegações tecidas a respeito do

despacho denegatório. É que o ordenamento jurídico vigente

confere expressamente ao tribunal prolator da decisão recorrida a

incumbência de decidir, em caráter prévio, sobre a admissibilidade

do recurso de revista, sendo suficiente, para tanto, que aponte os

fundamentos que o levaram a admitir ou a denegar seguimento ao

apelo (art. 896, § 1º, da CLT), não prejudicando a análise da

admissibilidade recursal pelo TST, nem incorrendo em usurpação

de sua competência, tampouco violando princípios constitucionais.

Destarte, observa-se que a parte agravante não obteve êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de
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15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Incólumes os dispositivos constitucionais invocados.

Ademais, restam preclusas as matérias não renovadas no agravo

de instrumento.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, consoante os arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-

C da CLT, respectivamente.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III, do CPC/2015 e

118, X, do RITST, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0000069-80.2019.5.06.0161
Relator MARIA HELENA MALLMANN
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AGRAVADO PEDRO HENRIQUE SOARES DA
SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS MEDEIROS
JUNIOR(OAB: 24019/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - H DA CONCEICAO SILVA MAQUINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0000069-80.2019.5.06.0161

AGRAVANTE: H DA CONCEICAO SILVA MAQUINAS

ADVOGADA: Dra. JOELMA INES DO NASCIMENTO STACISHIN

AGRAVADO: PEDRO HENRIQUE SOARES DA SILVA

ADVOGADO: Dr. JOSE CARLOS MEDEIROS JUNIOR

AGRAVADO: HOSANA DA CONCEICAO SILVA

GMMHM/rcc/

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, § 2º, do RITST).

Tramitação preferencial – execução.

Eis o teor da decisão agravada:

“(...)

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

De acordo com o parágrafo 2º do artigo 896 da Consolidação das

Leis do Trabalho, o recurso de revista interposto na fase de

execução somente tem cabimento na hipótese de ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

IMPENHORABILIDADE DO VEÍCULO DE TRABALHO/PRINCÍPIO

DA MENOR ONEROSIDADE/EFEITO SUSPENSIVO

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

transcreveu o t recho do acórdão que demonstrar ia  o

prequestionamento da controvérsia que pretende ver transferida à

cognição do Tribunal Superior do Trabalho.

A exigência consiste em apontar o prequestionamento, salvo vício

nascido na própria decisão, e comprová-lo com a transcrição textual

e destacada da tese adotada pela Turma. A jurisprudência

predominante no Tribunal Superior do Trabalho tem definido que o

pressuposto legal não se atende com a mera indicação da folha do

trecho do acórdão, da sinopse da decisão, da transcrição da

ementa, da parte dispositiva ou do inteiro teor do acórdão recorrido.

No sentido do acima exposto são os seguintes precedentes do

Tribunal Superior do Trabalho: RR-1000776-44.2018.5.02.0204, 4ª

Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, acórdão

publ icado no DEJT de 05/03/2021;  Ag-AIRR-100382-

54.2017.5.01.0421, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Assinado eletronicamente por: SERGIO TORRES TEIXEIRA -

Juntado em: 02/10/2023 23:02:49 - bfccb2f Mallmann, acórdão

pub l i cado  no  DEJT de  05 /03 /2021;  Ag-RR-1001143-

55.2017.5.02.0446, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, acórdão publicado no DEJT de 05/03/2021; AIRR-

20468-67.2019.5.04.0782, 7ª Turma, Relator Ministro Renato de

Lacerda Paiva, acórdão publicado no DEJT de 05/03/2021;Ag-

AIRR-81700-93.2009.5.05.0009, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz

Jose Dezena da Silva, acórdão publicado no DEJT de 05/03/2021;

RR-668-70.2014.5.09.0012, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto
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Cesar Leite de Carvalho, acórdão publicado no DEJT de 05/03

/2021;AIRR-1000369-42.2019.5.02.0062, 8ª Turma, Relatora

Ministra Dora Maria da Costa, acórdão publicado no DEJT de

26/02/2021.

Desse modo, é inviável o conhecimento do recurso de revista

porque a parte recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo

896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

CONCLUSÃO

a)DENEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.

(...)”

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Inicialmente, há de se afastar as alegações tecidas a respeito do

despacho denegatório. É que o ordenamento jurídico vigente

confere expressamente ao tribunal prolator da decisão recorrida a

incumbência de decidir, em caráter prévio, sobre a admissibilidade

do recurso de revista, sendo suficiente, para tanto, que aponte os

fundamentos que o levaram a admitir ou a denegar seguimento ao

apelo (art. 896, § 1º, da CLT), não prejudicando a análise da

admissibilidade recursal pelo TST, nem incorrendo em usurpação

de sua competência, tampouco violando princípios constitucionais.

Ressalto que a indicação do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, nos termos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT (incluído pela Lei n.º

13.015/2014) constitui encargo da recorrente e exigência formal

intransponível ao conhecimento do recurso de revista.

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do TST: Ag-

RRAg - 1000374-60.2019.5.02.0710, Relator Ministro: Hugo Carlos

Scheuermann, 1.ª Turma, DEJT 18/11/2022; Ag-AIRR - 1063-

36.2015.5.05.0013, Relatora Ministra: Liana Chaib, 2.ª Turma, DJET

27/10/2023; Ag-RR 20372-53.2018.5.04.0211, Relator Ministro:

Maurício Godinho, 3.ª Turma, DEJT 01/07/2022; RRAg 755-

57.2017.5.05.0036, Relator Ministro: Alexandre Luiz Ramos, 4.ª

Turma, DEJT 08/04/2022; Ag-AIRR - 17589-79.2014.5.16.0022,

Relatora Ministra: Morgana de Almeida Richa, 5.ª Turma, DEJT

11/11/2022; Ag-AIRR - 11237-83.2019.5.15.0014, Relator Ministro:

Augusto César Leite de Carvalho, 6.ª Turma, DEJT 18/11/2022; Ag-

AIRR 16-69.2019.5.14.0002, Relator Ministro: Evandro Pereira

Valadão Lopes, 7.ª Turma, DEJT 02/09/2022; Ag-AIRR - 1194-

65.2018.5.11.0004, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 8.ª Turma, DEJT 16/11/2022.

Destarte, observa-se que a parte agravante não obteve êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Incólumes os dispositivos constitucionais invocados.

Ademais, restam preclusas as matérias não renovadas no agravo

de instrumento.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, consoante os arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-

C da CLT, respectivamente.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III, do CPC/2015 e

118, X, do RITST, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0000069-80.2019.5.06.0161
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE H DA CONCEICAO SILVA MAQUINAS

ADVOGADO JOELMA INES DO NASCIMENTO
STACISHIN(OAB: 30143/PE)
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AGRAVADO HOSANA DA CONCEICAO SILVA

AGRAVADO PEDRO HENRIQUE SOARES DA
SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS MEDEIROS
JUNIOR(OAB: 24019/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0000069-80.2019.5.06.0161

AGRAVANTE: H DA CONCEICAO SILVA MAQUINAS

ADVOGADA: Dra. JOELMA INES DO NASCIMENTO STACISHIN

AGRAVADO: PEDRO HENRIQUE SOARES DA SILVA

ADVOGADO: Dr. JOSE CARLOS MEDEIROS JUNIOR

AGRAVADO: HOSANA DA CONCEICAO SILVA

GMMHM/rcc/

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, § 2º, do RITST).

Tramitação preferencial – execução.

Eis o teor da decisão agravada:

“(...)

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

De acordo com o parágrafo 2º do artigo 896 da Consolidação das

Leis do Trabalho, o recurso de revista interposto na fase de

execução somente tem cabimento na hipótese de ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

IMPENHORABILIDADE DO VEÍCULO DE TRABALHO/PRINCÍPIO

DA MENOR ONEROSIDADE/EFEITO SUSPENSIVO

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

transcreveu o t recho do acórdão que demonstrar ia  o

prequestionamento da controvérsia que pretende ver transferida à

cognição do Tribunal Superior do Trabalho.

A exigência consiste em apontar o prequestionamento, salvo vício

nascido na própria decisão, e comprová-lo com a transcrição textual

e destacada da tese adotada pela Turma. A jurisprudência

predominante no Tribunal Superior do Trabalho tem definido que o

pressuposto legal não se atende com a mera indicação da folha do

trecho do acórdão, da sinopse da decisão, da transcrição da

ementa, da parte dispositiva ou do inteiro teor do acórdão recorrido.

No sentido do acima exposto são os seguintes precedentes do

Tribunal Superior do Trabalho: RR-1000776-44.2018.5.02.0204, 4ª

Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, acórdão

publ icado no DEJT de 05/03/2021;  Ag-AIRR-100382-

54.2017.5.01.0421, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Assinado eletronicamente por: SERGIO TORRES TEIXEIRA -

Juntado em: 02/10/2023 23:02:49 - bfccb2f Mallmann, acórdão

pub l i cado  no  DEJT de  05 /03 /2021;  Ag-RR-1001143-

55.2017.5.02.0446, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, acórdão publicado no DEJT de 05/03/2021; AIRR-

20468-67.2019.5.04.0782, 7ª Turma, Relator Ministro Renato de

Lacerda Paiva, acórdão publicado no DEJT de 05/03/2021;Ag-

AIRR-81700-93.2009.5.05.0009, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz

Jose Dezena da Silva, acórdão publicado no DEJT de 05/03/2021;

RR-668-70.2014.5.09.0012, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto

Cesar Leite de Carvalho, acórdão publicado no DEJT de 05/03

/2021;AIRR-1000369-42.2019.5.02.0062, 8ª Turma, Relatora

Ministra Dora Maria da Costa, acórdão publicado no DEJT de

26/02/2021.

Desse modo, é inviável o conhecimento do recurso de revista

porque a parte recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo

896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

CONCLUSÃO

a)DENEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.

(...)”

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Inicialmente, há de se afastar as alegações tecidas a respeito do

despacho denegatório. É que o ordenamento jurídico vigente

confere expressamente ao tribunal prolator da decisão recorrida a
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incumbência de decidir, em caráter prévio, sobre a admissibilidade

do recurso de revista, sendo suficiente, para tanto, que aponte os

fundamentos que o levaram a admitir ou a denegar seguimento ao

apelo (art. 896, § 1º, da CLT), não prejudicando a análise da

admissibilidade recursal pelo TST, nem incorrendo em usurpação

de sua competência, tampouco violando princípios constitucionais.

Ressalto que a indicação do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, nos termos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT (incluído pela Lei n.º

13.015/2014) constitui encargo da recorrente e exigência formal

intransponível ao conhecimento do recurso de revista.

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do TST: Ag-

RRAg - 1000374-60.2019.5.02.0710, Relator Ministro: Hugo Carlos

Scheuermann, 1.ª Turma, DEJT 18/11/2022; Ag-AIRR - 1063-

36.2015.5.05.0013, Relatora Ministra: Liana Chaib, 2.ª Turma, DJET

27/10/2023; Ag-RR 20372-53.2018.5.04.0211, Relator Ministro:

Maurício Godinho, 3.ª Turma, DEJT 01/07/2022; RRAg 755-

57.2017.5.05.0036, Relator Ministro: Alexandre Luiz Ramos, 4.ª

Turma, DEJT 08/04/2022; Ag-AIRR - 17589-79.2014.5.16.0022,

Relatora Ministra: Morgana de Almeida Richa, 5.ª Turma, DEJT

11/11/2022; Ag-AIRR - 11237-83.2019.5.15.0014, Relator Ministro:

Augusto César Leite de Carvalho, 6.ª Turma, DEJT 18/11/2022; Ag-

AIRR 16-69.2019.5.14.0002, Relator Ministro: Evandro Pereira

Valadão Lopes, 7.ª Turma, DEJT 02/09/2022; Ag-AIRR - 1194-

65.2018.5.11.0004, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 8.ª Turma, DEJT 16/11/2022.

Destarte, observa-se que a parte agravante não obteve êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Incólumes os dispositivos constitucionais invocados.

Ademais, restam preclusas as matérias não renovadas no agravo

de instrumento.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, consoante os arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-

C da CLT, respectivamente.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III, do CPC/2015 e

118, X, do RITST, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0000069-80.2019.5.06.0161
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE H DA CONCEICAO SILVA MAQUINAS

ADVOGADO JOELMA INES DO NASCIMENTO
STACISHIN(OAB: 30143/PE)

AGRAVADO HOSANA DA CONCEICAO SILVA

AGRAVADO PEDRO HENRIQUE SOARES DA
SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS MEDEIROS
JUNIOR(OAB: 24019/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSANA DA CONCEICAO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0000069-80.2019.5.06.0161

AGRAVANTE: H DA CONCEICAO SILVA MAQUINAS

ADVOGADA: Dra. JOELMA INES DO NASCIMENTO STACISHIN

AGRAVADO: PEDRO HENRIQUE SOARES DA SILVA

ADVOGADO: Dr. JOSE CARLOS MEDEIROS JUNIOR

AGRAVADO: HOSANA DA CONCEICAO SILVA

GMMHM/rcc/

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de
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admissibilidade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, § 2º, do RITST).

Tramitação preferencial – execução.

Eis o teor da decisão agravada:

“(...)

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

De acordo com o parágrafo 2º do artigo 896 da Consolidação das

Leis do Trabalho, o recurso de revista interposto na fase de

execução somente tem cabimento na hipótese de ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

IMPENHORABILIDADE DO VEÍCULO DE TRABALHO/PRINCÍPIO

DA MENOR ONEROSIDADE/EFEITO SUSPENSIVO

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

transcreveu o t recho do acórdão que demonstrar ia  o

prequestionamento da controvérsia que pretende ver transferida à

cognição do Tribunal Superior do Trabalho.

A exigência consiste em apontar o prequestionamento, salvo vício

nascido na própria decisão, e comprová-lo com a transcrição textual

e destacada da tese adotada pela Turma. A jurisprudência

predominante no Tribunal Superior do Trabalho tem definido que o

pressuposto legal não se atende com a mera indicação da folha do

trecho do acórdão, da sinopse da decisão, da transcrição da

ementa, da parte dispositiva ou do inteiro teor do acórdão recorrido.

No sentido do acima exposto são os seguintes precedentes do

Tribunal Superior do Trabalho: RR-1000776-44.2018.5.02.0204, 4ª

Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, acórdão

publ icado no DEJT de 05/03/2021;  Ag-AIRR-100382-

54.2017.5.01.0421, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Assinado eletronicamente por: SERGIO TORRES TEIXEIRA -

Juntado em: 02/10/2023 23:02:49 - bfccb2f Mallmann, acórdão

pub l i cado  no  DEJT de  05 /03 /2021;  Ag-RR-1001143-

55.2017.5.02.0446, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, acórdão publicado no DEJT de 05/03/2021; AIRR-

20468-67.2019.5.04.0782, 7ª Turma, Relator Ministro Renato de

Lacerda Paiva, acórdão publicado no DEJT de 05/03/2021;Ag-

AIRR-81700-93.2009.5.05.0009, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz

Jose Dezena da Silva, acórdão publicado no DEJT de 05/03/2021;

RR-668-70.2014.5.09.0012, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto

Cesar Leite de Carvalho, acórdão publicado no DEJT de 05/03

/2021;AIRR-1000369-42.2019.5.02.0062, 8ª Turma, Relatora

Ministra Dora Maria da Costa, acórdão publicado no DEJT de

26/02/2021.

Desse modo, é inviável o conhecimento do recurso de revista

porque a parte recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo

896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

CONCLUSÃO

a)DENEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.

(...)”

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Inicialmente, há de se afastar as alegações tecidas a respeito do

despacho denegatório. É que o ordenamento jurídico vigente

confere expressamente ao tribunal prolator da decisão recorrida a

incumbência de decidir, em caráter prévio, sobre a admissibilidade

do recurso de revista, sendo suficiente, para tanto, que aponte os

fundamentos que o levaram a admitir ou a denegar seguimento ao

apelo (art. 896, § 1º, da CLT), não prejudicando a análise da

admissibilidade recursal pelo TST, nem incorrendo em usurpação

de sua competência, tampouco violando princípios constitucionais.

Ressalto que a indicação do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, nos termos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT (incluído pela Lei n.º

13.015/2014) constitui encargo da recorrente e exigência formal

intransponível ao conhecimento do recurso de revista.

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do TST: Ag-

RRAg - 1000374-60.2019.5.02.0710, Relator Ministro: Hugo Carlos

Scheuermann, 1.ª Turma, DEJT 18/11/2022; Ag-AIRR - 1063-

36.2015.5.05.0013, Relatora Ministra: Liana Chaib, 2.ª Turma, DJET

27/10/2023; Ag-RR 20372-53.2018.5.04.0211, Relator Ministro:

Maurício Godinho, 3.ª Turma, DEJT 01/07/2022; RRAg 755-

57.2017.5.05.0036, Relator Ministro: Alexandre Luiz Ramos, 4.ª

Turma, DEJT 08/04/2022; Ag-AIRR - 17589-79.2014.5.16.0022,

Relatora Ministra: Morgana de Almeida Richa, 5.ª Turma, DEJT

11/11/2022; Ag-AIRR - 11237-83.2019.5.15.0014, Relator Ministro:

Augusto César Leite de Carvalho, 6.ª Turma, DEJT 18/11/2022; Ag-

AIRR 16-69.2019.5.14.0002, Relator Ministro: Evandro Pereira

Valadão Lopes, 7.ª Turma, DEJT 02/09/2022; Ag-AIRR - 1194-

65.2018.5.11.0004, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 8.ª Turma, DEJT 16/11/2022.
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Destarte, observa-se que a parte agravante não obteve êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Incólumes os dispositivos constitucionais invocados.

Ademais, restam preclusas as matérias não renovadas no agravo

de instrumento.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, consoante os arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-

C da CLT, respectivamente.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III, do CPC/2015 e

118, X, do RITST, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0020722-91.2020.5.04.0010
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABIANO FREITAS DOS
SANTOS(OAB: 74085/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

AGRAVANTE AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO FABIANO FREITAS DOS
SANTOS(OAB: 74085/RS)

AGRAVADO PRISCILA ROSA ARRUDA

ADVOGADO DILCEU ANTONIO ZATT(OAB:
48265/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0020722-91.2020.5.04.0010

AGRAVANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO: Dr. FABIANO FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO: Dr. MARCELO VIEIRA PAPALEO

AGRAVANTE:  AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTO S.A.

ADVOGADO: Dr. MARCELO VIEIRA PAPALEO

ADVOGADO: Dr. FABIANO FREITAS DOS SANTOS

AGRAVADO: PRISCILA ROSA ARRUDA

ADVOGADO: Dr. DILCEU ANTONIO ZATT

GMMHM/rcc/

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, § 2º, do RITST).

Tramitação preferencial – execução.

Eis o teor da decisão agravada:

“(...)

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

O cabimento do recurso de revista oferecido contra decisão

proferida em execução de sentença está restrito às hipóteses em

que evidenciada ofensa direta e literal a norma inserta na

Constituição da República, a teor do disposto no artigo 896, §2º, da

CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios.

Não admito o recurso de revista no item.
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A parte apenas discorre acerca das razões de sua insurgência e

propugna a reforma da decisão, não indicando dispositivo

constitucional que entenda estar violado. A ausência de situação

prevista no art. 896, parágrafo 2º, da CLT obsta o prosseguimento

do recurso de revista.

Assim, nego seguimento ao recurso quanto ao tópico "1. DA MULTA

POR EMBARGOS DECLARATÓRIOS PROTELATÓRIOS".

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Preclusão / Coisa Julgada.

Não admito o recurso de revista no item.

Não se recebe recurso de revista que deixar de indicar o trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto de inconformidade; que deixar de indicar, de

forma explícita e fundamentada, contrariedade a dispositivo de lei,

súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do

Trabalho que conflite com a decisão regional, bem como que deixar

de expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte (art. 896, § 1-A, CLT).

Nas alegações recursais em que devidamente transcrito o trecho do

acórdão e feito corretamente o cotejo analítico com as respectivas

alegações, não verifico afronta direta e literal aos dispositivos

constitucionais apontados.

Registro que, em sede de recurso de revista em execução de

sentença, eventual ofensa a texto constitucional por via reflexa ou

indireta não se enquadra na previsão do art. 896, § 2º, da CLT.

Registro, também, que está pacificado no âmbito do TST o

entendimento no sentido de que "a única hipótese de violação do

artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna quanto à integridade da coisa

julgada reconhecida por esta Corte é aquela em que haja

inequívoca dissonância entre o comando da sentença exequenda e

a liquidanda. Essa hipótese não se verifica quando há necessidade

de se interpretar o título executivo judicial para se concluir pela

lesão ao dispositivo (analogia das Orientações Jurisprudenciais 123

da SBDI-2 e 262 da SBDI-1 do TST), ou, ainda, quando os limites

da condenação não estiverem expressamente delineados na

sentença de conhecimento e eventuais omissões forem supridas na

etapa de execução". (RR - 82600-02.1998.5.01.0065, DEJT

15/09/2017; RR-154400-90.2007.5.15.0128, DEJT 25/08/2017).

Valer dizer, a interpretação do título executivo pelo juízo de

liquidação não caracteriza violação à coisa julgada.

No mesmo sentido: Ag-AIRR-1686-89.2011.5.02.0089, 2ª Turma,

Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 01/07/2022; Ag-

AIRR-87300-67.2005.5.02.0026, 3ª Turma, Relator Ministro Jose

Roberto Freire Pimenta, DEJT 01/07/2022; Ag-AIRR-1-

50.2017.5.03.0011, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 01/07/2022; Ag-AIRR-11051-46.2014.5.18.0016, 5ª

Turma, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

01/07/2022; AIRR-20061-95.2014.5.04.0019, 7ª Turma, Relator

Ministro Renato de Lacerda Paiva, DEJT 01/07/2022; AIRR-237-

56.2016.5.21.0004, 8ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 04/07/2022.

Assim, nego seguimento ao recurso nos itens "2. DOS LIMITES DA

COISA JULGADA - DAS PLR", "3. DOS LIMITES DA COISA

JULGADA - DA BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS", "4.

DOS LIMITES DA COISA JULGADA - DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

E REFEIÇÃO" e "5. DOS LIMITES DA COISA JULGADA -

CORREÇÃO MONETÁRIA - TAXA SELIC".

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Execução Previdenciária.

O trecho transcrito nas razões recursais para demonstrar o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista é o

seguinte:

No caso em exame, executam-se contribuições previdenciárias

referentes ao labor prestado no período de após 2009, devendo ser

reconhecido que o fato gerador das contribuições previdenciárias é

a data da prestação dos serviços, determinando-se a aplicação da

taxa SELIC sobre o crédito previdenciário a partir da prestação

laboral, (...)

(Relatora: Lucia Ehrenbrink).

Não admito o recurso de revista no item.

Considerando os fundamentos da decisão recorrida, não se

constata violação direta e literal do disposto nos incisos II e XXXVI

do art. 5º, tampouco no inciso I do art. 22da Constituição Federal.

Observo que os critérios de apuração dos créditos previdenciários,

nos termos em que proferido o acórdão, e conforme as razões do

próprio recorrente, envolvem interpretação de legislação

infraconstitucional. Eventual ofensa a texto constitucional se daria,

no máximo, por via reflexa ou indireta, o que não se enquadra na

previsão do art. 896, § 2º, da CLT.

Destaca-se, a propósito, o seguinte precedente:
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" ( . . . )  P R O C E S S O  E M  F A S E  D E  C O N H E C I M E N T O .

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. JUROS DE MORA.

CORREÇÃO MONETÁRIA. FATO GERADOR. TAXA SELIC.

OFENSA LITERAL E DIRETA NÃO CONFIGURADA. ÓBICE DA

SÚMULA 266/TST. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA NA

DECISÃO AGRAVADA. Hipótese em que a Executada pretende

demonstrar ofensa aos artigos 5º, II, LIV e LV, da CF, por entender,

ao contrário do que decidiu a Corte Regional, que o fato gerador

das contribuições previdenciárias e da incidência da multa e dos

juros ocorre na data do pagamento. No entanto, conforme decidido

pelo Tribunal Pleno, na sessão de 20/10/2015, no julgamento do E-

RR-1125-36.2010.5.06.0171, cujo acórdão foi publicado em

15/12/2015, o art. 195 da CF/88 apenas dispõe sobre o

financiamento das contribuições previdenciárias. As questões

relativas ao seu fato gerador e à incidência de juros de mora e

correção monetária decorrentes de decisões judiciais que

determinem ou homologuem o pagamento de créditos trabalhistas

sujeitos à incidência do mencionado tributo estão disciplinadas pelo

art. 43 da Lei 8.212/91. Nesse cenário, inviável o prosseguimento

do recurso fundado nas alegadas violações constitucionais, quando

a lide está adstrita ao exame de legislação infraconstitucional.

Incidência do artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST.

Agravo não provido, com acréscimo de fundamentação" (Ag-RRAg-

467-21.2013.5.04.0831, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 28/10/2022).

Assim, nego seguimento ao recurso no item "6. DO FATO

GERADOR E DA FORMA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

- DA APLICAÇÃO DE CRITÉRIO DIVERSO À COISA JULGADA -

DA VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 5º, INCISO II E XXXVI, BEM COMO

ARTIGO 22º, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL".

CONCLUSÃO

Nego seguimento.

(...)”

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Inicialmente, há de se afastar as alegações tecidas a respeito do

despacho denegatório. É que o ordenamento jurídico vigente

confere expressamente ao tribunal prolator da decisão recorrida a

incumbência de decidir, em caráter prévio, sobre a admissibilidade

do recurso de revista, sendo suficiente, para tanto, que aponte os

fundamentos que o levaram a admitir ou a denegar seguimento ao

apelo (art. 896, § 1º, da CLT), não prejudicando a análise da

admissibilidade recursal pelo TST, nem incorrendo em usurpação

de sua competência, tampouco violando princípios constitucionais.

Registre-se que, na forma estabelecida pelo § 2º do artigo 896 da

CLT e pela Súmula nº 266 do TST, o cabimento do recurso de

revista em execução de sentença está restrito às hipóteses de

ofensa direta e literal de norma da Constituição da República.

Na situação dos autos, não procede a alegação de ofensa aos

dispositivos da Constituição Federal apontados, quando a lide está

adstrita ao exame de legislação infraconstitucional, visto que essa

circunstância impossibilita a configuração de sua violação literal e

direta. A discussão, deste modo, não se exaure na Constituição

Federal.

Nesse sentido:

“AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. CONVERSÃO

DO TEMPO COMUM EM TEMPO ESPECIAL. VIOLAÇÃO

REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. CONTEXTO

FÁTICO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 279 DO STF. VIOLAÇÃO DO

PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. REPERCUSSÃO

GERAL REJEITADA - ARE 748.371. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO. 1. É inviável o processamento do apelo extremo

quando a ofensa a dispositivo constitucional se dá de maneira

reflexa e indireta, pois requer o exame prévio da orientação firmada

sobre tese infraconstitucional pela instância ordinária. 2. Para se

chegar a conclusão diversa daquela a que chegou o Tribunal de

origem, quanto ao preenchimento dos requisitos necessários à

concessão de aposentadoria, seria imprescindível o reexame dos

fatos e provas. Incidência da Súmula 279 do STF. 3. O Supremo

Tribunal Federal já assentou, sob a sistemática da repercussão

geral, que suposta ofensa aos princípios do devido processo legal,

da ampla defesa, do contraditório e dos limites da coisa julgada,

quando a violação é debatida sob a ótica infraconstitucional, não

apresenta repercussão geral, o que torna inadmissível o recurso

extraordinário. (RE 748.371-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe

1º.08.2013 tema 660). 4. Agravo regimental a que se nega

provimento, com previsão de aplicação da multa prevista no art.

1.021, § 4º, CPC.” (RE 1004169 AgR / RS, Relator Ministro Edson
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Fachin. Publicado em 29.3.2017).

DIREITO CIVIL. POSSE. PROPRIEDADE. COISA JULGADA.

ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 5º, II, XXXVI e LXXVIII, DA

C O N S T I T U I Ç Ã O  D A  R E P Ú B L I C A .  L E G A L I D A D E .

CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. DEVIDO PROCESSO

LEGAL. INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO. DEBATE DE

ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO

REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA

O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. O exame da

alegada ofensa ao art. 5º, II, XXXVI e LXXVIII, da Lei Maior,

observada a estreita moldura com que devolvida a matéria à

apreciação desta Suprema Corte, dependeria de prévia análise

da legislação infraconstitucional aplicada à espécie, o que

refoge à competência jurisdicional extraordinária prevista no art. 102

da Magna Carta. 2. As razões do agravo regimental não se mostram

aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão

agravada, mormente no que se refere à ausência de ofensa direta e

literal a preceito da Constituição da República. 3. Agravo regimental

conhecido e não provido.” (ARE 944003 AgR/GO, Relatora Ministra

Rosa Weber. Publicado em 12.4.2016) - (grifei).

Por oportuno, o Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de

que violação reflexa ou indireta de dispositivo da Constituição não

viabiliza recurso de natureza extraordinária. Eis o teor da Súmula

636 do STF:

“ N Ã O  C A B E  R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  P O R

CONTRARIEDADE AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA

LEGALIDADE, QUANDO A SUA VERIFICAÇÃO PRESSUPONHA

R E V E R  A  I N T E R P R E T A Ç Ã O  D A D A  A  N O R M A S

INFRACONSTITUCIONAIS PELA DECISÃO RECORRIDA.”

Por fim, a diretriz que se extrai da Orientação Jurisprudencial 123

da SBDI-2 do TST (analogicamente) é de que a ofensa à coisa

julgada supõe dissonância patente entre as decisões exequenda e

rescindenda, o que não se verifica quando se faz necessária a

interpretação do título executivo judicial para se concluir pela lesão

à coisa julgada, tal como na hipótese dos autos.

Assim, constato a impossibilidade do conhecimento do recurso de

revista interposto nesta fase de execução devido ao que preveem o

art. 896, § 2.º, da CLT e as Súmulas 266 do TST e 636 do STF.

Destarte, observa-se que a parte agravante não obteve êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Incólumes os dispositivos constitucionais invocados.

Ademais, restam preclusas as matérias não renovadas no agravo

de instrumento.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, consoante os arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-

C da CLT, respectivamente.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III, do CPC/2015 e

118, X, do RITST, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0020722-91.2020.5.04.0010
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABIANO FREITAS DOS
SANTOS(OAB: 74085/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

AGRAVANTE AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO FABIANO FREITAS DOS
SANTOS(OAB: 74085/RS)

AGRAVADO PRISCILA ROSA ARRUDA

ADVOGADO DILCEU ANTONIO ZATT(OAB:
48265/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0020722-91.2020.5.04.0010

AGRAVANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO: Dr. FABIANO FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO: Dr. MARCELO VIEIRA PAPALEO

AGRAVANTE:  AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTO S.A.

ADVOGADO: Dr. MARCELO VIEIRA PAPALEO

ADVOGADO: Dr. FABIANO FREITAS DOS SANTOS

AGRAVADO: PRISCILA ROSA ARRUDA

ADVOGADO: Dr. DILCEU ANTONIO ZATT

GMMHM/rcc/

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, § 2º, do RITST).

Tramitação preferencial – execução.

Eis o teor da decisão agravada:

“(...)

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

O cabimento do recurso de revista oferecido contra decisão

proferida em execução de sentença está restrito às hipóteses em

que evidenciada ofensa direta e literal a norma inserta na

Constituição da República, a teor do disposto no artigo 896, §2º, da

CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios.

Não admito o recurso de revista no item.

A parte apenas discorre acerca das razões de sua insurgência e

propugna a reforma da decisão, não indicando dispositivo

constitucional que entenda estar violado. A ausência de situação

prevista no art. 896, parágrafo 2º, da CLT obsta o prosseguimento

do recurso de revista.

Assim, nego seguimento ao recurso quanto ao tópico "1. DA MULTA

POR EMBARGOS DECLARATÓRIOS PROTELATÓRIOS".

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Preclusão / Coisa Julgada.

Não admito o recurso de revista no item.

Não se recebe recurso de revista que deixar de indicar o trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto de inconformidade; que deixar de indicar, de

forma explícita e fundamentada, contrariedade a dispositivo de lei,

súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do

Trabalho que conflite com a decisão regional, bem como que deixar

de expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte (art. 896, § 1-A, CLT).

Nas alegações recursais em que devidamente transcrito o trecho do

acórdão e feito corretamente o cotejo analítico com as respectivas

alegações, não verifico afronta direta e literal aos dispositivos

constitucionais apontados.

Registro que, em sede de recurso de revista em execução de

sentença, eventual ofensa a texto constitucional por via reflexa ou

indireta não se enquadra na previsão do art. 896, § 2º, da CLT.

Registro, também, que está pacificado no âmbito do TST o

entendimento no sentido de que "a única hipótese de violação do

artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna quanto à integridade da coisa

julgada reconhecida por esta Corte é aquela em que haja

inequívoca dissonância entre o comando da sentença exequenda e

a liquidanda. Essa hipótese não se verifica quando há necessidade

de se interpretar o título executivo judicial para se concluir pela

lesão ao dispositivo (analogia das Orientações Jurisprudenciais 123

da SBDI-2 e 262 da SBDI-1 do TST), ou, ainda, quando os limites

da condenação não estiverem expressamente delineados na

sentença de conhecimento e eventuais omissões forem supridas na

etapa de execução". (RR - 82600-02.1998.5.01.0065, DEJT

15/09/2017; RR-154400-90.2007.5.15.0128, DEJT 25/08/2017).

Valer dizer, a interpretação do título executivo pelo juízo de

liquidação não caracteriza violação à coisa julgada.

No mesmo sentido: Ag-AIRR-1686-89.2011.5.02.0089, 2ª Turma,

Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 01/07/2022; Ag-

AIRR-87300-67.2005.5.02.0026, 3ª Turma, Relator Ministro Jose

Roberto Freire Pimenta, DEJT 01/07/2022; Ag-AIRR-1-

50.2017.5.03.0011, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz
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Ramos, DEJT 01/07/2022; Ag-AIRR-11051-46.2014.5.18.0016, 5ª

Turma, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

01/07/2022; AIRR-20061-95.2014.5.04.0019, 7ª Turma, Relator

Ministro Renato de Lacerda Paiva, DEJT 01/07/2022; AIRR-237-

56.2016.5.21.0004, 8ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 04/07/2022.

Assim, nego seguimento ao recurso nos itens "2. DOS LIMITES DA

COISA JULGADA - DAS PLR", "3. DOS LIMITES DA COISA

JULGADA - DA BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS", "4.

DOS LIMITES DA COISA JULGADA - DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

E REFEIÇÃO" e "5. DOS LIMITES DA COISA JULGADA -

CORREÇÃO MONETÁRIA - TAXA SELIC".

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Execução Previdenciária.

O trecho transcrito nas razões recursais para demonstrar o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista é o

seguinte:

No caso em exame, executam-se contribuições previdenciárias

referentes ao labor prestado no período de após 2009, devendo ser

reconhecido que o fato gerador das contribuições previdenciárias é

a data da prestação dos serviços, determinando-se a aplicação da

taxa SELIC sobre o crédito previdenciário a partir da prestação

laboral, (...)

(Relatora: Lucia Ehrenbrink).

Não admito o recurso de revista no item.

Considerando os fundamentos da decisão recorrida, não se

constata violação direta e literal do disposto nos incisos II e XXXVI

do art. 5º, tampouco no inciso I do art. 22da Constituição Federal.

Observo que os critérios de apuração dos créditos previdenciários,

nos termos em que proferido o acórdão, e conforme as razões do

próprio recorrente, envolvem interpretação de legislação

infraconstitucional. Eventual ofensa a texto constitucional se daria,

no máximo, por via reflexa ou indireta, o que não se enquadra na

previsão do art. 896, § 2º, da CLT.

Destaca-se, a propósito, o seguinte precedente:

" ( . . . )  P R O C E S S O  E M  F A S E  D E  C O N H E C I M E N T O .

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. JUROS DE MORA.

CORREÇÃO MONETÁRIA. FATO GERADOR. TAXA SELIC.

OFENSA LITERAL E DIRETA NÃO CONFIGURADA. ÓBICE DA

SÚMULA 266/TST. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA NA

DECISÃO AGRAVADA. Hipótese em que a Executada pretende

demonstrar ofensa aos artigos 5º, II, LIV e LV, da CF, por entender,

ao contrário do que decidiu a Corte Regional, que o fato gerador

das contribuições previdenciárias e da incidência da multa e dos

juros ocorre na data do pagamento. No entanto, conforme decidido

pelo Tribunal Pleno, na sessão de 20/10/2015, no julgamento do E-

RR-1125-36.2010.5.06.0171, cujo acórdão foi publicado em

15/12/2015, o art. 195 da CF/88 apenas dispõe sobre o

financiamento das contribuições previdenciárias. As questões

relativas ao seu fato gerador e à incidência de juros de mora e

correção monetária decorrentes de decisões judiciais que

determinem ou homologuem o pagamento de créditos trabalhistas

sujeitos à incidência do mencionado tributo estão disciplinadas pelo

art. 43 da Lei 8.212/91. Nesse cenário, inviável o prosseguimento

do recurso fundado nas alegadas violações constitucionais, quando

a lide está adstrita ao exame de legislação infraconstitucional.

Incidência do artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST.

Agravo não provido, com acréscimo de fundamentação" (Ag-RRAg-

467-21.2013.5.04.0831, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 28/10/2022).

Assim, nego seguimento ao recurso no item "6. DO FATO

GERADOR E DA FORMA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

- DA APLICAÇÃO DE CRITÉRIO DIVERSO À COISA JULGADA -

DA VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 5º, INCISO II E XXXVI, BEM COMO

ARTIGO 22º, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL".

CONCLUSÃO

Nego seguimento.

(...)”

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Inicialmente, há de se afastar as alegações tecidas a respeito do

despacho denegatório. É que o ordenamento jurídico vigente

confere expressamente ao tribunal prolator da decisão recorrida a

incumbência de decidir, em caráter prévio, sobre a admissibilidade
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do recurso de revista, sendo suficiente, para tanto, que aponte os

fundamentos que o levaram a admitir ou a denegar seguimento ao

apelo (art. 896, § 1º, da CLT), não prejudicando a análise da

admissibilidade recursal pelo TST, nem incorrendo em usurpação

de sua competência, tampouco violando princípios constitucionais.

Registre-se que, na forma estabelecida pelo § 2º do artigo 896 da

CLT e pela Súmula nº 266 do TST, o cabimento do recurso de

revista em execução de sentença está restrito às hipóteses de

ofensa direta e literal de norma da Constituição da República.

Na situação dos autos, não procede a alegação de ofensa aos

dispositivos da Constituição Federal apontados, quando a lide está

adstrita ao exame de legislação infraconstitucional, visto que essa

circunstância impossibilita a configuração de sua violação literal e

direta. A discussão, deste modo, não se exaure na Constituição

Federal.

Nesse sentido:

“AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. CONVERSÃO

DO TEMPO COMUM EM TEMPO ESPECIAL. VIOLAÇÃO

REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. CONTEXTO

FÁTICO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 279 DO STF. VIOLAÇÃO DO

PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. REPERCUSSÃO

GERAL REJEITADA - ARE 748.371. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO. 1. É inviável o processamento do apelo extremo

quando a ofensa a dispositivo constitucional se dá de maneira

reflexa e indireta, pois requer o exame prévio da orientação firmada

sobre tese infraconstitucional pela instância ordinária. 2. Para se

chegar a conclusão diversa daquela a que chegou o Tribunal de

origem, quanto ao preenchimento dos requisitos necessários à

concessão de aposentadoria, seria imprescindível o reexame dos

fatos e provas. Incidência da Súmula 279 do STF. 3. O Supremo

Tribunal Federal já assentou, sob a sistemática da repercussão

geral, que suposta ofensa aos princípios do devido processo legal,

da ampla defesa, do contraditório e dos limites da coisa julgada,

quando a violação é debatida sob a ótica infraconstitucional, não

apresenta repercussão geral, o que torna inadmissível o recurso

extraordinário. (RE 748.371-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe

1º.08.2013 tema 660). 4. Agravo regimental a que se nega

provimento, com previsão de aplicação da multa prevista no art.

1.021, § 4º, CPC.” (RE 1004169 AgR / RS, Relator Ministro Edson

Fachin. Publicado em 29.3.2017).

DIREITO CIVIL. POSSE. PROPRIEDADE. COISA JULGADA.

ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 5º, II, XXXVI e LXXVIII, DA

C O N S T I T U I Ç Ã O  D A  R E P Ú B L I C A .  L E G A L I D A D E .

CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. DEVIDO PROCESSO

LEGAL. INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO. DEBATE DE

ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO

REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA

O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. O exame da

alegada ofensa ao art. 5º, II, XXXVI e LXXVIII, da Lei Maior,

observada a estreita moldura com que devolvida a matéria à

apreciação desta Suprema Corte, dependeria de prévia análise

da legislação infraconstitucional aplicada à espécie, o que

refoge à competência jurisdicional extraordinária prevista no art. 102

da Magna Carta. 2. As razões do agravo regimental não se mostram

aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão

agravada, mormente no que se refere à ausência de ofensa direta e

literal a preceito da Constituição da República. 3. Agravo regimental

conhecido e não provido.” (ARE 944003 AgR/GO, Relatora Ministra

Rosa Weber. Publicado em 12.4.2016) - (grifei).

Por oportuno, o Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de

que violação reflexa ou indireta de dispositivo da Constituição não

viabiliza recurso de natureza extraordinária. Eis o teor da Súmula

636 do STF:

“ N Ã O  C A B E  R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  P O R

CONTRARIEDADE AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA

LEGALIDADE, QUANDO A SUA VERIFICAÇÃO PRESSUPONHA

R E V E R  A  I N T E R P R E T A Ç Ã O  D A D A  A  N O R M A S

INFRACONSTITUCIONAIS PELA DECISÃO RECORRIDA.”

Por fim, a diretriz que se extrai da Orientação Jurisprudencial 123

da SBDI-2 do TST (analogicamente) é de que a ofensa à coisa

julgada supõe dissonância patente entre as decisões exequenda e

rescindenda, o que não se verifica quando se faz necessária a

interpretação do título executivo judicial para se concluir pela lesão

à coisa julgada, tal como na hipótese dos autos.

Assim, constato a impossibilidade do conhecimento do recurso de

revista interposto nesta fase de execução devido ao que preveem o

art. 896, § 2.º, da CLT e as Súmulas 266 do TST e 636 do STF.

Destarte, observa-se que a parte agravante não obteve êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de
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15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Incólumes os dispositivos constitucionais invocados.

Ademais, restam preclusas as matérias não renovadas no agravo

de instrumento.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, consoante os arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-

C da CLT, respectivamente.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III, do CPC/2015 e

118, X, do RITST, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0020722-91.2020.5.04.0010
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO FABIANO FREITAS DOS
SANTOS(OAB: 74085/RS)

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

AGRAVANTE AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.

ADVOGADO MARCELO VIEIRA PAPALEO(OAB:
62546/RS)

ADVOGADO FABIANO FREITAS DOS
SANTOS(OAB: 74085/RS)

AGRAVADO PRISCILA ROSA ARRUDA

ADVOGADO DILCEU ANTONIO ZATT(OAB:
48265/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA ROSA ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0020722-91.2020.5.04.0010

AGRAVANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO: Dr. FABIANO FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO: Dr. MARCELO VIEIRA PAPALEO

AGRAVANTE:  AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTO S.A.

ADVOGADO: Dr. MARCELO VIEIRA PAPALEO

ADVOGADO: Dr. FABIANO FREITAS DOS SANTOS

AGRAVADO: PRISCILA ROSA ARRUDA

ADVOGADO: Dr. DILCEU ANTONIO ZATT

GMMHM/rcc/

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, § 2º, do RITST).

Tramitação preferencial – execução.

Eis o teor da decisão agravada:

“(...)

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

O cabimento do recurso de revista oferecido contra decisão

proferida em execução de sentença está restrito às hipóteses em

que evidenciada ofensa direta e literal a norma inserta na

Constituição da República, a teor do disposto no artigo 896, §2º, da

CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios.

Não admito o recurso de revista no item.

A parte apenas discorre acerca das razões de sua insurgência e

propugna a reforma da decisão, não indicando dispositivo

constitucional que entenda estar violado. A ausência de situação

prevista no art. 896, parágrafo 2º, da CLT obsta o prosseguimento

do recurso de revista.

Assim, nego seguimento ao recurso quanto ao tópico "1. DA MULTA

POR EMBARGOS DECLARATÓRIOS PROTELATÓRIOS".

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Preclusão / Coisa Julgada.

Não admito o recurso de revista no item.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 566
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Não se recebe recurso de revista que deixar de indicar o trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto de inconformidade; que deixar de indicar, de

forma explícita e fundamentada, contrariedade a dispositivo de lei,

súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do

Trabalho que conflite com a decisão regional, bem como que deixar

de expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte (art. 896, § 1-A, CLT).

Nas alegações recursais em que devidamente transcrito o trecho do

acórdão e feito corretamente o cotejo analítico com as respectivas

alegações, não verifico afronta direta e literal aos dispositivos

constitucionais apontados.

Registro que, em sede de recurso de revista em execução de

sentença, eventual ofensa a texto constitucional por via reflexa ou

indireta não se enquadra na previsão do art. 896, § 2º, da CLT.

Registro, também, que está pacificado no âmbito do TST o

entendimento no sentido de que "a única hipótese de violação do

artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna quanto à integridade da coisa

julgada reconhecida por esta Corte é aquela em que haja

inequívoca dissonância entre o comando da sentença exequenda e

a liquidanda. Essa hipótese não se verifica quando há necessidade

de se interpretar o título executivo judicial para se concluir pela

lesão ao dispositivo (analogia das Orientações Jurisprudenciais 123

da SBDI-2 e 262 da SBDI-1 do TST), ou, ainda, quando os limites

da condenação não estiverem expressamente delineados na

sentença de conhecimento e eventuais omissões forem supridas na

etapa de execução". (RR - 82600-02.1998.5.01.0065, DEJT

15/09/2017; RR-154400-90.2007.5.15.0128, DEJT 25/08/2017).

Valer dizer, a interpretação do título executivo pelo juízo de

liquidação não caracteriza violação à coisa julgada.

No mesmo sentido: Ag-AIRR-1686-89.2011.5.02.0089, 2ª Turma,

Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 01/07/2022; Ag-

AIRR-87300-67.2005.5.02.0026, 3ª Turma, Relator Ministro Jose

Roberto Freire Pimenta, DEJT 01/07/2022; Ag-AIRR-1-

50.2017.5.03.0011, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 01/07/2022; Ag-AIRR-11051-46.2014.5.18.0016, 5ª

Turma, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

01/07/2022; AIRR-20061-95.2014.5.04.0019, 7ª Turma, Relator

Ministro Renato de Lacerda Paiva, DEJT 01/07/2022; AIRR-237-

56.2016.5.21.0004, 8ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 04/07/2022.

Assim, nego seguimento ao recurso nos itens "2. DOS LIMITES DA

COISA JULGADA - DAS PLR", "3. DOS LIMITES DA COISA

JULGADA - DA BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS", "4.

DOS LIMITES DA COISA JULGADA - DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

E REFEIÇÃO" e "5. DOS LIMITES DA COISA JULGADA -

CORREÇÃO MONETÁRIA - TAXA SELIC".

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Execução Previdenciária.

O trecho transcrito nas razões recursais para demonstrar o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista é o

seguinte:

No caso em exame, executam-se contribuições previdenciárias

referentes ao labor prestado no período de após 2009, devendo ser

reconhecido que o fato gerador das contribuições previdenciárias é

a data da prestação dos serviços, determinando-se a aplicação da

taxa SELIC sobre o crédito previdenciário a partir da prestação

laboral, (...)

(Relatora: Lucia Ehrenbrink).

Não admito o recurso de revista no item.

Considerando os fundamentos da decisão recorrida, não se

constata violação direta e literal do disposto nos incisos II e XXXVI

do art. 5º, tampouco no inciso I do art. 22da Constituição Federal.

Observo que os critérios de apuração dos créditos previdenciários,

nos termos em que proferido o acórdão, e conforme as razões do

próprio recorrente, envolvem interpretação de legislação

infraconstitucional. Eventual ofensa a texto constitucional se daria,

no máximo, por via reflexa ou indireta, o que não se enquadra na

previsão do art. 896, § 2º, da CLT.

Destaca-se, a propósito, o seguinte precedente:

" ( . . . )  P R O C E S S O  E M  F A S E  D E  C O N H E C I M E N T O .

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. JUROS DE MORA.

CORREÇÃO MONETÁRIA. FATO GERADOR. TAXA SELIC.

OFENSA LITERAL E DIRETA NÃO CONFIGURADA. ÓBICE DA

SÚMULA 266/TST. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA NA

DECISÃO AGRAVADA. Hipótese em que a Executada pretende

demonstrar ofensa aos artigos 5º, II, LIV e LV, da CF, por entender,

ao contrário do que decidiu a Corte Regional, que o fato gerador

das contribuições previdenciárias e da incidência da multa e dos

juros ocorre na data do pagamento. No entanto, conforme decidido

pelo Tribunal Pleno, na sessão de 20/10/2015, no julgamento do E-

RR-1125-36.2010.5.06.0171, cujo acórdão foi publicado em

15/12/2015, o art. 195 da CF/88 apenas dispõe sobre o
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financiamento das contribuições previdenciárias. As questões

relativas ao seu fato gerador e à incidência de juros de mora e

correção monetária decorrentes de decisões judiciais que

determinem ou homologuem o pagamento de créditos trabalhistas

sujeitos à incidência do mencionado tributo estão disciplinadas pelo

art. 43 da Lei 8.212/91. Nesse cenário, inviável o prosseguimento

do recurso fundado nas alegadas violações constitucionais, quando

a lide está adstrita ao exame de legislação infraconstitucional.

Incidência do artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST.

Agravo não provido, com acréscimo de fundamentação" (Ag-RRAg-

467-21.2013.5.04.0831, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 28/10/2022).

Assim, nego seguimento ao recurso no item "6. DO FATO

GERADOR E DA FORMA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

- DA APLICAÇÃO DE CRITÉRIO DIVERSO À COISA JULGADA -

DA VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 5º, INCISO II E XXXVI, BEM COMO

ARTIGO 22º, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL".

CONCLUSÃO

Nego seguimento.

(...)”

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Inicialmente, há de se afastar as alegações tecidas a respeito do

despacho denegatório. É que o ordenamento jurídico vigente

confere expressamente ao tribunal prolator da decisão recorrida a

incumbência de decidir, em caráter prévio, sobre a admissibilidade

do recurso de revista, sendo suficiente, para tanto, que aponte os

fundamentos que o levaram a admitir ou a denegar seguimento ao

apelo (art. 896, § 1º, da CLT), não prejudicando a análise da

admissibilidade recursal pelo TST, nem incorrendo em usurpação

de sua competência, tampouco violando princípios constitucionais.

Registre-se que, na forma estabelecida pelo § 2º do artigo 896 da

CLT e pela Súmula nº 266 do TST, o cabimento do recurso de

revista em execução de sentença está restrito às hipóteses de

ofensa direta e literal de norma da Constituição da República.

Na situação dos autos, não procede a alegação de ofensa aos

dispositivos da Constituição Federal apontados, quando a lide está

adstrita ao exame de legislação infraconstitucional, visto que essa

circunstância impossibilita a configuração de sua violação literal e

direta. A discussão, deste modo, não se exaure na Constituição

Federal.

Nesse sentido:

“AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. CONVERSÃO

DO TEMPO COMUM EM TEMPO ESPECIAL. VIOLAÇÃO

REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. CONTEXTO

FÁTICO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 279 DO STF. VIOLAÇÃO DO

PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. REPERCUSSÃO

GERAL REJEITADA - ARE 748.371. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO. 1. É inviável o processamento do apelo extremo

quando a ofensa a dispositivo constitucional se dá de maneira

reflexa e indireta, pois requer o exame prévio da orientação firmada

sobre tese infraconstitucional pela instância ordinária. 2. Para se

chegar a conclusão diversa daquela a que chegou o Tribunal de

origem, quanto ao preenchimento dos requisitos necessários à

concessão de aposentadoria, seria imprescindível o reexame dos

fatos e provas. Incidência da Súmula 279 do STF. 3. O Supremo

Tribunal Federal já assentou, sob a sistemática da repercussão

geral, que suposta ofensa aos princípios do devido processo legal,

da ampla defesa, do contraditório e dos limites da coisa julgada,

quando a violação é debatida sob a ótica infraconstitucional, não

apresenta repercussão geral, o que torna inadmissível o recurso

extraordinário. (RE 748.371-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe

1º.08.2013 tema 660). 4. Agravo regimental a que se nega

provimento, com previsão de aplicação da multa prevista no art.

1.021, § 4º, CPC.” (RE 1004169 AgR / RS, Relator Ministro Edson

Fachin. Publicado em 29.3.2017).

DIREITO CIVIL. POSSE. PROPRIEDADE. COISA JULGADA.

ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 5º, II, XXXVI e LXXVIII, DA

C O N S T I T U I Ç Ã O  D A  R E P Ú B L I C A .  L E G A L I D A D E .

CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. DEVIDO PROCESSO

LEGAL. INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO. DEBATE DE

ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO

REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA

O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. O exame da

alegada ofensa ao art. 5º, II, XXXVI e LXXVIII, da Lei Maior,

observada a estreita moldura com que devolvida a matéria à

apreciação desta Suprema Corte, dependeria de prévia análise

da legislação infraconstitucional aplicada à espécie, o que

refoge à competência jurisdicional extraordinária prevista no art. 102
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da Magna Carta. 2. As razões do agravo regimental não se mostram

aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão

agravada, mormente no que se refere à ausência de ofensa direta e

literal a preceito da Constituição da República. 3. Agravo regimental

conhecido e não provido.” (ARE 944003 AgR/GO, Relatora Ministra

Rosa Weber. Publicado em 12.4.2016) - (grifei).

Por oportuno, o Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de

que violação reflexa ou indireta de dispositivo da Constituição não

viabiliza recurso de natureza extraordinária. Eis o teor da Súmula

636 do STF:

“ N Ã O  C A B E  R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  P O R

CONTRARIEDADE AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA

LEGALIDADE, QUANDO A SUA VERIFICAÇÃO PRESSUPONHA

R E V E R  A  I N T E R P R E T A Ç Ã O  D A D A  A  N O R M A S

INFRACONSTITUCIONAIS PELA DECISÃO RECORRIDA.”

Por fim, a diretriz que se extrai da Orientação Jurisprudencial 123

da SBDI-2 do TST (analogicamente) é de que a ofensa à coisa

julgada supõe dissonância patente entre as decisões exequenda e

rescindenda, o que não se verifica quando se faz necessária a

interpretação do título executivo judicial para se concluir pela lesão

à coisa julgada, tal como na hipótese dos autos.

Assim, constato a impossibilidade do conhecimento do recurso de

revista interposto nesta fase de execução devido ao que preveem o

art. 896, § 2.º, da CLT e as Súmulas 266 do TST e 636 do STF.

Destarte, observa-se que a parte agravante não obteve êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Incólumes os dispositivos constitucionais invocados.

Ademais, restam preclusas as matérias não renovadas no agravo

de instrumento.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, consoante os arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-

C da CLT, respectivamente.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III, do CPC/2015 e

118, X, do RITST, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0001517-43.2011.5.04.0026
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO ANA RAQUEL OLIVEIRA
QUEVEDO(OAB: 79702/RS)

ADVOGADO KEYLA AZZOLIN MARINI(OAB:
61133/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

AGRAVADO ADRIANO FERNANDES PILAR

ADVOGADO ANTONIO CANDIDO OSORIO
NETO(OAB: 14764/DF)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO PASQUOTTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO CORSAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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AGRAVANTE: ADRIANO FERNANDES PILAR

ADVOGADO: Dr. ANTONIO CANDIDO OSORIO NETO

ADVOGADO: Dr. PEDRO LUIZ CORREA OSORIO
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CORSAN
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GMMHM/cgn/

Preliminarmente

Determino a retificação da autuação, para que conste como

agravante “COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO

CORSAN” (agravo de instrumento às fls. 1623/1628) e como

agravado “ADRIANO FERNANDES PILAR”.

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, § 2º, do RITST).

Tramitação preferencial – execução.

Eis o teor da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS DIREITO PROCESSUAL CIVIL

E DO TRABALHO / Liquidação / Cumprimento / Execução / Valor da

Execução / Cálculo / Atual ização / Correção Monetária

Alegação(ões): - violação do art. 5º, II, da Constituição Federal,

entre outras alegações.

Não admito o recurso de revista no item.

A teor do art. 896, § 1º-A, da CLT, com a redação dada pela Lei

13.015/14, aplicável aos acórdãos publicados a partir de 22/09/14,

não se recebe recurso de revista que deixar de indicar o trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto de inconformidade; que deixar de indicar, de

forma explícita e fundamentada, contrariedade a dispositivo de lei,

súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do

Trabalho que conflite com a decisão regional, bem como que deixar

de expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

O cabimento do recurso de revista oferecido contra decisão

proferida em execução de sentença está restrito às hipóteses em

que evidenciada ofensa direta e literal a norma inserta na

Constituição da República, a teor do disposto no artigo 896, § 2º, da

CLT e Súmula 266 do TST.

Nas alegações recursais em que devidamente transcrito o trecho do

acórdão e feito corretamente o cotejo analítico com as respectivas

alegações, não verifico afronta direta e literal ao dispositivos

constitucional apontado.

Registro que, em sede de recurso de revista em execução de

sentença, eventual ofensa a texto constitucional por via reflexa ou

indireta não se enquadra na previsão do art. 896, § 2º, da CLT.

Assim, nego seguimento ao recurso.

CONCLUSÃO

Nego seguimento.

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Inicialmente, há de se afastar as alegações tecidas a respeito do

despacho denegatório. É que o ordenamento jurídico vigente

confere expressamente ao tribunal prolator da decisão recorrida a

incumbência de decidir, em caráter prévio, sobre a admissibilidade

do recurso de revista, sendo suficiente, para tanto, que aponte os

fundamentos que o levaram a admitir ou a denegar seguimento ao

apelo (art. 896, § 1º, da CLT), não prejudicando a análise da

admissibilidade recursal pelo TST, nem incorrendo em usurpação

de sua competência, tampouco violando princípios constitucionais.

Verifico que, em recurso de revista, a parte recorrente não indicou o

trecho da decisão regional que consubstancia o prequestionamento

da controvérsia objeto do apelo, nos termos do art. 896, § 1º-A, I, da

CLT (incluído pela Lei n.º 13.015/2014). No caso, não há qualquer

t ranscr ição/ indicação da fundamentação que pretende

prequestionar quanto a todos os temas debatidos no recurso de

revista.

Com efeito, esclareço, desde já, que a transcrição do inteiro teor da

decisão recorrida, sem a indicação expressa, destacada, da tese

prequestionada, não atende ao disposto no novo dispositivo

celetista introduzido pela Lei n.º 13.015/2014.

Conforme entende esta Corte Superior, tal indicação constitui

encargo da recorrente, exigência formal intransponível ao

conhecimento do recurso de revista.

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do TST: Ag-

RRAg - 1000374-60.2019.5.02.0710, Relator Ministro: Hugo Carlos

Scheuermann, 1.ª Turma, DEJT 18/11/2022; Ag-AIRR - 1063-

36.2015.5.05.0013, Relatora Ministra: Liana Chaib, 2.ª Turma, DJET

27/10/2023; Ag-RR 20372-53.2018.5.04.0211, Relator Ministro:
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Maurício Godinho, 3.ª Turma, DEJT 01/07/2022; RRAg 755-

57.2017.5.05.0036, Relator Ministro: Alexandre Luiz Ramos, 4.ª

Turma, DEJT 08/04/2022; Ag-AIRR - 17589-79.2014.5.16.0022,

Relatora Ministra: Morgana de Almeida Richa, 5.ª Turma, DEJT

11/11/2022; Ag-AIRR - 11237-83.2019.5.15.0014, Relator Ministro:

Augusto César Leite de Carvalho, 6.ª Turma, DEJT 18/11/2022; Ag-

AIRR 16-69.2019.5.14.0002, Relator Ministro: Evandro Pereira

Valadão Lopes, 7.ª Turma, DEJT 02/09/2022; Ag-AIRR - 1194-

65.2018.5.11.0004, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 8.ª Turma, DEJT 16/11/2022.

Destarte, observa-se que a parte agravante não obteve êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Incólumes os dispositivos constitucionais invocados.

Ademais, restam preclusas as matérias não renovadas no agravo

de instrumento.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, consoante os arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-

C da CLT, respectivamente.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III, do CPC/2015 e

118, X, do RITST, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0001517-43.2011.5.04.0026
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO CORSAN

ADVOGADO ANA RAQUEL OLIVEIRA
QUEVEDO(OAB: 79702/RS)

ADVOGADO KEYLA AZZOLIN MARINI(OAB:
61133/RS)

ADVOGADO THAIS DA ROSA MALLMANN(OAB:
73871/RS)

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

AGRAVADO ADRIANO FERNANDES PILAR

ADVOGADO ANTONIO CANDIDO OSORIO
NETO(OAB: 14764/DF)

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO PASQUOTTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO FERNANDES PILAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0001517-43.2011.5.04.0026

AGRAVANTE: ADRIANO FERNANDES PILAR

ADVOGADO: Dr. ANTONIO CANDIDO OSORIO NETO

ADVOGADO: Dr. PEDRO LUIZ CORREA OSORIO

AGRAVADO: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO

CORSAN

ADVOGADA: Dra. KEYLA AZZOLIN MARINI

ADVOGADA: Dra. ANA RAQUEL OLIVEIRA QUEVEDO

GMMHM/cgn/

Preliminarmente

Determino a retificação da autuação, para que conste como

agravante “COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO

CORSAN” (agravo de instrumento às fls. 1623/1628) e como

agravado “ADRIANO FERNANDES PILAR”.

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.
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Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, § 2º, do RITST).

Tramitação preferencial – execução.

Eis o teor da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS DIREITO PROCESSUAL CIVIL

E DO TRABALHO / Liquidação / Cumprimento / Execução / Valor da

Execução / Cálculo / Atual ização / Correção Monetária

Alegação(ões): - violação do art. 5º, II, da Constituição Federal,

entre outras alegações.

Não admito o recurso de revista no item.

A teor do art. 896, § 1º-A, da CLT, com a redação dada pela Lei

13.015/14, aplicável aos acórdãos publicados a partir de 22/09/14,

não se recebe recurso de revista que deixar de indicar o trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto de inconformidade; que deixar de indicar, de

forma explícita e fundamentada, contrariedade a dispositivo de lei,

súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do

Trabalho que conflite com a decisão regional, bem como que deixar

de expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

O cabimento do recurso de revista oferecido contra decisão

proferida em execução de sentença está restrito às hipóteses em

que evidenciada ofensa direta e literal a norma inserta na

Constituição da República, a teor do disposto no artigo 896, § 2º, da

CLT e Súmula 266 do TST.

Nas alegações recursais em que devidamente transcrito o trecho do

acórdão e feito corretamente o cotejo analítico com as respectivas

alegações, não verifico afronta direta e literal ao dispositivos

constitucional apontado.

Registro que, em sede de recurso de revista em execução de

sentença, eventual ofensa a texto constitucional por via reflexa ou

indireta não se enquadra na previsão do art. 896, § 2º, da CLT.

Assim, nego seguimento ao recurso.

CONCLUSÃO

Nego seguimento.

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Inicialmente, há de se afastar as alegações tecidas a respeito do

despacho denegatório. É que o ordenamento jurídico vigente

confere expressamente ao tribunal prolator da decisão recorrida a

incumbência de decidir, em caráter prévio, sobre a admissibilidade

do recurso de revista, sendo suficiente, para tanto, que aponte os

fundamentos que o levaram a admitir ou a denegar seguimento ao

apelo (art. 896, § 1º, da CLT), não prejudicando a análise da

admissibilidade recursal pelo TST, nem incorrendo em usurpação

de sua competência, tampouco violando princípios constitucionais.

Verifico que, em recurso de revista, a parte recorrente não indicou o

trecho da decisão regional que consubstancia o prequestionamento

da controvérsia objeto do apelo, nos termos do art. 896, § 1º-A, I, da

CLT (incluído pela Lei n.º 13.015/2014). No caso, não há qualquer

t ranscr ição/ indicação da fundamentação que pretende

prequestionar quanto a todos os temas debatidos no recurso de

revista.

Com efeito, esclareço, desde já, que a transcrição do inteiro teor da

decisão recorrida, sem a indicação expressa, destacada, da tese

prequestionada, não atende ao disposto no novo dispositivo

celetista introduzido pela Lei n.º 13.015/2014.

Conforme entende esta Corte Superior, tal indicação constitui

encargo da recorrente, exigência formal intransponível ao

conhecimento do recurso de revista.

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do TST: Ag-

RRAg - 1000374-60.2019.5.02.0710, Relator Ministro: Hugo Carlos

Scheuermann, 1.ª Turma, DEJT 18/11/2022; Ag-AIRR - 1063-

36.2015.5.05.0013, Relatora Ministra: Liana Chaib, 2.ª Turma, DJET

27/10/2023; Ag-RR 20372-53.2018.5.04.0211, Relator Ministro:

Maurício Godinho, 3.ª Turma, DEJT 01/07/2022; RRAg 755-

57.2017.5.05.0036, Relator Ministro: Alexandre Luiz Ramos, 4.ª

Turma, DEJT 08/04/2022; Ag-AIRR - 17589-79.2014.5.16.0022,

Relatora Ministra: Morgana de Almeida Richa, 5.ª Turma, DEJT

11/11/2022; Ag-AIRR - 11237-83.2019.5.15.0014, Relator Ministro:

Augusto César Leite de Carvalho, 6.ª Turma, DEJT 18/11/2022; Ag-

AIRR 16-69.2019.5.14.0002, Relator Ministro: Evandro Pereira

Valadão Lopes, 7.ª Turma, DEJT 02/09/2022; Ag-AIRR - 1194-

65.2018.5.11.0004, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 8.ª Turma, DEJT 16/11/2022.

Destarte, observa-se que a parte agravante não obteve êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal
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admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Incólumes os dispositivos constitucionais invocados.

Ademais, restam preclusas as matérias não renovadas no agravo

de instrumento.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, consoante os arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-

C da CLT, respectivamente.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III, do CPC/2015 e

118, X, do RITST, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0010271-59.2020.5.15.0023
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE FRANCISCA LUCIA VIEIRA FREIRE

ADVOGADO THIAGO LUIS HUBER VICENTE(OAB:
261821/SP)

AGRAVADO WELITON NUNES SILVA

AGRAVADO ADILSON GERALDO PIO

AGRAVADO WELITON NUNES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA LUCIA VIEIRA FREIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010271-59.2020.5.15.0023

AGRAVANTE: FRANCISCA LUCIA VIEIRA FREIRE

ADVOGADO: Dr. THIAGO LUIS HUBER VICENTE

AGRAVADO: WELITON NUNES SILVA

AGRAVADO: WELITON NUNES SILVA

AGRAVADO: ADILSON GERALDO PIO

GMMHM/rcc/

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, § 2º, do RITST).

Tramitação preferencial – execução.

Eis o teor da decisão agravada:

“(...)

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO

UTILIZAÇÃO DE FERRAMENTA "SNIPER"

AGRAVO DE PETIÇÃO / NÃO CONHECIMENTO

Inviável o recurso, pois a parte recorrente indica trecho do acórdão

recorrido que não aborda todos os fundamentos adotados pela

aludida decisão, deixando de cumprir adequadamente os requisitos

exigidos pelo art. 896, § 1ºA, I, da CLT.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: RR-18177-

29.2013.5.16.0020, 1ª Turma, DEJT de 29/04/2016; AIRR-104-

15.2014.5.08.0014, 2ª Turma, DEJT de 06/05/2016; AIRR-10033-

37.2014.5.14.0101, 3ª Turma, DEJT de 29/04 /2016; AIRR-10982-

58.2014.5.14.0005, 4ª Turma, DEJT de 22/04/2016; AIRR-1410-

22.2013.5.07.0001, 6ª Turma, DEJT de 06/05/2016; AIRR-11680-

81.2014.5.03.0163, 7ª Turma, DEJT de 04/03/2016.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.
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(...)”

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Inicialmente, há de se afastar as alegações tecidas a respeito do

despacho denegatório. É que o ordenamento jurídico vigente

confere expressamente ao tribunal prolator da decisão recorrida a

incumbência de decidir, em caráter prévio, sobre a admissibilidade

do recurso de revista, sendo suficiente, para tanto, que aponte os

fundamentos que o levaram a admitir ou a denegar seguimento ao

apelo (art. 896, § 1º, da CLT), não prejudicando a análise da

admissibilidade recursal pelo TST, nem incorrendo em usurpação

de sua competência, tampouco violando princípios constitucionais.

Ressalto que a indicação do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, nos termos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT (incluído pela Lei n.º

13.015/2014) constitui encargo da recorrente e exigência formal

intransponível ao conhecimento do recurso de revista.

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do TST: Ag-

RRAg - 1000374-60.2019.5.02.0710, Relator Ministro: Hugo Carlos

Scheuermann, 1.ª Turma, DEJT 18/11/2022; Ag-AIRR - 1063-

36.2015.5.05.0013, Relatora Ministra: Liana Chaib, 2.ª Turma, DJET

27/10/2023; Ag-RR 20372-53.2018.5.04.0211, Relator Ministro:

Maurício Godinho, 3.ª Turma, DEJT 01/07/2022; RRAg 755-

57.2017.5.05.0036, Relator Ministro: Alexandre Luiz Ramos, 4.ª

Turma, DEJT 08/04/2022; Ag-AIRR - 17589-79.2014.5.16.0022,

Relatora Ministra: Morgana de Almeida Richa, 5.ª Turma, DEJT

11/11/2022; Ag-AIRR - 11237-83.2019.5.15.0014, Relator Ministro:

Augusto César Leite de Carvalho, 6.ª Turma, DEJT 18/11/2022; Ag-

AIRR 16-69.2019.5.14.0002, Relator Ministro: Evandro Pereira

Valadão Lopes, 7.ª Turma, DEJT 02/09/2022; Ag-AIRR - 1194-

65.2018.5.11.0004, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 8.ª Turma, DEJT 16/11/2022.

Destarte, observa-se que a parte agravante não obteve êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Incólumes os dispositivos constitucionais invocados.

Ademais, restam preclusas as matérias não renovadas no agravo

de instrumento.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, consoante os arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-

C da CLT, respectivamente.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III, do CPC/2015 e

118, X, do RITST, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0010271-59.2020.5.15.0023
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE FRANCISCA LUCIA VIEIRA FREIRE

ADVOGADO THIAGO LUIS HUBER VICENTE(OAB:
261821/SP)

AGRAVADO WELITON NUNES SILVA

AGRAVADO ADILSON GERALDO PIO

AGRAVADO WELITON NUNES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELITON NUNES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010271-59.2020.5.15.0023
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AGRAVANTE: FRANCISCA LUCIA VIEIRA FREIRE

ADVOGADO: Dr. THIAGO LUIS HUBER VICENTE

AGRAVADO: WELITON NUNES SILVA

AGRAVADO: WELITON NUNES SILVA

AGRAVADO: ADILSON GERALDO PIO

GMMHM/rcc/

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, § 2º, do RITST).

Tramitação preferencial – execução.

Eis o teor da decisão agravada:

“(...)

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO

UTILIZAÇÃO DE FERRAMENTA "SNIPER"

AGRAVO DE PETIÇÃO / NÃO CONHECIMENTO

Inviável o recurso, pois a parte recorrente indica trecho do acórdão

recorrido que não aborda todos os fundamentos adotados pela

aludida decisão, deixando de cumprir adequadamente os requisitos

exigidos pelo art. 896, § 1ºA, I, da CLT.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: RR-18177-

29.2013.5.16.0020, 1ª Turma, DEJT de 29/04/2016; AIRR-104-

15.2014.5.08.0014, 2ª Turma, DEJT de 06/05/2016; AIRR-10033-

37.2014.5.14.0101, 3ª Turma, DEJT de 29/04 /2016; AIRR-10982-

58.2014.5.14.0005, 4ª Turma, DEJT de 22/04/2016; AIRR-1410-

22.2013.5.07.0001, 6ª Turma, DEJT de 06/05/2016; AIRR-11680-

81.2014.5.03.0163, 7ª Turma, DEJT de 04/03/2016.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

(...)”

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Inicialmente, há de se afastar as alegações tecidas a respeito do

despacho denegatório. É que o ordenamento jurídico vigente

confere expressamente ao tribunal prolator da decisão recorrida a

incumbência de decidir, em caráter prévio, sobre a admissibilidade

do recurso de revista, sendo suficiente, para tanto, que aponte os

fundamentos que o levaram a admitir ou a denegar seguimento ao

apelo (art. 896, § 1º, da CLT), não prejudicando a análise da

admissibilidade recursal pelo TST, nem incorrendo em usurpação

de sua competência, tampouco violando princípios constitucionais.

Ressalto que a indicação do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, nos termos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT (incluído pela Lei n.º

13.015/2014) constitui encargo da recorrente e exigência formal

intransponível ao conhecimento do recurso de revista.

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do TST: Ag-

RRAg - 1000374-60.2019.5.02.0710, Relator Ministro: Hugo Carlos

Scheuermann, 1.ª Turma, DEJT 18/11/2022; Ag-AIRR - 1063-

36.2015.5.05.0013, Relatora Ministra: Liana Chaib, 2.ª Turma, DJET

27/10/2023; Ag-RR 20372-53.2018.5.04.0211, Relator Ministro:

Maurício Godinho, 3.ª Turma, DEJT 01/07/2022; RRAg 755-

57.2017.5.05.0036, Relator Ministro: Alexandre Luiz Ramos, 4.ª

Turma, DEJT 08/04/2022; Ag-AIRR - 17589-79.2014.5.16.0022,

Relatora Ministra: Morgana de Almeida Richa, 5.ª Turma, DEJT

11/11/2022; Ag-AIRR - 11237-83.2019.5.15.0014, Relator Ministro:

Augusto César Leite de Carvalho, 6.ª Turma, DEJT 18/11/2022; Ag-

AIRR 16-69.2019.5.14.0002, Relator Ministro: Evandro Pereira

Valadão Lopes, 7.ª Turma, DEJT 02/09/2022; Ag-AIRR - 1194-

65.2018.5.11.0004, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 8.ª Turma, DEJT 16/11/2022.

Destarte, observa-se que a parte agravante não obteve êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,
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a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Incólumes os dispositivos constitucionais invocados.

Ademais, restam preclusas as matérias não renovadas no agravo

de instrumento.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, consoante os arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-

C da CLT, respectivamente.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III, do CPC/2015 e

118, X, do RITST, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0010271-59.2020.5.15.0023
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE FRANCISCA LUCIA VIEIRA FREIRE

ADVOGADO THIAGO LUIS HUBER VICENTE(OAB:
261821/SP)

AGRAVADO WELITON NUNES SILVA

AGRAVADO ADILSON GERALDO PIO

AGRAVADO WELITON NUNES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELITON NUNES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010271-59.2020.5.15.0023

AGRAVANTE: FRANCISCA LUCIA VIEIRA FREIRE

ADVOGADO: Dr. THIAGO LUIS HUBER VICENTE

AGRAVADO: WELITON NUNES SILVA

AGRAVADO: WELITON NUNES SILVA

AGRAVADO: ADILSON GERALDO PIO

GMMHM/rcc/

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, § 2º, do RITST).

Tramitação preferencial – execução.

Eis o teor da decisão agravada:

“(...)

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO

UTILIZAÇÃO DE FERRAMENTA "SNIPER"

AGRAVO DE PETIÇÃO / NÃO CONHECIMENTO

Inviável o recurso, pois a parte recorrente indica trecho do acórdão

recorrido que não aborda todos os fundamentos adotados pela

aludida decisão, deixando de cumprir adequadamente os requisitos

exigidos pelo art. 896, § 1ºA, I, da CLT.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: RR-18177-

29.2013.5.16.0020, 1ª Turma, DEJT de 29/04/2016; AIRR-104-

15.2014.5.08.0014, 2ª Turma, DEJT de 06/05/2016; AIRR-10033-

37.2014.5.14.0101, 3ª Turma, DEJT de 29/04 /2016; AIRR-10982-

58.2014.5.14.0005, 4ª Turma, DEJT de 22/04/2016; AIRR-1410-

22.2013.5.07.0001, 6ª Turma, DEJT de 06/05/2016; AIRR-11680-

81.2014.5.03.0163, 7ª Turma, DEJT de 04/03/2016.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

(...)”

Examino.
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Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Inicialmente, há de se afastar as alegações tecidas a respeito do

despacho denegatório. É que o ordenamento jurídico vigente

confere expressamente ao tribunal prolator da decisão recorrida a

incumbência de decidir, em caráter prévio, sobre a admissibilidade

do recurso de revista, sendo suficiente, para tanto, que aponte os

fundamentos que o levaram a admitir ou a denegar seguimento ao

apelo (art. 896, § 1º, da CLT), não prejudicando a análise da

admissibilidade recursal pelo TST, nem incorrendo em usurpação

de sua competência, tampouco violando princípios constitucionais.

Ressalto que a indicação do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, nos termos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT (incluído pela Lei n.º

13.015/2014) constitui encargo da recorrente e exigência formal

intransponível ao conhecimento do recurso de revista.

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do TST: Ag-

RRAg - 1000374-60.2019.5.02.0710, Relator Ministro: Hugo Carlos

Scheuermann, 1.ª Turma, DEJT 18/11/2022; Ag-AIRR - 1063-

36.2015.5.05.0013, Relatora Ministra: Liana Chaib, 2.ª Turma, DJET

27/10/2023; Ag-RR 20372-53.2018.5.04.0211, Relator Ministro:

Maurício Godinho, 3.ª Turma, DEJT 01/07/2022; RRAg 755-

57.2017.5.05.0036, Relator Ministro: Alexandre Luiz Ramos, 4.ª

Turma, DEJT 08/04/2022; Ag-AIRR - 17589-79.2014.5.16.0022,

Relatora Ministra: Morgana de Almeida Richa, 5.ª Turma, DEJT

11/11/2022; Ag-AIRR - 11237-83.2019.5.15.0014, Relator Ministro:

Augusto César Leite de Carvalho, 6.ª Turma, DEJT 18/11/2022; Ag-

AIRR 16-69.2019.5.14.0002, Relator Ministro: Evandro Pereira

Valadão Lopes, 7.ª Turma, DEJT 02/09/2022; Ag-AIRR - 1194-

65.2018.5.11.0004, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 8.ª Turma, DEJT 16/11/2022.

Destarte, observa-se que a parte agravante não obteve êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Incólumes os dispositivos constitucionais invocados.

Ademais, restam preclusas as matérias não renovadas no agravo

de instrumento.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, consoante os arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-

C da CLT, respectivamente.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III, do CPC/2015 e

118, X, do RITST, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0010271-59.2020.5.15.0023
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE FRANCISCA LUCIA VIEIRA FREIRE

ADVOGADO THIAGO LUIS HUBER VICENTE(OAB:
261821/SP)

AGRAVADO WELITON NUNES SILVA

AGRAVADO ADILSON GERALDO PIO

AGRAVADO WELITON NUNES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON GERALDO PIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010271-59.2020.5.15.0023
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AGRAVANTE: FRANCISCA LUCIA VIEIRA FREIRE

ADVOGADO: Dr. THIAGO LUIS HUBER VICENTE

AGRAVADO: WELITON NUNES SILVA

AGRAVADO: WELITON NUNES SILVA

AGRAVADO: ADILSON GERALDO PIO

GMMHM/rcc/

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, § 2º, do RITST).

Tramitação preferencial – execução.

Eis o teor da decisão agravada:

“(...)

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas em execução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO

UTILIZAÇÃO DE FERRAMENTA "SNIPER"

AGRAVO DE PETIÇÃO / NÃO CONHECIMENTO

Inviável o recurso, pois a parte recorrente indica trecho do acórdão

recorrido que não aborda todos os fundamentos adotados pela

aludida decisão, deixando de cumprir adequadamente os requisitos

exigidos pelo art. 896, § 1ºA, I, da CLT.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: RR-18177-

29.2013.5.16.0020, 1ª Turma, DEJT de 29/04/2016; AIRR-104-

15.2014.5.08.0014, 2ª Turma, DEJT de 06/05/2016; AIRR-10033-

37.2014.5.14.0101, 3ª Turma, DEJT de 29/04 /2016; AIRR-10982-

58.2014.5.14.0005, 4ª Turma, DEJT de 22/04/2016; AIRR-1410-

22.2013.5.07.0001, 6ª Turma, DEJT de 06/05/2016; AIRR-11680-

81.2014.5.03.0163, 7ª Turma, DEJT de 04/03/2016.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

(...)”

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Inicialmente, há de se afastar as alegações tecidas a respeito do

despacho denegatório. É que o ordenamento jurídico vigente

confere expressamente ao tribunal prolator da decisão recorrida a

incumbência de decidir, em caráter prévio, sobre a admissibilidade

do recurso de revista, sendo suficiente, para tanto, que aponte os

fundamentos que o levaram a admitir ou a denegar seguimento ao

apelo (art. 896, § 1º, da CLT), não prejudicando a análise da

admissibilidade recursal pelo TST, nem incorrendo em usurpação

de sua competência, tampouco violando princípios constitucionais.

Ressalto que a indicação do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, nos termos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT (incluído pela Lei n.º

13.015/2014) constitui encargo da recorrente e exigência formal

intransponível ao conhecimento do recurso de revista.

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do TST: Ag-

RRAg - 1000374-60.2019.5.02.0710, Relator Ministro: Hugo Carlos

Scheuermann, 1.ª Turma, DEJT 18/11/2022; Ag-AIRR - 1063-

36.2015.5.05.0013, Relatora Ministra: Liana Chaib, 2.ª Turma, DJET

27/10/2023; Ag-RR 20372-53.2018.5.04.0211, Relator Ministro:

Maurício Godinho, 3.ª Turma, DEJT 01/07/2022; RRAg 755-

57.2017.5.05.0036, Relator Ministro: Alexandre Luiz Ramos, 4.ª

Turma, DEJT 08/04/2022; Ag-AIRR - 17589-79.2014.5.16.0022,

Relatora Ministra: Morgana de Almeida Richa, 5.ª Turma, DEJT

11/11/2022; Ag-AIRR - 11237-83.2019.5.15.0014, Relator Ministro:

Augusto César Leite de Carvalho, 6.ª Turma, DEJT 18/11/2022; Ag-

AIRR 16-69.2019.5.14.0002, Relator Ministro: Evandro Pereira

Valadão Lopes, 7.ª Turma, DEJT 02/09/2022; Ag-AIRR - 1194-

65.2018.5.11.0004, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 8.ª Turma, DEJT 16/11/2022.

Destarte, observa-se que a parte agravante não obteve êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das
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decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Incólumes os dispositivos constitucionais invocados.

Ademais, restam preclusas as matérias não renovadas no agravo

de instrumento.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, consoante os arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-

C da CLT, respectivamente.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III, do CPC/2015 e

118, X, do RITST, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-1001396-33.2022.5.02.0037
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE BANCO PAN S.A.

ADVOGADO GUSTAVO DADALT(OAB: 79517/RS)

ADVOGADO ELOISA RAMON DE
CARVALHO(OAB: 451032/SP)

AGRAVADO ALBER DE OLIVEIRA NUNES

ADVOGADO PATRICIA MARIA VALE LIMA(OAB:
346775/SP)

AGRAVADO ACAO CRED COBRANCAS EIRELI -
ME

ADVOGADO DANIEL DIRANI(OAB: 219267/SP)

AGRAVADO BANCO BMG SA

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO PAN S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1001396-33.2022.5.02.0037

AGRAVANTE: BANCO PAN S.A.

ADVOGADO: Dr. GUSTAVO DADALT

ADVOGADA: Dra. ELOISA RAMON DE CARVALHO

AGRAVADO: ALBER DE OLIVEIRA NUNES

ADVOGADA: Dra. PATRICIA MARIA VALE LIMA

AGRAVADA: ACAO CRED COBRANCAS EIRELI - ME

ADVOGADO: Dr. DANIEL DIRANI

AGRAVADO: BANCO BMG SA

ADVOGADA: Dra. CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES

TEIXEIRA

GMMHM\ajsn

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, §2°, do RITST).

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária.

A recorrente sustenta inexistir contrato de prestação de serviço com

o real empregador do recorrido.

As razões recursais revelam a nítida intenção de revolver o conjunto

fático-probatório apresentado, o que não se concebe em sede

extraordinária de recurso de revista, a teor do disposto na Súmula

126, do TST.
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Nesse sentido:

"[...] REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.

ÓBICE DA SÚMULA 126 DO TST. 2.1. A finalidade precípua desta

Corte Superior, na uniformização de teses jurídicas, não autoriza a

revisão do conjunto fático-probatório já analisado pelo Tribunal

Regional, na esteira do entendimento consolidado pela Súmula

126/TST. 2.2. Na hipótese dos autos, não se trata de mero

reenquadramento jurídico dos fatos, tendo em vista a efetiva

necessidade de revolver o acervo probatório para adotar conclusão

diversa daquela obtida pelo TRT. 2.3. As alegações recursais da

parte contrariam frontalmente o quadro fático delineado no acórdão

regional. Desse modo, o acolhimento de suas pretensões

demandaria necessariamente o reexame do acervo probatório,

procedimento vedado nesta esfera extraordinária. [...]" (Ag-ARR-

1148-96.2015.5.21.0006, 5ª Turma, Relatora Ministra Morgana de

Almeida Richa, DEJT 16/12/2022).

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

No aspecto, no julgamento do apelo ordinário, o TRT registrou que:

Da responsabilidade subsidiária

A única testemunha ouvida em Juízo confirmou a prestação de

serviços em favor dos segundo e terceiro reclamados (fls. 549),

sendo irrelevante que os prepostos dos reclamados tenham negado

a existência de contrato de prestação de serviços, já que as

declarações da própria parte não fazem prova em seu favor.

Tem-se, pois, como certo que o segundo e terceiro réus foram

tomadores dos serviços prestados pelo autor.

O fato de o demandante prestar serviços concomitantemente para

os réus não impede o reconhecimento da responsabilidade

subsidiária, cumprindo observar que a sentença limitou a

condenação em 50% para cada reclamado (fls. 618).

De toda sorte, se a exclusividade não constitui requisito essencial

nem mesmo para a configuração do liame empregatício, muito

menos para a condenação subsidiária, que se prende unicamente à

ocorrência dos elementos caracterizadores da terceirização que, no

caso em exame, é absolutamente inquestionável.

Deve o segundo réu, portanto, responder de forma subsidiária pelas

obrigações contratuais inadimplidas, nos exatos termos do inciso IV

da Súmula nº 331 do C. TST.

É certo que o inciso III da Súmula nº 331 do C. TST afasta a

hipótese de formação do vínculo entre o trabalhador e a tomadora.

No entanto, não exime esta última da responsabilidade subsidiária

pelas obrigações contratuais inadimplidas, expressamente prevista

no inciso IV daquele dispositivo.

Não é demais mencionar que a terceirização dos serviços beneficia,

antes de tudo, a tomadora, que pode obter a realização de diversas

tarefas de forma muito mais ágil  e sem os encargos e

responsabilidades envolvidos na contratação direta de empregados.

Aliás, muito cômodo que a apelante pretenda eximir-se de toda e

qualquer obrigação relativa aos direitos trabalhistas do reclamante,

sendo que foi a maior beneficiária dos serviços prestados e, ainda,

a responsável pela escolha da empresa intermediária, não

observando o dever de vigilância que lhe incumbia.

Irretocável, portanto, a r. sentença de primeiro grau, que fica

integralmente mantida.

Hipótese em que o Tribunal Regional manteve a condenação

quanto à responsabilidade subsidiária do reclamado quanto aos

créditos devidos à reclamante. Verifica-se que ficou demonstrada

nos autos a prestação de serviços da reclamante em favor da

agravante - premissa fática inconteste à luz da Súmula 126/TST,

não havendo, portanto, qualquer dúvida quanto à sua condição de

tomador dos serviços. Tratando-se de empresa privada, a exigência

para a sua responsabilização subsidiária é a sua condição de

tomadora de serviços do autor e a sua participação na relação

processual.

O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial, nos

termos da Súmula 331, IV, do TST.

Destarte, observa-se que a parte agravante não obteve êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.
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Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Ademais, restam preclusas as matérias não renovadas no agravo

de instrumento.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C

da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-1001396-33.2022.5.02.0037
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE BANCO PAN S.A.

ADVOGADO GUSTAVO DADALT(OAB: 79517/RS)

ADVOGADO ELOISA RAMON DE
CARVALHO(OAB: 451032/SP)

AGRAVADO ALBER DE OLIVEIRA NUNES

ADVOGADO PATRICIA MARIA VALE LIMA(OAB:
346775/SP)

AGRAVADO ACAO CRED COBRANCAS EIRELI -
ME

ADVOGADO DANIEL DIRANI(OAB: 219267/SP)

AGRAVADO BANCO BMG SA

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBER DE OLIVEIRA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1001396-33.2022.5.02.0037

AGRAVANTE: BANCO PAN S.A.

ADVOGADO: Dr. GUSTAVO DADALT

ADVOGADA: Dra. ELOISA RAMON DE CARVALHO

AGRAVADO: ALBER DE OLIVEIRA NUNES

ADVOGADA: Dra. PATRICIA MARIA VALE LIMA

AGRAVADA: ACAO CRED COBRANCAS EIRELI - ME

ADVOGADO: Dr. DANIEL DIRANI

AGRAVADO: BANCO BMG SA

ADVOGADA: Dra. CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES

TEIXEIRA
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D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, §2°, do RITST).

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária.

A recorrente sustenta inexistir contrato de prestação de serviço com

o real empregador do recorrido.

As razões recursais revelam a nítida intenção de revolver o conjunto

fático-probatório apresentado, o que não se concebe em sede

extraordinária de recurso de revista, a teor do disposto na Súmula

126, do TST.

Nesse sentido:

"[...] REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.

ÓBICE DA SÚMULA 126 DO TST. 2.1. A finalidade precípua desta

Corte Superior, na uniformização de teses jurídicas, não autoriza a
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revisão do conjunto fático-probatório já analisado pelo Tribunal

Regional, na esteira do entendimento consolidado pela Súmula

126/TST. 2.2. Na hipótese dos autos, não se trata de mero

reenquadramento jurídico dos fatos, tendo em vista a efetiva

necessidade de revolver o acervo probatório para adotar conclusão

diversa daquela obtida pelo TRT. 2.3. As alegações recursais da

parte contrariam frontalmente o quadro fático delineado no acórdão

regional. Desse modo, o acolhimento de suas pretensões

demandaria necessariamente o reexame do acervo probatório,

procedimento vedado nesta esfera extraordinária. [...]" (Ag-ARR-

1148-96.2015.5.21.0006, 5ª Turma, Relatora Ministra Morgana de

Almeida Richa, DEJT 16/12/2022).

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

No aspecto, no julgamento do apelo ordinário, o TRT registrou que:

Da responsabilidade subsidiária

A única testemunha ouvida em Juízo confirmou a prestação de

serviços em favor dos segundo e terceiro reclamados (fls. 549),

sendo irrelevante que os prepostos dos reclamados tenham negado

a existência de contrato de prestação de serviços, já que as

declarações da própria parte não fazem prova em seu favor.

Tem-se, pois, como certo que o segundo e terceiro réus foram

tomadores dos serviços prestados pelo autor.

O fato de o demandante prestar serviços concomitantemente para

os réus não impede o reconhecimento da responsabilidade

subsidiária, cumprindo observar que a sentença limitou a

condenação em 50% para cada reclamado (fls. 618).

De toda sorte, se a exclusividade não constitui requisito essencial

nem mesmo para a configuração do liame empregatício, muito

menos para a condenação subsidiária, que se prende unicamente à

ocorrência dos elementos caracterizadores da terceirização que, no

caso em exame, é absolutamente inquestionável.

Deve o segundo réu, portanto, responder de forma subsidiária pelas

obrigações contratuais inadimplidas, nos exatos termos do inciso IV

da Súmula nº 331 do C. TST.

É certo que o inciso III da Súmula nº 331 do C. TST afasta a

hipótese de formação do vínculo entre o trabalhador e a tomadora.

No entanto, não exime esta última da responsabilidade subsidiária

pelas obrigações contratuais inadimplidas, expressamente prevista

no inciso IV daquele dispositivo.

Não é demais mencionar que a terceirização dos serviços beneficia,

antes de tudo, a tomadora, que pode obter a realização de diversas

tarefas de forma muito mais ágil  e sem os encargos e

responsabilidades envolvidos na contratação direta de empregados.

Aliás, muito cômodo que a apelante pretenda eximir-se de toda e

qualquer obrigação relativa aos direitos trabalhistas do reclamante,

sendo que foi a maior beneficiária dos serviços prestados e, ainda,

a responsável pela escolha da empresa intermediária, não

observando o dever de vigilância que lhe incumbia.

Irretocável, portanto, a r. sentença de primeiro grau, que fica

integralmente mantida.

Hipótese em que o Tribunal Regional manteve a condenação

quanto à responsabilidade subsidiária do reclamado quanto aos

créditos devidos à reclamante. Verifica-se que ficou demonstrada

nos autos a prestação de serviços da reclamante em favor da

agravante - premissa fática inconteste à luz da Súmula 126/TST,

não havendo, portanto, qualquer dúvida quanto à sua condição de

tomador dos serviços. Tratando-se de empresa privada, a exigência

para a sua responsabilização subsidiária é a sua condição de

tomadora de serviços do autor e a sua participação na relação

processual.

O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial, nos

termos da Súmula 331, IV, do TST.

Destarte, observa-se que a parte agravante não obteve êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de
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cada uma das alegações da parte.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Ademais, restam preclusas as matérias não renovadas no agravo

de instrumento.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C

da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-1001396-33.2022.5.02.0037
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE BANCO PAN S.A.

ADVOGADO GUSTAVO DADALT(OAB: 79517/RS)

ADVOGADO ELOISA RAMON DE
CARVALHO(OAB: 451032/SP)

AGRAVADO ALBER DE OLIVEIRA NUNES

ADVOGADO PATRICIA MARIA VALE LIMA(OAB:
346775/SP)

AGRAVADO ACAO CRED COBRANCAS EIRELI -
ME

ADVOGADO DANIEL DIRANI(OAB: 219267/SP)

AGRAVADO BANCO BMG SA

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACAO CRED COBRANCAS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1001396-33.2022.5.02.0037

AGRAVANTE: BANCO PAN S.A.

ADVOGADO: Dr. GUSTAVO DADALT

ADVOGADA: Dra. ELOISA RAMON DE CARVALHO

AGRAVADO: ALBER DE OLIVEIRA NUNES

ADVOGADA: Dra. PATRICIA MARIA VALE LIMA

AGRAVADA: ACAO CRED COBRANCAS EIRELI - ME

ADVOGADO: Dr. DANIEL DIRANI

AGRAVADO: BANCO BMG SA

ADVOGADA: Dra. CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES

TEIXEIRA

GMMHM\ajsn

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, §2°, do RITST).

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária.

A recorrente sustenta inexistir contrato de prestação de serviço com

o real empregador do recorrido.

As razões recursais revelam a nítida intenção de revolver o conjunto

fático-probatório apresentado, o que não se concebe em sede

extraordinária de recurso de revista, a teor do disposto na Súmula

126, do TST.

Nesse sentido:

"[...] REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.

ÓBICE DA SÚMULA 126 DO TST. 2.1. A finalidade precípua desta

Corte Superior, na uniformização de teses jurídicas, não autoriza a

revisão do conjunto fático-probatório já analisado pelo Tribunal

Regional, na esteira do entendimento consolidado pela Súmula

126/TST. 2.2. Na hipótese dos autos, não se trata de mero

reenquadramento jurídico dos fatos, tendo em vista a efetiva
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necessidade de revolver o acervo probatório para adotar conclusão

diversa daquela obtida pelo TRT. 2.3. As alegações recursais da

parte contrariam frontalmente o quadro fático delineado no acórdão

regional. Desse modo, o acolhimento de suas pretensões

demandaria necessariamente o reexame do acervo probatório,

procedimento vedado nesta esfera extraordinária. [...]" (Ag-ARR-

1148-96.2015.5.21.0006, 5ª Turma, Relatora Ministra Morgana de

Almeida Richa, DEJT 16/12/2022).

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

No aspecto, no julgamento do apelo ordinário, o TRT registrou que:

Da responsabilidade subsidiária

A única testemunha ouvida em Juízo confirmou a prestação de

serviços em favor dos segundo e terceiro reclamados (fls. 549),

sendo irrelevante que os prepostos dos reclamados tenham negado

a existência de contrato de prestação de serviços, já que as

declarações da própria parte não fazem prova em seu favor.

Tem-se, pois, como certo que o segundo e terceiro réus foram

tomadores dos serviços prestados pelo autor.

O fato de o demandante prestar serviços concomitantemente para

os réus não impede o reconhecimento da responsabilidade

subsidiária, cumprindo observar que a sentença limitou a

condenação em 50% para cada reclamado (fls. 618).

De toda sorte, se a exclusividade não constitui requisito essencial

nem mesmo para a configuração do liame empregatício, muito

menos para a condenação subsidiária, que se prende unicamente à

ocorrência dos elementos caracterizadores da terceirização que, no

caso em exame, é absolutamente inquestionável.

Deve o segundo réu, portanto, responder de forma subsidiária pelas

obrigações contratuais inadimplidas, nos exatos termos do inciso IV

da Súmula nº 331 do C. TST.

É certo que o inciso III da Súmula nº 331 do C. TST afasta a

hipótese de formação do vínculo entre o trabalhador e a tomadora.

No entanto, não exime esta última da responsabilidade subsidiária

pelas obrigações contratuais inadimplidas, expressamente prevista

no inciso IV daquele dispositivo.

Não é demais mencionar que a terceirização dos serviços beneficia,

antes de tudo, a tomadora, que pode obter a realização de diversas

tarefas de forma muito mais ágil  e sem os encargos e

responsabilidades envolvidos na contratação direta de empregados.

Aliás, muito cômodo que a apelante pretenda eximir-se de toda e

qualquer obrigação relativa aos direitos trabalhistas do reclamante,

sendo que foi a maior beneficiária dos serviços prestados e, ainda,

a responsável pela escolha da empresa intermediária, não

observando o dever de vigilância que lhe incumbia.

Irretocável, portanto, a r. sentença de primeiro grau, que fica

integralmente mantida.

Hipótese em que o Tribunal Regional manteve a condenação

quanto à responsabilidade subsidiária do reclamado quanto aos

créditos devidos à reclamante. Verifica-se que ficou demonstrada

nos autos a prestação de serviços da reclamante em favor da

agravante - premissa fática inconteste à luz da Súmula 126/TST,

não havendo, portanto, qualquer dúvida quanto à sua condição de

tomador dos serviços. Tratando-se de empresa privada, a exigência

para a sua responsabilização subsidiária é a sua condição de

tomadora de serviços do autor e a sua participação na relação

processual.

O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial, nos

termos da Súmula 331, IV, do TST.

Destarte, observa-se que a parte agravante não obteve êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Ademais, restam preclusas as matérias não renovadas no agravo

de instrumento.
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Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C

da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-1001396-33.2022.5.02.0037
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE BANCO PAN S.A.

ADVOGADO GUSTAVO DADALT(OAB: 79517/RS)

ADVOGADO ELOISA RAMON DE
CARVALHO(OAB: 451032/SP)

AGRAVADO ALBER DE OLIVEIRA NUNES

ADVOGADO PATRICIA MARIA VALE LIMA(OAB:
346775/SP)

AGRAVADO ACAO CRED COBRANCAS EIRELI -
ME

ADVOGADO DANIEL DIRANI(OAB: 219267/SP)

AGRAVADO BANCO BMG SA

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BMG SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1001396-33.2022.5.02.0037

AGRAVANTE: BANCO PAN S.A.

ADVOGADO: Dr. GUSTAVO DADALT

ADVOGADA: Dra. ELOISA RAMON DE CARVALHO

AGRAVADO: ALBER DE OLIVEIRA NUNES

ADVOGADA: Dra. PATRICIA MARIA VALE LIMA

AGRAVADA: ACAO CRED COBRANCAS EIRELI - ME

ADVOGADO: Dr. DANIEL DIRANI

AGRAVADO: BANCO BMG SA

ADVOGADA: Dra. CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES
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D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, §2°, do RITST).

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária.

A recorrente sustenta inexistir contrato de prestação de serviço com

o real empregador do recorrido.

As razões recursais revelam a nítida intenção de revolver o conjunto

fático-probatório apresentado, o que não se concebe em sede

extraordinária de recurso de revista, a teor do disposto na Súmula

126, do TST.

Nesse sentido:

"[...] REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.

ÓBICE DA SÚMULA 126 DO TST. 2.1. A finalidade precípua desta

Corte Superior, na uniformização de teses jurídicas, não autoriza a

revisão do conjunto fático-probatório já analisado pelo Tribunal

Regional, na esteira do entendimento consolidado pela Súmula

126/TST. 2.2. Na hipótese dos autos, não se trata de mero

reenquadramento jurídico dos fatos, tendo em vista a efetiva

necessidade de revolver o acervo probatório para adotar conclusão

diversa daquela obtida pelo TRT. 2.3. As alegações recursais da

parte contrariam frontalmente o quadro fático delineado no acórdão

regional. Desse modo, o acolhimento de suas pretensões
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demandaria necessariamente o reexame do acervo probatório,

procedimento vedado nesta esfera extraordinária. [...]" (Ag-ARR-

1148-96.2015.5.21.0006, 5ª Turma, Relatora Ministra Morgana de

Almeida Richa, DEJT 16/12/2022).

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

No aspecto, no julgamento do apelo ordinário, o TRT registrou que:

Da responsabilidade subsidiária

A única testemunha ouvida em Juízo confirmou a prestação de

serviços em favor dos segundo e terceiro reclamados (fls. 549),

sendo irrelevante que os prepostos dos reclamados tenham negado

a existência de contrato de prestação de serviços, já que as

declarações da própria parte não fazem prova em seu favor.

Tem-se, pois, como certo que o segundo e terceiro réus foram

tomadores dos serviços prestados pelo autor.

O fato de o demandante prestar serviços concomitantemente para

os réus não impede o reconhecimento da responsabilidade

subsidiária, cumprindo observar que a sentença limitou a

condenação em 50% para cada reclamado (fls. 618).

De toda sorte, se a exclusividade não constitui requisito essencial

nem mesmo para a configuração do liame empregatício, muito

menos para a condenação subsidiária, que se prende unicamente à

ocorrência dos elementos caracterizadores da terceirização que, no

caso em exame, é absolutamente inquestionável.

Deve o segundo réu, portanto, responder de forma subsidiária pelas

obrigações contratuais inadimplidas, nos exatos termos do inciso IV

da Súmula nº 331 do C. TST.

É certo que o inciso III da Súmula nº 331 do C. TST afasta a

hipótese de formação do vínculo entre o trabalhador e a tomadora.

No entanto, não exime esta última da responsabilidade subsidiária

pelas obrigações contratuais inadimplidas, expressamente prevista

no inciso IV daquele dispositivo.

Não é demais mencionar que a terceirização dos serviços beneficia,

antes de tudo, a tomadora, que pode obter a realização de diversas

tarefas de forma muito mais ágil  e sem os encargos e

responsabilidades envolvidos na contratação direta de empregados.

Aliás, muito cômodo que a apelante pretenda eximir-se de toda e

qualquer obrigação relativa aos direitos trabalhistas do reclamante,

sendo que foi a maior beneficiária dos serviços prestados e, ainda,

a responsável pela escolha da empresa intermediária, não

observando o dever de vigilância que lhe incumbia.

Irretocável, portanto, a r. sentença de primeiro grau, que fica

integralmente mantida.

Hipótese em que o Tribunal Regional manteve a condenação

quanto à responsabilidade subsidiária do reclamado quanto aos

créditos devidos à reclamante. Verifica-se que ficou demonstrada

nos autos a prestação de serviços da reclamante em favor da

agravante - premissa fática inconteste à luz da Súmula 126/TST,

não havendo, portanto, qualquer dúvida quanto à sua condição de

tomador dos serviços. Tratando-se de empresa privada, a exigência

para a sua responsabilização subsidiária é a sua condição de

tomadora de serviços do autor e a sua participação na relação

processual.

O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial, nos

termos da Súmula 331, IV, do TST.

Destarte, observa-se que a parte agravante não obteve êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Ademais, restam preclusas as matérias não renovadas no agravo

de instrumento.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C
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da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0020447-31.2019.5.04.0511
Relator MARIA HELENA MALLMANN
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D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

O MPT opinou pelo desprovimento do apelo.

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) 331, V, do Tribunal Superior do

Trabalho;

- contrariedade à(s) Súmula Vinculante 10 do STF.

- violaçãodo(s)art(s). 5º, II e LV, 21, XXIV, 37, caput e § 6º, 97, e

102, § 2º, da Constituição Federal.

- violação do(s) art(s). 71, caput e § 1º, da Lei n° 8.666/93; 8º, §2º, e

818 da CLT; 337, §§1º a 3º, 373, I, do CPC;265 do Código Civil.

- divergência jurisprudencial.

O trecho transcrito nas razões recursais para demonstrar o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista é o

seguinte:

(...)

O reclamante foi contratado pela primeira reclamada, CCS Serviços

Terceirizados Ltda., em 04.04.2016, na função de motorista de

veículo pesado (pessoas) mediante o salário mensal de R$

1.519,00 (v. CTPS - ID. e71a6dd - Pág. 2, fl. 10 pdf); foi despedido

sem justa causa em 05.11.2017, quando percebia R$ 1.745,72

mensais (v. TRCT - ID. a077b02 - Pág. 1).

Com a contestação, o segundo reclamado Município de Bento

Gonçalves anexa Edital de Pregão 083/2013, Ata do Pregão,

Contrato de Prestação de Serviços assinado com a primeira

reclamada, CCS Serviços Terceirizados Ltda. (no 256/2014), cujo
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objeto da contratação é "...prestação de serviços terceirizados

continuados que serão solicitados pelas Secretarias e/ou Órgãos do

CONTRATANTE...", datado de 17.06.2014; Termos de Aditamento

01 ao 020, este datado de 06.01.2020 ; certidões negativas e de

regularidade; cópia da ação coletiva 0020440-05.2020.5.04.0511 (v.

ID. b80a9b5 - Pág. 1, fls. 142 e seguintes do pdf).

O segundo reclamado anexou Ofício de 07.04.2020 do Secretário

Adjunto de Finanças dirigido ao Procurador do Município de Bento

Gonçalves informando que a primeira reclamada não apresentou

GPS e GFIP referentes ao mês de fevereiro de 2020 e do 13o

salário. Nessa oportunidade, o Secretário de Finanças solicitou o

depósito judicial dos valores devidos aos empregados da primeira

reclamada (ID. db2b584 - Pág. 2; fl. 313 pdf).

O segundo reclamado também anexou Advertência aplicada à

primeira reclamada em face da não entrega das GPS e GFIP

referentes ao mês de fevereiro de 2020 e do 13o salário (ID.

5878956 - Pág. 1, fl. 294 pdf).

Em 16.06.2020, o segundo reclamado rescindiu unilateralmente o

Contrato de Prestação de Serviços com a reclamada, conforme

revela o Termo de Rescisão Unilateral do Contrato 256/2014 (ID.

86e3176 - Pág. 1, fl. 323 pdf).

O § 2o da Cláusula Terceira do Contrato de Prestação de Serviços

no 256/2014 determina que, para pagamento dos valores mensais

das faturas à empresa contratada, o Município deveria exigir os

seguintes documentos (ID. b80a9b5 - Págs. 36-37, fls. 177-178 do

pdf):

§ 2o - Para liberação mensal do pagamento das faturas, a

CONTRATADA deverá fornecer até o 3o (terceiro) dia útil do mês

subsequente ao da prestação dos serviços:

- apresentar, mensalmente, nota fiscal acompanhada do relatório

dos serviços prestados de cada Secretaria com assinatura do

Secretário da Pasta, que confirmará a realização dos mesmos, bem

como que fiscalizou o efetivo cumprimento e a quantidade dos

serviços prestados;

- comprovar, mensalmente, a quitação dos salários, vale transporte,

vale alimentação, guias de pagamento do INSS, SEFIP com

protocolo de envio, guias de pagamento do FGTS, relatório da folha

de pagamento e quitação das rescisões de contrato se houver, tudo

referente ao mês anterior ao da prestação de serviços;

- entregar, mensalmente, Certidão de regularidade relativa à

Seguridade Social (INSS), relativa ao Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço (FGTS e a Regularidade para com a Fazenda Federal,

Estadual e Municipal;

- apresentar, mensalmente, declaração que a empresa possui

escrituração contábil firmada pelo contador e responsável pela

empresa e que os valores ora apresentados encontram-se

devidamente contabilizados;

- apresentar, mensalmente, a nota fiscal emitida de acordo com os

valores unitários e totais constantes na planilha da proposta da

CONTRATADA, que fica fazendo parte integrante do presente

contrato, independente da transcrição ou anexação.

Embora o contrato obrigasse o Município reclamado a exigir da

contratada os documentos acima elencados para pagamento das

faturas, não foram anexados ao processo, em especial aqueles

pertinentes ao cumprimento das obrigações trabalhistas para com

os empregados da empresa contratada no período anterior a abril

de 2020.

A despedida do reclamante ocorreu em 05.11.2017, período em que

ainda vigorava o contrato de prestação de serviços mantido pelo

Município com a primeira reclamada.

Em face das provas acima referidas, constata-se que o segundo

reclamado tomou medidas fiscalizatórias relacionadas ao contrato

de prestação de serviços firmado com a primeira reclamada

somente a partir de abril de 2020, quando já ultrapassados mais de

2 anos do término do contrato de trabalho do reclamante.

A jurisprudência assentada pelo TST na Súmula no 331 é no

sentido de que os integrantes da administração pública, direta e

indireta, respondem subsidiariamente com as empresas prestadoras

de serviços quando evidenciada a sua conduta culposa no

cumprimento das obrigações da Lei no 8.666/93.

Embora o STF tenha declarado a constitucionalidade do art. 71, §

1o, da Lei 8.666/93 quando do julgamento da ADC no 16, a Corte

Suprema considerou que é possível a responsabilização do ente

público quando caracterizada a sua culpa na fiscalização,

especialmente no que diz respeito às obrigações contratuais da

empresa contratada, o que compatibiliza a responsabilização do

ente público com a previsão do § 1o, do art. 71 da Lei 8.666/93.

Porém, a responsabilidade debatida não pode ser apurada, apenas,

pelo mero inadimplemento das verbas trabalhistas por parte da

empresa contratada, mas sim por prova consistente nos autos de

que o ente público descumpriu suas obrigações de fiscalização, nos

termos dos arts. 58, inciso I, 67 e 76, da Lei 8.666/93, conforme

entendimento firmado quando do julgamento do RE 760.931 pelo

STF.

Quanto o ônus da prova acerca da culpa do ente público pela não

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas mantidas

pela prestadora de serviços, o STF, também, pacificou o

entendimento de que tal ônus é da parte reclamante:

Não se pode admitir a transferência para a Administração Pública,

por presunção de culpa, da responsabilidade pelo pagamento dos

encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários devidos ao

empregado da empresa terceirizada, sequer sendo de se lhe atribuir
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a prova de que não falhou em seus deveres legais, do que

decorreria alguma responsabilização. (Rcl 51.899-RS, Rel. Min.

Cármen Lúcia, julgado em 17/03/22).

Desse encargo, o reclamante desincumbiu-se, porque comprovou a

ausência de qualquer medida fiscalizatória durante o período

contratual (04.04.2016 a 05.11.2017).

No caso do reclamante, ainda que a irregularidade apontada na

sentença recorrida resuma-se a diferenças de horas extras, a culpa

in vigilando do segundo reclamado é constatada, motivo pelo qual

deve ser mantida a responsabilização subsidiária do ente público

pelo pagamento das parcelas que deveriam ter sido oportunamente

fiscalizadas.

O suposto bloqueio de verbas devidas à primeira reclamada

realizado pelo Município de Bento Gonçalves, consignação de

valores em juízo, aplicação de advertência e posterior rescisão

contratual em nada elide sua responsabilidade ao longo do contrato

administrativo, em especial, porque tais medidas foram tomadas

somente a partir de abril de 2020, quando já transcorridos mais de 2

anos do término do contrato com o reclamante (04.04.2016 a

05.11.2017).

Portanto, está caracterizada a responsabilidade subsidiária do

Município reclamado, porque beneficiou-se da mão de obra do

empregado, evidenciada sua conduta omissiva ao não fiscalizar a

empresa prestadora de serviços na vigência do contrato de

emprego, o que resultou em descumprimento das obrigações

trabalhistas, caracterizando sua conduta culposa (culpa "in

vigilando") no cumprimento das obrigações decorrentes da Lei no

8.666/93, nos termos da Súmula no 331, itens IV, V e VI, do TST.

Esta decisão não implica ofensa à Súmula Vinculante no 10 do STF,

nem à cláusula de reserva de plenário contida no artigo 97 da

Constituição Federal, visto que a redação do inciso V da Súmula no

331 do TST decorreu de julgamento pelo Plenário do TST nos autos

de incidente de uniformização de Jurisprudência (Resolução no 174,

de 24 de maio de 2011, do TST), o qual não foi alterado em face da

decisão proferida no RE 760.931.

Consideram-se prequest ionados os disposi t ivos legais,

constitucionais e súmulas invocados no recurso nos termos da

Orientação Jurisprudencial 118 da SDI-1 do TST e da Súmula 297

do TST.

Nega-se provimento.

RELATOR: MANUEL CID JARDON

Não admito o recurso de revista noitem.

Em decisão de 12/09/2017, no RE 760.931-DF, com repercussão

geral (Tema 246), o STF firmou a tese de que o inadimplemento dos

encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do art. 71, § 1º, da Lei no 8.666/93.

A SDI-I/TST, em julgamento ocorrido em 12/12/2019, no E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, decidiu não ter havido, quando do julgamento

pelo STF, a fixação de tese a respeito do ônus da prova quanto à

demonstração de fiscalização. Com base nos princípios da aptidão

para a prova e da distribuição do ônus probatório, definiu que cabe

ao ente público tomador dos serviços o ônus de comprovar que

houve a fiscalização do contrato de prestação de serviços:

"RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

A D M I N I S T R A Ç Ã O  P Ú B L I C A .  R E S P O N S A B I L I D A D E

SUBSIDIÁRIA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA 246 DA REPERCUSSÃO

GERAL. SÚMULA Nº 331, V, DO TST. RATIO DECIDENDI. ÔNUS

DA PROVA . No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo Tribunal

Federal firmou a seguinte tese, com repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento , seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93" . O exame da ratio decidendi da mencionada decisão

revela, ainda, que a ausência sistemática de fiscalização, quanto ao

cumprimento das obrigações trabalhistas pela prestadora, autoriza a

responsabilização do Poder Público. Após o julgamento dos

embargos de declaração e tendo sido expressamente rejeitada a

proposta de que fossem parcialmente acolhidos para se esclarecer

que o ônus da prova desse fato pertencia ao empregado, pode-se

concluir que cabe a esta Corte Superior a definição da matéria,

diante de sua natureza eminentemente infraconstitucional. Nessa

linha, a remansosa e antiga jurisprudência daquele Tribunal: AI

405738 AgR, Rel . Min. Ilmar Galvão, 1ª T . , julg. em 12/11/2002;

ARE 701091 AgR, Rel . Min. Cármen Lúcia, 2ª T . , julg. em

11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel . Min. Teori Zavascki, 2ª T . , julg.

em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª T . ,

julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator(a): Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg . em 11/11/2019. Portanto, em sede de

embargos de declaração , o Supremo Tribunal Federal deixou claro

que a matéria pertinente ao ônus da prova não foi por ele definida,

ao fixar o alcance do Tema 246. Permitiu, por conseguinte que a

responsabilidade subsidiária seja reconhecida, mas sempre de

natureza subjetiva, ou seja, faz-se necessário verificar a existência

de culpa in vigilando . Por esse fundamento e com base no dever

ordinário de fiscalização da execução do contrato e de obrigações

outras impostas à Administração Pública por diversos dispositivos
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da Lei nº 8.666/1993, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público, tomador dos serviços, o ônus de

demonstrar que fiscalizou de forma adequada o contrato de

prestação de serviços . No caso, o Tribunal Regional consignou que

os documentos juntados aos autos pelo ente público são

insuficientes à prova de que houve diligência no cumprimento do

dever de fiscalização, relativamente ao adimplemento das

obrigações trabalhistas da empresa terceirizada. Ou seja, não se

desincumbiu do ônus que lhe cabia. A Egrégia Turma, por sua vez,

atribuiu ao trabalhador o ônus da prova, razão pela qual merece

reforma a decisão embargada, a fim de restabelecer o acórdão

regional. Recurso de embargos conhecido e provido " (E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT

22/05/2020).

Esse entendimento foi reafirmado no julgamento do E-ED-RR-62-

40.2017.5.20.0009 pela SDI-1/TST na data de 09/09/2020.

O acórdão recorrido foi expresso ao consignar que não houve

fiscalização do contrato de trabalho - "Portanto, está caracterizada a

responsabilidade subsidiária do Município reclamado, porque

beneficiou-se da mão de obra do empregado, evidenciada sua

conduta omissiva ao não fiscalizar a empresa prestadora de

serviços na vigência do contrato de emprego, o que resultou em

descumprimento das obrigações trabalhistas, caracterizando sua

conduta culposa (culpa "in vigilando") no cumprimento das

obrigações decorrentes da Lei no 8.666/93, nos termos da Súmula

no 331, itens IV, V e VI, do TST". Entendimento em sentido diverso

implicaria a reanálise do conjunto fático-probatório, procedimento

vedado pela Súmula 126/TST, em sede de recurso de revista.

Além disso, o acórdão está de acordo com a atuale notória

jurisprudência do TST, ficando inviabilizado o prosseguimento do

recurso de revista com fundamento no art. 896, § 7º, da CLT e na

Súmula 333/TST.

Quanto à responsabilidade subsidiária do ente público, a decisão

recorrida está em conformidade com a Súmula 331, item V, do TST.

Inviável, assim, o seguimento do recurso, uma vez que a matéria já

se encontra pacificada no âmbito do Tribunal Superior do Trabalho

(§ 7º do art. 896 da CLT, com a redação dada pela Lei nº

13.015/2014, e Súmula 333 daquela Corte Superior). Resta

afastada, portanto, a alegada violação dos dispositivos apontados e

prejudicada a análise dos arestos paradigmas transcritos para o

confronto de teses.

Em relação à reserva de plenário, não se cogita de processamento

do apelo por ofensa ao art. 97 da Constituição Federal ou

contrariedade à Súmula Vinculante 10/STF, tendo em vista que a

tese adotada foi sumulada pelo Pleno do C. TST.

Dessa forma, ficam afastadas as alegações da parte recorrente.

Denego seguimento.

CONCLUSÃO

Nego seguimento.

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

No julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760931/DF, o Supremo Tribunal Federal reaf irmou sua

jurisprudência acerca da responsabilidade da Administração Pública

quanto ao pagamento de verbas trabalhistas devidas a empregados

que a esta prestam serviços de maneira terceirizada. Em um

pr imei ro  momento,  a  Cor te  Const i tuc ional  ra t i f icou a

constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/1993, na linha do

que já havia decidido na ADC 16.

Em um segundo instante, fixou-se a tese no sentido de que "o

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Aqui, deixou-se evidente que o inadimplemento da

empresa terceirizada não autoriza, por si só, o redirecionamento da

responsabilidade à Administração Pública.

Com efeito, embora seja possível a responsabilização do ente

público, não é o inadimplemento o seu pressuposto único. Aliás, a

equilibrada decisão do Supremo Tribunal Federal deixou claro que a

expressão "automaticamente", contida na tese, teve como objetivo

possibilitar ao trabalhador a responsabilização do ente público

"dependendo de comprovação de culpa in eligendo ou culpa in

vigilando, o que decorre da inarredável obrigação da administração

pública de fiscalizar os contratos administrativos firmados sob os

efeitos da estrita legalidade" (voto do Min. Edson Fachin, redator do

acórdão do ED-RE-760931/DF).

Portanto, ficou decidido no julgamento do recurso extraordinário (e

reafirmado no julgamento dos embargos de declaração) que é

possível responsabilizar a Administração Pública pelo pagamento

das verbas trabalhistas devidas a empregados das empresas

terceirizadas, de maneira subsidiária, quando constatada a omissão

na sua atuação, que é obrigatória, sendo vedada a presunção de

culpa.

No caso, o Tribunal Regional, instância soberana na análise dos

fatos e provas, concluiu pela existência de culpa da Administração

Pública na fiscalização do contrato de prestação de serviços. Nesse

quadro, não cabe a esta Corte Superior realizar nova análise do
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conjunto fático-probatório, ante o óbice da Súmula 126 do TST.

Outrossim, vale destacar que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar

a ADC n° 16, embora tenha considerado constitucional o § 1º do art.

71 da Lei nº 8.666/1993 e tenha vedado a responsabilização

automática da Administração Pública pelo pagamento das

obrigações trabalhistas inadimplidas pela empresa contratada

(prestadora de serviços), também reconheceu que continua

perfeitamente possível que a Justiça do Trabalho, ao julgar casos

concretos, continue a imputar ao ente público tomador de serviços

terceirizados a responsabilidade subsidiária por obrigações

inadimplidas pelo devedor principal, quando constatada, à luz do

quadro fático delineado nos autos, a presença de culpa in eligendo

ou de culpa in vigilando.

Oportuno acrescentar, ainda, que a decisão proferida pela Suprema

Corte no julgamento do RE 760.931/DF, com repercussão geral,

também não impede o reconhecimento da responsabilidade

subsidiária da Administração em casos nos quais a condenação do

ente público não decorra automaticamente do inadimplemento dos

encargos trabalhistas, mas sim da culpa da Administração,

efetivamente verificada pelas instâncias ordinárias à luz do contexto

fático delineado nos autos. Importa acrescer apenas que o Tribunal

Regional considerou que o reconhecimento da referida culpa não

decorreu exclusivamente das regras de distribuição do ônus da

prova, mas a partir da valoração do escopo probatório dos autos.

O acórdão proferido pelo Tribunal Regional, mantido pela decisão

agravada, está em conformidade com a Súmula 331, V, do TST.

Destarte, observa-se que a parte agravante não obteve êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C

da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora
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D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

O MPT opinou pelo desprovimento do apelo.

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) 331, V, do Tribunal Superior do

Trabalho;

- contrariedade à(s) Súmula Vinculante 10 do STF.

- violaçãodo(s)art(s). 5º, II e LV, 21, XXIV, 37, caput e § 6º, 97, e

102, § 2º, da Constituição Federal.

- violação do(s) art(s). 71, caput e § 1º, da Lei n° 8.666/93; 8º, §2º, e

818 da CLT; 337, §§1º a 3º, 373, I, do CPC;265 do Código Civil.

- divergência jurisprudencial.

O trecho transcrito nas razões recursais para demonstrar o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista é o

seguinte:

(...)

O reclamante foi contratado pela primeira reclamada, CCS Serviços

Terceirizados Ltda., em 04.04.2016, na função de motorista de

veículo pesado (pessoas) mediante o salário mensal de R$

1.519,00 (v. CTPS - ID. e71a6dd - Pág. 2, fl. 10 pdf); foi despedido

sem justa causa em 05.11.2017, quando percebia R$ 1.745,72

mensais (v. TRCT - ID. a077b02 - Pág. 1).

Com a contestação, o segundo reclamado Município de Bento

Gonçalves anexa Edital de Pregão 083/2013, Ata do Pregão,

Contrato de Prestação de Serviços assinado com a primeira

reclamada, CCS Serviços Terceirizados Ltda. (no 256/2014), cujo

objeto da contratação é "...prestação de serviços terceirizados

continuados que serão solicitados pelas Secretarias e/ou Órgãos do

CONTRATANTE...", datado de 17.06.2014; Termos de Aditamento

01 ao 020, este datado de 06.01.2020 ; certidões negativas e de

regularidade; cópia da ação coletiva 0020440-05.2020.5.04.0511 (v.

ID. b80a9b5 - Pág. 1, fls. 142 e seguintes do pdf).

O segundo reclamado anexou Ofício de 07.04.2020 do Secretário

Adjunto de Finanças dirigido ao Procurador do Município de Bento

Gonçalves informando que a primeira reclamada não apresentou

GPS e GFIP referentes ao mês de fevereiro de 2020 e do 13o

salário. Nessa oportunidade, o Secretário de Finanças solicitou o

depósito judicial dos valores devidos aos empregados da primeira

reclamada (ID. db2b584 - Pág. 2; fl. 313 pdf).

O segundo reclamado também anexou Advertência aplicada à

primeira reclamada em face da não entrega das GPS e GFIP

referentes ao mês de fevereiro de 2020 e do 13o salário (ID.

5878956 - Pág. 1, fl. 294 pdf).

Em 16.06.2020, o segundo reclamado rescindiu unilateralmente o

Contrato de Prestação de Serviços com a reclamada, conforme

revela o Termo de Rescisão Unilateral do Contrato 256/2014 (ID.

86e3176 - Pág. 1, fl. 323 pdf).

O § 2o da Cláusula Terceira do Contrato de Prestação de Serviços

no 256/2014 determina que, para pagamento dos valores mensais

das faturas à empresa contratada, o Município deveria exigir os

seguintes documentos (ID. b80a9b5 - Págs. 36-37, fls. 177-178 do

pdf):

§ 2o - Para liberação mensal do pagamento das faturas, a

CONTRATADA deverá fornecer até o 3o (terceiro) dia útil do mês

subsequente ao da prestação dos serviços:

- apresentar, mensalmente, nota fiscal acompanhada do relatório

dos serviços prestados de cada Secretaria com assinatura do

Secretário da Pasta, que confirmará a realização dos mesmos, bem

como que fiscalizou o efetivo cumprimento e a quantidade dos

serviços prestados;

- comprovar, mensalmente, a quitação dos salários, vale transporte,

vale alimentação, guias de pagamento do INSS, SEFIP com

protocolo de envio, guias de pagamento do FGTS, relatório da folha

de pagamento e quitação das rescisões de contrato se houver, tudo

referente ao mês anterior ao da prestação de serviços;

- entregar, mensalmente, Certidão de regularidade relativa à

Seguridade Social (INSS), relativa ao Fundo de Garantia por Tempo
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de Serviço (FGTS e a Regularidade para com a Fazenda Federal,

Estadual e Municipal;

- apresentar, mensalmente, declaração que a empresa possui

escrituração contábil firmada pelo contador e responsável pela

empresa e que os valores ora apresentados encontram-se

devidamente contabilizados;

- apresentar, mensalmente, a nota fiscal emitida de acordo com os

valores unitários e totais constantes na planilha da proposta da

CONTRATADA, que fica fazendo parte integrante do presente

contrato, independente da transcrição ou anexação.

Embora o contrato obrigasse o Município reclamado a exigir da

contratada os documentos acima elencados para pagamento das

faturas, não foram anexados ao processo, em especial aqueles

pertinentes ao cumprimento das obrigações trabalhistas para com

os empregados da empresa contratada no período anterior a abril

de 2020.

A despedida do reclamante ocorreu em 05.11.2017, período em que

ainda vigorava o contrato de prestação de serviços mantido pelo

Município com a primeira reclamada.

Em face das provas acima referidas, constata-se que o segundo

reclamado tomou medidas fiscalizatórias relacionadas ao contrato

de prestação de serviços firmado com a primeira reclamada

somente a partir de abril de 2020, quando já ultrapassados mais de

2 anos do término do contrato de trabalho do reclamante.

A jurisprudência assentada pelo TST na Súmula no 331 é no

sentido de que os integrantes da administração pública, direta e

indireta, respondem subsidiariamente com as empresas prestadoras

de serviços quando evidenciada a sua conduta culposa no

cumprimento das obrigações da Lei no 8.666/93.

Embora o STF tenha declarado a constitucionalidade do art. 71, §

1o, da Lei 8.666/93 quando do julgamento da ADC no 16, a Corte

Suprema considerou que é possível a responsabilização do ente

público quando caracterizada a sua culpa na fiscalização,

especialmente no que diz respeito às obrigações contratuais da

empresa contratada, o que compatibiliza a responsabilização do

ente público com a previsão do § 1o, do art. 71 da Lei 8.666/93.

Porém, a responsabilidade debatida não pode ser apurada, apenas,

pelo mero inadimplemento das verbas trabalhistas por parte da

empresa contratada, mas sim por prova consistente nos autos de

que o ente público descumpriu suas obrigações de fiscalização, nos

termos dos arts. 58, inciso I, 67 e 76, da Lei 8.666/93, conforme

entendimento firmado quando do julgamento do RE 760.931 pelo

STF.

Quanto o ônus da prova acerca da culpa do ente público pela não

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas mantidas

pela prestadora de serviços, o STF, também, pacificou o

entendimento de que tal ônus é da parte reclamante:

Não se pode admitir a transferência para a Administração Pública,

por presunção de culpa, da responsabilidade pelo pagamento dos

encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários devidos ao

empregado da empresa terceirizada, sequer sendo de se lhe atribuir

a prova de que não falhou em seus deveres legais, do que

decorreria alguma responsabilização. (Rcl 51.899-RS, Rel. Min.

Cármen Lúcia, julgado em 17/03/22).

Desse encargo, o reclamante desincumbiu-se, porque comprovou a

ausência de qualquer medida fiscalizatória durante o período

contratual (04.04.2016 a 05.11.2017).

No caso do reclamante, ainda que a irregularidade apontada na

sentença recorrida resuma-se a diferenças de horas extras, a culpa

in vigilando do segundo reclamado é constatada, motivo pelo qual

deve ser mantida a responsabilização subsidiária do ente público

pelo pagamento das parcelas que deveriam ter sido oportunamente

fiscalizadas.

O suposto bloqueio de verbas devidas à primeira reclamada

realizado pelo Município de Bento Gonçalves, consignação de

valores em juízo, aplicação de advertência e posterior rescisão

contratual em nada elide sua responsabilidade ao longo do contrato

administrativo, em especial, porque tais medidas foram tomadas

somente a partir de abril de 2020, quando já transcorridos mais de 2

anos do término do contrato com o reclamante (04.04.2016 a

05.11.2017).

Portanto, está caracterizada a responsabilidade subsidiária do

Município reclamado, porque beneficiou-se da mão de obra do

empregado, evidenciada sua conduta omissiva ao não fiscalizar a

empresa prestadora de serviços na vigência do contrato de

emprego, o que resultou em descumprimento das obrigações

trabalhistas, caracterizando sua conduta culposa (culpa "in

vigilando") no cumprimento das obrigações decorrentes da Lei no

8.666/93, nos termos da Súmula no 331, itens IV, V e VI, do TST.

Esta decisão não implica ofensa à Súmula Vinculante no 10 do STF,

nem à cláusula de reserva de plenário contida no artigo 97 da

Constituição Federal, visto que a redação do inciso V da Súmula no

331 do TST decorreu de julgamento pelo Plenário do TST nos autos

de incidente de uniformização de Jurisprudência (Resolução no 174,

de 24 de maio de 2011, do TST), o qual não foi alterado em face da

decisão proferida no RE 760.931.

Consideram-se prequest ionados os disposi t ivos legais,

constitucionais e súmulas invocados no recurso nos termos da

Orientação Jurisprudencial 118 da SDI-1 do TST e da Súmula 297

do TST.

Nega-se provimento.

RELATOR: MANUEL CID JARDON
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Não admito o recurso de revista noitem.

Em decisão de 12/09/2017, no RE 760.931-DF, com repercussão

geral (Tema 246), o STF firmou a tese de que o inadimplemento dos

encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do art. 71, § 1º, da Lei no 8.666/93.

A SDI-I/TST, em julgamento ocorrido em 12/12/2019, no E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, decidiu não ter havido, quando do julgamento

pelo STF, a fixação de tese a respeito do ônus da prova quanto à

demonstração de fiscalização. Com base nos princípios da aptidão

para a prova e da distribuição do ônus probatório, definiu que cabe

ao ente público tomador dos serviços o ônus de comprovar que

houve a fiscalização do contrato de prestação de serviços:

"RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

A D M I N I S T R A Ç Ã O  P Ú B L I C A .  R E S P O N S A B I L I D A D E

SUBSIDIÁRIA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA 246 DA REPERCUSSÃO

GERAL. SÚMULA Nº 331, V, DO TST. RATIO DECIDENDI. ÔNUS

DA PROVA . No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo Tribunal

Federal firmou a seguinte tese, com repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento , seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93" . O exame da ratio decidendi da mencionada decisão

revela, ainda, que a ausência sistemática de fiscalização, quanto ao

cumprimento das obrigações trabalhistas pela prestadora, autoriza a

responsabilização do Poder Público. Após o julgamento dos

embargos de declaração e tendo sido expressamente rejeitada a

proposta de que fossem parcialmente acolhidos para se esclarecer

que o ônus da prova desse fato pertencia ao empregado, pode-se

concluir que cabe a esta Corte Superior a definição da matéria,

diante de sua natureza eminentemente infraconstitucional. Nessa

linha, a remansosa e antiga jurisprudência daquele Tribunal: AI

405738 AgR, Rel . Min. Ilmar Galvão, 1ª T . , julg. em 12/11/2002;

ARE 701091 AgR, Rel . Min. Cármen Lúcia, 2ª T . , julg. em

11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel . Min. Teori Zavascki, 2ª T . , julg.

em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª T . ,

julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator(a): Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg . em 11/11/2019. Portanto, em sede de

embargos de declaração , o Supremo Tribunal Federal deixou claro

que a matéria pertinente ao ônus da prova não foi por ele definida,

ao fixar o alcance do Tema 246. Permitiu, por conseguinte que a

responsabilidade subsidiária seja reconhecida, mas sempre de

natureza subjetiva, ou seja, faz-se necessário verificar a existência

de culpa in vigilando . Por esse fundamento e com base no dever

ordinário de fiscalização da execução do contrato e de obrigações

outras impostas à Administração Pública por diversos dispositivos

da Lei nº 8.666/1993, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público, tomador dos serviços, o ônus de

demonstrar que fiscalizou de forma adequada o contrato de

prestação de serviços . No caso, o Tribunal Regional consignou que

os documentos juntados aos autos pelo ente público são

insuficientes à prova de que houve diligência no cumprimento do

dever de fiscalização, relativamente ao adimplemento das

obrigações trabalhistas da empresa terceirizada. Ou seja, não se

desincumbiu do ônus que lhe cabia. A Egrégia Turma, por sua vez,

atribuiu ao trabalhador o ônus da prova, razão pela qual merece

reforma a decisão embargada, a fim de restabelecer o acórdão

regional. Recurso de embargos conhecido e provido " (E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT

22/05/2020).

Esse entendimento foi reafirmado no julgamento do E-ED-RR-62-

40.2017.5.20.0009 pela SDI-1/TST na data de 09/09/2020.

O acórdão recorrido foi expresso ao consignar que não houve

fiscalização do contrato de trabalho - "Portanto, está caracterizada a

responsabilidade subsidiária do Município reclamado, porque

beneficiou-se da mão de obra do empregado, evidenciada sua

conduta omissiva ao não fiscalizar a empresa prestadora de

serviços na vigência do contrato de emprego, o que resultou em

descumprimento das obrigações trabalhistas, caracterizando sua

conduta culposa (culpa "in vigilando") no cumprimento das

obrigações decorrentes da Lei no 8.666/93, nos termos da Súmula

no 331, itens IV, V e VI, do TST". Entendimento em sentido diverso

implicaria a reanálise do conjunto fático-probatório, procedimento

vedado pela Súmula 126/TST, em sede de recurso de revista.

Além disso, o acórdão está de acordo com a atuale notória

jurisprudência do TST, ficando inviabilizado o prosseguimento do

recurso de revista com fundamento no art. 896, § 7º, da CLT e na

Súmula 333/TST.

Quanto à responsabilidade subsidiária do ente público, a decisão

recorrida está em conformidade com a Súmula 331, item V, do TST.

Inviável, assim, o seguimento do recurso, uma vez que a matéria já

se encontra pacificada no âmbito do Tribunal Superior do Trabalho

(§ 7º do art. 896 da CLT, com a redação dada pela Lei nº

13.015/2014, e Súmula 333 daquela Corte Superior). Resta

afastada, portanto, a alegada violação dos dispositivos apontados e
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prejudicada a análise dos arestos paradigmas transcritos para o

confronto de teses.

Em relação à reserva de plenário, não se cogita de processamento

do apelo por ofensa ao art. 97 da Constituição Federal ou

contrariedade à Súmula Vinculante 10/STF, tendo em vista que a

tese adotada foi sumulada pelo Pleno do C. TST.

Dessa forma, ficam afastadas as alegações da parte recorrente.

Denego seguimento.

CONCLUSÃO

Nego seguimento.

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

No julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760931/DF, o Supremo Tribunal Federal reaf irmou sua

jurisprudência acerca da responsabilidade da Administração Pública

quanto ao pagamento de verbas trabalhistas devidas a empregados

que a esta prestam serviços de maneira terceirizada. Em um

pr imei ro  momento,  a  Cor te  Const i tuc ional  ra t i f icou a

constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/1993, na linha do

que já havia decidido na ADC 16.

Em um segundo instante, fixou-se a tese no sentido de que "o

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Aqui, deixou-se evidente que o inadimplemento da

empresa terceirizada não autoriza, por si só, o redirecionamento da

responsabilidade à Administração Pública.

Com efeito, embora seja possível a responsabilização do ente

público, não é o inadimplemento o seu pressuposto único. Aliás, a

equilibrada decisão do Supremo Tribunal Federal deixou claro que a

expressão "automaticamente", contida na tese, teve como objetivo

possibilitar ao trabalhador a responsabilização do ente público

"dependendo de comprovação de culpa in eligendo ou culpa in

vigilando, o que decorre da inarredável obrigação da administração

pública de fiscalizar os contratos administrativos firmados sob os

efeitos da estrita legalidade" (voto do Min. Edson Fachin, redator do

acórdão do ED-RE-760931/DF).

Portanto, ficou decidido no julgamento do recurso extraordinário (e

reafirmado no julgamento dos embargos de declaração) que é

possível responsabilizar a Administração Pública pelo pagamento

das verbas trabalhistas devidas a empregados das empresas

terceirizadas, de maneira subsidiária, quando constatada a omissão

na sua atuação, que é obrigatória, sendo vedada a presunção de

culpa.

No caso, o Tribunal Regional, instância soberana na análise dos

fatos e provas, concluiu pela existência de culpa da Administração

Pública na fiscalização do contrato de prestação de serviços. Nesse

quadro, não cabe a esta Corte Superior realizar nova análise do

conjunto fático-probatório, ante o óbice da Súmula 126 do TST.

Outrossim, vale destacar que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar

a ADC n° 16, embora tenha considerado constitucional o § 1º do art.

71 da Lei nº 8.666/1993 e tenha vedado a responsabilização

automática da Administração Pública pelo pagamento das

obrigações trabalhistas inadimplidas pela empresa contratada

(prestadora de serviços), também reconheceu que continua

perfeitamente possível que a Justiça do Trabalho, ao julgar casos

concretos, continue a imputar ao ente público tomador de serviços

terceirizados a responsabilidade subsidiária por obrigações

inadimplidas pelo devedor principal, quando constatada, à luz do

quadro fático delineado nos autos, a presença de culpa in eligendo

ou de culpa in vigilando.

Oportuno acrescentar, ainda, que a decisão proferida pela Suprema

Corte no julgamento do RE 760.931/DF, com repercussão geral,

também não impede o reconhecimento da responsabilidade

subsidiária da Administração em casos nos quais a condenação do

ente público não decorra automaticamente do inadimplemento dos

encargos trabalhistas, mas sim da culpa da Administração,

efetivamente verificada pelas instâncias ordinárias à luz do contexto

fático delineado nos autos. Importa acrescer apenas que o Tribunal

Regional considerou que o reconhecimento da referida culpa não

decorreu exclusivamente das regras de distribuição do ônus da

prova, mas a partir da valoração do escopo probatório dos autos.

O acórdão proferido pelo Tribunal Regional, mantido pela decisão

agravada, está em conformidade com a Súmula 331, V, do TST.

Destarte, observa-se que a parte agravante não obteve êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.
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Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C

da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora
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D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, §2°, do RITST).

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência.

Nos termos do art. 896-A, § 6º da CLT, não compete aos Tribunais

Regionais, mas exclusivamente ao TST, examinar se a causa

oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade / Base de Cálculo.

Trata-se de recurso em processo submet ido ao RITO

SUMARÍSSIMO, com cabimento restrito às hipóteses em que tenha

havido contrariedade a Súmula de jurisprudência uniforme do TST

e/ou violação direta de dispositivo da Constituição da República

e/ouSúmula Vinculante do STF, a teor do § 9º do art. 896 da CLT

(redação dada pela Lei 13.015/14).

Registro que em casos tais é igualmente incabível o Recurso de

Revista ao fundamento de alegado desacordo com OJ do TST, em

consonância com a sua Súmula 442.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra violação literal e

direta de qualquer dispositivo da Constituição da República ou

contrariedade com Súmula do TST ou Súmula Vinculante do STF,
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como exige o citado preceito legal.

No tocante ao adicional de insalubridade e à base de cálculo do

adicional de insalubridade, não se constatam possíveis ofensas aos

dispositivos constitucionais apontados pela parte recorrente.

Violação, se houvesse, seria meramente reflexa, o que é

insuficiente para autorizar o seguimento do recurso de revista, de

acordo com reiteradas decisões da SBDI-I do TST (E-ARR-1361-

62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos,

DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-I,

Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag-

ED-E-ED-RR-10541-83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

O posicionamento adotado no acórdão recorrido reflete a

interpretação dada pelo Colegiado aos preceitos legais que regem a

matéria. Essa ofensa, ainda que fosse possível admiti-la, seria

meramente reflexa, insuficiente, portanto, para autorizar o trânsito

regular do recurso de revista.

Ainda no que se refere à base de cálculo do adicional de

insalubridade, a Turma decidiu amparada pela prova dos autos

(Súmula 126 do TST) e pelo fato de a reclamante ter incorporado ao

seu contrato de trabalho condição mais benéfica. Logo, não há falar

em contrariedade à Súmula Vinculante 4 do STF, por não se tratar

de decisão judicial que define novo critério mas, sim, de matéria

fática que comprova a condição mais favorável à empregada.

Ainda no que tange ao adicional de insalubridade, não há falar em

contrariedade às Súmulas 47 e 448, I do TST, porquanto não

subscrevem tese antagônica à proferida no acórdão revisando, no

sentido de que ... Ora, verifica-se que o expert confirmou o contato

da autora com pacientes em isolamento por  doenças

infectocontagiosas, em caráter intermitente. E, de forma diversa da

interpretação dada pelo perito, a intermitência não retira o caráter

permanente do labor em contato com esses pacientes, uma vez que

inserido na rotina laboral da obreira (Súmula 47 do c. TST).

A tese adotada no acórdão recorrido, no sentido de que é possível a

adoção do salário básico como base de cálculo do adicional de

insalubridade, por constituir cláusula benéfica que se incorporou ao

contrato de trabalho dos empregados, está de acordo com a

iterativa jurisprudência do TST no sentido de que, (...) na hipótese

em que os reclamantes vinham percebendo o adicional de

insalubridade sobre uma determinada base de cálculo, por

liberalidade da empresa, restou configurada a alteração contratual

lesiva (artigo 468 da CLT), pois o fato de a reclamada valer-se de

base de cálculo diversa, em prejuízo dos empregados, ainda que a

pretexto de decisão do Supremo Tribunal Federal, configura afronta

ao direito adquirido e ao princípio da irredutibilidade salarial (artigos

5º, XXXVI, e 7º, VI, da Constituição da República), e de que, assim,

(...) Afasta-se a contrariedade à Súmula Vinculante nº 4 do STF,

porquanto a substituição da base de cálculo pelo salário mínimo

acarretaria alteração contratual lesiva, vedada pelo artigo 468 da

CLT, a exemplo dos seguintes julgados, dentre vários: E-ARR-

11693-79.2015.5.18.0017, SBDI-I, Redator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 03/08/2018; TST-E-ED-RR-108700-

32.2008.5.04.0009, SBDI-I, Relator Ministro Ives Gandra Martins

Filho, DEJT 19/04/2013; de forma a atrair a incidência do § 7º do

art. 896 da CLT e da Súmula 333 do TST.

Sobre ambos os temas, observa-se que o entendimento

manifestado pela Turma está assentado no substrato fático-

probatório existente nos autos. Para se concluir de forma diversa,

seria necessário revolver fatos e provas, propósito insuscetível de

ser alcançado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do TST.

Registre-se que eventual contrariedade a Súmula`s do Supremo

Tribunal Federal não se encontra entre as hipóteses de cabimento

do recurso de revista previstas no artigo 896, alínea "a", da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Quanto ao tema, a Corte Regional confirmou a decisão de origem

por seus própr ios fundamentos, os quais foram assim

estabelecidos:

Segundo o i. vistor, a autora sempre laborou em contato com

agentes biológicos, fato incontroverso nos autos, tendo em vista que

a parte ré afirma que pagou durante todo o período de trabalho o

adicional referido. O perito afirma que mesmo com a entrega dos

EPI’s, tal agente não poderia ser neutralizado, devendo ser pago o

adicional correspondente.

Verificando os contracheques juntados aos autos de ID e715230,

verifico que a ré sempre pagou corretamente o adicional de

insalubridade para a autora, sendo o percentual de 20% do período

do fim da licença até abril de 2020, sendo que de maio de 2020 até

agosto de 2021, período da pandemia do COVID, a autora recebeu

o adicional com o percentual de 40%. Assim, diante do correto

pagamento do adicional, em análise do laudo pericial e dos

contracheques juntados aos autos, não há que se falar em

pagamento em grau máximo do adicional de insalubridade, pelo que

julgo improcedente o pedido de pagamento do adicional de

insalubridade e seus reflexos. No que se refere ao pedido quanto à

base de cálculo do adicional pago, é pacífico o entendimento de que

este deve incidir sobre o salário mínimo. Ocorre que, no presente

caso, o adicional de insalubridade foi calculado sobre o salário-base
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da Autora.

Isso porque, pela análise dos contracheques, nota-se que o

adicional de insalubridade pago pela Ré à Autora é levando em

consideração o salário base e não o salário-mínimo. Logo, a

alteração da base de cálculo do salário-base para o salário-mínimo

violaria o disposto no artigo 468 da CLT e configuraria alteração

contratual lesiva - o que não se deve admitir. Sendo assim, trata-se

de condição mais favorável à Autora decorrente de liberalidade da

empregadora que aderiu ao contrato de trabalho, não havendo.

Assim, diante da improcedência do pedido de letra “b.1”, não há

qualquer diferença a ser quitada.

A jurisprudência majoritária desta Corte adota o entendimento de

que o adicional de insalubridade em grau máximo é devido aos

empregados que trabalhem de forma permanente em contato com

agentes biológicos infectocontagiosos, independentemente de

interação com pacientes tratados mediante isolamento, com

fundamento no Anexo 14 da NR 15 da Portaria nº 3.214/78 do

Ministério do Trabalho.

Em razão do teor da Súmula Vinculante 4 do STF, não pode o

Poder Judiciário determinar a adoção da remuneração ou do salário

contratual para a base de cálculo do adicional de insalubridade,

assim como não pode determinar que seja utilizado o piso salarial

ou o salário normativo. Isso porque, apesar de o STF ter declarado

a inconstitucionalidade da utilização do salário mínimo como

indexador de base de cálculo da parcela ora debatida, declarou,

também, que este não pode ser substituído por decisão judicial.

No entanto, o caso em exame revela distinção capaz de afastar a

tese fixada na Súmula Vinculante 4 do STF. Eventual modificação

na base de cálculo do adicional em comento para o salário mínimo

implicaria alteração contratual lesiva, o que é vedado, por força do

previsto no art. 468 da CLT.

Destarte, observa-se que a parte agravante não obtive êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C

da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0010645-95.2022.5.03.0037
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO JOAO AURELIANO DIAS FILHO(OAB:
38856/DF)

AGRAVADO KELI SILVA MOTA NASCIMENTO

ADVOGADO DIEGO APARECIDO DA SILVA
INACIO(OAB: 156671/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELI SILVA MOTA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010645-95.2022.5.03.0037

AGRAVANTE:  EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES -  EBSERH

ADVOGADO: Dr. JOAO AURELIANO DIAS FILHO

AGRAVADA: KELI SILVA MOTA NASCIMENTO

ADVOGADO: Dr. DIEGO APARECIDO DA SILVA INACIO
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D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, §2°, do RITST).

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência.

Nos termos do art. 896-A, § 6º da CLT, não compete aos Tribunais

Regionais, mas exclusivamente ao TST, examinar se a causa

oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade / Base de Cálculo.

Trata-se de recurso em processo submet ido ao RITO

SUMARÍSSIMO, com cabimento restrito às hipóteses em que tenha

havido contrariedade a Súmula de jurisprudência uniforme do TST

e/ou violação direta de dispositivo da Constituição da República

e/ouSúmula Vinculante do STF, a teor do § 9º do art. 896 da CLT

(redação dada pela Lei 13.015/14).

Registro que em casos tais é igualmente incabível o Recurso de

Revista ao fundamento de alegado desacordo com OJ do TST, em

consonância com a sua Súmula 442.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra violação literal e

direta de qualquer dispositivo da Constituição da República ou

contrariedade com Súmula do TST ou Súmula Vinculante do STF,

como exige o citado preceito legal.

No tocante ao adicional de insalubridade e à base de cálculo do

adicional de insalubridade, não se constatam possíveis ofensas aos

dispositivos constitucionais apontados pela parte recorrente.

Violação, se houvesse, seria meramente reflexa, o que é

insuficiente para autorizar o seguimento do recurso de revista, de

acordo com reiteradas decisões da SBDI-I do TST (E-ARR-1361-

62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos,

DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-I,

Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag-

ED-E-ED-RR-10541-83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

O posicionamento adotado no acórdão recorrido reflete a

interpretação dada pelo Colegiado aos preceitos legais que regem a

matéria. Essa ofensa, ainda que fosse possível admiti-la, seria

meramente reflexa, insuficiente, portanto, para autorizar o trânsito

regular do recurso de revista.

Ainda no que se refere à base de cálculo do adicional de

insalubridade, a Turma decidiu amparada pela prova dos autos

(Súmula 126 do TST) e pelo fato de a reclamante ter incorporado ao

seu contrato de trabalho condição mais benéfica. Logo, não há falar

em contrariedade à Súmula Vinculante 4 do STF, por não se tratar

de decisão judicial que define novo critério mas, sim, de matéria

fática que comprova a condição mais favorável à empregada.

Ainda no que tange ao adicional de insalubridade, não há falar em

contrariedade às Súmulas 47 e 448, I do TST, porquanto não

subscrevem tese antagônica à proferida no acórdão revisando, no

sentido de que ... Ora, verifica-se que o expert confirmou o contato

da autora com pacientes em isolamento por  doenças

infectocontagiosas, em caráter intermitente. E, de forma diversa da

interpretação dada pelo perito, a intermitência não retira o caráter

permanente do labor em contato com esses pacientes, uma vez que

inserido na rotina laboral da obreira (Súmula 47 do c. TST).

A tese adotada no acórdão recorrido, no sentido de que é possível a

adoção do salário básico como base de cálculo do adicional de

insalubridade, por constituir cláusula benéfica que se incorporou ao

contrato de trabalho dos empregados, está de acordo com a

iterativa jurisprudência do TST no sentido de que, (...) na hipótese

em que os reclamantes vinham percebendo o adicional de

insalubridade sobre uma determinada base de cálculo, por

liberalidade da empresa, restou configurada a alteração contratual

lesiva (artigo 468 da CLT), pois o fato de a reclamada valer-se de

base de cálculo diversa, em prejuízo dos empregados, ainda que a

pretexto de decisão do Supremo Tribunal Federal, configura afronta

ao direito adquirido e ao princípio da irredutibilidade salarial (artigos

5º, XXXVI, e 7º, VI, da Constituição da República), e de que, assim,
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(...) Afasta-se a contrariedade à Súmula Vinculante nº 4 do STF,

porquanto a substituição da base de cálculo pelo salário mínimo

acarretaria alteração contratual lesiva, vedada pelo artigo 468 da

CLT, a exemplo dos seguintes julgados, dentre vários: E-ARR-

11693-79.2015.5.18.0017, SBDI-I, Redator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 03/08/2018; TST-E-ED-RR-108700-

32.2008.5.04.0009, SBDI-I, Relator Ministro Ives Gandra Martins

Filho, DEJT 19/04/2013; de forma a atrair a incidência do § 7º do

art. 896 da CLT e da Súmula 333 do TST.

Sobre ambos os temas, observa-se que o entendimento

manifestado pela Turma está assentado no substrato fático-

probatório existente nos autos. Para se concluir de forma diversa,

seria necessário revolver fatos e provas, propósito insuscetível de

ser alcançado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do TST.

Registre-se que eventual contrariedade a Súmula`s do Supremo

Tribunal Federal não se encontra entre as hipóteses de cabimento

do recurso de revista previstas no artigo 896, alínea "a", da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Quanto ao tema, a Corte Regional confirmou a decisão de origem

por seus própr ios fundamentos, os quais foram assim

estabelecidos:

Segundo o i. vistor, a autora sempre laborou em contato com

agentes biológicos, fato incontroverso nos autos, tendo em vista que

a parte ré afirma que pagou durante todo o período de trabalho o

adicional referido. O perito afirma que mesmo com a entrega dos

EPI’s, tal agente não poderia ser neutralizado, devendo ser pago o

adicional correspondente.

Verificando os contracheques juntados aos autos de ID e715230,

verifico que a ré sempre pagou corretamente o adicional de

insalubridade para a autora, sendo o percentual de 20% do período

do fim da licença até abril de 2020, sendo que de maio de 2020 até

agosto de 2021, período da pandemia do COVID, a autora recebeu

o adicional com o percentual de 40%. Assim, diante do correto

pagamento do adicional, em análise do laudo pericial e dos

contracheques juntados aos autos, não há que se falar em

pagamento em grau máximo do adicional de insalubridade, pelo que

julgo improcedente o pedido de pagamento do adicional de

insalubridade e seus reflexos. No que se refere ao pedido quanto à

base de cálculo do adicional pago, é pacífico o entendimento de que

este deve incidir sobre o salário mínimo. Ocorre que, no presente

caso, o adicional de insalubridade foi calculado sobre o salário-base

da Autora.

Isso porque, pela análise dos contracheques, nota-se que o

adicional de insalubridade pago pela Ré à Autora é levando em

consideração o salário base e não o salário-mínimo. Logo, a

alteração da base de cálculo do salário-base para o salário-mínimo

violaria o disposto no artigo 468 da CLT e configuraria alteração

contratual lesiva - o que não se deve admitir. Sendo assim, trata-se

de condição mais favorável à Autora decorrente de liberalidade da

empregadora que aderiu ao contrato de trabalho, não havendo.

Assim, diante da improcedência do pedido de letra “b.1”, não há

qualquer diferença a ser quitada.

A jurisprudência majoritária desta Corte adota o entendimento de

que o adicional de insalubridade em grau máximo é devido aos

empregados que trabalhem de forma permanente em contato com

agentes biológicos infectocontagiosos, independentemente de

interação com pacientes tratados mediante isolamento, com

fundamento no Anexo 14 da NR 15 da Portaria nº 3.214/78 do

Ministério do Trabalho.

Em razão do teor da Súmula Vinculante 4 do STF, não pode o

Poder Judiciário determinar a adoção da remuneração ou do salário

contratual para a base de cálculo do adicional de insalubridade,

assim como não pode determinar que seja utilizado o piso salarial

ou o salário normativo. Isso porque, apesar de o STF ter declarado

a inconstitucionalidade da utilização do salário mínimo como

indexador de base de cálculo da parcela ora debatida, declarou,

também, que este não pode ser substituído por decisão judicial.

No entanto, o caso em exame revela distinção capaz de afastar a

tese fixada na Súmula Vinculante 4 do STF. Eventual modificação

na base de cálculo do adicional em comento para o salário mínimo

implicaria alteração contratual lesiva, o que é vedado, por força do

previsto no art. 468 da CLT.

Destarte, observa-se que a parte agravante não obtive êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de
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15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C

da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0020067-03.2022.5.04.0123
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO RAPHAEL AUGUSTO CAMPOS
HORTA(OAB: 130923/MG)

AGRAVADO ALYSSON JESUS DO ROSARIO

ADVOGADO HALLEY LINO DE SOUZA(OAB:
54730/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0020067-03.2022.5.04.0123

AGRAVANTE: RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO: Dr. RAPHAEL AUGUSTO CAMPOS HORTA

AGRAVADO: ALYSSON JESUS DO ROSARIO

ADVOGADO: Dr. HALLEY LINO DE SOUZA

GMMHM\ajsn

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, §2°, do RITST).

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Prescrição.

Alegação(ões):

- violação do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, entre outras

alegações.

O trecho transcrito e destacado nas razões recursais para

demonstrar o prequestionamento da controvérsia objeto do recurso

de revista é o seguinte:

"Outrossim, cumpre salientar que, embora o art. 11-A da CLT,

introduzido pela Lei no 13.467/2017, passe a admitir a prescrição

intercorrente na execução trabalhista, a contagem do prazo

prescricional neste caso somente pode ter início a partir da vigência

da nova lei, sendo descabida a sua aplicação retroativa, tendo em

vista que restringe direitos, não podendo a parte ser surpreendida

com a alteração da legislação quando não mais pode exercer o

direito."(Relator: João Batista de Matos Danda).

Não admito o recurso de revista noitem.

Não se recebe recurso de revista que deixar de indicar o trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto de inconformidade; que deixar de indicar, de

forma explícita e fundamentada, contrariedade a dispositivo de lei,

súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do

Trabalho que conflite com a decisão regional, bem como que deixar

de expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante
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demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte (art. 896, § 1-A, CLT).

O cabimento do recurso de revista oferecido contra decisão

proferida em execução de sentença está restrito às hipóteses em

que evidenciada ofensa direta e literal a norma inserta na

Constituição da República, a teor do disposto no artigo 896, § 2º, da

CLT e Súmula 266 do TST.

No caso em exame, entendo que a parte não observou o ônus que

lhe foi atribuído pela lei, pois não estabeleceu o necessário

confronto analítico entre os fundamentos da decisão recorrida e

cada uma das alegações recursais pertinentes, em desatenção ao

que dispõe o art. 896, §1º-A, III, da CLT.

De qualquer forma, considerando os fundamentos da decisão

recorrida, não se constata violação direta e literal do disposto no

inciso XXIX do art. 7º da Constituição Federal. Tanto que a

recorrente busca subsídios em dispositivos infraconstitucionais, bem

como suscita divergência jurisprudencial.

Registro que, em sede de recurso de revista em execução de

sentença, eventual ofensa a texto constitucional por via reflexa ou

indireta não se enquadra na previsão do art. 896, § 2º, da CLT.

Inviável a análise das demais alegações recursais, face à restrição

legal anteriormente mencionada.

Nego seguimento ao recurso, tópico "TESE RECURSAL E DO

TRECHO IMPUGNADO - DA PRESCRIÇÃO EM EXCUÇÃO

INDIVIDUAL DE SENTENÇA GENÉRICA - VIOLAÇÃO DIRETA DO

ART. 7º, XXIX, DA CF DA CF/88 COM INTERPRETAÇÃO DADA

PELA SÚMULA 150 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL".

CONCLUSÃO

Nego seguimento.

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Esta Corte Superior tem entendido que a prescrição intercorrente,

prevista no art. 11-A da CLT (acrescido pela Lei 13.467/2017), não

se aplica às execuções cujos títulos executivos sejam anteriores à

vigência da Lei 13.467/2017, que teve início em 11/11/2017.

Segundo o art. 2.º, § 2.º, da IN 41/2018, "o fluxo da prescrição

intercorrente conta-se a partir do descumprimento da determinação

judicial a que alude o § 1º do art. 11-A da CLT, desde que feita após

11 de novembro de 2017".

Considerando que a presente execução se iniciou com base em

título executivo formado anteriormente à vigência da Lei

13.467/2017, inaplicável, portanto, a prescrição intercorrente à

presente execução trabalhista, nos termos da Súmula 114 do TST.

Nesse sentido, os seguintes julgados:

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO EXEQUENTE.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

NÃO INCIDÊNCIA. TÍTULO JUDICIAL CONSTITUÍDO EM

PERÍODO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI N° 13.467/17. 1. Nos

moldes estatuídos pela Súmula n° 114 desta Corte Superior, "é

inaplicável na Justiça do Trabalho a prescrição intercorrente". 2. Por

outro lado, a Reforma Trabalhista, Lei n° 13.467/17, introduziu o art.

11-A na CLT, o qual preconiza que ocorre a prescrição intercorrente

no Processo do Trabalho no prazo de dois anos, sendo que a

fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando o

exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução. 3. Por sua vez, o art. 2° da Instrução Normativa n°

41/2018 do TST, instrução que dispõe sobre a aplicação das

normas processuais da Consolidação das Leis do Trabalho

alteradas pela Lei nº 13.467/17, prescreve que "o fluxo da

prescrição intercorrente conta-se a partir do descumprimento da

determinação judicial a que alude o § 1º do art. 11-A da CLT, desde

que feita após 11 de novembro de 2017". 4. Dentro deste contexto,

como a presente execução se refere a título judicial constituído em

período anterior à vigência da Lei n° 13.467/17, é inaplicável o

disposto no art. 11-A da CLT, a rechaçar a incidência da prescrição

intercorrente à hipótese dos autos. Recurso de revista conhecido e

provido" (RR-291700-41.2000.5.18.0101, 8ª Turma, Relatora

Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 20/11/2020). (negritei)

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

REGIDO PELA LEI 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA SOCIAL

RECONHECIDA. EXECUÇÃO. SENTENÇA PROFERIDA EM

AÇÃO COLETIVA. PRESCRIÇÃO. Demonstrada possível violação

do art. 5.º, XXXVI, da Constituição Federal, impõe-se o provimento

do agravo de instrumento para determinar o processamento do

recurso de revista. Agravo de instrumento provido. II - RECURSO

D E  R E V I S T A  R E G I D O  P E L A  L E I  1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .

TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA. EXECUÇÃO. SENTENÇA

P R O F E R I D A  E M  A Ç Ã O  C O L E T I V A .  P R E S C R I Ç Ã O .

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA PROPOSTA ANTERIORMENTE À

LEI 13.467/2017. 1. Trata-se de execução relativa a título judicial

constituído em período anterior à vigência da Lei 13.467/2017,

sendo inaplicável, portanto, o disposto no art. 11-A da CLT que

permite a aplicação da prescrição intercorrente no âmbito

trabalhista. 2. O Tribunal Regional, ao concluir pela prescrição da

pretensão executória individual de sentença proferida na ação

coletiva, decidiu de forma contrária ao entendimento pacificado

nesta Corte por meio da Súmula 114, segundo a qual "É inaplicável
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na Justiça do Trabalho a prescrição intercorrente". Precedentes.

Recu rso  de  rev i s ta  conhec ido  e  p rov ido "  (RR-779-

23.2018.5.17.0002, 2ª Turma, Relatora Ministra Delaide Miranda

Arantes, DEJT 13/11/2020)

"RECURSO DE REVISTA. PROCESSO NA FASE DE EXECUÇÃO.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014 E DA LEI Nº 13.467/2017. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. CRÉDITO EXECUTADO CONSTITUÍDO

ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. INAPLICABILIDADE

AO PROCESSO DO TRABALHO. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. NÃO CONHECIMENTO. I. Evidenciado no

acórdão recorrido que o crédito executado foi constituído antes da

vigência da Lei nº 13.467/2017, não se aplica à hipótese dos autos

o disposto no artigo 11-A da CLT (arts. 1º e 2º da IN nº 41/2018 do

TST). II. Segundo os termos da Súmula nº 114 desta Corte, a

prescrição intercorrente é inaplicável ao processo do trabalho. III.

Ao concluir pela inaplicabilidade da prescrição intercorrente, o

Tribunal Regional decidiu em conformidade com o entendimento

sedimentado na Súmula nº 114 do TST. IV. Nesse sentido, se o

recurso de revista não pode ser conhecido em razão de ausência de

pressuposto de admissibilidade, há de se concluir que a causa não

oferece transcendência (exegese dos arts. 896-A da CLT e 247 do

RITST). Portanto, o apelo não merece trânsito. V. Recurso de

revista de que não se conhece" (RR-1237-68.2014.5.09.0013, 4ª

Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 06/11/2020)

"A) AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E ANTERIOR À

LEI 13.467/2017. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE ACORDO

R E A L I Z A D O  E M  A Ç Ã O  P L Ú R I M A .  P R E S C R I Ç Ã O

INTERCORRENTE NÃO CARACTERIZADA. Demonstrado no

agravo de instrumento que o recurso de revista preenchia os

requisitos do art. 896 da CLT, dá-se provimento ao agravo de

instrumento, para melhor análise da arguição de violação do art. 5º,

XXXVI, da CF/88, suscitada no recurso de revista. Agravo de

instrumento provido. B) RECURSO DE REVISTA. PROCESSO

SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E ANTERIOR À LEI

13.467/2017. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE ACORDO REALIZADO

EM AÇÃO PLÚRIMA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE NÃO

CARACTERIZADA. No caso dos autos , o crédito pretendido na

presente ação de execução decorre de eventual diferença de

acordo celebrado em data anterior à vigência da Lei nº 13.467/2017,

motivo pelo qual é inaplicável o artigo 11-A da CLT. Assim, na

presente hipótese, aplica-se a diretriz constante na Súmula 114 do

TST, que estabelece ser inaplicável a prescrição intercorrente na

Justiça do Trabalho, relativamente a processos entre trabalhadores

e demais responsáveis, na medida em que a CLT prevê o impulso

oficial do processo em fase de execução, não se podendo imputar à

parte autora responsabilidade pela frustração da execução. Logo,

considerando que o pretenso crédito decorre de período anterior ao

advento da Lei nº 13.467/2017, e em observância ao disposto no

art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, não há falar em aplicação

da prescrição intercorrente. A esse respeito, convém destacar que a

Instrução Normativa nº 41/2018 do TST, que dispõe sobre a

aplicação das normas processuais da CLT alteradas pela Lei nº

13.467/2017, estabeleceu, em seu art. 2º, que o fluxo da prescrição

intercorrente - quando cabível - se conta a partir do descumprimento

da determinação judicial a que alude o § 1º do art. 11-A da CLT,

desde que feita após 11.11.2017 (vigência da Lei nº 13.467/2017) -

o que não ocorreu na hipótese vertente . Recurso de revista

conhecido e provido" (RR-100204-51.2016.5.01.0030, 3ª Turma,

Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 29/10/2020)

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. EXECUÇÃO. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI 13.015/2014. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE AÇÃO

PLÚRIMA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INAPLICABILIDADE

NO PROCESSO DO TRABALHO. PERÍODO NÃO AMPARADO

PELA LEI Nº 13.467/2017. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 41 DO

TST. Agravo a que se dá provimento para examinar o agravo de

instrumento em recurso de revista. Agravo provido. AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO

I N D I V I D U A L  D E  A Ç Ã O  P L Ú R I M A .  P R E S C R I Ç Ã O

INTERCORRENTE. INAPLICABILIDADE NO PROCESSO DO

TRABALHO. PERÍODO NÃO AMPARADO PELA LEI Nº

13.467/2017. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 41 DO TST. Em razão

de provável caracterização de ofensa ao art. 5º, XXXVI, da

Constituição Federal, dá-se provimento ao agravo de instrumento

para determinar o prosseguimento do recurso de revista. Agravo de

instrumento provido. RECURSO DE REVISTA. INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE AÇÃO

PLÚRIMA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INAPLICABILIDADE

NO PROCESSO DO TRABALHO. PERÍODO NÃO AMPARADO

PELA LEI Nº 13.467/2017. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 41 DO

TST. À pretensão executória relativa a título judicial constituído em

período anterior à Lei nº 13.467/2017, não se aplica o art. 11-A da

CLT que permite a aplicação da prescrição intercorrente no âmbito

trabalhista. O e. TRT, ao concluir pela prescrição da pretensão

executória da ação plúrima, decidiu de forma contrária ao

entendimento pacificado nesta Corte por meio da Súmula nº 114,

segundo a qual ‘É inaplicável na Justiça do Trabalho a prescrição
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intercorrente’ e ofendeu, via de consequência, o art. 5º, XXXVI, da

Constituição Federal, uma vez que impediu os efeitos da coisa

julgada. Recurso de revista conhecido e provido." (TST-RR-173-

42.2017.5.09.0005, Rel. Min. Breno Medeiros, 5ª Turma, DEJT de

29/3/2019)

Destarte, observa-se que a parte agravante não obtive êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C

da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0020067-03.2022.5.04.0123
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO RAPHAEL AUGUSTO CAMPOS
HORTA(OAB: 130923/MG)

AGRAVADO ALYSSON JESUS DO ROSARIO

ADVOGADO HALLEY LINO DE SOUZA(OAB:
54730/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALYSSON JESUS DO ROSARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0020067-03.2022.5.04.0123

AGRAVANTE: RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO: Dr. RAPHAEL AUGUSTO CAMPOS HORTA

AGRAVADO: ALYSSON JESUS DO ROSARIO

ADVOGADO: Dr. HALLEY LINO DE SOUZA

GMMHM\ajsn

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, §2°, do RITST).

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Prescrição.

Alegação(ões):

- violação do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, entre outras
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alegações.

O trecho transcrito e destacado nas razões recursais para

demonstrar o prequestionamento da controvérsia objeto do recurso

de revista é o seguinte:

"Outrossim, cumpre salientar que, embora o art. 11-A da CLT,

introduzido pela Lei no 13.467/2017, passe a admitir a prescrição

intercorrente na execução trabalhista, a contagem do prazo

prescricional neste caso somente pode ter início a partir da vigência

da nova lei, sendo descabida a sua aplicação retroativa, tendo em

vista que restringe direitos, não podendo a parte ser surpreendida

com a alteração da legislação quando não mais pode exercer o

direito."(Relator: João Batista de Matos Danda).

Não admito o recurso de revista noitem.

Não se recebe recurso de revista que deixar de indicar o trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto de inconformidade; que deixar de indicar, de

forma explícita e fundamentada, contrariedade a dispositivo de lei,

súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do

Trabalho que conflite com a decisão regional, bem como que deixar

de expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte (art. 896, § 1-A, CLT).

O cabimento do recurso de revista oferecido contra decisão

proferida em execução de sentença está restrito às hipóteses em

que evidenciada ofensa direta e literal a norma inserta na

Constituição da República, a teor do disposto no artigo 896, § 2º, da

CLT e Súmula 266 do TST.

No caso em exame, entendo que a parte não observou o ônus que

lhe foi atribuído pela lei, pois não estabeleceu o necessário

confronto analítico entre os fundamentos da decisão recorrida e

cada uma das alegações recursais pertinentes, em desatenção ao

que dispõe o art. 896, §1º-A, III, da CLT.

De qualquer forma, considerando os fundamentos da decisão

recorrida, não se constata violação direta e literal do disposto no

inciso XXIX do art. 7º da Constituição Federal. Tanto que a

recorrente busca subsídios em dispositivos infraconstitucionais, bem

como suscita divergência jurisprudencial.

Registro que, em sede de recurso de revista em execução de

sentença, eventual ofensa a texto constitucional por via reflexa ou

indireta não se enquadra na previsão do art. 896, § 2º, da CLT.

Inviável a análise das demais alegações recursais, face à restrição

legal anteriormente mencionada.

Nego seguimento ao recurso, tópico "TESE RECURSAL E DO

TRECHO IMPUGNADO - DA PRESCRIÇÃO EM EXCUÇÃO

INDIVIDUAL DE SENTENÇA GENÉRICA - VIOLAÇÃO DIRETA DO

ART. 7º, XXIX, DA CF DA CF/88 COM INTERPRETAÇÃO DADA

PELA SÚMULA 150 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL".

CONCLUSÃO

Nego seguimento.

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Esta Corte Superior tem entendido que a prescrição intercorrente,

prevista no art. 11-A da CLT (acrescido pela Lei 13.467/2017), não

se aplica às execuções cujos títulos executivos sejam anteriores à

vigência da Lei 13.467/2017, que teve início em 11/11/2017.

Segundo o art. 2.º, § 2.º, da IN 41/2018, "o fluxo da prescrição

intercorrente conta-se a partir do descumprimento da determinação

judicial a que alude o § 1º do art. 11-A da CLT, desde que feita após

11 de novembro de 2017".

Considerando que a presente execução se iniciou com base em

título executivo formado anteriormente à vigência da Lei

13.467/2017, inaplicável, portanto, a prescrição intercorrente à

presente execução trabalhista, nos termos da Súmula 114 do TST.

Nesse sentido, os seguintes julgados:

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO EXEQUENTE.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

NÃO INCIDÊNCIA. TÍTULO JUDICIAL CONSTITUÍDO EM

PERÍODO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI N° 13.467/17. 1. Nos

moldes estatuídos pela Súmula n° 114 desta Corte Superior, "é

inaplicável na Justiça do Trabalho a prescrição intercorrente". 2. Por

outro lado, a Reforma Trabalhista, Lei n° 13.467/17, introduziu o art.

11-A na CLT, o qual preconiza que ocorre a prescrição intercorrente

no Processo do Trabalho no prazo de dois anos, sendo que a

fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando o

exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução. 3. Por sua vez, o art. 2° da Instrução Normativa n°

41/2018 do TST, instrução que dispõe sobre a aplicação das

normas processuais da Consolidação das Leis do Trabalho

alteradas pela Lei nº 13.467/17, prescreve que "o fluxo da

prescrição intercorrente conta-se a partir do descumprimento da

determinação judicial a que alude o § 1º do art. 11-A da CLT, desde

que feita após 11 de novembro de 2017". 4. Dentro deste contexto,

como a presente execução se refere a título judicial constituído em

período anterior à vigência da Lei n° 13.467/17, é inaplicável o

disposto no art. 11-A da CLT, a rechaçar a incidência da prescrição

intercorrente à hipótese dos autos. Recurso de revista conhecido e

provido" (RR-291700-41.2000.5.18.0101, 8ª Turma, Relatora
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Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 20/11/2020). (negritei)

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

REGIDO PELA LEI 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA SOCIAL

RECONHECIDA. EXECUÇÃO. SENTENÇA PROFERIDA EM

AÇÃO COLETIVA. PRESCRIÇÃO. Demonstrada possível violação

do art. 5.º, XXXVI, da Constituição Federal, impõe-se o provimento

do agravo de instrumento para determinar o processamento do

recurso de revista. Agravo de instrumento provido. II - RECURSO

D E  R E V I S T A  R E G I D O  P E L A  L E I  1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .

TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA. EXECUÇÃO. SENTENÇA

P R O F E R I D A  E M  A Ç Ã O  C O L E T I V A .  P R E S C R I Ç Ã O .

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA PROPOSTA ANTERIORMENTE À

LEI 13.467/2017. 1. Trata-se de execução relativa a título judicial

constituído em período anterior à vigência da Lei 13.467/2017,

sendo inaplicável, portanto, o disposto no art. 11-A da CLT que

permite a aplicação da prescrição intercorrente no âmbito

trabalhista. 2. O Tribunal Regional, ao concluir pela prescrição da

pretensão executória individual de sentença proferida na ação

coletiva, decidiu de forma contrária ao entendimento pacificado

nesta Corte por meio da Súmula 114, segundo a qual "É inaplicável

na Justiça do Trabalho a prescrição intercorrente". Precedentes.

Recu rso  de  rev i s ta  conhec ido  e  p rov ido "  (RR-779-

23.2018.5.17.0002, 2ª Turma, Relatora Ministra Delaide Miranda

Arantes, DEJT 13/11/2020)

"RECURSO DE REVISTA. PROCESSO NA FASE DE EXECUÇÃO.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014 E DA LEI Nº 13.467/2017. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. CRÉDITO EXECUTADO CONSTITUÍDO

ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. INAPLICABILIDADE

AO PROCESSO DO TRABALHO. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. NÃO CONHECIMENTO. I. Evidenciado no

acórdão recorrido que o crédito executado foi constituído antes da

vigência da Lei nº 13.467/2017, não se aplica à hipótese dos autos

o disposto no artigo 11-A da CLT (arts. 1º e 2º da IN nº 41/2018 do

TST). II. Segundo os termos da Súmula nº 114 desta Corte, a

prescrição intercorrente é inaplicável ao processo do trabalho. III.

Ao concluir pela inaplicabilidade da prescrição intercorrente, o

Tribunal Regional decidiu em conformidade com o entendimento

sedimentado na Súmula nº 114 do TST. IV. Nesse sentido, se o

recurso de revista não pode ser conhecido em razão de ausência de

pressuposto de admissibilidade, há de se concluir que a causa não

oferece transcendência (exegese dos arts. 896-A da CLT e 247 do

RITST). Portanto, o apelo não merece trânsito. V. Recurso de

revista de que não se conhece" (RR-1237-68.2014.5.09.0013, 4ª

Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 06/11/2020)

"A) AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E ANTERIOR À

LEI 13.467/2017. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE ACORDO

R E A L I Z A D O  E M  A Ç Ã O  P L Ú R I M A .  P R E S C R I Ç Ã O

INTERCORRENTE NÃO CARACTERIZADA. Demonstrado no

agravo de instrumento que o recurso de revista preenchia os

requisitos do art. 896 da CLT, dá-se provimento ao agravo de

instrumento, para melhor análise da arguição de violação do art. 5º,

XXXVI, da CF/88, suscitada no recurso de revista. Agravo de

instrumento provido. B) RECURSO DE REVISTA. PROCESSO

SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E ANTERIOR À LEI

13.467/2017. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE ACORDO REALIZADO

EM AÇÃO PLÚRIMA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE NÃO

CARACTERIZADA. No caso dos autos , o crédito pretendido na

presente ação de execução decorre de eventual diferença de

acordo celebrado em data anterior à vigência da Lei nº 13.467/2017,

motivo pelo qual é inaplicável o artigo 11-A da CLT. Assim, na

presente hipótese, aplica-se a diretriz constante na Súmula 114 do

TST, que estabelece ser inaplicável a prescrição intercorrente na

Justiça do Trabalho, relativamente a processos entre trabalhadores

e demais responsáveis, na medida em que a CLT prevê o impulso

oficial do processo em fase de execução, não se podendo imputar à

parte autora responsabilidade pela frustração da execução. Logo,

considerando que o pretenso crédito decorre de período anterior ao

advento da Lei nº 13.467/2017, e em observância ao disposto no

art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, não há falar em aplicação

da prescrição intercorrente. A esse respeito, convém destacar que a

Instrução Normativa nº 41/2018 do TST, que dispõe sobre a

aplicação das normas processuais da CLT alteradas pela Lei nº

13.467/2017, estabeleceu, em seu art. 2º, que o fluxo da prescrição

intercorrente - quando cabível - se conta a partir do descumprimento

da determinação judicial a que alude o § 1º do art. 11-A da CLT,

desde que feita após 11.11.2017 (vigência da Lei nº 13.467/2017) -

o que não ocorreu na hipótese vertente . Recurso de revista

conhecido e provido" (RR-100204-51.2016.5.01.0030, 3ª Turma,

Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 29/10/2020)

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. EXECUÇÃO. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI 13.015/2014. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE AÇÃO

PLÚRIMA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INAPLICABILIDADE

NO PROCESSO DO TRABALHO. PERÍODO NÃO AMPARADO

PELA LEI Nº 13.467/2017. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 41 DO

TST. Agravo a que se dá provimento para examinar o agravo de
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instrumento em recurso de revista. Agravo provido. AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO

I N D I V I D U A L  D E  A Ç Ã O  P L Ú R I M A .  P R E S C R I Ç Ã O

INTERCORRENTE. INAPLICABILIDADE NO PROCESSO DO

TRABALHO. PERÍODO NÃO AMPARADO PELA LEI Nº

13.467/2017. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 41 DO TST. Em razão

de provável caracterização de ofensa ao art. 5º, XXXVI, da

Constituição Federal, dá-se provimento ao agravo de instrumento

para determinar o prosseguimento do recurso de revista. Agravo de

instrumento provido. RECURSO DE REVISTA. INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE AÇÃO

PLÚRIMA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INAPLICABILIDADE

NO PROCESSO DO TRABALHO. PERÍODO NÃO AMPARADO

PELA LEI Nº 13.467/2017. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 41 DO

TST. À pretensão executória relativa a título judicial constituído em

período anterior à Lei nº 13.467/2017, não se aplica o art. 11-A da

CLT que permite a aplicação da prescrição intercorrente no âmbito

trabalhista. O e. TRT, ao concluir pela prescrição da pretensão

executória da ação plúrima, decidiu de forma contrária ao

entendimento pacificado nesta Corte por meio da Súmula nº 114,

segundo a qual ‘É inaplicável na Justiça do Trabalho a prescrição

intercorrente’ e ofendeu, via de consequência, o art. 5º, XXXVI, da

Constituição Federal, uma vez que impediu os efeitos da coisa

julgada. Recurso de revista conhecido e provido." (TST-RR-173-

42.2017.5.09.0005, Rel. Min. Breno Medeiros, 5ª Turma, DEJT de

29/3/2019)

Destarte, observa-se que a parte agravante não obtive êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C

da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0000204-64.2023.5.09.0001
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE IRMAOS MUFFATO S.A

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

AGRAVADO FILIPE SANTIAGO MOREIRA

ADVOGADO BRUNO FISCHER FRAIZ DE
MORAIS(OAB: 40521/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS MUFFATO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0000204-64.2023.5.09.0001

AGRAVANTE: IRMAOS MUFFATO S.A

ADVOGADO: Dr. ALAN CARLOS ORDAKOVSKI

AGRAVADO: FILIPE SANTIAGO MOREIRA

ADVOGADO: Dr. BRUNO FISCHER FRAIZ DE MORAIS

GMMHM\ajsn

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em
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síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, §2°, do RITST).

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RITO SUMARÍSSIMO

A presente demanda está tramitando sob o rito sumaríssimo. O

recurso de revista, em tal hipótese, somente tem cabimento por

contrariedade a Súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal

Superior do Trabalho ou a Súmula Vinculante do Supremo Tribunal

Federal ou, ainda, por violação direta à Constituição da República, a

teor do artigo 896, § 9º, da Consolidação das Leis do Trabalho e da

Súmula n.º 442 do Tribunal Superior do Trabalho.

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) / CAUSAS

SUPERVENIENTES À SENTENÇA

Alegação(ões):

- violação do(s) caput do artigo 5º da Constituição Federal.

O Recorrente pretende que a condenação se restrinja aos valores

indicados na petição inicial.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"No julgamento do IAC nº 0001088- 38.2019.5.09.0000 (Tema nº 09

- julgamento em 28.06.2021), o Tribunal Pleno deste E. Regional

reconheceu a possibilidade de indicação dos valores de cada

pedido por estimativa, sem contingenciamento da condenação às

quantias apontadas na petição de ingresso, conforme se verifica na

seguinte tese jurídica: INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE

COMPETÊNCIA. POSSIBILIDADE DE INDICAÇÃO ESTIMADA

DOS VALORES DOS PEDIDOS APRESENTADOS NA PETIÇÃO

INICIAL (ART. 840, § 1º, DA CLT). AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES APRESENTADOS. Diante da

interpretação sistemática e gramatical dos artigos 840, §1º da CLT e

12, § 2º, da Instrução Normativa n° 41 do TST, conclui-se, de forma

insofismável, que é possível aceitar cálculos simplificados,

notadamente considerando que a mera indicação de valores é

suficiente para fazer prosseguir a ação, sendo desnecessária a

liquidação antecipada dos pedidos.

A fixação do valor da causa e da condenação no processo do

trabalho só são relevantes na fase de conhecimento do processo,

na medida em que servem apenas para fixar rito e admissibilidade

recursal, sem interferir em questões de competência funcional. Na

fase de cumprimento (execução), o valor do pedido é totalmente

irrelevante e se desvincula de sua origem na medida em que se

apura mediante realização de operações aritméticas o valor devido,

com no mínimo, acréscimo de juros e correção monetária, sem

prejuízo de multas, o que certamente vai elevar o valor do quantum

debeatur, e isto não pode significar prejuízo ou decréscimo

patrimonial à parte exequente. Portanto, reconhece-se neste

incidente a possibilidade de apresentação por estimativa dos

valores de cada pedido (artigo 840, §1º da CLT), não estando a

liquidação adstrita aos valores indicados na petição inicial.

Ressalta-se que referida tese vincula as Turmas deste Egrégio

Tribunal, devendo, portanto, ser seguida (Art. 927 do CPC: Os

juízes e os tribunais observarão: (...) V - a orientação do plenário ou

do órgão especial aos quais estiverem vinculados).

Desse modo, a indicação de valores por estimativa, tal qual foi feito

na exordial, não limita a condenação.

Ante o exposto, fica elidida violação aos dispositivos veiculados nas

razões de recurso."

O exame da questão pelo Colegiado exaure-se na interpretação de

legislação infraconstitucional que regulamenta a matéria, não

afrontando, de forma direta e literal, os dispositivos da Constituição

Federal, invocados como fundamento para o conhecimento do

recurso de revista. Se afronta houvesse seria ela apenas reflexa ou

indireta, insuscetível, portanto, de liberar o trânsito regular desse

recurso de natureza extraordinária Denego.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / COMPENSAÇÃO DE JORNADA (13767) /

BANCO DE HORAS

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): item IV da Súmula nº 85 do Tribunal Superior

do Trabalho.

- violação do(s) incisos LIV e LV do artigo 5º da Constituição

Federal.

O Recorrente insurge-se contra a condenação em horas extras e
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pede sucessivamente que se apliquem os limites da 8ª hora diária e

44ª hora semanal.

Afirma que “fez uso EFETIVO do acordo de banco de horas o qual

foi devidamente pactuado pelas partes, por isso não tem como se

alegar má implementação ou não implementação do sistema

quando de fato ele era usufruído pela recorrida”.

Fundamentos do acórdão recorrido: "O MM. Juízo de origem

arbitrou a jornada para o período sem cartões (labor como

encarregado). Para o período com cartões, desconsiderou em parte

as anotações quanto ao término da jornada em dias de maior

movimento (labor como repositor e líder).

O arbitramento da jornada para o período sem cartões (fl. 263)

prevalece ante a falta dos registros. A jornada arbitrada se apoiou

de forma razoável na narrativa inicial e nos elementos probatórios,

valendo-se destacar que em tal período o Reclamante passou a

exercer atribuição diversa, tornando convincente que não seja a

mesma jornada lançada nos registros, quando o obreiro ocupou

outros cargos.

A desconstituição parcial dos registros de jornada (período em que

o trabalhador foi submetido a controle de jornada, fls. 262-263)

também se pautou de forma razoável nos elementos probatórios,

sobretudo no depoimento do Sr. Josué, que acompanhava o horário

de saída do Reclamante.

Mesmo que haja autorização para a adoção de regime de

compensação de jornada e mesmo que o trabalho tenha ocorrido

durante a vigência da Lei 13.467/2017, não há como se reconhecer

que a sistemática foi válida, porque foi constatado que a jornada

anotada não reflete a jornada efetivamente praticada pelo

empregado.

O empregador pode alternar a jornada diária entre 8 horas e

7h20min, se for mantido o regime de 220 horas mensais e 44 horas

semanais. No entanto, a apuração das horas extras deve refletir

aquilo que a empresa praticava, e, no caso em análise, a Ré

praticava o limite de 7h20min diários, restando desprovida a

insurgência recursal quanto a esse parâmetro. No mais, a sentença

já observou divisor 220 e módulo semanal de 44 horas." De acordo

com os fundamentos expostos no acórdão, “ Mesmo que haja

autorização para a adoção de regime de compensação de jornada e

mesmo que o trabalho tenha ocorrido durante a vigência da Lei

13.467/2017, não há como se reconhecer que a sistemática foi

válida, porque foi constatado que a jornada anotada não reflete a

jornada efetivamente praticada pelo empregado ” não se vislumbra

potencial violação literal aos dispositivos da legislação federal

invocados.

Não é possível aferir contrariedade porque não foi atendida a

exigência do prequestionamento. O Colegiado não se pronunciou a

respeito da sua aplicação à hipótese dos autos, tampouco

solucionou a controvérsia à luz dessas normas. Aplicam-se a

Orientação Jurisprudencial 118 da Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais e a Súmula 297, ambas do Tribunal Superior

do Trabalho.

Denego.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Os recursos sujeitos ao rito sumaríssimo somente serão admitidos

em face da demonstração de ofensa direta e literal de dispositivos

constitucionais ou de contrariedade à súmula do TST ou a súmula

vinculante do STF, consoante teor da Súmula 442 do TST.

Assim, a alegação de violação dos arts. 5.º, caput, LIV e LV, e 170

da Constituição Federal somente ocorreria de forma reflexa ou

indireta, na medida em que seria necessária a verificação de ofensa

à legislação infraconstitucional, nos termos da Súmula 636 do STF,

não autorizando, portanto, o destrancamento do recurso de revista.

Também não se verifica a contrariedade apontada, posto que

registrado que a jornada anotada não reflete a jornada efetivamente

praticada pelo empregado.

Destarte, observa-se que a parte agravante não obtive êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.
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Ademais, restam preclusas as matérias não renovadas no agravo

de instrumento.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C

da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0000204-64.2023.5.09.0001
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE IRMAOS MUFFATO S.A

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

AGRAVADO FILIPE SANTIAGO MOREIRA

ADVOGADO BRUNO FISCHER FRAIZ DE
MORAIS(OAB: 40521/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE SANTIAGO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0000204-64.2023.5.09.0001

AGRAVANTE: IRMAOS MUFFATO S.A

ADVOGADO: Dr. ALAN CARLOS ORDAKOVSKI

AGRAVADO: FILIPE SANTIAGO MOREIRA

ADVOGADO: Dr. BRUNO FISCHER FRAIZ DE MORAIS

GMMHM\ajsn

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, §2°, do RITST).

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RITO SUMARÍSSIMO

A presente demanda está tramitando sob o rito sumaríssimo. O

recurso de revista, em tal hipótese, somente tem cabimento por

contrariedade a Súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal

Superior do Trabalho ou a Súmula Vinculante do Supremo Tribunal

Federal ou, ainda, por violação direta à Constituição da República, a

teor do artigo 896, § 9º, da Consolidação das Leis do Trabalho e da

Súmula n.º 442 do Tribunal Superior do Trabalho.

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) / CAUSAS

SUPERVENIENTES À SENTENÇA

Alegação(ões):

- violação do(s) caput do artigo 5º da Constituição Federal.

O Recorrente pretende que a condenação se restrinja aos valores

indicados na petição inicial.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"No julgamento do IAC nº 0001088- 38.2019.5.09.0000 (Tema nº 09

- julgamento em 28.06.2021), o Tribunal Pleno deste E. Regional

reconheceu a possibilidade de indicação dos valores de cada

pedido por estimativa, sem contingenciamento da condenação às

quantias apontadas na petição de ingresso, conforme se verifica na

seguinte tese jurídica: INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE

COMPETÊNCIA. POSSIBILIDADE DE INDICAÇÃO ESTIMADA

DOS VALORES DOS PEDIDOS APRESENTADOS NA PETIÇÃO

INICIAL (ART. 840, § 1º, DA CLT). AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES APRESENTADOS. Diante da
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interpretação sistemática e gramatical dos artigos 840, §1º da CLT e

12, § 2º, da Instrução Normativa n° 41 do TST, conclui-se, de forma

insofismável, que é possível aceitar cálculos simplificados,

notadamente considerando que a mera indicação de valores é

suficiente para fazer prosseguir a ação, sendo desnecessária a

liquidação antecipada dos pedidos.

A fixação do valor da causa e da condenação no processo do

trabalho só são relevantes na fase de conhecimento do processo,

na medida em que servem apenas para fixar rito e admissibilidade

recursal, sem interferir em questões de competência funcional. Na

fase de cumprimento (execução), o valor do pedido é totalmente

irrelevante e se desvincula de sua origem na medida em que se

apura mediante realização de operações aritméticas o valor devido,

com no mínimo, acréscimo de juros e correção monetária, sem

prejuízo de multas, o que certamente vai elevar o valor do quantum

debeatur, e isto não pode significar prejuízo ou decréscimo

patrimonial à parte exequente. Portanto, reconhece-se neste

incidente a possibilidade de apresentação por estimativa dos

valores de cada pedido (artigo 840, §1º da CLT), não estando a

liquidação adstrita aos valores indicados na petição inicial.

Ressalta-se que referida tese vincula as Turmas deste Egrégio

Tribunal, devendo, portanto, ser seguida (Art. 927 do CPC: Os

juízes e os tribunais observarão: (...) V - a orientação do plenário ou

do órgão especial aos quais estiverem vinculados).

Desse modo, a indicação de valores por estimativa, tal qual foi feito

na exordial, não limita a condenação.

Ante o exposto, fica elidida violação aos dispositivos veiculados nas

razões de recurso."

O exame da questão pelo Colegiado exaure-se na interpretação de

legislação infraconstitucional que regulamenta a matéria, não

afrontando, de forma direta e literal, os dispositivos da Constituição

Federal, invocados como fundamento para o conhecimento do

recurso de revista. Se afronta houvesse seria ela apenas reflexa ou

indireta, insuscetível, portanto, de liberar o trânsito regular desse

recurso de natureza extraordinária Denego.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / COMPENSAÇÃO DE JORNADA (13767) /

BANCO DE HORAS

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): item IV da Súmula nº 85 do Tribunal Superior

do Trabalho.

- violação do(s) incisos LIV e LV do artigo 5º da Constituição

Federal.

O Recorrente insurge-se contra a condenação em horas extras e

pede sucessivamente que se apliquem os limites da 8ª hora diária e

44ª hora semanal.

Afirma que “fez uso EFETIVO do acordo de banco de horas o qual

foi devidamente pactuado pelas partes, por isso não tem como se

alegar má implementação ou não implementação do sistema

quando de fato ele era usufruído pela recorrida”.

Fundamentos do acórdão recorrido: "O MM. Juízo de origem

arbitrou a jornada para o período sem cartões (labor como

encarregado). Para o período com cartões, desconsiderou em parte

as anotações quanto ao término da jornada em dias de maior

movimento (labor como repositor e líder).

O arbitramento da jornada para o período sem cartões (fl. 263)

prevalece ante a falta dos registros. A jornada arbitrada se apoiou

de forma razoável na narrativa inicial e nos elementos probatórios,

valendo-se destacar que em tal período o Reclamante passou a

exercer atribuição diversa, tornando convincente que não seja a

mesma jornada lançada nos registros, quando o obreiro ocupou

outros cargos.

A desconstituição parcial dos registros de jornada (período em que

o trabalhador foi submetido a controle de jornada, fls. 262-263)

também se pautou de forma razoável nos elementos probatórios,

sobretudo no depoimento do Sr. Josué, que acompanhava o horário

de saída do Reclamante.

Mesmo que haja autorização para a adoção de regime de

compensação de jornada e mesmo que o trabalho tenha ocorrido

durante a vigência da Lei 13.467/2017, não há como se reconhecer

que a sistemática foi válida, porque foi constatado que a jornada

anotada não reflete a jornada efetivamente praticada pelo

empregado.

O empregador pode alternar a jornada diária entre 8 horas e

7h20min, se for mantido o regime de 220 horas mensais e 44 horas

semanais. No entanto, a apuração das horas extras deve refletir

aquilo que a empresa praticava, e, no caso em análise, a Ré

praticava o limite de 7h20min diários, restando desprovida a

insurgência recursal quanto a esse parâmetro. No mais, a sentença

já observou divisor 220 e módulo semanal de 44 horas." De acordo

com os fundamentos expostos no acórdão, “ Mesmo que haja

autorização para a adoção de regime de compensação de jornada e

mesmo que o trabalho tenha ocorrido durante a vigência da Lei

13.467/2017, não há como se reconhecer que a sistemática foi

válida, porque foi constatado que a jornada anotada não reflete a

jornada efetivamente praticada pelo empregado ” não se vislumbra

potencial violação literal aos dispositivos da legislação federal

invocados.

Não é possível aferir contrariedade porque não foi atendida a

exigência do prequestionamento. O Colegiado não se pronunciou a

respeito da sua aplicação à hipótese dos autos, tampouco

solucionou a controvérsia à luz dessas normas. Aplicam-se a
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Orientação Jurisprudencial 118 da Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais e a Súmula 297, ambas do Tribunal Superior

do Trabalho.

Denego.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Os recursos sujeitos ao rito sumaríssimo somente serão admitidos

em face da demonstração de ofensa direta e literal de dispositivos

constitucionais ou de contrariedade à súmula do TST ou a súmula

vinculante do STF, consoante teor da Súmula 442 do TST.

Assim, a alegação de violação dos arts. 5.º, caput, LIV e LV, e 170

da Constituição Federal somente ocorreria de forma reflexa ou

indireta, na medida em que seria necessária a verificação de ofensa

à legislação infraconstitucional, nos termos da Súmula 636 do STF,

não autorizando, portanto, o destrancamento do recurso de revista.

Também não se verifica a contrariedade apontada, posto que

registrado que a jornada anotada não reflete a jornada efetivamente

praticada pelo empregado.

Destarte, observa-se que a parte agravante não obtive êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Ademais, restam preclusas as matérias não renovadas no agravo

de instrumento.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C

da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN
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Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, §2°, do RITST).

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Benefício de Ordem.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) 331 do Tribunal Superior do

Trabalho, por má aplicação.

- violaçãodo(s)art(s).5º, II, da Constituição Federal.

- violação do(s) art(s).8º, § 1º, 818, e 855-A,da CLT, 333, I, 790, II, e

795,do CPC,50 do CC, e 28 do CDC.

- divergência jurisprudencial.

O trecho transcrito nas razões recursais para demonstrar o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista é o

seguinte:

"Inicialmente, quanto à responsabilidade subsidiária da 2ª ré,

esclareço que mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos

fundamentos, nos termos do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

(...)

Por fim, descabe o pedido de observância do benefício de ordem

em relação aos bens dos sócios da devedora principal, bem como

de decretação da desconsideração da personalidade jurídica da 1ª

reclamada, uma vez que o pedido, salvo quando apresentado na

petição inicial, exige a instauração de incidente processual, nos

termos dos arts. 855-A da CLT e 133 a 137 do CPC, com

suspensão do processo e observância do contraditório e a ampla

defesa, o que não foi observado pela recorrente. De qualquer forma,

ressalto que o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica é cabível em qualquer fase do processo (art. 134 do CPC),

de modo que não há óbice a posterior instauração, atendidos os

requisi tos legais."  (RELATORA: TÂNIA REGINA SILVA

RECKZIEGEL).

Não admito o recurso de revista noitem.

O cabimento do recurso de revista interposto contra decisão

proferida em causa sujeita ao rito sumaríssimo está restrito aos

casos de violação direta a dispositivo da Constituição Federal,

contrariedade a súmula do Tribunal Superior do Trabalho ou

contrariedade a súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal,

nos termos do art. 896, § 9º, da CLT, com a redação dada pela Lei

nº 13.015/2014, de modo que é inviável a análise das alegações

recursais dissonantes desses limites.

Além disso, a par de a decisão não afrontar o preceito constitucional

indicado, sequer é passível de análise a alegação de afronta a

dispositivo constitucional ou contrariedade à Súmula do TST, na

temática recursal da responsabilidade subsidiária, porque não se

recebe recurso de revista que deixar de indicar o trecho da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da controvérsia

objeto de inconformidade; que deixar de indicar, de forma explícita e

fundamentada, contrariedade a dispositivo de lei, súmula ou

orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho que

conflite com a decisão regional, bem como que deixar de expor as

razões do pedido de reforma, impugnando todos os fundamentos

jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante demonstração

analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição Federal, de

súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade aponte (art.

896, § 1º-A, CLT).

Na análise do recurso, evidencia-se que a parte não observou o

ônus que lhe foi atribuído pela lei, na medida em que não

transcreveu nenhum trecho da decisão recorrida que consubstancie

o prequestionamento da controvérsia.

Vale destacar que, no tópico da responsabilidade subsidiária, a

Turma manteve a sentença por seus próprios fundamentos, nos

termos do art. 895, § 1º, IV, da CLT. A parte recorrente, contudo,

não transcreveu o trecho da sentença (decisão recorrida) em que

foram apreciadas as questões objeto do seu inconformismo.

É ônus da parte recorrente transcrever todos os trechos que

consubstanciam o prequestionamento, apresentando impugnação

específica em cada um deles, sob pena de não atender ao comando

do art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT, porquanto é também inviável o

cotejo analítico.

Nesse sentido, é a seguinte ementa de Turma do TST:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DAS LEIS Nº 13.015/2014 E

Nº 13.467/2017 . VERBAS RESCISÓRIAS. RITO SUMARÍSSIMO.
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DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

ART. 895, § 1º, IV, DA CLT. ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT.

EXIGÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO DOS FUNDAMENTOS EM QUE

SE IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA

OBJETO DO RECURSO DE REVISTA. ÓBICE ESTRITAMENTE

PROCESSUAL . Nos termos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, incluído

pela Lei nº. 13.015/2014, a transcrição dos fundamentos em que se

identifica o prequestionamento da matéria impugnada constitui

exigência formal à admissibilidade do recurso de revista. Havendo

expressa exigência legal de indicação do trecho do julgado que

demonstre o enfrentamento da matéria pelo Tribunal Regional,

evidenciando o prequestionamento, a ausência desse pressuposto

intrínseco torna insuscetível de veiculação o recurso de revista. No

caso concreto , tratando-se de processo submetido ao rito

sumaríssimo, em que o TRT manteve a decisão do Juízo de origem

por seus próprios fundamentos, nos termos do art. 895, §1º, IV, da

CLT, seria necessária a transcrição do trecho da sentença em que

foram expostos todos os fundamentos que conduziram ao

convencimento do Julgador, nos termos da jurisprudência desta

Corte. Não cumprida tal exigência, nos termos do art. 896, § 1º-A, I,

da CLT, o recurso de revista não ostenta condições de

admissibilidade. Assim sendo, a decisão agravada foi proferida em

estrita observância às normas processuais (art. 557, caput , do

CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a ", do CPC/2015), razão pela qual é

insuscetível de reforma ou reconsideração . Agravo desprovido" (Ag

-AIRR-20313-03.2020.5.04.0015, 3ª Turma, Relator Ministro

Mauricio Godinho Delgado, DEJT 29/04/2022).

Nesse mesmo sentido: AIRR-11566-21.2017.5.15.0126, 3ª Turma,

Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT

27/11/2020; Ag-AIRR-10215-30.2017.5.15.0088, 2ª Turma, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 20/11/2020; AIRR-1001761-

68.2017.5.02.0003, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 02/07/2021; AIRR-10862-18.2019.5.03.0111,

2ª Turma, Relatora Ministra Delaide Miranda Arantes, DEJT

29/10/2020.

Prosseguindo no exame, em relação às razões recursais relativas

ao benefício de ordem (desconsideração da personalidade jurídica

da principal devedora para execução contra os seus sócios

anteriormente à responsável subsidiária reconhecida na sentença),

a decisão do Colegiado, ao definir a tese de que descabe tal

discussão em fase recursal, no sentido de ser desnecessária a

desconsideração da personalidade jurídica do devedor principal

como condição prévia para se executar o responsável subsidiário,

está de acordo com a atual, iterativa e notória jurisprudência do

TST.

Nesse sentido:

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA EM FACE DE DECISÃO PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.015/2014. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

EXECUÇÃO. BENEFÍCIO DE ORDEM. Do entendimento firmado

por esta Corte no item IV da Súmula nº 331, extrai-se que a

execução prosseguirá contra o responsável subsidiário desde que,

configurado o inadimplemento do devedor principal, tenha

participado da relação processual e conste do título executivo

judicial. Não há previsão legal que determine inicialmente a

desconsideração da personalidade jurídica do devedor principal

para, só após, executar o responsável subsidiário. A discussão

revela-se até descabida, porque, em verdade, representa faculdade

atribuída ao credor, e não ao devedor subsidiário, com a finalidade

de beneficiá-lo. Precedentes. Incide, no caso, o teor da Súmula nº

333 do TST. Agravo conhecido e não provido" (Ag-AIRR-160200-

59.2010.5.21.0021, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 21/09/2018, gr i famos).

E nas demais Turmas do E. TST: RR-500315-86.2014.5.17.0161, 1ª

Turma, Relator Ministro Lelio Bentes Correa, DEJT 16/10/2017;

AIRR-101769-40.2016.5.01.0001, 2ª Turma, Relatora Ministra

Delaide Miranda Arantes, DEJT 29/05/2020; AIRR-10433-

80.2013.5.15.0126, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 07/01/2020; RR-1706-

51.2012.5.09.0671, 4ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 10/03/2017; RR-

103300-98.2008.5.02.0039, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas

Alencar Rodr igues, DEJT 22/02/2019; Ag-AIRR-70600-

56.2012.5.21.0021, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 31/08/2018; AIRR-210028-83.2012.5.21.0011,

8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 27/10/2017.

Assim, inviável o seguimento do recurso, nos termos da Súmula n.

333 do E. TST.

CONCLUSÃO

Nego seguimento.

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Nas causas submetidas ao procedimento sumaríssimo, em que o

Tribunal Regional mantém a sentença por seus próprios e jurídicos

fundamentos na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT, esta Corte tem

adotado o entendimento de que cabe à parte indicar o trecho da

sentença que revela o prequestionamento da controvérsia objeto de

impugnação na revista, o que não ocorreu no caso dos autos.

Destarte, observa-se que a parte agravante não obtive êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela
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qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Ademais, restam preclusas as matérias não renovadas no agravo

de instrumento.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C

da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0021139-64.2019.5.04.0241
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

AGRAVADO ALESSANDRA RAMOS MARTINS

ADVOGADO ALINE MACHADO EILERT(OAB:
55267/RS)

AGRAVADO IRMAOS PORFIRIO LTDA

ADVOGADO CAMILA ZANETTI MURAD
RODRIGUES(OAB: 343248/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS PORFIRIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0021139-64.2019.5.04.0241

AGRAVANTE: GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADA: Dra. TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

ADVOGADO: Dr. LEONARDO SANTINI ECHENIQUE

AGRAVADO: IRMAOS PORFIRIO LTDA

ADVOGADA: Dra. CAMILA ZANETTI MURAD RODRIGUES

AGRAVADA: ALESSANDRA RAMOS MARTINS

ADVOGADA: Dra. ALINE MACHADO EILERT

GMMHM\ajsn

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, §2°, do RITST).

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Benefício de Ordem.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) 331 do Tribunal Superior do
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Trabalho, por má aplicação.

- violaçãodo(s)art(s).5º, II, da Constituição Federal.

- violação do(s) art(s).8º, § 1º, 818, e 855-A,da CLT, 333, I, 790, II, e

795,do CPC,50 do CC, e 28 do CDC.

- divergência jurisprudencial.

O trecho transcrito nas razões recursais para demonstrar o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista é o

seguinte:

"Inicialmente, quanto à responsabilidade subsidiária da 2ª ré,

esclareço que mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos

fundamentos, nos termos do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

(...)

Por fim, descabe o pedido de observância do benefício de ordem

em relação aos bens dos sócios da devedora principal, bem como

de decretação da desconsideração da personalidade jurídica da 1ª

reclamada, uma vez que o pedido, salvo quando apresentado na

petição inicial, exige a instauração de incidente processual, nos

termos dos arts. 855-A da CLT e 133 a 137 do CPC, com

suspensão do processo e observância do contraditório e a ampla

defesa, o que não foi observado pela recorrente. De qualquer forma,

ressalto que o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica é cabível em qualquer fase do processo (art. 134 do CPC),

de modo que não há óbice a posterior instauração, atendidos os

requisi tos legais."  (RELATORA: TÂNIA REGINA SILVA

RECKZIEGEL).

Não admito o recurso de revista noitem.

O cabimento do recurso de revista interposto contra decisão

proferida em causa sujeita ao rito sumaríssimo está restrito aos

casos de violação direta a dispositivo da Constituição Federal,

contrariedade a súmula do Tribunal Superior do Trabalho ou

contrariedade a súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal,

nos termos do art. 896, § 9º, da CLT, com a redação dada pela Lei

nº 13.015/2014, de modo que é inviável a análise das alegações

recursais dissonantes desses limites.

Além disso, a par de a decisão não afrontar o preceito constitucional

indicado, sequer é passível de análise a alegação de afronta a

dispositivo constitucional ou contrariedade à Súmula do TST, na

temática recursal da responsabilidade subsidiária, porque não se

recebe recurso de revista que deixar de indicar o trecho da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da controvérsia

objeto de inconformidade; que deixar de indicar, de forma explícita e

fundamentada, contrariedade a dispositivo de lei, súmula ou

orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho que

conflite com a decisão regional, bem como que deixar de expor as

razões do pedido de reforma, impugnando todos os fundamentos

jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante demonstração

analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição Federal, de

súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade aponte (art.

896, § 1º-A, CLT).

Na análise do recurso, evidencia-se que a parte não observou o

ônus que lhe foi atribuído pela lei, na medida em que não

transcreveu nenhum trecho da decisão recorrida que consubstancie

o prequestionamento da controvérsia.

Vale destacar que, no tópico da responsabilidade subsidiária, a

Turma manteve a sentença por seus próprios fundamentos, nos

termos do art. 895, § 1º, IV, da CLT. A parte recorrente, contudo,

não transcreveu o trecho da sentença (decisão recorrida) em que

foram apreciadas as questões objeto do seu inconformismo.

É ônus da parte recorrente transcrever todos os trechos que

consubstanciam o prequestionamento, apresentando impugnação

específica em cada um deles, sob pena de não atender ao comando

do art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT, porquanto é também inviável o

cotejo analítico.

Nesse sentido, é a seguinte ementa de Turma do TST:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DAS LEIS Nº 13.015/2014 E

Nº 13.467/2017 . VERBAS RESCISÓRIAS. RITO SUMARÍSSIMO.

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

ART. 895, § 1º, IV, DA CLT. ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT.

EXIGÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO DOS FUNDAMENTOS EM QUE

SE IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA

OBJETO DO RECURSO DE REVISTA. ÓBICE ESTRITAMENTE

PROCESSUAL . Nos termos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, incluído

pela Lei nº. 13.015/2014, a transcrição dos fundamentos em que se

identifica o prequestionamento da matéria impugnada constitui

exigência formal à admissibilidade do recurso de revista. Havendo

expressa exigência legal de indicação do trecho do julgado que

demonstre o enfrentamento da matéria pelo Tribunal Regional,

evidenciando o prequestionamento, a ausência desse pressuposto

intrínseco torna insuscetível de veiculação o recurso de revista. No

caso concreto , tratando-se de processo submetido ao rito

sumaríssimo, em que o TRT manteve a decisão do Juízo de origem

por seus próprios fundamentos, nos termos do art. 895, §1º, IV, da

CLT, seria necessária a transcrição do trecho da sentença em que

foram expostos todos os fundamentos que conduziram ao

convencimento do Julgador, nos termos da jurisprudência desta

Corte. Não cumprida tal exigência, nos termos do art. 896, § 1º-A, I,

da CLT, o recurso de revista não ostenta condições de

admissibilidade. Assim sendo, a decisão agravada foi proferida em

estrita observância às normas processuais (art. 557, caput , do

CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a ", do CPC/2015), razão pela qual é

insuscetível de reforma ou reconsideração . Agravo desprovido" (Ag
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-AIRR-20313-03.2020.5.04.0015, 3ª Turma, Relator Ministro

Mauricio Godinho Delgado, DEJT 29/04/2022).

Nesse mesmo sentido: AIRR-11566-21.2017.5.15.0126, 3ª Turma,

Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT

27/11/2020; Ag-AIRR-10215-30.2017.5.15.0088, 2ª Turma, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 20/11/2020; AIRR-1001761-

68.2017.5.02.0003, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 02/07/2021; AIRR-10862-18.2019.5.03.0111,

2ª Turma, Relatora Ministra Delaide Miranda Arantes, DEJT

29/10/2020.

Prosseguindo no exame, em relação às razões recursais relativas

ao benefício de ordem (desconsideração da personalidade jurídica

da principal devedora para execução contra os seus sócios

anteriormente à responsável subsidiária reconhecida na sentença),

a decisão do Colegiado, ao definir a tese de que descabe tal

discussão em fase recursal, no sentido de ser desnecessária a

desconsideração da personalidade jurídica do devedor principal

como condição prévia para se executar o responsável subsidiário,

está de acordo com a atual, iterativa e notória jurisprudência do

TST.

Nesse sentido:

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA EM FACE DE DECISÃO PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.015/2014. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

EXECUÇÃO. BENEFÍCIO DE ORDEM. Do entendimento firmado

por esta Corte no item IV da Súmula nº 331, extrai-se que a

execução prosseguirá contra o responsável subsidiário desde que,

configurado o inadimplemento do devedor principal, tenha

participado da relação processual e conste do título executivo

judicial. Não há previsão legal que determine inicialmente a

desconsideração da personalidade jurídica do devedor principal

para, só após, executar o responsável subsidiário. A discussão

revela-se até descabida, porque, em verdade, representa faculdade

atribuída ao credor, e não ao devedor subsidiário, com a finalidade

de beneficiá-lo. Precedentes. Incide, no caso, o teor da Súmula nº

333 do TST. Agravo conhecido e não provido" (Ag-AIRR-160200-

59.2010.5.21.0021, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 21/09/2018, gr i famos).

E nas demais Turmas do E. TST: RR-500315-86.2014.5.17.0161, 1ª

Turma, Relator Ministro Lelio Bentes Correa, DEJT 16/10/2017;

AIRR-101769-40.2016.5.01.0001, 2ª Turma, Relatora Ministra

Delaide Miranda Arantes, DEJT 29/05/2020; AIRR-10433-

80.2013.5.15.0126, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 07/01/2020; RR-1706-

51.2012.5.09.0671, 4ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 10/03/2017; RR-

103300-98.2008.5.02.0039, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas

Alencar Rodr igues, DEJT 22/02/2019; Ag-AIRR-70600-

56.2012.5.21.0021, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 31/08/2018; AIRR-210028-83.2012.5.21.0011,

8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 27/10/2017.

Assim, inviável o seguimento do recurso, nos termos da Súmula n.

333 do E. TST.

CONCLUSÃO

Nego seguimento.

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Nas causas submetidas ao procedimento sumaríssimo, em que o

Tribunal Regional mantém a sentença por seus próprios e jurídicos

fundamentos na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT, esta Corte tem

adotado o entendimento de que cabe à parte indicar o trecho da

sentença que revela o prequestionamento da controvérsia objeto de

impugnação na revista, o que não ocorreu no caso dos autos.

Destarte, observa-se que a parte agravante não obtive êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Ademais, restam preclusas as matérias não renovadas no agravo

de instrumento.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da
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medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C

da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0021139-64.2019.5.04.0241
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

AGRAVADO ALESSANDRA RAMOS MARTINS

ADVOGADO ALINE MACHADO EILERT(OAB:
55267/RS)

AGRAVADO IRMAOS PORFIRIO LTDA

ADVOGADO CAMILA ZANETTI MURAD
RODRIGUES(OAB: 343248/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA RAMOS MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0021139-64.2019.5.04.0241

AGRAVANTE: GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADA: Dra. TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

ADVOGADO: Dr. LEONARDO SANTINI ECHENIQUE

AGRAVADO: IRMAOS PORFIRIO LTDA

ADVOGADA: Dra. CAMILA ZANETTI MURAD RODRIGUES

AGRAVADA: ALESSANDRA RAMOS MARTINS

ADVOGADA: Dra. ALINE MACHADO EILERT

GMMHM\ajsn

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibilidade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, §2°, do RITST).

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Benefício de Ordem.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) 331 do Tribunal Superior do

Trabalho, por má aplicação.

- violaçãodo(s)art(s).5º, II, da Constituição Federal.

- violação do(s) art(s).8º, § 1º, 818, e 855-A,da CLT, 333, I, 790, II, e

795,do CPC,50 do CC, e 28 do CDC.

- divergência jurisprudencial.

O trecho transcrito nas razões recursais para demonstrar o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista é o

seguinte:

"Inicialmente, quanto à responsabilidade subsidiária da 2ª ré,

esclareço que mantenho a sentença por seus próprios e jurídicos

fundamentos, nos termos do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

(...)

Por fim, descabe o pedido de observância do benefício de ordem

em relação aos bens dos sócios da devedora principal, bem como

de decretação da desconsideração da personalidade jurídica da 1ª

reclamada, uma vez que o pedido, salvo quando apresentado na

petição inicial, exige a instauração de incidente processual, nos

termos dos arts. 855-A da CLT e 133 a 137 do CPC, com

suspensão do processo e observância do contraditório e a ampla

defesa, o que não foi observado pela recorrente. De qualquer forma,

ressalto que o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica é cabível em qualquer fase do processo (art. 134 do CPC),

de modo que não há óbice a posterior instauração, atendidos os

requisi tos legais."  (RELATORA: TÂNIA REGINA SILVA

RECKZIEGEL).
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Não admito o recurso de revista noitem.

O cabimento do recurso de revista interposto contra decisão

proferida em causa sujeita ao rito sumaríssimo está restrito aos

casos de violação direta a dispositivo da Constituição Federal,

contrariedade a súmula do Tribunal Superior do Trabalho ou

contrariedade a súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal,

nos termos do art. 896, § 9º, da CLT, com a redação dada pela Lei

nº 13.015/2014, de modo que é inviável a análise das alegações

recursais dissonantes desses limites.

Além disso, a par de a decisão não afrontar o preceito constitucional

indicado, sequer é passível de análise a alegação de afronta a

dispositivo constitucional ou contrariedade à Súmula do TST, na

temática recursal da responsabilidade subsidiária, porque não se

recebe recurso de revista que deixar de indicar o trecho da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da controvérsia

objeto de inconformidade; que deixar de indicar, de forma explícita e

fundamentada, contrariedade a dispositivo de lei, súmula ou

orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho que

conflite com a decisão regional, bem como que deixar de expor as

razões do pedido de reforma, impugnando todos os fundamentos

jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante demonstração

analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição Federal, de

súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade aponte (art.

896, § 1º-A, CLT).

Na análise do recurso, evidencia-se que a parte não observou o

ônus que lhe foi atribuído pela lei, na medida em que não

transcreveu nenhum trecho da decisão recorrida que consubstancie

o prequestionamento da controvérsia.

Vale destacar que, no tópico da responsabilidade subsidiária, a

Turma manteve a sentença por seus próprios fundamentos, nos

termos do art. 895, § 1º, IV, da CLT. A parte recorrente, contudo,

não transcreveu o trecho da sentença (decisão recorrida) em que

foram apreciadas as questões objeto do seu inconformismo.

É ônus da parte recorrente transcrever todos os trechos que

consubstanciam o prequestionamento, apresentando impugnação

específica em cada um deles, sob pena de não atender ao comando

do art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT, porquanto é também inviável o

cotejo analítico.

Nesse sentido, é a seguinte ementa de Turma do TST:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DAS LEIS Nº 13.015/2014 E

Nº 13.467/2017 . VERBAS RESCISÓRIAS. RITO SUMARÍSSIMO.

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

ART. 895, § 1º, IV, DA CLT. ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT.

EXIGÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO DOS FUNDAMENTOS EM QUE

SE IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA

OBJETO DO RECURSO DE REVISTA. ÓBICE ESTRITAMENTE

PROCESSUAL . Nos termos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, incluído

pela Lei nº. 13.015/2014, a transcrição dos fundamentos em que se

identifica o prequestionamento da matéria impugnada constitui

exigência formal à admissibilidade do recurso de revista. Havendo

expressa exigência legal de indicação do trecho do julgado que

demonstre o enfrentamento da matéria pelo Tribunal Regional,

evidenciando o prequestionamento, a ausência desse pressuposto

intrínseco torna insuscetível de veiculação o recurso de revista. No

caso concreto , tratando-se de processo submetido ao rito

sumaríssimo, em que o TRT manteve a decisão do Juízo de origem

por seus próprios fundamentos, nos termos do art. 895, §1º, IV, da

CLT, seria necessária a transcrição do trecho da sentença em que

foram expostos todos os fundamentos que conduziram ao

convencimento do Julgador, nos termos da jurisprudência desta

Corte. Não cumprida tal exigência, nos termos do art. 896, § 1º-A, I,

da CLT, o recurso de revista não ostenta condições de

admissibilidade. Assim sendo, a decisão agravada foi proferida em

estrita observância às normas processuais (art. 557, caput , do

CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a ", do CPC/2015), razão pela qual é

insuscetível de reforma ou reconsideração . Agravo desprovido" (Ag

-AIRR-20313-03.2020.5.04.0015, 3ª Turma, Relator Ministro

Mauricio Godinho Delgado, DEJT 29/04/2022).

Nesse mesmo sentido: AIRR-11566-21.2017.5.15.0126, 3ª Turma,

Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT

27/11/2020; Ag-AIRR-10215-30.2017.5.15.0088, 2ª Turma, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 20/11/2020; AIRR-1001761-

68.2017.5.02.0003, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 02/07/2021; AIRR-10862-18.2019.5.03.0111,

2ª Turma, Relatora Ministra Delaide Miranda Arantes, DEJT

29/10/2020.

Prosseguindo no exame, em relação às razões recursais relativas

ao benefício de ordem (desconsideração da personalidade jurídica

da principal devedora para execução contra os seus sócios

anteriormente à responsável subsidiária reconhecida na sentença),

a decisão do Colegiado, ao definir a tese de que descabe tal

discussão em fase recursal, no sentido de ser desnecessária a

desconsideração da personalidade jurídica do devedor principal

como condição prévia para se executar o responsável subsidiário,

está de acordo com a atual, iterativa e notória jurisprudência do

TST.

Nesse sentido:

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA EM FACE DE DECISÃO PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.015/2014. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

EXECUÇÃO. BENEFÍCIO DE ORDEM. Do entendimento firmado
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por esta Corte no item IV da Súmula nº 331, extrai-se que a

execução prosseguirá contra o responsável subsidiário desde que,

configurado o inadimplemento do devedor principal, tenha

participado da relação processual e conste do título executivo

judicial. Não há previsão legal que determine inicialmente a

desconsideração da personalidade jurídica do devedor principal

para, só após, executar o responsável subsidiário. A discussão

revela-se até descabida, porque, em verdade, representa faculdade

atribuída ao credor, e não ao devedor subsidiário, com a finalidade

de beneficiá-lo. Precedentes. Incide, no caso, o teor da Súmula nº

333 do TST. Agravo conhecido e não provido" (Ag-AIRR-160200-

59.2010.5.21.0021, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 21/09/2018, gr i famos).

E nas demais Turmas do E. TST: RR-500315-86.2014.5.17.0161, 1ª

Turma, Relator Ministro Lelio Bentes Correa, DEJT 16/10/2017;

AIRR-101769-40.2016.5.01.0001, 2ª Turma, Relatora Ministra

Delaide Miranda Arantes, DEJT 29/05/2020; AIRR-10433-

80.2013.5.15.0126, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 07/01/2020; RR-1706-

51.2012.5.09.0671, 4ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 10/03/2017; RR-

103300-98.2008.5.02.0039, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas

Alencar Rodr igues, DEJT 22/02/2019; Ag-AIRR-70600-

56.2012.5.21.0021, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 31/08/2018; AIRR-210028-83.2012.5.21.0011,

8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 27/10/2017.

Assim, inviável o seguimento do recurso, nos termos da Súmula n.

333 do E. TST.

CONCLUSÃO

Nego seguimento.

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Nas causas submetidas ao procedimento sumaríssimo, em que o

Tribunal Regional mantém a sentença por seus próprios e jurídicos

fundamentos na forma do art. 895, § 1º, IV, da CLT, esta Corte tem

adotado o entendimento de que cabe à parte indicar o trecho da

sentença que revela o prequestionamento da controvérsia objeto de

impugnação na revista, o que não ocorreu no caso dos autos.

Destarte, observa-se que a parte agravante não obtive êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Ademais, restam preclusas as matérias não renovadas no agravo

de instrumento.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C

da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora
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D E C I S Ã O

Insurgem-se as partes agravantes em face da decisão do TRT que

denegou seguimento aos seus recursos de revista.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, §2°, do RITST).

EXAME CONJUNTO DOS APELOS.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

Recurso de:ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E

INFORMATICA S/A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em28/08/2023;

recurso de revista interposto em05/09/2023), devidamente

preparado (depósito recursal - Idbf1469b; custas - Idf60dde4),

sendo regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias / Multa do

Artigo 477 da CLT.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra violação literal e

direta de qualquer dispositivo da Constituição da República ou

contrariedade com Súmula do TST ou Súmula Vinculante do STF,

como exige o §9º do art.896 da CLT.

Não prospera a tese recursal de nulidade/error in judicando, e

ressalto que a simples alegação de incorreta valoração da prova

não é suficiente para se veicular o Recurso de Revista, porquanto o

Juízo tem assegurada a sua liberdade de convencimento motivado

e de averiguação das provas, consoante o art. 371 do CPC.

Acerca da multa do art.477 da CLT, o acórdão recorrido está

lastreado em provas. Incabível, portanto, o recurso de revista para

reexame de fatos e provas, nos termos da Súmula 126 do TST.

A alegada ofensa ao artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, que

consagra o princípio da legalidade, não se caracteriza diretamente,

como exige o artigo 896 da CLT. Eventual afronta ao dispositivo

constitucional seria apenas reflexa, o que não enseja a

admissibil idade do recurso de revista.

Não constato ofensa ao inciso XXXVI do art. 5º da CR, porquanto o

caso dos autos não se trata de lei que prejudica o direito adquirido,

o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.

Não se afigura a pretendida violação aos incisos LIV e LV do art. 5º

da CR, pois o contraditório e a ampla defesa foram devidamente

assegurados à recorrente, que vem se utilizando dos meios e
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recursos cabíveis para discutir a questão, sendo sempre respeitado

o devido processo legal.

Não existem as demais ofensas constitucionais apontadas, pois a

análise da matéria suscitada no recurso não se exaure na

Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST.

Quanto aos honorários advocatícios, o recurso de revista não pode

ser admitido, uma vez que não atende ao disposto no inciso I do §

1º-A do art. 896 da CLT (incluído pela Lei n.º 13.015 de 2014), no

sentido de ser ônus da parte, sob pena de não conhecimento do

recurso, a indicação do trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: CEMIG DISTRIBUICAO S.A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em28/08/2023;

decisão dos embargos de declaração publicada em 26/09/2023;

recurso de revista interposto em06/10/2023), devidamente

preparado (depósito recursal - Id31c87a0; custas - Id522b37d),

sendo regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Reserva de Plenário.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra violação literal e

direta de qualquer dispositivo da Constituição da República ou

contrariedade com Súmula do TST ou Súmula Vinculante do STF,

como exige o §9º do art.896 da CLT.

De início, ressalto que a tese de repercussão geral fixada pelo STF

(RE 760.931 - Tema 246) firmou entendimento de que a

responsabilização do Poder Público não pode ser reconhecida de

forma automática, o que não ocorreu na espécie, uma vez que os

Julgadores apreciaram os elementos probatórios constantes nos

autos e constataram a culpa in vigilando da recorrente.

Nesse contexto, a Turma julgadora,com relação à responsabilidade

subsidiária,decidiu em sintonia com a Súmula 331,V, do TST, não

havendo as violações apontadas.

Acrescento queo entendimento da Turma,no sentido de que "É do

ente público o ônus da prova quanto à existência de efetiva

fiscalização dos contratos de trabalho de terceirização, para que

não lhe seja imputada a responsabilidade subsidiária", está em

sintonia com a Súmula 331, item V, do Colendo TST e com a

jurisprudência iterativa, notória e atual do TST (AgR-E-AIRR - 308-

83.2015.5.07.0036 , Relator Ministro: João Batista Brito Pereira,

SBDI-I, DEJT 09/03/2018; ARR - 10671-44.2015.5.01.0571 , Relator

Ministro: Douglas Alencar Rodrigues, 5ª Turma, DEJT 09/02/2018;

TST- RR - 10474-87.2014.5.01.0001, 8ª Turma, Relatora Ministra:

Dora Maria da Costa, DEJT 10/11/2017.

Outrossim, a decisão turmária está de acordo com o entendimento

adotado pelo STF, ao julgar a ADPF 324 e o RE. 958.252, no

sentido de que "(...) É lícita a terceirização ou qualquer outra forma

de divisão do trabalho entre pessoas jurídicas distintas,

independentemente do objeto social das empresas envolvidas,

mant ida  a  responsab i l i dade  subs id iá r ia  da  empresa

con t ra tan te " . (g r i fo  ac resc ido)

Não existem as ofensas constitucionais apontadas, pois a análise

da matéria suscitada no recurso não se exaure na Constituição,

ex ig indo que se in terprete  o  conteúdo da leg is lação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST.

Demais disso, não houve declaração de inconstitucionalidade ou

negativa de incidência de dispositivo legal pela decisão recorrida,

com ofensa à Súmula Vinculante 10 do STF ou ao artigo 97 da CR

(Reserva de Plenário), mas apenas interpretação sistemática e

teleológica das normas pertinentes de acordo com o arcabouço

jurídico e na forma sedimentada pela Súmula 331, editada por ato

do Tribunal Pleno do TST.

Ainda quantoà alegada ofensa ao artigo 5º, inciso II, da Constituição

Federal, que consagra o princípio da legalidade, também não se

caracteriza diretamente, como exige o artigo 896 da CLT, posto que

a sua verificação exigiria rever a interpretação dada a normas

infraconstitucionais pela decisão recorrida (Súmula 636 do STF).

O acórdão recorrido está lastreado em provas. Incabível, portanto, o

recurso de revista para reexame de fatos e provas, nos termos da

Súmula 126 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.
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No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

No julgamento do apelo ordinário, o TRT registrou que:

MULTA DOS ARTIGOS 467 E 477 DA CLT E DESCONTOS

INDEVIDOS. Insiste a reclamante fazer jus à multa do art. 477 da

CLT. O Juízo de origem julgou improcedente o pedido por entender

que "a regra do § 5º do art. 477 da CLT deve ser interpretada em

conjunto com o § 2º do art. 487 da CLT (que autoriza o desconto do

valor do aviso não trabalhado pelo empregado), com o art. 462 da

CLT (que autoriza os descontos de adiantamentos salariais) e com

o art. 884 do CC (que veda o enriquecimento sem causa)". Pois

bem. Em que pese a fundamentação contida na r. sentença,

entendo de forma diversa. Nos termos do art. 477, § 6º, da CLT,

com a redação dada pela Lei n. 13.467/2017 (aplicável ao caso

concreto): "A entrega ao empregado de documentos que

comprovem a comunicação da extinção contratual aos órgãos

competentes bem como o pagamento dos valores constantes do

instrumento de rescisão ou recibo de quitação deverão ser

efetuados até dez dias contados a partir do término do contrato". Ao

analisar o TRCT (ID. 090b5db), constata-se que o termo foi

entregue ao empregado no dia 17/04/2023, sendo que o seu

desligamento ocorreu no dia 01/04/2023, ultrapassando o máximo

legal permitido, violando o art. 477, §6º, da CLT. Dessa forma,

quanto ao tema em destaque, dou provimento para reformar a

sentença de ID. 8A227a7 e condenar as reclamadas, sendo a 2a ré

de forma subsidiária, ao pagamento da multa prevista no art. 477 da

CLT. Quanto aos descontos alegadamente indevidos e à multa do

art. 467 da CLT, mantenho a sentença de ID. 8a227a7 por seus

próprios e jurídicos fundamentos. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA DA SEGUNDA RECLAMADA. A Reclamante

informou na inicial que foi contratado pela 1ª Reclamada -

ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMÁTICA S.A.,

na função de representante de atendimento, para prestar serviços

em favor da 2ª Ré CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. A 2ª Reclamada

insurge-se no que se refere à responsabilidade subsidiária. Aduz

que não participou da relação contratual havida entre a Reclamante

e a 1ª Reclamada, pelo que não pode ser responsabilizada.

Argumenta que firmou contrato de parceria com a empresa IBM,

que sequer foi incluída no polo passivo, com o objetivo de melhorar

a qualidade dos canais de atendimento do consumidor, sendo o

serviço operacional de responsabilidade da prestadora da parceria,

incidindo, na espécie, o disposto na Lei 13.303/2016, id 9ef2813. A

preposta da primeira reclamada, por sua vez, assim esclareceu: "A

autora prestou serviços exclusivamente em favor da IBM, não

havendo prestação de serviços em favor da 2ª reclamada; que o

contrato é com a IBM, porém, os clientes atendidos são da CEMIG;

a CEMIG não fiscaliza a prestação de serviços da 1ª reclamada."

Assim, considerando o contexto probatório produzido nos autos, é

de se concluir que a 2ª reclamada CEMIG contratou a IBM para

execução de serviços de call center, tendo referida empresa

repassado a execução dos serviços à primeira reclamada

ALMAVIVA e esta, subsequentemente, contratou a reclamante para

prestar serviços como representante de atendimento. Trata-se, em

verdade, de uma típica "quarteirização" de serviços. Como cediço, a

terceirização/quarteirização se caracteriza pela prestação laboral de

um trabalhador em prol de uma terceira/quarta empresa que não se

afigura como sua empregadora. Frise-se ser irrelevante se as

atividades desenvolvidas pelo empregado terceirizado se inserem

na atividade-fim ou meio da tomadora de serviços para configurar a

terceirização. Ultrapassada a questão referente à relação jurídica

estabelecida, passa-se à análise da responsabilidade da 2ª

Reclamada, CEMIG, pela verba trabalhista devida à Reclamante. A

questão deve ser analisada sob a ótica da Súmula 331 do TST, cujo

item IV consolida, como regra geral, a responsabilidade subsidiária

do tomador, nos casos de terceirização lícita. Tal parte da Súmula

não foi colocada em xeque pelo Excelso STF, no julgamento da

ADPF nº 324 e do RE nº 958.252, em que, por maioria de votos, foi

considerada lícita toda forma de terceirização. Tanto é assim que a

tese de repercussão geral aprovada no RE foi a seguinte:"É licita a

terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho entre

pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das

empresas envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária da

empresa contratante." grifo acrescido. E, na ADPF, a tese firmada

foi esta:"1. É lícita a terceirização de toda e qualquer atividade, meio

ou fim, não se configurando relação de emprego entre a contratante

e o empregado da contratada. 2. Na terceirização, compete à

contratante: i) verificar a idoneidade e a capacidade econômica da

terceirizada; e ii) responder subsidiariamente pelo descumprimento

das normas trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias,

na forma do art. 31 da Lei 8.212/1993." No caso em epígrafe, como

a lide envolve ente integrante da Administração Pública, é

necessário tecer algumas ponderações. Em 24/11/2010, o Excelso

STF julgou procedente o pedido formulado na ADC nº 16, para

declarar a constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993,

dispositivo que afasta a responsabilidade da Administração Pública

pelo pagamento dos encargos trabalhistas inadimplidos por

empresa contratada. A princípio, poder-se-ia entender que tal

declaração de constitucionalidade inviabilizaria, em toda e qualquer

hipótese, a responsabilização da Administração Pública, como
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tomadora de serviços, instituindo, dessa forma, uma espécie de

irresponsabilidade objetiva. Ocorre, contudo, que o próprio STF, ao

prolatar a mencionada decisão, ressalvou a possibilidade de a

Justiça do Trabalho constatar, no caso concreto, a culpa in vigilando

da Administração Pública e, diante disso, atribuir responsabilidade

ao ente público pelas obrigações trabalhistas não observadas pela

empregadora. De fato, a própria Lei nº 8.666/1993 impõe à

Administração Pública o dever de fiscalizar a execução dos

contratos administrativos, conforme se extrai de seu art. 58, III, bem

como artigo 67, caput e § 1º, do mesmo diploma legal. Nesse

compasso, o Pleno do C. TST, em sessão do dia 24/05/2011,

acrescentou à sua Súmula 331 o item V, que assim dispõe:"Os

entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada." De forma muito semelhante, em decisão proferida no

RE nº 760.931, o Excelso STF ratificou a possibilidade de

responsabilização do ente público contratante, desde que

demonstrada a sua culpa. Na ocasião, foi fixada esta tese de

repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos trabalhistas

dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao

Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento,

seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/93." Sendo assim, a conclusão mais razoável é a de

que, diante da inadimplência da empresa prestadora de serviços,

não se transfere à Administração Pública, automaticamente e a

priori, a responsabilidade pelo pagamento das verbas suprimidas

dos empregados daquela. Constatada, porém, a omissão e a

existência de culpa, o mesmo raciocínio não se aplica. Quanto ao

ônus da prova, a Tese Jurídica Prevalecente 23, editada pelo Pleno

deste Regional em 12/07/2018, estabelece: "RESPONSABILIDADE

S U B S I D I Á R I A .  T E R C E I R I Z A Ç Ã O .  E N T E  P Ú B L I C O .

FISCALIZAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. É do ente público o ônus da

prova quanto à existência de efetiva fiscalização dos contratos de

trabalho de terceirização, para que não lhe seja imputada a

responsabilidade subsidiária." No caso dos autos, exsurge dos

autos a existência de culpa in vigi lando. Ao optar pela

quarteirização, a CEMIG assumiu para si o dever de fiscalizar,

minuciosa e permanentemente, o adimplemento de todas as

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Todavia,

verifico que não houve qualquer prova de que tenha cuidado do seu

dever de vigilância, exercendo efetiva fiscalização do cumprimento

das obrigações legais e contratuais, conforme se extrai inclusive do

depoimento pessoal da primeira reclamada. Nesse sentido, na

condição de tomadora, ainda que pertencente à Administração

Pública, responde subsidiariamente pelos créditos trabalhistas dos

empregados da empresa prestadora, seja em razão da ausência de

fiscalização na execução do contrato, configurando culpa in

vigi lando,  seja,  a inda, pela previsão const i tucional  da

responsabilidade objetiva das pessoas jurídicas de direito público e

das de direito privado prestadoras de serviços públicos (art. 37,

inciso XXII, § 6º, da CR). Assim, subsiste a responsabilidade

acessória do tomador dos serviços quando se descurar da

obrigação de zelar pelo efetivo cumprimento dos direitos

trabalhistas do empregado da fornecedora de mão-de-obra que

esteve a lhe prestar serviços, ou de qualquer outro dever legal, não

havendo que se falar em violação a quaisquer das normas legais e

constitucionais invocadas pela ré. Nesse sentido está o item VI da

Súmula 331 do TST, segundo o qual "A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação",

não havendo, pois, razão para se distinguir as verbas rescisórias

das de caráter indenizatório ou punitivo, porquanto o verbete

sumular em questão refere-se ao gênero obrigações trabalhistas,

não discriminando ou limitando quaisquer parcelas contratuais

concernentes ao trabalhador colocado à disposição do tomador de

serviços. Portanto, na hipótese de inadimplência das obrigações

trabalhistas pela prestadora de serviços, deve o tomador responder,

também, pela dívida acessória, sem nenhuma ressalva. Dou

provimento ao recurso da reclamante para reconhecer a

responsabil idade subsidiária da CEMIG.

Nos termos da nova legislação trabalhista, Lei nº 13.467/17, foi

alterada a redação do art. 477, § 6º, da CLT para criar obrigação de

fazer (entregar ao empregado documentos que comprovem a

comunicação da extinção contratual aos órgãos competentes) a ser

cumprida dentro do prazo de 10 (dez) dias, cuja inobservância

enseja o pagamento de multa .

Resta superada, portanto, a jurisprudência deste Tribunal que

afastava tal penalidade se o pagamento das parcelas ocorresse

dentro do prazo legal, mesmo que sem o cumprimento das

obrigações acessórias.

Nesse sentido, citam-se os precedentes:

"AGRAVO INTERPOSTO PELA RECLAMADA. AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. (...) MULTA DO

ARTIGO 477 DA CLT. PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS

EFETUADO NO PRAZO LEGAL. ATRASO NA ENTREGA DA
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DOCUMENTAÇÃO RESCISÓRIA. CONTRATO DE TRABALHO

RESCINDIDO APÓS A VIGÊNCIA DA REFORMA TRABALHISTA.

MULTA DEVIDA . Não merece provimento o agravo que não

desconstitui os fundamentos da decisão monocrática pela qual

entendeu ser devida a aplicação da multa do artigo 477, § 8º, da

CLT ao contrato de trabalho finalizado em 05/05/2020, quando já

vigente a nova redação do § 6º do artigo 477 da CLT , pois a

entrega de guias e documentos é realizada fora do prazo previsto

no § 6º do citado dispositivo, ainda que o pagamento das verbas

rescisórias tenha ocorrido dentro do prazo legal, com fundamento

na aplicação do artigo 477, § 6º, da CLT. Agravo desprovido . (...)

(Ag-AIRR-1000520-83.2020.5.02.0446, 3ª Turma, Relator Ministro

Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 18/12/2023).

"RECURSO DE REVISTA. APELO SOB A ÉGIDE DA LEI

13.015/2014. MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT. PAGAMENTO

DAS VERBAS RESCISÓRIAS TEMPESTIVO. ATRASO NA

HOMOLOGAÇÃO DO TRCT. LIBERAÇÃO DAS GUIAS DE FGTS E

SEGURO - DESEMPREGO APÓS O DÉCIMO DIA. REQUISITOS

DO ARTIGO 896, § 1º-A, DA CLT, ATENDIDOS. O art. 477, § 6º, da

CLT, trata apenas dos prazos para o pagamento das verbas

rescisórias, e não do prazo a ser observado para a homologação da

rescisão do contrato de trabalho, liberação do FGTS e recebimento

do seguro-desemprego. O fato gerador da multa estipulada no § 8º

do artigo 477 da CLT é o extrapolamento do prazo na quitação das

parcelas devidas por ocasião da rescisão contratual. Do acórdão

regional, extrai-se que as verbas rescisórias foram pagas dentro do

prazo legal, assim, indevida a incidência da penalidade prevista no

art. 477, § 8º, da CLT. Recurso de revista conhecido e provido. (RR-

120-59.2014.5.05.0011, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar

Leite de Carvalho, DEJT 19/06/2020).

"A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMADA. (...) B) MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT -

PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS NO PRAZO -

ATRASO NA ENTREGA DOS DOCUMENTOS PARA

MOVIMENTAÇÃO DA CONTA VINCULADA DO FGTS E

HABILITAÇÃO DO SEGURO DESEMPREGO - NOVA REDAÇÃO

DO ART.  477,  §  6º ,  DA CLT PELA LEI  13.467/17 -

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA - DESPROVIMENTO. 1. Tratando-

se de questão nova em torno de interpretação da legislação

trabalhista referente ao pagamento da multa do art. 477, § 8º, da

CLT nos casos em que há atraso na entrega dos documentos

rescisórios, considerando a nova redação do art. 477, § 6º, da CLT,

alterado pela Lei 13.467/17, deve-se reconhecer a transcendência

jurídica da matéria, especialmente por não ter sido analisada pela

SBDI-1 desta Corte Superior. 2. A redação original do art. 477, § 6º

da CLT previa a responsabilidade do pagamento da multa do art.

477, § 8º, da CLT apenas no caso de o empregador descumprir a

obrigação de pagar as verbas rescisórias dentro do decêndio legal.

3. A jurisprudência desta Corte Superior fixara entendimento de que

a penalidade não admitia interpretação extensiva, de forma a

abarcar não somente o caso de atraso no pagamento, mas também

a entrega dos documentos rescisórios. 4. Com o advento da Lei

13.467/17, foi alterada a redação do art. 477, § 6º, da CLT, criando-

se para o empregador obrigação de fazer (entregar ao empregado

documentos que comprovem a comunicação da extinção contratual

aos órgãos competentes) a ser cumprida dentro do prazo de 10

(dez) dias, cuja inobservância enseja o pagamento da multa sob

comento. 5. Diante da previsão legal da novel legislação, resta

superada a jurisprudência desta Corte Superior referente à antiga

redação do art. 477, § 6º, da CLT, uma vez que a penalidade

decorre não de interpretação, mas de aplicação da previsão legal

advinda com a Lei 13.467/17. 6. No caso dos autos, incontroverso

que o contrato de trabalho foi rescindido em 11/08/19 e que os

documentos rescisórios foram entregues em 27/09/19, ou seja, após

o prazo de 10 (dez) dias. 7. Nesses termos, tendo o contrato de

trabalho em questão sido rescindido na vigência da Lei 13.467/17 e

tendo o acórdão regional sido proferido em conformidade com os

dispositivos legais referidos, sobressai que a decisão não merece

reforma, restando superada a jurisprudência desta Corte Superior

referente à antiga redação do art. 477, § 6º, da CLT no sentido de

que a entrega extemporânea das guias para recebimento do FGTS

ou do seguro desemprego não daria azo ao pagamento de referida

multa. Agravo de instrumento desprovido, quanto ao tema" (AIRR-

445-92.2021.5.23.0009, 4ª Turma, Relator Ministro Ives Gandra da

Silva Martins Filho, DEJT 23/02/2024)

No julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760931/DF, o Supremo Tribunal Federal reaf irmou sua

jurisprudência acerca da responsabilidade da Administração Pública

quanto ao pagamento de verbas trabalhistas devidas a empregados

que a esta prestam serviços de maneira terceirizada.

Em um primeiro momento, a Corte Constitucional ratificou a

constitucionalidade do art. 71, § 1.º, da Lei 8.666/1993, na linha do

que já havia decidido na ADC 16. Em um segundo instante, fixou-se

a tese no sentido de que "o inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93".

Aqui, deixou-se evidente que o inadimplemento da empresa

terceirizada não autoriza, por si só, o redirecionamento da
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responsabilidade à Administração Pública. Com efeito, embora seja

possível a responsabi l ização do ente públ ico, não é o

inadimplemento o seu pressuposto único. Aliás, a equilibrada

decisão do Supremo Tribunal Federal deixou claro que a expressão

"automaticamente", contida na tese, teve como objetivo possibilitar

ao trabalhador a responsabilização do ente público "dependendo de

comprovação de culpa in eligendo ou culpa in vigilando, o que

decorre da inarredável obrigação da administração pública de

fiscalizar os contratos administrativos firmados sob os efeitos da

estrita legalidade" (voto do Min. Edson Fachin, redator do acórdão

do ED-RE-760931/DF).

Portanto, ficou decidido no julgamento do recurso extraordinário (e

reafirmado no julgamento dos embargos de declaração) que é

possível responsabilizar a Administração Pública pelo pagamento

das verbas trabalhistas devidas a empregados das empresas

terceirizadas, de maneira subsidiária, quando constatada a omissão

na sua atuação, que é obrigatória, sendo vedada a presunção de

culpa. No caso, o Tribunal Regional, instância soberana na análise

dos fatos e provas, concluiu pela existência de culpa da

Administração Pública. Nesse quadro, não cabe a esta Corte

Superior realizar nova análise do conjunto fático-probatório, ante o

óbice da Súmula 126 do TST.

Outrossim, vale destacar que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar

a ADC n.º 16, embora tenha considerado constitucional o § 1.º do

art. 71 da Lei n.º 8.666/1993 e tenha vedado a responsabilização

automática da Administração Pública pelo pagamento das

obrigações trabalhistas inadimplidas pela empresa contratada

(prestadora de serviços), também reconheceu que continua

perfeitamente possível que a Justiça do Trabalho, ao julgar casos

concretos, continue a imputar ao ente público tomador de serviços

terceirizados a responsabilidade subsidiária por obrigações

inadimplidas pelo devedor principal, quando constatadas, à luz do

quadro fático delineado nos autos, a presença de culpa in eligendo

ou de culpa in vigilando.

Oportuno acrescentar, ainda, que a decisão proferida pela Suprema

Corte no julgamento do RE 760.931/DF, com repercussão geral,

também não impede o reconhecimento da responsabilidade

subsidiária da Administração em casos nos quais a condenação do

ente público não decorra automaticamente do inadimplemento dos

encargos trabalhistas, mas sim da culpa da Administração,

efetivamente verificada pelas instâncias ordinárias à luz do contexto

fático delineado nos autos. Importa acrescer apenas que o Tribunal

Regional considerou que o reconhecimento da referida culpa não

decorreu exclusivamente das regras de distribuição do ônus da

prova, mas a partir da valoração do escopo probatório dos autos.

O acórdão proferido pelo Tribunal Regional, mantido pela decisão

agravada, está em conformidade com a Súmula 331, V, do TST.

Ademais, no que se refere à jornada de trabalho e às parcelas

deferidas, inviável conclusão diversa da estabelecida pelos Juízos

de origem, posto que balizados em fatos e provas - Súmula

126/TST.

Destarte, observa-se que as partes agravantes não obtiveram êxito

em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão

pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C

da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento aos agravos

de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0010377-03.2023.5.03.0006
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)
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D E C I S Ã O

Insurgem-se as partes agravantes em face da decisão do TRT que

denegou seguimento aos seus recursos de revista.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, §2°, do RITST).

EXAME CONJUNTO DOS APELOS.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

Recurso de:ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E

INFORMATICA S/A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em28/08/2023;

recurso de revista interposto em05/09/2023), devidamente

preparado (depósito recursal - Idbf1469b; custas - Idf60dde4),

sendo regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias / Multa do

Artigo 477 da CLT.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra violação literal e

direta de qualquer dispositivo da Constituição da República ou

contrariedade com Súmula do TST ou Súmula Vinculante do STF,

como exige o §9º do art.896 da CLT.

Não prospera a tese recursal de nulidade/error in judicando, e

ressalto que a simples alegação de incorreta valoração da prova

não é suficiente para se veicular o Recurso de Revista, porquanto o

Juízo tem assegurada a sua liberdade de convencimento motivado

e de averiguação das provas, consoante o art. 371 do CPC.

Acerca da multa do art.477 da CLT, o acórdão recorrido está

lastreado em provas. Incabível, portanto, o recurso de revista para

reexame de fatos e provas, nos termos da Súmula 126 do TST.

A alegada ofensa ao artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, que

consagra o princípio da legalidade, não se caracteriza diretamente,
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como exige o artigo 896 da CLT. Eventual afronta ao dispositivo

constitucional seria apenas reflexa, o que não enseja a

admissibil idade do recurso de revista.

Não constato ofensa ao inciso XXXVI do art. 5º da CR, porquanto o

caso dos autos não se trata de lei que prejudica o direito adquirido,

o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.

Não se afigura a pretendida violação aos incisos LIV e LV do art. 5º

da CR, pois o contraditório e a ampla defesa foram devidamente

assegurados à recorrente, que vem se utilizando dos meios e

recursos cabíveis para discutir a questão, sendo sempre respeitado

o devido processo legal.

Não existem as demais ofensas constitucionais apontadas, pois a

análise da matéria suscitada no recurso não se exaure na

Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST.

Quanto aos honorários advocatícios, o recurso de revista não pode

ser admitido, uma vez que não atende ao disposto no inciso I do §

1º-A do art. 896 da CLT (incluído pela Lei n.º 13.015 de 2014), no

sentido de ser ônus da parte, sob pena de não conhecimento do

recurso, a indicação do trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: CEMIG DISTRIBUICAO S.A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em28/08/2023;

decisão dos embargos de declaração publicada em 26/09/2023;

recurso de revista interposto em06/10/2023), devidamente

preparado (depósito recursal - Id31c87a0; custas - Id522b37d),

sendo regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Reserva de Plenário.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra violação literal e

direta de qualquer dispositivo da Constituição da República ou

contrariedade com Súmula do TST ou Súmula Vinculante do STF,

como exige o §9º do art.896 da CLT.

De início, ressalto que a tese de repercussão geral fixada pelo STF

(RE 760.931 - Tema 246) firmou entendimento de que a

responsabilização do Poder Público não pode ser reconhecida de

forma automática, o que não ocorreu na espécie, uma vez que os

Julgadores apreciaram os elementos probatórios constantes nos

autos e constataram a culpa in vigilando da recorrente.

Nesse contexto, a Turma julgadora,com relação à responsabilidade

subsidiária,decidiu em sintonia com a Súmula 331,V, do TST, não

havendo as violações apontadas.

Acrescento queo entendimento da Turma,no sentido de que "É do

ente público o ônus da prova quanto à existência de efetiva

fiscalização dos contratos de trabalho de terceirização, para que

não lhe seja imputada a responsabilidade subsidiária", está em

sintonia com a Súmula 331, item V, do Colendo TST e com a

jurisprudência iterativa, notória e atual do TST (AgR-E-AIRR - 308-

83.2015.5.07.0036 , Relator Ministro: João Batista Brito Pereira,

SBDI-I, DEJT 09/03/2018; ARR - 10671-44.2015.5.01.0571 , Relator

Ministro: Douglas Alencar Rodrigues, 5ª Turma, DEJT 09/02/2018;

TST- RR - 10474-87.2014.5.01.0001, 8ª Turma, Relatora Ministra:

Dora Maria da Costa, DEJT 10/11/2017.

Outrossim, a decisão turmária está de acordo com o entendimento

adotado pelo STF, ao julgar a ADPF 324 e o RE. 958.252, no

sentido de que "(...) É lícita a terceirização ou qualquer outra forma

de divisão do trabalho entre pessoas jurídicas distintas,

independentemente do objeto social das empresas envolvidas,

mant ida  a  responsab i l i dade  subs id iá r ia  da  empresa

con t ra tan te " . (g r i fo  ac resc ido)

Não existem as ofensas constitucionais apontadas, pois a análise

da matéria suscitada no recurso não se exaure na Constituição,

ex ig indo que se in terprete  o  conteúdo da leg is lação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST.

Demais disso, não houve declaração de inconstitucionalidade ou

negativa de incidência de dispositivo legal pela decisão recorrida,

com ofensa à Súmula Vinculante 10 do STF ou ao artigo 97 da CR

(Reserva de Plenário), mas apenas interpretação sistemática e

teleológica das normas pertinentes de acordo com o arcabouço

jurídico e na forma sedimentada pela Súmula 331, editada por ato

do Tribunal Pleno do TST.

Ainda quantoà alegada ofensa ao artigo 5º, inciso II, da Constituição
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Federal, que consagra o princípio da legalidade, também não se

caracteriza diretamente, como exige o artigo 896 da CLT, posto que

a sua verificação exigiria rever a interpretação dada a normas

infraconstitucionais pela decisão recorrida (Súmula 636 do STF).

O acórdão recorrido está lastreado em provas. Incabível, portanto, o

recurso de revista para reexame de fatos e provas, nos termos da

Súmula 126 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

No julgamento do apelo ordinário, o TRT registrou que:

MULTA DOS ARTIGOS 467 E 477 DA CLT E DESCONTOS

INDEVIDOS. Insiste a reclamante fazer jus à multa do art. 477 da

CLT. O Juízo de origem julgou improcedente o pedido por entender

que "a regra do § 5º do art. 477 da CLT deve ser interpretada em

conjunto com o § 2º do art. 487 da CLT (que autoriza o desconto do

valor do aviso não trabalhado pelo empregado), com o art. 462 da

CLT (que autoriza os descontos de adiantamentos salariais) e com

o art. 884 do CC (que veda o enriquecimento sem causa)". Pois

bem. Em que pese a fundamentação contida na r. sentença,

entendo de forma diversa. Nos termos do art. 477, § 6º, da CLT,

com a redação dada pela Lei n. 13.467/2017 (aplicável ao caso

concreto): "A entrega ao empregado de documentos que

comprovem a comunicação da extinção contratual aos órgãos

competentes bem como o pagamento dos valores constantes do

instrumento de rescisão ou recibo de quitação deverão ser

efetuados até dez dias contados a partir do término do contrato". Ao

analisar o TRCT (ID. 090b5db), constata-se que o termo foi

entregue ao empregado no dia 17/04/2023, sendo que o seu

desligamento ocorreu no dia 01/04/2023, ultrapassando o máximo

legal permitido, violando o art. 477, §6º, da CLT. Dessa forma,

quanto ao tema em destaque, dou provimento para reformar a

sentença de ID. 8A227a7 e condenar as reclamadas, sendo a 2a ré

de forma subsidiária, ao pagamento da multa prevista no art. 477 da

CLT. Quanto aos descontos alegadamente indevidos e à multa do

art. 467 da CLT, mantenho a sentença de ID. 8a227a7 por seus

próprios e jurídicos fundamentos. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA DA SEGUNDA RECLAMADA. A Reclamante

informou na inicial que foi contratado pela 1ª Reclamada -

ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMÁTICA S.A.,

na função de representante de atendimento, para prestar serviços

em favor da 2ª Ré CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. A 2ª Reclamada

insurge-se no que se refere à responsabilidade subsidiária. Aduz

que não participou da relação contratual havida entre a Reclamante

e a 1ª Reclamada, pelo que não pode ser responsabilizada.

Argumenta que firmou contrato de parceria com a empresa IBM,

que sequer foi incluída no polo passivo, com o objetivo de melhorar

a qualidade dos canais de atendimento do consumidor, sendo o

serviço operacional de responsabilidade da prestadora da parceria,

incidindo, na espécie, o disposto na Lei 13.303/2016, id 9ef2813. A

preposta da primeira reclamada, por sua vez, assim esclareceu: "A

autora prestou serviços exclusivamente em favor da IBM, não

havendo prestação de serviços em favor da 2ª reclamada; que o

contrato é com a IBM, porém, os clientes atendidos são da CEMIG;

a CEMIG não fiscaliza a prestação de serviços da 1ª reclamada."

Assim, considerando o contexto probatório produzido nos autos, é

de se concluir que a 2ª reclamada CEMIG contratou a IBM para

execução de serviços de call center, tendo referida empresa

repassado a execução dos serviços à primeira reclamada

ALMAVIVA e esta, subsequentemente, contratou a reclamante para

prestar serviços como representante de atendimento. Trata-se, em

verdade, de uma típica "quarteirização" de serviços. Como cediço, a

terceirização/quarteirização se caracteriza pela prestação laboral de

um trabalhador em prol de uma terceira/quarta empresa que não se

afigura como sua empregadora. Frise-se ser irrelevante se as

atividades desenvolvidas pelo empregado terceirizado se inserem

na atividade-fim ou meio da tomadora de serviços para configurar a

terceirização. Ultrapassada a questão referente à relação jurídica

estabelecida, passa-se à análise da responsabilidade da 2ª

Reclamada, CEMIG, pela verba trabalhista devida à Reclamante. A

questão deve ser analisada sob a ótica da Súmula 331 do TST, cujo

item IV consolida, como regra geral, a responsabilidade subsidiária

do tomador, nos casos de terceirização lícita. Tal parte da Súmula

não foi colocada em xeque pelo Excelso STF, no julgamento da

ADPF nº 324 e do RE nº 958.252, em que, por maioria de votos, foi

considerada lícita toda forma de terceirização. Tanto é assim que a

tese de repercussão geral aprovada no RE foi a seguinte:"É licita a

terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho entre

pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das

empresas envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária da

empresa contratante." grifo acrescido. E, na ADPF, a tese firmada

foi esta:"1. É lícita a terceirização de toda e qualquer atividade, meio

ou fim, não se configurando relação de emprego entre a contratante

e o empregado da contratada. 2. Na terceirização, compete à

contratante: i) verificar a idoneidade e a capacidade econômica da

terceirizada; e ii) responder subsidiariamente pelo descumprimento

das normas trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias,

na forma do art. 31 da Lei 8.212/1993." No caso em epígrafe, como
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a lide envolve ente integrante da Administração Pública, é

necessário tecer algumas ponderações. Em 24/11/2010, o Excelso

STF julgou procedente o pedido formulado na ADC nº 16, para

declarar a constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993,

dispositivo que afasta a responsabilidade da Administração Pública

pelo pagamento dos encargos trabalhistas inadimplidos por

empresa contratada. A princípio, poder-se-ia entender que tal

declaração de constitucionalidade inviabilizaria, em toda e qualquer

hipótese, a responsabilização da Administração Pública, como

tomadora de serviços, instituindo, dessa forma, uma espécie de

irresponsabilidade objetiva. Ocorre, contudo, que o próprio STF, ao

prolatar a mencionada decisão, ressalvou a possibilidade de a

Justiça do Trabalho constatar, no caso concreto, a culpa in vigilando

da Administração Pública e, diante disso, atribuir responsabilidade

ao ente público pelas obrigações trabalhistas não observadas pela

empregadora. De fato, a própria Lei nº 8.666/1993 impõe à

Administração Pública o dever de fiscalizar a execução dos

contratos administrativos, conforme se extrai de seu art. 58, III, bem

como artigo 67, caput e § 1º, do mesmo diploma legal. Nesse

compasso, o Pleno do C. TST, em sessão do dia 24/05/2011,

acrescentou à sua Súmula 331 o item V, que assim dispõe:"Os

entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada." De forma muito semelhante, em decisão proferida no

RE nº 760.931, o Excelso STF ratificou a possibilidade de

responsabilização do ente público contratante, desde que

demonstrada a sua culpa. Na ocasião, foi fixada esta tese de

repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos trabalhistas

dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao

Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento,

seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/93." Sendo assim, a conclusão mais razoável é a de

que, diante da inadimplência da empresa prestadora de serviços,

não se transfere à Administração Pública, automaticamente e a

priori, a responsabilidade pelo pagamento das verbas suprimidas

dos empregados daquela. Constatada, porém, a omissão e a

existência de culpa, o mesmo raciocínio não se aplica. Quanto ao

ônus da prova, a Tese Jurídica Prevalecente 23, editada pelo Pleno

deste Regional em 12/07/2018, estabelece: "RESPONSABILIDADE

S U B S I D I Á R I A .  T E R C E I R I Z A Ç Ã O .  E N T E  P Ú B L I C O .

FISCALIZAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. É do ente público o ônus da

prova quanto à existência de efetiva fiscalização dos contratos de

trabalho de terceirização, para que não lhe seja imputada a

responsabilidade subsidiária." No caso dos autos, exsurge dos

autos a existência de culpa in vigi lando. Ao optar pela

quarteirização, a CEMIG assumiu para si o dever de fiscalizar,

minuciosa e permanentemente, o adimplemento de todas as

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Todavia,

verifico que não houve qualquer prova de que tenha cuidado do seu

dever de vigilância, exercendo efetiva fiscalização do cumprimento

das obrigações legais e contratuais, conforme se extrai inclusive do

depoimento pessoal da primeira reclamada. Nesse sentido, na

condição de tomadora, ainda que pertencente à Administração

Pública, responde subsidiariamente pelos créditos trabalhistas dos

empregados da empresa prestadora, seja em razão da ausência de

fiscalização na execução do contrato, configurando culpa in

vigi lando,  seja,  a inda, pela previsão const i tucional  da

responsabilidade objetiva das pessoas jurídicas de direito público e

das de direito privado prestadoras de serviços públicos (art. 37,

inciso XXII, § 6º, da CR). Assim, subsiste a responsabilidade

acessória do tomador dos serviços quando se descurar da

obrigação de zelar pelo efetivo cumprimento dos direitos

trabalhistas do empregado da fornecedora de mão-de-obra que

esteve a lhe prestar serviços, ou de qualquer outro dever legal, não

havendo que se falar em violação a quaisquer das normas legais e

constitucionais invocadas pela ré. Nesse sentido está o item VI da

Súmula 331 do TST, segundo o qual "A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação",

não havendo, pois, razão para se distinguir as verbas rescisórias

das de caráter indenizatório ou punitivo, porquanto o verbete

sumular em questão refere-se ao gênero obrigações trabalhistas,

não discriminando ou limitando quaisquer parcelas contratuais

concernentes ao trabalhador colocado à disposição do tomador de

serviços. Portanto, na hipótese de inadimplência das obrigações

trabalhistas pela prestadora de serviços, deve o tomador responder,

também, pela dívida acessória, sem nenhuma ressalva. Dou

provimento ao recurso da reclamante para reconhecer a

responsabil idade subsidiária da CEMIG.

Nos termos da nova legislação trabalhista, Lei nº 13.467/17, foi

alterada a redação do art. 477, § 6º, da CLT para criar obrigação de

fazer (entregar ao empregado documentos que comprovem a

comunicação da extinção contratual aos órgãos competentes) a ser

cumprida dentro do prazo de 10 (dez) dias, cuja inobservância

enseja o pagamento de multa .
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Resta superada, portanto, a jurisprudência deste Tribunal que

afastava tal penalidade se o pagamento das parcelas ocorresse

dentro do prazo legal, mesmo que sem o cumprimento das

obrigações acessórias.

Nesse sentido, citam-se os precedentes:

"AGRAVO INTERPOSTO PELA RECLAMADA. AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. (...) MULTA DO

ARTIGO 477 DA CLT. PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS

EFETUADO NO PRAZO LEGAL. ATRASO NA ENTREGA DA

DOCUMENTAÇÃO RESCISÓRIA. CONTRATO DE TRABALHO

RESCINDIDO APÓS A VIGÊNCIA DA REFORMA TRABALHISTA.

MULTA DEVIDA . Não merece provimento o agravo que não

desconstitui os fundamentos da decisão monocrática pela qual

entendeu ser devida a aplicação da multa do artigo 477, § 8º, da

CLT ao contrato de trabalho finalizado em 05/05/2020, quando já

vigente a nova redação do § 6º do artigo 477 da CLT , pois a

entrega de guias e documentos é realizada fora do prazo previsto

no § 6º do citado dispositivo, ainda que o pagamento das verbas

rescisórias tenha ocorrido dentro do prazo legal, com fundamento

na aplicação do artigo 477, § 6º, da CLT. Agravo desprovido . (...)

(Ag-AIRR-1000520-83.2020.5.02.0446, 3ª Turma, Relator Ministro

Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 18/12/2023).

"RECURSO DE REVISTA. APELO SOB A ÉGIDE DA LEI

13.015/2014. MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT. PAGAMENTO

DAS VERBAS RESCISÓRIAS TEMPESTIVO. ATRASO NA

HOMOLOGAÇÃO DO TRCT. LIBERAÇÃO DAS GUIAS DE FGTS E

SEGURO - DESEMPREGO APÓS O DÉCIMO DIA. REQUISITOS

DO ARTIGO 896, § 1º-A, DA CLT, ATENDIDOS. O art. 477, § 6º, da

CLT, trata apenas dos prazos para o pagamento das verbas

rescisórias, e não do prazo a ser observado para a homologação da

rescisão do contrato de trabalho, liberação do FGTS e recebimento

do seguro-desemprego. O fato gerador da multa estipulada no § 8º

do artigo 477 da CLT é o extrapolamento do prazo na quitação das

parcelas devidas por ocasião da rescisão contratual. Do acórdão

regional, extrai-se que as verbas rescisórias foram pagas dentro do

prazo legal, assim, indevida a incidência da penalidade prevista no

art. 477, § 8º, da CLT. Recurso de revista conhecido e provido. (RR-

120-59.2014.5.05.0011, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar

Leite de Carvalho, DEJT 19/06/2020).

"A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMADA. (...) B) MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT -

PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS NO PRAZO -

ATRASO NA ENTREGA DOS DOCUMENTOS PARA

MOVIMENTAÇÃO DA CONTA VINCULADA DO FGTS E

HABILITAÇÃO DO SEGURO DESEMPREGO - NOVA REDAÇÃO

DO ART.  477,  §  6º ,  DA CLT PELA LEI  13.467/17 -

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA - DESPROVIMENTO. 1. Tratando-

se de questão nova em torno de interpretação da legislação

trabalhista referente ao pagamento da multa do art. 477, § 8º, da

CLT nos casos em que há atraso na entrega dos documentos

rescisórios, considerando a nova redação do art. 477, § 6º, da CLT,

alterado pela Lei 13.467/17, deve-se reconhecer a transcendência

jurídica da matéria, especialmente por não ter sido analisada pela

SBDI-1 desta Corte Superior. 2. A redação original do art. 477, § 6º

da CLT previa a responsabilidade do pagamento da multa do art.

477, § 8º, da CLT apenas no caso de o empregador descumprir a

obrigação de pagar as verbas rescisórias dentro do decêndio legal.

3. A jurisprudência desta Corte Superior fixara entendimento de que

a penalidade não admitia interpretação extensiva, de forma a

abarcar não somente o caso de atraso no pagamento, mas também

a entrega dos documentos rescisórios. 4. Com o advento da Lei

13.467/17, foi alterada a redação do art. 477, § 6º, da CLT, criando-

se para o empregador obrigação de fazer (entregar ao empregado

documentos que comprovem a comunicação da extinção contratual

aos órgãos competentes) a ser cumprida dentro do prazo de 10

(dez) dias, cuja inobservância enseja o pagamento da multa sob

comento. 5. Diante da previsão legal da novel legislação, resta

superada a jurisprudência desta Corte Superior referente à antiga

redação do art. 477, § 6º, da CLT, uma vez que a penalidade

decorre não de interpretação, mas de aplicação da previsão legal

advinda com a Lei 13.467/17. 6. No caso dos autos, incontroverso

que o contrato de trabalho foi rescindido em 11/08/19 e que os

documentos rescisórios foram entregues em 27/09/19, ou seja, após

o prazo de 10 (dez) dias. 7. Nesses termos, tendo o contrato de

trabalho em questão sido rescindido na vigência da Lei 13.467/17 e

tendo o acórdão regional sido proferido em conformidade com os

dispositivos legais referidos, sobressai que a decisão não merece

reforma, restando superada a jurisprudência desta Corte Superior

referente à antiga redação do art. 477, § 6º, da CLT no sentido de

que a entrega extemporânea das guias para recebimento do FGTS

ou do seguro desemprego não daria azo ao pagamento de referida

multa. Agravo de instrumento desprovido, quanto ao tema" (AIRR-

445-92.2021.5.23.0009, 4ª Turma, Relator Ministro Ives Gandra da

Silva Martins Filho, DEJT 23/02/2024)

No julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760931/DF, o Supremo Tribunal Federal reaf irmou sua

jurisprudência acerca da responsabilidade da Administração Pública

quanto ao pagamento de verbas trabalhistas devidas a empregados

que a esta prestam serviços de maneira terceirizada.

Em um primeiro momento, a Corte Constitucional ratificou a
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constitucionalidade do art. 71, § 1.º, da Lei 8.666/1993, na linha do

que já havia decidido na ADC 16. Em um segundo instante, fixou-se

a tese no sentido de que "o inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93".

Aqui, deixou-se evidente que o inadimplemento da empresa

terceirizada não autoriza, por si só, o redirecionamento da

responsabilidade à Administração Pública. Com efeito, embora seja

possível a responsabi l ização do ente públ ico, não é o

inadimplemento o seu pressuposto único. Aliás, a equilibrada

decisão do Supremo Tribunal Federal deixou claro que a expressão

"automaticamente", contida na tese, teve como objetivo possibilitar

ao trabalhador a responsabilização do ente público "dependendo de

comprovação de culpa in eligendo ou culpa in vigilando, o que

decorre da inarredável obrigação da administração pública de

fiscalizar os contratos administrativos firmados sob os efeitos da

estrita legalidade" (voto do Min. Edson Fachin, redator do acórdão

do ED-RE-760931/DF).

Portanto, ficou decidido no julgamento do recurso extraordinário (e

reafirmado no julgamento dos embargos de declaração) que é

possível responsabilizar a Administração Pública pelo pagamento

das verbas trabalhistas devidas a empregados das empresas

terceirizadas, de maneira subsidiária, quando constatada a omissão

na sua atuação, que é obrigatória, sendo vedada a presunção de

culpa. No caso, o Tribunal Regional, instância soberana na análise

dos fatos e provas, concluiu pela existência de culpa da

Administração Pública. Nesse quadro, não cabe a esta Corte

Superior realizar nova análise do conjunto fático-probatório, ante o

óbice da Súmula 126 do TST.

Outrossim, vale destacar que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar

a ADC n.º 16, embora tenha considerado constitucional o § 1.º do

art. 71 da Lei n.º 8.666/1993 e tenha vedado a responsabilização

automática da Administração Pública pelo pagamento das

obrigações trabalhistas inadimplidas pela empresa contratada

(prestadora de serviços), também reconheceu que continua

perfeitamente possível que a Justiça do Trabalho, ao julgar casos

concretos, continue a imputar ao ente público tomador de serviços

terceirizados a responsabilidade subsidiária por obrigações

inadimplidas pelo devedor principal, quando constatadas, à luz do

quadro fático delineado nos autos, a presença de culpa in eligendo

ou de culpa in vigilando.

Oportuno acrescentar, ainda, que a decisão proferida pela Suprema

Corte no julgamento do RE 760.931/DF, com repercussão geral,

também não impede o reconhecimento da responsabilidade

subsidiária da Administração em casos nos quais a condenação do

ente público não decorra automaticamente do inadimplemento dos

encargos trabalhistas, mas sim da culpa da Administração,

efetivamente verificada pelas instâncias ordinárias à luz do contexto

fático delineado nos autos. Importa acrescer apenas que o Tribunal

Regional considerou que o reconhecimento da referida culpa não

decorreu exclusivamente das regras de distribuição do ônus da

prova, mas a partir da valoração do escopo probatório dos autos.

O acórdão proferido pelo Tribunal Regional, mantido pela decisão

agravada, está em conformidade com a Súmula 331, V, do TST.

Ademais, no que se refere à jornada de trabalho e às parcelas

deferidas, inviável conclusão diversa da estabelecida pelos Juízos

de origem, posto que balizados em fatos e provas - Súmula

126/TST.

Destarte, observa-se que as partes agravantes não obtiveram êxito

em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão

pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C

da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento aos agravos

de instrumento.
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Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.
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D E C I S Ã O

Insurgem-se as partes agravantes em face da decisão do TRT que

denegou seguimento aos seus recursos de revista.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, §2°, do RITST).

EXAME CONJUNTO DOS APELOS.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

Recurso de:ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E

INFORMATICA S/A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em28/08/2023;

recurso de revista interposto em05/09/2023), devidamente

preparado (depósito recursal - Idbf1469b; custas - Idf60dde4),

sendo regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias / Multa do

Artigo 477 da CLT.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra violação literal e

direta de qualquer dispositivo da Constituição da República ou

contrariedade com Súmula do TST ou Súmula Vinculante do STF,

como exige o §9º do art.896 da CLT.
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Não prospera a tese recursal de nulidade/error in judicando, e

ressalto que a simples alegação de incorreta valoração da prova

não é suficiente para se veicular o Recurso de Revista, porquanto o

Juízo tem assegurada a sua liberdade de convencimento motivado

e de averiguação das provas, consoante o art. 371 do CPC.

Acerca da multa do art.477 da CLT, o acórdão recorrido está

lastreado em provas. Incabível, portanto, o recurso de revista para

reexame de fatos e provas, nos termos da Súmula 126 do TST.

A alegada ofensa ao artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, que

consagra o princípio da legalidade, não se caracteriza diretamente,

como exige o artigo 896 da CLT. Eventual afronta ao dispositivo

constitucional seria apenas reflexa, o que não enseja a

admissibil idade do recurso de revista.

Não constato ofensa ao inciso XXXVI do art. 5º da CR, porquanto o

caso dos autos não se trata de lei que prejudica o direito adquirido,

o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.

Não se afigura a pretendida violação aos incisos LIV e LV do art. 5º

da CR, pois o contraditório e a ampla defesa foram devidamente

assegurados à recorrente, que vem se utilizando dos meios e

recursos cabíveis para discutir a questão, sendo sempre respeitado

o devido processo legal.

Não existem as demais ofensas constitucionais apontadas, pois a

análise da matéria suscitada no recurso não se exaure na

Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST.

Quanto aos honorários advocatícios, o recurso de revista não pode

ser admitido, uma vez que não atende ao disposto no inciso I do §

1º-A do art. 896 da CLT (incluído pela Lei n.º 13.015 de 2014), no

sentido de ser ônus da parte, sob pena de não conhecimento do

recurso, a indicação do trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: CEMIG DISTRIBUICAO S.A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em28/08/2023;

decisão dos embargos de declaração publicada em 26/09/2023;

recurso de revista interposto em06/10/2023), devidamente

preparado (depósito recursal - Id31c87a0; custas - Id522b37d),

sendo regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Reserva de Plenário.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra violação literal e

direta de qualquer dispositivo da Constituição da República ou

contrariedade com Súmula do TST ou Súmula Vinculante do STF,

como exige o §9º do art.896 da CLT.

De início, ressalto que a tese de repercussão geral fixada pelo STF

(RE 760.931 - Tema 246) firmou entendimento de que a

responsabilização do Poder Público não pode ser reconhecida de

forma automática, o que não ocorreu na espécie, uma vez que os

Julgadores apreciaram os elementos probatórios constantes nos

autos e constataram a culpa in vigilando da recorrente.

Nesse contexto, a Turma julgadora,com relação à responsabilidade

subsidiária,decidiu em sintonia com a Súmula 331,V, do TST, não

havendo as violações apontadas.

Acrescento queo entendimento da Turma,no sentido de que "É do

ente público o ônus da prova quanto à existência de efetiva

fiscalização dos contratos de trabalho de terceirização, para que

não lhe seja imputada a responsabilidade subsidiária", está em

sintonia com a Súmula 331, item V, do Colendo TST e com a

jurisprudência iterativa, notória e atual do TST (AgR-E-AIRR - 308-

83.2015.5.07.0036 , Relator Ministro: João Batista Brito Pereira,

SBDI-I, DEJT 09/03/2018; ARR - 10671-44.2015.5.01.0571 , Relator

Ministro: Douglas Alencar Rodrigues, 5ª Turma, DEJT 09/02/2018;

TST- RR - 10474-87.2014.5.01.0001, 8ª Turma, Relatora Ministra:

Dora Maria da Costa, DEJT 10/11/2017.

Outrossim, a decisão turmária está de acordo com o entendimento

adotado pelo STF, ao julgar a ADPF 324 e o RE. 958.252, no

sentido de que "(...) É lícita a terceirização ou qualquer outra forma

de divisão do trabalho entre pessoas jurídicas distintas,

independentemente do objeto social das empresas envolvidas,

mant ida  a  responsab i l i dade  subs id iá r ia  da  empresa

con t ra tan te " . (g r i fo  ac resc ido)

Não existem as ofensas constitucionais apontadas, pois a análise

da matéria suscitada no recurso não se exaure na Constituição,

ex ig indo que se in terprete  o  conteúdo da leg is lação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta
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seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST.

Demais disso, não houve declaração de inconstitucionalidade ou

negativa de incidência de dispositivo legal pela decisão recorrida,

com ofensa à Súmula Vinculante 10 do STF ou ao artigo 97 da CR

(Reserva de Plenário), mas apenas interpretação sistemática e

teleológica das normas pertinentes de acordo com o arcabouço

jurídico e na forma sedimentada pela Súmula 331, editada por ato

do Tribunal Pleno do TST.

Ainda quantoà alegada ofensa ao artigo 5º, inciso II, da Constituição

Federal, que consagra o princípio da legalidade, também não se

caracteriza diretamente, como exige o artigo 896 da CLT, posto que

a sua verificação exigiria rever a interpretação dada a normas

infraconstitucionais pela decisão recorrida (Súmula 636 do STF).

O acórdão recorrido está lastreado em provas. Incabível, portanto, o

recurso de revista para reexame de fatos e provas, nos termos da

Súmula 126 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

No julgamento do apelo ordinário, o TRT registrou que:

MULTA DOS ARTIGOS 467 E 477 DA CLT E DESCONTOS

INDEVIDOS. Insiste a reclamante fazer jus à multa do art. 477 da

CLT. O Juízo de origem julgou improcedente o pedido por entender

que "a regra do § 5º do art. 477 da CLT deve ser interpretada em

conjunto com o § 2º do art. 487 da CLT (que autoriza o desconto do

valor do aviso não trabalhado pelo empregado), com o art. 462 da

CLT (que autoriza os descontos de adiantamentos salariais) e com

o art. 884 do CC (que veda o enriquecimento sem causa)". Pois

bem. Em que pese a fundamentação contida na r. sentença,

entendo de forma diversa. Nos termos do art. 477, § 6º, da CLT,

com a redação dada pela Lei n. 13.467/2017 (aplicável ao caso

concreto): "A entrega ao empregado de documentos que

comprovem a comunicação da extinção contratual aos órgãos

competentes bem como o pagamento dos valores constantes do

instrumento de rescisão ou recibo de quitação deverão ser

efetuados até dez dias contados a partir do término do contrato". Ao

analisar o TRCT (ID. 090b5db), constata-se que o termo foi

entregue ao empregado no dia 17/04/2023, sendo que o seu

desligamento ocorreu no dia 01/04/2023, ultrapassando o máximo

legal permitido, violando o art. 477, §6º, da CLT. Dessa forma,

quanto ao tema em destaque, dou provimento para reformar a

sentença de ID. 8A227a7 e condenar as reclamadas, sendo a 2a ré

de forma subsidiária, ao pagamento da multa prevista no art. 477 da

CLT. Quanto aos descontos alegadamente indevidos e à multa do

art. 467 da CLT, mantenho a sentença de ID. 8a227a7 por seus

próprios e jurídicos fundamentos. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA DA SEGUNDA RECLAMADA. A Reclamante

informou na inicial que foi contratado pela 1ª Reclamada -

ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMÁTICA S.A.,

na função de representante de atendimento, para prestar serviços

em favor da 2ª Ré CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. A 2ª Reclamada

insurge-se no que se refere à responsabilidade subsidiária. Aduz

que não participou da relação contratual havida entre a Reclamante

e a 1ª Reclamada, pelo que não pode ser responsabilizada.

Argumenta que firmou contrato de parceria com a empresa IBM,

que sequer foi incluída no polo passivo, com o objetivo de melhorar

a qualidade dos canais de atendimento do consumidor, sendo o

serviço operacional de responsabilidade da prestadora da parceria,

incidindo, na espécie, o disposto na Lei 13.303/2016, id 9ef2813. A

preposta da primeira reclamada, por sua vez, assim esclareceu: "A

autora prestou serviços exclusivamente em favor da IBM, não

havendo prestação de serviços em favor da 2ª reclamada; que o

contrato é com a IBM, porém, os clientes atendidos são da CEMIG;

a CEMIG não fiscaliza a prestação de serviços da 1ª reclamada."

Assim, considerando o contexto probatório produzido nos autos, é

de se concluir que a 2ª reclamada CEMIG contratou a IBM para

execução de serviços de call center, tendo referida empresa

repassado a execução dos serviços à primeira reclamada

ALMAVIVA e esta, subsequentemente, contratou a reclamante para

prestar serviços como representante de atendimento. Trata-se, em

verdade, de uma típica "quarteirização" de serviços. Como cediço, a

terceirização/quarteirização se caracteriza pela prestação laboral de

um trabalhador em prol de uma terceira/quarta empresa que não se

afigura como sua empregadora. Frise-se ser irrelevante se as

atividades desenvolvidas pelo empregado terceirizado se inserem

na atividade-fim ou meio da tomadora de serviços para configurar a

terceirização. Ultrapassada a questão referente à relação jurídica

estabelecida, passa-se à análise da responsabilidade da 2ª

Reclamada, CEMIG, pela verba trabalhista devida à Reclamante. A

questão deve ser analisada sob a ótica da Súmula 331 do TST, cujo

item IV consolida, como regra geral, a responsabilidade subsidiária

do tomador, nos casos de terceirização lícita. Tal parte da Súmula

não foi colocada em xeque pelo Excelso STF, no julgamento da

ADPF nº 324 e do RE nº 958.252, em que, por maioria de votos, foi

considerada lícita toda forma de terceirização. Tanto é assim que a

tese de repercussão geral aprovada no RE foi a seguinte:"É licita a

terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho entre
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pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das

empresas envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária da

empresa contratante." grifo acrescido. E, na ADPF, a tese firmada

foi esta:"1. É lícita a terceirização de toda e qualquer atividade, meio

ou fim, não se configurando relação de emprego entre a contratante

e o empregado da contratada. 2. Na terceirização, compete à

contratante: i) verificar a idoneidade e a capacidade econômica da

terceirizada; e ii) responder subsidiariamente pelo descumprimento

das normas trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias,

na forma do art. 31 da Lei 8.212/1993." No caso em epígrafe, como

a lide envolve ente integrante da Administração Pública, é

necessário tecer algumas ponderações. Em 24/11/2010, o Excelso

STF julgou procedente o pedido formulado na ADC nº 16, para

declarar a constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993,

dispositivo que afasta a responsabilidade da Administração Pública

pelo pagamento dos encargos trabalhistas inadimplidos por

empresa contratada. A princípio, poder-se-ia entender que tal

declaração de constitucionalidade inviabilizaria, em toda e qualquer

hipótese, a responsabilização da Administração Pública, como

tomadora de serviços, instituindo, dessa forma, uma espécie de

irresponsabilidade objetiva. Ocorre, contudo, que o próprio STF, ao

prolatar a mencionada decisão, ressalvou a possibilidade de a

Justiça do Trabalho constatar, no caso concreto, a culpa in vigilando

da Administração Pública e, diante disso, atribuir responsabilidade

ao ente público pelas obrigações trabalhistas não observadas pela

empregadora. De fato, a própria Lei nº 8.666/1993 impõe à

Administração Pública o dever de fiscalizar a execução dos

contratos administrativos, conforme se extrai de seu art. 58, III, bem

como artigo 67, caput e § 1º, do mesmo diploma legal. Nesse

compasso, o Pleno do C. TST, em sessão do dia 24/05/2011,

acrescentou à sua Súmula 331 o item V, que assim dispõe:"Os

entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada." De forma muito semelhante, em decisão proferida no

RE nº 760.931, o Excelso STF ratificou a possibilidade de

responsabilização do ente público contratante, desde que

demonstrada a sua culpa. Na ocasião, foi fixada esta tese de

repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos trabalhistas

dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao

Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento,

seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/93." Sendo assim, a conclusão mais razoável é a de

que, diante da inadimplência da empresa prestadora de serviços,

não se transfere à Administração Pública, automaticamente e a

priori, a responsabilidade pelo pagamento das verbas suprimidas

dos empregados daquela. Constatada, porém, a omissão e a

existência de culpa, o mesmo raciocínio não se aplica. Quanto ao

ônus da prova, a Tese Jurídica Prevalecente 23, editada pelo Pleno

deste Regional em 12/07/2018, estabelece: "RESPONSABILIDADE

S U B S I D I Á R I A .  T E R C E I R I Z A Ç Ã O .  E N T E  P Ú B L I C O .

FISCALIZAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. É do ente público o ônus da

prova quanto à existência de efetiva fiscalização dos contratos de

trabalho de terceirização, para que não lhe seja imputada a

responsabilidade subsidiária." No caso dos autos, exsurge dos

autos a existência de culpa in vigi lando. Ao optar pela

quarteirização, a CEMIG assumiu para si o dever de fiscalizar,

minuciosa e permanentemente, o adimplemento de todas as

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada. Todavia,

verifico que não houve qualquer prova de que tenha cuidado do seu

dever de vigilância, exercendo efetiva fiscalização do cumprimento

das obrigações legais e contratuais, conforme se extrai inclusive do

depoimento pessoal da primeira reclamada. Nesse sentido, na

condição de tomadora, ainda que pertencente à Administração

Pública, responde subsidiariamente pelos créditos trabalhistas dos

empregados da empresa prestadora, seja em razão da ausência de

fiscalização na execução do contrato, configurando culpa in

vigi lando,  seja,  a inda, pela previsão const i tucional  da

responsabilidade objetiva das pessoas jurídicas de direito público e

das de direito privado prestadoras de serviços públicos (art. 37,

inciso XXII, § 6º, da CR). Assim, subsiste a responsabilidade

acessória do tomador dos serviços quando se descurar da

obrigação de zelar pelo efetivo cumprimento dos direitos

trabalhistas do empregado da fornecedora de mão-de-obra que

esteve a lhe prestar serviços, ou de qualquer outro dever legal, não

havendo que se falar em violação a quaisquer das normas legais e

constitucionais invocadas pela ré. Nesse sentido está o item VI da

Súmula 331 do TST, segundo o qual "A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação",

não havendo, pois, razão para se distinguir as verbas rescisórias

das de caráter indenizatório ou punitivo, porquanto o verbete

sumular em questão refere-se ao gênero obrigações trabalhistas,

não discriminando ou limitando quaisquer parcelas contratuais

concernentes ao trabalhador colocado à disposição do tomador de

serviços. Portanto, na hipótese de inadimplência das obrigações

trabalhistas pela prestadora de serviços, deve o tomador responder,
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também, pela dívida acessória, sem nenhuma ressalva. Dou

provimento ao recurso da reclamante para reconhecer a

responsabil idade subsidiária da CEMIG.

Nos termos da nova legislação trabalhista, Lei nº 13.467/17, foi

alterada a redação do art. 477, § 6º, da CLT para criar obrigação de

fazer (entregar ao empregado documentos que comprovem a

comunicação da extinção contratual aos órgãos competentes) a ser

cumprida dentro do prazo de 10 (dez) dias, cuja inobservância

enseja o pagamento de multa .

Resta superada, portanto, a jurisprudência deste Tribunal que

afastava tal penalidade se o pagamento das parcelas ocorresse

dentro do prazo legal, mesmo que sem o cumprimento das

obrigações acessórias.

Nesse sentido, citam-se os precedentes:

"AGRAVO INTERPOSTO PELA RECLAMADA. AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. (...) MULTA DO

ARTIGO 477 DA CLT. PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS

EFETUADO NO PRAZO LEGAL. ATRASO NA ENTREGA DA

DOCUMENTAÇÃO RESCISÓRIA. CONTRATO DE TRABALHO

RESCINDIDO APÓS A VIGÊNCIA DA REFORMA TRABALHISTA.

MULTA DEVIDA . Não merece provimento o agravo que não

desconstitui os fundamentos da decisão monocrática pela qual

entendeu ser devida a aplicação da multa do artigo 477, § 8º, da

CLT ao contrato de trabalho finalizado em 05/05/2020, quando já

vigente a nova redação do § 6º do artigo 477 da CLT , pois a

entrega de guias e documentos é realizada fora do prazo previsto

no § 6º do citado dispositivo, ainda que o pagamento das verbas

rescisórias tenha ocorrido dentro do prazo legal, com fundamento

na aplicação do artigo 477, § 6º, da CLT. Agravo desprovido . (...)

(Ag-AIRR-1000520-83.2020.5.02.0446, 3ª Turma, Relator Ministro

Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 18/12/2023).

"RECURSO DE REVISTA. APELO SOB A ÉGIDE DA LEI

13.015/2014. MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT. PAGAMENTO

DAS VERBAS RESCISÓRIAS TEMPESTIVO. ATRASO NA

HOMOLOGAÇÃO DO TRCT. LIBERAÇÃO DAS GUIAS DE FGTS E

SEGURO - DESEMPREGO APÓS O DÉCIMO DIA. REQUISITOS

DO ARTIGO 896, § 1º-A, DA CLT, ATENDIDOS. O art. 477, § 6º, da

CLT, trata apenas dos prazos para o pagamento das verbas

rescisórias, e não do prazo a ser observado para a homologação da

rescisão do contrato de trabalho, liberação do FGTS e recebimento

do seguro-desemprego. O fato gerador da multa estipulada no § 8º

do artigo 477 da CLT é o extrapolamento do prazo na quitação das

parcelas devidas por ocasião da rescisão contratual. Do acórdão

regional, extrai-se que as verbas rescisórias foram pagas dentro do

prazo legal, assim, indevida a incidência da penalidade prevista no

art. 477, § 8º, da CLT. Recurso de revista conhecido e provido. (RR-

120-59.2014.5.05.0011, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar

Leite de Carvalho, DEJT 19/06/2020).

"A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMADA. (...) B) MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT -

PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS NO PRAZO -

ATRASO NA ENTREGA DOS DOCUMENTOS PARA

MOVIMENTAÇÃO DA CONTA VINCULADA DO FGTS E

HABILITAÇÃO DO SEGURO DESEMPREGO - NOVA REDAÇÃO

DO ART.  477,  §  6º ,  DA CLT PELA LEI  13.467/17 -

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA - DESPROVIMENTO. 1. Tratando-

se de questão nova em torno de interpretação da legislação

trabalhista referente ao pagamento da multa do art. 477, § 8º, da

CLT nos casos em que há atraso na entrega dos documentos

rescisórios, considerando a nova redação do art. 477, § 6º, da CLT,

alterado pela Lei 13.467/17, deve-se reconhecer a transcendência

jurídica da matéria, especialmente por não ter sido analisada pela

SBDI-1 desta Corte Superior. 2. A redação original do art. 477, § 6º

da CLT previa a responsabilidade do pagamento da multa do art.

477, § 8º, da CLT apenas no caso de o empregador descumprir a

obrigação de pagar as verbas rescisórias dentro do decêndio legal.

3. A jurisprudência desta Corte Superior fixara entendimento de que

a penalidade não admitia interpretação extensiva, de forma a

abarcar não somente o caso de atraso no pagamento, mas também

a entrega dos documentos rescisórios. 4. Com o advento da Lei

13.467/17, foi alterada a redação do art. 477, § 6º, da CLT, criando-

se para o empregador obrigação de fazer (entregar ao empregado

documentos que comprovem a comunicação da extinção contratual

aos órgãos competentes) a ser cumprida dentro do prazo de 10

(dez) dias, cuja inobservância enseja o pagamento da multa sob

comento. 5. Diante da previsão legal da novel legislação, resta

superada a jurisprudência desta Corte Superior referente à antiga

redação do art. 477, § 6º, da CLT, uma vez que a penalidade

decorre não de interpretação, mas de aplicação da previsão legal

advinda com a Lei 13.467/17. 6. No caso dos autos, incontroverso

que o contrato de trabalho foi rescindido em 11/08/19 e que os

documentos rescisórios foram entregues em 27/09/19, ou seja, após

o prazo de 10 (dez) dias. 7. Nesses termos, tendo o contrato de

trabalho em questão sido rescindido na vigência da Lei 13.467/17 e

tendo o acórdão regional sido proferido em conformidade com os

dispositivos legais referidos, sobressai que a decisão não merece

reforma, restando superada a jurisprudência desta Corte Superior

referente à antiga redação do art. 477, § 6º, da CLT no sentido de

que a entrega extemporânea das guias para recebimento do FGTS
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ou do seguro desemprego não daria azo ao pagamento de referida

multa. Agravo de instrumento desprovido, quanto ao tema" (AIRR-

445-92.2021.5.23.0009, 4ª Turma, Relator Ministro Ives Gandra da

Silva Martins Filho, DEJT 23/02/2024)

No julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760931/DF, o Supremo Tribunal Federal reaf irmou sua

jurisprudência acerca da responsabilidade da Administração Pública

quanto ao pagamento de verbas trabalhistas devidas a empregados

que a esta prestam serviços de maneira terceirizada.

Em um primeiro momento, a Corte Constitucional ratificou a

constitucionalidade do art. 71, § 1.º, da Lei 8.666/1993, na linha do

que já havia decidido na ADC 16. Em um segundo instante, fixou-se

a tese no sentido de que "o inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93".

Aqui, deixou-se evidente que o inadimplemento da empresa

terceirizada não autoriza, por si só, o redirecionamento da

responsabilidade à Administração Pública. Com efeito, embora seja

possível a responsabi l ização do ente públ ico, não é o

inadimplemento o seu pressuposto único. Aliás, a equilibrada

decisão do Supremo Tribunal Federal deixou claro que a expressão

"automaticamente", contida na tese, teve como objetivo possibilitar

ao trabalhador a responsabilização do ente público "dependendo de

comprovação de culpa in eligendo ou culpa in vigilando, o que

decorre da inarredável obrigação da administração pública de

fiscalizar os contratos administrativos firmados sob os efeitos da

estrita legalidade" (voto do Min. Edson Fachin, redator do acórdão

do ED-RE-760931/DF).

Portanto, ficou decidido no julgamento do recurso extraordinário (e

reafirmado no julgamento dos embargos de declaração) que é

possível responsabilizar a Administração Pública pelo pagamento

das verbas trabalhistas devidas a empregados das empresas

terceirizadas, de maneira subsidiária, quando constatada a omissão

na sua atuação, que é obrigatória, sendo vedada a presunção de

culpa. No caso, o Tribunal Regional, instância soberana na análise

dos fatos e provas, concluiu pela existência de culpa da

Administração Pública. Nesse quadro, não cabe a esta Corte

Superior realizar nova análise do conjunto fático-probatório, ante o

óbice da Súmula 126 do TST.

Outrossim, vale destacar que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar

a ADC n.º 16, embora tenha considerado constitucional o § 1.º do

art. 71 da Lei n.º 8.666/1993 e tenha vedado a responsabilização

automática da Administração Pública pelo pagamento das

obrigações trabalhistas inadimplidas pela empresa contratada

(prestadora de serviços), também reconheceu que continua

perfeitamente possível que a Justiça do Trabalho, ao julgar casos

concretos, continue a imputar ao ente público tomador de serviços

terceirizados a responsabilidade subsidiária por obrigações

inadimplidas pelo devedor principal, quando constatadas, à luz do

quadro fático delineado nos autos, a presença de culpa in eligendo

ou de culpa in vigilando.

Oportuno acrescentar, ainda, que a decisão proferida pela Suprema

Corte no julgamento do RE 760.931/DF, com repercussão geral,

também não impede o reconhecimento da responsabilidade

subsidiária da Administração em casos nos quais a condenação do

ente público não decorra automaticamente do inadimplemento dos

encargos trabalhistas, mas sim da culpa da Administração,

efetivamente verificada pelas instâncias ordinárias à luz do contexto

fático delineado nos autos. Importa acrescer apenas que o Tribunal

Regional considerou que o reconhecimento da referida culpa não

decorreu exclusivamente das regras de distribuição do ônus da

prova, mas a partir da valoração do escopo probatório dos autos.

O acórdão proferido pelo Tribunal Regional, mantido pela decisão

agravada, está em conformidade com a Súmula 331, V, do TST.

Ademais, no que se refere à jornada de trabalho e às parcelas

deferidas, inviável conclusão diversa da estabelecida pelos Juízos

de origem, posto que balizados em fatos e provas - Súmula

126/TST.

Destarte, observa-se que as partes agravantes não obtiveram êxito

em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão

pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.
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Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C

da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento aos agravos

de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora
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D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, §2°, do RITST).

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS

(2581) / SALÁRIO / DIFERENÇA SALARIAL (2458) / PLANO DE

CARGOS E SALÁRIOS DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS

MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO (9985) / ORÇAMENTO (10954)

/ CRIAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PCCS 2013

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois não

atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da CLT.

Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem a

individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho da

decisão transcrito, não satisfaz os requisitos dos aludidos

dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do Eg. TST: Ag-

AIRR10852-40.2015.5.03.0005, 1ª Turma, DEJT-29/05/2023; RRAg

-20137-37.2014.5.04.0402, 2ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-

0020548-59.2018.5.04.0202, 3ª Turma, DEJT-26/05 /2023; Ag-AIRR

-914-16.2020.5.09.0672, 4ª Turma, DEJT-26/05/2023; RRAg-

1059919.2018.5.03.0079, 5ª Turma, DEJT-26/05/2023; Ag-AIRR-

1366-86.2018.5.22.0105, 6ª Turma, DEJT-26/05/2023; AIRR-10060-

57.2022.5.03.0097, 7ª Turma, DEJT 26/05/2023; AIRR-1711-

42.2014.5.09.0012, 8ª Turma, DEJT-29/05/2023 e Ag-E-Ag-RR-

17370.2014.5.12.0035, SDI-I, DEJT-1º/10/2021.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

A competência para realizar o primeiro juízo de admissibilidade do

recurso de revista, em caráter precário e, por isso mesmo, sem
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vincular esta Corte, é do presidente do Tribunal Regional do

Trabalho. Compete-lhe não só proceder ao exame dos

pressupostos genéricos do recurso, como também dos específicos.

Eventual equívoco ou desacerto da decisão pode ser corrigido por

esta Corte, por meio da interposição do agravo de instrumento.

Do cotejo entre as razões recursais e os fundamentos do despacho

denegatório, resulta nítido que a parte agravante não impugnou o

fundamento adotado pela Presidência do Tribunal Regional para

denegar seguimento ao recurso de revista, qual seja, o não

atendimento da exigência do art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Nos termos do art. 1.010, II e III, do CPC/2015, caberia à parte

impugnar especificamente os fundamentos erigidos pela decisão de

admissibi l idade, por se tratar de requisito intrínseco de

admissibilidade do recurso denegado, em observância ao princípio

da dialeticidade.

A referendar esse posicionamento jurisprudencial está a Súmula

422, I, do TST.

Ressalta-se que não é o caso de aplicação do item II da referida

construção jurisprudencial, haja vista que o fundamento da decisão

agravada foi único: a inobservância do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, o

qual não foi atacado pelo agravante.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C

da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, não conheço do agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0010662-25.2020.5.15.0084
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

AGRAVADO SILVIO FERREIRA DE BRITO

ADVOGADO EDUARDO DANIEL ALVES DA
SILVA(OAB: 270789/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010662-25.2020.5.15.0084

AGRAVANTE: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

ADVOGADA: Dra. CLARISSE DE SOUZA ROZALES

AGRAVADO: SILVIO FERREIRA DE BRITO

ADVOGADO: Dr. EDUARDO DANIEL ALVES DA SILVA

GMMHM\ajsn

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, §2°, do RITST).

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Doença Ocupacional.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Material / Doença Ocupacional.

O C. TST firmou entendimento de que a concausa ligada ao

contrato de trabalho, no desenvolvimento de doença, gera direito à

indenização por danos morais e materiais. A Lei nº 8.213/1991

regula a possibilidade de existirem patologias que venham a ser

adquiridas em razão da atividade exercida no ambiente laborativo.
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São doenças ocupacionais, cujas manifestações se descortinam de

forma gradual, ao longo do tempo, como consequência direta (ou

mesmo indireta) da prática de certas tarefas repetitivas ou do meio

ambiente laboral propiciador do seu surgimento ou do seu

agravamento. O mesmo diploma legal, em seu art. 21, I, explicitou

que há acidente de trabalho quando configurado o liame concausal

entre a doença e o tipo de tarefa exercida (causalidade indireta ou

equivalência dos antecedentes), o que quer dizer: o trabalho

provoca ou agrava o evento danoso.

Portanto, além de ter se fundamentado no conjunto fático-

probatório,a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C.

TST (RR-9950400-65.2006.5.09.0093, 1ª Turma, DEJT-24/02/12,

AIRR-128100-14.2009.5.18.0007, 2ª Turma, DEJT-08/06/12, RR-

212400-29.2006.5.04.0030, 3ª Turma, DEJT-01/06/12, RR-37400-

39.2006.5.15.0020, 4ª Turma, DEJT-27/02/15, RR-85900-

96.2009.5.03.0075, 5ª Turma, DEJT-24/06/11, RR-4800-

60.2007.5.23.0002, 6ª Turma, DEJT-10/08/12, RR-281140-

28.2006.5.02.0472, 7ª Turma, DEJT-22/06/12 e ED-RR-25000-

18.2007.5.15.0065, 8ª Turma, DEJT-13/03/15).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e nas Súmulas 126 e333 do C. TST.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Material / Pensão Vitalícia.

DANO MATERIAL - INDENIZAÇÃO / PARCELA ÚNICA

VALOR ARBITRADO

O C. TST firmou entendimento de que, conquanto o art. 950 do

Código Civil faculte ao prejudicado a possibilidade de exigir o

pagamento, de uma só vez, da indenização por danos materiais

decorrentes de ato de que resulte a impossibilidade do exercício do

seu ofício ou a redução da sua capacidade de trabalho, daí não

resulta a obrigatoriedade do deferimento, pelo juiz, do pleito tal

como formulado. Incumbe ao magistrado, no exercício prudente da

jurisdição e à luz das circunstâncias evidenciadas pela prova,

decidir sobre a forma mais adequada de pagamento da referida

indenização, para o que deverá levar em conta as necessidades da

vítima, a higidez financeira e capacidade econômica do réu.

Hipótese em que a decisão judicial, ao determinar o pagamento da

indenização em parcela única, bem como o valor da pensão e

aplicação de deságio, encontra amparo no princípio do livre

convencimento motivado, consagrado no art. 371 do CPC/2015.

O procedimento adotado pelo v. acórdão recorrido está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST

(RR-154700-25.2007.5.18.0013, 1ª Turma, DEJT-06/08/10, RR-

47300-29.2004.5.09.0652, 3ª Turma, DEJT-07/05/10, RR-1357-

2005-004-20-00, 4ª Turma, DEJT-06/03/09, RR-103200-

91.2008.5.18.0171, 5ª Turma, DEJT-19/03/10, ED-RR-717-2005-

001 -20 -00 ,  6 ª  Tu rma ,  DEJT-27 /11 /09 ,  A IRR-75741 -

81.2006.5.10.0018, 7ª Turma, DEJT-30/07/10, RR-83100-

82.2005.5.20.0004, 8ª Turma, DEJT-19/03/10, E-RR-114800-

62.2007.5.03.0042, SDI-1, DEJT-06/08/10 e E-RR-83100-

82.2005.5.20.0004, SDI-1, DEJT-03/09/10).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

CUMULAÇÃO ENTE PENSÃO E REMUNERAÇÃO

O C. TST firmou entendimento de que não há incompatibilidade

entre o pagamento de pensão mensal pela redução da capacidade

laborativa, amparada no art. 950 do Código Civil, e a manutenção

do contrato de trabalho. A indenização por dano material, deferida

na forma de pensão, tem alicerce na legislação civil (art. 950 do

Código Civil), e tem por escopo criar para o empregador a

obrigação de reparar o dano civil causado ao empregado, por sua

conduta ilícita na relação de trabalho, o quenão configura "bis in

idem".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C.

TST (RR-127040-37.2003.5.03.0038, 1ª Turma, DEJT-07/11/2013,

RR-93-23.2011.5.15.0102, 2ª Turma, DEJT-01/09/2016, AIRR-

101100-66.2009.5.02.0433, 3ª Turma, DEJT-20/08/2015, RR-

149100-39.2009.5.15.0109, 4ª Turma, DEJT-09/05/2019, RR-1522-

55.2012.5.15.0016, 5ª Turma, DEJT-29/06/2017, AIRR-120600-

67.2008.5.15.0118, 7ª Turma, DEJT-15/06/2017 e RR-1000587-

17.2013.5.02.0471, 8ª Turma, DEJT-11/05/2017).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

Por fim, no que se refere à idade limite de pensionamento mensal, o

v. acórdão determinou que a data do termo final deverá ser a

expectativa de vida de 32,2 anos do reclamante.

Contudo, o C. TST firmou entendimento de ser devida pensão

mensal vitalícia, na hipótese de pedido de indenização por dano

material decorrente de doença ocupacional que resultou na

incapacidade laborativa do reclamante, pois o art. 950 do Código

Civil não prevê qualquer limitação de idade para o recebimento da

referida pensão.

Ressalvou, porque relevante, que a presente hipótese não se

confunde com a prevista no art. 948 do Código Civil, que está

adstrita aos casos de óbito, que prevê a limitação da pensão à

provável duração da vida da vítima (RR-84100-19.2006.5.18.0011,

1ª Turma, DEJT-10/09/10, RR-102100-91.2005.5.15.0106, 2ª

Turma, DEJT-05/08/11, RR-139500-13.2008.5.15.0114, 3ª Turma,

DEJT-03/04/12, RR-167800-10.2008.5.09.0095, 4ª Turma, DEJT-

27/04/12, RR-9954500-45.2006.5.09.0002, 5ª Turma, DEJT-
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07/10/11, RR-544700-42.2004.5.09.0663, 6ª Turma, DEJT-

06/05/11, RR-173000-44.2006.5.15.0016, 7ª Turma, DEJT-18/11/11

e AIRR-4900-76.2006.5.04.0261, 8ª Turma, DEJT-16/09/11).

Conforme se verifica, embora o v. acórdão recorrido não esteja de

acordo com a jurisprudência iterativa do C. TST, ele é mais

favorável à recorrente, porque determinou o pagamento da pensão

em tempo inferior ao estabelecido pela Colenda Corte Superior

Trabalhista.

Assim, inviável o apelo, em face do princípio da "non reformatio in

pejus".

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

O Eg. TST firmou entendimento no sentido de que, mesmo após a

vigência da Lei nº 13.467/2017, o trabalhador poderá comprovar sua

insuficiência econômica pela declaração de não ter condições de

suportar o ônus das despesas processuais sem prejuízo do

sustento familiar, nos termos do item I da Súmula nº 463 do Eg.

TST.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(Ag-AIRR - 11658-95.2019.5.18.0012, Relator Ministro: Amaury

Rodrigues Pinto Junior, 1ª Turma, DEJT 03/07/2023; RR - 1039-

89.2020.5.12.0028, Relatora Desembargadora Convocada:

Margareth Rodrigues Costa, 2ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg -

163-39.2021.5.12.0016, Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta,  3ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg -  10571-

20.2021.5.15.0012, Relator Ministro: Augusto César Leite de

Carva lho ,  6 ª  Turma,  DEJT 30 /06 /2023 ;  RR -  1009-

76.2019.5.12.0032, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 7ª Turma, DEJT 09/06/2023; Ag-RRAg - 73-

43.2020.5.21.0007, Relator Ministro: Guilherme Augusto Caputo

Bastos, 8ª Turma, DEJT 10/07/2023; E-RR-415-09.2020.5.06.0351,

Relator Ministro Lelio Bentes Correa, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, DEJT 07/10/2022).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Periciais.

O v. acórdão manteve a condenação ao pagamento de honorários

periciais por constatar que a reclamada é sucumbente no objeto da

perícia. Incidência da Súmula 126 do C. TST.

Por outro lado, o v. julgado arbitrou os honorários periciais em valor

que entendeu razoável, de acordo com trabalho realizado. Assim,

uma vez que a fixação dos honorários periciais insere-se no poder

discricionário do julgador, que dispõe de seu livre convencimento

(preconizado no art. 371 do CPC/2015) e oportunidade na análise

do caso concreto, resta inviável o apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Nos termos do acórdão recorrido, constata-se que foram

configurados os pressupostos necessários à responsabilização da

empresa ré, uma vez que, ao analisar as provas colacionadas nos

autos, concluiu o TRT que houve nexo de causalidade entre as

atividades laborativas e a moléstia acometida. Óbice da Súmula

126/TST. Logo, correta a indenização prevista na legislação

pertinente.

Ademais, revela-se despicienda a discussão sob o viés do ônus

probatório, uma vez que o acórdão regional se apoia em provas

documentais e testemunhais. Incólumes, portanto, os dispositivos

constitucionais e legais apontados.

Acerca da indenização por danos materiais, o art. 950 do Código

Civil estabelece que aquele que causa dano a outrem que resulte

na diminuição ou na incapacidade do ofendido no exercício de sua

profissão fica obrigado a pagar pensão correspondente à

importância do trabalho para o qual se inabilitou ou da depreciação

que tenha sofrido.

A finalidade da pensão mensal prevista no aludido dispositivo é a

reparação dos danos materiais decorrentes da perda ou da redução

da capacidade laborativa. O objetivo é ressarcir a vítima do valor do

trabalho para o qual deixou de estar capacitada ou pela inabilitação

que sofreu.

No tocante a redução da idade limite para o pagamento da

indenização por dano material, como regra, a jurisprudência do TST

é no sentido de que o art. 950 do Código Civil não estabelece termo

final para a reparação decorrente de ofensa que resulte em

incapacidade laboral em razão da idade, expectativa de vida ou

aposentadoria.

Todavia, a opção pelo pagamento da indenização por danos

materiais em parcela única (parágrafo único do art. 950 do CCB)

impõe a fixação de um termo final para apuração do valor devido, o

que foi realizado no feito.

Ajurisprudência desta Corte Superior é no sentido de que o salário

e a pensão mensal – indenização - possuem naturezas distintas e,

portanto, não se confundem e podem cumular.

Nesse sentido, cito os seguintes julgados:

"RECURSO DE REVISTA SOB A ÉGIDE DAS LEIS13.015/2014 E

13.467/2017. DANO MATERIAL. DOENÇA OCUPACIONAL.
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REDUÇÃO DA CAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA A

FUNÇÃO DESEMPENHADA. PENSÃO MENSAL. MANUTENÇÃO

DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO. CUMULAÇÃO COM SALÁRIO.

POSSIBILIDADE. O salário é devido ao empregado como

compensação pela disponibilização de sua força de trabalho. Já a

indenização por danos materiais é devida em face das

consequências de cunho material decorrentes do dano sofrido, e

corresponde ao valor que o trabalhador deixou de receber em

virtude de sua inabilitação para o trabalho em razão de acidente do

trabalho. Logo, não é possível se cogitar a compensação, dedução

ou simplesmente exclusão da pensão amparada no Código Civil,

tão somente em razão da manutenção do vínculo de emprego e

consequente percepção dos salários, ante a distinção entre a

natureza e o objetivo de tais institutos. Julgados do c. TST. Recurso

de revista conhecido por violação do art. 950 do CCB e provido"

(RR-1001214-12.2017.5.02.0461, 3ª Turma, Relator Ministro

Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 10/12/2021).

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RECLAMANTE. LEI Nº 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. PENSÃO MENSAL.

INCAPACIDADE PARA ATIVIDADE ANTERIORMENTE

EXERCIDA. EMPREGADO READAPTADO. POSSIBILIDADE DE

CUMULAÇÃO COM SALÁRIO. 1 - Há transcendência política

quando se constata em exame preliminar o desrespeito da instância

recorrida à jurisprudência majoritária no TST. 2 - Atendidos os

requisitos da Lei nº 13.015/2014. 3 - Está demonstrada a viabilidade

do conhecimento do recurso de revista, por provável violação do art.

950 do CC. 4 - Agravo de instrumento a que se dá provimento. II -

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. LEI Nº 13.467/2017.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. PENSÃO MENSAL.

INCAPACIDADE PARA ATIVIDADE ANTERIORMENTE

EXERCIDA. EMPREGADO READAPTADO. POSSIBILIDADE DE

CUMULAÇÃO COM SALÁRIO. 1 - Extrai-se do excerto transcrito

que o Regional afastou a pensão mensal constante do art. 950 do

CC, ao fundamento de que, em razão da readaptação do

reclamante em outra função, o seu pagamento ensejaria

enriquecimento sem causa. 2 - O art. 950 do Código Civil prevê que

"se da ofensa resultar defeito pelo qual o ofendido não possa

exercer o seu ofício ou profissão, ou se lhe diminua a capacidade

de trabalho, a indenização, além das despesas do tratamento e

lucros cessantes até ao fim da convalescença, incluirá pensão

correspondente à importância do trabalho para que se inabilitou, ou

da depreciação que ele sofreu". 3 - Nesse sentido, a indenização

por dano material condiciona-se a critérios alternativos: a

incapacidade para exercer o ofício ou profissão ou a redução da

capacidade de trabalho. 4 - Sob esse prisma, em caso de redução

da capacidade de trabalho, não há qualquer impossibilidade de

cumulação do pagamento de pensão mensal com a manutenção do

contrato de trabalho e a percepção dos salários correspondentes. 5

- Com efeito, o salário é pago pela contraprestação do serviço

prestado e a pensão mensal é devida pela reparação dos danos

materiais decorrentes da redução da capacidade laborativa do

empregado. Julgados. 6 - Recurso de revista a que se dá

provimento. III - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA RECLAMADA. LEI Nº 13.467/2017. Tendo em vista o

provimento do recurso de revista do reclamante para determinar o

retorno dos autos ao TRT de origem e a necessidade de evitar a

cisão do julgamento, que poderá resultar em prejuízo às partes,

julga-se prejudicado o exame do agravo de instrumento da

reclamada" (RRAg-1000655-83.2016.5.02.0463, 6ª Turma, Relatora

Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 09/04/2021).

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA DO AUTOR. LEI Nº 13.467/2017 .

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA. Em relação ao tema em epígrafe,

não se constata a transcendência da causa, no aspecto econômico,

político, jurídico ou social. Agravo de interno conhecido e não

provido, por ausência de transcendência da causa. DANOS

MATERIAIS. PENSÃO MENSAL. CUMULAÇÃO COM O SALÁRIO.

POSSIBILIDADE. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CONSTATADA .

Constatado equívoco na decisão agravada, dá-se provimento ao

agravo para determinar o processamento do agravo de instrumento,

apenas quanto ao tema em epígrafe. AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM RECURSO DE REVISTA DO AUTOR. LEI Nº 13.467/2017 .

DANOS MATERIAIS. PENSÃO MENSAL. CUMULAÇÃO COM O

SALÁRIO. POSSIBILIDADE. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

CONSTATADA .  Consta tado equívoco na dec isão de

admissibilidade, dá-se provimento ao agravo de instrumento para

determinar o processamento do recurso de revista, apenas quanto

ao tema em epígrafe. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO

PELO AUTOR. DECISÃO REGIONAL PUBLICADA NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.467/2017 . DANOS MATERIAIS. PENSÃO MENSAL.

C U M U L A Ç Ã O  C O M  O  S A L Á R I O .  P O S S I B I L I D A D E .

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CONSTATADA. Nos termos da

jurisprudência pacificada nesta Corte, a continuação do contrato

com o recebimento dos salários não afasta o direito do reclamante à

pensão deferida, uma vez que, enquanto aqueles se relacionam

com a realização dos serviços - possuindo, portanto, caráter

contraprestativo -, este visa, como já dito, compensar a redução da

capacidade laboral, afetada pelas condições de trabalho. Ou seja,

os institutos (salário e pensão mensal) possuem fatos geradores

distintos, sendo possível, portanto, a sua cumulação. Precedentes.
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Recurso  de  rev is ta  conhec ido  e  p rov ido"  (RR-1175-

46.2014.5.02.0361, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 19/02/2021).

"(...) II - RECURSO DE REVISTA ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017. ACIDENTE DO TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR

DANOS MATERIAIS. PENSÃO VITALÍCIA. MANUTENÇÃO DO

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. CUMULAÇÃO COM SALÁRIO.

POSSIBILIDADE. O salário é devido ao empregado como

compensação pela disponibilização de sua força de trabalho. Já a

indenização por danos materiais é devida em face das

consequências de cunho material decorrentes do dano sofrido, e

corresponde ao valor que o trabalhador deixou de receber em

virtude de sua inabilitação para o trabalho em razão de acidente de

trabalho. Logo, não é possível se cogitar sobre compensação,

dedução ou simplesmente exclusão da pensão amparada no

Código Civil, tão somente em razão da manutenção do vínculo de

emprego e consequente percepção dos salários, ante a distinção

entre a natureza e o objetivo de tais institutos. Julgados do c. TST.

Recurso de revista conhecido por violação do art. 950 do CCB e

provido." (RR - 24206-36.2014.5.24.0021, Relator Ministro:

Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3 ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 24/05/2019);

Destarte, observa-se que a parte agravante não obtive êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Ademais, restam preclusas as matérias não renovadas no agravo

de instrumento.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C

da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0010662-25.2020.5.15.0084
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

AGRAVADO SILVIO FERREIRA DE BRITO

ADVOGADO EDUARDO DANIEL ALVES DA
SILVA(OAB: 270789/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO FERREIRA DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010662-25.2020.5.15.0084

AGRAVANTE: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

ADVOGADA: Dra. CLARISSE DE SOUZA ROZALES

AGRAVADO: SILVIO FERREIRA DE BRITO

ADVOGADO: Dr. EDUARDO DANIEL ALVES DA SILVA

GMMHM\ajsn

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de
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admissibilidade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, §2°, do RITST).

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Doença Ocupacional.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Material / Doença Ocupacional.

O C. TST firmou entendimento de que a concausa ligada ao

contrato de trabalho, no desenvolvimento de doença, gera direito à

indenização por danos morais e materiais. A Lei nº 8.213/1991

regula a possibilidade de existirem patologias que venham a ser

adquiridas em razão da atividade exercida no ambiente laborativo.

São doenças ocupacionais, cujas manifestações se descortinam de

forma gradual, ao longo do tempo, como consequência direta (ou

mesmo indireta) da prática de certas tarefas repetitivas ou do meio

ambiente laboral propiciador do seu surgimento ou do seu

agravamento. O mesmo diploma legal, em seu art. 21, I, explicitou

que há acidente de trabalho quando configurado o liame concausal

entre a doença e o tipo de tarefa exercida (causalidade indireta ou

equivalência dos antecedentes), o que quer dizer: o trabalho

provoca ou agrava o evento danoso.

Portanto, além de ter se fundamentado no conjunto fático-

probatório,a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C.

TST (RR-9950400-65.2006.5.09.0093, 1ª Turma, DEJT-24/02/12,

AIRR-128100-14.2009.5.18.0007, 2ª Turma, DEJT-08/06/12, RR-

212400-29.2006.5.04.0030, 3ª Turma, DEJT-01/06/12, RR-37400-

39.2006.5.15.0020, 4ª Turma, DEJT-27/02/15, RR-85900-

96.2009.5.03.0075, 5ª Turma, DEJT-24/06/11, RR-4800-

60.2007.5.23.0002, 6ª Turma, DEJT-10/08/12, RR-281140-

28.2006.5.02.0472, 7ª Turma, DEJT-22/06/12 e ED-RR-25000-

18.2007.5.15.0065, 8ª Turma, DEJT-13/03/15).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e nas Súmulas 126 e333 do C. TST.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Material / Pensão Vitalícia.

DANO MATERIAL - INDENIZAÇÃO / PARCELA ÚNICA

VALOR ARBITRADO

O C. TST firmou entendimento de que, conquanto o art. 950 do

Código Civil faculte ao prejudicado a possibilidade de exigir o

pagamento, de uma só vez, da indenização por danos materiais

decorrentes de ato de que resulte a impossibilidade do exercício do

seu ofício ou a redução da sua capacidade de trabalho, daí não

resulta a obrigatoriedade do deferimento, pelo juiz, do pleito tal

como formulado. Incumbe ao magistrado, no exercício prudente da

jurisdição e à luz das circunstâncias evidenciadas pela prova,

decidir sobre a forma mais adequada de pagamento da referida

indenização, para o que deverá levar em conta as necessidades da

vítima, a higidez financeira e capacidade econômica do réu.

Hipótese em que a decisão judicial, ao determinar o pagamento da

indenização em parcela única, bem como o valor da pensão e

aplicação de deságio, encontra amparo no princípio do livre

convencimento motivado, consagrado no art. 371 do CPC/2015.

O procedimento adotado pelo v. acórdão recorrido está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST

(RR-154700-25.2007.5.18.0013, 1ª Turma, DEJT-06/08/10, RR-

47300-29.2004.5.09.0652, 3ª Turma, DEJT-07/05/10, RR-1357-

2005-004-20-00, 4ª Turma, DEJT-06/03/09, RR-103200-

91.2008.5.18.0171, 5ª Turma, DEJT-19/03/10, ED-RR-717-2005-

001 -20 -00 ,  6 ª  Tu rma ,  DEJT-27 /11 /09 ,  A IRR-75741 -

81.2006.5.10.0018, 7ª Turma, DEJT-30/07/10, RR-83100-

82.2005.5.20.0004, 8ª Turma, DEJT-19/03/10, E-RR-114800-

62.2007.5.03.0042, SDI-1, DEJT-06/08/10 e E-RR-83100-

82.2005.5.20.0004, SDI-1, DEJT-03/09/10).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

CUMULAÇÃO ENTE PENSÃO E REMUNERAÇÃO

O C. TST firmou entendimento de que não há incompatibilidade

entre o pagamento de pensão mensal pela redução da capacidade

laborativa, amparada no art. 950 do Código Civil, e a manutenção

do contrato de trabalho. A indenização por dano material, deferida

na forma de pensão, tem alicerce na legislação civil (art. 950 do

Código Civil), e tem por escopo criar para o empregador a

obrigação de reparar o dano civil causado ao empregado, por sua

conduta ilícita na relação de trabalho, o quenão configura "bis in

idem".

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do C.

TST (RR-127040-37.2003.5.03.0038, 1ª Turma, DEJT-07/11/2013,
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RR-93-23.2011.5.15.0102, 2ª Turma, DEJT-01/09/2016, AIRR-

101100-66.2009.5.02.0433, 3ª Turma, DEJT-20/08/2015, RR-

149100-39.2009.5.15.0109, 4ª Turma, DEJT-09/05/2019, RR-1522-

55.2012.5.15.0016, 5ª Turma, DEJT-29/06/2017, AIRR-120600-

67.2008.5.15.0118, 7ª Turma, DEJT-15/06/2017 e RR-1000587-

17.2013.5.02.0471, 8ª Turma, DEJT-11/05/2017).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do C. TST.

Por fim, no que se refere à idade limite de pensionamento mensal, o

v. acórdão determinou que a data do termo final deverá ser a

expectativa de vida de 32,2 anos do reclamante.

Contudo, o C. TST firmou entendimento de ser devida pensão

mensal vitalícia, na hipótese de pedido de indenização por dano

material decorrente de doença ocupacional que resultou na

incapacidade laborativa do reclamante, pois o art. 950 do Código

Civil não prevê qualquer limitação de idade para o recebimento da

referida pensão.

Ressalvou, porque relevante, que a presente hipótese não se

confunde com a prevista no art. 948 do Código Civil, que está

adstrita aos casos de óbito, que prevê a limitação da pensão à

provável duração da vida da vítima (RR-84100-19.2006.5.18.0011,

1ª Turma, DEJT-10/09/10, RR-102100-91.2005.5.15.0106, 2ª

Turma, DEJT-05/08/11, RR-139500-13.2008.5.15.0114, 3ª Turma,

DEJT-03/04/12, RR-167800-10.2008.5.09.0095, 4ª Turma, DEJT-

27/04/12, RR-9954500-45.2006.5.09.0002, 5ª Turma, DEJT-

07/10/11, RR-544700-42.2004.5.09.0663, 6ª Turma, DEJT-

06/05/11, RR-173000-44.2006.5.15.0016, 7ª Turma, DEJT-18/11/11

e AIRR-4900-76.2006.5.04.0261, 8ª Turma, DEJT-16/09/11).

Conforme se verifica, embora o v. acórdão recorrido não esteja de

acordo com a jurisprudência iterativa do C. TST, ele é mais

favorável à recorrente, porque determinou o pagamento da pensão

em tempo inferior ao estabelecido pela Colenda Corte Superior

Trabalhista.

Assim, inviável o apelo, em face do princípio da "non reformatio in

pejus".

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

O Eg. TST firmou entendimento no sentido de que, mesmo após a

vigência da Lei nº 13.467/2017, o trabalhador poderá comprovar sua

insuficiência econômica pela declaração de não ter condições de

suportar o ônus das despesas processuais sem prejuízo do

sustento familiar, nos termos do item I da Súmula nº 463 do Eg.

TST.

Portanto, a interpretação conferida pela v. decisão recorrida está em

consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência do Eg. TST

(Ag-AIRR - 11658-95.2019.5.18.0012, Relator Ministro: Amaury

Rodrigues Pinto Junior, 1ª Turma, DEJT 03/07/2023; RR - 1039-

89.2020.5.12.0028, Relatora Desembargadora Convocada:

Margareth Rodrigues Costa, 2ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg -

163-39.2021.5.12.0016, Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta,  3ª Turma, DEJT 30/06/2023; RRAg -  10571-

20.2021.5.15.0012, Relator Ministro: Augusto César Leite de

Carva lho ,  6 ª  Turma,  DEJT 30 /06 /2023 ;  RR -  1009-

76.2019.5.12.0032, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 7ª Turma, DEJT 09/06/2023; Ag-RRAg - 73-

43.2020.5.21.0007, Relator Ministro: Guilherme Augusto Caputo

Bastos, 8ª Turma, DEJT 10/07/2023; E-RR-415-09.2020.5.06.0351,

Relator Ministro Lelio Bentes Correa, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, DEJT 07/10/2022).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Periciais.

O v. acórdão manteve a condenação ao pagamento de honorários

periciais por constatar que a reclamada é sucumbente no objeto da

perícia. Incidência da Súmula 126 do C. TST.

Por outro lado, o v. julgado arbitrou os honorários periciais em valor

que entendeu razoável, de acordo com trabalho realizado. Assim,

uma vez que a fixação dos honorários periciais insere-se no poder

discricionário do julgador, que dispõe de seu livre convencimento

(preconizado no art. 371 do CPC/2015) e oportunidade na análise

do caso concreto, resta inviável o apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Nos termos do acórdão recorrido, constata-se que foram

configurados os pressupostos necessários à responsabilização da

empresa ré, uma vez que, ao analisar as provas colacionadas nos

autos, concluiu o TRT que houve nexo de causalidade entre as

atividades laborativas e a moléstia acometida. Óbice da Súmula

126/TST. Logo, correta a indenização prevista na legislação

pertinente.

Ademais, revela-se despicienda a discussão sob o viés do ônus

probatório, uma vez que o acórdão regional se apoia em provas

documentais e testemunhais. Incólumes, portanto, os dispositivos

constitucionais e legais apontados.

Acerca da indenização por danos materiais, o art. 950 do Código

Civil estabelece que aquele que causa dano a outrem que resulte

na diminuição ou na incapacidade do ofendido no exercício de sua
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profissão fica obrigado a pagar pensão correspondente à

importância do trabalho para o qual se inabilitou ou da depreciação

que tenha sofrido.

A finalidade da pensão mensal prevista no aludido dispositivo é a

reparação dos danos materiais decorrentes da perda ou da redução

da capacidade laborativa. O objetivo é ressarcir a vítima do valor do

trabalho para o qual deixou de estar capacitada ou pela inabilitação

que sofreu.

No tocante a redução da idade limite para o pagamento da

indenização por dano material, como regra, a jurisprudência do TST

é no sentido de que o art. 950 do Código Civil não estabelece termo

final para a reparação decorrente de ofensa que resulte em

incapacidade laboral em razão da idade, expectativa de vida ou

aposentadoria.

Todavia, a opção pelo pagamento da indenização por danos

materiais em parcela única (parágrafo único do art. 950 do CCB)

impõe a fixação de um termo final para apuração do valor devido, o

que foi realizado no feito.

Ajurisprudência desta Corte Superior é no sentido de que o salário

e a pensão mensal – indenização - possuem naturezas distintas e,

portanto, não se confundem e podem cumular.

Nesse sentido, cito os seguintes julgados:

"RECURSO DE REVISTA SOB A ÉGIDE DAS LEIS13.015/2014 E

13.467/2017. DANO MATERIAL. DOENÇA OCUPACIONAL.

REDUÇÃO DA CAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA A

FUNÇÃO DESEMPENHADA. PENSÃO MENSAL. MANUTENÇÃO

DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO. CUMULAÇÃO COM SALÁRIO.

POSSIBILIDADE. O salário é devido ao empregado como

compensação pela disponibilização de sua força de trabalho. Já a

indenização por danos materiais é devida em face das

consequências de cunho material decorrentes do dano sofrido, e

corresponde ao valor que o trabalhador deixou de receber em

virtude de sua inabilitação para o trabalho em razão de acidente do

trabalho. Logo, não é possível se cogitar a compensação, dedução

ou simplesmente exclusão da pensão amparada no Código Civil,

tão somente em razão da manutenção do vínculo de emprego e

consequente percepção dos salários, ante a distinção entre a

natureza e o objetivo de tais institutos. Julgados do c. TST. Recurso

de revista conhecido por violação do art. 950 do CCB e provido"

(RR-1001214-12.2017.5.02.0461, 3ª Turma, Relator Ministro

Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 10/12/2021).

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RECLAMANTE. LEI Nº 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. PENSÃO MENSAL.

INCAPACIDADE PARA ATIVIDADE ANTERIORMENTE

EXERCIDA. EMPREGADO READAPTADO. POSSIBILIDADE DE

CUMULAÇÃO COM SALÁRIO. 1 - Há transcendência política

quando se constata em exame preliminar o desrespeito da instância

recorrida à jurisprudência majoritária no TST. 2 - Atendidos os

requisitos da Lei nº 13.015/2014. 3 - Está demonstrada a viabilidade

do conhecimento do recurso de revista, por provável violação do art.

950 do CC. 4 - Agravo de instrumento a que se dá provimento. II -

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. LEI Nº 13.467/2017.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. PENSÃO MENSAL.

INCAPACIDADE PARA ATIVIDADE ANTERIORMENTE

EXERCIDA. EMPREGADO READAPTADO. POSSIBILIDADE DE

CUMULAÇÃO COM SALÁRIO. 1 - Extrai-se do excerto transcrito

que o Regional afastou a pensão mensal constante do art. 950 do

CC, ao fundamento de que, em razão da readaptação do

reclamante em outra função, o seu pagamento ensejaria

enriquecimento sem causa. 2 - O art. 950 do Código Civil prevê que

"se da ofensa resultar defeito pelo qual o ofendido não possa

exercer o seu ofício ou profissão, ou se lhe diminua a capacidade

de trabalho, a indenização, além das despesas do tratamento e

lucros cessantes até ao fim da convalescença, incluirá pensão

correspondente à importância do trabalho para que se inabilitou, ou

da depreciação que ele sofreu". 3 - Nesse sentido, a indenização

por dano material condiciona-se a critérios alternativos: a

incapacidade para exercer o ofício ou profissão ou a redução da

capacidade de trabalho. 4 - Sob esse prisma, em caso de redução

da capacidade de trabalho, não há qualquer impossibilidade de

cumulação do pagamento de pensão mensal com a manutenção do

contrato de trabalho e a percepção dos salários correspondentes. 5

- Com efeito, o salário é pago pela contraprestação do serviço

prestado e a pensão mensal é devida pela reparação dos danos

materiais decorrentes da redução da capacidade laborativa do

empregado. Julgados. 6 - Recurso de revista a que se dá

provimento. III - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA RECLAMADA. LEI Nº 13.467/2017. Tendo em vista o

provimento do recurso de revista do reclamante para determinar o

retorno dos autos ao TRT de origem e a necessidade de evitar a

cisão do julgamento, que poderá resultar em prejuízo às partes,

julga-se prejudicado o exame do agravo de instrumento da

reclamada" (RRAg-1000655-83.2016.5.02.0463, 6ª Turma, Relatora

Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 09/04/2021).

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA DO AUTOR. LEI Nº 13.467/2017 .

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA. Em relação ao tema em epígrafe,

não se constata a transcendência da causa, no aspecto econômico,

político, jurídico ou social. Agravo de interno conhecido e não
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provido, por ausência de transcendência da causa. DANOS

MATERIAIS. PENSÃO MENSAL. CUMULAÇÃO COM O SALÁRIO.

POSSIBILIDADE. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CONSTATADA .

Constatado equívoco na decisão agravada, dá-se provimento ao

agravo para determinar o processamento do agravo de instrumento,

apenas quanto ao tema em epígrafe. AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM RECURSO DE REVISTA DO AUTOR. LEI Nº 13.467/2017 .

DANOS MATERIAIS. PENSÃO MENSAL. CUMULAÇÃO COM O

SALÁRIO. POSSIBILIDADE. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

CONSTATADA .  Consta tado equívoco na dec isão de

admissibilidade, dá-se provimento ao agravo de instrumento para

determinar o processamento do recurso de revista, apenas quanto

ao tema em epígrafe. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO

PELO AUTOR. DECISÃO REGIONAL PUBLICADA NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.467/2017 . DANOS MATERIAIS. PENSÃO MENSAL.

C U M U L A Ç Ã O  C O M  O  S A L Á R I O .  P O S S I B I L I D A D E .

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CONSTATADA. Nos termos da

jurisprudência pacificada nesta Corte, a continuação do contrato

com o recebimento dos salários não afasta o direito do reclamante à

pensão deferida, uma vez que, enquanto aqueles se relacionam

com a realização dos serviços - possuindo, portanto, caráter

contraprestativo -, este visa, como já dito, compensar a redução da

capacidade laboral, afetada pelas condições de trabalho. Ou seja,

os institutos (salário e pensão mensal) possuem fatos geradores

distintos, sendo possível, portanto, a sua cumulação. Precedentes.

Recurso  de  rev is ta  conhec ido  e  p rov ido"  (RR-1175-

46.2014.5.02.0361, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 19/02/2021).

"(...) II - RECURSO DE REVISTA ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017. ACIDENTE DO TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR

DANOS MATERIAIS. PENSÃO VITALÍCIA. MANUTENÇÃO DO

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. CUMULAÇÃO COM SALÁRIO.

POSSIBILIDADE. O salário é devido ao empregado como

compensação pela disponibilização de sua força de trabalho. Já a

indenização por danos materiais é devida em face das

consequências de cunho material decorrentes do dano sofrido, e

corresponde ao valor que o trabalhador deixou de receber em

virtude de sua inabilitação para o trabalho em razão de acidente de

trabalho. Logo, não é possível se cogitar sobre compensação,

dedução ou simplesmente exclusão da pensão amparada no

Código Civil, tão somente em razão da manutenção do vínculo de

emprego e consequente percepção dos salários, ante a distinção

entre a natureza e o objetivo de tais institutos. Julgados do c. TST.

Recurso de revista conhecido por violação do art. 950 do CCB e

provido." (RR - 24206-36.2014.5.24.0021, Relator Ministro:

Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3 ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 24/05/2019);

Destarte, observa-se que a parte agravante não obtive êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Ademais, restam preclusas as matérias não renovadas no agravo

de instrumento.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C

da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0020464-02.2021.5.04.0122
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE MUNICIPIO DO RIO GRANDE

AGRAVADO MULTICLEAN - LOCACAO DE MAO
DE OBRA EIRELI
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GMMHM\ajsn

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

O MPT opinou pelo prosseguimento do feito.

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) 331, IV, V, do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) art(s). 5º, II, 37, caput, e §6º, 97 da Constituição

Federal.

- violação do(s) art(s). 71, §1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT, 373, I,

CPC.

- divergência jurisprudencial.

Outras alegações:

- contrariedade ao teor da decisão vinculante ADC 16, Tema 246 do

STF.

Não admito o recurso de revista no item.

O acórdão recorrido, conforme trecho transcrito nas razões

recursais quanto ao tema, assim estabeleceu:

(...) Primeiramente, esclarece-se que não obstante o STF tenha

julgado constitucional o § 1o do art. 71 da Lei no 8.666/93 (ADC no

16), o referido dispositivo legal não impede que a administração

pública seja responsabilizada por comportamento omisso ao não

fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais assumidas pela

prestadora de serviço. Apenas impede que a transferência de

responsabilidade à Administração Pública se dê de modo

automático, com o mero inadimplemento da empresa terceirizada.

No caso dos autos, ainda que assista razão ao segundo reclamado

quando argui que não há, no caso, a culpa in eligendo, por ter

contratado empresa por meio de regular processo administrativo, o

ente público não produziu prova de que algum representante seu

tenha acompanhado e fiscalizado o cumprimento das obrigações

trabalhistas por parte da primeira reclamada. Veja-se que a

alegação centrada na fiscalização efetiva não impressiona, uma vez

que remanescem diferenças em favor da trabalhadora a evidenciar

a ausência de cuidado do tomador do serviço, fato incontroverso em

razão das verbas deferidas em sentença, sendo a maioria sequer

impugnadas nas suas razões recursais. Assim, o fato de ter juntado

aos autos unicamente o contrato firmado entre si e a primeira

reclamada (ID. 47b919c) não é apto a afastar a culpa in vigilando,

conforme determina o "caput" do art. 67 e seu parágrafo primeiro,

da Lei no 8.666/93. Destarte, tem-se que o segundo reclamado é

responsável, de forma subsidiária, por todos os créditos deferidos

nesta ação, na forma da Súmula no 331, inciso V, do TST,

jurisprudência estabilizada que constitui fundamento jurídico para

decisões judiciais, por sedimentar a interpretação da ordem jurídica.

Em decisão de 12/09/2017, no RE 760.931-DF, com repercussão

geral (Tema 246), o STF firmou a tese de que o inadimplemento dos

encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade
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pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do art. 71, § 1º, da Lei no 8.666/93.

A SDI-I/TST, em julgamento ocorrido em 12/12/2019, no E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, decidiu não ter havido, quando do julgamento

pelo STF, a fixação de tese a respeito do ônus da prova quanto à

demonstração de fiscalização. Com base nos princípios da aptidão

para a prova e da distribuição do ônus probatório, definiu que cabe

ao ente público tomador dos serviços o ônus de comprovar que

houve a fiscalização do contrato de prestação de serviços:

"RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

A D M I N I S T R A Ç Ã O  P Ú B L I C A .  R E S P O N S A B I L I D A D E

SUBSIDIÁRIA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA 246 DA REPERCUSSÃO

GERAL. SÚMULA Nº 331, V, DO TST. RATIO DECIDENDI. ÔNUS

DA PROVA . No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo Tribunal

Federal firmou a seguinte tese, com repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento , seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93" . O exame da ratio decidendi da mencionada decisão

revela, ainda, que a ausência sistemática de fiscalização, quanto ao

cumprimento das obrigações trabalhistas pela prestadora, autoriza a

responsabilização do Poder Público. Após o julgamento dos

embargos de declaração e tendo sido expressamente rejeitada a

proposta de que fossem parcialmente acolhidos para se esclarecer

que o ônus da prova desse fato pertencia ao empregado, pode-se

concluir que cabe a esta Corte Superior a definição da matéria,

diante de sua natureza eminentemente infraconstitucional. Nessa

linha, a remansosa e antiga jurisprudência daquele Tribunal: AI

405738 AgR, Rel . Min. Ilmar Galvão, 1ª T . , julg. em 12/11/2002;

ARE 701091 AgR, Rel . Min. Cármen Lúcia, 2ª T . , julg. em

11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel . Min. Teori Zavascki, 2ª T . , julg.

em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª T . ,

julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator(a): Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg . em 11/11/2019. Portanto, em sede de

embargos de declaração , o Supremo Tribunal Federal deixou claro

que a matéria pertinente ao ônus da prova não foi por ele definida,

ao fixar o alcance do Tema 246. Permitiu, por conseguinte que a

responsabilidade subsidiária seja reconhecida, mas sempre de

natureza subjetiva, ou seja, faz-se necessário verificar a existência

de culpa in vigilando . Por esse fundamento e com base no dever

ordinário de fiscalização da execução do contrato e de obrigações

outras impostas à Administração Pública por diversos dispositivos

da Lei nº 8.666/1993, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público, tomador dos serviços, o ônus de

demonstrar que fiscalizou de forma adequada o contrato de

prestação de serviços . No caso, o Tribunal Regional consignou que

os documentos juntados aos autos pelo ente público são

insuficientes à prova de que houve diligência no cumprimento do

dever de fiscalização, relativamente ao adimplemento das

obrigações trabalhistas da empresa terceirizada. Ou seja, não se

desincumbiu do ônus que lhe cabia. A Egrégia Turma, por sua vez,

atribuiu ao trabalhador o ônus da prova, razão pela qual merece

reforma a decisão embargada, a fim de restabelecer o acórdão

regional. Recurso de embargos conhecido e provido " (E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT

22/05/2020).

Esse entendimento foi reafirmado no julgamento do E-ED-RR-62-

40.2017.5.20.0009 pela SDI-1/TST na data de 09/09/2020.

O acórdão recorrido foi expresso ao consignar que o ente público

não demonstrou a fiscalização do contrato de trabalho, atribuindo a

ele o ônus probatório. Entendimento em sentido diverso implicaria a

reanálise do conjunto fático-probatório, procedimento vedado pela

Súmula 126/TST, em sede de recurso de revista.

Além disso, o acórdão está de acordo com a atual e notória

jurisprudência do TST, ficando inviabilizado o prosseguimento do

recurso de revista com fundamento no art. 896, § 7º, da CLT e na

Súmula 333/TST.

Quanto à responsabilidade subsidiária do ente público, a decisão

recorrida está em conformidade com a Súmula 331, item V, do TST.

Inviável, assim, o seguimento do recurso, uma vez que a matéria já

se encontra pacificada no âmbito do Tribunal Superior do Trabalho

(§ 7º do art. 896 da CLT, com a redação dada pela Lei nº

13.015/2014, e Súmula 333 daquela Corte Superior). Resta

afastada, portanto, a alegada violação dos dispositivos apontados e

prejudicada a análise dos arestos paradigmas transcritos para o

confronto de teses.

Com relação à abrangência da condenação, inviável também seria

o seguimento do recurso, uma vez que a matéria já se encontra

pacificada no âmbito do Tribunal Superior do Trabalho por meio da

Súmula 331, em seu item VI, atraindo a incidência do verbete nº 333

da aludida Corte: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

LEGALIDADE (...) VI - A responsabilidade subsidiária do tomador

de serviços abrange todas as verbas decorrentes da condenação

referentes ao período da prestação laboral.

Em relação à reserva de plenário, não se cogita de processamento

do apelo por ofensa ao art. 97 da Constituição Federal ou
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contrariedade à Súmula Vinculante 10/STF, tendo em vista que a

tese adotada foi sumulada pelo Pleno do C. TST.

Dessa forma, ficam afastadas as alegações da parte recorrente.

Denego seguimento.

CONCLUSÃO

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

No julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760931/DF, o Supremo Tribunal Federal reaf irmou sua

jurisprudência acerca da responsabilidade da Administração Pública

quanto ao pagamento de verbas trabalhistas devidas a empregados

que a esta prestam serviços de maneira terceirizada. Em um

pr imei ro  momento,  a  Cor te  Const i tuc ional  ra t i f icou a

constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/1993, na linha do

que já havia decidido na ADC 16.

Em um segundo instante, fixou-se a tese no sentido de que "o

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Aqui, deixou-se evidente que o inadimplemento da

empresa terceirizada não autoriza, por si só, o redirecionamento da

responsabilidade à Administração Pública.

Com efeito, embora seja possível a responsabilização do ente

público, não é o inadimplemento o seu pressuposto único. Aliás, a

equilibrada decisão do Supremo Tribunal Federal deixou claro que a

expressão "automaticamente", contida na tese, teve como objetivo

possibilitar ao trabalhador a responsabilização do ente público

"dependendo de comprovação de culpa in eligendo ou culpa in

vigilando, o que decorre da inarredável obrigação da administração

pública de fiscalizar os contratos administrativos firmados sob os

efeitos da estrita legalidade" (voto do Min. Edson Fachin, redator do

acórdão do ED-RE-760931/DF).

Portanto, ficou decidido no julgamento do recurso extraordinário (e

reafirmado no julgamento dos embargos de declaração) que é

possível responsabilizar a Administração Pública pelo pagamento

das verbas trabalhistas devidas a empregados das empresas

terceirizadas, de maneira subsidiária, quando constatada a omissão

na sua atuação, que é obrigatória, sendo vedada a presunção de

culpa.

No caso, o Tribunal Regional, instância soberana na análise dos

fatos e provas, concluiu pela existência de culpa da Administração

Pública na fiscalização do contrato de prestação de serviços. Nesse

quadro, não cabe a esta Corte Superior realizar nova análise do

conjunto fático-probatório, ante o óbice da Súmula 126 do TST.

Outrossim, vale destacar que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar

a ADC n° 16, embora tenha considerado constitucional o § 1º do art.

71 da Lei nº 8.666/1993 e tenha vedado a responsabilização

automática da Administração Pública pelo pagamento das

obrigações trabalhistas inadimplidas pela empresa contratada

(prestadora de serviços), também reconheceu que continua

perfeitamente possível que a Justiça do Trabalho, ao julgar casos

concretos, continue a imputar ao ente público tomador de serviços

terceirizados a responsabilidade subsidiária por obrigações

inadimplidas pelo devedor principal, quando constatada, à luz do

quadro fático delineado nos autos, a presença de culpa in eligendo

ou de culpa in vigilando.

Oportuno acrescentar, ainda, que a decisão proferida pela Suprema

Corte no julgamento do RE 760.931/DF, com repercussão geral,

também não impede o reconhecimento da responsabilidade

subsidiária da Administração em casos nos quais a condenação do

ente público não decorra automaticamente do inadimplemento dos

encargos trabalhistas, mas sim da culpa da Administração,

efetivamente verificada pelas instâncias ordinárias à luz do contexto

fático delineado nos autos. Importa acrescer apenas que o Tribunal

Regional considerou que o reconhecimento da referida culpa não

decorreu exclusivamente das regras de distribuição do ônus da

prova, mas a partir da valoração do escopo probatório dos autos.

O acórdão proferido pelo Tribunal Regional, mantido pela decisão

agravada, está em conformidade com a Súmula 331, V, do TST.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.
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Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0020464-02.2021.5.04.0122
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE MUNICIPIO DO RIO GRANDE

AGRAVADO MULTICLEAN - LOCACAO DE MAO
DE OBRA EIRELI

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AZEVEDO
OLSON(OAB: 46721/RS)

AGRAVADO DANIELA VIANA E SILVA

ADVOGADO EVARISTO LUIZ HEIS(OAB:
28154/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTICLEAN - LOCACAO DE MAO DE OBRA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0020464-02.2021.5.04.0122

AGRAVANTE: MUNICIPIO DO RIO GRANDE

AGRAVADO: DANIELA VIANA E SILVA

ADVOGADO: Dr. EVARISTO LUIZ HEIS

AGRAVADA: MULTICLEAN - LOCACAO DE MAO DE OBRA

EIRELI

ADVOGADO: Dr. CARLOS EDUARDO AZEVEDO OLSON

CUSTOS LEGIS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

GMMHM\ajsn

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

O MPT opinou pelo prosseguimento do feito.

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) 331, IV, V, do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) art(s). 5º, II, 37, caput, e §6º, 97 da Constituição

Federal.

- violação do(s) art(s). 71, §1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT, 373, I,

CPC.

- divergência jurisprudencial.

Outras alegações:

- contrariedade ao teor da decisão vinculante ADC 16, Tema 246 do

STF.

Não admito o recurso de revista no item.

O acórdão recorrido, conforme trecho transcrito nas razões

recursais quanto ao tema, assim estabeleceu:

(...) Primeiramente, esclarece-se que não obstante o STF tenha

julgado constitucional o § 1o do art. 71 da Lei no 8.666/93 (ADC no

16), o referido dispositivo legal não impede que a administração

pública seja responsabilizada por comportamento omisso ao não

fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais assumidas pela

prestadora de serviço. Apenas impede que a transferência de

responsabilidade à Administração Pública se dê de modo

automático, com o mero inadimplemento da empresa terceirizada.

No caso dos autos, ainda que assista razão ao segundo reclamado

quando argui que não há, no caso, a culpa in eligendo, por ter

contratado empresa por meio de regular processo administrativo, o

ente público não produziu prova de que algum representante seu

tenha acompanhado e fiscalizado o cumprimento das obrigações

trabalhistas por parte da primeira reclamada. Veja-se que a

alegação centrada na fiscalização efetiva não impressiona, uma vez
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que remanescem diferenças em favor da trabalhadora a evidenciar

a ausência de cuidado do tomador do serviço, fato incontroverso em

razão das verbas deferidas em sentença, sendo a maioria sequer

impugnadas nas suas razões recursais. Assim, o fato de ter juntado

aos autos unicamente o contrato firmado entre si e a primeira

reclamada (ID. 47b919c) não é apto a afastar a culpa in vigilando,

conforme determina o "caput" do art. 67 e seu parágrafo primeiro,

da Lei no 8.666/93. Destarte, tem-se que o segundo reclamado é

responsável, de forma subsidiária, por todos os créditos deferidos

nesta ação, na forma da Súmula no 331, inciso V, do TST,

jurisprudência estabilizada que constitui fundamento jurídico para

decisões judiciais, por sedimentar a interpretação da ordem jurídica.

Em decisão de 12/09/2017, no RE 760.931-DF, com repercussão

geral (Tema 246), o STF firmou a tese de que o inadimplemento dos

encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do art. 71, § 1º, da Lei no 8.666/93.

A SDI-I/TST, em julgamento ocorrido em 12/12/2019, no E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, decidiu não ter havido, quando do julgamento

pelo STF, a fixação de tese a respeito do ônus da prova quanto à

demonstração de fiscalização. Com base nos princípios da aptidão

para a prova e da distribuição do ônus probatório, definiu que cabe

ao ente público tomador dos serviços o ônus de comprovar que

houve a fiscalização do contrato de prestação de serviços:

"RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

A D M I N I S T R A Ç Ã O  P Ú B L I C A .  R E S P O N S A B I L I D A D E

SUBSIDIÁRIA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA 246 DA REPERCUSSÃO

GERAL. SÚMULA Nº 331, V, DO TST. RATIO DECIDENDI. ÔNUS

DA PROVA . No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo Tribunal

Federal firmou a seguinte tese, com repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento , seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93" . O exame da ratio decidendi da mencionada decisão

revela, ainda, que a ausência sistemática de fiscalização, quanto ao

cumprimento das obrigações trabalhistas pela prestadora, autoriza a

responsabilização do Poder Público. Após o julgamento dos

embargos de declaração e tendo sido expressamente rejeitada a

proposta de que fossem parcialmente acolhidos para se esclarecer

que o ônus da prova desse fato pertencia ao empregado, pode-se

concluir que cabe a esta Corte Superior a definição da matéria,

diante de sua natureza eminentemente infraconstitucional. Nessa

linha, a remansosa e antiga jurisprudência daquele Tribunal: AI

405738 AgR, Rel . Min. Ilmar Galvão, 1ª T . , julg. em 12/11/2002;

ARE 701091 AgR, Rel . Min. Cármen Lúcia, 2ª T . , julg. em

11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel . Min. Teori Zavascki, 2ª T . , julg.

em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª T . ,

julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator(a): Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg . em 11/11/2019. Portanto, em sede de

embargos de declaração , o Supremo Tribunal Federal deixou claro

que a matéria pertinente ao ônus da prova não foi por ele definida,

ao fixar o alcance do Tema 246. Permitiu, por conseguinte que a

responsabilidade subsidiária seja reconhecida, mas sempre de

natureza subjetiva, ou seja, faz-se necessário verificar a existência

de culpa in vigilando . Por esse fundamento e com base no dever

ordinário de fiscalização da execução do contrato e de obrigações

outras impostas à Administração Pública por diversos dispositivos

da Lei nº 8.666/1993, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público, tomador dos serviços, o ônus de

demonstrar que fiscalizou de forma adequada o contrato de

prestação de serviços . No caso, o Tribunal Regional consignou que

os documentos juntados aos autos pelo ente público são

insuficientes à prova de que houve diligência no cumprimento do

dever de fiscalização, relativamente ao adimplemento das

obrigações trabalhistas da empresa terceirizada. Ou seja, não se

desincumbiu do ônus que lhe cabia. A Egrégia Turma, por sua vez,

atribuiu ao trabalhador o ônus da prova, razão pela qual merece

reforma a decisão embargada, a fim de restabelecer o acórdão

regional. Recurso de embargos conhecido e provido " (E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT

22/05/2020).

Esse entendimento foi reafirmado no julgamento do E-ED-RR-62-

40.2017.5.20.0009 pela SDI-1/TST na data de 09/09/2020.

O acórdão recorrido foi expresso ao consignar que o ente público

não demonstrou a fiscalização do contrato de trabalho, atribuindo a

ele o ônus probatório. Entendimento em sentido diverso implicaria a

reanálise do conjunto fático-probatório, procedimento vedado pela

Súmula 126/TST, em sede de recurso de revista.

Além disso, o acórdão está de acordo com a atual e notória

jurisprudência do TST, ficando inviabilizado o prosseguimento do

recurso de revista com fundamento no art. 896, § 7º, da CLT e na

Súmula 333/TST.

Quanto à responsabilidade subsidiária do ente público, a decisão

recorrida está em conformidade com a Súmula 331, item V, do TST.

Inviável, assim, o seguimento do recurso, uma vez que a matéria já
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se encontra pacificada no âmbito do Tribunal Superior do Trabalho

(§ 7º do art. 896 da CLT, com a redação dada pela Lei nº

13.015/2014, e Súmula 333 daquela Corte Superior). Resta

afastada, portanto, a alegada violação dos dispositivos apontados e

prejudicada a análise dos arestos paradigmas transcritos para o

confronto de teses.

Com relação à abrangência da condenação, inviável também seria

o seguimento do recurso, uma vez que a matéria já se encontra

pacificada no âmbito do Tribunal Superior do Trabalho por meio da

Súmula 331, em seu item VI, atraindo a incidência do verbete nº 333

da aludida Corte: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

LEGALIDADE (...) VI - A responsabilidade subsidiária do tomador

de serviços abrange todas as verbas decorrentes da condenação

referentes ao período da prestação laboral.

Em relação à reserva de plenário, não se cogita de processamento

do apelo por ofensa ao art. 97 da Constituição Federal ou

contrariedade à Súmula Vinculante 10/STF, tendo em vista que a

tese adotada foi sumulada pelo Pleno do C. TST.

Dessa forma, ficam afastadas as alegações da parte recorrente.

Denego seguimento.

CONCLUSÃO

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

No julgamento dos embargos de declaração nos autos do RE-

760931/DF, o Supremo Tribunal Federal reaf irmou sua

jurisprudência acerca da responsabilidade da Administração Pública

quanto ao pagamento de verbas trabalhistas devidas a empregados

que a esta prestam serviços de maneira terceirizada. Em um

pr imei ro  momento,  a  Cor te  Const i tuc ional  ra t i f icou a

constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/1993, na linha do

que já havia decidido na ADC 16.

Em um segundo instante, fixou-se a tese no sentido de que "o

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". Aqui, deixou-se evidente que o inadimplemento da

empresa terceirizada não autoriza, por si só, o redirecionamento da

responsabilidade à Administração Pública.

Com efeito, embora seja possível a responsabilização do ente

público, não é o inadimplemento o seu pressuposto único. Aliás, a

equilibrada decisão do Supremo Tribunal Federal deixou claro que a

expressão "automaticamente", contida na tese, teve como objetivo

possibilitar ao trabalhador a responsabilização do ente público

"dependendo de comprovação de culpa in eligendo ou culpa in

vigilando, o que decorre da inarredável obrigação da administração

pública de fiscalizar os contratos administrativos firmados sob os

efeitos da estrita legalidade" (voto do Min. Edson Fachin, redator do

acórdão do ED-RE-760931/DF).

Portanto, ficou decidido no julgamento do recurso extraordinário (e

reafirmado no julgamento dos embargos de declaração) que é

possível responsabilizar a Administração Pública pelo pagamento

das verbas trabalhistas devidas a empregados das empresas

terceirizadas, de maneira subsidiária, quando constatada a omissão

na sua atuação, que é obrigatória, sendo vedada a presunção de

culpa.

No caso, o Tribunal Regional, instância soberana na análise dos

fatos e provas, concluiu pela existência de culpa da Administração

Pública na fiscalização do contrato de prestação de serviços. Nesse

quadro, não cabe a esta Corte Superior realizar nova análise do

conjunto fático-probatório, ante o óbice da Súmula 126 do TST.

Outrossim, vale destacar que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar

a ADC n° 16, embora tenha considerado constitucional o § 1º do art.

71 da Lei nº 8.666/1993 e tenha vedado a responsabilização

automática da Administração Pública pelo pagamento das

obrigações trabalhistas inadimplidas pela empresa contratada

(prestadora de serviços), também reconheceu que continua

perfeitamente possível que a Justiça do Trabalho, ao julgar casos

concretos, continue a imputar ao ente público tomador de serviços

terceirizados a responsabilidade subsidiária por obrigações

inadimplidas pelo devedor principal, quando constatada, à luz do

quadro fático delineado nos autos, a presença de culpa in eligendo

ou de culpa in vigilando.

Oportuno acrescentar, ainda, que a decisão proferida pela Suprema

Corte no julgamento do RE 760.931/DF, com repercussão geral,

também não impede o reconhecimento da responsabilidade

subsidiária da Administração em casos nos quais a condenação do

ente público não decorra automaticamente do inadimplemento dos

encargos trabalhistas, mas sim da culpa da Administração,

efetivamente verificada pelas instâncias ordinárias à luz do contexto

fático delineado nos autos. Importa acrescer apenas que o Tribunal

Regional considerou que o reconhecimento da referida culpa não

decorreu exclusivamente das regras de distribuição do ônus da

prova, mas a partir da valoração do escopo probatório dos autos.

O acórdão proferido pelo Tribunal Regional, mantido pela decisão

agravada, está em conformidade com a Súmula 331, V, do TST.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,
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a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0020479-42.2022.5.04.0281
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE VARNOLI DE AVILA MACIEL

ADVOGADO CARLOS EDUARDO BARTH(OAB:
73343/RS)

AGRAVADO BUNGE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VARNOLI DE AVILA MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0020479-42.2022.5.04.0281

AGRAVANTE: VARNOLI DE AVILA MACIEL

ADVOGADO: Dr. CARLOS EDUARDO BARTH

AGRAVADO: BUNGE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO: Dr. CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO

GMMHM\ajsn

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, §2°, do RITST).

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Taxa SELIC.

O trecho transcrito nas razões recursais para demonstrar o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista é o

seguinte: No tocante à forma de aplicação da taxa SELIC, como a

taxa SELIC já engloba juros e correção monetária, com a sua

incidência fica vedada a cumulação com quaisquer outros índices, e

sendo uma taxa de juros, não pode ser aplicada de forma

composta, sob pena de configurar-se o anatocismo. É nesse sentido

a Súmula nº 21 do STF: "É vedada a capitalização de juros, ainda

que expressamente convencionada".

(...) Reporto-me aos fundamentos adotados nesta Sessão

Especializada em julgamento anterior, da lavra do Magistrado

Marcelo de Souza Papaléo: (...) Esclareço que a SELIC de que trata

o art. 406 do CC é a denominada Selic Receita Federal, a qual é

apurada mensalmente de forma simples, somando-se os

percentuais mês a mês e de 1% (um por cento) apenas no mês de

pagamento, nos moldes de apuração de tributos da Fazenda

Nacional e de acordo com o disposto no artigo 39, parágrafo 4º da

Lei nº 9.250/95 e art. 84 da Lei nº 8.981/95.
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Ademais, consta no item 7 da ementa do acórdão da ADC 58 - "7.

Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais deve

ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e art. 30 da Lei 10.522/02).

Desse modo, por imposição dos preceitos legais citados

expressamente na decisão vinculante, após o ajuizamento, deve ser

utilizada a Selic Receita Federal (índices acumulados de forma

simples), a ser adotada como juros. (TRT da 4ª Região, Seção

Especializada em Execução, AP, em 13/06/2023, Juiz Convocado

Marcelo Papaleo de Souza) Acresço que, de acordo com o

julgamento dos embargos de declaração opostos à decisão

proferida nas ADCs 58 e 59, o relator, Ministro Gilmar Mendes,

determinou a observância do Manual de Orientação de

procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, e a Resolução

nº 784 - CJF, de 08/08/2002, que trata de alterações no referido

Manual, em seu item 2.3.2.3 esclareceu: 2.3.2.3 Orientações

diversas sobre juros de mora * Os juros de mora não incidem sobre

a multa de mora; * A taxa Selic (Sistema Especial de Liquidação e

Custódia) e a TMMCTN (Taxa Média Mensal de Captação do

Tesouro Nacional): a) devem ser capitalizadas de forma simples,

sendo vedada sua incidência cumulada com os juros de mora e com

a correção monetária; b) devem ser aplicadas a partir do mês

seguinte ao da competência da parcela devida até o mês anterior ao

pagamento, e 1% no mês do pagamento.

(Relatora: Maria da Graça Ribeiro Centeno).

Não admito o recurso de revista noitem.

Não se recebe recurso de revista que deixar de indicar o trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto de inconformidade; que deixar de indicar, de

forma explícita e fundamentada, contrariedade a dispositivo de lei,

súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do

Trabalho que conflite com a decisão regional, bem como que deixar

de expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte (art. 896, § 1-A, CLT).

O cabimento do recurso de revista oferecido contra decisão

proferida em execução de sentença está restrito às hipóteses em

que evidenciada ofensa direta e literal a norma inserta na

Constituição da República, a teor do disposto no artigo 896, § 2º, da

CLT e Súmula 266 do TST.

Os fundamentos do acórdão não permitem constatar afronta direta e

literal a preceito constitucional.

De todo modo, ao determinar a aplicação da Selic à hipótese a

decisão recorrida aderiu ao precedente fixado pelo E. STF no

julgamento da ADC n. 58. Considerando que essa decisão

representa a interpretação dada pelo Órgão responsável pela

palavra final em termos de interpretação constitucional, com caráter

vinculante e "erga omnes", não cabe falar em violação direta e literal

da Constituição da República. No ponto, por ocasião do julgamento

do ED-RRAg - 191900-73.2009.5.03.0026, publicado em

04/08/2022, a Ministra Maria Helena Mallmann esclareceu: "(...)

Requer: "1- seja sanada a obscuridade no sentido de esclarecer se

deve ser aplicada a SELIC COMPOSTA ou a SELIC SIMPLES

como fator de correção do crédito dos exequentes (...) E, quanto à

fase judicial, o STF fixou o entendimento de que "A incidência de

juros moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser

cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem" (item 7 da

ementa). Verifica-se, portanto, que a Suprema Corte foi taxativa em

definir que, na fase extrajudicial, além da indexação pelo IPCA-E,

serão aplicados os juros legais na forma do art. 39, caput, da Lei

8.177/91 e que, após o ajuizamento, a taxa Selic não pode ser

cumulada com a aplicação de outros índices, dentre os quais os

juros de mora de 1%, exatamente por se tratar de índice composto,

cujo percentual já contempla correção monetária somada com juros

de mora.Nesse sentido, não é possível o fracionamento da tese

vinculante estabelecida pelo STF, para aplicação de um ou outro

aspecto, em detrimento daquele que não aproveita à parte, quando

a própria modulação dos efeitos do julgamento já faz a ressalva

expressa dos casos aos quais o entendimento não se aplica.Assim,

REJEITO os presentes embargos de declaração." No mesmo

sentido: (...) Especificamente quanto à taxa SELIC, esta SUPREMA

CORTE já firmou entendimento de que este parâmetro é um índice

composto, isto é, serve a um só tempo como indexador de correção

monetária e também de juros moratórios, nos termos do art. 406 do

Código Civ i l  ( "Quando os juros moratór ios não forem

convencionados, ou o forem sem taxa estipulada, ou quando

provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que

estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à

Fazenda Nacional"). Ou seja, no caso de débitos trabalhistas

judicializados, a taxa SELIC deve ser apurada em período

determinado e aplicada de forma direta sobre os valores a serem

pagos. Trata-se de um índice moratório que visa a resguardar os

recursos financeiros e já engloba juros moratórios e correção

monetária. Aplicar a taxa SELIC, capitalizando os valores

mensalmente, como pretende a parte reclamante, é transformá-la

em índice remuneratório, o que, isso sim, ofenderia a ratio decidendi
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que conduziu ao julgamento das ADC 58 e ADC 59 (Rel. Min.

GILMAR MENDES). Nessas circunstâncias, em que o órgão

jurisdicional reclamado seguiu os parâmetros indicados no

julgamento das referidas ações de constitucionalidade, quanto aos

consectários legais aplicáveis à espécie, é inviável a presente

reclamação.[[...]. (Relator: Min. ALEXANDRE DE MORAES.

Julgamento: 03/08/2022. Publicação: 09/08/2022) Dessarte, denega

-se seguimento ao recurso de revista, nos termos do art. 896, § 7º,

da CLT e Súmula n. 333 do E. TST.

Observo que, em sede de recurso de revista em execução de

sentença, eventual ofensa a texto constitucional por via reflexa ou

indireta não se enquadra na previsão do art. 896, § 2º, da CLT.

Assim, nego seguimento ao recurso quanto aos tópicos "2.1.

CORREÇÃO MONETÁRIA. SELIC COMPOSTA - PEDIDO

PRINCIPAL","2.2. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL COM

OUTRO REGIONAL", "2.3. NOVO AJUIZAMENTO DA AÇÃO", e

subitens.

CONCLUSÃO

Nego seguimento.

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

O Supremo Tribunal Federal, na decisão dos ADCs n. 58 e 59 e das

ADIs n. 5.857 e 6.021, decidiu pela inconstitucionalidade da

aplicação da TR para acorreçãomonetáriados débitos trabalhistas,

definindo que, enquanto o Poder Legislativo não deliberar sobre a

questão, devem ser aplicados os mesmos índices para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência

dacorreçãomonetáriapelo IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da

ajuizamento da ação, pela taxa Selic.

A decisão do STF tem efeito vinculante e atinge os processos com

d e c i s ã o  d e f i n i t i v a  e m  q u e  n ã o  h a j a  n e n h u m a

manifestaçãoexpressasobre os índices decorreçãomonetáriae as

taxas de juros, mas ressaltou que "devem ser mantidas e

e x e c u t a d a s  a s  s e n t e n ç a s  t r a n s i t a d a s  e m  j u l g a d o

queexpressamenteadotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês".

No caso dos autos, todavia,o processo se encontra em fase

deexecuçãoe já existe decisão definitiva de mérito proferida em

fase de conhecimento definindoexpressamentetanto o índice de

atualização dos créditos trabalhistas a ser adotado quanto o

percentual de juros de mora,de modo devem ser observados os

critérios determinados na coisa julgada.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Assim, incólumes os dispositivos constitucionais invocados.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C

da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora
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PROCESSO Nº TST-AIRR - 0020479-42.2022.5.04.0281

AGRAVANTE: VARNOLI DE AVILA MACIEL

ADVOGADO: Dr. CARLOS EDUARDO BARTH

AGRAVADO: BUNGE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO: Dr. CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO

GMMHM\ajsn

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, §2°, do RITST).

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Taxa SELIC.

O trecho transcrito nas razões recursais para demonstrar o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista é o

seguinte: No tocante à forma de aplicação da taxa SELIC, como a

taxa SELIC já engloba juros e correção monetária, com a sua

incidência fica vedada a cumulação com quaisquer outros índices, e

sendo uma taxa de juros, não pode ser aplicada de forma

composta, sob pena de configurar-se o anatocismo. É nesse sentido

a Súmula nº 21 do STF: "É vedada a capitalização de juros, ainda

que expressamente convencionada".

(...) Reporto-me aos fundamentos adotados nesta Sessão

Especializada em julgamento anterior, da lavra do Magistrado

Marcelo de Souza Papaléo: (...) Esclareço que a SELIC de que trata

o art. 406 do CC é a denominada Selic Receita Federal, a qual é

apurada mensalmente de forma simples, somando-se os

percentuais mês a mês e de 1% (um por cento) apenas no mês de

pagamento, nos moldes de apuração de tributos da Fazenda

Nacional e de acordo com o disposto no artigo 39, parágrafo 4º da

Lei nº 9.250/95 e art. 84 da Lei nº 8.981/95.

Ademais, consta no item 7 da ementa do acórdão da ADC 58 - "7.

Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais deve

ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e art. 30 da Lei 10.522/02).

Desse modo, por imposição dos preceitos legais citados

expressamente na decisão vinculante, após o ajuizamento, deve ser

utilizada a Selic Receita Federal (índices acumulados de forma

simples), a ser adotada como juros. (TRT da 4ª Região, Seção

Especializada em Execução, AP, em 13/06/2023, Juiz Convocado

Marcelo Papaleo de Souza) Acresço que, de acordo com o

julgamento dos embargos de declaração opostos à decisão

proferida nas ADCs 58 e 59, o relator, Ministro Gilmar Mendes,

determinou a observância do Manual de Orientação de

procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, e a Resolução

nº 784 - CJF, de 08/08/2002, que trata de alterações no referido

Manual, em seu item 2.3.2.3 esclareceu: 2.3.2.3 Orientações

diversas sobre juros de mora * Os juros de mora não incidem sobre

a multa de mora; * A taxa Selic (Sistema Especial de Liquidação e

Custódia) e a TMMCTN (Taxa Média Mensal de Captação do

Tesouro Nacional): a) devem ser capitalizadas de forma simples,

sendo vedada sua incidência cumulada com os juros de mora e com

a correção monetária; b) devem ser aplicadas a partir do mês

seguinte ao da competência da parcela devida até o mês anterior ao

pagamento, e 1% no mês do pagamento.

(Relatora: Maria da Graça Ribeiro Centeno).

Não admito o recurso de revista noitem.

Não se recebe recurso de revista que deixar de indicar o trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto de inconformidade; que deixar de indicar, de

forma explícita e fundamentada, contrariedade a dispositivo de lei,

súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do

Trabalho que conflite com a decisão regional, bem como que deixar

de expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte (art. 896, § 1-A, CLT).

O cabimento do recurso de revista oferecido contra decisão
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proferida em execução de sentença está restrito às hipóteses em

que evidenciada ofensa direta e literal a norma inserta na

Constituição da República, a teor do disposto no artigo 896, § 2º, da

CLT e Súmula 266 do TST.

Os fundamentos do acórdão não permitem constatar afronta direta e

literal a preceito constitucional.

De todo modo, ao determinar a aplicação da Selic à hipótese a

decisão recorrida aderiu ao precedente fixado pelo E. STF no

julgamento da ADC n. 58. Considerando que essa decisão

representa a interpretação dada pelo Órgão responsável pela

palavra final em termos de interpretação constitucional, com caráter

vinculante e "erga omnes", não cabe falar em violação direta e literal

da Constituição da República. No ponto, por ocasião do julgamento

do ED-RRAg - 191900-73.2009.5.03.0026, publicado em

04/08/2022, a Ministra Maria Helena Mallmann esclareceu: "(...)

Requer: "1- seja sanada a obscuridade no sentido de esclarecer se

deve ser aplicada a SELIC COMPOSTA ou a SELIC SIMPLES

como fator de correção do crédito dos exequentes (...) E, quanto à

fase judicial, o STF fixou o entendimento de que "A incidência de

juros moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser

cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem" (item 7 da

ementa). Verifica-se, portanto, que a Suprema Corte foi taxativa em

definir que, na fase extrajudicial, além da indexação pelo IPCA-E,

serão aplicados os juros legais na forma do art. 39, caput, da Lei

8.177/91 e que, após o ajuizamento, a taxa Selic não pode ser

cumulada com a aplicação de outros índices, dentre os quais os

juros de mora de 1%, exatamente por se tratar de índice composto,

cujo percentual já contempla correção monetária somada com juros

de mora.Nesse sentido, não é possível o fracionamento da tese

vinculante estabelecida pelo STF, para aplicação de um ou outro

aspecto, em detrimento daquele que não aproveita à parte, quando

a própria modulação dos efeitos do julgamento já faz a ressalva

expressa dos casos aos quais o entendimento não se aplica.Assim,

REJEITO os presentes embargos de declaração." No mesmo

sentido: (...) Especificamente quanto à taxa SELIC, esta SUPREMA

CORTE já firmou entendimento de que este parâmetro é um índice

composto, isto é, serve a um só tempo como indexador de correção

monetária e também de juros moratórios, nos termos do art. 406 do

Código Civ i l  ( "Quando os juros moratór ios não forem

convencionados, ou o forem sem taxa estipulada, ou quando

provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que

estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à

Fazenda Nacional"). Ou seja, no caso de débitos trabalhistas

judicializados, a taxa SELIC deve ser apurada em período

determinado e aplicada de forma direta sobre os valores a serem

pagos. Trata-se de um índice moratório que visa a resguardar os

recursos financeiros e já engloba juros moratórios e correção

monetária. Aplicar a taxa SELIC, capitalizando os valores

mensalmente, como pretende a parte reclamante, é transformá-la

em índice remuneratório, o que, isso sim, ofenderia a ratio decidendi

que conduziu ao julgamento das ADC 58 e ADC 59 (Rel. Min.

GILMAR MENDES). Nessas circunstâncias, em que o órgão

jurisdicional reclamado seguiu os parâmetros indicados no

julgamento das referidas ações de constitucionalidade, quanto aos

consectários legais aplicáveis à espécie, é inviável a presente

reclamação.[[...]. (Relator: Min. ALEXANDRE DE MORAES.

Julgamento: 03/08/2022. Publicação: 09/08/2022) Dessarte, denega

-se seguimento ao recurso de revista, nos termos do art. 896, § 7º,

da CLT e Súmula n. 333 do E. TST.

Observo que, em sede de recurso de revista em execução de

sentença, eventual ofensa a texto constitucional por via reflexa ou

indireta não se enquadra na previsão do art. 896, § 2º, da CLT.

Assim, nego seguimento ao recurso quanto aos tópicos "2.1.

CORREÇÃO MONETÁRIA. SELIC COMPOSTA - PEDIDO

PRINCIPAL","2.2. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL COM

OUTRO REGIONAL", "2.3. NOVO AJUIZAMENTO DA AÇÃO", e

subitens.

CONCLUSÃO

Nego seguimento.

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

O Supremo Tribunal Federal, na decisão dos ADCs n. 58 e 59 e das

ADIs n. 5.857 e 6.021, decidiu pela inconstitucionalidade da

aplicação da TR para acorreçãomonetáriados débitos trabalhistas,

definindo que, enquanto o Poder Legislativo não deliberar sobre a

questão, devem ser aplicados os mesmos índices para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência

dacorreçãomonetáriapelo IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da

ajuizamento da ação, pela taxa Selic.

A decisão do STF tem efeito vinculante e atinge os processos com

d e c i s ã o  d e f i n i t i v a  e m  q u e  n ã o  h a j a  n e n h u m a

manifestaçãoexpressasobre os índices decorreçãomonetáriae as

taxas de juros, mas ressaltou que "devem ser mantidas e

e x e c u t a d a s  a s  s e n t e n ç a s  t r a n s i t a d a s  e m  j u l g a d o

queexpressamenteadotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês".

No caso dos autos, todavia,o processo se encontra em fase

deexecuçãoe já existe decisão definitiva de mérito proferida em

fase de conhecimento definindoexpressamentetanto o índice de
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atualização dos créditos trabalhistas a ser adotado quanto o

percentual de juros de mora,de modo devem ser observados os

critérios determinados na coisa julgada.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Assim, incólumes os dispositivos constitucionais invocados.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C

da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0000218-51.2023.5.08.0106
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE OKAJIMA DISTRIBUICAO E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO SERGIO LEITE CARDOSO
FILHO(OAB: 14110/PA)

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

AGRAVADO PAULO LEONARDO MARTINS DA
SILVA

ADVOGADO EDIRLEY DO LAGO SILVA(OAB:
30218/PA)

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OKAJIMA DISTRIBUICAO E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0000218-51.2023.5.08.0106

AGRAVANTE: OKAJIMA DISTRIBUICAO E COMERCIO LTDA

ADVOGADO: Dr. SERGIO LEITE CARDOSO FILHO

ADVOGADO: Dr. ALAN CARLOS ORDAKOVSKI

AGRAVADO: PAULO LEONARDO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO: Dr. EDIRLEY DO LAGO SILVA

ADVOGADO: Dr. ALAN CARLOS ORDAKOVSKI

GMMHM\ajsn

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, §2°, do RITST).

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência.

Alegação(ões):
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A transcendência é matéria cuja apreciação é de exclusiva

competência do TST nos termos do § 6º do art. 896-A da CLT.

Contrato Individual de Trabalho / Reconhecimento de Relação de

Emprego.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigos 3º, 442-B e 818 da Consolidação das Leis do

Trabalho; inciso I do artigo 373 do Código de Processo Civil de

2015.

Recorre a reclamada dadecisão que negou provimento ao recurso

por si interposto, mantendo asentença, por seus próprios

fundamentos.

Alega violação aos dispositivos legais acima expendidos.

Reporta-se às provas documentais e testemunhais estão em

consonância com os esclarecimentos feitos pela defesa, no que

tange à validade do contrato de prestação de serviços e a ausência

de vínculo de emprego.

Transcreve o seguinte trecho da decisão recorrida:

"(...) Diante das alegações da defesa que negou o vínculo

empregatício, mas confirmou a prestação de serviços de forma

autônoma pelo reclamante, o ônus da prova incumbia à reclamada,

nos termos dos artigos 818, II, daCLT e 373, II, do CPC, do qual, no

entanto, não se desincumbiu a contento, haja vista que não

apresentou sequer prova testemunhal para comprovar sua tese

defensiva, já que impugnado desde a exordial o contrato de

prestação de serviços autônomos firmado.

Ora, como é sabido, o que importa a essa Justiça Especializada é o

contrato realidade, que se sobrepõe a qualquer documento

assinado pelas partes,visto que o tênue limite entre o trabalho

subordinado e a prestação autônoma de serviços não se elastece

pela existência de formalidades.

Além disso, a tese da demandada é de que o autor foi contratado

para desempenhar as tarefas de carga e descarga temporariamente

e apenas para atender o aumento da demanda, que, segundo o

depoimento prestado pelo preposto da empresa, se dava de agosto

até dezembro de cada ano.

De posse de tal informação, este Juízo, visando a busca daverdade

real e nos termos do artigo 765 da CLT, concedeu à reclamada

prazo para que juntasse aos autos a movimentação de vendas das

empresas nos anos de 2021 e 2022, sob pena de serem

consideradas verdadeiras as alegações do reclamante, tendo

ela,todavia, se quedado inerte, não atendendo nem mesmo à

determinação de apresentação do contrato de locação dos galpões

localizados na Av. Presidente Vargas,nº 3644 (ID ca9daaa) dos

anos de 2021 e 2022, já que o apresentado se refere aoperíodo de

1º/07/2018 a 30/06/2020.

Desse modo, não tendo a demandada provado que o reclamante

lhe prestou serviços como autônomo, ônus que lhe incumbia, não

há como considerar válido o contrato de prestação de serviços de

ID 378f074, pelo que tenho que tal instrumento foi celebrado com o

franco intuito de encobrir uma verdadeira relação empregatícia (...)".

Trecho da Sentença de ID 20fddcc.

Examino.

Como se trata de causa sujei ta ao r i to sumaríssimo,a

admiss ib i l idade do  recurso  de  rev is ta  é  l im i tada às

hipótesesdecontrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do

Tribunal Superior do Trabalho ou a súmula vinculante do Supremo

Tribunal Federal e por violação direta da Constituição Federal,

conforme dispõe o § 9º do art. 896 da CLT, razão pela qual nego

seguimento ao recurso quanto à alegadaviolação aos artigos 3º, 442

-B e 818 da Consolidação das Leis do Trabalho; inciso I do artigo

373 do Código de Processo Civil de 2015.

Ademais, caso assim, não o fosse, vemos queo cotejo das razões

recursais com o trecho transcrito evidencia que, para que se possa

avaliar se houve a alegada violação, seria necessário o reexame de

fatos e provas, o que não é possível em sede de recurso de revista,

nos termos do art. 896 da CLT e Súmula 126 do C. TST, o que

impõe denegar seguimento.

Por essas razões, nego seguimento à revista .

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

O conhecimento do recurso de revista nos processos pelo rito

sumaríssimo é possível por contrariedade à Súmula de

jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF, bem

como por violação direta à Constituição Federal, nos termos do art.

896, § 9º, da CLT, acrescido pela Lei 13.015/2014, e da Súmula 442

do TST.

Desse modo, considerando que o agravante suscita apenas

violação de lei , inviável a análise do apelo.

Destarte, observa-se que a parte agravante não obtive êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 661
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C

da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0000218-51.2023.5.08.0106
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE OKAJIMA DISTRIBUICAO E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO SERGIO LEITE CARDOSO
FILHO(OAB: 14110/PA)

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

AGRAVADO PAULO LEONARDO MARTINS DA
SILVA

ADVOGADO EDIRLEY DO LAGO SILVA(OAB:
30218/PA)

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO LEONARDO MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0000218-51.2023.5.08.0106

AGRAVANTE: OKAJIMA DISTRIBUICAO E COMERCIO LTDA

ADVOGADO: Dr. SERGIO LEITE CARDOSO FILHO

ADVOGADO: Dr. ALAN CARLOS ORDAKOVSKI

AGRAVADO: PAULO LEONARDO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO: Dr. EDIRLEY DO LAGO SILVA

ADVOGADO: Dr. ALAN CARLOS ORDAKOVSKI

GMMHM\ajsn

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, §2°, do RITST).

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência.

Alegação(ões):

A transcendência é matéria cuja apreciação é de exclusiva

competência do TST nos termos do § 6º do art. 896-A da CLT.

Contrato Individual de Trabalho / Reconhecimento de Relação de

Emprego.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigos 3º, 442-B e 818 da Consolidação das Leis do

Trabalho; inciso I do artigo 373 do Código de Processo Civil de

2015.

Recorre a reclamada dadecisão que negou provimento ao recurso

por si interposto, mantendo asentença, por seus próprios

fundamentos.
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Alega violação aos dispositivos legais acima expendidos.

Reporta-se às provas documentais e testemunhais estão em

consonância com os esclarecimentos feitos pela defesa, no que

tange à validade do contrato de prestação de serviços e a ausência

de vínculo de emprego.

Transcreve o seguinte trecho da decisão recorrida:

"(...) Diante das alegações da defesa que negou o vínculo

empregatício, mas confirmou a prestação de serviços de forma

autônoma pelo reclamante, o ônus da prova incumbia à reclamada,

nos termos dos artigos 818, II, daCLT e 373, II, do CPC, do qual, no

entanto, não se desincumbiu a contento, haja vista que não

apresentou sequer prova testemunhal para comprovar sua tese

defensiva, já que impugnado desde a exordial o contrato de

prestação de serviços autônomos firmado.

Ora, como é sabido, o que importa a essa Justiça Especializada é o

contrato realidade, que se sobrepõe a qualquer documento

assinado pelas partes,visto que o tênue limite entre o trabalho

subordinado e a prestação autônoma de serviços não se elastece

pela existência de formalidades.

Além disso, a tese da demandada é de que o autor foi contratado

para desempenhar as tarefas de carga e descarga temporariamente

e apenas para atender o aumento da demanda, que, segundo o

depoimento prestado pelo preposto da empresa, se dava de agosto

até dezembro de cada ano.

De posse de tal informação, este Juízo, visando a busca daverdade

real e nos termos do artigo 765 da CLT, concedeu à reclamada

prazo para que juntasse aos autos a movimentação de vendas das

empresas nos anos de 2021 e 2022, sob pena de serem

consideradas verdadeiras as alegações do reclamante, tendo

ela,todavia, se quedado inerte, não atendendo nem mesmo à

determinação de apresentação do contrato de locação dos galpões

localizados na Av. Presidente Vargas,nº 3644 (ID ca9daaa) dos

anos de 2021 e 2022, já que o apresentado se refere aoperíodo de

1º/07/2018 a 30/06/2020.

Desse modo, não tendo a demandada provado que o reclamante

lhe prestou serviços como autônomo, ônus que lhe incumbia, não

há como considerar válido o contrato de prestação de serviços de

ID 378f074, pelo que tenho que tal instrumento foi celebrado com o

franco intuito de encobrir uma verdadeira relação empregatícia (...)".

Trecho da Sentença de ID 20fddcc.

Examino.

Como se trata de causa sujei ta ao r i to sumaríssimo,a

admiss ib i l idade do  recurso  de  rev is ta  é  l im i tada às

hipótesesdecontrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do

Tribunal Superior do Trabalho ou a súmula vinculante do Supremo

Tribunal Federal e por violação direta da Constituição Federal,

conforme dispõe o § 9º do art. 896 da CLT, razão pela qual nego

seguimento ao recurso quanto à alegadaviolação aos artigos 3º, 442

-B e 818 da Consolidação das Leis do Trabalho; inciso I do artigo

373 do Código de Processo Civil de 2015.

Ademais, caso assim, não o fosse, vemos queo cotejo das razões

recursais com o trecho transcrito evidencia que, para que se possa

avaliar se houve a alegada violação, seria necessário o reexame de

fatos e provas, o que não é possível em sede de recurso de revista,

nos termos do art. 896 da CLT e Súmula 126 do C. TST, o que

impõe denegar seguimento.

Por essas razões, nego seguimento à revista .

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

O conhecimento do recurso de revista nos processos pelo rito

sumaríssimo é possível por contrariedade à Súmula de

jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF, bem

como por violação direta à Constituição Federal, nos termos do art.

896, § 9º, da CLT, acrescido pela Lei 13.015/2014, e da Súmula 442

do TST.

Desse modo, considerando que o agravante suscita apenas

violação de lei , inviável a análise do apelo.

Destarte, observa-se que a parte agravante não obtive êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.
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Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C

da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0012276-37.2019.5.15.0040
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE NADIR MARA ALVAREZ MACIEL

ADVOGADO AMANDA CAPUTO(OAB: 332527/SP)

AGRAVADO BENEDITA MOREIRA DA SILVA
PEREIRA

ADVOGADO ALEXANDRE GONCALVES
PEREIRA(OAB: 351033/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NADIR MARA ALVAREZ MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0012276-37.2019.5.15.0040

AGRAVANTE: NADIR MARA ALVAREZ MACIEL

ADVOGADA: Dra. AMANDA CAPUTO

AGRAVADA: BENEDITA MOREIRA DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO: Dr. ALEXANDRE GONCALVES PEREIRA

GMMHM\ajsn

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, §2°, do RITST).

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

O acórdão reconheceu o vínculo empregatício e determinou o

retorno do processo à Vara do Trabalho de origem para prosseguir

no exame dos demais pleitos da inicial.

Como severifica, trata-se de decisão interlocutória, não terminativa

do feito, que não comporta recurso de imediato, em conformidade

com a orientação consubstanciada na Súmula 214 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Configura decisão interlocutória o julgamento que determina o

retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem a fim de prosseguir

no julgamento do mérito, não comportando recurso imediato,

conforme art.893, § 1º, da CLT e Súmula214do TST.

Nesse sentido, cito os precedentes:

"ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

DIFERENÇAS DE DEPÓSITOS DE FGTS. RETORNO DOS

AUTOS À VARA DE ORIGEM. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA.

IRRECORRIBILIDADE IMEDIATA . SÚMULA Nº214DO TST I. O

acórdão regional reconheceu acompetênciada Justiça do Trabalho

para processar e julgar matéria relativa a valores oriundos da

relação de emprego entabulada entre as partes (diferença de

depósitos de FGTS) e determinou o retorno dos autos à origem para

julgamento do mérito . II . A decisão não põe termo, mas apenas

adia o provimento regional definitivo para um segundo momento, o

que revela sua natureza interlocutória, sendo, portanto , irrecorrível

de imediato, nos termos da Súmula nº 214 do TST e do art. 893, §

1º, da CLT. III. Assim, tratando-se de decisão de natureza

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 664
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

interlocutória, e considerando que o caso não se enquadra em

nenhuma das exceções previstas na Súmula nº 214 do TST, deve

ser mantida a decisão agravada. IV. Fundamentos da decisão

agravada não desconstituídos. Agravo interno de que se conhece e

a que se nega provimento" (Ag-AIRR-41-40.2019.5.12.0034, 7ª

Turma, Relator Ministro Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT

26/02/2021)

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. DECISÃO QUE DECLARA A

COMPETÊNCIA. RETORNO DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. SÚMULA N.º 214 DO TST.

Configura decisão interlocutória o julgamento que determina o

retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem a fim de prosseguir

no julgamento do mérito, não comportando recurso imediato,

conforme art. 893, § 1º, da CLT e Súmula 214 do TST. Precedentes

. Agravo não provido" (Ag-RR-16328-09.2014.5.16.0013, 2ª Turma,

Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 01/03/2019)

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELAS RECLAMADAS.

RECONHECIMENTO DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO PELO TRT. DETERMINAÇÃO DE RETORNO DOS

AUTOS À VARA DO TRABALHO DE ORIGEM PARA

R E A B E R T U R A  D A  I N S T R U Ç Ã O  P R O C E S S U A L  E

PROSSEGUIMENTO DO FEITO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA.

SÚMULA Nº 214 DO TST. A decisão do Tribunal Regional do

Trabalho, mediante a qual se reconheceu a competência desta

Justiça Especializada e se determinou o retorno dos autos à Vara

do Trabalho de origem para reabertura da instrução processual e

prosseguimento do feito, não pôs termo ao feito, apenas adiou o

provimento regional definitivo para um segundo momento, o que

revela sua natureza interlocutória, sendo irrecorrível de imediato,

consoante preceitua a Súmula nº 214 do TST, especialmente

porque não se enquadra nas exceções previstas no referido verbete

sumulado. Recurso de revista não conhecido" (RR-1000728-

53.2017.5.02.0032, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 06/11/2020).

Ressalta-se que o presente caso não se enquadra em nenhuma das

exceções previstas no aludido verbete sumular e que, em se

tratando de decisão interlocutória, conforme preconiza o art. 893, §

1º, da CLT, poderão as partes rediscutir, oportunamente, as

questões apresentadas quando da prolação do julgamento definitivo

na instância ordinária.

Não procede a alegada ofensa aos princípios constitucionais do

contraditório, da ampla defesa e da legalidade (art. 5º, LIV e LV, da

Constituição Federal) quando a negativa de seguimento a recurso

de revista decorre da falta de demonstração, pela parte, dos

pressupostos de admissibilidade previstos no art. 896 da CLT.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C

da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0012276-37.2019.5.15.0040
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE NADIR MARA ALVAREZ MACIEL

ADVOGADO AMANDA CAPUTO(OAB: 332527/SP)

AGRAVADO BENEDITA MOREIRA DA SILVA
PEREIRA

ADVOGADO ALEXANDRE GONCALVES
PEREIRA(OAB: 351033/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITA MOREIRA DA SILVA PEREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0012276-37.2019.5.15.0040

AGRAVANTE: NADIR MARA ALVAREZ MACIEL

ADVOGADA: Dra. AMANDA CAPUTO

AGRAVADA: BENEDITA MOREIRA DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO: Dr. ALEXANDRE GONCALVES PEREIRA

GMMHM\ajsn

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, §2°, do RITST).

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

O acórdão reconheceu o vínculo empregatício e determinou o

retorno do processo à Vara do Trabalho de origem para prosseguir

no exame dos demais pleitos da inicial.

Como severifica, trata-se de decisão interlocutória, não terminativa

do feito, que não comporta recurso de imediato, em conformidade

com a orientação consubstanciada na Súmula 214 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Configura decisão interlocutória o julgamento que determina o

retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem a fim de prosseguir

no julgamento do mérito, não comportando recurso imediato,

conforme art.893, § 1º, da CLT e Súmula214do TST.

Nesse sentido, cito os precedentes:

"ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

DIFERENÇAS DE DEPÓSITOS DE FGTS. RETORNO DOS

AUTOS À VARA DE ORIGEM. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA.

IRRECORRIBILIDADE IMEDIATA . SÚMULA Nº214DO TST I. O

acórdão regional reconheceu acompetênciada Justiça do Trabalho

para processar e julgar matéria relativa a valores oriundos da

relação de emprego entabulada entre as partes (diferença de

depósitos de FGTS) e determinou o retorno dos autos à origem para

julgamento do mérito . II . A decisão não põe termo, mas apenas

adia o provimento regional definitivo para um segundo momento, o

que revela sua natureza interlocutória, sendo, portanto , irrecorrível

de imediato, nos termos da Súmula nº 214 do TST e do art. 893, §

1º, da CLT. III. Assim, tratando-se de decisão de natureza

interlocutória, e considerando que o caso não se enquadra em

nenhuma das exceções previstas na Súmula nº 214 do TST, deve

ser mantida a decisão agravada. IV. Fundamentos da decisão

agravada não desconstituídos. Agravo interno de que se conhece e

a que se nega provimento" (Ag-AIRR-41-40.2019.5.12.0034, 7ª

Turma, Relator Ministro Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT

26/02/2021)

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. DECISÃO QUE DECLARA A

COMPETÊNCIA. RETORNO DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. SÚMULA N.º 214 DO TST.

Configura decisão interlocutória o julgamento que determina o

retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem a fim de prosseguir

no julgamento do mérito, não comportando recurso imediato,

conforme art. 893, § 1º, da CLT e Súmula 214 do TST. Precedentes

. Agravo não provido" (Ag-RR-16328-09.2014.5.16.0013, 2ª Turma,

Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 01/03/2019)

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELAS RECLAMADAS.

RECONHECIMENTO DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO PELO TRT. DETERMINAÇÃO DE RETORNO DOS

AUTOS À VARA DO TRABALHO DE ORIGEM PARA

R E A B E R T U R A  D A  I N S T R U Ç Ã O  P R O C E S S U A L  E

PROSSEGUIMENTO DO FEITO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA.

SÚMULA Nº 214 DO TST. A decisão do Tribunal Regional do
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Trabalho, mediante a qual se reconheceu a competência desta

Justiça Especializada e se determinou o retorno dos autos à Vara

do Trabalho de origem para reabertura da instrução processual e

prosseguimento do feito, não pôs termo ao feito, apenas adiou o

provimento regional definitivo para um segundo momento, o que

revela sua natureza interlocutória, sendo irrecorrível de imediato,

consoante preceitua a Súmula nº 214 do TST, especialmente

porque não se enquadra nas exceções previstas no referido verbete

sumulado. Recurso de revista não conhecido" (RR-1000728-

53.2017.5.02.0032, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 06/11/2020).

Ressalta-se que o presente caso não se enquadra em nenhuma das

exceções previstas no aludido verbete sumular e que, em se

tratando de decisão interlocutória, conforme preconiza o art. 893, §

1º, da CLT, poderão as partes rediscutir, oportunamente, as

questões apresentadas quando da prolação do julgamento definitivo

na instância ordinária.

Não procede a alegada ofensa aos princípios constitucionais do

contraditório, da ampla defesa e da legalidade (art. 5º, LIV e LV, da

Constituição Federal) quando a negativa de seguimento a recurso

de revista decorre da falta de demonstração, pela parte, dos

pressupostos de admissibilidade previstos no art. 896 da CLT.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C

da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-1001240-64.2022.5.02.0063
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE BRUNO BARBOSA DE MELO

ADVOGADO THIAGO BOZOGLIAN CORREA(OAB:
338780/SP)

ADVOGADO JULIO CESAR FELTRIM
CAMARA(OAB: 277072/SP)

AGRAVADO DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

ADVOGADO ABILIO OSMAR DOS SANTOS(OAB:
303395/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO BARBOSA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1001240-64.2022.5.02.0063

AGRAVANTE: BRUNO BARBOSA DE MELO

ADVOGADO: Dr. THIAGO BOZOGLIAN CORREA

ADVOGADO: Dr. JULIO CESAR FELTRIM CAMARA

AGRAVADO: DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

ADVOGADO: Dr. BRUNO FREIRE E SILVA

ADVOGADO: Dr. ABILIO OSMAR DOS SANTOS

GMMHM\fz

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.
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Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade.

O art. 896, § 1º-A, I, da CLT exige que a parte recorrente transcreva

o  t recho  do  acórdão  reg iona l  que  consubs tanc ia  o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista,

sob pena de não conhecimento do seu apelo.

Contudo, a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho firmou o

entendimento de que a transcrição de trecho representativo do

acórdão no início das razões de recurso de revista e fora do tópico

recursal adequado não atende à exigência legal, pois impede o

necessário confronto analítico entre a tese transcrita nas razões

recursais e os fundamentos da decisão recorrida (CLT, art. 896, § 1º

-A, III).

Nesse sentido, citam-se os seguintes precedentes: Ag-RR-1001259

-80.2016.5.02.0063, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 20/03/2020; AIRR-20216-28.2017.5.04.0752,

2ª Turma, Relatora Ministra Delaíde Miranda Arantes, DEJT

17/04/2020; AIRR-100299-98.2017.5.01.0401, 3ª Turma, Relator

Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 15/05/2020; Ag-

AIRR-1195-65.2016.5.12.0045, 4ª Turma, Relator Ministro

Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 31/01/2020; AIRR-509-

80.2015.5.17.0009, Relator Ministro Antonio José de Barros

Levenhagen, 5ª Turma, DEJT 10/02/2017; AIRR-10607-

89.2014.5.15.0050, Relator Ministro Augusto César Leite de

Carva lho ,  6ª  Turma,  DEJT 2 /12 /2016;  Ag-AIRR-261-

41.2015.5.14.0416, 7ª Turma, Relator Ministro Luiz Philippe Vieira

De Mello Filho, DEJT 19/12/2019; ARR-1227-91.2013.5.03.0056, 8ª

Turma, Relator Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, DEJT

23/08/2019.

Assim, como a parte transcreveu os trechos representativos do

acórdão tão somente no início das razões recursais, inviável o

processamento do recurso de revista, pois não foram atendidas as

exigências do art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT.

DENEGO seguimento.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Comissão.

A controvérsia foi solucionada com base nas provas produzidas e

valoradas (CPC, art. 371), e não sob o enfoque do ônus da prova,

razão pela qual não se configura ofensa aos arts. 818 da CLT e

373, do CPC.

Inservíveis os arestos transcritos com vistas a corroborar o dissídio

jurisprudencial, porquanto a parte recorrente não juntou certidão ou

cópia autenticada do indigitado paradigma, tampouco citou a fonte

oficial ou repositório autorizado em que foi publicado (CLT, art. 896,

§ 8º).

DENEGO seguimento.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Duração do Trabalho / Horas Extras / Cargo de Confiança.

Nos termos do art. 896, § 1º-A, da CLT, é indispensável a

transcrição do trecho exato da decisão recorrida que consubstancie

o prequestionamento da matéria objeto do recurso de revista,

cabendo à parte indicar, de forma clara e objetiva, os fundamentos

de fato e de direito constantes da decisão regional no tema

debatido.

Como se depreende das razões recursais, o reclamante apenas

reproduziu integralmente o v. acórdão regional, sem fazer nenhum

destaque ou indicação precisa das teses adotadas pela decisão

recorrida , o que não atende à exigência legal, pois não se verifica,

in casu, determinação precisa da tese regional combatida no apelo,

tampouco o imprescindível cotejo analítico de teses.

Nesse sentido, vale conferir o seguinte julgado da Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, órgão uniformizador de

jurisprudência interna corporis do Tribunal Superior do Trabalho:

(...)

Outros precedentes da SBDI-1:  AgR-E-ED-RR- 1458-

45.2012.5.04.0018, Relator Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello

Filho, DEJT 16.3.2018; E-ED-RR-60300-98.2013.5.21.0021, Relator

Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT 25/05/2018; AgR-E-Ag-

RR- 116-50.2013.5.04.0022, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 11/05/2018; AgR-E-ED-ED-ARR-556-

25.2013.5.12.0054, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, DEJT

19/12/2017; E-ED-RR-172500-89.2013.5.17.0011, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 24/11/2017; E-ED-RR-10902-

83.2014.5.15.0129, Relator Ministro Augusto César Leite de

Carvalho, DEJT 31/10/2017; E-ED-ARR-69700-30.2013.5.21.0024,

Relator Ministro João Batista Brito Pereira, DEJT 6/10/2017; E-RR-

1144-40.2013.5.15.0089, Relator Ministro Guilherme Augusto

C a p u t o  B a s t o s ,  D E J T  8 / 0 9 / 2 0 1 7 ;  E - E D - R R - 2 0 0 1 3 -

14.2012.5.20.0003, Relator Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, DEJT
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12/05/2017.

Destarte, inviável o seguimento do apelo, porquanto olvidado o

disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

DENEGO seguimento.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

Como se depreende das razões recursais, o recorrente não indicou

a f ração do  acórdão recor r ido  que consubs tanc ia  o

prequestionamento da controvérsia, como preconiza o art. 896, § 1º-

A, I, da CLT, porquanto se limitou a reproduzir integralmente os

fundamentos adotados pelo Regional, sem, contudo, indicar de

forma precisa a tese adotada pela decisão recorrida contra as quais

se insurge no apelo.

Inviável, pois, o seguimento do recurso de revista, pois não foi

observada a exigência legal.

Nesse sentido já deliberou a Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, a qual uniformiza a jurisprudência das Turmas do

Tribunal Superior do Trabalho:

(...)

DENEGO seguimento.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Quebra de

Caixa.

De início, cumpre salientar que a fundamentação exposta no tópico

anterior aqui não se aplica, pois o capítulo da decisão combatida é

sucinto a ponto de a matéria prequestionada nele se exaurir (Ag-E-

ED-RR-877-74.2014.5.03.0022, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de

Carvalho, DEJT 28/05/2021).

Sustenta que o recorrente foi contratado para gerente; no entanto,

em razão do reduzido quadro de funcionários habitualmente o

obreiro se ativava no Caixa da loja, o que o intitula à percepção da

indenização de quebra de caixa, a qual ão foi adimplida pela

recorrida.

Inviável o seguimento do apelo, uma vez que a matéria, tal como

tratada no v. acórdão e posta nas razões recursais, reveste-se de

contornos nitidamente fático-probatórios, cuja reapreciação, em

sede extraordinária, é diligência que encontra óbice na Súmula 126

do TST.

Nesse sentido:

(...)

DENEGO seguimento.

Direito Coletivo / Acordo e Convenção Coletivos de Trabalho / Multa

Convencional.

O seguimento do apelo é absolutamente inviável, pois a parte

recorrente não comprovou o prequestionamento da matéria

recorrida, como preconiza o artigo 896, § 1º-A, I, da CLT.

Cumpre salientar que o verbo "indicar" é sinônimo de "apontar",

"destacar", sendo imprescindível a transcrição, nas razões do

recurso de revista, dos trechos do acórdão recorrido que

demonstram o prequestionamento dos temas objeto do

incoformismodo recorrente.

Nesse sentido, cito precedente da Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, órgão uniformizador de jurisprudência interna

corporis do Tribunal Superior do Trabalho:

(...)

DENEGO seguimento.

Eis o teor do acórdão quanto às comissões e a quebra de caixa:

Conforme se denota da prova documental, a ré demonstrou o

pagamento de premiações em valores var iados e sem

habitual idade.

(...)

Ainda que o reclamante tenha se ativado eventualmente no caixa,

incide, na hipótese, a regra exceptiva do parágrafo 1º, da cláusula

16, da CCT ("As empresas que não descontam de seus

empregados as eventuais diferenças de caixa, não estão sujeitas ao

pagamento da indenização por "quebra de caixa" prevista no "caput"

desta cláusula"), uma vez que a reclamada aduziu em defesa que

não efetuava as respectivas deduções, alegação não impugnada

especificamente em réplica e que encontra respaldo nas fichas

financeiras.

Verifica-se que os trechos reproduzidos pela parte no recurso de

revista correspondem ao inteiro teor do acórdão regional nos temas

em questão, semdestaqueou identificação dos fundamentos contra

os quais se insurge o recorrente. Com efeito, atranscriçãointegral

sem odestaquedos trechos não atende ao art. 896, § 1º-A, I, da

CLT.

Em relação às comissões, a questão foi solucionada com base na

prova documental produzida nos autos e não exclusivamente com

base nas regras de distribuição do ônus da prova. Incólumes os

arts. 818 da CLT e 373do CPC/2015.

Quanto à quebra de caixa, a solução da controvérsia teve por base

a previsão normativa, pelo que o exame da matéria, de fato, esbarra

no óbice da Súmula 126 do TST.

Assim, observa-se que a parte agravante não obteve êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,
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a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C

da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-1001240-64.2022.5.02.0063
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE BRUNO BARBOSA DE MELO

ADVOGADO THIAGO BOZOGLIAN CORREA(OAB:
338780/SP)

ADVOGADO JULIO CESAR FELTRIM
CAMARA(OAB: 277072/SP)

AGRAVADO DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

ADVOGADO ABILIO OSMAR DOS SANTOS(OAB:
303395/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1001240-64.2022.5.02.0063

AGRAVANTE: BRUNO BARBOSA DE MELO

ADVOGADO: Dr. THIAGO BOZOGLIAN CORREA

ADVOGADO: Dr. JULIO CESAR FELTRIM CAMARA

AGRAVADO: DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA

ADVOGADO: Dr. BRUNO FREIRE E SILVA

ADVOGADO: Dr. ABILIO OSMAR DOS SANTOS

GMMHM\fz

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade.

O art. 896, § 1º-A, I, da CLT exige que a parte recorrente transcreva

o  t recho  do  acórdão  reg iona l  que  consubs tanc ia  o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista,

sob pena de não conhecimento do seu apelo.

Contudo, a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho firmou o

entendimento de que a transcrição de trecho representativo do

acórdão no início das razões de recurso de revista e fora do tópico

recursal adequado não atende à exigência legal, pois impede o

necessário confronto analítico entre a tese transcrita nas razões
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recursais e os fundamentos da decisão recorrida (CLT, art. 896, § 1º

-A, III).

Nesse sentido, citam-se os seguintes precedentes: Ag-RR-1001259

-80.2016.5.02.0063, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 20/03/2020; AIRR-20216-28.2017.5.04.0752,

2ª Turma, Relatora Ministra Delaíde Miranda Arantes, DEJT

17/04/2020; AIRR-100299-98.2017.5.01.0401, 3ª Turma, Relator

Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 15/05/2020; Ag-

AIRR-1195-65.2016.5.12.0045, 4ª Turma, Relator Ministro

Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 31/01/2020; AIRR-509-

80.2015.5.17.0009, Relator Ministro Antonio José de Barros

Levenhagen, 5ª Turma, DEJT 10/02/2017; AIRR-10607-

89.2014.5.15.0050, Relator Ministro Augusto César Leite de

Carva lho ,  6ª  Turma,  DEJT 2 /12 /2016;  Ag-AIRR-261-

41.2015.5.14.0416, 7ª Turma, Relator Ministro Luiz Philippe Vieira

De Mello Filho, DEJT 19/12/2019; ARR-1227-91.2013.5.03.0056, 8ª

Turma, Relator Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, DEJT

23/08/2019.

Assim, como a parte transcreveu os trechos representativos do

acórdão tão somente no início das razões recursais, inviável o

processamento do recurso de revista, pois não foram atendidas as

exigências do art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT.

DENEGO seguimento.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Comissão.

A controvérsia foi solucionada com base nas provas produzidas e

valoradas (CPC, art. 371), e não sob o enfoque do ônus da prova,

razão pela qual não se configura ofensa aos arts. 818 da CLT e

373, do CPC.

Inservíveis os arestos transcritos com vistas a corroborar o dissídio

jurisprudencial, porquanto a parte recorrente não juntou certidão ou

cópia autenticada do indigitado paradigma, tampouco citou a fonte

oficial ou repositório autorizado em que foi publicado (CLT, art. 896,

§ 8º).

DENEGO seguimento.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Duração do Trabalho / Horas Extras / Cargo de Confiança.

Nos termos do art. 896, § 1º-A, da CLT, é indispensável a

transcrição do trecho exato da decisão recorrida que consubstancie

o prequestionamento da matéria objeto do recurso de revista,

cabendo à parte indicar, de forma clara e objetiva, os fundamentos

de fato e de direito constantes da decisão regional no tema

debatido.

Como se depreende das razões recursais, o reclamante apenas

reproduziu integralmente o v. acórdão regional, sem fazer nenhum

destaque ou indicação precisa das teses adotadas pela decisão

recorrida , o que não atende à exigência legal, pois não se verifica,

in casu, determinação precisa da tese regional combatida no apelo,

tampouco o imprescindível cotejo analítico de teses.

Nesse sentido, vale conferir o seguinte julgado da Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, órgão uniformizador de

jurisprudência interna corporis do Tribunal Superior do Trabalho:

(...)

Outros precedentes da SBDI-1:  AgR-E-ED-RR- 1458-

45.2012.5.04.0018, Relator Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello

Filho, DEJT 16.3.2018; E-ED-RR-60300-98.2013.5.21.0021, Relator

Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT 25/05/2018; AgR-E-Ag-

RR- 116-50.2013.5.04.0022, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 11/05/2018; AgR-E-ED-ED-ARR-556-

25.2013.5.12.0054, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, DEJT

19/12/2017; E-ED-RR-172500-89.2013.5.17.0011, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 24/11/2017; E-ED-RR-10902-

83.2014.5.15.0129, Relator Ministro Augusto César Leite de

Carvalho, DEJT 31/10/2017; E-ED-ARR-69700-30.2013.5.21.0024,

Relator Ministro João Batista Brito Pereira, DEJT 6/10/2017; E-RR-

1144-40.2013.5.15.0089, Relator Ministro Guilherme Augusto

C a p u t o  B a s t o s ,  D E J T  8 / 0 9 / 2 0 1 7 ;  E - E D - R R - 2 0 0 1 3 -

14.2012.5.20.0003, Relator Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, DEJT

12/05/2017.

Destarte, inviável o seguimento do apelo, porquanto olvidado o

disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

DENEGO seguimento.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

Como se depreende das razões recursais, o recorrente não indicou

a f ração do  acórdão recor r ido  que consubs tanc ia  o

prequestionamento da controvérsia, como preconiza o art. 896, § 1º-

A, I, da CLT, porquanto se limitou a reproduzir integralmente os

fundamentos adotados pelo Regional, sem, contudo, indicar de

forma precisa a tese adotada pela decisão recorrida contra as quais

se insurge no apelo.

Inviável, pois, o seguimento do recurso de revista, pois não foi

observada a exigência legal.

Nesse sentido já deliberou a Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, a qual uniformiza a jurisprudência das Turmas do

Tribunal Superior do Trabalho:

(...)

DENEGO seguimento.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Quebra de

Caixa.

De início, cumpre salientar que a fundamentação exposta no tópico

anterior aqui não se aplica, pois o capítulo da decisão combatida é
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sucinto a ponto de a matéria prequestionada nele se exaurir (Ag-E-

ED-RR-877-74.2014.5.03.0022, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de

Carvalho, DEJT 28/05/2021).

Sustenta que o recorrente foi contratado para gerente; no entanto,

em razão do reduzido quadro de funcionários habitualmente o

obreiro se ativava no Caixa da loja, o que o intitula à percepção da

indenização de quebra de caixa, a qual ão foi adimplida pela

recorrida.

Inviável o seguimento do apelo, uma vez que a matéria, tal como

tratada no v. acórdão e posta nas razões recursais, reveste-se de

contornos nitidamente fático-probatórios, cuja reapreciação, em

sede extraordinária, é diligência que encontra óbice na Súmula 126

do TST.

Nesse sentido:

(...)

DENEGO seguimento.

Direito Coletivo / Acordo e Convenção Coletivos de Trabalho / Multa

Convencional.

O seguimento do apelo é absolutamente inviável, pois a parte

recorrente não comprovou o prequestionamento da matéria

recorrida, como preconiza o artigo 896, § 1º-A, I, da CLT.

Cumpre salientar que o verbo "indicar" é sinônimo de "apontar",

"destacar", sendo imprescindível a transcrição, nas razões do

recurso de revista, dos trechos do acórdão recorrido que

demonstram o prequestionamento dos temas objeto do

incoformismodo recorrente.

Nesse sentido, cito precedente da Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, órgão uniformizador de jurisprudência interna

corporis do Tribunal Superior do Trabalho:

(...)

DENEGO seguimento.

Eis o teor do acórdão quanto às comissões e a quebra de caixa:

Conforme se denota da prova documental, a ré demonstrou o

pagamento de premiações em valores var iados e sem

habitual idade.

(...)

Ainda que o reclamante tenha se ativado eventualmente no caixa,

incide, na hipótese, a regra exceptiva do parágrafo 1º, da cláusula

16, da CCT ("As empresas que não descontam de seus

empregados as eventuais diferenças de caixa, não estão sujeitas ao

pagamento da indenização por "quebra de caixa" prevista no "caput"

desta cláusula"), uma vez que a reclamada aduziu em defesa que

não efetuava as respectivas deduções, alegação não impugnada

especificamente em réplica e que encontra respaldo nas fichas

financeiras.

Verifica-se que os trechos reproduzidos pela parte no recurso de

revista correspondem ao inteiro teor do acórdão regional nos temas

em questão, semdestaqueou identificação dos fundamentos contra

os quais se insurge o recorrente. Com efeito, atranscriçãointegral

sem odestaquedos trechos não atende ao art. 896, § 1º-A, I, da

CLT.

Em relação às comissões, a questão foi solucionada com base na

prova documental produzida nos autos e não exclusivamente com

base nas regras de distribuição do ônus da prova. Incólumes os

arts. 818 da CLT e 373do CPC/2015.

Quanto à quebra de caixa, a solução da controvérsia teve por base

a previsão normativa, pelo que o exame da matéria, de fato, esbarra

no óbice da Súmula 126 do TST.

Assim, observa-se que a parte agravante não obteve êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C

da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de
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instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0000532-18.2022.5.12.0042
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE SEPAT MULTI SERVICE LTDA

ADVOGADO ANDRE CHEDID DAHER(OAB:
21677/SC)

ADVOGADO RENATA DE SOUZA JACOB(OAB:
34426/SC)

AGRAVADO NELCI APARECIDA PEREIRA
BEQUER

ADVOGADO KATYUCIA SECCHI(OAB: 19971/SC)

ADVOGADO IVANIO GABRIEL CEVEY(OAB:
19888/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEPAT MULTI SERVICE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0000532-18.2022.5.12.0042

AGRAVANTE: SEPAT MULTI SERVICE LTDA

ADVOGADO: Dr. ANDRE CHEDID DAHER

ADVOGADA: Dra. RENATA DE SOUZA JACOB

AGRAVADA: NELCI APARECIDA PEREIRA BEQUER

ADVOGADA: Dra. KATYUCIA SECCHI

ADVOGADO: Dr. IVANIO GABRIEL CEVEY

GMMHM\ajsn

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, §2°, do RITST).

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial.

Alegação(ões):

- violação do art.inciso V do artigo 7º da Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial.

Consta do acórdão:

A ré recorre, alegando genericamente que "jamais deixou de efetuar

o correto pagamento do salário do recorrido, estando sempre em

conformidade com a CTT vigente", e que "todos os pagamentos

efetuados foram realizados levando-se em conta o salário normativo

da categoria e o divisor aplicável ao número de horas mensais

efetivamente realizadas".

Afirma ser "inegável a legalidade da proporcionalidade de salários

propiciada pela redução de carga horária, tanto pela previsão

convencional como pela permissão da legislação em vigor".

Não merece reforma o julgado.

É incontroverso que a autora foi contratada para trabalhar em

jornada de 220 horas mensais, ou 44 horas semanais, com salário

de R$ 1.401,74.

Conforme consignado na sentença, contra cuja fundamentação não

houve insurgência da ré, a autora recebeu valores bem inferiores

em alguns meses conforme se verifica nos recibos salariais de

fevereiro e março de 2022.

Assim, diante da ausência de impugnação específica, mantenho a

sentença por seus próprios fundamentos e nego provimento ao

recurso, no aspecto.

Assim, a par dos fundamentos acima reproduzidos, constatada a

incúria processual da parte recorrente, inviável o seguimento do

recurso, nos exatos termos da alínea cdo art. 896 da Consolidação

das Leis do Trabalho, em se considerando o cunho interpretativo da

decisão jurisdicional prolatada.

Cumpre mencionar que a incursão do julgador no contexto fático-

probatório dos auto é, inadmissível na esfera recursal de natureza

extraordinária, a teor do que dispõe a Súmula nº 126 do TST.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias / Multa do
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Artigo 477 da CLT.

Alegação(ões):

- divergência jurisprudencial.

Alega a recorrente que não há prova nos autos que justifique a

condenação ao pagamento de multa prevista no art. 477, §8º,da

CLT.

Consta do acórdão:

O art. 477, §6º, da CLT, com a nova redação que lhe foi dada pela

Lei nº 13.467/2017, estabelece a obrigatoriedade de entrega ao

empregado de documentos que comprovem a comunicação da

extinção contratual aos órgãos competentes, bem como o

pagamento dos valores constantes do instrumento de rescisão

contratual ou recibo de quitação, no prazo de até dez dias contados

a partir do término do contrato de trabalho, sendo que o não

cumprimento desta obrigação acarreta a aplicação da multa prevista

no art. 477, §8º, da CLT.

Conforme constou da sentença, a ré não comprovou a entrega

tempestiva dos documentos para habilitação no seguro-desemprego

e guias da rescisória homologada.

Assim, não demonstrado nos autos que os documentos

comprobatórios da extinção contratual foram entregues no prazo do

art. 477, § 6º, da CLT, entendo que a ré deve responder pelo

pagamento da multa do art. 477, § 8º, da CLT em razão do atraso

na entrega da referida documentação.

Nesse contexto, estando a controvérsia decidida com base nos

elementos de prova disponíveis nos autos, à insurgência aplica-se o

óbice insculpido na Súmula nº 126 do TST, segundo a qual a

discussão dos fatos e das provas finda nesta instância trabalhista.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

Alegação(ões):

- violação do art.inciso X do artigo 5º da Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial.

Consta do acórdão:

Com efeito, embora já tenha me manifestado em sentido contrário,

passei a adotar o entendimento desta Câmara julgadora, no sentido

de que o atraso no pagamento de salários, dado o caráter alimentar

que possuem, tem potencialidade suficiente a gerar abalo moral no

trabalhador que deixa de receber, oportunamente, os valores que

lhe são devidos.

Dessa forma, tendo em vista que os extratos da conta bancária da

autora confirmam o depósito em atraso dos salários, conforme

amostragem procedida às fls. 741, inclusive em valores inferiores

aos devidos, nos meses de fevereiro e março/2022, tal como

analisado alhures, nada a reformar.

Assim, nos termos das razões da Turma acima transcritas, inviável

o seguimento do recurso de revista, nos exatos termos das alíneasc

do art. 896 da Consolidação das Leis do Trabalho, em se

considerando o cunho interpretativo da decisão jurisdicional

prolatada.

No que diz respeito à divergência jurisprudencial, saliento que que

subsídios jurisprudenciais em desacordo com as disposições

insertas na Súmula nº 337 do Tribunal Superior do Trabalho não se

prestam para o cotejo de teses.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Nos termos da nova legislação trabalhista, Lei nº 13.467/17, foi

alterada a redação do art. 477, § 6º, da CLT para criar obrigação de

fazer (entregar ao empregado documentos que comprovem a

comunicação da extinção contratual aos órgãos competentes) a ser

cumprida dentro do prazo de 10 (dez) dias, cuja inobservância

enseja o pagamento de multa .

Resta superada, portanto, a jurisprudência deste Tribunal que

afastava tal penalidade se o pagamento das parcelas ocorresse

dentro do prazo legal, mesmo que sem o cumprimento das

obrigações acessórias.

Nesse sentido, citam-se os precedentes:

"AGRAVO INTERPOSTO PELA RECLAMADA. AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. (...) MULTA DO

ARTIGO 477 DA CLT. PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS

EFETUADO NO PRAZO LEGAL. ATRASO NA ENTREGA DA

DOCUMENTAÇÃO RESCISÓRIA. CONTRATO DE TRABALHO

RESCINDIDO APÓS A VIGÊNCIA DA REFORMA TRABALHISTA.

MULTA DEVIDA . Não merece provimento o agravo que não

desconstitui os fundamentos da decisão monocrática pela qual

entendeu ser devida a aplicação da multa do artigo 477, § 8º, da

CLT ao contrato de trabalho finalizado em 05/05/2020, quando já

vigente a nova redação do § 6º do artigo 477 da CLT , pois a

entrega de guias e documentos é realizada fora do prazo previsto

no § 6º do citado dispositivo, ainda que o pagamento das verbas

rescisórias tenha ocorrido dentro do prazo legal, com fundamento

na aplicação do artigo 477, § 6º, da CLT. Agravo desprovido . (...)

(Ag-AIRR-1000520-83.2020.5.02.0446, 3ª Turma, Relator Ministro

Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 18/12/2023).

"RECURSO DE REVISTA. APELO SOB A ÉGIDE DA LEI

13.015/2014. MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT. PAGAMENTO
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DAS VERBAS RESCISÓRIAS TEMPESTIVO. ATRASO NA

HOMOLOGAÇÃO DO TRCT. LIBERAÇÃO DAS GUIAS DE FGTS E

SEGURO - DESEMPREGO APÓS O DÉCIMO DIA. REQUISITOS

DO ARTIGO 896, § 1º-A, DA CLT, ATENDIDOS. O art. 477, § 6º, da

CLT, trata apenas dos prazos para o pagamento das verbas

rescisórias, e não do prazo a ser observado para a homologação da

rescisão do contrato de trabalho, liberação do FGTS e recebimento

do seguro-desemprego. O fato gerador da multa estipulada no § 8º

do artigo 477 da CLT é o extrapolamento do prazo na quitação das

parcelas devidas por ocasião da rescisão contratual. Do acórdão

regional, extrai-se que as verbas rescisórias foram pagas dentro do

prazo legal, assim, indevida a incidência da penalidade prevista no

art. 477, § 8º, da CLT. Recurso de revista conhecido e provido. (RR-

120-59.2014.5.05.0011, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar

Leite de Carvalho, DEJT 19/06/2020).

"A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMADA. (...) B) MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT -

PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS NO PRAZO -

ATRASO NA ENTREGA DOS DOCUMENTOS PARA

MOVIMENTAÇÃO DA CONTA VINCULADA DO FGTS E

HABILITAÇÃO DO SEGURO DESEMPREGO - NOVA REDAÇÃO

DO ART.  477,  §  6º ,  DA CLT PELA LEI  13.467/17 -

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA - DESPROVIMENTO. 1. Tratando-

se de questão nova em torno de interpretação da legislação

trabalhista referente ao pagamento da multa do art. 477, § 8º, da

CLT nos casos em que há atraso na entrega dos documentos

rescisórios, considerando a nova redação do art. 477, § 6º, da CLT,

alterado pela Lei 13.467/17, deve-se reconhecer a transcendência

jurídica da matéria, especialmente por não ter sido analisada pela

SBDI-1 desta Corte Superior. 2. A redação original do art. 477, § 6º

da CLT previa a responsabilidade do pagamento da multa do art.

477, § 8º, da CLT apenas no caso de o empregador descumprir a

obrigação de pagar as verbas rescisórias dentro do decêndio legal.

3. A jurisprudência desta Corte Superior fixara entendimento de que

a penalidade não admitia interpretação extensiva, de forma a

abarcar não somente o caso de atraso no pagamento, mas também

a entrega dos documentos rescisórios. 4. Com o advento da Lei

13.467/17, foi alterada a redação do art. 477, § 6º, da CLT, criando-

se para o empregador obrigação de fazer (entregar ao empregado

documentos que comprovem a comunicação da extinção contratual

aos órgãos competentes) a ser cumprida dentro do prazo de 10

(dez) dias, cuja inobservância enseja o pagamento da multa sob

comento. 5. Diante da previsão legal da novel legislação, resta

superada a jurisprudência desta Corte Superior referente à antiga

redação do art. 477, § 6º, da CLT, uma vez que a penalidade

decorre não de interpretação, mas de aplicação da previsão legal

advinda com a Lei 13.467/17. 6. No caso dos autos, incontroverso

que o contrato de trabalho foi rescindido em 11/08/19 e que os

documentos rescisórios foram entregues em 27/09/19, ou seja, após

o prazo de 10 (dez) dias. 7. Nesses termos, tendo o contrato de

trabalho em questão sido rescindido na vigência da Lei 13.467/17 e

tendo o acórdão regional sido proferido em conformidade com os

dispositivos legais referidos, sobressai que a decisão não merece

reforma, restando superada a jurisprudência desta Corte Superior

referente à antiga redação do art. 477, § 6º, da CLT no sentido de

que a entrega extemporânea das guias para recebimento do FGTS

ou do seguro desemprego não daria azo ao pagamento de referida

multa. Agravo de instrumento desprovido, quanto ao tema" (AIRR-

445-92.2021.5.23.0009, 4ª Turma, Relator Ministro Ives Gandra da

Silva Martins Filho, DEJT 23/02/2024)

Com efeito, a jurisprudência pacífica do TST é no sentido de que o

atraso reiterado no pagamento de salários acarreta dano moral in re

ipsa, o qual prescinde de comprovação de sua existência,

presumindo-se em razão do ato ilícito praticado, qual seja o não

pagamento dos salários no tempo correto.

Ademais, no que se refere à jornada de trabalho e às parcelas

deferidas, inviável conclusão diversa da estabelecida pelos Juízos

de origem, posto que balizados em fatos e provas - Súmula

126/TST.

Destarte, observa-se que a parte agravante não obtive êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.
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Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Ademais, restam preclusas as matérias não renovadas no agravo

de instrumento.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C

da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora
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D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, §2°, do RITST).

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial.

Alegação(ões):

- violação do art.inciso V do artigo 7º da Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial.

Consta do acórdão:

A ré recorre, alegando genericamente que "jamais deixou de efetuar

o correto pagamento do salário do recorrido, estando sempre em

conformidade com a CTT vigente", e que "todos os pagamentos

efetuados foram realizados levando-se em conta o salário normativo

da categoria e o divisor aplicável ao número de horas mensais

efetivamente realizadas".

Afirma ser "inegável a legalidade da proporcionalidade de salários

propiciada pela redução de carga horária, tanto pela previsão

convencional como pela permissão da legislação em vigor".

Não merece reforma o julgado.

É incontroverso que a autora foi contratada para trabalhar em

jornada de 220 horas mensais, ou 44 horas semanais, com salário

de R$ 1.401,74.

Conforme consignado na sentença, contra cuja fundamentação não

houve insurgência da ré, a autora recebeu valores bem inferiores

em alguns meses conforme se verifica nos recibos salariais de

fevereiro e março de 2022.
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Assim, diante da ausência de impugnação específica, mantenho a

sentença por seus próprios fundamentos e nego provimento ao

recurso, no aspecto.

Assim, a par dos fundamentos acima reproduzidos, constatada a

incúria processual da parte recorrente, inviável o seguimento do

recurso, nos exatos termos da alínea cdo art. 896 da Consolidação

das Leis do Trabalho, em se considerando o cunho interpretativo da

decisão jurisdicional prolatada.

Cumpre mencionar que a incursão do julgador no contexto fático-

probatório dos auto é, inadmissível na esfera recursal de natureza

extraordinária, a teor do que dispõe a Súmula nº 126 do TST.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias / Multa do

Artigo 477 da CLT.

Alegação(ões):

- divergência jurisprudencial.

Alega a recorrente que não há prova nos autos que justifique a

condenação ao pagamento de multa prevista no art. 477, §8º,da

CLT.

Consta do acórdão:

O art. 477, §6º, da CLT, com a nova redação que lhe foi dada pela

Lei nº 13.467/2017, estabelece a obrigatoriedade de entrega ao

empregado de documentos que comprovem a comunicação da

extinção contratual aos órgãos competentes, bem como o

pagamento dos valores constantes do instrumento de rescisão

contratual ou recibo de quitação, no prazo de até dez dias contados

a partir do término do contrato de trabalho, sendo que o não

cumprimento desta obrigação acarreta a aplicação da multa prevista

no art. 477, §8º, da CLT.

Conforme constou da sentença, a ré não comprovou a entrega

tempestiva dos documentos para habilitação no seguro-desemprego

e guias da rescisória homologada.

Assim, não demonstrado nos autos que os documentos

comprobatórios da extinção contratual foram entregues no prazo do

art. 477, § 6º, da CLT, entendo que a ré deve responder pelo

pagamento da multa do art. 477, § 8º, da CLT em razão do atraso

na entrega da referida documentação.

Nesse contexto, estando a controvérsia decidida com base nos

elementos de prova disponíveis nos autos, à insurgência aplica-se o

óbice insculpido na Súmula nº 126 do TST, segundo a qual a

discussão dos fatos e das provas finda nesta instância trabalhista.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

Alegação(ões):

- violação do art.inciso X do artigo 5º da Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial.

Consta do acórdão:

Com efeito, embora já tenha me manifestado em sentido contrário,

passei a adotar o entendimento desta Câmara julgadora, no sentido

de que o atraso no pagamento de salários, dado o caráter alimentar

que possuem, tem potencialidade suficiente a gerar abalo moral no

trabalhador que deixa de receber, oportunamente, os valores que

lhe são devidos.

Dessa forma, tendo em vista que os extratos da conta bancária da

autora confirmam o depósito em atraso dos salários, conforme

amostragem procedida às fls. 741, inclusive em valores inferiores

aos devidos, nos meses de fevereiro e março/2022, tal como

analisado alhures, nada a reformar.

Assim, nos termos das razões da Turma acima transcritas, inviável

o seguimento do recurso de revista, nos exatos termos das alíneasc

do art. 896 da Consolidação das Leis do Trabalho, em se

considerando o cunho interpretativo da decisão jurisdicional

prolatada.

No que diz respeito à divergência jurisprudencial, saliento que que

subsídios jurisprudenciais em desacordo com as disposições

insertas na Súmula nº 337 do Tribunal Superior do Trabalho não se

prestam para o cotejo de teses.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Nos termos da nova legislação trabalhista, Lei nº 13.467/17, foi

alterada a redação do art. 477, § 6º, da CLT para criar obrigação de

fazer (entregar ao empregado documentos que comprovem a

comunicação da extinção contratual aos órgãos competentes) a ser

cumprida dentro do prazo de 10 (dez) dias, cuja inobservância

enseja o pagamento de multa .

Resta superada, portanto, a jurisprudência deste Tribunal que

afastava tal penalidade se o pagamento das parcelas ocorresse

dentro do prazo legal, mesmo que sem o cumprimento das

obrigações acessórias.

Nesse sentido, citam-se os precedentes:

"AGRAVO INTERPOSTO PELA RECLAMADA. AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. (...) MULTA DO

ARTIGO 477 DA CLT. PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS

EFETUADO NO PRAZO LEGAL. ATRASO NA ENTREGA DA

DOCUMENTAÇÃO RESCISÓRIA. CONTRATO DE TRABALHO

RESCINDIDO APÓS A VIGÊNCIA DA REFORMA TRABALHISTA.

MULTA DEVIDA . Não merece provimento o agravo que não

desconstitui os fundamentos da decisão monocrática pela qual
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entendeu ser devida a aplicação da multa do artigo 477, § 8º, da

CLT ao contrato de trabalho finalizado em 05/05/2020, quando já

vigente a nova redação do § 6º do artigo 477 da CLT , pois a

entrega de guias e documentos é realizada fora do prazo previsto

no § 6º do citado dispositivo, ainda que o pagamento das verbas

rescisórias tenha ocorrido dentro do prazo legal, com fundamento

na aplicação do artigo 477, § 6º, da CLT. Agravo desprovido . (...)

(Ag-AIRR-1000520-83.2020.5.02.0446, 3ª Turma, Relator Ministro

Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 18/12/2023).

"RECURSO DE REVISTA. APELO SOB A ÉGIDE DA LEI

13.015/2014. MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT. PAGAMENTO

DAS VERBAS RESCISÓRIAS TEMPESTIVO. ATRASO NA

HOMOLOGAÇÃO DO TRCT. LIBERAÇÃO DAS GUIAS DE FGTS E

SEGURO - DESEMPREGO APÓS O DÉCIMO DIA. REQUISITOS

DO ARTIGO 896, § 1º-A, DA CLT, ATENDIDOS. O art. 477, § 6º, da

CLT, trata apenas dos prazos para o pagamento das verbas

rescisórias, e não do prazo a ser observado para a homologação da

rescisão do contrato de trabalho, liberação do FGTS e recebimento

do seguro-desemprego. O fato gerador da multa estipulada no § 8º

do artigo 477 da CLT é o extrapolamento do prazo na quitação das

parcelas devidas por ocasião da rescisão contratual. Do acórdão

regional, extrai-se que as verbas rescisórias foram pagas dentro do

prazo legal, assim, indevida a incidência da penalidade prevista no

art. 477, § 8º, da CLT. Recurso de revista conhecido e provido. (RR-

120-59.2014.5.05.0011, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar

Leite de Carvalho, DEJT 19/06/2020).

"A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMADA. (...) B) MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT -

PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS NO PRAZO -

ATRASO NA ENTREGA DOS DOCUMENTOS PARA

MOVIMENTAÇÃO DA CONTA VINCULADA DO FGTS E

HABILITAÇÃO DO SEGURO DESEMPREGO - NOVA REDAÇÃO

DO ART.  477,  §  6º ,  DA CLT PELA LEI  13.467/17 -

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA - DESPROVIMENTO. 1. Tratando-

se de questão nova em torno de interpretação da legislação

trabalhista referente ao pagamento da multa do art. 477, § 8º, da

CLT nos casos em que há atraso na entrega dos documentos

rescisórios, considerando a nova redação do art. 477, § 6º, da CLT,

alterado pela Lei 13.467/17, deve-se reconhecer a transcendência

jurídica da matéria, especialmente por não ter sido analisada pela

SBDI-1 desta Corte Superior. 2. A redação original do art. 477, § 6º

da CLT previa a responsabilidade do pagamento da multa do art.

477, § 8º, da CLT apenas no caso de o empregador descumprir a

obrigação de pagar as verbas rescisórias dentro do decêndio legal.

3. A jurisprudência desta Corte Superior fixara entendimento de que

a penalidade não admitia interpretação extensiva, de forma a

abarcar não somente o caso de atraso no pagamento, mas também

a entrega dos documentos rescisórios. 4. Com o advento da Lei

13.467/17, foi alterada a redação do art. 477, § 6º, da CLT, criando-

se para o empregador obrigação de fazer (entregar ao empregado

documentos que comprovem a comunicação da extinção contratual

aos órgãos competentes) a ser cumprida dentro do prazo de 10

(dez) dias, cuja inobservância enseja o pagamento da multa sob

comento. 5. Diante da previsão legal da novel legislação, resta

superada a jurisprudência desta Corte Superior referente à antiga

redação do art. 477, § 6º, da CLT, uma vez que a penalidade

decorre não de interpretação, mas de aplicação da previsão legal

advinda com a Lei 13.467/17. 6. No caso dos autos, incontroverso

que o contrato de trabalho foi rescindido em 11/08/19 e que os

documentos rescisórios foram entregues em 27/09/19, ou seja, após

o prazo de 10 (dez) dias. 7. Nesses termos, tendo o contrato de

trabalho em questão sido rescindido na vigência da Lei 13.467/17 e

tendo o acórdão regional sido proferido em conformidade com os

dispositivos legais referidos, sobressai que a decisão não merece

reforma, restando superada a jurisprudência desta Corte Superior

referente à antiga redação do art. 477, § 6º, da CLT no sentido de

que a entrega extemporânea das guias para recebimento do FGTS

ou do seguro desemprego não daria azo ao pagamento de referida

multa. Agravo de instrumento desprovido, quanto ao tema" (AIRR-

445-92.2021.5.23.0009, 4ª Turma, Relator Ministro Ives Gandra da

Silva Martins Filho, DEJT 23/02/2024)

Com efeito, a jurisprudência pacífica do TST é no sentido de que o

atraso reiterado no pagamento de salários acarreta dano moral in re

ipsa, o qual prescinde de comprovação de sua existência,

presumindo-se em razão do ato ilícito praticado, qual seja o não

pagamento dos salários no tempo correto.

Ademais, no que se refere à jornada de trabalho e às parcelas

deferidas, inviável conclusão diversa da estabelecida pelos Juízos

de origem, posto que balizados em fatos e provas - Súmula

126/TST.

Destarte, observa-se que a parte agravante não obtive êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).
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Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Ademais, restam preclusas as matérias não renovadas no agravo

de instrumento.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C

da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0011369-34.2020.5.18.0011
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
GOIANIA

ADVOGADO KLAUS EDUARDO RODRIGUES
MARQUES(OAB: 182340/SP)

AGRAVADO DENIS TAVARES ALVES

ADVOGADO FERNANDO GOMIDES
BORGES(OAB: 21530/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE GOIANIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0011369-34.2020.5.18.0011

AGRAVANTE: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE GOIANIA

ADVOGADO: Dr. KLAUS EDUARDO RODRIGUES MARQUES

AGRAVADO: DENIS TAVARES ALVES

ADVOGADO: Dr. FERNANDO GOMIDES BORGES

GMMHM/rcc/

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, § 2º, do RITST).

Tramitação preferencial – execução.

Eis o teor da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Constrição / Penhora / Avaliação /

Indisponibilidade de Bens / Impenhorabilidade

Alegação(ões):

- violação do artigo 5º, II , da CF.

A recorrente alega que o acórdão regional afronta o princípio da

legalidade, previsto no artigo 5º, II, da CF, ao "desvalorizar o

conjunto probatório produzido pela Recorrente, imputando-o

insuficiente para comprovar a (ID. 34a27b4).impenhorabilidade dos

valores oriundos de recursos públicos". Consta do acórdão (ID.

50f6aa4 - Págs. 4 e 5):

"No  p resen te  caso ,  a  con t rovérs ia  não  se  re fe re  a

impenhorabilidade dos recursos públicos recebidos por instituições

privadas para aplicação compulsória em educação, saúde ou

assistência social, uma vez que existe previsão expressa nesse

sentido no art. 833, inciso IX, do CPC, cingindo-se o tema em

debate à comprovação de que o dinheiro penhorado nos presentes

autos tem origem públ ica e que tenha sido dest inado,

compulsoriamente, a tais f ins.

Friso que o reconhecimento da impenhorabilidade de quantia

restrita em contas bancárias exige prova inequívoca da origem de

repasse governamental destinado à saúde, e nos moldes do art.

818, II, e 373, II, ambos da CLT, incumbia à executada o ônus da

prova nesse sentido, mas dele não se desvencilhou a contento.
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Por acompanhar a percuciente análise feita pelo d. julgador de

origem ao conjunto probatório dos autos, com a devida vênia, adoto

os fundamentos expostos em sua decisão como razão de decidir,

verbis: 'No caso em exame, do cotejo entre os diversos documentos

apresentados - Portarias nº 072/2014 (ID.cf5f55c), nº 043/2016 (ID.

3a569c9) e nº 466/2017 (ID. d2f1ef2 ; ID.d39c311) ; notas fiscais de

nº 371884 (ID. 342eb7b), nº 373686 (ID.38b76c3), nº 376357 (ID.

079a562) e nº 376356 (ID. 73a48dd); e comprovantes sob ID.

0cabd6e -, constata-se que a conta bancária objeto de bloqueio

realmente recebe valores provenientes de recursos públicos.

Entretanto, conforme realçado pelo exequente, da análise do extrato

da referida conta bancária, verifica-se o ingresso de valores não

provenientes dos retrocitados repasses. Cita-se, por exemplo, os

numerários creditados em 27.10.2022 - movimentações nº 270806 e

271606 ( ), respectivamente, 'CRED PIX' nos valores de R$

2.690,00 e de R$ 2.100,00 - e em 31.10.2022 - movimentação nº

263157 ('CREDITO OP'), no valor de R$ 1.458.048,57 -, acerca dos

quais não se verifica nos autos informação sobre proveniência ou

destinação.

Não se constata nos autos, ademais, comprovação de que a conta

bloqueada teria sido criada exclusivamente para o recebimento de

valores oriundos de repasses da Secretaria Municipal de Saúde -

ônus que competia à embargante (arts. 818, II, da CLT e 373, II, do

CPC).

Nesse específico, ressalto que a própria ré admite que "quase 100%

das verbas" por ela recebidas 'são oriundas dos repasses advindos

do Sistema Único de Saúde - SUS' - o que reforça a conclusão de

que os valores movimentados não são provenientes exclusivamente

de recursos públicos, para aplicação compulsória em saúde.'.

Pelo exposto, mantenho a decisão a quo que julgou improcedentes

os embargos à execução e manteve a penhora realizada."

Destaca-se, inicialmente, que embora a parte tenha transcrito e

destacado a fundamentação do tema quase em sua integralidade,

não incide o óbice do artigo 896, § 1º-A, da CLT, pois essa mostra-

se sucinta e revela o prequestionamento objeto da insurgência

recursal.

O posicionamento adotado no acórdão recorrido está embasado no

conjunto fático probatório dos autos, cujo reexame encontra óbice

na Súmula 126/TST. Ademais, a alegada ofensa ao artigo 5º, inciso

II, da Constituição Federal, que consagra o princípio da legalidade,

não se caracteriza diretamente, como exige o artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho. Eventual afronta ao dispositivo

constitucional seria apenas reflexa, o que não enseja a

admissibil idade do recurso de revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Inicialmente, há de se afastar as alegações tecidas a respeito do

despacho denegatório. É que o ordenamento jurídico vigente

confere expressamente ao tribunal prolator da decisão recorrida a

incumbência de decidir, em caráter prévio, sobre a admissibilidade

do recurso de revista, sendo suficiente, para tanto, que aponte os

fundamentos que o levaram a admitir ou a denegar seguimento ao

apelo (art. 896, § 1º, da CLT), não prejudicando a análise da

admissibilidade recursal pelo TST, nem incorrendo em usurpação

de sua competência, tampouco violando princípios constitucionais.

Na situação dos autos, conclusão no sentido da incorreção das

premissas firmadas pelo TRT de origem, conforme pretendido pela

parte agravante, importaria no necessário reexame do extrato fático-

probatório dos autos, expediente vedado, por inviável sua

rediscussão nesta esfera, nos exatos termos da Súmula 126 do

TST, razão pela qual não há como divisar ofensa direta e literal aos

dispositivos constitucionais indicados como supostamente violados,

especialmente à luz dos argumentos veiculados pela parte.

Destarte, observa-se que a parte agravante não obteve êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 680
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Incólumes os dispositivos constitucionais invocados.

Ademais, restam preclusas as matérias não renovadas no agravo

de instrumento.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, consoante os arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-

C da CLT, respectivamente.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III, do CPC/2015 e

118, X, do RITST, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0011369-34.2020.5.18.0011
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
GOIANIA

ADVOGADO KLAUS EDUARDO RODRIGUES
MARQUES(OAB: 182340/SP)

AGRAVADO DENIS TAVARES ALVES

ADVOGADO FERNANDO GOMIDES
BORGES(OAB: 21530/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIS TAVARES ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0011369-34.2020.5.18.0011

AGRAVANTE: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE GOIANIA

ADVOGADO: Dr. KLAUS EDUARDO RODRIGUES MARQUES

AGRAVADO: DENIS TAVARES ALVES

ADVOGADO: Dr. FERNANDO GOMIDES BORGES

GMMHM/rcc/

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, § 2º, do RITST).

Tramitação preferencial – execução.

Eis o teor da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Constrição / Penhora / Avaliação /

Indisponibilidade de Bens / Impenhorabilidade

Alegação(ões):

- violação do artigo 5º, II , da CF.

A recorrente alega que o acórdão regional afronta o princípio da

legalidade, previsto no artigo 5º, II, da CF, ao "desvalorizar o

conjunto probatório produzido pela Recorrente, imputando-o

insuficiente para comprovar a (ID. 34a27b4).impenhorabilidade dos

valores oriundos de recursos públicos". Consta do acórdão (ID.

50f6aa4 - Págs. 4 e 5):

"No  p resen te  caso ,  a  con t rovérs ia  não  se  re fe re  a

impenhorabilidade dos recursos públicos recebidos por instituições

privadas para aplicação compulsória em educação, saúde ou

assistência social, uma vez que existe previsão expressa nesse

sentido no art. 833, inciso IX, do CPC, cingindo-se o tema em

debate à comprovação de que o dinheiro penhorado nos presentes

autos tem origem públ ica e que tenha sido dest inado,

compulsoriamente, a tais f ins.

Friso que o reconhecimento da impenhorabilidade de quantia

restrita em contas bancárias exige prova inequívoca da origem de

repasse governamental destinado à saúde, e nos moldes do art.

818, II, e 373, II, ambos da CLT, incumbia à executada o ônus da

prova nesse sentido, mas dele não se desvencilhou a contento.

Por acompanhar a percuciente análise feita pelo d. julgador de

origem ao conjunto probatório dos autos, com a devida vênia, adoto

os fundamentos expostos em sua decisão como razão de decidir,

verbis: 'No caso em exame, do cotejo entre os diversos documentos

apresentados - Portarias nº 072/2014 (ID.cf5f55c), nº 043/2016 (ID.

3a569c9) e nº 466/2017 (ID. d2f1ef2 ; ID.d39c311) ; notas fiscais de

nº 371884 (ID. 342eb7b), nº 373686 (ID.38b76c3), nº 376357 (ID.

079a562) e nº 376356 (ID. 73a48dd); e comprovantes sob ID.

0cabd6e -, constata-se que a conta bancária objeto de bloqueio

realmente recebe valores provenientes de recursos públicos.

Entretanto, conforme realçado pelo exequente, da análise do extrato
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da referida conta bancária, verifica-se o ingresso de valores não

provenientes dos retrocitados repasses. Cita-se, por exemplo, os

numerários creditados em 27.10.2022 - movimentações nº 270806 e

271606 ( ), respectivamente, 'CRED PIX' nos valores de R$

2.690,00 e de R$ 2.100,00 - e em 31.10.2022 - movimentação nº

263157 ('CREDITO OP'), no valor de R$ 1.458.048,57 -, acerca dos

quais não se verifica nos autos informação sobre proveniência ou

destinação.

Não se constata nos autos, ademais, comprovação de que a conta

bloqueada teria sido criada exclusivamente para o recebimento de

valores oriundos de repasses da Secretaria Municipal de Saúde -

ônus que competia à embargante (arts. 818, II, da CLT e 373, II, do

CPC).

Nesse específico, ressalto que a própria ré admite que "quase 100%

das verbas" por ela recebidas 'são oriundas dos repasses advindos

do Sistema Único de Saúde - SUS' - o que reforça a conclusão de

que os valores movimentados não são provenientes exclusivamente

de recursos públicos, para aplicação compulsória em saúde.'.

Pelo exposto, mantenho a decisão a quo que julgou improcedentes

os embargos à execução e manteve a penhora realizada."

Destaca-se, inicialmente, que embora a parte tenha transcrito e

destacado a fundamentação do tema quase em sua integralidade,

não incide o óbice do artigo 896, § 1º-A, da CLT, pois essa mostra-

se sucinta e revela o prequestionamento objeto da insurgência

recursal.

O posicionamento adotado no acórdão recorrido está embasado no

conjunto fático probatório dos autos, cujo reexame encontra óbice

na Súmula 126/TST. Ademais, a alegada ofensa ao artigo 5º, inciso

II, da Constituição Federal, que consagra o princípio da legalidade,

não se caracteriza diretamente, como exige o artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho. Eventual afronta ao dispositivo

constitucional seria apenas reflexa, o que não enseja a

admissibil idade do recurso de revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Inicialmente, há de se afastar as alegações tecidas a respeito do

despacho denegatório. É que o ordenamento jurídico vigente

confere expressamente ao tribunal prolator da decisão recorrida a

incumbência de decidir, em caráter prévio, sobre a admissibilidade

do recurso de revista, sendo suficiente, para tanto, que aponte os

fundamentos que o levaram a admitir ou a denegar seguimento ao

apelo (art. 896, § 1º, da CLT), não prejudicando a análise da

admissibilidade recursal pelo TST, nem incorrendo em usurpação

de sua competência, tampouco violando princípios constitucionais.

Na situação dos autos, conclusão no sentido da incorreção das

premissas firmadas pelo TRT de origem, conforme pretendido pela

parte agravante, importaria no necessário reexame do extrato fático-

probatório dos autos, expediente vedado, por inviável sua

rediscussão nesta esfera, nos exatos termos da Súmula 126 do

TST, razão pela qual não há como divisar ofensa direta e literal aos

dispositivos constitucionais indicados como supostamente violados,

especialmente à luz dos argumentos veiculados pela parte.

Destarte, observa-se que a parte agravante não obteve êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Incólumes os dispositivos constitucionais invocados.

Ademais, restam preclusas as matérias não renovadas no agravo

de instrumento.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da
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medida, consoante os arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-

C da CLT, respectivamente.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III, do CPC/2015 e

118, X, do RITST, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-1000707-39.2019.5.02.0604
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE VIA SUL TRANSPORTES URBANOS
LTDA.

ADVOGADO CLAUDINEI DE SOUZA
MARIANO(OAB: 293793/SP)

AGRAVADO JOSE JAILTON SANTOS CARDOSO

ADVOGADO PAULO CESAR DRUZIAN DE
OLIVEIRA(OAB: 157499/SP)

AGRAVADO VIA SUDESTE TRANSPORTES S A

ADVOGADO CLAUDINEI DE SOUZA
MARIANO(OAB: 293793/SP)

AGRAVADO VIACAO CAMPO BELO LTDA

ADVOGADO MARIA CRISTINA BRAGA CHADDAD
BOTAFOGO(OAB: 147830/SP)

AGRAVADO EMPRESA SAO LUIZ VIACAO LTDA

AGRAVADO VIACAO CIDADE DUTRA LTDA

ADVOGADO ROSANA MARIA SANZER
KALIL(OAB: 115134/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA SUL TRANSPORTES URBANOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1000707-39.2019.5.02.0604

AGRAVANTE: VIA SUL TRANSPORTES URBANOS LTDA.

ADVOGADO: Dr. CLAUDINEI DE SOUZA MARIANO

AGRAVADO: JOSE JAILTON SANTOS CARDOSO

ADVOGADO: Dr. PAULO CESAR DRUZIAN DE OLIVEIRA

AGRAVADO: VIA SUDESTE TRANSPORTES S A

ADVOGADO: Dr. CLAUDINEI DE SOUZA MARIANO

AGRAVADO: EMPRESA SAO LUIZ VIACAO LTDA

AGRAVADO: VIACAO CAMPO BELO LTDA

ADVOGADA: Dra. MARIA CRISTINA BRAGA CHADDAD

BOTAFOGO

AGRAVADO: VIACAO CIDADE DUTRA LTDA

ADVOGADA: Dra. ROSANA MARIA SANZER KALIL

GMMHM\fz

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Preparo / Deserção.

Nos termos do artigo 896, § 1º-A, da CLT, é indispensável a

transcrição do trecho exato da decisão recorrida que consubstancie

o prequestionamento da matéria objeto do recurso de revista,

cabendo à parte indicar, de forma clara e objetiva, os fundamentos

de fato e de direito constantes da decisão regional no tema

debatido.

Como se depreende das razões recursais, a parte recorrente

reproduziu de maneira integral o v. acórdão regional, sem fazer

nenhum destaque ou indicação precisa das teses adotadas

pela decisão recorrida, o que não atende à exigência legal, pois

não se verifica, in casu, determinação precisa da tese regional

combatida no apelo, tampouco o imprescindível cotejo analítico de

teses.

Nesse sentido, vale conferir o seguinte julgado da Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, órgão uniformizador de

jurisprudência interna corporis doTribunal Superior do Trabalho:

"RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. ART. 896, §

1º-A, I, DA CLT. NECESSIDADE DE INDICAÇÃO DO TRECHO DO

A C Ó R D Ã O  R E G I O N A L  Q U E  C O N S U B S T A N C I A  O

PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA OBJETO DO

RECURSO DE REVISTA. TRANSCRIÇÃO DA INTEGRALIDADE
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DA DECISÃO RECORRIDA EM RELAÇÃO AO TEMA DEVOLVIDO

À APRECIAÇÃO DO TST. INSUFICIÊNCIA. A teor do art. 896, § 1º-

A, I, da CLT, é exigência legal a indicação do trecho do acórdão

regional que consubstancia o prequestionamento da matéria

devolvida à apreciação do Tribunal Superior do Trabalho, não sendo

suficiente, para esse fim, a transcrição, quanto ao tema devolvido à

apreciação do TST, da decisão recorrida em seu inteiro teor, sem

qualquer destaque em relação ao ponto em discussão. Recurso de

embargos conhecido e não provido." (E-ED-RR- 1720-

69.2012.5.15.0153, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT de 22/9/2017, destaquei)

Out ros  p recedentes  da  SBDI -1 :  AgR-E-ED-RR-1458-

45.2012.5.04.0018, Relator Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello

Filho, DEJT 16.3.2018; E-ED-RR-60300-98.2013.5.21.0021, Relator

Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT 25/05/2018; AgR-E-Ag-

RR-116-50.2013.5.04.0022, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 11/05/2018; AgR-E-ED-ED-ARR-556-

25.2013.5.12.0054, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, DEJT

19/12/2017; E-ED-RR-172500-89.2013.5.17.0011, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 24/11/2017; E-ED-RR-10902-

83.2014.5.15.0129, Relator Ministro Augusto César Leite de

Carvalho, DEJT 31/10/2017; E-ED-ARR-69700-30.2013.5.21.0024,

Relator Ministro João Batista Brito Pereira, DEJT 6/10/2017; E-RR-

1144-40.2013.5.15.0089, Relator Ministro Guilherme Augusto

C a p u t o  B a s t o s ,  D E J T  8 / 0 9 / 2 0 1 7 ;  E - E D - R R - 2 0 0 1 3 -

14.2012.5.20.0003, Relator Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, DEJT

12/05/2017.

Destarte, inviável o seguimento do apelo, porquanto olvidado o

disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

DENEGO seguimento.

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C

da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-1000707-39.2019.5.02.0604
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE VIA SUL TRANSPORTES URBANOS
LTDA.

ADVOGADO CLAUDINEI DE SOUZA
MARIANO(OAB: 293793/SP)

AGRAVADO JOSE JAILTON SANTOS CARDOSO

ADVOGADO PAULO CESAR DRUZIAN DE
OLIVEIRA(OAB: 157499/SP)

AGRAVADO VIA SUDESTE TRANSPORTES S A

ADVOGADO CLAUDINEI DE SOUZA
MARIANO(OAB: 293793/SP)

AGRAVADO VIACAO CAMPO BELO LTDA

ADVOGADO MARIA CRISTINA BRAGA CHADDAD
BOTAFOGO(OAB: 147830/SP)

AGRAVADO EMPRESA SAO LUIZ VIACAO LTDA

AGRAVADO VIACAO CIDADE DUTRA LTDA

ADVOGADO ROSANA MARIA SANZER
KALIL(OAB: 115134/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JAILTON SANTOS CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1000707-39.2019.5.02.0604
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AGRAVANTE: VIA SUL TRANSPORTES URBANOS LTDA.

ADVOGADO: Dr. CLAUDINEI DE SOUZA MARIANO

AGRAVADO: JOSE JAILTON SANTOS CARDOSO

ADVOGADO: Dr. PAULO CESAR DRUZIAN DE OLIVEIRA

AGRAVADO: VIA SUDESTE TRANSPORTES S A

ADVOGADO: Dr. CLAUDINEI DE SOUZA MARIANO

AGRAVADO: EMPRESA SAO LUIZ VIACAO LTDA

AGRAVADO: VIACAO CAMPO BELO LTDA

ADVOGADA: Dra. MARIA CRISTINA BRAGA CHADDAD

BOTAFOGO

AGRAVADO: VIACAO CIDADE DUTRA LTDA

ADVOGADA: Dra. ROSANA MARIA SANZER KALIL

GMMHM\fz

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Preparo / Deserção.

Nos termos do artigo 896, § 1º-A, da CLT, é indispensável a

transcrição do trecho exato da decisão recorrida que consubstancie

o prequestionamento da matéria objeto do recurso de revista,

cabendo à parte indicar, de forma clara e objetiva, os fundamentos

de fato e de direito constantes da decisão regional no tema

debatido.

Como se depreende das razões recursais, a parte recorrente

reproduziu de maneira integral o v. acórdão regional, sem fazer

nenhum destaque ou indicação precisa das teses adotadas

pela decisão recorrida, o que não atende à exigência legal, pois

não se verifica, in casu, determinação precisa da tese regional

combatida no apelo, tampouco o imprescindível cotejo analítico de

teses.

Nesse sentido, vale conferir o seguinte julgado da Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, órgão uniformizador de

jurisprudência interna corporis doTribunal Superior do Trabalho:

"RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. ART. 896, §

1º-A, I, DA CLT. NECESSIDADE DE INDICAÇÃO DO TRECHO DO

A C Ó R D Ã O  R E G I O N A L  Q U E  C O N S U B S T A N C I A  O

PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA OBJETO DO

RECURSO DE REVISTA. TRANSCRIÇÃO DA INTEGRALIDADE

DA DECISÃO RECORRIDA EM RELAÇÃO AO TEMA DEVOLVIDO

À APRECIAÇÃO DO TST. INSUFICIÊNCIA. A teor do art. 896, § 1º-

A, I, da CLT, é exigência legal a indicação do trecho do acórdão

regional que consubstancia o prequestionamento da matéria

devolvida à apreciação do Tribunal Superior do Trabalho, não sendo

suficiente, para esse fim, a transcrição, quanto ao tema devolvido à

apreciação do TST, da decisão recorrida em seu inteiro teor, sem

qualquer destaque em relação ao ponto em discussão. Recurso de

embargos conhecido e não provido." (E-ED-RR- 1720-

69.2012.5.15.0153, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT de 22/9/2017, destaquei)

Out ros  p recedentes  da  SBDI -1 :  AgR-E-ED-RR-1458-

45.2012.5.04.0018, Relator Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello

Filho, DEJT 16.3.2018; E-ED-RR-60300-98.2013.5.21.0021, Relator

Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT 25/05/2018; AgR-E-Ag-

RR-116-50.2013.5.04.0022, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 11/05/2018; AgR-E-ED-ED-ARR-556-

25.2013.5.12.0054, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, DEJT

19/12/2017; E-ED-RR-172500-89.2013.5.17.0011, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 24/11/2017; E-ED-RR-10902-

83.2014.5.15.0129, Relator Ministro Augusto César Leite de

Carvalho, DEJT 31/10/2017; E-ED-ARR-69700-30.2013.5.21.0024,

Relator Ministro João Batista Brito Pereira, DEJT 6/10/2017; E-RR-

1144-40.2013.5.15.0089, Relator Ministro Guilherme Augusto

C a p u t o  B a s t o s ,  D E J T  8 / 0 9 / 2 0 1 7 ;  E - E D - R R - 2 0 0 1 3 -

14.2012.5.20.0003, Relator Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, DEJT

12/05/2017.

Destarte, inviável o seguimento do apelo, porquanto olvidado o

disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

DENEGO seguimento.

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.
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Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C

da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-1000707-39.2019.5.02.0604
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE VIA SUL TRANSPORTES URBANOS
LTDA.

ADVOGADO CLAUDINEI DE SOUZA
MARIANO(OAB: 293793/SP)

AGRAVADO JOSE JAILTON SANTOS CARDOSO

ADVOGADO PAULO CESAR DRUZIAN DE
OLIVEIRA(OAB: 157499/SP)

AGRAVADO VIA SUDESTE TRANSPORTES S A

ADVOGADO CLAUDINEI DE SOUZA
MARIANO(OAB: 293793/SP)

AGRAVADO VIACAO CAMPO BELO LTDA

ADVOGADO MARIA CRISTINA BRAGA CHADDAD
BOTAFOGO(OAB: 147830/SP)

AGRAVADO EMPRESA SAO LUIZ VIACAO LTDA

AGRAVADO VIACAO CIDADE DUTRA LTDA

ADVOGADO ROSANA MARIA SANZER
KALIL(OAB: 115134/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA SUDESTE TRANSPORTES S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1000707-39.2019.5.02.0604

AGRAVANTE: VIA SUL TRANSPORTES URBANOS LTDA.

ADVOGADO: Dr. CLAUDINEI DE SOUZA MARIANO

AGRAVADO: JOSE JAILTON SANTOS CARDOSO

ADVOGADO: Dr. PAULO CESAR DRUZIAN DE OLIVEIRA

AGRAVADO: VIA SUDESTE TRANSPORTES S A

ADVOGADO: Dr. CLAUDINEI DE SOUZA MARIANO

AGRAVADO: EMPRESA SAO LUIZ VIACAO LTDA

AGRAVADO: VIACAO CAMPO BELO LTDA

ADVOGADA: Dra. MARIA CRISTINA BRAGA CHADDAD

BOTAFOGO

AGRAVADO: VIACAO CIDADE DUTRA LTDA

ADVOGADA: Dra. ROSANA MARIA SANZER KALIL

GMMHM\fz

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Preparo / Deserção.

Nos termos do artigo 896, § 1º-A, da CLT, é indispensável a

transcrição do trecho exato da decisão recorrida que consubstancie

o prequestionamento da matéria objeto do recurso de revista,

cabendo à parte indicar, de forma clara e objetiva, os fundamentos

de fato e de direito constantes da decisão regional no tema

debatido.

Como se depreende das razões recursais, a parte recorrente

reproduziu de maneira integral o v. acórdão regional, sem fazer

nenhum destaque ou indicação precisa das teses adotadas

pela decisão recorrida, o que não atende à exigência legal, pois

não se verifica, in casu, determinação precisa da tese regional

combatida no apelo, tampouco o imprescindível cotejo analítico de

teses.

Nesse sentido, vale conferir o seguinte julgado da Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, órgão uniformizador de

jurisprudência interna corporis doTribunal Superior do Trabalho:

"RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. ART. 896, §

1º-A, I, DA CLT. NECESSIDADE DE INDICAÇÃO DO TRECHO DO

A C Ó R D Ã O  R E G I O N A L  Q U E  C O N S U B S T A N C I A  O

PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA OBJETO DO

RECURSO DE REVISTA. TRANSCRIÇÃO DA INTEGRALIDADE

DA DECISÃO RECORRIDA EM RELAÇÃO AO TEMA DEVOLVIDO

À APRECIAÇÃO DO TST. INSUFICIÊNCIA. A teor do art. 896, § 1º-

A, I, da CLT, é exigência legal a indicação do trecho do acórdão

regional que consubstancia o prequestionamento da matéria

devolvida à apreciação do Tribunal Superior do Trabalho, não sendo

suficiente, para esse fim, a transcrição, quanto ao tema devolvido à

apreciação do TST, da decisão recorrida em seu inteiro teor, sem

qualquer destaque em relação ao ponto em discussão. Recurso de

embargos conhecido e não provido." (E-ED-RR- 1720-

69.2012.5.15.0153, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT de 22/9/2017, destaquei)

Out ros  p recedentes  da  SBDI -1 :  AgR-E-ED-RR-1458-

45.2012.5.04.0018, Relator Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello

Filho, DEJT 16.3.2018; E-ED-RR-60300-98.2013.5.21.0021, Relator

Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT 25/05/2018; AgR-E-Ag-

RR-116-50.2013.5.04.0022, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 11/05/2018; AgR-E-ED-ED-ARR-556-

25.2013.5.12.0054, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, DEJT

19/12/2017; E-ED-RR-172500-89.2013.5.17.0011, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 24/11/2017; E-ED-RR-10902-

83.2014.5.15.0129, Relator Ministro Augusto César Leite de

Carvalho, DEJT 31/10/2017; E-ED-ARR-69700-30.2013.5.21.0024,

Relator Ministro João Batista Brito Pereira, DEJT 6/10/2017; E-RR-

1144-40.2013.5.15.0089, Relator Ministro Guilherme Augusto

C a p u t o  B a s t o s ,  D E J T  8 / 0 9 / 2 0 1 7 ;  E - E D - R R - 2 0 0 1 3 -

14.2012.5.20.0003, Relator Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, DEJT

12/05/2017.

Destarte, inviável o seguimento do apelo, porquanto olvidado o

disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

DENEGO seguimento.

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C

da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Processo Nº AIRR-1000707-39.2019.5.02.0604
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE VIA SUL TRANSPORTES URBANOS
LTDA.

ADVOGADO CLAUDINEI DE SOUZA
MARIANO(OAB: 293793/SP)

AGRAVADO JOSE JAILTON SANTOS CARDOSO

ADVOGADO PAULO CESAR DRUZIAN DE
OLIVEIRA(OAB: 157499/SP)

AGRAVADO VIA SUDESTE TRANSPORTES S A

ADVOGADO CLAUDINEI DE SOUZA
MARIANO(OAB: 293793/SP)

AGRAVADO VIACAO CAMPO BELO LTDA

ADVOGADO MARIA CRISTINA BRAGA CHADDAD
BOTAFOGO(OAB: 147830/SP)

AGRAVADO EMPRESA SAO LUIZ VIACAO LTDA

AGRAVADO VIACAO CIDADE DUTRA LTDA

ADVOGADO ROSANA MARIA SANZER
KALIL(OAB: 115134/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA SAO LUIZ VIACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1000707-39.2019.5.02.0604

AGRAVANTE: VIA SUL TRANSPORTES URBANOS LTDA.

ADVOGADO: Dr. CLAUDINEI DE SOUZA MARIANO

AGRAVADO: JOSE JAILTON SANTOS CARDOSO

ADVOGADO: Dr. PAULO CESAR DRUZIAN DE OLIVEIRA

AGRAVADO: VIA SUDESTE TRANSPORTES S A

ADVOGADO: Dr. CLAUDINEI DE SOUZA MARIANO

AGRAVADO: EMPRESA SAO LUIZ VIACAO LTDA

AGRAVADO: VIACAO CAMPO BELO LTDA

ADVOGADA: Dra. MARIA CRISTINA BRAGA CHADDAD

BOTAFOGO

AGRAVADO: VIACAO CIDADE DUTRA LTDA

ADVOGADA: Dra. ROSANA MARIA SANZER KALIL

GMMHM\fz

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Preparo / Deserção.

Nos termos do artigo 896, § 1º-A, da CLT, é indispensável a

transcrição do trecho exato da decisão recorrida que consubstancie

o prequestionamento da matéria objeto do recurso de revista,

cabendo à parte indicar, de forma clara e objetiva, os fundamentos

de fato e de direito constantes da decisão regional no tema

debatido.

Como se depreende das razões recursais, a parte recorrente

reproduziu de maneira integral o v. acórdão regional, sem fazer

nenhum destaque ou indicação precisa das teses adotadas

pela decisão recorrida, o que não atende à exigência legal, pois

não se verifica, in casu, determinação precisa da tese regional

combatida no apelo, tampouco o imprescindível cotejo analítico de

teses.

Nesse sentido, vale conferir o seguinte julgado da Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, órgão uniformizador de

jurisprudência interna corporis doTribunal Superior do Trabalho:

"RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. ART. 896, §

1º-A, I, DA CLT. NECESSIDADE DE INDICAÇÃO DO TRECHO DO

A C Ó R D Ã O  R E G I O N A L  Q U E  C O N S U B S T A N C I A  O

PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA OBJETO DO

RECURSO DE REVISTA. TRANSCRIÇÃO DA INTEGRALIDADE

DA DECISÃO RECORRIDA EM RELAÇÃO AO TEMA DEVOLVIDO

À APRECIAÇÃO DO TST. INSUFICIÊNCIA. A teor do art. 896, § 1º-

A, I, da CLT, é exigência legal a indicação do trecho do acórdão

regional que consubstancia o prequestionamento da matéria

devolvida à apreciação do Tribunal Superior do Trabalho, não sendo

suficiente, para esse fim, a transcrição, quanto ao tema devolvido à

apreciação do TST, da decisão recorrida em seu inteiro teor, sem

qualquer destaque em relação ao ponto em discussão. Recurso de

embargos conhecido e não provido." (E-ED-RR- 1720-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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69.2012.5.15.0153, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT de 22/9/2017, destaquei)

Out ros  p recedentes  da  SBDI -1 :  AgR-E-ED-RR-1458-

45.2012.5.04.0018, Relator Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello

Filho, DEJT 16.3.2018; E-ED-RR-60300-98.2013.5.21.0021, Relator

Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT 25/05/2018; AgR-E-Ag-

RR-116-50.2013.5.04.0022, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 11/05/2018; AgR-E-ED-ED-ARR-556-

25.2013.5.12.0054, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, DEJT

19/12/2017; E-ED-RR-172500-89.2013.5.17.0011, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 24/11/2017; E-ED-RR-10902-

83.2014.5.15.0129, Relator Ministro Augusto César Leite de

Carvalho, DEJT 31/10/2017; E-ED-ARR-69700-30.2013.5.21.0024,

Relator Ministro João Batista Brito Pereira, DEJT 6/10/2017; E-RR-

1144-40.2013.5.15.0089, Relator Ministro Guilherme Augusto

C a p u t o  B a s t o s ,  D E J T  8 / 0 9 / 2 0 1 7 ;  E - E D - R R - 2 0 0 1 3 -

14.2012.5.20.0003, Relator Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, DEJT

12/05/2017.

Destarte, inviável o seguimento do apelo, porquanto olvidado o

disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

DENEGO seguimento.

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C

da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-1000707-39.2019.5.02.0604
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE VIA SUL TRANSPORTES URBANOS
LTDA.

ADVOGADO CLAUDINEI DE SOUZA
MARIANO(OAB: 293793/SP)

AGRAVADO JOSE JAILTON SANTOS CARDOSO

ADVOGADO PAULO CESAR DRUZIAN DE
OLIVEIRA(OAB: 157499/SP)

AGRAVADO VIA SUDESTE TRANSPORTES S A

ADVOGADO CLAUDINEI DE SOUZA
MARIANO(OAB: 293793/SP)

AGRAVADO VIACAO CAMPO BELO LTDA

ADVOGADO MARIA CRISTINA BRAGA CHADDAD
BOTAFOGO(OAB: 147830/SP)

AGRAVADO EMPRESA SAO LUIZ VIACAO LTDA

AGRAVADO VIACAO CIDADE DUTRA LTDA

ADVOGADO ROSANA MARIA SANZER
KALIL(OAB: 115134/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO CAMPO BELO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1000707-39.2019.5.02.0604

AGRAVANTE: VIA SUL TRANSPORTES URBANOS LTDA.

ADVOGADO: Dr. CLAUDINEI DE SOUZA MARIANO

AGRAVADO: JOSE JAILTON SANTOS CARDOSO

ADVOGADO: Dr. PAULO CESAR DRUZIAN DE OLIVEIRA

AGRAVADO: VIA SUDESTE TRANSPORTES S A

ADVOGADO: Dr. CLAUDINEI DE SOUZA MARIANO

AGRAVADO: EMPRESA SAO LUIZ VIACAO LTDA

AGRAVADO: VIACAO CAMPO BELO LTDA
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ADVOGADA: Dra. MARIA CRISTINA BRAGA CHADDAD

BOTAFOGO

AGRAVADO: VIACAO CIDADE DUTRA LTDA

ADVOGADA: Dra. ROSANA MARIA SANZER KALIL

GMMHM\fz

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Preparo / Deserção.

Nos termos do artigo 896, § 1º-A, da CLT, é indispensável a

transcrição do trecho exato da decisão recorrida que consubstancie

o prequestionamento da matéria objeto do recurso de revista,

cabendo à parte indicar, de forma clara e objetiva, os fundamentos

de fato e de direito constantes da decisão regional no tema

debatido.

Como se depreende das razões recursais, a parte recorrente

reproduziu de maneira integral o v. acórdão regional, sem fazer

nenhum destaque ou indicação precisa das teses adotadas

pela decisão recorrida, o que não atende à exigência legal, pois

não se verifica, in casu, determinação precisa da tese regional

combatida no apelo, tampouco o imprescindível cotejo analítico de

teses.

Nesse sentido, vale conferir o seguinte julgado da Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, órgão uniformizador de

jurisprudência interna corporis doTribunal Superior do Trabalho:

"RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. ART. 896, §

1º-A, I, DA CLT. NECESSIDADE DE INDICAÇÃO DO TRECHO DO

A C Ó R D Ã O  R E G I O N A L  Q U E  C O N S U B S T A N C I A  O

PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA OBJETO DO

RECURSO DE REVISTA. TRANSCRIÇÃO DA INTEGRALIDADE

DA DECISÃO RECORRIDA EM RELAÇÃO AO TEMA DEVOLVIDO

À APRECIAÇÃO DO TST. INSUFICIÊNCIA. A teor do art. 896, § 1º-

A, I, da CLT, é exigência legal a indicação do trecho do acórdão

regional que consubstancia o prequestionamento da matéria

devolvida à apreciação do Tribunal Superior do Trabalho, não sendo

suficiente, para esse fim, a transcrição, quanto ao tema devolvido à

apreciação do TST, da decisão recorrida em seu inteiro teor, sem

qualquer destaque em relação ao ponto em discussão. Recurso de

embargos conhecido e não provido." (E-ED-RR- 1720-

69.2012.5.15.0153, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT de 22/9/2017, destaquei)

Out ros  p recedentes  da  SBDI -1 :  AgR-E-ED-RR-1458-

45.2012.5.04.0018, Relator Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello

Filho, DEJT 16.3.2018; E-ED-RR-60300-98.2013.5.21.0021, Relator

Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT 25/05/2018; AgR-E-Ag-

RR-116-50.2013.5.04.0022, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 11/05/2018; AgR-E-ED-ED-ARR-556-

25.2013.5.12.0054, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, DEJT

19/12/2017; E-ED-RR-172500-89.2013.5.17.0011, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 24/11/2017; E-ED-RR-10902-

83.2014.5.15.0129, Relator Ministro Augusto César Leite de

Carvalho, DEJT 31/10/2017; E-ED-ARR-69700-30.2013.5.21.0024,

Relator Ministro João Batista Brito Pereira, DEJT 6/10/2017; E-RR-

1144-40.2013.5.15.0089, Relator Ministro Guilherme Augusto

C a p u t o  B a s t o s ,  D E J T  8 / 0 9 / 2 0 1 7 ;  E - E D - R R - 2 0 0 1 3 -

14.2012.5.20.0003, Relator Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, DEJT

12/05/2017.

Destarte, inviável o seguimento do apelo, porquanto olvidado o

disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

DENEGO seguimento.

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C

da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-1000707-39.2019.5.02.0604
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE VIA SUL TRANSPORTES URBANOS
LTDA.

ADVOGADO CLAUDINEI DE SOUZA
MARIANO(OAB: 293793/SP)

AGRAVADO JOSE JAILTON SANTOS CARDOSO

ADVOGADO PAULO CESAR DRUZIAN DE
OLIVEIRA(OAB: 157499/SP)

AGRAVADO VIA SUDESTE TRANSPORTES S A

ADVOGADO CLAUDINEI DE SOUZA
MARIANO(OAB: 293793/SP)

AGRAVADO VIACAO CAMPO BELO LTDA

ADVOGADO MARIA CRISTINA BRAGA CHADDAD
BOTAFOGO(OAB: 147830/SP)

AGRAVADO EMPRESA SAO LUIZ VIACAO LTDA

AGRAVADO VIACAO CIDADE DUTRA LTDA

ADVOGADO ROSANA MARIA SANZER
KALIL(OAB: 115134/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO CIDADE DUTRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1000707-39.2019.5.02.0604

AGRAVANTE: VIA SUL TRANSPORTES URBANOS LTDA.

ADVOGADO: Dr. CLAUDINEI DE SOUZA MARIANO

AGRAVADO: JOSE JAILTON SANTOS CARDOSO

ADVOGADO: Dr. PAULO CESAR DRUZIAN DE OLIVEIRA

AGRAVADO: VIA SUDESTE TRANSPORTES S A

ADVOGADO: Dr. CLAUDINEI DE SOUZA MARIANO

AGRAVADO: EMPRESA SAO LUIZ VIACAO LTDA

AGRAVADO: VIACAO CAMPO BELO LTDA

ADVOGADA: Dra. MARIA CRISTINA BRAGA CHADDAD

BOTAFOGO

AGRAVADO: VIACAO CIDADE DUTRA LTDA

ADVOGADA: Dra. ROSANA MARIA SANZER KALIL

GMMHM\fz

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Preparo / Deserção.

Nos termos do artigo 896, § 1º-A, da CLT, é indispensável a

transcrição do trecho exato da decisão recorrida que consubstancie

o prequestionamento da matéria objeto do recurso de revista,

cabendo à parte indicar, de forma clara e objetiva, os fundamentos

de fato e de direito constantes da decisão regional no tema

debatido.

Como se depreende das razões recursais, a parte recorrente
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reproduziu de maneira integral o v. acórdão regional, sem fazer

nenhum destaque ou indicação precisa das teses adotadas

pela decisão recorrida, o que não atende à exigência legal, pois

não se verifica, in casu, determinação precisa da tese regional

combatida no apelo, tampouco o imprescindível cotejo analítico de

teses.

Nesse sentido, vale conferir o seguinte julgado da Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, órgão uniformizador de

jurisprudência interna corporis doTribunal Superior do Trabalho:

"RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. ART. 896, §

1º-A, I, DA CLT. NECESSIDADE DE INDICAÇÃO DO TRECHO DO

A C Ó R D Ã O  R E G I O N A L  Q U E  C O N S U B S T A N C I A  O

PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA OBJETO DO

RECURSO DE REVISTA. TRANSCRIÇÃO DA INTEGRALIDADE

DA DECISÃO RECORRIDA EM RELAÇÃO AO TEMA DEVOLVIDO

À APRECIAÇÃO DO TST. INSUFICIÊNCIA. A teor do art. 896, § 1º-

A, I, da CLT, é exigência legal a indicação do trecho do acórdão

regional que consubstancia o prequestionamento da matéria

devolvida à apreciação do Tribunal Superior do Trabalho, não sendo

suficiente, para esse fim, a transcrição, quanto ao tema devolvido à

apreciação do TST, da decisão recorrida em seu inteiro teor, sem

qualquer destaque em relação ao ponto em discussão. Recurso de

embargos conhecido e não provido." (E-ED-RR- 1720-

69.2012.5.15.0153, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT de 22/9/2017, destaquei)

Out ros  p recedentes  da  SBDI -1 :  AgR-E-ED-RR-1458-

45.2012.5.04.0018, Relator Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello

Filho, DEJT 16.3.2018; E-ED-RR-60300-98.2013.5.21.0021, Relator

Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT 25/05/2018; AgR-E-Ag-

RR-116-50.2013.5.04.0022, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 11/05/2018; AgR-E-ED-ED-ARR-556-

25.2013.5.12.0054, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, DEJT

19/12/2017; E-ED-RR-172500-89.2013.5.17.0011, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 24/11/2017; E-ED-RR-10902-

83.2014.5.15.0129, Relator Ministro Augusto César Leite de

Carvalho, DEJT 31/10/2017; E-ED-ARR-69700-30.2013.5.21.0024,

Relator Ministro João Batista Brito Pereira, DEJT 6/10/2017; E-RR-

1144-40.2013.5.15.0089, Relator Ministro Guilherme Augusto

C a p u t o  B a s t o s ,  D E J T  8 / 0 9 / 2 0 1 7 ;  E - E D - R R - 2 0 0 1 3 -

14.2012.5.20.0003, Relator Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, DEJT

12/05/2017.

Destarte, inviável o seguimento do apelo, porquanto olvidado o

disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

DENEGO seguimento.

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C

da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0010340-31.2021.5.15.0064
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE RODRIGO OLIVEIRA TORQUATO

ADVOGADO ANDREA VASCONCELLOS DA
SILVA(OAB: 277016/SP)

AGRAVADO DEPARTAMENTO DE AGUAS E
ENERGIA ELETRICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO OLIVEIRA TORQUATO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010340-31.2021.5.15.0064

AGRAVANTE: RODRIGO OLIVEIRA TORQUATO

ADVOGADA: Dra. ANDREA VASCONCELLOS DA SILVA

AGRAVADO:  DEPARTAMENTO DE AGUAS E ENERGIA

ELETRICA

GMMHM\fz

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços

/ Terceirização / Ente Público.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

VIOLAÇÕES AOS ARTIGOS 37, §6º, DA CF/88; 58 E 67, DA LEI

8.666/93; 5º-A, DA LEI 6019/74; 186 E 927, DO CÓDIGO CIVIL;

SÚMULA 331, DO C.TST

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho

pertinente da decisão transcrita, não satisfaz os requisitos dos

aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-670-

81.2018.5.13.0014, 6ª Turma, DEJT-20/09/2019; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

No tocante à alegada divergência jurisprudencial, limitou-se a

transcrever os arestos paradigmas, deixando de realizar o

indispensável cotejo analítico entre eles e a v. decisão recorrida,

descumprindo os requisitos previstos no art. 896, §§ 1º-A, III, e 8º,

da CLT, pois lhe compete fazer a necessária articulação das razões,

no sentido da chamada dialeticidade, não bastando a mera

transcrição de decisões que supostamente embasariam o recurso, o

que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-

11167-44.2015.5.15.0002, 1ª Turma, DEJT-19/06/17, RR-10891-

96.2015.5.15.0136, 3ª Turma, DEJT-31/03/17, AIRR-11123-

40.2014.5.15.0073, 4ª Turma, DEJT-28/04/17, RR-1986-

52.2012.5.15.0122, 5ª Turma, DEJT-12/05/17, RR-12415-

25.2014.5.15.0117, 6ª Turma, DEJT-19/05/17, AIRR-10179-

11.2013.5.15.0061, 7ª Turma, DEJT-23/06/17.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o
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Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Acrescente-se que a parte agravante procedeu àtranscriçãode

trechoinsuficientepara o prequestionamento da tese que pretende

debater, pois o trecho transcrito não informa todos os fundamentos

de fato e de direito adotados no acórdão regional, pelo que incorreu

no descumprimento do art. 896, § 1.º-A, I, da CLT.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C

da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-1000043-56.2022.5.02.0263
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

AGRAVADO CELIA REGINA MOYSES MIGUEL
BONFIM

ADVOGADO OTAVIO ORSI TUENA(OAB:
342339/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA REGINA MOYSES MIGUEL BONFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1000043-56.2022.5.02.0263

AGRAVANTE:  FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA -

SP

AGRAVADO: CÉLIA REGINA MOYSES MIGUEL BONFIM

ADVOGADO: Dr. OTAVIO ORSI TUENA

CUSTOS LEGIS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

GMMHM\fz

Preliminarmente

Junte-se o parecer do MPT.

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

O MPT informou a ausência de interesse público primário a ser

tutelado, oficiando pelo prosseguimento normal do feito. (fl. 922).

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Periculosidade.

No julgamento do IRR-1001796-60.2014.5.02.0382, a Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais - SBDI-1, do Tribunal

Superior do Trabalho, fixou a seguinte tese jurídica:

"O Agente de Apoio Socioeducativo (nomenclatura que, a partir do

Decreto nº 54.873 do Governo do Estado de São Paulo, de

06.10.2009, abarca os antigos cargos de Agente de Apoio Técnico e

de Agente de Segurança) faz jus à percepção de adicional de

periculosidade, considerado o exercício de atividades e operações

perigosas, que implicam risco acentuado em virtude de exposição

permanente a violência física no desempenho das atribuições

profissionais de segurança pessoal e patrimonial em fundação

pública estadual" (DEJT 12/11/2021)

Assim, estando a decisão regional em consonância com a diretriz
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firmada no mencionado incidente de recursos repetitivos, com

caráter vinculante, nos termos delineados pelos arts. 896-C da CLT,

e 927, III, do CPC (art. 3°, XXIII, da Instrução Normativa n° 39/2015,

do TST), descabe cogitar de violação aos dispositivos legais

invocados, bem como de divergência jurisprudencial.

DENEGO seguimento.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional.

A reclamada insurge-se em relação aos reflexos do adicional de

periculosidade.

Nos termos do artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, é ônus da parte, sob

pena de não conhecimento, indicar o trecho da decisão recorrida

que consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

recurso de revista, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido: E-ED-ARR-69700-30.2013.5.21.0024, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro João

Bat is ta  Br i to  Pere i ra ,  DEJT 06/10 /2017;  A IRR-1530-

63.2013.5.10.0007, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, 1ª

Turma, DEJT 23/10/2015; Ag-AIRR-1337-44.2012.5.19.0262,

Relator Ministro Renato de Lacerda Paiva, 2ª Turma, DEJT

29/10/2015; AIRR-1981-54.2013.5.08.0101, Relator Ministro

Mauricio Godinho Delgado, 3ª Turma, DEJT 23/10/2015; AIRR-562-

61.2010.5.03.0030, Relator Ministro João Oreste Dalazen, 4ª

Turma, DEJT 24/6/2016; AIRR-10535-67.2013.5.03.0084, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, 5ª Turma, DEJT 29/10/2015; AIRR

-1802-30.2014.5.03.0100, Relator Ministro Augusto César Leite de

C a r v a l h o ,  6 ª  T u r m a ,  D E J T  3 / 1 1 / 2 0 1 5 ;  A I R R - 1 8 1 3 -

55.2013.5.02.0057, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão,

7ª Turma, DEJT 29/10/2015; RR-166-83.2013.5.20.0005, Relatora

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, DEJT

16/10/2015.

Cumpre salientar que a ausência de indicação do trecho de

prequestionamento (CLT, art. 896, §1º-A, I) configura defeito que

não pode ser sanado ou desconsiderado, nos termos do art. 896, §

11, da CLT (E-ED-RR-60300-98.2013.5.21.0021, SBDI-1, Relator

Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT 25/05/2018).

DENEGO seguimento.

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C

da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-1000645-90.2022.5.02.0087
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE ROBSON SANTANA SANTOS

ADVOGADO ANTONIO CUSTODIO LIMA(OAB:
47266/SP)

ADVOGADO ANA PAULA SMIDT LIMA(OAB:
181253/SP)

ADVOGADO TATIANA PEREZ FERNANDES
VEBER(OAB: 225536/SP)

AGRAVADO TOLEDO FERRARI CONSTRUTORA
E INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

AGRAVADO UNIKA PROJETOS E INSTALACOES
ELETRICAS EIRELI

ADVOGADO MARIA DE LOURDES RUIZ
ZUCARATO(OAB: 65216/SP)

ADVOGADO ROBINSON ZANINI DE LIMA(OAB:
122505/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON SANTANA SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1000645-90.2022.5.02.0087

AGRAVANTE: ROBSON SANTANA SANTOS

ADVOGADO: Dr. ANTONIO CUSTODIO LIMA

ADVOGADA: Dra. ANA PAULA SMIDT LIMA

ADVOGADA: Dra. TATIANA PEREZ FERNANDES VEBER

AGRAVADO: UNIKA PROJETOS E INSTALACOES ELETRICAS

EIRELI

ADVOGADA: Dra. MARIA DE LOURDES RUIZ ZUCARATO

ADVOGADO: Dr. ROBINSON ZANINI DE LIMA

AGRAVADO:  TOLEDO FERRARI  CONSTRUTORA E

INCORPORADORA LTDA

ADVOGADA: Dra. ELLEN CRISTINA GONCALVES PIRES

GMMHM/fz

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária.

O art. 896, § 1º-A, da CLT exige a transcrição do trecho exato da

decisão recorrida que consubstancie o prequestionamento da

matéria objeto do recurso de revista, cabendo à parte indicar, de

forma clara e objetiva, os fundamentos de fato e de direito

constantes da decisão regional no tema debatido.

(...)

No caso, verifica-se que a parte recorrente indicou o tópico inteiro

do acórdão e destacou todo o trecho transcrito, o que não atende à

exigência legal, pois inviabiliza o necessário confronto analítico

entre a tese assentada pelo TRT e a fundamentação jurídica

exposta no recurso de revista.

(...)

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Eis o teor do acórdão:

Considerando não ter havido produção de prova oral com relação

ao tema, passo à análise dos documentos apresentados aos autos.

Compulsando os recibos de pagamento e os espelhos de ponto do

autor (Id. 1f5c42, 166de32 e 4377eea), verifica-se que deles

constam como local de trabalho a empresa Stronger YI

Empreendimentos Imobiliários. E, da ficha cadastral junto à Jucesp

e do contrato social da segunda reclamada (fls. 38/40 e 55/76 do

PDF), verifica-se que a empresa para qual o autor trabalhou não

consta como sócia da segunda ré. Também, constata-se que

inexiste qualquer alegação na peça de defesa apresentada pela

primeira ré no que tange à prestação de serviços em prol da

segunda reclamada (Id. 8262229).

Colaciona o reclamante às fls. 166/168 da réplica informações de

que a segunda reclamada seria sócia da empresa Stronger YI

Empreendimentos Imobiliários desde 11.09.2018, mas, não indica a

fonte, tampouco traz qualquer documento que comprove tal

afirmação. Também, informa à mesma altura da réplica ter colhido

informação junto à Internet de figurar a segunda reclamada como

construtora da obra em que laborou, porém, não traz também a

origem da notícia.

Destarte, restou claro para este Juízo a existência de nítida

confusão acerca de qual empresa, em efetivo, teria atuado como

tomadora dos serviços do autor, já que na inicial alegou o obreiro ter

trabalhado para a segunda reclamada e, a partir da réplica, há clara

modificação da causa de pedir, indicando o recorrente que prestou

serviços para empresa diversa, apontando a Stronger YI

Empreendimentos Imobil iár ios e dizendo, sem qualquer

comprovação, ser a segunda reclamada sócia dessa última e dona

da obra em que laborou.

Importante destacar que, ainda que houvesse prova de ser a

segunda ré ,  de  fa to ,  sóc ia  da  empresa St ronger  YI

Empreendimentos Imobiliários, tal fato, por si só, não autorizaria a

decretação da responsabilidade subsidiária como pretendida por

falta de amparo legal, cabendo, no caso, alegar-se a teoria da

desconsideração da personalidade jurídica da tomadora, mas,

inexiste qualquer postulação nesse sentido.
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Mantenho, pois, a r. decisão, confirmando a ausência de prova de

ter sido a segunda reclamada tomadora dos serviços do reclamante

e, portanto, responsável subsidiária pela condenação imposta a sua

empregadora, ora primeira reclamada.

Da leitura das razões do recurso de revista às fls. 225, observa-se

que a parte a parte logrou cumprir o requisito exigido pelo art. 896,

§1º-A, I, da CLT, tendo em vista tratar-se de acórdão sucinto.

Assim, afastado o óbice de que se valeu o Juízo de origem para

denegar seguimento ao apelo, passa-se ao exame dos demais

pressupostos de admissibilidade do recurso denegado, nos termos

do disposto na Orientação Jurisprudencial n.º 282 da SBDI-I desta

Corte superior.

No presente caso, o recurso de revista mostra-se inviável,

porquanto, no tocante ao tema “responsabilidade subsidiária”,

emerge como obstáculo à admissibilidade do recurso de revista a

diretriz consubstanciada na Súmula 126 do TST.

O TRT registrou “a ausência de prova de ter sido a segunda

reclamada tomadora dos serviços do reclamante e, portanto,

responsável subsidiária pela condenação imposta a sua

empregadora, ora primeira reclamada”.

Assim, o acolhimento das teses referentes à responsabilização da

segunda reclamada demandaria o reexame de fatos e provas,

circunstância vedada nessa instância recursal.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, consoante os arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-

C da CLT, respectivamente.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-1000645-90.2022.5.02.0087
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE ROBSON SANTANA SANTOS

ADVOGADO ANTONIO CUSTODIO LIMA(OAB:
47266/SP)

ADVOGADO ANA PAULA SMIDT LIMA(OAB:
181253/SP)

ADVOGADO TATIANA PEREZ FERNANDES
VEBER(OAB: 225536/SP)

AGRAVADO TOLEDO FERRARI CONSTRUTORA
E INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

AGRAVADO UNIKA PROJETOS E INSTALACOES
ELETRICAS EIRELI

ADVOGADO MARIA DE LOURDES RUIZ
ZUCARATO(OAB: 65216/SP)

ADVOGADO ROBINSON ZANINI DE LIMA(OAB:
122505/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIKA PROJETOS E INSTALACOES ELETRICAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1000645-90.2022.5.02.0087

AGRAVANTE: ROBSON SANTANA SANTOS

ADVOGADO: Dr. ANTONIO CUSTODIO LIMA

ADVOGADA: Dra. ANA PAULA SMIDT LIMA

ADVOGADA: Dra. TATIANA PEREZ FERNANDES VEBER

AGRAVADO: UNIKA PROJETOS E INSTALACOES ELETRICAS

EIRELI

ADVOGADA: Dra. MARIA DE LOURDES RUIZ ZUCARATO

ADVOGADO: Dr. ROBINSON ZANINI DE LIMA

AGRAVADO:  TOLEDO FERRARI  CONSTRUTORA E

INCORPORADORA LTDA

ADVOGADA: Dra. ELLEN CRISTINA GONCALVES PIRES

GMMHM/fz

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 697
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária.

O art. 896, § 1º-A, da CLT exige a transcrição do trecho exato da

decisão recorrida que consubstancie o prequestionamento da

matéria objeto do recurso de revista, cabendo à parte indicar, de

forma clara e objetiva, os fundamentos de fato e de direito

constantes da decisão regional no tema debatido.

(...)

No caso, verifica-se que a parte recorrente indicou o tópico inteiro

do acórdão e destacou todo o trecho transcrito, o que não atende à

exigência legal, pois inviabiliza o necessário confronto analítico

entre a tese assentada pelo TRT e a fundamentação jurídica

exposta no recurso de revista.

(...)

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Eis o teor do acórdão:

Considerando não ter havido produção de prova oral com relação

ao tema, passo à análise dos documentos apresentados aos autos.

Compulsando os recibos de pagamento e os espelhos de ponto do

autor (Id. 1f5c42, 166de32 e 4377eea), verifica-se que deles

constam como local de trabalho a empresa Stronger YI

Empreendimentos Imobiliários. E, da ficha cadastral junto à Jucesp

e do contrato social da segunda reclamada (fls. 38/40 e 55/76 do

PDF), verifica-se que a empresa para qual o autor trabalhou não

consta como sócia da segunda ré. Também, constata-se que

inexiste qualquer alegação na peça de defesa apresentada pela

primeira ré no que tange à prestação de serviços em prol da

segunda reclamada (Id. 8262229).

Colaciona o reclamante às fls. 166/168 da réplica informações de

que a segunda reclamada seria sócia da empresa Stronger YI

Empreendimentos Imobiliários desde 11.09.2018, mas, não indica a

fonte, tampouco traz qualquer documento que comprove tal

afirmação. Também, informa à mesma altura da réplica ter colhido

informação junto à Internet de figurar a segunda reclamada como

construtora da obra em que laborou, porém, não traz também a

origem da notícia.

Destarte, restou claro para este Juízo a existência de nítida

confusão acerca de qual empresa, em efetivo, teria atuado como

tomadora dos serviços do autor, já que na inicial alegou o obreiro ter

trabalhado para a segunda reclamada e, a partir da réplica, há clara

modificação da causa de pedir, indicando o recorrente que prestou

serviços para empresa diversa, apontando a Stronger YI

Empreendimentos Imobil iár ios e dizendo, sem qualquer

comprovação, ser a segunda reclamada sócia dessa última e dona

da obra em que laborou.

Importante destacar que, ainda que houvesse prova de ser a

segunda ré ,  de  fa to ,  sóc ia  da  empresa St ronger  YI

Empreendimentos Imobiliários, tal fato, por si só, não autorizaria a

decretação da responsabilidade subsidiária como pretendida por

falta de amparo legal, cabendo, no caso, alegar-se a teoria da

desconsideração da personalidade jurídica da tomadora, mas,

inexiste qualquer postulação nesse sentido.

Mantenho, pois, a r. decisão, confirmando a ausência de prova de

ter sido a segunda reclamada tomadora dos serviços do reclamante

e, portanto, responsável subsidiária pela condenação imposta a sua

empregadora, ora primeira reclamada.

Da leitura das razões do recurso de revista às fls. 225, observa-se

que a parte a parte logrou cumprir o requisito exigido pelo art. 896,

§1º-A, I, da CLT, tendo em vista tratar-se de acórdão sucinto.

Assim, afastado o óbice de que se valeu o Juízo de origem para

denegar seguimento ao apelo, passa-se ao exame dos demais

pressupostos de admissibilidade do recurso denegado, nos termos

do disposto na Orientação Jurisprudencial n.º 282 da SBDI-I desta

Corte superior.

No presente caso, o recurso de revista mostra-se inviável,

porquanto, no tocante ao tema “responsabilidade subsidiária”,

emerge como obstáculo à admissibilidade do recurso de revista a

diretriz consubstanciada na Súmula 126 do TST.

O TRT registrou “a ausência de prova de ter sido a segunda

reclamada tomadora dos serviços do reclamante e, portanto,

responsável subsidiária pela condenação imposta a sua

empregadora, ora primeira reclamada”.

Assim, o acolhimento das teses referentes à responsabilização da

segunda reclamada demandaria o reexame de fatos e provas,

circunstância vedada nessa instância recursal.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, consoante os arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-

C da CLT, respectivamente.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN
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Relator MARIA HELENA MALLMANN
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ADVOGADO ANA PAULA SMIDT LIMA(OAB:
181253/SP)

ADVOGADO TATIANA PEREZ FERNANDES
VEBER(OAB: 225536/SP)

AGRAVADO TOLEDO FERRARI CONSTRUTORA
E INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

AGRAVADO UNIKA PROJETOS E INSTALACOES
ELETRICAS EIRELI

ADVOGADO MARIA DE LOURDES RUIZ
ZUCARATO(OAB: 65216/SP)

ADVOGADO ROBINSON ZANINI DE LIMA(OAB:
122505/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOLEDO FERRARI CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1000645-90.2022.5.02.0087

AGRAVANTE: ROBSON SANTANA SANTOS

ADVOGADO: Dr. ANTONIO CUSTODIO LIMA

ADVOGADA: Dra. ANA PAULA SMIDT LIMA

ADVOGADA: Dra. TATIANA PEREZ FERNANDES VEBER

AGRAVADO: UNIKA PROJETOS E INSTALACOES ELETRICAS

EIRELI

ADVOGADA: Dra. MARIA DE LOURDES RUIZ ZUCARATO

ADVOGADO: Dr. ROBINSON ZANINI DE LIMA

AGRAVADO:  TOLEDO FERRARI  CONSTRUTORA E

INCORPORADORA LTDA

ADVOGADA: Dra. ELLEN CRISTINA GONCALVES PIRES

GMMHM/fz

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária.

O art. 896, § 1º-A, da CLT exige a transcrição do trecho exato da

decisão recorrida que consubstancie o prequestionamento da

matéria objeto do recurso de revista, cabendo à parte indicar, de

forma clara e objetiva, os fundamentos de fato e de direito

constantes da decisão regional no tema debatido.

(...)

No caso, verifica-se que a parte recorrente indicou o tópico inteiro

do acórdão e destacou todo o trecho transcrito, o que não atende à

exigência legal, pois inviabiliza o necessário confronto analítico

entre a tese assentada pelo TRT e a fundamentação jurídica

exposta no recurso de revista.

(...)

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Eis o teor do acórdão:

Considerando não ter havido produção de prova oral com relação

ao tema, passo à análise dos documentos apresentados aos autos.

Compulsando os recibos de pagamento e os espelhos de ponto do

autor (Id. 1f5c42, 166de32 e 4377eea), verifica-se que deles

constam como local de trabalho a empresa Stronger YI

Empreendimentos Imobiliários. E, da ficha cadastral junto à Jucesp

e do contrato social da segunda reclamada (fls. 38/40 e 55/76 do

PDF), verifica-se que a empresa para qual o autor trabalhou não

consta como sócia da segunda ré. Também, constata-se que

inexiste qualquer alegação na peça de defesa apresentada pela

primeira ré no que tange à prestação de serviços em prol da

segunda reclamada (Id. 8262229).

Colaciona o reclamante às fls. 166/168 da réplica informações de

que a segunda reclamada seria sócia da empresa Stronger YI

Empreendimentos Imobiliários desde 11.09.2018, mas, não indica a

fonte, tampouco traz qualquer documento que comprove tal

afirmação. Também, informa à mesma altura da réplica ter colhido

informação junto à Internet de figurar a segunda reclamada como
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construtora da obra em que laborou, porém, não traz também a

origem da notícia.

Destarte, restou claro para este Juízo a existência de nítida

confusão acerca de qual empresa, em efetivo, teria atuado como

tomadora dos serviços do autor, já que na inicial alegou o obreiro ter

trabalhado para a segunda reclamada e, a partir da réplica, há clara

modificação da causa de pedir, indicando o recorrente que prestou

serviços para empresa diversa, apontando a Stronger YI

Empreendimentos Imobil iár ios e dizendo, sem qualquer

comprovação, ser a segunda reclamada sócia dessa última e dona

da obra em que laborou.

Importante destacar que, ainda que houvesse prova de ser a

segunda ré ,  de  fa to ,  sóc ia  da  empresa St ronger  YI

Empreendimentos Imobiliários, tal fato, por si só, não autorizaria a

decretação da responsabilidade subsidiária como pretendida por

falta de amparo legal, cabendo, no caso, alegar-se a teoria da

desconsideração da personalidade jurídica da tomadora, mas,

inexiste qualquer postulação nesse sentido.

Mantenho, pois, a r. decisão, confirmando a ausência de prova de

ter sido a segunda reclamada tomadora dos serviços do reclamante

e, portanto, responsável subsidiária pela condenação imposta a sua

empregadora, ora primeira reclamada.

Da leitura das razões do recurso de revista às fls. 225, observa-se

que a parte a parte logrou cumprir o requisito exigido pelo art. 896,

§1º-A, I, da CLT, tendo em vista tratar-se de acórdão sucinto.

Assim, afastado o óbice de que se valeu o Juízo de origem para

denegar seguimento ao apelo, passa-se ao exame dos demais

pressupostos de admissibilidade do recurso denegado, nos termos

do disposto na Orientação Jurisprudencial n.º 282 da SBDI-I desta

Corte superior.

No presente caso, o recurso de revista mostra-se inviável,

porquanto, no tocante ao tema “responsabilidade subsidiária”,

emerge como obstáculo à admissibilidade do recurso de revista a

diretriz consubstanciada na Súmula 126 do TST.

O TRT registrou “a ausência de prova de ter sido a segunda

reclamada tomadora dos serviços do reclamante e, portanto,

responsável subsidiária pela condenação imposta a sua

empregadora, ora primeira reclamada”.

Assim, o acolhimento das teses referentes à responsabilização da

segunda reclamada demandaria o reexame de fatos e provas,

circunstância vedada nessa instância recursal.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, consoante os arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-

C da CLT, respectivamente.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora
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SUPERIOR

ADVOGADA: Dra. LUCIANA ROCHA GONCALVES
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AGRAVADO: TEREZINHA DE JESUS COSTA TOSI

ADVOGADO: Dr. MARCOS BOTTURI

ADVOGADA: Dra. RENATA BONFIM DE OLIVEIRA MAIA
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ADVOGADA: Dra. LUCIANA ROCHA GONCALVES

GMMHM/aktp

D E C I S Ã O

I – AGRAVO DE INSTRUMENTO DE TEREZINHA DE JESUS

COSTA TOSI

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, §2°, do RITST).

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

Recurso de: TEREZINHA DE JESUS COSTA TOSI

(...)

Contrato Individual de Trabalho / FGTS.

PRESCRIÇÃO

Nos termos do artigo 896, § 1º-A, da CLT, é indispensável a

transcrição do trecho exato da decisão recorrida que consubstancie

o prequestionamento da matéria objeto do recurso de revista,

cabendo à parte indicar, de forma clara e objetiva, os fundamentos

de fato e de direito constantes da decisão regional no tema

debatido.

Como se depreende das razões recursais, a parte recorrente

reproduziu de maneira integralo v. acórdão regional, sem fazer

nenhum destaque próprio ou indicação precisa das teses adotadas

pela decisão recorrida, o que não atende à exigência legal, pois não

se verifica, in casu, determinação precisa da tese regional

combatida no apelo, tampouco o imprescindível cotejo analítico de

teses

(...)

Destarte, inviável o seguimento do apelo, porquanto olvidado o

disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista. (...)”

No presente caso, o Juízo de admissibilidade realizado pelo

Regional concluiu que o recurso de revista mostra-se inviável,

porquanto, no tocante ao tema ”prescrição”, o recorrente reproduziu

de maneira integral o v. acórdão regional, sem fazer nenhum

destaque próprio ou indicação precisa das teses adotadas pela

decisão recorrida.

Neste sentido, emergem como obstáculo à admissibilidade do

recurso de revista as diretrizes consubstanciadas no art. 896, § 1º-

A, I, CLT.

Contudo, da análise do arrazoado, conclui-se que o agravante não

investe contra os fundamentos da decisão que negou

seguimento ao agravo de instrumento, pois, na minuta

apresentada, reproduziu a fundamentação contida no seu recurso

de revista.

Nessa linha, verifica-se que o agravo interposto encontra-se

totalmente desfocado das razões em que o agravo de instrumento
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se baseou para indeferir o pleito.

Trata-se, portanto, de agravo totalmente desprovido de fundamento,

pressuposto objetivo extrínseco de admissibilidade de qualquer

recurso, cujo atendimento supõe necessariamente argumentação

visando a evidenciar o equívoco da decisão impugnada.

A referendar esse posicionamento jurisprudencial está a Súmula

422, I do TST, com o seguinte teor:

"RECURSO. FUNDAMENTO AUSENTE OU DEFICIENTE. NÃO

CONHECIMENTO (redação alterada, com inserção dos itens I, II e

III) - Res. 199/2015, DEJT divulgado em 24, 25 e 26.06.2015. Com

errata publicada no DEJT divulgado em 01.07.2015

I – Não se conhece de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho

se as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da

decisão recorrida, nos termos em que proferida."

De fato, nas razões de agravo, a parte não impugna a decisão que

negou provimento ao agravo de instrumento nos termos em que

fora proposta, pois não traz argumentos para desconstituir o óbice

imposto.

Ante a ausência de vínculo entre a decisão agravada e as razões de

inconformidade ofertadas no agravo, não se verifica o atendimento

do princípio da dialeticidade, pressuposto extrínseco obrigatório

para admissibilidade de qualquer recurso, o que acaba por atrair a

incidência da previsão contida na Súmula 422, I, do TST.

Ante o exposto, não conheço o agravo de instrumento de

TEREZINHA DE JESUS COSTA TOSI.

Publique-se.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO DE INSTITUTO SANTANENSE

DE ENSINO SUPERIOR

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, § 2°, do RITST).

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

“(...)

Recurso de: INSTITUTO SANTANENSE DE ENSINO SUPERIOR

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tramitação na forma da Lei n.º 13.467/2017.

Tempestivo o recurso (decisão publicada no DEJTem 23/02/2023 -

Aba de Movimentações; recurso apresentado em 07/03/2023 - id.

3565d53).

Regular a representação processual,id. 158087a.

A análise do preparo será realizada conjuntamente com o mérito do

recurso.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

A reclamada busca a reforma do v. acórdão regional que negou

provimento ao agravo de instrumento interposto que tratou da

justiça gratuita (id e9f9e5c).

Contudo, o apelo não merece seguimento quanto ao tópico, pois,

consoante o entendimento exposto na Súmula 218, do TST -

ratificado pelo "caput", do art. 896, da CLT - é incabível a

interposição de recurso de revista contra acórdão proferido em

agravo de instrumento.

Nesse sentido:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. LEI 13.467/2017. ACÓRDÃO REGIONAL PROFERIDO

EM SEDE DE AGRAVO DE INSTRUMENTO INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 218 DO TST. Esta Corte entende ser incabível recurso de

revista interposto contra acórdão proferido em julgamento de agravo

de instrumento. Com efeito, mostra-se inviável o processamento de

recurso de revista interposto contra decisão que não resolva recurso

ordinário, haja vista a literalidade do artigo 896, caput, da CLT.

Inteligência da Súmula 218/TST. Agravo não provido" (Ag-AIRR-

100464-94.2019.5.01.0266, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria

Helena Mallmann, DEJT 19/12/2022).

DENEGO seguimento.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Rescisão Indireta.

O art. 896, § 1º-A, I, da CLT exige que a parte recorrente transcreva

o  t recho  do  acórdão  reg iona l  que  consubs tanc ia  o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista,

sob pena de não conhecimento do seu apelo.

A jurisprudência doTribunal Superior do Trabalho firmou o

entendimento de que a transcrição de trecho representativo do

acórdão no início das razões de recurso de revista e fora do tópico
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recursal adequado não atende à exigência legal, pois impede o

necessário confronto analítico entre a tese transcrita nas razões

recursais e os fundamentos da decisão recorrida (CLT, art. 896, § 1º

-A, III).

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: Ag-RR-1001259-

80.2016.5.02.0063, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 20/03/2020; AIRR-20216-28.2017.5.04.0752,

2ª Turma, Relatora Ministra Delaíde Miranda Arantes, DEJT

17/04/2020; AIRR-100299-98.2017.5.01.0401, 3ª Turma, Relator

Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 15/05/2020; Ag-

AIRR-1195-65.2016.5.12.0045, 4ª Turma, Relator Ministro

Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 31/01/2020; AIRR - 509-

80.2015.5.17.0009, Relator Ministro: Antonio José de Barros

Levenhagen, 5ª Turma, DEJT 10/02/2017; AIRR - 10607-

89.2014.5.15.0050, Relator Ministro: Augusto César Leite de

Carva lho ,  6ª  Turma,  DEJT 2 /12 /2016;  Ag-AIRR-261-

41.2015.5.14.0416, 7ª Turma, Relator Ministro Luiz Philippe Vieira

De Mello Filho, DEJT 19/12/2019; ARR-1227-91.2013.5.03.0056, 8ª

Turma, Relator Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, DEJT

23/08/2019.

Assim, como a parte transcreveu os trechos representativos do

acórdão tão somente no início das razões recursais, inviável o

processamento do recurso de revista, pois não foram atendidas as

exigências do art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT.

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista. (...)”

Não procede a alegada ofensa aos princípios constitucionais da

inafastabilidade da jurisdição, do contraditório e da ampla defesa

(art. 5º, XXXV e LV, da Constituição Federal) quando a negativa de

seguimento a recurso de revista decorre da falta de demonstração,

pela parte, dos pressupostos de admissibilidade previstos no art.

896 da CLT.

No presente caso, o Juízo de admissibilidade realizado pelo

Regional concluiu que o recurso de revista mostra-se inviável,

porquanto, no tocante aos temas “assistência judiciária” e “rescisão

indireta”, emergem como obstáculo à admissibilidade do recurso de

revista as diretrizes consubstanciadas na Súmula 218 do TST e no

art. 896, § 1º-A, I, CLT, respectivamente.

Contudo, da análise do arrazoado, conclui-se que o agravante não

investe contra os fundamentos da decisão que negou

seguimento ao agravo de instrumento, tendo apresentado uma

minuta genérica e inespecífica, na qual, além de não sinalizar

acerca de quais temas ocorreu sua insurgência, também não

impugnou os fundamentos do despacho denegatório de

admissibilidade nos termos em que foi proferido.

Nessa linha, verifica-se que o agravo interposto encontra-se

totalmente desfocado das razões em que o agravo de instrumento

se baseou para indeferir o pleito.

Trata-se, portanto, de agravo totalmente desprovido de fundamento,

pressuposto objetivo extrínseco de admissibilidade de qualquer

recurso, cujo atendimento supõe necessariamente argumentação

visando a evidenciar o equívoco da decisão impugnada.

A referendar esse posicionamento jurisprudencial está a Súmula

422, I do TST, com o seguinte teor:

"RECURSO. FUNDAMENTO AUSENTE OU DEFICIENTE. NÃO

CONHECIMENTO (redação alterada, com inserção dos itens I, II e

III) - Res. 199/2015, DEJT divulgado em 24, 25 e 26.06.2015. Com

errata publicada no DEJT divulgado em 01.07.2015

I – Não se conhece de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho

se as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da

decisão recorrida, nos termos em que proferida."

De fato, nas razões de agravo, a parte não impugna a decisão que

negou provimento ao agravo de instrumento nos termos em que

fora proposta, pois não traz argumentos para desconstituir o óbice

imposto.

Ante a ausência de vínculo entre a decisão agravada e as razões de

inconformidade ofertadas no agravo, não se verifica o atendimento

do princípio da dialeticidade, pressuposto extrínseco obrigatório

para admissibilidade de qualquer recurso, o que acaba por atrair a

incidência da previsão contida na Súmula 422, I, do TST.

Ante o exposto, não conheço o agravo de instrumento de

INSTITUTO SANTANENSE DE ENSINO SUPERIOR.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-1001392-06.2021.5.02.0045
Relator MARIA HELENA MALLMANN
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AGRAVADO INSTITUTO SANTANENSE DE
ENSINO SUPERIOR

ADVOGADO AMANDA DE SOUZA DA SILVA(OAB:
396026/SP)

ADVOGADO LUCIANA ROCHA GONCALVES(OAB:
154963/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO SANTANENSE DE ENSINO SUPERIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1001392-06.2021.5.02.0045

AGRAVANTE: TEREZINHA DE JESUS COSTA TOSI

ADVOGADA: Dra. LETICIA MIRAS DOS REIS

ADVOGADO: Dr. MARCOS BOTTURI

ADVOGADO: Dr. RICARDO JOSE DE ASSIS GEBRIM

ADVOGADA: Dra. CRISTINA DE SOUZA CASTRO

ADVOGADA: Dra. ISIS MAYARA CARVALHO DA SILVA

ADVOGADA: Dra. CLAUDIA YUKIE TAKAYAMA MIYAGI

ADVOGADA: Dra. RENATA BONFIM DE OLIVEIRA MAIA

AGRAVANTE:  INSTITUTO SANTANENSE DE ENSINO

SUPERIOR

ADVOGADA: Dra. LUCIANA ROCHA GONCALVES

ADVOGADA: Dra. AMANDA DE SOUZA DA SILVA

AGRAVADO: TEREZINHA DE JESUS COSTA TOSI

ADVOGADO: Dr. MARCOS BOTTURI

ADVOGADA: Dra. RENATA BONFIM DE OLIVEIRA MAIA

ADVOGADA: Dra. LETICIA MIRAS DOS REIS

ADVOGADO: Dr. RICARDO JOSE DE ASSIS GEBRIM

ADVOGADA: Dra. CRISTINA DE SOUZA CASTRO

ADVOGADA: Dra. ISIS MAYARA CARVALHO DA SILVA

ADVOGADA: Dra. CLAUDIA YUKIE TAKAYAMA MIYAGI

AGRAVADO: INSTITUTO SANTANENSE DE ENSINO SUPERIOR

ADVOGADA: Dra. AMANDA DE SOUZA DA SILVA

ADVOGADA: Dra. LUCIANA ROCHA GONCALVES

GMMHM/aktp

D E C I S Ã O

I – AGRAVO DE INSTRUMENTO DE TEREZINHA DE JESUS

COSTA TOSI

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, §2°, do RITST).

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

Recurso de: TEREZINHA DE JESUS COSTA TOSI

(...)

Contrato Individual de Trabalho / FGTS.

PRESCRIÇÃO

Nos termos do artigo 896, § 1º-A, da CLT, é indispensável a

transcrição do trecho exato da decisão recorrida que consubstancie

o prequestionamento da matéria objeto do recurso de revista,

cabendo à parte indicar, de forma clara e objetiva, os fundamentos

de fato e de direito constantes da decisão regional no tema

debatido.

Como se depreende das razões recursais, a parte recorrente

reproduziu de maneira integralo v. acórdão regional, sem fazer

nenhum destaque próprio ou indicação precisa das teses adotadas

pela decisão recorrida, o que não atende à exigência legal, pois não

se verifica, in casu, determinação precisa da tese regional

combatida no apelo, tampouco o imprescindível cotejo analítico de

teses

(...)
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Destarte, inviável o seguimento do apelo, porquanto olvidado o

disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista. (...)”

No presente caso, o Juízo de admissibilidade realizado pelo

Regional concluiu que o recurso de revista mostra-se inviável,

porquanto, no tocante ao tema ”prescrição”, o recorrente reproduziu

de maneira integral o v. acórdão regional, sem fazer nenhum

destaque próprio ou indicação precisa das teses adotadas pela

decisão recorrida.

Neste sentido, emergem como obstáculo à admissibilidade do

recurso de revista as diretrizes consubstanciadas no art. 896, § 1º-

A, I, CLT.

Contudo, da análise do arrazoado, conclui-se que o agravante não

investe contra os fundamentos da decisão que negou

seguimento ao agravo de instrumento, pois, na minuta

apresentada, reproduziu a fundamentação contida no seu recurso

de revista.

Nessa linha, verifica-se que o agravo interposto encontra-se

totalmente desfocado das razões em que o agravo de instrumento

se baseou para indeferir o pleito.

Trata-se, portanto, de agravo totalmente desprovido de fundamento,

pressuposto objetivo extrínseco de admissibilidade de qualquer

recurso, cujo atendimento supõe necessariamente argumentação

visando a evidenciar o equívoco da decisão impugnada.

A referendar esse posicionamento jurisprudencial está a Súmula

422, I do TST, com o seguinte teor:

"RECURSO. FUNDAMENTO AUSENTE OU DEFICIENTE. NÃO

CONHECIMENTO (redação alterada, com inserção dos itens I, II e

III) - Res. 199/2015, DEJT divulgado em 24, 25 e 26.06.2015. Com

errata publicada no DEJT divulgado em 01.07.2015

I – Não se conhece de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho

se as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da

decisão recorrida, nos termos em que proferida."

De fato, nas razões de agravo, a parte não impugna a decisão que

negou provimento ao agravo de instrumento nos termos em que

fora proposta, pois não traz argumentos para desconstituir o óbice

imposto.

Ante a ausência de vínculo entre a decisão agravada e as razões de

inconformidade ofertadas no agravo, não se verifica o atendimento

do princípio da dialeticidade, pressuposto extrínseco obrigatório

para admissibilidade de qualquer recurso, o que acaba por atrair a

incidência da previsão contida na Súmula 422, I, do TST.

Ante o exposto, não conheço o agravo de instrumento de

TEREZINHA DE JESUS COSTA TOSI.

Publique-se.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO DE INSTITUTO SANTANENSE

DE ENSINO SUPERIOR

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, § 2°, do RITST).

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

“(...)

Recurso de: INSTITUTO SANTANENSE DE ENSINO SUPERIOR

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tramitação na forma da Lei n.º 13.467/2017.

Tempestivo o recurso (decisão publicada no DEJTem 23/02/2023 -

Aba de Movimentações; recurso apresentado em 07/03/2023 - id.

3565d53).

Regular a representação processual,id. 158087a.

A análise do preparo será realizada conjuntamente com o mérito do

recurso.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

A reclamada busca a reforma do v. acórdão regional que negou

provimento ao agravo de instrumento interposto que tratou da

justiça gratuita (id e9f9e5c).

Contudo, o apelo não merece seguimento quanto ao tópico, pois,

consoante o entendimento exposto na Súmula 218, do TST -
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ratificado pelo "caput", do art. 896, da CLT - é incabível a

interposição de recurso de revista contra acórdão proferido em

agravo de instrumento.

Nesse sentido:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. LEI 13.467/2017. ACÓRDÃO REGIONAL PROFERIDO

EM SEDE DE AGRAVO DE INSTRUMENTO INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 218 DO TST. Esta Corte entende ser incabível recurso de

revista interposto contra acórdão proferido em julgamento de agravo

de instrumento. Com efeito, mostra-se inviável o processamento de

recurso de revista interposto contra decisão que não resolva recurso

ordinário, haja vista a literalidade do artigo 896, caput, da CLT.

Inteligência da Súmula 218/TST. Agravo não provido" (Ag-AIRR-

100464-94.2019.5.01.0266, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria

Helena Mallmann, DEJT 19/12/2022).

DENEGO seguimento.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Rescisão Indireta.

O art. 896, § 1º-A, I, da CLT exige que a parte recorrente transcreva

o  t recho  do  acórdão  reg iona l  que  consubs tanc ia  o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista,

sob pena de não conhecimento do seu apelo.

A jurisprudência doTribunal Superior do Trabalho firmou o

entendimento de que a transcrição de trecho representativo do

acórdão no início das razões de recurso de revista e fora do tópico

recursal adequado não atende à exigência legal, pois impede o

necessário confronto analítico entre a tese transcrita nas razões

recursais e os fundamentos da decisão recorrida (CLT, art. 896, § 1º

-A, III).

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: Ag-RR-1001259-

80.2016.5.02.0063, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 20/03/2020; AIRR-20216-28.2017.5.04.0752,

2ª Turma, Relatora Ministra Delaíde Miranda Arantes, DEJT

17/04/2020; AIRR-100299-98.2017.5.01.0401, 3ª Turma, Relator

Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 15/05/2020; Ag-

AIRR-1195-65.2016.5.12.0045, 4ª Turma, Relator Ministro

Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 31/01/2020; AIRR - 509-

80.2015.5.17.0009, Relator Ministro: Antonio José de Barros

Levenhagen, 5ª Turma, DEJT 10/02/2017; AIRR - 10607-

89.2014.5.15.0050, Relator Ministro: Augusto César Leite de

Carva lho ,  6ª  Turma,  DEJT 2 /12 /2016;  Ag-AIRR-261-

41.2015.5.14.0416, 7ª Turma, Relator Ministro Luiz Philippe Vieira

De Mello Filho, DEJT 19/12/2019; ARR-1227-91.2013.5.03.0056, 8ª

Turma, Relator Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, DEJT

23/08/2019.

Assim, como a parte transcreveu os trechos representativos do

acórdão tão somente no início das razões recursais, inviável o

processamento do recurso de revista, pois não foram atendidas as

exigências do art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT.

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista. (...)”

Não procede a alegada ofensa aos princípios constitucionais da

inafastabilidade da jurisdição, do contraditório e da ampla defesa

(art. 5º, XXXV e LV, da Constituição Federal) quando a negativa de

seguimento a recurso de revista decorre da falta de demonstração,

pela parte, dos pressupostos de admissibilidade previstos no art.

896 da CLT.

No presente caso, o Juízo de admissibilidade realizado pelo

Regional concluiu que o recurso de revista mostra-se inviável,

porquanto, no tocante aos temas “assistência judiciária” e “rescisão

indireta”, emergem como obstáculo à admissibilidade do recurso de

revista as diretrizes consubstanciadas na Súmula 218 do TST e no

art. 896, § 1º-A, I, CLT, respectivamente.

Contudo, da análise do arrazoado, conclui-se que o agravante não

investe contra os fundamentos da decisão que negou

seguimento ao agravo de instrumento, tendo apresentado uma

minuta genérica e inespecífica, na qual, além de não sinalizar

acerca de quais temas ocorreu sua insurgência, também não

impugnou os fundamentos do despacho denegatório de

admissibi l idade nos termos em que foi proferido.

Nessa linha, verifica-se que o agravo interposto encontra-se

totalmente desfocado das razões em que o agravo de instrumento

se baseou para indeferir o pleito.

Trata-se, portanto, de agravo totalmente desprovido de fundamento,

pressuposto objetivo extrínseco de admissibilidade de qualquer

recurso, cujo atendimento supõe necessariamente argumentação

visando a evidenciar o equívoco da decisão impugnada.

A referendar esse posicionamento jurisprudencial está a Súmula

422, I do TST, com o seguinte teor:

"RECURSO. FUNDAMENTO AUSENTE OU DEFICIENTE. NÃO

CONHECIMENTO (redação alterada, com inserção dos itens I, II e

III) - Res. 199/2015, DEJT divulgado em 24, 25 e 26.06.2015. Com

errata publicada no DEJT divulgado em 01.07.2015

I – Não se conhece de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho

se as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da

decisão recorrida, nos termos em que proferida."

De fato, nas razões de agravo, a parte não impugna a decisão que

negou provimento ao agravo de instrumento nos termos em que

fora proposta, pois não traz argumentos para desconstituir o óbice
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imposto.

Ante a ausência de vínculo entre a decisão agravada e as razões de

inconformidade ofertadas no agravo, não se verifica o atendimento

do princípio da dialeticidade, pressuposto extrínseco obrigatório

para admissibilidade de qualquer recurso, o que acaba por atrair a

incidência da previsão contida na Súmula 422, I, do TST.

Ante o exposto, não conheço o agravo de instrumento de

INSTITUTO SANTANENSE DE ENSINO SUPERIOR.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-1001067-85.2020.5.02.0006
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE RONALDO OLIVEIRA BATISTA

ADVOGADO EDUARDO TOFOLI(OAB: 133996/SP)

AGRAVADO PRESSSEG SERVICOS DE
SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO JACKSON PEARGENTILE(OAB:
145694/SP)

AGRAVADO COMPANHIA PAULISTA DE TRENS
METROPOLITANOS - CPTM

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

AGRAVADO ESTADO DE SAO PAULO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO OLIVEIRA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1001067-85.2020.5.02.0006

AGRAVANTE: RONALDO OLIVEIRA BATISTA

ADVOGADO: Dr. EDUARDO TOFOLI

AGRAVADO: PRESSSEG SERVICOS DE SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO: Dr. JACKSON PEARGENTILE

A G R A V A D O :  C O M P A N H I A  P A U L I S T A  D E  T R E N S

M E T R O P O L I T A N O S  -  C P T M

ADVOGADO: Dr. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

AGRAVADO: ESTADO DE SAO PAULO

CUSTOS LEGIS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

GMMHM\fz

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial.

Consignado no v. acórdão que, tendo o demandante sido

contratado para trabalhar de forma eventual em regime parcial, é

desnecessário acordo coletivo no caso em comento, sendo

indevidas, por consequência, as diferenças salariais em tais termos,

não se vislumbra ofensa aos dispositivos legais e constitucionais

apontados.

DENEGO seguimento.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços

/ Terceirização.

O Regional afastou a responsabilidade subsidiária do ente público,

por entender comprovada nos autos a efetiva fiscalização do

contrato de prestação de serviços.

Assim delineado o quadro fático, insuscetível de reexame em sede

extraordinária de recurso de revista (Súmula 126, do TST), o

seguimento do apelo encontra óbice intransponível no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333, do TST, pois a decisão recorrida está em

sintonia com a tese fixada pelo STF no julgamento do RE 760.931

(Tema nº 246) e com a atual e iterativa jurisprudência do Tribunal

Superior do Trabalho, consagrada no item V, da Súmula 331.

Nesse sentido:

(...)

DENEGO seguimento.

Direito Coletivo / Acordo e Convenção Coletivos de Trabalho / Multa

Convencional.
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Mencionado no v. acórdão que é inválida multa convencional

pleiteada, pois não se aferiu os requisitos para tanto (cláusula 68, §

2º da CCT 2018/2018), não se vislumbra ofensa ao dispositivo

constitucional apontado.

Inservível o aresto transcrito (id. 10015f3-p.16) com vistas a

corroborar o dissídio jurisprudencial, porquanto proveniente deste

Tribunal Regional do Trabalho, o que não se afina à literalidade do

disposto na alínea "a" do artigo 896 da CLT.

DENEGO seguimento.

Eis os termos do acórdão regional, nos pontos de interesse:

Nos termos da cláusula convencional 43 (ID. 7ca64af - Pág. 23) a

mesma autoriza a celebração de contrato de trabalho intermitente,

com observância aos artigos 443 e 452-A da CLT, o que não se

confunde com trabalho em regime de tempo parcial, na esteira do

artigo 58-A da CLT. Logo, inaplicável a disposição convencional ao

caso.

No caso dos autos, o reclamante já na sua contratação foi admitido

para eventualmente trabalhar em regime parcial de jornada, nos

moldes do caput do artigo 58-A da CLT, sendo desnecessário

Acordo Coletivo de Trabalho para tal situação.

Somente na hipótese diversa, é dizer, empregado com contrato de

trabalho em vigor com regime normal de jornada e o mesmo vir a

manifestar pretensão em ajustar com o empregador a redução de

sua jornada é que será necessária a celebração de Acordo Coletivo

de Trabalho, por força do artigo 58-A, § 2º da CLT, de modo a

autorizar a reclamada a promover esta mesma alteração para com

demais empregados que vierem a manifestar este interesse.

(...)

Na situação vertente, a Administração Pública Estadual, de forma

amplamente satisfatória, comprovou a extrema fiscalização

direcionada à 1ª reclamada, no cumprimento dos encargos

trabalhistas, conforme farta documentação juntada a partir de fls.

665. Logo, concorde a decisão de mérito, não vislumbro a

imputação da responsabilidade subsidiária.

(...)

Para exigência da aplicação da multa convencional, a cláusula

convencional, especificamente, exige em seu parágrafo 2º, seja esta

requerida em ação judicial, com assistência do ente sindical,

situação esta não verificada nos autos. Tal condição está retratada

na cláusula 68, § 2º da CCT 2018/2018 e demais similares de

mesma natureza. ( ID. 7ca64af -  Pág. 38) Mantenho a

improcedência,  ainda que por outros fundamentos.

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C

da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-1001067-85.2020.5.02.0006
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE RONALDO OLIVEIRA BATISTA

ADVOGADO EDUARDO TOFOLI(OAB: 133996/SP)

AGRAVADO PRESSSEG SERVICOS DE
SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO JACKSON PEARGENTILE(OAB:
145694/SP)

AGRAVADO COMPANHIA PAULISTA DE TRENS
METROPOLITANOS - CPTM

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

AGRAVADO ESTADO DE SAO PAULO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - PRESSSEG SERVICOS DE SEGURANCA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1001067-85.2020.5.02.0006

AGRAVANTE: RONALDO OLIVEIRA BATISTA

ADVOGADO: Dr. EDUARDO TOFOLI

AGRAVADO: PRESSSEG SERVICOS DE SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO: Dr. JACKSON PEARGENTILE

A G R A V A D O :  C O M P A N H I A  P A U L I S T A  D E  T R E N S

M E T R O P O L I T A N O S  -  C P T M

ADVOGADO: Dr. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

AGRAVADO: ESTADO DE SAO PAULO

CUSTOS LEGIS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

GMMHM\fz

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial.

Consignado no v. acórdão que, tendo o demandante sido

contratado para trabalhar de forma eventual em regime parcial, é

desnecessário acordo coletivo no caso em comento, sendo

indevidas, por consequência, as diferenças salariais em tais termos,

não se vislumbra ofensa aos dispositivos legais e constitucionais

apontados.

DENEGO seguimento.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços

/ Terceirização.

O Regional afastou a responsabilidade subsidiária do ente público,

por entender comprovada nos autos a efetiva fiscalização do

contrato de prestação de serviços.

Assim delineado o quadro fático, insuscetível de reexame em sede

extraordinária de recurso de revista (Súmula 126, do TST), o

seguimento do apelo encontra óbice intransponível no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333, do TST, pois a decisão recorrida está em

sintonia com a tese fixada pelo STF no julgamento do RE 760.931

(Tema nº 246) e com a atual e iterativa jurisprudência do Tribunal

Superior do Trabalho, consagrada no item V, da Súmula 331.

Nesse sentido:

(...)

DENEGO seguimento.

Direito Coletivo / Acordo e Convenção Coletivos de Trabalho / Multa

Convencional.

Mencionado no v. acórdão que é inválida multa convencional

pleiteada, pois não se aferiu os requisitos para tanto (cláusula 68, §

2º da CCT 2018/2018), não se vislumbra ofensa ao dispositivo

constitucional apontado.

Inservível o aresto transcrito (id. 10015f3-p.16) com vistas a

corroborar o dissídio jurisprudencial, porquanto proveniente deste

Tribunal Regional do Trabalho, o que não se afina à literalidade do

disposto na alínea "a" do artigo 896 da CLT.

DENEGO seguimento.

Eis os termos do acórdão regional, nos pontos de interesse:

Nos termos da cláusula convencional 43 (ID. 7ca64af - Pág. 23) a

mesma autoriza a celebração de contrato de trabalho intermitente,

com observância aos artigos 443 e 452-A da CLT, o que não se

confunde com trabalho em regime de tempo parcial, na esteira do

artigo 58-A da CLT. Logo, inaplicável a disposição convencional ao

caso.

No caso dos autos, o reclamante já na sua contratação foi admitido

para eventualmente trabalhar em regime parcial de jornada, nos

moldes do caput do artigo 58-A da CLT, sendo desnecessário

Acordo Coletivo de Trabalho para tal situação.

Somente na hipótese diversa, é dizer, empregado com contrato de

trabalho em vigor com regime normal de jornada e o mesmo vir a

manifestar pretensão em ajustar com o empregador a redução de

sua jornada é que será necessária a celebração de Acordo Coletivo

de Trabalho, por força do artigo 58-A, § 2º da CLT, de modo a
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autorizar a reclamada a promover esta mesma alteração para com

demais empregados que vierem a manifestar este interesse.

(...)

Na situação vertente, a Administração Pública Estadual, de forma

amplamente satisfatória, comprovou a extrema fiscalização

direcionada à 1ª reclamada, no cumprimento dos encargos

trabalhistas, conforme farta documentação juntada a partir de fls.

665. Logo, concorde a decisão de mérito, não vislumbro a

imputação da responsabilidade subsidiária.

(...)

Para exigência da aplicação da multa convencional, a cláusula

convencional, especificamente, exige em seu parágrafo 2º, seja esta

requerida em ação judicial, com assistência do ente sindical,

situação esta não verificada nos autos. Tal condição está retratada

na cláusula 68, § 2º da CCT 2018/2018 e demais similares de

mesma natureza. ( ID. 7ca64af -  Pág. 38) Mantenho a

improcedência,  ainda que por outros fundamentos.

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C

da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-1001067-85.2020.5.02.0006
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE RONALDO OLIVEIRA BATISTA

ADVOGADO EDUARDO TOFOLI(OAB: 133996/SP)

AGRAVADO PRESSSEG SERVICOS DE
SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO JACKSON PEARGENTILE(OAB:
145694/SP)

AGRAVADO COMPANHIA PAULISTA DE TRENS
METROPOLITANOS - CPTM

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
113887/SP)

AGRAVADO ESTADO DE SAO PAULO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS -
CPTM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1001067-85.2020.5.02.0006

AGRAVANTE: RONALDO OLIVEIRA BATISTA

ADVOGADO: Dr. EDUARDO TOFOLI

AGRAVADO: PRESSSEG SERVICOS DE SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO: Dr. JACKSON PEARGENTILE

A G R A V A D O :  C O M P A N H I A  P A U L I S T A  D E  T R E N S

M E T R O P O L I T A N O S  -  C P T M

ADVOGADO: Dr. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

AGRAVADO: ESTADO DE SAO PAULO

CUSTOS LEGIS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

GMMHM\fz

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em
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síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial.

Consignado no v. acórdão que, tendo o demandante sido

contratado para trabalhar de forma eventual em regime parcial, é

desnecessário acordo coletivo no caso em comento, sendo

indevidas, por consequência, as diferenças salariais em tais termos,

não se vislumbra ofensa aos dispositivos legais e constitucionais

apontados.

DENEGO seguimento.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços

/ Terceirização.

O Regional afastou a responsabilidade subsidiária do ente público,

por entender comprovada nos autos a efetiva fiscalização do

contrato de prestação de serviços.

Assim delineado o quadro fático, insuscetível de reexame em sede

extraordinária de recurso de revista (Súmula 126, do TST), o

seguimento do apelo encontra óbice intransponível no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333, do TST, pois a decisão recorrida está em

sintonia com a tese fixada pelo STF no julgamento do RE 760.931

(Tema nº 246) e com a atual e iterativa jurisprudência do Tribunal

Superior do Trabalho, consagrada no item V, da Súmula 331.

Nesse sentido:

(...)

DENEGO seguimento.

Direito Coletivo / Acordo e Convenção Coletivos de Trabalho / Multa

Convencional.

Mencionado no v. acórdão que é inválida multa convencional

pleiteada, pois não se aferiu os requisitos para tanto (cláusula 68, §

2º da CCT 2018/2018), não se vislumbra ofensa ao dispositivo

constitucional apontado.

Inservível o aresto transcrito (id. 10015f3-p.16) com vistas a

corroborar o dissídio jurisprudencial, porquanto proveniente deste

Tribunal Regional do Trabalho, o que não se afina à literalidade do

disposto na alínea "a" do artigo 896 da CLT.

DENEGO seguimento.

Eis os termos do acórdão regional, nos pontos de interesse:

Nos termos da cláusula convencional 43 (ID. 7ca64af - Pág. 23) a

mesma autoriza a celebração de contrato de trabalho intermitente,

com observância aos artigos 443 e 452-A da CLT, o que não se

confunde com trabalho em regime de tempo parcial, na esteira do

artigo 58-A da CLT. Logo, inaplicável a disposição convencional ao

caso.

No caso dos autos, o reclamante já na sua contratação foi admitido

para eventualmente trabalhar em regime parcial de jornada, nos

moldes do caput do artigo 58-A da CLT, sendo desnecessário

Acordo Coletivo de Trabalho para tal situação.

Somente na hipótese diversa, é dizer, empregado com contrato de

trabalho em vigor com regime normal de jornada e o mesmo vir a

manifestar pretensão em ajustar com o empregador a redução de

sua jornada é que será necessária a celebração de Acordo Coletivo

de Trabalho, por força do artigo 58-A, § 2º da CLT, de modo a

autorizar a reclamada a promover esta mesma alteração para com

demais empregados que vierem a manifestar este interesse.

(...)

Na situação vertente, a Administração Pública Estadual, de forma

amplamente satisfatória, comprovou a extrema fiscalização

direcionada à 1ª reclamada, no cumprimento dos encargos

trabalhistas, conforme farta documentação juntada a partir de fls.

665. Logo, concorde a decisão de mérito, não vislumbro a

imputação da responsabilidade subsidiária.

(...)

Para exigência da aplicação da multa convencional, a cláusula

convencional, especificamente, exige em seu parágrafo 2º, seja esta

requerida em ação judicial, com assistência do ente sindical,

situação esta não verificada nos autos. Tal condição está retratada

na cláusula 68, § 2º da CCT 2018/2018 e demais similares de

mesma natureza. ( ID. 7ca64af -  Pág. 38) Mantenho a

improcedência,  ainda que por outros fundamentos.

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,
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porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C

da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0010396-14.2021.5.15.0113
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE CONDOMINIO EDIFICIO BAIA DE
SAPRI

ADVOGADO SILVIO LUIS FAITANO
FERNANDES(OAB: 297460/SP)

AGRAVADO ELZA DAMASCENO SANCHES

ADVOGADO JOSIANE AROCETE MARQUES(OAB:
347537/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE CASTANHEIRA GOMES
DAVI E SILVA(OAB: 299533/SP)

ADVOGADO FELIPE VITAL SIQUEIRA DOS
ANJOS(OAB: 462534/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO EDIFICIO BAIA DE SAPRI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010396-14.2021.5.15.0113

AGRAVANTE: CONDOMINIO EDIFICIO BAIA DE SAPRI

ADVOGADO: Dr. SILVIO LUIS FAITANO FERNANDES

AGRAVADO: ELZA DAMASCENO SANCHES

ADVOGADA: Dra. JOSIANE AROCETE MARQUES

ADVOGADO: Dr. ALEXANDRE CASTANHEIRA GOMES DAVI E

SILVA

ADVOGADO: Dr. FELIPE VITAL SIQUEIRA DOS ANJOS

GMMHM\fz

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

No que se refere à preliminar em destaque, inviável o recurso, uma

vez que a parte recorrente deixou de delimitar a controvérsia,

conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Com efeito, a SDI-1 do C. TST, em 16/03/2017, no julgamento do E-

RR-1522-62.2013.5.15.0067 (Informativo do TST nº 155), decidiu

que, nos casos em que se busca o reconhecimento de negativa de

prestação jurisdicional, em sede de recurso de revista, exige-se,

com fulcro no dispositivo legal acima citado, a transcrição do trecho

dos embargos de declaração em que a parte, de forma inequívoca,

provocou o Tribunal Regional a se manifestar sobre a matéria

desprovida de fundamentação e, em consequência, do acórdão que

julgou os aludidos embargos. Desse encargo, porém, não se
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desincumbiu a recorrente. Tal entendimento jurisprudencial foi

incorporado à legislação por meio da Lei nº 13.467/2017 (art. 896, §

1º-A, inciso IV).

Há outros precedentes: ARR-36300-43.2006.5.01.0342,3ª

Turma,DEJT 05/06/2020, ARR-375-94.2011.5.03.0102,5ª

Turma,DEJT 29/05/2020, AIRR-10741-40.2013.5.14.0031,6ª Turma,

DEJT 05/06/2020, Ag-AIRR-959-67.2013.5.03.0143, 7ª Turma,DEJT

05/06/2020.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

LIMBO PREVIDENCIÁRIO

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho

pertinente da decisão transcrita, não satisfaz os requisitos dos

aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-670-

81.2018.5.13.0014, 6ª Turma, DEJT-20/09/2019; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C

da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0010396-14.2021.5.15.0113
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE CONDOMINIO EDIFICIO BAIA DE
SAPRI

ADVOGADO SILVIO LUIS FAITANO
FERNANDES(OAB: 297460/SP)

AGRAVADO ELZA DAMASCENO SANCHES

ADVOGADO JOSIANE AROCETE MARQUES(OAB:
347537/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE CASTANHEIRA GOMES
DAVI E SILVA(OAB: 299533/SP)

ADVOGADO FELIPE VITAL SIQUEIRA DOS
ANJOS(OAB: 462534/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELZA DAMASCENO SANCHES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010396-14.2021.5.15.0113

AGRAVANTE: CONDOMINIO EDIFICIO BAIA DE SAPRI

ADVOGADO: Dr. SILVIO LUIS FAITANO FERNANDES

AGRAVADO: ELZA DAMASCENO SANCHES

ADVOGADA: Dra. JOSIANE AROCETE MARQUES

ADVOGADO: Dr. ALEXANDRE CASTANHEIRA GOMES DAVI E
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SILVA

ADVOGADO: Dr. FELIPE VITAL SIQUEIRA DOS ANJOS

GMMHM\fz

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

No que se refere à preliminar em destaque, inviável o recurso, uma

vez que a parte recorrente deixou de delimitar a controvérsia,

conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Com efeito, a SDI-1 do C. TST, em 16/03/2017, no julgamento do E-

RR-1522-62.2013.5.15.0067 (Informativo do TST nº 155), decidiu

que, nos casos em que se busca o reconhecimento de negativa de

prestação jurisdicional, em sede de recurso de revista, exige-se,

com fulcro no dispositivo legal acima citado, a transcrição do trecho

dos embargos de declaração em que a parte, de forma inequívoca,

provocou o Tribunal Regional a se manifestar sobre a matéria

desprovida de fundamentação e, em consequência, do acórdão que

julgou os aludidos embargos. Desse encargo, porém, não se

desincumbiu a recorrente. Tal entendimento jurisprudencial foi

incorporado à legislação por meio da Lei nº 13.467/2017 (art. 896, §

1º-A, inciso IV).

Há outros precedentes: ARR-36300-43.2006.5.01.0342,3ª

Turma,DEJT 05/06/2020, ARR-375-94.2011.5.03.0102,5ª

Turma,DEJT 29/05/2020, AIRR-10741-40.2013.5.14.0031,6ª Turma,

DEJT 05/06/2020, Ag-AIRR-959-67.2013.5.03.0143, 7ª Turma,DEJT

05/06/2020.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

LIMBO PREVIDENCIÁRIO

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho

pertinente da decisão transcrita, não satisfaz os requisitos dos

aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-670-

81.2018.5.13.0014, 6ª Turma, DEJT-20/09/2019; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da
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medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C

da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-1000395-96.2021.5.02.0441
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

AGRAVADO EDNA NASCIMENTO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE ROBERTO JAHJAH
FERRARI(OAB: 94635/SP)

ADVOGADO MARCOS PAULO SANTOS
SOARES(OAB: 218115/SP)

AGRAVADO MERITO SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL EIRELI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA NASCIMENTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1000395-96.2021.5.02.0441

AGRAVANTE:  FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA -

SP

AGRAVADO: EDNA NASCIMENTO DOS SANTOS

ADVOGADO: Dr. JOSE ROBERTO JAHJAH FERRARI

ADVOGADO: Dr. MARCOS PAULO SANTOS SOARES

AGRAVADO:  MÉRITO SEGURANCA E  V IG ILÂNCIA

PATRIMONIAL  E IREL I

CUSTOS LEGIS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

GMMHM\fz

Preliminarmente

Junte-se o parecer do MPT.

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

O MPT oficiou pelo seu prosseguimento do feito, sem prejuízo de

futura manifestação (fls. 649/651).

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços

/ Terceirização / Ente Público.

De acordo com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal

Federal no RE 760.931/DF, com repercussão geral reconhecida

(Tema nº 246), a responsabilidade do ente público não pode ocorrer

de forma automática e genérica. Segundo a Suprema Corte, a

imputação da culpa in vigilando ao Poder Público somente

prevalece nos casos em que houver deficiência/ausência da

fiscalização do contrato.

Como a questão referente ao ônus da prova, por ostentar caráter

infraconstitucional, não foi abordada no referido RE nº 760.931, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, doTribunal

Superior do Trabalho, com base no princípio da aptidão para a

prova e no fato de que a fiscalização constitui dever legal, concluiu

ser do ente público o encargo probatório de demonstrar a

observância das exigências legais no tocante à fiscalização da

prestadora dos serviços quanto ao cumprimento das obrigações

trabalhistas.

Eis o teor da referidadecisão:

(...)

Com esteio no referido precedente, a jurisprudência doTribunal

Superior do Trabalho firmou-se no sentido de que, não comprovada

a efetiva fiscalização do contrato de prestação de serviços pelo ente

público, este deve responder de forma subsidiária pelos débitos
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trabalhistas, nos termos do item V, da Súmula 331, do TST.

C i tam-se  os  segu in tes  p receden tes :  Ag-ARR-47500-

33.2011.5.21.0013, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz José Dezena da

Silva, DEJT 25/09/2020; RR-1000238-58.2017.5.02.0411, 2ª Turma,

Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 29/05/2020; RR-

1000312-41.2016.5.02.0252, 3ª Turma, Relator Ministro Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 29/05/2020; RR-2747-

61.2013.5.02.0041, 5ª Turma, Relator Desembargador Convocado

João Pedro Silvestrin, DEJT 29/05/2020; Ag-RR-1000891-

74.2018.5.02.0009, 6ª Turma, Relatora Ministra Katia Magalhães

Arruda, DEJT 22/05/2020; AIRR-1000024-64.2015.5.02.0079, 7ª

Turma, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT

29/05/2020; RR-1000049-89.2018.5.02.0041, 8ª Turma, Relatora

Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 01/06/2020.

Assim, estando a decisão recorrida em consonância com a atual e

iterativa jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho,incide o

óbice previsto na Súmula 333, doTST e no art. 896, § 7º, da CLT.

DENEGO seguimento.

Constou do acórdão:

No caso, como já explanado, evidencia-se faticamente a negligência

do tomador. Forçosa a conclusão de que a segunda reclamada não

exercitou na forma exigível o dever de fiscalização sobre a primeira

reclamada, motivo pelo qual a culpa in vigilando se revela de forma

concreta e indiscutível.

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C

da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-1000395-96.2021.5.02.0441
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

AGRAVADO EDNA NASCIMENTO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE ROBERTO JAHJAH
FERRARI(OAB: 94635/SP)

ADVOGADO MARCOS PAULO SANTOS
SOARES(OAB: 218115/SP)

AGRAVADO MERITO SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL EIRELI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERITO SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1000395-96.2021.5.02.0441

AGRAVANTE:  FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA -

SP

AGRAVADO: EDNA NASCIMENTO DOS SANTOS

ADVOGADO: Dr. JOSE ROBERTO JAHJAH FERRARI

ADVOGADO: Dr. MARCOS PAULO SANTOS SOARES

AGRAVADO:  MÉRITO SEGURANCA E  V IG ILÂNCIA
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PATRIMONIAL EIRELI

CUSTOS LEGIS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

GMMHM\fz

Preliminarmente

Junte-se o parecer do MPT.

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

O MPT oficiou pelo seu prosseguimento do feito, sem prejuízo de

futura manifestação (fls. 649/651).

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços

/ Terceirização / Ente Público.

De acordo com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal

Federal no RE 760.931/DF, com repercussão geral reconhecida

(Tema nº 246), a responsabilidade do ente público não pode ocorrer

de forma automática e genérica. Segundo a Suprema Corte, a

imputação da culpa in vigilando ao Poder Público somente

prevalece nos casos em que houver deficiência/ausência da

fiscalização do contrato.

Como a questão referente ao ônus da prova, por ostentar caráter

infraconstitucional, não foi abordada no referido RE nº 760.931, a

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, doTribunal

Superior do Trabalho, com base no princípio da aptidão para a

prova e no fato de que a fiscalização constitui dever legal, concluiu

ser do ente público o encargo probatório de demonstrar a

observância das exigências legais no tocante à fiscalização da

prestadora dos serviços quanto ao cumprimento das obrigações

trabalhistas.

Eis o teor da referidadecisão:

(...)

Com esteio no referido precedente, a jurisprudência doTribunal

Superior do Trabalho firmou-se no sentido de que, não comprovada

a efetiva fiscalização do contrato de prestação de serviços pelo ente

público, este deve responder de forma subsidiária pelos débitos

trabalhistas, nos termos do item V, da Súmula 331, do TST.

C i tam-se  os  segu in tes  p receden tes :  Ag-ARR-47500-

33.2011.5.21.0013, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz José Dezena da

Silva, DEJT 25/09/2020; RR-1000238-58.2017.5.02.0411, 2ª Turma,

Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 29/05/2020; RR-

1000312-41.2016.5.02.0252, 3ª Turma, Relator Ministro Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 29/05/2020; RR-2747-

61.2013.5.02.0041, 5ª Turma, Relator Desembargador Convocado

João Pedro Silvestrin, DEJT 29/05/2020; Ag-RR-1000891-

74.2018.5.02.0009, 6ª Turma, Relatora Ministra Katia Magalhães

Arruda, DEJT 22/05/2020; AIRR-1000024-64.2015.5.02.0079, 7ª

Turma, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT

29/05/2020; RR-1000049-89.2018.5.02.0041, 8ª Turma, Relatora

Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 01/06/2020.

Assim, estando a decisão recorrida em consonância com a atual e

iterativa jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho,incide o

óbice previsto na Súmula 333, doTST e no art. 896, § 7º, da CLT.

DENEGO seguimento.

Constou do acórdão:

No caso, como já explanado, evidencia-se faticamente a negligência

do tomador. Forçosa a conclusão de que a segunda reclamada não

exercitou na forma exigível o dever de fiscalização sobre a primeira

reclamada, motivo pelo qual a culpa in vigilando se revela de forma

concreta e indiscutível.

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351
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AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C

da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0000829-84.2018.5.10.0021
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO PAULO ANDRE VACARI
BELONE(OAB: 12671/DF)

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

ADVOGADO DANIELE CRISTINA FERNANDES
BATISTA(OAB: 37712/DF)

AGRAVANTE AGIBANK FINANCEIRA S.A. -
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO PAULO ANDRE VACARI
BELONE(OAB: 12671/DF)

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

ADVOGADO DANIELE CRISTINA FERNANDES
BATISTA(OAB: 37712/DF)

AGRAVANTE PROMIL PROMOTORA DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO PAULO ANDRE VACARI
BELONE(OAB: 12671/DF)

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

ADVOGADO DANIELE CRISTINA FERNANDES
BATISTA(OAB: 37712/DF)

AGRAVADO CAIO DE OLIVEIRA DA MATA

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 16521/RS)

ADVOGADO MONICA REBANE MARINS(OAB:
1608/AM)

ADVOGADO DEBORA SOUTO DUARTE(OAB:
52917/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO AGIBANK S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0000829-84.2018.5.10.0021

AGRAVANTE: BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO: Dr. PAULO ANDRE VACARI BELONE

ADVOGADO: Dr. ALFONSO DE BELLIS

ADVOGADA: Dra. DANIELE CRISTINA FERNANDES BATISTA

AGRAVANTE:  AGIBANK FINANCEIRA S.A. - CREDITO,

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO: Dr. PAULO ANDRE VACARI BELONE

ADVOGADO: Dr. ALFONSO DE BELLIS

ADVOGADA: Dra. DANIELE CRISTINA FERNANDES BATISTA

AGRAVANTE: PROMIL PROMOTORA DE VENDAS LTDA

ADVOGADO: Dr. PAULO ANDRE VACARI BELONE

ADVOGADO: Dr. ALFONSO DE BELLIS

ADVOGADA: Dra. DANIELE CRISTINA FERNANDES BATISTA

AGRAVADO: CAIO DE OLIVEIRA DA MATA

ADVOGADO: Dr. CELSO FERRAREZE

ADVOGADA: Dra. MONICA REBANE MARINS

ADVOGADA: Dra. DEBORA SOUTO DUARTE

GMMHM\fz

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.
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Eis os termos da decisão agravada:

Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Alegação(ões):

- violação ao(s) inciso IX do artigo 93 da Constituição Federal.

- violação ao(s) artigo 832 da Consolidação das Leis do Trabalho;

artigo 489 do Código de Processo Civil de 2015.

Sustentam os reclamados que, embora instada por meio de

embargos declaratórios, a 2ª Turma remanesceu omissa em relação

a questões essenciais ao deslinde da controvérsia. Requerem que

seja declarada a nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional.

Verifica-se que o Colegiado, de forma fundamentada, apreciou o

tema debatido no recurso ordinário e revolvido nos aclaratórios,

havendo pronunciamento expresso e específico a respeito, com

indicação dos fundamentos de fato e de direito que ampararam o

convencimento jurídico turmário.

Vale gizar que o julgador não está obrigado a responder a todas as

alegações das partes se já tiver exposto motivo suficiente para

fundamentar a decisão, tampouco há obrigação de se ater aos

fundamentos indicados pelos litigantes e a responder um a um

todos os seus argumentos. Isso mesmo na vigência do atual CPC

2015. Nessa trilha, o exc. Supremo Tribunal Federal (AGAIRR

215.976-2/PE; Rel. Min. Maurício Corrêa; DJ de 2.10.1998, seção 1,

pág. 008); o STJ (EDcl no MS 21.315-DF, Relatora Ministra Diva

Malerbi Desembargadora convocada do TRF da 3ª Região, Ac. 1ª

Seção. Julgado em 8/6/2016); bem como col. TST (AIRR-1001070-

86.2014.5.02.0382, Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de

Fontan Pereira, Ac. 3ª T., Data de Publicação: DEJT 28/10/2016).

Portanto, resta evidente que a pretensão dos embargantes, ao

manejar seus aclaratórios, foi o de revolver a matéria, provocar a

reapreciação das provas produzidas e a emissão de novas

considerações de mérito, finalidades para as quais não se prestam

a estreita via escolhida.

Nesse passo, reafirma-se que a prestação jurisdicional foi entregue,

na sua inteireza, ainda que contrária aos desígnios almejados pelos

vindicantes.

Decisão desfavorável não pode ser confundida com decisão

insuficiente ou omissa.

Em tal cenário, não se evidencia mácula aos dispositivos

constitucional e legais invocados.

Nego, pois, seguimento ao recurso de revista, no particular.

TERCEIRIZAÇÃO/VÍNCULO EMPREGATÍCIO

Alegação(ões):

- contrariedade à(s): Súmula nº 12; Súmula nº 331 do Tribunal

Superior do Trabalho.

- violação ao(s) inciso II do artigo 5º da Constituição Federal.

- violação da (o) artigo 2º da Consolidação das Leis do Trabalho;

artigo 3º da Consolidação das Leis do Trabalho; artigo 442 da

Consolidação das Leis do Trabalho; artigo 456-A da Consolidação

das Leis do Trabalho; artigo 818 da Consolidação das Leis do

Trabalho; inciso I do artigo 373 do Código de Processo Civil de

2015; artigo 3º da Lei nº 4595/1964; artigo 4º da Lei nº 4595/1964;

artigo 10 da Lei nº 4595/1964; artigo 17 da Lei nº 4595/1964; artigo

18 da Lei nº 4595/1964; artigo 1º da Lei nº 7492/1986.

- divergência jurisprudencial.

A 2ª Turma deu provimento ao recurso ordinário do reclamante para

reconhecer o vínculo de emprego diretamente com a segunda

reclamada. Eis os fundamentos sintetizados na ementa destacada:

"TERCEIRIZAÇÃO. ATIVIDADE-FIM. REPERCUSSÃO GERAL

(ADPF 324  E  RE 958252) .  L IC ITUDE.  PEDIDO DE

RECONHECIMENTO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM A

TOMADORA DOS SERVIÇOS. ENQUADRAMENTO COMO

FINANCIÁRIO. FRAUDE. SUBORDINAÇÃO À TOMADORA.

ENQUADRAMENTO COMO FINANCIÁRIO. CONSECTÁRIOS.

DISTINGUISHING. CONSECTÁRIOS. Comprovado o forte elo

comercial estabelecido entre as Reclamadas, integrantes do mesmo

grupo econômico, e que o Reclamante laborou sob a subordinação

e em benefício exclusivo da segunda Reclamada, com o uso de

uniforme da referida tomadora e realizando atividades de venda de

produtos, intermediação das aberturas de contas e das concessões

de empréstimos, inclusive podendo negociar prazos e valores

(ainda que dentro de limites pré- estabelecidos), forçoso é concluir,

com fulcro no art. 9º da CLT, que houve desvirtuamento dos

contratos de terceirização e de emprego, e, consequentemente,

reformar a r. sentença proferida na origem para reconhecer a

existência de vínculo empregatício entre o Autor e a segunda

Reclamada e enquadrá-lo como financiário para todos os fins legais,

inclusive quanto à aplicação da jornada prevista no caput do art.

224 da CLT (Súmula/TST nº 55) e à incidência dos benefícios

assegurados nas normas coletivas da referida categoria

profissional, deferindo-se as pretensões iniciais correspondentes. "

Inconformados, insurgem-se os demandados contra essa decisão,

mediante as alegações acima indicadas. Sustentam que o conjunto

fático- probatório é robusto a evidenciar a ausência dos requisitos

necessários para o reconhecimento de vínculo de emprego

previstos nos arts. 2º e 3º da CLT.

Todavia, depreende-se que o "decisum" originou-se do exame do

suporte fático produzido nos autos.

Nesse passo, a prevalência da tese recursal, nos termos em que

proposta, demandaria o revolvimento de fatos e provas, vedado

neste momento processual (Súmula nº 126/TST).
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A tal modo, nego seguimento ao recurso de revista.

Categoria Profissional Especial / Bancários / Enquadramento

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao) : Súmula nº 55 do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação ao(s) inciso II do artigo 5º da Constituição Federal.

-violação ao(s) artigo 818 da Consolidação das Leis do Trabalho;

artigo 3º da Lei nº 4595/1964; artigo 4º da Lei nº 4595/1964; artigo

9º da Lei nº 4595

/1964; artigo 17 da Lei nº 4595/1964; artigo 18 da Lei nº 4595/1964;

artigo 1º da Lei nº

7492/1986.

- divergência jurisprudencial.

A 2ª Turma concluiu que o reclamante exercia atividades inseridas

naquelas típicas às de empresas de crédito, circunstância

constitutiva do direito à jornada do art. 224 da CLT.

Os reclamados interpõem recurso de revista, defendendo que o

reclamante não realizava tarefas inerentes a atividade de

financiária.

Diante da delimitação fática do acórdão e das razões contidas na

peça recursal, não há como, em instância extraordinária, chegar-se

a conclusão contrária (Súmula nº 126 do TST).

A tal modo, inviável a prossecução do feito.

HORAS EXTRAS

Alegação(ões):

- violação ao(s) artigo 884 da Consolidação das Leis do Trabalho.

- divergência jurisprudencial: .

O Colegiado deferiu ao autor o pagamento de horas extras,

consignando na ementa do acórdão os fundamentos seguintes:

"JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS ALÉM DA 6ª DIÁRIA

E 30ª SEMANAL. IMPRESTABILIDADE DOS CONTROLES DE

PONTO. Demonstrado que o Autor integra a categoria dos

financiários, faz ele jus ao recebimento, como extras, das horas

excedentes à 6ª diária e 30ª semanal, ora deferidas, a serem

apuradas tomando por base a jornada de trabalho a jornada de

trabalho descrita na petição inicial, que além de presumida

verdadeira porquanto anexados aos autos controles de frequência

essencialmente britânicos e, portanto, inválidos (Súmula /TST nº

338, III), restou corroborada pela prova testemunhal produzida."

Insurgem-se os reclamados contra essa decisão, mediante as

alegações acima citadas, almejando o processamento do recurso

de revista.

No entanto, rever o entendimento manifestado pela Turma

implicaria, inevitavelmente, no reexame do contexto fático-

probatório, o que é defeso no presente momento processual

(Súmula nº 126 do TST).

Nego seguimento.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada

Alegação(ões):

- violação ao(s) inciso II do artigo 5º da Constituição Federal.

- violação ao §4º do artigo 71 da Consolidação das Leis do

Trabalho; artigo 912 da Consolidação das Leis do Trabalho; artigo

884 do Código Civil;

artigo 6º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro

(antiga LICC).

- divergência jurisprudencial.

A 2ª Turma deu provimento ao recurso ordinário do reclamante

para, em relação a todo o período contratual, deferir 1 hora extra de

intervalo intrajornada para os dias trabalhados de segunda a sexta-

feira. O acórdão, na fração de interesse, foi assim ementado:

"INTERVALO INTRAJORNADA. SUPRESSÃO. HORAS EXTRAS.

SÚMULA Nº 437 DO TST. ALTERAÇÃO DE NORMA DE DIREITO

MATERIAL. DIREITO INTERTEMPORAL. INAPLICABILIDADE

IMEDIATA DA LEI Nº 13.467/2017. REFLEXOS DEVIDOS. 1. No

entendimento majoritário da egrégia 2ª Turma, em relação ao qual

este Relator guarda ressalva e reserva, iniciado o pacto laboral em

data anterior à entrada em vigor da Lei nº 13.467 /2017, é

inaplicável, de imediato, a nova redação do § 4º do art. 71 da CLT,

por violar o direito adquirido do empregado e o princípio

constitucional implícito que veda o retrocesso social. 2. Com efeito,

evidenciado no caso dos autos que o empregado não usufruía

integralmente do intervalo intrajornada, faz ele jus ao pagamento da

parcela na íntegra (1 hora) e com reflexos, na forma da Súmula nº

437 do TST, devendo a r. sentença ser reformada, também neste

particular aspecto, para que seja deferida 1 hora extra de intervalo,

com reflexos, em relação a todo o período contratual." Os

reclamados, em sede de recurso de revista, defendem que a Lei nº

13.467/2017 trouxe nova redação ao parágrafo 4º do art. 71 da

CLT, que deverá ser aplicado na espécie presente ou, caso seja

mantida a condenação ao pagamento de intervalo intrajornada, seja

limitado ao período não usufruído, sob pena de enriquecimento

ilícito previsto no artigo 884 do CC.

Extrai-se do julgado a conclusão de que é incogitável a retroação da

Lei 13.467/17, pois o período em discussão está situado em

momento anterior a 11 /11/2017, início da vigência da norma -

aplicação do princípio "tempus regit actum".

O gozo de apenas fração do tempo destinado à alimentação e ao

repouso fratura os objetivos da regra legal, pois não permite que

além da alimentação do trabalhador ele reponha o desgaste físico e

mental.

Diante desse contexto, afastam-se as alegações deduzidas.

Nego seguimento.
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CONCLUSÃO

Ante o exposto, DENEGO seguimento ao recurso de revista.

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C

da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora
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D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Alegação(ões):

- violação ao(s) inciso IX do artigo 93 da Constituição Federal.

- violação ao(s) artigo 832 da Consolidação das Leis do Trabalho;

artigo 489 do Código de Processo Civil de 2015.

Sustentam os reclamados que, embora instada por meio de

embargos declaratórios, a 2ª Turma remanesceu omissa em relação

a questões essenciais ao deslinde da controvérsia. Requerem que

seja declarada a nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional.

Verifica-se que o Colegiado, de forma fundamentada, apreciou o

tema debatido no recurso ordinário e revolvido nos aclaratórios,

havendo pronunciamento expresso e específico a respeito, com

indicação dos fundamentos de fato e de direito que ampararam o

convencimento jurídico turmário.

Vale gizar que o julgador não está obrigado a responder a todas as

alegações das partes se já tiver exposto motivo suficiente para

fundamentar a decisão, tampouco há obrigação de se ater aos

fundamentos indicados pelos litigantes e a responder um a um

todos os seus argumentos. Isso mesmo na vigência do atual CPC

2015. Nessa trilha, o exc. Supremo Tribunal Federal (AGAIRR

215.976-2/PE; Rel. Min. Maurício Corrêa; DJ de 2.10.1998, seção 1,

pág. 008); o STJ (EDcl no MS 21.315-DF, Relatora Ministra Diva

Malerbi Desembargadora convocada do TRF da 3ª Região, Ac. 1ª

Seção. Julgado em 8/6/2016); bem como col. TST (AIRR-1001070-

86.2014.5.02.0382, Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de

Fontan Pereira, Ac. 3ª T., Data de Publicação: DEJT 28/10/2016).

Portanto, resta evidente que a pretensão dos embargantes, ao

manejar seus aclaratórios, foi o de revolver a matéria, provocar a

reapreciação das provas produzidas e a emissão de novas

considerações de mérito, finalidades para as quais não se prestam

a estreita via escolhida.

Nesse passo, reafirma-se que a prestação jurisdicional foi entregue,

na sua inteireza, ainda que contrária aos desígnios almejados pelos

vindicantes.

Decisão desfavorável não pode ser confundida com decisão

insuficiente ou omissa.

Em tal cenário, não se evidencia mácula aos dispositivos

constitucional e legais invocados.

Nego, pois, seguimento ao recurso de revista, no particular.

TERCEIRIZAÇÃO/VÍNCULO EMPREGATÍCIO

Alegação(ões):

- contrariedade à(s): Súmula nº 12; Súmula nº 331 do Tribunal

Superior do Trabalho.

- violação ao(s) inciso II do artigo 5º da Constituição Federal.

- violação da (o) artigo 2º da Consolidação das Leis do Trabalho;

artigo 3º da Consolidação das Leis do Trabalho; artigo 442 da

Consolidação das Leis do Trabalho; artigo 456-A da Consolidação

das Leis do Trabalho; artigo 818 da Consolidação das Leis do

Trabalho; inciso I do artigo 373 do Código de Processo Civil de

2015; artigo 3º da Lei nº 4595/1964; artigo 4º da Lei nº 4595/1964;

artigo 10 da Lei nº 4595/1964; artigo 17 da Lei nº 4595/1964; artigo

18 da Lei nº 4595/1964; artigo 1º da Lei nº 7492/1986.

- divergência jurisprudencial.

A 2ª Turma deu provimento ao recurso ordinário do reclamante para

reconhecer o vínculo de emprego diretamente com a segunda

reclamada. Eis os fundamentos sintetizados na ementa destacada:

"TERCEIRIZAÇÃO. ATIVIDADE-FIM. REPERCUSSÃO GERAL

(ADPF 324  E  RE 958252) .  L IC ITUDE.  PEDIDO DE

RECONHECIMENTO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM A

TOMADORA DOS SERVIÇOS. ENQUADRAMENTO COMO

FINANCIÁRIO. FRAUDE. SUBORDINAÇÃO À TOMADORA.

ENQUADRAMENTO COMO FINANCIÁRIO. CONSECTÁRIOS.

DISTINGUISHING. CONSECTÁRIOS. Comprovado o forte elo

comercial estabelecido entre as Reclamadas, integrantes do mesmo

grupo econômico, e que o Reclamante laborou sob a subordinação

e em benefício exclusivo da segunda Reclamada, com o uso de

uniforme da referida tomadora e realizando atividades de venda de

produtos, intermediação das aberturas de contas e das concessões

de empréstimos, inclusive podendo negociar prazos e valores

(ainda que dentro de limites pré- estabelecidos), forçoso é concluir,

com fulcro no art. 9º da CLT, que houve desvirtuamento dos
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contratos de terceirização e de emprego, e, consequentemente,

reformar a r. sentença proferida na origem para reconhecer a

existência de vínculo empregatício entre o Autor e a segunda

Reclamada e enquadrá-lo como financiário para todos os fins legais,

inclusive quanto à aplicação da jornada prevista no caput do art.

224 da CLT (Súmula/TST nº 55) e à incidência dos benefícios

assegurados nas normas coletivas da referida categoria

profissional, deferindo-se as pretensões iniciais correspondentes. "

Inconformados, insurgem-se os demandados contra essa decisão,

mediante as alegações acima indicadas. Sustentam que o conjunto

fático- probatório é robusto a evidenciar a ausência dos requisitos

necessários para o reconhecimento de vínculo de emprego

previstos nos arts. 2º e 3º da CLT.

Todavia, depreende-se que o "decisum" originou-se do exame do

suporte fático produzido nos autos.

Nesse passo, a prevalência da tese recursal, nos termos em que

proposta, demandaria o revolvimento de fatos e provas, vedado

neste momento processual (Súmula nº 126/TST).

A tal modo, nego seguimento ao recurso de revista.

Categoria Profissional Especial / Bancários / Enquadramento

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao) : Súmula nº 55 do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação ao(s) inciso II do artigo 5º da Constituição Federal.

-violação ao(s) artigo 818 da Consolidação das Leis do Trabalho;

artigo 3º da Lei nº 4595/1964; artigo 4º da Lei nº 4595/1964; artigo

9º da Lei nº 4595

/1964; artigo 17 da Lei nº 4595/1964; artigo 18 da Lei nº 4595/1964;

artigo 1º da Lei nº

7492/1986.

- divergência jurisprudencial.

A 2ª Turma concluiu que o reclamante exercia atividades inseridas

naquelas típicas às de empresas de crédito, circunstância

constitutiva do direito à jornada do art. 224 da CLT.

Os reclamados interpõem recurso de revista, defendendo que o

reclamante não realizava tarefas inerentes a atividade de

financiária.

Diante da delimitação fática do acórdão e das razões contidas na

peça recursal, não há como, em instância extraordinária, chegar-se

a conclusão contrária (Súmula nº 126 do TST).

A tal modo, inviável a prossecução do feito.

HORAS EXTRAS

Alegação(ões):

- violação ao(s) artigo 884 da Consolidação das Leis do Trabalho.

- divergência jurisprudencial: .

O Colegiado deferiu ao autor o pagamento de horas extras,

consignando na ementa do acórdão os fundamentos seguintes:

"JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS ALÉM DA 6ª DIÁRIA

E 30ª SEMANAL. IMPRESTABILIDADE DOS CONTROLES DE

PONTO. Demonstrado que o Autor integra a categoria dos

financiários, faz ele jus ao recebimento, como extras, das horas

excedentes à 6ª diária e 30ª semanal, ora deferidas, a serem

apuradas tomando por base a jornada de trabalho a jornada de

trabalho descrita na petição inicial, que além de presumida

verdadeira porquanto anexados aos autos controles de frequência

essencialmente britânicos e, portanto, inválidos (Súmula /TST nº

338, III), restou corroborada pela prova testemunhal produzida."

Insurgem-se os reclamados contra essa decisão, mediante as

alegações acima citadas, almejando o processamento do recurso

de revista.

No entanto, rever o entendimento manifestado pela Turma

implicaria, inevitavelmente, no reexame do contexto fático-

probatório, o que é defeso no presente momento processual

(Súmula nº 126 do TST).

Nego seguimento.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada

Alegação(ões):

- violação ao(s) inciso II do artigo 5º da Constituição Federal.

- violação ao §4º do artigo 71 da Consolidação das Leis do

Trabalho; artigo 912 da Consolidação das Leis do Trabalho; artigo

884 do Código Civil;

artigo 6º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro

(antiga LICC).

- divergência jurisprudencial.

A 2ª Turma deu provimento ao recurso ordinário do reclamante

para, em relação a todo o período contratual, deferir 1 hora extra de

intervalo intrajornada para os dias trabalhados de segunda a sexta-

feira. O acórdão, na fração de interesse, foi assim ementado:

"INTERVALO INTRAJORNADA. SUPRESSÃO. HORAS EXTRAS.

SÚMULA Nº 437 DO TST. ALTERAÇÃO DE NORMA DE DIREITO

MATERIAL. DIREITO INTERTEMPORAL. INAPLICABILIDADE

IMEDIATA DA LEI Nº 13.467/2017. REFLEXOS DEVIDOS. 1. No

entendimento majoritário da egrégia 2ª Turma, em relação ao qual

este Relator guarda ressalva e reserva, iniciado o pacto laboral em

data anterior à entrada em vigor da Lei nº 13.467 /2017, é

inaplicável, de imediato, a nova redação do § 4º do art. 71 da CLT,

por violar o direito adquirido do empregado e o princípio

constitucional implícito que veda o retrocesso social. 2. Com efeito,

evidenciado no caso dos autos que o empregado não usufruía

integralmente do intervalo intrajornada, faz ele jus ao pagamento da

parcela na íntegra (1 hora) e com reflexos, na forma da Súmula nº

437 do TST, devendo a r. sentença ser reformada, também neste
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particular aspecto, para que seja deferida 1 hora extra de intervalo,

com reflexos, em relação a todo o período contratual." Os

reclamados, em sede de recurso de revista, defendem que a Lei nº

13.467/2017 trouxe nova redação ao parágrafo 4º do art. 71 da

CLT, que deverá ser aplicado na espécie presente ou, caso seja

mantida a condenação ao pagamento de intervalo intrajornada, seja

limitado ao período não usufruído, sob pena de enriquecimento

ilícito previsto no artigo 884 do CC.

Extrai-se do julgado a conclusão de que é incogitável a retroação da

Lei 13.467/17, pois o período em discussão está situado em

momento anterior a 11 /11/2017, início da vigência da norma -

aplicação do princípio "tempus regit actum".

O gozo de apenas fração do tempo destinado à alimentação e ao

repouso fratura os objetivos da regra legal, pois não permite que

além da alimentação do trabalhador ele reponha o desgaste físico e

mental.

Diante desse contexto, afastam-se as alegações deduzidas.

Nego seguimento.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, DENEGO seguimento ao recurso de revista.

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C

da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN
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D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Alegação(ões):

- violação ao(s) inciso IX do artigo 93 da Constituição Federal.

- violação ao(s) artigo 832 da Consolidação das Leis do Trabalho;

artigo 489 do Código de Processo Civil de 2015.

Sustentam os reclamados que, embora instada por meio de

embargos declaratórios, a 2ª Turma remanesceu omissa em relação

a questões essenciais ao deslinde da controvérsia. Requerem que

seja declarada a nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional.

Verifica-se que o Colegiado, de forma fundamentada, apreciou o

tema debatido no recurso ordinário e revolvido nos aclaratórios,

havendo pronunciamento expresso e específico a respeito, com

indicação dos fundamentos de fato e de direito que ampararam o

convencimento jurídico turmário.

Vale gizar que o julgador não está obrigado a responder a todas as

alegações das partes se já tiver exposto motivo suficiente para

fundamentar a decisão, tampouco há obrigação de se ater aos

fundamentos indicados pelos litigantes e a responder um a um

todos os seus argumentos. Isso mesmo na vigência do atual CPC

2015. Nessa trilha, o exc. Supremo Tribunal Federal (AGAIRR

215.976-2/PE; Rel. Min. Maurício Corrêa; DJ de 2.10.1998, seção 1,

pág. 008); o STJ (EDcl no MS 21.315-DF, Relatora Ministra Diva

Malerbi Desembargadora convocada do TRF da 3ª Região, Ac. 1ª

Seção. Julgado em 8/6/2016); bem como col. TST (AIRR-1001070-

86.2014.5.02.0382, Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de

Fontan Pereira, Ac. 3ª T., Data de Publicação: DEJT 28/10/2016).

Portanto, resta evidente que a pretensão dos embargantes, ao

manejar seus aclaratórios, foi o de revolver a matéria, provocar a

reapreciação das provas produzidas e a emissão de novas

considerações de mérito, finalidades para as quais não se prestam

a estreita via escolhida.

Nesse passo, reafirma-se que a prestação jurisdicional foi entregue,

na sua inteireza, ainda que contrária aos desígnios almejados pelos

vindicantes.

Decisão desfavorável não pode ser confundida com decisão

insuficiente ou omissa.

Em tal cenário, não se evidencia mácula aos dispositivos

constitucional e legais invocados.

Nego, pois, seguimento ao recurso de revista, no particular.

TERCEIRIZAÇÃO/VÍNCULO EMPREGATÍCIO

Alegação(ões):

- contrariedade à(s): Súmula nº 12; Súmula nº 331 do Tribunal

Superior do Trabalho.

- violação ao(s) inciso II do artigo 5º da Constituição Federal.

- violação da (o) artigo 2º da Consolidação das Leis do Trabalho;

artigo 3º da Consolidação das Leis do Trabalho; artigo 442 da

Consolidação das Leis do Trabalho; artigo 456-A da Consolidação

das Leis do Trabalho; artigo 818 da Consolidação das Leis do

Trabalho; inciso I do artigo 373 do Código de Processo Civil de

2015; artigo 3º da Lei nº 4595/1964; artigo 4º da Lei nº 4595/1964;

artigo 10 da Lei nº 4595/1964; artigo 17 da Lei nº 4595/1964; artigo

18 da Lei nº 4595/1964; artigo 1º da Lei nº 7492/1986.

- divergência jurisprudencial.

A 2ª Turma deu provimento ao recurso ordinário do reclamante para
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reconhecer o vínculo de emprego diretamente com a segunda

reclamada. Eis os fundamentos sintetizados na ementa destacada:

"TERCEIRIZAÇÃO. ATIVIDADE-FIM. REPERCUSSÃO GERAL

(ADPF 324  E  RE 958252) .  L IC ITUDE.  PEDIDO DE

RECONHECIMENTO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM A

TOMADORA DOS SERVIÇOS. ENQUADRAMENTO COMO

FINANCIÁRIO. FRAUDE. SUBORDINAÇÃO À TOMADORA.

ENQUADRAMENTO COMO FINANCIÁRIO. CONSECTÁRIOS.

DISTINGUISHING. CONSECTÁRIOS. Comprovado o forte elo

comercial estabelecido entre as Reclamadas, integrantes do mesmo

grupo econômico, e que o Reclamante laborou sob a subordinação

e em benefício exclusivo da segunda Reclamada, com o uso de

uniforme da referida tomadora e realizando atividades de venda de

produtos, intermediação das aberturas de contas e das concessões

de empréstimos, inclusive podendo negociar prazos e valores

(ainda que dentro de limites pré- estabelecidos), forçoso é concluir,

com fulcro no art. 9º da CLT, que houve desvirtuamento dos

contratos de terceirização e de emprego, e, consequentemente,

reformar a r. sentença proferida na origem para reconhecer a

existência de vínculo empregatício entre o Autor e a segunda

Reclamada e enquadrá-lo como financiário para todos os fins legais,

inclusive quanto à aplicação da jornada prevista no caput do art.

224 da CLT (Súmula/TST nº 55) e à incidência dos benefícios

assegurados nas normas coletivas da referida categoria

profissional, deferindo-se as pretensões iniciais correspondentes. "

Inconformados, insurgem-se os demandados contra essa decisão,

mediante as alegações acima indicadas. Sustentam que o conjunto

fático- probatório é robusto a evidenciar a ausência dos requisitos

necessários para o reconhecimento de vínculo de emprego

previstos nos arts. 2º e 3º da CLT.

Todavia, depreende-se que o "decisum" originou-se do exame do

suporte fático produzido nos autos.

Nesse passo, a prevalência da tese recursal, nos termos em que

proposta, demandaria o revolvimento de fatos e provas, vedado

neste momento processual (Súmula nº 126/TST).

A tal modo, nego seguimento ao recurso de revista.

Categoria Profissional Especial / Bancários / Enquadramento

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao) : Súmula nº 55 do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação ao(s) inciso II do artigo 5º da Constituição Federal.

-violação ao(s) artigo 818 da Consolidação das Leis do Trabalho;

artigo 3º da Lei nº 4595/1964; artigo 4º da Lei nº 4595/1964; artigo

9º da Lei nº 4595

/1964; artigo 17 da Lei nº 4595/1964; artigo 18 da Lei nº 4595/1964;

artigo 1º da Lei nº

7492/1986.

- divergência jurisprudencial.

A 2ª Turma concluiu que o reclamante exercia atividades inseridas

naquelas típicas às de empresas de crédito, circunstância

constitutiva do direito à jornada do art. 224 da CLT.

Os reclamados interpõem recurso de revista, defendendo que o

reclamante não realizava tarefas inerentes a atividade de

financiária.

Diante da delimitação fática do acórdão e das razões contidas na

peça recursal, não há como, em instância extraordinária, chegar-se

a conclusão contrária (Súmula nº 126 do TST).

A tal modo, inviável a prossecução do feito.

HORAS EXTRAS

Alegação(ões):

- violação ao(s) artigo 884 da Consolidação das Leis do Trabalho.

- divergência jurisprudencial: .

O Colegiado deferiu ao autor o pagamento de horas extras,

consignando na ementa do acórdão os fundamentos seguintes:

"JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS ALÉM DA 6ª DIÁRIA

E 30ª SEMANAL. IMPRESTABILIDADE DOS CONTROLES DE

PONTO. Demonstrado que o Autor integra a categoria dos

financiários, faz ele jus ao recebimento, como extras, das horas

excedentes à 6ª diária e 30ª semanal, ora deferidas, a serem

apuradas tomando por base a jornada de trabalho a jornada de

trabalho descrita na petição inicial, que além de presumida

verdadeira porquanto anexados aos autos controles de frequência

essencialmente britânicos e, portanto, inválidos (Súmula /TST nº

338, III), restou corroborada pela prova testemunhal produzida."

Insurgem-se os reclamados contra essa decisão, mediante as

alegações acima citadas, almejando o processamento do recurso

de revista.

No entanto, rever o entendimento manifestado pela Turma

implicaria, inevitavelmente, no reexame do contexto fático-

probatório, o que é defeso no presente momento processual

(Súmula nº 126 do TST).

Nego seguimento.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada

Alegação(ões):

- violação ao(s) inciso II do artigo 5º da Constituição Federal.

- violação ao §4º do artigo 71 da Consolidação das Leis do

Trabalho; artigo 912 da Consolidação das Leis do Trabalho; artigo

884 do Código Civil;

artigo 6º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro

(antiga LICC).

- divergência jurisprudencial.

A 2ª Turma deu provimento ao recurso ordinário do reclamante
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para, em relação a todo o período contratual, deferir 1 hora extra de

intervalo intrajornada para os dias trabalhados de segunda a sexta-

feira. O acórdão, na fração de interesse, foi assim ementado:

"INTERVALO INTRAJORNADA. SUPRESSÃO. HORAS EXTRAS.

SÚMULA Nº 437 DO TST. ALTERAÇÃO DE NORMA DE DIREITO

MATERIAL. DIREITO INTERTEMPORAL. INAPLICABILIDADE

IMEDIATA DA LEI Nº 13.467/2017. REFLEXOS DEVIDOS. 1. No

entendimento majoritário da egrégia 2ª Turma, em relação ao qual

este Relator guarda ressalva e reserva, iniciado o pacto laboral em

data anterior à entrada em vigor da Lei nº 13.467 /2017, é

inaplicável, de imediato, a nova redação do § 4º do art. 71 da CLT,

por violar o direito adquirido do empregado e o princípio

constitucional implícito que veda o retrocesso social. 2. Com efeito,

evidenciado no caso dos autos que o empregado não usufruía

integralmente do intervalo intrajornada, faz ele jus ao pagamento da

parcela na íntegra (1 hora) e com reflexos, na forma da Súmula nº

437 do TST, devendo a r. sentença ser reformada, também neste

particular aspecto, para que seja deferida 1 hora extra de intervalo,

com reflexos, em relação a todo o período contratual." Os

reclamados, em sede de recurso de revista, defendem que a Lei nº

13.467/2017 trouxe nova redação ao parágrafo 4º do art. 71 da

CLT, que deverá ser aplicado na espécie presente ou, caso seja

mantida a condenação ao pagamento de intervalo intrajornada, seja

limitado ao período não usufruído, sob pena de enriquecimento

ilícito previsto no artigo 884 do CC.

Extrai-se do julgado a conclusão de que é incogitável a retroação da

Lei 13.467/17, pois o período em discussão está situado em

momento anterior a 11 /11/2017, início da vigência da norma -

aplicação do princípio "tempus regit actum".

O gozo de apenas fração do tempo destinado à alimentação e ao

repouso fratura os objetivos da regra legal, pois não permite que

além da alimentação do trabalhador ele reponha o desgaste físico e

mental.

Diante desse contexto, afastam-se as alegações deduzidas.

Nego seguimento.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, DENEGO seguimento ao recurso de revista.

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C

da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0000829-84.2018.5.10.0021
Relator MARIA HELENA MALLMANN
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BATISTA(OAB: 37712/DF)
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LTDA

ADVOGADO PAULO ANDRE VACARI
BELONE(OAB: 12671/DF)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO DE OLIVEIRA DA MATA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0000829-84.2018.5.10.0021

AGRAVANTE: BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO: Dr. PAULO ANDRE VACARI BELONE

ADVOGADO: Dr. ALFONSO DE BELLIS

ADVOGADA: Dra. DANIELE CRISTINA FERNANDES BATISTA

AGRAVANTE:  AGIBANK FINANCEIRA S.A. - CREDITO,

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO: Dr. PAULO ANDRE VACARI BELONE

ADVOGADO: Dr. ALFONSO DE BELLIS

ADVOGADA: Dra. DANIELE CRISTINA FERNANDES BATISTA

AGRAVANTE: PROMIL PROMOTORA DE VENDAS LTDA

ADVOGADO: Dr. PAULO ANDRE VACARI BELONE

ADVOGADO: Dr. ALFONSO DE BELLIS

ADVOGADA: Dra. DANIELE CRISTINA FERNANDES BATISTA

AGRAVADO: CAIO DE OLIVEIRA DA MATA

ADVOGADO: Dr. CELSO FERRAREZE

ADVOGADA: Dra. MONICA REBANE MARINS

ADVOGADA: Dra. DEBORA SOUTO DUARTE

GMMHM\fz

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Alegação(ões):

- violação ao(s) inciso IX do artigo 93 da Constituição Federal.

- violação ao(s) artigo 832 da Consolidação das Leis do Trabalho;

artigo 489 do Código de Processo Civil de 2015.

Sustentam os reclamados que, embora instada por meio de

embargos declaratórios, a 2ª Turma remanesceu omissa em relação

a questões essenciais ao deslinde da controvérsia. Requerem que

seja declarada a nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional.

Verifica-se que o Colegiado, de forma fundamentada, apreciou o

tema debatido no recurso ordinário e revolvido nos aclaratórios,

havendo pronunciamento expresso e específico a respeito, com

indicação dos fundamentos de fato e de direito que ampararam o

convencimento jurídico turmário.

Vale gizar que o julgador não está obrigado a responder a todas as

alegações das partes se já tiver exposto motivo suficiente para

fundamentar a decisão, tampouco há obrigação de se ater aos

fundamentos indicados pelos litigantes e a responder um a um

todos os seus argumentos. Isso mesmo na vigência do atual CPC

2015. Nessa trilha, o exc. Supremo Tribunal Federal (AGAIRR

215.976-2/PE; Rel. Min. Maurício Corrêa; DJ de 2.10.1998, seção 1,

pág. 008); o STJ (EDcl no MS 21.315-DF, Relatora Ministra Diva

Malerbi Desembargadora convocada do TRF da 3ª Região, Ac. 1ª

Seção. Julgado em 8/6/2016); bem como col. TST (AIRR-1001070-

86.2014.5.02.0382, Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de

Fontan Pereira, Ac. 3ª T., Data de Publicação: DEJT 28/10/2016).

Portanto, resta evidente que a pretensão dos embargantes, ao

manejar seus aclaratórios, foi o de revolver a matéria, provocar a

reapreciação das provas produzidas e a emissão de novas

considerações de mérito, finalidades para as quais não se prestam

a estreita via escolhida.

Nesse passo, reafirma-se que a prestação jurisdicional foi entregue,

na sua inteireza, ainda que contrária aos desígnios almejados pelos

vindicantes.

Decisão desfavorável não pode ser confundida com decisão

insuficiente ou omissa.

Em tal cenário, não se evidencia mácula aos dispositivos
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constitucional e legais invocados.

Nego, pois, seguimento ao recurso de revista, no particular.

TERCEIRIZAÇÃO/VÍNCULO EMPREGATÍCIO

Alegação(ões):

- contrariedade à(s): Súmula nº 12; Súmula nº 331 do Tribunal

Superior do Trabalho.

- violação ao(s) inciso II do artigo 5º da Constituição Federal.

- violação da (o) artigo 2º da Consolidação das Leis do Trabalho;

artigo 3º da Consolidação das Leis do Trabalho; artigo 442 da

Consolidação das Leis do Trabalho; artigo 456-A da Consolidação

das Leis do Trabalho; artigo 818 da Consolidação das Leis do

Trabalho; inciso I do artigo 373 do Código de Processo Civil de

2015; artigo 3º da Lei nº 4595/1964; artigo 4º da Lei nº 4595/1964;

artigo 10 da Lei nº 4595/1964; artigo 17 da Lei nº 4595/1964; artigo

18 da Lei nº 4595/1964; artigo 1º da Lei nº 7492/1986.

- divergência jurisprudencial.

A 2ª Turma deu provimento ao recurso ordinário do reclamante para

reconhecer o vínculo de emprego diretamente com a segunda

reclamada. Eis os fundamentos sintetizados na ementa destacada:

"TERCEIRIZAÇÃO. ATIVIDADE-FIM. REPERCUSSÃO GERAL

(ADPF 324  E  RE 958252) .  L IC ITUDE.  PEDIDO DE

RECONHECIMENTO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM A

TOMADORA DOS SERVIÇOS. ENQUADRAMENTO COMO

FINANCIÁRIO. FRAUDE. SUBORDINAÇÃO À TOMADORA.

ENQUADRAMENTO COMO FINANCIÁRIO. CONSECTÁRIOS.

DISTINGUISHING. CONSECTÁRIOS. Comprovado o forte elo

comercial estabelecido entre as Reclamadas, integrantes do mesmo

grupo econômico, e que o Reclamante laborou sob a subordinação

e em benefício exclusivo da segunda Reclamada, com o uso de

uniforme da referida tomadora e realizando atividades de venda de

produtos, intermediação das aberturas de contas e das concessões

de empréstimos, inclusive podendo negociar prazos e valores

(ainda que dentro de limites pré- estabelecidos), forçoso é concluir,

com fulcro no art. 9º da CLT, que houve desvirtuamento dos

contratos de terceirização e de emprego, e, consequentemente,

reformar a r. sentença proferida na origem para reconhecer a

existência de vínculo empregatício entre o Autor e a segunda

Reclamada e enquadrá-lo como financiário para todos os fins legais,

inclusive quanto à aplicação da jornada prevista no caput do art.

224 da CLT (Súmula/TST nº 55) e à incidência dos benefícios

assegurados nas normas coletivas da referida categoria

profissional, deferindo-se as pretensões iniciais correspondentes. "

Inconformados, insurgem-se os demandados contra essa decisão,

mediante as alegações acima indicadas. Sustentam que o conjunto

fático- probatório é robusto a evidenciar a ausência dos requisitos

necessários para o reconhecimento de vínculo de emprego

previstos nos arts. 2º e 3º da CLT.

Todavia, depreende-se que o "decisum" originou-se do exame do

suporte fático produzido nos autos.

Nesse passo, a prevalência da tese recursal, nos termos em que

proposta, demandaria o revolvimento de fatos e provas, vedado

neste momento processual (Súmula nº 126/TST).

A tal modo, nego seguimento ao recurso de revista.

Categoria Profissional Especial / Bancários / Enquadramento

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao) : Súmula nº 55 do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação ao(s) inciso II do artigo 5º da Constituição Federal.

-violação ao(s) artigo 818 da Consolidação das Leis do Trabalho;

artigo 3º da Lei nº 4595/1964; artigo 4º da Lei nº 4595/1964; artigo

9º da Lei nº 4595

/1964; artigo 17 da Lei nº 4595/1964; artigo 18 da Lei nº 4595/1964;

artigo 1º da Lei nº

7492/1986.

- divergência jurisprudencial.

A 2ª Turma concluiu que o reclamante exercia atividades inseridas

naquelas típicas às de empresas de crédito, circunstância

constitutiva do direito à jornada do art. 224 da CLT.

Os reclamados interpõem recurso de revista, defendendo que o

reclamante não realizava tarefas inerentes a atividade de

financiária.

Diante da delimitação fática do acórdão e das razões contidas na

peça recursal, não há como, em instância extraordinária, chegar-se

a conclusão contrária (Súmula nº 126 do TST).

A tal modo, inviável a prossecução do feito.

HORAS EXTRAS

Alegação(ões):

- violação ao(s) artigo 884 da Consolidação das Leis do Trabalho.

- divergência jurisprudencial: .

O Colegiado deferiu ao autor o pagamento de horas extras,

consignando na ementa do acórdão os fundamentos seguintes:

"JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS ALÉM DA 6ª DIÁRIA

E 30ª SEMANAL. IMPRESTABILIDADE DOS CONTROLES DE

PONTO. Demonstrado que o Autor integra a categoria dos

financiários, faz ele jus ao recebimento, como extras, das horas

excedentes à 6ª diária e 30ª semanal, ora deferidas, a serem

apuradas tomando por base a jornada de trabalho a jornada de

trabalho descrita na petição inicial, que além de presumida

verdadeira porquanto anexados aos autos controles de frequência

essencialmente britânicos e, portanto, inválidos (Súmula /TST nº

338, III), restou corroborada pela prova testemunhal produzida."

Insurgem-se os reclamados contra essa decisão, mediante as
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alegações acima citadas, almejando o processamento do recurso

de revista.

No entanto, rever o entendimento manifestado pela Turma

implicaria, inevitavelmente, no reexame do contexto fático-

probatório, o que é defeso no presente momento processual

(Súmula nº 126 do TST).

Nego seguimento.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada

Alegação(ões):

- violação ao(s) inciso II do artigo 5º da Constituição Federal.

- violação ao §4º do artigo 71 da Consolidação das Leis do

Trabalho; artigo 912 da Consolidação das Leis do Trabalho; artigo

884 do Código Civil;

artigo 6º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro

(antiga LICC).

- divergência jurisprudencial.

A 2ª Turma deu provimento ao recurso ordinário do reclamante

para, em relação a todo o período contratual, deferir 1 hora extra de

intervalo intrajornada para os dias trabalhados de segunda a sexta-

feira. O acórdão, na fração de interesse, foi assim ementado:

"INTERVALO INTRAJORNADA. SUPRESSÃO. HORAS EXTRAS.

SÚMULA Nº 437 DO TST. ALTERAÇÃO DE NORMA DE DIREITO

MATERIAL. DIREITO INTERTEMPORAL. INAPLICABILIDADE

IMEDIATA DA LEI Nº 13.467/2017. REFLEXOS DEVIDOS. 1. No

entendimento majoritário da egrégia 2ª Turma, em relação ao qual

este Relator guarda ressalva e reserva, iniciado o pacto laboral em

data anterior à entrada em vigor da Lei nº 13.467 /2017, é

inaplicável, de imediato, a nova redação do § 4º do art. 71 da CLT,

por violar o direito adquirido do empregado e o princípio

constitucional implícito que veda o retrocesso social. 2. Com efeito,

evidenciado no caso dos autos que o empregado não usufruía

integralmente do intervalo intrajornada, faz ele jus ao pagamento da

parcela na íntegra (1 hora) e com reflexos, na forma da Súmula nº

437 do TST, devendo a r. sentença ser reformada, também neste

particular aspecto, para que seja deferida 1 hora extra de intervalo,

com reflexos, em relação a todo o período contratual." Os

reclamados, em sede de recurso de revista, defendem que a Lei nº

13.467/2017 trouxe nova redação ao parágrafo 4º do art. 71 da

CLT, que deverá ser aplicado na espécie presente ou, caso seja

mantida a condenação ao pagamento de intervalo intrajornada, seja

limitado ao período não usufruído, sob pena de enriquecimento

ilícito previsto no artigo 884 do CC.

Extrai-se do julgado a conclusão de que é incogitável a retroação da

Lei 13.467/17, pois o período em discussão está situado em

momento anterior a 11 /11/2017, início da vigência da norma -

aplicação do princípio "tempus regit actum".

O gozo de apenas fração do tempo destinado à alimentação e ao

repouso fratura os objetivos da regra legal, pois não permite que

além da alimentação do trabalhador ele reponha o desgaste físico e

mental.

Diante desse contexto, afastam-se as alegações deduzidas.

Nego seguimento.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, DENEGO seguimento ao recurso de revista.

No caso vertente, observa-se que a parte agravante não obteve

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada,

razão pela qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, a teor dos arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-C

da CLT, respectivamente.

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora
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  - VALDICLEIDE FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1000747-36.2020.5.02.0232

AGRAVANTE: VALDICLEIDE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: Dr. MARCOS ROBERTO DIAS

ADVOGADA: Dra. DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

AGRAVADO: SAO SEBASTIAO COMERCIO DE CALCADOS

LTDA

ADVOGADA: Dra. CARMEN AGLE KALIL DI SANTO

GMMHM/fz

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Revelia / Confissão.

No que à alegação de supressão de instância e de confissão e de

revelia, nos termos do artigo 896, § 1º-A, da CLT, é indispensável a

transcrição do trecho exato da decisão recorrida que consubstancie

o prequestionamento da matéria objeto do recurso de revista,

cabendo à parte indicar, de forma clara e objetiva, os fundamentos

de fato e de direito constantes da decisão regional no tema

debatido.

Como se  depreende  das  razões  recu rsa is ,  a  pa r te

recorrentereproduziu de maneira integralo v. acórdão regional, sem

fazer nenhum destaque ou indicação precisa das teses adotadas

pela decisão recorrida, o que não atende à exigência legal, pois não

se verifica, in casu, determinação precisa da tese regional

combatida no apelo, tampouco o imprescindível cotejo analítico de

teses.

(...)

Destarte, inviável o seguimento do apelo, porquanto olvidado o

disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

DENEGO seguimento.

No presente caso, o recurso de revista mostra-se inviável,

porquanto a parte agravante não ataca o fundamento da decisão

agravada, em relação ao não atendimento da exigência do art. 896,

§1º-A, I, da CLT, limitando-se a reiterar as teses de mérito. Incide no

caso o teor da Súmula 422, I, do TST.

Nesse sentido: AIRR-11869-82.2016.5.09.0014, 2ª Turma, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 26/02/2021.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, consoante os arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-

C da CLT, respectivamente.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-1000747-36.2020.5.02.0232
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE VALDICLEIDE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

AGRAVADO SAO SEBASTIAO COMERCIO DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO CARMEN AGLE KALIL DI
SANTO(OAB: 61500/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO SEBASTIAO COMERCIO DE CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1000747-36.2020.5.02.0232

AGRAVANTE: VALDICLEIDE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: Dr. MARCOS ROBERTO DIAS

ADVOGADA: Dra. DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

AGRAVADO: SAO SEBASTIAO COMERCIO DE CALCADOS

LTDA

ADVOGADA: Dra. CARMEN AGLE KALIL DI SANTO

GMMHM/fz

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Revelia / Confissão.

No que à alegação de supressão de instância e de confissão e de

revelia, nos termos do artigo 896, § 1º-A, da CLT, é indispensável a

transcrição do trecho exato da decisão recorrida que consubstancie

o prequestionamento da matéria objeto do recurso de revista,

cabendo à parte indicar, de forma clara e objetiva, os fundamentos

de fato e de direito constantes da decisão regional no tema

debatido.

Como se  depreende  das  razões  recu rsa is ,  a  pa r te

recorrentereproduziu de maneira integralo v. acórdão regional, sem

fazer nenhum destaque ou indicação precisa das teses adotadas

pela decisão recorrida, o que não atende à exigência legal, pois não

se verifica, in casu, determinação precisa da tese regional

combatida no apelo, tampouco o imprescindível cotejo analítico de

teses.

(...)

Destarte, inviável o seguimento do apelo, porquanto olvidado o

disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

DENEGO seguimento.

No presente caso, o recurso de revista mostra-se inviável,

porquanto a parte agravante não ataca o fundamento da decisão

agravada, em relação ao não atendimento da exigência do art. 896,

§1º-A, I, da CLT, limitando-se a reiterar as teses de mérito. Incide no

caso o teor da Súmula 422, I, do TST.

Nesse sentido: AIRR-11869-82.2016.5.09.0014, 2ª Turma, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 26/02/2021.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, consoante os arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-

C da CLT, respectivamente.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-1001364-55.2022.5.02.0319
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE GABRIEL LUCIO RODRIGUES
PANTA

ADVOGADO JACKELINY MARIA DUARTE(OAB:
321931/SP)

AGRAVADO PANDURATA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO AISLAN MOREIRA MIRANDA(OAB:
321240/SP)

AGRAVADO LUANDRE TEMPORARIOS LTDA

ADVOGADO HEMIRENE SOUZA LIMA
TEIXEIRA(OAB: 273129/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL LUCIO RODRIGUES PANTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1001364-55.2022.5.02.0319

AGRAVANTE: GABRIEL LUCIO RODRIGUES PANTA

ADVOGADA: Dra. JACKELINY MARIA DUARTE

AGRAVADO: PANDURATA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO: Dr. AISLAN MOREIRA MIRANDA

AGRAVADO: LUANDRE TEMPORARIOS LTDA

ADVOGADA: Dra. HEMIRENE SOUZA LIMA TEIXEIRA

GMMHM/fz

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

O art. 896, § 1º-A, da CLT exige a transcrição do trecho exato da

decisão recorrida que consubstancie o prequestionamento da

matéria objeto do recurso de revista, cabendo à parte indicar, de

forma clara e objetiva, os fundamentos de fato e de direito

constantes da decisão regional no tema debatido.

A Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, órgão

uniformizador de jurisprudência interna corporis do Tribunal

Superior do Trabalho, já pacificou o entendimento de que a

transcrição integral do acórdão recorrido não cumpre a finalidade de

delimitar a matéria objeto de impugnação (AgR-E-ED-RR-1458-

45.2012.5.04.0018, Relator Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello

Filho, DEJT 16/03/2018; E-ED-RR-1720-69.2012.5.15.0153, Relator

Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 22/9/2017; E-RR-1144-

40.2013.5.15.0089, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo

Bastos, DEJT 08/09/2017).

No caso, verifica-se que a parte recorrente indicou o tópico

inteiro do acórdão e destacou todo o trecho transcrito, o que

não atende à exigência legal, pois inviabiliza o necessário confronto

analítico entre a tese assentada pelo TRT e a fundamentação

jurídica exposta no recurso de revista.

Nesse sentido:

(...)

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

No presente caso, o recurso de revista mostra-se inviável,

porquanto a parte agravante não ataca o fundamento da decisão

agravada, em relação ao não atendimento da exigência do art. 896,

§1º-A, I, da CLT, limitando-se a reiterar as teses de mérito. Incide no

caso o teor da Súmula 422, I, do TST.

Nesse sentido: AIRR-11869-82.2016.5.09.0014, 2ª Turma, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 26/02/2021.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, consoante os arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-

C da CLT, respectivamente.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-1001364-55.2022.5.02.0319
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE GABRIEL LUCIO RODRIGUES
PANTA

ADVOGADO JACKELINY MARIA DUARTE(OAB:
321931/SP)

AGRAVADO PANDURATA ALIMENTOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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ADVOGADO AISLAN MOREIRA MIRANDA(OAB:
321240/SP)

AGRAVADO LUANDRE TEMPORARIOS LTDA

ADVOGADO HEMIRENE SOUZA LIMA
TEIXEIRA(OAB: 273129/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANDURATA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1001364-55.2022.5.02.0319

AGRAVANTE: GABRIEL LUCIO RODRIGUES PANTA

ADVOGADA: Dra. JACKELINY MARIA DUARTE

AGRAVADO: PANDURATA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO: Dr. AISLAN MOREIRA MIRANDA

AGRAVADO: LUANDRE TEMPORARIOS LTDA

ADVOGADA: Dra. HEMIRENE SOUZA LIMA TEIXEIRA

GMMHM/fz

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

O art. 896, § 1º-A, da CLT exige a transcrição do trecho exato da

decisão recorrida que consubstancie o prequestionamento da

matéria objeto do recurso de revista, cabendo à parte indicar, de

forma clara e objetiva, os fundamentos de fato e de direito

constantes da decisão regional no tema debatido.

A Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, órgão

uniformizador de jurisprudência interna corporis do Tribunal

Superior do Trabalho, já pacificou o entendimento de que a

transcrição integral do acórdão recorrido não cumpre a finalidade de

delimitar a matéria objeto de impugnação (AgR-E-ED-RR-1458-

45.2012.5.04.0018, Relator Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello

Filho, DEJT 16/03/2018; E-ED-RR-1720-69.2012.5.15.0153, Relator

Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 22/9/2017; E-RR-1144-

40.2013.5.15.0089, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo

Bastos, DEJT 08/09/2017).

No caso, verifica-se que a parte recorrente indicou o tópico

inteiro do acórdão e destacou todo o trecho transcrito, o que

não atende à exigência legal, pois inviabiliza o necessário confronto

analítico entre a tese assentada pelo TRT e a fundamentação

jurídica exposta no recurso de revista.

Nesse sentido:

(...)

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

No presente caso, o recurso de revista mostra-se inviável,

porquanto a parte agravante não ataca o fundamento da decisão

agravada, em relação ao não atendimento da exigência do art. 896,

§1º-A, I, da CLT, limitando-se a reiterar as teses de mérito. Incide no

caso o teor da Súmula 422, I, do TST.

Nesse sentido: AIRR-11869-82.2016.5.09.0014, 2ª Turma, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 26/02/2021.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, consoante os arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-

C da CLT, respectivamente.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-1001364-55.2022.5.02.0319
Relator MARIA HELENA MALLMANN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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AGRAVANTE GABRIEL LUCIO RODRIGUES
PANTA

ADVOGADO JACKELINY MARIA DUARTE(OAB:
321931/SP)

AGRAVADO PANDURATA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO AISLAN MOREIRA MIRANDA(OAB:
321240/SP)

AGRAVADO LUANDRE TEMPORARIOS LTDA

ADVOGADO HEMIRENE SOUZA LIMA
TEIXEIRA(OAB: 273129/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANDRE TEMPORARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1001364-55.2022.5.02.0319

AGRAVANTE: GABRIEL LUCIO RODRIGUES PANTA

ADVOGADA: Dra. JACKELINY MARIA DUARTE

AGRAVADO: PANDURATA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO: Dr. AISLAN MOREIRA MIRANDA

AGRAVADO: LUANDRE TEMPORARIOS LTDA

ADVOGADA: Dra. HEMIRENE SOUZA LIMA TEIXEIRA

GMMHM/fz

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

O art. 896, § 1º-A, da CLT exige a transcrição do trecho exato da

decisão recorrida que consubstancie o prequestionamento da

matéria objeto do recurso de revista, cabendo à parte indicar, de

forma clara e objetiva, os fundamentos de fato e de direito

constantes da decisão regional no tema debatido.

A Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, órgão

uniformizador de jurisprudência interna corporis do Tribunal

Superior do Trabalho, já pacificou o entendimento de que a

transcrição integral do acórdão recorrido não cumpre a finalidade de

delimitar a matéria objeto de impugnação (AgR-E-ED-RR-1458-

45.2012.5.04.0018, Relator Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello

Filho, DEJT 16/03/2018; E-ED-RR-1720-69.2012.5.15.0153, Relator

Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 22/9/2017; E-RR-1144-

40.2013.5.15.0089, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo

Bastos, DEJT 08/09/2017).

No caso, verifica-se que a parte recorrente indicou o tópico

inteiro do acórdão e destacou todo o trecho transcrito, o que

não atende à exigência legal, pois inviabiliza o necessário confronto

analítico entre a tese assentada pelo TRT e a fundamentação

jurídica exposta no recurso de revista.

Nesse sentido:

(...)

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

No presente caso, o recurso de revista mostra-se inviável,

porquanto a parte agravante não ataca o fundamento da decisão

agravada, em relação ao não atendimento da exigência do art. 896,

§1º-A, I, da CLT, limitando-se a reiterar as teses de mérito. Incide no

caso o teor da Súmula 422, I, do TST.

Nesse sentido: AIRR-11869-82.2016.5.09.0014, 2ª Turma, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 26/02/2021.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, consoante os arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-

C da CLT, respectivamente.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0020236-46.2022.5.04.0751
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S/A

ADVOGADO JOSE PEDRO PEDRASSANI(OAB:
40907/RS)

AGRAVADO JAIME RODRIGO WICHMANN

ADVOGADO LEANDRO IVAN MUNCHEN(OAB:
56760/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0020236-46.2022.5.04.0751

AGRAVANTE: SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

ADVOGADO: Dr. JOSE PEDRO PEDRASSANI

AGRAVADO: JAIME RODRIGO WICHMANN

ADVOGADO: Dr. LEANDRO IVAN MUNCHEN

GMMHM/aktp

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, §2°, do RITST).

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

“|(...)

Duração do Trabalho / Controle de Jornada / Cartão de Ponto.

Alegação(ões):

- violaçãodo(s)art(s).5º, LIV, da Constituição Federal.

- violação do(s) art(s).818 da CLT; 131e 373, inciso I, do CPC; 8º,

"caput", da CLT;

(...)

Não admito o recurso de revista noitem.

A pretensão de obter o reexame de fatos e provas impede o

seguimento do recurso de revista, a teor da Súmula n. 126 do E.

TST.

Os trechos da decisão recorrida transcritos nas razões recursais

para demonstrar o prequestionamento das controvérsias revelam

aplicação das norma apontadas como violadas em sua literalidade,

não havendo comando oposto ao texto literal, hipótese que

viabilizaria o recurso de revista nos termos do art, 896, "c", da CLT.

Ilesos, assim, os dispositivos apontados como violados.

Acrescente-se que somente tem relevância a alegação de violação

do disposto nos arts. 818 da CLT e 373, I, do CPC/15 em um

contexto de ausência de provas ou provas insuficientes, quando

então se aplicam as regras de distribuição do ônus da prova. Esse

não é o caso dos autos, no qual a questão foi dirimida com base na

valoração da prova produzida.

Além disso, a parte não observou por completo o ônus que lhe foi

atribuído pela Lei 13.015/2014, na medida em que não realizou o

confronto analítico entre as teses desenvolvidas pelo Regional e

cada uma de suas alegações recursais, conforme exigência dos

incisos II e III do §1º-A do art. 896 da CLT.

Registra-se, ainda, que a utilização de formato de texto que

apresenta, lado a lado, o item do acórdão e as alegações recursais

(simples transcrição de aresto divergente e/ou do teor de Súmula

e/ou do teor de dispositivo de lei e/ou da Constituição Federal)

desserve ao atendimento do requisito legal, na medida em que não

revela o confronto analítico exigido, ou seja, é necessário que a

parte exponha as razões do pedido de reforma, mediante

impugnação específica de todos os fundamentos jurídicos contidos

na decisão que pretende seja revisada, com a demonstração

analítica de cada uma de suas alegações, o que aqui não ocorre.

Ainda, adecisão recorrida está de acordo com a jurisprudência

iterativa, notória e atual do Tribunal Superior do Trabalho, no

sentido de que a inobservância dos requisitos materiais previstos

em norma coletiva, como, por exemplo, em relação ao controle dos

créditos e débitos, dentre outros, constitui fundamento suficiente

para a invalidade do sistema de compensação por meio de banco

de horas.

O entendimento consolidado no TST dispensa, inclusive, a previsão

de cláusula na norma coletiva que imponha a possibilidade de
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controle de saldo de horas, a qual é considerada um requisito

material do regime compensatório. Em outras palavras, a

impossibilidade desse controle invalida o regime.

(..._

Assim, ante a incidência do § 7º do art. 896 da CLT, com a redação

dada pela Lei nº 13.015/2014, e da Súmula n. 333 do TST, inviável

a admissão do recurso.

Aresto proveniente de Turma do TST, deste Tribunal Regional ou de

outroórgão não elencado na alínea "a" do art. 896 da CLT não

serveao confronto de teses (art. 896 da CLT e OJ 111 da SDI-

1/TST).

Nego seguimento aos tópicos "Horas extras.. Violação do princípio

da razoabilidade, do devido processo legal e da fundamentação do

julgado Violação do artigo 8º, "caput", da CLT Violação do inciso LIV

do art. 5º da CF e do artigo 131 do CPCViolação dos artigos 818 da

CLT e 333, inciso I, do CPC" e "Regimes compensatórios. Validade

Violação do inciso II do art. 5º da CF Violação dos incisos XIII e

XXVI do art. 7º da CF Violação do inciso III do art. 8º da CF

Violação dos artigos 59, "caput" e § 2º e 611, §1º, ambos da CLT

Violação dos artigos 818 da CLT e 373, inciso, I, do CPC

Contrariedade aos itens III e IV da Súmula 85 do TST".

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

Não admito o recurso de revista noitem.

Não se recebe recurso de revista que deixar de indicar o trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto de inconformidade; que deixar de indicar, de

forma explícita e fundamentada, contrariedade a dispositivo de lei,

súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do

Trabalho que conflite com a decisão regional, bem como que deixar

de expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte (art. 896, § 1º-A, CLT).

Na análise do recurso, evidencia-se que a parte não observou o

ônus que lhe foi atribuído pela lei, na medida em que não

transcreveu qualquer trecho do acórdão que indique o

prequest ionamento da controvérsia.

O entendimento pacífico no âmbito do TST é de que é imperioso

que as razões recursais demonstrem de maneira explícita,

fundamentada e analítica a divergência jurisprudencial ou a violação

legal. Dessa forma, recursos com fundamentações genéricas,

baseadas em meros apontamentos de dispositivos tidos como

violados, e sem a indicação do ponto/trecho da decisão recorrida

que a parte entende ser ofensivo à ordem legal ou divergente de

outro julgado, não merecem seguimento. (Ag-AIRR-1857-

42.2014.5.01.0421, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz José Dezena da

Silva, DEJT 16/03/2020; AIRR-554-27.2015.5.23.0071, 2ª Turma,

Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 21/02/2020; Ag-

AIRR-11305-82.2017.5.15.0085, 3ª Turma, Relator Ministro

Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 13/03/2020; Ag-AIRR-

187-92.2017.5.17.0008, 4ª Turma, Relator Ministro Guilherme

Augusto Caputo Bastos, DEJT 13/03/2020; Ag-AIRR-101372-

41.2016.5.01.0078, 5ª Turma, Relator Desembargador Convocado

João Pedro Silvestrin, DEJT 13/03/2020; Ag-AIRR-12364-

39.2015.5.01.0482, 6ª Turma, Relatora Ministra Kátia Magalhães

Arruda, DEJT 13/03/2020; RR-1246-80.2010.5.04.0701, 7ª Turma,

Relator Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 08/11/2019;

Ag-AIRR-10026-97.2016.5.15.0052, 7ª Turma, Relator Ministro Luiz

Philippe Vieira de Mello Filho, DEJT 21/02/2020; RR-2410-

96.2013.5.03.0024, 8ª Turma, Relator Ministro Márcio Eurico Vitral

Amaro, DEJT 12/04/2019).

Nestes termos, nego seguimento ao recurso quanto ao(s) tópico(s)

"Da nulidade da correção monetária".

Descontos Previdenciários.

Alegação(ões):

- violaçãodo(s)art(s).5º, II, da Constituição Federal.

- violação do(s) art(s).150 e173 do Código Tributário Nacional;

O trecho transcrito nas razões recursais para demonstrar o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista é o

seguinte:

"A questão atinente às contribuições previdenciárias deve ser

analisada na fase de liquidação, não tendo oJuízo de origem

definido nenhum critério quanto à cobrança da cota patronal da

contribuiçãoprevidenciária. O comando da sentença deve ser

interpretado como determinação de que serão recolhidasas

contribuições previdenciárias que forem cabíveis.Por outro lado,

entendo que a questão relativa à decadência das contribuições

previdenciárias tambémdeve ser examinadas na fase de liquidação.

Assim já decidiu esta Turma em caso semelhante (TRT da

4ªRegião, 7ª Turma, 0021250-81.2018.5.04.0015 ROT, em

17/07/2020, Desembargador Wilson CarvalhoDias. Participaram do

julgamento: Desembargadora Denise Pacheco e Desembargador

Emílio PapaléoZin)."

Não admito o recurso de revista noitem.

A violação a dispositivo de lei federal deve ser literal, o que não

ocorre na hipótese, sendo inadmissível o recurso de revista com
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fundamento no art. 896, "c", da CLT.

A decisão, tal como lançada, não contrariaa Súmula 368 do TST, o

que inviabiliza o seguimento do recurso de revista, inclusive por

dissenso jurisprudencial (§ 7º do art. 896 da CLT, com a redação

dada pela Lei nº 13.015/2014,e Súmula 333 da aludida Corte

Superior), tampouco permitindo verificar afronta aos dispositivos

invocados.

Nãoverificoafronta direta e literal ao art. 5º, II, da Constituição

Federal. O conteúdo da decisão atacada não contraria o princípio

da legalidade.

Nego seguimento ao tópico "Do recolhimento previdenciário -

Decadência:Violação ao artigo 43 da Lei n° 8.212/1991 Violação

aos artigos 150 e 173 do Código Tributário Nacional Violação

Súmula 368 do TST Violação ao inciso II do art. 5º da CF".

CONCLUSÃO

Nego seguimento. (...)”

I.1 Horas extras - Banco de Horas e Registro de Jornada

Não procede a alegada ofensa aos princípios constitucionais da

legalidade, contraditório e da ampla defesa (art. 5º, II, LIV, da

Constituição Federal) quando a negativa de seguimento a recurso

de revista decorre da falta de demonstração, pela parte, dos

pressupostos de admissibilidade previstos no art. 896 da CLT.

No presente caso, o recurso de revista mostra-se inviável,

porquanto, no tocante aos temas “Banco de Horas” e “Horas

extras/Registro de Jornada”, emergem como obstáculo à

admissibilidade do recurso de revista as diretrizes consubstanciadas

nas Súmulas 126, 333 do TST e no art. 896, § 7º, CLT.

Destarte, observa-se que a parte agravante não obteve êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Ademais, restam preclusas as matérias não renovadas no agravo

de instrumento.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, consoante os arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-

C da CLT, respectivamente.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento quanto aos temas “Horas extras/ Banco de Horas” e

“Horas Extras/Registro de Jornada”.

I.2 Da Fixação de Critério para o Índice de Correção Monetária e

Contribuições Previdenciárias Patronais

A parte agravante entende que a decisão recorrida não observou os

parâmetros de correção monetária e juros de mora definidos pelo

Supremo Tribunal Federal nas ADCs nº 58 e 59, bem como bem

como não definiu critério quanto à cobrança da cota patronal da

contribuição previdenciária.

Indica violação do princípio da legalidade (art. 5º, II, da CF).

Ao exame.

O Supremo Tribunal Federal, na apreciação das ADCs nos 58 e 59

e das ADIs nos 5857 e 6021, julgou parcialmente procedentes as

ações, a fim de, emprestando interpretação conforme à Constituição

aos artigos 879, § 7º, e 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467 de 2017, definir, com efeito vinculante e já considerada a

redação conferida após acolhidos embargos de declaração da AGU

em 25/10//2021, a tese de que "à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)".

Observa-se, ainda, que a decisão do STF, conforme o item nº 6 da

ementa dos Acórdãos das ADC 58 e 59, é expressa no sentido de

que "Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro
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de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput , da Lei

8.177, de 1991)." (Grifo nosso).

E, quanto à fase judicial, o STF fixou o entendimento de que "A

incidência de juros moratórios com base na variação da taxa SELIC

não pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de

atualização monetária, cumulação que representaria bis in idem"

(item nº 7 da ementa).

Assim, por observar possível contrariedade ao art. 5º, II, da

Constituição Federal, dou parcial provimento ao agravo de

instrumento quanto ao tema “Da Fixação de Critério para o Índice

de Correção Monetária e Contribuições Previdenciárias Patronais”,

para determinar o processamento do recurso de revista no

particular.

II - RECURSO DE REVISTA

Satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade, examino os

específicos do recurso de revista.

II.1 Da Fixação de Critério para o Índice de Correção Monetária

e Contribuições Previdenciárias Patronais

Compulsando os autos, observa-se que a sentença não fixou

critérios de atualização monetária, bem como não definiu critério

quanto à cobrança da cota patronal da contribuição previdenciária

ao fundamento de que se tratam de matérias a serem examinadas

no momento da liquidação de sentença.

Registrou-se que tal circunstância não afronta decisão proferida

pelo Plenário do STF no julgamento das ADCs 58 e 59, vez que não

ocorreu fixação de critério contrário àquele definido pelo Supremo

Federal, mas tão somente adiamento para outro momento oportuno.

O acórdão regional manteve a sentença. Vejamos:

“(...) 2. Atualização dos valores devidos

A reclamada busca a fixação de critérios de atualização dos valores

devidos, observado o que o STF decidiu no julgamento da ADC 18.

O Juízo de origem (IDs. 22d4dea - Pág. 12-13 e 33aab9a - Pág. 4)

assim concluiu:

[...]

Os juros deverão ser calculados na forma da Lei, sendo que a

fixação de critérios de atualização monetária corresponde à matéria

a ser examinada por ocasião da liquidação de sentença.

[...]

Sinale-se que a circunstância de não ter sido fixado o índice de

correção monetária neste momento processual não corresponde a

afronta à decisão proferida pelo Plenário do STF no julgamento das

ADCs 58 e 59, porquanto não houve fixação de critério contrário a

aquele definido pelo STF, mas apenas houve adiamento, para outro

momento processual oportuno (liquidação de sentença), da

definição desse critério.

O recurso não merece provimento.

O julgamento da ADC 58 pelo STF não altera o entendimento de

que é na liquidação que devem ser fixados os critérios para

apuração do valor da condenação, inclusive quanto aos juros

moratórios e à correção monetária, tal como constou na sentença,

como forma de evitar que legislação superveniente sobre a matéria

possa vir de encontro aos comandos da coisa julgada.

Provimento negado.

3. Recolhimentos previdenciários

A reclamada não se conforma com os critérios fixados a título de

recolhimentos previdenciários. Tece considerações quanto ao fato

gerador e ao prazo decadencial alusivo às contribuições

previdenciárias.

O Juízo de origem (ID. 22d4dea - Pág. 11-12) assim fixou:

A legislação vigente determina a incidência de contribuições

previdenciárias sobre créditos resultantes de sentenças judiciais

(artigo 43 da Lei 8.212 /91) e a necessidade de indicação da

natureza jurídica das parcelas constantes da condenação e do limite

da responsabilidade de cada parte pelo seu recolhimento (artigo

832, §3º, da CLT).

Em atenção a esses dispositivos legais, definem-se as parcelas

deferidas que ficam sujeitas à incidência de contribuições

previdenciárias, na forma do que prevê o art.214 do Decreto nº

3.048/99, em face de sua natureza remuneratória, correspondentes

a: diferenças de horas extras e seus reflexos em 13º salários, férias

não indenizadas acrescidas de 1/3 e repousos semanais

remunerados. As demais parcelas deferidas, por deterem natureza

indenizatória não são passíveis de tal incidência.

De outra forma, conforme disposto no artigo 46 da Lei 8.541/92,

incide imposto de renda sobre os rendimentos pagos em

cumprimento de decisão judicial, devendo ser retido na fonte pela

pessoa obrigada ao pagamento, a partir de quando o rendimento

esteja disponível para o beneficiário.

Autorizam-se descontos fiscais e previdenciários incidentes sobre

os créditos da condenação, devendo ser observada a lei vigente

quando da disponibilidade dessescréditos.

Determina-se à reclamada o recolhimento das contribuições

previdenciárias incidentes cabíveis, com comprovação nos autos no

prazo de 30 dias.
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Em caso de não comprovação, fica a reclamada sujeita à execução,

conforme disposto no art. 114, parágrafo 3º, da Constituição da

República e art. 876, parágrafo único, da CLT.

Analiso.

A questão atinente às contribuições previdenciárias deve ser

analisada na fase de liquidação, não tendo o Juízo de origem

definido nenhum critério quanto à cobrança da cota patronal da

contribuição previdenciária. O comando da sentença deve ser

interpretado como determinação de que serão recolhidas as

contribuições previdenciárias que forem cabíveis.

Por outro lado, entendo que a questão relativa à decadência das

contribuições previdenciárias também

deve ser examinadas na fase de liquidação. Assim já decidiu esta

Turma em caso semelhante (TRT da 4ª Região, 7ª Turma, 0021250-

81.2018.5.04.0015 ROT, em 17/07/2020, Desembargador Wilson

Carvalho Dias. Participaram do julgamento: Desembargadora

Denise Pacheco e Desembargador Emílio Papaléo Zin).

Nego provimento. (...)”.

No entanto, considerando a natureza de ordem pública da matéria e

sua pacificação por tese firmada pelo Supremo Tribunal Federal em

sede de controle concentrado de constitucionalidade, com efeito

vinculante e eficácia erga omnes, cumpre a todas as instâncias do

Poder Judiciário aplicá-la aos casos postos à sua apreciação, de

modo a imprimir plena efetividade ao posicionamento do STF.

Nessa linha, colhem-se recentes julgados desta Corte:

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA EXECUTADA.

EXECUÇÃO. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. DÉBITOS

TRABALHISTAS. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento

conjunto das ADCs 58 e 59 e das ADIs 5.867 e 6.021, decidiu, com

efeito vinculante e eficácia "erga omnes", que, até que sobrevenha

solução legislativa, em relação à fase extrajudicial, antecedente ao

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

índice de correção monetária o IPCA-E e, em relação à fase judicial,

a atualização dos débitos judiciais deve ser efetuada pela taxa

SELIC. Diante da controvérsia anterior acerca do tema, para

garantir a segurança jurídica e a isonomia, modulou os efeitos da

decisão, nos seguintes termos: "(i) são reputados válidos e não

ensejarão qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova

demanda, incluindo ação rescisória, todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC". Concluiu, ainda, que os índices

fixados "aplicam-se aos processos, ainda que transitados em

julgado, em que a sentença não tenha consignado manifestação

expressa", quanto ao tema. No caso dos autos, o TRT determinou a

adoção da TR e do IPCA-E para a atualização dos créditos

trabalhistas. Uma vez que os parâmetros atribuídos contrariam a

tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, dá-se provimento parcial

para aplicar, para fins de correção dos débitos trabalhistas, o IPCA-

Ena fase pré-judiciale,a partir do ajuizamento da ação, a taxa

SELIC, ressalvada a possibilidade de incidência de juros de mora

na fase pré-judicial (artigo 39, caput, da Lei 8.177/1991) e valores

eventualmente pagos, nos termos da primeira parte do item "i" da

modulação do STF, vedada a dedução ou a compensação de

eventuais diferenças pelo critério de cálculo anterior. Recurso de

revista conhecido e provido. (RR - 1173-88.2012.5.02.0315 , Relator

Ministro: José Roberto Freire Pimenta, Data de Julgamento:

31/08/2022, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 02/09/2022)

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO A ACÓRDÃO PUBLICADO

NA VIGÊNCIA DA LEI  N.º  13.467/2017.  EXECUÇÃO.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DE DÉBITOS TRABALHISTAS.

AUSÊNCIA DE FIXAÇÃO DO ÍNDICE DE CORREÇÃO

M O N E T Á R I A  N O  T Í T U L O  E X E C U T I V O  J U D I C I A L .

INOBSERVÂNCIA DA DECISÃO PROFERIDA PELO STF NO

JULGAMENTO DAS ADC´S DE N.OS 58 E 59 E ADI´S DE N.OS

5.867 E 6.021. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. 1.

Cinge-se a controvérsia em definir, na fase de execução, o índice

aplicável para a atualização dos débitos trabalhistas, em hipótese

na qual o Tribunal Regional do Trabalho determinou a incidência da

Taxa Referencial (TR), até o trânsito em julgado da decisão

proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADC n.º

58. 2. O Tribunal Pleno do STF, no julgamento das ADCs de n.os 58

e 59 e ADIs de n.os 5.867 e 6.021, valendo-se da técnica da

interpretação conforme, julgou parcialmente procedentes as

referidas ações, determinando que "à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 740
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)". A fim de resguardar a

segurança jurídica, o STF modulou os efeitos da decisão, "ao

entendimento de que (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória) todos os pagamentos realizados

utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) (...); e (iii)

igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão

dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no

sentido de atingir aqueles feitos já transitados em julgado desde que

sem qualquer manifestação expressa quanto aos índices de

correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples

consideração de seguir os critérios legais)". 3. Na hipótese dos

autos, a Corte de origem deixou assente que "em relação à

correção monetária, a r. sentença de conhecimento somente definiu

a época própria, sem menção do art. 39, caput, da Lei nº

8.177/1991, somente fazendo referência a este dispositivo quando

discorreu sobre os juros de mora, com expressa menção ao § 1º do

normativo, postergando para a fase de liquidação de sentença a

fixação dos critérios de atualização", o que efetivamente se verifica

do excerto reproduzido pelo Tribunal Regional às p. 2.333 do eSIJ,

referente à sentença da fase conhecimento com trânsito em julgado.

4. Com efeito, uma vez não assentado no Título Executivo Judicial,

de forma expressa, o índice a ser aplicado especificamente para a

atualização monetária dos créditos trabalhistas, ainda que se tenha

disposto acerca da taxa de juros aplicável, não há que se falar em

coisa julgada como óbice à rediscussão da matéria. 5. Incide,

portanto, no caso em exame, o entendimento consignado no item

"iii" da modulação de efeitos da decisão proferida pelo STF no

julgamento da ADC n.º 58, no sentido de que "os parâmetros

fixados neste julgamento aplicam-se aos processos, ainda que

transitados em julgado, em que a sentença não tenha consignado

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais)". 6. Encontrando-se o acórdão recorrido em

dissonância com precedente vinculante emanado do STF,

resultante do julgamento das ADCs de n.os 58 e 59 e ADIs de n.os

5.867 e 6.021, acerca da constitucionalidade do § 7º do artigo 879

da CLT, acrescido por meio da Lei n.º 13.467/2017, reconhece-se a

transcendência política da causa (artigo 896-A, § 1º, II, da CLT) e dá

-se provimento ao Recurso de Revista. 4. Recurso de Revista

conhecido e provido. (RR - 683-29.2013.5.15.0102 , Relator

Ministro: Lelio Bentes Corrêa, Data de Julgamento: 31/08/2022, 6ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 02/09/2022)

RECURSO DE REVISTA DA RÉ. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS

DÉBITOS TRABALHISTAS. APLICAÇÃO DA DECISÃO

VINCULANTE PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL NA ADC Nº 58. RELATIVIZAÇÃO DA ESTRITA

OBSERVÂNCIA DOS LIMITES DA CONTROVÉRSIA, PARA

CUMPRIR A DETERMINAÇÃO ORIUNDA DA CORTE

CONSTITUCIONAL. DISCIPLINA JUDICIÁRIA. CELERIDADE

PROCESSUAL. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CONSTATADA. O

Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADC nº

58, decidiu "conferir interpretação conforme à Constituição ao art.

879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467 de 2017, no sentido de considerar que à atualização dos

créditos decorrentes de condenação judicial e à correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os

mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)". A inovação

decorrente da decisão proferida pela Suprema Corte, à luz das

discussões até então travadas na Justiça do Trabalho, causou - e

causará - grandes incertezas nos processos em que a matéria já

estava em debate. Isso porque inúmeras são as questões jurídicas

que ficaram em aberto e não foram solucionadas pelo caso julgado

no STF. Além disso, na quase totalidade dos processos em curso

nos Tribunais Regionais e nesta Corte Superior, a discussão se

limitava a definir entre aplicar a TR ou o IPCA-E, para a

integralidade do débito e para todo o período de apuração, sem que

tal celeuma alcançasse também a taxa de juros. Por sua vez, o

próprio STF, em outro momento, decidiu que a fixação da tese

jurídica em tais casos não produz de forma automática e geral a

desconstituição de todas as decisões judiciais proferidas em data

pretérita e muito menos dispensa a adoção dos procedimentos e

ações próprios. Ainda que tenham sido proferidas com fundamento

em norma declarada inconstitucional, é imprescindível que a parte

interponha o "recurso próprio (se cabível)" ou se valha da ação

rescisória; conclusão em sentido diverso ocasionaria uma outra

violação constitucional relacionada à necessidade de observância

do devido processo legal. Essa é a essência do Tema nº 733 de

Repercussão Geral. Aplicar o precedente do STF não significa

atropelar o rito procedimental, desprezar os pressupostos recursais
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ou mesmo desconstituir a decisão que lhe tenha sido contrária,

tanto que, se não houver prazo para a ação rescisória, nada mais

haverá a ser feito, em virtude da "irretroatividade do efeito

vinculante". Assim o disse o próprio Supremo. É certo, ainda, ter

havido determinação expressa de que "os processos em curso que

estejam sobrestados na fase de conhecimento (independentemente

de estarem com ou sem sentença, inclusive na fase recursal)

devem ter aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e

correção monetária), sob pena de alegação futura de inexigibilidade

de título judicial". Assim, objetivou-se garantir que, alcançada a

matéria de fundo, porque atendidos os pressupostos extrínsecos do

apelo e outros requisitos de natureza formal, indispensáveis ao seu

exame (como, por exemplo, as exigências do artigo 896, § 1º-A, da

CLT, a indicação de violação ou divergência apta a ensejar o

conhecimento do recurso de revista), a decisão vinculante será

aplicada integralmente, sem ponderações além daquelas já

estabelecidas na modulação de efeitos. Comando seguido por

disciplina judiciária, em atenção ao disposto no § 3º do artigo 102 da

Constituição da República. Destaque-se que o próprio Supremo

Tribunal Federal, no julgamento de inúmeras Reclamações

Constitucionais, externa interpretação autêntica da decisão

proferida na aludida ADC para esclarecer que, na fase pré-judicial,

incide o IPCA-E cumulado com juros moratórios previstos no artigo

39, caput, da Lei nº 8.177/91. Precedentes. Recurso de revista

conhecido e parcialmente provido. (RR - 1276-38.2011.5.04.0004 ,

Relator Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de

Julgamento: 24/08/2022, 7ª Turma, Data de Publicação: DEJT

02/09/2022)

Observa-se, ainda, que a decisão do STF, conforme o item nº 6 da

ementa dos Acórdãos das ADC 58 e 59, é expressa no sentido de

que "Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput , da Lei

8.177, de 1991)." (Grifo nosso).

No particular, releva oportuno destacar a seguinte passagem do

voto condutor do Ministro Gilmar Mendes, relator da ADC 58, em

que Sua Excelência anota o seguinte esclarecimento:

Ainda quanto à fase extrajudicial, salienta-se que, além da

indexação, devem ser aplicados os juros legais definidos no

art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991, ou seja, a TRD acumulada

no período compreendido entre a data de vencimento da

obrigação e o seu efetivo pagamento. Note-se que a discussão

em torno do referido dispositivo dizia respeito à sua aplicação

analógica como disciplinadora da correção monetária, à míngua de

dispositivo legal específico trabalhista antes do art. 879, § 7º, da

CLT. Por outro lado, diante da clareza vocabular do art. 39, caput,

da Lei 8.177/91, não há como afastar sua aplicação, louvando-se na

menção aos juros no art. 883 da CLT, na medida em que este

último dispositivo consolidado refere-se exclusivamente à fase

processual, sem definir índice ou percentual dos juros, até porque o

objeto do comando é a penhora como fase da execução. (Grifo e

destaque nossos).

E, quanto à fase judicial, o STF fixou o entendimento de que "A

incidência de juros moratórios com base na variação da taxa SELIC

não pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de

atualização monetária, cumulação que representaria bis in idem"

(item nº 7 da ementa).

Verifica-se, portanto, que a Suprema Corte foi taxativa em definir

que, após o ajuizamento, a taxa Selic não pode ser cumulada com a

aplicação de outros índices, dentre os quais os juros de mora de

1%, exatamente por se tratar de índice composto, cujo percentual já

contempla correção monetária somada com juros de mora.

Por fim, não há falar em qualquer tipo de indenização suplementar,

notadamente a pretexto de conferir-se justa compensação em

virtude dos parâmetros fixados pelo Supremo Tribunal Federal. É

que na Recl. 47.802, o próprio relator da ADC 58, Ministro Gilmar

Mendes, considerou que a fixação de indenização suplementar,

como forma de compensação em razão dos parâmetros fixados por

esta Corte, constitui burla ao entendimento assentado no

julgamento das ADCs 58 e 59 das ADIs 5.867 e ADI 6.021. Eis o

que assentou Sua Excelência naquela oportunidade: “Evidente que

a autoridade reclamada afetou a legitimidade e efetividade do

entendimento assentado na ADC 58 ao modificar, por via

transversa, o parâmetro definido para fins de correção monetária

quando f ixou indenização suplementar como forma de

compensação ao suposto prejuízo do credor”. (Rcl. 47.802,

Publicação: 14/09/2021).

Nesse contexto, como as contribuições previdenciárias

decorrentes da relação de emprego devem ter o mesmo critério

de atualização dos demais débitos trabalhistas , a questão da

atualização das contribuições previdenciárias deve observar o

mesmo entendimento.

Assim, a decisão do Tribunal Regional, no sentido de manter a taxa

SELIC como critério de cálculo dos juros da mora e da correção

monetária incidentes sobre as contribuições previdenciárias, deve

ser adequada ao decidido pelo Supremo Tribunal Federal no
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julgamento das ADCs n. 58 e 59 e das ADIs n. 5.857 e 6.021, em

que foi estabelecida a incidência da taxa SELIC apenas a partir do

ajuizamento (fase judicial).

Nesse sentido:

(...). RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO.

C O N T R I B U I Ç Ã O  P R E V I D E N C I Á R I A .  R E G I M E  D E

COMPETÊNCIA. DECISÃO REGIONAL QUE APLICA TAXA

SELIC. TESE VINCULANTE DO STFPARA A ADC 58.

MODULAÇÃO DOS EFEITOS. Discute-se nos autos os juros

aplicáveis às contribuições previdenciárias incidentes sobre débitos

trabalhistas (Súmula 368, V, do c. TST). Esta c. Corte possuía o

entendimento de que, existindo norma específica prevendo a forma

de cálculo dos juros de mora dos débitos contraídos em razão do

contrato de trabalho (art. 39, §1º, da Lei 8.177/91), inviável a

aplicação da taxa Selic como índice de juros. Sobreveio, contudo,

em sessão plenária do e. STF ocorrida em 18/12/2020, no

julgamento conjunto das ADCs 58 e 59 e das ADIs 5857 e 6021, de

relatoria do Ministro Gilmar Mendes, decisão em que se concluiu ser

inconstitucional a aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

correção monetária dos débitos trabalhistas, conferindo

interpretação conforme a Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art.

899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017,a fim

de considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as condenações cíveis em geral,

quais sejam, a incidência do IPCA-E mais juros na fase pré-judicial

e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC. Uma

vez que nos presentes autos se discute atualização das

contribuições previdenciárias que seguem os mesmos critérios de

correção dos débitos trabalhistas, a decisão do e. STF nas ADC' s

58 e 59 deve ser observada. No caso dos autos, tratando-se de

sentença transitada em julgado na qual o título executivo não

especificou os índices de correção monetária, deve ser aplicado o

inciso "III" da modulação dos efeitos, que determina a incidência do

IPCA-E mais juros legais (art. 39, caput, da Lei nº 8.177/91), ou

seja, a TR acumulada entre a data do vencimento da obrigação e

seu efetivo pagamento na fase pré-judicial e, a partirdo ajuizamento

da ação, da taxa Selic. Recurso de revista conhecido e provido. (RR

- 750-71.2014.5.03.0173 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga,

Data de Julgamento: 03/08/2022, 8ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 09/08/2022)

Conheçodo recurso de revista por ofensa ao art. 5º, II, da CF, e, no

mérito,dou-lhe parcial provimento para adequar o acórdão

regional à tese vinculante do Supremo Tribunal Federal e

determinar que, para a atualização dos créditos decorrentes da

condenação judicial, bem como no que se refere às

contribuições previdenciárias, deve ser aplicado o IPCA-E na

fase pré-judicial, acrescidos os juros legais, na forma do art. 39,

caput, da Lei 8.177/91, e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa

Selic (juros e correção monetária).

CONCLUSÃO

À vista do exposto, com fundamento nosarts. 896, §5º (atual §14),

da CLT e 118, X, do RITST:I –dou provimento ao agravo de

instrumento quanto aos temas “ÍNDICE DE CORREÇÃO

MONETÁRIA APLICÁVEL” e “CRITERIO DE ATUALIZAÇÃO DA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA PATRONAL”, por possível

ofensa ao art. 5º, II, da CF, para determinar o processamento do

recurso de revista no particular; II - conheçodo recurso de revista

quanto ao tema “ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA

APLICÁVEL” e “ ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA

A P L I C Á V E L ”  e  “ C R I T E R I O  D E  A T U A L I Z A Ç Ã O  D A

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA PATRONAL”, por ofensa ao

art. 5º, II, da CF e, no mérito,dou-lhe provimentopara adequar o

acórdão regional à tese vinculante do Supremo Tribunal Federal e

determinar que, para a atualização dos créditos decorrentes da

condenação judicial, bem como no que se refere às contribuições

previdenciárias, deve ser aplicado o IPCA-E na fase pré-judicial,

acrescidos os juros legais, na forma do art. 39, caput, da Lei

8.177/91, e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa Selic (juros e

correção monetária).

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0020236-46.2022.5.04.0751

AGRAVANTE: SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

ADVOGADO: Dr. JOSE PEDRO PEDRASSANI

AGRAVADO: JAIME RODRIGO WICHMANN

ADVOGADO: Dr. LEANDRO IVAN MUNCHEN

GMMHM/aktp

D E C I S Ã O

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em

síntese, que o seu apelo trancado reúne condições de

admissibi l idade.

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, §2°, do RITST).

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, “b” e

“c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Eis os termos da decisão agravada:

“|(...)

Duração do Trabalho / Controle de Jornada / Cartão de Ponto.

Alegação(ões):

- violaçãodo(s)art(s).5º, LIV, da Constituição Federal.

- violação do(s) art(s).818 da CLT; 131e 373, inciso I, do CPC; 8º,

"caput", da CLT;

(...)

Não admito o recurso de revista noitem.

A pretensão de obter o reexame de fatos e provas impede o

seguimento do recurso de revista, a teor da Súmula n. 126 do E.

TST.

Os trechos da decisão recorrida transcritos nas razões recursais

para demonstrar o prequestionamento das controvérsias revelam

aplicação das norma apontadas como violadas em sua literalidade,

não havendo comando oposto ao texto literal, hipótese que

viabilizaria o recurso de revista nos termos do art, 896, "c", da CLT.

Ilesos, assim, os dispositivos apontados como violados.

Acrescente-se que somente tem relevância a alegação de violação

do disposto nos arts. 818 da CLT e 373, I, do CPC/15 em um

contexto de ausência de provas ou provas insuficientes, quando

então se aplicam as regras de distribuição do ônus da prova. Esse

não é o caso dos autos, no qual a questão foi dirimida com base na

valoração da prova produzida.

Além disso, a parte não observou por completo o ônus que lhe foi

atribuído pela Lei 13.015/2014, na medida em que não realizou o

confronto analítico entre as teses desenvolvidas pelo Regional e

cada uma de suas alegações recursais, conforme exigência dos

incisos II e III do §1º-A do art. 896 da CLT.

Registra-se, ainda, que a utilização de formato de texto que

apresenta, lado a lado, o item do acórdão e as alegações recursais

(simples transcrição de aresto divergente e/ou do teor de Súmula

e/ou do teor de dispositivo de lei e/ou da Constituição Federal)

desserve ao atendimento do requisito legal, na medida em que não

revela o confronto analítico exigido, ou seja, é necessário que a

parte exponha as razões do pedido de reforma, mediante

impugnação específica de todos os fundamentos jurídicos contidos

na decisão que pretende seja revisada, com a demonstração

analítica de cada uma de suas alegações, o que aqui não ocorre.

Ainda, adecisão recorrida está de acordo com a jurisprudência

iterativa, notória e atual do Tribunal Superior do Trabalho, no

sentido de que a inobservância dos requisitos materiais previstos

em norma coletiva, como, por exemplo, em relação ao controle dos

créditos e débitos, dentre outros, constitui fundamento suficiente

para a invalidade do sistema de compensação por meio de banco

de horas.

O entendimento consolidado no TST dispensa, inclusive, a previsão

de cláusula na norma coletiva que imponha a possibilidade de

controle de saldo de horas, a qual é considerada um requisito

material do regime compensatório. Em outras palavras, a

impossibilidade desse controle invalida o regime.

(..._

Assim, ante a incidência do § 7º do art. 896 da CLT, com a redação

dada pela Lei nº 13.015/2014, e da Súmula n. 333 do TST, inviável

a admissão do recurso.

Aresto proveniente de Turma do TST, deste Tribunal Regional ou de

outroórgão não elencado na alínea "a" do art. 896 da CLT não

serveao confronto de teses (art. 896 da CLT e OJ 111 da SDI-

1/TST).

Nego seguimento aos tópicos "Horas extras.. Violação do princípio

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 744
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

da razoabilidade, do devido processo legal e da fundamentação do

julgado Violação do artigo 8º, "caput", da CLT Violação do inciso LIV

do art. 5º da CF e do artigo 131 do CPCViolação dos artigos 818 da

CLT e 333, inciso I, do CPC" e "Regimes compensatórios. Validade

Violação do inciso II do art. 5º da CF Violação dos incisos XIII e

XXVI do art. 7º da CF Violação do inciso III do art. 8º da CF

Violação dos artigos 59, "caput" e § 2º e 611, §1º, ambos da CLT

Violação dos artigos 818 da CLT e 373, inciso, I, do CPC

Contrariedade aos itens III e IV da Súmula 85 do TST".

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

Não admito o recurso de revista noitem.

Não se recebe recurso de revista que deixar de indicar o trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto de inconformidade; que deixar de indicar, de

forma explícita e fundamentada, contrariedade a dispositivo de lei,

súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do

Trabalho que conflite com a decisão regional, bem como que deixar

de expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte (art. 896, § 1º-A, CLT).

Na análise do recurso, evidencia-se que a parte não observou o

ônus que lhe foi atribuído pela lei, na medida em que não

transcreveu qualquer trecho do acórdão que indique o

prequest ionamento da controvérsia.

O entendimento pacífico no âmbito do TST é de que é imperioso

que as razões recursais demonstrem de maneira explícita,

fundamentada e analítica a divergência jurisprudencial ou a violação

legal. Dessa forma, recursos com fundamentações genéricas,

baseadas em meros apontamentos de dispositivos tidos como

violados, e sem a indicação do ponto/trecho da decisão recorrida

que a parte entende ser ofensivo à ordem legal ou divergente de

outro julgado, não merecem seguimento. (Ag-AIRR-1857-

42.2014.5.01.0421, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz José Dezena da

Silva, DEJT 16/03/2020; AIRR-554-27.2015.5.23.0071, 2ª Turma,

Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 21/02/2020; Ag-

AIRR-11305-82.2017.5.15.0085, 3ª Turma, Relator Ministro

Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 13/03/2020; Ag-AIRR-

187-92.2017.5.17.0008, 4ª Turma, Relator Ministro Guilherme

Augusto Caputo Bastos, DEJT 13/03/2020; Ag-AIRR-101372-

41.2016.5.01.0078, 5ª Turma, Relator Desembargador Convocado

João Pedro Silvestrin, DEJT 13/03/2020; Ag-AIRR-12364-

39.2015.5.01.0482, 6ª Turma, Relatora Ministra Kátia Magalhães

Arruda, DEJT 13/03/2020; RR-1246-80.2010.5.04.0701, 7ª Turma,

Relator Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 08/11/2019;

Ag-AIRR-10026-97.2016.5.15.0052, 7ª Turma, Relator Ministro Luiz

Philippe Vieira de Mello Filho, DEJT 21/02/2020; RR-2410-

96.2013.5.03.0024, 8ª Turma, Relator Ministro Márcio Eurico Vitral

Amaro, DEJT 12/04/2019).

Nestes termos, nego seguimento ao recurso quanto ao(s) tópico(s)

"Da nulidade da correção monetária".

Descontos Previdenciários.

Alegação(ões):

- violaçãodo(s)art(s).5º, II, da Constituição Federal.

- violação do(s) art(s).150 e173 do Código Tributário Nacional;

O trecho transcrito nas razões recursais para demonstrar o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista é o

seguinte:

"A questão atinente às contribuições previdenciárias deve ser

analisada na fase de liquidação, não tendo oJuízo de origem

definido nenhum critério quanto à cobrança da cota patronal da

contribuiçãoprevidenciária. O comando da sentença deve ser

interpretado como determinação de que serão recolhidasas

contribuições previdenciárias que forem cabíveis.Por outro lado,

entendo que a questão relativa à decadência das contribuições

previdenciárias tambémdeve ser examinadas na fase de liquidação.

Assim já decidiu esta Turma em caso semelhante (TRT da

4ªRegião, 7ª Turma, 0021250-81.2018.5.04.0015 ROT, em

17/07/2020, Desembargador Wilson CarvalhoDias. Participaram do

julgamento: Desembargadora Denise Pacheco e Desembargador

Emílio PapaléoZin)."

Não admito o recurso de revista noitem.

A violação a dispositivo de lei federal deve ser literal, o que não

ocorre na hipótese, sendo inadmissível o recurso de revista com

fundamento no art. 896, "c", da CLT.

A decisão, tal como lançada, não contrariaa Súmula 368 do TST, o

que inviabiliza o seguimento do recurso de revista, inclusive por

dissenso jurisprudencial (§ 7º do art. 896 da CLT, com a redação

dada pela Lei nº 13.015/2014,e Súmula 333 da aludida Corte

Superior), tampouco permitindo verificar afronta aos dispositivos

invocados.

Nãoverificoafronta direta e literal ao art. 5º, II, da Constituição

Federal. O conteúdo da decisão atacada não contraria o princípio

da legalidade.

Nego seguimento ao tópico "Do recolhimento previdenciário -

Decadência:Violação ao artigo 43 da Lei n° 8.212/1991 Violação
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aos artigos 150 e 173 do Código Tributário Nacional Violação

Súmula 368 do TST Violação ao inciso II do art. 5º da CF".

CONCLUSÃO

Nego seguimento. (...)”

I.1 Horas extras - Banco de Horas e Registro de Jornada

Não procede a alegada ofensa aos princípios constitucionais da

legalidade, contraditório e da ampla defesa (art. 5º, II, LIV, da

Constituição Federal) quando a negativa de seguimento a recurso

de revista decorre da falta de demonstração, pela parte, dos

pressupostos de admissibilidade previstos no art. 896 da CLT.

No presente caso, o recurso de revista mostra-se inviável,

porquanto, no tocante aos temas “Banco de Horas” e “Horas

extras/Registro de Jornada”, emergem como obstáculo à

admissibilidade do recurso de revista as diretrizes consubstanciadas

nas Súmulas 126, 333 do TST e no art. 896, § 7º, CLT.

Destarte, observa-se que a parte agravante não obteve êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Cumpre salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

admite a denominada fundamentação "per relationem", técnica pela

qual se faz referência ou remissão às alegações de uma das partes,

a precedente ou a decisão anterior nos autos do mesmo processo,

porquanto atende a exigência constitucional da fundamentação das

decisões judiciais (art. 93, IX, da CF/88).

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes precedentes do STF: HC

130860 AgR, Relator Ministro Alexandre de Moraes, Primeira

Turma, DJe-247 de 27/10/2017; HC 142435 AgR, Relator Ministro

Dias Toffoli, Segunda Turma, DJe-139 de 26/6/2017; RHC 120351

AgR, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe-091 de

15/05/2015 PUBLIC 18-05-2015 e MS 28160, Relatora Ministra.

Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe-207 de 17/10/2013.

Frise-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o

Tema 339, concluiu que o art. 93, IX, da Constituição Federal exige

que o acórdão ou a decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações da parte.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Ademais, restam preclusas as matérias não renovadas no agravo

de instrumento.

Por fim, registre-se, por oportuno, que a oposição de embargos de

declaração ou a interposição de recurso está passível de

penalidade, se constatado o caráter manifestamente protelatório da

medida, consoante os arts. 1.026, § 2º, do CPC e 793-B, VII, e 793-

C da CLT, respectivamente.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento quanto aos temas “Horas extras/ Banco de Horas” e

“Horas Extras/Registro de Jornada”.

I.2 Da Fixação de Critério para o Índice de Correção Monetária e

Contribuições Previdenciárias Patronais

A parte agravante entende que a decisão recorrida não observou os

parâmetros de correção monetária e juros de mora definidos pelo

Supremo Tribunal Federal nas ADCs nº 58 e 59, bem como bem

como não definiu critério quanto à cobrança da cota patronal da

contribuição previdenciária.

Indica violação do princípio da legalidade (art. 5º, II, da CF).

Ao exame.

O Supremo Tribunal Federal, na apreciação das ADCs nos 58 e 59

e das ADIs nos 5857 e 6021, julgou parcialmente procedentes as

ações, a fim de, emprestando interpretação conforme à Constituição

aos artigos 879, § 7º, e 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467 de 2017, definir, com efeito vinculante e já considerada a

redação conferida após acolhidos embargos de declaração da AGU

em 25/10//2021, a tese de que "à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)".

Observa-se, ainda, que a decisão do STF, conforme o item nº 6 da

ementa dos Acórdãos das ADC 58 e 59, é expressa no sentido de

que "Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput , da Lei

8.177, de 1991)." (Grifo nosso).

E, quanto à fase judicial, o STF fixou o entendimento de que "A

incidência de juros moratórios com base na variação da taxa SELIC

não pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de

atualização monetária, cumulação que representaria bis in idem"

(item nº 7 da ementa).

Assim, por observar possível contrariedade ao art. 5º, II, da

Constituição Federal, dou parcial provimento ao agravo de
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instrumento quanto ao tema “Da Fixação de Critério para o Índice

de Correção Monetária e Contribuições Previdenciárias Patronais”,

para determinar o processamento do recurso de revista no

particular.

II - RECURSO DE REVISTA

Satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade, examino os

específicos do recurso de revista.

II.1 Da Fixação de Critério para o Índice de Correção Monetária

e Contribuições Previdenciárias Patronais

Compulsando os autos, observa-se que a sentença não fixou

critérios de atualização monetária, bem como não definiu critério

quanto à cobrança da cota patronal da contribuição previdenciária

ao fundamento de que se tratam de matérias a serem examinadas

no momento da liquidação de sentença.

Registrou-se que tal circunstância não afronta decisão proferida

pelo Plenário do STF no julgamento das ADCs 58 e 59, vez que não

ocorreu fixação de critério contrário àquele definido pelo Supremo

Federal, mas tão somente adiamento para outro momento oportuno.

O acórdão regional manteve a sentença. Vejamos:

“(...) 2. Atualização dos valores devidos

A reclamada busca a fixação de critérios de atualização dos valores

devidos, observado o que o STF decidiu no julgamento da ADC 18.

O Juízo de origem (IDs. 22d4dea - Pág. 12-13 e 33aab9a - Pág. 4)

assim concluiu:

[...]

Os juros deverão ser calculados na forma da Lei, sendo que a

fixação de critérios de atualização monetária corresponde à matéria

a ser examinada por ocasião da liquidação de sentença.

[...]

Sinale-se que a circunstância de não ter sido fixado o índice de

correção monetária neste momento processual não corresponde a

afronta à decisão proferida pelo Plenário do STF no julgamento das

ADCs 58 e 59, porquanto não houve fixação de critério contrário a

aquele definido pelo STF, mas apenas houve adiamento, para outro

momento processual oportuno (liquidação de sentença), da

definição desse critério.

O recurso não merece provimento.

O julgamento da ADC 58 pelo STF não altera o entendimento de

que é na liquidação que devem ser fixados os critérios para

apuração do valor da condenação, inclusive quanto aos juros

moratórios e à correção monetária, tal como constou na sentença,

como forma de evitar que legislação superveniente sobre a matéria

possa vir de encontro aos comandos da coisa julgada.

Provimento negado.

3. Recolhimentos previdenciários

A reclamada não se conforma com os critérios fixados a título de

recolhimentos previdenciários. Tece considerações quanto ao fato

gerador e ao prazo decadencial alusivo às contribuições

previdenciárias.

O Juízo de origem (ID. 22d4dea - Pág. 11-12) assim fixou:

A legislação vigente determina a incidência de contribuições

previdenciárias sobre créditos resultantes de sentenças judiciais

(artigo 43 da Lei 8.212 /91) e a necessidade de indicação da

natureza jurídica das parcelas constantes da condenação e do limite

da responsabilidade de cada parte pelo seu recolhimento (artigo

832, §3º, da CLT).

Em atenção a esses dispositivos legais, definem-se as parcelas

deferidas que ficam sujeitas à incidência de contribuições

previdenciárias, na forma do que prevê o art.214 do Decreto nº

3.048/99, em face de sua natureza remuneratória, correspondentes

a: diferenças de horas extras e seus reflexos em 13º salários, férias

não indenizadas acrescidas de 1/3 e repousos semanais

remunerados. As demais parcelas deferidas, por deterem natureza

indenizatória não são passíveis de tal incidência.

De outra forma, conforme disposto no artigo 46 da Lei 8.541/92,

incide imposto de renda sobre os rendimentos pagos em

cumprimento de decisão judicial, devendo ser retido na fonte pela

pessoa obrigada ao pagamento, a partir de quando o rendimento

esteja disponível para o beneficiário.

Autorizam-se descontos fiscais e previdenciários incidentes sobre

os créditos da condenação, devendo ser observada a lei vigente

quando da disponibilidade dessescréditos.

Determina-se à reclamada o recolhimento das contribuições

previdenciárias incidentes cabíveis, com comprovação nos autos no

prazo de 30 dias.

Em caso de não comprovação, fica a reclamada sujeita à execução,

conforme disposto no art. 114, parágrafo 3º, da Constituição da

República e art. 876, parágrafo único, da CLT.

Analiso.

A questão atinente às contribuições previdenciárias deve ser

analisada na fase de liquidação, não tendo o Juízo de origem

definido nenhum critério quanto à cobrança da cota patronal da

contribuição previdenciária. O comando da sentença deve ser

interpretado como determinação de que serão recolhidas as

contribuições previdenciárias que forem cabíveis.

Por outro lado, entendo que a questão relativa à decadência das

contribuições previdenciárias também
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deve ser examinadas na fase de liquidação. Assim já decidiu esta

Turma em caso semelhante (TRT da 4ª Região, 7ª Turma, 0021250-

81.2018.5.04.0015 ROT, em 17/07/2020, Desembargador Wilson

Carvalho Dias. Participaram do julgamento: Desembargadora

Denise Pacheco e Desembargador Emílio Papaléo Zin).

Nego provimento. (...)”.

No entanto, considerando a natureza de ordem pública da matéria e

sua pacificação por tese firmada pelo Supremo Tribunal Federal em

sede de controle concentrado de constitucionalidade, com efeito

vinculante e eficácia erga omnes, cumpre a todas as instâncias do

Poder Judiciário aplicá-la aos casos postos à sua apreciação, de

modo a imprimir plena efetividade ao posicionamento do STF.

Nessa linha, colhem-se recentes julgados desta Corte:

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA EXECUTADA.

EXECUÇÃO. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. DÉBITOS

TRABALHISTAS. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento

conjunto das ADCs 58 e 59 e das ADIs 5.867 e 6.021, decidiu, com

efeito vinculante e eficácia "erga omnes", que, até que sobrevenha

solução legislativa, em relação à fase extrajudicial, antecedente ao

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

índice de correção monetária o IPCA-E e, em relação à fase judicial,

a atualização dos débitos judiciais deve ser efetuada pela taxa

SELIC. Diante da controvérsia anterior acerca do tema, para

garantir a segurança jurídica e a isonomia, modulou os efeitos da

decisão, nos seguintes termos: "(i) são reputados válidos e não

ensejarão qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova

demanda, incluindo ação rescisória, todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC". Concluiu, ainda, que os índices

fixados "aplicam-se aos processos, ainda que transitados em

julgado, em que a sentença não tenha consignado manifestação

expressa", quanto ao tema. No caso dos autos, o TRT determinou a

adoção da TR e do IPCA-E para a atualização dos créditos

trabalhistas. Uma vez que os parâmetros atribuídos contrariam a

tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, dá-se provimento parcial

para aplicar, para fins de correção dos débitos trabalhistas, o IPCA-

Ena fase pré-judiciale,a partir do ajuizamento da ação, a taxa

SELIC, ressalvada a possibilidade de incidência de juros de mora

na fase pré-judicial (artigo 39, caput, da Lei 8.177/1991) e valores

eventualmente pagos, nos termos da primeira parte do item "i" da

modulação do STF, vedada a dedução ou a compensação de

eventuais diferenças pelo critério de cálculo anterior. Recurso de

revista conhecido e provido. (RR - 1173-88.2012.5.02.0315 , Relator

Ministro: José Roberto Freire Pimenta, Data de Julgamento:

31/08/2022, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 02/09/2022)

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO A ACÓRDÃO PUBLICADO

NA VIGÊNCIA DA LEI  N.º  13.467/2017.  EXECUÇÃO.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DE DÉBITOS TRABALHISTAS.

AUSÊNCIA DE FIXAÇÃO DO ÍNDICE DE CORREÇÃO

M O N E T Á R I A  N O  T Í T U L O  E X E C U T I V O  J U D I C I A L .

INOBSERVÂNCIA DA DECISÃO PROFERIDA PELO STF NO

JULGAMENTO DAS ADC´S DE N.OS 58 E 59 E ADI´S DE N.OS

5.867 E 6.021. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. 1.

Cinge-se a controvérsia em definir, na fase de execução, o índice

aplicável para a atualização dos débitos trabalhistas, em hipótese

na qual o Tribunal Regional do Trabalho determinou a incidência da

Taxa Referencial (TR), até o trânsito em julgado da decisão

proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADC n.º

58. 2. O Tribunal Pleno do STF, no julgamento das ADCs de n.os 58

e 59 e ADIs de n.os 5.867 e 6.021, valendo-se da técnica da

interpretação conforme, julgou parcialmente procedentes as

referidas ações, determinando que "à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)". A fim de resguardar a

segurança jurídica, o STF modulou os efeitos da decisão, "ao

entendimento de que (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória) todos os pagamentos realizados

utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,
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a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) (...); e (iii)

igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão

dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no

sentido de atingir aqueles feitos já transitados em julgado desde que

sem qualquer manifestação expressa quanto aos índices de

correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples

consideração de seguir os critérios legais)". 3. Na hipótese dos

autos, a Corte de origem deixou assente que "em relação à

correção monetária, a r. sentença de conhecimento somente definiu

a época própria, sem menção do art. 39, caput, da Lei nº

8.177/1991, somente fazendo referência a este dispositivo quando

discorreu sobre os juros de mora, com expressa menção ao § 1º do

normativo, postergando para a fase de liquidação de sentença a

fixação dos critérios de atualização", o que efetivamente se verifica

do excerto reproduzido pelo Tribunal Regional às p. 2.333 do eSIJ,

referente à sentença da fase conhecimento com trânsito em julgado.

4. Com efeito, uma vez não assentado no Título Executivo Judicial,

de forma expressa, o índice a ser aplicado especificamente para a

atualização monetária dos créditos trabalhistas, ainda que se tenha

disposto acerca da taxa de juros aplicável, não há que se falar em

coisa julgada como óbice à rediscussão da matéria. 5. Incide,

portanto, no caso em exame, o entendimento consignado no item

"iii" da modulação de efeitos da decisão proferida pelo STF no

julgamento da ADC n.º 58, no sentido de que "os parâmetros

fixados neste julgamento aplicam-se aos processos, ainda que

transitados em julgado, em que a sentença não tenha consignado

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais)". 6. Encontrando-se o acórdão recorrido em

dissonância com precedente vinculante emanado do STF,

resultante do julgamento das ADCs de n.os 58 e 59 e ADIs de n.os

5.867 e 6.021, acerca da constitucionalidade do § 7º do artigo 879

da CLT, acrescido por meio da Lei n.º 13.467/2017, reconhece-se a

transcendência política da causa (artigo 896-A, § 1º, II, da CLT) e dá

-se provimento ao Recurso de Revista. 4. Recurso de Revista

conhecido e provido. (RR - 683-29.2013.5.15.0102 , Relator

Ministro: Lelio Bentes Corrêa, Data de Julgamento: 31/08/2022, 6ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 02/09/2022)

RECURSO DE REVISTA DA RÉ. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS

DÉBITOS TRABALHISTAS. APLICAÇÃO DA DECISÃO

VINCULANTE PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL NA ADC Nº 58. RELATIVIZAÇÃO DA ESTRITA

OBSERVÂNCIA DOS LIMITES DA CONTROVÉRSIA, PARA

CUMPRIR A DETERMINAÇÃO ORIUNDA DA CORTE

CONSTITUCIONAL. DISCIPLINA JUDICIÁRIA. CELERIDADE

PROCESSUAL. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CONSTATADA. O

Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADC nº

58, decidiu "conferir interpretação conforme à Constituição ao art.

879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467 de 2017, no sentido de considerar que à atualização dos

créditos decorrentes de condenação judicial e à correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os

mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)". A inovação

decorrente da decisão proferida pela Suprema Corte, à luz das

discussões até então travadas na Justiça do Trabalho, causou - e

causará - grandes incertezas nos processos em que a matéria já

estava em debate. Isso porque inúmeras são as questões jurídicas

que ficaram em aberto e não foram solucionadas pelo caso julgado

no STF. Além disso, na quase totalidade dos processos em curso

nos Tribunais Regionais e nesta Corte Superior, a discussão se

limitava a definir entre aplicar a TR ou o IPCA-E, para a

integralidade do débito e para todo o período de apuração, sem que

tal celeuma alcançasse também a taxa de juros. Por sua vez, o

próprio STF, em outro momento, decidiu que a fixação da tese

jurídica em tais casos não produz de forma automática e geral a

desconstituição de todas as decisões judiciais proferidas em data

pretérita e muito menos dispensa a adoção dos procedimentos e

ações próprios. Ainda que tenham sido proferidas com fundamento

em norma declarada inconstitucional, é imprescindível que a parte

interponha o "recurso próprio (se cabível)" ou se valha da ação

rescisória; conclusão em sentido diverso ocasionaria uma outra

violação constitucional relacionada à necessidade de observância

do devido processo legal. Essa é a essência do Tema nº 733 de

Repercussão Geral. Aplicar o precedente do STF não significa

atropelar o rito procedimental, desprezar os pressupostos recursais

ou mesmo desconstituir a decisão que lhe tenha sido contrária,

tanto que, se não houver prazo para a ação rescisória, nada mais

haverá a ser feito, em virtude da "irretroatividade do efeito

vinculante". Assim o disse o próprio Supremo. É certo, ainda, ter

havido determinação expressa de que "os processos em curso que

estejam sobrestados na fase de conhecimento (independentemente

de estarem com ou sem sentença, inclusive na fase recursal)

devem ter aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e

correção monetária), sob pena de alegação futura de inexigibilidade

de título judicial". Assim, objetivou-se garantir que, alcançada a

matéria de fundo, porque atendidos os pressupostos extrínsecos do

apelo e outros requisitos de natureza formal, indispensáveis ao seu
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exame (como, por exemplo, as exigências do artigo 896, § 1º-A, da

CLT, a indicação de violação ou divergência apta a ensejar o

conhecimento do recurso de revista), a decisão vinculante será

aplicada integralmente, sem ponderações além daquelas já

estabelecidas na modulação de efeitos. Comando seguido por

disciplina judiciária, em atenção ao disposto no § 3º do artigo 102 da

Constituição da República. Destaque-se que o próprio Supremo

Tribunal Federal, no julgamento de inúmeras Reclamações

Constitucionais, externa interpretação autêntica da decisão

proferida na aludida ADC para esclarecer que, na fase pré-judicial,

incide o IPCA-E cumulado com juros moratórios previstos no artigo

39, caput, da Lei nº 8.177/91. Precedentes. Recurso de revista

conhecido e parcialmente provido. (RR - 1276-38.2011.5.04.0004 ,

Relator Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de

Julgamento: 24/08/2022, 7ª Turma, Data de Publicação: DEJT

02/09/2022)

Observa-se, ainda, que a decisão do STF, conforme o item nº 6 da

ementa dos Acórdãos das ADC 58 e 59, é expressa no sentido de

que "Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput , da Lei

8.177, de 1991)." (Grifo nosso).

No particular, releva oportuno destacar a seguinte passagem do

voto condutor do Ministro Gilmar Mendes, relator da ADC 58, em

que Sua Excelência anota o seguinte esclarecimento:

Ainda quanto à fase extrajudicial, salienta-se que, além da

indexação, devem ser aplicados os juros legais definidos no

art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991, ou seja, a TRD acumulada

no período compreendido entre a data de vencimento da

obrigação e o seu efetivo pagamento. Note-se que a discussão

em torno do referido dispositivo dizia respeito à sua aplicação

analógica como disciplinadora da correção monetária, à míngua de

dispositivo legal específico trabalhista antes do art. 879, § 7º, da

CLT. Por outro lado, diante da clareza vocabular do art. 39, caput,

da Lei 8.177/91, não há como afastar sua aplicação, louvando-se na

menção aos juros no art. 883 da CLT, na medida em que este

último dispositivo consolidado refere-se exclusivamente à fase

processual, sem definir índice ou percentual dos juros, até porque o

objeto do comando é a penhora como fase da execução. (Grifo e

destaque nossos).

E, quanto à fase judicial, o STF fixou o entendimento de que "A

incidência de juros moratórios com base na variação da taxa SELIC

não pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de

atualização monetária, cumulação que representaria bis in idem"

(item nº 7 da ementa).

Verifica-se, portanto, que a Suprema Corte foi taxativa em definir

que, após o ajuizamento, a taxa Selic não pode ser cumulada com a

aplicação de outros índices, dentre os quais os juros de mora de

1%, exatamente por se tratar de índice composto, cujo percentual já

contempla correção monetária somada com juros de mora.

Por fim, não há falar em qualquer tipo de indenização suplementar,

notadamente a pretexto de conferir-se justa compensação em

virtude dos parâmetros fixados pelo Supremo Tribunal Federal. É

que na Recl. 47.802, o próprio relator da ADC 58, Ministro Gilmar

Mendes, considerou que a fixação de indenização suplementar,

como forma de compensação em razão dos parâmetros fixados por

esta Corte, constitui burla ao entendimento assentado no

julgamento das ADCs 58 e 59 das ADIs 5.867 e ADI 6.021. Eis o

que assentou Sua Excelência naquela oportunidade: “Evidente que

a autoridade reclamada afetou a legitimidade e efetividade do

entendimento assentado na ADC 58 ao modificar, por via

transversa, o parâmetro definido para fins de correção monetária

quando f ixou indenização suplementar como forma de

compensação ao suposto prejuízo do credor”. (Rcl. 47.802,

Publicação: 14/09/2021).

Nesse contexto, como as contribuições previdenciárias

decorrentes da relação de emprego devem ter o mesmo critério

de atualização dos demais débitos trabalhistas , a questão da

atualização das contribuições previdenciárias deve observar o

mesmo entendimento.

Assim, a decisão do Tribunal Regional, no sentido de manter a taxa

SELIC como critério de cálculo dos juros da mora e da correção

monetária incidentes sobre as contribuições previdenciárias, deve

ser adequada ao decidido pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento das ADCs n. 58 e 59 e das ADIs n. 5.857 e 6.021, em

que foi estabelecida a incidência da taxa SELIC apenas a partir do

ajuizamento (fase judicial).

Nesse sentido:

(...). RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO.

C O N T R I B U I Ç Ã O  P R E V I D E N C I Á R I A .  R E G I M E  D E

COMPETÊNCIA. DECISÃO REGIONAL QUE APLICA TAXA

SELIC. TESE VINCULANTE DO STFPARA A ADC 58.

MODULAÇÃO DOS EFEITOS. Discute-se nos autos os juros

aplicáveis às contribuições previdenciárias incidentes sobre débitos

trabalhistas (Súmula 368, V, do c. TST). Esta c. Corte possuía o
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entendimento de que, existindo norma específica prevendo a forma

de cálculo dos juros de mora dos débitos contraídos em razão do

contrato de trabalho (art. 39, §1º, da Lei 8.177/91), inviável a

aplicação da taxa Selic como índice de juros. Sobreveio, contudo,

em sessão plenária do e. STF ocorrida em 18/12/2020, no

julgamento conjunto das ADCs 58 e 59 e das ADIs 5857 e 6021, de

relatoria do Ministro Gilmar Mendes, decisão em que se concluiu ser

inconstitucional a aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

correção monetária dos débitos trabalhistas, conferindo

interpretação conforme a Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art.

899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017,a fim

de considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as condenações cíveis em geral,

quais sejam, a incidência do IPCA-E mais juros na fase pré-judicial

e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC. Uma

vez que nos presentes autos se discute atualização das

contribuições previdenciárias que seguem os mesmos critérios de

correção dos débitos trabalhistas, a decisão do e. STF nas ADC' s

58 e 59 deve ser observada. No caso dos autos, tratando-se de

sentença transitada em julgado na qual o título executivo não

especificou os índices de correção monetária, deve ser aplicado o

inciso "III" da modulação dos efeitos, que determina a incidência do

IPCA-E mais juros legais (art. 39, caput, da Lei nº 8.177/91), ou

seja, a TR acumulada entre a data do vencimento da obrigação e

seu efetivo pagamento na fase pré-judicial e, a partirdo ajuizamento

da ação, da taxa Selic. Recurso de revista conhecido e provido. (RR

- 750-71.2014.5.03.0173 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga,

Data de Julgamento: 03/08/2022, 8ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 09/08/2022)

Conheçodo recurso de revista por ofensa ao art. 5º, II, da CF, e, no

mérito,dou-lhe parcial provimento para adequar o acórdão

regional à tese vinculante do Supremo Tribunal Federal e

determinar que, para a atualização dos créditos decorrentes da

condenação judicial, bem como no que se refere às

contribuições previdenciárias, deve ser aplicado o IPCA-E na

fase pré-judicial, acrescidos os juros legais, na forma do art. 39,

caput, da Lei 8.177/91, e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa

Selic (juros e correção monetária).

CONCLUSÃO

À vista do exposto, com fundamento nosarts. 896, §5º (atual §14),

da CLT e 118, X, do RITST:I –dou provimento ao agravo de

instrumento quanto aos temas “ÍNDICE DE CORREÇÃO

MONETÁRIA APLICÁVEL” e “CRITERIO DE ATUALIZAÇÃO DA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA PATRONAL”, por possível

ofensa ao art. 5º, II, da CF, para determinar o processamento do

recurso de revista no particular; II - conheçodo recurso de revista

quanto ao tema “ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA

APLICÁVEL” e “ ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA

A P L I C Á V E L ”  e  “ C R I T E R I O  D E  A T U A L I Z A Ç Ã O  D A

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA PATRONAL”, por ofensa ao

art. 5º, II, da CF e, no mérito,dou-lhe provimentopara adequar o

acórdão regional à tese vinculante do Supremo Tribunal Federal e

determinar que, para a atualização dos créditos decorrentes da

condenação judicial, bem como no que se refere às contribuições

previdenciárias, deve ser aplicado o IPCA-E na fase pré-judicial,

acrescidos os juros legais, na forma do art. 39, caput, da Lei

8.177/91, e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa Selic (juros e

correção monetária).

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Edital

Processo Nº AIRR-1000486-22.2022.5.02.0064
Relator MARGARETH RODRIGUES COSTA

AGRAVANTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

AGRAVADO MIRIAM CHIBA KYONO

ADVOGADO RENATO RUA DE ALMEIDA(OAB:
29241/SP)

ADVOGADO VLADIMIR RIBEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 139812/SP)

ADVOGADO MARCUS TOMAZ DE AQUINO(OAB:
23474/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAM CHIBA KYONO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital de Intimação para contrarrazões aos Agravos/Agravos

Regimentais

Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para, querendo,

manifestar(em)-se sobre o agravo interposto, no prazo legal, nos

termos do art. 1.021 do CPC e 266 do RITST.

Publique-se.
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Brasília, 19 de março de 2024.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

Processo Nº AIRR-0000969-37.2022.5.13.0008
Relator LIANA CHAIB

AGRAVANTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO RENATA MOUTA PEREIRA
PINHEIRO(OAB: 12324/DF)

AGRAVADO CARLOS ANTONIO DE CARVALHO

ADVOGADO CAIO GRACO COUTINHO
SOUSA(OAB: 14887/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANTONIO DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital de Intimação para contrarrazões aos Agravos/Agravos

Regimentais

Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para, querendo,

manifestar(em)-se sobre o agravo interposto, no prazo legal, nos

termos do art. 1.021 do CPC e 266 do RITST.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

Processo Nº AIRR-0000704-52.2022.5.08.0015
Relator MARGARETH RODRIGUES COSTA

AGRAVANTE AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

AGRAVANTE ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RUY RAFAEL DE BRITO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 14826/PA)

ADVOGADO RENATA CHRYSTINE MATOS DA
COSTA(OAB: 16141/PA)

AGRAVADO TEREZINHA AIRES DE SOUZA

ADVOGADO VICTORIA THEREZA CORREA
DUTRA(OAB: 30922/PA)

AGRAVADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RUY RAFAEL DE BRITO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 14826/PA)

ADVOGADO RENATA CHRYSTINE MATOS DA
COSTA(OAB: 16141/PA)

AGRAVADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZINHA AIRES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital de Intimação para contrarrazões aos Agravos/Agravos

Regimentais

Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para, querendo,

manifestar(em)-se sobre o agravo interposto, no prazo legal, nos

termos do art. 1.021 do CPC e 266 do RITST.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

Processo Nº AIRR-0000704-52.2022.5.08.0015
Relator MARGARETH RODRIGUES COSTA

AGRAVANTE AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

AGRAVANTE ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RUY RAFAEL DE BRITO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 14826/PA)

ADVOGADO RENATA CHRYSTINE MATOS DA
COSTA(OAB: 16141/PA)

AGRAVADO TEREZINHA AIRES DE SOUZA

ADVOGADO VICTORIA THEREZA CORREA
DUTRA(OAB: 30922/PA)

AGRAVADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RUY RAFAEL DE BRITO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 14826/PA)

ADVOGADO RENATA CHRYSTINE MATOS DA
COSTA(OAB: 16141/PA)

AGRAVADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E
CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital de Intimação para contrarrazões aos Agravos/Agravos
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Regimentais

Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para, querendo,

manifestar(em)-se sobre o agravo interposto, no prazo legal, nos

termos do art. 1.021 do CPC e 266 do RITST.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

Processo Nº AIRR-0000704-52.2022.5.08.0015
Relator MARGARETH RODRIGUES COSTA

AGRAVANTE AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

AGRAVANTE ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RUY RAFAEL DE BRITO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 14826/PA)

ADVOGADO RENATA CHRYSTINE MATOS DA
COSTA(OAB: 16141/PA)

AGRAVADO TEREZINHA AIRES DE SOUZA

ADVOGADO VICTORIA THEREZA CORREA
DUTRA(OAB: 30922/PA)

AGRAVADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RUY RAFAEL DE BRITO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 14826/PA)

ADVOGADO RENATA CHRYSTINE MATOS DA
COSTA(OAB: 16141/PA)

AGRAVADO AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital de Intimação para contrarrazões aos Agravos/Agravos

Regimentais

Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para, querendo,

manifestar(em)-se sobre o agravo interposto, no prazo legal, nos

termos do art. 1.021 do CPC e 266 do RITST.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

Processo Nº AIRR-0000084-18.2023.5.08.0205
Relator MARGARETH RODRIGUES COSTA

AGRAVANTE ESTADO DO AMAPA

AGRAVADO CAIXA ESCOLAR JOSE DE
ANCHIETA

ADVOGADO ERICK CEZAR SILVA DE DEUS(OAB:
4352/AP)

AGRAVADO MARIA FILOMENA CAXIAS DA SILVA

ADVOGADO ALANA E SILVA DIAS(OAB: 1773/AP)

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

ADVOGADO PAULO VICTOR ROSARIO DOS
SANTOS(OAB: 4011/AP)

ADVOGADO JAMERSON DARABIAN E SILVA
DIAS(OAB: 3433/AP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA FILOMENA CAXIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital de Intimação para contrarrazões aos Agravos/Agravos

Regimentais

Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para, querendo,

manifestar(em)-se sobre o agravo interposto, no prazo legal, nos

termos do art. 1.021 do CPC e 266 do RITST.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

Processo Nº AIRR-0000084-18.2023.5.08.0205
Relator MARGARETH RODRIGUES COSTA

AGRAVANTE ESTADO DO AMAPA

AGRAVADO CAIXA ESCOLAR JOSE DE
ANCHIETA

ADVOGADO ERICK CEZAR SILVA DE DEUS(OAB:
4352/AP)

AGRAVADO MARIA FILOMENA CAXIAS DA SILVA

ADVOGADO ALANA E SILVA DIAS(OAB: 1773/AP)

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

ADVOGADO PAULO VICTOR ROSARIO DOS
SANTOS(OAB: 4011/AP)

ADVOGADO JAMERSON DARABIAN E SILVA
DIAS(OAB: 3433/AP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ESCOLAR JOSE DE ANCHIETA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital de Intimação para contrarrazões aos Agravos/Agravos

Regimentais

Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para, querendo,

manifestar(em)-se sobre o agravo interposto, no prazo legal, nos

termos do art. 1.021 do CPC e 266 do RITST.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

Processo Nº RRAg-0020539-67.2018.5.04.0018
Relator LIANA CHAIB

AGRAVANTE ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO PAULA FERREIRA KRIEGER(OAB:
57189/RS)

AGRAVADO NELI TERESINHA STEFFEN

ADVOGADO LUIS ALFREDO COSTA(OAB:
67860/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELI TERESINHA STEFFEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital de Intimação para contrarrazões aos Agravos/Agravos

Regimentais

Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para, querendo,

manifestar(em)-se sobre o agravo interposto, no prazo legal, nos

termos do art. 1.021 do CPC e 266 do RITST.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

Processo Nº AIRR-1000485-72.2022.5.02.0311
Relator MARGARETH RODRIGUES COSTA

AGRAVANTE ROSETE MARIA RODRIGUES DE
MELO

ADVOGADO EDGARD RODRIGUES
TRAVASSOS(OAB: 138151/SP)

AGRAVADO MUNICIPIO DE GUARULHOS

AGRAVADO PROGRESSO E
DESENVOLVIMENTO DE
GUARULHOS SA PROGUARU

ADVOGADO MARCELLE SILVA ZACCARO(OAB:
416534/SP)

ADVOGADO VANESSA FRANCOSO CORREA
BONALDA(OAB: 287926/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE GUARULHOS SA
PROGUARU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital de Intimação para contrarrazões aos Agravos/Agravos

Regimentais

Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para, querendo,

manifestar(em)-se sobre o agravo interposto, no prazo legal, nos

termos do art. 1.021 do CPC e 266 do RITST.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

Processo Nº AIRR-1000485-72.2022.5.02.0311
Relator MARGARETH RODRIGUES COSTA

AGRAVANTE ROSETE MARIA RODRIGUES DE
MELO

ADVOGADO EDGARD RODRIGUES
TRAVASSOS(OAB: 138151/SP)

AGRAVADO MUNICIPIO DE GUARULHOS

AGRAVADO PROGRESSO E
DESENVOLVIMENTO DE
GUARULHOS SA PROGUARU

ADVOGADO MARCELLE SILVA ZACCARO(OAB:
416534/SP)

ADVOGADO VANESSA FRANCOSO CORREA
BONALDA(OAB: 287926/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE GUARULHOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital de Intimação para contrarrazões aos Agravos/Agravos
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Regimentais

Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para, querendo,

manifestar(em)-se sobre o agravo interposto, no prazo legal, nos

termos do art. 1.021 do CPC e 266 do RITST.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

Processo Nº AIRR-0000469-51.2019.5.08.0125
Relator MARGARETH RODRIGUES COSTA

AGRAVANTE CONSAN ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ANTONIO CANDIDO BARRA
MONTEIRO DE BRITTO(OAB:
258/AM)

AGRAVADO EDSON CARDOSO CASTRO

ADVOGADO JESSE DOS SANTOS LIMA(OAB:
23691/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON CARDOSO CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital de Intimação para contrarrazões aos Agravos/Agravos

Regimentais

Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para, querendo,

manifestar(em)-se sobre o agravo interposto, no prazo legal, nos

termos do art. 1.021 do CPC e 266 do RITST.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

Processo Nº AIRR-0100441-64.2016.5.01.0522
Relator MARGARETH RODRIGUES COSTA

AGRAVANTE ISAIAS RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 136460/SP)

AGRAVANTE PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL
AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO RICARDO MARTINS
BELMONTE(OAB: 254122/SP)

AGRAVADO ISAIAS RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 136460/SP)

AGRAVADO PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL
AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO RICARDO MARTINS
BELMONTE(OAB: 254122/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAIAS RIBEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital de Intimação para contrarrazões aos Agravos/Agravos

Regimentais

Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para, querendo,

manifestar(em)-se sobre o agravo interposto, no prazo legal, nos

termos do art. 1.021 do CPC e 266 do RITST.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

Processo Nº AIRR-0100441-64.2016.5.01.0522
Relator MARGARETH RODRIGUES COSTA

AGRAVANTE ISAIAS RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 136460/SP)

AGRAVANTE PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL
AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO RICARDO MARTINS
BELMONTE(OAB: 254122/SP)

AGRAVADO ISAIAS RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 136460/SP)

AGRAVADO PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL
AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO RICARDO MARTINS
BELMONTE(OAB: 254122/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital de Intimação para contrarrazões aos Agravos/Agravos

Regimentais

Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para, querendo,

manifestar(em)-se sobre o agravo interposto, no prazo legal, nos
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termos do art. 1.021 do CPC e 266 do RITST.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

Processo Nº AIRR-0000215-95.2021.5.11.0005
Relator MARGARETH RODRIGUES COSTA

AGRAVANTE SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

ADVOGADO ANA PAULA PANIAGUA
ETCHALUS(OAB: 314922/SP)

AGRAVADO LUCIVALDO SILVA DO NASCIMENTO

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO CRUZ DA SILVA(OAB:
6906/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIVALDO SILVA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital de Intimação para contrarrazões aos Agravos/Agravos

Regimentais

Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para, querendo,

manifestar(em)-se sobre o agravo interposto, no prazo legal, nos

termos do art. 1.021 do CPC e 266 do RITST.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

Processo Nº AIRR-0000177-91.2023.5.06.0251
Relator MARGARETH RODRIGUES COSTA

AGRAVANTE DARLLAM FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO FERNANDO GOMES DUTRA
DE OLIVEIRA(OAB: 34897/PE)

AGRAVADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital de Intimação para contrarrazões aos Agravos/Agravos

Regimentais

Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para, querendo,

manifestar(em)-se sobre o agravo interposto, no prazo legal, nos

termos do art. 1.021 do CPC e 266 do RITST.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

Processo Nº AIRR-0020553-34.2021.5.04.0022
Relator LIANA CHAIB

AGRAVANTE ANELIZE DO CARMO COSTELLA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)

ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

AGRAVADO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

AGRAVADO INSTITUTO MUNICIPAL DE
ESTRATEGIA DE SAUDE DA
FAMILIA - IMESF

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO MUNICIPAL DE ESTRATEGIA DE SAUDE DA
FAMILIA - IMESF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital de Intimação para contrarrazões aos Agravos/Agravos

Regimentais

Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para, querendo,

manifestar(em)-se sobre o agravo interposto, no prazo legal, nos

termos do art. 1.021 do CPC e 266 do RITST.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

Processo Nº AIRR-0020553-34.2021.5.04.0022
Relator LIANA CHAIB

AGRAVANTE ANELIZE DO CARMO COSTELLA

ADVOGADO PEDRO LUIZ CORREA
OSORIO(OAB: 15540/RS)
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ADVOGADO ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

ADVOGADO MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

AGRAVADO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

AGRAVADO INSTITUTO MUNICIPAL DE
ESTRATEGIA DE SAUDE DA
FAMILIA - IMESF

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital de Intimação para contrarrazões aos Agravos/Agravos

Regimentais

Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para, querendo,

manifestar(em)-se sobre o agravo interposto, no prazo legal, nos

termos do art. 1.021 do CPC e 266 do RITST.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

Processo Nº AIRR-0020051-22.2021.5.04.0402
Relator LIANA CHAIB

AGRAVANTE SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO CECILIA DE ARAUJO COSTA(OAB:
2190/RS)

ADVOGADO LUCIO FERNANDES FURTADO(OAB:
65084/RS)

ADVOGADO RAQUEL CRISTINA RIEGER(OAB:
15558/DF)

AGRAVADO WEATHERFORD INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEATHERFORD INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital de Intimação para contrarrazões aos Agravos/Agravos

Regimentais

Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para, querendo,

manifestar(em)-se sobre o agravo interposto, no prazo legal, nos

termos do art. 1.021 do CPC e 266 do RITST.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

Processo Nº AIRR-0010129-86.2022.5.15.0087
Relator LIANA CHAIB

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

AGRAVADO METODO ENGENHARIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DEBORA FERNANDA FARIA(OAB:
181547/SP)

AGRAVADO COSME GOMES

ADVOGADO CLAUDIO SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 250387/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSME GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital de Intimação para contrarrazões aos Agravos/Agravos

Regimentais

Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para, querendo,

manifestar(em)-se sobre o agravo interposto, no prazo legal, nos

termos do art. 1.021 do CPC e 266 do RITST.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

Processo Nº AIRR-0010129-86.2022.5.15.0087
Relator LIANA CHAIB

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

AGRAVADO METODO ENGENHARIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DEBORA FERNANDA FARIA(OAB:
181547/SP)

AGRAVADO COSME GOMES
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ADVOGADO CLAUDIO SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 250387/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - METODO ENGENHARIA LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital de Intimação para contrarrazões aos Agravos/Agravos

Regimentais

Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para, querendo,

manifestar(em)-se sobre o agravo interposto, no prazo legal, nos

termos do art. 1.021 do CPC e 266 do RITST.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

Processo Nº AIRR-0000223-68.2013.5.04.0451
Relator LIANA CHAIB

AGRAVANTE JURACY BATISTA DE SOUZA FILHO

ADVOGADO LARISSA PINHEIRO TORRES(OAB:
348619/SP)

ADVOGADO THIAGO PINTO AVILA(OAB:
184613/RJ)

ADVOGADO CAROLINA COSTA AMARO(OAB:
210667/RJ)

ADVOGADO SHEYLA GRAZIELA APARECIDA DE
AZEVEDO(OAB: 449355/SP)

AGRAVADO ALPHA PRIME EDITORA E
JORNALISMO LTDA - EPP

AGRAVADO LUIZ CARLOS MANDIA - ME

AGRAVADO LUIZ CARLOS MANDIA

AGRAVADO JSC OPERACAO DE SISTEMAS
LTDA - EPP

AGRAVADO QUIMIFARMA PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA - ME

AGRAVADO ANGELA FONSECA PACHECO

ADVOGADO PAULO TEIXEIRA SPERB
JUNIOR(OAB: 105033/RS)

AGRAVADO ''INSTITUTO SORRINDO PARA A
VIDA''

ADVOGADO ENDRIGO DURGANTE OLIVEIRA
BISCAINO NUNES(OAB: 73436/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA FONSECA PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital de Intimação para contrarrazões aos Agravos/Agravos

Regimentais

Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para, querendo,

manifestar(em)-se sobre o agravo interposto, no prazo legal, nos

termos do art. 1.021 do CPC e 266 do RITST.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

Processo Nº AIRR-0000223-68.2013.5.04.0451
Relator LIANA CHAIB

AGRAVANTE JURACY BATISTA DE SOUZA FILHO

ADVOGADO LARISSA PINHEIRO TORRES(OAB:
348619/SP)

ADVOGADO THIAGO PINTO AVILA(OAB:
184613/RJ)

ADVOGADO CAROLINA COSTA AMARO(OAB:
210667/RJ)

ADVOGADO SHEYLA GRAZIELA APARECIDA DE
AZEVEDO(OAB: 449355/SP)

AGRAVADO ALPHA PRIME EDITORA E
JORNALISMO LTDA - EPP

AGRAVADO LUIZ CARLOS MANDIA - ME

AGRAVADO LUIZ CARLOS MANDIA

AGRAVADO JSC OPERACAO DE SISTEMAS
LTDA - EPP

AGRAVADO QUIMIFARMA PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA - ME

AGRAVADO ANGELA FONSECA PACHECO

ADVOGADO PAULO TEIXEIRA SPERB
JUNIOR(OAB: 105033/RS)

AGRAVADO ''INSTITUTO SORRINDO PARA A
VIDA''

ADVOGADO ENDRIGO DURGANTE OLIVEIRA
BISCAINO NUNES(OAB: 73436/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ''INSTITUTO SORRINDO PARA A VIDA''

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital de Intimação para contrarrazões aos Agravos/Agravos

Regimentais

Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para, querendo,

manifestar(em)-se sobre o agravo interposto, no prazo legal, nos

termos do art. 1.021 do CPC e 266 do RITST.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

Processo Nº AIRR-0000223-68.2013.5.04.0451
Relator LIANA CHAIB

AGRAVANTE JURACY BATISTA DE SOUZA FILHO

ADVOGADO LARISSA PINHEIRO TORRES(OAB:
348619/SP)

ADVOGADO THIAGO PINTO AVILA(OAB:
184613/RJ)

ADVOGADO CAROLINA COSTA AMARO(OAB:
210667/RJ)

ADVOGADO SHEYLA GRAZIELA APARECIDA DE
AZEVEDO(OAB: 449355/SP)

AGRAVADO ALPHA PRIME EDITORA E
JORNALISMO LTDA - EPP

AGRAVADO LUIZ CARLOS MANDIA - ME

AGRAVADO LUIZ CARLOS MANDIA

AGRAVADO JSC OPERACAO DE SISTEMAS
LTDA - EPP

AGRAVADO QUIMIFARMA PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA - ME

AGRAVADO ANGELA FONSECA PACHECO

ADVOGADO PAULO TEIXEIRA SPERB
JUNIOR(OAB: 105033/RS)

AGRAVADO ''INSTITUTO SORRINDO PARA A
VIDA''

ADVOGADO ENDRIGO DURGANTE OLIVEIRA
BISCAINO NUNES(OAB: 73436/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS MANDIA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital de Intimação para contrarrazões aos Agravos/Agravos

Regimentais

Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para, querendo,

manifestar(em)-se sobre o agravo interposto, no prazo legal, nos

termos do art. 1.021 do CPC e 266 do RITST.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

Processo Nº AIRR-0000223-68.2013.5.04.0451
Relator LIANA CHAIB

AGRAVANTE JURACY BATISTA DE SOUZA FILHO

ADVOGADO LARISSA PINHEIRO TORRES(OAB:
348619/SP)

ADVOGADO THIAGO PINTO AVILA(OAB:
184613/RJ)

ADVOGADO CAROLINA COSTA AMARO(OAB:
210667/RJ)

ADVOGADO SHEYLA GRAZIELA APARECIDA DE
AZEVEDO(OAB: 449355/SP)

AGRAVADO ALPHA PRIME EDITORA E
JORNALISMO LTDA - EPP

AGRAVADO LUIZ CARLOS MANDIA - ME

AGRAVADO LUIZ CARLOS MANDIA

AGRAVADO JSC OPERACAO DE SISTEMAS
LTDA - EPP

AGRAVADO QUIMIFARMA PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA - ME

AGRAVADO ANGELA FONSECA PACHECO

ADVOGADO PAULO TEIXEIRA SPERB
JUNIOR(OAB: 105033/RS)

AGRAVADO ''INSTITUTO SORRINDO PARA A
VIDA''

ADVOGADO ENDRIGO DURGANTE OLIVEIRA
BISCAINO NUNES(OAB: 73436/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS MANDIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital de Intimação para contrarrazões aos Agravos/Agravos

Regimentais

Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para, querendo,

manifestar(em)-se sobre o agravo interposto, no prazo legal, nos

termos do art. 1.021 do CPC e 266 do RITST.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

Processo Nº AIRR-0000223-68.2013.5.04.0451
Relator LIANA CHAIB

AGRAVANTE JURACY BATISTA DE SOUZA FILHO

ADVOGADO LARISSA PINHEIRO TORRES(OAB:
348619/SP)

ADVOGADO THIAGO PINTO AVILA(OAB:
184613/RJ)

ADVOGADO CAROLINA COSTA AMARO(OAB:
210667/RJ)

ADVOGADO SHEYLA GRAZIELA APARECIDA DE
AZEVEDO(OAB: 449355/SP)

AGRAVADO ALPHA PRIME EDITORA E
JORNALISMO LTDA - EPP

AGRAVADO LUIZ CARLOS MANDIA - ME

AGRAVADO LUIZ CARLOS MANDIA

AGRAVADO JSC OPERACAO DE SISTEMAS
LTDA - EPP

AGRAVADO QUIMIFARMA PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA - ME

AGRAVADO ANGELA FONSECA PACHECO

ADVOGADO PAULO TEIXEIRA SPERB
JUNIOR(OAB: 105033/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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AGRAVADO ''INSTITUTO SORRINDO PARA A
VIDA''

ADVOGADO ENDRIGO DURGANTE OLIVEIRA
BISCAINO NUNES(OAB: 73436/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JSC OPERACAO DE SISTEMAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital de Intimação para contrarrazões aos Agravos/Agravos

Regimentais

Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para, querendo,

manifestar(em)-se sobre o agravo interposto, no prazo legal, nos

termos do art. 1.021 do CPC e 266 do RITST.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

Processo Nº AIRR-0000223-68.2013.5.04.0451
Relator LIANA CHAIB

AGRAVANTE JURACY BATISTA DE SOUZA FILHO

ADVOGADO LARISSA PINHEIRO TORRES(OAB:
348619/SP)

ADVOGADO THIAGO PINTO AVILA(OAB:
184613/RJ)

ADVOGADO CAROLINA COSTA AMARO(OAB:
210667/RJ)

ADVOGADO SHEYLA GRAZIELA APARECIDA DE
AZEVEDO(OAB: 449355/SP)

AGRAVADO ALPHA PRIME EDITORA E
JORNALISMO LTDA - EPP

AGRAVADO LUIZ CARLOS MANDIA - ME

AGRAVADO LUIZ CARLOS MANDIA

AGRAVADO JSC OPERACAO DE SISTEMAS
LTDA - EPP

AGRAVADO QUIMIFARMA PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA - ME

AGRAVADO ANGELA FONSECA PACHECO

ADVOGADO PAULO TEIXEIRA SPERB
JUNIOR(OAB: 105033/RS)

AGRAVADO ''INSTITUTO SORRINDO PARA A
VIDA''

ADVOGADO ENDRIGO DURGANTE OLIVEIRA
BISCAINO NUNES(OAB: 73436/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUIMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital de Intimação para contrarrazões aos Agravos/Agravos

Regimentais

Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para, querendo,

manifestar(em)-se sobre o agravo interposto, no prazo legal, nos

termos do art. 1.021 do CPC e 266 do RITST.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

Processo Nº AIRR-0000223-68.2013.5.04.0451
Relator LIANA CHAIB

AGRAVANTE JURACY BATISTA DE SOUZA FILHO

ADVOGADO LARISSA PINHEIRO TORRES(OAB:
348619/SP)

ADVOGADO THIAGO PINTO AVILA(OAB:
184613/RJ)

ADVOGADO CAROLINA COSTA AMARO(OAB:
210667/RJ)

ADVOGADO SHEYLA GRAZIELA APARECIDA DE
AZEVEDO(OAB: 449355/SP)

AGRAVADO ALPHA PRIME EDITORA E
JORNALISMO LTDA - EPP

AGRAVADO LUIZ CARLOS MANDIA - ME

AGRAVADO LUIZ CARLOS MANDIA

AGRAVADO JSC OPERACAO DE SISTEMAS
LTDA - EPP

AGRAVADO QUIMIFARMA PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA - ME

AGRAVADO ANGELA FONSECA PACHECO

ADVOGADO PAULO TEIXEIRA SPERB
JUNIOR(OAB: 105033/RS)

AGRAVADO ''INSTITUTO SORRINDO PARA A
VIDA''

ADVOGADO ENDRIGO DURGANTE OLIVEIRA
BISCAINO NUNES(OAB: 73436/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALPHA PRIME EDITORA E JORNALISMO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital de Intimação para contrarrazões aos Agravos/Agravos

Regimentais

Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para, querendo,

manifestar(em)-se sobre o agravo interposto, no prazo legal, nos

termos do art. 1.021 do CPC e 266 do RITST.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

Processo Nº AIRR-0010599-33.2019.5.15.0052
Relator LIANA CHAIB

AGRAVANTE MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
317623/SP)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO ADEMIR LISBOA DE AZEVEDO

ADVOGADO ARTIDI FERNANDES DA
COSTA(OAB: 152873/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR LISBOA DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital de Intimação para contrarrazões aos Agravos/Agravos

Regimentais

Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para, querendo,

manifestar(em)-se sobre o agravo interposto, no prazo legal, nos

termos do art. 1.021 do CPC e 266 do RITST.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

Processo Nº RRAg-0012080-27.2016.5.03.0163
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

AGRAVADO MANOEL ALVES TEIXEIRA

ADVOGADO RODOLFO SANTOS PECANHA
REZENDE(OAB: 124687/MG)

ADVOGADO OLAVO HOSTALACIO TOME
MOURAO(OAB: 124232/MG)

RECORRIDO MANOEL ALVES TEIXEIRA

RECORRENTE FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL ALVES TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital de Intimação para contrarrazões aos Agravos/Agravos

Regimentais

Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para, querendo,

manifestar(em)-se sobre o agravo interposto, no prazo legal, nos

termos do art. 1.021 do CPC e 266 do RITST.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

Processo Nº AIRR-0000794-44.2022.5.06.0006
Relator MARGARETH RODRIGUES COSTA

AGRAVANTE UNIKA TERCEIRIZACAO E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO ANTONIO FARIA DE FREITAS
NETO(OAB: 19242/PE)

AGRAVADO THAISA VANESSA PEREIRA DE
SOUZA

ADVOGADO ANDREZA DE ANDRADE MENEZES
TENORIO(OAB: 44934/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAISA VANESSA PEREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital de Intimação para contrarrazões aos Agravos/Agravos

Regimentais

Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para, querendo,

manifestar(em)-se sobre o agravo interposto, no prazo legal, nos

termos do art. 1.021 do CPC e 266 do RITST.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

Processo Nº AIRR-0000534-47.2021.5.07.0014
Relator MARGARETH RODRIGUES COSTA

AGRAVANTE BANCO BRADESCO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

AGRAVADO ISABELLA MENEZES SANTOS

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELLA MENEZES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital de Intimação para contrarrazões aos Agravos/Agravos

Regimentais

Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para, querendo,

manifestar(em)-se sobre o agravo interposto, no prazo legal, nos

termos do art. 1.021 do CPC e 266 do RITST.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

Processo Nº AIRR-0010771-29.2021.5.03.0184
Relator MARGARETH RODRIGUES COSTA

AGRAVANTE ICA TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO FERNANDO CESAR LOPES
GONCALES(OAB: 196459/SP)

AGRAVADO DOUGLAS MATEUS SILVA DE
MIRANDA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

AGRAVADO CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS MATEUS SILVA DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital de Intimação para contrarrazões aos Agravos/Agravos

Regimentais

Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para, querendo,

manifestar(em)-se sobre o agravo interposto, no prazo legal, nos

termos do art. 1.021 do CPC e 266 do RITST.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

Processo Nº AIRR-0010771-29.2021.5.03.0184
Relator MARGARETH RODRIGUES COSTA

AGRAVANTE ICA TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO FERNANDO CESAR LOPES
GONCALES(OAB: 196459/SP)

AGRAVADO DOUGLAS MATEUS SILVA DE
MIRANDA

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

AGRAVADO CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital de Intimação para contrarrazões aos Agravos/Agravos

Regimentais

Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para, querendo,

manifestar(em)-se sobre o agravo interposto, no prazo legal, nos

termos do art. 1.021 do CPC e 266 do RITST.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Processo Nº AIRR-0000735-98.2021.5.13.0005
Relator MARGARETH RODRIGUES COSTA

AGRAVANTE ANTONIO CARLOS MARINHO
BEZERRA

ADVOGADO ROBERTO PESSOA PEIXOTO DE
VASCONCELLOS(OAB: 12378/PB)

AGRAVADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MARCO AURELIO BRAGA DA
SILVA(OAB: 791/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital de Intimação para contrarrazões aos Agravos/Agravos

Regimentais

Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para, querendo,

manifestar(em)-se sobre o agravo interposto, no prazo legal, nos

termos do art. 1.021 do CPC e 266 do RITST.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

Processo Nº AIRR-0001425-95.2016.5.17.0004
Relator MARGARETH RODRIGUES COSTA

AGRAVANTE HELIODORO MONTEIRO DE SOUZA
NETO

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVANTE MARCOS FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVANTE MOISES BRASIL COZER

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVANTE CABRAL ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVANTE CABRAL BRASIL COMERCIO LTDA -
ME

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVANTE CABRAL CAPOTAS LTDA

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVADO CABRAL ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVADO MARCOS FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVADO CABRAL BRASIL COMERCIO LTDA -
ME

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVADO MONICA SEIXAS SOUSA

ADVOGADO HENRIQUE ROCHA FRAGA(OAB:
9138/ES)

AGRAVADO CABRAL CAPOTAS LTDA

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVADO MOISES BRASIL COZER

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVADO HELIODORO MONTEIRO DE SOUZA
NETO

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA SEIXAS SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital de Intimação para contrarrazões aos Agravos/Agravos

Regimentais

Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para, querendo,

manifestar(em)-se sobre o agravo interposto, no prazo legal, nos

termos do art. 1.021 do CPC e 266 do RITST.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

Processo Nº AIRR-0001425-95.2016.5.17.0004
Relator MARGARETH RODRIGUES COSTA

AGRAVANTE HELIODORO MONTEIRO DE SOUZA
NETO

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVANTE MARCOS FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVANTE MOISES BRASIL COZER

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVANTE CABRAL ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVANTE CABRAL BRASIL COMERCIO LTDA -
ME

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVANTE CABRAL CAPOTAS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVADO CABRAL ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVADO MARCOS FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVADO CABRAL BRASIL COMERCIO LTDA -
ME

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVADO MONICA SEIXAS SOUSA

ADVOGADO HENRIQUE ROCHA FRAGA(OAB:
9138/ES)

AGRAVADO CABRAL CAPOTAS LTDA

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVADO MOISES BRASIL COZER

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVADO HELIODORO MONTEIRO DE SOUZA
NETO

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CABRAL ACESSORIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital de Intimação para contrarrazões aos Agravos/Agravos

Regimentais

Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para, querendo,

manifestar(em)-se sobre o agravo interposto, no prazo legal, nos

termos do art. 1.021 do CPC e 266 do RITST.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

Processo Nº AIRR-0001425-95.2016.5.17.0004
Relator MARGARETH RODRIGUES COSTA

AGRAVANTE HELIODORO MONTEIRO DE SOUZA
NETO

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVANTE MARCOS FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVANTE MOISES BRASIL COZER

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVANTE CABRAL ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVANTE CABRAL BRASIL COMERCIO LTDA -
ME

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVANTE CABRAL CAPOTAS LTDA

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVADO CABRAL ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVADO MARCOS FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVADO CABRAL BRASIL COMERCIO LTDA -
ME

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVADO MONICA SEIXAS SOUSA

ADVOGADO HENRIQUE ROCHA FRAGA(OAB:
9138/ES)

AGRAVADO CABRAL CAPOTAS LTDA

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVADO MOISES BRASIL COZER

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVADO HELIODORO MONTEIRO DE SOUZA
NETO

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CABRAL CAPOTAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital de Intimação para contrarrazões aos Agravos/Agravos

Regimentais

Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para, querendo,

manifestar(em)-se sobre o agravo interposto, no prazo legal, nos

termos do art. 1.021 do CPC e 266 do RITST.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

Processo Nº AIRR-0001425-95.2016.5.17.0004
Relator MARGARETH RODRIGUES COSTA

AGRAVANTE HELIODORO MONTEIRO DE SOUZA
NETO

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVANTE MARCOS FERREIRA DA SILVA
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ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVANTE MOISES BRASIL COZER

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVANTE CABRAL ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVANTE CABRAL BRASIL COMERCIO LTDA -
ME

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVANTE CABRAL CAPOTAS LTDA

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVADO CABRAL ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVADO MARCOS FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVADO CABRAL BRASIL COMERCIO LTDA -
ME

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVADO MONICA SEIXAS SOUSA

ADVOGADO HENRIQUE ROCHA FRAGA(OAB:
9138/ES)

AGRAVADO CABRAL CAPOTAS LTDA

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVADO MOISES BRASIL COZER

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVADO HELIODORO MONTEIRO DE SOUZA
NETO

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CABRAL BRASIL COMERCIO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital de Intimação para contrarrazões aos Agravos/Agravos

Regimentais

Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para, querendo,

manifestar(em)-se sobre o agravo interposto, no prazo legal, nos

termos do art. 1.021 do CPC e 266 do RITST.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

Processo Nº AIRR-0001425-95.2016.5.17.0004

Relator MARGARETH RODRIGUES COSTA

AGRAVANTE HELIODORO MONTEIRO DE SOUZA
NETO

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVANTE MARCOS FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVANTE MOISES BRASIL COZER

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVANTE CABRAL ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVANTE CABRAL BRASIL COMERCIO LTDA -
ME

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVANTE CABRAL CAPOTAS LTDA

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVADO CABRAL ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVADO MARCOS FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVADO CABRAL BRASIL COMERCIO LTDA -
ME

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVADO MONICA SEIXAS SOUSA

ADVOGADO HENRIQUE ROCHA FRAGA(OAB:
9138/ES)

AGRAVADO CABRAL CAPOTAS LTDA

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVADO MOISES BRASIL COZER

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVADO HELIODORO MONTEIRO DE SOUZA
NETO

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital de Intimação para contrarrazões aos Agravos/Agravos

Regimentais

Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para, querendo,

manifestar(em)-se sobre o agravo interposto, no prazo legal, nos

termos do art. 1.021 do CPC e 266 do RITST.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO
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Secretário da Segunda Turma

Processo Nº AIRR-0001425-95.2016.5.17.0004
Relator MARGARETH RODRIGUES COSTA

AGRAVANTE HELIODORO MONTEIRO DE SOUZA
NETO

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVANTE MARCOS FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVANTE MOISES BRASIL COZER

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVANTE CABRAL ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVANTE CABRAL BRASIL COMERCIO LTDA -
ME

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVANTE CABRAL CAPOTAS LTDA

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVADO CABRAL ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVADO MARCOS FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVADO CABRAL BRASIL COMERCIO LTDA -
ME

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVADO MONICA SEIXAS SOUSA

ADVOGADO HENRIQUE ROCHA FRAGA(OAB:
9138/ES)

AGRAVADO CABRAL CAPOTAS LTDA

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVADO MOISES BRASIL COZER

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVADO HELIODORO MONTEIRO DE SOUZA
NETO

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIODORO MONTEIRO DE SOUZA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital de Intimação para contrarrazões aos Agravos/Agravos

Regimentais

Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para, querendo,

manifestar(em)-se sobre o agravo interposto, no prazo legal, nos

termos do art. 1.021 do CPC e 266 do RITST.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

Processo Nº AIRR-0001425-95.2016.5.17.0004
Relator MARGARETH RODRIGUES COSTA

AGRAVANTE HELIODORO MONTEIRO DE SOUZA
NETO

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVANTE MARCOS FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVANTE MOISES BRASIL COZER

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVANTE CABRAL ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVANTE CABRAL BRASIL COMERCIO LTDA -
ME

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVANTE CABRAL CAPOTAS LTDA

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVADO CABRAL ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVADO MARCOS FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVADO CABRAL BRASIL COMERCIO LTDA -
ME

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVADO MONICA SEIXAS SOUSA

ADVOGADO HENRIQUE ROCHA FRAGA(OAB:
9138/ES)

AGRAVADO CABRAL CAPOTAS LTDA

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVADO MOISES BRASIL COZER

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

AGRAVADO HELIODORO MONTEIRO DE SOUZA
NETO

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES BRASIL COZER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital de Intimação para contrarrazões aos Agravos/Agravos
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Regimentais

Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para, querendo,

manifestar(em)-se sobre o agravo interposto, no prazo legal, nos

termos do art. 1.021 do CPC e 266 do RITST.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

Processo Nº AIRR-0000509-49.2021.5.06.0018
Relator MARGARETH RODRIGUES COSTA

AGRAVANTE BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO JAMES AUGUSTO SIQUEIRA(OAB:
18065/DF)

AGRAVANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO JAMES AUGUSTO SIQUEIRA(OAB:
18065/DF)

AGRAVADO EDNA IZIDORO DE FRANCA

ADVOGADO RODRIGO GOUVEIA COIMBRA(OAB:
24158/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA IZIDORO DE FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital de Intimação para contrarrazões aos Agravos/Agravos

Regimentais

Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para, querendo,

manifestar(em)-se sobre o agravo interposto, no prazo legal, nos

termos do art. 1.021 do CPC e 266 do RITST.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

Processo Nº AIRR-0000227-11.2022.5.09.0303
Relator MARGARETH RODRIGUES COSTA

AGRAVANTE INTERLIGACAO ELETRICA IVAI S.A.

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

AGRAVADO CONSTRUTORA REMO LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

AGRAVADO SELT ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

AGRAVADO CSS CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUES
GONCALVES(OAB: 117061/MG)

AGRAVADO CONSTRUTORA DE SISTEMAS DE
TRANSMISSAO SPE LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

AGRAVADO MARCOS DIVINO DA COSTA

ADVOGADO MILLER HORST SCHOSSLER(OAB:
72113/PR)

ADVOGADO TIAGO VELLOSO RODRIGUES(OAB:
77644/PR)

AGRAVADO SADESUL PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO REGINATO OLIVEIRA
LEITE(OAB: 256887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DIVINO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital de Intimação para contrarrazões aos Agravos/Agravos

Regimentais

Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para, querendo,

manifestar(em)-se sobre o agravo interposto, no prazo legal, nos

termos do art. 1.021 do CPC e 266 do RITST.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

Processo Nº AIRR-0000227-11.2022.5.09.0303
Relator MARGARETH RODRIGUES COSTA

AGRAVANTE INTERLIGACAO ELETRICA IVAI S.A.

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

AGRAVADO CONSTRUTORA REMO LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

AGRAVADO SELT ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

AGRAVADO CSS CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUES
GONCALVES(OAB: 117061/MG)

AGRAVADO CONSTRUTORA DE SISTEMAS DE
TRANSMISSAO SPE LTDA
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ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

AGRAVADO MARCOS DIVINO DA COSTA

ADVOGADO MILLER HORST SCHOSSLER(OAB:
72113/PR)

ADVOGADO TIAGO VELLOSO RODRIGUES(OAB:
77644/PR)

AGRAVADO SADESUL PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO REGINATO OLIVEIRA
LEITE(OAB: 256887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SADESUL PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital de Intimação para contrarrazões aos Agravos/Agravos

Regimentais

Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para, querendo,

manifestar(em)-se sobre o agravo interposto, no prazo legal, nos

termos do art. 1.021 do CPC e 266 do RITST.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

Processo Nº AIRR-0000227-11.2022.5.09.0303
Relator MARGARETH RODRIGUES COSTA

AGRAVANTE INTERLIGACAO ELETRICA IVAI S.A.

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

AGRAVADO CONSTRUTORA REMO LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

AGRAVADO SELT ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

AGRAVADO CSS CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUES
GONCALVES(OAB: 117061/MG)

AGRAVADO CONSTRUTORA DE SISTEMAS DE
TRANSMISSAO SPE LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

AGRAVADO MARCOS DIVINO DA COSTA

ADVOGADO MILLER HORST SCHOSSLER(OAB:
72113/PR)

ADVOGADO TIAGO VELLOSO RODRIGUES(OAB:
77644/PR)

AGRAVADO SADESUL PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO REGINATO OLIVEIRA
LEITE(OAB: 256887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA DE SISTEMAS DE TRANSMISSAO SPE
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital de Intimação para contrarrazões aos Agravos/Agravos

Regimentais

Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para, querendo,

manifestar(em)-se sobre o agravo interposto, no prazo legal, nos

termos do art. 1.021 do CPC e 266 do RITST.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

Processo Nº AIRR-0000227-11.2022.5.09.0303
Relator MARGARETH RODRIGUES COSTA

AGRAVANTE INTERLIGACAO ELETRICA IVAI S.A.

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

AGRAVADO CONSTRUTORA REMO LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

AGRAVADO SELT ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

AGRAVADO CSS CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUES
GONCALVES(OAB: 117061/MG)

AGRAVADO CONSTRUTORA DE SISTEMAS DE
TRANSMISSAO SPE LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

AGRAVADO MARCOS DIVINO DA COSTA

ADVOGADO MILLER HORST SCHOSSLER(OAB:
72113/PR)

ADVOGADO TIAGO VELLOSO RODRIGUES(OAB:
77644/PR)

AGRAVADO SADESUL PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO REGINATO OLIVEIRA
LEITE(OAB: 256887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA REMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Edital de Intimação para contrarrazões aos Agravos/Agravos

Regimentais

Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para, querendo,

manifestar(em)-se sobre o agravo interposto, no prazo legal, nos

termos do art. 1.021 do CPC e 266 do RITST.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

Processo Nº AIRR-0000227-11.2022.5.09.0303
Relator MARGARETH RODRIGUES COSTA

AGRAVANTE INTERLIGACAO ELETRICA IVAI S.A.

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

AGRAVADO CONSTRUTORA REMO LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

AGRAVADO SELT ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

AGRAVADO CSS CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUES
GONCALVES(OAB: 117061/MG)

AGRAVADO CONSTRUTORA DE SISTEMAS DE
TRANSMISSAO SPE LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

AGRAVADO MARCOS DIVINO DA COSTA

ADVOGADO MILLER HORST SCHOSSLER(OAB:
72113/PR)

ADVOGADO TIAGO VELLOSO RODRIGUES(OAB:
77644/PR)

AGRAVADO SADESUL PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO REGINATO OLIVEIRA
LEITE(OAB: 256887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELT ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital de Intimação para contrarrazões aos Agravos/Agravos

Regimentais

Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para, querendo,

manifestar(em)-se sobre o agravo interposto, no prazo legal, nos

termos do art. 1.021 do CPC e 266 do RITST.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

Processo Nº AIRR-0000227-11.2022.5.09.0303
Relator MARGARETH RODRIGUES COSTA

AGRAVANTE INTERLIGACAO ELETRICA IVAI S.A.

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

AGRAVADO CONSTRUTORA REMO LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

AGRAVADO SELT ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

AGRAVADO CSS CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUES
GONCALVES(OAB: 117061/MG)

AGRAVADO CONSTRUTORA DE SISTEMAS DE
TRANSMISSAO SPE LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

AGRAVADO MARCOS DIVINO DA COSTA

ADVOGADO MILLER HORST SCHOSSLER(OAB:
72113/PR)

ADVOGADO TIAGO VELLOSO RODRIGUES(OAB:
77644/PR)

AGRAVADO SADESUL PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO REGINATO OLIVEIRA
LEITE(OAB: 256887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSS CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital de Intimação para contrarrazões aos Agravos/Agravos

Regimentais

Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para, querendo,

manifestar(em)-se sobre o agravo interposto, no prazo legal, nos

termos do art. 1.021 do CPC e 266 do RITST.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

Processo Nº AIRR-0000117-28.2022.5.17.0161
Relator MARGARETH RODRIGUES COSTA

AGRAVANTE GEILSON GOLDNER

ADVOGADO LUIZ CARLOS VETTORACI(OAB:
24260/ES)
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AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

AGRAVADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital de Intimação para contrarrazões aos Agravos/Agravos

Regimentais

Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para, querendo,

manifestar(em)-se sobre o agravo interposto, no prazo legal, nos

termos do art. 1.021 do CPC e 266 do RITST.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

Processo Nº AIRR-0000117-28.2022.5.17.0161
Relator MARGARETH RODRIGUES COSTA

AGRAVANTE GEILSON GOLDNER

ADVOGADO LUIZ CARLOS VETTORACI(OAB:
24260/ES)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

AGRAVADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital de Intimação para contrarrazões aos Agravos/Agravos

Regimentais

Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para, querendo,

manifestar(em)-se sobre o agravo interposto, no prazo legal, nos

termos do art. 1.021 do CPC e 266 do RITST.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

Processo Nº AIRR-0010763-44.2022.5.03.0143
Relator MARGARETH RODRIGUES COSTA

AGRAVANTE ALMAVIVA PATICIPACOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

AGRAVADO CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO BRUNA RIEVERS DE ASSIS(OAB:
207293/MG)

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

AGRAVADO VITOR DE MOURA

ADVOGADO GABRIELA JESSICA DA
SILVEIRA(OAB: 167498/MG)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA SILVA
JUNIOR(OAB: 111475/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital de Intimação para contrarrazões aos Agravos/Agravos

Regimentais

Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para, querendo,

manifestar(em)-se sobre o agravo interposto, no prazo legal, nos

termos do art. 1.021 do CPC e 266 do RITST.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

Processo Nº AIRR-0010763-44.2022.5.03.0143
Relator MARGARETH RODRIGUES COSTA

AGRAVANTE ALMAVIVA PATICIPACOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

AGRAVADO CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)
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ADVOGADO BRUNA RIEVERS DE ASSIS(OAB:
207293/MG)

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

AGRAVADO VITOR DE MOURA

ADVOGADO GABRIELA JESSICA DA
SILVEIRA(OAB: 167498/MG)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA SILVA
JUNIOR(OAB: 111475/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital de Intimação para contrarrazões aos Agravos/Agravos

Regimentais

Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para, querendo,

manifestar(em)-se sobre o agravo interposto, no prazo legal, nos

termos do art. 1.021 do CPC e 266 do RITST.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

Processo Nº AIRR-0100492-94.2020.5.01.0244
Relator MARGARETH RODRIGUES COSTA

AGRAVANTE AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

AGRAVADO EVOLUTI TECNOLOGIA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ROBERTO WAGNER CLAUDINO
CHALUB(OAB: 21736/GO)

AGRAVADO WILLIAM BATISTA DE ALMEIDA

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM BATISTA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital de Intimação para contrarrazões aos Agravos/Agravos

Regimentais

Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para, querendo,

manifestar(em)-se sobre o agravo interposto, no prazo legal, nos

termos do art. 1.021 do CPC e 266 do RITST.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

Processo Nº AIRR-0100492-94.2020.5.01.0244
Relator MARGARETH RODRIGUES COSTA

AGRAVANTE AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO RICARDO CESAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

AGRAVADO EVOLUTI TECNOLOGIA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ROBERTO WAGNER CLAUDINO
CHALUB(OAB: 21736/GO)

AGRAVADO WILLIAM BATISTA DE ALMEIDA

ADVOGADO DANIELE GABRICH GUEIROS(OAB:
80645/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVOLUTI TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital de Intimação para contrarrazões aos Agravos/Agravos

Regimentais

Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para, querendo,

manifestar(em)-se sobre o agravo interposto, no prazo legal, nos

termos do art. 1.021 do CPC e 266 do RITST.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

Processo Nº AIRR-0000305-23.2021.5.17.0010
Relator LIANA CHAIB

AGRAVANTE ESTADO DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO CRUZ
NOGUEIRA(OAB: 4791/ES)

AGRAVADO YANN KASSIO OBERMULLER
NOVELLI

ADVOGADO DANIELE PELA BACHETI(OAB:
11569/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - YANN KASSIO OBERMULLER NOVELLI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital de Intimação para contrarrazões aos Agravos/Agravos

Regimentais

Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para, querendo,

manifestar(em)-se sobre o agravo interposto, no prazo legal, nos

termos do art. 1.021 do CPC e 266 do RITST.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

Processo Nº AIRR-0100151-57.2021.5.01.0204
Relator LIANA CHAIB

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

AGRAVADO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

AGRAVADO BRUNO LEITE LUCIO

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DA SILVA
GAMA(OAB: 216339/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO LEITE LUCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital de Intimação para contrarrazões aos Agravos/Agravos

Regimentais

Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para, querendo,

manifestar(em)-se sobre o agravo interposto, no prazo legal, nos

termos do art. 1.021 do CPC e 266 do RITST.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

Processo Nº AIRR-0100151-57.2021.5.01.0204

Relator LIANA CHAIB

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

AGRAVADO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

AGRAVADO BRUNO LEITE LUCIO

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DA SILVA
GAMA(OAB: 216339/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESQUADRA - TRANSPORTE DE VALORES & SEGURANCA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Edital de Intimação para contrarrazões aos Agravos/Agravos

Regimentais

Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para, querendo,

manifestar(em)-se sobre o agravo interposto, no prazo legal, nos

termos do art. 1.021 do CPC e 266 do RITST.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da Segunda Turma

Notificação

Processo Nº RRAg-0025098-20.2019.5.24.0004
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MARCELO FERREIRA SOARES
RAPOSO(OAB: 13394/PB)

ADVOGADO MAYARA GUIRELLE LIMA(OAB:
5124/TO)

ADVOGADO TISSIANE RODRIGUES
ACOSTA(OAB: 66206/RS)

ADVOGADO GILVANIA SARAIVA RIBEIRO(OAB:
18863/MA)

ADVOGADO LEANDRO MARQUES COELHO(OAB:
73046/RS)

AGRAVADO ANDREIA ESTELLATO

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO IZAIRA PEREIRA PAES

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO ISADORA FELIPE DE FREITAS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)
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AGRAVADO JUCINELLY CARDOSO DA SILVA
ORTEGA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO JANE BIERTIE RAMOS MIGUEL
PESSOA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO LAURA DEIZE ARGUELHO DOS REIS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO KISSIA MIRELE LUCIO DE SOUZA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO MARCIA APARECIDA SENZANO
QUEIROZ DA SILVA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO MAIDA VILELA TAVEIRA OLIVEIRA
DE AMORIM

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO ANDREIA LAINY DE OLIVEIRA
SOUZA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO DANIELLE FERREIRA BARROS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO ARYANE NAYARA PEREIRA DE
SOUZA DOS PASSOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO EDILEUZA MEDINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO DEBORA CRISLINA BARBOSA DE
CAMPOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO HINDIANARA GONCALVES MAAS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO ELENICE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO TANIA MARILEI CORREA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO SUELEN COSTA PAES

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO WANYZA HERRERA SANTOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO MARIVONE DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO MARIA DO CARMO DOS SANTOS
GOMES DAIBERT

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO ROSILDA MARQUES BISPO

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO NILDE MORINIGO MONTEIRO DE
SOUZA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)
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ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: IZAIRA PEREIRA PAES

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO
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D E C I S Ã O

O Tribunal Regional negou provimento ao recurso ordinário da

reclamada.

Dessa decisão, a empresa interpõe recurso de revista, sendo o seu

apelo parcialmente admitido, o que ensejou a interposição do

agravo de instrumento quantos aos demais temas denegados.

Razões de contrariedade apresentadas.

Sem manifestação do MPT.

Examino.

I – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Eis os termos da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE – LAUDO PERICIAL

Alegações:

- violação aos artigos 189 e 195 da CLT;

- contrariedade às Súmulas 47 e 448, I, do TST.

Aduz a recorrente que as atividades das recorridas não acarretavam

contato permanente com pacientes em isolamento portadores de

doenças infectocontagiosas a ensejar a percepção do adicional de

insalubridade em grau máximo, conforme exige o Anexo 14 da

NR15.

Afirma que se houve algum contato, ele foi apenas eventual, o que

também não gera direito ao adicional em grau máximo.

Requer a reforma.

Sem razão.

A decisão recorrida, com base na prova pericial envolvendo

aspectos técnicos e fáticos diversos, considerou configurado o

contato rotineiro das recorridas com pacientes com necessidades

de isolamento, fazendo jus ao adicional de insalubridade em grau

máximo (f. 3.007).

A Turma ainda ponderou que (f. 3.008): Outrossim, não há como

considerar intermitente, muito menos eventual, o contato com

pacientes portadores de doenças infectocontagiosas, pois

certamente é permanente, sendo irrelevante aferir a quantidade de

casos que necessitem isolamento, porquanto o critério de avaliação

é qualitativo.

Ademais, de acordo com o laudo pericial, o perito constatou a

infraestrutura dos quartos de isolamento respiratório não possui

sistema de pressão negativa do ar, aumentando exponencialmente

a disseminação de doenças transmissíveis por via aérea.

Por último, se a norma não faz distinção do tipo de contacto, não é

dado ao particular fazê- lo, pois o risco de contaminação é

potencial, não podendo a Norma Regulamentadora estabelecer

condições não previstas na Lei, pena de violar o contido no art. 84,

incisos III e IV da Carta de 1988, à medida que a atividade

regulamentar do Poder Executivo, não pode inovar a norma

regulamentada.

Assim, o acórdão somente poderia ser modificado com o reexame

do conteúdo fático-probatório dos autos, o que é inviável em sede

de recurso de revista, de acordo com o disposto na Súmula 126 do

TST, inclusive por divergência jurisprudencial.

Prejudicadas, portanto, as alegações da recorrente sobre

contrariedades a verbetes do C. TST e violação à lei federal.

Denego seguimento.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE – BASE DE CÁLCULO

Alegações:

- violação aos arts. 5º, II e 37, , da CF; caput

- contrariedade à Súmula Vinculante 4 do STF;

- violação ao art. 192 da CLT;

- divergência jurisprudencial.

Sustenta a recorrente que a fixação de base de cálculo para o

adicional de insalubridade diversa do salário-mínimo é matéria

reservada à disposição de lei ou ajuste coletivo.

Assim, requer a reforma da decisão da Turma que determinou a

utilização do salário-base como base de cálculo do adicional de

insalubridade.

Sem razão.

A Turma, na análise do tema, entendeu que o adicional de

insalubridade em grau máximo deveria ter como base de cálculo o

salário-base, uma vez que era assim que a recorrente efetuava o

pagamento, sob pena de violação ao inciso VI do art.7º da

Constituição Federal e ao art. 468 da CLT (f. 3.011).

Assim decidindo, o acórdão encontra-se em harmonia com a

jurisprudência notória e atual do C. TST, não havendo falar em

ofensa ao verbete do E. STF invocado e dissenso jurisprudencial.

Nesse sentido, cito julgados do C. TST, inclusive envolvendo a

recorrente, apontando sua jurisprudência pacífica sobre o tema,

verbis:

RECURSO DE REVISTA. RECLAMANTE. LEI Nº 13.467/2017.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE PAGO SOBRE O SALÁRIO

BASE. ALTERAÇÃO CONTRATUAL PELA EMPRESA COM BASE

NA DECISÃO SUPERVENIENTE DO STF QUE DEFINE O
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SALÁRIO MÍNIMO COMO BASE DE CÁLCULO DA PARCELA.

REDUÇÃO SALARIAL. AFRONTA AO DIREITO ADQUIRIDO. Esta

Corte Superior tem reconhecido a inconstitucionalidade de lei ou ato

normativo do Poder Público que adote o salário-mínimo como base

de cálculo do adicional de insalubridade, nos termos da Súmula

Vinculante nº 4 do STF. Porém, em conformidade com o

entendimento do STF, e diante da impossibilidade de fixação de

qualquer outra base de cálculo pela via judicial, já que matéria

reservada a disposição de lei ou ajuste coletivo, determina-se que a

parcela seja calculada conforme base de cálculo anteriormente

adotada na legislação, ou seja, o salário-mínimo. Contudo, essa não

é a discussão no presente caso. A controvérsia, aqui, consiste em

perquirir se configura alteração contratual lesiva a alteração da base

de cálculo do adicional de insalubridade do salário base para o

salário mínimo, e se houve ofensa ao direito adquirido. No caso, a

reclamada pagava o adicional de insalubridade sobre o salário base

da reclamante, e depois passou a pagar a verba sobre o salário

mínimo, sob o fundamento de adequação ao entendimento

assentado pelo STF, após o debate em torno da Súmula Vinculante

nº 4 STF. Diante desse contexto, não obstante a relevância da

decisão do STF, a alteração da base de cálculo do adicional de

insalubridade para o salário mínimo implica prejuízo ao empregado

e viola o princípio constitucional da irredutibilidade salarial (art. 7º,

VI, da CF), bem como o direito adquirido da reclamante (art. 5º,

XXXVI, da CF). Constata-se, pois, que houve alteração contratual

lesiva (art. 468 da CLT). Julgados. Registre-se que a manutenção

de base de cálculo mais benéfica à reclamante anteriormente

aplicada não guarda relação com a hipótese retratada na Súmula a

Vinculante nº 4 do STF.Recurso de revista que se dá provimento

(RRAg-100992- 98.2016.5.01.0019, 6ª Turma, Relatora Ministra

Katia Magalhaes Arruda, DEJT 22/10/2021). (g.n).

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA RECURSO DE REVISTA

REGIDO PELA LEI  Nº  13 .015/2014.  ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE.  BASE DE CÁLCULO.  ALTERAÇÃO

CONTRATUAL LESIVA. ARTIGO 468 DA CLT. EMPRESA

BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH. A

decisão monocrática registrou que, a discussão destes autos não

deve ser dirimida sob o enfoque da base de cálculo do adicional de

insalubridade, mas sim a partir da verificação de eventual alteração

contratual lesiva. Há registros, no acórdão regional, de que a própria

reclamada efetuava o pagamento do adicional de insalubridade

sobre o salário-base dos empregados. Assim, consignou-se que a

alteração da base de cálculo do referido adicional violaria o disposto

no artigo 468 da CLT, que veda a alteração contratual lesiva, tendo

em vista que a condição atual, mais favorável a reclamante,

decorrente de liberalidade da empregadora, aderiu ao seu contrato

de trabalho. Apontou-se que, tendo a empregadora utilizado base

de cálculo mais benéfica para o cálculo do adicional de

insalubridade pago à empregada, sua manutenção não guarda

relação com a hipótese retratada na Súmula Vinculante nº 4 . Em

conclusão, deu-se provimento aodo STF recurso de revista

interposto pela reclamante, para deferir-lhe as diferenças de

adicional de insalubridade pleiteadas. Agravo desprovido (Ag-RR-

900-83.2017.5.20.0008, 2ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto

Freire Pimenta, DEJT 06/08/2021).(g.n).

RECURSO DE REVISTA. BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. Conforme a diretriz da Súmula Vinculante nº 4

do STF, a base de cálculo do adicional de insalubridade é o salário

mínimo até que sobrevenha legislação específica dispondo em

outro sentido, sendo vedada a determinação de outro parâmetro por

decisão judicial. Entretanto, in casu, é incontroverso que a

reclamante recebia adicional de insalubridade em grau médio,

calculado sobre o salário- base. Assim, em atenção ao art. 7º, VI, da

Constituição da República, e a vedação à alteração contratual

lesiva, prevista no art. 468 da CLT, não prevalece a decisão que

determina a utilização do salário mínimo como base de cálculo de

diferenças devidas a título de adicional de insalubridade. Recurso

de revista conhecido e provido" (RR-549- 89.2017.5.20.0015, 8ª

Turma, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 19/03/2021).

(g.n)

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PAGAMENTO REALIZADO

SOBRE O SALÁRIO-BASE POR L IBERALIDADE DA

EMPREGADORA. MODIFICAÇÃO POSTERIOR DA BASE DE

CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. ALTERAÇÃO CONTRATUAL

LESIVA. A Corte de origem assentou que a própria Reclamada

efetuava o pagamento do adicional de insalubridade sobre o salário-

base da Obreira. Nesse contexto, a alteração da base de cálculo do

referido adicional viola o disposto no art. 468 da CLT, que veda a

alteração contratual lesiva, tendo em vista que a condição anterior,

mais favorável à Reclamante, decorrente de liberalidade da

empregadora, aderiu ao seu contrato de trabalho. Julgados desta

Corte. Dessa forma, tendo a empregadora utilizado uma base de

cálculo mais benéfica para a empregada, sua manutenção não

guarda relação com a hipótese retratada na Súmula Vinculante nº 4

do STF. Recurso de revista conhecido e provido " (RR-203-

41.2017.5.20.0015, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 12/02/2021).

EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE PAGO SOBRE O SALÁRIO BASE.

ADEQUAÇÃO A DECISÃO SUPERVENIENTE DO STF QUE
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DEFINE O SALÁRIO MÍNIMO COMO BASE DE CÁLCULO DA

P A R C E L A .  R E D U Ç Ã O  S A L A R I A L .  A L T E R A Ç Ã O  D O

CONTRATUAL LESIVA. OFENSA AO DIREITO ADQUIRIDO. 1. A

decisão da Oitava Turma desta e. Corte noticiou que, a teor do

acórdão regional, a empresa empregadora, primeira reclamada,

definiu o "salário básico" como base de cálculo do adicional de

insalubridade pago aos reclamantes. Consta ainda que tal

pagamento era feito nesses moldes por mera liberalidade da

reclamada, sendo certo que não havia qualquer instrumento coletivo

ou norma empresarial que assegurasse o "salário básico" como

base para o cálculo da referida parcela. 2. Em razão de novo

entendimento do Supremo Tribunal Federal, a reclamada houve por

bem ajustar o pagamento da parcela, passando a adotar o salário

mínimo como base de cálculo do adicional de insalubridade, em

detrimento do salário básico anteriormente utilizado pela empresa.

3. Na hipótese, em que os reclamantes vinham percebendo o

adicional de insalubridade sobre uma determinada base de cálculo,

por liberalidade da empresa, restou configurada a alteração

contratual lesiva (artigo 468 da CLT), pois o fato de a reclamada

valer-se de base de cálculo diversa, em prejuízo dos empregados,

ainda que a pretexto de decisão do Supremo Tribunal Federal,

configura afronta ao direito adquirido e ao princípio da

irredutibilidade salarial (artigos 5º, XXXVI, e 7º, VI, da . Precedente

da SDI-Constituição da República) 1 do TST. Recurso de embargos

conhecido e provido (E-ARR-11693-79.2015.5.18.0017, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 03/08/2018).(g.n).

Desta feita, uma vez que a decisão recorrida está em conformidade

com a iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST, inviável o

processamento do recurso (Súmula 333 do C. TST).

Denego seguimento. (...)

Em agravo de instrumento, a recorrente alega que o despacho de

admissibilidade não pode prosperar, visto que demonstrou o

desacerto do acórdão recorrido. Renovam fundamentos do apelo

revisional.

Vejamos.

Nos aspectos, o TRT registrou que:

Como se vê, o elemento distintivo entre a situação que enseja o

adicional de insalubridade em grau máximo consiste no contato com

pacientes em isolamento por doenças infectocontagiosas, não

fazendo a norma distinção se esse contato é permanente ou não.

Conforme apurado no laudo pericial, as reclamantes que laboravam

como Técnicas em Enfermagem mantinham contato rotineiro com

pacientes com necessidade de isolamento.

Vale anotar, por necessário, que o Setor de Atenção à Saúde da

Mulher (composto pela maternidade e o centro obstétrico) recebe

pacientes encaminhadas e atende pacientes por demanda

espontânea, em regime de "Porta Aberta", sem prévia triagem,

sendo atendidas pela primeira sem se conhecer se algumas delas

estão acometidas por doenças infecto contagiosas (Tuberculose,

H1N1,Influenza, varicela, bactérias multirresistentes, ou mesmo

Covid-19, entre outras, f. 1554).

Oportuno registrar, ademais, que, embora a demandada tenha

informado que possui DIP (Enfermaria de Doenças Infecto-

parasitárias) e PAM (Pronto Atendimento Médico) para casos de

pacientes que necessitem de isolamento, o perito apurou, colhendo

informações nos refer idos setores com as enfermeiras

responsáveis, que na DIP não ficam gestantes, puerperais nem

recém-nascidos, pois as pacientes gestantes ou ginecológicas são

atendidas diretamente no setor das reclamantes (maternidade,

laudo f. 1558).

Em relação ao argumento de que o volume de casos que carecem

de isolamento no setor teria sido de incidência baixíssima de

doenças infectocontagiosas no período de 2015 a 2021, ainda que o

contato com os portadores de doenças infectocontagiosas fosse

ocasional, o que não se comprovou, a demandada não nega a

ocorrência desse contato nas condições reconhecidas pelo laudo.

Outrossim, não há como considerar intermitente, muito menos

eventual, o contato com pacientes portadores de doenças

infectocontagiosas, pois certamente é permanente, sendo

irrelevante aferir a quantidade de casos que necessitem isolamento,

porquanto o critério de avaliação é qualitativo.

Ademais, de acordo com o laudo pericial, o perito constatou a

infraestrutura dos quartos de isolamento respiratório não possui

sistema de pressão negativa do ar, aumentando exponencialmente

a disseminação de doenças transmissíveis por via aérea.

Por último, se a norma não faz distinção do tipo de contacto, não é

dado ao particular fazê-lo, pois o risco de contaminação é potencial,

não podendo a Norma Regulamentadora estabelecer condições não

previstas na Lei, pena de violar o contido no art. 84, incisos III e IV

da Carta de 1988, à medida que a atividade regulamentar do Poder

Executivo, não pode inovar a norma regulamentada.

(...)

Conforme constatado nos recibos de salário, a demandada utilizava

o salário base das reclamantes como base de cálculo para

apuração do adicional pago em grau médio, nos termos do

regulamento interno, não podendo as trabalhadoras apenas porque

reconhecido em grau máximo passarem a receber com base no

salário mínimo, pois isso implicaria em verdadeira redução salarial,
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vedada pelo contido no art. 7º, inciso VI do Texto Maior.

Nesse contexto, somente com o revolvimento de provas seria

possível conclusão diversa referente ao contato permanente das

rec laman tes  com pac ien tes  po r tado res  de  doenças

infectocontagiosas, o que não se admite nesta instância

extraordinária, ante o óbice da Súmula 126/TST.

A jurisprudência majoritária desta Corte adota o entendimento de

que o adicional de insalubridade em grau máximo é devido aos

empregados que trabalhem de forma permanente em contato com

agentes biológicos infectocontagiosos, independentemente de

interação com pacientes tratados mediante isolamento, com

fundamento no Anexo 14 da NR 15 da Portaria nº 3.214/78 do

Ministério do Trabalho.

Em razão do teor da Súmula Vinculante 4 do STF, não pode o

Poder Judiciário determinar a adoção da remuneração ou do salário

contratual para a base de cálculo do adicional de insalubridade,

assim como não pode determinar que seja utilizado o piso salarial

ou o salário normativo. Isso porque, apesar de o STF ter declarado

a inconstitucionalidade da utilização do salário mínimo como

indexador de base de cálculo da parcela ora debatida, declarou,

também, que este não pode ser substituído por decisão judicial.

No entanto, o caso em exame revela distinção capaz de afastar a

tese fixada na Súmula Vinculante 4 do STF. Eventual modificação

na base de cálculo do adicional em comento para o salário mínimo

implicaria alteração contratual lesiva, o que é vedado, por força do

previsto no art. 468 da CLT.

Destarte, observa-se que a parte agravante não obtive êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

II - RECURSO DE REVISTA

Satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade, examino os

específicos do recurso de revista.

1 – PRERROGATIVAS PROCESSUAIS DA FAZENDA PÚBLICA

À EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES

(EBSERH)

1.1 - Conhecimento

O TRT destacou que:

(...) 2. EQUIPARAÇAO DA EMPRESA À FAZENDA PÚBLICA.

INADMISSIBILIDADE -Tratando-se a demandada de empresa

pública federal, com personalidade jurídica de direito privado (5º,

inciso II dos Decretos-Lei 200/67 e 900/69), vinculada ao Ministério

da Educação, não faz jus aos benefícios e prerrogativas concedidas

à Fazenda Pública, considerando-se, inclusive, o que contido no art.

173, §2º da Carta de 1988. Precedentes da Turma. Recurso

improvido (Proc. nº 0025104-33.2019.5.24.0002 (ROT).2ª Turma.

Redator Designado Des. Francisco das C. Lima Filho. Relatora

Juíza Convocada Beatriz Maki Shinzato Capucho. Jugto. 1.12.2021.

Recurso improvido.

Em razões de recurso de revista, a reclamada sustenta ter direito

aos benefícios inerentes à Fazenda Pública. Indica ofensa ao artigo

173, § 1º, II, da CF. Colaciona arestos.

Ao exame.

A jurisprudência deste Tribunal Superior era no sentido de que à

recorrente, EBSERH, não se aplicavam as prerrogativas da

Fazenda Pública.

Contudo, o Tribunal Pleno/TST, no julgamento do Processo E-RR-

252-19.2017.5.13.0002, firmou tese no sentido de que a EBSERH

faz jus às prerrogativas processuais próprias da Fazenda Pública,

com fundamento de que a sua finalidade é a prestação de serviços

públicos essenciais ligados à saúde e à educação e por não atuar

em regime concorrencial.

Nesse sentido, citam-se os seguintes precedentes desta Corte:

RECURSO DE REVISTA DA EMPRESA BRASILEIRA DE

SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH. PROCESSO SOB O

RITO SUMARÍSSIMO. EXTENSÃO DAS PRERROGATIVAS DA

FAZENDA PÚBLICA. Cinge-se a controvérsia à extensão dos

benefícios inerentes da fazenda pública à Empresa Brasileira de

Serviços Hospitalares - EBSERH. O Tribunal Pleno do TST, ao

examinar o Processo E-RR-252-19.2017.5.13.0002, firmou tese no

sentido de que a EBSERH faz jus às prerrogativas processuais

próprias da Fazenda Pública, a exemplo da isenção de custas e dos

depósitos recursais, considerando que a sua finalidade é a

prestação de serviços públicos essenciais ligados à saúde e à

educação, bem como por não atuar em regime de concorrência e

não reverter lucros à União. Nesse contexto, merece reforma a

decisão Regional que indeferiu a pretensão da recorrente. Recurso

de revista conhecido e provido" (RR-10565-87.2023.5.03.0105, 8ª

Turma, Relatora Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

04/03/2024).

( . . . )  RECURSO DE REVISTA.  R ITO SUMARÍSSIMO.

PRERROGATIVAS PROCESSUAIS DA FAZENDA PÚBLICA À
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EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES

(EBSERH). A jurisprudência desta Corte adotava o entendimento de

que à recorrente, EBSERH, não se aplicavam as prerrogativas da

Fazenda Pública. Todavia, o Tribunal Pleno desta Corte, ao

examinar o Processo E-RR-252-19.2017.5.13.0002, no dia

20/3/2023, firmou tese no sentido de que a EBSERH, por ter como

finalidade a prestação de serviços públicos essenciais, ligados à

saúde e à educação, além de não atuar em regime de concorrência

e não reverter lucros à União, tem direito aos privilégios próprios da

Fazenda Pública referentes à isenção de recolhimento de custas e

depósitos recursais. Recurso de revista conhecido e provido" (RRAg

-941-69.2021.5.10.0014, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar

Leite de Carvalho, DEJT 01/03/2024)

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. EBSERH. NATUREZA

JURÍDICA. PRERROGATIVAS DA FAZENDA PÚBLICA.

EXTENSÃO. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA . O Tribunal Pleno

desta Corte, ao examinar o Processo E-RR-252-19.2017.5.13.0002,

no dia 20/3/2023, firmou tese no sentido de que a EBSERH, por ter

como finalidade a prestação de serviços públicos essenciais,

ligados à saúde e à educação, além de não atuar em regime de

concorrência e não reverte lucros à União, faz jus aos privilégios

próprios da Fazenda Pública referentes à isenção de recolhimento

de custas e depósitos recursais. Decisão regional em desarmonia

com esse entendimento. Dessa forma, correta a decisão

monocrática que conheceu do recurso de revista e afastou a

deserção do recurso ordinário da parte reclamada. Agravo não

provido" (Ag-RRAg-10089-74.2021.5.03.0184, 5ª Turma, Relator

Ministro Breno Medeiros, DEJT 16/06/2023)

(...) RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. EXTENSÃO

DOS BENEFÍCIOS DA FAZENDA PÚBLICA À EBSERH.

EMPRESA PÚBLICA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS.

DECISÃO PROFERIDA PELO TRIBUNAL PLENO DESTA CORTE

NO E-RR-252-19.2017.5.13.0002. 1. Nos termos da Lei

12.550/2011, a EBSERH é uma empresa pública federal vinculada

ao Ministério da Educação, constituída com capital 100% da União,

que tem por objeto a prestação de serviços públicos gratuitos de

assistência médico-hospitalar, ambulatorial e de apoio diagnóstico e

terapêutico à comunidade, atividades essas inseridas integral e

exclusivamente no âmbito do SUS. Tem por finalidade, ainda, a

prestação de serviços de apoio ao ensino, à pesquisa e à extensão,

ao ensino-aprendizagem e à formação de pessoas no campo da

saúde pública. O lucro líquido por ela obtido será reinvestido para o

atingimento do seu objeto social. 2. Nesse diapasão, infere-se que a

criação da EBSERH tem por finalidade auxiliar no cumprimento do

preceito inscrito no art. 196 da Constituição da República, o qual

estabelece que a saúde é direito de todos e dever do Estado. 3.

Não obstante o art. 173, § 1º, inc. II, da Constituição da República

determine a submissão das empresas públicas ao regime jurídico

próprio das empresas privadas, deve ser observado que a EBSERH

não explora atividade econômica e não visa lucro. 4. Assim, embora

a EBSERH seja uma empresa publica, com natureza jurídica de

direito privado, a ela devem ser estendidas as prerrogativas

processuais da Fazenda Pública. 5. Este entendimento foi

recentemente referendado pelo Tribunal Pleno desta Corte, na

sessão de 20/3/2023, no julgado do E-RR-252-19.2017.5.13.0002.

6. Ressalvado o entendimento pessoal do relator. Recurso ordinário

de que se conhece e a que se dá provimento" (ROT-1274-

11.2020.5.06.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Sergio Pinto Martins, DEJT 09/06/2023)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 E

ANTERIOR À LEI Nº 13.467/2017. EBSERH. NÃO EXTENSÃO

DAS PRERROGATIVAS DA FAZENDA PÚBLICA. AUSÊNCIA DE

DÉPOSITO RECURSAL. DESERÇÃO DO RECURSO DE

REVISTA. Esta Corte Superior possui o entendimento de que as

empresas públicas e sociedades de economia mista, integrantes da

administração pública indireta, caso da Reclamada Empresa

Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, não são

contempladas pelas prerrogativas da Fazenda Pública, sendo

submetidas ao regime jurídico próprio de empresas privadas, na

forma do art. 173, § 1º, II, da Constituição Federal, razão pela qual

não se há falar em isenção das despesas processuais. Assim, no

ato da interposição do recurso de revista, competia à Reclamada

efetuar e comprovar o depósito relativo a esse recurso no valor

exigido para a sua interposição, ou efetuar o depósito no valor

estipulado para se atingir o montante da condenação. No entanto, a

despeito dessa obrigação, a Reclamada não efetuou o depósito que

era devido. Ademais, importante pontuar que, nos termos da atual

redação da OJ 140/SBDI-1/TST, " em caso de recolhimento

insuficiente das custas processuais ou do depósito recursal,

somente haverá deserção do recurso se, concedido o prazo de 5

(cinco) dias previsto no § 2º do art. 1.007 do CPC de 2015, o

recorrente não complementar e comprovar o valor devido ", o que

não é o caso dos autos, visto que se trata de ausência total de

recolhimento das custas processuais e do depósito recursal, relativo

ao recurso de revista. Assim sendo, a decisão agravada foi

proferida em estrita observância às normas processuais (art. 557,

caput , do CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a ", do CPC/2015), razão
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pela qual é insuscetível de reforma ou reconsideração. Agravo

desprovido. (Ag-AIRR-526-52.2016.5.19.0001, 3ª Turma, Relator

Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 18/12/2020).

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA .

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nºs

13.015/2014 E 13.467/2017. RITO SUMARÍSSIMO EMPRESA

BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH.

PRERROGATIVAS DA FAZENDA PÚBLICA. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA RECONHECIDA. CONHECIMENTO E PROVIMENTO . I.

Hipótese em que a Corte Regional manteve a sentença, em que se

decidiu que a Reclamada EBSERH, empresa pública dotada de

personalidade jurídica de direito privado, não goza das prerrogativas

típicas da Fazenda Pública . II . Ocorre que esta Corte Superior, em

situações semelhantes a dos autos, firmou o entendimento de que a

EBSERH usufrui dos mesmos privilégios concedidos à Fazenda

Pública, inclusive quanto à isenção do recolhimento de custas e de

depósito recursal. III. Demonstrada transcendência política da causa

e violação do art. 5º, LV, da Constituição Federal. IV . Recurso de

revista de que se conhece e a que se dá provimento. (RR-488-

61.2022.5.20.0014, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 01/09/2023)

Ante o exposto, CONHEÇO do recurso de revista por violação do

artigo 173, § 1º, II, da CF.

2 - MÉRITO

PRERROGATIVAS PROCESSUAIS DA FAZENDA PÚBLICA À

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES

(EBSERH)

Conhecido o recurso de revista, por violação do artigo 173, § 1º, II,

da CF/88, dou-lhe provimento para conceder a reclamada às

prerrogativas inerentes à Fazenda Pública.

CONCLUSÃO:

À vista do exposto, atendidos os requisitos do art. 896, §5º (atual

§14), da CLT e com fundamento nos artigos 118, X, do Regimento

Interno do TST e 932, III, IV e V, do CPC, decido:

I – negar provimento ao agravo de instrumento;

II – conhecer do recurso de revista, por violação do artigo 173, § 1º,

II, da CF/88, e, no mérito, dar-lhe provimento para conceder a

reclamada as prerrogativas inerentes à Fazenda Pública.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº RRAg-0025098-20.2019.5.24.0004
Relator MARIA HELENA MALLMANN
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ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: EDILEUZA MEDINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: ELENICE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: HINDIANARA GONCALVES MAAS
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ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: ISADORA FELIPE DE FREITAS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: IZAIRA PEREIRA PAES

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: JANE BIERTIE RAMOS MIGUEL PESSOA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: JUCINELLY CARDOSO DA SILVA ORTEGA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: KISSIA MIRELE LUCIO DE SOUZA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: LAURA DEIZE ARGUELHO DOS REIS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: MAIDA VILELA TAVEIRA OLIVEIRA DE AMORIM

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: MARCIA APARECIDA SENZANO QUEIROZ DA

SILVA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: MARIA DO CARMO DOS SANTOS GOMES

DAIBERT

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: MARIVONE DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: NILDE MORINIGO MONTEIRO DE SOUZA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: ROSILDA MARQUES BISPO

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: ROSMARLY NEVES

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: ROZELI JESUS DE ARAUJO

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: SANDRA NUBIA QUEIROZ SANTOS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: SILVANA ABADIA DA SILVA DE MORAES

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: SUELEN COSTA PAES

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: TANIA MARILEI CORREA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: WANYZA HERRERA SANTOS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRENTE:  EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH

ADVOGADA: Dra. MAYARA GUIRELLE LIMA

ADVOGADO: Dr. LEANDRO MARQUES COELHO

ADVOGADA: Dra. GILVANIA SARAIVA RIBEIRO

ADVOGADA: Dra. TISSIANE RODRIGUES ACOSTA

ADVOGADO: Dr. MARCELO FERREIRA SOARES RAPOSO

RECORRIDA: ANDREIA ESTELLATO

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: ANDREIA LAINY DE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: ARYANE NAYARA PEREIRA DE SOUZA DOS

PASSOS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: DANIELLE FERREIRA BARROS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: DEBORA CRISLINA BARBOSA DE CAMPOS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: EDILEUZA MEDINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: ELENICE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: HINDIANARA GONCALVES MAAS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: ISADORA FELIPE DE FREITAS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: IZAIRA PEREIRA PAES

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

GMMHM\ajsn

D E C I S Ã O

O Tribunal Regional negou provimento ao recurso ordinário da

reclamada.

Dessa decisão, a empresa interpõe recurso de revista, sendo o seu

apelo parcialmente admitido, o que ensejou a interposição do

agravo de instrumento quantos aos demais temas denegados.

Razões de contrariedade apresentadas.

Sem manifestação do MPT.

Examino.

I – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Eis os termos da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE – LAUDO PERICIAL

Alegações:

- violação aos artigos 189 e 195 da CLT;

- contrariedade às Súmulas 47 e 448, I, do TST.
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Aduz a recorrente que as atividades das recorridas não acarretavam

contato permanente com pacientes em isolamento portadores de

doenças infectocontagiosas a ensejar a percepção do adicional de

insalubridade em grau máximo, conforme exige o Anexo 14 da

NR15.

Afirma que se houve algum contato, ele foi apenas eventual, o que

também não gera direito ao adicional em grau máximo.

Requer a reforma.

Sem razão.

A decisão recorrida, com base na prova pericial envolvendo

aspectos técnicos e fáticos diversos, considerou configurado o

contato rotineiro das recorridas com pacientes com necessidades

de isolamento, fazendo jus ao adicional de insalubridade em grau

máximo (f. 3.007).

A Turma ainda ponderou que (f. 3.008): Outrossim, não há como

considerar intermitente, muito menos eventual, o contato com

pacientes portadores de doenças infectocontagiosas, pois

certamente é permanente, sendo irrelevante aferir a quantidade de

casos que necessitem isolamento, porquanto o critério de avaliação

é qualitativo.

Ademais, de acordo com o laudo pericial, o perito constatou a

infraestrutura dos quartos de isolamento respiratório não possui

sistema de pressão negativa do ar, aumentando exponencialmente

a disseminação de doenças transmissíveis por via aérea.

Por último, se a norma não faz distinção do tipo de contacto, não é

dado ao particular fazê- lo, pois o risco de contaminação é

potencial, não podendo a Norma Regulamentadora estabelecer

condições não previstas na Lei, pena de violar o contido no art. 84,

incisos III e IV da Carta de 1988, à medida que a atividade

regulamentar do Poder Executivo, não pode inovar a norma

regulamentada.

Assim, o acórdão somente poderia ser modificado com o reexame

do conteúdo fático-probatório dos autos, o que é inviável em sede

de recurso de revista, de acordo com o disposto na Súmula 126 do

TST, inclusive por divergência jurisprudencial.

Prejudicadas, portanto, as alegações da recorrente sobre

contrariedades a verbetes do C. TST e violação à lei federal.

Denego seguimento.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE – BASE DE CÁLCULO

Alegações:

- violação aos arts. 5º, II e 37, , da CF; caput

- contrariedade à Súmula Vinculante 4 do STF;

- violação ao art. 192 da CLT;

- divergência jurisprudencial.

Sustenta a recorrente que a fixação de base de cálculo para o

adicional de insalubridade diversa do salário-mínimo é matéria

reservada à disposição de lei ou ajuste coletivo.

Assim, requer a reforma da decisão da Turma que determinou a

utilização do salário-base como base de cálculo do adicional de

insalubridade.

Sem razão.

A Turma, na análise do tema, entendeu que o adicional de

insalubridade em grau máximo deveria ter como base de cálculo o

salário-base, uma vez que era assim que a recorrente efetuava o

pagamento, sob pena de violação ao inciso VI do art.7º da

Constituição Federal e ao art. 468 da CLT (f. 3.011).

Assim decidindo, o acórdão encontra-se em harmonia com a

jurisprudência notória e atual do C. TST, não havendo falar em

ofensa ao verbete do E. STF invocado e dissenso jurisprudencial.

Nesse sentido, cito julgados do C. TST, inclusive envolvendo a

recorrente, apontando sua jurisprudência pacífica sobre o tema,

verbis:

RECURSO DE REVISTA. RECLAMANTE. LEI Nº 13.467/2017.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE PAGO SOBRE O SALÁRIO

BASE. ALTERAÇÃO CONTRATUAL PELA EMPRESA COM BASE

NA DECISÃO SUPERVENIENTE DO STF QUE DEFINE O

SALÁRIO MÍNIMO COMO BASE DE CÁLCULO DA PARCELA.

REDUÇÃO SALARIAL. AFRONTA AO DIREITO ADQUIRIDO. Esta

Corte Superior tem reconhecido a inconstitucionalidade de lei ou ato

normativo do Poder Público que adote o salário-mínimo como base

de cálculo do adicional de insalubridade, nos termos da Súmula

Vinculante nº 4 do STF. Porém, em conformidade com o

entendimento do STF, e diante da impossibilidade de fixação de

qualquer outra base de cálculo pela via judicial, já que matéria

reservada a disposição de lei ou ajuste coletivo, determina-se que a

parcela seja calculada conforme base de cálculo anteriormente

adotada na legislação, ou seja, o salário-mínimo. Contudo, essa não

é a discussão no presente caso. A controvérsia, aqui, consiste em

perquirir se configura alteração contratual lesiva a alteração da base

de cálculo do adicional de insalubridade do salário base para o

salário mínimo, e se houve ofensa ao direito adquirido. No caso, a

reclamada pagava o adicional de insalubridade sobre o salário base

da reclamante, e depois passou a pagar a verba sobre o salário

mínimo, sob o fundamento de adequação ao entendimento

assentado pelo STF, após o debate em torno da Súmula Vinculante

nº 4 STF. Diante desse contexto, não obstante a relevância da

decisão do STF, a alteração da base de cálculo do adicional de

insalubridade para o salário mínimo implica prejuízo ao empregado

e viola o princípio constitucional da irredutibilidade salarial (art. 7º,

VI, da CF), bem como o direito adquirido da reclamante (art. 5º,

XXXVI, da CF). Constata-se, pois, que houve alteração contratual

lesiva (art. 468 da CLT). Julgados. Registre-se que a manutenção
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de base de cálculo mais benéfica à reclamante anteriormente

aplicada não guarda relação com a hipótese retratada na Súmula a

Vinculante nº 4 do STF.Recurso de revista que se dá provimento

(RRAg-100992- 98.2016.5.01.0019, 6ª Turma, Relatora Ministra

Katia Magalhaes Arruda, DEJT 22/10/2021). (g.n).

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA RECURSO DE REVISTA

REGIDO PELA LEI  Nº  13 .015/2014.  ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE.  BASE DE CÁLCULO.  ALTERAÇÃO

CONTRATUAL LESIVA. ARTIGO 468 DA CLT. EMPRESA

BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH. A

decisão monocrática registrou que, a discussão destes autos não

deve ser dirimida sob o enfoque da base de cálculo do adicional de

insalubridade, mas sim a partir da verificação de eventual alteração

contratual lesiva. Há registros, no acórdão regional, de que a própria

reclamada efetuava o pagamento do adicional de insalubridade

sobre o salário-base dos empregados. Assim, consignou-se que a

alteração da base de cálculo do referido adicional violaria o disposto

no artigo 468 da CLT, que veda a alteração contratual lesiva, tendo

em vista que a condição atual, mais favorável a reclamante,

decorrente de liberalidade da empregadora, aderiu ao seu contrato

de trabalho. Apontou-se que, tendo a empregadora utilizado base

de cálculo mais benéfica para o cálculo do adicional de

insalubridade pago à empregada, sua manutenção não guarda

relação com a hipótese retratada na Súmula Vinculante nº 4 . Em

conclusão, deu-se provimento aodo STF recurso de revista

interposto pela reclamante, para deferir-lhe as diferenças de

adicional de insalubridade pleiteadas. Agravo desprovido (Ag-RR-

900-83.2017.5.20.0008, 2ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto

Freire Pimenta, DEJT 06/08/2021).(g.n).

RECURSO DE REVISTA. BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. Conforme a diretriz da Súmula Vinculante nº 4

do STF, a base de cálculo do adicional de insalubridade é o salário

mínimo até que sobrevenha legislação específica dispondo em

outro sentido, sendo vedada a determinação de outro parâmetro por

decisão judicial. Entretanto, in casu, é incontroverso que a

reclamante recebia adicional de insalubridade em grau médio,

calculado sobre o salário- base. Assim, em atenção ao art. 7º, VI, da

Constituição da República, e a vedação à alteração contratual

lesiva, prevista no art. 468 da CLT, não prevalece a decisão que

determina a utilização do salário mínimo como base de cálculo de

diferenças devidas a título de adicional de insalubridade. Recurso

de revista conhecido e provido" (RR-549- 89.2017.5.20.0015, 8ª

Turma, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 19/03/2021).

(g.n)

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PAGAMENTO REALIZADO

SOBRE O SALÁRIO-BASE POR L IBERALIDADE DA

EMPREGADORA. MODIFICAÇÃO POSTERIOR DA BASE DE

CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. ALTERAÇÃO CONTRATUAL

LESIVA. A Corte de origem assentou que a própria Reclamada

efetuava o pagamento do adicional de insalubridade sobre o salário-

base da Obreira. Nesse contexto, a alteração da base de cálculo do

referido adicional viola o disposto no art. 468 da CLT, que veda a

alteração contratual lesiva, tendo em vista que a condição anterior,

mais favorável à Reclamante, decorrente de liberalidade da

empregadora, aderiu ao seu contrato de trabalho. Julgados desta

Corte. Dessa forma, tendo a empregadora utilizado uma base de

cálculo mais benéfica para a empregada, sua manutenção não

guarda relação com a hipótese retratada na Súmula Vinculante nº 4

do STF. Recurso de revista conhecido e provido " (RR-203-

41.2017.5.20.0015, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 12/02/2021).

EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE PAGO SOBRE O SALÁRIO BASE.

ADEQUAÇÃO A DECISÃO SUPERVENIENTE DO STF QUE

DEFINE O SALÁRIO MÍNIMO COMO BASE DE CÁLCULO DA

P A R C E L A .  R E D U Ç Ã O  S A L A R I A L .  A L T E R A Ç Ã O  D O

CONTRATUAL LESIVA. OFENSA AO DIREITO ADQUIRIDO. 1. A

decisão da Oitava Turma desta e. Corte noticiou que, a teor do

acórdão regional, a empresa empregadora, primeira reclamada,

definiu o "salário básico" como base de cálculo do adicional de

insalubridade pago aos reclamantes. Consta ainda que tal

pagamento era feito nesses moldes por mera liberalidade da

reclamada, sendo certo que não havia qualquer instrumento coletivo

ou norma empresarial que assegurasse o "salário básico" como

base para o cálculo da referida parcela. 2. Em razão de novo

entendimento do Supremo Tribunal Federal, a reclamada houve por

bem ajustar o pagamento da parcela, passando a adotar o salário

mínimo como base de cálculo do adicional de insalubridade, em

detrimento do salário básico anteriormente utilizado pela empresa.

3. Na hipótese, em que os reclamantes vinham percebendo o

adicional de insalubridade sobre uma determinada base de cálculo,

por liberalidade da empresa, restou configurada a alteração

contratual lesiva (artigo 468 da CLT), pois o fato de a reclamada

valer-se de base de cálculo diversa, em prejuízo dos empregados,

ainda que a pretexto de decisão do Supremo Tribunal Federal,

configura afronta ao direito adquirido e ao princípio da

irredutibilidade salarial (artigos 5º, XXXVI, e 7º, VI, da . Precedente

da SDI-Constituição da República) 1 do TST. Recurso de embargos

conhecido e provido (E-ARR-11693-79.2015.5.18.0017, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro Hugo
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Carlos Scheuermann, DEJT 03/08/2018).(g.n).

Desta feita, uma vez que a decisão recorrida está em conformidade

com a iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST, inviável o

processamento do recurso (Súmula 333 do C. TST).

Denego seguimento. (...)

Em agravo de instrumento, a recorrente alega que o despacho de

admissibilidade não pode prosperar, visto que demonstrou o

desacerto do acórdão recorrido. Renovam fundamentos do apelo

revisional.

Vejamos.

Nos aspectos, o TRT registrou que:

Como se vê, o elemento distintivo entre a situação que enseja o

adicional de insalubridade em grau máximo consiste no contato com

pacientes em isolamento por doenças infectocontagiosas, não

fazendo a norma distinção se esse contato é permanente ou não.

Conforme apurado no laudo pericial, as reclamantes que laboravam

como Técnicas em Enfermagem mantinham contato rotineiro com

pacientes com necessidade de isolamento.

Vale anotar, por necessário, que o Setor de Atenção à Saúde da

Mulher (composto pela maternidade e o centro obstétrico) recebe

pacientes encaminhadas e atende pacientes por demanda

espontânea, em regime de "Porta Aberta", sem prévia triagem,

sendo atendidas pela primeira sem se conhecer se algumas delas

estão acometidas por doenças infecto contagiosas (Tuberculose,

H1N1,Influenza, varicela, bactérias multirresistentes, ou mesmo

Covid-19, entre outras, f. 1554).

Oportuno registrar, ademais, que, embora a demandada tenha

informado que possui DIP (Enfermaria de Doenças Infecto-

parasitárias) e PAM (Pronto Atendimento Médico) para casos de

pacientes que necessitem de isolamento, o perito apurou, colhendo

informações nos refer idos setores com as enfermeiras

responsáveis, que na DIP não ficam gestantes, puerperais nem

recém-nascidos, pois as pacientes gestantes ou ginecológicas são

atendidas diretamente no setor das reclamantes (maternidade,

laudo f. 1558).

Em relação ao argumento de que o volume de casos que carecem

de isolamento no setor teria sido de incidência baixíssima de

doenças infectocontagiosas no período de 2015 a 2021, ainda que o

contato com os portadores de doenças infectocontagiosas fosse

ocasional, o que não se comprovou, a demandada não nega a

ocorrência desse contato nas condições reconhecidas pelo laudo.

Outrossim, não há como considerar intermitente, muito menos

eventual, o contato com pacientes portadores de doenças

infectocontagiosas, pois certamente é permanente, sendo

irrelevante aferir a quantidade de casos que necessitem isolamento,

porquanto o critério de avaliação é qualitativo.

Ademais, de acordo com o laudo pericial, o perito constatou a

infraestrutura dos quartos de isolamento respiratório não possui

sistema de pressão negativa do ar, aumentando exponencialmente

a disseminação de doenças transmissíveis por via aérea.

Por último, se a norma não faz distinção do tipo de contacto, não é

dado ao particular fazê-lo, pois o risco de contaminação é potencial,

não podendo a Norma Regulamentadora estabelecer condições não

previstas na Lei, pena de violar o contido no art. 84, incisos III e IV

da Carta de 1988, à medida que a atividade regulamentar do Poder

Executivo, não pode inovar a norma regulamentada.

(...)

Conforme constatado nos recibos de salário, a demandada utilizava

o salário base das reclamantes como base de cálculo para

apuração do adicional pago em grau médio, nos termos do

regulamento interno, não podendo as trabalhadoras apenas porque

reconhecido em grau máximo passarem a receber com base no

salário mínimo, pois isso implicaria em verdadeira redução salarial,

vedada pelo contido no art. 7º, inciso VI do Texto Maior.

Nesse contexto, somente com o revolvimento de provas seria

possível conclusão diversa referente ao contato permanente das

rec laman tes  com pac ien tes  po r tado res  de  doenças

infectocontagiosas, o que não se admite nesta instância

extraordinária, ante o óbice da Súmula 126/TST.

A jurisprudência majoritária desta Corte adota o entendimento de

que o adicional de insalubridade em grau máximo é devido aos

empregados que trabalhem de forma permanente em contato com

agentes biológicos infectocontagiosos, independentemente de

interação com pacientes tratados mediante isolamento, com

fundamento no Anexo 14 da NR 15 da Portaria nº 3.214/78 do

Ministério do Trabalho.

Em razão do teor da Súmula Vinculante 4 do STF, não pode o

Poder Judiciário determinar a adoção da remuneração ou do salário

contratual para a base de cálculo do adicional de insalubridade,

assim como não pode determinar que seja utilizado o piso salarial

ou o salário normativo. Isso porque, apesar de o STF ter declarado

a inconstitucionalidade da utilização do salário mínimo como

indexador de base de cálculo da parcela ora debatida, declarou,

também, que este não pode ser substituído por decisão judicial.

No entanto, o caso em exame revela distinção capaz de afastar a

tese fixada na Súmula Vinculante 4 do STF. Eventual modificação

na base de cálculo do adicional em comento para o salário mínimo

implicaria alteração contratual lesiva, o que é vedado, por força do
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previsto no art. 468 da CLT.

Destarte, observa-se que a parte agravante não obtive êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

II - RECURSO DE REVISTA

Satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade, examino os

específicos do recurso de revista.

1 – PRERROGATIVAS PROCESSUAIS DA FAZENDA PÚBLICA

À EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES

(EBSERH)

1.1 - Conhecimento

O TRT destacou que:

(...) 2. EQUIPARAÇAO DA EMPRESA À FAZENDA PÚBLICA.

INADMISSIBILIDADE -Tratando-se a demandada de empresa

pública federal, com personalidade jurídica de direito privado (5º,

inciso II dos Decretos-Lei 200/67 e 900/69), vinculada ao Ministério

da Educação, não faz jus aos benefícios e prerrogativas concedidas

à Fazenda Pública, considerando-se, inclusive, o que contido no art.

173, §2º da Carta de 1988. Precedentes da Turma. Recurso

improvido (Proc. nº 0025104-33.2019.5.24.0002 (ROT).2ª Turma.

Redator Designado Des. Francisco das C. Lima Filho. Relatora

Juíza Convocada Beatriz Maki Shinzato Capucho. Jugto. 1.12.2021.

Recurso improvido.

Em razões de recurso de revista, a reclamada sustenta ter direito

aos benefícios inerentes à Fazenda Pública. Indica ofensa ao artigo

173, § 1º, II, da CF. Colaciona arestos.

Ao exame.

A jurisprudência deste Tribunal Superior era no sentido de que à

recorrente, EBSERH, não se aplicavam as prerrogativas da

Fazenda Pública.

Contudo, o Tribunal Pleno/TST, no julgamento do Processo E-RR-

252-19.2017.5.13.0002, firmou tese no sentido de que a EBSERH

faz jus às prerrogativas processuais próprias da Fazenda Pública,

com fundamento de que a sua finalidade é a prestação de serviços

públicos essenciais ligados à saúde e à educação e por não atuar

em regime concorrencial.

Nesse sentido, citam-se os seguintes precedentes desta Corte:

RECURSO DE REVISTA DA EMPRESA BRASILEIRA DE

SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH. PROCESSO SOB O

RITO SUMARÍSSIMO. EXTENSÃO DAS PRERROGATIVAS DA

FAZENDA PÚBLICA. Cinge-se a controvérsia à extensão dos

benefícios inerentes da fazenda pública à Empresa Brasileira de

Serviços Hospitalares - EBSERH. O Tribunal Pleno do TST, ao

examinar o Processo E-RR-252-19.2017.5.13.0002, firmou tese no

sentido de que a EBSERH faz jus às prerrogativas processuais

próprias da Fazenda Pública, a exemplo da isenção de custas e dos

depósitos recursais, considerando que a sua finalidade é a

prestação de serviços públicos essenciais ligados à saúde e à

educação, bem como por não atuar em regime de concorrência e

não reverter lucros à União. Nesse contexto, merece reforma a

decisão Regional que indeferiu a pretensão da recorrente. Recurso

de revista conhecido e provido" (RR-10565-87.2023.5.03.0105, 8ª

Turma, Relatora Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

04/03/2024).

( . . . )  RECURSO DE REVISTA.  R ITO SUMARÍSSIMO.

PRERROGATIVAS PROCESSUAIS DA FAZENDA PÚBLICA À

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES

(EBSERH). A jurisprudência desta Corte adotava o entendimento de

que à recorrente, EBSERH, não se aplicavam as prerrogativas da

Fazenda Pública. Todavia, o Tribunal Pleno desta Corte, ao

examinar o Processo E-RR-252-19.2017.5.13.0002, no dia

20/3/2023, firmou tese no sentido de que a EBSERH, por ter como

finalidade a prestação de serviços públicos essenciais, ligados à

saúde e à educação, além de não atuar em regime de concorrência

e não reverter lucros à União, tem direito aos privilégios próprios da

Fazenda Pública referentes à isenção de recolhimento de custas e

depósitos recursais. Recurso de revista conhecido e provido" (RRAg

-941-69.2021.5.10.0014, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar

Leite de Carvalho, DEJT 01/03/2024)

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. EBSERH. NATUREZA

JURÍDICA. PRERROGATIVAS DA FAZENDA PÚBLICA.

EXTENSÃO. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA . O Tribunal Pleno

desta Corte, ao examinar o Processo E-RR-252-19.2017.5.13.0002,

no dia 20/3/2023, firmou tese no sentido de que a EBSERH, por ter

como finalidade a prestação de serviços públicos essenciais,

ligados à saúde e à educação, além de não atuar em regime de

concorrência e não reverte lucros à União, faz jus aos privilégios

próprios da Fazenda Pública referentes à isenção de recolhimento

de custas e depósitos recursais. Decisão regional em desarmonia

com esse entendimento. Dessa forma, correta a decisão
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monocrática que conheceu do recurso de revista e afastou a

deserção do recurso ordinário da parte reclamada. Agravo não

provido" (Ag-RRAg-10089-74.2021.5.03.0184, 5ª Turma, Relator

Ministro Breno Medeiros, DEJT 16/06/2023)

(...) RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. EXTENSÃO

DOS BENEFÍCIOS DA FAZENDA PÚBLICA À EBSERH.

EMPRESA PÚBLICA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS.

DECISÃO PROFERIDA PELO TRIBUNAL PLENO DESTA CORTE

NO E-RR-252-19.2017.5.13.0002. 1. Nos termos da Lei

12.550/2011, a EBSERH é uma empresa pública federal vinculada

ao Ministério da Educação, constituída com capital 100% da União,

que tem por objeto a prestação de serviços públicos gratuitos de

assistência médico-hospitalar, ambulatorial e de apoio diagnóstico e

terapêutico à comunidade, atividades essas inseridas integral e

exclusivamente no âmbito do SUS. Tem por finalidade, ainda, a

prestação de serviços de apoio ao ensino, à pesquisa e à extensão,

ao ensino-aprendizagem e à formação de pessoas no campo da

saúde pública. O lucro líquido por ela obtido será reinvestido para o

atingimento do seu objeto social. 2. Nesse diapasão, infere-se que a

criação da EBSERH tem por finalidade auxiliar no cumprimento do

preceito inscrito no art. 196 da Constituição da República, o qual

estabelece que a saúde é direito de todos e dever do Estado. 3.

Não obstante o art. 173, § 1º, inc. II, da Constituição da República

determine a submissão das empresas públicas ao regime jurídico

próprio das empresas privadas, deve ser observado que a EBSERH

não explora atividade econômica e não visa lucro. 4. Assim, embora

a EBSERH seja uma empresa publica, com natureza jurídica de

direito privado, a ela devem ser estendidas as prerrogativas

processuais da Fazenda Pública. 5. Este entendimento foi

recentemente referendado pelo Tribunal Pleno desta Corte, na

sessão de 20/3/2023, no julgado do E-RR-252-19.2017.5.13.0002.

6. Ressalvado o entendimento pessoal do relator. Recurso ordinário

de que se conhece e a que se dá provimento" (ROT-1274-

11.2020.5.06.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Sergio Pinto Martins, DEJT 09/06/2023)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 E

ANTERIOR À LEI Nº 13.467/2017. EBSERH. NÃO EXTENSÃO

DAS PRERROGATIVAS DA FAZENDA PÚBLICA. AUSÊNCIA DE

DÉPOSITO RECURSAL. DESERÇÃO DO RECURSO DE

REVISTA. Esta Corte Superior possui o entendimento de que as

empresas públicas e sociedades de economia mista, integrantes da

administração pública indireta, caso da Reclamada Empresa

Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, não são

contempladas pelas prerrogativas da Fazenda Pública, sendo

submetidas ao regime jurídico próprio de empresas privadas, na

forma do art. 173, § 1º, II, da Constituição Federal, razão pela qual

não se há falar em isenção das despesas processuais. Assim, no

ato da interposição do recurso de revista, competia à Reclamada

efetuar e comprovar o depósito relativo a esse recurso no valor

exigido para a sua interposição, ou efetuar o depósito no valor

estipulado para se atingir o montante da condenação. No entanto, a

despeito dessa obrigação, a Reclamada não efetuou o depósito que

era devido. Ademais, importante pontuar que, nos termos da atual

redação da OJ 140/SBDI-1/TST, " em caso de recolhimento

insuficiente das custas processuais ou do depósito recursal,

somente haverá deserção do recurso se, concedido o prazo de 5

(cinco) dias previsto no § 2º do art. 1.007 do CPC de 2015, o

recorrente não complementar e comprovar o valor devido ", o que

não é o caso dos autos, visto que se trata de ausência total de

recolhimento das custas processuais e do depósito recursal, relativo

ao recurso de revista. Assim sendo, a decisão agravada foi

proferida em estrita observância às normas processuais (art. 557,

caput , do CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a ", do CPC/2015), razão

pela qual é insuscetível de reforma ou reconsideração. Agravo

desprovido. (Ag-AIRR-526-52.2016.5.19.0001, 3ª Turma, Relator

Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 18/12/2020).

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA .

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nºs

13.015/2014 E 13.467/2017. RITO SUMARÍSSIMO EMPRESA

BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH.

PRERROGATIVAS DA FAZENDA PÚBLICA. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA RECONHECIDA. CONHECIMENTO E PROVIMENTO . I.

Hipótese em que a Corte Regional manteve a sentença, em que se

decidiu que a Reclamada EBSERH, empresa pública dotada de

personalidade jurídica de direito privado, não goza das prerrogativas

típicas da Fazenda Pública . II . Ocorre que esta Corte Superior, em

situações semelhantes a dos autos, firmou o entendimento de que a

EBSERH usufrui dos mesmos privilégios concedidos à Fazenda

Pública, inclusive quanto à isenção do recolhimento de custas e de

depósito recursal. III. Demonstrada transcendência política da causa

e violação do art. 5º, LV, da Constituição Federal. IV . Recurso de

revista de que se conhece e a que se dá provimento. (RR-488-

61.2022.5.20.0014, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 01/09/2023)

Ante o exposto, CONHEÇO do recurso de revista por violação do

artigo 173, § 1º, II, da CF.
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2 - MÉRITO

PRERROGATIVAS PROCESSUAIS DA FAZENDA PÚBLICA À

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES

(EBSERH)

Conhecido o recurso de revista, por violação do artigo 173, § 1º, II,

da CF/88, dou-lhe provimento para conceder a reclamada às

prerrogativas inerentes à Fazenda Pública.

CONCLUSÃO:

À vista do exposto, atendidos os requisitos do art. 896, §5º (atual

§14), da CLT e com fundamento nos artigos 118, X, do Regimento

Interno do TST e 932, III, IV e V, do CPC, decido:

I – negar provimento ao agravo de instrumento;

II – conhecer do recurso de revista, por violação do artigo 173, § 1º,

II, da CF/88, e, no mérito, dar-lhe provimento para conceder a

reclamada as prerrogativas inerentes à Fazenda Pública.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº RRAg-0025098-20.2019.5.24.0004
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MARCELO FERREIRA SOARES
RAPOSO(OAB: 13394/PB)

ADVOGADO MAYARA GUIRELLE LIMA(OAB:
5124/TO)

ADVOGADO TISSIANE RODRIGUES
ACOSTA(OAB: 66206/RS)

ADVOGADO GILVANIA SARAIVA RIBEIRO(OAB:
18863/MA)

ADVOGADO LEANDRO MARQUES COELHO(OAB:
73046/RS)

AGRAVADO ANDREIA ESTELLATO

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO IZAIRA PEREIRA PAES

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO ISADORA FELIPE DE FREITAS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO JUCINELLY CARDOSO DA SILVA
ORTEGA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO JANE BIERTIE RAMOS MIGUEL
PESSOA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO LAURA DEIZE ARGUELHO DOS REIS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO KISSIA MIRELE LUCIO DE SOUZA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO MARCIA APARECIDA SENZANO
QUEIROZ DA SILVA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO MAIDA VILELA TAVEIRA OLIVEIRA
DE AMORIM

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO ANDREIA LAINY DE OLIVEIRA
SOUZA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO DANIELLE FERREIRA BARROS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO ARYANE NAYARA PEREIRA DE
SOUZA DOS PASSOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO EDILEUZA MEDINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO DEBORA CRISLINA BARBOSA DE
CAMPOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO HINDIANARA GONCALVES MAAS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO ELENICE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO TANIA MARILEI CORREA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO SUELEN COSTA PAES

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO WANYZA HERRERA SANTOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO MARIVONE DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO MARIA DO CARMO DOS SANTOS
GOMES DAIBERT

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO ROSILDA MARQUES BISPO

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO NILDE MORINIGO MONTEIRO DE
SOUZA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO ROZELI JESUS DE ARAUJO

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO ROSMARLY NEVES

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO SILVANA ABADIA DA SILVA DE
MORAES

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO SANDRA NUBIA QUEIROZ SANTOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)
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RECORRIDO ARYANE NAYARA PEREIRA DE
SOUZA DOS PASSOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO DANIELLE FERREIRA BARROS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MARCELO FERREIRA SOARES
RAPOSO(OAB: 13394/PB)

ADVOGADO MAYARA GUIRELLE LIMA(OAB:
5124/TO)

ADVOGADO TISSIANE RODRIGUES
ACOSTA(OAB: 66206/RS)

ADVOGADO GILVANIA SARAIVA RIBEIRO(OAB:
18863/MA)

ADVOGADO LEANDRO MARQUES COELHO(OAB:
73046/RS)

RECORRIDO ANDREIA LAINY DE OLIVEIRA
SOUZA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO ELENICE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO HINDIANARA GONCALVES MAAS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO DEBORA CRISLINA BARBOSA DE
CAMPOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO EDILEUZA MEDINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO ISADORA FELIPE DE FREITAS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO IZAIRA PEREIRA PAES

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO ANDREIA ESTELLATO

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA LAINY DE OLIVEIRA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-RRAg - 0025098-20.2019.5.24.0004

AGRAVANTE:  EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES -  EBSERH

ADVOGADO: Dr. MARCELO FERREIRA SOARES RAPOSO

ADVOGADA: Dra. MAYARA GUIRELLE LIMA

ADVOGADA: Dra. TISSIANE RODRIGUES ACOSTA

ADVOGADA: Dra. GILVANIA SARAIVA RIBEIRO

ADVOGADO: Dr. LEANDRO MARQUES COELHO

AGRAVADA: ANDREIA ESTELLATO

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: ANDREIA LAINY DE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: ARYANE NAYARA PEREIRA DE SOUZA DOS

PASSOS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: DANIELLE FERREIRA BARROS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: DEBORA CRISLINA BARBOSA DE CAMPOS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: EDILEUZA MEDINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: ELENICE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: HINDIANARA GONCALVES MAAS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: ISADORA FELIPE DE FREITAS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: IZAIRA PEREIRA PAES

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: JANE BIERTIE RAMOS MIGUEL PESSOA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: JUCINELLY CARDOSO DA SILVA ORTEGA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: KISSIA MIRELE LUCIO DE SOUZA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: LAURA DEIZE ARGUELHO DOS REIS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: MAIDA VILELA TAVEIRA OLIVEIRA DE AMORIM

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: MARCIA APARECIDA SENZANO QUEIROZ DA

SILVA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: MARIA DO CARMO DOS SANTOS GOMES

DAIBERT

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: MARIVONE DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: NILDE MORINIGO MONTEIRO DE SOUZA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: ROSILDA MARQUES BISPO

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO
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AGRAVADA: ROSMARLY NEVES

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: ROZELI JESUS DE ARAUJO

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: SANDRA NUBIA QUEIROZ SANTOS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: SILVANA ABADIA DA SILVA DE MORAES

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: SUELEN COSTA PAES

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: TANIA MARILEI CORREA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: WANYZA HERRERA SANTOS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRENTE:  EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH

ADVOGADA: Dra. MAYARA GUIRELLE LIMA

ADVOGADO: Dr. LEANDRO MARQUES COELHO

ADVOGADA: Dra. GILVANIA SARAIVA RIBEIRO

ADVOGADA: Dra. TISSIANE RODRIGUES ACOSTA

ADVOGADO: Dr. MARCELO FERREIRA SOARES RAPOSO

RECORRIDA: ANDREIA ESTELLATO

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: ANDREIA LAINY DE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: ARYANE NAYARA PEREIRA DE SOUZA DOS

PASSOS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: DANIELLE FERREIRA BARROS
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D E C I S Ã O

O Tribunal Regional negou provimento ao recurso ordinário da

reclamada.

Dessa decisão, a empresa interpõe recurso de revista, sendo o seu

apelo parcialmente admitido, o que ensejou a interposição do

agravo de instrumento quantos aos demais temas denegados.

Razões de contrariedade apresentadas.

Sem manifestação do MPT.

Examino.

I – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Eis os termos da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE – LAUDO PERICIAL

Alegações:

- violação aos artigos 189 e 195 da CLT;

- contrariedade às Súmulas 47 e 448, I, do TST.

Aduz a recorrente que as atividades das recorridas não acarretavam

contato permanente com pacientes em isolamento portadores de

doenças infectocontagiosas a ensejar a percepção do adicional de

insalubridade em grau máximo, conforme exige o Anexo 14 da

NR15.

Afirma que se houve algum contato, ele foi apenas eventual, o que

também não gera direito ao adicional em grau máximo.

Requer a reforma.

Sem razão.

A decisão recorrida, com base na prova pericial envolvendo

aspectos técnicos e fáticos diversos, considerou configurado o

contato rotineiro das recorridas com pacientes com necessidades

de isolamento, fazendo jus ao adicional de insalubridade em grau

máximo (f. 3.007).

A Turma ainda ponderou que (f. 3.008): Outrossim, não há como

considerar intermitente, muito menos eventual, o contato com

pacientes portadores de doenças infectocontagiosas, pois

certamente é permanente, sendo irrelevante aferir a quantidade de

casos que necessitem isolamento, porquanto o critério de avaliação

é qualitativo.

Ademais, de acordo com o laudo pericial, o perito constatou a

infraestrutura dos quartos de isolamento respiratório não possui

sistema de pressão negativa do ar, aumentando exponencialmente

a disseminação de doenças transmissíveis por via aérea.

Por último, se a norma não faz distinção do tipo de contacto, não é

dado ao particular fazê- lo, pois o risco de contaminação é

potencial, não podendo a Norma Regulamentadora estabelecer
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condições não previstas na Lei, pena de violar o contido no art. 84,

incisos III e IV da Carta de 1988, à medida que a atividade

regulamentar do Poder Executivo, não pode inovar a norma

regulamentada.

Assim, o acórdão somente poderia ser modificado com o reexame

do conteúdo fático-probatório dos autos, o que é inviável em sede

de recurso de revista, de acordo com o disposto na Súmula 126 do

TST, inclusive por divergência jurisprudencial.

Prejudicadas, portanto, as alegações da recorrente sobre

contrariedades a verbetes do C. TST e violação à lei federal.

Denego seguimento.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE – BASE DE CÁLCULO

Alegações:

- violação aos arts. 5º, II e 37, , da CF; caput

- contrariedade à Súmula Vinculante 4 do STF;

- violação ao art. 192 da CLT;

- divergência jurisprudencial.

Sustenta a recorrente que a fixação de base de cálculo para o

adicional de insalubridade diversa do salário-mínimo é matéria

reservada à disposição de lei ou ajuste coletivo.

Assim, requer a reforma da decisão da Turma que determinou a

utilização do salário-base como base de cálculo do adicional de

insalubridade.

Sem razão.

A Turma, na análise do tema, entendeu que o adicional de

insalubridade em grau máximo deveria ter como base de cálculo o

salário-base, uma vez que era assim que a recorrente efetuava o

pagamento, sob pena de violação ao inciso VI do art.7º da

Constituição Federal e ao art. 468 da CLT (f. 3.011).

Assim decidindo, o acórdão encontra-se em harmonia com a

jurisprudência notória e atual do C. TST, não havendo falar em

ofensa ao verbete do E. STF invocado e dissenso jurisprudencial.

Nesse sentido, cito julgados do C. TST, inclusive envolvendo a

recorrente, apontando sua jurisprudência pacífica sobre o tema,

verbis:

RECURSO DE REVISTA. RECLAMANTE. LEI Nº 13.467/2017.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE PAGO SOBRE O SALÁRIO

BASE. ALTERAÇÃO CONTRATUAL PELA EMPRESA COM BASE

NA DECISÃO SUPERVENIENTE DO STF QUE DEFINE O

SALÁRIO MÍNIMO COMO BASE DE CÁLCULO DA PARCELA.

REDUÇÃO SALARIAL. AFRONTA AO DIREITO ADQUIRIDO. Esta

Corte Superior tem reconhecido a inconstitucionalidade de lei ou ato

normativo do Poder Público que adote o salário-mínimo como base

de cálculo do adicional de insalubridade, nos termos da Súmula

Vinculante nº 4 do STF. Porém, em conformidade com o

entendimento do STF, e diante da impossibilidade de fixação de

qualquer outra base de cálculo pela via judicial, já que matéria

reservada a disposição de lei ou ajuste coletivo, determina-se que a

parcela seja calculada conforme base de cálculo anteriormente

adotada na legislação, ou seja, o salário-mínimo. Contudo, essa não

é a discussão no presente caso. A controvérsia, aqui, consiste em

perquirir se configura alteração contratual lesiva a alteração da base

de cálculo do adicional de insalubridade do salário base para o

salário mínimo, e se houve ofensa ao direito adquirido. No caso, a

reclamada pagava o adicional de insalubridade sobre o salário base

da reclamante, e depois passou a pagar a verba sobre o salário

mínimo, sob o fundamento de adequação ao entendimento

assentado pelo STF, após o debate em torno da Súmula Vinculante

nº 4 STF. Diante desse contexto, não obstante a relevância da

decisão do STF, a alteração da base de cálculo do adicional de

insalubridade para o salário mínimo implica prejuízo ao empregado

e viola o princípio constitucional da irredutibilidade salarial (art. 7º,

VI, da CF), bem como o direito adquirido da reclamante (art. 5º,

XXXVI, da CF). Constata-se, pois, que houve alteração contratual

lesiva (art. 468 da CLT). Julgados. Registre-se que a manutenção

de base de cálculo mais benéfica à reclamante anteriormente

aplicada não guarda relação com a hipótese retratada na Súmula a

Vinculante nº 4 do STF.Recurso de revista que se dá provimento

(RRAg-100992- 98.2016.5.01.0019, 6ª Turma, Relatora Ministra

Katia Magalhaes Arruda, DEJT 22/10/2021). (g.n).

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA RECURSO DE REVISTA

REGIDO PELA LEI  Nº  13 .015/2014.  ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE.  BASE DE CÁLCULO.  ALTERAÇÃO

CONTRATUAL LESIVA. ARTIGO 468 DA CLT. EMPRESA

BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH. A

decisão monocrática registrou que, a discussão destes autos não

deve ser dirimida sob o enfoque da base de cálculo do adicional de

insalubridade, mas sim a partir da verificação de eventual alteração

contratual lesiva. Há registros, no acórdão regional, de que a própria

reclamada efetuava o pagamento do adicional de insalubridade

sobre o salário-base dos empregados. Assim, consignou-se que a

alteração da base de cálculo do referido adicional violaria o disposto

no artigo 468 da CLT, que veda a alteração contratual lesiva, tendo

em vista que a condição atual, mais favorável a reclamante,

decorrente de liberalidade da empregadora, aderiu ao seu contrato

de trabalho. Apontou-se que, tendo a empregadora utilizado base

de cálculo mais benéfica para o cálculo do adicional de

insalubridade pago à empregada, sua manutenção não guarda

relação com a hipótese retratada na Súmula Vinculante nº 4 . Em

conclusão, deu-se provimento aodo STF recurso de revista

interposto pela reclamante, para deferir-lhe as diferenças de

adicional de insalubridade pleiteadas. Agravo desprovido (Ag-RR-
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900-83.2017.5.20.0008, 2ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto

Freire Pimenta, DEJT 06/08/2021).(g.n).

RECURSO DE REVISTA. BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. Conforme a diretriz da Súmula Vinculante nº 4

do STF, a base de cálculo do adicional de insalubridade é o salário

mínimo até que sobrevenha legislação específica dispondo em

outro sentido, sendo vedada a determinação de outro parâmetro por

decisão judicial. Entretanto, in casu, é incontroverso que a

reclamante recebia adicional de insalubridade em grau médio,

calculado sobre o salário- base. Assim, em atenção ao art. 7º, VI, da

Constituição da República, e a vedação à alteração contratual

lesiva, prevista no art. 468 da CLT, não prevalece a decisão que

determina a utilização do salário mínimo como base de cálculo de

diferenças devidas a título de adicional de insalubridade. Recurso

de revista conhecido e provido" (RR-549- 89.2017.5.20.0015, 8ª

Turma, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 19/03/2021).

(g.n)

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PAGAMENTO REALIZADO

SOBRE O SALÁRIO-BASE POR L IBERALIDADE DA

EMPREGADORA. MODIFICAÇÃO POSTERIOR DA BASE DE

CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. ALTERAÇÃO CONTRATUAL

LESIVA. A Corte de origem assentou que a própria Reclamada

efetuava o pagamento do adicional de insalubridade sobre o salário-

base da Obreira. Nesse contexto, a alteração da base de cálculo do

referido adicional viola o disposto no art. 468 da CLT, que veda a

alteração contratual lesiva, tendo em vista que a condição anterior,

mais favorável à Reclamante, decorrente de liberalidade da

empregadora, aderiu ao seu contrato de trabalho. Julgados desta

Corte. Dessa forma, tendo a empregadora utilizado uma base de

cálculo mais benéfica para a empregada, sua manutenção não

guarda relação com a hipótese retratada na Súmula Vinculante nº 4

do STF. Recurso de revista conhecido e provido " (RR-203-

41.2017.5.20.0015, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 12/02/2021).

EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE PAGO SOBRE O SALÁRIO BASE.

ADEQUAÇÃO A DECISÃO SUPERVENIENTE DO STF QUE

DEFINE O SALÁRIO MÍNIMO COMO BASE DE CÁLCULO DA

P A R C E L A .  R E D U Ç Ã O  S A L A R I A L .  A L T E R A Ç Ã O  D O

CONTRATUAL LESIVA. OFENSA AO DIREITO ADQUIRIDO. 1. A

decisão da Oitava Turma desta e. Corte noticiou que, a teor do

acórdão regional, a empresa empregadora, primeira reclamada,

definiu o "salário básico" como base de cálculo do adicional de

insalubridade pago aos reclamantes. Consta ainda que tal

pagamento era feito nesses moldes por mera liberalidade da

reclamada, sendo certo que não havia qualquer instrumento coletivo

ou norma empresarial que assegurasse o "salário básico" como

base para o cálculo da referida parcela. 2. Em razão de novo

entendimento do Supremo Tribunal Federal, a reclamada houve por

bem ajustar o pagamento da parcela, passando a adotar o salário

mínimo como base de cálculo do adicional de insalubridade, em

detrimento do salário básico anteriormente utilizado pela empresa.

3. Na hipótese, em que os reclamantes vinham percebendo o

adicional de insalubridade sobre uma determinada base de cálculo,

por liberalidade da empresa, restou configurada a alteração

contratual lesiva (artigo 468 da CLT), pois o fato de a reclamada

valer-se de base de cálculo diversa, em prejuízo dos empregados,

ainda que a pretexto de decisão do Supremo Tribunal Federal,

configura afronta ao direito adquirido e ao princípio da

irredutibilidade salarial (artigos 5º, XXXVI, e 7º, VI, da . Precedente

da SDI-Constituição da República) 1 do TST. Recurso de embargos

conhecido e provido (E-ARR-11693-79.2015.5.18.0017, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 03/08/2018).(g.n).

Desta feita, uma vez que a decisão recorrida está em conformidade

com a iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST, inviável o

processamento do recurso (Súmula 333 do C. TST).

Denego seguimento. (...)

Em agravo de instrumento, a recorrente alega que o despacho de

admissibilidade não pode prosperar, visto que demonstrou o

desacerto do acórdão recorrido. Renovam fundamentos do apelo

revisional.

Vejamos.

Nos aspectos, o TRT registrou que:

Como se vê, o elemento distintivo entre a situação que enseja o

adicional de insalubridade em grau máximo consiste no contato com

pacientes em isolamento por doenças infectocontagiosas, não

fazendo a norma distinção se esse contato é permanente ou não.

Conforme apurado no laudo pericial, as reclamantes que laboravam

como Técnicas em Enfermagem mantinham contato rotineiro com

pacientes com necessidade de isolamento.

Vale anotar, por necessário, que o Setor de Atenção à Saúde da

Mulher (composto pela maternidade e o centro obstétrico) recebe

pacientes encaminhadas e atende pacientes por demanda

espontânea, em regime de "Porta Aberta", sem prévia triagem,

sendo atendidas pela primeira sem se conhecer se algumas delas

estão acometidas por doenças infecto contagiosas (Tuberculose,
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H1N1,Influenza, varicela, bactérias multirresistentes, ou mesmo

Covid-19, entre outras, f. 1554).

Oportuno registrar, ademais, que, embora a demandada tenha

informado que possui DIP (Enfermaria de Doenças Infecto-

parasitárias) e PAM (Pronto Atendimento Médico) para casos de

pacientes que necessitem de isolamento, o perito apurou, colhendo

informações nos refer idos setores com as enfermeiras

responsáveis, que na DIP não ficam gestantes, puerperais nem

recém-nascidos, pois as pacientes gestantes ou ginecológicas são

atendidas diretamente no setor das reclamantes (maternidade,

laudo f. 1558).

Em relação ao argumento de que o volume de casos que carecem

de isolamento no setor teria sido de incidência baixíssima de

doenças infectocontagiosas no período de 2015 a 2021, ainda que o

contato com os portadores de doenças infectocontagiosas fosse

ocasional, o que não se comprovou, a demandada não nega a

ocorrência desse contato nas condições reconhecidas pelo laudo.

Outrossim, não há como considerar intermitente, muito menos

eventual, o contato com pacientes portadores de doenças

infectocontagiosas, pois certamente é permanente, sendo

irrelevante aferir a quantidade de casos que necessitem isolamento,

porquanto o critério de avaliação é qualitativo.

Ademais, de acordo com o laudo pericial, o perito constatou a

infraestrutura dos quartos de isolamento respiratório não possui

sistema de pressão negativa do ar, aumentando exponencialmente

a disseminação de doenças transmissíveis por via aérea.

Por último, se a norma não faz distinção do tipo de contacto, não é

dado ao particular fazê-lo, pois o risco de contaminação é potencial,

não podendo a Norma Regulamentadora estabelecer condições não

previstas na Lei, pena de violar o contido no art. 84, incisos III e IV

da Carta de 1988, à medida que a atividade regulamentar do Poder

Executivo, não pode inovar a norma regulamentada.

(...)

Conforme constatado nos recibos de salário, a demandada utilizava

o salário base das reclamantes como base de cálculo para

apuração do adicional pago em grau médio, nos termos do

regulamento interno, não podendo as trabalhadoras apenas porque

reconhecido em grau máximo passarem a receber com base no

salário mínimo, pois isso implicaria em verdadeira redução salarial,

vedada pelo contido no art. 7º, inciso VI do Texto Maior.

Nesse contexto, somente com o revolvimento de provas seria

possível conclusão diversa referente ao contato permanente das

rec laman tes  com pac ien tes  po r tado res  de  doenças

infectocontagiosas, o que não se admite nesta instância

extraordinária, ante o óbice da Súmula 126/TST.

A jurisprudência majoritária desta Corte adota o entendimento de

que o adicional de insalubridade em grau máximo é devido aos

empregados que trabalhem de forma permanente em contato com

agentes biológicos infectocontagiosos, independentemente de

interação com pacientes tratados mediante isolamento, com

fundamento no Anexo 14 da NR 15 da Portaria nº 3.214/78 do

Ministério do Trabalho.

Em razão do teor da Súmula Vinculante 4 do STF, não pode o

Poder Judiciário determinar a adoção da remuneração ou do salário

contratual para a base de cálculo do adicional de insalubridade,

assim como não pode determinar que seja utilizado o piso salarial

ou o salário normativo. Isso porque, apesar de o STF ter declarado

a inconstitucionalidade da utilização do salário mínimo como

indexador de base de cálculo da parcela ora debatida, declarou,

também, que este não pode ser substituído por decisão judicial.

No entanto, o caso em exame revela distinção capaz de afastar a

tese fixada na Súmula Vinculante 4 do STF. Eventual modificação

na base de cálculo do adicional em comento para o salário mínimo

implicaria alteração contratual lesiva, o que é vedado, por força do

previsto no art. 468 da CLT.

Destarte, observa-se que a parte agravante não obtive êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

II - RECURSO DE REVISTA

Satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade, examino os

específicos do recurso de revista.

1 – PRERROGATIVAS PROCESSUAIS DA FAZENDA PÚBLICA

À EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES

(EBSERH)

1.1 - Conhecimento

O TRT destacou que:

(...) 2. EQUIPARAÇAO DA EMPRESA À FAZENDA PÚBLICA.

INADMISSIBILIDADE -Tratando-se a demandada de empresa

pública federal, com personalidade jurídica de direito privado (5º,

inciso II dos Decretos-Lei 200/67 e 900/69), vinculada ao Ministério

da Educação, não faz jus aos benefícios e prerrogativas concedidas

à Fazenda Pública, considerando-se, inclusive, o que contido no art.

173, §2º da Carta de 1988. Precedentes da Turma. Recurso

improvido (Proc. nº 0025104-33.2019.5.24.0002 (ROT).2ª Turma.
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Redator Designado Des. Francisco das C. Lima Filho. Relatora

Juíza Convocada Beatriz Maki Shinzato Capucho. Jugto. 1.12.2021.

Recurso improvido.

Em razões de recurso de revista, a reclamada sustenta ter direito

aos benefícios inerentes à Fazenda Pública. Indica ofensa ao artigo

173, § 1º, II, da CF. Colaciona arestos.

Ao exame.

A jurisprudência deste Tribunal Superior era no sentido de que à

recorrente, EBSERH, não se aplicavam as prerrogativas da

Fazenda Pública.

Contudo, o Tribunal Pleno/TST, no julgamento do Processo E-RR-

252-19.2017.5.13.0002, firmou tese no sentido de que a EBSERH

faz jus às prerrogativas processuais próprias da Fazenda Pública,

com fundamento de que a sua finalidade é a prestação de serviços

públicos essenciais ligados à saúde e à educação e por não atuar

em regime concorrencial.

Nesse sentido, citam-se os seguintes precedentes desta Corte:

RECURSO DE REVISTA DA EMPRESA BRASILEIRA DE

SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH. PROCESSO SOB O

RITO SUMARÍSSIMO. EXTENSÃO DAS PRERROGATIVAS DA

FAZENDA PÚBLICA. Cinge-se a controvérsia à extensão dos

benefícios inerentes da fazenda pública à Empresa Brasileira de

Serviços Hospitalares - EBSERH. O Tribunal Pleno do TST, ao

examinar o Processo E-RR-252-19.2017.5.13.0002, firmou tese no

sentido de que a EBSERH faz jus às prerrogativas processuais

próprias da Fazenda Pública, a exemplo da isenção de custas e dos

depósitos recursais, considerando que a sua finalidade é a

prestação de serviços públicos essenciais ligados à saúde e à

educação, bem como por não atuar em regime de concorrência e

não reverter lucros à União. Nesse contexto, merece reforma a

decisão Regional que indeferiu a pretensão da recorrente. Recurso

de revista conhecido e provido" (RR-10565-87.2023.5.03.0105, 8ª

Turma, Relatora Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

04/03/2024).

( . . . )  RECURSO DE REVISTA.  R ITO SUMARÍSSIMO.

PRERROGATIVAS PROCESSUAIS DA FAZENDA PÚBLICA À

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES

(EBSERH). A jurisprudência desta Corte adotava o entendimento de

que à recorrente, EBSERH, não se aplicavam as prerrogativas da

Fazenda Pública. Todavia, o Tribunal Pleno desta Corte, ao

examinar o Processo E-RR-252-19.2017.5.13.0002, no dia

20/3/2023, firmou tese no sentido de que a EBSERH, por ter como

finalidade a prestação de serviços públicos essenciais, ligados à

saúde e à educação, além de não atuar em regime de concorrência

e não reverter lucros à União, tem direito aos privilégios próprios da

Fazenda Pública referentes à isenção de recolhimento de custas e

depósitos recursais. Recurso de revista conhecido e provido" (RRAg

-941-69.2021.5.10.0014, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar

Leite de Carvalho, DEJT 01/03/2024)

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. EBSERH. NATUREZA

JURÍDICA. PRERROGATIVAS DA FAZENDA PÚBLICA.

EXTENSÃO. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA . O Tribunal Pleno

desta Corte, ao examinar o Processo E-RR-252-19.2017.5.13.0002,

no dia 20/3/2023, firmou tese no sentido de que a EBSERH, por ter

como finalidade a prestação de serviços públicos essenciais,

ligados à saúde e à educação, além de não atuar em regime de

concorrência e não reverte lucros à União, faz jus aos privilégios

próprios da Fazenda Pública referentes à isenção de recolhimento

de custas e depósitos recursais. Decisão regional em desarmonia

com esse entendimento. Dessa forma, correta a decisão

monocrática que conheceu do recurso de revista e afastou a

deserção do recurso ordinário da parte reclamada. Agravo não

provido" (Ag-RRAg-10089-74.2021.5.03.0184, 5ª Turma, Relator

Ministro Breno Medeiros, DEJT 16/06/2023)

(...) RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. EXTENSÃO

DOS BENEFÍCIOS DA FAZENDA PÚBLICA À EBSERH.

EMPRESA PÚBLICA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS.

DECISÃO PROFERIDA PELO TRIBUNAL PLENO DESTA CORTE

NO E-RR-252-19.2017.5.13.0002. 1. Nos termos da Lei

12.550/2011, a EBSERH é uma empresa pública federal vinculada

ao Ministério da Educação, constituída com capital 100% da União,

que tem por objeto a prestação de serviços públicos gratuitos de

assistência médico-hospitalar, ambulatorial e de apoio diagnóstico e

terapêutico à comunidade, atividades essas inseridas integral e

exclusivamente no âmbito do SUS. Tem por finalidade, ainda, a

prestação de serviços de apoio ao ensino, à pesquisa e à extensão,

ao ensino-aprendizagem e à formação de pessoas no campo da

saúde pública. O lucro líquido por ela obtido será reinvestido para o

atingimento do seu objeto social. 2. Nesse diapasão, infere-se que a

criação da EBSERH tem por finalidade auxiliar no cumprimento do

preceito inscrito no art. 196 da Constituição da República, o qual

estabelece que a saúde é direito de todos e dever do Estado. 3.

Não obstante o art. 173, § 1º, inc. II, da Constituição da República

determine a submissão das empresas públicas ao regime jurídico

próprio das empresas privadas, deve ser observado que a EBSERH

não explora atividade econômica e não visa lucro. 4. Assim, embora
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a EBSERH seja uma empresa publica, com natureza jurídica de

direito privado, a ela devem ser estendidas as prerrogativas

processuais da Fazenda Pública. 5. Este entendimento foi

recentemente referendado pelo Tribunal Pleno desta Corte, na

sessão de 20/3/2023, no julgado do E-RR-252-19.2017.5.13.0002.

6. Ressalvado o entendimento pessoal do relator. Recurso ordinário

de que se conhece e a que se dá provimento" (ROT-1274-

11.2020.5.06.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Sergio Pinto Martins, DEJT 09/06/2023)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 E

ANTERIOR À LEI Nº 13.467/2017. EBSERH. NÃO EXTENSÃO

DAS PRERROGATIVAS DA FAZENDA PÚBLICA. AUSÊNCIA DE

DÉPOSITO RECURSAL. DESERÇÃO DO RECURSO DE

REVISTA. Esta Corte Superior possui o entendimento de que as

empresas públicas e sociedades de economia mista, integrantes da

administração pública indireta, caso da Reclamada Empresa

Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, não são

contempladas pelas prerrogativas da Fazenda Pública, sendo

submetidas ao regime jurídico próprio de empresas privadas, na

forma do art. 173, § 1º, II, da Constituição Federal, razão pela qual

não se há falar em isenção das despesas processuais. Assim, no

ato da interposição do recurso de revista, competia à Reclamada

efetuar e comprovar o depósito relativo a esse recurso no valor

exigido para a sua interposição, ou efetuar o depósito no valor

estipulado para se atingir o montante da condenação. No entanto, a

despeito dessa obrigação, a Reclamada não efetuou o depósito que

era devido. Ademais, importante pontuar que, nos termos da atual

redação da OJ 140/SBDI-1/TST, " em caso de recolhimento

insuficiente das custas processuais ou do depósito recursal,

somente haverá deserção do recurso se, concedido o prazo de 5

(cinco) dias previsto no § 2º do art. 1.007 do CPC de 2015, o

recorrente não complementar e comprovar o valor devido ", o que

não é o caso dos autos, visto que se trata de ausência total de

recolhimento das custas processuais e do depósito recursal, relativo

ao recurso de revista. Assim sendo, a decisão agravada foi

proferida em estrita observância às normas processuais (art. 557,

caput , do CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a ", do CPC/2015), razão

pela qual é insuscetível de reforma ou reconsideração. Agravo

desprovido. (Ag-AIRR-526-52.2016.5.19.0001, 3ª Turma, Relator

Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 18/12/2020).

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA .

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nºs

13.015/2014 E 13.467/2017. RITO SUMARÍSSIMO EMPRESA

BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH.

PRERROGATIVAS DA FAZENDA PÚBLICA. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA RECONHECIDA. CONHECIMENTO E PROVIMENTO . I.

Hipótese em que a Corte Regional manteve a sentença, em que se

decidiu que a Reclamada EBSERH, empresa pública dotada de

personalidade jurídica de direito privado, não goza das prerrogativas

típicas da Fazenda Pública . II . Ocorre que esta Corte Superior, em

situações semelhantes a dos autos, firmou o entendimento de que a

EBSERH usufrui dos mesmos privilégios concedidos à Fazenda

Pública, inclusive quanto à isenção do recolhimento de custas e de

depósito recursal. III. Demonstrada transcendência política da causa

e violação do art. 5º, LV, da Constituição Federal. IV . Recurso de

revista de que se conhece e a que se dá provimento. (RR-488-

61.2022.5.20.0014, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 01/09/2023)

Ante o exposto, CONHEÇO do recurso de revista por violação do

artigo 173, § 1º, II, da CF.

2 - MÉRITO

PRERROGATIVAS PROCESSUAIS DA FAZENDA PÚBLICA À

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES

(EBSERH)

Conhecido o recurso de revista, por violação do artigo 173, § 1º, II,

da CF/88, dou-lhe provimento para conceder a reclamada às

prerrogativas inerentes à Fazenda Pública.

CONCLUSÃO:

À vista do exposto, atendidos os requisitos do art. 896, §5º (atual

§14), da CLT e com fundamento nos artigos 118, X, do Regimento

Interno do TST e 932, III, IV e V, do CPC, decido:

I – negar provimento ao agravo de instrumento;

II – conhecer do recurso de revista, por violação do artigo 173, § 1º,

II, da CF/88, e, no mérito, dar-lhe provimento para conceder a

reclamada as prerrogativas inerentes à Fazenda Pública.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº RRAg-0025098-20.2019.5.24.0004
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH
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ADVOGADO MARCELO FERREIRA SOARES
RAPOSO(OAB: 13394/PB)

ADVOGADO MAYARA GUIRELLE LIMA(OAB:
5124/TO)

ADVOGADO TISSIANE RODRIGUES
ACOSTA(OAB: 66206/RS)

ADVOGADO GILVANIA SARAIVA RIBEIRO(OAB:
18863/MA)

ADVOGADO LEANDRO MARQUES COELHO(OAB:
73046/RS)

AGRAVADO ANDREIA ESTELLATO

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO IZAIRA PEREIRA PAES

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO ISADORA FELIPE DE FREITAS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO JUCINELLY CARDOSO DA SILVA
ORTEGA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO JANE BIERTIE RAMOS MIGUEL
PESSOA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO LAURA DEIZE ARGUELHO DOS REIS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO KISSIA MIRELE LUCIO DE SOUZA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO MARCIA APARECIDA SENZANO
QUEIROZ DA SILVA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO MAIDA VILELA TAVEIRA OLIVEIRA
DE AMORIM

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO ANDREIA LAINY DE OLIVEIRA
SOUZA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO DANIELLE FERREIRA BARROS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO ARYANE NAYARA PEREIRA DE
SOUZA DOS PASSOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO EDILEUZA MEDINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO DEBORA CRISLINA BARBOSA DE
CAMPOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO HINDIANARA GONCALVES MAAS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO ELENICE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO TANIA MARILEI CORREA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO SUELEN COSTA PAES

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO WANYZA HERRERA SANTOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO MARIVONE DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO MARIA DO CARMO DOS SANTOS
GOMES DAIBERT

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO ROSILDA MARQUES BISPO

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO NILDE MORINIGO MONTEIRO DE
SOUZA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO ROZELI JESUS DE ARAUJO

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO ROSMARLY NEVES

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO SILVANA ABADIA DA SILVA DE
MORAES

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO SANDRA NUBIA QUEIROZ SANTOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO ARYANE NAYARA PEREIRA DE
SOUZA DOS PASSOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO DANIELLE FERREIRA BARROS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MARCELO FERREIRA SOARES
RAPOSO(OAB: 13394/PB)

ADVOGADO MAYARA GUIRELLE LIMA(OAB:
5124/TO)

ADVOGADO TISSIANE RODRIGUES
ACOSTA(OAB: 66206/RS)

ADVOGADO GILVANIA SARAIVA RIBEIRO(OAB:
18863/MA)

ADVOGADO LEANDRO MARQUES COELHO(OAB:
73046/RS)

RECORRIDO ANDREIA LAINY DE OLIVEIRA
SOUZA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO ELENICE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO HINDIANARA GONCALVES MAAS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO DEBORA CRISLINA BARBOSA DE
CAMPOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO EDILEUZA MEDINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO ISADORA FELIPE DE FREITAS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO IZAIRA PEREIRA PAES

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)
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RECORRIDO ANDREIA ESTELLATO

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARYANE NAYARA PEREIRA DE SOUZA DOS PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-RRAg - 0025098-20.2019.5.24.0004

AGRAVANTE:  EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES -  EBSERH

ADVOGADO: Dr. MARCELO FERREIRA SOARES RAPOSO

ADVOGADA: Dra. MAYARA GUIRELLE LIMA

ADVOGADA: Dra. TISSIANE RODRIGUES ACOSTA

ADVOGADA: Dra. GILVANIA SARAIVA RIBEIRO

ADVOGADO: Dr. LEANDRO MARQUES COELHO

AGRAVADA: ANDREIA ESTELLATO

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: ANDREIA LAINY DE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: ARYANE NAYARA PEREIRA DE SOUZA DOS

PASSOS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: DANIELLE FERREIRA BARROS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: DEBORA CRISLINA BARBOSA DE CAMPOS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: EDILEUZA MEDINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: ELENICE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: HINDIANARA GONCALVES MAAS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: ISADORA FELIPE DE FREITAS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: IZAIRA PEREIRA PAES

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: JANE BIERTIE RAMOS MIGUEL PESSOA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: JUCINELLY CARDOSO DA SILVA ORTEGA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: KISSIA MIRELE LUCIO DE SOUZA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: LAURA DEIZE ARGUELHO DOS REIS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: MAIDA VILELA TAVEIRA OLIVEIRA DE AMORIM

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: MARCIA APARECIDA SENZANO QUEIROZ DA

SILVA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: MARIA DO CARMO DOS SANTOS GOMES

DAIBERT

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: MARIVONE DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: NILDE MORINIGO MONTEIRO DE SOUZA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: ROSILDA MARQUES BISPO

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: ROSMARLY NEVES

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: ROZELI JESUS DE ARAUJO

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: SANDRA NUBIA QUEIROZ SANTOS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: SILVANA ABADIA DA SILVA DE MORAES

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: SUELEN COSTA PAES

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: TANIA MARILEI CORREA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: WANYZA HERRERA SANTOS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRENTE:  EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH

ADVOGADA: Dra. MAYARA GUIRELLE LIMA

ADVOGADO: Dr. LEANDRO MARQUES COELHO

ADVOGADA: Dra. GILVANIA SARAIVA RIBEIRO

ADVOGADA: Dra. TISSIANE RODRIGUES ACOSTA

ADVOGADO: Dr. MARCELO FERREIRA SOARES RAPOSO

RECORRIDA: ANDREIA ESTELLATO

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: ANDREIA LAINY DE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: ARYANE NAYARA PEREIRA DE SOUZA DOS

PASSOS
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ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: DANIELLE FERREIRA BARROS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: DEBORA CRISLINA BARBOSA DE CAMPOS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: EDILEUZA MEDINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: ELENICE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: HINDIANARA GONCALVES MAAS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: ISADORA FELIPE DE FREITAS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: IZAIRA PEREIRA PAES

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

GMMHM\ajsn

D E C I S Ã O

O Tribunal Regional negou provimento ao recurso ordinário da

reclamada.

Dessa decisão, a empresa interpõe recurso de revista, sendo o seu

apelo parcialmente admitido, o que ensejou a interposição do

agravo de instrumento quantos aos demais temas denegados.

Razões de contrariedade apresentadas.

Sem manifestação do MPT.

Examino.

I – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Eis os termos da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE – LAUDO PERICIAL

Alegações:

- violação aos artigos 189 e 195 da CLT;

- contrariedade às Súmulas 47 e 448, I, do TST.

Aduz a recorrente que as atividades das recorridas não acarretavam

contato permanente com pacientes em isolamento portadores de

doenças infectocontagiosas a ensejar a percepção do adicional de

insalubridade em grau máximo, conforme exige o Anexo 14 da

NR15.

Afirma que se houve algum contato, ele foi apenas eventual, o que

também não gera direito ao adicional em grau máximo.

Requer a reforma.

Sem razão.

A decisão recorrida, com base na prova pericial envolvendo

aspectos técnicos e fáticos diversos, considerou configurado o

contato rotineiro das recorridas com pacientes com necessidades

de isolamento, fazendo jus ao adicional de insalubridade em grau

máximo (f. 3.007).

A Turma ainda ponderou que (f. 3.008): Outrossim, não há como

considerar intermitente, muito menos eventual, o contato com

pacientes portadores de doenças infectocontagiosas, pois

certamente é permanente, sendo irrelevante aferir a quantidade de

casos que necessitem isolamento, porquanto o critério de avaliação

é qualitativo.

Ademais, de acordo com o laudo pericial, o perito constatou a

infraestrutura dos quartos de isolamento respiratório não possui

sistema de pressão negativa do ar, aumentando exponencialmente

a disseminação de doenças transmissíveis por via aérea.

Por último, se a norma não faz distinção do tipo de contacto, não é

dado ao particular fazê- lo, pois o risco de contaminação é

potencial, não podendo a Norma Regulamentadora estabelecer

condições não previstas na Lei, pena de violar o contido no art. 84,

incisos III e IV da Carta de 1988, à medida que a atividade

regulamentar do Poder Executivo, não pode inovar a norma

regulamentada.

Assim, o acórdão somente poderia ser modificado com o reexame

do conteúdo fático-probatório dos autos, o que é inviável em sede

de recurso de revista, de acordo com o disposto na Súmula 126 do

TST, inclusive por divergência jurisprudencial.

Prejudicadas, portanto, as alegações da recorrente sobre

contrariedades a verbetes do C. TST e violação à lei federal.

Denego seguimento.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE – BASE DE CÁLCULO

Alegações:

- violação aos arts. 5º, II e 37, , da CF; caput

- contrariedade à Súmula Vinculante 4 do STF;

- violação ao art. 192 da CLT;

- divergência jurisprudencial.

Sustenta a recorrente que a fixação de base de cálculo para o

adicional de insalubridade diversa do salário-mínimo é matéria

reservada à disposição de lei ou ajuste coletivo.

Assim, requer a reforma da decisão da Turma que determinou a

utilização do salário-base como base de cálculo do adicional de

insalubridade.

Sem razão.

A Turma, na análise do tema, entendeu que o adicional de

insalubridade em grau máximo deveria ter como base de cálculo o

salário-base, uma vez que era assim que a recorrente efetuava o
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pagamento, sob pena de violação ao inciso VI do art.7º da

Constituição Federal e ao art. 468 da CLT (f. 3.011).

Assim decidindo, o acórdão encontra-se em harmonia com a

jurisprudência notória e atual do C. TST, não havendo falar em

ofensa ao verbete do E. STF invocado e dissenso jurisprudencial.

Nesse sentido, cito julgados do C. TST, inclusive envolvendo a

recorrente, apontando sua jurisprudência pacífica sobre o tema,

verbis:

RECURSO DE REVISTA. RECLAMANTE. LEI Nº 13.467/2017.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE PAGO SOBRE O SALÁRIO

BASE. ALTERAÇÃO CONTRATUAL PELA EMPRESA COM BASE

NA DECISÃO SUPERVENIENTE DO STF QUE DEFINE O

SALÁRIO MÍNIMO COMO BASE DE CÁLCULO DA PARCELA.

REDUÇÃO SALARIAL. AFRONTA AO DIREITO ADQUIRIDO. Esta

Corte Superior tem reconhecido a inconstitucionalidade de lei ou ato

normativo do Poder Público que adote o salário-mínimo como base

de cálculo do adicional de insalubridade, nos termos da Súmula

Vinculante nº 4 do STF. Porém, em conformidade com o

entendimento do STF, e diante da impossibilidade de fixação de

qualquer outra base de cálculo pela via judicial, já que matéria

reservada a disposição de lei ou ajuste coletivo, determina-se que a

parcela seja calculada conforme base de cálculo anteriormente

adotada na legislação, ou seja, o salário-mínimo. Contudo, essa não

é a discussão no presente caso. A controvérsia, aqui, consiste em

perquirir se configura alteração contratual lesiva a alteração da base

de cálculo do adicional de insalubridade do salário base para o

salário mínimo, e se houve ofensa ao direito adquirido. No caso, a

reclamada pagava o adicional de insalubridade sobre o salário base

da reclamante, e depois passou a pagar a verba sobre o salário

mínimo, sob o fundamento de adequação ao entendimento

assentado pelo STF, após o debate em torno da Súmula Vinculante

nº 4 STF. Diante desse contexto, não obstante a relevância da

decisão do STF, a alteração da base de cálculo do adicional de

insalubridade para o salário mínimo implica prejuízo ao empregado

e viola o princípio constitucional da irredutibilidade salarial (art. 7º,

VI, da CF), bem como o direito adquirido da reclamante (art. 5º,

XXXVI, da CF). Constata-se, pois, que houve alteração contratual

lesiva (art. 468 da CLT). Julgados. Registre-se que a manutenção

de base de cálculo mais benéfica à reclamante anteriormente

aplicada não guarda relação com a hipótese retratada na Súmula a

Vinculante nº 4 do STF.Recurso de revista que se dá provimento

(RRAg-100992- 98.2016.5.01.0019, 6ª Turma, Relatora Ministra

Katia Magalhaes Arruda, DEJT 22/10/2021). (g.n).

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA RECURSO DE REVISTA

REGIDO PELA LEI  Nº  13 .015/2014.  ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE.  BASE DE CÁLCULO.  ALTERAÇÃO

CONTRATUAL LESIVA. ARTIGO 468 DA CLT. EMPRESA

BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH. A

decisão monocrática registrou que, a discussão destes autos não

deve ser dirimida sob o enfoque da base de cálculo do adicional de

insalubridade, mas sim a partir da verificação de eventual alteração

contratual lesiva. Há registros, no acórdão regional, de que a própria

reclamada efetuava o pagamento do adicional de insalubridade

sobre o salário-base dos empregados. Assim, consignou-se que a

alteração da base de cálculo do referido adicional violaria o disposto

no artigo 468 da CLT, que veda a alteração contratual lesiva, tendo

em vista que a condição atual, mais favorável a reclamante,

decorrente de liberalidade da empregadora, aderiu ao seu contrato

de trabalho. Apontou-se que, tendo a empregadora utilizado base

de cálculo mais benéfica para o cálculo do adicional de

insalubridade pago à empregada, sua manutenção não guarda

relação com a hipótese retratada na Súmula Vinculante nº 4 . Em

conclusão, deu-se provimento aodo STF recurso de revista

interposto pela reclamante, para deferir-lhe as diferenças de

adicional de insalubridade pleiteadas. Agravo desprovido (Ag-RR-

900-83.2017.5.20.0008, 2ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto

Freire Pimenta, DEJT 06/08/2021).(g.n).

RECURSO DE REVISTA. BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. Conforme a diretriz da Súmula Vinculante nº 4

do STF, a base de cálculo do adicional de insalubridade é o salário

mínimo até que sobrevenha legislação específica dispondo em

outro sentido, sendo vedada a determinação de outro parâmetro por

decisão judicial. Entretanto, in casu, é incontroverso que a

reclamante recebia adicional de insalubridade em grau médio,

calculado sobre o salário- base. Assim, em atenção ao art. 7º, VI, da

Constituição da República, e a vedação à alteração contratual

lesiva, prevista no art. 468 da CLT, não prevalece a decisão que

determina a utilização do salário mínimo como base de cálculo de

diferenças devidas a título de adicional de insalubridade. Recurso

de revista conhecido e provido" (RR-549- 89.2017.5.20.0015, 8ª

Turma, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 19/03/2021).

(g.n)

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PAGAMENTO REALIZADO

SOBRE O SALÁRIO-BASE POR L IBERALIDADE DA

EMPREGADORA. MODIFICAÇÃO POSTERIOR DA BASE DE

CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. ALTERAÇÃO CONTRATUAL

LESIVA. A Corte de origem assentou que a própria Reclamada

efetuava o pagamento do adicional de insalubridade sobre o salário-

base da Obreira. Nesse contexto, a alteração da base de cálculo do

referido adicional viola o disposto no art. 468 da CLT, que veda a

alteração contratual lesiva, tendo em vista que a condição anterior,
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mais favorável à Reclamante, decorrente de liberalidade da

empregadora, aderiu ao seu contrato de trabalho. Julgados desta

Corte. Dessa forma, tendo a empregadora utilizado uma base de

cálculo mais benéfica para a empregada, sua manutenção não

guarda relação com a hipótese retratada na Súmula Vinculante nº 4

do STF. Recurso de revista conhecido e provido " (RR-203-

41.2017.5.20.0015, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 12/02/2021).

EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE PAGO SOBRE O SALÁRIO BASE.

ADEQUAÇÃO A DECISÃO SUPERVENIENTE DO STF QUE

DEFINE O SALÁRIO MÍNIMO COMO BASE DE CÁLCULO DA

P A R C E L A .  R E D U Ç Ã O  S A L A R I A L .  A L T E R A Ç Ã O  D O

CONTRATUAL LESIVA. OFENSA AO DIREITO ADQUIRIDO. 1. A

decisão da Oitava Turma desta e. Corte noticiou que, a teor do

acórdão regional, a empresa empregadora, primeira reclamada,

definiu o "salário básico" como base de cálculo do adicional de

insalubridade pago aos reclamantes. Consta ainda que tal

pagamento era feito nesses moldes por mera liberalidade da

reclamada, sendo certo que não havia qualquer instrumento coletivo

ou norma empresarial que assegurasse o "salário básico" como

base para o cálculo da referida parcela. 2. Em razão de novo

entendimento do Supremo Tribunal Federal, a reclamada houve por

bem ajustar o pagamento da parcela, passando a adotar o salário

mínimo como base de cálculo do adicional de insalubridade, em

detrimento do salário básico anteriormente utilizado pela empresa.

3. Na hipótese, em que os reclamantes vinham percebendo o

adicional de insalubridade sobre uma determinada base de cálculo,

por liberalidade da empresa, restou configurada a alteração

contratual lesiva (artigo 468 da CLT), pois o fato de a reclamada

valer-se de base de cálculo diversa, em prejuízo dos empregados,

ainda que a pretexto de decisão do Supremo Tribunal Federal,

configura afronta ao direito adquirido e ao princípio da

irredutibilidade salarial (artigos 5º, XXXVI, e 7º, VI, da . Precedente

da SDI-Constituição da República) 1 do TST. Recurso de embargos

conhecido e provido (E-ARR-11693-79.2015.5.18.0017, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 03/08/2018).(g.n).

Desta feita, uma vez que a decisão recorrida está em conformidade

com a iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST, inviável o

processamento do recurso (Súmula 333 do C. TST).

Denego seguimento. (...)

Em agravo de instrumento, a recorrente alega que o despacho de

admissibilidade não pode prosperar, visto que demonstrou o

desacerto do acórdão recorrido. Renovam fundamentos do apelo

revisional.

Vejamos.

Nos aspectos, o TRT registrou que:

Como se vê, o elemento distintivo entre a situação que enseja o

adicional de insalubridade em grau máximo consiste no contato com

pacientes em isolamento por doenças infectocontagiosas, não

fazendo a norma distinção se esse contato é permanente ou não.

Conforme apurado no laudo pericial, as reclamantes que laboravam

como Técnicas em Enfermagem mantinham contato rotineiro com

pacientes com necessidade de isolamento.

Vale anotar, por necessário, que o Setor de Atenção à Saúde da

Mulher (composto pela maternidade e o centro obstétrico) recebe

pacientes encaminhadas e atende pacientes por demanda

espontânea, em regime de "Porta Aberta", sem prévia triagem,

sendo atendidas pela primeira sem se conhecer se algumas delas

estão acometidas por doenças infecto contagiosas (Tuberculose,

H1N1,Influenza, varicela, bactérias multirresistentes, ou mesmo

Covid-19, entre outras, f. 1554).

Oportuno registrar, ademais, que, embora a demandada tenha

informado que possui DIP (Enfermaria de Doenças Infecto-

parasitárias) e PAM (Pronto Atendimento Médico) para casos de

pacientes que necessitem de isolamento, o perito apurou, colhendo

informações nos refer idos setores com as enfermeiras

responsáveis, que na DIP não ficam gestantes, puerperais nem

recém-nascidos, pois as pacientes gestantes ou ginecológicas são

atendidas diretamente no setor das reclamantes (maternidade,

laudo f. 1558).

Em relação ao argumento de que o volume de casos que carecem

de isolamento no setor teria sido de incidência baixíssima de

doenças infectocontagiosas no período de 2015 a 2021, ainda que o

contato com os portadores de doenças infectocontagiosas fosse

ocasional, o que não se comprovou, a demandada não nega a

ocorrência desse contato nas condições reconhecidas pelo laudo.

Outrossim, não há como considerar intermitente, muito menos

eventual, o contato com pacientes portadores de doenças

infectocontagiosas, pois certamente é permanente, sendo

irrelevante aferir a quantidade de casos que necessitem isolamento,

porquanto o critério de avaliação é qualitativo.

Ademais, de acordo com o laudo pericial, o perito constatou a

infraestrutura dos quartos de isolamento respiratório não possui

sistema de pressão negativa do ar, aumentando exponencialmente

a disseminação de doenças transmissíveis por via aérea.

Por último, se a norma não faz distinção do tipo de contacto, não é
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dado ao particular fazê-lo, pois o risco de contaminação é potencial,

não podendo a Norma Regulamentadora estabelecer condições não

previstas na Lei, pena de violar o contido no art. 84, incisos III e IV

da Carta de 1988, à medida que a atividade regulamentar do Poder

Executivo, não pode inovar a norma regulamentada.

(...)

Conforme constatado nos recibos de salário, a demandada utilizava

o salário base das reclamantes como base de cálculo para

apuração do adicional pago em grau médio, nos termos do

regulamento interno, não podendo as trabalhadoras apenas porque

reconhecido em grau máximo passarem a receber com base no

salário mínimo, pois isso implicaria em verdadeira redução salarial,

vedada pelo contido no art. 7º, inciso VI do Texto Maior.

Nesse contexto, somente com o revolvimento de provas seria

possível conclusão diversa referente ao contato permanente das

rec laman tes  com pac ien tes  po r tado res  de  doenças

infectocontagiosas, o que não se admite nesta instância

extraordinária, ante o óbice da Súmula 126/TST.

A jurisprudência majoritária desta Corte adota o entendimento de

que o adicional de insalubridade em grau máximo é devido aos

empregados que trabalhem de forma permanente em contato com

agentes biológicos infectocontagiosos, independentemente de

interação com pacientes tratados mediante isolamento, com

fundamento no Anexo 14 da NR 15 da Portaria nº 3.214/78 do

Ministério do Trabalho.

Em razão do teor da Súmula Vinculante 4 do STF, não pode o

Poder Judiciário determinar a adoção da remuneração ou do salário

contratual para a base de cálculo do adicional de insalubridade,

assim como não pode determinar que seja utilizado o piso salarial

ou o salário normativo. Isso porque, apesar de o STF ter declarado

a inconstitucionalidade da utilização do salário mínimo como

indexador de base de cálculo da parcela ora debatida, declarou,

também, que este não pode ser substituído por decisão judicial.

No entanto, o caso em exame revela distinção capaz de afastar a

tese fixada na Súmula Vinculante 4 do STF. Eventual modificação

na base de cálculo do adicional em comento para o salário mínimo

implicaria alteração contratual lesiva, o que é vedado, por força do

previsto no art. 468 da CLT.

Destarte, observa-se que a parte agravante não obtive êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

II - RECURSO DE REVISTA

Satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade, examino os

específicos do recurso de revista.

1 – PRERROGATIVAS PROCESSUAIS DA FAZENDA PÚBLICA

À EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES

(EBSERH)

1.1 - Conhecimento

O TRT destacou que:

(...) 2. EQUIPARAÇAO DA EMPRESA À FAZENDA PÚBLICA.

INADMISSIBILIDADE -Tratando-se a demandada de empresa

pública federal, com personalidade jurídica de direito privado (5º,

inciso II dos Decretos-Lei 200/67 e 900/69), vinculada ao Ministério

da Educação, não faz jus aos benefícios e prerrogativas concedidas

à Fazenda Pública, considerando-se, inclusive, o que contido no art.

173, §2º da Carta de 1988. Precedentes da Turma. Recurso

improvido (Proc. nº 0025104-33.2019.5.24.0002 (ROT).2ª Turma.

Redator Designado Des. Francisco das C. Lima Filho. Relatora

Juíza Convocada Beatriz Maki Shinzato Capucho. Jugto. 1.12.2021.

Recurso improvido.

Em razões de recurso de revista, a reclamada sustenta ter direito

aos benefícios inerentes à Fazenda Pública. Indica ofensa ao artigo

173, § 1º, II, da CF. Colaciona arestos.

Ao exame.

A jurisprudência deste Tribunal Superior era no sentido de que à

recorrente, EBSERH, não se aplicavam as prerrogativas da

Fazenda Pública.

Contudo, o Tribunal Pleno/TST, no julgamento do Processo E-RR-

252-19.2017.5.13.0002, firmou tese no sentido de que a EBSERH

faz jus às prerrogativas processuais próprias da Fazenda Pública,

com fundamento de que a sua finalidade é a prestação de serviços

públicos essenciais ligados à saúde e à educação e por não atuar

em regime concorrencial.

Nesse sentido, citam-se os seguintes precedentes desta Corte:

RECURSO DE REVISTA DA EMPRESA BRASILEIRA DE

SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH. PROCESSO SOB O

RITO SUMARÍSSIMO. EXTENSÃO DAS PRERROGATIVAS DA

FAZENDA PÚBLICA. Cinge-se a controvérsia à extensão dos

benefícios inerentes da fazenda pública à Empresa Brasileira de

Serviços Hospitalares - EBSERH. O Tribunal Pleno do TST, ao

examinar o Processo E-RR-252-19.2017.5.13.0002, firmou tese no

sentido de que a EBSERH faz jus às prerrogativas processuais
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próprias da Fazenda Pública, a exemplo da isenção de custas e dos

depósitos recursais, considerando que a sua finalidade é a

prestação de serviços públicos essenciais ligados à saúde e à

educação, bem como por não atuar em regime de concorrência e

não reverter lucros à União. Nesse contexto, merece reforma a

decisão Regional que indeferiu a pretensão da recorrente. Recurso

de revista conhecido e provido" (RR-10565-87.2023.5.03.0105, 8ª

Turma, Relatora Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

04/03/2024).

( . . . )  RECURSO DE REVISTA.  R ITO SUMARÍSSIMO.

PRERROGATIVAS PROCESSUAIS DA FAZENDA PÚBLICA À

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES

(EBSERH). A jurisprudência desta Corte adotava o entendimento de

que à recorrente, EBSERH, não se aplicavam as prerrogativas da

Fazenda Pública. Todavia, o Tribunal Pleno desta Corte, ao

examinar o Processo E-RR-252-19.2017.5.13.0002, no dia

20/3/2023, firmou tese no sentido de que a EBSERH, por ter como

finalidade a prestação de serviços públicos essenciais, ligados à

saúde e à educação, além de não atuar em regime de concorrência

e não reverter lucros à União, tem direito aos privilégios próprios da

Fazenda Pública referentes à isenção de recolhimento de custas e

depósitos recursais. Recurso de revista conhecido e provido" (RRAg

-941-69.2021.5.10.0014, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar

Leite de Carvalho, DEJT 01/03/2024)

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. EBSERH. NATUREZA

JURÍDICA. PRERROGATIVAS DA FAZENDA PÚBLICA.

EXTENSÃO. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA . O Tribunal Pleno

desta Corte, ao examinar o Processo E-RR-252-19.2017.5.13.0002,

no dia 20/3/2023, firmou tese no sentido de que a EBSERH, por ter

como finalidade a prestação de serviços públicos essenciais,

ligados à saúde e à educação, além de não atuar em regime de

concorrência e não reverte lucros à União, faz jus aos privilégios

próprios da Fazenda Pública referentes à isenção de recolhimento

de custas e depósitos recursais. Decisão regional em desarmonia

com esse entendimento. Dessa forma, correta a decisão

monocrática que conheceu do recurso de revista e afastou a

deserção do recurso ordinário da parte reclamada. Agravo não

provido" (Ag-RRAg-10089-74.2021.5.03.0184, 5ª Turma, Relator

Ministro Breno Medeiros, DEJT 16/06/2023)

(...) RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. EXTENSÃO

DOS BENEFÍCIOS DA FAZENDA PÚBLICA À EBSERH.

EMPRESA PÚBLICA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS.

DECISÃO PROFERIDA PELO TRIBUNAL PLENO DESTA CORTE

NO E-RR-252-19.2017.5.13.0002. 1. Nos termos da Lei

12.550/2011, a EBSERH é uma empresa pública federal vinculada

ao Ministério da Educação, constituída com capital 100% da União,

que tem por objeto a prestação de serviços públicos gratuitos de

assistência médico-hospitalar, ambulatorial e de apoio diagnóstico e

terapêutico à comunidade, atividades essas inseridas integral e

exclusivamente no âmbito do SUS. Tem por finalidade, ainda, a

prestação de serviços de apoio ao ensino, à pesquisa e à extensão,

ao ensino-aprendizagem e à formação de pessoas no campo da

saúde pública. O lucro líquido por ela obtido será reinvestido para o

atingimento do seu objeto social. 2. Nesse diapasão, infere-se que a

criação da EBSERH tem por finalidade auxiliar no cumprimento do

preceito inscrito no art. 196 da Constituição da República, o qual

estabelece que a saúde é direito de todos e dever do Estado. 3.

Não obstante o art. 173, § 1º, inc. II, da Constituição da República

determine a submissão das empresas públicas ao regime jurídico

próprio das empresas privadas, deve ser observado que a EBSERH

não explora atividade econômica e não visa lucro. 4. Assim, embora

a EBSERH seja uma empresa publica, com natureza jurídica de

direito privado, a ela devem ser estendidas as prerrogativas

processuais da Fazenda Pública. 5. Este entendimento foi

recentemente referendado pelo Tribunal Pleno desta Corte, na

sessão de 20/3/2023, no julgado do E-RR-252-19.2017.5.13.0002.

6. Ressalvado o entendimento pessoal do relator. Recurso ordinário

de que se conhece e a que se dá provimento" (ROT-1274-

11.2020.5.06.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Sergio Pinto Martins, DEJT 09/06/2023)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 E

ANTERIOR À LEI Nº 13.467/2017. EBSERH. NÃO EXTENSÃO

DAS PRERROGATIVAS DA FAZENDA PÚBLICA. AUSÊNCIA DE

DÉPOSITO RECURSAL. DESERÇÃO DO RECURSO DE

REVISTA. Esta Corte Superior possui o entendimento de que as

empresas públicas e sociedades de economia mista, integrantes da

administração pública indireta, caso da Reclamada Empresa

Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, não são

contempladas pelas prerrogativas da Fazenda Pública, sendo

submetidas ao regime jurídico próprio de empresas privadas, na

forma do art. 173, § 1º, II, da Constituição Federal, razão pela qual

não se há falar em isenção das despesas processuais. Assim, no

ato da interposição do recurso de revista, competia à Reclamada

efetuar e comprovar o depósito relativo a esse recurso no valor

exigido para a sua interposição, ou efetuar o depósito no valor

estipulado para se atingir o montante da condenação. No entanto, a
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despeito dessa obrigação, a Reclamada não efetuou o depósito que

era devido. Ademais, importante pontuar que, nos termos da atual

redação da OJ 140/SBDI-1/TST, " em caso de recolhimento

insuficiente das custas processuais ou do depósito recursal,

somente haverá deserção do recurso se, concedido o prazo de 5

(cinco) dias previsto no § 2º do art. 1.007 do CPC de 2015, o

recorrente não complementar e comprovar o valor devido ", o que

não é o caso dos autos, visto que se trata de ausência total de

recolhimento das custas processuais e do depósito recursal, relativo

ao recurso de revista. Assim sendo, a decisão agravada foi

proferida em estrita observância às normas processuais (art. 557,

caput , do CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a ", do CPC/2015), razão

pela qual é insuscetível de reforma ou reconsideração. Agravo

desprovido. (Ag-AIRR-526-52.2016.5.19.0001, 3ª Turma, Relator

Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 18/12/2020).

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA .

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nºs

13.015/2014 E 13.467/2017. RITO SUMARÍSSIMO EMPRESA

BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH.

PRERROGATIVAS DA FAZENDA PÚBLICA. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA RECONHECIDA. CONHECIMENTO E PROVIMENTO . I.

Hipótese em que a Corte Regional manteve a sentença, em que se

decidiu que a Reclamada EBSERH, empresa pública dotada de

personalidade jurídica de direito privado, não goza das prerrogativas

típicas da Fazenda Pública . II . Ocorre que esta Corte Superior, em

situações semelhantes a dos autos, firmou o entendimento de que a

EBSERH usufrui dos mesmos privilégios concedidos à Fazenda

Pública, inclusive quanto à isenção do recolhimento de custas e de

depósito recursal. III. Demonstrada transcendência política da causa

e violação do art. 5º, LV, da Constituição Federal. IV . Recurso de

revista de que se conhece e a que se dá provimento. (RR-488-

61.2022.5.20.0014, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 01/09/2023)

Ante o exposto, CONHEÇO do recurso de revista por violação do

artigo 173, § 1º, II, da CF.

2 - MÉRITO

PRERROGATIVAS PROCESSUAIS DA FAZENDA PÚBLICA À

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES

(EBSERH)

Conhecido o recurso de revista, por violação do artigo 173, § 1º, II,

da CF/88, dou-lhe provimento para conceder a reclamada às

prerrogativas inerentes à Fazenda Pública.

CONCLUSÃO:

À vista do exposto, atendidos os requisitos do art. 896, §5º (atual

§14), da CLT e com fundamento nos artigos 118, X, do Regimento

Interno do TST e 932, III, IV e V, do CPC, decido:

I – negar provimento ao agravo de instrumento;

II – conhecer do recurso de revista, por violação do artigo 173, § 1º,

II, da CF/88, e, no mérito, dar-lhe provimento para conceder a

reclamada as prerrogativas inerentes à Fazenda Pública.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº RRAg-0025098-20.2019.5.24.0004
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MARCELO FERREIRA SOARES
RAPOSO(OAB: 13394/PB)

ADVOGADO MAYARA GUIRELLE LIMA(OAB:
5124/TO)

ADVOGADO TISSIANE RODRIGUES
ACOSTA(OAB: 66206/RS)

ADVOGADO GILVANIA SARAIVA RIBEIRO(OAB:
18863/MA)

ADVOGADO LEANDRO MARQUES COELHO(OAB:
73046/RS)

AGRAVADO ANDREIA ESTELLATO

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO IZAIRA PEREIRA PAES

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO ISADORA FELIPE DE FREITAS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO JUCINELLY CARDOSO DA SILVA
ORTEGA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO JANE BIERTIE RAMOS MIGUEL
PESSOA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO LAURA DEIZE ARGUELHO DOS REIS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO KISSIA MIRELE LUCIO DE SOUZA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO MARCIA APARECIDA SENZANO
QUEIROZ DA SILVA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO MAIDA VILELA TAVEIRA OLIVEIRA
DE AMORIM

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)
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AGRAVADO ANDREIA LAINY DE OLIVEIRA
SOUZA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO DANIELLE FERREIRA BARROS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO ARYANE NAYARA PEREIRA DE
SOUZA DOS PASSOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO EDILEUZA MEDINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO DEBORA CRISLINA BARBOSA DE
CAMPOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO HINDIANARA GONCALVES MAAS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO ELENICE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO TANIA MARILEI CORREA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO SUELEN COSTA PAES

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO WANYZA HERRERA SANTOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO MARIVONE DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO MARIA DO CARMO DOS SANTOS
GOMES DAIBERT

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO ROSILDA MARQUES BISPO

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO NILDE MORINIGO MONTEIRO DE
SOUZA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO ROZELI JESUS DE ARAUJO

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO ROSMARLY NEVES

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO SILVANA ABADIA DA SILVA DE
MORAES

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO SANDRA NUBIA QUEIROZ SANTOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO ARYANE NAYARA PEREIRA DE
SOUZA DOS PASSOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO DANIELLE FERREIRA BARROS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MARCELO FERREIRA SOARES
RAPOSO(OAB: 13394/PB)

ADVOGADO MAYARA GUIRELLE LIMA(OAB:
5124/TO)

ADVOGADO TISSIANE RODRIGUES
ACOSTA(OAB: 66206/RS)

ADVOGADO GILVANIA SARAIVA RIBEIRO(OAB:
18863/MA)

ADVOGADO LEANDRO MARQUES COELHO(OAB:
73046/RS)

RECORRIDO ANDREIA LAINY DE OLIVEIRA
SOUZA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO ELENICE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO HINDIANARA GONCALVES MAAS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO DEBORA CRISLINA BARBOSA DE
CAMPOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO EDILEUZA MEDINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO ISADORA FELIPE DE FREITAS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO IZAIRA PEREIRA PAES

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO ANDREIA ESTELLATO

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE FERREIRA BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-RRAg - 0025098-20.2019.5.24.0004

AGRAVANTE:  EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES -  EBSERH

ADVOGADO: Dr. MARCELO FERREIRA SOARES RAPOSO

ADVOGADA: Dra. MAYARA GUIRELLE LIMA

ADVOGADA: Dra. TISSIANE RODRIGUES ACOSTA

ADVOGADA: Dra. GILVANIA SARAIVA RIBEIRO

ADVOGADO: Dr. LEANDRO MARQUES COELHO

AGRAVADA: ANDREIA ESTELLATO

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: ANDREIA LAINY DE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO
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AGRAVADA: ARYANE NAYARA PEREIRA DE SOUZA DOS

PASSOS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: DANIELLE FERREIRA BARROS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: DEBORA CRISLINA BARBOSA DE CAMPOS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: EDILEUZA MEDINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: ELENICE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: HINDIANARA GONCALVES MAAS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: ISADORA FELIPE DE FREITAS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: IZAIRA PEREIRA PAES

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: JANE BIERTIE RAMOS MIGUEL PESSOA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: JUCINELLY CARDOSO DA SILVA ORTEGA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: KISSIA MIRELE LUCIO DE SOUZA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: LAURA DEIZE ARGUELHO DOS REIS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: MAIDA VILELA TAVEIRA OLIVEIRA DE AMORIM

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: MARCIA APARECIDA SENZANO QUEIROZ DA

SILVA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: MARIA DO CARMO DOS SANTOS GOMES

DAIBERT

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: MARIVONE DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: NILDE MORINIGO MONTEIRO DE SOUZA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: ROSILDA MARQUES BISPO

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: ROSMARLY NEVES

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: ROZELI JESUS DE ARAUJO

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: SANDRA NUBIA QUEIROZ SANTOS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: SILVANA ABADIA DA SILVA DE MORAES

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: SUELEN COSTA PAES

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: TANIA MARILEI CORREA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: WANYZA HERRERA SANTOS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRENTE:  EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH

ADVOGADA: Dra. MAYARA GUIRELLE LIMA

ADVOGADO: Dr. LEANDRO MARQUES COELHO

ADVOGADA: Dra. GILVANIA SARAIVA RIBEIRO

ADVOGADA: Dra. TISSIANE RODRIGUES ACOSTA

ADVOGADO: Dr. MARCELO FERREIRA SOARES RAPOSO

RECORRIDA: ANDREIA ESTELLATO

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: ANDREIA LAINY DE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: ARYANE NAYARA PEREIRA DE SOUZA DOS

PASSOS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: DANIELLE FERREIRA BARROS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: DEBORA CRISLINA BARBOSA DE CAMPOS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: EDILEUZA MEDINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: ELENICE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: HINDIANARA GONCALVES MAAS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: ISADORA FELIPE DE FREITAS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: IZAIRA PEREIRA PAES

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

GMMHM\ajsn

D E C I S Ã O

O Tribunal Regional negou provimento ao recurso ordinário da

reclamada.

Dessa decisão, a empresa interpõe recurso de revista, sendo o seu

apelo parcialmente admitido, o que ensejou a interposição do

agravo de instrumento quantos aos demais temas denegados.

Razões de contrariedade apresentadas.
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Sem manifestação do MPT.

Examino.

I – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Eis os termos da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE – LAUDO PERICIAL

Alegações:

- violação aos artigos 189 e 195 da CLT;

- contrariedade às Súmulas 47 e 448, I, do TST.

Aduz a recorrente que as atividades das recorridas não acarretavam

contato permanente com pacientes em isolamento portadores de

doenças infectocontagiosas a ensejar a percepção do adicional de

insalubridade em grau máximo, conforme exige o Anexo 14 da

NR15.

Afirma que se houve algum contato, ele foi apenas eventual, o que

também não gera direito ao adicional em grau máximo.

Requer a reforma.

Sem razão.

A decisão recorrida, com base na prova pericial envolvendo

aspectos técnicos e fáticos diversos, considerou configurado o

contato rotineiro das recorridas com pacientes com necessidades

de isolamento, fazendo jus ao adicional de insalubridade em grau

máximo (f. 3.007).

A Turma ainda ponderou que (f. 3.008): Outrossim, não há como

considerar intermitente, muito menos eventual, o contato com

pacientes portadores de doenças infectocontagiosas, pois

certamente é permanente, sendo irrelevante aferir a quantidade de

casos que necessitem isolamento, porquanto o critério de avaliação

é qualitativo.

Ademais, de acordo com o laudo pericial, o perito constatou a

infraestrutura dos quartos de isolamento respiratório não possui

sistema de pressão negativa do ar, aumentando exponencialmente

a disseminação de doenças transmissíveis por via aérea.

Por último, se a norma não faz distinção do tipo de contacto, não é

dado ao particular fazê- lo, pois o risco de contaminação é

potencial, não podendo a Norma Regulamentadora estabelecer

condições não previstas na Lei, pena de violar o contido no art. 84,

incisos III e IV da Carta de 1988, à medida que a atividade

regulamentar do Poder Executivo, não pode inovar a norma

regulamentada.

Assim, o acórdão somente poderia ser modificado com o reexame

do conteúdo fático-probatório dos autos, o que é inviável em sede

de recurso de revista, de acordo com o disposto na Súmula 126 do

TST, inclusive por divergência jurisprudencial.

Prejudicadas, portanto, as alegações da recorrente sobre

contrariedades a verbetes do C. TST e violação à lei federal.

Denego seguimento.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE – BASE DE CÁLCULO

Alegações:

- violação aos arts. 5º, II e 37, , da CF; caput

- contrariedade à Súmula Vinculante 4 do STF;

- violação ao art. 192 da CLT;

- divergência jurisprudencial.

Sustenta a recorrente que a fixação de base de cálculo para o

adicional de insalubridade diversa do salário-mínimo é matéria

reservada à disposição de lei ou ajuste coletivo.

Assim, requer a reforma da decisão da Turma que determinou a

utilização do salário-base como base de cálculo do adicional de

insalubridade.

Sem razão.

A Turma, na análise do tema, entendeu que o adicional de

insalubridade em grau máximo deveria ter como base de cálculo o

salário-base, uma vez que era assim que a recorrente efetuava o

pagamento, sob pena de violação ao inciso VI do art.7º da

Constituição Federal e ao art. 468 da CLT (f. 3.011).

Assim decidindo, o acórdão encontra-se em harmonia com a

jurisprudência notória e atual do C. TST, não havendo falar em

ofensa ao verbete do E. STF invocado e dissenso jurisprudencial.

Nesse sentido, cito julgados do C. TST, inclusive envolvendo a

recorrente, apontando sua jurisprudência pacífica sobre o tema,

verbis:

RECURSO DE REVISTA. RECLAMANTE. LEI Nº 13.467/2017.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE PAGO SOBRE O SALÁRIO

BASE. ALTERAÇÃO CONTRATUAL PELA EMPRESA COM BASE

NA DECISÃO SUPERVENIENTE DO STF QUE DEFINE O

SALÁRIO MÍNIMO COMO BASE DE CÁLCULO DA PARCELA.

REDUÇÃO SALARIAL. AFRONTA AO DIREITO ADQUIRIDO. Esta

Corte Superior tem reconhecido a inconstitucionalidade de lei ou ato

normativo do Poder Público que adote o salário-mínimo como base

de cálculo do adicional de insalubridade, nos termos da Súmula

Vinculante nº 4 do STF. Porém, em conformidade com o

entendimento do STF, e diante da impossibilidade de fixação de

qualquer outra base de cálculo pela via judicial, já que matéria

reservada a disposição de lei ou ajuste coletivo, determina-se que a

parcela seja calculada conforme base de cálculo anteriormente

adotada na legislação, ou seja, o salário-mínimo. Contudo, essa não

é a discussão no presente caso. A controvérsia, aqui, consiste em

perquirir se configura alteração contratual lesiva a alteração da base

de cálculo do adicional de insalubridade do salário base para o
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salário mínimo, e se houve ofensa ao direito adquirido. No caso, a

reclamada pagava o adicional de insalubridade sobre o salário base

da reclamante, e depois passou a pagar a verba sobre o salário

mínimo, sob o fundamento de adequação ao entendimento

assentado pelo STF, após o debate em torno da Súmula Vinculante

nº 4 STF. Diante desse contexto, não obstante a relevância da

decisão do STF, a alteração da base de cálculo do adicional de

insalubridade para o salário mínimo implica prejuízo ao empregado

e viola o princípio constitucional da irredutibilidade salarial (art. 7º,

VI, da CF), bem como o direito adquirido da reclamante (art. 5º,

XXXVI, da CF). Constata-se, pois, que houve alteração contratual

lesiva (art. 468 da CLT). Julgados. Registre-se que a manutenção

de base de cálculo mais benéfica à reclamante anteriormente

aplicada não guarda relação com a hipótese retratada na Súmula a

Vinculante nº 4 do STF.Recurso de revista que se dá provimento

(RRAg-100992- 98.2016.5.01.0019, 6ª Turma, Relatora Ministra

Katia Magalhaes Arruda, DEJT 22/10/2021). (g.n).

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA RECURSO DE REVISTA

REGIDO PELA LEI  Nº  13 .015/2014.  ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE.  BASE DE CÁLCULO.  ALTERAÇÃO

CONTRATUAL LESIVA. ARTIGO 468 DA CLT. EMPRESA

BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH. A

decisão monocrática registrou que, a discussão destes autos não

deve ser dirimida sob o enfoque da base de cálculo do adicional de

insalubridade, mas sim a partir da verificação de eventual alteração

contratual lesiva. Há registros, no acórdão regional, de que a própria

reclamada efetuava o pagamento do adicional de insalubridade

sobre o salário-base dos empregados. Assim, consignou-se que a

alteração da base de cálculo do referido adicional violaria o disposto

no artigo 468 da CLT, que veda a alteração contratual lesiva, tendo

em vista que a condição atual, mais favorável a reclamante,

decorrente de liberalidade da empregadora, aderiu ao seu contrato

de trabalho. Apontou-se que, tendo a empregadora utilizado base

de cálculo mais benéfica para o cálculo do adicional de

insalubridade pago à empregada, sua manutenção não guarda

relação com a hipótese retratada na Súmula Vinculante nº 4 . Em

conclusão, deu-se provimento aodo STF recurso de revista

interposto pela reclamante, para deferir-lhe as diferenças de

adicional de insalubridade pleiteadas. Agravo desprovido (Ag-RR-

900-83.2017.5.20.0008, 2ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto

Freire Pimenta, DEJT 06/08/2021).(g.n).

RECURSO DE REVISTA. BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. Conforme a diretriz da Súmula Vinculante nº 4

do STF, a base de cálculo do adicional de insalubridade é o salário

mínimo até que sobrevenha legislação específica dispondo em

outro sentido, sendo vedada a determinação de outro parâmetro por

decisão judicial. Entretanto, in casu, é incontroverso que a

reclamante recebia adicional de insalubridade em grau médio,

calculado sobre o salário- base. Assim, em atenção ao art. 7º, VI, da

Constituição da República, e a vedação à alteração contratual

lesiva, prevista no art. 468 da CLT, não prevalece a decisão que

determina a utilização do salário mínimo como base de cálculo de

diferenças devidas a título de adicional de insalubridade. Recurso

de revista conhecido e provido" (RR-549- 89.2017.5.20.0015, 8ª

Turma, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 19/03/2021).

(g.n)

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PAGAMENTO REALIZADO

SOBRE O SALÁRIO-BASE POR L IBERALIDADE DA

EMPREGADORA. MODIFICAÇÃO POSTERIOR DA BASE DE

CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. ALTERAÇÃO CONTRATUAL

LESIVA. A Corte de origem assentou que a própria Reclamada

efetuava o pagamento do adicional de insalubridade sobre o salário-

base da Obreira. Nesse contexto, a alteração da base de cálculo do

referido adicional viola o disposto no art. 468 da CLT, que veda a

alteração contratual lesiva, tendo em vista que a condição anterior,

mais favorável à Reclamante, decorrente de liberalidade da

empregadora, aderiu ao seu contrato de trabalho. Julgados desta

Corte. Dessa forma, tendo a empregadora utilizado uma base de

cálculo mais benéfica para a empregada, sua manutenção não

guarda relação com a hipótese retratada na Súmula Vinculante nº 4

do STF. Recurso de revista conhecido e provido " (RR-203-

41.2017.5.20.0015, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 12/02/2021).

EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE PAGO SOBRE O SALÁRIO BASE.

ADEQUAÇÃO A DECISÃO SUPERVENIENTE DO STF QUE

DEFINE O SALÁRIO MÍNIMO COMO BASE DE CÁLCULO DA

P A R C E L A .  R E D U Ç Ã O  S A L A R I A L .  A L T E R A Ç Ã O  D O

CONTRATUAL LESIVA. OFENSA AO DIREITO ADQUIRIDO. 1. A

decisão da Oitava Turma desta e. Corte noticiou que, a teor do

acórdão regional, a empresa empregadora, primeira reclamada,

definiu o "salário básico" como base de cálculo do adicional de

insalubridade pago aos reclamantes. Consta ainda que tal

pagamento era feito nesses moldes por mera liberalidade da

reclamada, sendo certo que não havia qualquer instrumento coletivo

ou norma empresarial que assegurasse o "salário básico" como

base para o cálculo da referida parcela. 2. Em razão de novo

entendimento do Supremo Tribunal Federal, a reclamada houve por

bem ajustar o pagamento da parcela, passando a adotar o salário

mínimo como base de cálculo do adicional de insalubridade, em
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detrimento do salário básico anteriormente utilizado pela empresa.

3. Na hipótese, em que os reclamantes vinham percebendo o

adicional de insalubridade sobre uma determinada base de cálculo,

por liberalidade da empresa, restou configurada a alteração

contratual lesiva (artigo 468 da CLT), pois o fato de a reclamada

valer-se de base de cálculo diversa, em prejuízo dos empregados,

ainda que a pretexto de decisão do Supremo Tribunal Federal,

configura afronta ao direito adquirido e ao princípio da

irredutibilidade salarial (artigos 5º, XXXVI, e 7º, VI, da . Precedente

da SDI-Constituição da República) 1 do TST. Recurso de embargos

conhecido e provido (E-ARR-11693-79.2015.5.18.0017, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 03/08/2018).(g.n).

Desta feita, uma vez que a decisão recorrida está em conformidade

com a iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST, inviável o

processamento do recurso (Súmula 333 do C. TST).

Denego seguimento. (...)

Em agravo de instrumento, a recorrente alega que o despacho de

admissibilidade não pode prosperar, visto que demonstrou o

desacerto do acórdão recorrido. Renovam fundamentos do apelo

revisional.

Vejamos.

Nos aspectos, o TRT registrou que:

Como se vê, o elemento distintivo entre a situação que enseja o

adicional de insalubridade em grau máximo consiste no contato com

pacientes em isolamento por doenças infectocontagiosas, não

fazendo a norma distinção se esse contato é permanente ou não.

Conforme apurado no laudo pericial, as reclamantes que laboravam

como Técnicas em Enfermagem mantinham contato rotineiro com

pacientes com necessidade de isolamento.

Vale anotar, por necessário, que o Setor de Atenção à Saúde da

Mulher (composto pela maternidade e o centro obstétrico) recebe

pacientes encaminhadas e atende pacientes por demanda

espontânea, em regime de "Porta Aberta", sem prévia triagem,

sendo atendidas pela primeira sem se conhecer se algumas delas

estão acometidas por doenças infecto contagiosas (Tuberculose,

H1N1,Influenza, varicela, bactérias multirresistentes, ou mesmo

Covid-19, entre outras, f. 1554).

Oportuno registrar, ademais, que, embora a demandada tenha

informado que possui DIP (Enfermaria de Doenças Infecto-

parasitárias) e PAM (Pronto Atendimento Médico) para casos de

pacientes que necessitem de isolamento, o perito apurou, colhendo

informações nos refer idos setores com as enfermeiras

responsáveis, que na DIP não ficam gestantes, puerperais nem

recém-nascidos, pois as pacientes gestantes ou ginecológicas são

atendidas diretamente no setor das reclamantes (maternidade,

laudo f. 1558).

Em relação ao argumento de que o volume de casos que carecem

de isolamento no setor teria sido de incidência baixíssima de

doenças infectocontagiosas no período de 2015 a 2021, ainda que o

contato com os portadores de doenças infectocontagiosas fosse

ocasional, o que não se comprovou, a demandada não nega a

ocorrência desse contato nas condições reconhecidas pelo laudo.

Outrossim, não há como considerar intermitente, muito menos

eventual, o contato com pacientes portadores de doenças

infectocontagiosas, pois certamente é permanente, sendo

irrelevante aferir a quantidade de casos que necessitem isolamento,

porquanto o critério de avaliação é qualitativo.

Ademais, de acordo com o laudo pericial, o perito constatou a

infraestrutura dos quartos de isolamento respiratório não possui

sistema de pressão negativa do ar, aumentando exponencialmente

a disseminação de doenças transmissíveis por via aérea.

Por último, se a norma não faz distinção do tipo de contacto, não é

dado ao particular fazê-lo, pois o risco de contaminação é potencial,

não podendo a Norma Regulamentadora estabelecer condições não

previstas na Lei, pena de violar o contido no art. 84, incisos III e IV

da Carta de 1988, à medida que a atividade regulamentar do Poder

Executivo, não pode inovar a norma regulamentada.

(...)

Conforme constatado nos recibos de salário, a demandada utilizava

o salário base das reclamantes como base de cálculo para

apuração do adicional pago em grau médio, nos termos do

regulamento interno, não podendo as trabalhadoras apenas porque

reconhecido em grau máximo passarem a receber com base no

salário mínimo, pois isso implicaria em verdadeira redução salarial,

vedada pelo contido no art. 7º, inciso VI do Texto Maior.

Nesse contexto, somente com o revolvimento de provas seria

possível conclusão diversa referente ao contato permanente das

rec laman tes  com pac ien tes  po r tado res  de  doenças

infectocontagiosas, o que não se admite nesta instância

extraordinária, ante o óbice da Súmula 126/TST.

A jurisprudência majoritária desta Corte adota o entendimento de

que o adicional de insalubridade em grau máximo é devido aos

empregados que trabalhem de forma permanente em contato com

agentes biológicos infectocontagiosos, independentemente de

interação com pacientes tratados mediante isolamento, com

fundamento no Anexo 14 da NR 15 da Portaria nº 3.214/78 do

Ministério do Trabalho.
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Em razão do teor da Súmula Vinculante 4 do STF, não pode o

Poder Judiciário determinar a adoção da remuneração ou do salário

contratual para a base de cálculo do adicional de insalubridade,

assim como não pode determinar que seja utilizado o piso salarial

ou o salário normativo. Isso porque, apesar de o STF ter declarado

a inconstitucionalidade da utilização do salário mínimo como

indexador de base de cálculo da parcela ora debatida, declarou,

também, que este não pode ser substituído por decisão judicial.

No entanto, o caso em exame revela distinção capaz de afastar a

tese fixada na Súmula Vinculante 4 do STF. Eventual modificação

na base de cálculo do adicional em comento para o salário mínimo

implicaria alteração contratual lesiva, o que é vedado, por força do

previsto no art. 468 da CLT.

Destarte, observa-se que a parte agravante não obtive êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

II - RECURSO DE REVISTA

Satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade, examino os

específicos do recurso de revista.

1 – PRERROGATIVAS PROCESSUAIS DA FAZENDA PÚBLICA

À EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES

(EBSERH)

1.1 - Conhecimento

O TRT destacou que:

(...) 2. EQUIPARAÇAO DA EMPRESA À FAZENDA PÚBLICA.

INADMISSIBILIDADE -Tratando-se a demandada de empresa

pública federal, com personalidade jurídica de direito privado (5º,

inciso II dos Decretos-Lei 200/67 e 900/69), vinculada ao Ministério

da Educação, não faz jus aos benefícios e prerrogativas concedidas

à Fazenda Pública, considerando-se, inclusive, o que contido no art.

173, §2º da Carta de 1988. Precedentes da Turma. Recurso

improvido (Proc. nº 0025104-33.2019.5.24.0002 (ROT).2ª Turma.

Redator Designado Des. Francisco das C. Lima Filho. Relatora

Juíza Convocada Beatriz Maki Shinzato Capucho. Jugto. 1.12.2021.

Recurso improvido.

Em razões de recurso de revista, a reclamada sustenta ter direito

aos benefícios inerentes à Fazenda Pública. Indica ofensa ao artigo

173, § 1º, II, da CF. Colaciona arestos.

Ao exame.

A jurisprudência deste Tribunal Superior era no sentido de que à

recorrente, EBSERH, não se aplicavam as prerrogativas da

Fazenda Pública.

Contudo, o Tribunal Pleno/TST, no julgamento do Processo E-RR-

252-19.2017.5.13.0002, firmou tese no sentido de que a EBSERH

faz jus às prerrogativas processuais próprias da Fazenda Pública,

com fundamento de que a sua finalidade é a prestação de serviços

públicos essenciais ligados à saúde e à educação e por não atuar

em regime concorrencial.

Nesse sentido, citam-se os seguintes precedentes desta Corte:

RECURSO DE REVISTA DA EMPRESA BRASILEIRA DE

SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH. PROCESSO SOB O

RITO SUMARÍSSIMO. EXTENSÃO DAS PRERROGATIVAS DA

FAZENDA PÚBLICA. Cinge-se a controvérsia à extensão dos

benefícios inerentes da fazenda pública à Empresa Brasileira de

Serviços Hospitalares - EBSERH. O Tribunal Pleno do TST, ao

examinar o Processo E-RR-252-19.2017.5.13.0002, firmou tese no

sentido de que a EBSERH faz jus às prerrogativas processuais

próprias da Fazenda Pública, a exemplo da isenção de custas e dos

depósitos recursais, considerando que a sua finalidade é a

prestação de serviços públicos essenciais ligados à saúde e à

educação, bem como por não atuar em regime de concorrência e

não reverter lucros à União. Nesse contexto, merece reforma a

decisão Regional que indeferiu a pretensão da recorrente. Recurso

de revista conhecido e provido" (RR-10565-87.2023.5.03.0105, 8ª

Turma, Relatora Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

04/03/2024).

( . . . )  RECURSO DE REVISTA.  R ITO SUMARÍSSIMO.

PRERROGATIVAS PROCESSUAIS DA FAZENDA PÚBLICA À

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES

(EBSERH). A jurisprudência desta Corte adotava o entendimento de

que à recorrente, EBSERH, não se aplicavam as prerrogativas da

Fazenda Pública. Todavia, o Tribunal Pleno desta Corte, ao

examinar o Processo E-RR-252-19.2017.5.13.0002, no dia

20/3/2023, firmou tese no sentido de que a EBSERH, por ter como

finalidade a prestação de serviços públicos essenciais, ligados à

saúde e à educação, além de não atuar em regime de concorrência

e não reverter lucros à União, tem direito aos privilégios próprios da

Fazenda Pública referentes à isenção de recolhimento de custas e

depósitos recursais. Recurso de revista conhecido e provido" (RRAg

-941-69.2021.5.10.0014, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar

Leite de Carvalho, DEJT 01/03/2024)
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AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. EBSERH. NATUREZA

JURÍDICA. PRERROGATIVAS DA FAZENDA PÚBLICA.

EXTENSÃO. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA . O Tribunal Pleno

desta Corte, ao examinar o Processo E-RR-252-19.2017.5.13.0002,

no dia 20/3/2023, firmou tese no sentido de que a EBSERH, por ter

como finalidade a prestação de serviços públicos essenciais,

ligados à saúde e à educação, além de não atuar em regime de

concorrência e não reverte lucros à União, faz jus aos privilégios

próprios da Fazenda Pública referentes à isenção de recolhimento

de custas e depósitos recursais. Decisão regional em desarmonia

com esse entendimento. Dessa forma, correta a decisão

monocrática que conheceu do recurso de revista e afastou a

deserção do recurso ordinário da parte reclamada. Agravo não

provido" (Ag-RRAg-10089-74.2021.5.03.0184, 5ª Turma, Relator

Ministro Breno Medeiros, DEJT 16/06/2023)

(...) RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. EXTENSÃO

DOS BENEFÍCIOS DA FAZENDA PÚBLICA À EBSERH.

EMPRESA PÚBLICA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS.

DECISÃO PROFERIDA PELO TRIBUNAL PLENO DESTA CORTE

NO E-RR-252-19.2017.5.13.0002. 1. Nos termos da Lei

12.550/2011, a EBSERH é uma empresa pública federal vinculada

ao Ministério da Educação, constituída com capital 100% da União,

que tem por objeto a prestação de serviços públicos gratuitos de

assistência médico-hospitalar, ambulatorial e de apoio diagnóstico e

terapêutico à comunidade, atividades essas inseridas integral e

exclusivamente no âmbito do SUS. Tem por finalidade, ainda, a

prestação de serviços de apoio ao ensino, à pesquisa e à extensão,

ao ensino-aprendizagem e à formação de pessoas no campo da

saúde pública. O lucro líquido por ela obtido será reinvestido para o

atingimento do seu objeto social. 2. Nesse diapasão, infere-se que a

criação da EBSERH tem por finalidade auxiliar no cumprimento do

preceito inscrito no art. 196 da Constituição da República, o qual

estabelece que a saúde é direito de todos e dever do Estado. 3.

Não obstante o art. 173, § 1º, inc. II, da Constituição da República

determine a submissão das empresas públicas ao regime jurídico

próprio das empresas privadas, deve ser observado que a EBSERH

não explora atividade econômica e não visa lucro. 4. Assim, embora

a EBSERH seja uma empresa publica, com natureza jurídica de

direito privado, a ela devem ser estendidas as prerrogativas

processuais da Fazenda Pública. 5. Este entendimento foi

recentemente referendado pelo Tribunal Pleno desta Corte, na

sessão de 20/3/2023, no julgado do E-RR-252-19.2017.5.13.0002.

6. Ressalvado o entendimento pessoal do relator. Recurso ordinário

de que se conhece e a que se dá provimento" (ROT-1274-

11.2020.5.06.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Sergio Pinto Martins, DEJT 09/06/2023)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 E

ANTERIOR À LEI Nº 13.467/2017. EBSERH. NÃO EXTENSÃO

DAS PRERROGATIVAS DA FAZENDA PÚBLICA. AUSÊNCIA DE

DÉPOSITO RECURSAL. DESERÇÃO DO RECURSO DE

REVISTA. Esta Corte Superior possui o entendimento de que as

empresas públicas e sociedades de economia mista, integrantes da

administração pública indireta, caso da Reclamada Empresa

Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, não são

contempladas pelas prerrogativas da Fazenda Pública, sendo

submetidas ao regime jurídico próprio de empresas privadas, na

forma do art. 173, § 1º, II, da Constituição Federal, razão pela qual

não se há falar em isenção das despesas processuais. Assim, no

ato da interposição do recurso de revista, competia à Reclamada

efetuar e comprovar o depósito relativo a esse recurso no valor

exigido para a sua interposição, ou efetuar o depósito no valor

estipulado para se atingir o montante da condenação. No entanto, a

despeito dessa obrigação, a Reclamada não efetuou o depósito que

era devido. Ademais, importante pontuar que, nos termos da atual

redação da OJ 140/SBDI-1/TST, " em caso de recolhimento

insuficiente das custas processuais ou do depósito recursal,

somente haverá deserção do recurso se, concedido o prazo de 5

(cinco) dias previsto no § 2º do art. 1.007 do CPC de 2015, o

recorrente não complementar e comprovar o valor devido ", o que

não é o caso dos autos, visto que se trata de ausência total de

recolhimento das custas processuais e do depósito recursal, relativo

ao recurso de revista. Assim sendo, a decisão agravada foi

proferida em estrita observância às normas processuais (art. 557,

caput , do CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a ", do CPC/2015), razão

pela qual é insuscetível de reforma ou reconsideração. Agravo

desprovido. (Ag-AIRR-526-52.2016.5.19.0001, 3ª Turma, Relator

Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 18/12/2020).

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA .

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nºs

13.015/2014 E 13.467/2017. RITO SUMARÍSSIMO EMPRESA

BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH.

PRERROGATIVAS DA FAZENDA PÚBLICA. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA RECONHECIDA. CONHECIMENTO E PROVIMENTO . I.

Hipótese em que a Corte Regional manteve a sentença, em que se

decidiu que a Reclamada EBSERH, empresa pública dotada de

personalidade jurídica de direito privado, não goza das prerrogativas

típicas da Fazenda Pública . II . Ocorre que esta Corte Superior, em
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situações semelhantes a dos autos, firmou o entendimento de que a

EBSERH usufrui dos mesmos privilégios concedidos à Fazenda

Pública, inclusive quanto à isenção do recolhimento de custas e de

depósito recursal. III. Demonstrada transcendência política da causa

e violação do art. 5º, LV, da Constituição Federal. IV . Recurso de

revista de que se conhece e a que se dá provimento. (RR-488-

61.2022.5.20.0014, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 01/09/2023)

Ante o exposto, CONHEÇO do recurso de revista por violação do

artigo 173, § 1º, II, da CF.

2 - MÉRITO

PRERROGATIVAS PROCESSUAIS DA FAZENDA PÚBLICA À

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES

(EBSERH)

Conhecido o recurso de revista, por violação do artigo 173, § 1º, II,

da CF/88, dou-lhe provimento para conceder a reclamada às

prerrogativas inerentes à Fazenda Pública.

CONCLUSÃO:

À vista do exposto, atendidos os requisitos do art. 896, §5º (atual

§14), da CLT e com fundamento nos artigos 118, X, do Regimento

Interno do TST e 932, III, IV e V, do CPC, decido:

I – negar provimento ao agravo de instrumento;

II – conhecer do recurso de revista, por violação do artigo 173, § 1º,

II, da CF/88, e, no mérito, dar-lhe provimento para conceder a

reclamada as prerrogativas inerentes à Fazenda Pública.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº RRAg-0025098-20.2019.5.24.0004
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MARCELO FERREIRA SOARES
RAPOSO(OAB: 13394/PB)

ADVOGADO MAYARA GUIRELLE LIMA(OAB:
5124/TO)

ADVOGADO TISSIANE RODRIGUES
ACOSTA(OAB: 66206/RS)

ADVOGADO GILVANIA SARAIVA RIBEIRO(OAB:
18863/MA)

ADVOGADO LEANDRO MARQUES COELHO(OAB:
73046/RS)

AGRAVADO ANDREIA ESTELLATO

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO IZAIRA PEREIRA PAES

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO ISADORA FELIPE DE FREITAS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO JUCINELLY CARDOSO DA SILVA
ORTEGA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO JANE BIERTIE RAMOS MIGUEL
PESSOA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO LAURA DEIZE ARGUELHO DOS REIS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO KISSIA MIRELE LUCIO DE SOUZA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO MARCIA APARECIDA SENZANO
QUEIROZ DA SILVA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO MAIDA VILELA TAVEIRA OLIVEIRA
DE AMORIM

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO ANDREIA LAINY DE OLIVEIRA
SOUZA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO DANIELLE FERREIRA BARROS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO ARYANE NAYARA PEREIRA DE
SOUZA DOS PASSOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO EDILEUZA MEDINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO DEBORA CRISLINA BARBOSA DE
CAMPOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO HINDIANARA GONCALVES MAAS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO ELENICE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO TANIA MARILEI CORREA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO SUELEN COSTA PAES

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO WANYZA HERRERA SANTOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO MARIVONE DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO MARIA DO CARMO DOS SANTOS
GOMES DAIBERT

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO ROSILDA MARQUES BISPO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 811
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO NILDE MORINIGO MONTEIRO DE
SOUZA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO ROZELI JESUS DE ARAUJO

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO ROSMARLY NEVES

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO SILVANA ABADIA DA SILVA DE
MORAES

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO SANDRA NUBIA QUEIROZ SANTOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO ARYANE NAYARA PEREIRA DE
SOUZA DOS PASSOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO DANIELLE FERREIRA BARROS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MARCELO FERREIRA SOARES
RAPOSO(OAB: 13394/PB)

ADVOGADO MAYARA GUIRELLE LIMA(OAB:
5124/TO)

ADVOGADO TISSIANE RODRIGUES
ACOSTA(OAB: 66206/RS)

ADVOGADO GILVANIA SARAIVA RIBEIRO(OAB:
18863/MA)

ADVOGADO LEANDRO MARQUES COELHO(OAB:
73046/RS)

RECORRIDO ANDREIA LAINY DE OLIVEIRA
SOUZA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO ELENICE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO HINDIANARA GONCALVES MAAS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO DEBORA CRISLINA BARBOSA DE
CAMPOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO EDILEUZA MEDINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO ISADORA FELIPE DE FREITAS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO IZAIRA PEREIRA PAES

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO ANDREIA ESTELLATO

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA CRISLINA BARBOSA DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-RRAg - 0025098-20.2019.5.24.0004

AGRAVANTE:  EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES -  EBSERH

ADVOGADO: Dr. MARCELO FERREIRA SOARES RAPOSO

ADVOGADA: Dra. MAYARA GUIRELLE LIMA

ADVOGADA: Dra. TISSIANE RODRIGUES ACOSTA

ADVOGADA: Dra. GILVANIA SARAIVA RIBEIRO

ADVOGADO: Dr. LEANDRO MARQUES COELHO

AGRAVADA: ANDREIA ESTELLATO

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: ANDREIA LAINY DE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: ARYANE NAYARA PEREIRA DE SOUZA DOS

PASSOS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: DANIELLE FERREIRA BARROS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: DEBORA CRISLINA BARBOSA DE CAMPOS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: EDILEUZA MEDINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: ELENICE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: HINDIANARA GONCALVES MAAS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: ISADORA FELIPE DE FREITAS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: IZAIRA PEREIRA PAES

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: JANE BIERTIE RAMOS MIGUEL PESSOA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: JUCINELLY CARDOSO DA SILVA ORTEGA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: KISSIA MIRELE LUCIO DE SOUZA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: LAURA DEIZE ARGUELHO DOS REIS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: MAIDA VILELA TAVEIRA OLIVEIRA DE AMORIM
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ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: MARCIA APARECIDA SENZANO QUEIROZ DA

SILVA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: MARIA DO CARMO DOS SANTOS GOMES

DAIBERT

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: MARIVONE DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: NILDE MORINIGO MONTEIRO DE SOUZA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: ROSILDA MARQUES BISPO

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: ROSMARLY NEVES

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: ROZELI JESUS DE ARAUJO

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: SANDRA NUBIA QUEIROZ SANTOS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: SILVANA ABADIA DA SILVA DE MORAES

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: SUELEN COSTA PAES

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: TANIA MARILEI CORREA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: WANYZA HERRERA SANTOS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRENTE:  EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH

ADVOGADA: Dra. MAYARA GUIRELLE LIMA

ADVOGADO: Dr. LEANDRO MARQUES COELHO

ADVOGADA: Dra. GILVANIA SARAIVA RIBEIRO

ADVOGADA: Dra. TISSIANE RODRIGUES ACOSTA

ADVOGADO: Dr. MARCELO FERREIRA SOARES RAPOSO

RECORRIDA: ANDREIA ESTELLATO

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: ANDREIA LAINY DE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: ARYANE NAYARA PEREIRA DE SOUZA DOS

PASSOS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: DANIELLE FERREIRA BARROS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: DEBORA CRISLINA BARBOSA DE CAMPOS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: EDILEUZA MEDINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: ELENICE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: HINDIANARA GONCALVES MAAS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: ISADORA FELIPE DE FREITAS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: IZAIRA PEREIRA PAES

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

GMMHM\ajsn

D E C I S Ã O

O Tribunal Regional negou provimento ao recurso ordinário da

reclamada.

Dessa decisão, a empresa interpõe recurso de revista, sendo o seu

apelo parcialmente admitido, o que ensejou a interposição do

agravo de instrumento quantos aos demais temas denegados.

Razões de contrariedade apresentadas.

Sem manifestação do MPT.

Examino.

I – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Eis os termos da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE – LAUDO PERICIAL

Alegações:

- violação aos artigos 189 e 195 da CLT;

- contrariedade às Súmulas 47 e 448, I, do TST.

Aduz a recorrente que as atividades das recorridas não acarretavam

contato permanente com pacientes em isolamento portadores de

doenças infectocontagiosas a ensejar a percepção do adicional de

insalubridade em grau máximo, conforme exige o Anexo 14 da

NR15.

Afirma que se houve algum contato, ele foi apenas eventual, o que

também não gera direito ao adicional em grau máximo.

Requer a reforma.

Sem razão.

A decisão recorrida, com base na prova pericial envolvendo

aspectos técnicos e fáticos diversos, considerou configurado o

contato rotineiro das recorridas com pacientes com necessidades

de isolamento, fazendo jus ao adicional de insalubridade em grau

máximo (f. 3.007).
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A Turma ainda ponderou que (f. 3.008): Outrossim, não há como

considerar intermitente, muito menos eventual, o contato com

pacientes portadores de doenças infectocontagiosas, pois

certamente é permanente, sendo irrelevante aferir a quantidade de

casos que necessitem isolamento, porquanto o critério de avaliação

é qualitativo.

Ademais, de acordo com o laudo pericial, o perito constatou a

infraestrutura dos quartos de isolamento respiratório não possui

sistema de pressão negativa do ar, aumentando exponencialmente

a disseminação de doenças transmissíveis por via aérea.

Por último, se a norma não faz distinção do tipo de contacto, não é

dado ao particular fazê- lo, pois o risco de contaminação é

potencial, não podendo a Norma Regulamentadora estabelecer

condições não previstas na Lei, pena de violar o contido no art. 84,

incisos III e IV da Carta de 1988, à medida que a atividade

regulamentar do Poder Executivo, não pode inovar a norma

regulamentada.

Assim, o acórdão somente poderia ser modificado com o reexame

do conteúdo fático-probatório dos autos, o que é inviável em sede

de recurso de revista, de acordo com o disposto na Súmula 126 do

TST, inclusive por divergência jurisprudencial.

Prejudicadas, portanto, as alegações da recorrente sobre

contrariedades a verbetes do C. TST e violação à lei federal.

Denego seguimento.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE – BASE DE CÁLCULO

Alegações:

- violação aos arts. 5º, II e 37, , da CF; caput

- contrariedade à Súmula Vinculante 4 do STF;

- violação ao art. 192 da CLT;

- divergência jurisprudencial.

Sustenta a recorrente que a fixação de base de cálculo para o

adicional de insalubridade diversa do salário-mínimo é matéria

reservada à disposição de lei ou ajuste coletivo.

Assim, requer a reforma da decisão da Turma que determinou a

utilização do salário-base como base de cálculo do adicional de

insalubridade.

Sem razão.

A Turma, na análise do tema, entendeu que o adicional de

insalubridade em grau máximo deveria ter como base de cálculo o

salário-base, uma vez que era assim que a recorrente efetuava o

pagamento, sob pena de violação ao inciso VI do art.7º da

Constituição Federal e ao art. 468 da CLT (f. 3.011).

Assim decidindo, o acórdão encontra-se em harmonia com a

jurisprudência notória e atual do C. TST, não havendo falar em

ofensa ao verbete do E. STF invocado e dissenso jurisprudencial.

Nesse sentido, cito julgados do C. TST, inclusive envolvendo a

recorrente, apontando sua jurisprudência pacífica sobre o tema,

verbis:

RECURSO DE REVISTA. RECLAMANTE. LEI Nº 13.467/2017.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE PAGO SOBRE O SALÁRIO

BASE. ALTERAÇÃO CONTRATUAL PELA EMPRESA COM BASE

NA DECISÃO SUPERVENIENTE DO STF QUE DEFINE O

SALÁRIO MÍNIMO COMO BASE DE CÁLCULO DA PARCELA.

REDUÇÃO SALARIAL. AFRONTA AO DIREITO ADQUIRIDO. Esta

Corte Superior tem reconhecido a inconstitucionalidade de lei ou ato

normativo do Poder Público que adote o salário-mínimo como base

de cálculo do adicional de insalubridade, nos termos da Súmula

Vinculante nº 4 do STF. Porém, em conformidade com o

entendimento do STF, e diante da impossibilidade de fixação de

qualquer outra base de cálculo pela via judicial, já que matéria

reservada a disposição de lei ou ajuste coletivo, determina-se que a

parcela seja calculada conforme base de cálculo anteriormente

adotada na legislação, ou seja, o salário-mínimo. Contudo, essa não

é a discussão no presente caso. A controvérsia, aqui, consiste em

perquirir se configura alteração contratual lesiva a alteração da base

de cálculo do adicional de insalubridade do salário base para o

salário mínimo, e se houve ofensa ao direito adquirido. No caso, a

reclamada pagava o adicional de insalubridade sobre o salário base

da reclamante, e depois passou a pagar a verba sobre o salário

mínimo, sob o fundamento de adequação ao entendimento

assentado pelo STF, após o debate em torno da Súmula Vinculante

nº 4 STF. Diante desse contexto, não obstante a relevância da

decisão do STF, a alteração da base de cálculo do adicional de

insalubridade para o salário mínimo implica prejuízo ao empregado

e viola o princípio constitucional da irredutibilidade salarial (art. 7º,

VI, da CF), bem como o direito adquirido da reclamante (art. 5º,

XXXVI, da CF). Constata-se, pois, que houve alteração contratual

lesiva (art. 468 da CLT). Julgados. Registre-se que a manutenção

de base de cálculo mais benéfica à reclamante anteriormente

aplicada não guarda relação com a hipótese retratada na Súmula a

Vinculante nº 4 do STF.Recurso de revista que se dá provimento

(RRAg-100992- 98.2016.5.01.0019, 6ª Turma, Relatora Ministra

Katia Magalhaes Arruda, DEJT 22/10/2021). (g.n).

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA RECURSO DE REVISTA

REGIDO PELA LEI  Nº  13 .015/2014.  ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE.  BASE DE CÁLCULO.  ALTERAÇÃO

CONTRATUAL LESIVA. ARTIGO 468 DA CLT. EMPRESA

BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH. A

decisão monocrática registrou que, a discussão destes autos não

deve ser dirimida sob o enfoque da base de cálculo do adicional de

insalubridade, mas sim a partir da verificação de eventual alteração

contratual lesiva. Há registros, no acórdão regional, de que a própria
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reclamada efetuava o pagamento do adicional de insalubridade

sobre o salário-base dos empregados. Assim, consignou-se que a

alteração da base de cálculo do referido adicional violaria o disposto

no artigo 468 da CLT, que veda a alteração contratual lesiva, tendo

em vista que a condição atual, mais favorável a reclamante,

decorrente de liberalidade da empregadora, aderiu ao seu contrato

de trabalho. Apontou-se que, tendo a empregadora utilizado base

de cálculo mais benéfica para o cálculo do adicional de

insalubridade pago à empregada, sua manutenção não guarda

relação com a hipótese retratada na Súmula Vinculante nº 4 . Em

conclusão, deu-se provimento aodo STF recurso de revista

interposto pela reclamante, para deferir-lhe as diferenças de

adicional de insalubridade pleiteadas. Agravo desprovido (Ag-RR-

900-83.2017.5.20.0008, 2ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto

Freire Pimenta, DEJT 06/08/2021).(g.n).

RECURSO DE REVISTA. BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. Conforme a diretriz da Súmula Vinculante nº 4

do STF, a base de cálculo do adicional de insalubridade é o salário

mínimo até que sobrevenha legislação específica dispondo em

outro sentido, sendo vedada a determinação de outro parâmetro por

decisão judicial. Entretanto, in casu, é incontroverso que a

reclamante recebia adicional de insalubridade em grau médio,

calculado sobre o salário- base. Assim, em atenção ao art. 7º, VI, da

Constituição da República, e a vedação à alteração contratual

lesiva, prevista no art. 468 da CLT, não prevalece a decisão que

determina a utilização do salário mínimo como base de cálculo de

diferenças devidas a título de adicional de insalubridade. Recurso

de revista conhecido e provido" (RR-549- 89.2017.5.20.0015, 8ª

Turma, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 19/03/2021).

(g.n)

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PAGAMENTO REALIZADO

SOBRE O SALÁRIO-BASE POR L IBERALIDADE DA

EMPREGADORA. MODIFICAÇÃO POSTERIOR DA BASE DE

CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. ALTERAÇÃO CONTRATUAL

LESIVA. A Corte de origem assentou que a própria Reclamada

efetuava o pagamento do adicional de insalubridade sobre o salário-

base da Obreira. Nesse contexto, a alteração da base de cálculo do

referido adicional viola o disposto no art. 468 da CLT, que veda a

alteração contratual lesiva, tendo em vista que a condição anterior,

mais favorável à Reclamante, decorrente de liberalidade da

empregadora, aderiu ao seu contrato de trabalho. Julgados desta

Corte. Dessa forma, tendo a empregadora utilizado uma base de

cálculo mais benéfica para a empregada, sua manutenção não

guarda relação com a hipótese retratada na Súmula Vinculante nº 4

do STF. Recurso de revista conhecido e provido " (RR-203-

41.2017.5.20.0015, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 12/02/2021).

EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE PAGO SOBRE O SALÁRIO BASE.

ADEQUAÇÃO A DECISÃO SUPERVENIENTE DO STF QUE

DEFINE O SALÁRIO MÍNIMO COMO BASE DE CÁLCULO DA

P A R C E L A .  R E D U Ç Ã O  S A L A R I A L .  A L T E R A Ç Ã O  D O

CONTRATUAL LESIVA. OFENSA AO DIREITO ADQUIRIDO. 1. A

decisão da Oitava Turma desta e. Corte noticiou que, a teor do

acórdão regional, a empresa empregadora, primeira reclamada,

definiu o "salário básico" como base de cálculo do adicional de

insalubridade pago aos reclamantes. Consta ainda que tal

pagamento era feito nesses moldes por mera liberalidade da

reclamada, sendo certo que não havia qualquer instrumento coletivo

ou norma empresarial que assegurasse o "salário básico" como

base para o cálculo da referida parcela. 2. Em razão de novo

entendimento do Supremo Tribunal Federal, a reclamada houve por

bem ajustar o pagamento da parcela, passando a adotar o salário

mínimo como base de cálculo do adicional de insalubridade, em

detrimento do salário básico anteriormente utilizado pela empresa.

3. Na hipótese, em que os reclamantes vinham percebendo o

adicional de insalubridade sobre uma determinada base de cálculo,

por liberalidade da empresa, restou configurada a alteração

contratual lesiva (artigo 468 da CLT), pois o fato de a reclamada

valer-se de base de cálculo diversa, em prejuízo dos empregados,

ainda que a pretexto de decisão do Supremo Tribunal Federal,

configura afronta ao direito adquirido e ao princípio da

irredutibilidade salarial (artigos 5º, XXXVI, e 7º, VI, da . Precedente

da SDI-Constituição da República) 1 do TST. Recurso de embargos

conhecido e provido (E-ARR-11693-79.2015.5.18.0017, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 03/08/2018).(g.n).

Desta feita, uma vez que a decisão recorrida está em conformidade

com a iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST, inviável o

processamento do recurso (Súmula 333 do C. TST).

Denego seguimento. (...)

Em agravo de instrumento, a recorrente alega que o despacho de

admissibilidade não pode prosperar, visto que demonstrou o

desacerto do acórdão recorrido. Renovam fundamentos do apelo

revisional.

Vejamos.

Nos aspectos, o TRT registrou que:
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Como se vê, o elemento distintivo entre a situação que enseja o

adicional de insalubridade em grau máximo consiste no contato com

pacientes em isolamento por doenças infectocontagiosas, não

fazendo a norma distinção se esse contato é permanente ou não.

Conforme apurado no laudo pericial, as reclamantes que laboravam

como Técnicas em Enfermagem mantinham contato rotineiro com

pacientes com necessidade de isolamento.

Vale anotar, por necessário, que o Setor de Atenção à Saúde da

Mulher (composto pela maternidade e o centro obstétrico) recebe

pacientes encaminhadas e atende pacientes por demanda

espontânea, em regime de "Porta Aberta", sem prévia triagem,

sendo atendidas pela primeira sem se conhecer se algumas delas

estão acometidas por doenças infecto contagiosas (Tuberculose,

H1N1,Influenza, varicela, bactérias multirresistentes, ou mesmo

Covid-19, entre outras, f. 1554).

Oportuno registrar, ademais, que, embora a demandada tenha

informado que possui DIP (Enfermaria de Doenças Infecto-

parasitárias) e PAM (Pronto Atendimento Médico) para casos de

pacientes que necessitem de isolamento, o perito apurou, colhendo

informações nos refer idos setores com as enfermeiras

responsáveis, que na DIP não ficam gestantes, puerperais nem

recém-nascidos, pois as pacientes gestantes ou ginecológicas são

atendidas diretamente no setor das reclamantes (maternidade,

laudo f. 1558).

Em relação ao argumento de que o volume de casos que carecem

de isolamento no setor teria sido de incidência baixíssima de

doenças infectocontagiosas no período de 2015 a 2021, ainda que o

contato com os portadores de doenças infectocontagiosas fosse

ocasional, o que não se comprovou, a demandada não nega a

ocorrência desse contato nas condições reconhecidas pelo laudo.

Outrossim, não há como considerar intermitente, muito menos

eventual, o contato com pacientes portadores de doenças

infectocontagiosas, pois certamente é permanente, sendo

irrelevante aferir a quantidade de casos que necessitem isolamento,

porquanto o critério de avaliação é qualitativo.

Ademais, de acordo com o laudo pericial, o perito constatou a

infraestrutura dos quartos de isolamento respiratório não possui

sistema de pressão negativa do ar, aumentando exponencialmente

a disseminação de doenças transmissíveis por via aérea.

Por último, se a norma não faz distinção do tipo de contacto, não é

dado ao particular fazê-lo, pois o risco de contaminação é potencial,

não podendo a Norma Regulamentadora estabelecer condições não

previstas na Lei, pena de violar o contido no art. 84, incisos III e IV

da Carta de 1988, à medida que a atividade regulamentar do Poder

Executivo, não pode inovar a norma regulamentada.

(...)

Conforme constatado nos recibos de salário, a demandada utilizava

o salário base das reclamantes como base de cálculo para

apuração do adicional pago em grau médio, nos termos do

regulamento interno, não podendo as trabalhadoras apenas porque

reconhecido em grau máximo passarem a receber com base no

salário mínimo, pois isso implicaria em verdadeira redução salarial,

vedada pelo contido no art. 7º, inciso VI do Texto Maior.

Nesse contexto, somente com o revolvimento de provas seria

possível conclusão diversa referente ao contato permanente das

rec laman tes  com pac ien tes  po r tado res  de  doenças

infectocontagiosas, o que não se admite nesta instância

extraordinária, ante o óbice da Súmula 126/TST.

A jurisprudência majoritária desta Corte adota o entendimento de

que o adicional de insalubridade em grau máximo é devido aos

empregados que trabalhem de forma permanente em contato com

agentes biológicos infectocontagiosos, independentemente de

interação com pacientes tratados mediante isolamento, com

fundamento no Anexo 14 da NR 15 da Portaria nº 3.214/78 do

Ministério do Trabalho.

Em razão do teor da Súmula Vinculante 4 do STF, não pode o

Poder Judiciário determinar a adoção da remuneração ou do salário

contratual para a base de cálculo do adicional de insalubridade,

assim como não pode determinar que seja utilizado o piso salarial

ou o salário normativo. Isso porque, apesar de o STF ter declarado

a inconstitucionalidade da utilização do salário mínimo como

indexador de base de cálculo da parcela ora debatida, declarou,

também, que este não pode ser substituído por decisão judicial.

No entanto, o caso em exame revela distinção capaz de afastar a

tese fixada na Súmula Vinculante 4 do STF. Eventual modificação

na base de cálculo do adicional em comento para o salário mínimo

implicaria alteração contratual lesiva, o que é vedado, por força do

previsto no art. 468 da CLT.

Destarte, observa-se que a parte agravante não obtive êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

II - RECURSO DE REVISTA

Satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade, examino os

específicos do recurso de revista.

1 – PRERROGATIVAS PROCESSUAIS DA FAZENDA PÚBLICA

À EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES
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(EBSERH)

1.1 - Conhecimento

O TRT destacou que:

(...) 2. EQUIPARAÇAO DA EMPRESA À FAZENDA PÚBLICA.

INADMISSIBILIDADE -Tratando-se a demandada de empresa

pública federal, com personalidade jurídica de direito privado (5º,

inciso II dos Decretos-Lei 200/67 e 900/69), vinculada ao Ministério

da Educação, não faz jus aos benefícios e prerrogativas concedidas

à Fazenda Pública, considerando-se, inclusive, o que contido no art.

173, §2º da Carta de 1988. Precedentes da Turma. Recurso

improvido (Proc. nº 0025104-33.2019.5.24.0002 (ROT).2ª Turma.

Redator Designado Des. Francisco das C. Lima Filho. Relatora

Juíza Convocada Beatriz Maki Shinzato Capucho. Jugto. 1.12.2021.

Recurso improvido.

Em razões de recurso de revista, a reclamada sustenta ter direito

aos benefícios inerentes à Fazenda Pública. Indica ofensa ao artigo

173, § 1º, II, da CF. Colaciona arestos.

Ao exame.

A jurisprudência deste Tribunal Superior era no sentido de que à

recorrente, EBSERH, não se aplicavam as prerrogativas da

Fazenda Pública.

Contudo, o Tribunal Pleno/TST, no julgamento do Processo E-RR-

252-19.2017.5.13.0002, firmou tese no sentido de que a EBSERH

faz jus às prerrogativas processuais próprias da Fazenda Pública,

com fundamento de que a sua finalidade é a prestação de serviços

públicos essenciais ligados à saúde e à educação e por não atuar

em regime concorrencial.

Nesse sentido, citam-se os seguintes precedentes desta Corte:

RECURSO DE REVISTA DA EMPRESA BRASILEIRA DE

SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH. PROCESSO SOB O

RITO SUMARÍSSIMO. EXTENSÃO DAS PRERROGATIVAS DA

FAZENDA PÚBLICA. Cinge-se a controvérsia à extensão dos

benefícios inerentes da fazenda pública à Empresa Brasileira de

Serviços Hospitalares - EBSERH. O Tribunal Pleno do TST, ao

examinar o Processo E-RR-252-19.2017.5.13.0002, firmou tese no

sentido de que a EBSERH faz jus às prerrogativas processuais

próprias da Fazenda Pública, a exemplo da isenção de custas e dos

depósitos recursais, considerando que a sua finalidade é a

prestação de serviços públicos essenciais ligados à saúde e à

educação, bem como por não atuar em regime de concorrência e

não reverter lucros à União. Nesse contexto, merece reforma a

decisão Regional que indeferiu a pretensão da recorrente. Recurso

de revista conhecido e provido" (RR-10565-87.2023.5.03.0105, 8ª

Turma, Relatora Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

04/03/2024).

( . . . )  RECURSO DE REVISTA.  R ITO SUMARÍSSIMO.

PRERROGATIVAS PROCESSUAIS DA FAZENDA PÚBLICA À

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES

(EBSERH). A jurisprudência desta Corte adotava o entendimento de

que à recorrente, EBSERH, não se aplicavam as prerrogativas da

Fazenda Pública. Todavia, o Tribunal Pleno desta Corte, ao

examinar o Processo E-RR-252-19.2017.5.13.0002, no dia

20/3/2023, firmou tese no sentido de que a EBSERH, por ter como

finalidade a prestação de serviços públicos essenciais, ligados à

saúde e à educação, além de não atuar em regime de concorrência

e não reverter lucros à União, tem direito aos privilégios próprios da

Fazenda Pública referentes à isenção de recolhimento de custas e

depósitos recursais. Recurso de revista conhecido e provido" (RRAg

-941-69.2021.5.10.0014, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar

Leite de Carvalho, DEJT 01/03/2024)

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. EBSERH. NATUREZA

JURÍDICA. PRERROGATIVAS DA FAZENDA PÚBLICA.

EXTENSÃO. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA . O Tribunal Pleno

desta Corte, ao examinar o Processo E-RR-252-19.2017.5.13.0002,

no dia 20/3/2023, firmou tese no sentido de que a EBSERH, por ter

como finalidade a prestação de serviços públicos essenciais,

ligados à saúde e à educação, além de não atuar em regime de

concorrência e não reverte lucros à União, faz jus aos privilégios

próprios da Fazenda Pública referentes à isenção de recolhimento

de custas e depósitos recursais. Decisão regional em desarmonia

com esse entendimento. Dessa forma, correta a decisão

monocrática que conheceu do recurso de revista e afastou a

deserção do recurso ordinário da parte reclamada. Agravo não

provido" (Ag-RRAg-10089-74.2021.5.03.0184, 5ª Turma, Relator

Ministro Breno Medeiros, DEJT 16/06/2023)

(...) RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. EXTENSÃO

DOS BENEFÍCIOS DA FAZENDA PÚBLICA À EBSERH.

EMPRESA PÚBLICA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS.

DECISÃO PROFERIDA PELO TRIBUNAL PLENO DESTA CORTE

NO E-RR-252-19.2017.5.13.0002. 1. Nos termos da Lei

12.550/2011, a EBSERH é uma empresa pública federal vinculada

ao Ministério da Educação, constituída com capital 100% da União,

que tem por objeto a prestação de serviços públicos gratuitos de

assistência médico-hospitalar, ambulatorial e de apoio diagnóstico e
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terapêutico à comunidade, atividades essas inseridas integral e

exclusivamente no âmbito do SUS. Tem por finalidade, ainda, a

prestação de serviços de apoio ao ensino, à pesquisa e à extensão,

ao ensino-aprendizagem e à formação de pessoas no campo da

saúde pública. O lucro líquido por ela obtido será reinvestido para o

atingimento do seu objeto social. 2. Nesse diapasão, infere-se que a

criação da EBSERH tem por finalidade auxiliar no cumprimento do

preceito inscrito no art. 196 da Constituição da República, o qual

estabelece que a saúde é direito de todos e dever do Estado. 3.

Não obstante o art. 173, § 1º, inc. II, da Constituição da República

determine a submissão das empresas públicas ao regime jurídico

próprio das empresas privadas, deve ser observado que a EBSERH

não explora atividade econômica e não visa lucro. 4. Assim, embora

a EBSERH seja uma empresa publica, com natureza jurídica de

direito privado, a ela devem ser estendidas as prerrogativas

processuais da Fazenda Pública. 5. Este entendimento foi

recentemente referendado pelo Tribunal Pleno desta Corte, na

sessão de 20/3/2023, no julgado do E-RR-252-19.2017.5.13.0002.

6. Ressalvado o entendimento pessoal do relator. Recurso ordinário

de que se conhece e a que se dá provimento" (ROT-1274-

11.2020.5.06.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Sergio Pinto Martins, DEJT 09/06/2023)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 E

ANTERIOR À LEI Nº 13.467/2017. EBSERH. NÃO EXTENSÃO

DAS PRERROGATIVAS DA FAZENDA PÚBLICA. AUSÊNCIA DE

DÉPOSITO RECURSAL. DESERÇÃO DO RECURSO DE

REVISTA. Esta Corte Superior possui o entendimento de que as

empresas públicas e sociedades de economia mista, integrantes da

administração pública indireta, caso da Reclamada Empresa

Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, não são

contempladas pelas prerrogativas da Fazenda Pública, sendo

submetidas ao regime jurídico próprio de empresas privadas, na

forma do art. 173, § 1º, II, da Constituição Federal, razão pela qual

não se há falar em isenção das despesas processuais. Assim, no

ato da interposição do recurso de revista, competia à Reclamada

efetuar e comprovar o depósito relativo a esse recurso no valor

exigido para a sua interposição, ou efetuar o depósito no valor

estipulado para se atingir o montante da condenação. No entanto, a

despeito dessa obrigação, a Reclamada não efetuou o depósito que

era devido. Ademais, importante pontuar que, nos termos da atual

redação da OJ 140/SBDI-1/TST, " em caso de recolhimento

insuficiente das custas processuais ou do depósito recursal,

somente haverá deserção do recurso se, concedido o prazo de 5

(cinco) dias previsto no § 2º do art. 1.007 do CPC de 2015, o

recorrente não complementar e comprovar o valor devido ", o que

não é o caso dos autos, visto que se trata de ausência total de

recolhimento das custas processuais e do depósito recursal, relativo

ao recurso de revista. Assim sendo, a decisão agravada foi

proferida em estrita observância às normas processuais (art. 557,

caput , do CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a ", do CPC/2015), razão

pela qual é insuscetível de reforma ou reconsideração. Agravo

desprovido. (Ag-AIRR-526-52.2016.5.19.0001, 3ª Turma, Relator

Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 18/12/2020).

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA .

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nºs

13.015/2014 E 13.467/2017. RITO SUMARÍSSIMO EMPRESA

BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH.

PRERROGATIVAS DA FAZENDA PÚBLICA. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA RECONHECIDA. CONHECIMENTO E PROVIMENTO . I.

Hipótese em que a Corte Regional manteve a sentença, em que se

decidiu que a Reclamada EBSERH, empresa pública dotada de

personalidade jurídica de direito privado, não goza das prerrogativas

típicas da Fazenda Pública . II . Ocorre que esta Corte Superior, em

situações semelhantes a dos autos, firmou o entendimento de que a

EBSERH usufrui dos mesmos privilégios concedidos à Fazenda

Pública, inclusive quanto à isenção do recolhimento de custas e de

depósito recursal. III. Demonstrada transcendência política da causa

e violação do art. 5º, LV, da Constituição Federal. IV . Recurso de

revista de que se conhece e a que se dá provimento. (RR-488-

61.2022.5.20.0014, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 01/09/2023)

Ante o exposto, CONHEÇO do recurso de revista por violação do

artigo 173, § 1º, II, da CF.

2 - MÉRITO

PRERROGATIVAS PROCESSUAIS DA FAZENDA PÚBLICA À

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES

(EBSERH)

Conhecido o recurso de revista, por violação do artigo 173, § 1º, II,

da CF/88, dou-lhe provimento para conceder a reclamada às

prerrogativas inerentes à Fazenda Pública.

CONCLUSÃO:

À vista do exposto, atendidos os requisitos do art. 896, §5º (atual

§14), da CLT e com fundamento nos artigos 118, X, do Regimento

Interno do TST e 932, III, IV e V, do CPC, decido:

I – negar provimento ao agravo de instrumento;
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II – conhecer do recurso de revista, por violação do artigo 173, § 1º,

II, da CF/88, e, no mérito, dar-lhe provimento para conceder a

reclamada as prerrogativas inerentes à Fazenda Pública.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº RRAg-0025098-20.2019.5.24.0004
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MARCELO FERREIRA SOARES
RAPOSO(OAB: 13394/PB)

ADVOGADO MAYARA GUIRELLE LIMA(OAB:
5124/TO)

ADVOGADO TISSIANE RODRIGUES
ACOSTA(OAB: 66206/RS)

ADVOGADO GILVANIA SARAIVA RIBEIRO(OAB:
18863/MA)

ADVOGADO LEANDRO MARQUES COELHO(OAB:
73046/RS)

AGRAVADO ANDREIA ESTELLATO

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO IZAIRA PEREIRA PAES

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO ISADORA FELIPE DE FREITAS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO JUCINELLY CARDOSO DA SILVA
ORTEGA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO JANE BIERTIE RAMOS MIGUEL
PESSOA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO LAURA DEIZE ARGUELHO DOS REIS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO KISSIA MIRELE LUCIO DE SOUZA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO MARCIA APARECIDA SENZANO
QUEIROZ DA SILVA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO MAIDA VILELA TAVEIRA OLIVEIRA
DE AMORIM

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO ANDREIA LAINY DE OLIVEIRA
SOUZA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO DANIELLE FERREIRA BARROS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO ARYANE NAYARA PEREIRA DE
SOUZA DOS PASSOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO EDILEUZA MEDINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO DEBORA CRISLINA BARBOSA DE
CAMPOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO HINDIANARA GONCALVES MAAS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO ELENICE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO TANIA MARILEI CORREA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO SUELEN COSTA PAES

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO WANYZA HERRERA SANTOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO MARIVONE DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO MARIA DO CARMO DOS SANTOS
GOMES DAIBERT

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO ROSILDA MARQUES BISPO

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO NILDE MORINIGO MONTEIRO DE
SOUZA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO ROZELI JESUS DE ARAUJO

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO ROSMARLY NEVES

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO SILVANA ABADIA DA SILVA DE
MORAES

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO SANDRA NUBIA QUEIROZ SANTOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO ARYANE NAYARA PEREIRA DE
SOUZA DOS PASSOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO DANIELLE FERREIRA BARROS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MARCELO FERREIRA SOARES
RAPOSO(OAB: 13394/PB)

ADVOGADO MAYARA GUIRELLE LIMA(OAB:
5124/TO)

ADVOGADO TISSIANE RODRIGUES
ACOSTA(OAB: 66206/RS)

ADVOGADO GILVANIA SARAIVA RIBEIRO(OAB:
18863/MA)

ADVOGADO LEANDRO MARQUES COELHO(OAB:
73046/RS)

RECORRIDO ANDREIA LAINY DE OLIVEIRA
SOUZA
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ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO ELENICE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO HINDIANARA GONCALVES MAAS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO DEBORA CRISLINA BARBOSA DE
CAMPOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO EDILEUZA MEDINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO ISADORA FELIPE DE FREITAS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO IZAIRA PEREIRA PAES

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO ANDREIA ESTELLATO

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILEUZA MEDINA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-RRAg - 0025098-20.2019.5.24.0004

AGRAVANTE:  EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES -  EBSERH

ADVOGADO: Dr. MARCELO FERREIRA SOARES RAPOSO

ADVOGADA: Dra. MAYARA GUIRELLE LIMA

ADVOGADA: Dra. TISSIANE RODRIGUES ACOSTA

ADVOGADA: Dra. GILVANIA SARAIVA RIBEIRO

ADVOGADO: Dr. LEANDRO MARQUES COELHO

AGRAVADA: ANDREIA ESTELLATO

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: ANDREIA LAINY DE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: ARYANE NAYARA PEREIRA DE SOUZA DOS

PASSOS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: DANIELLE FERREIRA BARROS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: DEBORA CRISLINA BARBOSA DE CAMPOS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: EDILEUZA MEDINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: ELENICE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: HINDIANARA GONCALVES MAAS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: ISADORA FELIPE DE FREITAS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: IZAIRA PEREIRA PAES

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: JANE BIERTIE RAMOS MIGUEL PESSOA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: JUCINELLY CARDOSO DA SILVA ORTEGA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: KISSIA MIRELE LUCIO DE SOUZA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: LAURA DEIZE ARGUELHO DOS REIS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: MAIDA VILELA TAVEIRA OLIVEIRA DE AMORIM

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: MARCIA APARECIDA SENZANO QUEIROZ DA

SILVA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: MARIA DO CARMO DOS SANTOS GOMES

DAIBERT

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: MARIVONE DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: NILDE MORINIGO MONTEIRO DE SOUZA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: ROSILDA MARQUES BISPO

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: ROSMARLY NEVES

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: ROZELI JESUS DE ARAUJO

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: SANDRA NUBIA QUEIROZ SANTOS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: SILVANA ABADIA DA SILVA DE MORAES

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: SUELEN COSTA PAES

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: TANIA MARILEI CORREA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: WANYZA HERRERA SANTOS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO
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RECORRENTE:  EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH

ADVOGADA: Dra. MAYARA GUIRELLE LIMA

ADVOGADO: Dr. LEANDRO MARQUES COELHO

ADVOGADA: Dra. GILVANIA SARAIVA RIBEIRO

ADVOGADA: Dra. TISSIANE RODRIGUES ACOSTA

ADVOGADO: Dr. MARCELO FERREIRA SOARES RAPOSO

RECORRIDA: ANDREIA ESTELLATO

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: ANDREIA LAINY DE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: ARYANE NAYARA PEREIRA DE SOUZA DOS

PASSOS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: DANIELLE FERREIRA BARROS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: DEBORA CRISLINA BARBOSA DE CAMPOS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: EDILEUZA MEDINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: ELENICE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: HINDIANARA GONCALVES MAAS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: ISADORA FELIPE DE FREITAS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: IZAIRA PEREIRA PAES

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

GMMHM\ajsn

D E C I S Ã O

O Tribunal Regional negou provimento ao recurso ordinário da

reclamada.

Dessa decisão, a empresa interpõe recurso de revista, sendo o seu

apelo parcialmente admitido, o que ensejou a interposição do

agravo de instrumento quantos aos demais temas denegados.

Razões de contrariedade apresentadas.

Sem manifestação do MPT.

Examino.

I – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Eis os termos da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE – LAUDO PERICIAL

Alegações:

- violação aos artigos 189 e 195 da CLT;

- contrariedade às Súmulas 47 e 448, I, do TST.

Aduz a recorrente que as atividades das recorridas não acarretavam

contato permanente com pacientes em isolamento portadores de

doenças infectocontagiosas a ensejar a percepção do adicional de

insalubridade em grau máximo, conforme exige o Anexo 14 da

NR15.

Afirma que se houve algum contato, ele foi apenas eventual, o que

também não gera direito ao adicional em grau máximo.

Requer a reforma.

Sem razão.

A decisão recorrida, com base na prova pericial envolvendo

aspectos técnicos e fáticos diversos, considerou configurado o

contato rotineiro das recorridas com pacientes com necessidades

de isolamento, fazendo jus ao adicional de insalubridade em grau

máximo (f. 3.007).

A Turma ainda ponderou que (f. 3.008): Outrossim, não há como

considerar intermitente, muito menos eventual, o contato com

pacientes portadores de doenças infectocontagiosas, pois

certamente é permanente, sendo irrelevante aferir a quantidade de

casos que necessitem isolamento, porquanto o critério de avaliação

é qualitativo.

Ademais, de acordo com o laudo pericial, o perito constatou a

infraestrutura dos quartos de isolamento respiratório não possui

sistema de pressão negativa do ar, aumentando exponencialmente

a disseminação de doenças transmissíveis por via aérea.

Por último, se a norma não faz distinção do tipo de contacto, não é

dado ao particular fazê- lo, pois o risco de contaminação é

potencial, não podendo a Norma Regulamentadora estabelecer

condições não previstas na Lei, pena de violar o contido no art. 84,

incisos III e IV da Carta de 1988, à medida que a atividade

regulamentar do Poder Executivo, não pode inovar a norma

regulamentada.

Assim, o acórdão somente poderia ser modificado com o reexame

do conteúdo fático-probatório dos autos, o que é inviável em sede

de recurso de revista, de acordo com o disposto na Súmula 126 do

TST, inclusive por divergência jurisprudencial.

Prejudicadas, portanto, as alegações da recorrente sobre

contrariedades a verbetes do C. TST e violação à lei federal.

Denego seguimento.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE – BASE DE CÁLCULO

Alegações:

- violação aos arts. 5º, II e 37, , da CF; caput
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- contrariedade à Súmula Vinculante 4 do STF;

- violação ao art. 192 da CLT;

- divergência jurisprudencial.

Sustenta a recorrente que a fixação de base de cálculo para o

adicional de insalubridade diversa do salário-mínimo é matéria

reservada à disposição de lei ou ajuste coletivo.

Assim, requer a reforma da decisão da Turma que determinou a

utilização do salário-base como base de cálculo do adicional de

insalubridade.

Sem razão.

A Turma, na análise do tema, entendeu que o adicional de

insalubridade em grau máximo deveria ter como base de cálculo o

salário-base, uma vez que era assim que a recorrente efetuava o

pagamento, sob pena de violação ao inciso VI do art.7º da

Constituição Federal e ao art. 468 da CLT (f. 3.011).

Assim decidindo, o acórdão encontra-se em harmonia com a

jurisprudência notória e atual do C. TST, não havendo falar em

ofensa ao verbete do E. STF invocado e dissenso jurisprudencial.

Nesse sentido, cito julgados do C. TST, inclusive envolvendo a

recorrente, apontando sua jurisprudência pacífica sobre o tema,

verbis:

RECURSO DE REVISTA. RECLAMANTE. LEI Nº 13.467/2017.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE PAGO SOBRE O SALÁRIO

BASE. ALTERAÇÃO CONTRATUAL PELA EMPRESA COM BASE

NA DECISÃO SUPERVENIENTE DO STF QUE DEFINE O

SALÁRIO MÍNIMO COMO BASE DE CÁLCULO DA PARCELA.

REDUÇÃO SALARIAL. AFRONTA AO DIREITO ADQUIRIDO. Esta

Corte Superior tem reconhecido a inconstitucionalidade de lei ou ato

normativo do Poder Público que adote o salário-mínimo como base

de cálculo do adicional de insalubridade, nos termos da Súmula

Vinculante nº 4 do STF. Porém, em conformidade com o

entendimento do STF, e diante da impossibilidade de fixação de

qualquer outra base de cálculo pela via judicial, já que matéria

reservada a disposição de lei ou ajuste coletivo, determina-se que a

parcela seja calculada conforme base de cálculo anteriormente

adotada na legislação, ou seja, o salário-mínimo. Contudo, essa não

é a discussão no presente caso. A controvérsia, aqui, consiste em

perquirir se configura alteração contratual lesiva a alteração da base

de cálculo do adicional de insalubridade do salário base para o

salário mínimo, e se houve ofensa ao direito adquirido. No caso, a

reclamada pagava o adicional de insalubridade sobre o salário base

da reclamante, e depois passou a pagar a verba sobre o salário

mínimo, sob o fundamento de adequação ao entendimento

assentado pelo STF, após o debate em torno da Súmula Vinculante

nº 4 STF. Diante desse contexto, não obstante a relevância da

decisão do STF, a alteração da base de cálculo do adicional de

insalubridade para o salário mínimo implica prejuízo ao empregado

e viola o princípio constitucional da irredutibilidade salarial (art. 7º,

VI, da CF), bem como o direito adquirido da reclamante (art. 5º,

XXXVI, da CF). Constata-se, pois, que houve alteração contratual

lesiva (art. 468 da CLT). Julgados. Registre-se que a manutenção

de base de cálculo mais benéfica à reclamante anteriormente

aplicada não guarda relação com a hipótese retratada na Súmula a

Vinculante nº 4 do STF.Recurso de revista que se dá provimento

(RRAg-100992- 98.2016.5.01.0019, 6ª Turma, Relatora Ministra

Katia Magalhaes Arruda, DEJT 22/10/2021). (g.n).

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA RECURSO DE REVISTA

REGIDO PELA LEI  Nº  13 .015/2014.  ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE.  BASE DE CÁLCULO.  ALTERAÇÃO

CONTRATUAL LESIVA. ARTIGO 468 DA CLT. EMPRESA

BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH. A

decisão monocrática registrou que, a discussão destes autos não

deve ser dirimida sob o enfoque da base de cálculo do adicional de

insalubridade, mas sim a partir da verificação de eventual alteração

contratual lesiva. Há registros, no acórdão regional, de que a própria

reclamada efetuava o pagamento do adicional de insalubridade

sobre o salário-base dos empregados. Assim, consignou-se que a

alteração da base de cálculo do referido adicional violaria o disposto

no artigo 468 da CLT, que veda a alteração contratual lesiva, tendo

em vista que a condição atual, mais favorável a reclamante,

decorrente de liberalidade da empregadora, aderiu ao seu contrato

de trabalho. Apontou-se que, tendo a empregadora utilizado base

de cálculo mais benéfica para o cálculo do adicional de

insalubridade pago à empregada, sua manutenção não guarda

relação com a hipótese retratada na Súmula Vinculante nº 4 . Em

conclusão, deu-se provimento aodo STF recurso de revista

interposto pela reclamante, para deferir-lhe as diferenças de

adicional de insalubridade pleiteadas. Agravo desprovido (Ag-RR-

900-83.2017.5.20.0008, 2ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto

Freire Pimenta, DEJT 06/08/2021).(g.n).

RECURSO DE REVISTA. BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. Conforme a diretriz da Súmula Vinculante nº 4

do STF, a base de cálculo do adicional de insalubridade é o salário

mínimo até que sobrevenha legislação específica dispondo em

outro sentido, sendo vedada a determinação de outro parâmetro por

decisão judicial. Entretanto, in casu, é incontroverso que a

reclamante recebia adicional de insalubridade em grau médio,

calculado sobre o salário- base. Assim, em atenção ao art. 7º, VI, da

Constituição da República, e a vedação à alteração contratual

lesiva, prevista no art. 468 da CLT, não prevalece a decisão que

determina a utilização do salário mínimo como base de cálculo de

diferenças devidas a título de adicional de insalubridade. Recurso
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de revista conhecido e provido" (RR-549- 89.2017.5.20.0015, 8ª

Turma, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 19/03/2021).

(g.n)

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PAGAMENTO REALIZADO

SOBRE O SALÁRIO-BASE POR L IBERALIDADE DA

EMPREGADORA. MODIFICAÇÃO POSTERIOR DA BASE DE

CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. ALTERAÇÃO CONTRATUAL

LESIVA. A Corte de origem assentou que a própria Reclamada

efetuava o pagamento do adicional de insalubridade sobre o salário-

base da Obreira. Nesse contexto, a alteração da base de cálculo do

referido adicional viola o disposto no art. 468 da CLT, que veda a

alteração contratual lesiva, tendo em vista que a condição anterior,

mais favorável à Reclamante, decorrente de liberalidade da

empregadora, aderiu ao seu contrato de trabalho. Julgados desta

Corte. Dessa forma, tendo a empregadora utilizado uma base de

cálculo mais benéfica para a empregada, sua manutenção não

guarda relação com a hipótese retratada na Súmula Vinculante nº 4

do STF. Recurso de revista conhecido e provido " (RR-203-

41.2017.5.20.0015, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 12/02/2021).

EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE PAGO SOBRE O SALÁRIO BASE.

ADEQUAÇÃO A DECISÃO SUPERVENIENTE DO STF QUE

DEFINE O SALÁRIO MÍNIMO COMO BASE DE CÁLCULO DA

P A R C E L A .  R E D U Ç Ã O  S A L A R I A L .  A L T E R A Ç Ã O  D O

CONTRATUAL LESIVA. OFENSA AO DIREITO ADQUIRIDO. 1. A

decisão da Oitava Turma desta e. Corte noticiou que, a teor do

acórdão regional, a empresa empregadora, primeira reclamada,

definiu o "salário básico" como base de cálculo do adicional de

insalubridade pago aos reclamantes. Consta ainda que tal

pagamento era feito nesses moldes por mera liberalidade da

reclamada, sendo certo que não havia qualquer instrumento coletivo

ou norma empresarial que assegurasse o "salário básico" como

base para o cálculo da referida parcela. 2. Em razão de novo

entendimento do Supremo Tribunal Federal, a reclamada houve por

bem ajustar o pagamento da parcela, passando a adotar o salário

mínimo como base de cálculo do adicional de insalubridade, em

detrimento do salário básico anteriormente utilizado pela empresa.

3. Na hipótese, em que os reclamantes vinham percebendo o

adicional de insalubridade sobre uma determinada base de cálculo,

por liberalidade da empresa, restou configurada a alteração

contratual lesiva (artigo 468 da CLT), pois o fato de a reclamada

valer-se de base de cálculo diversa, em prejuízo dos empregados,

ainda que a pretexto de decisão do Supremo Tribunal Federal,

configura afronta ao direito adquirido e ao princípio da

irredutibilidade salarial (artigos 5º, XXXVI, e 7º, VI, da . Precedente

da SDI-Constituição da República) 1 do TST. Recurso de embargos

conhecido e provido (E-ARR-11693-79.2015.5.18.0017, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 03/08/2018).(g.n).

Desta feita, uma vez que a decisão recorrida está em conformidade

com a iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST, inviável o

processamento do recurso (Súmula 333 do C. TST).

Denego seguimento. (...)

Em agravo de instrumento, a recorrente alega que o despacho de

admissibilidade não pode prosperar, visto que demonstrou o

desacerto do acórdão recorrido. Renovam fundamentos do apelo

revisional.

Vejamos.

Nos aspectos, o TRT registrou que:

Como se vê, o elemento distintivo entre a situação que enseja o

adicional de insalubridade em grau máximo consiste no contato com

pacientes em isolamento por doenças infectocontagiosas, não

fazendo a norma distinção se esse contato é permanente ou não.

Conforme apurado no laudo pericial, as reclamantes que laboravam

como Técnicas em Enfermagem mantinham contato rotineiro com

pacientes com necessidade de isolamento.

Vale anotar, por necessário, que o Setor de Atenção à Saúde da

Mulher (composto pela maternidade e o centro obstétrico) recebe

pacientes encaminhadas e atende pacientes por demanda

espontânea, em regime de "Porta Aberta", sem prévia triagem,

sendo atendidas pela primeira sem se conhecer se algumas delas

estão acometidas por doenças infecto contagiosas (Tuberculose,

H1N1,Influenza, varicela, bactérias multirresistentes, ou mesmo

Covid-19, entre outras, f. 1554).

Oportuno registrar, ademais, que, embora a demandada tenha

informado que possui DIP (Enfermaria de Doenças Infecto-

parasitárias) e PAM (Pronto Atendimento Médico) para casos de

pacientes que necessitem de isolamento, o perito apurou, colhendo

informações nos refer idos setores com as enfermeiras

responsáveis, que na DIP não ficam gestantes, puerperais nem

recém-nascidos, pois as pacientes gestantes ou ginecológicas são

atendidas diretamente no setor das reclamantes (maternidade,

laudo f. 1558).

Em relação ao argumento de que o volume de casos que carecem

de isolamento no setor teria sido de incidência baixíssima de

doenças infectocontagiosas no período de 2015 a 2021, ainda que o
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contato com os portadores de doenças infectocontagiosas fosse

ocasional, o que não se comprovou, a demandada não nega a

ocorrência desse contato nas condições reconhecidas pelo laudo.

Outrossim, não há como considerar intermitente, muito menos

eventual, o contato com pacientes portadores de doenças

infectocontagiosas, pois certamente é permanente, sendo

irrelevante aferir a quantidade de casos que necessitem isolamento,

porquanto o critério de avaliação é qualitativo.

Ademais, de acordo com o laudo pericial, o perito constatou a

infraestrutura dos quartos de isolamento respiratório não possui

sistema de pressão negativa do ar, aumentando exponencialmente

a disseminação de doenças transmissíveis por via aérea.

Por último, se a norma não faz distinção do tipo de contacto, não é

dado ao particular fazê-lo, pois o risco de contaminação é potencial,

não podendo a Norma Regulamentadora estabelecer condições não

previstas na Lei, pena de violar o contido no art. 84, incisos III e IV

da Carta de 1988, à medida que a atividade regulamentar do Poder

Executivo, não pode inovar a norma regulamentada.

(...)

Conforme constatado nos recibos de salário, a demandada utilizava

o salário base das reclamantes como base de cálculo para

apuração do adicional pago em grau médio, nos termos do

regulamento interno, não podendo as trabalhadoras apenas porque

reconhecido em grau máximo passarem a receber com base no

salário mínimo, pois isso implicaria em verdadeira redução salarial,

vedada pelo contido no art. 7º, inciso VI do Texto Maior.

Nesse contexto, somente com o revolvimento de provas seria

possível conclusão diversa referente ao contato permanente das

rec laman tes  com pac ien tes  po r tado res  de  doenças

infectocontagiosas, o que não se admite nesta instância

extraordinária, ante o óbice da Súmula 126/TST.

A jurisprudência majoritária desta Corte adota o entendimento de

que o adicional de insalubridade em grau máximo é devido aos

empregados que trabalhem de forma permanente em contato com

agentes biológicos infectocontagiosos, independentemente de

interação com pacientes tratados mediante isolamento, com

fundamento no Anexo 14 da NR 15 da Portaria nº 3.214/78 do

Ministério do Trabalho.

Em razão do teor da Súmula Vinculante 4 do STF, não pode o

Poder Judiciário determinar a adoção da remuneração ou do salário

contratual para a base de cálculo do adicional de insalubridade,

assim como não pode determinar que seja utilizado o piso salarial

ou o salário normativo. Isso porque, apesar de o STF ter declarado

a inconstitucionalidade da utilização do salário mínimo como

indexador de base de cálculo da parcela ora debatida, declarou,

também, que este não pode ser substituído por decisão judicial.

No entanto, o caso em exame revela distinção capaz de afastar a

tese fixada na Súmula Vinculante 4 do STF. Eventual modificação

na base de cálculo do adicional em comento para o salário mínimo

implicaria alteração contratual lesiva, o que é vedado, por força do

previsto no art. 468 da CLT.

Destarte, observa-se que a parte agravante não obtive êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

II - RECURSO DE REVISTA

Satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade, examino os

específicos do recurso de revista.

1 – PRERROGATIVAS PROCESSUAIS DA FAZENDA PÚBLICA

À EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES

(EBSERH)

1.1 - Conhecimento

O TRT destacou que:

(...) 2. EQUIPARAÇAO DA EMPRESA À FAZENDA PÚBLICA.

INADMISSIBILIDADE -Tratando-se a demandada de empresa

pública federal, com personalidade jurídica de direito privado (5º,

inciso II dos Decretos-Lei 200/67 e 900/69), vinculada ao Ministério

da Educação, não faz jus aos benefícios e prerrogativas concedidas

à Fazenda Pública, considerando-se, inclusive, o que contido no art.

173, §2º da Carta de 1988. Precedentes da Turma. Recurso

improvido (Proc. nº 0025104-33.2019.5.24.0002 (ROT).2ª Turma.

Redator Designado Des. Francisco das C. Lima Filho. Relatora

Juíza Convocada Beatriz Maki Shinzato Capucho. Jugto. 1.12.2021.

Recurso improvido.

Em razões de recurso de revista, a reclamada sustenta ter direito

aos benefícios inerentes à Fazenda Pública. Indica ofensa ao artigo

173, § 1º, II, da CF. Colaciona arestos.

Ao exame.

A jurisprudência deste Tribunal Superior era no sentido de que à

recorrente, EBSERH, não se aplicavam as prerrogativas da

Fazenda Pública.

Contudo, o Tribunal Pleno/TST, no julgamento do Processo E-RR-

252-19.2017.5.13.0002, firmou tese no sentido de que a EBSERH

faz jus às prerrogativas processuais próprias da Fazenda Pública,
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com fundamento de que a sua finalidade é a prestação de serviços

públicos essenciais ligados à saúde e à educação e por não atuar

em regime concorrencial.

Nesse sentido, citam-se os seguintes precedentes desta Corte:

RECURSO DE REVISTA DA EMPRESA BRASILEIRA DE

SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH. PROCESSO SOB O

RITO SUMARÍSSIMO. EXTENSÃO DAS PRERROGATIVAS DA

FAZENDA PÚBLICA. Cinge-se a controvérsia à extensão dos

benefícios inerentes da fazenda pública à Empresa Brasileira de

Serviços Hospitalares - EBSERH. O Tribunal Pleno do TST, ao

examinar o Processo E-RR-252-19.2017.5.13.0002, firmou tese no

sentido de que a EBSERH faz jus às prerrogativas processuais

próprias da Fazenda Pública, a exemplo da isenção de custas e dos

depósitos recursais, considerando que a sua finalidade é a

prestação de serviços públicos essenciais ligados à saúde e à

educação, bem como por não atuar em regime de concorrência e

não reverter lucros à União. Nesse contexto, merece reforma a

decisão Regional que indeferiu a pretensão da recorrente. Recurso

de revista conhecido e provido" (RR-10565-87.2023.5.03.0105, 8ª

Turma, Relatora Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

04/03/2024).

( . . . )  RECURSO DE REVISTA.  R ITO SUMARÍSSIMO.

PRERROGATIVAS PROCESSUAIS DA FAZENDA PÚBLICA À

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES

(EBSERH). A jurisprudência desta Corte adotava o entendimento de

que à recorrente, EBSERH, não se aplicavam as prerrogativas da

Fazenda Pública. Todavia, o Tribunal Pleno desta Corte, ao

examinar o Processo E-RR-252-19.2017.5.13.0002, no dia

20/3/2023, firmou tese no sentido de que a EBSERH, por ter como

finalidade a prestação de serviços públicos essenciais, ligados à

saúde e à educação, além de não atuar em regime de concorrência

e não reverter lucros à União, tem direito aos privilégios próprios da

Fazenda Pública referentes à isenção de recolhimento de custas e

depósitos recursais. Recurso de revista conhecido e provido" (RRAg

-941-69.2021.5.10.0014, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar

Leite de Carvalho, DEJT 01/03/2024)

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. EBSERH. NATUREZA

JURÍDICA. PRERROGATIVAS DA FAZENDA PÚBLICA.

EXTENSÃO. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA . O Tribunal Pleno

desta Corte, ao examinar o Processo E-RR-252-19.2017.5.13.0002,

no dia 20/3/2023, firmou tese no sentido de que a EBSERH, por ter

como finalidade a prestação de serviços públicos essenciais,

ligados à saúde e à educação, além de não atuar em regime de

concorrência e não reverte lucros à União, faz jus aos privilégios

próprios da Fazenda Pública referentes à isenção de recolhimento

de custas e depósitos recursais. Decisão regional em desarmonia

com esse entendimento. Dessa forma, correta a decisão

monocrática que conheceu do recurso de revista e afastou a

deserção do recurso ordinário da parte reclamada. Agravo não

provido" (Ag-RRAg-10089-74.2021.5.03.0184, 5ª Turma, Relator

Ministro Breno Medeiros, DEJT 16/06/2023)

(...) RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. EXTENSÃO

DOS BENEFÍCIOS DA FAZENDA PÚBLICA À EBSERH.

EMPRESA PÚBLICA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS.

DECISÃO PROFERIDA PELO TRIBUNAL PLENO DESTA CORTE

NO E-RR-252-19.2017.5.13.0002. 1. Nos termos da Lei

12.550/2011, a EBSERH é uma empresa pública federal vinculada

ao Ministério da Educação, constituída com capital 100% da União,

que tem por objeto a prestação de serviços públicos gratuitos de

assistência médico-hospitalar, ambulatorial e de apoio diagnóstico e

terapêutico à comunidade, atividades essas inseridas integral e

exclusivamente no âmbito do SUS. Tem por finalidade, ainda, a

prestação de serviços de apoio ao ensino, à pesquisa e à extensão,

ao ensino-aprendizagem e à formação de pessoas no campo da

saúde pública. O lucro líquido por ela obtido será reinvestido para o

atingimento do seu objeto social. 2. Nesse diapasão, infere-se que a

criação da EBSERH tem por finalidade auxiliar no cumprimento do

preceito inscrito no art. 196 da Constituição da República, o qual

estabelece que a saúde é direito de todos e dever do Estado. 3.

Não obstante o art. 173, § 1º, inc. II, da Constituição da República

determine a submissão das empresas públicas ao regime jurídico

próprio das empresas privadas, deve ser observado que a EBSERH

não explora atividade econômica e não visa lucro. 4. Assim, embora

a EBSERH seja uma empresa publica, com natureza jurídica de

direito privado, a ela devem ser estendidas as prerrogativas

processuais da Fazenda Pública. 5. Este entendimento foi

recentemente referendado pelo Tribunal Pleno desta Corte, na

sessão de 20/3/2023, no julgado do E-RR-252-19.2017.5.13.0002.

6. Ressalvado o entendimento pessoal do relator. Recurso ordinário

de que se conhece e a que se dá provimento" (ROT-1274-

11.2020.5.06.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Sergio Pinto Martins, DEJT 09/06/2023)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 E

ANTERIOR À LEI Nº 13.467/2017. EBSERH. NÃO EXTENSÃO

DAS PRERROGATIVAS DA FAZENDA PÚBLICA. AUSÊNCIA DE
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DÉPOSITO RECURSAL. DESERÇÃO DO RECURSO DE

REVISTA. Esta Corte Superior possui o entendimento de que as

empresas públicas e sociedades de economia mista, integrantes da

administração pública indireta, caso da Reclamada Empresa

Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, não são

contempladas pelas prerrogativas da Fazenda Pública, sendo

submetidas ao regime jurídico próprio de empresas privadas, na

forma do art. 173, § 1º, II, da Constituição Federal, razão pela qual

não se há falar em isenção das despesas processuais. Assim, no

ato da interposição do recurso de revista, competia à Reclamada

efetuar e comprovar o depósito relativo a esse recurso no valor

exigido para a sua interposição, ou efetuar o depósito no valor

estipulado para se atingir o montante da condenação. No entanto, a

despeito dessa obrigação, a Reclamada não efetuou o depósito que

era devido. Ademais, importante pontuar que, nos termos da atual

redação da OJ 140/SBDI-1/TST, " em caso de recolhimento

insuficiente das custas processuais ou do depósito recursal,

somente haverá deserção do recurso se, concedido o prazo de 5

(cinco) dias previsto no § 2º do art. 1.007 do CPC de 2015, o

recorrente não complementar e comprovar o valor devido ", o que

não é o caso dos autos, visto que se trata de ausência total de

recolhimento das custas processuais e do depósito recursal, relativo

ao recurso de revista. Assim sendo, a decisão agravada foi

proferida em estrita observância às normas processuais (art. 557,

caput , do CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a ", do CPC/2015), razão

pela qual é insuscetível de reforma ou reconsideração. Agravo

desprovido. (Ag-AIRR-526-52.2016.5.19.0001, 3ª Turma, Relator

Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 18/12/2020).

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA .

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nºs

13.015/2014 E 13.467/2017. RITO SUMARÍSSIMO EMPRESA

BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH.

PRERROGATIVAS DA FAZENDA PÚBLICA. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA RECONHECIDA. CONHECIMENTO E PROVIMENTO . I.

Hipótese em que a Corte Regional manteve a sentença, em que se

decidiu que a Reclamada EBSERH, empresa pública dotada de

personalidade jurídica de direito privado, não goza das prerrogativas

típicas da Fazenda Pública . II . Ocorre que esta Corte Superior, em

situações semelhantes a dos autos, firmou o entendimento de que a

EBSERH usufrui dos mesmos privilégios concedidos à Fazenda

Pública, inclusive quanto à isenção do recolhimento de custas e de

depósito recursal. III. Demonstrada transcendência política da causa

e violação do art. 5º, LV, da Constituição Federal. IV . Recurso de

revista de que se conhece e a que se dá provimento. (RR-488-

61.2022.5.20.0014, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 01/09/2023)

Ante o exposto, CONHEÇO do recurso de revista por violação do

artigo 173, § 1º, II, da CF.

2 - MÉRITO

PRERROGATIVAS PROCESSUAIS DA FAZENDA PÚBLICA À

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES

(EBSERH)

Conhecido o recurso de revista, por violação do artigo 173, § 1º, II,

da CF/88, dou-lhe provimento para conceder a reclamada às

prerrogativas inerentes à Fazenda Pública.

CONCLUSÃO:

À vista do exposto, atendidos os requisitos do art. 896, §5º (atual

§14), da CLT e com fundamento nos artigos 118, X, do Regimento

Interno do TST e 932, III, IV e V, do CPC, decido:

I – negar provimento ao agravo de instrumento;

II – conhecer do recurso de revista, por violação do artigo 173, § 1º,

II, da CF/88, e, no mérito, dar-lhe provimento para conceder a

reclamada as prerrogativas inerentes à Fazenda Pública.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº RRAg-0025098-20.2019.5.24.0004
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MARCELO FERREIRA SOARES
RAPOSO(OAB: 13394/PB)

ADVOGADO MAYARA GUIRELLE LIMA(OAB:
5124/TO)

ADVOGADO TISSIANE RODRIGUES
ACOSTA(OAB: 66206/RS)

ADVOGADO GILVANIA SARAIVA RIBEIRO(OAB:
18863/MA)

ADVOGADO LEANDRO MARQUES COELHO(OAB:
73046/RS)

AGRAVADO ANDREIA ESTELLATO

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO IZAIRA PEREIRA PAES

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO ISADORA FELIPE DE FREITAS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO JUCINELLY CARDOSO DA SILVA
ORTEGA
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ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO JANE BIERTIE RAMOS MIGUEL
PESSOA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO LAURA DEIZE ARGUELHO DOS REIS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO KISSIA MIRELE LUCIO DE SOUZA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO MARCIA APARECIDA SENZANO
QUEIROZ DA SILVA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO MAIDA VILELA TAVEIRA OLIVEIRA
DE AMORIM

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO ANDREIA LAINY DE OLIVEIRA
SOUZA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO DANIELLE FERREIRA BARROS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO ARYANE NAYARA PEREIRA DE
SOUZA DOS PASSOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO EDILEUZA MEDINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO DEBORA CRISLINA BARBOSA DE
CAMPOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO HINDIANARA GONCALVES MAAS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO ELENICE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO TANIA MARILEI CORREA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO SUELEN COSTA PAES

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO WANYZA HERRERA SANTOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO MARIVONE DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO MARIA DO CARMO DOS SANTOS
GOMES DAIBERT

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO ROSILDA MARQUES BISPO

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO NILDE MORINIGO MONTEIRO DE
SOUZA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO ROZELI JESUS DE ARAUJO

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO ROSMARLY NEVES

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO SILVANA ABADIA DA SILVA DE
MORAES

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO SANDRA NUBIA QUEIROZ SANTOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO ARYANE NAYARA PEREIRA DE
SOUZA DOS PASSOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO DANIELLE FERREIRA BARROS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MARCELO FERREIRA SOARES
RAPOSO(OAB: 13394/PB)

ADVOGADO MAYARA GUIRELLE LIMA(OAB:
5124/TO)

ADVOGADO TISSIANE RODRIGUES
ACOSTA(OAB: 66206/RS)

ADVOGADO GILVANIA SARAIVA RIBEIRO(OAB:
18863/MA)

ADVOGADO LEANDRO MARQUES COELHO(OAB:
73046/RS)

RECORRIDO ANDREIA LAINY DE OLIVEIRA
SOUZA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO ELENICE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO HINDIANARA GONCALVES MAAS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO DEBORA CRISLINA BARBOSA DE
CAMPOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO EDILEUZA MEDINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO ISADORA FELIPE DE FREITAS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO IZAIRA PEREIRA PAES

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO ANDREIA ESTELLATO

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENICE VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-RRAg - 0025098-20.2019.5.24.0004
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D E C I S Ã O

O Tribunal Regional negou provimento ao recurso ordinário da

reclamada.

Dessa decisão, a empresa interpõe recurso de revista, sendo o seu

apelo parcialmente admitido, o que ensejou a interposição do

agravo de instrumento quantos aos demais temas denegados.

Razões de contrariedade apresentadas.

Sem manifestação do MPT.

Examino.

I – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Eis os termos da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE – LAUDO PERICIAL

Alegações:

- violação aos artigos 189 e 195 da CLT;

- contrariedade às Súmulas 47 e 448, I, do TST.

Aduz a recorrente que as atividades das recorridas não acarretavam

contato permanente com pacientes em isolamento portadores de

doenças infectocontagiosas a ensejar a percepção do adicional de

insalubridade em grau máximo, conforme exige o Anexo 14 da

NR15.

Afirma que se houve algum contato, ele foi apenas eventual, o que

também não gera direito ao adicional em grau máximo.

Requer a reforma.

Sem razão.

A decisão recorrida, com base na prova pericial envolvendo

aspectos técnicos e fáticos diversos, considerou configurado o

contato rotineiro das recorridas com pacientes com necessidades

de isolamento, fazendo jus ao adicional de insalubridade em grau

máximo (f. 3.007).

A Turma ainda ponderou que (f. 3.008): Outrossim, não há como

considerar intermitente, muito menos eventual, o contato com

pacientes portadores de doenças infectocontagiosas, pois

certamente é permanente, sendo irrelevante aferir a quantidade de

casos que necessitem isolamento, porquanto o critério de avaliação

é qualitativo.

Ademais, de acordo com o laudo pericial, o perito constatou a

infraestrutura dos quartos de isolamento respiratório não possui

sistema de pressão negativa do ar, aumentando exponencialmente

a disseminação de doenças transmissíveis por via aérea.

Por último, se a norma não faz distinção do tipo de contacto, não é

dado ao particular fazê- lo, pois o risco de contaminação é

potencial, não podendo a Norma Regulamentadora estabelecer

condições não previstas na Lei, pena de violar o contido no art. 84,

incisos III e IV da Carta de 1988, à medida que a atividade

regulamentar do Poder Executivo, não pode inovar a norma

regulamentada.

Assim, o acórdão somente poderia ser modificado com o reexame

do conteúdo fático-probatório dos autos, o que é inviável em sede

de recurso de revista, de acordo com o disposto na Súmula 126 do

TST, inclusive por divergência jurisprudencial.

Prejudicadas, portanto, as alegações da recorrente sobre

contrariedades a verbetes do C. TST e violação à lei federal.

Denego seguimento.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE – BASE DE CÁLCULO

Alegações:

- violação aos arts. 5º, II e 37, , da CF; caput

- contrariedade à Súmula Vinculante 4 do STF;

- violação ao art. 192 da CLT;

- divergência jurisprudencial.

Sustenta a recorrente que a fixação de base de cálculo para o

adicional de insalubridade diversa do salário-mínimo é matéria

reservada à disposição de lei ou ajuste coletivo.

Assim, requer a reforma da decisão da Turma que determinou a

utilização do salário-base como base de cálculo do adicional de

insalubridade.

Sem razão.

A Turma, na análise do tema, entendeu que o adicional de

insalubridade em grau máximo deveria ter como base de cálculo o

salário-base, uma vez que era assim que a recorrente efetuava o

pagamento, sob pena de violação ao inciso VI do art.7º da

Constituição Federal e ao art. 468 da CLT (f. 3.011).

Assim decidindo, o acórdão encontra-se em harmonia com a

jurisprudência notória e atual do C. TST, não havendo falar em

ofensa ao verbete do E. STF invocado e dissenso jurisprudencial.

Nesse sentido, cito julgados do C. TST, inclusive envolvendo a

recorrente, apontando sua jurisprudência pacífica sobre o tema,

verbis:

RECURSO DE REVISTA. RECLAMANTE. LEI Nº 13.467/2017.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE PAGO SOBRE O SALÁRIO

BASE. ALTERAÇÃO CONTRATUAL PELA EMPRESA COM BASE

NA DECISÃO SUPERVENIENTE DO STF QUE DEFINE O

SALÁRIO MÍNIMO COMO BASE DE CÁLCULO DA PARCELA.
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REDUÇÃO SALARIAL. AFRONTA AO DIREITO ADQUIRIDO. Esta

Corte Superior tem reconhecido a inconstitucionalidade de lei ou ato

normativo do Poder Público que adote o salário-mínimo como base

de cálculo do adicional de insalubridade, nos termos da Súmula

Vinculante nº 4 do STF. Porém, em conformidade com o

entendimento do STF, e diante da impossibilidade de fixação de

qualquer outra base de cálculo pela via judicial, já que matéria

reservada a disposição de lei ou ajuste coletivo, determina-se que a

parcela seja calculada conforme base de cálculo anteriormente

adotada na legislação, ou seja, o salário-mínimo. Contudo, essa não

é a discussão no presente caso. A controvérsia, aqui, consiste em

perquirir se configura alteração contratual lesiva a alteração da base

de cálculo do adicional de insalubridade do salário base para o

salário mínimo, e se houve ofensa ao direito adquirido. No caso, a

reclamada pagava o adicional de insalubridade sobre o salário base

da reclamante, e depois passou a pagar a verba sobre o salário

mínimo, sob o fundamento de adequação ao entendimento

assentado pelo STF, após o debate em torno da Súmula Vinculante

nº 4 STF. Diante desse contexto, não obstante a relevância da

decisão do STF, a alteração da base de cálculo do adicional de

insalubridade para o salário mínimo implica prejuízo ao empregado

e viola o princípio constitucional da irredutibilidade salarial (art. 7º,

VI, da CF), bem como o direito adquirido da reclamante (art. 5º,

XXXVI, da CF). Constata-se, pois, que houve alteração contratual

lesiva (art. 468 da CLT). Julgados. Registre-se que a manutenção

de base de cálculo mais benéfica à reclamante anteriormente

aplicada não guarda relação com a hipótese retratada na Súmula a

Vinculante nº 4 do STF.Recurso de revista que se dá provimento

(RRAg-100992- 98.2016.5.01.0019, 6ª Turma, Relatora Ministra

Katia Magalhaes Arruda, DEJT 22/10/2021). (g.n).

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA RECURSO DE REVISTA

REGIDO PELA LEI  Nº  13 .015/2014.  ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE.  BASE DE CÁLCULO.  ALTERAÇÃO

CONTRATUAL LESIVA. ARTIGO 468 DA CLT. EMPRESA

BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH. A

decisão monocrática registrou que, a discussão destes autos não

deve ser dirimida sob o enfoque da base de cálculo do adicional de

insalubridade, mas sim a partir da verificação de eventual alteração

contratual lesiva. Há registros, no acórdão regional, de que a própria

reclamada efetuava o pagamento do adicional de insalubridade

sobre o salário-base dos empregados. Assim, consignou-se que a

alteração da base de cálculo do referido adicional violaria o disposto

no artigo 468 da CLT, que veda a alteração contratual lesiva, tendo

em vista que a condição atual, mais favorável a reclamante,

decorrente de liberalidade da empregadora, aderiu ao seu contrato

de trabalho. Apontou-se que, tendo a empregadora utilizado base

de cálculo mais benéfica para o cálculo do adicional de

insalubridade pago à empregada, sua manutenção não guarda

relação com a hipótese retratada na Súmula Vinculante nº 4 . Em

conclusão, deu-se provimento aodo STF recurso de revista

interposto pela reclamante, para deferir-lhe as diferenças de

adicional de insalubridade pleiteadas. Agravo desprovido (Ag-RR-

900-83.2017.5.20.0008, 2ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto

Freire Pimenta, DEJT 06/08/2021).(g.n).

RECURSO DE REVISTA. BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. Conforme a diretriz da Súmula Vinculante nº 4

do STF, a base de cálculo do adicional de insalubridade é o salário

mínimo até que sobrevenha legislação específica dispondo em

outro sentido, sendo vedada a determinação de outro parâmetro por

decisão judicial. Entretanto, in casu, é incontroverso que a

reclamante recebia adicional de insalubridade em grau médio,

calculado sobre o salário- base. Assim, em atenção ao art. 7º, VI, da

Constituição da República, e a vedação à alteração contratual

lesiva, prevista no art. 468 da CLT, não prevalece a decisão que

determina a utilização do salário mínimo como base de cálculo de

diferenças devidas a título de adicional de insalubridade. Recurso

de revista conhecido e provido" (RR-549- 89.2017.5.20.0015, 8ª

Turma, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 19/03/2021).

(g.n)

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PAGAMENTO REALIZADO

SOBRE O SALÁRIO-BASE POR L IBERALIDADE DA

EMPREGADORA. MODIFICAÇÃO POSTERIOR DA BASE DE

CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. ALTERAÇÃO CONTRATUAL

LESIVA. A Corte de origem assentou que a própria Reclamada

efetuava o pagamento do adicional de insalubridade sobre o salário-

base da Obreira. Nesse contexto, a alteração da base de cálculo do

referido adicional viola o disposto no art. 468 da CLT, que veda a

alteração contratual lesiva, tendo em vista que a condição anterior,

mais favorável à Reclamante, decorrente de liberalidade da

empregadora, aderiu ao seu contrato de trabalho. Julgados desta

Corte. Dessa forma, tendo a empregadora utilizado uma base de

cálculo mais benéfica para a empregada, sua manutenção não

guarda relação com a hipótese retratada na Súmula Vinculante nº 4

do STF. Recurso de revista conhecido e provido " (RR-203-

41.2017.5.20.0015, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 12/02/2021).

EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE PAGO SOBRE O SALÁRIO BASE.

ADEQUAÇÃO A DECISÃO SUPERVENIENTE DO STF QUE

DEFINE O SALÁRIO MÍNIMO COMO BASE DE CÁLCULO DA
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P A R C E L A .  R E D U Ç Ã O  S A L A R I A L .  A L T E R A Ç Ã O  D O

CONTRATUAL LESIVA. OFENSA AO DIREITO ADQUIRIDO. 1. A

decisão da Oitava Turma desta e. Corte noticiou que, a teor do

acórdão regional, a empresa empregadora, primeira reclamada,

definiu o "salário básico" como base de cálculo do adicional de

insalubridade pago aos reclamantes. Consta ainda que tal

pagamento era feito nesses moldes por mera liberalidade da

reclamada, sendo certo que não havia qualquer instrumento coletivo

ou norma empresarial que assegurasse o "salário básico" como

base para o cálculo da referida parcela. 2. Em razão de novo

entendimento do Supremo Tribunal Federal, a reclamada houve por

bem ajustar o pagamento da parcela, passando a adotar o salário

mínimo como base de cálculo do adicional de insalubridade, em

detrimento do salário básico anteriormente utilizado pela empresa.

3. Na hipótese, em que os reclamantes vinham percebendo o

adicional de insalubridade sobre uma determinada base de cálculo,

por liberalidade da empresa, restou configurada a alteração

contratual lesiva (artigo 468 da CLT), pois o fato de a reclamada

valer-se de base de cálculo diversa, em prejuízo dos empregados,

ainda que a pretexto de decisão do Supremo Tribunal Federal,

configura afronta ao direito adquirido e ao princípio da

irredutibilidade salarial (artigos 5º, XXXVI, e 7º, VI, da . Precedente

da SDI-Constituição da República) 1 do TST. Recurso de embargos

conhecido e provido (E-ARR-11693-79.2015.5.18.0017, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 03/08/2018).(g.n).

Desta feita, uma vez que a decisão recorrida está em conformidade

com a iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST, inviável o

processamento do recurso (Súmula 333 do C. TST).

Denego seguimento. (...)

Em agravo de instrumento, a recorrente alega que o despacho de

admissibilidade não pode prosperar, visto que demonstrou o

desacerto do acórdão recorrido. Renovam fundamentos do apelo

revisional.

Vejamos.

Nos aspectos, o TRT registrou que:

Como se vê, o elemento distintivo entre a situação que enseja o

adicional de insalubridade em grau máximo consiste no contato com

pacientes em isolamento por doenças infectocontagiosas, não

fazendo a norma distinção se esse contato é permanente ou não.

Conforme apurado no laudo pericial, as reclamantes que laboravam

como Técnicas em Enfermagem mantinham contato rotineiro com

pacientes com necessidade de isolamento.

Vale anotar, por necessário, que o Setor de Atenção à Saúde da

Mulher (composto pela maternidade e o centro obstétrico) recebe

pacientes encaminhadas e atende pacientes por demanda

espontânea, em regime de "Porta Aberta", sem prévia triagem,

sendo atendidas pela primeira sem se conhecer se algumas delas

estão acometidas por doenças infecto contagiosas (Tuberculose,

H1N1,Influenza, varicela, bactérias multirresistentes, ou mesmo

Covid-19, entre outras, f. 1554).

Oportuno registrar, ademais, que, embora a demandada tenha

informado que possui DIP (Enfermaria de Doenças Infecto-

parasitárias) e PAM (Pronto Atendimento Médico) para casos de

pacientes que necessitem de isolamento, o perito apurou, colhendo

informações nos refer idos setores com as enfermeiras

responsáveis, que na DIP não ficam gestantes, puerperais nem

recém-nascidos, pois as pacientes gestantes ou ginecológicas são

atendidas diretamente no setor das reclamantes (maternidade,

laudo f. 1558).

Em relação ao argumento de que o volume de casos que carecem

de isolamento no setor teria sido de incidência baixíssima de

doenças infectocontagiosas no período de 2015 a 2021, ainda que o

contato com os portadores de doenças infectocontagiosas fosse

ocasional, o que não se comprovou, a demandada não nega a

ocorrência desse contato nas condições reconhecidas pelo laudo.

Outrossim, não há como considerar intermitente, muito menos

eventual, o contato com pacientes portadores de doenças

infectocontagiosas, pois certamente é permanente, sendo

irrelevante aferir a quantidade de casos que necessitem isolamento,

porquanto o critério de avaliação é qualitativo.

Ademais, de acordo com o laudo pericial, o perito constatou a

infraestrutura dos quartos de isolamento respiratório não possui

sistema de pressão negativa do ar, aumentando exponencialmente

a disseminação de doenças transmissíveis por via aérea.

Por último, se a norma não faz distinção do tipo de contacto, não é

dado ao particular fazê-lo, pois o risco de contaminação é potencial,

não podendo a Norma Regulamentadora estabelecer condições não

previstas na Lei, pena de violar o contido no art. 84, incisos III e IV

da Carta de 1988, à medida que a atividade regulamentar do Poder

Executivo, não pode inovar a norma regulamentada.

(...)

Conforme constatado nos recibos de salário, a demandada utilizava

o salário base das reclamantes como base de cálculo para

apuração do adicional pago em grau médio, nos termos do

regulamento interno, não podendo as trabalhadoras apenas porque

reconhecido em grau máximo passarem a receber com base no

salário mínimo, pois isso implicaria em verdadeira redução salarial,

vedada pelo contido no art. 7º, inciso VI do Texto Maior.
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Nesse contexto, somente com o revolvimento de provas seria

possível conclusão diversa referente ao contato permanente das

rec laman tes  com pac ien tes  po r tado res  de  doenças

infectocontagiosas, o que não se admite nesta instância

extraordinária, ante o óbice da Súmula 126/TST.

A jurisprudência majoritária desta Corte adota o entendimento de

que o adicional de insalubridade em grau máximo é devido aos

empregados que trabalhem de forma permanente em contato com

agentes biológicos infectocontagiosos, independentemente de

interação com pacientes tratados mediante isolamento, com

fundamento no Anexo 14 da NR 15 da Portaria nº 3.214/78 do

Ministério do Trabalho.

Em razão do teor da Súmula Vinculante 4 do STF, não pode o

Poder Judiciário determinar a adoção da remuneração ou do salário

contratual para a base de cálculo do adicional de insalubridade,

assim como não pode determinar que seja utilizado o piso salarial

ou o salário normativo. Isso porque, apesar de o STF ter declarado

a inconstitucionalidade da utilização do salário mínimo como

indexador de base de cálculo da parcela ora debatida, declarou,

também, que este não pode ser substituído por decisão judicial.

No entanto, o caso em exame revela distinção capaz de afastar a

tese fixada na Súmula Vinculante 4 do STF. Eventual modificação

na base de cálculo do adicional em comento para o salário mínimo

implicaria alteração contratual lesiva, o que é vedado, por força do

previsto no art. 468 da CLT.

Destarte, observa-se que a parte agravante não obtive êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

II - RECURSO DE REVISTA

Satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade, examino os

específicos do recurso de revista.

1 – PRERROGATIVAS PROCESSUAIS DA FAZENDA PÚBLICA

À EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES

(EBSERH)

1.1 - Conhecimento

O TRT destacou que:

(...) 2. EQUIPARAÇAO DA EMPRESA À FAZENDA PÚBLICA.

INADMISSIBILIDADE -Tratando-se a demandada de empresa

pública federal, com personalidade jurídica de direito privado (5º,

inciso II dos Decretos-Lei 200/67 e 900/69), vinculada ao Ministério

da Educação, não faz jus aos benefícios e prerrogativas concedidas

à Fazenda Pública, considerando-se, inclusive, o que contido no art.

173, §2º da Carta de 1988. Precedentes da Turma. Recurso

improvido (Proc. nº 0025104-33.2019.5.24.0002 (ROT).2ª Turma.

Redator Designado Des. Francisco das C. Lima Filho. Relatora

Juíza Convocada Beatriz Maki Shinzato Capucho. Jugto. 1.12.2021.

Recurso improvido.

Em razões de recurso de revista, a reclamada sustenta ter direito

aos benefícios inerentes à Fazenda Pública. Indica ofensa ao artigo

173, § 1º, II, da CF. Colaciona arestos.

Ao exame.

A jurisprudência deste Tribunal Superior era no sentido de que à

recorrente, EBSERH, não se aplicavam as prerrogativas da

Fazenda Pública.

Contudo, o Tribunal Pleno/TST, no julgamento do Processo E-RR-

252-19.2017.5.13.0002, firmou tese no sentido de que a EBSERH

faz jus às prerrogativas processuais próprias da Fazenda Pública,

com fundamento de que a sua finalidade é a prestação de serviços

públicos essenciais ligados à saúde e à educação e por não atuar

em regime concorrencial.

Nesse sentido, citam-se os seguintes precedentes desta Corte:

RECURSO DE REVISTA DA EMPRESA BRASILEIRA DE

SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH. PROCESSO SOB O

RITO SUMARÍSSIMO. EXTENSÃO DAS PRERROGATIVAS DA

FAZENDA PÚBLICA. Cinge-se a controvérsia à extensão dos

benefícios inerentes da fazenda pública à Empresa Brasileira de

Serviços Hospitalares - EBSERH. O Tribunal Pleno do TST, ao

examinar o Processo E-RR-252-19.2017.5.13.0002, firmou tese no

sentido de que a EBSERH faz jus às prerrogativas processuais

próprias da Fazenda Pública, a exemplo da isenção de custas e dos

depósitos recursais, considerando que a sua finalidade é a

prestação de serviços públicos essenciais ligados à saúde e à

educação, bem como por não atuar em regime de concorrência e

não reverter lucros à União. Nesse contexto, merece reforma a

decisão Regional que indeferiu a pretensão da recorrente. Recurso

de revista conhecido e provido" (RR-10565-87.2023.5.03.0105, 8ª

Turma, Relatora Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

04/03/2024).

( . . . )  RECURSO DE REVISTA.  R ITO SUMARÍSSIMO.

PRERROGATIVAS PROCESSUAIS DA FAZENDA PÚBLICA À

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES
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(EBSERH). A jurisprudência desta Corte adotava o entendimento de

que à recorrente, EBSERH, não se aplicavam as prerrogativas da

Fazenda Pública. Todavia, o Tribunal Pleno desta Corte, ao

examinar o Processo E-RR-252-19.2017.5.13.0002, no dia

20/3/2023, firmou tese no sentido de que a EBSERH, por ter como

finalidade a prestação de serviços públicos essenciais, ligados à

saúde e à educação, além de não atuar em regime de concorrência

e não reverter lucros à União, tem direito aos privilégios próprios da

Fazenda Pública referentes à isenção de recolhimento de custas e

depósitos recursais. Recurso de revista conhecido e provido" (RRAg

-941-69.2021.5.10.0014, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar

Leite de Carvalho, DEJT 01/03/2024)

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. EBSERH. NATUREZA

JURÍDICA. PRERROGATIVAS DA FAZENDA PÚBLICA.

EXTENSÃO. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA . O Tribunal Pleno

desta Corte, ao examinar o Processo E-RR-252-19.2017.5.13.0002,

no dia 20/3/2023, firmou tese no sentido de que a EBSERH, por ter

como finalidade a prestação de serviços públicos essenciais,

ligados à saúde e à educação, além de não atuar em regime de

concorrência e não reverte lucros à União, faz jus aos privilégios

próprios da Fazenda Pública referentes à isenção de recolhimento

de custas e depósitos recursais. Decisão regional em desarmonia

com esse entendimento. Dessa forma, correta a decisão

monocrática que conheceu do recurso de revista e afastou a

deserção do recurso ordinário da parte reclamada. Agravo não

provido" (Ag-RRAg-10089-74.2021.5.03.0184, 5ª Turma, Relator

Ministro Breno Medeiros, DEJT 16/06/2023)

(...) RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. EXTENSÃO

DOS BENEFÍCIOS DA FAZENDA PÚBLICA À EBSERH.

EMPRESA PÚBLICA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS.

DECISÃO PROFERIDA PELO TRIBUNAL PLENO DESTA CORTE

NO E-RR-252-19.2017.5.13.0002. 1. Nos termos da Lei

12.550/2011, a EBSERH é uma empresa pública federal vinculada

ao Ministério da Educação, constituída com capital 100% da União,

que tem por objeto a prestação de serviços públicos gratuitos de

assistência médico-hospitalar, ambulatorial e de apoio diagnóstico e

terapêutico à comunidade, atividades essas inseridas integral e

exclusivamente no âmbito do SUS. Tem por finalidade, ainda, a

prestação de serviços de apoio ao ensino, à pesquisa e à extensão,

ao ensino-aprendizagem e à formação de pessoas no campo da

saúde pública. O lucro líquido por ela obtido será reinvestido para o

atingimento do seu objeto social. 2. Nesse diapasão, infere-se que a

criação da EBSERH tem por finalidade auxiliar no cumprimento do

preceito inscrito no art. 196 da Constituição da República, o qual

estabelece que a saúde é direito de todos e dever do Estado. 3.

Não obstante o art. 173, § 1º, inc. II, da Constituição da República

determine a submissão das empresas públicas ao regime jurídico

próprio das empresas privadas, deve ser observado que a EBSERH

não explora atividade econômica e não visa lucro. 4. Assim, embora

a EBSERH seja uma empresa publica, com natureza jurídica de

direito privado, a ela devem ser estendidas as prerrogativas

processuais da Fazenda Pública. 5. Este entendimento foi

recentemente referendado pelo Tribunal Pleno desta Corte, na

sessão de 20/3/2023, no julgado do E-RR-252-19.2017.5.13.0002.

6. Ressalvado o entendimento pessoal do relator. Recurso ordinário

de que se conhece e a que se dá provimento" (ROT-1274-

11.2020.5.06.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Sergio Pinto Martins, DEJT 09/06/2023)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 E

ANTERIOR À LEI Nº 13.467/2017. EBSERH. NÃO EXTENSÃO

DAS PRERROGATIVAS DA FAZENDA PÚBLICA. AUSÊNCIA DE

DÉPOSITO RECURSAL. DESERÇÃO DO RECURSO DE

REVISTA. Esta Corte Superior possui o entendimento de que as

empresas públicas e sociedades de economia mista, integrantes da

administração pública indireta, caso da Reclamada Empresa

Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, não são

contempladas pelas prerrogativas da Fazenda Pública, sendo

submetidas ao regime jurídico próprio de empresas privadas, na

forma do art. 173, § 1º, II, da Constituição Federal, razão pela qual

não se há falar em isenção das despesas processuais. Assim, no

ato da interposição do recurso de revista, competia à Reclamada

efetuar e comprovar o depósito relativo a esse recurso no valor

exigido para a sua interposição, ou efetuar o depósito no valor

estipulado para se atingir o montante da condenação. No entanto, a

despeito dessa obrigação, a Reclamada não efetuou o depósito que

era devido. Ademais, importante pontuar que, nos termos da atual

redação da OJ 140/SBDI-1/TST, " em caso de recolhimento

insuficiente das custas processuais ou do depósito recursal,

somente haverá deserção do recurso se, concedido o prazo de 5

(cinco) dias previsto no § 2º do art. 1.007 do CPC de 2015, o

recorrente não complementar e comprovar o valor devido ", o que

não é o caso dos autos, visto que se trata de ausência total de

recolhimento das custas processuais e do depósito recursal, relativo

ao recurso de revista. Assim sendo, a decisão agravada foi

proferida em estrita observância às normas processuais (art. 557,

caput , do CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a ", do CPC/2015), razão

pela qual é insuscetível de reforma ou reconsideração. Agravo
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desprovido. (Ag-AIRR-526-52.2016.5.19.0001, 3ª Turma, Relator

Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 18/12/2020).

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA .

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nºs

13.015/2014 E 13.467/2017. RITO SUMARÍSSIMO EMPRESA

BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH.

PRERROGATIVAS DA FAZENDA PÚBLICA. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA RECONHECIDA. CONHECIMENTO E PROVIMENTO . I.

Hipótese em que a Corte Regional manteve a sentença, em que se

decidiu que a Reclamada EBSERH, empresa pública dotada de

personalidade jurídica de direito privado, não goza das prerrogativas

típicas da Fazenda Pública . II . Ocorre que esta Corte Superior, em

situações semelhantes a dos autos, firmou o entendimento de que a

EBSERH usufrui dos mesmos privilégios concedidos à Fazenda

Pública, inclusive quanto à isenção do recolhimento de custas e de

depósito recursal. III. Demonstrada transcendência política da causa

e violação do art. 5º, LV, da Constituição Federal. IV . Recurso de

revista de que se conhece e a que se dá provimento. (RR-488-

61.2022.5.20.0014, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 01/09/2023)

Ante o exposto, CONHEÇO do recurso de revista por violação do

artigo 173, § 1º, II, da CF.

2 - MÉRITO

PRERROGATIVAS PROCESSUAIS DA FAZENDA PÚBLICA À

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES

(EBSERH)

Conhecido o recurso de revista, por violação do artigo 173, § 1º, II,

da CF/88, dou-lhe provimento para conceder a reclamada às

prerrogativas inerentes à Fazenda Pública.

CONCLUSÃO:

À vista do exposto, atendidos os requisitos do art. 896, §5º (atual

§14), da CLT e com fundamento nos artigos 118, X, do Regimento

Interno do TST e 932, III, IV e V, do CPC, decido:

I – negar provimento ao agravo de instrumento;

II – conhecer do recurso de revista, por violação do artigo 173, § 1º,

II, da CF/88, e, no mérito, dar-lhe provimento para conceder a

reclamada as prerrogativas inerentes à Fazenda Pública.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº RRAg-0025098-20.2019.5.24.0004
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MARCELO FERREIRA SOARES
RAPOSO(OAB: 13394/PB)

ADVOGADO MAYARA GUIRELLE LIMA(OAB:
5124/TO)

ADVOGADO TISSIANE RODRIGUES
ACOSTA(OAB: 66206/RS)

ADVOGADO GILVANIA SARAIVA RIBEIRO(OAB:
18863/MA)

ADVOGADO LEANDRO MARQUES COELHO(OAB:
73046/RS)

AGRAVADO ANDREIA ESTELLATO

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO IZAIRA PEREIRA PAES

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO ISADORA FELIPE DE FREITAS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO JUCINELLY CARDOSO DA SILVA
ORTEGA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO JANE BIERTIE RAMOS MIGUEL
PESSOA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO LAURA DEIZE ARGUELHO DOS REIS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO KISSIA MIRELE LUCIO DE SOUZA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO MARCIA APARECIDA SENZANO
QUEIROZ DA SILVA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO MAIDA VILELA TAVEIRA OLIVEIRA
DE AMORIM

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO ANDREIA LAINY DE OLIVEIRA
SOUZA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO DANIELLE FERREIRA BARROS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO ARYANE NAYARA PEREIRA DE
SOUZA DOS PASSOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO EDILEUZA MEDINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO DEBORA CRISLINA BARBOSA DE
CAMPOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO HINDIANARA GONCALVES MAAS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)
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AGRAVADO ELENICE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO TANIA MARILEI CORREA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO SUELEN COSTA PAES

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO WANYZA HERRERA SANTOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO MARIVONE DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO MARIA DO CARMO DOS SANTOS
GOMES DAIBERT

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO ROSILDA MARQUES BISPO

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO NILDE MORINIGO MONTEIRO DE
SOUZA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO ROZELI JESUS DE ARAUJO

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO ROSMARLY NEVES

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO SILVANA ABADIA DA SILVA DE
MORAES

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO SANDRA NUBIA QUEIROZ SANTOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO ARYANE NAYARA PEREIRA DE
SOUZA DOS PASSOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO DANIELLE FERREIRA BARROS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MARCELO FERREIRA SOARES
RAPOSO(OAB: 13394/PB)

ADVOGADO MAYARA GUIRELLE LIMA(OAB:
5124/TO)

ADVOGADO TISSIANE RODRIGUES
ACOSTA(OAB: 66206/RS)

ADVOGADO GILVANIA SARAIVA RIBEIRO(OAB:
18863/MA)

ADVOGADO LEANDRO MARQUES COELHO(OAB:
73046/RS)

RECORRIDO ANDREIA LAINY DE OLIVEIRA
SOUZA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO ELENICE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO HINDIANARA GONCALVES MAAS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO DEBORA CRISLINA BARBOSA DE
CAMPOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO EDILEUZA MEDINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO ISADORA FELIPE DE FREITAS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO IZAIRA PEREIRA PAES

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO ANDREIA ESTELLATO

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HINDIANARA GONCALVES MAAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-RRAg - 0025098-20.2019.5.24.0004

AGRAVANTE:  EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES -  EBSERH

ADVOGADO: Dr. MARCELO FERREIRA SOARES RAPOSO

ADVOGADA: Dra. MAYARA GUIRELLE LIMA

ADVOGADA: Dra. TISSIANE RODRIGUES ACOSTA

ADVOGADA: Dra. GILVANIA SARAIVA RIBEIRO

ADVOGADO: Dr. LEANDRO MARQUES COELHO

AGRAVADA: ANDREIA ESTELLATO

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: ANDREIA LAINY DE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: ARYANE NAYARA PEREIRA DE SOUZA DOS

PASSOS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: DANIELLE FERREIRA BARROS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: DEBORA CRISLINA BARBOSA DE CAMPOS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: EDILEUZA MEDINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: ELENICE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: HINDIANARA GONCALVES MAAS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO
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AGRAVADA: ISADORA FELIPE DE FREITAS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: IZAIRA PEREIRA PAES

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: JANE BIERTIE RAMOS MIGUEL PESSOA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: JUCINELLY CARDOSO DA SILVA ORTEGA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: KISSIA MIRELE LUCIO DE SOUZA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: LAURA DEIZE ARGUELHO DOS REIS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: MAIDA VILELA TAVEIRA OLIVEIRA DE AMORIM

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: MARCIA APARECIDA SENZANO QUEIROZ DA

SILVA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: MARIA DO CARMO DOS SANTOS GOMES

DAIBERT

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: MARIVONE DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: NILDE MORINIGO MONTEIRO DE SOUZA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: ROSILDA MARQUES BISPO

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: ROSMARLY NEVES

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: ROZELI JESUS DE ARAUJO

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: SANDRA NUBIA QUEIROZ SANTOS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: SILVANA ABADIA DA SILVA DE MORAES

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: SUELEN COSTA PAES

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: TANIA MARILEI CORREA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: WANYZA HERRERA SANTOS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRENTE:  EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH

ADVOGADA: Dra. MAYARA GUIRELLE LIMA

ADVOGADO: Dr. LEANDRO MARQUES COELHO

ADVOGADA: Dra. GILVANIA SARAIVA RIBEIRO

ADVOGADA: Dra. TISSIANE RODRIGUES ACOSTA

ADVOGADO: Dr. MARCELO FERREIRA SOARES RAPOSO

RECORRIDA: ANDREIA ESTELLATO

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: ANDREIA LAINY DE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: ARYANE NAYARA PEREIRA DE SOUZA DOS

PASSOS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: DANIELLE FERREIRA BARROS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: DEBORA CRISLINA BARBOSA DE CAMPOS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: EDILEUZA MEDINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: ELENICE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: HINDIANARA GONCALVES MAAS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: ISADORA FELIPE DE FREITAS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: IZAIRA PEREIRA PAES

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

GMMHM\ajsn

D E C I S Ã O

O Tribunal Regional negou provimento ao recurso ordinário da

reclamada.

Dessa decisão, a empresa interpõe recurso de revista, sendo o seu

apelo parcialmente admitido, o que ensejou a interposição do

agravo de instrumento quantos aos demais temas denegados.

Razões de contrariedade apresentadas.

Sem manifestação do MPT.

Examino.

I – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Eis os termos da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE – LAUDO PERICIAL

Alegações:

- violação aos artigos 189 e 195 da CLT;

- contrariedade às Súmulas 47 e 448, I, do TST.

Aduz a recorrente que as atividades das recorridas não acarretavam
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contato permanente com pacientes em isolamento portadores de

doenças infectocontagiosas a ensejar a percepção do adicional de

insalubridade em grau máximo, conforme exige o Anexo 14 da

NR15.

Afirma que se houve algum contato, ele foi apenas eventual, o que

também não gera direito ao adicional em grau máximo.

Requer a reforma.

Sem razão.

A decisão recorrida, com base na prova pericial envolvendo

aspectos técnicos e fáticos diversos, considerou configurado o

contato rotineiro das recorridas com pacientes com necessidades

de isolamento, fazendo jus ao adicional de insalubridade em grau

máximo (f. 3.007).

A Turma ainda ponderou que (f. 3.008): Outrossim, não há como

considerar intermitente, muito menos eventual, o contato com

pacientes portadores de doenças infectocontagiosas, pois

certamente é permanente, sendo irrelevante aferir a quantidade de

casos que necessitem isolamento, porquanto o critério de avaliação

é qualitativo.

Ademais, de acordo com o laudo pericial, o perito constatou a

infraestrutura dos quartos de isolamento respiratório não possui

sistema de pressão negativa do ar, aumentando exponencialmente

a disseminação de doenças transmissíveis por via aérea.

Por último, se a norma não faz distinção do tipo de contacto, não é

dado ao particular fazê- lo, pois o risco de contaminação é

potencial, não podendo a Norma Regulamentadora estabelecer

condições não previstas na Lei, pena de violar o contido no art. 84,

incisos III e IV da Carta de 1988, à medida que a atividade

regulamentar do Poder Executivo, não pode inovar a norma

regulamentada.

Assim, o acórdão somente poderia ser modificado com o reexame

do conteúdo fático-probatório dos autos, o que é inviável em sede

de recurso de revista, de acordo com o disposto na Súmula 126 do

TST, inclusive por divergência jurisprudencial.

Prejudicadas, portanto, as alegações da recorrente sobre

contrariedades a verbetes do C. TST e violação à lei federal.

Denego seguimento.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE – BASE DE CÁLCULO

Alegações:

- violação aos arts. 5º, II e 37, , da CF; caput

- contrariedade à Súmula Vinculante 4 do STF;

- violação ao art. 192 da CLT;

- divergência jurisprudencial.

Sustenta a recorrente que a fixação de base de cálculo para o

adicional de insalubridade diversa do salário-mínimo é matéria

reservada à disposição de lei ou ajuste coletivo.

Assim, requer a reforma da decisão da Turma que determinou a

utilização do salário-base como base de cálculo do adicional de

insalubridade.

Sem razão.

A Turma, na análise do tema, entendeu que o adicional de

insalubridade em grau máximo deveria ter como base de cálculo o

salário-base, uma vez que era assim que a recorrente efetuava o

pagamento, sob pena de violação ao inciso VI do art.7º da

Constituição Federal e ao art. 468 da CLT (f. 3.011).

Assim decidindo, o acórdão encontra-se em harmonia com a

jurisprudência notória e atual do C. TST, não havendo falar em

ofensa ao verbete do E. STF invocado e dissenso jurisprudencial.

Nesse sentido, cito julgados do C. TST, inclusive envolvendo a

recorrente, apontando sua jurisprudência pacífica sobre o tema,

verbis:

RECURSO DE REVISTA. RECLAMANTE. LEI Nº 13.467/2017.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE PAGO SOBRE O SALÁRIO

BASE. ALTERAÇÃO CONTRATUAL PELA EMPRESA COM BASE

NA DECISÃO SUPERVENIENTE DO STF QUE DEFINE O

SALÁRIO MÍNIMO COMO BASE DE CÁLCULO DA PARCELA.

REDUÇÃO SALARIAL. AFRONTA AO DIREITO ADQUIRIDO. Esta

Corte Superior tem reconhecido a inconstitucionalidade de lei ou ato

normativo do Poder Público que adote o salário-mínimo como base

de cálculo do adicional de insalubridade, nos termos da Súmula

Vinculante nº 4 do STF. Porém, em conformidade com o

entendimento do STF, e diante da impossibilidade de fixação de

qualquer outra base de cálculo pela via judicial, já que matéria

reservada a disposição de lei ou ajuste coletivo, determina-se que a

parcela seja calculada conforme base de cálculo anteriormente

adotada na legislação, ou seja, o salário-mínimo. Contudo, essa não

é a discussão no presente caso. A controvérsia, aqui, consiste em

perquirir se configura alteração contratual lesiva a alteração da base

de cálculo do adicional de insalubridade do salário base para o

salário mínimo, e se houve ofensa ao direito adquirido. No caso, a

reclamada pagava o adicional de insalubridade sobre o salário base

da reclamante, e depois passou a pagar a verba sobre o salário

mínimo, sob o fundamento de adequação ao entendimento

assentado pelo STF, após o debate em torno da Súmula Vinculante

nº 4 STF. Diante desse contexto, não obstante a relevância da

decisão do STF, a alteração da base de cálculo do adicional de

insalubridade para o salário mínimo implica prejuízo ao empregado

e viola o princípio constitucional da irredutibilidade salarial (art. 7º,

VI, da CF), bem como o direito adquirido da reclamante (art. 5º,

XXXVI, da CF). Constata-se, pois, que houve alteração contratual

lesiva (art. 468 da CLT). Julgados. Registre-se que a manutenção

de base de cálculo mais benéfica à reclamante anteriormente
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aplicada não guarda relação com a hipótese retratada na Súmula a

Vinculante nº 4 do STF.Recurso de revista que se dá provimento

(RRAg-100992- 98.2016.5.01.0019, 6ª Turma, Relatora Ministra

Katia Magalhaes Arruda, DEJT 22/10/2021). (g.n).

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA RECURSO DE REVISTA

REGIDO PELA LEI  Nº  13 .015/2014.  ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE.  BASE DE CÁLCULO.  ALTERAÇÃO

CONTRATUAL LESIVA. ARTIGO 468 DA CLT. EMPRESA

BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH. A

decisão monocrática registrou que, a discussão destes autos não

deve ser dirimida sob o enfoque da base de cálculo do adicional de

insalubridade, mas sim a partir da verificação de eventual alteração

contratual lesiva. Há registros, no acórdão regional, de que a própria

reclamada efetuava o pagamento do adicional de insalubridade

sobre o salário-base dos empregados. Assim, consignou-se que a

alteração da base de cálculo do referido adicional violaria o disposto

no artigo 468 da CLT, que veda a alteração contratual lesiva, tendo

em vista que a condição atual, mais favorável a reclamante,

decorrente de liberalidade da empregadora, aderiu ao seu contrato

de trabalho. Apontou-se que, tendo a empregadora utilizado base

de cálculo mais benéfica para o cálculo do adicional de

insalubridade pago à empregada, sua manutenção não guarda

relação com a hipótese retratada na Súmula Vinculante nº 4 . Em

conclusão, deu-se provimento aodo STF recurso de revista

interposto pela reclamante, para deferir-lhe as diferenças de

adicional de insalubridade pleiteadas. Agravo desprovido (Ag-RR-

900-83.2017.5.20.0008, 2ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto

Freire Pimenta, DEJT 06/08/2021).(g.n).

RECURSO DE REVISTA. BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. Conforme a diretriz da Súmula Vinculante nº 4

do STF, a base de cálculo do adicional de insalubridade é o salário

mínimo até que sobrevenha legislação específica dispondo em

outro sentido, sendo vedada a determinação de outro parâmetro por

decisão judicial. Entretanto, in casu, é incontroverso que a

reclamante recebia adicional de insalubridade em grau médio,

calculado sobre o salário- base. Assim, em atenção ao art. 7º, VI, da

Constituição da República, e a vedação à alteração contratual

lesiva, prevista no art. 468 da CLT, não prevalece a decisão que

determina a utilização do salário mínimo como base de cálculo de

diferenças devidas a título de adicional de insalubridade. Recurso

de revista conhecido e provido" (RR-549- 89.2017.5.20.0015, 8ª

Turma, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 19/03/2021).

(g.n)

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PAGAMENTO REALIZADO

SOBRE O SALÁRIO-BASE POR L IBERALIDADE DA

EMPREGADORA. MODIFICAÇÃO POSTERIOR DA BASE DE

CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. ALTERAÇÃO CONTRATUAL

LESIVA. A Corte de origem assentou que a própria Reclamada

efetuava o pagamento do adicional de insalubridade sobre o salário-

base da Obreira. Nesse contexto, a alteração da base de cálculo do

referido adicional viola o disposto no art. 468 da CLT, que veda a

alteração contratual lesiva, tendo em vista que a condição anterior,

mais favorável à Reclamante, decorrente de liberalidade da

empregadora, aderiu ao seu contrato de trabalho. Julgados desta

Corte. Dessa forma, tendo a empregadora utilizado uma base de

cálculo mais benéfica para a empregada, sua manutenção não

guarda relação com a hipótese retratada na Súmula Vinculante nº 4

do STF. Recurso de revista conhecido e provido " (RR-203-

41.2017.5.20.0015, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 12/02/2021).

EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE PAGO SOBRE O SALÁRIO BASE.

ADEQUAÇÃO A DECISÃO SUPERVENIENTE DO STF QUE

DEFINE O SALÁRIO MÍNIMO COMO BASE DE CÁLCULO DA

P A R C E L A .  R E D U Ç Ã O  S A L A R I A L .  A L T E R A Ç Ã O  D O

CONTRATUAL LESIVA. OFENSA AO DIREITO ADQUIRIDO. 1. A

decisão da Oitava Turma desta e. Corte noticiou que, a teor do

acórdão regional, a empresa empregadora, primeira reclamada,

definiu o "salário básico" como base de cálculo do adicional de

insalubridade pago aos reclamantes. Consta ainda que tal

pagamento era feito nesses moldes por mera liberalidade da

reclamada, sendo certo que não havia qualquer instrumento coletivo

ou norma empresarial que assegurasse o "salário básico" como

base para o cálculo da referida parcela. 2. Em razão de novo

entendimento do Supremo Tribunal Federal, a reclamada houve por

bem ajustar o pagamento da parcela, passando a adotar o salário

mínimo como base de cálculo do adicional de insalubridade, em

detrimento do salário básico anteriormente utilizado pela empresa.

3. Na hipótese, em que os reclamantes vinham percebendo o

adicional de insalubridade sobre uma determinada base de cálculo,

por liberalidade da empresa, restou configurada a alteração

contratual lesiva (artigo 468 da CLT), pois o fato de a reclamada

valer-se de base de cálculo diversa, em prejuízo dos empregados,

ainda que a pretexto de decisão do Supremo Tribunal Federal,

configura afronta ao direito adquirido e ao princípio da

irredutibilidade salarial (artigos 5º, XXXVI, e 7º, VI, da . Precedente

da SDI-Constituição da República) 1 do TST. Recurso de embargos

conhecido e provido (E-ARR-11693-79.2015.5.18.0017, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 03/08/2018).(g.n).
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Desta feita, uma vez que a decisão recorrida está em conformidade

com a iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST, inviável o

processamento do recurso (Súmula 333 do C. TST).

Denego seguimento. (...)

Em agravo de instrumento, a recorrente alega que o despacho de

admissibilidade não pode prosperar, visto que demonstrou o

desacerto do acórdão recorrido. Renovam fundamentos do apelo

revisional.

Vejamos.

Nos aspectos, o TRT registrou que:

Como se vê, o elemento distintivo entre a situação que enseja o

adicional de insalubridade em grau máximo consiste no contato com

pacientes em isolamento por doenças infectocontagiosas, não

fazendo a norma distinção se esse contato é permanente ou não.

Conforme apurado no laudo pericial, as reclamantes que laboravam

como Técnicas em Enfermagem mantinham contato rotineiro com

pacientes com necessidade de isolamento.

Vale anotar, por necessário, que o Setor de Atenção à Saúde da

Mulher (composto pela maternidade e o centro obstétrico) recebe

pacientes encaminhadas e atende pacientes por demanda

espontânea, em regime de "Porta Aberta", sem prévia triagem,

sendo atendidas pela primeira sem se conhecer se algumas delas

estão acometidas por doenças infecto contagiosas (Tuberculose,

H1N1,Influenza, varicela, bactérias multirresistentes, ou mesmo

Covid-19, entre outras, f. 1554).

Oportuno registrar, ademais, que, embora a demandada tenha

informado que possui DIP (Enfermaria de Doenças Infecto-

parasitárias) e PAM (Pronto Atendimento Médico) para casos de

pacientes que necessitem de isolamento, o perito apurou, colhendo

informações nos refer idos setores com as enfermeiras

responsáveis, que na DIP não ficam gestantes, puerperais nem

recém-nascidos, pois as pacientes gestantes ou ginecológicas são

atendidas diretamente no setor das reclamantes (maternidade,

laudo f. 1558).

Em relação ao argumento de que o volume de casos que carecem

de isolamento no setor teria sido de incidência baixíssima de

doenças infectocontagiosas no período de 2015 a 2021, ainda que o

contato com os portadores de doenças infectocontagiosas fosse

ocasional, o que não se comprovou, a demandada não nega a

ocorrência desse contato nas condições reconhecidas pelo laudo.

Outrossim, não há como considerar intermitente, muito menos

eventual, o contato com pacientes portadores de doenças

infectocontagiosas, pois certamente é permanente, sendo

irrelevante aferir a quantidade de casos que necessitem isolamento,

porquanto o critério de avaliação é qualitativo.

Ademais, de acordo com o laudo pericial, o perito constatou a

infraestrutura dos quartos de isolamento respiratório não possui

sistema de pressão negativa do ar, aumentando exponencialmente

a disseminação de doenças transmissíveis por via aérea.

Por último, se a norma não faz distinção do tipo de contacto, não é

dado ao particular fazê-lo, pois o risco de contaminação é potencial,

não podendo a Norma Regulamentadora estabelecer condições não

previstas na Lei, pena de violar o contido no art. 84, incisos III e IV

da Carta de 1988, à medida que a atividade regulamentar do Poder

Executivo, não pode inovar a norma regulamentada.

(...)

Conforme constatado nos recibos de salário, a demandada utilizava

o salário base das reclamantes como base de cálculo para

apuração do adicional pago em grau médio, nos termos do

regulamento interno, não podendo as trabalhadoras apenas porque

reconhecido em grau máximo passarem a receber com base no

salário mínimo, pois isso implicaria em verdadeira redução salarial,

vedada pelo contido no art. 7º, inciso VI do Texto Maior.

Nesse contexto, somente com o revolvimento de provas seria

possível conclusão diversa referente ao contato permanente das

rec laman tes  com pac ien tes  po r tado res  de  doenças

infectocontagiosas, o que não se admite nesta instância

extraordinária, ante o óbice da Súmula 126/TST.

A jurisprudência majoritária desta Corte adota o entendimento de

que o adicional de insalubridade em grau máximo é devido aos

empregados que trabalhem de forma permanente em contato com

agentes biológicos infectocontagiosos, independentemente de

interação com pacientes tratados mediante isolamento, com

fundamento no Anexo 14 da NR 15 da Portaria nº 3.214/78 do

Ministério do Trabalho.

Em razão do teor da Súmula Vinculante 4 do STF, não pode o

Poder Judiciário determinar a adoção da remuneração ou do salário

contratual para a base de cálculo do adicional de insalubridade,

assim como não pode determinar que seja utilizado o piso salarial

ou o salário normativo. Isso porque, apesar de o STF ter declarado

a inconstitucionalidade da utilização do salário mínimo como

indexador de base de cálculo da parcela ora debatida, declarou,

também, que este não pode ser substituído por decisão judicial.

No entanto, o caso em exame revela distinção capaz de afastar a

tese fixada na Súmula Vinculante 4 do STF. Eventual modificação

na base de cálculo do adicional em comento para o salário mínimo

implicaria alteração contratual lesiva, o que é vedado, por força do

previsto no art. 468 da CLT.
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Destarte, observa-se que a parte agravante não obtive êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

II - RECURSO DE REVISTA

Satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade, examino os

específicos do recurso de revista.

1 – PRERROGATIVAS PROCESSUAIS DA FAZENDA PÚBLICA

À EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES

(EBSERH)

1.1 - Conhecimento

O TRT destacou que:

(...) 2. EQUIPARAÇAO DA EMPRESA À FAZENDA PÚBLICA.

INADMISSIBILIDADE -Tratando-se a demandada de empresa

pública federal, com personalidade jurídica de direito privado (5º,

inciso II dos Decretos-Lei 200/67 e 900/69), vinculada ao Ministério

da Educação, não faz jus aos benefícios e prerrogativas concedidas

à Fazenda Pública, considerando-se, inclusive, o que contido no art.

173, §2º da Carta de 1988. Precedentes da Turma. Recurso

improvido (Proc. nº 0025104-33.2019.5.24.0002 (ROT).2ª Turma.

Redator Designado Des. Francisco das C. Lima Filho. Relatora

Juíza Convocada Beatriz Maki Shinzato Capucho. Jugto. 1.12.2021.

Recurso improvido.

Em razões de recurso de revista, a reclamada sustenta ter direito

aos benefícios inerentes à Fazenda Pública. Indica ofensa ao artigo

173, § 1º, II, da CF. Colaciona arestos.

Ao exame.

A jurisprudência deste Tribunal Superior era no sentido de que à

recorrente, EBSERH, não se aplicavam as prerrogativas da

Fazenda Pública.

Contudo, o Tribunal Pleno/TST, no julgamento do Processo E-RR-

252-19.2017.5.13.0002, firmou tese no sentido de que a EBSERH

faz jus às prerrogativas processuais próprias da Fazenda Pública,

com fundamento de que a sua finalidade é a prestação de serviços

públicos essenciais ligados à saúde e à educação e por não atuar

em regime concorrencial.

Nesse sentido, citam-se os seguintes precedentes desta Corte:

RECURSO DE REVISTA DA EMPRESA BRASILEIRA DE

SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH. PROCESSO SOB O

RITO SUMARÍSSIMO. EXTENSÃO DAS PRERROGATIVAS DA

FAZENDA PÚBLICA. Cinge-se a controvérsia à extensão dos

benefícios inerentes da fazenda pública à Empresa Brasileira de

Serviços Hospitalares - EBSERH. O Tribunal Pleno do TST, ao

examinar o Processo E-RR-252-19.2017.5.13.0002, firmou tese no

sentido de que a EBSERH faz jus às prerrogativas processuais

próprias da Fazenda Pública, a exemplo da isenção de custas e dos

depósitos recursais, considerando que a sua finalidade é a

prestação de serviços públicos essenciais ligados à saúde e à

educação, bem como por não atuar em regime de concorrência e

não reverter lucros à União. Nesse contexto, merece reforma a

decisão Regional que indeferiu a pretensão da recorrente. Recurso

de revista conhecido e provido" (RR-10565-87.2023.5.03.0105, 8ª

Turma, Relatora Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

04/03/2024).

( . . . )  RECURSO DE REVISTA.  R ITO SUMARÍSSIMO.

PRERROGATIVAS PROCESSUAIS DA FAZENDA PÚBLICA À

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES

(EBSERH). A jurisprudência desta Corte adotava o entendimento de

que à recorrente, EBSERH, não se aplicavam as prerrogativas da

Fazenda Pública. Todavia, o Tribunal Pleno desta Corte, ao

examinar o Processo E-RR-252-19.2017.5.13.0002, no dia

20/3/2023, firmou tese no sentido de que a EBSERH, por ter como

finalidade a prestação de serviços públicos essenciais, ligados à

saúde e à educação, além de não atuar em regime de concorrência

e não reverter lucros à União, tem direito aos privilégios próprios da

Fazenda Pública referentes à isenção de recolhimento de custas e

depósitos recursais. Recurso de revista conhecido e provido" (RRAg

-941-69.2021.5.10.0014, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar

Leite de Carvalho, DEJT 01/03/2024)

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. EBSERH. NATUREZA

JURÍDICA. PRERROGATIVAS DA FAZENDA PÚBLICA.

EXTENSÃO. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA . O Tribunal Pleno

desta Corte, ao examinar o Processo E-RR-252-19.2017.5.13.0002,

no dia 20/3/2023, firmou tese no sentido de que a EBSERH, por ter

como finalidade a prestação de serviços públicos essenciais,

ligados à saúde e à educação, além de não atuar em regime de

concorrência e não reverte lucros à União, faz jus aos privilégios

próprios da Fazenda Pública referentes à isenção de recolhimento

de custas e depósitos recursais. Decisão regional em desarmonia

com esse entendimento. Dessa forma, correta a decisão

monocrática que conheceu do recurso de revista e afastou a
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deserção do recurso ordinário da parte reclamada. Agravo não

provido" (Ag-RRAg-10089-74.2021.5.03.0184, 5ª Turma, Relator

Ministro Breno Medeiros, DEJT 16/06/2023)

(...) RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. EXTENSÃO

DOS BENEFÍCIOS DA FAZENDA PÚBLICA À EBSERH.

EMPRESA PÚBLICA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS.

DECISÃO PROFERIDA PELO TRIBUNAL PLENO DESTA CORTE

NO E-RR-252-19.2017.5.13.0002. 1. Nos termos da Lei

12.550/2011, a EBSERH é uma empresa pública federal vinculada

ao Ministério da Educação, constituída com capital 100% da União,

que tem por objeto a prestação de serviços públicos gratuitos de

assistência médico-hospitalar, ambulatorial e de apoio diagnóstico e

terapêutico à comunidade, atividades essas inseridas integral e

exclusivamente no âmbito do SUS. Tem por finalidade, ainda, a

prestação de serviços de apoio ao ensino, à pesquisa e à extensão,

ao ensino-aprendizagem e à formação de pessoas no campo da

saúde pública. O lucro líquido por ela obtido será reinvestido para o

atingimento do seu objeto social. 2. Nesse diapasão, infere-se que a

criação da EBSERH tem por finalidade auxiliar no cumprimento do

preceito inscrito no art. 196 da Constituição da República, o qual

estabelece que a saúde é direito de todos e dever do Estado. 3.

Não obstante o art. 173, § 1º, inc. II, da Constituição da República

determine a submissão das empresas públicas ao regime jurídico

próprio das empresas privadas, deve ser observado que a EBSERH

não explora atividade econômica e não visa lucro. 4. Assim, embora

a EBSERH seja uma empresa publica, com natureza jurídica de

direito privado, a ela devem ser estendidas as prerrogativas

processuais da Fazenda Pública. 5. Este entendimento foi

recentemente referendado pelo Tribunal Pleno desta Corte, na

sessão de 20/3/2023, no julgado do E-RR-252-19.2017.5.13.0002.

6. Ressalvado o entendimento pessoal do relator. Recurso ordinário

de que se conhece e a que se dá provimento" (ROT-1274-

11.2020.5.06.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Sergio Pinto Martins, DEJT 09/06/2023)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 E

ANTERIOR À LEI Nº 13.467/2017. EBSERH. NÃO EXTENSÃO

DAS PRERROGATIVAS DA FAZENDA PÚBLICA. AUSÊNCIA DE

DÉPOSITO RECURSAL. DESERÇÃO DO RECURSO DE

REVISTA. Esta Corte Superior possui o entendimento de que as

empresas públicas e sociedades de economia mista, integrantes da

administração pública indireta, caso da Reclamada Empresa

Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, não são

contempladas pelas prerrogativas da Fazenda Pública, sendo

submetidas ao regime jurídico próprio de empresas privadas, na

forma do art. 173, § 1º, II, da Constituição Federal, razão pela qual

não se há falar em isenção das despesas processuais. Assim, no

ato da interposição do recurso de revista, competia à Reclamada

efetuar e comprovar o depósito relativo a esse recurso no valor

exigido para a sua interposição, ou efetuar o depósito no valor

estipulado para se atingir o montante da condenação. No entanto, a

despeito dessa obrigação, a Reclamada não efetuou o depósito que

era devido. Ademais, importante pontuar que, nos termos da atual

redação da OJ 140/SBDI-1/TST, " em caso de recolhimento

insuficiente das custas processuais ou do depósito recursal,

somente haverá deserção do recurso se, concedido o prazo de 5

(cinco) dias previsto no § 2º do art. 1.007 do CPC de 2015, o

recorrente não complementar e comprovar o valor devido ", o que

não é o caso dos autos, visto que se trata de ausência total de

recolhimento das custas processuais e do depósito recursal, relativo

ao recurso de revista. Assim sendo, a decisão agravada foi

proferida em estrita observância às normas processuais (art. 557,

caput , do CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a ", do CPC/2015), razão

pela qual é insuscetível de reforma ou reconsideração. Agravo

desprovido. (Ag-AIRR-526-52.2016.5.19.0001, 3ª Turma, Relator

Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 18/12/2020).

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA .

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nºs

13.015/2014 E 13.467/2017. RITO SUMARÍSSIMO EMPRESA

BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH.

PRERROGATIVAS DA FAZENDA PÚBLICA. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA RECONHECIDA. CONHECIMENTO E PROVIMENTO . I.

Hipótese em que a Corte Regional manteve a sentença, em que se

decidiu que a Reclamada EBSERH, empresa pública dotada de

personalidade jurídica de direito privado, não goza das prerrogativas

típicas da Fazenda Pública . II . Ocorre que esta Corte Superior, em

situações semelhantes a dos autos, firmou o entendimento de que a

EBSERH usufrui dos mesmos privilégios concedidos à Fazenda

Pública, inclusive quanto à isenção do recolhimento de custas e de

depósito recursal. III. Demonstrada transcendência política da causa

e violação do art. 5º, LV, da Constituição Federal. IV . Recurso de

revista de que se conhece e a que se dá provimento. (RR-488-

61.2022.5.20.0014, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 01/09/2023)

Ante o exposto, CONHEÇO do recurso de revista por violação do

artigo 173, § 1º, II, da CF.

2 - MÉRITO
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PRERROGATIVAS PROCESSUAIS DA FAZENDA PÚBLICA À

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES

(EBSERH)

Conhecido o recurso de revista, por violação do artigo 173, § 1º, II,

da CF/88, dou-lhe provimento para conceder a reclamada às

prerrogativas inerentes à Fazenda Pública.

CONCLUSÃO:

À vista do exposto, atendidos os requisitos do art. 896, §5º (atual

§14), da CLT e com fundamento nos artigos 118, X, do Regimento

Interno do TST e 932, III, IV e V, do CPC, decido:

I – negar provimento ao agravo de instrumento;

II – conhecer do recurso de revista, por violação do artigo 173, § 1º,

II, da CF/88, e, no mérito, dar-lhe provimento para conceder a

reclamada as prerrogativas inerentes à Fazenda Pública.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº RRAg-0025098-20.2019.5.24.0004
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MARCELO FERREIRA SOARES
RAPOSO(OAB: 13394/PB)

ADVOGADO MAYARA GUIRELLE LIMA(OAB:
5124/TO)

ADVOGADO TISSIANE RODRIGUES
ACOSTA(OAB: 66206/RS)

ADVOGADO GILVANIA SARAIVA RIBEIRO(OAB:
18863/MA)

ADVOGADO LEANDRO MARQUES COELHO(OAB:
73046/RS)

AGRAVADO ANDREIA ESTELLATO

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO IZAIRA PEREIRA PAES

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO ISADORA FELIPE DE FREITAS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO JUCINELLY CARDOSO DA SILVA
ORTEGA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO JANE BIERTIE RAMOS MIGUEL
PESSOA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO LAURA DEIZE ARGUELHO DOS REIS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO KISSIA MIRELE LUCIO DE SOUZA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO MARCIA APARECIDA SENZANO
QUEIROZ DA SILVA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO MAIDA VILELA TAVEIRA OLIVEIRA
DE AMORIM

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO ANDREIA LAINY DE OLIVEIRA
SOUZA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO DANIELLE FERREIRA BARROS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO ARYANE NAYARA PEREIRA DE
SOUZA DOS PASSOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO EDILEUZA MEDINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO DEBORA CRISLINA BARBOSA DE
CAMPOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO HINDIANARA GONCALVES MAAS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO ELENICE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO TANIA MARILEI CORREA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO SUELEN COSTA PAES

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO WANYZA HERRERA SANTOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO MARIVONE DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO MARIA DO CARMO DOS SANTOS
GOMES DAIBERT

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO ROSILDA MARQUES BISPO

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO NILDE MORINIGO MONTEIRO DE
SOUZA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO ROZELI JESUS DE ARAUJO

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO ROSMARLY NEVES

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO SILVANA ABADIA DA SILVA DE
MORAES

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO SANDRA NUBIA QUEIROZ SANTOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO ARYANE NAYARA PEREIRA DE
SOUZA DOS PASSOS
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ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO DANIELLE FERREIRA BARROS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MARCELO FERREIRA SOARES
RAPOSO(OAB: 13394/PB)

ADVOGADO MAYARA GUIRELLE LIMA(OAB:
5124/TO)

ADVOGADO TISSIANE RODRIGUES
ACOSTA(OAB: 66206/RS)

ADVOGADO GILVANIA SARAIVA RIBEIRO(OAB:
18863/MA)

ADVOGADO LEANDRO MARQUES COELHO(OAB:
73046/RS)

RECORRIDO ANDREIA LAINY DE OLIVEIRA
SOUZA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO ELENICE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO HINDIANARA GONCALVES MAAS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO DEBORA CRISLINA BARBOSA DE
CAMPOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO EDILEUZA MEDINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO ISADORA FELIPE DE FREITAS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO IZAIRA PEREIRA PAES

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO ANDREIA ESTELLATO

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISADORA FELIPE DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-RRAg - 0025098-20.2019.5.24.0004

AGRAVANTE:  EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES -  EBSERH

ADVOGADO: Dr. MARCELO FERREIRA SOARES RAPOSO

ADVOGADA: Dra. MAYARA GUIRELLE LIMA

ADVOGADA: Dra. TISSIANE RODRIGUES ACOSTA

ADVOGADA: Dra. GILVANIA SARAIVA RIBEIRO

ADVOGADO: Dr. LEANDRO MARQUES COELHO

AGRAVADA: ANDREIA ESTELLATO

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: ANDREIA LAINY DE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: ARYANE NAYARA PEREIRA DE SOUZA DOS

PASSOS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: DANIELLE FERREIRA BARROS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: DEBORA CRISLINA BARBOSA DE CAMPOS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: EDILEUZA MEDINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: ELENICE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: HINDIANARA GONCALVES MAAS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: ISADORA FELIPE DE FREITAS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: IZAIRA PEREIRA PAES

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: JANE BIERTIE RAMOS MIGUEL PESSOA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: JUCINELLY CARDOSO DA SILVA ORTEGA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: KISSIA MIRELE LUCIO DE SOUZA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: LAURA DEIZE ARGUELHO DOS REIS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: MAIDA VILELA TAVEIRA OLIVEIRA DE AMORIM

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: MARCIA APARECIDA SENZANO QUEIROZ DA

SILVA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: MARIA DO CARMO DOS SANTOS GOMES

DAIBERT

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: MARIVONE DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: NILDE MORINIGO MONTEIRO DE SOUZA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: ROSILDA MARQUES BISPO

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: ROSMARLY NEVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 843
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: ROZELI JESUS DE ARAUJO

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: SANDRA NUBIA QUEIROZ SANTOS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: SILVANA ABADIA DA SILVA DE MORAES

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: SUELEN COSTA PAES

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: TANIA MARILEI CORREA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: WANYZA HERRERA SANTOS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRENTE:  EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH

ADVOGADA: Dra. MAYARA GUIRELLE LIMA

ADVOGADO: Dr. LEANDRO MARQUES COELHO

ADVOGADA: Dra. GILVANIA SARAIVA RIBEIRO

ADVOGADA: Dra. TISSIANE RODRIGUES ACOSTA

ADVOGADO: Dr. MARCELO FERREIRA SOARES RAPOSO

RECORRIDA: ANDREIA ESTELLATO

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: ANDREIA LAINY DE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: ARYANE NAYARA PEREIRA DE SOUZA DOS

PASSOS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: DANIELLE FERREIRA BARROS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: DEBORA CRISLINA BARBOSA DE CAMPOS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: EDILEUZA MEDINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: ELENICE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: HINDIANARA GONCALVES MAAS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: ISADORA FELIPE DE FREITAS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: IZAIRA PEREIRA PAES

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

GMMHM\ajsn

D E C I S Ã O

O Tribunal Regional negou provimento ao recurso ordinário da

reclamada.

Dessa decisão, a empresa interpõe recurso de revista, sendo o seu

apelo parcialmente admitido, o que ensejou a interposição do

agravo de instrumento quantos aos demais temas denegados.

Razões de contrariedade apresentadas.

Sem manifestação do MPT.

Examino.

I – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Eis os termos da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE – LAUDO PERICIAL

Alegações:

- violação aos artigos 189 e 195 da CLT;

- contrariedade às Súmulas 47 e 448, I, do TST.

Aduz a recorrente que as atividades das recorridas não acarretavam

contato permanente com pacientes em isolamento portadores de

doenças infectocontagiosas a ensejar a percepção do adicional de

insalubridade em grau máximo, conforme exige o Anexo 14 da

NR15.

Afirma que se houve algum contato, ele foi apenas eventual, o que

também não gera direito ao adicional em grau máximo.

Requer a reforma.

Sem razão.

A decisão recorrida, com base na prova pericial envolvendo

aspectos técnicos e fáticos diversos, considerou configurado o

contato rotineiro das recorridas com pacientes com necessidades

de isolamento, fazendo jus ao adicional de insalubridade em grau

máximo (f. 3.007).

A Turma ainda ponderou que (f. 3.008): Outrossim, não há como

considerar intermitente, muito menos eventual, o contato com

pacientes portadores de doenças infectocontagiosas, pois

certamente é permanente, sendo irrelevante aferir a quantidade de

casos que necessitem isolamento, porquanto o critério de avaliação

é qualitativo.

Ademais, de acordo com o laudo pericial, o perito constatou a

infraestrutura dos quartos de isolamento respiratório não possui

sistema de pressão negativa do ar, aumentando exponencialmente

a disseminação de doenças transmissíveis por via aérea.

Por último, se a norma não faz distinção do tipo de contacto, não é

dado ao particular fazê- lo, pois o risco de contaminação é

potencial, não podendo a Norma Regulamentadora estabelecer

condições não previstas na Lei, pena de violar o contido no art. 84,
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incisos III e IV da Carta de 1988, à medida que a atividade

regulamentar do Poder Executivo, não pode inovar a norma

regulamentada.

Assim, o acórdão somente poderia ser modificado com o reexame

do conteúdo fático-probatório dos autos, o que é inviável em sede

de recurso de revista, de acordo com o disposto na Súmula 126 do

TST, inclusive por divergência jurisprudencial.

Prejudicadas, portanto, as alegações da recorrente sobre

contrariedades a verbetes do C. TST e violação à lei federal.

Denego seguimento.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE – BASE DE CÁLCULO

Alegações:

- violação aos arts. 5º, II e 37, , da CF; caput

- contrariedade à Súmula Vinculante 4 do STF;

- violação ao art. 192 da CLT;

- divergência jurisprudencial.

Sustenta a recorrente que a fixação de base de cálculo para o

adicional de insalubridade diversa do salário-mínimo é matéria

reservada à disposição de lei ou ajuste coletivo.

Assim, requer a reforma da decisão da Turma que determinou a

utilização do salário-base como base de cálculo do adicional de

insalubridade.

Sem razão.

A Turma, na análise do tema, entendeu que o adicional de

insalubridade em grau máximo deveria ter como base de cálculo o

salário-base, uma vez que era assim que a recorrente efetuava o

pagamento, sob pena de violação ao inciso VI do art.7º da

Constituição Federal e ao art. 468 da CLT (f. 3.011).

Assim decidindo, o acórdão encontra-se em harmonia com a

jurisprudência notória e atual do C. TST, não havendo falar em

ofensa ao verbete do E. STF invocado e dissenso jurisprudencial.

Nesse sentido, cito julgados do C. TST, inclusive envolvendo a

recorrente, apontando sua jurisprudência pacífica sobre o tema,

verbis:

RECURSO DE REVISTA. RECLAMANTE. LEI Nº 13.467/2017.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE PAGO SOBRE O SALÁRIO

BASE. ALTERAÇÃO CONTRATUAL PELA EMPRESA COM BASE

NA DECISÃO SUPERVENIENTE DO STF QUE DEFINE O

SALÁRIO MÍNIMO COMO BASE DE CÁLCULO DA PARCELA.

REDUÇÃO SALARIAL. AFRONTA AO DIREITO ADQUIRIDO. Esta

Corte Superior tem reconhecido a inconstitucionalidade de lei ou ato

normativo do Poder Público que adote o salário-mínimo como base

de cálculo do adicional de insalubridade, nos termos da Súmula

Vinculante nº 4 do STF. Porém, em conformidade com o

entendimento do STF, e diante da impossibilidade de fixação de

qualquer outra base de cálculo pela via judicial, já que matéria

reservada a disposição de lei ou ajuste coletivo, determina-se que a

parcela seja calculada conforme base de cálculo anteriormente

adotada na legislação, ou seja, o salário-mínimo. Contudo, essa não

é a discussão no presente caso. A controvérsia, aqui, consiste em

perquirir se configura alteração contratual lesiva a alteração da base

de cálculo do adicional de insalubridade do salário base para o

salário mínimo, e se houve ofensa ao direito adquirido. No caso, a

reclamada pagava o adicional de insalubridade sobre o salário base

da reclamante, e depois passou a pagar a verba sobre o salário

mínimo, sob o fundamento de adequação ao entendimento

assentado pelo STF, após o debate em torno da Súmula Vinculante

nº 4 STF. Diante desse contexto, não obstante a relevância da

decisão do STF, a alteração da base de cálculo do adicional de

insalubridade para o salário mínimo implica prejuízo ao empregado

e viola o princípio constitucional da irredutibilidade salarial (art. 7º,

VI, da CF), bem como o direito adquirido da reclamante (art. 5º,

XXXVI, da CF). Constata-se, pois, que houve alteração contratual

lesiva (art. 468 da CLT). Julgados. Registre-se que a manutenção

de base de cálculo mais benéfica à reclamante anteriormente

aplicada não guarda relação com a hipótese retratada na Súmula a

Vinculante nº 4 do STF.Recurso de revista que se dá provimento

(RRAg-100992- 98.2016.5.01.0019, 6ª Turma, Relatora Ministra

Katia Magalhaes Arruda, DEJT 22/10/2021). (g.n).

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA RECURSO DE REVISTA

REGIDO PELA LEI  Nº  13 .015/2014.  ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE.  BASE DE CÁLCULO.  ALTERAÇÃO

CONTRATUAL LESIVA. ARTIGO 468 DA CLT. EMPRESA

BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH. A

decisão monocrática registrou que, a discussão destes autos não

deve ser dirimida sob o enfoque da base de cálculo do adicional de

insalubridade, mas sim a partir da verificação de eventual alteração

contratual lesiva. Há registros, no acórdão regional, de que a própria

reclamada efetuava o pagamento do adicional de insalubridade

sobre o salário-base dos empregados. Assim, consignou-se que a

alteração da base de cálculo do referido adicional violaria o disposto

no artigo 468 da CLT, que veda a alteração contratual lesiva, tendo

em vista que a condição atual, mais favorável a reclamante,

decorrente de liberalidade da empregadora, aderiu ao seu contrato

de trabalho. Apontou-se que, tendo a empregadora utilizado base

de cálculo mais benéfica para o cálculo do adicional de

insalubridade pago à empregada, sua manutenção não guarda

relação com a hipótese retratada na Súmula Vinculante nº 4 . Em

conclusão, deu-se provimento aodo STF recurso de revista

interposto pela reclamante, para deferir-lhe as diferenças de

adicional de insalubridade pleiteadas. Agravo desprovido (Ag-RR-

900-83.2017.5.20.0008, 2ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto
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Freire Pimenta, DEJT 06/08/2021).(g.n).

RECURSO DE REVISTA. BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. Conforme a diretriz da Súmula Vinculante nº 4

do STF, a base de cálculo do adicional de insalubridade é o salário

mínimo até que sobrevenha legislação específica dispondo em

outro sentido, sendo vedada a determinação de outro parâmetro por

decisão judicial. Entretanto, in casu, é incontroverso que a

reclamante recebia adicional de insalubridade em grau médio,

calculado sobre o salário- base. Assim, em atenção ao art. 7º, VI, da

Constituição da República, e a vedação à alteração contratual

lesiva, prevista no art. 468 da CLT, não prevalece a decisão que

determina a utilização do salário mínimo como base de cálculo de

diferenças devidas a título de adicional de insalubridade. Recurso

de revista conhecido e provido" (RR-549- 89.2017.5.20.0015, 8ª

Turma, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 19/03/2021).

(g.n)

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PAGAMENTO REALIZADO

SOBRE O SALÁRIO-BASE POR L IBERALIDADE DA

EMPREGADORA. MODIFICAÇÃO POSTERIOR DA BASE DE

CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. ALTERAÇÃO CONTRATUAL

LESIVA. A Corte de origem assentou que a própria Reclamada

efetuava o pagamento do adicional de insalubridade sobre o salário-

base da Obreira. Nesse contexto, a alteração da base de cálculo do

referido adicional viola o disposto no art. 468 da CLT, que veda a

alteração contratual lesiva, tendo em vista que a condição anterior,

mais favorável à Reclamante, decorrente de liberalidade da

empregadora, aderiu ao seu contrato de trabalho. Julgados desta

Corte. Dessa forma, tendo a empregadora utilizado uma base de

cálculo mais benéfica para a empregada, sua manutenção não

guarda relação com a hipótese retratada na Súmula Vinculante nº 4

do STF. Recurso de revista conhecido e provido " (RR-203-

41.2017.5.20.0015, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 12/02/2021).

EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE PAGO SOBRE O SALÁRIO BASE.

ADEQUAÇÃO A DECISÃO SUPERVENIENTE DO STF QUE

DEFINE O SALÁRIO MÍNIMO COMO BASE DE CÁLCULO DA

P A R C E L A .  R E D U Ç Ã O  S A L A R I A L .  A L T E R A Ç Ã O  D O

CONTRATUAL LESIVA. OFENSA AO DIREITO ADQUIRIDO. 1. A

decisão da Oitava Turma desta e. Corte noticiou que, a teor do

acórdão regional, a empresa empregadora, primeira reclamada,

definiu o "salário básico" como base de cálculo do adicional de

insalubridade pago aos reclamantes. Consta ainda que tal

pagamento era feito nesses moldes por mera liberalidade da

reclamada, sendo certo que não havia qualquer instrumento coletivo

ou norma empresarial que assegurasse o "salário básico" como

base para o cálculo da referida parcela. 2. Em razão de novo

entendimento do Supremo Tribunal Federal, a reclamada houve por

bem ajustar o pagamento da parcela, passando a adotar o salário

mínimo como base de cálculo do adicional de insalubridade, em

detrimento do salário básico anteriormente utilizado pela empresa.

3. Na hipótese, em que os reclamantes vinham percebendo o

adicional de insalubridade sobre uma determinada base de cálculo,

por liberalidade da empresa, restou configurada a alteração

contratual lesiva (artigo 468 da CLT), pois o fato de a reclamada

valer-se de base de cálculo diversa, em prejuízo dos empregados,

ainda que a pretexto de decisão do Supremo Tribunal Federal,

configura afronta ao direito adquirido e ao princípio da

irredutibilidade salarial (artigos 5º, XXXVI, e 7º, VI, da . Precedente

da SDI-Constituição da República) 1 do TST. Recurso de embargos

conhecido e provido (E-ARR-11693-79.2015.5.18.0017, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 03/08/2018).(g.n).

Desta feita, uma vez que a decisão recorrida está em conformidade

com a iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST, inviável o

processamento do recurso (Súmula 333 do C. TST).

Denego seguimento. (...)

Em agravo de instrumento, a recorrente alega que o despacho de

admissibilidade não pode prosperar, visto que demonstrou o

desacerto do acórdão recorrido. Renovam fundamentos do apelo

revisional.

Vejamos.

Nos aspectos, o TRT registrou que:

Como se vê, o elemento distintivo entre a situação que enseja o

adicional de insalubridade em grau máximo consiste no contato com

pacientes em isolamento por doenças infectocontagiosas, não

fazendo a norma distinção se esse contato é permanente ou não.

Conforme apurado no laudo pericial, as reclamantes que laboravam

como Técnicas em Enfermagem mantinham contato rotineiro com

pacientes com necessidade de isolamento.

Vale anotar, por necessário, que o Setor de Atenção à Saúde da

Mulher (composto pela maternidade e o centro obstétrico) recebe

pacientes encaminhadas e atende pacientes por demanda

espontânea, em regime de "Porta Aberta", sem prévia triagem,

sendo atendidas pela primeira sem se conhecer se algumas delas

estão acometidas por doenças infecto contagiosas (Tuberculose,

H1N1,Influenza, varicela, bactérias multirresistentes, ou mesmo
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Covid-19, entre outras, f. 1554).

Oportuno registrar, ademais, que, embora a demandada tenha

informado que possui DIP (Enfermaria de Doenças Infecto-

parasitárias) e PAM (Pronto Atendimento Médico) para casos de

pacientes que necessitem de isolamento, o perito apurou, colhendo

informações nos refer idos setores com as enfermeiras

responsáveis, que na DIP não ficam gestantes, puerperais nem

recém-nascidos, pois as pacientes gestantes ou ginecológicas são

atendidas diretamente no setor das reclamantes (maternidade,

laudo f. 1558).

Em relação ao argumento de que o volume de casos que carecem

de isolamento no setor teria sido de incidência baixíssima de

doenças infectocontagiosas no período de 2015 a 2021, ainda que o

contato com os portadores de doenças infectocontagiosas fosse

ocasional, o que não se comprovou, a demandada não nega a

ocorrência desse contato nas condições reconhecidas pelo laudo.

Outrossim, não há como considerar intermitente, muito menos

eventual, o contato com pacientes portadores de doenças

infectocontagiosas, pois certamente é permanente, sendo

irrelevante aferir a quantidade de casos que necessitem isolamento,

porquanto o critério de avaliação é qualitativo.

Ademais, de acordo com o laudo pericial, o perito constatou a

infraestrutura dos quartos de isolamento respiratório não possui

sistema de pressão negativa do ar, aumentando exponencialmente

a disseminação de doenças transmissíveis por via aérea.

Por último, se a norma não faz distinção do tipo de contacto, não é

dado ao particular fazê-lo, pois o risco de contaminação é potencial,

não podendo a Norma Regulamentadora estabelecer condições não

previstas na Lei, pena de violar o contido no art. 84, incisos III e IV

da Carta de 1988, à medida que a atividade regulamentar do Poder

Executivo, não pode inovar a norma regulamentada.

(...)

Conforme constatado nos recibos de salário, a demandada utilizava

o salário base das reclamantes como base de cálculo para

apuração do adicional pago em grau médio, nos termos do

regulamento interno, não podendo as trabalhadoras apenas porque

reconhecido em grau máximo passarem a receber com base no

salário mínimo, pois isso implicaria em verdadeira redução salarial,

vedada pelo contido no art. 7º, inciso VI do Texto Maior.

Nesse contexto, somente com o revolvimento de provas seria

possível conclusão diversa referente ao contato permanente das

rec laman tes  com pac ien tes  po r tado res  de  doenças

infectocontagiosas, o que não se admite nesta instância

extraordinária, ante o óbice da Súmula 126/TST.

A jurisprudência majoritária desta Corte adota o entendimento de

que o adicional de insalubridade em grau máximo é devido aos

empregados que trabalhem de forma permanente em contato com

agentes biológicos infectocontagiosos, independentemente de

interação com pacientes tratados mediante isolamento, com

fundamento no Anexo 14 da NR 15 da Portaria nº 3.214/78 do

Ministério do Trabalho.

Em razão do teor da Súmula Vinculante 4 do STF, não pode o

Poder Judiciário determinar a adoção da remuneração ou do salário

contratual para a base de cálculo do adicional de insalubridade,

assim como não pode determinar que seja utilizado o piso salarial

ou o salário normativo. Isso porque, apesar de o STF ter declarado

a inconstitucionalidade da utilização do salário mínimo como

indexador de base de cálculo da parcela ora debatida, declarou,

também, que este não pode ser substituído por decisão judicial.

No entanto, o caso em exame revela distinção capaz de afastar a

tese fixada na Súmula Vinculante 4 do STF. Eventual modificação

na base de cálculo do adicional em comento para o salário mínimo

implicaria alteração contratual lesiva, o que é vedado, por força do

previsto no art. 468 da CLT.

Destarte, observa-se que a parte agravante não obtive êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

II - RECURSO DE REVISTA

Satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade, examino os

específicos do recurso de revista.

1 – PRERROGATIVAS PROCESSUAIS DA FAZENDA PÚBLICA

À EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES

(EBSERH)

1.1 - Conhecimento

O TRT destacou que:

(...) 2. EQUIPARAÇAO DA EMPRESA À FAZENDA PÚBLICA.

INADMISSIBILIDADE -Tratando-se a demandada de empresa

pública federal, com personalidade jurídica de direito privado (5º,

inciso II dos Decretos-Lei 200/67 e 900/69), vinculada ao Ministério

da Educação, não faz jus aos benefícios e prerrogativas concedidas

à Fazenda Pública, considerando-se, inclusive, o que contido no art.

173, §2º da Carta de 1988. Precedentes da Turma. Recurso

improvido (Proc. nº 0025104-33.2019.5.24.0002 (ROT).2ª Turma.

Redator Designado Des. Francisco das C. Lima Filho. Relatora
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Juíza Convocada Beatriz Maki Shinzato Capucho. Jugto. 1.12.2021.

Recurso improvido.

Em razões de recurso de revista, a reclamada sustenta ter direito

aos benefícios inerentes à Fazenda Pública. Indica ofensa ao artigo

173, § 1º, II, da CF. Colaciona arestos.

Ao exame.

A jurisprudência deste Tribunal Superior era no sentido de que à

recorrente, EBSERH, não se aplicavam as prerrogativas da

Fazenda Pública.

Contudo, o Tribunal Pleno/TST, no julgamento do Processo E-RR-

252-19.2017.5.13.0002, firmou tese no sentido de que a EBSERH

faz jus às prerrogativas processuais próprias da Fazenda Pública,

com fundamento de que a sua finalidade é a prestação de serviços

públicos essenciais ligados à saúde e à educação e por não atuar

em regime concorrencial.

Nesse sentido, citam-se os seguintes precedentes desta Corte:

RECURSO DE REVISTA DA EMPRESA BRASILEIRA DE

SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH. PROCESSO SOB O

RITO SUMARÍSSIMO. EXTENSÃO DAS PRERROGATIVAS DA

FAZENDA PÚBLICA. Cinge-se a controvérsia à extensão dos

benefícios inerentes da fazenda pública à Empresa Brasileira de

Serviços Hospitalares - EBSERH. O Tribunal Pleno do TST, ao

examinar o Processo E-RR-252-19.2017.5.13.0002, firmou tese no

sentido de que a EBSERH faz jus às prerrogativas processuais

próprias da Fazenda Pública, a exemplo da isenção de custas e dos

depósitos recursais, considerando que a sua finalidade é a

prestação de serviços públicos essenciais ligados à saúde e à

educação, bem como por não atuar em regime de concorrência e

não reverter lucros à União. Nesse contexto, merece reforma a

decisão Regional que indeferiu a pretensão da recorrente. Recurso

de revista conhecido e provido" (RR-10565-87.2023.5.03.0105, 8ª

Turma, Relatora Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

04/03/2024).

( . . . )  RECURSO DE REVISTA.  R ITO SUMARÍSSIMO.

PRERROGATIVAS PROCESSUAIS DA FAZENDA PÚBLICA À

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES

(EBSERH). A jurisprudência desta Corte adotava o entendimento de

que à recorrente, EBSERH, não se aplicavam as prerrogativas da

Fazenda Pública. Todavia, o Tribunal Pleno desta Corte, ao

examinar o Processo E-RR-252-19.2017.5.13.0002, no dia

20/3/2023, firmou tese no sentido de que a EBSERH, por ter como

finalidade a prestação de serviços públicos essenciais, ligados à

saúde e à educação, além de não atuar em regime de concorrência

e não reverter lucros à União, tem direito aos privilégios próprios da

Fazenda Pública referentes à isenção de recolhimento de custas e

depósitos recursais. Recurso de revista conhecido e provido" (RRAg

-941-69.2021.5.10.0014, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar

Leite de Carvalho, DEJT 01/03/2024)

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. EBSERH. NATUREZA

JURÍDICA. PRERROGATIVAS DA FAZENDA PÚBLICA.

EXTENSÃO. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA . O Tribunal Pleno

desta Corte, ao examinar o Processo E-RR-252-19.2017.5.13.0002,

no dia 20/3/2023, firmou tese no sentido de que a EBSERH, por ter

como finalidade a prestação de serviços públicos essenciais,

ligados à saúde e à educação, além de não atuar em regime de

concorrência e não reverte lucros à União, faz jus aos privilégios

próprios da Fazenda Pública referentes à isenção de recolhimento

de custas e depósitos recursais. Decisão regional em desarmonia

com esse entendimento. Dessa forma, correta a decisão

monocrática que conheceu do recurso de revista e afastou a

deserção do recurso ordinário da parte reclamada. Agravo não

provido" (Ag-RRAg-10089-74.2021.5.03.0184, 5ª Turma, Relator

Ministro Breno Medeiros, DEJT 16/06/2023)

(...) RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. EXTENSÃO

DOS BENEFÍCIOS DA FAZENDA PÚBLICA À EBSERH.

EMPRESA PÚBLICA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS.

DECISÃO PROFERIDA PELO TRIBUNAL PLENO DESTA CORTE

NO E-RR-252-19.2017.5.13.0002. 1. Nos termos da Lei

12.550/2011, a EBSERH é uma empresa pública federal vinculada

ao Ministério da Educação, constituída com capital 100% da União,

que tem por objeto a prestação de serviços públicos gratuitos de

assistência médico-hospitalar, ambulatorial e de apoio diagnóstico e

terapêutico à comunidade, atividades essas inseridas integral e

exclusivamente no âmbito do SUS. Tem por finalidade, ainda, a

prestação de serviços de apoio ao ensino, à pesquisa e à extensão,

ao ensino-aprendizagem e à formação de pessoas no campo da

saúde pública. O lucro líquido por ela obtido será reinvestido para o

atingimento do seu objeto social. 2. Nesse diapasão, infere-se que a

criação da EBSERH tem por finalidade auxiliar no cumprimento do

preceito inscrito no art. 196 da Constituição da República, o qual

estabelece que a saúde é direito de todos e dever do Estado. 3.

Não obstante o art. 173, § 1º, inc. II, da Constituição da República

determine a submissão das empresas públicas ao regime jurídico

próprio das empresas privadas, deve ser observado que a EBSERH

não explora atividade econômica e não visa lucro. 4. Assim, embora

a EBSERH seja uma empresa publica, com natureza jurídica de
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direito privado, a ela devem ser estendidas as prerrogativas

processuais da Fazenda Pública. 5. Este entendimento foi

recentemente referendado pelo Tribunal Pleno desta Corte, na

sessão de 20/3/2023, no julgado do E-RR-252-19.2017.5.13.0002.

6. Ressalvado o entendimento pessoal do relator. Recurso ordinário

de que se conhece e a que se dá provimento" (ROT-1274-

11.2020.5.06.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Sergio Pinto Martins, DEJT 09/06/2023)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 E

ANTERIOR À LEI Nº 13.467/2017. EBSERH. NÃO EXTENSÃO

DAS PRERROGATIVAS DA FAZENDA PÚBLICA. AUSÊNCIA DE

DÉPOSITO RECURSAL. DESERÇÃO DO RECURSO DE

REVISTA. Esta Corte Superior possui o entendimento de que as

empresas públicas e sociedades de economia mista, integrantes da

administração pública indireta, caso da Reclamada Empresa

Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, não são

contempladas pelas prerrogativas da Fazenda Pública, sendo

submetidas ao regime jurídico próprio de empresas privadas, na

forma do art. 173, § 1º, II, da Constituição Federal, razão pela qual

não se há falar em isenção das despesas processuais. Assim, no

ato da interposição do recurso de revista, competia à Reclamada

efetuar e comprovar o depósito relativo a esse recurso no valor

exigido para a sua interposição, ou efetuar o depósito no valor

estipulado para se atingir o montante da condenação. No entanto, a

despeito dessa obrigação, a Reclamada não efetuou o depósito que

era devido. Ademais, importante pontuar que, nos termos da atual

redação da OJ 140/SBDI-1/TST, " em caso de recolhimento

insuficiente das custas processuais ou do depósito recursal,

somente haverá deserção do recurso se, concedido o prazo de 5

(cinco) dias previsto no § 2º do art. 1.007 do CPC de 2015, o

recorrente não complementar e comprovar o valor devido ", o que

não é o caso dos autos, visto que se trata de ausência total de

recolhimento das custas processuais e do depósito recursal, relativo

ao recurso de revista. Assim sendo, a decisão agravada foi

proferida em estrita observância às normas processuais (art. 557,

caput , do CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a ", do CPC/2015), razão

pela qual é insuscetível de reforma ou reconsideração. Agravo

desprovido. (Ag-AIRR-526-52.2016.5.19.0001, 3ª Turma, Relator

Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 18/12/2020).

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA .

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nºs

13.015/2014 E 13.467/2017. RITO SUMARÍSSIMO EMPRESA

BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH.

PRERROGATIVAS DA FAZENDA PÚBLICA. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA RECONHECIDA. CONHECIMENTO E PROVIMENTO . I.

Hipótese em que a Corte Regional manteve a sentença, em que se

decidiu que a Reclamada EBSERH, empresa pública dotada de

personalidade jurídica de direito privado, não goza das prerrogativas

típicas da Fazenda Pública . II . Ocorre que esta Corte Superior, em

situações semelhantes a dos autos, firmou o entendimento de que a

EBSERH usufrui dos mesmos privilégios concedidos à Fazenda

Pública, inclusive quanto à isenção do recolhimento de custas e de

depósito recursal. III. Demonstrada transcendência política da causa

e violação do art. 5º, LV, da Constituição Federal. IV . Recurso de

revista de que se conhece e a que se dá provimento. (RR-488-

61.2022.5.20.0014, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 01/09/2023)

Ante o exposto, CONHEÇO do recurso de revista por violação do

artigo 173, § 1º, II, da CF.

2 - MÉRITO

PRERROGATIVAS PROCESSUAIS DA FAZENDA PÚBLICA À

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES

(EBSERH)

Conhecido o recurso de revista, por violação do artigo 173, § 1º, II,

da CF/88, dou-lhe provimento para conceder a reclamada às

prerrogativas inerentes à Fazenda Pública.

CONCLUSÃO:

À vista do exposto, atendidos os requisitos do art. 896, §5º (atual

§14), da CLT e com fundamento nos artigos 118, X, do Regimento

Interno do TST e 932, III, IV e V, do CPC, decido:

I – negar provimento ao agravo de instrumento;

II – conhecer do recurso de revista, por violação do artigo 173, § 1º,

II, da CF/88, e, no mérito, dar-lhe provimento para conceder a

reclamada as prerrogativas inerentes à Fazenda Pública.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº RRAg-0025098-20.2019.5.24.0004
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MARCELO FERREIRA SOARES
RAPOSO(OAB: 13394/PB)
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ADVOGADO MAYARA GUIRELLE LIMA(OAB:
5124/TO)

ADVOGADO TISSIANE RODRIGUES
ACOSTA(OAB: 66206/RS)

ADVOGADO GILVANIA SARAIVA RIBEIRO(OAB:
18863/MA)

ADVOGADO LEANDRO MARQUES COELHO(OAB:
73046/RS)

AGRAVADO ANDREIA ESTELLATO

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO IZAIRA PEREIRA PAES

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO ISADORA FELIPE DE FREITAS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO JUCINELLY CARDOSO DA SILVA
ORTEGA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO JANE BIERTIE RAMOS MIGUEL
PESSOA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO LAURA DEIZE ARGUELHO DOS REIS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO KISSIA MIRELE LUCIO DE SOUZA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO MARCIA APARECIDA SENZANO
QUEIROZ DA SILVA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO MAIDA VILELA TAVEIRA OLIVEIRA
DE AMORIM

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO ANDREIA LAINY DE OLIVEIRA
SOUZA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO DANIELLE FERREIRA BARROS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO ARYANE NAYARA PEREIRA DE
SOUZA DOS PASSOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO EDILEUZA MEDINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO DEBORA CRISLINA BARBOSA DE
CAMPOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO HINDIANARA GONCALVES MAAS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO ELENICE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO TANIA MARILEI CORREA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO SUELEN COSTA PAES

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO WANYZA HERRERA SANTOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO MARIVONE DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO MARIA DO CARMO DOS SANTOS
GOMES DAIBERT

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO ROSILDA MARQUES BISPO

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO NILDE MORINIGO MONTEIRO DE
SOUZA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO ROZELI JESUS DE ARAUJO

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO ROSMARLY NEVES

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO SILVANA ABADIA DA SILVA DE
MORAES

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO SANDRA NUBIA QUEIROZ SANTOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO ARYANE NAYARA PEREIRA DE
SOUZA DOS PASSOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO DANIELLE FERREIRA BARROS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MARCELO FERREIRA SOARES
RAPOSO(OAB: 13394/PB)

ADVOGADO MAYARA GUIRELLE LIMA(OAB:
5124/TO)

ADVOGADO TISSIANE RODRIGUES
ACOSTA(OAB: 66206/RS)

ADVOGADO GILVANIA SARAIVA RIBEIRO(OAB:
18863/MA)

ADVOGADO LEANDRO MARQUES COELHO(OAB:
73046/RS)

RECORRIDO ANDREIA LAINY DE OLIVEIRA
SOUZA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO ELENICE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO HINDIANARA GONCALVES MAAS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO DEBORA CRISLINA BARBOSA DE
CAMPOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO EDILEUZA MEDINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO ISADORA FELIPE DE FREITAS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO IZAIRA PEREIRA PAES

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO ANDREIA ESTELLATO
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ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZAIRA PEREIRA PAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-RRAg - 0025098-20.2019.5.24.0004

AGRAVANTE:  EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES -  EBSERH

ADVOGADO: Dr. MARCELO FERREIRA SOARES RAPOSO

ADVOGADA: Dra. MAYARA GUIRELLE LIMA

ADVOGADA: Dra. TISSIANE RODRIGUES ACOSTA

ADVOGADA: Dra. GILVANIA SARAIVA RIBEIRO

ADVOGADO: Dr. LEANDRO MARQUES COELHO

AGRAVADA: ANDREIA ESTELLATO

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: ANDREIA LAINY DE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: ARYANE NAYARA PEREIRA DE SOUZA DOS

PASSOS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: DANIELLE FERREIRA BARROS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: DEBORA CRISLINA BARBOSA DE CAMPOS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: EDILEUZA MEDINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: ELENICE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: HINDIANARA GONCALVES MAAS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: ISADORA FELIPE DE FREITAS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: IZAIRA PEREIRA PAES

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: JANE BIERTIE RAMOS MIGUEL PESSOA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: JUCINELLY CARDOSO DA SILVA ORTEGA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: KISSIA MIRELE LUCIO DE SOUZA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: LAURA DEIZE ARGUELHO DOS REIS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: MAIDA VILELA TAVEIRA OLIVEIRA DE AMORIM

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: MARCIA APARECIDA SENZANO QUEIROZ DA

SILVA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: MARIA DO CARMO DOS SANTOS GOMES

DAIBERT

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: MARIVONE DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: NILDE MORINIGO MONTEIRO DE SOUZA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: ROSILDA MARQUES BISPO

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: ROSMARLY NEVES

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: ROZELI JESUS DE ARAUJO

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: SANDRA NUBIA QUEIROZ SANTOS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: SILVANA ABADIA DA SILVA DE MORAES

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: SUELEN COSTA PAES

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: TANIA MARILEI CORREA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: WANYZA HERRERA SANTOS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRENTE:  EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH

ADVOGADA: Dra. MAYARA GUIRELLE LIMA

ADVOGADO: Dr. LEANDRO MARQUES COELHO

ADVOGADA: Dra. GILVANIA SARAIVA RIBEIRO

ADVOGADA: Dra. TISSIANE RODRIGUES ACOSTA

ADVOGADO: Dr. MARCELO FERREIRA SOARES RAPOSO

RECORRIDA: ANDREIA ESTELLATO

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: ANDREIA LAINY DE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: ARYANE NAYARA PEREIRA DE SOUZA DOS

PASSOS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO
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RECORRIDA: DANIELLE FERREIRA BARROS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: DEBORA CRISLINA BARBOSA DE CAMPOS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: EDILEUZA MEDINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: ELENICE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: HINDIANARA GONCALVES MAAS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: ISADORA FELIPE DE FREITAS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: IZAIRA PEREIRA PAES

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

GMMHM\ajsn

D E C I S Ã O

O Tribunal Regional negou provimento ao recurso ordinário da

reclamada.

Dessa decisão, a empresa interpõe recurso de revista, sendo o seu

apelo parcialmente admitido, o que ensejou a interposição do

agravo de instrumento quantos aos demais temas denegados.

Razões de contrariedade apresentadas.

Sem manifestação do MPT.

Examino.

I – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Eis os termos da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE – LAUDO PERICIAL

Alegações:

- violação aos artigos 189 e 195 da CLT;

- contrariedade às Súmulas 47 e 448, I, do TST.

Aduz a recorrente que as atividades das recorridas não acarretavam

contato permanente com pacientes em isolamento portadores de

doenças infectocontagiosas a ensejar a percepção do adicional de

insalubridade em grau máximo, conforme exige o Anexo 14 da

NR15.

Afirma que se houve algum contato, ele foi apenas eventual, o que

também não gera direito ao adicional em grau máximo.

Requer a reforma.

Sem razão.

A decisão recorrida, com base na prova pericial envolvendo

aspectos técnicos e fáticos diversos, considerou configurado o

contato rotineiro das recorridas com pacientes com necessidades

de isolamento, fazendo jus ao adicional de insalubridade em grau

máximo (f. 3.007).

A Turma ainda ponderou que (f. 3.008): Outrossim, não há como

considerar intermitente, muito menos eventual, o contato com

pacientes portadores de doenças infectocontagiosas, pois

certamente é permanente, sendo irrelevante aferir a quantidade de

casos que necessitem isolamento, porquanto o critério de avaliação

é qualitativo.

Ademais, de acordo com o laudo pericial, o perito constatou a

infraestrutura dos quartos de isolamento respiratório não possui

sistema de pressão negativa do ar, aumentando exponencialmente

a disseminação de doenças transmissíveis por via aérea.

Por último, se a norma não faz distinção do tipo de contacto, não é

dado ao particular fazê- lo, pois o risco de contaminação é

potencial, não podendo a Norma Regulamentadora estabelecer

condições não previstas na Lei, pena de violar o contido no art. 84,

incisos III e IV da Carta de 1988, à medida que a atividade

regulamentar do Poder Executivo, não pode inovar a norma

regulamentada.

Assim, o acórdão somente poderia ser modificado com o reexame

do conteúdo fático-probatório dos autos, o que é inviável em sede

de recurso de revista, de acordo com o disposto na Súmula 126 do

TST, inclusive por divergência jurisprudencial.

Prejudicadas, portanto, as alegações da recorrente sobre

contrariedades a verbetes do C. TST e violação à lei federal.

Denego seguimento.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE – BASE DE CÁLCULO

Alegações:

- violação aos arts. 5º, II e 37, , da CF; caput

- contrariedade à Súmula Vinculante 4 do STF;

- violação ao art. 192 da CLT;

- divergência jurisprudencial.

Sustenta a recorrente que a fixação de base de cálculo para o

adicional de insalubridade diversa do salário-mínimo é matéria

reservada à disposição de lei ou ajuste coletivo.

Assim, requer a reforma da decisão da Turma que determinou a

utilização do salário-base como base de cálculo do adicional de

insalubridade.

Sem razão.

A Turma, na análise do tema, entendeu que o adicional de

insalubridade em grau máximo deveria ter como base de cálculo o

salário-base, uma vez que era assim que a recorrente efetuava o

pagamento, sob pena de violação ao inciso VI do art.7º da
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Constituição Federal e ao art. 468 da CLT (f. 3.011).

Assim decidindo, o acórdão encontra-se em harmonia com a

jurisprudência notória e atual do C. TST, não havendo falar em

ofensa ao verbete do E. STF invocado e dissenso jurisprudencial.

Nesse sentido, cito julgados do C. TST, inclusive envolvendo a

recorrente, apontando sua jurisprudência pacífica sobre o tema,

verbis:

RECURSO DE REVISTA. RECLAMANTE. LEI Nº 13.467/2017.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE PAGO SOBRE O SALÁRIO

BASE. ALTERAÇÃO CONTRATUAL PELA EMPRESA COM BASE

NA DECISÃO SUPERVENIENTE DO STF QUE DEFINE O

SALÁRIO MÍNIMO COMO BASE DE CÁLCULO DA PARCELA.

REDUÇÃO SALARIAL. AFRONTA AO DIREITO ADQUIRIDO. Esta

Corte Superior tem reconhecido a inconstitucionalidade de lei ou ato

normativo do Poder Público que adote o salário-mínimo como base

de cálculo do adicional de insalubridade, nos termos da Súmula

Vinculante nº 4 do STF. Porém, em conformidade com o

entendimento do STF, e diante da impossibilidade de fixação de

qualquer outra base de cálculo pela via judicial, já que matéria

reservada a disposição de lei ou ajuste coletivo, determina-se que a

parcela seja calculada conforme base de cálculo anteriormente

adotada na legislação, ou seja, o salário-mínimo. Contudo, essa não

é a discussão no presente caso. A controvérsia, aqui, consiste em

perquirir se configura alteração contratual lesiva a alteração da base

de cálculo do adicional de insalubridade do salário base para o

salário mínimo, e se houve ofensa ao direito adquirido. No caso, a

reclamada pagava o adicional de insalubridade sobre o salário base

da reclamante, e depois passou a pagar a verba sobre o salário

mínimo, sob o fundamento de adequação ao entendimento

assentado pelo STF, após o debate em torno da Súmula Vinculante

nº 4 STF. Diante desse contexto, não obstante a relevância da

decisão do STF, a alteração da base de cálculo do adicional de

insalubridade para o salário mínimo implica prejuízo ao empregado

e viola o princípio constitucional da irredutibilidade salarial (art. 7º,

VI, da CF), bem como o direito adquirido da reclamante (art. 5º,

XXXVI, da CF). Constata-se, pois, que houve alteração contratual

lesiva (art. 468 da CLT). Julgados. Registre-se que a manutenção

de base de cálculo mais benéfica à reclamante anteriormente

aplicada não guarda relação com a hipótese retratada na Súmula a

Vinculante nº 4 do STF.Recurso de revista que se dá provimento

(RRAg-100992- 98.2016.5.01.0019, 6ª Turma, Relatora Ministra

Katia Magalhaes Arruda, DEJT 22/10/2021). (g.n).

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA RECURSO DE REVISTA

REGIDO PELA LEI  Nº  13 .015/2014.  ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE.  BASE DE CÁLCULO.  ALTERAÇÃO

CONTRATUAL LESIVA. ARTIGO 468 DA CLT. EMPRESA

BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH. A

decisão monocrática registrou que, a discussão destes autos não

deve ser dirimida sob o enfoque da base de cálculo do adicional de

insalubridade, mas sim a partir da verificação de eventual alteração

contratual lesiva. Há registros, no acórdão regional, de que a própria

reclamada efetuava o pagamento do adicional de insalubridade

sobre o salário-base dos empregados. Assim, consignou-se que a

alteração da base de cálculo do referido adicional violaria o disposto

no artigo 468 da CLT, que veda a alteração contratual lesiva, tendo

em vista que a condição atual, mais favorável a reclamante,

decorrente de liberalidade da empregadora, aderiu ao seu contrato

de trabalho. Apontou-se que, tendo a empregadora utilizado base

de cálculo mais benéfica para o cálculo do adicional de

insalubridade pago à empregada, sua manutenção não guarda

relação com a hipótese retratada na Súmula Vinculante nº 4 . Em

conclusão, deu-se provimento aodo STF recurso de revista

interposto pela reclamante, para deferir-lhe as diferenças de

adicional de insalubridade pleiteadas. Agravo desprovido (Ag-RR-

900-83.2017.5.20.0008, 2ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto

Freire Pimenta, DEJT 06/08/2021).(g.n).

RECURSO DE REVISTA. BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. Conforme a diretriz da Súmula Vinculante nº 4

do STF, a base de cálculo do adicional de insalubridade é o salário

mínimo até que sobrevenha legislação específica dispondo em

outro sentido, sendo vedada a determinação de outro parâmetro por

decisão judicial. Entretanto, in casu, é incontroverso que a

reclamante recebia adicional de insalubridade em grau médio,

calculado sobre o salário- base. Assim, em atenção ao art. 7º, VI, da

Constituição da República, e a vedação à alteração contratual

lesiva, prevista no art. 468 da CLT, não prevalece a decisão que

determina a utilização do salário mínimo como base de cálculo de

diferenças devidas a título de adicional de insalubridade. Recurso

de revista conhecido e provido" (RR-549- 89.2017.5.20.0015, 8ª

Turma, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 19/03/2021).

(g.n)

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PAGAMENTO REALIZADO

SOBRE O SALÁRIO-BASE POR L IBERALIDADE DA

EMPREGADORA. MODIFICAÇÃO POSTERIOR DA BASE DE

CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. ALTERAÇÃO CONTRATUAL

LESIVA. A Corte de origem assentou que a própria Reclamada

efetuava o pagamento do adicional de insalubridade sobre o salário-

base da Obreira. Nesse contexto, a alteração da base de cálculo do

referido adicional viola o disposto no art. 468 da CLT, que veda a

alteração contratual lesiva, tendo em vista que a condição anterior,

mais favorável à Reclamante, decorrente de liberalidade da
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empregadora, aderiu ao seu contrato de trabalho. Julgados desta

Corte. Dessa forma, tendo a empregadora utilizado uma base de

cálculo mais benéfica para a empregada, sua manutenção não

guarda relação com a hipótese retratada na Súmula Vinculante nº 4

do STF. Recurso de revista conhecido e provido " (RR-203-

41.2017.5.20.0015, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 12/02/2021).

EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE PAGO SOBRE O SALÁRIO BASE.

ADEQUAÇÃO A DECISÃO SUPERVENIENTE DO STF QUE

DEFINE O SALÁRIO MÍNIMO COMO BASE DE CÁLCULO DA

P A R C E L A .  R E D U Ç Ã O  S A L A R I A L .  A L T E R A Ç Ã O  D O

CONTRATUAL LESIVA. OFENSA AO DIREITO ADQUIRIDO. 1. A

decisão da Oitava Turma desta e. Corte noticiou que, a teor do

acórdão regional, a empresa empregadora, primeira reclamada,

definiu o "salário básico" como base de cálculo do adicional de

insalubridade pago aos reclamantes. Consta ainda que tal

pagamento era feito nesses moldes por mera liberalidade da

reclamada, sendo certo que não havia qualquer instrumento coletivo

ou norma empresarial que assegurasse o "salário básico" como

base para o cálculo da referida parcela. 2. Em razão de novo

entendimento do Supremo Tribunal Federal, a reclamada houve por

bem ajustar o pagamento da parcela, passando a adotar o salário

mínimo como base de cálculo do adicional de insalubridade, em

detrimento do salário básico anteriormente utilizado pela empresa.

3. Na hipótese, em que os reclamantes vinham percebendo o

adicional de insalubridade sobre uma determinada base de cálculo,

por liberalidade da empresa, restou configurada a alteração

contratual lesiva (artigo 468 da CLT), pois o fato de a reclamada

valer-se de base de cálculo diversa, em prejuízo dos empregados,

ainda que a pretexto de decisão do Supremo Tribunal Federal,

configura afronta ao direito adquirido e ao princípio da

irredutibilidade salarial (artigos 5º, XXXVI, e 7º, VI, da . Precedente

da SDI-Constituição da República) 1 do TST. Recurso de embargos

conhecido e provido (E-ARR-11693-79.2015.5.18.0017, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 03/08/2018).(g.n).

Desta feita, uma vez que a decisão recorrida está em conformidade

com a iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST, inviável o

processamento do recurso (Súmula 333 do C. TST).

Denego seguimento. (...)

Em agravo de instrumento, a recorrente alega que o despacho de

admissibilidade não pode prosperar, visto que demonstrou o

desacerto do acórdão recorrido. Renovam fundamentos do apelo

revisional.

Vejamos.

Nos aspectos, o TRT registrou que:

Como se vê, o elemento distintivo entre a situação que enseja o

adicional de insalubridade em grau máximo consiste no contato com

pacientes em isolamento por doenças infectocontagiosas, não

fazendo a norma distinção se esse contato é permanente ou não.

Conforme apurado no laudo pericial, as reclamantes que laboravam

como Técnicas em Enfermagem mantinham contato rotineiro com

pacientes com necessidade de isolamento.

Vale anotar, por necessário, que o Setor de Atenção à Saúde da

Mulher (composto pela maternidade e o centro obstétrico) recebe

pacientes encaminhadas e atende pacientes por demanda

espontânea, em regime de "Porta Aberta", sem prévia triagem,

sendo atendidas pela primeira sem se conhecer se algumas delas

estão acometidas por doenças infecto contagiosas (Tuberculose,

H1N1,Influenza, varicela, bactérias multirresistentes, ou mesmo

Covid-19, entre outras, f. 1554).

Oportuno registrar, ademais, que, embora a demandada tenha

informado que possui DIP (Enfermaria de Doenças Infecto-

parasitárias) e PAM (Pronto Atendimento Médico) para casos de

pacientes que necessitem de isolamento, o perito apurou, colhendo

informações nos refer idos setores com as enfermeiras

responsáveis, que na DIP não ficam gestantes, puerperais nem

recém-nascidos, pois as pacientes gestantes ou ginecológicas são

atendidas diretamente no setor das reclamantes (maternidade,

laudo f. 1558).

Em relação ao argumento de que o volume de casos que carecem

de isolamento no setor teria sido de incidência baixíssima de

doenças infectocontagiosas no período de 2015 a 2021, ainda que o

contato com os portadores de doenças infectocontagiosas fosse

ocasional, o que não se comprovou, a demandada não nega a

ocorrência desse contato nas condições reconhecidas pelo laudo.

Outrossim, não há como considerar intermitente, muito menos

eventual, o contato com pacientes portadores de doenças

infectocontagiosas, pois certamente é permanente, sendo

irrelevante aferir a quantidade de casos que necessitem isolamento,

porquanto o critério de avaliação é qualitativo.

Ademais, de acordo com o laudo pericial, o perito constatou a

infraestrutura dos quartos de isolamento respiratório não possui

sistema de pressão negativa do ar, aumentando exponencialmente

a disseminação de doenças transmissíveis por via aérea.

Por último, se a norma não faz distinção do tipo de contacto, não é

dado ao particular fazê-lo, pois o risco de contaminação é potencial,
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não podendo a Norma Regulamentadora estabelecer condições não

previstas na Lei, pena de violar o contido no art. 84, incisos III e IV

da Carta de 1988, à medida que a atividade regulamentar do Poder

Executivo, não pode inovar a norma regulamentada.

(...)

Conforme constatado nos recibos de salário, a demandada utilizava

o salário base das reclamantes como base de cálculo para

apuração do adicional pago em grau médio, nos termos do

regulamento interno, não podendo as trabalhadoras apenas porque

reconhecido em grau máximo passarem a receber com base no

salário mínimo, pois isso implicaria em verdadeira redução salarial,

vedada pelo contido no art. 7º, inciso VI do Texto Maior.

Nesse contexto, somente com o revolvimento de provas seria

possível conclusão diversa referente ao contato permanente das

rec laman tes  com pac ien tes  po r tado res  de  doenças

infectocontagiosas, o que não se admite nesta instância

extraordinária, ante o óbice da Súmula 126/TST.

A jurisprudência majoritária desta Corte adota o entendimento de

que o adicional de insalubridade em grau máximo é devido aos

empregados que trabalhem de forma permanente em contato com

agentes biológicos infectocontagiosos, independentemente de

interação com pacientes tratados mediante isolamento, com

fundamento no Anexo 14 da NR 15 da Portaria nº 3.214/78 do

Ministério do Trabalho.

Em razão do teor da Súmula Vinculante 4 do STF, não pode o

Poder Judiciário determinar a adoção da remuneração ou do salário

contratual para a base de cálculo do adicional de insalubridade,

assim como não pode determinar que seja utilizado o piso salarial

ou o salário normativo. Isso porque, apesar de o STF ter declarado

a inconstitucionalidade da utilização do salário mínimo como

indexador de base de cálculo da parcela ora debatida, declarou,

também, que este não pode ser substituído por decisão judicial.

No entanto, o caso em exame revela distinção capaz de afastar a

tese fixada na Súmula Vinculante 4 do STF. Eventual modificação

na base de cálculo do adicional em comento para o salário mínimo

implicaria alteração contratual lesiva, o que é vedado, por força do

previsto no art. 468 da CLT.

Destarte, observa-se que a parte agravante não obtive êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

II - RECURSO DE REVISTA

Satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade, examino os

específicos do recurso de revista.

1 – PRERROGATIVAS PROCESSUAIS DA FAZENDA PÚBLICA

À EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES

(EBSERH)

1.1 - Conhecimento

O TRT destacou que:

(...) 2. EQUIPARAÇAO DA EMPRESA À FAZENDA PÚBLICA.

INADMISSIBILIDADE -Tratando-se a demandada de empresa

pública federal, com personalidade jurídica de direito privado (5º,

inciso II dos Decretos-Lei 200/67 e 900/69), vinculada ao Ministério

da Educação, não faz jus aos benefícios e prerrogativas concedidas

à Fazenda Pública, considerando-se, inclusive, o que contido no art.

173, §2º da Carta de 1988. Precedentes da Turma. Recurso

improvido (Proc. nº 0025104-33.2019.5.24.0002 (ROT).2ª Turma.

Redator Designado Des. Francisco das C. Lima Filho. Relatora

Juíza Convocada Beatriz Maki Shinzato Capucho. Jugto. 1.12.2021.

Recurso improvido.

Em razões de recurso de revista, a reclamada sustenta ter direito

aos benefícios inerentes à Fazenda Pública. Indica ofensa ao artigo

173, § 1º, II, da CF. Colaciona arestos.

Ao exame.

A jurisprudência deste Tribunal Superior era no sentido de que à

recorrente, EBSERH, não se aplicavam as prerrogativas da

Fazenda Pública.

Contudo, o Tribunal Pleno/TST, no julgamento do Processo E-RR-

252-19.2017.5.13.0002, firmou tese no sentido de que a EBSERH

faz jus às prerrogativas processuais próprias da Fazenda Pública,

com fundamento de que a sua finalidade é a prestação de serviços

públicos essenciais ligados à saúde e à educação e por não atuar

em regime concorrencial.

Nesse sentido, citam-se os seguintes precedentes desta Corte:

RECURSO DE REVISTA DA EMPRESA BRASILEIRA DE

SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH. PROCESSO SOB O

RITO SUMARÍSSIMO. EXTENSÃO DAS PRERROGATIVAS DA

FAZENDA PÚBLICA. Cinge-se a controvérsia à extensão dos

benefícios inerentes da fazenda pública à Empresa Brasileira de

Serviços Hospitalares - EBSERH. O Tribunal Pleno do TST, ao

examinar o Processo E-RR-252-19.2017.5.13.0002, firmou tese no

sentido de que a EBSERH faz jus às prerrogativas processuais

próprias da Fazenda Pública, a exemplo da isenção de custas e dos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 855
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

depósitos recursais, considerando que a sua finalidade é a

prestação de serviços públicos essenciais ligados à saúde e à

educação, bem como por não atuar em regime de concorrência e

não reverter lucros à União. Nesse contexto, merece reforma a

decisão Regional que indeferiu a pretensão da recorrente. Recurso

de revista conhecido e provido" (RR-10565-87.2023.5.03.0105, 8ª

Turma, Relatora Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

04/03/2024).

( . . . )  RECURSO DE REVISTA.  R ITO SUMARÍSSIMO.

PRERROGATIVAS PROCESSUAIS DA FAZENDA PÚBLICA À

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES

(EBSERH). A jurisprudência desta Corte adotava o entendimento de

que à recorrente, EBSERH, não se aplicavam as prerrogativas da

Fazenda Pública. Todavia, o Tribunal Pleno desta Corte, ao

examinar o Processo E-RR-252-19.2017.5.13.0002, no dia

20/3/2023, firmou tese no sentido de que a EBSERH, por ter como

finalidade a prestação de serviços públicos essenciais, ligados à

saúde e à educação, além de não atuar em regime de concorrência

e não reverter lucros à União, tem direito aos privilégios próprios da

Fazenda Pública referentes à isenção de recolhimento de custas e

depósitos recursais. Recurso de revista conhecido e provido" (RRAg

-941-69.2021.5.10.0014, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar

Leite de Carvalho, DEJT 01/03/2024)

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. EBSERH. NATUREZA

JURÍDICA. PRERROGATIVAS DA FAZENDA PÚBLICA.

EXTENSÃO. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA . O Tribunal Pleno

desta Corte, ao examinar o Processo E-RR-252-19.2017.5.13.0002,

no dia 20/3/2023, firmou tese no sentido de que a EBSERH, por ter

como finalidade a prestação de serviços públicos essenciais,

ligados à saúde e à educação, além de não atuar em regime de

concorrência e não reverte lucros à União, faz jus aos privilégios

próprios da Fazenda Pública referentes à isenção de recolhimento

de custas e depósitos recursais. Decisão regional em desarmonia

com esse entendimento. Dessa forma, correta a decisão

monocrática que conheceu do recurso de revista e afastou a

deserção do recurso ordinário da parte reclamada. Agravo não

provido" (Ag-RRAg-10089-74.2021.5.03.0184, 5ª Turma, Relator

Ministro Breno Medeiros, DEJT 16/06/2023)

(...) RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. EXTENSÃO

DOS BENEFÍCIOS DA FAZENDA PÚBLICA À EBSERH.

EMPRESA PÚBLICA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS.

DECISÃO PROFERIDA PELO TRIBUNAL PLENO DESTA CORTE

NO E-RR-252-19.2017.5.13.0002. 1. Nos termos da Lei

12.550/2011, a EBSERH é uma empresa pública federal vinculada

ao Ministério da Educação, constituída com capital 100% da União,

que tem por objeto a prestação de serviços públicos gratuitos de

assistência médico-hospitalar, ambulatorial e de apoio diagnóstico e

terapêutico à comunidade, atividades essas inseridas integral e

exclusivamente no âmbito do SUS. Tem por finalidade, ainda, a

prestação de serviços de apoio ao ensino, à pesquisa e à extensão,

ao ensino-aprendizagem e à formação de pessoas no campo da

saúde pública. O lucro líquido por ela obtido será reinvestido para o

atingimento do seu objeto social. 2. Nesse diapasão, infere-se que a

criação da EBSERH tem por finalidade auxiliar no cumprimento do

preceito inscrito no art. 196 da Constituição da República, o qual

estabelece que a saúde é direito de todos e dever do Estado. 3.

Não obstante o art. 173, § 1º, inc. II, da Constituição da República

determine a submissão das empresas públicas ao regime jurídico

próprio das empresas privadas, deve ser observado que a EBSERH

não explora atividade econômica e não visa lucro. 4. Assim, embora

a EBSERH seja uma empresa publica, com natureza jurídica de

direito privado, a ela devem ser estendidas as prerrogativas

processuais da Fazenda Pública. 5. Este entendimento foi

recentemente referendado pelo Tribunal Pleno desta Corte, na

sessão de 20/3/2023, no julgado do E-RR-252-19.2017.5.13.0002.

6. Ressalvado o entendimento pessoal do relator. Recurso ordinário

de que se conhece e a que se dá provimento" (ROT-1274-

11.2020.5.06.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Sergio Pinto Martins, DEJT 09/06/2023)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 E

ANTERIOR À LEI Nº 13.467/2017. EBSERH. NÃO EXTENSÃO

DAS PRERROGATIVAS DA FAZENDA PÚBLICA. AUSÊNCIA DE

DÉPOSITO RECURSAL. DESERÇÃO DO RECURSO DE

REVISTA. Esta Corte Superior possui o entendimento de que as

empresas públicas e sociedades de economia mista, integrantes da

administração pública indireta, caso da Reclamada Empresa

Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, não são

contempladas pelas prerrogativas da Fazenda Pública, sendo

submetidas ao regime jurídico próprio de empresas privadas, na

forma do art. 173, § 1º, II, da Constituição Federal, razão pela qual

não se há falar em isenção das despesas processuais. Assim, no

ato da interposição do recurso de revista, competia à Reclamada

efetuar e comprovar o depósito relativo a esse recurso no valor

exigido para a sua interposição, ou efetuar o depósito no valor

estipulado para se atingir o montante da condenação. No entanto, a

despeito dessa obrigação, a Reclamada não efetuou o depósito que
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era devido. Ademais, importante pontuar que, nos termos da atual

redação da OJ 140/SBDI-1/TST, " em caso de recolhimento

insuficiente das custas processuais ou do depósito recursal,

somente haverá deserção do recurso se, concedido o prazo de 5

(cinco) dias previsto no § 2º do art. 1.007 do CPC de 2015, o

recorrente não complementar e comprovar o valor devido ", o que

não é o caso dos autos, visto que se trata de ausência total de

recolhimento das custas processuais e do depósito recursal, relativo

ao recurso de revista. Assim sendo, a decisão agravada foi

proferida em estrita observância às normas processuais (art. 557,

caput , do CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a ", do CPC/2015), razão

pela qual é insuscetível de reforma ou reconsideração. Agravo

desprovido. (Ag-AIRR-526-52.2016.5.19.0001, 3ª Turma, Relator

Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 18/12/2020).

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA .

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nºs

13.015/2014 E 13.467/2017. RITO SUMARÍSSIMO EMPRESA

BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH.

PRERROGATIVAS DA FAZENDA PÚBLICA. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA RECONHECIDA. CONHECIMENTO E PROVIMENTO . I.

Hipótese em que a Corte Regional manteve a sentença, em que se

decidiu que a Reclamada EBSERH, empresa pública dotada de

personalidade jurídica de direito privado, não goza das prerrogativas

típicas da Fazenda Pública . II . Ocorre que esta Corte Superior, em

situações semelhantes a dos autos, firmou o entendimento de que a

EBSERH usufrui dos mesmos privilégios concedidos à Fazenda

Pública, inclusive quanto à isenção do recolhimento de custas e de

depósito recursal. III. Demonstrada transcendência política da causa

e violação do art. 5º, LV, da Constituição Federal. IV . Recurso de

revista de que se conhece e a que se dá provimento. (RR-488-

61.2022.5.20.0014, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 01/09/2023)

Ante o exposto, CONHEÇO do recurso de revista por violação do

artigo 173, § 1º, II, da CF.

2 - MÉRITO

PRERROGATIVAS PROCESSUAIS DA FAZENDA PÚBLICA À

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES

(EBSERH)

Conhecido o recurso de revista, por violação do artigo 173, § 1º, II,

da CF/88, dou-lhe provimento para conceder a reclamada às

prerrogativas inerentes à Fazenda Pública.

CONCLUSÃO:

À vista do exposto, atendidos os requisitos do art. 896, §5º (atual

§14), da CLT e com fundamento nos artigos 118, X, do Regimento

Interno do TST e 932, III, IV e V, do CPC, decido:

I – negar provimento ao agravo de instrumento;

II – conhecer do recurso de revista, por violação do artigo 173, § 1º,

II, da CF/88, e, no mérito, dar-lhe provimento para conceder a

reclamada as prerrogativas inerentes à Fazenda Pública.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº RRAg-0025098-20.2019.5.24.0004
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MARCELO FERREIRA SOARES
RAPOSO(OAB: 13394/PB)

ADVOGADO MAYARA GUIRELLE LIMA(OAB:
5124/TO)

ADVOGADO TISSIANE RODRIGUES
ACOSTA(OAB: 66206/RS)

ADVOGADO GILVANIA SARAIVA RIBEIRO(OAB:
18863/MA)

ADVOGADO LEANDRO MARQUES COELHO(OAB:
73046/RS)

AGRAVADO ANDREIA ESTELLATO

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO IZAIRA PEREIRA PAES

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO ISADORA FELIPE DE FREITAS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO JUCINELLY CARDOSO DA SILVA
ORTEGA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO JANE BIERTIE RAMOS MIGUEL
PESSOA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO LAURA DEIZE ARGUELHO DOS REIS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO KISSIA MIRELE LUCIO DE SOUZA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO MARCIA APARECIDA SENZANO
QUEIROZ DA SILVA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO MAIDA VILELA TAVEIRA OLIVEIRA
DE AMORIM

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO ANDREIA LAINY DE OLIVEIRA
SOUZA
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ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO DANIELLE FERREIRA BARROS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO ARYANE NAYARA PEREIRA DE
SOUZA DOS PASSOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO EDILEUZA MEDINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO DEBORA CRISLINA BARBOSA DE
CAMPOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO HINDIANARA GONCALVES MAAS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO ELENICE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO TANIA MARILEI CORREA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO SUELEN COSTA PAES

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO WANYZA HERRERA SANTOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO MARIVONE DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO MARIA DO CARMO DOS SANTOS
GOMES DAIBERT

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO ROSILDA MARQUES BISPO

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO NILDE MORINIGO MONTEIRO DE
SOUZA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO ROZELI JESUS DE ARAUJO

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO ROSMARLY NEVES

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO SILVANA ABADIA DA SILVA DE
MORAES

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

AGRAVADO SANDRA NUBIA QUEIROZ SANTOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO ARYANE NAYARA PEREIRA DE
SOUZA DOS PASSOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO DANIELLE FERREIRA BARROS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MARCELO FERREIRA SOARES
RAPOSO(OAB: 13394/PB)

ADVOGADO MAYARA GUIRELLE LIMA(OAB:
5124/TO)

ADVOGADO TISSIANE RODRIGUES
ACOSTA(OAB: 66206/RS)

ADVOGADO GILVANIA SARAIVA RIBEIRO(OAB:
18863/MA)

ADVOGADO LEANDRO MARQUES COELHO(OAB:
73046/RS)

RECORRIDO ANDREIA LAINY DE OLIVEIRA
SOUZA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO ELENICE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO HINDIANARA GONCALVES MAAS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO DEBORA CRISLINA BARBOSA DE
CAMPOS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO EDILEUZA MEDINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO ISADORA FELIPE DE FREITAS

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO IZAIRA PEREIRA PAES

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

RECORRIDO ANDREIA ESTELLATO

ADVOGADO THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO(OAB:
21860/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA LAINY DE OLIVEIRA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-RRAg - 0025098-20.2019.5.24.0004

AGRAVANTE:  EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES -  EBSERH

ADVOGADO: Dr. MARCELO FERREIRA SOARES RAPOSO

ADVOGADA: Dra. MAYARA GUIRELLE LIMA

ADVOGADA: Dra. TISSIANE RODRIGUES ACOSTA

ADVOGADA: Dra. GILVANIA SARAIVA RIBEIRO

ADVOGADO: Dr. LEANDRO MARQUES COELHO

AGRAVADA: ANDREIA ESTELLATO

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: ANDREIA LAINY DE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: ARYANE NAYARA PEREIRA DE SOUZA DOS

PASSOS
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ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: DANIELLE FERREIRA BARROS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: DEBORA CRISLINA BARBOSA DE CAMPOS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: EDILEUZA MEDINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: ELENICE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: HINDIANARA GONCALVES MAAS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: ISADORA FELIPE DE FREITAS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: IZAIRA PEREIRA PAES

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: JANE BIERTIE RAMOS MIGUEL PESSOA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: JUCINELLY CARDOSO DA SILVA ORTEGA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: KISSIA MIRELE LUCIO DE SOUZA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: LAURA DEIZE ARGUELHO DOS REIS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: MAIDA VILELA TAVEIRA OLIVEIRA DE AMORIM

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: MARCIA APARECIDA SENZANO QUEIROZ DA

SILVA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: MARIA DO CARMO DOS SANTOS GOMES

DAIBERT

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: MARIVONE DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: NILDE MORINIGO MONTEIRO DE SOUZA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: ROSILDA MARQUES BISPO

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: ROSMARLY NEVES

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: ROZELI JESUS DE ARAUJO

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: SANDRA NUBIA QUEIROZ SANTOS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: SILVANA ABADIA DA SILVA DE MORAES

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: SUELEN COSTA PAES

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: TANIA MARILEI CORREA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

AGRAVADA: WANYZA HERRERA SANTOS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRENTE:  EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH

ADVOGADA: Dra. MAYARA GUIRELLE LIMA

ADVOGADO: Dr. LEANDRO MARQUES COELHO

ADVOGADA: Dra. GILVANIA SARAIVA RIBEIRO

ADVOGADA: Dra. TISSIANE RODRIGUES ACOSTA

ADVOGADO: Dr. MARCELO FERREIRA SOARES RAPOSO

RECORRIDA: ANDREIA ESTELLATO

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: ANDREIA LAINY DE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: ARYANE NAYARA PEREIRA DE SOUZA DOS

PASSOS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: DANIELLE FERREIRA BARROS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: DEBORA CRISLINA BARBOSA DE CAMPOS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: EDILEUZA MEDINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: ELENICE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: HINDIANARA GONCALVES MAAS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: ISADORA FELIPE DE FREITAS

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

RECORRIDA: IZAIRA PEREIRA PAES

ADVOGADO: Dr. THOMAZ DE SOUZA DELVIZIO

GMMHM\ajsn

D E C I S Ã O

O Tribunal Regional negou provimento ao recurso ordinário da

reclamada.

Dessa decisão, a empresa interpõe recurso de revista, sendo o seu

apelo parcialmente admitido, o que ensejou a interposição do

agravo de instrumento quantos aos demais temas denegados.

Razões de contrariedade apresentadas.

Sem manifestação do MPT.

Examino.
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I – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Eis os termos da decisão agravada:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE – LAUDO PERICIAL

Alegações:

- violação aos artigos 189 e 195 da CLT;

- contrariedade às Súmulas 47 e 448, I, do TST.

Aduz a recorrente que as atividades das recorridas não acarretavam

contato permanente com pacientes em isolamento portadores de

doenças infectocontagiosas a ensejar a percepção do adicional de

insalubridade em grau máximo, conforme exige o Anexo 14 da

NR15.

Afirma que se houve algum contato, ele foi apenas eventual, o que

também não gera direito ao adicional em grau máximo.

Requer a reforma.

Sem razão.

A decisão recorrida, com base na prova pericial envolvendo

aspectos técnicos e fáticos diversos, considerou configurado o

contato rotineiro das recorridas com pacientes com necessidades

de isolamento, fazendo jus ao adicional de insalubridade em grau

máximo (f. 3.007).

A Turma ainda ponderou que (f. 3.008): Outrossim, não há como

considerar intermitente, muito menos eventual, o contato com

pacientes portadores de doenças infectocontagiosas, pois

certamente é permanente, sendo irrelevante aferir a quantidade de

casos que necessitem isolamento, porquanto o critério de avaliação

é qualitativo.

Ademais, de acordo com o laudo pericial, o perito constatou a

infraestrutura dos quartos de isolamento respiratório não possui

sistema de pressão negativa do ar, aumentando exponencialmente

a disseminação de doenças transmissíveis por via aérea.

Por último, se a norma não faz distinção do tipo de contacto, não é

dado ao particular fazê- lo, pois o risco de contaminação é

potencial, não podendo a Norma Regulamentadora estabelecer

condições não previstas na Lei, pena de violar o contido no art. 84,

incisos III e IV da Carta de 1988, à medida que a atividade

regulamentar do Poder Executivo, não pode inovar a norma

regulamentada.

Assim, o acórdão somente poderia ser modificado com o reexame

do conteúdo fático-probatório dos autos, o que é inviável em sede

de recurso de revista, de acordo com o disposto na Súmula 126 do

TST, inclusive por divergência jurisprudencial.

Prejudicadas, portanto, as alegações da recorrente sobre

contrariedades a verbetes do C. TST e violação à lei federal.

Denego seguimento.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE – BASE DE CÁLCULO

Alegações:

- violação aos arts. 5º, II e 37, , da CF; caput

- contrariedade à Súmula Vinculante 4 do STF;

- violação ao art. 192 da CLT;

- divergência jurisprudencial.

Sustenta a recorrente que a fixação de base de cálculo para o

adicional de insalubridade diversa do salário-mínimo é matéria

reservada à disposição de lei ou ajuste coletivo.

Assim, requer a reforma da decisão da Turma que determinou a

utilização do salário-base como base de cálculo do adicional de

insalubridade.

Sem razão.

A Turma, na análise do tema, entendeu que o adicional de

insalubridade em grau máximo deveria ter como base de cálculo o

salário-base, uma vez que era assim que a recorrente efetuava o

pagamento, sob pena de violação ao inciso VI do art.7º da

Constituição Federal e ao art. 468 da CLT (f. 3.011).

Assim decidindo, o acórdão encontra-se em harmonia com a

jurisprudência notória e atual do C. TST, não havendo falar em

ofensa ao verbete do E. STF invocado e dissenso jurisprudencial.

Nesse sentido, cito julgados do C. TST, inclusive envolvendo a

recorrente, apontando sua jurisprudência pacífica sobre o tema,

verbis:

RECURSO DE REVISTA. RECLAMANTE. LEI Nº 13.467/2017.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE PAGO SOBRE O SALÁRIO

BASE. ALTERAÇÃO CONTRATUAL PELA EMPRESA COM BASE

NA DECISÃO SUPERVENIENTE DO STF QUE DEFINE O

SALÁRIO MÍNIMO COMO BASE DE CÁLCULO DA PARCELA.

REDUÇÃO SALARIAL. AFRONTA AO DIREITO ADQUIRIDO. Esta

Corte Superior tem reconhecido a inconstitucionalidade de lei ou ato

normativo do Poder Público que adote o salário-mínimo como base

de cálculo do adicional de insalubridade, nos termos da Súmula

Vinculante nº 4 do STF. Porém, em conformidade com o

entendimento do STF, e diante da impossibilidade de fixação de

qualquer outra base de cálculo pela via judicial, já que matéria

reservada a disposição de lei ou ajuste coletivo, determina-se que a

parcela seja calculada conforme base de cálculo anteriormente

adotada na legislação, ou seja, o salário-mínimo. Contudo, essa não

é a discussão no presente caso. A controvérsia, aqui, consiste em

perquirir se configura alteração contratual lesiva a alteração da base

de cálculo do adicional de insalubridade do salário base para o

salário mínimo, e se houve ofensa ao direito adquirido. No caso, a

reclamada pagava o adicional de insalubridade sobre o salário base

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 860
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

da reclamante, e depois passou a pagar a verba sobre o salário

mínimo, sob o fundamento de adequação ao entendimento

assentado pelo STF, após o debate em torno da Súmula Vinculante

nº 4 STF. Diante desse contexto, não obstante a relevância da

decisão do STF, a alteração da base de cálculo do adicional de

insalubridade para o salário mínimo implica prejuízo ao empregado

e viola o princípio constitucional da irredutibilidade salarial (art. 7º,

VI, da CF), bem como o direito adquirido da reclamante (art. 5º,

XXXVI, da CF). Constata-se, pois, que houve alteração contratual

lesiva (art. 468 da CLT). Julgados. Registre-se que a manutenção

de base de cálculo mais benéfica à reclamante anteriormente

aplicada não guarda relação com a hipótese retratada na Súmula a

Vinculante nº 4 do STF.Recurso de revista que se dá provimento

(RRAg-100992- 98.2016.5.01.0019, 6ª Turma, Relatora Ministra

Katia Magalhaes Arruda, DEJT 22/10/2021). (g.n).

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA RECURSO DE REVISTA

REGIDO PELA LEI  Nº  13 .015/2014.  ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE.  BASE DE CÁLCULO.  ALTERAÇÃO

CONTRATUAL LESIVA. ARTIGO 468 DA CLT. EMPRESA

BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH. A

decisão monocrática registrou que, a discussão destes autos não

deve ser dirimida sob o enfoque da base de cálculo do adicional de

insalubridade, mas sim a partir da verificação de eventual alteração

contratual lesiva. Há registros, no acórdão regional, de que a própria

reclamada efetuava o pagamento do adicional de insalubridade

sobre o salário-base dos empregados. Assim, consignou-se que a

alteração da base de cálculo do referido adicional violaria o disposto

no artigo 468 da CLT, que veda a alteração contratual lesiva, tendo

em vista que a condição atual, mais favorável a reclamante,

decorrente de liberalidade da empregadora, aderiu ao seu contrato

de trabalho. Apontou-se que, tendo a empregadora utilizado base

de cálculo mais benéfica para o cálculo do adicional de

insalubridade pago à empregada, sua manutenção não guarda

relação com a hipótese retratada na Súmula Vinculante nº 4 . Em

conclusão, deu-se provimento aodo STF recurso de revista

interposto pela reclamante, para deferir-lhe as diferenças de

adicional de insalubridade pleiteadas. Agravo desprovido (Ag-RR-

900-83.2017.5.20.0008, 2ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto

Freire Pimenta, DEJT 06/08/2021).(g.n).

RECURSO DE REVISTA. BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. Conforme a diretriz da Súmula Vinculante nº 4

do STF, a base de cálculo do adicional de insalubridade é o salário

mínimo até que sobrevenha legislação específica dispondo em

outro sentido, sendo vedada a determinação de outro parâmetro por

decisão judicial. Entretanto, in casu, é incontroverso que a

reclamante recebia adicional de insalubridade em grau médio,

calculado sobre o salário- base. Assim, em atenção ao art. 7º, VI, da

Constituição da República, e a vedação à alteração contratual

lesiva, prevista no art. 468 da CLT, não prevalece a decisão que

determina a utilização do salário mínimo como base de cálculo de

diferenças devidas a título de adicional de insalubridade. Recurso

de revista conhecido e provido" (RR-549- 89.2017.5.20.0015, 8ª

Turma, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 19/03/2021).

(g.n)

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PAGAMENTO REALIZADO

SOBRE O SALÁRIO-BASE POR L IBERALIDADE DA

EMPREGADORA. MODIFICAÇÃO POSTERIOR DA BASE DE

CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. ALTERAÇÃO CONTRATUAL

LESIVA. A Corte de origem assentou que a própria Reclamada

efetuava o pagamento do adicional de insalubridade sobre o salário-

base da Obreira. Nesse contexto, a alteração da base de cálculo do

referido adicional viola o disposto no art. 468 da CLT, que veda a

alteração contratual lesiva, tendo em vista que a condição anterior,

mais favorável à Reclamante, decorrente de liberalidade da

empregadora, aderiu ao seu contrato de trabalho. Julgados desta

Corte. Dessa forma, tendo a empregadora utilizado uma base de

cálculo mais benéfica para a empregada, sua manutenção não

guarda relação com a hipótese retratada na Súmula Vinculante nº 4

do STF. Recurso de revista conhecido e provido " (RR-203-

41.2017.5.20.0015, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 12/02/2021).

EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE PAGO SOBRE O SALÁRIO BASE.

ADEQUAÇÃO A DECISÃO SUPERVENIENTE DO STF QUE

DEFINE O SALÁRIO MÍNIMO COMO BASE DE CÁLCULO DA

P A R C E L A .  R E D U Ç Ã O  S A L A R I A L .  A L T E R A Ç Ã O  D O

CONTRATUAL LESIVA. OFENSA AO DIREITO ADQUIRIDO. 1. A

decisão da Oitava Turma desta e. Corte noticiou que, a teor do

acórdão regional, a empresa empregadora, primeira reclamada,

definiu o "salário básico" como base de cálculo do adicional de

insalubridade pago aos reclamantes. Consta ainda que tal

pagamento era feito nesses moldes por mera liberalidade da

reclamada, sendo certo que não havia qualquer instrumento coletivo

ou norma empresarial que assegurasse o "salário básico" como

base para o cálculo da referida parcela. 2. Em razão de novo

entendimento do Supremo Tribunal Federal, a reclamada houve por

bem ajustar o pagamento da parcela, passando a adotar o salário

mínimo como base de cálculo do adicional de insalubridade, em

detrimento do salário básico anteriormente utilizado pela empresa.

3. Na hipótese, em que os reclamantes vinham percebendo o
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adicional de insalubridade sobre uma determinada base de cálculo,

por liberalidade da empresa, restou configurada a alteração

contratual lesiva (artigo 468 da CLT), pois o fato de a reclamada

valer-se de base de cálculo diversa, em prejuízo dos empregados,

ainda que a pretexto de decisão do Supremo Tribunal Federal,

configura afronta ao direito adquirido e ao princípio da

irredutibilidade salarial (artigos 5º, XXXVI, e 7º, VI, da . Precedente

da SDI-Constituição da República) 1 do TST. Recurso de embargos

conhecido e provido (E-ARR-11693-79.2015.5.18.0017, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 03/08/2018).(g.n).

Desta feita, uma vez que a decisão recorrida está em conformidade

com a iterativa, notória e atual jurisprudência do C. TST, inviável o

processamento do recurso (Súmula 333 do C. TST).

Denego seguimento. (...)

Em agravo de instrumento, a recorrente alega que o despacho de

admissibilidade não pode prosperar, visto que demonstrou o

desacerto do acórdão recorrido. Renovam fundamentos do apelo

revisional.

Vejamos.

Nos aspectos, o TRT registrou que:

Como se vê, o elemento distintivo entre a situação que enseja o

adicional de insalubridade em grau máximo consiste no contato com

pacientes em isolamento por doenças infectocontagiosas, não

fazendo a norma distinção se esse contato é permanente ou não.

Conforme apurado no laudo pericial, as reclamantes que laboravam

como Técnicas em Enfermagem mantinham contato rotineiro com

pacientes com necessidade de isolamento.

Vale anotar, por necessário, que o Setor de Atenção à Saúde da

Mulher (composto pela maternidade e o centro obstétrico) recebe

pacientes encaminhadas e atende pacientes por demanda

espontânea, em regime de "Porta Aberta", sem prévia triagem,

sendo atendidas pela primeira sem se conhecer se algumas delas

estão acometidas por doenças infecto contagiosas (Tuberculose,

H1N1,Influenza, varicela, bactérias multirresistentes, ou mesmo

Covid-19, entre outras, f. 1554).

Oportuno registrar, ademais, que, embora a demandada tenha

informado que possui DIP (Enfermaria de Doenças Infecto-

parasitárias) e PAM (Pronto Atendimento Médico) para casos de

pacientes que necessitem de isolamento, o perito apurou, colhendo

informações nos refer idos setores com as enfermeiras

responsáveis, que na DIP não ficam gestantes, puerperais nem

recém-nascidos, pois as pacientes gestantes ou ginecológicas são

atendidas diretamente no setor das reclamantes (maternidade,

laudo f. 1558).

Em relação ao argumento de que o volume de casos que carecem

de isolamento no setor teria sido de incidência baixíssima de

doenças infectocontagiosas no período de 2015 a 2021, ainda que o

contato com os portadores de doenças infectocontagiosas fosse

ocasional, o que não se comprovou, a demandada não nega a

ocorrência desse contato nas condições reconhecidas pelo laudo.

Outrossim, não há como considerar intermitente, muito menos

eventual, o contato com pacientes portadores de doenças

infectocontagiosas, pois certamente é permanente, sendo

irrelevante aferir a quantidade de casos que necessitem isolamento,

porquanto o critério de avaliação é qualitativo.

Ademais, de acordo com o laudo pericial, o perito constatou a

infraestrutura dos quartos de isolamento respiratório não possui

sistema de pressão negativa do ar, aumentando exponencialmente

a disseminação de doenças transmissíveis por via aérea.

Por último, se a norma não faz distinção do tipo de contacto, não é

dado ao particular fazê-lo, pois o risco de contaminação é potencial,

não podendo a Norma Regulamentadora estabelecer condições não

previstas na Lei, pena de violar o contido no art. 84, incisos III e IV

da Carta de 1988, à medida que a atividade regulamentar do Poder

Executivo, não pode inovar a norma regulamentada.

(...)

Conforme constatado nos recibos de salário, a demandada utilizava

o salário base das reclamantes como base de cálculo para

apuração do adicional pago em grau médio, nos termos do

regulamento interno, não podendo as trabalhadoras apenas porque

reconhecido em grau máximo passarem a receber com base no

salário mínimo, pois isso implicaria em verdadeira redução salarial,

vedada pelo contido no art. 7º, inciso VI do Texto Maior.

Nesse contexto, somente com o revolvimento de provas seria

possível conclusão diversa referente ao contato permanente das

rec laman tes  com pac ien tes  po r tado res  de  doenças

infectocontagiosas, o que não se admite nesta instância

extraordinária, ante o óbice da Súmula 126/TST.

A jurisprudência majoritária desta Corte adota o entendimento de

que o adicional de insalubridade em grau máximo é devido aos

empregados que trabalhem de forma permanente em contato com

agentes biológicos infectocontagiosos, independentemente de

interação com pacientes tratados mediante isolamento, com

fundamento no Anexo 14 da NR 15 da Portaria nº 3.214/78 do

Ministério do Trabalho.

Em razão do teor da Súmula Vinculante 4 do STF, não pode o

Poder Judiciário determinar a adoção da remuneração ou do salário
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contratual para a base de cálculo do adicional de insalubridade,

assim como não pode determinar que seja utilizado o piso salarial

ou o salário normativo. Isso porque, apesar de o STF ter declarado

a inconstitucionalidade da utilização do salário mínimo como

indexador de base de cálculo da parcela ora debatida, declarou,

também, que este não pode ser substituído por decisão judicial.

No entanto, o caso em exame revela distinção capaz de afastar a

tese fixada na Súmula Vinculante 4 do STF. Eventual modificação

na base de cálculo do adicional em comento para o salário mínimo

implicaria alteração contratual lesiva, o que é vedado, por força do

previsto no art. 468 da CLT.

Destarte, observa-se que a parte agravante não obtive êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão ora agravada, razão pela

qual adoto tais fundamentos como razões de decidir.

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 1.011, I,

do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

II - RECURSO DE REVISTA

Satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade, examino os

específicos do recurso de revista.

1 – PRERROGATIVAS PROCESSUAIS DA FAZENDA PÚBLICA

À EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES

(EBSERH)

1.1 - Conhecimento

O TRT destacou que:

(...) 2. EQUIPARAÇAO DA EMPRESA À FAZENDA PÚBLICA.

INADMISSIBILIDADE -Tratando-se a demandada de empresa

pública federal, com personalidade jurídica de direito privado (5º,

inciso II dos Decretos-Lei 200/67 e 900/69), vinculada ao Ministério

da Educação, não faz jus aos benefícios e prerrogativas concedidas

à Fazenda Pública, considerando-se, inclusive, o que contido no art.

173, §2º da Carta de 1988. Precedentes da Turma. Recurso

improvido (Proc. nº 0025104-33.2019.5.24.0002 (ROT).2ª Turma.

Redator Designado Des. Francisco das C. Lima Filho. Relatora

Juíza Convocada Beatriz Maki Shinzato Capucho. Jugto. 1.12.2021.

Recurso improvido.

Em razões de recurso de revista, a reclamada sustenta ter direito

aos benefícios inerentes à Fazenda Pública. Indica ofensa ao artigo

173, § 1º, II, da CF. Colaciona arestos.

Ao exame.

A jurisprudência deste Tribunal Superior era no sentido de que à

recorrente, EBSERH, não se aplicavam as prerrogativas da

Fazenda Pública.

Contudo, o Tribunal Pleno/TST, no julgamento do Processo E-RR-

252-19.2017.5.13.0002, firmou tese no sentido de que a EBSERH

faz jus às prerrogativas processuais próprias da Fazenda Pública,

com fundamento de que a sua finalidade é a prestação de serviços

públicos essenciais ligados à saúde e à educação e por não atuar

em regime concorrencial.

Nesse sentido, citam-se os seguintes precedentes desta Corte:

RECURSO DE REVISTA DA EMPRESA BRASILEIRA DE

SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH. PROCESSO SOB O

RITO SUMARÍSSIMO. EXTENSÃO DAS PRERROGATIVAS DA

FAZENDA PÚBLICA. Cinge-se a controvérsia à extensão dos

benefícios inerentes da fazenda pública à Empresa Brasileira de

Serviços Hospitalares - EBSERH. O Tribunal Pleno do TST, ao

examinar o Processo E-RR-252-19.2017.5.13.0002, firmou tese no

sentido de que a EBSERH faz jus às prerrogativas processuais

próprias da Fazenda Pública, a exemplo da isenção de custas e dos

depósitos recursais, considerando que a sua finalidade é a

prestação de serviços públicos essenciais ligados à saúde e à

educação, bem como por não atuar em regime de concorrência e

não reverter lucros à União. Nesse contexto, merece reforma a

decisão Regional que indeferiu a pretensão da recorrente. Recurso

de revista conhecido e provido" (RR-10565-87.2023.5.03.0105, 8ª

Turma, Relatora Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

04/03/2024).

( . . . )  RECURSO DE REVISTA.  R ITO SUMARÍSSIMO.

PRERROGATIVAS PROCESSUAIS DA FAZENDA PÚBLICA À

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES

(EBSERH). A jurisprudência desta Corte adotava o entendimento de

que à recorrente, EBSERH, não se aplicavam as prerrogativas da

Fazenda Pública. Todavia, o Tribunal Pleno desta Corte, ao

examinar o Processo E-RR-252-19.2017.5.13.0002, no dia

20/3/2023, firmou tese no sentido de que a EBSERH, por ter como

finalidade a prestação de serviços públicos essenciais, ligados à

saúde e à educação, além de não atuar em regime de concorrência

e não reverter lucros à União, tem direito aos privilégios próprios da

Fazenda Pública referentes à isenção de recolhimento de custas e

depósitos recursais. Recurso de revista conhecido e provido" (RRAg

-941-69.2021.5.10.0014, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar

Leite de Carvalho, DEJT 01/03/2024)

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. EBSERH. NATUREZA
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JURÍDICA. PRERROGATIVAS DA FAZENDA PÚBLICA.

EXTENSÃO. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA . O Tribunal Pleno

desta Corte, ao examinar o Processo E-RR-252-19.2017.5.13.0002,

no dia 20/3/2023, firmou tese no sentido de que a EBSERH, por ter

como finalidade a prestação de serviços públicos essenciais,

ligados à saúde e à educação, além de não atuar em regime de

concorrência e não reverte lucros à União, faz jus aos privilégios

próprios da Fazenda Pública referentes à isenção de recolhimento

de custas e depósitos recursais. Decisão regional em desarmonia

com esse entendimento. Dessa forma, correta a decisão

monocrática que conheceu do recurso de revista e afastou a

deserção do recurso ordinário da parte reclamada. Agravo não

provido" (Ag-RRAg-10089-74.2021.5.03.0184, 5ª Turma, Relator

Ministro Breno Medeiros, DEJT 16/06/2023)

(...) RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. EXTENSÃO

DOS BENEFÍCIOS DA FAZENDA PÚBLICA À EBSERH.

EMPRESA PÚBLICA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS.

DECISÃO PROFERIDA PELO TRIBUNAL PLENO DESTA CORTE

NO E-RR-252-19.2017.5.13.0002. 1. Nos termos da Lei

12.550/2011, a EBSERH é uma empresa pública federal vinculada

ao Ministério da Educação, constituída com capital 100% da União,

que tem por objeto a prestação de serviços públicos gratuitos de

assistência médico-hospitalar, ambulatorial e de apoio diagnóstico e

terapêutico à comunidade, atividades essas inseridas integral e

exclusivamente no âmbito do SUS. Tem por finalidade, ainda, a

prestação de serviços de apoio ao ensino, à pesquisa e à extensão,

ao ensino-aprendizagem e à formação de pessoas no campo da

saúde pública. O lucro líquido por ela obtido será reinvestido para o

atingimento do seu objeto social. 2. Nesse diapasão, infere-se que a

criação da EBSERH tem por finalidade auxiliar no cumprimento do

preceito inscrito no art. 196 da Constituição da República, o qual

estabelece que a saúde é direito de todos e dever do Estado. 3.

Não obstante o art. 173, § 1º, inc. II, da Constituição da República

determine a submissão das empresas públicas ao regime jurídico

próprio das empresas privadas, deve ser observado que a EBSERH

não explora atividade econômica e não visa lucro. 4. Assim, embora

a EBSERH seja uma empresa publica, com natureza jurídica de

direito privado, a ela devem ser estendidas as prerrogativas

processuais da Fazenda Pública. 5. Este entendimento foi

recentemente referendado pelo Tribunal Pleno desta Corte, na

sessão de 20/3/2023, no julgado do E-RR-252-19.2017.5.13.0002.

6. Ressalvado o entendimento pessoal do relator. Recurso ordinário

de que se conhece e a que se dá provimento" (ROT-1274-

11.2020.5.06.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Sergio Pinto Martins, DEJT 09/06/2023)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 E

ANTERIOR À LEI Nº 13.467/2017. EBSERH. NÃO EXTENSÃO

DAS PRERROGATIVAS DA FAZENDA PÚBLICA. AUSÊNCIA DE

DÉPOSITO RECURSAL. DESERÇÃO DO RECURSO DE

REVISTA. Esta Corte Superior possui o entendimento de que as

empresas públicas e sociedades de economia mista, integrantes da

administração pública indireta, caso da Reclamada Empresa

Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, não são

contempladas pelas prerrogativas da Fazenda Pública, sendo

submetidas ao regime jurídico próprio de empresas privadas, na

forma do art. 173, § 1º, II, da Constituição Federal, razão pela qual

não se há falar em isenção das despesas processuais. Assim, no

ato da interposição do recurso de revista, competia à Reclamada

efetuar e comprovar o depósito relativo a esse recurso no valor

exigido para a sua interposição, ou efetuar o depósito no valor

estipulado para se atingir o montante da condenação. No entanto, a

despeito dessa obrigação, a Reclamada não efetuou o depósito que

era devido. Ademais, importante pontuar que, nos termos da atual

redação da OJ 140/SBDI-1/TST, " em caso de recolhimento

insuficiente das custas processuais ou do depósito recursal,

somente haverá deserção do recurso se, concedido o prazo de 5

(cinco) dias previsto no § 2º do art. 1.007 do CPC de 2015, o

recorrente não complementar e comprovar o valor devido ", o que

não é o caso dos autos, visto que se trata de ausência total de

recolhimento das custas processuais e do depósito recursal, relativo

ao recurso de revista. Assim sendo, a decisão agravada foi

proferida em estrita observância às normas processuais (art. 557,

caput , do CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a ", do CPC/2015), razão

pela qual é insuscetível de reforma ou reconsideração. Agravo

desprovido. (Ag-AIRR-526-52.2016.5.19.0001, 3ª Turma, Relator

Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 18/12/2020).

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA .

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nºs

13.015/2014 E 13.467/2017. RITO SUMARÍSSIMO EMPRESA

BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH.

PRERROGATIVAS DA FAZENDA PÚBLICA. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA RECONHECIDA. CONHECIMENTO E PROVIMENTO . I.

Hipótese em que a Corte Regional manteve a sentença, em que se

decidiu que a Reclamada EBSERH, empresa pública dotada de

personalidade jurídica de direito privado, não goza das prerrogativas

típicas da Fazenda Pública . II . Ocorre que esta Corte Superior, em

situações semelhantes a dos autos, firmou o entendimento de que a

EBSERH usufrui dos mesmos privilégios concedidos à Fazenda
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Pública, inclusive quanto à isenção do recolhimento de custas e de

depósito recursal. III. Demonstrada transcendência política da causa

e violação do art. 5º, LV, da Constituição Federal. IV . Recurso de

revista de que se conhece e a que se dá provimento. (RR-488-

61.2022.5.20.0014, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 01/09/2023)

Ante o exposto, CONHEÇO do recurso de revista por violação do

artigo 173, § 1º, II, da CF.

2 - MÉRITO

PRERROGATIVAS PROCESSUAIS DA FAZENDA PÚBLICA À

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES

(EBSERH)

Conhecido o recurso de revista, por violação do artigo 173, § 1º, II,

da CF/88, dou-lhe provimento para conceder a reclamada às

prerrogativas inerentes à Fazenda Pública.

CONCLUSÃO:

À vista do exposto, atendidos os requisitos do art. 896, §5º (atual

§14), da CLT e com fundamento nos artigos 118, X, do Regimento

Interno do TST e 932, III, IV e V, do CPC, decido:

I – negar provimento ao agravo de instrumento;

II – conhecer do recurso de revista, por violação do artigo 173, § 1º,

II, da CF/88, e, no mérito, dar-lhe provimento para conceder a

reclamada as prerrogativas inerentes à Fazenda Pública.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0010098-67.2023.5.18.0016
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE ASSOCIACAO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

ADVOGADO EDGARD GOMES PEREIRA(OAB:
177049/RJ)

ADVOGADO THAISE ALANE DA SILVA
SANTOS(OAB: 179900/RJ)

AGRAVADO IRENILDE MACIEL ANDRADE

ADVOGADO VALERIA ARAUJO FRANCA(OAB:
41257/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010098-67.2023.5.18.0016

AGRAVANTE: ASSOCIACAO SALGADO DE OLIVEIRA DE

EDUCACAO E CULTURA

ADVOGADO: Dr. EDGARD GOMES PEREIRA

ADVOGADA: Dra. THAISE ALANE DA SILVA SANTOS

AGRAVADA: IRENILDE MACIEL ANDRADE

ADVOGADA: Dra. VALERIA ARAUJO FRANCA

D E S P A C H O

Vistos.

Junte-se a petição eletrônica a qual a reclamada, ora recorrente,

requer a desistência do recurso interposto - AIRR.

Atendido o disposto no art. 998 do NCPC, devolva-se o processo ao

Tribunal Regional de origem.

À Secretaria da 2ª Turma para providências.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0010098-67.2023.5.18.0016
Relator MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE ASSOCIACAO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

ADVOGADO EDGARD GOMES PEREIRA(OAB:
177049/RJ)

ADVOGADO THAISE ALANE DA SILVA
SANTOS(OAB: 179900/RJ)

AGRAVADO IRENILDE MACIEL ANDRADE

ADVOGADO VALERIA ARAUJO FRANCA(OAB:
41257/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRENILDE MACIEL ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010098-67.2023.5.18.0016
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AGRAVANTE: ASSOCIACAO SALGADO DE OLIVEIRA DE

EDUCACAO E CULTURA

ADVOGADO: Dr. EDGARD GOMES PEREIRA

ADVOGADA: Dra. THAISE ALANE DA SILVA SANTOS

AGRAVADA: IRENILDE MACIEL ANDRADE

ADVOGADA: Dra. VALERIA ARAUJO FRANCA

D E S P A C H O

Vistos.

Junte-se a petição eletrônica a qual a reclamada, ora recorrente,

requer a desistência do recurso interposto - AIRR.

Atendido o disposto no art. 998 do NCPC, devolva-se o processo ao

Tribunal Regional de origem.

À Secretaria da 2ª Turma para providências.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA MALLMANN

Ministra Relatora

Pauta

Pauta de Julgamento
Pauta de Julgamento (processos PJe) da 9a. Sessão Ordinária da

2ª Turma, a realizar-se exclusivamente em ambiente eletrônico

(sessão virtual).

A sessão  virtual terá início à zero hora do dia 09/04/2024 e

encerramento à zero hora do dia 16/04/2024.

Os processos excluídos do julgamento virtual, nos termos do art.

134, § 5º, do RITST, serão retirados de pauta, para oportuna

inclusão na pauta de sessão presencial.

O pedido de preferência relativamente aos processos incluídos nas

sessões virtuais, deverá ser realizado em até 24 (vinte e quatro)

horas antes do início do julgamento virtual, contadas em dias úteis.

Nos termos do art. 134, § 2º-A, do RITST, o advogado com poderes

de representação poderá optar pelo registro da sua participação na

sessão virtual, que constará de certidão de julgamento, sem a

necessidade da remessa do processo para julgamento presencial.

O pedido de registro da participação deverá ser formulado até o

encerramento do período de votação eletrônica.

O pedido de preferência e o pedido de registro de participação na

sessão virtual sem remessa para presencial, observados os prazos

específicos de cada modalidade, deverão ser realizados por meio

do link https://www.tst.jus.br/portal-da-advocacia.

PROCESSOS INCLUÍDOS NO PLENÁRIO VIRTUAL

Processo Nº Ag-AIRR-0000113-78.2016.5.17.0006
Relator MINISTRA MARIA HELENA

MALLMANN

AGRAVANTE AGUIA BRANCA LOGISTICA S/A

Advogado DR. SANDRO VIEIRA DE
MORAES(OAB: 6725/ES)

AGRAVANTE ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

Advogado DR. STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

AGRAVADO JOTENILDO ROSARIO DA SILVA

Advogado DR. ALBERTO CARLOS CANI BELLA
ROSA(OAB: 14917/ES)

Advogado DR. UDNO ZANDONADE(OAB:
9141/ES)

Advogado DR. GUSTAVO CANI GAMA(OAB:
10059/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUIA BRANCA LOGISTICA S/A

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

  - JOTENILDO ROSARIO DA SILVA

Processo Nº RR-0002903-30.2015.5.09.0091
Relator MINISTRA MARIA HELENA

MALLMANN

RECORRENTE SABARALCOOL S A ACUCAR E
ALCOOL

Advogado DR. MARCIONE PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 17536/PR)

Advogado DR. EMANUEL HUMBERTO DE
OLIVEIRA BUENO(OAB: 56015/PR)

Advogada DRA. JOAO PAULO SOARES(OAB:
71458/PR)

RECORRIDO ISRAEL DA SILVA

Advogada DRA. TEREZINHA UHREN(OAB:
43355/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL DA SILVA

  - SABARALCOOL S A ACUCAR E ALCOOL

Processo Nº AIRR-0001369-76.2013.5.12.0046
Relator MINISTRA LIANA CHAIB

AGRAVANTE CLEMALDA VIEIRA

Advogado DR. VICTOR DALAZEM(OAB:
31274/SC)

Advogado DR. PAULO SERGIO
ARRABACA(OAB: 4728/SC)

AGRAVADO WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS
S/A

Advogado DR. JACKSON DA COSTA
BASTOS(OAB: 11433/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEMALDA VIEIRA

  - WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A

Processo Nº AIRR-0100863-82.2021.5.01.0451
Relator MINISTRA LIANA CHAIB

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Advogado DR. HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

Advogada DRA. NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

AGRAVADO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

Advogado DR. ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

AGRAVADO LEANDRO ALEIXO ALVES
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Advogada DRA. DAFNE REIS PICININI(OAB:
174453/RJ)

Advogado DR. CARLOS ROBERTO DA
SILVA(OAB: 219135/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESQUADRA - TRANSPORTE DE VALORES & SEGURANCA
LTDA

  - LEANDRO ALEIXO ALVES

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº Ag-AIRR-0002454-55.2012.5.02.0032
Relator MINISTRA LIANA CHAIB

AGRAVANTE SIDNEI APARECIDO ANDRADE

Advogada DRA. MARIA REGINA SALVONI(OAB:
196324/SP)

AGRAVADO FUND PE ANCHIETA CENTRO
PAULISTA RADIO E TV EDUCATIVAS

Advogada DRA. REGINA CELIA NIETO
MENDES DE ALMEIDA(OAB:
86204/SP)

Advogada DRA. LUCIA MARIA GOMES
PEREIRA(OAB: 91956/SP)

Advogado DR. DANIEL MARTINS
OLIVEIRA(OAB: 262509/SP)

Advogado DR. JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUND PE ANCHIETA CENTRO PAULISTA RADIO E TV
EDUCATIVAS

  - SIDNEI APARECIDO ANDRADE

Processo Nº Ag-AIRR-1000123-28.2022.5.02.0034
Relator MINISTRA LIANA CHAIB

AGRAVANTE ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

Advogado DR. CHRISTIANO DRUMOND
PATRUS ANANIAS(OAB: 78403/MG)

AGRAVADO BANCO BRADESCO S.A.

Advogada DRA. ALESSANDRA FELICE DOS
SANTOS PERCEQUILLO(OAB:
152493/SP)

AGRAVADO KAREN SILVA LORENTINO

Advogado DR. ROBERTO KAYO KISSE(OAB:
417846/SP)

Advogado DR. RAFAEL GOMES DA SILVA(OAB:
372662/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - KAREN SILVA LORENTINO

Processo Nº RR-0001297-24.2016.5.05.0032
Relator MINISTRA LIANA CHAIB

RECORRENTE BRINK'S SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

Advogada DRA. FERNANDA SALINAS DI
GIACOMO(OAB: 27177/BA)

RECORRIDO GIULIANO PEREIRA GUIMARAES

Advogada DRA. DAYANA SANTOS DE
OLIVEIRA MONTEIRO(OAB:
31322/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRINK'S SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA

  - GIULIANO PEREIRA GUIMARAES

Processo Nº RR-0020215-40.2023.5.04.0006

Relator MINISTRA LIANA CHAIB

RECORRENTE GERONTOLOGIA RESIDENCIAL
MENINO DEUS LTDA

Advogado DR. RONALDO TADEU DALL
AGO(OAB: 26969/RS)

Advogado DR. LEONARDO HAFFNER DALL
AGO(OAB: 81704/RS)

RECORRIDO CLEBER SCHNEIDER

Advogado DR. RAFAEL TOLEDO DE
MELLO(OAB: 125674/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER SCHNEIDER

  - GERONTOLOGIA RESIDENCIAL MENINO DEUS LTDA

Processo Nº RR-1001825-74.2015.5.02.0706
Relator MINISTRA LIANA CHAIB

RECORRENTE JOSIVALDO PRAZERES DA SILVA

Advogado DR. WILIAN VIEIRA DA SILVA(OAB:
353885/SP)

RECORRIDO HAMILTON COLOMBARI - ME

Advogado DR. ROBSON PAFUMI ZILIO(OAB:
179585/SP)

RECORRIDO HAMILTON COLOMBARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAMILTON COLOMBARI

  - HAMILTON COLOMBARI - ME

  - JOSIVALDO PRAZERES DA SILVA

Processo Nº RRAg-0100017-05.2021.5.01.0471
Relator MINISTRA LIANA CHAIB

AGRAVANTE DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AGRAVADO ANGEL' S SERVICOS TECNICOS
EIRELI

AGRAVADO FERNANDA CASTRO DOS ANJOS

Advogado DR. PEDRO DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 231087/RJ)

Advogada DRA. ALINE ROCHA DE AVILA(OAB:
173427/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGEL' S SERVICOS TECNICOS EIRELI

  - DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

  - FERNANDA CASTRO DOS ANJOS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº RRAg-0100273-47.2020.5.01.0029
Relator MINISTRA LIANA CHAIB

AGRAVANTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AGRAVADO SANDRA REGINA DE OLIVEIRA DO
NASCIMENTO

Advogado DR. LETICIA DOMINGOS DE
ASSIS(OAB: 136520/RJ)

AGRAVADO AGILE CORP SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

Advogado DR. CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

Advogada DRA. LARISSA VELOSO DA COSTA
SANTOS BRECHBUHLER(OAB:
114657/RJ)

Advogada DRA. MARITZA KRAUSS
NUNES(OAB: 79776/RJ)

Advogado DR. CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)
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Advogado DR. CARLOS ALBERTO PATRICIO
DE SOUZA(OAB: 53466/RJ)

Advogada DRA. GABRIELE BENEVENUTO DE
SOUZA TEIXEIRA(OAB: 100290/RJ)

Advogado DR. CARLOS ALBERTO PATRICIO
DE SOUZA FILHO(OAB: 121341/RJ)

Advogado DR. RAPHAEL BENEVENUTO DE
SOUZA(OAB: 183585/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO SANDRA REGINA DE OLIVEIRA DO
NASCIMENTO

Advogado DR. LETICIA DOMINGOS DE
ASSIS(OAB: 136520/RJ)

RECORRIDO AGILE CORP SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

Advogado DR. CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

Advogada DRA. LARISSA VELOSO DA COSTA
SANTOS BRECHBUHLER(OAB:
114657/RJ)

Advogada DRA. MARITZA KRAUSS
NUNES(OAB: 79776/RJ)

Advogado DR. CLAUDIO COELHO REGO(OAB:
99183/RJ)

Advogado DR. CARLOS ALBERTO PATRICIO
DE SOUZA(OAB: 53466/RJ)

Advogada DRA. GABRIELE BENEVENUTO DE
SOUZA TEIXEIRA(OAB: 100290/RJ)

Advogado DR. CARLOS ALBERTO PATRICIO
DE SOUZA FILHO(OAB: 121341/RJ)

Advogado DR. RAPHAEL BENEVENUTO DE
SOUZA(OAB: 183585/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGILE CORP SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

  - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - SANDRA REGINA DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO

Processo Nº RRAg-0100466-31.2020.5.01.0007
Relator MINISTRA LIANA CHAIB

AGRAVANTE BANCO BRADESCO S.A.

Advogada DRA. CAROLINA GOMES
BRAGA(OAB: 196857/RJ)

Advogado DR. JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
31341/BA)

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

AGRAVADO FATIMA REGINA DE OLIVEIRA
FIGUEIRA

Advogado DR. SANDRO ROGERIO VIEIRA
RIBEIRO(OAB: 101378/RJ)

Advogada DRA. PATRICIA PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 100943/RJ)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

Advogada DRA. CAROLINA GOMES
BRAGA(OAB: 196857/RJ)

Advogado DR. JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
31341/BA)

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

RECORRIDO FATIMA REGINA DE OLIVEIRA
FIGUEIRA

Advogado DR. SANDRO ROGERIO VIEIRA
RIBEIRO(OAB: 101378/RJ)

Advogada DRA. PATRICIA PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 100943/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - FATIMA REGINA DE OLIVEIRA FIGUEIRA

Processo Nº AIRR-0000274-59.2019.5.05.0122
Relator DESEMBARGADORA CONVOCADA

MARGARETH RODRIGUES COSTA

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Advogado DR. JOAQUIM PINTO LAPA
NETO(OAB: 15659/BA)

Advogada DRA. PAULA PEREIRA PIRES(OAB:
8448/BA)

Advogado DR. FRANCISCO JOSE GROBA
CASAL(OAB: 26160/BA)

AGRAVADO ENIO CEZAR DIAS

Advogado DR. JAIRO DAS VIRGENS DO
NASCIMENTO JUNIOR(OAB:
43769/BA)

AGRAVADO JPTE ENGENHARIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Advogado DR. JOAO MARCOS CAVICHIOLI
FEITEIRO(OAB: 307654/SP)

Advogada DRA. FLAVIA PIAS DE OLIVEIRA
RAMOS(OAB: 31673/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENIO CEZAR DIAS

  - JPTE ENGENHARIA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº AIRR-0000380-35.2021.5.05.0612
Relator DESEMBARGADORA CONVOCADA

MARGARETH RODRIGUES COSTA

AGRAVANTE MUNICIPIO DE BARRA DO CHOCA

Advogado DR. MAGNO ISRAEL MIRANDA
SILVA(OAB: 32898/DF)

AGRAVADO EDILMA SANTOS MELLO

Advogado DR. LUIZ GUSTAVO FERNANDES
GOMES(OAB: 30500/BA)

AGRAVADO COOPERATIVA DE TRABALHO E
SERVICOS DO OESTE DA BAHIA -
COOTRASEOBA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVICOS DO OESTE DA
BAHIA - COOTRASEOBA

  - EDILMA SANTOS MELLO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE BARRA DO CHOCA

Processo Nº AIRR-0000564-54.2022.5.08.0003
Relator DESEMBARGADORA CONVOCADA

MARGARETH RODRIGUES COSTA

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Advogada DRA. EDNA MORAES DA
COSTA(OAB: 13398/PA)

AGRAVADO JOAO VICTOR ANJOS MENEZES

Advogada DRA. GREICE COSTA VIEIRA
CARNEIRO(OAB: 19973/PA)

AGRAVADO UP EVENTOS LTDA

Advogado DR. GIANCARLO AMPESSAN(OAB:
23942/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - JOAO VICTOR ANJOS MENEZES

  - UP EVENTOS LTDA
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Processo Nº AIRR-0100582-48.2020.5.01.0262
Relator DESEMBARGADORA CONVOCADA

MARGARETH RODRIGUES COSTA

AGRAVANTE MUNICIPIO DE SAO GONCALO

AGRAVADO ASSOCIACAO RAIZ DE DAVI

Advogado DR. JOAO GABRIEL DUARTE
BIANCARDINE(OAB: 175348/RJ)

AGRAVADO JANINE DA SILVA

Advogado DR. PAULO ALBERTO ELIAS
RANZEIRO(OAB: 72563/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO RAIZ DE DAVI

  - JANINE DA SILVA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE SAO GONCALO

Processo Nº AIRR-0100613-91.2020.5.01.0222
Relator DESEMBARGADORA CONVOCADA

MARGARETH RODRIGUES COSTA

AGRAVANTE INSTITUTO BRASIL SAUDE

Advogado DR. RAFAEL DE SOUZA
LACERDA(OAB: 300694/SP)

AGRAVADO MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

AGRAVADO ISIS FERNANDA DA SILVA
CARNEIRO

Advogado DR. JOSE ALFREDO
FERREIRA(OAB: 70673/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASIL SAUDE

  - ISIS FERNANDA DA SILVA CARNEIRO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE NOVA IGUACU

Processo Nº AIRR-0100718-03.2021.5.01.0491
Relator DESEMBARGADORA CONVOCADA

MARGARETH RODRIGUES COSTA

AGRAVANTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AGRAVADO CARLOS EDUARDO JORGE DA
SILVA

Advogado DR. GIORGIO ALESSANDRO
FERREIRA DA CUNHA(OAB:
167133/RJ)

AGRAVADO INSTITUTO DOS LAGOS - RIO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO JORGE DA SILVA

  - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

  - INSTITUTO DOS LAGOS - RIO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº AIRR-1000279-22.2017.5.02.0606
Relator DESEMBARGADORA CONVOCADA

MARGARETH RODRIGUES COSTA

AGRAVANTE PAULO AFONSO DE ABREU

Advogado DR. ROBSON DA CUNHA
MARTINS(OAB: 182648/SP)

Advogada DRA. AUGUSTA DE RAEFFRAY
BARBOSA GHERARDI(OAB:
184291/SP)

AGRAVADO COMPANHIA DE GAS DE SAO
PAULO COMGAS

Advogado DR. GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 149207/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE GAS DE SAO PAULO COMGAS

  - PAULO AFONSO DE ABREU

Processo Nº AIRR-1000674-75.2022.5.02.0432
Relator DESEMBARGADORA CONVOCADA

MARGARETH RODRIGUES COSTA

AGRAVANTE BRIDGESTONE DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

Advogado DR. FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

AGRAVADO CAUA SIQUEIRA MAGATI

Advogado DR. FABIO FREDERICO DE FREITAS
TERTULIANO(OAB: 195284/SP)

Advogado DR. JOSE PAULO D ANGELO(OAB:
196477/SP)

AGRAVADO ROSIMERE IZIDORIO DE SIQUEIRA

Advogado DR. JOSE PAULO D ANGELO(OAB:
196477/SP)

Advogado DR. FABIO FREDERICO DE FREITAS
TERTULIANO(OAB: 195284/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRIDGESTONE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

  - CAUA SIQUEIRA MAGATI

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - ROSIMERE IZIDORIO DE SIQUEIRA

Processo Nº Ag-AIRR-0000073-35.2021.5.17.0002
Relator DESEMBARGADORA CONVOCADA

MARGARETH RODRIGUES COSTA

AGRAVANTE FUNDACAO ASSISTENCIAL DOS
EMPREGADOS DA CESAN-FAECES

Advogado DR. SANDRO VIEIRA DE
MORAES(OAB: 6725/ES)

AGRAVADO MICHELLE NASCIMENTO AMORIM

Advogado DR. GEOVANE TEIXEIRA
XAVIER(OAB: 140788/MG)

AGRAVADO ESSENCIAL SAUDE EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESSENCIAL SAUDE EIRELI

  - FUNDACAO ASSISTENCIAL DOS EMPREGADOS DA CESAN-
FAECES

  - MICHELLE NASCIMENTO AMORIM

Processo Nº Ag-AIRR-0001292-72.2015.5.05.0311
Relator DESEMBARGADORA CONVOCADA

MARGARETH RODRIGUES COSTA

AGRAVANTE JACOBINA MINERACAO E
COMERCIO LTDA

Advogada DRA. BRUNA SAMPAIO
JARDIM(OAB: 22151/BA)

Advogada DRA. ANA CLAUDIA GUIMARAES
VITARI(OAB: 13646/BA)

Advogada DRA. ANA JULIA MOTA DE
ANDRADE ARAUJO(OAB: 34014/BA)

Advogado DR. EVERTON JOSE REGO
PACHECO DE ANDRADE(OAB:
26910/BA)

Advogada DRA. PRISCILA VASCONCELOS DE
MELLO VIEIRA(OAB: 27278/BA)

Advogado DR. LUCAS SIMOES PACHECO DE
MIRANDA(OAB: 21641/BA)

AGRAVADO ERIVALDO DA SILVA GAMA
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Advogada DRA. SHEYLA GRACIELLE
GONCALVES DA SILVA(OAB:
29978/BA)

Advogada DRA. LETICIA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 42635/BA)

Advogada DRA. LUCIANA RIVERA TERRA
NOVA DA SILVA(OAB: 20249/BA)

Advogado DR. EVERALDO GONCALVES DA
SILVA(OAB: 17013/PE)

AGRAVADO YAMANA JACOBINA HOLDINGS BV

Advogada DRA. PRISCILA VASCONCELOS DE
MELLO VIEIRA(OAB: 27278/BA)

AGRAVADO YAMANA INTERNATIONAL
HOLDINGS COOPERATIVE UA

Advogada DRA. PRISCILA VASCONCELOS DE
MELLO VIEIRA(OAB: 27278/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIVALDO DA SILVA GAMA

  - JACOBINA MINERACAO E COMERCIO LTDA

  - YAMANA INTERNATIONAL HOLDINGS COOPERATIVE UA

  - YAMANA JACOBINA HOLDINGS BV

Processo Nº Ag-AIRR-0002174-24.2013.5.05.0531
Relator DESEMBARGADORA CONVOCADA

MARGARETH RODRIGUES COSTA

AGRAVANTE SUZANO S.A.

Advogado DR. LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

Advogado DR. MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

AGRAVADO EDUARDO LUIZ DAGOSTINI

Advogado DR. LUCIO KLINGER SANTOS
CHAVES(OAB: 19389/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO LUIZ DAGOSTINI

  - SUZANO S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0010773-48.2021.5.15.0092
Relator DESEMBARGADORA CONVOCADA

MARGARETH RODRIGUES COSTA

AGRAVANTE RENATO DOS SANTOS MENDES

Advogado DR. ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Advogado DR. FABRICIO DOS REIS
BRANDAO(OAB: 11471/PA)

Advogado DR. OSIVAL DANTAS
BARRETO(OAB: 15431/DF)

AGRAVADO ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - RENATO DOS SANTOS MENDES

Processo Nº Ag-EDCiv-AIRR-1001449-46.2019.5.02.0028
Relator DESEMBARGADORA CONVOCADA

MARGARETH RODRIGUES COSTA

AGRAVANTE R.T.R.S.

Advogada DRA. ESTER DAMAS(OAB: 67566/RJ)

Advogado DR. MAURICIO MARTINSFONTES D
ALBUQUERQUE CAMARA(OAB:
67030/RJ)

Advogado DR. SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

AGRAVADO A.V.M.T.

Advogado DR. ANDRE LUIZ RODRIGUES
SITTA(OAB: 131170/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.V.M.T.

  - R.T.R.S.

Processo Nº EDCiv-RRAg-1000243-58.2022.5.02.0006
Relator DESEMBARGADORA CONVOCADA

MARGARETH RODRIGUES COSTA

EMBARGANTE MARSELLA DE SOUZA SANTOS

Advogada DRA. FERNANDA SANT ANA DE
SOUZA(OAB: 290588/SP)

EMBARGADO VILALLDOGS PET SHOP LTDA

Advogado DR. JORGE LUIS CONFORTO(OAB:
259559/SP)

Advogada DRA. JULIANE FUSCO
CONFORTO(OAB: 367217/SP)

RECORRENTE MARSELLA DE SOUZA SANTOS

RECORRIDO VILALLDOGS PET SHOP LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARSELLA DE SOUZA SANTOS

  - VILALLDOGS PET SHOP LTDA

Processo Nº RR-0000125-53.2017.5.09.0015
Relator DESEMBARGADORA CONVOCADA

MARGARETH RODRIGUES COSTA

RECORRENTE VANESSA APARECIDA RAMOS

Advogado DR. FERNANDO DE CARLI
CUNHA(OAB: 63664/PR)

Advogado DR. WELINGTON RODRIGO
GARCIA(OAB: 62107/PR)

Advogado DR. MAURO DE AZEVEDO
MENEZES(OAB: 19241/DF)

Advogada DRA. RAQUEL JALES BARTHOLO
DE OLIVEIRA(OAB: 54440/DF)

RECORRIDO MARCO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

  - VANESSA APARECIDA RAMOS

Processo Nº RR-0000545-58.2021.5.05.0038
Relator DESEMBARGADORA CONVOCADA

MARGARETH RODRIGUES COSTA

RECORRENTE SUELY LIMA VERDE DE ARAUJO
SILVEIRA

Advogado DR. MARCELO ANTONIO ALVARES
SILVA(OAB: 22544/BA)

Advogado DR. EDUARDO GABRIEL DE
OLIVEIRA CARDOSO(OAB:
28882/BA)

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

Advogada DRA. ZULIVIA CONCEICAO BRITTO
MENEZES(OAB: 61154/BA)

Advogada DRA. REBECCA COUTINHO NERY
DANTAS(OAB: 20572/PB)

RECORRIDO SUELY LIMA VERDE DE ARAUJO
SILVEIRA

Advogado DR. MARCELO ANTONIO ALVARES
SILVA(OAB: 22544/BA)

Advogado DR. EDUARDO GABRIEL DE
OLIVEIRA CARDOSO(OAB:
28882/BA)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Advogada DRA. ZULIVIA CONCEICAO BRITTO
MENEZES(OAB: 61154/BA)

Advogada DRA. REBECCA COUTINHO NERY
DANTAS(OAB: 20572/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

  - SUELY LIMA VERDE DE ARAUJO SILVEIRA

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO

Secretário da 2ª Turma

Secretaria da Terceira Turma

Despacho

Processo Nº AIRR-0010976-19.2016.5.15.0081
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) TRIÂNGULO DO SOL AUTO-
ESTRADAS S.A.

Advogado Cristiano Augusto Maccagnan
Rossi(OAB: 121994/SP)

Advogado José Alberto Couto Maciel(OAB:
513/DF)

Advogada Andresa Cristina Xavier Atanásio(OAB:
208196/SP)

Advogado Roberto Caldas Alvim de Oliveira(OAB:
12200/DF)

Agravado(s) SINDICATO DOS EMPREGADOS
NAS EMPRESAS
CONCESSIONÁRIAS NO RAMO DE
RODOVIAS E ESTRADAS EM GERAL
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Advogado Maria Aparecida Evangelista de
Azevedo(OAB: 76928-A/SP)

Advogado Antonio Rosella(OAB: 33792/SP)

Advogado Patricia Galdino da Silva(OAB: 337162
-A/SP)

Agravado(s) MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO DA 15ª REGIÃO

Procurador Rafael de Araújo Gomes

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NAS EMPRESAS
CONCESSIONÁRIAS NO RAMO DE RODOVIAS E ESTRADAS
EM GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

  - TRIÂNGULO DO SOL AUTO-ESTRADAS S.A.

GMJRP/abj

Junte-se.

Concedo vista dos autos ao sindicatoreclamantee à

Procuradoria-Geral do Trabalho, ora agravados, pelo prazo comum

de 10 (dez) dias, para que, havendo interesse, manifestem-se

quanto à(s) informação(ões) e/ou requerimento(s) da reclamada

constante(s) da petição protocolizada sob o nº TST-Pet.

797.272/2023-1 (págs. 1.403-1.406 - sequencial 191).

Intime-se a Procuradoria-Geral do Trabalho, na forma da lei.

Após, voltem-me os autos conclusos.

 Publique-se.

Brasília, 14 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

JOSÉ ROBERTO FREIRE PIMENTA

Ministro Relator

Processo Nº EDCiv-AIRR-0020465-86.2017.5.04.0102
Complemento Processo Eletrônico

Embargante ASSOCIAÇÃO PELOTENSE DE
ASSISTÊNCIA E CULTURA

Advogada Izaura Virgínia Guimarães
Oliveira(OAB: 33306-A/RS)

Advogado Mozart Victor Russomano Neto(OAB:
29340-A/DF)

Embargado(a) ALENCAR MELLO PROENCA

Advogado Marcelo Aquini Fernandes(OAB:
51925/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALENCAR MELLO PROENCA

  - ASSOCIAÇÃO PELOTENSE DE ASSISTÊNCIA E CULTURA

GMJRP/abj

Junte-se.

Considerando que já houve o julgamento do agravo de

instrumento em recurso de revista interposto pela reclamada,

mediante a decisão monocrática de págs. 587-604 (sequencial 20),

da lavra do Exmo Sr. Ministro Maurício Godinho Delgado, Relator,

procedaa Secretaria à publicação da referida decisão monocrática.

Reautuem-se os autos para a classe processual AIRR.

Após,prossiga o feito sua regular tramitação.

 Publique-se.

Brasília, 14 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

JOSÉ ROBERTO FREIRE PIMENTA

Presidente do OJ

Processo Nº Ag-Emb-Ag-AIRR-0020638-12.2014.5.04.0007
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) UNIMED PORTO ALEGRE -
COOPERATIVA MÉDICA LTDA.

Advogada Renata Pereira Zanardi(OAB:
33819/RS)

Agravado(s) MARCIO SCHIMITT DIAS

Advogada Sheila Mara Rodrigues Belló(OAB:
10238-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO SCHIMITT DIAS

  - UNIMED PORTO ALEGRE - COOPERATIVA MÉDICA LTDA.

GMJRP/abj

Junte-se.

A petição de desistência recursal do agravo regimental

interposto pela reclamada (pág. 2.937 - sequencial 60) encontra-se

subscrita por procuradoraregularmente habilitada, investida de
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especiais poderes para a prática do ato (procuração à pág. 2.336).

Tendo em vista que a medida requerida independe da

anuência da parte contrária e que pode ser intentada a qualquer

tempo e em qualquer grau de jurisdição, na forma em que

estabelece o artigo 998 do CPC, recebo, registro e homologo o

pedido e determino a remessa dos autos à e. Corte de origem

para a adoção das providências cabíveis a fim de que o ato

produza seus jurídicos e legais efeitos.

 Publique-se.

Brasília, 14 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

JOSÉ ROBERTO FREIRE PIMENTA

Presidente do OJ

Processo Nº E-AIRR-0092700-60.2007.5.01.0401
Complemento Processo Eletrônico

Embargante ELETROBRAS TERMONUCLEAR
S.A. - ELETRONUCLEAR

Advogado Henrique Cláudio Maués(OAB: 35707-
A/RJ)

Embargado(a) MARCO VINICIO SOSA GONZALEZ

Advogado Márcio José de Oliveira Costa(OAB:
49563-D/RJ)

Embargado(a) IBERDROLA CONSULTORIA E
SERVICOS DO BRASIL LTDA

Advogado Rodrigo Seizo Takano(OAB:
162343/SP)

Advogado George Ricardo Mattos de
Araújo(OAB: 162347-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROBRAS TERMONUCLEAR S.A. - ELETRONUCLEAR

  - IBERDROLA CONSULTORIA E SERVICOS DO BRASIL LTDA

  - MARCO VINICIO SOSA GONZALEZ

GMJRP/abj

Junte-se.

A primeira reclamada, IBERDROLA CONSULTORIA E SERVIÇOS

DO BRASIL LTDA., ora segunda embargada, por meio da petição

protocolizada sob o nº TST-Pet. 492.912/2023-6 (sequencial 15),

nos termos do artigo 9º da Resolução Administrativa de nº

2.398/2022 deste Tribunal Superior do Trabalho, manifestou seu

interesse na tentativa de composição com o reclamante.

Assim, determino que os autos sejam remetidos ao

CEJUSC/TST, para inclusão do processo em pauta de audiência

de conciliação, exame/mediação, por delegação, e eventual

homologação do acordo a ser celebrado.

Não sendo possível a celebração ou homologação do

acordo pretendido,retornemos autos, imediatamente, à

Secretaria da 3ª Turma, onde deveram permanecer suspensos,

nos termos do r. despacho de pág. 1.128 (sequencial 13).

À Secretaria, para as providências cabíveis.

 Publique-se.

Brasília, 14 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

JOSÉ ROBERTO FREIRE PIMENTA

Presidente do OJ

Processo Nº AIRR-0000161-96.2019.5.09.0671
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) INTEGRACAO RECUPERADORA DE
RODOVIAS EIRELI

Advogado Alexandre Postiglione Bührer(OAB:
25633-A/PR)

Agravado(s) VALDEIR SILVA DOS SANTOS

Advogado Luis Fernando Goncalves
Guimaraes(OAB: 89696-A/PR)

Agravado(s) RODONORTE - CONCESSIONÁRIA
DE RODOVIAS INTEGRADAS S.A.

Advogado Marilu Hauer de Oliveira Abagge(OAB:
14514-A/PR)

Advogado Eduardo Gabriel de Lucas(OAB: 88923
-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTEGRACAO RECUPERADORA DE RODOVIAS EIRELI

  - RODONORTE - CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS
INTEGRADAS S.A.

  - VALDEIR SILVA DOS SANTOS

GMJRP/abj

Devolva-se, juntamente com cópia deste despacho, a

petição protocolizada sob o nº TST-Pet. 798.152/2023-3 e seus

respectivos anexos a seu ilustre subscritor, Dr. Gustavo Barby

Pavani, inscrito na OAB/PR sob o nº 61.788 (pág. 1.044 -

sequenciais 9, 10 e 11), haja vista que são peças estranhas ao

processo, onde figuram como reclamadas as

empresasINTEGRAÇÃO RECUPERADORA DE RODOVIASe

RODONORTE - CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS

INTEGRADAS S.A. e não RDN Concessões e Participações

S.A., conforme consta nas referidas peças.

Após,voltem-meos autos conclusos.

 Publique-se.

Brasília, 14 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

JOSÉ ROBERTO FREIRE PIMENTA

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010422-64.2020.5.15.0010
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) PREMIER CAPITAL FOMENTO
MERCANTIL LTDA

Advogado Bráulio Dias Lopes de Almeida(OAB:
287399/SP)

Agravado(s) SANDRA REGINA MONDINI
SCARANELLO

Advogado Rodmar Josmei Jordão(OAB: 141840-
A/SP)
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Agravado(s) TH BUSCHINELLI E CIA. LTDA.

Advogada Luciana Ferreira da Costa Telles(OAB:
241120-D/SP)

Advogada Letícia de Oliveira Isayama(OAB:
330141-A/SP)

Agravado(s) THASA COMÉRCIO E EXTRAÇÃO DE
MINÉRIOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREMIER CAPITAL FOMENTO MERCANTIL LTDA

  - SANDRA REGINA MONDINI SCARANELLO

  - TH BUSCHINELLI E CIA. LTDA.

  - THASA COMÉRCIO E EXTRAÇÃO DE MINÉRIOS LTDA.

GMJRP/abj

Junte-se.

Concedo vista dos autos à reclamante, ora primeira

agravada, pelo prazo de 5 (cinco) dias, para que, havendo

interesse, manifeste-se quanto à(s) informação(ões) e/ou

requerimento(s) da reclamada PREMIER CAPITAL FOMENTO

MERCANTIL LTDA.constante(s) da petição protocolizada sob o nº

TST-Pet. 794.0004/2023-7 (págs. 1.560-1.563 - sequencial 7).

Após, voltem-me os autos conclusos.

 Publique-se.

Brasília, 14 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

JOSÉ ROBERTO FREIRE PIMENTA

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0021104-55.2018.5.04.0204
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) MUNICÍPIO DE CANOAS

Procurador Jonathan Fernandes Urban

Agravado(s) ANA CATARINA FERREIRA DOS
SANTOS

Advogado Felipe da Silva Morales(OAB: 89173-
A/RS)

Advogado Felipe Oliveira Scherer(OAB: 89649-
A/RS)

Agravado(s) GAMP - GRUPO DE APOIO À
MEDICINA PREVENTIVA E À SAÚDE
PÚBLICA

Agravado(s) CENTRO INTEGRADO DE
LOGISTICA EM SAUDE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CATARINA FERREIRA DOS SANTOS

  - CENTRO INTEGRADO DE LOGISTICA EM SAUDE LTDA

  - GAMP - GRUPO DE APOIO À MEDICINA PREVENTIVA E À
SAÚDE PÚBLICA

  - MUNICÍPIO DE CANOAS

GMJRP/abj

Junte-se.

Trata-se o caso dos autos deagravo de instrumento em

recurso de revistainterposto pelo MUNICÍPIO DE CANOAS, que

teve o seu provimento denegado por meio do acórdão de págs. 838-

875 (sequencial 12).

Ocorreque o Supremo Tribunal Federal, por meio da petição

protocolizada sob o nº TST-Pet. 23.774/2024-3 (Ofício Eletrônico nº

646/2024 - sequencial 18),encaminhoucópia da Reclamação

Constitucionalnº 65.038/2023-RS(págs. 906-912), em que aquela

excelsa Corte, por deliberação da relatoria do Exmo. Sr.

MinistroGilmar Mendes, em decisão

monocrática,determinouacassaçãodo acórdão proferido pela 3ª

Turma desteTribunal Superior do Trabalho, conforme, em síntese,

os seguintes fundamentos:

"(...) Ante o exposto,julgo procedente o pedido, para cassar

o ato reclamado, no ponto em que reconheceu a

responsabilidade subsidiária do reclamante pelo adimplemento

da condenação sem a comprovação de culpa (art. 21, § 1º, do

RISTF)"(pág. 912).

Assim, em atendimento aos termos da decisão proferida

peloexcelso Pretório,determinoaremessados autos à elevada

consideração do Exmo. Senhor Ministro José Roberto Freire

Pimenta, Relator, para queprocedaaocumprimentodo teor da

decisão contida naReclamação Constitucional nº 65.038/2023-RS.

Prejudicado o exame da admissibilidade do recurso

extraordinário interposto pela reclamada (págs. 879-902,por perda

de objeto.

 Publique-se.

Brasília, 14 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

JOSÉ ROBERTO FREIRE PIMENTA

Presidente do OJ

Processo Nº Ag-AIRR-1000600-29.2022.5.02.0009
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado Luiz Vicente de Carvalho(OAB: 39325-
A/SP)

Agravado(s) JOAQUIM ADEMAR BARTOLOMEU

Advogado Vladimir Ribeiro de Almeida(OAB:
139812-A/SP)

Advogado Renato Rua de Almeida(OAB: 29241-
A/SP)

Advogado Marcus Tomaz de Aquino(OAB: 23474-
A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - JOAQUIM ADEMAR BARTOLOMEU

GMJRP/abj

Junte-se.
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Proceda a Secretaria à inclusão dos nomes dos advogados

Alisson Corrêa Duarte, inscrito na OAB/SP sob o nº 211.901, e

Amanda Alves Afonso, inscrito na OAB/SP sob o nº 339.236,

como novos pastronos do reclamado BANCO SANTANDER

(BRASIL) S.A.

Por meio da petição protocolizada sob o nº TST-Pet.

803.287/2023-1 (pág. 2.532 - sequencial 14), o reclamadoBANCO

SANTANDER (BRASIL) S.A., ora agravante, solicitou, ainda, que

as futuras publicações nos órgãos oficiais de imprensa, intimações,

citações e notificações, relativas à mencionada parte, fossem feitas

ou encaminhadas,exclusivamente, no nome da advogadoDaniel

Battipaglia Sgai, inscrito na OAB/SP sob o nº 214.918, que ainda

requereu a sua respectiva habilitação.

Contudo, indefiro, de plano, o pedido, pois o nome do

referido causídico não consta da procuração de págs. 2.533-2.543.

Após,voltem-meos autos conclusos.

 Publique-se.

Brasília, 14 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

JOSÉ ROBERTO FREIRE PIMENTA

Ministro Relator

Processo Nº Ag-AIRR-1000600-29.2022.5.02.0009
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado Luiz Vicente de Carvalho(OAB: 39325-
A/SP)

Agravado(s) JOAQUIM ADEMAR BARTOLOMEU

Advogado Vladimir Ribeiro de Almeida(OAB:
139812-A/SP)

Advogado Renato Rua de Almeida(OAB: 29241-
A/SP)

Advogado Marcus Tomaz de Aquino(OAB: 23474-
A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - JOAQUIM ADEMAR BARTOLOMEU

GMJRP/abj

Junte-se.

Cumpridaa exigência inserta no artigo 112 do CPC,recebo,

registroehomologoa manifestação de renúncia ao mandato

apresentada pelos patronos do reclamado BANCO SANTANDER

(BRASIL) S.A., ora agravante.

Procedaa Secretaria àretificação da autuação do

feitopara que seretire dos registros processuaisreferentes ao

mencionado reclamado, inclusive no e-SIJ e na capa do processo, o

nome do advogadoLuiz Vicente de Carvalho, inscrito na OAB/SP

sob o nº 39.325.

Após,voltem-meos autos conclusos.

 Publique-se.

Brasília, 14 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

JOSÉ ROBERTO FREIRE PIMENTA

Ministro Relator

Processo Nº Ag-ED-RR-0001482-39.2017.5.12.0030
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) TUPY S.A.

Advogada Lia Gomes Valente(OAB: 6503-B/SC)

Agravado(s) UNIÃO (PGFN)

Procuradora Ana Cristina Rodrigues Guimarães

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUPY S.A.

  - UNIÃO (PGFN)

GMJRP/abj

Junte-se.

Concedo vista dos autos à emprersareclamante, TUPY S.A.,

ora agravante, pelo prazo de 5 (cinco) dias, para que, havendo

interesse, manifeste-se quanto à(s) informação(ões) e/ou

requerimento(s) da União (PGFN) constante(s) da petição

protocolizada sob o nº TST-Pet. 688.943/2023-0 (págs. 1.041 e

1.042 - sequencial 66).

Após, voltem-me os autos conclusos para exame do

AGRAVO interposto pela reclamante TUPY S.A.

Intime-se a União (PGFN), na forma da lei.

 Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

JOSÉ ROBERTO FREIRE PIMENTA

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000241-97.2018.5.05.0027
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) ANTONIO CARLOS BASTOS DOS
SANTOS

Advogado Emerson Lopes dos Santos(OAB:
23763-A/BA)

Advogado Fabio Henrique Souza Guimaraes
Oliveira(OAB: 31904-A/BA)

Agravado(s) GUARDSECURE SEGURANÇA
EMPRESARIAL LTDA.

Advogado Bruno Menezes Santana Silva(OAB:
34993-A/BA)

Advogada Kamilla Silva Caldas Duarte(OAB:
25221/BA)

Agravado(s) COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

Advogado Benjamin Alves de Carvalho
Neto(OAB: 11542-A/BA)

Advogado Daniella Kuhn Ponde(OAB: 35091-
A/BA)

Advogada Marcela Guimarães de Vasconcelos
Maciel(OAB: 41899-A/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Advogada Mariana Pedreira de Freitas
Lisbôa(OAB: 17820/BA)

Advogado Amanda Maria Medrado Fontes
Soares(OAB: 51363-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS BASTOS DOS SANTOS

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

  - GUARDSECURE SEGURANÇA EMPRESARIAL LTDA.

GMJRP/abj

Junte-se.

Tendo em vista que a primeira reclamada, GUARDSECURE

SEGURANÇA EMPRESARIAL LTDA., não cuidou de recolher os

emolumentos a que alude o artigo 789-B, inciso V, da CLT,

indefiro, de plano, o pedido, máxime considerando que a presente

ação sequer transitou em julgado.

Após, siga o feito sua regular tramitação.

 Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

JOSÉ ROBERTO FREIRE PIMENTA

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0020565-49.2015.5.04.0122
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-
OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO
AVULSO DO PORTO ORGANIZADO
DO RIO GRANDE - OGMO

Advogada Sandra Aparecida Lóss Storoz(OAB:
32050-A/PR)

Advogado Marco Antônio Aparecido de
Lima(OAB: 11820-B/RS)

Agravado(s) ADELAR DUTRA

Advogado Darcy da Silva Brignol(OAB:
29351/RS)

Advogado Glaiton Pacheco Brignol(OAB:
89636/RS)

Advogado Eduardo Pacheco Brignol(OAB:
123356/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELAR DUTRA

  - ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABALHO
PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DO RIO
GRANDE - OGMO

GMJRP/abj

Junte-se.

Concedo vista dos autos ao reclamante, ora agravado, pelo

prazo de 5 (cinco) dias, para que, havendo interesse, manifeste-se

quanto à(s) informação(ões) e/ou requerimento(s) do reclamado

constante(s) da petição protocolizada sob o nº TST-Pet.

684.072/2022-9 (págs. 811-813 - sequencial 35).

Após, voltem-me os autos conclusos.

 Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

JOSÉ ROBERTO FREIRE PIMENTA

Ministro Relator

Processo Nº RRAg-0010337-60.2018.5.15.0071
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s),
Agravado(a)(s) e
Recorrente(s)

MAHLE METAL LEVE S.A.

Advogado Gustavo Sartori(OAB: 220186-A/SP)

Agravante(s),
Agravado(a) e
Recorrido(s)

ANDERSON ROBERTO DE
CAMARGO

Advogado Márcio Antônio de Oliveira(OAB:
150570-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON ROBERTO DE CAMARGO

  - MAHLE METAL LEVE S.A.

GMJRP/abj

Junte-se.

Considerando quenão houve, por parte do advogado do

reclamante,Dr. Márcio Antônio de Oliveira, inscrito na OAB/SP

sob o nº 150.570,a prática de nenhum ato no processoapós o

dia 8/11/2023,indefiroo pedido da reclamada, máxime

considerando que o autor possui outros advogados constituídos nos

autos para representar seus interesses em juízo (procuração à pág.

21).

Proceda a Secretaria à retificação dos registros cadastrais

do feito para que constem também como procuradores do

reclamante os nomes dos advogados JONATHAS ROSSI

BAPTISTA, inscrito na OAB/SP sob o nº 221.854, e GUSTAVO

AURELIANO FIRMO, inscrito na OAB/SP sob o nº 339.679. 

Após,voltem-meconclusos.

 Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

JOSÉ ROBERTO FREIRE PIMENTA

Ministro Relator

Processo Nº RRAg-0020640-38.2018.5.04.0234
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) e
Recorrente(s)

THALES LAMPE BITTENCOURT

Advogado Diego da Veiga Lima(OAB: 53185-
A/RS)

Agravado(s) e
Recorrido(s)

GOCIL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA LTDA.

Advogado Caue Tauan de Souza Yaegashi(OAB:
357590-A/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Agravado(s) e
Recorrido(s)

ASSOCIAÇÃO DE EMPRESAS DO
CONDOMÍNIO INDUSTRIAL
AUTOMOTIVO G

Advogado Camila Lanziotti Röhrig(OAB: 77265-
A/RS)

Advogado Alfeu Dipp Muratt(OAB: 25764-A/RS)

Advogado Leonardo Ruediger de Britto
Velho(OAB: 46860-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIAÇÃO DE EMPRESAS DO CONDOMÍNIO
INDUSTRIAL AUTOMOTIVO G

  - GOCIL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

  - THALES LAMPE BITTENCOURT

GMJRP/abj

Junte-se.

Procedaa Secretariaà retificaçãoda autuação do feito para

que figure como primeira agravada e recorridaGOCIL SERVIÇOS

DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL).

Questões afetas à fase de execuçãoserão apreciadas, no

momento oportuno,pelo Juízo que originariamente julgou a

reclamação trabalhista (art. 877 da CLT).

Após,voltem-meos autos conclusos.

 Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

JOSÉ ROBERTO FREIRE PIMENTA

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0001616-43.2017.5.07.0018
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) HOSPITAL ANTONIO PRUDENTE
LTDA

Advogada Hilda Helena Massler Carneiro(OAB:
10528-A/CE)

Advogado Gladson Wesley Mota Pereira(OAB:
10587-S/CE)

Advogado Ronaldo Ferreira Tolentino(OAB:
17384/DF)

Agravado(s) UNIÃO (PGFN)

Procurador Thiago Luís Eiras da Silveira

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL ANTONIO PRUDENTE LTDA

  - UNIÃO (PGFN)

GMJRP/abj

Junte-se.

Trata-se o caso dos autos de agravo de instrumento em

recurso de revista interposto pelo reclamanteHOSPITAL ANTÔNIO

PRUDENTE LTDA., pendente de julgamento nesta Corte.

Ocorre que o Sr. Secretário Judiciário do Tribunal Regional

do Trabalho da 7ª Região,Francisco Patrício Pinheiro, por meio

da petição protocolizada sob o nº TST-Pet. 757.541/2023-1 (Ofício

nº 67-SJUD/2023 - sequencial 9), encaminha cópia da Reclamação

Constitucional nº 62.037/2023-CE (págs. 877-886), em que o

Supremo Tribunal Federal, por deliberação da relatoria do Exmo.

Sr. Ministro Luiz Fux, em decisão monocrática, determinou a

cassação do acórdão proferido pela 3ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 7ª Região, para que o Tribunal de origem acima

mencionado profira nova decisão em consonância com a

jurisprudência sedimentada naquela Suprema Corte, conforme, em

síntese, os seguintes fundamentos:

"(...)JULGO PROCEDENTE a presente reclamação, para

cassar o acórdão proferido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região nos autos do Processo nº 0001616-43.2017.5.07.0018, e

determinar que outro seja proferido, observando-se a jurisprudência

vinculante deste Supremo Tribunal Federal sobre o tema." (pág.

886).

Assim, em atendimento aos termos da decisão proferida pelo

excelso Pretório, determino a remessa dos autos ao e. Tribunal

Regional do Trabalho da 7ª Região para que proceda ao

cumprimento do teor da decisão contida na Reclamação

Constitucional nº 62.037/2023-CE.

Intime-se a União (PGFN), na forma da lei.

 Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

JOSÉ ROBERTO FREIRE PIMENTA

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010924-53.2016.5.15.0071
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) MAHLE METAL LEVE S.A.

Advogado Gustavo Sartori(OAB: 220186-A/SP)

Agravado(s) FILIPPI DARCADIA DE OLIVEIRA
CELEGATI

Advogado Márcio Antônio de Oliveira(OAB:
150570-A/SP)

Advogado Jonathas Rossi Baptista(OAB: 221854-
A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPPI DARCADIA DE OLIVEIRA CELEGATI

  - MAHLE METAL LEVE S.A.

GMJRP/abj

Junte-se.

Considerando que não houve, por parte do advogado do

reclamante, Dr. Márcio Antônio de Oliveira, inscrito na OAB/SP

sob o nº 150.570, a prática de nenhum ato no processo após o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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dia 8/11/2023, indefiro o pedido da reclamada, máxime

considerando que o autor possui outros advogados constituídos nos

autos para representar seus interesses (procuração à pág. 36).

Após, voltem-me conclusos.

 Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

JOSÉ ROBERTO FREIRE PIMENTA

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0020615-61.2017.5.04.0104
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado Ivo Pinto da Silveira Júnior(OAB:
38492-A/RS)

Advogado Rafael Missio dos Santos(OAB: 61749-
A/RS)

Advogado Rodrigo Fernandes de Martino(OAB:
43196-A/RS)

Advogado Marcos da Silva Heinas(OAB:
70396/RS)

Advogado Frederico Molina Montalban(OAB:
69289-D/RS)

Agravado(s) ANTONIO JOSE DE MATTOS
VIEGAS FILHO

Advogado Dirlei Figueiró Fortes(OAB: 22758-
A/RS)

Advogado Vinícius Borges Fortes(OAB: 77091-
A/RS)

Advogada Larissa Borges Fortes(OAB: 79395-
A/RS)

Advogado Igor Rocha Tusset(OAB: 66396-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSE DE MATTOS VIEGAS FILHO

  - BANCO DO BRASIL S.A.

GMJRP/abj

Junte-se.

Desentranhe-se e devolva-se, juntamente com cópia deste

despacho, a petição protocolizada pelo reclamado BANCO DO

BRASIL S.A., em 19/6/2023, sob o nº TST-Pet. 330.081/2023-0

(agravo - sequencial 7) a seu ilustre subscritor, Dr. Júlio César

Lopes, inscrito na OAB/MG sob o nº 201.101, por ter sido

apresentada, por equívoco, conforme ressaltado pelo peticionante.

Após, voltem-me os autos conclusos.

 Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

JOSÉ ROBERTO FREIRE PIMENTA

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0021598-03.2017.5.04.0026
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) e
Agravado(s)

WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

Advogada Juliana Cristina Martinelli
Raimundi(OAB: 15909-A/SC)

Agravante(s) e
Agravado(s)

CLOVIS ELI NASCIMENTO JUNIOR

Advogada Priscilla Scherer Riet(OAB: 110208-
A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLOVIS ELI NASCIMENTO JUNIOR

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

GMJRP/abj

Junte-se.

Ante as informações supra, nos termos do artigo 690 do CPC,

intime-se o RECLAMADO, ora agravante e agravado, para que,

havendo interesse, no prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se a

respeito do requerimento de habilitação processual em apreço

(págs. 1.431-1.433 - sequencial 32), sob pena de, no silêncio, ser

considerada sua anuência positiva ao pedido.

Após, voltem-me os autos conclusos para exame do pedido

de habilitação.

 Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

JOSÉ ROBERTO FREIRE PIMENTA

Ministro Relator

Secretaria da Quarta Turma

Despacho

Processo Nº E-Ag-RRAg-1000602-97.2019.5.02.0075
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Embargante MARCELO SANTOS DE SOUZA

Advogado Dr. Adriano João Boldori(OAB: 290450
-A/SP)

Embargado SOUZA CRUZ LTDA.

Advogado Dr. Antônio Lopes Muniz(OAB: 39006-
A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO SANTOS DE SOUZA

  - SOUZA CRUZ LTDA.

I) RELATÓRIO

Contra o acórdão da 4ª Turma do TST, da minha lavra (págs. 1.747-

1.752), que negou provimento ao agravo interno do Reclamante

interposto contra decisão monocrática que, entre outras coisas, deu

provimento ao recurso de revista da Reclamada para declarar a

validade da norma coletiva que disciplinou o enquadramento do

Empregado na exceção prevista no art. 62, I, da CLT (págs. 1.643-

1.648), o Reclamante interpõe os presentes embargos à SBDI-1 do

TST, com lastro em divergência jurisprudencial (págs. 1.754-1.785).

II) FUNDAMENTAÇÃO

Sendo tempestivos os embargos (págs. 1.753 e 1.803), estando

regular a representação processual (pág. 42) e sendo inexigível o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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preparo, encontram-se atendidos os pressupostos extrínsecos de

admissibil idade do recurso. Assim, passo à análise dos

pressupostos intrínsecos.

Quanto ao pedido de horas extras, o Obreiro alega que não se trata

de aplicabilidade da tese fixada no Tema 1.046, porquanto o

Regional não declarou a nulidade da norma coletiva, mas sim que

ela não era cumprida, pois, havendo expresso enquadramento do

trabalhador no art. 62, I, da CLT, não deveria a empresa descumprir

o acordo e controlar a jornada de trabalho, conforme ficou provado

que ocorria na hipótese. Assim, quanto ao alegado descumprimento

da norma coletiva, observa-se que os presentes embargos são

cabíveis com fundamento no art. 894, II, da CLT e na alínea "f" da

Súmula 353 do TST.

Nesse sentido, ficou demonstrada a divergência jurisprudencial com

outro julgado desta Corte Superior às págs. 1.762-1.780 (TST-Ag-

AIRR-345-72.2018.5.12.0002, 2ª Turma, Rel. Min. Jose Roberto

Freire Pimenta, DEJT 17/06/2022), cujo inteiro teor encontra-se às

págs. 1.786-1.799, em anexo, razão pela qualadmitoos embargos

doReclamante, com fulcro noart. 93, VIII, do RITST.

III) CONCLUSÃO

Pelo exposto,com base noart. 93, VIII, do RITST, dou

seguimentoao recurso de embargos interposto pelo Reclamante.

Intime-se a Embargada para, querendo, apresentar impugnação, no

prazo legal.

Publique-se.

Brasília, 12 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Presidente da 4ª Turma

Processo Nº E-Ag-RR-1001087-24.2021.5.02.0012
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Embargante WALTER APARECIDO OLIVEIRA
SILVA

Advogada Dra. Natalie Lourenço Nazaré(OAB:
284795-A/SP)

Advogado Dr. Raimundo Cezar Britto
Aragão(OAB: 32147-A/DF)

Embargado COMPANHIA DO METROPOLITANO
DE SÃO PAULO

Advogado Dr. Aparecida Braga Barbieri(OAB:
158162-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO

  - WALTER APARECIDO OLIVEIRA SILVA

I) RELATÓRIO

Em acórdão da lavra do Min. Alexandre Luiz Ramos (págs. 1.247-

1.251), a 4ª Turma do TST negou provimento ao agravo interno do

Obreiro Reclamado interposto contra decisão monocrática que deu

provimento ao recurso de revista da Empresa Autora para julgar

procedente a presente ação revisional, atestando a mudança na

situação fática consistente em nova redação do acordo coletivo a

fixar a base de cálculo no salário base da categoria (págs. 1.182-

1.199)

De outra parte, a 4ª Turma aplicou "[...] multa de 2% (dois por cento)

sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex

adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015" (pág.

1.251, grifos nossos)

Inconformado, o Obreiro Reclamado interpõe os presentes

embargos à SBDI-1 do TST, com lastro em divergência

jurisprudencial (págs. 1.253-1.272), insurgindo-se contra a matéria

principal e contra a multa que lhe foi imposta.

Entrementes, a Empresa Autora interpôs agravo regimental contra o

acórdão proferido por esta 4ª Turma (págs. 1.274-1.283).

II) DILIGÊNCIA

Considerando a impossibilidade de interposição de agravo contra

acórdão turmário, por falta de previsão legal, bem como

considerando o fato de que houve o provimento da ação revisional

por esta 4ª Turma, determino à Secretaria da 4ª Turma que proceda

ao desentranhamento do agravo regimental interposto pela

Empresa Autora às 1.274-1.283, a fim de se evitar tumulto

processual.

III) FUNDAMENTAÇÃO

Sendo tempestivos os embargos (págs. 1.252 e 1.273), estando

regular a representação processual (pág. 562 e 1.214) e sendo

inexigível o preparo, encontram-se atendidos os pressupostos

extrínsecos de admissibilidade do recurso. Assim, passo à análise

dos pressupostos intrínsecos.

Primeiramente, quanto à alegada improcedência da ação revisional,

por não ter sido alterada a situação fática pela norma coletiva,

observa-se que os presentes embargos são cabíveis com

fundamento na alínea "f" da Súmula 353 do TST.

Nesse sentido, ficou demonstrada a divergência jurisprudencial com

outro julgado desta Corte Superior à pág. 1.260 (TST-Ag-RR-

1000675-16.2020.5.02.0049, 5ª Turma, Rel. Min. Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 28/10/2022), razão pela qualadmitoos embargos

daReclamante, com fulcro noart. 93, VIII, do RITST, nesse

aspecto.

Por fim, quanto ao pedido de exclusão da multa por agravo

improcedente, observa-se que os presentes embargos são cabíveis

com fundamento na alínea "e" da Súmula 353 do TST.

Nesse sentido, ficou demonstrada a divergência jurisprudencial com

outro julgado desta Corte Superior às págs. 1.264-1.265 (TST-E-Ag-

AIRR-101425-23.2016.5.01.0013, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Rel. Min. Aloysio Corrêa da Veiga, DEJT de

03.03.2023), razão pela qualadmitoos embargos daReclamante,

com fulcro noart. 93, VIII, do RITST, também nesse aspecto.

IV) CONCLUSÃO

Pelo exposto, decido:

a)  com base noar t .  93 ,  V,  do RITST,  determinar  o

desentranhamento do agravo regimental interposto pela Empresa

Autora, porquanto sem previsão de seu cabimento na lei e sem a

sucumbência da referida Parte quanto ao objeto devolvido no

referido apelo; e

b)com base noart. 93, VIII, do RITST, dou seguimentoao recurso

de embargos interposto pelo Reclamante.

Intime-se a Empresa Autora para, querendo, apresentar

impugnação, no prazo legal.

Publique-se.

Brasília, 12 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Presidente da 4ª Turma

Processo Nº E-ED-Ag-RRAg-1001701-78.2019.5.02.0374
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado
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Embargante MAURICIO CORREA DA ROCHA

Advogado Dr. Flávio Bianchini de Quadros(OAB:
220411-A/SP)

Embargado FURNAS-CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

Advogado Dr. Carlos Roberto de Siqueira
Castro(OAB: 20283-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FURNAS-CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

  - MAURICIO CORREA DA ROCHA

I) RELATÓRIO

Por meio de decisão monocrática, foi negado provimento ao agravo

de instrumento do Obreiro que versava sobre natureza jurídica do

auxílio-alimentação, e não conhecido o seu recurso de revista, que

versava sobre o pedido de concessão de justiça gratuita (págs.

1.631-1.642).

Inconformado, o Reclamante interpôs agravo interno (págs. 1.644-

1.650), o qual foi provido apenas para se reconhecer a

transcendência jurídica da matéria relativa ao pedido de justiça

gratuita, mas mantendo-se o desprovimento do mérito (págs. 1.658-

1.670).

Contra tal decisão, o Obreiro opôs embargos de declaração (págs.

1.672-1.679), os quais foram rejeitados por ausência de omissão no

julgado (págs. 1.685-1.688).

Ainda irresignado, o Reclamante interpõe os presentes embargos à

SBDI-1 do TST, insurgindo-se em face da natureza jurídica do

auxílio-alimentação e do pedido de concessão da justiça gratuita.

Alega contrariedade à Súmula 463, I, do TST e divergência

jurisprudencial (págs. 1.690-1.703).

II) FUNDAMENTAÇÃO

Sendo tempestivos os embargos (págs. 1.689 e 1.704), estando

regular a representação processual (pág. 33) e sendo inexigível o

preparo, encontram-se atendidos os pressupostos extrínsecos de

admissibil idade do recurso. Assim, passo à análise dos

pressupostos intrínsecos.

Primeiramente, quanto à natureza jurídica do auxílio-alimentação, o

Embargante não logra êxito em sua pretensão recursal. Isso

porque, nos termos do § 4º do art. 896-A da CLT, são irrecorríveis

no âmbito do TST as decisões colegiadas das Turmas (como no

caso) que reputarem intranscendente a causa.

Ademais, tratando-se de acórdão turmário proferido em sede de

agravo de instrumento, os embargos ora apresentados são

incabíveis, haja vista que o apelo não se enquadra em nenhuma

das hipóteses contempladas na Súmula 353 do TST, que dispõe o

seguinte, in verbis:

[...] Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de

decisão de Turma proferida em agravo, salvo:

a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de

agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

b) da decisão que nega provimento a agravo contra decisão

monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de

pressupostos extrínsecos de agravo de instrumento;

c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do

recurso de revista,  cuja ausência haja s ido declarada

originar iamente pela Turma no ju lgamento do agravo;

d) para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;

e) para impugnar a imposição de multas previstas nos arts. 1.021, §

4º, do CPC de 2015 ou 1.026, § 2º, do CPC de 2015 (art. 538,

parágrafo único, do CPC de 1973, ou art. 557, § 2º, do CPC de

1973).

f) contra decisão de Turma proferida em agravo em recurso de

revista, nos termos do art. 894, II, da CLT. (grifos nossos)

Registre-se, outrossim, que o referido verbete expressa o comando

inserto no art. 5º, "b", da Lei 7.701/88, segundo o qual as Turmas

desta Corte têm competência para "[...] julgar, em última instância,

os agravos de instrumento dos despachos de Presidente de

Tribunal Regional que denegarem seguimento a recurso de revista"

(grifos nossos)

Por fim, quanto à possibilidade de concessão do benefício da justiça

gratuita com base apenas em declaração de hipossuficiência,

observa-se que os presentes embargos são cabíveis com

fundamento no art. 894, II, da CLT e na Súmula 353, "f", do TST.

Nesse sentido, ficou demonstrada a divergência jurisprudencial com

outro julgado desta Corte Superior às págs. 1.699-1.700 (TST-RR-

1001156-94.2017.5.02.0271, 8ª Turma, Rel. Min. Dora Maria da

Costa, DEJT 18/10/2019), razão pela qual admito os embargos do

Reclamante, com fulcro no art. 93, VIII, do RITST, mas somente

nesse aspecto.

III) CONCLUSÃO

Pelo exposto, com base no art. 93, VIII, do RITST, dou parcial

seguimento ao recurso de embargos interposto pelo Reclamante,

isto é, somente no tocante ao pedido de concessão de justiça

gratuita com base apenas em declaração de hipossuficiência.

Intime-se a Embargada para, querendo, apresentar impugnação, no

prazo legal.

Publique-se.

Brasília, 14 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Presidente da 4ª Turma

Processo Nº E-Ag-RR-1000652-39.2020.5.02.0027
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Embargante FABIO BRAMBILLA

Advogado Dr. Thiago Santos Leal(OAB: 42762-
A/DF)

Advogado Dr. Jefferson Blasmond(OAB:
315314/SP)

Advogado Dr. Ronaldo Ferreira Tolentino(OAB:
17384/DF)

Advogada Dra. Nadine Tuane Henn(OAB: 113705
-A/RS)

Advogado Dr. Jonatas Viana Batista(OAB: 70466-
A/DF)

Advogada Dra. Isabela Pedrosa Vitelli(OAB:
74949/DF)

Embargado COMPANHIA DO METROPOLITANO
DE SÃO PAULO - METRÔ

Advogado Dr. Nelson Marques do Val Filho(OAB:
177150-A/SP)

Advogada Dra. Alice Siqueira Peu Montans de
Sa(OAB: 268364-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO -
METRÔ

  - FABIO BRAMBILLA

I) RELATÓRIO

Em acórdão da minha lavra (págs. 807-812), a 4ª Turma do TST

negou provimento ao agravo interno do Obreiro interposto contra

decisão monocrática que deu provimento ao recurso de revista da
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Reclamada para, reconhecendo a validade da cláusula do

instrumento negocial, julgar improcedente o pedido de pagamento

de intervalos intrajornadas e reflexos (págs. 775-778).

De outra parte, a 4ª Turma aplicou "[...] multa de 4% (quatro por

cento) sobre o valor atualizado da causa, no importe de R$ 4.231,29

(quatro mil, duzentos e trinta e um reais e vinte e nove centavos),

em face do caráter manifestamente inadmissível do apelo, a ser

recolhida ao final, ante a condição de beneficiário da justiça gratuita,

e revertida em prol da Reclamada Agravada" (pág. 812, grifos

nossos).

Inconformado, o Reclamante interpõe os presentes embargos à

SBDI-1 do TST, com lastro em divergência jurisprudencial (págs.

814-837), insurgindo-se contra a matéria principal e contra a multa

que lhe foi imposta pela Turma.

Nesse ínterim, o Obreiro interpôs também recurso extraordinário, o

qual pende de análise da Vice-Presidência desta Corte até que se

encerre a fase de embargos.

II) FUNDAMENTAÇÃO

Sendo o Recorrente beneficiário da justiça gratuita, o recolhimento

do valor da multa imposta é feito apenas ao final, se for o caso, nos

termos do § 5º do art. 1.021 do CPC. Assim, sendo tempestivos os

embargos (págs. 813 e 926), estando regular a representação

processual (pág. 15 e 781) e sendo inexigível o preparo, encontram-

se atendidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade do

recurso. Assim, passo à análise dos pressupostos intrínsecos.

Primeiramente, quanto à alegada impossibilidade de redução do

intervalo intrajornada no período anterior à reforma trabalhista e à

decisão do STF proferido no julgamento do Tema 1.046, observa-se

que os presentes embargos são cabíveis com fundamento na alínea

"f" da Súmula 353 do TST.

Nesse sentido, ficou demonstrada a divergência jurisprudencial com

outro julgado desta Corte Superior às págs. 826-829 (TST-Ag- AIRR

-1000689-77.2017.5.02.0025, 3ª Turma, Rel. Min. Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 23/06/2023), cujo inteiro teor encontra-se às págs.

901-925, em anexo, razão pela qualadmitoos embargos

doReclamante, com fulcro noart. 93, VIII, do RITST.

Por fim, quanto à multa por agravo improcedente, observa-se que

os presentes embargos são cabíveis com fundamento na alínea "e"

da Súmula 353 do TST.

A esse respeito, esclarece-se que é verdade que a SBDI-I do TST já

fixou a tese de que a multa só é cabível quanto o apelo for

manifestamente improcedente e protelatório, não abarcando os

casos de mera improcedência. Ora, como demonstrado, no tocante

à matéria principal, há divergência de entendimentos interna

corporis e, apesar de o STF já ter se pronunciado no Tema 1.046,

as nuances sobre a aplicação do referido entendimento no tempo

(modulação) e o conceito de direitos absolutamente indisponíveis

ainda não foi expressamente pacificada pela SDI-I do TST, dando

brecha à discussão e à divergência. Portanto, se a matéria ainda

não foi pacificada internamente, comportando debate, há indícios de

que o agravo da parte não era manifestamente improcedente, mas

apenas improcedente sob a ótica desta 4ª Turma.

Nesse sentido, ficou demonstrada a divergência jurisprudencial com

outro julgado desta Corte Superior às págs. 835-836 (TST-E-Ag-

AIRR-101425-23.2016.5.01.0013, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Rel. Min. Aloysio Corrêa da Veiga, Publicação,

DEJT 03/03/2023), razão pela qualadmitoos embargos

doReclamante, com fulcro noart. 93, VIII, do RITST, também nesse

aspecto.

III) CONCLUSÃO

Pelo exposto,com base noart. 93, VIII, do RITST, dou

seguimentoao recurso de embargos interposto pelo Reclamante.

Intime-se a Embargada para, querendo, apresentar impugnação, no

prazo legal.

Publique-se.

Brasília, 14 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Presidente da 4ª Turma

Processo Nº E-Ag-AIRR-0000563-20.2021.5.12.0027
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Embargante SEARA ALIMENTOS LTDA.

Advogado Dr. James Augusto Siqueira(OAB:
18065-A/DF)

Advogado Dr. Andre Luiz da Silva Trombim(OAB:
18144-A/SC)

Embargado VILMAR PADILHA

Advogado Dr. Marcelo da Luz(OAB: 12875-A/SC)

Advogado Dr. Leandra Xavier dos Santos
Viscardi(OAB: 21644-A/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA.

  - VILMAR PADILHA

I) RELATÓRIO

Em acórdão da lavra do Min. Alexandre Luiz Ramos (págs. 1.026-

1.036), a 4ª Turma do TST negou provimento ao agravo em agravo

de instrumento em recurso de revista da Reclamada, que versava

sobre negativa de prestação jurisdicional, sobre horas extras pela

descaracterização do cargo de confiança, sobre equiparação

salarial e sobre a multa por embargos de declaração protelatórios,

ante a intranscendência da causa e em razão dos óbices das

Súmulas 126 e 459 do TST.

De outra parte, a 4ª Turma aplicou "[...] multa de 1% (um por cento)

sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex

adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015" (pág.

1.035, grifos nossos).

Inconformada, a Reclamada interpõe os presentes embargos à

SBDI-1 do TST (págs. 1.038-1.057), insurgindo-se somente em face

da referida multa que lhe foi imposta.

II) FUNDAMENTAÇÃO

Como visto, a 4ª Turma do TST negou provimento ao agravo em

agravo de instrumento em recurso de revista da Reclamada e

condenou-a a pagar multa fixada em 1% sobre o valor atualizado da

causa, em favor da parte contrária.

Nas razões de embargos, a Embargante sustenta, em síntese, que

não se tratava de agravo manifestamente inadmissível ou

improcedente, haja vista que estava apenas exercendo o seu direito

subjetivo de ampla defesa, dentro dos limites da ética e da

normalidade processual, utilizando-se dos recursos previstos em lei

e plenamente cabíveis, no exercício regular do direito constitucional

de defesa, razão pela qual requer que a multa seja afastada da

condenação. Alega que não é cabível multa pela mera

improcedência do agravo, devendo ser indicados os fundamentos

pelos quais a multa foi imposta. Aponta divergência entre o acórdão

proferido por esta 4ª Turma e acórdão da SDI-1 do TST.

Quanto à aplicação da multa, os presentes embargos, embora

cabíveis com fundamento na alínea "e" da Súmula 353 do TST,

revelam-se inadmissíveis.

Pontue-se que o caso presente versa sobre multa que foi aplicada
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em razão do reconhecimento de interposição de agravo interno

manifestamente inadmissível ou improcedente, por unanimidade,

em decisão detalhadamente fundamentada quanto à improcedência

do apelo (art. 1.021, § 4º, do CPC), conforme se observa da

seguinte transcrição, in verbis:

[...]

Na minuta de agravo (sequencial eletrônico 08), a parte Agravante

insiste no conhecimento e provimento do seu apelo, a fim de ser

reformada a decisão embargada.

Entretanto, o agravo não merece provimento.

O recurso de revista não alcança conhecimento, prevalecendo, no

particular, os fundamentos adotados pela Autoridade Regional na

decisão denegatória de origem.

No caso dos autos, quanto ao tema "HORAS EXTRAS. CARGO DE

CONFIANÇA", consta do acórdão regional que "no caso, o histórico

salarial do autor não consigna que o autor tenha recebido um

acréscimo salarial igual ou superior a 40% em qualquer mês da

contratualidade, cabendo registrar que em fevereiro de 2011, mês

seguinte àquele em que o autor, conforme alegado na peça de

defesa, teria assumido o cargo de supervisor, o salário do autor

recebeu tão somente um reajuste de 5% por força de ajuste em

norma coletiva (fls. 216/217)" (fl. 785 do sequencial eletrônico 03).

Quanto à equiparação salarial, a Corte Regional consignou que "no

caso, tenho por demonstrado que o reclamante desempenhou suas

atividades de supervisor, as quais também eram desempenhadas

pelo paradigma Vilmar João Demarch (...). A prova testemunhal

produzida também é favorável ao autor (...). Diante de tal quadro,

tenho por comprovado que o autor realizou as mesmas atividades

do paradigma Vilmar João Demarch, não tendo a ré se desonerado

do ônus de comprovar maior produtividade e perfeição técnica deste

último capaz de impedir a equiparação salarial" (fls. 783/784 do

sequencial eletrônico 03).

Nesse sentido, quanto aos temas em questão, conclusão diversa

ensejaria o revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, o

que não é permitido nesse momento processual, de acordo com a

Súmula 126 do TST.

Ainda, quanto à multa por embargos de declaração considerados

protelatórios, a Corte Regional registrou que "a alegação da ré da

existência de omissões por ausência de análise da prova oral com a

qual pretendia demonstrar que o autor possuía poderes de mando e

gestão, desconsidera os fundamentos do acórdão embargado que

já havia afastado a existência do cargo de gestão em razão do não

cumprimento do critério objetivo, de modo que adota a conduta

deliberada de ignorar o seu teor para negar a existência de

fundamentação. Tal conduta revela o intuito protelatório dos

presentes embargos" (fls. 846 do sequencial eletrônico 03).

No tópico, à luz da jurisprudência do TST, com exceção das

hipóteses em que a parte Recorrente demonstre flagrante

arbitrariedade na cominação da aludida multa, o que não é o caso,

não cabe a esta Corte Superior afastar a aplicação da penalidade

em epígrafe, pois a conveniência de sua aplicação se situa no

âmbito discricionário do julgador, tal como destacado no despacho

de admissibilidade a quo, razão pela qual não se configuram as

violações apontadas, incidindo o óbice do art. 896, C, da CLT.

Por fim, ressalta-se que a adoção de fundamentaçãoper

relationemna decisão agravada não implica ofensa às normas

processuais relativas à fundamentação dos julgados. Como já

consignado, a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho e do

Supremo Tribunal Federal é no sentido de que a adoção da

técnicaper relationematende à exigência de motivação das

decisões proferidas pelos órgãos do Poder Judiciário, não havendo

que se falar, portanto, em violação dos arts. 5º, II, 93, IX, da

Constituição Federal, nem do art. 489, § 1º, III, do CPC/2015. Nesse

sentido, aliás, é a tese fixada pela Suprema Corte, no julgamento do

Tema nº 339 da Tabela de Repercussão Geral ("o art. 93, IX, da

Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam

fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo,

o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas").

Assim, os argumentos da parte Agravante não logram desconstituir

a decisão agravada, razão pela qual nego provimento ao agravo.

Na hipótese em exame, o agravo é manifestamente improcedente,

assim reconhecido à unanimidade por esta Turma, conforme razões

de decidir ora expostas. Neste contexto, é de rigor a aplicação da

multa prevista no art. 1.021, §4º, do CPC, que determina que

"quando o agravo interno for declarado manifestamente

inadmissível ou improcedente em votação unânime, o órgão

colegiado, em decisão fundamentada, condenará o agravante a

pagar ao agravado multa fixada entre um e cinco por cento do valor

atualizado da causa".

A consequência normativa em destaque não constitui restrição ao

direito à ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes (art.

5º, LV, da CF), uma vez que a parte agravante teve assegurado o

amplo acesso às vias recursais, inclusive ao próprio agravo interno.

Trata-se, em verdade, de legítima escolha do legislador, a fim de

sancionar a parte agravante, quando o agravo for, reitere-se,

"manifestamente inadmissível ou improcedente em votação

unânime" - exatamente a hipótese dos autos.

Assim sendo,  considerando que o presente agravo é

manifestamente improcedente,  em decisão profer ida à

unanimidade, condeno a parte Agravante a pagar multa de 1% (um

por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte

Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do

CPC/2015. [...] (Págs. 1.033-1.035, grifos nossos)

Ora, o aresto da SBDI-I do TST (págs. 1.051-1.053) trazido a cotejo

pela Embargante se mostra inespecífico, na medida em que

assenta que a multa do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015 é incabível

somente quando há mera improcedência do agravo ou quando o

apelo é necessário ao prosseguimento da demanda para a fase

recursal seguinte, hipóteses totalmente diversas da que se verifica

nos presentes autos, nos quais a causa foi  declarada

intranscendente, e o apelo foi considerado manifestamente

improcedente, por unanimidade, em decisão detalhadamente

fundamentada quanto à improcedência do apelo pelo órgão

colegiado, nos exatos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Ou

seja, a multa não foi aplicada pela mera improcedência, mas sim

pelos fundamentos expressamente consignados no acórdão

proferido por esta 4ª Turma, conforme se observa da transcrição

acima, sendo manifestamente improcedente o agravo, à luz da

intranscendência da causa e dos óbices das Súmulas 126 e 459 do

TST.

Incidência do óbice da Súmula 296, I, desta Corte a inviabilizar o

prosseguimento dos embargos.

III) CONCLUSÃO

Pelo exposto,com fulcro noart. 93, VIII, do RITST, não admitoo

recurso de embargos interposto pela Reclamada.

Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Presidente da 4ª Turma
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Processo Nº E-Ag-RRAg-1001456-50.2018.5.02.0391
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Embargante ICOMON TECNOLOGIA LTDA.

Advogado Dr. Flavio Maschietto(OAB: 147024-
A/SP)

Advogado Dr. Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 128341-A/SP)

Embargado TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Advogado Dr. José Alberto Couto Maciel(OAB:
513/DF)

Advogado Dr. Bruno Machado Colela
Maciel(OAB: 16760-A/DF)

Embargado CARLOS HENRIQUE CARVALHO
FERNANDES

Advogado Dr. Raimundo Jeter Rodrigues
Costa(OAB: 170201-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE CARVALHO FERNANDES

  - ICOMON TECNOLOGIA LTDA.

  - TELEFÔNICA BRASIL S.A.

I) RELATÓRIO

Em acórdão da lavra do Min. Alexandre Luiz Ramos (págs. 1.444-

1.458), a 4ª Turma do TST negou provimento ao agravo em agravo

de instrumento em recurso de revista interposto pela Reclamada,

que versava sobre adicional de periculosidade, ante a

intranscendência da causa e em razão dos óbices das Súmulas 126

e 333 do TST.

De outra parte, ao julgar o agravo, a 4ª Turma aplicou "[...] multa de

2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da

parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do

CPC/2015" (pág. 1.457, grifos nossos).

Inconformada, a Reclamada interpõe os presentes embargos à

SBDI-1 do TST (págs. 1.460-1.467), insurgindo-se somente em face

da multa pelo agravo improcedente que lhe foi imposta pela 4ª

Turma.

Nesse ínterim, ambas as Reclamadas interpuseram recursos

extraordinários, os quais pendem de análise da Vice-Presidência

desta Corte até que se encerre a fase de embargos.

II) FUNDAMENTAÇÃO

Os embargos são tempestivos (págs. 1.459 e 1.468), a

representação processual está regular (págs. 963 e 1.086) e

encontra-se satisfeito o preparo (pág. 1.196).

Por outro lado, quanto ao recolhimento da multa imposta por esta 4ª

Turma, não sendo a Embargante um membro da Fazenda Pública

nem beneficiária da justiça gratuita, deveria ter demonstrado o

pagamento do valor da referida multa no prazo destinado ao

recurso, nos termos do § 5º do art. 1.021 do CPC, como

pressuposto de conhecimento dos embargos interpostos. Contudo,

não o fez.

A jurisprudência da SBDI-I desta Corte já foi pacificada no sentido

de que, não obstante pretenda ver-se eximida do pagamento da

multa, a Parte interessada deve recolher previamente o valor

integral imposto, nos termos do art. 1.021, § 5º, do CPC, como

pressuposto de recorribilidade (OJ 389 da SBDI-I do TST), não

sendo caso de concessão de prazo para regularização do vício

detectado, justamente por não se tratar de valores referentes ao

preparo, sendo inaplicável o entendimento do art. 1.007, § 2º, do

CPC e da OJ 140 da SBDI-I do TST. Nesse sentido, observem-se

os seguintes julgados:

AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS EM AGRAVO EM RECURSO

DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. APLICAÇÃO PELA TURMA DA MULTA PREVISTA

NO ART. 1.021, § 4º, DO CPC. INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS.

RECOLHIMENTO PRÉVIO NÃO EFETUADO. PRESSUPOSTO

RECURSAL. DESERÇÃO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº

389 DA SBDI-1 DO TST. Não sendo a parte Fazenda Pública ou

beneficiária de justiça gratuita, constatado o não recolhimento da

multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC por ocasião da

interposição do recurso de embargos, encontra-se deserto o apelo,

nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 389 da SBDI-1 desta

Corte, não se havendo falar em intimação da embargante para

comprovação do recolhimento. Precedentes desta Subseção.

Mantém-se a denegação de seguimento ao recurso de embargos,

por fundamento diverso ao adotado na decisão agravada. Agravo

interno conhecido e não provido.  (Ag-E-Ag-RR-10507-

73.2017.5.03.0015, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Rel. Min. Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT

17/02/2023).

AGRAVO EM RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO EM

RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.467/2017. DESERÇÃO DO

RECURSO DE EMBARGOS. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO

PRÉVIO DA MULTA PREVISTA NO ART. 1.021, § 4º, DO CPC

APLICADA PELA TURMA. Trata-se de recurso de agravo contra

decisão que negou seguimento aos embargos à SBDI-1 da

reclamada com lastro no art. 894, § 2º, da CLT. Contudo,

compulsando os autos, constato que o apelo não reúne condições

de processabilidade, por encontrar-se deserto. A 4ª Turma do TST

negou provimento ao agravo em recurso de revista interposto pela

reclamada e aplicou à agravante a multa prevista do artigo 1.021, §

4º, da CLT. Todavia, ao interpor o recurso de embargos, a

reclamada deixou de efetuar o recolhimento da multa, vindo a fazê-

lo apenas após intimação pela Presidência da Turma para

comprovar o recolhimento, razão por que se encontra deserto o

apelo, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 389 da SBDI-1

desta Corte, que dispõe "Constitui ônus da parte recorrente, sob

pena de deserção, depositar previamente a multa aplicada com

fundamento nos §§ 4º e 5º, do art. 1.021, do CPC de 2015 (§ 2º do

art. 557 do CPC de 1973), à exceção da Fazenda Pública e do

beneficiário de justiça gratuita, que farão o pagamento ao final".

Oportuno salientar que o entendimento desta Subseção é no

sentido de que o recolhimento posterior, ainda que dentro do prazo

concedido pela Presidência da Turma, não sana o vício, por não se

tratar de insuficiência de valor do preparo. Precedentes desta SDI-1.

Mantém-se a denegação de seguimento dos embargos, ainda que

por fundamento diverso. Agravo de que se conhece e a que se nega

provimento. (Ag-E-Ag-RR-329-06.2020.5.14.0031, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Rel. Min. Maria Helena

Mallmann, DEJT 28/10/2022).

Assim, não tendo a Embargante comprovado o recolhimento do

valor da multa dentro do prazo recursal, verifica-se que os

presentes embargos não reúnem condições de admissibilidade,

porquanto desertos.

III) CONCLUSÃO

Ante o exposto, com fulcro no art. 93, VIII, do RITST, não admito o

recurso de embargos à SBDI-I do TST interposto pela Reclamada,

por deserção.

Publique-se.

Brasília, 14 de março de 2024.
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IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Presidente da 4ª Turma

Processo Nº E-Ag-RRAg-1001305-77.2017.5.02.0049
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Embargante ICOMON TECNOLOGIA LTDA.

Advogado Dr. Flavio Maschietto(OAB: 147024-
A/SP)

Embargado IVANILDO PEREIRA FIRMINO
JUNIOR

Advogado Dr. Marco Augusto de Argenton e
Queiroz(OAB: 163741-A/SP)

Embargado TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Advogado Dr. José Alberto Couto Maciel(OAB:
513/DF)

Advogado Dr. Bruno Machado Colela
Maciel(OAB: 16760-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ICOMON TECNOLOGIA LTDA.

  - IVANILDO PEREIRA FIRMINO JUNIOR

  - TELEFÔNICA BRASIL S.A.

I) RELATÓRIO

Em acórdão da lavra do Min. Alexandre Luiz Ramos (págs. 1.330-

1.336), a 4ª Turma do TST negou provimento ao agravo em agravo

de instrumento em recurso de revista interposto pela Reclamada,

que versava sobre ônus da prova em horas extras e em intervalo

intrajornada, ante a intranscendência da causa e em razão do óbice

da Súmula 126 do TST.

De outra parte, ao julgar o agravo, a 4ª Turma aplicou "[...] multa de

2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da

parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do

CPC/2015 (pág. 1.336, grifos nossos).

Inconformada, a Reclamada interpõe os presentes embargos à

SBDI-1 do TST (págs. 1.338-1.345), insurgindo-se somente em face

da multa pelo agravo improcedente que lhe foi imposta pela 4ª

Turma.

Nesse ínter im, a Reclamada também interpôs recurso

extraordinário, o qual pende de análise da Vice-Presidência desta

Corte até que se encerre a fase de embargos.

II) FUNDAMENTAÇÃO

Os embargos são tempestivos (págs. 1.337 e 1.346), a

representação processual está regular (págs. 962 e 1.064) e

encontra-se satisfeito o preparo (pág. 1.139).

Por outro lado, quanto ao recolhimento da multa imposta por esta 4ª

Turma, não sendo a Embargante um membro da Fazenda Pública

nem beneficiária da justiça gratuita, deveria ter demonstrado o

pagamento do valor da referida multa no prazo destinado ao

recurso, nos termos do § 5º do art. 1.021 do CPC, como

pressuposto de conhecimento dos embargos interpostos. Contudo,

não o fez.

A jurisprudência da SBDI-I desta Corte já foi pacificada no sentido

de que, não obstante pretenda ver-se eximida do pagamento da

multa, a Parte interessada deve recolher previamente o valor

integral imposto, nos termos do art. 1.021, § 5º, do CPC, como

pressuposto de recorribilidade (OJ 389 da SBDI-I do TST), não

sendo caso de concessão de prazo para regularização do vício

detectado, justamente por não se tratar de valores referentes ao

preparo, sendo inaplicável o entendimento do art. 1.007, § 2º, do

CPC e da OJ 140 da SBDI-I do TST. Nesse sentido, observem-se

os seguintes julgados:

AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS EM AGRAVO EM RECURSO

DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. APLICAÇÃO PELA TURMA DA MULTA PREVISTA

NO ART. 1.021, § 4º, DO CPC. INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS.

RECOLHIMENTO PRÉVIO NÃO EFETUADO. PRESSUPOSTO

RECURSAL. DESERÇÃO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº

389 DA SBDI-1 DO TST. Não sendo a parte Fazenda Pública ou

beneficiária de justiça gratuita, constatado o não recolhimento da

multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC por ocasião da

interposição do recurso de embargos, encontra-se deserto o apelo,

nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 389 da SBDI-1 desta

Corte, não se havendo falar em intimação da embargante para

comprovação do recolhimento. Precedentes desta Subseção.

Mantém-se a denegação de seguimento ao recurso de embargos,

por fundamento diverso ao adotado na decisão agravada. Agravo

interno conhecido e não provido.  (Ag-E-Ag-RR-10507-

73.2017.5.03.0015, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Rel. Min. Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT

17/02/2023).

AGRAVO EM RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO EM

RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.467/2017. DESERÇÃO DO

RECURSO DE EMBARGOS. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO

PRÉVIO DA MULTA PREVISTA NO ART. 1.021, § 4º, DO CPC

APLICADA PELA TURMA. Trata-se de recurso de agravo contra

decisão que negou seguimento aos embargos à SBDI-1 da

reclamada com lastro no art. 894, § 2º, da CLT. Contudo,

compulsando os autos, constato que o apelo não reúne condições

de processabilidade, por encontrar-se deserto. A 4ª Turma do TST

negou provimento ao agravo em recurso de revista interposto pela

reclamada e aplicou à agravante a multa prevista do artigo 1.021, §

4º, da CLT. Todavia, ao interpor o recurso de embargos, a

reclamada deixou de efetuar o recolhimento da multa, vindo a fazê-

lo apenas após intimação pela Presidência da Turma para

comprovar o recolhimento, razão por que se encontra deserto o

apelo, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 389 da SBDI-1

desta Corte, que dispõe "Constitui ônus da parte recorrente, sob

pena de deserção, depositar previamente a multa aplicada com

fundamento nos §§ 4º e 5º, do art. 1.021, do CPC de 2015 (§ 2º do

art. 557 do CPC de 1973), à exceção da Fazenda Pública e do

beneficiário de justiça gratuita, que farão o pagamento ao final".

Oportuno salientar que o entendimento desta Subseção é no

sentido de que o recolhimento posterior, ainda que dentro do prazo

concedido pela Presidência da Turma, não sana o vício, por não se

tratar de insuficiência de valor do preparo. Precedentes desta SDI-1.

Mantém-se a denegação de seguimento dos embargos, ainda que

por fundamento diverso. Agravo de que se conhece e a que se nega

provimento. (Ag-E-Ag-RR-329-06.2020.5.14.0031, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Rel. Min. Maria Helena

Mallmann, DEJT 28/10/2022).

Assim, não tendo a Embargante comprovado o recolhimento do

valor da multa dentro do prazo recursal, verifica-se que os

presentes embargos não reúnem condições de admissibilidade,

porquanto desertos.

III) CONCLUSÃO

Ante o exposto, com fulcro no art. 93, VIII, do RITST, não admito o

recurso de embargos à SBDI-I do TST interposto pela Reclamada,

por deserção.
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IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Presidente da 4ª Turma

Processo Nº E-Ag-AIRR-0000394-65.2010.5.01.0046
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Embargante PEDRO LAMARTINE PEREIRA
LOPES

Advogado Dr. Leonardo Campbell Bastos(OAB:
110416-D/RJ)

Embargado ATENTO BRASIL S.A.

Advogado Dr. Daniel Battipaglia Sgai(OAB:
214918-A/SP)

Embargado BANCO BRADESCO S.A.

Advogada Dra. Isabela Gomes Agnelli(OAB:
125536-A/RJ)

Embargado LOSANGO PROMOÇÃO DE VENDAS
LTDA.

Advogado Dr. Cristóvão Tavares de Macedo
Soares Guimarães(OAB: 77988/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S.A.

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - LOSANGO PROMOÇÃO DE VENDAS LTDA.

  - PEDRO LAMARTINE PEREIRA LOPES

I) RELATÓRIO

Em acórdão da minha lavra (págs. 2.398-2.402), a 4ª Turma do TST

negou provimento ao agravo em agravo de instrumento em recurso

de revista do Obreiro, que versava sobre cerceamento de direito,

sobre doença profissional, sobre pedido de indenização por danos

morais e materiais, sobre alegada ilicitude de terceirização e

reconhecimento de vínculo empregatício com tomador de serviços

com enquadramento como financiário/bancário ou aplicação do

princípio da isonomia, sobre horas extras/divisor de horas e sobre

intervalo intrajornada, ante a intranscendência da causa e em razão

dos óbices das Súmulas 23, 126 e 296 do TST.

De outra parte, a 4ª Turma aplicou "[...] multa de 5% (cinco por

cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$

3.707,57 (três mil, setecentos e sete reais e cinquenta e sete

centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do

caráter manifestamente inadmissível e protelatório do apelo, a ser

revertida em prol dos Agravados" (pág. 2.402, grifos nossos).

Inconformado, o Reclamante interpõe os presentes embargos à

SBDI-1 do TST (págs. 2.404-2.446), pedindo, preliminarmente, o

sobrestamento do feito, e, no mérito, insurgindo-se em face da

alegada ilicitude de terceirização e reconhecimento de vínculo

empregatício com tomador de serviços com enquadramento como

financiário/bancário ou aplicação do princípio da isonomia e da

multa pelo agravo improcedente que lhe foi imposta pela 4ª Turma.

II) FUNDAMENTAÇÃO

Primeiramente, quanto ao pedido de sobrestamento do feito com

base em repercussão geral reconhecida no Tema 383 do STF,

esclarece-se que o referido tema já foi decidido pelo STF por

ocasião do julgamento do RE 635.546, sendo inviável o

sobrestamento da demanda até a manifestação do STF sobre

possível modulação dos efeitos da decisão, porquanto a

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de

que, para efeito de aplicação da sistemática da repercussão geral e

consequente observância da tese estabelecida, não é necessário

aguardar o trânsito em julgado do acórdão paradigma (leading

case).

Quanto à alegada ilicitude de terceirização e reconhecimento de

vínculo empregatício com tomador de serviços com enquadramento

como financiário/bancário ou aplicação do princípio da isonomia,

observe-se que, nos termos do § 4º do art. 896-A da CLT, são

irrecorríveis no âmbito do TST as decisões colegiadas das Turmas

que reputarem intranscendente a causa. Ademais, tratando-se de

acórdão proferido em sede de agravo em agravo de instrumento, a

Súmula 353 do TST impede o acesso à SDI-1, não se enquadrando

a hipótese dos autos em nenhuma de suas exceções.

Registre-se, ademais, que o referido verbete expressa o comando

inserto no art. 5º, "b", da Lei 7.701/88, segundo o qual as Turmas

desta Corte têm competência para "[...] julgar, em última instância,

os agravos de instrumento dos despachos de Presidente de

Tribunal Regional que denegarem seguimento a recurso de revista"

(grifos nossos).

Contudo, ainda que assim não fosse, já foi registrado da decisão

embargada que o STF já se pronunciou sobre as questões relativas

à terceirização e ao pedido de isonomia. Nesse sentido, verifica-se

que os arestos trazidos a cotejo pela Embargante estão superados

pelo atual entendimento jurisprudencial desta Corte, o qual foi

pacificado no seguinte sentido:

[...] TERCEIRIZAÇÃO. CALL CENTER. ATIVIDADE BANCÁRIA.

LICITUDE DA TERCEIRIZAÇÃO, INCLUSIVE EM ATIVIDADE-FIM

DA TOMADORA DE SERVIÇOS. TESE FIRMADA PELO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NOS AUTOS DA ADPF 324 E

DOS RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS EM REPERCUSSÃO

GERAL ARE-791.932-DF (TEMA 739) E RE-958.252-MG (TEMA

725). ISONOMIA. IMPOSSIBILIDADE.

 1. O Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADPF nº 324, em que

se discutia a terceirização prevista na Súmula nº 331 do TST, em

acórdão relatado pelo Exmo. Ministro Roberto Barroso, firmou a

seguinte tese: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer

atividade, meio ou fim, não se configurando relação de emprego

entre a contratante e o empregado da contratada".

 2. A terceirização também foi objeto de discussão nos autos do RE

958.252-MG - Tema nº 725 da Tabela de Repercussão Geral, tendo

a Suprema Corte, em acórdão relatado pelo Exmo. Ministro Luiz

Fux, firmado o seguinte entendimento: "É lícita a terceirização ou

qualquer outra forma de divisão do trabalho entre pessoas jurídicas

distintas, independentemente do objeto social das empresas

envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária da empresa

contratante" (DJe de 13/9/2019).

 3. O Supremo Tribunal Federal, na sessão realizada em

11/10/2018, nos autos do ARE-791.932-DF - Tema nº 739 da

Tabela de Repercussão Geral, em acórdão relatado pelo Exmo.

Ministro Alexandre de Moraes, firmou a seguinte tese: "É nula a

decisão de órgão fracionário que se recusa a aplicar o art. 94, II, da

Lei 9.472/1997, sem observar a cláusula de reserva de Plenário

(CF, art. 97), observado o artigo 949 do CPC" (DJe 6/3/2019). No

acórdão proferido nos autos do ARE-791.932-DF, foi registrado que

a Suprema Corte, no julgamento da ADPF 324 e do RE 958.252-

MG (Tema nº 725 da Tabela de Repercussão Geral), havia decidido

pela inconstitucionalidade da Súmula nº 331 do TST e reconhecido

a licitude da terceirização de qualquer atividade.

 4. Apesar de a discussão não versar sobre terceirização por

concessionária de serviços públicos, cabe destacar que o Supremo

Tribunal Federal, nos acórdãos proferidos nas ADCs nºs 26 e 57
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(constitucionalidade do artigo 25, § 1º, da Lei nº 8.987/1995),

relatados pelo Exmo. Ministro Edson Fachin, ratif icou a

"Jurisprudência do STF consolidada nos julgamentos da ADPF 324,

Rel. Ministro Roberto Barroso e, sob a sistemática da repercussão

geral, do RE 958.252, Rel. Ministro Luiz Fux (Tema 725), no sentido

de reconhecer a constitucionalidade do instituto da terceirização em

qualquer área da atividade econômica, afastando a incidência do

enunciado sumular trabalhista".

 5. Assim, na hipótese dos autos, a Turma, ao considerar lícita a

terceirização dos serviços de call center pelo banco reclamado

(tomador de serviços) decidiu em sintonia com o entendimento

firmado pelo Supremo Tribunal Federal e com a jurisprudência

desta Corte sobre a matéria. Quanto à isonomia, o Supremo

Tribunal Federal, nos autos do RE-635.546 - Tema nº 383 do

Ementário de Repercussão Geral, fixou a tese de que "A

equiparação de remuneração entre empregados da empresa

tomadora de serviços e empregados da empresa contratada

(terceirizada) fere o princípio da livre iniciativa, por se tratar de

agentes econômicos distintos, que não podem estar sujeitos a

decisões empresariais que não são suas". O Tribunal Superior do

Trabalho, acompanhando essa tese de natureza vinculante,

posiciona-se no sentido de que a licitude da terceirização inviabiliza

a isonomia entre o trabalhador terceirizado e os empregados do

tomador de serviços. Agravo desprovido. (Ag-E-Ag-RR-11117-27.

2014.5.01.0007, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

Rel. Min. Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 31/03/2023, grifos

nossos).

Quanto à terceirização em si, registre-se que a decisão embargada,

na qual se reconheceu a licitude da terceirização, revela-se em

perfeita consonância com a jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal (Tema 725), de Repercussão Geral no RE 958.252 (Rel.

Min. Luiz Fux), conjuntamente com a ADPF 324 (Rel. Min. Roberto

Barroso), cuja observância é obrigatória em relação a todos os

processos em curso que versam a respeito da matéria, dado seu

efeito vinculante.

Portanto, os presentes embargos não merecem ser admitidos, em

razão dos óbices dos arts. 894, § 2º, e 896-A, § 4º, da CLT e da

Súmula 353 do TST.

Por fim, quanto ao pedido de exclusão da multa por agravo

manifestamente improcedente aplicada pela 4ª Turma, os presentes

embargos, embora cabíveis com fundamento na alínea "e" da

Súmula 353 do TST, revelam-se inadmissíveis quanto aos seus

pressupostos intrínsecos.

Pontue-se que o caso presente versa sobre multa que foi aplicada

em razão do reconhecimento de interposição de agravo interno

manifestamente inadmissível ou improcedente, por unanimidade,

em decisão detalhadamente fundamentada quanto à improcedência

do apelo (art. 1.021, § 4º, do CPC), conforme se observa da

seguinte transcrição, in verbis:

[...]

A decisão agravada está vazada nos seguintes termos:

Contra o despacho da Presidência do TRT da 6ª Região no qual foi

denegado seguimento ao seu recurso de revista, com fulcro nas

Súmulas 126 e 459 do TST, o Reclamante interpõe o presente

agravo de instrumento, no intuito de rediscutir as questões da

negativa de prestação jurisdicional e do exercício de cargo de

confiança.

Tratando-se de processo submetido ao regime da transcendência

(Lei 13.467/17), cabe ao Relator, em caso do não enquadramento

do recurso nas hipóteses do § 1º do art. 896-A da CLT, declinar

sucintamente as razões pelas quais não julgará o processo (CLT,

art. 896-A, § 4º) e não as razões pelas quais a parte recorrente não

tem razão. Por outro lado, no novo regime recursal, o TST passou a

julgar temas e não casos, fixando teses jurídicas e zelando pelo seu

respeito por parte dos Tribunais Regionais.

No caso dos autos, as matérias veiculadas no recurso de revista

(cerceamento de direito, doença profissional, indenização por danos

morais, indenização por danos materiais, reconhecimento de

vínculo empregatício, enquadramento como financiário/bancário,

horas extras/divisor de horas e intervalo intrajornada) não são novas

(CLT, art. 896-A, § 1º, inciso IV), nem o TRT as deslindou em

confronto com jurisprudência sumulada do TST e STF (inciso II) ou

em ofensa a direito social constitucionalmente garantido (inciso III),

para uma causa cujo valor é de R$ 22.000,00, que não pode ser

considerado elevado a justificar, por si só, novo reexame da causa

(inciso I). Ademais, os óbices elencados pelo despacho agravado

(ausência de demonstração da violação direta aos comandos de lei

e da CF indicados, Súmulas 23, 126 e 296 do TST e art. 896, "a",

da CLT) subsistem, a contaminar a transcendência do apelo.

Nesses termos, denego seguimento ao agravo de instrumento, por

intranscendente, com lastro no art. 896-A, §§ 1º e 2º, da CLT

(págs.2.293-2.294, grifos no original).

Como se pode verificar da decisão agravada, não assiste razão ao

Reclamante, pois ficou registrada a intranscendência jurídica,

política, social e econômica das matérias veiculadas no apelo

trancado, na medida em que incidia sobre a revista os obstáculos

da ausência de demonstração da violação direta aos comandos de

lei e da CF indicados, das Súmulas 23, 126 e 296 do TST e do art.

896, "a", da CLT, elencados pelo despacho de admissibilidade a

quo para trancar o apelo.

Nesse contexto, a denegação de seguimento do agravo de

instrumento do Reclamante, tal como realizado na decisão

monocrática agravada, inviabiliza o exame do alegado "fato novo",

na medida em que não foi analisado o mérito da questões de fundo

veiculadas na revista obreira, especialmente quanto ao vínculo de

emprego, até porque nem sequer restaram preenchidos os

pressupostos intrínsecos do apelo trancado, consoante os

obstáculos delineados no despacho de admissibilidade a quo e

mantidos no decisum agravado.

Nesse sentido, temos a manifestação da SBDI desta Corte, em sua

composição plena, que, ao analisar o art. 493 do CPC, entendeu

que somente é possível apreciar o "fato novo" caso conhecido o

recurso de embargos quanto aos requisitos extrínsecos e

intrínsecos, isto é, caso se tenha adentrado no exame de mérito da

questão veiculada no recurso, conforme o precedente (cfr. TST-E-

ARR-693-94.2012.5.09.0322, Rel. Min. Claudio Mascarenhas

Brandao, SBDI Plena, DEJT de 31/05/19).

Assim, a insistência do Agravante em prosseguir em demanda

fadada ao insucesso, quer pelo prisma da transcendência, quer pelo

ângulo dos demais pressupostos intrínsecos de admissibilidade do

recurso, deixa claro ser o agravo nitidamente protelatório, impondo

ao magistrado acionar o comando do art. 1.021, §4º, do CPC,

diante da manifesta inadmissibilidade do agravo, apenando o

Agravante com a multa prevista legalmente.

Frise-se que a sistemática da transcendência, regulamentada pela

Lei 13.467/17, visou a dar maior dinamismo ao TST no exame de

teses jurídicas e uniformização da jurisprudência trabalhista pátria.

Ou seja, após a adoção da sistemática, o TST não julga mais casos,

senão teses. Assim, a insistência no exame de casuística, onerando

indevidamente o Tribunal e prejudicando nitidamente a parte

adversa, não constitui exercício regular do direito de recorrer, mas

abuso deste, comprometendo ostensivamente a celeridade da
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prestação jurisdicional, garantia constitucional erigida no art. 5º,

LXXVIII, da CF. Deixar de aplicar a sanção legal, no caso, seria

frustrar a vontade do legislador, esvaziar o comando legal e

estimular a litigância irresponsável.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo, e, em atenção ao

comando do art. 1.021, § 4º, do CPC, aplico ao Agravante multa de

5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa, no montante

de R$ 3.707,57 (três mil, setecentos e sete reais e cinquenta e sete

centavos), a favor dos Agravados, em face do caráter

manifestamente inadmissível e protelatório do agravo. [...] (Págs.

2.400-2.402, grifos nossos)

Ora, os arestos de outras Turmas do TST (págs. 2.444-2.445)

trazidos a cotejo pelo Embargante se mostram inespecíficos, na

medida em que assentam que a multa do art. 1.021, § 4º, do

CPC/2015 é incabível somente quando há mera improcedência do

agravo ou quando o apelo é necessário ao prosseguimento da

demanda para a fase recursal seguinte, hipóteses totalmente

diversas da que se verifica nos presentes autos, nos quais a causa

foi declarada intranscendente, e o apelo foi considerado

manifestamente improcedente, por unanimidade, em decisão

detalhadamente fundamentada quanto à improcedência do apelo

pelo órgão colegiado, nos exatos termos do art. 1.021, § 4º, do

CPC/2015. Ou seja, a multa não foi aplicada pela mera

improcedência, mas sim pelos fundamentos expressamente

consignados no acórdão proferido por esta 4ª Turma, conforme se

observa da transcrição acima, sendo manifestamente improcedente

o agravo, à luz da intranscendência da causa, do entendimento

fixado pelo STF no julgamento do Tema 725 e dos óbices das

Súmulas 23, 126 e 296 do TST. Outrossim, ficou expressamente

consignado a existência de intuito protelatório no agravo do Obreiro.

Incidência do óbice da Súmula 296, I, desta Corte a inviabilizar o

prosseguimento dos embargos, nesse aspecto.

III) CONCLUSÃO

Ante o exposto, com fulcro no art. 93, VIII, do RITST, não admito o

recurso de embargos interposto pelo Reclamante.

Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Presidente da 4ª Turma

Processo Nº E-Ag-AIRR-0000238-85.2021.5.23.0141
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Embargante JOSE ALMIRO BIHL E OUTROS

Advogado Dr. Eduardo Faria(OAB: 4318-B/MT)

Embargado MAYCON AMARAL AMANCIO

Advogado Dr. Ronaldo Pires de Andrade(OAB:
7994-A/MT)

Embargado FRIGORÍFICO REDENTOR S.A.

Advogado Dr. Eduardo Faria(OAB: 4318/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORÍFICO REDENTOR S.A.

  - JOSE ALMIRO BIHL E OUTROS

  - MAYCON AMARAL AMANCIO

I) RELATÓRIO

Em acórdão da minha lavra (págs. 1.447-1.451), a 4ª Turma do TST

negou provimento ao agravo em agravo de instrumento em recurso

de revista dos Sócios Executados, que versava sobre

desconsideração da personalidade jurídica da empresa em

recuperação judicial, ante a intranscendência da causa e em razão

dos de os óbices do art. 896, § 1º-A, I, da CLT e da Súmula 422 do

TST.

De outra parte, ao julgar o agravo, a 4ª Turma aplicou "[...] multa de

5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no

montante de R$ 2.075,80 (dois mil e setenta e cinco reais e oitenta

centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do

caráter manifestamente infundado, inadmissível e protelatório do

apelo, a ser revertida em prol do Exequente Agravado" (pág. 1.451,

grifos nossos).

Inconformados, os Sócios Executados interpõem os presentes

embargos à SBDI-1 do TST (págs. 1.453-1.484), pleiteando,

preliminarmente, a concessão do benefício da justiça gratuita, e, no

mérito, insurgindo-se somente em face da desconsideração da

personalidade jurídica, mas nada tratando sobre a multa pelo

agravo improcedente que lhe foi imposta pela 4ª Turma.

II) PRELIMINARMENTE

Primeiramente, quanto ao pedido de concessão do benefício da

justiça gratuita, esclarece-se que a OJ 269, I, da SBDI-I do TST

pontifica realmente que o referido benefício possa ser requerido em

qualquer tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal,

seja o requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso.

Contudo, pressupõe-se, quanto a esse requerimento, que ele não

tenha sido feito anteriormente no processo, nem já sido analisado

em decisão fundamentada (art. 836 da CLT), o que não é o caso

dos autos.

In casu, o pedido de concessão de justiça gratuita já veio aos autos

e foi indeferido pelo Relator do acórdão Regional, em razão da não

comprovação da alegada hipossuficiência (pág. 1.256). Desse

modo, a questão deve ser analisada como tema recursal, e não

como pedido simples nos autos, sendo inaplicável novamente a

permissão da OJ 269, I, da SBDI-I do TST (porque já utilizada), sob

pena de se perpetuar o debate e se inviabilizar o trânsito em julgado

da matéria.

III) FUNDAMENTAÇÃO

Os embargos são tempestivos (págs. 1.452 e 1.485) e a

representação processual está regular (pág. 1.192), sendo

inexigível o depósito recursal nos termos do art. 899, § 10, da CLT.

Porém, quanto ao recolhimento da multa imposta por esta 4ª Turma,

não sendo os Embargantes beneficiários da justiça gratuita,

deveriam ter demonstrado o pagamento do valor da multa no prazo

destinado ao recurso, nos termos do § 5º do art. 1.021 do CPC,

como pressuposto de conhecimento dos embargos interpostos.

Contudo, não o fizeram.

A jurisprudência da SBDI-I desta Corte já foi pacificada no sentido

de que, não obstante pretenda ver-se eximida do pagamento da

multa, a Parte interessada deve recolher previamente o valor

integral imposto, nos termos do art. 1.021, § 5º, do CPC, como

pressuposto de recorribilidade (OJ 389 da SBDI-I do TST), não

sendo caso de concessão de prazo para regularização do vício

detectado, justamente por não se tratar de valores referentes ao

preparo, sendo inaplicável o entendimento do art. 1.007, § 2º, do

CPC e da OJ 140 da SBDI-I do TST. Nesse sentido, observem-se

os seguintes julgados:

AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS EM AGRAVO EM RECURSO

DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. APLICAÇÃO PELA TURMA DA MULTA PREVISTA

NO ART. 1.021, § 4º, DO CPC. INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS.
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RECOLHIMENTO PRÉVIO NÃO EFETUADO. PRESSUPOSTO

RECURSAL. DESERÇÃO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº

389 DA SBDI-1 DO TST. Não sendo a parte Fazenda Pública ou

beneficiária de justiça gratuita, constatado o não recolhimento da

multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC por ocasião da

interposição do recurso de embargos, encontra-se deserto o apelo,

nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 389 da SBDI-1 desta

Corte, não se havendo falar em intimação da embargante para

comprovação do recolhimento. Precedentes desta Subseção.

Mantém-se a denegação de seguimento ao recurso de embargos,

por fundamento diverso ao adotado na decisão agravada. Agravo

interno conhecido e não provido.  (Ag-E-Ag-RR-10507-

73.2017.5.03.0015, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Rel. Min. Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT

17/02/2023).

AGRAVO EM RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO EM

RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.467/2017. DESERÇÃO DO

RECURSO DE EMBARGOS. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO

PRÉVIO DA MULTA PREVISTA NO ART. 1.021, § 4º, DO CPC

APLICADA PELA TURMA. Trata-se de recurso de agravo contra

decisão que negou seguimento aos embargos à SBDI-1 da

reclamada com lastro no art. 894, § 2º, da CLT. Contudo,

compulsando os autos, constato que o apelo não reúne condições

de processabilidade, por encontrar-se deserto. A 4ª Turma do TST

negou provimento ao agravo em recurso de revista interposto pela

reclamada e aplicou à agravante a multa prevista do artigo 1.021, §

4º, da CLT. Todavia, ao interpor o recurso de embargos, a

reclamada deixou de efetuar o recolhimento da multa, vindo a fazê-

lo apenas após intimação pela Presidência da Turma para

comprovar o recolhimento, razão por que se encontra deserto o

apelo, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 389 da SBDI-1

desta Corte, que dispõe "Constitui ônus da parte recorrente, sob

pena de deserção, depositar previamente a multa aplicada com

fundamento nos §§ 4º e 5º, do art. 1.021, do CPC de 2015 (§ 2º do

art. 557 do CPC de 1973), à exceção da Fazenda Pública e do

beneficiário de justiça gratuita, que farão o pagamento ao final".

Oportuno salientar que o entendimento desta Subseção é no

sentido de que o recolhimento posterior, ainda que dentro do prazo

concedido pela Presidência da Turma, não sana o vício, por não se

tratar de insuficiência de valor do preparo. Precedentes desta SDI-1.

Mantém-se a denegação de seguimento dos embargos, ainda que

por fundamento diverso. Agravo de que se conhece e a que se nega

provimento. (Ag-E-Ag-RR-329-06.2020.5.14.0031, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Rel. Min. Maria Helena

Mallmann, DEJT 28/10/2022).

Outrossim, quanto à alegação de que, por estar em recuperação

judicial, deve receber o benefício da justiça gratuita e ficar isenta do

pagamento de depósito e multa, verifica-se que quem interpôs os

presentes embargos não foi a empresa em recuperação judicial,

mas os próprios Sócios Executados, em razão da desconsideração

da personalidade jurídica da referida empresa, motivo pelo qual não

se há falar em isenção de pagamento da multa. Como visto, o

benefício já foi indeferido pelo Regional.

Ainda que assim não fosse, melhor sorte não teria o Polo Passivo,

porquanto o fato de a Empresa estar em recuperação judicial, só a

exime do pagamento do depósito recursal (art. 899, § 10, da CLT),

mas não da garantia da execução, do pagamento das custas e do

recolhimento prévio da multa do art. 1021, § 4º, do CPC, porquanto

o defer imento da recuperação judicial  não lhe confere

automaticamente o benefício da justiça gratuita, o qual só é deferido

mediante a comprovação da alegada hipossuficiência, nos termos

do art. 790, § 4º, da CLT e da Súmula 463, II, do TST, o que não

ocorreu nos presentes autos.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta Corte Superior: TST-

AIRR-1347-96.2015.5.06.0019, Rel. Min. Luiz Jose Dezena da

Si lva ,  1ª  Turma,  DEJT de 07/08/20;  TST-RR-11523-

36.2016.5.15.0024, Rel. Min. Delaide Miranda Arantes, 2ª Turma,

DEJT de 30/04/20; TST-AIRR-10896-84.2018.5.03.0092, Rel. Min.

José Roberto Freire Pimenta, 2ª Turma, DEJT de 19/12/2019; TST-

AIRR-917-81.2017.5.19.0062, Rel. Min. Alberto Luiz Bresciani de

Fontan Pereira, 3ª Turma, DEJT de 06/03/20; TST-AIRR- 100857-

75.2016.5.01.0055, Rel. Min. Guilherme Augusto Caputo Bastos, 4ª

Turma, DEJT de 04/09/20; TST-AIRR-639-71.2017.5.13.0022, Rel.

Min. Douglas Alencar Rodrigues, 5ª Turma, DEJT de 09/04/21; TST-

Ag-AIRR-1223-40.2016.5.20.0003, Rel. Min. Katia Magalhaes

Arruda, 6ª Turma, DEJT de 06/09/19; TST-Ag-AIRR-11973-

25.2015.5. 03.0031, Rel. Min. Vieira de Mello Filho, 7ª Turma, DEJT

de 14/02/20; TST-AIRR-408-58. 2019.5.13.0027, Rel. Min. Dora

Maria da Costa, 8ª Turma, DEJT 22/05/20.

Assim, não tendo os Embargantes comprovado o recolhimento do

valor da multa dentro do prazo recursal, verifica-se que os

presentes embargos não reúnem condições de admissibilidade,

porquanto desertos.

IV) CONCLUSÃO

Ante o exposto, com fulcro no art. 93, VIII, do RITST, denego

seguimento ao recurso de embargos interposto pelos Sócios

Executados, em razão de deserção.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Presidente da 4ª Turma

Processo Nº E-Ag-AIRR-0000097-35.2022.5.11.0151
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Embargante JAIME MOURA DOS SANTOS

Advogado Dr. Renan Freire da Silva(OAB: 15390-
A/AM)

Embargado HERMASA NAVEGAÇÃO DA
AMAZÔNIA S.A.

Advogado Dr. Thiago Testini de Mello Miller(OAB:
154860-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERMASA NAVEGAÇÃO DA AMAZÔNIA S.A.

  - JAIME MOURA DOS SANTOS

I) RELATÓRIO

Em acórdão da minha lavra (págs. 535-539), a 4ª Turma do TST

negou provimento ao agravo interno do Obreiro interposto contra

decisão monocrática que denegou seguimento ao seu agravo de

instrumento, por intempestividade (págs. 506-508).

De outra parte, a 4ª Turma aplicou "[...] multa de 3% (três por cento)

sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 5.252,42

(cinco mil, duzentos e cinquenta e dois reais e quarenta e dois

centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do

caráter manifestamente inadmissível e protelatório do apelo, a ser

revertida em prol da Agravada" (pág. 539, grifos nossos)

Inconformado, o Reclamante interpõe os presentes embargos à

SBDI-1 do TST, com lastro em divergência jurisprudencial (págs.
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541-548), insurgindo-se contra a intempestividade e contra a multa

que lhe foi imposta. Em seu apelo, alega que o próprio sistema

oficial do PJE calculou o prazo recursal, informando o final do prazo

para o dia 20/07/2023, motivo pelo qual não se pode falar em

intempestividade, pelo princípio da boa-fé processual. Quanto à

multa, alega que o agravo era a única forma de recorrer contra a

decisão monocrática.

II) FUNDAMENTAÇÃO

Sendo tempestivos os embargos (págs. 540 e 643), estando regular

a representação processual (pág. 16) e sendo inexigível o preparo,

encontram-se atendidos os pressupostos extrínsecos de

admissibil idade do recurso. Assim, passo à análise dos

pressupostos intrínsecos.

Quanto à possibilidade de não se declarar a intempestividade

quando o próprio sistema oficial do PJE contabiliza o prazo

equivocadamente, observa-se que os presentes embargos, embora

cabíveis com fundamento na alínea "b" da Súmula 353 do TST,

quanto aos seus pressupostos intrínsecos são inadmissíveis.

Isso porque os arestos divergentes colacionados à pág. 545 estão

todos ultrapassados pela jurisprudência dominante desta Corte,

oriunda da sua SDI-II, conforme se observa a seguir:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ORDINÁRIO EM

MANDADO DE SEGURANÇA. INTEMPESTIVIDADE. PROCESSO

JUDICIAL ELETRÔNICO (PJE). PUBLICAÇÃO EM DIÁRIO

ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO (DEJT). 1. Nos termos

do art. 4º, §2º, da Lei nº 11.419/2006, a "publicação eletrônica na

forma deste artigo substitui qualquer outro meio de publicação

oficial, para quaisquer efeitos legais, à exceção dos casos que, por

lei, exigem intimação ou vista pessoal, de modo que a intimação a

que se refere o agravante, por meio do PJE, não a substitui nem

invalida ". Assim, a ciência que se dá por meio da publicação no

DEJT (Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho) prevalece sobre as

demais formas de comunicação. Precedentes desta c. Corte. 2. No

caso concreto, o acórdão regional que extinguiu o processo sem

resolução do mérito foi divulgado no DEJT em 29/10/2019 (terça-

feira), considerado publicado em 30/10/2019 (quarta-feira). E feita a

contagem em dias úteis, conforme estabelecido nos arts. 219 do

CPC e 775, caput, da CLT, o prazo para a interposição de recurso

expirou em 13/11/2020(quarta-feira). Logo, mostra-se intempestivo

o recurso ordinário interposto após este prazo. Agravo de

instrumento conhecido e desprovido (AIRO-1003022-43.2018.

5.02.0000, Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, Rel.

Min. Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 16/10/2020, grifos

nossos).

Ademais, quanto aos arestos oriundos do STJ (págs. 545-546),

esclarece-se que são inservíveis à admissão dos embargos, ante a

falta deprevisão no art. 894, II, da CLT.

Assim, quanto à intempestividade do agravo de instrumento, os

presentes embargos encontram seu óbice nas disposições do art.

894, § 2º, da CLT.

Por fim, quanto à multa por agravo protelatório, os presentes

embargos, embora cabíveis com fundamento na alínea "e" da

Súmula 353 do TST, revelam-se inadmissíveis quanto aos

pressupostos intrínsecos.

Pontue-se que o caso presente versa sobre multa que foi aplicada

em razão do reconhecimento de interposição de agravo interno

manifestamente inadmissível ou improcedente, por unanimidade,

em decisão detalhadamente fundamentada quanto à improcedência

do apelo (art. 1.021, § 4º, do CPC), conforme se observa da

seguinte transcrição, in verbis:

[...]

A decisão agravada está vazada nos seguintes termos:

Contra o despacho da Presidência do TRT da 11ª Região no qual

foi denegado seguimento ao seu recurso de revista, com fulcro no

art. 896, § 1º-A, III, da CLT, o Reclamante interpôs agravo de

instrumento, buscando o reexame da questão relativa à estabilidade

provisória do dirigente sindical.

Trata-se de agravo de instrumento em recurso de revista, sendo

este último interposto contra acórdão regional publicado após a

entrada em vigor da Lei 13.467/17, já sob a égide do critério da

transcendência previsto no art. 896-A da CLT.

Não é demais registrar que o instituto da transcendência foi

outorgado ao TST para que possa selecionar as questões que

transcendam o interesse meramente individual (transcendência

econômica ou social em face de macrolesão), exigindo

posicionamento desta Corte quanto à interpretação do ordenamento

jurídico trabalhista pátrio, fixando teses jurídicas que deem o

conteúdo normativo dos dispositivos da CLT e legislação trabalhista

extravagante (transcendência jurídica) e garantam a observância da

jurisprudência, então pacificada, pelos Tribunais Regionais do

Trabalho (transcendência política).

Nesse sentido, para exercer o seu mister de uniformização de

jurisprudência, o Ministro Relator escolhe os melhores e mais

significativos casos representativos de determinada controvérsia,

para a fixação das teses jurídicas em torno da interpretação de

nosso ordenamento jurídico-trabalhista, a par de exercer,

posteriormente, o controle jurisprudencial do respeito das decisões

sumuladas e pacificadas do TST pelos TRTs.

Ademais, cumpre acrescentar que se a transcendência consiste em

juízo de delibação, prévio à análise do recurso em seus demais

pressupostos intrínsecos, e tais pressupostos não podem ser

afastados com base no reconhecimento da transcendência do

recurso, temos que o vício formal na veiculação do recurso de

revista ou do agravo de instrumento retira ipso facto a

transcendência do apelo.

Do contrário, teríamos que aquele que veiculou corretamente seu

apelo ficaria em condições piores do que aquele que descuidou dos

aspectos formais, pois o primeiro teria seu apelo denegado, de

plano, por intranscendente, e o segundo poderia protelar a

demanda, levando aos órgãos colegiados para discutir os vícios

formais em processo já fadado ao insucesso, o que não se

compadece com nosso sistema processual pós-edição da Lei

13.467/17, da racionalização judicial e simplificação recursal.

Na mesma linha, a jurisprudência desta Corte Superior vem se

sedimentando justamente no sentido de que os vícios formais do

recurso de revista, quer sejam quanto a pressupostos extrínsecos,

quer sejam quanto aos intrínsecos, têm o condão de contaminar a

própria transcendência da causa, conforme os precedentes a seguir

alinhados: TST-ARR-10596-80.2016.5.03.0064, Rel. Min. Douglas

Alencar Rodrigues, 5ª Turma, DEJT de 24/05/19;   TST-AIRR-10242

-41.2018.5.03.0143, Rel. Des. Conv. Cilene Ferreira Amaro Santos,

6ª Turma, DEJT de 26/04/19; TST-ARR-36-94.2017.5.08.0132, Rel.

Min. Ives Gandra da Silva Martins Filho, 4ª Turma, DEJT de

26/10/18.

In casu, o agravo de instrumento obreiro padece do vício formal da

intempestividade, o que contamina a transcendência do recurso

denegado, independentemente das questões jurídicas esgrimidas

(estabilidade provisória do dirigente sindical) ou do valor atribuído à

causa (R$ 142.505,45), importância que não pode ser considerada

elevada para fins de reconhecimento de transcendência econômica.

Com efeito, consta da certidão de pág. 471 que o despacho de
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admissibilidade do TRT foi publicado em 07/07/23 (sexta-feira), com

início do prazo recursal de 8 (oito) dias úteis em 10/07/23 (segunda-

feira) e término em 19/07/23 (quarta-feira).

Contudo, o Reclamante somente interpôs o agravo de instrumento

em 20/07/23 (págs. 472-486), ou seja, quando já expirado o prazo

legal.

Nesses termos, com lastro nos arts. 896, § 14, e 896-A, §§ 1º e 2º,

da CLT, 932, III, do CPC e 255, II, do RITST, denego seguimento ao

agravo de instrumento.

Nas razões de agravo, o Reclamante alega que foi induzido a erro

quanto à contagem do prazo recursal pelas informações constantes

da aba de expedientes do próprio sistema PJe, que indicava como

prazo final para interposição do apelo o dia 20/07/23.

Não merece reforma o despacho agravado.

Como se pode verificar, o agravo de instrumento não alcançava

conhecimento, por intempestividade, o que contamina a

transcendência do recurso denegado, independentemente da

questão jurídica esgrimida (estabilidade provisória do dirigente

sindical) ou do valor atribuído à causa (R$ 142.505,45), importância

que não pode ser considerada elevada para fins de reconhecimento

de transcendência econômica.

Ora, competia à Parte diligenciar no sentido da correta averiguação

do prazo recursal ou comprovar que houve a suspensão dos prazos

processuais no período, o que não ocorreu no presente caso.

Portanto, eventual inconsistência verificada no sistema PJe não tem

o condão de afastar a intempestividade do apelo.

Nesse sentido, a insistência do Agravante em prosseguir em

demanda fadada ao insucesso, quer pelo prisma da transcendência,

quer pelo ângulo dos demais pressupostos de admissibilidade do

recurso, deixa claro ser o agravo nitidamente protelatório, impondo

ao magistrado acionar o comando do art.1.021, § 4º, do CPC,

diante da manifesta inadmissibilidade do agravo, apenando o

Agravante com a multa prevista legalmente.

Frise-se que a sistemática da transcendência, regulamentada pela

Lei 13.467/17, visou a dar maior dinamismo ao TST no exame de

teses jurídicas e uniformização da jurisprudência trabalhista pátria.

Ou seja, após a adoção da sistemática, o TST não julga mais casos,

senão teses. Assim, a insistência no exame de casuística, onerando

indevidamente o Tribunal e prejudicando nitidamente a parte

adversa, não constitui exercício regular do direito de recorrer, mas

abuso deste, comprometendo ostensivamente a celeridade da

prestação jurisdicional, garantia constitucional erigida no art. 5º,

LXXVIII, da CF. Deixar de aplicar a sanção legal, no caso, seria

frustrar a vontade do legislador, esvaziar o comando legal e

estimular a litigância irresponsável.

Assim, NEGO PROVIMENTO ao agravo, e, em atenção ao

comando do art. 1.021, § 4º, do CPC, aplico ao Agravante multa de

3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa, no montante

de R$ 5.252,42 (cinco mil, duzentos e cinquenta e dois reais e

quarenta e dois centavos), a favor da Agravada, em face do caráter

manifestamente inadmissível e protelatório do agravo. [...] (Págs.

536-538, grifos nossos)

Ora, os arestos de outras Turmas do TST (págs. 542-543) trazidos

a cotejo pelo Embargante se mostram inespecíficos, na medida em

que assentam que a multa do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015 é

incabível somente quando há mera improcedência do agravo ou

quando o apelo é necessário ao prosseguimento da demanda para

a fase recursal seguinte, hipóteses totalmente diversas da que se

verifica nos presentes autos, nos quais a causa foi declarada

intranscendente, e o apelo foi considerado manifestamente

improcedente, por unanimidade, em decisão detalhadamente

fundamentada quanto à improcedência do apelo pelo órgão

colegiado, nos exatos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Ou

seja, a multa não foi aplicada pela mera improcedência, mas sim

pelos fundamentos expressamente consignados no acórdão

proferido por esta 4ª Turma, conforme se observa da transcrição

acima, sendo manifestamente improcedente o agravo, à luz da

intempestividade do agravo de instrumento e da consequente

intranscendência da causa. Outrossim, foi consignado na decisão o

intuito meramente protelatório do agravo interposto pela Parte.

Incidência do óbice da Súmula 296, I, desta Corte a inviabilizar o

prosseguimento dos embargos.

III) CONCLUSÃO

Pelo exposto,com base noart. 93, VIII, do RITST, denego

seguimentoao recurso de embargos interposto pelo Reclamante.

Publique-se.

Brasília, 13 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Presidente da 4ª Turma

Processo Nº E-RRAg-1000492-86.2019.5.02.0467
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Embargante DEYSE ANDRADE FERREIRA

Advogado Dr. Diego Scariot(OAB: 321391-A/SP)

Embargado TOP SERVICE SERVIÇOS E
SISTEMAS S.A.

Advogado Dr. Cleber Diniz Bispo(OAB: 184303-
A/SP)

Embargado ZF DO BRASIL LTDA.

Advogado Dr. Andréa Gardano Bucharles
Giroldo(OAB: 308222-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEYSE ANDRADE FERREIRA

  - TOP SERVICE SERVIÇOS E SISTEMAS S.A.

  - ZF DO BRASIL LTDA.

I) RELATÓRIO

Contra a decisão monocrática da lavra do Min. Alexandre Luiz

Ramos, quedenegou seguimento ao agravo de instrumento em

recurso de revista da Reclamada quanto aos temas "doença

ocupacional - indenização por dano material", "indenização por

dano moral - majoração do percentual de deságio", "indenização por

dano moral", "indenização por dano moral - valor arbitrado" e

"cessação do benefício previdenciário - pagamento de salário -

limbo previdenciário, ante a intranscendência da causa, mas deu

provimento ao seu recurso de revista no tocante à limitação da

condenação aos valores indicados na petição inicial (págs. 981-

990), aReclamante interpõeos presentes embargosà SBDI-1 do

TST (págs. 1.052-1.089), com esteio noart. 894, II, da CLT.

Entrementes, contra a decisão acima mencionada, a Reclamada

interpôs agravo interno, o qual está pendente de julgamento pela 4ª

Turma.

II) FUNDAMENTAÇÃO

Ora, mostra-se manifestamente incabívelo apelo utilizado pela

Reclamante, uma vez que interposto contra decisão monocrática.

Conforme prelecionam oart. 894, II, da CLT, o art. 258 do

Regimento Interno do TST e a Orientação Jurisprudencial 378 da

SBDI-1 desta Corte,os embargos de divergência são admissíveis

somente para atacar decisões colegiadas de Turmas que: a)
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divergirem entre si ou das decisões proferidas pela Seção de

Dissídios Individuais do TST; ou b) sejam contrárias a súmula, a

orientação jurisprudencial ou a precedente normativo do Tribunal

Superior do Trabalho ou a súmula vinculante do Supremo Tribunal

Federal.

Oportuno assinalar quenão háde se falar na aplicação do princípio

da fungibilidade recursal, em razão do manifestoerro grosseiro

diante dainexistência de dúvida razoável quanto ao recurso

corretoa ser interposto, porquanto, na hipótese dos autos, cabíveis

seriam osembargos de declaração(CPC, art. 1.022; CLT, art. 897-

A) ouoagravo internopara a Turma (CPC, art. 1.021; RITST, art.

265).

III) CONCLUSÃO

Ante o exposto,com fulcro noart. 93, VIII, do RITST, indefiro o

processamentodosembargos interpostos pela Obreira, por serem

manifestamenteincabíveis, e determino o retorno dos autos ao seu

Relator, o excelentíssimo min. Alexandre Luiz Ramos, para que

prossiga na análise do agravo interposto pela Reclamada.

Publique-se.

Brasília, 12 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Presidente da 4ª Turma

Processo Nº E-AIRR-1000461-26.2022.5.02.0608
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Embargante PAULO FERNANDO DE LIMA

Advogado Dr. Matheus de Almeida Alves(OAB:
292445-A/SP)

Embargado UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

Advogado Dr. Rafael Alfredi de Matos(OAB:
296620-S/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO FERNANDO DE LIMA

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

I) RELATÓRIO

Apesar de ter reconhecido a transcendência da causa, a 4ª Turma

do TST, em acórdão da minha lavra (págs. 3.768-3.780), negou

provimento ao agravo de instrumento em recurso de revista

interposto pelo Reclamante, que versava sobre pedido de vínculo

de emprego com UBER.

Inconformado, o Reclamante interpõe os presentes embargos à SDI

-I do TST (págs. 3.782-3.825), alegando que há divergência

jurisprudencial entre o acórdão proferido pela 4ª Turma e outros

julgados de Turmas do TST.

II) FUNDAMENTAÇÃO

A despeito de ter sido reconhecida a transcendência jurídica da

causa (pág. 3.780) e conquanto não incida sobre o presente apelo o

disposto no § 4º do art. 896-A da CLT, os embargos ora

apresentados são incabíveis em relação à matéria principal, haja

vista que o apelo não se enquadra em nenhuma das hipóteses

contempladas na Súmula 353 do TST, que dispõe o seguinte, in

verbis:

[...] Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de

decisão de Turma proferida em agravo, salvo:

a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de

agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

b) da decisão que nega provimento a agravo contra decisão

monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de

pressupostos extrínsecos de agravo de instrumento;

c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do

recurso de revista,  cuja ausência haja s ido declarada

originar iamente pela Turma no ju lgamento do agravo;

d) para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;

e) para impugnar a imposição de multas previstas nos arts. 1.021, §

4º, do CPC de 2015 ou 1.026, § 2º, do CPC de 2015 (art. 538,

parágrafo único, do CPC de 1973, ou art. 557, § 2º, do CPC de

1973).

f) contra decisão de Turma proferida em agravo em recurso de

revista, nos termos do art. 894, II, da CLT. (grifos nossos)

Registre-se, ademais, que o referido verbete expressa o comando

inserto no art. 5º, "b", da Lei 7.701/88, segundo o qual as Turmas

desta Corte têm competência para "[...] julgar, em última instância,

os agravos de instrumento dos despachos de Presidente de

Tribunal Regional que denegarem seguimento a recurso de revista"

(grifos nossos)

III) CONCLUSÃO

Ante o exposto, com fulcro no art. 93, VIII, do RITST, denego

seguimento ao recurso de embargos interposto pelo Reclamante.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Presidente da 4ª Turma

Processo Nº E-Ag-AIRR-0000461-83.2018.5.05.0031
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Embargante ROSANA COSTA PLACIDO DE
ALMEIDA

Advogada Dra. Lorena Matos Gama(OAB: 25765-
A/BA)

Embargado BANCO BRADESCO S.A.

Advogado Dr. Mozart Victor Russomano
Neto(OAB: 29340/DF)

Advogada Dra. Maria Carolina Almeida Ribeiro de
Miranda(OAB: 15283-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - ROSANA COSTA PLACIDO DE ALMEIDA

I) RELATÓRIO

Em acórdão da lavra do Min. Alexandre Luiz Ramos (págs. 3.182-

3.188), a 4ª Turma do TST negou provimento ao agravo em agravo

de instrumento em recurso de revista da Reclamante, que versava

sobre negativa de prestação jurisdicional, sobre pedido de

reintegração e sobre alegada dispensa discriminatória, ante a

intranscendência da causa e em razão do óbice da Súmula 126 do

TST.

De outra parte, a 4ª Turma aplicou "[...] multa de 1% (um por cento)

sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex

adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. (pág.

3.188, grifos nossos).

Inconformada, a Reclamante interpõe os presentes embargos à

SBDI-1 do TST (págs. 3.190-3.203), insurgindo-se somente em face
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da referida multa que lhe foi imposta.

II) FUNDAMENTAÇÃO

Como visto, a 4ª Turma do TST negou provimento ao agravo em

agravo de instrumento em recurso de revista da Reclamante e

condenou-a a pagar multa fixada em 1% sobre o valor atualizado da

causa, em favor da parte contrária.

Nas razões de embargos, a Embargante sustenta, em síntese, que

não se tratava de agravo manifestamente inadmissível ou

improcedente, haja vista que estava apenas exercendo o seu direito

subjetivo de ampla defesa, dentro dos limites da ética e da

normalidade processual, utilizando-se dos recursos previstos em lei

e plenamente cabíveis, no exercício regular do direito constitucional

de defesa, razão pela qual requer que a multa seja afastada da

condenação. Alega que não é cabível multa pela mera

improcedência do agravo, devendo ser indicados os fundamentos

pelos quais a multa foi imposta. Aponta divergência entre o acórdão

proferido por esta 4ª Turma e acórdãos de outras Turmas e da SDI-

2 do TST.

Quanto à aplicação da multa, os presentes embargos, embora

cabíveis com fundamento na alínea "e" da Súmula 353 do TST,

revelam-se inadmissíveis.

Pontue-se que o caso presente versa sobre multa que foi aplicada

em razão do reconhecimento de interposição de agravo interno

manifestamente inadmissível ou improcedente, por unanimidade,

em decisão detalhadamente fundamentada quanto à improcedência

do apelo (art. 1.021, § 4º, do CPC), conforme se observa da

seguinte transcrição, in verbis:

[...]

Na minuta de agravo, a parte Recorrente insiste no conhecimento e

provimento do seu apelo, a fim de ver processado seu recurso de

revista.

Entretanto, o agravo não merece provimento.

Como consignado na decisão ora agravada, o recurso de revista

não alcança conhecimento, uma vez que não demonstrado o

preenchimento de todos os seus pressupostos de admissibilidade,

prevalecendo, no particular, os fundamentos adotados pela

Autoridade Regional na decisão denegatória de origem.

Por outro lado, a adoção de fundamentação per relationem na

decisão agravada não implica ofensa às normas processuais

relativas à fundamentação dos julgados. Como já consignado, a

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho e do Supremo

Tribunal Federal é no sentido de que a adoção da técnica per

relationem atende à exigência de motivação das decisões proferidas

pelos órgãos do Poder Judiciário, não havendo que se falar,

portanto, em violação dos arts. 5º, II, 93, IX, da Constituição

Federal, nem do art. 489, § 1º, III, do CPC/2015. Nesse sentido,

aliás, é a tese fixada pela Suprema Corte, no julgamento do Tema

nº 339 da Tabela de Repercussão Geral ("o art. 93, IX, da

Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam

fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo,

o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas").

Nessa circunstância, os argumentos da parte Agravante não logram

desconstituir a decisão agravada, razão pela qual nego provimento

ao agravo.

Na hipótese em exame, o agravo é manifestamente improcedente,

assim reconhecido à unanimidade por esta Turma, conforme razões

de decidir ora expostas. Neste contexto, é de rigor a aplicação da

multa prevista no art. 1.021, §4º, do CPC, que determina que

"quando o agravo interno for declarado manifestamente

inadmissível ou improcedente em votação unânime, o órgão

colegiado, em decisão fundamentada, condenará o agravante a

pagar ao agravado multa fixada entre um e cinco por cento do valor

atualizado da causa".

A consequência normativa em destaque não constitui restrição ao

direito à ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes (art.

5º, LV, da CF), uma vez que a parte agravante teve assegurado o

amplo acesso às vias recursais, inclusive ao próprio agravo interno.

Trata-se, em verdade, de legítima escolha do legislador, a fim de

sancionar a parte agravante, quando o agravo for, reitere-se,

"manifestamente inadmissível ou improcedente em votação

unânime" - exatamente a hipótese dos autos.

Assim sendo,  considerando que o presente agravo é

manifestamente improcedente,  em decisão profer ida à

unanimidade, condeno a parte Agravante a pagar multa de 1% (um

por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte

Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do

CPC/2015. [...] (Págs. 3.186-3.187, grifos nossos)

Ora, os arestos da SBDI-2 e de outras Turmas do TST (págs. 3.193-

3.202) trazidos a cotejo pela Embargante se mostram inespecíficos,

na medida em que assentam que a multa do art. 1.021, § 4º, do

CPC/2015 é incabível somente quando há mera improcedência do

agravo ou quando o apelo é necessário ao prosseguimento da

demanda para a fase recursal seguinte, hipóteses totalmente

diversas da que se verifica nos presentes autos, nos quais a causa

foi declarada intranscendente, e o apelo foi considerado

manifestamente improcedente, por unanimidade, em decisão

detalhadamente fundamentada quanto à improcedência do apelo

pelo órgão colegiado, nos exatos termos do art. 1.021, § 4º, do

CPC/2015. Ou seja, a multa não foi aplicada pela mera

improcedência, mas sim pelos fundamentos expressamente

consignados no acórdão proferido por esta 4ª Turma, conforme se

observa da transcrição acima, sendo manifestamente improcedente

o agravo, à luz da intranscendência da causa e dos óbices da

Súmula 126 do TST.

Incidência do óbice da Súmula 296, I, desta Corte a inviabilizar o

prosseguimento dos embargos.

III) CONCLUSÃO

Pelo exposto,com fulcro noart. 93, VIII, do RITST, não admitoo

recurso de embargos interposto pela Reclamante.

Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Presidente da 4ª Turma

Processo Nº E-ED-Ag-AIRR-0127700-86.2009.5.11.0009
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Embargante RJ PROJETOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA

Advogado Dr. Fábio Amaral de Lima(OAB:
699/AM)

Embargado RUBEN FERREIRA PLACIDES

Advogado Dr. Marcelo Ferreira da Costa
Filho(OAB: 7023-A/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RJ PROJETOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

  - RUBEN FERREIRA PLACIDES

I) RELATÓRIO
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Em acórdão da minha lavra (págs. 1.019-1.021), a 4ª Turma do TST

negou provimento ao agravo em agravo de instrumento em recurso

de revista interposto pela Executada, que versava sobre deserção

por falta de garantia do juízo, ante a intranscendência da causa e

em razão dos óbices das Súmulas 126 e 266 do TST.

De outra parte, ao julgar o agravo, a 4ª Turma aplicou "[...] multa de

1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante

de R$ 3.171,48 (três mil, cento e setenta e um reais e quarenta e

oito centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do

caráter manifestamente inadmissível do apelo, a ser revertida em

prol do Exequente Agravado" (pág. 1.021, grifos nossos).

Inconformada, a Executada opôs embargos de declaração (págs.

1.023-1.028), os quais não foram conhecidos por deserção

decorrente do não recolhimento prévio da multa por agravo

protelatório (págs. 1.034-1.039).

Ainda irresignada, a Executada interpõe os presentes embargos à

SBDI-1 do TST (págs. 1.041-1.046), pugnando pela aplicação da OJ

409 da SBDI-I do TST e pelo consequente conhecimento dos seus

embargos de declaração, abrindo-se a análise do mérito da causa.

II) FUNDAMENTAÇÃO

Os embargos são tempestivos (págs. 1.040 e 1.065), a

representação processual está regular (pág. 157), mas não se

encontra satisfeito o preparo, porquanto não realizada a garantia da

execução, sendo este o objeto principal da presente lide.

Ademais, quanto ao recolhimento da multa imposta por esta 4ª

Turma, não sendo a Embargante um membro da Fazenda Pública

nem beneficiária da justiça gratuita, deveria ter demonstrado o

pagamento do valor da referida multa no prazo destinado ao

recurso, nos termos do § 5º do art. 1.021 do CPC, como

pressuposto de conhecimento dos embargos interpostos. Contudo,

não o fez.

A jurisprudência da SBDI-I desta Corte já foi pacificada no sentido

de que, não obstante pretenda ver-se eximida do pagamento da

multa, a Parte interessada deve recolher previamente o valor

integral imposto, nos termos do art. 1.021, § 5º, do CPC, como

pressuposto de recorribilidade (OJ 389 da SBDI-I do TST), não

sendo caso de concessão de prazo para regularização do vício

detectado, justamente por não se tratar de valores referentes ao

preparo, sendo inaplicável o entendimento do art. 1.007, § 2º, do

CPC e da OJ 140 da SBDI-I do TST. Nesse sentido, observem-se

os seguintes julgados:

AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS EM AGRAVO EM RECURSO

DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. APLICAÇÃO PELA TURMA DA MULTA PREVISTA

NO ART. 1.021, § 4º, DO CPC. INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS.

RECOLHIMENTO PRÉVIO NÃO EFETUADO. PRESSUPOSTO

RECURSAL. DESERÇÃO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº

389 DA SBDI-1 DO TST. Não sendo a parte Fazenda Pública ou

beneficiária de justiça gratuita, constatado o não recolhimento da

multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC por ocasião da

interposição do recurso de embargos, encontra-se deserto o apelo,

nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 389 da SBDI-1 desta

Corte, não se havendo falar em intimação da embargante para

comprovação do recolhimento. Precedentes desta Subseção.

Mantém-se a denegação de seguimento ao recurso de embargos,

por fundamento diverso ao adotado na decisão agravada. Agravo

interno conhecido e não provido.  (Ag-E-Ag-RR-10507-

73.2017.5.03.0015, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Rel. Min. Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT

17/02/2023).

AGRAVO EM RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO EM

RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.467/2017. DESERÇÃO DO

RECURSO DE EMBARGOS. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO

PRÉVIO DA MULTA PREVISTA NO ART. 1.021, § 4º, DO CPC

APLICADA PELA TURMA. Trata-se de recurso de agravo contra

decisão que negou seguimento aos embargos à SBDI-1 da

reclamada com lastro no art. 894, § 2º, da CLT. Contudo,

compulsando os autos, constato que o apelo não reúne condições

de processabilidade, por encontrar-se deserto. A 4ª Turma do TST

negou provimento ao agravo em recurso de revista interposto pela

reclamada e aplicou à agravante a multa prevista do artigo 1.021, §

4º, da CLT. Todavia, ao interpor o recurso de embargos, a

reclamada deixou de efetuar o recolhimento da multa, vindo a fazê-

lo apenas após intimação pela Presidência da Turma para

comprovar o recolhimento, razão por que se encontra deserto o

apelo, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 389 da SBDI-1

desta Corte, que dispõe "Constitui ônus da parte recorrente, sob

pena de deserção, depositar previamente a multa aplicada com

fundamento nos §§ 4º e 5º, do art. 1.021, do CPC de 2015 (§ 2º do

art. 557 do CPC de 1973), à exceção da Fazenda Pública e do

beneficiário de justiça gratuita, que farão o pagamento ao final".

Oportuno salientar que o entendimento desta Subseção é no

sentido de que o recolhimento posterior, ainda que dentro do prazo

concedido pela Presidência da Turma, não sana o vício, por não se

tratar de insuficiência de valor do preparo. Precedentes desta SDI-1.

Mantém-se a denegação de seguimento dos embargos, ainda que

por fundamento diverso. Agravo de que se conhece e a que se nega

provimento. (Ag-E-Ag-RR-329-06.2020.5.14.0031, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Rel. Min. Maria Helena

Mallmann, DEJT 28/10/2022).

Assim, não tendo a Embargante comprovado o recolhimento do

valor da multa dentro do prazo recursal, verifica-se que os

presentes embargos não reúnem condições de admissibilidade,

porquanto desertos.

Quanto ao pedido de aplicação da OJ 409 da SBDI-I do TST,

esclarece-se que a multa aplicada pela 4ª Turma não foi em

decorrência de litigância de má-fé (art. 81 do CPC), mas sim pela

interposição de agravo manifestamente improcedente e protelatório

(art. 1.021, § 4º, do CPC). Trata-se de multas distintas, com

embasamento legal distinto, motivo pelo qual não se aplica ao

presente caso o referido entendimento jurisprudencial.

III) CONCLUSÃO

Ante o exposto, com fulcro no art. 93, VIII, do RITST, denego

seguimento ao recurso de embargos interposto pela Executada, por

deserção.

Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Presidente da 4ª Turma

Processo Nº E-Ag-AIRR-0000330-31.2022.5.14.0092
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Embargante JBS S.A.

Advogado Dr. James Augusto Siqueira(OAB:
18065-A/DF)
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Embargado SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO
DO ESTADO DE RONDÔNIA -
SINTRA-INTRA

Advogado Dr. Felipe Wendt(OAB: 4590-A/RO)

Advogado Dr. Eber Coloni Meira da Silva(OAB:
4046-A/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S.A.

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA - SINTRA-INTRA

I) RELATÓRIO

Em acórdão da minha lavra (págs. 1.970-1.973), a 4ª Turma do TST

negou provimento ao agravo em agravo de instrumento em recurso

de revista da Reclamada, que versava sobre negativa de prestação

jurisdicional, sobre adicional de insalubridade, sobre multa

cominatória e sobre limitação da condenação aos valores da inicial,

ante a intranscendência da causa e dos óbices das Súmulas 126 e

442 do TST e do art. 896, § 9º, da CLT.

De outra parte, a 4ª Turma aplicou "[...] multa de 5% (cinco por

cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$

1.658,23 (mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e vinte e três

centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do

caráter manifestamente inadmissível e protelatório do apelo, a ser

revertida em prol do Agravado" (pág. 1.973, grifos nossos).

Inconformada, a Reclamada interpõe os presentes embargos à

SBDI-1 do TST (págs. 1.975-1.995), insurgindo-se somente em face

da multa pelo agravo improcedente que lhe foi imposta pela 4ª

Turma.

II) FUNDAMENTAÇÃO

Quanto ao pedido de exclusão da multa por agravo manifestamente

improcedente aplicada pela 4ª Turma, os presentes embargos,

embora cabíveis com fundamento na alínea "e" da Súmula 353 do

TST, revelam-se inadmissíveis quanto aos seus pressupostos

intrínsecos.

Pontue-se que o caso presente versa sobre multa que foi aplicada

em razão do reconhecimento de interposição de agravo interno

manifestamente improcedente e protelatório (art. 1.021, § 4º, do

CPC).

Ora, na espécie, o único aresto trazido a cotejo pela Embargada

(págs. 1.990-1.992) não logra passar pelo crivo da Súmula 337, I,

"a", do TST, já que não indica a Fonte Oficial de Publicação ou o

repositório jurídico autorizado. Outrossim, não foi juntada cópia

autenticada do inteiro teor do acórdão a dispensar tal requisito

formal, nos termos da Súmula 337, I e V, do TST.

III) CONCLUSÃO

Ante o exposto, com fulcro no art. 93, VIII, do RITST, não admito o

recurso de embargos interposto pela Reclamada.

Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Presidente da 4ª Turma

Processo Nº E-Ag-AIRR-1001826-52.2021.5.02.0608
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Embargante ICOMON TECNOLOGIA LTDA.

Advogado Dr. Flavio Maschietto(OAB: 147024-
A/SP)

Advogado Dr. Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 128341-A/SP)

Embargado BRUNO DE ALMEIDA SALES

Advogado Dr. Paul Makoto Kunihiro(OAB: 93327-
A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DE ALMEIDA SALES

  - ICOMON TECNOLOGIA LTDA.

I) RELATÓRIO

Em acórdão da minha lavra (págs. 777-780), a 4ª Turma do TST

negou provimento ao agravo em agravo de instrumento em recurso

de revista interposto pela Reclamada, que versava sobre horas

extras, sobre ônus da prova, sobre intervalo intrajornada e sobre

descontos salariais, ante a intranscendência da causa e em razão

dos óbices das Súmulas 126 e 422, I, do TST.

De outra parte, ao julgar o agravo, a 4ª Turma aplicou "[...] multa de

5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no

montante de R$ 1.816,08 (mil oitocentos e dezesseis reais e oito

centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do

caráter manifestamente inadmissível e protelatório do apelo, a ser

revertida em prol do Agravado" (pág. 780, grifos nossos).

Inconformada, a Reclamada interpõe os presentes embargos à

SBDI-1 do TST (págs. 782-789), insurgindo-se somente em face da

multa pelo agravo improcedente que lhe foi imposta pela 4ª Turma.

Nesse ínterim, a Reclamada interpôs recurso extraordinário, o qual

pende de análise da Vice-Presidência desta Corte até que se

encerre a fase de embargos.

II) FUNDAMENTAÇÃO

Os embargos são tempestivos (págs. 781 e 790), a representação

processual está regular (pág. 225 e 672) e encontra-se satisfeito o

preparo (pág. 705).

Por outro lado, quanto ao recolhimento da multa imposta por esta 4ª

Turma, não sendo a Embargante um membro da Fazenda Pública

nem beneficiária da justiça gratuita, deveria ter demonstrado o

pagamento do valor da referida multa no prazo destinado ao

recurso, nos termos do § 5º do art. 1.021 do CPC, como

pressuposto de conhecimento dos embargos interpostos. Contudo,

não o fez.

A jurisprudência da SBDI-I desta Corte já foi pacificada no sentido

de que, não obstante pretenda ver-se eximida do pagamento da

multa, a Parte interessada deve recolher previamente o valor

integral imposto, nos termos do art. 1.021, § 5º, do CPC, como

pressuposto de recorribilidade (OJ 389 da SBDI-I do TST), não

sendo caso de concessão de prazo para regularização do vício

detectado, justamente por não se tratar de valores referentes ao

preparo, sendo inaplicável o entendimento do art. 1.007, § 2º, do

CPC e da OJ 140 da SBDI-I do TST. Nesse sentido, observem-se

os seguintes julgados:

AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS EM AGRAVO EM RECURSO

DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. APLICAÇÃO PELA TURMA DA MULTA PREVISTA

NO ART. 1.021, § 4º, DO CPC. INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS.

RECOLHIMENTO PRÉVIO NÃO EFETUADO. PRESSUPOSTO

RECURSAL. DESERÇÃO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº

389 DA SBDI-1 DO TST. Não sendo a parte Fazenda Pública ou

beneficiária de justiça gratuita, constatado o não recolhimento da

multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC por ocasião da

interposição do recurso de embargos, encontra-se deserto o apelo,

nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 389 da SBDI-1 desta

Corte, não se havendo falar em intimação da embargante para
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comprovação do recolhimento. Precedentes desta Subseção.

Mantém-se a denegação de seguimento ao recurso de embargos,

por fundamento diverso ao adotado na decisão agravada. Agravo

interno conhecido e não provido.  (Ag-E-Ag-RR-10507-

73.2017.5.03.0015, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Rel. Min. Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT

17/02/2023).

AGRAVO EM RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO EM

RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.467/2017. DESERÇÃO DO

RECURSO DE EMBARGOS. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO

PRÉVIO DA MULTA PREVISTA NO ART. 1.021, § 4º, DO CPC

APLICADA PELA TURMA. Trata-se de recurso de agravo contra

decisão que negou seguimento aos embargos à SBDI-1 da

reclamada com lastro no art. 894, § 2º, da CLT. Contudo,

compulsando os autos, constato que o apelo não reúne condições

de processabilidade, por encontrar-se deserto. A 4ª Turma do TST

negou provimento ao agravo em recurso de revista interposto pela

reclamada e aplicou à agravante a multa prevista do artigo 1.021, §

4º, da CLT. Todavia, ao interpor o recurso de embargos, a

reclamada deixou de efetuar o recolhimento da multa, vindo a fazê-

lo apenas após intimação pela Presidência da Turma para

comprovar o recolhimento, razão por que se encontra deserto o

apelo, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 389 da SBDI-1

desta Corte, que dispõe "Constitui ônus da parte recorrente, sob

pena de deserção, depositar previamente a multa aplicada com

fundamento nos §§ 4º e 5º, do art. 1.021, do CPC de 2015 (§ 2º do

art. 557 do CPC de 1973), à exceção da Fazenda Pública e do

beneficiário de justiça gratuita, que farão o pagamento ao final".

Oportuno salientar que o entendimento desta Subseção é no

sentido de que o recolhimento posterior, ainda que dentro do prazo

concedido pela Presidência da Turma, não sana o vício, por não se

tratar de insuficiência de valor do preparo. Precedentes desta SDI-1.

Mantém-se a denegação de seguimento dos embargos, ainda que

por fundamento diverso. Agravo de que se conhece e a que se nega

provimento. (Ag-E-Ag-RR-329-06.2020.5.14.0031, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Rel. Min. Maria Helena

Mallmann, DEJT 28/10/2022).

Assim, não tendo a Embargante comprovado o recolhimento do

valor da multa dentro do prazo recursal, verifica-se que os

presentes embargos não reúnem condições de admissibilidade,

porquanto desertos.

III) CONCLUSÃO

Ante o exposto, com fulcro no art. 93, VIII, do RITST, não admito o

recurso de embargos à SBDI-I do TST interposto pela Reclamada,

por deserção.

Publique-se.

Brasília, 14 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Presidente da 4ª Turma

Processo Nº E-Ag-RRAg-1001041-46.2019.5.02.0710
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Embargante ICOMON TECNOLOGIA LTDA.

Advogado Dr. Flavio Maschietto(OAB: 147024-
A/SP)

Advogado Dr. Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 128341-A/SP)

Embargado RICARDO CESAR CARREIRO DE
FREITAS

Advogada Dra. Maria Aparecida Purgato(OAB:
130362-A/SP)

Advogada Dra. Simone Oliveira Nunes
Bernardo(OAB: 170393-A/SP)

Advogado Dr. Alexandre Bueridy Neto(OAB:
252719/SP)

Embargado TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Advogado Dr. José Alberto Couto Maciel(OAB:
513/DF)

Advogado Dr. Bruno Machado Colela
Maciel(OAB: 16760-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ICOMON TECNOLOGIA LTDA.

  - RICARDO CESAR CARREIRO DE FREITAS

  - TELEFÔNICA BRASIL S.A.

I) RELATÓRIO

Em acórdão da lavra do Min. Alexandre Luiz Ramos (págs. 1.477-

1.484), a 4ª Turma do TST negou provimento ao agravo em agravo

de instrumento em recurso de revista interposto pela Reclamada,

que versava sobre multa por embargos de declaração protelatórios,

sobre diferenças em vale-refeição e sobre descaracterização do

acordo de compensação em razão de horas extras habituais, ante a

intranscendência da causa e em razão dos óbices das Súmulas 85,

IV, e 333 do TST.

De outra parte, ao julgar o agravo, a 4ª Turma aplicou "[...] multa de

2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da

parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do

CPC/2015 (pág. 1.484, grifos nossos).

Inconformada, a Reclamada interpõe os presentes embargos à

SBDI-1 do TST (págs. 1.486-1.493), insurgindo-se somente em face

da multa pelo agravo improcedente que lhe foi imposta pela 4ª

Turma.

Nesse ínter im, a Reclamada também interpôs recurso

extraordinário, o qual pende de análise da Vice-Presidência desta

Corte até que se encerre a fase de embargos.

II) FUNDAMENTAÇÃO

Os embargos são tempestivos (págs. 1.485 e 1.494), a

representação processual está regular (págs. 46 e 1.190) e

encontra-se satisfeito o preparo (pág. 1.254).

Por outro lado, quanto ao recolhimento da multa imposta por esta 4ª

Turma, não sendo a Embargante um membro da Fazenda Pública

nem beneficiária da justiça gratuita, deveria ter demonstrado o

pagamento do valor da referida multa no prazo destinado ao

recurso, nos termos do § 5º do art. 1.021 do CPC, como

pressuposto de conhecimento dos embargos interpostos. Contudo,

não o fez.

A jurisprudência da SBDI-I desta Corte já foi pacificada no sentido

de que, não obstante pretenda ver-se eximida do pagamento da

multa, a Parte interessada deve recolher previamente o valor

integral imposto, nos termos do art. 1.021, § 5º, do CPC, como

pressuposto de recorribilidade (OJ 389 da SBDI-I do TST), não

sendo caso de concessão de prazo para regularização do vício

detectado, justamente por não se tratar de valores referentes ao

preparo, sendo inaplicável o entendimento do art. 1.007, § 2º, do

CPC e da OJ 140 da SBDI-I do TST. Nesse sentido, observem-se

os seguintes julgados:

AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS EM AGRAVO EM RECURSO
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DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. APLICAÇÃO PELA TURMA DA MULTA PREVISTA

NO ART. 1.021, § 4º, DO CPC. INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS.

RECOLHIMENTO PRÉVIO NÃO EFETUADO. PRESSUPOSTO

RECURSAL. DESERÇÃO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº

389 DA SBDI-1 DO TST. Não sendo a parte Fazenda Pública ou

beneficiária de justiça gratuita, constatado o não recolhimento da

multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC por ocasião da

interposição do recurso de embargos, encontra-se deserto o apelo,

nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 389 da SBDI-1 desta

Corte, não se havendo falar em intimação da embargante para

comprovação do recolhimento. Precedentes desta Subseção.

Mantém-se a denegação de seguimento ao recurso de embargos,

por fundamento diverso ao adotado na decisão agravada. Agravo

interno conhecido e não provido.  (Ag-E-Ag-RR-10507-

73.2017.5.03.0015, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Rel. Min. Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT

17/02/2023).

AGRAVO EM RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO EM

RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.467/2017. DESERÇÃO DO

RECURSO DE EMBARGOS. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO

PRÉVIO DA MULTA PREVISTA NO ART. 1.021, § 4º, DO CPC

APLICADA PELA TURMA. Trata-se de recurso de agravo contra

decisão que negou seguimento aos embargos à SBDI-1 da

reclamada com lastro no art. 894, § 2º, da CLT. Contudo,

compulsando os autos, constato que o apelo não reúne condições

de processabilidade, por encontrar-se deserto. A 4ª Turma do TST

negou provimento ao agravo em recurso de revista interposto pela

reclamada e aplicou à agravante a multa prevista do artigo 1.021, §

4º, da CLT. Todavia, ao interpor o recurso de embargos, a

reclamada deixou de efetuar o recolhimento da multa, vindo a fazê-

lo apenas após intimação pela Presidência da Turma para

comprovar o recolhimento, razão por que se encontra deserto o

apelo, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 389 da SBDI-1

desta Corte, que dispõe "Constitui ônus da parte recorrente, sob

pena de deserção, depositar previamente a multa aplicada com

fundamento nos §§ 4º e 5º, do art. 1.021, do CPC de 2015 (§ 2º do

art. 557 do CPC de 1973), à exceção da Fazenda Pública e do

beneficiário de justiça gratuita, que farão o pagamento ao final".

Oportuno salientar que o entendimento desta Subseção é no

sentido de que o recolhimento posterior, ainda que dentro do prazo

concedido pela Presidência da Turma, não sana o vício, por não se

tratar de insuficiência de valor do preparo. Precedentes desta SDI-1.

Mantém-se a denegação de seguimento dos embargos, ainda que

por fundamento diverso. Agravo de que se conhece e a que se nega

provimento. (Ag-E-Ag-RR-329-06.2020.5.14.0031, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Rel. Min. Maria Helena

Mallmann, DEJT 28/10/2022).

Assim, não tendo a Embargante comprovado o recolhimento do

valor da multa dentro do prazo recursal, verifica-se que os

presentes embargos não reúnem condições de admissibilidade,

porquanto desertos.

III) CONCLUSÃO

Ante o exposto, com fulcro no art. 93, VIII, do RITST, não admito o

recurso de embargos à SBDI-I do TST interposto pela Reclamada,

por deserção.

Publique-se.

Brasília, 13 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Presidente da 4ª Turma

Processo Nº E-Ag-AIRR-0000111-62.2021.5.05.0008
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Embargante SERGIO LUIZ MARTINS ANDRADE

Advogado Dr. Alexandre Simões Lindoso(OAB:
12067/DF)

Advogada Dra. Eryka Farias de Negri(OAB:
13372/DF)

Advogado Dr. Iran Belmonte da Costa Pinto(OAB:
18390-A/BA)

Advogada Dra. Ana Carolina Cavalcanti
Montenegro(OAB: 22047/PE)

Advogado Dr. Giuzeppe Andrade Martinelli(OAB:
21632-A/BA)

Advogado Dr. Vinicius Ferreira Santos de
Souza(OAB: 24495-A/BA)

Embargado MOINHOS DE TRIGO INDÍGENA S.A.
- MOTRISA

Advogado Dr. Charles Robert Sobral
Donald(OAB: 5623-A/SE)

Advogada Dra. Myllena Miriam Florêncio
Oliveira(OAB: 13414-A/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOINHOS DE TRIGO INDÍGENA S.A. - MOTRISA

  - SERGIO LUIZ MARTINS ANDRADE

I) RELATÓRIO

Em acórdão da minha lavra (págs. 406-409), a 4ª Turma do TST

negou provimento ao agravo em agravo de instrumento em recurso

de revista do Reclamante, que versava sobre negativa de prestação

jurisdicional e sobre configuração de doença ocupacional, ante a

intranscendência da causa e em razão dos óbices das Súmulas 126

e 459 do TST.

De outra parte, a 4ª Turma aplicou "[...] multa de 5% (cinco por

cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$

3.061,65 (três mil, sessenta e um reais e sessenta e cinco

centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do

caráter manifestamente inadmissível e protelatório do apelo, a ser

recolhida ao final, ante a condição de beneficiário da justiça gratuita,

e revertida em prol do Reclamado Agravado" (pág. 409, grifos

nossos).

Inconformado, o Reclamante interpõe os presentes embargos à

SBDI-1 do TST (págs. 411-429), insurgindo-se somente em face da

referida multa que lhe foi imposta.

II) FUNDAMENTAÇÃO

Como visto, a 4ª Turma do TST negou provimento ao agravo em

agravo de instrumento em recurso de revista do Reclamante e

condenou-o a pagar multa fixada em 5% sobre o valor atualizado da

causa, em favor da parte contrária.

Nas razões de embargos, o Embargante sustenta, em síntese, que

não se tratava de agravo manifestamente inadmissível ou

improcedente, haja vista que estava apenas exercendo o seu direito

subjetivo de ampla defesa, dentro dos limites da ética e da

normalidade processual, utilizando-se dos recursos previstos em lei

e plenamente cabíveis, no exercício regular do direito constitucional

de defesa, razão pela qual requer que a multa seja afastada da

condenação. Alega que não é cabível multa pela mera

improcedência do agravo, devendo ser indicados os fundamentos

pelos quais a multa foi imposta. Aponta divergência entre o acórdão

proferido por esta 4ª Turma e acórdãos de outras Turmas e da SDI-
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1 do TST, bem como aresto oriundo do STJ.

Quanto à aplicação da multa, os presentes embargos, embora

cabíveis com fundamento na alínea "e" da Súmula 353 do TST,

revelam-se inadmissíveis.

Pontue-se que o caso presente versa sobre multa que foi aplicada

em razão do reconhecimento de interposição de agravo interno

manifestamente inadmissível ou improcedente, por unanimidade,

em decisão detalhadamente fundamentada quanto à improcedência

do apelo (art. 1.021, § 4º, do CPC), conforme se observa da

seguinte transcrição, in verbis:

[...]

A decisão agravada está vazada nos seguintes termos:

Tratando-se de processo submetido ao regime da transcendência

(Lei 13.467/17), cabe ao Relator, em caso do não enquadramento

do recurso nas hipóteses do § 1º do art. 896-A da CLT, declinar

sucintamente as razões pelas quais não julgará o processo (CLT,

art. 896-A, § 4º) e não as razões pelas quais a parte recorrente não

tem razão. Por outro lado, no novo regime recursal, o TST passou a

julgar temas e não casos, fixando teses jurídicas e zelando pelo seu

respeito por parte dos Tribunais Regionais. Nesse sentido,

discussão em torno de negativa de prestação jurisdicional diz

respeito ao deslinde do caso concreto e não tese jurídica, já fixada

pelo STF em precedente de repercussão geral (AI 791.292-QO/PE,

Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 13/08/10).

No caso dos autos, as matérias veiculadas no recurso de revista

(negativa de prestação jurisdicional e configuração de doença

ocupacional) não são novas (CLT, art. 896-A, § 1º, inciso IV), nem o

TRT as deslindou em confronto com jurisprudência sumulada do

TST e STF ( inc iso I I )  ou em ofensa a d i re i to  soc ia l

constitucionalmente garantido (inciso III), para uma causa cujo valor

é de R$ 46.800,00, que não pode ser considerado elevado a

justificar, por si só, novo reexame do feito (incisoI). Ademais, os

óbices elencados pelo despacho agravado (Súmulas 126 e 459 do

TST) subsistem, a contaminar a transcendência do apelo.

Nesses termos, denego seguimento ao agravo de instrumento, por

intranscendente, com lastro no art. 896-A, §§ 1º e 2º, da CLT.

Como se pode verificar da decisão agravada, o apelo não atendia a

nenhum dos critérios do § 1º do art. 896-A da CLT, tendo sido

registrado que as matérias não eram novas (referindo-as), o valor

da causa era baixo (quantificando-o), a decisão regional não

atentava contra jurisprudência sumulada do TST ou STF nem contra

dispositivo constitucional assecuratório de direito social, a par de

tropeçar nos óbices das Súmulas 126 e 459 do TST, elencados no

despacho a quo da Presidência do Regional (que contaminavam a

transcendência do apelo), o que demonstra a manifesta

inadmissibilidade do recurso, não tendo as razões do presente

agravo infirmado os fundamentos da decisão agravada.

Nesse sentido, a insistência do Agravante em prosseguir em

demanda fadada ao insucesso, quer pelo prisma da transcendência,

quer pelo ângulo dos demais pressupostos intrínsecos de

admissibilidade do recurso, deixa claro ser o agravo nitidamente

protelatório, impondo ao magistrado acionar o comando do

art.1.021, § 4º, do CPC, diante da manifesta inadmissibilidade do

agravo, apenando o Agravante com a multa prevista legalmente.

Frise-se que a sistemática da transcendência, regulamentada pela

Lei 13.467/17, visou a dar maior dinamismo ao TST no exame de

teses jurídicas e uniformização da jurisprudência trabalhista pátria.

Ou seja, após a adoção da sistemática, o TST não julga mais casos,

senão teses. Assim, a insistência no exame de casuística, onerando

indevidamente o Tribunal e prejudicando nitidamente a parte

adversa, não constitui exercício regular do direito de recorrer, mas

abuso deste, comprometendo ostensivamente a celeridade da

prestação jurisdicional, garantia constitucional erigida no art. 5º,

LXXVIII, da CF. Deixar de aplicar a sanção legal, no caso, seria

frustrar a vontade do legislador, esvaziar o comando legal e

estimular a litigância irresponsável.

Assim, NEGO PROVIMENTO ao agravo, e, em atenção ao

comando do art. 1.021, § 4º, do CPC, aplico ao Agravante multa de

5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa, no montante

de R$ 3.061,65 (três mil, sessenta e um reais e sessenta e cinco

centavos), em face do caráter manifestamente inadmissível e

protelatório do agravo, a ser recolhida ao final, ante a condição de

beneficiário da justiça gratuita, e revertida em prol do Reclamado

Agravado. [...] (Págs. 407-408, grifos nossos)

Ora, os arestos da SBDI-I (págs. 413-419) e de outras Turmas do

TST (págs. 419-422) trazidos a cotejo pelo Embargante se mostram

inespecíficos, na medida em que assentam que a multa do art.

1.021, § 4º, do CPC/2015 é incabível somente quando há mera

improcedência do agravo ou quando o apelo é necessário ao

prosseguimento da demanda para a fase recursal seguinte,

hipóteses totalmente diversas da que se verifica nos presentes

autos, nos quais a causa foi declarada intranscendente, e o apelo

foi considerado manifestamente improcedente, por unanimidade,

em decisão detalhadamente fundamentada quanto à improcedência

do apelo pelo órgão colegiado, nos exatos termos do art. 1.021, §

4º, do CPC/2015. Ou seja, a multa não foi aplicada pela mera

improcedência, mas sim pelos fundamentos expressamente

consignados no acórdão proferido por esta 4ª Turma, conforme se

observa da transcrição acima, sendo manifestamente improcedente

o agravo, à luz da intranscendência da causa e dos óbices das

Súmulas 126 e 459 do TST. Outrossim, foi consignado na decisão o

intuito meramente protelatório do agravo interposto pela Parte.

Incidência do óbice da Súmula 296, I, desta Corte a inviabilizar o

prosseguimento dos embargos.

Por fim, quanto ao paradigma proveniente doSTJ(págs. 427-428),

esclarece-se que o referido aresto não se presta à admissibilidade

dos embargos,ante a falta deprevisão no art. 894, II, da CLT.

III) CONCLUSÃO

Pelo exposto,com fulcro noart. 93, VIII, do RITST, não admitoo

recurso de embargos interposto pelo Reclamante.

Publique-se.

Brasília, 13 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Presidente da 4ª Turma

Processo Nº E-Ag-AIRR-0000034-75.2020.5.23.0141
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Embargante JOSE ALMIRO BIHL E OUTROS

Advogado Dr. Eduardo Faria(OAB: 4318-B/MT)

Embargado GLEISON DOS SANTOS

Advogado Dr. Ronaldo Pires de Andrade(OAB:
7994-A/MT)

Embargado FRIGORÍFICO REDENTOR S.A.

Advogado Dr. Eduardo Faria(OAB: 4318-B/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORÍFICO REDENTOR S.A.

  - GLEISON DOS SANTOS
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  - JOSE ALMIRO BIHL E OUTROS

I) RELATÓRIO

Em acórdão da minha lavra (págs. 1.652-1.655), a 4ª Turma do TST

negou provimento ao agravo em agravo de instrumento em recurso

de revista dos  Sócios Executados, que versava sobre

desconsideração da personalidade jurídica da empresa em

recuperação judicial, ante a intranscendência da causa e em razão

dos de os óbices da Súmula 266 do TST e do art. 896, § 1º-A, I e III,

e § 2º, da CLT.

De outra parte, ao julgar o agravo, a 4ª Turma aplicou "[...] multa de

5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da execução, no

montante de R$ 2.361,50 (dois mil, trezentos e sessenta e um reais

e cinquenta centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em

face do caráter manifestamente inadmissível e protelatório do apelo,

a ser revertida em prol do Agravado" (pág. 1.655, grifos nossos).

Inconformados, os Sócios Executados interpõem os presentes

embargos à SBDI-1 do TST (págs. 1.657-1.689), pleiteando,

preliminarmente, a concessão do benefício da justiça gratuita, e, no

mérito, insurgindo-se somente em face da desconsideração da

personalidade jurídica, mas nada tratando sobre a multa pelo

agravo improcedente que lhe foi imposta pela 4ª Turma.

II) PRELIMINARMENTE

Primeiramente, quanto ao pedido de concessão do benefício da

justiça gratuita, esclarece-se que a OJ 269, I, da SBDI-I do TST

pontifica realmente que o referido benefício possa ser requerido em

qualquer tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal,

seja o requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso.

Contudo, pressupõe-se, quanto a esse requerimento, que ele não

tenha sido feito anteriormente no processo, nem já sido analisado

em decisão fundamentada (art. 836 da CLT), o que não é o caso

dos autos.

In casu, o pedido de concessão de justiça gratuita já veio aos autos

e foi indeferido pelo Relator do acórdão Regional, em razão da não

comprovação da alegada hipossuficiência (pág. 1.431). Desse

modo, a questão deve ser analisada como tema recursal, e não

como pedido simples nos autos, sendo inaplicável novamente a

permissão da OJ 269, I, da SBDI-I do TST (porque já utilizada), sob

pena de se perpetuar o debate e se inviabilizar o trânsito em julgado

da matéria.

III) FUNDAMENTAÇÃO

Os embargos são tempestivos (págs. 1.656 e 1.690) e a

representação processual está regular (pág. 1.366), sendo

inexigível o depósito recursal nos termos do art. 899, § 10, da CLT.

Porém, quanto ao recolhimento da multa imposta por esta 4ª Turma,

não sendo os Embargantes beneficiários da justiça gratuita,

deveriam ter demonstrado o pagamento do valor da multa no prazo

destinado ao recurso, nos termos do § 5º do art. 1.021 do CPC,

como pressuposto de conhecimento dos embargos interpostos.

Contudo, não o fez.

A jurisprudência da SBDI-I desta Corte já foi pacificada no sentido

de que, não obstante pretenda ver-se eximida do pagamento da

multa, a Parte interessada deve recolher previamente o valor

integral imposto, nos termos do art. 1.021, § 5º, do CPC, como

pressuposto de recorribilidade (OJ 389 da SBDI-I do TST), não

sendo caso de concessão de prazo para regularização do vício

detectado, justamente por não se tratar de valores referentes ao

preparo, sendo inaplicável o entendimento do art. 1.007, § 2º, do

CPC e da OJ 140 da SBDI-I do TST. Nesse sentido, observem-se

os seguintes julgados:

AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS EM AGRAVO EM RECURSO

DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. APLICAÇÃO PELA TURMA DA MULTA PREVISTA

NO ART. 1.021, § 4º, DO CPC. INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS.

RECOLHIMENTO PRÉVIO NÃO EFETUADO. PRESSUPOSTO

RECURSAL. DESERÇÃO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº

389 DA SBDI-1 DO TST. Não sendo a parte Fazenda Pública ou

beneficiária de justiça gratuita, constatado o não recolhimento da

multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC por ocasião da

interposição do recurso de embargos, encontra-se deserto o apelo,

nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 389 da SBDI-1 desta

Corte, não se havendo falar em intimação da embargante para

comprovação do recolhimento. Precedentes desta Subseção.

Mantém-se a denegação de seguimento ao recurso de embargos,

por fundamento diverso ao adotado na decisão agravada. Agravo

interno conhecido e não provido.  (Ag-E-Ag-RR-10507-

73.2017.5.03.0015, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Rel. Min. Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT

17/02/2023).

AGRAVO EM RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO EM

RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.467/2017. DESERÇÃO DO

RECURSO DE EMBARGOS. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO

PRÉVIO DA MULTA PREVISTA NO ART. 1.021, § 4º, DO CPC

APLICADA PELA TURMA. Trata-se de recurso de agravo contra

decisão que negou seguimento aos embargos à SBDI-1 da

reclamada com lastro no art. 894, § 2º, da CLT. Contudo,

compulsando os autos, constato que o apelo não reúne condições

de processabilidade, por encontrar-se deserto. A 4ª Turma do TST

negou provimento ao agravo em recurso de revista interposto pela

reclamada e aplicou à agravante a multa prevista do artigo 1.021, §

4º, da CLT. Todavia, ao interpor o recurso de embargos, a

reclamada deixou de efetuar o recolhimento da multa, vindo a fazê-

lo apenas após intimação pela Presidência da Turma para

comprovar o recolhimento, razão por que se encontra deserto o

apelo, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 389 da SBDI-1

desta Corte, que dispõe "Constitui ônus da parte recorrente, sob

pena de deserção, depositar previamente a multa aplicada com

fundamento nos §§ 4º e 5º, do art. 1.021, do CPC de 2015 (§ 2º do

art. 557 do CPC de 1973), à exceção da Fazenda Pública e do

beneficiário de justiça gratuita, que farão o pagamento ao final".

Oportuno salientar que o entendimento desta Subseção é no

sentido de que o recolhimento posterior, ainda que dentro do prazo

concedido pela Presidência da Turma, não sana o vício, por não se

tratar de insuficiência de valor do preparo. Precedentes desta SDI-1.

Mantém-se a denegação de seguimento dos embargos, ainda que

por fundamento diverso. Agravo de que se conhece e a que se nega

provimento. (Ag-E-Ag-RR-329-06.2020.5.14.0031, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Rel. Min. Maria Helena

Mallmann, DEJT 28/10/2022).

Outrossim, quanto à alegação de que, por estar em recuperação

judicial, deve receber o benefício da justiça gratuita e ficar isenta do

pagamento de depósito e multa, verifica-se que quem interpôs os

presentes embargos não foi a empresa em recuperação judicial,

mas os próprios Sócios Executados, em razão da desconsideração

da personalidade jurídica da referida empresa, motivo pelo qual não

se há falar em isenção de pagamento da multa. Como visto, o

benefício já foi indeferido pelo Regional.

Ainda que assim não fosse, melhor sorte não teria o Polo Passivo,

porquanto o fato de a Empresa estar em recuperação judicial, só a

exime do pagamento do depósito recursal (art. 899, § 10, da CLT),

mas não da garantia da execução, do pagamento das custas e do
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recolhimento prévio da multa do art. 1021, § 4º, do CPC, porquanto

o defer imento da recuperação judicial  não lhe confere

automaticamente o benefício da justiça gratuita, o qual só é deferido

mediante a comprovação da alegada hipossuficiência, nos termos

do art. 790, § 4º, da CLT e da Súmula 463, II, do TST, o que não

ocorreu nos presentes autos.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta Corte Superior: TST-

AIRR-1347-96.2015.5.06.0019, Rel. Min. Luiz Jose Dezena da

Si lva ,  1ª  Turma,  DEJT de 07/08/20;  TST-RR-11523-

36.2016.5.15.0024, Rel. Min. Delaide Miranda Arantes, 2ª Turma,

DEJT de 30/04/20; TST-AIRR-10896-84.2018.5.03.0092, Rel. Min.

José Roberto Freire Pimenta, 2ª Turma, DEJT de 19/12/2019; TST-

AIRR-917-81.2017.5.19.0062, Rel. Min. Alberto Luiz Bresciani de

Fontan Pereira, 3ª Turma, DEJT de 06/03/20; TST-AIRR- 100857-

75.2016.5.01.0055, Rel. Min. Guilherme Augusto Caputo Bastos, 4ª

Turma, DEJT de 04/09/20; TST-AIRR-639-71.2017.5.13.0022, Rel.

Min. Douglas Alencar Rodrigues, 5ª Turma, DEJT de 09/04/21; TST-

Ag-AIRR-1223-40.2016.5.20.0003, Rel. Min. Katia Magalhaes

Arruda, 6ª Turma, DEJT de 06/09/19; TST-Ag-AIRR-11973-

25.2015.5. 03.0031, Rel. Min. Vieira de Mello Filho, 7ª Turma, DEJT

de 14/02/20; TST-AIRR-408-58. 2019.5.13.0027, Rel. Min. Dora

Maria da Costa, 8ª Turma, DEJT 22/05/20.

Assim, não tendo os Embargantes comprovado o recolhimento do

valor da multa dentro do prazo recursal, verifica-se que os

presentes embargos não reúnem condições de admissibilidade,

porquanto desertos.

IV) CONCLUSÃO

Ante o exposto, com fulcro no art. 93, VIII, do RITST, denego

seguimento ao recurso de embargos interposto pelos Sócios

Executados, em razão de deserção.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Presidente da 4ª Turma

Processo Nº E-RR-1000931-32.2020.5.02.0445
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Embargante ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-
OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO
DO PORTO ORGANIZADO DE
SANTOS

Advogado Dr. Carlos Vinícius Duarte
Amorim(OAB: 25937-A/DF)

Advogado Dr. Marcelo Kanitz(OAB: 14116-A/DF)

Embargado FRANCISCO FERNANDES DAS
NEVES

Advogada Dra. Tatiana Granato Kislak(OAB:
175682-A/SP)

Advogado Dr. Jose Abilio Lopes(OAB: 93357-
A/SP)

Advogado Dr. Kaue Albuquerque Gomes(OAB:
307723-A/SP)

Advogado Dr. Enzo Sciannelli(OAB: 98327-A/SP)

Advogado Dr. Odilio Rodrigues Neto(OAB:
287895-A/SP)

Embargado SINDICATO DOS TRABALHADORES
DE BLOCO NOS PORTOS DE
SANTOS SÃO VICENTE GUARUJÁ
CUBATÃO E SÃO SEBASTIÃO -
SINDIBLOCO

Advogado Dr. Fernando Nascimento
Burattini(OAB: 78983/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO FERNANDES DAS NEVES

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES DE BLOCO NOS
PORTOS DE SANTOS SÃO VICENTE GUARUJÁ CUBATÃO E
SÃO SEBASTIÃO - SINDIBLOCO

  - ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABALHO
PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE SANTOS

I) RELATÓRIO

Em acórdão da minha lavra (págs. 958-974), a 4ª Turma do TST,

entre outras coisas, deu provimento ao recurso de revista do

Obreiro para "[...] condenar o Reclamado ao pagamento das horas

extras decorrentes das dobras de jornadas, bem como das horas

extras decorrentes dos intervalos intrajornadas e interjornadas

suprimidos, horas estas a serem calculadas com adicional de 50%

sobre a hora normal e com reflexos legais, tudo conforme se apurar

em liquidação de sentença" (pág. 973).

Inconformado, o OGMO Reclamado opôs embargos de declaração

(págs. 978-989), os quais foram parcialmente providos apenas para

acrescentar ao comando exequendo que, durante a liquidação de

sentença seja observada a nova redação do art. 71, § 4º, da CLT

para o período contratual imprescrito que estiver sob a vigência da

Lei 13.467/2017 (pág. 995-1.001)

Ainda irresignado, o OGMO Reclamado interpõe os presentes

embargos à SBDI-1 do TST (págs. 1.003-1.029), alegando o

seguinte: a) que o acórdão contrariou a Súmula 126 do TST, pois

não ficou consignado pelas instâncias ordinárias a prestação do

trabalho em dobras de turnos; b) sucessivamente, que seja

condenado apenas ao pagamento do adicional de 50% ou

convencional (o que for maior), uma vez que as horas trabalhadas

já foram pagas; e c) não deveria prosperar a condenação em horas

extras pela supressão de intervalos intrajornadas e interjornadas em

razão de fixação em norma coletiva.

Nesse ínterim, o Reclamado interpôs recurso extraordinário, o qual

pende de análise até que se encerre a fase de embargos.

II) FUNDAMENTAÇÃO

Sendo tempestivos os embargos (págs. 1.002 e 1.074), estando

regular a representação processual (pág. 122 e 952) e sendo

inexigível o preparo, encontram-se atendidos os pressupostos

extrínsecos de admissibilidade do recurso. Assim, passo à análise

dos pressupostos intrínsecos.

Primeiramente, quanto à alegação de contrariedade à Súmula 126

do TST, pontue-se que, em face danova redação do art. 894, II, da

CLT, dada pela Lei 11.496/07, queterminou com a hipótese de

cabimento dos embargos por violação de lei, não é possível que se

utilizemsúmulas de conteúdo processualpara se exercer ocontrole

de legalidadedas decisões turmárias, à mingua de base legal.

N e s s e  s e n t i d o ,  s ã o i n c a b í v e i s e m b a r g o s  à  S D I - 1

porcontrariedadeà Súmula 126 do TST, conforme se observa do

seguinte julgado, in verbis:

AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS EM EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO EM RECURSO DE REVISTA - EQUIPARAÇÃO

SALARIAL - PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS - AUSÊNCIA DE

ALTERNÂNCIA DOS CRITÉRIOS DE MERECIMENTO E

A N T I G U I D A D E  -  E M B A R G O S  A M P A R A D O S  E M

CONTRARIEDADE À SÚMULA 126 DO TST - VERBETE

BALIZADOR DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE DO

RECURSO DE REVISTA - DESCABIMENTO À LUZ DAS LEIS

11.496/07, 13.015/14 E 13.467/17 - NÃO CONHECIMENTO.

1. A evolução legislativa da última década (Leis 11.496/07,

13.015/14 e 13.467/17) vincou superlativamente a missão
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existencial do Tribunal Superior do Trabalho, centrada na

uniformização da jurisprudência trabalhista pátria, depurando-a

daquilo que compete aos Tribunais Regionais do Trabalho, de fazer

justiça nos casos concretos. Ou seja, passa o TST a julgar temas e

não casos.

2. Nesse sentido, não mais se compadece com a função

uniformizadora exercida pela SBDI-1 o controle de legalidade das

decisões das Turmas do TST, realizado indevidamente após a

edição da Lei 11.496/07 pela via indireta da admissão de embargos

à SBDI-1 com base em contrariedade a súmulas balizadoras dos

pressupostos de admissibilidade do recurso de revista, cujo

desfecho não é fixar tese jurídica, mas determinar o rejulgamento

do recurso pela Turma.

3. É mister focar a SBDI-1 em sua missão existencial e fechar a via

transversa do controle de legalidade das decisões turmárias,

assumindo toda a radicalidade das inovações legislativas

mencionadas, sob pena de que o desejo de fazer justiça a granel e

corrigir eventuais erros de julgamento, tarefa que tem consumido

tempo e energias da Subseção, comprometa a celeridade de todo o

sistema, ao arrepio da garantia constitucional à duração razoável do

processo (CF, art. 5º, LXXVIII).

4. Não é demais recordar que eventuais erros de julgamento

ocorrem nos TRTs, no exame de fatos e provas. No entanto, nem

por isso eles poderão ser corrigidos pelo TST, uma vez que, em se

tratando de instância extraordinária de uniformização da

jurisprudência em torno da interpretação da legislação federal

trabalhista, não lhe compete dirimir questões de fatos e provas

(Súmula 126 do TST).

5. Por tais razões, é de se descartar, de plano, a pretensão ao

conhecimento dos embargos à SBDI-1 do TST, por contrariedade

às Súmulas 126, 296, 297 e 422 do TST, em face de sua má

aplicação pela Turma do TST, a menos que esteja em discussão a

interpretação da própria súmula quanto ao seu exato conteúdo,

exceção à regra que não deixará o Direito Processual Sumulado à

margem do controle exegético da SBDI-1 ou do Pleno do TST.

4. Não bastasse tanto, o agravo não trouxe nenhum argumento

capaz de infirmar a conclusão a que se chegou no despacho

hostilizado, que assentou não ter sido atritada a Súmula 126 do

TST, dado que a Turma se ateve ao quadro fático retratado pelo

TRT para aplicar o direito à espécie. Agravo regimental desprovido.

(AgR-E-ED-RR - 678-09.2013.5.09.0026, Rel. Min. Ives Gandra

Martins Filho, DEJT de 18/05/18).

Ademais, quanto à alegação de que não ficou consignada a

prestação da dobra de jornada pelas instâncias ordinárias, já foi

esclarecido por ocasião do julgamento dos embargos de

declaração, que esta 4ª Turma, ao fixar o direito aos intervalos,

determinou a apuração das horas prestadas pela liquidação de

sentença, "[...] sendo despiciendo o retorno dos autos à Origem se

não há matéria jurídica que não tenha sido julgada, não havendo

violação do princípio do devido processo legal. Esclarece-se,

ademais, que a fase de liquidação de sentença comporta lastro

probatório em relação à apuração do quantum debeatur, conforme

as disposições do art. 879 da CLT" (pág. 1.000). Outrossim, não é

certo dizer que as instâncias ordinárias partiram do pressuposto de

que as dobras não eram realizadas, uma vez que adentraram no

mérito da causa para dizer que o Obreiro não teria direito sobre

elas. Ora, não se entra na análise de mérito, se não há um

pressuposto fático, ao menos implicitamente formado. Portanto,

conclui-se que, em todos os casos, as instâncias ordinárias

considerou que as dobras eram realizadas, cabendo tão somente a

apuração do seu quantitativo durante o período imprescrito.

Quanto à alegação de que deveria ter sido condenado ao

pagamento apenas do adicional, verifica-se que os arestos trazidos

são inespecíficos, uma vez que no presente caso não se

determinou a repetição do pagamento da hora normal mais o

adicional, e sim que as horas trabalhadas nas dobras sejam

consideradas como "extra", isto é, sejam recalculadas com o

adicional de 50% sobre a hora normal. Portanto, o que se

determinou foi o cálculo da hora extra a ser observada na liquidação

de sentença, e não o pagamento da hora normal mais o adicional,

conforme se observa da seguinte transcrição:

[...] I - reconhecida a transcendência política do apelo (art. 896-A, §

1º, II, da CLT), conhecer do recurso de revista do Reclamante, com

espeque no art. 896, "c", da CLT, por violação do art. 7º, XXXIV, da

CF, e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar o Reclamado ao

pagamento das horas extras decorrentes das dobras de jornadas,

bem como das horas extras decorrentes dos intervalos intrajornadas

e interjornadas suprimidos, horas estas a serem calculadas com

adicional de 50% sobre a hora normal e com reflexos legais, tudo

conforme se apurar em liquidação de sentença (pág. 973, grifos

nossos).

Assim, incide como óbice a esse aspecto da pretensão recursal o

disposto na Súmula 296, I, do TST.

Por fim, quanto à alegação de que havia norma coletiva legalizando

a supressão dos intervalos intrajornadas e interjornadas nas dobras

de turno, registre-se que, como já ficou esclarecido no acórdão que

julgou os embargos de declaração (pág. 1.000), no presente caso

não ficou consignada a existência de norma coletiva nem os termos

das suas supostas cláusulas, estando registrado apenas a

estipulação convencional da jornada de 6h, conforme se observa do

seguinte trecho do acórdão Regional: "[...] O reclamante ativou-se

como trabalhador portuário avulso submetido a trabalho em turnos

de seis horas, consoante regramento próprio e previsões

convencionais" (pág. 779, grifos nossos). Portanto, a matéria não foi

analisada sob a ótica do Tema 1.046, emergindo como óbice aos

embargos o disposto nas Súmulas 296, I, e 297 do TST.

III) CONCLUSÃO

Pelo exposto,com base noart. 93, VIII, do RITST, denego

seguimentoao recurso de embargos interposto pelo OGMO

Reclamado.

Publique-se.

Brasília, 14 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Presidente da 4ª Turma

Processo Nº E-Ag-AIRR-0000077-32.2022.5.12.0049
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Embargante FISCHER S.A. - AGROINDÚSTRIA

Advogado Dr. João Marques Vieira Filho(OAB:
4870/SC)

Advogado Dr. Anderson Heffel(OAB: 26075-
A/SC)

Embargado JULIANA APARECIDA DE SOUZA

Advogado Dr. Antônio Carlos Ribeiro(OAB: 20007
-A/SC)

Advogado Dr. Tyago Henryque Ribeiro(OAB:
49603-A/SC)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - FISCHER S.A. - AGROINDÚSTRIA

  - JULIANA APARECIDA DE SOUZA

I) RELATÓRIO

Em acórdão da minha lavra (págs. 1.133-1.136), a 4ª Turma do TST

negou provimento ao agravo em agravo de instrumento em recurso

de revista da Reclamada, que versava sobre adicional de

insalubridade por higienização e coleta de lixo de banheiros e sobre

honorários advocatícios, ante a intranscendência da causa e em

razão dos óbices das Súmulas 126, 221, 297, 333 e 448, I, do TST.

De outra parte, a 4ª Turma aplicou "[...] multa de 5% (cinco por

cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$

1.741,70 (mil, setecentos e quarenta e um reais e setenta

centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do

caráter manifestamente inadmissível e protelatório do apelo, a ser

revertida em prol da Agravada" (pág. 1.136, grifos nossos).

Inconformada, a Reclamada interpõe os presentes embargos à

SBDI-1 do TST (págs. 1.138-1.155), insurgindo-se somente em face

da referida multa que lhe foi imposta.

II) FUNDAMENTAÇÃO

Como visto, a 4ª Turma do TST negou provimento ao agravo em

agravo de instrumento em recurso de revista da Reclamada e

condenou-a a pagar multa fixada em 5% sobre o valor atualizado da

causa, em favor da parte contrária.

Nas razões de embargos, a Embargante sustenta, em síntese, que

não se tratava de agravo manifestamente inadmissível ou

improcedente, haja vista que estava apenas exercendo o seu direito

subjetivo de ampla defesa, dentro dos limites da ética e da

normalidade processual, utilizando-se dos recursos previstos em lei

e plenamente cabíveis, no exercício regular do direito constitucional

de defesa, razão pela qual requer que a multa seja afastada da

condenação. Alega que não é cabível multa pela mera

improcedência do agravo, devendo ser indicados os fundamentos

pelos quais a multa foi imposta. Aponta divergência entre o acórdão

proferido por esta 4ª Turma e acórdãos de outras Turmas e da SDI-

1 do TST.

Quanto à aplicação da multa, os presentes embargos, embora

cabíveis com fundamento na alínea "e" da Súmula 353 do TST,

revelam-se inadmissíveis.

Pontue-se que o caso presente versa sobre multa que foi aplicada

em razão do reconhecimento de interposição de agravo interno

manifestamente inadmissível ou improcedente, por unanimidade,

em decisão detalhadamente fundamentada quanto à improcedência

do apelo (art. 1.021, § 4º, do CPC), conforme se observa da

seguinte transcrição, in verbis:

[...]

A decisão agravada está vazada nos seguintes termos:

Contra o despacho da Presidência do 12º TRT no qual foi denegado

seguimento ao seu recurso de revista, com lastro nas Súmulas 126,

221, 333 e 448, II, do TST, a Reclamada agrava de instrumento,

pretendendo rever a decisão regional quanto aos temas do adicional

de insalubridade e dos honorários advocatícios.

II) FUNDAMENTAÇÃO

Tratando-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

denegatório de recurso de revista referente a acórdão regional

publicado após a entrada em vigor da Lei 13.467/17, tem-se que o

apelo ao TST deve ser analisado à luz do critério da transcendência

previsto no art. 896-A da CLT.

Pelo prisma da transcendência, o recurso de revista patronal não

atende a nenhum dos requisitos do art. 896-A da CLT, uma vez que:

a) as questões nele veiculadas - adicional de insalubridade por

higienização e coleta de lixo de banheiros e honorários advocatícios

- não são novas no TST, razão da invocação, pelo despacho

agravado, dos óbices das Súmulas 221, 297, 333 e 448, II, do TST,

a par de envolverem o reexame de fatos e provas, vedado nesta

Superior Instância pela Súmula 126 do TST, o que descaracteriza a

transcendência jurídica da revista;

b) não há de se falar em transcendência econômica do apelo,

mormente porque o valor da condenação é de R$ 30.000,00 (pág.

866), que não pode ser considerado elevado a justificar novo

reexame da causa;

c) não houve demonstração de conflito com jurisprudência

pacificada do TST e no STF perpetrado pela decisão regional

recorr ida de revista,  descartando-se, nesse sent ido, a

transcendência pol í t ica do apelo;

d) finalmente, a revista não veio calcada em violação direta de

nenhum dos dispositivos constitucionais assecuratórios de direitos

sociais (arts. 6º a 11 da Carta Política), o que descarta a

transcendência social do apelo.

III) CONCLUSÃO

Nesses termos, não sendo transcendente o recurso de revista em

nenhuma das matérias ou aspectos abordados na decisão regional,

denego seguimento ao agravo de instrumento que visava a

destrancá-lo, lastreado no art.896-A, §§ 1º e 2º, da CLT.

Como se pode verificar da decisão agravada, o apelo não atendia a

nenhum dos critérios do § 1º do art. 896-A da CLT, tendo sido

registrado que as matérias não eram novas (referindo-as), o valor

da condenação era baixo (quantificando-o), a decisão regional não

atentava contra jurisprudência sumulada do TST ou STF nem contra

dispositivo constitucional assecuratório de direito social, a par de

tropeçar nos óbices elencados no despacho a quo da Presidência

do Regional (que contaminavam a transcendência do apelo), o que

demonstra a manifesta inadmissibilidade do recurso, não tendo as

razões do presente agravo infirmado os fundamentos da decisão

agravada.

Nesse sentido, a insistência da Agravante em prosseguir em

demanda fadada ao insucesso, quer pelo prisma da transcendência,

quer pelo ângulo dos demais pressupostos intrínsecos de

admissibilidade do recurso, deixa claro ser o agravo nitidamente

protelatório, impondo ao magistrado acionar o comando do

art.1.021, § 4º, do CPC, diante da manifesta inadmissibilidade do

agravo, apenando a Agravante com a multa prevista legalmente.

Frise-se que a sistemática da transcendência, regulamentada pela

Lei 13.467/17, visou a dar maior dinamismo ao TST no exame de

teses jurídicas e uniformização da jurisprudência trabalhista pátria.

Ou seja, após a adoção da sistemática, o TST não julga mais casos,

senão teses. Assim, a insistência no exame de casuística, onerando

indevidamente o Tribunal e prejudicando nitidamente a parte

adversa, não constitui exercício regular do direito de recorrer, mas

abuso deste, comprometendo ostensivamente a celeridade da

prestação jurisdicional, garantia constitucional erigida no art. 5º,

LXXVIII, da CF. Deixar de aplicar a sanção legal, no caso, seria

frustrar a vontade do legislador, esvaziar o comando legal e

estimular a litigância irresponsável.

Assim, NEGO PROVIMENTO ao agravo, e, em atenção ao

comando do art. 1.021, § 4º, do CPC, aplico à Agravante multa de

5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa, no montante

de R$ 1.741,70 (mil, setecentos e quarenta e um reais e setenta

centavos), a favor da Agravada, em face do caráter manifestamente

inadmissível e protelatório do agravo. [...] (Págs. 1.134-1.136, grifos

nossos)

Ora, os arestos da SBDI-I e de outras Turmas do TST (págs. 1.146-
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1.149) trazidos a cotejo pela Embargante se mostram inespecíficos,

na medida em que assentam que a multa do art. 1.021, § 4º, do

CPC/2015 é incabível somente quando há mera improcedência do

agravo ou quando o apelo é necessário ao prosseguimento da

demanda para a fase recursal seguinte, hipóteses totalmente

diversas da que se verifica nos presentes autos, nos quais a causa

foi declarada intranscendente, e o apelo foi considerado

manifestamente improcedente, por unanimidade, em decisão

detalhadamente fundamentada quanto à improcedência do apelo

pelo órgão colegiado, nos exatos termos do art. 1.021, § 4º, do

CPC/2015. Ou seja, a multa não foi aplicada pela mera

improcedência, mas sim pelos fundamentos expressamente

consignados no acórdão proferido por esta 4ª Turma, conforme se

observa da transcrição acima, sendo manifestamente improcedente

o agravo, à luz da intranscendência da causa e dos óbices das

Súmulas 126, 221, 297, 333 e 448, I, do TST. Outrossim, foi

consignado na decisão o intuito meramente protelatório ao agravo

interposto pela Parte.

Incidência do óbice da Súmula 296, I, desta Corte a inviabilizar o

prosseguimento dos embargos.

III) CONCLUSÃO

Pelo exposto,com fulcro noart. 93, VIII, do RITST, não admitoo

recurso de embargos interposto pela Reclamada.

Publique-se.

Brasília, 13 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Presidente da 4ª Turma

Processo Nº E-Ag-AIRR-0000649-56.2022.5.21.0010
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Embargante DEBORA LORENA DE OLIVEIRA
TEIXEIRA

Advogado Dr. Roberto Fernando de Amorim
Júnior(OAB: 7235-A/RN)

Advogado Dr. Maurício Vicente Fagoni
Serafim(OAB: 15106-A/RN)

Embargado CLINICA DE RADIOLOGIA E
ULTRASSONOGRAFIA LTDA

Advogado Dr. Mariana Amaral de Melo(OAB:
4878-A/RN)

Advogado Dr. Renato Duarte Melo(OAB: 4905-
A/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA DE RADIOLOGIA E ULTRASSONOGRAFIA LTDA

  - DEBORA LORENA DE OLIVEIRA TEIXEIRA

I) RELATÓRIO

Em acórdão da minha lavra (págs. 274-276), a 4ª Turma do TST

negou provimento ao agravo em agravo de instrumento em recurso

de revista da Reclamante, que versava sobre pedido de adicional de

insalubridade em grau máximo, ante a intranscendência da causa e

em razão dos óbices das Súmulas 126 e 296, I, do TST.

De outra parte, a 4ª Turma aplicou "[...] multa de 5% (cinco por

cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 240,97

(duzentos e quarenta reais e noventa e sete centavos), com lastro

no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente

inadmissível do apelo, a ser revertida em prol da Agravada" (pág.

26, grifos nossos).

Inconformada, a Reclamante interpõe os presentes embargos à

SBDI-1 do TST (págs. 278-285), insurgindo-se somente em face da

referida multa que lhe foi imposta.

II) FUNDAMENTAÇÃO

Como visto, a 4ª Turma do TST negou provimento ao agravo em

agravo de instrumento em recurso de revista da Reclamante e

condenou-a a pagar multa fixada em 5% sobre o valor atualizado da

causa, em favor da parte contrária.

Nas razões de embargos, a Embargante sustenta, em síntese, que

não se tratava de agravo manifestamente inadmissível ou

improcedente, haja vista que estava apenas exercendo o seu direito

subjetivo de ampla defesa, dentro dos limites da ética e da

normalidade processual, utilizando-se dos recursos previstos em lei

e plenamente cabíveis, no exercício regular do direito constitucional

de defesa, razão pela qual requer que a multa seja afastada da

condenação. Alega que não é cabível multa pela mera

improcedência do agravo, devendo ser indicados os fundamentos

pelos quais a multa foi imposta. Aponta divergência entre o acórdão

proferido por esta 4ª Turma e acórdãos da 3ª Turma e da SDI-1 do

TST.

Quanto à aplicação da multa, os presentes embargos, embora

cabíveis com fundamento na alínea "e" da Súmula 353 do TST,

revelam-se inadmissíveis.

Pontue-se que o caso presente versa sobre multa que foi aplicada

em razão do reconhecimento de interposição de agravo interno

manifestamente inadmissível ou improcedente, por unanimidade,

em decisão detalhadamente fundamentada quanto à improcedência

do apelo (art. 1.021, § 4º, do CPC), conforme se observa da

seguinte transcrição, in verbis:

[...]

A decisão agravada está vazada nos seguintes termos:

Tratando-se de processo submetido ao regime da transcendência

(Lei 13.467/17), cabe ao Relator, em caso do não enquadramento

do recurso nas hipóteses do § 1º do art. 896-A da CLT, declinar

sucintamente as razões pelas quais não julgará o processo (CLT,

art. 896-A, § 4º) e não as razões pelas quais a parte recorrente não

tem razão. Por outro lado, no novo regime recursal, o TST passou a

julgar temas e não casos, fixando teses jurídicas e zelando pelo seu

respeito por parte dos Tribunais Regionais.

No caso dos autos, a matéria veiculada no recurso de revista

(adicional de insalubridade em grau máximo) não é nova (CLT, art.

896-A, § 1º, inciso IV), nem o TRT a deslindou em confronto com

jurisprudência sumulada do TST e STF (inciso II) ou em ofensa a

direito social constitucionalmente garantido (inciso III), para um

processo cujo valor da causa é de R$ 4.160,34, que não pode ser

considerado elevado a justificar, por si só, novo reexame da causa

(inciso I). Ademais, os óbices elencados pelo despacho agravado

(Súmulas 126 e 296, I, do TST) subsistem, a contaminar a

transcendência do apelo.

Nesses termos, denego seguimento ao agravo de instrumento, por

intranscendente, com lastro no art. 896-A, §§ 1º e 2º, da CLT.

A decisão não merece reforma.

Como se pode verificar da decisão agravada, o apelo não atendia a

nenhum dos critérios do § 1º do art. 896-A da CLT, tendo sido

registrado que a matéria não era nova (referindo-a), o valor da

causa não alcançava o patamar mínimo de transcendência

econômica reconhecido por esta Turma (quantificando-o), a decisão

regional não atentava contra jurisprudência sumulada do TST ou

STF nem contra dispositivo constitucional assecuratório de direito

social, a par de tropeçar nos óbices elencados nos despachos a quo

(que contaminavam a transcendência do apelo), o que demonstra a

manifesta inadmissibilidade do recurso, não tendo as razões do
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presente agravo infirmado os fundamentos da decisão agravada.

Assim, não tendo a Agravante conseguido demonstrar a

transcendência da causa e a viabilidade do recurso de revista,

deixando de refutar devidamente os fundamentos do despacho

agravado, mantenho-o e NEGO PROVIMENTO ao agravo,

aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor

atualizado da causa, no montante de R$ 240,97 (duzentos e

quarenta reais e noventa e sete centavos), com lastro no art. 1.021,

§ 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente inadmissível do

apelo, a ser revertida em prol da Agravada. [...] (Págs. 275-276,

grifos nossos)

Ora, os arestos da SBDI-I e da 3ª Turma do TST (págs. 281-285)

trazidos a cotejo pela Embargante se mostram inespecíficos, na

medida em que assentam que a multa do art. 1.021, § 4º, do

CPC/2015 é incabível somente quando há mera improcedência do

agravo ou quando o apelo é necessário ao prosseguimento da

demanda para a fase recursal seguinte, hipóteses totalmente

diversas da que se verifica nos presentes autos, nos quais a causa

foi declarada intranscendente, e o apelo foi considerado

manifestamente improcedente, por unanimidade, em decisão

detalhadamente fundamentada quanto à improcedência do apelo

pelo órgão colegiado, nos exatos termos do art. 1.021, § 4º, do

CPC/2015. Ou seja, a multa não foi aplicada pela mera

improcedência, mas sim pelos fundamentos expressamente

consignados no acórdão proferido por esta 4ª Turma, conforme se

observa da transcrição acima, sendo manifestamente improcedente

o agravo, à luz da intranscendência da causa e dos óbices das

Súmulas 126 e 296 do TST.

Incidência do óbice da Súmula 296, I, desta Corte a inviabilizar o

prosseguimento dos embargos.

III) CONCLUSÃO

Pelo exposto,com fulcro noart. 93, VIII, do RITST, não admitoo

recurso de embargos interposto pela Reclamante.

Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Presidente da 4ª Turma

Processo Nº E-Ag-AIRR-0000519-29.2022.5.09.0195
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Embargante PAUL BACHMY SOLON

Advogado Dr. Marianne Suelen Soares da Silva
Corimbava(OAB: 87004-A/PR)

Advogado Dr. Thayna Caroline Ribeiro Aran
Willemann(OAB: 87001-A/PR)

Embargado COPACOL - COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

Advogado Dr. Thadeu Bastos Cercal(OAB: 55274
-A/PR)

Advogado Dr. Sandra Antunes Zenatti(OAB:
54112-A/PR)

Advogada Dra. Karyna Pierozan(OAB: 29520-
A/PR)

Advogada Dra. Angélica Lisboa de Araújo(OAB:
84385-A/PR)

Advogado Dr. Camilla Sagawa de Morais(OAB:
82097-A/PR)

Advogado Dr. Aline Cornelissen(OAB: 104696-
A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPACOL - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

  - PAUL BACHMY SOLON

I) RELATÓRIO

Em acórdão da minha lavra (págs. 994-998), a 4ª Turma do TST

negou provimento ao agravo em agravo de instrumento em recurso

de revista do Reclamante, que versava sobre pedido de

reconhecimento de rescisão indireta, ante a intranscendência da

causa e em razão do óbice das Súmulas 126, 296, I, e 422 do TST.

De outra parte, a 4ª Turma aplicou "[...] multa de 4% (quatro por

cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$

4.662,01 (quatro mil, seiscentos e sessenta e dois reais e um

centavo), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do

caráter manifestamente infundado, inadmissível e protelatório do

apelo, a ser recolhida ao final, ante a condição de beneficiário da

justiça gratuita, e revertida em prol da Reclamada Agravada" (pág.

998, grifos nossos).

Inconformado, o Reclamante interpõe os presentes embargos à

SBDI-1 do TST (págs. 1.000-1.025), insurgindo-se somente em face

da referida multa que lhe foi imposta.

II) FUNDAMENTAÇÃO

Como visto, a 4ª Turma do TST negou provimento ao agravo em

agravo de instrumento em recurso de revista do Reclamante e

condenou-o a pagar multa fixada em 4% sobre o valor atualizado da

causa, em favor da parte contrária.

Nas razões de embargos, o Embargante sustenta, em síntese, que

não se tratava de agravo manifestamente inadmissível ou

improcedente, haja vista que estava apenas exercendo o seu direito

subjetivo de ampla defesa, dentro dos limites da ética e da

normalidade processual, utilizando-se dos recursos previstos em lei

e plenamente cabíveis, no exercício regular do direito constitucional

de defesa, razão pela qual requer que a multa seja afastada da

condenação. Alega que não é cabível multa pela mera

improcedência do agravo, devendo ser indicados os fundamentos

pelos quais a multa foi imposta. Aponta divergência entre o acórdão

proferido por esta 4ª Turma e acórdãos da SDI-1 do TST.

Quanto à aplicação da multa, os presentes embargos, embora

cabíveis com fundamento na alínea "e" da Súmula 353 do TST,

revelam-se inadmissíveis.

Pontue-se que o caso presente versa sobre multa que foi aplicada

em razão do reconhecimento de interposição de agravo interno

manifestamente inadmissível ou improcedente, por unanimidade,

em decisão detalhadamente fundamentada quanto à improcedência

do apelo (art. 1.021, § 4º, do CPC), conforme se observa da

seguinte transcrição, in verbis:

[...]

O presente agravo não alcança conhecimento, por ausência de

fundamentação.

Ora, na decisão agravada foram sintetizados os seguintes

fundamentos:

I) RELATÓRIO

Contra o despacho pelo qual a Presidência do TRT da 22ª Região

denegou seguimento aos seus recursos de revista, com lastro nas

Súmulas 296, I, e 333 do TST, no art. 896, § 7º, da CLT e na

ausência de violação dos dispositivos constitucionais e legais

indicados, agravam de instrumento:

a) a Reclamada, pleiteado o reexame dos temas do valor arbitrado

a indenização por danos morais decorrentes de condições indignas

de trabalho e da caracterização do tempo à disposição do

empregador, despendido no deslocamento da sede da Reclamada

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 902
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

até os aviários, como horas in itinere; e

b) o Reclamante, pretendendo rediscutir o tema do pedido de

reversão da demissão voluntár ia,  com o consequente

reconhecimento da rescisão indireta do contrato de trabalho.

II) FUNDAMENTAÇÃO

Tratando-se de agravos de instrumento interpostos contra despacho

denegatório de recursos de revista referentes a acórdão regional

publicado após a entrada em vigor da Lei 13.467/17, tem-se que os

apelos ao TST devem ser analisados à luz do critério da

transcendência previsto no art. 896-A da CLT.

Pelo prisma da transcendência, os recursos de revista não atendem

a nenhum dos requisitos do art. 896-A, § 1º, da CLT, uma vez que

as questões nele veiculadas não são novas no TST (inciso IV), nem

o Regional as decidiu em confronto com jurisprudência sumulada do

TST ou STF (inciso II) ou com direito social constitucionalmente

assegurado (inciso III), para um processo cujos valores da causa,

de R$ 97.400,00 (pág. 43), e da condenação, de R$ 51.000,00 (já

incluído o montante arbitrado à indenização por danos morais, de

R$ 5.000,00 - pág. 719), não podem ser considerados elevados, a

justificar, por si sós, novo reexame do feito (inciso I). Ademais, os

óbices apontados pelo despacho agravado (ausência de violação

dos dispositivos da legislação federal e da Constituição Federal

indicados e de divergência entre julgados, Súmula 296 do TST e art.

896, "a", da CLT) subsistem, acrescidos dos obstáculos da Súmula

126 do TST, incidente em relação a todos os temas. Os citados

óbices contaminam a transcendência dos apelos.

No que concerne ao valor arbitrado à indenização por danos morais,

destaca-se que o posicionamento desta Corte é contrário à

pretensão veiculada no recurso, visto que, em regra, não se admite

a possibilidade de majoração ou diminuição do valor da indenização

por danos morais nesta Instância Extraordinária, exceto na hipótese

em que a indenização foi  f ixada em valor i r r isór io ou

excessivamente alto (TST-Ag-E-RR-117000-76.2006.5.17.0013,

Rel. Min. José Roberto Freire Pimenta, SDI-1, DEJT de 25/05/18;

TST-AgR-E-RR-171200-76.2008.5.09.0242, Rel. Min. Augusto

César Leite de Carvalho, SDI-1, DEJT de 31/03/17; TST-E-RR-

39900-08.2007.5.06.0016, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula,

SDI-1, DEJT de 09/01/12), o que não é o caso da situação em

análise, visto que a indenização por dano moral foi fixada em R$

5.000,00 (pág. 683).

Não é demais registrar que, sob o regime da transcendência, cabe

ao Relator, de forma sucinta, declinar os motivos pelos quais não

reapreciará a causa, e não os motivos pelos quais as partes não

têm razão.

III) CONCLUSÃO

Nesses termos, não sendo transcendentes os recursos de revista,

denego seguimento aos agravos de instrumento da Reclamada e do

Reclamante que visavam a destrancá-los, lastreado no art. 896-A,

§§ 1º e 2º, da CLT (Grifos no original).

Da análise do agravo interno apresentado pelo Reclamante, verifica

-se que não foram atacados todos os fundamentos do despacho

agravado, notadamente o óbice da Súmula 126 do TST, obstáculo

que, por si só, afastou a transcendência recursal, contaminando-a,

não cuidando o Obreiro de rebatê-lo especificamente.

Conclui-se, assim, que lhe falta a necessária motivação, o que

demonstra a inadequação do remédio processual.

Dessa forma, não há como conhecer do recurso, à luz da

disposição contida no art. 1.010, II e III, do CPC, segundo a qual é

ônus do recorrente a indicação das razões de fato e de direito com

que impugna a decisão atacada, nos precisos termos em que fora

proposta, para contrapor os fundamentos nela adotados, em

observância ao princípio da dialeticidade recursal.

Ademais, o art. 1.021, § 1º, do CPC dispõe que é ônus do

recorrente impugnar especificamente os fundamentos da decisão

agravada.

Nesse sentido, incide sobre o presente apelo a barreira da Súmula

422, I, do TST, segundo a qual não se conhece de recurso para

esta Corte Superior quando as razões do recorrente não impugnam

os fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que foi

proposta.

Assim, a insistência do Agravante em prosseguir em demanda

fadada ao insucesso, quer pelo prisma da transcendência, quer pelo

ângulo dos demais pressupostos intrínsecos de admissibilidade do

recurso, deixa claro ser o agravo nitidamente protelatório, impondo

ao magistrado acionar o comando do art. 1.021, § 4º, do CPC,

diante da manifesta inadmissibilidade do agravo, apenando o

Agravante com a multa prevista legalmente.

Frise-se que a sistemática da transcendência, regulamentada pela

Lei 13.467/17, visou a dar maior dinamismo ao TST no exame de

teses jurídicas e uniformização da jurisprudência trabalhista pátria.

Ou seja, após a adoção da sistemática, o TST não julga mais casos,

senão teses. Assim, a insistência no exame de casuística, onerando

indevidamente o Tribunal e prejudicando nitidamente a parte

adversa, não constitui exercício regular do direito de recorrer, mas

abuso deste, comprometendo ostensivamente a celeridade da

prestação jurisdicional, garantia constitucional erigida no art. 5º,

LXXVIII, da CF. Deixar de aplicar a sanção legal, no caso, seria

frustrar a vontade do legislador, esvaziar o comando legal e

estimular a litigância irresponsável.

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do agravo, aplicando ao

Agravante multa de 4% (quatro por cento) sobre o valor atualizado

da causa, no montante de R$ 4.662,01 (quatro mil, seiscentos e

sessenta e dois reais e um centavo), com lastro no art. 1.021, §§ 4º

e 5º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado,

inadmissível e protelatório do apelo, a ser recolhida ao final, ante a

condição de beneficiário da justiça gratuita, e revertida em prol da

Reclamada Agravada. [...] (Págs. 995-998, grifos nossos)

Ora, os arestos da SBDI-I do TST (págs. 1.018-1.025) trazidos a

cotejo pelo Embargante se mostram inespecíficos, na medida em

que assentam que a multa do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015 é

incabível somente quando há mera improcedência do agravo ou

quando o apelo é necessário ao prosseguimento da demanda para

a fase recursal seguinte, hipóteses totalmente diversas da que se

verifica nos presentes autos, nos quais a causa foi declarada

intranscendente, e o apelo foi considerado manifestamente

improcedente, por unanimidade, em decisão detalhadamente

fundamentada quanto à improcedência do apelo pelo órgão

colegiado, nos exatos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Ou

seja, a multa não foi aplicada pela mera improcedência, mas sim

pelos fundamentos expressamente consignados no acórdão

proferido por esta 4ª Turma, conforme se observa da transcrição

acima, sendo manifestamente improcedente o agravo, à luz da

intranscendência da causa e dos óbices das Súmulas 126 e 422 do

TST. Outrossim, foi consignado na decisão o intuito meramente

protelatório do agravo interposto pela Parte.

Incidência do óbice da Súmula 296, I, desta Corte a inviabilizar o

prosseguimento dos embargos.

III) CONCLUSÃO

Pelo exposto,com fulcro noart. 93, VIII, do RITST, não admitoo

recurso de embargos interposto pelo Reclamante.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.
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IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Presidente da 4ª Turma

Secretaria da Quarta Turma

Decisão Monocrática

Processo Nº RRAg-0000030-31.2021.5.05.0003
Relator ALEXANDRE LUIZ RAMOS

AGRAVANTE A.M.S.

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

AGRAVANTE I.U.S.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

AGRAVADO A.M.S.

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

AGRAVADO I.U.S.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO A.M.S.

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

RECORRENTE I.U.S.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.M.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID bd40d7b.

Processo Nº RRAg-0000030-31.2021.5.05.0003
Relator ALEXANDRE LUIZ RAMOS

AGRAVANTE A.M.S.

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

AGRAVANTE I.U.S.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

AGRAVADO A.M.S.

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

AGRAVADO I.U.S.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO A.M.S.

ADVOGADO VINICIUS FERREIRA SANTOS DE
SOUZA(OAB: 24495/BA)

ADVOGADO GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632/BA)

ADVOGADO IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390/BA)

RECORRENTE I.U.S.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.U.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 7324752.

Processo Nº AIRR-0010069-45.2022.5.15.0045
Relator IVES GANDRA DA SILVA MARTINS

FILHO

AGRAVANTE PIZZARIA E ADEGA SET VILLE LTDA

ADVOGADO FABIANA SOUZA SILVA(OAB:
345760/SP)

AGRAVADO SAMILA CRISTINA DA COSTA
SOUZA

ADVOGADO HEITOR PINHEIRO BOVIS(OAB:
301098/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIZZARIA E ADEGA SET VILLE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Tratando-se de processo submetido ao regime da transcendência

(Lei 13.467/17), cabe ao Relator, em caso do não enquadramento

do recurso nas hipóteses do § 1º do art. 896-A da CLT, declinar

sucintamente as razões pelas quais não julgará o processo (CLT,

art. 896-A, § 4º) e não as razões pelas quais a parte recorrente não

tem razão. Por outro lado, no novo regime recursal, o TST passou a

julgar temas e não casos, fixando teses jurídicas e zelando pelo

seu respeito por parte dos Tribunais Regionais.

No caso dos autos, as matérias veiculadas no recurso de revista

(concessão dos benefícios da justiça gratuita à pessoa jurídica

e deserção do recurso ordinário) não são novas (CLT, art. 896-

A, § 1º, inciso IV), nem o TRT as deslindou em confronto com

jurisprudência sumulada do TST e STF (inciso II) ou em ofensa a

direito social constitucionalmente garantido (inciso III), para uma

causa cujo valor da condenação é de R$ 10.000,00 (pág. 180),

que não pode ser considerado elevado a justificar, por si só, novo

reexame da causa (inciso I). Ademais, os óbices elencados pelo
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despacho agravado (art. 896, § 9º, da CLT e Súmula 442 do TST)

subsistem, a contaminar a transcendência do apelo, acrescidos do

obstáculo da Súmula 126 do TST.

Nesses termos, denego seguimento ao agravo de instrumento, por

intranscendente, com lastro no art. 896-A, §§ 1º e 2º, da CLT.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010069-45.2022.5.15.0045
Relator IVES GANDRA DA SILVA MARTINS

FILHO

AGRAVANTE PIZZARIA E ADEGA SET VILLE LTDA

ADVOGADO FABIANA SOUZA SILVA(OAB:
345760/SP)

AGRAVADO SAMILA CRISTINA DA COSTA
SOUZA

ADVOGADO HEITOR PINHEIRO BOVIS(OAB:
301098/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMILA CRISTINA DA COSTA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Tratando-se de processo submetido ao regime da transcendência

(Lei 13.467/17), cabe ao Relator, em caso do não enquadramento

do recurso nas hipóteses do § 1º do art. 896-A da CLT, declinar

sucintamente as razões pelas quais não julgará o processo (CLT,

art. 896-A, § 4º) e não as razões pelas quais a parte recorrente não

tem razão. Por outro lado, no novo regime recursal, o TST passou a

julgar temas e não casos, fixando teses jurídicas e zelando pelo

seu respeito por parte dos Tribunais Regionais.

No caso dos autos, as matérias veiculadas no recurso de revista

(concessão dos benefícios da justiça gratuita à pessoa jurídica

e deserção do recurso ordinário) não são novas (CLT, art. 896-

A, § 1º, inciso IV), nem o TRT as deslindou em confronto com

jurisprudência sumulada do TST e STF (inciso II) ou em ofensa a

direito social constitucionalmente garantido (inciso III), para uma

causa cujo valor da condenação é de R$ 10.000,00 (pág. 180),

que não pode ser considerado elevado a justificar, por si só, novo

reexame da causa (inciso I). Ademais, os óbices elencados pelo

despacho agravado (art. 896, § 9º, da CLT e Súmula 442 do TST)

subsistem, a contaminar a transcendência do apelo, acrescidos do

obstáculo da Súmula 126 do TST.

Nesses termos, denego seguimento ao agravo de instrumento, por

intranscendente, com lastro no art. 896-A, §§ 1º e 2º, da CLT.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Relator

Processo Nº RR-0000237-35.2014.5.05.0016
Relator IVES GANDRA DA SILVA MARTINS

FILHO

RECORRENTE HOSPITAL ANTONIO PRUDENTE DA
BAHIA LTDA

ADVOGADO EDUARDO CHAVES PACHECO(OAB:
40000/BA)

ADVOGADO JACIARA BEZERRA CAVALCANTE
DE JESUS(OAB: 35174/BA)

ADVOGADO EMANUEL FARO BARRETTO(OAB:
23776/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS BRITO PASSOS
SILVA(OAB: 20073/BA)

RECORRIDO ADIELSON DE SANTANA REIS

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

ADVOGADO ANNYA MANUELLA COSTA
PARENTE(OAB: 19673/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL ANTONIO PRUDENTE DA BAHIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

I) RELATÓRIO

Contra o acórdão do 5º TRT no qual foi negado provimento ao

recurso ordinário do Reclamado e rejeitados seus embargos de

declaração, interpõe recursos de revista o Reclamado, postulando

a reforma do julgado quanto à repercussão da majoração do RSR

decorrente da integração das horas de sobreaviso no cálculo

das demais verbas.

Admitido o apelo (págs. 454-456), não foram apresentadas

contrarrazões ao apelo, tendo sido dispensada a remessa dos autos

ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 95, § 2º, II, do

RITST.

II) FUNDAMENTAÇÃO

Tratando-se de recurso de revista e de agravo de instrumento

referentes a acórdão regional publicado após a entrada em vigor

da Lei 13.467/17, tem-se que os apelos ao TST devem ser
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analisados à luz do critério da transcendência previsto no art.

896-A da CLT.

REPERCUSSÃO DA MAJORAÇÃO DO RSR DECORRENTE DA

INTEGRAÇÃO DAS HORAS DE SOBREAVISO NO CÁLCULO

DAS DEMAIS VERBAS

A Reclamada logra êxito em demonstrar atranscendência

políticada causa, nos termos doart. 896-A, § 1º, II, da CLT, em

razão de a decisão regional dissonar do disposto naOrientação

Jurisprudencial394da SBDI-I do TST,e, portanto, estar em

desconformidade com a jurisprudência pacificada por esta Corte

Superior.

In casu, o Regional, não obstante o fato de o contrato de trabalho

da Reclamante ter vigorado de 15/11/09 a 13/05/13 (pág. 4),

condenou a Recorrente ao pagamento de reflexos das diferenças

de repouso semanal remunerado majorado pela integração das

horas extras. A Reclamada, por sua vez, argumenta que tal

condenação configuraria bis in idem. O apelo vem calcado em

contrariedade à Orientação Jurisprudencial 394 da SBDI-1 do

TST.

Com efeito, no julgamento do IncJulgRREmbRep-10169-

57.2013.5.05.0024, o Tribunal Pleno do TST consignou que a

alteração promovida na redação da Orientação Jurisprudencial 394

da SBDI-1 do TST somente será aplicada às horas extras

trabalhadas a partir de 20/03/23, nos seguintes termos:

INCIDENTE DE RECURSO REPETITIVO. TEMA Nº 9.

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 394 DA SBDI-1 DO TST.

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. INTEGRAÇÃO DAS

HORAS EXTRAS.  REPERCUSSÃO NAS PARCELAS

CALCULADAS COM BASE NO SALÁRIO. INCIDÊNCIA SOBRE

FÉRIAS, DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO, AVISO PRÉVIO E

DEPÓSITOS DO FGTS. BIS IN IDEM. NÃO OCORRÊNCIA. 1. A

majoração do valor do repouso semanal remunerado, decorrente da

integração das horas extras habituais, deve repercutir no cálculo,

efetuado pelo empregador, das demais parcelas que têm como

base de cálculo o salário, não se cogitando de bis in idem por sua

incidência no cálculo das férias, da gratificação natalina, do aviso

prévio e do FGTS. 2. O item 1 será aplicado às horas extras

trabalhadas a partir de 20.03.2023. (IncJulgRREmbRep-10169-

57.2013.5.05.0024, Tribunal Pleno, Rel. Min. Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT de 31/03/23, grifos nossos)

Diante disso, considerando que o caso dos autos não está

abrangido pela referida modulação, na medida em que o contrato

de trabalho vigorou de 15/11/09 a 13/05/13, merece reforma a

decisão do TRT que está em dissonância com o disposto na antiga

redação da Orientação Jurisprudencial 394 da SBDI-1 do TST,

bem como com a jurisprudência pacificada por esta Corte Superior,

a evidenciar a transcendência política da matéria.

Assim sendo, aviado a tempo e modo, reconheço a transcendência

política da causa, ante a desconformidade da decisão do TRT

com a jurisprudência desta Corte Superior, conheço do recurso

de revista da Reclamada, com lastro nos arts.896, “a”, e 896-A, §

1º, II, da CLT, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial

394 da SBDI-1 do TST, e dou-lhe provimento para, reformando o

acórdão regional, afastar a repercussão da majoração do repouso

semanal remunerado decorrente da integração das horas extras no

cálculo das demais verbas.

III) CONCLUSÃO

Nesses termos, reconhecida a transcendência política do tema

referente à repercussão da majoração do repouso semanal

remunerado decorrente da integração das horas extras no

cálculo das demais verbas, ante a desconformidade da decisão

do TRT com a jurisprudência desta Corte Superior, conheço do

recurso de revista da Reclamada, com lastro nos arts. 896, “a”, e

896-A, § 1º, II, da CLT, por contrariedade à Orientação

Jurisprudencial 394 da SBDI-1 do TST, e dou-lhe provimento

para, reformando o acórdão regional, afastar a repercussão da

majoração do repouso semanal remunerado, decorrente da

integração das horas extras, no cálculo das demais verbas.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Relator

Processo Nº RR-0000237-35.2014.5.05.0016
Relator IVES GANDRA DA SILVA MARTINS

FILHO

RECORRENTE HOSPITAL ANTONIO PRUDENTE DA
BAHIA LTDA

ADVOGADO EDUARDO CHAVES PACHECO(OAB:
40000/BA)

ADVOGADO JACIARA BEZERRA CAVALCANTE
DE JESUS(OAB: 35174/BA)

ADVOGADO EMANUEL FARO BARRETTO(OAB:
23776/BA)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS BRITO PASSOS
SILVA(OAB: 20073/BA)

RECORRIDO ADIELSON DE SANTANA REIS

ADVOGADO PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681/BA)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530/BA)

ADVOGADO ANNYA MANUELLA COSTA
PARENTE(OAB: 19673/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADIELSON DE SANTANA REIS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

I) RELATÓRIO

Contra o acórdão do 5º TRT no qual foi negado provimento ao

recurso ordinário do Reclamado e rejeitados seus embargos de

declaração, interpõe recursos de revista o Reclamado, postulando

a reforma do julgado quanto à repercussão da majoração do RSR

decorrente da integração das horas de sobreaviso no cálculo

das demais verbas.

Admitido o apelo (págs. 454-456), não foram apresentadas

contrarrazões ao apelo, tendo sido dispensada a remessa dos autos

ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 95, § 2º, II, do

RITST.

II) FUNDAMENTAÇÃO

Tratando-se de recurso de revista e de agravo de instrumento

referentes a acórdão regional publicado após a entrada em vigor

da Lei 13.467/17, tem-se que os apelos ao TST devem ser

analisados à luz do critério da transcendência previsto no art.

896-A da CLT.

REPERCUSSÃO DA MAJORAÇÃO DO RSR DECORRENTE DA

INTEGRAÇÃO DAS HORAS DE SOBREAVISO NO CÁLCULO

DAS DEMAIS VERBAS

A Reclamada logra êxito em demonstrar atranscendência

políticada causa, nos termos doart. 896-A, § 1º, II, da CLT, em

razão de a decisão regional dissonar do disposto naOrientação

Jurisprudencial394da SBDI-I do TST,e, portanto, estar em

desconformidade com a jurisprudência pacificada por esta Corte

Superior.

In casu, o Regional, não obstante o fato de o contrato de trabalho

da Reclamante ter vigorado de 15/11/09 a 13/05/13 (pág. 4),

condenou a Recorrente ao pagamento de reflexos das diferenças

de repouso semanal remunerado majorado pela integração das

horas extras. A Reclamada, por sua vez, argumenta que tal

condenação configuraria bis in idem. O apelo vem calcado em

contrariedade à Orientação Jurisprudencial 394 da SBDI-1 do

TST.

Com efeito, no julgamento do IncJulgRREmbRep-10169-

57.2013.5.05.0024, o Tribunal Pleno do TST consignou que a

alteração promovida na redação da Orientação Jurisprudencial 394

da SBDI-1 do TST somente será aplicada às horas extras

trabalhadas a partir de 20/03/23, nos seguintes termos:

INCIDENTE DE RECURSO REPETITIVO. TEMA Nº 9.

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 394 DA SBDI-1 DO TST.

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. INTEGRAÇÃO DAS

HORAS EXTRAS.  REPERCUSSÃO NAS PARCELAS

CALCULADAS COM BASE NO SALÁRIO. INCIDÊNCIA SOBRE

FÉRIAS, DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO, AVISO PRÉVIO E

DEPÓSITOS DO FGTS. BIS IN IDEM. NÃO OCORRÊNCIA. 1. A

majoração do valor do repouso semanal remunerado, decorrente da

integração das horas extras habituais, deve repercutir no cálculo,

efetuado pelo empregador, das demais parcelas que têm como

base de cálculo o salário, não se cogitando de bis in idem por sua

incidência no cálculo das férias, da gratificação natalina, do aviso

prévio e do FGTS. 2. O item 1 será aplicado às horas extras

trabalhadas a partir de 20.03.2023. (IncJulgRREmbRep-10169-

57.2013.5.05.0024, Tribunal Pleno, Rel. Min. Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT de 31/03/23, grifos nossos)

Diante disso, considerando que o caso dos autos não está

abrangido pela referida modulação, na medida em que o contrato

de trabalho vigorou de 15/11/09 a 13/05/13, merece reforma a

decisão do TRT que está em dissonância com o disposto na antiga

redação da Orientação Jurisprudencial 394 da SBDI-1 do TST,

bem como com a jurisprudência pacificada por esta Corte Superior,

a evidenciar a transcendência política da matéria.

Assim sendo, aviado a tempo e modo, reconheço a transcendência

política da causa, ante a desconformidade da decisão do TRT

com a jurisprudência desta Corte Superior, conheço do recurso

de revista da Reclamada, com lastro nos arts.896, “a”, e 896-A, §

1º, II, da CLT, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial

394 da SBDI-1 do TST, e dou-lhe provimento para, reformando o

acórdão regional, afastar a repercussão da majoração do repouso

semanal remunerado decorrente da integração das horas extras no

cálculo das demais verbas.

III) CONCLUSÃO

Nesses termos, reconhecida a transcendência política do tema

referente à repercussão da majoração do repouso semanal

remunerado decorrente da integração das horas extras no

cálculo das demais verbas, ante a desconformidade da decisão

do TRT com a jurisprudência desta Corte Superior, conheço do

recurso de revista da Reclamada, com lastro nos arts. 896, “a”, e

896-A, § 1º, II, da CLT, por contrariedade à Orientação

Jurisprudencial 394 da SBDI-1 do TST, e dou-lhe provimento

para, reformando o acórdão regional, afastar a repercussão da

majoração do repouso semanal remunerado, decorrente da

integração das horas extras, no cálculo das demais verbas.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 907
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Relator

Processo Nº RRAg-1000261-22.2020.5.02.0080
Relator ALEXANDRE LUIZ RAMOS

AGRAVANTE ORIGINAL CORPORATE
CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

AGRAVANTE BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

ADVOGADO CESAR CADENA DEL PORTO(OAB:
123963/RJ)

ADVOGADO ISABELA MORAES NOVO DO
VAL(OAB: 411876/SP)

AGRAVADO ALEXANDRE DAVI BAUER

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

RECORRIDO BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

ADVOGADO ISABELA MORAES NOVO DO
VAL(OAB: 411876/SP)

ADVOGADO CESAR CADENA DEL PORTO(OAB:
123963/RJ)

RECORRIDO ORIGINAL CORPORATE
CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

RECORRENTE ALEXANDRE DAVI BAUER

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORIGINAL CORPORATE CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelos Reclamados e

de recurso de revista interposto pelo Reclamante, em face de

decisão publicada na vigência das Leis nº 13.015/2014 e

13.467/2017.

Na forma do art. 247 do RITST, o exame prévio e de ofício da

transcendência deve ser feito à luz do recurso de revista. Logo, o

reconhecimento de que a causa oferece transcendência pressupõe

a demonstração, no recurso de revista, de tese hábil a ser fixada,

com relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política,

social ou jurídica, a que se refere o § 1º do art. 896-A da CLT.

Quanto ao agravo de instrumento dos Reclamados, a Autoridade

Regional denegou seguimento aos recursos de revista, sob os

seguintes fundamentos:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tramitação na forma da Lei n.º 13.467/2017.

Tempestivo o recurso (decisão publicada no DEJT em 05/08/2022 -

Aba de Movimentações; recurso apresentado em 18/08/2022 - id.

1372ed5).

Regular a representação processual, id. b259375 e 834c36c.

Satisfeito o preparo (id(s). 7b9967d).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Contrato Individual de Trabalho / Reconhecimento de Relação

de Emprego.

Categoria Profissional Especial / Bancários.

RECONHECIMENTO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM A

SEGUNDA RECLAMADA.

Inviável o seguimento do apelo, uma vez que a matéria, tal como

tratada no v. acórdão e posta nas razões recursais, reveste-se de

contornos nitidamente fático-probatórios, cuja reapreciação, em

sede extraordinária, é diligência que encontra óbice na Súmula 126

do TST.

DENEGA-SE seguimento.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Categoria Profissional Especial / Bancários / Cargo de

Confiança.

Para se adotar entendimento diverso daquele adotado pelo

Regional, seria necessária a revisão do conjunto fático-probatório,

conduta incompatível na atual fase do processo (Súmula nº 126 do

TST), o que afasta a admissibilidade do recurso por divergência

jurisprudencial ou por violação literal de disposição de lei federal ou

afronta direta e literal à Constituição Federal.

DENEGA-SE seguimento.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial / Salário por Equiparação / Isonomia.

A Turma decidiu em perfeita consonância com a Súmula 6, do TST,

o que torna inviável o seguimento do apelo, nos termos do artigo

896, § 7º, da CLT, e da Súmula 333, do TST.

DENEGA-SE seguimento.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência.

Não se verifica ofensa ao art. 791-A, da CLT, porque o percentual

arbitrado a título de honorários advocatícios (10%) se encontra

exatamente entre o mínimo e o máximo previsto no referido

dispositivo legal.

DENEGA-SE seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGA-SE seguimento ao recurso de revista.
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As partes ora Agravantes insistem no processamento do recurso de

revista, sob o argumento, em suma, de que o apelo atende

integralmente aos pressupostos legais de admissibilidade.

Entretanto, como bem decidido em origem, exceto quanto ao tema

“enquadramento do reclamante como bancário – vínculo de

emprego”, o recurso de revista não alcança conhecimento, não

tendo as partes Agravantes demonstrado, em seu arrazoado, o

desacerto daquela decisão denegatória.

Assim sendo, adoto, como razões de decidir, os fundamentos

constantes da decisão agravada, a fim de reconhecer como

manifestamente inadmissível o recurso de revista e, em

consequência, confirmar a decisão ora recorrida.

Esclareço que a jurisprudência pacífica desta Corte Superior é no

sentido de que a confirmação integral da decisão recorrida por seus

próprios fundamentos não implica vício de fundamentação, nem

desrespeito às cláusulas do devido processo legal, do contraditório

ou da ampla defesa, como se observa dos ilustrativos julgados: Ag-

AIRR-125-85.2014.5.20.0004, Data de Julgamento: 19/04/2017,

Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT

24/04/2017; AIRR-2017-12.2013.5.23.0091, Data de Julgamento:

16/03/2016, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, 2ª

Turma, DEJT 18/03/2016; AgR-AIRR-78400-50.2010.5.17.0011,

Data de Julgamento: 05/04/2017, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 11/04/2017; Ag-AIRR-1903-

02.2012.5.03.0112, Data de Julgamento: 28/02/2018, Relator

Ministro Breno Medeiros, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT

09/03/2018; AIRR-1418-16.2012.5.02.0472, Data de Julgamento:

30/03/2016, Relatora Ministra Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 01/04/2016; Ag-AIRR-61600-

46.2007.5.02.0050, Data de Julgamento: 07/10/2015, Relator

Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 16/10/2015; AgR-AIRR - 453-06.2016.5.12.0024,

Data de Julgamento: 23/08/2017, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 25/08/2017.

Na mesma linha é o seguinte e recente julgado da Quarta Turma

do Tribunal Superior do Trabalho:

“AGRAVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE

MOTIVAÇÃO. PER RELATIONEM. NÃO PROVIMENTO. A adoção

da técnica de fundamentação per relationem atende à exigência de

motivação das decisões proferidas pelos órgãos do Poder

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada do Supremo

Tribunal Federal, trazida à colação na própria decisão agravada

(STF-ARE 657355- Min. Luiz Fux, DJe-022 de 01/02/2012). Assim,

não se vislumbra a nulidade apontada, pois a v. decisão encontra-

se devidamente motivada, tendo como fundamentos os mesmos

adotados pela Vice-Presidência do egrégio Tribunal Regional

quando do exercício do juízo de admissibilidade a quo do recurso

de revista, que, por sua vez, cumpriu corretamente com seu mister,

à luz do artigo 896, § 1º, da CLT. Afasta-se, portanto, a apontada

afronta aos artigos 5º, LV, da Constituição Federal e 489, § 1º, II, III

e IV, do NCPC. Agravo a que se nega provimento” (Ag-AIRR-148-

67.2014.5.06.0021, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo

Bastos, Data de Julgamento: 02/08/2018, 4ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 10/08/2018).

Há de se destacar, ainda, que a jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal também é uniforme no sentido de que “a técnica da

fundamentação per relationem, na qual o magistrado se utiliza de

trechos de decisão anterior ou de parecer ministerial como razão de

decidir, não configura ofensa ao disposto no art. 93, IX, da

Constituição Federal” (RHC 130542 AgR/SC, Relator Ministro

Roberto Barroso, Julgamento: 07/10/2016, Órgão Julgador: Primeira

Turma, DJe-228 de 26/10/2016).

Nesse sentido, se o recurso de revista não pode ser conhecido, há

de se concluir que não há tese hábil a ser fixada, com relação aos

reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou jurídica e,

portanto, a causa não oferece transcendência (exegese dos arts.

896-A da CLT e 247 do RITST).

Assim sendo, considero ausente a transcendência da causa e,

em consequência, nego seguimento ao agravo de instrumento,

no particular.

Com relação ao tema “enquadramento do reclamante como

bancário – vínculo de emprego”, trata-se de recurso cuja questão

de fundo é objeto de tese fixada pela Suprema Corte em sistema de

produção de precedente qualificado (decisão em repercussão geral,

súmula vinculante ou controle concentrado de constitucionalidade)

e, portanto, com efeito vinculante e eficácia erga omnes.

Nessa hipótese, em que a matéria do recurso de revista já se

encontra resolvida em decisão do STF de observância obrigatória, a

Suprema Corte tem entendido, de forma reiterada, que a análise

clássica da admissibilidade do recurso de revista, com eventual

conclusão, pelo Tribunal Superior do Trabalho, do seu não-

conhecimento pelo não atendimento aos pressupostos intrínsecos

ou pela ausência de transcendência da causa implica usurpação

de competência do Supremo Tribunal Federal, pois, uma vez

fixada tese com efeito vinculante, cabe às demais instâncias do

Poder Judiciário procederem tão-somente ao juízo de conformidade

(análise de mérito) daquele entendimento com o caso concreto,

dando provimento ao recurso de revista, caso a decisão regional

seja destoante da tese, ou negando-lhe provimento, na hipótese de

a decisão regional estar em conformidade com a tese fixada.
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Em outras palavras, se o recurso de revista veicula tema cuja

discussão de mérito já está resolvida em decisão de efeito

vinculante pelo Supremo Tribunal Federal, devem ser mitigados os

pressupostos intrínsecos formais do recurso de revista, passando-

se, de imediato, ao exame do mérito da controvérsia, à luz da tese

fixada, sob pena de usurpação de competência da Suprema Corte,

conforme reiterados precedentes do STF.

No caso, o entendimento do Tribunal Regional diverge da tese

jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal acerca da matéria,

consolidada em 30/08/2018, com o julgamento do RE nº 958.252,

no Tema 725 da Tabela de Repercussão Geral do STF, assim

estabelecida: "é lícita a terceirização ou qualquer outra forma de

divisão do trabalho entre pessoas jurídicas distintas,

independentemente do objeto social das empresas envolvidas,

mantida a responsabilidade subsidiária da empresa contratante"

(destaque nosso).

Na mesma oportunidade, ao julgar a ADPF nº 324, a Suprema Corte

firmou tese de caráter vinculante de que "1. É lícita a terceirização

de toda e qualquer atividade, meio ou fim, não se configurando

relação de emprego entre a contratante e o empregado da

contratada. 2. Na terceirização, compete à contratante: i) verificar a

idoneidade e a capacidade econômica da terceirizada; e ii)

responder subsidiariamente pelo descumprimento das normas

trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias, na forma do

art. 31 da Lei 8.212/1993".

Há de se ressaltar que, fixada a tese pela Suprema Corte, sua

aplicação passa a ser obrigatória aos processos judiciais em curso

em que se discute a terceirização, impondo-se, inclusive, a leitura e

a aplicação da Súmula nº 331 do TST à luz desses precedentes.

Acresce que, em relação ao Tema 725 da Tabela da Repercussão

Geral, importa observar que, em recente julgado, o Supremo

Tribunal Federal decidiu pela licitude da terceirização por

“pejotização”, ante a inexistência de irregularidade na contratação

de pessoa jurídica formada por profissionais liberais. Eis o teor da

ementa da referida decisão:

Ementa: CONSTITUCIONAL, TRABALHISTA E PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO INTERNO NA RECLAMAÇÃO. OFENSA AO

QUE DECIDIDO POR ESTE TRIBUNAL NO JULGAMENTO DA

ADPF 324 E DO TEMA 725 DA REPERCUSSÃO GERAL.

RECURSO PROVIDO.

1. A controvérsia, nestes autos, é comum tanto ao decidido no

julgamento da ADPF 324 (Rel. Min. ROBERTO BARROSO), quanto

ao objeto de análise do Tema 725 (RE 958.252, Rel. Min. LUIZ

FUX), em que esta CORTE fixou tese no sentido de que: “É lícita a

terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho entre

pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das

empresas envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária da

empresa contratante”. 2. A Primeira Turma já decidiu, em caso

análogo, ser lícita a terceirização por “pejotização”, não havendo

falar em irregularidade na contratação de pessoa jurídica formada

por profissionais liberais para prestar serviços terceirizados na

atividade-fim da contratante (Rcl 39.351 AgR; Rel. Min. ROSA

WEBER, Red. p/ Acórdão: ALEXANDRE DE MORAES, Primeira

Turma, julgado em 11/5/2020). 3. Recurso de Agravo ao qual se dá

provimento. (Rcl 47843 AgR, Relator(a): CÁRMEN LÚCIA,

Relator(a) p/ Acórdão: ALEXANDRE DE MORAES, Primeira

Turma, julgado em 08/02/2022, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-

068 DIVULG 06-04-2022 PUBLIC 07-04-2022)

Diante do exposto, com fundamento no art. 932, V, “b”, do

CPC/2015, por estar o acórdão regional em contrariedade com a

tese fixada pelo STF no Tema 725 da tabela de repercussão geral,

reconheço a transcendência política da causa, conheço e dou

provimento ao agravo de instrumento e ao recurso de revista dos

reclamados, no particular, para, declarando a licitude da

terceirização (ainda que por pejotização), julgar improcedente o

pedido de reconhecimento do vínculo de emprego com o

reclamado, bem como o enquadramento da reclamante como

bancária, e os direitos daí decorrentes, julgando, por consequência,

totalmente improcedente a reclamação trabalhista.

Com relação ao recurso de revista, o apelo foi recebido no tema

“assistência judiciária gratuita”, do recurso do Reclamante, com

os seguinte fundamentos:

Recurso de: ALEXANDRE DAVI BAUER

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tramitação na forma da Lei n.º 13.467/2017.

Tempestivo o recurso (decisão publicada no DEJT em 05/08/2022 -

Aba de Movimentações; recurso apresentado em 15/08/2022 - id.

3b29c95).

Regular a representação processual, id. 89219d5 .

A análise do preparo será realizada conjuntamente com o mérito do

recurso.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

Alegação(ões):

Sustenta que faz jus aos benefícios da justiça gratuita, pois

apresentou declaração de pobreza.

Consta do v. Acórdão:

"No tocante à concessão dos benefícios da justiça gratuita, merece
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prosperar o inconformismo, pois o valor informado pelo próprio

reclamante (R$7.000, 00 - fls.11) indica que a sua remuneração foi

superior a 40% do teto dos benefícios do RGPS (art. 790, §3°, da

CLT), pelo que competia ao autor comprovar robustamente a

impossibilidade de arcar com as custas do processo, sendo certo

que a mera declaração não se presta para tal finalidade.

Dá-se provimento ao apelo para indeferir a justiça gratuita ao

reclamante."

O Tribunal Superior do Trabalho firmou o entendimento de que,

mesmo após a edição da Lei nº 13.467/2017, que alterou a redação

do art. 790, da CLT, a declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte ou por seu advogado, com poderes para tanto,

possui presunção juris tantum para concessão dos benefícios da

justiça gratuita.

Nesse sentido, citam-se os seguintes precedentes: Ag-ED-RR-843-

20.2018.5.12.0019, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 1ª

Turma, DEJT 15/10/2021; RR-367-62.2019.5.08.0017, Relatora

Ministra Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 02/10/2020; RR-

893-70.2018.5.13.0002, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra

Be lmon te ,  3 ª  Tu rma ,  DEJT  25 /10 /2019 ;  RR-10236 -

28.2019.5.18.0128, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, 4ª

Turma, DEJT 16/10/2020; RR-10607-91.2018.5.18.0171, Ag-RRAg-

1001410-91.2018.5.02.0090, 5ª Turma, Redator Ministro Alberto

Carlos Balazeiro, DEJT 04/03/2022; RR-11124-81.2020.5.15.0051,

6ª Turma, Relatora Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT

01/04/2022; RR-10520-91.2018.5.03.0062, Relator Ministro Cláudio

Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 30/06/2020; AIRR-1685-

87.2017.5.19.0003, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, 8ª

Turma, DEJT 25/10/2019.

Assim, considerando que o autor apresentou declaração de

hipossuficiência econômica (id e3e8337), prudente o seguimento do

apelo, pois demonstrada possível contrariedade à Súmula 463, I, do

TST.

RECEBE-SE o recurso de revista.

CONCLUSÃO

RECEBE-SE o recurso de revista.

Quanto ao tema “Benefícios Da Justiça Gratuita – Ação ajuizada

na vigência na Lei Nº 13.467/2017 - Ausência de comprovação

de hipossuficiência econômica”, a recorrente atendeu ao

disposto no art. 896, §1º-A, da CLT.

Ato contínuo, a Quarta Turma desta Corte Superior entende que,

tendo sido ajuizada a reclamação trabalhista após a vigência da Lei

nº 13.467/2017, deve ser aplicado o disposto no art. 790, §§ 3º e 4º,

da CLT, no que diz respeito ao deferimento dos benefícios da

justiça gratuita.

Tem-se, de outro lado, que esta Corte Superior pacificou,

anteriormente à vigência da Lei nº 13.467/2017, o entendimento de

que, para a concessão da assistência judiciária gratuita, basta a

simples afirmação do declarante ou de seu advogado, na petição

inicial, para se considerar configurada a sua situação econômica,

conforme diretriz contida na Súmula nº 463, I, do TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 – republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I – A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência

judiciária gratuita à pessoa natural, basta a declaração de

hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu

advogado, desde que munido de procuração com poderes

específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015)".

Todavia, a Lei nº 13.467/2017 trouxe novas disposições acerca dos

benefícios da gratuidade de justiça, ao dar nova redação ao § 3º do

art. 790 da CLT e incluir o § 4º nesse dispositivo legal, passando a

apresentar o seguinte texto:

"Art. 790. Nas Varas do Trabalho, nos Juízos de Direito, nos

Tribunais e no Tribunal Superior do Trabalho, a forma de

pagamento das custas e emolumentos obedecerá às instruções que

serão expedidas pelo Tribunal Superior do Trabalho.

(...)

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo".

Pelo prisma da transcendência, trata-se de questão jurídica nova,

uma vez que se refere à interpretação da legislação trabalhista (art.

790, §§ 3º e 4º, da CLT), sob enfoque em relação ao qual ainda não

há jurisprudência consolidada no âmbito do Tribunal Superior do

Trabalho ou em decisão de efeito vinculante no Supremo Tribunal

Federal.

Logo, reconheço a transcendência jurídica da causa (art. 896-A,

§ 1º, IV, da CLT).
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No caso em exame, a Corte Regional indeferiu o pedido de

concessão dos benefícios da justiça gratuita, sob o fundamento de

que ”o valor informado pelo próprio reclamante (R$7.000, 00 -

fls.11) indica que a sua remuneração foi superior a 40% do teto dos

benefícios do RGPS (art. 790, §3°, da CLT), pelo que competia ao

autor comprovar robustamente a impossibilidade de arcar com as

custas do processo, sendo certo que a mera declaração não se

presta para tal finalidade”.

Nos termos do disposto no § 3º do art. 790 da CLT, "é facultado aos

juízes, órgãos julgadores e presidentes dos tribunais do trabalho de

qualquer instância conceder, a requerimento ou de ofício, o

benefício da justiça gratuita, inclusive quanto a traslados e

instrumentos, àqueles que perceberem salário igual ou inferior a

40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social".

O § 4º do referido artigo, por sua vez, assenta que "o benefício da

justiça gratuita será concedido à parte que comprovar insuficiência

de recursos para o pagamento das custas do processo".

Da conjugação dos dois dispositivos, verifica-se que a Lei nº

13.467/2017 trouxe um único requisito, de caráter objetivo, apto a

ensejar a presunção relativa da hipossuficiência econômica, qual

seja, a percepção de salário igual ou inferior a 40% (quarenta por

cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social.

Assim, não compete discussão acerca de outros possíveis quesitos

justificadores da presunção de insuficiência de recursos para o

pagamento de custas processuais, tampouco há falar em aplicação

supletiva e subsidiária do art. 99, § 3º, do CPC/2015, diante da

disposição expressa e específica do art. 790, § 3 º, da CLT.

Dessa maneira, não atendida à condição objetiva imposta pelo art.

790, § 3º, da CLT, não existe presunção de hipossuficiência

econômica, cumprindo ao postulante da gratuidade da justiça

comprovar de forma satisfatória sua escassez de recursos para o

pagamento das despesas do processo, nos termos do art. 790, § 4º,

da CLT.

Nesse sentido, observem-se, a título exemplificativo, os seguintes

julgados da Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho:

" A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O  I N T E R P O S T O  P E L O

RECLAMANTE. DESERÇÃO. CUSTAS PROCESSUAIS.

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE

INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.467/2017. REQUISITOS. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA.

TRANSCENDÊNCIA. RECONHECIDA. Considerando a existência

de questão nova em torno da interpretação da legislação trabalhista,

quanto à aplicabilidade dos §§ 3º e 4º do artigo 790 da CLT, com a

redação dada pela Lei nº 13.467/17, verifica-se a transcendência

jurídica, nos termos do artigo 896-A, § 1º, IV, da CLT. DESERÇÃO.

CUSTAS PROCESSUAIS. BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.

DECLARAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. AÇÃO

AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. REQUISITOS.

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. NÃO PROVIMENTO . Trata-se de pedido de

concessão dos benefícios da justiça gratuita formulado após a

entrada em vigor da Lei no 13.467/2017. É cediço que a Lei nº

13.467/2017 alterou a redação do § 3º do artigo 790 da CLT, além

de ter incluído o § 4º ao mesmo dispositivo. Da leitura dos aludidos

dispositivos, depreende-se que foram estabelecidas duas hipóteses

para a concessão do benefício da justiça gratuita, quais sejam: a)

para os trabalhadores que percebam salário igual ou inferior a 40%

do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

social, há presunção de insuficiência econômica, o que autoriza a

concessão do aludido benefício; e b) para os empregados que

recebam acima desse limite, a lei prevê a necessidade de que haja

comprovação da insuficiência de recursos. Percebe-se, portanto,

que para os trabalhadores que recebem acima do limite, a mera

declaração de insuficiência econômica não basta para a concessão

do benefício, devendo haver prova da ausência de recursos.

Precedentes. Na hipótese , o egrégio Tribunal Regional manteve a

sentença em que foi indeferido o pedido de concessão dos

benefícios da justiça gratuita, ante a constatação de que o

reclamante percebe salário superior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência social. Registrou, ainda,

que o ora recorrente, não fez prova de sua insuficiência econômica,

a justificar a concessão do benefício da justiça gratuita. Assim, uma

vez que não atendida a condição imposta pelo artigo 790, § 3º, da

CLT, não existe presunção de hipossuficiência econômica. Cumpria

ao reclamante, portanto, comprovar a escassez de recursos para o

pagamento das despesas do processo, nos termos do artigo 790, §

4º, da CLT, ônus do qual não se desincumbiu, sendo insuficiente

para tanto a mera declaração de hipossuficiência econômica. Dessa

forma, a decisão do Tribunal Regional está em consonância com a

legislação que rege a matéria, de modo que, não tendo o

requerente cumprido os requisitos para concessão dos benefícios

da justiça gratuita, deve ser mantida a deserção do recurso. Agravo

de instrumento a que se nega provimento" (AIRR-68-

77.2018.5.09.0022, 4ª Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 15/10/2021);

"RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. I) HORAS EXTRAS -

INTERVALO INTERJORNADAS - LEI 5.811/1972 - AUSÊNCIA DE
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PREVISÃO EXPRESSA - ARTIGO 66 DA CLT - APLICABILIDADE

DA REGRA GERAL. A SBDI-1 desta Corte adotou entendimento de

que a Lei 5.811/1972, que rege os petroleiros que laboram em

regime de revezamento, não disciplinou a concessão do intervalo

interjornadas, razão por que entende ser aplicável ao caso as

disposições do art. 66 da CLT. Diante desse entendimento, a não

concessão integral do citado intervalo enseja o pagamento como

extras das horas suprimidas, nos termos previstos na Súmula 110 e

na Orientação Jurisprudencial 355 da SBDI-1, ambas do TST.

Recurso de revista conhecido e provido. II) GRATUIDADE DE

JUSTIÇA - SALÁRIO SUPERIOR A 40% DO TETO DOS

BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - NECESSIDADE DE

PROVA DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA ALEGADA - ART. 790,

§§ 3º E 4º, DA CLT - SÚMULA 463, I, DO TST SUPERADA PELA

LEI13.467/17 - NÃO CONFIGURAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 5º,

XXXV E LXXIV, DA CF - TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA - RECURSO NÃO CONHECIDO,. 1. Nos termos

do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT, constitui transcendência jurídica da

causa a existência de questão nova em torno da interpretação da

legislação trabalhista. 2. O debate jurídico que emerge do presente

processo diz respeito à interpretação do art. 790, §§ 3º e 4º, da

CLT, com a redação dada pela Lei13.467/17, que estabelece novas

regras para a concessão da gratuidade de justiça no Processo do

Trabalho, questão que exige fixação de entendimento pelo TST,

uma vez que a Súmula 463, I, desta Corte, que trata da matéria,

albergava interpretação do ordenamento jurídico vigente antes da

reforma trabalhista de 2017. 3. Ora, o referido verbete sumulado

estava calcado na redação anterior do §3º do art. 790 da CLT, que

previa a mera declaração de insuficiência econômica para isentar

das custas processuais. Com a Lei 13.467/17, se o trabalhador

percebe salário superior a 40% do teto dos benefícios da

previdência social, há necessidade de comprovação da insuficiência

econômica (art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT). A mudança foi clara e a

súmula foi superada pela reforma laboral. 4. Por outro lado, o art. 5º,

XXXV e LXXIV, da CF, apontado pelo Reclamante como violados,

tratam do acesso à justiça e da assistência judiciária gratuita de

forma genérica, sendo que à lei processual cabe dispor sobre os

modos e condições em que se dará esse acesso e essa gratuidade,

tal como o fez. Nesse sentido, exigir a comprovação da

hipossuficiência econômica de quem ganha acima do teto legal não

atenta contra o acesso à justiça nem nega a assistência judicial do

Estado. Pelo contrário, o que não se pode admitir é que o Estado

arque com os custos da prestação jurisdicional de quem pode pagar

pelo acionamento da Justiça, em detrimento daqueles que

efetivamente não dispõem de condições para demandar em juízo

sem o comprometimento do próprio sustento ou de sua família. 5.

Assim, diante da mudança legislativa, não se pode pretender que o

verbete sumulado superado continue disciplinando a concessão da

gratuidade de justiça, transformando alegação em fato provado,

invertendo presunção e onerando o Estado com o patrocínio de

quem não faz jus ao benefício, em detrimento daqueles que o

merecem. Nem se diga ser difícil provar a insuficiência econômica,

bastando elencar documentalmente os encargos existentes que

eventualmente superam a capacidade de sustento próprio e familiar,

comparados aos gastos que serão assumidos com o acionamento

da Justiça. 6. In casu, o TRT da 3ª Região aplicou a nova lei para

indeferir a gratuidade da justiça, em virtude de ter sido constatado

que o Autor percebia valor acima do teto para o recebimento do

benefício, bem como em face de não ter comprovado sua

insuficiência econômica, apesar de ter formulado declaração de

hipossuficiência. Assim decidindo, o Regional não atentou contra a

jurisprudência sumulada do TST ou contra as garantias

constitucionais de acesso à justiça e de sua gratuidade para os

necessitados, razão pela qual o recurso de revista obreiro, calcado

nas alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT, não merece conhecimento.

Recurso de revista do qual não se conhece" (RR-10677-

18.2019.5.03.0163, 4ª Turma, Relator Ministro Ives Gandra da Silva

Martins Filho, DEJT 01/10/2021);

"AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO DE

INSTRUMENTO INTERPOSTO PELA RECLAMANTE. ACÓRDÃO

REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nº 13.015/2014

E Nº 13.467/2017. 1. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES APONTADOS NA PETIÇÃO INICIAL. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA. CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO. I.

Não demonstrada nenhuma das hipóteses de cabimento do recurso

de revista previstas no art. 896 da CLT. II. Uma vez que o recurso

de revista não pode ser conhecido, há de se concluir que não há

tese hábil a ser fixada, com relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica e, portanto, a causa não

oferece transcendência (exegese dos arts. 896-A da CLT e 247 do

RITST). III. Fundamentos da decisão agravada não desconstituídos.

IV. Agravo de que se conhece e a que se nega provimento. 2.

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA . CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO. I. Nos

termos do disposto no § 3º do art. 790 da CLT, nas reclamações

trabalhistas ajuizadas após a vigência da Lei nº 13.467/2017,

hipótese dos autos, não basta apenas a apresentação de

declaração de hipossuficiência econômica para se considerar

configurada a situação de hipossuficiência econômica. II. No caso, a

Corte Regional indeferiu o pedido de concessão dos benefícios da
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justiça gratuita, por constatar que, além de não ter comprovado sua

hipossuficiência jurídica, a parte Reclamante recebia salário em

valor superior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social. III. Considerando que a reclamação

trabalhista foi ajuizada após a vigência da Lei nº 13.467/2017, deve

ser aplicado o disposto no art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, no que diz

respeito ao deferimento dos benefícios da justiça gratuita. IV. Nesse

contexto, a decisão regional, em que se indeferiu a concessão dos

benefícios da justiça gratuita ao Reclamante, encontra amparo no §

3º do art. 790 da CLT. V. Fundamentos da decisão agravada não

desconstituídos. VI. Agravo de que se conhece e a que se nega

provimento, com aplicação da multa de 2% sobre o valor atualizado

da causa, em favor da parte Agravada, com fundamento no art.

1.021, § 4º, do CPC/2015" (Ag-RRAg-330-13.2018.5.13.0023, 4ª

Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 18/06/2021).

Portanto, em ações ajuizadas após a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, observado o disposto no art. 790, § 3º e § 4º, da CLT,

a mera declaração de hipossuficiência econômica firmada pela

parte não é bastante para presumir o estado de miserabilidade da

pessoa natural, a fim de se conceder os benefícios da justiça

gratuita, sendo necessário o atendimento ao requisito, de índole

objetiva, assentado no § 3º do art. 790 da CLT, para a

caracterização da mencionada presunção. Uma vez não alcançada

a condição definida no art. 790, § 3º, da CLT, é ônus do requerente

do benefício da justiça gratuita a comprovação robusta de sua

incapacidade de suportar as despesas processuais, nos moldes do

art. 790 § 4º, da CLT. Do referido ônus probatório, a parte

Reclamante não se desincumbiu.

Cabe notar, ainda, que o art. 790, §§ 3º e 4º da CLT está em

harmonia com a Constituição Federal, que no seu art. 5º, LXXIV,

dispõe que: "o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita

aos que comprovarem insuficiência de recursos".

Ante o exposto, reconheço a transcendência jurídica e não

conheço do recurso de revista do reclamante, no particular.

Isto posto:

(a) nego seguimento ao agravo de instrumento, por ausência de

transcendência, exceto quanto ao tema “enquadramento como

bancário – vínculo de emprego”;

(b) quanto ao tema “enquadramento como bancário – vínculo de

emprego”, reconheço a transcendência política da causa,

conheço e dou provimento ao agravo de instrumento e ao recurso

de revista dos reclamados, para, declarando a licitude da

terceirização, julgar improcedente o pedido de reconhecimento do

vínculo de emprego com o reclamado, bem como o enquadramento

da reclamante como bancária, e os direitos daí decorrentes,

julgando, por consequência, totalmente improcedente a reclamação

trabalhista;

(c) quanto ao tema “assistência judiciária gratuita”, reconheço a

transcendência jurídica da causa (art. 896-A, § 1º, IV, da CLT), e

não conheço do recurso de revista interposto pela Reclamante.

Inverta-se o ônus da sucumbência. Honorários de sucumbência

pelo reclamante no importe de 5% sobre o valor da causa.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE LUIZ RAMOS

Ministro Relator

Processo Nº RRAg-1000261-22.2020.5.02.0080
Relator ALEXANDRE LUIZ RAMOS

AGRAVANTE ORIGINAL CORPORATE
CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

AGRAVANTE BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

ADVOGADO CESAR CADENA DEL PORTO(OAB:
123963/RJ)

ADVOGADO ISABELA MORAES NOVO DO
VAL(OAB: 411876/SP)

AGRAVADO ALEXANDRE DAVI BAUER

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

RECORRIDO BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

ADVOGADO ISABELA MORAES NOVO DO
VAL(OAB: 411876/SP)

ADVOGADO CESAR CADENA DEL PORTO(OAB:
123963/RJ)

RECORRIDO ORIGINAL CORPORATE
CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

RECORRENTE ALEXANDRE DAVI BAUER

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ORIGINAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelos Reclamados e

de recurso de revista interposto pelo Reclamante, em face de

decisão publicada na vigência das Leis nº 13.015/2014 e

13.467/2017.
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Na forma do art. 247 do RITST, o exame prévio e de ofício da

transcendência deve ser feito à luz do recurso de revista. Logo, o

reconhecimento de que a causa oferece transcendência pressupõe

a demonstração, no recurso de revista, de tese hábil a ser fixada,

com relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política,

social ou jurídica, a que se refere o § 1º do art. 896-A da CLT.

Quanto ao agravo de instrumento dos Reclamados, a Autoridade

Regional denegou seguimento aos recursos de revista, sob os

seguintes fundamentos:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tramitação na forma da Lei n.º 13.467/2017.

Tempestivo o recurso (decisão publicada no DEJT em 05/08/2022 -

Aba de Movimentações; recurso apresentado em 18/08/2022 - id.

1372ed5).

Regular a representação processual, id. b259375 e 834c36c.

Satisfeito o preparo (id(s). 7b9967d).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Contrato Individual de Trabalho / Reconhecimento de Relação

de Emprego.

Categoria Profissional Especial / Bancários.

RECONHECIMENTO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM A

SEGUNDA RECLAMADA.

Inviável o seguimento do apelo, uma vez que a matéria, tal como

tratada no v. acórdão e posta nas razões recursais, reveste-se de

contornos nitidamente fático-probatórios, cuja reapreciação, em

sede extraordinária, é diligência que encontra óbice na Súmula 126

do TST.

DENEGA-SE seguimento.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Categoria Profissional Especial / Bancários / Cargo de

Confiança.

Para se adotar entendimento diverso daquele adotado pelo

Regional, seria necessária a revisão do conjunto fático-probatório,

conduta incompatível na atual fase do processo (Súmula nº 126 do

TST), o que afasta a admissibilidade do recurso por divergência

jurisprudencial ou por violação literal de disposição de lei federal ou

afronta direta e literal à Constituição Federal.

DENEGA-SE seguimento.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial / Salário por Equiparação / Isonomia.

A Turma decidiu em perfeita consonância com a Súmula 6, do TST,

o que torna inviável o seguimento do apelo, nos termos do artigo

896, § 7º, da CLT, e da Súmula 333, do TST.

DENEGA-SE seguimento.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência.

Não se verifica ofensa ao art. 791-A, da CLT, porque o percentual

arbitrado a título de honorários advocatícios (10%) se encontra

exatamente entre o mínimo e o máximo previsto no referido

dispositivo legal.

DENEGA-SE seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGA-SE seguimento ao recurso de revista.

As partes ora Agravantes insistem no processamento do recurso de

revista, sob o argumento, em suma, de que o apelo atende

integralmente aos pressupostos legais de admissibilidade.

Entretanto, como bem decidido em origem, exceto quanto ao tema

“enquadramento do reclamante como bancário – vínculo de

emprego”, o recurso de revista não alcança conhecimento, não

tendo as partes Agravantes demonstrado, em seu arrazoado, o

desacerto daquela decisão denegatória.

Assim sendo, adoto, como razões de decidir, os fundamentos

constantes da decisão agravada, a fim de reconhecer como

manifestamente inadmissível o recurso de revista e, em

consequência, confirmar a decisão ora recorrida.

Esclareço que a jurisprudência pacífica desta Corte Superior é no

sentido de que a confirmação integral da decisão recorrida por seus

próprios fundamentos não implica vício de fundamentação, nem

desrespeito às cláusulas do devido processo legal, do contraditório

ou da ampla defesa, como se observa dos ilustrativos julgados: Ag-

AIRR-125-85.2014.5.20.0004, Data de Julgamento: 19/04/2017,

Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT

24/04/2017; AIRR-2017-12.2013.5.23.0091, Data de Julgamento:

16/03/2016, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, 2ª

Turma, DEJT 18/03/2016; AgR-AIRR-78400-50.2010.5.17.0011,

Data de Julgamento: 05/04/2017, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 11/04/2017; Ag-AIRR-1903-

02.2012.5.03.0112, Data de Julgamento: 28/02/2018, Relator

Ministro Breno Medeiros, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT

09/03/2018; AIRR-1418-16.2012.5.02.0472, Data de Julgamento:

30/03/2016, Relatora Ministra Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 01/04/2016; Ag-AIRR-61600-

46.2007.5.02.0050, Data de Julgamento: 07/10/2015, Relator

Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 16/10/2015; AgR-AIRR - 453-06.2016.5.12.0024,

Data de Julgamento: 23/08/2017, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 25/08/2017.

Na mesma linha é o seguinte e recente julgado da Quarta Turma

do Tribunal Superior do Trabalho:
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“AGRAVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE

MOTIVAÇÃO. PER RELATIONEM. NÃO PROVIMENTO. A adoção

da técnica de fundamentação per relationem atende à exigência de

motivação das decisões proferidas pelos órgãos do Poder

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada do Supremo

Tribunal Federal, trazida à colação na própria decisão agravada

(STF-ARE 657355- Min. Luiz Fux, DJe-022 de 01/02/2012). Assim,

não se vislumbra a nulidade apontada, pois a v. decisão encontra-

se devidamente motivada, tendo como fundamentos os mesmos

adotados pela Vice-Presidência do egrégio Tribunal Regional

quando do exercício do juízo de admissibilidade a quo do recurso

de revista, que, por sua vez, cumpriu corretamente com seu mister,

à luz do artigo 896, § 1º, da CLT. Afasta-se, portanto, a apontada

afronta aos artigos 5º, LV, da Constituição Federal e 489, § 1º, II, III

e IV, do NCPC. Agravo a que se nega provimento” (Ag-AIRR-148-

67.2014.5.06.0021, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo

Bastos, Data de Julgamento: 02/08/2018, 4ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 10/08/2018).

Há de se destacar, ainda, que a jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal também é uniforme no sentido de que “a técnica da

fundamentação per relationem, na qual o magistrado se utiliza de

trechos de decisão anterior ou de parecer ministerial como razão de

decidir, não configura ofensa ao disposto no art. 93, IX, da

Constituição Federal” (RHC 130542 AgR/SC, Relator Ministro

Roberto Barroso, Julgamento: 07/10/2016, Órgão Julgador: Primeira

Turma, DJe-228 de 26/10/2016).

Nesse sentido, se o recurso de revista não pode ser conhecido, há

de se concluir que não há tese hábil a ser fixada, com relação aos

reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou jurídica e,

portanto, a causa não oferece transcendência (exegese dos arts.

896-A da CLT e 247 do RITST).

Assim sendo, considero ausente a transcendência da causa e,

em consequência, nego seguimento ao agravo de instrumento,

no particular.

Com relação ao tema “enquadramento do reclamante como

bancário – vínculo de emprego”, trata-se de recurso cuja questão

de fundo é objeto de tese fixada pela Suprema Corte em sistema de

produção de precedente qualificado (decisão em repercussão geral,

súmula vinculante ou controle concentrado de constitucionalidade)

e, portanto, com efeito vinculante e eficácia erga omnes.

Nessa hipótese, em que a matéria do recurso de revista já se

encontra resolvida em decisão do STF de observância obrigatória, a

Suprema Corte tem entendido, de forma reiterada, que a análise

clássica da admissibilidade do recurso de revista, com eventual

conclusão, pelo Tribunal Superior do Trabalho, do seu não-

conhecimento pelo não atendimento aos pressupostos intrínsecos

ou pela ausência de transcendência da causa implica usurpação

de competência do Supremo Tribunal Federal, pois, uma vez

fixada tese com efeito vinculante, cabe às demais instâncias do

Poder Judiciário procederem tão-somente ao juízo de conformidade

(análise de mérito) daquele entendimento com o caso concreto,

dando provimento ao recurso de revista, caso a decisão regional

seja destoante da tese, ou negando-lhe provimento, na hipótese de

a decisão regional estar em conformidade com a tese fixada.

Em outras palavras, se o recurso de revista veicula tema cuja

discussão de mérito já está resolvida em decisão de efeito

vinculante pelo Supremo Tribunal Federal, devem ser mitigados os

pressupostos intrínsecos formais do recurso de revista, passando-

se, de imediato, ao exame do mérito da controvérsia, à luz da tese

fixada, sob pena de usurpação de competência da Suprema Corte,

conforme reiterados precedentes do STF.

No caso, o entendimento do Tribunal Regional diverge da tese

jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal acerca da matéria,

consolidada em 30/08/2018, com o julgamento do RE nº 958.252,

no Tema 725 da Tabela de Repercussão Geral do STF, assim

estabelecida: "é lícita a terceirização ou qualquer outra forma de

divisão do trabalho entre pessoas jurídicas distintas,

independentemente do objeto social das empresas envolvidas,

mantida a responsabilidade subsidiária da empresa contratante"

(destaque nosso).

Na mesma oportunidade, ao julgar a ADPF nº 324, a Suprema Corte

firmou tese de caráter vinculante de que "1. É lícita a terceirização

de toda e qualquer atividade, meio ou fim, não se configurando

relação de emprego entre a contratante e o empregado da

contratada. 2. Na terceirização, compete à contratante: i) verificar a

idoneidade e a capacidade econômica da terceirizada; e ii)

responder subsidiariamente pelo descumprimento das normas

trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias, na forma do

art. 31 da Lei 8.212/1993".

Há de se ressaltar que, fixada a tese pela Suprema Corte, sua

aplicação passa a ser obrigatória aos processos judiciais em curso

em que se discute a terceirização, impondo-se, inclusive, a leitura e

a aplicação da Súmula nº 331 do TST à luz desses precedentes.

Acresce que, em relação ao Tema 725 da Tabela da Repercussão

Geral, importa observar que, em recente julgado, o Supremo

Tribunal Federal decidiu pela licitude da terceirização por

“pejotização”, ante a inexistência de irregularidade na contratação

de pessoa jurídica formada por profissionais liberais. Eis o teor da

ementa da referida decisão:

Ementa: CONSTITUCIONAL, TRABALHISTA E PROCESSUAL
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CIVIL. AGRAVO INTERNO NA RECLAMAÇÃO. OFENSA AO

QUE DECIDIDO POR ESTE TRIBUNAL NO JULGAMENTO DA

ADPF 324 E DO TEMA 725 DA REPERCUSSÃO GERAL.

RECURSO PROVIDO.

1. A controvérsia, nestes autos, é comum tanto ao decidido no

julgamento da ADPF 324 (Rel. Min. ROBERTO BARROSO), quanto

ao objeto de análise do Tema 725 (RE 958.252, Rel. Min. LUIZ

FUX), em que esta CORTE fixou tese no sentido de que: “É lícita a

terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho entre

pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das

empresas envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária da

empresa contratante”. 2. A Primeira Turma já decidiu, em caso

análogo, ser lícita a terceirização por “pejotização”, não havendo

falar em irregularidade na contratação de pessoa jurídica formada

por profissionais liberais para prestar serviços terceirizados na

atividade-fim da contratante (Rcl 39.351 AgR; Rel. Min. ROSA

WEBER, Red. p/ Acórdão: ALEXANDRE DE MORAES, Primeira

Turma, julgado em 11/5/2020). 3. Recurso de Agravo ao qual se dá

provimento. (Rcl 47843 AgR, Relator(a): CÁRMEN LÚCIA,

Relator(a) p/ Acórdão: ALEXANDRE DE MORAES, Primeira

Turma, julgado em 08/02/2022, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-

068 DIVULG 06-04-2022 PUBLIC 07-04-2022)

Diante do exposto, com fundamento no art. 932, V, “b”, do

CPC/2015, por estar o acórdão regional em contrariedade com a

tese fixada pelo STF no Tema 725 da tabela de repercussão geral,

reconheço a transcendência política da causa, conheço e dou

provimento ao agravo de instrumento e ao recurso de revista dos

reclamados, no particular, para, declarando a licitude da

terceirização (ainda que por pejotização), julgar improcedente o

pedido de reconhecimento do vínculo de emprego com o

reclamado, bem como o enquadramento da reclamante como

bancária, e os direitos daí decorrentes, julgando, por consequência,

totalmente improcedente a reclamação trabalhista.

Com relação ao recurso de revista, o apelo foi recebido no tema

“assistência judiciária gratuita”, do recurso do Reclamante, com

os seguinte fundamentos:

Recurso de: ALEXANDRE DAVI BAUER

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tramitação na forma da Lei n.º 13.467/2017.

Tempestivo o recurso (decisão publicada no DEJT em 05/08/2022 -

Aba de Movimentações; recurso apresentado em 15/08/2022 - id.

3b29c95).

Regular a representação processual, id. 89219d5 .

A análise do preparo será realizada conjuntamente com o mérito do

recurso.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

Alegação(ões):

Sustenta que faz jus aos benefícios da justiça gratuita, pois

apresentou declaração de pobreza.

Consta do v. Acórdão:

"No tocante à concessão dos benefícios da justiça gratuita, merece

prosperar o inconformismo, pois o valor informado pelo próprio

reclamante (R$7.000, 00 - fls.11) indica que a sua remuneração foi

superior a 40% do teto dos benefícios do RGPS (art. 790, §3°, da

CLT), pelo que competia ao autor comprovar robustamente a

impossibilidade de arcar com as custas do processo, sendo certo

que a mera declaração não se presta para tal finalidade.

Dá-se provimento ao apelo para indeferir a justiça gratuita ao

reclamante."

O Tribunal Superior do Trabalho firmou o entendimento de que,

mesmo após a edição da Lei nº 13.467/2017, que alterou a redação

do art. 790, da CLT, a declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte ou por seu advogado, com poderes para tanto,

possui presunção juris tantum para concessão dos benefícios da

justiça gratuita.

Nesse sentido, citam-se os seguintes precedentes: Ag-ED-RR-843-

20.2018.5.12.0019, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 1ª

Turma, DEJT 15/10/2021; RR-367-62.2019.5.08.0017, Relatora

Ministra Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 02/10/2020; RR-

893-70.2018.5.13.0002, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra

Be lmon te ,  3 ª  Tu rma ,  DEJT  25 /10 /2019 ;  RR-10236 -

28.2019.5.18.0128, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, 4ª

Turma, DEJT 16/10/2020; RR-10607-91.2018.5.18.0171, Ag-RRAg-

1001410-91.2018.5.02.0090, 5ª Turma, Redator Ministro Alberto

Carlos Balazeiro, DEJT 04/03/2022; RR-11124-81.2020.5.15.0051,

6ª Turma, Relatora Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT

01/04/2022; RR-10520-91.2018.5.03.0062, Relator Ministro Cláudio

Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 30/06/2020; AIRR-1685-

87.2017.5.19.0003, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, 8ª

Turma, DEJT 25/10/2019.

Assim, considerando que o autor apresentou declaração de

hipossuficiência econômica (id e3e8337), prudente o seguimento do

apelo, pois demonstrada possível contrariedade à Súmula 463, I, do

TST.

RECEBE-SE o recurso de revista.

CONCLUSÃO

RECEBE-SE o recurso de revista.
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Quanto ao tema “Benefícios Da Justiça Gratuita – Ação ajuizada

na vigência na Lei Nº 13.467/2017 - Ausência de comprovação

de hipossuficiência econômica”, a recorrente atendeu ao

disposto no art. 896, §1º-A, da CLT.

Ato contínuo, a Quarta Turma desta Corte Superior entende que,

tendo sido ajuizada a reclamação trabalhista após a vigência da Lei

nº 13.467/2017, deve ser aplicado o disposto no art. 790, §§ 3º e 4º,

da CLT, no que diz respeito ao deferimento dos benefícios da

justiça gratuita.

Tem-se, de outro lado, que esta Corte Superior pacificou,

anteriormente à vigência da Lei nº 13.467/2017, o entendimento de

que, para a concessão da assistência judiciária gratuita, basta a

simples afirmação do declarante ou de seu advogado, na petição

inicial, para se considerar configurada a sua situação econômica,

conforme diretriz contida na Súmula nº 463, I, do TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 – republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I – A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência

judiciária gratuita à pessoa natural, basta a declaração de

hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu

advogado, desde que munido de procuração com poderes

específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015)".

Todavia, a Lei nº 13.467/2017 trouxe novas disposições acerca dos

benefícios da gratuidade de justiça, ao dar nova redação ao § 3º do

art. 790 da CLT e incluir o § 4º nesse dispositivo legal, passando a

apresentar o seguinte texto:

"Art. 790. Nas Varas do Trabalho, nos Juízos de Direito, nos

Tribunais e no Tribunal Superior do Trabalho, a forma de

pagamento das custas e emolumentos obedecerá às instruções que

serão expedidas pelo Tribunal Superior do Trabalho.

(...)

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo".

Pelo prisma da transcendência, trata-se de questão jurídica nova,

uma vez que se refere à interpretação da legislação trabalhista (art.

790, §§ 3º e 4º, da CLT), sob enfoque em relação ao qual ainda não

há jurisprudência consolidada no âmbito do Tribunal Superior do

Trabalho ou em decisão de efeito vinculante no Supremo Tribunal

Federal.

Logo, reconheço a transcendência jurídica da causa (art. 896-A,

§ 1º, IV, da CLT).

No caso em exame, a Corte Regional indeferiu o pedido de

concessão dos benefícios da justiça gratuita, sob o fundamento de

que ”o valor informado pelo próprio reclamante (R$7.000, 00 -

fls.11) indica que a sua remuneração foi superior a 40% do teto dos

benefícios do RGPS (art. 790, §3°, da CLT), pelo que competia ao

autor comprovar robustamente a impossibilidade de arcar com as

custas do processo, sendo certo que a mera declaração não se

presta para tal finalidade”.

Nos termos do disposto no § 3º do art. 790 da CLT, "é facultado aos

juízes, órgãos julgadores e presidentes dos tribunais do trabalho de

qualquer instância conceder, a requerimento ou de ofício, o

benefício da justiça gratuita, inclusive quanto a traslados e

instrumentos, àqueles que perceberem salário igual ou inferior a

40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social".

O § 4º do referido artigo, por sua vez, assenta que "o benefício da

justiça gratuita será concedido à parte que comprovar insuficiência

de recursos para o pagamento das custas do processo".

Da conjugação dos dois dispositivos, verifica-se que a Lei nº

13.467/2017 trouxe um único requisito, de caráter objetivo, apto a

ensejar a presunção relativa da hipossuficiência econômica, qual

seja, a percepção de salário igual ou inferior a 40% (quarenta por

cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social.

Assim, não compete discussão acerca de outros possíveis quesitos

justificadores da presunção de insuficiência de recursos para o

pagamento de custas processuais, tampouco há falar em aplicação

supletiva e subsidiária do art. 99, § 3º, do CPC/2015, diante da

disposição expressa e específica do art. 790, § 3 º, da CLT.

Dessa maneira, não atendida à condição objetiva imposta pelo art.

790, § 3º, da CLT, não existe presunção de hipossuficiência

econômica, cumprindo ao postulante da gratuidade da justiça

comprovar de forma satisfatória sua escassez de recursos para o

pagamento das despesas do processo, nos termos do art. 790, § 4º,

da CLT.

Nesse sentido, observem-se, a título exemplificativo, os seguintes

julgados da Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho:
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" A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O  I N T E R P O S T O  P E L O

RECLAMANTE. DESERÇÃO. CUSTAS PROCESSUAIS.

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE

INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.467/2017. REQUISITOS. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA.

TRANSCENDÊNCIA. RECONHECIDA. Considerando a existência

de questão nova em torno da interpretação da legislação trabalhista,

quanto à aplicabilidade dos §§ 3º e 4º do artigo 790 da CLT, com a

redação dada pela Lei nº 13.467/17, verifica-se a transcendência

jurídica, nos termos do artigo 896-A, § 1º, IV, da CLT. DESERÇÃO.

CUSTAS PROCESSUAIS. BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.

DECLARAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. AÇÃO

AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. REQUISITOS.

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. NÃO PROVIMENTO . Trata-se de pedido de

concessão dos benefícios da justiça gratuita formulado após a

entrada em vigor da Lei no 13.467/2017. É cediço que a Lei nº

13.467/2017 alterou a redação do § 3º do artigo 790 da CLT, além

de ter incluído o § 4º ao mesmo dispositivo. Da leitura dos aludidos

dispositivos, depreende-se que foram estabelecidas duas hipóteses

para a concessão do benefício da justiça gratuita, quais sejam: a)

para os trabalhadores que percebam salário igual ou inferior a 40%

do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

social, há presunção de insuficiência econômica, o que autoriza a

concessão do aludido benefício; e b) para os empregados que

recebam acima desse limite, a lei prevê a necessidade de que haja

comprovação da insuficiência de recursos. Percebe-se, portanto,

que para os trabalhadores que recebem acima do limite, a mera

declaração de insuficiência econômica não basta para a concessão

do benefício, devendo haver prova da ausência de recursos.

Precedentes. Na hipótese , o egrégio Tribunal Regional manteve a

sentença em que foi indeferido o pedido de concessão dos

benefícios da justiça gratuita, ante a constatação de que o

reclamante percebe salário superior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência social. Registrou, ainda,

que o ora recorrente, não fez prova de sua insuficiência econômica,

a justificar a concessão do benefício da justiça gratuita. Assim, uma

vez que não atendida a condição imposta pelo artigo 790, § 3º, da

CLT, não existe presunção de hipossuficiência econômica. Cumpria

ao reclamante, portanto, comprovar a escassez de recursos para o

pagamento das despesas do processo, nos termos do artigo 790, §

4º, da CLT, ônus do qual não se desincumbiu, sendo insuficiente

para tanto a mera declaração de hipossuficiência econômica. Dessa

forma, a decisão do Tribunal Regional está em consonância com a

legislação que rege a matéria, de modo que, não tendo o

requerente cumprido os requisitos para concessão dos benefícios

da justiça gratuita, deve ser mantida a deserção do recurso. Agravo

de instrumento a que se nega provimento" (AIRR-68-

77.2018.5.09.0022, 4ª Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 15/10/2021);

"RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. I) HORAS EXTRAS -

INTERVALO INTERJORNADAS - LEI 5.811/1972 - AUSÊNCIA DE

PREVISÃO EXPRESSA - ARTIGO 66 DA CLT - APLICABILIDADE

DA REGRA GERAL. A SBDI-1 desta Corte adotou entendimento de

que a Lei 5.811/1972, que rege os petroleiros que laboram em

regime de revezamento, não disciplinou a concessão do intervalo

interjornadas, razão por que entende ser aplicável ao caso as

disposições do art. 66 da CLT. Diante desse entendimento, a não

concessão integral do citado intervalo enseja o pagamento como

extras das horas suprimidas, nos termos previstos na Súmula 110 e

na Orientação Jurisprudencial 355 da SBDI-1, ambas do TST.

Recurso de revista conhecido e provido. II) GRATUIDADE DE

JUSTIÇA - SALÁRIO SUPERIOR A 40% DO TETO DOS

BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - NECESSIDADE DE

PROVA DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA ALEGADA - ART. 790,

§§ 3º E 4º, DA CLT - SÚMULA 463, I, DO TST SUPERADA PELA

LEI13.467/17 - NÃO CONFIGURAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 5º,

XXXV E LXXIV, DA CF - TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA - RECURSO NÃO CONHECIDO,. 1. Nos termos

do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT, constitui transcendência jurídica da

causa a existência de questão nova em torno da interpretação da

legislação trabalhista. 2. O debate jurídico que emerge do presente

processo diz respeito à interpretação do art. 790, §§ 3º e 4º, da

CLT, com a redação dada pela Lei13.467/17, que estabelece novas

regras para a concessão da gratuidade de justiça no Processo do

Trabalho, questão que exige fixação de entendimento pelo TST,

uma vez que a Súmula 463, I, desta Corte, que trata da matéria,

albergava interpretação do ordenamento jurídico vigente antes da

reforma trabalhista de 2017. 3. Ora, o referido verbete sumulado

estava calcado na redação anterior do §3º do art. 790 da CLT, que

previa a mera declaração de insuficiência econômica para isentar

das custas processuais. Com a Lei 13.467/17, se o trabalhador

percebe salário superior a 40% do teto dos benefícios da

previdência social, há necessidade de comprovação da insuficiência

econômica (art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT). A mudança foi clara e a

súmula foi superada pela reforma laboral. 4. Por outro lado, o art. 5º,

XXXV e LXXIV, da CF, apontado pelo Reclamante como violados,

tratam do acesso à justiça e da assistência judiciária gratuita de

forma genérica, sendo que à lei processual cabe dispor sobre os
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modos e condições em que se dará esse acesso e essa gratuidade,

tal como o fez. Nesse sentido, exigir a comprovação da

hipossuficiência econômica de quem ganha acima do teto legal não

atenta contra o acesso à justiça nem nega a assistência judicial do

Estado. Pelo contrário, o que não se pode admitir é que o Estado

arque com os custos da prestação jurisdicional de quem pode pagar

pelo acionamento da Justiça, em detrimento daqueles que

efetivamente não dispõem de condições para demandar em juízo

sem o comprometimento do próprio sustento ou de sua família. 5.

Assim, diante da mudança legislativa, não se pode pretender que o

verbete sumulado superado continue disciplinando a concessão da

gratuidade de justiça, transformando alegação em fato provado,

invertendo presunção e onerando o Estado com o patrocínio de

quem não faz jus ao benefício, em detrimento daqueles que o

merecem. Nem se diga ser difícil provar a insuficiência econômica,

bastando elencar documentalmente os encargos existentes que

eventualmente superam a capacidade de sustento próprio e familiar,

comparados aos gastos que serão assumidos com o acionamento

da Justiça. 6. In casu, o TRT da 3ª Região aplicou a nova lei para

indeferir a gratuidade da justiça, em virtude de ter sido constatado

que o Autor percebia valor acima do teto para o recebimento do

benefício, bem como em face de não ter comprovado sua

insuficiência econômica, apesar de ter formulado declaração de

hipossuficiência. Assim decidindo, o Regional não atentou contra a

jurisprudência sumulada do TST ou contra as garantias

constitucionais de acesso à justiça e de sua gratuidade para os

necessitados, razão pela qual o recurso de revista obreiro, calcado

nas alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT, não merece conhecimento.

Recurso de revista do qual não se conhece" (RR-10677-

18.2019.5.03.0163, 4ª Turma, Relator Ministro Ives Gandra da Silva

Martins Filho, DEJT 01/10/2021);

"AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO DE

INSTRUMENTO INTERPOSTO PELA RECLAMANTE. ACÓRDÃO

REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nº 13.015/2014

E Nº 13.467/2017. 1. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES APONTADOS NA PETIÇÃO INICIAL. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA. CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO. I.

Não demonstrada nenhuma das hipóteses de cabimento do recurso

de revista previstas no art. 896 da CLT. II. Uma vez que o recurso

de revista não pode ser conhecido, há de se concluir que não há

tese hábil a ser fixada, com relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica e, portanto, a causa não

oferece transcendência (exegese dos arts. 896-A da CLT e 247 do

RITST). III. Fundamentos da decisão agravada não desconstituídos.

IV. Agravo de que se conhece e a que se nega provimento. 2.

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA . CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO. I. Nos

termos do disposto no § 3º do art. 790 da CLT, nas reclamações

trabalhistas ajuizadas após a vigência da Lei nº 13.467/2017,

hipótese dos autos, não basta apenas a apresentação de

declaração de hipossuficiência econômica para se considerar

configurada a situação de hipossuficiência econômica. II. No caso, a

Corte Regional indeferiu o pedido de concessão dos benefícios da

justiça gratuita, por constatar que, além de não ter comprovado sua

hipossuficiência jurídica, a parte Reclamante recebia salário em

valor superior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social. III. Considerando que a reclamação

trabalhista foi ajuizada após a vigência da Lei nº 13.467/2017, deve

ser aplicado o disposto no art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, no que diz

respeito ao deferimento dos benefícios da justiça gratuita. IV. Nesse

contexto, a decisão regional, em que se indeferiu a concessão dos

benefícios da justiça gratuita ao Reclamante, encontra amparo no §

3º do art. 790 da CLT. V. Fundamentos da decisão agravada não

desconstituídos. VI. Agravo de que se conhece e a que se nega

provimento, com aplicação da multa de 2% sobre o valor atualizado

da causa, em favor da parte Agravada, com fundamento no art.

1.021, § 4º, do CPC/2015" (Ag-RRAg-330-13.2018.5.13.0023, 4ª

Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 18/06/2021).

Portanto, em ações ajuizadas após a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, observado o disposto no art. 790, § 3º e § 4º, da CLT,

a mera declaração de hipossuficiência econômica firmada pela

parte não é bastante para presumir o estado de miserabilidade da

pessoa natural, a fim de se conceder os benefícios da justiça

gratuita, sendo necessário o atendimento ao requisito, de índole

objetiva, assentado no § 3º do art. 790 da CLT, para a

caracterização da mencionada presunção. Uma vez não alcançada

a condição definida no art. 790, § 3º, da CLT, é ônus do requerente

do benefício da justiça gratuita a comprovação robusta de sua

incapacidade de suportar as despesas processuais, nos moldes do

art. 790 § 4º, da CLT. Do referido ônus probatório, a parte

Reclamante não se desincumbiu.

Cabe notar, ainda, que o art. 790, §§ 3º e 4º da CLT está em

harmonia com a Constituição Federal, que no seu art. 5º, LXXIV,

dispõe que: "o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita

aos que comprovarem insuficiência de recursos".

Ante o exposto, reconheço a transcendência jurídica e não

conheço do recurso de revista do reclamante, no particular.

Isto posto:

(a) nego seguimento ao agravo de instrumento, por ausência de
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transcendência, exceto quanto ao tema “enquadramento como

bancário – vínculo de emprego”;

(b) quanto ao tema “enquadramento como bancário – vínculo de

emprego”, reconheço a transcendência política da causa,

conheço e dou provimento ao agravo de instrumento e ao recurso

de revista dos reclamados, para, declarando a licitude da

terceirização, julgar improcedente o pedido de reconhecimento do

vínculo de emprego com o reclamado, bem como o enquadramento

da reclamante como bancária, e os direitos daí decorrentes,

julgando, por consequência, totalmente improcedente a reclamação

trabalhista;

(c) quanto ao tema “assistência judiciária gratuita”, reconheço a

transcendência jurídica da causa (art. 896-A, § 1º, IV, da CLT), e

não conheço do recurso de revista interposto pela Reclamante.

Inverta-se o ônus da sucumbência. Honorários de sucumbência

pelo reclamante no importe de 5% sobre o valor da causa.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE LUIZ RAMOS

Ministro Relator

Processo Nº RRAg-1000261-22.2020.5.02.0080
Relator ALEXANDRE LUIZ RAMOS

AGRAVANTE ORIGINAL CORPORATE
CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

AGRAVANTE BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

ADVOGADO CESAR CADENA DEL PORTO(OAB:
123963/RJ)

ADVOGADO ISABELA MORAES NOVO DO
VAL(OAB: 411876/SP)

AGRAVADO ALEXANDRE DAVI BAUER

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

RECORRIDO BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

ADVOGADO ISABELA MORAES NOVO DO
VAL(OAB: 411876/SP)

ADVOGADO CESAR CADENA DEL PORTO(OAB:
123963/RJ)

RECORRIDO ORIGINAL CORPORATE
CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

RECORRENTE ALEXANDRE DAVI BAUER

ADVOGADO GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DAVI BAUER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelos Reclamados e

de recurso de revista interposto pelo Reclamante, em face de

decisão publicada na vigência das Leis nº 13.015/2014 e

13.467/2017.

Na forma do art. 247 do RITST, o exame prévio e de ofício da

transcendência deve ser feito à luz do recurso de revista. Logo, o

reconhecimento de que a causa oferece transcendência pressupõe

a demonstração, no recurso de revista, de tese hábil a ser fixada,

com relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política,

social ou jurídica, a que se refere o § 1º do art. 896-A da CLT.

Quanto ao agravo de instrumento dos Reclamados, a Autoridade

Regional denegou seguimento aos recursos de revista, sob os

seguintes fundamentos:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tramitação na forma da Lei n.º 13.467/2017.

Tempestivo o recurso (decisão publicada no DEJT em 05/08/2022 -

Aba de Movimentações; recurso apresentado em 18/08/2022 - id.

1372ed5).

Regular a representação processual, id. b259375 e 834c36c.

Satisfeito o preparo (id(s). 7b9967d).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Contrato Individual de Trabalho / Reconhecimento de Relação

de Emprego.

Categoria Profissional Especial / Bancários.

RECONHECIMENTO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM A

SEGUNDA RECLAMADA.

Inviável o seguimento do apelo, uma vez que a matéria, tal como

tratada no v. acórdão e posta nas razões recursais, reveste-se de

contornos nitidamente fático-probatórios, cuja reapreciação, em

sede extraordinária, é diligência que encontra óbice na Súmula 126

do TST.

DENEGA-SE seguimento.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Categoria Profissional Especial / Bancários / Cargo de

Confiança.

Para se adotar entendimento diverso daquele adotado pelo

Regional, seria necessária a revisão do conjunto fático-probatório,

conduta incompatível na atual fase do processo (Súmula nº 126 do

TST), o que afasta a admissibilidade do recurso por divergência
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jurisprudencial ou por violação literal de disposição de lei federal ou

afronta direta e literal à Constituição Federal.

DENEGA-SE seguimento.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial / Salário por Equiparação / Isonomia.

A Turma decidiu em perfeita consonância com a Súmula 6, do TST,

o que torna inviável o seguimento do apelo, nos termos do artigo

896, § 7º, da CLT, e da Súmula 333, do TST.

DENEGA-SE seguimento.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência.

Não se verifica ofensa ao art. 791-A, da CLT, porque o percentual

arbitrado a título de honorários advocatícios (10%) se encontra

exatamente entre o mínimo e o máximo previsto no referido

dispositivo legal.

DENEGA-SE seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGA-SE seguimento ao recurso de revista.

As partes ora Agravantes insistem no processamento do recurso de

revista, sob o argumento, em suma, de que o apelo atende

integralmente aos pressupostos legais de admissibilidade.

Entretanto, como bem decidido em origem, exceto quanto ao tema

“enquadramento do reclamante como bancário – vínculo de

emprego”, o recurso de revista não alcança conhecimento, não

tendo as partes Agravantes demonstrado, em seu arrazoado, o

desacerto daquela decisão denegatória.

Assim sendo, adoto, como razões de decidir, os fundamentos

constantes da decisão agravada, a fim de reconhecer como

manifestamente inadmissível o recurso de revista e, em

consequência, confirmar a decisão ora recorrida.

Esclareço que a jurisprudência pacífica desta Corte Superior é no

sentido de que a confirmação integral da decisão recorrida por seus

próprios fundamentos não implica vício de fundamentação, nem

desrespeito às cláusulas do devido processo legal, do contraditório

ou da ampla defesa, como se observa dos ilustrativos julgados: Ag-

AIRR-125-85.2014.5.20.0004, Data de Julgamento: 19/04/2017,

Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT

24/04/2017; AIRR-2017-12.2013.5.23.0091, Data de Julgamento:

16/03/2016, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, 2ª

Turma, DEJT 18/03/2016; AgR-AIRR-78400-50.2010.5.17.0011,

Data de Julgamento: 05/04/2017, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 11/04/2017; Ag-AIRR-1903-

02.2012.5.03.0112, Data de Julgamento: 28/02/2018, Relator

Ministro Breno Medeiros, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT

09/03/2018; AIRR-1418-16.2012.5.02.0472, Data de Julgamento:

30/03/2016, Relatora Ministra Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 01/04/2016; Ag-AIRR-61600-

46.2007.5.02.0050, Data de Julgamento: 07/10/2015, Relator

Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 16/10/2015; AgR-AIRR - 453-06.2016.5.12.0024,

Data de Julgamento: 23/08/2017, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 25/08/2017.

Na mesma linha é o seguinte e recente julgado da Quarta Turma

do Tribunal Superior do Trabalho:

“AGRAVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE

MOTIVAÇÃO. PER RELATIONEM. NÃO PROVIMENTO. A adoção

da técnica de fundamentação per relationem atende à exigência de

motivação das decisões proferidas pelos órgãos do Poder

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada do Supremo

Tribunal Federal, trazida à colação na própria decisão agravada

(STF-ARE 657355- Min. Luiz Fux, DJe-022 de 01/02/2012). Assim,

não se vislumbra a nulidade apontada, pois a v. decisão encontra-

se devidamente motivada, tendo como fundamentos os mesmos

adotados pela Vice-Presidência do egrégio Tribunal Regional

quando do exercício do juízo de admissibilidade a quo do recurso

de revista, que, por sua vez, cumpriu corretamente com seu mister,

à luz do artigo 896, § 1º, da CLT. Afasta-se, portanto, a apontada

afronta aos artigos 5º, LV, da Constituição Federal e 489, § 1º, II, III

e IV, do NCPC. Agravo a que se nega provimento” (Ag-AIRR-148-

67.2014.5.06.0021, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo

Bastos, Data de Julgamento: 02/08/2018, 4ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 10/08/2018).

Há de se destacar, ainda, que a jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal também é uniforme no sentido de que “a técnica da

fundamentação per relationem, na qual o magistrado se utiliza de

trechos de decisão anterior ou de parecer ministerial como razão de

decidir, não configura ofensa ao disposto no art. 93, IX, da

Constituição Federal” (RHC 130542 AgR/SC, Relator Ministro

Roberto Barroso, Julgamento: 07/10/2016, Órgão Julgador: Primeira

Turma, DJe-228 de 26/10/2016).

Nesse sentido, se o recurso de revista não pode ser conhecido, há

de se concluir que não há tese hábil a ser fixada, com relação aos

reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou jurídica e,

portanto, a causa não oferece transcendência (exegese dos arts.

896-A da CLT e 247 do RITST).

Assim sendo, considero ausente a transcendência da causa e,

em consequência, nego seguimento ao agravo de instrumento,

no particular.

Com relação ao tema “enquadramento do reclamante como
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bancário – vínculo de emprego”, trata-se de recurso cuja questão

de fundo é objeto de tese fixada pela Suprema Corte em sistema de

produção de precedente qualificado (decisão em repercussão geral,

súmula vinculante ou controle concentrado de constitucionalidade)

e, portanto, com efeito vinculante e eficácia erga omnes.

Nessa hipótese, em que a matéria do recurso de revista já se

encontra resolvida em decisão do STF de observância obrigatória, a

Suprema Corte tem entendido, de forma reiterada, que a análise

clássica da admissibilidade do recurso de revista, com eventual

conclusão, pelo Tribunal Superior do Trabalho, do seu não-

conhecimento pelo não atendimento aos pressupostos intrínsecos

ou pela ausência de transcendência da causa implica usurpação

de competência do Supremo Tribunal Federal, pois, uma vez

fixada tese com efeito vinculante, cabe às demais instâncias do

Poder Judiciário procederem tão-somente ao juízo de conformidade

(análise de mérito) daquele entendimento com o caso concreto,

dando provimento ao recurso de revista, caso a decisão regional

seja destoante da tese, ou negando-lhe provimento, na hipótese de

a decisão regional estar em conformidade com a tese fixada.

Em outras palavras, se o recurso de revista veicula tema cuja

discussão de mérito já está resolvida em decisão de efeito

vinculante pelo Supremo Tribunal Federal, devem ser mitigados os

pressupostos intrínsecos formais do recurso de revista, passando-

se, de imediato, ao exame do mérito da controvérsia, à luz da tese

fixada, sob pena de usurpação de competência da Suprema Corte,

conforme reiterados precedentes do STF.

No caso, o entendimento do Tribunal Regional diverge da tese

jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal acerca da matéria,

consolidada em 30/08/2018, com o julgamento do RE nº 958.252,

no Tema 725 da Tabela de Repercussão Geral do STF, assim

estabelecida: "é lícita a terceirização ou qualquer outra forma de

divisão do trabalho entre pessoas jurídicas distintas,

independentemente do objeto social das empresas envolvidas,

mantida a responsabilidade subsidiária da empresa contratante"

(destaque nosso).

Na mesma oportunidade, ao julgar a ADPF nº 324, a Suprema Corte

firmou tese de caráter vinculante de que "1. É lícita a terceirização

de toda e qualquer atividade, meio ou fim, não se configurando

relação de emprego entre a contratante e o empregado da

contratada. 2. Na terceirização, compete à contratante: i) verificar a

idoneidade e a capacidade econômica da terceirizada; e ii)

responder subsidiariamente pelo descumprimento das normas

trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias, na forma do

art. 31 da Lei 8.212/1993".

Há de se ressaltar que, fixada a tese pela Suprema Corte, sua

aplicação passa a ser obrigatória aos processos judiciais em curso

em que se discute a terceirização, impondo-se, inclusive, a leitura e

a aplicação da Súmula nº 331 do TST à luz desses precedentes.

Acresce que, em relação ao Tema 725 da Tabela da Repercussão

Geral, importa observar que, em recente julgado, o Supremo

Tribunal Federal decidiu pela licitude da terceirização por

“pejotização”, ante a inexistência de irregularidade na contratação

de pessoa jurídica formada por profissionais liberais. Eis o teor da

ementa da referida decisão:

Ementa: CONSTITUCIONAL, TRABALHISTA E PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO INTERNO NA RECLAMAÇÃO. OFENSA AO

QUE DECIDIDO POR ESTE TRIBUNAL NO JULGAMENTO DA

ADPF 324 E DO TEMA 725 DA REPERCUSSÃO GERAL.

RECURSO PROVIDO.

1. A controvérsia, nestes autos, é comum tanto ao decidido no

julgamento da ADPF 324 (Rel. Min. ROBERTO BARROSO), quanto

ao objeto de análise do Tema 725 (RE 958.252, Rel. Min. LUIZ

FUX), em que esta CORTE fixou tese no sentido de que: “É lícita a

terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho entre

pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das

empresas envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária da

empresa contratante”. 2. A Primeira Turma já decidiu, em caso

análogo, ser lícita a terceirização por “pejotização”, não havendo

falar em irregularidade na contratação de pessoa jurídica formada

por profissionais liberais para prestar serviços terceirizados na

atividade-fim da contratante (Rcl 39.351 AgR; Rel. Min. ROSA

WEBER, Red. p/ Acórdão: ALEXANDRE DE MORAES, Primeira

Turma, julgado em 11/5/2020). 3. Recurso de Agravo ao qual se dá

provimento. (Rcl 47843 AgR, Relator(a): CÁRMEN LÚCIA,

Relator(a) p/ Acórdão: ALEXANDRE DE MORAES, Primeira

Turma, julgado em 08/02/2022, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-

068 DIVULG 06-04-2022 PUBLIC 07-04-2022)

Diante do exposto, com fundamento no art. 932, V, “b”, do

CPC/2015, por estar o acórdão regional em contrariedade com a

tese fixada pelo STF no Tema 725 da tabela de repercussão geral,

reconheço a transcendência política da causa, conheço e dou

provimento ao agravo de instrumento e ao recurso de revista dos

reclamados, no particular, para, declarando a licitude da

terceirização (ainda que por pejotização), julgar improcedente o

pedido de reconhecimento do vínculo de emprego com o

reclamado, bem como o enquadramento da reclamante como

bancária, e os direitos daí decorrentes, julgando, por consequência,

totalmente improcedente a reclamação trabalhista.

Com relação ao recurso de revista, o apelo foi recebido no tema

“assistência judiciária gratuita”, do recurso do Reclamante, com
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os seguinte fundamentos:

Recurso de: ALEXANDRE DAVI BAUER

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tramitação na forma da Lei n.º 13.467/2017.

Tempestivo o recurso (decisão publicada no DEJT em 05/08/2022 -

Aba de Movimentações; recurso apresentado em 15/08/2022 - id.

3b29c95).

Regular a representação processual, id. 89219d5 .

A análise do preparo será realizada conjuntamente com o mérito do

recurso.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

Alegação(ões):

Sustenta que faz jus aos benefícios da justiça gratuita, pois

apresentou declaração de pobreza.

Consta do v. Acórdão:

"No tocante à concessão dos benefícios da justiça gratuita, merece

prosperar o inconformismo, pois o valor informado pelo próprio

reclamante (R$7.000, 00 - fls.11) indica que a sua remuneração foi

superior a 40% do teto dos benefícios do RGPS (art. 790, §3°, da

CLT), pelo que competia ao autor comprovar robustamente a

impossibilidade de arcar com as custas do processo, sendo certo

que a mera declaração não se presta para tal finalidade.

Dá-se provimento ao apelo para indeferir a justiça gratuita ao

reclamante."

O Tribunal Superior do Trabalho firmou o entendimento de que,

mesmo após a edição da Lei nº 13.467/2017, que alterou a redação

do art. 790, da CLT, a declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte ou por seu advogado, com poderes para tanto,

possui presunção juris tantum para concessão dos benefícios da

justiça gratuita.

Nesse sentido, citam-se os seguintes precedentes: Ag-ED-RR-843-

20.2018.5.12.0019, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 1ª

Turma, DEJT 15/10/2021; RR-367-62.2019.5.08.0017, Relatora

Ministra Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 02/10/2020; RR-

893-70.2018.5.13.0002, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra

Be lmon te ,  3 ª  Tu rma ,  DEJT  25 /10 /2019 ;  RR-10236 -

28.2019.5.18.0128, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, 4ª

Turma, DEJT 16/10/2020; RR-10607-91.2018.5.18.0171, Ag-RRAg-

1001410-91.2018.5.02.0090, 5ª Turma, Redator Ministro Alberto

Carlos Balazeiro, DEJT 04/03/2022; RR-11124-81.2020.5.15.0051,

6ª Turma, Relatora Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT

01/04/2022; RR-10520-91.2018.5.03.0062, Relator Ministro Cláudio

Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 30/06/2020; AIRR-1685-

87.2017.5.19.0003, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, 8ª

Turma, DEJT 25/10/2019.

Assim, considerando que o autor apresentou declaração de

hipossuficiência econômica (id e3e8337), prudente o seguimento do

apelo, pois demonstrada possível contrariedade à Súmula 463, I, do

TST.

RECEBE-SE o recurso de revista.

CONCLUSÃO

RECEBE-SE o recurso de revista.

Quanto ao tema “Benefícios Da Justiça Gratuita – Ação ajuizada

na vigência na Lei Nº 13.467/2017 - Ausência de comprovação

de hipossuficiência econômica”, a recorrente atendeu ao

disposto no art. 896, §1º-A, da CLT.

Ato contínuo, a Quarta Turma desta Corte Superior entende que,

tendo sido ajuizada a reclamação trabalhista após a vigência da Lei

nº 13.467/2017, deve ser aplicado o disposto no art. 790, §§ 3º e 4º,

da CLT, no que diz respeito ao deferimento dos benefícios da

justiça gratuita.

Tem-se, de outro lado, que esta Corte Superior pacificou,

anteriormente à vigência da Lei nº 13.467/2017, o entendimento de

que, para a concessão da assistência judiciária gratuita, basta a

simples afirmação do declarante ou de seu advogado, na petição

inicial, para se considerar configurada a sua situação econômica,

conforme diretriz contida na Súmula nº 463, I, do TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 – republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I – A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência

judiciária gratuita à pessoa natural, basta a declaração de

hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu

advogado, desde que munido de procuração com poderes

específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015)".

Todavia, a Lei nº 13.467/2017 trouxe novas disposições acerca dos

benefícios da gratuidade de justiça, ao dar nova redação ao § 3º do

art. 790 da CLT e incluir o § 4º nesse dispositivo legal, passando a

apresentar o seguinte texto:

"Art. 790. Nas Varas do Trabalho, nos Juízos de Direito, nos

Tribunais e no Tribunal Superior do Trabalho, a forma de

pagamento das custas e emolumentos obedecerá às instruções que

serão expedidas pelo Tribunal Superior do Trabalho.
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(...)

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo".

Pelo prisma da transcendência, trata-se de questão jurídica nova,

uma vez que se refere à interpretação da legislação trabalhista (art.

790, §§ 3º e 4º, da CLT), sob enfoque em relação ao qual ainda não

há jurisprudência consolidada no âmbito do Tribunal Superior do

Trabalho ou em decisão de efeito vinculante no Supremo Tribunal

Federal.

Logo, reconheço a transcendência jurídica da causa (art. 896-A,

§ 1º, IV, da CLT).

No caso em exame, a Corte Regional indeferiu o pedido de

concessão dos benefícios da justiça gratuita, sob o fundamento de

que ”o valor informado pelo próprio reclamante (R$7.000, 00 -

fls.11) indica que a sua remuneração foi superior a 40% do teto dos

benefícios do RGPS (art. 790, §3°, da CLT), pelo que competia ao

autor comprovar robustamente a impossibilidade de arcar com as

custas do processo, sendo certo que a mera declaração não se

presta para tal finalidade”.

Nos termos do disposto no § 3º do art. 790 da CLT, "é facultado aos

juízes, órgãos julgadores e presidentes dos tribunais do trabalho de

qualquer instância conceder, a requerimento ou de ofício, o

benefício da justiça gratuita, inclusive quanto a traslados e

instrumentos, àqueles que perceberem salário igual ou inferior a

40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social".

O § 4º do referido artigo, por sua vez, assenta que "o benefício da

justiça gratuita será concedido à parte que comprovar insuficiência

de recursos para o pagamento das custas do processo".

Da conjugação dos dois dispositivos, verifica-se que a Lei nº

13.467/2017 trouxe um único requisito, de caráter objetivo, apto a

ensejar a presunção relativa da hipossuficiência econômica, qual

seja, a percepção de salário igual ou inferior a 40% (quarenta por

cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social.

Assim, não compete discussão acerca de outros possíveis quesitos

justificadores da presunção de insuficiência de recursos para o

pagamento de custas processuais, tampouco há falar em aplicação

supletiva e subsidiária do art. 99, § 3º, do CPC/2015, diante da

disposição expressa e específica do art. 790, § 3 º, da CLT.

Dessa maneira, não atendida à condição objetiva imposta pelo art.

790, § 3º, da CLT, não existe presunção de hipossuficiência

econômica, cumprindo ao postulante da gratuidade da justiça

comprovar de forma satisfatória sua escassez de recursos para o

pagamento das despesas do processo, nos termos do art. 790, § 4º,

da CLT.

Nesse sentido, observem-se, a título exemplificativo, os seguintes

julgados da Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho:

" A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O  I N T E R P O S T O  P E L O

RECLAMANTE. DESERÇÃO. CUSTAS PROCESSUAIS.

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE

INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.467/2017. REQUISITOS. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA.

TRANSCENDÊNCIA. RECONHECIDA. Considerando a existência

de questão nova em torno da interpretação da legislação trabalhista,

quanto à aplicabilidade dos §§ 3º e 4º do artigo 790 da CLT, com a

redação dada pela Lei nº 13.467/17, verifica-se a transcendência

jurídica, nos termos do artigo 896-A, § 1º, IV, da CLT. DESERÇÃO.

CUSTAS PROCESSUAIS. BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.

DECLARAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. AÇÃO

AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. REQUISITOS.

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. NÃO PROVIMENTO . Trata-se de pedido de

concessão dos benefícios da justiça gratuita formulado após a

entrada em vigor da Lei no 13.467/2017. É cediço que a Lei nº

13.467/2017 alterou a redação do § 3º do artigo 790 da CLT, além

de ter incluído o § 4º ao mesmo dispositivo. Da leitura dos aludidos

dispositivos, depreende-se que foram estabelecidas duas hipóteses

para a concessão do benefício da justiça gratuita, quais sejam: a)

para os trabalhadores que percebam salário igual ou inferior a 40%

do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

social, há presunção de insuficiência econômica, o que autoriza a

concessão do aludido benefício; e b) para os empregados que

recebam acima desse limite, a lei prevê a necessidade de que haja

comprovação da insuficiência de recursos. Percebe-se, portanto,

que para os trabalhadores que recebem acima do limite, a mera

declaração de insuficiência econômica não basta para a concessão

do benefício, devendo haver prova da ausência de recursos.

Precedentes. Na hipótese , o egrégio Tribunal Regional manteve a

sentença em que foi indeferido o pedido de concessão dos

benefícios da justiça gratuita, ante a constatação de que o

reclamante percebe salário superior a 40% do limite máximo dos
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benefícios do Regime Geral de Previdência social. Registrou, ainda,

que o ora recorrente, não fez prova de sua insuficiência econômica,

a justificar a concessão do benefício da justiça gratuita. Assim, uma

vez que não atendida a condição imposta pelo artigo 790, § 3º, da

CLT, não existe presunção de hipossuficiência econômica. Cumpria

ao reclamante, portanto, comprovar a escassez de recursos para o

pagamento das despesas do processo, nos termos do artigo 790, §

4º, da CLT, ônus do qual não se desincumbiu, sendo insuficiente

para tanto a mera declaração de hipossuficiência econômica. Dessa

forma, a decisão do Tribunal Regional está em consonância com a

legislação que rege a matéria, de modo que, não tendo o

requerente cumprido os requisitos para concessão dos benefícios

da justiça gratuita, deve ser mantida a deserção do recurso. Agravo

de instrumento a que se nega provimento" (AIRR-68-

77.2018.5.09.0022, 4ª Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 15/10/2021);

"RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. I) HORAS EXTRAS -

INTERVALO INTERJORNADAS - LEI 5.811/1972 - AUSÊNCIA DE

PREVISÃO EXPRESSA - ARTIGO 66 DA CLT - APLICABILIDADE

DA REGRA GERAL. A SBDI-1 desta Corte adotou entendimento de

que a Lei 5.811/1972, que rege os petroleiros que laboram em

regime de revezamento, não disciplinou a concessão do intervalo

interjornadas, razão por que entende ser aplicável ao caso as

disposições do art. 66 da CLT. Diante desse entendimento, a não

concessão integral do citado intervalo enseja o pagamento como

extras das horas suprimidas, nos termos previstos na Súmula 110 e

na Orientação Jurisprudencial 355 da SBDI-1, ambas do TST.

Recurso de revista conhecido e provido. II) GRATUIDADE DE

JUSTIÇA - SALÁRIO SUPERIOR A 40% DO TETO DOS

BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - NECESSIDADE DE

PROVA DA INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA ALEGADA - ART. 790,

§§ 3º E 4º, DA CLT - SÚMULA 463, I, DO TST SUPERADA PELA

LEI13.467/17 - NÃO CONFIGURAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 5º,

XXXV E LXXIV, DA CF - TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA - RECURSO NÃO CONHECIDO,. 1. Nos termos

do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT, constitui transcendência jurídica da

causa a existência de questão nova em torno da interpretação da

legislação trabalhista. 2. O debate jurídico que emerge do presente

processo diz respeito à interpretação do art. 790, §§ 3º e 4º, da

CLT, com a redação dada pela Lei13.467/17, que estabelece novas

regras para a concessão da gratuidade de justiça no Processo do

Trabalho, questão que exige fixação de entendimento pelo TST,

uma vez que a Súmula 463, I, desta Corte, que trata da matéria,

albergava interpretação do ordenamento jurídico vigente antes da

reforma trabalhista de 2017. 3. Ora, o referido verbete sumulado

estava calcado na redação anterior do §3º do art. 790 da CLT, que

previa a mera declaração de insuficiência econômica para isentar

das custas processuais. Com a Lei 13.467/17, se o trabalhador

percebe salário superior a 40% do teto dos benefícios da

previdência social, há necessidade de comprovação da insuficiência

econômica (art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT). A mudança foi clara e a

súmula foi superada pela reforma laboral. 4. Por outro lado, o art. 5º,

XXXV e LXXIV, da CF, apontado pelo Reclamante como violados,

tratam do acesso à justiça e da assistência judiciária gratuita de

forma genérica, sendo que à lei processual cabe dispor sobre os

modos e condições em que se dará esse acesso e essa gratuidade,

tal como o fez. Nesse sentido, exigir a comprovação da

hipossuficiência econômica de quem ganha acima do teto legal não

atenta contra o acesso à justiça nem nega a assistência judicial do

Estado. Pelo contrário, o que não se pode admitir é que o Estado

arque com os custos da prestação jurisdicional de quem pode pagar

pelo acionamento da Justiça, em detrimento daqueles que

efetivamente não dispõem de condições para demandar em juízo

sem o comprometimento do próprio sustento ou de sua família. 5.

Assim, diante da mudança legislativa, não se pode pretender que o

verbete sumulado superado continue disciplinando a concessão da

gratuidade de justiça, transformando alegação em fato provado,

invertendo presunção e onerando o Estado com o patrocínio de

quem não faz jus ao benefício, em detrimento daqueles que o

merecem. Nem se diga ser difícil provar a insuficiência econômica,

bastando elencar documentalmente os encargos existentes que

eventualmente superam a capacidade de sustento próprio e familiar,

comparados aos gastos que serão assumidos com o acionamento

da Justiça. 6. In casu, o TRT da 3ª Região aplicou a nova lei para

indeferir a gratuidade da justiça, em virtude de ter sido constatado

que o Autor percebia valor acima do teto para o recebimento do

benefício, bem como em face de não ter comprovado sua

insuficiência econômica, apesar de ter formulado declaração de

hipossuficiência. Assim decidindo, o Regional não atentou contra a

jurisprudência sumulada do TST ou contra as garantias

constitucionais de acesso à justiça e de sua gratuidade para os

necessitados, razão pela qual o recurso de revista obreiro, calcado

nas alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT, não merece conhecimento.

Recurso de revista do qual não se conhece" (RR-10677-

18.2019.5.03.0163, 4ª Turma, Relator Ministro Ives Gandra da Silva

Martins Filho, DEJT 01/10/2021);

"AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO DE

INSTRUMENTO INTERPOSTO PELA RECLAMANTE. ACÓRDÃO

REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nº 13.015/2014

E Nº 13.467/2017. 1. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES APONTADOS NA PETIÇÃO INICIAL. AUSÊNCIA DE
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TRANSCENDÊNCIA. CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO. I.

Não demonstrada nenhuma das hipóteses de cabimento do recurso

de revista previstas no art. 896 da CLT. II. Uma vez que o recurso

de revista não pode ser conhecido, há de se concluir que não há

tese hábil a ser fixada, com relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica e, portanto, a causa não

oferece transcendência (exegese dos arts. 896-A da CLT e 247 do

RITST). III. Fundamentos da decisão agravada não desconstituídos.

IV. Agravo de que se conhece e a que se nega provimento. 2.

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA . CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO. I. Nos

termos do disposto no § 3º do art. 790 da CLT, nas reclamações

trabalhistas ajuizadas após a vigência da Lei nº 13.467/2017,

hipótese dos autos, não basta apenas a apresentação de

declaração de hipossuficiência econômica para se considerar

configurada a situação de hipossuficiência econômica. II. No caso, a

Corte Regional indeferiu o pedido de concessão dos benefícios da

justiça gratuita, por constatar que, além de não ter comprovado sua

hipossuficiência jurídica, a parte Reclamante recebia salário em

valor superior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social. III. Considerando que a reclamação

trabalhista foi ajuizada após a vigência da Lei nº 13.467/2017, deve

ser aplicado o disposto no art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, no que diz

respeito ao deferimento dos benefícios da justiça gratuita. IV. Nesse

contexto, a decisão regional, em que se indeferiu a concessão dos

benefícios da justiça gratuita ao Reclamante, encontra amparo no §

3º do art. 790 da CLT. V. Fundamentos da decisão agravada não

desconstituídos. VI. Agravo de que se conhece e a que se nega

provimento, com aplicação da multa de 2% sobre o valor atualizado

da causa, em favor da parte Agravada, com fundamento no art.

1.021, § 4º, do CPC/2015" (Ag-RRAg-330-13.2018.5.13.0023, 4ª

Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 18/06/2021).

Portanto, em ações ajuizadas após a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, observado o disposto no art. 790, § 3º e § 4º, da CLT,

a mera declaração de hipossuficiência econômica firmada pela

parte não é bastante para presumir o estado de miserabilidade da

pessoa natural, a fim de se conceder os benefícios da justiça

gratuita, sendo necessário o atendimento ao requisito, de índole

objetiva, assentado no § 3º do art. 790 da CLT, para a

caracterização da mencionada presunção. Uma vez não alcançada

a condição definida no art. 790, § 3º, da CLT, é ônus do requerente

do benefício da justiça gratuita a comprovação robusta de sua

incapacidade de suportar as despesas processuais, nos moldes do

art. 790 § 4º, da CLT. Do referido ônus probatório, a parte

Reclamante não se desincumbiu.

Cabe notar, ainda, que o art. 790, §§ 3º e 4º da CLT está em

harmonia com a Constituição Federal, que no seu art. 5º, LXXIV,

dispõe que: "o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita

aos que comprovarem insuficiência de recursos".

Ante o exposto, reconheço a transcendência jurídica e não

conheço do recurso de revista do reclamante, no particular.

Isto posto:

(a) nego seguimento ao agravo de instrumento, por ausência de

transcendência, exceto quanto ao tema “enquadramento como

bancário – vínculo de emprego”;

(b) quanto ao tema “enquadramento como bancário – vínculo de

emprego”, reconheço a transcendência política da causa,

conheço e dou provimento ao agravo de instrumento e ao recurso

de revista dos reclamados, para, declarando a licitude da

terceirização, julgar improcedente o pedido de reconhecimento do

vínculo de emprego com o reclamado, bem como o enquadramento

da reclamante como bancária, e os direitos daí decorrentes,

julgando, por consequência, totalmente improcedente a reclamação

trabalhista;

(c) quanto ao tema “assistência judiciária gratuita”, reconheço a

transcendência jurídica da causa (art. 896-A, § 1º, IV, da CLT), e

não conheço do recurso de revista interposto pela Reclamante.

Inverta-se o ônus da sucumbência. Honorários de sucumbência

pelo reclamante no importe de 5% sobre o valor da causa.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE LUIZ RAMOS

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010335-66.2014.5.01.0024
Relator ALEXANDRE LUIZ RAMOS

AGRAVANTE TV GLOBO LTDA

ADVOGADO SANDFREDY TAVARES
GURGEL(OAB: 113650/RJ)

AGRAVADO CELSO LOPES BASTOS

ADVOGADO CARLOS FERNANDO CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE(OAB: 46922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TV GLOBO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O
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Trata-se de agravo de instrumento em que se pretende destrancar

recurso de revista interposto de decisão publicada na vigência da

Lei nº 13.015/2014.

A parte ora Agravante insiste no processamento do recurso de

revista, sob o argumento, em suma, de que o apelo atende

integralmente aos pressupostos legais de admissibilidade.

Entretanto, como bem decidido em origem, o recurso de revista não

alcança conhecimento, não tendo a parte Agravante demonstrado,

em seu arrazoado, o desacerto daquela decisão denegatória.

Assim sendo, adoto, como razões de decidir, os fundamentos

constantes da decisão agravada, a fim de reconhecer como

manifestamente inadmissível o recurso de revista e, em

consequência, confirmar a decisão ora recorrida.

Esclareço que a jurisprudência pacífica desta Corte Superior é no

sentido de que a confirmação integral da decisão recorrida por seus

próprios fundamentos não implica vício de fundamentação, nem

desrespeito às cláusulas do devido processo legal, do contraditório

ou da ampla defesa, como se observa dos ilustrativos julgados: Ag-

AIRR-125-85.2014.5.20.0004, Data de Julgamento: 19/04/2017,

Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT

24/04/2017; AIRR-2017-12.2013.5.23.0091, Data de Julgamento:

16/03/2016, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, 2ª

Turma, DEJT 18/03/2016; AgR-AIRR-78400-50.2010.5.17.0011,

Data de Julgamento: 05/04/2017, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 11/04/2017; Ag-AIRR-1903-

02.2012.5.03.0112, Data de Julgamento: 28/02/2018, Relator

Ministro Breno Medeiros, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT

09/03/2018; AIRR-1418-16.2012.5.02.0472, Data de Julgamento:

30/03/2016, Relatora Ministra Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 01/04/2016; Ag-AIRR-61600-

46.2007.5.02.0050, Data de Julgamento: 07/10/2015, Relator

Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 16/10/2015; AgR-AIRR - 453-06.2016.5.12.0024,

Data de Julgamento: 23/08/2017, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 25/08/2017.

Na mesma linha é o seguinte e recente julgado da Quarta Turma

do Tribunal Superior do Trabalho:

“AGRAVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE

MOTIVAÇÃO. PER RELATIONEM. NÃO PROVIMENTO. A adoção

da técnica de fundamentação per relationem atende à exigência de

motivação das decisões proferidas pelos órgãos do Poder

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada do Supremo

Tribunal Federal, trazida à colação na própria decisão agravada

(STF-ARE 657355- Min. Luiz Fux, DJe-022 de 01/02/2012). Assim,

não se vislumbra a nulidade apontada, pois a v. decisão encontra-

se devidamente motivada, tendo como fundamentos os mesmos

adotados pela Vice-Presidência do egrégio Tribunal Regional

quando do exercício do juízo de admissibilidade a quo do recurso

de revista, que, por sua vez, cumpriu corretamente com seu mister,

à luz do artigo 896, § 1º, da CLT. Afasta-se, portanto, a apontada

afronta aos artigos 5º, LV, da Constituição Federal e 489, § 1º, II, III

e IV, do NCPC. Agravo a que se nega provimento” (Ag-AIRR-148-

67.2014.5.06.0021, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo

Bastos, Data de Julgamento: 02/08/2018, 4ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 10/08/2018).

Há de se destacar, ainda, que a jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal também é uniforme no sentido de que “a técnica da

fundamentação per relationem, na qual o magistrado se utiliza de

trechos de decisão anterior ou de parecer ministerial como razão de

decidir, não configura ofensa ao disposto no art. 93, IX, da

Constituição Federal” (RHC 130542 AgR/SC, Relator Ministro

Roberto Barroso, Julgamento: 07/10/2016, Órgão Julgador: Primeira

Turma, DJe-228 de 26/10/2016).

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento, na

forma do art. 932, III e IV, “a”, do CPC/2015.

Por fim, ressalto às partes que o entendimento que prevalece na

Quarta Turma deste Tribunal Superior é no sentido da aplicabilidade

da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE LUIZ RAMOS

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010335-66.2014.5.01.0024
Relator ALEXANDRE LUIZ RAMOS

AGRAVANTE TV GLOBO LTDA

ADVOGADO SANDFREDY TAVARES
GURGEL(OAB: 113650/RJ)

AGRAVADO CELSO LOPES BASTOS

ADVOGADO CARLOS FERNANDO CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE(OAB: 46922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO LOPES BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento em que se pretende destrancar
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recurso de revista interposto de decisão publicada na vigência da

Lei nº 13.015/2014.

A parte ora Agravante insiste no processamento do recurso de

revista, sob o argumento, em suma, de que o apelo atende

integralmente aos pressupostos legais de admissibilidade.

Entretanto, como bem decidido em origem, o recurso de revista não

alcança conhecimento, não tendo a parte Agravante demonstrado,

em seu arrazoado, o desacerto daquela decisão denegatória.

Assim sendo, adoto, como razões de decidir, os fundamentos

constantes da decisão agravada, a fim de reconhecer como

manifestamente inadmissível o recurso de revista e, em

consequência, confirmar a decisão ora recorrida.

Esclareço que a jurisprudência pacífica desta Corte Superior é no

sentido de que a confirmação integral da decisão recorrida por seus

próprios fundamentos não implica vício de fundamentação, nem

desrespeito às cláusulas do devido processo legal, do contraditório

ou da ampla defesa, como se observa dos ilustrativos julgados: Ag-

AIRR-125-85.2014.5.20.0004, Data de Julgamento: 19/04/2017,

Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT

24/04/2017; AIRR-2017-12.2013.5.23.0091, Data de Julgamento:

16/03/2016, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, 2ª

Turma, DEJT 18/03/2016; AgR-AIRR-78400-50.2010.5.17.0011,

Data de Julgamento: 05/04/2017, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 11/04/2017; Ag-AIRR-1903-

02.2012.5.03.0112, Data de Julgamento: 28/02/2018, Relator

Ministro Breno Medeiros, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT

09/03/2018; AIRR-1418-16.2012.5.02.0472, Data de Julgamento:

30/03/2016, Relatora Ministra Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 01/04/2016; Ag-AIRR-61600-

46.2007.5.02.0050, Data de Julgamento: 07/10/2015, Relator

Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 16/10/2015; AgR-AIRR - 453-06.2016.5.12.0024,

Data de Julgamento: 23/08/2017, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 25/08/2017.

Na mesma linha é o seguinte e recente julgado da Quarta Turma

do Tribunal Superior do Trabalho:

“AGRAVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE

MOTIVAÇÃO. PER RELATIONEM. NÃO PROVIMENTO. A adoção

da técnica de fundamentação per relationem atende à exigência de

motivação das decisões proferidas pelos órgãos do Poder

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada do Supremo

Tribunal Federal, trazida à colação na própria decisão agravada

(STF-ARE 657355- Min. Luiz Fux, DJe-022 de 01/02/2012). Assim,

não se vislumbra a nulidade apontada, pois a v. decisão encontra-

se devidamente motivada, tendo como fundamentos os mesmos

adotados pela Vice-Presidência do egrégio Tribunal Regional

quando do exercício do juízo de admissibilidade a quo do recurso

de revista, que, por sua vez, cumpriu corretamente com seu mister,

à luz do artigo 896, § 1º, da CLT. Afasta-se, portanto, a apontada

afronta aos artigos 5º, LV, da Constituição Federal e 489, § 1º, II, III

e IV, do NCPC. Agravo a que se nega provimento” (Ag-AIRR-148-

67.2014.5.06.0021, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo

Bastos, Data de Julgamento: 02/08/2018, 4ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 10/08/2018).

Há de se destacar, ainda, que a jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal também é uniforme no sentido de que “a técnica da

fundamentação per relationem, na qual o magistrado se utiliza de

trechos de decisão anterior ou de parecer ministerial como razão de

decidir, não configura ofensa ao disposto no art. 93, IX, da

Constituição Federal” (RHC 130542 AgR/SC, Relator Ministro

Roberto Barroso, Julgamento: 07/10/2016, Órgão Julgador: Primeira

Turma, DJe-228 de 26/10/2016).

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento, na

forma do art. 932, III e IV, “a”, do CPC/2015.

Por fim, ressalto às partes que o entendimento que prevalece na

Quarta Turma deste Tribunal Superior é no sentido da aplicabilidade

da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE LUIZ RAMOS

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010315-54.2023.5.03.0008
Relator ALEXANDRE LUIZ RAMOS

AGRAVANTE GEFERSON NEREU FERNANDES

ADVOGADO TATIANA PAULINE
FERNANDES(OAB: 104420/MG)

ADVOGADO EDUARDO LOPES BRAGA(OAB:
47114/MG)

AGRAVADO MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO LUCIO APARECIDO SOUSA E
SILVA(OAB: 45951/MG)

ADVOGADO JEFFERSON CALIXTO DE
OLIVEIRA(OAB: 72061/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEFERSON NEREU FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 929
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Trata-se de agravo de instrumento em que se pretende destrancar

recurso de revista interposto de decisão publicada na vigência da

Lei nº 13.015/2014.

A parte ora Agravante insiste no processamento do recurso de

revista, sob o argumento, em suma, de que o apelo atende

integralmente aos pressupostos legais de admissibilidade.

Entretanto, como bem decidido em origem, o recurso de revista não

alcança conhecimento, não tendo a parte Agravante demonstrado,

em seu arrazoado, o desacerto daquela decisão denegatória.

Assim sendo, adoto, como razões de decidir, os fundamentos

constantes da decisão agravada, a fim de reconhecer como

manifestamente inadmissível o recurso de revista e, em

consequência, confirmar a decisão ora recorrida.

Esclareço que a jurisprudência pacífica desta Corte Superior é no

sentido de que a confirmação integral da decisão recorrida por seus

próprios fundamentos não implica vício de fundamentação, nem

desrespeito às cláusulas do devido processo legal, do contraditório

ou da ampla defesa, como se observa dos ilustrativos julgados: Ag-

AIRR-125-85.2014.5.20.0004, Data de Julgamento: 19/04/2017,

Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT

24/04/2017; AIRR-2017-12.2013.5.23.0091, Data de Julgamento:

16/03/2016, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, 2ª

Turma, DEJT 18/03/2016; AgR-AIRR-78400-50.2010.5.17.0011,

Data de Julgamento: 05/04/2017, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 11/04/2017; Ag-AIRR-1903-

02.2012.5.03.0112, Data de Julgamento: 28/02/2018, Relator

Ministro Breno Medeiros, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT

09/03/2018; AIRR-1418-16.2012.5.02.0472, Data de Julgamento:

30/03/2016, Relatora Ministra Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 01/04/2016; Ag-AIRR-61600-

46.2007.5.02.0050, Data de Julgamento: 07/10/2015, Relator

Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 16/10/2015; AgR-AIRR - 453-06.2016.5.12.0024,

Data de Julgamento: 23/08/2017, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 25/08/2017.

Na mesma linha é o seguinte e recente julgado da Quarta Turma

do Tribunal Superior do Trabalho:

“AGRAVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE

MOTIVAÇÃO. PER RELATIONEM. NÃO PROVIMENTO. A adoção

da técnica de fundamentação per relationem atende à exigência de

motivação das decisões proferidas pelos órgãos do Poder

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada do Supremo

Tribunal Federal, trazida à colação na própria decisão agravada

(STF-ARE 657355- Min. Luiz Fux, DJe-022 de 01/02/2012). Assim,

não se vislumbra a nulidade apontada, pois a v. decisão encontra-

se devidamente motivada, tendo como fundamentos os mesmos

adotados pela Vice-Presidência do egrégio Tribunal Regional

quando do exercício do juízo de admissibilidade a quo do recurso

de revista, que, por sua vez, cumpriu corretamente com seu mister,

à luz do artigo 896, § 1º, da CLT. Afasta-se, portanto, a apontada

afronta aos artigos 5º, LV, da Constituição Federal e 489, § 1º, II, III

e IV, do NCPC. Agravo a que se nega provimento” (Ag-AIRR-148-

67.2014.5.06.0021, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo

Bastos, Data de Julgamento: 02/08/2018, 4ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 10/08/2018).

Há de se destacar, ainda, que a jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal também é uniforme no sentido de que “a técnica da

fundamentação per relationem, na qual o magistrado se utiliza de

trechos de decisão anterior ou de parecer ministerial como razão de

decidir, não configura ofensa ao disposto no art. 93, IX, da

Constituição Federal” (RHC 130542 AgR/SC, Relator Ministro

Roberto Barroso, Julgamento: 07/10/2016, Órgão Julgador: Primeira

Turma, DJe-228 de 26/10/2016).

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento, na

forma do art. 932, III e IV, “a”, do CPC/2015.

Por fim, ressalto às partes que o entendimento que prevalece na

Quarta Turma deste Tribunal Superior é no sentido da aplicabilidade

da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE LUIZ RAMOS

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010315-54.2023.5.03.0008
Relator ALEXANDRE LUIZ RAMOS

AGRAVANTE GEFERSON NEREU FERNANDES

ADVOGADO TATIANA PAULINE
FERNANDES(OAB: 104420/MG)

ADVOGADO EDUARDO LOPES BRAGA(OAB:
47114/MG)

AGRAVADO MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

ADVOGADO LUCIO APARECIDO SOUSA E
SILVA(OAB: 45951/MG)

ADVOGADO JEFFERSON CALIXTO DE
OLIVEIRA(OAB: 72061/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRACAO E SERVICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 930
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Trata-se de agravo de instrumento em que se pretende destrancar

recurso de revista interposto de decisão publicada na vigência da

Lei nº 13.015/2014.

A parte ora Agravante insiste no processamento do recurso de

revista, sob o argumento, em suma, de que o apelo atende

integralmente aos pressupostos legais de admissibilidade.

Entretanto, como bem decidido em origem, o recurso de revista não

alcança conhecimento, não tendo a parte Agravante demonstrado,

em seu arrazoado, o desacerto daquela decisão denegatória.

Assim sendo, adoto, como razões de decidir, os fundamentos

constantes da decisão agravada, a fim de reconhecer como

manifestamente inadmissível o recurso de revista e, em

consequência, confirmar a decisão ora recorrida.

Esclareço que a jurisprudência pacífica desta Corte Superior é no

sentido de que a confirmação integral da decisão recorrida por seus

próprios fundamentos não implica vício de fundamentação, nem

desrespeito às cláusulas do devido processo legal, do contraditório

ou da ampla defesa, como se observa dos ilustrativos julgados: Ag-

AIRR-125-85.2014.5.20.0004, Data de Julgamento: 19/04/2017,

Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT

24/04/2017; AIRR-2017-12.2013.5.23.0091, Data de Julgamento:

16/03/2016, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, 2ª

Turma, DEJT 18/03/2016; AgR-AIRR-78400-50.2010.5.17.0011,

Data de Julgamento: 05/04/2017, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 11/04/2017; Ag-AIRR-1903-

02.2012.5.03.0112, Data de Julgamento: 28/02/2018, Relator

Ministro Breno Medeiros, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT

09/03/2018; AIRR-1418-16.2012.5.02.0472, Data de Julgamento:

30/03/2016, Relatora Ministra Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 01/04/2016; Ag-AIRR-61600-

46.2007.5.02.0050, Data de Julgamento: 07/10/2015, Relator

Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 16/10/2015; AgR-AIRR - 453-06.2016.5.12.0024,

Data de Julgamento: 23/08/2017, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 25/08/2017.

Na mesma linha é o seguinte e recente julgado da Quarta Turma

do Tribunal Superior do Trabalho:

“AGRAVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE

MOTIVAÇÃO. PER RELATIONEM. NÃO PROVIMENTO. A adoção

da técnica de fundamentação per relationem atende à exigência de

motivação das decisões proferidas pelos órgãos do Poder

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada do Supremo

Tribunal Federal, trazida à colação na própria decisão agravada

(STF-ARE 657355- Min. Luiz Fux, DJe-022 de 01/02/2012). Assim,

não se vislumbra a nulidade apontada, pois a v. decisão encontra-

se devidamente motivada, tendo como fundamentos os mesmos

adotados pela Vice-Presidência do egrégio Tribunal Regional

quando do exercício do juízo de admissibilidade a quo do recurso

de revista, que, por sua vez, cumpriu corretamente com seu mister,

à luz do artigo 896, § 1º, da CLT. Afasta-se, portanto, a apontada

afronta aos artigos 5º, LV, da Constituição Federal e 489, § 1º, II, III

e IV, do NCPC. Agravo a que se nega provimento” (Ag-AIRR-148-

67.2014.5.06.0021, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo

Bastos, Data de Julgamento: 02/08/2018, 4ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 10/08/2018).

Há de se destacar, ainda, que a jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal também é uniforme no sentido de que “a técnica da

fundamentação per relationem, na qual o magistrado se utiliza de

trechos de decisão anterior ou de parecer ministerial como razão de

decidir, não configura ofensa ao disposto no art. 93, IX, da

Constituição Federal” (RHC 130542 AgR/SC, Relator Ministro

Roberto Barroso, Julgamento: 07/10/2016, Órgão Julgador: Primeira

Turma, DJe-228 de 26/10/2016).

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento, na

forma do art. 932, III e IV, “a”, do CPC/2015.

Por fim, ressalto às partes que o entendimento que prevalece na

Quarta Turma deste Tribunal Superior é no sentido da aplicabilidade

da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE LUIZ RAMOS

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010412-80.2018.5.03.0056
Relator ALEXANDRE LUIZ RAMOS

AGRAVANTE DEIVID CARLOS DE AVILA

ADVOGADO RICARDO BARBOSA LEITE(OAB:
92570/MG)

ADVOGADO GISLENE APARECIDA BARBOSA
PEREIRA(OAB: 132626/MG)

ADVOGADO WALQUIRIA FRAGA ALVARES(OAB:
55101/MG)

ADVOGADO FABIO MARTINS VEIGA(OAB:
136529/MG)

AGRAVADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO RAMIRO BORGES FORTES(OAB:
192296/SP)

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVID CARLOS DE AVILA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 931
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento em que se pretende destrancar

recurso de revista interposto de decisão publicada na vigência da

Lei nº 13.015/2014.

A parte ora Agravante insiste no processamento do recurso de

revista, sob o argumento, em suma, de que o apelo atende

integralmente aos pressupostos legais de admissibilidade.

Entretanto, como bem decidido em origem, o recurso de revista não

alcança conhecimento, não tendo a parte Agravante demonstrado,

em seu arrazoado, o desacerto daquela decisão denegatória.

Assim sendo, adoto, como razões de decidir, os fundamentos

constantes da decisão agravada, a fim de reconhecer como

manifestamente inadmissível o recurso de revista e, em

consequência, confirmar a decisão ora recorrida.

Esclareço que a jurisprudência pacífica desta Corte Superior é no

sentido de que a confirmação integral da decisão recorrida por seus

próprios fundamentos não implica vício de fundamentação, nem

desrespeito às cláusulas do devido processo legal, do contraditório

ou da ampla defesa, como se observa dos ilustrativos julgados: Ag-

AIRR-125-85.2014.5.20.0004, Data de Julgamento: 19/04/2017,

Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT

24/04/2017; AIRR-2017-12.2013.5.23.0091, Data de Julgamento:

16/03/2016, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, 2ª

Turma, DEJT 18/03/2016; AgR-AIRR-78400-50.2010.5.17.0011,

Data de Julgamento: 05/04/2017, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 11/04/2017; Ag-AIRR-1903-

02.2012.5.03.0112, Data de Julgamento: 28/02/2018, Relator

Ministro Breno Medeiros, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT

09/03/2018; AIRR-1418-16.2012.5.02.0472, Data de Julgamento:

30/03/2016, Relatora Ministra Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 01/04/2016; Ag-AIRR-61600-

46.2007.5.02.0050, Data de Julgamento: 07/10/2015, Relator

Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 16/10/2015; AgR-AIRR - 453-06.2016.5.12.0024,

Data de Julgamento: 23/08/2017, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 25/08/2017.

Na mesma linha é o seguinte e recente julgado da Quarta Turma

do Tribunal Superior do Trabalho:

“AGRAVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE

MOTIVAÇÃO. PER RELATIONEM. NÃO PROVIMENTO. A adoção

da técnica de fundamentação per relationem atende à exigência de

motivação das decisões proferidas pelos órgãos do Poder

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada do Supremo

Tribunal Federal, trazida à colação na própria decisão agravada

(STF-ARE 657355- Min. Luiz Fux, DJe-022 de 01/02/2012). Assim,

não se vislumbra a nulidade apontada, pois a v. decisão encontra-

se devidamente motivada, tendo como fundamentos os mesmos

adotados pela Vice-Presidência do egrégio Tribunal Regional

quando do exercício do juízo de admissibilidade a quo do recurso

de revista, que, por sua vez, cumpriu corretamente com seu mister,

à luz do artigo 896, § 1º, da CLT. Afasta-se, portanto, a apontada

afronta aos artigos 5º, LV, da Constituição Federal e 489, § 1º, II, III

e IV, do NCPC. Agravo a que se nega provimento” (Ag-AIRR-148-

67.2014.5.06.0021, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo

Bastos, Data de Julgamento: 02/08/2018, 4ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 10/08/2018).

Há de se destacar, ainda, que a jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal também é uniforme no sentido de que “a técnica da

fundamentação per relationem, na qual o magistrado se utiliza de

trechos de decisão anterior ou de parecer ministerial como razão de

decidir, não configura ofensa ao disposto no art. 93, IX, da

Constituição Federal” (RHC 130542 AgR/SC, Relator Ministro

Roberto Barroso, Julgamento: 07/10/2016, Órgão Julgador: Primeira

Turma, DJe-228 de 26/10/2016).

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento, na

forma do art. 932, III e IV, “a”, do CPC/2015.

Por fim, ressalto às partes que o entendimento que prevalece na

Quarta Turma deste Tribunal Superior é no sentido da aplicabilidade

da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE LUIZ RAMOS

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010412-80.2018.5.03.0056
Relator ALEXANDRE LUIZ RAMOS

AGRAVANTE DEIVID CARLOS DE AVILA

ADVOGADO RICARDO BARBOSA LEITE(OAB:
92570/MG)

ADVOGADO GISLENE APARECIDA BARBOSA
PEREIRA(OAB: 132626/MG)

ADVOGADO WALQUIRIA FRAGA ALVARES(OAB:
55101/MG)

ADVOGADO FABIO MARTINS VEIGA(OAB:
136529/MG)

AGRAVADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO RAMIRO BORGES FORTES(OAB:
192296/SP)

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 932
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento em que se pretende destrancar

recurso de revista interposto de decisão publicada na vigência da

Lei nº 13.015/2014.

A parte ora Agravante insiste no processamento do recurso de

revista, sob o argumento, em suma, de que o apelo atende

integralmente aos pressupostos legais de admissibilidade.

Entretanto, como bem decidido em origem, o recurso de revista não

alcança conhecimento, não tendo a parte Agravante demonstrado,

em seu arrazoado, o desacerto daquela decisão denegatória.

Assim sendo, adoto, como razões de decidir, os fundamentos

constantes da decisão agravada, a fim de reconhecer como

manifestamente inadmissível o recurso de revista e, em

consequência, confirmar a decisão ora recorrida.

Esclareço que a jurisprudência pacífica desta Corte Superior é no

sentido de que a confirmação integral da decisão recorrida por seus

próprios fundamentos não implica vício de fundamentação, nem

desrespeito às cláusulas do devido processo legal, do contraditório

ou da ampla defesa, como se observa dos ilustrativos julgados: Ag-

AIRR-125-85.2014.5.20.0004, Data de Julgamento: 19/04/2017,

Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT

24/04/2017; AIRR-2017-12.2013.5.23.0091, Data de Julgamento:

16/03/2016, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, 2ª

Turma, DEJT 18/03/2016; AgR-AIRR-78400-50.2010.5.17.0011,

Data de Julgamento: 05/04/2017, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 11/04/2017; Ag-AIRR-1903-

02.2012.5.03.0112, Data de Julgamento: 28/02/2018, Relator

Ministro Breno Medeiros, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT

09/03/2018; AIRR-1418-16.2012.5.02.0472, Data de Julgamento:

30/03/2016, Relatora Ministra Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 01/04/2016; Ag-AIRR-61600-

46.2007.5.02.0050, Data de Julgamento: 07/10/2015, Relator

Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 16/10/2015; AgR-AIRR - 453-06.2016.5.12.0024,

Data de Julgamento: 23/08/2017, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 25/08/2017.

Na mesma linha é o seguinte e recente julgado da Quarta Turma

do Tribunal Superior do Trabalho:

“AGRAVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE

MOTIVAÇÃO. PER RELATIONEM. NÃO PROVIMENTO. A adoção

da técnica de fundamentação per relationem atende à exigência de

motivação das decisões proferidas pelos órgãos do Poder

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada do Supremo

Tribunal Federal, trazida à colação na própria decisão agravada

(STF-ARE 657355- Min. Luiz Fux, DJe-022 de 01/02/2012). Assim,

não se vislumbra a nulidade apontada, pois a v. decisão encontra-

se devidamente motivada, tendo como fundamentos os mesmos

adotados pela Vice-Presidência do egrégio Tribunal Regional

quando do exercício do juízo de admissibilidade a quo do recurso

de revista, que, por sua vez, cumpriu corretamente com seu mister,

à luz do artigo 896, § 1º, da CLT. Afasta-se, portanto, a apontada

afronta aos artigos 5º, LV, da Constituição Federal e 489, § 1º, II, III

e IV, do NCPC. Agravo a que se nega provimento” (Ag-AIRR-148-

67.2014.5.06.0021, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo

Bastos, Data de Julgamento: 02/08/2018, 4ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 10/08/2018).

Há de se destacar, ainda, que a jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal também é uniforme no sentido de que “a técnica da

fundamentação per relationem, na qual o magistrado se utiliza de

trechos de decisão anterior ou de parecer ministerial como razão de

decidir, não configura ofensa ao disposto no art. 93, IX, da

Constituição Federal” (RHC 130542 AgR/SC, Relator Ministro

Roberto Barroso, Julgamento: 07/10/2016, Órgão Julgador: Primeira

Turma, DJe-228 de 26/10/2016).

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento, na

forma do art. 932, III e IV, “a”, do CPC/2015.

Por fim, ressalto às partes que o entendimento que prevalece na

Quarta Turma deste Tribunal Superior é no sentido da aplicabilidade

da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE LUIZ RAMOS

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0020390-70.2020.5.04.0028
Relator ALEXANDRE LUIZ RAMOS

AGRAVANTE WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO WAGNER YUKITO KOHATSU(OAB:
198602/SP)

AGRAVADO MARCELO BLANCK

ADVOGADO MARCELO KROEFF(OAB: 40251/RS)

ADVOGADO GUILHERME CORBETTA
TONIN(OAB: 57695/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento em que se pretende destrancar

recurso de revista interposto de decisão publicada na vigência da

Lei nº 13.015/2014.

A parte ora Agravante insiste no processamento do recurso de

revista, sob o argumento, em suma, de que o apelo atende

integralmente aos pressupostos legais de admissibilidade.

Entretanto, como bem decidido em origem, o recurso de revista não

alcança conhecimento, não tendo a parte Agravante demonstrado,

em seu arrazoado, o desacerto daquela decisão denegatória.

Assim sendo, adoto, como razões de decidir, os fundamentos

constantes da decisão agravada, a fim de reconhecer como

manifestamente inadmissível o recurso de revista e, em

consequência, confirmar a decisão ora recorrida.

Esclareço que a jurisprudência pacífica desta Corte Superior é no

sentido de que a confirmação integral da decisão recorrida por seus

próprios fundamentos não implica vício de fundamentação, nem

desrespeito às cláusulas do devido processo legal, do contraditório

ou da ampla defesa, como se observa dos ilustrativos julgados: Ag-

AIRR-125-85.2014.5.20.0004, Data de Julgamento: 19/04/2017,

Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT

24/04/2017; AIRR-2017-12.2013.5.23.0091, Data de Julgamento:

16/03/2016, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, 2ª

Turma, DEJT 18/03/2016; AgR-AIRR-78400-50.2010.5.17.0011,

Data de Julgamento: 05/04/2017, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 11/04/2017; Ag-AIRR-1903-

02.2012.5.03.0112, Data de Julgamento: 28/02/2018, Relator

Ministro Breno Medeiros, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT

09/03/2018; AIRR-1418-16.2012.5.02.0472, Data de Julgamento:

30/03/2016, Relatora Ministra Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 01/04/2016; Ag-AIRR-61600-

46.2007.5.02.0050, Data de Julgamento: 07/10/2015, Relator

Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 16/10/2015; AgR-AIRR - 453-06.2016.5.12.0024,

Data de Julgamento: 23/08/2017, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 25/08/2017.

Na mesma linha é o seguinte e recente julgado da Quarta Turma

do Tribunal Superior do Trabalho:

“AGRAVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE

MOTIVAÇÃO. PER RELATIONEM. NÃO PROVIMENTO. A adoção

da técnica de fundamentação per relationem atende à exigência de

motivação das decisões proferidas pelos órgãos do Poder

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada do Supremo

Tribunal Federal, trazida à colação na própria decisão agravada

(STF-ARE 657355- Min. Luiz Fux, DJe-022 de 01/02/2012). Assim,

não se vislumbra a nulidade apontada, pois a v. decisão encontra-

se devidamente motivada, tendo como fundamentos os mesmos

adotados pela Vice-Presidência do egrégio Tribunal Regional

quando do exercício do juízo de admissibilidade a quo do recurso

de revista, que, por sua vez, cumpriu corretamente com seu mister,

à luz do artigo 896, § 1º, da CLT. Afasta-se, portanto, a apontada

afronta aos artigos 5º, LV, da Constituição Federal e 489, § 1º, II, III

e IV, do NCPC. Agravo a que se nega provimento” (Ag-AIRR-148-

67.2014.5.06.0021, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo

Bastos, Data de Julgamento: 02/08/2018, 4ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 10/08/2018).

Há de se destacar, ainda, que a jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal também é uniforme no sentido de que “a técnica da

fundamentação per relationem, na qual o magistrado se utiliza de

trechos de decisão anterior ou de parecer ministerial como razão de

decidir, não configura ofensa ao disposto no art. 93, IX, da

Constituição Federal” (RHC 130542 AgR/SC, Relator Ministro

Roberto Barroso, Julgamento: 07/10/2016, Órgão Julgador: Primeira

Turma, DJe-228 de 26/10/2016).

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento, na

forma do art. 932, III e IV, “a”, do CPC/2015.

Por fim, ressalto às partes que o entendimento que prevalece na

Quarta Turma deste Tribunal Superior é no sentido da aplicabilidade

da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE LUIZ RAMOS

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0020390-70.2020.5.04.0028
Relator ALEXANDRE LUIZ RAMOS

AGRAVANTE WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO WAGNER YUKITO KOHATSU(OAB:
198602/SP)

AGRAVADO MARCELO BLANCK

ADVOGADO MARCELO KROEFF(OAB: 40251/RS)

ADVOGADO GUILHERME CORBETTA
TONIN(OAB: 57695/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO BLANCK

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento em que se pretende destrancar

recurso de revista interposto de decisão publicada na vigência da

Lei nº 13.015/2014.

A parte ora Agravante insiste no processamento do recurso de

revista, sob o argumento, em suma, de que o apelo atende

integralmente aos pressupostos legais de admissibilidade.

Entretanto, como bem decidido em origem, o recurso de revista não

alcança conhecimento, não tendo a parte Agravante demonstrado,

em seu arrazoado, o desacerto daquela decisão denegatória.

Assim sendo, adoto, como razões de decidir, os fundamentos

constantes da decisão agravada, a fim de reconhecer como

manifestamente inadmissível o recurso de revista e, em

consequência, confirmar a decisão ora recorrida.

Esclareço que a jurisprudência pacífica desta Corte Superior é no

sentido de que a confirmação integral da decisão recorrida por seus

próprios fundamentos não implica vício de fundamentação, nem

desrespeito às cláusulas do devido processo legal, do contraditório

ou da ampla defesa, como se observa dos ilustrativos julgados: Ag-

AIRR-125-85.2014.5.20.0004, Data de Julgamento: 19/04/2017,

Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT

24/04/2017; AIRR-2017-12.2013.5.23.0091, Data de Julgamento:

16/03/2016, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, 2ª

Turma, DEJT 18/03/2016; AgR-AIRR-78400-50.2010.5.17.0011,

Data de Julgamento: 05/04/2017, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 11/04/2017; Ag-AIRR-1903-

02.2012.5.03.0112, Data de Julgamento: 28/02/2018, Relator

Ministro Breno Medeiros, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT

09/03/2018; AIRR-1418-16.2012.5.02.0472, Data de Julgamento:

30/03/2016, Relatora Ministra Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 01/04/2016; Ag-AIRR-61600-

46.2007.5.02.0050, Data de Julgamento: 07/10/2015, Relator

Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 16/10/2015; AgR-AIRR - 453-06.2016.5.12.0024,

Data de Julgamento: 23/08/2017, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 25/08/2017.

Na mesma linha é o seguinte e recente julgado da Quarta Turma

do Tribunal Superior do Trabalho:

“AGRAVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE

MOTIVAÇÃO. PER RELATIONEM. NÃO PROVIMENTO. A adoção

da técnica de fundamentação per relationem atende à exigência de

motivação das decisões proferidas pelos órgãos do Poder

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada do Supremo

Tribunal Federal, trazida à colação na própria decisão agravada

(STF-ARE 657355- Min. Luiz Fux, DJe-022 de 01/02/2012). Assim,

não se vislumbra a nulidade apontada, pois a v. decisão encontra-

se devidamente motivada, tendo como fundamentos os mesmos

adotados pela Vice-Presidência do egrégio Tribunal Regional

quando do exercício do juízo de admissibilidade a quo do recurso

de revista, que, por sua vez, cumpriu corretamente com seu mister,

à luz do artigo 896, § 1º, da CLT. Afasta-se, portanto, a apontada

afronta aos artigos 5º, LV, da Constituição Federal e 489, § 1º, II, III

e IV, do NCPC. Agravo a que se nega provimento” (Ag-AIRR-148-

67.2014.5.06.0021, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo

Bastos, Data de Julgamento: 02/08/2018, 4ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 10/08/2018).

Há de se destacar, ainda, que a jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal também é uniforme no sentido de que “a técnica da

fundamentação per relationem, na qual o magistrado se utiliza de

trechos de decisão anterior ou de parecer ministerial como razão de

decidir, não configura ofensa ao disposto no art. 93, IX, da

Constituição Federal” (RHC 130542 AgR/SC, Relator Ministro

Roberto Barroso, Julgamento: 07/10/2016, Órgão Julgador: Primeira

Turma, DJe-228 de 26/10/2016).

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento, na

forma do art. 932, III e IV, “a”, do CPC/2015.

Por fim, ressalto às partes que o entendimento que prevalece na

Quarta Turma deste Tribunal Superior é no sentido da aplicabilidade

da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE LUIZ RAMOS

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000057-16.2019.5.07.0007
Relator ALEXANDRE LUIZ RAMOS

AGRAVANTE PAO DE TAPIOCA INDUSTRIA DE
ALIMENTOS E COMERCIO LTDA -
ME

ADVOGADO STELIO BRAGA MAGALHAES(OAB:
20088/CE)

ADVOGADO MARCELO GONCALVES VIANA(OAB:
28461/CE)

AGRAVADO FERNANDO ANTONIO TELES
FREIRE

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
CRUZ(OAB: 5496/CE)

AGRAVADO NUTRIEX COMERCIO, IMPORTACAO
E EXPORTACAO DE ALIMENTOS
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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ADVOGADO ANTONIO IRLANDO PEREIRA
LINHARES(OAB: 15874/CE)

AGRAVADO NOVO SABOR COMERCIAL DE
ALIMENTOS - EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAO DE TAPIOCA INDUSTRIA DE ALIMENTOS E COMERCIO
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento em que se pretende destrancar

recurso de revista interposto de decisão publicada na vigência da

Lei nº 13.015/2014.

A parte ora Agravante insiste no processamento do recurso de

revista, sob o argumento, em suma, de que o apelo atende

integralmente aos pressupostos legais de admissibilidade.

Entretanto, como bem decidido em origem, o recurso de revista não

alcança conhecimento, não tendo a parte Agravante demonstrado,

em seu arrazoado, o desacerto daquela decisão denegatória.

Assim sendo, adoto, como razões de decidir, os fundamentos

constantes da decisão agravada, a fim de reconhecer como

manifestamente inadmissível o recurso de revista e, em

consequência, confirmar a decisão ora recorrida.

Esclareço que a jurisprudência pacífica desta Corte Superior é no

sentido de que a confirmação integral da decisão recorrida por seus

próprios fundamentos não implica vício de fundamentação, nem

desrespeito às cláusulas do devido processo legal, do contraditório

ou da ampla defesa, como se observa dos ilustrativos julgados: Ag-

AIRR-125-85.2014.5.20.0004, Data de Julgamento: 19/04/2017,

Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT

24/04/2017; AIRR-2017-12.2013.5.23.0091, Data de Julgamento:

16/03/2016, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, 2ª

Turma, DEJT 18/03/2016; AgR-AIRR-78400-50.2010.5.17.0011,

Data de Julgamento: 05/04/2017, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 11/04/2017; Ag-AIRR-1903-

02.2012.5.03.0112, Data de Julgamento: 28/02/2018, Relator

Ministro Breno Medeiros, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT

09/03/2018; AIRR-1418-16.2012.5.02.0472, Data de Julgamento:

30/03/2016, Relatora Ministra Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 01/04/2016; Ag-AIRR-61600-

46.2007.5.02.0050, Data de Julgamento: 07/10/2015, Relator

Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 16/10/2015; AgR-AIRR - 453-06.2016.5.12.0024,

Data de Julgamento: 23/08/2017, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 25/08/2017.

Na mesma linha é o seguinte e recente julgado da Quarta Turma

do Tribunal Superior do Trabalho:

“AGRAVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE

MOTIVAÇÃO. PER RELATIONEM. NÃO PROVIMENTO. A adoção

da técnica de fundamentação per relationem atende à exigência de

motivação das decisões proferidas pelos órgãos do Poder

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada do Supremo

Tribunal Federal, trazida à colação na própria decisão agravada

(STF-ARE 657355- Min. Luiz Fux, DJe-022 de 01/02/2012). Assim,

não se vislumbra a nulidade apontada, pois a v. decisão encontra-

se devidamente motivada, tendo como fundamentos os mesmos

adotados pela Vice-Presidência do egrégio Tribunal Regional

quando do exercício do juízo de admissibilidade a quo do recurso

de revista, que, por sua vez, cumpriu corretamente com seu mister,

à luz do artigo 896, § 1º, da CLT. Afasta-se, portanto, a apontada

afronta aos artigos 5º, LV, da Constituição Federal e 489, § 1º, II, III

e IV, do NCPC. Agravo a que se nega provimento” (Ag-AIRR-148-

67.2014.5.06.0021, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo

Bastos, Data de Julgamento: 02/08/2018, 4ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 10/08/2018).

Há de se destacar, ainda, que a jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal também é uniforme no sentido de que “a técnica da

fundamentação per relationem, na qual o magistrado se utiliza de

trechos de decisão anterior ou de parecer ministerial como razão de

decidir, não configura ofensa ao disposto no art. 93, IX, da

Constituição Federal” (RHC 130542 AgR/SC, Relator Ministro

Roberto Barroso, Julgamento: 07/10/2016, Órgão Julgador: Primeira

Turma, DJe-228 de 26/10/2016).

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento, na

forma do art. 932, III e IV, “a”, do CPC/2015.

Por fim, ressalto às partes que o entendimento que prevalece na

Quarta Turma deste Tribunal Superior é no sentido da aplicabilidade

da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE LUIZ RAMOS

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000057-16.2019.5.07.0007
Relator ALEXANDRE LUIZ RAMOS

AGRAVANTE PAO DE TAPIOCA INDUSTRIA DE
ALIMENTOS E COMERCIO LTDA -
ME

ADVOGADO STELIO BRAGA MAGALHAES(OAB:
20088/CE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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ADVOGADO MARCELO GONCALVES VIANA(OAB:
28461/CE)

AGRAVADO FERNANDO ANTONIO TELES
FREIRE

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
CRUZ(OAB: 5496/CE)

AGRAVADO NUTRIEX COMERCIO, IMPORTACAO
E EXPORTACAO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ANTONIO IRLANDO PEREIRA
LINHARES(OAB: 15874/CE)

AGRAVADO NOVO SABOR COMERCIAL DE
ALIMENTOS - EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO ANTONIO TELES FREIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento em que se pretende destrancar

recurso de revista interposto de decisão publicada na vigência da

Lei nº 13.015/2014.

A parte ora Agravante insiste no processamento do recurso de

revista, sob o argumento, em suma, de que o apelo atende

integralmente aos pressupostos legais de admissibilidade.

Entretanto, como bem decidido em origem, o recurso de revista não

alcança conhecimento, não tendo a parte Agravante demonstrado,

em seu arrazoado, o desacerto daquela decisão denegatória.

Assim sendo, adoto, como razões de decidir, os fundamentos

constantes da decisão agravada, a fim de reconhecer como

manifestamente inadmissível o recurso de revista e, em

consequência, confirmar a decisão ora recorrida.

Esclareço que a jurisprudência pacífica desta Corte Superior é no

sentido de que a confirmação integral da decisão recorrida por seus

próprios fundamentos não implica vício de fundamentação, nem

desrespeito às cláusulas do devido processo legal, do contraditório

ou da ampla defesa, como se observa dos ilustrativos julgados: Ag-

AIRR-125-85.2014.5.20.0004, Data de Julgamento: 19/04/2017,

Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT

24/04/2017; AIRR-2017-12.2013.5.23.0091, Data de Julgamento:

16/03/2016, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, 2ª

Turma, DEJT 18/03/2016; AgR-AIRR-78400-50.2010.5.17.0011,

Data de Julgamento: 05/04/2017, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 11/04/2017; Ag-AIRR-1903-

02.2012.5.03.0112, Data de Julgamento: 28/02/2018, Relator

Ministro Breno Medeiros, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT

09/03/2018; AIRR-1418-16.2012.5.02.0472, Data de Julgamento:

30/03/2016, Relatora Ministra Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 01/04/2016; Ag-AIRR-61600-

46.2007.5.02.0050, Data de Julgamento: 07/10/2015, Relator

Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 16/10/2015; AgR-AIRR - 453-06.2016.5.12.0024,

Data de Julgamento: 23/08/2017, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 25/08/2017.

Na mesma linha é o seguinte e recente julgado da Quarta Turma

do Tribunal Superior do Trabalho:

“AGRAVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE

MOTIVAÇÃO. PER RELATIONEM. NÃO PROVIMENTO. A adoção

da técnica de fundamentação per relationem atende à exigência de

motivação das decisões proferidas pelos órgãos do Poder

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada do Supremo

Tribunal Federal, trazida à colação na própria decisão agravada

(STF-ARE 657355- Min. Luiz Fux, DJe-022 de 01/02/2012). Assim,

não se vislumbra a nulidade apontada, pois a v. decisão encontra-

se devidamente motivada, tendo como fundamentos os mesmos

adotados pela Vice-Presidência do egrégio Tribunal Regional

quando do exercício do juízo de admissibilidade a quo do recurso

de revista, que, por sua vez, cumpriu corretamente com seu mister,

à luz do artigo 896, § 1º, da CLT. Afasta-se, portanto, a apontada

afronta aos artigos 5º, LV, da Constituição Federal e 489, § 1º, II, III

e IV, do NCPC. Agravo a que se nega provimento” (Ag-AIRR-148-

67.2014.5.06.0021, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo

Bastos, Data de Julgamento: 02/08/2018, 4ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 10/08/2018).

Há de se destacar, ainda, que a jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal também é uniforme no sentido de que “a técnica da

fundamentação per relationem, na qual o magistrado se utiliza de

trechos de decisão anterior ou de parecer ministerial como razão de

decidir, não configura ofensa ao disposto no art. 93, IX, da

Constituição Federal” (RHC 130542 AgR/SC, Relator Ministro

Roberto Barroso, Julgamento: 07/10/2016, Órgão Julgador: Primeira

Turma, DJe-228 de 26/10/2016).

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento, na

forma do art. 932, III e IV, “a”, do CPC/2015.

Por fim, ressalto às partes que o entendimento que prevalece na

Quarta Turma deste Tribunal Superior é no sentido da aplicabilidade

da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE LUIZ RAMOS

Ministro Relator
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Processo Nº AIRR-0000057-16.2019.5.07.0007
Relator ALEXANDRE LUIZ RAMOS

AGRAVANTE PAO DE TAPIOCA INDUSTRIA DE
ALIMENTOS E COMERCIO LTDA -
ME

ADVOGADO STELIO BRAGA MAGALHAES(OAB:
20088/CE)

ADVOGADO MARCELO GONCALVES VIANA(OAB:
28461/CE)

AGRAVADO FERNANDO ANTONIO TELES
FREIRE

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
CRUZ(OAB: 5496/CE)

AGRAVADO NUTRIEX COMERCIO, IMPORTACAO
E EXPORTACAO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ANTONIO IRLANDO PEREIRA
LINHARES(OAB: 15874/CE)

AGRAVADO NOVO SABOR COMERCIAL DE
ALIMENTOS - EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVO SABOR COMERCIAL DE ALIMENTOS - EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento em que se pretende destrancar

recurso de revista interposto de decisão publicada na vigência da

Lei nº 13.015/2014.

A parte ora Agravante insiste no processamento do recurso de

revista, sob o argumento, em suma, de que o apelo atende

integralmente aos pressupostos legais de admissibilidade.

Entretanto, como bem decidido em origem, o recurso de revista não

alcança conhecimento, não tendo a parte Agravante demonstrado,

em seu arrazoado, o desacerto daquela decisão denegatória.

Assim sendo, adoto, como razões de decidir, os fundamentos

constantes da decisão agravada, a fim de reconhecer como

manifestamente inadmissível o recurso de revista e, em

consequência, confirmar a decisão ora recorrida.

Esclareço que a jurisprudência pacífica desta Corte Superior é no

sentido de que a confirmação integral da decisão recorrida por seus

próprios fundamentos não implica vício de fundamentação, nem

desrespeito às cláusulas do devido processo legal, do contraditório

ou da ampla defesa, como se observa dos ilustrativos julgados: Ag-

AIRR-125-85.2014.5.20.0004, Data de Julgamento: 19/04/2017,

Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT

24/04/2017; AIRR-2017-12.2013.5.23.0091, Data de Julgamento:

16/03/2016, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, 2ª

Turma, DEJT 18/03/2016; AgR-AIRR-78400-50.2010.5.17.0011,

Data de Julgamento: 05/04/2017, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 11/04/2017; Ag-AIRR-1903-

02.2012.5.03.0112, Data de Julgamento: 28/02/2018, Relator

Ministro Breno Medeiros, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT

09/03/2018; AIRR-1418-16.2012.5.02.0472, Data de Julgamento:

30/03/2016, Relatora Ministra Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 01/04/2016; Ag-AIRR-61600-

46.2007.5.02.0050, Data de Julgamento: 07/10/2015, Relator

Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 16/10/2015; AgR-AIRR - 453-06.2016.5.12.0024,

Data de Julgamento: 23/08/2017, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 25/08/2017.

Na mesma linha é o seguinte e recente julgado da Quarta Turma

do Tribunal Superior do Trabalho:

“AGRAVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE

MOTIVAÇÃO. PER RELATIONEM. NÃO PROVIMENTO. A adoção

da técnica de fundamentação per relationem atende à exigência de

motivação das decisões proferidas pelos órgãos do Poder

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada do Supremo

Tribunal Federal, trazida à colação na própria decisão agravada

(STF-ARE 657355- Min. Luiz Fux, DJe-022 de 01/02/2012). Assim,

não se vislumbra a nulidade apontada, pois a v. decisão encontra-

se devidamente motivada, tendo como fundamentos os mesmos

adotados pela Vice-Presidência do egrégio Tribunal Regional

quando do exercício do juízo de admissibilidade a quo do recurso

de revista, que, por sua vez, cumpriu corretamente com seu mister,

à luz do artigo 896, § 1º, da CLT. Afasta-se, portanto, a apontada

afronta aos artigos 5º, LV, da Constituição Federal e 489, § 1º, II, III

e IV, do NCPC. Agravo a que se nega provimento” (Ag-AIRR-148-

67.2014.5.06.0021, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo

Bastos, Data de Julgamento: 02/08/2018, 4ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 10/08/2018).

Há de se destacar, ainda, que a jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal também é uniforme no sentido de que “a técnica da

fundamentação per relationem, na qual o magistrado se utiliza de

trechos de decisão anterior ou de parecer ministerial como razão de

decidir, não configura ofensa ao disposto no art. 93, IX, da

Constituição Federal” (RHC 130542 AgR/SC, Relator Ministro

Roberto Barroso, Julgamento: 07/10/2016, Órgão Julgador: Primeira

Turma, DJe-228 de 26/10/2016).

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento, na

forma do art. 932, III e IV, “a”, do CPC/2015.

Por fim, ressalto às partes que o entendimento que prevalece na

Quarta Turma deste Tribunal Superior é no sentido da aplicabilidade

da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015.
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Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE LUIZ RAMOS

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000057-16.2019.5.07.0007
Relator ALEXANDRE LUIZ RAMOS

AGRAVANTE PAO DE TAPIOCA INDUSTRIA DE
ALIMENTOS E COMERCIO LTDA -
ME

ADVOGADO STELIO BRAGA MAGALHAES(OAB:
20088/CE)

ADVOGADO MARCELO GONCALVES VIANA(OAB:
28461/CE)

AGRAVADO FERNANDO ANTONIO TELES
FREIRE

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
CRUZ(OAB: 5496/CE)

AGRAVADO NUTRIEX COMERCIO, IMPORTACAO
E EXPORTACAO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ANTONIO IRLANDO PEREIRA
LINHARES(OAB: 15874/CE)

AGRAVADO NOVO SABOR COMERCIAL DE
ALIMENTOS - EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUTRIEX COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento em que se pretende destrancar

recurso de revista interposto de decisão publicada na vigência da

Lei nº 13.015/2014.

A parte ora Agravante insiste no processamento do recurso de

revista, sob o argumento, em suma, de que o apelo atende

integralmente aos pressupostos legais de admissibilidade.

Entretanto, como bem decidido em origem, o recurso de revista não

alcança conhecimento, não tendo a parte Agravante demonstrado,

em seu arrazoado, o desacerto daquela decisão denegatória.

Assim sendo, adoto, como razões de decidir, os fundamentos

constantes da decisão agravada, a fim de reconhecer como

manifestamente inadmissível o recurso de revista e, em

consequência, confirmar a decisão ora recorrida.

Esclareço que a jurisprudência pacífica desta Corte Superior é no

sentido de que a confirmação integral da decisão recorrida por seus

próprios fundamentos não implica vício de fundamentação, nem

desrespeito às cláusulas do devido processo legal, do contraditório

ou da ampla defesa, como se observa dos ilustrativos julgados: Ag-

AIRR-125-85.2014.5.20.0004, Data de Julgamento: 19/04/2017,

Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT

24/04/2017; AIRR-2017-12.2013.5.23.0091, Data de Julgamento:

16/03/2016, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, 2ª

Turma, DEJT 18/03/2016; AgR-AIRR-78400-50.2010.5.17.0011,

Data de Julgamento: 05/04/2017, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 11/04/2017; Ag-AIRR-1903-

02.2012.5.03.0112, Data de Julgamento: 28/02/2018, Relator

Ministro Breno Medeiros, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT

09/03/2018; AIRR-1418-16.2012.5.02.0472, Data de Julgamento:

30/03/2016, Relatora Ministra Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 01/04/2016; Ag-AIRR-61600-

46.2007.5.02.0050, Data de Julgamento: 07/10/2015, Relator

Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 16/10/2015; AgR-AIRR - 453-06.2016.5.12.0024,

Data de Julgamento: 23/08/2017, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 25/08/2017.

Na mesma linha é o seguinte e recente julgado da Quarta Turma

do Tribunal Superior do Trabalho:

“AGRAVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE

MOTIVAÇÃO. PER RELATIONEM. NÃO PROVIMENTO. A adoção

da técnica de fundamentação per relationem atende à exigência de

motivação das decisões proferidas pelos órgãos do Poder

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada do Supremo

Tribunal Federal, trazida à colação na própria decisão agravada

(STF-ARE 657355- Min. Luiz Fux, DJe-022 de 01/02/2012). Assim,

não se vislumbra a nulidade apontada, pois a v. decisão encontra-

se devidamente motivada, tendo como fundamentos os mesmos

adotados pela Vice-Presidência do egrégio Tribunal Regional

quando do exercício do juízo de admissibilidade a quo do recurso

de revista, que, por sua vez, cumpriu corretamente com seu mister,

à luz do artigo 896, § 1º, da CLT. Afasta-se, portanto, a apontada

afronta aos artigos 5º, LV, da Constituição Federal e 489, § 1º, II, III

e IV, do NCPC. Agravo a que se nega provimento” (Ag-AIRR-148-

67.2014.5.06.0021, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo

Bastos, Data de Julgamento: 02/08/2018, 4ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 10/08/2018).

Há de se destacar, ainda, que a jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal também é uniforme no sentido de que “a técnica da

fundamentação per relationem, na qual o magistrado se utiliza de

trechos de decisão anterior ou de parecer ministerial como razão de

decidir, não configura ofensa ao disposto no art. 93, IX, da

Constituição Federal” (RHC 130542 AgR/SC, Relator Ministro

Roberto Barroso, Julgamento: 07/10/2016, Órgão Julgador: Primeira
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Turma, DJe-228 de 26/10/2016).

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento, na

forma do art. 932, III e IV, “a”, do CPC/2015.

Por fim, ressalto às partes que o entendimento que prevalece na

Quarta Turma deste Tribunal Superior é no sentido da aplicabilidade

da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE LUIZ RAMOS

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0001059-65.2022.5.08.0111
Relator ALEXANDRE LUIZ RAMOS

AGRAVANTE RAIMUNDO CLAUDEMAR TEIXEIRA
ALVES

ADVOGADO MARCIO DE OLIVEIRA LANDIN(OAB:
17523/PA)

AGRAVADO TAUA BRASIL PALMA S.A

ADVOGADO JOAO VICTOR CORREA DA
SILVA(OAB: 28616/PA)

ADVOGADO ELIELTON JOSE ROCHA
SOUSA(OAB: 16286/PA)

ADVOGADO CHEDID GEORGES
ABDULMASSIH(OAB: 9678/PA)

AGRAVADO BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A

ADVOGADO JOAO VICTOR CORREA DA
SILVA(OAB: 28616/PA)

ADVOGADO ELIELTON JOSE ROCHA
SOUSA(OAB: 16286/PA)

ADVOGADO CHEDID GEORGES
ABDULMASSIH(OAB: 9678/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO CLAUDEMAR TEIXEIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento em que se pretende destrancar

recurso de revista interposto de decisão publicada na vigência da

Lei nº 13.015/2014.

A parte ora Agravante insiste no processamento do recurso de

revista, sob o argumento, em suma, de que o apelo atende

integralmente aos pressupostos legais de admissibilidade.

Entretanto, como bem decidido em origem, o recurso de revista não

alcança conhecimento, não tendo a parte Agravante demonstrado,

em seu arrazoado, o desacerto daquela decisão denegatória.

Assim sendo, adoto, como razões de decidir, os fundamentos

constantes da decisão agravada, a fim de reconhecer como

manifestamente inadmissível o recurso de revista e, em

consequência, confirmar a decisão ora recorrida.

Esclareço que a jurisprudência pacífica desta Corte Superior é no

sentido de que a confirmação integral da decisão recorrida por seus

próprios fundamentos não implica vício de fundamentação, nem

desrespeito às cláusulas do devido processo legal, do contraditório

ou da ampla defesa, como se observa dos ilustrativos julgados: Ag-

AIRR-125-85.2014.5.20.0004, Data de Julgamento: 19/04/2017,

Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT

24/04/2017; AIRR-2017-12.2013.5.23.0091, Data de Julgamento:

16/03/2016, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, 2ª

Turma, DEJT 18/03/2016; AgR-AIRR-78400-50.2010.5.17.0011,

Data de Julgamento: 05/04/2017, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 11/04/2017; Ag-AIRR-1903-

02.2012.5.03.0112, Data de Julgamento: 28/02/2018, Relator

Ministro Breno Medeiros, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT

09/03/2018; AIRR-1418-16.2012.5.02.0472, Data de Julgamento:

30/03/2016, Relatora Ministra Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 01/04/2016; Ag-AIRR-61600-

46.2007.5.02.0050, Data de Julgamento: 07/10/2015, Relator

Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 16/10/2015; AgR-AIRR - 453-06.2016.5.12.0024,

Data de Julgamento: 23/08/2017, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 25/08/2017.

Na mesma linha é o seguinte e recente julgado da Quarta Turma

do Tribunal Superior do Trabalho:

“AGRAVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE

MOTIVAÇÃO. PER RELATIONEM. NÃO PROVIMENTO. A adoção

da técnica de fundamentação per relationem atende à exigência de

motivação das decisões proferidas pelos órgãos do Poder

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada do Supremo

Tribunal Federal, trazida à colação na própria decisão agravada

(STF-ARE 657355- Min. Luiz Fux, DJe-022 de 01/02/2012). Assim,

não se vislumbra a nulidade apontada, pois a v. decisão encontra-

se devidamente motivada, tendo como fundamentos os mesmos

adotados pela Vice-Presidência do egrégio Tribunal Regional

quando do exercício do juízo de admissibilidade a quo do recurso

de revista, que, por sua vez, cumpriu corretamente com seu mister,

à luz do artigo 896, § 1º, da CLT. Afasta-se, portanto, a apontada

afronta aos artigos 5º, LV, da Constituição Federal e 489, § 1º, II, III

e IV, do NCPC. Agravo a que se nega provimento” (Ag-AIRR-148-

67.2014.5.06.0021, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo

Bastos, Data de Julgamento: 02/08/2018, 4ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 10/08/2018).

Há de se destacar, ainda, que a jurisprudência do Supremo Tribunal
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Federal também é uniforme no sentido de que “a técnica da

fundamentação per relationem, na qual o magistrado se utiliza de

trechos de decisão anterior ou de parecer ministerial como razão de

decidir, não configura ofensa ao disposto no art. 93, IX, da

Constituição Federal” (RHC 130542 AgR/SC, Relator Ministro

Roberto Barroso, Julgamento: 07/10/2016, Órgão Julgador: Primeira

Turma, DJe-228 de 26/10/2016).

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento, na

forma do art. 932, III e IV, “a”, do CPC/2015.

Por fim, ressalto às partes que o entendimento que prevalece na

Quarta Turma deste Tribunal Superior é no sentido da aplicabilidade

da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE LUIZ RAMOS

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0001059-65.2022.5.08.0111
Relator ALEXANDRE LUIZ RAMOS

AGRAVANTE RAIMUNDO CLAUDEMAR TEIXEIRA
ALVES

ADVOGADO MARCIO DE OLIVEIRA LANDIN(OAB:
17523/PA)

AGRAVADO TAUA BRASIL PALMA S.A

ADVOGADO JOAO VICTOR CORREA DA
SILVA(OAB: 28616/PA)

ADVOGADO ELIELTON JOSE ROCHA
SOUSA(OAB: 16286/PA)

ADVOGADO CHEDID GEORGES
ABDULMASSIH(OAB: 9678/PA)

AGRAVADO BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A

ADVOGADO JOAO VICTOR CORREA DA
SILVA(OAB: 28616/PA)

ADVOGADO ELIELTON JOSE ROCHA
SOUSA(OAB: 16286/PA)

ADVOGADO CHEDID GEORGES
ABDULMASSIH(OAB: 9678/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento em que se pretende destrancar

recurso de revista interposto de decisão publicada na vigência da

Lei nº 13.015/2014.

A parte ora Agravante insiste no processamento do recurso de

revista, sob o argumento, em suma, de que o apelo atende

integralmente aos pressupostos legais de admissibilidade.

Entretanto, como bem decidido em origem, o recurso de revista não

alcança conhecimento, não tendo a parte Agravante demonstrado,

em seu arrazoado, o desacerto daquela decisão denegatória.

Assim sendo, adoto, como razões de decidir, os fundamentos

constantes da decisão agravada, a fim de reconhecer como

manifestamente inadmissível o recurso de revista e, em

consequência, confirmar a decisão ora recorrida.

Esclareço que a jurisprudência pacífica desta Corte Superior é no

sentido de que a confirmação integral da decisão recorrida por seus

próprios fundamentos não implica vício de fundamentação, nem

desrespeito às cláusulas do devido processo legal, do contraditório

ou da ampla defesa, como se observa dos ilustrativos julgados: Ag-

AIRR-125-85.2014.5.20.0004, Data de Julgamento: 19/04/2017,

Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT

24/04/2017; AIRR-2017-12.2013.5.23.0091, Data de Julgamento:

16/03/2016, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, 2ª

Turma, DEJT 18/03/2016; AgR-AIRR-78400-50.2010.5.17.0011,

Data de Julgamento: 05/04/2017, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 11/04/2017; Ag-AIRR-1903-

02.2012.5.03.0112, Data de Julgamento: 28/02/2018, Relator

Ministro Breno Medeiros, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT

09/03/2018; AIRR-1418-16.2012.5.02.0472, Data de Julgamento:

30/03/2016, Relatora Ministra Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 01/04/2016; Ag-AIRR-61600-

46.2007.5.02.0050, Data de Julgamento: 07/10/2015, Relator

Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 16/10/2015; AgR-AIRR - 453-06.2016.5.12.0024,

Data de Julgamento: 23/08/2017, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 25/08/2017.

Na mesma linha é o seguinte e recente julgado da Quarta Turma

do Tribunal Superior do Trabalho:

“AGRAVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE

MOTIVAÇÃO. PER RELATIONEM. NÃO PROVIMENTO. A adoção

da técnica de fundamentação per relationem atende à exigência de

motivação das decisões proferidas pelos órgãos do Poder

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada do Supremo

Tribunal Federal, trazida à colação na própria decisão agravada

(STF-ARE 657355- Min. Luiz Fux, DJe-022 de 01/02/2012). Assim,

não se vislumbra a nulidade apontada, pois a v. decisão encontra-

se devidamente motivada, tendo como fundamentos os mesmos

adotados pela Vice-Presidência do egrégio Tribunal Regional

quando do exercício do juízo de admissibilidade a quo do recurso

de revista, que, por sua vez, cumpriu corretamente com seu mister,

à luz do artigo 896, § 1º, da CLT. Afasta-se, portanto, a apontada

afronta aos artigos 5º, LV, da Constituição Federal e 489, § 1º, II, III
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e IV, do NCPC. Agravo a que se nega provimento” (Ag-AIRR-148-

67.2014.5.06.0021, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo

Bastos, Data de Julgamento: 02/08/2018, 4ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 10/08/2018).

Há de se destacar, ainda, que a jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal também é uniforme no sentido de que “a técnica da

fundamentação per relationem, na qual o magistrado se utiliza de

trechos de decisão anterior ou de parecer ministerial como razão de

decidir, não configura ofensa ao disposto no art. 93, IX, da

Constituição Federal” (RHC 130542 AgR/SC, Relator Ministro

Roberto Barroso, Julgamento: 07/10/2016, Órgão Julgador: Primeira

Turma, DJe-228 de 26/10/2016).

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento, na

forma do art. 932, III e IV, “a”, do CPC/2015.

Por fim, ressalto às partes que o entendimento que prevalece na

Quarta Turma deste Tribunal Superior é no sentido da aplicabilidade

da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE LUIZ RAMOS

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0001059-65.2022.5.08.0111
Relator ALEXANDRE LUIZ RAMOS

AGRAVANTE RAIMUNDO CLAUDEMAR TEIXEIRA
ALVES

ADVOGADO MARCIO DE OLIVEIRA LANDIN(OAB:
17523/PA)

AGRAVADO TAUA BRASIL PALMA S.A

ADVOGADO JOAO VICTOR CORREA DA
SILVA(OAB: 28616/PA)

ADVOGADO ELIELTON JOSE ROCHA
SOUSA(OAB: 16286/PA)

ADVOGADO CHEDID GEORGES
ABDULMASSIH(OAB: 9678/PA)

AGRAVADO BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A

ADVOGADO JOAO VICTOR CORREA DA
SILVA(OAB: 28616/PA)

ADVOGADO ELIELTON JOSE ROCHA
SOUSA(OAB: 16286/PA)

ADVOGADO CHEDID GEORGES
ABDULMASSIH(OAB: 9678/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAUA BRASIL PALMA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento em que se pretende destrancar

recurso de revista interposto de decisão publicada na vigência da

Lei nº 13.015/2014.

A parte ora Agravante insiste no processamento do recurso de

revista, sob o argumento, em suma, de que o apelo atende

integralmente aos pressupostos legais de admissibilidade.

Entretanto, como bem decidido em origem, o recurso de revista não

alcança conhecimento, não tendo a parte Agravante demonstrado,

em seu arrazoado, o desacerto daquela decisão denegatória.

Assim sendo, adoto, como razões de decidir, os fundamentos

constantes da decisão agravada, a fim de reconhecer como

manifestamente inadmissível o recurso de revista e, em

consequência, confirmar a decisão ora recorrida.

Esclareço que a jurisprudência pacífica desta Corte Superior é no

sentido de que a confirmação integral da decisão recorrida por seus

próprios fundamentos não implica vício de fundamentação, nem

desrespeito às cláusulas do devido processo legal, do contraditório

ou da ampla defesa, como se observa dos ilustrativos julgados: Ag-

AIRR-125-85.2014.5.20.0004, Data de Julgamento: 19/04/2017,

Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT

24/04/2017; AIRR-2017-12.2013.5.23.0091, Data de Julgamento:

16/03/2016, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, 2ª

Turma, DEJT 18/03/2016; AgR-AIRR-78400-50.2010.5.17.0011,

Data de Julgamento: 05/04/2017, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 11/04/2017; Ag-AIRR-1903-

02.2012.5.03.0112, Data de Julgamento: 28/02/2018, Relator

Ministro Breno Medeiros, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT

09/03/2018; AIRR-1418-16.2012.5.02.0472, Data de Julgamento:

30/03/2016, Relatora Ministra Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 01/04/2016; Ag-AIRR-61600-

46.2007.5.02.0050, Data de Julgamento: 07/10/2015, Relator

Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 16/10/2015; AgR-AIRR - 453-06.2016.5.12.0024,

Data de Julgamento: 23/08/2017, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 25/08/2017.

Na mesma linha é o seguinte e recente julgado da Quarta Turma

do Tribunal Superior do Trabalho:

“AGRAVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE

MOTIVAÇÃO. PER RELATIONEM. NÃO PROVIMENTO. A adoção

da técnica de fundamentação per relationem atende à exigência de

motivação das decisões proferidas pelos órgãos do Poder

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada do Supremo

Tribunal Federal, trazida à colação na própria decisão agravada

(STF-ARE 657355- Min. Luiz Fux, DJe-022 de 01/02/2012). Assim,

não se vislumbra a nulidade apontada, pois a v. decisão encontra-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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se devidamente motivada, tendo como fundamentos os mesmos

adotados pela Vice-Presidência do egrégio Tribunal Regional

quando do exercício do juízo de admissibilidade a quo do recurso

de revista, que, por sua vez, cumpriu corretamente com seu mister,

à luz do artigo 896, § 1º, da CLT. Afasta-se, portanto, a apontada

afronta aos artigos 5º, LV, da Constituição Federal e 489, § 1º, II, III

e IV, do NCPC. Agravo a que se nega provimento” (Ag-AIRR-148-

67.2014.5.06.0021, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo

Bastos, Data de Julgamento: 02/08/2018, 4ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 10/08/2018).

Há de se destacar, ainda, que a jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal também é uniforme no sentido de que “a técnica da

fundamentação per relationem, na qual o magistrado se utiliza de

trechos de decisão anterior ou de parecer ministerial como razão de

decidir, não configura ofensa ao disposto no art. 93, IX, da

Constituição Federal” (RHC 130542 AgR/SC, Relator Ministro

Roberto Barroso, Julgamento: 07/10/2016, Órgão Julgador: Primeira

Turma, DJe-228 de 26/10/2016).

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento, na

forma do art. 932, III e IV, “a”, do CPC/2015.

Por fim, ressalto às partes que o entendimento que prevalece na

Quarta Turma deste Tribunal Superior é no sentido da aplicabilidade

da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE LUIZ RAMOS

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010962-42.2017.5.03.0143
Relator ALEXANDRE LUIZ RAMOS

AGRAVANTE LUCIANA DE PAULA RIBEIRO
CAMPOS

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE
FERNANDES(OAB: 114592/MG)

ADVOGADO JOAO BOSCO MOREIRA(OAB:
70689/MG)

ADVOGADO JOSE AMAURY FERNANDES(OAB:
53806/MG)

ADVOGADO JOSE LUCIO FERNANDES(OAB:
30530/MG)

AGRAVADO LEANDRO DE CARVALHO LEITE

ADVOGADO EMERSON GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 119562/MG)

AGRAVADO ANA MARIA DE LIMA GERMANO

AGRAVADO LC CASA DE SHOWS E
ENTRETENIMENTO LTDA - ME

ADVOGADO JOSE LUIZ MAULER JUNIOR(OAB:
65966/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA DE PAULA RIBEIRO CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento em que se pretende destrancar

recurso de revista interposto de decisão publicada na vigência da

Lei nº 13.015/2014.

A parte ora Agravante insiste no processamento do recurso de

revista, sob o argumento, em suma, de que o apelo atende

integralmente aos pressupostos legais de admissibilidade.

Entretanto, como bem decidido em origem, o recurso de revista não

alcança conhecimento, não tendo a parte Agravante demonstrado,

em seu arrazoado, o desacerto daquela decisão denegatória.

Assim sendo, adoto, como razões de decidir, os fundamentos

constantes da decisão agravada, a fim de reconhecer como

manifestamente inadmissível o recurso de revista e, em

consequência, confirmar a decisão ora recorrida.

Esclareço que a jurisprudência pacífica desta Corte Superior é no

sentido de que a confirmação integral da decisão recorrida por seus

próprios fundamentos não implica vício de fundamentação, nem

desrespeito às cláusulas do devido processo legal, do contraditório

ou da ampla defesa, como se observa dos ilustrativos julgados: Ag-

AIRR-125-85.2014.5.20.0004, Data de Julgamento: 19/04/2017,

Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT

24/04/2017; AIRR-2017-12.2013.5.23.0091, Data de Julgamento:

16/03/2016, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, 2ª

Turma, DEJT 18/03/2016; AgR-AIRR-78400-50.2010.5.17.0011,

Data de Julgamento: 05/04/2017, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 11/04/2017; Ag-AIRR-1903-

02.2012.5.03.0112, Data de Julgamento: 28/02/2018, Relator

Ministro Breno Medeiros, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT

09/03/2018; AIRR-1418-16.2012.5.02.0472, Data de Julgamento:

30/03/2016, Relatora Ministra Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 01/04/2016; Ag-AIRR-61600-

46.2007.5.02.0050, Data de Julgamento: 07/10/2015, Relator

Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 16/10/2015; AgR-AIRR - 453-06.2016.5.12.0024,

Data de Julgamento: 23/08/2017, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 25/08/2017.

Na mesma linha é o seguinte e recente julgado da Quarta Turma

do Tribunal Superior do Trabalho:

“AGRAVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE

MOTIVAÇÃO. PER RELATIONEM. NÃO PROVIMENTO. A adoção
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da técnica de fundamentação per relationem atende à exigência de

motivação das decisões proferidas pelos órgãos do Poder

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada do Supremo

Tribunal Federal, trazida à colação na própria decisão agravada

(STF-ARE 657355- Min. Luiz Fux, DJe-022 de 01/02/2012). Assim,

não se vislumbra a nulidade apontada, pois a v. decisão encontra-

se devidamente motivada, tendo como fundamentos os mesmos

adotados pela Vice-Presidência do egrégio Tribunal Regional

quando do exercício do juízo de admissibilidade a quo do recurso

de revista, que, por sua vez, cumpriu corretamente com seu mister,

à luz do artigo 896, § 1º, da CLT. Afasta-se, portanto, a apontada

afronta aos artigos 5º, LV, da Constituição Federal e 489, § 1º, II, III

e IV, do NCPC. Agravo a que se nega provimento” (Ag-AIRR-148-

67.2014.5.06.0021, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo

Bastos, Data de Julgamento: 02/08/2018, 4ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 10/08/2018).

Há de se destacar, ainda, que a jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal também é uniforme no sentido de que “a técnica da

fundamentação per relationem, na qual o magistrado se utiliza de

trechos de decisão anterior ou de parecer ministerial como razão de

decidir, não configura ofensa ao disposto no art. 93, IX, da

Constituição Federal” (RHC 130542 AgR/SC, Relator Ministro

Roberto Barroso, Julgamento: 07/10/2016, Órgão Julgador: Primeira

Turma, DJe-228 de 26/10/2016).

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento, na

forma do art. 932, III e IV, “a”, do CPC/2015.

Por fim, ressalto às partes que o entendimento que prevalece na

Quarta Turma deste Tribunal Superior é no sentido da aplicabilidade

da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE LUIZ RAMOS

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010962-42.2017.5.03.0143
Relator ALEXANDRE LUIZ RAMOS

AGRAVANTE LUCIANA DE PAULA RIBEIRO
CAMPOS

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE
FERNANDES(OAB: 114592/MG)

ADVOGADO JOAO BOSCO MOREIRA(OAB:
70689/MG)

ADVOGADO JOSE AMAURY FERNANDES(OAB:
53806/MG)

ADVOGADO JOSE LUCIO FERNANDES(OAB:
30530/MG)

AGRAVADO LEANDRO DE CARVALHO LEITE

ADVOGADO EMERSON GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 119562/MG)

AGRAVADO ANA MARIA DE LIMA GERMANO

AGRAVADO LC CASA DE SHOWS E
ENTRETENIMENTO LTDA - ME

ADVOGADO JOSE LUIZ MAULER JUNIOR(OAB:
65966/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LC CASA DE SHOWS E ENTRETENIMENTO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento em que se pretende destrancar

recurso de revista interposto de decisão publicada na vigência da

Lei nº 13.015/2014.

A parte ora Agravante insiste no processamento do recurso de

revista, sob o argumento, em suma, de que o apelo atende

integralmente aos pressupostos legais de admissibilidade.

Entretanto, como bem decidido em origem, o recurso de revista não

alcança conhecimento, não tendo a parte Agravante demonstrado,

em seu arrazoado, o desacerto daquela decisão denegatória.

Assim sendo, adoto, como razões de decidir, os fundamentos

constantes da decisão agravada, a fim de reconhecer como

manifestamente inadmissível o recurso de revista e, em

consequência, confirmar a decisão ora recorrida.

Esclareço que a jurisprudência pacífica desta Corte Superior é no

sentido de que a confirmação integral da decisão recorrida por seus

próprios fundamentos não implica vício de fundamentação, nem

desrespeito às cláusulas do devido processo legal, do contraditório

ou da ampla defesa, como se observa dos ilustrativos julgados: Ag-

AIRR-125-85.2014.5.20.0004, Data de Julgamento: 19/04/2017,

Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT

24/04/2017; AIRR-2017-12.2013.5.23.0091, Data de Julgamento:

16/03/2016, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, 2ª

Turma, DEJT 18/03/2016; AgR-AIRR-78400-50.2010.5.17.0011,

Data de Julgamento: 05/04/2017, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 11/04/2017; Ag-AIRR-1903-

02.2012.5.03.0112, Data de Julgamento: 28/02/2018, Relator

Ministro Breno Medeiros, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT

09/03/2018; AIRR-1418-16.2012.5.02.0472, Data de Julgamento:

30/03/2016, Relatora Ministra Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 01/04/2016; Ag-AIRR-61600-

46.2007.5.02.0050, Data de Julgamento: 07/10/2015, Relator

Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 16/10/2015; AgR-AIRR - 453-06.2016.5.12.0024,

Data de Julgamento: 23/08/2017, Relatora Ministra Maria Cristina
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Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 25/08/2017.

Na mesma linha é o seguinte e recente julgado da Quarta Turma

do Tribunal Superior do Trabalho:

“AGRAVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE

MOTIVAÇÃO. PER RELATIONEM. NÃO PROVIMENTO. A adoção

da técnica de fundamentação per relationem atende à exigência de

motivação das decisões proferidas pelos órgãos do Poder

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada do Supremo

Tribunal Federal, trazida à colação na própria decisão agravada

(STF-ARE 657355- Min. Luiz Fux, DJe-022 de 01/02/2012). Assim,

não se vislumbra a nulidade apontada, pois a v. decisão encontra-

se devidamente motivada, tendo como fundamentos os mesmos

adotados pela Vice-Presidência do egrégio Tribunal Regional

quando do exercício do juízo de admissibilidade a quo do recurso

de revista, que, por sua vez, cumpriu corretamente com seu mister,

à luz do artigo 896, § 1º, da CLT. Afasta-se, portanto, a apontada

afronta aos artigos 5º, LV, da Constituição Federal e 489, § 1º, II, III

e IV, do NCPC. Agravo a que se nega provimento” (Ag-AIRR-148-

67.2014.5.06.0021, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo

Bastos, Data de Julgamento: 02/08/2018, 4ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 10/08/2018).

Há de se destacar, ainda, que a jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal também é uniforme no sentido de que “a técnica da

fundamentação per relationem, na qual o magistrado se utiliza de

trechos de decisão anterior ou de parecer ministerial como razão de

decidir, não configura ofensa ao disposto no art. 93, IX, da

Constituição Federal” (RHC 130542 AgR/SC, Relator Ministro

Roberto Barroso, Julgamento: 07/10/2016, Órgão Julgador: Primeira

Turma, DJe-228 de 26/10/2016).

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento, na

forma do art. 932, III e IV, “a”, do CPC/2015.

Por fim, ressalto às partes que o entendimento que prevalece na

Quarta Turma deste Tribunal Superior é no sentido da aplicabilidade

da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE LUIZ RAMOS

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010962-42.2017.5.03.0143
Relator ALEXANDRE LUIZ RAMOS

AGRAVANTE LUCIANA DE PAULA RIBEIRO
CAMPOS

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE
FERNANDES(OAB: 114592/MG)

ADVOGADO JOAO BOSCO MOREIRA(OAB:
70689/MG)

ADVOGADO JOSE AMAURY FERNANDES(OAB:
53806/MG)

ADVOGADO JOSE LUCIO FERNANDES(OAB:
30530/MG)

AGRAVADO LEANDRO DE CARVALHO LEITE

ADVOGADO EMERSON GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 119562/MG)

AGRAVADO ANA MARIA DE LIMA GERMANO

AGRAVADO LC CASA DE SHOWS E
ENTRETENIMENTO LTDA - ME

ADVOGADO JOSE LUIZ MAULER JUNIOR(OAB:
65966/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DE CARVALHO LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento em que se pretende destrancar

recurso de revista interposto de decisão publicada na vigência da

Lei nº 13.015/2014.

A parte ora Agravante insiste no processamento do recurso de

revista, sob o argumento, em suma, de que o apelo atende

integralmente aos pressupostos legais de admissibilidade.

Entretanto, como bem decidido em origem, o recurso de revista não

alcança conhecimento, não tendo a parte Agravante demonstrado,

em seu arrazoado, o desacerto daquela decisão denegatória.

Assim sendo, adoto, como razões de decidir, os fundamentos

constantes da decisão agravada, a fim de reconhecer como

manifestamente inadmissível o recurso de revista e, em

consequência, confirmar a decisão ora recorrida.

Esclareço que a jurisprudência pacífica desta Corte Superior é no

sentido de que a confirmação integral da decisão recorrida por seus

próprios fundamentos não implica vício de fundamentação, nem

desrespeito às cláusulas do devido processo legal, do contraditório

ou da ampla defesa, como se observa dos ilustrativos julgados: Ag-

AIRR-125-85.2014.5.20.0004, Data de Julgamento: 19/04/2017,

Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT

24/04/2017; AIRR-2017-12.2013.5.23.0091, Data de Julgamento:

16/03/2016, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, 2ª

Turma, DEJT 18/03/2016; AgR-AIRR-78400-50.2010.5.17.0011,

Data de Julgamento: 05/04/2017, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 11/04/2017; Ag-AIRR-1903-

02.2012.5.03.0112, Data de Julgamento: 28/02/2018, Relator

Ministro Breno Medeiros, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT

09/03/2018; AIRR-1418-16.2012.5.02.0472, Data de Julgamento:

30/03/2016, Relatora Ministra Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma,
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Data de Publicação: DEJT 01/04/2016; Ag-AIRR-61600-

46.2007.5.02.0050, Data de Julgamento: 07/10/2015, Relator

Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 16/10/2015; AgR-AIRR - 453-06.2016.5.12.0024,

Data de Julgamento: 23/08/2017, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 25/08/2017.

Na mesma linha é o seguinte e recente julgado da Quarta Turma

do Tribunal Superior do Trabalho:

“AGRAVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE

MOTIVAÇÃO. PER RELATIONEM. NÃO PROVIMENTO. A adoção

da técnica de fundamentação per relationem atende à exigência de

motivação das decisões proferidas pelos órgãos do Poder

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada do Supremo

Tribunal Federal, trazida à colação na própria decisão agravada

(STF-ARE 657355- Min. Luiz Fux, DJe-022 de 01/02/2012). Assim,

não se vislumbra a nulidade apontada, pois a v. decisão encontra-

se devidamente motivada, tendo como fundamentos os mesmos

adotados pela Vice-Presidência do egrégio Tribunal Regional

quando do exercício do juízo de admissibilidade a quo do recurso

de revista, que, por sua vez, cumpriu corretamente com seu mister,

à luz do artigo 896, § 1º, da CLT. Afasta-se, portanto, a apontada

afronta aos artigos 5º, LV, da Constituição Federal e 489, § 1º, II, III

e IV, do NCPC. Agravo a que se nega provimento” (Ag-AIRR-148-

67.2014.5.06.0021, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo

Bastos, Data de Julgamento: 02/08/2018, 4ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 10/08/2018).

Há de se destacar, ainda, que a jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal também é uniforme no sentido de que “a técnica da

fundamentação per relationem, na qual o magistrado se utiliza de

trechos de decisão anterior ou de parecer ministerial como razão de

decidir, não configura ofensa ao disposto no art. 93, IX, da

Constituição Federal” (RHC 130542 AgR/SC, Relator Ministro

Roberto Barroso, Julgamento: 07/10/2016, Órgão Julgador: Primeira

Turma, DJe-228 de 26/10/2016).

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento, na

forma do art. 932, III e IV, “a”, do CPC/2015.

Por fim, ressalto às partes que o entendimento que prevalece na

Quarta Turma deste Tribunal Superior é no sentido da aplicabilidade

da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE LUIZ RAMOS

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010962-42.2017.5.03.0143
Relator ALEXANDRE LUIZ RAMOS

AGRAVANTE LUCIANA DE PAULA RIBEIRO
CAMPOS

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE
FERNANDES(OAB: 114592/MG)

ADVOGADO JOAO BOSCO MOREIRA(OAB:
70689/MG)

ADVOGADO JOSE AMAURY FERNANDES(OAB:
53806/MG)

ADVOGADO JOSE LUCIO FERNANDES(OAB:
30530/MG)

AGRAVADO LEANDRO DE CARVALHO LEITE

ADVOGADO EMERSON GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 119562/MG)

AGRAVADO ANA MARIA DE LIMA GERMANO

AGRAVADO LC CASA DE SHOWS E
ENTRETENIMENTO LTDA - ME

ADVOGADO JOSE LUIZ MAULER JUNIOR(OAB:
65966/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA DE LIMA GERMANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento em que se pretende destrancar

recurso de revista interposto de decisão publicada na vigência da

Lei nº 13.015/2014.

A parte ora Agravante insiste no processamento do recurso de

revista, sob o argumento, em suma, de que o apelo atende

integralmente aos pressupostos legais de admissibilidade.

Entretanto, como bem decidido em origem, o recurso de revista não

alcança conhecimento, não tendo a parte Agravante demonstrado,

em seu arrazoado, o desacerto daquela decisão denegatória.

Assim sendo, adoto, como razões de decidir, os fundamentos

constantes da decisão agravada, a fim de reconhecer como

manifestamente inadmissível o recurso de revista e, em

consequência, confirmar a decisão ora recorrida.

Esclareço que a jurisprudência pacífica desta Corte Superior é no

sentido de que a confirmação integral da decisão recorrida por seus

próprios fundamentos não implica vício de fundamentação, nem

desrespeito às cláusulas do devido processo legal, do contraditório

ou da ampla defesa, como se observa dos ilustrativos julgados: Ag-

AIRR-125-85.2014.5.20.0004, Data de Julgamento: 19/04/2017,

Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT

24/04/2017; AIRR-2017-12.2013.5.23.0091, Data de Julgamento:

16/03/2016, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, 2ª

Turma, DEJT 18/03/2016; AgR-AIRR-78400-50.2010.5.17.0011,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Data de Julgamento: 05/04/2017, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 11/04/2017; Ag-AIRR-1903-

02.2012.5.03.0112, Data de Julgamento: 28/02/2018, Relator

Ministro Breno Medeiros, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT

09/03/2018; AIRR-1418-16.2012.5.02.0472, Data de Julgamento:

30/03/2016, Relatora Ministra Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 01/04/2016; Ag-AIRR-61600-

46.2007.5.02.0050, Data de Julgamento: 07/10/2015, Relator

Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 16/10/2015; AgR-AIRR - 453-06.2016.5.12.0024,

Data de Julgamento: 23/08/2017, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 25/08/2017.

Na mesma linha é o seguinte e recente julgado da Quarta Turma

do Tribunal Superior do Trabalho:

“AGRAVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE

MOTIVAÇÃO. PER RELATIONEM. NÃO PROVIMENTO. A adoção

da técnica de fundamentação per relationem atende à exigência de

motivação das decisões proferidas pelos órgãos do Poder

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada do Supremo

Tribunal Federal, trazida à colação na própria decisão agravada

(STF-ARE 657355- Min. Luiz Fux, DJe-022 de 01/02/2012). Assim,

não se vislumbra a nulidade apontada, pois a v. decisão encontra-

se devidamente motivada, tendo como fundamentos os mesmos

adotados pela Vice-Presidência do egrégio Tribunal Regional

quando do exercício do juízo de admissibilidade a quo do recurso

de revista, que, por sua vez, cumpriu corretamente com seu mister,

à luz do artigo 896, § 1º, da CLT. Afasta-se, portanto, a apontada

afronta aos artigos 5º, LV, da Constituição Federal e 489, § 1º, II, III

e IV, do NCPC. Agravo a que se nega provimento” (Ag-AIRR-148-

67.2014.5.06.0021, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo

Bastos, Data de Julgamento: 02/08/2018, 4ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 10/08/2018).

Há de se destacar, ainda, que a jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal também é uniforme no sentido de que “a técnica da

fundamentação per relationem, na qual o magistrado se utiliza de

trechos de decisão anterior ou de parecer ministerial como razão de

decidir, não configura ofensa ao disposto no art. 93, IX, da

Constituição Federal” (RHC 130542 AgR/SC, Relator Ministro

Roberto Barroso, Julgamento: 07/10/2016, Órgão Julgador: Primeira

Turma, DJe-228 de 26/10/2016).

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento, na

forma do art. 932, III e IV, “a”, do CPC/2015.

Por fim, ressalto às partes que o entendimento que prevalece na

Quarta Turma deste Tribunal Superior é no sentido da aplicabilidade

da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE LUIZ RAMOS

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1002068-41.2017.5.02.0611
Relator ALEXANDRE LUIZ RAMOS

AGRAVANTE NATALY BARBOSA JESUS DOS
SANTOS

ADVOGADO ROBSON EDUARDO ANDRADE
RIOS(OAB: 86361/SP)

ADVOGADO MARCOS DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 218919/SP)

ADVOGADO EDNA ALVES(OAB: 183353/SP)

AGRAVADO FRANCISCO OZORIO BESSA NETO

AGRAVADO GIRO FORTE MODAS E
CONFECCOES EIRELI - EPP

ADVOGADO EDUARDO BRITO DE
OLIVEIRA(OAB: 353544/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALY BARBOSA JESUS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento em que se pretende destrancar

recurso de revista interposto de decisão publicada na vigência da

Lei nº 13.015/2014.

A parte ora Agravante insiste no processamento do recurso de

revista, sob o argumento, em suma, de que o apelo atende

integralmente aos pressupostos legais de admissibilidade.

Entretanto, como bem decidido em origem, o recurso de revista não

alcança conhecimento, não tendo a parte Agravante demonstrado,

em seu arrazoado, o desacerto daquela decisão denegatória.

Assim sendo, adoto, como razões de decidir, os fundamentos

constantes da decisão agravada, a fim de reconhecer como

manifestamente inadmissível o recurso de revista e, em

consequência, confirmar a decisão ora recorrida.

Esclareço que a jurisprudência pacífica desta Corte Superior é no

sentido de que a confirmação integral da decisão recorrida por seus

próprios fundamentos não implica vício de fundamentação, nem

desrespeito às cláusulas do devido processo legal, do contraditório

ou da ampla defesa, como se observa dos ilustrativos julgados: Ag-

AIRR-125-85.2014.5.20.0004, Data de Julgamento: 19/04/2017,

Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT

24/04/2017; AIRR-2017-12.2013.5.23.0091, Data de Julgamento:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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16/03/2016, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, 2ª

Turma, DEJT 18/03/2016; AgR-AIRR-78400-50.2010.5.17.0011,

Data de Julgamento: 05/04/2017, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 11/04/2017; Ag-AIRR-1903-

02.2012.5.03.0112, Data de Julgamento: 28/02/2018, Relator

Ministro Breno Medeiros, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT

09/03/2018; AIRR-1418-16.2012.5.02.0472, Data de Julgamento:

30/03/2016, Relatora Ministra Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 01/04/2016; Ag-AIRR-61600-

46.2007.5.02.0050, Data de Julgamento: 07/10/2015, Relator

Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 16/10/2015; AgR-AIRR - 453-06.2016.5.12.0024,

Data de Julgamento: 23/08/2017, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 25/08/2017.

Na mesma linha é o seguinte e recente julgado da Quarta Turma

do Tribunal Superior do Trabalho:

“AGRAVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE

MOTIVAÇÃO. PER RELATIONEM. NÃO PROVIMENTO. A adoção

da técnica de fundamentação per relationem atende à exigência de

motivação das decisões proferidas pelos órgãos do Poder

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada do Supremo

Tribunal Federal, trazida à colação na própria decisão agravada

(STF-ARE 657355- Min. Luiz Fux, DJe-022 de 01/02/2012). Assim,

não se vislumbra a nulidade apontada, pois a v. decisão encontra-

se devidamente motivada, tendo como fundamentos os mesmos

adotados pela Vice-Presidência do egrégio Tribunal Regional

quando do exercício do juízo de admissibilidade a quo do recurso

de revista, que, por sua vez, cumpriu corretamente com seu mister,

à luz do artigo 896, § 1º, da CLT. Afasta-se, portanto, a apontada

afronta aos artigos 5º, LV, da Constituição Federal e 489, § 1º, II, III

e IV, do NCPC. Agravo a que se nega provimento” (Ag-AIRR-148-

67.2014.5.06.0021, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo

Bastos, Data de Julgamento: 02/08/2018, 4ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 10/08/2018).

Há de se destacar, ainda, que a jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal também é uniforme no sentido de que “a técnica da

fundamentação per relationem, na qual o magistrado se utiliza de

trechos de decisão anterior ou de parecer ministerial como razão de

decidir, não configura ofensa ao disposto no art. 93, IX, da

Constituição Federal” (RHC 130542 AgR/SC, Relator Ministro

Roberto Barroso, Julgamento: 07/10/2016, Órgão Julgador: Primeira

Turma, DJe-228 de 26/10/2016).

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento, na

forma do art. 932, III e IV, “a”, do CPC/2015.

Por fim, ressalto às partes que o entendimento que prevalece na

Quarta Turma deste Tribunal Superior é no sentido da aplicabilidade

da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE LUIZ RAMOS

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1002068-41.2017.5.02.0611
Relator ALEXANDRE LUIZ RAMOS

AGRAVANTE NATALY BARBOSA JESUS DOS
SANTOS

ADVOGADO ROBSON EDUARDO ANDRADE
RIOS(OAB: 86361/SP)

ADVOGADO MARCOS DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 218919/SP)

ADVOGADO EDNA ALVES(OAB: 183353/SP)

AGRAVADO FRANCISCO OZORIO BESSA NETO

AGRAVADO GIRO FORTE MODAS E
CONFECCOES EIRELI - EPP

ADVOGADO EDUARDO BRITO DE
OLIVEIRA(OAB: 353544/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIRO FORTE MODAS E CONFECCOES EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento em que se pretende destrancar

recurso de revista interposto de decisão publicada na vigência da

Lei nº 13.015/2014.

A parte ora Agravante insiste no processamento do recurso de

revista, sob o argumento, em suma, de que o apelo atende

integralmente aos pressupostos legais de admissibilidade.

Entretanto, como bem decidido em origem, o recurso de revista não

alcança conhecimento, não tendo a parte Agravante demonstrado,

em seu arrazoado, o desacerto daquela decisão denegatória.

Assim sendo, adoto, como razões de decidir, os fundamentos

constantes da decisão agravada, a fim de reconhecer como

manifestamente inadmissível o recurso de revista e, em

consequência, confirmar a decisão ora recorrida.

Esclareço que a jurisprudência pacífica desta Corte Superior é no

sentido de que a confirmação integral da decisão recorrida por seus

próprios fundamentos não implica vício de fundamentação, nem

desrespeito às cláusulas do devido processo legal, do contraditório

ou da ampla defesa, como se observa dos ilustrativos julgados: Ag-

AIRR-125-85.2014.5.20.0004, Data de Julgamento: 19/04/2017,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT

24/04/2017; AIRR-2017-12.2013.5.23.0091, Data de Julgamento:

16/03/2016, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, 2ª

Turma, DEJT 18/03/2016; AgR-AIRR-78400-50.2010.5.17.0011,

Data de Julgamento: 05/04/2017, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 11/04/2017; Ag-AIRR-1903-

02.2012.5.03.0112, Data de Julgamento: 28/02/2018, Relator

Ministro Breno Medeiros, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT

09/03/2018; AIRR-1418-16.2012.5.02.0472, Data de Julgamento:

30/03/2016, Relatora Ministra Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 01/04/2016; Ag-AIRR-61600-

46.2007.5.02.0050, Data de Julgamento: 07/10/2015, Relator

Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 16/10/2015; AgR-AIRR - 453-06.2016.5.12.0024,

Data de Julgamento: 23/08/2017, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 25/08/2017.

Na mesma linha é o seguinte e recente julgado da Quarta Turma

do Tribunal Superior do Trabalho:

“AGRAVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE

MOTIVAÇÃO. PER RELATIONEM. NÃO PROVIMENTO. A adoção

da técnica de fundamentação per relationem atende à exigência de

motivação das decisões proferidas pelos órgãos do Poder

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada do Supremo

Tribunal Federal, trazida à colação na própria decisão agravada

(STF-ARE 657355- Min. Luiz Fux, DJe-022 de 01/02/2012). Assim,

não se vislumbra a nulidade apontada, pois a v. decisão encontra-

se devidamente motivada, tendo como fundamentos os mesmos

adotados pela Vice-Presidência do egrégio Tribunal Regional

quando do exercício do juízo de admissibilidade a quo do recurso

de revista, que, por sua vez, cumpriu corretamente com seu mister,

à luz do artigo 896, § 1º, da CLT. Afasta-se, portanto, a apontada

afronta aos artigos 5º, LV, da Constituição Federal e 489, § 1º, II, III

e IV, do NCPC. Agravo a que se nega provimento” (Ag-AIRR-148-

67.2014.5.06.0021, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo

Bastos, Data de Julgamento: 02/08/2018, 4ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 10/08/2018).

Há de se destacar, ainda, que a jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal também é uniforme no sentido de que “a técnica da

fundamentação per relationem, na qual o magistrado se utiliza de

trechos de decisão anterior ou de parecer ministerial como razão de

decidir, não configura ofensa ao disposto no art. 93, IX, da

Constituição Federal” (RHC 130542 AgR/SC, Relator Ministro

Roberto Barroso, Julgamento: 07/10/2016, Órgão Julgador: Primeira

Turma, DJe-228 de 26/10/2016).

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento, na

forma do art. 932, III e IV, “a”, do CPC/2015.

Por fim, ressalto às partes que o entendimento que prevalece na

Quarta Turma deste Tribunal Superior é no sentido da aplicabilidade

da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE LUIZ RAMOS

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1002068-41.2017.5.02.0611
Relator ALEXANDRE LUIZ RAMOS

AGRAVANTE NATALY BARBOSA JESUS DOS
SANTOS

ADVOGADO ROBSON EDUARDO ANDRADE
RIOS(OAB: 86361/SP)

ADVOGADO MARCOS DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 218919/SP)

ADVOGADO EDNA ALVES(OAB: 183353/SP)

AGRAVADO FRANCISCO OZORIO BESSA NETO

AGRAVADO GIRO FORTE MODAS E
CONFECCOES EIRELI - EPP

ADVOGADO EDUARDO BRITO DE
OLIVEIRA(OAB: 353544/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO OZORIO BESSA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento em que se pretende destrancar

recurso de revista interposto de decisão publicada na vigência da

Lei nº 13.015/2014.

A parte ora Agravante insiste no processamento do recurso de

revista, sob o argumento, em suma, de que o apelo atende

integralmente aos pressupostos legais de admissibilidade.

Entretanto, como bem decidido em origem, o recurso de revista não

alcança conhecimento, não tendo a parte Agravante demonstrado,

em seu arrazoado, o desacerto daquela decisão denegatória.

Assim sendo, adoto, como razões de decidir, os fundamentos

constantes da decisão agravada, a fim de reconhecer como

manifestamente inadmissível o recurso de revista e, em

consequência, confirmar a decisão ora recorrida.

Esclareço que a jurisprudência pacífica desta Corte Superior é no

sentido de que a confirmação integral da decisão recorrida por seus

próprios fundamentos não implica vício de fundamentação, nem

desrespeito às cláusulas do devido processo legal, do contraditório

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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ou da ampla defesa, como se observa dos ilustrativos julgados: Ag-

AIRR-125-85.2014.5.20.0004, Data de Julgamento: 19/04/2017,

Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT

24/04/2017; AIRR-2017-12.2013.5.23.0091, Data de Julgamento:

16/03/2016, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, 2ª

Turma, DEJT 18/03/2016; AgR-AIRR-78400-50.2010.5.17.0011,

Data de Julgamento: 05/04/2017, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 11/04/2017; Ag-AIRR-1903-

02.2012.5.03.0112, Data de Julgamento: 28/02/2018, Relator

Ministro Breno Medeiros, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT

09/03/2018; AIRR-1418-16.2012.5.02.0472, Data de Julgamento:

30/03/2016, Relatora Ministra Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 01/04/2016; Ag-AIRR-61600-

46.2007.5.02.0050, Data de Julgamento: 07/10/2015, Relator

Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 16/10/2015; AgR-AIRR - 453-06.2016.5.12.0024,

Data de Julgamento: 23/08/2017, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 25/08/2017.

Na mesma linha é o seguinte e recente julgado da Quarta Turma

do Tribunal Superior do Trabalho:

“AGRAVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE

MOTIVAÇÃO. PER RELATIONEM. NÃO PROVIMENTO. A adoção

da técnica de fundamentação per relationem atende à exigência de

motivação das decisões proferidas pelos órgãos do Poder

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada do Supremo

Tribunal Federal, trazida à colação na própria decisão agravada

(STF-ARE 657355- Min. Luiz Fux, DJe-022 de 01/02/2012). Assim,

não se vislumbra a nulidade apontada, pois a v. decisão encontra-

se devidamente motivada, tendo como fundamentos os mesmos

adotados pela Vice-Presidência do egrégio Tribunal Regional

quando do exercício do juízo de admissibilidade a quo do recurso

de revista, que, por sua vez, cumpriu corretamente com seu mister,

à luz do artigo 896, § 1º, da CLT. Afasta-se, portanto, a apontada

afronta aos artigos 5º, LV, da Constituição Federal e 489, § 1º, II, III

e IV, do NCPC. Agravo a que se nega provimento” (Ag-AIRR-148-

67.2014.5.06.0021, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo

Bastos, Data de Julgamento: 02/08/2018, 4ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 10/08/2018).

Há de se destacar, ainda, que a jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal também é uniforme no sentido de que “a técnica da

fundamentação per relationem, na qual o magistrado se utiliza de

trechos de decisão anterior ou de parecer ministerial como razão de

decidir, não configura ofensa ao disposto no art. 93, IX, da

Constituição Federal” (RHC 130542 AgR/SC, Relator Ministro

Roberto Barroso, Julgamento: 07/10/2016, Órgão Julgador: Primeira

Turma, DJe-228 de 26/10/2016).

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento, na

forma do art. 932, III e IV, “a”, do CPC/2015.

Por fim, ressalto às partes que o entendimento que prevalece na

Quarta Turma deste Tribunal Superior é no sentido da aplicabilidade

da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE LUIZ RAMOS

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000131-83.2022.5.06.0301
Relator ALEXANDRE LUIZ RAMOS

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO LUANA FONSECA BOTELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 37544/PE)

ADVOGADO DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB:
16477/CE)

ADVOGADO FABIANA PATRICIA ALMEIDA DE
MORAES(OAB: 30292/PE)

ADVOGADO JOSE FABIO CAVALCANTE DE
ARAUJO(OAB: 60302/PE)

ADVOGADO CARLOS MANOEL LIVRAMENTO
AMORIM(OAB: 60242/PE)

AGRAVADO FRANCISCO DE SALES ALVES LIMA

ADVOGADO MARCIA DA SILVA SANTOS(OAB:
16491/PE)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE AMORIM
GOMES(OAB: 20722/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento em que se pretende destrancar

recurso de revista interposto de decisão publicada na vigência da

Lei nº 13.015/2014.

A parte ora Agravante insiste no processamento do recurso de

revista, sob o argumento, em suma, de que o apelo atende

integralmente aos pressupostos legais de admissibilidade.

Entretanto, como bem decidido em origem, o recurso de revista não

alcança conhecimento, não tendo a parte Agravante demonstrado,

em seu arrazoado, o desacerto daquela decisão denegatória.

Assim sendo, adoto, como razões de decidir, os fundamentos

constantes da decisão agravada, a fim de reconhecer como

manifestamente inadmissível o recurso de revista e, em

consequência, confirmar a decisão ora recorrida.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Esclareço que a jurisprudência pacífica desta Corte Superior é no

sentido de que a confirmação integral da decisão recorrida por seus

próprios fundamentos não implica vício de fundamentação, nem

desrespeito às cláusulas do devido processo legal, do contraditório

ou da ampla defesa, como se observa dos ilustrativos julgados: Ag-

AIRR-125-85.2014.5.20.0004, Data de Julgamento: 19/04/2017,

Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT

24/04/2017; AIRR-2017-12.2013.5.23.0091, Data de Julgamento:

16/03/2016, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, 2ª

Turma, DEJT 18/03/2016; AgR-AIRR-78400-50.2010.5.17.0011,

Data de Julgamento: 05/04/2017, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 11/04/2017; Ag-AIRR-1903-

02.2012.5.03.0112, Data de Julgamento: 28/02/2018, Relator

Ministro Breno Medeiros, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT

09/03/2018; AIRR-1418-16.2012.5.02.0472, Data de Julgamento:

30/03/2016, Relatora Ministra Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 01/04/2016; Ag-AIRR-61600-

46.2007.5.02.0050, Data de Julgamento: 07/10/2015, Relator

Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 16/10/2015; AgR-AIRR - 453-06.2016.5.12.0024,

Data de Julgamento: 23/08/2017, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 25/08/2017.

Na mesma linha é o seguinte e recente julgado da Quarta Turma

do Tribunal Superior do Trabalho:

“AGRAVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE

MOTIVAÇÃO. PER RELATIONEM. NÃO PROVIMENTO. A adoção

da técnica de fundamentação per relationem atende à exigência de

motivação das decisões proferidas pelos órgãos do Poder

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada do Supremo

Tribunal Federal, trazida à colação na própria decisão agravada

(STF-ARE 657355- Min. Luiz Fux, DJe-022 de 01/02/2012). Assim,

não se vislumbra a nulidade apontada, pois a v. decisão encontra-

se devidamente motivada, tendo como fundamentos os mesmos

adotados pela Vice-Presidência do egrégio Tribunal Regional

quando do exercício do juízo de admissibilidade a quo do recurso

de revista, que, por sua vez, cumpriu corretamente com seu mister,

à luz do artigo 896, § 1º, da CLT. Afasta-se, portanto, a apontada

afronta aos artigos 5º, LV, da Constituição Federal e 489, § 1º, II, III

e IV, do NCPC. Agravo a que se nega provimento” (Ag-AIRR-148-

67.2014.5.06.0021, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo

Bastos, Data de Julgamento: 02/08/2018, 4ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 10/08/2018).

Há de se destacar, ainda, que a jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal também é uniforme no sentido de que “a técnica da

fundamentação per relationem, na qual o magistrado se utiliza de

trechos de decisão anterior ou de parecer ministerial como razão de

decidir, não configura ofensa ao disposto no art. 93, IX, da

Constituição Federal” (RHC 130542 AgR/SC, Relator Ministro

Roberto Barroso, Julgamento: 07/10/2016, Órgão Julgador: Primeira

Turma, DJe-228 de 26/10/2016).

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento, na

forma do art. 932, III e IV, “a”, do CPC/2015.

Por fim, ressalto às partes que o entendimento que prevalece na

Quarta Turma deste Tribunal Superior é no sentido da aplicabilidade

da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE LUIZ RAMOS

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000131-83.2022.5.06.0301
Relator ALEXANDRE LUIZ RAMOS

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO LUANA FONSECA BOTELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 37544/PE)

ADVOGADO DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB:
16477/CE)

ADVOGADO FABIANA PATRICIA ALMEIDA DE
MORAES(OAB: 30292/PE)

ADVOGADO JOSE FABIO CAVALCANTE DE
ARAUJO(OAB: 60302/PE)

ADVOGADO CARLOS MANOEL LIVRAMENTO
AMORIM(OAB: 60242/PE)

AGRAVADO FRANCISCO DE SALES ALVES LIMA

ADVOGADO MARCIA DA SILVA SANTOS(OAB:
16491/PE)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE AMORIM
GOMES(OAB: 20722/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE SALES ALVES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento em que se pretende destrancar

recurso de revista interposto de decisão publicada na vigência da

Lei nº 13.015/2014.

A parte ora Agravante insiste no processamento do recurso de

revista, sob o argumento, em suma, de que o apelo atende

integralmente aos pressupostos legais de admissibilidade.

Entretanto, como bem decidido em origem, o recurso de revista não

alcança conhecimento, não tendo a parte Agravante demonstrado,

em seu arrazoado, o desacerto daquela decisão denegatória.
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Assim sendo, adoto, como razões de decidir, os fundamentos

constantes da decisão agravada, a fim de reconhecer como

manifestamente inadmissível o recurso de revista e, em

consequência, confirmar a decisão ora recorrida.

Esclareço que a jurisprudência pacífica desta Corte Superior é no

sentido de que a confirmação integral da decisão recorrida por seus

próprios fundamentos não implica vício de fundamentação, nem

desrespeito às cláusulas do devido processo legal, do contraditório

ou da ampla defesa, como se observa dos ilustrativos julgados: Ag-

AIRR-125-85.2014.5.20.0004, Data de Julgamento: 19/04/2017,

Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT

24/04/2017; AIRR-2017-12.2013.5.23.0091, Data de Julgamento:

16/03/2016, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, 2ª

Turma, DEJT 18/03/2016; AgR-AIRR-78400-50.2010.5.17.0011,

Data de Julgamento: 05/04/2017, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 11/04/2017; Ag-AIRR-1903-

02.2012.5.03.0112, Data de Julgamento: 28/02/2018, Relator

Ministro Breno Medeiros, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT

09/03/2018; AIRR-1418-16.2012.5.02.0472, Data de Julgamento:

30/03/2016, Relatora Ministra Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 01/04/2016; Ag-AIRR-61600-

46.2007.5.02.0050, Data de Julgamento: 07/10/2015, Relator

Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 16/10/2015; AgR-AIRR - 453-06.2016.5.12.0024,

Data de Julgamento: 23/08/2017, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 25/08/2017.

Na mesma linha é o seguinte e recente julgado da Quarta Turma

do Tribunal Superior do Trabalho:

“AGRAVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE

MOTIVAÇÃO. PER RELATIONEM. NÃO PROVIMENTO. A adoção

da técnica de fundamentação per relationem atende à exigência de

motivação das decisões proferidas pelos órgãos do Poder

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada do Supremo

Tribunal Federal, trazida à colação na própria decisão agravada

(STF-ARE 657355- Min. Luiz Fux, DJe-022 de 01/02/2012). Assim,

não se vislumbra a nulidade apontada, pois a v. decisão encontra-

se devidamente motivada, tendo como fundamentos os mesmos

adotados pela Vice-Presidência do egrégio Tribunal Regional

quando do exercício do juízo de admissibilidade a quo do recurso

de revista, que, por sua vez, cumpriu corretamente com seu mister,

à luz do artigo 896, § 1º, da CLT. Afasta-se, portanto, a apontada

afronta aos artigos 5º, LV, da Constituição Federal e 489, § 1º, II, III

e IV, do NCPC. Agravo a que se nega provimento” (Ag-AIRR-148-

67.2014.5.06.0021, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo

Bastos, Data de Julgamento: 02/08/2018, 4ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 10/08/2018).

Há de se destacar, ainda, que a jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal também é uniforme no sentido de que “a técnica da

fundamentação per relationem, na qual o magistrado se utiliza de

trechos de decisão anterior ou de parecer ministerial como razão de

decidir, não configura ofensa ao disposto no art. 93, IX, da

Constituição Federal” (RHC 130542 AgR/SC, Relator Ministro

Roberto Barroso, Julgamento: 07/10/2016, Órgão Julgador: Primeira

Turma, DJe-228 de 26/10/2016).

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento, na

forma do art. 932, III e IV, “a”, do CPC/2015.

Por fim, ressalto às partes que o entendimento que prevalece na

Quarta Turma deste Tribunal Superior é no sentido da aplicabilidade

da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE LUIZ RAMOS

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000320-96.2018.5.02.0074
Relator ALEXANDRE LUIZ RAMOS

AGRAVANTE NAZARIO ANIBAL AGUIRRE

ADVOGADO FELIPE ALBANO DE ARAUJO
OLIVEIRA(OAB: 207957/SP)

AGRAVANTE CLUBE FREI CANECA DE
ENTRETENIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO FELIPE BRUNELLI DONOSO(OAB:
235382/SP)

ADVOGADO FELIPE ALBANO DE ARAUJO
OLIVEIRA(OAB: 207957/SP)

AGRAVADO CLAUDIA CRISTINA DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO NEVES(OAB:
244501/SP)

ADVOGADO JOYCE CAROLINE PINTO(OAB:
364159/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUBE FREI CANECA DE ENTRETENIMENTOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento em que se pretende destrancar

recurso de revista interposto de decisão publicada na vigência da

Lei nº 13.015/2014.

A parte ora Agravante insiste no processamento do recurso de

revista, sob o argumento, em suma, de que o apelo atende

integralmente aos pressupostos legais de admissibilidade.
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Entretanto, como bem decidido em origem, o recurso de revista não

alcança conhecimento, não tendo a parte Agravante demonstrado,

em seu arrazoado, o desacerto daquela decisão denegatória.

Assim sendo, adoto, como razões de decidir, os fundamentos

constantes da decisão agravada, a fim de reconhecer como

manifestamente inadmissível o recurso de revista e, em

consequência, confirmar a decisão ora recorrida.

Esclareço que a jurisprudência pacífica desta Corte Superior é no

sentido de que a confirmação integral da decisão recorrida por seus

próprios fundamentos não implica vício de fundamentação, nem

desrespeito às cláusulas do devido processo legal, do contraditório

ou da ampla defesa, como se observa dos ilustrativos julgados: Ag-

AIRR-125-85.2014.5.20.0004, Data de Julgamento: 19/04/2017,

Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT

24/04/2017; AIRR-2017-12.2013.5.23.0091, Data de Julgamento:

16/03/2016, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, 2ª

Turma, DEJT 18/03/2016; AgR-AIRR-78400-50.2010.5.17.0011,

Data de Julgamento: 05/04/2017, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 11/04/2017; Ag-AIRR-1903-

02.2012.5.03.0112, Data de Julgamento: 28/02/2018, Relator

Ministro Breno Medeiros, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT

09/03/2018; AIRR-1418-16.2012.5.02.0472, Data de Julgamento:

30/03/2016, Relatora Ministra Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 01/04/2016; Ag-AIRR-61600-

46.2007.5.02.0050, Data de Julgamento: 07/10/2015, Relator

Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 16/10/2015; AgR-AIRR - 453-06.2016.5.12.0024,

Data de Julgamento: 23/08/2017, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 25/08/2017.

Na mesma linha é o seguinte e recente julgado da Quarta Turma

do Tribunal Superior do Trabalho:

“AGRAVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE

MOTIVAÇÃO. PER RELATIONEM. NÃO PROVIMENTO. A adoção

da técnica de fundamentação per relationem atende à exigência de

motivação das decisões proferidas pelos órgãos do Poder

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada do Supremo

Tribunal Federal, trazida à colação na própria decisão agravada

(STF-ARE 657355- Min. Luiz Fux, DJe-022 de 01/02/2012). Assim,

não se vislumbra a nulidade apontada, pois a v. decisão encontra-

se devidamente motivada, tendo como fundamentos os mesmos

adotados pela Vice-Presidência do egrégio Tribunal Regional

quando do exercício do juízo de admissibilidade a quo do recurso

de revista, que, por sua vez, cumpriu corretamente com seu mister,

à luz do artigo 896, § 1º, da CLT. Afasta-se, portanto, a apontada

afronta aos artigos 5º, LV, da Constituição Federal e 489, § 1º, II, III

e IV, do NCPC. Agravo a que se nega provimento” (Ag-AIRR-148-

67.2014.5.06.0021, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo

Bastos, Data de Julgamento: 02/08/2018, 4ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 10/08/2018).

Há de se destacar, ainda, que a jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal também é uniforme no sentido de que “a técnica da

fundamentação per relationem, na qual o magistrado se utiliza de

trechos de decisão anterior ou de parecer ministerial como razão de

decidir, não configura ofensa ao disposto no art. 93, IX, da

Constituição Federal” (RHC 130542 AgR/SC, Relator Ministro

Roberto Barroso, Julgamento: 07/10/2016, Órgão Julgador: Primeira

Turma, DJe-228 de 26/10/2016).

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento, na

forma do art. 932, III e IV, “a”, do CPC/2015.

Por fim, ressalto às partes que o entendimento que prevalece na

Quarta Turma deste Tribunal Superior é no sentido da aplicabilidade

da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE LUIZ RAMOS

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000320-96.2018.5.02.0074
Relator ALEXANDRE LUIZ RAMOS

AGRAVANTE NAZARIO ANIBAL AGUIRRE

ADVOGADO FELIPE ALBANO DE ARAUJO
OLIVEIRA(OAB: 207957/SP)

AGRAVANTE CLUBE FREI CANECA DE
ENTRETENIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO FELIPE BRUNELLI DONOSO(OAB:
235382/SP)

ADVOGADO FELIPE ALBANO DE ARAUJO
OLIVEIRA(OAB: 207957/SP)

AGRAVADO CLAUDIA CRISTINA DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO NEVES(OAB:
244501/SP)

ADVOGADO JOYCE CAROLINE PINTO(OAB:
364159/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAZARIO ANIBAL AGUIRRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento em que se pretende destrancar

recurso de revista interposto de decisão publicada na vigência da

Lei nº 13.015/2014.
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A parte ora Agravante insiste no processamento do recurso de

revista, sob o argumento, em suma, de que o apelo atende

integralmente aos pressupostos legais de admissibilidade.

Entretanto, como bem decidido em origem, o recurso de revista não

alcança conhecimento, não tendo a parte Agravante demonstrado,

em seu arrazoado, o desacerto daquela decisão denegatória.

Assim sendo, adoto, como razões de decidir, os fundamentos

constantes da decisão agravada, a fim de reconhecer como

manifestamente inadmissível o recurso de revista e, em

consequência, confirmar a decisão ora recorrida.

Esclareço que a jurisprudência pacífica desta Corte Superior é no

sentido de que a confirmação integral da decisão recorrida por seus

próprios fundamentos não implica vício de fundamentação, nem

desrespeito às cláusulas do devido processo legal, do contraditório

ou da ampla defesa, como se observa dos ilustrativos julgados: Ag-

AIRR-125-85.2014.5.20.0004, Data de Julgamento: 19/04/2017,

Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT

24/04/2017; AIRR-2017-12.2013.5.23.0091, Data de Julgamento:

16/03/2016, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, 2ª

Turma, DEJT 18/03/2016; AgR-AIRR-78400-50.2010.5.17.0011,

Data de Julgamento: 05/04/2017, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 11/04/2017; Ag-AIRR-1903-

02.2012.5.03.0112, Data de Julgamento: 28/02/2018, Relator

Ministro Breno Medeiros, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT

09/03/2018; AIRR-1418-16.2012.5.02.0472, Data de Julgamento:

30/03/2016, Relatora Ministra Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 01/04/2016; Ag-AIRR-61600-

46.2007.5.02.0050, Data de Julgamento: 07/10/2015, Relator

Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 16/10/2015; AgR-AIRR - 453-06.2016.5.12.0024,

Data de Julgamento: 23/08/2017, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 25/08/2017.

Na mesma linha é o seguinte e recente julgado da Quarta Turma

do Tribunal Superior do Trabalho:

“AGRAVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE

MOTIVAÇÃO. PER RELATIONEM. NÃO PROVIMENTO. A adoção

da técnica de fundamentação per relationem atende à exigência de

motivação das decisões proferidas pelos órgãos do Poder

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada do Supremo

Tribunal Federal, trazida à colação na própria decisão agravada

(STF-ARE 657355- Min. Luiz Fux, DJe-022 de 01/02/2012). Assim,

não se vislumbra a nulidade apontada, pois a v. decisão encontra-

se devidamente motivada, tendo como fundamentos os mesmos

adotados pela Vice-Presidência do egrégio Tribunal Regional

quando do exercício do juízo de admissibilidade a quo do recurso

de revista, que, por sua vez, cumpriu corretamente com seu mister,

à luz do artigo 896, § 1º, da CLT. Afasta-se, portanto, a apontada

afronta aos artigos 5º, LV, da Constituição Federal e 489, § 1º, II, III

e IV, do NCPC. Agravo a que se nega provimento” (Ag-AIRR-148-

67.2014.5.06.0021, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo

Bastos, Data de Julgamento: 02/08/2018, 4ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 10/08/2018).

Há de se destacar, ainda, que a jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal também é uniforme no sentido de que “a técnica da

fundamentação per relationem, na qual o magistrado se utiliza de

trechos de decisão anterior ou de parecer ministerial como razão de

decidir, não configura ofensa ao disposto no art. 93, IX, da

Constituição Federal” (RHC 130542 AgR/SC, Relator Ministro

Roberto Barroso, Julgamento: 07/10/2016, Órgão Julgador: Primeira

Turma, DJe-228 de 26/10/2016).

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento, na

forma do art. 932, III e IV, “a”, do CPC/2015.

Por fim, ressalto às partes que o entendimento que prevalece na

Quarta Turma deste Tribunal Superior é no sentido da aplicabilidade

da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE LUIZ RAMOS

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000320-96.2018.5.02.0074
Relator ALEXANDRE LUIZ RAMOS

AGRAVANTE NAZARIO ANIBAL AGUIRRE

ADVOGADO FELIPE ALBANO DE ARAUJO
OLIVEIRA(OAB: 207957/SP)

AGRAVANTE CLUBE FREI CANECA DE
ENTRETENIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO FELIPE BRUNELLI DONOSO(OAB:
235382/SP)

ADVOGADO FELIPE ALBANO DE ARAUJO
OLIVEIRA(OAB: 207957/SP)

AGRAVADO CLAUDIA CRISTINA DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO NEVES(OAB:
244501/SP)

ADVOGADO JOYCE CAROLINE PINTO(OAB:
364159/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA CRISTINA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 954
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Trata-se de agravo de instrumento em que se pretende destrancar

recurso de revista interposto de decisão publicada na vigência da

Lei nº 13.015/2014.

A parte ora Agravante insiste no processamento do recurso de

revista, sob o argumento, em suma, de que o apelo atende

integralmente aos pressupostos legais de admissibilidade.

Entretanto, como bem decidido em origem, o recurso de revista não

alcança conhecimento, não tendo a parte Agravante demonstrado,

em seu arrazoado, o desacerto daquela decisão denegatória.

Assim sendo, adoto, como razões de decidir, os fundamentos

constantes da decisão agravada, a fim de reconhecer como

manifestamente inadmissível o recurso de revista e, em

consequência, confirmar a decisão ora recorrida.

Esclareço que a jurisprudência pacífica desta Corte Superior é no

sentido de que a confirmação integral da decisão recorrida por seus

próprios fundamentos não implica vício de fundamentação, nem

desrespeito às cláusulas do devido processo legal, do contraditório

ou da ampla defesa, como se observa dos ilustrativos julgados: Ag-

AIRR-125-85.2014.5.20.0004, Data de Julgamento: 19/04/2017,

Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT

24/04/2017; AIRR-2017-12.2013.5.23.0091, Data de Julgamento:

16/03/2016, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, 2ª

Turma, DEJT 18/03/2016; AgR-AIRR-78400-50.2010.5.17.0011,

Data de Julgamento: 05/04/2017, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 11/04/2017; Ag-AIRR-1903-

02.2012.5.03.0112, Data de Julgamento: 28/02/2018, Relator

Ministro Breno Medeiros, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT

09/03/2018; AIRR-1418-16.2012.5.02.0472, Data de Julgamento:

30/03/2016, Relatora Ministra Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 01/04/2016; Ag-AIRR-61600-

46.2007.5.02.0050, Data de Julgamento: 07/10/2015, Relator

Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 16/10/2015; AgR-AIRR - 453-06.2016.5.12.0024,

Data de Julgamento: 23/08/2017, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 25/08/2017.

Na mesma linha é o seguinte e recente julgado da Quarta Turma

do Tribunal Superior do Trabalho:

“AGRAVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE

MOTIVAÇÃO. PER RELATIONEM. NÃO PROVIMENTO. A adoção

da técnica de fundamentação per relationem atende à exigência de

motivação das decisões proferidas pelos órgãos do Poder

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada do Supremo

Tribunal Federal, trazida à colação na própria decisão agravada

(STF-ARE 657355- Min. Luiz Fux, DJe-022 de 01/02/2012). Assim,

não se vislumbra a nulidade apontada, pois a v. decisão encontra-

se devidamente motivada, tendo como fundamentos os mesmos

adotados pela Vice-Presidência do egrégio Tribunal Regional

quando do exercício do juízo de admissibilidade a quo do recurso

de revista, que, por sua vez, cumpriu corretamente com seu mister,

à luz do artigo 896, § 1º, da CLT. Afasta-se, portanto, a apontada

afronta aos artigos 5º, LV, da Constituição Federal e 489, § 1º, II, III

e IV, do NCPC. Agravo a que se nega provimento” (Ag-AIRR-148-

67.2014.5.06.0021, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo

Bastos, Data de Julgamento: 02/08/2018, 4ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 10/08/2018).

Há de se destacar, ainda, que a jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal também é uniforme no sentido de que “a técnica da

fundamentação per relationem, na qual o magistrado se utiliza de

trechos de decisão anterior ou de parecer ministerial como razão de

decidir, não configura ofensa ao disposto no art. 93, IX, da

Constituição Federal” (RHC 130542 AgR/SC, Relator Ministro

Roberto Barroso, Julgamento: 07/10/2016, Órgão Julgador: Primeira

Turma, DJe-228 de 26/10/2016).

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento, na

forma do art. 932, III e IV, “a”, do CPC/2015.

Por fim, ressalto às partes que o entendimento que prevalece na

Quarta Turma deste Tribunal Superior é no sentido da aplicabilidade

da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE LUIZ RAMOS

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0101158-63.2016.5.01.0009
Relator ALEXANDRE LUIZ RAMOS

AGRAVANTE TRANSMAGNO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO VALERIA CRISTINA MANHAES
SILVA(OAB: 78039/RJ)

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

AGRAVADO ERNANI MONTEIRO BARROS

ADVOGADO PAULO SERGIO FERREIRA
MARTINS(OAB: 103403/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSMAGNO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 955
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Trata-se de agravo de instrumento em que se pretende destrancar

recurso de revista interposto de decisão publicada na vigência da

Lei nº 13.015/2014.

A parte ora Agravante insiste no processamento do recurso de

revista, sob o argumento, em suma, de que o apelo atende

integralmente aos pressupostos legais de admissibilidade.

Entretanto, como bem decidido em origem, o recurso de revista não

alcança conhecimento, não tendo a parte Agravante demonstrado,

em seu arrazoado, o desacerto daquela decisão denegatória.

Assim sendo, adoto, como razões de decidir, os fundamentos

constantes da decisão agravada, a fim de reconhecer como

manifestamente inadmissível o recurso de revista e, em

consequência, confirmar a decisão ora recorrida.

Esclareço que a jurisprudência pacífica desta Corte Superior é no

sentido de que a confirmação integral da decisão recorrida por seus

próprios fundamentos não implica vício de fundamentação, nem

desrespeito às cláusulas do devido processo legal, do contraditório

ou da ampla defesa, como se observa dos ilustrativos julgados: Ag-

AIRR-125-85.2014.5.20.0004, Data de Julgamento: 19/04/2017,

Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT

24/04/2017; AIRR-2017-12.2013.5.23.0091, Data de Julgamento:

16/03/2016, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, 2ª

Turma, DEJT 18/03/2016; AgR-AIRR-78400-50.2010.5.17.0011,

Data de Julgamento: 05/04/2017, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 11/04/2017; Ag-AIRR-1903-

02.2012.5.03.0112, Data de Julgamento: 28/02/2018, Relator

Ministro Breno Medeiros, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT

09/03/2018; AIRR-1418-16.2012.5.02.0472, Data de Julgamento:

30/03/2016, Relatora Ministra Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 01/04/2016; Ag-AIRR-61600-

46.2007.5.02.0050, Data de Julgamento: 07/10/2015, Relator

Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 16/10/2015; AgR-AIRR - 453-06.2016.5.12.0024,

Data de Julgamento: 23/08/2017, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 25/08/2017.

Na mesma linha é o seguinte e recente julgado da Quarta Turma

do Tribunal Superior do Trabalho:

“AGRAVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE

MOTIVAÇÃO. PER RELATIONEM. NÃO PROVIMENTO. A adoção

da técnica de fundamentação per relationem atende à exigência de

motivação das decisões proferidas pelos órgãos do Poder

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada do Supremo

Tribunal Federal, trazida à colação na própria decisão agravada

(STF-ARE 657355- Min. Luiz Fux, DJe-022 de 01/02/2012). Assim,

não se vislumbra a nulidade apontada, pois a v. decisão encontra-

se devidamente motivada, tendo como fundamentos os mesmos

adotados pela Vice-Presidência do egrégio Tribunal Regional

quando do exercício do juízo de admissibilidade a quo do recurso

de revista, que, por sua vez, cumpriu corretamente com seu mister,

à luz do artigo 896, § 1º, da CLT. Afasta-se, portanto, a apontada

afronta aos artigos 5º, LV, da Constituição Federal e 489, § 1º, II, III

e IV, do NCPC. Agravo a que se nega provimento” (Ag-AIRR-148-

67.2014.5.06.0021, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo

Bastos, Data de Julgamento: 02/08/2018, 4ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 10/08/2018).

Há de se destacar, ainda, que a jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal também é uniforme no sentido de que “a técnica da

fundamentação per relationem, na qual o magistrado se utiliza de

trechos de decisão anterior ou de parecer ministerial como razão de

decidir, não configura ofensa ao disposto no art. 93, IX, da

Constituição Federal” (RHC 130542 AgR/SC, Relator Ministro

Roberto Barroso, Julgamento: 07/10/2016, Órgão Julgador: Primeira

Turma, DJe-228 de 26/10/2016).

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento, na

forma do art. 932, III e IV, “a”, do CPC/2015.

Por fim, ressalto às partes que o entendimento que prevalece na

Quarta Turma deste Tribunal Superior é no sentido da aplicabilidade

da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE LUIZ RAMOS

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0101158-63.2016.5.01.0009
Relator ALEXANDRE LUIZ RAMOS

AGRAVANTE TRANSMAGNO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO VALERIA CRISTINA MANHAES
SILVA(OAB: 78039/RJ)

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

AGRAVADO ERNANI MONTEIRO BARROS

ADVOGADO PAULO SERGIO FERREIRA
MARTINS(OAB: 103403/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERNANI MONTEIRO BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 956
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Trata-se de agravo de instrumento em que se pretende destrancar

recurso de revista interposto de decisão publicada na vigência da

Lei nº 13.015/2014.

A parte ora Agravante insiste no processamento do recurso de

revista, sob o argumento, em suma, de que o apelo atende

integralmente aos pressupostos legais de admissibilidade.

Entretanto, como bem decidido em origem, o recurso de revista não

alcança conhecimento, não tendo a parte Agravante demonstrado,

em seu arrazoado, o desacerto daquela decisão denegatória.

Assim sendo, adoto, como razões de decidir, os fundamentos

constantes da decisão agravada, a fim de reconhecer como

manifestamente inadmissível o recurso de revista e, em

consequência, confirmar a decisão ora recorrida.

Esclareço que a jurisprudência pacífica desta Corte Superior é no

sentido de que a confirmação integral da decisão recorrida por seus

próprios fundamentos não implica vício de fundamentação, nem

desrespeito às cláusulas do devido processo legal, do contraditório

ou da ampla defesa, como se observa dos ilustrativos julgados: Ag-

AIRR-125-85.2014.5.20.0004, Data de Julgamento: 19/04/2017,

Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT

24/04/2017; AIRR-2017-12.2013.5.23.0091, Data de Julgamento:

16/03/2016, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, 2ª

Turma, DEJT 18/03/2016; AgR-AIRR-78400-50.2010.5.17.0011,

Data de Julgamento: 05/04/2017, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 11/04/2017; Ag-AIRR-1903-

02.2012.5.03.0112, Data de Julgamento: 28/02/2018, Relator

Ministro Breno Medeiros, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT

09/03/2018; AIRR-1418-16.2012.5.02.0472, Data de Julgamento:

30/03/2016, Relatora Ministra Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 01/04/2016; Ag-AIRR-61600-

46.2007.5.02.0050, Data de Julgamento: 07/10/2015, Relator

Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 16/10/2015; AgR-AIRR - 453-06.2016.5.12.0024,

Data de Julgamento: 23/08/2017, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 25/08/2017.

Na mesma linha é o seguinte e recente julgado da Quarta Turma

do Tribunal Superior do Trabalho:

“AGRAVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE

MOTIVAÇÃO. PER RELATIONEM. NÃO PROVIMENTO. A adoção

da técnica de fundamentação per relationem atende à exigência de

motivação das decisões proferidas pelos órgãos do Poder

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada do Supremo

Tribunal Federal, trazida à colação na própria decisão agravada

(STF-ARE 657355- Min. Luiz Fux, DJe-022 de 01/02/2012). Assim,

não se vislumbra a nulidade apontada, pois a v. decisão encontra-

se devidamente motivada, tendo como fundamentos os mesmos

adotados pela Vice-Presidência do egrégio Tribunal Regional

quando do exercício do juízo de admissibilidade a quo do recurso

de revista, que, por sua vez, cumpriu corretamente com seu mister,

à luz do artigo 896, § 1º, da CLT. Afasta-se, portanto, a apontada

afronta aos artigos 5º, LV, da Constituição Federal e 489, § 1º, II, III

e IV, do NCPC. Agravo a que se nega provimento” (Ag-AIRR-148-

67.2014.5.06.0021, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo

Bastos, Data de Julgamento: 02/08/2018, 4ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 10/08/2018).

Há de se destacar, ainda, que a jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal também é uniforme no sentido de que “a técnica da

fundamentação per relationem, na qual o magistrado se utiliza de

trechos de decisão anterior ou de parecer ministerial como razão de

decidir, não configura ofensa ao disposto no art. 93, IX, da

Constituição Federal” (RHC 130542 AgR/SC, Relator Ministro

Roberto Barroso, Julgamento: 07/10/2016, Órgão Julgador: Primeira

Turma, DJe-228 de 26/10/2016).

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento, na

forma do art. 932, III e IV, “a”, do CPC/2015.

Por fim, ressalto às partes que o entendimento que prevalece na

Quarta Turma deste Tribunal Superior é no sentido da aplicabilidade

da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE LUIZ RAMOS

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0100922-60.2020.5.01.0207
Relator ALEXANDRE LUIZ RAMOS

AGRAVANTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

AGRAVADO CARLOS BATISTA DE ASSUMPCAO

ADVOGADO RENAN FERNANDES CANUTO
BATISTA(OAB: 138434/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento em que se pretende destrancar

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 957
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

recurso de revista interposto de decisão publicada na vigência da

Lei nº 13.015/2014.

A parte ora Agravante insiste no processamento do recurso de

revista, sob o argumento, em suma, de que o apelo atende

integralmente aos pressupostos legais de admissibilidade.

Entretanto, como bem decidido em origem, o recurso de revista não

alcança conhecimento, não tendo a parte Agravante demonstrado,

em seu arrazoado, o desacerto daquela decisão denegatória.

Assim sendo, adoto, como razões de decidir, os fundamentos

constantes da decisão agravada, a fim de reconhecer como

manifestamente inadmissível o recurso de revista e, em

consequência, confirmar a decisão ora recorrida.

Esclareço que a jurisprudência pacífica desta Corte Superior é no

sentido de que a confirmação integral da decisão recorrida por seus

próprios fundamentos não implica vício de fundamentação, nem

desrespeito às cláusulas do devido processo legal, do contraditório

ou da ampla defesa, como se observa dos ilustrativos julgados: Ag-

AIRR-125-85.2014.5.20.0004, Data de Julgamento: 19/04/2017,

Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT

24/04/2017; AIRR-2017-12.2013.5.23.0091, Data de Julgamento:

16/03/2016, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, 2ª

Turma, DEJT 18/03/2016; AgR-AIRR-78400-50.2010.5.17.0011,

Data de Julgamento: 05/04/2017, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 11/04/2017; Ag-AIRR-1903-

02.2012.5.03.0112, Data de Julgamento: 28/02/2018, Relator

Ministro Breno Medeiros, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT

09/03/2018; AIRR-1418-16.2012.5.02.0472, Data de Julgamento:

30/03/2016, Relatora Ministra Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 01/04/2016; Ag-AIRR-61600-

46.2007.5.02.0050, Data de Julgamento: 07/10/2015, Relator

Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 16/10/2015; AgR-AIRR - 453-06.2016.5.12.0024,

Data de Julgamento: 23/08/2017, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 25/08/2017.

Na mesma linha é o seguinte e recente julgado da Quarta Turma

do Tribunal Superior do Trabalho:

“AGRAVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE

MOTIVAÇÃO. PER RELATIONEM. NÃO PROVIMENTO. A adoção

da técnica de fundamentação per relationem atende à exigência de

motivação das decisões proferidas pelos órgãos do Poder

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada do Supremo

Tribunal Federal, trazida à colação na própria decisão agravada

(STF-ARE 657355- Min. Luiz Fux, DJe-022 de 01/02/2012). Assim,

não se vislumbra a nulidade apontada, pois a v. decisão encontra-

se devidamente motivada, tendo como fundamentos os mesmos

adotados pela Vice-Presidência do egrégio Tribunal Regional

quando do exercício do juízo de admissibilidade a quo do recurso

de revista, que, por sua vez, cumpriu corretamente com seu mister,

à luz do artigo 896, § 1º, da CLT. Afasta-se, portanto, a apontada

afronta aos artigos 5º, LV, da Constituição Federal e 489, § 1º, II, III

e IV, do NCPC. Agravo a que se nega provimento” (Ag-AIRR-148-

67.2014.5.06.0021, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo

Bastos, Data de Julgamento: 02/08/2018, 4ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 10/08/2018).

Há de se destacar, ainda, que a jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal também é uniforme no sentido de que “a técnica da

fundamentação per relationem, na qual o magistrado se utiliza de

trechos de decisão anterior ou de parecer ministerial como razão de

decidir, não configura ofensa ao disposto no art. 93, IX, da

Constituição Federal” (RHC 130542 AgR/SC, Relator Ministro

Roberto Barroso, Julgamento: 07/10/2016, Órgão Julgador: Primeira

Turma, DJe-228 de 26/10/2016).

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento, na

forma do art. 932, III e IV, “a”, do CPC/2015.

Por fim, ressalto às partes que o entendimento que prevalece na

Quarta Turma deste Tribunal Superior é no sentido da aplicabilidade

da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE LUIZ RAMOS

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0100922-60.2020.5.01.0207
Relator ALEXANDRE LUIZ RAMOS

AGRAVANTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

AGRAVADO CARLOS BATISTA DE ASSUMPCAO

ADVOGADO RENAN FERNANDES CANUTO
BATISTA(OAB: 138434/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS BATISTA DE ASSUMPCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento em que se pretende destrancar

recurso de revista interposto de decisão publicada na vigência da
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Lei nº 13.015/2014.

A parte ora Agravante insiste no processamento do recurso de

revista, sob o argumento, em suma, de que o apelo atende

integralmente aos pressupostos legais de admissibilidade.

Entretanto, como bem decidido em origem, o recurso de revista não

alcança conhecimento, não tendo a parte Agravante demonstrado,

em seu arrazoado, o desacerto daquela decisão denegatória.

Assim sendo, adoto, como razões de decidir, os fundamentos

constantes da decisão agravada, a fim de reconhecer como

manifestamente inadmissível o recurso de revista e, em

consequência, confirmar a decisão ora recorrida.

Esclareço que a jurisprudência pacífica desta Corte Superior é no

sentido de que a confirmação integral da decisão recorrida por seus

próprios fundamentos não implica vício de fundamentação, nem

desrespeito às cláusulas do devido processo legal, do contraditório

ou da ampla defesa, como se observa dos ilustrativos julgados: Ag-

AIRR-125-85.2014.5.20.0004, Data de Julgamento: 19/04/2017,

Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT

24/04/2017; AIRR-2017-12.2013.5.23.0091, Data de Julgamento:

16/03/2016, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, 2ª

Turma, DEJT 18/03/2016; AgR-AIRR-78400-50.2010.5.17.0011,

Data de Julgamento: 05/04/2017, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 11/04/2017; Ag-AIRR-1903-

02.2012.5.03.0112, Data de Julgamento: 28/02/2018, Relator

Ministro Breno Medeiros, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT

09/03/2018; AIRR-1418-16.2012.5.02.0472, Data de Julgamento:

30/03/2016, Relatora Ministra Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 01/04/2016; Ag-AIRR-61600-

46.2007.5.02.0050, Data de Julgamento: 07/10/2015, Relator

Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 16/10/2015; AgR-AIRR - 453-06.2016.5.12.0024,

Data de Julgamento: 23/08/2017, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 25/08/2017.

Na mesma linha é o seguinte e recente julgado da Quarta Turma

do Tribunal Superior do Trabalho:

“AGRAVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE

MOTIVAÇÃO. PER RELATIONEM. NÃO PROVIMENTO. A adoção

da técnica de fundamentação per relationem atende à exigência de

motivação das decisões proferidas pelos órgãos do Poder

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada do Supremo

Tribunal Federal, trazida à colação na própria decisão agravada

(STF-ARE 657355- Min. Luiz Fux, DJe-022 de 01/02/2012). Assim,

não se vislumbra a nulidade apontada, pois a v. decisão encontra-

se devidamente motivada, tendo como fundamentos os mesmos

adotados pela Vice-Presidência do egrégio Tribunal Regional

quando do exercício do juízo de admissibilidade a quo do recurso

de revista, que, por sua vez, cumpriu corretamente com seu mister,

à luz do artigo 896, § 1º, da CLT. Afasta-se, portanto, a apontada

afronta aos artigos 5º, LV, da Constituição Federal e 489, § 1º, II, III

e IV, do NCPC. Agravo a que se nega provimento” (Ag-AIRR-148-

67.2014.5.06.0021, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo

Bastos, Data de Julgamento: 02/08/2018, 4ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 10/08/2018).

Há de se destacar, ainda, que a jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal também é uniforme no sentido de que “a técnica da

fundamentação per relationem, na qual o magistrado se utiliza de

trechos de decisão anterior ou de parecer ministerial como razão de

decidir, não configura ofensa ao disposto no art. 93, IX, da

Constituição Federal” (RHC 130542 AgR/SC, Relator Ministro

Roberto Barroso, Julgamento: 07/10/2016, Órgão Julgador: Primeira

Turma, DJe-228 de 26/10/2016).

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento, na

forma do art. 932, III e IV, “a”, do CPC/2015.

Por fim, ressalto às partes que o entendimento que prevalece na

Quarta Turma deste Tribunal Superior é no sentido da aplicabilidade

da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE LUIZ RAMOS

Ministro Relator

Processo Nº RR-0000176-80.2023.5.09.0071
Relator ALEXANDRE LUIZ RAMOS

RECORRENTE JOSUE ABRAHAMS GONZALEZ
URBAEZ

ADVOGADO CLARA DO VALE CAMELO TALAO
DOMINGUES(OAB: 104121/PR)

ADVOGADO TACIO DO VALE CAMELO TALAO
DOMINGUES(OAB: 18675/MS)

RECORRIDO COOPAVEL COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE ARAUJO
ANDRADE(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE ABRAHAMS GONZALEZ URBAEZ
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de recurso de revista interposto pelo Reclamante, em face

de decisão publicada na vigência das Leis nº 13.015/2014 e

13.467/2017.

Na forma do art. 247 do RITST, o exame prévio e de ofício da

transcendência deve ser feito à luz do recurso de revista. Logo, o

reconhecimento de que a causa oferece transcendência pressupõe

a demonstração, no recurso de revista, de tese hábil a ser fixada,

com relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política,

social ou jurídica, a que se refere o § 1º do art. 896-A da CLT.

A Autoridade Regional deu seguimento ao recurso de revista, sob

os seguintes fundamentos:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

A presente demanda está tramitando sob o rito sumaríssimo. O

recurso de revista, em tal hipótese, somente tem cabimento por

contrariedade a Súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal

Superior do Trabalho ou a Súmula Vinculante do Supremo Tribunal

Federal ou, ainda, por violação direta à Constituição da República, a

teor do artigo 896, § 9º, da Consolidação das Leis do Trabalho e da

Súmula n.º 442 do Tribunal Superior do Trabalho.

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / COMPENSAÇÃO DE JORNADA 

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): item IV da Súmula nº 85 do Tribunal Superior

do Trabalho.

- violação do(s) incisos XIII e XXVI do artigo 7º da Constituição

Federal.

O Recorrente pretende a declaração de invalidade do regime de

compensação. Alega que a prestação de horas extras era habitual,

pois havia horas extras laboradas nos dias de compensação e,

também, além da 10ª diária. Aduz, ainda, que o acordo individual

firmado entre as partes estabelecia que “o dia destinado a

compensação era EXCLUSIVAMENTE AOS SÁBADOS.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"(…)

Já o acordo de compensação semanal consiste na compensação,

na semana em que elastecida a jornada da jornada- normalmente,

mas não exclusivamente, no sábado laborada além do limite legal

ou contratual.

(…)

No mais, no que concerne à validade material, observo a

inexistência de labor nos dias designados para compensação, bem

como que não houve violação do limite máximo de duas horas

extras diárias e dez horas diárias totais.

Observo que o sábado laborado, dia 03/12 /2022 (fl. 70) foi

compensado com a sexta feira, dia 30/12/2022, o que foi mais

benéfico ao reclamante. Da mesma forma ocorreu com o sábado,

dia 11/02/2023 (fl. 72), que foi compensado com o dia 20/02/2023,

véspera de carnaval, o que também foi benéfico ao reclamante.

Logo, o regime de compensação semanal é materialmente válido.

(…)”

Pelos fundamentos expostos no acórdão, vislumbra-se, na decisão

da Turma, possível contrariedade à (ao) item IV da Súmula nº 85 do

Tribunal Superior do Trabalho.

Recebo.

CONCLUSÃO

Recebo o recurso de revista

No que se refere ao tema “compensação de jornada – norma

coletiva”, a parte Recorrente pretende o processamento do seu

recurso de revista, ao fundamento de que “o que deve ser

respaldado é que a c. Turma não cuidou de analisar as provas

realizadas com precisão nestes autos, que aliás, foram apontadas

na impugnação diversos dias onde houve o labor aos dias

destinados a compensação” e que “podemos observar que o dia

destinado a compensação era EXCLUSIVAMENTE AOS

SÁBADOS”.

Consta do acórdão regional:

Recorre a reclamada requerendo a reforma da sentença visando o

reconhecimento da validade do regime compensatório com a

consequente exclusão da condenação ao pagamento de horas

extras e reflexos.

Analiso.

Sustenta a recorrente que o regime compensatório é válido, em

especial por conta da inexistência de tempo à disposição não

consignado em controle de jornada.

Assiste razão à reclamada.

Com a reforma da sentença em relação ao tempo gasto com troca

de roupa /uniforme e com deslocamentos, o regime de

compensação adotado pela reclamada não é nulo por este motivo.

Todavia, necessária a análise dos requisitos de validade formal e

material dos acordos de compensação de jornada. Esclareço que o
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período discutido nos autos é de 04/05/2022 (admissão) a

24/02/2023 (ajuizamento da demanda), conforme estabelecido na

sentença de embargos (fl. 668), não ocorrendo pedido de reforma

quanto ao aspecto.

O artigo 7º, inciso XIII, da Constituição Federal cumulado com o

artigo 59, § 2º da CLT compõem a base normativa mínima relativa à

autorização para a compensação de jornada.

"Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de

outros que visem à melhoria de sua condição social: XIII - duração

do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução

da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho;

Art. 59. A duração diária do trabalho poderá ser acrescida de horas

extras, em número não excedente de duas, por acordo individual,

convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho. § 2o Poderá ser

dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo ou

convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em um dia for

compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de

maneira que não exceda, no período máximo de um ano, à soma

das jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja

ultrapassado o l imite máximo de dez horas diárias."

Com fulcro em tais dispositivos, é possível vislumbrar, em suma, a

existência de dois sistemas de compensação, quais sejam, o banco

de horas e o acordo de compensação semanal.

De maneira perfunctória, tem-se que o banco de horas constitui um

regime amplo por meio do qual ocorre a compensação das horas

trabalhadas além do limite legal ou contratual com posterior folga,

respeitado um período que pode alçar o ínterim de um ano. Já o

acordo de compensação semanal consiste na compensação, na

semana em que elastecida a jornada - normalmente, mas não

exclusivamente, no sábado -, da jornada laborada além do limite

legal ou contratual.

A fim de dar vazão ao princípio do tempus regit actum, de acordo

com o qual é aplicável a norma vigente ao tempo do respectivo fato

objeto do processo, são utilizadas as regras de direito material

anteriores à Lei nº 13.467/2017 para o período contratual até 10 de

novembro de 2017, bem como as regras da Lei nº 13.467/2017 para

o ínterim pactual a partir de 11 de novembro de 2017.

No caso em tela, o contrato de trabalho da parte reclamante está

vigente desde 24/05/2022, tendo o ajuizamento da demanda

ocorrido em 24/02/2023.

Existe sistema de compensação de jornada na modalidade banco

de horas cumulado com acordo de compensação semanal.

Vislumbro que tal adoção concomitante, por si só, não implica

invalidade de tais regimes de compensação. Inteligência do contido

na Súmula 81 deste e. TRT9:

"SÚMULA Nº 81, DO TRT DA 9ª REGIÃO BANCO DE HORAS E

ACORDO DE COMPENSAÇÃO SEMANAL PARA EXTINÇÃO DE

TRABALHO AOS SÁBADOS. ADOÇÃO CONCOMITANTE.

VALIDADE. A adoção concomitante de banco de horas e acordo de

compensação semanal de jornada para extinção de trabalho aos

sábados por si só não implica invalidade de tais regimes de

compensação. Editada nos termos da Resolução Administrativa

33/2017."

Passo então à análise individualizada de cada um dos sistemas.

Para o período posterior à Lei nº 13.467/2017, os requisitos de

validade do acordo de compensação semanal são: a) pactuação em

instrumento individual, tácito ou escrito, para compensação no

mesmo mês (artigo 59, § 6º, CLT); b) inexistência de labor nos dias

designados para compensação (sob pena de violação da finalidade

intrínseca do ajuste, qual seja a supressão de labor em tais dias); c)

limite máximo de duas horas extras diárias (artigo 59, caput, CLT);

d) limite máximo de dez horas diárias totais (artigo 59, § 2º CLT).

Com efeito, após o início da vigência da Lei 13.467/17, nos casos

de invalidade formal ou material do acordo de compensação

semanal deve ser aplicado o art. 59-B da CLT, o qual determina:

"Art. 59-B. O não atendimento das exigências legais para

compensação de jornada, inclusive quando estabelecida mediante

acordo tácito, não implica a repetição do pagamento das horas

excedentes à jornada normal diária se não ultrapassada a duração

máxima semanal, sendo devido apenas o respectivo adicional.

Parágrafo único. A prestação de horas extras habituais não

descaracteriza o acordo de compensação de jornada e o banco de

horas."

Invalidado o sistema de compensação, as horas que ultrapassam a

jornada diária devem ser remuneradas como extras. Aquelas horas

incluídas na jornada semanal, já estão devidamente remuneradas,

na forma simples, pelo salário contratual.

Para evitar o enriquecimento sem causa e a invalidação do bis in

idem regime de compensação conduz ao pagamento apenas do

adicional em relação a tais horas (quais sejam, as horas que

ultrapassam a jornada diária e que estão incluídas na jornada

semanal). Para as que extrapolam a jornada semanal, haverá o

pagamento da hora acrescida do adicional.

Em suma, nas semanas em que o sistema compensatório seja

inválido deve haver condenação, consoante artigo 59-B da CLT, ao:

a) pagamento apenas do adicional em relação às horas trabalhadas

além da jornada diária e que estejam dentro do limite da jornada

semanal; e

b) pagamento da hora acrescida do adicional em relação às horas

trabalhadas além do limite da jornada semanal.

No caso em tela, vislumbra-se que há pactuação de acordo
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individual escrito quanto ao assunto (fl. 62), razão pela qual o

acordo é formalmente válido. No mais, no que concerne à

validade material, observo a inexistência de labor nos dias

designados para compensação, bem como que não houve

violação do limite máximo de duas horas extras diárias e dez

horas diárias totais.

Observo que o sábado laborado, dia 03/12/2022 (fl. 70) foi

compensado com a sexta feira, dia 30/12/2022, o que foi mais

benéfico ao reclamante. Da mesma forma ocorreu com o

sábado, dia 11/02/2023 (fl. 72), que foi compensado com o dia

20/02/2023, véspera de carnaval, o que também foi benéfico ao

reclamante. Logo, o regime de compensação semanal é

materialmente válido.

Para o período posterior à Lei nº 13.467/2017, o banco de horas

possui como requisitos de validade:

a) pactuação em acordo coletivo de trabalho ou convenção coletiva

de trabalho (artigo 59, § 2º, CLT e Súmula nº 85, V, TST).

Excepcionalmente, caso a periodicidade da compensação seja de

até seis meses, a pactuação pode ocorrer por acordo escrito

individual entre as partes, sem necessidade de participação sindical

(art. 59, § 5º CLT);

b) compensação dentro do período máximo de um ano, salvo se o

instrumento normativo contiver previsão de saldo menor ou se for o

caso de acordo escrito individual entre as partes, no qual a

periodicidade de compensação será de até seis meses.

c) limite máximo de duas horas extras diárias (artigo 59, caput,

CLT);

d) limite máximo de dez horas diárias totais (artigo 59, § 2º CLT); e)

não exceder, no período máximo de um ano, o somatório das

jornadas semanais de labor previstas (ou outro somatório instituído

em norma coletiva);

f) lançamento diário das horas negativas e positivas no banco de

horas, bem como clara transposição do saldo total de um mês para

o outro, a fim de possibilitar ao empregado o fácil acompanhamento

da evolução do seu saldo de horas, como consequência, dentre

outros, da aplicação do art. 422 do Código Civil, que preleciona:

"Os contratantes são obrigados a guardar, assim na conclusão do

contrato, como em sua execução, os princípios de probidade e boa-

fé".

No caso em tela, vislumbra-se que há pactuação de

instrumento coletivo quanto ao assunto, conforme se infere na

CCT 2020/2022 (cláusula 35ª - fls. 609-610) e no ACT 2022 /2023

(cláusula 11ª - fls. 596-597), razão pela qual o acordo é

formalmente válido.

No que concerne à validade material, observo que os requisitos

acima mencionados foram cumpridos. A pactuação previu a

compensação em período máximo de 1 ano, bem como não

houve extrapolamento ao limite máximo de duas horas extras

diárias ou dez horas totais.

De igual maneira vislumbro que havia a clara transposição do

saldo total de um mês para o outro. Consta nos controles de

jornada, ao final da página, o resumo de horas extras

prestadas, as faltas e atrasos ocorridos, bem como a soma

total do banco de horas e o saldo atual e anterior. O banco de

horas analítico (fl. 73) apresenta os lançamentos diários dos

eventos ocorridos (débito ou crédito), revelando a plena

possibilidade de acompanhamento do reclamante aos saldos.

Logo, o regime de banco de horas é materialmente válido.

Tendo em vista o fundamentado, vislumbra-se que o acordo de

compensação semanal e o banco de horas são válidos.

Nessa senda, ausente demonstração de diferenças, ônus que

incumbia à parte reclamante, já que constitutivo de seu direito (art.

818 da CLT), merece reparo a decisão de origem.

Reformo a r. sentença para afastar a condenação ao pagamento de

horas extras.

A questão já está resolvida pelo Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Tema nº 1.046 da Tabela de Repercussão Geral

daquela Corte.

Em se tratando de discussão jurídica já pacificada por tese com

efeito vinculante e eficácia erga omnes firmada pelo STF em

repercussão geral reconhecida, cabe às demais instâncias do Poder

Judiciário tão-somente aplicá-la nos casos concretos enquanto o

processo não transitar em julgado, ou seja, enquanto pendente de

recurso, mesmo no caso de recurso excepcional, como é a hipótese

do recurso de revista. É a orientação do Tema nº 360 da

Repercussão Geral.

No presente caso, a Corte Regional decidiu pela validade da

negociação coletiva de trabalho, aplicável às partes, na qual se

previu a adoção do regime de compensação de jornada.

Registre-se que, em 02/06/2022, o STF pacificou a questão da

autonomia negocial coletiva, fixando tese jurídica no Tema 1046 de

sua Tabela de Repercussão Geral, no sentido de que “são

constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis".

Logo, a regra geral é da validade das normas coletivas, ainda que

pactuem limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas, com

exceção dos direitos absolutamente indisponíveis.
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No caso dos autos, o objeto da norma convencional refere-se à

adoção de regime de compensação de jornada, matéria que não

se enquadra na vedação à negociação coletiva, nos termos da tese

descrita no Tema 1.046 da Tabela de Repercussão Geral da

Suprema Corte. No mais, o extrapolamento diário da jornada não é

motivo suficiente para declarar a nulidade do banco de horas/acordo

de compensação, importando tão somente o pagamento do labor

extraordinário prestado, desde que não quitado pela Reclamada.

Convém destacar que a 4ª Turma do TST já decidiu que "constitui

invalidação da norma convencional quando se diz aquilo que a

norma não disse; se nega aquilo que a norma disse; se aplica a

situação que a norma não rege e deixa-se de aplicar a norma na

situação que ela rege" (Ag-RR-1000468-17.2019.5.02.0028, 4ª

Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 02/12/2022).

As teses vinculantes e com eficácia erga omnes do STF buscam

realizar, entre outros princípios, o da isonomia, de forma que a

aplicação da tese deve se dar de forma mais abrangente possível,

desconsiderando elementos argumentativos para situações

similares.

Destarte, quando se afasta a incidência da norma coletiva na

hipótese que a norma rege, equivale a declaração de invalidade.

Inteligência da Súmula Vinculante 10 do STF.

A bem da verdade, a jurisprudência trabalhista sumulada ainda

depende de profunda depuração, não podendo ser utilizada para

balizamento da validade da negociação coletiva, consagrada pelo

Supremo Tribunal Federal no Tema 1.046 de sua tabela de

repercussão geral, sob pena de sua mitigação.

Vale ressaltar que o Regional deixou explicitado que restou

caracterizada “a inexistência de labor nos dias designados para

compensação, bem como que não houve violação do limite máximo

de duas horas extras diárias e dez horas diárias totais”, enfatizando

que nos únicos dois sábados em que houve labor, tais

compensações foram mais benéficas ao Reclamante.

Desse modo, verifica-se que para se chegar à conclusão diversa da

estabelecida no acórdão regional há necessidade de revolvimento

de fatos e provas, procedimento incompatível com a natureza

extraordinária do recurso de revista (óbice da Súmula nº 126 do

TST).

Assim sendo, não conheço do recurso de revista interposto pelo

Reclamante, com fundamento no art. 932, III, do CPC/2015,

denegando-lhe seguimento.

Por fim, ressalto às partes que o entendimento que prevalece na

Quarta Turma deste Tribunal Superior é no sentido da aplicabilidade

da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE LUIZ RAMOS

Ministro Relator

Processo Nº RR-0000176-80.2023.5.09.0071
Relator ALEXANDRE LUIZ RAMOS

RECORRENTE JOSUE ABRAHAMS GONZALEZ
URBAEZ

ADVOGADO CLARA DO VALE CAMELO TALAO
DOMINGUES(OAB: 104121/PR)

ADVOGADO TACIO DO VALE CAMELO TALAO
DOMINGUES(OAB: 18675/MS)

RECORRIDO COOPAVEL COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO ANGELICA LISBOA DE ARAUJO
ANDRADE(OAB: 84385/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

ADVOGADO CAMILLA SAGAWA DE
MORAIS(OAB: 82097/PR)

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO RAFAELA CAROLINE UTO
TIBOLA(OAB: 69729/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPAVEL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de recurso de revista interposto pelo Reclamante, em face

de decisão publicada na vigência das Leis nº 13.015/2014 e

13.467/2017.

Na forma do art. 247 do RITST, o exame prévio e de ofício da

transcendência deve ser feito à luz do recurso de revista. Logo, o

reconhecimento de que a causa oferece transcendência pressupõe

a demonstração, no recurso de revista, de tese hábil a ser fixada,

com relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política,

social ou jurídica, a que se refere o § 1º do art. 896-A da CLT.

A Autoridade Regional deu seguimento ao recurso de revista, sob

os seguintes fundamentos:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

A presente demanda está tramitando sob o rito sumaríssimo. O

recurso de revista, em tal hipótese, somente tem cabimento por

contrariedade a Súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal

Superior do Trabalho ou a Súmula Vinculante do Supremo Tribunal

Federal ou, ainda, por violação direta à Constituição da República, a

teor do artigo 896, § 9º, da Consolidação das Leis do Trabalho e da

Súmula n.º 442 do Tribunal Superior do Trabalho.
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TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / COMPENSAÇÃO DE JORNADA 

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): item IV da Súmula nº 85 do Tribunal Superior

do Trabalho.

- violação do(s) incisos XIII e XXVI do artigo 7º da Constituição

Federal.

O Recorrente pretende a declaração de invalidade do regime de

compensação. Alega que a prestação de horas extras era habitual,

pois havia horas extras laboradas nos dias de compensação e,

também, além da 10ª diária. Aduz, ainda, que o acordo individual

firmado entre as partes estabelecia que “o dia destinado a

compensação era EXCLUSIVAMENTE AOS SÁBADOS.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"(…)

Já o acordo de compensação semanal consiste na compensação,

na semana em que elastecida a jornada da jornada- normalmente,

mas não exclusivamente, no sábado laborada além do limite legal

ou contratual.

(…)

No mais, no que concerne à validade material, observo a

inexistência de labor nos dias designados para compensação, bem

como que não houve violação do limite máximo de duas horas

extras diárias e dez horas diárias totais.

Observo que o sábado laborado, dia 03/12 /2022 (fl. 70) foi

compensado com a sexta feira, dia 30/12/2022, o que foi mais

benéfico ao reclamante. Da mesma forma ocorreu com o sábado,

dia 11/02/2023 (fl. 72), que foi compensado com o dia 20/02/2023,

véspera de carnaval, o que também foi benéfico ao reclamante.

Logo, o regime de compensação semanal é materialmente válido.

(…)”

Pelos fundamentos expostos no acórdão, vislumbra-se, na decisão

da Turma, possível contrariedade à (ao) item IV da Súmula nº 85 do

Tribunal Superior do Trabalho.

Recebo.

CONCLUSÃO

Recebo o recurso de revista

No que se refere ao tema “compensação de jornada – norma

coletiva”, a parte Recorrente pretende o processamento do seu

recurso de revista, ao fundamento de que “o que deve ser

respaldado é que a c. Turma não cuidou de analisar as provas

realizadas com precisão nestes autos, que aliás, foram apontadas

na impugnação diversos dias onde houve o labor aos dias

destinados a compensação” e que “podemos observar que o dia

destinado a compensação era EXCLUSIVAMENTE AOS

SÁBADOS”.

Consta do acórdão regional:

Recorre a reclamada requerendo a reforma da sentença visando o

reconhecimento da validade do regime compensatório com a

consequente exclusão da condenação ao pagamento de horas

extras e reflexos.

Analiso.

Sustenta a recorrente que o regime compensatório é válido, em

especial por conta da inexistência de tempo à disposição não

consignado em controle de jornada.

Assiste razão à reclamada.

Com a reforma da sentença em relação ao tempo gasto com troca

de roupa /uniforme e com deslocamentos, o regime de

compensação adotado pela reclamada não é nulo por este motivo.

Todavia, necessária a análise dos requisitos de validade formal e

material dos acordos de compensação de jornada. Esclareço que o

período discutido nos autos é de 04/05/2022 (admissão) a

24/02/2023 (ajuizamento da demanda), conforme estabelecido na

sentença de embargos (fl. 668), não ocorrendo pedido de reforma

quanto ao aspecto.

O artigo 7º, inciso XIII, da Constituição Federal cumulado com o

artigo 59, § 2º da CLT compõem a base normativa mínima relativa à

autorização para a compensação de jornada.

"Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de

outros que visem à melhoria de sua condição social: XIII - duração

do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução

da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho;

Art. 59. A duração diária do trabalho poderá ser acrescida de horas

extras, em número não excedente de duas, por acordo individual,

convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho. § 2o Poderá ser

dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo ou

convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em um dia for

compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de

maneira que não exceda, no período máximo de um ano, à soma

das jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja

ultrapassado o l imite máximo de dez horas diárias."

Com fulcro em tais dispositivos, é possível vislumbrar, em suma, a

existência de dois sistemas de compensação, quais sejam, o banco

de horas e o acordo de compensação semanal.

De maneira perfunctória, tem-se que o banco de horas constitui um
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regime amplo por meio do qual ocorre a compensação das horas

trabalhadas além do limite legal ou contratual com posterior folga,

respeitado um período que pode alçar o ínterim de um ano. Já o

acordo de compensação semanal consiste na compensação, na

semana em que elastecida a jornada - normalmente, mas não

exclusivamente, no sábado -, da jornada laborada além do limite

legal ou contratual.

A fim de dar vazão ao princípio do tempus regit actum, de acordo

com o qual é aplicável a norma vigente ao tempo do respectivo fato

objeto do processo, são utilizadas as regras de direito material

anteriores à Lei nº 13.467/2017 para o período contratual até 10 de

novembro de 2017, bem como as regras da Lei nº 13.467/2017 para

o ínterim pactual a partir de 11 de novembro de 2017.

No caso em tela, o contrato de trabalho da parte reclamante está

vigente desde 24/05/2022, tendo o ajuizamento da demanda

ocorrido em 24/02/2023.

Existe sistema de compensação de jornada na modalidade banco

de horas cumulado com acordo de compensação semanal.

Vislumbro que tal adoção concomitante, por si só, não implica

invalidade de tais regimes de compensação. Inteligência do contido

na Súmula 81 deste e. TRT9:

"SÚMULA Nº 81, DO TRT DA 9ª REGIÃO BANCO DE HORAS E

ACORDO DE COMPENSAÇÃO SEMANAL PARA EXTINÇÃO DE

TRABALHO AOS SÁBADOS. ADOÇÃO CONCOMITANTE.

VALIDADE. A adoção concomitante de banco de horas e acordo de

compensação semanal de jornada para extinção de trabalho aos

sábados por si só não implica invalidade de tais regimes de

compensação. Editada nos termos da Resolução Administrativa

33/2017."

Passo então à análise individualizada de cada um dos sistemas.

Para o período posterior à Lei nº 13.467/2017, os requisitos de

validade do acordo de compensação semanal são: a) pactuação em

instrumento individual, tácito ou escrito, para compensação no

mesmo mês (artigo 59, § 6º, CLT); b) inexistência de labor nos dias

designados para compensação (sob pena de violação da finalidade

intrínseca do ajuste, qual seja a supressão de labor em tais dias); c)

limite máximo de duas horas extras diárias (artigo 59, caput, CLT);

d) limite máximo de dez horas diárias totais (artigo 59, § 2º CLT).

Com efeito, após o início da vigência da Lei 13.467/17, nos casos

de invalidade formal ou material do acordo de compensação

semanal deve ser aplicado o art. 59-B da CLT, o qual determina:

"Art. 59-B. O não atendimento das exigências legais para

compensação de jornada, inclusive quando estabelecida mediante

acordo tácito, não implica a repetição do pagamento das horas

excedentes à jornada normal diária se não ultrapassada a duração

máxima semanal, sendo devido apenas o respectivo adicional.

Parágrafo único. A prestação de horas extras habituais não

descaracteriza o acordo de compensação de jornada e o banco de

horas."

Invalidado o sistema de compensação, as horas que ultrapassam a

jornada diária devem ser remuneradas como extras. Aquelas horas

incluídas na jornada semanal, já estão devidamente remuneradas,

na forma simples, pelo salário contratual.

Para evitar o enriquecimento sem causa e a invalidação do bis in

idem regime de compensação conduz ao pagamento apenas do

adicional em relação a tais horas (quais sejam, as horas que

ultrapassam a jornada diária e que estão incluídas na jornada

semanal). Para as que extrapolam a jornada semanal, haverá o

pagamento da hora acrescida do adicional.

Em suma, nas semanas em que o sistema compensatório seja

inválido deve haver condenação, consoante artigo 59-B da CLT, ao:

a) pagamento apenas do adicional em relação às horas trabalhadas

além da jornada diária e que estejam dentro do limite da jornada

semanal; e

b) pagamento da hora acrescida do adicional em relação às horas

trabalhadas além do limite da jornada semanal.

No caso em tela, vislumbra-se que há pactuação de acordo

individual escrito quanto ao assunto (fl. 62), razão pela qual o

acordo é formalmente válido. No mais, no que concerne à

validade material, observo a inexistência de labor nos dias

designados para compensação, bem como que não houve

violação do limite máximo de duas horas extras diárias e dez

horas diárias totais.

Observo que o sábado laborado, dia 03/12/2022 (fl. 70) foi

compensado com a sexta feira, dia 30/12/2022, o que foi mais

benéfico ao reclamante. Da mesma forma ocorreu com o

sábado, dia 11/02/2023 (fl. 72), que foi compensado com o dia

20/02/2023, véspera de carnaval, o que também foi benéfico ao

reclamante. Logo, o regime de compensação semanal é

materialmente válido.

Para o período posterior à Lei nº 13.467/2017, o banco de horas

possui como requisitos de validade:

a) pactuação em acordo coletivo de trabalho ou convenção coletiva

de trabalho (artigo 59, § 2º, CLT e Súmula nº 85, V, TST).

Excepcionalmente, caso a periodicidade da compensação seja de

até seis meses, a pactuação pode ocorrer por acordo escrito

individual entre as partes, sem necessidade de participação sindical

(art. 59, § 5º CLT);

b) compensação dentro do período máximo de um ano, salvo se o

instrumento normativo contiver previsão de saldo menor ou se for o

caso de acordo escrito individual entre as partes, no qual a

periodicidade de compensação será de até seis meses.
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c) limite máximo de duas horas extras diárias (artigo 59, caput,

CLT);

d) limite máximo de dez horas diárias totais (artigo 59, § 2º CLT); e)

não exceder, no período máximo de um ano, o somatório das

jornadas semanais de labor previstas (ou outro somatório instituído

em norma coletiva);

f) lançamento diário das horas negativas e positivas no banco de

horas, bem como clara transposição do saldo total de um mês para

o outro, a fim de possibilitar ao empregado o fácil acompanhamento

da evolução do seu saldo de horas, como consequência, dentre

outros, da aplicação do art. 422 do Código Civil, que preleciona:

"Os contratantes são obrigados a guardar, assim na conclusão do

contrato, como em sua execução, os princípios de probidade e boa-

fé".

No caso em tela, vislumbra-se que há pactuação de

instrumento coletivo quanto ao assunto, conforme se infere na

CCT 2020/2022 (cláusula 35ª - fls. 609-610) e no ACT 2022 /2023

(cláusula 11ª - fls. 596-597), razão pela qual o acordo é

formalmente válido.

No que concerne à validade material, observo que os requisitos

acima mencionados foram cumpridos. A pactuação previu a

compensação em período máximo de 1 ano, bem como não

houve extrapolamento ao limite máximo de duas horas extras

diárias ou dez horas totais.

De igual maneira vislumbro que havia a clara transposição do

saldo total de um mês para o outro. Consta nos controles de

jornada, ao final da página, o resumo de horas extras

prestadas, as faltas e atrasos ocorridos, bem como a soma

total do banco de horas e o saldo atual e anterior. O banco de

horas analítico (fl. 73) apresenta os lançamentos diários dos

eventos ocorridos (débito ou crédito), revelando a plena

possibilidade de acompanhamento do reclamante aos saldos.

Logo, o regime de banco de horas é materialmente válido.

Tendo em vista o fundamentado, vislumbra-se que o acordo de

compensação semanal e o banco de horas são válidos.

Nessa senda, ausente demonstração de diferenças, ônus que

incumbia à parte reclamante, já que constitutivo de seu direito (art.

818 da CLT), merece reparo a decisão de origem.

Reformo a r. sentença para afastar a condenação ao pagamento de

horas extras.

A questão já está resolvida pelo Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Tema nº 1.046 da Tabela de Repercussão Geral

daquela Corte.

Em se tratando de discussão jurídica já pacificada por tese com

efeito vinculante e eficácia erga omnes firmada pelo STF em

repercussão geral reconhecida, cabe às demais instâncias do Poder

Judiciário tão-somente aplicá-la nos casos concretos enquanto o

processo não transitar em julgado, ou seja, enquanto pendente de

recurso, mesmo no caso de recurso excepcional, como é a hipótese

do recurso de revista. É a orientação do Tema nº 360 da

Repercussão Geral.

No presente caso, a Corte Regional decidiu pela validade da

negociação coletiva de trabalho, aplicável às partes, na qual se

previu a adoção do regime de compensação de jornada.

Registre-se que, em 02/06/2022, o STF pacificou a questão da

autonomia negocial coletiva, fixando tese jurídica no Tema 1046 de

sua Tabela de Repercussão Geral, no sentido de que “são

constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis".

Logo, a regra geral é da validade das normas coletivas, ainda que

pactuem limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas, com

exceção dos direitos absolutamente indisponíveis.

No caso dos autos, o objeto da norma convencional refere-se à

adoção de regime de compensação de jornada, matéria que não

se enquadra na vedação à negociação coletiva, nos termos da tese

descrita no Tema 1.046 da Tabela de Repercussão Geral da

Suprema Corte. No mais, o extrapolamento diário da jornada não é

motivo suficiente para declarar a nulidade do banco de horas/acordo

de compensação, importando tão somente o pagamento do labor

extraordinário prestado, desde que não quitado pela Reclamada.

Convém destacar que a 4ª Turma do TST já decidiu que "constitui

invalidação da norma convencional quando se diz aquilo que a

norma não disse; se nega aquilo que a norma disse; se aplica a

situação que a norma não rege e deixa-se de aplicar a norma na

situação que ela rege" (Ag-RR-1000468-17.2019.5.02.0028, 4ª

Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 02/12/2022).

As teses vinculantes e com eficácia erga omnes do STF buscam

realizar, entre outros princípios, o da isonomia, de forma que a

aplicação da tese deve se dar de forma mais abrangente possível,

desconsiderando elementos argumentativos para situações

similares.

Destarte, quando se afasta a incidência da norma coletiva na

hipótese que a norma rege, equivale a declaração de invalidade.

Inteligência da Súmula Vinculante 10 do STF.

A bem da verdade, a jurisprudência trabalhista sumulada ainda

depende de profunda depuração, não podendo ser utilizada para

balizamento da validade da negociação coletiva, consagrada pelo
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Supremo Tribunal Federal no Tema 1.046 de sua tabela de

repercussão geral, sob pena de sua mitigação.

Vale ressaltar que o Regional deixou explicitado que restou

caracterizada “a inexistência de labor nos dias designados para

compensação, bem como que não houve violação do limite máximo

de duas horas extras diárias e dez horas diárias totais”, enfatizando

que nos únicos dois sábados em que houve labor, tais

compensações foram mais benéficas ao Reclamante.

Desse modo, verifica-se que para se chegar à conclusão diversa da

estabelecida no acórdão regional há necessidade de revolvimento

de fatos e provas, procedimento incompatível com a natureza

extraordinária do recurso de revista (óbice da Súmula nº 126 do

TST).

Assim sendo, não conheço do recurso de revista interposto pelo

Reclamante, com fundamento no art. 932, III, do CPC/2015,

denegando-lhe seguimento.

Por fim, ressalto às partes que o entendimento que prevalece na

Quarta Turma deste Tribunal Superior é no sentido da aplicabilidade

da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE LUIZ RAMOS

Ministro Relator

Processo Nº RRAg-0000580-82.2022.5.23.0005
Relator ALEXANDRE LUIZ RAMOS

AGRAVANTE CLAUDIO CORREIA DE CASTRO

ADVOGADO FELIPE DA COSTA DALTRO(OAB:
30379/BA)

ADVOGADO RAQUEL SILVA
STURMHOEBEL(OAB: 373413/SP)

AGRAVADO ENERGISA MATO GROSSO -
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO JOSE ARNALDO JANSSEN
NOGUEIRA(OAB: 353135/SP)

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

RECORRENTE CLAUDIO CORREIA DE CASTRO

ADVOGADO RAQUEL SILVA
STURMHOEBEL(OAB: 373413/SP)

ADVOGADO FELIPE DA COSTA DALTRO(OAB:
30379/BA)

RECORRIDO ENERGISA MATO GROSSO -
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

ADVOGADO JOSE ARNALDO JANSSEN
NOGUEIRA(OAB: 353135/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO CORREIA DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de recurso de revista e de agravo de instrumento

interposto pelo Reclamante contra decisão publicada na vigência

das Leis nº 13.015/2014 e 13.467/2017.

Na forma do art. 247 do RITST, o exame prévio e de ofício da

transcendência deve ser feito à luz do recurso de revista. Logo, o

reconhecimento de que a causa oferece transcendência pressupõe

a demonstração, no recurso de revista, de tese hábil a ser fixada,

com relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política,

social ou jurídica, a que se refere o § 1º do art. 896-A da CLT.

A Autoridade Regional denegou seguimento ao recurso de revista

quanto ao tema “horas extras”.

A Autoridade Regional deu seguimento ao recurso de revista em

relação ao tema “limitação da condenação aos valores da

inicial”.

Quanto ao agravo de instrumento, a Autoridade Regional denegou

seguimento ao recurso de revista do Reclamante, sob os seguintes

fundamentos:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO DO TRABALHO / DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO

/ DURAÇÃO DO TRABALHO

Alegações:

- contrariedade à Súmula n. 338 do TST.

- violação aos arts. 74, §§ 2º e 4º, 818, da CLT; 373, I, do CPC.

- divergência jurisprudencial.

- violação ao princípio da primazia da realidade.

O demandante, ora recorrente, pugna pela reapreciação da decisão

proferida pela Turma Julgadora no que diz respeito ao tema

“jornada de trabalho”.

Consigna que “A prova oral produzida pela recorrente confirmou a

imprestabilidade dos registros de horário bem como a prestação

extraordinária diária narrada na exordial, sem que pudesse anotar a

TOTALIDADE DA JORNADA LABORADA.” ( , fl. 1310). sic

Alude que “(...) em nenhum momento foi dito que a Recorrida não

permitia anotar horas extras, ao contrário, foi dito, através das

inúmeras manifestações do obreiro que O BANCO NÃO PERMITIA

A MARCAÇÃO DA TOTALIDADE DAS HORAS EXTRAS

EFETIVAMENTE CUMPRIDAS!!!”  (  ,  f l .  1310).sic

Argumenta que, no seu entender, “(...) houve prova cabal acerca da

invalidade dos registros de jornada colacionados aos autos, sendo

inclusive citado no acórdão, que a própria testemunha da recorrida,
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confirmou a jornada declinada na peça de ingresso. Nessa esfera,

denota-se que o V. Acórdão afrontou o previsto na Súmula 338 do

TST, HAJA VISTA QUE HOUVE CONFISSÃO DO PREPOSTO E A

TESTEMUNHA OUVIDA A ROGO PELA RECLAMADA TAMBÉM

ADUZIU A INVALIDADE DOS CONTROLES DE JORNADA, NÃO

TENDO A RECORRIDA SE DESINCUMBIDO DO ONUS QUE LHE

COMPETIA.” ( , fl. 1310/1311).sic

Pontua que “(...) face à prova dos autos e face ao Princípio da

Primazia da Realidade que informa o Direito do Trabalho, há que

ser reformado o Acórdão ratificando a decisão ‘ ’ no particular,

arbitrando-se a jornada doa quo Recorrente nos moldes declinados

na inicial, bem como sejam declarados nulos os cartões pontos.” (fl.

1314).

Consta do acórdão:

“HORAS EXTRAS

O autor não se conforma com a sentença que considerou os

espelhos de jornada como meio de prova da jornada.

Alega que os horários assinalados eram pré-determinados pela

empresa e não refletem a realidade por ele vivenciada, não

podendo, portanto, servir para comprovar a jornada de trabalho em

debate.

Analiso.

É cediço que o ônus probante da sobrejornada, via de regra,

compete ao trabalhador por ser fato extraordinário e constitutivo do

seu direito, consoante enunciam os artigos 818, I, da CLT e 373, I,

do CPC.

Todavia, não se olvida que a lei atribui ao empregador certo

encargo, conforme disposto no artigo 74, §2º da CLT (com redação

vigente à época dos fatos), razão pela qual havendo controvérsia

sobre a jornada cumprida pelo trabalhador, cuja prova é

ordinariamente documental e fica sob a guarda do empregador,

incumbe ao réu apresentar os cartões de ponto em juízo, sob pena

de presunção de veracidade dos horários declinados na inicial,

conforme posicionamento adotado pelo TST, por meio da Súmula n.

338.

Para se desincumbir de seu ônus probatório, a empresa reclamada

apresentou os controles de ponto de ID. 66f7fb0, em face dos quais

o autor arguiu a invalidade desde a inicial, sob a vertente de que

não lhe era permitido anotar seus verdadeiros horários de trabalho e

frequência, sendo a real jornada de segunda-feira a sexta- feira,

com labor em 8 sábados por ano, das 6h40min às 18h30min.

Tendo em vista a disponibilização dos espelhos de jornada pela

demandada, cabia ao autor o ônus de comprovar os vícios por ele

alegados, nos termos do art. 818, I, da CLT.

A fim de desvencilhar-se de seu ônus, o autor arrolou a testemunha

Rodrigo Pereira de Arruda Rodrigues, a qual, ao ser ouvida, afirmou

que:

"ambos chegavam na empresa uns 50 minutos antes do horário

para arrumar os materiais que iriam usar, registrando o ponto

depois desse procedimento, às 7h30; que no final do expediente

também registravam o ponto às 17h30 e depois faziam a limpeza da

viatura, a sincronização do aplicativo para baixar as fotos tiradas;

que esse procedimento demorava mais uns 30 a 40 minutos;

registrando de forma manuscrita o trabalho excedente; que esse

controle era entregue para a empresa e eram pagos valores por

essas horas, mas não sabe dizer exatamente se havia diferenças

não pagas embora, no seu ponto de vista, "vinha faltando"".

Do depoimento da testemunha constata-se alegações no sentido de

que: nos cartões de ponto era realizada apenas anotação referente

a jornada contratual, das 7h30min às 17h30min; a jornada

excedente era anotada em registro a parte; havia o pagamento da

sobrejornada, embora, ao ver da testemunha, existissem diferenças.

No entanto, analisando os cartões de ponto, verifico anotação

variável de jornada, com registro antes das 7h30min e posterior as

17h30min, além de menção a dias não laborados, dias

compensados, bem como registro de horas extras.

Por sua vez, das fichas financeiras acostadas aos autos é possível

aferir o pagamento de horas extras em todos os meses e, como a

testemunha afirmou que as horas extras eram pagas, incumbia ao

autor indicar diferenças, o que não o fez.

Nesta senda, a par dos cartões de ponto, observo haver registro

antes das 7h30min (notadamente no ano de 2018), além de várias

anotações após às 17h30min, o que confirma a validade dos

cartões de ponto e gera a conclusão de que nos dias em que

realizadas horas extras, estas foram devidamente anotadas, com

correspondente pagamento nas fichas financeiras de ID. cfa2445 e

ss.

A par do exposto, não tendo logrado êxito em se desvencilhar do

seu encargo com relação aos vícios suscitados, ao autor competia

apontar, ainda que por amostragem, a existência de diferenças

existentes em seu favor, a teor da regra insculpida nos arts. 818, I,

da CLT c/c 373, I do CPC, encargo do qual não se desvencilhou a

contento.

Desse modo, permanece inalterada a sentença por meio da qual

reconheceu-se a validade dos controle de jornada e indeferiu-se o

pedido de pagamento de horas extras e os reflexos decorrentes.

Nego provimento ao apelo, no particular.” (Id 34bf900, destaques no

original).

A partir das balizas jurídicas e fáticas que alicerçam o

pronunciamento jurisdicional objurgado, não vislumbro violação às

normas invocadas pela parte recorrente, nos moldes preconizados

pela alínea "c" do art. 896 da CLT.
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No que concerne à arguição de contrariedade à Súmula n. 338 do

TST, diante das razões de decidir que respaldam o comando judicial

atacado, entendo que, no particular, o processamento do recurso à

instância superior encontra óbice na ausência de atendimento do

pressuposto intrínseco de admissibilidade recursal afeto à

especificidade. (Exegese da Súmula n. 296/TST).

Afasto também a viabilidade de o recurso ser admitido sob o

enfoque de divergência jurisprudencial, porquanto,confrontando o

conteúdodo aresto colacionado nas razões recursais (TRT da 4ª

Região - fl. 1312) com as premissas exaradas no acórdão

recorrido, verifico que, na hipótese, não houve adequado

atendimento do pressuposto da especificidade previsto na Súmula

n. 296 do TST.

Por fim, registro que a alegação de afronta a princípios não enseja o

processamento do apelo, segundo a exegese do art. 896 da CLT.

Denego seguimento ao recurso de revista, no particular.

(...)

A parte ora Agravante insiste no processamento do recurso de

revista, sob o argumento, em suma, de que o apelo atende

integralmente aos pressupostos legais de admissibilidade.

Entretanto, como bem decidido em origem, o recurso de revista não

alcança conhecimento, não tendo a parte Agravante demonstrado,

em seu arrazoado, o desacerto daquela decisão denegatória.

Assim sendo, adoto, como razões de decidir, os fundamentos

constantes da decisão agravada, a fim de reconhecer como

manifestamente inadmissível o recurso de revista e, em

consequência, confirmar a decisão ora recorrida.

Esclareço que a jurisprudência pacífica desta Corte Superior é no

sentido de que a confirmação integral da decisão recorrida por seus

próprios fundamentos não implica vício de fundamentação, nem

desrespeito às cláusulas do devido processo legal, do contraditório

ou da ampla defesa, como se observa dos ilustrativos julgados: Ag-

AIRR-125-85.2014.5.20.0004, Data de Julgamento: 19/04/2017,

Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT

24/04/2017; AIRR-2017-12.2013.5.23.0091, Data de Julgamento:

16/03/2016, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, 2ª

Turma, DEJT 18/03/2016; AgR-AIRR-78400-50.2010.5.17.0011,

Data de Julgamento: 05/04/2017, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 11/04/2017; Ag-AIRR-1903-

02.2012.5.03.0112, Data de Julgamento: 28/02/2018, Relator

Ministro Breno Medeiros, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT

09/03/2018; AIRR-1418-16.2012.5.02.0472, Data de Julgamento:

30/03/2016, Relatora Ministra Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 01/04/2016; Ag-AIRR-61600-

46.2007.5.02.0050, Data de Julgamento: 07/10/2015, Relator

Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 16/10/2015; AgR-AIRR - 453-06.2016.5.12.0024,

Data de Julgamento: 23/08/2017, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 25/08/2017.

Na mesma linha é o seguinte e recente julgado da Quarta Turma

do Tribunal Superior do Trabalho:

“AGRAVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE

MOTIVAÇÃO. PER RELATIONEM. NÃO PROVIMENTO. A adoção

da técnica de fundamentação per relationem atende à exigência de

motivação das decisões proferidas pelos órgãos do Poder

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada do Supremo

Tribunal Federal, trazida à colação na própria decisão agravada

(STF-ARE 657355- Min. Luiz Fux, DJe-022 de 01/02/2012). Assim,

não se vislumbra a nulidade apontada, pois a v. decisão encontra-

se devidamente motivada, tendo como fundamentos os mesmos

adotados pela Vice-Presidência do egrégio Tribunal Regional

quando do exercício do juízo de admissibilidade a quo do recurso

de revista, que, por sua vez, cumpriu corretamente com seu mister,

à luz do artigo 896, § 1º, da CLT. Afasta-se, portanto, a apontada

afronta aos artigos 5º, LV, da Constituição Federal e 489, § 1º, II, III

e IV, do NCPC. Agravo a que se nega provimento” (Ag-AIRR-148-

67.2014.5.06.0021, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo

Bastos, Data de Julgamento: 02/08/2018, 4ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 10/08/2018).

Há de se destacar, ainda, que a jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal também é uniforme no sentido de que “a técnica da

fundamentação per relationem, na qual o magistrado se utiliza de

trechos de decisão anterior ou de parecer ministerial como razão de

decidir, não configura ofensa ao disposto no art. 93, IX, da

Constituição Federal” (RHC 130542 AgR/SC, Relator Ministro

Roberto Barroso, Julgamento: 07/10/2016, Órgão Julgador: Primeira

Turma, DJe-228 de 26/10/2016).

Nesse sentido, se o recurso de revista não pode ser conhecido, há

de se concluir que não há tese hábil a ser fixada, com relação aos

reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou jurídica e,

portanto, a causa não oferece transcendência (exegese dos arts.

896-A da CLT e 247 do RITST).

Assim sendo, considero ausente a transcendência da causa e, em

consequência, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Quanto ao recurso de revista, a insurgência foi admitida em

origem quanto ao tema “limitação da condenação aos valores da

inicial”, sob os seguintes fundamentos:

(...)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / LIQUIDAÇÃO
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/ VALOR / PETIÇÃO INICIAL

Alegações:

- violação ao art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT.

- divergência jurisprudencial.

- violação à IN n. 41/2018 do TST.

O autor, ora recorrente, busca o reexame do acórdão prolatado pela

Turma Revisora no tocante ao comando judicial que autoriza a

“limitação da condenação aos valores declinados na peça de

ingresso”.

Consigna que “O artigo 840, §1º da CLT determina é que a parte

deve apenas indicar, estimar o valor da causa, sem necessidade de

liquidação prévia de pedidos (…).” ( , fl. 1297).sic

Argumenta que “(...) o Tribunal Superior do Trabalho deu uma

interpretação a respeito da aplicação do artigo 840, §1º da CLT

após a entrada em vigor da reforma trabalhista, sendo certo que

referida interpretação é no sentido de que o valor da causa será

meramente estimado e a liquidação deverá ser feita quando da

liquidação da sentença, tal como era anteriormente a edição da

inovação legislativa.” ( fl. 1297).sic

Pontua que, “Ao determinar que o valor da condenação será com

base no valor estimado da causa, por certo, o acórdão está dando

interpretação diversa da norma prevista no artigo 840 da CLT. Isso

porque, a legislação, conforme amplamente fundamentado no

presente recurso, não impõe a prévia liquidação dos pedidos

eventualmente apresentados na petição inicial, tendo em vista que o

momento adequado para a realização de cálculos e a fase de

liquidação da sentença.” ( fl. 1297).sic

Com respaldo nas assertivas acima alinhavadas, dentre outras

ponderações, a parte pugna pela “(...) reforma do julgado e

decotado a limitação da liquidação ao valor estimado do pedido, em

eventual condenação, requerendo que seja assegurado ao

recorrente a percepção da totalidade dos créditos pelos valores

oportunamente apurados na fase de liquidação, conforme vier a ser

apurado.” ( , fl.sic 1305).

Consta do acórdão:

“LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

Assinado eletronicamente por: PAULO ROBERTO RAMOS

BARRIONUEVO - Juntado em: 11/12/2023 11:02:37 - c68e0fd

Insurge-se a parte autora contra a sentença por meio da qual foi

determinado que o valor da condenação ficaria adstrito ao valor dos

pedidos indicados na inicial.

Aduz que a indicação dos valores na petição inicial representa

apenas uma estimativa do valor a ser apurado, não significando,

contudo, qualquer restrição na fase de liquidação.

Pretende, assim, a reforma da sentença a fim de que a liquidação

dos pedidos não fique restrita aos valores indicados na exordial.

Analiso.

Nos termos do art. 840, § 1º, da CLT, com redação dada pela Lei n.

13.467/2017, a reclamação escrita deverá conter pedido certo,

determinado e com indicação de seu valor.

Assim, a nova sistemática processual trabalhista vigente determina

que a liquidação dos pedidos é condição para a apreciação destes,

sob pena de serem extintos sem resolução do mérito.

Some-se a isso que, consoante o princípio da adstrição, a lide deve

ser decidida nos limites de sua propositura, sendo vedado ao

julgador proferir decisão de natureza diversa da pedida, bem como

condenar a parte em quantidade superior ou em objeto diverso do

que lhe foi demandado.

Desse modo, em sendo apresentados pedidos líquidos, estes

definem os contornos da condenação, a qual ficará limitada aos

valores especificados na petição inicial.

E quanto às jurisprudências indicadas em seu apelo, destaco que

não produzem efeito vinculante no âmbito deste Tribunal, porquanto

não produzidas sob o rito existente para tanto.

Por fim, quanto à Instrução Normativa n. 41 do TST, o art. 12, §2º,

desta norma faz expressa menção à aplicabilidade dos arts. 291 a

293 do CPC ao processo do trabalho, sendo que o art. 291 do

Código em referência aduz expressamente que a toda causa será

atribuído valor certo, valor este que, conforme exposição acima,

define as balizadas da condenação.

Em vista disso, impõe-se a manutenção da sentença em seus

exatos termos.

Nego provimento ao apelo do autor, no particular.” (Id34bf900,

destaques no original).

O entendimento adotado pelo órgão turmário, com relação à matéria

sob exame, parece não se encontrar devidamente alinhado com as

diretrizes jurídicas consubstanciadas no julgado abaixo transcrito,

proferido pela 6ª Turma da colenda Corte Superior Trabalhista,

:verbis

“RECURSO DE REVISTA. RECLAMANTE. LEI N. 13.467/2017.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS

AOS PEDIDOS NA PETIÇÃO INICIAL. AÇÃO AJUIZADA NA

VIGÊNCIA DA LEI N. 13.467/2017. 1 - Há transcendência jurídica

quando se constata em exame preliminar a controvérsia sobre

questão nova em torno da interpretação da legislação trabalhista.

No caso concreto se discute a interpretação do artigo 840, § 1º, da

CLT, com a redação conferida pela Lei n. 13.467/2017. 2 - No caso

dos autos, discute-se a limitação da condenação ao pagamento dos

valores apontados na inicial em ação protocolada na vigência da Lei

n. 13.467 /2017. O TRT limitou a condenação ao valor estipulado na

exordial, por entender que a condenação não pode ser fixada em

valor maior que o do respectivo pedido. 3 - A jurisprudência desta
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Corte Superior vinha se firmando no sentido de que, na hipótese em

que há pedido líquido e certo na petição inicial, eventual

condenação deveria se limitar aos valores atribuídos a cada um

desses pedidos. 4 - Esse entendimento, contudo, é aplicável aos

processos iniciados antes da Lei n. 13.467/2017. Com a Reforma

Trabalhista, foi alterado o §1º do art. 840 da CLT, que passou a ter

a seguinte redação: ‘Art. 840. A reclamação poderá ser escrita ou

verbal. § 1o Sendo escrita, a reclamação deverá conter a

designação do juízo, a qualificação das partes, a breve exposição

dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo,

determinado e com indicação de seu valor, a data e a. 5 -

Aassinatura do reclamante ou de seu representante’ fim de orientar

a aplicação das normas processuais introduzidas pela Lei n.

13.467/2017, foi editada por esta Corte a IN n. 41, que assim dispôs

sobre a aplicação do art. 840, §1º, da CLT: ‘Art. 12. Os arts. 840 e

844, §§ 2º, 3º e 5º, da CLT, com as redações dadas pela Lei n.

13.467, de 13 de julho de 2017, não retroagirão, aplicando-se,

exclusivamente, às ações ajuizadas a partir de 11 de novembro de

2017. [...] § 2º Para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT,

o valor da causa será estimado, observando-se, no que couber, o

disposto nos arts. 291 a. 6 - Desta feita, não há se293 do Código de

Processo Civi’ falar em limitação da condenação aos valores

estipulados nos pedidos apresentados de forma líquida na inicial,

uma vez que estes são apenas estimativas do valor monetário dos

pleitos realizados pela parte reclamante. A questão já foi decidida

por esta Turma, quando do julgamento do ARR- 1000987-

73.2018.5.02.0271. 7 - Assim, tem-se que os valores estipulados na

inicial são apenas para fins estimativos, de modo que o valor

efetivamente devido ao reclamante deve ser apurado em regular

liquidação de sentença. 8 - Recurso de revista a que se dá

provimento.” (RR-10866-77.2019.5.15.0125, 6ª Turma, Relatora

Ministra Kátia Magalhães Arruda, DEJT 24/03/2023).

Acerca da temática em foco, considero oportuno trazer também à

colação parte da fundamentação exarada pela 3ª Turma do Tribunal

Superior do Trabalho, ao julgar o processo RRAg-945-

35.2019.5.13.0001, cujo teor faz alusão a algumas das garantias

constitucionais que devem ser sopesadas na definição do alcance

jurídico da norma contida no §1º do art. 840 da CLT, :verbis

“(...) a análise sobre a necessidade de limitação do valor da

condenação àqueles previamente apresentados na exordial deve

ser orientada por uma perspectiva teleológica do direito processual

do trabalho, cuja interpretação dos dispositivos que o integram

deve, pois, ser sempre norteada pelos princípios do amplo acesso à

jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), dignidade da pessoa humana (art.

1º, III, da CF), proteção social do trabalho (art. 1º, IV, da CF). Em

atenção a isso e considerando o impacto do art. 840, §1º, da CLT

na processualística trabalhista, assim como a necessidade de

oferecer ao jurisdicionado a segurança jurídica indispensável a

possibilitar estabilidade das relações processuais, este Tribunal

Superior do Trabalho aprovou a Instrução Normativa 41/2018, que

determina que ‘Para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da

CLT, o valor da causa será estimado, observando-se, no que

couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de Processo Civil

interpretação do art. 840, §1º, da CLT, aliada aos princípios

mencionados permite chegar à conclusão de que, tendo o

reclamante apresentado, em sua petição inicial, pedido certo e

determinado com indicação de valor - estimado -, por um lado,

atende-se à exigência do art. 840, §1º, da CLT. Por outro lado,

possibilita ao polo passivo o integral exercício da ampla defesa e do

contraditório, assegurados pelo art. 5º, LV, da CF. Trata-se, assim,

de interpretação que observa os princípios constitucionais do

trabalho, conferindo, igualmente, efetivamente ao referido artigo

celetista.

(...)

Portanto, os valores constantes nos pedidos apresentados de

forma líquida na reclamação trabalhista devem ser considerados

como mera estimativa, não sendo necessária qualquer ressalva

e/ou indicação de se tratarem de valores estimados, eis que já

devem ser assim considerados por força da Instrução Normativa 41

/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios constitucionais que

regem o processo do trabalho, em especial os princípios do amplo

acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), dignidade da pessoa

humana (art. 1º, III, da CF), proteção social do trabalho (art. 1º, IV,

da CF). Recurso de revista de que não se conhece." (RRAg-945-

35.2019.5.13.0001, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 31/03/2023) (sem destaques no original).

À luz do norte interpretativo delineado pelos precedentes

jurisprudenciais acima reproduzidos, vislumbro, no acórdão

recorrido, possível infringência ao comando encerrado no art. 840, §

1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Por conseguinte, revela-se prudente alçar o recurso de revista à

instância superior, com fulcro no que dispõe a alínea “c” do art. 896

da CLT.

Quanto às demais arguições, ressalto que, em atendimento ao

disposto no parágrafo único do art. 1.034 do CPC, aplicável à seara

trabalhista, admitido o recurso de revista por um fundamento,

devolve-se ao Tribunal Superior o conhecimento dos outros

argumentos suscitados no capítulo impugnado.

Recebo o recurso de revista, no particular.

CONCLUSÃO

RECEBO, parcialmente, o recurso de revista.
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A controvérsia diz respeito ao julgamento dentro dos limites da lide

na hipótese em que a parte reclamante atribui valores específicos

aos pedidos constantes da petição inicial.

A Lei nº 13.467/2017 deu nova redação ao § 1º do art. 840 da CLT,

o qual passou a prever que "sendo escrita, a reclamação deverá

conter a designação do juízo, a qualificação das partes, a breve

exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, que deverá

ser certo, determinado e com indicação de seu valor, a data e a

assinatura do reclamante ou de seu representante".

Nesse passo, a 4ª Turma do TST, por maioria, no julgamento do RR

-1001511-97.2019.5.02.0089, firmou entendimento no sentido de

que para as ações ajuizadas a partir do dia 11 de novembro de

2017, o pedido deve ser certo, determinado e com indicação do seu

valor, de maneira que a condenação em quantia superior àquela

indicada na peça inicial caracteriza julgamento “ultra petita”.

Vale anotar que, para desincumbir-se da obrigação processual, a

parte pode manejar ação autônoma de produção antecipada de

prova, nos termos dos art. 381 a 383 do CPC, a fim de viabilizar a

autocomposição ou para justificar ou evitar o ajuizamento da ação

principal.

Se assim não proceder e não tiver elementos para formular pedido

líquido, deve justificar, na petição inicial, a adoção de pedido

genérico, explicando para o juízo as razões que impossibilitaram a

indicação de valor do pedido.

De tal modo, o juízo poderá analisar se a alegação tem respaldo

nas exceções legalmente previstas no art. 324, § 1º, do CPC. A

justificativa do autor na adoção de pedido genérico, desde que

ancorado nas hipóteses legais, evitará que o juízo faça a extinção

imediata do pedido, como autorizado pelo § 3º do art. 840 da CLT.

Portanto, a ressalva aposta pela parte autora deve ser precisa e

fundamentada, justificando a impossibilidade de liquidação, nos

termos em que a própria Lei determina, sobretudo considerando a

existência de pedidos facilmente liquidáveis com o auxílio de

ferramentas eletrônicas para cálculos financeiros nos sistemas

judiciais.

Nesse sentido, o seguinte julgado desta Quarta Turma:

A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELO RECLAMANTE. ACÓRDÃO REGIONAL

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nºs 13.015/2014 E

13.467/2017. 1. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES

ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA PETIÇÃO INICIAL. AÇÃO

AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. NOVA REDAÇÃO

DO §1º DO ART. 840 DA CLT. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA. CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO. I.

Hipótese em que a ação foi proposta na vigência da Lei nº

13.467/2017, e se discute o dever da parte Reclamante de indicar

valores específicos aos pedidos na petição inicial (art. 840, §1º, da

CLT). II. Pelo prisma da transcendência, trata-se de questão jurídica

nova, em relação a qual ainda não há jurisprudência pacificada no

âmbito do Tribunal Superior do Trabalho ou em decisão de efeito

vinculante no Supremo Tribunal Federal, pois se refere à correta

interpretação do §1º do art. 840 da CLT. III. No caso dos autos, o

Tribunal Regional manteve a sentença de origem em que se

entendeu que a condenação deve ser limitada aos valores dos

pedidos indicados na petição inicial, em razão da imposição prevista

no art. 840, §1º, da CLT. IV. A Lei nº 13.467/2017 deu nova redação

ao §1º do art. 840 da CLT, que passou a prever que " sendo escrita,

a reclamação deverá conter a designação do juízo, a qualificação

das partes, a breve exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o

pedido, que deverá ser certo, determinado e com indicação de seu

valor , a data e a assinatura do reclamante ou de seu

representante". V. Além disso, esta Corte Superior consolidou sua

jurisprudência no sentido de que, na hipótese em que há pedido

líquido e certo na petição inicial, o julgador fica adstrito aos valores

atribuídos a cada um desses pedidos, de maneira que a

condenação em quantia superior àquela fixada pelo Reclamante na

reclamação trabalhista caracteriza violação dos arts. 141 e 492 do

CPC/2015. VI. Portanto, fixo a tese de que, nas reclamações

trabalhistas propostas após a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, deve-se seguir o determinado no § 1º do art. 840

da CLT, e a expressão "com indicação de seu valor" limita a

condenação do pedido ao valor atribuído na petição inicial,

somente excepcionado na hipótese de ressalva expressa e

justificada de impossibilidade de atribuição de valor à

pretensão, como nos casos de pedido genérico autorizados

pelo art. 324, § 1º, I a III, do CPC, o que não ocorreu no caso dos

autos [...] (RRAg-1000552-26.2019.5.02.0381, 4ª Turma, Relator

Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 02/09/2022, destaque

acrescido).

Deve ser reconhecida a transcendência jurídica da causa, uma

vez que se trata de questão jurídica nova (julgamento dentro dos

limites da lide, na hipótese em que a parte autora atribui valores

específicos aos pedidos constantes da petição inicial) em relação ao

qual ainda não há jurisprudência pacificada no âmbito do Tribunal

Superior do Trabalho ou em decisão de efeito vinculante no

Supremo Tribunal Federal.

No presente caso, o Reclamante atribuiu valor específico a cada um

dos pedidos formulados na sua petição inicial. Por outro lado,

inexiste ressalva precisa e fundamentada na petição inicial,

justificando a impossibilidade de liquidação, nos termos do art. 324
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do CPC.

Logo, ao limitar a condenação da Reclamada aos valores fixados no

pedido, o Tribunal Regional decidiu a questão de acordo com o

entendimento desta Quarta Turma.

Assim sendo, reconheço a transcendência jurídica da causa, no

tópico, mas, considerando que o acórdão regional está em sintonia

com o entendimento da 4ª Turma do TST, não conheço do recurso

de revista, denegando-lhe seguimento.

Isto posto:

(a) considero ausente a transcendência da causa e, em

consequência, nego seguimento ao agravo de instrumento;

(b) reconheço a transcendência jurídica da causa, mas,

considerando que o acórdão regional está em sintonia com o

entendimento da 4ª Turma do TST, não conheço do recurso de

revista, denegando-lhe seguimento, quanto ao tema “limitação da

condenação aos valores da inicial”.

Por fim, ressalto às partes que o entendimento que prevalece na

Quarta Turma deste Tribunal Superior é no sentido da aplicabilidade

da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE LUIZ RAMOS

Ministro Relator

Processo Nº RRAg-0000580-82.2022.5.23.0005
Relator ALEXANDRE LUIZ RAMOS

AGRAVANTE CLAUDIO CORREIA DE CASTRO

ADVOGADO FELIPE DA COSTA DALTRO(OAB:
30379/BA)

ADVOGADO RAQUEL SILVA
STURMHOEBEL(OAB: 373413/SP)

AGRAVADO ENERGISA MATO GROSSO -
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO JOSE ARNALDO JANSSEN
NOGUEIRA(OAB: 353135/SP)

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

RECORRENTE CLAUDIO CORREIA DE CASTRO

ADVOGADO RAQUEL SILVA
STURMHOEBEL(OAB: 373413/SP)

ADVOGADO FELIPE DA COSTA DALTRO(OAB:
30379/BA)

RECORRIDO ENERGISA MATO GROSSO -
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

ADVOGADO JOSE ARNALDO JANSSEN
NOGUEIRA(OAB: 353135/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENERGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de recurso de revista e de agravo de instrumento

interposto pelo Reclamante contra decisão publicada na vigência

das Leis nº 13.015/2014 e 13.467/2017.

Na forma do art. 247 do RITST, o exame prévio e de ofício da

transcendência deve ser feito à luz do recurso de revista. Logo, o

reconhecimento de que a causa oferece transcendência pressupõe

a demonstração, no recurso de revista, de tese hábil a ser fixada,

com relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política,

social ou jurídica, a que se refere o § 1º do art. 896-A da CLT.

A Autoridade Regional denegou seguimento ao recurso de revista

quanto ao tema “horas extras”.

A Autoridade Regional deu seguimento ao recurso de revista em

relação ao tema “limitação da condenação aos valores da

inicial”.

Quanto ao agravo de instrumento, a Autoridade Regional denegou

seguimento ao recurso de revista do Reclamante, sob os seguintes

fundamentos:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO DO TRABALHO / DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO

/ DURAÇÃO DO TRABALHO

Alegações:

- contrariedade à Súmula n. 338 do TST.

- violação aos arts. 74, §§ 2º e 4º, 818, da CLT; 373, I, do CPC.

- divergência jurisprudencial.

- violação ao princípio da primazia da realidade.

O demandante, ora recorrente, pugna pela reapreciação da decisão

proferida pela Turma Julgadora no que diz respeito ao tema

“jornada de trabalho”.

Consigna que “A prova oral produzida pela recorrente confirmou a

imprestabilidade dos registros de horário bem como a prestação

extraordinária diária narrada na exordial, sem que pudesse anotar a

TOTALIDADE DA JORNADA LABORADA.” ( , fl. 1310). sic

Alude que “(...) em nenhum momento foi dito que a Recorrida não

permitia anotar horas extras, ao contrário, foi dito, através das

inúmeras manifestações do obreiro que O BANCO NÃO PERMITIA

A MARCAÇÃO DA TOTALIDADE DAS HORAS EXTRAS

EFETIVAMENTE CUMPRIDAS!!!”  (  ,  f l .  1310).sic

Argumenta que, no seu entender, “(...) houve prova cabal acerca da

invalidade dos registros de jornada colacionados aos autos, sendo
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inclusive citado no acórdão, que a própria testemunha da recorrida,

confirmou a jornada declinada na peça de ingresso. Nessa esfera,

denota-se que o V. Acórdão afrontou o previsto na Súmula 338 do

TST, HAJA VISTA QUE HOUVE CONFISSÃO DO PREPOSTO E A

TESTEMUNHA OUVIDA A ROGO PELA RECLAMADA TAMBÉM

ADUZIU A INVALIDADE DOS CONTROLES DE JORNADA, NÃO

TENDO A RECORRIDA SE DESINCUMBIDO DO ONUS QUE LHE

COMPETIA.” ( , fl. 1310/1311).sic

Pontua que “(...) face à prova dos autos e face ao Princípio da

Primazia da Realidade que informa o Direito do Trabalho, há que

ser reformado o Acórdão ratificando a decisão ‘ ’ no particular,

arbitrando-se a jornada doa quo Recorrente nos moldes declinados

na inicial, bem como sejam declarados nulos os cartões pontos.” (fl.

1314).

Consta do acórdão:

“HORAS EXTRAS

O autor não se conforma com a sentença que considerou os

espelhos de jornada como meio de prova da jornada.

Alega que os horários assinalados eram pré-determinados pela

empresa e não refletem a realidade por ele vivenciada, não

podendo, portanto, servir para comprovar a jornada de trabalho em

debate.

Analiso.

É cediço que o ônus probante da sobrejornada, via de regra,

compete ao trabalhador por ser fato extraordinário e constitutivo do

seu direito, consoante enunciam os artigos 818, I, da CLT e 373, I,

do CPC.

Todavia, não se olvida que a lei atribui ao empregador certo

encargo, conforme disposto no artigo 74, §2º da CLT (com redação

vigente à época dos fatos), razão pela qual havendo controvérsia

sobre a jornada cumprida pelo trabalhador, cuja prova é

ordinariamente documental e fica sob a guarda do empregador,

incumbe ao réu apresentar os cartões de ponto em juízo, sob pena

de presunção de veracidade dos horários declinados na inicial,

conforme posicionamento adotado pelo TST, por meio da Súmula n.

338.

Para se desincumbir de seu ônus probatório, a empresa reclamada

apresentou os controles de ponto de ID. 66f7fb0, em face dos quais

o autor arguiu a invalidade desde a inicial, sob a vertente de que

não lhe era permitido anotar seus verdadeiros horários de trabalho e

frequência, sendo a real jornada de segunda-feira a sexta- feira,

com labor em 8 sábados por ano, das 6h40min às 18h30min.

Tendo em vista a disponibilização dos espelhos de jornada pela

demandada, cabia ao autor o ônus de comprovar os vícios por ele

alegados, nos termos do art. 818, I, da CLT.

A fim de desvencilhar-se de seu ônus, o autor arrolou a testemunha

Rodrigo Pereira de Arruda Rodrigues, a qual, ao ser ouvida, afirmou

que:

"ambos chegavam na empresa uns 50 minutos antes do horário

para arrumar os materiais que iriam usar, registrando o ponto

depois desse procedimento, às 7h30; que no final do expediente

também registravam o ponto às 17h30 e depois faziam a limpeza da

viatura, a sincronização do aplicativo para baixar as fotos tiradas;

que esse procedimento demorava mais uns 30 a 40 minutos;

registrando de forma manuscrita o trabalho excedente; que esse

controle era entregue para a empresa e eram pagos valores por

essas horas, mas não sabe dizer exatamente se havia diferenças

não pagas embora, no seu ponto de vista, "vinha faltando"".

Do depoimento da testemunha constata-se alegações no sentido de

que: nos cartões de ponto era realizada apenas anotação referente

a jornada contratual, das 7h30min às 17h30min; a jornada

excedente era anotada em registro a parte; havia o pagamento da

sobrejornada, embora, ao ver da testemunha, existissem diferenças.

No entanto, analisando os cartões de ponto, verifico anotação

variável de jornada, com registro antes das 7h30min e posterior as

17h30min, além de menção a dias não laborados, dias

compensados, bem como registro de horas extras.

Por sua vez, das fichas financeiras acostadas aos autos é possível

aferir o pagamento de horas extras em todos os meses e, como a

testemunha afirmou que as horas extras eram pagas, incumbia ao

autor indicar diferenças, o que não o fez.

Nesta senda, a par dos cartões de ponto, observo haver registro

antes das 7h30min (notadamente no ano de 2018), além de várias

anotações após às 17h30min, o que confirma a validade dos

cartões de ponto e gera a conclusão de que nos dias em que

realizadas horas extras, estas foram devidamente anotadas, com

correspondente pagamento nas fichas financeiras de ID. cfa2445 e

ss.

A par do exposto, não tendo logrado êxito em se desvencilhar do

seu encargo com relação aos vícios suscitados, ao autor competia

apontar, ainda que por amostragem, a existência de diferenças

existentes em seu favor, a teor da regra insculpida nos arts. 818, I,

da CLT c/c 373, I do CPC, encargo do qual não se desvencilhou a

contento.

Desse modo, permanece inalterada a sentença por meio da qual

reconheceu-se a validade dos controle de jornada e indeferiu-se o

pedido de pagamento de horas extras e os reflexos decorrentes.

Nego provimento ao apelo, no particular.” (Id 34bf900, destaques no

original).

A partir das balizas jurídicas e fáticas que alicerçam o

pronunciamento jurisdicional objurgado, não vislumbro violação às

normas invocadas pela parte recorrente, nos moldes preconizados
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pela alínea "c" do art. 896 da CLT.

No que concerne à arguição de contrariedade à Súmula n. 338 do

TST, diante das razões de decidir que respaldam o comando judicial

atacado, entendo que, no particular, o processamento do recurso à

instância superior encontra óbice na ausência de atendimento do

pressuposto intrínseco de admissibilidade recursal afeto à

especificidade. (Exegese da Súmula n. 296/TST).

Afasto também a viabilidade de o recurso ser admitido sob o

enfoque de divergência jurisprudencial, porquanto,confrontando o

conteúdodo aresto colacionado nas razões recursais (TRT da 4ª

Região - fl. 1312) com as premissas exaradas no acórdão

recorrido, verifico que, na hipótese, não houve adequado

atendimento do pressuposto da especificidade previsto na Súmula

n. 296 do TST.

Por fim, registro que a alegação de afronta a princípios não enseja o

processamento do apelo, segundo a exegese do art. 896 da CLT.

Denego seguimento ao recurso de revista, no particular.

(...)

A parte ora Agravante insiste no processamento do recurso de

revista, sob o argumento, em suma, de que o apelo atende

integralmente aos pressupostos legais de admissibilidade.

Entretanto, como bem decidido em origem, o recurso de revista não

alcança conhecimento, não tendo a parte Agravante demonstrado,

em seu arrazoado, o desacerto daquela decisão denegatória.

Assim sendo, adoto, como razões de decidir, os fundamentos

constantes da decisão agravada, a fim de reconhecer como

manifestamente inadmissível o recurso de revista e, em

consequência, confirmar a decisão ora recorrida.

Esclareço que a jurisprudência pacífica desta Corte Superior é no

sentido de que a confirmação integral da decisão recorrida por seus

próprios fundamentos não implica vício de fundamentação, nem

desrespeito às cláusulas do devido processo legal, do contraditório

ou da ampla defesa, como se observa dos ilustrativos julgados: Ag-

AIRR-125-85.2014.5.20.0004, Data de Julgamento: 19/04/2017,

Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT

24/04/2017; AIRR-2017-12.2013.5.23.0091, Data de Julgamento:

16/03/2016, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, 2ª

Turma, DEJT 18/03/2016; AgR-AIRR-78400-50.2010.5.17.0011,

Data de Julgamento: 05/04/2017, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 11/04/2017; Ag-AIRR-1903-

02.2012.5.03.0112, Data de Julgamento: 28/02/2018, Relator

Ministro Breno Medeiros, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT

09/03/2018; AIRR-1418-16.2012.5.02.0472, Data de Julgamento:

30/03/2016, Relatora Ministra Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 01/04/2016; Ag-AIRR-61600-

46.2007.5.02.0050, Data de Julgamento: 07/10/2015, Relator

Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 16/10/2015; AgR-AIRR - 453-06.2016.5.12.0024,

Data de Julgamento: 23/08/2017, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 25/08/2017.

Na mesma linha é o seguinte e recente julgado da Quarta Turma

do Tribunal Superior do Trabalho:

“AGRAVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE

MOTIVAÇÃO. PER RELATIONEM. NÃO PROVIMENTO. A adoção

da técnica de fundamentação per relationem atende à exigência de

motivação das decisões proferidas pelos órgãos do Poder

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada do Supremo

Tribunal Federal, trazida à colação na própria decisão agravada

(STF-ARE 657355- Min. Luiz Fux, DJe-022 de 01/02/2012). Assim,

não se vislumbra a nulidade apontada, pois a v. decisão encontra-

se devidamente motivada, tendo como fundamentos os mesmos

adotados pela Vice-Presidência do egrégio Tribunal Regional

quando do exercício do juízo de admissibilidade a quo do recurso

de revista, que, por sua vez, cumpriu corretamente com seu mister,

à luz do artigo 896, § 1º, da CLT. Afasta-se, portanto, a apontada

afronta aos artigos 5º, LV, da Constituição Federal e 489, § 1º, II, III

e IV, do NCPC. Agravo a que se nega provimento” (Ag-AIRR-148-

67.2014.5.06.0021, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo

Bastos, Data de Julgamento: 02/08/2018, 4ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 10/08/2018).

Há de se destacar, ainda, que a jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal também é uniforme no sentido de que “a técnica da

fundamentação per relationem, na qual o magistrado se utiliza de

trechos de decisão anterior ou de parecer ministerial como razão de

decidir, não configura ofensa ao disposto no art. 93, IX, da

Constituição Federal” (RHC 130542 AgR/SC, Relator Ministro

Roberto Barroso, Julgamento: 07/10/2016, Órgão Julgador: Primeira

Turma, DJe-228 de 26/10/2016).

Nesse sentido, se o recurso de revista não pode ser conhecido, há

de se concluir que não há tese hábil a ser fixada, com relação aos

reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou jurídica e,

portanto, a causa não oferece transcendência (exegese dos arts.

896-A da CLT e 247 do RITST).

Assim sendo, considero ausente a transcendência da causa e, em

consequência, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Quanto ao recurso de revista, a insurgência foi admitida em

origem quanto ao tema “limitação da condenação aos valores da

inicial”, sob os seguintes fundamentos:

(...)
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / LIQUIDAÇÃO

/ VALOR / PETIÇÃO INICIAL

Alegações:

- violação ao art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT.

- divergência jurisprudencial.

- violação à IN n. 41/2018 do TST.

O autor, ora recorrente, busca o reexame do acórdão prolatado pela

Turma Revisora no tocante ao comando judicial que autoriza a

“limitação da condenação aos valores declinados na peça de

ingresso”.

Consigna que “O artigo 840, §1º da CLT determina é que a parte

deve apenas indicar, estimar o valor da causa, sem necessidade de

liquidação prévia de pedidos (…).” ( , fl. 1297).sic

Argumenta que “(...) o Tribunal Superior do Trabalho deu uma

interpretação a respeito da aplicação do artigo 840, §1º da CLT

após a entrada em vigor da reforma trabalhista, sendo certo que

referida interpretação é no sentido de que o valor da causa será

meramente estimado e a liquidação deverá ser feita quando da

liquidação da sentença, tal como era anteriormente a edição da

inovação legislativa.” ( fl. 1297).sic

Pontua que, “Ao determinar que o valor da condenação será com

base no valor estimado da causa, por certo, o acórdão está dando

interpretação diversa da norma prevista no artigo 840 da CLT. Isso

porque, a legislação, conforme amplamente fundamentado no

presente recurso, não impõe a prévia liquidação dos pedidos

eventualmente apresentados na petição inicial, tendo em vista que o

momento adequado para a realização de cálculos e a fase de

liquidação da sentença.” ( fl. 1297).sic

Com respaldo nas assertivas acima alinhavadas, dentre outras

ponderações, a parte pugna pela “(...) reforma do julgado e

decotado a limitação da liquidação ao valor estimado do pedido, em

eventual condenação, requerendo que seja assegurado ao

recorrente a percepção da totalidade dos créditos pelos valores

oportunamente apurados na fase de liquidação, conforme vier a ser

apurado.” ( , fl.sic 1305).

Consta do acórdão:

“LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

Assinado eletronicamente por: PAULO ROBERTO RAMOS

BARRIONUEVO - Juntado em: 11/12/2023 11:02:37 - c68e0fd

Insurge-se a parte autora contra a sentença por meio da qual foi

determinado que o valor da condenação ficaria adstrito ao valor dos

pedidos indicados na inicial.

Aduz que a indicação dos valores na petição inicial representa

apenas uma estimativa do valor a ser apurado, não significando,

contudo, qualquer restrição na fase de liquidação.

Pretende, assim, a reforma da sentença a fim de que a liquidação

dos pedidos não fique restrita aos valores indicados na exordial.

Analiso.

Nos termos do art. 840, § 1º, da CLT, com redação dada pela Lei n.

13.467/2017, a reclamação escrita deverá conter pedido certo,

determinado e com indicação de seu valor.

Assim, a nova sistemática processual trabalhista vigente determina

que a liquidação dos pedidos é condição para a apreciação destes,

sob pena de serem extintos sem resolução do mérito.

Some-se a isso que, consoante o princípio da adstrição, a lide deve

ser decidida nos limites de sua propositura, sendo vedado ao

julgador proferir decisão de natureza diversa da pedida, bem como

condenar a parte em quantidade superior ou em objeto diverso do

que lhe foi demandado.

Desse modo, em sendo apresentados pedidos líquidos, estes

definem os contornos da condenação, a qual ficará limitada aos

valores especificados na petição inicial.

E quanto às jurisprudências indicadas em seu apelo, destaco que

não produzem efeito vinculante no âmbito deste Tribunal, porquanto

não produzidas sob o rito existente para tanto.

Por fim, quanto à Instrução Normativa n. 41 do TST, o art. 12, §2º,

desta norma faz expressa menção à aplicabilidade dos arts. 291 a

293 do CPC ao processo do trabalho, sendo que o art. 291 do

Código em referência aduz expressamente que a toda causa será

atribuído valor certo, valor este que, conforme exposição acima,

define as balizadas da condenação.

Em vista disso, impõe-se a manutenção da sentença em seus

exatos termos.

Nego provimento ao apelo do autor, no particular.” (Id34bf900,

destaques no original).

O entendimento adotado pelo órgão turmário, com relação à matéria

sob exame, parece não se encontrar devidamente alinhado com as

diretrizes jurídicas consubstanciadas no julgado abaixo transcrito,

proferido pela 6ª Turma da colenda Corte Superior Trabalhista,

:verbis

“RECURSO DE REVISTA. RECLAMANTE. LEI N. 13.467/2017.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS

AOS PEDIDOS NA PETIÇÃO INICIAL. AÇÃO AJUIZADA NA

VIGÊNCIA DA LEI N. 13.467/2017. 1 - Há transcendência jurídica

quando se constata em exame preliminar a controvérsia sobre

questão nova em torno da interpretação da legislação trabalhista.

No caso concreto se discute a interpretação do artigo 840, § 1º, da

CLT, com a redação conferida pela Lei n. 13.467/2017. 2 - No caso

dos autos, discute-se a limitação da condenação ao pagamento dos

valores apontados na inicial em ação protocolada na vigência da Lei

n. 13.467 /2017. O TRT limitou a condenação ao valor estipulado na

exordial, por entender que a condenação não pode ser fixada em
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valor maior que o do respectivo pedido. 3 - A jurisprudência desta

Corte Superior vinha se firmando no sentido de que, na hipótese em

que há pedido líquido e certo na petição inicial, eventual

condenação deveria se limitar aos valores atribuídos a cada um

desses pedidos. 4 - Esse entendimento, contudo, é aplicável aos

processos iniciados antes da Lei n. 13.467/2017. Com a Reforma

Trabalhista, foi alterado o §1º do art. 840 da CLT, que passou a ter

a seguinte redação: ‘Art. 840. A reclamação poderá ser escrita ou

verbal. § 1o Sendo escrita, a reclamação deverá conter a

designação do juízo, a qualificação das partes, a breve exposição

dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo,

determinado e com indicação de seu valor, a data e a. 5 -

Aassinatura do reclamante ou de seu representante’ fim de orientar

a aplicação das normas processuais introduzidas pela Lei n.

13.467/2017, foi editada por esta Corte a IN n. 41, que assim dispôs

sobre a aplicação do art. 840, §1º, da CLT: ‘Art. 12. Os arts. 840 e

844, §§ 2º, 3º e 5º, da CLT, com as redações dadas pela Lei n.

13.467, de 13 de julho de 2017, não retroagirão, aplicando-se,

exclusivamente, às ações ajuizadas a partir de 11 de novembro de

2017. [...] § 2º Para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT,

o valor da causa será estimado, observando-se, no que couber, o

disposto nos arts. 291 a. 6 - Desta feita, não há se293 do Código de

Processo Civi’ falar em limitação da condenação aos valores

estipulados nos pedidos apresentados de forma líquida na inicial,

uma vez que estes são apenas estimativas do valor monetário dos

pleitos realizados pela parte reclamante. A questão já foi decidida

por esta Turma, quando do julgamento do ARR- 1000987-

73.2018.5.02.0271. 7 - Assim, tem-se que os valores estipulados na

inicial são apenas para fins estimativos, de modo que o valor

efetivamente devido ao reclamante deve ser apurado em regular

liquidação de sentença. 8 - Recurso de revista a que se dá

provimento.” (RR-10866-77.2019.5.15.0125, 6ª Turma, Relatora

Ministra Kátia Magalhães Arruda, DEJT 24/03/2023).

Acerca da temática em foco, considero oportuno trazer também à

colação parte da fundamentação exarada pela 3ª Turma do Tribunal

Superior do Trabalho, ao julgar o processo RRAg-945-

35.2019.5.13.0001, cujo teor faz alusão a algumas das garantias

constitucionais que devem ser sopesadas na definição do alcance

jurídico da norma contida no §1º do art. 840 da CLT, :verbis

“(...) a análise sobre a necessidade de limitação do valor da

condenação àqueles previamente apresentados na exordial deve

ser orientada por uma perspectiva teleológica do direito processual

do trabalho, cuja interpretação dos dispositivos que o integram

deve, pois, ser sempre norteada pelos princípios do amplo acesso à

jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), dignidade da pessoa humana (art.

1º, III, da CF), proteção social do trabalho (art. 1º, IV, da CF). Em

atenção a isso e considerando o impacto do art. 840, §1º, da CLT

na processualística trabalhista, assim como a necessidade de

oferecer ao jurisdicionado a segurança jurídica indispensável a

possibilitar estabilidade das relações processuais, este Tribunal

Superior do Trabalho aprovou a Instrução Normativa 41/2018, que

determina que ‘Para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da

CLT, o valor da causa será estimado, observando-se, no que

couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de Processo Civil

interpretação do art. 840, §1º, da CLT, aliada aos princípios

mencionados permite chegar à conclusão de que, tendo o

reclamante apresentado, em sua petição inicial, pedido certo e

determinado com indicação de valor - estimado -, por um lado,

atende-se à exigência do art. 840, §1º, da CLT. Por outro lado,

possibilita ao polo passivo o integral exercício da ampla defesa e do

contraditório, assegurados pelo art. 5º, LV, da CF. Trata-se, assim,

de interpretação que observa os princípios constitucionais do

trabalho, conferindo, igualmente, efetivamente ao referido artigo

celetista.

(...)

Portanto, os valores constantes nos pedidos apresentados de

forma líquida na reclamação trabalhista devem ser considerados

como mera estimativa, não sendo necessária qualquer ressalva

e/ou indicação de se tratarem de valores estimados, eis que já

devem ser assim considerados por força da Instrução Normativa 41

/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios constitucionais que

regem o processo do trabalho, em especial os princípios do amplo

acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), dignidade da pessoa

humana (art. 1º, III, da CF), proteção social do trabalho (art. 1º, IV,

da CF). Recurso de revista de que não se conhece." (RRAg-945-

35.2019.5.13.0001, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 31/03/2023) (sem destaques no original).

À luz do norte interpretativo delineado pelos precedentes

jurisprudenciais acima reproduzidos, vislumbro, no acórdão

recorrido, possível infringência ao comando encerrado no art. 840, §

1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Por conseguinte, revela-se prudente alçar o recurso de revista à

instância superior, com fulcro no que dispõe a alínea “c” do art. 896

da CLT.

Quanto às demais arguições, ressalto que, em atendimento ao

disposto no parágrafo único do art. 1.034 do CPC, aplicável à seara

trabalhista, admitido o recurso de revista por um fundamento,

devolve-se ao Tribunal Superior o conhecimento dos outros

argumentos suscitados no capítulo impugnado.

Recebo o recurso de revista, no particular.

CONCLUSÃO

RECEBO, parcialmente, o recurso de revista.
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A controvérsia diz respeito ao julgamento dentro dos limites da lide

na hipótese em que a parte reclamante atribui valores específicos

aos pedidos constantes da petição inicial.

A Lei nº 13.467/2017 deu nova redação ao § 1º do art. 840 da CLT,

o qual passou a prever que "sendo escrita, a reclamação deverá

conter a designação do juízo, a qualificação das partes, a breve

exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, que deverá

ser certo, determinado e com indicação de seu valor, a data e a

assinatura do reclamante ou de seu representante".

Nesse passo, a 4ª Turma do TST, por maioria, no julgamento do RR

-1001511-97.2019.5.02.0089, firmou entendimento no sentido de

que para as ações ajuizadas a partir do dia 11 de novembro de

2017, o pedido deve ser certo, determinado e com indicação do seu

valor, de maneira que a condenação em quantia superior àquela

indicada na peça inicial caracteriza julgamento “ultra petita”.

Vale anotar que, para desincumbir-se da obrigação processual, a

parte pode manejar ação autônoma de produção antecipada de

prova, nos termos dos art. 381 a 383 do CPC, a fim de viabilizar a

autocomposição ou para justificar ou evitar o ajuizamento da ação

principal.

Se assim não proceder e não tiver elementos para formular pedido

líquido, deve justificar, na petição inicial, a adoção de pedido

genérico, explicando para o juízo as razões que impossibilitaram a

indicação de valor do pedido.

De tal modo, o juízo poderá analisar se a alegação tem respaldo

nas exceções legalmente previstas no art. 324, § 1º, do CPC. A

justificativa do autor na adoção de pedido genérico, desde que

ancorado nas hipóteses legais, evitará que o juízo faça a extinção

imediata do pedido, como autorizado pelo § 3º do art. 840 da CLT.

Portanto, a ressalva aposta pela parte autora deve ser precisa e

fundamentada, justificando a impossibilidade de liquidação, nos

termos em que a própria Lei determina, sobretudo considerando a

existência de pedidos facilmente liquidáveis com o auxílio de

ferramentas eletrônicas para cálculos financeiros nos sistemas

judiciais.

Nesse sentido, o seguinte julgado desta Quarta Turma:

A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELO RECLAMANTE. ACÓRDÃO REGIONAL

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nºs 13.015/2014 E

13.467/2017. 1. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES

ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA PETIÇÃO INICIAL. AÇÃO

AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. NOVA REDAÇÃO

DO §1º DO ART. 840 DA CLT. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA. CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO. I.

Hipótese em que a ação foi proposta na vigência da Lei nº

13.467/2017, e se discute o dever da parte Reclamante de indicar

valores específicos aos pedidos na petição inicial (art. 840, §1º, da

CLT). II. Pelo prisma da transcendência, trata-se de questão jurídica

nova, em relação a qual ainda não há jurisprudência pacificada no

âmbito do Tribunal Superior do Trabalho ou em decisão de efeito

vinculante no Supremo Tribunal Federal, pois se refere à correta

interpretação do §1º do art. 840 da CLT. III. No caso dos autos, o

Tribunal Regional manteve a sentença de origem em que se

entendeu que a condenação deve ser limitada aos valores dos

pedidos indicados na petição inicial, em razão da imposição prevista

no art. 840, §1º, da CLT. IV. A Lei nº 13.467/2017 deu nova redação

ao §1º do art. 840 da CLT, que passou a prever que " sendo escrita,

a reclamação deverá conter a designação do juízo, a qualificação

das partes, a breve exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o

pedido, que deverá ser certo, determinado e com indicação de seu

valor , a data e a assinatura do reclamante ou de seu

representante". V. Além disso, esta Corte Superior consolidou sua

jurisprudência no sentido de que, na hipótese em que há pedido

líquido e certo na petição inicial, o julgador fica adstrito aos valores

atribuídos a cada um desses pedidos, de maneira que a

condenação em quantia superior àquela fixada pelo Reclamante na

reclamação trabalhista caracteriza violação dos arts. 141 e 492 do

CPC/2015. VI. Portanto, fixo a tese de que, nas reclamações

trabalhistas propostas após a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, deve-se seguir o determinado no § 1º do art. 840

da CLT, e a expressão "com indicação de seu valor" limita a

condenação do pedido ao valor atribuído na petição inicial,

somente excepcionado na hipótese de ressalva expressa e

justificada de impossibilidade de atribuição de valor à

pretensão, como nos casos de pedido genérico autorizados

pelo art. 324, § 1º, I a III, do CPC, o que não ocorreu no caso dos

autos [...] (RRAg-1000552-26.2019.5.02.0381, 4ª Turma, Relator

Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 02/09/2022, destaque

acrescido).

Deve ser reconhecida a transcendência jurídica da causa, uma

vez que se trata de questão jurídica nova (julgamento dentro dos

limites da lide, na hipótese em que a parte autora atribui valores

específicos aos pedidos constantes da petição inicial) em relação ao

qual ainda não há jurisprudência pacificada no âmbito do Tribunal

Superior do Trabalho ou em decisão de efeito vinculante no

Supremo Tribunal Federal.

No presente caso, o Reclamante atribuiu valor específico a cada um

dos pedidos formulados na sua petição inicial. Por outro lado,

inexiste ressalva precisa e fundamentada na petição inicial,
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justificando a impossibilidade de liquidação, nos termos do art. 324

do CPC.

Logo, ao limitar a condenação da Reclamada aos valores fixados no

pedido, o Tribunal Regional decidiu a questão de acordo com o

entendimento desta Quarta Turma.

Assim sendo, reconheço a transcendência jurídica da causa, no

tópico, mas, considerando que o acórdão regional está em sintonia

com o entendimento da 4ª Turma do TST, não conheço do recurso

de revista, denegando-lhe seguimento.

Isto posto:

(a) considero ausente a transcendência da causa e, em

consequência, nego seguimento ao agravo de instrumento;

(b) reconheço a transcendência jurídica da causa, mas,

considerando que o acórdão regional está em sintonia com o

entendimento da 4ª Turma do TST, não conheço do recurso de

revista, denegando-lhe seguimento, quanto ao tema “limitação da

condenação aos valores da inicial”.

Por fim, ressalto às partes que o entendimento que prevalece na

Quarta Turma deste Tribunal Superior é no sentido da aplicabilidade

da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE LUIZ RAMOS

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0011312-23.2015.5.15.0060
Relator ALEXANDRE LUIZ RAMOS

AGRAVANTE MAGNETI MARELLI
ESCAPAMENTOS LTDA

ADVOGADO IGOR SA GILLE WOLKOFF(OAB:
223085/SP)

ADVOGADO MONIQUE TAYNARA RIBEIRO(OAB:
375756/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

AGRAVADO LUIS CARLOS TONELLI

ADVOGADO JOSE EDUARDO BORTOLOTTI(OAB:
246867/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGNETI MARELLI ESCAPAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento da Reclamada em que se

pretende destrancar recurso de revista interposto de decisão

publicada na vigência das Leis nº 13.015/2014 e 13.467/2017.

Na forma do art. 247 do RITST, o exame prévio e de ofício da

transcendência deve ser feito à luz do recurso de revista. Logo, o

reconhecimento de que a causa oferece transcendência pressupõe

a demonstração, no recurso de revista, de tese hábil a ser fixada,

com relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política,

social ou jurídica, a que se refere o § 1º do art. 896-A da CLT.

A Autoridade Regional denegou seguimento ao recurso de revista,

sob os seguintes fundamentos:

“PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DURAÇÃO DO TRABALHO / INTERVALO INTRAJORNADA.

DURAÇÃO DO TRABALHO / INTERVALO INTRAJORNADA /

REDUÇÃO / SUPRESSÃO PREVISTA EM NORMA COLETIVA.

DURAÇÃO DO TRABALHO / INTERVALO INTRAJORNADA /

NATUREZA JURÍDICA DA PARCELA / REPERCUSSÃO.

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

ADICIONAL / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho da

decisão transcrito, não satisfaz os requisitos dos aludidos

dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-11406-

38.2013.5.18.0001, 6ª Turma, DEJT-19/08/2016; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.”

A parte ora Agravante insiste no processamento do recurso de

revista sob o argumento, em suma, de que o apelo atende

integralmente aos pressupostos legais de admissibilidade.

Entretanto, quanto ao tema “adicional de insalubridade”, como

bem decidido na origem, o recurso de revista não alcança
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conhecimento, não tendo a parte Agravante demonstrado, em seu

arrazoado, o desacerto daquela decisão denegatória.

Assim sendo, adoto, como razões de decidir, os fundamentos

constantes da decisão agravada, a fim de reconhecer como

manifestamente inadmissível o recurso de revista e, em

consequência, confirmar a decisão ora recorrida.

Esclareço que a jurisprudência pacífica desta Corte Superior é no

sentido de que a confirmação integral da decisão recorrida por seus

próprios fundamentos não implica vício de fundamentação, nem

desrespeito às cláusulas do devido processo legal, do contraditório

ou da ampla defesa, como se observa dos ilustrativos julgados: Ag-

AIRR-125-85.2014.5.20.0004, Data de Julgamento: 19/04/2017,

Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT

24/04/2017; AIRR-2017-12.2013.5.23.0091, Data de Julgamento:

16/03/2016, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, 2ª

Turma, DEJT 18/03/2016; AgR-AIRR-78400-50.2010.5.17.0011,

Data de Julgamento: 05/04/2017, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 11/04/2017; Ag-AIRR-1903-

02.2012.5.03.0112, Data de Julgamento: 28/02/2018, Relator

Ministro Breno Medeiros, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT

09/03/2018; AIRR-1418-16.2012.5.02.0472, Data de Julgamento:

30/03/2016, Relatora Ministra Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 01/04/2016; Ag-AIRR-61600-

46.2007.5.02.0050, Data de Julgamento: 07/10/2015, Relator

Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 16/10/2015; AgR-AIRR - 453-06.2016.5.12.0024,

Data de Julgamento: 23/08/2017, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 25/08/2017.

Na mesma linha é o seguinte e recente julgado da Quarta Turma

do Tribunal Superior do Trabalho:

“AGRAVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE

MOTIVAÇÃO. PER RELATIONEM. NÃO PROVIMENTO. A adoção

da técnica de fundamentação per relationem atende à exigência de

motivação das decisões proferidas pelos órgãos do Poder

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada do Supremo

Tribunal Federal, trazida à colação na própria decisão agravada

(STF-ARE 657355- Min. Luiz Fux, DJe-022 de 01/02/2012). Assim,

não se vislumbra a nulidade apontada, pois a v. decisão encontra-

se devidamente motivada, tendo como fundamentos os mesmos

adotados pela Vice-Presidência do egrégio Tribunal Regional

quando do exercício do juízo de admissibilidade a quo do recurso

de revista, que, por sua vez, cumpriu corretamente com seu mister,

à luz do artigo 896, § 1º, da CLT. Afasta-se, portanto, a apontada

afronta aos artigos 5º, LV, da Constituição Federal e 489, § 1º, II, III

e IV, do NCPC. Agravo a que se nega provimento” (Ag-AIRR-148-

67.2014.5.06.0021, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo

Bastos, Data de Julgamento: 02/08/2018, 4ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 10/08/2018).

Há de se destacar, ainda, que a jurisprudência do Supremo

Tribunal Federal também é uniforme no sentido de que “a

técnica da fundamentação per relationem, na qual o magistrado se

utiliza de trechos de decisão anterior ou de parecer ministerial como

razão de decidir, não configura ofensa ao disposto no art. 93, IX, da

Constituição Federal” (RHC 130542 AgR/SC, Relator Ministro

Roberto Barroso, Julgamento: 07/10/2016, Órgão Julgador: Primeira

Turma, DJe-228 de 26/10/2016).

Nesse sentido, se o recurso de revista não pode ser conhecido, há

de se concluir que não há tese hábil a ser fixada, com relação aos

reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou jurídica e,

portanto, a causa não oferece transcendência (exegese dos arts.

896-A da CLT e 247 do RITST).

Do exposto, considero ausente a transcendência da causa com

exceção ao tema “intervalo intrajornada” e, em consequência,

nego seguimento ao agravo de instrumento quanto ao tema

“adicional de insalubridade”.

No que tange ao tema “redução do intervalo intrajornada/norma

coletiva”, consta do acórdão regional:

“ Do intervalo intrajornada

Observo ser incontroversa a fruição de apenas 30 minutos de

intervalo intrajornada desde o início da relação contratual até

janeiro/2013, ocasião em que houve regularização do lapso.

Prevalece nesta Câmara o entendimento de que a redução

intervalar somente é válida se autorizada por portaria expedida pelo

Ministério do Trabalho e Emprego. Neste sentido, o seguinte

julgado:

"INTERVALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO. PREVISÃO EM

NORMA COLETIVA. EXISTÊNCIA DE PORTARIA MINISTERIAL. É

inadmissível a redução do intervalo intrajornada amparada somente

em negociação coletiva (OJ nº 342 da SDI-1 do C. TST) por ele

constituir medida de higiene, saúde e segurança do trabalho e ser

garantido por norma de ordem pública (art. 7 da CLT e art. 7º, XXII

da CF), infenso, portanto, à negociação coletiva. Somente quando

configurada a hipótese excepcional prevista no § 3º do art. 71 da

CLT (expressa e específica autorização do Ministério do Trabalho e

Emprego) pode ser validada a redução intervalar, nos exatos

períodos de vigência das respectivas portarias." (TRT 15 - Decisão

082862/2012-PATR do Processo 0000312-05.2012.5.15.0101 RO,

Relator: Luiz Roberto Nunes, disponível a partir de 19/10/2012).

Nesses termos, pontuo que a Portaria n.º 42/2007 do MTE extrapola

os limites impostos pelo artigo 71 consolidado e não detém validade

constitucional para derrogar dispositivo de lei.
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Ante a ausência de comprovação de portaria específica

direcionada à reclamada, torna-se inválida a pactuação coletiva

no que tange à redução da pausa para refeição e descanso,

restando configurada a violação ao artigo 71 da CLT, até

janeiro de 2013, momento em que houve a regularização do

referido lapso.

Esclareço, por fim, que adoto a tese já pacificada pelo C. TST e

consubstanciada no teor da Súmula 437, no sentido de que a não-

concessão ou a concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo,

para repouso e alimentação, implica opagamento totaldo período

correspondente, e não apenas daquele suprimido, além de que

referida verba possuinatureza salarial.

E, ao contrário do que defende a ré, deve haver o pagamento como

extra do período não usufruído do intervalo, haja vista que, além da

afronta ao artigo 71 consolidado, houve acréscimo na duração

normal da jornada decorrente do labor neste ínterim. São duas

situações distintas, sendo que a condenação pelo descumprimento

de uma não elimina a possibilidade do pagamento da outra, não

configurandobis in idem.

Mantém-se.”

A questão já está resolvida pelo Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Tema nº 1.046 da Tabela de Repercussão Geral

daquela Corte.

Em se tratando de discussão jurídica já pacificada por tese com

efeito vinculante e eficácia erga omnes firmada pelo STF em

repercussão geral reconhecida, cabe às demais instâncias do Poder

Judiciário tão-somente aplicá-la nos casos concretos enquanto o

processo não transitar em julgado, ou seja, enquanto pendente de

recurso, mesmo no caso de recurso excepcional, como é a hipótese

do recurso de revista. É a orientação do Tema nº 360 da

Repercussão Geral.

No presente caso, a Corte Regional decidiu pela invalidade da

negociação coletiva de trabalho, aplicável às partes.

Ocorre que, em 02/06/2022, o STF pacificou a questão da

autonomia negocial coletiva, fixando tese jurídica no Tema 1046 de

sua Tabela de Repercussão Geral, no sentido de que “são

constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis".

Logo, a regra geral é da validade das normas coletivas, ainda que

pactuem limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas, com

exceção dos direitos absolutamente indisponíveis.

A constitucionalidade das normas decorrentes da negociação

coletiva é a regra geral a ser seguida e aplicada, de forma que a

ressalva deve ser restrita e definida com a maior precisão possível.

Sob esse enfoque, devem ser considerados “direitos absolutamente

indisponíveis” os garantidores de um patamar civilizatório mínimo,

assim considerados para efeito da excepcional invalidação de

cláusulas da negociação coletiva:

1) os previstos nas normas constitucionais fechadas e/ou

proibitivas, assim entendidas aquelas que expressamente não

autorizam, de forma implícita ou explícita, a flexibilização pela

negociação coletiva (p.ex. art. 7º, “VII - garantia de salário, nunca

inferior ao mínimo, para os que percebem remuneração variável;” -

exemplos de normas proibitivas: XXX - proibição de diferença de

salários, de exercício de funções e de critério de admissão por

motivo de sexo, idade, cor ou estado civil; XXXI - proibição de

qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de admissão

do trabalhador portador de deficiência; XXXII - proibição de

distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre os

profissionais respectivos; proibição de trabalho noturno, perigoso ou

insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores

de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de

quatorze anos) .  É preciso deixar claro que as normas

constitucionais abertas (p.ex. art. 7º, VI - irredutibilidade do salário,

salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo; XIII - duração do

trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução

da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho; e

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos

ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva;) e as

normas programáticas, que remetem o disciplinamento da proteção

para legislação infraconstitucional, bem como os princípios abertos

(p.ex. princípio da dignidade da pessoa humana, princípio do não-

retrocesso social, entre outros) não podem ser invocados para

anular disposições coletivas decorrentes da negociação

coletiva .  Se assim não for, estará aberta a porta para

considerações subjetivas e a mitigação da tese do Tema 1046 da

Tabela de Repercussão Geral.

2) as normas de tratados internacionais incorporados ao

Direito Brasileiro, desde que sejam suscetíveis de invocação direta

como direito subjetivo pelo trabalhador. É preciso esclarecer que as

convenções da OIT, quando ratificadas, não geram direito subjetivo

imediato aos trabalhadores, pois a ratificação impõe dever ao

estado-membro de adotar medidas para sua implementação, pela

edição de legislação, pelo diálogo social, por incentivo à negociação

coletiva e outras formas de normatização de acordo com as práticas

de cada país. Tal conceito é expresso na Constituição da OIT que,

no art. 19 (sobre convenções e recomendações), inciso 5 (sobre
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obrigações dos estados-membros em respeito às convenções),

alínea “d”, dispõe que o estado-membro deverá comunicar

formalmente a ratificação ao Diretor-Geral da OIT e “tomará as

medidas necessárias para tornar efetivas as disposições de tal

Convenção”. Contrário senso, se a convenção não for ratificada, a

alínea “e” do inciso 5 do art. 19 da Constituição dispõe que:

“nenhuma outra obrigação recairá sobre o estado-membro”,

devendo, contudo, informar até que ponto, apesar da não

ratificação, a legislação, a prática local, os atos administrativos e as

negociações coletivas deram algum efeito aos assuntos tratados na

convenção, bem como informar as dificuldades para a ratificação.

Assim, somente os tratados e convenções incorporados no

ordenamento jurídico brasileiro e que contenham expressa previsão

de direito subjetivo poderão ser invocados para invalidação de

norma decorrente da negociação coletiva, como, p.ex., a

Convenção Contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas

Cruéis, Desumanos ou Degradantes, art. 6º, 3 (“qualquer pessoa

detida de acordo com o parágrafo 1 terá assegurada facilidades

para comunicar-se imediatamente com o representante mais

próximo do Estado de que é nacional ou, se for apátrida, com o

representante do Estado de residência habitual”); a Convenção

Americana de Direitos Humanos, art. 7º, 4 (“toda pessoa detida ou

retida deve ser informada das razões da sua detenção e notificada,

sem demora, da acusação ou acusações formuladas contra ela”).

3) as normas infraconstitucionais que expressamente vedam a

negociação coletiva, como o art. 611-A da CLT, que proíbe

negociação coletiva sobre: normas de identificação profissional,

inclusive as anotações na Carteira de Trabalho e Previdência

Social; seguro-desemprego; valor dos depósitos mensais e da

indenização rescisória do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(FGTS); salário mínimo; valor nominal do décimo terceiro salário;

remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; proteção do

salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;

salário-família; repouso semanal remunerado; remuneração do

serviço extraordinário superior, no mínimo, em 50% (cinquenta por

cento) à do normal; número de dias de férias devidas ao

empregado; gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos,

um terço a mais do que o salário normal; licença-maternidade com a

duração mínima de cento e vinte dias; licença-paternidade nos

termos fixados em lei; proteção do mercado de trabalho da mulher,

mediante incentivos específicos, nos termos da lei; aviso prévio

proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta dias,

nos termos da lei; normas de saúde, higiene e segurança do

trabalho previstas em lei ou em normas regulamentadoras do

Ministério do Trabalho; adicional de remuneração para as atividades

penosas, insalubres ou perigosas; aposentadoria; seguro contra

acidentes de trabalho, a cargo do empregador; ação, quanto aos

créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais,

até o limite de dois anos após a extinção do contrato de trabalho;

proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios

de admissão do trabalhador com deficiência; proibição de trabalho

noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de

qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição

de aprendiz, a partir de quatorze anos; medidas de proteção legal

de crianças e adolescentes; igualdade de direitos entre o

trabalhador com vínculo empregatício permanente e o trabalhador

avulso; liberdade de associação profissional ou sindical do

trabalhador, inclusive o direito de não sofrer, sem sua expressa e

prévia anuência, qualquer cobrança ou desconto salarial

estabelecidos em convenção coletiva ou acordo coletivo de

trabalho; direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir

sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam

por meio dele defender; definição legal sobre os serviços ou

atividades essenciais e disposições legais sobre o atendimento das

necessidades inadiáveis da comunidade em caso de greve etc.

Outros exemplos da legislação infraconstitucional - que fazem

restrições expressas à autonomia coletiva privada - e que devem

ser observados é o disposto no § 3º do art. 614 da CLT (“não será

permitido estipular duração de convenção coletiva ou acordo

coletivo de trabalho superior a dois anos, sendo vedada a

ultratividade”) e o art. 623 (“será nula de pleno direito disposição de

Convenção ou Acordo que, direta ou indiretamente, contrarie

proibição ou norma disciplinadora da política econômico-financeira

do Governo ou concernente à política salarial vigente, não

produzindo quaisquer efeitos perante autoridades e repartições

públicas, inclusive para fins de revisão de preços e tarifas de

mercadorias e serviços”).

Cabe ainda pontuar que a adoção da jurisprudência sumulada do

TST como baliza para definição dos “direitos absolutamente

indisponíveis” pode levar ao esvaziamento da tese geral de validade

dos acordos e convenções coletivas, pela ampliação jurisprudencial

da Justiça do Trabalho do correspondente conceito. Por exemplo, a

Súmula 85, item VI, que trata da prorrogação e compensação em

atividade insalubre, foi expressamente superada pelo art. 611-A,

XIII, da CLT, com a redação da reforma trabalhista de 2017, que

expressamente declara prevalência do negociado sobre o legislado,

para “prorrogação de jornada em ambientes insalubres, sem licença

prévia das autoridades competentes do Ministério do Trabalho”.

Também a Súmula 437, item III, que declara inválida a negociação

coletiva pela supressão ou redução do intervalo intrajornada, por

constituir medida de saúde e segurança do trabalho - SST, foi
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superada pelo mesmo art. 611-A, que igualmente declara válida a

norma coletiva que disponha sobre “intervalo intrajornada,

respeitado o limite mínimo de trinta minutos para jornadas

superiores a seis horas”, devendo-se observar que o parágrafo

único do 611-B expressamente dispõe que “regras sobre duração

do trabalho e intervalos não são consideradas como normas de

saúde, higiene e segurança do trabalho para os fins do disposto

neste artigo”. Na mesma linha, aliás, segue a Súmula 449 do TST,

que invalida negociação coletiva quando elastece o limite de 5

minutos que antecedem e sucedem a marcação de ponto, pois o §

2º do art. 4º da CLT passou a dar novo conceito ao tempo de

trabalho à disposição do empregador, com expressa referência ao

limite do § 1º do art. 58 da CLT (“§ 2o por não se considerar tempo

à disposição do empregador, não será computado como período

extraordinário o que exceder a jornada normal, ainda que ultrapasse

o limite de cinco minutos previsto no § 1º do art. 58 desta

Consolidação, quando o empregado, por escolha própria, buscar

proteção pessoal, em caso de insegurança nas vias públicas ou

más condições climáticas, bem como adentrar ou permanecer nas

dependências da empresa para exercer atividades particulares,

entre outras: I - práticas religiosas;II - descanso; III - lazer;IV -

estudo; V - alimentação; VI - atividades de relacionamento social;

VII - higiene pessoal; VIII - troca de roupa ou uniforme, quando não

houver obrigatoriedade de realizar a troca na empresa”). O art. 611-

A expressamente autoriza negociação sobre a modalidade de

registro de jornada de trabalho (inciso X). Enfim, a jurisprudência

trabalhista sumulada ainda depende de profunda depuração pelo

advento da Lei 13.467/2017, não podendo ser utilizada para

balizamento da validade da negociação coletiva, sob pena de sua

mitigação.

Ainda que não se esteja discutindo a constitucionalidade dos arts.

611-A e 611-B da CLT, com a redação dada pela Lei 13.467/2017, o

certo é que trata-se de lei vigente e aprovada pelo Congresso

Nacional e sancionada pelo Presidente da República, integrando o

ordenamento jurídico como norma válida, devendo ser observada

como parâmetro objetivo na excepcional invalidação da negociação

coletiva, em observância, ainda, ao § 3o do art. 8º da CLT, com a

redação dada pela lei da reforma trabalhista de 2017, nos seguintes

termos: “no exame de convenção coletiva ou acordo coletivo de

trabalho, a Justiça do Trabalho analisará exclusivamente a

conformidade dos elementos essenciais do negócio jurídico,

respeitado o disposto no art. 104 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro

de 2002 (Código Civil), e balizará sua atuação pelo princípio da

intervenção mínima na autonomia da vontade coletiva”.

No caso dos autos, o objeto da norma convencional refere-se à

redução do intervalo intrajornada, matéria que não se enquadra

na vedação à negociação coletiva, nos termos da tese descrita no

Tema 1.046 da Tabela de Repercussão Geral da Suprema Corte.

Convém destacar que a 4ª Turma do TST já decidiu que "constitui

invalidação da norma convencional quando se diz aquilo que a

norma não disse; se nega aquilo que a norma disse; se aplica a

situação que a norma não rege e deixa-se de aplicar a norma na

situação que ela rege" (Ag-RR-1000468-17.2019.5.02.0028, 4ª

Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 02/12/2022).

As teses vinculantes e com eficácia erga omnes do STF buscam

realizar, entre outros princípios, o da isonomia, de forma que a

aplicação da tese deve se dar de forma mais abrange possível,

desconsiderando elementos argumentativos para situações

similares.

Se o TRT não aplica a norma, por via oblíqua, a tem como inválida.

Inteligência da Súmula Vinculante 10 do STF.

Assim, quando é afastada a incidência da norma coletiva na

hipótese que a norma rege, equivale a declaração de invalidade.

Assim sendo, considerando que a decisão regional está em

dissonância com a tese de observância obrigatória fixada pelo STF,

reconheço a transcendência política da matéria, dou provimento

ao agravo de instrumento, bem como do recurso de revista, no

tópico, para declarar a para declarar a validade da cláusula

convencional em debate, a fim de afastar a condenação da

Reclamada ao pagamento de horas extras (e reflexos) decorrentes

da redução do intervalo intrajornada.

ISTO POSTO

a) Nego seguimento ao agravo de instrumento, em relação ao

tema “adicional de insalubridade”, considerando ausente a

transcendência da causa;

(b)reconheço a transcendência política da causa, quanto ao tema

“redução do intervalo intrajornada/norma coletiva”, dou

provimento ao agravo de instrumento, bem como do recurso de

revista da Reclamada, para declarar a validade da cláusula

convencional em debate, a fim de afastar a condenação ao

pagamento de horas extras (e reflexos) decorrentes da redução do

intervalo intrajornada.

Custas inalteradas, porque ainda compatíveis.

Por fim, ressalto às partes que o entendimento que prevalece na

Quarta Turma deste Tribunal Superior é no sentido da aplicabilidade

da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE LUIZ RAMOS
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Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0011312-23.2015.5.15.0060
Relator ALEXANDRE LUIZ RAMOS

AGRAVANTE MAGNETI MARELLI
ESCAPAMENTOS LTDA

ADVOGADO IGOR SA GILLE WOLKOFF(OAB:
223085/SP)

ADVOGADO MONIQUE TAYNARA RIBEIRO(OAB:
375756/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

AGRAVADO LUIS CARLOS TONELLI

ADVOGADO JOSE EDUARDO BORTOLOTTI(OAB:
246867/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS TONELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento da Reclamada em que se

pretende destrancar recurso de revista interposto de decisão

publicada na vigência das Leis nº 13.015/2014 e 13.467/2017.

Na forma do art. 247 do RITST, o exame prévio e de ofício da

transcendência deve ser feito à luz do recurso de revista. Logo, o

reconhecimento de que a causa oferece transcendência pressupõe

a demonstração, no recurso de revista, de tese hábil a ser fixada,

com relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política,

social ou jurídica, a que se refere o § 1º do art. 896-A da CLT.

A Autoridade Regional denegou seguimento ao recurso de revista,

sob os seguintes fundamentos:

“PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DURAÇÃO DO TRABALHO / INTERVALO INTRAJORNADA.

DURAÇÃO DO TRABALHO / INTERVALO INTRAJORNADA /

REDUÇÃO / SUPRESSÃO PREVISTA EM NORMA COLETIVA.

DURAÇÃO DO TRABALHO / INTERVALO INTRAJORNADA /

NATUREZA JURÍDICA DA PARCELA / REPERCUSSÃO.

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

ADICIONAL / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois

não atendidas as exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da

CLT. Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem

a individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conflita com cada uma das violações

apontadas, estabelecendo a conexão entre elas e o trecho da

decisão transcrito, não satisfaz os requisitos dos aludidos

dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: AIRR-11598-

24.2015.5.15.0117, 2ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-1001290-

97.2014.5.02.0313, 2ª Turma, DEJT-28/10/2016; AIRR-11238-

65.2016.5.15.0146, 3ª Turma, DEJT-27/04/2018; AIRR-11406-

38.2013.5.18.0001, 6ª Turma, DEJT-19/08/2016; AIRR-11283-

40.2014.5.15.0146, 8ª Turma, DEJT-20/04/2018; AgR-E-ED-RR-

83500-79.2007.5.04.0131, SBDI-1, DEJT-15/12/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.”

A parte ora Agravante insiste no processamento do recurso de

revista sob o argumento, em suma, de que o apelo atende

integralmente aos pressupostos legais de admissibilidade.

Entretanto, quanto ao tema “adicional de insalubridade”, como

bem decidido na origem, o recurso de revista não alcança

conhecimento, não tendo a parte Agravante demonstrado, em seu

arrazoado, o desacerto daquela decisão denegatória.

Assim sendo, adoto, como razões de decidir, os fundamentos

constantes da decisão agravada, a fim de reconhecer como

manifestamente inadmissível o recurso de revista e, em

consequência, confirmar a decisão ora recorrida.

Esclareço que a jurisprudência pacífica desta Corte Superior é no

sentido de que a confirmação integral da decisão recorrida por seus

próprios fundamentos não implica vício de fundamentação, nem

desrespeito às cláusulas do devido processo legal, do contraditório

ou da ampla defesa, como se observa dos ilustrativos julgados: Ag-

AIRR-125-85.2014.5.20.0004, Data de Julgamento: 19/04/2017,

Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT

24/04/2017; AIRR-2017-12.2013.5.23.0091, Data de Julgamento:

16/03/2016, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, 2ª

Turma, DEJT 18/03/2016; AgR-AIRR-78400-50.2010.5.17.0011,

Data de Julgamento: 05/04/2017, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 11/04/2017; Ag-AIRR-1903-

02.2012.5.03.0112, Data de Julgamento: 28/02/2018, Relator

Ministro Breno Medeiros, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT

09/03/2018; AIRR-1418-16.2012.5.02.0472, Data de Julgamento:

30/03/2016, Relatora Ministra Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 01/04/2016; Ag-AIRR-61600-

46.2007.5.02.0050, Data de Julgamento: 07/10/2015, Relator

Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 16/10/2015; AgR-AIRR - 453-06.2016.5.12.0024,
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Data de Julgamento: 23/08/2017, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 25/08/2017.

Na mesma linha é o seguinte e recente julgado da Quarta Turma

do Tribunal Superior do Trabalho:

“AGRAVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE

MOTIVAÇÃO. PER RELATIONEM. NÃO PROVIMENTO. A adoção

da técnica de fundamentação per relationem atende à exigência de

motivação das decisões proferidas pelos órgãos do Poder

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada do Supremo

Tribunal Federal, trazida à colação na própria decisão agravada

(STF-ARE 657355- Min. Luiz Fux, DJe-022 de 01/02/2012). Assim,

não se vislumbra a nulidade apontada, pois a v. decisão encontra-

se devidamente motivada, tendo como fundamentos os mesmos

adotados pela Vice-Presidência do egrégio Tribunal Regional

quando do exercício do juízo de admissibilidade a quo do recurso

de revista, que, por sua vez, cumpriu corretamente com seu mister,

à luz do artigo 896, § 1º, da CLT. Afasta-se, portanto, a apontada

afronta aos artigos 5º, LV, da Constituição Federal e 489, § 1º, II, III

e IV, do NCPC. Agravo a que se nega provimento” (Ag-AIRR-148-

67.2014.5.06.0021, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo

Bastos, Data de Julgamento: 02/08/2018, 4ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 10/08/2018).

Há de se destacar, ainda, que a jurisprudência do Supremo

Tribunal Federal também é uniforme no sentido de que “a

técnica da fundamentação per relationem, na qual o magistrado se

utiliza de trechos de decisão anterior ou de parecer ministerial como

razão de decidir, não configura ofensa ao disposto no art. 93, IX, da

Constituição Federal” (RHC 130542 AgR/SC, Relator Ministro

Roberto Barroso, Julgamento: 07/10/2016, Órgão Julgador: Primeira

Turma, DJe-228 de 26/10/2016).

Nesse sentido, se o recurso de revista não pode ser conhecido, há

de se concluir que não há tese hábil a ser fixada, com relação aos

reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou jurídica e,

portanto, a causa não oferece transcendência (exegese dos arts.

896-A da CLT e 247 do RITST).

Do exposto, considero ausente a transcendência da causa com

exceção ao tema “intervalo intrajornada” e, em consequência,

nego seguimento ao agravo de instrumento quanto ao tema

“adicional de insalubridade”.

No que tange ao tema “redução do intervalo intrajornada/norma

coletiva”, consta do acórdão regional:

“ Do intervalo intrajornada

Observo ser incontroversa a fruição de apenas 30 minutos de

intervalo intrajornada desde o início da relação contratual até

janeiro/2013, ocasião em que houve regularização do lapso.

Prevalece nesta Câmara o entendimento de que a redução

intervalar somente é válida se autorizada por portaria expedida pelo

Ministério do Trabalho e Emprego. Neste sentido, o seguinte

julgado:

"INTERVALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO. PREVISÃO EM

NORMA COLETIVA. EXISTÊNCIA DE PORTARIA MINISTERIAL. É

inadmissível a redução do intervalo intrajornada amparada somente

em negociação coletiva (OJ nº 342 da SDI-1 do C. TST) por ele

constituir medida de higiene, saúde e segurança do trabalho e ser

garantido por norma de ordem pública (art. 7 da CLT e art. 7º, XXII

da CF), infenso, portanto, à negociação coletiva. Somente quando

configurada a hipótese excepcional prevista no § 3º do art. 71 da

CLT (expressa e específica autorização do Ministério do Trabalho e

Emprego) pode ser validada a redução intervalar, nos exatos

períodos de vigência das respectivas portarias." (TRT 15 - Decisão

082862/2012-PATR do Processo 0000312-05.2012.5.15.0101 RO,

Relator: Luiz Roberto Nunes, disponível a partir de 19/10/2012).

Nesses termos, pontuo que a Portaria n.º 42/2007 do MTE extrapola

os limites impostos pelo artigo 71 consolidado e não detém validade

constitucional para derrogar dispositivo de lei.

Ante a ausência de comprovação de portaria específica

direcionada à reclamada, torna-se inválida a pactuação coletiva

no que tange à redução da pausa para refeição e descanso,

restando configurada a violação ao artigo 71 da CLT, até

janeiro de 2013, momento em que houve a regularização do

referido lapso.

Esclareço, por fim, que adoto a tese já pacificada pelo C. TST e

consubstanciada no teor da Súmula 437, no sentido de que a não-

concessão ou a concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo,

para repouso e alimentação, implica opagamento totaldo período

correspondente, e não apenas daquele suprimido, além de que

referida verba possuinatureza salarial.

E, ao contrário do que defende a ré, deve haver o pagamento como

extra do período não usufruído do intervalo, haja vista que, além da

afronta ao artigo 71 consolidado, houve acréscimo na duração

normal da jornada decorrente do labor neste ínterim. São duas

situações distintas, sendo que a condenação pelo descumprimento

de uma não elimina a possibilidade do pagamento da outra, não

configurandobis in idem.

Mantém-se.”

A questão já está resolvida pelo Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Tema nº 1.046 da Tabela de Repercussão Geral

daquela Corte.

Em se tratando de discussão jurídica já pacificada por tese com

efeito vinculante e eficácia erga omnes firmada pelo STF em
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repercussão geral reconhecida, cabe às demais instâncias do Poder

Judiciário tão-somente aplicá-la nos casos concretos enquanto o

processo não transitar em julgado, ou seja, enquanto pendente de

recurso, mesmo no caso de recurso excepcional, como é a hipótese

do recurso de revista. É a orientação do Tema nº 360 da

Repercussão Geral.

No presente caso, a Corte Regional decidiu pela invalidade da

negociação coletiva de trabalho, aplicável às partes.

Ocorre que, em 02/06/2022, o STF pacificou a questão da

autonomia negocial coletiva, fixando tese jurídica no Tema 1046 de

sua Tabela de Repercussão Geral, no sentido de que “são

constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis".

Logo, a regra geral é da validade das normas coletivas, ainda que

pactuem limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas, com

exceção dos direitos absolutamente indisponíveis.

A constitucionalidade das normas decorrentes da negociação

coletiva é a regra geral a ser seguida e aplicada, de forma que a

ressalva deve ser restrita e definida com a maior precisão possível.

Sob esse enfoque, devem ser considerados “direitos absolutamente

indisponíveis” os garantidores de um patamar civilizatório mínimo,

assim considerados para efeito da excepcional invalidação de

cláusulas da negociação coletiva:

1) os previstos nas normas constitucionais fechadas e/ou

proibitivas, assim entendidas aquelas que expressamente não

autorizam, de forma implícita ou explícita, a flexibilização pela

negociação coletiva (p.ex. art. 7º, “VII - garantia de salário, nunca

inferior ao mínimo, para os que percebem remuneração variável;” -

exemplos de normas proibitivas: XXX - proibição de diferença de

salários, de exercício de funções e de critério de admissão por

motivo de sexo, idade, cor ou estado civil; XXXI - proibição de

qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de admissão

do trabalhador portador de deficiência; XXXII - proibição de

distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre os

profissionais respectivos; proibição de trabalho noturno, perigoso ou

insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores

de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de

quatorze anos) .  É preciso deixar claro que as normas

constitucionais abertas (p.ex. art. 7º, VI - irredutibilidade do salário,

salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo; XIII - duração do

trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução

da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho; e

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos

ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva;) e as

normas programáticas, que remetem o disciplinamento da proteção

para legislação infraconstitucional, bem como os princípios abertos

(p.ex. princípio da dignidade da pessoa humana, princípio do não-

retrocesso social, entre outros) não podem ser invocados para

anular disposições coletivas decorrentes da negociação

coletiva .  Se assim não for, estará aberta a porta para

considerações subjetivas e a mitigação da tese do Tema 1046 da

Tabela de Repercussão Geral.

2) as normas de tratados internacionais incorporados ao

Direito Brasileiro, desde que sejam suscetíveis de invocação direta

como direito subjetivo pelo trabalhador. É preciso esclarecer que as

convenções da OIT, quando ratificadas, não geram direito subjetivo

imediato aos trabalhadores, pois a ratificação impõe dever ao

estado-membro de adotar medidas para sua implementação, pela

edição de legislação, pelo diálogo social, por incentivo à negociação

coletiva e outras formas de normatização de acordo com as práticas

de cada país. Tal conceito é expresso na Constituição da OIT que,

no art. 19 (sobre convenções e recomendações), inciso 5 (sobre

obrigações dos estados-membros em respeito às convenções),

alínea “d”, dispõe que o estado-membro deverá comunicar

formalmente a ratificação ao Diretor-Geral da OIT e “tomará as

medidas necessárias para tornar efetivas as disposições de tal

Convenção”. Contrário senso, se a convenção não for ratificada, a

alínea “e” do inciso 5 do art. 19 da Constituição dispõe que:

“nenhuma outra obrigação recairá sobre o estado-membro”,

devendo, contudo, informar até que ponto, apesar da não

ratificação, a legislação, a prática local, os atos administrativos e as

negociações coletivas deram algum efeito aos assuntos tratados na

convenção, bem como informar as dificuldades para a ratificação.

Assim, somente os tratados e convenções incorporados no

ordenamento jurídico brasileiro e que contenham expressa previsão

de direito subjetivo poderão ser invocados para invalidação de

norma decorrente da negociação coletiva, como, p.ex., a

Convenção Contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas

Cruéis, Desumanos ou Degradantes, art. 6º, 3 (“qualquer pessoa

detida de acordo com o parágrafo 1 terá assegurada facilidades

para comunicar-se imediatamente com o representante mais

próximo do Estado de que é nacional ou, se for apátrida, com o

representante do Estado de residência habitual”); a Convenção

Americana de Direitos Humanos, art. 7º, 4 (“toda pessoa detida ou

retida deve ser informada das razões da sua detenção e notificada,

sem demora, da acusação ou acusações formuladas contra ela”).

3) as normas infraconstitucionais que expressamente vedam a

negociação coletiva, como o art. 611-A da CLT, que proíbe
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negociação coletiva sobre: normas de identificação profissional,

inclusive as anotações na Carteira de Trabalho e Previdência

Social; seguro-desemprego; valor dos depósitos mensais e da

indenização rescisória do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(FGTS); salário mínimo; valor nominal do décimo terceiro salário;

remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; proteção do

salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;

salário-família; repouso semanal remunerado; remuneração do

serviço extraordinário superior, no mínimo, em 50% (cinquenta por

cento) à do normal; número de dias de férias devidas ao

empregado; gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos,

um terço a mais do que o salário normal; licença-maternidade com a

duração mínima de cento e vinte dias; licença-paternidade nos

termos fixados em lei; proteção do mercado de trabalho da mulher,

mediante incentivos específicos, nos termos da lei; aviso prévio

proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta dias,

nos termos da lei; normas de saúde, higiene e segurança do

trabalho previstas em lei ou em normas regulamentadoras do

Ministério do Trabalho; adicional de remuneração para as atividades

penosas, insalubres ou perigosas; aposentadoria; seguro contra

acidentes de trabalho, a cargo do empregador; ação, quanto aos

créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais,

até o limite de dois anos após a extinção do contrato de trabalho;

proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios

de admissão do trabalhador com deficiência; proibição de trabalho

noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de

qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição

de aprendiz, a partir de quatorze anos; medidas de proteção legal

de crianças e adolescentes; igualdade de direitos entre o

trabalhador com vínculo empregatício permanente e o trabalhador

avulso; liberdade de associação profissional ou sindical do

trabalhador, inclusive o direito de não sofrer, sem sua expressa e

prévia anuência, qualquer cobrança ou desconto salarial

estabelecidos em convenção coletiva ou acordo coletivo de

trabalho; direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir

sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam

por meio dele defender; definição legal sobre os serviços ou

atividades essenciais e disposições legais sobre o atendimento das

necessidades inadiáveis da comunidade em caso de greve etc.

Outros exemplos da legislação infraconstitucional - que fazem

restrições expressas à autonomia coletiva privada - e que devem

ser observados é o disposto no § 3º do art. 614 da CLT (“não será

permitido estipular duração de convenção coletiva ou acordo

coletivo de trabalho superior a dois anos, sendo vedada a

ultratividade”) e o art. 623 (“será nula de pleno direito disposição de

Convenção ou Acordo que, direta ou indiretamente, contrarie

proibição ou norma disciplinadora da política econômico-financeira

do Governo ou concernente à política salarial vigente, não

produzindo quaisquer efeitos perante autoridades e repartições

públicas, inclusive para fins de revisão de preços e tarifas de

mercadorias e serviços”).

Cabe ainda pontuar que a adoção da jurisprudência sumulada do

TST como baliza para definição dos “direitos absolutamente

indisponíveis” pode levar ao esvaziamento da tese geral de validade

dos acordos e convenções coletivas, pela ampliação jurisprudencial

da Justiça do Trabalho do correspondente conceito. Por exemplo, a

Súmula 85, item VI, que trata da prorrogação e compensação em

atividade insalubre, foi expressamente superada pelo art. 611-A,

XIII, da CLT, com a redação da reforma trabalhista de 2017, que

expressamente declara prevalência do negociado sobre o legislado,

para “prorrogação de jornada em ambientes insalubres, sem licença

prévia das autoridades competentes do Ministério do Trabalho”.

Também a Súmula 437, item III, que declara inválida a negociação

coletiva pela supressão ou redução do intervalo intrajornada, por

constituir medida de saúde e segurança do trabalho - SST, foi

superada pelo mesmo art. 611-A, que igualmente declara válida a

norma coletiva que disponha sobre “intervalo intrajornada,

respeitado o limite mínimo de trinta minutos para jornadas

superiores a seis horas”, devendo-se observar que o parágrafo

único do 611-B expressamente dispõe que “regras sobre duração

do trabalho e intervalos não são consideradas como normas de

saúde, higiene e segurança do trabalho para os fins do disposto

neste artigo”. Na mesma linha, aliás, segue a Súmula 449 do TST,

que invalida negociação coletiva quando elastece o limite de 5

minutos que antecedem e sucedem a marcação de ponto, pois o §

2º do art. 4º da CLT passou a dar novo conceito ao tempo de

trabalho à disposição do empregador, com expressa referência ao

limite do § 1º do art. 58 da CLT (“§ 2o por não se considerar tempo

à disposição do empregador, não será computado como período

extraordinário o que exceder a jornada normal, ainda que ultrapasse

o limite de cinco minutos previsto no § 1º do art. 58 desta

Consolidação, quando o empregado, por escolha própria, buscar

proteção pessoal, em caso de insegurança nas vias públicas ou

más condições climáticas, bem como adentrar ou permanecer nas

dependências da empresa para exercer atividades particulares,

entre outras: I - práticas religiosas;II - descanso; III - lazer;IV -

estudo; V - alimentação; VI - atividades de relacionamento social;

VII - higiene pessoal; VIII - troca de roupa ou uniforme, quando não

houver obrigatoriedade de realizar a troca na empresa”). O art. 611-

A expressamente autoriza negociação sobre a modalidade de

registro de jornada de trabalho (inciso X). Enfim, a jurisprudência
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trabalhista sumulada ainda depende de profunda depuração pelo

advento da Lei 13.467/2017, não podendo ser utilizada para

balizamento da validade da negociação coletiva, sob pena de sua

mitigação.

Ainda que não se esteja discutindo a constitucionalidade dos arts.

611-A e 611-B da CLT, com a redação dada pela Lei 13.467/2017, o

certo é que trata-se de lei vigente e aprovada pelo Congresso

Nacional e sancionada pelo Presidente da República, integrando o

ordenamento jurídico como norma válida, devendo ser observada

como parâmetro objetivo na excepcional invalidação da negociação

coletiva, em observância, ainda, ao § 3o do art. 8º da CLT, com a

redação dada pela lei da reforma trabalhista de 2017, nos seguintes

termos: “no exame de convenção coletiva ou acordo coletivo de

trabalho, a Justiça do Trabalho analisará exclusivamente a

conformidade dos elementos essenciais do negócio jurídico,

respeitado o disposto no art. 104 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro

de 2002 (Código Civil), e balizará sua atuação pelo princípio da

intervenção mínima na autonomia da vontade coletiva”.

No caso dos autos, o objeto da norma convencional refere-se à

redução do intervalo intrajornada, matéria que não se enquadra

na vedação à negociação coletiva, nos termos da tese descrita no

Tema 1.046 da Tabela de Repercussão Geral da Suprema Corte.

Convém destacar que a 4ª Turma do TST já decidiu que "constitui

invalidação da norma convencional quando se diz aquilo que a

norma não disse; se nega aquilo que a norma disse; se aplica a

situação que a norma não rege e deixa-se de aplicar a norma na

situação que ela rege" (Ag-RR-1000468-17.2019.5.02.0028, 4ª

Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 02/12/2022).

As teses vinculantes e com eficácia erga omnes do STF buscam

realizar, entre outros princípios, o da isonomia, de forma que a

aplicação da tese deve se dar de forma mais abrange possível,

desconsiderando elementos argumentativos para situações

similares.

Se o TRT não aplica a norma, por via oblíqua, a tem como inválida.

Inteligência da Súmula Vinculante 10 do STF.

Assim, quando é afastada a incidência da norma coletiva na

hipótese que a norma rege, equivale a declaração de invalidade.

Assim sendo, considerando que a decisão regional está em

dissonância com a tese de observância obrigatória fixada pelo STF,

reconheço a transcendência política da matéria, dou provimento

ao agravo de instrumento, bem como do recurso de revista, no

tópico, para declarar a para declarar a validade da cláusula

convencional em debate, a fim de afastar a condenação da

Reclamada ao pagamento de horas extras (e reflexos) decorrentes

da redução do intervalo intrajornada.

ISTO POSTO

a) Nego seguimento ao agravo de instrumento, em relação ao

tema “adicional de insalubridade”, considerando ausente a

transcendência da causa;

(b)reconheço a transcendência política da causa, quanto ao tema

“redução do intervalo intrajornada/norma coletiva”, dou

provimento ao agravo de instrumento, bem como do recurso de

revista da Reclamada, para declarar a validade da cláusula

convencional em debate, a fim de afastar a condenação ao

pagamento de horas extras (e reflexos) decorrentes da redução do

intervalo intrajornada.

Custas inalteradas, porque ainda compatíveis.

Por fim, ressalto às partes que o entendimento que prevalece na

Quarta Turma deste Tribunal Superior é no sentido da aplicabilidade

da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE LUIZ RAMOS

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000138-83.2021.5.21.0013
Relator IVES GANDRA DA SILVA MARTINS

FILHO

AGRAVANTE REBECA MAELI DA COSTA

ADVOGADO LIVIO ROCHA FERRAZ(OAB:
9782/CE)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS TOLSTOI
SILVEIRA DE ALFEU(OAB: 4126/CE)

AGRAVADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO IGOR TEIXEIRA SANTOS(OAB:
35687/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REBECA MAELI DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0000138-83.2021.5.21.0013

AGRAVANTE: REBECA MAELI DA COSTA

ADVOGADO: Dr. LIVIO ROCHA FERRAZ

ADVOGADO: Dr. FRANCISCO CARLOS TOLSTOI SILVEIRA DE

ALFEU
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AGRAVADO: BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADA: Dra. MARIA CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO DE

MIRANDA

ADVOGADO: Dr. IGOR TEIXEIRA SANTOS

ADVOGADO: Dr. ANDRE LUIS TORRES PESSOA

IGM/ra

D E C I S Ã O

Tratando-se de processo submetido ao regime da transcendência

(Lei 13.467/17), cabe ao Relator, em caso do não enquadramento

do recurso nas hipóteses do § 1º do art. 896-A da CLT, declinar

sucintamente as razões pelas quais não julgará o processo (CLT,

art. 896-A, § 4º) e não as razões pelas quais a parte recorrente não

tem razão. Por outro lado, no novo regime recursal, o TST passou a

julgar temas e não casos, fixando teses jurídicas e zelando pelo

seu respeito por parte dos Tribunais Regionais. Nesse sentido,

discussão em torno de negativa de prestação jurisdicional diz

respeito ao deslinde do caso concreto e não tese jurídica, já fixada

pelo STF em precedente de repercussão geral (AI 791.292-QO/PE,

Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 13/08/10).

No caso dos autos, as matérias veiculadas no recurso de revista

(negativa de prestação jurisdicional, diferenças salariais

decorrentes da substituição de gerentes nos períodos de férias

e afastamentos e comissão pela venda de produtos não

bancários) não são novas (CLT, art. 896-A, § 1º, inciso IV), nem o

TRT as deslindou em confronto com jurisprudência sumulada do

TST e STF  ( inciso I I )  ou em ofensa a direito social

constitucionalmente garantido (inciso III), para uma causa cujo

valor, de R$ 373.661,86 (pág. 65), que não pode ser considerado

elevado a justificar, por si só, novo reexame da causa (inciso I).

Ademais, os óbices elencados pelo despacho agravado (art. 896, §

1º-A, I, da CLT e Súmula 126 do TST) subsistem, a contaminar a

transcendência do apelo, acrescidos da Súmula 459 do TST, em

relação à preliminar de nulidade por negativa de prestação

jurisdicional, e da Súmula 333 do TST, no que tange à comissão

pela venda de produtos não bancários.

Com efeito, quanto ao pagamento de comissões pela venda de

produtos não bancários, a SBDI-1 desta Corte Superior já decidiu

ser indevido o plus salarial, o que atrai, no aspecto, a incidência dos

óbices do art. 896, § 7º, da CLT e da Súmula 333 do TST, in

verbis:

AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO DE PRESIDENTE

DE TURMA DENEGATÓRIA DE SEGUIMENTO DE EMBARGOS

REGIDOS PELA LEI Nº 13.015/2014. BANCÁRIO. DIFERENÇAS

SALARIAIS. ACÚMULO DE FUNÇÕES. VENDA DE SEGUROS E

OUTROS PRODUTOS BANCÁRIOS.Trata-se de pedido de plus

salarial pela venda de cartões de crédito, seguros, consórcios e

planos de previdência. A Turma assentou que as atividades

desempenhadas pelo empregado bancário, na venda de produtos,

eram compatíveis com o cargo e não ensejavam a condenação ao

pagamento de diferenças salariais pelas vendas realizadas, quando

não houvesse acordo entre as partes nesse sentido. Esta Corte

superior tem adotado o entendimento, ao analisar situações

semelhantes, de que as atividades desempenhadas pelo

reclamante na venda de seguros e outros produtos bancários

são totalmente compatíveis com o seu cargo, não gerando

nenhuma espécie de desequilíbrio contratual a ensejar o

recebimento de diferenças salariais por acúmulo de funções,

quando ausente ajuste prévio a respeito, nos termos do

parágrafo único do artigo 456 da CLT. Sobre a matéria, no

julgamento do recurso de embargos interposto nos autos do

Processo nº E-ED-ARR-3666100-12.2009.5.09.0011, acórdão

publicado no DEJT de 25/5/2018, Relator Ministro Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, esta Subseção já decidiu, por

unanimidade, que a comercialização de produtos de outras

empresas do grupo econômico do reclamado é compatível com

o rol de atribuições de um bancário, não havendo empecilho a

que, ainda que não discriminadas expressamente no contrato de

trabalho, sejam remuneradas pelo salário fixo ajustado. Agravo

desprovido. (Ag-E-ED-RR-1067-07.2016.5.11.0002, SBDI-1, Rel.

Min. Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 26/06/20, grifos nossos).

RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELAS LEIS Nos

13.015/2014 E 13.105/2015. (...) 2. BANCÁRIO. COMISSÕES

PELAVENDA DE PRODUTOS DE EMPRESAS QUE COMPÕEM O

GRUPO ECONÔMICO DO EMPREGADOR. 2.1. A Eg. 6ª Turma

deu provimento ao recurso de revista do reclamado para excluir da

condenação as comissões deferidas ao reclamante pela venda de

produtos de empresas pertencentes ao grupo econômico do

empregador. 2.2. Na hipótese, consta do acórdão regional,

transcrito pela Turma, que o Banco obrigava os empregados,

mediante imposição de metas, a venderem produtos como

consórcio, capitalização e seguros de empresas coligadas,

durante o horário de trabalho. Também ficou registrado que nunca

houve promessa ou acordo do réu no sentido de pagamento de

comissões aos bancários, e que elas eram destinadas aos

corretores. 2.3. Dispõe o art. 456, parágrafo único, da CLT que, ‘à

falta de prova ou inexistindo cláusula expressa e tal respeito,

entender-se-á que o empregado se obrigou a todo e qualquer

serv iço  compat íve l  com a  sua cond ição pessoa l ’ .  A

comercialização de produtos de outras empresas do grupo

econômico do reclamado é compatível com o rol de atribuições

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 989
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

do bancário. Assim, não há empecilho a que, ainda que não

discriminadas expressamente no contrato de trabalho, sejam

remuneradas pelo salário fixo ajustado. Recurso de embargos

conhecido e desprovido" (E-ED-ARR-3666100-12.2009.5.09.0011,

SBDI-1, Rel. Min. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT

24/05/18, grifos nossos).

Nesses termos, denego seguimento ao agravo de instrumento, por

intranscendente, com lastro no art. 896-A, §§ 1º e 2º, da CLT.

Publique-se.

BrasÃlia, 19 de marÃ§o de 2024.

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000138-83.2021.5.21.0013
Relator IVES GANDRA DA SILVA MARTINS

FILHO

AGRAVANTE REBECA MAELI DA COSTA

ADVOGADO LIVIO ROCHA FERRAZ(OAB:
9782/CE)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS TOLSTOI
SILVEIRA DE ALFEU(OAB: 4126/CE)

AGRAVADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO IGOR TEIXEIRA SANTOS(OAB:
35687/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0000138-83.2021.5.21.0013

AGRAVANTE: REBECA MAELI DA COSTA

ADVOGADO: Dr. LIVIO ROCHA FERRAZ

ADVOGADO: Dr. FRANCISCO CARLOS TOLSTOI SILVEIRA DE

ALFEU

AGRAVADO: BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADA: Dra. MARIA CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO DE

MIRANDA

ADVOGADO: Dr. IGOR TEIXEIRA SANTOS

ADVOGADO: Dr. ANDRE LUIS TORRES PESSOA

IGM/ra

D E C I S Ã O

Tratando-se de processo submetido ao regime da transcendência

(Lei 13.467/17), cabe ao Relator, em caso do não enquadramento

do recurso nas hipóteses do § 1º do art. 896-A da CLT, declinar

sucintamente as razões pelas quais não julgará o processo (CLT,

art. 896-A, § 4º) e não as razões pelas quais a parte recorrente não

tem razão. Por outro lado, no novo regime recursal, o TST passou a

julgar temas e não casos, fixando teses jurídicas e zelando pelo

seu respeito por parte dos Tribunais Regionais. Nesse sentido,

discussão em torno de negativa de prestação jurisdicional diz

respeito ao deslinde do caso concreto e não tese jurídica, já fixada

pelo STF em precedente de repercussão geral (AI 791.292-QO/PE,

Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 13/08/10).

No caso dos autos, as matérias veiculadas no recurso de revista

(negativa de prestação jurisdicional, diferenças salariais

decorrentes da substituição de gerentes nos períodos de férias

e afastamentos e comissão pela venda de produtos não

bancários) não são novas (CLT, art. 896-A, § 1º, inciso IV), nem o

TRT as deslindou em confronto com jurisprudência sumulada do

TST e STF  ( inciso I I )  ou em ofensa a direito social

constitucionalmente garantido (inciso III), para uma causa cujo

valor, de R$ 373.661,86 (pág. 65), que não pode ser considerado

elevado a justificar, por si só, novo reexame da causa (inciso I).

Ademais, os óbices elencados pelo despacho agravado (art. 896, §

1º-A, I, da CLT e Súmula 126 do TST) subsistem, a contaminar a

transcendência do apelo, acrescidos da Súmula 459 do TST, em

relação à preliminar de nulidade por negativa de prestação

jurisdicional, e da Súmula 333 do TST, no que tange à comissão

pela venda de produtos não bancários.

Com efeito, quanto ao pagamento de comissões pela venda de

produtos não bancários, a SBDI-1 desta Corte Superior já decidiu

ser indevido o plus salarial, o que atrai, no aspecto, a incidência dos

óbices do art. 896, § 7º, da CLT e da Súmula 333 do TST, in

verbis:

AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO DE PRESIDENTE

DE TURMA DENEGATÓRIA DE SEGUIMENTO DE EMBARGOS

REGIDOS PELA LEI Nº 13.015/2014. BANCÁRIO. DIFERENÇAS

SALARIAIS. ACÚMULO DE FUNÇÕES. VENDA DE SEGUROS E

OUTROS PRODUTOS BANCÁRIOS.Trata-se de pedido de plus

salarial pela venda de cartões de crédito, seguros, consórcios e

planos de previdência. A Turma assentou que as atividades

desempenhadas pelo empregado bancário, na venda de produtos,

eram compatíveis com o cargo e não ensejavam a condenação ao

pagamento de diferenças salariais pelas vendas realizadas, quando

não houvesse acordo entre as partes nesse sentido. Esta Corte

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 990
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

superior tem adotado o entendimento, ao analisar situações

semelhantes, de que as atividades desempenhadas pelo

reclamante na venda de seguros e outros produtos bancários

são totalmente compatíveis com o seu cargo, não gerando

nenhuma espécie de desequilíbrio contratual a ensejar o

recebimento de diferenças salariais por acúmulo de funções,

quando ausente ajuste prévio a respeito, nos termos do

parágrafo único do artigo 456 da CLT. Sobre a matéria, no

julgamento do recurso de embargos interposto nos autos do

Processo nº E-ED-ARR-3666100-12.2009.5.09.0011, acórdão

publicado no DEJT de 25/5/2018, Relator Ministro Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, esta Subseção já decidiu, por

unanimidade, que a comercialização de produtos de outras

empresas do grupo econômico do reclamado é compatível com

o rol de atribuições de um bancário, não havendo empecilho a

que, ainda que não discriminadas expressamente no contrato de

trabalho, sejam remuneradas pelo salário fixo ajustado. Agravo

desprovido. (Ag-E-ED-RR-1067-07.2016.5.11.0002, SBDI-1, Rel.

Min. Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 26/06/20, grifos nossos).

RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELAS LEIS Nos

13.015/2014 E 13.105/2015. (...) 2. BANCÁRIO. COMISSÕES

PELAVENDA DE PRODUTOS DE EMPRESAS QUE COMPÕEM O

GRUPO ECONÔMICO DO EMPREGADOR. 2.1. A Eg. 6ª Turma

deu provimento ao recurso de revista do reclamado para excluir da

condenação as comissões deferidas ao reclamante pela venda de

produtos de empresas pertencentes ao grupo econômico do

empregador. 2.2. Na hipótese, consta do acórdão regional,

transcrito pela Turma, que o Banco obrigava os empregados,

mediante imposição de metas, a venderem produtos como

consórcio, capitalização e seguros de empresas coligadas,

durante o horário de trabalho. Também ficou registrado que nunca

houve promessa ou acordo do réu no sentido de pagamento de

comissões aos bancários, e que elas eram destinadas aos

corretores. 2.3. Dispõe o art. 456, parágrafo único, da CLT que, ‘à

falta de prova ou inexistindo cláusula expressa e tal respeito,

entender-se-á que o empregado se obrigou a todo e qualquer

serv iço  compat íve l  com a  sua cond ição pessoa l ’ .  A

comercialização de produtos de outras empresas do grupo

econômico do reclamado é compatível com o rol de atribuições

do bancário. Assim, não há empecilho a que, ainda que não

discriminadas expressamente no contrato de trabalho, sejam

remuneradas pelo salário fixo ajustado. Recurso de embargos

conhecido e desprovido" (E-ED-ARR-3666100-12.2009.5.09.0011,

SBDI-1, Rel. Min. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT

24/05/18, grifos nossos).

Nesses termos, denego seguimento ao agravo de instrumento, por

intranscendente, com lastro no art. 896-A, §§ 1º e 2º, da CLT.

Publique-se.

BrasÃlia, 19 de marÃ§o de 2024.

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000583-29.2022.5.13.0033
Relator IVES GANDRA DA SILVA MARTINS

FILHO

AGRAVANTE SONIA FEITOSA DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL PONTES VITAL(OAB:
15534/PB)

ADVOGADO GABRIEL PONTES VITAL(OAB:
13694/PB)

AGRAVADO INSTITUTO DE PSICOL CLINICA
EDUCACIONAL E PROFISSIONAL

ADVOGADO EDUARDO GOMES DE
CARVALHO(OAB: 182720/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA FEITOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0000583-29.2022.5.13.0033

AGRAVANTE: SONIA FEITOSA DA SILVA

ADVOGADO: Dr. RAFAEL PONTES VITAL

ADVOGADO: Dr. GABRIEL PONTES VITAL

AGRAVADO: INSTITUTO DE PSICOL CLINICA EDUCACIONAL E

PROFISSIONAL

ADVOGADO: Dr. EDUARDO GOMES DE CARVALHO

IGM/ra

D E C I S Ã O

Tratando-se de processo submetido ao regime da transcendência

(Lei 13.467/17), cabe ao Relator, em caso do não enquadramento

do recurso nas hipóteses do § 1º do art. 896-A da CLT, declinar

sucintamente as razões pelas quais não julgará o processo (CLT,

art. 896-A, § 4º) e não as razões pelas quais a parte recorrente não

tem razão. Por outro lado, no novo regime recursal, o TST passou a

julgar temas e não casos, fixando teses jurídicas e zelando pelo

seu respeito por parte dos Tribunais Regionais.

No caso dos autos, a matéria veiculada no recurso de revista

(prescrição bienal) não é nova (CLT, art. 896-A, § 1º, inciso IV),
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nem o TRT a deslindou em confronto com jurisprudência

sumulada do TST e STF (inciso II) ou em ofensa a direito social

constitucionalmente garantido (inciso III), para uma causa cujo

valor, de R$ 49.132,47 (pág. 8), não pode ser considerado elevado

a justificar, por si só, novo reexame da causa (inciso I). Ademais, os

óbices elencados pelo despacho agravado (ausência de violação

dos dispositivos legais e constitucionais invocados pela

Recorrente e art. 896, “a”, da CLT) subsiste, a contaminar a

transcendência do apelo.

Nesses termos, denego seguimento ao agravo de instrumento, por

intranscendente, com lastro no art. 896-A, §§ 1º e 2º, da CLT.

Publique-se.

BrasÃlia, 19 de marÃ§o de 2024.

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000583-29.2022.5.13.0033
Relator IVES GANDRA DA SILVA MARTINS

FILHO

AGRAVANTE SONIA FEITOSA DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL PONTES VITAL(OAB:
15534/PB)

ADVOGADO GABRIEL PONTES VITAL(OAB:
13694/PB)

AGRAVADO INSTITUTO DE PSICOL CLINICA
EDUCACIONAL E PROFISSIONAL

ADVOGADO EDUARDO GOMES DE
CARVALHO(OAB: 182720/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE PSICOL CLINICA EDUCACIONAL E
PROFISSIONAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0000583-29.2022.5.13.0033

AGRAVANTE: SONIA FEITOSA DA SILVA

ADVOGADO: Dr. RAFAEL PONTES VITAL

ADVOGADO: Dr. GABRIEL PONTES VITAL

AGRAVADO: INSTITUTO DE PSICOL CLINICA EDUCACIONAL E

PROFISSIONAL

ADVOGADO: Dr. EDUARDO GOMES DE CARVALHO

IGM/ra

D E C I S Ã O

Tratando-se de processo submetido ao regime da transcendência

(Lei 13.467/17), cabe ao Relator, em caso do não enquadramento

do recurso nas hipóteses do § 1º do art. 896-A da CLT, declinar

sucintamente as razões pelas quais não julgará o processo (CLT,

art. 896-A, § 4º) e não as razões pelas quais a parte recorrente não

tem razão. Por outro lado, no novo regime recursal, o TST passou a

julgar temas e não casos, fixando teses jurídicas e zelando pelo

seu respeito por parte dos Tribunais Regionais.

No caso dos autos, a matéria veiculada no recurso de revista

(prescrição bienal) não é nova (CLT, art. 896-A, § 1º, inciso IV),

nem o TRT a deslindou em confronto com jurisprudência

sumulada do TST e STF (inciso II) ou em ofensa a direito social

constitucionalmente garantido (inciso III), para uma causa cujo

valor, de R$ 49.132,47 (pág. 8), não pode ser considerado elevado

a justificar, por si só, novo reexame da causa (inciso I). Ademais, os

óbices elencados pelo despacho agravado (ausência de violação

dos dispositivos legais e constitucionais invocados pela

Recorrente e art. 896, “a”, da CLT) subsiste, a contaminar a

transcendência do apelo.

Nesses termos, denego seguimento ao agravo de instrumento, por

intranscendente, com lastro no art. 896-A, §§ 1º e 2º, da CLT.

Publique-se.

BrasÃlia, 19 de marÃ§o de 2024.

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0001119-51.2017.5.08.0131
Relator ALEXANDRE LUIZ RAMOS

AGRAVANTE VALE S.A.

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

ADVOGADO NICOLAU MONTEIRO DE AZEVEDO
FILHO(OAB: 19710/PA)

ADVOGADO RAMON LOUCHARD DA CUNHA
CASTRO(OAB: 22412/PA)

ADVOGADO RUBENS BRAGA CORDEIRO(OAB:
9442/PA)

ADVOGADO OPHIR FILGUEIRAS CAVALCANTE
JUNIOR(OAB: 3259/PA)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO RAIMUNDA CLAUDIANA SILVA
MEIRA

ADVOGADO NICOLAU MURAD PRADO(OAB:
14774/PA)

ADVOGADO TATHIANA ASSUNCAO PRADO(OAB:
14531/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento da Reclamada em que se

pretende destrancar recurso de revista interposto de decisão

publicada na vigência das Leis nº 13.015/2014 e 13.467/2017.

Na forma do art. 247 do RITST, o exame prévio e de ofício da

transcendência deve ser feito à luz do recurso de revista. Logo, o

reconhecimento de que a causa oferece transcendência pressupõe

a demonstração, no recurso de revista, de tese hábil a ser fixada,

com relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política,

social ou jurídica, a que se refere o § 1º do art. 896-A da CLT.

A Autoridade Regional denegou seguimento ao recurso de revista,

sob os seguintes fundamentos:

“DURAÇÃO DO TRABALHO / TURNO ININTERRUPTO DE

REVEZAMENTO / PREVISÃO DE 8 HORAS - NORMA COLETIVA.

Alegação(ões):

- contrariedade à(as) : Súmula nº 423 do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) incisos XIV e XXVI do artigo 7º; inciso III do artigo 8º

da Constituição Federal.

- violação do(s) artigo 611 da Consolidação das Leis do Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

Recorre a reclamada irresignada com o Acórdão quemanteve a

sentença que a condenouao pagamento de horas extras acima da

sexta hora diária de trabalho.

Aponta ofensa aos dispositivos constitucionais epigrafados, pois

todos prest ig iam o pr incíp io do conglobamento e da

autocomposição normativa entre as partes, eo acórdão teria

invalidado acordo coletivo de "forma pinçada".

Aduz que ajornada pactuada no instrumento coletivo encontra

respaldo legal inclusivena Súmula 423, e que é mais favorável aos

trabalhadores em razão do adicional de turno de 18% sobre salários

além do pagamento de eventuais horas extras pagas em

percentuais superiores ao previsto na CLT.

Aduz ainda, que a SDI-1 do c. TST já definiu o tema de divisor,

sendo este de 220 para jornadas de 8 horas diárias, o que não teria

sido observado pelo TRT.

Alega ainda, violação aos arts. 818, I da CLT e 373, I do CPC,

diante do desrespeito às regras da atribuição do ônus da prova, o

que deveria ser exigido de forma exclusiva do autor.

Suscita divergência.

Transcreve os seguintes trechos do Acórdão, como estes

destaques:

"a.1) jornada em turnos de revezamento (...) O item IV da súmula 85

do TST, que orienta o direito reivindicado pela reclamante, sinaliza

de que as horas extras devam ser habituais para possibilitar o

reconhecimento das 2 horas extras diárias, todavia o que se deve

entender por horas extras habituais ?

Ora, por certo, habituais serão as horas extras prestadas por, pelo

menos, 6 meses ao longo do ano, situação vivenciada pela

reclamante, o que, ao meu sentir, é suficiente para afirmar o direito

da reclamante.

(...) Por fim, também não me convenço que a fixação de adicional

para pagamento dos empregados submetidos a esse tipo de

situação seja suficiente para desonerar a reclamada do pagamento,

até porque a adoção da jornada em turno de revezamento superior

a 8 horas é rechaçada pela jurisprudencia, vide a respeito o contido

nas súmulas 423 do TST e 32 deste Tribunal.".

Examino.

Não se apresenta prequestionada a controvérsia relacionada à

ofensa aos artigos 7º, XIV, XXVI e8º, III, da CF e aos arts. 818, I e

611, da CLT e 373, I do CPC.

No aspecto da contrariedade à Súm. 423, do c. TST, o cotejo das

razões recursais com o trecho transcrito evidencia que, para que se

possa avaliar se houve a alegada contrariedade, seria necessário o

reexame de fatos e provas, o que não é possível em sede de

recurso de revista, nos termos do art. 896 da CLT e Súmula 126 do

C. TST.

Quanto à hipótese de cabimento do recurso de revista por

divergência jurisprudencial,friso queestão previstas nas alíneas "a"

e "b" do art. 896 da CLT, pelo que deve o recurso apontar norma

legal, convencional ou regulamentar, a qual tenha sido dada

interpretação diversa da que lhe houver dado outro Tribunal

Regional do Trabalho, no seu Pleno ou Turma, ou a Seção de

Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, o que não foi

observado no recurso, pois apontou dissenso em relação ao"art. 7°,

XIV e XXVI, juntamente com o art. 8°, III", da CF e à Súmula 423 do

C. TST.

Logo, não atendidos os pressupostos acima, nego seguimento

à revista.

DURAÇÃO DO TRABALHO / INTERVALO INTRAJORNADA /

JORNADA CONTRATUAL DE 6 HORAS - PRORROGAÇÃO.

Alegação(ões):

- contrariedade à(as) : Súmula nº 423 do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) inciso XXVI do artigo 7º; inciso III do artigo 8º da
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Constituição Federal.

Recorre a reclamada irresignada com o Acórdão quemanteve a

condenação às diferenças de adicionais noturnos.

Alega que oAcórdão viola o art. 7, XXVI da CF pois, desrespeita o

pactuado coletivamente ao deferir as horas intrajornada.

Destaca que "não há supressão ou redução do intervalo

intrajornada e a contrapartida pela consideração da hora noturna de

60 minutos consta expressamente do acórdão, que é o pagamento

de um plus de 60%".

Transcreve os fundamentos do Acórdão:

"A recorrente, aqui, não tem razão. Ora, as regras destinadas a fixar

em 6 horas a jornada para turnos de revezamento, a que fixa

intervalo intrajornada e a redução do horário noturno são

insuscetíveis de negociação, pois todas elas destinadas a proteger

a saúde física e mental do trabalhador, aliás, como deixa claro o

previsto pela lei maior, art. 7º XXII.

Assim, não vejo como validar cláusula de norma coletiva que, por

exemplo, suprime a redução do horário noturno, ainda que essa

mesma norma preveja o pagamento de adicional salarial, pelo que

correta a sentença quando reconheceu o direito do reclamante à

diferença de adicionais noturnos e a receber, como hora extra, o

período do intervalo intrajornada quando cumpriu horário no turno

de 00:00 às 6:00. Nego provimento "

Examino.

Não se tem, no trecho transcrito, expressa manifestação do

Colegiado sobre controvérsia alusiva à ofensa ao art. 7, XXVI e ao

8, III, da CF.

Portanto, o recurso não atende ao requisito do inc. I do §1º-A do art.

896  da  CLT,  po is  o  t recho  ind icado  não  con tém o

preques t ionamento  da  con t rovérs ia .

Quanto à Súmula nº 423 do Tribunal Superior do Trabalho, o

recurso, apesar de indicar contrariedade, não o faz de forma

explícita e fundamentada, assim, não observa o requisito do inc. II

do §1º-A do art. 896 da CLT.

Por essas razões, nego seguimento à revista.”

Quanto ao tema “turno ininterrupto de revezamento – norma

coletiva” e “supressão da redução da hora noturna e intervalo

intrajornada”, o apelo busca a reforma do acórdão Regional que

considerou inválida a norma coletiva que previu a adoção de regime

de turno ininterrupto de revezamento e a supressão da redução da

hora noturna e do intervalo intrajornada.

O TRT sintetizou os seguintes fundamentos no acórdão recorrido, in

verbis:

“Jornada em turnos de revezamento

A sentença deferiu o pagamento da 7ª e 8ª horas trabalhadas

como extras, nada obstante o reclamante tenha cumprido

jornada em turnos de revezamento de 8 horas, como previsto

em norma coletiva.

A questão é bem conhecida deste Colegiado e com posição já

firmada no sentido de reconhecer o direito quando existir, de fato,

prestação de jornada suplementar habitual, como foi o caso da

reclamante.

O item IV da súmula 85 do TST, que orienta o direito reivindicado

pela reclamante, sinaliza de que as horas extras devam ser

habituais para possibilitar o reconhecimento das 2 horas extras

diárias, todavia o que se deve entender por horas extras habituais ?

Ora, por certo, habituais serão as horas extras prestadas por, pelo

menos, 6 meses ao longo do ano, situação vivenciada pela

reclamante, o que, ao meu sentir, é suficiente para afirmar o direito

da reclamante.

Sequer me convenço do argumento defendido pela recorrente, de

que a extrapolação por minutos, não seja suficiente para autorizar o

reconhecimento do direito, até porque a caracterização das horas

extras como habituais não leva em consideração o tempo

remunerado e sim a existencia da própria jornada suplementar.

Por fim, também não me convenço que a fixação de adicional para

pagamento dos empregados submetidos a esse tipo de situação

seja suficiente para desonerar a reclamada do pagamento, até

porque a adoção da jornada em turno de revezamento superior a 8

horas é rechaçada pela jurisprudencia, vide a respeito o contido nas

súmulas 423 do TST e 32 deste Tribunal.

Por fim, reconhecendo as horas extras a partir da 6ª hora

trabalhada, exclusive, correta a sentença quando fixou o divisor,

para cálculo da hora extraordinária, o de 180.

Assim, considerando prequestionados todos os dispositivos

apontados como violados, o que rechaço, nego provimento ao

apelo.

(...)

a.3) DIFERENÇA DE ADICIONAIS NOTURNOS

A recorrente, aqui, não tem razão.

Ora, as regras destinadas a fixar em 6 horas a jornada para turnos

de revezamento, a que fixa intervalo intrajornada e a redução do

horário noturno são insuscetíveis de negociação, pois todas elas

destinadas a proteger a saúde física e mental do trabalhador, aliás,

como deixa claro o previsto pela lei maior, art. 7º XXII.

Assim, não vejo como validar cláusula de norma coletiva que,

por exemplo, suprime a redução do horário noturno, ainda que

essa mesma norma preveja o pagamento de adicional salarial,

pelo que correta a sentença quando reconheceu o direito do

reclamante à diferença de adicionais noturnos e a receber, como
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hora extra, o período do intervalo intrajornada quando cumpriu

horário no turno de 00:00 às 6:00.

Nego provimento.”

A questão já está resolvida pelo Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Tema nº 1.046 da Tabela de Repercussão Geral

daquela Corte.

Em se tratando de discussão jurídica já pacificada por tese com

efeito vinculante e eficácia erga omnes firmada pelo STF em

repercussão geral reconhecida, cabe às demais instâncias do Poder

Judiciário tão-somente aplicá-la nos casos concretos enquanto o

processo não transitar em julgado, ou seja, enquanto pendente de

recurso, mesmo no caso de recurso excepcional, como é a hipótese

do recurso de revista.

No presente caso, a Corte Regional decidiu pela invalidade da

negociação coletiva de trabalho, aplicável às partes.

Registre-se que, em 02/06/2022, o STF pacificou a questão da

autonomia negocial coletiva, fixando tese jurídica no Tema 1046 de

sua Tabela de Repercussão Geral, no sentido de que “são

constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis".

Logo, a regra geral é da validade das normas coletivas, ainda que

pactuem limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas, com

exceção dos direitos absolutamente indisponíveis, assim entendidos

aqueles infensos à negociação sindical, que encontram explicitação

taxativa no rol de garantias constitucionais fechadas, nos tratados e

convenções internacionais autoaplicáveis ou na relação do art. 611-

B da CLT, sempre com observância da regra de interpretação

restritiva das normas cerceadoras da autonomia coletiva privada

negocial, em prol do fortalecimento do diálogo social.

No caso dos autos, o objeto da norma convencional refere-se ao

sistema de turnos ininterruptos de revezamento e à hora

noturna de 60 minutos, matérias que não se enquadram na

vedação à negociação coletiva, nos termos da tese descrita no

Tema 1.046 da Tabela de Repercussão Geral da Suprema Corte.

No mais, o extrapolamento diário da jornada não é motivo suficiente

para declarar a nulidade sistema de turnos, importando tão somente

o pagamento do labor extraordinário prestado, desde que não

quitado pelo Reclamado.

Convém destacar que a 4ª Turma do TST já decidiu que "constitui

invalidação da norma convencional quando se diz aquilo que a

norma não disse; se nega aquilo que a norma disse; se aplica a

situação que a norma não rege e deixa-se de aplicar a norma na

situação que ela rege" (Ag-RR-1000468-17.2019.5.02.0028, 4ª

Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 02/12/2022).

As teses vinculantes e com eficácia erga omnes do STF buscam

realizar, entre outros princípios, o da isonomia, de forma que a

aplicação da tese deve se dar de forma mais abrange possível,

desconsiderando elementos argumentativos para situações

similares.

Destarte, quando se afasta a incidência da norma coletiva na

hipótese que a norma rege, equivale a declaração de invalidade.

Inteligência da Súmula Vinculante 10 do STF.

A bem da verdade, a jurisprudência trabalhista sumulada ainda

depende de profunda depuração, não podendo ser utilizada para

balizamento da validade da negociação coletiva, consagrada pelo

Supremo Tribunal Federal no Tema 1.046 de sua tabela de

repercussão geral, sob pena de sua mitigação.

Inclusive, recentemente, analisando hipótese semelhante, a SBDI-2

do TST entendeu que “as cláusulas do ACT que estipulam jornada

de trabalho de 12 horas, em escalas de 4x4, em turnos ininterruptos

de revezamento, ainda que extrapole a jornada diária e semanal

sem a correspondente compensação, atende aos parâmetros do

precedente vinculante do STF, fixados no ARE 1.121.633” (ROT-

230-14.2021.5.17.0000, Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 16/06/2023).

Assim sendo, nos termos do art. 932, V, "b", do CPC, reconheço a

transcendência política da matéria (art. 896-a, § 1º, II, da CLT) e

dou provimento ao agravo de instrumento da Reclamada, bem

assim ao recurso de revista, quanto ao tema “turno ininterrupto de

revezamento – norma coletiva” e “hora noturna de 60 minutos”,

para declarar a validade das cláusulas convencionais em debate e

determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional, para que, a

partir da premissa estabelecida nesta oportunidade (validade da

norma coletiva), prossiga no exame das matérias relacionadas ao

labor extraordinário, inclusive no que tange ao intervalo intrajornada,

o qual foi elastecido em razão da desconsideração da hora noturna

de 60 minutos ajustada coletivamente.

Por fim, ressalto às partes que o entendimento que prevalece na

Quarta Turma deste Tribunal Superior é no sentido da aplicabilidade

da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE LUIZ RAMOS

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0001119-51.2017.5.08.0131
Relator ALEXANDRE LUIZ RAMOS

AGRAVANTE VALE S.A.
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ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

ADVOGADO NICOLAU MONTEIRO DE AZEVEDO
FILHO(OAB: 19710/PA)

ADVOGADO RAMON LOUCHARD DA CUNHA
CASTRO(OAB: 22412/PA)

ADVOGADO RUBENS BRAGA CORDEIRO(OAB:
9442/PA)

ADVOGADO OPHIR FILGUEIRAS CAVALCANTE
JUNIOR(OAB: 3259/PA)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO RAIMUNDA CLAUDIANA SILVA
MEIRA

ADVOGADO NICOLAU MURAD PRADO(OAB:
14774/PA)

ADVOGADO TATHIANA ASSUNCAO PRADO(OAB:
14531/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDA CLAUDIANA SILVA MEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento da Reclamada em que se

pretende destrancar recurso de revista interposto de decisão

publicada na vigência das Leis nº 13.015/2014 e 13.467/2017.

Na forma do art. 247 do RITST, o exame prévio e de ofício da

transcendência deve ser feito à luz do recurso de revista. Logo, o

reconhecimento de que a causa oferece transcendência pressupõe

a demonstração, no recurso de revista, de tese hábil a ser fixada,

com relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política,

social ou jurídica, a que se refere o § 1º do art. 896-A da CLT.

A Autoridade Regional denegou seguimento ao recurso de revista,

sob os seguintes fundamentos:

“DURAÇÃO DO TRABALHO / TURNO ININTERRUPTO DE

REVEZAMENTO / PREVISÃO DE 8 HORAS - NORMA COLETIVA.

Alegação(ões):

- contrariedade à(as) : Súmula nº 423 do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) incisos XIV e XXVI do artigo 7º; inciso III do artigo 8º

da Constituição Federal.

- violação do(s) artigo 611 da Consolidação das Leis do Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

Recorre a reclamada irresignada com o Acórdão quemanteve a

sentença que a condenouao pagamento de horas extras acima da

sexta hora diária de trabalho.

Aponta ofensa aos dispositivos constitucionais epigrafados, pois

todos prest ig iam o pr incíp io do conglobamento e da

autocomposição normativa entre as partes, eo acórdão teria

invalidado acordo coletivo de "forma pinçada".

Aduz que ajornada pactuada no instrumento coletivo encontra

respaldo legal inclusivena Súmula 423, e que é mais favorável aos

trabalhadores em razão do adicional de turno de 18% sobre salários

além do pagamento de eventuais horas extras pagas em

percentuais superiores ao previsto na CLT.

Aduz ainda, que a SDI-1 do c. TST já definiu o tema de divisor,

sendo este de 220 para jornadas de 8 horas diárias, o que não teria

sido observado pelo TRT.

Alega ainda, violação aos arts. 818, I da CLT e 373, I do CPC,

diante do desrespeito às regras da atribuição do ônus da prova, o

que deveria ser exigido de forma exclusiva do autor.

Suscita divergência.

Transcreve os seguintes trechos do Acórdão, como estes

destaques:

"a.1) jornada em turnos de revezamento (...) O item IV da súmula 85

do TST, que orienta o direito reivindicado pela reclamante, sinaliza

de que as horas extras devam ser habituais para possibilitar o

reconhecimento das 2 horas extras diárias, todavia o que se deve

entender por horas extras habituais ?

Ora, por certo, habituais serão as horas extras prestadas por, pelo

menos, 6 meses ao longo do ano, situação vivenciada pela

reclamante, o que, ao meu sentir, é suficiente para afirmar o direito

da reclamante.

(...) Por fim, também não me convenço que a fixação de adicional

para pagamento dos empregados submetidos a esse tipo de

situação seja suficiente para desonerar a reclamada do pagamento,

até porque a adoção da jornada em turno de revezamento superior

a 8 horas é rechaçada pela jurisprudencia, vide a respeito o contido

nas súmulas 423 do TST e 32 deste Tribunal.".

Examino.

Não se apresenta prequestionada a controvérsia relacionada à

ofensa aos artigos 7º, XIV, XXVI e8º, III, da CF e aos arts. 818, I e

611, da CLT e 373, I do CPC.

No aspecto da contrariedade à Súm. 423, do c. TST, o cotejo das

razões recursais com o trecho transcrito evidencia que, para que se

possa avaliar se houve a alegada contrariedade, seria necessário o

reexame de fatos e provas, o que não é possível em sede de

recurso de revista, nos termos do art. 896 da CLT e Súmula 126 do

C. TST.

Quanto à hipótese de cabimento do recurso de revista por

divergência jurisprudencial,friso queestão previstas nas alíneas "a"

e "b" do art. 896 da CLT, pelo que deve o recurso apontar norma

legal, convencional ou regulamentar, a qual tenha sido dada
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interpretação diversa da que lhe houver dado outro Tribunal

Regional do Trabalho, no seu Pleno ou Turma, ou a Seção de

Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, o que não foi

observado no recurso, pois apontou dissenso em relação ao"art. 7°,

XIV e XXVI, juntamente com o art. 8°, III", da CF e à Súmula 423 do

C. TST.

Logo, não atendidos os pressupostos acima, nego seguimento

à revista.

DURAÇÃO DO TRABALHO / INTERVALO INTRAJORNADA /

JORNADA CONTRATUAL DE 6 HORAS - PRORROGAÇÃO.

Alegação(ões):

- contrariedade à(as) : Súmula nº 423 do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) inciso XXVI do artigo 7º; inciso III do artigo 8º da

Constituição Federal.

Recorre a reclamada irresignada com o Acórdão quemanteve a

condenação às diferenças de adicionais noturnos.

Alega que oAcórdão viola o art. 7, XXVI da CF pois, desrespeita o

pactuado coletivamente ao deferir as horas intrajornada.

Destaca que "não há supressão ou redução do intervalo

intrajornada e a contrapartida pela consideração da hora noturna de

60 minutos consta expressamente do acórdão, que é o pagamento

de um plus de 60%".

Transcreve os fundamentos do Acórdão:

"A recorrente, aqui, não tem razão. Ora, as regras destinadas a fixar

em 6 horas a jornada para turnos de revezamento, a que fixa

intervalo intrajornada e a redução do horário noturno são

insuscetíveis de negociação, pois todas elas destinadas a proteger

a saúde física e mental do trabalhador, aliás, como deixa claro o

previsto pela lei maior, art. 7º XXII.

Assim, não vejo como validar cláusula de norma coletiva que, por

exemplo, suprime a redução do horário noturno, ainda que essa

mesma norma preveja o pagamento de adicional salarial, pelo que

correta a sentença quando reconheceu o direito do reclamante à

diferença de adicionais noturnos e a receber, como hora extra, o

período do intervalo intrajornada quando cumpriu horário no turno

de 00:00 às 6:00. Nego provimento "

Examino.

Não se tem, no trecho transcrito, expressa manifestação do

Colegiado sobre controvérsia alusiva à ofensa ao art. 7, XXVI e ao

8, III, da CF.

Portanto, o recurso não atende ao requisito do inc. I do §1º-A do art.

896  da  CLT,  po is  o  t recho  ind icado  não  con tém o

preques t ionamento  da  con t rovérs ia .

Quanto à Súmula nº 423 do Tribunal Superior do Trabalho, o

recurso, apesar de indicar contrariedade, não o faz de forma

explícita e fundamentada, assim, não observa o requisito do inc. II

do §1º-A do art. 896 da CLT.

Por essas razões, nego seguimento à revista.”

Quanto ao tema “turno ininterrupto de revezamento – norma

coletiva” e “supressão da redução da hora noturna e intervalo

intrajornada”, o apelo busca a reforma do acórdão Regional que

considerou inválida a norma coletiva que previu a adoção de regime

de turno ininterrupto de revezamento e a supressão da redução da

hora noturna e do intervalo intrajornada.

O TRT sintetizou os seguintes fundamentos no acórdão recorrido, in

verbis:

“Jornada em turnos de revezamento

A sentença deferiu o pagamento da 7ª e 8ª horas trabalhadas

como extras, nada obstante o reclamante tenha cumprido

jornada em turnos de revezamento de 8 horas, como previsto

em norma coletiva.

A questão é bem conhecida deste Colegiado e com posição já

firmada no sentido de reconhecer o direito quando existir, de fato,

prestação de jornada suplementar habitual, como foi o caso da

reclamante.

O item IV da súmula 85 do TST, que orienta o direito reivindicado

pela reclamante, sinaliza de que as horas extras devam ser

habituais para possibilitar o reconhecimento das 2 horas extras

diárias, todavia o que se deve entender por horas extras habituais ?

Ora, por certo, habituais serão as horas extras prestadas por, pelo

menos, 6 meses ao longo do ano, situação vivenciada pela

reclamante, o que, ao meu sentir, é suficiente para afirmar o direito

da reclamante.

Sequer me convenço do argumento defendido pela recorrente, de

que a extrapolação por minutos, não seja suficiente para autorizar o

reconhecimento do direito, até porque a caracterização das horas

extras como habituais não leva em consideração o tempo

remunerado e sim a existencia da própria jornada suplementar.

Por fim, também não me convenço que a fixação de adicional para

pagamento dos empregados submetidos a esse tipo de situação

seja suficiente para desonerar a reclamada do pagamento, até

porque a adoção da jornada em turno de revezamento superior a 8

horas é rechaçada pela jurisprudencia, vide a respeito o contido nas

súmulas 423 do TST e 32 deste Tribunal.

Por fim, reconhecendo as horas extras a partir da 6ª hora

trabalhada, exclusive, correta a sentença quando fixou o divisor,

para cálculo da hora extraordinária, o de 180.

Assim, considerando prequestionados todos os dispositivos
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apontados como violados, o que rechaço, nego provimento ao

apelo.

(...)

a.3) DIFERENÇA DE ADICIONAIS NOTURNOS

A recorrente, aqui, não tem razão.

Ora, as regras destinadas a fixar em 6 horas a jornada para turnos

de revezamento, a que fixa intervalo intrajornada e a redução do

horário noturno são insuscetíveis de negociação, pois todas elas

destinadas a proteger a saúde física e mental do trabalhador, aliás,

como deixa claro o previsto pela lei maior, art. 7º XXII.

Assim, não vejo como validar cláusula de norma coletiva que,

por exemplo, suprime a redução do horário noturno, ainda que

essa mesma norma preveja o pagamento de adicional salarial,

pelo que correta a sentença quando reconheceu o direito do

reclamante à diferença de adicionais noturnos e a receber, como

hora extra, o período do intervalo intrajornada quando cumpriu

horário no turno de 00:00 às 6:00.

Nego provimento.”

A questão já está resolvida pelo Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Tema nº 1.046 da Tabela de Repercussão Geral

daquela Corte.

Em se tratando de discussão jurídica já pacificada por tese com

efeito vinculante e eficácia erga omnes firmada pelo STF em

repercussão geral reconhecida, cabe às demais instâncias do Poder

Judiciário tão-somente aplicá-la nos casos concretos enquanto o

processo não transitar em julgado, ou seja, enquanto pendente de

recurso, mesmo no caso de recurso excepcional, como é a hipótese

do recurso de revista.

No presente caso, a Corte Regional decidiu pela invalidade da

negociação coletiva de trabalho, aplicável às partes.

Registre-se que, em 02/06/2022, o STF pacificou a questão da

autonomia negocial coletiva, fixando tese jurídica no Tema 1046 de

sua Tabela de Repercussão Geral, no sentido de que “são

constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis".

Logo, a regra geral é da validade das normas coletivas, ainda que

pactuem limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas, com

exceção dos direitos absolutamente indisponíveis, assim entendidos

aqueles infensos à negociação sindical, que encontram explicitação

taxativa no rol de garantias constitucionais fechadas, nos tratados e

convenções internacionais autoaplicáveis ou na relação do art. 611-

B da CLT, sempre com observância da regra de interpretação

restritiva das normas cerceadoras da autonomia coletiva privada

negocial, em prol do fortalecimento do diálogo social.

No caso dos autos, o objeto da norma convencional refere-se ao

sistema de turnos ininterruptos de revezamento e à hora

noturna de 60 minutos, matérias que não se enquadram na

vedação à negociação coletiva, nos termos da tese descrita no

Tema 1.046 da Tabela de Repercussão Geral da Suprema Corte.

No mais, o extrapolamento diário da jornada não é motivo suficiente

para declarar a nulidade sistema de turnos, importando tão somente

o pagamento do labor extraordinário prestado, desde que não

quitado pelo Reclamado.

Convém destacar que a 4ª Turma do TST já decidiu que "constitui

invalidação da norma convencional quando se diz aquilo que a

norma não disse; se nega aquilo que a norma disse; se aplica a

situação que a norma não rege e deixa-se de aplicar a norma na

situação que ela rege" (Ag-RR-1000468-17.2019.5.02.0028, 4ª

Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 02/12/2022).

As teses vinculantes e com eficácia erga omnes do STF buscam

realizar, entre outros princípios, o da isonomia, de forma que a

aplicação da tese deve se dar de forma mais abrange possível,

desconsiderando elementos argumentativos para situações

similares.

Destarte, quando se afasta a incidência da norma coletiva na

hipótese que a norma rege, equivale a declaração de invalidade.

Inteligência da Súmula Vinculante 10 do STF.

A bem da verdade, a jurisprudência trabalhista sumulada ainda

depende de profunda depuração, não podendo ser utilizada para

balizamento da validade da negociação coletiva, consagrada pelo

Supremo Tribunal Federal no Tema 1.046 de sua tabela de

repercussão geral, sob pena de sua mitigação.

Inclusive, recentemente, analisando hipótese semelhante, a SBDI-2

do TST entendeu que “as cláusulas do ACT que estipulam jornada

de trabalho de 12 horas, em escalas de 4x4, em turnos ininterruptos

de revezamento, ainda que extrapole a jornada diária e semanal

sem a correspondente compensação, atende aos parâmetros do

precedente vinculante do STF, fixados no ARE 1.121.633” (ROT-

230-14.2021.5.17.0000, Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto

Junior, DEJT 16/06/2023).

Assim sendo, nos termos do art. 932, V, "b", do CPC, reconheço a

transcendência política da matéria (art. 896-a, § 1º, II, da CLT) e

dou provimento ao agravo de instrumento da Reclamada, bem

assim ao recurso de revista, quanto ao tema “turno ininterrupto de

revezamento – norma coletiva” e “hora noturna de 60 minutos”,

para declarar a validade das cláusulas convencionais em debate e

determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional, para que, a

partir da premissa estabelecida nesta oportunidade (validade da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 998
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

norma coletiva), prossiga no exame das matérias relacionadas ao

labor extraordinário, inclusive no que tange ao intervalo intrajornada,

o qual foi elastecido em razão da desconsideração da hora noturna

de 60 minutos ajustada coletivamente.

Por fim, ressalto às partes que o entendimento que prevalece na

Quarta Turma deste Tribunal Superior é no sentido da aplicabilidade

da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE LUIZ RAMOS

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0020001-51.2021.5.04.0028
Relator ALEXANDRE LUIZ RAMOS

AGRAVANTE SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

AGRAVADO CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

AGRAVADO SAIMON GOMES MACIEL

ADVOGADO RAFAEL MARTINEZ FETT(OAB:
83931/RS)

ADVOGADO JORGE LUIZ FETT(OAB: 70751/RS)

ADVOGADO ANDRE MARTINEZ FETT(OAB:
68581/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento em que se pretende destrancar

recurso de revista interposto de decisão publicada na vigência das

Leis nº 13.015/2014 e 13.467/2017.

Na forma do art. 247 do RITST, o exame prévio e de ofício da

transcendência deve ser feito à luz do recurso de revista. Logo, o

reconhecimento de que a causa oferece transcendência pressupõe

a demonstração, no recurso de revista, de tese hábil a ser fixada,

com relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política,

social ou jurídica, a que se refere o § 1º do art. 896-A da CLT.

A autoridade regional denegou seguimento ao recurso de revista

interposto pela Reclamada, sob o seguinte fundamento:

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS

PROCESSUAIS / VALOR DA CAUSA.

DURAÇÃO DO TRABALHO / CONTROLE DE JORNADA.

DURAÇÃO DO TRABALHO / COMPENSAÇÃO DE JORNADA.

Não admito o recurso de revista nos itens.

Não se recebe recurso de revista que deixar de indicar o trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto de inconformidade; que deixar de indicar, de

forma explícita e fundamentada, contrariedade a dispositivo de lei,

súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do

Trabalho que conflite com a decisão regional, bem como que deixar

de expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte (art. 896, § 1º-A, CLT).

Na análise do recurso, evidencia-se que a parte não observou o

ônus que lhe foi atribuído pela lei, na medida em que transcreveu

trechos da decisão recorrida relativos aos temas recursais, de forma

isolada, no início do recurso ou inseridos em tabela, em bloco único,

e, após, apontou suas alegações, de maneira dissociada dos

fundamentos do acórdão. Assim, não estabeleceu o hábil confronto

em relação aos dispositivos de lei e da Constituição invocados, e

também não procedeu ao cotejo analítico entre a tese do Tribunal

Regional e arestos transcritos e súmula trazidos à apreciação.

Destaco, a propósito, decisões proferidas pela E. Corte Superior:

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DAS LEIS Nº 13.015/2014

E 13.467/2017 - RECURSO DE REVISTA. PLURALIDADE DE

MATÉRIAS. TRANSCRIÇÃO CONJUNTA DOS TÓPICOS OBJETO

DA PRETENSÃO RECURSAL NO INÍCIO DO APELO.

PRESSUPOSTOS DO ART. 896, §1º-A, I E III, DA CLT.

INOBSERVÂNCIA. Não merece reparos a decisão monocrática que

negou seguimento ao agravo de instrumento, isso porque a parte

reclamada efetuou em seu recurso de revista a transcrição do

acórdão regional apenas no início das razões recursais, sem isolar

ou especificar os trechos por meio dos quais pretende demonstrar o

prequestionamento das matérias controvertidas. Agravo a que se

nega provimento (Ag-AIRR-11567-14.2017.5.15.0091, 2ª Turma,

Relator Desembargador Convocado Marcelo Lamego Pertence,

DEJT 03/11/2021).

(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO A ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI

N.º 13.467/2017. MINUTOS RESIDUAIS. REDUÇÃO SALARIAL.

MULTA NORMATIVA. INOBSERVÂNCIA DO PRESSUPOSTO DE

ADMISSIBILIDADE PREVISTO NO ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT.

TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA NÃO EXAMINADA. 1 . Nos termos

do artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, incluído pela Lei n.º 13.015/2014, "
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sob pena de não conhecimento, é ônus da parte: I - indicar o trecho

da decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do recurso de revista ". 2 . A transcrição isolada,

no início das razões recursais, de todas as matérias examinadas no

acórdão recorrido, sem qualquer destaque ou delimitação do trecho

que demonstraria o prequestionamento do tema devolvido a exame

a esta Corte superior e a respectiva pertinência aos fundamentos

recursais suscitados ao longo das razões de revista, não atende a

exigência legal antes referida. Ante a incidência do óbice de

natureza processual, deixa-se de examinar a transcendência da

causa. 3 . Agravo de Instrumento a que se nega provimento. (...)

(RRAg-11113-98.2015.5.03.0168, 6ª Turma, Relator Ministro Lelio

Bentes Correa, DEJT 01/10/2021).

(...) 3. A reprodução de trechos isolados do acórdão regional,

dissociados de seus fundamentos essenciais, não atende ao

pressuposto formal do art. 896, §1º-A, I, da CLT, constituindo vício

insanável acerca da ausência de fundamentação, razão pela qual

deve prevalecer a decisão agravada. Agravo desprovido (Ag-AIRR-

130986-54.2015.5.13.0026, 7ª Turma, Relator Desembargador

Convocado Francisco Rossal de Araujo, DEJT 21/09/2018).

Nego seguimento nos tópicos "DA LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

AO VALOR ATRIBUÍDO AO PEDIDO NA PETIÇÃO INICIAL -

JULGAMENTO ULTRA PETITA",  "DA VALIDADE DOS

R E G I S T R O S  D E  H O R Á R I O .  D A  D I V E R G Ê N C I A

J U R I S P R U D E N C I A L "  e  " V A L I D A D E  D O  R E G I M E

COMPENSATÓRIO. HORAS EXTRAS. VIOLAÇÃO À SÚMULA DO

TST, A DISPOSITIVOS DE LEI FEDERAL E DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL".

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / LIQUIDAÇÃO

/ CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO / VALOR DA EXECUÇÃO /

CÁLCULO / ATUALIZAÇÃO / JUROS.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / LIQUIDAÇÃO

/ CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO / VALOR DA EXECUÇÃO /

CÁLCULO / ATUALIZAÇÃO / CORREÇÃO MONETÁRIA.

Não admito o recurso de revista no item.

Não se recebe recurso de revista que deixar de indicar o trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto de inconformidade; que deixar de indicar, de

forma explícita e fundamentada, contrariedade a dispositivo de lei,

súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do

Trabalho que conflite com a decisão regional, bem como que deixar

de expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte (art. 896, § 1º-A, CLT).

Na análise do recurso, evidencia-se que a parte não observou o

ônus que lhe foi atribuído pela lei, na medida em que não

transcreveu qualquer trecho do acórdão que indique o

prequest ionamento da controvérsia.

O entendimento pacífico no âmbito do TST é de que é imperioso

que as razões recursais demonstrem de maneira explícita,

fundamentada e analítica a divergência jurisprudencial ou a violação

legal. Dessa forma, recursos com fundamentações genéricas,

baseadas em meros apontamentos de dispositivos tidos como

violados, e sem a indicação do ponto/trecho da decisão recorrida

que a parte entende ser ofensivo à ordem legal ou divergente de

outro julgado, não merecem seguimento. (Ag-AIRR-1857-

42.2014.5.01.0421, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz José Dezena da

Silva, DEJT 16/03/2020; AIRR-554-27.2015.5.23.0071, 2ª Turma,

Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 21/02/2020; Ag-

AIRR-11305-82.2017.5.15.0085, 3ª Turma, Relator Ministro

Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 13/03/2020; Ag-AIRR-

187-92.2017.5.17.0008, 4ª Turma, Relator Ministro Guilherme

Augusto Caputo Bastos, DEJT 13/03/2020; Ag-AIRR-101372-

41.2016.5.01.0078, 5ª Turma, Relator Desembargador Convocado

João Pedro Silvestrin, DEJT 13/03/2020; Ag-AIRR-12364-

39.2015.5.01.0482, 6ª Turma, Relatora Ministra Kátia Magalhães

Arruda, DEJT 13/03/2020; RR-1246-80.2010.5.04.0701, 7ª Turma,

Relator Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 08/11/2019;

Ag-AIRR-10026-97.2016.5.15.0052, 7ª Turma, Relator Ministro Luiz

Philippe Vieira de Mello Filho, DEJT 21/02/2020; RR-2410-

96.2013.5.03.0024, 8ª Turma, Relator Ministro Márcio Eurico Vitral

Amaro, DEJT 12/04/2019).

Nego seguimento ao recurso no tópico "CORREÇÃO MONETÁRIA

DE DÉBITOS TRABALHISTAS. A INOBSERVÂNCIA DE TESE

OBRIGATÓRIA  F IXADA PELO EG.  STF.  V IOLAÇÃO

CONSTITUCIONAL DOS ART. 102, I, "A"; ART. 2º E 22, VI; ART.

5º, CAPUT, II, XXXVI, LV E LXXVIII DA CF/88".

CONCLUSÃO

Nego seguimento”.

A parte ora Agravante insiste no processamento do recurso de

revista, sob o argumento, em suma, de que o apelo atende

integralmente aos pressupostos legais de admissibilidade.

Quanto aos temas “LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL” e “CONTROLE DE

JORNADA. COMPENSAÇÃO DE JORNADA”, na minuta do agravo

de instrumento, a parte ora Agravante se limitou a renovar suas

alegações relativas ao mérito do recurso de revista, sem tecer

nenhuma consideração no sentido de afastar o óbice contido no art.

896, § 1º-A, I, da CLT, utilizado como fundamento para o não
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recebimento do apelo.

Conforme o item I da Súmula nº 422 desta Corte, utilizado aqui por

analogia, não é possível o processamento do recurso "se as razões

do recorrente não impugnam os fundamentos da decisão recorrida,

nos termos em que proferida".

No caso dos autos, não impugnados os fundamentos da decisão

agravada nos termos em que foi proferida, não há como se

conhecer do presente agravo de instrumento, e, em consequência,

não há como se avançar à análise do recurso de revista. Logo, se o

recurso de revista não pode ser destrancado, há de se concluir que

a causa não oferece transcendência (exegese dos arts. 896-A da

CLT e 247 do RITST).

Assim sendo, quanto aos temas “LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

AOS VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL” e “CONTROLE

DE JORNADA. COMPENSAÇÃO DE JORNADA”, considero

ausente a transcendência da causa e, em consequência, nego

seguimento ao agravo de instrumento.

Por outro lado, quanto ao tema “CORREÇÃO MONETÁRIA”, seu

parcial provimento é medida que se impõe.

Discute-se nos autos a questão do índice de correção monetária

aplicável aos créditos trabalhistas. A esse respeito, o Supremo

Tribunal Federal adotou a seguinte tese, no julgamento da ADC 58:

“Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente

a ação, para conferir interpretação conforme à Constituição ao art.

879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467 de 2017, no sentido de considerar que à atualização dos

créditos decorrentes de condenação judicial e à correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa,

os mesmos índices de correção monetária e de juros que

vigentes para as condenações cíveis em geral, quais sejam a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação,

a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), nos termos

do voto do Relator, vencidos os Ministros Edson Fachin, Rosa

Weber, Ricardo Lewandowski e Marco Aurélio. Por fim, por maioria,

modulou os efeitos da decisão, ao entendimento de que (i) são

reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória)

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os

juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas

e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao

mês; (ii) os processos em curso que estejam sobrestados na

fase de conhecimento (independentemente de estarem com ou

sem sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação,

de forma retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária),

sob pena de alegação futura de inexigibilidade de título judicial

fundado em interpretação contrária ao posicionamento do STF

(art. 525, §§ 12 e 14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii)

igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a

questão dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e efeito

vinculante, no sentido de atingir aqueles feitos já transitados

em julgado desde que sem qualquer manifestação expressa

quanto aos índices de correção monetária e taxa de juros

(omissão expressa ou simples consideração de seguir os

critérios legais), vencidos os Ministros Alexandre de Moraes e

Marco Aurélio, que não modulavam os efeitos da decisão. Impedido

o Ministro Luiz Fux (Presidente). Presidiu o julgamento a Ministra

Rosa Weber (Vice-Presidente). Plenário, 18.12.2020 (Sessão

realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF)”.

Por sua vez, o acórdão respectivo foi lavrado com a seguinte

ementa:

“EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO

TRABALHO. AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE E

AÇÕES DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE.

ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS

DÉBITOS JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879,

§7º, E ART. 899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI

13. 467, DE 2017. ART. 39, CAPUT E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991.

POLÍTICA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE

JUROS. INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR)

COMO POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR

C O M O  Í N D I C E  D E  C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A .

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

A O  L E G I S L A D O R .  A Ç Õ E S  D I R E T A S  D E

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES, PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS. 1. A exigência quanto à

configuração de controvérsia judicial ou de controvérsia jurídica

para conhecimento das Ações Declaratórias de Constitucionalidade

(ADC) associa-se não só à ameaça ao princípio da presunção de

const i tuc iona l idade –  es ta  independe de um número

quantitativamente relevante de decisões de um e de outro lado –,

mas também, e sobretudo, à invalidação prévia de uma decisão

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 1001
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

tomada por segmentos expressivos do modelo representativo. 2. O

Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 1º

-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009,

decidindo que a TR seria insuficiente para a atualização monetária

das dívidas do Poder Público, pois sua utilização violaria o direito de

propriedade. Em relação aos débitos de natureza tributária, a

quantif icação dos juros moratórios segundo o índice de

remuneração da caderneta de poupança foi reputada ofensiva à

isonomia, pela discriminação em detrimento da parte processual

privada (ADI 4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e RE 870.947-RG – tema

810). 3. A indevida utilização do IPCA-E pela jurisprudência do

Tribunal Superior do Trabalho (TST) tornou-se confusa ao ponto de

se imaginar que, diante da inaplicabilidade da TR, o uso daquele

índice seria a única consequência possível. A solução da Corte

Superior Trabalhista, todavia, lastreia-se em uma indevida

equiparação da natureza do crédito trabalhista com o crédito

assumido em face da Fazenda Pública, o qual está submetido a

regime jurídico próprio da Lei 9.494/1997, com as alterações

promovidas pela Lei 11.960/2009. 4. A aplicação da TR na Justiça

do Trabalho demanda análise específica, a partir das normas em

vigor para a relação trabalhista. A partir da análise das

repercussões econômicas da aplicação da lei, verifica-se que a TR

se mostra inadequada, pelo menos no contexto da Consolidação

das Leis Trabalhistas (CLT), como índice de atualização dos débitos

trabalhistas. 5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao

art. 879, §7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467, de 2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução

legislativa, deverão ser aplicados à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as hipóteses

de condenações cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à

exceção das dívidas da Fazenda Pública que possui regramento

específico (art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei

11.960/2009), com a exegese conferida por esta Corte na ADI

4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810). 6.

Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a

dezembro de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser

utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da

extinção da UFIR como indexador, nos termos do art. 29, § 3º,

da MP 1.973-67/2000. Além da indexação, serão aplicados os

juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991). 7. Em relação

à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais deve ser

efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide

como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei

9.065/95; 84 da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da

Lei 9.430/96; e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros

moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser

cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem. 8. A fim de

garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do novo

entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação dos

efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC. 9. Os parâmetros fixados neste

julgamento aplicam-se aos processos, ainda que transitados em

julgado, em que a sentença não tenha consignado manifestação

expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa de juros

(omissão expressa ou simples consideração de seguir os critérios

legais). 10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações

Diretas de Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes”

(ADC 58, Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em

18/12/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-063 DIVULG 06-04-

2021 PUBLIC 07-04-2021)” (destaques acrescidos).

O Supremo Tribunal Federal acolheu, parcialmente, os embargos

de declaração opostos pela AGU, tão somente para sanar o erro

material constante da decisão de julgamento e do resumo do

acórdão, de modo a estabelecer “a incidência do IPCA-E na fase

pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”, sem conferir efeitos

infringentes, nos termos do voto do Relator.

Diante do decidido, a questão não comporta mais debate. Isso

porque, em se tratando de discussão jurídica já pacificada por tese

firmada pelo STF em ação de controle de constitucionalidade ou em

repercussão geral reconhecida, cabe às demais instâncias do Poder
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Judiciário tão-somente aplicá-la nos casos concretos, a fim de

conferir efetividade ao julgamento da Suprema Corte.

Em observância ao comando expresso do precedente julgado pela

Suprema Corte, na fase pré-processual, incide correção

monetária pelo IPCA-e e os juros previstos no “caput” do art.

39 da Lei nº 8.177/91, equivalente à TRD acumulada no período

que o dispositivo prevê. Na fase processual, a partir do

ajuizamento da ação, deve incidir a taxa SELIC, que contempla,

na sua composição, tanto a correção monetária quanto os

juros.

No presente caso, a Corte Regional deixou de estabelecer o índice

de correção monetária e juros aplicáveis ao presente processo.

Logo, por ser uma matéria de observância obrigatória e por

celeridade processual faz-se necessário prover o presente recurso

para aplicar o entendimento do STF na ADC 58.

Assim sendo, com fundamento no art. 932, V, “b”, do CPC/2015,

conheço e dou provimento ao agravo de instrumento, assim como

ao recurso de revista, para, reconhecendo a transcendência política

da causa, determinar que, quanto à atualização dos créditos

decorrentes da condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais, seja observada a tese fixada pelo STF, ou seja, aplicados

os mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência da

correção monetária pelo IPCA-e e dos juros previstos no

“caput” do art. 39 da Lei 8.177/91, equivalente à TRD

acumulada no período correspondente, na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art.

406 do Código Civil), observando-se quando da liquidação da

sentença, os seguintes parâmetros: (i) são reputados válidos e não

ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova

demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-e ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-e) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária); (iii)

igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão

dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no

sentido de atingir aqueles feitos já transitados em julgado, desde

que sem qualquer manifestação expressa quanto aos índices de

correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples

consideração de seguir os critérios legais); (iv) havendo

condenação ao pagamento de indenização por dano moral, incidirá

tão-somente a taxa SELIC (conforme tese fixada na ADC 58) a

partir da decisão de arbitramento ou alteração do seu valor (Súmula

nº 439 do TST), não havendo correção monetária e juros na fase

pré-processual, nem em contagem de juros a partir do ajuizamento

da ação; (v) todas as demais particularidades do caso concreto que

digam respeito às teses fixadas pelo STF na ADC 58 serão

resolvidas pelo MM. Juízo da execução, que deverá adotar as

medidas necessárias para assegurar a mais ampla eficácia ao

precedente em destaque.

ISTO POSTO, decido:

a) quanto aos temas “LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL” e “CONTROLE DE

JORNADA. COMPENSAÇÃO DE JORNADA”, considerar ausente a

transcendência da causa e, em consequência, negar seguimento

ao agravo de instrumento;

b) quanto ao tema “CORREÇÃO MONTÁRIA”, reconhecer a

transcendência política da causa a fim de dar provimento ao

agravo de instrumento, bem como ao recurso de revista, nos termos

da fundamentação.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE LUIZ RAMOS

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0020001-51.2021.5.04.0028
Relator ALEXANDRE LUIZ RAMOS

AGRAVANTE SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

AGRAVADO CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

AGRAVADO SAIMON GOMES MACIEL

ADVOGADO RAFAEL MARTINEZ FETT(OAB:
83931/RS)

ADVOGADO JORGE LUIZ FETT(OAB: 70751/RS)

ADVOGADO ANDRE MARTINEZ FETT(OAB:
68581/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAIMON GOMES MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento em que se pretende destrancar

recurso de revista interposto de decisão publicada na vigência das

Leis nº 13.015/2014 e 13.467/2017.

Na forma do art. 247 do RITST, o exame prévio e de ofício da

transcendência deve ser feito à luz do recurso de revista. Logo, o

reconhecimento de que a causa oferece transcendência pressupõe

a demonstração, no recurso de revista, de tese hábil a ser fixada,

com relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política,

social ou jurídica, a que se refere o § 1º do art. 896-A da CLT.

A autoridade regional denegou seguimento ao recurso de revista

interposto pela Reclamada, sob o seguinte fundamento:

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS

PROCESSUAIS / VALOR DA CAUSA.

DURAÇÃO DO TRABALHO / CONTROLE DE JORNADA.

DURAÇÃO DO TRABALHO / COMPENSAÇÃO DE JORNADA.

Não admito o recurso de revista nos itens.

Não se recebe recurso de revista que deixar de indicar o trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto de inconformidade; que deixar de indicar, de

forma explícita e fundamentada, contrariedade a dispositivo de lei,

súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do

Trabalho que conflite com a decisão regional, bem como que deixar

de expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte (art. 896, § 1º-A, CLT).

Na análise do recurso, evidencia-se que a parte não observou o

ônus que lhe foi atribuído pela lei, na medida em que transcreveu

trechos da decisão recorrida relativos aos temas recursais, de forma

isolada, no início do recurso ou inseridos em tabela, em bloco único,

e, após, apontou suas alegações, de maneira dissociada dos

fundamentos do acórdão. Assim, não estabeleceu o hábil confronto

em relação aos dispositivos de lei e da Constituição invocados, e

também não procedeu ao cotejo analítico entre a tese do Tribunal

Regional e arestos transcritos e súmula trazidos à apreciação.

Destaco, a propósito, decisões proferidas pela E. Corte Superior:

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DAS LEIS Nº 13.015/2014

E 13.467/2017 - RECURSO DE REVISTA. PLURALIDADE DE

MATÉRIAS. TRANSCRIÇÃO CONJUNTA DOS TÓPICOS OBJETO

DA PRETENSÃO RECURSAL NO INÍCIO DO APELO.

PRESSUPOSTOS DO ART. 896, §1º-A, I E III, DA CLT.

INOBSERVÂNCIA. Não merece reparos a decisão monocrática que

negou seguimento ao agravo de instrumento, isso porque a parte

reclamada efetuou em seu recurso de revista a transcrição do

acórdão regional apenas no início das razões recursais, sem isolar

ou especificar os trechos por meio dos quais pretende demonstrar o

prequestionamento das matérias controvertidas. Agravo a que se

nega provimento (Ag-AIRR-11567-14.2017.5.15.0091, 2ª Turma,

Relator Desembargador Convocado Marcelo Lamego Pertence,

DEJT 03/11/2021).

(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO A ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI

N.º 13.467/2017. MINUTOS RESIDUAIS. REDUÇÃO SALARIAL.

MULTA NORMATIVA. INOBSERVÂNCIA DO PRESSUPOSTO DE

ADMISSIBILIDADE PREVISTO NO ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT.

TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA NÃO EXAMINADA. 1 . Nos termos

do artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, incluído pela Lei n.º 13.015/2014, "

sob pena de não conhecimento, é ônus da parte: I - indicar o trecho

da decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do recurso de revista ". 2 . A transcrição isolada,

no início das razões recursais, de todas as matérias examinadas no

acórdão recorrido, sem qualquer destaque ou delimitação do trecho

que demonstraria o prequestionamento do tema devolvido a exame

a esta Corte superior e a respectiva pertinência aos fundamentos

recursais suscitados ao longo das razões de revista, não atende a

exigência legal antes referida. Ante a incidência do óbice de

natureza processual, deixa-se de examinar a transcendência da

causa. 3 . Agravo de Instrumento a que se nega provimento. (...)

(RRAg-11113-98.2015.5.03.0168, 6ª Turma, Relator Ministro Lelio

Bentes Correa, DEJT 01/10/2021).

(...) 3. A reprodução de trechos isolados do acórdão regional,

dissociados de seus fundamentos essenciais, não atende ao

pressuposto formal do art. 896, §1º-A, I, da CLT, constituindo vício

insanável acerca da ausência de fundamentação, razão pela qual

deve prevalecer a decisão agravada. Agravo desprovido (Ag-AIRR-

130986-54.2015.5.13.0026, 7ª Turma, Relator Desembargador

Convocado Francisco Rossal de Araujo, DEJT 21/09/2018).

Nego seguimento nos tópicos "DA LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

AO VALOR ATRIBUÍDO AO PEDIDO NA PETIÇÃO INICIAL -

JULGAMENTO ULTRA PETITA",  "DA VALIDADE DOS

R E G I S T R O S  D E  H O R Á R I O .  D A  D I V E R G Ê N C I A

J U R I S P R U D E N C I A L "  e  " V A L I D A D E  D O  R E G I M E

COMPENSATÓRIO. HORAS EXTRAS. VIOLAÇÃO À SÚMULA DO

TST, A DISPOSITIVOS DE LEI FEDERAL E DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL".

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / LIQUIDAÇÃO

/ CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO / VALOR DA EXECUÇÃO /

CÁLCULO / ATUALIZAÇÃO / JUROS.
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / LIQUIDAÇÃO

/ CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO / VALOR DA EXECUÇÃO /

CÁLCULO / ATUALIZAÇÃO / CORREÇÃO MONETÁRIA.

Não admito o recurso de revista no item.

Não se recebe recurso de revista que deixar de indicar o trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto de inconformidade; que deixar de indicar, de

forma explícita e fundamentada, contrariedade a dispositivo de lei,

súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do

Trabalho que conflite com a decisão regional, bem como que deixar

de expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte (art. 896, § 1º-A, CLT).

Na análise do recurso, evidencia-se que a parte não observou o

ônus que lhe foi atribuído pela lei, na medida em que não

transcreveu qualquer trecho do acórdão que indique o

prequest ionamento da controvérsia.

O entendimento pacífico no âmbito do TST é de que é imperioso

que as razões recursais demonstrem de maneira explícita,

fundamentada e analítica a divergência jurisprudencial ou a violação

legal. Dessa forma, recursos com fundamentações genéricas,

baseadas em meros apontamentos de dispositivos tidos como

violados, e sem a indicação do ponto/trecho da decisão recorrida

que a parte entende ser ofensivo à ordem legal ou divergente de

outro julgado, não merecem seguimento. (Ag-AIRR-1857-

42.2014.5.01.0421, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz José Dezena da

Silva, DEJT 16/03/2020; AIRR-554-27.2015.5.23.0071, 2ª Turma,

Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 21/02/2020; Ag-

AIRR-11305-82.2017.5.15.0085, 3ª Turma, Relator Ministro

Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 13/03/2020; Ag-AIRR-

187-92.2017.5.17.0008, 4ª Turma, Relator Ministro Guilherme

Augusto Caputo Bastos, DEJT 13/03/2020; Ag-AIRR-101372-

41.2016.5.01.0078, 5ª Turma, Relator Desembargador Convocado

João Pedro Silvestrin, DEJT 13/03/2020; Ag-AIRR-12364-

39.2015.5.01.0482, 6ª Turma, Relatora Ministra Kátia Magalhães

Arruda, DEJT 13/03/2020; RR-1246-80.2010.5.04.0701, 7ª Turma,

Relator Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 08/11/2019;

Ag-AIRR-10026-97.2016.5.15.0052, 7ª Turma, Relator Ministro Luiz

Philippe Vieira de Mello Filho, DEJT 21/02/2020; RR-2410-

96.2013.5.03.0024, 8ª Turma, Relator Ministro Márcio Eurico Vitral

Amaro, DEJT 12/04/2019).

Nego seguimento ao recurso no tópico "CORREÇÃO MONETÁRIA

DE DÉBITOS TRABALHISTAS. A INOBSERVÂNCIA DE TESE

OBRIGATÓRIA  F IXADA PELO EG.  STF.  V IOLAÇÃO

CONSTITUCIONAL DOS ART. 102, I, "A"; ART. 2º E 22, VI; ART.

5º, CAPUT, II, XXXVI, LV E LXXVIII DA CF/88".

CONCLUSÃO

Nego seguimento”.

A parte ora Agravante insiste no processamento do recurso de

revista, sob o argumento, em suma, de que o apelo atende

integralmente aos pressupostos legais de admissibilidade.

Quanto aos temas “LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL” e “CONTROLE DE

JORNADA. COMPENSAÇÃO DE JORNADA”, na minuta do agravo

de instrumento, a parte ora Agravante se limitou a renovar suas

alegações relativas ao mérito do recurso de revista, sem tecer

nenhuma consideração no sentido de afastar o óbice contido no art.

896, § 1º-A, I, da CLT, utilizado como fundamento para o não

recebimento do apelo.

Conforme o item I da Súmula nº 422 desta Corte, utilizado aqui por

analogia, não é possível o processamento do recurso "se as razões

do recorrente não impugnam os fundamentos da decisão recorrida,

nos termos em que proferida".

No caso dos autos, não impugnados os fundamentos da decisão

agravada nos termos em que foi proferida, não há como se

conhecer do presente agravo de instrumento, e, em consequência,

não há como se avançar à análise do recurso de revista. Logo, se o

recurso de revista não pode ser destrancado, há de se concluir que

a causa não oferece transcendência (exegese dos arts. 896-A da

CLT e 247 do RITST).

Assim sendo, quanto aos temas “LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

AOS VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL” e “CONTROLE

DE JORNADA. COMPENSAÇÃO DE JORNADA”, considero

ausente a transcendência da causa e, em consequência, nego

seguimento ao agravo de instrumento.

Por outro lado, quanto ao tema “CORREÇÃO MONETÁRIA”, seu

parcial provimento é medida que se impõe.

Discute-se nos autos a questão do índice de correção monetária

aplicável aos créditos trabalhistas. A esse respeito, o Supremo

Tribunal Federal adotou a seguinte tese, no julgamento da ADC 58:

“Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente

a ação, para conferir interpretação conforme à Constituição ao art.

879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467 de 2017, no sentido de considerar que à atualização dos

créditos decorrentes de condenação judicial e à correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa,

os mesmos índices de correção monetária e de juros que
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vigentes para as condenações cíveis em geral, quais sejam a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação,

a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), nos termos

do voto do Relator, vencidos os Ministros Edson Fachin, Rosa

Weber, Ricardo Lewandowski e Marco Aurélio. Por fim, por maioria,

modulou os efeitos da decisão, ao entendimento de que (i) são

reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória)

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os

juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas

e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao

mês; (ii) os processos em curso que estejam sobrestados na

fase de conhecimento (independentemente de estarem com ou

sem sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação,

de forma retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária),

sob pena de alegação futura de inexigibilidade de título judicial

fundado em interpretação contrária ao posicionamento do STF

(art. 525, §§ 12 e 14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii)

igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a

questão dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e efeito

vinculante, no sentido de atingir aqueles feitos já transitados

em julgado desde que sem qualquer manifestação expressa

quanto aos índices de correção monetária e taxa de juros

(omissão expressa ou simples consideração de seguir os

critérios legais), vencidos os Ministros Alexandre de Moraes e

Marco Aurélio, que não modulavam os efeitos da decisão. Impedido

o Ministro Luiz Fux (Presidente). Presidiu o julgamento a Ministra

Rosa Weber (Vice-Presidente). Plenário, 18.12.2020 (Sessão

realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF)”.

Por sua vez, o acórdão respectivo foi lavrado com a seguinte

ementa:

“EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO

TRABALHO. AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE E

AÇÕES DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE.

ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS

DÉBITOS JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879,

§7º, E ART. 899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI

13. 467, DE 2017. ART. 39, CAPUT E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991.

POLÍTICA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE

JUROS. INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR)

COMO POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR

C O M O  Í N D I C E  D E  C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A .

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

A O  L E G I S L A D O R .  A Ç Õ E S  D I R E T A S  D E

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES, PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS. 1. A exigência quanto à

configuração de controvérsia judicial ou de controvérsia jurídica

para conhecimento das Ações Declaratórias de Constitucionalidade

(ADC) associa-se não só à ameaça ao princípio da presunção de

const i tuc iona l idade –  es ta  independe de um número

quantitativamente relevante de decisões de um e de outro lado –,

mas também, e sobretudo, à invalidação prévia de uma decisão

tomada por segmentos expressivos do modelo representativo. 2. O

Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 1º

-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009,

decidindo que a TR seria insuficiente para a atualização monetária

das dívidas do Poder Público, pois sua utilização violaria o direito de

propriedade. Em relação aos débitos de natureza tributária, a

quantif icação dos juros moratórios segundo o índice de

remuneração da caderneta de poupança foi reputada ofensiva à

isonomia, pela discriminação em detrimento da parte processual

privada (ADI 4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e RE 870.947-RG – tema

810). 3. A indevida utilização do IPCA-E pela jurisprudência do

Tribunal Superior do Trabalho (TST) tornou-se confusa ao ponto de

se imaginar que, diante da inaplicabilidade da TR, o uso daquele

índice seria a única consequência possível. A solução da Corte

Superior Trabalhista, todavia, lastreia-se em uma indevida

equiparação da natureza do crédito trabalhista com o crédito

assumido em face da Fazenda Pública, o qual está submetido a

regime jurídico próprio da Lei 9.494/1997, com as alterações

promovidas pela Lei 11.960/2009. 4. A aplicação da TR na Justiça

do Trabalho demanda análise específica, a partir das normas em

vigor para a relação trabalhista. A partir da análise das

repercussões econômicas da aplicação da lei, verifica-se que a TR

se mostra inadequada, pelo menos no contexto da Consolidação

das Leis Trabalhistas (CLT), como índice de atualização dos débitos

trabalhistas. 5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao

art. 879, §7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467, de 2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução

legislativa, deverão ser aplicados à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as hipóteses
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de condenações cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à

exceção das dívidas da Fazenda Pública que possui regramento

específico (art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei

11.960/2009), com a exegese conferida por esta Corte na ADI

4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810). 6.

Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a

dezembro de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser

utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da

extinção da UFIR como indexador, nos termos do art. 29, § 3º,

da MP 1.973-67/2000. Além da indexação, serão aplicados os

juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991). 7. Em relação

à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais deve ser

efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide

como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei

9.065/95; 84 da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da

Lei 9.430/96; e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros

moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser

cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem. 8. A fim de

garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do novo

entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação dos

efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC. 9. Os parâmetros fixados neste

julgamento aplicam-se aos processos, ainda que transitados em

julgado, em que a sentença não tenha consignado manifestação

expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa de juros

(omissão expressa ou simples consideração de seguir os critérios

legais). 10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações

Diretas de Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes”

(ADC 58, Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em

18/12/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-063 DIVULG 06-04-

2021 PUBLIC 07-04-2021)” (destaques acrescidos).

O Supremo Tribunal Federal acolheu, parcialmente, os embargos

de declaração opostos pela AGU, tão somente para sanar o erro

material constante da decisão de julgamento e do resumo do

acórdão, de modo a estabelecer “a incidência do IPCA-E na fase

pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”, sem conferir efeitos

infringentes, nos termos do voto do Relator.

Diante do decidido, a questão não comporta mais debate. Isso

porque, em se tratando de discussão jurídica já pacificada por tese

firmada pelo STF em ação de controle de constitucionalidade ou em

repercussão geral reconhecida, cabe às demais instâncias do Poder

Judiciário tão-somente aplicá-la nos casos concretos, a fim de

conferir efetividade ao julgamento da Suprema Corte.

Em observância ao comando expresso do precedente julgado pela

Suprema Corte, na fase pré-processual, incide correção

monetária pelo IPCA-e e os juros previstos no “caput” do art.

39 da Lei nº 8.177/91, equivalente à TRD acumulada no período

que o dispositivo prevê. Na fase processual, a partir do

ajuizamento da ação, deve incidir a taxa SELIC, que contempla,

na sua composição, tanto a correção monetária quanto os

juros.

No presente caso, a Corte Regional deixou de estabelecer o índice

de correção monetária e juros aplicáveis ao presente processo.

Logo, por ser uma matéria de observância obrigatória e por

celeridade processual faz-se necessário prover o presente recurso

para aplicar o entendimento do STF na ADC 58.

Assim sendo, com fundamento no art. 932, V, “b”, do CPC/2015,

conheço e dou provimento ao agravo de instrumento, assim como

ao recurso de revista, para, reconhecendo a transcendência política

da causa, determinar que, quanto à atualização dos créditos

decorrentes da condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais, seja observada a tese fixada pelo STF, ou seja, aplicados

os mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência da

correção monetária pelo IPCA-e e dos juros previstos no

“caput” do art. 39 da Lei 8.177/91, equivalente à TRD

acumulada no período correspondente, na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art.

406 do Código Civil), observando-se quando da liquidação da

sentença, os seguintes parâmetros: (i) são reputados válidos e não

ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova

demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos
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realizados utilizando a TR (IPCA-e ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-e) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária); (iii)

igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão

dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no

sentido de atingir aqueles feitos já transitados em julgado, desde

que sem qualquer manifestação expressa quanto aos índices de

correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples

consideração de seguir os critérios legais); (iv) havendo

condenação ao pagamento de indenização por dano moral, incidirá

tão-somente a taxa SELIC (conforme tese fixada na ADC 58) a

partir da decisão de arbitramento ou alteração do seu valor (Súmula

nº 439 do TST), não havendo correção monetária e juros na fase

pré-processual, nem em contagem de juros a partir do ajuizamento

da ação; (v) todas as demais particularidades do caso concreto que

digam respeito às teses fixadas pelo STF na ADC 58 serão

resolvidas pelo MM. Juízo da execução, que deverá adotar as

medidas necessárias para assegurar a mais ampla eficácia ao

precedente em destaque.

ISTO POSTO, decido:

a) quanto aos temas “LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL” e “CONTROLE DE

JORNADA. COMPENSAÇÃO DE JORNADA”, considerar ausente a

transcendência da causa e, em consequência, negar seguimento

ao agravo de instrumento;

b) quanto ao tema “CORREÇÃO MONTÁRIA”, reconhecer a

transcendência política da causa a fim de dar provimento ao

agravo de instrumento, bem como ao recurso de revista, nos termos

da fundamentação.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE LUIZ RAMOS

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0020001-51.2021.5.04.0028
Relator ALEXANDRE LUIZ RAMOS

AGRAVANTE SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO NEWTON DORNELES SARATT(OAB:
25185/RS)

AGRAVADO CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

AGRAVADO SAIMON GOMES MACIEL

ADVOGADO RAFAEL MARTINEZ FETT(OAB:
83931/RS)

ADVOGADO JORGE LUIZ FETT(OAB: 70751/RS)

ADVOGADO ANDRE MARTINEZ FETT(OAB:
68581/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento em que se pretende destrancar

recurso de revista interposto de decisão publicada na vigência das

Leis nº 13.015/2014 e 13.467/2017.

Na forma do art. 247 do RITST, o exame prévio e de ofício da

transcendência deve ser feito à luz do recurso de revista. Logo, o

reconhecimento de que a causa oferece transcendência pressupõe

a demonstração, no recurso de revista, de tese hábil a ser fixada,

com relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política,

social ou jurídica, a que se refere o § 1º do art. 896-A da CLT.

A autoridade regional denegou seguimento ao recurso de revista

interposto pela Reclamada, sob o seguinte fundamento:

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS

PROCESSUAIS / VALOR DA CAUSA.

DURAÇÃO DO TRABALHO / CONTROLE DE JORNADA.

DURAÇÃO DO TRABALHO / COMPENSAÇÃO DE JORNADA.

Não admito o recurso de revista nos itens.

Não se recebe recurso de revista que deixar de indicar o trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto de inconformidade; que deixar de indicar, de

forma explícita e fundamentada, contrariedade a dispositivo de lei,

súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do

Trabalho que conflite com a decisão regional, bem como que deixar

de expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte (art. 896, § 1º-A, CLT).

Na análise do recurso, evidencia-se que a parte não observou o

ônus que lhe foi atribuído pela lei, na medida em que transcreveu
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trechos da decisão recorrida relativos aos temas recursais, de forma

isolada, no início do recurso ou inseridos em tabela, em bloco único,

e, após, apontou suas alegações, de maneira dissociada dos

fundamentos do acórdão. Assim, não estabeleceu o hábil confronto

em relação aos dispositivos de lei e da Constituição invocados, e

também não procedeu ao cotejo analítico entre a tese do Tribunal

Regional e arestos transcritos e súmula trazidos à apreciação.

Destaco, a propósito, decisões proferidas pela E. Corte Superior:

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DAS LEIS Nº 13.015/2014

E 13.467/2017 - RECURSO DE REVISTA. PLURALIDADE DE

MATÉRIAS. TRANSCRIÇÃO CONJUNTA DOS TÓPICOS OBJETO

DA PRETENSÃO RECURSAL NO INÍCIO DO APELO.

PRESSUPOSTOS DO ART. 896, §1º-A, I E III, DA CLT.

INOBSERVÂNCIA. Não merece reparos a decisão monocrática que

negou seguimento ao agravo de instrumento, isso porque a parte

reclamada efetuou em seu recurso de revista a transcrição do

acórdão regional apenas no início das razões recursais, sem isolar

ou especificar os trechos por meio dos quais pretende demonstrar o

prequestionamento das matérias controvertidas. Agravo a que se

nega provimento (Ag-AIRR-11567-14.2017.5.15.0091, 2ª Turma,

Relator Desembargador Convocado Marcelo Lamego Pertence,

DEJT 03/11/2021).

(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO A ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI

N.º 13.467/2017. MINUTOS RESIDUAIS. REDUÇÃO SALARIAL.

MULTA NORMATIVA. INOBSERVÂNCIA DO PRESSUPOSTO DE

ADMISSIBILIDADE PREVISTO NO ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT.

TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA NÃO EXAMINADA. 1 . Nos termos

do artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, incluído pela Lei n.º 13.015/2014, "

sob pena de não conhecimento, é ônus da parte: I - indicar o trecho

da decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do recurso de revista ". 2 . A transcrição isolada,

no início das razões recursais, de todas as matérias examinadas no

acórdão recorrido, sem qualquer destaque ou delimitação do trecho

que demonstraria o prequestionamento do tema devolvido a exame

a esta Corte superior e a respectiva pertinência aos fundamentos

recursais suscitados ao longo das razões de revista, não atende a

exigência legal antes referida. Ante a incidência do óbice de

natureza processual, deixa-se de examinar a transcendência da

causa. 3 . Agravo de Instrumento a que se nega provimento. (...)

(RRAg-11113-98.2015.5.03.0168, 6ª Turma, Relator Ministro Lelio

Bentes Correa, DEJT 01/10/2021).

(...) 3. A reprodução de trechos isolados do acórdão regional,

dissociados de seus fundamentos essenciais, não atende ao

pressuposto formal do art. 896, §1º-A, I, da CLT, constituindo vício

insanável acerca da ausência de fundamentação, razão pela qual

deve prevalecer a decisão agravada. Agravo desprovido (Ag-AIRR-

130986-54.2015.5.13.0026, 7ª Turma, Relator Desembargador

Convocado Francisco Rossal de Araujo, DEJT 21/09/2018).

Nego seguimento nos tópicos "DA LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

AO VALOR ATRIBUÍDO AO PEDIDO NA PETIÇÃO INICIAL -

JULGAMENTO ULTRA PETITA",  "DA VALIDADE DOS

R E G I S T R O S  D E  H O R Á R I O .  D A  D I V E R G Ê N C I A

J U R I S P R U D E N C I A L "  e  " V A L I D A D E  D O  R E G I M E

COMPENSATÓRIO. HORAS EXTRAS. VIOLAÇÃO À SÚMULA DO

TST, A DISPOSITIVOS DE LEI FEDERAL E DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL".

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / LIQUIDAÇÃO

/ CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO / VALOR DA EXECUÇÃO /

CÁLCULO / ATUALIZAÇÃO / JUROS.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / LIQUIDAÇÃO

/ CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO / VALOR DA EXECUÇÃO /

CÁLCULO / ATUALIZAÇÃO / CORREÇÃO MONETÁRIA.

Não admito o recurso de revista no item.

Não se recebe recurso de revista que deixar de indicar o trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto de inconformidade; que deixar de indicar, de

forma explícita e fundamentada, contrariedade a dispositivo de lei,

súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do

Trabalho que conflite com a decisão regional, bem como que deixar

de expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte (art. 896, § 1º-A, CLT).

Na análise do recurso, evidencia-se que a parte não observou o

ônus que lhe foi atribuído pela lei, na medida em que não

transcreveu qualquer trecho do acórdão que indique o

prequest ionamento da controvérsia.

O entendimento pacífico no âmbito do TST é de que é imperioso

que as razões recursais demonstrem de maneira explícita,

fundamentada e analítica a divergência jurisprudencial ou a violação

legal. Dessa forma, recursos com fundamentações genéricas,

baseadas em meros apontamentos de dispositivos tidos como

violados, e sem a indicação do ponto/trecho da decisão recorrida

que a parte entende ser ofensivo à ordem legal ou divergente de

outro julgado, não merecem seguimento. (Ag-AIRR-1857-

42.2014.5.01.0421, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz José Dezena da

Silva, DEJT 16/03/2020; AIRR-554-27.2015.5.23.0071, 2ª Turma,

Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 21/02/2020; Ag-

AIRR-11305-82.2017.5.15.0085, 3ª Turma, Relator Ministro
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Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 13/03/2020; Ag-AIRR-

187-92.2017.5.17.0008, 4ª Turma, Relator Ministro Guilherme

Augusto Caputo Bastos, DEJT 13/03/2020; Ag-AIRR-101372-

41.2016.5.01.0078, 5ª Turma, Relator Desembargador Convocado

João Pedro Silvestrin, DEJT 13/03/2020; Ag-AIRR-12364-

39.2015.5.01.0482, 6ª Turma, Relatora Ministra Kátia Magalhães

Arruda, DEJT 13/03/2020; RR-1246-80.2010.5.04.0701, 7ª Turma,

Relator Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 08/11/2019;

Ag-AIRR-10026-97.2016.5.15.0052, 7ª Turma, Relator Ministro Luiz

Philippe Vieira de Mello Filho, DEJT 21/02/2020; RR-2410-

96.2013.5.03.0024, 8ª Turma, Relator Ministro Márcio Eurico Vitral

Amaro, DEJT 12/04/2019).

Nego seguimento ao recurso no tópico "CORREÇÃO MONETÁRIA

DE DÉBITOS TRABALHISTAS. A INOBSERVÂNCIA DE TESE

OBRIGATÓRIA  F IXADA PELO EG.  STF.  V IOLAÇÃO

CONSTITUCIONAL DOS ART. 102, I, "A"; ART. 2º E 22, VI; ART.

5º, CAPUT, II, XXXVI, LV E LXXVIII DA CF/88".

CONCLUSÃO

Nego seguimento”.

A parte ora Agravante insiste no processamento do recurso de

revista, sob o argumento, em suma, de que o apelo atende

integralmente aos pressupostos legais de admissibilidade.

Quanto aos temas “LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL” e “CONTROLE DE

JORNADA. COMPENSAÇÃO DE JORNADA”, na minuta do agravo

de instrumento, a parte ora Agravante se limitou a renovar suas

alegações relativas ao mérito do recurso de revista, sem tecer

nenhuma consideração no sentido de afastar o óbice contido no art.

896, § 1º-A, I, da CLT, utilizado como fundamento para o não

recebimento do apelo.

Conforme o item I da Súmula nº 422 desta Corte, utilizado aqui por

analogia, não é possível o processamento do recurso "se as razões

do recorrente não impugnam os fundamentos da decisão recorrida,

nos termos em que proferida".

No caso dos autos, não impugnados os fundamentos da decisão

agravada nos termos em que foi proferida, não há como se

conhecer do presente agravo de instrumento, e, em consequência,

não há como se avançar à análise do recurso de revista. Logo, se o

recurso de revista não pode ser destrancado, há de se concluir que

a causa não oferece transcendência (exegese dos arts. 896-A da

CLT e 247 do RITST).

Assim sendo, quanto aos temas “LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

AOS VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL” e “CONTROLE

DE JORNADA. COMPENSAÇÃO DE JORNADA”, considero

ausente a transcendência da causa e, em consequência, nego

seguimento ao agravo de instrumento.

Por outro lado, quanto ao tema “CORREÇÃO MONETÁRIA”, seu

parcial provimento é medida que se impõe.

Discute-se nos autos a questão do índice de correção monetária

aplicável aos créditos trabalhistas. A esse respeito, o Supremo

Tribunal Federal adotou a seguinte tese, no julgamento da ADC 58:

“Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente

a ação, para conferir interpretação conforme à Constituição ao art.

879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467 de 2017, no sentido de considerar que à atualização dos

créditos decorrentes de condenação judicial e à correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa,

os mesmos índices de correção monetária e de juros que

vigentes para as condenações cíveis em geral, quais sejam a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação,

a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), nos termos

do voto do Relator, vencidos os Ministros Edson Fachin, Rosa

Weber, Ricardo Lewandowski e Marco Aurélio. Por fim, por maioria,

modulou os efeitos da decisão, ao entendimento de que (i) são

reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória)

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os

juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas

e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao

mês; (ii) os processos em curso que estejam sobrestados na

fase de conhecimento (independentemente de estarem com ou

sem sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação,

de forma retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária),

sob pena de alegação futura de inexigibilidade de título judicial

fundado em interpretação contrária ao posicionamento do STF

(art. 525, §§ 12 e 14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii)

igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a

questão dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e efeito

vinculante, no sentido de atingir aqueles feitos já transitados

em julgado desde que sem qualquer manifestação expressa

quanto aos índices de correção monetária e taxa de juros

(omissão expressa ou simples consideração de seguir os

critérios legais), vencidos os Ministros Alexandre de Moraes e

Marco Aurélio, que não modulavam os efeitos da decisão. Impedido

o Ministro Luiz Fux (Presidente). Presidiu o julgamento a Ministra
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Rosa Weber (Vice-Presidente). Plenário, 18.12.2020 (Sessão

realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF)”.

Por sua vez, o acórdão respectivo foi lavrado com a seguinte

ementa:

“EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO

TRABALHO. AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE E

AÇÕES DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE.

ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS

DÉBITOS JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879,

§7º, E ART. 899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI

13. 467, DE 2017. ART. 39, CAPUT E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991.

POLÍTICA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE

JUROS. INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR)

COMO POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR

C O M O  Í N D I C E  D E  C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A .

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

A O  L E G I S L A D O R .  A Ç Õ E S  D I R E T A S  D E

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES, PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS. 1. A exigência quanto à

configuração de controvérsia judicial ou de controvérsia jurídica

para conhecimento das Ações Declaratórias de Constitucionalidade

(ADC) associa-se não só à ameaça ao princípio da presunção de

const i tuc iona l idade –  es ta  independe de um número

quantitativamente relevante de decisões de um e de outro lado –,

mas também, e sobretudo, à invalidação prévia de uma decisão

tomada por segmentos expressivos do modelo representativo. 2. O

Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 1º

-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009,

decidindo que a TR seria insuficiente para a atualização monetária

das dívidas do Poder Público, pois sua utilização violaria o direito de

propriedade. Em relação aos débitos de natureza tributária, a

quantif icação dos juros moratórios segundo o índice de

remuneração da caderneta de poupança foi reputada ofensiva à

isonomia, pela discriminação em detrimento da parte processual

privada (ADI 4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e RE 870.947-RG – tema

810). 3. A indevida utilização do IPCA-E pela jurisprudência do

Tribunal Superior do Trabalho (TST) tornou-se confusa ao ponto de

se imaginar que, diante da inaplicabilidade da TR, o uso daquele

índice seria a única consequência possível. A solução da Corte

Superior Trabalhista, todavia, lastreia-se em uma indevida

equiparação da natureza do crédito trabalhista com o crédito

assumido em face da Fazenda Pública, o qual está submetido a

regime jurídico próprio da Lei 9.494/1997, com as alterações

promovidas pela Lei 11.960/2009. 4. A aplicação da TR na Justiça

do Trabalho demanda análise específica, a partir das normas em

vigor para a relação trabalhista. A partir da análise das

repercussões econômicas da aplicação da lei, verifica-se que a TR

se mostra inadequada, pelo menos no contexto da Consolidação

das Leis Trabalhistas (CLT), como índice de atualização dos débitos

trabalhistas. 5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao

art. 879, §7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467, de 2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução

legislativa, deverão ser aplicados à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as hipóteses

de condenações cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à

exceção das dívidas da Fazenda Pública que possui regramento

específico (art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei

11.960/2009), com a exegese conferida por esta Corte na ADI

4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810). 6.

Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a

dezembro de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser

utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da

extinção da UFIR como indexador, nos termos do art. 29, § 3º,

da MP 1.973-67/2000. Além da indexação, serão aplicados os

juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991). 7. Em relação

à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais deve ser

efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide

como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei

9.065/95; 84 da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da

Lei 9.430/96; e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros

moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser

cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem. 8. A fim de

garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do novo

entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação dos

efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que
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expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC. 9. Os parâmetros fixados neste

julgamento aplicam-se aos processos, ainda que transitados em

julgado, em que a sentença não tenha consignado manifestação

expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa de juros

(omissão expressa ou simples consideração de seguir os critérios

legais). 10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações

Diretas de Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes”

(ADC 58, Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em

18/12/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-063 DIVULG 06-04-

2021 PUBLIC 07-04-2021)” (destaques acrescidos).

O Supremo Tribunal Federal acolheu, parcialmente, os embargos

de declaração opostos pela AGU, tão somente para sanar o erro

material constante da decisão de julgamento e do resumo do

acórdão, de modo a estabelecer “a incidência do IPCA-E na fase

pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”, sem conferir efeitos

infringentes, nos termos do voto do Relator.

Diante do decidido, a questão não comporta mais debate. Isso

porque, em se tratando de discussão jurídica já pacificada por tese

firmada pelo STF em ação de controle de constitucionalidade ou em

repercussão geral reconhecida, cabe às demais instâncias do Poder

Judiciário tão-somente aplicá-la nos casos concretos, a fim de

conferir efetividade ao julgamento da Suprema Corte.

Em observância ao comando expresso do precedente julgado pela

Suprema Corte, na fase pré-processual, incide correção

monetária pelo IPCA-e e os juros previstos no “caput” do art.

39 da Lei nº 8.177/91, equivalente à TRD acumulada no período

que o dispositivo prevê. Na fase processual, a partir do

ajuizamento da ação, deve incidir a taxa SELIC, que contempla,

na sua composição, tanto a correção monetária quanto os

juros.

No presente caso, a Corte Regional deixou de estabelecer o índice

de correção monetária e juros aplicáveis ao presente processo.

Logo, por ser uma matéria de observância obrigatória e por

celeridade processual faz-se necessário prover o presente recurso

para aplicar o entendimento do STF na ADC 58.

Assim sendo, com fundamento no art. 932, V, “b”, do CPC/2015,

conheço e dou provimento ao agravo de instrumento, assim como

ao recurso de revista, para, reconhecendo a transcendência política

da causa, determinar que, quanto à atualização dos créditos

decorrentes da condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais, seja observada a tese fixada pelo STF, ou seja, aplicados

os mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência da

correção monetária pelo IPCA-e e dos juros previstos no

“caput” do art. 39 da Lei 8.177/91, equivalente à TRD

acumulada no período correspondente, na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art.

406 do Código Civil), observando-se quando da liquidação da

sentença, os seguintes parâmetros: (i) são reputados válidos e não

ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova

demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-e ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-e) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária); (iii)

igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão

dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no

sentido de atingir aqueles feitos já transitados em julgado, desde

que sem qualquer manifestação expressa quanto aos índices de

correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples

consideração de seguir os critérios legais); (iv) havendo

condenação ao pagamento de indenização por dano moral, incidirá

tão-somente a taxa SELIC (conforme tese fixada na ADC 58) a

partir da decisão de arbitramento ou alteração do seu valor (Súmula

nº 439 do TST), não havendo correção monetária e juros na fase

pré-processual, nem em contagem de juros a partir do ajuizamento

da ação; (v) todas as demais particularidades do caso concreto que

digam respeito às teses fixadas pelo STF na ADC 58 serão

resolvidas pelo MM. Juízo da execução, que deverá adotar as

medidas necessárias para assegurar a mais ampla eficácia ao

precedente em destaque.

ISTO POSTO, decido:

a) quanto aos temas “LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL” e “CONTROLE DE

JORNADA. COMPENSAÇÃO DE JORNADA”, considerar ausente a
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transcendência da causa e, em consequência, negar seguimento

ao agravo de instrumento;

b) quanto ao tema “CORREÇÃO MONTÁRIA”, reconhecer a

transcendência política da causa a fim de dar provimento ao

agravo de instrumento, bem como ao recurso de revista, nos termos

da fundamentação.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE LUIZ RAMOS

Ministro Relator

Processo Nº RR-0000302-94.2014.5.05.0221
Relator IVES GANDRA DA SILVA MARTINS

FILHO

RECORRENTE EMANOEL ALMEIDA RIBEIRO

ADVOGADO LUISA XAVIER KELSCH(OAB:
65439/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMANOEL ALMEIDA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-RR - 0000302-94.2014.5.05.0221

RECORRENTE: EMANOEL ALMEIDA RIBEIRO

ADVOGADA: Dra. LUISA XAVIER KELSCH

ADVOGADO: Dr. CLERISTON PITON BULHOES

ADVOGADO: Dr. LEON ANGELO MATTEI

ADVOGADO: Dr. FRANCISCO LACERDA BRITO

RECORRIDO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO: Dr. JOAQUIM PINTO LAPA NETO

IGM/vcd

D E C I S Ã O

I) RELATÓRIO

Contra o acórdão do 5º Regional que negou provimento ao seu

recurso ordinário, mantendo a incidência da prescrição total da

pretensão obreira às promoções, o Reclamante interpõe recurso

de revista, buscando a reforma do julgado quanto à prescrição

incidente sobre a pretensão de pagamento de diferenças salariais

decorrentes da não concessão de avanços de nível por mérito,

com base na Norma 302-25-12, de 1984, da Petrobras.

II) FUNDAMENTAÇÃO

Tratando-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

denegatório de recurso de revista referente a acórdão regional

publicado após a entrada em vigor da Lei 13.467/17, tem-se que o

apelo ao TST deve ser anal isado à luz do cr i tér io da

transcendência  previsto no art.  896-A da CLT .

De plano, afasta-se a pretensão levantada em contrarrazões de

não conhecimento da revista com fulcro na Súmula 126 do TST,

pois o quadro fático delineado no acórdão do TRT e a tese

proferida pelo Regional bastam para o entendimento e julgamento

da questão por esta Corte, sem a necessidade de revolvimento

de fatos e provas.

No recurso de revista, o Reclamante pretende a reforma da

decisão, em razão da incidência da prescrição parcial sobre a

pretensão às promoções por mérito, com espeque na Norma 302-

25-12, de 1984. Aponta que a norma interna não foi revogada ou

alterada, aplicando-se ao caso o disposto na Súmula 452 do TST.

Indica violação dos arts. 7º, XXIX, da CF, contrariedade às

Súmulas 51 e 452 e má aplicação da Súmula 294, todas do TST,

bem como divergência jurisprudencial (págs. 605-621).

In casu, o Regional declarou a prescrição total da pretensão às

promoções por mérito, lastreado nos seguintes fundamentos:

[...]

O entendimento prevalecente nesta e. Turma, anteriormente, era

pelo acolhimento da prescrição quinquenal, todavia, verificando

caso a caso se ocorreu revogação expressa ou mesmo se o

empregador comprovara que no plano dos fatos passou a aplicar o

novel regulamento ao obreiro, e não apenas descumpriu o

regramento anterior. Até então, nos processos submetidos a esta

Relatoria, a Petrobrás não havia comprovado que houvera

revogação expressa da norma 302-25-12/1984, já que a norma 30-

04-00/1992 não era acostada aos autos. Ocorre no caso dos

presentes autos houve juntada da norma posterior de nº 30-04-

00/92, da qual consta expressamente que: “Substitui e cancela a

Norma 302-25-13”. Essa norma 302-25-13 era a última versão

atualizada da norma 302-25-12, e deste modo observa-se que

efetivamente a norma 30-14-00/1992 cancelou expressamente os

regramentos anteriores e passou a dispor sobre as promoções.

Assim, inevitável adotar o entendimento no sentido de acolher a

prescrição total. Isto porque, necessário se faz esclarecer que
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inexiste incompatibilidade entre a Súmula 51 do TST, art. 468 da

CLT, inciso VI do art. 7º da CF e a Súmula 294 do TST. (...)

Como se dessume, o Regional indeferiu a condenação ao

pagamento de diferenças salariais decorrentes da inobservância

dos critérios para a promoção por merecimento previstos em

norma interna da Petrobras, por entender que incide a

prescrição total no caso, já que o pedido está lastreado em norma

interna já revogada.

Contudo, a jurisprudência da SBDI-1 desta Corte fixou-se no

sentido de que a prescrição incidente sobre a pretensão de

pagamento de diferenças salariais decorrentes da não concessão

de promoções por merecimento previstas em norma interna da

Petrobras é parcial, por se tratar de descumprimento do

regulamento empresarial, e não de alteração do pactuado, nos

te rmos  da  Súmula  452  do  TST  (Ag-E-Ag-RR-1681-

85.2016.5.05.0161, Rel. Min. Lélio Bentes Corrêa, DEJT de

01/07/22; Ag-E-ED-Ag-RR-1115-56.2017.5.20.0009, Rel. Min.

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT de 22/10/21; Ag-E-ARR-

1934-61.2015.5.20.0009, Rel. Min. José Roberto Freire Pimenta,

DEJT de 21/06/19; E-ED-RR-1408-14.2011.5.15.0126, Red. Des.

Min. Augusto César Leite de Carvalho, DEJT de 20/04/18; AgR-E-

ED-ARR-1187- 18.2014.5.01.0481, Rel. Min. Luiz Philippe Vieira

de Mello Filho, DEJT de 01/12/17).

Ainda nesse sentido julgado bem recente da SBDI-1 do TST:

E M B A R G O S  I N T E R P O S T O S  P E L O  R E C L A M A N T E .

D IFERENÇAS SALARIA IS .  NÃO CONCESSÃO DAS

PROMOÇÕES POR MERECIMENTO - PETROBRAS - NORMA

INTERNA "302-25-12". PRESCRIÇÃO PARCIAL. SÚMULA N.º

452 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. MÁ APLICAÇÃO

DA SÚMULA N.º 294 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

1. A jurisprudência desta Corte superior tem reiteradamente se

posicionado no sentido de que incide a prescrição parcial em

relação ao pedido de promoções previstas na norma interna "302-25

-12" da Petrobras, ainda que posteriormente alterada por outros

normativos internos, por se tratar de mero descumprimento dos

critérios para o seu pagamento, e não de alteração do pactuado.

Por essa razão, revela-se impertinente ao equacionamento da

controvérsia a diretriz da Súmula n.º 294, ante a incidência da

orientação consagrada na Súmula n.º 452 do TST. Precedentes

desta Subseção Especializada. 2. Recurso de Embargos obreiro de

que se conhece, por dissenso jurisprudencial, e a que se dá

provimento (E-Ag-RR-10562-94.2013.5.05.0019, Rel. Min. Lelio

Bentes Correa, DEJT de 12/08/22).

Curial sublinhar, ainda, que a tese alusiva à circunstância de que a

referida norma interna foi revogada por outra, a atrair, assim, a

prescrição total, restou, igualmente, rechaçada pela SBDI-1,

quando do julgamento do ED-E-ED-ARR- 1461-81.2015.5.20.0007

(Rel. Min. José Roberto Freire Pimenta, DEJT de 03/04/20), no

qual foi ratificada a tese no sentido da aplicação da Súmula 452 do

TST.

Dessa forma, ao aplicar a prescrição total, o TRT contrariou a

Súmula 452 do TST, razão pela qual o recurso de revista merece

conhecimento, uma vez demonstrada a transcendência política,

nos termos do art. 896-A, § 1º, II, da CLT, e o atendimento à

exigência do art. 896, “a”, da CLT.

Nesse sentido, o caso é de provimento para, reformando o

acórdão regional, declarar a incidência da prescrição parcial.

III) CONCLUSÃO

Do exposto, reconhecida a transcendência política da causa e sua

admissibilidade à luz dos arts. 896, “a”, e 896-A, § 1º, II, da CLT,

conheço do recurso de revista, por contrariedade à Súmula 452

do TST, e dou-lhe provimento para, reformando o acórdão

regional, restabelecer a sentença que declarou a prescrição

parcial quinquenal. Destarte, os autos devem retornar ao TRT de

origem para que prossiga no julgamento do recurso ordinário

patronal como entender de direito.

Publique-se.

BrasÃlia, 19 de marÃ§o de 2024.

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Relator

Processo Nº RR-0000302-94.2014.5.05.0221
Relator IVES GANDRA DA SILVA MARTINS

FILHO

RECORRENTE EMANOEL ALMEIDA RIBEIRO

ADVOGADO LUISA XAVIER KELSCH(OAB:
65439/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-RR - 0000302-94.2014.5.05.0221
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RECORRENTE: EMANOEL ALMEIDA RIBEIRO

ADVOGADA: Dra. LUISA XAVIER KELSCH

ADVOGADO: Dr. CLERISTON PITON BULHOES

ADVOGADO: Dr. LEON ANGELO MATTEI

ADVOGADO: Dr. FRANCISCO LACERDA BRITO

RECORRIDO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO: Dr. JOAQUIM PINTO LAPA NETO

IGM/vcd

D E C I S Ã O

I) RELATÓRIO

Contra o acórdão do 5º Regional que negou provimento ao seu

recurso ordinário, mantendo a incidência da prescrição total da

pretensão obreira às promoções, o Reclamante interpõe recurso

de revista, buscando a reforma do julgado quanto à prescrição

incidente sobre a pretensão de pagamento de diferenças salariais

decorrentes da não concessão de avanços de nível por mérito,

com base na Norma 302-25-12, de 1984, da Petrobras.

II) FUNDAMENTAÇÃO

Tratando-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

denegatório de recurso de revista referente a acórdão regional

publicado após a entrada em vigor da Lei 13.467/17, tem-se que o

apelo ao TST deve ser anal isado à luz do cr i tér io da

transcendência  previsto no art.  896-A da CLT .

De plano, afasta-se a pretensão levantada em contrarrazões de

não conhecimento da revista com fulcro na Súmula 126 do TST,

pois o quadro fático delineado no acórdão do TRT e a tese

proferida pelo Regional bastam para o entendimento e julgamento

da questão por esta Corte, sem a necessidade de revolvimento

de fatos e provas.

No recurso de revista, o Reclamante pretende a reforma da

decisão, em razão da incidência da prescrição parcial sobre a

pretensão às promoções por mérito, com espeque na Norma 302-

25-12, de 1984. Aponta que a norma interna não foi revogada ou

alterada, aplicando-se ao caso o disposto na Súmula 452 do TST.

Indica violação dos arts. 7º, XXIX, da CF, contrariedade às

Súmulas 51 e 452 e má aplicação da Súmula 294, todas do TST,

bem como divergência jurisprudencial (págs. 605-621).

In casu, o Regional declarou a prescrição total da pretensão às

promoções por mérito, lastreado nos seguintes fundamentos:

[...]

O entendimento prevalecente nesta e. Turma, anteriormente, era

pelo acolhimento da prescrição quinquenal, todavia, verificando

caso a caso se ocorreu revogação expressa ou mesmo se o

empregador comprovara que no plano dos fatos passou a aplicar o

novel regulamento ao obreiro, e não apenas descumpriu o

regramento anterior. Até então, nos processos submetidos a esta

Relatoria, a Petrobrás não havia comprovado que houvera

revogação expressa da norma 302-25-12/1984, já que a norma 30-

04-00/1992 não era acostada aos autos. Ocorre no caso dos

presentes autos houve juntada da norma posterior de nº 30-04-

00/92, da qual consta expressamente que: “Substitui e cancela a

Norma 302-25-13”. Essa norma 302-25-13 era a última versão

atualizada da norma 302-25-12, e deste modo observa-se que

efetivamente a norma 30-14-00/1992 cancelou expressamente os

regramentos anteriores e passou a dispor sobre as promoções.

Assim, inevitável adotar o entendimento no sentido de acolher a

prescrição total. Isto porque, necessário se faz esclarecer que

inexiste incompatibilidade entre a Súmula 51 do TST, art. 468 da

CLT, inciso VI do art. 7º da CF e a Súmula 294 do TST. (...)

Como se dessume, o Regional indeferiu a condenação ao

pagamento de diferenças salariais decorrentes da inobservância

dos critérios para a promoção por merecimento previstos em

norma interna da Petrobras, por entender que incide a

prescrição total no caso, já que o pedido está lastreado em norma

interna já revogada.

Contudo, a jurisprudência da SBDI-1 desta Corte fixou-se no

sentido de que a prescrição incidente sobre a pretensão de

pagamento de diferenças salariais decorrentes da não concessão

de promoções por merecimento previstas em norma interna da

Petrobras é parcial, por se tratar de descumprimento do

regulamento empresarial, e não de alteração do pactuado, nos

te rmos  da  Súmula  452  do  TST  (Ag-E-Ag-RR-1681-

85.2016.5.05.0161, Rel. Min. Lélio Bentes Corrêa, DEJT de

01/07/22; Ag-E-ED-Ag-RR-1115-56.2017.5.20.0009, Rel. Min.

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT de 22/10/21; Ag-E-ARR-

1934-61.2015.5.20.0009, Rel. Min. José Roberto Freire Pimenta,

DEJT de 21/06/19; E-ED-RR-1408-14.2011.5.15.0126, Red. Des.

Min. Augusto César Leite de Carvalho, DEJT de 20/04/18; AgR-E-

ED-ARR-1187- 18.2014.5.01.0481, Rel. Min. Luiz Philippe Vieira

de Mello Filho, DEJT de 01/12/17).

Ainda nesse sentido julgado bem recente da SBDI-1 do TST:

E M B A R G O S  I N T E R P O S T O S  P E L O  R E C L A M A N T E .

D IFERENÇAS SALARIA IS .  NÃO CONCESSÃO DAS

PROMOÇÕES POR MERECIMENTO - PETROBRAS - NORMA

INTERNA "302-25-12". PRESCRIÇÃO PARCIAL. SÚMULA N.º

452 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. MÁ APLICAÇÃO

DA SÚMULA N.º 294 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

1. A jurisprudência desta Corte superior tem reiteradamente se
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posicionado no sentido de que incide a prescrição parcial em

relação ao pedido de promoções previstas na norma interna "302-25

-12" da Petrobras, ainda que posteriormente alterada por outros

normativos internos, por se tratar de mero descumprimento dos

critérios para o seu pagamento, e não de alteração do pactuado.

Por essa razão, revela-se impertinente ao equacionamento da

controvérsia a diretriz da Súmula n.º 294, ante a incidência da

orientação consagrada na Súmula n.º 452 do TST. Precedentes

desta Subseção Especializada. 2. Recurso de Embargos obreiro de

que se conhece, por dissenso jurisprudencial, e a que se dá

provimento (E-Ag-RR-10562-94.2013.5.05.0019, Rel. Min. Lelio

Bentes Correa, DEJT de 12/08/22).

Curial sublinhar, ainda, que a tese alusiva à circunstância de que a

referida norma interna foi revogada por outra, a atrair, assim, a

prescrição total, restou, igualmente, rechaçada pela SBDI-1,

quando do julgamento do ED-E-ED-ARR- 1461-81.2015.5.20.0007

(Rel. Min. José Roberto Freire Pimenta, DEJT de 03/04/20), no

qual foi ratificada a tese no sentido da aplicação da Súmula 452 do

TST.

Dessa forma, ao aplicar a prescrição total, o TRT contrariou a

Súmula 452 do TST, razão pela qual o recurso de revista merece

conhecimento, uma vez demonstrada a transcendência política,

nos termos do art. 896-A, § 1º, II, da CLT, e o atendimento à

exigência do art. 896, “a”, da CLT.

Nesse sentido, o caso é de provimento para, reformando o

acórdão regional, declarar a incidência da prescrição parcial.

III) CONCLUSÃO

Do exposto, reconhecida a transcendência política da causa e sua

admissibilidade à luz dos arts. 896, “a”, e 896-A, § 1º, II, da CLT,

conheço do recurso de revista, por contrariedade à Súmula 452

do TST, e dou-lhe provimento para, reformando o acórdão

regional, restabelecer a sentença que declarou a prescrição

parcial quinquenal. Destarte, os autos devem retornar ao TRT de

origem para que prossiga no julgamento do recurso ordinário

patronal como entender de direito.

Publique-se.

BrasÃlia, 19 de marÃ§o de 2024.

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0020523-92.2022.5.04.0012
Relator ALEXANDRE LUIZ RAMOS

AGRAVANTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

AGRAVADO LUCIANA ROSA DA SILVA
MARQUES

ADVOGADO TALVANI POERSCHKE(OAB:
75936/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento em que se pretende destrancar

recurso de revista interposto de decisão publicada na vigência das

Leis nº 13.015/2014 e 13.467/2017.

Na forma do art. 247 do RITST, o exame prévio e de ofício da

transcendência deve ser feito à luz do recurso de revista. Logo, o

reconhecimento de que a causa oferece transcendência pressupõe

a demonstração, no recurso de revista, de tese hábil a ser fixada,

com relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política,

social ou jurídica, a que se refere o § 1º do art. 896-A da CLT.

A autoridade regional denegou seguimento ao recurso de revista

interposto pela Reclamada, sob o seguinte fundamento:

“RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO / VERBAS

RESCISÓRIAS / MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT.

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO / VERBAS

RESCISÓRIAS / MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT.

Alegação(ões):

- divergência jurisprudencial.

O trecho transcrito nas razões recursais para demonstrar o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista é o

seguinte:

ACORDAM os Magistrados integrantes da 2ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 4ª Região: preliminarmente, por

unanimidade de votos, afastar a prefacial de não-conhecimento do

recurso ordinário da reclamada, por deserto, suscitada pela

reclamante em contrarrazões. No mérito, por unanimidade de votos,

negar provimento ao recurso da reclamada, mantendo a sentença

por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 895, §o 1o,

inciso IV, da CLT. Sem razão.

RELATOR: CARLOS ALBERTO MAY

Não admito o recurso de revista no item.

Inicialmente, destaco, o cabimento do recurso de revista interposto

contra decisão proferida em causa sujeita ao rito sumaríssimo está

restrito aos casos de violação direta a dispositivo da Constituição
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Federal, contrariedade a súmula do Tribunal Superior do Trabalho

ou contrariedade a súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal,

nos termos do art. 896, § 9º, da CLT, com a redação dada pela Lei

nº 13.015/2014.

Ademais, não se recebe recurso de revista que deixar de indicar o

trecho da decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento

da controvérsia objeto de inconformidade; que deixar de indicar, de

forma explícita e fundamentada, contrariedade a dispositivo de lei,

súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do

Trabalho que conflite com a decisão regional, bem como que deixar

de expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte (art. 896, § 1º-A, CLT).

Na análise do recurso, evidencia-se que a parte não observou o

ônus que lhe foi atribuído pela lei, na medida em que não

transcreveu qualquer trecho do acórdão que indique o

prequest ionamento da controvérsia.

Vale destacar que, no tópico recorrido, a Turma manteve a

sentença por seus próprios fundamentos, nos termos do art. 895, §

1º, IV, da CLT. A parte recorrente, contudo, não transcreveu o

trecho da sentença (decisão recorrida) em que foram apreciadas as

questões objeto do seu inconformismo.

É ônus da parte recorrente transcrever todos os trechos que

consubstanciam o prequestionamento, apresentando impugnação

específica em cada um deles, sob pena de não atender ao comando

do art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT, porquanto é também inviável o

cotejo analítico.

Nesse sentido, é a seguinte ementa de Turma do TST:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DAS LEIS Nº 13.015/2014 E

Nº 13.467/2017 . VERBAS RESCISÓRIAS. RITO SUMARÍSSIMO.

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

ART. 895, § 1º, IV, DA CLT. ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT.

EXIGÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO DOS FUNDAMENTOS EM QUE

SE IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA

OBJETO DO RECURSO DE REVISTA. ÓBICE ESTRITAMENTE

PROCESSUAL . Nos termos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, incluído

pela Lei nº. 13.015/2014, a transcrição dos fundamentos em que se

identifica o prequestionamento da matéria impugnada constitui

exigência formal à admissibilidade do recurso de revista. Havendo

expressa exigência legal de indicação do trecho do julgado que

demonstre o enfrentamento da matéria pelo Tribunal Regional,

evidenciando o prequestionamento, a ausência desse pressuposto

intrínseco torna insuscetível de veiculação o recurso de revista. No

caso concreto , tratando-se de processo submetido ao rito

sumaríssimo, em que o TRT manteve a decisão do Juízo de origem

por seus próprios fundamentos, nos termos do art. 895, §1º, IV, da

CLT, seria necessária a transcrição do trecho da sentença em que

foram expostos todos os fundamentos que conduziram ao

convencimento do Julgador, nos termos da jurisprudência desta

Corte. Não cumprida tal exigência, nos termos do art. 896, § 1º-A, I,

da CLT, o recurso de revista não ostenta condições de

admissibilidade. Assim sendo, a decisão agravada foi proferida em

estrita observância às normas processuais (art. 557, caput , do

CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a ", do CPC/2015), razão pela qual é

insuscetível de reforma ou reconsideração . Agravo desprovido" (Ag

-AIRR-20313-03.2020.5.04.0015, 3ª Turma, Relator Ministro

Mauricio Godinho Delgado, DEJT 29/04/2022).

Nesse mesmo sentido: AIRR-11566-21.2017.5.15.0126, 3ª Turma,

Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT

27/11/2020; Ag-AIRR-10215-30.2017.5.15.0088, 2ª Turma, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 20/11/2020; AIRR-1001761-

68.2017.5.02.0003, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 02/07/2021; AIRR-10862-18.2019.5.03.0111,

2ª Turma, Relatora Ministra Delaide Miranda Arantes, DEJT

29/10/2020.

Nego seguimento ao recurso quanto aos itens "2.3 DA MULTA DO

ARTIGO 477 DA CLT - INEQUÍVOCA IMPROCEDÊNCIA" e "multa

do art. 467 da CLT"

CONCLUSÃO

Nego seguimento”.

A parte ora Agravante insiste no processamento do recurso de

revista, sob o argumento, em suma, de que o apelo atende

integralmente aos pressupostos legais de admissibilidade.

Entretanto, como bem decidido em origem, o recurso de revista não

alcança conhecimento, não tendo a parte Agravante demonstrado,

em seu arrazoado, o desacerto daquela decisão denegatória.

Assim sendo, adoto, como razões de decidir, os fundamentos

constantes da decisão agravada, a fim de reconhecer como

manifestamente inadmissível o recurso de revista e, em

consequência, confirmar a decisão ora recorrida.

Esclareço que a jurisprudência pacífica desta Corte Superior é no

sentido de que a confirmação integral da decisão recorrida por seus

próprios fundamentos não implica vício de fundamentação, nem

desrespeito às cláusulas do devido processo legal, do contraditório

ou da ampla defesa, como se observa dos ilustrativos julgados: Ag-

AIRR-125-85.2014.5.20.0004, Data de Julgamento: 19/04/2017,

Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT

24/04/2017; AIRR-2017-12.2013.5.23.0091, Data de Julgamento:
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16/03/2016, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, 2ª

Turma, DEJT 18/03/2016; AgR-AIRR-78400-50.2010.5.17.0011,

Data de Julgamento: 05/04/2017, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 11/04/2017; Ag-AIRR-1903-

02.2012.5.03.0112, Data de Julgamento: 28/02/2018, Relator

Ministro Breno Medeiros, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT

09/03/2018; AIRR-1418-16.2012.5.02.0472, Data de Julgamento:

30/03/2016, Relatora Ministra Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 01/04/2016; Ag-AIRR-61600-

46.2007.5.02.0050, Data de Julgamento: 07/10/2015, Relator

Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 16/10/2015; AgR-AIRR - 453-06.2016.5.12.0024,

Data de Julgamento: 23/08/2017, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 25/08/2017.

Na mesma linha é o seguinte julgado da Quarta Turma do Tribunal

Superior do Trabalho:

“AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. . CERCEAMENTO DO

DIREITO DE DEFESA. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR.

OFENSA ÀS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS .  NÃO

CONFIGURAÇÃO. NÃO PROVIMENTO. O artigo 932, III e IV, a, do

CPC/2015 autoriza o relator a negar seguimento ao recurso quando

manifestamente inadmissível, improcedente ou prejudicado em

razão de entendimento sumulado pelo respectivo Tribunal, sem que

configure desrespeito ao devido processo legal, ao contraditório e à

ampla defesa. Ressalta-se ainda que a atual jurisprudência deste

colendo Tribunal Superior do Trabalho tem-se orientado no sentido

de que a confirmação jurídica e integral de decisões por seus

próprios fundamentos não configura desrespeito às garantias

constitucionais (motivação per relationem ). Precedentes. Portanto,

a decisão, ainda que contrária aos interesses da parte, encontra-se

motivada, não havendo falar em cerceamento do direito de defesa.

Assim, incólumes os artigos 5º, XXXV, LIV, LV, 93, IX, da

Constituição Federal e 832 da CLT. Agravo a que se nega

provimento.” (TST, Quarta Turma, Processo nº Ag-AIRR-38-

78.2017.5.07.0007, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo

Bastos, DEJT 26/03/2021).

Há de se destacar, ainda, que a jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal também é uniforme no sentido de que “a técnica da

fundamentação per relationem, na qual o magistrado se utiliza de

trechos de decisão anterior ou de parecer ministerial como razão de

decidir, não configura ofensa ao disposto no art. 93, IX, da

Constituição Federal” (RHC 130542 AgR/SC, Relator Ministro

Roberto Barroso, Julgamento: 07/10/2016, Órgão Julgador: Primeira

Turma, DJe-228 de 26/10/2016).

Nesse sentido, se o recurso de revista não pode ser conhecido, há

de se concluir que não há tese hábil a ser fixada, com relação aos

reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou jurídica e,

portanto, a causa não oferece transcendência (exegese dos arts.

896-A da CLT e 247 do RITST).

Ante o exposto, considero ausente a transcendência da causa e, em

consequência, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE LUIZ RAMOS

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0020523-92.2022.5.04.0012
Relator ALEXANDRE LUIZ RAMOS

AGRAVANTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

AGRAVADO LUCIANA ROSA DA SILVA
MARQUES

ADVOGADO TALVANI POERSCHKE(OAB:
75936/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA ROSA DA SILVA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento em que se pretende destrancar

recurso de revista interposto de decisão publicada na vigência das

Leis nº 13.015/2014 e 13.467/2017.

Na forma do art. 247 do RITST, o exame prévio e de ofício da

transcendência deve ser feito à luz do recurso de revista. Logo, o

reconhecimento de que a causa oferece transcendência pressupõe

a demonstração, no recurso de revista, de tese hábil a ser fixada,

com relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política,

social ou jurídica, a que se refere o § 1º do art. 896-A da CLT.

A autoridade regional denegou seguimento ao recurso de revista

interposto pela Reclamada, sob o seguinte fundamento:

“RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO / VERBAS

RESCISÓRIAS / MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT.

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO / VERBAS

RESCISÓRIAS / MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT.

Alegação(ões):

- divergência jurisprudencial.
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O trecho transcrito nas razões recursais para demonstrar o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista é o

seguinte:

ACORDAM os Magistrados integrantes da 2ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 4ª Região: preliminarmente, por

unanimidade de votos, afastar a prefacial de não-conhecimento do

recurso ordinário da reclamada, por deserto, suscitada pela

reclamante em contrarrazões. No mérito, por unanimidade de votos,

negar provimento ao recurso da reclamada, mantendo a sentença

por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 895, §o 1o,

inciso IV, da CLT. Sem razão.

RELATOR: CARLOS ALBERTO MAY

Não admito o recurso de revista no item.

Inicialmente, destaco, o cabimento do recurso de revista interposto

contra decisão proferida em causa sujeita ao rito sumaríssimo está

restrito aos casos de violação direta a dispositivo da Constituição

Federal, contrariedade a súmula do Tribunal Superior do Trabalho

ou contrariedade a súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal,

nos termos do art. 896, § 9º, da CLT, com a redação dada pela Lei

nº 13.015/2014.

Ademais, não se recebe recurso de revista que deixar de indicar o

trecho da decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento

da controvérsia objeto de inconformidade; que deixar de indicar, de

forma explícita e fundamentada, contrariedade a dispositivo de lei,

súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do

Trabalho que conflite com a decisão regional, bem como que deixar

de expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte (art. 896, § 1º-A, CLT).

Na análise do recurso, evidencia-se que a parte não observou o

ônus que lhe foi atribuído pela lei, na medida em que não

transcreveu qualquer trecho do acórdão que indique o

prequest ionamento da controvérsia.

Vale destacar que, no tópico recorrido, a Turma manteve a

sentença por seus próprios fundamentos, nos termos do art. 895, §

1º, IV, da CLT. A parte recorrente, contudo, não transcreveu o

trecho da sentença (decisão recorrida) em que foram apreciadas as

questões objeto do seu inconformismo.

É ônus da parte recorrente transcrever todos os trechos que

consubstanciam o prequestionamento, apresentando impugnação

específica em cada um deles, sob pena de não atender ao comando

do art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT, porquanto é também inviável o

cotejo analítico.

Nesse sentido, é a seguinte ementa de Turma do TST:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DAS LEIS Nº 13.015/2014 E

Nº 13.467/2017 . VERBAS RESCISÓRIAS. RITO SUMARÍSSIMO.

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

ART. 895, § 1º, IV, DA CLT. ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT.

EXIGÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO DOS FUNDAMENTOS EM QUE

SE IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA

OBJETO DO RECURSO DE REVISTA. ÓBICE ESTRITAMENTE

PROCESSUAL . Nos termos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, incluído

pela Lei nº. 13.015/2014, a transcrição dos fundamentos em que se

identifica o prequestionamento da matéria impugnada constitui

exigência formal à admissibilidade do recurso de revista. Havendo

expressa exigência legal de indicação do trecho do julgado que

demonstre o enfrentamento da matéria pelo Tribunal Regional,

evidenciando o prequestionamento, a ausência desse pressuposto

intrínseco torna insuscetível de veiculação o recurso de revista. No

caso concreto , tratando-se de processo submetido ao rito

sumaríssimo, em que o TRT manteve a decisão do Juízo de origem

por seus próprios fundamentos, nos termos do art. 895, §1º, IV, da

CLT, seria necessária a transcrição do trecho da sentença em que

foram expostos todos os fundamentos que conduziram ao

convencimento do Julgador, nos termos da jurisprudência desta

Corte. Não cumprida tal exigência, nos termos do art. 896, § 1º-A, I,

da CLT, o recurso de revista não ostenta condições de

admissibilidade. Assim sendo, a decisão agravada foi proferida em

estrita observância às normas processuais (art. 557, caput , do

CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a ", do CPC/2015), razão pela qual é

insuscetível de reforma ou reconsideração . Agravo desprovido" (Ag

-AIRR-20313-03.2020.5.04.0015, 3ª Turma, Relator Ministro

Mauricio Godinho Delgado, DEJT 29/04/2022).

Nesse mesmo sentido: AIRR-11566-21.2017.5.15.0126, 3ª Turma,

Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT

27/11/2020; Ag-AIRR-10215-30.2017.5.15.0088, 2ª Turma, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 20/11/2020; AIRR-1001761-

68.2017.5.02.0003, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 02/07/2021; AIRR-10862-18.2019.5.03.0111,

2ª Turma, Relatora Ministra Delaide Miranda Arantes, DEJT

29/10/2020.

Nego seguimento ao recurso quanto aos itens "2.3 DA MULTA DO

ARTIGO 477 DA CLT - INEQUÍVOCA IMPROCEDÊNCIA" e "multa

do art. 467 da CLT"

CONCLUSÃO

Nego seguimento”.

A parte ora Agravante insiste no processamento do recurso de

revista, sob o argumento, em suma, de que o apelo atende
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integralmente aos pressupostos legais de admissibilidade.

Entretanto, como bem decidido em origem, o recurso de revista não

alcança conhecimento, não tendo a parte Agravante demonstrado,

em seu arrazoado, o desacerto daquela decisão denegatória.

Assim sendo, adoto, como razões de decidir, os fundamentos

constantes da decisão agravada, a fim de reconhecer como

manifestamente inadmissível o recurso de revista e, em

consequência, confirmar a decisão ora recorrida.

Esclareço que a jurisprudência pacífica desta Corte Superior é no

sentido de que a confirmação integral da decisão recorrida por seus

próprios fundamentos não implica vício de fundamentação, nem

desrespeito às cláusulas do devido processo legal, do contraditório

ou da ampla defesa, como se observa dos ilustrativos julgados: Ag-

AIRR-125-85.2014.5.20.0004, Data de Julgamento: 19/04/2017,

Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT

24/04/2017; AIRR-2017-12.2013.5.23.0091, Data de Julgamento:

16/03/2016, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, 2ª

Turma, DEJT 18/03/2016; AgR-AIRR-78400-50.2010.5.17.0011,

Data de Julgamento: 05/04/2017, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 11/04/2017; Ag-AIRR-1903-

02.2012.5.03.0112, Data de Julgamento: 28/02/2018, Relator

Ministro Breno Medeiros, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT

09/03/2018; AIRR-1418-16.2012.5.02.0472, Data de Julgamento:

30/03/2016, Relatora Ministra Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 01/04/2016; Ag-AIRR-61600-

46.2007.5.02.0050, Data de Julgamento: 07/10/2015, Relator

Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 16/10/2015; AgR-AIRR - 453-06.2016.5.12.0024,

Data de Julgamento: 23/08/2017, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 25/08/2017.

Na mesma linha é o seguinte julgado da Quarta Turma do Tribunal

Superior do Trabalho:

“AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. . CERCEAMENTO DO

DIREITO DE DEFESA. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR.

OFENSA ÀS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS .  NÃO

CONFIGURAÇÃO. NÃO PROVIMENTO. O artigo 932, III e IV, a, do

CPC/2015 autoriza o relator a negar seguimento ao recurso quando

manifestamente inadmissível, improcedente ou prejudicado em

razão de entendimento sumulado pelo respectivo Tribunal, sem que

configure desrespeito ao devido processo legal, ao contraditório e à

ampla defesa. Ressalta-se ainda que a atual jurisprudência deste

colendo Tribunal Superior do Trabalho tem-se orientado no sentido

de que a confirmação jurídica e integral de decisões por seus

próprios fundamentos não configura desrespeito às garantias

constitucionais (motivação per relationem ). Precedentes. Portanto,

a decisão, ainda que contrária aos interesses da parte, encontra-se

motivada, não havendo falar em cerceamento do direito de defesa.

Assim, incólumes os artigos 5º, XXXV, LIV, LV, 93, IX, da

Constituição Federal e 832 da CLT. Agravo a que se nega

provimento.” (TST, Quarta Turma, Processo nº Ag-AIRR-38-

78.2017.5.07.0007, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo

Bastos, DEJT 26/03/2021).

Há de se destacar, ainda, que a jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal também é uniforme no sentido de que “a técnica da

fundamentação per relationem, na qual o magistrado se utiliza de

trechos de decisão anterior ou de parecer ministerial como razão de

decidir, não configura ofensa ao disposto no art. 93, IX, da

Constituição Federal” (RHC 130542 AgR/SC, Relator Ministro

Roberto Barroso, Julgamento: 07/10/2016, Órgão Julgador: Primeira

Turma, DJe-228 de 26/10/2016).

Nesse sentido, se o recurso de revista não pode ser conhecido, há

de se concluir que não há tese hábil a ser fixada, com relação aos

reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou jurídica e,

portanto, a causa não oferece transcendência (exegese dos arts.

896-A da CLT e 247 do RITST).

Ante o exposto, considero ausente a transcendência da causa e, em

consequência, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE LUIZ RAMOS

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0152700-79.2014.5.13.0002
Relator IVES GANDRA DA SILVA MARTINS

FILHO

AGRAVANTE BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

ADVOGADO ANASTACIA DEUSAMAR DE
ANDRADE GONDIM CABRAL DE
VASCONCELOS(OAB: 6592/PB)

AGRAVADO JOSE CARLOS RODRIGUES DE
ALMEIDA

ADVOGADO ARTUR GALVAO TINOCO(OAB:
10424/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0152700-79.2014.5.13.0002
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AGRAVANTE: BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

ADVOGADA: Dra. FABIANA DINIZ ALVES

ADVOGADA: Dra. ANASTACIA DEUSAMAR DE ANDRADE

GONDIM CABRAL DE VASCONCELOS

AGRAVADO: JOSE CARLOS RODRIGUES DE ALMEIDA

ADVOGADO: Dr. ARTUR GALVAO TINOCO

IGM/ala

D E C I S Ã O

I) RELATÓRIO

Contra o despacho pelo qual a Vice-Presidência do 13º TRT

denegou seguimento ao seu recurso de revista, com lastro na

Súmula126 do TST, o Banco Reclamado interpõe o presente

agravo de instrumento, pretendendo o processamento de seu

apelo em relação aos temas do alegado cerceamento do direito

de defesa em decorrência do indeferimento do pedido de

expedição de novos ofícios à empresa PROSEGUR, com a

finalidade de obter documentação para atestar a jornada de trabalho

do Reclamante, e ao enquadrado do Obreiro na exceção prevista

no art. 62, II, da CLT ou, de forma subsidiária, no art. 224, § 2º,

da CLT.

II) DELIMITAÇÃO RECURSAL

De plano, verifica-se que o Banco Demandado não renovou, na

minuta de agravo de instrumento, os argumentos relativos aos

benefícios “auxílio refeição” e “auxílio cesta alimentação” e aos

reflexos das gratificações semestrais sobre a PLR, operando-se

a preclusão consumativa quanto aos temas (princípio tantum

devolutum quantum appellatum), ante a falta de devolutividade das

matérias que se encontram à margem da cognição desta Corte.

III) FUNDAMENTAÇÃO

Tratando-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

denegatório de recurso de revista referente a acórdão regional

publicado após a entrada em vigor da Lei 13.467/17, tem-se que o

apelo ao TST deve ser analisado  à luz do critério da

transcendência previsto no art. 896-A da CLT .

Pelo prisma da transcendência, diante do valor da condenação

(R$ 1.154.889,93 – pág. 935), tem-se que o recurso de revista

atende ao conceito de elevado valor (art. 896-A, § 1º, I, da CLT),

devendo, portanto, ser reconhecida a transcendência econômica

da causa.

Apesar disso, a revista efetivamente esbarra no óbice elencado no

despacho denegatório (Súmula 126 do TST), a inviabilizar o

processamento do recurso.

No que tange ao alegado cerceamento do direito de defesa,

verifica-se que o TRT concluiu ser dispensável o documento

requerido (novo ofício à empresa Prosegur), uma vez que o fato a

que se destina (jornada de trabalho do Autor) poderia ser provado

por outros meios. Assim, a matéria somente poderia ser alterada

por meio do reexame do conjunto fático- probatório constante

dos autos, o que é vedado a esta Corte Superior, nos termos da

Súmula 126 do TST.

Ademais, a Parte, no agravo de instrumento, deixou de atacar o

obstáculo da Súmula 126 do TST, erigido pelo despacho

denegatório da revista no tocante ao tema do cerceamento do

direito de defesa, o que demonstra a desfundamentação do

apelo, no aspecto, à luz da Súmula 422, I, do TST e do art. 1.016,

III, do CPC.

Por outro lado, para esta Corte Superior concluir pelo enquadrado

do Obreiro nas hipóteses previstas nos arts. 62, II, e 224, § 2º, da

CLT, seria necessário adentrar no vedado reexame do conjunto

fático-probatório dos autos, esbarrando o apelo efetivamente no

óbice da Súmula 126 do TST, razão pela qual, no caso, também

não socorre a Recorrente a indicação de divergência

jur isprudencia l .

Acrescente-se, ainda que, quanto ao tema relativo ao cargo de

confiança bancário, também incide sobre a hipótese os termos da

Súmula 102, I, desta Corte, segundo a qual “a configuração, ou

não, do exercício da função de confiança a que se refere o art.

224, § 2º, da CLT, dependente da prova das reais atribuições do

empregado, é insuscetível de exame mediante recurso de

revista ou de embargos” (grifos nossos).

Assim, deve ser mantido o despacho denegatório do recurso de

revista do Banco Demandado.

IV) CONCLUSÃO

Nesses termos, embora demonstrada a transcendência

econômica, o recurso de revista não reúne condições de

admissibilidade, razão pela qual denego seguimento ao agravo de

instrumento, nos termos dos arts. 896, § 14, da CLT e 932, III, do

CPC.

Publique-se.

BrasÃlia, 19 de marÃ§o de 2024.

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0152700-79.2014.5.13.0002
Relator IVES GANDRA DA SILVA MARTINS

FILHO

AGRAVANTE BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)
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ADVOGADO ANASTACIA DEUSAMAR DE
ANDRADE GONDIM CABRAL DE
VASCONCELOS(OAB: 6592/PB)

AGRAVADO JOSE CARLOS RODRIGUES DE
ALMEIDA

ADVOGADO ARTUR GALVAO TINOCO(OAB:
10424/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS RODRIGUES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0152700-79.2014.5.13.0002

AGRAVANTE: BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

ADVOGADA: Dra. FABIANA DINIZ ALVES

ADVOGADA: Dra. ANASTACIA DEUSAMAR DE ANDRADE

GONDIM CABRAL DE VASCONCELOS

AGRAVADO: JOSE CARLOS RODRIGUES DE ALMEIDA

ADVOGADO: Dr. ARTUR GALVAO TINOCO

IGM/ala

D E C I S Ã O

I) RELATÓRIO

Contra o despacho pelo qual a Vice-Presidência do 13º TRT

denegou seguimento ao seu recurso de revista, com lastro na

Súmula126 do TST, o Banco Reclamado interpõe o presente

agravo de instrumento, pretendendo o processamento de seu

apelo em relação aos temas do alegado cerceamento do direito

de defesa em decorrência do indeferimento do pedido de

expedição de novos ofícios à empresa PROSEGUR, com a

finalidade de obter documentação para atestar a jornada de trabalho

do Reclamante, e ao enquadrado do Obreiro na exceção prevista

no art. 62, II, da CLT ou, de forma subsidiária, no art. 224, § 2º,

da CLT.

II) DELIMITAÇÃO RECURSAL

De plano, verifica-se que o Banco Demandado não renovou, na

minuta de agravo de instrumento, os argumentos relativos aos

benefícios “auxílio refeição” e “auxílio cesta alimentação” e aos

reflexos das gratificações semestrais sobre a PLR, operando-se

a preclusão consumativa quanto aos temas (princípio tantum

devolutum quantum appellatum), ante a falta de devolutividade das

matérias que se encontram à margem da cognição desta Corte.

III) FUNDAMENTAÇÃO

Tratando-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

denegatório de recurso de revista referente a acórdão regional

publicado após a entrada em vigor da Lei 13.467/17, tem-se que o

apelo ao TST deve ser analisado  à luz do critério da

transcendência previsto no art. 896-A da CLT .

Pelo prisma da transcendência, diante do valor da condenação

(R$ 1.154.889,93 – pág. 935), tem-se que o recurso de revista

atende ao conceito de elevado valor (art. 896-A, § 1º, I, da CLT),

devendo, portanto, ser reconhecida a transcendência econômica

da causa.

Apesar disso, a revista efetivamente esbarra no óbice elencado no

despacho denegatório (Súmula 126 do TST), a inviabilizar o

processamento do recurso.

No que tange ao alegado cerceamento do direito de defesa,

verifica-se que o TRT concluiu ser dispensável o documento

requerido (novo ofício à empresa Prosegur), uma vez que o fato a

que se destina (jornada de trabalho do Autor) poderia ser provado

por outros meios. Assim, a matéria somente poderia ser alterada

por meio do reexame do conjunto fático- probatório constante

dos autos, o que é vedado a esta Corte Superior, nos termos da

Súmula 126 do TST.

Ademais, a Parte, no agravo de instrumento, deixou de atacar o

obstáculo da Súmula 126 do TST, erigido pelo despacho

denegatório da revista no tocante ao tema do cerceamento do

direito de defesa, o que demonstra a desfundamentação do

apelo, no aspecto, à luz da Súmula 422, I, do TST e do art. 1.016,

III, do CPC.

Por outro lado, para esta Corte Superior concluir pelo enquadrado

do Obreiro nas hipóteses previstas nos arts. 62, II, e 224, § 2º, da

CLT, seria necessário adentrar no vedado reexame do conjunto

fático-probatório dos autos, esbarrando o apelo efetivamente no

óbice da Súmula 126 do TST, razão pela qual, no caso, também

não socorre a Recorrente a indicação de divergência

jur isprudencia l .

Acrescente-se, ainda que, quanto ao tema relativo ao cargo de

confiança bancário, também incide sobre a hipótese os termos da

Súmula 102, I, desta Corte, segundo a qual “a configuração, ou

não, do exercício da função de confiança a que se refere o art.

224, § 2º, da CLT, dependente da prova das reais atribuições do

empregado, é insuscetível de exame mediante recurso de

revista ou de embargos” (grifos nossos).

Assim, deve ser mantido o despacho denegatório do recurso de

revista do Banco Demandado.

IV) CONCLUSÃO

Nesses termos, embora demonstrada a transcendência

econômica, o recurso de revista não reúne condições de
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admissibilidade, razão pela qual denego seguimento ao agravo de

instrumento, nos termos dos arts. 896, § 14, da CLT e 932, III, do

CPC.

Publique-se.

BrasÃlia, 19 de marÃ§o de 2024.

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010957-33.2022.5.03.0179
Relator IVES GANDRA DA SILVA MARTINS

FILHO

AGRAVANTE EMERGE BH PUBLICIDADE S.A.

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

AGRAVADO EMPRESA DE TRANSP E TRANSITO
DE B HORIZONTE SA

ADVOGADO EURICO LEOPOLDO DE REZENDE
DUTRA(OAB: 26952/MG)

AGRAVADO WARLEY SILVA ALVES

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERGE BH PUBLICIDADE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Tratando-se de processo submetido ao regime da transcendência

(Lei 13.467/17), cabe ao Relator, em caso do não enquadramento

do recurso nas hipóteses do § 1º do art. 896-A da CLT, declinar

sucintamente as razões pelas quais não julgará o processo (CLT,

art. 896-A, § 4º) e não as razões pelas quais a parte recorrente não

tem razão. Por outro lado, no novo regime recursal, o TST passou a

julgar temas e não casos, fixando teses jurídicas e zelando pelo

seu respeito por parte dos Tribunais Regionais.

Impende salientar que, a teor do art. 896, § 9º, da CLT e da

Súmula 442 do TST, nas causas sujeitas ao procedimento

sumaríssimo, a admissibilidade de recurso de revista está limitada

à demonstração de violação direta de dispositivo da Constituição

Federal ou contrariedade à súmula do Tribunal Superior do

Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal.

No caso dos autos, as matérias veiculadas no recurso de revista

(condenação ao pagamento do adicional de insalubridade em

grau médio, pagamento de diferenças de adicional noturno,

invalidade do regime compensatório e/ou banco de horas e

condenação à restituição de desconto relativo à multa de

trânsito) não são novas (CLT, art. 896-A, § 1º, inciso IV), nem o

TRT as deslindou em confronto com jurisprudência sumulada do

TST e STF  ( inciso I I )  ou em ofensa a direito social

constitucionalmente garantido (inciso III), estando intacta a

literalidade do art. 7º, IX, XIII, XXII, XXIII e XXVI, da CF, para um

processo cujo valor da condenação, de R$ 12.000,00 (pág. 641),

majorado pelo TRT em R$ 8.000,00 (pág. 784), não pode ser

considerado elevado a justificar, por si só, novo reexame da causa

(inciso I). Ademais, o óbice elencado pelo despacho agravado

(Súmula 126 do TST) subsiste, a contaminar a transcendência do

apelo.

Convém destacar que a discussão ventilada no acórdão regional

quanto à invalidade do regime compensatório diz respeito ao

descumprimento pela Reclamada de requisitos previstos na

norma coletiva para a validade do regime praticado, tal como

registrou o TRT:

Entretanto, não é válido acordo de compensação de jornada em

atividade insalubre, ainda que estipulado em norma coletiva (ID.

730b515 - Pág. 3), sem a necessária inspeção prévia e

permissão da autoridade competente, na forma do art. 60 da

CLT, valendo ressaltar que a norma coletiva não trata

especificamente da matéria. Além disso, a reclamada não fez

prova do comunicado aos empregados da opção do regime de

compensação, com contra recibo e cópia da convenção coletiva,

conforme requisitos previstos na cláusula 8ª, parágrafo 3º, da CCT

2020/2021 - fls. 330. (pág. 773), grifos nossos).

Logo, a discussão não guarda relação com a questão tratada no

Tema 1.046 da Tabela de Repercussão Geral do STF, a saber,

validade de norma coletiva de trabalho que limita ou restringe direito

trabalhista não assegurado constitucionalmente.

Nesses termos, denego seguimento ao agravo de instrumento, por

intranscendente, com lastro no art. 896-A, §§ 1º e 2º, da CLT.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010957-33.2022.5.03.0179
Relator IVES GANDRA DA SILVA MARTINS

FILHO

AGRAVANTE EMERGE BH PUBLICIDADE S.A.
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ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

AGRAVADO EMPRESA DE TRANSP E TRANSITO
DE B HORIZONTE SA

ADVOGADO EURICO LEOPOLDO DE REZENDE
DUTRA(OAB: 26952/MG)

AGRAVADO WARLEY SILVA ALVES

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WARLEY SILVA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Tratando-se de processo submetido ao regime da transcendência

(Lei 13.467/17), cabe ao Relator, em caso do não enquadramento

do recurso nas hipóteses do § 1º do art. 896-A da CLT, declinar

sucintamente as razões pelas quais não julgará o processo (CLT,

art. 896-A, § 4º) e não as razões pelas quais a parte recorrente não

tem razão. Por outro lado, no novo regime recursal, o TST passou a

julgar temas e não casos, fixando teses jurídicas e zelando pelo

seu respeito por parte dos Tribunais Regionais.

Impende salientar que, a teor do art. 896, § 9º, da CLT e da

Súmula 442 do TST, nas causas sujeitas ao procedimento

sumaríssimo, a admissibilidade de recurso de revista está limitada

à demonstração de violação direta de dispositivo da Constituição

Federal ou contrariedade à súmula do Tribunal Superior do

Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal.

No caso dos autos, as matérias veiculadas no recurso de revista

(condenação ao pagamento do adicional de insalubridade em

grau médio, pagamento de diferenças de adicional noturno,

invalidade do regime compensatório e/ou banco de horas e

condenação à restituição de desconto relativo à multa de

trânsito) não são novas (CLT, art. 896-A, § 1º, inciso IV), nem o

TRT as deslindou em confronto com jurisprudência sumulada do

TST e STF  ( inciso I I )  ou em ofensa a direito social

constitucionalmente garantido (inciso III), estando intacta a

literalidade do art. 7º, IX, XIII, XXII, XXIII e XXVI, da CF, para um

processo cujo valor da condenação, de R$ 12.000,00 (pág. 641),

majorado pelo TRT em R$ 8.000,00 (pág. 784), não pode ser

considerado elevado a justificar, por si só, novo reexame da causa

(inciso I). Ademais, o óbice elencado pelo despacho agravado

(Súmula 126 do TST) subsiste, a contaminar a transcendência do

apelo.

Convém destacar que a discussão ventilada no acórdão regional

quanto à invalidade do regime compensatório diz respeito ao

descumprimento pela Reclamada de requisitos previstos na

norma coletiva para a validade do regime praticado, tal como

registrou o TRT:

Entretanto, não é válido acordo de compensação de jornada em

atividade insalubre, ainda que estipulado em norma coletiva (ID.

730b515 - Pág. 3), sem a necessária inspeção prévia e

permissão da autoridade competente, na forma do art. 60 da

CLT, valendo ressaltar que a norma coletiva não trata

especificamente da matéria. Além disso, a reclamada não fez

prova do comunicado aos empregados da opção do regime de

compensação, com contra recibo e cópia da convenção coletiva,

conforme requisitos previstos na cláusula 8ª, parágrafo 3º, da CCT

2020/2021 - fls. 330. (pág. 773), grifos nossos).

Logo, a discussão não guarda relação com a questão tratada no

Tema 1.046 da Tabela de Repercussão Geral do STF, a saber,

validade de norma coletiva de trabalho que limita ou restringe direito

trabalhista não assegurado constitucionalmente.

Nesses termos, denego seguimento ao agravo de instrumento, por

intranscendente, com lastro no art. 896-A, §§ 1º e 2º, da CLT.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010957-33.2022.5.03.0179
Relator IVES GANDRA DA SILVA MARTINS

FILHO

AGRAVANTE EMERGE BH PUBLICIDADE S.A.

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

AGRAVADO EMPRESA DE TRANSP E TRANSITO
DE B HORIZONTE SA

ADVOGADO EURICO LEOPOLDO DE REZENDE
DUTRA(OAB: 26952/MG)

AGRAVADO WARLEY SILVA ALVES

ADVOGADO ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697/MG)

ADVOGADO LETICIA DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344/MG)

ADVOGADO JEANNE CHRISTIANE NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 106254/MG)

ADVOGADO HENRIQUE DE AVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 185469/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TRANSP E TRANSITO DE B HORIZONTE SA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Tratando-se de processo submetido ao regime da transcendência

(Lei 13.467/17), cabe ao Relator, em caso do não enquadramento

do recurso nas hipóteses do § 1º do art. 896-A da CLT, declinar

sucintamente as razões pelas quais não julgará o processo (CLT,

art. 896-A, § 4º) e não as razões pelas quais a parte recorrente não

tem razão. Por outro lado, no novo regime recursal, o TST passou a

julgar temas e não casos, fixando teses jurídicas e zelando pelo

seu respeito por parte dos Tribunais Regionais.

Impende salientar que, a teor do art. 896, § 9º, da CLT e da

Súmula 442 do TST, nas causas sujeitas ao procedimento

sumaríssimo, a admissibilidade de recurso de revista está limitada

à demonstração de violação direta de dispositivo da Constituição

Federal ou contrariedade à súmula do Tribunal Superior do

Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal.

No caso dos autos, as matérias veiculadas no recurso de revista

(condenação ao pagamento do adicional de insalubridade em

grau médio, pagamento de diferenças de adicional noturno,

invalidade do regime compensatório e/ou banco de horas e

condenação à restituição de desconto relativo à multa de

trânsito) não são novas (CLT, art. 896-A, § 1º, inciso IV), nem o

TRT as deslindou em confronto com jurisprudência sumulada do

TST e STF  ( inciso I I )  ou em ofensa a direito social

constitucionalmente garantido (inciso III), estando intacta a

literalidade do art. 7º, IX, XIII, XXII, XXIII e XXVI, da CF, para um

processo cujo valor da condenação, de R$ 12.000,00 (pág. 641),

majorado pelo TRT em R$ 8.000,00 (pág. 784), não pode ser

considerado elevado a justificar, por si só, novo reexame da causa

(inciso I). Ademais, o óbice elencado pelo despacho agravado

(Súmula 126 do TST) subsiste, a contaminar a transcendência do

apelo.

Convém destacar que a discussão ventilada no acórdão regional

quanto à invalidade do regime compensatório diz respeito ao

descumprimento pela Reclamada de requisitos previstos na

norma coletiva para a validade do regime praticado, tal como

registrou o TRT:

Entretanto, não é válido acordo de compensação de jornada em

atividade insalubre, ainda que estipulado em norma coletiva (ID.

730b515 - Pág. 3), sem a necessária inspeção prévia e

permissão da autoridade competente, na forma do art. 60 da

CLT, valendo ressaltar que a norma coletiva não trata

especificamente da matéria. Além disso, a reclamada não fez

prova do comunicado aos empregados da opção do regime de

compensação, com contra recibo e cópia da convenção coletiva,

conforme requisitos previstos na cláusula 8ª, parágrafo 3º, da CCT

2020/2021 - fls. 330. (pág. 773), grifos nossos).

Logo, a discussão não guarda relação com a questão tratada no

Tema 1.046 da Tabela de Repercussão Geral do STF, a saber,

validade de norma coletiva de trabalho que limita ou restringe direito

trabalhista não assegurado constitucionalmente.

Nesses termos, denego seguimento ao agravo de instrumento, por

intranscendente, com lastro no art. 896-A, §§ 1º e 2º, da CLT.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0020133-92.2022.5.04.0022
Relator IVES GANDRA DA SILVA MARTINS

FILHO

AGRAVANTE SIEMENS LTDA

ADVOGADO LEONARDO DA COSTA
CARVALHO(OAB: 324167/SP)

AGRAVADO ALESSANDRO FORTE SANTIAGO

ADVOGADO PATRICIA MORAES DE LIMA(OAB:
92555/RS)

AGRAVADO I.G. TRANSMISSAO E DISTRIBUICAO
DE ENERGIA S/A

ADVOGADO DANIELLA RODRIGUES DE
VASCONCELOS(OAB: 65033/PR)

AGRAVADO CPFL TRANSMISSAO DE ENERGIA
SUL II LTDA.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIEMENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

I) RELATÓRIO

Contra o despacho pelo qual a Vice-Presidência do 4º TRT denegou

seguimento ao seu recurso de revista, com lastro nas Súmulas 126

e 333 do TST e no art. 896, “c” e §§ 1º-A, I e III e 7º da CLT, a 3ª

Reclamada agrava de instrumento pretendendo rever as decisões

agravada e regional quanto à negativa de prestação jurisdicional,

à ilegitimidade passiva, à responsabilidade solidária em

contrato de empreitada, à indenização por danos morais pelo
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atraso salarial e o quantum arbitrado, às verbas rescisórias, às

multas dos arts. 467 e 477 da CLT, à ajuda alimentação e ao

vale transporte.

II) FUNDAMENTAÇÃO

Tratando-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

denegatório de recurso de revista referente a acórdão regional

publicado após a entrada em vigor da Lei 13.467/17, tem-se que o

apelo ao TST deve ser analisado  à luz do critério da

transcendência previsto no art. 896-A da CLT .

In casu, pelo prisma da transcendência, o recurso de revista

patronal não atende a nenhum dos requisitos do art. 896-A, § 1º, da

CLT, uma vez que as questões nele veiculadas (negativa de

prestação jurisdicional, ilegitimidade passiva, responsabilidade

solidária em contrato de empreitada, indenização por danos

morais pelo atraso salarial e o quantum arbitrado, verbas

rescisórias, multas dos arts. 467 e 477 da CLT, ajuda

alimentação e vale transporte) não são novas no TST (inciso IV),

nem o Regional as decidiu em confronto com jurisprudência

sumulada do TST ou STF  ( inciso II) ou direito social

constitucionalmente assegurado (inciso III), para um processo cujo

valor da condenação, de R$ 10.000,00 (pág. 918), não pode ser

considerado elevado, a justificar, por si só, novo reexame do feito

(inciso I). Ademais, os óbices apontados pelo despacho agravado

(Súmulas 126 e 333 do TST e art. 896, “c” e §§ 1º-A, I e III e 7º da

CLT) subsistem, a contaminar a transcendência do apelo.

Ainda, em caso de discussão em torno da preliminar de nulidade do

julgado por negativa de prestação jurisdicional, a repercussão

geral reconhecida pelo STF diz respeito à tese da necessidade de

fundamentação das decisões judiciais na forma do precedente

AI 791.292-QO/PE, de relatoria do Min. Gilmar Mendes, que impõe

que o "acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações ou provas, nem que sejam corretos os

fundamentos da decisão". Assim, a verificação da omissão, caso

a caso, não condiz com a missão uniformizadora da

jurisprudência trabalhista pelo TST, mas de solução de caso

concreto, que não transcende o interesse individual da parte

recorrente. E, após a Lei 13.467/17, o TST não julga mais casos,

senão temas, para fixação ou controle de teses.

Não é demais registrar que, sob o regime da transcendência, cabe

ao Relator, de forma sucinta, declinar os motivos pelos quais não

reapreciará a causa, e não os motivos pelos quais as partes não

têm razão.

Assim sendo, o recurso de revista não logra ultrapassar a barreira

da transcendência, razão pela qual não merece ser destrancado.

III) CONCLUSÃO

Nesses termos, não sendo transcendente o recurso de revista,

denego seguimento ao agravo de instrumento que visava a

destrancá-lo, lastreado no art. 896-A, §§ 1º e 2º, da CLT.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0020133-92.2022.5.04.0022
Relator IVES GANDRA DA SILVA MARTINS

FILHO

AGRAVANTE SIEMENS LTDA

ADVOGADO LEONARDO DA COSTA
CARVALHO(OAB: 324167/SP)

AGRAVADO ALESSANDRO FORTE SANTIAGO

ADVOGADO PATRICIA MORAES DE LIMA(OAB:
92555/RS)

AGRAVADO I.G. TRANSMISSAO E DISTRIBUICAO
DE ENERGIA S/A

ADVOGADO DANIELLA RODRIGUES DE
VASCONCELOS(OAB: 65033/PR)

AGRAVADO CPFL TRANSMISSAO DE ENERGIA
SUL II LTDA.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.G. TRANSMISSAO E DISTRIBUICAO DE ENERGIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

I) RELATÓRIO

Contra o despacho pelo qual a Vice-Presidência do 4º TRT denegou

seguimento ao seu recurso de revista, com lastro nas Súmulas 126

e 333 do TST e no art. 896, “c” e §§ 1º-A, I e III e 7º da CLT, a 3ª

Reclamada agrava de instrumento pretendendo rever as decisões

agravada e regional quanto à negativa de prestação jurisdicional,

à ilegitimidade passiva, à responsabilidade solidária em

contrato de empreitada, à indenização por danos morais pelo

atraso salarial e o quantum arbitrado, às verbas rescisórias, às

multas dos arts. 467 e 477 da CLT, à ajuda alimentação e ao

vale transporte.

II) FUNDAMENTAÇÃO

Tratando-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

denegatório de recurso de revista referente a acórdão regional

publicado após a entrada em vigor da Lei 13.467/17, tem-se que o

apelo ao TST deve ser analisado  à luz do critério da
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transcendência previsto no art. 896-A da CLT.

In casu, pelo prisma da transcendência, o recurso de revista

patronal não atende a nenhum dos requisitos do art. 896-A, § 1º, da

CLT, uma vez que as questões nele veiculadas (negativa de

prestação jurisdicional, ilegitimidade passiva, responsabilidade

solidária em contrato de empreitada, indenização por danos

morais pelo atraso salarial e o quantum arbitrado, verbas

rescisórias, multas dos arts. 467 e 477 da CLT, ajuda

alimentação e vale transporte) não são novas no TST (inciso IV),

nem o Regional as decidiu em confronto com jurisprudência

sumulada do TST ou STF  ( inciso II) ou direito social

constitucionalmente assegurado (inciso III), para um processo cujo

valor da condenação, de R$ 10.000,00 (pág. 918), não pode ser

considerado elevado, a justificar, por si só, novo reexame do feito

(inciso I). Ademais, os óbices apontados pelo despacho agravado

(Súmulas 126 e 333 do TST e art. 896, “c” e §§ 1º-A, I e III e 7º da

CLT) subsistem, a contaminar a transcendência do apelo.

Ainda, em caso de discussão em torno da preliminar de nulidade do

julgado por negativa de prestação jurisdicional, a repercussão

geral reconhecida pelo STF diz respeito à tese da necessidade de

fundamentação das decisões judiciais na forma do precedente

AI 791.292-QO/PE, de relatoria do Min. Gilmar Mendes, que impõe

que o "acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações ou provas, nem que sejam corretos os

fundamentos da decisão". Assim, a verificação da omissão, caso

a caso, não condiz com a missão uniformizadora da

jurisprudência trabalhista pelo TST, mas de solução de caso

concreto, que não transcende o interesse individual da parte

recorrente. E, após a Lei 13.467/17, o TST não julga mais casos,

senão temas, para fixação ou controle de teses.

Não é demais registrar que, sob o regime da transcendência, cabe

ao Relator, de forma sucinta, declinar os motivos pelos quais não

reapreciará a causa, e não os motivos pelos quais as partes não

têm razão.

Assim sendo, o recurso de revista não logra ultrapassar a barreira

da transcendência, razão pela qual não merece ser destrancado.

III) CONCLUSÃO

Nesses termos, não sendo transcendente o recurso de revista,

denego seguimento ao agravo de instrumento que visava a

destrancá-lo, lastreado no art. 896-A, §§ 1º e 2º, da CLT.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0020133-92.2022.5.04.0022
Relator IVES GANDRA DA SILVA MARTINS

FILHO

AGRAVANTE SIEMENS LTDA

ADVOGADO LEONARDO DA COSTA
CARVALHO(OAB: 324167/SP)

AGRAVADO ALESSANDRO FORTE SANTIAGO

ADVOGADO PATRICIA MORAES DE LIMA(OAB:
92555/RS)

AGRAVADO I.G. TRANSMISSAO E DISTRIBUICAO
DE ENERGIA S/A

ADVOGADO DANIELLA RODRIGUES DE
VASCONCELOS(OAB: 65033/PR)

AGRAVADO CPFL TRANSMISSAO DE ENERGIA
SUL II LTDA.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO FORTE SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

I) RELATÓRIO

Contra o despacho pelo qual a Vice-Presidência do 4º TRT denegou

seguimento ao seu recurso de revista, com lastro nas Súmulas 126

e 333 do TST e no art. 896, “c” e §§ 1º-A, I e III e 7º da CLT, a 3ª

Reclamada agrava de instrumento pretendendo rever as decisões

agravada e regional quanto à negativa de prestação jurisdicional,

à ilegitimidade passiva, à responsabilidade solidária em

contrato de empreitada, à indenização por danos morais pelo

atraso salarial e o quantum arbitrado, às verbas rescisórias, às

multas dos arts. 467 e 477 da CLT, à ajuda alimentação e ao

vale transporte.

II) FUNDAMENTAÇÃO

Tratando-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

denegatório de recurso de revista referente a acórdão regional

publicado após a entrada em vigor da Lei 13.467/17, tem-se que o

apelo ao TST deve ser analisado  à luz do critério da

transcendência previsto no art. 896-A da CLT .

In casu, pelo prisma da transcendência, o recurso de revista

patronal não atende a nenhum dos requisitos do art. 896-A, § 1º, da

CLT, uma vez que as questões nele veiculadas (negativa de

prestação jurisdicional, ilegitimidade passiva, responsabilidade

solidária em contrato de empreitada, indenização por danos

morais pelo atraso salarial e o quantum arbitrado, verbas

rescisórias, multas dos arts. 467 e 477 da CLT, ajuda
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alimentação e vale transporte) não são novas no TST (inciso IV),

nem o Regional as decidiu em confronto com jurisprudência

sumulada do TST ou STF  ( inciso II) ou direito social

constitucionalmente assegurado (inciso III), para um processo cujo

valor da condenação, de R$ 10.000,00 (pág. 918), não pode ser

considerado elevado, a justificar, por si só, novo reexame do feito

(inciso I). Ademais, os óbices apontados pelo despacho agravado

(Súmulas 126 e 333 do TST e art. 896, “c” e §§ 1º-A, I e III e 7º da

CLT) subsistem, a contaminar a transcendência do apelo.

Ainda, em caso de discussão em torno da preliminar de nulidade do

julgado por negativa de prestação jurisdicional, a repercussão

geral reconhecida pelo STF diz respeito à tese da necessidade de

fundamentação das decisões judiciais na forma do precedente

AI 791.292-QO/PE, de relatoria do Min. Gilmar Mendes, que impõe

que o "acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações ou provas, nem que sejam corretos os

fundamentos da decisão". Assim, a verificação da omissão, caso

a caso, não condiz com a missão uniformizadora da

jurisprudência trabalhista pelo TST, mas de solução de caso

concreto, que não transcende o interesse individual da parte

recorrente. E, após a Lei 13.467/17, o TST não julga mais casos,

senão temas, para fixação ou controle de teses.

Não é demais registrar que, sob o regime da transcendência, cabe

ao Relator, de forma sucinta, declinar os motivos pelos quais não

reapreciará a causa, e não os motivos pelos quais as partes não

têm razão.

Assim sendo, o recurso de revista não logra ultrapassar a barreira

da transcendência, razão pela qual não merece ser destrancado.

III) CONCLUSÃO

Nesses termos, não sendo transcendente o recurso de revista,

denego seguimento ao agravo de instrumento que visava a

destrancá-lo, lastreado no art. 896-A, §§ 1º e 2º, da CLT.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0020133-92.2022.5.04.0022
Relator IVES GANDRA DA SILVA MARTINS

FILHO

AGRAVANTE SIEMENS LTDA

ADVOGADO LEONARDO DA COSTA
CARVALHO(OAB: 324167/SP)

AGRAVADO ALESSANDRO FORTE SANTIAGO

ADVOGADO PATRICIA MORAES DE LIMA(OAB:
92555/RS)

AGRAVADO I.G. TRANSMISSAO E DISTRIBUICAO
DE ENERGIA S/A

ADVOGADO DANIELLA RODRIGUES DE
VASCONCELOS(OAB: 65033/PR)

AGRAVADO CPFL TRANSMISSAO DE ENERGIA
SUL II LTDA.

ADVOGADO NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CPFL TRANSMISSAO DE ENERGIA SUL II LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

I) RELATÓRIO

Contra o despacho pelo qual a Vice-Presidência do 4º TRT denegou

seguimento ao seu recurso de revista, com lastro nas Súmulas 126

e 333 do TST e no art. 896, “c” e §§ 1º-A, I e III e 7º da CLT, a 3ª

Reclamada agrava de instrumento pretendendo rever as decisões

agravada e regional quanto à negativa de prestação jurisdicional,

à ilegitimidade passiva, à responsabilidade solidária em

contrato de empreitada, à indenização por danos morais pelo

atraso salarial e o quantum arbitrado, às verbas rescisórias, às

multas dos arts. 467 e 477 da CLT, à ajuda alimentação e ao

vale transporte.

II) FUNDAMENTAÇÃO

Tratando-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

denegatório de recurso de revista referente a acórdão regional

publicado após a entrada em vigor da Lei 13.467/17, tem-se que o

apelo ao TST deve ser analisado  à luz do critério da

transcendência previsto no art. 896-A da CLT .

In casu, pelo prisma da transcendência, o recurso de revista

patronal não atende a nenhum dos requisitos do art. 896-A, § 1º, da

CLT, uma vez que as questões nele veiculadas (negativa de

prestação jurisdicional, ilegitimidade passiva, responsabilidade

solidária em contrato de empreitada, indenização por danos

morais pelo atraso salarial e o quantum arbitrado, verbas

rescisórias, multas dos arts. 467 e 477 da CLT, ajuda

alimentação e vale transporte) não são novas no TST (inciso IV),

nem o Regional as decidiu em confronto com jurisprudência

sumulada do TST ou STF  ( inciso II) ou direito social

constitucionalmente assegurado (inciso III), para um processo cujo

valor da condenação, de R$ 10.000,00 (pág. 918), não pode ser

considerado elevado, a justificar, por si só, novo reexame do feito

(inciso I). Ademais, os óbices apontados pelo despacho agravado

(Súmulas 126 e 333 do TST e art. 896, “c” e §§ 1º-A, I e III e 7º da

CLT) subsistem, a contaminar a transcendência do apelo.
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Ainda, em caso de discussão em torno da preliminar de nulidade do

julgado por negativa de prestação jurisdicional, a repercussão

geral reconhecida pelo STF diz respeito à tese da necessidade de

fundamentação das decisões judiciais na forma do precedente

AI 791.292-QO/PE, de relatoria do Min. Gilmar Mendes, que impõe

que o "acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que

sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de

cada uma das alegações ou provas, nem que sejam corretos os

fundamentos da decisão". Assim, a verificação da omissão, caso

a caso, não condiz com a missão uniformizadora da

jurisprudência trabalhista pelo TST, mas de solução de caso

concreto, que não transcende o interesse individual da parte

recorrente. E, após a Lei 13.467/17, o TST não julga mais casos,

senão temas, para fixação ou controle de teses.

Não é demais registrar que, sob o regime da transcendência, cabe

ao Relator, de forma sucinta, declinar os motivos pelos quais não

reapreciará a causa, e não os motivos pelos quais as partes não

têm razão.

Assim sendo, o recurso de revista não logra ultrapassar a barreira

da transcendência, razão pela qual não merece ser destrancado.

III) CONCLUSÃO

Nesses termos, não sendo transcendente o recurso de revista,

denego seguimento ao agravo de instrumento que visava a

destrancá-lo, lastreado no art. 896-A, §§ 1º e 2º, da CLT.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Relator

Processo Nº RRAg-1000860-52.2017.5.02.0019
Relator IVES GANDRA DA SILVA MARTINS

FILHO

AGRAVANTE CARLOS ALBERTO FERREIRA
PIRES

ADVOGADO LEANDRO MELONI(OAB: 30746/SP)

ADVOGADO SANDRO SIMOES MELONI(OAB:
125821/SP)

AGRAVADO FRESADORA SANT ANA LTDA

ADVOGADO ADRIANA PEREIRA DIAS(OAB:
167277/SP)

RECORRENTE CARLOS ALBERTO FERREIRA
PIRES

ADVOGADO LEANDRO MELONI(OAB: 30746/SP)

ADVOGADO SANDRO SIMOES MELONI(OAB:
125821/SP)

RECORRIDO FRESADORA SANT ANA LTDA

ADVOGADO ADRIANA PEREIRA DIAS(OAB:
167277/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO FERREIRA PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1000860-52.2017.5.02.0019

AGRAVANTE: CARLOS ALBERTO FERREIRA PIRES

ADVOGADO: Dr. LEANDRO MELONI

ADVOGADO: Dr. SANDRO SIMOES MELONI

AGRAVADA: FRESADORA SANT ANA LTDA

ADVOGADA: Dra. ADRIANA PEREIRA DIAS

IGM/agl

D E C I S Ã O

I)RELATÓRIO

Contra a decisão denegatória de seguimento do seu recurso de

revista proferida pela Vice-Presidência do 2º Regional, com fulcro

nas Súmulas 109 e 459 do TST (págs. 1.538-1.542), agrava de

instrumento o Reclamante, pretendendo o reexame, por este

Tribunal, das questões relativas à negativa de prestação

jurisdicional, ao adicional de Insalubridade – equipamento de

proteção individual – EPI, ao adicional de periculosidade, à

validade dos cartões de ponto, às horas extras, à compensação

de jornada, à correção monetária e juros de mora relativamente

à fase pré-processual (págs. 1.550-1.592).

II) FUNDAMENTAÇÃO

Tratando-se de agravo de instrumento em recurso de revista

referente a acórdão regional publicado após a entrada em vigor da

Lei 13.467/17, tem-se que o apelo ao TST deve ser analisado à luz

do critério da transcendência previsto no art. 896-A da CLT.

1) NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL, ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE –  EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL – EPI, ADICIONAL DE PERICULOSIDADE,

VALIDADE DOS CARTÕES DE PONTO, HORAS EXTRAS E

COMPENSAÇÃO DE JORNADA

No caso dos autos, as matérias em epígrafe, veiculadas no

recurso de revista do Reclamante, não são novas (CLT, art. 896-A,

§ 1º, inciso IV), nem o TRT as deslindou em confronto com

jurisprudência sumulada do TST e STF (inciso II) ou em ofensa a

direito social constitucionalmente garantido (inciso III), para uma

causa cujo valor é de R$ 38.000,00 (pág. 32), que não pode ser

considerado elevado a justificar, por si só, novo reexame da causa

(inciso I). Ademais, os óbices elencados pelo despacho agravado
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(Súmulas 126, 296, I, 333 e 459 do TST e art. 896, § 7º, da CLT)

subsistem, a contaminar a transcendência do apelo.

Cumpre esclarecer que a questão alusiva à ausência de

fundamentação das decisões judiciais já teve repercussão geral

reconhecida pelo STF, na forma do precedente AI 791.292-QO/PE,

de relatoria do Min. Gilmar Mendes, exigindo-se que o “acórdão ou

decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos da

decisão”.

Nesse sentido, verifica-se que decisão regional recorrida se

mostrou completa, enfrentando explicitamente as questões objeto

da controvérsia tratadas neste tópico, motivo pelo qual não há de se

falar em nulidade por negativa de prestação jurisdicional, mas

tão somente em pronunciamento contrário à pretensão recursal.

2 )  C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A  E  J U R O S  D E  M O R A

R E L A T I V A M E N T E  À  F A S E  P R É - P R O C E S S U A L

No que tange aos critérios de atualização dos créditos trabalhistas,

a Corte Regional consignou que “considerando-se, ademais, a

decisão proferida pelo E. STF em embargos declaratórios, ante a

inconstitucionalidade declarada da aplicação da Taxa Referencial

(TR), até que sobrevenha solução legislativa, há de se adotar,

para apuração da correção monetária de débitos trabalhistas, o

IPCA-E na fase pré-judicial e, posteriormente, a incidência da

taxa SELIC, a qual engloba a correção monetária e os juros de

mora, em observância aos termos do artigo 883 da CLT

(distribuição da ação).” (Pág. 1.444 – grifamos).

Ora, analisando o feito, verificamos que, ao término do ano

judiciário de 2020, o STF julgou o mérito da ADC 58, que versava

sobre a correção monetária dos débitos judiciais trabalhistas,

possibilitando que todas as instâncias judiciárias da Justiça do

Trabalho pudessem voltar a apreciar a questão, uma vez dirimida

pelo Pretório Excelso.

Para se compreender a extensão e o sentido da decisão do STF,

não é despiciendo lembrar que, quando a Suprema Corte se

debruçou sobre a matéria, em sede de precatórios (ADI 4425, Red.

Min. Luiz Fux, julgada em 14/03/13), fixou, já na ementa, o

entendimento de que:

5. A atualização monetária dos débitos fazendários inscritos em

precatórios segundo o índice oficial de remuneração da

caderneta de poupança viola o direito fundamental de

propriedade  (CF, ar t .  5º ,  XXII)  na medida em que é

manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que

é titular o cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente econômico-

monetário, mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex ante),

de modo que o meio escolhido pelo legislador constituinte

(remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover o

fim a que se destina (traduzir a inflação do período) (grifos nossos).

Mas na mesma assentada, estabeleceu também que:

6. A quantificação dos juros moratórios relativos a débitos

fazendários inscritos em precatórios segundo o índice de

remuneração da caderneta de poupança vulnera o princípio

constitucional da isonomia (CF, art. 5º, caput) ao incidir sobre

débitos estatais de natureza tributária, pela discriminação em

detrimento da parte processual privada que, salvo expressa

determinação em contrário, responde pelos juros da mora

tributária à taxa de 1% ao mês em favor do Estado (ex vi do art.

161, §1º, CTN). Declaração de inconstitucionalidade parcial sem

redução da expressão ‘independentemente de sua natureza’,

contida no art. 100, §12, da CF, incluído pela EC nº 62/09, para

determinar que, quanto aos precatórios de natureza tributária, sejam

aplicados os mesmos juros de mora incidentes sobre todo e

qualquer crédito tributário (grifos nossos).

Ou seja, o Supremo estabeleceu critérios para ambos os

elementos componentes da recomposição dos débitos

judiciais, que são os juros e a correção monetária: a correção

monetária em face do direito de propriedade e os juros em face

do princípio da isonomia. Isso porque ambos os elementos estão

umbilicalmente ligados, quando se trata de estabelecer uma

relação de equilíbrio entre as relações de credor e devedor, nas

hipóteses de compensação de precatórios com créditos tributários,

admitidos pela EC 62/09.

Ora, a ratio decidendi das ADIs 4357, 4372, 4400 e 4425 e AC

3764 MC-DF, julgadas em conjunto quanto à inconstitucionalidade

do § 12 do art. 100 da CF, é que norteou o julgamento, pelo TST,

da ArgInc-479-60.2011.5.04.0231 (Rel. Min. Cláudio Brandão,

DEJT de 14/08/15), no qual o Pleno do TST, por maioria, decidiu

declarar a inconstitucionalidade, por arrastamento, da parte do art.

39 da Lei 8.177/91, que respaldava a utilização da Taxa Referencial

(TR) para atualização dos débitos judiciais trabalhistas, e definir a

variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial

(IPCA-E) como fator de atualização a ser utilizado na tabela de

atualização monetária dos débitos trabalhistas na Justiça do

Trabalho.

Do que não se deu conta, naquela oportunidade, foi de que a

isonomia entre os juros aplicados para os créditos tributários

(CTN, art. 161, § 1º) e os créditos trabalhistas (Lei 8.177/91), de

1% ao mês, que justificaria não se mexer nesse parâmetro, era

aparente, dada a redação dos dispositivos que tratam da matéria

nos dois âmbitos e sua aplicação na prática. Assim, temos:

Art. 39. Os débitos trabalhistas de qualquer natureza, quando não

satisfeitos pelo empregador nas épocas próprias assim definidas em
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lei, acordo ou convenção coletiva, sentença normativa ou cláusula

contratual sofrerão juros de mora equivalentes à TRD acumulada no

período compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o

seu efetivo pagamento.

§ 1° Aos débitos trabalhistas constantes de condenação pela

Justiça do Trabalho ou decorrentes dos acordos feitos em

reclamatória trabalhista, quando não cumpridos nas condições

homologadas ou constantes do termo de conciliação, serão

acrescidos, nos juros de mora previstos no caput, juros de um por

cento ao mês, contados do ajuizamento da reclamatória e

aplicados pro rata die, ainda que não explicitados na sentença ou

no termo de conciliação (Lei 8.177/91).

Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é

acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da

falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da

aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou

em lei tributária.

§ 1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são

calculados à taxa de um por cento ao mês (CTN) (grifos nossos).

Nessa senda, antes da Lei 13.467/17, da reforma trabalhista, que

tratou especificamente da correção monetária e colocou

expressamente o índice como sendo a TR, a base legal para a

correção monetária era a mesma dos juros, ou seja, o art. 39 da

Lei 8.177/91. Tanto que foi precisamente esse o dispositivo tido

por inconstitucional pelo TST. No entanto, quanto aos créditos

tributários, a redação do art. 161, § 1º, do CTN, tem os juros de 1%

ao mês como solução provisória e residual, quando não regulada

a matéria pelas diversas esferas federativas.

Assim, na prática, tanto a União (Lei 9.065/95) como Estados e

Municípios têm adotado a Taxa Selic (Sistema Especial de

Liquidação de Custódia) como indexador dos créditos tributários,

a qual engloba juros e correção monetária. Ora, para se ter uma

ideia da diferença entre as taxas, para o ano de 2018, a TR foi

zerada, o IPCA-E ficou em 3,75% e a Selic ficou em 6,5%, isto

porque, repita-se, a Selic já traz incorporados os juros.

Nesse contexto, o TST também começou a enfrentar a

inconstitucionalidade do art. 879, § 7º, da CLT, que estabelecia a

TR como taxa de correção monetária dos créditos judiciais

trabalhistas (ArgInc-24059-68.2017.5.24.0000, Rel. Min. Delaíde

Miranda Arantes), interrompido pela suspensão dos processos

relativos à correção monetária dos débitos trabalhistas por

despacho do Min. Gilmar Mendes na ADC 58.

O que havia de comum entre os votos do Min. Cláudio Brandão e

da Min. Delaíde Arantes era:

a) remissão à ADI 4425 do STF como fundamento para respaldar a

inconstitucionalidade da TR como fator de correção monetária dos

débitos judiciais trabalhistas;

b) a substituição da TR pelo IPCA-E;

c) não se mexer nos juros de 1% ao mês, ainda que, na decisão

do Pleno do TST de 2015, a inconstitucionalidade decretada

dissesse respeito ao art. 39 da Lei 8.177/91, que não fala

expressamente de correção monetária, mas apenas de juros.

Em seu voto, o Min. Gilmar Mendes incluiu tabelas comparativas

para demonstrar como, mesmo utilizando a TR como índice de

correção monetária, o crédito trabalhista era o melhor

remunerado frente a todos os demais créditos judiciais (tributários,

verbas de servidores públicos, benefícios previdenciários e

condenações cíveis), justamente por contar com juros de mora

de 1% ao mês. Considerando o ano de 2019, com a TR zerada, os

demais teriam uma atualização máxima de 4,93% pela Selic (pois o

STJ considera bis in idem a aplicação de índice de correção

monetária além da Selic, que já alberga a correção monetária além

dos juros), enquanto os trabalhistas teriam a atualização de 12% em

face dos juros mensais de 1%. Com a decisão do TST sobre o IPCA

-E, a conta iria para quase 14% (13,91%).

Portanto, o STF, com a decisão na ADI 4425, somada à fixação de

tese para o Tema de repercussão geral 810 e tomando-se em

conta o ano de 2019, já havia elevado, na prática, a remuneração

dos créditos judiciais em geral, de 3,31% (juros e correção da

poupança) para 4,93% (Taxa Selic), conforme tabelas do referido

voto, enquanto o TST elevava tal atualização do patamar de 12%

para 14%, destoando totalmente do que seria o razoável. E nem se

diga que o crédito trabalhista é privilegiado, pois também o tributário

e o previdenciário o são. Aqui teríamos um superprivilégio dos

créditos trabalhistas.

Assim, a decisão final do STF na referida ação declaratória de

constitucionalidade, em voto conjunto com a ADC 59 e ADIs 5867

e 6021, teve como dispositivo:

Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes as ações diretas de

i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  e  a s  a ç õ e s  d e c l a r a t ó r i a s  d e

constitucionalidade, para conferir interpretação conforme à

Constituição ao art. 879, §7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467, de 2017. Nesse sentido, há de se

considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil) (Julgado em 18/12/20, vencidos os

Min. Edson Fachin, Rosa Weber, Ricardo Lewandowski e Marco
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Aurélio).

A decisão majoritária da Suprema Corte teve a virtude de equalizar

a atualização de todos os débitos judiciais, qualquer que seja a

sua natureza, trabalhista,  administrativa,  tr ibutária,

previdenciária ou cível, não se justificando o superprivilégio que

se buscava para o crédito judicial trabalhista.

A parte final do voto condutor da decisão, do Min. Gilmar Mendes,

deixou claro os parâmetros de aplicação da decisão:

Desse modo, para evitarem-se incertezas, o que ocasionaria grave

insegurança jurídica, devemos fixar alguns marcos jurídicos. Em

primeiro lugar, são reputados válidos e não ensejarão qualquer

rediscussão (na ação em curso ou em nova demanda, incluindo

ação rescisória) todos os pagamentos realizados utilizando a TR

(IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de

forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os

juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e

executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês.

Por outro lado, os processos em curso que estejam sobrestados

na fase de conhecimento (independentemente de estarem com ou

sem sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de

forma retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob

pena de alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado

em interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§

12 e 14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC).

Igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão

dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no

sentido de atingir aqueles feitos já transitados em julgado desde

que sem qualquer manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais) (grifos nossos).

Sistematizando a decisão, temos 4 situações distintas, com a

modulação levada a cabo pela Suprema Corte na mesma

assentada:

1) débitos trabalhistas judiciais ou extrajudiciais já pagos –

serão mantidos os critérios com os quais foram pagos (TR ou IPCA-

E + juros de 1% ao mês);

2) processos transitados em julgado COM definição dos

critérios de juros e correção monetária – observar-se-ão esses

critérios (TR ou IPCA-E + juros de 1% ao mês);

3) processos transitados em julgado SEM definição dos

critérios de juros e correção monetária – IPCA-E + juros

equivalentes à TR acumulada (Lei 8.177/91, art. 39) para o período

pré-processual, e Taxa Selic (englobando juros e correção

monetária) para o período processual;

4) processos em curso – IPCA-E + juros equivalentes à TR

acumulada (Lei 8.177/91, art. 39) para o período pré-processual, e

Taxa Selic (englobando juros e correção monetária) para o período

processual.

No caso da fase pré-processual, os juros continuam sendo os

previstos no caput do art. 39 da Lei 8.177/91, pois apenas o § 1º

do referido artigo trata da fase processual.

Nesse sentido, a clareza do que ficou sintetizado na ementa do

referido julgado:

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL.  DIREITO DO

TRABALHO. AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE E

AÇÕES DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE.

ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS

DÉBITOS JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879,

§7º, E ART. 899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI

13. 467, DE 2017. ART. 39, CAPUT E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991.

POLÍTICA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE

JUROS. INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR)

COMO POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR

C O M O  Í N D I C E  D E  C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A .

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

A O  L E G I S L A D O R .  A Ç Õ E S  D I R E T A S  D E

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES, PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS.

1. A exigência quanto à configuração de controvérsia judicial ou de

controvérsia jurídica para conhecimento das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADC) associa-se não só à ameaça ao princípio

da presunção de constitucionalidade – esta independe de um

número quantitativamente relevante de decisões de um e de outro

lado –, mas também, e sobretudo, à invalidação prévia de uma

decisão tomada por segmentos expressivos do modelo

representat ivo.

2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do

art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei

11.960/2009, decidindo que a TR seria insuficiente para a

atualização monetária das dívidas do Poder Público, pois sua

utilização violaria o direito de propriedade. Em relação aos

débitos de natureza tributária, a quantificação dos juros

moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de

poupança foi reputada ofensiva à isonomia, pela discriminação

em detrimento da parte processual privada (ADI 4.357, ADI 4.425,

ADI 5.348 e RE 870.947-RG – tema 810).
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3. A indevida utilização do IPCA-E pela jurisprudência do

Tribunal Superior do Trabalho (TST) tornou-se confusa ao

ponto de se imaginar que, diante da inaplicabilidade da TR, o

uso daquele índice seria a única consequência possível. A

solução da Corte Superior Trabalhista, todavia, lastreia-se em

uma indevida equiparação da natureza do crédito trabalhista com o

crédito assumido em face da Fazenda Pública, o qual está

submetido a regime jurídico próprio da Lei 9.494/1997, com as

alterações promovidas pela Lei 11.960/2009.

4. A aplicação da TR na Justiça do Trabalho demanda análise

específica, a partir das normas em vigor para a relação trabalhista.

A partir da análise das repercussões econômicas da aplicação da

lei, verifica-se que a TR se mostra inadequada, pelo menos no

contexto da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), como índice

de atualização dos débitos trabalhistas.

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de

condenações cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção

das dívidas da Fazenda Pública que possui regramento específico

(art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei

11.960/2009), com a exegese conferida por esta Corte na ADI

4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da

Lei 8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com

base na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a

aplicação de outros índices de atualização monetária,

cumulação que representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de

forma retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob

pena de alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado

em interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§

12 e 14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais).

10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações Diretas de

Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes (DJE

07/04/21 - grifos nossos).

Em suma, a Selic não substitui apenas a TR da correção

monetária, mas também a TR dos juros, pois os engloba. Aqui

residiu o desbordar dos limites da razoabilidade nas decisões da

Justiça do Trabalho, que conduziu à equalização de critérios de

atualização de débitos judiciais de todo o Judiciário: pinçar da

decisão da ADI 4425 aquilo que dizia respeito à correção monetária,

buscando privilegiar ainda mais o crédito judicial trabalhista,

olvidando que a decisão do STF enfrentou também a questão

dos juros de mora, umbilicalmente a ela ligada, tanto no acórdão

do STF quanto no art. 39 da Lei 8.177/91, objeto também da ADC

58, ajuizada pela Confederação Nacional do Sistema Financeiro.

Como a decisão da Suprema Corte se deu em controle

concentrado de constitucionalidade das leis, em que se discute

a constitucionalidade da lei em tese e não para o caso concreto,

não há de se cogitar de julgamento extra petita ou reformatio in

pejus. Ademais, a própria decisão do STF foi clara, no sentido de

aplicação da tese de repercussão geral aos processos em

curso ou transitados em julgado sem definição de critérios de

juros e correção monetária. Desse modo restam superadas as

teses patronal (de aplicação da TR a todo o período, processual e

pré-processual) e obreira (de aplicação do IPCA-E a todo o período,

processual e pré-processual), uma vez que o STF fez distinção
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entre os períodos, acolhendo em parte a tese patronal e obreira,

conforme o período, processual ou pré-processual.

Ainda, o Plenário do STF, em sessão encerrada no dia 22/10/21,

no julgamento dos embargos de declaração, determinou que a

correção pela taxa SELIC de dívidas trabalhistas deve ser feita a

partir do ajuizamento da ação, e não desde a citação.

Além da distinção de períodos, a decisão do STF na ADC 58 fez

distinção de partes, sendo que à Fazenda Pública determina a

aplicação do IPCA-E para a correção monetária (RE 870947) e os

juros da caderneta de poupança (art.1º-F da Lei 9.494/1997, com

a redação dada pela Lei 11.960/2009). Ora, como os juros da

caderneta de poupança são calculados pela TR, o tratamento, ainda

que com bases legais distintas, é, na prática, o mesmo para os

entes públicos e privados na fase pré-processual.

Distinção necessária e prática, no entanto, diz respeito a matérias

objeto de condenações trabalhistas, se decorrentes de obrigações

de natureza contratual ou extracontratual. Quando o art. 39,

caput, da Lei 8.177/91 fala “TRD acumulada no período

compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o seu

efetivo pagamento”, diz respeito a obrigações contratuais, não

honradas a tempo e modo pelo empregador, justificando a

recomposição do valor devido desde antes do ajuizamento da ação.

Já as ações que tenham por objeto a obtenção de indenizações

por danos morais ou materiais, em face da responsabilidade

civil ou extracontratual do empregador, a Súmula 439 do TST,

que resta incólume com a decisão da ADC 58, estabelece que “nas

condenações por dano moral, a atualização monetária é devida a

partir da data da decisão de arbitramento ou de alteração do valor.

Os juros incidem desde o ajuizamento da ação, nos termos do art.

883 da CLT”. Portanto, em matéria de danos patrimoniais ou

extrapatrimoniais, decorrentes de acidentes de trabalho ou

qualquer dano sofrido pelo empregado, não há de se falar em fase

pré-processual de juros e correção monetária, pois não se sabia

nem da existência do dano, nem haveria como dimensioná-lo sem a

atividade de arbitramento do juiz.

In casu, tratando-se de processo em fase de conhecimento, uma

vez que ainda não houve o trânsito em julgado, a hipótese amolda-

se à “situação 4” alhures mencionada.

Nesses termos, reconheço a transcendência política do feito

(CLT, art. 896-A, § 1º, II), provejo o agravo de instrumento, no

aspecto, e conheço e dou provimento parcial ao recurso de

revista do Autor, com lastro no art. 896, “c”, da CLT, por violação do

art. 5º, II, da CF, para determinar a aplicação da tese vinculante do

STF fixada na ADC 58, no sentido da incidência do IPCA-E mais

juros pela TR acumulada na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da Taxa Selic, que já inclui os

juros de mora.

III) CONCLUSÃO

Ante o exposto:

a)denego seguimento ao agravo de instrumento quanto à

negativa de prestação jurisdicional, ao adicional de

Insalubridade – equipamento de proteção individual – EPI, ao

adicional de periculosidade, à validade dos cartões de ponto,

às horas extras e à compensação de jornada, por

intranscendente, com lastro no art. 896-A, §§ 1º e 2º, da CLT;

b)quanto à correção monetária e aos juros de mora, reconheço a

transcendência política do feito (CLT, art. 896-A, § 1º, II), provejo

o agravo de instrumento e conheço e dou parcial provimento ao

recurso de revista, com lastro no art. 896, “c”, da CLT, por violação

do art. 5º, II, da CF, para determinar a aplicação da tese vinculante

do STF fixada na ADC 58, no sentido da incidência do IPCA-E

mais juros pela TR acumulada na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da Taxa Selic, que já inclui os

juros de mora.

Publique-se.

BrasÃlia, 19 de marÃ§o de 2024.
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D E C I S Ã O

I)RELATÓRIO

Contra a decisão denegatória de seguimento do seu recurso de

revista proferida pela Vice-Presidência do 2º Regional, com fulcro

nas Súmulas 109 e 459 do TST (págs. 1.538-1.542), agrava de

instrumento o Reclamante, pretendendo o reexame, por este

Tribunal, das questões relativas à negativa de prestação

jurisdicional, ao adicional de Insalubridade – equipamento de

proteção individual – EPI, ao adicional de periculosidade, à

validade dos cartões de ponto, às horas extras, à compensação

de jornada, à correção monetária e juros de mora relativamente

à fase pré-processual (págs. 1.550-1.592).

II) FUNDAMENTAÇÃO

Tratando-se de agravo de instrumento em recurso de revista

referente a acórdão regional publicado após a entrada em vigor da

Lei 13.467/17, tem-se que o apelo ao TST deve ser analisado à luz

do critério da transcendência previsto no art. 896-A da CLT.

1) NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL, ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE –  EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL – EPI, ADICIONAL DE PERICULOSIDADE,

VALIDADE DOS CARTÕES DE PONTO, HORAS EXTRAS E

COMPENSAÇÃO DE JORNADA

No caso dos autos, as matérias em epígrafe, veiculadas no

recurso de revista do Reclamante, não são novas (CLT, art. 896-A,

§ 1º, inciso IV), nem o TRT as deslindou em confronto com

jurisprudência sumulada do TST e STF (inciso II) ou em ofensa a

direito social constitucionalmente garantido (inciso III), para uma

causa cujo valor é de R$ 38.000,00 (pág. 32), que não pode ser

considerado elevado a justificar, por si só, novo reexame da causa

(inciso I). Ademais, os óbices elencados pelo despacho agravado

(Súmulas 126, 296, I, 333 e 459 do TST e art. 896, § 7º, da CLT)

subsistem, a contaminar a transcendência do apelo.

Cumpre esclarecer que a questão alusiva à ausência de

fundamentação das decisões judiciais já teve repercussão geral

reconhecida pelo STF, na forma do precedente AI 791.292-QO/PE,

de relatoria do Min. Gilmar Mendes, exigindo-se que o “acórdão ou

decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos da

decisão”.

Nesse sentido, verifica-se que decisão regional recorrida se

mostrou completa, enfrentando explicitamente as questões objeto

da controvérsia tratadas neste tópico, motivo pelo qual não há de se

falar em nulidade por negativa de prestação jurisdicional, mas

tão somente em pronunciamento contrário à pretensão recursal.

2 )  C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A  E  J U R O S  D E  M O R A

R E L A T I V A M E N T E  À  F A S E  P R É - P R O C E S S U A L

No que tange aos critérios de atualização dos créditos trabalhistas,

a Corte Regional consignou que “considerando-se, ademais, a

decisão proferida pelo E. STF em embargos declaratórios, ante a

inconstitucionalidade declarada da aplicação da Taxa Referencial

(TR), até que sobrevenha solução legislativa, há de se adotar,

para apuração da correção monetária de débitos trabalhistas, o

IPCA-E na fase pré-judicial e, posteriormente, a incidência da

taxa SELIC, a qual engloba a correção monetária e os juros de

mora, em observância aos termos do artigo 883 da CLT

(distribuição da ação).” (Pág. 1.444 – grifamos).

Ora, analisando o feito, verificamos que, ao término do ano

judiciário de 2020, o STF julgou o mérito da ADC 58, que versava

sobre a correção monetária dos débitos judiciais trabalhistas,

possibilitando que todas as instâncias judiciárias da Justiça do

Trabalho pudessem voltar a apreciar a questão, uma vez dirimida

pelo Pretório Excelso.

Para se compreender a extensão e o sentido da decisão do STF,

não é despiciendo lembrar que, quando a Suprema Corte se

debruçou sobre a matéria, em sede de precatórios (ADI 4425, Red.

Min. Luiz Fux, julgada em 14/03/13), fixou, já na ementa, o

entendimento de que:

5. A atualização monetária dos débitos fazendários inscritos em

precatórios segundo o índice oficial de remuneração da

caderneta de poupança viola o direito fundamental de

propriedade  (CF, ar t .  5º ,  XXII)  na medida em que é

manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que

é titular o cidadão. A inflação, fenômeno tipicamente econômico-

monetário, mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex ante),

de modo que o meio escolhido pelo legislador constituinte

(remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover o

fim a que se destina (traduzir a inflação do período) (grifos nossos).

Mas na mesma assentada, estabeleceu também que:

6. A quantificação dos juros moratórios relativos a débitos

fazendários inscritos em precatórios segundo o índice de
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remuneração da caderneta de poupança vulnera o princípio

constitucional da isonomia (CF, art. 5º, caput) ao incidir sobre

débitos estatais de natureza tributária, pela discriminação em

detrimento da parte processual privada que, salvo expressa

determinação em contrário, responde pelos juros da mora

tributária à taxa de 1% ao mês em favor do Estado (ex vi do art.

161, §1º, CTN). Declaração de inconstitucionalidade parcial sem

redução da expressão ‘independentemente de sua natureza’,

contida no art. 100, §12, da CF, incluído pela EC nº 62/09, para

determinar que, quanto aos precatórios de natureza tributária, sejam

aplicados os mesmos juros de mora incidentes sobre todo e

qualquer crédito tributário (grifos nossos).

Ou seja, o Supremo estabeleceu critérios para ambos os

elementos componentes da recomposição dos débitos

judiciais, que são os juros e a correção monetária: a correção

monetária em face do direito de propriedade e os juros em face

do princípio da isonomia. Isso porque ambos os elementos estão

umbilicalmente ligados, quando se trata de estabelecer uma

relação de equilíbrio entre as relações de credor e devedor, nas

hipóteses de compensação de precatórios com créditos tributários,

admitidos pela EC 62/09.

Ora, a ratio decidendi das ADIs 4357, 4372, 4400 e 4425 e AC

3764 MC-DF, julgadas em conjunto quanto à inconstitucionalidade

do § 12 do art. 100 da CF, é que norteou o julgamento, pelo TST,

da ArgInc-479-60.2011.5.04.0231 (Rel. Min. Cláudio Brandão,

DEJT de 14/08/15), no qual o Pleno do TST, por maioria, decidiu

declarar a inconstitucionalidade, por arrastamento, da parte do art.

39 da Lei 8.177/91, que respaldava a utilização da Taxa Referencial

(TR) para atualização dos débitos judiciais trabalhistas, e definir a

variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial

(IPCA-E) como fator de atualização a ser utilizado na tabela de

atualização monetária dos débitos trabalhistas na Justiça do

Trabalho.

Do que não se deu conta, naquela oportunidade, foi de que a

isonomia entre os juros aplicados para os créditos tributários

(CTN, art. 161, § 1º) e os créditos trabalhistas (Lei 8.177/91), de

1% ao mês, que justificaria não se mexer nesse parâmetro, era

aparente, dada a redação dos dispositivos que tratam da matéria

nos dois âmbitos e sua aplicação na prática. Assim, temos:

Art. 39. Os débitos trabalhistas de qualquer natureza, quando não

satisfeitos pelo empregador nas épocas próprias assim definidas em

lei, acordo ou convenção coletiva, sentença normativa ou cláusula

contratual sofrerão juros de mora equivalentes à TRD acumulada no

período compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o

seu efetivo pagamento.

§ 1° Aos débitos trabalhistas constantes de condenação pela

Justiça do Trabalho ou decorrentes dos acordos feitos em

reclamatória trabalhista, quando não cumpridos nas condições

homologadas ou constantes do termo de conciliação, serão

acrescidos, nos juros de mora previstos no caput, juros de um por

cento ao mês, contados do ajuizamento da reclamatória e

aplicados pro rata die, ainda que não explicitados na sentença ou

no termo de conciliação (Lei 8.177/91).

Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é

acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da

falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da

aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou

em lei tributária.

§ 1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são

calculados à taxa de um por cento ao mês (CTN) (grifos nossos).

Nessa senda, antes da Lei 13.467/17, da reforma trabalhista, que

tratou especificamente da correção monetária e colocou

expressamente o índice como sendo a TR, a base legal para a

correção monetária era a mesma dos juros, ou seja, o art. 39 da

Lei 8.177/91. Tanto que foi precisamente esse o dispositivo tido

por inconstitucional pelo TST. No entanto, quanto aos créditos

tributários, a redação do art. 161, § 1º, do CTN, tem os juros de 1%

ao mês como solução provisória e residual, quando não regulada

a matéria pelas diversas esferas federativas.

Assim, na prática, tanto a União (Lei 9.065/95) como Estados e

Municípios têm adotado a Taxa Selic (Sistema Especial de

Liquidação de Custódia) como indexador dos créditos tributários,

a qual engloba juros e correção monetária. Ora, para se ter uma

ideia da diferença entre as taxas, para o ano de 2018, a TR foi

zerada, o IPCA-E ficou em 3,75% e a Selic ficou em 6,5%, isto

porque, repita-se, a Selic já traz incorporados os juros.

Nesse contexto, o TST também começou a enfrentar a

inconstitucionalidade do art. 879, § 7º, da CLT, que estabelecia a

TR como taxa de correção monetária dos créditos judiciais

trabalhistas (ArgInc-24059-68.2017.5.24.0000, Rel. Min. Delaíde

Miranda Arantes), interrompido pela suspensão dos processos

relativos à correção monetária dos débitos trabalhistas por

despacho do Min. Gilmar Mendes na ADC 58.

O que havia de comum entre os votos do Min. Cláudio Brandão e

da Min. Delaíde Arantes era:

a) remissão à ADI 4425 do STF como fundamento para respaldar a

inconstitucionalidade da TR como fator de correção monetária dos

débitos judiciais trabalhistas;

b) a substituição da TR pelo IPCA-E;

c) não se mexer nos juros de 1% ao mês, ainda que, na decisão

do Pleno do TST de 2015, a inconstitucionalidade decretada

dissesse respeito ao art. 39 da Lei 8.177/91, que não fala
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expressamente de correção monetária, mas apenas de juros.

Em seu voto, o Min. Gilmar Mendes incluiu tabelas comparativas

para demonstrar como, mesmo utilizando a TR como índice de

correção monetária, o crédito trabalhista era o melhor

remunerado frente a todos os demais créditos judiciais (tributários,

verbas de servidores públicos, benefícios previdenciários e

condenações cíveis), justamente por contar com juros de mora

de 1% ao mês. Considerando o ano de 2019, com a TR zerada, os

demais teriam uma atualização máxima de 4,93% pela Selic (pois o

STJ considera bis in idem a aplicação de índice de correção

monetária além da Selic, que já alberga a correção monetária além

dos juros), enquanto os trabalhistas teriam a atualização de 12% em

face dos juros mensais de 1%. Com a decisão do TST sobre o IPCA

-E, a conta iria para quase 14% (13,91%).

Portanto, o STF, com a decisão na ADI 4425, somada à fixação de

tese para o Tema de repercussão geral 810 e tomando-se em

conta o ano de 2019, já havia elevado, na prática, a remuneração

dos créditos judiciais em geral, de 3,31% (juros e correção da

poupança) para 4,93% (Taxa Selic), conforme tabelas do referido

voto, enquanto o TST elevava tal atualização do patamar de 12%

para 14%, destoando totalmente do que seria o razoável. E nem se

diga que o crédito trabalhista é privilegiado, pois também o tributário

e o previdenciário o são. Aqui teríamos um superprivilégio dos

créditos trabalhistas.

Assim, a decisão final do STF na referida ação declaratória de

constitucionalidade, em voto conjunto com a ADC 59 e ADIs 5867

e 6021, teve como dispositivo:

Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes as ações diretas de

i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  e  a s  a ç õ e s  d e c l a r a t ó r i a s  d e

constitucionalidade, para conferir interpretação conforme à

Constituição ao art. 879, §7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467, de 2017. Nesse sentido, há de se

considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil) (Julgado em 18/12/20, vencidos os

Min. Edson Fachin, Rosa Weber, Ricardo Lewandowski e Marco

Aurélio).

A decisão majoritária da Suprema Corte teve a virtude de equalizar

a atualização de todos os débitos judiciais, qualquer que seja a

sua natureza, trabalhista,  administrativa,  tr ibutária,

previdenciária ou cível, não se justificando o superprivilégio que

se buscava para o crédito judicial trabalhista.

A parte final do voto condutor da decisão, do Min. Gilmar Mendes,

deixou claro os parâmetros de aplicação da decisão:

Desse modo, para evitarem-se incertezas, o que ocasionaria grave

insegurança jurídica, devemos fixar alguns marcos jurídicos. Em

primeiro lugar, são reputados válidos e não ensejarão qualquer

rediscussão (na ação em curso ou em nova demanda, incluindo

ação rescisória) todos os pagamentos realizados utilizando a TR

(IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de

forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os

juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e

executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês.

Por outro lado, os processos em curso que estejam sobrestados

na fase de conhecimento (independentemente de estarem com ou

sem sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de

forma retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob

pena de alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado

em interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§

12 e 14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC).

Igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão

dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no

sentido de atingir aqueles feitos já transitados em julgado desde

que sem qualquer manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais) (grifos nossos).

Sistematizando a decisão, temos 4 situações distintas, com a

modulação levada a cabo pela Suprema Corte na mesma

assentada:

1) débitos trabalhistas judiciais ou extrajudiciais já pagos –

serão mantidos os critérios com os quais foram pagos (TR ou IPCA-

E + juros de 1% ao mês);

2) processos transitados em julgado COM definição dos

critérios de juros e correção monetária – observar-se-ão esses

critérios (TR ou IPCA-E + juros de 1% ao mês);

3) processos transitados em julgado SEM definição dos

critérios de juros e correção monetária – IPCA-E + juros

equivalentes à TR acumulada (Lei 8.177/91, art. 39) para o período

pré-processual, e Taxa Selic (englobando juros e correção

monetária) para o período processual;

4) processos em curso – IPCA-E + juros equivalentes à TR

acumulada (Lei 8.177/91, art. 39) para o período pré-processual, e

Taxa Selic (englobando juros e correção monetária) para o período

processual.

No caso da fase pré-processual, os juros continuam sendo os
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previstos no caput do art. 39 da Lei 8.177/91, pois apenas o § 1º

do referido artigo trata da fase processual.

Nesse sentido, a clareza do que ficou sintetizado na ementa do

referido julgado:

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL.  DIREITO DO

TRABALHO. AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE E

AÇÕES DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE.

ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS

DÉBITOS JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879,

§7º, E ART. 899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI

13. 467, DE 2017. ART. 39, CAPUT E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991.

POLÍTICA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE

JUROS. INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR)

COMO POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR

C O M O  Í N D I C E  D E  C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A .

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

A O  L E G I S L A D O R .  A Ç Õ E S  D I R E T A S  D E

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES, PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS.

1. A exigência quanto à configuração de controvérsia judicial ou de

controvérsia jurídica para conhecimento das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADC) associa-se não só à ameaça ao princípio

da presunção de constitucionalidade – esta independe de um

número quantitativamente relevante de decisões de um e de outro

lado –, mas também, e sobretudo, à invalidação prévia de uma

decisão tomada por segmentos expressivos do modelo

representat ivo.

2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do

art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei

11.960/2009, decidindo que a TR seria insuficiente para a

atualização monetária das dívidas do Poder Público, pois sua

utilização violaria o direito de propriedade. Em relação aos

débitos de natureza tributária, a quantificação dos juros

moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de

poupança foi reputada ofensiva à isonomia, pela discriminação

em detrimento da parte processual privada (ADI 4.357, ADI 4.425,

ADI 5.348 e RE 870.947-RG – tema 810).

3. A indevida utilização do IPCA-E pela jurisprudência do

Tribunal Superior do Trabalho (TST) tornou-se confusa ao

ponto de se imaginar que, diante da inaplicabilidade da TR, o

uso daquele índice seria a única consequência possível. A

solução da Corte Superior Trabalhista, todavia, lastreia-se em

uma indevida equiparação da natureza do crédito trabalhista com o

crédito assumido em face da Fazenda Pública, o qual está

submetido a regime jurídico próprio da Lei 9.494/1997, com as

alterações promovidas pela Lei 11.960/2009.

4. A aplicação da TR na Justiça do Trabalho demanda análise

específica, a partir das normas em vigor para a relação trabalhista.

A partir da análise das repercussões econômicas da aplicação da

lei, verifica-se que a TR se mostra inadequada, pelo menos no

contexto da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), como índice

de atualização dos débitos trabalhistas.

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de

condenações cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção

das dívidas da Fazenda Pública que possui regramento específico

(art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei

11.960/2009), com a exegese conferida por esta Corte na ADI

4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da

Lei 8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com

base na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a

aplicação de outros índices de atualização monetária,

cumulação que representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos
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judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de

forma retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob

pena de alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado

em interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§

12 e 14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais).

10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações Diretas de

Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes (DJE

07/04/21 - grifos nossos).

Em suma, a Selic não substitui apenas a TR da correção

monetária, mas também a TR dos juros, pois os engloba. Aqui

residiu o desbordar dos limites da razoabilidade nas decisões da

Justiça do Trabalho, que conduziu à equalização de critérios de

atualização de débitos judiciais de todo o Judiciário: pinçar da

decisão da ADI 4425 aquilo que dizia respeito à correção monetária,

buscando privilegiar ainda mais o crédito judicial trabalhista,

olvidando que a decisão do STF enfrentou também a questão

dos juros de mora, umbilicalmente a ela ligada, tanto no acórdão

do STF quanto no art. 39 da Lei 8.177/91, objeto também da ADC

58, ajuizada pela Confederação Nacional do Sistema Financeiro.

Como a decisão da Suprema Corte se deu em controle

concentrado de constitucionalidade das leis, em que se discute

a constitucionalidade da lei em tese e não para o caso concreto,

não há de se cogitar de julgamento extra petita ou reformatio in

pejus. Ademais, a própria decisão do STF foi clara, no sentido de

aplicação da tese de repercussão geral aos processos em

curso ou transitados em julgado sem definição de critérios de

juros e correção monetária. Desse modo restam superadas as

teses patronal (de aplicação da TR a todo o período, processual e

pré-processual) e obreira (de aplicação do IPCA-E a todo o período,

processual e pré-processual), uma vez que o STF fez distinção

entre os períodos, acolhendo em parte a tese patronal e obreira,

conforme o período, processual ou pré-processual.

Ainda, o Plenário do STF, em sessão encerrada no dia 22/10/21,

no julgamento dos embargos de declaração, determinou que a

correção pela taxa SELIC de dívidas trabalhistas deve ser feita a

partir do ajuizamento da ação, e não desde a citação.

Além da distinção de períodos, a decisão do STF na ADC 58 fez

distinção de partes, sendo que à Fazenda Pública determina a

aplicação do IPCA-E para a correção monetária (RE 870947) e os

juros da caderneta de poupança (art.1º-F da Lei 9.494/1997, com

a redação dada pela Lei 11.960/2009). Ora, como os juros da

caderneta de poupança são calculados pela TR, o tratamento, ainda

que com bases legais distintas, é, na prática, o mesmo para os

entes públicos e privados na fase pré-processual.

Distinção necessária e prática, no entanto, diz respeito a matérias

objeto de condenações trabalhistas, se decorrentes de obrigações

de natureza contratual ou extracontratual. Quando o art. 39,

caput, da Lei 8.177/91 fala “TRD acumulada no período

compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o seu

efetivo pagamento”, diz respeito a obrigações contratuais, não

honradas a tempo e modo pelo empregador, justificando a

recomposição do valor devido desde antes do ajuizamento da ação.

Já as ações que tenham por objeto a obtenção de indenizações

por danos morais ou materiais, em face da responsabilidade

civil ou extracontratual do empregador, a Súmula 439 do TST,

que resta incólume com a decisão da ADC 58, estabelece que “nas

condenações por dano moral, a atualização monetária é devida a

partir da data da decisão de arbitramento ou de alteração do valor.

Os juros incidem desde o ajuizamento da ação, nos termos do art.

883 da CLT”. Portanto, em matéria de danos patrimoniais ou

extrapatrimoniais, decorrentes de acidentes de trabalho ou

qualquer dano sofrido pelo empregado, não há de se falar em fase

pré-processual de juros e correção monetária, pois não se sabia

nem da existência do dano, nem haveria como dimensioná-lo sem a

atividade de arbitramento do juiz.

In casu, tratando-se de processo em fase de conhecimento, uma

vez que ainda não houve o trânsito em julgado, a hipótese amolda-

se à “situação 4” alhures mencionada.

Nesses termos, reconheço a transcendência política do feito

(CLT, art. 896-A, § 1º, II), provejo o agravo de instrumento, no

aspecto, e conheço e dou provimento parcial ao recurso de

revista do Autor, com lastro no art. 896, “c”, da CLT, por violação do

art. 5º, II, da CF, para determinar a aplicação da tese vinculante do

STF fixada na ADC 58, no sentido da incidência do IPCA-E mais

juros pela TR acumulada na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da Taxa Selic, que já inclui os

juros de mora.

III) CONCLUSÃO

Ante o exposto:

a)denego seguimento ao agravo de instrumento quanto à

negativa de prestação jurisdicional, ao adicional de
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Insalubridade – equipamento de proteção individual – EPI, ao

adicional de periculosidade, à validade dos cartões de ponto,

às horas extras e à compensação de jornada, por

intranscendente, com lastro no art. 896-A, §§ 1º e 2º, da CLT;

b)quanto à correção monetária e aos juros de mora, reconheço a

transcendência política do feito (CLT, art. 896-A, § 1º, II), provejo

o agravo de instrumento e conheço e dou parcial provimento ao

recurso de revista, com lastro no art. 896, “c”, da CLT, por violação

do art. 5º, II, da CF, para determinar a aplicação da tese vinculante

do STF fixada na ADC 58, no sentido da incidência do IPCA-E

mais juros pela TR acumulada na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da Taxa Selic, que já inclui os

juros de mora.

Publique-se.

BrasÃlia, 19 de marÃ§o de 2024.

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010612-41.2013.5.01.0243
Relator IVES GANDRA DA SILVA MARTINS

FILHO

AGRAVANTE DEISEMAR CRISTINA OLIVEIRA DE
FARIA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

AGRAVADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO LUIZ EDUARDO COSTA SOUZA DE
ALMEIDA(OAB: 35885/RJ)

ADVOGADO LUIZ RENATO BUENO(OAB:
108608/RJ)

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

ADVOGADO PEDRO EMYGDIO CABRAL DE
VASCONCELLOS(OAB: 146062/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEISEMAR CRISTINA OLIVEIRA DE FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Tratando-se de processo submetido ao regime da transcendência

(Lei 13.467/17), cabe ao Relator, em caso do não enquadramento

do recurso nas hipóteses do § 1º do art. 896-A da CLT, declinar

sucintamente as razões pelas quais não julgará o processo (CLT,

art. 896-A, § 4º) e não as razões pelas quais a parte recorrente não

tem razão. Por outro lado, no novo regime recursal, o TST passou a

julgar temas e não casos, fixando teses jurídicas e zelando pelo

seu respeito por parte dos Tribunais Regionais.

No caso dos autos, as matérias veiculadas no recurso de revista

obreiro (cargo de confiança, reflexos do RSR, equiparação

salarial, indenização por quilômetro rodado, integração da

ajuda alimentação e ajuda cesta alimentação, honorários

advocatícios em demanda proposta antes da vigência da Lei

13.467/17 e descontos previdenciários e fiscais) não são novas

(CLT, art. 896-A, § 1º, inciso IV), nem o TRT as deslindou em

confronto com jurisprudência sumulada do TST e STF (inciso II)

ou em ofensa a direito social constitucionalmente garantido (inciso

III), para um processo em que o valor da causa é de R$ 28.000,00

(pág. 121), o qual não pode ser considerado elevado a justificar, por

si só, novo reexame do feito (inciso I). Ademais, os óbices

elencados pelo despacho agravado (Súmulas 23, 102, I, 126, 296,

333 e 337 do TST e art. 896, “a”, “c” e § 7º, da CLT) subsistem, a

contaminar a transcendência do recurso.

Nesses termos, denego seguimento ao agravo de instrumento, por

intranscendente, com lastro no art. 896-A, §§ 1º e 2º, da CLT.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010612-41.2013.5.01.0243
Relator IVES GANDRA DA SILVA MARTINS

FILHO

AGRAVANTE DEISEMAR CRISTINA OLIVEIRA DE
FARIA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

AGRAVADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO LUIZ EDUARDO COSTA SOUZA DE
ALMEIDA(OAB: 35885/RJ)

ADVOGADO LUIZ RENATO BUENO(OAB:
108608/RJ)

ADVOGADO MONICA COUTINHO VON SYDOW
CANAVARRO PEREIRA(OAB:
85261/RJ)

ADVOGADO PEDRO EMYGDIO CABRAL DE
VASCONCELLOS(OAB: 146062/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Tratando-se de processo submetido ao regime da transcendência
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(Lei 13.467/17), cabe ao Relator, em caso do não enquadramento

do recurso nas hipóteses do § 1º do art. 896-A da CLT, declinar

sucintamente as razões pelas quais não julgará o processo (CLT,

art. 896-A, § 4º) e não as razões pelas quais a parte recorrente não

tem razão. Por outro lado, no novo regime recursal, o TST passou a

julgar temas e não casos, fixando teses jurídicas e zelando pelo

seu respeito por parte dos Tribunais Regionais.

No caso dos autos, as matérias veiculadas no recurso de revista

obreiro (cargo de confiança, reflexos do RSR, equiparação

salarial, indenização por quilômetro rodado, integração da

ajuda alimentação e ajuda cesta alimentação, honorários

advocatícios em demanda proposta antes da vigência da Lei

13.467/17 e descontos previdenciários e fiscais) não são novas

(CLT, art. 896-A, § 1º, inciso IV), nem o TRT as deslindou em

confronto com jurisprudência sumulada do TST e STF (inciso II)

ou em ofensa a direito social constitucionalmente garantido (inciso

III), para um processo em que o valor da causa é de R$ 28.000,00

(pág. 121), o qual não pode ser considerado elevado a justificar, por

si só, novo reexame do feito (inciso I). Ademais, os óbices

elencados pelo despacho agravado (Súmulas 23, 102, I, 126, 296,

333 e 337 do TST e art. 896, “a”, “c” e § 7º, da CLT) subsistem, a

contaminar a transcendência do recurso.

Nesses termos, denego seguimento ao agravo de instrumento, por

intranscendente, com lastro no art. 896-A, §§ 1º e 2º, da CLT.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010861-27.2020.5.15.0123
Relator IVES GANDRA DA SILVA MARTINS

FILHO

AGRAVANTE AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

AGRAVADO JOAO VITOR DE ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO RENATA GALVAO FERREIRA
SASAOKA(OAB: 261150/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010861-27.2020.5.15.0123

AGRAVANTE:  AMERICANAS S.A - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL

ADVOGADO: Dr. GUSTAVO REZENDE MITNE

AGRAVADO: JOAO VITOR DE ALMEIDA SANTOS

ADVOGADA: Dra. RENATA GALVAO FERREIRA SASAOKA

IGM/agl

D E C I S Ã O

Tratando-se de processo submetido ao regime da transcendência

(Lei 13.467/17), cabe ao Relator, em caso do não enquadramento

do recurso nas hipóteses do § 1º do art. 896-A da CLT, declinar

sucintamente as razões pelas quais não julgará o processo (CLT,

art. 896-A, § 4º) e não as razões pelas quais a parte recorrente não

tem razão. Por outro lado, no novo regime recursal, o TST passou a

julgar temas e não casos, fixando teses jurídicas e zelando pelo

seu respeito por parte dos Tribunais Regionais.

No caso dos autos, as matérias veiculadas no recurso de revista

patronal (indenização por danos morais decorrentes de assédio

moral, redução do quantum indenizatório, horas extras,

diferenças salariais e retificação da CTPS) não são novas (CLT,

art. 896-A, § 1º, inciso IV), nem o TRT as deslindou em confronto

com jurisprudência sumulada do TST e STF (inciso II) ou em

ofensa a direito social constitucionalmente garantido (inciso III),

para uma causa cujo valor da condenação é de R$ 15.000,00

(pág. 430), que não pode ser considerado elevado a justificar, por si

só, novo reexame da causa (inciso I). Ademais, os óbices

elencados pelo despacho agravado (Súmula 126 do TST e art.

896, § 1º-A, I a III, da CLT) subsistem, a contaminar a

transcendência do apelo.

Ressalte-se, ainda, por oportuno, no que tange ao quantum

indenizatório, que o posicionamento desta Corte é contrário à

pretensão veiculada no recurso, visto que, em regra, não se admite

a possibilidade de majoração ou diminuição do valor da

indenização por danos morais nesta instância extraordinária, exceto

na hipótese em que a indenização foi fixada em valor irrisório ou

excessivamente alto, (Ag-E-RR 117000-76.2006.5.17.0013, Rel.

Min. José Roberto Freire Pimenta, SBDI-1, DEJT de 25/05/18;

AgR-E-RR 171200-76.2008.5.09.0242, Rel. Min. Augusto César

Leite de Carvalho, SBDI-1, DEJT de 31/03/17; E-RR 39900-

08.2007.5.06.0016, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, SBDI-

1, DEJT de 09/01/12), o que não se verifica no caso dos autos, na

medida em que a indenização por danos morais decorrentes de

assédio moral foi fixada em R$ 5.000,00 (pág. 426).
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Por fim, cumpre salientar que a decisão denegatória da revista foi

prolatada em estrita observância ao art. 896, § 1º, da CLT,

segundo o qual “o recurso de revista, dotado de efeito apenas

devolutivo, será interposto perante o Presidente do Tribunal

Regional do Trabalho, que, por decisão fundamentada, poderá

recebê-lo ou denegá-lo", não havendo de se falar em nulidade do

despacho agravado por usurpação de competência, como

suscitado pela Reclamada, mormente diante da possibilidade de

interposição de agravo de instrumento, a teor do art. 897, "b", da

CLT.

Nesses termos, denego seguimento ao agravo de instrumento, por

intranscendente, com lastro no art. 896-A, §§ 1º e 2º, da CLT.

Publique-se.

BrasÃlia, 19 de marÃ§o de 2024.

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010861-27.2020.5.15.0123
Relator IVES GANDRA DA SILVA MARTINS

FILHO

AGRAVANTE AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

AGRAVADO JOAO VITOR DE ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO RENATA GALVAO FERREIRA
SASAOKA(OAB: 261150/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VITOR DE ALMEIDA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010861-27.2020.5.15.0123

AGRAVANTE:  AMERICANAS S.A - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL

ADVOGADO: Dr. GUSTAVO REZENDE MITNE

AGRAVADO: JOAO VITOR DE ALMEIDA SANTOS

ADVOGADA: Dra. RENATA GALVAO FERREIRA SASAOKA

IGM/agl

D E C I S Ã O

Tratando-se de processo submetido ao regime da transcendência

(Lei 13.467/17), cabe ao Relator, em caso do não enquadramento

do recurso nas hipóteses do § 1º do art. 896-A da CLT, declinar

sucintamente as razões pelas quais não julgará o processo (CLT,

art. 896-A, § 4º) e não as razões pelas quais a parte recorrente não

tem razão. Por outro lado, no novo regime recursal, o TST passou a

julgar temas e não casos, fixando teses jurídicas e zelando pelo

seu respeito por parte dos Tribunais Regionais.

No caso dos autos, as matérias veiculadas no recurso de revista

patronal (indenização por danos morais decorrentes de assédio

moral, redução do quantum indenizatório, horas extras,

diferenças salariais e retificação da CTPS) não são novas (CLT,

art. 896-A, § 1º, inciso IV), nem o TRT as deslindou em confronto

com jurisprudência sumulada do TST e STF (inciso II) ou em

ofensa a direito social constitucionalmente garantido (inciso III),

para uma causa cujo valor da condenação é de R$ 15.000,00

(pág. 430), que não pode ser considerado elevado a justificar, por si

só, novo reexame da causa (inciso I). Ademais, os óbices

elencados pelo despacho agravado (Súmula 126 do TST e art.

896, § 1º-A, I a III, da CLT) subsistem, a contaminar a

transcendência do apelo.

Ressalte-se, ainda, por oportuno, no que tange ao quantum

indenizatório, que o posicionamento desta Corte é contrário à

pretensão veiculada no recurso, visto que, em regra, não se admite

a possibilidade de majoração ou diminuição do valor da

indenização por danos morais nesta instância extraordinária, exceto

na hipótese em que a indenização foi fixada em valor irrisório ou

excessivamente alto, (Ag-E-RR 117000-76.2006.5.17.0013, Rel.

Min. José Roberto Freire Pimenta, SBDI-1, DEJT de 25/05/18;

AgR-E-RR 171200-76.2008.5.09.0242, Rel. Min. Augusto César

Leite de Carvalho, SBDI-1, DEJT de 31/03/17; E-RR 39900-

08.2007.5.06.0016, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, SBDI-

1, DEJT de 09/01/12), o que não se verifica no caso dos autos, na

medida em que a indenização por danos morais decorrentes de

assédio moral foi fixada em R$ 5.000,00 (pág. 426).

Por fim, cumpre salientar que a decisão denegatória da revista foi

prolatada em estrita observância ao art. 896, § 1º, da CLT,

segundo o qual “o recurso de revista, dotado de efeito apenas

devolutivo, será interposto perante o Presidente do Tribunal

Regional do Trabalho, que, por decisão fundamentada, poderá

recebê-lo ou denegá-lo", não havendo de se falar em nulidade do

despacho agravado por usurpação de competência, como

suscitado pela Reclamada, mormente diante da possibilidade de

interposição de agravo de instrumento, a teor do art. 897, "b", da

CLT.

Nesses termos, denego seguimento ao agravo de instrumento, por
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intranscendente, com lastro no art. 896-A, §§ 1º e 2º, da CLT.

Publique-se.

BrasÃlia, 19 de marÃ§o de 2024.

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0020383-77.2020.5.04.0384
Relator IVES GANDRA DA SILVA MARTINS

FILHO

AGRAVANTE ROSELI KREIN

ADVOGADO WAGNER MIGUEL CORREIA
DUARTE(OAB: 57086/RS)

AGRAVANTE ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
PAROBE

ADVOGADO KARLA GODINHO SPALDING(OAB:
36891/RS)

AGRAVADO ROSELI KREIN

ADVOGADO WAGNER MIGUEL CORREIA
DUARTE(OAB: 57086/RS)

AGRAVADO ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
PAROBE

ADVOGADO KARLA GODINHO SPALDING(OAB:
36891/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI KREIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0020383-77.2020.5.04.0384

AGRAVANTE: ROSELI KREIN

ADVOGADO: Dr. WAGNER MIGUEL CORREIA DUARTE

AGRAVANTE: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE PAROBE

ADVOGADA: Dra. KARLA GODINHO SPALDING

AGRAVADA: ROSELI KREIN

ADVOGADO: Dr. WAGNER MIGUEL CORREIA DUARTE

AGRAVADO: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE PAROBE

ADVOGADA: Dra. KARLA GODINHO SPALDING

IGM/rf

D E C I S Ã O

I) RELATÓRIO

Contra o despacho da Vice-Presidência do 4º Regional, que

trancou os recursos de revista da Reclamante e da Reclamada,

ambas as Partes interpuseram agravos de instrumento. A Obreira

se insurgindo contra a decisão no que diz respeito à concessão da

gratuidade judiciária à Reclamada. Já a Associação, quanto à

validade da norma coletiva que disciplinou a jornada 12 x 36.

II) FUNDAMENTAÇÃO

Tratando-se de agravos de instrumento interpostos contra despacho

denegatório de recursos de revista referentes a acórdão regional

publicado após a entrada em vigor da Lei 13.467/17, tem-se que

os apelos ao TST devem ser analisados à luz do critério da

transcendência previsto no art. 896-A da CLT.

A) AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMANTE

Pelo prisma da transcendência, o recurso de revista obreiro não

atende a nenhum dos requisitos do art. 896-A, § 1º, da CLT, uma

vez que a questão nele veiculada (concessão da gratuidade

judiciária à Reclamada) não é nova no TST (inciso IV), nem o

Regional a decidiu em confronto com jurisprudência sumulada

do  TST  ou  STF  ( i nc i so  I I )  ou  com di re i to  soc ia l

constitucionalmente assegurado (inciso III), para uma ação cujo

valor da causa, de R$ 99.566,62 (pág. 14), não pode ser

considerado elevado a justificar novo reexame do feito. Ademais, os

óbices (art. 896, “a” e § 1º-A, da CLT e Súmula 296 do TST)

elencados no despacho agravado subsistem, a contaminar a

transcendência do apelo, acrescidos da Súmula 422 desta Corte,

pois a Parte, no agravo de instrumento, deixou de combater o

obstáculo do art. 896, § 1º-A, da CLT.

Com efeito, não aproveita à Reclamante a transcrição integral do

trecho do acórdão regional, sem destaque das controvérsias bem

como da demonstração analítica das violações, das contrariedades

e do dissenso jurisprudencial, remanescendo desatendido o art.

896, § 1º-A, I, da CLT em casos como tais. Nesse sentido,

destacamos o TST-E-ED-RR-1720-69.2012.5.15.0153, Rel. Min.

Hugo Carlos Scheuermann, SBDI-1, DEJT de 22/09/17.

Por tratar-se de pressuposto de admissibilidade do apelo, a

inobservância da formalidade inviabiliza o seu processamento, na

esteira dos precedentes desta Corte (cfr. TST-AIRR-416-

76.2013.5.15.0128, Rel. Min. Hugo Carlos Scheuermann, 1ª

Turma, DEJT de 08/01/16; TST-AIRR-75400-12.2013.5.17.0181,

Rel. Min. José Roberto Freire Pimenta, 2ª Turma, DEJT de

26/02/16; TST-AIRR-667-22.2013.5.04.0251, Rel. Min. Mauricio

Godinho Delgado, 3ª Turma, DEJT de 26/02/16; TST-AIRR-11359-

05.2013.5.18.0053, Rel. Min. Maria de Assis Calsing, 4ª Turma,

DEJT de 26/02/16; TST-RR-82000-24.2013.5.21.0024, Rel. Min.

Guilherme Augusto Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT de 26/02/16;

TST-RR-343-29.2014.5.04.0661, Rel. Min. Aloysio Corrêa da

Veiga ,  6ª Turma, DEJT de 26/02/16; TST-AIRR-11007-

60.2014.5.18.0005, Rel. Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª

Turma, DEJT de 26/02/16).

Ademais, cumpre ressaltar que o único aresto que fundamenta a
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irresignação recursal (pág. 437) é impróprio, pois oriundo de

Turma do TST, por isso o apelo esbarra no óbice do art. 896, "a",

da CLT.

Assim, denego seguimento ao agravo de instrumento, por

intranscendente.

B) AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA

Inicialmente, cumpre registrar que o tema dos honorários

advocatícios sucumbenciais devidos pelo Autor não foi

renovado no agravo de instrumento, o que inviabiliza a sua

análise, ante a preclusão operada.

Ora, pelo prisma da transcendência, o recurso de revista patronal

não atende a nenhum dos requisitos do art. 896-A, § 1º, da CLT,

uma vez que a questão nele veiculada (validade do regime 12x36

previsto em norma coletiva) não é nova no TST (inciso IV), nem

o Regional a decidiu em confronto com jurisprudência sumulada

do  TST  ou  STF  ( i nc i so  I I )  ou  com di re i to  soc ia l

constitucionalmente assegurado (inciso III), para uma causa cujo

valor da condenação, de R$ 93.000,00 (pág. 386), não pode ser

considerado elevado a justificar novo reexame do feito. Ademais, os

óbices (art. 896, “a” e § 1º-A, da CLT e Súmula 296 desta Corte)

elencados no despacho agravado subsistem, a contaminar a

transcendência do apelo, acrescidos da Súmula 422 do TST, pois

a Parte, no agravo de instrumento, deixou de combater o

obstáculo do art. 896, § 1º-A, III, da CLT.

Com efeito, a transcrição do acórdão regional, sem destaque da

controvérsia e sem o confronto analítico expresso entre os

fundamentos jurídicos do recurso, no tema, e os fundamentos da

decisão regional, não atende à exigência do comando do art. 896, §

1º-A, I e III, da CLT, na esteira dos precedentes da SBDI-1 desta

Corte (cfr. TST-E-ED-RR-1720-69.2012.5.15.0153, Rel. Min. Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT de 22/09/17; TST-E-ED-ARR-69700-

30.2013.5.21.0024, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, DEJT de

06/10/17; TST-E-ED-RR-184-57.2014.5.21.0012, Rel. Min. Cláudio

Mascarenhas Brandão, DEJT de 22/09/17; TST-E-RR-1144-

40.2013.5.15.0089, Rel. Min. Guilherme Augusto Caputo Bastos,

DEJT de 08/09/17; TST-E-ED-RR-20013-14.2012.5.20.0003, Rel.

Min. Aloysio Corrêa da Veiga, DEJT de 12/05/17).

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a SBDI-1 do TST, ao analisar

a questão, já reiterou o entendimento no sentido de que “a

transcrição, pela parte, em recurso de revista, do inteiro teor do

acórdão regional, ou mesmo de seus capítulos, sem qualquer

destaque, não atende ao disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT,

uma vez que não há, nesse caso, determinação precisa da tese

regional combatida no apelo, nem o cotejo analítico de teses" (TST-

AgR-E-RR 10918-47.2013.5.15.0137, Rel. Min. Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT de 02/03/18, grifos nossos).

Ora, por tratar-se de pressuposto de admissibilidade do apelo, a

inobservância das formalidades inviabiliza o seu processamento,

na esteira dos precedentes desta Corte (cfr. TST-AIRR-416-

76.2013.5.15.0128, Rel. Min. Hugo Carlos Scheuermann, 1ª

Turma, DEJT de 08/01/16; TST-AIRR-75400-12.2013.5.17.0181,

Rel. Min. José Roberto Freire Pimenta, 2ª Turma, DEJT de

26/02/16; TST-AIRR-667-22.2013.5.04.0251, Rel. Min. Mauricio

Godinho Delgado, 3ª Turma, DEJT de 26/02/16; TST-AIRR-11359-

05.2013.5.18.0053, Rel. Min. Maria de Assis Calsing, 4ª Turma,

DEJT de 26/02/16; TST-RR-82000-24.2013.5.21.0024, Rel. Min.

Guilherme Augusto Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT de 26/02/16;

TST-RR-343-29.2014.5.04.0661, Rel. Min. Aloysio Corrêa da

Veiga ,  6ª Turma, DEJT de 26/02/16; TST-AIRR-11007-

60.2014.5.18.0005, Rel. Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª

Turma, DEJT de 26/02/16).

Ressalte-se que não cabe ao juiz se substituir à parte no

cumprimento de seu ônus e, se esses não foram atendidos, exsurge

o direito processual da parte adversa ao não conhecimento do

apelo deficientemente manejado.

Ademais, cumpre ressaltar que os arestos que fundamentam a

irresignação recursal (pág. 453) são oriundos do mesmo

Regional prolator da decisão recorrida, estando em descompasso

com a exigência do art. 896, "a", da CLT e da Orientação

Jurisprudencial 111 da SBDI-1 do TST, enfrentando, ainda, o

obstáculo da Súmula 337, I, "a", desta Corte.

Logo, denego seguimento ao agravo de instrumento patronal, por

intranscendente.

III) CONCLUSÃO

Nesses termos, denego seguimento aos agravos de instrumento

obreiro e patronal, por intranscendentes, com lastro no art. 896-A,

§§ 1º e 2º, da CLT.

Publique-se.

BrasÃlia, 19 de marÃ§o de 2024.

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0020383-77.2020.5.04.0384
Relator IVES GANDRA DA SILVA MARTINS

FILHO

AGRAVANTE ROSELI KREIN

ADVOGADO WAGNER MIGUEL CORREIA
DUARTE(OAB: 57086/RS)

AGRAVANTE ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
PAROBE

ADVOGADO KARLA GODINHO SPALDING(OAB:
36891/RS)

AGRAVADO ROSELI KREIN

ADVOGADO WAGNER MIGUEL CORREIA
DUARTE(OAB: 57086/RS)
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AGRAVADO ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
PAROBE

ADVOGADO KARLA GODINHO SPALDING(OAB:
36891/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE PAROBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0020383-77.2020.5.04.0384

AGRAVANTE: ROSELI KREIN

ADVOGADO: Dr. WAGNER MIGUEL CORREIA DUARTE

AGRAVANTE: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE PAROBE

ADVOGADA: Dra. KARLA GODINHO SPALDING

AGRAVADA: ROSELI KREIN

ADVOGADO: Dr. WAGNER MIGUEL CORREIA DUARTE

AGRAVADO: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE PAROBE

ADVOGADA: Dra. KARLA GODINHO SPALDING

IGM/rf

D E C I S Ã O

I) RELATÓRIO

Contra o despacho da Vice-Presidência do 4º Regional, que

trancou os recursos de revista da Reclamante e da Reclamada,

ambas as Partes interpuseram agravos de instrumento. A Obreira

se insurgindo contra a decisão no que diz respeito à concessão da

gratuidade judiciária à Reclamada. Já a Associação, quanto à

validade da norma coletiva que disciplinou a jornada 12 x 36.

II) FUNDAMENTAÇÃO

Tratando-se de agravos de instrumento interpostos contra despacho

denegatório de recursos de revista referentes a acórdão regional

publicado após a entrada em vigor da Lei 13.467/17, tem-se que

os apelos ao TST devem ser analisados à luz do critério da

transcendência previsto no art. 896-A da CLT.

A) AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMANTE

Pelo prisma da transcendência, o recurso de revista obreiro não

atende a nenhum dos requisitos do art. 896-A, § 1º, da CLT, uma

vez que a questão nele veiculada (concessão da gratuidade

judiciária à Reclamada) não é nova no TST (inciso IV), nem o

Regional a decidiu em confronto com jurisprudência sumulada

do  TST  ou  STF  ( i nc i so  I I )  ou  com di re i to  soc ia l

constitucionalmente assegurado (inciso III), para uma ação cujo

valor da causa, de R$ 99.566,62 (pág. 14), não pode ser

considerado elevado a justificar novo reexame do feito. Ademais, os

óbices (art. 896, “a” e § 1º-A, da CLT e Súmula 296 do TST)

elencados no despacho agravado subsistem, a contaminar a

transcendência do apelo, acrescidos da Súmula 422 desta Corte,

pois a Parte, no agravo de instrumento, deixou de combater o

obstáculo do art. 896, § 1º-A, da CLT.

Com efeito, não aproveita à Reclamante a transcrição integral do

trecho do acórdão regional, sem destaque das controvérsias bem

como da demonstração analítica das violações, das contrariedades

e do dissenso jurisprudencial, remanescendo desatendido o art.

896, § 1º-A, I, da CLT em casos como tais. Nesse sentido,

destacamos o TST-E-ED-RR-1720-69.2012.5.15.0153, Rel. Min.

Hugo Carlos Scheuermann, SBDI-1, DEJT de 22/09/17.

Por tratar-se de pressuposto de admissibilidade do apelo, a

inobservância da formalidade inviabiliza o seu processamento, na

esteira dos precedentes desta Corte (cfr. TST-AIRR-416-

76.2013.5.15.0128, Rel. Min. Hugo Carlos Scheuermann, 1ª

Turma, DEJT de 08/01/16; TST-AIRR-75400-12.2013.5.17.0181,

Rel. Min. José Roberto Freire Pimenta, 2ª Turma, DEJT de

26/02/16; TST-AIRR-667-22.2013.5.04.0251, Rel. Min. Mauricio

Godinho Delgado, 3ª Turma, DEJT de 26/02/16; TST-AIRR-11359-

05.2013.5.18.0053, Rel. Min. Maria de Assis Calsing, 4ª Turma,

DEJT de 26/02/16; TST-RR-82000-24.2013.5.21.0024, Rel. Min.

Guilherme Augusto Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT de 26/02/16;

TST-RR-343-29.2014.5.04.0661, Rel. Min. Aloysio Corrêa da

Veiga ,  6ª Turma, DEJT de 26/02/16; TST-AIRR-11007-

60.2014.5.18.0005, Rel. Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª

Turma, DEJT de 26/02/16).

Ademais, cumpre ressaltar que o único aresto que fundamenta a

irresignação recursal (pág. 437) é impróprio, pois oriundo de

Turma do TST, por isso o apelo esbarra no óbice do art. 896, "a",

da CLT.

Assim, denego seguimento ao agravo de instrumento, por

intranscendente.

B) AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA

Inicialmente, cumpre registrar que o tema dos honorários

advocatícios sucumbenciais devidos pelo Autor não foi

renovado no agravo de instrumento, o que inviabiliza a sua

análise, ante a preclusão operada.

Ora, pelo prisma da transcendência, o recurso de revista patronal

não atende a nenhum dos requisitos do art. 896-A, § 1º, da CLT,

uma vez que a questão nele veiculada (validade do regime 12x36

previsto em norma coletiva) não é nova no TST (inciso IV), nem

o Regional a decidiu em confronto com jurisprudência sumulada

do  TST  ou  STF  ( i nc i so  I I )  ou  com di re i to  soc ia l

constitucionalmente assegurado (inciso III), para uma causa cujo
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valor da condenação, de R$ 93.000,00 (pág. 386), não pode ser

considerado elevado a justificar novo reexame do feito. Ademais, os

óbices (art. 896, “a” e § 1º-A, da CLT e Súmula 296 desta Corte)

elencados no despacho agravado subsistem, a contaminar a

transcendência do apelo, acrescidos da Súmula 422 do TST, pois

a Parte, no agravo de instrumento, deixou de combater o

obstáculo do art. 896, § 1º-A, III, da CLT.

Com efeito, a transcrição do acórdão regional, sem destaque da

controvérsia e sem o confronto analítico expresso entre os

fundamentos jurídicos do recurso, no tema, e os fundamentos da

decisão regional, não atende à exigência do comando do art. 896, §

1º-A, I e III, da CLT, na esteira dos precedentes da SBDI-1 desta

Corte (cfr. TST-E-ED-RR-1720-69.2012.5.15.0153, Rel. Min. Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT de 22/09/17; TST-E-ED-ARR-69700-

30.2013.5.21.0024, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, DEJT de

06/10/17; TST-E-ED-RR-184-57.2014.5.21.0012, Rel. Min. Cláudio

Mascarenhas Brandão, DEJT de 22/09/17; TST-E-RR-1144-

40.2013.5.15.0089, Rel. Min. Guilherme Augusto Caputo Bastos,

DEJT de 08/09/17; TST-E-ED-RR-20013-14.2012.5.20.0003, Rel.

Min. Aloysio Corrêa da Veiga, DEJT de 12/05/17).

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a SBDI-1 do TST, ao analisar

a questão, já reiterou o entendimento no sentido de que “a

transcrição, pela parte, em recurso de revista, do inteiro teor do

acórdão regional, ou mesmo de seus capítulos, sem qualquer

destaque, não atende ao disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT,

uma vez que não há, nesse caso, determinação precisa da tese

regional combatida no apelo, nem o cotejo analítico de teses" (TST-

AgR-E-RR 10918-47.2013.5.15.0137, Rel. Min. Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT de 02/03/18, grifos nossos).

Ora, por tratar-se de pressuposto de admissibilidade do apelo, a

inobservância das formalidades inviabiliza o seu processamento,

na esteira dos precedentes desta Corte (cfr. TST-AIRR-416-

76.2013.5.15.0128, Rel. Min. Hugo Carlos Scheuermann, 1ª

Turma, DEJT de 08/01/16; TST-AIRR-75400-12.2013.5.17.0181,

Rel. Min. José Roberto Freire Pimenta, 2ª Turma, DEJT de

26/02/16; TST-AIRR-667-22.2013.5.04.0251, Rel. Min. Mauricio

Godinho Delgado, 3ª Turma, DEJT de 26/02/16; TST-AIRR-11359-

05.2013.5.18.0053, Rel. Min. Maria de Assis Calsing, 4ª Turma,

DEJT de 26/02/16; TST-RR-82000-24.2013.5.21.0024, Rel. Min.

Guilherme Augusto Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT de 26/02/16;

TST-RR-343-29.2014.5.04.0661, Rel. Min. Aloysio Corrêa da

Veiga ,  6ª Turma, DEJT de 26/02/16; TST-AIRR-11007-

60.2014.5.18.0005, Rel. Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª

Turma, DEJT de 26/02/16).

Ressalte-se que não cabe ao juiz se substituir à parte no

cumprimento de seu ônus e, se esses não foram atendidos, exsurge

o direito processual da parte adversa ao não conhecimento do

apelo deficientemente manejado.

Ademais, cumpre ressaltar que os arestos que fundamentam a

irresignação recursal (pág. 453) são oriundos do mesmo

Regional prolator da decisão recorrida, estando em descompasso

com a exigência do art. 896, "a", da CLT e da Orientação

Jurisprudencial 111 da SBDI-1 do TST, enfrentando, ainda, o

obstáculo da Súmula 337, I, "a", desta Corte.

Logo, denego seguimento ao agravo de instrumento patronal, por

intranscendente.

III) CONCLUSÃO

Nesses termos, denego seguimento aos agravos de instrumento

obreiro e patronal, por intranscendentes, com lastro no art. 896-A,

§§ 1º e 2º, da CLT.

Publique-se.

BrasÃlia, 19 de marÃ§o de 2024.

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0107800-15.2004.5.03.0010
Relator IVES GANDRA DA SILVA MARTINS

FILHO

AGRAVANTE GLAUCIO SOUZA NEVES

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO JUNQUEIRA
HENRIQUE(OAB: 92452/MG)

ADVOGADO FERNANDA NIGRI FARIA(OAB:
98862/MG)

AGRAVADO EXPANSAO VIAGENS E TURISMO
LTDA

AGRAVADO MARIA REGINA TINOCO
WANDENKOLK

AGRAVADO ROBERTO EVANDRUS TINOCO

AGRAVADO MARIA ELIZA DE BARROS TINOCO

AGRAVADO MARCOS ROBERTO DE BARROS
TINOCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCIO SOUZA NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Tratando-se de processo submetido ao regime da transcendência

(Lei 13.467/17), cabe ao Relator, em caso do não enquadramento

do recurso nas hipóteses do § 1º do art. 896-A da CLT, declinar

sucintamente as razões pelas quais não julgará o processo (CLT,

art. 896-A, § 4º) e não as razões pelas quais a parte recorrente não
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tem razão. Por outro lado, no novo regime recursal, o TST passou a

julgar temas e não casos, fixando teses jurídicas e zelando pelo

seu respeito por parte dos Tribunais Regionais.

Inicialmente, registre-se que estando o feito em fase de execução

de sentença, a via recursal fica limitada à verificação de ofensa

direta a dispositivo da Constituição Federal, nos termos do art.

896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST, motivo pelo qual

imprópria a indicação de ofensa a dispositivos legais ou alegação

de divergência jurisprudencial.

No caso dos autos, a matéria veiculada no recurso de revista

(prescrição intercorrente) não é nova (CLT, art. 896-A, § 1º,

inciso IV),  nem o TRT a desl indou em confronto com

jurisprudência sumulada do TST e STF (inciso II) ou em ofensa a

direito social constitucionalmente garantido (inciso III), para uma

causa cujo valor remanescente da execução é de R$ 1.298,60

(pág. 1.799), que não pode ser considerado elevado a justificar, por

si só, novo reexame da causa (inciso I). Ademais, os óbices

elencados no despacho agravado (art. 896, § 2º, da CLT e Súmula

126 do TST) subsistem, acrescidos da Súmula 266 do TST, a

contaminar a transcendência do apelo.

Registre-se que a cognição exauriente em torno do tema

devolvido demandaria, inevitavelmente, a análise de dispositivos

infraconstitucionais, notadamente da legislação material e

processual referente à matéria, de modo que eventual violação

dos dispositivos constitucionais apontados pela Parte como

afrontados seria, na melhor das hipóteses, apenas reflexa, o que

impede o preenchimento do pressuposto intrínseco apto a

viabilizar o conhecimento do apelo nessa fase processual.

Nesses termos, denego seguimento ao agravo de instrumento, por

intranscendente, com lastro no art. 896-A, §§ 1º e 2º, da CLT.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0107800-15.2004.5.03.0010
Relator IVES GANDRA DA SILVA MARTINS

FILHO

AGRAVANTE GLAUCIO SOUZA NEVES

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO JUNQUEIRA
HENRIQUE(OAB: 92452/MG)

ADVOGADO FERNANDA NIGRI FARIA(OAB:
98862/MG)

AGRAVADO EXPANSAO VIAGENS E TURISMO
LTDA

AGRAVADO MARIA REGINA TINOCO
WANDENKOLK

AGRAVADO ROBERTO EVANDRUS TINOCO

AGRAVADO MARIA ELIZA DE BARROS TINOCO

AGRAVADO MARCOS ROBERTO DE BARROS
TINOCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPANSAO VIAGENS E TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Tratando-se de processo submetido ao regime da transcendência

(Lei 13.467/17), cabe ao Relator, em caso do não enquadramento

do recurso nas hipóteses do § 1º do art. 896-A da CLT, declinar

sucintamente as razões pelas quais não julgará o processo (CLT,

art. 896-A, § 4º) e não as razões pelas quais a parte recorrente não

tem razão. Por outro lado, no novo regime recursal, o TST passou a

julgar temas e não casos, fixando teses jurídicas e zelando pelo

seu respeito por parte dos Tribunais Regionais.

Inicialmente, registre-se que estando o feito em fase de execução

de sentença, a via recursal fica limitada à verificação de ofensa

direta a dispositivo da Constituição Federal, nos termos do art.

896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST, motivo pelo qual

imprópria a indicação de ofensa a dispositivos legais ou alegação

de divergência jurisprudencial.

No caso dos autos, a matéria veiculada no recurso de revista

(prescrição intercorrente) não é nova (CLT, art. 896-A, § 1º,

inciso IV),  nem o TRT a desl indou em confronto com

jurisprudência sumulada do TST e STF (inciso II) ou em ofensa a

direito social constitucionalmente garantido (inciso III), para uma

causa cujo valor remanescente da execução é de R$ 1.298,60

(pág. 1.799), que não pode ser considerado elevado a justificar, por

si só, novo reexame da causa (inciso I). Ademais, os óbices

elencados no despacho agravado (art. 896, § 2º, da CLT e Súmula

126 do TST) subsistem, acrescidos da Súmula 266 do TST, a

contaminar a transcendência do apelo.

Registre-se que a cognição exauriente em torno do tema

devolvido demandaria, inevitavelmente, a análise de dispositivos

infraconstitucionais, notadamente da legislação material e

processual referente à matéria, de modo que eventual violação

dos dispositivos constitucionais apontados pela Parte como

afrontados seria, na melhor das hipóteses, apenas reflexa, o que

impede o preenchimento do pressuposto intrínseco apto a

viabilizar o conhecimento do apelo nessa fase processual.

Nesses termos, denego seguimento ao agravo de instrumento, por

intranscendente, com lastro no art. 896-A, §§ 1º e 2º, da CLT.

Publique-se.
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Brasília, 19 de março de 2024.

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0107800-15.2004.5.03.0010
Relator IVES GANDRA DA SILVA MARTINS

FILHO

AGRAVANTE GLAUCIO SOUZA NEVES

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO JUNQUEIRA
HENRIQUE(OAB: 92452/MG)

ADVOGADO FERNANDA NIGRI FARIA(OAB:
98862/MG)

AGRAVADO EXPANSAO VIAGENS E TURISMO
LTDA

AGRAVADO MARIA REGINA TINOCO
WANDENKOLK

AGRAVADO ROBERTO EVANDRUS TINOCO

AGRAVADO MARIA ELIZA DE BARROS TINOCO

AGRAVADO MARCOS ROBERTO DE BARROS
TINOCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO EVANDRUS TINOCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Tratando-se de processo submetido ao regime da transcendência

(Lei 13.467/17), cabe ao Relator, em caso do não enquadramento

do recurso nas hipóteses do § 1º do art. 896-A da CLT, declinar

sucintamente as razões pelas quais não julgará o processo (CLT,

art. 896-A, § 4º) e não as razões pelas quais a parte recorrente não

tem razão. Por outro lado, no novo regime recursal, o TST passou a

julgar temas e não casos, fixando teses jurídicas e zelando pelo

seu respeito por parte dos Tribunais Regionais.

Inicialmente, registre-se que estando o feito em fase de execução

de sentença, a via recursal fica limitada à verificação de ofensa

direta a dispositivo da Constituição Federal, nos termos do art.

896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST, motivo pelo qual

imprópria a indicação de ofensa a dispositivos legais ou alegação

de divergência jurisprudencial.

No caso dos autos, a matéria veiculada no recurso de revista

(prescrição intercorrente) não é nova (CLT, art. 896-A, § 1º,

inciso IV),  nem o TRT a desl indou em confronto com

jurisprudência sumulada do TST e STF (inciso II) ou em ofensa a

direito social constitucionalmente garantido (inciso III), para uma

causa cujo valor remanescente da execução é de R$ 1.298,60

(pág. 1.799), que não pode ser considerado elevado a justificar, por

si só, novo reexame da causa (inciso I). Ademais, os óbices

elencados no despacho agravado (art. 896, § 2º, da CLT e Súmula

126 do TST) subsistem, acrescidos da Súmula 266 do TST, a

contaminar a transcendência do apelo.

Registre-se que a cognição exauriente em torno do tema

devolvido demandaria, inevitavelmente, a análise de dispositivos

infraconstitucionais, notadamente da legislação material e

processual referente à matéria, de modo que eventual violação

dos dispositivos constitucionais apontados pela Parte como

afrontados seria, na melhor das hipóteses, apenas reflexa, o que

impede o preenchimento do pressuposto intrínseco apto a

viabilizar o conhecimento do apelo nessa fase processual.

Nesses termos, denego seguimento ao agravo de instrumento, por

intranscendente, com lastro no art. 896-A, §§ 1º e 2º, da CLT.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0107800-15.2004.5.03.0010
Relator IVES GANDRA DA SILVA MARTINS

FILHO

AGRAVANTE GLAUCIO SOUZA NEVES

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO JUNQUEIRA
HENRIQUE(OAB: 92452/MG)

ADVOGADO FERNANDA NIGRI FARIA(OAB:
98862/MG)

AGRAVADO EXPANSAO VIAGENS E TURISMO
LTDA

AGRAVADO MARIA REGINA TINOCO
WANDENKOLK

AGRAVADO ROBERTO EVANDRUS TINOCO

AGRAVADO MARIA ELIZA DE BARROS TINOCO

AGRAVADO MARCOS ROBERTO DE BARROS
TINOCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA REGINA TINOCO WANDENKOLK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Tratando-se de processo submetido ao regime da transcendência

(Lei 13.467/17), cabe ao Relator, em caso do não enquadramento

do recurso nas hipóteses do § 1º do art. 896-A da CLT, declinar

sucintamente as razões pelas quais não julgará o processo (CLT,

art. 896-A, § 4º) e não as razões pelas quais a parte recorrente não

tem razão. Por outro lado, no novo regime recursal, o TST passou a
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julgar temas e não casos, fixando teses jurídicas e zelando pelo

seu respeito por parte dos Tribunais Regionais.

Inicialmente, registre-se que estando o feito em fase de execução

de sentença, a via recursal fica limitada à verificação de ofensa

direta a dispositivo da Constituição Federal, nos termos do art.

896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST, motivo pelo qual

imprópria a indicação de ofensa a dispositivos legais ou alegação

de divergência jurisprudencial.

No caso dos autos, a matéria veiculada no recurso de revista

(prescrição intercorrente) não é nova (CLT, art. 896-A, § 1º,

inciso IV),  nem o TRT a desl indou em confronto com

jurisprudência sumulada do TST e STF (inciso II) ou em ofensa a

direito social constitucionalmente garantido (inciso III), para uma

causa cujo valor remanescente da execução é de R$ 1.298,60

(pág. 1.799), que não pode ser considerado elevado a justificar, por

si só, novo reexame da causa (inciso I). Ademais, os óbices

elencados no despacho agravado (art. 896, § 2º, da CLT e Súmula

126 do TST) subsistem, acrescidos da Súmula 266 do TST, a

contaminar a transcendência do apelo.

Registre-se que a cognição exauriente em torno do tema

devolvido demandaria, inevitavelmente, a análise de dispositivos

infraconstitucionais, notadamente da legislação material e

processual referente à matéria, de modo que eventual violação

dos dispositivos constitucionais apontados pela Parte como

afrontados seria, na melhor das hipóteses, apenas reflexa, o que

impede o preenchimento do pressuposto intrínseco apto a

viabilizar o conhecimento do apelo nessa fase processual.

Nesses termos, denego seguimento ao agravo de instrumento, por

intranscendente, com lastro no art. 896-A, §§ 1º e 2º, da CLT.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0107800-15.2004.5.03.0010
Relator IVES GANDRA DA SILVA MARTINS

FILHO

AGRAVANTE GLAUCIO SOUZA NEVES

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO JUNQUEIRA
HENRIQUE(OAB: 92452/MG)

ADVOGADO FERNANDA NIGRI FARIA(OAB:
98862/MG)

AGRAVADO EXPANSAO VIAGENS E TURISMO
LTDA

AGRAVADO MARIA REGINA TINOCO
WANDENKOLK

AGRAVADO ROBERTO EVANDRUS TINOCO

AGRAVADO MARIA ELIZA DE BARROS TINOCO

AGRAVADO MARCOS ROBERTO DE BARROS
TINOCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ROBERTO DE BARROS TINOCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Tratando-se de processo submetido ao regime da transcendência

(Lei 13.467/17), cabe ao Relator, em caso do não enquadramento

do recurso nas hipóteses do § 1º do art. 896-A da CLT, declinar

sucintamente as razões pelas quais não julgará o processo (CLT,

art. 896-A, § 4º) e não as razões pelas quais a parte recorrente não

tem razão. Por outro lado, no novo regime recursal, o TST passou a

julgar temas e não casos, fixando teses jurídicas e zelando pelo

seu respeito por parte dos Tribunais Regionais.

Inicialmente, registre-se que estando o feito em fase de execução

de sentença, a via recursal fica limitada à verificação de ofensa

direta a dispositivo da Constituição Federal, nos termos do art.

896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST, motivo pelo qual

imprópria a indicação de ofensa a dispositivos legais ou alegação

de divergência jurisprudencial.

No caso dos autos, a matéria veiculada no recurso de revista

(prescrição intercorrente) não é nova (CLT, art. 896-A, § 1º,

inciso IV),  nem o TRT a desl indou em confronto com

jurisprudência sumulada do TST e STF (inciso II) ou em ofensa a

direito social constitucionalmente garantido (inciso III), para uma

causa cujo valor remanescente da execução é de R$ 1.298,60

(pág. 1.799), que não pode ser considerado elevado a justificar, por

si só, novo reexame da causa (inciso I). Ademais, os óbices

elencados no despacho agravado (art. 896, § 2º, da CLT e Súmula

126 do TST) subsistem, acrescidos da Súmula 266 do TST, a

contaminar a transcendência do apelo.

Registre-se que a cognição exauriente em torno do tema

devolvido demandaria, inevitavelmente, a análise de dispositivos

infraconstitucionais, notadamente da legislação material e

processual referente à matéria, de modo que eventual violação

dos dispositivos constitucionais apontados pela Parte como

afrontados seria, na melhor das hipóteses, apenas reflexa, o que

impede o preenchimento do pressuposto intrínseco apto a

viabilizar o conhecimento do apelo nessa fase processual.

Nesses termos, denego seguimento ao agravo de instrumento, por

intranscendente, com lastro no art. 896-A, §§ 1º e 2º, da CLT.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.
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IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0107800-15.2004.5.03.0010
Relator IVES GANDRA DA SILVA MARTINS

FILHO

AGRAVANTE GLAUCIO SOUZA NEVES

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO JUNQUEIRA
HENRIQUE(OAB: 92452/MG)

ADVOGADO FERNANDA NIGRI FARIA(OAB:
98862/MG)

AGRAVADO EXPANSAO VIAGENS E TURISMO
LTDA

AGRAVADO MARIA REGINA TINOCO
WANDENKOLK

AGRAVADO ROBERTO EVANDRUS TINOCO

AGRAVADO MARIA ELIZA DE BARROS TINOCO

AGRAVADO MARCOS ROBERTO DE BARROS
TINOCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELIZA DE BARROS TINOCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Tratando-se de processo submetido ao regime da transcendência

(Lei 13.467/17), cabe ao Relator, em caso do não enquadramento

do recurso nas hipóteses do § 1º do art. 896-A da CLT, declinar

sucintamente as razões pelas quais não julgará o processo (CLT,

art. 896-A, § 4º) e não as razões pelas quais a parte recorrente não

tem razão. Por outro lado, no novo regime recursal, o TST passou a

julgar temas e não casos, fixando teses jurídicas e zelando pelo

seu respeito por parte dos Tribunais Regionais.

Inicialmente, registre-se que estando o feito em fase de execução

de sentença, a via recursal fica limitada à verificação de ofensa

direta a dispositivo da Constituição Federal, nos termos do art.

896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST, motivo pelo qual

imprópria a indicação de ofensa a dispositivos legais ou alegação

de divergência jurisprudencial.

No caso dos autos, a matéria veiculada no recurso de revista

(prescrição intercorrente) não é nova (CLT, art. 896-A, § 1º,

inciso IV),  nem o TRT a desl indou em confronto com

jurisprudência sumulada do TST e STF (inciso II) ou em ofensa a

direito social constitucionalmente garantido (inciso III), para uma

causa cujo valor remanescente da execução é de R$ 1.298,60

(pág. 1.799), que não pode ser considerado elevado a justificar, por

si só, novo reexame da causa (inciso I). Ademais, os óbices

elencados no despacho agravado (art. 896, § 2º, da CLT e Súmula

126 do TST) subsistem, acrescidos da Súmula 266 do TST, a

contaminar a transcendência do apelo.

Registre-se que a cognição exauriente em torno do tema

devolvido demandaria, inevitavelmente, a análise de dispositivos

infraconstitucionais, notadamente da legislação material e

processual referente à matéria, de modo que eventual violação

dos dispositivos constitucionais apontados pela Parte como

afrontados seria, na melhor das hipóteses, apenas reflexa, o que

impede o preenchimento do pressuposto intrínseco apto a

viabilizar o conhecimento do apelo nessa fase processual.

Nesses termos, denego seguimento ao agravo de instrumento, por

intranscendente, com lastro no art. 896-A, §§ 1º e 2º, da CLT.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0011861-25.2021.5.15.0027
Relator IVES GANDRA DA SILVA MARTINS

FILHO

AGRAVANTE ALESSANDRA CRISTINA DA CRUZ

ADVOGADO GISLAINE APARECIDA TREVISAN
DOS SANTOS(OAB: 341019/SP)

AGRAVADO ESTADO DE SAO PAULO

AGRAVADO SERVITT LIMPEZA E PORTARIA
EIRELI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA CRISTINA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Tratando-se de processo submetido ao regime da transcendência

(Lei 13.467/17), cabe ao Relator, em caso do não enquadramento

do recurso nas hipóteses do § 1º do art. 896-A da CLT, declinar

sucintamente as razões pelas quais não julgará o processo (CLT,

art. 896-A, § 4º) e não as razões pelas quais a parte recorrente não

tem razão. Por outro lado, no novo regime recursal, o TST passou a

julgar temas e não casos, fixando teses jurídicas e zelando pelo

seu respeito por parte dos Tribunais Regionais. Nesse sentido,

discussão em torno de negativa de prestação jurisdicional diz

respeito ao deslinde do caso concreto e não tese jurídica, já fixada
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pelo STF em precedente de repercussão geral (AI 791.292-QO/PE,

Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 13/08/10).

No caso dos autos, as matérias veiculadas no recurso de revista

(negativa de prestação jurisdicional e reconhecimento de

responsabilidade subsidiária mediante ausência de pedido

expresso) não são novas (CLT, art. 896-A, § 1º, inciso IV), nem o

TRT as deslindou em confronto com jurisprudência sumulada do

TST e STF  ( inciso I I )  ou em ofensa a direito social

constitucionalmente garantido (inciso III), para uma causa cujo valor

é de R$ 35.357,61 (pág. 25), que não pode ser considerado elevado

a justificar, por si só, novo reexame da causa (inciso I). Ademais, os

óbices elencados pelo despacho agravado (ausência de violação

aos arts. 93, IX, da CF e 832 da CLT e Súmula 126 do TST)

subsistem, a contaminar a transcendência do apelo.

Nesses termos, denego seguimento ao agravo de instrumento, por

intranscendente, com lastro no art. 896-A, §§ 1º e 2º, da CLT.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0011861-25.2021.5.15.0027
Relator IVES GANDRA DA SILVA MARTINS

FILHO

AGRAVANTE ALESSANDRA CRISTINA DA CRUZ

ADVOGADO GISLAINE APARECIDA TREVISAN
DOS SANTOS(OAB: 341019/SP)

AGRAVADO ESTADO DE SAO PAULO

AGRAVADO SERVITT LIMPEZA E PORTARIA
EIRELI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVITT LIMPEZA E PORTARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Tratando-se de processo submetido ao regime da transcendência

(Lei 13.467/17), cabe ao Relator, em caso do não enquadramento

do recurso nas hipóteses do § 1º do art. 896-A da CLT, declinar

sucintamente as razões pelas quais não julgará o processo (CLT,

art. 896-A, § 4º) e não as razões pelas quais a parte recorrente não

tem razão. Por outro lado, no novo regime recursal, o TST passou a

julgar temas e não casos, fixando teses jurídicas e zelando pelo

seu respeito por parte dos Tribunais Regionais. Nesse sentido,

discussão em torno de negativa de prestação jurisdicional diz

respeito ao deslinde do caso concreto e não tese jurídica, já fixada

pelo STF em precedente de repercussão geral (AI 791.292-QO/PE,

Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 13/08/10).

No caso dos autos, as matérias veiculadas no recurso de revista

(negativa de prestação jurisdicional e reconhecimento de

responsabilidade subsidiária mediante ausência de pedido

expresso) não são novas (CLT, art. 896-A, § 1º, inciso IV), nem o

TRT as deslindou em confronto com jurisprudência sumulada do

TST e STF  ( inciso I I )  ou em ofensa a direito social

constitucionalmente garantido (inciso III), para uma causa cujo valor

é de R$ 35.357,61 (pág. 25), que não pode ser considerado elevado

a justificar, por si só, novo reexame da causa (inciso I). Ademais, os

óbices elencados pelo despacho agravado (ausência de violação

aos arts. 93, IX, da CF e 832 da CLT e Súmula 126 do TST)

subsistem, a contaminar a transcendência do apelo.

Nesses termos, denego seguimento ao agravo de instrumento, por

intranscendente, com lastro no art. 896-A, §§ 1º e 2º, da CLT.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0011605-78.2022.5.15.0017
Relator IVES GANDRA DA SILVA MARTINS

FILHO

AGRAVANTE EVERTON AUGUSTO T. NABARRO

ADVOGADO PAOLO ALVES DA COSTA
ROSSI(OAB: 274704/SP)

AGRAVANTE GUMERCINO ALVES NABARRO -
EPP

ADVOGADO PAOLO ALVES DA COSTA
ROSSI(OAB: 274704/SP)

AGRAVADO WENDES BENTO ABILIO

ADVOGADO TUPA MONTEMOR PEREIRA(OAB:
264643/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUMERCINO ALVES NABARRO - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0011605-78.2022.5.15.0017

AGRAVANTE: GUMERCINO ALVES NABARRO - EPP

ADVOGADO: Dr. PAOLO ALVES DA COSTA ROSSI
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AGRAVANTE: EVERTON AUGUSTO T. NABARRO

ADVOGADO: Dr. PAOLO ALVES DA COSTA ROSSI

AGRAVADO: WENDES BENTO ABILIO

ADVOGADO: Dr. TUPA MONTEMOR PEREIRA

IGM/rf

D E C I S Ã O

Tratando-se de processo submetido ao regime da transcendência

(Lei 13.467/17), cabe ao Relator, em caso do não enquadramento

do recurso nas hipóteses do § 1º do art. 896-A da CLT, declinar

sucintamente as razões pelas quais não julgará o processo (CLT,

art. 896-A, § 4º) e não as razões pelas quais a parte recorrente não

tem razão. Por outro lado, no novo regime recursal, o TST passou a

julgar temas e não casos, fixando teses jurídicas e zelando pelo

seu respeito por parte dos Tribunais Regionais.

No caso dos autos, a matéria veiculada no recurso de revista

patronal (apresentado em peça única), qual seja, comprovação

das horas extras e reflexos com cartões de ponto britânico, não

é nova (CLT, art. 896-A, § 1º, inciso IV), nem o TRT a deslindou em

confronto com jurisprudência sumulada do TST e STF (inciso II)

ou em ofensa a direito social constitucionalmente garantido (inciso

III), para um processo cujo valor da condenação, de R$ 20.000,00

(pág. 467), não pode ser considerado elevado a justificar, por si só,

novo reexame da causa (inciso I). Ademais, os óbices elencados

pelo despacho agravado (Súmulas 126 e 333 do TST e art. 896, §

7º, da CLT) subsistem, a contaminar a transcendência do apelo.

Cumpre registrar que o Tribunal Regional já deixou expressamente

registrado em seu acórdão que “A reclamada em sede de

contestação apresentou cartões de ponto (id. b3bf43e e f2342b8),

porém a maioria com os horários de entrada e saída britânicos.

Desse modo, incumbe à parte demandada demonstrar a jornada de

trabalho do autor, nos termos do item III da Súmula 338 do C.TST”

(pág. 457, grifos nossos). Ora, tais premissas fáticas não podem

ser reexaminadas por esta Corte Superior, nos termos da sua

Súmula 126.

Por fim, esclarece-se que o TST, após a Lei 13.467/17, passou a

julgar apenas teses, e não casos.

Nesses termos, denego seguimento ao agravo de instrumento, por

intranscendente, com lastro no art. 896-A, §§ 1º e 2º, da CLT.

Publique-se.

BrasÃlia, 19 de marÃ§o de 2024.

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0011605-78.2022.5.15.0017
Relator IVES GANDRA DA SILVA MARTINS

FILHO

AGRAVANTE EVERTON AUGUSTO T. NABARRO

ADVOGADO PAOLO ALVES DA COSTA
ROSSI(OAB: 274704/SP)

AGRAVANTE GUMERCINO ALVES NABARRO -
EPP

ADVOGADO PAOLO ALVES DA COSTA
ROSSI(OAB: 274704/SP)

AGRAVADO WENDES BENTO ABILIO

ADVOGADO TUPA MONTEMOR PEREIRA(OAB:
264643/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON AUGUSTO T. NABARRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0011605-78.2022.5.15.0017

AGRAVANTE: GUMERCINO ALVES NABARRO - EPP

ADVOGADO: Dr. PAOLO ALVES DA COSTA ROSSI

AGRAVANTE: EVERTON AUGUSTO T. NABARRO

ADVOGADO: Dr. PAOLO ALVES DA COSTA ROSSI

AGRAVADO: WENDES BENTO ABILIO

ADVOGADO: Dr. TUPA MONTEMOR PEREIRA

IGM/rf

D E C I S Ã O

Tratando-se de processo submetido ao regime da transcendência

(Lei 13.467/17), cabe ao Relator, em caso do não enquadramento

do recurso nas hipóteses do § 1º do art. 896-A da CLT, declinar

sucintamente as razões pelas quais não julgará o processo (CLT,

art. 896-A, § 4º) e não as razões pelas quais a parte recorrente não

tem razão. Por outro lado, no novo regime recursal, o TST passou a

julgar temas e não casos, fixando teses jurídicas e zelando pelo

seu respeito por parte dos Tribunais Regionais.

No caso dos autos, a matéria veiculada no recurso de revista

patronal (apresentado em peça única), qual seja, comprovação

das horas extras e reflexos com cartões de ponto britânico, não

é nova (CLT, art. 896-A, § 1º, inciso IV), nem o TRT a deslindou em

confronto com jurisprudência sumulada do TST e STF (inciso II)

ou em ofensa a direito social constitucionalmente garantido (inciso

III), para um processo cujo valor da condenação, de R$ 20.000,00

(pág. 467), não pode ser considerado elevado a justificar, por si só,

novo reexame da causa (inciso I). Ademais, os óbices elencados

pelo despacho agravado (Súmulas 126 e 333 do TST e art. 896, §
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7º, da CLT) subsistem, a contaminar a transcendência do apelo.

Cumpre registrar que o Tribunal Regional já deixou expressamente

registrado em seu acórdão que “A reclamada em sede de

contestação apresentou cartões de ponto (id. b3bf43e e f2342b8),

porém a maioria com os horários de entrada e saída britânicos.

Desse modo, incumbe à parte demandada demonstrar a jornada de

trabalho do autor, nos termos do item III da Súmula 338 do C.TST”

(pág. 457, grifos nossos). Ora, tais premissas fáticas não podem

ser reexaminadas por esta Corte Superior, nos termos da sua

Súmula 126.

Por fim, esclarece-se que o TST, após a Lei 13.467/17, passou a

julgar apenas teses, e não casos.

Nesses termos, denego seguimento ao agravo de instrumento, por

intranscendente, com lastro no art. 896-A, §§ 1º e 2º, da CLT.

Publique-se.

BrasÃlia, 19 de marÃ§o de 2024.

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0011605-78.2022.5.15.0017
Relator IVES GANDRA DA SILVA MARTINS

FILHO

AGRAVANTE EVERTON AUGUSTO T. NABARRO

ADVOGADO PAOLO ALVES DA COSTA
ROSSI(OAB: 274704/SP)

AGRAVANTE GUMERCINO ALVES NABARRO -
EPP

ADVOGADO PAOLO ALVES DA COSTA
ROSSI(OAB: 274704/SP)

AGRAVADO WENDES BENTO ABILIO

ADVOGADO TUPA MONTEMOR PEREIRA(OAB:
264643/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WENDES BENTO ABILIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0011605-78.2022.5.15.0017

AGRAVANTE: GUMERCINO ALVES NABARRO - EPP

ADVOGADO: Dr. PAOLO ALVES DA COSTA ROSSI

AGRAVANTE: EVERTON AUGUSTO T. NABARRO

ADVOGADO: Dr. PAOLO ALVES DA COSTA ROSSI

AGRAVADO: WENDES BENTO ABILIO

ADVOGADO: Dr. TUPA MONTEMOR PEREIRA

IGM/rf

D E C I S Ã O

Tratando-se de processo submetido ao regime da transcendência

(Lei 13.467/17), cabe ao Relator, em caso do não enquadramento

do recurso nas hipóteses do § 1º do art. 896-A da CLT, declinar

sucintamente as razões pelas quais não julgará o processo (CLT,

art. 896-A, § 4º) e não as razões pelas quais a parte recorrente não

tem razão. Por outro lado, no novo regime recursal, o TST passou a

julgar temas e não casos, fixando teses jurídicas e zelando pelo

seu respeito por parte dos Tribunais Regionais.

No caso dos autos, a matéria veiculada no recurso de revista

patronal (apresentado em peça única), qual seja, comprovação

das horas extras e reflexos com cartões de ponto britânico, não

é nova (CLT, art. 896-A, § 1º, inciso IV), nem o TRT a deslindou em

confronto com jurisprudência sumulada do TST e STF (inciso II)

ou em ofensa a direito social constitucionalmente garantido (inciso

III), para um processo cujo valor da condenação, de R$ 20.000,00

(pág. 467), não pode ser considerado elevado a justificar, por si só,

novo reexame da causa (inciso I). Ademais, os óbices elencados

pelo despacho agravado (Súmulas 126 e 333 do TST e art. 896, §

7º, da CLT) subsistem, a contaminar a transcendência do apelo.

Cumpre registrar que o Tribunal Regional já deixou expressamente

registrado em seu acórdão que “A reclamada em sede de

contestação apresentou cartões de ponto (id. b3bf43e e f2342b8),

porém a maioria com os horários de entrada e saída britânicos.

Desse modo, incumbe à parte demandada demonstrar a jornada de

trabalho do autor, nos termos do item III da Súmula 338 do C.TST”

(pág. 457, grifos nossos). Ora, tais premissas fáticas não podem

ser reexaminadas por esta Corte Superior, nos termos da sua

Súmula 126.

Por fim, esclarece-se que o TST, após a Lei 13.467/17, passou a

julgar apenas teses, e não casos.

Nesses termos, denego seguimento ao agravo de instrumento, por

intranscendente, com lastro no art. 896-A, §§ 1º e 2º, da CLT.

Publique-se.

BrasÃlia, 19 de marÃ§o de 2024.

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000977-81.2020.5.10.0003
Relator IVES GANDRA DA SILVA MARTINS

FILHO

AGRAVANTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)
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AGRAVADO MARIA LUCIA PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO MIRIAM RODRIGUES MARQUES
SILVA(OAB: 54859/MG)

ADVOGADO MIRENZO OLIVEIRA MELAZZO(OAB:
83506/MG)

AGRAVADO TRANSPORTADORA PRINT LTDA

ADVOGADO DAVI DE BARROS(OAB: 478571/SP)

ADVOGADO PIRACI UBIRATAN DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 200270/SP)

AGRAVADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

AGRAVADO TRANSPORTADORA TRANSPRINT
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

I) RELATÓRIO

Contra o despacho da Presidência do 10º TRT no qual foi denegado

seguimento ao seu recurso de revista, com lastro no art. 896, § 1º-

A, I, da CLT, a 3ª Reclamada agrava de instrumento,

pretendendo rever a decisão regional quanto aos temas da

responsabilidade subsidiária da empresa privada, justiça

gratuita e condenação do beneficiário da justiça gratuita ao

pagamento de honorários advocatícios.

II) FUNDAMENTAÇÃO

Tratando-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

denegatório de recurso de revista referente a acórdão regional

publicado após a entrada em vigor da Lei 13.467/17, tem-se que o

apelo ao TST deve ser anal isado à luz do cr i tér io da

transcendência  previsto no art.  896-A da CLT .

1) RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA EMPRESA PRIVADA

E JUSTIÇA GRATUITA

In casu, a Recorrente comete duplo pecado formal, ao não

observar, no recurso de revista, as exigências do art. 896, § 1º-A,

I, da CLT, quanto à delimitação das controvérsias suscitadas no

recurso de revista, deixando de transcrever os trechos do acórdão

regional que consubstanciariam o prequestionamento das questões

jurídicas objeto do apelo e, posteriormente, no agravo de

instrumento, ao não enfrentar especificamente o óbice erigido

pelo despacho agravado para denegar seguimento à revista (art.

896, § 1º-A, I, da CLT), desrespeitando totalmente o princípio da

dialeticidade previsto na Súmula 422, I, do TST e no art. 1.016, III,

do CPC.

Assim, no caso concreto, pelo prisma da transcendência, o recurso

de revista não satisfaz os requisitos do art. 896-A da CLT, seja

porque o agravo de instrumento tropeça no óbice da Súmula 422,

I, do TST e na inobservância da regra do art. 1.016, III, do CPC,

que contaminam a transcendência do apelo trancado, seja porque

a revista esbarra no obstáculo do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, que

t a m b é m  c o n t a m i n a  a  t r a n s c e n d ê n c i a  d a  c a u s a ,

independentemente das matérias objeto de insurgência ou do

valor da condenação (R$ 15.000,00 - pág. 650), importância que,

por si só, não justifica novo reexame por esta Corte Superior,

mormente diante da inviabilidade processual do recurso.

2) CONDENAÇÃO DO BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA

AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

No tocante à condenação do beneficiário da justiça gratuita ao

pagamento de honorários sucumbenciais, relevante registrar que o

Supremo Tribunal Federal, uma vez fixada a tese de caráter

vinculante, determina sua aplicação aos casos concretos,

priorizando o tema de fundo e relevando eventual

desatendimento a pressupostos formais do recurso próprio da

instância a quo.

Nesse sentido, em inúmeras reclamações constitucionais, o STF

tem superado diversos óbices processuais, apontados pelo TST

para denegar seguimento a agravos de instrumento em recurso de

revista, quando verifica que a questão de fundo tratada na origem

se refere a tema de repercussão geral já pacificado. A título de

exemplo, podemos referir os seguintes precedentes: Rcl 37.740 MC

-MA, Rel. Min. Cármen Lúcia, decisão monocrática, DJe de

30/10/19 (superação do óbice da transcrição integral do acórdão

regional para comprovação do prequestionamento, referente ao art.

896, § 1º-A, I, da CLT); Rcl 37.298-MA, Rel. Min. Alexandre de

Moraes, decisão monocrática, DJe de 21/10/19 (superação da

inexistência de transcrição do trecho do acórdão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

recurso, exigida pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT); Rcl 37.809 MC-SP,

Rel. Min. Luiz Fux, decisão monocrática, DJe de 19/11/19

(superação do óbice da indicação de trecho insuficiente do acórdão

regional para os fins do art. 896, § 1°-A, I, da CLT); Rcl 37.465 MC-

MA, Rel. Min. Cármen Lúcia, decisão monocrática, DJe de

11/11/19 (superação da transcrição apenas da ementa do acórdão

regional no recurso de revista e, ainda, do óbice da Súmula 422 do

TST em relação ao agravo de instrumento em recurso de revista).

Em todos os casos mencionados, percebe-se que o STF optou por

mitigar os aspectos formais, relativos aos pressupostos de

admissibilidade dos recursos (arts. 896, § 1º-A, e 896-A da CLT e

Súmula 422 do TST), para aplicar a tese de repercussão geral,

quando fixada pelo STF, como também nos casos de decisões
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pro fe r idas  em sede  de  cont ro le  concent rado  de

const i tuc iona l idade  e  em súmu las  v i ncu lan tes .

Compreende-se a preocupação da Suprema Corte em fazer

prevalecer sua jurisprudência vinculante frente a óbices

processuais formais erigidos pelas instâncias a quo, especialmente

quando tais requisitos formais guardam significativa carga de

subjetivismo em sua aplicação.

No entanto, tal relativização dos pressupostos de cabimento do

recurso de revista (ou do agravo de instrumento que visa a

destrancá-lo) levaria consigo a sua ordinarização, retirando-lhe a

natureza extraordinária que ostenta dentro da sistemática recursal

trabalhista. Daí porque só se admite tal flexibilização em relação a

temas com entendimento vinculante determinado pelo STF

(repercussão geral, controle concentrado de constitucionalidade e

súmula vinculante).

Portanto, mesmo no caso de eventual incidência de vício formal

(como o do art. 896, § 1º-A, I, da CLT e da Súmula 422 do TST, in

casu), a insistência da Parte em ver aplicada ao seu caso a tese

vinculante é o que basta, na ótica do Pretório Excelso, para que o

precedente seja prestigiado e a decisão reformada.

Feito tais esclarecimentos, passa-se a análise do apelo.

Quanto aos honorários advocatícios, o Pleno do STF, em sessão

de 20/10/21, entendeu parcialmente inconstitucionais as normas

que obrigam a parte beneficiária da justiça gratuita a arcar com

as despesas processuais nas condições estabelecidas na Lei

13.467/17 (arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT) (cfr.

ADI 5766, Red. Min. Alexandre de Moraes, DJe de 03/05/22).

Ora, tratando-se de tese firmada pelo STF em sede de controle de

constitucionalidade, cabe às demais instâncias do Poder Judiciário

sua observância e aplicação na solução das lides apresentadas.

A disciplina jurídica da gratuidade de justiça e dos honorários

sucumbenciais na Justiça do Trabalho, colocada em cheque na

ADI 5.766-DF, encontrava-se estampada nos seguintes dispositivos

da CLT, alterados pela Lei 13.467/17:

Art. 790. (...)

(...)

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4° O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo.

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de

5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

(...)

§ 4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa, as obrigações decorrentes de

sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos dois

anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as

certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do

beneficiário (grifos nossos).

As regras aplicáveis aos honorários advocatícios sucumbenciais

em caso de gratuidade de justiça poderiam ser resumidas da

seguinte forma:

a) presume-se a insuficiência econômica daqueles que

percebem salário inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do RGPS;

b) deve ser comprovada a insuficiência econômica pelo

reclamante que percebe remuneração acima desse teto;

c) são devidos honorários sucumbenciais pelo reclamante,

mesmo beneficiário da justiça gratuita, em duas hipóteses:

- obtenção pelo reclamante, no processo em curso ou em outro, de

créditos capazes de suportar a verba honorária;

- comprovação pela reclamada da posterior suficiência

econômica do reclamante, no prazo de 2 anos do trânsito em

julgado da ação trabalhista.

Ora, em relação a tais regras, apenas a primeira condição para

imposição de honorários sucumbenciais ao beneficiário da justiça

gratuita foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal

Federal, conforme constou do voto do Redator Designado, Min.

Alexandre de Moraes, verbis:

Em vista do exposto, CONHEÇO da Ação Direta e, no mérito, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para declarar a

inconstitucionalidade da expressão “ainda que beneficiária da

justiça gratuita”, constante do caput do art. 790-B; para declarar a

inconstitucionalidade do § 4º do mesmo art. 790-B; declarar a

inconstitucionalidade da expressão “desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa”, constante do § 4º do art. 791-

A; para declarar constitucional o art. 844, § 2º, todos da CLT, com a

redação dada pela Lei 13.467/2017 (pág. 124 do acórdão publicado
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em 03/05/22, grifos nossos).

Ou seja, não foi declarado inconstitucional todo o § 4º do

art.791-A da CLT, mas apenas a expressão assinalada. Assim, o

fato do reclamante gozar de gratuidade de justiça não o exime de

forma absoluta dos honorários sucumbenciais, mas apenas

condicionalmente, sendo que uma das condições – obter créditos

judiciais na ação proposta ou em outra – foi considerada

inconstitucional, mas a outra condição – demonstração, por

parte da reclamada, dentro de 2 anos do trânsito em julgado, da

suficiência econômica do reclamante – continua vigente, por

não ter sido considerada inconstitucional pela Suprema Corte.

Nesse sentido, basta que a reclamada demonstre que o reclamante

obteve novo emprego que lhe assegure renda superior ao

patamar previsto no § 3º do art. 790 da CLT para que possa ser

cobrada a verba honorária em ação própria perante a Justiça

Comum.

Ademais, permanece incólume a orientação do caput do art.791-

A da CLT, que admite honorários de sucumbência na Justiça do

Trabalho, a serem arcados tanto pelo empregador quanto pelo

empregado, tornando responsável o Processo do Trabalho, ou

seja, quem litiga postulando o que não lhe é devido deve arcar com

os ônus da sucumbência.

No caso dos autos, o Regional deu provimento ao recurso da 3ª

Reclamada para condenar o Reclamante ao pagamento da verba

sucumbencial no percentual de 10% sobre os valores julgados

improcedentes, nos seguintes termos:

[...]

Diante do exposto, dou provimento ao recurso para condenar o

reclamante ao pagamento de honorários advocatícios de 10%

sobre o valor dos pedidos julgados improcedentes, determino

a suspensão da exigibilidade por dois anos a partir do trânsito

em julgado da decisão condenatória e, não sobrevindo mudança

em sua condição econômica, fica assegura a inexigibilidade

definitiva da verba, bem como declaro a impossibilidade de

dedução da verba dos créditos obtidos no processo.

 (pág. 764, grifos nossos).

Verifica-se, assim, que o acórdão regional foi proferido em

consonância com a decisão da Suprema Corte, no sentido de

que permanece a condenação do beneficiário da justiça gratuita

em honorários sucumbenciais advocatícios, mas condicionada

a sua exigibilidade à comprovação, no prazo de dois anos

contados do trânsito em julgado da ação, da suficiência

econômica do Reclamante, sendo vedada a dedução dos

créditos obtidos judicialmente, neste ou em outro processo,

pela Parte beneficiária da justiça gratuita para pagamento da verba

honorária.

Dessa forma, esbarrando a pretensão recursal em entendimento

vinculante do STF, proferido na ADI 5766, fica constatada a

carência de transcendência política, social ou jurídica do apelo,

sendo ainda que o valor da condenação, de R$ 15.000,00 (pág.

650), não justifica o reconhecimento da transcendência

econômica.

III) CONCLUSÃO

Nesses termos, não sendo transcendente o recurso de revista,

denego seguimento ao agravo de instrumento que visava a

destrancá-lo, lastreado no art.896-A, §§ 1º e 2º, da CLT.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000977-81.2020.5.10.0003
Relator IVES GANDRA DA SILVA MARTINS

FILHO

AGRAVANTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

AGRAVADO MARIA LUCIA PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO MIRIAM RODRIGUES MARQUES
SILVA(OAB: 54859/MG)

ADVOGADO MIRENZO OLIVEIRA MELAZZO(OAB:
83506/MG)

AGRAVADO TRANSPORTADORA PRINT LTDA

ADVOGADO DAVI DE BARROS(OAB: 478571/SP)

ADVOGADO PIRACI UBIRATAN DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 200270/SP)

AGRAVADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

AGRAVADO TRANSPORTADORA TRANSPRINT
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCIA PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

I) RELATÓRIO

Contra o despacho da Presidência do 10º TRT no qual foi denegado

seguimento ao seu recurso de revista, com lastro no art. 896, § 1º-

A, I, da CLT, a 3ª Reclamada agrava de instrumento,

pretendendo rever a decisão regional quanto aos temas da

responsabilidade subsidiária da empresa privada, justiça

gratuita e condenação do beneficiário da justiça gratuita ao
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pagamento de honorários advocatícios.

II) FUNDAMENTAÇÃO

Tratando-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

denegatório de recurso de revista referente a acórdão regional

publicado após a entrada em vigor da Lei 13.467/17, tem-se que o

apelo ao TST deve ser anal isado à luz do cr i tér io da

transcendência  previsto no art.  896-A da CLT .

1) RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA EMPRESA PRIVADA

E JUSTIÇA GRATUITA

In casu, a Recorrente comete duplo pecado formal, ao não

observar, no recurso de revista, as exigências do art. 896, § 1º-A,

I, da CLT, quanto à delimitação das controvérsias suscitadas no

recurso de revista, deixando de transcrever os trechos do acórdão

regional que consubstanciariam o prequestionamento das questões

jurídicas objeto do apelo e, posteriormente, no agravo de

instrumento, ao não enfrentar especificamente o óbice erigido

pelo despacho agravado para denegar seguimento à revista (art.

896, § 1º-A, I, da CLT), desrespeitando totalmente o princípio da

dialeticidade previsto na Súmula 422, I, do TST e no art. 1.016, III,

do CPC.

Assim, no caso concreto, pelo prisma da transcendência, o recurso

de revista não satisfaz os requisitos do art. 896-A da CLT, seja

porque o agravo de instrumento tropeça no óbice da Súmula 422,

I, do TST e na inobservância da regra do art. 1.016, III, do CPC,

que contaminam a transcendência do apelo trancado, seja porque

a revista esbarra no obstáculo do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, que

t a m b é m  c o n t a m i n a  a  t r a n s c e n d ê n c i a  d a  c a u s a ,

independentemente das matérias objeto de insurgência ou do

valor da condenação (R$ 15.000,00 - pág. 650), importância que,

por si só, não justifica novo reexame por esta Corte Superior,

mormente diante da inviabilidade processual do recurso.

2) CONDENAÇÃO DO BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA

AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

No tocante à condenação do beneficiário da justiça gratuita ao

pagamento de honorários sucumbenciais, relevante registrar que o

Supremo Tribunal Federal, uma vez fixada a tese de caráter

vinculante, determina sua aplicação aos casos concretos,

priorizando o tema de fundo e relevando eventual

desatendimento a pressupostos formais do recurso próprio da

instância a quo.

Nesse sentido, em inúmeras reclamações constitucionais, o STF

tem superado diversos óbices processuais, apontados pelo TST

para denegar seguimento a agravos de instrumento em recurso de

revista, quando verifica que a questão de fundo tratada na origem

se refere a tema de repercussão geral já pacificado. A título de

exemplo, podemos referir os seguintes precedentes: Rcl 37.740 MC

-MA, Rel. Min. Cármen Lúcia, decisão monocrática, DJe de

30/10/19 (superação do óbice da transcrição integral do acórdão

regional para comprovação do prequestionamento, referente ao art.

896, § 1º-A, I, da CLT); Rcl 37.298-MA, Rel. Min. Alexandre de

Moraes, decisão monocrática, DJe de 21/10/19 (superação da

inexistência de transcrição do trecho do acórdão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

recurso, exigida pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT); Rcl 37.809 MC-SP,

Rel. Min. Luiz Fux, decisão monocrática, DJe de 19/11/19

(superação do óbice da indicação de trecho insuficiente do acórdão

regional para os fins do art. 896, § 1°-A, I, da CLT); Rcl 37.465 MC-

MA, Rel. Min. Cármen Lúcia, decisão monocrática, DJe de

11/11/19 (superação da transcrição apenas da ementa do acórdão

regional no recurso de revista e, ainda, do óbice da Súmula 422 do

TST em relação ao agravo de instrumento em recurso de revista).

Em todos os casos mencionados, percebe-se que o STF optou por

mitigar os aspectos formais, relativos aos pressupostos de

admissibilidade dos recursos (arts. 896, § 1º-A, e 896-A da CLT e

Súmula 422 do TST), para aplicar a tese de repercussão geral,

quando fixada pelo STF, como também nos casos de decisões

pro fe r idas  em sede  de  cont ro le  concent rado  de

const i tuc iona l idade  e  em súmu las  v i ncu lan tes .

Compreende-se a preocupação da Suprema Corte em fazer

prevalecer sua jurisprudência vinculante frente a óbices

processuais formais erigidos pelas instâncias a quo, especialmente

quando tais requisitos formais guardam significativa carga de

subjetivismo em sua aplicação.

No entanto, tal relativização dos pressupostos de cabimento do

recurso de revista (ou do agravo de instrumento que visa a

destrancá-lo) levaria consigo a sua ordinarização, retirando-lhe a

natureza extraordinária que ostenta dentro da sistemática recursal

trabalhista. Daí porque só se admite tal flexibilização em relação a

temas com entendimento vinculante determinado pelo STF

(repercussão geral, controle concentrado de constitucionalidade e

súmula vinculante).

Portanto, mesmo no caso de eventual incidência de vício formal

(como o do art. 896, § 1º-A, I, da CLT e da Súmula 422 do TST, in

casu), a insistência da Parte em ver aplicada ao seu caso a tese

vinculante é o que basta, na ótica do Pretório Excelso, para que o

precedente seja prestigiado e a decisão reformada.

Feito tais esclarecimentos, passa-se a análise do apelo.

Quanto aos honorários advocatícios, o Pleno do STF, em sessão

de 20/10/21, entendeu parcialmente inconstitucionais as normas

que obrigam a parte beneficiária da justiça gratuita a arcar com

as despesas processuais nas condições estabelecidas na Lei

13.467/17 (arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT) (cfr.
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ADI 5766, Red. Min. Alexandre de Moraes, DJe de 03/05/22).

Ora, tratando-se de tese firmada pelo STF em sede de controle de

constitucionalidade, cabe às demais instâncias do Poder Judiciário

sua observância e aplicação na solução das lides apresentadas.

A disciplina jurídica da gratuidade de justiça e dos honorários

sucumbenciais na Justiça do Trabalho, colocada em cheque na

ADI 5.766-DF, encontrava-se estampada nos seguintes dispositivos

da CLT, alterados pela Lei 13.467/17:

Art. 790. (...)

(...)

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4° O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo.

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de

5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

(...)

§ 4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa, as obrigações decorrentes de

sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos dois

anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as

certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do

beneficiário (grifos nossos).

As regras aplicáveis aos honorários advocatícios sucumbenciais

em caso de gratuidade de justiça poderiam ser resumidas da

seguinte forma:

a) presume-se a insuficiência econômica daqueles que

percebem salário inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do RGPS;

b) deve ser comprovada a insuficiência econômica pelo

reclamante que percebe remuneração acima desse teto;

c) são devidos honorários sucumbenciais pelo reclamante,

mesmo beneficiário da justiça gratuita, em duas hipóteses:

- obtenção pelo reclamante, no processo em curso ou em outro, de

créditos capazes de suportar a verba honorária;

- comprovação pela reclamada da posterior suficiência

econômica do reclamante, no prazo de 2 anos do trânsito em

julgado da ação trabalhista.

Ora, em relação a tais regras, apenas a primeira condição para

imposição de honorários sucumbenciais ao beneficiário da justiça

gratuita foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal

Federal, conforme constou do voto do Redator Designado, Min.

Alexandre de Moraes, verbis:

Em vista do exposto, CONHEÇO da Ação Direta e, no mérito, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para declarar a

inconstitucionalidade da expressão “ainda que beneficiária da

justiça gratuita”, constante do caput do art. 790-B; para declarar a

inconstitucionalidade do § 4º do mesmo art. 790-B; declarar a

inconstitucionalidade da expressão “desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa”, constante do § 4º do art. 791-

A; para declarar constitucional o art. 844, § 2º, todos da CLT, com a

redação dada pela Lei 13.467/2017 (pág. 124 do acórdão publicado

em 03/05/22, grifos nossos).

Ou seja, não foi declarado inconstitucional todo o § 4º do

art.791-A da CLT, mas apenas a expressão assinalada. Assim, o

fato do reclamante gozar de gratuidade de justiça não o exime de

forma absoluta dos honorários sucumbenciais, mas apenas

condicionalmente, sendo que uma das condições – obter créditos

judiciais na ação proposta ou em outra – foi considerada

inconstitucional, mas a outra condição – demonstração, por

parte da reclamada, dentro de 2 anos do trânsito em julgado, da

suficiência econômica do reclamante – continua vigente, por

não ter sido considerada inconstitucional pela Suprema Corte.

Nesse sentido, basta que a reclamada demonstre que o reclamante

obteve novo emprego que lhe assegure renda superior ao

patamar previsto no § 3º do art. 790 da CLT para que possa ser

cobrada a verba honorária em ação própria perante a Justiça

Comum.

Ademais, permanece incólume a orientação do caput do art.791-

A da CLT, que admite honorários de sucumbência na Justiça do

Trabalho, a serem arcados tanto pelo empregador quanto pelo

empregado, tornando responsável o Processo do Trabalho, ou

seja, quem litiga postulando o que não lhe é devido deve arcar com

os ônus da sucumbência.

No caso dos autos, o Regional deu provimento ao recurso da 3ª

Reclamada para condenar o Reclamante ao pagamento da verba

sucumbencial no percentual de 10% sobre os valores julgados

improcedentes, nos seguintes termos:
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[...]

Diante do exposto, dou provimento ao recurso para condenar o

reclamante ao pagamento de honorários advocatícios de 10%

sobre o valor dos pedidos julgados improcedentes, determino

a suspensão da exigibilidade por dois anos a partir do trânsito

em julgado da decisão condenatória e, não sobrevindo mudança

em sua condição econômica, fica assegura a inexigibilidade

definitiva da verba, bem como declaro a impossibilidade de

dedução da verba dos créditos obtidos no processo.

 (pág. 764, grifos nossos).

Verifica-se, assim, que o acórdão regional foi proferido em

consonância com a decisão da Suprema Corte, no sentido de

que permanece a condenação do beneficiário da justiça gratuita

em honorários sucumbenciais advocatícios, mas condicionada

a sua exigibilidade à comprovação, no prazo de dois anos

contados do trânsito em julgado da ação, da suficiência

econômica do Reclamante, sendo vedada a dedução dos

créditos obtidos judicialmente, neste ou em outro processo,

pela Parte beneficiária da justiça gratuita para pagamento da verba

honorária.

Dessa forma, esbarrando a pretensão recursal em entendimento

vinculante do STF, proferido na ADI 5766, fica constatada a

carência de transcendência política, social ou jurídica do apelo,

sendo ainda que o valor da condenação, de R$ 15.000,00 (pág.

650), não justifica o reconhecimento da transcendência

econômica.

III) CONCLUSÃO

Nesses termos, não sendo transcendente o recurso de revista,

denego seguimento ao agravo de instrumento que visava a

destrancá-lo, lastreado no art.896-A, §§ 1º e 2º, da CLT.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000977-81.2020.5.10.0003
Relator IVES GANDRA DA SILVA MARTINS

FILHO
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AGRAVADO TRANSPORTADORA TRANSPRINT
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA TRANSPRINT EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

I) RELATÓRIO

Contra o despacho da Presidência do 10º TRT no qual foi denegado

seguimento ao seu recurso de revista, com lastro no art. 896, § 1º-

A, I, da CLT, a 3ª Reclamada agrava de instrumento,

pretendendo rever a decisão regional quanto aos temas da

responsabilidade subsidiária da empresa privada, justiça

gratuita e condenação do beneficiário da justiça gratuita ao

pagamento de honorários advocatícios.

II) FUNDAMENTAÇÃO

Tratando-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

denegatório de recurso de revista referente a acórdão regional

publicado após a entrada em vigor da Lei 13.467/17, tem-se que o

apelo ao TST deve ser anal isado à luz do cr i tér io da

transcendência  previsto no art.  896-A da CLT .

1) RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA EMPRESA PRIVADA

E JUSTIÇA GRATUITA

In casu, a Recorrente comete duplo pecado formal, ao não

observar, no recurso de revista, as exigências do art. 896, § 1º-A,

I, da CLT, quanto à delimitação das controvérsias suscitadas no

recurso de revista, deixando de transcrever os trechos do acórdão

regional que consubstanciariam o prequestionamento das questões

jurídicas objeto do apelo e, posteriormente, no agravo de

instrumento, ao não enfrentar especificamente o óbice erigido

pelo despacho agravado para denegar seguimento à revista (art.

896, § 1º-A, I, da CLT), desrespeitando totalmente o princípio da

dialeticidade previsto na Súmula 422, I, do TST e no art. 1.016, III,

do CPC.

Assim, no caso concreto, pelo prisma da transcendência, o recurso

de revista não satisfaz os requisitos do art. 896-A da CLT, seja

porque o agravo de instrumento tropeça no óbice da Súmula 422,

I, do TST e na inobservância da regra do art. 1.016, III, do CPC,

que contaminam a transcendência do apelo trancado, seja porque

a revista esbarra no obstáculo do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, que
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t a m b é m  c o n t a m i n a  a  t r a n s c e n d ê n c i a  d a  c a u s a ,

independentemente das matérias objeto de insurgência ou do

valor da condenação (R$ 15.000,00 - pág. 650), importância que,

por si só, não justifica novo reexame por esta Corte Superior,

mormente diante da inviabilidade processual do recurso.

2) CONDENAÇÃO DO BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA

AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

No tocante à condenação do beneficiário da justiça gratuita ao

pagamento de honorários sucumbenciais, relevante registrar que o

Supremo Tribunal Federal, uma vez fixada a tese de caráter

vinculante, determina sua aplicação aos casos concretos,

priorizando o tema de fundo e relevando eventual

desatendimento a pressupostos formais do recurso próprio da

instância a quo.

Nesse sentido, em inúmeras reclamações constitucionais, o STF

tem superado diversos óbices processuais, apontados pelo TST

para denegar seguimento a agravos de instrumento em recurso de

revista, quando verifica que a questão de fundo tratada na origem

se refere a tema de repercussão geral já pacificado. A título de

exemplo, podemos referir os seguintes precedentes: Rcl 37.740 MC

-MA, Rel. Min. Cármen Lúcia, decisão monocrática, DJe de

30/10/19 (superação do óbice da transcrição integral do acórdão

regional para comprovação do prequestionamento, referente ao art.

896, § 1º-A, I, da CLT); Rcl 37.298-MA, Rel. Min. Alexandre de

Moraes, decisão monocrática, DJe de 21/10/19 (superação da

inexistência de transcrição do trecho do acórdão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

recurso, exigida pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT); Rcl 37.809 MC-SP,

Rel. Min. Luiz Fux, decisão monocrática, DJe de 19/11/19

(superação do óbice da indicação de trecho insuficiente do acórdão

regional para os fins do art. 896, § 1°-A, I, da CLT); Rcl 37.465 MC-

MA, Rel. Min. Cármen Lúcia, decisão monocrática, DJe de

11/11/19 (superação da transcrição apenas da ementa do acórdão

regional no recurso de revista e, ainda, do óbice da Súmula 422 do

TST em relação ao agravo de instrumento em recurso de revista).

Em todos os casos mencionados, percebe-se que o STF optou por

mitigar os aspectos formais, relativos aos pressupostos de

admissibilidade dos recursos (arts. 896, § 1º-A, e 896-A da CLT e

Súmula 422 do TST), para aplicar a tese de repercussão geral,

quando fixada pelo STF, como também nos casos de decisões

pro fe r idas  em sede  de  cont ro le  concent rado  de

const i tuc iona l idade  e  em súmu las  v i ncu lan tes .

Compreende-se a preocupação da Suprema Corte em fazer

prevalecer sua jurisprudência vinculante frente a óbices

processuais formais erigidos pelas instâncias a quo, especialmente

quando tais requisitos formais guardam significativa carga de

subjetivismo em sua aplicação.

No entanto, tal relativização dos pressupostos de cabimento do

recurso de revista (ou do agravo de instrumento que visa a

destrancá-lo) levaria consigo a sua ordinarização, retirando-lhe a

natureza extraordinária que ostenta dentro da sistemática recursal

trabalhista. Daí porque só se admite tal flexibilização em relação a

temas com entendimento vinculante determinado pelo STF

(repercussão geral, controle concentrado de constitucionalidade e

súmula vinculante).

Portanto, mesmo no caso de eventual incidência de vício formal

(como o do art. 896, § 1º-A, I, da CLT e da Súmula 422 do TST, in

casu), a insistência da Parte em ver aplicada ao seu caso a tese

vinculante é o que basta, na ótica do Pretório Excelso, para que o

precedente seja prestigiado e a decisão reformada.

Feito tais esclarecimentos, passa-se a análise do apelo.

Quanto aos honorários advocatícios, o Pleno do STF, em sessão

de 20/10/21, entendeu parcialmente inconstitucionais as normas

que obrigam a parte beneficiária da justiça gratuita a arcar com

as despesas processuais nas condições estabelecidas na Lei

13.467/17 (arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT) (cfr.

ADI 5766, Red. Min. Alexandre de Moraes, DJe de 03/05/22).

Ora, tratando-se de tese firmada pelo STF em sede de controle de

constitucionalidade, cabe às demais instâncias do Poder Judiciário

sua observância e aplicação na solução das lides apresentadas.

A disciplina jurídica da gratuidade de justiça e dos honorários

sucumbenciais na Justiça do Trabalho, colocada em cheque na

ADI 5.766-DF, encontrava-se estampada nos seguintes dispositivos

da CLT, alterados pela Lei 13.467/17:

Art. 790. (...)

(...)

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4° O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo.

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de

5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

(...)
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§ 4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa, as obrigações decorrentes de

sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos dois

anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as

certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do

beneficiário (grifos nossos).

As regras aplicáveis aos honorários advocatícios sucumbenciais

em caso de gratuidade de justiça poderiam ser resumidas da

seguinte forma:

a) presume-se a insuficiência econômica daqueles que

percebem salário inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do RGPS;

b) deve ser comprovada a insuficiência econômica pelo

reclamante que percebe remuneração acima desse teto;

c) são devidos honorários sucumbenciais pelo reclamante,

mesmo beneficiário da justiça gratuita, em duas hipóteses:

- obtenção pelo reclamante, no processo em curso ou em outro, de

créditos capazes de suportar a verba honorária;

- comprovação pela reclamada da posterior suficiência

econômica do reclamante, no prazo de 2 anos do trânsito em

julgado da ação trabalhista.

Ora, em relação a tais regras, apenas a primeira condição para

imposição de honorários sucumbenciais ao beneficiário da justiça

gratuita foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal

Federal, conforme constou do voto do Redator Designado, Min.

Alexandre de Moraes, verbis:

Em vista do exposto, CONHEÇO da Ação Direta e, no mérito, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para declarar a

inconstitucionalidade da expressão “ainda que beneficiária da

justiça gratuita”, constante do caput do art. 790-B; para declarar a

inconstitucionalidade do § 4º do mesmo art. 790-B; declarar a

inconstitucionalidade da expressão “desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa”, constante do § 4º do art. 791-

A; para declarar constitucional o art. 844, § 2º, todos da CLT, com a

redação dada pela Lei 13.467/2017 (pág. 124 do acórdão publicado

em 03/05/22, grifos nossos).

Ou seja, não foi declarado inconstitucional todo o § 4º do

art.791-A da CLT, mas apenas a expressão assinalada. Assim, o

fato do reclamante gozar de gratuidade de justiça não o exime de

forma absoluta dos honorários sucumbenciais, mas apenas

condicionalmente, sendo que uma das condições – obter créditos

judiciais na ação proposta ou em outra – foi considerada

inconstitucional, mas a outra condição – demonstração, por

parte da reclamada, dentro de 2 anos do trânsito em julgado, da

suficiência econômica do reclamante – continua vigente, por

não ter sido considerada inconstitucional pela Suprema Corte.

Nesse sentido, basta que a reclamada demonstre que o reclamante

obteve novo emprego que lhe assegure renda superior ao

patamar previsto no § 3º do art. 790 da CLT para que possa ser

cobrada a verba honorária em ação própria perante a Justiça

Comum.

Ademais, permanece incólume a orientação do caput do art.791-

A da CLT, que admite honorários de sucumbência na Justiça do

Trabalho, a serem arcados tanto pelo empregador quanto pelo

empregado, tornando responsável o Processo do Trabalho, ou

seja, quem litiga postulando o que não lhe é devido deve arcar com

os ônus da sucumbência.

No caso dos autos, o Regional deu provimento ao recurso da 3ª

Reclamada para condenar o Reclamante ao pagamento da verba

sucumbencial no percentual de 10% sobre os valores julgados

improcedentes, nos seguintes termos:

[...]

Diante do exposto, dou provimento ao recurso para condenar o

reclamante ao pagamento de honorários advocatícios de 10%

sobre o valor dos pedidos julgados improcedentes, determino

a suspensão da exigibilidade por dois anos a partir do trânsito

em julgado da decisão condenatória e, não sobrevindo mudança

em sua condição econômica, fica assegura a inexigibilidade

definitiva da verba, bem como declaro a impossibilidade de

dedução da verba dos créditos obtidos no processo.

 (pág. 764, grifos nossos).

Verifica-se, assim, que o acórdão regional foi proferido em

consonância com a decisão da Suprema Corte, no sentido de

que permanece a condenação do beneficiário da justiça gratuita

em honorários sucumbenciais advocatícios, mas condicionada

a sua exigibilidade à comprovação, no prazo de dois anos

contados do trânsito em julgado da ação, da suficiência

econômica do Reclamante, sendo vedada a dedução dos

créditos obtidos judicialmente, neste ou em outro processo,

pela Parte beneficiária da justiça gratuita para pagamento da verba

honorária.

Dessa forma, esbarrando a pretensão recursal em entendimento

vinculante do STF, proferido na ADI 5766, fica constatada a

carência de transcendência política, social ou jurídica do apelo,

sendo ainda que o valor da condenação, de R$ 15.000,00 (pág.

650), não justifica o reconhecimento da transcendência

econômica.
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III) CONCLUSÃO

Nesses termos, não sendo transcendente o recurso de revista,

denego seguimento ao agravo de instrumento que visava a

destrancá-lo, lastreado no art.896-A, §§ 1º e 2º, da CLT.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000977-81.2020.5.10.0003
Relator IVES GANDRA DA SILVA MARTINS

FILHO

AGRAVANTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

AGRAVADO MARIA LUCIA PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO MIRIAM RODRIGUES MARQUES
SILVA(OAB: 54859/MG)

ADVOGADO MIRENZO OLIVEIRA MELAZZO(OAB:
83506/MG)

AGRAVADO TRANSPORTADORA PRINT LTDA

ADVOGADO DAVI DE BARROS(OAB: 478571/SP)

ADVOGADO PIRACI UBIRATAN DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 200270/SP)

AGRAVADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

AGRAVADO TRANSPORTADORA TRANSPRINT
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA PRINT LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

I) RELATÓRIO

Contra o despacho da Presidência do 10º TRT no qual foi denegado

seguimento ao seu recurso de revista, com lastro no art. 896, § 1º-

A, I, da CLT, a 3ª Reclamada agrava de instrumento,

pretendendo rever a decisão regional quanto aos temas da

responsabilidade subsidiária da empresa privada, justiça

gratuita e condenação do beneficiário da justiça gratuita ao

pagamento de honorários advocatícios.

II) FUNDAMENTAÇÃO

Tratando-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

denegatório de recurso de revista referente a acórdão regional

publicado após a entrada em vigor da Lei 13.467/17, tem-se que o

apelo ao TST deve ser anal isado à luz do cr i tér io da

transcendência previsto no art. 896-A da CLT.

1) RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA EMPRESA PRIVADA

E JUSTIÇA GRATUITA

In casu, a Recorrente comete duplo pecado formal, ao não

observar, no recurso de revista, as exigências do art. 896, § 1º-A,

I, da CLT, quanto à delimitação das controvérsias suscitadas no

recurso de revista, deixando de transcrever os trechos do acórdão

regional que consubstanciariam o prequestionamento das questões

jurídicas objeto do apelo e, posteriormente, no agravo de

instrumento, ao não enfrentar especificamente o óbice erigido

pelo despacho agravado para denegar seguimento à revista (art.

896, § 1º-A, I, da CLT), desrespeitando totalmente o princípio da

dialeticidade previsto na Súmula 422, I, do TST e no art. 1.016, III,

do CPC.

Assim, no caso concreto, pelo prisma da transcendência, o recurso

de revista não satisfaz os requisitos do art. 896-A da CLT, seja

porque o agravo de instrumento tropeça no óbice da Súmula 422,

I, do TST e na inobservância da regra do art. 1.016, III, do CPC,

que contaminam a transcendência do apelo trancado, seja porque

a revista esbarra no obstáculo do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, que

t a m b é m  c o n t a m i n a  a  t r a n s c e n d ê n c i a  d a  c a u s a ,

independentemente das matérias objeto de insurgência ou do

valor da condenação (R$ 15.000,00 - pág. 650), importância que,

por si só, não justifica novo reexame por esta Corte Superior,

mormente diante da inviabilidade processual do recurso.

2) CONDENAÇÃO DO BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA

AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

No tocante à condenação do beneficiário da justiça gratuita ao

pagamento de honorários sucumbenciais, relevante registrar que o

Supremo Tribunal Federal, uma vez fixada a tese de caráter

vinculante, determina sua aplicação aos casos concretos,

priorizando o tema de fundo e relevando eventual

desatendimento a pressupostos formais do recurso próprio da

instância a quo.

Nesse sentido, em inúmeras reclamações constitucionais, o STF

tem superado diversos óbices processuais, apontados pelo TST

para denegar seguimento a agravos de instrumento em recurso de

revista, quando verifica que a questão de fundo tratada na origem

se refere a tema de repercussão geral já pacificado. A título de

exemplo, podemos referir os seguintes precedentes: Rcl 37.740 MC

-MA, Rel. Min. Cármen Lúcia, decisão monocrática, DJe de

30/10/19 (superação do óbice da transcrição integral do acórdão

regional para comprovação do prequestionamento, referente ao art.

896, § 1º-A, I, da CLT); Rcl 37.298-MA, Rel. Min. Alexandre de

Moraes, decisão monocrática, DJe de 21/10/19 (superação da

inexistência de transcrição do trecho do acórdão regional que
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consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

recurso, exigida pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT); Rcl 37.809 MC-SP,

Rel. Min. Luiz Fux, decisão monocrática, DJe de 19/11/19

(superação do óbice da indicação de trecho insuficiente do acórdão

regional para os fins do art. 896, § 1°-A, I, da CLT); Rcl 37.465 MC-

MA, Rel. Min. Cármen Lúcia, decisão monocrática, DJe de

11/11/19 (superação da transcrição apenas da ementa do acórdão

regional no recurso de revista e, ainda, do óbice da Súmula 422 do

TST em relação ao agravo de instrumento em recurso de revista).

Em todos os casos mencionados, percebe-se que o STF optou por

mitigar os aspectos formais, relativos aos pressupostos de

admissibilidade dos recursos (arts. 896, § 1º-A, e 896-A da CLT e

Súmula 422 do TST), para aplicar a tese de repercussão geral,

quando fixada pelo STF, como também nos casos de decisões

pro fe r idas  em sede  de  cont ro le  concent rado  de

const i tuc iona l idade  e  em súmu las  v i ncu lan tes .

Compreende-se a preocupação da Suprema Corte em fazer

prevalecer sua jurisprudência vinculante frente a óbices

processuais formais erigidos pelas instâncias a quo, especialmente

quando tais requisitos formais guardam significativa carga de

subjetivismo em sua aplicação.

No entanto, tal relativização dos pressupostos de cabimento do

recurso de revista (ou do agravo de instrumento que visa a

destrancá-lo) levaria consigo a sua ordinarização, retirando-lhe a

natureza extraordinária que ostenta dentro da sistemática recursal

trabalhista. Daí porque só se admite tal flexibilização em relação a

temas com entendimento vinculante determinado pelo STF

(repercussão geral, controle concentrado de constitucionalidade e

súmula vinculante).

Portanto, mesmo no caso de eventual incidência de vício formal

(como o do art. 896, § 1º-A, I, da CLT e da Súmula 422 do TST, in

casu), a insistência da Parte em ver aplicada ao seu caso a tese

vinculante é o que basta, na ótica do Pretório Excelso, para que o

precedente seja prestigiado e a decisão reformada.

Feito tais esclarecimentos, passa-se a análise do apelo.

Quanto aos honorários advocatícios, o Pleno do STF, em sessão

de 20/10/21, entendeu parcialmente inconstitucionais as normas

que obrigam a parte beneficiária da justiça gratuita a arcar com

as despesas processuais nas condições estabelecidas na Lei

13.467/17 (arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da CLT) (cfr.

ADI 5766, Red. Min. Alexandre de Moraes, DJe de 03/05/22).

Ora, tratando-se de tese firmada pelo STF em sede de controle de

constitucionalidade, cabe às demais instâncias do Poder Judiciário

sua observância e aplicação na solução das lides apresentadas.

A disciplina jurídica da gratuidade de justiça e dos honorários

sucumbenciais na Justiça do Trabalho, colocada em cheque na

ADI 5.766-DF, encontrava-se estampada nos seguintes dispositivos

da CLT, alterados pela Lei 13.467/17:

Art. 790. (...)

(...)

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4° O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo.

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de

5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

(...)

§ 4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa, as obrigações decorrentes de

sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos dois

anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as

certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do

beneficiário (grifos nossos).

As regras aplicáveis aos honorários advocatícios sucumbenciais

em caso de gratuidade de justiça poderiam ser resumidas da

seguinte forma:

a) presume-se a insuficiência econômica daqueles que

percebem salário inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do RGPS;

b) deve ser comprovada a insuficiência econômica pelo

reclamante que percebe remuneração acima desse teto;

c) são devidos honorários sucumbenciais pelo reclamante,

mesmo beneficiário da justiça gratuita, em duas hipóteses:

- obtenção pelo reclamante, no processo em curso ou em outro, de

créditos capazes de suportar a verba honorária;

- comprovação pela reclamada da posterior suficiência

econômica do reclamante, no prazo de 2 anos do trânsito em

julgado da ação trabalhista.

Ora, em relação a tais regras, apenas a primeira condição para
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imposição de honorários sucumbenciais ao beneficiário da justiça

gratuita foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal

Federal, conforme constou do voto do Redator Designado, Min.

Alexandre de Moraes, verbis:

Em vista do exposto, CONHEÇO da Ação Direta e, no mérito, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para declarar a

inconstitucionalidade da expressão “ainda que beneficiária da

justiça gratuita”, constante do caput do art. 790-B; para declarar a

inconstitucionalidade do § 4º do mesmo art. 790-B; declarar a

inconstitucionalidade da expressão “desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa”, constante do § 4º do art. 791-

A; para declarar constitucional o art. 844, § 2º, todos da CLT, com a

redação dada pela Lei 13.467/2017 (pág. 124 do acórdão publicado

em 03/05/22, grifos nossos).

Ou seja, não foi declarado inconstitucional todo o § 4º do

art.791-A da CLT, mas apenas a expressão assinalada. Assim, o

fato do reclamante gozar de gratuidade de justiça não o exime de

forma absoluta dos honorários sucumbenciais, mas apenas

condicionalmente, sendo que uma das condições – obter créditos

judiciais na ação proposta ou em outra – foi considerada

inconstitucional, mas a outra condição – demonstração, por

parte da reclamada, dentro de 2 anos do trânsito em julgado, da

suficiência econômica do reclamante – continua vigente, por

não ter sido considerada inconstitucional pela Suprema Corte.

Nesse sentido, basta que a reclamada demonstre que o reclamante

obteve novo emprego que lhe assegure renda superior ao

patamar previsto no § 3º do art. 790 da CLT para que possa ser

cobrada a verba honorária em ação própria perante a Justiça

Comum.

Ademais, permanece incólume a orientação do caput do art.791-

A da CLT, que admite honorários de sucumbência na Justiça do

Trabalho, a serem arcados tanto pelo empregador quanto pelo

empregado, tornando responsável o Processo do Trabalho, ou

seja, quem litiga postulando o que não lhe é devido deve arcar com

os ônus da sucumbência.

No caso dos autos, o Regional deu provimento ao recurso da 3ª

Reclamada para condenar o Reclamante ao pagamento da verba

sucumbencial no percentual de 10% sobre os valores julgados

improcedentes, nos seguintes termos:

[...]

Diante do exposto, dou provimento ao recurso para condenar o

reclamante ao pagamento de honorários advocatícios de 10%

sobre o valor dos pedidos julgados improcedentes, determino

a suspensão da exigibilidade por dois anos a partir do trânsito

em julgado da decisão condenatória e, não sobrevindo mudança

em sua condição econômica, fica assegura a inexigibilidade

definitiva da verba, bem como declaro a impossibilidade de

dedução da verba dos créditos obtidos no processo.

 (pág. 764, grifos nossos).

Verifica-se, assim, que o acórdão regional foi proferido em

consonância com a decisão da Suprema Corte, no sentido de

que permanece a condenação do beneficiário da justiça gratuita

em honorários sucumbenciais advocatícios, mas condicionada

a sua exigibilidade à comprovação, no prazo de dois anos

contados do trânsito em julgado da ação, da suficiência

econômica do Reclamante, sendo vedada a dedução dos

créditos obtidos judicialmente, neste ou em outro processo,

pela Parte beneficiária da justiça gratuita para pagamento da verba

honorária.

Dessa forma, esbarrando a pretensão recursal em entendimento

vinculante do STF, proferido na ADI 5766, fica constatada a

carência de transcendência política, social ou jurídica do apelo,

sendo ainda que o valor da condenação, de R$ 15.000,00 (pág.

650), não justifica o reconhecimento da transcendência

econômica.

III) CONCLUSÃO

Nesses termos, não sendo transcendente o recurso de revista,

denego seguimento ao agravo de instrumento que visava a

destrancá-lo, lastreado no art.896-A, §§ 1º e 2º, da CLT.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010299-93.2021.5.03.0033
Relator IVES GANDRA DA SILVA MARTINS

FILHO

AGRAVANTE JOAO MESSIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO LORENA MENDES SIMAN
PESSOA(OAB: 105398/MG)

ADVOGADO JONAIR CORDEIRO SILVA(OAB:
93449/MG)

AGRAVADO KTM - ADMINISTRACAO E
ENGENHARIA S/A

ADVOGADO LILIANE APARECIDA DIAS(OAB:
172434/MG)

ADVOGADO GERALDO LUIZ DE MOURA
TAVARES(OAB: 31817/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MESSIAS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010299-93.2021.5.03.0033

AGRAVANTE: JOAO MESSIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADA: Dra. LORENA MENDES SIMAN PESSOA

ADVOGADO: Dr. JONAIR CORDEIRO SILVA

AGRAVADA: KTM - ADMINISTRACAO E ENGENHARIA S/A

ADVOGADA: Dra. LILIANE APARECIDA DIAS

ADVOGADO: Dr. GERALDO LUIZ DE MOURA TAVARES

IGM/rf

D E C I S Ã O

Tratando-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

denegatório de recurso de revista referente a acórdão regional

publicado após a entrada em vigor da Lei 13.467/17, tem-se que o

apelo ao TST deve ser anal isado à luz do critério da

transcendência previsto no art. 896-A da CLT .

No caso dos autos, a matéria veiculada no recurso de revista

obreiro (invalidade do regime de compensação de jornada, na

modalidade banco de horas, pela prestação habitual de horas

extras) não é nova (CLT, art. 896-A, § 1º, inciso IV), nem o TRT a

deslindou em confronto com jurisprudência sumulada do TST e

STF (inciso II) ou em ofensa a direito social constitucionalmente

garantido (inciso III), para uma ação cujo valor da causa é de R$

229.755,42 (pág. 13), que não pode ser considerado elevado a

justificar, por si só, novo reexame do feito (inciso I). Ademais, os

óbices elencados pelo despacho agravado (Súmulas 126, 333 e

337, I, do TST e art. 896, “a” e “c” e §§ 7º e 8º, da CLT)

subsistem, a contaminar a transcendência do apelo.

Por fim, cumpre esclarecer que a Reclamada não apresentou

agravo de instrumento visando impugnar os temas denegados em

seu recurso de revista, razão pela qual se operou a preclusão, nos

termos assentados na IN 40/16.

Não é demais registrar que, sob o regime da transcendência, cabe

ao Relator, de forma sucinta, declinar os motivos pelos quais

não reapreciará a causa, e não os motivos pelos quais as partes

não têm razão.

Nesses termos, denego seguimento ao agravo de instrumento, por

intranscendente, com lastro no art. 896-A, §§ 1º e 2º, da CLT.

Publique-se.

BrasÃlia, 19 de marÃ§o de 2024.

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010299-93.2021.5.03.0033
Relator IVES GANDRA DA SILVA MARTINS

FILHO

AGRAVANTE JOAO MESSIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO LORENA MENDES SIMAN
PESSOA(OAB: 105398/MG)

ADVOGADO JONAIR CORDEIRO SILVA(OAB:
93449/MG)

AGRAVADO KTM - ADMINISTRACAO E
ENGENHARIA S/A

ADVOGADO LILIANE APARECIDA DIAS(OAB:
172434/MG)

ADVOGADO GERALDO LUIZ DE MOURA
TAVARES(OAB: 31817/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KTM - ADMINISTRACAO E ENGENHARIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010299-93.2021.5.03.0033

AGRAVANTE: JOAO MESSIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADA: Dra. LORENA MENDES SIMAN PESSOA

ADVOGADO: Dr. JONAIR CORDEIRO SILVA

AGRAVADA: KTM - ADMINISTRACAO E ENGENHARIA S/A

ADVOGADA: Dra. LILIANE APARECIDA DIAS

ADVOGADO: Dr. GERALDO LUIZ DE MOURA TAVARES

IGM/rf

D E C I S Ã O

Tratando-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

denegatório de recurso de revista referente a acórdão regional

publicado após a entrada em vigor da Lei 13.467/17, tem-se que o

apelo ao TST deve ser anal isado à luz do critério da

transcendência previsto no art. 896-A da CLT .

No caso dos autos, a matéria veiculada no recurso de revista

obreiro (invalidade do regime de compensação de jornada, na

modalidade banco de horas, pela prestação habitual de horas

extras) não é nova (CLT, art. 896-A, § 1º, inciso IV), nem o TRT a

deslindou em confronto com jurisprudência sumulada do TST e

STF (inciso II) ou em ofensa a direito social constitucionalmente

garantido (inciso III), para uma ação cujo valor da causa é de R$

229.755,42 (pág. 13), que não pode ser considerado elevado a

justificar, por si só, novo reexame do feito (inciso I). Ademais, os

óbices elencados pelo despacho agravado (Súmulas 126, 333 e

337, I, do TST e art. 896, “a” e “c” e §§ 7º e 8º, da CLT)
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subsistem, a contaminar a transcendência do apelo.

Por fim, cumpre esclarecer que a Reclamada não apresentou

agravo de instrumento visando impugnar os temas denegados em

seu recurso de revista, razão pela qual se operou a preclusão, nos

termos assentados na IN 40/16.

Não é demais registrar que, sob o regime da transcendência, cabe

ao Relator, de forma sucinta, declinar os motivos pelos quais

não reapreciará a causa, e não os motivos pelos quais as partes

não têm razão.

Nesses termos, denego seguimento ao agravo de instrumento, por

intranscendente, com lastro no art. 896-A, §§ 1º e 2º, da CLT.

Publique-se.

BrasÃlia, 19 de marÃ§o de 2024.

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000001-22.2020.5.05.0033
Relator IVES GANDRA DA SILVA MARTINS

FILHO

AGRAVANTE RITA DE CASSIA NEVES DOS
SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

AGRAVADO SABORE CIA COMERCIO E
SERVICOS DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO CARLOS MARTINS SOUTO
NETO(OAB: 43425/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA NEVES DOS SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Tratando-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

denegatório de recurso de revista referente a acórdão regional

publicado após a entrada em vigor da Lei 13.467/17, tem-se que o

apelo ao TST deve ser anal isado à luz do critério da

transcendência previsto no art. 896-A da CLT .

Inicialmente, vale pontuar que, em processo sob o rito

sumaríssimo, o recurso de revista somente é admissível com

base na ocorrência de violação literal e direta de dispositivo

constitucional ou em contrariedade a súmula de jurisprudência

uniforme do TST ou a súmula vinculante do STF, a teor do art.

896, § 9º, da CLT e da Súmula 442 do TST. Nesse diapasão, a

divergência jurisprudencial colacionada não pode impulsionar o

apelo, de forma que não será examinada.

No caso dos autos, a matéria veiculada no recurso de revista

obreiro (descaracterização do acordo de compensação da

jornada de trabalho em escala de 12x36) não é nova (CLT, art.

896-A, § 1º, inciso IV), nem o TRT a deslindou em confronto com

jurisprudência sumulada do TST e STF (inciso II) ou em ofensa a

direito social constitucionalmente garantido (inciso III), para uma

ação cujo valor da causa é de R$ 13.345,00 (pág. 8), que não pode

ser considerado elevado a justificar, por si só, novo reexame do

feito (inciso I). Ademais, os óbices elencados pelo despacho

agravado (Súmula 333 do TST e art. 896, § 7º, da CLT) subsistem,

a contaminar a transcendência do apelo, acrescido dos obstáculos

do art. 896, §1º-A, I, da CLT, da Súmula 126 do TST e da

consonância da decisão regional com a tese vinculante fixada no

ARE 1121633 do STF (Tema 1046).

Com efeito, a transcrição do trecho acórdão regional realizada

no recurso de revista, sem destaque da controvérsia e sem a

demonstração analítica da apontada violação a dispositivo

constitucional, não atende à exigência dos comandos legais

mencionados, na esteira dos precedentes da SBDI-1 desta Corte

(cfr. TST-E-ED-RR-1720-69.2012.5.15.0153, Rel. Min. Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT de 22/09/17; TST-E-ED-ARR-69700-

30.2013.5.21.0024, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, DEJT de

06/10/17; TST-E-ED-RR-184-57.2014.5.21.0012, Rel. Min. Cláudio

Mascarenhas Brandão, DEJT de 22/09/17; TST-E-RR-1144-

40.2013.5.15.0089, Rel. Min. Guilherme Augusto Caputo Bastos,

DEJT de 08/09/17; TST-E-ED-RR-20013-14.2012.5.20.0003, Rel.

Min. Aloysio Corrêa da Veiga, DEJT de 12/05/17).

Ademais, o Regional assentou expressamente que, “consoante o

parágrafo único do art. 59-B da CLT, introduzido com a reforma

trabalhista e aplicável à íntegra do contrato sub judice

(compreendido no período de 01/01/2019 a 28/03/2019), "a

prestação de horas extras habituais não descaracteriza o acordo de

compensação de jornada e o banco de horas", motivo pelo qual a

realização de horas extras, ainda que forma habitual, não perfila

motivo suficiente para o fim de descaracterização do regime de

12x36, nem tampouco, por conseguinte, para se considerar como

extraordinário o mourejo a partir da 8ª hora diária de trabalho”

(pág. 210, grifos nossos). Ora, tais premissas fáticas não podem

ser reexaminadas por esta Corte Superior, nos termos da sua

Súmula 126.

Não é demais registrar que, sob o regime da transcendência, cabe

ao Relator, de forma sucinta, declinar os motivos pelos quais

não reapreciará a causa, e não os motivos pelos quais as partes

não têm razão.
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Nesses termos, denego seguimento ao agravo de instrumento, por

intranscendente, com lastro no art. 896-A, §§ 1º e 2º, da CLT.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000001-22.2020.5.05.0033
Relator IVES GANDRA DA SILVA MARTINS

FILHO

AGRAVANTE RITA DE CASSIA NEVES DOS
SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO DIOGO OLIMPIO LIBORIO GOMES
MARTINS(OAB: 28154/BA)

AGRAVADO SABORE CIA COMERCIO E
SERVICOS DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO CARLOS MARTINS SOUTO
NETO(OAB: 43425/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABORE CIA COMERCIO E SERVICOS DE ALIMENTOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Tratando-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

denegatório de recurso de revista referente a acórdão regional

publicado após a entrada em vigor da Lei 13.467/17, tem-se que o

apelo ao TST deve ser anal isado à luz do critério da

transcendência previsto no art. 896-A da CLT .

Inicialmente, vale pontuar que, em processo sob o rito

sumaríssimo, o recurso de revista somente é admissível com

base na ocorrência de violação literal e direta de dispositivo

constitucional ou em contrariedade a súmula de jurisprudência

uniforme do TST ou a súmula vinculante do STF, a teor do art.

896, § 9º, da CLT e da Súmula 442 do TST. Nesse diapasão, a

divergência jurisprudencial colacionada não pode impulsionar o

apelo, de forma que não será examinada.

No caso dos autos, a matéria veiculada no recurso de revista

obreiro (descaracterização do acordo de compensação da

jornada de trabalho em escala de 12x36) não é nova (CLT, art.

896-A, § 1º, inciso IV), nem o TRT a deslindou em confronto com

jurisprudência sumulada do TST e STF (inciso II) ou em ofensa a

direito social constitucionalmente garantido (inciso III), para uma

ação cujo valor da causa é de R$ 13.345,00 (pág. 8), que não pode

ser considerado elevado a justificar, por si só, novo reexame do

feito (inciso I). Ademais, os óbices elencados pelo despacho

agravado (Súmula 333 do TST e art. 896, § 7º, da CLT) subsistem,

a contaminar a transcendência do apelo, acrescido dos obstáculos

do art. 896, §1º-A, I, da CLT, da Súmula 126 do TST e da

consonância da decisão regional com a tese vinculante fixada no

ARE 1121633 do STF (Tema 1046).

Com efeito, a transcrição do trecho acórdão regional realizada

no recurso de revista, sem destaque da controvérsia e sem a

demonstração analítica da apontada violação a dispositivo

constitucional, não atende à exigência dos comandos legais

mencionados, na esteira dos precedentes da SBDI-1 desta Corte

(cfr. TST-E-ED-RR-1720-69.2012.5.15.0153, Rel. Min. Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT de 22/09/17; TST-E-ED-ARR-69700-

30.2013.5.21.0024, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, DEJT de

06/10/17; TST-E-ED-RR-184-57.2014.5.21.0012, Rel. Min. Cláudio

Mascarenhas Brandão, DEJT de 22/09/17; TST-E-RR-1144-

40.2013.5.15.0089, Rel. Min. Guilherme Augusto Caputo Bastos,

DEJT de 08/09/17; TST-E-ED-RR-20013-14.2012.5.20.0003, Rel.

Min. Aloysio Corrêa da Veiga, DEJT de 12/05/17).

Ademais, o Regional assentou expressamente que, “consoante o

parágrafo único do art. 59-B da CLT, introduzido com a reforma

trabalhista e aplicável à íntegra do contrato sub judice

(compreendido no período de 01/01/2019 a 28/03/2019), "a

prestação de horas extras habituais não descaracteriza o acordo de

compensação de jornada e o banco de horas", motivo pelo qual a

realização de horas extras, ainda que forma habitual, não perfila

motivo suficiente para o fim de descaracterização do regime de

12x36, nem tampouco, por conseguinte, para se considerar como

extraordinário o mourejo a partir da 8ª hora diária de trabalho”

(pág. 210, grifos nossos). Ora, tais premissas fáticas não podem

ser reexaminadas por esta Corte Superior, nos termos da sua

Súmula 126.

Não é demais registrar que, sob o regime da transcendência, cabe

ao Relator, de forma sucinta, declinar os motivos pelos quais

não reapreciará a causa, e não os motivos pelos quais as partes

não têm razão.

Nesses termos, denego seguimento ao agravo de instrumento, por

intranscendente, com lastro no art. 896-A, §§ 1º e 2º, da CLT.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Relator

Despacho

Processo Nº AIRR-0100602-11.2016.5.01.0058
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Relator IVES GANDRA DA SILVA MARTINS
FILHO

AGRAVANTE COMPANHIA LEADER DE
PROMOCAO DE VENDAS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO LUCIANA LISBOA DE CARVALHO

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

AGRAVADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO DANIELLY FIGUEIREDO PEREIRA
DE MACEDO(OAB: 198880/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
MAIANI(OAB: 196096/RJ)

ADVOGADO RAFAEL MEIRELES SILVA(OAB:
189364/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

ADVOGADO ERIKA LEIBEL RABINOVITSCH(OAB:
81241/RJ)

ADVOGADO MARIANA BORGES DE
REZENDE(OAB: 102718/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

AGRAVADO BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA LEADER DE PROMOCAO DE VENDAS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Por meio da petição de págs. 1.224-1.225, o escritório Barreto

Advogados & Consultores Associados informou que deixará de

representar os interesses da empresa Companhia Leader de

Promoção de Vendas - em recuperação judicial. Requereu,

ainda, a exclusão dos nomes dos seus patronos dos autos. Juntou

comprovante de notificação da renúncia de poderes, nos termos

do art. 112, § 1º, do CPC (pág. 1.226).

No presente caso, os poderes conferidos aos advogados do referido

escritório foram a eles outorgados por meio de substabelecimento,

com reservas de poderes (págs. 763 e 1.000). Dessa forma,

subsiste a representação processual conferida aos advogados

indicados na procuração às págs. 738-739 pela Companhia

Leader de Promoção de Vendas - em recuperação judicial.

Nesses termos, determino a reautuação do feito para que as

futuras publicações e/ou intimações sejam realizadas em nome dos

patronos indicados na procuração às págs. 738-739.

Ainda, devem ser excluídos dos autos os nomes dos advogados do

escritório Barreto Advogados & Consultores Associados,

conforme requerido.

Após, voltem-se os autos conclusos.

Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0100602-11.2016.5.01.0058
Relator IVES GANDRA DA SILVA MARTINS

FILHO

AGRAVANTE COMPANHIA LEADER DE
PROMOCAO DE VENDAS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO LUCIANA LISBOA DE CARVALHO

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

AGRAVADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO DANIELLY FIGUEIREDO PEREIRA
DE MACEDO(OAB: 198880/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
MAIANI(OAB: 196096/RJ)

ADVOGADO RAFAEL MEIRELES SILVA(OAB:
189364/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

ADVOGADO ERIKA LEIBEL RABINOVITSCH(OAB:
81241/RJ)

ADVOGADO MARIANA BORGES DE
REZENDE(OAB: 102718/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

AGRAVADO BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA LISBOA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Por meio da petição de págs. 1.224-1.225, o escritório Barreto

Advogados & Consultores Associados informou que deixará de

representar os interesses da empresa Companhia Leader de

Promoção de Vendas - em recuperação judicial. Requereu,

ainda, a exclusão dos nomes dos seus patronos dos autos. Juntou

comprovante de notificação da renúncia de poderes, nos termos

do art. 112, § 1º, do CPC (pág. 1.226).
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No presente caso, os poderes conferidos aos advogados do referido

escritório foram a eles outorgados por meio de substabelecimento,

com reservas de poderes (págs. 763 e 1.000). Dessa forma,

subsiste a representação processual conferida aos advogados

indicados na procuração às págs. 738-739 pela Companhia

Leader de Promoção de Vendas - em recuperação judicial.

Nesses termos, determino a reautuação do feito para que as

futuras publicações e/ou intimações sejam realizadas em nome dos

patronos indicados na procuração às págs. 738-739.

Ainda, devem ser excluídos dos autos os nomes dos advogados do

escritório Barreto Advogados & Consultores Associados,

conforme requerido.

Após, voltem-se os autos conclusos.

Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0100602-11.2016.5.01.0058
Relator IVES GANDRA DA SILVA MARTINS

FILHO

AGRAVANTE COMPANHIA LEADER DE
PROMOCAO DE VENDAS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO LUCIANA LISBOA DE CARVALHO

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

AGRAVADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO DANIELLY FIGUEIREDO PEREIRA
DE MACEDO(OAB: 198880/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
MAIANI(OAB: 196096/RJ)

ADVOGADO RAFAEL MEIRELES SILVA(OAB:
189364/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

ADVOGADO ERIKA LEIBEL RABINOVITSCH(OAB:
81241/RJ)

ADVOGADO MARIANA BORGES DE
REZENDE(OAB: 102718/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

AGRAVADO BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Por meio da petição de págs. 1.224-1.225, o escritório Barreto

Advogados & Consultores Associados informou que deixará de

representar os interesses da empresa Companhia Leader de

Promoção de Vendas - em recuperação judicial. Requereu,

ainda, a exclusão dos nomes dos seus patronos dos autos. Juntou

comprovante de notificação da renúncia de poderes, nos termos

do art. 112, § 1º, do CPC (pág. 1.226).

No presente caso, os poderes conferidos aos advogados do referido

escritório foram a eles outorgados por meio de substabelecimento,

com reservas de poderes (págs. 763 e 1.000). Dessa forma,

subsiste a representação processual conferida aos advogados

indicados na procuração às págs. 738-739 pela Companhia

Leader de Promoção de Vendas - em recuperação judicial.

Nesses termos, determino a reautuação do feito para que as

futuras publicações e/ou intimações sejam realizadas em nome dos

patronos indicados na procuração às págs. 738-739.

Ainda, devem ser excluídos dos autos os nomes dos advogados do

escritório Barreto Advogados & Consultores Associados,

conforme requerido.

Após, voltem-se os autos conclusos.

Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0100602-11.2016.5.01.0058
Relator IVES GANDRA DA SILVA MARTINS

FILHO

AGRAVANTE COMPANHIA LEADER DE
PROMOCAO DE VENDAS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO LUCIANA LISBOA DE CARVALHO

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

AGRAVADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO DANIELLY FIGUEIREDO PEREIRA
DE MACEDO(OAB: 198880/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
MAIANI(OAB: 196096/RJ)

ADVOGADO RAFAEL MEIRELES SILVA(OAB:
189364/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

ADVOGADO ERIKA LEIBEL RABINOVITSCH(OAB:
81241/RJ)

ADVOGADO MARIANA BORGES DE
REZENDE(OAB: 102718/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

AGRAVADO BANCO BRADESCARD S.A.
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ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCARD S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Por meio da petição de págs. 1.224-1.225, o escritório Barreto

Advogados & Consultores Associados informou que deixará de

representar os interesses da empresa Companhia Leader de

Promoção de Vendas - em recuperação judicial. Requereu,

ainda, a exclusão dos nomes dos seus patronos dos autos. Juntou

comprovante de notificação da renúncia de poderes, nos termos

do art. 112, § 1º, do CPC (pág. 1.226).

No presente caso, os poderes conferidos aos advogados do referido

escritório foram a eles outorgados por meio de substabelecimento,

com reservas de poderes (págs. 763 e 1.000). Dessa forma,

subsiste a representação processual conferida aos advogados

indicados na procuração às págs. 738-739 pela Companhia

Leader de Promoção de Vendas - em recuperação judicial.

Nesses termos, determino a reautuação do feito para que as

futuras publicações e/ou intimações sejam realizadas em nome dos

patronos indicados na procuração às págs. 738-739.

Ainda, devem ser excluídos dos autos os nomes dos advogados do

escritório Barreto Advogados & Consultores Associados,

conforme requerido.

Após, voltem-se os autos conclusos.

Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0100222-22.2019.5.01.0045
Relator ALEXANDRE LUIZ RAMOS

AGRAVANTE BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

AGRAVANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

AGRAVANTE COMPANHIA LEADER DE
PROMOCAO DE VENDAS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO COMPANHIA LEADER DE
PROMOCAO DE VENDAS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARIA FERNANDA ANACHORETA
XIMENES ROCHA(OAB: 148456/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO DEISE YOKOYAMA(OAB: 87765/RJ)

ADVOGADO YASMIN ROLIM GOMES DE
LIMA(OAB: 233164/RJ)

ADVOGADO GUILHERME DAMASCENO
MARQUES(OAB: 178211/RJ)

AGRAVADO PATRICIA DA CONCEICAO CORREA

ADVOGADO FLAVIO MARQUES DE SOUZA(OAB:
92657/RJ)

AGRAVADO BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

AGRAVADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA LEADER DE PROMOCAO DE VENDAS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Petição Id d0ae682

Registre a Secretaria a noticiada renúncia de mandato, retificando-

se a autuação para que sejam excluídos dos registros os nomes

dos ilustres advogados.

Noti f ique-se  a  Rec lamada COMPANHIA LEADER DE

PROMOCAO DE VENDAS - EM RECUPERACAO JUDICIAL para

constituir novo procurador nos autos, querendo, no prazo de 10

(dez) dias úteis.

Advirta-se que, na esteira do disposto no art. 76, § 2º, do CPC, o

descumprimento de tal determinação no prazo assinalado

acarretará o não conhecimento do recurso ou, se for o caso, o

desentranhamento das contrarrazões, caso a providência couber a

parte recorrida.
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Após, retornem-me conclusos.

Petição apreciada: id: d0ae682 - Manifestação.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE LUIZ RAMOS

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0001270-91.2015.5.11.0005
Relator ALEXANDRE LUIZ RAMOS

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO VALKIRIA MAIA ALVES
ALMEIDA(OAB: 3178/RO)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES
XAVIER(OAB: 2391/RO)

ADVOGADO LIANA MACIEL NOBRE(OAB:
11009/AM)

ADVOGADO ALISSON ARSOLINO
ALBUQUERQUE(OAB: 7264/RO)

AGRAVADO ERNILDO RODRIGUES MENDONCA

ADVOGADO MARLY GOMES CAPOTE(OAB:
7067/AM)

AGRAVADO TENACE ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TENACE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

A Reclamada PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS requer

designação de audiência para tentativa de conciliação.

Notifique-se o Reclamante para, querendo, se manifestar sobre o

pedido, no prazo de 10 (dez) dias úteis. Registre-se que, em caso

de silêncio, será presumida a discordância.

Após, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos.

Por fim, observe a Secretaria o requerido no último parágrafo da

petição Id 98e06ee.

Petições apreciadas: id: e05e50b - Solicitação de Habilitação; id:

98e06ee - Manifestação.

Publique-se.

Brasília, 5 de fevereiro de 2024.

ALEXANDRE LUIZ RAMOS

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0001270-91.2015.5.11.0005
Relator ALEXANDRE LUIZ RAMOS

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO VALKIRIA MAIA ALVES
ALMEIDA(OAB: 3178/RO)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES
XAVIER(OAB: 2391/RO)

ADVOGADO LIANA MACIEL NOBRE(OAB:
11009/AM)

ADVOGADO ALISSON ARSOLINO
ALBUQUERQUE(OAB: 7264/RO)

AGRAVADO ERNILDO RODRIGUES MENDONCA

ADVOGADO MARLY GOMES CAPOTE(OAB:
7067/AM)

AGRAVADO TENACE ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERNILDO RODRIGUES MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

A Reclamada PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS requer

designação de audiência para tentativa de conciliação.

Notifique-se o Reclamante para, querendo, se manifestar sobre o

pedido, no prazo de 10 (dez) dias úteis. Registre-se que, em caso

de silêncio, será presumida a discordância.

Após, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos.

Por fim, observe a Secretaria o requerido no último parágrafo da

petição Id 98e06ee.

Petições apreciadas: id: e05e50b - Solicitação de Habilitação; id:

98e06ee - Manifestação.

Publique-se.

Brasília, 5 de fevereiro de 2024.

ALEXANDRE LUIZ RAMOS

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010515-93.2021.5.15.0106
Relator ALEXANDRE LUIZ RAMOS
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AGRAVANTE SILVIA CRISTINA DOMINGOS

ADVOGADO CESAR SAMMARCO(OAB:
264426/SP)

AGRAVADO L F PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

AGRAVADO MUNICIPIO DE IBATE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA CRISTINA DOMINGOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

A matéria debatida nos presentes autos tem aderência com objeto

de repercussão geral admitida pelo Supremo Tribunal Federal, na

sessão plenária do dia 11/12/2020, nos autos do RE nº 1.298.647

(“Ônus da prova acerca de eventual conduta culposa na fiscalização

das obrigações trabalhistas de prestadora de serviços, para fins de

responsabilização subsidiária da Administração Pública, em virtude

da tese firmada no RE 760.931 (Tema 246)” – Tema nº 1118 da

Tabela de Repercussão Geral daquela Corte).

Assim sendo, considerando que a tese a ser fixada terá efeito

vinculante e eficácia erga omnes, determino a suspensão do

presente processo e o sobrestamento do exame do respectivo

recurso, com o encaminhamento dos autos à Secretaria até sobrevir

decisão da Suprema Corte no julgamento do Tema nº 1118 da

Tabela de Repercussão Geral.

Publique-se.

Brasília, 18 de marÇo de 2024.

ALEXANDRE LUIZ RAMOS

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010515-93.2021.5.15.0106
Relator ALEXANDRE LUIZ RAMOS

AGRAVANTE SILVIA CRISTINA DOMINGOS

ADVOGADO CESAR SAMMARCO(OAB:
264426/SP)

AGRAVADO L F PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO FLAVIO ROGERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 210633/SP)

AGRAVADO MUNICIPIO DE IBATE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - L F PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

A matéria debatida nos presentes autos tem aderência com objeto

de repercussão geral admitida pelo Supremo Tribunal Federal, na

sessão plenária do dia 11/12/2020, nos autos do RE nº 1.298.647

(“Ônus da prova acerca de eventual conduta culposa na fiscalização

das obrigações trabalhistas de prestadora de serviços, para fins de

responsabilização subsidiária da Administração Pública, em virtude

da tese firmada no RE 760.931 (Tema 246)” – Tema nº 1118 da

Tabela de Repercussão Geral daquela Corte).

Assim sendo, considerando que a tese a ser fixada terá efeito

vinculante e eficácia erga omnes, determino a suspensão do

presente processo e o sobrestamento do exame do respectivo

recurso, com o encaminhamento dos autos à Secretaria até sobrevir

decisão da Suprema Corte no julgamento do Tema nº 1118 da

Tabela de Repercussão Geral.

Publique-se.

Brasília, 18 de marÇo de 2024.

ALEXANDRE LUIZ RAMOS

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000059-41.2017.5.05.0191
Relator ALEXANDRE LUIZ RAMOS

AGRAVANTE PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

AGRAVADO JOSENILDO MARINHO DE LIMA

ADVOGADO DORA ANALI DOS SANTOS
SANTOS(OAB: 24591/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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D E S P A C H O

Petição Id 53d015f

Em atenção ao pedido, cumpre informar que estamos envidando

esforços para que o processo seja julgado o mais breve possível.

Petição apreciada: id: 53d015f - Manifestação.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE LUIZ RAMOS

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000059-41.2017.5.05.0191
Relator ALEXANDRE LUIZ RAMOS

AGRAVANTE PIRELLI PNEUS LTDA.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

AGRAVADO JOSENILDO MARINHO DE LIMA

ADVOGADO DORA ANALI DOS SANTOS
SANTOS(OAB: 24591/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENILDO MARINHO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Petição Id 53d015f

Em atenção ao pedido, cumpre informar que estamos envidando

esforços para que o processo seja julgado o mais breve possível.

Petição apreciada: id: 53d015f - Manifestação.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE LUIZ RAMOS

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000121-84.2022.5.23.0036
Relator IVES GANDRA DA SILVA MARTINS

FILHO

AGRAVANTE ANE CAROLINE BUENO DA SILVA

ADVOGADO REGINALDO MONTEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 9945/MT)

ADVOGADO FABIO RICARDO CAVINA(OAB:
9576/MT)

AGRAVADO DPS BAR LTDA - ME

ADVOGADO RONI ALEX DA SILVA(OAB: 27406-
O/MT)

AGRAVADO ADM PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO RONI ALEX DA SILVA(OAB: 27406-
O/MT)

AGRAVADO BAR E RESTAURANTE DITADO
POPULAR SINOP LTDA

ADVOGADO RONI ALEX DA SILVA(OAB: 27406-
O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANE CAROLINE BUENO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Tendo em vista o acordo noticiado (págs. 749-759), baixem-se

imediatamente os autos à origem, para apreciação dos termos e

possível homologação.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000121-84.2022.5.23.0036
Relator IVES GANDRA DA SILVA MARTINS

FILHO

AGRAVANTE ANE CAROLINE BUENO DA SILVA

ADVOGADO REGINALDO MONTEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 9945/MT)

ADVOGADO FABIO RICARDO CAVINA(OAB:
9576/MT)

AGRAVADO DPS BAR LTDA - ME

ADVOGADO RONI ALEX DA SILVA(OAB: 27406-
O/MT)

AGRAVADO ADM PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO RONI ALEX DA SILVA(OAB: 27406-
O/MT)

AGRAVADO BAR E RESTAURANTE DITADO
POPULAR SINOP LTDA

ADVOGADO RONI ALEX DA SILVA(OAB: 27406-
O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAR E RESTAURANTE DITADO POPULAR SINOP LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Tendo em vista o acordo noticiado (págs. 749-759), baixem-se

imediatamente os autos à origem, para apreciação dos termos e

possível homologação.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000121-84.2022.5.23.0036
Relator IVES GANDRA DA SILVA MARTINS

FILHO

AGRAVANTE ANE CAROLINE BUENO DA SILVA

ADVOGADO REGINALDO MONTEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 9945/MT)

ADVOGADO FABIO RICARDO CAVINA(OAB:
9576/MT)

AGRAVADO DPS BAR LTDA - ME

ADVOGADO RONI ALEX DA SILVA(OAB: 27406-
O/MT)

AGRAVADO ADM PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO RONI ALEX DA SILVA(OAB: 27406-
O/MT)

AGRAVADO BAR E RESTAURANTE DITADO
POPULAR SINOP LTDA

ADVOGADO RONI ALEX DA SILVA(OAB: 27406-
O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DPS BAR LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Tendo em vista o acordo noticiado (págs. 749-759), baixem-se

imediatamente os autos à origem, para apreciação dos termos e

possível homologação.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000121-84.2022.5.23.0036
Relator IVES GANDRA DA SILVA MARTINS

FILHO

AGRAVANTE ANE CAROLINE BUENO DA SILVA

ADVOGADO REGINALDO MONTEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 9945/MT)

ADVOGADO FABIO RICARDO CAVINA(OAB:
9576/MT)

AGRAVADO DPS BAR LTDA - ME

ADVOGADO RONI ALEX DA SILVA(OAB: 27406-
O/MT)

AGRAVADO ADM PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO RONI ALEX DA SILVA(OAB: 27406-
O/MT)

AGRAVADO BAR E RESTAURANTE DITADO
POPULAR SINOP LTDA

ADVOGADO RONI ALEX DA SILVA(OAB: 27406-
O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADM PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Tendo em vista o acordo noticiado (págs. 749-759), baixem-se

imediatamente os autos à origem, para apreciação dos termos e

possível homologação.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Relator

Processo Nº RR-0001202-15.2017.5.09.0010
Relator IVES GANDRA DA SILVA MARTINS

FILHO

RECORRENTE SHERWIN-WILLIAMS DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO OSWALDO SANT ANNA(OAB:
10905/SP)

RECORRIDO MARIANO DO NASCIMENTO E SILVA

ADVOGADO EMIR BARANHUK CONCEICAO(OAB:
18538/PR)
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ADVOGADO ARNOLDO DA SILVA FILHO(OAB:
25720/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHERWIN-WILLIAMS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Encaminho os autos à Secretaria da 4ª Turma desta Corte para

reautuar o presente feito, para que conste como Recorrentes

SHERWIN-WILLIAMS DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LTDA. e como MARIANO DO NASCIMENTO E SILVA.

Após, voltem os autos conclusos.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Relator

Processo Nº RR-0001202-15.2017.5.09.0010
Relator IVES GANDRA DA SILVA MARTINS

FILHO

RECORRENTE SHERWIN-WILLIAMS DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO OSWALDO SANT ANNA(OAB:
10905/SP)

RECORRIDO MARIANO DO NASCIMENTO E SILVA

ADVOGADO EMIR BARANHUK CONCEICAO(OAB:
18538/PR)

ADVOGADO ARNOLDO DA SILVA FILHO(OAB:
25720/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANO DO NASCIMENTO E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Encaminho os autos à Secretaria da 4ª Turma desta Corte para

reautuar o presente feito, para que conste como Recorrentes

SHERWIN-WILLIAMS DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LTDA. e como MARIANO DO NASCIMENTO E SILVA.

Após, voltem os autos conclusos.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Ministro Relator

Notificação

Processo Nº AIRR-0012255-41.2016.5.03.0027
Relator IVES GANDRA DA SILVA MARTINS

FILHO

AGRAVANTE FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE FERREIRA DE
SOUZA ROCHA DA SILVA(OAB:
182432/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

AGRAVANTE ROBERTO CARLOS SOARES DA
SILVA

ADVOGADO ESDRAS SILVA DOS SANTOS(OAB:
140532/MG)

ADVOGADO HUMBERTO JAMAL FERREIRA(OAB:
137907/MG)

AGRAVADO ROBERTO CARLOS SOARES DA
SILVA

ADVOGADO ESDRAS SILVA DOS SANTOS(OAB:
140532/MG)

ADVOGADO HUMBERTO JAMAL FERREIRA(OAB:
137907/MG)

AGRAVADO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE FERREIRA DE
SOUZA ROCHA DA SILVA(OAB:
182432/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CARLOS SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

No uso da atribuição conferida pelo art. 1º, I, do Ato SEGJUD.GP nº
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202, de 10 de junho de 2019, fica(m) a(s) parte(s) agravada(s)

intimada(s) para, querendo, manifestar(em)-se sobre o agravo

interposto, no prazo legal.

Brasília, 18 de março de 2024.

ALINE TACIRA DE ARAUJO CHERULLI EDREIRA

SECRETÁRIA

Processo Nº AIRR-0012255-41.2016.5.03.0027
Relator IVES GANDRA DA SILVA MARTINS

FILHO

AGRAVANTE FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE FERREIRA DE
SOUZA ROCHA DA SILVA(OAB:
182432/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

AGRAVANTE ROBERTO CARLOS SOARES DA
SILVA

ADVOGADO ESDRAS SILVA DOS SANTOS(OAB:
140532/MG)

ADVOGADO HUMBERTO JAMAL FERREIRA(OAB:
137907/MG)

AGRAVADO ROBERTO CARLOS SOARES DA
SILVA

ADVOGADO ESDRAS SILVA DOS SANTOS(OAB:
140532/MG)

ADVOGADO HUMBERTO JAMAL FERREIRA(OAB:
137907/MG)

AGRAVADO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE FERREIRA DE
SOUZA ROCHA DA SILVA(OAB:
182432/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

No uso da atribuição conferida pelo art. 1º, I, do Ato SEGJUD.GP nº

202, de 10 de junho de 2019, fica(m) a(s) parte(s) agravada(s)

intimada(s) para, querendo, manifestar(em)-se sobre o agravo

interposto, no prazo legal.

Brasília, 18 de março de 2024.

ALINE TACIRA DE ARAUJO CHERULLI EDREIRA

SECRETÁRIA

Processo Nº RR-0010806-40.2022.5.18.0053
Relator IVES GANDRA DA SILVA MARTINS

FILHO

RECORRENTE SINDICATO DOS EMPREG NO COM
HOT E SIMIL DO EST DE GOIAS

ADVOGADO HYLANNA CESAR SOUZA(OAB:
56343/GO)

ADVOGADO HENRIQUE CESAR SOUZA(OAB:
32322/GO)

ADVOGADO STEFANIA NASCIMENTO
RAMOS(OAB: 52452/GO)

ADVOGADO FERNANDO PESSOA DA
NOBREGA(OAB: 10829/GO)

RECORRIDO ARTUR PETERSON DE SOUZA
ALVINO

ADVOGADO BRUNO BRAZ SANDRE(OAB:
32291/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTUR PETERSON DE SOUZA ALVINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

No uso da atribuição conferida pelo art. 1º, I, do Ato SEGJUD.GP nº

202, de 10 de junho de 2019, fica(m) a(s) parte(s) agravada(s)

intimada(s) para, querendo, manifestar(em)-se sobre o agravo

interposto, no prazo legal.

Brasília, 18 de março de 2024.

ALINE TACIRA DE ARAUJO CHERULLI EDREIRA

SECRETÁRIA

Processo Nº AIRR-0000373-16.2021.5.19.0010
Relator MARIA CRISTINA IRIGOYEN

PEDUZZI

AGRAVANTE M.A.S.

ADVOGADO ARNALDO DOS ANJOS
RAMOS(OAB: 254700/SP)

ADVOGADO ANTONIO ARNALDO ANTUNES
RAMOS(OAB: 59143/SP)

ADVOGADO RICARDO DOS ANJOS RAMOS(OAB:
212823/SP)

AGRAVANTE B.D.B.S.

ADVOGADO FREDERICO DA SILVEIRA
LIMA(OAB: 7577/AL)

ADVOGADO ANDRE GOMES DUARTE(OAB:
6630/AL)

ADVOGADO EDUARDO ALEXANDRE PIVA(OAB:
62853/PR)
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ADVOGADO RODNEY ROSSI SANTOS(OAB:
168512/RJ)

ADVOGADO MARCELO LIMA CORREA(OAB:
12064/DF)

AGRAVADO M.A.S.

ADVOGADO ANTONIO ARNALDO ANTUNES
RAMOS(OAB: 59143/SP)

ADVOGADO RICARDO DOS ANJOS RAMOS(OAB:
212823/SP)

ADVOGADO ARNALDO DOS ANJOS
RAMOS(OAB: 254700/SP)

AGRAVADO B.D.B.S.

ADVOGADO FREDERICO DA SILVEIRA
LIMA(OAB: 7577/AL)

ADVOGADO EDUARDO ALEXANDRE PIVA(OAB:
62853/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.A.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID bddfd58.

Processo Nº AIRR-0011405-53.2017.5.03.0026
Relator MARIA CRISTINA IRIGOYEN

PEDUZZI

AGRAVANTE GIOVANNI GERALDINO DE LIMA

ADVOGADO CLAUDIANO CARDOSO
NOGUEIRA(OAB: 70833/MG)

ADVOGADO ELOISA MARIA DE ARAUJO
MOURA(OAB: 148800/MG)

AGRAVADO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

No uso da atribuição conferida pelo art. 1º, I, do Ato SEGJUD.GP nº

202, de 10 de junho de 2019, fica(m) a(s) parte(s) agravada(s)

intimada(s) para, querendo, manifestar(em)-se sobre o agravo

interposto, no prazo legal.

Brasília, 18 de março de 2024.

ALINE TACIRA DE ARAUJO CHERULLI EDREIRA

SECRETÁRIA

Processo Nº AIRR-0000180-73.2021.5.05.0015
Relator MARIA CRISTINA IRIGOYEN

PEDUZZI

AGRAVANTE ENGELMIG ELETRICA LTDA

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

AGRAVADO ANTONIO SALES SANTOS FILHO

ADVOGADO ANDRE LUIS BRANCO
BONIFACIO(OAB: 48575/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SALES SANTOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

No uso da atribuição conferida pelo art. 1º, I, do Ato SEGJUD.GP nº

202, de 10 de junho de 2019, fica(m) a(s) parte(s) agravada(s)

intimada(s) para, querendo, manifestar(em)-se sobre o agravo

interposto, no prazo legal.

Brasília, 18 de março de 2024.

ALINE TACIRA DE ARAUJO CHERULLI EDREIRA

SECRETÁRIA

Processo Nº AIRR-0001032-94.2022.5.19.0008
Relator MARIA CRISTINA IRIGOYEN

PEDUZZI

AGRAVANTE ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

AGRAVADO MAYANE DOS SANTOS ARAUJO

ADVOGADO MANOEL BASILIO DA SILVA
NETO(OAB: 13509/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYANE DOS SANTOS ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

No uso da atribuição conferida pelo art. 1º, I, do Ato SEGJUD.GP nº

202, de 10 de junho de 2019, fica(m) a(s) parte(s) agravada(s)

intimada(s) para, querendo, manifestar(em)-se sobre o agravo

interposto, no prazo legal.

Brasília, 18 de março de 2024.

ALINE TACIRA DE ARAUJO CHERULLI EDREIRA

SECRETÁRIA

Processo Nº AIRR-0020093-61.2021.5.04.0761
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Relator MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

AGRAVANTE ARLANXEO BRASIL S.A.

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

AGRAVADO HELSON DA SILVA GOMES

ADVOGADO LIANA MAYAR MEDEIROS
OLIVEIRA(OAB: 109960/RS)

AGRAVADO AKJ MANUTENCAO E MONTAGENS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELSON DA SILVA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

No uso da atribuição conferida pelo art. 1º, I, do Ato SEGJUD.GP nº

202, de 10 de junho de 2019, fica(m) a(s) parte(s) agravada(s)

intimada(s) para, querendo, manifestar(em)-se sobre o agravo

interposto, no prazo legal.

Brasília, 19 de março de 2024.

ALINE TACIRA DE ARAUJO CHERULLI EDREIRA

SECRETÁRIA

Processo Nº AIRR-0020093-61.2021.5.04.0761
Relator MARIA CRISTINA IRIGOYEN

PEDUZZI

AGRAVANTE ARLANXEO BRASIL S.A.

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

AGRAVADO HELSON DA SILVA GOMES

ADVOGADO LIANA MAYAR MEDEIROS
OLIVEIRA(OAB: 109960/RS)

AGRAVADO AKJ MANUTENCAO E MONTAGENS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - AKJ MANUTENCAO E MONTAGENS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

No uso da atribuição conferida pelo art. 1º, I, do Ato SEGJUD.GP nº

202, de 10 de junho de 2019, fica(m) a(s) parte(s) agravada(s)

intimada(s) para, querendo, manifestar(em)-se sobre o agravo

interposto, no prazo legal.

Brasília, 19 de março de 2024.

ALINE TACIRA DE ARAUJO CHERULLI EDREIRA

SECRETÁRIA

Processo Nº AIRR-0010640-47.2019.5.15.0004
Relator ALEXANDRE LUIZ RAMOS

AGRAVANTE CARLOS CESAR CLEMENTE

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954/SP)

ADVOGADO ANA CRISTINA NASSIF KARAM
OLIVEIRA(OAB: 139882/SP)

AGRAVADO FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

AGRAVADO REAK SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REAK SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

No uso da atribuição conferida pelo art. 1º, I, do Ato SEGJUD.GP nº

202, de 10 de junho de 2019, fica(m) a(s) parte(s) agravada(s)

intimada(s) para, querendo, manifestar(em)-se sobre o agravo

interposto, no prazo legal.

Brasília, 19 de março de 2024.

ALINE TACIRA DE ARAUJO CHERULLI EDREIRA

SECRETÁRIA

Processo Nº AIRR-0010611-04.2022.5.03.0108
Relator MARIA CRISTINA IRIGOYEN

PEDUZZI

AGRAVANTE ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

AGRAVADO ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

AGRAVADO LILIANE CEZARIO DE JESUS

ADVOGADO LEONARDO SALGADO
REZENDE(OAB: 143547/MG)

AGRAVADO TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIANE CEZARIO DE JESUS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

No uso da atribuição conferida pelo art. 1º, I, do Ato SEGJUD.GP nº

202, de 10 de junho de 2019, fica(m) a(s) parte(s) agravada(s)

intimada(s) para, querendo, manifestar(em)-se sobre o agravo

interposto, no prazo legal.

Brasília, 19 de março de 2024.

ALINE TACIRA DE ARAUJO CHERULLI EDREIRA

SECRETÁRIA

Processo Nº AIRR-0010611-04.2022.5.03.0108
Relator MARIA CRISTINA IRIGOYEN

PEDUZZI

AGRAVANTE ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

AGRAVADO ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

AGRAVADO LILIANE CEZARIO DE JESUS

ADVOGADO LEONARDO SALGADO
REZENDE(OAB: 143547/MG)

AGRAVADO TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIM CELULAR S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

No uso da atribuição conferida pelo art. 1º, I, do Ato SEGJUD.GP nº

202, de 10 de junho de 2019, fica(m) a(s) parte(s) agravada(s)

intimada(s) para, querendo, manifestar(em)-se sobre o agravo

interposto, no prazo legal.

Brasília, 19 de março de 2024.

ALINE TACIRA DE ARAUJO CHERULLI EDREIRA

SECRETÁRIA

Processo Nº AIRR-1001441-20.2019.5.02.0012
Relator ALEXANDRE LUIZ RAMOS

AGRAVANTE MARIA INES DO PRADO

ADVOGADO CAIO MOTTA MELO(OAB:
193701/SP)

ADVOGADO LUCIANO JOSE NUNES(OAB:
139793/SP)

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 249781/SP)

AGRAVADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
203487/SP)

ADVOGADO DANIELA CRISTIANE DOS
REIS(OAB: 204171/SP)

ADVOGADO LEANDRO GONZALES(OAB:
224244/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

No uso da atribuição conferida pelo art. 1º, I, do Ato SEGJUD.GP nº

202, de 10 de junho de 2019, fica(m) a(s) parte(s) agravada(s)

intimada(s) para, querendo, manifestar(em)-se sobre o agravo

interposto, no prazo legal.

Brasília, 19 de março de 2024.

ALINE TACIRA DE ARAUJO CHERULLI EDREIRA

SECRETÁRIA

Processo Nº AIRR-0000924-27.2021.5.22.0005
Relator ALEXANDRE LUIZ RAMOS

AGRAVANTE ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO LEONARDO FRANCISCO
RUIVO(OAB: 203688/SP)

AGRAVADO JOABSON CLAYTON ALVES
FERREIRA

ADVOGADO BARBARA OLIVEIRA
BARRADAS(OAB: 15959/PI)

ADVOGADO ELAYNE MAYRA ALVES GRACIANO
DE ALMEIDA(OAB: 20214/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOABSON CLAYTON ALVES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

No uso da atribuição conferida pelo art. 1º, I, do Ato SEGJUD.GP nº
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202, de 10 de junho de 2019, fica(m) a(s) parte(s) agravada(s)

intimada(s) para, querendo, manifestar(em)-se sobre o agravo

interposto, no prazo legal.

Brasília, 19 de março de 2024.

ALINE TACIRA DE ARAUJO CHERULLI EDREIRA

SECRETÁRIA

Processo Nº AIRR-0000356-70.2016.5.05.0001
Relator ALEXANDRE LUIZ RAMOS

AGRAVANTE ALINE LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ISAAC SILVA DE LIMA(OAB:
31461/BA)

AGRAVADO TIAGO CERQUEIRA VIEIRA

AGRAVADO TATIANA FIGUEIREDO DE JESUS

ADVOGADO RODRIGO NOBREGA RIBEIRO
VILELA(OAB: 22193/BA)

AGRAVADO CANAA TRANSPORTES E TURISMO
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA FIGUEIREDO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

No uso da atribuição conferida pelo art. 1º, I, do Ato SEGJUD.GP nº

202, de 10 de junho de 2019, fica(m) a(s) parte(s) agravada(s)

intimada(s) para, querendo, manifestar(em)-se sobre o agravo

interposto, no prazo legal.

Brasília, 19 de março de 2024.

ALINE TACIRA DE ARAUJO CHERULLI EDREIRA

SECRETÁRIA

Processo Nº AIRR-0000356-70.2016.5.05.0001
Relator ALEXANDRE LUIZ RAMOS

AGRAVANTE ALINE LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ISAAC SILVA DE LIMA(OAB:
31461/BA)

AGRAVADO TIAGO CERQUEIRA VIEIRA

AGRAVADO TATIANA FIGUEIREDO DE JESUS

ADVOGADO RODRIGO NOBREGA RIBEIRO
VILELA(OAB: 22193/BA)

AGRAVADO CANAA TRANSPORTES E TURISMO
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANAA TRANSPORTES E TURISMO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

No uso da atribuição conferida pelo art. 1º, I, do Ato SEGJUD.GP nº

202, de 10 de junho de 2019, fica(m) a(s) parte(s) agravada(s)

intimada(s) para, querendo, manifestar(em)-se sobre o agravo

interposto, no prazo legal.

Brasília, 19 de março de 2024.

ALINE TACIRA DE ARAUJO CHERULLI EDREIRA

SECRETÁRIA

Processo Nº AIRR-0000356-70.2016.5.05.0001
Relator ALEXANDRE LUIZ RAMOS

AGRAVANTE ALINE LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ISAAC SILVA DE LIMA(OAB:
31461/BA)

AGRAVADO TIAGO CERQUEIRA VIEIRA

AGRAVADO TATIANA FIGUEIREDO DE JESUS

ADVOGADO RODRIGO NOBREGA RIBEIRO
VILELA(OAB: 22193/BA)

AGRAVADO CANAA TRANSPORTES E TURISMO
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO CERQUEIRA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

No uso da atribuição conferida pelo art. 1º, I, do Ato SEGJUD.GP nº

202, de 10 de junho de 2019, fica(m) a(s) parte(s) agravada(s)

intimada(s) para, querendo, manifestar(em)-se sobre o agravo

interposto, no prazo legal.

Brasília, 19 de março de 2024.

ALINE TACIRA DE ARAUJO CHERULLI EDREIRA

SECRETÁRIA

Processo Nº AIRR-0010193-49.2023.5.03.0167
Relator MARIA CRISTINA IRIGOYEN

PEDUZZI

AGRAVANTE HAILTON FRANCISCO DE SOUSA

ADVOGADO DOUGLAS RAJAO RUFINO(OAB:
168156/MG)

ADVOGADO LEONARDO TEIXEIRA
BARBOSA(OAB: 118963/MG)
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AGRAVADO CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.

ADVOGADO ARTHUR COSTA FERNANDES
GUIMARAES(OAB: 157202/MG)

AGRAVADO ON-HIGHWAY BRASIL LTDA.

ADVOGADO ARTHUR COSTA FERNANDES
GUIMARAES(OAB: 157202/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ON-HIGHWAY BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

No uso da atribuição conferida pelo art. 1º, I, do Ato SEGJUD.GP nº

202, de 10 de junho de 2019, fica(m) a(s) parte(s) agravada(s)

intimada(s) para, querendo, manifestar(em)-se sobre o agravo

interposto, no prazo legal.

Brasília, 19 de março de 2024.

ALINE TACIRA DE ARAUJO CHERULLI EDREIRA

SECRETÁRIA

Processo Nº AIRR-0010193-49.2023.5.03.0167
Relator MARIA CRISTINA IRIGOYEN

PEDUZZI

AGRAVANTE HAILTON FRANCISCO DE SOUSA

ADVOGADO DOUGLAS RAJAO RUFINO(OAB:
168156/MG)

ADVOGADO LEONARDO TEIXEIRA
BARBOSA(OAB: 118963/MG)

AGRAVADO CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.

ADVOGADO ARTHUR COSTA FERNANDES
GUIMARAES(OAB: 157202/MG)

AGRAVADO ON-HIGHWAY BRASIL LTDA.

ADVOGADO ARTHUR COSTA FERNANDES
GUIMARAES(OAB: 157202/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

No uso da atribuição conferida pelo art. 1º, I, do Ato SEGJUD.GP nº

202, de 10 de junho de 2019, fica(m) a(s) parte(s) agravada(s)

intimada(s) para, querendo, manifestar(em)-se sobre o agravo

interposto, no prazo legal.

Brasília, 19 de março de 2024.

ALINE TACIRA DE ARAUJO CHERULLI EDREIRA

SECRETÁRIA

Secretaria da Quinta Turma

Despacho

Processo Nº EDCiv-AIRR-0101950-71.2018.5.01.0421
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Douglas Alencar Rodrigues

Embargante RONILDO FARTES DE ALMEIDA

Advogado Dr. Janaina Antunes dos Santos(OAB:
18800-A/PB)

Advogado Dr. Alcides Barreto Brito Neto(OAB:
13267-A/PB)

Embargado CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado Dr. Cristiano Seabra Dan(OAB: 131175
-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  - RONILDO FARTES DE ALMEIDA

Vistos etc.

Trata-se de embargos declaratórios opostos em face da decisão às

fls. 1588/1592, em que negado provimento ao agravo de

instrumento interposto pelo Reclamante.

A parte procura demonstrar a existência de vícios no julgado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 1.024, § 2º, do CPC e na diretriz da Súmula

421, I, desta Corte.

Regulares e tempestivos, CONHEÇO dos embargos de declaração.

O Embargante alega que há omissão na decisão monocrática.

Aduz que a matéria oferece transcendência.

Diz que transcreveu o trecho do acórdão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia.

Ao exame.

Consoante disposto nos artigos 1.022 do CPC e 897-A da CLT, os

embargos de declaração são cabíveis para sanar omissão,

contradição, obscuridade e erro material existente no julgado, bem

como para rever manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos de recurso.

Conta da decisão embargada:

(...)

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento
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previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 01/06/2023 - Id.

8b1004f; recurso interposto em 14/06/2023 - Id. a6e752d ).

Regular    a representação processual  (Id.  994c6a4 ).

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho  /  Horas Extras.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 109 do Tribunal Superior do

Trabalho.

- contrariedade à Orientação Jurisprudencial SBDI-I/TST, nº 70.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 224.

- divergência jurisprudencial .

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação

dos mencionados dispositivos, o que não permite o processamento

do recurso. Não se vislumbra, também, nenhuma afronta à

jurisprudência sedimentada da C. Corte.

Os arestos transcritos para o confronto de teses não se prestam ao

fim colimado, seja por se revelarem inespecíficos, vez que não se

enquadram nos moldes estabelecidos pelas Súmulas 23 e 296 do

TST, seja ainda por se revelarem inservíveis, porquanto não

contemplados na alínea "a" do art. 896 da CLT. No mesmo sentido

é o entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial

111 da SDI-I do TST. Podem ser, ainda, enquadrados na categoria

de inservíveis os arestos não adequados ao entendimento

consagrado na Súmula 337 do TST.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento ao recurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco se

divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

(fls. 1589/1592).

Restaram claros, na decisão embargada, os motivos pelos quais

não restou caracterizada a transcendência sob quaisquer das suas

modalidades.

Ademais, não foram aplicados quaisquer dos óbices descritos no

artigo 896, § 1º-A, I, II e III, da CLT.

Não há, portanto, qualquer vício a ser sanado.

Ressalto que o mero inconformismo quanto ao julgamento proferido

ou ainda o entendimento de que a decisão implicou violação de

dispositivos da Constituição Federal e de lei, sem a demonstração

inequívoca dos vícios consagrados nos artigos 1.022 do CPC e 897-

A da CLT, não autoriza a oposição de embargos declaratórios.

Ante o exposto, e amparado no artigo 932 do CPC, NEGO

PROVIMENTO aos embargos de declaração.

Publique-se.

Brasília, 13 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator
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Processo Nº EDCiv-AIRR-0000819-62.2022.5.13.0006
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Morgana de Almeida Richa

Embargante AFONSO CARLOS SOUTO DE
MEDEIROS

Advogado Dr. Matheus Antonius Costa Leite
Caldas(OAB: 19319-A/PB)

Embargado CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado Dr. Jaime Martins Pereira Júnior(OAB:
10468-A/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFONSO CARLOS SOUTO DE MEDEIROS

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Alegando omissão no julgado, a parte opõe embargos de

declaração contra decisão monocrática por mim prolatada.

É o relatório.

DECIDO:

I - CONHECIMENTO

Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, conheço

dos embargos de declaração.

II - MÉRITO

A parte autora opõe embargos de declaração, sob o argumento de

que a decisão embargada foi omissa na apreciação da

transcendência da causa e de matérias alegadamente essenciais

para o deslinde da controvérsia. Sustenta que o não provimento do

agravo de instrumento contrariou a jurisprudência desta Corte, e

que o juízo não se manifestou sobre a suposta violação do art. 468

da CLT e contrariedade à Súmula 51, I, e à OJ Transitória 70 da

SBDI-1, ambas do TST, diante da entrada em vigor de cláusula

normativa "mais gravosa". Insiste na tese de direito adquirido

quanto à não compensação (determinada por norma coletiva

superveniente à contratação) da gratificação de função paga pela

jornada de 8 horas, quando reconhecidas como extras a 7ª e a 8ª

horas.

Passo à análise.

Os embargos de declaração têm por finalidade provocar a

complementação do julgado a fim de sanar vícios, com hipóteses

taxativamente previstas no art. 897-A da CLT e no art. 1.022 do

CPC.

Assim, as partes podem fazer uso dos embargos de declaração

quando constatarem a existência de erro material, omissão,

contradição, obscuridade no julgado, bem como para prequestionar

tese (art. 1.025 do CPC c/c Súmula nº 297 do C. TST), inclusive

para provocar complementação de fundamentação deficiente (art.

489, § 1º, do CPC).

Pois bem.

Extrai-se da decisão embargada:

"D E C I S Ã O

I - RELATÓRIO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista, na esteira dos seguintes fundamentos:

"DECISÃO DE ADMISSIBILIDADE

CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O reclamante ratificou os termos do recurso de revista com estrita

observância ao octídio previsto no art. 6º da Lei nº 5.584/1970,

conforme se verifica através do Id. 0bfb24f.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Decisão publicada em 17.08.2023 - Id. 09ae25b. Recurso de revista

tempestivamente apresentado em 11.07.2023 - Id. 364c947, nos

termos do art. 897-A, § 3º, da Norma Consolidada. Representação

processual regular - Id. ea3535b. Preparo dispensado, tendo em

vista a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita

para o reclamante através do acórdão questionado.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA DO RECURSO DE REVISTA. ASPECTOS

INDICADORES

Ressalte-se que o exame de toda e qualquer alegação em torno dos

aspectos indicadores da transcendência do recurso de revista é de

exclusividade do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, nos

termos do art. 896-A, § 6º, da Norma Consolidada.

COMPENSAÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

Alegações:

- violação dos arts. 5º, inciso XXXVII, 7º da Constituição Federal.

- violação dos arts. 224, "caput", § 2º, 468, 611, 611-A, incisos I ao

XV, 611-B, inciso X, da Norma Consolidada, 337, §§ 1º, 2º e 4º, 502

e 505, inciso I, do Código de Processo Civil.

- violação das Súmulas nºs 51 (item I), 109 e 124 do Tribunal

Superior do Trabalho.

- violação da Orientação Jurisprudencial Transitória nº 70 da SDI- I

do Tribunal Superior do Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

O recorrente postula a reforma do acórdão questionado para que

seja afastada a compensação do valor da gratificação de função

com as horas extras deferidas nestes autos.

A Turma Julgadora analisou a matéria em comento e deliberou nos

seguintes termos:

"(...) No caso, houve uma pactuação formalmente válida, efetuada

pelos representantes das classes econômica e profissional,

resultando em ajuste no qual não se observa desrespeito a direitos

absolutamente indisponíveis.

A compensação de horas extras com a gratificação paga ao

bancário, objeto da cláusula 11, parágrafo primeiro, inclui-se entre

os direitos disponíveis e aptos à negociação coletiva.

(?)

No mais, impõe-se consignar que, no caso concreto, estão

preenchidos os requisitos previstos na norma impugnada, para a

legitimidade da compensação, quais sejam: a percepção de

gratificação de função em valor correspondente a, pelo menos, 55%

do salário do cargo efetivo, o que está comprovado nas fichas

financeiras existentes nos autos; e ajuizamento da ação após

01.12.2018, cumprindo acrescentar que a compensação foi deferida

apenas no período da vigência da norma aplicável à hipótese dos

autos.

É importante destacar que, no caso de as quantias pagas a título de

gratificação de função superarem a importância apurada de horas

extras, não haverá devolução de nenhum valor ao banco

reclamado, consoante restou acordado na letra "b" do parágrafo

segundo da cláusula 11, até porque o reclamante fez jus ao

adicional salarial pela maior responsabilidade que lhe foi atribuída.

Diante de tais considerações, em observância às regras dos artigos

611-A e 611-B, ambos da CLT, incluídos pela Lei nº 13.467/2017,

assim como em respeito à autonomia negocial coletiva, consagrada

no art. 7º, XXVI, da Constituição da República, autoriza-se a

compensação requerida pelo banco, tal como prevista na CCT

2018/2020, restrita, porém, ao lapso de 01.09.2018 a 12.03.2020,

conforme delineado nestas razões decisórias".

Portanto, a interposição do recurso de revista não é cabível para o
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reexame de fatos e provas dos autos, inclusive quanto ao suscitado

dissenso jurisprudencial. Logo, o seguimento do presente apelo

revisional encontra-se prejudicado diante da incidência do óbice

previsto na Súmula nº 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

CONCLUSÃO

a) Denego seguimento ao presente recurso de revista."

II - ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade,

conheço do agravo de instrumento.

III - MÉRITO

Pretende a parte recorrente o destrancamento e regular

processamento de seu apelo. Constata-se, contudo, que a parte

não logra desconstituir os fundamentos adotados pelo TRT para

denegar seguimento ao recurso de revista, em razão da ausência

de demonstração efetiva de violação direta à legislação vigente ou

divergência jurisprudencial válida, específica e atual entre Tribunais

Regionais distintos ou a SBDI-1 desta Corte, tal como exige o art.

896 da CLT.

Nesse aspecto, é possível extrair do despacho de admissibilidade a

moldura fática delineada pelo acórdão regional, insuscetível de

reexame (Súmula 126/TST), com manifestação fundamentada

acerca de todos os fatos relevantes para a solução da controvérsia,

e os respectivos fundamentos jurídicos que embasaram a decisão

colegiada no âmbito do TRT, entregando de forma completa a

prestação jurisdicional.

O cotejo entre fatos e teses jurídicas releva a compatibilidade do

acórdão regional com jurisprudência desta Corte Superior, de modo

que inviável o conhecimento da revista.

Por fim, sobreleva destacar que o Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Tema 339 do repositório de Repercussão Geral, com

efeitos vinculantes, firmou tese no sentido de que "O art. 93, IX, da

Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam

fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo,

o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas".

Nesse sentido, admite-se inclusive a adoção da técnica de

motivação per relationem, com remissão direta aos fundamentos

adotados pela decisão recorrida, a exemplo dos seguintes

precedentes:

"Ementa: RECURSO ORDINÁRIO. ALEGADA NULIDADE

D E C O R R E N T E  D E  I M P R O P R I E D A D E  N O  U S O  D A

FUNDAMENTAÇÃO PER RELATIONEM. INEXISTÊNCIA. 1. A

jurisprudência deste SUPREMO TRIBUNAL já se consolidou no

sentido da validade da motivação per relationem nas decisões

judiciais, inclusive quando se tratar de remissão a parecer

ministerial constante dos autos (cf. HC 150.872-AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJe de 10/6/2019; ARE

1.082.664-ED-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma,

DJe de 6/11/2018; HC 130.860-AgR, Rel. Min. ALEXANDRE DE

MORAES, Primeira DJe de 27/10/2017; HC 99.827-MC, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJe de 25/5/2011). 2.

Recurso Ordinário a que se nega provimento." (RHC 113308,

Relator(a): MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: ALEXANDRE

DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 29/03/2021, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-105 DIVULG 01-06-2021 PUBLIC 02-06-2021)

"EMENTA AGRAVO INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO

C O M  A G R A V O .  O B S E R V Â N C I A  D O  D E V E R  D E

FUNDAMENTAÇÃO DAS DECISÕES JUDICIAIS. TEMA N.

339/RG. ADMISSIBILIDADE DA FUNDAMENTAÇÃO PER

RELATIONEM. 1. Uma vez observado o dever de fundamentação

das decisões judiciais, inexiste contrariedade ao art. 93, IX, da

Constituição Federal (Tema n. 339/RG). 2. É constitucionalmente

válida a fundamentação per relationem. 3. Agravo interno

desprovido." (ARE 1346046 AgR, Relator(a): NUNES MARQUES,

Segunda Turma,  ju lgado em 13/06/2022,  PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-119 DIVULG 20-06-2022 PUBLIC 21-06-2022)

Isso posto, adotam-se os fundamentos lançados no despacho de

admissibilidade para justificar o não conhecimento do recurso de

revista, em razão dos óbices ali elencados.

IV - CONCLUSÃO

Por tudo quanto dito, com esteio no art. 932 do CPC, nego

provimento ao agravo de instrumento."

Com parcial razão a parte.

Para que não se alegue negativa de prestação jurisdicional, acresço

os seguintes fundamentos:

"III - MÉRITO

Pretende a parte recorrente o destrancamento e regular

processamento de seu apelo.

Constata-se, contudo, que a parte não logra desconstituir os

fundamentos adotados pelo TRT para denegar seguimento ao

recurso de revista, em razão da ausência de demonstração efetiva

de violação direta à legislação vigente ou divergência jurisprudencial

válida, específica e atual entre Tribunais Regionais distintos ou a

SBDI-1 desta Corte, tal como exige o art. 896 da CLT.

Nesse aspecto, é possível extrair do despacho de admissibilidade a

moldura fática delineada pelo acórdão regional, insuscetível de

reexame (Súmula 126/TST), com manifestação fundamentada

acerca de todos os fatos relevantes para a solução da controvérsia,

e os respectivos fundamentos jurídicos que embasaram a decisão

colegiada no âmbito do TRT, entregando de forma completa a

prestação jurisdicional.

O cotejo entre fatos e teses jurídicas releva a compatibilidade do

acórdão regional com jurisprudência desta Corte Superior, de modo

que inviável o conhecimento da revista.

Isso porque o debate envolve previsão contida em norma coletiva

superveniente à contratação e que estabelece a compensação da

gratificação de função paga pela jornada de 8 horas, quando

reconhecidas judicialmente como extras a 7ª e a 8ª horas.

A autonomia negocial coletiva tem escopo constitucional (art. 7º,

XXVI, da CF), permitindo-se a flexibilização de normas com

autorização expressa no rol de direitos sociais fundamentais, que

não estejam revestidos de indisponibilidade absoluta.

Quanto à questão, o Supremo Tribunal Federal, em 2.6.2022, no

julgamento do ARE nº 1.121.633, fixou, em repercussão geral

(Tema 1.046), a seguinte tese: "São constitucionais os acordos e as

convenções coletivos que, ao considerarem a adequação setorial

negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de

vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis" (grifo acrescido).

Como se observa, despicienda a enumeração das vantagens

obtidas, porquanto, segundo o precedente, "havendo negociação

coletiva, presume-se a contrapartida do empregador, uma vez que a

avença foi formalizada com partes equivalentes (sindicato dos

empregados e empregador)".

No que tange aos direitos trabalhistas de natureza indisponível,

extrai-se do voto do relator, Ministro Gilmar Mendes:

"[...]

Portanto, em relação a essas matérias, disposições de acordo ou

convenção coletiva de trabalho podem prevalecer sobre o padrão

geral heterônomo justrabalhista, mesmo que isso importe em
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redução de direitos do trabalho.

Assim, ainda que de forma não exaustiva, entendo que a

jurisprudência do próprio TST e do STF considera possível dispor,

em acordo ou convenção coletiva, ainda que de forma contrária a lei

sobre aspectos relacionados a: (i) remuneração (redutibilidade de

salários, prêmios, gratificações, adicionais, férias) e (ii) jornada

(compensações de jornadas de trabalho, turnos ininterruptos de

revezamento, horas in itinere e jornadas superiores ao limite de 10

(dez) horas diárias, excepcionalmente nos padrões de escala doze

por trinta e seis ou semana espanhola)."

Portanto, o precedente vinculante faz expressa menção à natureza

disponível de questões atinentes à remuneração, incluindo

disciplina sobre gratificações, como é o caso dos autos.

Ante a existência de tese vinculante do Supremo Tribunal Federal

sobre a questão objeto de pretensão recursal, reconheço a

transcendência da matéria (art. 896-A, § 1°, II, da CLT).

Inexiste, portanto, direito adquirido ou ofensa à OJ Transitória 70 da

SBDI-1 desta Corte, que não trata de disposição pactuada por

negociação coletiva.

Especificamente quanto à matéria controvertida, destaca-se que a

jurisprudência desta Corte Superior entende pela inexistência de

indisponibilidade absoluta e pela aplicabilidade das normas

coletivas dos bancários que disciplinam a compensação da

gratificação de função paga pela jornada de 8 horas, quando

reconhecidas judicialmente como extras a 7ª e a 8ª horas.

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

"I - AGRAVO DOS RECLAMADOS. RECURSO DE REVISTA COM

AGRAVO.  A .  MATÉRIAS OBJETO DO AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 1. HORAS EXTRAS.

BANCÁRIA. CARGO DE CONFIANÇA. NÃO CONFIGURAÇÃO.

ACÓRDÃO REGIONAL QUE AFASTA O ENQUADRAMENTO DA

EMPREGADA NA NORMA DO ART. 224, § 2º, DA CLT COM BASE

NA PROVA PRODUZIDA. PRETENSÃO RECURSAL QUE

DEMANDA O REEXAME PROBATÓRIO. ÓBICE DAS SÚMULAS

102, I, E 126 DO TST. 2. HORAS EXTRAS. TRABALHO

EXTERNO. CONFIGURAÇÃO. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 126

DO TST. Ainda que por fundamento diverso, impõe-se confirmar a

decisão monocrática, mediante a qual se negou provimento ao

agravo de instrumento da parte. Agravo conhecido e não provido,

nos temas. 3. BANCÁRIO. NÃO ENQUADRAMENTO NO § 2º DO

A R T .  2 2 4  D A  C L T .  G R A T I F I C A Ç Ã O  D E  F U N Ç Ã O .

COMPENSAÇÃO COM HORAS EXTRAS. PREVISÃO EM NORMA

COLETIVA.  TEMA 1046 DA REPERCUSSÃO GERAL.

TRANSCENDÊNCIA DEMONSTRADA.  Ante  as  razões

apresentadas pelos agravantes, afasta-se o óbice oposto na

decisão monocrática. Agravo conhecido e provido, no tema. II -

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DOS

RECLAMADOS. BANCÁRIO. NÃO ENQUADRAMENTO NO § 2º

DO ART. 224 DA CLT. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO.

COMPENSAÇÃO COM HORAS EXTRAS. PREVISÃO EM NORMA

COLETIVA. TEMA 1046 DA REPERCUSSÃO GERAL. Decisão

Regional em que adotado o entendimento de não ser válida a

norma coletiva que estipulou a compensação da gratificação de

função com as horas extras deferidas quando afastado o

enquadrado do bancário nas disposições do art. 224, § 2º, da CLT.

Aparente violação do art. 7º, XXVI, da CF, nos moldes do art. 896

da CLT, a ensejar o provimento do agravo de instrumento, nos

termos do artigo 3º da Resolução Administrativa nº 928/2003.

Agravo de instrumento conhecido e provido. III - RECURSO DE

R E V I S T A  D O S  R E C L A M A D O S .  B A N C Á R I O .  N Ã O

ENQUADRAMENTO NO § 2º  DO ART.  224 DA CLT.

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. COMPENSAÇÃO COM HORAS

EXTRAS. PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. TEMA 1046 DA

REPERCUSSÃO GERAL. 1. O TRT registra expressamente a

existência de cláusula de norma coletiva dispondo acerca da

compensação da gratificação de função com as horas extras,

aplicável às ações ajuizadas a partir de 1º/12/2018, caso dos autos,

em que a ação foi ajuizada em 2020. 2. Constata-se ser válida a

norma coletiva que autorizou a compensação das horas extras com

a gratificação de função, tendo em vista não se tratar de direito de

indisponibilidade absoluta, além de inexistir proibição expressa na

legislação infraconstitucional para flexibilização do direito, sendo

inaplicável ao caso dos autos a Súmula 109 desta Corte, em razão

da regulação jurídica em norma coletiva plenamente válida (CLT,

art. 611-A, I e V) e chancelada pelo STF no julgamento do ARE

1121633 (Tema 1046 da Repercussão Geral). 3. Reputada válida a

norma coletiva em questão, ao não aplicá-la o TRT incorreu em

violação do art. 7º, XXVI, da CF. Recurso de revista conhecido e

provido." (RR-10125-02.2020.5.03.0104, 1ª Turma, Relator: Ministro

Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 20/09/2023)

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. LEIS 13.015/2014 E 13.467/2017. CONVENÇÃO

COLETIVA DE TRABALHO. IRRETROATIVIDADE. ARTS. 611 E

613, IV, DA CLT. BANCÁRIOS. CLÁUSULA COLETIVA 11ª DA

C C T  2 0 1 8 / 2 0 2 0 .  C O M P E N S A Ç Ã O  E N T R E  H O R A S

EXTRAORDINÁRIAS E GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO.

TRANSCENDÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. Nos termos dos arts.

611 e 613, IV, da CLT, a convenção coletiva de trabalho consiste

em instrumento de solução dos conflitos coletivos, de natureza

normativa, resultante da negociação entabulada entre entidades

sindicais em que ajustadas condições de trabalho para reger as

relações individuais de trabalho durante a sua vigência. Nesse

sentido, as condições de trabalho ajustadas por convenção coletiva

não alcançam as relações individuais de trabalho já extintas. Por

imperativo legal, as convenções coletivas sujeitam-se ao princípio

da irretroatividade, vedada a sua aplicação a situações jurídicas já

consolidadas sob a égide de regulamentação normativa anterior. A

Cláusula 11ª da Convenção Coletiva 2018/2020, com vigência no

período compreendido entre 01/09/2018 e 03/08/2020, autoriza a

sua aplicação às reclamações ajuizadas a partir de 1/12/2018, ou

seja, estabelece um marco temporal para as relações de trabalho

em vigor nesse período, sem vinculação às relações de emprego

extintas antes de 01/09/2018. Incólumes os preceitos apontados

como violados. Agravo a que se nega provimento." (Ag-AIRR-

1001402-08.2019.5.02.0017, 3ª Turma, Relator: Ministro Alberto

Bastos Balazeiro, DEJT 10/03/2023)

"AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO

RECLAMANTE. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

VIGÊNCIA  DA  LE I  N º  13 .467 /2017 .  1 .  BANCÁRIO .

ENQUADRAMENTO NO CAPUT DO ART. 224 DA CLT. HORAS

EXTRAS DEFERIDAS. COMPENSAÇÃO COM A GRATIFICAÇÃO

DE FUNÇÃO RECEBIDA. PREVISÃO EM NORMA COLETIVA.

VALIDADE. OBSERVÂNCIA DO TEMA 1046 DA TABELA DE

REPERCUSSÃO GERAL DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE DENEGA

SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO

DEMONSTRAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS

DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA

DE TRANSCENDÊNCIA. CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO.

I. Fundamentos da decisão agravada não desconstituídos. II. Em
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02/06/2022, o STF pacificou a questão da autonomia negocial

coletiva, fixando tese jurídica no Tema 1046 de sua Tabela de

Repercussão Geral, no sentido de que " são constitucionais os

acordos e as convenções coletivos que, ao considerarem a

adequação setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos

de direitos trabalhistas, independentemente da explicitação

especificada de vantagens compensatórias, desde que respeitados

os direitos absolutamente indisponíveis ". III. Logo, a regra geral é

da validade das normas coletivas, ainda que pactuem limitações ou

afastamentos de direitos trabalhistas, com exceção dos direitos

absolutamente indisponíveis, assim entendidos aqueles infensos à

negociação sindical, que encontram explicitação taxativa no rol do

art. 611-B da CLT. IV. No caso dos autos, o objeto da norma

convencional refere-se à possibilidade de compensação das horas

extras deferidas, pelo enquadramento do Autor no caput do art. 224

da CLT, com a gratificação de função , matéria que não se

enquadra na vedação à negociação coletiva, nos termos da tese

descrita no Tema 1.046 da Tabela de Repercussão Geral da

Suprema Corte. Reitere-se que a leitura dos dispositivos de

regência, em especial do art. 611-B da CLT, deve se dar sempre

mediante interpretação restritiva, como já salientado. V. Agravo de

que se conhece e a que se nega provimento, com aplicação da

multa de 5% sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte

Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015." (Ag-

RR-1000234-98.2019.5.02.0492, 4ª Turma, Relator: Ministro

Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/02/2023)

"III. RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

BANCO BRADESCO S.A. COMPENSAÇÃO DAS HORAS EXTRAS

COM A GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO PREVISTA EM NORMA

COLETIVA. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CARACTERIZADA. 1.

Hipótese em que o Tribunal Regional reformou sentença para

afastar a validade da norma coletiva em que prevista a

compensação da gratificação de função recebida pelo Autor, com o

valor das 7ª e 8ª horas extras deferidas, objeto de condenação

judicial, em razão do não enquadramento do trabalhador bancário

na exceção prevista no § 2º do art. 224 da CLT. 2. O Plenário do

Supremo Tribunal Federal, em sessão realizada em 02/06/2022,

apreciou o Tema 1.046 do ementário de repercussão geral e deu

provimento ao recurso extraordinário (ARE 1121633) para fixar a

seguinte tese: "São constitucionais os acordos e as convenções

coletivos que, ao considerarem a adequação setorial negociada,

pactuam limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas,

independentemente da explicitação especificada de vantagens

compensatórias, desde que respeitados os direitos absolutamente

indisponíveis". Portanto, segundo o entendimento consagrado pelo

STF, as cláusulas de acordos e convenções coletivas de trabalho,

nas quais previsto o afastamento ou limitação de direitos, são

válidas e devem ser integralmente cumpridas e respeitadas, salvo

quando afrontem direitos gravados com a nota da indisponibilidade

absoluta. Embora não tenha definido o STF, no enunciado da Tese

1046, quais seriam os direitos absolutamente indisponíveis,

eventuais restrições legais ao exercício da autonomia da vontade,

no plano das relações privadas, encontra substrato no interesse

público de proteção do núcleo essencial da dignidade humana (CF,

art. 1º, III), de que são exemplos a vinculação empregatícia formal

(CTPS), a inscrição junto à Previdência Social, o pagamento de

salário mínimo, a proteção à maternidade, o respeito às normas de

proteção à saúde e segurança do trabalho, entre outras disposições

minimamente essenciais. Nesse exato sentido, a recente Lei

13.467/2017 conferindo a necessária segurança jurídica a esses

negócios coletivos, definiu, com clareza, quais seriam os direitos

transacionáveis (art. 611-A da CLT) e quais estariam blindados ao

procedimento negocial coletivo (art. 611-B da CLT). Ao editar a

Tese 1.046, a Suprema Corte examinou recurso extraordinário

interposto em instante anterior ao advento da nova legislação,

f ixando, objet ivamente, o veto à transação de "direitos

absolutamente indisponíveis", entre os quais não se inserem, por

óbvio, direitos de índole essencialmente patrimonial, suscetíveis de

submissão ao procedimento arbitral (Lei 9.307/96), como na

hipótese, em que se questionam os efeitos jurídico-patrimoniais que

decorrem da elisão do § 2º do art. 224 da CLT e consequente

condenação ao pagamento de horas extras. 3. A compensação dos

valores pagos a título da gratificação de função em causa, cujo

pressuposto é o exercício de cargo gravado com fidúcia

diferenciada, com o valor das horas extras posteriormente

reconhecidas em juízo, quando prevista em norma coletiva, é

plenamente válida e deve ser respeitada, sob pena de maltrato ao

art. 7º, XXVI, da CF. Trata-se de disposição autônoma editada em

linha da harmonia com os postulados essenciais da probidade e da

boa-fé objetiva (CC, art. 422 /c o art. 8º da CLT) e que pretende

encerrar a situação de absoluta insegurança ligada à caracterização

das funções diferenciadas a que se refere o § 2º do art. 224 da CLT,

objeto de milhares de ações judiciais em curso perante a Justiça do

Trabalho. A Súmula 109 deste TST, resultante de seis julgados

editados entre os anos de 1978 e 1980, é inespecífica e não se

aplica à situação concreta, em que há, como visto, regulação

jurídica autônoma, em norma coletiva de trabalho plenamente válida

(CLT, art. 611-A, I e V) e chancelada pelo STF (Tema 1046).

Impositivo, portanto, o reconhecimento da validade da cláusula

coletiva que estabelece a compensação das horas extras com a

gratificação de função, por não se tratar de matéria albergada pela

vedação imposta na tese firmada pela Suprema Corte. Configurada

a transcendência política da questão, reconhece-se a violação do

art. 7º, XXVI da CF. Recurso de revista conhecido e provido." (RR-

1001322-67.2020.5.02.0386, 5ª Turma, Relator: Ministro Douglas

Alencar Rodrigues, DEJT 17/03/2023)

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. LEI Nº 13.467/2017. RECLAMADO BANCÁRIO.

COMPENSAÇÃO DE HORAS EXTRAS COM A GRATIFICAÇÃO

DE FUNÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À 01/09/2018. ALEGAÇÃO

RECURSAL DE EXISTÊNCIA DE NORMA COLETIVA

AUTORIZADORA 1 - A decisão monocrática não reconheceu a

transcendência quanto ao tema. 2 - Os argumentos da parte não

conseguem desconstituir os fundamentos da decisão monocrática. 3

- Com efeito, ficou consignado na delimitação do acórdão recorrido

efetuada na decisão monocrática agravada, que o TRT autorizou a

dedução/compensação da gratificação de função com as horas

extras deferidas pela não configuração do exercício de função de

confiança somente a partir de 01/09/2018, data da entrada em vigor

da norma coletiva de 2018/2020. Em relação ao período anterior à

01/09/2018, afastou-se a aplicação do referido diploma. 4 - Verifica-

se, portanto, que a norma coletiva que instituiu a compensação da

gratificação de função com as horas extras foi efetivamente

prestigiada. 5 - Inexistem reparos a fazer na decisão monocrática

que, mediante apreciação de todos os indicadores estabelecidos no

artigo 896-A, § 1º, incisos I a IV, da CLT, concluiu pela ausência de

transcendência da matéria objeto do recurso de revista denegado. 6

- Nesse passo, consoante bem assinalado na decisão monocrática,

não há transcendência política, pois não constatado o desrespeito à

jurisprudência sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do

Supremo Tribunal Federal; não há transcendência social, pois não

se trata de postulação, em recurso de reclamante, de direito social
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constitucionalmente assegurado; não há transcendência jurídica,

pois não se discute questão nova em torno de interpretação da

legislação trabalhista; não se reconhece a transcendência

econômica quando, a despeito dos valores da causa e da

condenação, não se constata a relevância do caso concreto, pois a

matéria probatória não pode ser revisada no TST, e, sob o enfoque

de direito, não se constata o desrespeito da instância recorrida à

jurisprudência desta Corte Superior, haja vista que a decisão do

TRT está em consonância com o entendimento desta Corte,

preconizado na Súmula nº 109 do TST que estabelece que "O

bancário não enquadrado no §2º do art. 224 da CLT, que receba

gratificação de função, não pode ter o salário relativo a horas

extraordinárias compensado com o valor daquela vantagem". 7 -

Desse modo, afigura-se irrepreensível a conclusão exposta na

decisão monocrática, segundo a qual o agravo de instrumento do

reclamado não reunia condições de provimento, diante da ausência

de transcendência da matéria objeto do recurso de revista. 8 -

Agravo a que se nega provimento." (Ag-AIRR-1000500-

48.2020.5.02.0202, 6ª Turma, Relatora: Ministra Katia Magalhaes

Arruda, DEJT 02/12/2022)

"[...] II - RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL NA

VIGÊNCIA DA LEI  13.467/2017.  COMPENSAÇÃO DA

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO COM AS HORAS EXTRAS.

PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA. 1. A causa versa sobre a desconsideração da Cláusula

11 da CCT 2018/2020, que, a despeito do entendimento da Súmula

109/TST, prevê, para as ações trabalhistas ajuizadas a partir de

1º/12/2018, a possibilidade de compensação das horas extras

deferidas com a gratificação de função paga ao trabalhador

bancário que, por força de decisão judicial, fora afastado do

enquadramento no art. 224, § 2º, da CLT. 2. É entendimento desta

Corte Superior que " o bancário não enquadrado no § 2.º do art. 224

da CLT, que receba gratificação de função, não pode ter o salário

relativo a horas extras compensado com o valor daquela vantagem"

(Súmula 109/TST). 3. Contudo, não há como ser aplicado esse

entendimento quando o Tribunal Regional evidencia que a Cláusula

11 da CCT 2018/2020 traz expressa previsão de que, para as ações

trabalhistas ajuizadas a partir de 1º/12/2018, serão compensadas as

horas extras deferidas com a gratificação de função paga ao

trabalhador bancário que, por força de decisão judicial, fora

afastado do enquadramento no art. 224, § 2º, da CLT. 4. Isso

porque o caso em análise não diz respeito diretamente à restrição

ou à redução de direito indisponível, aquele que resulta em afronta

a patamar civilizatório mínimo a ser assegurado ao trabalhador, mas

apenas à "compensação das horas extras deferidas com a

gratificação de função percebida". 5. Também merece destaque o

fato de que a matéria não se encontra elencada no art. 611-B da

CLT, introduzido pela Lei 13.467/2017, que menciona os direitos

que constituem objeto ilícito de negociação coletiva. 6. Impõe-se,

assim, o dever de prestigiar a autonomia da vontade coletiva, sob

pena de se vulnerar o art. 7º, XXVI, da CR e desrespeitar a tese

jurídica fixada pela Suprema Corte, nos autos do ARE 1121633

(Tema 1046 da Tabela de Repercussão Geral), de caráter

vinculante: "São constitucionais os acordos e convenções coletiva

que, ao considerarem a adequação setorial negociada, pactuam

l im i tações  ou  a fas tamentos  de  d i re i tos  t raba lh is tas ,

independentemente da explicitação especificada de vantagens

compensatórias, desde que respeitados os direitos absolutamente

indisponíveis". 5. Ressalte-se que, nos termos do parágrafo

segundo da Cláusula Coletiva 11 da CCT 2018/2020, "a

dedução/compensação prevista no parágrafo acima deverá

observar os seguintes quesitos, cumulativamente: a) será limitada

aos meses de competência em que foram deferidas as horas extras

e nos quais tenha havido o pagamento da gratificação prevista

nesta cláusula; e b) o valor a ser deduzido/compensado não poderá

ser superior ao auferido pelo empregado, limitado aos percentuais

de 55% e 50%, mencionados no caput, de modo que não pode

haver saldo negativo. Não representa, portanto, nenhum prejuízo ao

empregado. 7. Reforma-se, assim, a decisão regional para

restabelecer a r. sentença que autorizou a compensação das horas

deferidas com a gratificação de função percebida, observados os

termos e a vigência da Cláusula 11 da CCT 2018/2020. Recurso de

revista conhecido por violação do art. 7º, XXVI, da CR e provido."

(RRAg-10178-89.2020.5.03.0004, 8ª Turma, Relator: Ministro

Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 03/11/2022)

Portanto, na hipótese, a compensação ora combatida encontra

limite na vigência das normas coletivas que autorizaram a referida

dedução.

Assim, havendo o Regional decidido de acordo com norma coletiva

válida, não se vislumbra ofensa ao preceito de Lei indicado ou

contrariedade aos verbetes sumular e orientador apontados.

Estando a decisão regional em harmonia com a atual e iterativa

jurisprudência desta Corte Superior Trabalhista e com precedente

vinculante do STF, impossível o processamento do recurso de

revista, nos termos do art. 896, § 7º, da CLT e da Súmula 333/TST.

Nestes termos, nego provimento ao agravo de instrumento."

Diante do exposto, dou parcial provimento aos embargos de

declaração, para acrescer fundamentos, sem efeito modificativo.

III - CONCLUSÃO

Por tudo quanto dito, conheço dos embargos de declaração e, no

mérito, dou-lhes parcial provimento, para acrescer fundamentos,

sem efeito modificativo, nos termos da fundamentação.

Publique-se.

Brasília, 12 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº ED-RR-1000404-70.2020.5.02.0319
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Douglas Alencar Rodrigues

Embargante EDSON JOSE BOTELHO DE MELO

Advogado Dr. Michael de Andrade Silva(OAB:
395527-A/SP)

Embargado MUNICÍPIO DE GUARULHOS

Procurador Dr. Anderson de Almeida Cardoso

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON JOSE BOTELHO DE MELO

  - MUNICÍPIO DE GUARULHOS

Vistos etc.

Trata-se de embargos declaratórios opostos em face da decisão às

fls. 421/436, em que não conhecido o recurso de revista do

Reclamante e conhecido e provido o recurso de revista do

Reclamado.

A parte procura demonstrar a existência de vícios no julgado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com
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fundamento no artigo 1.024, § 2º, do CPC e na diretriz da Súmula

421, I, desta Corte.

Regulares e tempestivos, CONHEÇO dos embargos de declaração.

O Embargante alega que há omissões na decisão monocrática.

Aduz que foi formulado pedido de pagamento de diferenças do terço

constitucional e do abono pecuniários, o qual foi julgado procedente

pelo Juízo singular.

Anota que o TRT somente modificou a sentença para deferir o

pagamento em dobro das diferenças do terço constitucional e do

abono pecuniário.

Pede manifestação sobre a manutenção da condenação quanto ao

pagamento das diferenças do terço constitucional e do abono

pecuniár io ,  bem como a manutenção dos honorár ios

sucumbenc ia is .

No tocante à "justiça gratuita", insiste que não possui condições de

arcar com as despesas processuais.

Aponta violação do artigo 5º, XXXIV, XXXV e LV, da CF e

contrariedade à Súmula 463/TST.

Aduz que "a reforma trabalhista, ao exigir a comprovação da falta de

condições econômicas para a concessão do acesso gratuito à

Justiça (art. 790, § 4º), não alterou essa sistemática, pois não

delimitou meio específico de prova ou afastou a declaração pessoal

para aquela finalidade" (fl. 441).

Transcreve julgados.

Ao exame.

Quanto à "justiça gratuita", consta da decisão embargada:

(...)

O Tribunal Regional assim decidiu:

(...)

Justiça gratuita

O MM. Juízo de origem deferiu os benefícios da justiça gratuita ao

reclamante, diante da declaração de pobreza firmada por este.

A r. sentença merece reparo.

No caso, considerando que a ação foi distribuída em 09/04/2020, na

vigência da Lei nº 13.467/2017 (11/11/2017), esta é a legislação

aplicável para aferição do direito à justiça gratuita.

Neste contexto, a Lei 13.467/2017 estabeleceu uma profunda

alteração no sistema da gratuidade da justiça e do ônus de

sucumbência das partes no Processo do Trabalho, desdobrando o

antigo parágrafo terceiro do art. 790 da CLT em duas partes, com

redações completamente distintas, in verbis:

§3º. É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social. (Redação dada

pela Lei nº 13.467, de 2017)

§4º. O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

Os dois novos requisitos para a concessão da gratuidade da justiça

agora são: (i) àqueles que perceberem salário igual ou inferior a

40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social; (ii) à parte que COMPROVAR

insuficiência de recursos.

O reclamante é empregado ativo e, à época do ajuizamento da

ação, o teto dos benefícios do RGPS era de R$ 6.101.06. Portanto,

o limite do §3º do art. 790 da CLT era de R$ 2.440,42 (40% de

6.101.06), inferior ao que auferia o reclamante de rendimento,

conforme declinado na própria petição inicial (R$ 3.655,78 - fl.4 - ID.

b7c6169 - Pág. 2).

De ver-se que a comprovação de insuficiência não pode ser

presumida em se tratando de empregado ativo que já recebe salário

acima do limite de 40% do limite máximo dos benefícios RGPS, ou

seja, limite que a própria lei já exclui como hipótese de presunção

de insuficiência de recursos, comando legal que não pode ser

revogado pela vontade unilateral da parte, o que, inclusive, afasta a

aplicação do disposto no art.Art.790. § 4º, da CLT, art.99, §3º, do

CPC/2015, art.1º da Lei nº7.115/83 e da Súmula nº463, I, do C.

TST.

Assim, é forçoso reconhecer que restou comprovado nos autos que

o reclamante dispõe de renda, frise-se, acima de 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social,

motivo pelo qual não pode ser reconhecida sua hipossuficiente

econômica.

O reclamante, nos termos do ordenamento jurídico vigente, ESTÁ

FORA DA FAIXA DE PRESUNÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE

RECURSOS, pelo que, ele mesmo, não pode TORNAR INEFICAZ a

regra legal ao fazer uma mera declaração de pobreza, de próprio

punho, para superar o comando normativo previsto no § 3º do art.

790 da CLT.

Dou provimento ao recurso do reclamado, para revogar a

concessão dos benefícios da justiça gratuita ao reclamante.

Reformo.

 (...) (fls. 341/342 - grifo nosso)

Ao julgar os embargos de declaração, o Tribunal Regional assim

decidiu:

(...)

Apresenta embargos declaratórios o reclamante, a título de

prequestionamento, sustentando que existem pontos a esclarecer,

obscuridade ou erro material no acórdão acerca das férias e justiça

gratuita. Aponta violação a dispositivos legais e decisões de outros

órgãos judiciais.

Conheço dos embargos, já que tempestivos e regular a

representação nos autos.

No mérito, não tem razão o embargante, uma vez que não indicou

com objetividade qualquer omissão, contradição ou obscuridade na

decisão embargada.

O prequestionamento invocado nos embargos não se aplica na

situação narrada. Aplicável, in casu, a Orientação Jurisprudencial

119 da SBDI-1 do E. TST:

PREQUESTIONAMENTO INEXIGÍVEL. VIOLAÇÃO NASCIDA NA

PRÓPRIA DECISÃO RECORRIDA. ENUNCIADO Nº 297.

INAPLICÁVEL.

Na decisão deste colegiado existe fundamentação explícita e clara a

respeito das matérias recursais ora revolvidas, com análise

pormenorizada das provas produzidas e circunstâncias do caso

concreto, sendo inviável a pretensão do embargante de rediscutir os

temas das férias e justiça gratuita, sob pretexto de pré-

questionamento. Nenhum esclarecimento adicional é devido quanto

à decisão proferida.

Os embargos de declaração não se destinam a avaliar se foram

cometidos equívocos na decisão, conforme previsto na tese fixada

pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que "embargos de

declaração não se prestam a corrigir possíveis erros de julgamento"

(RE 194662 ED - ED -EDv, Relator (a): Min. DIAS TOFFOLI, Relator

(a) p/ Acórdão: Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em

14/05/2015, DJe-151 DIVULG 31-07-2015 PUBLIC 03-08-2015

EMENT VOL-03992-02 PP-00196).
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O que aduz o embargante, na verdade, é que houve incorreta

análise de provas - aplicação do direito - error in judicando. Esta

não é hipótese para embargos declaratórios e sim para pedido de

reforma.

Cuida-se de puro inconformismo com a decisão deste órgão revisor.

Argumentos de que a decisão embargada afronta dispositivos

constitucionais, legais ou jurisprudenciais não são próprios para

embargos declaratórios, mas sim para recurso específico para obter

sua reforma.

Destarte, inexistindo máculas sanáveis por intermédio da via eleita,

na forma do artigo 1.022 do CPC, nega-se provimento ao recurso.

(...) (fls. 372/373)

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, confrontando a motivação inscrita na decisão

recorrida e os argumentos deduzidos pela parte Recorrente,

percebe-se, sem maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco

que autorize o conhecimento do presente recurso de revista. Os

motivos inscritos no acórdão regional estão corretos e, por isso, são

também incorporados a esta decisão.

Registro a minha ressalva de entendimento no sentido da validade

da declaração de hipossuficiência econômica firmada pela parte nos

autos para a concessão do benefício da justiça gratuita. Entretanto,

por uma questão de disciplina judiciária, curvo-me ao entendimento

reiterado da 5ª Turma do TST, retratado no seguinte precedente:

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA

GRATUITA. PESSOA FÍSICA. COMPROVAÇÃO EFETIVA DA

HIPOSSUFICIÊNCIA. AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA NA

DECISÃO AGRAVADA . A partir da vigência da Lei nº 13.467/2017,

para a concessão do benefício da gratuidade da justiça, exige-se

não apenas a mera declaração ou afirmação que a parte não possui

condições de arcar com as despesas do processo sem prejuízo do

seu sustento e da sua família, mas, também, a efetiva comprovação

da situação de insuficiência de recursos, nos termos do art. 790, §§

3º e 4º, da CLT. No presente caso, o e. TRT registrou que " o último

salário informado pela reclamante foi R$ 4.325,23 (ID. 22b8159 -

Pág. 4), valor superior ao limite legal, e em sua declaração de

hipossuficiência (ID. 427570f - Pág. 1) nada foi dito sobre virtual

situação de desemprego no momento do ajuizamento da ação" , o

que desautoriza, nos termos do art. 790, § 3º, da CLT, a concessão

do benefício da gratuidade processual com base na mera

declaração de insuficiência. Nesse contexto, não tendo sido

apresentados argumentos suficientes à reforma da r. decisão

impugnada, deve ser desprovido o agravo. Agravo não provido, com

aplicação de multa" (Ag-RR-1001216-92.2018.5.02.0025, 5ª Turma,

Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 05/08/2022).

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Recorrente não são capazes de justificar a reforma do acórdão

regional, viabilizando o conhecimento do recurso de revista, no que

se refere aos temas veiculados nas razões recursais, porquanto não

se evidencia a transcendência sob quaisquer de suas espécies, na

medida em que não alcança questão jurídica nova (transcendência

jurídica); o valor da causa não assume expressão econômica

suficiente a ensejar a intervenção desta Corte (transcendência

econômica); tampouco se divisa ofensa a direito social

constitucionalmente assegurado (transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o conhecimento do

recurso de revista.

Ratificando os motivos inscritos na decisão recorrida, devidamente

incorporados a esta decisão, e amparado no artigo 932 do

CPC/2015, NÃO CONHEÇO do recurso de revista do Reclamante.

(fls. 423/427).

Restou claro, na decisão embargada, que a quinta Turma desta

Corte firmou entendimento no sentido de que se mostra necessária

a comprovação pela pessoa física da sua hipossuficiência.

Ainda, consta que a presente ação foi ajuizada sob a vigência da

Lei 13.467/2017, aplicando-se a nova legislação ao caso.

Nesse cenário, constatou-se que o Reclamante é empregado ativo

e, à época do ajuizamento da ação, o teto dos benefícios do RGPS

era de R$ 6.101.06, restando comprovado que recebia salário

acima de 40% do limite máximo dos benefícios RGPS, o qual a

própria lei exclui da presunção de hipossuficiência.

Concluiu-se, assim, que o Reclamante dispõe de renda para custear

o processo, não fazendo jus ao benefício da justiça gratuita.
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Quanto ao referido tema, não há vício a ser suprido.

Quanto às "diferenças do terço constitucional e do abono

pecuniário", observo que o Juízo de primeira instância condenou o

Reclamado ao pagamento das diferenças do terço de férias e do

abono pecuniário, assim fundamentando:

(...)

Da mesma forma, os documentos juntados pelo reclamante e pelo

reclamado demonstram que há diferenças a favor do reclamante, já

que o réu, ao quitar o terço constitucional de férias e o abono

pecuniário, não considerava todos os reflexos dos eventos 101,

102, 119, 120, 121, 122, 126 e 127, registrados nos recibos de

pagamento (reflexos do adicional noturno e respectivos DSRs), nas

parcelas mencionadas dos períodos aquisitivos de 2017/2018 e

2018/2019, pois o município considerava na base de cálculo do

terço constitucional e do abono apenas o salário base e o adicional

de periculosidade (a mera soma do salário base com tal rubrica

dividida por três resulta no terço de férias e abono pagos pelo

município, o que comprova a ausência dos reflexos das demais

parcelas de natureza salarial no terço de férias e no abono de

férias), como demonstrado pelo reclamante na petição inicial, sendo

devidos os valores ali apontados em razão de não ter o reclamado

indicado montante diverso.

Por conseguinte, procedente o pedido de pagamento das diferenças

do terço constitucional e de abono pecuniário relativos aos períodos

aquisitivos 2017/2018 e 2018/2019, de forma simples e não de

forma dobrada como pleiteado na petição inicial, uma vez que tais

parcelas foram pagas tempestivamente. (fl. 242).

Determinou, ainda, o pagamento de honorários sucumbenciais, nos

seguintes termos:

(...)

Diante da sucumbência da reclamada, considerando os critérios

previstos no art. 791-A, 2º, da CLT, especialmente, a duração do

processo e a complexidade da matéria, defiro o pagamento de

honorários advocatícios em favor do patrono do reclamante que

arbitro em 5% sob o valor da sucumbência da reclamada.

Inexistindo pedido julgado integralmente improcedente, não há que

se falar em sucumbência do reclamante a ensejar o pagamento de

honorários sucumbenciais ao patrono da reclamada. (fl. 242).

O Reclamado interpôs recurso ordinário, investindo contra o tema

"diferenças do terço constitucional e do abono pecuniário", vindo o

TRT a decidir no seguinte sentido:

(...)

Da análise dos demonstrativos de pagamento do reclamante,

verifica-se que o abono pecuniário e terço constitucional de férias,

de fato, não consideravam as demais parcelas de natureza salarial,

conforme apontado na origem. Cite-se, com exemplo, o holerite da

competência de novembro de 2018 (fl.27 - ID. 697bd1d - Pág. 1),

em que o terço constitucional e abono pecuniário (R$1.312,68)

foram calculados considerando-se tão somente o salário-base

(R$3.029,26) e o adicional de periculosidade (R$908,78).

Não obstante, é forçoso reconhecer que a r. sentença merece

reparo em parte, na medida em que as diferenças apuradas no

pagamento do terço constitucional e abono pecuniário devem ser

pagas em dobro, uma vez que não foram quitadas na época própria.

Conclusão esta que se extrai da inteligência da citada Súmula nº450

do C. TST.

Ademais, nem se alegue que o pagamento destas parcelas não

deveria ser dobrado, na medida em que não houve qualquer

remuneração neste sentido, sendo indevido cogitar em b is in idem

ou deduções na espécie.

Portanto, nego provimento ao recurso do reclamado e dou

provimento ao recurso do reclamante, para determinar que as

diferenças a título de terço constitucional e abono pecuniário sejam

pagas em dobro. (fls. 340/341).

O Demandado, ao interpor recurso de revista, não investiu contra a

referida condenação.

Ao se analisar o recurso de revista interposto pelo Reclamado, foi

ele conhecido e provido, para excluir da condenação o pagamento

da dobra das férias e da dobra do terço constitucional.

Todavia, em evidente erro material, constou da conclusão:

(...)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 932 do CPC/2015, I -

NÃO CONHEÇO do recurso de revista do Reclamante; e II -

CONHEÇO do recurso de revista do Reclamado, por violação do

artigo 145 da CLT, e, no mérito, DOU-LHE PROVIMENTO para

excluir da condenação o pagamento da dobra das férias quitadas

intempestivamente referentes aos períodos aquisitivos 2017/2018 e

2018/2019, assim como a dobra do terço constitucional do

respectivo período, julgando, pois, improcedentes os pedidos

iniciais. Inverte-se o ônus de sucumbência, do que resultam custas

pelo Reclamante, no importe de R$ 334,00 (trezentos e trinta e

quatro reais), calculadas sobre R$ 16.700,46 (dezesseis mil,

setecentos reais e quarenta e seis centavos), valor dado à causa).

Considerando que a ação foi proposta na vigência da Lei

13.467/2017, arbitro honorários advocatícios sucumbenciais em

favor dos procuradores do Município Reclamado, no importe de 5%

(cinco por cento) sobre o valor da causa. Afasto a condenação

anteriormente atribuída ao Reclamado a título de honorários

advocatícios sucumbenciais, visto que inteiramente vencedor na

demanda. (fls. 435/436).

Ora, os pedidos iniciais não restaram totalmente improcedentes,

porquanto, insisto, o TRT manteve a condenação do Reclamado ao

pagamento das diferenças do terço constitucional e do abono

pecuniário, estando equivocada a inversão da sucumbência e a

condenação do Reclamante ao pagamento dos honorários

advocatícios.

Nesse contexto, DOU PARCIAL PROVIMENTO aos embargos

declaratórios para, sanando erro material, determinar que, aonde se

lê:

(...)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 932 do CPC/2015, I -

NÃO CONHEÇO do recurso de revista do Reclamante; e II -

CONHEÇO do recurso de revista do Reclamado, por violação do

artigo 145 da CLT, e, no mérito, DOU-LHE PROVIMENTO para

excluir da condenação o pagamento da dobra das férias quitadas

intempestivamente referentes aos períodos aquisitivos 2017/2018 e

2018/2019, assim como a dobra do terço constitucional do

respectivo período, julgando, pois, improcedentes os pedidos

iniciais. Inverte-se o ônus de sucumbência, do que resultam custas

pelo Reclamante, no importe de R$ 334,00 (trezentos e trinta e

quatro reais), calculadas sobre R$ 16.700,46 (dezesseis mil,

setecentos reais e quarenta e seis centavos), valor dado à causa).

Considerando que a ação foi proposta na vigência da Lei

13.467/2017, arbitro honorários advocatícios sucumbenciais em

favor dos procuradores do Município Reclamado, no importe de 5%

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 1090
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

(cinco por cento) sobre o valor da causa. Afasto a condenação

anteriormente atribuída ao Reclamado a título de honorários

advocatícios sucumbenciais, visto que inteiramente vencedor na

demanda. (fls. 435/436).

Leia-se:

(...)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 932 do CPC/2015, I -

NÃO CONHEÇO do recurso de revista do Reclamante; e II -

CONHEÇO do recurso de revista do Reclamado, por violação do

artigo 145 da CLT, e, no mérito, DOU-LHE PROVIMENTO para

excluir da condenação o pagamento da dobra das férias quitadas

intempestivamente referentes aos períodos aquisitivos 2017/2018 e

2018/2019, assim como a dobra do terço constitucional do

respectivo período. Custas e honorários sucumbenciais inalterados.

Publique-se.

Brasília, 13 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)
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  - EG INVESTIMENTOS LTDA

  - SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS TRABALHADORES NO
COMERCIO HOTELEIRO DA ZONA SUL DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão

monocrática proferida por este Relator, nos quais sustenta terem

ocorrido os vícios previstos nos arts. 1.022 do CPC e 897-A da CLT.

Afirma, em apertada síntese, que a decisão monocrática restou

omissa quanto ao pedido de implantação imediata do adicional de

insalubridade deferido nos contracheques dos substituídos, sem

prejuízo do pagamento do valor retroativo, bem como quanto ao

alcance da referida decisão,

A parte embargada foi intimada, na forma da Orientação

Jurisprudencial nº 142 da SBDI-1 do TST, tendo apresentado

manifestação.

É o relatório.

Examino.

Os embargos de declaração destinam-se a sanar imperfeições

intrínsecas porventura existentes no julgado, em casos de

obscuridade, contradição ou omissão, sendo inservíveis, portanto, à

reapreciação da matéria examinada (art. 897-A da CLT e 1.022 do

CPC/2015).

A decisão embargada foi assim proferida:

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.  HIGIENIZAÇÃO DE

BANHEIROS DE HOTEL. LOCAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO.

DECISÃO EM DESCONFORMIDADE COM A SÚMULA Nº 448, II,

DO TST. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

Nas razões de revista, nas quais cuidou de indicar o trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto da insurgência, atendendo ao disposto no art.

896, § 1º-A, I, da CLT, a parte recorrente indica contrariedade às

Súmulas nº 47, 289 e 448, II, do TST. Transcreve arestos.

Sustenta, em síntese, que os substituídos fazem jus ao adicional de

insalubridade, em grau máximo, eis que trabalham em hotel de

grande circulação de pessoas, em serviços de limpeza e

higienização de banheiros com a respectiva coleta de lixo.

Acrescenta que "apesar da empresa recorrida ter fornecido o

equipamento de proteção individual, não consta nos autos o

certificado de aprovação deles e não há comprovação da efetiva

neutralização da exposição ao agente biológico" e que "o simples

fornecimento do EPI não exime do empregador do adimplemento da

referida verba".

Examina-se a transcendência da matéria.

O e. TRT consignou, quanto ao tema:

Adicional de Insalubridade.

O julgador monocrático decretou a improcedência do pedido em

epígrafe pelos seguintes fundamentos:

Após a análise qualitativa do ambiente de trabalho do empregado,

consignou o perito (ID c2a4cb4):

"4 - DO LOCAL E AMBIENTE DE TRABALHO

Inicialmente há de se destacar que a Reclamada trabalha no ramo

de hotelaria, possuindo apartamentos, piscinas e restaurante.

O hotel possui uma estrutura com 32 apartamentos, tendo uma

acomodação de 02 pessoas por apartamento, que dá uma

população máxima de 64 pessoas. Todos os apartamentos

possuem apenas um (01) banheiro, com apenas 01 vaso sanitário.

Possui ainda 01 banheiro na recepção e outros 2 em um salão

destinado aos hóspedes e visitantes e um (01) banheiro destinados

aos funcionários.

Foi verificado que de segunda a quinta-feira possui uma ocupação

média de 10%, chegando a 80% no final de semana.

Para fazer a limpeza dos apartamentos, o hotel utiliza 03

camareiras.

As camareiras limpam os apartamentos e seus respectivos

banheiros. Levam em torno de 30 minutos para limpar 01

apartamento e 10 minutos para limpar o banheiro. Durante a

semana (segunda a sexta-feira), nem todos os apartamentos são

limpos, somente os que estão ocupados, quando o hóspede

permite.

Na alta estação, cada camareira l impa em torno de 10

apartamentos.

Na baixa, esse número cai para 03.

Na limpeza do apartamento, a camareira troca a roupa de cama,

higieniza toda o apartamento, inclusive o banheiro. Para limpeza,

eram utilizados: balde, vassoura, rodo, pano, sabão em pó,

detergente, desinfetante e água sanitária. Esses produtos eram

todos diluídos em água.

As camareiras confirmaram que usam os seguintes EPI'S: touca

higiênica, avental de PVC, luvas de látex e calçado de segurança

em PVC e fardamento completo.

5  -  DOS AGENTES ENCONTRADOS QUE POSSAM

CARACTERIZAR INSALUBRIDADE

Foi verificado que as Camareiras estão expostos a agentes
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químicos por utilização de produtos químicos utilizados na limpeza

dos apartamentos e dos banheiros e exposição a agentes biológicos

na limpeza de banheiros.

AGENTES QUIMICOS - NR15, ANEXO 13:

Ao realizar suas atividades de limpeza de ambientes, as camareiras

utilizam diariamente sabão em pó ou liquido, desinfetantes e água

sanitária. Esses produtos são utilizados diluídos em água,

diminuindo assim a concentração dos mesmos. Esses produtos

químicos, pela sua composição não podem ser considerados como

"Alcalis cáustico", pois não ocasionam a queima ou carbonizam os

tecidos, podendo haver apenas irritação da pele.

A NR-15, em seu anexo 13, ao tratar do manuseio de álcalis

cáusticos, se refere "ao produto bruto, em sua composição plena, e

não ao diluído em produtos de limpeza habituais".

Os produtos utilizados para a realização de limpeza em geral, a

exemplo de saponáceos, cloro, água sanitária e detergentes, são de

uso doméstico. Diluídas em água, elas possuem uma concentração

reduzida de substâncias químicas, que não oferecem risco à saúde

do trabalhador. Foi verificado também que as Camareiras utilizam

os Epi´s adequados (botas e avental de PVC, luvas de látex).

Por não haver amparo e nem enquadramento legal na NR-15, em

seu Anexo 13, e pelo uso de EPI adequado, o contato com os

produtos químicos de limpeza não são considerados insalubres

AGENTES BIOLÓGICOS - NR 15, ANEXO 14

Foi verificado que as camareiras faziam a limpeza e higienização

dos chalés e do seu respectivo banheiro, recolhendo todo o lixo

existente nestes ambientes.

O risco biológico está presente no recolhimento do lixo dos chalés e

seu respectivo banheiro.

O lixo produzido nestes ambientes é considerado como doméstico,

o que descaracteriza a atividade como insalubre, conforme NR15,

em seu Anexo 14.

Por se tratar de recolhimento de lixo doméstico, as atividades

desenvolvidas pelas Camareiras não podem ser consideradas como

recolhimento de lixo urbano. Existem diferenças marcantes entre

lixo urbano e lixo doméstico (ou comercial). O lixo urbano refere-se

a lixo apodrecido (úmido e fermentado) com grande proliferação

bacteriana e com a presença frequente de animais mortos (ratos,

camundongos e etc.) e plantas em decomposição. O lixo doméstico

ou comercial é lixo recente, sem putrefação, como é o caso do

encontrado nos chalés e banheiros.

Todas as lixeiras existentes nos chalés e banheiros possuem

sacolas plásticas onde o lixo é depositado. Durante a limpeza, a

sacola é recolhida, sem que haja contato direto das camareiras com

o lixo que está dentro da sacola.

Sendo assim, o lixo encontrado nos locais aonde as Camareiras

laboram não pode ser considerado como lixo urbano (coleta e

industrialização) e sim lixo doméstico, o que descaracteriza as

atividades realizadas por estas como insalubres.

A atividade de limpeza e higienização de banheiros também não

está listada como atividade insalubre no Anexo 14 da NR-15. Esse

anexo informa que para enquadramento da insalubridade para

Agentes Biológicos deve haver uma execução de atividades que

tenha uma periodicidade de forma permanente, o que não acontece

nas atividades desenvolvidas pelas Camareira.

Durante o ato pericial ficou constatado que em cada apartamento se

hospeda em torno de 2 pessoas e que o fluxo de hospedagem

durante a semana é baixo (10% de ocupação), aumentando em

torno de 80% no final de semana. Na baixa estação, cada camareira

limpa em torno de 03 apartamentos e na alta, 10.

Levando em consideração a pior hipótese, para cada Camareira,

teríamos a limpeza diária de 10 apartamentos, que são ocupadas

por 02 pessoas cada.

Dessa maneira, teríamos a limpeza de 10 banheiros que são

utilizados por 02 pessoas e essa limpeza é feita uma única vez ao

dia (quando o hóspede permite).

Essa situação implica em que o fluxo de pessoas que utilizam o

banheiro é pequeno e de acesso restrito aos hospedes do

apartamento.

Esse fato descaracteriza de ser uma atividade de limpeza uma

instalação sanitária de grande circulação de pessoas.

Esse tipo de atividades, apesar de ter exposição ao agente

biológico, não está elencado no Anexo 14 da NR-15, o que

descaracteriza a atividade como insalubre.

EMBASAMENTO TÉCNICO:

NR-15, ANEXO 14:

Relação das atividades que envolvem agentes biológicos, cuja

insalubridade é caracterizada pela avaliação qualitativa:

Insalubridade de grau máximo:

Trabalho ou operações, em contato permanente com:

(Não foi verificado o contato permanente com agentes biológicos,

portanto não existe o enquadramento na NR-15, Anexo 14)

- Lixo urbano (coleta e industrialização).

(Não havia coleta de l ixo urbano, portanto não existe o

enquadramento na NR-15, Anexo 14).

Súmula 448:

"Súmula nº 448. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO.

PREVISÃO NA NORMA REGULAMENTADORA Nº 15 DA

PORTARIA DO MINISTÉRIO DO TRABALHO Nº 3.214/78.

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS.

II - A higienização de instalações sanitárias de uso público ou

coletivo de grande circulação, e a respectiva coleta de lixo, por não

se equiparar à limpeza em residências e escritórios, enseja o

pagamento de adicional de insalubridade em grau máximo,

incidindo o disposto no Anexo 14 da NR-15 da Portaria do MTE nº

3.214/78 quanto à coleta e industrialização de lixo urbano"

(O banheiro dos apartamentos que são higienizados pelas

Camareira, não são de uso público (restrito as pessoas que estão

hospedada) e não tem grande circulação de pessoas (no máximo,

02 pessoas), não existindo enquadramento na súmula 448 do TST).

6 - CONCLUSÃO PERICIAL

Após uma análise detalhada das atividades desenvolvidas pelas

Camareiras nos locais onde as mesmas laboram, diante do que

pude constatar "in loco", somado aos depoimentos dos que

participaram da perícia, de acordo com as avaliações qualitativas

realizadas e ainda confrontando com o disposto na NR-15 da

Portaria 3.214/78, em seu Anexo 14, do Ministério do Trabalho

verifiquei que não existe enquadramento neste anexo. Dessa forma,

fica constatado que as Camareiras que laboram para a Reclamada

não fazem jus ao adicional de insalubridade.

Pois bem.

A matéria se encontra pacificada no âmbito do TRT da 21ª Região,

por meio da Súmula n. 4, que assim dispõe:

SÚMULA nº 04 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LIMPEZA E

HIGIENIZAÇÃO DE QUARTOS E BANHEIROS DE USO PÚBLICO

EM MOTEL. EQUIPARAÇÃO A LIXO URBANO. Os empregados

que executam os serviços de higienização e limpeza das

instalações sanitárias, de uso público ou coletivo de grande

circulação, e a respectiva coleta de lixo, em motel, desde que

apuradas as condições insalubres mediante prova técnica, fazem

jus ao adicional de insalubridade em grau máximo, por equiparação

aos trabalhadores que lidam com lixo urbano, incidindo o disposto

no anexo 14 da NR-15 da Portaria do MTE nº 3.214/78.

Conquanto o juízo não esteja adstrito ao laudo pericial, estando o
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respectivo laudo escudado nos conhecimentos técnicos pertinentes

e não havendo elementos capazes de desmerecer o trabalho

produzido, acolho suas conclusões.

In casu, o expert apontou que os quartos e banheiros higienizados

pelas camareiras e ASG da reclamada não se configuram como de

uso público (posto que restrito ao uso apenas das pessoas que

estão hospedadas na pousada), nem se enquadram como

ambientes de grande circulação de pessoas (já que são utilizados

por, no máximo, 02 pessoas em cada hospedagem/diária), não se

configurando, assim, o enquadramento da Súmula 448 do TST.

Nessa esteira, julgo improcedente os pedidos de implantação e

pagamento de adicional de insalubridade e seus reflexos. (ID

10befd8 ou fls. 267-272 do pdf).

O sindicato recorrente insiste que as camareiras e ASG's do hotel

reclamado tem direito ao adicional de insalubridade em grau

máximo haja vista que "as obreiras, na verdade e contrário ao

estabelecido no laudo, também tem a atribuição de higienizar o

banheiro da área comum e cada apartamento comporta até três

hóspedes. E mais: as camareiras higienizam, na verdade, os

banheiros das áreas comuns e cada apartamento é ocupado por até

três pessoas, de acordo com o proposto da recorrida" (ID ec6961d

ou fls. 304-305 do pdf). Complementa ainda afirmando que "o

estabelecimento recorrido é dotado da alta rotatividade, com

número de entrada e saída de indeterminadas e incontáveis

pessoas. Por essa razão, o labor desenvolvido pelas camareiras

não pode - jamais - ser equiparado à limpeza de residências e

escritórios, uma vez que estamos tratando de ambiente privado,

com grande fluxo de indivíduos e utilizado pela coletividade." (ID

ec6961d ou fls. 307 do pdf).

À análise.

O Texto Consolidado trata do tema nos artigos 189 e 192, que

assim dispõem:

Art. 189. Serão consideradas atividades ou operações insalubres

aquelas que, por sua natureza, condições ou métodos de trabalho,

exponham os empregados a agentes nocivos à saúde, acima dos

limites de tolerância fixados em razão da natureza e da intensidade

do agente e do tempo de exposição aos seus efeitos.

Art. 192. O exercício de trabalho em condições insalubres, acima

dos limites de tolerância estabelecidos pelo Ministério do Trabalho,

assegura a percepção de adicional respectivamente de 40%

(quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez por cento)

do salário-mínimo da região, segundo se classifiquem nos graus

máximo, médio e mínimo.

Regulamentando o assunto, a NR nº 15 da Portaria n.º 3.214/1978

trata das atividades e operações insalubres, especificando os

agentes e as condições de insalubridade, requisitos para sua

caracterização, graus de incidência do adicional e limites de

tolerância em seus vários anexos. Nesse sentido, o seu Anexo 14

considera insalubre em grau máximo "trabalho ou operações, em

conta to  permanente  com:  ( . . . )  l i xo  urbano (co le ta  e

indus t r ia l i zação) " .

Outrossim, via de regra, a constatação do trabalho em condições

insalubres é realizada por meio de prova técnica pericial, com

observância das normas emitidas pelo Ministério do Trabalho e

Emprego, nos termos do artigo 195 da Consolidação das Leis do

Trabalho.

Em se tratando da higienização de banheiros, há na jurisprudência

consolidada do Col. TST um verbete de súmula a dispor

exatamente no sentido de que o adicional pode ser deferido, se

restarem presentes certas condições. Veja-se:

Súmula nº 448. Atividade Insalubre. Caracterização. Previsão na

Norma Regulamentadora nº 15 da Portaria do Ministério do

Trabalho nº 3.214/78. Instalações Sanitárias. (conversão da

Orientação Jurisprudencial nº 4 da SBDI-1 com nova redação do

item II - Res. 194/2014, DJ 21.05.2014).

ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. PREVISÃO NA

NORMA REGULAMENTADORA Nº 15 DA PORTARIA DO

MINISTÉRIO DO TRABALHO Nº 3.214/78. INSTALAÇÕES

SANITÁRIAS. (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 4 da

SBDI-1 com nova redação do item II ) - Res. 194/2014, DEJT

divulgado em 21, 22 e 23.05.2014.

I - Não basta a constatação da insalubridade por meio de laudo

pericial para que o empregado tenha direito ao respectivo adicional,

sendo necessária a classificação da atividade insalubre na relação

oficial elaborada pelo Ministério do Trabalho.

II - A higienização de instalações sanitárias de uso público ou

coletivo de grande circulação, e a respectiva coleta de lixo, por não

se equiparar à limpeza em residências e escritórios, enseja o

pagamento de adicional de insalubridade em grau máximo,

incidindo o disposto no Anexo 14 da NR-15 da Portaria do MTE nº

3.214/78 quanto à coleta e industrialização de lixo urbano.

(Destaques deste Relator)

Por elucidar pedagogicamente as razões que levaram à

consolidação do sobredito entendimento, merece aqui transcrição a

ementa de aresto do Col. TST:

I - RECURSO DE REVISTA DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA.

I N T E R P O S T O  N A  V I G Ê N C I A  D A  L E I  1 3 . 0 1 5 / 2 0 1 4 .

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. TOMADOR

DE SERVIÇOS. CULPA CARACTERIZADA. A norma do art. 71, §

1º, da Lei n.º 8.666/1993, por si só, não afasta a responsabilidade

subsidiária da Administração Pública tomadora dos serviços. Uma

vez caracterizada, no quadro fático constante dos autos, a culpa da

Administração na efetiva fiscalização do cumprimento do contrato

formalizado com a prestadora de serviços e o inadimplemento de

direitos decorrentes do contrato de trabalho, é possível a

responsabilização subsidiária do ente público, nos termos da ADC

n.º 16 do STF e da Súmula n.º 331 do TST. Recurso de revista não

conhecido. II - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. HIGIENIZAÇÃO E COLETA DE

LIXO DE BANHEIRO DE USO COLETIVO. Segundo o quadro fático

delineado nos autos, é incontroverso que o reclamante laborava na

limpeza de banheiros de uso coletivo. Com efeito, o contato com

agentes biológicos em banheiros públicos de locais de grande

circulação de pessoas, mesmo que de forma intermitente,

oportunizado mediante a coleta de papéis higiênicos e da limpeza

dos banheiros, incluídos "aparelhos sanitários", determina a

exposição do trabalhador a fontes de contágio extremamente

danosas, tendo em vista o contato com detritos e materiais

passíveis de serem classificados como "lixo urbano" e "esgoto", e

que se constituem em verdadeiros meios de cultura de agentes

patológicos (vírus, bactérias e/ou fungos) presentes e oriundos dos

resíduos fecais, urinários e de outras secreções humanas,

sujeitando o empregado ao contágio de doenças transmissíveis por

germes e microrganismos, configurando a insalubridade em grau

máximo, conforme o Anexo 14 da NR-15 da Portaria 3.214/1978.

Precedentes. Inteligência da Súmula 448, II, do TST. Recurso de

revista conhecido e provido. (TST - RR: 17472820155170012,

Relator: Maria Helena Mallmann, Data de Julgamento: 21/02/2018,

2ª Turma, Data de Publicação: DEJT 02/03/2018)

Conclui-se, pois, que a higienização de sanitários enseja a

percepção do adicional de insalubridade, em grau máximo, quando

se fazem presentes uma destas condições: (a) a limpeza e a coleta

do lixo se dão em instalações sanitárias de uso público, onde há a

acentuada circulação de pessoas, de diversas origens, como ocorre
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em aeroportos, rodoviárias, repartições públicas e centro de

compras, ou; (b)o saneamento e a coleta são realizadas em

banheiros coletivos que, apesar de ter seu uso restrito a um grupo

determinado de pessoas, destacam-se pelo grande número de

usuários.

Em ambos os casos, o que justifica a insalubridade é o afastamento

da noção de lixo doméstico ou de escritório, uma vez que o volume

da coleta intensifica o contato com agentes biológicos insalubres,

equiparando-se este empregado ao trabalhador de coleta de lixo

urbano, mormente porque o lixo oriundo de banheiros, representado

por papéis higiênicos usados e outros dejetos humanos, é o

primeiro segmento do lixo urbano contido no Anexo 14 da Norma

Regulamentar nº 15 da Portaria nº 3.214/78 do Ministério do

Trabalho.

No caso dos autos, especificamente, verifico que nele houve a

produção de laudo pericial, com acompanhamento das partes, que

se debruçou sobre as efetivas condições de trabalho do reclamante.

O documento técnico assim especificou o local de trabalho e as

atividades das camareiras:

4 - DO LOCAL E AMBIENTE DE TRABALHO

Inicialmente há de se destacar que a Reclamada trabalha no ramo

de hotelaria, possuindo apartamentos, piscinas e restaurante.

O hotel possui uma estrutura com 32 apartamentos, tendo uma

acomodação de 02 pessoas por apartamento, que dá uma

população máxima de 64 pessoas. Todos os apartamentos

possuem apenas um (01) banheiro, com apenas 01 vaso sanitário.

Possui ainda 01 banheiro na recepção e outros 2 em um salão

destinado aos hóspedes e visitantes e um (01) banheiro destinados

aos funcionários.

Foi verificado que de segunda a quinta-feira possui uma ocupação

média de 10%, chegando a 80% no final de semana.

Para fazer a limpeza dos apartamentos, o hotel utiliza 03

camareiras.

As camareiras limpam os apartamentos e seus respectivos

banheiros. Levam em torno de 30 minutos para limpar 01

apartamento e 10 minutos para limpar o banheiro. Durante a

semana (segunda a sexta-feira), nem todos os apartamentos são

limpos, somente os que estão ocupados, quando o hóspede

permite.

Na alta estação, cada camareira l impa em torno de 10

apartamentos.

Na baixa, esse número cai para 03.

Na limpeza do apartamento, a camareira troca a roupa de cama,

higieniza toda o apartamento, inclusive o banheiro. Para limpeza,

eram utilizados: balde, vassoura, rodo, pano, sabão em pó,

detergente, desinfetante e água sanitária. Esses produtos eram

todos diluídos em água.

As camareiras confirmaram que usam os seguintes EPI'S: touca

higiênica, avental de PVC, luvas de látex e calçado de segurança

em PVC e fardamento completo. (grifei) (ID c2a4cd4 - p. 3 ou fls.

236 do pdf).

Em seguida, ao apresentar a fundamentação jurídica para

enquadramento das at iv idades Anexo n° 14 da Norma

Regulamentadora n°15, o per i to traçou a conclusão:

Após uma análise detalhada das atividades desenvolvidas pelas

Camareiras nos locais onde as mesmas laboram, diante do que

pude constatar "in loco", somado aos depoimentos dos que

participaram da perícia, de acordo com as avaliações qualitativas

realizadas e ainda confrontando com o disposto na NR-15 da

Portaria 3.214/78, em seu Anexo 14, do Ministério do Trabalho

verifiquei que não existe enquadramento neste anexo. Dessa forma,

fica constatado que as Camareiras que laboram para a Reclamada

não fazem jus ao adicional de insalubridade.(grifo original) (ID

c2a4cb4 - p. 7 ou fls. 241 do pdf).

Destarte, conquanto a Súmula 448, II, do TST, tenha firmado o

entendimento de que a atividade desempenhada pelos laboristas é

passível de subsunção à hipótese de contato com lixo urbano,

trazida no anexo 14 da NR 15 do MTE, a verificação de condições

insalubres deve passar por avaliação da eficiência dos EPIs

fornecidos pela empresa, e, na hipótese de neutralização dos

agentes biológicos, afasta-se o direito ao adicional requestado.

In casu, as camareiras, embora eventualmente sujeitas a agentes

biológicos na realização das tarefas executadas na limpeza dos

banheiros e apartamentos, não podem apontar uma estrita e

automática identidade de funções com as atividades previstas na

NR 15 em seu Anexo 14 (lixo urbano), porquanto, além da

constatação no fornecimento de EPI´s que elidissem o agente de

risco, há grandes diferenças a serem observadas, como o volume

de lixo coletado e o tempo em que os trabalhadores permanecem

expostos aos agentes realizando esta atividade.

Desta feita, em prestígio à verdade real, a prova técnica reforça que

as camareiras laboravam realizavam a limpeza de banheiros e

quartos do hotel. Todavia, corrobora também o que foi verificado

pelo perito em relação à entrega regular e substituição de EPIs, que

eram capazes de neutralizar e eliminar agentes insalubres e risco

biológico nas atividades de limpeza de banheiros e recolhimento de

lixo.

A Súmula 448, inobstante preveja a possibilidade de pagamento de

adicional de insalubridade pela "higienização de instalações

sanitárias de uso público ou coletivo de grande circulação", não

dispensou "a constatação da insalubridade por meio de laudo

pericial", conforme expresso em seu item I (videtambém art. 191, II,

CLT).

Assim, comprovado que os EPIs eram suficientes para a

neutralização dos agentes insalubres, não permanece a

necessidade de pagamento do adicional de insalubridade.

A matéria aqui tratada já foi objeto de apreciação pelo Col. TST,

que, cotejando a prova de fornecimento de EPI´s com o fato de

enquadrar-se o banheiro higienizado pelo empregado como de

grande circulação para fins da aplicação da Súmula nº 448 do TST,

assim entendeu:

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. 1. [...] 2. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE INSTALAÇÕES

SANITÁRIAS DE USO PÚBLICO OU COLETIVO DE GRANDE

CIRCULAÇÃO. FORNECIMENTO DE EPI' S CAPAZES DE

NEUTRALIZAR O AGENTE INSALUBRE. APLICAÇÃO DA

SÚMULA Nº 80 DO TST. NÃO CONHECIMENTO. I. A Corte

Regional, soberana no exame do conjunto fático-probatório dos

autos, consignou que os EPI' s fornecidos regularmente pelas

Reclamadas foram suficientes à neutralização da insalubridade,

Assim, aplicou ao caso o entendimento consagrado na Súmula nº

80 do TST. II. Nesse contexto, rever a conclusão do Tribunal

Regional acerca do fornecimento de EPI' s adequados e capazes de

eliminar a insalubridade demandaria o revolvimento do conjunto

probatório, procedimento não permitido nesta instância recursal de

natureza extraordinária, ante o óbice previsto na Súmula nº 126 do

TST. III. Diante da premissa fática registrada, no sentido de que o

fornecimento regular dos EPI' s neutralizou a ação dos agentes

insalubres, é indevido o pagamento do adicional de insalubridade,

ante o entendimento disposto na Súmula nº 80 do TST. IV.

Portanto, ao entender pela não aplicação do inciso II da Súmula nº

448 do TST e indeferir o pagamento do adicional de insalubridade,

tendo em vista a neutralização dos agentes insalubres pelo
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fornecimento regular dos EPI' s, o Tribunal Regional decidiu em

conformidade com a jurisprudência desta Corte. IV. Recurso de

revista de que não se conhece. (RR - 11510-56.2013.5.03.0095 ,

Relator Ministro: Alexandre Luiz Ramos, Data de Julgamento:

29/05/2019, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT 31/05/2019)

Em nosso sentir, no caso concreto destes autos, o uso dos

banheiros era restrito aos hóspedes, havendo, nesse passo, um

controle de acesso a limitar o número de usuários, bem assim, a

estabelecer um perfil de uso (diferentemente do que ocorre, por

exemplo, em rodoviárias, shopping centers, etc.).

Não há, no recurso, qualquer alegação minimamente capaz de

provocar a reforma do julgado, que se encontra solidamente

fundamentado e consonante com todas as provas dos autos.

De se rememorar que a finalidade da perícia é justamente avaliar as

circunstâncias concretas e específicas do caso, mediante a

utilização de métodos científicos e por quem detenha conhecimento

especializado para tanto. E, como se vê, o caso em análise foi

objetivamente apreciado pelo perito, com todos os meios

necessários para a conclusão que se pretendia, não havendo nos

autos provas robustas aptas a afastar a legalidade da perícia que foi

realizada nesses autos e as conclusões do expert.

Por todo o dito, alcança-se a convicção de que procedeu com

acerto o julgador de origem, concluindo-se a prestação jurisdicional

foi entregue de acordo com os elementos fáticos e probatórios

colacionados aos autos.

Provimento negado. (destaques acrescidos)

Consignou, ainda, em sede de embargos de declaração:

MÉRITO

Recurso da parte

Os embargos de declaração interpostos afirmam a ocorrência de

omissão no julgado quando, ao analisar o tópico de adicional de

insalubridade, não se manifestou acerca da incidência das Súmulas

nº 47 e 189 do TST. Além disso, aduz omissão com relação ao

pedido de isenção na condenação em honorários e demais

despesas processuais, requerendo a aplicação dos art. 87,

parágrafo único do CDC e 18 da Lei nº 7.347/85.

Sem razão a embargante. Vejamos.

A alegada omissão no julgado quando, ao analisar o tópico de

adicional de insalubridade, não se manifestou acerca da incidência

das Súmulas nº 47 e 189 do TST, não prospera.

Nota-se que o simples inconformismo da parte com o que foi

decidido pelo colegiado, demanda recurso próprio, não se

adequando à via estreita dos embargos de declaração.

Por outro lado, não há obrigação para o magistrado trabalhista, na

forma do artigo 15 da Instrução Normativa 39/2016 do c. TST, de

enfrentar cada argumento trazido pelas partes, ou abordar o tema,

ipsis litteris, como colocado pela parte recorrente.

De igual modo, não se exige a apreciação das demais questões

acessórias quando a análise anterior das questões subordinantes já

definiu a solução da controvérsia, estando completa a prestação

jurisdicional.

Destaque-se, ainda, que a análise do eventual recurso pela

instância superior não está condicionada à prévia oposição desse

instrumento processual. Inclusive a Súmula nº. 297 do Col. TST diz

respeito à questão que o Juiz era obrigado a se manifestar e não o

fez, não se podendo entender que, jurisprudencialmente, tenha sido

criada uma nova situação de adequabilidade para os embargos de

declaração, até porque, em caso afirmativo, a competência do

Judiciário estaria sendo extrapolada.

Esta Corte já tem sedimentado entendimento de que, mesmo para

fins de prequestionamento, não se verificando qualquer das restritas

hipóteses previstas no art. 897-A da CLT e no art. Art. 1.022. do

CPC acerca do cabimento dos embargos de declaração, como no

presente caso, imperativa é a sua rejeição.

(...)

Por todo o exposto, conclui-se que os embargos não se prestam

aos fins colimados pela embargante, já que não se vislumbra

omissão, ou a presença de qualquer das restritas hipóteses

previstas nos artigos 897-A da CLT e 1.022 do NCPC.

Rejeito os embargos de declaração.

Em que pese o registro fático realizado pelo e. TRT, no sentido de

que havia a utilização de equipamentos de proteção individual

suficientes para neutralizar eventual contanto com agentes químicos

e biológicos, a decisão regional, tal como proferida, contraria a

jurisprudência desta Corte, no sentido de que a higienização de

banheiros de apartamentos de hotel, ambiente com grande

circulação de pessoas, autoriza o pagamento de adicional de

insalubridade, nos termos do item II da Súmula nº 448 desta Corte,

que assim dispõe:

"A higienização de instalações sanitárias de uso público ou coletivo

de grande circulação, e a respectiva coleta de lixo, por não se

equiparar à limpeza em residências e escritórios, enseja o

pagamento de adicional de insalubridade em grau máximo,

incidindo o disposto no Anexo 14 da NR-15 da Portaria do MTE nº

3.214/78 quanto à coleta e industrialização de lixo urbano".

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta Corte (destaquei):

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. HOTEL. LIMPEZA DE

BANHEIROS. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. DECISÃO EM

DESCONFORMIDADE COM A SÚMULA Nº 448, II, DO TST.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA NA DECISÃO

AGRAVADA . Em que pese o registro fático realizado pelo e. TRT

de que havia a utilização de equipamentos de proteção individual

suficientes para neutralizar eventual contanto com agentes químicos

e biológicos, este Tribunal Superior vem, reiteradamente, decidindo

no sentido de que a higienização de banheiros de apartamentos de

hotel, ambiente com grande circulação de pessoas, autoriza o

pagamento de adicional de insalubridade, nos termos do item II da

Súmula nº 448 desta Corte. Precedentes. Agravo não provido" (Ag-

RR-720-32.2020.5.21.0009, 5ª Turma, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 16/06/2023).

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO SOB A

ÉGIDE DO CPC/2015. DECISÃO MONOCRÁTICA DENEGATÓRIA

DE SEGUIMENTO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LIMPEZA

DE BANHEIROS DE HOTEL. Prevalece nesta Corte Superior o

entendimento de que a limpeza e a coleta de lixo de banheiros de

hotel ensejam a percepção do adicional de insalubridade, pois se

equiparam a higienização de instalações sanitárias de uso público

ou coletivo de grande circulação, enquadrando-se nas disposições

constantes no Anexo 14 da NR-15 da Portaria nº 3.214/78 do

Ministério do Trabalho e Emprego. Precedentes da SDI-I e de

Turmas do TST. Agravo conhecido e não provido. (Ag-RR - 1045-

55.2015.5.19.0003, Relator Ministro: Hugo Carlos Scheuermann, 1ª

Turma, DEJT 27/10/2017)

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA -

INTERPOSTO SOB A VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017 -

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - GRAU MÁXIMO - LIMPEZA DE

BANHEIROS DE USO COLETIVO DISPONIBILIZADOS EM

HOTEL. 1. A jurisprudência desta Corte, por meio da Súmula n°

448, pacificou o entendimento de que a higienização de instalações

sanitárias de uso público ou coletivo de grande circulação, e a

respectiva coleta de lixo, por não se equiparar à limpeza em

residências e escritórios, enseja o pagamento do adicional de

insalubridade em grau máximo, incidindo o disposto no Anexo 14 da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 1095
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

NR-15 da Portaria do Ministério do Trabalho nº 3.214/1978 quanto à

coleta e industrialização de lixo urbano. 2. No caso dos autos, a

Corte de origem manteve a sentença quanto ao reconhecimento do

direito ao adicional de insalubridade em grau máximo, pautando-se

na análise detalhada do conjunto probatório. Consignou que,

embora o i. Vistor tenha concluído que não havia risco de contato

com agentes biológicos, já que os equipamentos de proteção

individual fornecidos pela ré eram suficientes para neutralizar o risco

na limpeza dos quartos dos hóspedes , restou incontroverso nos

autos o fato de que a autora limpava diariamente o denominado

banheiro dos associados, equipamento utilizado por cerca de

trezentos e nove empregados. 3. Ultrapassar e infirmar as

conclusões alcançadas no aresto recorrido, no sentido de que as

atividades exercidas pela reclamante são ensejadoras de

insalubridade, em grau máximo, quando realizava a limpeza do

banheiro utilizado por expressivo número de empregados,

demandaria o reexame dos fatos e das provas presentes nos autos,

o que é descabido na estreita via extraordinária. Incide a Súmula nº

126 do TST. Agravo de instrumento desprovido. (AIRR-1001046-

04.2020.5.02.0041, 2ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Margareth Rodrigues Costa, DEJT 10/06/2022).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

R E G I D O  P E L A  L E I  1 3 . 0 1 5 / 2 0 1 4 .  A D I C I O N A L  D E

INSALUBRIDADE. GRAU MÁXIMO. HIGIENIZAÇÃO E COLETA

DE LIXO EM BANHEIRO DE ACESSO PÚBLICO E DE GRANDE

CIRCULAÇÃO. ITEM II DA SÚMULA 448 DO TST. Esta Corte

Superior sedimentou o entendimento de que a limpeza de banheiro

e coleta do respectivo lixo somente autoriza o pagamento do

adicional de insalubridade em grau máximo, conforme o disposto no

Anexo 14 da NR-15 da Portaria do MTE 3.214/78, quando

desenvolvidas em instalações sanitárias de uso público ou coletivo

de grande circulação, não se equiparando, assim, à limpeza em

residências e escritórios. No caso, foi deferido o adicional de

insalubridade, em virtude de a Reclamante desenvolver a atividade

de higienização de banheiros e respectiva coleta de lixo de

apartamentos de um hotel, que se destina a hospedagem por

temporada, local notoriamente de utilização pública e acessado por

um número indeterminado de pessoas. Assim, a decisão está em

consonância com a Súmula 448, II, do TST. Agravo de instrumento

não provido. (AIRR - 195-94.2015.5.12.0035, Relator Ministro:

Douglas Alencar Rodrigues, 5ª Turma, DEJT 01/12/2017)

RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

LIMPEZA DE BANHEIROS EM HOTEL. Segundo a Súmula 448 do

TST, somente a limpeza de instalações sanitárias em residências e

escritórios exclui o pagamento do adicional de insalubridade, não

sendo possível o elastecimento do entendimento para outras

situações. Logo, constata-se o enquadramento previsto no Anexo

14 da NR-15 da Portaria do MTE 3.214/78 se a função é exercida

em local de acesso ao público em geral (caso dos hotéis e motéis).

Recurso de rev is ta  não conhecido.  ( . . . )  (RR -  1560-

58.2012.5.04.0021, Relator Ministro: Augusto César Leite de

Carvalho, 6ª Turma, DEJT 1º/12/2017)

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA -

RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014 E

DO CPC/2015 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - GRAU

MÁXIMO - LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE SANITÁRIOS - HOTEL.

A higienização de instalações sanitárias de hotel, com fluxo de uma

quantidade indeterminada de pessoas não pode ser equiparada ao

mesmo serviço exercido em ambiente doméstico ou de escritório.

Isso torna devido o adicional de insalubridade em grau máximo,

conforme previsão do Anexo 14 da NR-15 da Portaria nº 3.214/78

do Ministério do Trabalho e Emprego. Incidência da Súmula nº 448,

II, do TST. Precedentes. Agravo de instrumento desprovido. (AIRR -

526-23.2016.5.12.0009, Relator Ministro: Luiz Philippe Vieira de

Mello Filho, 7ª Turma, DEJT 25/5/2018)

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

SUMARÍSSIMO. ADICIONAL DE INSALIBRIDADE. HOTEL.

COLETA DE LIXO. BANHEIRO DE USO COLETIVO. A decisão

recorrida está em consonância com o item II da Súmula nº 448 do

TST. Com efeito, esta Corte vem reiteradamente decidindo que a

limpeza e a coleta de lixo de quartos e banheiros de hotéis enseja a

percepção de adicional de insalubridade em grau máximo,

porquanto a atividade se enquadra naquelas descritas no Anexo 14

da NR 15 da Portaria nº 3.214 do Ministério do Trabalho e Emprego.

Agravo de instrumento conhecido e não provido. (AIRR - 10564-

47.2016.5.03.0138, Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, 8ª

Turma, DEJT 2/3/2018)

Verifico, assim, a existência de transcendência política apta ao

conhecimento da revista, por contrariedade à Súmula nº 448, II, do

TST.

Ante o exposto, conheço do recurso, por contrariedade à Súmula nº

448, II, do TST e, no mérito, por consectário lógico, dou-lhe

provimento para deferir o pagamento do adicional de insalubridade

em grau máximo, a ser calculado sobre o salário mínimo, além dos

reflexos e consectários legais, conforme de apurar em liquidação.

Invertido o ônus da sucumbência, excluo a condenação da parte

reclamante ao pagamento de honorários advocatícios.

Honorários advocatícios sucumbenciais a favor dos patronos da

parte reclamante, arbitrados em 5% sobre o valor total da

condenação.

Prejudicado o exame do agravo de instrumento.

Verifico, no caso, que os embargos de declaração merecem ser

acolhidos apenas para prestar esclarecimentos.

Pois bem.

Em decisão monocrática, este Relator, condenou a reclamada ao

pagamento do adicional de insalubridade em grau máximo (40%), a

ser calculado sobre o salário mínimo, além dos reflexos e

consectários legais, conforme de apurar em liquidação, e tal

determinação abrange o pleito atinente à implementação imediata -

"no contracheque dos substituídos, do adicional de insalubridade,

no percentual de 40% (quarenta por cento) para a função de

camareira, bem como condená-la a pagar o adicional de

insalubridade retroativo, no percentual de 40% (quarenta por cento),

a todos os funcionários (na função de camareira), inclusive

demitidos".

Desse modo, acolho os embargos de declaração apenas para

prestar esclarecimentos, sem atribuir efeito modificativo ao julgado.

Publique-se.

Brasília, 14 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

BRENO MEDEIROS

Ministro Relator

Processo Nº EDCiv-RR-1001703-88.2019.5.02.0005
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Morgana de Almeida Richa

Embargante e
Embargado

A.X.

Advogada Dra. Adriana Fadul(OAB: 153398-
A/SP)
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Embargante e
Embargado

B.S.F.L.

Advogada Dra. Maria Haydée Luciano Pena(OAB:
136059-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.X.

  - B.S.F.L.

Ficam as partes intimadas do despacho/acórdão, o qual está à

disposição na Unidade Publicadora.

Processo Nº ED-RR-0001159-26.2018.5.10.0007
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Morgana de Almeida Richa

Embargante e
Embargado

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTAB BANCARIOS DE BRASILIA

Advogado Dr. José Eymard Loguércio(OAB: 1441
-A/DF)

Embargante e
Embargado

BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado Dr. Luciano Ferreira Camargo(OAB:
27066-A/GO)

Advogado Dr. Rafael Leandro Virmond Perdigão
Nogueira(OAB: 19339/DF)

Advogado Dr. Vanessa Borges Lima(OAB: 30084-
A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS DE
BRASILIA

Alegando omissão e contradição, as partes opõem embargos de

declaração à decisão monocrática que deu provimento ao recurso

de revista interposto pelo Sindicato autor.

É o relatório.

DECIDO:

I - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO SINDICATO AUTOR

CONHECIMENTO

Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, conheço

dos embargos de declaração.

MÉRITO

O Sindicato autor opõe embargos de declaração, pela qual "pugna

seja reconhecido que o direito debatido é homogêneo e, portanto,

passível de debate pela via eleita". Acrescenta que, apesar de

admitido pelo TRT o recurso de revista quanto aos honorários

advocatícios, não foi objeto de análise.

Passo à análise.

Os embargos de declaração têm por finalidade provocar a

complementação do julgado a fim de sanar vícios, com hipóteses

taxativamente previstas no art. 897-A da CLT e no art. 1.022 do

CPC.

Assim, as partes podem fazer uso dos embargos de declaração

quando constatarem a existência de erro material, omissão,

contradição, obscuridade no julgado, bem como para prequestionar

tese (art. 1.025 do CPC c/c Súmula 297 do TST), inclusive para

provocar complementação de fundamentação deficiente (art. 489, §

1º, do CPC).

Todavia, a medida não impõe ao julgador a obrigação de se

manifestar sobre a integralidade de argumentos formulados pelas

partes, um a um, mas somente a respeito daqueles suficientes para

fundamentar seu convencimento.

Afinal, "havendo tese explícita sobre a matéria, na decisão

recorrida, desnecessário contenha nela referência expressa do

dispositivo legal para ter-se como prequestionado este" (OJ 118 da

SBDI-1 do TST). Insta salientar também ser despiciendo o

prequestionamento quando a alegada violação emergir da própria

decisão recorrida (OJ 119 da SBDI-1 do TST).

Pois bem.

Extrai-se da decisão embargada:

"O art. 81 da Lei nº 8.078/1990 define como homogêneos aqueles

interesses de grupo ou categoria de pessoas certas ou

determináveis, que compartilhem prejuízos divisíveis, de origem

comum.

É justamente a prevalência das questões comuns sobre as

questões individuais que viabiliza o tratamento processual coletivo

da pretensão, já que esse atributo conduz a uma situação de

uniformidade que torna desnecessária a identificação dos

substituídos e permite a formulação de um pedido genérico, o

oferecimento de uma defesa genérica, uma instrução genérica e a

emissão de um provimento genérico.

Por outro lado, não há como atribuir o caráter de homogeneidade a

determinado direito, se a pretensão levada em Juízo demandará a

produção de provas em relação a cada substituído processual,

individualmente considerado.

Na hipótese dos autos, embora o direito postulado (horas extras

decorrentes de incorreto enquadramento na jornada prevista no art.

224, § 2º, da CLT) tenha origem comum aos empregados

contratados pelo banco reclamado, nem todos estão, no caso

concreto, submetidos às mesmas circunstâncias fáticas.

Isso porque a lotação dos substituídos no mesmo departamento e o

enquadramento formal em cargos de similar nomenclatura não

autorizam presumir que todos exerçam, na prática, as mesmas

atribuições, com o mesmo grau de fidúcia em relação ao banco

empregador.

Em sendo o contrato de trabalho um contrato realidade,

doutrinariamente consolidada a preponderância prática e concreta

da prestação de serviços, independente da formalidade adotada,

destacado por Mauricio Godinho Delgado que "o conteúdo do

contrato não se circunscreve o transposto do correspondente

instrumento escrito, incorporando amplamente todos os matizes

lançados pelo cotidiano da prestação de serviços" (in Curso de

Direito do Trabalho, 5ª ed., LTr, 2006, p. 208), não se concebe

obstaculizar a produção de prova relativa a cada substituído na

verificação concreta das condições de trabalho determinantes, seja

da desconstituição, seja da confirmação da fidúcia bancária.

Conclui-se, portanto, impossível afirmar, de forma genérica e a

priori, que todos os substituídos processuais tenham direito às

horas extras decorrentes de incorreto enquadramento na jornada

prevista no art. 224, § 2º, da CLT. Para tanto, faz-se necessária a

produção probatória individualizada, em relação a cada substituído.

Por tudo quanto dito, entendo que a demanda não diz respeito a

direitos individuais homogêneos, mas, sim, heterogêneos.

Feita tal observação, o E. STF, por meio de seu Plenário, na

Sessão de 12 de junho de 2006, quando do julgamento do RE-

210029, interposto pelo Sindicato dos Empregados em

Estabelecimentos Bancários de Passo Fundo/RS, por maioria de

votos, decidiu que o sindicato tem ampla legitimidade para atuar,

como substituto processual, na defesa de todos e quaisquer direitos

subjetivos individuais e coletivos dos integrantes da categoria por

ele representada.

Assim, a substituição processual no processo do trabalho é matéria

vasta e complexa, autorizada no art. 8º, III, da Constituição Federal,
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que outorgou aos sindicatos legitimidade ampla para a proteção dos

direitos e interesses coletivos ou individuais homogêneos daqueles

integrantes de determinada categoria, associados ou não.

Assentada a legitimidade ativa da parte autora, na esteira da tese

firmada pelo Supremo Tribunal Federal, a respeito da ampla

legitimidade extraordinária dos sindicatos "para defender em juízo

os direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes da

categoria que representam", pelo que se revela impertinente a

extinção do processo sem resolução de mérito.

[...]

Ante o exposto, evidenciada violação do art. 8º, III, da Constituição

Federal, conheço do recurso de revista.

Reconhecida a transcendência política, passo ao exame do mérito.

1.2 - MÉRITO

Conhecido o recurso de revista, por ofensa ao art. 8º, III, da

Constituição Federal, dou-lhe provimento para, afastando a

ilegitimidade ativa declarada, devolver os autos à Vara do Trabalho

de origem, a fim de que prossiga no julgamento da ação civil

pública, como entender de direito."

Na realidade, depreende-se da transcrição do acórdão, em cotejo

com as razões de embargos de declaração, o nítido intento de

reanálise da matéria.

O reexame do mérito e da aplicação do direito é vedado em sede de

embargos de declaração. Se a parte entende que o acórdão não

julgou corretamente a questão (error in judicando), ou que tal

entendimento destoa dos meios probatórios produzidos ou do

posicionamento preponderante sobre a matéria, deve expor seu

inconformismo por meio de medida recursal adequada.

Por fim, a oposição de embargos de declaração com o objetivo de

obter o prequestionamento da matéria tem como pressuposto a

demonstração de vícios no julgado embargado (arts. 1.022 da CLT

e 897-A da CLT), o que não ocorreu.

Por outro lado, como foi determinada a devolução dos autos à Vara

do Trabalho de origem, a fim de que prossiga no julgamento da

ação civil pública, como entender de direito, restou prejudicada a

análise do tema relacionado aos honorários advocatícios.

Nestes termos, nego provimento.

II - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RÉU

CONHECIMENTO

Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, conheço

dos embargos de declaração.

MÉRITO

O réu opõe embargos de declaração, sob o argumento de que "o

pleito de reforma contido no Recurso do ex adverso, cujo

provimento restou concedido, em verdade, não atendeu plenamente

aos comandos normativos do artigo 896-A, e § 1º, da CLT, assim

como às disposições sumulares contidas nas Súmulas 333 e 422

deste C. TST e aos pressupostos de admissibilidade recursal".

Passo à análise.

Os embargos de declaração têm por finalidade provocar a

complementação do julgado a fim de sanar vícios, com hipóteses

taxativamente previstas no art. 897-A da CLT e no art. 1.022 do

CPC.

Assim, as partes podem fazer uso dos embargos de declaração

quando constatarem a existência de erro material, omissão,

contradição, obscuridade no julgado, bem como para prequestionar

tese (art. 1.025 do CPC c/c Súmula 297 do TST), inclusive para

provocar complementação de fundamentação deficiente (art. 489, §

1º, do CPC).

Todavia, a medida não impõe ao julgador a obrigação de se

manifestar sobre a integralidade de argumentos formulados pelas

partes, um a um, mas somente a respeito daqueles suficientes para

fundamentar seu convencimento.

Afinal, "havendo tese explícita sobre a matéria, na decisão

recorrida, desnecessário contenha nela referência expressa do

dispositivo legal para ter-se como prequestionado este" (OJ 118 da

SBDI-1 do TST). Insta salientar também ser despiciendo o

prequestionamento quando a alegada violação emergir da própria

decisão recorrida (OJ 119 da SBDI-1 do TST).

Pois bem.

Extrai-se da decisão embargada que foi atendido o requisito do art.

896, § 1º-A, I, da CLT por ocasião da interposição dom recurso de

revista pelo Sindicato autor.

Também foi constatada ofensa ao art. 8º, III, da Constituição

Federal, razão pela qual foi dado provimento do apelo do autor

para, afastando a ilegitimidade ativa declarada, devolver os autos à

Vara do Trabalho de origem, a fim de que prossiga no julgamento

da ação civil pública, como entender de direito.

É o que se depreende da decisão embargada, conforme

anteriormente transcrita, por ocasião da análise dos embargos de

declaração do Sindicato autor.

Na realidade, depreende-se dos termos do acórdão, em cotejo com

as razões de embargos de declaração, o nítido intento de reanálise

da matéria.

O reexame do mérito e da aplicação do direito é vedado em sede de

embargos de declaração. Se a parte entende que o acórdão não

julgou corretamente a questão (error in judicando), ou que tal

entendimento destoa dos meios probatórios produzidos ou do

posicionamento preponderante sobre a matéria, deve expor seu

inconformismo por meio de medida recursal adequada.

Por fim, a oposição de embargos de declaração com o objetivo de

obter o prequestionamento da matéria tem como pressuposto a

demonstração de vícios no julgado embargado (arts. 1.022 da CLT

e 897-A da CLT), o que não ocorreu.

Nestes termos, nego provimento.

III - CONCLUSÃO

Por tudo quanto dito, conheço de ambos os embargos de

declaração e, no mérito, nego-lhes provimento.

Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº EDCiv-AIRR-0020244-70.2022.5.04.0121
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Douglas Alencar Rodrigues

Embargante FABIO HENRIQUE ALVES
RODRIGUES

Advogado Dr. Halley Lino de Souza(OAB: 54730-
A/RS)

Advogado Dr. Guilherme Lindenmeyer
Luzzardi(OAB: 123032/RS)

Embargado CSE MECANICA E
INSTRUMENTACAO LTDA

Advogado Dr. Edson Fernando Hauagge(OAB:
20423-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CSE MECANICA E INSTRUMENTACAO LTDA

  - FABIO HENRIQUE ALVES RODRIGUES

Vistos etc.

Trata-se de embargos declaratórios opostos em face da decisão às

fls. 250/267, em que negado provimento ao agravo de instrumento

interposto pelo Reclamante.

A parte procura demonstrar a existência de vícios no julgado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 1.024, § 2º, do CPC e na diretriz da Súmula

421, I, desta Corte.

Regulares e tempestivos, CONHEÇO dos embargos de declaração.

O Embargante alega que há omissão na decisão monocrática.

Aduz que "(...) a informação de que o cumprimento de sentença

teve início da ação coletiva principal está explícita no Acórdão

proferido pelo E. Tribunal Gaúcho." (fls. 271).

Alega que "(...) consta no Acórdão de segundo grau que houve na

ação coletiva principal a "identif icação dos empregados

beneficiados" pela decisão transitada em julgado." (fls. 272).

Defende que "(...) se foi dito expressamente que "o prazo

prescricional para a execução individual deve ser contado a partir

do trânsito em julgado do título executivo judicial" é porque

obviamente não foi acolhida a tese de início da contagem do prazo

prescricional quando da homologação do acordo - tornando-se

evidente que o cumprimento de sentença se iniciou na própria ação

coletiva principal." (fls. 272).

Arremata a sua irresignação afirmando que "nítida, portanto, a

omissão da decisão embargada, que não avaliou de forma correta a

matéria." (fls. 272).

Requer o provimento jurisdicional para sanar o vício apontado.

Ao exame.

Consoante disposto nos artigos 1.022 do CPC e 897-A da CLT, os

embargos de declaração são cabíveis para sanar omissão,

contradição, obscuridade e erro material existente no julgado, bem

como para rever manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos de recurso.

Não há omissão na decisão agravada, sendo os embargos fruto de

mero inconformismo.

Observo que, muito embora a parte afirme ser incontroverso que o

cumprimento da sentença coletiva transitada em julgado iniciou no

próprio processo coletivo, tal premissa fática não consta do acórdão

regional, o que, como já afirmado na decisão agravada, atrai a

incidência da Súmula 297/TST.

Não obstante, a fim de complementar a prestação jurisdicional e

conferir ainda mais clareza à decisão embargada, transcrevo a

seguir o trecho do acórdão do TRT referido pelo Embargante:

(...)

I - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO EXEQUENTE. OMISSÃO

O exequente alega que existe omissão, porquanto não foi

considerado que o prazo prescricional para a execução somente

começou a ser contado a partir da identificação dos empregados

beneficiados, o que ocorreu apenas em 08/09/2020. Sustenta que

não tendo transcorridos cinco anos entre a homologação do acordo

e a propositura da presente ação de cumprimento de sentença, não

há prescrição a ser pronunciada.

Inexiste qualquer omissão, contradição e obscuridade.

Isso porque a decisão examina a questão da prescrição, inclusive

referindo, expressamente, que o prazo prescricional para a

execução individual deve ser contada a partir do trânsito em julgado

do título executivo judicial, estando todas as determinações

devidamente fundamentadas.

(...)

(fls. 189, com nossos destaques).

Verifico que o primeiro parágrafo do trecho acima corresponde

apenas a uma c i tação indi reta,  na medida em que o

Desembargador redator do acórdão utiliza os verbos "alega" e

"sustenta", fazendo alusão à tese recursal do Recorrente.

Por outro lado, no terceiro parágrafo, o Julgador de segundo grau

apenas reitera o entendimento esposado no acórdão principal,

limitando-se a reafirmar que o tema do recurso ordinário foi

devidamente apreciado - em raciocínio desvinculado da tese

recursal obreira, relatada no primeiro parágrafo.

Dessa forma, a tese jurídica adotada pelo TRT, consignada no

terceiro parágrafo, no sentido de que "o prazo prescricional para a

execução individual deve ser contada a partir do trânsito em julgado

do título executivo judicial" não induz à conclusão de que estaria

comprovada a premissa fática levantada pelo Embargante (que em

08/09/2020 teria havido na ação coletiva a identificação dos

empregados beneficiados), citada no primeiro parágrafo.

Por fim, ressalto que, nenhum ângulo em que se leia o trecho acima

transcrito leva a crer, de forma inequívoca, que a Corte Regional

tenha fixado a premissa fática sustentada pelo Embargante, ou seja,

de que houve início do cumprimento de sentença na própria ação

coletiva.

Não há, portanto, qualquer vício a ser sanado.

Ressalto que o mero inconformismo quanto ao julgamento proferido

ou ainda o entendimento de que a decisão implicou violação de

dispositivos da Constituição Federal e de lei, sem a demonstração

inequívoca dos vícios consagrados nos artigos 1.022 do CPC e 897-

A da CLT, não autoriza a oposição de embargos declaratórios.

Ante o exposto, amparado no artigo 932 do CPC, NEGO

PROVIMENTO aos embargos de declaração.

Publique-se.

Brasília, 12 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº EDCiv-AIRR-0010522-50.2022.5.03.0182
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Morgana de Almeida Richa

Embargante R A NEGOCIOS E INTERMEDIACAO
EIRELI

Advogado Dr. Vinícius de Morais Andrade(OAB:
140076-A/MG)

Advogado Dr. Alexis Rodrigues Moreira da
Silva(OAB: 134028-A/MG)

Embargado WILSON FERREIRA GREGORIO

Advogado Dr. Ildeu Paim Seabra(OAB: 28904-
A/MG)

Advogado Dr. Nathalia Ribeiro Fernandino de
Andrade(OAB: 161366-A/MG)

Embargado JANSSER BERNARDO ANTUNES
MORAIS

Advogado Dr. Renato Cerqueira Braga(OAB:
144381-A/MG)

Embargado RODRIGO FERNANDES AMANTINO

Advogado Dr. Alexis Rodrigues Moreira da
Silva(OAB: 134028-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANSSER BERNARDO ANTUNES MORAIS
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  - R A NEGOCIOS E INTERMEDIACAO EIRELI

  - RODRIGO FERNANDES AMANTINO

  - WILSON FERREIRA GREGORIO

Alegando contradição no julgado em relação ao tema "recurso

incabível - acórdão proferido em agravo de instrumento", a parte

opõe embargos de declaração contra decisão monocrática por mim

prolatada.

É o relatório.

DECIDO:

I - CONHECIMENTO

Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, conheço

dos embargos de declaração.

II - MÉRITO

Alega a parte embargante a ocorrência de contradição no julgado,

pois a insurgência possui transcendência hábil para processar o

apelo. Aduz ter demonstrado que faz jus aos benefícios de

assistência judiciária gratuita.

Passo à análise.

Os embargos de declaração têm por finalidade provocar a

complementação do julgado a fim de sanar vícios, com hipóteses

taxativamente previstas no art. 897-A da CLT e no art. 1.022 do

CPC.

Assim, as partes podem fazer uso dos embargos de declaração

quando constatarem a existência de erro material, omissão,

contradição, obscuridade no julgado, bem como para prequestionar

tese (art. 1.025 do CPC c/c Súmula nº 297 do C. TST), inclusive

para provocar complementação de fundamentação deficiente (art.

489, § 1º, do CPC).

Todavia, a medida não impõe ao julgador a obrigação de se

manifestar sobre a integralidade de argumentos formulados pelas

partes, um a um, mas somente a respeito daqueles suficientes para

fundamentar seu convencimento.

Afinal, "havendo tese explícita sobre a matéria, na decisão

recorrida, desnecessário contenha nela referência expressa do

dispositivo legal para ter-se como prequestionado este" (OJ nº 118

da SBDI-1 do C. TST). Insta salientar também ser despiciendo o

prequestionamento quando a alegada violação emergir da própria

decisão recorrida (OJ nº 119 da SBDI-1 do C. TST).

No caso, haverá omissão quando o julgado deixar de apreciar um

pedido, enquanto o prequestionamento evidencia apenas a

necessidade de manifestação adicional sobre questões jurídicas a

tornar conhecida a matéria que será remetida, eventualmente,

mediante recurso. Obscura é a decisão que padece de

perspicuidade, enquanto a contradição diz respeito ao antagonismo

endógeno entre premissas silogísticas e a subsunção ou entre o

fundamento e a conclusão do provimento.

Extrai-se da decisão embargada:

"D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.

Destaco, de início, tratar-se de recurso de revista interposto contra

acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017.

De plano, veri f ico que a questão debatida não oferece

transcendência hábil  a impulsionar o apelo.

Interposto recurso de revista contra acórdão regional proferido no

julgamento de agravo de instrumento.

Contudo, manifestamente incabível o apelo, à míngua de previsão

legal, conforme dispõe o art. 896 da CLT. Nesse sentido, o

entendimento cristalizado na Súmula 218 desta Corte:

"RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO

DE INSTRUMENTO. É incabível recurso de revista interposto de

acórdão regional prolatado em agravo de instrumento."

O devido processo legal e a ampla defesa devem ser exercidos

segundo o ordenamento jurídico vigente, observadas as estritas

hipóteses de cabimento de cada modalidade recursal.

Assim, ausente pressuposto de admissibilidade, nego provimento

ao agravo de instrumento (art. 932 do CPC)."

Pois bem.

No caso em exame, estão consignados os fundamentos pelos quais

incabível recurso de revista contra acórdão proferido no julgamento

de agravo de instrumento.

No caso concreto, a parte embargante aponta apenas erro de

julgamento. Contudo, o reexame do mérito e da aplicação do direito

é vedado em sede de embargos de declaração. Se a parte entende

que a decisão não está correta (error in judicando), deve expor seu

inconformismo por meio de medida recursal adequada, porque os

embargos de declaração não se destinam a essa finalidade.

Diante do exposto, nego provimento aos embargos de declaração.

III - CONCLUSÃO

Por tudo quanto dito, conheço dos embargos de declaração e, no

mérito, nego-lhes provimento.

Publique-se.

Brasília, 13 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº EDCiv-RRAg-0010605-66.2014.5.15.0100
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Douglas Alencar Rodrigues

Embargante AGROTERENAS S.A. - CANA

Advogado Dr. Ademar Fernando Baldani(OAB:
141254/SP)

Embargado MARCIANO ELIZEU DA SILVA

Advogado Dr. Eduardo de Oliveira Leite(OAB:
149774-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROTERENAS S.A. - CANA

  - MARCIANO ELIZEU DA SILVA

Vistos etc.

Trata-se de embargos declaratórios opostos em face da decisão às

fls. 1063/1079, em que dado parcial provimento ao agravo de

instrumento e conhecido e provido o recurso de revista, interpostos

pela Reclamada, quanto ao tema "horas in itinere/base de cálculo".

A parte procura demonstrar a existência de vícios no julgado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 1.024, § 2º, do CPC e na diretriz da Súmula

421, I, desta Corte.

Regulares e tempestivos, CONHEÇO dos embargos de declaração.
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A Embargante alega que há omissão na decisão monocrática.

Aduz que foram mantidos os óbices adotados pelo TRT para

denegar seguimento ao recurso de revista quanto aos demais

temas, sendo tais óbices genéricos e superficiais.

Anota, quanto ao "adicional de insalubridade", que não houve

manifestação sobre a apontada violação dos artigos 5º, II, da CF,

190 e 195 da CLT, ressaltando que "a NR 15 quando trata do

trabalho sujeito à exposição do calor não se refere àquele

desempenhado sob fator natural de exposição aos raios solares." (fl.

1081).

Aponta contrariedade às Súmulas 194 e 460 do STF e à OJ 173, II,

da SBDI-1/TST.

Diz que, "com a alteração da NR 15, ausente previsão legal, não há

como se deferir o pagamento do adicional." (fl. 1082).

Ressalta que o laudo pericial concluiu que as atividades

desenvolvidas pelo Reclamante não se enquadram como insalubres

de acordo com os preceitos dos anexos da NR-15, uma vez que a

temperatura não ultrapassou o limite.

Sustenta que "O v. acórdão, contrariando a conclusão do perito,

decidiu por deferir o adicional de insalubridade, ignorando a

medição técnica realizada de acordo com as exigências da NR-15 e

a utilização de Equipamentos de Proteção para a neutralização do

agente calor, e dessa forma, violou o art. 195/CLT, além de divergir

de jurisprudência de outro Tribunal." (fl. 1082).

Quanto às "pausas da NR 31", alega que o caso dos autos trata

sobre realidade totalmente diversa dos serviços de mecanografia, o

que impede a aplicação analógica.

Pede pronunciamento sobre a Súmula 346/TST.

Entende que "logrou demonstrar a ofensa ao art. 5º, II da CLT

diante da inaplicabilidade do artigo 72 aos rurais porque o artigo não

consta entre os previstos no Decreto 73626/74, que regulamentava

a Lei 5889/73, vigente durante o contrato do recorrido." (fl. 1083).

Ao exame.

Consoante disposto nos artigos 1.022 do CPC e 897-A da CLT, os

embargos de declaração são cabíveis para sanar omissão,

contradição, obscuridade e erro material existente no julgado, bem

como para rever manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos de recurso.

Consta da decisão embargada:

(...)

o Tribunal Regional, soberano na análise das provas, concluiu,

notadamente com base no laudo pericial, que o empregado

trabalhou em atividade exposta a calor excessivo, com

temperaturas que ultrapassaram o limite imposto em norma

regulamentadora.

Não só o exame da tese recursal esbarra no óbice de que trata a

Súmula 126/TST, na medida em que para se chegar à conclusão

que o empregado não estava submetido a condições insalubres,

seria necessário revolver o conjunto fático probatório, como, ainda,

a decisão do Regional está em conformidade com a jurisprudência

pacífica desta Corte Superior, nos termos da redação da Orientação

Jurisprudencial 173, II, da SbDI-1/TST, verbis:

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. ATIVIDADE A CÉU ABERTO.

EXPOSIÇÃO AO SOL E AO CALOR.

(...) II - Tem direito ao adicional de insalubridade o trabalhador que

exerce atividade exposto ao calor acima dos limites de tolerância,

inclusive em ambiente externo com carga solar, nas condições

previstas no Anexo 3 da NR 15 da Portaria Nº 3214/78 do MTE.

Dessa forma, tem-se que a Corte a quo decidiu em consonância

com o entendimento deste Tribunal, consubstanciado na Orientação

Jurisprudencial 173, II, do TST, atraindo o obstáculo da Súmula

333/TST ao processamento do recurso de revista.

No que concerne ao tema "Pausas da NR-31", destaco que a atual,

iterativa e notória jurisprudência deste Tribunal encontra-se

sedimentada no sentido de que, ante a ausência de previsão

expressa sobre o tempo da pausa constante na NR-31 do Ministério

do Trabalho e Emprego, mostra-se cabível a aplicação analógica do

artigo 72 da CLT ao trabalhador rural que realiza atividades em pé,

ou com sobrecarga muscular estática ou dinâmica.

Logo, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com o

entendimento desta Corte (Súmula 333/TST), restando inviabilizado

o processamento do recurso de revista.

No mais, foram examinadas, detida e objetivamente, todas as

alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco se

divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, em relação aos temas acima destacados, uma vez que a

parte já recebeu a resposta fundamentada deste Poder Judiciário,

não há espaço para o processamento do recurso de revista

denegado. (fls. 1067/1069).

Restou claro na decisão embargada que, quanto ao "adicional de

insalubridade", o Reclamante trabalhou exposto a calor excessivo,

com temperaturas que ultrapassam o limite imposto na norma

regulamentadora.

Aplicou-se o óbice da Súmula 126/TST ao processamento do

recurso de revista.

Ademais, consta que o acórdão regional está em conformidade com

a OJ 173, II, da SBDI-1/TST, atraindo também o óbice da Súmula

333/TST.

No tocante às "Pausas da NR-31", ficou destacado que a atual,

iterativa e notória jurisprudência deste Tribunal encontra-se

sedimentada no sentido de que, ante a ausência de previsão

expressa sobre o tempo da pausa constante na NR-31 do Ministério

do Trabalho e Emprego, mostra-se cabível a aplicação analógica do
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artigo 72 da CLT ao trabalhador rural que realiza atividades em pé,

ou com sobrecarga muscular estática ou dinâmica.

Logo, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com o

entendimento desta Corte (Súmula 333/TST), restando inviabilizado

o processamento do recurso de revista.

Assinalo, por oportuno, que o prequestionamento consubstanciado

na Súmula 297/TST diz respeito à tese jurídica debatida e não aos

preceitos de lei e da Constituição Federal que a fundamentam.

Nesse sentido, embargos de declaração opostos com o objetivo de

tornar expressa a alusão a normas jurídicas específicas, além de

procrastinatórios, estarão fadados ao não provimento.

Aliás, essa é a orientação contida na OJ 118 da SBDI-1/TST, que

firmou a jurisprudência no seguinte sentido:

Havendo tese explícita sobre a matéria, na decisão recorrida,

desnecessário contenha nela referência expressa do dispositivo

legal para ter-se como prequestionado este.

No mais, a omissão somente se configura com o silêncio do órgão

julgador acerca de matéria devidamente ventilada no recurso, o que

não é o caso dos autos.

Não há, portanto, qualquer vício a ser sanado.

Ressalto que o mero inconformismo quanto ao julgamento proferido

ou ainda o entendimento de que a decisão implicou violação de

dispositivos da Constituição Federal e de lei, sem a demonstração

inequívoca dos vícios consagrados nos artigos 1.022 do CPC e 897-

A da CLT, não autoriza a oposição de embargos declaratórios.

Ante o exposto, e amparado no artigo 932 do CPC, NEGO

PROVIMENTO aos embargos de declaração.

Publique-se.

Brasília, 13 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº EDCiv-RRAg-0002288-65.2010.5.02.0461
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Douglas Alencar Rodrigues

Embargante JOSÉ NUNES DE SOUZA

Advogado Dr. Agamenon Martins de
Oliveira(OAB: 99424-A/SP)

Advogado Dr. Paulo Henrique de Oliveira(OAB:
136460/SP)

Embargado VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

Advogada Dra. Sílvia Pellegrini Ribeiro(OAB:
230654-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSÉ NUNES DE SOUZA

  - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

Vistos etc.

Trata-se de embargos declaratórios opostos em face da decisão às

fls. 822/839, em que negado provimento ao agravo de instrumento

interposto pelo Reclamante e parcialmente provido o agravo de

instrumento interposto pela Reclamada, com conhecimento e

provimento do recurso de revista.

O Reclamante procura demonstrar a existência de vícios no julgado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 1.024, § 2º, do CPC e na diretriz da Súmula

421, I, desta Corte.

Regulares e tempestivos, CONHEÇO dos embargos de declaração.

O Embargante alega que há omissão e contradição na decisão

monocrática.

Aduz que "a r. decisão NÃO OBSERVOU A NECESSIDADE DE

JULGAMENTO DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DAS NORMAS

COLETIVAS SUSCITADAS PELA EMPRESA, POSTO QUE NÃO

ABRANGEM TODO O PERÍODO IMPRESCITO, questão esta

tratada na preliminar que acompanha o recurso, assim como no

mérito." (fl. 842)

Afirma que "A r. decisão embargada é contraditória quando

considera a norma coletiva para todo o período imprescrito,

considerando improcedente o pedido realizado, enquanto que os

documentos existentes indicam que NÃO ABRANGEM TODO O

PERÍODO DO CONTRATO DE TRABALHO DO EMBARGANTE E

TODO O PERÍODO IMPRESCRITO." (fl. 842)

Acrescenta que "A decisão, por consequência, é omissa quanto ao

período de vigência da norma coletiva e sua aplicação na presente

lide para todo o período imprescrito, não abrangido por esse

instrumento." (fl. 842)

Requer o provimento jurisdicional para sanar os vícios apontados,

com o pronunciamento explícito sobre o período de vigência das

normas coletivas e condenação da Reclamada nos períodos em

que inexistente norma coletiva.

Ao exame.

Consoante disposto nos artigos 1.022 do CPC e 897-A da CLT, os

embargos de declaração são cabíveis para sanar omissão,

contradição, obscuridade e erro material existente no julgado, bem

como para rever manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos de recurso.

Consta da decisão embargada:

(...)

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DE JOSÉ NUNES DE SOUZA

(Reclamante) Trata-se de agravo de instrumento interposto em face

da decisão do Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado

seguimento ao recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.015/2014.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

(...)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de prestação jurisdicional.

Alegação(ões): - violação do(s) artigo 93, inciso IX, da Constituição

Federal.

- violação do(a) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 832;

Código de Processo Civil de 1973, artigo 458.

- divergência jurisprudencial.

De início, saliento que a alegação de dissenso pretoriano não

viabiliza a cognição intentada, na esteira da Súmula 459, da Corte

Superior.

Não se vislumbra ofensa aos artigos 93, IX, da Constituição
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Federal, 832, da CLT e 458, do CPC/1973, pois a questão referente

ao trajeto interno foi, à luz da prova coligida, devidamente analisada

pela Turma, a qual adotou tese explícita a respeito.

DENEGO seguimento quanto ao tema.

Duração do Trabalho / Horas in itinere.

Alegação(ões): - contrariedade à(s) Súmula(s) nº 429; nº 449 do C.

TST.

- violação do(s) artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal.

- violação do(a) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 4º; artigo

5º; artigo 58, §1º.

- divergência jurisprudencial.

Não é possível divisar ofensa aos dispositivos legais apontados,

tampouco contrariedade às Súmulas 429 e 449, do C. TST, pois,

para chegar-se à certeza de que o tempo gasto no trajeto interno

era superior a 10 minutos, seria imprescindível o reexame de fatos e

provas, o que não se compadece com a natureza extraordinária do

recurso de revista, nos termos da Súmula 126, da Corte Superior.

A violação imputada ao artigo 5º, II da Lei Maior não viabiliza o

apelo, pois, como o princípio da legalidade, previsto no dispositivo

invocado, tem caráter amplo, eventual ofensa ao texto da

Constituição da República resultaria da infringência reflexa a

normas legais (Súmula 636, do STF).

Por fim, inespecíficos os arestos colacionados com vistas a

corroborar o dissídio de teses, pois não há correlação entre os

casos julgados nos acórdãos paradigmas e a presente demanda,

sobretudo no tocante à inexistência de desrespeito ao limite de 10

minutos diários. Registre-se que, nos termos da Súmula 296, I, da

Corte Superior, a divergência jurisprudencial deve revelar a

existência de teses diversas na interpretação do mesmo dispositivo

legal, embora idênticos os fatos que as ensejaram, o que não se

verificou na hipótese vertente DENEGO seguimento quanto ao

tema.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao Recurso de Revista." (...) Quanto ao tema

"NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL, o

Reclamante sustenta que o Tribunal Regional não teria se

manifestado em relação a fatos essenciais ao deslinde da

controvérsia, tais como o tempo médio diário de deslocamento

interno, o tempo de vigência de norma coletiva e a aplicação da

Súmula 429/TST ao caso.

Aponta ofensa aos artigos 93, IX, da Constituição Federal, bem

como violação dos artigos 832 da CLT e 489 do CPC.

Ao exame.

Inicialmente, ressalto que o Agravante, nas razões do recurso de

revista, atendeu devidamente às exigências processuais contidas

no art. 896, § 1º-A, I, II e III, e § 8º, da CLT.

Afinal, a parte transcreveu o trecho da decisão regional que

consubstanciam o prequestionamento da controvérsia (fls. 585/586),

o trecho de seus embargos de declaração (fls. 587/588) e a

resposta do Tribunal Regional (fls. 590); indicou ofensa à ordem

jurídica; e promoveu o devido cotejo analítico.

No presente caso, o Tribunal Regional, após exaustivo exame dos

fatos controvertidos e das provas dos autos, concluiu que, no

período de deslocamento entre a portaria e o setor de trabalho, o

Reclamante não estava à disposição da empresa, não podendo ser

este tempo contabilizado na jornada de trabalho.

Anotou que, mesmo diante da Súmula 429 do TST, não foi provado

que o deslocamento ultrapassava dez minutos diários.

Consignou ainda que "Acrescente-se que a convenção coletiva da

categoria em que a reclamada participou em seu nome próprio,

ajustou nasua cláusula 52a que o tempo entre. a portaria e o local

de trabalho somente é considerado como trabalho extraordinário

quando o trajeto superar 40 minutos (v. doc. 199, do 2° volume

apartado). Cláusula nesse sentido é válida, uma vez que o tema é

próprio para a convenção coletiva, levando em consideração as

circunstâncias da empresa, o seu tamanho e a liberdade dada ao

trabalhador antes 'de começar e depois de terminar o seu trabalho."

(fl. 353) Assim, reformou a sentença de primeiro grau, para excluir a

condenação da Reclamada ao pagamento de horas extras e

reflexos relativos ao tempo de deslocamento diário entre a portaria

e o local de trabalho.

Portanto, não houve negativa de prestação jurisdicional por parte do

Tribunal Regional, mas, sim, a devida análise do dos fatos e do

conjunto probatório, com adoção de conclusão diversa daquela

pretendida pelo Reclamante.

O dever estatal de prestar a jurisdição, enquanto garantia

fundamental da cidadania (Constituição Federal, artigo 5º, XXXV),

não se confunde com o direito à obtenção de pronunciamento

favorável às pretensões deduzidas.

Embora o exercício da jurisdição no Estado Democrático de Direito

seja incompatível com posturas arbitrárias (Constituição Federal,

artigo 93, IX), o sistema brasileiro consagra o postulado da

persuasão racional, que impõe ao julgador o dever de expor as

razões que fundamentam as conclusões alcançadas (CLT, artigo

832 c/c o artigo 371 do CPC/2015).

No caso, o Tribunal Regional expôs de forma exaustiva os motivos

pelos quais adotou entendimento contrario ao pretendido pelo

Reclamante em relação ao tema.

O fato de ter sido proferida decisão contrária ao interesse da parte

não configura negativa de prestação jurisdicional.

Motivada e fundamentada a decisão, não há nulidade por negativa

de prestação jurisdicional, razão pela qual estão intactos os artigos

apontados como violados.

Ante o exposto, e amparado no artigo 932 do CPC, NEGO

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, quanto ao tema.

Em relação ao tema "HORAS IN ITINERE", importante salientar que

a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho apenas se

legitima quando há demonstração clara e objetiva da presença de

interesse público na resolução da disputa, o que é evidenciado por

uma das seguintes situações jurídicas: transgressão direta e literal à

ordem jurídica (leis federais e Constituição) e dissenso

jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a SDI/TST, contrariedade a

Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes do STF).

Em que pese o presente recurso não seja regido pela Lei

13.467/2017, o fato é que com o advento da referida legislação, o

caráter excepcional da jurisdição prestada pelo TST foi uma vez

mais remarcado com a regulamentação do pressuposto recursal da

transcendência, segundo o qual a admissibilidade do recurso de

revista depende da relevância ou expressão das questões jurídicas

suscitadas, considerados os seus reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se
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esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, as razões apresentadas pela parte Agravante

não são capazes de justificar a reforma da decisão agravada,

viabilizando o processamento regular do recurso de revista

denegado.

Desse modo, foram examinadas, detida e objetivamente, todas as

alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento.

Os motivos inscritos na decisão agravada estão corretos,

evidenciam a ausência de pressupostos legais e, por isso, são

também incorporados a esta decisão.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, em relação ao tema acima destacado, uma vez que a parte já

recebeu a resposta fundamentada deste Poder Judiciário, não há

espaço para o processamento do recurso de revista denegado.

Ante o exposto, e amparado no artigo 932 do CPC, NEGO

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, quanto ao tema.

II - AGRAVO DE VOLKSWAGEM DO BRASIL INDÚSTRIA DE

VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA (Reclamada)

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.015/2014.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

(...)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de prestação jurisdicional.

Alegação(ões): - violação do(s) artigo 93, inciso IX, da Constituição

Federal.

- violação do(a) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 832;

Código de Processo Civil de 1973, artigo 458.

Ilesos os artigos 93, IX, da Lei Maior, 832, da CLT e 458, do

CPC/1973, pois, como se depreende da leitura dos trechos

destacados, o assunto referente à transação prevista em acordo

coletivo foi analisado pela Turma, a qual adotou tese explícita

acerca da impossibilidade de conferir à adesão ao PDV os efeitos

liberatórios sugeridos pela recorrente.

DENEGO seguimento quanto ao tema.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Plano de Demissão

Incentivada/Voluntária.

Alegação(ões): - violação do(s) artigo 5º, inciso XXXVI; artigo 7º,

inciso XXVI; artigo 8º, inciso III; artigo 8º, inciso IV, da Constituição

Federal.

- violação do(a) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 477, §1º;

artigo 611, §1º; Código Civil, artigo 104; artigo 840; artigo 849.

- divergência jurisprudencial.

De fato, o E. Supremo Tribunal Federal, no RE 590.415/SC, decisão

proferida em precedente com repercussão geral reconhecida (tema

152), firmou a tese de a transação extrajudicial que resulta na

rescisão do contrato de trabalho, em face da adesão do empregado

a plano de demissão incentivada, enseja quitação geral de todas as

parcelas decorrentes do pacto laboral, quando a referida condição

encontrar-se prevista expressamente em norma coletiva e nos

demais instrumentos firmados pelo empregado.

Eis a ementa da referida decisão (destaquei): DIREITO DO

TRABALHO. ACORDO COLETIVO. PLANO DE DISPENSA

INCENTIVADA. VALIDADE E EFEITOS. 1. Plano de dispensa

incentivada aprovado em acordo coletivo que contou com ampla

participação dos empregados. Previsão de vantagens aos

trabalhadores, bem como quitação de toda e qualquer parcela

decorrente de relação de emprego. Faculdade do empregado de

optar ou não pelo plano. 2. Validade da quitação ampla. Não

incidência, na hipótese, do art. 477, § 2º da Consolidação das Leis

do Trabalho, que restringe a eficácia liberatória da quitação aos

valores e às parcelas discriminadas no termo de rescisão

exclusivamente. 3. No âmbito do direito coletivo do trabalho não se

verifica a mesma situação de assimetria de poder presente nas

relações individuais de trabalho. Como consequência, a autonomia

coletiva da vontade não se encontra sujeita aos mesmos limites que

a autonomia individual. 4. A Constituição de 1988, em seu artigo 7º,

XXVI,  prest igiou a autonomia colet iva da vontade e a

autocomposição dos conflitos trabalhistas, acompanhando a

tendência mundial ao crescente reconhecimento dos mecanismos

de negociação coletiva, retratada na Convenção n. 98/1949 e na

Convenção n. 154/1981 da Organização Internacional do Trabalho.

O reconhecimento dos acordos e convenções coletivas permite que

os trabalhadores contribuam para a formulação das normas que

regerão a sua própria vida. 5. Os planos de dispensa incentivada

permitem reduzir as repercussões sociais das dispensas,

assegurando àqueles que optam por seu desligamento da empresa

condições econômicas mais vantajosas do que aquelas que

decorreriam do mero desligamento por decisão do empregador. É

importante, por isso, assegurar a credibilidade de tais planos, a fim

de preservar a sua função protetiva e de não desestimular o seu

uso. 7. Provimento do recurso extraordinário. Afirmação, em

repercussão geral, da seguinte tese: "A transação extrajudicial que

importa rescisão do contrato de trabalho, em razão de adesão

voluntária do empregado a plano de dispensa incentivada, enseja

quitação ampla e irrestrita de todas as parcelas objeto do contrato

de emprego, caso essa condição tenha constado expressamente do

acordo coletivo que aprovou o plano, bem como dos demais

instrumentos celebrados com o empregado" (Tribunal Pleno, Relator

Ministro Luís Roberto Barroso, DJe de 29/5/2015) No caso concreto,

a existência de acordo coletivo prevendo a quitação ampla e

irrestrita de todas as parcelas do contrato de trabalho não restou

consignada no v. acórdão. Como o reexame de fatos e provas é

absolutamente vedado em sede extraordinária de recurso de revista

(Súmula 126, do C. TST), verifica-se que a Turma, ao afastar a

pretendida quitação geral, decidiu em perfeita consonância com a
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OJ 270, da SDI-1, da Corte Superior.

Nesse sentido, vale conferir os seguintes julgados da Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, órgão uniformizador de

jurisprudência interna corporis do C. TST, o segundo deles

envolvendo a mesma reclamada: "[...] RECURSO DE EMBARGOS

EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

Nº  13 .015/2014.  REPERCUSSÃO GERAL.  RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. RETORNO DOS AUTOS. ARTIGO 543-B, §

3º, DO CPC DE 1973. FORD MOTORS. ADESÃO A PDV.

TRANSAÇÃO. QUITAÇÃO. EFEITOS.

JUÍZO DE RETRATAÇÃO REALIZADO PELA C. TURMA. O e.

Supremo Tribunal Federal, ao examinar o Tema nº 152 da tabela de

repercussão geral, consubstanciado no processo RE nº 590.415,

fixou tese no sentido de que "a transação extrajudicial que importa

em rescisão do contrato de trabalho em razão de adesão voluntária

do empregado a plano de dispensa incentivada enseja quitação

ampla e irrestrita de todas as parcelas objeto do contrato de

emprego caso essa condição tenha constado expressamente do

acordo coletivo que aprovou o plano, bem como dos demais

instrumentos celebrados com o empregado" [grifos]. No caso em

exame, da leitura do v. acórdão da c.

Turma, não há a informação de que, no caso destes autos, ao

tempo da extinção do contrato de trabalho, estava em vigor norma

coletiva amparando a quitação ampla decorrente da adesão ao

PDV, inexistindo, ainda, referência a tal efeito nos instrumentos

celebrados com o empregado. Nesse quadro, não havendo a

condição sine qua non que autoriza a interpretação de quitação

ampla e irrestrita do contrato de trabalho por adesão ao PDV, tem-

se que a tese firmada no v. acórdão turmário não se coaduna com o

entendimento exarado pelo e. Supremo Tribunal Federal no exame

do Tema nº 152 da repercussão geral, de modo que não cabe o

juízo de retratação exercido para considerar a quitação plena e

irrestrita do contrato de trabalho. Recurso de Embargos conhecido

por divergência jurisprudencial e provido." (E-RR-245700-

45.1999.5.02.0462, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 13/10/2017, sublinhei).

"[...] VOLKSWAGEN. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. ADESÃO A

PROGRAMA DE DESLIGAMENTO INCENTIVADO. PARCELAS

ORIUNDAS DO EXTINTO CONTRATO DE TRABALHO. EFEITOS.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso

Extraordinário nº 590415-6, interposto pelo Banco do Estado de

Santa Catarina S.A - BESC, de repercussão geral (tema 152), em

sessão plenária do dia 30.4.2014, fixou a tese no sentido de que a

transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho

em razão de adesão voluntária do empregado a plano de dispensa

incentivada enseja quitação ampla e irrestrita de todas as parcelas

objeto do contrato de emprego, caso essa condição tenha constado

expressamente do acordo coletivo que aprovou o plano, bem como

dos demais instrumentos celebrados com o empregado. Não sendo

a hipótese dos autos, aplica-se, para o caso, a compreensão da

Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-1/TST. Recurso de

e m b a r g o s  c o n h e c i d o  e  p r o v i d o . "  ( E - E D - R R - 8 5 5 0 0 -

37.2008.5.02.0466, Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de

Fontan Pereira, DEJT 15/06/2018, sublinhei) Destarte, estando a

decisão recorrida em consonância com a atual e iterativa

jurisprudência da Corte Superior (OJ 270, da SDI-1), o trânsito do

recurso de revista encontra óbice no artigo 896, § 7º, da CLT e na

Súmula 333, do C. TST, inclusive com base em dissenso

jurisprudencial.

DENEGO seguimento quanto ao tema.

DIREITO CIVIL / Obrigações / Adimplemento e Extinção /

Compensação.

Alegação(ões): - violação do(s) artigo 5º, inciso XXXVI; artigo 7º,

inciso XXVI; artigo 8º, inciso III e VI, da Constituição Federal.

- violação do(a) Código Civil, artigo 182; artigo 840; artigo 848;

artigo 849; artigo 851; Consolidação das Leis do Trabalho, artigo

611, §1º.

- divergência jurisprudencial.

O reexame pretendido, uma vez mais, encontra óbice no artigo 896,

§ 7º, da CLT e na Súmula 333, do C. TST, pois o v. acórdão

regional está em sintonia com a OJ 356, da SDI-1, da Corte

Superior.

DENEGO seguimento quanto ao tema.

Duração do Trabalho / Horas Extras / Contagem de Minutos

Residuais.

Alegação(ões): - violação do(s) artigo 5º, inciso II; artigo 7º, inciso

XXVI; artigo 8º, inciso III; artigo 44; artigo 48; artigo 49, inciso XI;

artigo 103-A, da Constituição Federal.

- violação do(a) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 4º; artigo

58, §2º; artigo 611; artigo 619.

- divergência jurisprudencial.

A Turma decidiu em perfeita consonância com as Súmulas 366 e

449, da Corte Superior, o que torna inviável o seguimento do apelo,

nos termos do artigo 896, § 7º, da CLT, e da Súmula 333, do C.

TST, inclusive com base em dissenso pretoriano.

DENEGO seguimento quanto ao tema.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada / Redução / Supressão

Prevista em Norma Coletiva.

Alegação(ões): - violação do(s) artigo 7º, inciso XXVI; artigo 8º,

inciso III, da Constituição Federal.

- violação do(a) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 71; artigo

611.

O v. acórdão regional filia-se, em toda a linha, à diretriz estabelecida

pela Súmula 437, da Corte Superior, no tocante à invalidade da

redução prevista em norma coletiva (item II), o que afasta a

admissibilidade do apelo, nos termos do artigo 896, § 7º, da CLT e

da Súmula 333, do C. TST.

DENEGO seguimento quanto ao tema.

Duração do Trabalho / Horas Extras / Reflexos.

Alegação(ões): - violação do(s) artigo 7º, inciso XXVI; artigo 8º,

inciso III; artigo 8º, inciso IV, da Constituição Federal.

- violação do(a) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 611;

artigo 619.

- divergência jurisprudencial.

Não se verifica, da leitura do trecho destacado, a existência de

cláusula normativa prevendo a integração do descanso semanal

remunerado na base de cálculo das horas extras.

Assim delineado o quadro fático, insuscetível de reexame em sede

extraordinária de recurso de revista (Súmula 126, do C. TST), não é

possível divisar ofensa aos dispositivos legais e constitucionais

apontados.

O aresto transcrito a fls. 493/496 é inespecífico ao caso vertente,

contrariando o teor da Súmula 296, I, do C. TST, pois não abriga

premissa fática idêntica à contida no v. acórdão recorrido,

consistente na inexistência de cláusula prevendo que o repouso

semanal remunerado estaria embutido no valor do salário.

DENEGO seguimento quanto ao tema.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao Recurso de Revista."

(...)

Verifico, inicialmente, que os temas "NULIDADE POR NEGATIVA

D E  P R E S T A Ç Ã O  J U R I S D I C I O N A L "  e

"ADIMPLEMENTO/COMPENSAÇÃO", que tiveram seguimento

denegado pelo Tribunal Regional, não foram impugnados no agravo
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de instrumento.

Com efeito, em razão da preclusão, não serão objeto de análise.

Q u a n t o  a o s  t e m a s  " P L A N O  D E  D E M I S S Ã O

INCENTIVADA/VOLUNTÁRIA", "INTERVALO INTRAJORNADA" e

"HORAS EXTRAS/REFLEXOS", importante salientar que a

intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho apenas se legitima

quando há demonstração clara e objetiva da presença de interesse

público na resolução da disputa, o que é evidenciado por uma das

seguintes situações jurídicas: transgressão direta e literal à ordem

jurídica (leis federais e Constituição) e dissenso jurisprudencial

(entre TRTs, entre TRT e a SDI/TST, contrariedade a Súmulas do

TST e Súmulas Vinculantes do STF).

Em que pese o presente recurso não seja regido pela Lei

13.467/2017, o fato é que com o advento da referida legislação, o

caráter excepcional da jurisdição prestada pelo TST foi uma vez

mais remarcado com a regulamentação do pressuposto recursal da

transcendência, segundo o qual a admissibilidade do recurso de

revista depende da relevância ou expressão das questões jurídicas

suscitadas, considerados os seus reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, as razões apresentadas pela parte Agravante

não são capazes de justificar a reforma da decisão agravada,

viabilizando o processamento regular do recurso de revista

denegado.

Desse modo, foram examinadas, detida e objetivamente, todas as

alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento.

Os motivos inscritos na decisão agravada estão corretos,

evidenciam a ausência de pressupostos legais e, por isso, são

também incorporados a esta decisão.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, em relação aos temas acima destacados, uma vez que a

parte já recebeu a resposta fundamentada deste Poder Judiciário,

não há espaço para o processamento do recurso de revista

denegado.

Por sua vez, quanto ao tema "CONTAGEM DE MINUTOS

RESIDUAIS", a Reclamada sustenta que deve ser prestigiada

autonomia negocial coletiva.

Aduz que há norma coletiva prevendo que "o tempo transcorrido

entre a marcação do ponto e a efetiva saída da empresa será

considerado Hora Extra somente quando superior a 40 (quarenta)

minutos. A mesma tolerância será válida para o horário de inicio da

jornada de trabalho." (fl. 671) Afirma ser plenamente válida a

referida cláusula.

Aponta, entre outros, ofensa aos artigos 5º, II e 7º, XXVI da

Constituição Federal, bem como violação dos artigos 4º e 58, § 2º,

da CLT, além de divergência jurisprudencial.

Ao exame.

Inicialmente, destaco que a parte Agravante, nas razões do recurso

de revista, atendeu devidamente às exigências processuais

contidas no art. 896, § 1º-A, I, II e III, e § 8º, da CLT. Afinal, a parte

transcreveu o trecho da decisão regional que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia (fl. 668); indicou ofensa à ordem

jurídica; e promoveu o devido cotejo analítico.

Feito esse registro, destaco que o Plenário do Supremo Tribunal

Federal, em sessão realizada em 02/06/2022, por maioria, apreciou

o Tema 1.046 do ementário de repercussão geral e deu provimento

ao recurso extraordinário (ARE 1121633) para fixar a seguinte tese:

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis".

No caso presente, o Tribunal Regional afastou a aplicação da

norma coletiva, por considerá-la excessiva em relação ao tempo

previsto.

Consta do acórdão que "a cláusula 52ª da convenção coletiva não

incide, pois excessivamente genérica, sem especificar qual a

tolerância para os minutos residuais não serem computados na

jornada, sendo certo que a tolerância de 40 minutos não pode ser

considerada, pois excessiva em se tratando de tempo assinalado no

controle de ponto." (fl. 668) Nesse contexto, em que se vislumbra

possível afronta ao artigo 7º, XXVI, da Constituição Federal, deve

ser provido o agravo de instrumento, autorizando-se o

processamento do recurso de revista, para melhor análise.

Assim, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento,

para prosseguir no exame do recurso de revista em relação ao tema

"CONTAGEM DE MINUTOS RESIDUAIS".

III - RECURSO DE REVISTA

Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, passo

ao exame dos pressupostos intrínsecos do recurso de revista.

O Tribunal Regional assim decidiu acerca da matéria: (...) Minutos

residuais Nesse tópico, a recorrente não tem razão. O horário

anotado nos controles de ponto representa período à disposição do

empregador.

Insustentável a tese defensiva de que os empregados anotavam

esse horário para permanecer na empresa sem nada fazer e que

por essa razão não estavam à disposição da ré. Estavam sim, pois'

mesmo em se admitindo que após a anotação do horário se dirigiam

ao vestiário para trocar de roupa, o faziam por determinação do

empregador, para que estivessem a postos no local de trabalho

exatamente no início de seu turno de trabalho. Não fosse assim, os

empregados somente assinalariam o ponto no horário contratual,

para então se trocarem, o que inviabilizaria o cumprimento rigoroso

dos horários nos diversos turnos da reclamada.
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Nesse aspecto, a cláusula 52 da convenção coletiva não incide,

pois excessivamente genérica, sem especificar qual a tolerância

para os minutos residuais não serem computados na jornada, sendo

certo que a tolerância de 40 minutos não pode ser considerada, pois

excessiva em se tratando de tempo assinalado no controle de

ponto.

Registre-se que os controles de ponto revelam constantes entradas

que antecedem em muito horário contratual além dos 5 minutos,

admitidos pelo §' 1°, do art. 58, da CLT (v. docs. 21/56 - vol.

apartado).

Portanto devidas as horas extras e seus reflexos nesse particular.

Rejeito."

(...) A parte sustenta que deve ser prestigiada autonomia negocial

coletiva.

Aduz que há norma coletiva prevendo que "o tempo transcorrido

entre a marcação do ponto e a efetiva saída da empresa será

considerado Hora Extra somente quando superior a 40 (quarenta)

minutos. A mesma tolerância será válida para o horário de inicio da

jornada de trabalho." (fl. 671) Afirma ser plenamente válida a

referida cláusula.

Aponta, entre outros, ofensa aos artigos 5º, II e 7º, XXVI da

Constituição Federal, bem como violação dos artigos 4º e 58, § 2º,

da CLT, além de divergência jurisprudencial.

Ao exame.

No caso presente, o Tribunal Regional afastou a aplicação da

norma coletiva, por considerá-la excessiva em relação ao tempo

previsto.

Consta do acórdão que "a cláusula 52ª da convenção coletiva não

incide, pois excessivamente genérica, sem especificar qual a

tolerância para os minutos residuais não serem computados na

jornada, sendo certo que a tolerância de 40 minutos não pode ser

considerada, pois excessiva em se tratando de tempo assinalado no

controle de ponto." (fl. 668) Ocorre que o Plenário do Supremo

Tribunal Federal, em sessão realizada em 02.06.2022 (Ata

publicada no DJE de 14/06/2022), ao julgar o Recurso

Extraordinário com Agravo 1.121.633 (Relator Ministro Gilmar

Mendes), com repercussão geral, decidiu pela constitucionalidade

das normas coletivas em que pactuada a restrição ou supressão de

direitos trabalhistas, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis, independente da fixação específica de

vantagens compensatórias.

Vale ressaltar que, no referido julgamento, o STF apreciou a

validade de normas coletivas em que suprimidos direitos relativos

às horas in itinere, cujo pagamento encontrava previsão no art. 58,

§ 2º, da CLT, na redação anterior à vigência da Lei 13.467/2017.

Na ocasião, a Suprema Corte, revendo teses anteriormente

firmadas nos Temas 357 e 762 da Tabela de Repercussão Geral,

fixou a seguinte tese jurídica: "São constitucionais os acordos e as

convenções coletivos que, ao considerarem a adequação setorial

negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de

vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis".

Constou da referida decisão: "Decisão: O Tribunal, por maioria,

apreciando o tema 1.046 da repercussão geral, deu provimento ao

recurso extraordinário, nos termos do voto do Relator, vencidos os

Ministros Edson Fachin e Rosa Weber. Em seguida, por

unanimidade, foi fixada a seguinte tese: "São constitucionais os

acordos e as convenções coletivos que, ao considerarem a

adequação setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos

de direitos trabalhistas, independentemente da explicitação

especificada de vantagens compensatórias, desde que respeitados

os  d i re i tos  abso lu tamen te  ind i spon íve is " .  Ausen tes ,

justificadamente, o Ministro Luiz Fux (Presidente), impedido neste

julgamento, e o Ministro Ricardo Lewandowski. Presidiu o

julgamento a Ministra Rosa Weber, Vice-Presidente. Plenário,

2.6.2022." Na decisão, o Excelentíssimo Ministro Relator, ao

reconhecer a repercussão geral da matéria, assinalou a natureza

constitucional do debate relativo à validade de norma coletiva que

limita ou suprime direitos trabalhistas, assinalando sua importância

sob o prisma social, econômico e jurídico. Consignou no particular:

(...) Dessa forma, concluo que a controvérsia referente à validade

de norma coletiva de trabalho que limita ou reduz direitos

trabalhistas possui natureza constitucional e inegável relevância do

ponto de vista social, econômico ou jurídico, além de transcender os

interesses subjetivos da causa, já que a correta interpretação do art.

7º, XXVI, da Constituição Federal é tema recorrente nos tribunais

trabalhistas brasileiros e tem gerado insegurança quanto à validade

e alcance do pactuado em convenções e acordos coletivos em face

das normas previstas na Consolidação das Leis Trabalhistas, à luz

do ci tado precei to const i tucional ,  o que dá ensejo ao

reconhecimento da repercussão geral .

(...).

Elucidou que a "Constituição Federal de 1988, em diversos incisos

do art. 7º, prestigiou a autonomia coletiva da vontade e a

autocomposição dos conflitos trabalhistas, consubstanciada nos

acordos e convenções coletivas", destacando o julgamento do RE

590.415 (Tema 152 do Ementário de Repercussão Geral do STF),

cujo acórdão foi assim ementado: DIREITO DO TRABALHO.

ACORDO COLETIVO. PLANO DE DISPENSA INCENTIVADA.

VALIDADE E EFEITOS. 1. Plano de dispensa incentivada aprovado

em acordo coletivo que contou com ampla participação dos

empregados. Previsão de vantagens aos trabalhadores, bem como

quitação de toda e qualquer parcela decorrente de relação de

emprego. Faculdade do empregado de optar ou não pelo plano. 2.

Validade da quitação ampla. Não incidência, na hipótese, do art.

477, § 2º da Consolidação das Leis do Trabalho, que restringe a

eficácia liberatória da quitação aos valores e às parcelas

discriminadas no termo de rescisão exclusivamente. 3. No âmbito

do direito coletivo do trabalho não se verifica a mesma situação de

assimetria de poder presente nas relações individuais de trabalho.

Como consequência, a autonomia coletiva da vontade não se

encontra sujeita aos mesmos limites que a autonomia individual. 4.

A Constituição de 1988, em seu artigo 7º, XXVI, prestigiou a

autonomia coletiva da vontade e a autocomposição dos conflitos

trabalhistas, acompanhando a tendência mundial ao crescente

reconhecimento dos mecanismos de negociação coletiva, retratada

na Convenção n. 98/1949 e na Convenção n. 154/1981 da

Organização Internacional do Trabalho. O reconhecimento dos

acordos e convenções coletivas permite que os trabalhadores

contribuam para a formulação das normas que regerão a sua

própria vida. 5. Os planos de dispensa incentivada permitem reduzir

as repercussões sociais das dispensas, assegurando àqueles que

optam por seu desligamento da empresa condições econômicas

mais vantajosas do que aquelas que decorreriam do mero

desligamento por decisão do empregador. É importante, por isso,

assegurar a credibilidade de tais planos, a fim de preservar a sua

função protetiva e de não desestimular o seu uso. 7. Provimento do

recurso extraordinário. Afirmação, em repercussão geral, da

seguinte tese: A transação extrajudicial que importa rescisão do

contrato de trabalho, em razão de adesão voluntária do empregado

a plano de dispensa incentivada, enseja quitação ampla e irrestrita

de todas as parcelas objeto do contrato de emprego, caso essa

condição tenha constado expressamente do acordo coletivo que
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aprovou o plano, bem como dos demais instrumentos celebrados

com o empregado. (RE 590.415, Rel. Min. Roberto Barroso,

Tribunal Pleno, acórdão eletrônico repercussão geral - mérito DJe

29.5.2015).

Assinalou que, no julgamento do RE 590.215 - leading case do STF

quanto ao reconhecimento dos parâmetros constitucionais da

negociação coletiva - o Ministro Relator destacou o alcance da

autonomia da vontade no âmbito do Direito do Trabalho,

ponderando que a "autonomia coletiva da vontade não se encontra

sujeita aos mesmos limites que a autonomia individual, tendo em

vista que, no âmbito do direito coletivo do trabalho, não se verifica a

mesma situação de assimetria de poder presente nas relações

individuais de trabalho".

Anotou que, no julgamento do RE 590.215, o Supremo Tribunal

Federal concluiu pela aplicabilidade da teoria do conglobamento na

apreciação de normas coletivas, ressaltando sobre o tema: (...) No

referido precedente (RE 590.415), leading case desta Corte no que

se refere ao reconhecimento dos parâmetros constitucionais da

negociação coletiva, o Min. Teori Zavascki entreviu expressamente

a aplicabilidade da teoria do conglobamento na apreciação de

normas coletivas, segundo a qual o acordo e convenção coletivos

são fruto de concessões mútuas, cuja anulação não pode ser

apenas parcial em desfavor de um dos acordantes: Considerando a

natureza eminentemente sinalagmática do acordo coletivo, a

anulação de uma cláusula tão sensível como essa demandaria

certamente a ineficácia do acordo em sua integralidade, inclusive

em relação às cláusulas que beneficiam o empregado. (...) (págs.

39-40 do acórdão).

Em artigo publicado na Revista de Direito do Trabalho da RT, o Min.

Roberto Barroso, em parceria com a Drª Patrícia Perrone Campos

Mello, comenta que, no precedente do RE 590.415, a Suprema

Corte brasileira albergou a teoria do conglobamento, o que dispensa

a especificação das vantagens compensatórias, uma vez que

ínsitas ao negócio jurídico. Assim se manifestaram os referidos

autores: (...).

Afirmou que, "tendo em vista o reconhecimento da aplicabilidade da

teoria do conglobamento por esta Corte, desnecessária a

explicitação de vantagens compensatórias que justificassem a

redução das horas in itinere, haja vista a validade de cláusula

coletiva flexibilizadora de direito positivado em lei trabalhista.".

Após tecer considerações acerca de diversas decisões da Excelsa

Corte sobre a matéria, o Excelentíssimo Ministro Relator asseverou,

no julgamento do ARE 1121633, que a jurisprudência do STF já se

consolidou no sentido de reconhecer a "validade de acordo ou

convenção coletiva de trabalho, ainda que disponha sobre a

redução de direitos trabalhistas", com a ressalva de que a "redução

ou limitação dos direitos trabalhistas pelos acordos coletivos deve,

em qualquer caso, respeito aos direitos absolutamente

indisponíveis, constitucionalmente assegurados." Ao analisar o caso

concreto, relativo à validade de normas coletivas em que reduzido o

direito às horas in itinere, salientou que, "na presente hipótese, trata

-se de direito disponível, o qual foi inclusive suprimido pela reforma

trabalhista, podendo se sujeitar à autonomia de vontade coletiva

expressa mediante acordo e convenção coletivas", anotando que a

decisão deste Tribunal Superior, no sentido de não conferir validade

às normas coletivas em questão, implicou ofensa ao disposto no art.

7º, XXVI, da Constituição Federal, enfatizando que deve ser

considerado "válido o acordo coletivo firmado entre as partes, por

meio do qual se delimitou o tempo de horas in itinere a ser pago aos

trabalhadores, bem como sua natureza salarial".

Portanto, segundo o entendimento consagrado pelo STF no referido

julgamento, alçada a autonomia negocial coletiva ao patamar

constitucional (art. 7º, XXVI, da CF), as cláusulas dos acordos e

convenções coletivas de trabalho, em que previsto o afastamento

ou limitação de direitos, devem ser integralmente cumpridas e

respeitadas, salvo quando, segundo a teoria da adequação setorial

negociada, afrontem direitos revestidos com a nota da

indisponibi l idade absoluta.

In casu, verifica-se que a matéria em debate guarda pertinência

com o Tema 1046 do Ementário de Repercussão Geral do STF,

objeto de recente decisão proferida pelo Plenário daquela excelsa

Corte (julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo

1.121.633), em que firmadas as diretrizes para a validade de

normas coletivas com previsão de limitação ou supressão de

direitos.

Assinalo ainda que, versando a norma coletiva em debate sobre a

jornada de trabalho, é certo que diz respeito a direito disponível, nos

termos do artigo 611-A, I, da CLT, passível de limitação ou redução

por norma coletiva, cumprindo destacar, por oportuno, o disposto

nos incisos XIII e XIV do art. 7º da Constituição Federal.

Nesse contexto, a decisão do Tribunal Regional, no sentido de

afastar a aplicação da norma coletiva em questão, mostra-se

dissonante da tese de repercussão geral firmada pelo STF no

julgamento do ARE 1.121.633 (Tema 1046 do Ementário de

Repercussão Geral do STF), configurando-se ofensa ao art. 7º,

XXVI, da Constituição Federal.

Assim CONHEÇO do recurso de revista, por ofensa ao art. 7º, XXVI,

da Constituição Federal e, no mérito, DOU-LHE PROVIMENTO

para excluir a condenação da Reclamada ao pagamento de horas

extras relativas aos minutos residuais, nos períodos em que

comprovada a existência de norma coletiva, a ser apurado em fase

de liquidação do julgado.

IV - CONCLUSÃO

Ante o exposto, com fundamento no artigo 932 do CPC: I - NEGO

PROVIMENTO ao agravo de instrumento do Reclamante; II - DOU

PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento da Reclamada,

para prosseguir no exame do recurso de revista apenas quanto ao

tema "CONTAGEM DE MINUTOS RESIDUAIS"; e III - CONHEÇO

do recurso de revista, por violação do art. 7º, XXVI, da Constituição

Federal, e, no mérito, DOU-LHE PROVIMENTO para excluir a

condenação da Reclamada ao pagamento de horas extras relativas

aos minutos residuais, nos períodos em que comprovada a

existência de norma coletiva, a ser apurado em fase de liquidação

do julgado. Custas inalteradas.

Publique-se. (fls. 822/839)

(...)

Como se vê, diferente do que é sustentado pelo Embargante, houve

pronunciamento expresso, na decisão agravada, no sentido de que

deve ser observado o período em que comprovada a existência de

norma coletiva, o que deverá ser oportunamente apurado em fase

de liquidação.

Transcrevo o trecho do dispositivo: "III - CONHEÇO do recurso de

revista, por violação do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, e, no

mérito, DOU-LHE PROVIMENTO para excluir a condenação da

Reclamada ao pagamento de horas extras relativas aos minutos

residuais, nos períodos em que comprovada a existência de norma

coletiva, a ser apurado em fase de liquidação do julgado." (fl. 839)

Com efeito, inexiste omissão ou contradição na decisão proferida.

A pretensão do Reclamante é, na verdade, a revisão do mérito do

julgado, o que não se mostra viável pela via eleita.

Não há, portanto, qualquer vício a ser sanado.

Ressalto que o mero inconformismo quanto ao julgamento proferido

ou ainda o entendimento de que a decisão implicou violação de
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dispositivos da Constituição Federal e de lei, sem a demonstração

inequívoca dos vícios consagrados nos artigos 1.022 do CPC e 897-

A da CLT, não autoriza a oposição de embargos declaratórios.

Ante o exposto, e amparado no artigo 932 do CPC, NEGO

PROVIMENTO aos embargos de declaração.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº ED-RR-0000134-02.2013.5.04.0821
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Morgana de Almeida Richa

Embargante MARIA DE FATIMA SILVA
MARASCIULO

Advogado Dr. Marcos Sperry Gomide(OAB:
68171/RS)

Embargado CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogada Dra. Clarissa Cigana(OAB: 57191-
A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

  - MARIA DE FATIMA SILVA MARASCIULO

O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª região deu parcial

provimento aos recursos ordinários da reclamante e da reclamada.

Irresignadas, as partes apresentaram recursos de revista. Apenas o

apelo da reclamante foi admitido.

Ato contínuo, a ré interpôs agravo de instrumento.

Contudo, a ré desistiu do apelo apresentado (fls. 462-PE e 468-PE),

remanescendo o recurso de revista da reclamante.

Por meio da decisão monocrática ora atacada, o Exmo. Ministro

Ives Grandra da Silva Martins Filho, então relator, denegou

seguimento ao recurso de revista (fls. 472/473-PE).

Irresignada, a reclamante apresentou embargos de declaração,

alegando omissão (fls. 475/476-PE).

Intimada (fl. 486-PE), a reclamada apresentou impugnação (fls.

488/489-PE).

Redistribuídos por sucessão, vieram os autos conclusos.

É o relatório.

DECIDO:

Destaco, de início, tratar-se de recurso de revista interposto contra

acórdão regional publicado na vigência da Lei nº 13.015/2014 e

antes das Leis nºs 13.105/2015 e 13.467/2017.

I - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

CONHECIMENTO

Registre-se, de início, que incide o princípio da unirrecorribilidade

em relação ao apelo protocolizado sob o número Pet - 231005-

05/2018, tendo em vista a interposição de recurso anterior, a fls.

475/476-PE (Pet-230042-06/2018).

Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, conheço

dos embargos de declaração.

MÉRITO

A reclamante opõe embargos de declaração, ao argumento de que

há omissão na decisão monocrática impugnada, uma vez que

equivocada a análise dos requisitos de admissibilidade do apelo.

Pede a correção do vício.

Com razão.

Os embargos de declaração têm por finalidade provocar a

complementação do julgado a fim de sanar vícios, com hipóteses

taxativamente previstas no art. 897-A da CLT e no art. 1.022 do

CPC. Assim,as partes podem fazer uso dos embargos de

declaração quando constatarem a existência de erro material,

omissão, contradição, obscuridade no julgado, bem como para

prequestionar tese (art. 1.025 do CPC c/c Súmula nº 297 do C.

TST), inclusive para provocar complementação de fundamentação

deficiente (art. 489, § 1º, do CPC).

Compulsando os autos, verifico que o acórdão dos recursos

ordinários foi publicado em 30/04/2014 (fl. 328-PE) e o recurso de

revista do reclamante foi interposto em 08/05/2014 (fl. 355-PE),

portanto, antes da vigência da Lei nº 13.467/2017 que instituiu o art.

896, § 1º-A, da CLT.

Diante de tal quadro, não há que se exigir pressuposto inexistente à

época da interposição do apelo.

Constatado o vício, passo à análise do recurso de revista.

II - RECURSO DE REVISTA

Tempestivo o apelo e regular a representação, presentes os

pressupostos genéricos de admissibilidade.

1- CAIXA BANCÁRIO. INTERVALO INTRAJORNADA DO

DIGITADOR DE 10 MINUTOS A CADA 50 MINUTOS

TRABALHADOS.  PREVISÃO EM NORMA COLETIVA.

APLICABIL IDADE

1.1 - CONHECIMENTO

O Tribunal Regional reformou a sentença para indeferir as horas

referentes ao intervalo do digitador pelos seguintes fundamentos, na

fração de interesse (fls. 317/320-PE):

"INTERVALO DO DIGITADOR.

Na sentença, a reclamada é condenada ao pagamento de 10

minutos de hora extra a cada 50 minutos trabalhados das 10h às

15h pela não concessão do intervalo para descanso previsto na

cláusula 24ª das normas coletivas, sem prejuízo das horas

trabalhadas, com adicional de 50% e reflexos em repousos,

incluindo sábado e feriados, férias com 1/3 e gratificação natalina. O

julgador de primeiro grau adotou o entendimento de que na função

de caixa, exercida pela reclamante, o empregado exerce atividades

de entradas de dados, sujeitas a movimentos ou esforços repetitivos

dos membros superiores e coluna vertebral, fazendo jus à pausa de

10 minutos a cada 50 trabalhados na referida atividade prevista no

acordo coletivo de trabalho.

A reclamada alega que o descanso de 10 minutos não é devido aos

empregados que exercem as funções de caixa bancário, uma vez

que estes não exercem tarefa de digitação permanente. Sustenta

que a decisão recorrida fere a literalidade do art. 72 da CLT, que

determina a concessão de intervalos para atividade de digitação

permanente, pois a reclamante não provou a permanência na

execução da atividade exigida para a concessão do beneficio.

A cláusula 24 da norma coletiva prevê:

Todos os empregados que exerçam atividades de entrada de

dados, sujeitas a movimentos ou esforços repetitivos dos membros

superiores e coluna vertebral farão uma pausa de 10 (dez) minutos

a cada 50 (cinquenta) trabalhados, conforme NR 17, que deverá ser

realizada fora do posto de trabalho, na própria unidade de lotação,

sem que ocorra aumento de ritmo ou carga de trabalho em razão

dessas pausas, (v. fl. 85v, por exemplo).
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Ocorre que o caixa, como é o caso da reclamante na agência de

Alegrete/RS, notoriamente não exerce atividades ininterruptas de

digitação, nem atividades de entrada de dados, sujeitas a

movimentos ou esforços repetitivos, conforme previsão da norma

coletiva acima transcrita. O exercício da função de caixa importa o

desempenho de diversas atividades como o atendimento ao público,

recebimento de dinheiro, autenticação e arquivamento de

documentos, de forma intercalada com a digitação de dados, o que

afasta a hipótese de digitação permanente e ininterrupta de "entrada

de dados, sujeitas a movimentos ou esforços repetitivos dos

membros superiores e coluna vertebral", de que trata a cláusula

normativa reproduzida. Não há falar, desse modo, em direito ao

intervalo de 10 minutos a cada 50 trabalhados previsto na referida

norma coletiva.

[...]

Dou provimento ao recurso ordinário da reclamada, para absolvê-la

da condenação imposta."

A reclamante alega que, no exercício da função de caixa, durante o

período de atendimento ao público, de 10h às 15h, "permanecia

exclusivamente no caixa e para o cumprimento da atribuição típica

da função que consistia em atender aos clientes do Banco era

indispensável executar atividades repetitivas de digitação". Postula,

assim, o pagamento do período de repouso do digitador, nos termos

definidos em convenção coletiva. Diz ofendidos os arts. 71, § 4º, e

72 da CLT e colaciona um julgado a cotejo.

Com razão.

Ao examinar controvérsia análoga a dos autos, envolvendo a

mesma reclamada, a SBDI-1 desta Corte decidiu ser devido o

intervalo de dez minutos a cada cinquenta minutos trabalhados ao

caixa bancário, em observância ao ajuste previsto em norma

coletiva. Cito os seguintes julgados:

"RECURSO DE EMBARGOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM

AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

CAIXA BANCÁRIO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

EXTENSÃO DO INTERVALO PREVISTO NO ARTIGO 72 DA CLT.

HIPÓTESE EM QUE A TURMA REGISTRA QUE AS ATIVIDADES

DO CAIXA EXECUTIVO NÃO ERAM PREPONDERAMENTE DE

DIGITAÇÃO. NORMA COLETIVA QUE PREVÊ AO CAIXA

EXECUTIVO O DIREITO AO INTERVALO INTRAJORNADA DO

DIGITADOR - 10 MINUTOS A CADA 50 MINUTOS LABORADOS.

1. Verifica-se que a Eg. Turma, para concluir que o caixa executivo

não faz jus ao intervalo de digitador, parte da premissa de que o

reclamante não exercia atividades exclusivas de digitação. De fato,

a jurisprudência dessa Corte adota o entendimento de que nas

hipóteses em que o caixa bancário não executa atividades

exclusivas de digitação, não faz jus ao intervalo previsto no artigo

72 da CLT. 2. Ocorre que esta Subseção, em Sessão realizada em

04/11/2021 , no julgamento do Processo nº E-RR-765-

05.2015.5.06.0007, adotou o entendimento de que os caixas

executivos da CEF têm direito a uma pausa de 10 (dez) minutos a

cada 50 (cinquenta) minutos laborados nas hipóteses em que restar

demonstrado que este direito foi assegurado em norma coletiva, e

desde que não haja no instrumento coletivo a exigência de que as

atividades de digitação sejam feitas de maneira exclusiva. 3. Consta

da decisão recorrida que "a pretensão não é de aplicação analógica

pura e simples do art. 72 da CLT, mas sim o deferimento do

intervalo com esteio na norma coletiva que prevê, conforme

expressamente consignado no acórdão recorrido, a concessão do

intervalo de 10 minutos a cada 50 minutos trabalhados para "todos

os empregados que exerçam atividades de entrada de dados,

sujeitas a movimentos ou esforços repetitivos dos membros

superiores e coluna vertebral .". Na linha do Precedente desta

Subseção antes citado, trata-se de distinguishing que autoriza a

concessão do intervalo de 10 minutos a cada 50 minutos laborados.

Nesse cenário, o recurso de embargos deve ser provido para

restabelecer a sentença que deferiu ao autor o direito às horas

extras decorrentes do intervalo de 10 minutos a cada 50 minutos

trabalhados. Recurso de embargos conhecido e provido." (TST-E-

ED-Ag-RR-100424-75.2017.5.01.0010, Subseção I Especializada

em Dissídios Individuais, Relator Ministro Renato de Lacerda Paiva,

DEJT 09/09/2022).

"AGRAVO. EMBARGOS INTERPOSTOS SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.467/2017. CAIXA BANCÁRIO. INTERVALO DE DIGITADOR.

PREVISÃO EM NORMA COLETIVA.  POSSIBIL IDADE.

PROVIMENTO. 1. Evidenciada a existência de divergência

jurisprudencial válida e específica, merece ser processado o recurso

de embargos outrora denegado. 2. Agravo a que se dá provimento.

EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA . CAIXA BANCÁRIO.

INTERVALO DE DIGITADOR. PREVISÃO EM NORMA COLETIVA.

POSSIBILIDADE. PROVIMENTO. 1. Em sessão realizada no dia

04.11.2021, por meio do processo E-RR 767-05.2015.5.06.0007,

cuja relatoria coube ao ministro Lélio Bentes Corrêa, esta egrégia

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais entendeu que os

empregados que exercem a função de caixa bancário têm direito a

uma pausa de dez minutos a cada cinquenta minutos trabalhados

quando há previsão em norma coletiva e não existe disposição

específica sobre a exigência de exclusividade do exercício da

atividade de digitação. 2. É importante salientar, ademais, que, no

caso em questão, a norma coletiva sequer dispõe sobre a

necessidade da atividade preponderante do empregado ser a

digitação, porquanto prevê que aqueles que exerçam atividade de

entrada de dados, que requeira movimentos ou esforços repetitivos

dos membros superiores ou coluna vertebral, fazem jus a uma

pausa de dez minutos a cada cinquenta minutos trabalhados,

computada na duração da jornada. 3. Dessa forma, a partir da

leitura da norma coletiva constante no v. acórdão turmário,

depreende-se que os empregados que exercem a função de caixa

bancário podem desempenhar atividades que demandam esforços

repetitivos dos membros superiores e coluna vertebral sem a

preponderância ou a exclusividade da digitação, o que viabiliza a

concessão do intervalo de dez minutos a cada cinquenta minutos

trabalhados. 4. Constata-se, portanto, que há um distinguishing em

relação à tese adotada por esta colenda Corte Superior, no sentido

de que o caixa bancário não tem direito ao intervalo de dez minutos

após cinquenta minutos trabalhados, porquanto não desenvolve

atividade preponderante de digitação, o que impede a aplicação

analógica do artigo 72 da CLT. 5. No presente caso, conquanto

houvesse norma coletiva que previa a concessão do intervalo de

dez minutos após cinquenta minutos trabalhados, sem a exigência

da preponderância ou exclusividade da atividade de digitação, a

egrégia Oitava Turma desta Corte entendeu que o reclamante não

tem direito à referida pausa. Isso porque ele não desempenhava

tarefa permanente de digitação, o que afastaria a incidência, por

analogia, do artigo 72 da CLT. 6. Considerando, pois, que a função

exercida pelo reclamante (caixa bancário) enquadra-se nas

atribuições previstas na norma coletiva, ele tem direito ao intervalo

de dez minutos após cinquenta minutos trabalhados, razão pela

qual deve ser reformado o v. acórdão turmário para condenar a
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reclamada ao pagamento de horas extraordinárias. 7. Recurso de

embargos de que se conhece e ao qual se dá provimento" (TST-E-

RR-903-98.2017.5.06.0211, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos,

DEJT 22/04/2022 - destaque acrescido).

"AGRAVO EM RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE

REVISTA. CAIXA EXECUTIVO. DIREITO AO INTERVALO

INTRAJORNADA DO DIGITADOR DE 10 MINUTOS A CADA 50

MINUTOS TRABALHADOS. PREVISÃO EM NORMA COLETIVA.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. Afigura-se específico, à luz

da Súmula n.º 296, I, do Tribunal Superior do Trabalho, aresto

paradigma transcrito nas razões de Embargos à SBDI-1, cuja tese

jurídica se contrapõe, em essência, ao fundamento invocado no

acórdão embargado, notadamente no que tange à necessidade de

exclusividade do exercício de função de digitação para

enquadramento na cláusula coletiva que prevê a concessão de

pausa de 10 minutos a cada 50 minutos trabalhados. Agravo

provido. EMBARGOS CAIXA EXECUTIVO. DIREITO AO

INTERVALO INTRAJORNADA DO DIGITADOR DE 10 MINUTOS A

CADA 50 MINUTOS TRABALHADOS. 1. Controverte-se, in casu ,

acerca do direito do autor, no exercício da função de caixa

executivo, ao intervalo para descanso de 10 minutos a cada 50

minutos trabalhados, instituído mediante norma coletiva de trabalho

. 2 . Extrai-se, da transcrição da sentença constante do acórdão

prolatado pelo Tribunal Regional, que a pausa em questão foi

regulamentada por norma interna da reclamada , por meio da CI

GEAGE/GEAGE nº 020, de 8 de abril de 1996, registrando que " as

atividades desempenhadas pelos Caixas Executivos estão

enquadradas na mencionada cláusula ". 3 . A egrégia Turma,

examinando a controvérsia, erigiu tese no sentido de que o caixa

bancário não desempenha atividade preponderante de digitação

nem realiza esforços repetitivos dos membros superiores, não se

encaixando, portanto, na descrição prevista na norma coletiva da

categoria. 4 . Verifica-se, contudo, que a cláusula constante da

norma coletiva que prevê a concessão do intervalo para descanso

de 10 minutos a cada 50 minutos trabalhados não exige a

exclusividade do exercício da atividade de digitação . 5 . Importante

salientar, assim, que, no presente caso, a Instância de prova

constatou a previsão, em norma coletiva e em norma interna da

reclamada , da concessão do intervalo para descanso de 10

minutos a cada 50 minutos trabalhados aos empregados que

exercem a função de caixa executivo, sem exigência da

exclusividade do exercício de atividades de digitação . Registrou,

ainda, a Corte de origem, a existência de Termo de Compromisso

firmado pela CEF perante o Ministério Público do Trabalho , em

maio de 1997, contendo a previsão da adoção de pausa de 10

minutos a cada 50 minutos trabalhados para os caixas e

digitadores. 6 . Recurso de Embargos conhecido, por divergência

jurisprudencial, e provido" (TST-E-RR-767-05.2015.5.06.0007,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Lélio Bentes Correa, DEJT 03/12/2021 - destaques acrescidos).

Destaco tratar-se de exame de cláusula prevista em norma coletiva

segundo a qual não há disposição específica sobre a exigência de

exclusividade ou preponderância do exercício da atividade de

digitação.

Demonstrada contrariedade à jurisprudência desta Corte, reconheço

a transcendência política da matéria, nos termos do art. 896-A, § 1º,

II, da CLT e conheço do recurso de revista, por violação do art. 72

da CLT.

1.2 - MÉRITO

Configurada violação do art. 72 da CLT, dou provimento ao recurso

de revista, para condenar a reclamada ao pagamento do intervalo

de 10 minutos a cada 50 minutos de trabalho e reflexos, conforme

se apurar em liquidação de sentença, observada a prescrição

quinquenal pronunciada na origem, restaurando a sentença no

particular.

2 -  INTERVALO DO ART. 384 DA CLT. CONCESSÃO

CONDICIONADA AO LABOR EXTRAORDINÁRIO SUPERIOR A 60

MINUTOS. IMPOSSIBILIDADE

2.1 - CONHECIMENTO

A Corte de origem deu parcial provimento ao apelo da reclamante,

quanto ao tema, pelos seguintes fundamentos, na fração de

interesse (fls. 322/323-PE):

"Esta Turma Julgadora alinha-se com a jurisprudência dominante do

TST, no sentido de que o art. 384 da CLT foi recepcionado pela

Constituição de 1988. Cito alguns precedentes: E-RR-28.684/2002-

900-09- 00.9, julgado em 05-02-2009, Rel. Min. Horácio Raymundo

de Senna Pires, DJ de 20-02-2009; RR-2.074/2005-046-12-00.5,

julgado em 04-02-2009, Rel. Min. Antônio José de Barros

Levenhagen, 4ª Turma, DJ de 13-02-2009; RR-29.192/1999-012-09-

00.0, julgado em 17-12-2008, Rel. Min. Aloysio Corrêa da Veiga, 6ª

Turma, DJ de 13-02-2009.

A consequência lógica decorrente de um intervalo não concedido é

o seu pagamento como hora extra ficta, nos exatos termos do art.

71, § 4°, da CLT. No caso do art. 384 da CLT, porém, há que se ter

em conta a mens legis, não sendo razoável nem proporcional a

condenação quando o período prorrogado não atinge ao menos

uma hora.

Dou parcial provimento ao recurso para acrescer à condenação o

pagamento da remuneração de 15 minutos, nos dias em que houve

prorrogação da jornada em, no mínimo, uma hora, com adicional de

50%, e reflexos diretos em repousos semanais remunerados

(inclusive sábados e feriados), férias com 1/3, 13° salários, licenças-

prêmio e FGTS.

Indevidos reflexos em gratificação semestral porque a reclamante

não recebeu valores a esse título no período sob exame."

Insurge-se a recorrente contra a restrição do labor extraordinário

para a concessão do intervalo a que alude o art. 384 da CLT.

Sustenta que o dispositivo legal em nenhum momento faz limitação

de tempo para o deferimento de tal intervalo, sendo que apenas

determina um descanso de 15 (quinze) minutos antes do início do

período extraordinário do trabalho. Aponta violação do art. 384 da

CLT.

Com razão.

A discussão atinente à constitucionalidade do art. 384 da CLT

encontra-se superada não apenas pela jurisprudência desta Corte,

como também pela tese firmada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do RE 658.312 (tema 528 do repositório de repercussão

geral), no sentido de que "o art. 384 da CLT, em relação ao período

anterior à edição da Lei n. 13.467/2017, foi recepcionado pela

Constituição Federal de 1988, aplicando-se a todas as mulheres

trabalhadoras".

Ademais, citado dispositivo encontra-se inserido no capítulo que

cuida da proteção do trabalho da mulher. Trata-se de norma de

caráter tutelar, cuja observância é obrigatória, uma vez que visa à

higiene, segurança e saúde da trabalhadora.

Trago a ementa da decisão do Pretório Excelso:
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"EMENTA Recurso extraordinário. Repercussão geral reconhecida.

Direito do Trabalho e Constitucional. Recepção do art. 384 da

Consolidação das Leis do Trabalho pela Constituição Federal de

1988. Constitucionalidade do intervalo de 15 minutos para mulheres

trabalhadoras antes da jornada extraordinária. Ausência de ofensa

ao princípio da isonomia. Mantida a decisão do Tribunal Superior do

Trabalho. Recurso não provido. 1. O assunto corresponde ao Tema

nº 528 da Gestão por Temas da Repercussão Geral do portal do

Supremo Tribunal Federal na internet. 2. O princípio da igualdade

não é absoluto, sendo mister a verificação da correlação lógica

entre a situação de discriminação apresentada e a razão do

tratamento desigual. 3. A Constituição Federal de 1988 utilizou-se

de alguns critérios para tratamento diferenciado entre homens e

mulheres: i) em primeiro lugar, levou em consideração a histórica

exclusão da mulher do mercado regular de trabalho e impôs ao

Estado a obrigação de implantar políticas públicas, administrativas

e/ou legislativas de natureza protetora no âmbito do direito do

trabalho; ii) considerou existir um componente orgânico a justificar o

tratamento diferenciado, em virtude da menor resistência física da

mulher; e iii) observou um componente social, pelo fato de ser

comum o acúmulo pela mulher de atividades no lar e no ambiente

de trabalho - o que é uma realidade e, portanto, deve ser levado em

consideração na interpretação da norma. 4. Esses parâmetros

constitucionais são legitimadores de um tratamento diferenciado

desde que esse sirva, como na hipótese, para ampliar os direitos

fundamentais sociais e que se observe a proporcionalidade na

compensação das diferenças. 5. Recurso extraordinário não

provido, com a fixação da seguinte tese jurídica: "O art. 384 da CLT,

em relação ao período anterior à edição da Lei n. 13.467/2017, foi

recepcionado pela Constituição Federal de 1988, aplicando-se a

todas as mulheres trabalhadoras".(RE nº 658312, Relator Dias

Toffoli, DJe 6.12.2021)."

Nesse contexto, é devida a concessão do aludido intervalo

independentemente do tempo despendido na jornada extraordinária.

Assim, constatado o trabalho em sobrelabor, faz jus a trabalhadora

ao intervalo previsto no art. 384 da CLT.

Quanto à impossibilidade de limitação da concessão do período de

descanso ao tempo despendido no labor extraordinário, cito os

seguintes precedentes:

"RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

INTERVALO DESTINADO ÀS MULHERES. LIMITAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 384 DA CLT. CONTRATO DE

EMPREGO ENCERRADO ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CARACTERIZADA. 1.

De acordo com o artigo 896-A da CLT, o Tribunal Superior do

Trabalho, no recurso de revista, deve examinar previamente se a

causa oferece transcendência com relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica. 2. No caso, o

Tribunal Regional reconheceu que o intervalo previsto no artigo 384

da CLT foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988. Não

obstante, a Corte a quo limitou a incidência da norma, bem como o

pagamento de horas extras pela não concessão do referido

intervalo, apenas aos dias em que o trabalho extraordinário

excedesse a 30 (trinta) minutos . 3. A controvérsia em torno da

adequação constitucional do artigo 384 da CLT foi dirimida pelo

Tribunal Superior do Trabalho no julgamento do IIN-RR-1540/2005-

046-12-00, ocasião em que se decidiu pela observância do referido

dispositivo. Nesse contexto, a não concessão do intervalo previsto

no mencionado artigo 384 da CLT implica o pagamento de horas

extras correspondentes àquele período, uma vez que se trata de

medida de higiene, saúde e segurança do trabalhador (artigo 7º,

XXII, da Constituição Federal). 4. Ressalte-se que, na norma

consolidada, não foi estabelecida qualquer condição para a fruição

da pausa em comento, sendo certo que o Tribunal Regional, ao

entender devida a concessão do intervalo apenas nos dias em que

o trabalho extraordinário ultrapassar 30 minutos, violou o artigo 384

da CLT, restando divisada a transcendência política do debate

proposto. Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido."

(RR-2168-96.2017.5.09.0003, Ac. 5ª Turma, Relator Ministro

Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 26/08/2022).

"[...]. IV - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. HORAS

EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA. ART. 384 DA CLT.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS DIAS EM QUE A JORNADA

E X T R A O R D I N Á R I A  U L T R A P A S S A R  3 0  M I N U T O S .

IMPOSSIBILIDADE. 1 . O Pleno desta Corte, no julgamento do IIN-

RR-1540/2005-046-12-00, concluiu que o art. 384 da CLT foi

recepcionado pela Constituição Federal de 1988, e assim dispõe: "

Em caso de prorrogação do horário normal, será obrigatório um

descanso de 15 (quinze) minutos no mínimo, antes do início do

período extraordinário do trabalho ". 2 . O art. 384 da CLT não

contempla limitação do pagamento do intervalo de 15 minutos aos

dias em que o elastecimento da jornada da trabalhadora for superior

a 30 minutos. 3 . Portanto, merece reparo a decisão proferida pelo

Tribunal Regional do Trabalho em que, embora tenha reconhecido a

constitucionalidade do art. 384 da CLT, limitou a aplicação desse

dispositivo de lei à hipótese em que a prorrogação da jornada

exceder a trinta minutos. Violação do art. 384 da CLT que se

reconhece. Recurso de revista conhecido e provido." (Ag-RRAg-

1837-83.2014.5.09.0015, Ac. 1ª Turma, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 12/03/2021).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA ÉGIDE DA LEI N.º 13.015/2014. [. . . ] .

INTERVALO DO ART. 384 DA CLT. 1. O Supremo Tribunal Federal,

no julgamento do RE 658312 em 14/9/2021 (Tema 528 da Tabela

de Repercussão Geral) , confirmou a jurisprudência do TST no

sentido de que a concessão de condições especiais à mulher não

fere o princípio da igualdade, previsto no art. 5º da Constituição

Federal, fixando a tese jurídica de que o art. 384 da CLT foi

recepcionado pela Constituição Federal de 1988 e de que a norma

se aplica a todas as mulheres trabalhadoras. O descumprimento do

intervalo do art. 384 implica o seu pagamento, como horas

extraordinárias, à parte reclamante, e não apenas a aplicação de

multa administrativa. 2. No tocante ao intervalo mínimo de

sobrejornada , a jurisprudência desta Corte é no sentido de que o

referido artigo consolidado não estabelece nenhuma limitação

quanto ao tempo de sobrelabor para o gozo do direito .

Precedentes. Óbice da Súmula 333/TST . Agravo de instrumento a

que se nega provimento." (AIRR-10066-90.2016.5.09.0652, Ac. 2ª

Turma, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

21/10/2022).

"RECURSO DE REVISTA. LEIS NºS 13.015/2014 E 13.467/2017.

INTERVALO PREVISTO NO ART. 384 DA CLT. RELAÇÃO DE

EMPREGO INICIADA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. DIREITO

I N T E R T E M P O R A L .  T R A N S C E N D Ê N C I A  P O L Í T I C A

RECONHECIDA. 1. A controvérsia refere-se ao direito da

empregada ao intervalo de 15 minutos anteriores à jornada

extraordinária na hipótese em que iniciado o contrato de trabalho

antes da vigência da Lei 13.467/2017, que revogou o art. 384 da
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CLT. 2. Esta e. Corte, no tocante à base de cálculo do adicional de

periculosidade dos eletricitários, consolidou o entendimento de que

não prevalece alteração legislativa para os contratos em curso nos

termos do item III da Súmula 191/TST. 3. Considerados o papel

institucional desta Corte de uniformização da jurisprudência

trabalhista, bem como análise aprofundada da matéria, à luz do

direito intertemporal, entendo inaplicável a revogação do art. 384 da

CLT pela Lei nº 13.467/2017 aos contratos de trabalho em curso

quando da sua edição, uma vez que a supressão ou alteração de

direito incorporado ao patrimônio jurídico do empregado, com

redução da remuneração, ofende o ato jurídico perfeito, a teor do

que dispõem os arts. 5º, XXXVI, e 7º, VI, da Constituição da

República e 6º da LINDB. Precedentes. 4. A jurisprudência desta

Corte firmou-se no sentido de que não há nenhuma restrição para a

concessão da pausa prévia à jornada extraordinária da mulher. Isso

porque o art. 384 da CLT não fixa tempo mínimo de sobrelabor para

a concessão do período de descanso. Na hipótese dos autos, o

Tribunal Regional restringiu o direito ao intervalo previsto no art. 384

da CLT aos dias em que a sobrejornada for superior a 30 minutos,

contrariando a jurisprudência atual, iterativa e notória desta Corte.

Precedentes. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá

provimento." (RR-312-88.2020.5.09.0651, Ac. 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 14/10/2022).

" [ . . . ] .  I I  -  RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017 - INTERVALO

DO ART. 384 DA CLT - MULHER - HORAS EXTRAS - LIMITAÇÃO

- TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA Nos termos da jurisprudência

desta Eg. Corte, é obrigatório o intervalo do artigo 384 da CLT,

independentemente de tempo mínimo de prorrogação de jornada.

Recurso de Revista conhecido e provido." (RRAg-207-

02.2017.5.09.0010, Ac. 4ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 28/10/2022).

"[...]. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMANTE

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO A ACÓRDÃO PUBLICADO

NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. INTERVALO PREVISTO

NO ARTIGO 384 DA CLT CONDICIONADO À DURAÇÃO DO

SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO. PERÍODO CONTRATUAL

ANTERIOR À ENTRADA EM VIGOR DA LEI N.º 13.467/2017.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA DA CAUSA RECONHECIDA. 1.

Cinge-se a controvérsia a definir se a concessão do intervalo

previsto no artigo 384 da Consolidação das Leis do Trabalho pode

ser restrita aos dias em que o labor extraordinário exceder a 30

minutos. 2. A restrição imposta pelo Tribunal Regional do Trabalho

ao pagamento do intervalo previsto no artigo 384 da CLT somente

nos dias em que o labor extraordinário exceder a 30 minutos

contraria a jurisprudência atual, iterativa e notória desta Corte

superior. Desse modo, reconhece-se a transcendência política da

causa (artigo 896-A, § 1º, II, da CLT). 3. Nos termos da

jurisprudência uníssona desta Corte superior, presente no âmbito de

suas oito Turmas, o artigo 384 da CLT não condiciona o direito ao

intervalo à duração do labor extraordinário. Assim, o Tribunal

Regional, ao impor tal limitação ao direito da reclamante, violou o

referido dispositivo consolidado, além de contrariar a jurisprudência

desta Corte superior. Precedentes. 4. Recurso de Revista

conhecido e provido." (RRAg-1142-70.2017.5.09.0130, Ac. 6ª

Turma, Relator Ministro Lélio Bentes Corrêa, DEJT 14/10/2022).

"[...]. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA AUTORA . LEI

Nº 13.467/2017. PROTEÇÃO AO TRABALHO DA MULHER -

I N T E R V A L O  P A R A  D E S C A N S O .  A R T I G O  3 8 4  D A

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. EXIGÊNCIA DE

TEMPO MÍNIMO DE SOBRELABOR.  INVIABIL IDADE.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CONSTATADA . O denominado

"intervalo da mulher", para ser usufruído, tem como condição

apenas a prestação de horas extraordinárias, não estando atrelada

à específica duração da sobrejornada exercida. Não pode, pois, o

julgador impor limitação ao exercício do direito que sequer está

prevista em lei. Assim, basta a constatação de que a empregada

estava submetida à sobrejornada para que lhe seja reconhecido o

direito ao intervalo previsto no artigo 384 da CLT, sendo indiferente,

para tanto, a duração do trabalho extraordinário. Nesse sentido,

esta Corte pacificou o entendimento de que o intervalo previsto no

artigo 384 da CLT é devido sempre que houver labor em

sobrejornada, sem fixação legal de um tempo mínimo de sobrelabor

para concessão do referido intervalo. Precedentes. Recurso de

revista conhecido e provido" (ARR-10851-38.2016.5.09.0010, Ac. 7ª

Turma, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT

14/10/2022).

"[...]. II - RECURSO DE REVISTA. [...]. INTERVALO PREVISTO NO

ARTIGO 384 DA CLT. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO À

JORNADA EXTRAORDINÁRIA SUPERIOR A 30 MINUTOS. Não

há, na legislação de regência nem na jurisprudência, ressalva sobre

a limitação das horas prestadas para o deferimento do intervalo

previsto no artigo 384 da CLT. Ao contrário, a única exigência para

a concessão do referido intervalo é a existência de sobrelabor,

independentemente do tempo de duração. Logo, o direito não está

condicionado ao labor de um número mínimo de horas

extraordinárias. A interpretação restritiva feita pelo Tribunal

Regional enseja a inocuidade do próprio instituto, que visa preservar

inclusive a saúde e segurança da trabalhadora mulher. Portanto,

não cabe ao intérprete impor restrição ao exercício de direito cuja

própria lei de regência não faz. Dessa forma, a caracterização da

jornada extraordinária é bastante em si mesma, independentemente

do tempo de sua duração, para ensejar a concessão do intervalo do

art. 384 da CLT e, por consequência, o seu pagamento em caso de

não fruição. Recurso de revista conhecido por violação do artigo

384 da CLT e provido." (RR-1995-11.2017.5.09.0088, Ac. 8ª Turma,

Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

3.11.2022).

Assim, constatado o trabalho em sobrelabor, faz jus a trabalhadora

ao intervalo previsto no art. 384 da CLT, merecendo reforma o

acórdão regional que limitou o deferimento do intervalo da mulher.

Conheço do recurso de revista, por violação do art. 384 da CLT.

Reconhecida a transcendência política da matéria.

2.2 - MÉRITO

Constatada a ofensa ao art. 384 da CLT, dou provimento ao recurso

de revista para acrescer a condenação o pagamento de quinze

minutos, como horas extras, em todos os dias em que a reclamante

laborou em jornada extraordinária, com reflexos.

3 - HORAS EXTRAS. VALIDADE DOS REGISTROS DE PONTO.

REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. ÓBICE DA

SÚMULA 126 DO TST

3.1 - CONHECIMENTO

O Eg. Tribunal Regional deu parcial provimento ao recurso ordinário

da reclamada, na esteira dos seguintes fundamentos, na fração de

interesse (fls. 309/313-PE):

"Na inicial, a reclamante alega ter trabalhado, no período
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imprescrito, em média, das 9h às 18h, com intervalo de 15 minutos,

de segunda a sexta feira, sem que lhe fosse permitido o registro da

efetiva jornada desempenhada. Impugna os controles de jornada

existentes. Diz não lhe terem sido pagas corretamente as horas

extras prestadas. Reclama o pagamento, como extras das horas

laboradas a partir da 6^ diária.

A reclamada sustenta, em defesa, que as horas extras prestadas

foram pagas ou compensadas.

Os demonstrativos das fls. 217-247 confirmam o pagamento

habitual de horas extras durante o período imprescrito.

A ré deixou de apresentar, sem qualquer justificativa, os registros de

frequência do período de 08-04-2008, marco prescricional

pronunciado, até dezembro do mesmo ano, circunstância que atrai

o entendimento sintetizado na Súmula 338, I, do TST quanto ao

interregno ("É ônus do ' empregador que conta com mais de 10

(dez) empregados o registro da jornada de trabalho na forma do art.

74, § 2°, da CLT. A não apresentação injustificada dos controles de

frequência gera presunção relativa de veracidade da jornada de

trabalho, a qual pode ser elidida por prova em contrário.").

Indisponíveis os registros de horário desse período, cuja

apresentação incumbia à reclamada, deve ser acolhida a jornada de

trabalho descrita na inicial, das 9h às 18h, com 15 minutos de

intervalo, de segunda a sexta-feira.

Quanto ao período restante, iniciado em 1°-01-2009, os controles de

frequência juntados às fls. 262-390 contemplam anotações muito

variáveis e grande quantidade de horas excedentes registradas,

além da 6ª diária. Ao que se constata da análise desses controles,

metade das horas extras laboradas era destinada à remuneração e

a outra metade, à compensação mediante banco de horas,

conforme procedimento previsto na norma coletiva disponível (fl.

136, p. ex).

O julgador de origem afastou a validade dos registros de horário

disponíveis com base ria declaração da testemunha Vilma de que

somente era permitido o registro da jornada contratual; por não

estarem registradas nos cartões-ponto as horas extras referidas

pela testemunha Carlos; por terem ambas as testemunhas referido

a possibilidade de trabalhar sem estar logado e de troca de

matrícula entre os empregados além de terem mencionado a

existência de um ranking entre as agências, cujo critério de

classificação considera os custos com o pagamento de horas

extras.

Necessário, portanto, examinar a prova testemunhal produzida.

[...]

Diversamente da conclusão adotada na sentença, entendo que o

conjunto probatório disponível não é capaz de afastar a presunção

de veracidade de que gozam os registros de frequência

apresentados às fls. 262-390, que tenho por fidedignos. Como se

observa, há grande variação nas anotações de entrada e saída,

com expressivo quantitativo de horas excedentes laboradas, que

não respaldam, em absoluto, a declaração da testemunha Vilma de

que somente era possível marcar o horário contratual, tendo a

testemunha Carlos confirmado o registro de toda a jornada

realizada. Há, inclusive, repetidos registros de jornada iniciada

antes das 10h e encerrada após as 17h. E embora não ratifiquem o

período de maior movimento mencionado pela testemunha Carlos

(cinco dias antes do término do mês até o dia 10 do mês seguinte),

os registros confirmam o encerramento da jornada após as 18h em

diversas oportunidades nos primeiros dias do mês, como se verifica,

por exemplo, em abril de 2012, em que a reclamante laborou, das

9h49min às 18h15min, na segunda-feira, dia 02; das 09h50min às

18h30min na terça-feira, dia 03, e das 9h53min às 18h, na quarta-

feira, dia 04, sempre com uma hora de intervalo (fl. 369).

Concluo, pois, que a jornada de trabalho da reclamante encontra-se

fielmente representada pelos controles de frequência juntados às

fls. 262- 390, no período por eles abrangidos, assistindo razão à

recorrente neste aspecto.

Nada obstante, o cotejo entre as horas excedentes laboradas e os

comprovantes de pagamento mensais mostra que há diferenças de

horas prestadas além da 6ª diária devidas à reclamante.

Como não veio aos autos extrato indicativo da movimentação do

banco de horas com demonstrativo das horas excedentes

compensadas e destinadas ao pagamento, cuja apresentação cabia

à reclamada como prova de fato extintivo do direito vindicado, na

forma do art. 333, II, do CPC, não há como atribuir validade à

sistemática adotada. O controle juntado às fls. 248 e seguintes não

elucida o procedimento adotado pela empregadora. A título de

exemplo, no dia 07-7-2009, a reclamante laborou das 10h01min às

17h40min, com intervalo de 15 minutos pré-fixado, das 13h às

13h15min totalizando 1 hora e 24 minutos (ou 104 minutos) de

trabalho excedente além da 6ª hora. No entanto, no relatório de

controle de frequência à fl. 254, foram lançados 70 minutos extras

nesse dia.

São, portanto, devidas à reclamante diferenças de horas extras

referentes ao trabalho prestado além da 6ª hora diária, a serem

apuradas conforme os seguintes critérios: no período em que não

estão disponíveis os registros de horário, deve ser observada a

jornada fixada na sentença, das 9h às 18h, com 15 minutos de

intervalo; a partir de 1°-01-2009, devem ser observados os registros

das fls. 262-390. Como é incontroverso que a reclamante usufruía

15 minutos de intervalo, esse período deve ser abatido na apuração

das horas laboradas, na forma da Orientação Jurisprudencial n° 178

da SDI-1 do TST, quando anotados apenas os horários de entrada

e de saída.

À vista de todo o exposto, dou parcial provimento ao recurso

ordinário da reclamada para, afastando a invalidade dos registros

de horário declarada na sentença, determinar sejam observados os

registros das fis. 262-390 na apuração das horas extras deferidas,

mantendo a jornada arbitrada (de segunda a sexta das 9h ás 18h,

com 15 minutos de intervalo), no período sem registros de ponto

disponíveis." (negritei)

A recorrente sustenta a invalidade dos registros de ponto. Assevera

a impossibilidade de registrar a jornada verdadeira revelada pela

marcação fixa nos cartões de ponto. Aduz a possibilidade de laborar

mesmo sem estar logada no sistema, conforme revelado pela prova

testemunhal. Postula o reconhecimento da jornada como indicado

na inicial com a prestação de horas extras e deferimento de uma

hora de intervalo intrajornada, com reflexos. Aponta ofensa aos arts.

74 da CLT e 471, I, do CPC, além de contrariedade à Súmula 338,

III, do TST. Colaciona divergência.

Sem razão.

Com efeito, a matéria debatida não oferece transcendência hábil a

impulsionar o processamento do apelo.

Isso porque a finalidade precípua desta Corte Superior, na

uniformização de teses jurídicas, não autoriza a revisão do conjunto

fático-probatório já analisado pelo Tribunal Regional, na esteira do

entendimento consolidado pela Súmula 126/TST.

No julgamento do recurso ordinário da reclamada, o Tribunal

Regional consignou:

"Diversamente da conclusão adotada na sentença, entendo que o

conjunto probatório disponível não é capaz de afastar a presunção

de veracidade de que gozam os registros de frequência

apresentados às fls. 262-390, que tenho por fidedignos. Como se
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observa, há grande variação nas anotações de entrada e saída,

com expressivo quantitativo de horas excedentes laboradas, que

não respaldam, em absoluto, a declaração da testemunha Vilma de

que somente era possível marcar o horário contratual, tendo a

testemunha Carlos confirmado o registro de toda a jornada

realizada. Há, inclusive, repetidos registros de jornada iniciada

antes das 10h e encerrada após as 17h. E embora não ratifiquem o

período de maior movimento mencionado pela testemunha Carlos

(cinco dias antes do término do mês até o dia 10 do mês seguinte),

os registros confirmam o encerramento da jornada após as 18h em

diversas oportunidades nos primeiros dias do mês, como se verifica,

por exemplo, em abril de 2012, em que a reclamante laborou, das

9h49min às 18h15min, na segunda-feira, dia 02; das 09h50min às

18h30min na terça-feira, dia 03, e das 9h53min às 18h, na quarta-

feira, dia 04, sempre com uma hora de intervalo (fl. 369).

Concluo, pois, que a jornada de trabalho da reclamante encontra-se

fielmente representada pelos controles de frequência juntados às

fls. 262- 390, no período por eles abrangidos, assistindo razão à

recorrente neste aspecto.

Nada obstante, o cotejo entre as horas excedentes laboradas e os

comprovantes de pagamento mensais mostra que há diferenças de

horas prestadas além da 6ª diária devidas à reclamante.

Como não veio aos autos extrato indicativo da movimentação do

banco de horas com demonstrativo das horas excedentes

compensadas e destinadas ao pagamento, cuja apresentação cabia

à reclamada como prova de fato extintivo do direito vindicado, na

forma do art. 333, II, do CPC, não há como atribuir validade à

sistemática adotada. O controle juntado às fls. 248 e seguintes não

elucida o procedimento adotado pela empregadora. A título de

exemplo, no dia 07-7-2009, a reclamante laborou das 10h01min às

17h40min, com intervalo de 15 minutos pré-fixado, das 13h às

13h15min totalizando 1 hora e 24 minutos (ou 104 minutos) de

trabalho excedente além da 6ª hora. No entanto, no relatório de

controle de frequência à fl. 254, foram lançados 70 minutos extras

nesse dia.

São, portanto, devidas à reclamante diferenças de horas extras

referentes ao trabalho prestado além da 6ª hora diária, a serem

apuradas conforme os seguintes critérios: no período em que não

estão disponíveis os registros de horário, deve ser observada a

jornada fixada na sentença, das 9h às 18h, com 15 minutos de

intervalo; a partir de 1°-01-2009, devem ser observados os registros

das fls. 262-390. Como é incontroverso que a reclamante usufruía

15 minutos de intervalo, esse período deve ser abatido na apuração

das horas laboradas, na forma da Orientação Jurisprudencial n° 178

da SDI-1 do TST, quando anotados apenas os horários de entrada

e de saída." (assinalei)

Nesse contexto, as alegações recursais da parte, no sentido da

invalidade dos cartões de ponto, contrariam frontalmente o quadro

fático delineado no acórdão regional, segundo o qual a prova

testemunhal e documental não corroboraram a jornada de trabalho

indicada na petição inicial.

Desse modo, o acolhimento de sua pretensão demandaria

necessariamente o reexame do acervo probatório, procedimento

vedado nesta esfera extraordinária.

Incólumes os dispositivos manejados.

O único aresto colacionado é inespecífico nos termos da Súmula

296, I, do TST porque não parte das mesmas premissas fáticas

registradas pelo Regional.

Não conheço do recurso de revista, no particular.

4- INTEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS NO RSR E FERIADOS.

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 394 DA SBDI-I DO TST. BIS

IN IDEM

4.1 - CONHECIMENTO

O Tribunal Regional indeferiu a integração das horas extras em

RSR e feriados em razão do aumento da média remuneratória, eis

os fundamentos (fl. 323-PE):

" INTEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS EM REPOUSOS

SEMANAIS  REMUNERADOS.  AUMENTO DA MÉDIA

REMUNERATÓRIA .

A reclamante busca acrescer à condenação reflexos decorrentes do

aumento da média remuneratória pela integração das horas extras

primeiro em repousos semanais remunerados e após em férias com

1/3, 13°s salários, gratificação semestral (vantagem pessoal),

licenças remuneradas (prêmios e APIPs), adicional por tempo de

serviço, PLR e FGTS. Alega que a pretensão não configura bis in

idem.

Está correta a sentença ao indeferir a pretensão com base no

entendimento sintetizado na Orientação Jurisprudencial 394 da SDI-

1 do TÔT: "REPOUSO SEMANAL REMUNERADO - RSR.

INTEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS. NÃO REPERCUSSÃO NO

CÁLCULO DAS FÉRIAS, DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO, DO

AVISO PRÉVIO E DOS DEPÓSITOS DO FGTS. A majoração do

valor do repouso semanal remunerado, em razão da integração das

horas extras habitualmente prestadas, não repercute no cálculo das

férias, da gratificação natalina, do aviso prévio e do FGTS, sob pena

de caracterização de 'bis in idem'.", que adoto.

Nego provimento."

A recorrente sustenta a incidência dos reflexos do repouso semanal

remunerado e feriados, majorado pelas horas extras, nas demais

parcelas salariais, porque não configurada a hipótese de bis in

idem, em conduta vedada pela Orientação Jurisprudencial 394/SBDI

-1/TST, a qual entende contrariada. Transcreve arestos.

Sem razão.

A majoração do valor do repouso semanal remunerado, em razão

da integração das horas extras habitualmente prestadas, não

repercute no cálculo das férias, da gratificação natalina, do aviso

prévio e do FGTS, sob pena de caracterização de "bis in idem".

Por ocasião do julgamento do IRR-10169-57.2013.5.05.0024, a

SBDI-1 desta Corte Superior passou a adotar entendimento

diametralmente oposto àquele sedimentado pela OJ 394, fixando a

seguinte tese jurídica: "A majoração do valor do repouso semanal

remunerado, decorrente da integração das horas extras habituais,

deve repercutir no cálculo das demais parcelas que se baseiam no

complexo salarial, não se cogitando de 'bis in idem' por sua

incidência no cálculo das férias, da gratificação natalina, do aviso

prévio e do FGTS."

O Tribunal Pleno, por seu turno, confirmou a tese firmada pela SBDI

-1 e modulou os efeitos da decisão nos seguintes termos:

" INCIDENTE DE RECURSO REPETITIVO. TEMA Nº 9.

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 394 DA SBDI-1 DO TST.

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. INTEGRAÇÃO DAS

HORAS EXTRAS.  REPERCUSSÃO NAS PARCELAS

CALCULADAS COM BASE NO SALÁRIO. INCIDÊNCIA SOBRE

FÉRIAS, DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO, AVISO PRÉVIO E

DEPÓSITOS DO FGTS. BIS IN IDEM . NÃO OCORRÊNCIA.

1. A majoração do valor do repouso semanal remunerado,

decorrente da integração das horas extras habituais, deve repercutir

no cálculo, efetuado pelo empregador, das demais parcelas que têm

como base de cálculo o salário, não se cogitando de bis in idem por
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sua incidência no cálculo das férias, da gratificação natalina, do

aviso prévio e do FGTS.

2. O item 1 será aplicado às horas extras trabalhadas a partir de

20.03.2023."

Considerando que o caso dos autos do processo não está

abrangido pela modulação contida no item II, permanece a

aplicação do entendimento consolidado na OJ 394 da SBDI-1 do

TST. Incide, portanto, o óbice do art. 896, § 7º, da CLT.

Diante do exposto, não conheço do recurso de revista.

III - CONCLUSÃO

Por tudo quanto dito, com esteio no art. 932 do CPC,

a) Conheço dos embargos de declaração e, no mérito, dou-lhes

provimento, com efeito modificativo, para, corrigindo erro material,

tornar sem efeito a decisão de fls. 472/473-PE e proceder à análise

do recurso de revista;

b) Conheço do recurso de revista quanto ao tema intervalo do

digitador, por violação do art. 72 da CLT, e, no mérito, dou-lhe

provimento, para condenar a reclamada ao pagamento do intervalo

de 10 minutos a cada 50 minutos de trabalho e reflexos, conforme

se apurar em liquidação de sentença, observada a prescrição

quinquenal pronunciada na origem, restaurando a sentença no

particular; conheço do recurso de revista quanto ao tema intervalo

do art. 384 da CLT, por violação do art. 384 da CLT, e, no mérito,

dou-lhe provimento, para acrescer a condenação o pagamento de

quinze minutos, como horas extras, em todos os dias em que a

reclamante laborou em jornada extraordinária, com reflexos; não

conheço do recurso de revista quanto aos demais temas.

Custas inalteradas.

Publique-se.

Brasília, 17 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº EDCiv-AIRR-0100904-10.2021.5.01.0076
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Morgana de Almeida Richa

Embargante MARCELO DIAS LOUREIRO

Advogado Dr. Ary Tavares Alves Junior(OAB:
210478-A/RJ)

Embargado VANESSA PEREIRA

Advogado Dr. Mesaque de Andrade de
Oliveira(OAB: 228285-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DIAS LOUREIRO

  - VANESSA PEREIRA

Alegando omissão e contradição, a parte opõe embargos de

declaração à decisão monocrática que negou provimento ao seu

recurso de revista.

É o relatório.

DECIDO:

I - CONHECIMENTO

Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, conheço

dos embargos de declaração.

II - MÉRITO

O reclamado opõe embargos de declaração, sob o argumento de

que há omissão e contradição na decisão embargada, pois a

matéria foi objeto de prequestionamento. Afirma ter preenchido os

requisitos para a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Passo à análise.

Os embargos de declaração têm por finalidade provocar a

complementação do julgado a fim de sanar vícios, com hipóteses

taxativamente previstas no art. 897-A da CLT e no art. 1.022 do

CPC.

Assim, as partes podem fazer uso dos embargos de declaração

quando constatarem a existência de erro material, omissão,

contradição, obscuridade no julgado, bem como para prequestionar

tese (art. 1.025 do CPC c/c Súmula 297 do TST), inclusive para

provocar complementação de fundamentação deficiente (art. 489, §

1º, do CPC).

Todavia, a medida não impõe ao julgador a obrigação de se

manifestar sobre a integralidade de argumentos formulados pelas

partes, um a um, mas somente a respeito daqueles suficientes para

fundamentar seu convencimento.

Afinal, "havendo tese explícita sobre a matéria, na decisão

recorrida, desnecessário contenha nela referência expressa do

dispositivo legal para ter-se como prequestionado este" (OJ 118 da

SBDI-1 do TST). Insta salientar também ser despiciendo o

prequestionamento quando a alegada violação emergir da própria

decisão recorrida (OJ 119 da SBDI-1 do TST).

Antes de adentrar ao exame do caso dos autos, cumpre definir os

vícios processuais, a fim de delimitar a análise do incidente à estrita

moldura nominada pela parte.

Destarte, haverá omissão quando o julgado deixar de apreciar um

pedido, enquanto o prequestionamento evidencia apenas a

necessidade de manifestação adicional sobre questões jurídicas a

tornar conhecida a matéria que será remetida, eventualmente,

mediante recurso. Os vícios de obscuridade e contradição, por sua

vez, ocorrem quando evidenciada a desarmonia da decisão.

Obscura é a decisão que padece de perspicuidade, enquanto a

contradição diz respeito ao antagonismo endógeno entre premissas

silogísticas e a subsunção ou entre o fundamento e a conclusão do

provimento.

Pois bem.

Extrai-se da decisão embargada, na fração de interesse:

"1 - DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. INDEFERIMENTO

DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA AO EMPREGADOR

PESSOA FÍSICA. PREPARO NÃO EFETUADO

O Tribunal Regional negou provimento ao recurso ordinário do

reclamado, quanto ao tema, na esteira dos seguintes fundamentos,

parcialmente transcritos pela parte no recurso de revista, nos

termos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT (fl. 226):

".... Assim sendo, não conheço do recurso ordinário interposto

porque deserto, considerando o indeferimento da gratuidade de

justiça pela decisão monocrática de ID. e8d906f e, em seguida, o

decurso em branco do prazo assinalado para a realização do

preparo recursal...."

Insiste o agravante no processamento do recurso de revista, sob o

argumento de que faz jus aos benefícios da Justiça gratuita, já que

é pessoa física e, por isso, a simples declaração de hipossuficiência

satisfaz o requisito legal para a concessão do benefício. Aduz,

ainda, ser hipossuficiente e não ter condições de arcar com o valor

do preparo, sem prejuízo do próprio sustento e o de sua família

Alega violação dos arts. 5º, "caput", I, XXXV, LIV, LXXIV da

Constituição Federal, 790, § 3º, § 4º da CLT 98, "caput", 99, § 3º do
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CPC, 1º da Lei 7.115/83, 14, § 1º da Lei 5.584/70. Aponta

contrariedade à Súmula 463 do TST. Maneja divergência

jurisprudencial.

Contudo, sem razão.

No caso, a Corte Regional limitou-se a indeferir os benefícios da

justiça gratuita, razão pela qual a matéria não está prequestionada,

sob o enfoque dos argumentos recursais trazidos pela parte. Incide

o óbice da Súmula 297, I, do TST.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

III - CONCLUSÃO

Por tudo quanto dito, com esteio no art. 932 do CPC/2015, não

conheço do agravo de instrumento."

Não há omissão ou obscuridade.

Na realidade, depreende-se da transcrição da decisão, em cotejo

com as razões de embargos de declaração, o nítido intento de

reanálise da matéria.

Na hipótese, conforme se observa da decisão embargada, negou-se

provimento ao agravo de instrumento, pelo óbice da Súmula 297, I,

do TST.  A ausência de prequestionamento inviabiliza o exame da

questão de fundo por esta Corte Superior. Logo, não há vício na

decisão embargada.

O reexame do mérito e da aplicação do direito é vedado em sede de

embargos de declaração. Se a parte entende que o acórdão não

julgou corretamente a questão (error in judicando), deve expor seu

inconformismo por meio de medida recursal adequada.

Nestes termos, nego provimento.

III - CONCLUSÃO

Por tudo quanto dito, conheço dos embargos de declaração e, no

mérito, nego-lhes provimento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº ED-RR-0000594-47.2018.5.06.0145
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Morgana de Almeida Richa

Embargante ISAAC PAIXAO DOS PRAZERES

Advogada Dra. Jéssica Carolina Gonçalves
Dias(OAB: 37219/PE)

Advogado Dr. Rafael Pyrrho Correira de
Melo(OAB: 35791/PE)

Embargado HNK BR INDÚSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

Advogada Dra. Carla Elisângela Ferreira Alves
Teixeira(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HNK BR INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA.

  - ISAAC PAIXAO DOS PRAZERES

Alegando omissão, a parte opõe embargos de declaração à decisão

monocrática que deu provimento ao seu recurso de revista.

Intimada, a embargada apresentou impugnação.

É o relatório.

DECIDO:

I - CONHECIMENTO

Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, conheço

dos embargos de declaração.

II - MÉRITO

O autor opõe embargos de declaração, sob o argumento de que há

omissão na decisão quanto aos honorários de sucumbência.

Passo à análise.

De fato, na conclusão da decisão agravada nada foi dito acerca dos

honorários sucumbenciais.

O recurso de revista do reclamante foi provido para condenar da ré

ao pagamento de indenização por dano moral.

A Lei nº 13.467/2017 incluiu o artigo 791-A, na CLT, que passou a

prever uma regra geral aos honorários de sucumbência, que, até

então, eram amplamente limitados pelas Súmulas 219 e 329 do

TST.

O art. 791-A, da CLT, possui a seguinte redação:

"Art. 791-A Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

§ 1º Os honorários são devidos também nas ações contra aº

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria.

§ 2º Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

§ 3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

§ 4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

§ 5º São devidos honorários de sucumbência na reconvenção".

Pelo exposto, dou parcial provimento aos embargos de declaração,

com efeito modificativo, para integrar a decisão, nos seguintes

termos:

Onde se lê:

"Diante de tal quadro, dou provimento ao recurso de revista, para

julgar procedente o pedido de indenização por dano moral e, assim,

condenar a reclamada ao pagamento de indenização no valor de

R$10.000,00 (dez mil reais). Índice de correção monetária e juros

de mora nos termos da decisão proferida pelo STF no julgamento

das ADC nºs 58 e 59 e das ADI nºs 5.867 e 6.021.

Invertidos os ônus da sucumbência. Custas, pela ré, no importe de

R$200,00, calculadas sobre o valor arbitrado à condenação de

R$10.000,00."
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Leia-se:

"Diante de tal quadro, dou provimento ao recurso de revista, para

julgar procedente o pedido de indenização por dano moral e, assim,

condenar a reclamada ao pagamento de indenização no valor de

R$10.000,00 (dez mil reais). Índice de correção monetária e juros

de mora nos termos da decisão proferida pelo STF no julgamento

das ADC nºs 58 e 59 e das ADI nºs 5.867 e 6.021.

Invertidos os ônus da sucumbência. Custas, pela ré, no importe de

R$200,00, calculadas sobre o valor arbitrado à condenação de

R$10.000,00.

Honorários sucumbenciais, em favor dos patronos do autor, no

importe de 15% (quinze por cento) sobre o valor que resultar da

liquidação de sentença."

Nestes termos, dou parcial provimento aos embargos de

declaração, com efeito modificativo, nos termos da fundamentação.

III - CONCLUSÃO

Por tudo quanto dito, conheço dos embargos de declaração e, no

mérito, dou-lhes provimento, com efeito modificativo, nos termos da

fundamentação.

Publique-se.

Brasília, 17 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº EDCiv-RR-0010541-56.2021.5.03.0064
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Douglas Alencar Rodrigues

Embargante SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS DE ASSEIO E
CONSERVACAO, TURISMO E
HOSPITALIDADE DE JOAO
MONLEVADE E REGIAO

Advogado Dr. Patricia Veronica de Oliveira
Lima(OAB: 124508-A/MG)

Advogado Dr. Andrea Santos Silva(OAB: 85697-
A/MG)

Advogado Dr. Jeanne Christiane Nascimento
Carvalho(OAB: 106254-A/MG)

Advogado Dr. Vanessa Bavose de Souza(OAB:
111016-A/MG)

Embargado RAQUEL TEIXEIRA LEITE SOARES

Advogado Dr. Juliano Fialho de Pinho(OAB:
84040-A/MG)

Embargado TERCEIRIZA SERVIÇOS LTDA.

Advogado Dr. Luís Paulo Pereira da Silva(OAB:
163536/MG)

Embargado CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

Advogada Dra. Loyanna de Andrade
Miranda(OAB: 111202-A/MG)

Advogado Dr. Ricardo Lopes Godoy(OAB:
77167/MG)

Embargado EDUARDO BORGES FREIRE

Advogado Dr. Luís Paulo Pereira da Silva(OAB:
163536/MG)

Embargado ADRIANO RICCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO RICCO

  - CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

  - EDUARDO BORGES FREIRE

  - RAQUEL TEIXEIRA LEITE SOARES

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO
E CONSERVACAO, TURISMO E HOSPITALIDADE DE JOAO
MONLEVADE E REGIAO

  - TERCEIRIZA SERVIÇOS LTDA.

Vistos etc.

Trata-se de embargos declaratórios opostos em face da decisão às

fls. 393/407, em que dado provimento ao recurso de revista

interposto pelo Executado.

A parte procura demonstrar a existência de vícios no julgado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 1.024, § 2º, do CPC e na diretriz da Súmula

421, I, desta Corte.

Os embargos de declaração não ensejam conhecimento, eis que

são intempestivos.

A decisão embragada foi publicada em 08/02/2024 (quinta-feira),

conforme certidão à fl. 408, dando início à contagem do prazo

recursal no dia útil subsequente, qual seja, 09/02/2024 (sexta-feira).

Considerando-se o prazo legal de cinco dias úteis, nos termos do

artigo 897-A da CLT, e a suspensão da contagem de prazo nos dias

12/02/2024 (segunda-feira) e 13/02/2024 (terça-feira), feriados de

carnaval (art. 62, III, da Lei 5.010/66), o termo final para oposição

dos declaratórios seria o dia 19/02/2024 (segunda-feira).

Todavia, a oposição se deu somente em 20/02/2024 (terça-feira),

conforme certidão à fl. 411, quando já esgotado, portanto, o prazo.

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO dos embargos de declaração.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº ED-RR-0000516-61.2020.5.05.0161
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Morgana de Almeida Richa

Embargante AUGUSTA DE SOUZA BISPO

Advogado Dr. Jeronimo Luiz Placido de
Mesquita(OAB: 20541-A/BA)

Advogado Dr. Yuri Oliveira Arleo(OAB: 43522-
A/BA)

Advogado Dr. Lucas Santos de Castro(OAB:
51261-A/BA)

Embargado MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO
OESTE

Advogado Dr. Allan Habib Teixeira(OAB: 19452-
A/BA)

Advogado Dr. Priscila Lima Almeida(OAB: 43590-
A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTA DE SOUZA BISPO

  - MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO OESTE

Alegando omissão, a parte opõe embargos de declaração à decisão

monocrática que deu provimento ao seu recurso de revista.

Intimada (fl. 249), o reclamado não se manifestou.

É o relatório.

DECIDO:

I - CONHECIMENTO
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Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, conheço

dos embargos de declaração.

II - MÉRITO

O reclamante opõe embargos de declaração, sob o argumento de

que há omissão na decisão, porque não fixados honorários

advocatícios, nos termos do art. 791-A, § 1º, da CLT. Alega, ainda,

ter constado como pedido acessório, a majoração dos honorários

advocatícios fixados pelo juízo de 1º grau, nos termos do art. 85, §

11, do CPC, o que não foi examinado.

Passo à análise.

Com razão a embargante.

Invertido o ônus da sucumbência e ajuizada a ação na vigência da

Lei 13.467/2017, necessária a fixação de honorários advocatícios

sucumbenciais.

Assim, sano a omissão para que passe a constar da parte

dispositiva, o seguinte: Honorários advocatícios no importe de 10%

sobre o valor apurado em liquidação (art. 791-A, caput e § 1º, da

CLT).

III - CONCLUSÃO

Por tudo quanto dito, conheço dos embargos de declaração e, no

mérito, dou-lhes provimento, com efeito modificativo, nos termos da

fundamentação.

Publique-se.

Brasília, 12 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº ED-RRAg-0000060-15.2016.5.02.0039
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Morgana de Almeida Richa

Embargante BANCO FIBRA S.A.

Advogado Dr. Alexandre de Almeida
Cardoso(OAB: 149394-A/SP)

Embargado ADAO SERVO SILVA SOUZA

Advogado Dr. Fernando Cosme Nogueira
Dourado(OAB: 224917-A/SP)

Embargado META SERVICOS EM INFORMATICA
S/A

Advogado Dr. Marcelo Vieira Papaleo(OAB:
62546-A/RS)

Advogado Dr. Gunnar Zibetti Fagundes(OAB:
56348-A/RS)

Embargado 7COMM INFORMATICA LTDA

Advogado Dr. Ricardo Moreira(OAB: 93682-A/SP)

Advogada Dra. Roberta Lima Gouvêa(OAB:
316009-A/SP)

Embargado FATO TI CONSULTORIA DE
INFORMÁTICA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - 7COMM INFORMATICA LTDA

  - ADAO SERVO SILVA SOUZA

  - BANCO FIBRA S.A.

  - FATO TI CONSULTORIA DE INFORMÁTICA LTDA.

  - META SERVICOS EM INFORMATICA S/A

Alegando omissão e obscuridade no julgado em relação ao tema

"nulidade por negativa de prestação jurisdicional", a parte opõe

embargos de declaração contra decisão monocrática por mim

prolatada.

Os embargados, apesar de regularmente intimados, não se

manifestaram.

É o relatório.

DECIDO:

I - CONHECIMENTO

Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, conheço

dos embargos de declaração.

II - MÉRITO

Alega a parte embargante omissão e obscuridade no julgado, pois a

insurgência é hábil a processar o apelo.

Em relação ao tema, alega, em síntese, que transcreveu

adequadamente os embargos de declaração em estrita observância

ao art. 896, § 1º-A, da CLT.

Passo à análise.

Os embargos de declaração têm por finalidade provocar a

complementação do julgado a fim de sanar vícios, com hipóteses

taxativamente previstas no art. 897-A da CLT e no art. 1.022 do

CPC.

Assim, as partes podem fazer uso dos embargos de declaração

quando constatarem a existência de erro material, omissão,

contradição, obscuridade no julgado, bem como para prequestionar

tese (art. 1.025 do CPC c/c Súmula nº 297 do C. TST), inclusive

para provocar complementação de fundamentação deficiente (art.

489, § 1º, do CPC).

Extrai-se da decisão embargada:

"(...)

O Tribunal Regional do Trabalho deu provimento ao agravo de

petição do reclamante e negou provimento ao apelo da reclamada.

Inconformada, a parte executada interpõe recurso de revista,

admitido no âmbito do Regional apenas quanto ao tema correção

monetária.

Interposto agravo de instrumento quanto aos temas nulidade por

negativa de prestação jurisdicional, diferenças salariais/ horas

extras, base de cálculo/ horas extras e reflexos das horas extras/

férias em dobro.

Contrarrazoado e contraminutado.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO

ADMISSIBILIDADE

Destaco, de início, tratar-se de recurso de revista interposto contra

acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017.

Presentes os requisitos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.

MÉRITO

EXECUÇÃO. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL

DIFERENÇAS SALARIAIS. HORAS EXTRAS

BASE DE CÁLCULO. HORAS EXTRAS

REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS. FÉRIAS EM DOBRO

O Tribunal Regional, em juízo prévio de admissibilidade (arts. 682,

IX, e 896, § 1º, da CLT), denegou seguimento ao recurso de revista,

quanto aos temas acima epigrafados, na esteira dos seguintes

fundamentos:
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"(...)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Alegação(ões):

Sustenta que houve omissão quanto ao índice de correção

monetária a ser aplicado,em relaçãoao disposto no Ofício Circular

CSJT. GP. SG. n.º 15/2018 do CSJT,quanto à determinação pelo

STF pela suspensão da aplicabilidade do IPCA-E como índice de

correção monetária, quanto aos critérios de apuração das horas

extras e seus reflexos nas férias em dobro.

Consta do v. acórdão os motivos pelos quais a E. Turma decidiu

pela aplicação da TR até 24/03/2015 e após tal período o IPCA-E,

os critérios de apuração das horas extras e as razões pelas quais

incide seus reflexos nas férias pagas em dobro.

A configuração da nulidade pressupõe a falta de explicitação dos

motivos do ato que indefere a pretensão da parte litigante, sendo

que a leitura do julgado autoriza a conclusão de que a matéria

debatida encontra-se devidamente fundamentada, ainda que em

tese contrária à sustentada pelos recorrentes.

Assim, não vislumbro a indigitada violação, em tese, do artigo 93,

IX, da CF.

DENEGA-SE seguimento.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução.

Duração do Trabalho / Horas Extras / Base de Cálculo.

Duração do Trabalho / Horas Extras / Reflexos.

Alegação(ões):

Sustenta que é indevida a inclusão das diferenças salariais na base

de cálculo das horas extras,deve ser considerada a evolução

salarialpara o cálculo e queas horas extras não incide na base de

cálculo das férias em dobro.

Nos exatos termos do § 2º, do art. 896, da CLT, somente por ofensa

direta e literal de norma da Constituição Federal pode ser admitido o

conhecimento de recurso de revista das decisões proferidas pelos

Tribunais Regionais do Trabalho ou por suas Turmas, em execução

de sentença, inclusive em processo incidente de embargos de

terceiro (Súmula nº 266, do C. TST).

No caso dos autos, verifica-se que a circunstância em que se deu o

desl inde da controvérsia tem contornos exclusivamente

infraconstitucionais, fator que impossibilita a constatação de ofensa

direta e literal de disposição da Constituição Federal, apta a dar

ensejo ao processamento do recurso de revista. Eventuais

violações constitucionais somente se verificariam, quando muito, de

forma reflexa, ou seja, se demonstrada previamente a ofensa das

normas ordinárias processuais utilizadas na solução da lide, o que

não ocorreu.

DENEGA-SE seguimento."

Pretende a parte recorrente o destrancamento e regular

processamento de seu apelo.

Publicado o acórdão recorrido sob a vigência da Lei nº 13.467/2017,

submete-se o apelo à disciplina trazida pelo art. 896-A da CLT,

segundo o qual "O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de

revista, examinará previamente se a causa oferece transcendência

com relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política,

social ou jurídica".

Quanto à arguição de nulidade do acórdão por negativa de

prestação jurisdicional, averiguo que a parte não transcreveu o

acórdão que examinou o agravo de petição de modo a evidenciar a

matéria tida por omissa.

Destaco que esta Corte assentou entendimento acerca dos

requisitos necessários para a declaração de nulidade por negativa

de prestação jurisdicional, sendo essencial transcrever na peça

recursal: a) o excerto do acórdão principal; b) o trecho dos

embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário/ agravo de

petição e; c) o fragmento da decisão regional que rejeitou os

embargos quanto ao pedido.

Nessa esteira, cito o precedente:

RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA REGIDO

PELA LEI Nº 13.015/2014. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. DEMONSTRAÇÃO DE EFETIVA E OPORTUNA

ARGUIÇÃO DA MATÉRIA EM SEDE DE EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA. NÃO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO

NO ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT. Da natureza especial do

recurso de revista decorre a necessidade de observância de

requisitos próprios de admissibilidade, entre os quais cabe destacar

o disposto no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, introduzido pela Lei nº

13.015/2014, que disciplina ser ônus da parte a indicação do trecho

da decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do apelo. A previsão contida no novel

dispositivo, juntamente com os incisos que lhe sucedem, representa

a materialização dos princípios da impugnação específica e

dialeticidade recursal, pois objetiva evitar que seja do órgão julgador

a tarefa de interpretar a decisão impugnada, para deduzir a tese

nela veiculada e a fundamentação que ampara a pretensão, naquilo

que corresponde ao atendimento dos pressupostos singulares do

recurso interposto. Transpondo tal exigência para os casos em que

a parte busca o reconhecimento da negativa de prestação

jurisdicional, constata-se que será necessária a demonstração,

inequívoca, de provocação da Corte de origem, mediante a

oposição de embargos de declaração, no que se refere à matéria

desprovida de fundamentação, com fulcro no entendimento da

Súmula nº 459 do TST, bem como do trecho do respectivo acórdão,

a fim de comprovar a recusa da Corte de origem em apreciar as

questões suscitadas nos embargos. A inobservância desse

procedimento que comprove a oportuna invocação e delimitação,

em sede de embargos de declaração, dos pontos sobre os quais o

Tribunal Regional, supostamente, teria deixado de se manifestar,

torna inviável a análise da nulidade. Assim, a parte recorrente, ao

arguir a nulidade por negativa de prestação jurisdicional, deve

indicar no recurso de revista: a) os excertos da petição de embargos

de declaração em que se buscou o pronunciamento do Tribunal

Regional sobre os vícios apontados; e b) os trechos que

demonstrem a recusa do TRT à complementação da prestação

jurisdicional, seja porque rejeitou, seja porque ignorou o argumento

contido nos embargos de declaração. Recurso de embargos de que

se conhece e a que se nega provimento. (TST-E-RR-1522-

62.2013.5.15.0067, Relator Ministro: Cláudio Mascarenhas

Brandão, Data de Julgamento: 16/03/2017, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

20/10/2017 ).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A SBDI-1 desta Corte,

interpretando o alcance da previsão contida no art. 896, § 1º-A, da

CLT, incluído pela Lei nº 13.015/2014, firmou jurisprudência no

sentido de ser indispensável que a parte, ao suscitar, em recurso de

revista, a nulidade da decisão recorrida, por negativa de prestação
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jurisdicional, evidencie, por intermédio da transcrição do trecho do

acórdão principal, da peça de embargos de declaração e do

acórdão respectivo, a recusa do Tribunal Regional em apreciar a

questão objeto da insurgência. Descumprida tal exigência, inviável

se torna o prosseguimento do recurso. Agravo não provido. (...)" (Ag

-AIRR-10200-76.2013.5.01.0028, 5ª Turma, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 21/09/2018).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA - PROCESSO SOB A VIGÊNCIA DA LEI Nº 13 . 015/2014

-  N E G A T I V A  D E  P R E S T A Ç Ã O  J U R I S D I C I O N A L  -

PRESSUPOSTOS RECURSAIS - ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT -

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO TRECHO DA DECISÃO

RECORRIDA QUE CONSUBSTANCIA O PREQUESTIONAMENTO

DA CONTROVÉRSIA. Na decisão recorrida, resta assentado o

entendimento consolidado da SBDI-1 do TST, no sentido de que

para o cumprimento do requisito previsto no art. 896, § 1º-A, I, da

CLT, quando da arguição de preliminar de negativa de prestação

jurisdicional, se faz necessária a transcrição do acórdão principal,

da petição de embargos de declaração e do acórdão dos embargos

aclaratórios. (...)" (Ag-AIRR-1422-58.2014.5.10.0020, 7ª Turma,

Relator Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, DEJT

11/09/2017).

À vista disso, desatendido o previsto no art. 896, § 1º-A, IV, da CLT.

No mérito, em relação aos temas não admitidos (diferenças salariais

em horas extras , base de cálculo para horas extras e reflexos das

horas extras/férias em dobro), não há comprovação de inequívoca

ofensa direta e literal à Constituição Federal, nos termos do art. 896,

§ 2º, da CLT (Súmula 266 do TST).

A existência de óbice legal ao processamento da revista acaba por

contaminar a própria transcendência da matéria, uma vez que

obstaculiza a intervenção desta Corte Superior no caso concreto e

impede a produção de reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica, tal como fixado no art. 896-A, caput e §

1º, da CLT.

Por tudo quanto dito, com esteio no art. 896-A, § 2º, da CLT, nego

provimento ao agravo de instrumento.

II - RECURSO DE REVISTA

Tempestivo o apelo, regular a representação e garantido o juízo,

presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade.

1 - EXECUÇÃO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. DÉBITOS

TRABALHISTAS

1.1 - CONHECIMENTO

O Tribunal Regional deu provimento ao agravo de petição do

reclamante, quanto ao tema, na esteira dos seguintes fundamentos,

parcialmente transcritos pela parte no recurso de revista, nos

termos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT:

"Em agosto de 2015, o Tribunal Pleno do TST declarou

inconstitucional a atualização monetária dos débitos trabalhistas

pela TR, prevista no art.

39 da Lei 8.177/91, e elegeu o IPCA-E (Índice de Preços ao

Consumidor Amplo-Especial) como substituto (processo nº TST-

ArgInc-479- 60.2011.5.04.0231). Essa decisão, que estava

suspensa por liminar, foi confirmada pelo STF em julgamento no dia

5.12.2017. Nessas condições, deve ser observada a modulação

imposta pelo TST, com a correção pela TR até 24.3.2015 ( a Tese

Jurídica Prevalecente 23 deste Tribunal subsiste em relação a esse

período) e, a partir de então, pelo IPCA-E. Em razão das referidas

decisões, fica superada a redação do § 7º do art. 879 da CLT.

Reformo, devendo ser retificado o laudo contábil neste aspecto."

Embora constatada a transcrição quase integral do capítulo

referente à matéria, por se tratar de decisão concisa, considero

satisfeito o requisito do art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

A executada insurge-se contra a aplicação do índice de correção

monetária IPCA-E ao caso. Defende ser cabível a TR para

recomposição dos débitos trabalhistas, com esteio no art. 879, § 7°,

da CLT. Consubstancia seu pleito na aplicação da OJ 300 da SBDI-

I. Colaciona notícia oriunda do TST, maneja divergência

ju r i sp rudenc ia l  p roven ien te  do  TRT da  17ª  Reg ião .

Subsidiariamente, requesta a aplicação do IPCA-E até 11/11/2017,

quando da entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017. Por fim, indica

violação dos arts. 879, § 7º, da CLT e 5º, II, XXXV, da CLT.

Ao exame.

De plano, conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, "das decisões

proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho ou por suas

Turmas, em execução de sentença, inclusive em processo incidente

de embargos de terceiro, não caberá Recurso de Revista, salvo na

hipótese de ofensa direta e literal de norma da Constituição

Federal".

Reiterada a determinação na Súmula 266 do TST, segundo a qual

"A admissibilidade do recurso de revista interposto de acórdão

proferido em agravo de petição, na liquidação de sentença ou em

processo incidente na execução, inclusive os embargos de terceiro,

depende de demonstração inequívoca de violência direta à

Constituição Federal".

Despicienda a indicação de violação a preceito de Lei, a súmula, a

OJ e a apresentação de divergência jurisprudencial, ante o disposto

no art. 896, § 2º, da CLT.

A matéria relativa aos critérios para recomposição dos débitos

judiciais, consubstanciada nos juros e na correção monetária, restou

sedimentada com o julgamento, pelo Supremo Tribunal Federal, em

18/12/2020, do mérito das ADCs 58 e 59 e das ADIs 5867 e 6021.

No bojo das ações de controle concentrado, a Suprema Corte

firmou tese no sentido de "considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral".

Desse modo, estabeleceu-se "a incidência do IPCA-E na fase pré-

judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil)".

Ainda, em sede de modulação de efeitos, decidiu o STF:

"(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória)

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e
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14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e

(iii) igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a

questão dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante,

no sentido de atingir aqueles feitos já transitados em julgado desde

que sem qualquer manifestação expressa quanto aos índices de

correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples

consideração de seguir os critérios legais)."

A decisão majoritária da Suprema Corte em controle concentrado

de constitucionalidade das leis enseja a aplicação imediata do

comando nos processos em curso, sem que isso represente

julgamento extra petita ou reformatio in pejus a qualquer das partes.

Ainda, conforme parâmetros adotados para modulação de efeitos, a

existência de decisão transitada em julgado relativa aos juros de

mora, mas sem menção ao índice de correção monetária aplicável,

não configura impeditivo à aplicação integral da tese firmada pelo

Supremo Tribunal Federal, uma vez protegidos pela coisa julgada

tão somente os títulos executivos com expressa indicação,

cumulativamente, de ambos os critérios de liquidação, tanto de juros

moratórios quanto da atualização monetária.

No mais, consideradas as decisões antes referidas, dessume-se

que os juros de mora, na fase judicial, estão englobados na taxa

SELIC, não mais incidindo autonomamente sobre as verbas

trabalhistas deferidas em juízo, mesmo que o ajuizamento da

demanda tenha ocorrido anteriormente às decisões da Suprema

Corte, ou mesmo que as verbas devidas sejam anteriores às datas

daquelas decisões.

Logo, determina-se a observância das decisões e diretrizes

definidas pelo E. STF nas ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021,

mediante aplicação, na fase pré-judicial, do IPCA-E, acrescido de

juros de mora (art. 39, caput, da Lei 8.177/1991), e, a partir do

ajuizamento da ação, da taxa SELIC, ressalvados os valores

eventualmente pagos, nos termos da primeira parte do item "i" da

modulação do STF.

No caso, reconhecida a transcendência política da matéria, uma vez

que os parâmetros atribuídos pelo TRT contrariam a tese fixada

pelo Supremo Tribunal Federal.

Isso posto, conheço do recurso de revista, por violação do art. 5º, II,

da Constituição Federal.

1.2 - MÉRITO

Conhecido o apelo por violação do art. 5º, II, da Constituição

Federal, dou-lhe provimento, para determinar a recomposição dos

débitos judiciais mediante aplicação, na fase pré-judicial, do IPCA-

E, acrescido de juros de mora (art. 39, caput, da Lei 8.177/1991), e,

a partir do ajuizamento da ação, da taxa SELIC, ressalvados os

valores eventualmente pagos, nos termos da primeira parte do item

"i" da modulação do STF.

III - CONCLUSÃO

1 - Conheço e nego provimento ao agravo de instrumento.

2 - Conheço do recurso de revista, por violação do art. 5º, II, da

Constituição Federal e, no mérito, dou-lhe provimento, para

determinar a recomposição dos débitos judiciais mediante

aplicação, na fase pré-judicial, do IPCA-E, acrescido de juros de

mora (art. 39, caput, da Lei 8.177/91), e, a partir do ajuizamento da

ação, da taxa SELIC, ressalvados os valores eventualmente pagos,

nos termos da primeira parte do item "i" da modulação do STF."

Pois bem.

No caso concreto, verifico a existência de transcrição entre fls. 765-

776, portanto considero atendido o requisito do art. 896, §1º-A, IV,

da CLT, com redação dada pela Lei nº 13.467/2017.

Portanto, com razão a parte.

Dou provimento aos embargos de declaração, com efeito

modificativo, para corrigir o erro material nos termos a seguir

descritos, que passam a integrar a decisão.

Em relação ao tema "nulidade por negativa de prestação

jurisdicional", dos fundamentos transcritos no acórdão regional,

emerge manifestação devidamente fundamentada acerca das

questões postas nas razões recursais, ainda que de forma contrária

aos interesses da parte.

Assim, considerando que o Tribunal Regional fundamentou

devidamente sua decisão na análise dos elementos probatórios,

descabe cogitar nulidade por negativa de prestação jurisdicional,

restando incólumes os dispositivos indicados como violados.

Consequentemente, prestação jurisdicional houve, embora contrária

ao interesse da parte.

Destarte, impossível vislumbrar afronta ao art. 93, IX, da CF.

Concernente ao tema nulidade por negativa de prestação

jurisdicional, nego provimento ao agravo de instrumento.

III - CONCLUSÃO

Por tudo quanto dito, conheço dos embargos de declaração e, no

mérito, dou-lhes provimento, com efeito modificativo, nos termos da

fundamentação.

Publique-se.

Brasília, 12 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº ED-RR-0000527-57.2017.5.12.0046
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Morgana de Almeida Richa

Embargante ELIAN INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA.

Advogado Dr. Paulo Luiz da Silva Mattos(OAB:
7688/SC)

Embargado ZENI FERREIRA

Advogado Dr. Marcos Roberto Hasse(OAB:
10623-A/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAN INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA.

  - ZENI FERREIRA

Alegando omissão no julgado em relação ao tema "INTERVALO

INTRAJORNADA. REDUÇÃO MEDIANTE AUTORIZAÇÃO DO

MINISTÉRIO DO TRABALHO. EXISTÊNCIA DE ACORDO DE

COMPENSAÇÃO DE JORNADA", a parte opõe embargos de

declaração contra decisão monocrática por mim prolatada.

Contrarrazões pela parte autora.

É o relatório.

DECIDO:

I - CONHECIMENTO

Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, conheço

dos embargos de declaração.

II - MÉRITO

Alega a par te  embargante omissão no ju lgado,  mais

especificamente quanto as suas arguições de "validade da redução
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intervalar e compensação de jornada em razão das autorizações

contidas nas Convenções Coletivas de Trabalho, nos termos do

artigo 7º, inciso XXVI da CF e art. 611-A, II da CLT".

Afirma que as "as convenções coletivas de trabalho trazem a

faculdade de redução do intervalo e compensação de jornada" e

que "em nenhum momento foi autuada ou sofreu qualquer restrição

por parte dos auditores do Ministério do Trabalho pela prática

utilizada".

Assevera que "no caso em comento, tendo em vista a existência de

acordo de compensação adotado entre as partes, validado pelas

cláusulas convencionais, só será considerada horas suplementares

nos dias laborados em que houve a prorrogação da jornada

contratada (ou seja, horas extras)".

Aduz que "plenamente válida a concessão e gozo de intervalo

intrajornada de trinta minutos, mesmo em regime de compensação

de horas semanal, tendo em vistas as cláusulas convencionais".

Sustenta que a referida matéria foi expressamente arguida em

contrarrazões do recurso de revista. Pugna pelo prequestionamento

dos arts. 7º, XXVI, da CF e 611-A, II, da CLT.

Passo à análise.

Os embargos de declaração têm por finalidade provocar a

complementação do julgado a fim de sanar vícios, com hipóteses

taxativamente previstas no art. 897-A da CLT e no art. 1.022 do

CPC.

Assim, as partes podem fazer uso dos embargos de declaração

quando constatarem a existência de erro material, omissão,

contradição, obscuridade no julgado, bem como para prequestionar

tese (art. 1.025 do CPC c/c Súmula nº 297 do C. TST), inclusive

para provocar complementação de fundamentação deficiente (art.

489, § 1º, do CPC).

Todavia, a medida não impõe ao julgador a obrigação de se

manifestar sobre a integralidade de argumentos formulados pelas

partes, um a um, mas somente a respeito daqueles suficientes para

fundamentar seu convencimento.

Afinal, "havendo tese explícita sobre a matéria, na decisão

recorrida, desnecessário contenha nela referência expressa do

dispositivo legal para ter-se como prequestionado este" (OJ nº 118

da SBDI-1 do C. TST). Insta salientar também ser despiciendo o

prequestionamento quando a alegada violação emergir da própria

decisão recorrida (OJ nº 119 da SBDI-1 do C. TST).

No caso, haverá omissão quando o julgado deixar de apreciar um

pedido, enquanto o prequestionamento evidencia apenas a

necessidade de manifestação adicional sobre questões jurídicas a

tornar conhecida a matéria que será remetida, eventualmente,

mediante recurso. Obscura é a decisão que padece de

perspicuidade, enquanto a contradição diz respeito ao antagonismo

endógeno entre premissas silogísticas e a subsunção ou entre o

fundamento e a conclusão do provimento.

Extrai-se da decisão embargada:

"[...]

DECIDO:

Destaco, de início, tratar-se de recurso de revista interposto contra

acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/17.

Tempestivo o recurso, regular a representação e dispensado o

preparo, estão preenchidos os pressupostos genéricos de

admissibilidade.

1 - INTERVALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO MEDIANTE

AUTORIZAÇÃO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO. EXISTÊNCIA

DE ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA

1.1 - CONHECIMENTO

Em atendimento ao disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT, a parte

transcreve, no recurso de revista, os seguintes trechos do acórdão

regional:

[...].

Em suma, alega a autora que

[...] a redução do intervalo é inválida, independentemente de

autorização do MTE, quando há ampliação da jornada, ainda que

mediante acordo de compensação semanal. (Recurso, ID. acdd3ba,

p. 5).

Não há a propagada invalidade da redução intervalar. Nesse

sentido:

INTERVALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO POR MEIO DE

AUTORZIAÇÃO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO. ACORDO DE

COMPENSAÇÃO DE JORNADA. COMPATIBILIDADE. A validade

da portaria ministerial que autoriza a redução intervalar não é

incompatível com a adoção do regime de compensação de jornada,

pois este não caracteriza a realização habitual de horas extras

propriamente ditas. (TRT12-RO 0000805-58.2017.5.12.0046, Relª

LIGIA MARIA TEIXEIRA GOUVEA, 6ª Camara, Data de Assinatura:

22/03/2018).

Nego provimento. (Grifou-se)."

A reclamante pretende o deferimento de uma hora extra a cada

intervalo intrajornada não concedido, durante todo o período

contratual. Afirma que a existência de acordo de compensação de

jornada invalida autorizações ministeriais para redução do intervalo.

Indica violação dos arts. 71, § 3º, da CLT e 7º, XXII, e 6º, da CF e

contrariedade à Súmula 437, I e II, do TST. Colaciona arestos com

objetivo de demonstrar divergência jurisprudencial.

Com razão.

Preceitua o art. 71, caput, da CLT que "em qualquer trabalho

contínuo, cuja duração exceda de 6 (seis) horas, é obrigatória a

concessão de um intervalo para repouso ou alimentação, o qual

será, no mínimo, de 1 (uma) hora e, salvo acordo escrito ou contrato

coletivo em contrário, não poderá exceder de 2 (duas) horas".

Por sua vez, o § 3º do art. 71 da CLT admite a possibilidade de

redução do intervalo mínimo de uma hora para repouso ou refeição,

mediante autorização de órgão do Ministério do Trabalho, exigindo

que referida flexibilização somente seja feita caso o trabalhador não

esteja sob regime de trabalho prorrogado a horas suplementares.

Esclareça-se que o referido preceito, ao admitir a possibilidade de

redução do intervalo mínimo de uma hora para repouso ou refeição,

determina que a flexibilização somente seja feita por meio de

autorização de órgão do Ministério do Trabalho e Emprego e desde

que o estabelecimento atenda integralmente às exigências

referentes à organização dos refeitórios. Ademais, dispõe ser

indispensável que o empregado não esteja submetido a regime de

trabalho prorrogado a horas suplementares.

Na hipótese dos autos, o Tribunal Regional consignou a existência

de autorização do Ministério do Trabalho para a redução do

intervalo intrajornada e concluiu pela compatibilidade da medida

com o trabalho suplementar sob a forma de compensação.

Entretanto, resta sedimentado nesta Corte que a prestação de

horas extras, ainda que na modalidade de acordo de compensação,

inviabiliza a redução do tempo para alimentação e descanso, sendo

inválida a redução do intervalo.

Nesse sentido, registro os seguintes precedentes:

[...]
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Verifica-se não ser possível a redução do intervalo intrajornada em

situações em que o trabalhador esteja sob regime de prorrogação

por horas suplementares, sendo estas habituais ou não. O

Regional, portanto, ao decidir de forma contrária, violou o art. 71, §

3º, da CLT.

Reconheço a transcendência política da matéria e conheço do

recurso de revista, por violação ao art. 71, § 3º, da CLT.

1.2 - MÉRITO

Conhecido o recurso de revista por ofensa ao art. 71, § 3º, da CLT,

dou-lhe provimento, para condenar a reclamada ao pagamento de

uma hora extra diária e os respectivos reflexos, durante o período

abrangido por autorizações do Ministério do Trabalho, pela

inobservância do intervalo intrajornada mínimo." (destaques

acrescidos)

Pois bem.

A decisão ora impugnada é clara ao apontar os motivos sobre os

quais se fundamentou para reconhecer o direito ao intervalo

intrajornada à reclamante, a saber, que a prestação de horas extras,

ainda que na modalidade de acordo de compensação, inviabiliza a

redução do referido intervalo, conforme entendimento sedimentado

nesta Corte Superior.

Ademais, como se observa, é possível verificar, que a Corte de

origem não emitiu tese quanto à existência de convenção coletiva

de trabalho no caso em exame.

Com efeito, a parte embargante aponta apenas erro de julgamento.

Contudo, o reexame do mérito e da aplicação do direito é vedado

em sede de embargos de declaração. Se a parte entende que a

decisão não está correta (error in judicando), deve expor seu

inconformismo por meio de medida recursal adequada, porque os

embargos de declaração não se destinam a essa finalidade.

Diante do exposto, nego provimento aos embargos de declaração.

III - CONCLUSÃO

Por tudo quanto dito, conheço dos embargos de declaração e, no

mérito, nego-lhes provimento.

Publique-se.

Brasília, 17 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº EDCiv-AIRR-0002028-26.2013.5.05.0161
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Douglas Alencar Rodrigues

Embargante PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado Dr. Joaquim Pinto Lapa Neto(OAB:
15659-A/BA)

Advogado Dr. Lapa & Góes e Góes Advogados e
Consultores(OAB: 722/BA)

Embargado ANTONIO ROQUE DE ALMEIDA
SANTOS

Advogado Dr. Francisco Lacerda Brito(OAB:
14137-A/BA)

Advogado Dr. Leon Angelo Mattei(OAB: 14332-
A/BA)

Advogado Dr. Cleriston Piton Bulhões(OAB:
17034-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ROQUE DE ALMEIDA SANTOS

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Vistos etc.

Trata-se de embargos declaratórios opostos em face da decisão às

fls. 912/926, em que negado provimento ao agravo de instrumento

interposto pela Reclamada.

A parte procura demonstrar a existência de vícios no julgado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 1.024, § 2º, do CPC e na diretriz da Súmula

421, I, desta Corte.

Regulares e tempestivos, CONHEÇO dos embargos de declaração.

A Embargante alega que há omissão e obscuridade na decisão

monocrática.

Aduz que a Norma 30-04-00 foi revogada por ato interno em 1996.

Alega que "alterou os critérios para a concessão dos reajustes por

mérito, a fim de se adequar ao novo PCAC 2007, negociado com os

sindicatos da categoria profissional em acordo coletivo de trabalho

(art. 7º, XXVI, da CF/88)" (fl. 930).

Insiste na prescrição total, nos termos da Súmula 294/TST.

Diz ser inaplicável a Súmula 452 do TST.

Transcreve arestos.

Ao exame.

Consoante disposto nos artigos 1.022 do CPC e 897-A da CLT, os

embargos de declaração são cabíveis para sanar omissão,

contradição, obscuridade e erro material existente no julgado, bem

como para rever manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos de recurso.

Consta da decisão embargada:

(...)

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso (Decisão publicada em 17/07/2023 - Id.  ,

protocolado em 20/07/2023 -Id. 812f279).

Regular a representação processual, Id. eb0861d.

Satisfeito o preparo - Ids. f350165, 7199e9f e 1545439, d8f9c78.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da CLT (inserido pela

Lei 13.467/17), o juízo de admissibilidade deste Recurso de Revista

se limita à análise dos pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não

abrangendo o critério da transcendência das questões nele

veiculadas.

Prescrição  /  Alteração Contratual.

Alegação(ões):

Foram cumpridos os ditames inseridos pela Lei nº 13.015/2014, no

que se refere à uniformização de jurisprudência no âmbito deste

Tribunal Regional do Trabalho, conforme se infere da Súmula TRT5
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nº 85:

PETROBRAS. PROMOÇÕES POR MERECIMENTO. NORMA

AUMENTO POR MÉRITO 302-25-12/1984. PRESCRIÇÃO TOTAL.

Incide a prescrição total sobre o pedido de promoções por

merecimento postuladas com base na Norma Aumento por Mérito

302-25-12/1984, face a alteração unilateral promovida pela

Petrobras ao editar as Normas Avanço de Nível Salarial 30-04-

00/1992 e 30-04-01/1994, que explicitamente cancelaram e

substituíram a anterior.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico       ,

registre-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, como se vê nos

seguintes precedentes:

AGRAVO CONTRA DECISÃO DE PRESIDENTE DE TURMA QUE

NEGA SEGUIMENTO A RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO

EM RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO PARCIAL.

DIFERENÇAS SALARIAIS. PROMOÇÃO POR MERECIMENTO.

PREVISÃO EM NORMA INTERNA DA PETROBRAS. SÚMULA 452

DO TST. Cuida-se de definir a prescrição, parcial ou total, quanto ao

pleito de diferenças salariais decorrentes da não concessão de

"aumento por mérito" pelo descumprimento da Norma Interna 302-

25-12 de 1984 da Petrobras. O pedido, como formulado na petição

inicial ,  não decorre de alteração do pactuado, mas de

descumprimento por parte da empregadora de cláusula

regulamentar que persistiria no contrato de emprego, porquanto

regulamento posterior não a faria ineficaz. A pretensão foi assim

deduzida e é essa sua acepção abstrata que deve ser considerada

para efeito de prescrição. A questão suscitada pela Petrobras

acerca de ter havido revogação da norma regulamentar (302-25-

12/1984) por ato interno empresa (30-04-01/1994), chegou a ser

debatida em no âmbito desta Subseção prevalecendo o

entendimento de que "o descumprimento do regulamento

empresarial, como fundamento para o pedido de diferenças salariais

decorrentes da não concessão de promoções por merecimento, não

se confunde com a alteração do pactuado, e, via de consequência,

não enseja a prescrição total aludida na Súmula nº 294 do TST,

aplicando-se a prescrição parcial preconizada na Súmula nº 452

desta Corte Superior". (Ag-E-ED-RR-1411-32.2014.5.05.0161,

Redator Ministro Walmir Oliveira da Costa, DEJT 22/03/2019).

Entendimento este reiterado em inúmeros julgados proferidos no

âmbito desta Subseção. Demonstrado que o acórdão turmário está

em consonância com a iterativa e notória jurisprudência deste

tribunal, inviável é o conhecimento do recurso de embargos, nos

termos do art. 894, § 2º, da CLT, sendo certo que a função

uniformizadora deste Colegiado já foi cumprida. Agravo conhecido e

não provido (Ag-ED-E-Ag-RR-1095-22.2017.5.05.0029, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Augusto

Cesar Leite de Carvalho, DEJT 04/04/2023).

EMBARGOS INTERPOSTOS PELO RECLAMANTE. DIFERENÇAS

SALARIAIS. NÃO CONCESSÃO DAS PROMOÇÕES POR

MERECIMENTO - PETROBRAS - NORMA INTERNA "30-04-00".

PRESCRIÇÃO PARCIAL. SÚMULA N.º 452 DO TRIBUNAL

SUPERIOR DO TRABALHO. MÁ APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 294

DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. 1. A jurisprudência

desta Corte superior tem reiteradamente se posicionado no sentido

de que incide a prescrição parcial em relação ao pedido de

promoções previstas na norma interna "30-04-00" da Petrobras,

ainda que posteriormente alterada por outros normativos internos,

por se tratar de mero descumprimento dos critérios para o seu

pagamento, e não de alteração do pactuado. Por essa razão, revela

-se impertinente ao equacionamento da controvérsia a diretriz da

Súmula n.º 294, ante a incidência da orientação consagrada na

Súmula nº 452 do TST. Precedentes desta Subseção Especializada.

2. Recurso de Embargos obreiro de que se conhece, por

contrariedade às Súmulas de n.os 452 e 294 do TST, essa última

em face de má aplicação, e a que se dá provimento (E-ED-RR-633-

54.2016.5.20.0006, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Lelio Bentes Correa, DEJT 12/08/2022).

AGRAVO EM RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO EM

RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO. ACÓRDÃO PUBLICADO

NA VIGÊNCIA DA LEI  Nº 13.467/2017.  PETROBRAS.

DIFERENÇAS SALARIAIS. CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO NÃO

OBSERVADOS. NORMA INTERNA 30-04-00. PRESCRIÇÃO

APLICÁVEL. SÚMULA Nº 452 DO TST. Cinge-se a controvérsia ao

exame da prescrição aplicável ao pedido de diferenças salariais

decorrentes da inobservância dos critérios previstos na Norma

Interna 30-04-00 da Petrobras para a concessão de promoções por

méri to. A pretensão da parte embargante, fundada em

contrariedade à Súmula 294 do TST, esbarra no óbice do artigo

894, § 2º, da CLT, segundo o qual a divergência apta a ensejar os

embargos deve ser atual, não se considerando tal a ultrapassada

por súmula do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo

Tribunal Federal, ou superada por iterativa e notória jurisprudência

do Tribunal Superior do Trabalho. Com efeito, é entendimento desta

Corte que a hipótese dos autos não trata de alteração de norma

aplicável às promoções, porquanto o reclamante requer a aplicação

dos critérios previstos na norma que viabilizou o aumento em

exame, qual seja, a Norma Interna 30-04-00, sob a alegação de que

sua inobservância impedira a majoração de sua remuneração. As

diferenças salariais que decorrem da não concessão de aumento de

nível com base em critérios previstos em Plano de Cargos e

Salários, ou normativo equivalente, no caso específico, a Norma

Interna 30-04-00, por se tratarem de verba salarial de prestação

sucessiva, continuada e integrativa do salário, não são abarcadas

pela prescrição total, e sim pela parcial, nos termos do

entendimento consubstanciado na Súmula 452 desta Corte.

Precedentes. Importa salientar que a SBDI-1 já se manifestou,

ainda, sobre a norma regulamentar 302-25-12/1984, modificada

pelo ato interno empresa (30-04-01/1994), quando do julgamento do

processo Ag-E-ED-RR-1411-32.2014.5.05.0161, Redator Ministro

Walmir Oliveira da Costa, DEJT 22/03/2019, no sentido de que o

pedido de diferenças salariais decorrentes da não concessão de

promoções por merecimento fundado em descumprimento de

regulamento empresarial não se confunde com a alteração do

pactuado, aplicando-se a prescrição parcial preconizada na Súmula

nº 452 desta Corte Superior. Cumprida a função exclusivamente

uniformizadora por esta Subseção Especializada, nada a modificar

o quanto decidido na Turma. Agravo conhecido e desprovido (Ag-E-

Ag-RRAg-12744-59.2015.5.01.0483, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT

20/05/2022).

RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA COM

AGRAVO. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017.  PETROBRAS. DIFERENÇAS SALARIAIS.

CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO NÃO OBSERVADOS. NORMAS

INTERNAS 302-25-12/1984 E 30-04-01. AVANÇO DE NÍVEL

SALARIAL. DESCUMPRIMENTO DO PACTUADO. PRESCRIÇÃO

APLICÁVEL. SÚMULA Nº 452 DO TST. Cinge-se a controvérsia ao

exame da prescrição aplicável ao pedido de diferenças salariais

decorrentes da inobservância dos critérios previstos em norma

interna da Petrobras para a concessão de avanço de nível por

mérito - promoções por mérito. A c. Oitava Turma, após prover o

agravo de instrumento da reclamada Petrobras, conheceu do
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recurso de revista, por contrariedade à Súmula 294 do TST e, no

mérito, deu-lhe provimento para reconhecer a incidência da

prescrição total e restabelecer a sentença, em que declaradas

extintas, com resolução do mérito, as postulações de recebimento

de diferenças salariais decorrentes do avanço de nível por mérito

formulado s no item "A" da inicial. É entendimento desta Corte que a

hipótese dos autos não trata de alteração de norma aplicável às

promoções, porquanto o reclamante requer a aplicação dos critérios

previstos na norma que viabilizou o aumento em exame sob a

alegação de que sua inobservância impedira a majoração de sua

remuneração. As diferenças salariais que decorrem da não

concessão de aumento de nível com base em critérios previstos em

Plano de Cargos e Salários, ou normativo equivalente, no caso

específico, a Norma Interna 30-04-01/1994, por se tratarem de

verba salarial de prestação sucessiva, continuada e integrativa do

salário, não são abarcadas pela prescrição total, e sim pela parcial,

nos termos do entendimento consubstanciado na Súmula 452 desta

Corte . Precedentes. Importa salientar que a SBDI-1 já se

manifestou, ainda, sobre a norma regulamentar 302-25-12/1984,

modificada pelo ato interno empresa (30-04-01/1994), quando do

julgamento do processo Ag-E-ED-RR-1411-32.2014.5.05.0161,

Redator Ministro Walmir Oliveira da Costa, DEJT 22/03/2019, no

sentido de que o pedido de diferenças salariais decorrentes da não

concessão de promoções por merecimento fundado em

descumprimento de regulamento empresarial não se confunde com

a alteração do pactuado, aplicando-se a prescrição parcial

preconizada na Súmula nº 452 desta Corte Superior. Precedente.

Recurso de embargos conhecido e provido (E-ED-RRAg-1210-

71.2016.5.05.0031, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 18/03/2022).

RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELAS LEIS 13.015/2014 E

13.467/2017. PRESCRIÇÃO PARCIAL. DIFERENÇAS SALARIAIS.

"AUMENTO POR MÉRITO". PREVISÃO EM NORMA INTERNA DA

PETROBRAS. SÚMULA 452 DO TST. Cuida-se de definir a

prescrição, parcial ou total, quanto ao pleito de diferenças salariais

decorrentes da não concessão de "aumento por mérito" pelo

descumprimento da Norma Interna 302-25-12 de 1984 da

Petrobras. O pedido não decorre de alteração do pactuado, mas de

descumprimento por parte da empregadora de cláusula

regulamentar que persistiria no contrato de emprego, porquanto

regulamento posterior não a faria ineficaz. A pretensão foi assim

deduzida e é essa sua acepção abstrata que deve ser considerada

para efeito de prescrição. A questão suscitada pela Petrobras

acerca de ter havido revogação da norma regulamentar (302-25-

12/1984) por ato interno empresa (30-04-01/1994), chegou a ser

debatida no âmbito desta Subseção prevalecendo o entendimento

de que "o descumprimento do regulamento empresarial, como

fundamento para o pedido de diferenças salariais decorrentes da

não concessão de promoções por merecimento, não se confunde

com a alteração do pactuado, e, via de consequência, não enseja a

prescrição total aludida na Súmula nº 294 do TST, aplicando-se a

prescrição parcial preconizada na Súmula nº 452 desta Corte

Superior". (Ag-E-ED-RR-1411-32.2014.5.05.0161, Redator Ministro

Walmir Oliveira da Costa, DEJT 22/03/2019). Demonstrado que o

acórdão turmário está em consonância com a iterativa e notória

jurisprudência deste tribunal, inviável é o conhecimento do recurso

de embargos, nos termos do art. 894, § 2º, da CLT, sendo certo que

a função uniformizadora deste Colegiado já foi cumprida. Recurso

de embargos não conhecido (E-RRAg-10559-91.2013.5.05.0035,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 03/09/2021).

RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA COM

AGRAVO. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. DIFERENÇAS SALARIAIS . CRITÉRIOS DE

PROMOÇÃO NÃO OBSERVADOS . NORMA INTERNA 30-04-00.

PRESCRIÇÃO APLICÁVEL. SÚMULA Nº 452 DO TST. Cinge-se a

controvérsia ao exame da prescrição aplicável ao pedido de

diferenças salariais decorrentes da inobservância dos critérios

previstos na Norma Interna 30-04-00 da Petrobras para a

concessão de promoções por mérito . A pretensão da parte

embargante, fundada em dissenso jurisprudencial e contrariedade à

Súmula 294 do TST, esbarra no óbice do artigo 894, § 2º, da CLT,

segundo o qual a divergência apta a ensejar os embargos deve ser

atual, não se considerando tal a ultrapassada por súmula do

Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal, ou

superada por iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior

do Trabalho. Com efeito, é entendimento desta Corte que a

hipótese dos autos não trata de alteração de norma aplicável às

promoções, porquanto o reclamante requer a aplicação dos critérios

previstos na norma que viabilizou o aumento em exame, qual seja,

a Norma Interna 30-04-00, sob a alegação de que sua

inobservância impedira a majoração de sua remuneração. As

diferenças salariais que decorrem da não concessão de aumento de

nível com base em critérios previstos em Plano de Cargos e

Salários, ou normativo equivalente, no caso específico, a Norma

Interna 30-04-00, por se tratarem de verba salarial de prestação

sucessiva, continuada e integrativa do salário, não são abarcadas

pela prescrição total, e sim pela parcial, nos termos do

entendimento consubstanciado na Súmula 452 desta Corte.

Precedentes. A Turma, no exame da controvérsia, procedeu ao

reenquadramento jurídico dos fatos estritamente consignados no

acórdão regional à conclusão jurídica distinta, não tendo

incursionado no conjunto fático-probatório dos autos com vistas a

extrair as premissas determinantes para se conhecer do recurso de

revista. É que embora conste do acórdão regional tratar-se de

alteração do pactuado, há registro de ter sido a partir do Acordo

Coletivo de 1996/1997 que a reclamada deixou de conceder às

promoções por mérito na forma prevista na referida Norma Interna ,

sem referência expressa ao normativo que teria alterado o quanto

estabelecido na Norma Interna 30-04-00. Não há registro, ainda, de

que houve revogação da referida norma. Assim, tratando-se de

questão eminentemente de direito, não há como se reconhecer a

excepcional hipótese de cabimento dos embargos por contrariedade

à Súmula 126 do TST, por não se tratar de reexame de fatos e

provas, mas sim de subsunção dos fatos da causa ao preceito legal

vigente, não se verificando a circunstância de a decisão embargada

conter afirmação ou manifestação contrária ao teor do indicado

verbete processual.  Cumprida a função exclusivamente

uniformizadora por esta Subseção Especializada, nada a modificar

o quanto decidido na Turma. Recurso de embargos não conhecido

(E-ED-ARR-1094-17.2016.5.20.0009, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT

13/03/2020).

EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.015/2014, PELO

CPC/2015 E PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 39/2016 DO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. PRESCRIÇÃO PARCIAL.

PETROBRAS. NÃO CONCESSÃO DAS PROMOÇÕES POR

MERECIMENTO PREVISTAS NA NORMA INTERNA 30-04-00.

Discute-se, in casu , a prescrição incidente à pretensão autoral de

diferenças salariais decorrentes da não concessão de promoções

por merecimento previstas na Norma Interna 30-04-00 da Petrobras.

A jurisprudência desta Corte adota o entendimento de que, nessa

hipótese, por se tratar de descumprimento de norma regulamentar,

e não de alteração do pactuado, incide a prescrição parcial,
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consoante preconiza a Súmula nº 452 do Tribunal Superior do

Trabalho (antiga Orientação Jurisprudencial nº 404 da SbDI-1),

segundo a qual, "tratando-se de pedido de pagamento de diferenças

salariais decorrentes da inobservância dos critérios de promoção

estabelecidos em Plano de Cargos e Salários criado pela empresa,

a prescrição aplicável é a parcial, pois a lesão é sucessiva e se

renova mês a mês", sendo inaplicável, portanto, a prescrição total

prevista na Súmula nº 294 do TST. Nesse contexto, não há falar em

divergência jurisprudencial, tampouco em contrariedade às Súmula

nos 294 e 452 desta Corte, nos termos do artigo 894, § 2º, da CLT.

Precedentes. Embargos não conhecidos (E-ED-ARR-1461-

81.2015.5.20.0007, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT

22/11/2019).

AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014 -

PETROBRAS - NORMA INTERNA 30- 04-00 - DIFERENÇAS

SALARIAIS DECORRENTES DA NÃO CONCESSÃO DO

AUMENTO DE NÍVEL - DESCUMPRIMENTO DE NORMA

REGULAMENTAR - PRESCRIÇÃO PARCIAL. 1. A jurisprudência

desta Corte firmou-se no sentido de que o descumprimento do

regulamento empresarial a embasar o pedido de diferenças salariais

não se confunde com a ocorrência de alteração do pactuado, sendo

inaplicável o entendimento consubstanciado na Súmula nº 294 do

Tribunal Superior do Trabalho, uma vez que é parcial a prescrição

incidente. Inteligência da Súmula nº 452 do Tribunal Superior do

Trabalho. 2.Consoante o disposto no art. 894, §2º, da CLT, não

enseja o conhecimento de embargos a divergência superada pela

atual e iterativa jurisprudência desta Corte. Agravo regimental

desprovido. (AgR-E-ED-ARR - 1187-18.2014.5.01.0481 , Relator

Ministro: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Data de Julgamento:

23/11/2017, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

Data de Publicação: DEJT 01/12/2017).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso pretoriano,

consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333

do TST.

(...)

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco se

divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

(fls. 913/926).

Restou claro na decisão embargada que o acórdão regional, em

que afastada a prescrição total, encontra-se em conformidade com

a jurisprudência desta Corte.

Seja como for, esta Corte Superior firmou entendimento no sentido

de que, em se tratando de diferenças salariais decorrentes da

inobservância dos critérios de promoção estabelecidos em norma

interna da empresa, a prescrição aplicável é a parcial, pois a lesão é

sucessiva e se renova mês a mês.

Nesse sentido, o teor da Súmula 452 do TST:

"Súmula 452. DIFERENÇAS SALARIAIS. PLANO DE CARGOS E

SALÁRIOS. DESCUMPRIMENTO. CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO
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NÃO OBSERVADOS. PRESCRIÇÃO PARCIAL. (conversão da

Orientação Jurisprudencial nº 404 da SBDI-1) - Res. 194/2014,

DEJT divulgado em 21, 22 e 23.05.2014

Tratando-se de pedido de pagamento de diferenças salariais

decorrentes da inobservância dos critérios de promoção

estabelecidos em Plano de Cargos e Salários criado pela empresa,

a prescrição aplicável é a parcial, pois a lesão é sucessiva e se

renova mês a mês."

Cito os seguintes julgados:

"AGRAVO EM RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO EM

RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO. ACÓRDÃO PUBLICADO

NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. DIFERENÇAS SALARIAIS.

CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO NÃO OBSERVADOS. NORMA

INTERNA 30-04-00. PRESCRIÇÃO APLICÁVEL. SÚMULA Nº 452

DO TST. Cinge-se a controvérsia ao exame da prescrição aplicável

ao pedido de diferenças salariais decorrentes da inobservância dos

critérios previstos na Norma Interna 30-04-00 da Petrobras para a

concessão de promoções por mérito . A pretensão da parte

embargante, fundada em dissenso jurisprudencial e contrariedade à

Súmula 294 do TST, esbarra no óbice do artigo 894, § 2º, da CLT,

segundo o qual a divergência apta a ensejar os embargos deve ser

atual, não se considerando tal a ultrapassada por súmula do

Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal, ou

superada por iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior

do Trabalho. Com efeito, é entendimento desta Corte que a

hipótese dos autos não trata de alteração de norma aplicável às

promoções, porquanto o reclamante requer a aplicação dos critérios

previstos na norma que viabilizou o aumento em exame, qual seja,

a Norma Interna 30-04-00, sob a alegação de que sua

inobservância impedira a majoração de sua remuneração. As

diferenças salariais que decorrem da não concessão de aumento de

nível com base em critérios previstos em Plano de Cargos e

Salários, ou normativo equivalente, no caso específico, a Norma

Interna 30-04-00, por se tratarem de verba salarial de prestação

sucessiva, continuada e integrativa do salário, não são abarcadas

pela prescrição total, e sim pela parcial, nos termos do

entendimento consubstanciado na Súmula 452 desta Corte.

Precedentes. Não se verifica a alegada contrariedade à Súmula

Vinculante 10 do STF, porque não houve declaração de

inconstitucionalidade de preceito legal. O Colegiado, no exame da

controvérsia, procedeu ao reenquadramento jurídico dos fatos

estritamente consignados no acórdão regional à conclusão jurídica

distinta, não tendo incursionado no conjunto fático-probatório dos

autos com vistas a extrair as premissas determinantes para se

conhecer do recurso de revista. É que o pedido se refere ao

descumprimento de critérios de promoções por mérito previstas na

Norma Interna 30-04-00 da Petrobras, situação que permitiu a

Turma concluir pela incidência da prescrição parcial, embasada em

precedentes do TST. Assim, tratando-se de questão eminentemente

de direito, não há como se reconhecer a excepcional hipótese de

cabimento dos embargos por contrariedade à Súmula 126 do TST,

por não se tratar de reexame de fatos e provas, mas sim de

subsunção dos fatos da causa ao preceito legal vigente, não se

verificando a circunstância de a decisão embargada conter

afirmação ou manifestação contrária ao teor do indicado verbete

processual. Cumprida a função exclusivamente uniformizadora por

esta Subseção Especializada, nada a modificar o quanto decidido

na Turma. Agravo conhecido e desprovido" (Ag-ED-E-Ag-ARR-1048

-62.2015.5.20.0009, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 26/06/2020).

EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.015/2014, PELO

CPC/2015 E PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 39/2016 DO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. PRESCRIÇÃO PARCIAL.

PETROBRAS. NÃO CONCESSÃO DAS PROMOÇÕES POR

MERECIMENTO PREVISTAS NA norma interna 30-04-00. Discute-

se, in casu, a prescrição incidente à pretensão autoral de diferenças

salariais decorrentes da não concessão de promoções por

merecimento previstas na Norma Interna 30-04-00 da Petrobras. A

jurisprudência desta Corte adota o entendimento de que, nessa

hipótese, por se tratar de descumprimento de norma regulamentar,

e não de alteração do pactuado, incide a prescrição parcial,

consoante preconiza a Súmula nº 452 do Tribunal Superior do

Trabalho (antiga Orientação Jurisprudencial nº 404 da SbDI-1),

segundo a qual, "tratando-se de pedido de pagamento de diferenças

salariais decorrentes da inobservância dos critérios de promoção

estabelecidos em Plano de Cargos e Salários criado pela empresa,

a prescrição aplicável é a parcial, pois a lesão é sucessiva e se

renova mês a mês", sendo inaplicável, portanto, a prescrição total

prevista na Súmula nº 294 do TST. Nesse contexto, não há falar em

divergência jurisprudencial, tampouco em contrariedade às Súmula

nos 294 e 452 desta Corte, nos termos do artigo 894, § 2º, da CLT.

Precedentes. Embargos não conhecidos. (E-ED-ARR-1461-

81.2015.5.20.0007, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, DEJT

22/11/2019)

AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DE

PRESIDENTE DE TURMA QUE NEGA SEGUIMENTO A

RECURSO DE EMBARGOS. PETROBRAS. PRESCRIÇÃO.

PROMOÇÃO POR MERECIMENTO. DIFERENÇAS SALARIAIS.

CONTRARIEDADE ÀS SUMULAS 126 E 294 E DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADAS. A empresa

reclamada sustenta não se ter observado premissa fática

consignada no acórdão do Tribunal Regional, especialmente a de

que os critérios de promoção estavam previstos em norma coletiva

que vigorou até 1996, e que por se tratar de revogação do pactuado

incidiria a prescrição total. No acórdão turmário, há alusão ao

acordo coletivo e à Norma Interna 30-04-00 sem explicar por que

essas duas normas estariam emprestando fundamento tanto à

pretensão do autor quanto à defesa, mas, de toda sorte, existe na

fundamentação do TRT referência a norma coletiva e ao

regulamento interno, e não há um fato novo que tenha sido trazido,

senão uma interpretação que se deu àquilo que foi afirmado pelo

acórdão regional. Ainda que se argumente ter havido revogação ou

mudança no regulamento - isso não está registrado de forma

expressa na decisão do TRT - a jurisprudência atualmente

predominante no âmbito da SbDI-1 aplica a prescrição parcial ao

pedido de diferenças salariais decorrentes do descumprimento da

Norma Interna 30-04-00 da Petrobras, empresa ora agravante.

Incensurável, pois a decisão agravada, porquanto não configurada a

contrariedade às Súmulas 126 e 294 do TST nem demonstrado o

dissenso jurisprudencial atual. Agravo conhecido e desprovido.

(AgR-E-ED-RR-107-64.2011.5.15.0083, Redator Ministro Augusto

César Leite de Carvalho, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, DEJT 22/11/2019)

(...) III - RECURSO DE REVISTA DA PETROBRAS INTERPOSTO

ANTES DA LEI 13.015/2014. (...) PRESCRIÇÃO. AVANÇO DE

NÍVEL POR MÉRITO. No caso, discute-se pedido de diferenças

salariais resultantes da não observância dos critérios de promoção

por merecimento constantes da norma 302-25-12 da empregadora.
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Nesse contexto, o Tribunal Regional, ao entender aplicável a

prescrição parcial, decidiu em harmonia com a Súmula 452/TST,

segundo a qual, "tratando-se de pedido de pagamento de diferenças

salariais decorrentes da inobservância dos critérios de promoção

estabelecidos em Plano de Cargos e Salários criado pela empresa,

a prescrição aplicável é a parcial, pois a lesão é sucessiva e se

renova mês a mês". Precedentes. Recurso de revista não

conhecido. (...). (ARR-481-68.2012.5.05.0004, Relatora Ministra:

Maria Helena Mallmann, 2ª Turma, DEJT 22/11/2019)

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA

DAS LEIS 13.015/2014 E 13.467/2017. PRESCRIÇÃO APLICÁVEL.

DIFERENÇAS SALARIAIS. NORMA INTERNA 302-25-12.

CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO POR MERECIMENTO NÃO

OBSERVADOS. SÚMULA 452/TST. Por meio da decisão

monocrática, foi conhecido e provido o recurso de revista interposto

pela Reclamante, por contrariedade à Súmula 452/TST, para

restabelecer a sentença de origem em que declarada a prescrição

parcial quanto à pretensão de diferenças salariais decorrentes da

inobservância dos critérios de promoção estabelecidos em norma

interna da Reclamada e determinar o retorno dos autos ao Tribunal

de origem, a fim de que prossiga no julgamento do feito, como

entender de direito. A jurisprudência pacífica desta Corte Superior,

consolidada na Súmula 452/TST, é no sentido de que, em se

tratando de diferenças salariais decorrentes da inobservância dos

critérios de promoção estabelecidos em norma interna da empresa,

a prescrição aplicável é a parcial, pois a lesão é sucessiva e se

renova mês a mês. Assim, o Tribunal Regional, ao reconhecer a

prescrição total, proferiu acórdão contrário à S úmula 452/TST , o

que impôs o provimento do recurso de revista, neste particular.

Nesse contexto, não afastados os fundamentos da decisão

agravada, nenhum reparo merece a decisão. Ademais, constatado o

caráter manifestamente inadmissível do agravo, impõe-se a

aplicação da multa prevista no artigo 1.021, §4º, do CPC/2015, no

percentual de 5% sobre o valor dado à causa (R$ 30.000,00), o que

perfaz o montante de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), a ser

revertido em favor do Reclamante, devidamente atualizado, nos

termos do referido dispositivo de lei. Agravo não provido, com

aplicação de multa, a ser revertida em favor da Autora " (Ag-RR-

1406-36.2014.5.05.0023, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas

Alencar Rodrigues, DEJT 26/03/2021).

I - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE - LEI Nº

13.015/2014 - PRESCRIÇÃO PARCIAL. NORMA INTERNA DA

PETROBRÁS. DIFERENÇAS SALARIAIS. PROMOÇÃO POR

MERECIMENTO. A jurisprudência iterativa, notória e atual desta

Corte segue no sentido de que, em se tratando de pedido de

pagamento de diferenças salariais decorrentes da inobservância

dos critérios de promoção estabelecidos em Plano de Cargos e

Salários criado pela empresa, a prescrição aplicável é a parcial, pois

a lesão é sucessiva e se renova mês a mês. Inteligência da Súmula

452 do TST. Julgados. Recurso de revista conhecido e provido. II -

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RECLAMANTE - LEI Nº 13.015/2014 - Prejudicado o exame do

agravo de instrumento, tendo em vista o provimento do recurso de

revista do reclamante para, afastada a prescrição total, determinar o

retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem a fim de que se

prossiga no julgamento do feito. (ARR-738-59.2015.5.20.0008,

Relator Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 8ª Turma, DEJT

31/05/2019)

I - RECURSO DE REVISTA. RECLAMANTE. APÓS A VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014 E DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40 DO

TST E ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/17. PRESCRIÇÃO

PARCIAL. DIFERENÇAS SALARIAIS. PROMOÇÕES PREVISTAS

NA NORMA INTERNA Nº 30-04-00. 1 - A Súmula nº 452 deste

Tribunal dispõe: "Tratando-se de pedido de pagamento de

diferenças salariais decorrentes da inobservância dos critérios de

promoção estabelecidos em Plano de Cargos e Salários criado pela

empresa, a prescrição aplicável é a parcial, pois a lesão é sucessiva

e se renova mês a mês." 2 - A jurisprudência desta Corte se alinha

no sentido de que incide a prescrição apenas parcial em relação ao

pedido de diferenças salariais decorrentes do descumprimento da

norma interna 30-04-00 da Petrobras, considerando o caso como

similar àqueles da edição da Súmula nº 452 do TST. 3 - Recurso de

revista a que se dá provimento. II - AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA. RECLAMANTE. Fica prejudicado o

exame do agravo de instrumento, no qual se discute a nulidade do

acórdão do TRT por negativa de prestação jurisdicional, alegando

omissão quanto ao tema "prescrição", matéria que foi provida no

recurso de revista. (ARR-1948-60.2015.5.20.0004, Relatora Ministra

Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma, DEJT 24/05/2019)

Assim, como destacado na decisão embargada, estando o acórdão

regional em conformidade com a atual e notória jurisprudência desta

Corte uniformizadora (Súmula 333/TST e art. 896, § 7º, da CLT),

inviável o processamento do recurso de revista.

Não há, portanto, qualquer vício a ser sanado.

Ressalto que o mero inconformismo quanto ao julgamento proferido

ou ainda o entendimento de que a decisão implicou violação de

dispositivos da Constituição Federal e de lei, sem a demonstração

inequívoca dos vícios consagrados nos artigos 1.022 do CPC e 897-

A da CLT, não autoriza a oposição de embargos declaratórios.

Ante o exposto, e amparado no artigo 932 do CPC, NEGO

PROVIMENTO aos embargos de declaração.

Publique-se.

Brasília, 13 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº EDCiv-RR-0000255-59.2013.5.04.0003
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Morgana de Almeida Richa

Embargante ALVACIR DE MELO SIQUEIRA

Advogado Dr. Airton Forbrig(OAB: 25671/RS)

Embargado OI S.A.

Advogado Dr. José Alberto Couto Maciel(OAB:
513/DF)

Advogado Dr. Bruno Machado Colela
Maciel(OAB: 16760-A/DF)

Advogado Dr. Matheus Netto Terres(OAB:
73686/RS)

Advogado Dr. Stéfano Rodrigues Viana(OAB:
86885/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVACIR DE MELO SIQUEIRA

  - OI S.A.

Alegando omissão, a parte opõe embargos de declaração à decisão

monocrática que deu provimento ao recurso de revista da

reclamada quanto ao tema "Anuênios".
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É o relatório.

DECIDO:

I - CONHECIMENTO

Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, conheço

dos embargos de declaração.

II - MÉRITO

O autor opõe embargos de declaração, alegando que há omissão

no julgado, uma vez que não foram analisados argumentos

essenciais ao deslinde do feito no tocante à supressão dos

anuênios. Sustenta que foi aplicado na decisão embargada o

entendimento do Tema 1046 a acordos anteriores à vigência da Lei

nº 13.467 e à vigência do seu contrato de trabalho, o qual findou em

fevereiro/2012.

Passo à análise.

Os embargos de declaração têm por finalidade provocar a

complementação do julgado a fim de sanar vícios, com hipóteses

taxativamente previstas no art. 897-A da CLT e no art. 1.022 do

CPC.

Assim, as partes podem fazer uso dos embargos de declaração

quando constatarem a existência de erro material, omissão,

contradição, obscuridade no julgado, bem como para prequestionar

tese (art. 1.025 do CPC c/c Súmula 297 do TST), inclusive para

provocar complementação de fundamentação deficiente (art. 489, §

1º, do CPC).

Todavia, a medida não impõe ao julgador a obrigação de se

manifestar sobre a integralidade de argumentos formulados pelas

partes, um a um, mas somente a respeito daqueles suficientes para

fundamentar seu convencimento.

Afinal, "havendo tese explícita sobre a matéria, na decisão

recorrida, desnecessário contenha nela referência expressa do

dispositivo legal para ter-se como prequestionado este" (OJ 118 da

SBDI-1 do TST). Insta salientar também ser despiciendo o

prequestionamento quando a alegada violação emergir da própria

decisão recorrida (OJ 119 da SBDI-1 do TST).

Pois bem.

Extrai-se da decisão embargada:

"ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (ANUÊNIOS).

SUPRESSÃO POR NORMA COLETIVA. TEMA 1.046 DA TABELA

DE REPERCUSSÃO GERAL

7.1 - CONHECIMENTO

Eis o teor do acórdão regional quanto ao tema em epígrafe,

conforme transcrição promovida no recurso de revista (art. 896, §1º-

A, I, da CLT):

Consoante se observa das razões recursais da reclamada, não

persiste controvérsia acerca da extinção do direito ao pagamento de

anuênios em face da previsão contida o ACT 1998/2000.

Conforme o Plano de Cargos e Salários da empresa, o direito aos

anuênios encontra previsão contida no art. 33, parágrafo único do

referido Plano (fl. 367v), o qual inquestionavelmente aderiu ao

patrimônio jurídico do reclamante, sendo que a sua incontroversa

supressão, ainda que por intermédio de Acordo Coletivo, acarreta

alteração lesiva ao empregado, consoante dispõe o art. 468 da CLT.

Observa-se, ainda, que ante a natureza distinta dos institutos,

instrumento coletivo não é capaz de revogar disposição inserta no

Plano de Classificação de Cargos e Salários.

A respeito da matéria, o acórdão desta Turma Julgadora que segue:

Entende-se perfeitamente cabível, em acordo coletivo, a transação

quanto à forma do adicional por tempo de serviço, mas o

cancelamento do pagamento de novos anuênios, da maneira como

implementada, acarreta a supressão de um direito garantido ao

empregado antes da sua regulamentação em norma coletiva. 

Em se tratando de alteração contratual lesiva ao trabalhador, impõe-

se reconhecer a nulidade da cláusula normativa que suprime o

pagamento de anuênios. (TRT da 04ª Região, 6a. Turma, 0000646-

98.2010.5.04.0009 RO, em 02/04/2014, Desembargadora Maria

Cristina Schaan Ferreira - Relatora. Participaram do julgamento:

Desembargador Raul Zoratto Sanvicente, Juiz Convocado Roberto

Antonio Carvalho Zonta).

Reitera-se, pois, que a cláusula coletiva que extingue os anuênios

não se sobrepõe ao PCCS que prevê o direito em exame, de modo

que correta a sentença que deferiu o pagamento dos anuênios.

Nego provimento.

Nas razões recursais, a reclamada postula a exclusão da

condenação ao pagamento dos anuênios desde o ACT 1998/2000,

sob o argumento de que a parcela foi instituída e suprimida por

meio de normas coletivas, que devem ser prestigiadas. Aduz ser

fantasiosa a alegação de que há previsão do pagamento do

adicional no PCCS, de modo que, em se tratando de vantagem

estabelecida em norma coletiva, a extinção também pela via

normativa não ocasiona prejuízo ao trabalhador. Indica ofensa ao

art. 7º, XXVI, da CF e 9º, 468 e 611, §1º, da CLT e contrariedade à

Súmula 277/TST.

Ao exame.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso

Extraordinário com Agravo (ARE) 1.121.633-GO, com repercussão

geral reconhecida (Tema 1.046) fixou a seguinte tese: "São

constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis" (julgamento em

2.6.2022, acórdão pendente de publicação).

Na hipótese dos autos, a norma coletiva estabeleceu a supressão

do pagamento dos anuênios.

Por não se tratar de direito indisponível, conforme decidido pelo

Supremo Tribunal Federal, no caso concreto do ARE nº 1.121.633-

GO, prevalece a autonomia da vontade coletiva, nos termos do art.

7º, XXVI, da CF.

A autonomia negocial coletiva tem escopo constitucional (art. 7º,

XXVI, da CF), permitindo-se a flexibilização de normas com

autorização expressa no rol de direitos sociais fundamentais, que

não estejam revestidos de indisponibilidade absoluta. Quanto à

questão, o Supremo Tribunal Federal, em 2.6.2022, no julgamento

do ARE nº 1.121.633, fixou, em repercussão geral (Tema 1.046), a

seguinte tese: "São constitucionais os acordos e as convenções

coletivos que, ao considerarem a adequação setorial negociada,

pactuam limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas,

independentemente da explicitação especificada de vantagens

compensatórias, desde que respeitados os direitos absolutamente

indisponíveis" (grifo acrescido). Como se observa, despicienda a

enumeração das vantagens obtidas, porquanto, segundo o

precedente, "havendo negociação coletiva, presume-se a

contrapartida do empregador, uma vez que a avença foi formalizada

com partes equivalentes (s indicato dos empregados e

empregador)" .  

Após a vigência da Lei nº 13.467/2017, parâmetro seguro pode ser

encontrado no art. 611-A da CLT: 
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 "A convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho têm

prevalência sobre a lei quando, entre outros, dispuserem sobre:

I - pacto quanto à jornada de trabalho, observados os limites

constitucionais;

II - banco de horas anual;

III - intervalo intrajornada, respeitado o limite mínimo de trinta

minutos para jornadas superiores aseis horas;

IV - adesão ao Programa Seguro-Emprego (PSE), de que trata aLei

no13.189, de 19 de novembro de 2015;

V - plano de cargos, salários e funções compatíveis com a condição

pessoal do empregado, bem como identificação dos cargos que se

enquadram como funções de confiança;

VI - regulamento empresarial; 

VII - representante dos trabalhadores no local de trabalho;

VIII - teletrabalho, regime de sobreaviso, e trabalho intermitente;

IX - remuneração por produtividade, incluídas as gorjetas

percebidas pelo empregado, e remuneração por desempenho

individual;

X - modalidade de registro de jornada de trabalho;

XI - troca do dia de feriado;

XII - enquadramento do grau de insalubridade;

XIII - prorrogação de jornada em ambientes insalubres, sem licença

prévia das autoridades competentes do Ministério do Trabalho;

XIV - prêmios de incentivo em bens ou serviços, eventualmente

concedidos em programas de incentivo;

XV - participação nos lucros ou resultados da empresa."

Nesse sentido, há julgados desta Corte, inclusive da 5ª Turma:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. BANCO DO BRASIL. ANUÊNIOS. SUPRESSÃO POR

NORMA COLETIVA.  TEMA Nº 1 .046 DA TABELA DE

REPERCUSSÃO GERAL DO STF. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA . Agravo a que se dá provimento para examinar o

agravo de instrumento em recurso de revista. Agravo provido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

BANCO DO BRASIL. ANUÊNIOS. SUPRESSÃO POR NORMA

COLETIVA. TEMA Nº 1.046 DA TABELA DE REPERCUSSÃO

GERAL DO STF. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA .

Em razão do reconhecimento da transcendência jurídica da matéria,

viabilizando-se o debate em torno da interpretação do alcance dado

ao art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, dá-se provimento ao

agravo de instrumento para determinar o prosseguimento do

recurso de revista. Agravo de instrumento provido. RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. BANCO DO BRASIL. ANUÊNIOS. SUPRESSÃO POR

NORMA COLETIVA.  TEMA Nº 1 .046 DA TABELA DE

REPERCUSSÃO GERAL DO STF. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA . O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do

ARE 1121633/GO, fixou a tese vinculante da constitucionalidade

das normas colet ivas que afastam direitos trabalhistas,

independentemente de vantagens compensatórias explícitas, desde

que observados os direitos absolutamente indisponíveis. Na

presente hipótese, a norma coletiva estabeleceu a supressão da

progressão da parcela anuênio. Tal previsão, não obstante ser

rechaçada pela jurisprudência deste Tribunal Superior anterior à

tese vinculante da Suprema Corte, não está circunscrita a direito

absolutamente indisponível, tampouco constitui objeto ilícito, na

esteira do rol do art. 611-B da CLT, com redação conferida pela Lei

nº 13.467/2017. Nesse sentir, não há como desprestigiar a

autonomia da vontade coletiva das partes, conforme decidido pelo

Supremo Tribunal Federal. Recurso de revista conhecido e provido"

(RRAg-1042-59.2013.5.19.0007, 5ª Turma, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 22/09/2023).

"AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO

INTERPOSTO PELO RECLAMANTE. ACÓRDÃO REGIONAL

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014 E DA LEI

13.467/2017. SUPRESSÃO DE ANUÊNIOS. NORMA COLETIVA.

VALIDADE. TEMA Nº 1.046 DA TABELA DE REPERCUSSÃO

GERAL DO STF. EFEITO VINCULANTE E EFICÁCIA "ERGA

OMNES".  CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO.  I .

Fundamentos da decisão agravada não desconstituídos. II. Quanto

à supressão dos anuênios, cabe destacar que, em 02/06/2022, o

STF pacificou a questão da autonomia negocial coletiva, fixando

tese jurídica no Tema 1046 de sua Tabela de Repercussão Geral,

no sentido de que "são constitucionais os acordos e as convenções

coletivos que, ao considerarem a adequação setorial negociada,

pactuam limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas,

independentemente da explicitação especificada de vantagens

compensatórias, desde que respeitados os direitos absolutamente

indisponíveis". III. Logo, a regra geral é da validade das normas

coletivas, ainda que pactuem limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas, com exceção dos direitos absolutamente indisponíveis,

assim entendidos aqueles infensos à negociação sindical. IV. No

caso dos autos, o objeto da norma convencional refere-se à

supressão dos anuênios, matéria que sequer tem previsão legal e,

assim, não se enquadra na vedação à negociação coletiva, nos

termos da tese descrita no Tema 1046 da Tabela de Repercussão

Geral da Suprema Corte. Se o STF entende constitucional a

limitação ou afastamento de direitos legalmente previstos, como

muito mais razão é constitucional a negociação coletiva que afasta

direito criado acima do patamar legal. V. Agravo de que se conhece

e a que se nega provimento" (Ag-RR-92-26.2010.5.03.0096, 4ª

Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 15/09/2023).

Não se olvide que, para além das peculiaridades do caso, o art. 7º,

VI, da CF entende possível a negociação do salário: "VI -

irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo

coletivo;".

Ademais, considerando que a autonomia coletiva negocial é capaz

de se sobrepor ao quanto previsto em Lei, eventual previsão da

verba em plano de cargos ou regulamento interno não exsurge

como empecilho ao reconhecimento da validade da norma coletiva

tendente a exclui-la.

Assim, merece reforma o acórdão regional que afastou a aplicação

do ajuste coletivo.

Conheço do recurso de revista, por violação do art. 7º, XXVI, da CF.

8.2 - MÉRITO

Constatada a ofensa ao art. 7º, XXVI, da CF, dou provimento ao

recurso de revista para declarar a validade das cláusulas

convencionais em debate, a fim de julgar improcedente o pedido de

pagamento da verbaanuênios e consectários".

Na realidade, depreende-se da transcrição da decisão monocrática,

em cotejo com as razões de embargos de declaração, o nítido

intento de reanálise das matérias.

Tal como consignado no acórdão embargado, não se tratando a

parcela suprimida de direito indisponível, na visão do STF, aplicável

ao caso o decidido em sede de repercussão geral.

O reexame do mérito e da aplicação do direito é vedado em sede de
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embargos de declaração. Se a parte entende que o acórdão não

julgou corretamente a questão (error in judicando), ou que tal

entendimento destoa dos meios probatórios produzidos ou do

posicionamento preponderante sobre a matéria, deve expor seu

inconformismo por meio de medida recursal adequada.

Por fim, a oposição de embargos de declaração com o objetivo de

obter o prequestionamento da matéria tem como pressuposto a

demonstração de vícios no julgado embargado (arts. 1.022 da CLT

e 897-A da CLT), o que não ocorreu.

Nestes termos, nego provimento.

III - CONCLUSÃO

Por tudo quanto dito, conheço dos embargos de declaração e, no

mérito, nego-lhes provimento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº ED-ED-RR-0001933-29.2011.5.15.0115
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Morgana de Almeida Richa

Embargante VICTOR GABRIEL NARCISO
MATSUNAGA

Advogado Dr. Victor Gabriel Narcico
Matsunaga(OAB: 272774/SP)

Embargado ANTÔNIO ARNALDO ANTUNES
RAMOS

Advogado Dr. Antônio Arnaldo Antunes
Ramos(OAB: 59143-A/SP)

Embargado MÁRCIA CRISTINA SOARES
NARCISO

Advogada Dra. Márcia Cristina Soares
Narciso(OAB: 109265-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTÔNIO ARNALDO ANTUNES RAMOS

  - MÁRCIA CRISTINA SOARES NARCISO

  - VICTOR GABRIEL NARCISO MATSUNAGA

Alegando erro material, a parte opõe embargos de declaração à

decisão monocrática prolatada nesses autos.

Redistribuídos por sucessão,vieram conclusos os autos.

Intimado, o reclamado manifestou-se pelo não provimento dos

embargos de declaração.

É o relatório.

DECIDO:

I - CONHECIMENTO

Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, conheço

dos embargos de declaração.

II - MÉRITO

O reclamante opõe embargos de declaração, sob o argumento de

que há erro material na decisão monocrática embargada, uma vez

que, em relação ao tema "ilegitimidade passiva", ocorreu a

transcrição de ""decisão padrão"", que "não se dirige aos sujeitos do

processo e sequer analisa o v. acórdão nele proferido ou razões de

recorrer do ora embargante". Dessa forma, requer seja dado

provimento aos embargos de declaração, para sanar erro material

apontado.

Aduz, outrossim, que "Por não haver consonância com as partes

litigantes e sequer com a matéria debatida nos presentes autos, a r.

decisão monocrática antes embargada apresenta vício que nulifica

o processo, haja vista não ter ocorrido o necessário esgotamento da

prestação jurisdicional através do exame dos requisitos recursais e

enfrentamento dos temas postos à análise desse e. Tribunal

Superior do Trabalho".

À análise.

Consta dos fundamentos da decisão embargada, na fração de

interesse:

"Trata-se de recurso de revista mediante o qual se propugna a

reforma da decisão do Regional.

Sem remessa dos autos à Procuradoria Geral do Trabalho, tendo

em vista o disposto no artigo 83 do Regimento Interno do Tribunal

Superior do Trabalho.

Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, prossigo

no exame do recurso.

É o relatório.

Decido.

O Regional julgou o recurso ordinário apresentando os seguintes

fundamentos:

Irresignado com a r. sentença de fls. 907/910, que julgou

improcedentes os pedidos formulados na ação declaratória, recorre

ordinariamente o Sindicato-autor, às fls. 912/918, pugnando pela

reforma da sentença quanto ao não reconhecimento da sua

legitimidade para representar a categoria profissional dos médicos

servidores públicos do Município de Ribeirão Preto.

Contrarrazões pelo segundo réu, às fls. 921/936 e pelo primeiro réu,

às fls. 937/941.

A D. Representante do Ministério Público do Trabalho opinou pelo

conhecimento e provimento parcial do recurso (fls. 946/949).

Éorelatório.

VOTO

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso

interposto pelo Sindicato-autor.

LEGITIMIDADEDEREPRESENTAÇÃO

Alegou o Sindicato-autor na inicial, em síntese, que é organismo

sindical de primeiro grau, fundado em 28.02.1929 e reconhecido por

Carta Sindical outorgada em 28.05.1941, detendo a representação

legal da categoria profissional dos médicos, categoria diferenciada

definida em lei, nos termos do artigo 511, parágrafo 3º da CLT c/c

os dispositivos da Lei 7.316, de 28.05.1985. Sendo assim, formulou

pedido de declaração judicial de que, conforme o disposto em lei, é

o legítimo representante da categoria diferenciada dos médicos que

laboram para o Município, bem como é o detentor do direito de

arrecadação de contribuições decorrentes das atividades sindicais,

com a determinação de repasse dos valores futuramente

descontados dos médicos servidores do município pelo primeiro réu

e restituição pelo segundo réu dos valores descontados dos

médicos servidores do município nos anos de 2006/2010.

Em defesa, o Município sustenta que a contribuição sindical é

repassada ao Sindicato dos Servidores Municipais, entidade

representativa da categoria, que não se confunde com as atividades

do profissional liberal fora do âmbito da Administração Pública.

Por sua vez, o Sindicato-réu sustenta ser o único e legítimo

destinatário da contribuição sindical de todos os servidores

municipais, inclusive daqueles ocupantes do cargo de médico.

O MM. Juízo "a quo", nada obstante reconhecer que a categoria dos

médicos seja diferenciada, entendeu que o enquadramento, "in

casu", deve seguir a regra da atividade do empregador, que na

hipótese é o serviço público. Sendo assim, decidiu pela

improcedência do pedido de declaração de representatividade
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sindical formulado pelo Sindicato-autor.

Entendo que a sentença de origem não merece reparos.

Os art. 578 e seguintes da CLT disciplinam a contribuição sindical

compulsória a que se sujeitam todos os empregados de uma

determinada categoria, até mesmo os empregados públicos,

considerada a unicidade sindical e a desnecessidade de filiação.

Assim, em razão do caráter tributário da contribuição sindical,

dotada de compulsoriedade, o seu recolhimento independe da

manifestação de vontade do contribuinte, no caso o empregado

público, sendo o desconto de exclusiva responsabilidade do

Município.

Acrescente-se que, a contribuição sindical é aquela prevista em lei,

de caráter compulsório, que tem natureza tributária, sendo

estendida a todos os trabalhadores, independentemente da sua

vontade como contribuinte (art. 149 da Constituição Federal).

Cumpre ressaltar, entretanto, que diante da inexistência de

legislação específica que o regulamente, o desconto de contribuição

sindical do servidor público estatutário é ilegal, conforme muito bem

fundamentado pela I. Representante do Ministério Público do

Trabalho.

Nostermosdoartigo8ºdaCF:

"Art . 8º. É livre a associação profissional ou sindical, observado o

seguinte: I - (...); II - é vedada a criação de mais de uma

organização sindical, em qualquer grau, representativa de categoria

profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não

podendo ser inferior à área de um Município; (...)"

Ainda, em relação ao enquadramento sindical, preceitua a CLT, em

seu artigo 511:

"Art. 511. É lícita a associação para fins de estudo, defesa e

coordenação dos seus interesses econômicos ou profissionais de

todos os que, como empregadores, empregados, agentes ou

trabalhadores autônomos ou profissionais liberais exerçam,

respectivamente, a mesma atividade ou profissão ou atividades ou

profissões similares ou conexas.

§ 1º A solidariedade de interesses econômicos dos que

empreendem atividades idênticas, similares ou conexas, constitui o

vínculo social básico que se denomina categoria econômica.

§ 2º A similitude de condições de vida oriunda da profissão ou

trabalho em comum, em situação de emprego na mesma atividade

econômica ou em atividades econômicas similares ou conexas,

compõe a expressão social elementar compreendida como

categoria profissional.

§ 3º Categoria profissional diferenciada é a que se forma dos

empregados que exerçam profissões ou funções diferenciadas por

força de estatuto profissional especial ou em conseqüência de

condições de vida singulares.

§ 4º Os limites de identidade, similaridade ou conexidade fixam as

dimensões dentro das quais a categoria econômica ou profissional é

homogênea e a associação é natural."

Assim, conforme se extrai dos dispositivos de lei supracitados, o

enquadramento sindical do trabalhador, celetista ou estatutário,

salvo nas hipóteses de categoria diferenciada, se faz em

observância da base territorial da prestação dos serviços e da

categoria profissional que, nos termos do §2º, do art. 511, da CLT,

consiste na atividade econômica preponderante do empregador.

Especificamente sobre a categoria profissional, discorre o professor

Maurício Godinho Delgado:

"O ponto de agregação na categoria profissional é a similitude

laborativa, em função da vinculação a empregadores que tenham

atividades econômicas idênticas, similares ou conexas. A categoria

profissional, regra geral, identifica-se, pois, não pelo preciso tipo de

labor ou atividade que exerce o obreiro (e nem por sua exata

profissão), mas pela vinculação a certo tipo de empregador." (Direito

Coletivo do Trabalho, 2.ª ed., São Paulo: LTR, 2003, p. 67).

Assim, tem-se que todos os ocupantes de cargos públicos

compõem a mesma categoria profissional, pois estão vinculados ao

mesmo regime de contratação, que objetiva a prestação de serviços

públicos.

As peculiaridades objeto da legislação que versa sobre a categoria

dos médicos não são aptas a "desprender" cargo público da

categoria na qual se insere, como decidiu esta E. SDC no Processo

n. 0000053-35.2013.5.15.0146, Relatora Marina De Siqueira

Ferreira Zerbinatti, que, ainda, ressalta:

"Aliás, entendimento contrário levaria ao prejudicial processo de

pulverização da categoria, em razão da diversidade de funções

compreendidas na prestação dos serviços públicos, gerando

evidente prejuízo à proteção da própria categoria dos servidores

públicos, tendo em vista a perda ou diminuição do poder de

negociação."

Neste sentido, no caso dos autos, verifico que a verba pleiteada

pelo autor refere-se à contribuição sindical recolhida pela

Municipalidade de seus servidores em exercício da função de

médico.

Assim, considerando a atividade preponderante do empregador,

muito embora se trate de médicos, os trabalhadores em questão se

enquadram na categoria profissional de "servidores públicos",

sendo, portanto, em observância dos princípios da especificidade e

da territorialidade, representados pelo Sindicato dos Servidores

Públicos do Município de Ribeirão Preto.

Correta, portanto, a r. sentença, no que tange à improcedência dos

pedidos iniciais de declaração do direito do autor de receber a

contribuição sindical dos servidores médicos do Município de

Ribeirão Preto, bem como o repasse dos valores pretéritos

recolhidos, já que, com fulcro na categoria profissional e na base

territorial dos respectivos profissionais, não possui a entidade

sindical legitimidade para recebimento dos pretendidos valores.

Mantenho.

PREQUESTIONAMENTO

Para efeito de prequestionamento, ressalta-se que não existe

nenhuma ofensa aos dispositivos legais apontados pelos

recorrentes.

Frise-se que foi observado o princípio da livre apreciação da prova à

luz da persuasão racional, permitindo ao julgador conferir o peso

necessário a cada elemento probatório dos autos, observadas as

regras de distribuição do ônus da prova (artigo 131 do CPC).

DIANTE DO EXPOSTO, DECIDO CONHECER do recurso

interposto pelo autor, SINDICATO DOS MÉDICOS DE SÃO

PAULO, e NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da

fundamentação.

Na revista, o recorrente pleiteia a reforma da decisão do Regional.

Assevera que o recurso comporta provimento, porquanto atendidos

os requisitos intrínsecos de admissibilidade previstos no artigo 896

da CLT.

Sem razão.

Da análise das pretensões articuladas no recurso derevista,

observa-se que obterconclusão distintada que chegou o Tribunal

Regional do Trabalhosomente seria possível se a matéria tivesse

sido prequestionada diante dos dispositivos indicados nas razões

recursais e se fosse permitido o revolvimento de fatos e provas,

tarefa defesa em sede extraordinária, consoante consagram as

Súmulas nº 126 e 297 do TST.

Por outro lado,as alegações expostas não logram êxito em

demonstrar o desacerto da decisão recorrida, considerando os
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óbices sedimentados nas Súmulas nº 23 e 296 desta Corte.

Note-se, ainda, que a decisão proferida pelo Regional, a qual

apresenta fundamentação completa, evidencia a correta aplicação

de entendimento pacificado nesta Corte, atraindo a incidência da

Súmula nº 333 do TST.

Mantém-se, portanto, o acórdão do Regional, cujos fundamentos

passam a fazer parte integrante das motivações desta decisão

monocrática.

Ressalto, por fim, que a adoção dos fundamentos que compõem a

decisão recorrida (técnica de decisãoper relationem) não afronta o

disposto no art. 93, IX, da Constituição Federal.

Aliás, o Supremo Tribunal Federal já se pronunciou a respeito da

matéria em comento, em precedente de repercussão geral do Tema

339 do ementário temático daquele Tribunal (QO-AI nº 791292-PE,

Rel. Min. Gilmar Mendes, Plenário, Julgado em 23/06/2010).

Por outro lado, é cediço que este entendimento é aplicável

indistintamente em feitos provenientes de recursos interportos antes

ou depois da entrada em vigor do Código de Processo Civil de

2015, já que os Ministros daquela Corte decidiram quea adoção da

motivaçãoper relationemnão configura, por si só, a negativa de

prestação jurisdicional ou a inexistência de motivação da decisão,

devendo ser analisados se os fundamentos lançados são

suficientes para justificar as conclusões (ARE nº 1.024.997 Rel. Min.

Roberto Barroso, Primeira Turma, DJe-101 DIVULG 15-05-2017

PUBLIC 16-05-2017), o que ocorre nahipótese.

Ante o exposto, e amparado no artigo 932, III e IV, do CPC

( c o r r e s p o n d e n t e  a o  a r t i g o  5 5 7 , c a p u t ,  d o

CPC/1973) ,negoprov imen toao  recu rso  de  rev i s ta " .

Opostos embargos de declaração pelo autor, consta da decisão

correspondente:

"Mediante decisão monocrática o recurso de revista do reclamante

foi desprovido.

O reclamante opõeembargos de declaração ao argumento de que a

decisão unipessoal embargada não abordou todos os aspectos

trazidos nas razões recursais.

À análise.

Diante do alegado, cumpre examinar se, no caso concreto, houve

efetiva vulneração dos dispositivosde lei e constitucionais

correlatos à questão da necessidade de fundamentação das

decisões judiciais.

A n a l i s a n d o  o s  f u n d a m e n t o s  c o n t i d o s  n a  d e c i s ã o

embargada,verifica-seque está devidamente fundamentada,

poisforamanalisados todos os aspectos extrínsecos e intrínsecos

do recurso.

Desta forma, não se detectam os defeitos de que trata o artigo897-

AdaCLT, pois a argumentação trazidanãoaponta a existência

deomissão, contradição ou manifesto equívoco na análise de

pressuposto extrínseco na decisão monocrática proferida, mas visa,

nitidamente, provocar o reexame da matéria, partindo do

pressuposto de erro de julgamento, hipótese não prevista no

ordenamento.

Portanto, é de se notar que os presentes embargos de declaração

não se amoldam às hipóteses legais para o seu cabimento, pois,

mediante a sua oposição, almeja-se,repita-se, a revisão

doposicionamento adotado.

Assim, é de se concluir que,na espécie,não hárecusa em prestar a

jurisdição.

Com esses fundamentos,rejeitoos embargos de declaração".

Da decisão, o reclamante opôs novos embargos, por meio dos

quais aponta que a decisão monocrática proferida nesta Corte

envolve partes não integrantes da lide, o que não foi analisado

quando da oposição dos primeiros embargos declaratórios.

Com razão.

Depreende-se da decisão que julgou o recurso de revista do

reclamante que, de fato, o acórdão regional foi ali transcrito de

forma errônea no tópico atinente à legitimidade de representação,

por se tratar de questão envolvendo entidade sindical e o seu direito

à percepção de contribuição sindical, tema que refoge ao que se

discute nesses autos. A decisão foi mantida, em que pese tenha

sido o relator instado a se manifestar, por meio da oposição de

embargos de declaração.

Portanto, é necessário excluir da fundamentação da decisão que

não conheceu do recurso de revista, a transcrição do acórdão

regional ali constante, de modo que passe a constar o seguinte:

"O reclamante afirmou que foi admitido pelos reclamados na

condição de empregado, como auxiliar administrativo a partir de

01.08.2001 e como advogado a partir de 01.04.2008, com

dedicação exclusiva.

Explicou que após a contratação, os réus formalizaram a sociedade

de advogados por meio de Estatuto Social devidamente registrado

junto à Ordem dos Advogados do Brasil, sob a denominação de

Ramos e Narciso Advogados, cujas' atividades foram formalmente

encerradas em 02.10.2010.

Postulou o reconhecimento do liame empregatício diretamente com

os sócios do escritório de advocacia e o recebimento de verbas

decorrentes, no interregno de 01.08.2001 a 20.10.2010,

oportunidade em que pediu demissão do emprego.

O primeiro reclamado alegou, preliminarmente, ilegitimidade passiva

ad causam, argumentando que "... o reclamante assume, ter

laborado para a empresa pessoa jurídica denominada Ramos e

Narciso Advogados..." (fl. 256).

No mérito, sustentou a existência de lide simulada entre o autor e a

segunda ré, genitora do reclamante e a inexistência de vinculo

empregatício, advogando a ocorrência de pater autoritas, exercida

como prolongamento da função educacional familiar, no preparo do

filho para uma futura, substituição no negócio do qual a mãe era

sócia.

A segunda ré confirmou as assertivas tecidas na petição inicial

quanto aos elementos para a caracterização do vinculo de emprego.

Com base na prova oral, o MM. Juízo de origem reconheceu o

vínculo de emprego entre o reclamante e os reclamados, nos

moldes postulados na petição inicial.

Irresignado, o primeiro reclamado reitera as testes lanças em

contestação quanto à lide simulada e a pater autoritas.

Sucessivamente, postula que o vínculo de emprego seja

reconhecido a partir de janeiro de 2003, quando o autor começou a

frequentar a faculdade de direito e que conste na CTPS, como

empregadora, a pessoa jurídica "Ramos e Narciso Advogados".

Os comprovante de pagamento de fls. 81-89 estão em nome de

Ramos e Narciso Advogados. Em depoimento, o autor confirmou

que possuía senha de internet da conta corrente da pessoa jurídica,

demonstrando, assim, que era a pessoa jurídica quem efetuada os

pagamentos e toda a movimentação financeira do escritório.

O pedido de demissão de fl. 42, juntado aos autos com a petição

inicial, foi endereçado à pessoa jurídica Ramos e Narciso

Advogados.

Tem razão o primeiro réu, portanto, quando alega ser parte ilegítima

para figurar no polo passivo do feito, pois o vínculo de emprego, se

existente, formar-se-ia com a pessoa jurídica Ramos e Narciso

Advogados, e não a pessoa física dos sócios.

A responsabilidade dos sócios pelo adimplemento das verbas
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perseguidas é matéria que não diz respeito à fase de conhecimento

e deve ser analisada no momento processual oportuno, se o caso.

Ressalto que a legitimidade de parte é matéria de ordem pública,

cognoscível em qualquer tempo de grau de jurisdição e, pode ser

pronunciada, inclusive ex officio.

Assim, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos

termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, pois os réus

são partes ilegítimas para' figuraram no polo passivo do feito.

Prejudicada a análise dos recursos das partes".

Diante do exposto, dou provimento aos embargos de declaração,

para corrigir erro material, nos termos da fundamentação, sem

imprimir efeito modificativo.

De outro modo, no tocante à questão de fundo, depreende-se da

transcrição da decisão, em cotejo com as razões de embargos de

declaração, o nítido intento de reanálise das matérias, inclusive,

com repetição de argumentos trazidos em sede de recurso de

revista, já rebatidos.

O reexame do mérito e da aplicação do direito é vedado em sede de

embargos de declaração. Se a parte entende que o acórdão não

julgou corretamente a questão (error in judicando), ou que tal

entendimento destoa dos meios probatórios produzidos ou do

posicionamento preponderante sobre a matéria, deve expor seu

inconformismo por meio de medida recursal adequada.

Sendo assim, tem-se que a decisão foi devidamente fundamentada,

mediante os elementos extraídos do acórdão regional, não obstante

o defeito de transcrição, sanado por meio desses embargos de

declaração.

Nestes termos,nego provimento.

III - CONCLUSÃO

Por tudo quanto dito, conheço dos embargos de declaração e, no

mérito, dou-lhes provimento, apenas para sanar erro material, sem

efeito modificativo.

Publique-se.

Brasília, 17 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº ED-ED-RR-0059100-58.2007.5.16.0004
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Morgana de Almeida Richa

Embargante PEDRO FERNANDES RIBEIRO

Advogado Dr. Thiago Jose Segatto
Menezes(OAB: 33195-A/DF)

Advogada Dra. Gabriela Luísa Tavares
Gonçalves(OAB: 58284-A/DF)

Embargado MANOEL NUNES RIBEIRO FILHO

Advogado Dr. Manuela de Castro Nogueira(OAB:
19377-A/MA)

Advogado Dr. Juliana Dias(OAB: 19368-A/MA)

Advogado Dr. Alana Caroline Nogueira de
Moraes(OAB: 20554-A/MA)

Embargado EDMILSON PONTES DE ARAUJO

Advogado Dr. Ian Pinheiro Araujo(OAB: 10995-
A/MA)

Embargado JOSE CARLOS EWERTON MARTINS

Advogado Dr. Leticia dos Santos Oliveira
Souza(OAB: 17581-A/MA)

Embargado SISTEMA MARANHENSE DE
RADIODIFUSAO LTDA

Advogado Dr. Raimundo Francisco Bogéa
Júnior(OAB: 4726-A/MA)

Advogado Dr. Eriko José Domingues da Silva
Ribeiro(OAB: 4835/MA)

Advogado Dr. Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 128341/SP)

Advogado Dr. Manuela de Castro Nogueira(OAB:
19377-A/MA)

Advogado Dr. Juliana Dias(OAB: 19368-A/MA)

Advogado Dr. Alana Caroline Nogueira de
Moraes(OAB: 20554-A/MA)

Embargado ENIO DA SILVA ROCHA

Advogado Dr. Fábio César Teixeira Melo(OAB:
8018-A/MA)

Advogado Dr. Aristides Lima Fontenele(OAB:
7750-A/MA)

Embargado KATIA MARIA CAVALCANTI RIBEIRO

Advogado Dr. Raimundo Francisco Bogéa
Júnior(OAB: 4726-A/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON PONTES DE ARAUJO

  - ENIO DA SILVA ROCHA

  - JOSE CARLOS EWERTON MARTINS

  - KATIA MARIA CAVALCANTI RIBEIRO

  - MANOEL NUNES RIBEIRO FILHO

  - PEDRO FERNANDES RIBEIRO

  - SISTEMA MARANHENSE DE RADIODIFUSAO LTDA

Alegando persistência na omissão apontada, a parte opõe novos

embargos de declaração.

É o relatório.

DECIDO:

I - CONHECIMENTO

Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, conheço

dos embargos de declaração.

II - MÉRITO

Pedro Fernandes Ribeiro opõe novos embargos de declaração,

renovando a tese de que há omissão no julgado quanto à ausência

de instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica e de análise da arguição de prescrição intercorrente.

Passo ao exame.

Os embargos de declaração têm por finalidade provocar a

complementação do julgado a fim de sanar vícios, com hipóteses

taxativamente previstas no art. 897-A da CLT e no art. 1.022 do

CPC.

Assim, as partes podem fazer uso dos embargos de declaração

quando constatarem a existência de erro material, omissão,

contradição, obscuridade no julgado, bem como para prequestionar

tese (art. 1.025 do CPC c/c Súmula 297 do TST), inclusive para

provocar complementação de fundamentação deficiente (art. 489, §

1º, do CPC).

Todavia, a medida não impõe ao julgador a obrigação de se

manifestar sobre a integralidade de argumentos formulados pelas

partes, um a um, mas somente a respeito daqueles suficientes para

fundamentar seu convencimento.

Afinal, "havendo tese explícita sobre a matéria, na decisão

recorrida, desnecessário contenha nela referência expressa do

dispositivo legal para ter-se como prequestionado este" (OJ 118 da

SBDI-1 do TST). Insta salientar também ser despiciendo o

prequestionamento quando a alegada violação emergir da própria

decisão recorrida (OJ 119 da SBDI-1 do TST).

Pois bem.
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Extrai-se da decisão embargada:

"O TRT registrou:

"Compulsando os autos, verifico que a relação contratual objeto da

reclamação trabalhista refere-se ao período de 01/outubro/2005 a

30/agosto/2006, cujo ajuizamento da ação em 11/abril/2007.

Em complemento, o contrato social de ID d179754 revela que o ex-

sócio executado PEDRO FERNANDES RIBEIRO retirou-se da

soc iedade  empresá r i a  S ISTEMA MARANHENSE DE

RADIODIFUSÃO LTDA em 30/novembro/2005, com registro na

JUCEMA em 12/março/2009."

Dispõe o parágrafo único do art. 1.003 do Código Civil:

"Art. 1.003. A cessão total ou parcial de quota, sem a

correspondente modi f icação do contrato socia l  com o

consentimento dos demais sócios, não terá eficácia quanto a estes

e à sociedade.

Parágrafo único. Até dois anos depois de averbada a modificação

do contrato, responde o cedente solidariamente com o cessionário,

perante a sociedade e terceiros, pelas obrigações que tinha como

sócio" (destaques atuais).

Nos termos dos arts. 1.003 e 1.032 do Código Civil, o sócio retirante

responde pelas obrigações do contrato de trabalho contraídas à

época em que era sócio, até dois anos após a averbação da sua

saída do quadro societário.

A jurisprudência desta Corte, mesmo antes da inovação legislativa

ocorrida com a inserção do art. 10-A da CLT (Lei nº 13.467/2017), já

seguia no sentido de que, ajuizada a reclamação trabalhista no

prazo de até dois anos após a averbação da retirada do sócio no

contrato social, é impositiva a sua responsabilização pelas

obrigações da sociedade contraídas quando ele ainda a integrava.

Consequentemente, como já abordado, como a presente

reclamação trabalhista foi ajuizada antes que tenham transcorrido

dois anos da alteração contratual - segundo as premissas fáticas

registradas pelo Tribunal Regional (Súmula 126/TST), é impositiva a

responsabilização do sócio retirante pelas obrigações trabalhistas

contraídas pela sociedade."

Na realidade, depreende-se da transcrição do acórdão, em cotejo

com as razões de embargos de declaração, o nítido intento de

reanálise da matéria.

Está expressamente consignado na decisão embargada que "a

presente reclamação trabalhista foi ajuizada antes que tenham

transcorrido dois anos da alteração contratual - segundo as

premissas fáticas registradas pelo Tribunal Regional (Súmula

126/TST)", razão pela qual impositiva a responsabilização do sócio

retirante pelas obrigações trabalhistas contraídas pela sociedade.

O reexame do mérito e da aplicação do direito é vedado em sede de

embargos de declaração. Se a parte entende que o acórdão não

julgou corretamente a questão (error in judicando), ou que tal

entendimento destoa dos meios probatórios produzidos ou do

posicionamento preponderante sobre a matéria, deve expor seu

inconformismo por meio de medida recursal adequada.

Ao insistentemente desconsiderar o fundamento pelo qual sua

pretensão foi indeferida, induvidoso se afigura nítido intento

procrastinatório dos embargos de declaração opostos, o que atrai a

incidência da multa prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC.

Por tais fundamentos, aplico multa por embargos de declaração

protelatórios, no montante de 2% (dois por cento) sobre o valor

atualizado da causa, a ser revertida em favor do exequente.

Nestes termos, nego provimento aos embargos declaração e, ante o

nítido intento procrastinatório, aplico multa por embargos de

declaração protelatórios, no montante de 2% (dois por cento) sobre

o valor atualizado da causa, a ser revertida em favor do exequente.

III - CONCLUSÃO

Por tudo quanto dito, conheço dos embargos de declaração e, no

mér i to,  nego- lhes provimento e,  ante o ní t ido intento

procrastinatório, aplico multa por embargos de declaração

protelatórios, no montante de 2% (dois por cento) sobre o valor

atualizado da causa, a ser revertida em favor do exequente.

Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº EDCiv-RRAg-0010798-20.2021.5.18.0014
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Morgana de Almeida Richa

Embargante NOVO MUNDO S.A.

Advogado Dr. Marcus Vinicius Coelho
Chiavegatto(OAB: 110569-A/RJ)

Embargado JOAO PEDRO ALVES FERNANDES

Advogado Dr. Alessandra Cristina Dias(OAB:
144802-A/MG)

Advogado Dr. Marcos Roberto Dias(OAB: 87946-
A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PEDRO ALVES FERNANDES

  - NOVO MUNDO S.A.

Alegando omissão e contradição, a parte reclamada opõe embargos

de declaração à decisão monocrática que deu provimento ao

recurso de revista do reclamante.

É o relatório.

DECIDO:

I - CONHECIMENTO

Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, conheço

dos embargos de declaração.

II - MÉRITO

O réu opõe embargos de declaração, sob o argumento de que há

obscuridade e contradição na decisão embargada. Argumenta que a

jurisprudência colacionada aos autos indica que é a ausência de

pactuação prévia expressa entre as partes que enseja o

reconhecimento das diferenças de comissão sobre vendas

parceladas ou à prazo. Aduz que existe acordo entre as partes

estabelecendo que o valor das comissões será com base no preço

pago à vista, desconsiderando o valor de encargos financeiros.

Passo à análise.

Os embargos de declaração têm por finalidade provocar a

complementação do julgado a fim de sanar vícios, com hipóteses

taxativamente previstas no art. 897-A da CLT e no art. 1.022 do

CPC.

Assim, as partes podem fazer uso dos embargos de declaração

quando constatarem a existência de erro material, omissão,

contradição, obscuridade no julgado, bem como para prequestionar

tese (art. 1.025 do CPC c/c Súmula 297 do TST), inclusive para

provocar complementação de fundamentação deficiente (art. 489, §

1º, do CPC).

Todavia, a medida não impõe ao julgador a obrigação de se
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manifestar sobre a integralidade de argumentos formulados pelas

partes, um a um, mas somente a respeito daqueles suficientes para

fundamentar seu convencimento.

Afinal, "havendo tese explícita sobre a matéria, na decisão

recorrida, desnecessário contenha nela referência expressa do

dispositivo legal para ter-se como prequestionado este" (OJ 118 da

SBDI-1 do TST). Insta salientar também ser despiciendo o

prequestionamento quando a alegada violação emergir da própria

decisão recorrida (OJ 119 da SBDI-1 do TST).

Pois bem.

Extrai-se da decisão embargada:

"II - RECURSO DE REVISTA

Tempestivo o apelo e regular a representação, presentes os

pressupostos genéricos de admissibilidade.

1 - DIFERENÇAS DE COMISSÕES. BASE DE CÁLCULO.

VENDAS PARCELADAS

1.1 - CONHECIMENTO

O Tribunal Regional negou provimento ao recurso ordinário do

reclamante, quanto ao tema, na esteira dos seguintes fundamentos,

parcialmente transcritos pela parte no recurso de revista, nos

termos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT:

VENDAS PARCELADAS - CÁLCULO DAS COMISSÕES SOBRE

PREÇO A VISTA

[...]

O entendimento deste Eg. Regional é o de que os juros e encargos

decorrentes da relação de crédito parcelado da dívida pelo

consumidor com a empresa reclamada ou com terceira empresa

(agente financeiro), decorrente da assunção do risco do pagamento

parcelado, não está ligado à empregatícia. Ou seja, o vendedor não

tem direito ao recebimento de comissão sobre os juros pagos pelo

comprador.

Nesse sentido os seguintes julgados, inclusive deste relatora:

 [...]

Nesse sentido também o seguinte julgado do c. TST:

[...]

Assim, ainda que se considere que o obreiro não tivesse

conhecimento quanto à forma de pagamento das comissões sobre

as vendas parceladas, ele não faz o obreiro jus ao recebimento das

diferenças postuladas.

Nego provimento.

A parte recorrente pretende o pagamento de diferenças de

comissões. Alega que é devido o pagamento de comissões sobre o

valor com juros e demais encargos financeiros cobrados pela

empresa. Indica violação aos arts. 2º, 457, 462 e 464 da CLT, art.

7º, X da Constituição Federal. Transcreve arestos.

Com razão.

A jurisprudência desta Corte Superior tem entendido que a base de

cálculo das comissões por vendas de produto a prazo inclui

eventuais juros e encargos financeiros do parcelamento, sendo do

empregador o risco da atividade econômica, em consonância com o

art. 2º da CLT e o princípio da alteridade.

Neste sentido, colaciono os seguintes precedentes:

"AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI

13.467/2017. COMISSÕES. DIFERENÇAS SALARIAIS. INCLUSÃO

DE ENCARGOS FINANCEIROS DECORRENTES DA VENDA A

PRAZO. POSSIBILIDADE. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA NA DECISÃO AGRAVADA. A decisão agravada

encontra-se em consonância com a jurisprudência deste TST que,

ao interpretar o disposto no artigo 2º da Lei 3.207/57, tem se

posicionado no sentido de que a norma não faz qualquer distinção

entre preço à vista e o preço a prazo para fins de cálculo das

comissões sobre vendas, não havendo, pois, falar em restrição em

relação à dedução de juros e multas, em caso de vendas

parceladas ou financiadas. Desse modo, o cálculo das comissões

deve incidir sobre o valor final pago pelo cliente, exceto se o

contrário houver sido pactuado entre as partes, o que não é o caso

dos autos. Não afastados os fundamentos da decisão agravada,

nenhum reparo merece a decisão. Agravo não provido, com

acréscimo de fundamentação" (Ag-RRAg-254-93.2020.5.23.0102,

5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

01/09/2023).

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. COMISSÕES. VENDAS

PARCELADAS. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA

NA DECISÃO AGRAVADA . O e. TRT ao manter a sentença que

concluiu que "a autora não faria jus às diferenças postuladas, em

relação às vendas a prazo, pelo fato de não ser incluído na base de

cálculo das comissões os juros cobrados pela compra ", decidiu de

forma contrária ao entendimento pacificado no âmbito das Turmas

desta Corte. Com efeito, este Tribunal Superior tem firme

jurisprudência no sentido de que a prática do empregador de

descontar dos valores das vendas os encargos da instituição

financeira, denominada reversão, transfere para o empregado os

riscos da atividade econômica, nos termos do artigo 2º da CLT. Isso

em razão da previsão contida na Lei nº 3.207/57, que regulamenta

as atividades dos empregados vendedores, viajantes ou pracistas, e

que assegura o direito à comissão avençada sobre as vendas que o

vendedor realizar, não evidenciando qualquer distinção entre o

preço à vista e o preço a prazo para fins de cálculo de comissões.

Correta, portanto, a decisão agravada ao reconhecer a

transcendência política da matéria diante da desconformidade entre

o acórdão regional e a jurisprudência pacificada no âmbito do TST.

Nesse contexto, não tendo sido apresentados argumentos

suficientes à reforma da r. decisão impugnada, deve ser desprovido

o agravo. Agravo não provido, com imposição de multa " (Ag-RRAg-

1000502-20.2020.5.02.0363, 5ª Turma, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 14/04/2023).

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA

DA LEI N.º 13.467/2017. COMISSÕES. BASE DE CÁLCULO.

ENCARGOS FINANCEIROS INCIDENTES NAS OPERAÇÕES DE

C O M P R A  A  P R A Z O .  T R A N S C E N D Ê N C I A  P O L Í T I C A

RECONHECIDA. 1. Prevalece nesta Corte Superior o entendimento

segundo o qual, para efeito do pagamento de comissões, o art. 2º

da Lei n.º 3.207/1957 não distingue entre os preços para

pagamento à vista e parcelado (a prazo), razão pela qual os juros e

demais encargos financeiros porventura incidentes na operação de

compra integram a base de cálculo das comissões devidas ao

empregado vendedor, ressalvadas tão somente as hipóteses em

que houver ajuste em contrário, o que não se verifica no caso. 2.

Deve, pois, ser confirmada a decisão monocrática que conheceu e

proveu o recurso de revista interposto pela autora para "determinar

que o pagamento das diferenças a título de comissões a que foi

condenada a ré incluam em sua base de cálculo os juros e demais

encargos financeiros porventura incidentes nas vendas a prazo,

tudo conforme se apurar em liquidação de sentença". Agravo a que

se nega provimento" (Ag-Ag-RR-1000047-34.2022.5.02.0703, 1ª

Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT
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20/10/2023).

"RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE [...] DIFERENÇAS

DE COMISSÕES - VENDAS A PRAZO. A jurisprudência desta

Corte firmou-se no sentido de que o art. 2º da Lei nº 3.207/57 não

faz distinção entre vendas à vista e vendas a prazo para o fim de

incidência de comissões, razão pela qual seu cálculo deve observar

o valor final pago pelo comprador. Recurso de revista conhecido e

provido. [...]" (RR-11190-63.2016.5.03.0139, 2ª Turma, Relatora

Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, DEJT

13/10/2023).

"RECURSO DE REVISTA. LEI NO 13.467/2017. COMISSÕES.

VENDAS A PRAZO. BASE DE CÁLCULO. JUROS E ENCARGOS

FINANCEIROS. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. A

jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que as

despesas com juros e demais encargos financeiros sobre as vendas

a prazo integram a base de cálculo das comissões devidas ao

empregado, indevidos os descontos, salvo quando houver ajuste

em sentido contrário, o que não se evidenciou no caso. Recurso de

revista conhecido e provido" (RR-98-28.2021.5.10.0104, 3ª Turma,

Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 29/09/2023).

"[...] DIFERENÇAS DE COMISSÕES. CONTROVÉRSIA QUANTO

À INCIDÊNCIA, NO CÁLCULO DAS COMISSÕES, DOS JUROS E

ENCARGOS FINANCEIROS DECORRENTES DAS VENDAS A

PRAZO 1 - Há transcendência política quando se constata em

exame preliminar o desrespeito da instância recorrida à

jurisprudência majoritária, predominante ou prevalecente no TST. 2

- Aconselhável o processamento do recurso de revista, em razão da

provável violação do art. 2º da Lei nº 3.207/57. 3 - Agravo de

instrumento a que se dá provimento. [...] DIFERENÇAS DE

COMISSÕES. CONTROVÉRSIA QUANTO À INCIDÊNCIA, NO

CÁLCULO DAS COMISSÕES, DOS JUROS E ENCARGOS

FINANCEIROS DECORRENTES DAS VENDAS À PRAZO 1 - O

TRT manteve a improcedência do pedido relativo ao pagamento de

comissão sobre os juros decorrentes dos produtos parcelados. A

Corte Regional adotou os seguintes fundamentos da sentença:

"Tenho que a venda a prazo é uma operação distinta da atividade

de venda feita pelo empregado ao cliente, envolvendo, inclusive

custos das operações de venda a crédito; ainda, inexiste,

comprovação da aplicação do artigo 5º da Lei nº 3.207/57; assim,

deve se separar da operação que envolve o cliente e o empregador,

relação esta de cunho diverso do ajuste empregatício, porque,

nestes casos, o empregado não tem ingerência na operação da

venda a prazo, feita com recursos próprios da ré. Os juros

embutidos pela loja no pagamento parcelado decorre da demora do

estabelecimento em receber o preço total do produto, fato que não é

repassado aos vendedores que recebem, de uma só vez

(denominado "à vista" pelo autor) a comissão sobre o produto. Ou

seja, os trabalhadores não correm o risco da demora em receber a

comissão. Por este motivo, não há como acolher a pretensão."

Desse modo, a pretensão autoral não encontra sustentação legal. A

existência de diversos meios de pagamento é uma facilidade

oferecida para os clientes para aumentar as vendas e, na maioria

das vezes, se ocorre parcelamento a ré não obtém acréscimo no

valor do produto, mas sim, é compelida a pagar as taxas das

operadoras dos cartões de crédito." . 2 - O entendimento prevalente

no âmbito desta Corte Superior é de que o art. 2º da Lei nº

3.207/1957 não faz distinção entre o preço à vista e o preço a

prazo, de forma que o cálculo das comissões deve considerar os

juros e os encargos incidentes sobre as vendas a prazo, exceto se

houver ajuste em sentido contrário, o que não é o caso dos autos.

Julgados. 3 - Recurso de revista a que se dá provimento. [...]"

(RRAg-1000857-64.2019.5.02.0363, 6ª Turma, Relatora Ministra

Katia Magalhaes Arruda, DEJT 28/04/2023).

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

COMISSÕES DE VENDAS A PRAZO. DIFERENÇAS. CÁLCULO

S O B R E  O S  J U R O S  E  E N C A R G O S  F I N A N C E I R O S .

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA. Ante possível afronta ao artigo 2º

da Lei nº 3.207/1957, dá-se provimento ao agravo de instrumento

para processar o recurso de revista. Agravo de instrumento

conhecido e provido. II - RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. COMISSÕES

DE VENDAS A PRAZO. DIFERENÇAS. CÁLCULO SOBRE OS

JUROS E ENCARGOS FINANCEIROS. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA. Esta Corte Superior tem firme entendimento sobre a

impossibilidade de se efetuar os descontos dos encargos

financeiros decorrentes de vendas a prazo no cálculo das

comissões dos empregados, porquanto, à luz do disposto no art. 2º

da CLT, veda-se a transferência do risco da atividade econômica do

empregador. Precedentes. Recurso de revista conhecido por

violação do artigo 2º da Lei nº 3.207/1957 e provido" (RR-101188-

61.2017.5.01.0204, 7ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 12/05/2023).

Para o caso dos autos, ao decidir que não há diferenças de

comissões pelas vendas a prazo, a Egrégia Corte Regional incorreu

em violação do art. 462, "caput", da CLT.

Ante o exposto, conheço do recurso de revista, no tema (art. 932 do

CPC).

Reconhecida a transcendência da causa.

1.2 - MÉRITO

Configurada a violação ao art. 462, "caput", da CLT, dou provimento

ao recurso de revista, para determinar o pagamento das diferenças

de comissões calculadas sobre as vendas a prazo, conforme se

apurar em liquidação de sentença."

Na realidade, depreende-se da transcrição do acórdão, em cotejo

com as razões de embargos de declaração, o nítido intento de

reanálise das matérias.

In casu, verifica-se a ausência de menção no acórdão regional

acerca de quaisquer documentos vinculando o pagamento de

comissões a prévio ajuste por pactuação entre as partes.

Em verdade, constata-se que pretende a reclamada o reexame dos

fundamentos que levaram ao provimento do recurso de revista do

reclamante, o que deveria ser realizado mediante recurso próprio e

não pela via dos embargos de declaração.

O reexame do mérito e da aplicação do direito é vedado em sede de

embargos de declaração. Se a parte entende que o acórdão não

julgou corretamente a questão (error in judicando), ou que tal

entendimento destoa dos meios probatórios produzidos ou do

posicionamento preponderante sobre a matéria, deve expor seu

inconformismo por meio de medida recursal adequada.

Por fim, a oposição de embargos de declaração com o objetivo de

obter o prequestionamento da matéria tem como pressuposto a

demonstração de vícios no julgado embargado (arts. 1.022 da CLT

e 897-A da CLT), o que não ocorreu.
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Nestes termos, nego provimento.

III - CONCLUSÃO

Por tudo quanto dito, conheço dos embargos de declaração e, no

mérito, nego-lhes provimento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº EDCiv-AIRR-0012436-76.2017.5.03.0069
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Douglas Alencar Rodrigues

Embargante SAMARCO MINERAÇÃO S.A. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogado Dr. Eduardo Paoliello Nicolau(OAB:
80702-A/MG)

Advogada Dra. Carine Murta Nagem Cabral(OAB:
79742-A/MG)

Embargado VLADIMIR BARCANTE DE
FIGUEIREDO

Advogado Dr. Enderson Silvino dos Santos(OAB:
115037-A/MG)

Advogado Dr. Nazareno Moreira Quirino(OAB:
112641-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMARCO MINERAÇÃO S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

  - VLADIMIR BARCANTE DE FIGUEIREDO

Vistos etc.

Trata-se de embargos declaratórios opostos em face da decisão às

fls. 1390/1395, em que negado provimento ao agravo de

instrumento interposto pela Reclamada.

A parte procura demonstrar a existência de vícios no julgado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 1.024, § 2º, do CPC e na diretriz da Súmula

421, I, desta Corte.

Regulares e tempestivos, CONHEÇO dos embargos de declaração.

A Embargante alega que há omissão e obscuridade na decisão

monocrática.

Aduz que não houve julgamento do agravo de instrumento por ela

interposto, mas que restou julgado agravo de instrumento que

sequer foi ajuizado pela parte contrária.

Ao exame.

Assiste razão à Embargante.

Este Relator, em evidente erro material, manteve, por seus próprios

fundamentos, a decisão monocrática em que denegado seguimento

ao recurso de revista interposto pelo Reclamante.

Ocorre que deveria ter sido mantida a decisão em que denegado

seguimento ao recurso de revista patronal, porquanto o agravo de

instrumento foi interposto pela Reclamada.

Desse modo, os embargos declaratórios merecem ser providos para

que seja sanado erro material.

Assim, aonde se lê:

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

Recurso de: VLADIMIR BARCANTE DE FIGUEIREDO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 27/07/2023;

recurso de revista interposto em 08/08/2023), dispensado o preparo,

sendo regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Duração do Trabalho / Sobreaviso / Prontidão / Tempo à

Disposição.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão,

especialmente as de que (...) do conjunto das declarações pode-se

concluir que o autor usufruía de uma hora de intervalo para refeição

e descanso, considerado o período de deslocamento para o local de

alimentação e a espera na fila, motivo pelo qual não é mesmo

devido o pagamento de horas extras. O tempo correspondente ao

deslocamento até o local das refeições e permanência na fila do

restaurante, está incluído no intervalo intrajornada, pois a legislação

trabalhista não assegura uma hora de intervalo apenas para

refeição, mas para refeição e descanso. Além disso, neste período

o empregado não está exercendo trabalho ou à disposição do

empregador, mas desligado de suas atividades. (...); (...) Do

conjunto da prova oral restou comprovado que o autor permanecia

com o celular corporativo após o expediente, podendo ser acionado

para dar uma orientação, ao menos duas vezes por semana.

Contudo, a principal característica do regime de sobreaviso é a

obrigatoriedade de o empregado permanecer em sua residência ou

em outro local combinado, aguardando ordens da empresa,

situação fática que não restou demonstrada nos autos. (...) , não se

vislumbra possível violação literal e direta aos dispositivos da

Constituição Federal e da legislação federal invocados.

Não existem as ofensas constitucionais apontadas, pois a análise

das matérias suscitadas no recurso não se exaure na Constituição,

ex ig indo que se in terprete  o  conteúdo da leg is lação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST.

A alegada ofensa ao artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, que

consagra o princípio da legalidade, não se caracteriza diretamente,
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como exige o artigo 896 da CLT. Eventual afronta ao dispositivo

constitucional seria apenas reflexa, o que não enseja a

admissibil idade do recurso de revista.

São inespecíficos os arestos válidos colacionados, porque não

abordam as mesmas premissas salientadas pela Turma julgadora,

notadamente no que tange ao fato de que prevaleceu o conjunto

probatório produzido nos autos (Súmulas 23 e 296, ambas do TST).

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos. Para

se concluir de forma diversa, seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula nº 126 do TST. As assertivas recursais,

escoradas em suposta contrariedade às Súmulas 338, 428 e 437 do

TST, não encontram respaldo na moldura fática retratada na

decisão recorrida, tampouco subscrevem exegese antagônica, o

que afasta a tese de violação aos preceitos da legislação federal e

de divergência jurisprudencial.

No que concerne ao tópico juros de mora e correção monetária, o

recurso de revista não pode ser admitido, uma vez que não atende

ao disposto no inciso I do § 1º-A do art. 896 da CLT (incluído pela

Lei n.º 13.015 de 2014), no sentido de ser ônus da parte, sob pena

de não conhecimento do recurso, a indicação do trecho da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da controvérsia

objeto do apelo.

O trecho reproduzido nas razões recursais não foi extraído do

acórdão sob id c57d87a.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco se

divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

(fls. 1391/1395).

Leia-se:

(...)

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

(...)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 27/07/2023;

recurso de revista interposto em 07/08/2023), devidamente
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preparado (empresa em recuperação judicial; custas - Id b8e48ee),

sendo regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6º da CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Duração do Trabalho / Controle de Jornada / Cartão de Ponto.

Duração do Trabalho / Horas Extras / Contagem de Minutos

Residuais.

Duração do Trabalho / Sobreaviso / Prontidão / Tempo à

Disposição.

Direito Coletivo / Norma Coletiva - Aplicabilidade / Cumprimento.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Obrigação de Fazer / Não Fazer.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Nos tópicos horas extras / cartões de ponto, minutos residuais e

tempo à disposição, a Turma julgadora decidiu em sintonia com as

Súmulas 338 e 366 do TST, de forma a sobrepujar os arestos

válidos que adotam tese diversa e afastar as violações apontadas.

Não ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa,

notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (§ 7º

do art. 896 da CLT e Súmula 333 do TST).

A tese adotada no acórdão recorrido no sentido de considerar

válidas as cláusulas das convenções coletivas que pactuam direitos

trabalhistas, respeitados os direitos absolutamente indisponíveis,

está em sintonia o entendimento adotado pelo STF ao julgar o ARE

1.121.633/Goiás (Tema 1046 de Repercussão Geral), finalizado na

Sessão Plenária de 02/06/2022, cuja Ata de Julgamento foi

publ icada no DJE em 14/06/2022 segundo a qual São

constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis.

Considerando a eficácia erga omnes e o efeito vinculante de tal

decisão (art. 102, § 2º, da CR), fica superada a divergência

colacionada, não se havendo falar em ofensa a preceito de

legislação ordinária ou contrariedade à Súmula ou Orientação

Jurisprudencial, nos termos do § 7º do art. 896 da CLT e da Súmula

333 do TST.

O deslinde da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos

preceitos legais invocados, uma vez que as matérias em discussão

(adicional de insalubridade e retificação do PPP, inclusive ) mostram

-se eminentemente interpretativas, não se podendo afirmar que a

própria letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

Não existem as ofensas constitucionais apontadas, pois a análise

das matérias suscitadas no recurso não se exaure na Constituição,

ex ig indo que se in terprete  o  conteúdo da leg is lação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST.

A alegada ofensa ao artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, que

consagra o princípio da legalidade, não se caracteriza diretamente,

como exige o artigo 896 da CLT. Eventual afronta ao dispositivo

constitucional seria apenas reflexa, o que não enseja a

admissibil idade do recurso de revista.

São inespecíficos os arestos válidos colacionados, porque não

abordam as mesmas premissas salientadas pela Turma julgadora,

notadamente no que tange ao fato de que foi prestigiado o conjunto

da prova produzido nos autos (Súmulas 23 e 296, ambas do TST).

O acórdão recorrido está lastreado em provas. Incabível, portanto, o

recurso de revista para reexame de fatos e provas, nos termos da

Súmula 126 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

(...)

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte
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Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco se

divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Ante o exposto, e amparado no artigo 932 do CPC, DOU

PROVIMENTO aos embargos de declaração para sanar erro

material.

Publique-se.

Brasília, 13 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº EDCiv-AIRR-0010275-95.2022.5.15.0033
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Douglas Alencar Rodrigues

Embargante CLARICE CHICONI BUENO

Advogado Dr. Marco Antônio Innocenti(OAB:
130329-A/SP)

Embargado BANCO DO BRASIL S.A.

Advogada Dra. Pricila Sabag Nicodemo(OAB:
233268-A/SP)

Advogado Dr. Igor Pereira dos Santos(OAB:
304463-A/SP)

Advogado Dr. Alcione Cavalcante Filho(OAB:
352415-A/SP)

Embargado ECONOMUS INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL

Advogado Dr. Franco Mauro Russo
Brugioni(OAB: 173624-A/SP)

Embargado CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO BRASIL

Advogado Dr. Rodrigo de Sá Queiroga(OAB:
16625-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
BRASIL

  - CLARICE CHICONI BUENO

  - ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

Vistos etc.

Trata-se de embargos declaratórios opostos em face da decisão às

fls. 2381/2385, em que negado provimento ao agravo de

instrumento interposto pela Reclamante.

A parte procura demonstrar a existência de vícios no julgado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 1.024, § 2º, do CPC e na diretriz da Súmula

421, I, desta Corte.

Regulares e tempestivos, CONHEÇO dos embargos de declaração.

A Embargante alega que há omissão na decisão monocrática.

Aduz que não houve manifestação sobre o pedido de

sobrestamento processual .

Ressalta que, "considerando que a Ação Coletiva movida pela

Associação dos Funcionários e Aposentados do Banco Nossa Caixa

- AFACEESP (processo nº 1000527-74.2021.5.02.0047) não teve

trânsito em julgado, tendo, inclusive, uma tutela de urgência vigente,

da qual a embargante vem se beneficiando, deverá ser deferido

pleito para que seja determinada a suspensão dos presentes autos."

(fl. 2388).

Ao exame.

Consoante disposto nos artigos 1.022 do CPC e 897-A da CLT, os

embargos de declaração são cabíveis para sanar omissão,

contradição, obscuridade e erro material existente no julgado, bem

como para rever manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos de recurso.

Observo que, de fato, não houve manifestação sobre o pedido de

sobrestamento formulado pela Reclamante em agravo de

instrumento.

Esclareço que o requerimento não prospera, tendo em vista decisão

proferida no Órgão Especial desta Corte Superior no sentido de que

"o aludido pedido de suspensão somente pode ser postulado até a

prolação de sentença de mérito na ação individual, razão pela qual

não se há falar em suspensão deste processo, nos termos do art.

104 do CDC, em face da extemporaneidade do requerimento

formulado". (Ag-Ag-AIRR-100382-06.2016.5.01.0028, Relator

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, DEJT de 17/9/2021)

Nesse cenário, considerando que já houve sentença de mérito na

presente ação, deixo de acolher a pretensão de sobrestamento do

feito.

Ante o exposto, e amparado no artigo 932 do CPC, DOU

PROVIMENTO aos embargos de declaração para sanar omissão,

sem imprimir efeito modificativo ao julgado.

Publique-se.

Brasília, 13 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº EDCiv-RR-0001495-81.2019.5.06.0144
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Morgana de Almeida Richa

Embargante ADRIANO PEREIRA DA SILVA

Advogado Dr. Cláudio Gonçalves Guerra(OAB:
29252-A/PE)

Advogada Dra. Isadora Coelho de Amorim
Oliveira(OAB: 16455-A/PE)

Embargado CERVEJARIA PETRÓPOLIS DE
PERNAMBUCO LTDA.

Advogado Dr. Paulo Sanches Campoi(OAB:
60284-A/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 1142
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO PEREIRA DA SILVA

  - CERVEJARIA PETRÓPOLIS DE PERNAMBUCO LTDA.

Alegando omissão, o reclamante opõe embargos de declaração à

decisão monocrática que deu provimento ao seu recurso de revista.

É o relatório.

DECIDO:

I - CONHECIMENTO

Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, conheço

dos embargos de declaração.

II - MÉRITO

O reclamante opõe embargos de declaração, sob o argumento de

que há omissão no julgado, porque não examinado o tema

"PRÊMIOS - SALÁRIO CONDIÇÃO - INAPLICABILIDADE DA

SÚMULA 340 DO TST", quando da análise do recurso de revista.

Com razão.

Em suas razões de recurso de revista o reclamante sustentou a

inaplicabilidade da Súmula 340 do TST quanto a dois temas

distintos: a) "HORAS EXTRAS EM ATIVIDADES INTERNAS.

COMISSIONISTA. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 340 DO TST"

e; b) PRÊMIOS - SALÁRIO CONDIÇÃO - INAPLICABILIDADE DA

SÚMULA 340 DO TST.

O recurso, entretanto, foi analisado apenas em relação ao primeiro

tema.

Assim, sana-se a omissão, nos seguintes termos:

2 - PRÊMIOS - SALÁRIO CONDIÇÃO - INAPLICABILIDADE DA

SÚMULA 340 DO TST

2.1 - CONHECIMENTO

O Tribunal Regional deu parcial provimento ao recurso ordinário do

reclamante, quanto ao tema, na esteira dos seguintes fundamentos,

parcialmente transcritos pela parte no recurso de revista, nos

termos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT (fls. 1.499/1.506):

"Além disso, quanto à alegação de que a parcela variável

"produtividade" ostenta natureza de salário-condição, é preciso

esclarecer que a parcela não se constitui premiação e ostenta

natureza de salário-produção, justamente a hipótese de aplicação

da Súmula em comento.

As especificidades próprias do título, como o não recebimento do

prêmio no caso de o empregado não conseguir atingir o patamar

mínimo ou já tiver alcançado o patamar máximo não desnatura a

sua qualidade, sobre ela incidindo a orientação da citada súmula.

(...)

Importante registrar que não altera esta conclusão a constatação de

que a parcela variável da remuneração é constituída por prêmios

por objetivo, que é uma espécie de salário condição, sujeita a

patamares máximos e mínimos. O que importa é a sua configuração

como parcela variável, integrante da remuneração do obreiro.

As especificidades próprias do título, como o não recebimento do

prêmio no caso de o empregado não conseguir atingir o patamar

mínimo ou já tiver alcançado o patamar máximo não desnatura a

sua qualidade, sobre ela incidindo a orientação da citada súmula.

Previno, com o propósito de evitar questionamentos protelatórios,

que não se exige a definição em termos de coeficiente sobre o

quanto as reuniões em que o reclamante participava representa na

formação das comissões, consoante os fundamentos acima."

O reclamante requer a reforma do acórdão para que seja afastada a

aplicação da Súmula 340 do TST em relação aos prêmios para o

cálculo das horas extras, sob o argumento de que não recebia

comissões, mas sim prêmios sobre metas, o que afasta a aplicação

do verbete sumular, pois, se aplicada a referida Súmula no caso, o

empregado trabalharia em sobrejornada sem nada a receber a título

de hora normal, caso não alcançada a meta. Alega contrariedade à

Súmula 340 do TST e OJ 397 da SBDI-1 desta Corte. Maneja

divergência jurisprudencial.

Com razão.

Depreende-se do acórdão que o reclamante recebia como

remuneração uma parcela fixa e outra variável denominada

"produtividade" e que, caso não atingisse o patamar mínimo ou já

tivesse alcançado o patamar máximo, não haveria o recebimento da

referida verba.

Assim, não há dúvidas de que a parcela variável recebida, pelo

reclamante, trata-se de salário-condição (prêmio).

Esta Corte tem firme jurisprudência no sentido de que prêmios por

atingimento de metas, caso dos autos, não possuem a mesma

natureza das comissões pagas ao trabalhador, e, por isso, não se

submetem às diretrizes da Súmula nº 340 do TST e da Orientação

Jurisprudencial nº 397 da SBDI-1.

Nesse sentido, os seguintes julgados da SBDI-1:

I- AGRAVO INTERNO. RECURSO DE EMBARGOS. PRÊMIO

PELO CUMPRIMENTO DE METAS. SÚMULA 340/TST. OJ 397 DA

SBDI-1/TST. INAPLICABILIDADE. Demonstrada a contrariedade à

Súmula 340 e à OJ 370 da SBDI-1/TST, merece processamento o

recurso de embargos. Agravo interno conhecido e provido. II -

RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELAS LEIS Nos

13.015/2014 E 13.105/2015. PRÊMIO PELO CUMPRIMENTO DE

METAS.  SÚMULA 340/TST.  OJ 397 DA SBDI-1 /TST.

INAPLICABILIDADE. 1. A Eg. 6ª Turma não conheceu do recurso

de revista do reclamante. Concluiu que era "comissionista misto,

sendo remunerado com salário composto por parte fixa e parte

variável", sendo que nessa parte variável incluem-se os prêmios. 2.

Entretanto, a Súmula 340 do TST é voltada para o caso específico

dos empregados que recebem comissões por vendas, os quais já

têm a hora extraordinária de trabalho por elas remunerada, não

podendo ter sua aplicação estendida aos prêmios. Precedentes.

Recurso de embargos conhecido e provido.(E-ED-RR-1394-

31.2011.5.06.0142, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan

Pereira, DEJT 30/04/2021).

EMBARGOS SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. MOTORISTA.

PRÊMIO POR QUILÔMETROS RODADOS. NATUREZA

JURÍDICA. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 340/TST. ART.894,

§2º, DA CLT. AUSÊNCIA DE CONTRARIEDADE À SÚMULA 126

DO TST. Na hipótese, a Eg. 3ª Turma considerou, com amparo na

jurisprudência desta Corte, que os prêmios por alcance de metas

recebidas pelo Autor não são comissões, de maneira a não

remunerar as horas concernentes ao labor extraordinário. A decisão

Colegiada consignou que se trata de um plus salarial condicionado

ao atingimento de meta global, não se aplicando as diretrizes

contidas na Súmula 340 do TST e OJ 397 da SBDI-1 do TST. Com

efeito, a jurisprudência do TST consolidada no julgamento do E-RR-

445-46.2010.5.04.0029, em 22/9/2016, da Relatoria do Ministro

Augusto César Leite de Carvalho, é no sentido de que as parcelas

prêmio, decorrentes do alcance de produção pelos motoristas ante

a quilometragem percorrida, e a comissão possuem naturezas

distintas, uma vez que a percepção do prêmio pelo empregado
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depende do alcance de metas, o que afasta, para o cálculo das

horas extras, a incidência da Súmula nº 340 e da Orientação

Jurisprudencial nº 397 da SbDI-1 do TST. Nesse contexto, para o

cálculo de horas extras deve-se adotar a diretriz contida na Súmula

264 do TST. Assim, revelam-se superados os arestos trazidos a

confronto pela iterativa e notória jurisprudência desta Corte, não

merecendo reparos o acórdão proferido pela 3ª Turma, nos termos

do artigo 894, § 2º, da CLT. Destaca-se, ademais, que não se

verifica revolvimento do conjunto fático probatório delineado nos

autos. Note-se que as premissas noticiadas pela decisão do TRT

autorizam a conclusão adotada pela decisão embargada, sem que

tenha ocorrido reexame de fatos e provas. Portanto, incólume a

Súmula 126 do TST. Precedentes. Embargos que não se conhece.

(E-RR-1544-44.2014.5.23.0106, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT

18/12/2020).

AGRAVO DA RECLAMADA. EMBARGOS EM RECURSO DE

REVISTA. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014.

EMPREGADO PROPAGANDISTA-VENDEDOR. DESEMPENHO

DAS ATIVIDADES LABORAIS EM LOCALIDADE DIVERSA

DAQUELA EM QUE SEDIADA A EMPRESA. APLICAÇÃO DAS

NORMAS COLETIVAS DA CATEGORIA DIFERENCIADA NO

LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. Não merecem

processamento os embargos interpostos sob a vigência da Lei

13.015/2014 quando não preenchidos os pressupostos de

admissibilidade do art. 894, II, da CLT. Agravo conhecido e não

provido. AGRAVO DO RECLAMANTE . EMBARGOS EM

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI

13.015/2014.  HORAS EXTRAS.  BASE DE CÁLCULO.

E M P R E G A D O  R E M U N E R A D O  P O R  P R Ê M I O S .

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 340 DO TST E DA OJ 397/SDI-

I/TST. O reclamante logrou desconstituir os fundamentos do

despacho agravado, demonstrando má aplicação da OJ 397/SDI-

I/TST, de maneira que merece trânsito o seu recurso de embargos.

Agravo conhecido e provido. EMBARGOS DO RECLAMANTE .

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI

13.015/2014.  HORAS EXTRAS.  BASE DE CÁLCULO.

E M P R E G A D O  R E M U N E R A D O  P O R  P R Ê M I O S .

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 340 DO TST E DA OJ 397/SDI-

I/TST. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que a

Súmula 340 do TST não é aplicável no cálculo das horas extras

devidas a empregado remunerado por prêmios. Recurso de

emba rgos  conhec ido  e  p rov i do .  (E -ED-ED-RR-112 -

90.2011.5.04.0019, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT

08/11/2019).

Estando a decisão regional em desacordo com a atual, iterativa e

notória jurisprudência desta Corte, reconheço a transcendência da

matéria.

Pelo exposto, conheço do recurso de revista, por má aplicação da

Súmula 340 do TST.

2.2. MÉRITO

Conhecido o recurso de revista, por má aplicação da Súmula 340 do

TST, no mérito, DOU-LHE PROVIMENTO para determinar que os

prêmios sejam integrados à remuneração para configurar a base de

cálculo das horas extras, na forma prevista na Súmula n° 264 do

TST.

Diante do exposto,dou provimentoaos embargos de declaração,

parar sanar omissão e acrescer fundamentos, com efeito

modificativo.

IV - CONCLUSÃO

Por tudo quanto dito, conheço dos embargos de declaração e, no

mérito, dou-lhes provimento parar sanar omissão e acrescer

fundamentos, com efeito modificativo.

Publique-se.

Brasília, 12 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº EDCiv-ED-RR-0000618-83.2020.5.12.0001
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Morgana de Almeida Richa

Embargante MARLI NOEMIA MACHADO
FLORINDO

Advogado Dr. Everton Balsimelli Staub(OAB:
18826-A/SC)

Embargado PESQUEIRA OCEÂNICA LTDA. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogado Dr. João Marcelo Schwinden de
Souza(OAB: 10684-A/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLI NOEMIA MACHADO FLORINDO

  - PESQUEIRA OCEÂNICA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

Alegando persistência de omissão na decisão monocrática por mim

prolatada, bem como obscuridade na decisão em que julgados os

primeiros embargos de declaração, a parte opõe novos aclaratórios.

É o relatório.

DECIDO:

I - CONHECIMENTO

Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, conheço

dos embargos de declaração.

II - MÉRITO

A reclamante opõe novos embargos de declaração, sob o

argumento de que persiste omissão quanto à alegação de violação

do fato julgado (coisa julgada) pelo Tribunal Marítimo, que concluiu

pela responsabilidade da reclamada quanto ao acidente sofrido pelo

trabalhador falecido, em face da falta de manutenção da

embarcação onde ocorreu o sinistro, bem como quanto às provas

descritas no acórdão regional. Alega, ainda, a ocorrência de

obscuridade na decisão ora objurgada quanto à declaração de

preclusão no que tange à alegação de "negativa de prestação

jurisdicional" por ausência de juntada do voto vencido, que entende

tratar-se de nulidade absoluta do acórdão regional, na medida em

que os fundamentos da insurgência formulada em face da

improcedência da ação de indenização por acidente do trabalho

traria em si a necessidade de apreciação do referido voto vencido.

Entende que a preclusão quanto ao direito de insurgência, por

ausência da interposição de agravo de instrumento contra o

despacho de admissibilidade que recusou seguimento a seu apelo

quanto à alegação de negativa de prestação jurisdicional, não pode

se sobrepor à nulidade absoluta alegada.

Passo à análise.
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Conforme pontuado na decisão que julgou os primeiros embargos

de declaração, a medida não impõe ao julgador a obrigação de se

manifestar sobre a integralidade de argumentos formulados pelas

partes, um a um, mas somente a respeito daqueles suficientes para

fundamentar seu convencimento.

No caso, haverá omissão quando o julgado deixar de apreciar um

pedido, enquanto o prequestionamento evidencia apenas a

necessidade de manifestação adicional sobre questões jurídicas a

tornar conhecida a matéria que será remetida, eventualmente,

mediante recurso. Obscura é a decisão que padece de

perspicuidade ou nitidez, enquanto a contradição diz respeito ao

antagonismo endógeno entre premissas silogísticas e a subsunção

ou entre o fundamento e a conclusão do provimento.

Quanto à alegação de obscuridade na decisão ora objurgada, no

que tange à alegação de nulidade absoluta por negativa de

prestação jurisdicional em face da ausência de juntada do voto

vencido, consta da decisão ora embargada:

"Extrai-se da decisão embargada, quanto ao tema "negativa de

prestação jurisdicional - ausência de juntada de voto vencido":

"Inconformada, a autora interpõe recurso de revista, admitido no

âmbito do Regional apenas quanto ao tema "acidente do trabalho -

responsabilidade civil do empregador".

Negada a admissibilidade da matéria recorrida, cabia à autora

agravar de instrumento, nos termos do art. 897, "b", da CLT, o que

não fez.

Preclusa a insurgência, não há omissão a ser sanada."

A decisão foi clara ao determinar que a reclamante deixou de se

insurgir a tempo e modo devidos (art. 897, "b", da CLT ) quanto à

inadmissibilidade de seu recurso de revista pela Corte a quo, no que

se refere à alegação de "negativa de prestação jurisdicional por

ausência de juntada de voto vencido".

É dever da parte zelar por seus próprios interesses, descabendo ao

julgador suprir deficiências na defesa de seus eventuais direitos.

Se a parte não se valeu do recurso pertinente (agravo de

instrumento) no momento oportuno, não pode utilizar do presente

expediente processual aclaratório para suprir sua própria desídia.

Tratando-se de recurso de natureza extraordinária não há que se

falar em vício que supere os requisitos formais.

Nessa esteira, não se verifica qualquer obscuridade quanto à

matéria.

No que tange à alegada persistência de omissão quanto à alegação

de violação do fato julgado (coisa julgada) pelo Tribunal Marítimo e

das provas então produzidas, com parcial razão a parte.

Neste aspecto, dou provimento aos embargos de declaração para

acrescentar fundamentos, nos termos a seguir descritos, que

passam a integrar a decisão dos embargos de declaração

anteriormente opostos:

"No que se refere à alegação de omissão quanto à alegação de

violação do fato julgado (coisa julgada) pelo Tribunal Marítimo, que

teria concluído pela responsabilidade da reclamada quanto ao

acidente sofrido pelo trabalhador falecido, em face da falta de

manutenção da embarcação onde ocorreu o sinistro, bem como

quanto às provas descritas no acórdão regional, observo que o

Regional não se manifestou sobre a questão, embora instado a fazê

-lo.

A priori, havendo oprequestionamentode tese jurídica, e silente o

acórdão recorrido, dar-se-ia como prequestionada a matéria jurídica

invocada, possibilitando alçar o tema a debate na instância superior,

nos termos da Súmula 297, III, do TST.

Entretanto, a eventual aplicação daSúmula 297, III, do TST,está

atrelada à arguição de nulidade pornegativa de prestação

jurisdicional, a fim de possibilitar que a matéria fosse examinada

nesta instância extraordinária.

Assim, incumbia à reclamante arguir, com o preenchimento dos

requisitos previstos no art. 896, § 1º-A, IV, da CLT, preliminar de

nulidade do acórdão regional pornegativa de prestação

jurisdicional, no que tange às conclusões do Tribunal Marítimo,

supostamente transitadas em julgado.

Como não o fez, incabível a análise de sua pretensão, incidindo à

espécie, o entendimento preconizado no item I da Súmula nº 297 do

TST, por inércia da própria parte."

O reexame do mérito e da aplicação do direito é vedado em sede de

embargos de declaração.

Se a parte entende que a decisão não julgou corretamente a

questão (error in judicando), ou que tal entendimento destoa dos

meios probatórios produzidos ou do posicionamento preponderante

sobre a matéria, deve expor seu inconformismo por meio de medida

recursal adequada.

Por fim, a oposição de embargos de declaração com o objetivo de

obter o prequestionamento da matéria tem como pressuposto a

demonstração de vícios no julgado embargado (arts. 1.022 da CLT

e 897-A da CLT), o que não ocorreu.

Nesses termos, dou-lhe parcial provimento, para acrescer

fundamentos, sem efeito modificativo.

III - CONCLUSÃO

Por tudo quanto dito, conheço dos embargos de declaração e, no

mérito, dou-lhes parcial provimento, para acrescer fundamentos,

sem efeito modificativo.

Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº EDCiv-RRAg-0010790-71.2020.5.03.0054
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Morgana de Almeida Richa

Embargante TORA LOGISTICA ARMAZENS E
TERMINAIS MULTIMODAIS S/A

Advogada Dra. Célia Maria Silvério de Lima(OAB:
59326-A/MG)

Embargado DIESLEY COLARES PINHEIRO

Advogado Dr. Grimaldo Bruno Fernandes
Botelho(OAB: 120920-A/MG)

Advogado Dr. Igor Felippe Nascimento Firmino de
Oliveira(OAB: 191603-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIESLEY COLARES PINHEIRO

  - TORA LOGISTICA ARMAZENS E TERMINAIS MULTIMODAIS
S/A

Alegando omissão, a parte opõe embargos de declaração à decisão

monocrática que deu parcial provimento ao recurso de revista do

reclamante.

É o relatório.
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DECIDO:

I - CONHECIMENTO

Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, conheço

dos embargos de declaração.

II - MÉRITO

O réu opõe embargos de declaração, sob o argumento de que

houve "omissão do julgado ao não estabelecer o parâmetro de

liquidação relativo à dedução dos valores pagos a mesmo título

(horas extras 100%), sob pena de enriquecimento sem causa do

autor" (fls. 834).

Passo à análise.

Os embargos de declaração têm por finalidade provocar a

complementação do julgado a fim de sanar vícios, com hipóteses

taxativamente previstas no art. 897-A da CLT e no art. 1.022 do

CPC.

Assim, as partes podem fazer uso dos embargos de declaração

quando constatarem a existência de erro material, omissão,

contradição, obscuridade no julgado, bem como para prequestionar

tese (art. 1.025 do CPC c/c Súmula 297 do TST), inclusive para

provocar complementação de fundamentação deficiente (art. 489, §

1º, do CPC).

Todavia, a medida não impõe ao julgador a obrigação de se

manifestar sobre a integralidade de argumentos formulados pelas

partes, um a um, mas somente a respeito daqueles suficientes para

fundamentar seu convencimento.

Afinal, "havendo tese explícita sobre a matéria, na decisão

recorrida, desnecessário contenha nela referência expressa do

dispositivo legal para ter-se como prequestionado este" (OJ 118 da

SBDI-1 do TST). Insta salientar também ser despiciendo o

prequestionamento quando a alegada violação emergir da própria

decisão recorrida (OJ 119 da SBDI-1 do TST).

Pois bem.

Extrai-se da decisão embargada:

"DECIDO:

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os requisitos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.

MÉRITO

O Tribunal Regional, em juízo prévio de admissibilidade (arts. 682,

IX, e 896, § 1º, da CLT), denegou seguimento ao recurso de revista,

quanto ao tema Trabalho aos Domingos e Valor Arbitrado -

Indenização por Dano Moral, na esteira dos seguintes fundamentos:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Valor Arbitrado

Duração do Trabalho / Repouso Semanal Remunerado e Feriado /

Trabalho aos Domingos

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

No que diz respeito aos domingos trabalhados e feriados em dobro,

inviável o seguimento do recurso, restando afastada a alegada

contrariedade à OJ 410 da SDBI-1 do TST, diante da conclusão da

Turma no sentido de que:

(...) Por fim, no tocante aos domingos, é entendimento desta Turma

Revisora que, ao contrário da tese recursal, somente os

comerciários têm direito ao descanso semanal coincidente com este

a cada três semanas (art. 6º, parágrafo único, da Lei 10.101/2000).

Ao restante dos trabalhadores, é garantido o descanso coincidente

com o domingo a cada sete semanas, nos termos do art. 2° da

Portaria 417/66 do MTE:

"Art. 2° Os agentes da Fiscalização do Trabalho, no tocante ao

repouso semanal, limitar-se-ão a exigir:

a) das empresas não autorizadas a funcionar ao domingos e

feriados, o estrito cumprimento do art. 67 caput da Consolidação

das Leis do Trabalho;

b) das empresas legalmente autorizadas a funcionar nesses dias, a

organização de escala de revezamento ou folga, como estatuído no

parágrafo único do mesmo artigo, a fim de que, em um período

máximo de sete semanas de trabalho, cada empregado usufrua

pelo menos um domingo de folga (redação a esta alínea dada pela

Portaria nº 509, de 15 de junho de 1967)".

Respeitados os termos acima, não há reparos a se proceder na

decisão que indeferiu o pleito. (...).

Considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão,

não se vislumbra possível violação literal e direta aos dispositivos

da Constituição Federal e da legislação federal invocados.

O deslinde da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos

preceitos legais invocados, uma vez que a matéria em discussão é

eminentemente interpretativa, não se podendo afirmar que a própria

letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

Não existem as ofensas constitucionais apontadas, pois a análise

da matéria suscitada no recurso não se exaure na Constituição,

ex ig indo que se in terprete  o  conteúdo da leg is lação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST.

A respeito do quantum arbitrado a título de indenização por dano

moral, o TST tem entendido que não é possível rever, em sede

extraordinária, os valores fixados nas instâncias ordinárias, exceto

nos casos em que o valor seja ínfimo ou excessivamente elevado, a

exemplo dos seguintes julgados, dentre vários: AgR-E-ED- ARR-

1467-31.2010.5.10.0011, Relator: Ministro José Roberto Freire

Pimenta, SBDI-I, DEJT: 11/10/2019; AgR-E-ED-RR-1467-

06.2010.5.09.0093, Relator: Ministro Breno Medeiros, SBDI-I, DEJT:

07/12/2018; Ag-E-ED-RR-687900-33.2008.5.12.0001, Relator:

Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, SBDI-I, DEJT:

17/08/2018, de forma a atrair a incidência do §7º do art. 896 da CLT

e da Súmula 333 do TST.

O recurso de revista não se viabiliza por divergência jurisprudencial,

pois, contrariamente ao alegado, os arestos colacionados, ao

tratarem da indenização por danos morais e nada falarem acerca do

quantum arbitrado, adotam a mesma tese defendida no acórdão,

sendo, portanto, convergentes. (Súmula 296 do TST).

Já os arestos anexados quanto ao RSR / domingos / feriados, não

atendem ao propósito porque não há identidade entre a premissa

fática delineada no acórdão e aquelas retratadas nos arestos

paradigmas. Afinal, os  paradigmas não tratam especificamente de

empresas legalmente autorizadas a funcionar  nestes dias. Aplica-

se o item I da Súmula nº 296 do TST.

TRABALHO AOS DOMINGOS. PAGAMENTO EM DOBRO

O Tribunal Regional negou provimento ao recurso ordinário do
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reclamante, quanto ao tema, na esteira dos seguintes fundamentos,

parcialmente transcritos pela parte no recurso de revista, nos

termos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT:

[...]

Por fim, no tocante aos domingos, é entendimento desta Turma

Revisora que, ao contrário da tese recursal, somente os

comerciários têm direito ao descanso semanal coincidente com este

a cada três semanas (art. 6º, parágrafo único, da Lei 10.101/2000).

Ao restante dos trabalhadores, é garantido o descanso coincidente

com o domingo a cada sete semanas, nos termos do art. 2° da

Portaria 417/66 do MTE:

"Art. 2° Os agentes da Fiscalização do Trabalho, no tocante ao

repouso semanal, limitar-se-ão a exigir:

a) das empresas não autorizadas a funcionar ao domingos e

feriados, o estrito cumprimento do art. 67 caput da Consolidação

das Leis do Trabalho;

b) das empresas legalmente autorizadas a funcionar nesses dias, a

organização de escala de revezamento ou folga, como estatuído no

parágrafo único do mesmo artigo, a fim de que, em um período

máximo de sete semanas de trabalho, cada empregado usufrua

pelo menos um domingo de folga (redação a esta alínea dada pela

Portaria nº 509, de 15 de junho de 1967)".

Respeitados os termos acima, não há reparos a se proceder na

decisão que indeferiu o pleito.

Nega-se.

A parte recorrente pretende o pagamento em dobro dos dias em

que houve trabalho aos domingos, assim como reflexos. Alega que

restou demonstrado que o reclamante exercia labor aos domingos e

que deveria receber em dobro sempre o número de dias de trabalho

fosse superior a sete dias consecutivos. Indica violação ao art. 7º,

XV e XXII da Constituição Federal, art. 67 da CLT e art. 1º da lei

605/49, bem como contrariedade à OJ 410 da SBDI-I do TST.

Transcreve arestos.

À análise.

O art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 10.101/2000, em sua redação

atual, determina a coincidência da folga semanal com o domingo

pelo menos uma vez por mês.

Eis o comando previsto no inciso XV do art. 7º da Carta Magna e

nos arts. 67 e 68 da CLT e 6º da Lei nº 10.101/00, assim redigidos:

"Art. 7º. ...

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos

domingos;"

Art. 67 - Será assegurado a todo empregado um descanso semanal

de 24 (vinte e quatro) horas consecutivas, o qual, salvo motivo de

conveniência pública ou necessidade imperiosa do serviço, deverá

coincidir com o domingo, no todo ou em parte.

Parágrafo único - Nos serviços que exijam trabalho aos domingos,

com exceção quanto aos elencos teatrais, será estabelecida escala

de revezamento, mensalmente organizada e constando de quadro

sujeito à fiscalização.

Art. 68 - O trabalho em domingo, seja total ou parcial, na forma do

art. 67, será sempre subordinado à permissão prévia da autoridade

competente em matéria de trabalho."

Art. 6º - Fica autorizado o trabalho aos domingos nas atividades do

comércio em geral, observada a legislação municipal, nos termos do

art. 30, inciso I, da Constituição.

Parágrafo único. O repouso semanal remunerado deverá coincidir,

pelo menos uma vez no período máximo de três semanas, com o

domingo, respeitadas as demais normas de proteção ao trabalho e

outras a serem estipuladas em negociação coletiva."

Consequentemente, a não concessão do descanso aos domingos, a

cada três semanas de trabalho, equivale à ausência de

compensação. Nesse caso, o domingo laborado será remunerado

em dobro, nos termos da Súmula 146 desta Corte.

Em tal sentido, reporto-me aos seguintes precedentes da SBDI-1

desta Corte, nos quais foram julgadas situações semelhantes:

"REGIME DE TRABALHO 5X1. DESCANSO SEMANAL

REMUNERADO PREFERENCIALMENTE AOS DOMINGOS.

LIMITAÇÃO DE LAPSO TEMPORAL DE NO MÁXIMO UM MÊS.

INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 7º ,  INCISO XV,  DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E APLICAÇÃO ANALÓGICA DA LEI Nº

10.101/2000. Nos termos do artigo 7º, inciso XV, da Constituição

Federal, o repouso semanal remunerado, preferencialmente aos

domingos, é direito assegurado a todos os trabalhadores urbanos e

rurais. A expressão "preferencialmente aos domingos", adotada no

artigo 7º, inciso XV, da Constituição Federal e secundada no artigo

1º da Lei nº 605/49 pela expressão "preferentemente aos

domingos", não pode ser restringida de modo a admitir-se lapso

temporal superior a um mês para a concessão do descanso

dominical, por ferir a teleologia da norma constitucional de

resguardo máximo do convívio familiar dominical, sobretudo

considerando a norma do artigo 67, parágrafo único, da CLT - que

destaca a necessidade de que, nos serviços que exijam trabalho

aos domingos, estabeleça-se escala de revezamento mensal - e a

Lei nº 10.101/2000 - que fixa critério condizente com o valor

constitucional protegido, dispondo que o repouso semanal

remunerado deverá coincidir, pelo menos uma vez no período

máximo de três semanas, com o domingo. Em que pese o artigo 7º,

inciso XV, da Constituição Federal não determine, de forma

absoluta, a obrigatoriedade de concessão dos repousos aos

domingos, ele nitidamente lhe atribui caráter preferencial e, nesse

sentido, a prática adotada pela empresa de não fazer coincidir o

repouso semanal remunerado com o domingo, ao menos uma vez

por mês, mas apenas a cada sete semanas, na mesma proporção

com que coincide com os demais dias da semana, esvazia o

conteúdo da norma constitucional, por desconsiderar a preferência

nela consagrada. Agravo desprovido." (Ag-E-Ag-RR - 124900-

18.2008.5.09.0093, Ac. Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, in DEJT

12.4.2019).

"HORAS EXTRAS. REGIME DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA.

MODALIDADE 5 X 1.  TRABALHOS AOS DOMINGOS.

PAGAMENTO EM DOBRO. 1. A Quarta Turma proferiu acórdão em

harmonia com a jurisprudência deste Tribunal, no sentido de que a

adoção do regime de trabalho em que o labor ocorre em escalas de

5 (cinco) dias de trabalho por um 1 (um) dia de descanso, ou seja,

em que o trabalho aos domingos constitui a regra somente

excetuada 1 (uma) vez a cada 7 (sete) semanas, caracteriza afronta

ao disposto no art. 7º, XV, da Constituição da República, sendo

devida a remuneração em dobro dos domingos trabalhados. 2. O

recurso de embargos se afigura incabível, nos termos do art. 894, II,

da CLT, considerada a redação dada pela Lei nº 11.496/2007.

Recurso de embargos de que não se conhece." (E-ED-RR - 27000-

98.2009.5.09.0093, Ac. Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, in DEJT
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7.12.2018).

"EMBARGOS. REGIME DE TRABALHO 5X1. DOMINGOS

TRABALHADOS. PAGAMENTO EM DOBRO DEVIDO. É devido o

pagamento em dobro dos domingos trabalhados na jornada de

cinco dias de trabalho por um dia de descanso (5x1), pois a

despeito da coincidência do RSR aos domingos a cada sete

semanas e, não obstante a fruição de folga em outro dia dentro da

mesma semana, não se considera cumprida a finalidade do art. 7º,

XV, da Constituição Federal que garante aos trabalhadores urbanos

e rurais o repouso semanal remunerado preferencialmente aos

domingos. Invocação da proteção conferida na Lei nº 10.101/2000,

que externaria a relevância do preceito ao prever que o repouso

semanal remunerado deverá coincidir, pelo menos uma vez no

período máximo de três semanas, com o domingo. Atual

pronunciamento da SbDI-1 do TST. Invocada a Lei nº 10.101/2000,

que se destina ao comércio em geral e não aos trabalhadores

rurais, a determinação do pagamento em dobro dos domingos deve

observar a periodicidade de três semanas. No caso, em virtude de a

condenação haver se limitado ao pagamento de apenas um

domingo nos meses em que ocorreu o sistema 5X1 e no qual todos

os domingos foram laborados, o provimento possível à luz da

jurisprudência constituiria "reformatio in pejus". Embargos

conhecidos e não providos. [...]." (E-RR-170600-55.2008.5.09.0242,

Ac. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator

Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, in DEJT 25.5.2018).

"JORNADA DE TRABALHO. SISTEMA 5X1. TRABALHO AOS

DOMINGOS. PAGAMENTO EM DOBRO. 1. Presentemente, a

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho orienta-se no

sentido de que, no caso de adoção do regime 5x1, o trabalho

prestado em domingos deverá ser pago em dobro se a concessão

do descanso semanal remunerado não coincidir com o domingo ao

menos uma vez no período máximo de 3 (três) semanas. Entende-

se, para tanto, que se impõe a observância à periodicidade descrita

no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 10.101/2000, analogicamente

aplicável na espécie. Precedentes da SbDI-1 do TST. Ressalva de

entendimento do Relator. 2. Embargos da Reclamada de que não

se conhece. Aplicação da norma do art. 896, § 2º, da CLT" (E-RR -

175300-74.2008.5.09.0242, Ac. Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro João Oreste Dalazen, in DEJT

20.10.2017).

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

[...] TRABALHADOR RURAL. LABOR AOS DOMINGOS. REGIME

5X1. No caso, a e. 2ª Turma manteve o acórdão regional que

condenara a empresa ao pagamento em dobro de um domingo nos

meses em que não houve a fruição de ao menos uma folga

dominical no período de três semanas de labor. Acolher a tese da

empresa de que é válido um descanso ao domingo a cada sete

semanas, no regime 5x1, implicaria o esvaziamento do comando

previsto no artigo 7º, XV, da Constituição Federal. Precedentes.

Recurso de embargos conhecido por divergência jurisprudencial e

desprovido." (E-RR-133200-70.2009.5.09.0242, Ac. Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Alexandre

de Souza Agra Belmonte, in DEJT 16.6.2017).

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA, INTERPOSTO PELO

AUTOR, REGIDO PELA LEI Nº 13.015/2014. [...] REGIME DE

TRABALHO 5X1. DOMINGOS TRABALHADOS. PAGAMENTO EM

DOBRO. O repouso semanal remunerado, inserido no rol dos

direitos sociais dos trabalhadores, no artigo 7º, XV, da Constituição

Federal, corresponde ao período de folga a que tem direito o

empregado, a cada sete dias, com o fim de proporcionar-lhe

descanso físico, mental, social e recreativo. A conjugação das

normas insculpidas nos artigos 67 da CLT e 1º da Lei nº 605/49

indica que a correspondência com o domingo, em que pese não

obrigatória, deve ser perseguida pelo empregador e, apenas

excepcionalmente, deverá recair em outro dia da semana. De outra

parte, o art igo 6º da Lei nº 10.101/2000, aqui aplicado

analogicamente, permite o labor aos domingos nas atividades de

comércio; contudo, o parágrafo único assevera que o repouso

semanal deverá coincidir com o domingo ao menos uma vez no

período de três semanas. Nesse contexto, observadas tais

diretrizes, conclui-se que possui o autor o direito a que o seu

descanso semanal coincida com o domingo pelo menos uma vez no

período máximo de três semanas. A não concessão na

periodicidade descrita equivalerá à ausência de compensação do

labor prestado ao domingo, motivo pelo qual deverá ser pago em

dobro, nos termos da Súmula nº 146 do TST. Precedentes. Decisão

embargada em consonância com a jurisprudência pacífica desta

Corte, o que atrai a incidência do óbice contido no artigo 894, § 2º,

da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de embargos de

que não se conhece. [...]" (E-RR-93800-45.2008.5.09.0093, Ac.

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, in DEJT 10.2.2017).

"RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014. REGIME DE TRABALHO 5X1.TRABALHO

AOS DOMINGOS. PAGAMENTO EM DOBRO . O E. Regional deu

parcial provimento ao recurso da reclamante parar acrescer à

condenação o pagamento, em dobro, de 01(um) domingo por mês a

cada módulo de 04 (quatro) semanas, sob o fundamento de que, no

regime 5x1, a concessão de apenas 01 (um) repouso semanal

remunerado aos domingos, a cada sete semanas, viola o disposto

nos arts. 7º, XV, da Constituição Federal e 1º, da Lei 605/49. Nesse

contexto, a decisão regional, como proferida, encontra-se em

consonância com a atual, notória e iterativa jurisprudência desta

Corte, firme quanto à obrigatoriedade de concessão do repouso aos

domingos, pelos menos uma vez por mês. Precedentes da SBDI-1

do TST. Recurso de revista não conhecido" (RR-462-

84.2016.5.09.0562, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 05/10/2018).

Ante a decisão em desconformidade com o art. 7º, XV, da CF/88,

dou provimento ao agravo de instrumento, no tema (art. 932 do

CPC).

[...]

II - RECURSO DE REVISTA

Tempestivo o apelo e regular a representação, presentes os

pressupostos genéricos de admissibilidade.

1 - TRABALHO AOS DOMINGOS. PAGAMENTO EM DOBRO

1.1 - CONHECIMENTO

Reporto-me aos fundamentos lançados quando do provimento do

agravo de instrumento, para conhecer do recurso de revista por

violação do art. 7º, XV da Constituição Federal.

Reconhecida a transcendência da causa.

1.2 - MÉRITO.

Conhecido o recurso de revista, por violação do art. 7º, XV, da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 1148
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

CF/88, dou-lhe provimento, para condenar a reclamada ao

pagamento em dobro dos domingos laborados a cada três

semanas, conforme se apurar em liquidação de sentença.".

Na realidade, depreende-se da transcrição do acórdão, em cotejo

com as razões de embargos de declaração, o nítido intento de

reanálise das matérias.

Está expressamente consignado na decisão embargada que,

"Conhecido o recurso de revista, por violação do art. 7º, XV, da

CF/88, dou-lhe provimento, para condenar a reclamada ao

pagamento em dobro dos domingos laborados a cada três

semanas, conforme se apurar em liquidação de sentença".

Em termos de sentença, verifica-se expressamente o seguinte

trecho:

"14. COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO

Não há que se falar em compensação, porquanto a ré não se

mostrou credora de quaisquer verbas em relação ao autor.

Lado outro, admite-se a dedução de parcelas quitadas pela

empregadora a idêntico título das ora deferidas, desde que

devidamente comprovada pelos documentos trazidos aos autos."

(fls. 561).

Logo, não há omissão a ser sanada. Em verdade, pretende o réu o

revolvimento do exame de mérito, o que é vedado em sede de

embargos de declaração. Se a parte entende que o acórdão não

julgou corretamente a questão (error in judicando), ou que tal

entendimento destoa dos meios probatórios produzidos ou do

posicionamento preponderante sobre a matéria, deve expor seu

inconformismo por meio de medida recursal adequada.

Por fim, a oposição de embargos de declaração com o objetivo de

obter o prequestionamento da matéria tem como pressuposto a

demonstração de vícios no julgado embargado (arts. 1.022 da CLT

e 897-A da CLT), o que não ocorreu.

Nestes termos, nego provimento.

III - CONCLUSÃO

Por tudo quanto dito, conheço dos embargos de declaração e, no

mérito, nego-lhes provimento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.
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22372-A/PR)

Advogada Dra. Eryka Farias de Negri(OAB:
13372/DF)

Advogado Dr. Almir Antonio Fabricio de
Carvalho(OAB: 44770-A/PR)

Advogado Dr. André Franco de Oliveira
Passos(OAB: 27535-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PALMAS ESTACIONAMENTO ROTATIVO LTDA

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM URBANIZAÇÃO DO
ESTADO DO PARANÁ - SINDIURBANO

Alegando omissão no julgado em relação ao tema "julgamento extra

petita", a parte opõe embargos de declaração contra decisão

monocrática por mim prolatada.

É o relatório.

DECIDO:

I - CONHECIMENTO

Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, conheço

dos embargos de declaração.

II - MÉRITO

Alega a parte embargante omissão no julgado, pois a insurgência é

hábil a processar o apelo.

Em relação ao tema, alega, em síntese, que houve julgamento extra

petita no acórdão proferido pela segunda instância, porquanto a

parte embargada pleiteou acerca do reconhecimento do Grupo II, o

pedido era somente para o enquadramento na classificação no

Grupo IV. Dessa forma, entende demonstrada a violação literal de

disposição de lei federal ou afronta direta e literal à Constituição

Federal, fl. 568.

Passo à análise.

Os embargos de declaração têm por finalidade provocar a

complementação do julgado a fim de sanar vícios, com hipóteses

taxativamente previstas no art. 897-A da CLT e no art. 1.022 do

CPC.

Assim, as partes podem fazer uso dos embargos de declaração

quando constatarem a existência de erro material, omissão,

contradição, obscuridade no julgado, bem como para prequestionar

tese (art. 1.025 do CPC c/c Súmula nº 297 do C. TST), inclusive

para provocar complementação de fundamentação deficiente (art.

489, § 1º, do CPC).

Extrai-se da decisão embargada:

"I - RELATÓRIO

Trata-se de agravos de instrumento interpostos contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento aos

recursos de revista, na esteira dos seguintes fundamentos:

"(...)

RECURSO DE:PALMAS ESTACIONAMENTO ROTATIVO LTDA

(...)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / JULGAMENTO

EXTRA / ULTRA / CITRA PETITA

A Lei 13.015/2014 acrescentou o § 1º-A ao artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho: § 1º-A. Sob pena de não

conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante
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demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

transcreveu no tópico em que fundamenta a insurgência todos os

fundamentos do impugnado, não atendendo assim a exigência de

impugnar todos os acórdão fundamentos jurídicos da decisão

recorrida, demonstrando de forma analítica a correspondência entre

os fundamentos jurídicos da decisão recorrida e a pretensa

contrariedade apontada.

A transcrição de apenas parte do acórdão, como se verifica nas

razões do recurso, não supre a exigência legal.

Nesse sentido é a seguinte ementa:

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI N.º

13.015/2014 E LEI 13.467/2017 . CERCEAMENTO DE DEFESA.

REQUISITO DO ART. 896, § 1º-A, INCISOS I E III, DA CLT

Assinado eletronicamente por: ARION MAZURKEVIC - Juntado em:

03/10/2023 13:28:59 - ff9f7ee NÃO ATENDIDO. TRANSCRIÇÃO

I N S U F I C I E N T E  D O  A C Ó R D Ã O  R E G I O N A L  Q U E

CONSUBSTANCIA O PREQUESTIONAMENTO DO . A indicação

do trecho daTEMA OBJETO DO RECURSO DE REVISTA decisão

regional que consubstancia o prequestionamento da matéria objeto

do recurso é encargo da recorrente, exigência formal intransponível

ao conhecimento do recurso de revista. O trecho transcrito pela

parte recorrente não atende o disposto no art. 896, §1º-A, I e III, da

CLT, pois não contém todos os fundamentos de fato e de direito

assentados na decisão recorrida aptos a revelar a existência de

cerceamento do direito de defesa. Precedentes . Recurso de revista

não conhecido . (...)" (RR-1697- 30.2016.5.10.0022, 2ª Turma,

Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 29/04/2022 -

destaquei).

Assim, é inviável o conhecimento do recurso de revista porque a

parte recorrente não atendeu os incisos I e III do § 1º-A do artigo

896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Denego.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

RECURSO DE: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

URBANIZACAO DO ESTADO DO PARANA

(...)

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL (13858) / PISO SALARIAL DA

CATEGORIA/SALÁRIO MÍNIMO PROFISSIONAL

Alegação(ões): - violação às Leis 20.423/2020 e 20.877/2021

Cabe esclarecer que, em se tratando de recurso de revista, a

alegação de violação deve vir acompanhada da indicação expressa

do respectivo dispositivo legal ou constitucional. Logo, a indicação

genérica de violação às leis 20.423 /2020 e 20.877/2021não satisfaz

esse requisito.

Denego.

CONCLUSÃO

Denego seguimento."

II - ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade,

conheço dos agravos de instrumento.

III - MÉRITO

Pretendem as partes recorrentes o destrancamento e regular

processamento de seus apelos.

Constata-se, contudo, que as partes não logram desconstituir os

fundamentos adotados pelo TRT para denegar seguimento aos

recursos de revista, em razão da ausência de demonstração efetiva

de violação direta à legislação vigente ou divergência jurisprudencial

válida, específica e atual entre Tribunais Regionais distintos ou a

SBDI-1 desta Corte, tal como exige o art. 896 da CLT.

Nesse aspecto, é possível extrair do despacho de admissibilidade a

moldura fática delineada pelo acórdão regional, insuscetível de

reexame (Súmula 126/TST), com manifestação fundamentada

acerca de todos os fatos relevantes para a solução da controvérsia,

e os respectivos fundamentos jurídicos que embasaram a decisão

colegiada no âmbito do TRT, entregando de forma completa a

prestação jurisdicional.

O cotejo entre fatos e teses jurídicas releva a compatibilidade do

acórdão regional com jurisprudência desta Corte Superior, de modo

que inviável o conhecimento das revistas.

Por fim, sobreleva destacar que o Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Tema 339 do repositório de Repercussão Geral, com

efeitos vinculantes, firmou tese no sentido de que "O art. 93, IX, da

Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam

fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo,

o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas".

Nesse sentido, admite-se inclusive a adoção da técnica de

motivação per relationem, com remissão direta aos fundamentos

adotados pela decisão recorrida, a exemplo dos seguintes

precedentes:

"Ementa: RECURSO ORDINÁRIO. ALEGADA NULIDADE

D E C O R R E N T E  D E  I M P R O P R I E D A D E  N O  U S O  D A

FUNDAMENTAÇÃO PER RELATIONEM. INEXISTÊNCIA. 1. A

jurisprudência deste SUPREMO TRIBUNAL já se consolidou no

sentido da validade da motivação per relationem nas decisões

judiciais, inclusive quando se tratar de remissão a parecer

ministerial constante dos autos (cf. HC 150.872-AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJe de 10/6/2019; ARE

1.082.664-ED-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma,

DJe de 6/11/2018; HC 130.860-AgR, Rel. Min. ALEXANDRE DE

MORAES, Primeira DJe de 27/10/2017; HC 99.827-MC, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJe de 25/5/2011). 2.

Recurso Ordinário a que se nega provimento." (RHC 113308,

Relator(a): MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: ALEXANDRE

DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 29/03/2021, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-105  DIVULG 01-06-2021  PUBLIC 02-06-2021)

"EMENTA AGRAVO INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO

C O M  A G R A V O .  O B S E R V Â N C I A  D O  D E V E R  D E

FUNDAMENTAÇÃO DAS DECISÕES JUDICIAIS. TEMA N.

339/RG. ADMISSIBILIDADE DA FUNDAMENTAÇÃO PER

RELATIONEM. 1. Uma vez observado o dever de fundamentação

das decisões judiciais, inexiste contrariedade ao art. 93, IX, da

Constituição Federal (Tema n. 339/RG). 2. É constitucionalmente

válida a fundamentação per relationem. 3. Agravo interno

desprovido." (ARE 1346046 AgR, Relator(a): NUNES MARQUES,

Segunda Turma,  ju lgado em 13/06/2022,  PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-119  DIVULG 20-06-2022  PUBLIC 21-06-2022)

Isso posto, adotam-se os fundamentos lançados no despacho de

admissibilidade para justificar o não conhecimento do recurso de

revista, em razão dos óbices ali elencados.

IV - CONCLUSÃO

Por tudo quanto dito, com esteio no art. 932 do CPC, nego
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provimento aos agravos de instrumento."

Pois bem.

No caso concreto, a decisão embargada utilizou-se da técnica de

fundamentação "per relationem", portanto mantendo os argumentos

utilizados no despacho denegatório. Por sua vez, o despacho foi

denegado seguimento ao recurso de revista, sob o fundamento de

que a parte não atendeu as exigências previstas no art. 896, § 1º-A,

I a III, da CLT, pois não individualizou o prequestionamento e tão

pouco realizou cotejo analítico entre a decisão recorrida e os

dispositivos indicados.

A parte embargante aponta que houve omissão na apreciação do

julgamento extra petita, todavia a decisão atacada não apreciou o

mérito, uma vez que não ocorreu adequadamente o cumprimento

dos requisitos de admissibilidade do recurso.

Destaco, ainda, que o reexame do mérito e da aplicação do direito é

vedado em sede de embargos de declaração. Se a parte entende

que a decisão não está correta (error in judicando), deve expor seu

inconformismo por meio de medida recursal adequada, porque os

embargos de declaração não se destinam a essa finalidade.

Diante do exposto, nego provimento aos embargos de declaração.

III - CONCLUSÃO

Por tudo quanto dito, conheço dos embargos de declaração e, no

mérito, nego-lhes provimento.

Publique-se.

Brasília, 12 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº ED-AIRR-0001411-41.2021.5.06.0102
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Morgana de Almeida Richa

Embargante CIDICLEI SANTOS SIFRONIO

Advogado Dr. Cláudio Gonçalves Guerra(OAB:
29252-A/PE)

Advogada Dra. Isadora Coelho de Amorim
Oliveira(OAB: 16455-A/PE)

Embargado COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMÉRICAS - AMBEV

Advogado Dr. Geraldo Campelo da Fonseca
Filho(OAB: 19382-A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIDICLEI SANTOS SIFRONIO

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

O exequente opõe embargos de declaração à decisão monocrática

que deu provimento ao agravo de instrumento da executada.

É o relatório.

DECIDO:

I - CONHECIMENTO

Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, conheço

dos embargos de declaração.

II - MÉRITO

O exeqeunte opõe embargos de declaração, sob o argumento de

que, "no presente caso, se discute a ausência de pressupostos

extrínsecos (preparo), vez que, no momento da interposição do

recurso a parte reclamada ao apresentar apólice como garantia do

depósito recursal, não cuidou de comprovar o registro do seguro

garantia junto à SUSEP". Afirma que "o defeito no preparo do

Recurso de Revista da Reclamada originou-se na inobservância da

Súmula 245 do TST e na ausência de requisitos previstos no Ato

Conjunto do TST nº 1, de 16/10/2019".

Acrescenta que "não se trata de situação de recolhimento a menor,

mas de efetiva ausência de recolhimento do depósito recursal, logo,

a hipótese em questão não se coaduna a previsão do art. 1.007, §

2º, do CPC e Orientação Jurisprudencial nº 140 da SBDI-1".

Passo à análise.

Os embargos de declaração têm por finalidade provocar a

complementação do julgado a fim de sanar vícios, com hipóteses

taxativamente previstas no art. 897-A da CLT e no art. 1.022 do

CPC.

Assim, as partes podem fazer uso dos embargos de declaração

quando constatarem a existência de erro material, omissão,

contradição, obscuridade no julgado, bem como para prequestionar

tese (art. 1.025 do CPC c/c Súmula 297 do TST), inclusive para

provocar complementação de fundamentação deficiente (art. 489, §

1º, do CPC).

Pois bem.

Extrai-se da decisão embargada:

"No caso, embora legalmente admitida a substituição do depósito

recursal pelo seguro garantia, revela-se desatendido o requisito do

art. 5º, II, do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1/2019, tendo em

vista que, quando da interposição do recurso de revista, não se

comprovou o registro da apólice perante a SUSEP.

Por outro lado, esta 5ª Turma consolidou entendimento acerca da

necessidade de garantir à parte recorrente prazo para regularização

de eventuais defeitos encontrados na apólice de seguro-garantia

apresentada, conforme arts. 932, parágrafo único, e 1.007, § 2º, do

CPC, em atenção aos princípios constitucionais do devido processo

legal e da ampla defesa, por se tratar de vício sanável.

Diante de tal quadro, dou provimento ao apelo da executada para

determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional, a fim de que

conceda à parte recorrente prazo para regularização dos defeitos

verificados e, caso sanados os vícios, prossiga na análise dos

demais pressupostos de admissibilidade do seu recurso de revista,

como entender de direito."

Na realidade, depreende-se da transcrição do acórdão, em cotejo

com as razões de embargos de declaração, o nítido intento de

reanálise da matéria.

O reexame do mérito e da aplicação do direito é vedado em sede de

embargos de declaração. Se a parte entende que o acórdão não

julgou corretamente a questão (error in judicando), ou que tal

entendimento destoa dos meios probatórios produzidos ou do

posicionamento preponderante sobre a matéria, deve expor seu

inconformismo por meio de medida recursal adequada.

Nestes termos, nego provimento.

III - CONCLUSÃO

Por tudo quanto dito, conheço dos embargos de declaração e, no

mérito, nego-lhes provimento.

Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

MORGANA DE ALMEIDA RICHA
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Ministra Relatora

Processo Nº EDCiv-AIRR-0011237-11.2020.5.15.0059
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Breno Medeiros

Embargante PINHAO EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A

Advogado Dr. Carlos Augusto Marcondes de
Oliveira Monteiro(OAB: 183536-A/SP)

Advogado Dr. Maria Fernanda Palaia
Campos(OAB: 124635-A/SP)

Embargado SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
HOTEIS, BARES, RESTAURANTES E
SIMILARES DE CAMPOS DO
JORDAO E REGIAO

Advogado Dr. Roberto Parahyba de Arruda
Pinto(OAB: 101983-A/SP)

Advogado Dr. Bruno Colares Soares Figueiredo
Alves(OAB: 294272-A/SP)

Advogado Dr. Raimundo Cezar Britto
Aragão(OAB: 32147-A/DF)

Advogado Dr. Deborah Cavalcante Duarte da
Costa(OAB: 449680-A/SP)

Advogado Dr. Cecilia Costa de Souza(OAB:
441844-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PINHAO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM HOTEIS, BARES,
RESTAURANTES E SIMILARES DE CAMPOS DO JORDAO E
REGIAO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da decisão

monocrática.

Considerando a natureza infringente da pretensão veiculada nos

embargos de declaração, determino a conversão em agravo, com

fulcro no art. 1.024, § 3º, do CPC/2015, e na Súmula 421, II, e no

art. 269, parágrafo único, do Novo Regimento Interno desta Corte.

Do exposto:

a) recebo os embargos de declaração como agravo e concedo à

embargante o prazo de 5 (cinco) dias, para que complemente as

razões recursais, de modo a ajustá-las às exigências do artigo

1.021, § 1º, do CPC de 2015;

b) intime-se a parte agravada para que se manifeste sobre o agravo

no prazo de 8 (oito) dias, na forma dos artigos 900 da CLT e 266 do

RITST.

Após, conclusos.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

BRENO MEDEIROS

Ministro Relator

Processo Nº EDCiv-AIRR-0000017-41.2018.5.08.0104
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Breno Medeiros

Embargante LUCAS BERNARDES CABRAL

Advogado Dr. Cláudio Ricardo Alves de
Araújo(OAB: 16624-A/PA)

Embargado INSTITUTO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
HUMANO - INDSH

Advogada Dra. Flávia Bergamin de Barros
Paz(OAB: 177682-A/SP)

Advogado Dr. Veronica Cordeiro da Rocha
Mesquita(OAB: 142685-A/SP)

Embargado ESTADO DO PARÁ

Procurador Dr. Mahira Guedes Paiva

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO PARÁ

  - INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
HUMANO - INDSH

  - LUCAS BERNARDES CABRAL

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da decisão

monocrática.

Considerando a natureza infringente da pretensão veiculada nos

embargos de declaração, determino a conversão em agravo, com

fulcro no art. 1.024, § 3º, do CPC/2015, e na Súmula 421, II, e no

art. 269, parágrafo único, do Novo Regimento Interno desta Corte.

Do exposto:

a) recebo os embargos de declaração como agravo e concedo à

embargante o prazo de 5 (cinco) dias, para que complemente as

razões recursais, de modo a ajustá-las às exigências do artigo

1.021, § 1º, do CPC de 2015;

b) intime-se a parte agravada para que se manifeste sobre o agravo

no prazo de 8 (oito) dias, na forma dos artigos 900 da CLT e 266 do

RITST.

Após, conclusos.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

BRENO MEDEIROS

Ministro Relator

Processo Nº EDCiv-AIRR-0196800-31.2007.5.02.0242
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Breno Medeiros

Embargante C.A.E.D.N.G.P.L.

Advogado Dr. Nilo de Alcantara Santos(OAB:
392694-A/SP)

Embargado M.P.I.B.E.L.-.E.

Embargado A.C.R.C.L.

Advogado Dr. Angelo Bueno Paschoini(OAB:
246618-A/SP)

Embargado U.(.

Advogada Dra. Natacha Albuquerque de
Oliveira(OAB: 22384/CE)

Procurador Dr. Thiago Luís Eiras da Silveira

Procuradora Dra. Francine Morato Caputo

Procurador Dr. Felipe Viana de Araújo Duque

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.C.R.C.L.

  - C.A.E.D.N.G.P.L.

  - M.P.I.B.E.L.-.E.

  - U.(.

Ficam as partes intimadas do despacho/acórdão, o qual está à

disposição na Unidade Publicadora.

Processo Nº EDCiv-AIRR-0000454-53.2022.5.21.0016
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Breno Medeiros

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 1152
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Embargante ROSANE NOBREGA ALMEIDA

Advogado Dr. Adriano de Oliveira Flores(OAB:
34481-A/RS)

Advogada Dra. Livia Mendes Neckel(OAB: 97582-
A/RS)

Embargado CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado Dr. Francisco João de Oliveira
Neto(OAB: 4113-A/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  - ROSANE NOBREGA ALMEIDA

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da decisão

monocrática.

Considerando a natureza infringente da pretensão veiculada nos

embargos de declaração, determino a conversão em agravo, com

fulcro no art. 1.024, § 3º, do CPC/2015, e na Súmula 421, II, e no

art. 269, parágrafo único, do Novo Regimento Interno desta Corte.

Do exposto:

a) recebo os embargos de declaração como agravo e concedo à

embargante o prazo de 5 (cinco) dias, para que complemente as

razões recursais, de modo a ajustá-las às exigências do artigo

1.021, § 1º, do CPC de 2015;

b) intime-se a parte agravada para que se manifeste sobre o agravo

no prazo de 8 (oito) dias, na forma dos artigos 900 da CLT e 266 do

RITST.

Após, conclusos.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

BRENO MEDEIROS

Ministro Relator

Processo Nº EDCiv-AIRR-0000163-46.2022.5.09.0094
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Breno Medeiros

Embargante SERGIO RICARDO TABORDA

Advogado Dr. Leonardo Jamel Saliba de
Souza(OAB: 115946-A/MG)

Embargado TEREZINHA BONIATTI AZZOLINI

Advogada Dra. Aldina Pagani(OAB: 36453-A/PR)

Embargado CEREALISTA SANTO EXPEDITO
LTDA

Advogada Dra. Aldina Pagani(OAB: 36453-A/PR)

Advogado Dr. Fernando Melo Carneiro(OAB:
42088-A/PR)

Advogado Dr. José Aparecido dos Santos(OAB:
89827-A/PR)

Advogada Dra. Sylvia Malatesta das Neves(OAB:
56074-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEREALISTA SANTO EXPEDITO LTDA

  - SERGIO RICARDO TABORDA

  - TEREZINHA BONIATTI AZZOLINI

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da decisão

monocrática.

Considerando a natureza infringente da pretensão veiculada nos

embargos de declaração, determino a conversão em agravo, com

fulcro no art. 1.024, § 3º, do CPC/2015, e na Súmula 421, II, e no

art. 269, parágrafo único, do Novo Regimento Interno desta Corte.

Do exposto:

a) recebo os embargos de declaração como agravo e concedo à

embargante o prazo de 5 (cinco) dias, para que complemente as

razões recursais, de modo a ajustá-las às exigências do artigo

1.021, § 1º, do CPC de 2015;

b) intime-se a parte agravada para que se manifeste sobre o agravo

no prazo de 8 (oito) dias, na forma dos artigos 900 da CLT e 266 do

RITST.

Após, conclusos.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

BRENO MEDEIROS

Ministro Relator

Processo Nº EDCiv-RRAg-0010805-50.2020.5.03.0180
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Morgana de Almeida Richa

Embargante ALDEGUNDES DE MAGALHAES
ROCHA E OUTROS

Advogado Dr. Tiago Luis Coelho da Rocha
Muzzi(OAB: 71874-A/MG)

Advogado Dr. Raimundo Cezar Britto
Aragão(OAB: 32147/DF)

Advogada Dra. Cristina Ottoni Flávio(OAB:
152086-A/MG)

Advogado Dr. Ariana Antunes de Paula(OAB:
208214-A/MG)

Embargado BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogada Dra. Renata Mouta Pereira
Pinheiro(OAB: 12324-A/DF)

Advogado Dr. Osmar Mendes Paixão
Cortes(OAB: 1553/DF)

Advogado Dr. Juliano Nicolau de Castro(OAB:
292121-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDEGUNDES DE MAGALHAES ROCHA E OUTROS

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Por meio de embargos de declaração, a parte postula a concessão

de efeito modificativo ao julgado.

Dê-se vista à parte contrária para que, caso queira, apresente, no

prazo legal, suas razões.

Transcorrido o prazo, retornem conclusos.

Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº EDCiv-AIRR-0010275-68.2016.5.15.0013
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Breno Medeiros

Embargante GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA.

Advogado Dr. Ana Paula Fernandes Lopes(OAB:
203606-A/SP)

Embargado CLOVIS ALVES DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Advogado Dr. Sonia Almeida Santos Alves(OAB:
277545-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLOVIS ALVES DE OLIVEIRA

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da decisão

monocrática.

Considerando a natureza infringente da pretensão veiculada nos

embargos de declaração, determino a conversão em agravo, com

fulcro no art. 1.024, § 3º, do CPC/2015, e na Súmula 421, II, e no

art. 269, parágrafo único, do Novo Regimento Interno desta Corte.

Do exposto:

a) recebo os embargos de declaração como agravo e concedo à

embargante o prazo de 5 (cinco) dias, para que complemente as

razões recursais, de modo a ajustá-las às exigências do artigo

1.021, § 1º, do CPC de 2015;

b) intime-se a parte agravada para que se manifeste sobre o agravo

no prazo de 8 (oito) dias, na forma dos artigos 900 da CLT e 266 do

RITST.

Após, conclusos.

Publique-se.

Brasília, 14 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

BRENO MEDEIROS

Ministro Relator

Processo Nº EDCiv-AIRR-0142300-13.2001.5.01.0061
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Breno Medeiros

Embargante TV ÔMEGA LTDA.

Advogada Dra. Carina de Souza Castro
Jales(OAB: 109396/RJ)

Embargado VERA MARIA FERREIRA ALVES
CARVALHO

Advogado Dr. Haroldo Edem da Costa
Spinula(OAB: 52302/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TV ÔMEGA LTDA.

  - VERA MARIA FERREIRA ALVES CARVALHO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da decisão

monocrática.

Considerando a natureza infringente da pretensão veiculada nos

embargos de declaração, determino a conversão em agravo, com

fulcro no art. 1.024, § 3º, do CPC/2015, e na Súmula 421, II, e no

art. 269, parágrafo único, do Novo Regimento Interno desta Corte.

Do exposto:

a) recebo os embargos de declaração como agravo e concedo à

embargante o prazo de 5 (cinco) dias, para que complemente as

razões recursais, de modo a ajustá-las às exigências do artigo

1.021, § 1º, do CPC de 2015;

b) intime-se a parte agravada para que se manifeste sobre o agravo

no prazo de 8 (oito) dias, na forma dos artigos 900 da CLT e 266 do

RITST.

Após, conclusos.

Publique-se.

Brasília, 14 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

BRENO MEDEIROS

Ministro Relator

Processo Nº EDCiv-Ag-ED-RRAg-0010215-91.2015.5.15.0058
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Douglas Alencar Rodrigues

Embargante TEREOS AÇÚCAR E ENERGIA
ANDRADE S.A.

Advogado Dr. Ricardo Lemos Prado de
Carvalho(OAB: 257793/SP)

Embargado SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DA FABRICAÇÃO
DO ÁLCOOL, ETANOL, BIOETANOL,
BIOCOMBUSTÍVEL, QUÍMICAS E
FARMACÊUTICAS DE RIBEIRÃO
PRETO E REGIÃO

Advogado Dr. Dalmo Mano(OAB: 151963-A/SP)

Advogado Dr. Jair Calsa(OAB: 68791-D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
FABRICAÇÃO DO ÁLCOOL, ETANOL, BIOETANOL,
BIOCOMBUSTÍVEL, QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE
RIBEIRÃO PRETO E REGIÃO

  - TEREOS AÇÚCAR E ENERGIA ANDRADE S.A.

Vistos etc.

Em respeito ao direito à ampla defesa e ao contraditório,

constitucionalmente assegurados, bem como em atenção ao artigo

1.023, § 2º, do CPC/2015 e à Orientação Jurisprudencial 142 da

SBDI-1 do TST, concedo o prazo de 5 (cinco) dias ao Embargado

para, querendo, impugnar os embargos de declaração opostos.

Após, voltem-me conclusos os autos.

Publique-se.

Brasília, 13 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº EDCiv-RRAg-0100043-92.2021.5.01.0021
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Douglas Alencar Rodrigues

Embargante MARCELO PETRAT ALLAN

Advogado Dr. Fernando Queiroz Silveira da
Rocha(OAB: 82101-A/RJ)

Embargado ITAÚ UNIBANCO S.A.

Advogada Dra. Beatriz Medina Maia Novaes de
Castro(OAB: 119083-A/RJ)

Advogado Dr. Alfredo Bastos Barros Filho(OAB:
76592-A/RJ)

Advogado Dr. Juliana Gaspar Medina Maia(OAB:
189413-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAÚ UNIBANCO S.A.

  - MARCELO PETRAT ALLAN

Vistos etc.

Considerando o pedido de efeito modificativo formulado, e em

observância aos princípios da fungibilidade e celeridade processual,

conforme previsão do artigo 1.024, §3º, do CPC/2015 e da Súmula

421, II, do TST, converto os embargos de declaração, opostos pela

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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parte Reclamante, em agravo.

Determino à Secretaria da 5ª Turma que:

- retifique a autuação, para que passe a constar, na capa dos autos

e nos demais registros processuais, a classe processual adequada

(Ag-RRAg);

- intime a parte Agravante para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

complemente as razões recursais, de modo a ajustá-las às

exigências do artigo 1.021, §1º, do CPC/2015; e

- em seguida, decorrido o prazo assinado, intime a parte contrária

para que se manifeste sobre o Agravo no prazo de 8 (oito) dias, na

forma dos artigos 1.021, §2º, do CPC/2015 e 3º, XXIX, da Instrução

Normativa 39/2016 do TST.

Após, voltem os autos conclusos.

Publique-se.

Brasília, 13 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº EDCiv-RR-0020711-90.2019.5.04.0012
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Douglas Alencar Rodrigues

Embargante VALDECIR PEREIRA DOS PASSOS

Advogado Dr. Rafael Davi Martins Costa(OAB:
44138-A/RS)

Advogado Dr. Ana Paula Keunecke
Machado(OAB: 45809-A/RS)

Embargado CONCESSIONARIA DA RODOVIA
OSORIO PORTO ALEGRE SA -
CONCEPA E OUTROS

Advogado Dr. Leticia Rodrigues Prates(OAB:
75365-A/RS)

Advogada Dra. Fernanda dal Pont Giora(OAB:
82235-A/RS)

Embargado MERCURIO PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S.A.

Embargado AGENCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES -
ANTT

Procurador Dr. Marcelo Horta Sanábio

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES -
ANTT

  - CONCESSIONARIA DA RODOVIA OSORIO PORTO ALEGRE
SA - CONCEPA E OUTROS

  - MERCURIO PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S.A.

  - VALDECIR PEREIRA DOS PASSOS

Vistos etc.

Considerando o pedido de efeito modificativo formulado, e em

observância aos princípios da fungibilidade e celeridade processual,

conforme previsão do artigo 1.024, §3º, do CPC/2015 e da Súmula

421, II, do TST, converto os embargos de declaração, opostos pela

parte Reclamante, em agravo.

Determino à Secretaria da 5ª Turma que:

- retifique a autuação, para que passe a constar, na capa dos autos

e nos demais registros processuais, a classe processual adequada

(Ag-RR);

- intime a parte Agravante para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

complemente as razões recursais, de modo a ajustá-las às

exigências do artigo 1.021, §1º, do CPC/2015; e

- em seguida, decorrido o prazo assinado, intime a parte contrária

para que se manifeste sobre o Agravo no prazo de 8 (oito) dias, na

forma dos artigos 1.021, §2º, do CPC/2015 e 3º, XXIX, da Instrução

Normativa 39/2016 do TST.

Após, voltem os autos conclusos.

Publique-se.

Brasília, 13 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº EDCiv-RR-0011505-11.2017.5.03.0025
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Morgana de Almeida Richa

Embargante MARIA DE FATIMA DOS SANTOS
ALMEIDA E OUTROS

Advogado Dr. Diego Maciel Britto Aragão(OAB:
32510-D/DF)

Advogado Dr. Raimundo Cezar Britto
Aragão(OAB: 32147-A/DF)

Advogado Dr. Tiago Luís Coelho da Rocha
Muzzi(OAB: 71874/MG)

Advogado Dr. Raimundo Cezar Britto
Aragão(OAB: 32147/DF)

Embargado BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado Dr. Juliano Nicolau de Castro(OAB:
292121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - MARIA DE FATIMA DOS SANTOS ALMEIDA E OUTROS

Por meio de embargos de declaração, a parte postula a concessão

de efeito modificativo ao julgado.

Dê-se vista à parte contrária para que, caso queira, apresente, no

prazo legal, suas razões.

Transcorrido o prazo, retornem conclusos.

Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº EDCiv-RR-0021299-20.2016.5.04.0104
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Morgana de Almeida Richa

Embargante J.L.G.

Advogado Dr. Hugo Oliveira Horta Barbosa(OAB:
19769/DF)

Advogado Dr. Eyder Lini(OAB: 15600/RS)

Embargado B.B.S.

Advogado Dr. Mozart Victor Russomano
Neto(OAB: 29340/DF)

Advogado Dr. Frederico Azambuja Lacerda(OAB:
30869-A/RS)

Advogada Dra. Talita Marin de Assis(OAB:
327607-A/SP)

Advogado Dr. Rodrigo Vargas Mota(OAB: 177239
-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.B.S.
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  - J.L.G.

Ficam as partes intimadas do despacho/acórdão, o qual está à

disposição na Unidade Publicadora.

Processo Nº EDCiv-Ag-RR-0020554-02.2019.5.04.0018
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Morgana de Almeida Richa

Embargante ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Procurador Dr. Luiz Alberto Corrêa de Borba

Procuradora Dra. Márcia dos Anjos Manoel

Embargado EDIALEDA MARIA SUSIN

Advogado Dr. Leonardo Kessler Thibes(OAB:
14806-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIALEDA MARIA SUSIN

  - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Por meio de embargos de declaração, a parte postula a concessão

de efeito modificativo ao julgado.

Dê-se vista à parte contrária para que, caso queira, apresente, no

prazo legal, suas razões.

Transcorrido o prazo, retornem conclusos.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº EDCiv-RR-1001282-95.2018.5.02.0082
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Breno Medeiros

Embargante e
Embargado

RÁDIO E TELEVISÃO
BANDEIRANTES S.A.

Advogado Dr. Marcelo Cama Proença
Fernandes(OAB: 22071/DF)

Embargante e
Embargado

NEWCO PROGRAMADORA E
PRODUTORA DE COMUNICAÇÃO
LTDA.

Advogado Dr. Jorge Luiz Serafim Soares(OAB:
324155-A/SP)

Embargado DANIEL ANTONIO DE OLIVEIRA

Advogado Dr. Vítor Silva Kupper(OAB: 280847-
A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL ANTONIO DE OLIVEIRA

  - NEWCO PROGRAMADORA E PRODUTORA DE
COMUNICAÇÃO LTDA.

  - RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES S.A.

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da decisão

monocrática.

Considerando a natureza infringente da pretensão veiculada nos

embargos de declaração, determino a conversão em agravo, com

fulcro no art. 1.024, § 3º, do CPC/2015, e na Súmula 421, II, e no

art. 269, parágrafo único, do Novo Regimento Interno desta Corte.

Do exposto:

a) recebo os embargos de declaração como agravo e concedo à

embargante o prazo de 5 (cinco) dias, para que complemente as

razões recursais, de modo a ajustá-las às exigências do artigo

1.021, § 1º, do CPC de 2015;

b) intime-se a parte agravada para que se manifeste sobre o agravo

no prazo de 8 (oito) dias, na forma dos artigos 900 da CLT e 266 do

RITST.

Após, conclusos.

Publique-se.

Brasília, 14 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

BRENO MEDEIROS

Ministro Relator

Processo Nº EDCiv-RRAg-1001460-22.2019.5.02.0078
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Morgana de Almeida Richa

Embargante CONSELHO REGIONAL DE
ENFERMAGEM DE SAO PAULO

Advogado Dr. Fabrício Araújo Caldas(OAB:
316138-A/SP)

Advogada Dra. Giovanna Calixto(OAB: 205514-
A/SP)

Advogado Dr. Carolina Baptista Medeiros(OAB:
163564-A/SP)

Embargado BRUNO MOREIRA CESTARI

Advogado Dr. Wanor Moreno Mele(OAB: 83339-
A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO MOREIRA CESTARI

  - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO

Por meio de embargos de declaração, a parte postula a concessão

de efeito modificativo ao julgado.

Dê-se vista à parte contrária para que, caso queira, apresente, no

prazo legal, suas razões.

Transcorrido o prazo, retornem conclusos.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº EDCiv-RR-0001109-18.2017.5.05.0025
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Morgana de Almeida Richa

Embargante ADECCO RECURSOS HUMANOS
S.A.

Advogado Dr. Vanessa Cristina Ziggiatti
Padula(OAB: 188648-A/SP)

Embargado MARIZETE DA CRUZ SOUZA

Advogado Dr. Sérgio Bastos Costa(OAB: 8941-
A/BA)

Embargado BANCO ECONÔMICO S.A.

Advogado Dr. Marcelo Kanitz(OAB: 14116-A/DF)

Advogada Dra. Ana Paula Paiva de Mesquita
Barros(OAB: 113793/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADECCO RECURSOS HUMANOS S.A.

  - BANCO ECONÔMICO S.A.

  - MARIZETE DA CRUZ SOUZA
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Por meio de embargos de declaração, a parte postula a concessão

de efeito modificativo ao julgado.

Dê-se vista à parte contrária para que, caso queira, apresente, no

prazo legal, suas razões.

Transcorrido o prazo, retornem conclusos.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Secretaria da Quinta Turma

Decisão Monocrática

Processo Nº AIRR-1001686-45.2022.5.02.0038
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE ARCOLIMP SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO REINALDO FINOCCHIARO
FILHO(OAB: 111266/SP)

AGRAVADO SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO

ADVOGADO SILVIO DIAS(OAB: 226864/SP)

AGRAVADO MUNICIPIO DE SAO PAULO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOLIMP SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.
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II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tramitação na forma da Lei n.º 13.467/2017.

Tempestivo o recurso (decisão publicada no DEJTem 07/07/2023 -

Aba de Movimentações; recurso apresentado em 19/07/2023 - id.

d9a2339).

Regular a representação processual,id. a303cd4 .

Satisfeito o preparo (id(s). b4a0325 e bbdf0c3).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Rescisão do Contrato de Trabalho.

De acordo com os fundamentos expostos no acórdão,

especialmente por constatado o descumprimentode cláusula

contratual, uma vez que a rescisão dos contratos de trabalho não foi

homologada com assistência do Sindicato da categoria, não é

possível divisar ofensa ao dispositivo da legislação federal

mencionado no recurso de revista, bem como contrariedade à

Súmula 374, do TST.

Inespecífico o aresto colacionado com vistas a corroborar o dissídio

de teses, pois não há correlação entre o caso julgado no acórdão

paradigma e a presente demanda. Registre-se que, nos termos da

Súmula 296, I, do TST, a divergência jurisprudencial deve revelar a

existência de teses diversas na interpretação do mesmo dispositivo

legal, embora idênticos os fatos que as ensejaram, o que não se

verifica na hipótese vertente.

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.
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Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1001686-45.2022.5.02.0038
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE ARCOLIMP SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO REINALDO FINOCCHIARO
FILHO(OAB: 111266/SP)

AGRAVADO SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO

ADVOGADO SILVIO DIAS(OAB: 226864/SP)

AGRAVADO MUNICIPIO DE SAO PAULO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.
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Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tramitação na forma da Lei n.º 13.467/2017.

Tempestivo o recurso (decisão publicada no DEJTem 07/07/2023 -

Aba de Movimentações; recurso apresentado em 19/07/2023 - id.

d9a2339).

Regular a representação processual,id. a303cd4 .

Satisfeito o preparo (id(s). b4a0325 e bbdf0c3).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Rescisão do Contrato de Trabalho.

De acordo com os fundamentos expostos no acórdão,

especialmente por constatado o descumprimentode cláusula

contratual, uma vez que a rescisão dos contratos de trabalho não foi

homologada com assistência do Sindicato da categoria, não é

possível divisar ofensa ao dispositivo da legislação federal

mencionado no recurso de revista, bem como contrariedade à

Súmula 374, do TST.

Inespecífico o aresto colacionado com vistas a corroborar o dissídio

de teses, pois não há correlação entre o caso julgado no acórdão

paradigma e a presente demanda. Registre-se que, nos termos da

Súmula 296, I, do TST, a divergência jurisprudencial deve revelar a

existência de teses diversas na interpretação do mesmo dispositivo

legal, embora idênticos os fatos que as ensejaram, o que não se

verifica na hipótese vertente.

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.
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O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000034-31.2023.5.07.0007
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE UNIMED FORTALEZA SOCIEDADE
COOPERATIVA MEDICA LTDA

ADVOGADO DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB:
16477/CE)

AGRAVADO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIMED FORTALEZA SOCIEDADE COOPERATIVA MEDICA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.

Contraminutado.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:

Destaco, de início, tratar-se de recurso de revista interposto contra

acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017.

ADMISSIBILIDADE

Presentes os requisitos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.

MÉRITO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista, na esteira dos seguintes fundamentos:
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“PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

A presente demanda está tramitando sob o rito sumaríssimo. O

recurso de revista, em tal hipótese, somente tem cabimento por

contrariedade a Súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal

Superior do Trabalho ou a Súmula Vinculante do Supremo Tribunal

Federal ou, ainda, por violação direta à Constituição da República, a

teor do artigo 896, § 9º, da Consolidação das Leis do Trabalho e da

Súmula n.º 442 do Tribunal Superior do Trabalho.

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL 

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso IX do artigo 93 da Constituição Federal.

- violação da(o) artigo 832 da Consolidação das Leis do Trabalho;

artigos 371 e 458 do Código de Processo Civil de 2015; inciso IV do

§1º do artigo 489 do Código de Processo Civil de 2015.

- divergência jurisprudencial.

A Recorrente alega que:

[…]

3.1. DA NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL –

VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 93, IX DA CF/88, ART. 832 DA CLT,

ART. 371 E ART. 489, §1°, IV DO NCPC.

Resta clara a afronta aos dispositivos acima referidos, visto que os

Doutos Julgadores quedaram completamente silentes acerca de

todo o exposto pela Unimed Fortaleza durante a instrução

processual. 

Como é sabido, constitui função das instâncias ordinárias realizar o

devido enquadramento fático, devendo, para isso, o Tribunal a quo

se posicionar sobre as provas e alegações existentes nos autos. Se

não faz, viola os arts. 832 da CLT, artigo 489 do Novo CPC e o

artigo 93, IX, da Constituição, incidindo em negativa de prestação

jurisdicional.

Nesse sentido, o art. 93, IX da CF/88 é enfático ao afirmar que

todas as decisões proferidas pelos Magistrados devem ser

fundamentadas, sob pena de nulidade, senão vejamos:

(…)

Já o art. 832 da CLT determina que a decisão deverá conter a

apreciação das provas, ou seja, as provas constantes nos autos,

bem como os fundamentos da decisão, conforme segue:

(…)

Coadunando com o exposto, o art. 371 do CPC/15 não deixa

dúvidas de que o juiz deverá apreciar a prova CONSTANTE DOS

AUTOS, conforme segue:

(…)

Ainda, o referido acórdão afronta o artigo 489, §1º, IV do CPC/15,

tendo em vista que não se considera fundamentada qualquer

decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que:

(…)

Seguindo a mesma linha, o dispositivo da Consolidação das Leis

Trabalhistas prevê:

(…)

Como já demonstrado, a Recorrente insistentemente apontou a

clara ineficácia da lei nº 14.404/2022, trouxe à baila prova

emprestada que tratava de tema idêntico àquele desta Ação

Trabalhista, dentre tantas outras provas capazes de demonstrar a

falibilidade da argumentação autoral.

Resta clarividente que o R. Acórdão deixou de analisar pontos

abordados pela ora Recorrente, razão pela qual o Acórdão recorrido

deve ser reputado nulo, pois carece de fundamentação. Nesse

sentido, a ausência de fundamentação do Acordão exarado importa

em afronta literal ao art. 93, IX da Constituição Federal, bem como

aos art. 371 e art. 458 do NCPC, os quais exigem que o magistrado

indique precisamente na fundamentação da decisão, os motivos

que o fizeram firmar seu convencimento, estando adstrito ao

alegado pelas partes

Assim, a violação a tais dispositivos importa na nulidade do julgado,

que deverá ser declarada por esse C. Tribunal. Este é o

entendimento da vasta jurisprudência dos Tribunais pátrios, senão

vejamos:

(…)

Frisa-se que o postulado não objetiva que E. Tribunal Superior

revisite a prova produzida, mas tão somente reconheça que o

Tribunal a quo deixou  de apreciar as argumentações levantadas

pela cooperativa, a qual sequer foram apreciadas quando do

decisum exarado.

Assim, deve ser declarada a violação frontal aos artigos 93, IX da

CF/88, Art. 832, CLT, art. 371, art. 489, §1°, IV do NCPC, pelo que

requer NULIDADE dos v. acórdãos por negativa de prestação

jurisdicional, com o retorno dos autos à origem, a fim de que se

realize a correta e integral apreciação das provas, com o

consequente provimento do recurso.

[…]

A Recorrente requer:

[…]

Pelo exposto, requer o conhecimento e provimento do presente

Recurso de Revista com o fim especial de que sejam acolhidas as

razões ora aduzidas, que demonstram o ferimento aos dispositivos
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legais pontuados, reformando o Acórdão ora recorrido para que

sejam apreciadas as matérias arguidas pela Recorrente, por ser

medida de direito.

[…]

Fundamentos do acórdão recorrido:

[…]

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os requisitos legais, conheço do apelo.

MÉRITO

Mediante os seguintes termos foi prolatada a sentença recorrida,

que acolheu o pedido de diferenças salariais, com lastro na vigência

temporária da Lei nº. 14.434/2022, que fixou o piso remuneratório

dos profissionais de enfermagem:

"DA JUSTIÇA GRATUITA DO SINDICATO AUTOR

Nos termos da súmula 463/TST, a concessão de gratuidade da

justiça à pessoa jurídica depende de demonstração inequívoca da

hipossuficiência, não bastando para tanto a mera declaração de

hipossuficiência econômica.

O sindicato autor, conquanto substituto processual, detém

personalidade jurídica própria e, em sendo pessoa jurídica, deve

comprovar a referida condição, ônus do qual não se desincumbiu,

razão pela qual indefiro o pedido de justiça gratuita.

DO PEDIDO DE SOBRESTAMENTO DO FEITO EM FACE

EXISTÊNCIA DE AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

CONTRA A LEI Nº 14.434/2022 - ADI Nº 7222.

Indefiro o pedido, tendo em vista que a existência de ADI não inibe,

por si só, o ajuizamento e nem impõe a suspensão de demandas

individuais com base no preceito normativo questionado.

Ademais, o objeto da presente ação se refere a período em que a

referida lei, a princípio, estava vigente.

DAS DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DA VIGÊNCIA

TEMPORÁRIA DA LEI 14.434/2022

Ass inado  e le t ron icamente  po r :  DURVAL CESAR DE

VASCONCELOS MAIA - Juntado em: 25/10/2023 00:26:14 -

7057ea5

Alega o sindicato que o empregado substituído trabalhou para a ré,

como técnico de enfermagem, no período de 7/4/2015 a 2/9/2022,

quando foi dispensado sem justa causa, mediante aviso prévio

indenizado. Pretende o recebimento de diferenças salariais pelo

advento do piso salarial dos Enfermeiros, estabelecido na Lei

14.434/2022, devidas pelo período mediado entre a vigência da lei

(5.8.2022) e a suspensão cautelar dos seus efeitos pelo STF

(4.9.2022).

A ré sustenta que, em face da decisão do STF, ainda não era

exigível entre 5/8/2022 e 4/9/2022 a implementação do novo piso

salarial. Alega, de forma subsidiária, que, considerando a projeção

do aviso prévio indenizado, o contrato do empregado foi extinto em

24/10/2022, data em que a referida lei estava suspensa.

Pois bem.

A partir de 5.8.2022 passou a vigorar no país a Lei 14.434/2022

que, em seu artigo 1º, previu expressamente que:

Art. 1º A Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, passa a vigorar

acrescida dos seguintes arts. 15-A, 15-B, 15-C e 15-D:

"Art. 15-A. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob

o regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, será de R$

4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos profissionais celetistas de que

tratam os arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso

estabelecido no caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira".

No entanto, em decisão liminar do STF de lavra do Exmo. Sr.

Ministro Luís Roberto Barroso (ADI 7.222), em 4 de setembro de

2022, suspendeu-se os efei tos da refer ida legis lação,

remanescendo a controvérsia sobre a sua aplicabilidade no lapso

temporal compreendido entre 5.8 e 4.9.2022.

Como bem destacou a parte autora em sua inicial, as medidas

cautelares concedidas em Ações Direitas de Inconstitucionalidade

produzem, em regra, efeitos ex nunc, ou seja, não retroagem para

alcançar situações já consolidadas, salvo expressa decisão em

contrário. Nesse sentido, cita-se o artigo 11 e seus dois parágrafos

da Lei n. 9.868/1999, in verbis:

"Art. 11. Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal Federal

fará publicar em seção especial do Diário Oficial da União e do

Diário da Justiça da União a parte dispositiva da decisão, no prazo

de dez dias, devendo solicitar as informações à autoridade da qual

tiver emanado o ato, observando-se, no que couber, o procedimento

estabelecido na Seção I deste Capítulo.

§ 1o A medida cautelar, dotada de eficácia contra todos, será

concedida com efeito ex nunc, salvo se o Tribunal entender que

deva conceder-lhe eficácia retroativa.

§ 2o A concessão da medida cautelar torna aplicável a legislação

anterior acaso existente, salvo expressa manifestação em sentido

contrário."

Desse modo, não tendo havido manifestação expressa do STF

acerca de eventual eficácia retroativa da liminar concedida no bojo

da ADI 7.222, que suspendeu os efeitos da Lei 14.434/2022, mostra

-se plenamente aplicável o seu conteúdo normativo durante o lapso

temporal compreendido entre 5.8 e 4.9.2022.
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Pois bem.

Não bastasse tal constatação, tem-se que, em , o plenário do STF

proferiu nova decisão na29 de maio de 2023 referida ADI,

revogando integralmente a decisão cautelar originalmente deferida,

nos seguintes termos:

" Após o voto do Ministro RobertoDecisão: Barroso (Relator), que

referendava a decisão de 15.05.2023, que revogou parcialmente a

medida cautelar, a fim de que sejam restabelecidos os efeitos da Lei

nº 14.434/2022, com exceção da expressão acordos, contratos e

convenções coletivas constante do seu art. 2º, § 2º, para que seja

implementado o piso salarial nacional por ela instituído, nos

seguintes termos: "(i) em relação aos servidores públicos civis da

União, autarquias e fundações públicas federais (art. 15-B da Lei nº

7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve ocorrer

na forma prevista na Lei nº 14.434/2022; (ii) em relação aos

servidores públicos dos Estados, Distrito Federal, Municípios e de

suas autarquias e fundações (art. 15-C da Lei nº 7.498/1986), bem

como aos profissionais contratados por entidades privadas que

atendam, no mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS (art. 15-A da

Lei nº 7.498/1986), a implementação da diferença resultante do piso

salarial nacional deve se dar em toda a extensão coberta pelos

recursos provenientes da assistência financeira da União; (iii) em

relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei nº

7.498 /1986), a implementação do piso salarial nacional deve

ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022, a menos que se

convencione diversamente em negociação coletiva, a partir da

preocupação com eventuais demissões. Quanto aos efeitos da

presente decisão, em relação aos profissionais referidos nos itens

(i) e (ii), eles se produzem na forma da Portaria GM/MS nº 597, de

12 de maio de 2023; e, em relação aos profissionais referidos no

item (iii), para os salários relativos ao período trabalhado a partir de

01º.07.2023. O diferimento dos efeitos da lei em relação ao setor

privado se destina a garantir o tempo para a adoção das ações e

acordos necessários para que a medida cautelar deferida nestes

autos cumpra integralmente o seu propósito, de evitar uma crise no

setor de saúde, com repercussão indesejada sobre a manutenção

de postos de trabalho e a qualidade do atendimento de saúde de

toda a população"; e do voto do Ministro Edson Fachin, que divergia

parcialmente do Relator, referendando apenas parcialmente a

decisão apresentada, para diante das novas condições jurídicas

postas, revogar integralmente a decisão cautelar originalmente

deferida, a fim de que todos os contratos da categoria de

enfermeiros, técnicos de enfermagem, auxiliares de enfermagem e

parteiras, sejam implementados, respeitando-se o piso salarial

nacional, na forma prevista na Lei nº 14.434/2022, e nos termos da

Emenda Constitucional 127/2022 e da Lei 14.581 /2023, pediu vista

dos autos o Ministro Gilmar Mendes. Plenário, ."Sessão Virtual de

19.5.2023 a 26.5.2023

Desse modo, não há mais espaço para se falar em qualquer

suspensão temporária da referida lei, devendo prevalecer todos os

efeitos a partir da sua vigência em 5/8/2022.

Desse modo, incontroversos os marcos contratuais, o novo piso

salarial no valor de R$ 3.325,00 e o salário adotado na rescisão

contratual no valor de R$ 1.853,50, defiro os seguintes pedidos,

limitados aos valores postulados:

a) diferença salarial do período de 5/8/2022 a 2/9/2022;

b) diferença sobre o aviso prévio indenizado (51 dias);

c) diferença sobre 13º salário proporcional (8 /12);

d) diferença sobre férias proporcionais (5 /12) + 1/3;

e) diferença sobre férias 2021/2022 + 1/3;

f) FGTS 8% + indenização de 40% sobre itens "a" a c".

O montante devido se encontra na planilha em anexo, que faz parte

integrante desta decisão.

DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Nos termos da Súmula nº 219 , III, do TST são devidos os

honorários advocatícios ao sindicato que atua na condição de

substituto processual, independentemente da demonstração de

hipossuficiência dos substituídos.

Desse modo, arbitro honorários advocatícios em favor do patrono

do sindicato autor no importe de 10% sobre o valor dos pedidos que

obteve êxito.

DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Até que sobrevenha solução legislativa, aplica-se os mesmos

índices de correção monetária do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento, a incidência da taxa Selic (artigo 406 do

Código Civil) (STF, Pleno, ADI 5.867/DF, ADI 6.021 /DF, ADC

58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 18.12.2020).

DOS RECOLHIMENTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Determino que a parte ré efetue os recolhimentos previdenciários

incidentes sobre as parcelas objeto da condenação em pecúnia

deferidas nesta sentença, na forma do art. 43 da Lei nº 8.212/91,

art. 876, parágrafo único, da CLT, e Súmula nº 368 do C. TST,

ficando autorizada a dedução da quota parte da parte autora.

Deverá ainda a parte ré (art. 46 da Lei nº 8.541/1992) efetuar o

recolhimento fiscal na forma do art. 12-A da Lei nº 7.713/88 e da

Instrução Normativa RFB nº 1.500 de 29/10 /2014.

Para fins do art. 832, § 3º, da CLT, as parcelas da condenação

devem observar o artigo 28, § 9º, da Lei nº 8.212/91, incidindo

recolhimentos fiscais e previdenciários somente sobre as parcelas

de natureza salarial.

III - DISPOSITIVO

Posto isso, na reclamação trabalhista ajuizada pelo SINDICATO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 1164
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS

DE SAÚDE NO ESTADO DO

em face de CEARÁ UNIMED DE FORTALEZA - COOPERATIVA

DE ,  dec ido  os  TRABALHO MÉDICO LTDA JULGAR

PROCEDENTES

pedidos iniciais, para condenar a ré a pagar ao sindicato auto as

seguintes parcelas, considerando o piso salarial de R$ 3.325,00 e o

salário adotado na rescisão contratual de R$ 1.853,50, conforme

valores apurados na planilha em anexo, que faz parte integrante

desta decisão:

a) diferença salarial do período de 5/8/2022 a 2/9/2022;

b) diferença sobre o aviso prévio indenizado (51 dias);

c) diferença sobre 13º salário proporcional (8 /12);

d) diferença sobre férias proporcionais (5 /12) + 1/3;

e) diferença sobre férias 2021/2022 + 1/3;

f) FGTS 8% + indenização de 40% sobre itens "a" a c".

Arbitro honorários advocatícios em favor do patrono do sindicato

autor no importe de 10% sobre o valor dos pedidos que obteve

êxito.

Determino que a parte ré efetue os recolhimentos previdenciários e

fiscais incidentes sobre as parcelas objeto da condenação em

pecúnia deferidas nesta sentença, na forma do art. 43 da Lei nº

8.212/91, art. 876, parágrafo único, da CLT, e Súmula nº 368 do C.

TST e art. 12-A da Lei nº 7.713/88 e da Instrução Normativa RFB nº

1.500 de 29/10 /2014, ficando autorizada a dedução da quota parte

da parte autora.

Custas processuais pela reclamada no importe de R$ 175,78,

calculadas sobre o valor da condenação de R$ 8.789,20.

Intimem-se as partes.".

Em seu apelo, a empresa reitera os argumentos da defesa, no

sentido da improcedência da demanda, pois estariam suspensos os

efeitos da Lei nº 14.434/2022, que fundamenta o pedido de

diferenças salariais, em razão do decidido pelo STF na ADI Nº

7.222, requerendo, pelo mesmo motivo, a suspensão do processo

até o julgamento definitivo daquela ação. Ao final, requer a

diminuição da verba honorária advocatícia.

Decido.

DA SUSPENSÃO DO PROCESSO

Por se confundir com o mérito, ali será decidido o pleito em

epígrafe.

DO MÉRITO

O apelo não alcança provimento.

Efetivamente, merece confirmada a condenação emergente da

sentença de origem, que está em consonância com o que vem

entendendo esta 3ª Turma, a exemplo do RORSum 0001736-

65.2022.5.07.0033, sob a relatoria da Desembargadora Fernanda

Maria Uchoa de Albuquerque, PJe-JT 11 /04/2023 e do RORSum

0000150-22.2023.5.07.0012, cujo relator foi o então juiz convocado

Carlos Alberto Trindade Rebonatto, PJe-JT 07 /06/2023, bem assim

este magistrado, relator do RORSum 0000013- 43.2023.5.07.0011,

PJe-JT 29/06/2023, em que pese a decisão tomada pelo STF, em

03/07/2023, nos autos da ADI 7.222, a seguir transcrita, na parte

pertinente ao caso em apreço:

"o Tribunal referendou a decisão de 15.05.2023, que revogou

parcialmente a medida cautelar, acrescida de complementação, a

fim de que sejam restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022, à

exceção da expressão acordos, contratos e convenções coletivas

(art. 2º, § 2º), com a implementação do piso salarial nacional por ela

instituído nos seguintes termos: (...) (iii) em relação aos profissionais

celetistas em geral (art.  15-A da Lei nº 7.498/1986), a

implementação do piso salarial nacional deverá ser precedida de

negociação coletiva entre as partes, como exigência procedimental

imprescindível, levando em conta a preocupação com demissões

em massa ou prejuízos para os serviços de saúde. Não havendo

acordo, incidirá a Lei nº 14.434/2022, desde que decorrido o prazo

de 60 (sessenta) dias, contados da data de publicação da ata deste

julgamento".

Com efeito, na espécie, cuida-se de contrato de trabalho extinto, e a

despeito da tentativa de conciliação promovida pelo CEJUSC de 2º

Grau (Id. b3dfd85), afigura-se prescindível o aguardo do prazo de

60 (sessenta) dias determinado pela Suprema Corte, que visa,

unicamente, como ali mencionado, evitar "demissões em massa ou

prejuízos para os serviços de saúde".

Logo, considerando o pontificado supra e tendo em conta que as

razões de decidir adotadas pelo juízo singular se mostram

suficientes para a rejeição do recurso interposto, confirmo a decisão

recorrida pelos seus próprios fundamentos, consoante o art. 895, §

1º, inc. IV, da CLT, entendendo o STF, aliás, que se tem por

cumprida a exigência constitucional da fundamentação das

decisões mesmo na hipótese de o Poder Judiciário lançar mão da

motivação "per relationem" (MS 27350 MC/DF, Rel. Min. Celso de

Mello, DJ de 04/06/2008).

O mesmo se diga quanto aos honorários advocatícios do patrono

obreiro, judiciosamente arbitrados em 10%, segundo os parâmetros

do art. 791-A, §2º da CLT.

Recurso improvido. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do Recurso Ordinário e negar-lhe provimento, mantendo

a Sentença de origem por seus próprios fundamentos.

[…]

À análise
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Vale ressaltar, inicialmente, que o cabimento do recurso de revista

interposto contra decisão proferida em causa sujeita ao rito

sumaríssimo está restrito às hipóteses de contrariedade à súmula

de jurisprudência do TST ou à súmula vinculante do STF, ou, ainda,

de violação direta da Constituição Federal, nos termos do art. 896,

§9º, da CLT, com a nova redação conferida pela Lei n. 13.015/2014.

Ante a restrição, descabe análise de violação à legislação

infraconstitucional e de divergência jurisprudencial.

Não se vislumbra possível negativa de entrega da prestação

jurisdicional. Se a Turma efetivamente não havia enfrentado

questões fático-jurídicas abordadas no recurso ordinário, que a

recorrente entende relevantes para o deslinde da controvérsia,

deveria ter interposto embargos de declaração para provocar o

pronunciamento expresso a respeito, como orienta o item II da

Súmula 297 do Tribunal Superior do Trabalho. Dessa medida

processual a parte recorrente não se utilizou, operando-se a

preclusão. Logo, inexiste ofensa ao art. 93, IX, da Constituição

Federal.

Verifica-se, ainda, que o acolhimento da tese recursal demandaria a

modificação das conclusões fáticas do presente caso, o que

somente seria viável por meio do reexame de fatos e provas.

Entretanto, o revolvimento do conjunto fático-probatório é vedado

pela Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

Nega-se seguimento, portanto.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.”

A reclamada insiste ter o Tribunal Regional incorrido em negativa de

prestação jurisdicional.

De plano, constata-se que a matéria não oferece transcendência

hábil a impulsionar o exame do apelo.

No caso, verifico que a reclamada não interpôs embargos de

declaração ao acórdão do Tribunal Regional para suprir a omissão

alegada.

Deixando a parte de provocar o Regional, por meio dos embargos

declaratórios, com a finalidade de obter pronunciamento sobre as

matérias, está preclusa a oportunidade de arguir a nulidade do

julgado por negativa de prestação jurisdicional (Súmula 184 do

TST).

Assim, com esteio no art. 932 do CPC, nego provimento ao agravo

de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0000034-31.2023.5.07.0007
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE UNIMED FORTALEZA SOCIEDADE
COOPERATIVA MEDICA LTDA

ADVOGADO DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB:
16477/CE)

AGRAVADO SIND EMPREGADOS ESTAB DE
SERVICOS DE SAUDE NO EST
CEARA

ADVOGADO JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREGADOS ESTAB DE SERVICOS DE SAUDE NO
EST CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.

Contraminutado.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:

Destaco, de início, tratar-se de recurso de revista interposto contra

acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017.

ADMISSIBILIDADE

Presentes os requisitos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.

MÉRITO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista, na esteira dos seguintes fundamentos:

“PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

A presente demanda está tramitando sob o rito sumaríssimo. O

recurso de revista, em tal hipótese, somente tem cabimento por

contrariedade a Súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal

Superior do Trabalho ou a Súmula Vinculante do Supremo Tribunal
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Federal ou, ainda, por violação direta à Constituição da República, a

teor do artigo 896, § 9º, da Consolidação das Leis do Trabalho e da

Súmula n.º 442 do Tribunal Superior do Trabalho.

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL 

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso IX do artigo 93 da Constituição Federal.

- violação da(o) artigo 832 da Consolidação das Leis do Trabalho;

artigos 371 e 458 do Código de Processo Civil de 2015; inciso IV do

§1º do artigo 489 do Código de Processo Civil de 2015.

- divergência jurisprudencial.

A Recorrente alega que:

[…]

3.1. DA NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL –

VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 93, IX DA CF/88, ART. 832 DA CLT,

ART. 371 E ART. 489, §1°, IV DO NCPC.

Resta clara a afronta aos dispositivos acima referidos, visto que os

Doutos Julgadores quedaram completamente silentes acerca de

todo o exposto pela Unimed Fortaleza durante a instrução

processual. 

Como é sabido, constitui função das instâncias ordinárias realizar o

devido enquadramento fático, devendo, para isso, o Tribunal a quo

se posicionar sobre as provas e alegações existentes nos autos. Se

não faz, viola os arts. 832 da CLT, artigo 489 do Novo CPC e o

artigo 93, IX, da Constituição, incidindo em negativa de prestação

jurisdicional.

Nesse sentido, o art. 93, IX da CF/88 é enfático ao afirmar que

todas as decisões proferidas pelos Magistrados devem ser

fundamentadas, sob pena de nulidade, senão vejamos:

(…)

Já o art. 832 da CLT determina que a decisão deverá conter a

apreciação das provas, ou seja, as provas constantes nos autos,

bem como os fundamentos da decisão, conforme segue:

(…)

Coadunando com o exposto, o art. 371 do CPC/15 não deixa

dúvidas de que o juiz deverá apreciar a prova CONSTANTE DOS

AUTOS, conforme segue:

(…)

Ainda, o referido acórdão afronta o artigo 489, §1º, IV do CPC/15,

tendo em vista que não se considera fundamentada qualquer

decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que:

(…)

Seguindo a mesma linha, o dispositivo da Consolidação das Leis

Trabalhistas prevê:

(…)

Como já demonstrado, a Recorrente insistentemente apontou a

clara ineficácia da lei nº 14.404/2022, trouxe à baila prova

emprestada que tratava de tema idêntico àquele desta Ação

Trabalhista, dentre tantas outras provas capazes de demonstrar a

falibilidade da argumentação autoral.

Resta clarividente que o R. Acórdão deixou de analisar pontos

abordados pela ora Recorrente, razão pela qual o Acórdão recorrido

deve ser reputado nulo, pois carece de fundamentação. Nesse

sentido, a ausência de fundamentação do Acordão exarado importa

em afronta literal ao art. 93, IX da Constituição Federal, bem como

aos art. 371 e art. 458 do NCPC, os quais exigem que o magistrado

indique precisamente na fundamentação da decisão, os motivos

que o fizeram firmar seu convencimento, estando adstrito ao

alegado pelas partes

Assim, a violação a tais dispositivos importa na nulidade do julgado,

que deverá ser declarada por esse C. Tribunal. Este é o

entendimento da vasta jurisprudência dos Tribunais pátrios, senão

vejamos:

(…)

Frisa-se que o postulado não objetiva que E. Tribunal Superior

revisite a prova produzida, mas tão somente reconheça que o

Tribunal a quo deixou  de apreciar as argumentações levantadas

pela cooperativa, a qual sequer foram apreciadas quando do

decisum exarado.

Assim, deve ser declarada a violação frontal aos artigos 93, IX da

CF/88, Art. 832, CLT, art. 371, art. 489, §1°, IV do NCPC, pelo que

requer NULIDADE dos v. acórdãos por negativa de prestação

jurisdicional, com o retorno dos autos à origem, a fim de que se

realize a correta e integral apreciação das provas, com o

consequente provimento do recurso.

[…]

A Recorrente requer:

[…]

Pelo exposto, requer o conhecimento e provimento do presente

Recurso de Revista com o fim especial de que sejam acolhidas as

razões ora aduzidas, que demonstram o ferimento aos dispositivos

legais pontuados, reformando o Acórdão ora recorrido para que

sejam apreciadas as matérias arguidas pela Recorrente, por ser

medida de direito.

[…]
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Fundamentos do acórdão recorrido:

[…]

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os requisitos legais, conheço do apelo.

MÉRITO

Mediante os seguintes termos foi prolatada a sentença recorrida,

que acolheu o pedido de diferenças salariais, com lastro na vigência

temporária da Lei nº. 14.434/2022, que fixou o piso remuneratório

dos profissionais de enfermagem:

"DA JUSTIÇA GRATUITA DO SINDICATO AUTOR

Nos termos da súmula 463/TST, a concessão de gratuidade da

justiça à pessoa jurídica depende de demonstração inequívoca da

hipossuficiência, não bastando para tanto a mera declaração de

hipossuficiência econômica.

O sindicato autor, conquanto substituto processual, detém

personalidade jurídica própria e, em sendo pessoa jurídica, deve

comprovar a referida condição, ônus do qual não se desincumbiu,

razão pela qual indefiro o pedido de justiça gratuita.

DO PEDIDO DE SOBRESTAMENTO DO FEITO EM FACE

EXISTÊNCIA DE AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

CONTRA A LEI Nº 14.434/2022 - ADI Nº 7222.

Indefiro o pedido, tendo em vista que a existência de ADI não inibe,

por si só, o ajuizamento e nem impõe a suspensão de demandas

individuais com base no preceito normativo questionado.

Ademais, o objeto da presente ação se refere a período em que a

referida lei, a princípio, estava vigente.

DAS DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DA VIGÊNCIA

TEMPORÁRIA DA LEI 14.434/2022

Ass inado  e le t ron icamente  po r :  DURVAL CESAR DE

VASCONCELOS MAIA - Juntado em: 25/10/2023 00:26:14 -

7057ea5

Alega o sindicato que o empregado substituído trabalhou para a ré,

como técnico de enfermagem, no período de 7/4/2015 a 2/9/2022,

quando foi dispensado sem justa causa, mediante aviso prévio

indenizado. Pretende o recebimento de diferenças salariais pelo

advento do piso salarial dos Enfermeiros, estabelecido na Lei

14.434/2022, devidas pelo período mediado entre a vigência da lei

(5.8.2022) e a suspensão cautelar dos seus efeitos pelo STF

(4.9.2022).

A ré sustenta que, em face da decisão do STF, ainda não era

exigível entre 5/8/2022 e 4/9/2022 a implementação do novo piso

salarial. Alega, de forma subsidiária, que, considerando a projeção

do aviso prévio indenizado, o contrato do empregado foi extinto em

24/10/2022, data em que a referida lei estava suspensa.

Pois bem.

A partir de 5.8.2022 passou a vigorar no país a Lei 14.434/2022

que, em seu artigo 1º, previu expressamente que:

Art. 1º A Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, passa a vigorar

acrescida dos seguintes arts. 15-A, 15-B, 15-C e 15-D:

"Art. 15-A. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob

o regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, será de R$

4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos profissionais celetistas de que

tratam os arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso

estabelecido no caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira".

No entanto, em decisão liminar do STF de lavra do Exmo. Sr.

Ministro Luís Roberto Barroso (ADI 7.222), em 4 de setembro de

2022, suspendeu-se os efei tos da refer ida legis lação,

remanescendo a controvérsia sobre a sua aplicabilidade no lapso

temporal compreendido entre 5.8 e 4.9.2022.

Como bem destacou a parte autora em sua inicial, as medidas

cautelares concedidas em Ações Direitas de Inconstitucionalidade

produzem, em regra, efeitos ex nunc, ou seja, não retroagem para

alcançar situações já consolidadas, salvo expressa decisão em

contrário. Nesse sentido, cita-se o artigo 11 e seus dois parágrafos

da Lei n. 9.868/1999, in verbis:

"Art. 11. Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal Federal

fará publicar em seção especial do Diário Oficial da União e do

Diário da Justiça da União a parte dispositiva da decisão, no prazo

de dez dias, devendo solicitar as informações à autoridade da qual

tiver emanado o ato, observando-se, no que couber, o procedimento

estabelecido na Seção I deste Capítulo.

§ 1o A medida cautelar, dotada de eficácia contra todos, será

concedida com efeito ex nunc, salvo se o Tribunal entender que

deva conceder-lhe eficácia retroativa.

§ 2o A concessão da medida cautelar torna aplicável a legislação

anterior acaso existente, salvo expressa manifestação em sentido

contrário."

Desse modo, não tendo havido manifestação expressa do STF

acerca de eventual eficácia retroativa da liminar concedida no bojo

da ADI 7.222, que suspendeu os efeitos da Lei 14.434/2022, mostra

-se plenamente aplicável o seu conteúdo normativo durante o lapso

temporal compreendido entre 5.8 e 4.9.2022.

Pois bem.

Não bastasse tal constatação, tem-se que, em , o plenário do STF

proferiu nova decisão na29 de maio de 2023 referida ADI,

revogando integralmente a decisão cautelar originalmente deferida,

nos seguintes termos:
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" Após o voto do Ministro RobertoDecisão: Barroso (Relator), que

referendava a decisão de 15.05.2023, que revogou parcialmente a

medida cautelar, a fim de que sejam restabelecidos os efeitos da Lei

nº 14.434/2022, com exceção da expressão acordos, contratos e

convenções coletivas constante do seu art. 2º, § 2º, para que seja

implementado o piso salarial nacional por ela instituído, nos

seguintes termos: "(i) em relação aos servidores públicos civis da

União, autarquias e fundações públicas federais (art. 15-B da Lei nº

7.498/1986), a implementação do piso salarial nacional deve ocorrer

na forma prevista na Lei nº 14.434/2022; (ii) em relação aos

servidores públicos dos Estados, Distrito Federal, Municípios e de

suas autarquias e fundações (art. 15-C da Lei nº 7.498/1986), bem

como aos profissionais contratados por entidades privadas que

atendam, no mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS (art. 15-A da

Lei nº 7.498/1986), a implementação da diferença resultante do piso

salarial nacional deve se dar em toda a extensão coberta pelos

recursos provenientes da assistência financeira da União; (iii) em

relação aos profissionais celetistas em geral (art. 15-A da Lei nº

7.498 /1986), a implementação do piso salarial nacional deve

ocorrer na forma prevista na Lei nº 14.434/2022, a menos que se

convencione diversamente em negociação coletiva, a partir da

preocupação com eventuais demissões. Quanto aos efeitos da

presente decisão, em relação aos profissionais referidos nos itens

(i) e (ii), eles se produzem na forma da Portaria GM/MS nº 597, de

12 de maio de 2023; e, em relação aos profissionais referidos no

item (iii), para os salários relativos ao período trabalhado a partir de

01º.07.2023. O diferimento dos efeitos da lei em relação ao setor

privado se destina a garantir o tempo para a adoção das ações e

acordos necessários para que a medida cautelar deferida nestes

autos cumpra integralmente o seu propósito, de evitar uma crise no

setor de saúde, com repercussão indesejada sobre a manutenção

de postos de trabalho e a qualidade do atendimento de saúde de

toda a população"; e do voto do Ministro Edson Fachin, que divergia

parcialmente do Relator, referendando apenas parcialmente a

decisão apresentada, para diante das novas condições jurídicas

postas, revogar integralmente a decisão cautelar originalmente

deferida, a fim de que todos os contratos da categoria de

enfermeiros, técnicos de enfermagem, auxiliares de enfermagem e

parteiras, sejam implementados, respeitando-se o piso salarial

nacional, na forma prevista na Lei nº 14.434/2022, e nos termos da

Emenda Constitucional 127/2022 e da Lei 14.581 /2023, pediu vista

dos autos o Ministro Gilmar Mendes. Plenário, ."Sessão Virtual de

19.5.2023 a 26.5.2023

Desse modo, não há mais espaço para se falar em qualquer

suspensão temporária da referida lei, devendo prevalecer todos os

efeitos a partir da sua vigência em 5/8/2022.

Desse modo, incontroversos os marcos contratuais, o novo piso

salarial no valor de R$ 3.325,00 e o salário adotado na rescisão

contratual no valor de R$ 1.853,50, defiro os seguintes pedidos,

limitados aos valores postulados:

a) diferença salarial do período de 5/8/2022 a 2/9/2022;

b) diferença sobre o aviso prévio indenizado (51 dias);

c) diferença sobre 13º salário proporcional (8 /12);

d) diferença sobre férias proporcionais (5 /12) + 1/3;

e) diferença sobre férias 2021/2022 + 1/3;

f) FGTS 8% + indenização de 40% sobre itens "a" a c".

O montante devido se encontra na planilha em anexo, que faz parte

integrante desta decisão.

DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Nos termos da Súmula nº 219 , III, do TST são devidos os

honorários advocatícios ao sindicato que atua na condição de

substituto processual, independentemente da demonstração de

hipossuficiência dos substituídos.

Desse modo, arbitro honorários advocatícios em favor do patrono

do sindicato autor no importe de 10% sobre o valor dos pedidos que

obteve êxito.

DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Até que sobrevenha solução legislativa, aplica-se os mesmos

índices de correção monetária do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento, a incidência da taxa Selic (artigo 406 do

Código Civil) (STF, Pleno, ADI 5.867/DF, ADI 6.021 /DF, ADC

58/DF, ADC 59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 18.12.2020).

DOS RECOLHIMENTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Determino que a parte ré efetue os recolhimentos previdenciários

incidentes sobre as parcelas objeto da condenação em pecúnia

deferidas nesta sentença, na forma do art. 43 da Lei nº 8.212/91,

art. 876, parágrafo único, da CLT, e Súmula nº 368 do C. TST,

ficando autorizada a dedução da quota parte da parte autora.

Deverá ainda a parte ré (art. 46 da Lei nº 8.541/1992) efetuar o

recolhimento fiscal na forma do art. 12-A da Lei nº 7.713/88 e da

Instrução Normativa RFB nº 1.500 de 29/10 /2014.

Para fins do art. 832, § 3º, da CLT, as parcelas da condenação

devem observar o artigo 28, § 9º, da Lei nº 8.212/91, incidindo

recolhimentos fiscais e previdenciários somente sobre as parcelas

de natureza salarial.

III - DISPOSITIVO

Posto isso, na reclamação trabalhista ajuizada pelo SINDICATO

DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS

DE SAÚDE NO ESTADO DO

em face de CEARÁ UNIMED DE FORTALEZA - COOPERATIVA

DE ,  dec ido  os  TRABALHO MÉDICO LTDA JULGAR

PROCEDENTES
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pedidos iniciais, para condenar a ré a pagar ao sindicato auto as

seguintes parcelas, considerando o piso salarial de R$ 3.325,00 e o

salário adotado na rescisão contratual de R$ 1.853,50, conforme

valores apurados na planilha em anexo, que faz parte integrante

desta decisão:

a) diferença salarial do período de 5/8/2022 a 2/9/2022;

b) diferença sobre o aviso prévio indenizado (51 dias);

c) diferença sobre 13º salário proporcional (8 /12);

d) diferença sobre férias proporcionais (5 /12) + 1/3;

e) diferença sobre férias 2021/2022 + 1/3;

f) FGTS 8% + indenização de 40% sobre itens "a" a c".

Arbitro honorários advocatícios em favor do patrono do sindicato

autor no importe de 10% sobre o valor dos pedidos que obteve

êxito.

Determino que a parte ré efetue os recolhimentos previdenciários e

fiscais incidentes sobre as parcelas objeto da condenação em

pecúnia deferidas nesta sentença, na forma do art. 43 da Lei nº

8.212/91, art. 876, parágrafo único, da CLT, e Súmula nº 368 do C.

TST e art. 12-A da Lei nº 7.713/88 e da Instrução Normativa RFB nº

1.500 de 29/10 /2014, ficando autorizada a dedução da quota parte

da parte autora.

Custas processuais pela reclamada no importe de R$ 175,78,

calculadas sobre o valor da condenação de R$ 8.789,20.

Intimem-se as partes.".

Em seu apelo, a empresa reitera os argumentos da defesa, no

sentido da improcedência da demanda, pois estariam suspensos os

efeitos da Lei nº 14.434/2022, que fundamenta o pedido de

diferenças salariais, em razão do decidido pelo STF na ADI Nº

7.222, requerendo, pelo mesmo motivo, a suspensão do processo

até o julgamento definitivo daquela ação. Ao final, requer a

diminuição da verba honorária advocatícia.

Decido.

DA SUSPENSÃO DO PROCESSO

Por se confundir com o mérito, ali será decidido o pleito em

epígrafe.

DO MÉRITO

O apelo não alcança provimento.

Efetivamente, merece confirmada a condenação emergente da

sentença de origem, que está em consonância com o que vem

entendendo esta 3ª Turma, a exemplo do RORSum 0001736-

65.2022.5.07.0033, sob a relatoria da Desembargadora Fernanda

Maria Uchoa de Albuquerque, PJe-JT 11 /04/2023 e do RORSum

0000150-22.2023.5.07.0012, cujo relator foi o então juiz convocado

Carlos Alberto Trindade Rebonatto, PJe-JT 07 /06/2023, bem assim

este magistrado, relator do RORSum 0000013- 43.2023.5.07.0011,

PJe-JT 29/06/2023, em que pese a decisão tomada pelo STF, em

03/07/2023, nos autos da ADI 7.222, a seguir transcrita, na parte

pertinente ao caso em apreço:

"o Tribunal referendou a decisão de 15.05.2023, que revogou

parcialmente a medida cautelar, acrescida de complementação, a

fim de que sejam restabelecidos os efeitos da Lei nº 14.434/2022, à

exceção da expressão acordos, contratos e convenções coletivas

(art. 2º, § 2º), com a implementação do piso salarial nacional por ela

instituído nos seguintes termos: (...) (iii) em relação aos profissionais

celetistas em geral (art.  15-A da Lei nº 7.498/1986), a

implementação do piso salarial nacional deverá ser precedida de

negociação coletiva entre as partes, como exigência procedimental

imprescindível, levando em conta a preocupação com demissões

em massa ou prejuízos para os serviços de saúde. Não havendo

acordo, incidirá a Lei nº 14.434/2022, desde que decorrido o prazo

de 60 (sessenta) dias, contados da data de publicação da ata deste

julgamento".

Com efeito, na espécie, cuida-se de contrato de trabalho extinto, e a

despeito da tentativa de conciliação promovida pelo CEJUSC de 2º

Grau (Id. b3dfd85), afigura-se prescindível o aguardo do prazo de

60 (sessenta) dias determinado pela Suprema Corte, que visa,

unicamente, como ali mencionado, evitar "demissões em massa ou

prejuízos para os serviços de saúde".

Logo, considerando o pontificado supra e tendo em conta que as

razões de decidir adotadas pelo juízo singular se mostram

suficientes para a rejeição do recurso interposto, confirmo a decisão

recorrida pelos seus próprios fundamentos, consoante o art. 895, §

1º, inc. IV, da CLT, entendendo o STF, aliás, que se tem por

cumprida a exigência constitucional da fundamentação das

decisões mesmo na hipótese de o Poder Judiciário lançar mão da

motivação "per relationem" (MS 27350 MC/DF, Rel. Min. Celso de

Mello, DJ de 04/06/2008).

O mesmo se diga quanto aos honorários advocatícios do patrono

obreiro, judiciosamente arbitrados em 10%, segundo os parâmetros

do art. 791-A, §2º da CLT.

Recurso improvido. Sentença ratificada.

CONCLUSÃO DO VOTO

Conhecer do Recurso Ordinário e negar-lhe provimento, mantendo

a Sentença de origem por seus próprios fundamentos.

[…]

À análise

Vale ressaltar, inicialmente, que o cabimento do recurso de revista

interposto contra decisão proferida em causa sujeita ao rito

sumaríssimo está restrito às hipóteses de contrariedade à súmula

de jurisprudência do TST ou à súmula vinculante do STF, ou, ainda,

de violação direta da Constituição Federal, nos termos do art. 896,
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§9º, da CLT, com a nova redação conferida pela Lei n. 13.015/2014.

Ante a restrição, descabe análise de violação à legislação

infraconstitucional e de divergência jurisprudencial.

Não se vislumbra possível negativa de entrega da prestação

jurisdicional. Se a Turma efetivamente não havia enfrentado

questões fático-jurídicas abordadas no recurso ordinário, que a

recorrente entende relevantes para o deslinde da controvérsia,

deveria ter interposto embargos de declaração para provocar o

pronunciamento expresso a respeito, como orienta o item II da

Súmula 297 do Tribunal Superior do Trabalho. Dessa medida

processual a parte recorrente não se utilizou, operando-se a

preclusão. Logo, inexiste ofensa ao art. 93, IX, da Constituição

Federal.

Verifica-se, ainda, que o acolhimento da tese recursal demandaria a

modificação das conclusões fáticas do presente caso, o que

somente seria viável por meio do reexame de fatos e provas.

Entretanto, o revolvimento do conjunto fático-probatório é vedado

pela Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

Nega-se seguimento, portanto.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.”

A reclamada insiste ter o Tribunal Regional incorrido em negativa de

prestação jurisdicional.

De plano, constata-se que a matéria não oferece transcendência

hábil a impulsionar o exame do apelo.

No caso, verifico que a reclamada não interpôs embargos de

declaração ao acórdão do Tribunal Regional para suprir a omissão

alegada.

Deixando a parte de provocar o Regional, por meio dos embargos

declaratórios, com a finalidade de obter pronunciamento sobre as

matérias, está preclusa a oportunidade de arguir a nulidade do

julgado por negativa de prestação jurisdicional (Súmula 184 do

TST).

Assim, com esteio no art. 932 do CPC, nego provimento ao agravo

de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0010093-15.2020.5.15.0087
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE BRAVO SERVICOS LOGISTICOS
LTDA

ADVOGADO MARIO NORISIGUE
YOSHIMOTO(OAB: 59038/MG)

ADVOGADO VANDERLI COSTA IBITURUNA(OAB:
49820/MG)

ADVOGADO JULIANA ISHIKO DE OLIVEIRA(OAB:
232233/SP)

AGRAVADO SYNGENTA PROTECAO DE
CULTIVOS LTDA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

AGRAVADO TEOTONIO RODRIGUES NETO

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAVO SERVICOS LOGISTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.

Contraminutado.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:

Destaco, de início, tratar-se de recurso de revista interposto contra

acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017.

ADMISSIBILIDADE

Presentes os requisitos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.

MÉRITO

BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS. ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. JULGAMENTO ULTRA PETITA

O TRT denegou seguimento ao recurso de revista, na esteira dos

seguintes fundamentos:

“PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do
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TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Ex. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Julgamento Extra / Ultra / Citra Petita.

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão se

fundamentou no conjunto fático-probatório e não violou, de forma

direta, os dispositivos constitucionais invocados.

Assim, inviável o recurso, tendo em vista o teor da Súmula 126 do

C. TST e a ausência dos requisitos exigidos pelo § 9º do art. 896 da

CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.”

Insiste a parte agravante no processamento do recurso de revista,

sustentando, em resumo, que não pretende o reexame de fatos e

provas.

Sem razão.

No recurso de revista, a parte, em atenção ao art. 896, § 1º-A, I, da

CLT, transcreveu os seguintes trechos do acórdão regional:

“Se a empresa não calculou o valor das horas extras conforme

determina a lei e a jurisprudência consolidada, deve ser condenada

ao pagamento das diferenças. Tem lugar, aqui, o velho adágio

segundo o qual "quem paga mal, paga duas vezes", ou seja, se é

verdade que a ré efetuou erroneamente o cálculo das horas extras,

terá de pagar as diferenças encontradas.Autorizo, todavia, que

sejam deduzidos os valores comprovadamente pagos sob os

mesmos títulos, cuja apuração deverá se fazer na fase de

liquidação.

Nesses termos, defiro a integração do adicional de periculosidade

na base de cálculo das horas extras, gerando diferenças em favor

do autor.”

“Na verdade, por meio dos embargos, a reclamada pretende a

reforma do julgado, o que não é possível por esta via. Conforme

ficou claro da decisão, a reclamada admitiu que não procedia a

integração do adicional de periculosidade no cálculo das horas

extras. Nenhum outro pagamento feito pela empregadora, ao

contrário do que alega, supre a ausência de cumprimento do texto

legal, posto que, sendo habitual, o adicional de periculosidade é

base salarial e deve integrar o cálculo de horas extras (clara dicção

da Súmula n. 132 do TST). Não há falar em julgamento fora dos

limites da lida, posto que há na inicial pedido de integração do

adicional de periculosidade no cálculo das horas extras (item Iv rol

pedidos - Id. Id 8a4b0e7).”

Nas razões de recurso de revista, persiste a ré na alegação de

extrapolação dos limites da lide. Afirma que não há na petição inicial

qualquer menção acerca da integração do adicional de

periculosidade na base de cálculo das horas extras. Aponta violação

dos arts. 141 e 492 do CPC. Colaciona arestos.

Verifica-se, de plano, que a matéria debatida não oferece

transcendência hábil a impulsionar o processamento do apelo.

Ao proferir decisão, o julgador deve ficar adstrito ao pedido

formulado pelas partes, para impedir que se configurem

decisõesultraeextra petita, em conformidade com o princípio da

adstrição, congruência ou correlação.

Porultra petita, entende-se a decisão que vai além do pedido,

concedendo ao demandante mais do que foi pleiteado na inicial,

dentro da mesma causa de pedir, incorrendo em excesso (vício de

quantidade).

Já a sentençaextra petitapode ser definida como aquela que julga

algo diferente daquilo que foi pedido, analisando questão diversa da

que foi pleiteada, sendo estranha, inclusive à causa de pedir (vício

de qualidade). Aqui o juiz além de julgar coisa diversa, nem sequer

se atém à causa de pedir, examinando coisa totalmente estranha à

lide.

Nos termos do art. 141 do CPC,"o juiz decidirá o mérito nos limites

propostos pelas partes, sendo-lhe vedado conhecer de questões

não suscitadas a cujo respeito a lei exige iniciativa da parte".

O art. 492 do mesmo diploma, por sua vez, dispõe que"é vedado

ao juiz proferir decisão de natureza diversa da pedida, bem como

condenar a parte em quantidade superior ou em objeto diverso do

que lhe foi demandado".

Nessa esteira, depreende-se que não pode o juiz prolatar decisão

que extrapole os limites do pedido do autor e da resposta do réu,

devendo compor a lide dentro dos estritos parâmetros traçados

pelalitis contestatio.

De outra sorte, nos exatos termos do art. 840, § 1º, da CLT,

incumbe ao reclamante indicar "a qualificação das partes, a breve

exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, que deverá

ser certo, determinado e com indicação de seu valor, a data e a

assinatura do reclamante ou de seu representante".

Na hipótese em apreço, o Colegiado destacou que “não há falar em

julgamento fora dos limites da lida, posto que há na inicial pedido de

integração do adicional de periculosidade no cálculo das horas
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extras (item Iv rol pedidos - Id. Id 8a4b0e7).”

Eis os termos da petição inicial:

“IV - Condenação da reclamada ao pagamento das HORAS

EXTRAS OU TEMPO A DISPOSIÇÃO, excedentes da 7h20ª diária

e 44ª semanal, do percentual constitucional de 50%, além das horas

laboradas aos domingos /feriados, as quais devem ser pagas em

dobro (100%, na forma da Súmula 146, do C.TST, sem prejuízo do

recebimento do dia de descanso), apurado o valor hora pela

aplicação do divisor 220, calculadas sobre a globalidade salarial

do obreiro (salário + adicional de periculosidade), bem como

seus regulares reflexos nos DSR's (domingos e feriados na forma

da lei 605/49 e Súmula 172, do C. TST) e, com estes, nas demais

verbas, a saber: aviso prévio, saldo de salário, 13º salário (Súmula

45, do C. TST), Férias (+1/3); FGTS+40%. Alternativamente: Em

caso da existência de diferenças no pagamento das horas

extraordinárias laboradas pelo Reclamante, requer sejam as

mesmas integralizadas à remuneração do mesmo, bem como seus

reflexos nas demais verbas, a saber: aviso prévio, saldo de salário,

13ºs salários (Súmula 45, do C.TST), Férias (+1/3); FGTS + 40% e

a d i c i o n a l  d e

periculosidade..............................................................R$14.558,55;”

(grifo acrescido).

Ao que se tem, a lide encontra-se delimitada pelos pedidos

expressamente formulados na petição inicial, a teor dos artigos 141

e 492 do CPC.

Assim, com esteio no art. 932 do CPC, nego provimento ao agravo

de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0010093-15.2020.5.15.0087
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE BRAVO SERVICOS LOGISTICOS
LTDA

ADVOGADO MARIO NORISIGUE
YOSHIMOTO(OAB: 59038/MG)

ADVOGADO VANDERLI COSTA IBITURUNA(OAB:
49820/MG)

ADVOGADO JULIANA ISHIKO DE OLIVEIRA(OAB:
232233/SP)

AGRAVADO SYNGENTA PROTECAO DE
CULTIVOS LTDA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

AGRAVADO TEOTONIO RODRIGUES NETO

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEOTONIO RODRIGUES NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.

Contraminutado.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:

Destaco, de início, tratar-se de recurso de revista interposto contra

acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017.

ADMISSIBILIDADE

Presentes os requisitos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.

MÉRITO

BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS. ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. JULGAMENTO ULTRA PETITA

O TRT denegou seguimento ao recurso de revista, na esteira dos

seguintes fundamentos:

“PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Ex. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos
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Processuais / Nulidade / Julgamento Extra / Ultra / Citra Petita.

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão se

fundamentou no conjunto fático-probatório e não violou, de forma

direta, os dispositivos constitucionais invocados.

Assim, inviável o recurso, tendo em vista o teor da Súmula 126 do

C. TST e a ausência dos requisitos exigidos pelo § 9º do art. 896 da

CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.”

Insiste a parte agravante no processamento do recurso de revista,

sustentando, em resumo, que não pretende o reexame de fatos e

provas.

Sem razão.

No recurso de revista, a parte, em atenção ao art. 896, § 1º-A, I, da

CLT, transcreveu os seguintes trechos do acórdão regional:

“Se a empresa não calculou o valor das horas extras conforme

determina a lei e a jurisprudência consolidada, deve ser condenada

ao pagamento das diferenças. Tem lugar, aqui, o velho adágio

segundo o qual "quem paga mal, paga duas vezes", ou seja, se é

verdade que a ré efetuou erroneamente o cálculo das horas extras,

terá de pagar as diferenças encontradas.Autorizo, todavia, que

sejam deduzidos os valores comprovadamente pagos sob os

mesmos títulos, cuja apuração deverá se fazer na fase de

liquidação.

Nesses termos, defiro a integração do adicional de periculosidade

na base de cálculo das horas extras, gerando diferenças em favor

do autor.”

“Na verdade, por meio dos embargos, a reclamada pretende a

reforma do julgado, o que não é possível por esta via. Conforme

ficou claro da decisão, a reclamada admitiu que não procedia a

integração do adicional de periculosidade no cálculo das horas

extras. Nenhum outro pagamento feito pela empregadora, ao

contrário do que alega, supre a ausência de cumprimento do texto

legal, posto que, sendo habitual, o adicional de periculosidade é

base salarial e deve integrar o cálculo de horas extras (clara dicção

da Súmula n. 132 do TST). Não há falar em julgamento fora dos

limites da lida, posto que há na inicial pedido de integração do

adicional de periculosidade no cálculo das horas extras (item Iv rol

pedidos - Id. Id 8a4b0e7).”

Nas razões de recurso de revista, persiste a ré na alegação de

extrapolação dos limites da lide. Afirma que não há na petição inicial

qualquer menção acerca da integração do adicional de

periculosidade na base de cálculo das horas extras. Aponta violação

dos arts. 141 e 492 do CPC. Colaciona arestos.

Verifica-se, de plano, que a matéria debatida não oferece

transcendência hábil a impulsionar o processamento do apelo.

Ao proferir decisão, o julgador deve ficar adstrito ao pedido

formulado pelas partes, para impedir que se configurem

decisõesultraeextra petita, em conformidade com o princípio da

adstrição, congruência ou correlação.

Porultra petita, entende-se a decisão que vai além do pedido,

concedendo ao demandante mais do que foi pleiteado na inicial,

dentro da mesma causa de pedir, incorrendo em excesso (vício de

quantidade).

Já a sentençaextra petitapode ser definida como aquela que julga

algo diferente daquilo que foi pedido, analisando questão diversa da

que foi pleiteada, sendo estranha, inclusive à causa de pedir (vício

de qualidade). Aqui o juiz além de julgar coisa diversa, nem sequer

se atém à causa de pedir, examinando coisa totalmente estranha à

lide.

Nos termos do art. 141 do CPC,"o juiz decidirá o mérito nos limites

propostos pelas partes, sendo-lhe vedado conhecer de questões

não suscitadas a cujo respeito a lei exige iniciativa da parte".

O art. 492 do mesmo diploma, por sua vez, dispõe que"é vedado

ao juiz proferir decisão de natureza diversa da pedida, bem como

condenar a parte em quantidade superior ou em objeto diverso do

que lhe foi demandado".

Nessa esteira, depreende-se que não pode o juiz prolatar decisão

que extrapole os limites do pedido do autor e da resposta do réu,

devendo compor a lide dentro dos estritos parâmetros traçados

pelalitis contestatio.

De outra sorte, nos exatos termos do art. 840, § 1º, da CLT,

incumbe ao reclamante indicar "a qualificação das partes, a breve

exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, que deverá

ser certo, determinado e com indicação de seu valor, a data e a

assinatura do reclamante ou de seu representante".

Na hipótese em apreço, o Colegiado destacou que “não há falar em

julgamento fora dos limites da lida, posto que há na inicial pedido de

integração do adicional de periculosidade no cálculo das horas

extras (item Iv rol pedidos - Id. Id 8a4b0e7).”

Eis os termos da petição inicial:

“IV - Condenação da reclamada ao pagamento das HORAS

EXTRAS OU TEMPO A DISPOSIÇÃO, excedentes da 7h20ª diária

e 44ª semanal, do percentual constitucional de 50%, além das horas

laboradas aos domingos /feriados, as quais devem ser pagas em

dobro (100%, na forma da Súmula 146, do C.TST, sem prejuízo do

recebimento do dia de descanso), apurado o valor hora pela
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aplicação do divisor 220, calculadas sobre a globalidade salarial

do obreiro (salário + adicional de periculosidade), bem como

seus regulares reflexos nos DSR's (domingos e feriados na forma

da lei 605/49 e Súmula 172, do C. TST) e, com estes, nas demais

verbas, a saber: aviso prévio, saldo de salário, 13º salário (Súmula

45, do C. TST), Férias (+1/3); FGTS+40%. Alternativamente: Em

caso da existência de diferenças no pagamento das horas

extraordinárias laboradas pelo Reclamante, requer sejam as

mesmas integralizadas à remuneração do mesmo, bem como seus

reflexos nas demais verbas, a saber: aviso prévio, saldo de salário,

13ºs salários (Súmula 45, do C.TST), Férias (+1/3); FGTS + 40% e

a d i c i o n a l  d e

periculosidade..............................................................R$14.558,55;”

(grifo acrescido).

Ao que se tem, a lide encontra-se delimitada pelos pedidos

expressamente formulados na petição inicial, a teor dos artigos 141

e 492 do CPC.

Assim, com esteio no art. 932 do CPC, nego provimento ao agravo

de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0010093-15.2020.5.15.0087
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE BRAVO SERVICOS LOGISTICOS
LTDA

ADVOGADO MARIO NORISIGUE
YOSHIMOTO(OAB: 59038/MG)

ADVOGADO VANDERLI COSTA IBITURUNA(OAB:
49820/MG)

ADVOGADO JULIANA ISHIKO DE OLIVEIRA(OAB:
232233/SP)

AGRAVADO SYNGENTA PROTECAO DE
CULTIVOS LTDA

ADVOGADO LUIZ VICENTE DE CARVALHO(OAB:
39325/SP)

AGRAVADO TEOTONIO RODRIGUES NETO

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.

Contraminutado.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:

Destaco, de início, tratar-se de recurso de revista interposto contra

acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017.

ADMISSIBILIDADE

Presentes os requisitos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.

MÉRITO

BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS. ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. JULGAMENTO ULTRA PETITA

O TRT denegou seguimento ao recurso de revista, na esteira dos

seguintes fundamentos:

“PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, somente podendo ser admitido recurso

de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou à súmula vinculante do STF e por violação direta à

Constituição Federal. Assim, eventuais apontamentos de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válido, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do Ex. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Julgamento Extra / Ultra / Citra Petita.

No que se refere ao tema em destaque, o v. acórdão se

fundamentou no conjunto fático-probatório e não violou, de forma

direta, os dispositivos constitucionais invocados.

Assim, inviável o recurso, tendo em vista o teor da Súmula 126 do

C. TST e a ausência dos requisitos exigidos pelo § 9º do art. 896 da

CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.”
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Insiste a parte agravante no processamento do recurso de revista,

sustentando, em resumo, que não pretende o reexame de fatos e

provas.

Sem razão.

No recurso de revista, a parte, em atenção ao art. 896, § 1º-A, I, da

CLT, transcreveu os seguintes trechos do acórdão regional:

“Se a empresa não calculou o valor das horas extras conforme

determina a lei e a jurisprudência consolidada, deve ser condenada

ao pagamento das diferenças. Tem lugar, aqui, o velho adágio

segundo o qual "quem paga mal, paga duas vezes", ou seja, se é

verdade que a ré efetuou erroneamente o cálculo das horas extras,

terá de pagar as diferenças encontradas.Autorizo, todavia, que

sejam deduzidos os valores comprovadamente pagos sob os

mesmos títulos, cuja apuração deverá se fazer na fase de

liquidação.

Nesses termos, defiro a integração do adicional de periculosidade

na base de cálculo das horas extras, gerando diferenças em favor

do autor.”

“Na verdade, por meio dos embargos, a reclamada pretende a

reforma do julgado, o que não é possível por esta via. Conforme

ficou claro da decisão, a reclamada admitiu que não procedia a

integração do adicional de periculosidade no cálculo das horas

extras. Nenhum outro pagamento feito pela empregadora, ao

contrário do que alega, supre a ausência de cumprimento do texto

legal, posto que, sendo habitual, o adicional de periculosidade é

base salarial e deve integrar o cálculo de horas extras (clara dicção

da Súmula n. 132 do TST). Não há falar em julgamento fora dos

limites da lida, posto que há na inicial pedido de integração do

adicional de periculosidade no cálculo das horas extras (item Iv rol

pedidos - Id. Id 8a4b0e7).”

Nas razões de recurso de revista, persiste a ré na alegação de

extrapolação dos limites da lide. Afirma que não há na petição inicial

qualquer menção acerca da integração do adicional de

periculosidade na base de cálculo das horas extras. Aponta violação

dos arts. 141 e 492 do CPC. Colaciona arestos.

Verifica-se, de plano, que a matéria debatida não oferece

transcendência hábil a impulsionar o processamento do apelo.

Ao proferir decisão, o julgador deve ficar adstrito ao pedido

formulado pelas partes, para impedir que se configurem

decisõesultraeextra petita, em conformidade com o princípio da

adstrição, congruência ou correlação.

Porultra petita, entende-se a decisão que vai além do pedido,

concedendo ao demandante mais do que foi pleiteado na inicial,

dentro da mesma causa de pedir, incorrendo em excesso (vício de

quantidade).

Já a sentençaextra petitapode ser definida como aquela que julga

algo diferente daquilo que foi pedido, analisando questão diversa da

que foi pleiteada, sendo estranha, inclusive à causa de pedir (vício

de qualidade). Aqui o juiz além de julgar coisa diversa, nem sequer

se atém à causa de pedir, examinando coisa totalmente estranha à

lide.

Nos termos do art. 141 do CPC,"o juiz decidirá o mérito nos limites

propostos pelas partes, sendo-lhe vedado conhecer de questões

não suscitadas a cujo respeito a lei exige iniciativa da parte".

O art. 492 do mesmo diploma, por sua vez, dispõe que"é vedado

ao juiz proferir decisão de natureza diversa da pedida, bem como

condenar a parte em quantidade superior ou em objeto diverso do

que lhe foi demandado".

Nessa esteira, depreende-se que não pode o juiz prolatar decisão

que extrapole os limites do pedido do autor e da resposta do réu,

devendo compor a lide dentro dos estritos parâmetros traçados

pelalitis contestatio.

De outra sorte, nos exatos termos do art. 840, § 1º, da CLT,

incumbe ao reclamante indicar "a qualificação das partes, a breve

exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, que deverá

ser certo, determinado e com indicação de seu valor, a data e a

assinatura do reclamante ou de seu representante".

Na hipótese em apreço, o Colegiado destacou que “não há falar em

julgamento fora dos limites da lida, posto que há na inicial pedido de

integração do adicional de periculosidade no cálculo das horas

extras (item Iv rol pedidos - Id. Id 8a4b0e7).”

Eis os termos da petição inicial:

“IV - Condenação da reclamada ao pagamento das HORAS

EXTRAS OU TEMPO A DISPOSIÇÃO, excedentes da 7h20ª diária

e 44ª semanal, do percentual constitucional de 50%, além das horas

laboradas aos domingos /feriados, as quais devem ser pagas em

dobro (100%, na forma da Súmula 146, do C.TST, sem prejuízo do

recebimento do dia de descanso), apurado o valor hora pela

aplicação do divisor 220, calculadas sobre a globalidade salarial

do obreiro (salário + adicional de periculosidade), bem como

seus regulares reflexos nos DSR's (domingos e feriados na forma

da lei 605/49 e Súmula 172, do C. TST) e, com estes, nas demais

verbas, a saber: aviso prévio, saldo de salário, 13º salário (Súmula

45, do C. TST), Férias (+1/3); FGTS+40%. Alternativamente: Em

caso da existência de diferenças no pagamento das horas

extraordinárias laboradas pelo Reclamante, requer sejam as

mesmas integralizadas à remuneração do mesmo, bem como seus
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reflexos nas demais verbas, a saber: aviso prévio, saldo de salário,

13ºs salários (Súmula 45, do C.TST), Férias (+1/3); FGTS + 40% e

a d i c i o n a l  d e

periculosidade..............................................................R$14.558,55;”

(grifo acrescido).

Ao que se tem, a lide encontra-se delimitada pelos pedidos

expressamente formulados na petição inicial, a teor dos artigos 141

e 492 do CPC.

Assim, com esteio no art. 932 do CPC, nego provimento ao agravo

de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0000467-34.2022.5.23.0101
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

AGRAVADO RAIANE RAMOS NUNES

ADVOGADO LUIS EDUARDO FERREIRA(OAB:
20674/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.

Sem contraminuta.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:

Destaco, de início, tratar-se de recurso de revista interposto contra

acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/17.

ADMISSIBILIDADE

De plano, verifica-se que a questão debatida não oferece

transcendência hábil a impulsionar o processamento do apelo.

Isso porque os recursos devem atender ao princípio da dialeticidade

recursal, também denominado princípio da discursividade

confluente do sistema recursal, em atenção ao art. 1.010 do CPC,

de modo a possibilitar a aferição da matéria devolvida no apelo (art.

1.013), viabilizando o contraditório.

Portanto, imprescindível trazer em recurso elementos que

evidenciem argumentos hábeis a enfrentar os fundamentos da

decisão, justificando, assim, o pedido de novo provimento.

Nesse sentido, enuncia a Súmula 422, item I, desta Corte:

“RECURSO. FUNDAMENTO AUSENTE OU DEFICIENTE. NÃO

CONHECIMENTO (redação alterada, com inserção dos itens I, II e

III) - Res. 199/2015, DEJT divulgado em 24, 25 e 26.06.2015. Com

errata publicado no DEJT divulgado em 01.07.2015

I – Não se conhece de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho

se as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da

decisão recorrida, nos termos em que proferida.”

Efetivamente, o art. 899 da CLT, ao dispor que “os recursos serão

interpostos por simples petição”, não exime a parte de fixar e

fundamentar sua irresignação quanto aos fundamentos da decisão

impugnada.

No caso dos autos, o Tribunal Regional, em juízo prévio de

admissibilidade (arts. 682, IX, e 896, § 1º, da CLT), denegou

seguimento ao recurso de revista, na esteira dos seguintes

fundamentos:

“RECURSO DE REVISTA - NÃO CABIMENTO - INCIDÊNCIA DA

SÚMULA N. 218 DO TST

Trata-se de recurso de revista (Id a4c5d49) manejado pela

demandada (BRF S.A.) em face do acórdão prolatado pela 1ª

Turma Revisora deste egrégio Tribunal quenegou provimento ao

agravo de instrumento por ela interposto.

Como é cediço, dentro da sistemática do processo trabalhista, a via

recursal eleita pela parte recorrente destina-se a atacar decisões

proferidas por Tribunais Regionais do Trabalho, no julgamento de

recurso ordinário ou de agravo de petição, nas estritas hipóteses

previstas no art. 896, "caput", alíneas "a", "b" e "c", §§ 2º e 9º, da

CLT.

Destarte, em observância ao princípio da taxatividade, o ato judicial

impugnado não desafia interposição de recurso de revista, haja
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vista se tratar de pronunciamento jurisdicional exarado por órgão

julgador de segunda instância na apreciação de agravo de

instrumento.

Nesse sentido, manifestou-se o colendo TST na consubstanciação

da Súmula n. 218, in verbis:

"É incabível recurso de revista interposto de acórdão prolatado em

agravo de instrumento ."

Nessa perspectiva, com respaldo na diretriz jurídica encerrada no

verbete sumular supracitado, impõe-se obstar a ascensão do apelo

à instância superior.

CONCLUSÃO 

DENEGO seguimento ao recurso de revista.”

Em seu apelo, entretanto, deixa a parte agravante de impugnar

especificamente o despacho agravado, que elegeu como óbice ao

seguimento do recurso de revista a Súmula 218 do TST. Limita-se,

pois, a afirmar que o recurso merece trânsito e a reiterar as

questões de fundo.

Na ausência de argumento demonstrativo da pertinência do agravo,

deve-se reputá-lo como desfundamentado, porquanto desatendido o

objetivo do art. 897 da CLT.

Transcendência não reconhecida.

Assim, com esteio no art. 932 do CPC, não conheço do agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0000467-34.2022.5.23.0101
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE BRF S.A.

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

AGRAVADO RAIANE RAMOS NUNES

ADVOGADO LUIS EDUARDO FERREIRA(OAB:
20674/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIANE RAMOS NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.

Sem contraminuta.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:

Destaco, de início, tratar-se de recurso de revista interposto contra

acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/17.

ADMISSIBILIDADE

De plano, verifica-se que a questão debatida não oferece

transcendência hábil a impulsionar o processamento do apelo.

Isso porque os recursos devem atender ao princípio da dialeticidade

recursal, também denominado princípio da discursividade

confluente do sistema recursal, em atenção ao art. 1.010 do CPC,

de modo a possibilitar a aferição da matéria devolvida no apelo (art.

1.013), viabilizando o contraditório.

Portanto, imprescindível trazer em recurso elementos que

evidenciem argumentos hábeis a enfrentar os fundamentos da

decisão, justificando, assim, o pedido de novo provimento.

Nesse sentido, enuncia a Súmula 422, item I, desta Corte:

“RECURSO. FUNDAMENTO AUSENTE OU DEFICIENTE. NÃO

CONHECIMENTO (redação alterada, com inserção dos itens I, II e

III) - Res. 199/2015, DEJT divulgado em 24, 25 e 26.06.2015. Com

errata publicado no DEJT divulgado em 01.07.2015

I – Não se conhece de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho

se as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da

decisão recorrida, nos termos em que proferida.”

Efetivamente, o art. 899 da CLT, ao dispor que “os recursos serão

interpostos por simples petição”, não exime a parte de fixar e

fundamentar sua irresignação quanto aos fundamentos da decisão

impugnada.

No caso dos autos, o Tribunal Regional, em juízo prévio de

admissibilidade (arts. 682, IX, e 896, § 1º, da CLT), denegou

seguimento ao recurso de revista, na esteira dos seguintes

fundamentos:
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“RECURSO DE REVISTA - NÃO CABIMENTO - INCIDÊNCIA DA

SÚMULA N. 218 DO TST

Trata-se de recurso de revista (Id a4c5d49) manejado pela

demandada (BRF S.A.) em face do acórdão prolatado pela 1ª

Turma Revisora deste egrégio Tribunal quenegou provimento ao

agravo de instrumento por ela interposto.

Como é cediço, dentro da sistemática do processo trabalhista, a via

recursal eleita pela parte recorrente destina-se a atacar decisões

proferidas por Tribunais Regionais do Trabalho, no julgamento de

recurso ordinário ou de agravo de petição, nas estritas hipóteses

previstas no art. 896, "caput", alíneas "a", "b" e "c", §§ 2º e 9º, da

CLT.

Destarte, em observância ao princípio da taxatividade, o ato judicial

impugnado não desafia interposição de recurso de revista, haja

vista se tratar de pronunciamento jurisdicional exarado por órgão

julgador de segunda instância na apreciação de agravo de

instrumento.

Nesse sentido, manifestou-se o colendo TST na consubstanciação

da Súmula n. 218, in verbis:

"É incabível recurso de revista interposto de acórdão prolatado em

agravo de instrumento ."

Nessa perspectiva, com respaldo na diretriz jurídica encerrada no

verbete sumular supracitado, impõe-se obstar a ascensão do apelo

à instância superior.

CONCLUSÃO 

DENEGO seguimento ao recurso de revista.”

Em seu apelo, entretanto, deixa a parte agravante de impugnar

especificamente o despacho agravado, que elegeu como óbice ao

seguimento do recurso de revista a Súmula 218 do TST. Limita-se,

pois, a afirmar que o recurso merece trânsito e a reiterar as

questões de fundo.

Na ausência de argumento demonstrativo da pertinência do agravo,

deve-se reputá-lo como desfundamentado, porquanto desatendido o

objetivo do art. 897 da CLT.

Transcendência não reconhecida.

Assim, com esteio no art. 932 do CPC, não conheço do agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0020100-19.2022.5.04.0664
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE NOVA CREDEAL INDUSTRIA DE
CADERNOS S.A.

ADVOGADO DIEGO MARTIGNONI(OAB:
426247/SP)

AGRAVADO MARIA DE BARROS GARCIA
GROSELLI

ADVOGADO ATILA ALEXANDRE GARCIA
KOGAN(OAB: 34195/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA CREDEAL INDUSTRIA DE CADERNOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.

Sem contraminuta.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:

Destaco, de início, tratar-se de recurso de revista interposto contra

acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017.

ADMISSIBILIDADE

Presentes os requisitos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.

MÉRITO

Limitada a análise tão somente ao tema tratado em razões de

agravo, em atenção ao princípio da devolutividadeestrita.

RITO SUMARÍSSIMO. SUCESSÃO TRABALHISTA

O TRT denegou seguimento ao recurso de revista, quanto ao tema,

na esteira dos seguintes fundamentos:

“PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabil idade Solidária / Subsidiária / Sucessão de

Empregadores.

Não admito o recurso de revista no item. Não se recebe recurso de

revista que deixar de indicar o trecho da decisão recorrida que
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consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto de

inconformidade; que deixar de indicar, de forma explícita e

fundamentada, contrariedade a dispositivo de lei, súmula ou

orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho que

conflite com a decisão regional, bem como que deixar de expor as

razões do pedido de reforma, impugnando todos os fundamentos

jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante demonstração

analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição Federal, de

súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade aponte (art.

896, § 1-A, CLT).

O cabimento do recurso de revista interposto contra decisão

proferida em causa sujeita ao rito sumaríssimo está restrito aos

casos de violação direta a dispositivo da Constituição Federal,

contrariedade a súmula do Tribunal Superior do Trabalho ou

contrariedade a súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal,

nos termos do art. 896, § 9º, da CLT, com a redação dada pela Lei

nº 13.015 /2014.

Nas alegações recursais em que devidamente transcrito o trecho do

acórdão e feito corretamente o cotejo analítico com as respectivas

alegações, não verifico violação aos dispositivos constitucionais

apontados.

Inviável a análise das demais alegações recursais, diante da

restrição legal imposta aos processos sujeitos ao rito sumaríssimo.

Friso que eventual ofensa a texto constitucional por via reflexa ou

indireta não se enquadra na previsão do art. 896, § 9º, da CLT.

Assim nego seguimento ao recurso no item "3.1. AFRONTA ÀS

DISPOSIÇÕES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL -(Artigos 5º, inciso

II e 102, §2º, da Constituição Federal e afronta ao efeito vinculante

da decisão do STF-Lei federal Artigo 60, da Lei 11.101/2005)"; "3.2.

DA DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL" e "DO ENTENDIMENTO

FIRMADO PELO COLENDO TST".

[...]

CONCLUSÃO

Nego seguimento.”

O Tribunal Regional negou provimento ao recurso ordinário da

reclamada, quanto ao tema, na esteira dos seguintes fundamentos,

parcialmente transcritos pela parte no recurso de revista, nos

termos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT:

“Não desconheço que o Supremo Tribunal Federal (STF), por

decorrência do julgamento da ADI 3.934/DF, na qual declarada a

constitucionalidade dos artigos 60, parágrafo único, e 141, II, da Lei

11.101/05, tem concluído pela inexistência de sucessão trabalhista

nas hipóteses de aquisição de UPIs.

No caso, contudo, a situação fática é diferenciada, pois o contrato

de trabalho da reclamante não sofreu qualquer alteração ou

resolução de continuidade, sendo mantido nos mesmos termos pela

reclamada Nova Credeal Industria de Cadernos S.A. Em outras

palavras, não houve formalização de novo contrato de trabalho,

mas apenas a transferência do contrato já existente, por

vontade de tais empresas.

Trata-se, assim, de situação de unicidade contratual não

abrangida pelas regras de não responsabilização instituídas na

Lei 11.101/05.

Cumpre observar, no aspecto, que assim dispõe o artigo 141, § 2°,

da própria Lei 11.101/05:

Art. 141. Na alienação conjunta ou separada de ativos, inclusive da

empresa ou de suas fi l iais, promovida sob qualquer das

modalidades de que trata o art. 142:

(...)

§ 2º Empregados do devedor contratados pelo arrematante serão

admitidosmediante novos contratos de trabalhoe o arrematante

não responde por obrigações decorrentes do contrato anterior.

(grifo)

Isso posto, ante a unicidade contratual constatada neste feito e

a mera sucessão da pessoa jurídica empregadora, concluo

aplicáveis à hipótese os artigos 10 e 448, da CLT, de modo que

a reclamada Nova Credeal Industria de Cadernos S.A. deve ser

responsabilizada pela totalidade dos débitos trabalhistas de

todo o contrato de trabalho do reclamante, inclusive quanto às

diferenças de FGTS e multas reconhecidas na sentença de

origem.

Assim tem decidido esta Turma diante de situações idênticas

envolvendo a mesma reclamada (a exemplo dos 0020725-

90.2021.5.04.0663 RORSum, em 24/08/2022, Desembargador

Ricardo Carvalho Fraga - Relator; e 0020419-24.2021.5.04.0663

RORSum, em 14/03/2022, Desembargadora Maria Madalena

Telesca).

Dou provimento ao recurso ordinário da reclamante para declarar a

responsabilidade da reclamada pela totalidade dos débitos

trabalhistas de todo o contrato de trabalho existente de 17/06/2013

a 31/03/2020, afastando-se a limitação temporal ("a partir de

1º.09.2019") determinada na sentença quanto aos créditos

reconhecidos neste feito.”

De plano, verifico que a questão objeto do recurso não oferece

transcendência hábil a impulsionar o apelo.

Isso porque tramitam os autos sob o rito sumaríssimo.

Dispõe o art. 896, § 9º, da CLT, peremptoriamente, que nas causas
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sujeitas ao procedimento sumaríssimo, admissível recurso de

revista tão somente em três hipóteses: a) contrariedade a súmula

de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho; b)

afronta a súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal; ou c)

violação direta da Constituição Federal.

Reiterada a determinação na Súmula 442 do TST, que atesta

inadmissível o recurso por contrar iedade a Orientação

Jurisprudencial deste Tribunal (Livro II, Título II, Capítulo III, do

RITST), ante a ausência de previsão legal.

Com efeito, a questão atinente à sucessão trabalhista encontra

regência infraconstitucional, de modo que a pretensão da agravante

não alcança sucesso no que diz respeito à violação do dispositivo

constitucional indicado, porque tal dispositivo somente pela via

reflexa poderia ser atingido.

Assim, com esteio no art. 932 do CPC, nego provimento ao

agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0020100-19.2022.5.04.0664
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE NOVA CREDEAL INDUSTRIA DE
CADERNOS S.A.

ADVOGADO DIEGO MARTIGNONI(OAB:
426247/SP)

AGRAVADO MARIA DE BARROS GARCIA
GROSELLI

ADVOGADO ATILA ALEXANDRE GARCIA
KOGAN(OAB: 34195/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE BARROS GARCIA GROSELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.

Sem contraminuta.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:

Destaco, de início, tratar-se de recurso de revista interposto contra

acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017.

ADMISSIBILIDADE

Presentes os requisitos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.

MÉRITO

Limitada a análise tão somente ao tema tratado em razões de

agravo, em atenção ao princípio da devolutividadeestrita.

RITO SUMARÍSSIMO. SUCESSÃO TRABALHISTA

O TRT denegou seguimento ao recurso de revista, quanto ao tema,

na esteira dos seguintes fundamentos:

“PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabil idade Solidária / Subsidiária / Sucessão de

Empregadores.

Não admito o recurso de revista no item. Não se recebe recurso de

revista que deixar de indicar o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto de

inconformidade; que deixar de indicar, de forma explícita e

fundamentada, contrariedade a dispositivo de lei, súmula ou

orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho que

conflite com a decisão regional, bem como que deixar de expor as

razões do pedido de reforma, impugnando todos os fundamentos

jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante demonstração

analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição Federal, de

súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade aponte (art.

896, § 1-A, CLT).

O cabimento do recurso de revista interposto contra decisão

proferida em causa sujeita ao rito sumaríssimo está restrito aos

casos de violação direta a dispositivo da Constituição Federal,

contrariedade a súmula do Tribunal Superior do Trabalho ou

contrariedade a súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal,

nos termos do art. 896, § 9º, da CLT, com a redação dada pela Lei

nº 13.015 /2014.

Nas alegações recursais em que devidamente transcrito o trecho do

acórdão e feito corretamente o cotejo analítico com as respectivas

alegações, não verifico violação aos dispositivos constitucionais

apontados.

Inviável a análise das demais alegações recursais, diante da

restrição legal imposta aos processos sujeitos ao rito sumaríssimo.
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Friso que eventual ofensa a texto constitucional por via reflexa ou

indireta não se enquadra na previsão do art. 896, § 9º, da CLT.

Assim nego seguimento ao recurso no item "3.1. AFRONTA ÀS

DISPOSIÇÕES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL -(Artigos 5º, inciso

II e 102, §2º, da Constituição Federal e afronta ao efeito vinculante

da decisão do STF-Lei federal Artigo 60, da Lei 11.101/2005)"; "3.2.

DA DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL" e "DO ENTENDIMENTO

FIRMADO PELO COLENDO TST".

[...]

CONCLUSÃO

Nego seguimento.”

O Tribunal Regional negou provimento ao recurso ordinário da

reclamada, quanto ao tema, na esteira dos seguintes fundamentos,

parcialmente transcritos pela parte no recurso de revista, nos

termos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT:

“Não desconheço que o Supremo Tribunal Federal (STF), por

decorrência do julgamento da ADI 3.934/DF, na qual declarada a

constitucionalidade dos artigos 60, parágrafo único, e 141, II, da Lei

11.101/05, tem concluído pela inexistência de sucessão trabalhista

nas hipóteses de aquisição de UPIs.

No caso, contudo, a situação fática é diferenciada, pois o contrato

de trabalho da reclamante não sofreu qualquer alteração ou

resolução de continuidade, sendo mantido nos mesmos termos pela

reclamada Nova Credeal Industria de Cadernos S.A. Em outras

palavras, não houve formalização de novo contrato de trabalho,

mas apenas a transferência do contrato já existente, por

vontade de tais empresas.

Trata-se, assim, de situação de unicidade contratual não

abrangida pelas regras de não responsabilização instituídas na

Lei 11.101/05.

Cumpre observar, no aspecto, que assim dispõe o artigo 141, § 2°,

da própria Lei 11.101/05:

Art. 141. Na alienação conjunta ou separada de ativos, inclusive da

empresa ou de suas fi l iais, promovida sob qualquer das

modalidades de que trata o art. 142:

(...)

§ 2º Empregados do devedor contratados pelo arrematante serão

admitidosmediante novos contratos de trabalhoe o arrematante

não responde por obrigações decorrentes do contrato anterior.

(grifo)

Isso posto, ante a unicidade contratual constatada neste feito e

a mera sucessão da pessoa jurídica empregadora, concluo

aplicáveis à hipótese os artigos 10 e 448, da CLT, de modo que

a reclamada Nova Credeal Industria de Cadernos S.A. deve ser

responsabilizada pela totalidade dos débitos trabalhistas de

todo o contrato de trabalho do reclamante, inclusive quanto às

diferenças de FGTS e multas reconhecidas na sentença de

origem.

Assim tem decidido esta Turma diante de situações idênticas

envolvendo a mesma reclamada (a exemplo dos 0020725-

90.2021.5.04.0663 RORSum, em 24/08/2022, Desembargador

Ricardo Carvalho Fraga - Relator; e 0020419-24.2021.5.04.0663

RORSum, em 14/03/2022, Desembargadora Maria Madalena

Telesca).

Dou provimento ao recurso ordinário da reclamante para declarar a

responsabilidade da reclamada pela totalidade dos débitos

trabalhistas de todo o contrato de trabalho existente de 17/06/2013

a 31/03/2020, afastando-se a limitação temporal ("a partir de

1º.09.2019") determinada na sentença quanto aos créditos

reconhecidos neste feito.”

De plano, verifico que a questão objeto do recurso não oferece

transcendência hábil a impulsionar o apelo.

Isso porque tramitam os autos sob o rito sumaríssimo.

Dispõe o art. 896, § 9º, da CLT, peremptoriamente, que nas causas

sujeitas ao procedimento sumaríssimo, admissível recurso de

revista tão somente em três hipóteses: a) contrariedade a súmula

de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho; b)

afronta a súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal; ou c)

violação direta da Constituição Federal.

Reiterada a determinação na Súmula 442 do TST, que atesta

inadmissível o recurso por contrar iedade a Orientação

Jurisprudencial deste Tribunal (Livro II, Título II, Capítulo III, do

RITST), ante a ausência de previsão legal.

Com efeito, a questão atinente à sucessão trabalhista encontra

regência infraconstitucional, de modo que a pretensão da agravante

não alcança sucesso no que diz respeito à violação do dispositivo

constitucional indicado, porque tal dispositivo somente pela via

reflexa poderia ser atingido.

Assim, com esteio no art. 932 do CPC, nego provimento ao

agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora
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Processo Nº RR-0020564-96.2021.5.04.0302
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

RECORRIDO KATIUSCIA DA SILVA SILVEIRA

ADVOGADO JEFERSON RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 77832/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

O Tribunal Regional do Trabalho não conheceu do recurso ordinário

interposto pela reclamada, por deserto e deu parcial provimento ao

recurso da reclamante.

Inconformada, a ré interpõe recurso de revista, admitido no âmbito

do Regional.

Sem contrarrazões.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:

Destaco, de início, tratar-se de recurso de revista interposto contra

acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017.

Tempestivo o recurso, regular a representação e efetuado o

preparo, estão preenchidos os pressupostos genéricos de

admissibilidade.

1 - DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. SUBSTITUIÇÃO DO

DEPÓSITO RECURSAL POR APÓLICE DE SEGURO GARANTIA

JUDICIAL. PRAZO DE VIGÊNCIA DETERMINADO. CONCESSÃO

DE PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO. DEFEITOS NÃO

SANADOS

1.1 - CONHECIMENTO

O Tribunal Regional não conheceu do recurso ordinário da

reclamada, na esteira dos seguintes fundamentos, parcialmente

transcritos pela parte no recurso de revista, nos termos do art. 896,

§ 1º-A, I, da CLT:

“CONHECIMENTO DO RECURSO DA RECLAMADA.

Registre-se, inicialmente que este Relator, nos termos do despacho

constante do Id-ec494e7, reconheceu, em síntese, que o contrato

de seguro apresentado não se presta a real garantia que assegure

a mesma segurança e eficácia do depósito recursal, não estando

adequadamente garantido o Juízo. Outrossim, nos termos do art.

1.007, § 2º do CPC c/c parágrafo único do art. 10 da Instrução

Normativa nº 39 do TST, foi concedido prazo de 05 dias para a

reclamada, CLARO S.A., regularizar o preparo, sob pena de

deserção do recurso ordinário, sob a seguinte fundamentação:

"Vistos, etc.

A reclamada, CLARO S.A. ,  in terpôs recurso ordinár io

tempestivamente, acompanhado do comprovante de custas (Id-

b82bb87), apresentando, apólice de seguro garantia (Id-2fd1148)

em substituição ao depósito recursal, tendo como destinatário

(segurado) a reclamante, KATIUSCIA DA SILVA SILVEIRA.

O seguro garantia previsto para assegurar o "fiel cumprimento das

obrigações assumidas pelo tomador perante o segurado", nos

termos da Portaria SUSEP 477/2013 no âmbito do processo

trabalhista, como suficiente e eficaz substituto da garantia do

depósito recursal deve prever que tal seguro seja feito na

modalidade em que o segurado seja o setor público (art. 4º) - e não

a pessoa física do autor do processo, já que esta modalidade de

seguro garantia se destina ao setor privado (seguro garantia:

segurado - setor privado, artigo 5º). Não há dúvidas de que "quando

a obrigação principal assumida pelo tomador não tiver como

destinatário um ente da Administração Pública ou do Poder

Concedente, o seguro será classificado como seguro garantia do

setor privado, com condições gerais e especiais totalmente

distintas, anexo II da Portaria SUSEP 477/2013 (MOLENA, Thiago

Leone R., "O segurado no seguro garantia judicial - reflexão do

c l a u s u l a d o  p a d r ã o  d a  S U S E P " ,  D i s p o n í v e l  e m :

https://www.legiscor.com.br/colunistas/thiago-leone/osegurado-no-

seguro-garantia-judicial-reflexao-do-clausulado-padrao-da-susep).

Portanto, ao contrário da ilusão de que estar-se-ia diante de

uma subespécie de seguro garantia do setor público, trata-se

de um seguro garantia do setor privado (ao contrário do seguro

garantia que se exigem em licitações e os contratos do setor

público) que nada assegura ao Poder Judiciário e que apenas

oferece, na melhor das hipóteses, um "crédito" à parte

executante em caso de inadimplemento do executado tomador

do seguro. Assim, o contrato de seguro apresentado não se

presta a real garantia que assegure a mesma segurança e

eficácia do depósito recursal.

Mesmo que assim não se considere, não é admissível seguro-

garantia com prazo de vigência, findo o qual o credor

trabalhista restará sem a garantia do depósito judicial pretende

assegurar na forma da lei. Ainda que exista cláusula de
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renovação automática, esta depende de ato do tomador, não

existindo estipulação expressa no contrato de que, em tal caso,

caracteriza-se automaticamente o sinistro e,  como

consequência, o automático dever de indenização por parte da

seguradora.

Tal possível indenização ainda dependerá, na forma dos itens 4.1 e

4.2 da Circular SUSEP 477, de abertura de ato do próprio tomador

por meio de processo administrativo para apuração de sua possível

(sic!) inadimplência, apresentando documentação comprobatória

para que a seguradora, em determinado prazo, delibere sobre a

procedência ou não do inadimplemento do tomador, reservando-se

o direito de, em caso de insuficiência comprobatória por parte do

tomador, entender como não caracterizada a "expectativa de

sinistro" (item 4.2.2 da Circular SUSEP 477).

Mormente em casos de execução provisória, em que tipicamente o

depósito judicial é liberado imediatamente por conta deparcelas

incontroversas, temos a inusitada situação em que a decisão judicial

será submetida ao crivo dos processos internos da seguradora que

se arrogará o direito de não concordar com o pagamento da

indenização contratada.

Não há assim qualquer segurança de que o sinistro seja

reconhec ido  pe la  s imples  dec laração  jud ic ia l  de

inadimplemento, nem que a indenização seja automaticamente

paga tão logo haja a autoridade judicial determinado a

liberação da parte incontroversa do montante supostamente

garantido em substituição do depósito recursal.

Indubitável que, malgrado o contido no Ato Conjunto TST/CSJT

1/2019, cabe ao Julgador, no estrito cumprimento de suas

atribuições, decidir a melhor forma de assegurar efetividade à

execução, estando absolutamente livre para assim decidir

independentemente de normas de controle meramente

administrativo.

Assim entende o próprio CNJ, pois "no exercício do juízo fático-

probatório a ser exercido pelo magistrado condutor da execução à

luz de circunstâncias de cada caso concreto, circunscrito à reserva

de jurisdição, não podendo ser suprimido de forma geral e irrestrita

por órgão com atribuições meramente administrativas" (CNJ -

Procedimento Administrativo n. 00009820-09.2019.2.00.0000).

Aliás, não poderia ser outro o entendimento ante a clara definição

pelo Supremo Tribunal Federal a respeito das competências dos

órgãos de controle administrativo nessa matéria:

O art. 103-B da Constituição da República, introduzido pela Emenda

Constitucional 45 de 2004, dispõe que o Conselho Nacional de

Justiça é órgão com atribuições exclusivamente administrativas e

correicionais, ainda que estruturalmente integre o Poder Judiciário.

O Conselho Nacional de Justiça pode, no lídimo exercício de suas

funções, regulamentar condutas e impor a toda magistratura

nacional o cumprimento das obrigações de essência puramente

administrativa. (...)

Encontra-se o julgador, portanto - e aqui resguardada a essência da

atividade jurisdicional -, absolutamente livre para determinar ou não

a penhora de bens, decidir se essa penhora recairá sobre este ou

aquele bem e, até mesmo, deliberar se a penhora de numerário se

dará ou não por meio da ferramenta denominada "BACENJUD"

(STF, MS 27.621, Rel. Ricardo Lewandowski).

No caso, o seguro garantia apresentado pelo reclamado não

satisfaz o princípio da efetividade que deve nortear o processo

do trabalho, em que a admissão da penhora em dinheiro é

preferencial e sua substituição por garantia somente ocorre em

situações excepcionais, quando a possibilidade de prejuízo

futuro do exequente seja totalmente afastada.

Assim tem sido entendido mesmo no processo civil através do

Supremo Tribunal de Justiça:

"a substituição da garantia em dinheiro por outro bem ou carta de

fiança somente deve ser admitida em hipóteses excepcionais e

desde que não ocasione prejuízo ao exequente, sem que isso

enseje afronta ao princípio da menor onerosidade da execução para

o devedor" (REsp 1090864 RS - 4ª Turma - Relator Ministro

Massami Uyeda - Data de julgamento: 10.05.2011).

Também a doutrina tem assim se pronunciado:

"Segundo a firme jurisprudência do STJ, a partir de uma análise

lógico-sistemática do ordenamento jurídico, sempre em atenção à

efetividade da execução e ao princípio do favor creditoris inerente à

finalidade da execução patrimonial, o devedor não possui direito

potestativo de substituição de dinheiro por fiança bancária ou

seguro garantia, devendo sempre serem observadas as

circunstâncias do caso concreto devidamente justificadas, sob pena

de se conferir proeminência à execução menos onerosa para o

executado em franco prejuízo da satisfação integral e rápida do

crédito exequendo" (...).

Debruçando-se sobre esta norma dos executivos fiscais, a

jurisprudência consolidada do STJ estabeleceu as seguintes

balizas, as quais podem servir de referencial para o ramo

jurisdicional trabalhista especializado:

(1) a substituição da penhora de dinheiro por fiança bancária,

por iniciativa do devedor, só pode ser feita apenas quando este

demonstrar, com provas concretas, a sua necessidade

imperiosa; (2) não existe o princípio da maior conveniência em

favor do devedor; (3) a garantia da execução fiscal por fiança

bancária ou seguro garantia não pode ser feita exclusivamente

por conveniência do devedor, o que só poderá ser admitido se

a parte devedora, concreta e especificamente, demonstrar a
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necessidade de aplicação do princípio da menor onerosidade.

(GUIMARÃES, R; JAMBERG, RW. "Seguro garantia judicial no

p r o c e s s o  d o  t r a b a l h o " ,  d i s p o n í v e l  e m :

h t t p s : / / w w w . m i g a l h a s . c o m . b r / c o l u n a / m i g a l h a -

trabalhista/334264/seguro-garantia-judicial-no-processo-do-trabalho

).

Nesse sentido, cito ainda, os seguintes precedentes desta Turma

Julgadora:

"AUSÊNCIA DE PREPARO ADEQUADO. APÓLICE DE SEGURO

GARANTIA. DESERÇÃO.RECURSO MANIFESTAMENTE

INADMISSÍVEL. 1. É ônus da parte efetuar o correto recolhimento

das custas e o depósito recursal (preparo) e comprovar o respectivo

pagamento dentro do prazo alusivo ao recurso que se pretende

interpor. Pressuposto extrínseco de admissibilidade, cuja

inobservância impede o conhecimento do recurso, por deserção. 2.

Deserto o recurso que não se faz acompanhar do devido preparo,

sendo este requisito essencial para a interposição de apelo. 3.

Apólice de seguro garantia com vigência limitada e não hábil a

satisfazer a exigência de depósito recursal, conforme precedentes

do Colegiado. 4. Redação do §11, art. 899, da CLT que excedeu os

contornos do comando genérico do "caput" do aludido artigo e com

ele é incompatível, uma vez que o depósito recursal visa à garantir

execução trabalhista, restando ilegítima a substituição por apólice

seguro garantia. 5. Ausência de recolhimento de depósito recursal

verificado em Juízo "ad quem" de admissibilidade (art. 932, III,

CPC). (TRT da 4ª Região, 8ª Turma, 0020582-94.2019.5.04.0203

ROT, em 23/08/2021, Marcelo Jose Ferlin D'Ambroso).

AGRAVO REGIMENTAL. NÃO PROVIMENTO. SUBSTITUIÇÃO

DO DEPÓSITO RECURSAL. NÃO CONHECIDO. Não verificada a

inaplicabilidade da lei 13.467/17, não se permite a utilização de

carta de fiança ou seguro garantia como depósito recursal.

Aplicação dos artigos 789, § 1º, e 899, da CLT, no qual o depósito

recursal deve ser realizado através de depósito judicial e em

dinheiro. (TRT da 4ª Região, 8ª Turma, 0020724-44.2017.5.04.0761

ROT, em 24/11/2020, Desembargadora Brígida Joaquina Charão

Barcelos).

Desse modo, considerando que o depósito recursal constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso ordinário e, não

estando adequadamente garantido o Juízo, o recurso não

merece ser conhecido.

Todavia, com base no disposto no art. 1.007, § 2º, do CPC c/c

parágrafo único do art. 10 da Instrução Normativa nº 39 do TST,

concedo o prazo de 05 dias para a reclamada, CLARO S.A.,

regularizar o preparo, sob pena de deserção do recurso

ordinário.".

A ré, conforme manifestação constante do Id-f640db5, requereu

a reconsideração da decisão. Não houve regularização do

preparo.

Assim, não tendo comprovado o recolhimento do depósito

recursal, e, considerando os fundamentos lançados no

despacho acima transcrito, é de se manter a decisão que não

conheceu do recurso ordinário da reclamada, CLARO S.A., por

deserto.

Diante de tais fundamentos, não se conhece do recurso

ordinário da reclamada, por deserto.”

A recorrente defende a validade da apólice de seguro apresentada

como garantia do juízo. Aponta violação dos arts. 5º, LV, da

Constituição Federal, 899, § 11, da CLT e 835, § 2º, e 848,

parágrafo único, do CPC. Transcreve arestos.

Sem razão.

De plano, veri f ico que a questão debatida não oferece

transcendência hábil  a impulsionar o apelo.

Isso porque a Corte de origem assevera que a apólice juntada em

substituição ao depósito recursal não atendeu aos requisitos de

validade, mesmo após a concessão de prazo para a parte promover

o devido saneamento da irregularidade.

O art. 899, § 11, da CLTfoi regulamentado pelo Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT nº 1, de 16 de outubro de 2019, alterado pelo Ato

Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1, de 29 de maio de 2020.

Assim disciplinam os arts. 3º, 4º e 5º do referido Ato:

"Art. 3º A aceitação do seguro garantia judicial de que trata o art. 1º,

prestado por seguradora idônea e devidamente autorizada a

funcionar no Brasil, nos termos da legislação aplicável, fica

condicionada à observância dos seguintes requisitos, que deverão

estar expressos nas cláusulas da respectiva apólice:

[...]

II - no seguro garantia para substituição do deposito recursal, o

valor segurado inicial deverá ser igual ao montante da condenação,

acrescido de, no mínimo 30%, observados os limites estabelecidos

pela Lei 8177 e pela Instrução Normativa 3 do TST.

III - previsão de atualização da indenização pelos índices legais

aplicáveis aos débitos trabalhistas;

IV - manutenção da vigência do seguro, mesmo quando o tomador

não houver pago o prêmio nas datas convencionadas, com base no

art. 11, §1º, da Circular 477 da SUSEP e em pecúnia aos termos do

art. 763 do Código Civil e do art. 12 do Decreto-Lei 73, de 21 de

novembro de 1966.

V - referência ao número do processo judicial;

VI - o valor do prêmio;
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VII - vigência da apólice de, no mínimo, 3 (três) anos;

VIII - o estabelecimento das situações caracterizadoras da

ocorrência de sinistro nos termos do art. 9º desta Ato Conjunto;

IX - endereço atualizado da seguradora;

X - cláusula de renovação automática.

§ 1º Além dos requisitos estabelecidos neste artigo, o contrato de

seguro garantia não poderá conter cláusula de desobrigação

decorrente de atos de responsabilidade exclusiva do tomador, da

seguradora ou de ambos, tampouco clausula que permita sua

rescisão, ainda que de forma bilateral.

§ 2º No caso de seguro garantia judicial para substituição de

depósito recursal, o recorrente deverá observar as diretrizes

previstas no item II da Instrução Normativa 3 do TST, no que diz

respeito à complementação em caso de recursos sucessivos,

quando não atingido o montante da condenação, ou em casos de

sua majoração.

§ 3º Na hipótese do paragrafo anterior, a complementação de

depósito em espécie poderá ser feita mediante seguro garantia."

"Art. 4º As apólices apresentadas permanecerão válidas

independentemente do pedido de renovação da empresa tomadora,

enquanto houver o risco e/ou não for substituída por outra garantia

aceita pelo juízo.

Parágrafo único. As hipóteses de não renovação da apólice são

exclusivamente aquelas descritas nos itens 4.1.1 e 4.2 do Anexo VI

da Circular SUSEP 477."

"Art. 5º Por ocasião do oferecimento da garantia, o tomador deverá

apresentar a seguinte documentação:

I - apólice do seguro garantia;

II - comprovação de registro da apólice na SUSEP;

III - certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a

SUSEP.

§ 1º A idoneidade a que alude o caput do art. 3º será presumida

mediante a apresentação da certidão da SUSEP referida no inc. III

deste artigo que ateste a regularidade da empresa seguradora.

§ 2º Ao receber a apólice, deverá o juízo conferir a sua validade

mediante cotejo com o registro constante do sítio eletrônico da

S U S E P  n o  e n d e r e ç o

https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa

.asp.

§ 3º Considerar-se-á garantido o juízo somente quando o valor da

apólice satisfizer os requisitos previstos no art. 3º, incs. I e II, deste

Ato Conjunto, conforme o caso.

§ 4º O prazo para apresentação da apólice é o mesmo da prática do

ato processual que ela visa garantir."

No caso, embora legalmente admitida a substituição do depósito

recursal pelo seguro garantia, percebe-se que, quando da

interposição do recurso ordinário, não se comprovou o pagamento

do prêmio, além do que a apólice tinha prazo de vigência

determinado.

Outrossim, conforme relata o Tribunal Regional, mesmo após a

concessão de prazo para saneamento das irregularidades, a parte

não logrou adequar o seguro-garantia às exigências formais.

Isso posto, ao declarar a deserção do apelo, o Tribunal Regional

atuou em conformidade com a jurisprudência uniforme desta Corte

Superior, de modo que inviável o processamento da revista, nos

termos do art. 896, § 7º, da CLT.

Transcendência não reconhecida.

Por tudo quanto dito, nos termos do art. 932 do CPC,não conheço

do recurso de revista.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº RR-0020564-96.2021.5.04.0302
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH(OAB: 18673/RS)

RECORRIDO KATIUSCIA DA SILVA SILVEIRA

ADVOGADO JEFERSON RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 77832/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIUSCIA DA SILVA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

O Tribunal Regional do Trabalho não conheceu do recurso ordinário

interposto pela reclamada, por deserto e deu parcial provimento ao

recurso da reclamante.

Inconformada, a ré interpõe recurso de revista, admitido no âmbito

do Regional.

Sem contrarrazões.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.
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DECIDO:

Destaco, de início, tratar-se de recurso de revista interposto contra

acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017.

Tempestivo o recurso, regular a representação e efetuado o

preparo, estão preenchidos os pressupostos genéricos de

admissibilidade.

1 - DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. SUBSTITUIÇÃO DO

DEPÓSITO RECURSAL POR APÓLICE DE SEGURO GARANTIA

JUDICIAL. PRAZO DE VIGÊNCIA DETERMINADO. CONCESSÃO

DE PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO. DEFEITOS NÃO

SANADOS

1.1 - CONHECIMENTO

O Tribunal Regional não conheceu do recurso ordinário da

reclamada, na esteira dos seguintes fundamentos, parcialmente

transcritos pela parte no recurso de revista, nos termos do art. 896,

§ 1º-A, I, da CLT:

“CONHECIMENTO DO RECURSO DA RECLAMADA.

Registre-se, inicialmente que este Relator, nos termos do despacho

constante do Id-ec494e7, reconheceu, em síntese, que o contrato

de seguro apresentado não se presta a real garantia que assegure

a mesma segurança e eficácia do depósito recursal, não estando

adequadamente garantido o Juízo. Outrossim, nos termos do art.

1.007, § 2º do CPC c/c parágrafo único do art. 10 da Instrução

Normativa nº 39 do TST, foi concedido prazo de 05 dias para a

reclamada, CLARO S.A., regularizar o preparo, sob pena de

deserção do recurso ordinário, sob a seguinte fundamentação:

"Vistos, etc.

A reclamada, CLARO S.A. ,  in terpôs recurso ordinár io

tempestivamente, acompanhado do comprovante de custas (Id-

b82bb87), apresentando, apólice de seguro garantia (Id-2fd1148)

em substituição ao depósito recursal, tendo como destinatário

(segurado) a reclamante, KATIUSCIA DA SILVA SILVEIRA.

O seguro garantia previsto para assegurar o "fiel cumprimento das

obrigações assumidas pelo tomador perante o segurado", nos

termos da Portaria SUSEP 477/2013 no âmbito do processo

trabalhista, como suficiente e eficaz substituto da garantia do

depósito recursal deve prever que tal seguro seja feito na

modalidade em que o segurado seja o setor público (art. 4º) - e não

a pessoa física do autor do processo, já que esta modalidade de

seguro garantia se destina ao setor privado (seguro garantia:

segurado - setor privado, artigo 5º). Não há dúvidas de que "quando

a obrigação principal assumida pelo tomador não tiver como

destinatário um ente da Administração Pública ou do Poder

Concedente, o seguro será classificado como seguro garantia do

setor privado, com condições gerais e especiais totalmente

distintas, anexo II da Portaria SUSEP 477/2013 (MOLENA, Thiago

Leone R., "O segurado no seguro garantia judicial - reflexão do

c l a u s u l a d o  p a d r ã o  d a  S U S E P " ,  D i s p o n í v e l  e m :

https://www.legiscor.com.br/colunistas/thiago-leone/osegurado-no-

seguro-garantia-judicial-reflexao-do-clausulado-padrao-da-susep).

Portanto, ao contrário da ilusão de que estar-se-ia diante de

uma subespécie de seguro garantia do setor público, trata-se

de um seguro garantia do setor privado (ao contrário do seguro

garantia que se exigem em licitações e os contratos do setor

público) que nada assegura ao Poder Judiciário e que apenas

oferece, na melhor das hipóteses, um "crédito" à parte

executante em caso de inadimplemento do executado tomador

do seguro. Assim, o contrato de seguro apresentado não se

presta a real garantia que assegure a mesma segurança e

eficácia do depósito recursal.

Mesmo que assim não se considere, não é admissível seguro-

garantia com prazo de vigência, findo o qual o credor

trabalhista restará sem a garantia do depósito judicial pretende

assegurar na forma da lei. Ainda que exista cláusula de

renovação automática, esta depende de ato do tomador, não

existindo estipulação expressa no contrato de que, em tal caso,

caracteriza-se automaticamente o sinistro e,  como

consequência, o automático dever de indenização por parte da

seguradora.

Tal possível indenização ainda dependerá, na forma dos itens 4.1 e

4.2 da Circular SUSEP 477, de abertura de ato do próprio tomador

por meio de processo administrativo para apuração de sua possível

(sic!) inadimplência, apresentando documentação comprobatória

para que a seguradora, em determinado prazo, delibere sobre a

procedência ou não do inadimplemento do tomador, reservando-se

o direito de, em caso de insuficiência comprobatória por parte do

tomador, entender como não caracterizada a "expectativa de

sinistro" (item 4.2.2 da Circular SUSEP 477).

Mormente em casos de execução provisória, em que tipicamente o

depósito judicial é liberado imediatamente por conta deparcelas

incontroversas, temos a inusitada situação em que a decisão judicial

será submetida ao crivo dos processos internos da seguradora que

se arrogará o direito de não concordar com o pagamento da

indenização contratada.

Não há assim qualquer segurança de que o sinistro seja

reconhec ido  pe la  s imples  dec laração  jud ic ia l  de

inadimplemento, nem que a indenização seja automaticamente

paga tão logo haja a autoridade judicial determinado a

liberação da parte incontroversa do montante supostamente
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garantido em substituição do depósito recursal.

Indubitável que, malgrado o contido no Ato Conjunto TST/CSJT

1/2019, cabe ao Julgador, no estrito cumprimento de suas

atribuições, decidir a melhor forma de assegurar efetividade à

execução, estando absolutamente livre para assim decidir

independentemente de normas de controle meramente

administrativo.

Assim entende o próprio CNJ, pois "no exercício do juízo fático-

probatório a ser exercido pelo magistrado condutor da execução à

luz de circunstâncias de cada caso concreto, circunscrito à reserva

de jurisdição, não podendo ser suprimido de forma geral e irrestrita

por órgão com atribuições meramente administrativas" (CNJ -

Procedimento Administrativo n. 00009820-09.2019.2.00.0000).

Aliás, não poderia ser outro o entendimento ante a clara definição

pelo Supremo Tribunal Federal a respeito das competências dos

órgãos de controle administrativo nessa matéria:

O art. 103-B da Constituição da República, introduzido pela Emenda

Constitucional 45 de 2004, dispõe que o Conselho Nacional de

Justiça é órgão com atribuições exclusivamente administrativas e

correicionais, ainda que estruturalmente integre o Poder Judiciário.

O Conselho Nacional de Justiça pode, no lídimo exercício de suas

funções, regulamentar condutas e impor a toda magistratura

nacional o cumprimento das obrigações de essência puramente

administrativa. (...)

Encontra-se o julgador, portanto - e aqui resguardada a essência da

atividade jurisdicional -, absolutamente livre para determinar ou não

a penhora de bens, decidir se essa penhora recairá sobre este ou

aquele bem e, até mesmo, deliberar se a penhora de numerário se

dará ou não por meio da ferramenta denominada "BACENJUD"

(STF, MS 27.621, Rel. Ricardo Lewandowski).

No caso, o seguro garantia apresentado pelo reclamado não

satisfaz o princípio da efetividade que deve nortear o processo

do trabalho, em que a admissão da penhora em dinheiro é

preferencial e sua substituição por garantia somente ocorre em

situações excepcionais, quando a possibilidade de prejuízo

futuro do exequente seja totalmente afastada.

Assim tem sido entendido mesmo no processo civil através do

Supremo Tribunal de Justiça:

"a substituição da garantia em dinheiro por outro bem ou carta de

fiança somente deve ser admitida em hipóteses excepcionais e

desde que não ocasione prejuízo ao exequente, sem que isso

enseje afronta ao princípio da menor onerosidade da execução para

o devedor" (REsp 1090864 RS - 4ª Turma - Relator Ministro

Massami Uyeda - Data de julgamento: 10.05.2011).

Também a doutrina tem assim se pronunciado:

"Segundo a firme jurisprudência do STJ, a partir de uma análise

lógico-sistemática do ordenamento jurídico, sempre em atenção à

efetividade da execução e ao princípio do favor creditoris inerente à

finalidade da execução patrimonial, o devedor não possui direito

potestativo de substituição de dinheiro por fiança bancária ou

seguro garantia, devendo sempre serem observadas as

circunstâncias do caso concreto devidamente justificadas, sob pena

de se conferir proeminência à execução menos onerosa para o

executado em franco prejuízo da satisfação integral e rápida do

crédito exequendo" (...).

Debruçando-se sobre esta norma dos executivos fiscais, a

jurisprudência consolidada do STJ estabeleceu as seguintes

balizas, as quais podem servir de referencial para o ramo

jurisdicional trabalhista especializado:

(1) a substituição da penhora de dinheiro por fiança bancária,

por iniciativa do devedor, só pode ser feita apenas quando este

demonstrar, com provas concretas, a sua necessidade

imperiosa; (2) não existe o princípio da maior conveniência em

favor do devedor; (3) a garantia da execução fiscal por fiança

bancária ou seguro garantia não pode ser feita exclusivamente

por conveniência do devedor, o que só poderá ser admitido se

a parte devedora, concreta e especificamente, demonstrar a

necessidade de aplicação do princípio da menor onerosidade.

(GUIMARÃES, R; JAMBERG, RW. "Seguro garantia judicial no

p r o c e s s o  d o  t r a b a l h o " ,  d i s p o n í v e l  e m :

h t t p s : / / w w w . m i g a l h a s . c o m . b r / c o l u n a / m i g a l h a -

trabalhista/334264/seguro-garantia-judicial-no-processo-do-trabalho

).

Nesse sentido, cito ainda, os seguintes precedentes desta Turma

Julgadora:

"AUSÊNCIA DE PREPARO ADEQUADO. APÓLICE DE SEGURO

GARANTIA. DESERÇÃO.RECURSO MANIFESTAMENTE

INADMISSÍVEL. 1. É ônus da parte efetuar o correto recolhimento

das custas e o depósito recursal (preparo) e comprovar o respectivo

pagamento dentro do prazo alusivo ao recurso que se pretende

interpor. Pressuposto extrínseco de admissibilidade, cuja

inobservância impede o conhecimento do recurso, por deserção. 2.

Deserto o recurso que não se faz acompanhar do devido preparo,

sendo este requisito essencial para a interposição de apelo. 3.

Apólice de seguro garantia com vigência limitada e não hábil a

satisfazer a exigência de depósito recursal, conforme precedentes

do Colegiado. 4. Redação do §11, art. 899, da CLT que excedeu os

contornos do comando genérico do "caput" do aludido artigo e com

ele é incompatível, uma vez que o depósito recursal visa à garantir

execução trabalhista, restando ilegítima a substituição por apólice

seguro garantia. 5. Ausência de recolhimento de depósito recursal

verificado em Juízo "ad quem" de admissibilidade (art. 932, III,
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CPC). (TRT da 4ª Região, 8ª Turma, 0020582-94.2019.5.04.0203

ROT, em 23/08/2021, Marcelo Jose Ferlin D'Ambroso).

AGRAVO REGIMENTAL. NÃO PROVIMENTO. SUBSTITUIÇÃO

DO DEPÓSITO RECURSAL. NÃO CONHECIDO. Não verificada a

inaplicabilidade da lei 13.467/17, não se permite a utilização de

carta de fiança ou seguro garantia como depósito recursal.

Aplicação dos artigos 789, § 1º, e 899, da CLT, no qual o depósito

recursal deve ser realizado através de depósito judicial e em

dinheiro. (TRT da 4ª Região, 8ª Turma, 0020724-44.2017.5.04.0761

ROT, em 24/11/2020, Desembargadora Brígida Joaquina Charão

Barcelos).

Desse modo, considerando que o depósito recursal constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso ordinário e, não

estando adequadamente garantido o Juízo, o recurso não

merece ser conhecido.

Todavia, com base no disposto no art. 1.007, § 2º, do CPC c/c

parágrafo único do art. 10 da Instrução Normativa nº 39 do TST,

concedo o prazo de 05 dias para a reclamada, CLARO S.A.,

regularizar o preparo, sob pena de deserção do recurso

ordinário.".

A ré, conforme manifestação constante do Id-f640db5, requereu

a reconsideração da decisão. Não houve regularização do

preparo.

Assim, não tendo comprovado o recolhimento do depósito

recursal, e, considerando os fundamentos lançados no

despacho acima transcrito, é de se manter a decisão que não

conheceu do recurso ordinário da reclamada, CLARO S.A., por

deserto.

Diante de tais fundamentos, não se conhece do recurso

ordinário da reclamada, por deserto.”

A recorrente defende a validade da apólice de seguro apresentada

como garantia do juízo. Aponta violação dos arts. 5º, LV, da

Constituição Federal, 899, § 11, da CLT e 835, § 2º, e 848,

parágrafo único, do CPC. Transcreve arestos.

Sem razão.

De plano, veri f ico que a questão debatida não oferece

transcendência hábil  a impulsionar o apelo.

Isso porque a Corte de origem assevera que a apólice juntada em

substituição ao depósito recursal não atendeu aos requisitos de

validade, mesmo após a concessão de prazo para a parte promover

o devido saneamento da irregularidade.

O art. 899, § 11, da CLTfoi regulamentado pelo Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT nº 1, de 16 de outubro de 2019, alterado pelo Ato

Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1, de 29 de maio de 2020.

Assim disciplinam os arts. 3º, 4º e 5º do referido Ato:

"Art. 3º A aceitação do seguro garantia judicial de que trata o art. 1º,

prestado por seguradora idônea e devidamente autorizada a

funcionar no Brasil, nos termos da legislação aplicável, fica

condicionada à observância dos seguintes requisitos, que deverão

estar expressos nas cláusulas da respectiva apólice:

[...]

II - no seguro garantia para substituição do deposito recursal, o

valor segurado inicial deverá ser igual ao montante da condenação,

acrescido de, no mínimo 30%, observados os limites estabelecidos

pela Lei 8177 e pela Instrução Normativa 3 do TST.

III - previsão de atualização da indenização pelos índices legais

aplicáveis aos débitos trabalhistas;

IV - manutenção da vigência do seguro, mesmo quando o tomador

não houver pago o prêmio nas datas convencionadas, com base no

art. 11, §1º, da Circular 477 da SUSEP e em pecúnia aos termos do

art. 763 do Código Civil e do art. 12 do Decreto-Lei 73, de 21 de

novembro de 1966.

V - referência ao número do processo judicial;

VI - o valor do prêmio;

VII - vigência da apólice de, no mínimo, 3 (três) anos;

VIII - o estabelecimento das situações caracterizadoras da

ocorrência de sinistro nos termos do art. 9º desta Ato Conjunto;

IX - endereço atualizado da seguradora;

X - cláusula de renovação automática.

§ 1º Além dos requisitos estabelecidos neste artigo, o contrato de

seguro garantia não poderá conter cláusula de desobrigação

decorrente de atos de responsabilidade exclusiva do tomador, da

seguradora ou de ambos, tampouco clausula que permita sua

rescisão, ainda que de forma bilateral.

§ 2º No caso de seguro garantia judicial para substituição de

depósito recursal, o recorrente deverá observar as diretrizes

previstas no item II da Instrução Normativa 3 do TST, no que diz

respeito à complementação em caso de recursos sucessivos,

quando não atingido o montante da condenação, ou em casos de

sua majoração.

§ 3º Na hipótese do paragrafo anterior, a complementação de

depósito em espécie poderá ser feita mediante seguro garantia."

"Art. 4º As apólices apresentadas permanecerão válidas

independentemente do pedido de renovação da empresa tomadora,

enquanto houver o risco e/ou não for substituída por outra garantia

aceita pelo juízo.

Parágrafo único. As hipóteses de não renovação da apólice são

exclusivamente aquelas descritas nos itens 4.1.1 e 4.2 do Anexo VI

da Circular SUSEP 477."

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 1189
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

"Art. 5º Por ocasião do oferecimento da garantia, o tomador deverá

apresentar a seguinte documentação:

I - apólice do seguro garantia;

II - comprovação de registro da apólice na SUSEP;

III - certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a

SUSEP.

§ 1º A idoneidade a que alude o caput do art. 3º será presumida

mediante a apresentação da certidão da SUSEP referida no inc. III

deste artigo que ateste a regularidade da empresa seguradora.

§ 2º Ao receber a apólice, deverá o juízo conferir a sua validade

mediante cotejo com o registro constante do sítio eletrônico da

S U S E P  n o  e n d e r e ç o

https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa

.asp.

§ 3º Considerar-se-á garantido o juízo somente quando o valor da

apólice satisfizer os requisitos previstos no art. 3º, incs. I e II, deste

Ato Conjunto, conforme o caso.

§ 4º O prazo para apresentação da apólice é o mesmo da prática do

ato processual que ela visa garantir."

No caso, embora legalmente admitida a substituição do depósito

recursal pelo seguro garantia, percebe-se que, quando da

interposição do recurso ordinário, não se comprovou o pagamento

do prêmio, além do que a apólice tinha prazo de vigência

determinado.

Outrossim, conforme relata o Tribunal Regional, mesmo após a

concessão de prazo para saneamento das irregularidades, a parte

não logrou adequar o seguro-garantia às exigências formais.

Isso posto, ao declarar a deserção do apelo, o Tribunal Regional

atuou em conformidade com a jurisprudência uniforme desta Corte

Superior, de modo que inviável o processamento da revista, nos

termos do art. 896, § 7º, da CLT.

Transcendência não reconhecida.

Por tudo quanto dito, nos termos do art. 932 do CPC,não conheço

do recurso de revista.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0010653-27.2022.5.15.0138
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE KATIA HELOISA SANTANA
ANDRADE

ADVOGADO LUIS CESAR DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 183574/SP)

ADVOGADO ORLANDO DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 49636/SP)

AGRAVADO VAGNER BORGES DIAS - ME

ADVOGADO DARIO REISINGER FERREIRA(OAB:
290758/SP)

AGRAVADO SOCIEDADE BENEFICENTE
CAMINHO DE DAMASCO

ADVOGADO DURVALINO PICOLO(OAB:
75588/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA HELOISA SANTANA ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.

Contraminutado.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:

Destaque-se, de início, tratar-se de recurso de revista interposto

contra acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017.

ADMISSIBILIDADE

Presentes os requisitos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.

MÉRITO

Limitada a análise tão somente ao tema tratado em razões de

agravo, em atenção ao princípio da devolutividadeestrita.

PRESCRIÇÃO BIENAL

Postula a agravante a reforma do acórdão regional quanto ao tema

acima epigrafado.

Verifica-se, de plano, que a matéria debatida não oferece

transcendência hábil a impulsionar o processamento do apelo.

Isso porque, nas razões de recurso de revista, desatendido o

requisito do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, com redação dada pela Lei

nº 13.015/2014:

“Art. 896

[...]
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§ 1º-A – Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I – indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista.”

Com efeito, a ausência de transcrição e delimitação dos

fundamentos fáticos e jurídicos relevantes para a compreensão da

controvérsia implica defeito formal grave, insanável.

Destaque-se, conforme jurisprudência pacífica desta Corte, não

basta a mera indicação da ementa, páginas do acórdão, paráfrase,

resumo, trecho insuficiente, parte dispositiva ou mesmo do inteiro

teor do acórdão ou de capítulo de acórdão não sucinto, sem

destaques próprios. Tampouco a transcrição dos trechos, no início

da petição, dissociada dos fundamentos, sem o devido cotejo

analítico de teses, serve ao fim colimado.

No caso, a parte recorrente não indicou o trecho da decisão

recorrida objeto da insurgência.

Assim, comprometido pressuposto intrínseco de admissibilidade,

nego provimento ao agravo de instrumento (art. 932 do CPC).

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0010653-27.2022.5.15.0138
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE KATIA HELOISA SANTANA
ANDRADE

ADVOGADO LUIS CESAR DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 183574/SP)

ADVOGADO ORLANDO DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 49636/SP)

AGRAVADO VAGNER BORGES DIAS - ME

ADVOGADO DARIO REISINGER FERREIRA(OAB:
290758/SP)

AGRAVADO SOCIEDADE BENEFICENTE
CAMINHO DE DAMASCO

ADVOGADO DURVALINO PICOLO(OAB:
75588/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER BORGES DIAS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.

Contraminutado.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:

Destaque-se, de início, tratar-se de recurso de revista interposto

contra acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017.

ADMISSIBILIDADE

Presentes os requisitos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.

MÉRITO

Limitada a análise tão somente ao tema tratado em razões de

agravo, em atenção ao princípio da devolutividadeestrita.

PRESCRIÇÃO BIENAL

Postula a agravante a reforma do acórdão regional quanto ao tema

acima epigrafado.

Verifica-se, de plano, que a matéria debatida não oferece

transcendência hábil a impulsionar o processamento do apelo.

Isso porque, nas razões de recurso de revista, desatendido o

requisito do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, com redação dada pela Lei

nº 13.015/2014:

“Art. 896

[...]

§ 1º-A – Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I – indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista.”

Com efeito, a ausência de transcrição e delimitação dos

fundamentos fáticos e jurídicos relevantes para a compreensão da

controvérsia implica defeito formal grave, insanável.

Destaque-se, conforme jurisprudência pacífica desta Corte, não

basta a mera indicação da ementa, páginas do acórdão, paráfrase,

resumo, trecho insuficiente, parte dispositiva ou mesmo do inteiro

teor do acórdão ou de capítulo de acórdão não sucinto, sem

destaques próprios. Tampouco a transcrição dos trechos, no início

da petição, dissociada dos fundamentos, sem o devido cotejo

analítico de teses, serve ao fim colimado.

No caso, a parte recorrente não indicou o trecho da decisão

recorrida objeto da insurgência.

Assim, comprometido pressuposto intrínseco de admissibilidade,
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nego provimento ao agravo de instrumento (art. 932 do CPC).

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0010653-27.2022.5.15.0138
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE KATIA HELOISA SANTANA
ANDRADE

ADVOGADO LUIS CESAR DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 183574/SP)

ADVOGADO ORLANDO DE ARAUJO
FERRAZ(OAB: 49636/SP)

AGRAVADO VAGNER BORGES DIAS - ME

ADVOGADO DARIO REISINGER FERREIRA(OAB:
290758/SP)

AGRAVADO SOCIEDADE BENEFICENTE
CAMINHO DE DAMASCO

ADVOGADO DURVALINO PICOLO(OAB:
75588/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE BENEFICENTE CAMINHO DE DAMASCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.

Contraminutado.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:

Destaque-se, de início, tratar-se de recurso de revista interposto

contra acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017.

ADMISSIBILIDADE

Presentes os requisitos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.

MÉRITO

Limitada a análise tão somente ao tema tratado em razões de

agravo, em atenção ao princípio da devolutividadeestrita.

PRESCRIÇÃO BIENAL

Postula a agravante a reforma do acórdão regional quanto ao tema

acima epigrafado.

Verifica-se, de plano, que a matéria debatida não oferece

transcendência hábil a impulsionar o processamento do apelo.

Isso porque, nas razões de recurso de revista, desatendido o

requisito do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, com redação dada pela Lei

nº 13.015/2014:

“Art. 896

[...]

§ 1º-A – Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I – indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista.”

Com efeito, a ausência de transcrição e delimitação dos

fundamentos fáticos e jurídicos relevantes para a compreensão da

controvérsia implica defeito formal grave, insanável.

Destaque-se, conforme jurisprudência pacífica desta Corte, não

basta a mera indicação da ementa, páginas do acórdão, paráfrase,

resumo, trecho insuficiente, parte dispositiva ou mesmo do inteiro

teor do acórdão ou de capítulo de acórdão não sucinto, sem

destaques próprios. Tampouco a transcrição dos trechos, no início

da petição, dissociada dos fundamentos, sem o devido cotejo

analítico de teses, serve ao fim colimado.

No caso, a parte recorrente não indicou o trecho da decisão

recorrida objeto da insurgência.

Assim, comprometido pressuposto intrínseco de admissibilidade,

nego provimento ao agravo de instrumento (art. 932 do CPC).

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0094000-75.2009.5.16.0011
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE MUNICIPIO DE SAO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS

ADVOGADO GERSON AKIHIRO KURAMOTO(OAB:
6759/MA)

ADVOGADO SEBASTIAO MOREIRA MARANHAO
NETO(OAB: 6297/MA)

AGRAVADO MANOEL FERREIRA LIMA

ADVOGADO EDILSON ROCHA RIBEIRO(OAB:
4969/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS Tempestivo o recurso (ID.

386e0ca).

Regular a representação processual (ID. 5fb89e6).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS Competência / Competência da
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Justiça do Trabalho Alegações: - violação do(s) art(s). 114, I, CF; -

divergência jurisprudencial Insurge-se o Município contra acórdão

que manteve a decisão agravada.

Alega que vigora no ente público reclamado o regime jurídico

estatutário, uma vez que afirma, e não é impugnado, que em São

Raimundo das Mangabeiras é vigente a Lei Municipal n.º46,de 27

de dezembro de 2005, alterada pela Lei Municipal n. 146, de 21 de

julho de 2017, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos

do Município daquela municipalidade.

Ressalta que o Colendo Supremo Tribunal Federal, por meio de

incontáveis julgados, sedimentou que a Justiça do Trabalho é

incompetente para processar e julgar causas que envolvam a

Administração Pública e servidores relacionados a ela, haja vista

que essas ações não se consideram oriundas da relação de

trabalho, citada no art. 114, I, da Constituição Federal Aduz também

que o Supremo Tribunal Federal, em sua composição plena,

referendou a liminar concedida pelo Ministro Nelson Jobim no

julgamento da medida cautelar na ADI 3.395-6/DF, no sentido de

que mesmo após a EC 45/2004, a Justiça do Trabalho não tem

competência para processar e julgar causas instauradas entre

Poder Público e servidor que a ele seja vinculado por relação

jurídico-administrativa.

Transcreve aresto(s) para confronto de teses.

DECIDO.

Sobre o tema, consta no acórdão recorrido: "MÉRITO Persegue o

agravante o reconhecimento da validade e vigência da Lei Municipal

n.º146, de 21/07/2017, que transmudou, de celetista para

estatutário, o regime jurídico dos seus servidores, hipótese em que

entende ocorrida a prescrição bienal, na forma da Súmula n.º382,

do C. TST, o que ora requer seja declarado.

Sem razão, contudo.

Sobre a essa matéria, o juízo de primeiro grau decidiu: [...] Não

atendidos os requisitos necessários à vigência da lei, não há como

se reconhecer sua eficácia normativa, o que implica no

reconhecimento do regime celetista a regular a relação entre o ente

demandado e a reclamante, atraindo assim a competência da

Justiça do Trabalho. Rejeito a preliminar. (fl. 26-Id. 595af05 - Pág.

24) Referida decisão transitou em julgado na data de 22/02/2010

(vide certidão de fl. 209- Id. 91edca5 - Pág. 42) Estando, pois, a

matéria acobertada pelo instituto da coisa julgada, nenhuma

discussão a respeito se mostra possível por via do vertente recurso,

mas, tão-somente, pela via da Ação Rescisória (arts. 337, II, 502,

505, c/c art. 966, inciso II, do NCPC), apartada do presente

processo.

Sem reparos." Pois bem.

Registre-se que a admissibilidade do recurso de revista interposto

de acórdão proferido em agravo de petição depende de

demonstração inequívoca de violência direta à Constituição Federal,

conforme Súmula 266/TST e art. 896, § 2º, da CLT. Assim,

incabíveis as alegações de violação à legislação infraconstitucional

e divergência jurisprudencial.

Conforme exposto no trecho acima, o Regional entendeu que a

matéria trazida à apreciação já se encontra albergada pelo manto

da coisa julgada, o que impossibilita sua rediscussão.

Além disso, eventual violação a dispositivo constitucional dar-se-ia

apenas de modo reflexo, tendo em vista demandar prévia análise da

legislação infraconstitucional referente à matéria (arts. 884, 5º, da

CLT e 741, II, do CPC), circunstância que não se coaduna com a

ofensa direta e literal exigida pelo art. 896, §2º, da CLT e, por isso,

não justifica o manejo de recurso de revista, conforme a Súmula nº

636 do STF, bem como reiteradas decisões da SBDI-I do c. TST.

CONCLUSÃO DENEGO seguimento ao recurso.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,
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proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0094000-75.2009.5.16.0011
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE MUNICIPIO DE SAO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS

ADVOGADO GERSON AKIHIRO KURAMOTO(OAB:
6759/MA)

ADVOGADO SEBASTIAO MOREIRA MARANHAO
NETO(OAB: 6297/MA)

AGRAVADO MANOEL FERREIRA LIMA

ADVOGADO EDILSON ROCHA RIBEIRO(OAB:
4969/MA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL FERREIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados
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por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS Tempestivo o recurso (ID.

386e0ca).

Regular a representação processual (ID. 5fb89e6).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS Competência / Competência da

Justiça do Trabalho Alegações: - violação do(s) art(s). 114, I, CF; -

divergência jurisprudencial Insurge-se o Município contra acórdão

que manteve a decisão agravada.

Alega que vigora no ente público reclamado o regime jurídico

estatutário, uma vez que afirma, e não é impugnado, que em São

Raimundo das Mangabeiras é vigente a Lei Municipal n.º46,de 27

de dezembro de 2005, alterada pela Lei Municipal n. 146, de 21 de

julho de 2017, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos

do Município daquela municipalidade.

Ressalta que o Colendo Supremo Tribunal Federal, por meio de

incontáveis julgados, sedimentou que a Justiça do Trabalho é

incompetente para processar e julgar causas que envolvam a

Administração Pública e servidores relacionados a ela, haja vista

que essas ações não se consideram oriundas da relação de

trabalho, citada no art. 114, I, da Constituição Federal Aduz também

que o Supremo Tribunal Federal, em sua composição plena,

referendou a liminar concedida pelo Ministro Nelson Jobim no

julgamento da medida cautelar na ADI 3.395-6/DF, no sentido de

que mesmo após a EC 45/2004, a Justiça do Trabalho não tem

competência para processar e julgar causas instauradas entre

Poder Público e servidor que a ele seja vinculado por relação

jurídico-administrativa.

Transcreve aresto(s) para confronto de teses.

DECIDO.

Sobre o tema, consta no acórdão recorrido: "MÉRITO Persegue o

agravante o reconhecimento da validade e vigência da Lei Municipal

n.º146, de 21/07/2017, que transmudou, de celetista para

estatutário, o regime jurídico dos seus servidores, hipótese em que

entende ocorrida a prescrição bienal, na forma da Súmula n.º382,

do C. TST, o que ora requer seja declarado.

Sem razão, contudo.

Sobre a essa matéria, o juízo de primeiro grau decidiu: [...] Não

atendidos os requisitos necessários à vigência da lei, não há como
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se reconhecer sua eficácia normativa, o que implica no

reconhecimento do regime celetista a regular a relação entre o ente

demandado e a reclamante, atraindo assim a competência da

Justiça do Trabalho. Rejeito a preliminar. (fl. 26-Id. 595af05 - Pág.

24) Referida decisão transitou em julgado na data de 22/02/2010

(vide certidão de fl. 209- Id. 91edca5 - Pág. 42) Estando, pois, a

matéria acobertada pelo instituto da coisa julgada, nenhuma

discussão a respeito se mostra possível por via do vertente recurso,

mas, tão-somente, pela via da Ação Rescisória (arts. 337, II, 502,

505, c/c art. 966, inciso II, do NCPC), apartada do presente

processo.

Sem reparos." Pois bem.

Registre-se que a admissibilidade do recurso de revista interposto

de acórdão proferido em agravo de petição depende de

demonstração inequívoca de violência direta à Constituição Federal,

conforme Súmula 266/TST e art. 896, § 2º, da CLT. Assim,

incabíveis as alegações de violação à legislação infraconstitucional

e divergência jurisprudencial.

Conforme exposto no trecho acima, o Regional entendeu que a

matéria trazida à apreciação já se encontra albergada pelo manto

da coisa julgada, o que impossibilita sua rediscussão.

Além disso, eventual violação a dispositivo constitucional dar-se-ia

apenas de modo reflexo, tendo em vista demandar prévia análise da

legislação infraconstitucional referente à matéria (arts. 884, 5º, da

CLT e 741, II, do CPC), circunstância que não se coaduna com a

ofensa direta e literal exigida pelo art. 896, §2º, da CLT e, por isso,

não justifica o manejo de recurso de revista, conforme a Súmula nº

636 do STF, bem como reiteradas decisões da SBDI-I do c. TST.

CONCLUSÃO DENEGO seguimento ao recurso.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do
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STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010056-33.2023.5.18.0011
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE HOSPITAL RENAISSANCE LTDA

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

AGRAVADO VANDA ALVES DA SILVA

ADVOGADO FABRICIO SEGATO CARNEIRO(OAB:
33295/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL RENAISSANCE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

I – RELATÓRIO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista, na esteira dos seguintes fundamentos:

“PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / RECURSO /

PREPARO / DESERÇÃO.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES / ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula 463 do TST.

- violação dos artigos 5º, II, LV e LXXIV,93, IX, e 114, I, da

Constituição Federal.

ATurma Regional não conheceu do recurso ordinário da reclamada,

consignando que (ID. 754ffcc - Págs. 2/4):

"Considerando que trata-se de empresa em recuperação judicial,

está dispensada do depósito recursal, nos termos do art. 899, § 10º,

da CLT.

Contudo, não há disposição legal isentando as empresas em

recuperação judicial do recolhimento das custas.

Verifico no recurso ordinário interposto pela reclamada que ela não

efetuou o recolhimento das custas, fixadas em 844,79, conforme

consta na sentença, fl. 285, e na planilha de ID. 7bf43bf - Pág. 1.

Não há na peça recursal requerimento de concessão dos benefícios

da justiça gratuita à recorrente.

Esclareço, ainda, que, apesar de haver comprovação que a

recorrente encontra-se em recuperação judicial, em caso de

falência, a hipossuficiência da empresa é presumida, situação que

não se estende à empresa em recuperação judicial, consoante se

infere, por analogia, do entendimento contido na Súmula 86 do TST,

verbis:

(...)

Com efeito, o § 1º do art. 789 da CLT é enfático no sentido de que a

comprovação do recolhimento das custas deve ser feita dentro do

prazo recursal, verbis:

(...)

A não comprovação do recolhimento das custas no prazo recursal

importa no reconhecimento da deserção, conforme orienta a

Súmula 148, da SDI-II, do TST ( mutatis mutandis ), verbis:

(...)

Ressalto que o caso não é de recolhimento insuficiente, mas sim

completa ausência de comprovação do recolhimento das custas

processuais no prazo alusivo ao recurso ordinário (em detrimento

do expresso comando legal sobre o tema). Destarte, a situação

posta na OJ 140 da SDI-1 do TST não se enquadra à hipótese em

debate.

(...)

Destarte, considerando que a reclamada não comprovou o

recolhimento das custas processuais no prazo alusivo ao seu

recurso ordinário, reputo-o deserto. Não conheço."

Como se observa,em decisãosuficientemente fundamentada, a

Turma entendeu que o fato de a recorrente encontrar-se em

recuperação judicial não a tornaisenta do pagamento das custas

processuais, sendo que tal posicionamento nãoprovocaviolação

direta ao artigo 5º,incisos II, LV eLXXIV, da Constituição

Federal,nem contraria o verbete sumular indicado,a ensejar o

prosseguimento da revista.
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Impertinente a assertiva de infringência ao artigo 114, I,da CF,

porquanto referido permissivo constitucional aborda matéria

estranha ao debate dos autos.

Note-se que, no bojo das razões de mérito do recurso de revista,

arecorrente formula pedido de assistência judiciária, ao argumento

de que "esta reclamada se encontra com sua saúde financeira

extremante debilitada, no momento está tentando honrar com os

compromissos financeiros com muita dificuldade"(ID. e7ae172).

Todavia, de acordo com a Súmula 463, II, do TST, o pedido de

assistência judiciária gratuita formulado por pessoa jurídica deve ser

acompanhado da "demonstração cabal de impossibilidade de a

parte arcar com as despesas do processo", sendo que o fato de a

recorrente estar em recuperação judicial não basta, por si só, para

comprovar a hipossuficiência econômica. Não tendo a reclamada

colacionado aos autos documentos comprobatórios da alegada

situação de insuficiência econômica, é indevida a concessão da

benesse.

Note-se que, nada obstante o indeferimentodo pedido de

assistência judiciária gratuita, é despicienda a intimação

dareclamada, nos termos do artigo 99, § 7º, do CPC e da OJ nº 269

da SBDI-I do TST, para efetuar o preparo, no atual momento

processual, haja vista que, para efeito de atendimento do

pressuposto de admissibilidade do recurso ordinário,cabia à

reclamadater formulado o pedido de concessão dos benefíciosda

justiça gratuita no prazo alusivo àquele apelo,no que quedou-se

inerte. Eventualcomprovação dopreparo do recurso de revista não

possuiria o condão de modificar a decisão da Turma julgadora, a

qual foi pautada nas alegações e pedidos trazidos no recurso

ordinário, em que, conforme constou do acórdão recorrido,não

houve requerimento deconcessão dos benefícios da justiça gratuita

à recorrente.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aorecurso de revista.”

II – ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade,

conheço do agravo de instrumento.

III – MÉRITO

Pretende a parte recorrente o destrancamento e regular

processamento de seu apelo.

Constata-se, contudo, que a parte não logra desconstituir os

fundamentos adotados pelo TRT para denegar seguimento ao

recurso de revista, em razão da ausência de demonstração efetiva

de violação direta à legislação vigente ou divergência jurisprudencial

válida, específica e atual entre Tribunais Regionais distintos ou a

SBDI-1 desta Corte, tal como exige o art. 896 da CLT.

Nesse aspecto, é possível extrair do despacho de admissibilidade a

moldura fática delineada pelo acórdão regional, insuscetível de

reexame (Súmula 126/TST), com manifestação fundamentada

acerca de todos os fatos relevantes para a solução da controvérsia,

e os respectivos fundamentos jurídicos que embasaram a decisão

colegiada no âmbito do TRT, entregando de forma completa a

prestação jurisdicional.

O cotejo entre fatos e teses jurídicas releva a compatibilidade do

acórdão regional com jurisprudência desta Corte Superior, de modo

que inviável o conhecimento da revista.

Por fim, sobreleva destacar que o Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Tema 339 do repositório de Repercussão Geral, com

efeitos vinculantes, firmou tese no sentido de que "O art. 93, IX, da

Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam

fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo,

o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas".

Nesse sentido, admite-se inclusive a adoção da técnica de

motivaçãoper relationem, com remição direta aos fundamentos

adotados pela decisão recorrida, a exemplo dos seguintes

precedentes:

"Ementa: RECURSO ORDINÁRIO. ALEGADA NULIDADE

D E C O R R E N T E  D E  I M P R O P R I E D A D E  N O  U S O  D A

FUNDAMENTAÇÃOPER RELATIONEM. INEXISTÊNCIA. 1. A

jurisprudência deste SUPREMO TRIBUNAL já se consolidou no

sentido da validade da motivaçãoper relationemnas decisões

judiciais, inclusive quando se tratar de remissão a parecer

ministerial constante dos autos (cf. HC 150.872-AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJe de 10/6/2019; ARE

1.082.664-ED-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma,

DJe de 6/11/2018; HC 130.860-AgR, Rel. Min. ALEXANDRE DE

MORAES, Primeira DJe de 27/10/2017; HC 99.827-MC, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJe de 25/5/2011). 2.

Recurso Ordinário a que se nega provimento." (RHC 113308,

Relator(a): MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: ALEXANDRE

DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 29/03/2021, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-105 DIVULG 01-06-2021 PUBLIC 02-06-2021).

"EMENTA AGRAVO INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO

C O M  A G R A V O .  O B S E R V Â N C I A  D O  D E V E R  D E

FUNDAMENTAÇÃO DAS DECISÕES JUDICIAIS. TEMA N.

339/RG. ADMISSIBILIDADE DA FUNDAMENTAÇÃOPER

RELATIONEM.1. Uma vez observado o dever de fundamentação

das decisões judiciais, inexiste contrariedade ao art. 93, IX, da

Constituição Federal (Tema n. 339/RG). 2. É constitucionalmente
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válida a fundamentaçãoper relationem. 3. Agravo interno

desprovido." (ARE 1346046 AgR, Relator(a): NUNES MARQUES,

Segunda Turma,  ju lgado em 13/06/2022,  PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-119 DIVULG 20-06-2022 PUBLIC 21-06-2022).

Isso posto, adotam-se os fundamentos lançados no despacho de

admissibilidade para justificar o não conhecimento do recurso de

revista, em razão dos óbices ali elencados.

IV – CONCLUSÃO

Por tudo quanto dito, com esteio no art. 932 do CPC,nego

provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0010056-33.2023.5.18.0011
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE HOSPITAL RENAISSANCE LTDA

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

AGRAVADO VANDA ALVES DA SILVA

ADVOGADO FABRICIO SEGATO CARNEIRO(OAB:
33295/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDA ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

I – RELATÓRIO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista, na esteira dos seguintes fundamentos:

“PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / RECURSO /

PREPARO / DESERÇÃO.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES / ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula 463 do TST.

- violação dos artigos 5º, II, LV e LXXIV,93, IX, e 114, I, da

Constituição Federal.

ATurma Regional não conheceu do recurso ordinário da reclamada,

consignando que (ID. 754ffcc - Págs. 2/4):

"Considerando que trata-se de empresa em recuperação judicial,

está dispensada do depósito recursal, nos termos do art. 899, § 10º,

da CLT.

Contudo, não há disposição legal isentando as empresas em

recuperação judicial do recolhimento das custas.

Verifico no recurso ordinário interposto pela reclamada que ela não

efetuou o recolhimento das custas, fixadas em 844,79, conforme

consta na sentença, fl. 285, e na planilha de ID. 7bf43bf - Pág. 1.

Não há na peça recursal requerimento de concessão dos benefícios

da justiça gratuita à recorrente.

Esclareço, ainda, que, apesar de haver comprovação que a

recorrente encontra-se em recuperação judicial, em caso de

falência, a hipossuficiência da empresa é presumida, situação que

não se estende à empresa em recuperação judicial, consoante se

infere, por analogia, do entendimento contido na Súmula 86 do TST,

verbis:

(...)

Com efeito, o § 1º do art. 789 da CLT é enfático no sentido de que a

comprovação do recolhimento das custas deve ser feita dentro do

prazo recursal, verbis:

(...)

A não comprovação do recolhimento das custas no prazo recursal

importa no reconhecimento da deserção, conforme orienta a

Súmula 148, da SDI-II, do TST ( mutatis mutandis ), verbis:

(...)

Ressalto que o caso não é de recolhimento insuficiente, mas sim

completa ausência de comprovação do recolhimento das custas

processuais no prazo alusivo ao recurso ordinário (em detrimento

do expresso comando legal sobre o tema). Destarte, a situação

posta na OJ 140 da SDI-1 do TST não se enquadra à hipótese em

debate.

(...)

Destarte, considerando que a reclamada não comprovou o

recolhimento das custas processuais no prazo alusivo ao seu

recurso ordinário, reputo-o deserto. Não conheço."

Como se observa,em decisãosuficientemente fundamentada, a

Turma entendeu que o fato de a recorrente encontrar-se em

recuperação judicial não a tornaisenta do pagamento das custas

processuais, sendo que tal posicionamento nãoprovocaviolação

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 1200
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

direta ao artigo 5º,incisos II, LV eLXXIV, da Constituição

Federal,nem contraria o verbete sumular indicado,a ensejar o

prosseguimento da revista.

Impertinente a assertiva de infringência ao artigo 114, I,da CF,

porquanto referido permissivo constitucional aborda matéria

estranha ao debate dos autos.

Note-se que, no bojo das razões de mérito do recurso de revista,

arecorrente formula pedido de assistência judiciária, ao argumento

de que "esta reclamada se encontra com sua saúde financeira

extremante debilitada, no momento está tentando honrar com os

compromissos financeiros com muita dificuldade"(ID. e7ae172).

Todavia, de acordo com a Súmula 463, II, do TST, o pedido de

assistência judiciária gratuita formulado por pessoa jurídica deve ser

acompanhado da "demonstração cabal de impossibilidade de a

parte arcar com as despesas do processo", sendo que o fato de a

recorrente estar em recuperação judicial não basta, por si só, para

comprovar a hipossuficiência econômica. Não tendo a reclamada

colacionado aos autos documentos comprobatórios da alegada

situação de insuficiência econômica, é indevida a concessão da

benesse.

Note-se que, nada obstante o indeferimentodo pedido de

assistência judiciária gratuita, é despicienda a intimação

dareclamada, nos termos do artigo 99, § 7º, do CPC e da OJ nº 269

da SBDI-I do TST, para efetuar o preparo, no atual momento

processual, haja vista que, para efeito de atendimento do

pressuposto de admissibilidade do recurso ordinário,cabia à

reclamadater formulado o pedido de concessão dos benefíciosda

justiça gratuita no prazo alusivo àquele apelo,no que quedou-se

inerte. Eventualcomprovação dopreparo do recurso de revista não

possuiria o condão de modificar a decisão da Turma julgadora, a

qual foi pautada nas alegações e pedidos trazidos no recurso

ordinário, em que, conforme constou do acórdão recorrido,não

houve requerimento deconcessão dos benefícios da justiça gratuita

à recorrente.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aorecurso de revista.”

II – ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade,

conheço do agravo de instrumento.

III – MÉRITO

Pretende a parte recorrente o destrancamento e regular

processamento de seu apelo.

Constata-se, contudo, que a parte não logra desconstituir os

fundamentos adotados pelo TRT para denegar seguimento ao

recurso de revista, em razão da ausência de demonstração efetiva

de violação direta à legislação vigente ou divergência jurisprudencial

válida, específica e atual entre Tribunais Regionais distintos ou a

SBDI-1 desta Corte, tal como exige o art. 896 da CLT.

Nesse aspecto, é possível extrair do despacho de admissibilidade a

moldura fática delineada pelo acórdão regional, insuscetível de

reexame (Súmula 126/TST), com manifestação fundamentada

acerca de todos os fatos relevantes para a solução da controvérsia,

e os respectivos fundamentos jurídicos que embasaram a decisão

colegiada no âmbito do TRT, entregando de forma completa a

prestação jurisdicional.

O cotejo entre fatos e teses jurídicas releva a compatibilidade do

acórdão regional com jurisprudência desta Corte Superior, de modo

que inviável o conhecimento da revista.

Por fim, sobreleva destacar que o Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Tema 339 do repositório de Repercussão Geral, com

efeitos vinculantes, firmou tese no sentido de que "O art. 93, IX, da

Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam

fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo,

o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas".

Nesse sentido, admite-se inclusive a adoção da técnica de

motivaçãoper relationem, com remição direta aos fundamentos

adotados pela decisão recorrida, a exemplo dos seguintes

precedentes:

"Ementa: RECURSO ORDINÁRIO. ALEGADA NULIDADE

D E C O R R E N T E  D E  I M P R O P R I E D A D E  N O  U S O  D A

FUNDAMENTAÇÃOPER RELATIONEM. INEXISTÊNCIA. 1. A

jurisprudência deste SUPREMO TRIBUNAL já se consolidou no

sentido da validade da motivaçãoper relationemnas decisões

judiciais, inclusive quando se tratar de remissão a parecer

ministerial constante dos autos (cf. HC 150.872-AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJe de 10/6/2019; ARE

1.082.664-ED-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma,

DJe de 6/11/2018; HC 130.860-AgR, Rel. Min. ALEXANDRE DE

MORAES, Primeira DJe de 27/10/2017; HC 99.827-MC, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJe de 25/5/2011). 2.

Recurso Ordinário a que se nega provimento." (RHC 113308,

Relator(a): MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: ALEXANDRE

DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 29/03/2021, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-105 DIVULG 01-06-2021 PUBLIC 02-06-2021).

"EMENTA AGRAVO INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO

C O M  A G R A V O .  O B S E R V Â N C I A  D O  D E V E R  D E

FUNDAMENTAÇÃO DAS DECISÕES JUDICIAIS. TEMA N.

339/RG. ADMISSIBILIDADE DA FUNDAMENTAÇÃOPER
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RELATIONEM.1. Uma vez observado o dever de fundamentação

das decisões judiciais, inexiste contrariedade ao art. 93, IX, da

Constituição Federal (Tema n. 339/RG). 2. É constitucionalmente

válida a fundamentaçãoper relationem. 3. Agravo interno

desprovido." (ARE 1346046 AgR, Relator(a): NUNES MARQUES,

Segunda Turma,  ju lgado em 13/06/2022,  PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-119 DIVULG 20-06-2022 PUBLIC 21-06-2022).

Isso posto, adotam-se os fundamentos lançados no despacho de

admissibilidade para justificar o não conhecimento do recurso de

revista, em razão dos óbices ali elencados.

IV – CONCLUSÃO

Por tudo quanto dito, com esteio no art. 932 do CPC,nego

provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0020700-30.2020.5.04.0205
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
CANOAS

ADVOGADO SILVIA MONTENEGRO
MACHADO(OAB: 60450/RS)

ADVOGADO MARISTELA CARVALHO DE
FREITAS(OAB: 44492/RS)

AGRAVADO MARIA QUARESMA

ADVOGADO DANIEL VON HOHENDORFF(OAB:
32150/RS)

ADVOGADO GIOVANI ZILLI KRUGER(OAB:
50714/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE CANOAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.

Sem contraminuta.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:

Destaque-se, de início, tratar-se de recurso de revista interposto

contra acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017.

ADMISSIBILIDADE

Presentes os requisitos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.

MÉRITO

EXECUÇÃO. PENHORA DE VALORES

Postula a agravante a reforma do acórdão regional quanto ao tema

acima epigrafado.

Verifica-se, de plano, que a matéria debatida não oferece

transcendência hábil a impulsionar o processamento do apelo.

Isso porque, nas razões de recurso de revista, desatendido o

requisito do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, com redação dada pela Lei

nº 13.015/2014:

“Art. 896

[...]

§ 1º-A – Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I – indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista.”

Com efeito, a ausência de transcrição e delimitação dos

fundamentos fáticos e jurídicos relevantes para a compreensão da

controvérsia implica defeito formal grave, insanável.

Destaque-se, conforme jurisprudência pacífica desta Corte, não

basta a mera indicação da ementa, páginas do acórdão, paráfrase,

resumo, trecho insuficiente, parte dispositiva ou mesmo do inteiro

teor do acórdão ou de capítulo de acórdão não sucinto, sem

destaques próprios. Tampouco a transcrição dos trechos, no início

da petição, dissociada dos fundamentos, sem o devido cotejo

analítico de teses, serve ao fim colimado.

No caso, a parte limitou-se a transcrever inteiro teor do tema

recorrido, sem qualquer destaque.

Transcendência não reconhecida.

Assim, comprometido pressuposto intrínseco de admissibilidade,

nego provimento ao agravo de instrumento (art. 932 do CPC).

Publique-se.
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Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0020700-30.2020.5.04.0205
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
CANOAS

ADVOGADO SILVIA MONTENEGRO
MACHADO(OAB: 60450/RS)

ADVOGADO MARISTELA CARVALHO DE
FREITAS(OAB: 44492/RS)

AGRAVADO MARIA QUARESMA

ADVOGADO DANIEL VON HOHENDORFF(OAB:
32150/RS)

ADVOGADO GIOVANI ZILLI KRUGER(OAB:
50714/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA QUARESMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.

Sem contraminuta.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:

Destaque-se, de início, tratar-se de recurso de revista interposto

contra acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017.

ADMISSIBILIDADE

Presentes os requisitos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.

MÉRITO

EXECUÇÃO. PENHORA DE VALORES

Postula a agravante a reforma do acórdão regional quanto ao tema

acima epigrafado.

Verifica-se, de plano, que a matéria debatida não oferece

transcendência hábil a impulsionar o processamento do apelo.

Isso porque, nas razões de recurso de revista, desatendido o

requisito do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, com redação dada pela Lei

nº 13.015/2014:

“Art. 896

[...]

§ 1º-A – Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I – indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista.”

Com efeito, a ausência de transcrição e delimitação dos

fundamentos fáticos e jurídicos relevantes para a compreensão da

controvérsia implica defeito formal grave, insanável.

Destaque-se, conforme jurisprudência pacífica desta Corte, não

basta a mera indicação da ementa, páginas do acórdão, paráfrase,

resumo, trecho insuficiente, parte dispositiva ou mesmo do inteiro

teor do acórdão ou de capítulo de acórdão não sucinto, sem

destaques próprios. Tampouco a transcrição dos trechos, no início

da petição, dissociada dos fundamentos, sem o devido cotejo

analítico de teses, serve ao fim colimado.

No caso, a parte limitou-se a transcrever inteiro teor do tema

recorrido, sem qualquer destaque.

Transcendência não reconhecida.

Assim, comprometido pressuposto intrínseco de admissibilidade,

nego provimento ao agravo de instrumento (art. 932 do CPC).

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0024386-48.2022.5.24.0061
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

AGRAVADO CONSTRUFARE ENGENHARIA
LTDA. - ME

ADVOGADO LUCIANA OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 10282/MS)

AGRAVADO ALMIR DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 305028/SP)

AGRAVADO NOROMIX CONCRETO S/A

ADVOGADO MARIANA MATIAS ROSARIO(OAB:
387057/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS Tempestivo o recurso. Acórdão

publicado em 7.8.2023 (f. 1.079).

Recurso interposto em 16.8.2023 (f. 1.057).

Regular a representação processual (f. 929-932).

Satisfeito o preparo.

Custas às f. 851-852.
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Seguro garantia às f. 1.064-1.078, nos termos do Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT n. 1, de 16.10.2019.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA Alegações: - violação ao art. 485, VI, do CPC; -

contrariedade a súmula 331, III e IV, do TST; - divergência

jurisprudencial.

Sustenta a recorrente que não é empregadora do recorrido

tampouco com ele mantém qualquer relação jurídica.

Aduz que “A responsabilidade subsidiária da beneficiária dos

serviços prestados, ocorre apenas nas hipóteses de terceirização

de serviços especializados ligados à atividade da tomadora,

(Súmula 331, III e IV, do C. TST), situações que não se coadunam

com o caso em tela” (f. 1.061).

O recurso não merece seguimento.

A decisão recorrida foi proferida nos seguintes termos (f. 991): Aduz

a recorrente, em síntese, que não terceirizou atividade fim e que o

contrato de prestação de serviços não visava a contratação da

pessoa do autor, pelo que não se beneficiou diretamente da mão de

obra.

Busca, assim, afastar a sua responsabilidade subsidiária.

Sem razão.

As razões recursais sequer impugnam os fundamentos da r.

sentença, os quais adoto como razões de decidir (sentença, f. 774):

"Alega a terceira reclamada que nunca contratou a primeira

reclamada.

Em audiência, o preposto afirmou que a primeira reclamada foi

contratada para construir estruturas de alvenaria de duas torres de

dezembro de 2020 a outubro de 2021 (0:20).

Ou seja, falseou a verdade a defesa da terceira reclamada que

alega que desconhece a primeira reclamada e que não firmou

nenhum contrato com ela.

A omissão em juntar os documentos pertinentes a este contrato faz

presumir que o reclamante atuou nessa obra, pois coincide com o

período de sua relação de emprego. E nenhuma prova produziu

para desmerecer essa presunção.

Dispõe o art. 5-A, § 5º, da lei 6.019/74 que a tomadora é

subsidiariamente responsável pelas obrigações trabalhistas

assumidas pela prestadora.

Assim, deverá responder subsidiariamente pelas obrigações

contraídas a partir de 1/12 /2020." Nego provimento.

No caso em exame a recorrente não atacou os fundamentos da

decisão recorrida, nos termos em que proferida.

A falta de conexão entre a decisão impugnada e as razões recursais

acarreta o não conhecimento do recurso, por ausência de

dialeticidade, nos termos da Súmula 422, I, do TST.

Denego seguimento.

CONCLUSÃO Denego seguimentoao recurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de
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pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0024386-48.2022.5.24.0061
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

AGRAVADO CONSTRUFARE ENGENHARIA
LTDA. - ME

ADVOGADO LUCIANA OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 10282/MS)

AGRAVADO ALMIR DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 305028/SP)

AGRAVADO NOROMIX CONCRETO S/A

ADVOGADO MARIANA MATIAS ROSARIO(OAB:
387057/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR DE OLIVEIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os
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parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS Tempestivo o recurso. Acórdão

publicado em 7.8.2023 (f. 1.079).

Recurso interposto em 16.8.2023 (f. 1.057).

Regular a representação processual (f. 929-932).

Satisfeito o preparo.

Custas às f. 851-852.

Seguro garantia às f. 1.064-1.078, nos termos do Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT n. 1, de 16.10.2019.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA Alegações: - violação ao art. 485, VI, do CPC; -

contrariedade a súmula 331, III e IV, do TST; - divergência

jurisprudencial.

Sustenta a recorrente que não é empregadora do recorrido

tampouco com ele mantém qualquer relação jurídica.

Aduz que “A responsabilidade subsidiária da beneficiária dos

serviços prestados, ocorre apenas nas hipóteses de terceirização

de serviços especializados ligados à atividade da tomadora,

(Súmula 331, III e IV, do C. TST), situações que não se coadunam

com o caso em tela” (f. 1.061).

O recurso não merece seguimento.

A decisão recorrida foi proferida nos seguintes termos (f. 991): Aduz

a recorrente, em síntese, que não terceirizou atividade fim e que o

contrato de prestação de serviços não visava a contratação da

pessoa do autor, pelo que não se beneficiou diretamente da mão de

obra.

Busca, assim, afastar a sua responsabilidade subsidiária.

Sem razão.

As razões recursais sequer impugnam os fundamentos da r.

sentença, os quais adoto como razões de decidir (sentença, f. 774):

"Alega a terceira reclamada que nunca contratou a primeira

reclamada.

Em audiência, o preposto afirmou que a primeira reclamada foi

contratada para construir estruturas de alvenaria de duas torres de

dezembro de 2020 a outubro de 2021 (0:20).

Ou seja, falseou a verdade a defesa da terceira reclamada que

alega que desconhece a primeira reclamada e que não firmou

nenhum contrato com ela.

A omissão em juntar os documentos pertinentes a este contrato faz

presumir que o reclamante atuou nessa obra, pois coincide com o

período de sua relação de emprego. E nenhuma prova produziu

para desmerecer essa presunção.

Dispõe o art. 5-A, § 5º, da lei 6.019/74 que a tomadora é

subsidiariamente responsável pelas obrigações trabalhistas

assumidas pela prestadora.

Assim, deverá responder subsidiariamente pelas obrigações

contraídas a partir de 1/12 /2020." Nego provimento.

No caso em exame a recorrente não atacou os fundamentos da

decisão recorrida, nos termos em que proferida.

A falta de conexão entre a decisão impugnada e as razões recursais

acarreta o não conhecimento do recurso, por ausência de

dialeticidade, nos termos da Súmula 422, I, do TST.

Denego seguimento.
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CONCLUSÃO Denego seguimentoao recurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0024386-48.2022.5.24.0061
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

AGRAVADO CONSTRUFARE ENGENHARIA
LTDA. - ME

ADVOGADO LUCIANA OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 10282/MS)

AGRAVADO ALMIR DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 305028/SP)

AGRAVADO NOROMIX CONCRETO S/A

ADVOGADO MARIANA MATIAS ROSARIO(OAB:
387057/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CONSTRUFARE ENGENHARIA LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS Tempestivo o recurso. Acórdão

publicado em 7.8.2023 (f. 1.079).

Recurso interposto em 16.8.2023 (f. 1.057).

Regular a representação processual (f. 929-932).

Satisfeito o preparo.

Custas às f. 851-852.
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Seguro garantia às f. 1.064-1.078, nos termos do Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT n. 1, de 16.10.2019.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA Alegações: - violação ao art. 485, VI, do CPC; -

contrariedade a súmula 331, III e IV, do TST; - divergência

jurisprudencial.

Sustenta a recorrente que não é empregadora do recorrido

tampouco com ele mantém qualquer relação jurídica.

Aduz que “A responsabilidade subsidiária da beneficiária dos

serviços prestados, ocorre apenas nas hipóteses de terceirização

de serviços especializados ligados à atividade da tomadora,

(Súmula 331, III e IV, do C. TST), situações que não se coadunam

com o caso em tela” (f. 1.061).

O recurso não merece seguimento.

A decisão recorrida foi proferida nos seguintes termos (f. 991): Aduz

a recorrente, em síntese, que não terceirizou atividade fim e que o

contrato de prestação de serviços não visava a contratação da

pessoa do autor, pelo que não se beneficiou diretamente da mão de

obra.

Busca, assim, afastar a sua responsabilidade subsidiária.

Sem razão.

As razões recursais sequer impugnam os fundamentos da r.

sentença, os quais adoto como razões de decidir (sentença, f. 774):

"Alega a terceira reclamada que nunca contratou a primeira

reclamada.

Em audiência, o preposto afirmou que a primeira reclamada foi

contratada para construir estruturas de alvenaria de duas torres de

dezembro de 2020 a outubro de 2021 (0:20).

Ou seja, falseou a verdade a defesa da terceira reclamada que

alega que desconhece a primeira reclamada e que não firmou

nenhum contrato com ela.

A omissão em juntar os documentos pertinentes a este contrato faz

presumir que o reclamante atuou nessa obra, pois coincide com o

período de sua relação de emprego. E nenhuma prova produziu

para desmerecer essa presunção.

Dispõe o art. 5-A, § 5º, da lei 6.019/74 que a tomadora é

subsidiariamente responsável pelas obrigações trabalhistas

assumidas pela prestadora.

Assim, deverá responder subsidiariamente pelas obrigações

contraídas a partir de 1/12 /2020." Nego provimento.

No caso em exame a recorrente não atacou os fundamentos da

decisão recorrida, nos termos em que proferida.

A falta de conexão entre a decisão impugnada e as razões recursais

acarreta o não conhecimento do recurso, por ausência de

dialeticidade, nos termos da Súmula 422, I, do TST.

Denego seguimento.

CONCLUSÃO Denego seguimentoao recurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de
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pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0024386-48.2022.5.24.0061
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

ADVOGADO FERNANDO FRIOLLI PINTO(OAB:
12233/MS)

AGRAVADO CONSTRUFARE ENGENHARIA
LTDA. - ME

ADVOGADO LUCIANA OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 10282/MS)

AGRAVADO ALMIR DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 305028/SP)

AGRAVADO NOROMIX CONCRETO S/A

ADVOGADO MARIANA MATIAS ROSARIO(OAB:
387057/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOROMIX CONCRETO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os
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parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS Tempestivo o recurso. Acórdão

publicado em 7.8.2023 (f. 1.079).

Recurso interposto em 16.8.2023 (f. 1.057).

Regular a representação processual (f. 929-932).

Satisfeito o preparo.

Custas às f. 851-852.

Seguro garantia às f. 1.064-1.078, nos termos do Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT n. 1, de 16.10.2019.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA Alegações: - violação ao art. 485, VI, do CPC; -

contrariedade a súmula 331, III e IV, do TST; - divergência

jurisprudencial.

Sustenta a recorrente que não é empregadora do recorrido

tampouco com ele mantém qualquer relação jurídica.

Aduz que “A responsabilidade subsidiária da beneficiária dos

serviços prestados, ocorre apenas nas hipóteses de terceirização

de serviços especializados ligados à atividade da tomadora,

(Súmula 331, III e IV, do C. TST), situações que não se coadunam

com o caso em tela” (f. 1.061).

O recurso não merece seguimento.

A decisão recorrida foi proferida nos seguintes termos (f. 991): Aduz

a recorrente, em síntese, que não terceirizou atividade fim e que o

contrato de prestação de serviços não visava a contratação da

pessoa do autor, pelo que não se beneficiou diretamente da mão de

obra.

Busca, assim, afastar a sua responsabilidade subsidiária.

Sem razão.

As razões recursais sequer impugnam os fundamentos da r.

sentença, os quais adoto como razões de decidir (sentença, f. 774):

"Alega a terceira reclamada que nunca contratou a primeira

reclamada.

Em audiência, o preposto afirmou que a primeira reclamada foi

contratada para construir estruturas de alvenaria de duas torres de

dezembro de 2020 a outubro de 2021 (0:20).

Ou seja, falseou a verdade a defesa da terceira reclamada que

alega que desconhece a primeira reclamada e que não firmou

nenhum contrato com ela.

A omissão em juntar os documentos pertinentes a este contrato faz

presumir que o reclamante atuou nessa obra, pois coincide com o

período de sua relação de emprego. E nenhuma prova produziu

para desmerecer essa presunção.

Dispõe o art. 5-A, § 5º, da lei 6.019/74 que a tomadora é

subsidiariamente responsável pelas obrigações trabalhistas

assumidas pela prestadora.

Assim, deverá responder subsidiariamente pelas obrigações

contraídas a partir de 1/12 /2020." Nego provimento.

No caso em exame a recorrente não atacou os fundamentos da

decisão recorrida, nos termos em que proferida.

A falta de conexão entre a decisão impugnada e as razões recursais

acarreta o não conhecimento do recurso, por ausência de

dialeticidade, nos termos da Súmula 422, I, do TST.

Denego seguimento.
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CONCLUSÃO Denego seguimentoao recurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000175-73.2020.5.05.0019
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE UNICHARM DO BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO DE PRODUTOS DE
HIGIENE LTDA.,

ADVOGADO ROBERTO DE FARIA MIRANDA(OAB:
249111/SP)

AGRAVADO ANDRIELLE DA CONCEICAO DE
BRITO

ADVOGADO JULIANA DA SILVA COIMBRA(OAB:
29759/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNICHARM DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS DE HIGIENE LTDA.,
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.

Contraminutado.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:

Destaco, de início, tratar-se de recurso de revista interposto contra

acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017.

EXECUÇÃO. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. VALOR

ARBITRADO. ERRO MATERIAL. COISA JULGADA

Em atenção ao disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT, a parte

transcreve, no recurso de revista, o seguinte trecho do acórdão

regional:

“Em que pese todo o esforço da agravante em tentar configurar a

controvérsia como simples contradição entre a fundamentação e a

conclusão da sentença, entendo que a hipótese dos autos é,

efetivamente, de simples erro material existente na parte dispositiva

da sentença exequenda. Percebe-se por toda a fundamentação

existente que o título judicial, nitidamente, fixa a indenização por

danos morais no valor de R$2.724,00, embora, na parte dispositiva,

tivesse incorrido em erro material e feito constar o valor da multa em

R$724,00.

Inicialmente, cumpre registrar que, ao contrário do quanto afirma a

agravante, os cálculos que acompanharam a sentença também

consideraram o valor da indenização em R$2.724,00. Na verdade, o

resumo anexado pelo calculista apenas consta o valor de R$724,00

porque já considera o abatimento dos honorários periciais devidos

pela reclamante, no importe de R$2.000,00.

Desta forma, considerando que a fundamentação da sentença não

deixa margens de dúvidas quanto ao valor fixado a título de

indenização por danos morais e que os próprios cálculos que

acompanharam a sentença também constaram o valor de

R$2.724,00, entendo que agiu com acerto o Juízoa quoem corrigir

o erro material existente na sentença de conhecimento. Vale

ressaltar que erro material pode ser declarado a qualquer tempo e

até mesmo de ofício, nos termos do quanto disciplinado no art. 494,

I, do CPC.”

A executada assevera que o Regional desrespeitou a coisa julgada,

uma vez que no dispositivo da sentença constou o valor de

R$724,00 (setecentos e vinte e quatro reais) a título de indenização

por danos morais. Aponta violação do art. 5º, XXXVI, da

Constituição Federal.

De plano, constata-se que a matéria em debate não oferece

transcendência hábil a impulsionar o processamento do apelo.

Isso porque a finalidade precípua desta Corte Superior, na

uniformização de teses jurídicas, não autoriza a revisão do conjunto

fático-probatório já analisado pelo Tribunal Regional, na esteira do

entendimento consolidado pela Súmula 126/TST.

No caso, o Regional assinalou que “por toda a fundamentação

existente que o título judicial, nitidamente, fixa a indenização por

danos morais no valor de R$2.724,00” e que “ao contrário do quanto

afirma a agravante, os cálculos que acompanharam a sentença

também consideraram o valor da indenização em R$2.724,00”.

Nesse aspecto, a vulneração dos limites fixados pela coisa julgada

há de ser inequívoca e evidente, de forma a tornar despicienda a

consulta a peças outras que não o acórdão regional.

Em idêntica direção, pontua a OJ 123 da SBDI-2 desta Corte que a

referida violação "supõe dissonância patente entre as decisões", "o

que não se verifica quando se faz necessária a interpretação do

título executivo judicial para se concluir pela lesão à coisa julgada".

Essa é a hipótese dos autos, pois a pretensão da parte agravante

demandaria interpretação do título executivo e o reexame das

provas para que se pudesse chegar à conclusão pretendida.

Transcendência não reconhecida.

Com esteio no art. 932 do CPC, nego provimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0000175-73.2020.5.05.0019
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE UNICHARM DO BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO DE PRODUTOS DE
HIGIENE LTDA.,
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ADVOGADO ROBERTO DE FARIA MIRANDA(OAB:
249111/SP)

AGRAVADO ANDRIELLE DA CONCEICAO DE
BRITO

ADVOGADO JULIANA DA SILVA COIMBRA(OAB:
29759/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRIELLE DA CONCEICAO DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.

Contraminutado.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:

Destaco, de início, tratar-se de recurso de revista interposto contra

acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017.

EXECUÇÃO. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. VALOR

ARBITRADO. ERRO MATERIAL. COISA JULGADA

Em atenção ao disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT, a parte

transcreve, no recurso de revista, o seguinte trecho do acórdão

regional:

“Em que pese todo o esforço da agravante em tentar configurar a

controvérsia como simples contradição entre a fundamentação e a

conclusão da sentença, entendo que a hipótese dos autos é,

efetivamente, de simples erro material existente na parte dispositiva

da sentença exequenda. Percebe-se por toda a fundamentação

existente que o título judicial, nitidamente, fixa a indenização por

danos morais no valor de R$2.724,00, embora, na parte dispositiva,

tivesse incorrido em erro material e feito constar o valor da multa em

R$724,00.

Inicialmente, cumpre registrar que, ao contrário do quanto afirma a

agravante, os cálculos que acompanharam a sentença também

consideraram o valor da indenização em R$2.724,00. Na verdade, o

resumo anexado pelo calculista apenas consta o valor de R$724,00

porque já considera o abatimento dos honorários periciais devidos

pela reclamante, no importe de R$2.000,00.

Desta forma, considerando que a fundamentação da sentença não

deixa margens de dúvidas quanto ao valor fixado a título de

indenização por danos morais e que os próprios cálculos que

acompanharam a sentença também constaram o valor de

R$2.724,00, entendo que agiu com acerto o Juízoa quoem corrigir

o erro material existente na sentença de conhecimento. Vale

ressaltar que erro material pode ser declarado a qualquer tempo e

até mesmo de ofício, nos termos do quanto disciplinado no art. 494,

I, do CPC.”

A executada assevera que o Regional desrespeitou a coisa julgada,

uma vez que no dispositivo da sentença constou o valor de

R$724,00 (setecentos e vinte e quatro reais) a título de indenização

por danos morais. Aponta violação do art. 5º, XXXVI, da

Constituição Federal.

De plano, constata-se que a matéria em debate não oferece

transcendência hábil a impulsionar o processamento do apelo.

Isso porque a finalidade precípua desta Corte Superior, na

uniformização de teses jurídicas, não autoriza a revisão do conjunto

fático-probatório já analisado pelo Tribunal Regional, na esteira do

entendimento consolidado pela Súmula 126/TST.

No caso, o Regional assinalou que “por toda a fundamentação

existente que o título judicial, nitidamente, fixa a indenização por

danos morais no valor de R$2.724,00” e que “ao contrário do quanto

afirma a agravante, os cálculos que acompanharam a sentença

também consideraram o valor da indenização em R$2.724,00”.

Nesse aspecto, a vulneração dos limites fixados pela coisa julgada

há de ser inequívoca e evidente, de forma a tornar despicienda a

consulta a peças outras que não o acórdão regional.

Em idêntica direção, pontua a OJ 123 da SBDI-2 desta Corte que a

referida violação "supõe dissonância patente entre as decisões", "o

que não se verifica quando se faz necessária a interpretação do

título executivo judicial para se concluir pela lesão à coisa julgada".

Essa é a hipótese dos autos, pois a pretensão da parte agravante

demandaria interpretação do título executivo e o reexame das

provas para que se pudesse chegar à conclusão pretendida.

Transcendência não reconhecida.

Com esteio no art. 932 do CPC, nego provimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.
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MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0100210-32.2019.5.01.0522
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE ADEMIR DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

ADVOGADO EMERSON BERNARDO
PEREIRA(OAB: 60166/RJ)

ADVOGADO MANOELINA APARECIDA BRITO DE
PAULA FERREIRA(OAB: 183145/RJ)

ADVOGADO RENATA BOAVENTURA
SOUZA(OAB: 115581/RJ)

AGRAVADO GVF SEGURANCA PATRIMONIAL
EIRELI - EPP

ADVOGADO ALOIZIO PEREZ(OAB: 60778/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.
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Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 26/05/2023 - Id.

7c05167; recurso interposto em 07/06/2023 - Id. 10ba74d).

Regular a representação processual (Id. e431c68).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Rescisão do Contrato de Trabalho / Pedido de Demissão.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 1º, inciso III, IV; artigo 3º, inciso IV; artigo 5º,

inciso V, X, da Constituição Federal.

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

processo sujeito ao rito sumaríssimo. Esta peculiaridade exige o seu

enquadramento nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 9º,

da CLT. A análise dos autos revela a inexistência de qualquer

afronta direta de norma da Constituição da República, contrariedade

à súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do

Trabalho ou à Súmula Vinculante do STF, a teor do referido

dispositivo legal,sendo inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a
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transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0100210-32.2019.5.01.0522
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE ADEMIR DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
NUNES(OAB: 176507/RJ)

ADVOGADO EMERSON BERNARDO
PEREIRA(OAB: 60166/RJ)

ADVOGADO MANOELINA APARECIDA BRITO DE
PAULA FERREIRA(OAB: 183145/RJ)

ADVOGADO RENATA BOAVENTURA
SOUZA(OAB: 115581/RJ)

AGRAVADO GVF SEGURANCA PATRIMONIAL
EIRELI - EPP

ADVOGADO ALOIZIO PEREZ(OAB: 60778/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GVF SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do
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recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 26/05/2023 - Id.

7c05167; recurso interposto em 07/06/2023 - Id. 10ba74d).

Regular a representação processual (Id. e431c68).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Rescisão do Contrato de Trabalho / Pedido de Demissão.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 1º, inciso III, IV; artigo 3º, inciso IV; artigo 5º,

inciso V, X, da Constituição Federal.

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

processo sujeito ao rito sumaríssimo. Esta peculiaridade exige o seu

enquadramento nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 9º,

da CLT. A análise dos autos revela a inexistência de qualquer

afronta direta de norma da Constituição da República, contrariedade

à súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do

Trabalho ou à Súmula Vinculante do STF, a teor do referido

dispositivo legal,sendo inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta
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decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0100452-23.2018.5.01.0070
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE EDSON VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO BRUNO CUNHA CAULA COSTA(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO GUILHERME MANZONI
CAVALCANTI(OAB: 171826/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

AGRAVADO HEWLETT-PACKARD BRASIL LTDA

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os
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parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 28/03/2023 - Id.

8d50080; recurso interposto em 10/04/2023 - Id. 337721f).

Regular a representação processual (Id. e1df6c1).

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 74; nº 338 doTribunal Superior do

Trabalho.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 62;

artigo 74; artigo 818; Código de Processo Civil, artigo 373.

- divergência jurisprudencial .

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação

dos mencionados dispositivos, o que não permite o processamento

do recurso. Não se vislumbra, também, nenhuma afronta à

jurisprudência sedimentada da C. Corte.

Os arestos transcritos para o confronto de teses não se prestam ao

fim colimado, seja por se revelarem inespecíficos, vez que não se

enquadram nos moldes estabelecidos pelas Súmulas 23 e 296 do

TST, seja ainda por se revelarem inservíveis, porquanto não

contemplados na alínea "a" do art. 896 da CLT. No mesmo sentido

é o entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial

111 da SDI-I do TST. Podem ser, ainda, enquadrados na categoria

de inservíveis os arestos não adequados ao entendimento

consagrado na Súmula 337 do TST.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho
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Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0100452-23.2018.5.01.0070
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE EDSON VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO BRUNO CUNHA CAULA COSTA(OAB:
166605/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO DE BRITO
GOMES(OAB: 97736/RJ)

ADVOGADO GUILHERME MANZONI
CAVALCANTI(OAB: 171826/RJ)

ADVOGADO WILLIAM DA SILVA FERREIRA(OAB:
139820/RJ)

ADVOGADO BRUNO BIANCO(OAB: 120622/RJ)

AGRAVADO HEWLETT-PACKARD BRASIL LTDA

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEWLETT-PACKARD BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista
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(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 28/03/2023 - Id.

8d50080; recurso interposto em 10/04/2023 - Id. 337721f).

Regular a representação processual (Id. e1df6c1).

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 74; nº 338 doTribunal Superior do

Trabalho.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 62;

artigo 74; artigo 818; Código de Processo Civil, artigo 373.

- divergência jurisprudencial .

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação

dos mencionados dispositivos, o que não permite o processamento

do recurso. Não se vislumbra, também, nenhuma afronta à

jurisprudência sedimentada da C. Corte.

Os arestos transcritos para o confronto de teses não se prestam ao

fim colimado, seja por se revelarem inespecíficos, vez que não se

enquadram nos moldes estabelecidos pelas Súmulas 23 e 296 do

TST, seja ainda por se revelarem inservíveis, porquanto não

contemplados na alínea "a" do art. 896 da CLT. No mesmo sentido

é o entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial

111 da SDI-I do TST. Podem ser, ainda, enquadrados na categoria

de inservíveis os arestos não adequados ao entendimento

consagrado na Súmula 337 do TST.
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CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0024610-54.2022.5.24.0006
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE PAX NACIONAL SERVICOS
POSTUMOS LTDA - EPP

ADVOGADO DECIO JOSE XAVIER BRAGA(OAB:
5012/MS)

AGRAVADO JEFFERSON BORGES DE
FIGUEIREDO

ADVOGADO MAYARA REZENDE DA COSTA REIS
PEDROSO RIBEIRO(OAB: 19956/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAX NACIONAL SERVICOS POSTUMOS LTDA - EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS Tempestivo o recurso. Acórdão

publicado em 3.8.2023 (f. 538).

Recurso interposto em 11.8.2023 (f. 499).

Regular a representação processual (f. 135).

Satisfeito o preparo.

Custas às f. 425 e 534-535.

Depósito recursal às f. 536-537.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS CERCEAMENTO DE DEFESA
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Alegações: - violação ao art. 5º, XXXVI e LV, da CF; - violação ao

art. 818, II, da CLT; - violação ao art. 7º do CPC; - divergência

jurisprudencial.

A recorrente sustenta que foi obstada de produzir prova oral sobre o

uso da motocicleta que o recorrido alegou que utilizava e sobre as

despesas com o veículo, no entanto, a situação era controvertida,

incorrendo em elevado prejuízo em desfavor da recorrente.

Alega que a decisão firmada pela Turma não permitiu que a

recorrente exercitasse o direito ao contraditório e ampla defesa

consagrado constitucionalmente.

Pretende a nulidade do acórdão para que retorne à origem com a

reabertura da instrução processual para que se proceda a oitiva das

testemunhas da recorrente.

Sem razão.

A recorrente destacou o seguinte trecho do acórdão proferido pela

1ª Turma (f. 501): O indeferimento de prova encontra respaldo nas

disposições contidas nos artigos 765 da CLT e 370, parágrafo

único, do CPC, pois, havendo nos autos elementos probatórios

suficientes que definem como os fatos ocorreram, bem assim para a

formação do convencimento judicial (artigo 371 do CPC), hipótese

dos autos, não há falar em produção de mais provas e cerceamento

de defesa.

A decisão recorrida está fundamentada no princípio da persuasão

racional, previsto no art. 371 do CPC, de que a prova é dirigida ao

juiz e não às partes, a fim de formar o convencimento motivado do

magistrado, não havendo, portanto, cerceamento do direito de

defesa e violação dos dispositivos acima indicados.

Ressalto que a premissa fática considerada pela Turma somente

poderia ser modificada com o reexame do conteúdo fático-

probatório dos autos, o que é inviável em sede de recurso de

revista, conforme o disposto na Súmula 126 do TST.

Denegoseguimento ao recurso.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE Alegações: - violação ao art.

5º, XXXVI, da CF; - violação ao art. 818, I, da CLT; - divergência

jurisprudencial.

A recorrente alega, em síntese, que o uso de motocicleta era uma

escolha pessoal do recorrido e não uma exigência da recorrente,

além disso, não houve prova da conveniência e ou aquiescência da

ré.

Pretende a reforma da decisão para exclusão do adicional de

periculosidade da condenação.

Sem razão.

A parte recorrente transcreveu os seguintes trechos do acórdão

recorrido (f. 507-509): A exigência, ou não, do uso de motocicleta

não afasta o pressuposto necessário do direito ao adicional em

questão.

Fato é que o deslocamento do autor entre a empresa e os clientes

era uma necessidade do serviço e, nesse aspecto, a reclamada

exigia constante deslocamento do trabalhador.

No caso, é incontroverso que o autor utilizava a motocicleta para

deslocamento diário durante a jornada de trabalho a fim de exercer

a função de vendedor externo.

Ressalto que o uso eventual da motocicleta para o trabalho, que

afasta o direito ao adicional em tela, corresponde à utilização

ocasional, não planejada, a configurar o uso fortuito. Não era essa,

entretanto, a situação do autor que se utilizava da motocicleta em

vias públicas no exercício da função de vendedor externo, o

fazendo diariamente durante a jornada de trabalho.

A partir da leitura do acórdão e das próprias razões recursais,

verifica-se que a decisão se fundamentou eminentemente na

legislação infraconstitucional. Portanto, ainda que houvesse alguma

violação, não se daria de forma direta e literal à Constituição

Federal, conforme exigência contida no art. 896, § 2º, da CLT.

Ademais, para o acolhimento da pretensão recursal, seria

necessário o reexame de fatos e provas, o que encontra óbice na

Súmula 126 do TST e inviabiliza o seguimento do recurso.

Denego seguimento.

GASTOS COM MANUTENÇÃO DO VEÍCULO Alegações: - violação

ao art. 5º, II, XXXVI e LV, da CF; - violação ao art. 818, I e II, da

CLT; - violação ao art. 7º do CPC; - divergência jurisprudencial.

Sustenta a recorrente que a manutenção da condenação ao

pagamento de despesas referentes à manutenção do veículo viola o

dispositivo da CLT mencionado acima e diverge da jurisprudência

de outros Tribunais Regionais, uma vez que, no presente caso, não

há prova de que houve pacto entre as partes para o uso de moto,

bem como não houve pacto para o ressarcimento de despesas.

Sem razão.

Ao analisar a questão, a Turma decidiu nos seguintes termos: a) é

incontroverso o uso da motocicleta para deslocamento diário

durante a jornada de trabalho a fim de exercer a função de

vendedor externo; b) O risco da atividade empresarial é do

empregador (artigo 2º da CLT), não podendo transferir para o

empregado as despesas inerentes e, c) o Tribunal Pleno no

julgamento do IUJ n.

0024519-79.2022.5.24.0000, fixou tese jurídica no sentido de que é

direito do empregado a reparação pelos danos decorrentes do uso,

desgaste e depreciação do veículo, (f. 457-458, g.n.).ainda que não

tenha havido ajuste neste sentido Nesse contexto, infere-se que a

parte recorrente não enfrentou o tema nos moldes consignados no

v. acórdão, em manifesta afronta ao princípio da dialeticidade dos

recursos, o qual enuncia a necessidade de as razões recursais

possuírem motivação pertinente com os fundamentos da decisão
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recorrida, com o escopo de viabilizar o seu prosseguimento, nos

termos da Súmula 422, I, do TST.

Logo, o recurso carece de dialeticidade, porquanto a parte deixou

de atacar os fundamentos que levaram ao não provimento do

recurso quanto ao tema em tela.

Denegoseguimento.

CONCLUSÃO DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0024610-54.2022.5.24.0006
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE PAX NACIONAL SERVICOS
POSTUMOS LTDA - EPP

ADVOGADO DECIO JOSE XAVIER BRAGA(OAB:
5012/MS)

AGRAVADO JEFFERSON BORGES DE
FIGUEIREDO
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ADVOGADO MAYARA REZENDE DA COSTA REIS
PEDROSO RIBEIRO(OAB: 19956/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON BORGES DE FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS Tempestivo o recurso. Acórdão

publicado em 3.8.2023 (f. 538).

Recurso interposto em 11.8.2023 (f. 499).
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Regular a representação processual (f. 135).

Satisfeito o preparo.

Custas às f. 425 e 534-535.

Depósito recursal às f. 536-537.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS CERCEAMENTO DE DEFESA

Alegações: - violação ao art. 5º, XXXVI e LV, da CF; - violação ao

art. 818, II, da CLT; - violação ao art. 7º do CPC; - divergência

jurisprudencial.

A recorrente sustenta que foi obstada de produzir prova oral sobre o

uso da motocicleta que o recorrido alegou que utilizava e sobre as

despesas com o veículo, no entanto, a situação era controvertida,

incorrendo em elevado prejuízo em desfavor da recorrente.

Alega que a decisão firmada pela Turma não permitiu que a

recorrente exercitasse o direito ao contraditório e ampla defesa

consagrado constitucionalmente.

Pretende a nulidade do acórdão para que retorne à origem com a

reabertura da instrução processual para que se proceda a oitiva das

testemunhas da recorrente.

Sem razão.

A recorrente destacou o seguinte trecho do acórdão proferido pela

1ª Turma (f. 501): O indeferimento de prova encontra respaldo nas

disposições contidas nos artigos 765 da CLT e 370, parágrafo

único, do CPC, pois, havendo nos autos elementos probatórios

suficientes que definem como os fatos ocorreram, bem assim para a

formação do convencimento judicial (artigo 371 do CPC), hipótese

dos autos, não há falar em produção de mais provas e cerceamento

de defesa.

A decisão recorrida está fundamentada no princípio da persuasão

racional, previsto no art. 371 do CPC, de que a prova é dirigida ao

juiz e não às partes, a fim de formar o convencimento motivado do

magistrado, não havendo, portanto, cerceamento do direito de

defesa e violação dos dispositivos acima indicados.

Ressalto que a premissa fática considerada pela Turma somente

poderia ser modificada com o reexame do conteúdo fático-

probatório dos autos, o que é inviável em sede de recurso de

revista, conforme o disposto na Súmula 126 do TST.

Denegoseguimento ao recurso.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE Alegações: - violação ao art.

5º, XXXVI, da CF; - violação ao art. 818, I, da CLT; - divergência

jurisprudencial.

A recorrente alega, em síntese, que o uso de motocicleta era uma

escolha pessoal do recorrido e não uma exigência da recorrente,

além disso, não houve prova da conveniência e ou aquiescência da

ré.

Pretende a reforma da decisão para exclusão do adicional de

periculosidade da condenação.

Sem razão.

A parte recorrente transcreveu os seguintes trechos do acórdão

recorrido (f. 507-509): A exigência, ou não, do uso de motocicleta

não afasta o pressuposto necessário do direito ao adicional em

questão.

Fato é que o deslocamento do autor entre a empresa e os clientes

era uma necessidade do serviço e, nesse aspecto, a reclamada

exigia constante deslocamento do trabalhador.

No caso, é incontroverso que o autor utilizava a motocicleta para

deslocamento diário durante a jornada de trabalho a fim de exercer

a função de vendedor externo.

Ressalto que o uso eventual da motocicleta para o trabalho, que

afasta o direito ao adicional em tela, corresponde à utilização

ocasional, não planejada, a configurar o uso fortuito. Não era essa,

entretanto, a situação do autor que se utilizava da motocicleta em

vias públicas no exercício da função de vendedor externo, o

fazendo diariamente durante a jornada de trabalho.

A partir da leitura do acórdão e das próprias razões recursais,

verifica-se que a decisão se fundamentou eminentemente na

legislação infraconstitucional. Portanto, ainda que houvesse alguma

violação, não se daria de forma direta e literal à Constituição

Federal, conforme exigência contida no art. 896, § 2º, da CLT.

Ademais, para o acolhimento da pretensão recursal, seria

necessário o reexame de fatos e provas, o que encontra óbice na

Súmula 126 do TST e inviabiliza o seguimento do recurso.

Denego seguimento.

GASTOS COM MANUTENÇÃO DO VEÍCULO Alegações: - violação

ao art. 5º, II, XXXVI e LV, da CF; - violação ao art. 818, I e II, da

CLT; - violação ao art. 7º do CPC; - divergência jurisprudencial.

Sustenta a recorrente que a manutenção da condenação ao

pagamento de despesas referentes à manutenção do veículo viola o

dispositivo da CLT mencionado acima e diverge da jurisprudência

de outros Tribunais Regionais, uma vez que, no presente caso, não

há prova de que houve pacto entre as partes para o uso de moto,

bem como não houve pacto para o ressarcimento de despesas.

Sem razão.

Ao analisar a questão, a Turma decidiu nos seguintes termos: a) é

incontroverso o uso da motocicleta para deslocamento diário

durante a jornada de trabalho a fim de exercer a função de

vendedor externo; b) O risco da atividade empresarial é do

empregador (artigo 2º da CLT), não podendo transferir para o

empregado as despesas inerentes e, c) o Tribunal Pleno no

julgamento do IUJ n.

0024519-79.2022.5.24.0000, fixou tese jurídica no sentido de que é

direito do empregado a reparação pelos danos decorrentes do uso,

desgaste e depreciação do veículo, (f. 457-458, g.n.).ainda que não

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 1229
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

tenha havido ajuste neste sentido Nesse contexto, infere-se que a

parte recorrente não enfrentou o tema nos moldes consignados no

v. acórdão, em manifesta afronta ao princípio da dialeticidade dos

recursos, o qual enuncia a necessidade de as razões recursais

possuírem motivação pertinente com os fundamentos da decisão

recorrida, com o escopo de viabilizar o seu prosseguimento, nos

termos da Súmula 422, I, do TST.

Logo, o recurso carece de dialeticidade, porquanto a parte deixou

de atacar os fundamentos que levaram ao não provimento do

recurso quanto ao tema em tela.

Denegoseguimento.

CONCLUSÃO DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator
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Processo Nº AIRR-0000664-40.2022.5.20.0014
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE INDUSTRIA DE CALCADOS WEST
COAST LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 1084/SE)

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

AGRAVADO ERICA GOIS DOS SANTOS

ADVOGADO FABIANA MARIA DE SA
LACERDA(OAB: 11212/SE)

ADVOGADO ANTONIO FELIX DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 11278/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE CALCADOS WEST COAST LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o
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objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

RECURSO DE:INDUSTRIA DE CALCADOS WEST COAST LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS Recurso tempestivo (decisão

publicada em 10/10/2023 - Id 017146c; recurso apresentado em

24/10/2023 - Id bac0e11).

Representação processual regular (Id 535805e).

Ré isenta do depósito recursal (artigo 899, § 10, da Consolidação

das Leis do Trabalho).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS DIREITO INDIVIDUAL DO

TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO

(13949) / VERBAS RESCISÓRIAS (13970) / MULTA DO ARTIGO

467 DA CLT DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS

RESCISÓRIAS (13970) / MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT

Alegação(ões): - contrariedade à(ao): Súmula nº 388 do Tribunal

Superior do Trabalho.

- violação da(o) artigos 467 e 477 da Consolidação das Leis do

Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

Insurge-se a Empresa Recorrente contra a Decisão Regional que

manteve incólume a Sentença quanto à condenação ao pagamento

das multas inseridas nos artigos 467 e 477 da CLT.

Alega que o Acórdão incorreu em contrariedade à Súmula nº 388 do

TST, porquanto não considerou que à época da rescisão contratual

já se encontrava em recuperação judicial.

Sustenta que as penalidades impostas “[...] não são aplicáveis à

empresa em recuperação judicial em virtude das consequências

que decorrem de tal processo, conforme se colhe dos artigos, 6º, 7º,

50, 54 e 59, da Lei nº11.101/2005”.

Transcreve ementas para efeito de divergência jurisprudencial.

Aprecio.

A Turma Regional decidiu preservar a Sentença sob o fundamento

de que o fato de a Recorrente estar em recuperação judicial não a

isenta da aplicação das multas previstas nos artigos 467 e 477 da

CLT.

Nesse segmento, resulta inviável o processamento do Recurso, sob

o prisma do artigo 896, §7º, da CLT e da Súmula nº 333 do TST, eis

que a Decisão da Corte Regional está em harmonia com a

jurisprudência pacífica do TST quanto à inaplicabilidade da Súmula

nº 388 às empresas em recuperação judicial, como ilustram os

precedentes de todas as Turmas da Corte Superior Trabalhista:

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA

DA LEI N.º 13.467/2017. MULTA PREVISTA NO ARTIGO 477, § 8º,

DA CLT .  EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL .

TRANSCENDÊNCIA  NÃO RECONHECIDA.

1. Esta Corte Superior pacificou entendimento no sentido de que o

deferimento da recuperação judicial não desonera a empresa do

pagamento das verbas rescisór ias no prazo legal.  Por

consequência, o atraso na quitação das parcelas da rescisão

contratual sujeita o empregador ao pagamento da multa prevista no

art. 477, § 8º, da CLT, não sendo o caso de incidência da Súmula nº

388 do TST, que isenta apenas a massa falida dessa penalidade.

2. A decisão proferida pelo Tribunal Regional encontra-se em

sintonia com a iterativa e notória jurisprudência desta Corte,

circunstância que inviabiliza o processamento do recurso de revista,

ante os termos do art. 896, § 7º, da CLT e da Súmula nº 333 do

TST. 3. Alcançado o objetivo basilar de uniformização da

jurisprudência trabalhista, conclui-se que o tema trazido à discussão

não ultrapassa os interesses subjetivos do processo, sendo forçoso

reconhecer que a causa não oferece transcendência em nenhum

dos seus aspectos. Agravo a que se nega provimento (Ag-RR-

100846-31.2018.5.01.0005, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury

Rodrigues Pinto Junior, DEJT 19/09/2022).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA. MULTAS DOS ARTIGOS 467 E 477 DA

CLT.

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. POSSIBILIDADE.

ÓBICE DA SÚMULA 333 DO TST. A jurisprudência desta Corte

Superior está pacificada no sentido de que são devidas as multas

previstas nos arts. 467 e 477 da CLT, na hipótese em que a

empresa esteja em recuperação judicial, hipótese dos autos. Não se

aplica, portanto, o teor da Súmula 388 desta Corte às empresas em

recuperação judicial, mas apenas à massa falida. Óbice da Súmula

333 do TST.

Ag ravo  a  que  se  nega  p rov imen to .  (Ag -A IRR-424 -

49.2021.5.12.0001, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 11/11 /2022).

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. A jurisprudência desta

Corte se firmou no sentido de que não se aplica por analogia o teor

da Súmula nº 388 do TST às empresas em recuperação judicial,

sendo devida, nessa hipótese, a condenação ao pagamento das

multas previstas nos artigos 467 e 477 da CLT. Agravo de

instrumento desprovido. (ED-AIRR-100004- 94.2017.5.01.0002, 3ª

Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT

02/12/2022).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
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REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. 1. MULTA DOS ARTS. 467 E 477 DA CLT.

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. INAPLICABILIDADE

DA SÚMULA nº 388 DO TST. DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR QUE DENEGA SEGUIMENTO AO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. NÃO DEMONSTRAÇÃO DO PREENCHIMENTO

DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE

REVISTA. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. CONHECIMENTO

E NÃO PROVIMENTO. I.

Fundamentos da decisão agravada não desconstituídos, mantendo-

se a intranscendência, por não atender aos parâmetros legais

(político, jurídico, social e econômico). II. No caso dos autos, diante

das premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão recorrido, qual

seja, que a empresa encontra-se em recuperação judicial e que a

diretriz a Súmula restringe-se às massas falidas, não se pode

constatar contrariedade à Súmula 388 do TST (A Massa Falida não

se sujeita à penalidade do art. 467 e nem à multa do § 8º do art.

477, ambos da CLT). Ressalte-se que a referida súmula nada trata

sobre empresa em recuperação judicial. III. Agravo de que se

conhece e a que se nega provimento, com aplicação da multa de

5% sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada,

com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015 (Ag-AIRR-10747-

42.2020.5.15.0009, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 19/08/2022).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. MULTAS DOS ARTS. 467 E 477, § 8º, DA

CLT. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

APLICABILIDADE. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM

ENTENDIMENTO PACIFICADO DESTA CORTE SUPERIOR.

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. 1.1. Tendo em vista a

finalidade precípua desta instância extraordinária na uniformização

de teses jurídicas, a existência de entendimento sumulado ou

representativo de iterativa e notória jurisprudência, em consonância

com a decisão recorrida, configura impeditivo ao processamento do

recurso de revista, por imperativo legal. 1.2. Na hipótese dos autos,

o Tribunal Regional destacou que "o C. TST firmou o entendimento

no sentido de que a recuperação judicial da empresa não obsta, por

si só, a incidência das penalidades previstas nos arts. 467 e 477 da

CLT, sendo inespecífica a Súmula 388/TST à espécie, por não

abranger a circunstância da existência de processo de recuperação

judicial em curso, não havendo falar em aplicação por analogia".

Assim, o acórdão regional, nos moldes em que proferido, encontra-

se em conformidade com iterativa, notória e atual jurisprudência

desta Corte Superior, no sentido de que é devido o pagamento das

multas previstas nos arts. 467 e 477, § 8º, da CLT, ainda que a

empresa encontre-se em recuperação judicial. Mantém-se a decisão

recorrida. [...] (Ag-AIRR- 1000942-81.2020.5.02.0018, 5ª Turma,

Relatora Ministra Morgana de Almeida Richa, DEJT 05/05/2023).

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

RECLAMADA. LEI Nº 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA.

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MULTAS DOS ARTS.

467 E 477 DA CLT. Delimitação do acórdão recorrido: consignou o

acórdão do Regional que deve ser mantida a aplicação das multas

dos arts. 467 e 477 da CLT à empresa-reclamada, mesmo diante do

deferimento de recuperação judicial. Não há transcendência política,

pois não constatado o desrespeito à jurisprudência sumulada do

Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal. Não

há transcendência social, pois não se trata de postulação, em

recurso de reclamante, de direito social constitucionalmente

assegurado. Não há transcendência jurídica, pois não se discute

questão nova em torno de interpretação da legislação trabalhista.

Não se reconhece a transcendência econômica quando, a despeito

dos valores da causa e da condenação, não se constata a

relevância do caso concreto, pois a tese do TRT é no mesmo

sentido do entendimento desta Corte Superior, não havendo matéria

de direito a ser uniformizada. Com efeito, a jurisprudência do TST

entende que a previsão constante na Súmula nº 388 do TST apenas

exclui a massa falida das penalidades previstas nos art.467 e 477

da CLT, não abrangendo, portanto, empresas em recuperação

judicial. Agravo de instrumento a que se nega provimento. (RRAg-

917- 03.2017.5.09.0663, 6ª Turma, Relatora Ministra Katia

Magalhaes Arruda, DEJT 02/12/2022).

INDENIZAÇÃO DO ARTIGO 477 DA CLT.

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. O entendimento

jurisprudencial consubstanciado na Súmula/TST nº 388 é o de que a

massa falida não se sujeita às indenizações dos artigos 467 e 477

da CLT. Decorre da interpretação literal desse verbete que as

restrições nele contidas devem ser aplicadas apenas após a

decretação de falência, não alcançando as empresas que ainda se

encontrem em recuperação judicial. Precedentes. Agravo de

ins t rumento  conhec ido  e  desprov ido .  (A IRR-132800-

05.2009.5.02.0031, 7ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 02/12/2022).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL REGIONAL PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. INDENIZAÇÕES PREVISTAS

NOS ARTIGOS 467  E  477  DA CLT.  EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA.

O entendimento jurisprudencial, consubstanciado na Súmula 388 do

TST, é o de que a massa falida não se sujeita às indenizações dos

artigos 467 e 477 da CLT. Decorre da dicção desse verbete que as
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restrições nele impostas devem ser aplicadas apenas após a

decretação de falência, não alcançando as empresas que ainda se

encontrem em recuperação judicial. Precedentes. Agravo conhecido

e desprovido (Ag-AIRR-551-79.2018.5.07.0017, 8ª Turma, Relator

Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 16/11 /2022).

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Alegação(ões): - violação do(s) inciso II do artigo 5º da Constituição

Federal.

- violação da(o) artigo 189 da Consolidação das Leis do Trabalho;

artigo 191 da Consolidação das Leis do Trabalho; artigo 192 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

A Recorrente alega que “entende ser impossível ocorrer o

enquadramento devido presença de hidrocarbonetos aromáticos e

alifáticos, em ”.especial, presentes nos adesivos utilizados na

produção, sem avaliação quantitativa Analiso.

Não vislumbro as violações indicadas, considerando a conclusão da

Turma Regional de que “a perícia realizada concluiu, conforme

legislação vigente Anexo 13 da NR-15, redação dada pela Portaria

3.214/78 do MTE, que as atividades exercidas pela Autora estão

caracterizadas como insalubres em grau mínimo (10%), sendo

evidenciada a exposição aos agentes químicos tidos como

hidrocarbonetos aromáticos, aliado ao fato do conjunto de EPIs não

ser capaz de eliminar a ”, de que “insalubridade não se verifica

nenhuma contradição aparente no laudo técnico e de que

“apresentado” os argumentos recursais não logram desconstituir o

trabalho pericial”.

Portanto, nego seguimento.

CONCLUSÃO Denego seguimento.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.
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Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasilia, 18 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000664-40.2022.5.20.0014
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE INDUSTRIA DE CALCADOS WEST
COAST LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MAURICIO NOLL(OAB: 1084/SE)

ADVOGADO PEDRO CANISIO WILLRICH(OAB:
22821/RS)

AGRAVADO ERICA GOIS DOS SANTOS

ADVOGADO FABIANA MARIA DE SA
LACERDA(OAB: 11212/SE)

ADVOGADO ANTONIO FELIX DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 11278/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA GOIS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará
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configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

RECURSO DE:INDUSTRIA DE CALCADOS WEST COAST LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS Recurso tempestivo (decisão

publicada em 10/10/2023 - Id 017146c; recurso apresentado em

24/10/2023 - Id bac0e11).

Representação processual regular (Id 535805e).

Ré isenta do depósito recursal (artigo 899, § 10, da Consolidação

das Leis do Trabalho).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS DIREITO INDIVIDUAL DO

TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO

(13949) / VERBAS RESCISÓRIAS (13970) / MULTA DO ARTIGO

467 DA CLT DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS

RESCISÓRIAS (13970) / MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT

Alegação(ões): - contrariedade à(ao): Súmula nº 388 do Tribunal

Superior do Trabalho.

- violação da(o) artigos 467 e 477 da Consolidação das Leis do

Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

Insurge-se a Empresa Recorrente contra a Decisão Regional que

manteve incólume a Sentença quanto à condenação ao pagamento

das multas inseridas nos artigos 467 e 477 da CLT.

Alega que o Acórdão incorreu em contrariedade à Súmula nº 388 do

TST, porquanto não considerou que à época da rescisão contratual

já se encontrava em recuperação judicial.

Sustenta que as penalidades impostas “[...] não são aplicáveis à

empresa em recuperação judicial em virtude das consequências

que decorrem de tal processo, conforme se colhe dos artigos, 6º, 7º,

50, 54 e 59, da Lei nº11.101/2005”.

Transcreve ementas para efeito de divergência jurisprudencial.

Aprecio.

A Turma Regional decidiu preservar a Sentença sob o fundamento

de que o fato de a Recorrente estar em recuperação judicial não a

isenta da aplicação das multas previstas nos artigos 467 e 477 da

CLT.

Nesse segmento, resulta inviável o processamento do Recurso, sob

o prisma do artigo 896, §7º, da CLT e da Súmula nº 333 do TST, eis

que a Decisão da Corte Regional está em harmonia com a

jurisprudência pacífica do TST quanto à inaplicabilidade da Súmula

nº 388 às empresas em recuperação judicial, como ilustram os

precedentes de todas as Turmas da Corte Superior Trabalhista:

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA

DA LEI N.º 13.467/2017. MULTA PREVISTA NO ARTIGO 477, § 8º,

DA CLT .  EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL .

TRANSCENDÊNCIA  NÃO RECONHECIDA.

1. Esta Corte Superior pacificou entendimento no sentido de que o

deferimento da recuperação judicial não desonera a empresa do

pagamento das verbas rescisór ias no prazo legal.  Por

consequência, o atraso na quitação das parcelas da rescisão

contratual sujeita o empregador ao pagamento da multa prevista no

art. 477, § 8º, da CLT, não sendo o caso de incidência da Súmula nº

388 do TST, que isenta apenas a massa falida dessa penalidade.

2. A decisão proferida pelo Tribunal Regional encontra-se em

sintonia com a iterativa e notória jurisprudência desta Corte,

circunstância que inviabiliza o processamento do recurso de revista,

ante os termos do art. 896, § 7º, da CLT e da Súmula nº 333 do

TST. 3. Alcançado o objetivo basilar de uniformização da

jurisprudência trabalhista, conclui-se que o tema trazido à discussão

não ultrapassa os interesses subjetivos do processo, sendo forçoso

reconhecer que a causa não oferece transcendência em nenhum

dos seus aspectos. Agravo a que se nega provimento (Ag-RR-

100846-31.2018.5.01.0005, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury

Rodrigues Pinto Junior, DEJT 19/09/2022).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA. MULTAS DOS ARTIGOS 467 E 477 DA

CLT.

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. POSSIBILIDADE.

ÓBICE DA SÚMULA 333 DO TST. A jurisprudência desta Corte

Superior está pacificada no sentido de que são devidas as multas
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previstas nos arts. 467 e 477 da CLT, na hipótese em que a

empresa esteja em recuperação judicial, hipótese dos autos. Não se

aplica, portanto, o teor da Súmula 388 desta Corte às empresas em

recuperação judicial, mas apenas à massa falida. Óbice da Súmula

333 do TST.

Ag ravo  a  que  se  nega  p rov imen to .  (Ag -A IRR-424 -

49.2021.5.12.0001, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 11/11 /2022).

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. A jurisprudência desta

Corte se firmou no sentido de que não se aplica por analogia o teor

da Súmula nº 388 do TST às empresas em recuperação judicial,

sendo devida, nessa hipótese, a condenação ao pagamento das

multas previstas nos artigos 467 e 477 da CLT. Agravo de

instrumento desprovido. (ED-AIRR-100004- 94.2017.5.01.0002, 3ª

Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT

02/12/2022).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. 1. MULTA DOS ARTS. 467 E 477 DA CLT.

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. INAPLICABILIDADE

DA SÚMULA nº 388 DO TST. DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR QUE DENEGA SEGUIMENTO AO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. NÃO DEMONSTRAÇÃO DO PREENCHIMENTO

DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE

REVISTA. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. CONHECIMENTO

E NÃO PROVIMENTO. I.

Fundamentos da decisão agravada não desconstituídos, mantendo-

se a intranscendência, por não atender aos parâmetros legais

(político, jurídico, social e econômico). II. No caso dos autos, diante

das premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão recorrido, qual

seja, que a empresa encontra-se em recuperação judicial e que a

diretriz a Súmula restringe-se às massas falidas, não se pode

constatar contrariedade à Súmula 388 do TST (A Massa Falida não

se sujeita à penalidade do art. 467 e nem à multa do § 8º do art.

477, ambos da CLT). Ressalte-se que a referida súmula nada trata

sobre empresa em recuperação judicial. III. Agravo de que se

conhece e a que se nega provimento, com aplicação da multa de

5% sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada,

com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015 (Ag-AIRR-10747-

42.2020.5.15.0009, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 19/08/2022).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. MULTAS DOS ARTS. 467 E 477, § 8º, DA

CLT. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

APLICABILIDADE. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM

ENTENDIMENTO PACIFICADO DESTA CORTE SUPERIOR.

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. 1.1. Tendo em vista a

finalidade precípua desta instância extraordinária na uniformização

de teses jurídicas, a existência de entendimento sumulado ou

representativo de iterativa e notória jurisprudência, em consonância

com a decisão recorrida, configura impeditivo ao processamento do

recurso de revista, por imperativo legal. 1.2. Na hipótese dos autos,

o Tribunal Regional destacou que "o C. TST firmou o entendimento

no sentido de que a recuperação judicial da empresa não obsta, por

si só, a incidência das penalidades previstas nos arts. 467 e 477 da

CLT, sendo inespecífica a Súmula 388/TST à espécie, por não

abranger a circunstância da existência de processo de recuperação

judicial em curso, não havendo falar em aplicação por analogia".

Assim, o acórdão regional, nos moldes em que proferido, encontra-

se em conformidade com iterativa, notória e atual jurisprudência

desta Corte Superior, no sentido de que é devido o pagamento das

multas previstas nos arts. 467 e 477, § 8º, da CLT, ainda que a

empresa encontre-se em recuperação judicial. Mantém-se a decisão

recorrida. [...] (Ag-AIRR- 1000942-81.2020.5.02.0018, 5ª Turma,

Relatora Ministra Morgana de Almeida Richa, DEJT 05/05/2023).

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

RECLAMADA. LEI Nº 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA.

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MULTAS DOS ARTS.

467 E 477 DA CLT. Delimitação do acórdão recorrido: consignou o

acórdão do Regional que deve ser mantida a aplicação das multas

dos arts. 467 e 477 da CLT à empresa-reclamada, mesmo diante do

deferimento de recuperação judicial. Não há transcendência política,

pois não constatado o desrespeito à jurisprudência sumulada do

Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal. Não

há transcendência social, pois não se trata de postulação, em

recurso de reclamante, de direito social constitucionalmente

assegurado. Não há transcendência jurídica, pois não se discute

questão nova em torno de interpretação da legislação trabalhista.

Não se reconhece a transcendência econômica quando, a despeito

dos valores da causa e da condenação, não se constata a

relevância do caso concreto, pois a tese do TRT é no mesmo

sentido do entendimento desta Corte Superior, não havendo matéria

de direito a ser uniformizada. Com efeito, a jurisprudência do TST

entende que a previsão constante na Súmula nº 388 do TST apenas

exclui a massa falida das penalidades previstas nos art.467 e 477

da CLT, não abrangendo, portanto, empresas em recuperação

judicial. Agravo de instrumento a que se nega provimento. (RRAg-

917- 03.2017.5.09.0663, 6ª Turma, Relatora Ministra Katia

Magalhaes Arruda, DEJT 02/12/2022).

INDENIZAÇÃO DO ARTIGO 477 DA CLT.

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. O entendimento
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jurisprudencial consubstanciado na Súmula/TST nº 388 é o de que a

massa falida não se sujeita às indenizações dos artigos 467 e 477

da CLT. Decorre da interpretação literal desse verbete que as

restrições nele contidas devem ser aplicadas apenas após a

decretação de falência, não alcançando as empresas que ainda se

encontrem em recuperação judicial. Precedentes. Agravo de

ins t rumento  conhec ido  e  desprov ido .  (A IRR-132800-

05.2009.5.02.0031, 7ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 02/12/2022).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL REGIONAL PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. INDENIZAÇÕES PREVISTAS

NOS ARTIGOS 467  E  477  DA CLT.  EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA.

O entendimento jurisprudencial, consubstanciado na Súmula 388 do

TST, é o de que a massa falida não se sujeita às indenizações dos

artigos 467 e 477 da CLT. Decorre da dicção desse verbete que as

restrições nele impostas devem ser aplicadas apenas após a

decretação de falência, não alcançando as empresas que ainda se

encontrem em recuperação judicial. Precedentes. Agravo conhecido

e desprovido (Ag-AIRR-551-79.2018.5.07.0017, 8ª Turma, Relator

Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 16/11 /2022).

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Alegação(ões): - violação do(s) inciso II do artigo 5º da Constituição

Federal.

- violação da(o) artigo 189 da Consolidação das Leis do Trabalho;

artigo 191 da Consolidação das Leis do Trabalho; artigo 192 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

A Recorrente alega que “entende ser impossível ocorrer o

enquadramento devido presença de hidrocarbonetos aromáticos e

alifáticos, em ”.especial, presentes nos adesivos utilizados na

produção, sem avaliação quantitativa Analiso.

Não vislumbro as violações indicadas, considerando a conclusão da

Turma Regional de que “a perícia realizada concluiu, conforme

legislação vigente Anexo 13 da NR-15, redação dada pela Portaria

3.214/78 do MTE, que as atividades exercidas pela Autora estão

caracterizadas como insalubres em grau mínimo (10%), sendo

evidenciada a exposição aos agentes químicos tidos como

hidrocarbonetos aromáticos, aliado ao fato do conjunto de EPIs não

ser capaz de eliminar a ”, de que “insalubridade não se verifica

nenhuma contradição aparente no laudo técnico e de que

“apresentado” os argumentos recursais não logram desconstituir o

trabalho pericial”.

Portanto, nego seguimento.

CONCLUSÃO Denego seguimento.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de
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pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasilia, 18 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000102-12.2023.5.20.0009
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE JOSE ROBSON PEDREIRA MENDES

ADVOGADO BRENO VIEIRA NUNES(OAB:
3442/SE)

ADVOGADO VANESSA SANTANA LIMA DE
MENEZES(OAB: 3923/SE)

AGRAVADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBSON PEDREIRA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.

Contraminutado.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:

Destaque-se, de início, tratar-se de recurso de revista interposto

contra acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017.

ADMISSIBILIDADE

Presentes os requisitos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.

MÉRITO

CONVERSÃO DE UM TERÇO DAS FÉRIAS EM ABONO

PECUNIÁRIO. OBRIGATORIEDADE DE "VENDA" DAS FÉRIAS.

DANO MORAL

Postula o agravante a reforma do acórdão regional quanto ao tema

acima epigrafado.

Verifica-se, de plano, que a matéria debatida não oferece

transcendência hábil a impulsionar o processamento do apelo.

Isso porque, nas razões de recurso de revista, desatendido o

requisito do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, com redação dada pela Lei

nº 13.015/2014:

“Art. 896

[...]

§ 1º-A – Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I – indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista.”

Com efeito, a ausência de transcrição e delimitação dos

fundamentos fáticos e jurídicos relevantes para a compreensão da

controvérsia implica defeito formal grave, insanável.
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Destaque-se, conforme jurisprudência pacífica desta Corte, não

basta a mera indicação da ementa, páginas do acórdão, paráfrase,

resumo, trecho insuficiente, parte dispositiva ou mesmo do inteiro

teor do acórdão ou de capítulo de acórdão não sucinto, sem

destaques próprios. Tampouco a transcrição dos trechos, no início

da petição, dissociada dos fundamentos, sem o devido cotejo

analítico de teses, serve ao fim colimado.

No caso, a parte limitou-se a transcrever o capítulo do acórdão

recorrido de modo integral,sem destacar o trecho objeto da

insurgência, na medida em quenegritoutoda a transcrição, o que

desatende ao disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Transcendência não reconhecida.

Assim, comprometido pressuposto intrínseco de admissibilidade,

nego provimento ao agravo de instrumento (art. 932 do CPC).

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0000102-12.2023.5.20.0009
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE JOSE ROBSON PEDREIRA MENDES

ADVOGADO BRENO VIEIRA NUNES(OAB:
3442/SE)

ADVOGADO VANESSA SANTANA LIMA DE
MENEZES(OAB: 3923/SE)

AGRAVADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.

Contraminutado.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:

Destaque-se, de início, tratar-se de recurso de revista interposto

contra acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017.

ADMISSIBILIDADE

Presentes os requisitos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.

MÉRITO

CONVERSÃO DE UM TERÇO DAS FÉRIAS EM ABONO

PECUNIÁRIO. OBRIGATORIEDADE DE "VENDA" DAS FÉRIAS.

DANO MORAL

Postula o agravante a reforma do acórdão regional quanto ao tema

acima epigrafado.

Verifica-se, de plano, que a matéria debatida não oferece

transcendência hábil a impulsionar o processamento do apelo.

Isso porque, nas razões de recurso de revista, desatendido o

requisito do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, com redação dada pela Lei

nº 13.015/2014:

“Art. 896

[...]

§ 1º-A – Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I – indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista.”

Com efeito, a ausência de transcrição e delimitação dos

fundamentos fáticos e jurídicos relevantes para a compreensão da

controvérsia implica defeito formal grave, insanável.

Destaque-se, conforme jurisprudência pacífica desta Corte, não

basta a mera indicação da ementa, páginas do acórdão, paráfrase,

resumo, trecho insuficiente, parte dispositiva ou mesmo do inteiro

teor do acórdão ou de capítulo de acórdão não sucinto, sem

destaques próprios. Tampouco a transcrição dos trechos, no início

da petição, dissociada dos fundamentos, sem o devido cotejo

analítico de teses, serve ao fim colimado.

No caso, a parte limitou-se a transcrever o capítulo do acórdão

recorrido de modo integral,sem destacar o trecho objeto da

insurgência, na medida em quenegritoutoda a transcrição, o que

desatende ao disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Transcendência não reconhecida.

Assim, comprometido pressuposto intrínseco de admissibilidade,

nego provimento ao agravo de instrumento (art. 932 do CPC).

Publique-se.
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Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0100250-78.2017.5.01.0006
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE GABRIELA DE PINHO CAMARA

ADVOGADO LUIZ CARLOS ALVES
CARNEIRO(OAB: 61219/RJ)

ADVOGADO MARCELO OSORIO DA COSTA(OAB:
81616/RJ)

AGRAVADO ACAO KIDS BUFFET LTDA

ADVOGADO MARCELO OSORIO DA COSTA(OAB:
81616/RJ)

AGRAVADO LAUDICEIA MIRANDA

ADVOGADO THEMISTOCLES LAUDIER DE FARIA
LIMA(OAB: 74235/RJ)

AGRAVADO MARIA DA GLORIA DE PINHO
CAMARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA DE PINHO CAMARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o
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processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 23/05/2023 - Id.

19d0316 ; recurso interposto em 31/05/2023 - Id. 38225fc ).

Regular a representação processual (Id. f94d5f0).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de prestação jurisdicional.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 832;

artigo 897.

A análise da fundamentação contida no v. acórdão recorrido revela

que a prestação jurisdicional ocorreu de modo completo e

satisfatório, inexistindo qualquer afronta aos dispositivos que

disciplinam a matéria.

D I R E I T O  P R O C E S S U A L  C I V I L  E  D O  T R A B A L H O  /

L i q u i d a ç ã o / C u m p r i m e n t o / E x e c u ç ã o .

D I R E I T O  P R O C E S S U A L  C I V I L  E  D O  T R A B A L H O  /

Liquidação/Cumprimento/Execução / Desconsideração da

Personalidade Jurídica.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso XXXV; artigo 5º, inciso LV, da

Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial .

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

agravo de petição. Esta peculiaridade exige o enquadramento do

recurso nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 2º, da CLT.

No caso em apreço, não se verifica a referida adequação, isso

porque inexiste ofensa direta e literalà Constituição da República,

restando inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.
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Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0100250-78.2017.5.01.0006
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE GABRIELA DE PINHO CAMARA

ADVOGADO LUIZ CARLOS ALVES
CARNEIRO(OAB: 61219/RJ)

ADVOGADO MARCELO OSORIO DA COSTA(OAB:
81616/RJ)

AGRAVADO ACAO KIDS BUFFET LTDA

ADVOGADO MARCELO OSORIO DA COSTA(OAB:
81616/RJ)

AGRAVADO LAUDICEIA MIRANDA

ADVOGADO THEMISTOCLES LAUDIER DE FARIA
LIMA(OAB: 74235/RJ)

AGRAVADO MARIA DA GLORIA DE PINHO
CAMARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAUDICEIA MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.
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Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 23/05/2023 - Id.

19d0316 ; recurso interposto em 31/05/2023 - Id. 38225fc ).

Regular a representação processual (Id. f94d5f0).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de prestação jurisdicional.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 832;

artigo 897.

A análise da fundamentação contida no v. acórdão recorrido revela

que a prestação jurisdicional ocorreu de modo completo e

satisfatório, inexistindo qualquer afronta aos dispositivos que

disciplinam a matéria.

D I R E I T O  P R O C E S S U A L  C I V I L  E  D O  T R A B A L H O  /

L i q u i d a ç ã o / C u m p r i m e n t o / E x e c u ç ã o .

D I R E I T O  P R O C E S S U A L  C I V I L  E  D O  T R A B A L H O  /

Liquidação/Cumprimento/Execução / Desconsideração da

Personalidade Jurídica.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso XXXV; artigo 5º, inciso LV, da

Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial .

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

agravo de petição. Esta peculiaridade exige o enquadramento do

recurso nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 2º, da CLT.

No caso em apreço, não se verifica a referida adequação, isso

porque inexiste ofensa direta e literalà Constituição da República,

restando inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro
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venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0100250-78.2017.5.01.0006
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE GABRIELA DE PINHO CAMARA

ADVOGADO LUIZ CARLOS ALVES
CARNEIRO(OAB: 61219/RJ)

ADVOGADO MARCELO OSORIO DA COSTA(OAB:
81616/RJ)

AGRAVADO ACAO KIDS BUFFET LTDA

ADVOGADO MARCELO OSORIO DA COSTA(OAB:
81616/RJ)

AGRAVADO LAUDICEIA MIRANDA

ADVOGADO THEMISTOCLES LAUDIER DE FARIA
LIMA(OAB: 74235/RJ)

AGRAVADO MARIA DA GLORIA DE PINHO
CAMARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACAO KIDS BUFFET LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a
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competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 23/05/2023 - Id.

19d0316 ; recurso interposto em 31/05/2023 - Id. 38225fc ).

Regular a representação processual (Id. f94d5f0).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de prestação jurisdicional.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 832;

artigo 897.

A análise da fundamentação contida no v. acórdão recorrido revela

que a prestação jurisdicional ocorreu de modo completo e

satisfatório, inexistindo qualquer afronta aos dispositivos que

disciplinam a matéria.

D I R E I T O  P R O C E S S U A L  C I V I L  E  D O  T R A B A L H O  /

L i q u i d a ç ã o / C u m p r i m e n t o / E x e c u ç ã o .

D I R E I T O  P R O C E S S U A L  C I V I L  E  D O  T R A B A L H O  /

Liquidação/Cumprimento/Execução / Desconsideração da

Personalidade Jurídica.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso XXXV; artigo 5º, inciso LV, da

Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial .

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de
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agravo de petição. Esta peculiaridade exige o enquadramento do

recurso nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 2º, da CLT.

No caso em apreço, não se verifica a referida adequação, isso

porque inexiste ofensa direta e literalà Constituição da República,

restando inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0001050-06.2022.5.20.0003
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE FUNDACAO HOSPITALAR DE
SAUDE

ADVOGADO IRIANNE FERREIRA SANTANA(OAB:
12107/SE)

AGRAVADO GLENDER ALLAN FARIAS ARGOLO
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ADVOGADO ANA PAULA ALMEIDA MOURA
ARGOLO(OAB: 13933/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO HOSPITALAR DE SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.

Contraminutado.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:

Destaque-se, de início, tratar-se de recurso de revista interposto

contra acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017.

ADMISSIBILIDADE

Presentes os requisitos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.

MÉRITO

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. NORMA

M A I S  B E N É F I C A  E M R E G U L A M E N T O  I N T E R N O .

INAPLICABILIDADE DO SALÁRIO MÍNIMO. IMPOSSIBILIDADE

DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL LESIVA

O TRT denegou seguimento ao recurso de revista, na esteira dos

seguintes fundamentos:

“PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE (13875) /

BASE DE CÁLCULO

Alegação(ões):

- violação da(o) artigo 468 da Consolidação das Leis do Trabalho;

artigo 192 da Consolidação das Leis do Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

Insurge-se a Recorrente contra a definição do salário-base da parte

autora como base de cálculo para a apuração das diferenças do

adicional de insalubridade.

Sustenta que foram violados os artigos 37, caput, da CF e 192 da

CLT.

Transcreve ementas para demonstrar divergência jurisprudencial.

Analiso.

Assentada a premissa de que o adicional era calculado sobre o

salário básico, na linha do §7º do artigo 896 da CLT e Súmula 333

do TST, é inviável o seguimento do recurso, eis que a decisão está

em sintonia com a atual e iterativa jurisprudência do TST, como se

lê:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE PAGO SOBRE O SALÁRIO BASE.

ADEQUAÇÃO A DECISÃO SUPERVENIENTE DO STF QUE

DEFINE O SALÁRIO MÍNIMO COMO BASE DE CÁLCULO DA

P A R C E L A .  R E D U Ç Ã O  S A L A R I A L .  A L T E R A Ç Ã O  D O

CONTRATUAL LESIVA. OFENSA AO DIREITO ADQUIRIDO. 1. A

decisão da Oitava Turma desta e. Corte noticiou que, a teor do

acórdão regional , a empresa empregadora, primeira reclamada,

definiu o "salário básico" como base de cálculo do adicional de

insalubridade pago aos reclamantes. Consta ainda que tal

pagamento era feito nesses moldes por mera liberalidade da

reclamada, sendo certo que não havia qualquer instrumento coletivo

ou norma empresarial que assegurasse o "salário básico" como

base para o cálculo da referida parcela. 2. Em razão de novo

entendimento do Supremo Tribunal Federal, a reclamada houve por

bem ajustar o pagamento da parcela , passando a adotar o salário

mínimo como base de cálculo do adicional de insalubridade, em

detrimento do salário básico anteriormente utilizado pela empresa.

3. Na hipótese, em que os reclamantes vinham percebendo o

adicional de insalubridade sobre uma determinada base de cálculo,

por liberalidade da empresa, restou configurada a alteração

contratual lesiva (artigo 468 da CLT), pois o fato de a reclamada

valer-se de base de cálculo diversa, em prejuízo dos empregados,

ainda que a pretexto de decisão do Supremo Tribunal Federal,

configura afronta ao direito adquirido e ao princípio da

irredutibilidade salarial (artigos 5º, XXXVI, e 7º, VI, da Constituição

da República). Precedente da SDI-1 do TST. Recurso de embargos

conhecido e provido" (E-ARR-11693-79.2015.5.18.0017, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 03/08 /2018).

Portanto, nego seguimento.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.”
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Emergem do acórdão proferido pelo TRT as seguintes premissas

fáticas e fundamentos jurídicos, conforme excerto transcrito pela

parte em observância ao art. 896, § 1º-A, da CLT:

“DA BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

[...]

No caso vertente, a recorrente realizava o pagamento do multicitado

adicional a partir do salário-base recebido pela autora, com esteio

em regulamento próprio.

Pois bem. Em conformidade com a tese de entrada e de acordo

com o exposto acima, revendo entendimento, passa esta Relatora a

posicionar-se no sentido de que a alteração da base de cálculo do

adicional de insalubridade para o salário mínimo consiste em

violação ao art. 468 da CLT, pelo que deve o mesmo ser calculado

utilizando-se como parâmetro o salário-base da obreira, por se

tratar de condição anterior a ela mais favorável.

No mesmo sentido, inclusive, já vem decidindo este Regional,

consoante ementas que seguem, exemplificativamente:

RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE E DA RECLAMADA.

ANÁLISE CONJUNTA.ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LABOR

AUTORAL EM CONDIÇÃO INSALUBRE EM GRAU MÁXIMO.

RECONHECIMENTO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. BASE DE

CÁLCULO UTILIZADA PELA RECLAMADA. SALÁRIO BASE.

IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL LESIVA.

MANUTENÇÃO DA BASE UTILIZADA. CONDENAÇÃO NO

PAGAMENTO DE DIFERENÇAS SALARIAIS ENTRE OS GRAUS

MÉDIO E MÁXIMO. REFORMA DO DECIDIDO.In casu, restando

demonstrado nos Autos que o Reclamante, em razão das atividades

desenvolvidas na Reclamada, na função de enfermeiro, estava

exposto a riscos biológicos em grau máximo, mostra-se escorreita a

Decisão a quo que reconheceu o direito do mesmo ao percebimento

do adicional de insalubridade no percentual de 40%, ao invés do

percentual no grau médio, no percentual de 20%, então pagos pela

Fundação. No entanto, com relação ao pedido de pagamento de

diferenças do adicional, ante a quitação a menor da parcela

efetuada pela Reclamada, que reconhecia o adicional em grau

médio, no percentual de 20%, tem que, como a Fundação ora

Recorrente, no curso do contrato de trabalho, já pagava o adicional

de insalubridade utilizando como base de cálculo o salário-base do

Obreiro, admitido na Reclamada no ano de 2011, mostra-se devido

o deferimento do pagamento das diferenças salariais, com a

utilização da mesma base de cálculo observada pela Reclamada,

ou seja, o salário-base, em face da impossibilidade de alteração

contratual lesiva, disposta no artigo 468, da CLT, descabendo falar-

se em modificação dessa base para se utilizar o salário-mínimo,

conforme agora estabelecido por esta Egrégia Corte, na Decisão

ocorrida no Processo IRDR-0000283-11.2021.5.20.0000, que

consignou "como base de cálculo para o cômputo do adicional de

insalubridade o salário-base percebido pelo empregado, quando o

empregador assim já procede, deliberadamente, não havendo que

falar em substituição pelo salário-mínimo". Desse modo,

considerando o período imprescrito, deve a Reclamada efetuar o

pagamento das diferenças salariais do adicional de insalubridade,

considerando o salário-base do Autor e o adicional de 40%, aqui

deferido, deduzindo-se sempre os valores pagos sob mesmo título.

Recurso Ordinário do Reclamante a que se dá provimento.

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. ASTREINTE. PRAZO

PARA CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. PROVIMENTO.

Considerando, quanto ao prazo para o cumprimento da obrigação

de fazer, ser a Reclamada uma Fundação integrante da

administração Indireta do estado de Sergipe, tem-se que se mostra

razoável a fixação de prazo de 60 (sessenta) dias do trânsito em

julgado desta Decisão colegiada para cumprimento da obrigação.

Assim, reformo a Sentença para estabelecer o prazo de 30 (trinta)

dias, a partir do trânsito em julgado desta Decisão, para

cumprimento da obrigação. Recurso Ordinário a que se dá parcial

provimento. Processo: 0000155-43.2021.5.20.0015 (Pje);

Relator(a): JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO; Publicação:

07/07/2022

[...]

De ressaltar, também, que, conforme estabelecido por esta Egrégia

Corte Regional, na decisão no Processo IRDR nº 0000283-

11.2021.5.20.0000, em 13/06/2022, que, por maioria, consignou

"como base de cálculo para o cômputo do adicional de

insalubridade o salário-base percebido pelo empregado, quando o

empregador assim já procede, deliberadamente, não havendo que

falar em substituição pelo salário-mínimo".

Observe-se que, desde abril de 2019, a rubrica 100073, registra

Grat. Insalubridade - 0,00 e a rubrica 1300385 - Adic. Insalubridade

20% SM, conforme ficha financeira aos Id 7cd6da4. Ressalte-se, de

janeiro a março/2019, como em anos anteriores, registra-se o

pagamento de 20% sobre o salário CLT - rubrica 1300001 (salário

base).

Ante o exposto, a sentença merece confirmação, em todos os seus

termos e fundamentos.

Nada a reformar, portanto.”

A reclamada pretende a reforma do acórdão regional para ver

aplicado o salário mínimo como base de cálculo do adicional de

insalubridade. Aponta violação dos arts. 37 da Constituição Federal

e 192 da CLT. Colaciona arestos.

Verifica-se, de plano, que a questão debatida não oferece
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transcendência hábil a impulsionar o apelo.

Isso porque, tendo em vista a finalidade precípua desta instância

extraordinária na uniformização de teses jurídicas, a existência de

entendimento sumulado ou representativo de iterativa e notória

jurisprudência, em consonância com a decisão recorrida, configura

impeditivo ao processamento do recurso de revista, por imperativo

legal.

Tal diretriz, antes contida no art. 896, “a”, parte final, da CLT e na

Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo art. 896, § 7º,

do Texto Consolidado.

O acórdão regional encontra-se em conformidade com iterativa,

notória e atual jurisprudência desta Corte Superior, no sentido de

que a adoção do salário base como base de cálculo do adicional de

insalubridade por determinação da norma interna do empregador,

posteriormente alterada, não contraria a Súmula vinculante 4 do

STF.

Acrescente-se que a alteração contratual, por sua lesividade, não se

aplica à parte reclamante que já percebia a parcela. Nesse sentido,

registro os seguintes precedentes da SBDI-1:

"EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO.

UTILIZAÇÃO DO SALÁRIO BASE DA EMPREGADA POR

ESTIPULAÇÃO EM NORMA INTERNA DO EMPREGADOR.

EBSERH. CONDIÇÃO MAIS BENÉFICA.  ALTERAÇÃO

CONTRATUAL LESIVA. 1. Discute-se a base de cálculo do

adicional de insalubridade, ante a existência de norma interna da

empresa assegurando o cálculo do referido adicional sobre o salário

básico de seus empregados. 2. Considerando que o reclamante já

vinha percebendo o adicional de insalubridade calculado sobre uma

determinada base de cálculo - mais benéfica que a legal - não pode

o empregador valer-se de base de cálculo diversa, em prejuízo do

empregado, conquanto tal conduta tenha se dado a pretexto de

decisão do Supremo Tribunal Federal. Sinale-se que a manutenção

da base de cálculo que já vinha sendo adotada pelo empregador

(salário base) não equivale ao estabelecimento de base de cálculo

diversa pelo Poder Judiciário - esse, sim, o procedimento vedado

pela Súmula Vinculante nº 4 do STF. 3. A adoção do salário mínimo

como base de cálculo do adicional de insalubridade, em lugar de

índice mais benéfico ao reclamante, anteriormente aplicado por

força de norma interna, configura alteração contratual lesiva, cuja

vedação está prevista no artigo 468 da CLT. A conduta, além de

não possuir real amparo na Súmula Vinculante nº 4 do STF,

representa ofensa à Constituição Federal, em seus art. 5º, XXXVI, e

7º, VI, nos quais protegem o direito adquirido e a irredutibilidade

salarial. Embargos conhecidos e providos." (E-Ag-RR-722-

92.2019.5.13.0030, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

27/10/2023).

"EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. UTILIZAÇÃO DO

SALÁRIO BASE DA EMPREGADA POR ESTIPULAÇÃO EM

NORMA INTERNA DO EMPREGADOR. EBSERH. CONDIÇÃO

MAIS BENÉFICA. ALTERAÇÃO CONTRATUAL LESIVA. 1. Discute

-se a base de cálculo do adicional de insalubridade, ante a

existência de norma interna da empresa assegurando o cálculo do

referido adicional sobre o salário básico de seus empregados. 2.

Considerando que a reclamante já vinha percebendo o adicional de

insalubridade calculado sobre uma determinada base de cálculo -

mais benéfica que a legal - não pode o empregador valer-se de

base de cálculo diversa, em prejuízo da empregada, conquanto tal

conduta tenha se dado a pretexto de decisão do Supremo Tribunal

Federal. Sinale-se que a manutenção da base de cálculo que já

vinha sendo adotada pelo empregador (salário base) não equivale

ao estabelecimento de base de cálculo diversa pelo Poder Judiciário

- esse, sim, o procedimento vedado pela Súmula Vinculante nº 4 do

STF. 3. A adoção do salário mínimo como base de cálculo do

adicional de insalubridade, em lugar de índice mais benéfico à

reclamante, anteriormente aplicada por força de norma interna,

configura alteração contratual lesiva, cuja vedação está prevista no

artigo 468 da CLT. A conduta, além de não possuir real amparo na

Súmula Vinculante nº 4 do STF , representa ofensa à Constituição

Federal, em seus art. 5º, XXXVI, e 7º, VI, nos quais protegem o

direito adquirido e a irredutibilidade salarial. Embargos conhecidos e

providos." (E-RR-862-29.2019.5.13.0030, Subseção I Especializada

em Dissídios Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro,

DEJT 25/08/2023).

"RECURSO DE EMBARGOS. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

CALCULADO SOBRE O SALÁRIO BASE POR LIBERALIDADE DO

EMPREGADOR. IRREDUTIBILIDADE SALARIAL. ALTERAÇÃO

CONTRATUAL LESIVA. A Eg. 5ª Turma consignou, com amparo na

Súmula Vinculante nº4 do STF, que a base de cálculo do adicional

de insalubridade deve ser o salário mínimo, mesmo que a empresa

tenha utilizado base de cálculo mais benéfica, por liberalidade ou

em razão de norma interna. Com efeito, na esteira do Supremo

Tribunal Federal, esta Corte Superior consolidou o entendimento de

que o salário mínimo permanecerá como base de cálculo do

adicional de insalubridade, até que nova lei seja editada

disciplinando a matéria. Entretanto, esta Corte Superior tem

adotado o entendimento no sentido de que não há impedimento
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para que o empregador, por liberalidade, adote base de cálculo

mais benéfica ao trabalhador, como no caso dos autos, em que a

Reclamada utilizava o salário base da Reclamante para apuração

do adicional de insalubridade. Precedentes. Recurso de embargos

conhecido e provido." (E-Ag-RR-860-59.2019.5.13.0030, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Alexandre

Luiz Ramos, DEJT 18/08/2023).

Transcendência não reconhecida.

Estando o acórdão regional moldado à jurisprudência uniformizada

desta Corte, nego provimento ao agravo de instrumento, com

esteio no art. 932 do CPC.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0001050-06.2022.5.20.0003
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE FUNDACAO HOSPITALAR DE
SAUDE

ADVOGADO IRIANNE FERREIRA SANTANA(OAB:
12107/SE)

AGRAVADO GLENDER ALLAN FARIAS ARGOLO

ADVOGADO ANA PAULA ALMEIDA MOURA
ARGOLO(OAB: 13933/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLENDER ALLAN FARIAS ARGOLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.

Contraminutado.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:

Destaque-se, de início, tratar-se de recurso de revista interposto

contra acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017.

ADMISSIBILIDADE

Presentes os requisitos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.

MÉRITO

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. NORMA

M A I S  B E N É F I C A  E M R E G U L A M E N T O  I N T E R N O .

INAPLICABILIDADE DO SALÁRIO MÍNIMO. IMPOSSIBILIDADE

DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL LESIVA

O TRT denegou seguimento ao recurso de revista, na esteira dos

seguintes fundamentos:

“PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE (13875) /

BASE DE CÁLCULO

Alegação(ões):

- violação da(o) artigo 468 da Consolidação das Leis do Trabalho;

artigo 192 da Consolidação das Leis do Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

Insurge-se a Recorrente contra a definição do salário-base da parte

autora como base de cálculo para a apuração das diferenças do

adicional de insalubridade.

Sustenta que foram violados os artigos 37, caput, da CF e 192 da

CLT.

Transcreve ementas para demonstrar divergência jurisprudencial.

Analiso.

Assentada a premissa de que o adicional era calculado sobre o

salário básico, na linha do §7º do artigo 896 da CLT e Súmula 333

do TST, é inviável o seguimento do recurso, eis que a decisão está

em sintonia com a atual e iterativa jurisprudência do TST, como se

lê:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE PAGO SOBRE O SALÁRIO BASE.

ADEQUAÇÃO A DECISÃO SUPERVENIENTE DO STF QUE

DEFINE O SALÁRIO MÍNIMO COMO BASE DE CÁLCULO DA

P A R C E L A .  R E D U Ç Ã O  S A L A R I A L .  A L T E R A Ç Ã O  D O

CONTRATUAL LESIVA. OFENSA AO DIREITO ADQUIRIDO. 1. A

decisão da Oitava Turma desta e. Corte noticiou que, a teor do

acórdão regional , a empresa empregadora, primeira reclamada,

definiu o "salário básico" como base de cálculo do adicional de
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insalubridade pago aos reclamantes. Consta ainda que tal

pagamento era feito nesses moldes por mera liberalidade da

reclamada, sendo certo que não havia qualquer instrumento coletivo

ou norma empresarial que assegurasse o "salário básico" como

base para o cálculo da referida parcela. 2. Em razão de novo

entendimento do Supremo Tribunal Federal, a reclamada houve por

bem ajustar o pagamento da parcela , passando a adotar o salário

mínimo como base de cálculo do adicional de insalubridade, em

detrimento do salário básico anteriormente utilizado pela empresa.

3. Na hipótese, em que os reclamantes vinham percebendo o

adicional de insalubridade sobre uma determinada base de cálculo,

por liberalidade da empresa, restou configurada a alteração

contratual lesiva (artigo 468 da CLT), pois o fato de a reclamada

valer-se de base de cálculo diversa, em prejuízo dos empregados,

ainda que a pretexto de decisão do Supremo Tribunal Federal,

configura afronta ao direito adquirido e ao princípio da

irredutibilidade salarial (artigos 5º, XXXVI, e 7º, VI, da Constituição

da República). Precedente da SDI-1 do TST. Recurso de embargos

conhecido e provido" (E-ARR-11693-79.2015.5.18.0017, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 03/08 /2018).

Portanto, nego seguimento.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.”

Emergem do acórdão proferido pelo TRT as seguintes premissas

fáticas e fundamentos jurídicos, conforme excerto transcrito pela

parte em observância ao art. 896, § 1º-A, da CLT:

“DA BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

[...]

No caso vertente, a recorrente realizava o pagamento do multicitado

adicional a partir do salário-base recebido pela autora, com esteio

em regulamento próprio.

Pois bem. Em conformidade com a tese de entrada e de acordo

com o exposto acima, revendo entendimento, passa esta Relatora a

posicionar-se no sentido de que a alteração da base de cálculo do

adicional de insalubridade para o salário mínimo consiste em

violação ao art. 468 da CLT, pelo que deve o mesmo ser calculado

utilizando-se como parâmetro o salário-base da obreira, por se

tratar de condição anterior a ela mais favorável.

No mesmo sentido, inclusive, já vem decidindo este Regional,

consoante ementas que seguem, exemplificativamente:

RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE E DA RECLAMADA.

ANÁLISE CONJUNTA.ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LABOR

AUTORAL EM CONDIÇÃO INSALUBRE EM GRAU MÁXIMO.

RECONHECIMENTO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. BASE DE

CÁLCULO UTILIZADA PELA RECLAMADA. SALÁRIO BASE.

IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL LESIVA.

MANUTENÇÃO DA BASE UTILIZADA. CONDENAÇÃO NO

PAGAMENTO DE DIFERENÇAS SALARIAIS ENTRE OS GRAUS

MÉDIO E MÁXIMO. REFORMA DO DECIDIDO.In casu, restando

demonstrado nos Autos que o Reclamante, em razão das atividades

desenvolvidas na Reclamada, na função de enfermeiro, estava

exposto a riscos biológicos em grau máximo, mostra-se escorreita a

Decisão a quo que reconheceu o direito do mesmo ao percebimento

do adicional de insalubridade no percentual de 40%, ao invés do

percentual no grau médio, no percentual de 20%, então pagos pela

Fundação. No entanto, com relação ao pedido de pagamento de

diferenças do adicional, ante a quitação a menor da parcela

efetuada pela Reclamada, que reconhecia o adicional em grau

médio, no percentual de 20%, tem que, como a Fundação ora

Recorrente, no curso do contrato de trabalho, já pagava o adicional

de insalubridade utilizando como base de cálculo o salário-base do

Obreiro, admitido na Reclamada no ano de 2011, mostra-se devido

o deferimento do pagamento das diferenças salariais, com a

utilização da mesma base de cálculo observada pela Reclamada,

ou seja, o salário-base, em face da impossibilidade de alteração

contratual lesiva, disposta no artigo 468, da CLT, descabendo falar-

se em modificação dessa base para se utilizar o salário-mínimo,

conforme agora estabelecido por esta Egrégia Corte, na Decisão

ocorrida no Processo IRDR-0000283-11.2021.5.20.0000, que

consignou "como base de cálculo para o cômputo do adicional de

insalubridade o salário-base percebido pelo empregado, quando o

empregador assim já procede, deliberadamente, não havendo que

falar em substituição pelo salário-mínimo". Desse modo,

considerando o período imprescrito, deve a Reclamada efetuar o

pagamento das diferenças salariais do adicional de insalubridade,

considerando o salário-base do Autor e o adicional de 40%, aqui

deferido, deduzindo-se sempre os valores pagos sob mesmo título.

Recurso Ordinário do Reclamante a que se dá provimento.

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. ASTREINTE. PRAZO

PARA CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. PROVIMENTO.

Considerando, quanto ao prazo para o cumprimento da obrigação

de fazer, ser a Reclamada uma Fundação integrante da

administração Indireta do estado de Sergipe, tem-se que se mostra

razoável a fixação de prazo de 60 (sessenta) dias do trânsito em

julgado desta Decisão colegiada para cumprimento da obrigação.

Assim, reformo a Sentença para estabelecer o prazo de 30 (trinta)

dias, a partir do trânsito em julgado desta Decisão, para

cumprimento da obrigação. Recurso Ordinário a que se dá parcial

provimento. Processo: 0000155-43.2021.5.20.0015 (Pje);
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Relator(a): JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO; Publicação:

07/07/2022

[...]

De ressaltar, também, que, conforme estabelecido por esta Egrégia

Corte Regional, na decisão no Processo IRDR nº 0000283-

11.2021.5.20.0000, em 13/06/2022, que, por maioria, consignou

"como base de cálculo para o cômputo do adicional de

insalubridade o salário-base percebido pelo empregado, quando o

empregador assim já procede, deliberadamente, não havendo que

falar em substituição pelo salário-mínimo".

Observe-se que, desde abril de 2019, a rubrica 100073, registra

Grat. Insalubridade - 0,00 e a rubrica 1300385 - Adic. Insalubridade

20% SM, conforme ficha financeira aos Id 7cd6da4. Ressalte-se, de

janeiro a março/2019, como em anos anteriores, registra-se o

pagamento de 20% sobre o salário CLT - rubrica 1300001 (salário

base).

Ante o exposto, a sentença merece confirmação, em todos os seus

termos e fundamentos.

Nada a reformar, portanto.”

A reclamada pretende a reforma do acórdão regional para ver

aplicado o salário mínimo como base de cálculo do adicional de

insalubridade. Aponta violação dos arts. 37 da Constituição Federal

e 192 da CLT. Colaciona arestos.

Verifica-se, de plano, que a questão debatida não oferece

transcendência hábil a impulsionar o apelo.

Isso porque, tendo em vista a finalidade precípua desta instância

extraordinária na uniformização de teses jurídicas, a existência de

entendimento sumulado ou representativo de iterativa e notória

jurisprudência, em consonância com a decisão recorrida, configura

impeditivo ao processamento do recurso de revista, por imperativo

legal.

Tal diretriz, antes contida no art. 896, “a”, parte final, da CLT e na

Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo art. 896, § 7º,

do Texto Consolidado.

O acórdão regional encontra-se em conformidade com iterativa,

notória e atual jurisprudência desta Corte Superior, no sentido de

que a adoção do salário base como base de cálculo do adicional de

insalubridade por determinação da norma interna do empregador,

posteriormente alterada, não contraria a Súmula vinculante 4 do

STF.

Acrescente-se que a alteração contratual, por sua lesividade, não se

aplica à parte reclamante que já percebia a parcela. Nesse sentido,

registro os seguintes precedentes da SBDI-1:

"EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO.

UTILIZAÇÃO DO SALÁRIO BASE DA EMPREGADA POR

ESTIPULAÇÃO EM NORMA INTERNA DO EMPREGADOR.

EBSERH. CONDIÇÃO MAIS BENÉFICA.  ALTERAÇÃO

CONTRATUAL LESIVA. 1. Discute-se a base de cálculo do

adicional de insalubridade, ante a existência de norma interna da

empresa assegurando o cálculo do referido adicional sobre o salário

básico de seus empregados. 2. Considerando que o reclamante já

vinha percebendo o adicional de insalubridade calculado sobre uma

determinada base de cálculo - mais benéfica que a legal - não pode

o empregador valer-se de base de cálculo diversa, em prejuízo do

empregado, conquanto tal conduta tenha se dado a pretexto de

decisão do Supremo Tribunal Federal. Sinale-se que a manutenção

da base de cálculo que já vinha sendo adotada pelo empregador

(salário base) não equivale ao estabelecimento de base de cálculo

diversa pelo Poder Judiciário - esse, sim, o procedimento vedado

pela Súmula Vinculante nº 4 do STF. 3. A adoção do salário mínimo

como base de cálculo do adicional de insalubridade, em lugar de

índice mais benéfico ao reclamante, anteriormente aplicado por

força de norma interna, configura alteração contratual lesiva, cuja

vedação está prevista no artigo 468 da CLT. A conduta, além de

não possuir real amparo na Súmula Vinculante nº 4 do STF,

representa ofensa à Constituição Federal, em seus art. 5º, XXXVI, e

7º, VI, nos quais protegem o direito adquirido e a irredutibilidade

salarial. Embargos conhecidos e providos." (E-Ag-RR-722-

92.2019.5.13.0030, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

27/10/2023).

"EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. UTILIZAÇÃO DO

SALÁRIO BASE DA EMPREGADA POR ESTIPULAÇÃO EM

NORMA INTERNA DO EMPREGADOR. EBSERH. CONDIÇÃO

MAIS BENÉFICA. ALTERAÇÃO CONTRATUAL LESIVA. 1. Discute

-se a base de cálculo do adicional de insalubridade, ante a

existência de norma interna da empresa assegurando o cálculo do

referido adicional sobre o salário básico de seus empregados. 2.

Considerando que a reclamante já vinha percebendo o adicional de

insalubridade calculado sobre uma determinada base de cálculo -

mais benéfica que a legal - não pode o empregador valer-se de

base de cálculo diversa, em prejuízo da empregada, conquanto tal

conduta tenha se dado a pretexto de decisão do Supremo Tribunal

Federal. Sinale-se que a manutenção da base de cálculo que já

vinha sendo adotada pelo empregador (salário base) não equivale

ao estabelecimento de base de cálculo diversa pelo Poder Judiciário

- esse, sim, o procedimento vedado pela Súmula Vinculante nº 4 do
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STF. 3. A adoção do salário mínimo como base de cálculo do

adicional de insalubridade, em lugar de índice mais benéfico à

reclamante, anteriormente aplicada por força de norma interna,

configura alteração contratual lesiva, cuja vedação está prevista no

artigo 468 da CLT. A conduta, além de não possuir real amparo na

Súmula Vinculante nº 4 do STF , representa ofensa à Constituição

Federal, em seus art. 5º, XXXVI, e 7º, VI, nos quais protegem o

direito adquirido e a irredutibilidade salarial. Embargos conhecidos e

providos." (E-RR-862-29.2019.5.13.0030, Subseção I Especializada

em Dissídios Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro,

DEJT 25/08/2023).

"RECURSO DE EMBARGOS. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

CALCULADO SOBRE O SALÁRIO BASE POR LIBERALIDADE DO

EMPREGADOR. IRREDUTIBILIDADE SALARIAL. ALTERAÇÃO

CONTRATUAL LESIVA. A Eg. 5ª Turma consignou, com amparo na

Súmula Vinculante nº4 do STF, que a base de cálculo do adicional

de insalubridade deve ser o salário mínimo, mesmo que a empresa

tenha utilizado base de cálculo mais benéfica, por liberalidade ou

em razão de norma interna. Com efeito, na esteira do Supremo

Tribunal Federal, esta Corte Superior consolidou o entendimento de

que o salário mínimo permanecerá como base de cálculo do

adicional de insalubridade, até que nova lei seja editada

disciplinando a matéria. Entretanto, esta Corte Superior tem

adotado o entendimento no sentido de que não há impedimento

para que o empregador, por liberalidade, adote base de cálculo

mais benéfica ao trabalhador, como no caso dos autos, em que a

Reclamada utilizava o salário base da Reclamante para apuração

do adicional de insalubridade. Precedentes. Recurso de embargos

conhecido e provido." (E-Ag-RR-860-59.2019.5.13.0030, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Alexandre

Luiz Ramos, DEJT 18/08/2023).

Transcendência não reconhecida.

Estando o acórdão regional moldado à jurisprudência uniformizada

desta Corte, nego provimento ao agravo de instrumento, com

esteio no art. 932 do CPC.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0024521-40.2022.5.24.0003
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE EQS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CLAUDIA DA SILVA
PRUDENCIO(OAB: 51489/RS)

AGRAVADO LEANDRO VIANA PAIXAO

ADVOGADO GUILHERME CAMPITELI DE
ALMEIDA(OAB: 16886/MS)

AGRAVADO CLARO S.A.

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQS ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;
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III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS Tempestivo o recurso. Acórdãos

publicados em 19.5.2023 e 14.8.2023 (f. 917). Recurso interposto

em 24.8.2023 (f. 887-908).

Regular a representação processual (f. 173-175).

Satisfeito o preparo.

Custas processuais comprovadas (f. 704-705).

Depósito recursal f. 702-703 e 909-910.

P R E S S U P O S T O S  I N T R Í N S E C O S  C O N T R A D I T A  D A

TESTEMUNHA Alegação: -  d ivergência jur isprudencial .

Defendeu a ré que a testemunha tem claro interesse no resultado

desta ação em que prestou depoimento, haja vista que possui

pedidos idênticos aos seus, postulados em demanda trabalhista que

ajuizou, sendo certo que está flagrantemente resguardando os seus

interesses, com o objetivo de também conseguir êxito em suas

pretensões.

Sem razão.

A E. 2ª Turma, forte na dicção da Súmula 357 do C. TST, manteve

a rejeição da contradita, fixando premissa de que nenhum outro

elemento de prova ou argumento pela suspeição ou impedimento

da testemunha diferente do articulado em primeiro grau (ação

movida contra a empresa) foi invocado em recurso ordinário (f.

803).

A despeito de haver menção à identidade de pedidos em recurso

ordinário (f. 680-683), a questão não foi analisada sob esse enfoque

em primeiro grau, mas sim de ação contra a empresa (ata de

audiência de f. 613), mesmos moldes em que apreciada a questão

em segundo grau de jurisdição (acórdão de f. 802- 803). Ausente o

prequestionamento, incide a Súmula 297 do TST.

De todo modo e por apego ao argumento, a despeito da alegação

de falta de isenção da testemunha, não há prova da troca de

favores, fato que não pode ser presumido.

Pacífica a jurisprudência do TST neste sentido: "RECURSO DE

EMBARGOS INTERPOSTO PELA RECLAMANTE SOB A ÉGIDE

DA LEI N° 11.496 /2007. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM

RECURSO DE REVISTA. CERCEAMENTO DE DEFESA.

INDEFERIMENTO DE OITIVA DE TESTEMUNHAS. AÇÃO COM

MESMO OBJETO.

1. Na forma preconizada na Súmula n° 357 desta Corte Superior,

não torna suspeita a testemunha o simples fato de estar litigando ou

de ter litigado contra o mesmo empregador. 2. Entretanto, a

controvérsia dos autos se refere à suspeição, ou não, das

testemunhas, diante do fato de terem formulado ação com idêntico

objeto. 3. Ora, não autoriza a ilação de suspeição das testemunhas,

o simples fato delas terem movido ação com identidade de pedidos,
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sob pena de se vedar à reclamante a utilização de outro trabalhador

como testemunha, restringindo o direito à tutela jurisdicional justa,

pois é evidente que aqueles trabalhadores que presenciaram os

fatos objeto da prova oral possivelmente passaram pela mesma

situação da autora, razão da existência de reclamatória com o

mesmo objeto. 4. Assim, o fato de as testemunhas ajuizarem

reclamatórias trabalhistas contra a mesma empresa e com

identidade de objeto, por si só, não afasta a isenção de seus

depoimentos prestados em juízo, de modo que o indeferimento da

oitiva, nessa hipótese, resulta em cerceamento de defesa da parte e

na consequente nulidade processual.

Precedentes desta Subseção Especializada.

Recurso de embargos conhecido e provido" (E- ED-RR-151400-

08.2008.5.04.0402, Subseção I ,Especializada em Dissídios

Individuais Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 13

/09/2013).

(...) 2.4 - Em relação à contradita das testemunhas, é firme a

jurisprudência desta Corte (Súmula 357) de que a circunstância de

estarem litigando ou terem litigado contra o mesmo empregador não

as torna suspei tas.  Extrai-se,  assim, do entendimento

jurisprudencial que eventual mácula que retire da testemunha a

isenção de ânimo deve ser devidamente provada, e não presumida

pelo simples fato de possuírem ação contra a mesma empresa,

ainda que haja identidade de objeto entre elas . Recurso ordinário

conhecido e não provido.

(RO-5061-11.2013.5.09.0000, Subseção II ,Especializada em

Dissídios Individuais Relatora Ministra Delaide Alves Miranda

Arantes, DEJT 25/06/2021).

Vale ainda ressaltar que a testemunha assume o compromisso de

dizer a verdade sob as cominações legais, razão pela qual a

suspeição não pode ser deduzida, devendo ser suficientemente

comprovada.

Denego seguimento ao recurso.

SOBREAVISO Alegações: - violação ao art. 244, § 2º, da CLT; -

contrariedade à Súmula 428, II, do C. TST; - divergência

jurisprudencial.

Sustentado que todos os documentos que dispunham sobre o

período de sobreaviso, folhas ponto e holerites foram juntados,

evidenciando o devido pagamento das horas que foram

efetivamente laboradas, não tendo o autor provado ser credor de

diferenças; a prova testemunhal foi mal valorada, não se atentando

o órgão julgador ao final da transcrição do depoimento; não pode

ser considerado sobreaviso o tempo em que o trabalhador tenha

liberdade para exercer suas atividades pessoais, de lazer, mesmo

que esteja portando aparelhos de comunicação da empresa.

Não tem razão.

São fundamentos constantes do acórdão ser incontroverso que o

demandante se submetia a regime de sobreaviso durante finais de

semana alternados, sendo igualmente certo que poderia ser

chamado para o trabalho no decorrer da semana; esses fatos foram

comprovados pelos documentos e ratif icados pela prova

testemunhal; diferentemente do que a demandada alegou em

razões recursais, não houve prova de liberdade de locomoção (f.

805).

Para se concluir em sentido diverso e, em conformidade com o

alegado pela parte, seria imprescindível o reexame do conteúdo

fático-probatório, o que é inviável em sede de recurso de revista, de

acordo com a Súmula 126 do TST, inclusive por divergência

jurisprudencial, haja vista a sua natureza extraordinária, cujo

objetivo é uniformizar a jurisprudência no âmbito da competência da

Justiça do Trabalho.

Denego seguimento ao recurso.

CONCLUSÃO DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se
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esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0024521-40.2022.5.24.0003
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE EQS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CLAUDIA DA SILVA
PRUDENCIO(OAB: 51489/RS)

AGRAVADO LEANDRO VIANA PAIXAO

ADVOGADO GUILHERME CAMPITELI DE
ALMEIDA(OAB: 16886/MS)

AGRAVADO CLARO S.A.

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da
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transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS Tempestivo o recurso. Acórdãos

publicados em 19.5.2023 e 14.8.2023 (f. 917). Recurso interposto

em 24.8.2023 (f. 887-908).

Regular a representação processual (f. 173-175).

Satisfeito o preparo.

Custas processuais comprovadas (f. 704-705).

Depósito recursal f. 702-703 e 909-910.

P R E S S U P O S T O S  I N T R Í N S E C O S  C O N T R A D I T A  D A

TESTEMUNHA Alegação: -  d ivergência jur isprudencial .

Defendeu a ré que a testemunha tem claro interesse no resultado

desta ação em que prestou depoimento, haja vista que possui

pedidos idênticos aos seus, postulados em demanda trabalhista que

ajuizou, sendo certo que está flagrantemente resguardando os seus

interesses, com o objetivo de também conseguir êxito em suas

pretensões.

Sem razão.

A E. 2ª Turma, forte na dicção da Súmula 357 do C. TST, manteve

a rejeição da contradita, fixando premissa de que nenhum outro

elemento de prova ou argumento pela suspeição ou impedimento

da testemunha diferente do articulado em primeiro grau (ação

movida contra a empresa) foi invocado em recurso ordinário (f.

803).

A despeito de haver menção à identidade de pedidos em recurso

ordinário (f. 680-683), a questão não foi analisada sob esse enfoque

em primeiro grau, mas sim de ação contra a empresa (ata de

audiência de f. 613), mesmos moldes em que apreciada a questão

em segundo grau de jurisdição (acórdão de f. 802- 803). Ausente o

prequestionamento, incide a Súmula 297 do TST.

De todo modo e por apego ao argumento, a despeito da alegação

de falta de isenção da testemunha, não há prova da troca de

favores, fato que não pode ser presumido.

Pacífica a jurisprudência do TST neste sentido: "RECURSO DE

EMBARGOS INTERPOSTO PELA RECLAMANTE SOB A ÉGIDE

DA LEI N° 11.496 /2007. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM

RECURSO DE REVISTA. CERCEAMENTO DE DEFESA.

INDEFERIMENTO DE OITIVA DE TESTEMUNHAS. AÇÃO COM

MESMO OBJETO.
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1. Na forma preconizada na Súmula n° 357 desta Corte Superior,

não torna suspeita a testemunha o simples fato de estar litigando ou

de ter litigado contra o mesmo empregador. 2. Entretanto, a

controvérsia dos autos se refere à suspeição, ou não, das

testemunhas, diante do fato de terem formulado ação com idêntico

objeto. 3. Ora, não autoriza a ilação de suspeição das testemunhas,

o simples fato delas terem movido ação com identidade de pedidos,

sob pena de se vedar à reclamante a utilização de outro trabalhador

como testemunha, restringindo o direito à tutela jurisdicional justa,

pois é evidente que aqueles trabalhadores que presenciaram os

fatos objeto da prova oral possivelmente passaram pela mesma

situação da autora, razão da existência de reclamatória com o

mesmo objeto. 4. Assim, o fato de as testemunhas ajuizarem

reclamatórias trabalhistas contra a mesma empresa e com

identidade de objeto, por si só, não afasta a isenção de seus

depoimentos prestados em juízo, de modo que o indeferimento da

oitiva, nessa hipótese, resulta em cerceamento de defesa da parte e

na consequente nulidade processual.

Precedentes desta Subseção Especializada.

Recurso de embargos conhecido e provido" (E- ED-RR-151400-

08.2008.5.04.0402, Subseção I ,Especializada em Dissídios

Individuais Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 13

/09/2013).

(...) 2.4 - Em relação à contradita das testemunhas, é firme a

jurisprudência desta Corte (Súmula 357) de que a circunstância de

estarem litigando ou terem litigado contra o mesmo empregador não

as torna suspei tas.  Extrai-se,  assim, do entendimento

jurisprudencial que eventual mácula que retire da testemunha a

isenção de ânimo deve ser devidamente provada, e não presumida

pelo simples fato de possuírem ação contra a mesma empresa,

ainda que haja identidade de objeto entre elas . Recurso ordinário

conhecido e não provido.

(RO-5061-11.2013.5.09.0000, Subseção II ,Especializada em

Dissídios Individuais Relatora Ministra Delaide Alves Miranda

Arantes, DEJT 25/06/2021).

Vale ainda ressaltar que a testemunha assume o compromisso de

dizer a verdade sob as cominações legais, razão pela qual a

suspeição não pode ser deduzida, devendo ser suficientemente

comprovada.

Denego seguimento ao recurso.

SOBREAVISO Alegações: - violação ao art. 244, § 2º, da CLT; -

contrariedade à Súmula 428, II, do C. TST; - divergência

jurisprudencial.

Sustentado que todos os documentos que dispunham sobre o

período de sobreaviso, folhas ponto e holerites foram juntados,

evidenciando o devido pagamento das horas que foram

efetivamente laboradas, não tendo o autor provado ser credor de

diferenças; a prova testemunhal foi mal valorada, não se atentando

o órgão julgador ao final da transcrição do depoimento; não pode

ser considerado sobreaviso o tempo em que o trabalhador tenha

liberdade para exercer suas atividades pessoais, de lazer, mesmo

que esteja portando aparelhos de comunicação da empresa.

Não tem razão.

São fundamentos constantes do acórdão ser incontroverso que o

demandante se submetia a regime de sobreaviso durante finais de

semana alternados, sendo igualmente certo que poderia ser

chamado para o trabalho no decorrer da semana; esses fatos foram

comprovados pelos documentos e ratif icados pela prova

testemunhal; diferentemente do que a demandada alegou em

razões recursais, não houve prova de liberdade de locomoção (f.

805).

Para se concluir em sentido diverso e, em conformidade com o

alegado pela parte, seria imprescindível o reexame do conteúdo

fático-probatório, o que é inviável em sede de recurso de revista, de

acordo com a Súmula 126 do TST, inclusive por divergência

jurisprudencial, haja vista a sua natureza extraordinária, cujo

objetivo é uniformizar a jurisprudência no âmbito da competência da

Justiça do Trabalho.

Denego seguimento ao recurso.

CONCLUSÃO DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho
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Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0024521-40.2022.5.24.0003
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE EQS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CLAUDIA DA SILVA
PRUDENCIO(OAB: 51489/RS)

AGRAVADO LEANDRO VIANA PAIXAO

ADVOGADO GUILHERME CAMPITELI DE
ALMEIDA(OAB: 16886/MS)

AGRAVADO CLARO S.A.

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO VIANA PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal
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regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS Tempestivo o recurso. Acórdãos

publicados em 19.5.2023 e 14.8.2023 (f. 917). Recurso interposto

em 24.8.2023 (f. 887-908).

Regular a representação processual (f. 173-175).

Satisfeito o preparo.

Custas processuais comprovadas (f. 704-705).

Depósito recursal f. 702-703 e 909-910.

P R E S S U P O S T O S  I N T R Í N S E C O S  C O N T R A D I T A  D A

TESTEMUNHA Alegação: -  d ivergência jur isprudencial .

Defendeu a ré que a testemunha tem claro interesse no resultado

desta ação em que prestou depoimento, haja vista que possui

pedidos idênticos aos seus, postulados em demanda trabalhista que

ajuizou, sendo certo que está flagrantemente resguardando os seus

interesses, com o objetivo de também conseguir êxito em suas

pretensões.

Sem razão.

A E. 2ª Turma, forte na dicção da Súmula 357 do C. TST, manteve

a rejeição da contradita, fixando premissa de que nenhum outro

elemento de prova ou argumento pela suspeição ou impedimento

da testemunha diferente do articulado em primeiro grau (ação

movida contra a empresa) foi invocado em recurso ordinário (f.

803).

A despeito de haver menção à identidade de pedidos em recurso

ordinário (f. 680-683), a questão não foi analisada sob esse enfoque

em primeiro grau, mas sim de ação contra a empresa (ata de

audiência de f. 613), mesmos moldes em que apreciada a questão

em segundo grau de jurisdição (acórdão de f. 802- 803). Ausente o

prequestionamento, incide a Súmula 297 do TST.

De todo modo e por apego ao argumento, a despeito da alegação

de falta de isenção da testemunha, não há prova da troca de
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favores, fato que não pode ser presumido.

Pacífica a jurisprudência do TST neste sentido: "RECURSO DE

EMBARGOS INTERPOSTO PELA RECLAMANTE SOB A ÉGIDE

DA LEI N° 11.496 /2007. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM

RECURSO DE REVISTA. CERCEAMENTO DE DEFESA.

INDEFERIMENTO DE OITIVA DE TESTEMUNHAS. AÇÃO COM

MESMO OBJETO.

1. Na forma preconizada na Súmula n° 357 desta Corte Superior,

não torna suspeita a testemunha o simples fato de estar litigando ou

de ter litigado contra o mesmo empregador. 2. Entretanto, a

controvérsia dos autos se refere à suspeição, ou não, das

testemunhas, diante do fato de terem formulado ação com idêntico

objeto. 3. Ora, não autoriza a ilação de suspeição das testemunhas,

o simples fato delas terem movido ação com identidade de pedidos,

sob pena de se vedar à reclamante a utilização de outro trabalhador

como testemunha, restringindo o direito à tutela jurisdicional justa,

pois é evidente que aqueles trabalhadores que presenciaram os

fatos objeto da prova oral possivelmente passaram pela mesma

situação da autora, razão da existência de reclamatória com o

mesmo objeto. 4. Assim, o fato de as testemunhas ajuizarem

reclamatórias trabalhistas contra a mesma empresa e com

identidade de objeto, por si só, não afasta a isenção de seus

depoimentos prestados em juízo, de modo que o indeferimento da

oitiva, nessa hipótese, resulta em cerceamento de defesa da parte e

na consequente nulidade processual.

Precedentes desta Subseção Especializada.

Recurso de embargos conhecido e provido" (E- ED-RR-151400-

08.2008.5.04.0402, Subseção I ,Especializada em Dissídios

Individuais Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 13

/09/2013).

(...) 2.4 - Em relação à contradita das testemunhas, é firme a

jurisprudência desta Corte (Súmula 357) de que a circunstância de

estarem litigando ou terem litigado contra o mesmo empregador não

as torna suspei tas.  Extrai-se,  assim, do entendimento

jurisprudencial que eventual mácula que retire da testemunha a

isenção de ânimo deve ser devidamente provada, e não presumida

pelo simples fato de possuírem ação contra a mesma empresa,

ainda que haja identidade de objeto entre elas . Recurso ordinário

conhecido e não provido.

(RO-5061-11.2013.5.09.0000, Subseção II ,Especializada em

Dissídios Individuais Relatora Ministra Delaide Alves Miranda

Arantes, DEJT 25/06/2021).

Vale ainda ressaltar que a testemunha assume o compromisso de

dizer a verdade sob as cominações legais, razão pela qual a

suspeição não pode ser deduzida, devendo ser suficientemente

comprovada.

Denego seguimento ao recurso.

SOBREAVISO Alegações: - violação ao art. 244, § 2º, da CLT; -

contrariedade à Súmula 428, II, do C. TST; - divergência

jurisprudencial.

Sustentado que todos os documentos que dispunham sobre o

período de sobreaviso, folhas ponto e holerites foram juntados,

evidenciando o devido pagamento das horas que foram

efetivamente laboradas, não tendo o autor provado ser credor de

diferenças; a prova testemunhal foi mal valorada, não se atentando

o órgão julgador ao final da transcrição do depoimento; não pode

ser considerado sobreaviso o tempo em que o trabalhador tenha

liberdade para exercer suas atividades pessoais, de lazer, mesmo

que esteja portando aparelhos de comunicação da empresa.

Não tem razão.

São fundamentos constantes do acórdão ser incontroverso que o

demandante se submetia a regime de sobreaviso durante finais de

semana alternados, sendo igualmente certo que poderia ser

chamado para o trabalho no decorrer da semana; esses fatos foram

comprovados pelos documentos e ratif icados pela prova

testemunhal; diferentemente do que a demandada alegou em

razões recursais, não houve prova de liberdade de locomoção (f.

805).

Para se concluir em sentido diverso e, em conformidade com o

alegado pela parte, seria imprescindível o reexame do conteúdo

fático-probatório, o que é inviável em sede de recurso de revista, de

acordo com a Súmula 126 do TST, inclusive por divergência

jurisprudencial, haja vista a sua natureza extraordinária, cujo

objetivo é uniformizar a jurisprudência no âmbito da competência da

Justiça do Trabalho.

Denego seguimento ao recurso.

CONCLUSÃO DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,
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política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0001367-75.2015.5.02.0447
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE ANDRE LUIZ ALEXANDRE FIRMINO

ADVOGADO RODRIGO LUIS DA SILVA(OAB:
246056/SP)

AGRAVADO DE MUNDI MANUTENCAO E
SERVICOS DE LIMPEZA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ ALEXANDRE FIRMINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.

Sem contraminuta.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho
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proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista, na esteira dos seguintes fundamentos:

“PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

A análise da admissibilidade do recurso de revista ficará restrita à

indicação de ofensa a dispositivo constitucional, nos termos do art.

896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST.

DIREITO CIVIL / FATOS JURÍDICOS / PRESCRIÇÃO E

DECADÊNCIA.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / LIQUIDAÇÃO /

CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO.

Como o recurso de revista em apreço foi interposto contra acórdão

proferido em agravo de petição, as alegações de dissenso

pretoriano e contrariedade à instrução normativanão viabilizam o

reexame da matéria, a teor do disposto na Súmula 266, do TST.

Diante disso, e considerando que a parte recorrente não indica, de

forma expressa,qual o dispositivo da Constituição Federal que teria

sido agredido (Súmula 221, do TST), inviável o seguimento do

recurso, porquanto não demonstrado o respectivo enquadramento,

nos termos do § 2º, do art. 896, da CLT.

Nesse sentido:

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI

N.º 13.467/2017. EXECUÇÃO. APELO DESFUNDAMENTADO À

LUZ DO ART. 896, § 2.º DA CLT.Incensurável a aplicação do art.

896, § 2.º, da CLT e da Súmula n.º 266 do TST como óbice ao

processamento do Recurso de Revista, pois, estando o processo na

fase de execução é ônus da parte agravante demonstrar violação

direta de dispositivo constitucional - o que não ocorreu no caso dos

autos. Agravo conhecido e não provido" (Ag-AIRR-10061-

07.2020.5.03.0099, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Jose Dezena da

Silva, DEJT 19/12/2022).

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.”

Destaco, de início, tratar-se de recurso de revista interposto contra

acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017.

De plano, veri f ico que a questão debatida não oferece

transcendência hábil  a impulsionar o apelo.

Dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, peremptoriamente, que, "das

decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho ou por

suas Turmas, em execução de sentença, inclusive em processo

incidente de embargos de terceiro, não caberá Recurso de Revista,

salvo na hipótese de ofensa direta e literal de norma da Constituição

Federal". Reiterada a determinação na Súmula 266 do TST.

No caso dos autos, entretanto, deixa a parte de indicar, no recurso

de revista, ofensa a qualquer preceito constitucional, o que torna o

apelo desfundamentado.

Destaque-se que a indicação de ofensa a dispositivos da

Constituição Federal apenas em sede de agravo de instrumento não

supre a ausência de pressuposto de admissibilidade do recurso de

revista, pois aferido o atendimento aos requisitos legais no

momento da interposição do apelo.

Transcendência não reconhecida.

Assim, com esteio no art. 932 do CPC, nego provimento ao

agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0001771-93.2016.5.10.0019
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE B.D.B.S.

ADVOGADO LUCIANO FERREIRA
CAMARGO(OAB: 27066/GO)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
CAMPOS(OAB: 267325/SP)

ADVOGADO DENISE CARNEIRO FERNANDES
FERREIRA(OAB: 24313/DF)

ADVOGADO KELI ALESSANDRA NUNES
ARAUJO(OAB: 35266/DF)

ADVOGADO RAFAEL WESLEY GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 39351/DF)

AGRAVADO M.E.N.L.M.

ADVOGADO LEONARDO GUEDES DA FONSECA
PASSOS(OAB: 36129/DF)

ADVOGADO VITOR GUEDES DA FONSECA
PASSOS(OAB: 48468/DF)

ADVOGADO RICARDO LUIZ RODRIGUES DA
FONSECA PASSOS(OAB: 15523/DF)

ADVOGADO PAULO VITOR JASCKSTET(OAB:
51023/DF)

ADVOGADO CECILIA MARIA LAPETINA
CHIARATTO(OAB: 20120/DF)

ADVOGADO SAMANTHA LAIS SOARES
MICKIEVICZ(OAB: 38809/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.D.B.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 1648cb8.

Processo Nº AIRR-0001771-93.2016.5.10.0019
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE B.D.B.S.

ADVOGADO LUCIANO FERREIRA
CAMARGO(OAB: 27066/GO)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
CAMPOS(OAB: 267325/SP)

ADVOGADO DENISE CARNEIRO FERNANDES
FERREIRA(OAB: 24313/DF)
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ADVOGADO KELI ALESSANDRA NUNES
ARAUJO(OAB: 35266/DF)

ADVOGADO RAFAEL WESLEY GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 39351/DF)

AGRAVADO M.E.N.L.M.

ADVOGADO LEONARDO GUEDES DA FONSECA
PASSOS(OAB: 36129/DF)

ADVOGADO VITOR GUEDES DA FONSECA
PASSOS(OAB: 48468/DF)

ADVOGADO RICARDO LUIZ RODRIGUES DA
FONSECA PASSOS(OAB: 15523/DF)

ADVOGADO PAULO VITOR JASCKSTET(OAB:
51023/DF)

ADVOGADO CECILIA MARIA LAPETINA
CHIARATTO(OAB: 20120/DF)

ADVOGADO SAMANTHA LAIS SOARES
MICKIEVICZ(OAB: 38809/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.E.N.L.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 7a67aba.

Processo Nº AIRR-0023300-03.2013.5.21.0009
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE MARIA GORETH ANDRADE DA
SILVA

ADVOGADO EDVALDO SEBASTIAO BANDEIRA
LEITE(OAB: 2605/RN)

AGRAVADO ROMANO ROSSI

AGRAVADO MARCO ZANARDI

AGRAVADO WALTER GROFF

AGRAVADO TROPICANA SNAK BAR E
RESTAURANTE LTDA - EPP

ADVOGADO GUSTAVO LUIZ TAVARES(OAB:
10883/RN)

ADVOGADO SIDNEI MOREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 8738/RN)

AGRAVADO BANDA BAR E RESTAURANTE LTDA
- ME

AGRAVADO LUCA COCCONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA GORETH ANDRADE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses
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jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

Trata-se de recurso de revista interposto contra acórdão que negou

provimento ao agravo de instrumento interposto com vistas a

destrancar agravo de petição.

Sobre o tema, o TST tem entendimento consolidado na Súmula

218, que assim estabelece: "É incabível recurso de revista

interposto de acórdão regional prolatado em agravo de

instrumento".

Veja-se que, em conformidade com a cristalização jurisprudencial

em destaque, não se admite o manejo da presente espécie recursal

contra acórdão proferido em sede de agravo de instrumento.

Assim, impõe-se negar seguimento ao recurso de revista interposto.

CONCLUSÃO Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de

revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco
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se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0023300-03.2013.5.21.0009
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE MARIA GORETH ANDRADE DA
SILVA

ADVOGADO EDVALDO SEBASTIAO BANDEIRA
LEITE(OAB: 2605/RN)

AGRAVADO ROMANO ROSSI

AGRAVADO MARCO ZANARDI

AGRAVADO WALTER GROFF

AGRAVADO TROPICANA SNAK BAR E
RESTAURANTE LTDA - EPP

ADVOGADO GUSTAVO LUIZ TAVARES(OAB:
10883/RN)

ADVOGADO SIDNEI MOREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 8738/RN)

AGRAVADO BANDA BAR E RESTAURANTE LTDA
- ME

AGRAVADO LUCA COCCONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TROPICANA SNAK BAR E RESTAURANTE LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação
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Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

Trata-se de recurso de revista interposto contra acórdão que negou

provimento ao agravo de instrumento interposto com vistas a

destrancar agravo de petição.

Sobre o tema, o TST tem entendimento consolidado na Súmula

218, que assim estabelece: "É incabível recurso de revista

interposto de acórdão regional prolatado em agravo de

instrumento".

Veja-se que, em conformidade com a cristalização jurisprudencial

em destaque, não se admite o manejo da presente espécie recursal

contra acórdão proferido em sede de agravo de instrumento.

Assim, impõe-se negar seguimento ao recurso de revista interposto.

CONCLUSÃO Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de

revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.
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Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1001553-07.2020.5.02.0609
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE ANTONIO DEODATO ROSENDO

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

AGRAVADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DEODATO ROSENDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.

Contraminutado.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:

Destaco, de início, tratar-se de recurso de revista interposto contra

acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/17.

ADMISSIBILIDADE

De plano, verifica-se que a questão debatida não oferece

transcendência hábil a impulsionar o processamento do apelo.

Isso porque os recursos devem atender ao princípio da dialeticidade

recursal, também denominado princípio da discursividade

confluente do sistema recursal, em atenção ao art. 1.010 do CPC,

de modo a possibilitar a aferição da matéria devolvida no apelo (art.

1.013), viabilizando o contraditório.

Portanto, imprescindível trazer em recurso elementos que

evidenciem argumentos hábeis a enfrentar os fundamentos da

decisão, justificando, assim, o pedido de novo provimento.

Nesse sentido, enuncia a Súmula 422, item I, desta Corte:

“RECURSO. FUNDAMENTO AUSENTE OU DEFICIENTE. NÃO

CONHECIMENTO (redação alterada, com inserção dos itens I, II e

III) - Res. 199/2015, DEJT divulgado em 24, 25 e 26.06.2015. Com

errata publicado no DEJT divulgado em 01.07.2015

I – Não se conhece de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho

se as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da

decisão recorrida, nos termos em que proferida.”

Efetivamente, o art. 899 da CLT, ao dispor que “os recursos serão

interpostos por simples petição”, não exime a parte de fixar e

fundamentar sua irresignação quanto aos fundamentos da decisão

impugnada.
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No caso dos autos, o Tribunal Regional, em juízo prévio de

admissibilidade (arts. 682, IX, e 896, § 1º, da CLT), denegou

seguimento ao recurso de revista, na esteira dos seguintes

fundamentos:

“RECURSO DE:ANTONIO DEODATO ROSENDO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tramitação na forma da Lei n.º 13.467/2017.

Tempestivo o recurso (decisão publicada no DEJTem 19/10/2022 -

Aba de Movimentações; recurso apresentado em 28/10/2022 - id.

ed274d0).

Regular a representação processual,id. 69ad6b2.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

COMISSÃO.

Nos termos do artigo 896, § 1º-A, da CLT, é indispensável a

transcrição do trecho exato da decisão recorrida que consubstancie

o prequestionamento da matéria objeto do recurso de revista,

cabendo à parte indicar, de forma clara e objetiva, os fundamentos

de fato e de direito constantes da decisão regional no tema

debatido.

Como se  depreende  das  razões  recu rsa is ,  a  pa r te

recorrentereproduziu de maneira integralo v. acórdão

regional,sem fazer nenhum destaque ou indicação precisa das

teses adotadas pela decisão recorrida,o que não atende à

exigência legal, pois não se verifica,in casu,determinação precisa

da tese regional combatida no apelo, tampouco o imprescindível

cotejo analítico de teses.

Nesse sentido, vale conferir o seguinte julgado da Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, órgão uniformizador de

jurisprudênciainterna corporisdoTribunal Superior do Trabalho:

"RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. ART. 896, §

1º-A, I, DA CLT. NECESSIDADE DE INDICAÇÃO DO TRECHO DO

A C Ó R D Ã O  R E G I O N A L  Q U E  C O N S U B S T A N C I A  O

PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA OBJETO DO

RECURSO DE REVISTA. TRANSCRIÇÃO DA INTEGRALIDADE

DA DECISÃO RECORRIDA EM RELAÇÃO AO TEMA DEVOLVIDO

À APRECIAÇÃO DO TST. INSUFICIÊNCIA.A teor do art. 896, § 1º-

A, I, da CLT, é exigência legal a indicação do trecho do acórdão

regional que consubstancia o prequestionamento da matéria

devolvida à apreciação do Tribunal Superior do Trabalho,não sendo

suficiente, para esse fim, a transcrição, quanto ao tema devolvido à

apreciação do TST, da decisão recorrida em seu inteiro teor, sem

qualquer destaque em relação ao ponto em discussão.Recurso de

embargos conhecido e não provido." (E-ED-RR- 1720-

69.2012.5.15.0153, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT de 22/9/2017, destaquei)

Out ros  precedentes  da SBDI-1 :  AgR-E-ED-RR-1458-

45.2012.5.04.0018, Relator Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello

Filho, DEJT 16.3.2018; E-ED-RR-60300-98.2013.5.21.0021, Relator

Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT 25/05/2018; AgR-E-Ag-

RR-116-50.2013.5.04.0022, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 11/05/2018; AgR-E-ED-ED-ARR-556-

25.2013.5.12.0054, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, DEJT

19/12/2017; E-ED-RR-172500-89.2013.5.17.0011, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 24/11/2017; E-ED-RR-10902-

83.2014.5.15.0129, Relator Ministro Augusto César Leite de

Carvalho, DEJT 31/10/2017; E-ED-ARR-69700-30.2013.5.21.0024,

Relator Ministro João Batista Brito Pereira, DEJT 6/10/2017; E-RR-

1144-40.2013.5.15.0089, Relator Ministro Guilherme Augusto

C a p u t o  B a s t o s ,  D E J T  8 / 0 9 / 2 0 1 7 ;  E - E D - R R - 2 0 0 1 3 -

14.2012.5.20.0003, Relator Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, DEJT

12/05/2017.

Destarte, inviável o seguimento do apelo, porquanto olvidado o

disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

DENEGO seguimento.

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS.

DURAÇÃO DO TRABALHO / CONTROLE DE JORNADA.

DURAÇÃO DO TRABALHO / COMPENSAÇÃO DE JORNADA.

O art. 896, § 1º-A, da CLT exige a transcrição do trecho exato da

decisão recorrida que consubstancie o prequestionamento da

matéria objeto do recurso de revista, cabendo à parte indicar, de

forma clara e objetiva, os fundamentos de fato e de direito

constantes da decisão regional no tema debatido.

A Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, órgão

uniformizador de jurisprudênciainterna corporisdoTribunal

Superior do Trabalho,pacificou o entendimento de quenão cumpre

a exigência legal a simples reprodução do acórdão sem

nenhum destaque ou indicação precisa das teses adotadas

pela decisão recorrida(AgR-E-ED-RR-1458-45.2012.5.04.0018,

Relator Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, DEJT 16.3.2018;

E-ED-RR-1720-69.2012.5.15.0153, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT de 22/9/2017; E-RR-1144-40.2013.5.15.0089,

Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT

08/09/2017).

Logo, atranscrição quase integraldo capítulo do acórdão, sem a

delimitação do ponto de insurgência objeto das razões do recurso

de revista - mediante o destaque do trecho em que foram adotados

os argumentos do acórdão regional para o deslinde da controvérsia
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-, não atende ao disposto no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT.

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: Ag-AIRR-17-

53.2017.5.23.0041, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 16/03/2018; AIRR-20299-27.2013.5.04.0124,

2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

7/12/2018; AgR-AIRR-315-36.2013.5.06.0016, 3ª Turma, Relator

Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 7/01/2019; AIRR

-10369-39.2017.5.03.0102, 4ª Turma, Relator Ministro Ives Gandra

Martins Filho, DEJT 9/11/2018; AIRR-10384-19.2015.5.03.0024, 5ª

Turma, Relator Ministro Emmanoel Pereira, DEJT 14/12/2018; AIRR

-1103-71.2015.5.21.0013, 6ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 7/12/2018; Ag-RR-

20222-38.2014.5.04.0203, 7ª Turma, Relator Ministro Cláudio

Mascarenhas Brandão, DEJT 14/12/2018.

Destarte, inviável o seguimento do apelo, porquanto olvidado o

disposto no art. 896, §1º-A, I, da CLT.

DENEGO seguimento.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PENALIDADES

PROCESSUAIS / MULTA POR ED PROTELATÓRIOS.

Nos termos do artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, é ônus da parte, sob

pena de não conhecimento, indicar o trecho da decisão recorrida

que consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

recurso de revista, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido: E-ED-ARR-69700-30.2013.5.21.0024, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro João

Bat is ta  Br i to  Pere i ra ,  DEJT 06/10 /2017;  A IRR-1530-

63.2013.5.10.0007, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, 1ª

Turma, DEJT 23/10/2015; Ag-AIRR-1337-44.2012.5.19.0262,

Relator Ministro Renato de Lacerda Paiva, 2ª Turma, DEJT

29/10/2015; AIRR-1981-54.2013.5.08.0101, Relator Ministro

Mauricio Godinho Delgado, 3ª Turma, DEJT 23/10/2015; AIRR-562-

61.2010.5.03.0030, Relator Ministro João Oreste Dalazen, 4ª

Turma, DEJT 24/6/2016; AIRR-10535-67.2013.5.03.0084, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, 5ª Turma, DEJT 29/10/2015; AIRR

-1802-30.2014.5.03.0100, Relator Ministro Augusto César Leite de

C a r v a l h o ,  6 ª  T u r m a ,  D E J T  3 / 1 1 / 2 0 1 5 ;  A I R R - 1 8 1 3 -

55.2013.5.02.0057, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão,

7ª Turma, DEJT 29/10/2015; RR-166-83.2013.5.20.0005, Relatora

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, DEJT

16/10/2015.

Cumpre salientar que a ausência de indicação do trecho de

prequestionamento (CLT, art. 896, §1º-A, I) configura defeito que

não pode ser sanado ou desconsiderado, nos termos do art. 896, §

11, da CLT (E-ED-RR-60300-98.2013.5.21.0021, SBDI-1, Relator

Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT 25/05/2018).

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.”

Em seu apelo, entretanto, deixa a parte agravante de impugnar

especificamente o despacho agravado, que elegeu como óbice ao

seguimento do recurso de revista a inobservância dos requisitos do

art. 896, § 1º-A, da CLT. Limita-se, pois, a afirmar que o recurso

merece trânsito e a reproduzir as mesmas razões postas na petição

de recurso de revista.

Na ausência de argumento demonstrativo da pertinência do agravo,

deve-se reputá-lo como desfundamentado, porquanto desatendido o

objetivo do art. 897 da CLT.

Transcendência não reconhecida.

Assim, com esteio no art. 932 do CPC, não conheço do agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-1001553-07.2020.5.02.0609
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE ANTONIO DEODATO ROSENDO

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

AGRAVADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.
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Contraminutado.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:

Destaco, de início, tratar-se de recurso de revista interposto contra

acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/17.

ADMISSIBILIDADE

De plano, verifica-se que a questão debatida não oferece

transcendência hábil a impulsionar o processamento do apelo.

Isso porque os recursos devem atender ao princípio da dialeticidade

recursal, também denominado princípio da discursividade

confluente do sistema recursal, em atenção ao art. 1.010 do CPC,

de modo a possibilitar a aferição da matéria devolvida no apelo (art.

1.013), viabilizando o contraditório.

Portanto, imprescindível trazer em recurso elementos que

evidenciem argumentos hábeis a enfrentar os fundamentos da

decisão, justificando, assim, o pedido de novo provimento.

Nesse sentido, enuncia a Súmula 422, item I, desta Corte:

“RECURSO. FUNDAMENTO AUSENTE OU DEFICIENTE. NÃO

CONHECIMENTO (redação alterada, com inserção dos itens I, II e

III) - Res. 199/2015, DEJT divulgado em 24, 25 e 26.06.2015. Com

errata publicado no DEJT divulgado em 01.07.2015

I – Não se conhece de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho

se as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da

decisão recorrida, nos termos em que proferida.”

Efetivamente, o art. 899 da CLT, ao dispor que “os recursos serão

interpostos por simples petição”, não exime a parte de fixar e

fundamentar sua irresignação quanto aos fundamentos da decisão

impugnada.

No caso dos autos, o Tribunal Regional, em juízo prévio de

admissibilidade (arts. 682, IX, e 896, § 1º, da CLT), denegou

seguimento ao recurso de revista, na esteira dos seguintes

fundamentos:

“RECURSO DE:ANTONIO DEODATO ROSENDO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tramitação na forma da Lei n.º 13.467/2017.

Tempestivo o recurso (decisão publicada no DEJTem 19/10/2022 -

Aba de Movimentações; recurso apresentado em 28/10/2022 - id.

ed274d0).

Regular a representação processual,id. 69ad6b2.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

COMISSÃO.

Nos termos do artigo 896, § 1º-A, da CLT, é indispensável a

transcrição do trecho exato da decisão recorrida que consubstancie

o prequestionamento da matéria objeto do recurso de revista,

cabendo à parte indicar, de forma clara e objetiva, os fundamentos

de fato e de direito constantes da decisão regional no tema

debatido.

Como se  depreende  das  razões  recu rsa is ,  a  pa r te

recorrentereproduziu de maneira integralo v. acórdão

regional,sem fazer nenhum destaque ou indicação precisa das

teses adotadas pela decisão recorrida,o que não atende à

exigência legal, pois não se verifica,in casu,determinação precisa

da tese regional combatida no apelo, tampouco o imprescindível

cotejo analítico de teses.

Nesse sentido, vale conferir o seguinte julgado da Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, órgão uniformizador de

jurisprudênciainterna corporisdoTribunal Superior do Trabalho:

"RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. ART. 896, §

1º-A, I, DA CLT. NECESSIDADE DE INDICAÇÃO DO TRECHO DO

A C Ó R D Ã O  R E G I O N A L  Q U E  C O N S U B S T A N C I A  O

PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA OBJETO DO

RECURSO DE REVISTA. TRANSCRIÇÃO DA INTEGRALIDADE

DA DECISÃO RECORRIDA EM RELAÇÃO AO TEMA DEVOLVIDO

À APRECIAÇÃO DO TST. INSUFICIÊNCIA.A teor do art. 896, § 1º-

A, I, da CLT, é exigência legal a indicação do trecho do acórdão

regional que consubstancia o prequestionamento da matéria

devolvida à apreciação do Tribunal Superior do Trabalho,não sendo

suficiente, para esse fim, a transcrição, quanto ao tema devolvido à

apreciação do TST, da decisão recorrida em seu inteiro teor, sem

qualquer destaque em relação ao ponto em discussão.Recurso de

embargos conhecido e não provido." (E-ED-RR- 1720-

69.2012.5.15.0153, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT de 22/9/2017, destaquei)

Out ros  precedentes  da SBDI-1 :  AgR-E-ED-RR-1458-

45.2012.5.04.0018, Relator Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello

Filho, DEJT 16.3.2018; E-ED-RR-60300-98.2013.5.21.0021, Relator

Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT 25/05/2018; AgR-E-Ag-

RR-116-50.2013.5.04.0022, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 11/05/2018; AgR-E-ED-ED-ARR-556-

25.2013.5.12.0054, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, DEJT

19/12/2017; E-ED-RR-172500-89.2013.5.17.0011, Relator Ministro
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Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 24/11/2017; E-ED-RR-10902-

83.2014.5.15.0129, Relator Ministro Augusto César Leite de

Carvalho, DEJT 31/10/2017; E-ED-ARR-69700-30.2013.5.21.0024,

Relator Ministro João Batista Brito Pereira, DEJT 6/10/2017; E-RR-

1144-40.2013.5.15.0089, Relator Ministro Guilherme Augusto

C a p u t o  B a s t o s ,  D E J T  8 / 0 9 / 2 0 1 7 ;  E - E D - R R - 2 0 0 1 3 -

14.2012.5.20.0003, Relator Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, DEJT

12/05/2017.

Destarte, inviável o seguimento do apelo, porquanto olvidado o

disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

DENEGO seguimento.

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS.

DURAÇÃO DO TRABALHO / CONTROLE DE JORNADA.

DURAÇÃO DO TRABALHO / COMPENSAÇÃO DE JORNADA.

O art. 896, § 1º-A, da CLT exige a transcrição do trecho exato da

decisão recorrida que consubstancie o prequestionamento da

matéria objeto do recurso de revista, cabendo à parte indicar, de

forma clara e objetiva, os fundamentos de fato e de direito

constantes da decisão regional no tema debatido.

A Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, órgão

uniformizador de jurisprudênciainterna corporisdoTribunal

Superior do Trabalho,pacificou o entendimento de quenão cumpre

a exigência legal a simples reprodução do acórdão sem

nenhum destaque ou indicação precisa das teses adotadas

pela decisão recorrida(AgR-E-ED-RR-1458-45.2012.5.04.0018,

Relator Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, DEJT 16.3.2018;

E-ED-RR-1720-69.2012.5.15.0153, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT de 22/9/2017; E-RR-1144-40.2013.5.15.0089,

Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT

08/09/2017).

Logo, atranscrição quase integraldo capítulo do acórdão, sem a

delimitação do ponto de insurgência objeto das razões do recurso

de revista - mediante o destaque do trecho em que foram adotados

os argumentos do acórdão regional para o deslinde da controvérsia

-, não atende ao disposto no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT.

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: Ag-AIRR-17-

53.2017.5.23.0041, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 16/03/2018; AIRR-20299-27.2013.5.04.0124,

2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

7/12/2018; AgR-AIRR-315-36.2013.5.06.0016, 3ª Turma, Relator

Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 7/01/2019; AIRR

-10369-39.2017.5.03.0102, 4ª Turma, Relator Ministro Ives Gandra

Martins Filho, DEJT 9/11/2018; AIRR-10384-19.2015.5.03.0024, 5ª

Turma, Relator Ministro Emmanoel Pereira, DEJT 14/12/2018; AIRR

-1103-71.2015.5.21.0013, 6ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 7/12/2018; Ag-RR-

20222-38.2014.5.04.0203, 7ª Turma, Relator Ministro Cláudio

Mascarenhas Brandão, DEJT 14/12/2018.

Destarte, inviável o seguimento do apelo, porquanto olvidado o

disposto no art. 896, §1º-A, I, da CLT.

DENEGO seguimento.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PENALIDADES

PROCESSUAIS / MULTA POR ED PROTELATÓRIOS.

Nos termos do artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, é ônus da parte, sob

pena de não conhecimento, indicar o trecho da decisão recorrida

que consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

recurso de revista, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido: E-ED-ARR-69700-30.2013.5.21.0024, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro João

Bat is ta  Br i to  Pere i ra ,  DEJT 06/10 /2017;  A IRR-1530-

63.2013.5.10.0007, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, 1ª

Turma, DEJT 23/10/2015; Ag-AIRR-1337-44.2012.5.19.0262,

Relator Ministro Renato de Lacerda Paiva, 2ª Turma, DEJT

29/10/2015; AIRR-1981-54.2013.5.08.0101, Relator Ministro

Mauricio Godinho Delgado, 3ª Turma, DEJT 23/10/2015; AIRR-562-

61.2010.5.03.0030, Relator Ministro João Oreste Dalazen, 4ª

Turma, DEJT 24/6/2016; AIRR-10535-67.2013.5.03.0084, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, 5ª Turma, DEJT 29/10/2015; AIRR

-1802-30.2014.5.03.0100, Relator Ministro Augusto César Leite de

C a r v a l h o ,  6 ª  T u r m a ,  D E J T  3 / 1 1 / 2 0 1 5 ;  A I R R - 1 8 1 3 -

55.2013.5.02.0057, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão,

7ª Turma, DEJT 29/10/2015; RR-166-83.2013.5.20.0005, Relatora

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, DEJT

16/10/2015.

Cumpre salientar que a ausência de indicação do trecho de

prequestionamento (CLT, art. 896, §1º-A, I) configura defeito que

não pode ser sanado ou desconsiderado, nos termos do art. 896, §

11, da CLT (E-ED-RR-60300-98.2013.5.21.0021, SBDI-1, Relator

Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT 25/05/2018).

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.”

Em seu apelo, entretanto, deixa a parte agravante de impugnar

especificamente o despacho agravado, que elegeu como óbice ao

seguimento do recurso de revista a inobservância dos requisitos do

art. 896, § 1º-A, da CLT. Limita-se, pois, a afirmar que o recurso

merece trânsito e a reproduzir as mesmas razões postas na petição

de recurso de revista.

Na ausência de argumento demonstrativo da pertinência do agravo,

deve-se reputá-lo como desfundamentado, porquanto desatendido o

objetivo do art. 897 da CLT.
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Transcendência não reconhecida.

Assim, com esteio no art. 932 do CPC, não conheço do agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0001582-13.2017.5.06.0013
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE ITAITUBA INDUSTRIA DE CIMENTOS
DO PARA S/A

ADVOGADO TAMARA ROBERTA SCHUBERT
BINDA(OAB: 1314-A/PE)

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

AGRAVANTE ITAPUI BARBALHENSE INDUSTRIA
DE CIMENTOS S/A

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

AGRAVANTE CELULOSE E PAPEL DE
PERNAMBUCO S/A - CEPASA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MANOELLA DUARTE DINIZ
COSTA(OAB: 24057/PE)

ADVOGADO LUZICLENE MARIA MORAES
MUNIZ(OAB: 17054/PE)

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

ADVOGADO ANDRE BAPTISTA COUTINHO(OAB:
17907/PE)

AGRAVANTE ITAGUASSU AGRO INDUSTRIAL S/A

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

AGRAVANTE ITAUTINGA AGRO INDUSTRIAL S A

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

AGRAVANTE NASSAU ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

AGRAVADO FABIANA RODRIGUES DE CASTRO

ADVOGADO ADELCIO DE CARVALHO
SOBRINHO(OAB: 18627/PE)

AGRAVADO ITAPESSOCA AGRO INDUSTRIAL SA

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO ITAPICURU AGRO INDUSTRIAL SA

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

AGRAVADO NASSAU EDITORA RADIO E TV
LTDA

ADVOGADO JOAQUIM EDINILSON SIQUEIRA DA
SILVA(OAB: 11817/PE)

AGRAVADO SOCIEDADE DE TAXI AEREO
WESTON LTDA

ADVOGADO TAMARA ROBERTA SCHUBERT
BINDA(OAB: 1314-A/PE)

ADVOGADO CARLO JOSE DA ROCHA REGO
MONTEIRO(OAB: 16127/PE)

AGRAVADO CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTO

ADVOGADO PEDRO CORREA GONDIM
FILHO(OAB: 28442/PE)

AGRAVADO JCPM INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

AGRAVADO ITAPISSUMA S/A

ADVOGADO PEDRO CORREA GONDIM
FILHO(OAB: 28442/PE)

AGRAVADO MARDISA VEICULOS LTDA

AGRAVADO ITABIRA AGRO INDUSTRIAL S A

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

AGRAVADO CIMENTOS DO BRASIL S/A CIBRASA

ADVOGADO TAMARA ROBERTA SCHUBERT
BINDA(OAB: 1314-A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELULOSE E PAPEL DE PERNAMBUCO S/A - CEPASA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.

Contraminutado.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:

EXECUÇÃO. APELO DESFUNDAMENTADO

Destaco, de início, tratar-se de recurso de revista interposto contra

acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017.

De plano, veri f ico que a questão debatida não oferece

transcendência hábil  a impulsionar o apelo.

Dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, peremptoriamente, que, "das

decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho ou por

suas Turmas, em execução de sentença, inclusive em processo

incidente de embargos de terceiro, não caberá Recurso de Revista,

salvo na hipótese de ofensa direta e literal de norma da Constituição

Federal". Reiterada a determinação na Súmula 266 do TST.
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No caso dos autos, entretanto, deixa a parte de indicar, no recurso

de revista, ofensa a qualquer preceito constitucional, o que torna o

apelo desfundamentado.

Transcendência não reconhecida.

Assim, com esteio no art. 932 do CPC, nego provimento ao

agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0001582-13.2017.5.06.0013
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE ITAITUBA INDUSTRIA DE CIMENTOS
DO PARA S/A

ADVOGADO TAMARA ROBERTA SCHUBERT
BINDA(OAB: 1314-A/PE)

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

AGRAVANTE ITAPUI BARBALHENSE INDUSTRIA
DE CIMENTOS S/A

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

AGRAVANTE CELULOSE E PAPEL DE
PERNAMBUCO S/A - CEPASA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MANOELLA DUARTE DINIZ
COSTA(OAB: 24057/PE)

ADVOGADO LUZICLENE MARIA MORAES
MUNIZ(OAB: 17054/PE)

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

ADVOGADO ANDRE BAPTISTA COUTINHO(OAB:
17907/PE)

AGRAVANTE ITAGUASSU AGRO INDUSTRIAL S/A

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

AGRAVANTE ITAUTINGA AGRO INDUSTRIAL S A

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

AGRAVANTE NASSAU ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

AGRAVADO FABIANA RODRIGUES DE CASTRO

ADVOGADO ADELCIO DE CARVALHO
SOBRINHO(OAB: 18627/PE)

AGRAVADO ITAPESSOCA AGRO INDUSTRIAL SA

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO ITAPICURU AGRO INDUSTRIAL SA

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

AGRAVADO NASSAU EDITORA RADIO E TV
LTDA

ADVOGADO JOAQUIM EDINILSON SIQUEIRA DA
SILVA(OAB: 11817/PE)

AGRAVADO SOCIEDADE DE TAXI AEREO
WESTON LTDA

ADVOGADO TAMARA ROBERTA SCHUBERT
BINDA(OAB: 1314-A/PE)

ADVOGADO CARLO JOSE DA ROCHA REGO
MONTEIRO(OAB: 16127/PE)

AGRAVADO CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTO

ADVOGADO PEDRO CORREA GONDIM
FILHO(OAB: 28442/PE)

AGRAVADO JCPM INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

AGRAVADO ITAPISSUMA S/A

ADVOGADO PEDRO CORREA GONDIM
FILHO(OAB: 28442/PE)

AGRAVADO MARDISA VEICULOS LTDA

AGRAVADO ITABIRA AGRO INDUSTRIAL S A

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

AGRAVADO CIMENTOS DO BRASIL S/A CIBRASA

ADVOGADO TAMARA ROBERTA SCHUBERT
BINDA(OAB: 1314-A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAGUASSU AGRO INDUSTRIAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.

Contraminutado.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:

EXECUÇÃO. APELO DESFUNDAMENTADO

Destaco, de início, tratar-se de recurso de revista interposto contra

acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017.

De plano, veri f ico que a questão debatida não oferece

transcendência hábil  a impulsionar o apelo.

Dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, peremptoriamente, que, "das

decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho ou por

suas Turmas, em execução de sentença, inclusive em processo
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incidente de embargos de terceiro, não caberá Recurso de Revista,

salvo na hipótese de ofensa direta e literal de norma da Constituição

Federal". Reiterada a determinação na Súmula 266 do TST.

No caso dos autos, entretanto, deixa a parte de indicar, no recurso

de revista, ofensa a qualquer preceito constitucional, o que torna o

apelo desfundamentado.

Transcendência não reconhecida.

Assim, com esteio no art. 932 do CPC, nego provimento ao

agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0001582-13.2017.5.06.0013
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE ITAITUBA INDUSTRIA DE CIMENTOS
DO PARA S/A

ADVOGADO TAMARA ROBERTA SCHUBERT
BINDA(OAB: 1314-A/PE)

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

AGRAVANTE ITAPUI BARBALHENSE INDUSTRIA
DE CIMENTOS S/A

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

AGRAVANTE CELULOSE E PAPEL DE
PERNAMBUCO S/A - CEPASA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MANOELLA DUARTE DINIZ
COSTA(OAB: 24057/PE)

ADVOGADO LUZICLENE MARIA MORAES
MUNIZ(OAB: 17054/PE)

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

ADVOGADO ANDRE BAPTISTA COUTINHO(OAB:
17907/PE)

AGRAVANTE ITAGUASSU AGRO INDUSTRIAL S/A

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

AGRAVANTE ITAUTINGA AGRO INDUSTRIAL S A

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

AGRAVANTE NASSAU ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

AGRAVADO FABIANA RODRIGUES DE CASTRO

ADVOGADO ADELCIO DE CARVALHO
SOBRINHO(OAB: 18627/PE)

AGRAVADO ITAPESSOCA AGRO INDUSTRIAL SA

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO ITAPICURU AGRO INDUSTRIAL SA

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

AGRAVADO NASSAU EDITORA RADIO E TV
LTDA

ADVOGADO JOAQUIM EDINILSON SIQUEIRA DA
SILVA(OAB: 11817/PE)

AGRAVADO SOCIEDADE DE TAXI AEREO
WESTON LTDA

ADVOGADO TAMARA ROBERTA SCHUBERT
BINDA(OAB: 1314-A/PE)

ADVOGADO CARLO JOSE DA ROCHA REGO
MONTEIRO(OAB: 16127/PE)

AGRAVADO CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTO

ADVOGADO PEDRO CORREA GONDIM
FILHO(OAB: 28442/PE)

AGRAVADO JCPM INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

AGRAVADO ITAPISSUMA S/A

ADVOGADO PEDRO CORREA GONDIM
FILHO(OAB: 28442/PE)

AGRAVADO MARDISA VEICULOS LTDA

AGRAVADO ITABIRA AGRO INDUSTRIAL S A

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

AGRAVADO CIMENTOS DO BRASIL S/A CIBRASA

ADVOGADO TAMARA ROBERTA SCHUBERT
BINDA(OAB: 1314-A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA RODRIGUES DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.

Contraminutado.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:

EXECUÇÃO. APELO DESFUNDAMENTADO

Destaco, de início, tratar-se de recurso de revista interposto contra

acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017.

De plano, veri f ico que a questão debatida não oferece

transcendência hábil  a impulsionar o apelo.

Dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, peremptoriamente, que, "das
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decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho ou por

suas Turmas, em execução de sentença, inclusive em processo

incidente de embargos de terceiro, não caberá Recurso de Revista,

salvo na hipótese de ofensa direta e literal de norma da Constituição

Federal". Reiterada a determinação na Súmula 266 do TST.

No caso dos autos, entretanto, deixa a parte de indicar, no recurso

de revista, ofensa a qualquer preceito constitucional, o que torna o

apelo desfundamentado.

Transcendência não reconhecida.

Assim, com esteio no art. 932 do CPC, nego provimento ao

agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0001582-13.2017.5.06.0013
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE ITAITUBA INDUSTRIA DE CIMENTOS
DO PARA S/A

ADVOGADO TAMARA ROBERTA SCHUBERT
BINDA(OAB: 1314-A/PE)

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

AGRAVANTE ITAPUI BARBALHENSE INDUSTRIA
DE CIMENTOS S/A

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

AGRAVANTE CELULOSE E PAPEL DE
PERNAMBUCO S/A - CEPASA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MANOELLA DUARTE DINIZ
COSTA(OAB: 24057/PE)

ADVOGADO LUZICLENE MARIA MORAES
MUNIZ(OAB: 17054/PE)

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

ADVOGADO ANDRE BAPTISTA COUTINHO(OAB:
17907/PE)

AGRAVANTE ITAGUASSU AGRO INDUSTRIAL S/A

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

AGRAVANTE ITAUTINGA AGRO INDUSTRIAL S A

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

AGRAVANTE NASSAU ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

AGRAVADO FABIANA RODRIGUES DE CASTRO

ADVOGADO ADELCIO DE CARVALHO
SOBRINHO(OAB: 18627/PE)

AGRAVADO ITAPESSOCA AGRO INDUSTRIAL SA

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO ITAPICURU AGRO INDUSTRIAL SA

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

AGRAVADO NASSAU EDITORA RADIO E TV
LTDA

ADVOGADO JOAQUIM EDINILSON SIQUEIRA DA
SILVA(OAB: 11817/PE)

AGRAVADO SOCIEDADE DE TAXI AEREO
WESTON LTDA

ADVOGADO TAMARA ROBERTA SCHUBERT
BINDA(OAB: 1314-A/PE)

ADVOGADO CARLO JOSE DA ROCHA REGO
MONTEIRO(OAB: 16127/PE)

AGRAVADO CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTO

ADVOGADO PEDRO CORREA GONDIM
FILHO(OAB: 28442/PE)

AGRAVADO JCPM INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

AGRAVADO ITAPISSUMA S/A

ADVOGADO PEDRO CORREA GONDIM
FILHO(OAB: 28442/PE)

AGRAVADO MARDISA VEICULOS LTDA

AGRAVADO ITABIRA AGRO INDUSTRIAL S A

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

AGRAVADO CIMENTOS DO BRASIL S/A CIBRASA

ADVOGADO TAMARA ROBERTA SCHUBERT
BINDA(OAB: 1314-A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE EQUIPAMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.

Contraminutado.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:

EXECUÇÃO. APELO DESFUNDAMENTADO

Destaco, de início, tratar-se de recurso de revista interposto contra

acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017.
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De plano, veri f ico que a questão debatida não oferece

transcendência hábil  a impulsionar o apelo.

Dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, peremptoriamente, que, "das

decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho ou por

suas Turmas, em execução de sentença, inclusive em processo

incidente de embargos de terceiro, não caberá Recurso de Revista,

salvo na hipótese de ofensa direta e literal de norma da Constituição

Federal". Reiterada a determinação na Súmula 266 do TST.

No caso dos autos, entretanto, deixa a parte de indicar, no recurso

de revista, ofensa a qualquer preceito constitucional, o que torna o

apelo desfundamentado.

Transcendência não reconhecida.

Assim, com esteio no art. 932 do CPC, nego provimento ao

agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0001582-13.2017.5.06.0013
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE ITAITUBA INDUSTRIA DE CIMENTOS
DO PARA S/A

ADVOGADO TAMARA ROBERTA SCHUBERT
BINDA(OAB: 1314-A/PE)

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

AGRAVANTE ITAPUI BARBALHENSE INDUSTRIA
DE CIMENTOS S/A

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

AGRAVANTE CELULOSE E PAPEL DE
PERNAMBUCO S/A - CEPASA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MANOELLA DUARTE DINIZ
COSTA(OAB: 24057/PE)

ADVOGADO LUZICLENE MARIA MORAES
MUNIZ(OAB: 17054/PE)

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

ADVOGADO ANDRE BAPTISTA COUTINHO(OAB:
17907/PE)

AGRAVANTE ITAGUASSU AGRO INDUSTRIAL S/A

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

AGRAVANTE ITAUTINGA AGRO INDUSTRIAL S A

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

AGRAVANTE NASSAU ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

AGRAVADO FABIANA RODRIGUES DE CASTRO

ADVOGADO ADELCIO DE CARVALHO
SOBRINHO(OAB: 18627/PE)

AGRAVADO ITAPESSOCA AGRO INDUSTRIAL SA

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO ITAPICURU AGRO INDUSTRIAL SA

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

AGRAVADO NASSAU EDITORA RADIO E TV
LTDA

ADVOGADO JOAQUIM EDINILSON SIQUEIRA DA
SILVA(OAB: 11817/PE)

AGRAVADO SOCIEDADE DE TAXI AEREO
WESTON LTDA

ADVOGADO TAMARA ROBERTA SCHUBERT
BINDA(OAB: 1314-A/PE)

ADVOGADO CARLO JOSE DA ROCHA REGO
MONTEIRO(OAB: 16127/PE)

AGRAVADO CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTO

ADVOGADO PEDRO CORREA GONDIM
FILHO(OAB: 28442/PE)

AGRAVADO JCPM INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

AGRAVADO ITAPISSUMA S/A

ADVOGADO PEDRO CORREA GONDIM
FILHO(OAB: 28442/PE)

AGRAVADO MARDISA VEICULOS LTDA

AGRAVADO ITABIRA AGRO INDUSTRIAL S A

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

AGRAVADO CIMENTOS DO BRASIL S/A CIBRASA

ADVOGADO TAMARA ROBERTA SCHUBERT
BINDA(OAB: 1314-A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE DE TAXI AEREO WESTON LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.

Contraminutado.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:

EXECUÇÃO. APELO DESFUNDAMENTADO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Destaco, de início, tratar-se de recurso de revista interposto contra

acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017.

De plano, veri f ico que a questão debatida não oferece

transcendência hábil  a impulsionar o apelo.

Dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, peremptoriamente, que, "das

decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho ou por

suas Turmas, em execução de sentença, inclusive em processo

incidente de embargos de terceiro, não caberá Recurso de Revista,

salvo na hipótese de ofensa direta e literal de norma da Constituição

Federal". Reiterada a determinação na Súmula 266 do TST.

No caso dos autos, entretanto, deixa a parte de indicar, no recurso

de revista, ofensa a qualquer preceito constitucional, o que torna o

apelo desfundamentado.

Transcendência não reconhecida.

Assim, com esteio no art. 932 do CPC, nego provimento ao

agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0001582-13.2017.5.06.0013
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE ITAITUBA INDUSTRIA DE CIMENTOS
DO PARA S/A

ADVOGADO TAMARA ROBERTA SCHUBERT
BINDA(OAB: 1314-A/PE)

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

AGRAVANTE ITAPUI BARBALHENSE INDUSTRIA
DE CIMENTOS S/A

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

AGRAVANTE CELULOSE E PAPEL DE
PERNAMBUCO S/A - CEPASA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MANOELLA DUARTE DINIZ
COSTA(OAB: 24057/PE)

ADVOGADO LUZICLENE MARIA MORAES
MUNIZ(OAB: 17054/PE)

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

ADVOGADO ANDRE BAPTISTA COUTINHO(OAB:
17907/PE)

AGRAVANTE ITAGUASSU AGRO INDUSTRIAL S/A

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

AGRAVANTE ITAUTINGA AGRO INDUSTRIAL S A

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

AGRAVANTE NASSAU ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

AGRAVADO FABIANA RODRIGUES DE CASTRO

ADVOGADO ADELCIO DE CARVALHO
SOBRINHO(OAB: 18627/PE)

AGRAVADO ITAPESSOCA AGRO INDUSTRIAL SA

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO ITAPICURU AGRO INDUSTRIAL SA

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

AGRAVADO NASSAU EDITORA RADIO E TV
LTDA

ADVOGADO JOAQUIM EDINILSON SIQUEIRA DA
SILVA(OAB: 11817/PE)

AGRAVADO SOCIEDADE DE TAXI AEREO
WESTON LTDA

ADVOGADO TAMARA ROBERTA SCHUBERT
BINDA(OAB: 1314-A/PE)

ADVOGADO CARLO JOSE DA ROCHA REGO
MONTEIRO(OAB: 16127/PE)

AGRAVADO CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTO

ADVOGADO PEDRO CORREA GONDIM
FILHO(OAB: 28442/PE)

AGRAVADO JCPM INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

AGRAVADO ITAPISSUMA S/A

ADVOGADO PEDRO CORREA GONDIM
FILHO(OAB: 28442/PE)

AGRAVADO MARDISA VEICULOS LTDA

AGRAVADO ITABIRA AGRO INDUSTRIAL S A

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

AGRAVADO CIMENTOS DO BRASIL S/A CIBRASA

ADVOGADO TAMARA ROBERTA SCHUBERT
BINDA(OAB: 1314-A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITABIRA AGRO INDUSTRIAL S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.

Contraminutado.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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DECIDO:

EXECUÇÃO. APELO DESFUNDAMENTADO

Destaco, de início, tratar-se de recurso de revista interposto contra

acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017.

De plano, veri f ico que a questão debatida não oferece

transcendência hábil  a impulsionar o apelo.

Dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, peremptoriamente, que, "das

decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho ou por

suas Turmas, em execução de sentença, inclusive em processo

incidente de embargos de terceiro, não caberá Recurso de Revista,

salvo na hipótese de ofensa direta e literal de norma da Constituição

Federal". Reiterada a determinação na Súmula 266 do TST.

No caso dos autos, entretanto, deixa a parte de indicar, no recurso

de revista, ofensa a qualquer preceito constitucional, o que torna o

apelo desfundamentado.

Transcendência não reconhecida.

Assim, com esteio no art. 932 do CPC, nego provimento ao

agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0001582-13.2017.5.06.0013
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE ITAITUBA INDUSTRIA DE CIMENTOS
DO PARA S/A

ADVOGADO TAMARA ROBERTA SCHUBERT
BINDA(OAB: 1314-A/PE)

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

AGRAVANTE ITAPUI BARBALHENSE INDUSTRIA
DE CIMENTOS S/A

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

AGRAVANTE CELULOSE E PAPEL DE
PERNAMBUCO S/A - CEPASA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MANOELLA DUARTE DINIZ
COSTA(OAB: 24057/PE)

ADVOGADO LUZICLENE MARIA MORAES
MUNIZ(OAB: 17054/PE)

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

ADVOGADO ANDRE BAPTISTA COUTINHO(OAB:
17907/PE)

AGRAVANTE ITAGUASSU AGRO INDUSTRIAL S/A

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

AGRAVANTE ITAUTINGA AGRO INDUSTRIAL S A

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

AGRAVANTE NASSAU ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

AGRAVADO FABIANA RODRIGUES DE CASTRO

ADVOGADO ADELCIO DE CARVALHO
SOBRINHO(OAB: 18627/PE)

AGRAVADO ITAPESSOCA AGRO INDUSTRIAL SA

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO ITAPICURU AGRO INDUSTRIAL SA

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

AGRAVADO NASSAU EDITORA RADIO E TV
LTDA

ADVOGADO JOAQUIM EDINILSON SIQUEIRA DA
SILVA(OAB: 11817/PE)

AGRAVADO SOCIEDADE DE TAXI AEREO
WESTON LTDA

ADVOGADO TAMARA ROBERTA SCHUBERT
BINDA(OAB: 1314-A/PE)

ADVOGADO CARLO JOSE DA ROCHA REGO
MONTEIRO(OAB: 16127/PE)

AGRAVADO CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTO

ADVOGADO PEDRO CORREA GONDIM
FILHO(OAB: 28442/PE)

AGRAVADO JCPM INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

AGRAVADO ITAPISSUMA S/A

ADVOGADO PEDRO CORREA GONDIM
FILHO(OAB: 28442/PE)

AGRAVADO MARDISA VEICULOS LTDA

AGRAVADO ITABIRA AGRO INDUSTRIAL S A

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

AGRAVADO CIMENTOS DO BRASIL S/A CIBRASA

ADVOGADO TAMARA ROBERTA SCHUBERT
BINDA(OAB: 1314-A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIMENTOS DO BRASIL S/A CIBRASA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.

Contraminutado.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:

EXECUÇÃO. APELO DESFUNDAMENTADO

Destaco, de início, tratar-se de recurso de revista interposto contra

acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017.

De plano, veri f ico que a questão debatida não oferece

transcendência hábil  a impulsionar o apelo.

Dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, peremptoriamente, que, "das

decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho ou por

suas Turmas, em execução de sentença, inclusive em processo

incidente de embargos de terceiro, não caberá Recurso de Revista,

salvo na hipótese de ofensa direta e literal de norma da Constituição

Federal". Reiterada a determinação na Súmula 266 do TST.

No caso dos autos, entretanto, deixa a parte de indicar, no recurso

de revista, ofensa a qualquer preceito constitucional, o que torna o

apelo desfundamentado.

Transcendência não reconhecida.

Assim, com esteio no art. 932 do CPC, nego provimento ao

agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0001582-13.2017.5.06.0013
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE ITAITUBA INDUSTRIA DE CIMENTOS
DO PARA S/A

ADVOGADO TAMARA ROBERTA SCHUBERT
BINDA(OAB: 1314-A/PE)

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

AGRAVANTE ITAPUI BARBALHENSE INDUSTRIA
DE CIMENTOS S/A

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

AGRAVANTE CELULOSE E PAPEL DE
PERNAMBUCO S/A - CEPASA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MANOELLA DUARTE DINIZ
COSTA(OAB: 24057/PE)

ADVOGADO LUZICLENE MARIA MORAES
MUNIZ(OAB: 17054/PE)

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

ADVOGADO ANDRE BAPTISTA COUTINHO(OAB:
17907/PE)

AGRAVANTE ITAGUASSU AGRO INDUSTRIAL S/A

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

AGRAVANTE ITAUTINGA AGRO INDUSTRIAL S A

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

AGRAVANTE NASSAU ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

AGRAVADO FABIANA RODRIGUES DE CASTRO

ADVOGADO ADELCIO DE CARVALHO
SOBRINHO(OAB: 18627/PE)

AGRAVADO ITAPESSOCA AGRO INDUSTRIAL SA

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO ITAPICURU AGRO INDUSTRIAL SA

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

AGRAVADO NASSAU EDITORA RADIO E TV
LTDA

ADVOGADO JOAQUIM EDINILSON SIQUEIRA DA
SILVA(OAB: 11817/PE)

AGRAVADO SOCIEDADE DE TAXI AEREO
WESTON LTDA

ADVOGADO TAMARA ROBERTA SCHUBERT
BINDA(OAB: 1314-A/PE)

ADVOGADO CARLO JOSE DA ROCHA REGO
MONTEIRO(OAB: 16127/PE)

AGRAVADO CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTO

ADVOGADO PEDRO CORREA GONDIM
FILHO(OAB: 28442/PE)

AGRAVADO JCPM INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

AGRAVADO ITAPISSUMA S/A

ADVOGADO PEDRO CORREA GONDIM
FILHO(OAB: 28442/PE)

AGRAVADO MARDISA VEICULOS LTDA

AGRAVADO ITABIRA AGRO INDUSTRIAL S A

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

AGRAVADO CIMENTOS DO BRASIL S/A CIBRASA

ADVOGADO TAMARA ROBERTA SCHUBERT
BINDA(OAB: 1314-A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JCPM INVESTIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Contraminutado.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:

EXECUÇÃO. APELO DESFUNDAMENTADO

Destaco, de início, tratar-se de recurso de revista interposto contra

acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017.

De plano, veri f ico que a questão debatida não oferece

transcendência hábil  a impulsionar o apelo.

Dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, peremptoriamente, que, "das

decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho ou por

suas Turmas, em execução de sentença, inclusive em processo

incidente de embargos de terceiro, não caberá Recurso de Revista,

salvo na hipótese de ofensa direta e literal de norma da Constituição

Federal". Reiterada a determinação na Súmula 266 do TST.

No caso dos autos, entretanto, deixa a parte de indicar, no recurso

de revista, ofensa a qualquer preceito constitucional, o que torna o

apelo desfundamentado.

Transcendência não reconhecida.

Assim, com esteio no art. 932 do CPC, nego provimento ao

agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0100089-96.2022.5.01.0037
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE HJNB RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO LIVIA BOTELHO BANDEIRA DE
MELO PAIVA(OAB: 152853/RJ)

AGRAVADO HEITOR CASSIANO NETO

ADVOGADO LIVIA BOTELHO BANDEIRA DE
MELO PAIVA(OAB: 152853/RJ)

AGRAVADO JOSE BANDEIRA DE MELO PAIVA

ADVOGADO LIVIA BOTELHO BANDEIRA DE
MELO PAIVA(OAB: 152853/RJ)

AGRAVADO MARIA JAILSA RODRIGUES MELO

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HJNB RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. 8a541ed).

A questão do preparo constitui o cerne das razões recursais. Nessa

medida, considero prejudicada, por ora, a sua apreciação como um

mero requisito extrínseco de admissibilidade.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Preparo/Deserção.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Força Maior/Factum Principis.

Alegação(ões):

- violação d(a,o)(s) Código de Processo Civil, artigo 98; artigo 98,

§1º; artigo 99, §3º; Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 501.

- divergência jurisprudencial .

- Contrariedade à súmula 481 do STJ.

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

processo sujeito ao rito sumaríssimo. Esta peculiaridade exige o seu

enquadramento nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 9º,

da CLT. A análise dos autos revela a inexistência de qualquer

afronta direta de norma da Constituição da República, contrariedade

à súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do

Trabalho ou à Súmula Vinculante do STF, a teor do referido

dispositivo legal,sendo inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,
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proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0100089-96.2022.5.01.0037
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE HJNB RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO LIVIA BOTELHO BANDEIRA DE
MELO PAIVA(OAB: 152853/RJ)

AGRAVADO HEITOR CASSIANO NETO

ADVOGADO LIVIA BOTELHO BANDEIRA DE
MELO PAIVA(OAB: 152853/RJ)

AGRAVADO JOSE BANDEIRA DE MELO PAIVA

ADVOGADO LIVIA BOTELHO BANDEIRA DE
MELO PAIVA(OAB: 152853/RJ)

AGRAVADO MARIA JAILSA RODRIGUES MELO

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JAILSA RODRIGUES MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da
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transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. 8a541ed).

A questão do preparo constitui o cerne das razões recursais. Nessa

medida, considero prejudicada, por ora, a sua apreciação como um

mero requisito extrínseco de admissibilidade.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Preparo/Deserção.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Força Maior/Factum Principis.

Alegação(ões):

- violação d(a,o)(s) Código de Processo Civil, artigo 98; artigo 98,

§1º; artigo 99, §3º; Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 501.

- divergência jurisprudencial .

- Contrariedade à súmula 481 do STJ.

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

processo sujeito ao rito sumaríssimo. Esta peculiaridade exige o seu

enquadramento nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 9º,

da CLT. A análise dos autos revela a inexistência de qualquer

afronta direta de norma da Constituição da República, contrariedade

à súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do

Trabalho ou à Súmula Vinculante do STF, a teor do referido

dispositivo legal,sendo inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da
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jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0100089-96.2022.5.01.0037
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE HJNB RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO LIVIA BOTELHO BANDEIRA DE
MELO PAIVA(OAB: 152853/RJ)

AGRAVADO HEITOR CASSIANO NETO

ADVOGADO LIVIA BOTELHO BANDEIRA DE
MELO PAIVA(OAB: 152853/RJ)

AGRAVADO JOSE BANDEIRA DE MELO PAIVA

ADVOGADO LIVIA BOTELHO BANDEIRA DE
MELO PAIVA(OAB: 152853/RJ)

AGRAVADO MARIA JAILSA RODRIGUES MELO

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BANDEIRA DE MELO PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS
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O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. 8a541ed).

A questão do preparo constitui o cerne das razões recursais. Nessa

medida, considero prejudicada, por ora, a sua apreciação como um

mero requisito extrínseco de admissibilidade.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Preparo/Deserção.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Força Maior/Factum Principis.

Alegação(ões):

- violação d(a,o)(s) Código de Processo Civil, artigo 98; artigo 98,

§1º; artigo 99, §3º; Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 501.

- divergência jurisprudencial .

- Contrariedade à súmula 481 do STJ.
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Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

processo sujeito ao rito sumaríssimo. Esta peculiaridade exige o seu

enquadramento nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 9º,

da CLT. A análise dos autos revela a inexistência de qualquer

afronta direta de norma da Constituição da República, contrariedade

à súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do

Trabalho ou à Súmula Vinculante do STF, a teor do referido

dispositivo legal,sendo inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0100089-96.2022.5.01.0037
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE HJNB RESTAURANTE LTDA
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ADVOGADO LIVIA BOTELHO BANDEIRA DE
MELO PAIVA(OAB: 152853/RJ)

AGRAVADO HEITOR CASSIANO NETO

ADVOGADO LIVIA BOTELHO BANDEIRA DE
MELO PAIVA(OAB: 152853/RJ)

AGRAVADO JOSE BANDEIRA DE MELO PAIVA

ADVOGADO LIVIA BOTELHO BANDEIRA DE
MELO PAIVA(OAB: 152853/RJ)

AGRAVADO MARIA JAILSA RODRIGUES MELO

ADVOGADO GERALDO DI STASIO FILHO(OAB:
52811/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEITOR CASSIANO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da
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parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. 8a541ed).

A questão do preparo constitui o cerne das razões recursais. Nessa

medida, considero prejudicada, por ora, a sua apreciação como um

mero requisito extrínseco de admissibilidade.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Preparo/Deserção.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Força Maior/Factum Principis.

Alegação(ões):

- violação d(a,o)(s) Código de Processo Civil, artigo 98; artigo 98,

§1º; artigo 99, §3º; Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 501.

- divergência jurisprudencial .

- Contrariedade à súmula 481 do STJ.

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

processo sujeito ao rito sumaríssimo. Esta peculiaridade exige o seu

enquadramento nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 9º,

da CLT. A análise dos autos revela a inexistência de qualquer

afronta direta de norma da Constituição da República, contrariedade

à súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do

Trabalho ou à Súmula Vinculante do STF, a teor do referido

dispositivo legal,sendo inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.
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Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000242-45.2020.5.20.0011
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE MOSAIC POTASSIO MINERACAO
LTDA

ADVOGADO TIALA SORAIA DE FARIAS
CARVALHO(OAB: 23259/BA)

AGRAVADO WANDERSON DE JESUS

ADVOGADO JADEMIR DE ANDRADE CAMARA DA
FONSECA(OAB: 1853/SE)

ADVOGADO FERNANDO ALMEIDA DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 4240/SE)

ADVOGADO VINICIUS GUERRA DE
ALMEIDA(OAB: 2262/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOSAIC POTASSIO MINERACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

I – RELATÓRIO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista, na esteira dos seguintes fundamentos:

“PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso IX do artigo 93; inciso XXXV do artigo 5º da

Constituição Federal.

- violação da(o) artigos 489, 1013 e 1032 do Código de Processo

Civil de 2015; artigo 832 da Consolidação das Leis do Trabalho.

A Recorrente alega que, apesar dos embargos declaratórios, o

Regional permaneceu omisso quanto à imprevisibilidade de se

encontrar o bolsão de gás e ao gás existente na mina não é

explosivo, nem inflamável, violando, notadamente, os artigos 5º,

XXXV, e 93, IX, da CF/88; 489, 1.013 e 1.032 do CPC/15; E 832 da

CLT.

Argumenta que “está havendo o enquadramento implícito

(analógico) das atividades de mineração de potássio na mina de

Taquari-Vassouras à NR-16, e que o mesmo é ilegal, pois inexiste,

na citada norma regulamentadora, qualquer hipótese de incidência

para a subsunção da periculosidade às atividades ali realizadas,

havendo, por consequencia, violação ao princípio da legalidade (art

5º, II CF /88).”

Para tanto, diz que “os empregados que trabalham na mina de

subsolo não estão expostos ao risco de vida por exposição a gás

inflamável ou explosão ”.

Examino.

A análise da negativa de prestação jurisdicional deve observar o

disposto no inciso IV do §1º-A do artigo 896 da CLT e na Súmula nº

459 do TST, no que se refere à necessidade de indicação dos

artigos pertinentes (artigos 832, da CLT, 489, do CPC e/ou 93,

inciso IX, da CF) e do cotejo do texto dos embargos declaratórios

com a decisão combatida.

No caso, apesar de a Recorrente ter observado tais diretrizes em

seu Apelo, penso que não houve negativa, mas sim a regular a

entrega da prestação jurisdicional, eis que o Tribunal apresentou

fundamentada análise das questões essenciais para o deslinde das

controvérsias e adotou tese expressa sobre a matéria.

Verifico que o Colegiado Recursal decidiu preservar a condenação

ao adicional de periculosidade, considerando as premissas

extraídas das conclusões dos laudos técnicos no sentido de que “o

Reclamante, em seu labor como soldador, trabalhando na Mina de

subsolo Taquari Vassouras, trabalhava exposto a perigo, atuando

em áreas consideradas de risco e estava exposto aos efeitos da

periculosidade por exposição a gases inflamáveis.”; bem como de

“eventual existência de gás metano nas rochas da mina, daí

ressaindo o risco da atividade”.

Ressalto que o acerto ou desacerto da valoração da prova efetuada

pelo órgão julgador não conduz à nulidade do acórdão por falta de
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prestação jurisdicional.

Saliento também que, na linha do artigo 896 da CLT e Súmula 126

do TST, a fase de análise probatória encerra-se no segundo grau,

não cabendo ao TST revolver os elementos de prova constantes

dos autos. O papel constitucional daquela Corte Trabalhista volta-se

à análise de teses jurídicas, não lhe cabendo perquirir as

especificidades probatórias de cada processo.

Por conseguinte, sob a ótica da Súmula 459 do TST, não se

vislumbram as violações apontadas.

Denego seguimento.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): Súmula nº 191 do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) artigo 2º; inciso II do artigo 5º da Constituição

Federal.

- violação da(o) artigos 193 e 194 da Consolidação das Leis do

Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

A Recorrente insurge-se contra Acórdão Regional que condenou ao

pagamento do adicional de periculosidade.

Argumenta que “as atividades desenvolvidas no interior da Mina,

especificadas no laudo pericial produzido não estão presentes e

definidas como perigosas no anexo II da NR-16.”

Analiso.

Não visualizo as ofensas alegadas, tampouco a especificidade da

divergência, considerando as premissas extraídas das conclusões

dos laudos técnicos no sentido de que: “o Reclamante, em seu labor

como soldador, trabalhando na Mina de subsolo Taquari Vassouras,

trabalhava exposto a perigo, atuando em áreas consideradas de

risco e estava exposto aos efeitos da periculosidade por exposição

a gases inflamáveis.”; bem como de “eventual existência de gás

metano nas rochas da mina, daí ressaindo o risco da atividade”.

Ressalto que, na linha do artigo 896 da CLT e Súmula 126 do TST,

a fase de análise probatória encerra-se no segundo grau, não

competindo ao TST revolver os elementos de prova constantes dos

autos. O papel constitucional daquela Corte Trabalhista volta-se à

análise de teses jurídicas, não lhe cabendo perquirir as

especificidades probatórias de cada processo.

Denego.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.”

II – ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade,

conheço do agravo de instrumento.

III – MÉRITO

Pretende a parte recorrente o destrancamento e regular

processamento de seu apelo.

Constata-se, contudo, que a parte não logra desconstituir os

fundamentos adotados pelo TRT para denegar seguimento ao

recurso de revista, em razão da ausência de demonstração efetiva

de violação direta à legislação vigente ou divergência jurisprudencial

válida, específica e atual entre Tribunais Regionais distintos ou a

SBDI-1 desta Corte, tal como exige o art. 896 da CLT.

Nesse aspecto, é possível extrair do despacho de admissibilidade a

moldura fática delineada pelo acórdão regional, insuscetível de

reexame (Súmula 126/TST), com manifestação fundamentada

acerca de todos os fatos relevantes para a solução da controvérsia,

e os respectivos fundamentos jurídicos que embasaram a decisão

colegiada no âmbito do TRT, entregando de forma completa a

prestação jurisdicional.

O cotejo entre fatos e teses jurídicas releva a compatibilidade do

acórdão regional com jurisprudência desta Corte Superior, de modo

que inviável o conhecimento da revista.

Por fim, sobreleva destacar que o Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Tema 339 do repositório de Repercussão Geral, com

efeitos vinculantes, firmou tese no sentido de que "O art. 93, IX, da

Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam

fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo,

o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas".

Nesse sentido, admite-se inclusive a adoção da técnica de

motivaçãoper relationem, com remição direta aos fundamentos

adotados pela decisão recorrida, a exemplo dos seguintes

precedentes:

"Ementa: RECURSO ORDINÁRIO. ALEGADA NULIDADE

D E C O R R E N T E  D E  I M P R O P R I E D A D E  N O  U S O  D A

FUNDAMENTAÇÃOPER RELATIONEM. INEXISTÊNCIA. 1. A

jurisprudência deste SUPREMO TRIBUNAL já se consolidou no

sentido da validade da motivaçãoper relationemnas decisões

judiciais, inclusive quando se tratar de remissão a parecer

ministerial constante dos autos (cf. HC 150.872-AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJe de 10/6/2019; ARE

1.082.664-ED-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma,

DJe de 6/11/2018; HC 130.860-AgR, Rel. Min. ALEXANDRE DE

MORAES, Primeira DJe de 27/10/2017; HC 99.827-MC, Rel. Min.
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CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJe de 25/5/2011). 2.

Recurso Ordinário a que se nega provimento." (RHC 113308,

Relator(a): MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: ALEXANDRE

DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 29/03/2021, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-105 DIVULG 01-06-2021 PUBLIC 02-06-2021).

"EMENTA AGRAVO INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO

C O M  A G R A V O .  O B S E R V Â N C I A  D O  D E V E R  D E

FUNDAMENTAÇÃO DAS DECISÕES JUDICIAIS. TEMA N.

339/RG. ADMISSIBILIDADE DA FUNDAMENTAÇÃOPER

RELATIONEM.1. Uma vez observado o dever de fundamentação

das decisões judiciais, inexiste contrariedade ao art. 93, IX, da

Constituição Federal (Tema n. 339/RG). 2. É constitucionalmente

válida a fundamentaçãoper relationem. 3. Agravo interno

desprovido." (ARE 1346046 AgR, Relator(a): NUNES MARQUES,

Segunda Turma,  ju lgado em 13/06/2022,  PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-119 DIVULG 20-06-2022 PUBLIC 21-06-2022).

Isso posto, adotam-se os fundamentos lançados no despacho de

admissibilidade para justificar o não conhecimento do recurso de

revista, em razão dos óbices ali elencados.

IV – CONCLUSÃO

Por tudo quanto dito, com esteio no art. 932 do CPC,nego

provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0000242-45.2020.5.20.0011
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE MOSAIC POTASSIO MINERACAO
LTDA

ADVOGADO TIALA SORAIA DE FARIAS
CARVALHO(OAB: 23259/BA)

AGRAVADO WANDERSON DE JESUS

ADVOGADO JADEMIR DE ANDRADE CAMARA DA
FONSECA(OAB: 1853/SE)

ADVOGADO FERNANDO ALMEIDA DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 4240/SE)

ADVOGADO VINICIUS GUERRA DE
ALMEIDA(OAB: 2262/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

I – RELATÓRIO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista, na esteira dos seguintes fundamentos:

“PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso IX do artigo 93; inciso XXXV do artigo 5º da

Constituição Federal.

- violação da(o) artigos 489, 1013 e 1032 do Código de Processo

Civil de 2015; artigo 832 da Consolidação das Leis do Trabalho.

A Recorrente alega que, apesar dos embargos declaratórios, o

Regional permaneceu omisso quanto à imprevisibilidade de se

encontrar o bolsão de gás e ao gás existente na mina não é

explosivo, nem inflamável, violando, notadamente, os artigos 5º,

XXXV, e 93, IX, da CF/88; 489, 1.013 e 1.032 do CPC/15; E 832 da

CLT.

Argumenta que “está havendo o enquadramento implícito

(analógico) das atividades de mineração de potássio na mina de

Taquari-Vassouras à NR-16, e que o mesmo é ilegal, pois inexiste,

na citada norma regulamentadora, qualquer hipótese de incidência

para a subsunção da periculosidade às atividades ali realizadas,

havendo, por consequencia, violação ao princípio da legalidade (art

5º, II CF /88).”

Para tanto, diz que “os empregados que trabalham na mina de

subsolo não estão expostos ao risco de vida por exposição a gás

inflamável ou explosão ”.

Examino.

A análise da negativa de prestação jurisdicional deve observar o

disposto no inciso IV do §1º-A do artigo 896 da CLT e na Súmula nº

459 do TST, no que se refere à necessidade de indicação dos

artigos pertinentes (artigos 832, da CLT, 489, do CPC e/ou 93,

inciso IX, da CF) e do cotejo do texto dos embargos declaratórios

com a decisão combatida.
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No caso, apesar de a Recorrente ter observado tais diretrizes em

seu Apelo, penso que não houve negativa, mas sim a regular a

entrega da prestação jurisdicional, eis que o Tribunal apresentou

fundamentada análise das questões essenciais para o deslinde das

controvérsias e adotou tese expressa sobre a matéria.

Verifico que o Colegiado Recursal decidiu preservar a condenação

ao adicional de periculosidade, considerando as premissas

extraídas das conclusões dos laudos técnicos no sentido de que “o

Reclamante, em seu labor como soldador, trabalhando na Mina de

subsolo Taquari Vassouras, trabalhava exposto a perigo, atuando

em áreas consideradas de risco e estava exposto aos efeitos da

periculosidade por exposição a gases inflamáveis.”; bem como de

“eventual existência de gás metano nas rochas da mina, daí

ressaindo o risco da atividade”.

Ressalto que o acerto ou desacerto da valoração da prova efetuada

pelo órgão julgador não conduz à nulidade do acórdão por falta de

prestação jurisdicional.

Saliento também que, na linha do artigo 896 da CLT e Súmula 126

do TST, a fase de análise probatória encerra-se no segundo grau,

não cabendo ao TST revolver os elementos de prova constantes

dos autos. O papel constitucional daquela Corte Trabalhista volta-se

à análise de teses jurídicas, não lhe cabendo perquirir as

especificidades probatórias de cada processo.

Por conseguinte, sob a ótica da Súmula 459 do TST, não se

vislumbram as violações apontadas.

Denego seguimento.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): Súmula nº 191 do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) artigo 2º; inciso II do artigo 5º da Constituição

Federal.

- violação da(o) artigos 193 e 194 da Consolidação das Leis do

Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

A Recorrente insurge-se contra Acórdão Regional que condenou ao

pagamento do adicional de periculosidade.

Argumenta que “as atividades desenvolvidas no interior da Mina,

especificadas no laudo pericial produzido não estão presentes e

definidas como perigosas no anexo II da NR-16.”

Analiso.

Não visualizo as ofensas alegadas, tampouco a especificidade da

divergência, considerando as premissas extraídas das conclusões

dos laudos técnicos no sentido de que: “o Reclamante, em seu labor

como soldador, trabalhando na Mina de subsolo Taquari Vassouras,

trabalhava exposto a perigo, atuando em áreas consideradas de

risco e estava exposto aos efeitos da periculosidade por exposição

a gases inflamáveis.”; bem como de “eventual existência de gás

metano nas rochas da mina, daí ressaindo o risco da atividade”.

Ressalto que, na linha do artigo 896 da CLT e Súmula 126 do TST,

a fase de análise probatória encerra-se no segundo grau, não

competindo ao TST revolver os elementos de prova constantes dos

autos. O papel constitucional daquela Corte Trabalhista volta-se à

análise de teses jurídicas, não lhe cabendo perquirir as

especificidades probatórias de cada processo.

Denego.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.”

II – ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade,

conheço do agravo de instrumento.

III – MÉRITO

Pretende a parte recorrente o destrancamento e regular

processamento de seu apelo.

Constata-se, contudo, que a parte não logra desconstituir os

fundamentos adotados pelo TRT para denegar seguimento ao

recurso de revista, em razão da ausência de demonstração efetiva

de violação direta à legislação vigente ou divergência jurisprudencial

válida, específica e atual entre Tribunais Regionais distintos ou a

SBDI-1 desta Corte, tal como exige o art. 896 da CLT.

Nesse aspecto, é possível extrair do despacho de admissibilidade a

moldura fática delineada pelo acórdão regional, insuscetível de

reexame (Súmula 126/TST), com manifestação fundamentada

acerca de todos os fatos relevantes para a solução da controvérsia,

e os respectivos fundamentos jurídicos que embasaram a decisão

colegiada no âmbito do TRT, entregando de forma completa a

prestação jurisdicional.

O cotejo entre fatos e teses jurídicas releva a compatibilidade do

acórdão regional com jurisprudência desta Corte Superior, de modo

que inviável o conhecimento da revista.

Por fim, sobreleva destacar que o Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Tema 339 do repositório de Repercussão Geral, com

efeitos vinculantes, firmou tese no sentido de que "O art. 93, IX, da

Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam

fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo,

o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas".
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Nesse sentido, admite-se inclusive a adoção da técnica de

motivaçãoper relationem, com remição direta aos fundamentos

adotados pela decisão recorrida, a exemplo dos seguintes

precedentes:

"Ementa: RECURSO ORDINÁRIO. ALEGADA NULIDADE

D E C O R R E N T E  D E  I M P R O P R I E D A D E  N O  U S O  D A

FUNDAMENTAÇÃOPER RELATIONEM. INEXISTÊNCIA. 1. A

jurisprudência deste SUPREMO TRIBUNAL já se consolidou no

sentido da validade da motivaçãoper relationemnas decisões

judiciais, inclusive quando se tratar de remissão a parecer

ministerial constante dos autos (cf. HC 150.872-AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJe de 10/6/2019; ARE

1.082.664-ED-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma,

DJe de 6/11/2018; HC 130.860-AgR, Rel. Min. ALEXANDRE DE

MORAES, Primeira DJe de 27/10/2017; HC 99.827-MC, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJe de 25/5/2011). 2.

Recurso Ordinário a que se nega provimento." (RHC 113308,

Relator(a): MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: ALEXANDRE

DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 29/03/2021, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-105 DIVULG 01-06-2021 PUBLIC 02-06-2021).

"EMENTA AGRAVO INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO

C O M  A G R A V O .  O B S E R V Â N C I A  D O  D E V E R  D E

FUNDAMENTAÇÃO DAS DECISÕES JUDICIAIS. TEMA N.

339/RG. ADMISSIBILIDADE DA FUNDAMENTAÇÃOPER

RELATIONEM.1. Uma vez observado o dever de fundamentação

das decisões judiciais, inexiste contrariedade ao art. 93, IX, da

Constituição Federal (Tema n. 339/RG). 2. É constitucionalmente

válida a fundamentaçãoper relationem. 3. Agravo interno

desprovido." (ARE 1346046 AgR, Relator(a): NUNES MARQUES,

Segunda Turma,  ju lgado em 13/06/2022,  PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-119 DIVULG 20-06-2022 PUBLIC 21-06-2022).

Isso posto, adotam-se os fundamentos lançados no despacho de

admissibilidade para justificar o não conhecimento do recurso de

revista, em razão dos óbices ali elencados.

IV – CONCLUSÃO

Por tudo quanto dito, com esteio no art. 932 do CPC,nego

provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0010562-44.2020.5.03.0039
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE AMBEV S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO IZABELA CRISTINA SILVA
PINTO(OAB: 135154/MG)

ADVOGADO FERNANDO LUCIDIO DANTAS
AVELLAR(OAB: 91148/MG)

AGRAVADO FERNANDO DE JESUS PALMA

ADVOGADO DESIA SOUZA SANTIAGO(OAB:
64007/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados
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por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

(...)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em22/11/2022;

recurso de revista interposto em02/12/2022), devidamente

preparado (depósito recursal - Id 06d6c89 e 1b93b31; custas -

Ide313a78), sendo regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Não há nulidade por negativa de prestação jurisdicional (Súmula

459 do TST), em relação às controvérsias travadas, em resumo,

sobre os temas dos juros e correção monetária e da limitação da

condenação aos valores indicados na inicial.

Com efeito, no acórdão recorrido, a Turma valorou livremente a

prova, atenta aos fatos e circunstâncias da lide, apreciando

satisfatoriamente as questões que lhe foram submetidas,

fundamentando-as conforme exige a lei (artigos 371 do CPC c/c 832

da CLT), sem acarretar cerceamento de defesa. Inexistem, pois, as

violações alegadas no recurso.

Observo, de toda sorte, que o órgão julgador não está obrigado a

responder todos os questionários, tampouco a abarcar, de modo

expresso, todas as premissas, artigos de lei e entendimentos

jurisprudenciais indicados como pert inentes pela parte,

simplesmente porque esta pretende a manifestação direta sobre

cada qual, especialmente quando as próprias teses adotadas são

prejudiciais às demais questões fáticas ou jurídicas arguidas por

ela, por não obstarem a análise de mérito destas. Inteligência do art.

489, §1º, IV, do CPC c/c OJ 118 da SBDI-I do TSTc/c Súmula 297,

I,do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /
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Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Valor da Causa.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

A respeito dos juros e correção monetária, a tese adotada no

acórdão recorrido está de acordo com a decisão do Supremo

Tribunal Federal, na Ação Direta de Constitucionalidade nº 58,

firmada em sede de controle concentrado de constitucionalidade,

com eficácia erga omnes e efeito vinculante (art. 102, §2º, da CR),

no sentido de que o índice a ser considerado para a atualização dos

créditos decorrentes de condenação judicial na Justiça do Trabalho

deverá ser o IPCA-E acrescido dos juros legais (art. 39, caput, da

Lei 8.177, de 1991) na fase pré-judicial (conforme a redação do item

"6" da ementa do julgado) e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil).

Quanto à limitação da condenação aos valores da inicial, o deslinde

da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos preceitos

legais invocados, uma vez que a matéria em discussão é

eminentemente interpretativa não se podendo afirmar que a própria

letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

E mais, inespecífico o aresto válido colacionado, da SBDI-1 do TST,

porque não aborda as mesmas premissas salientadas pela Turma

julgadora, notadamente no que tange ao registro de ressalva na

petição inicial (Súmula 296 do TST).

Osarestos trazidos à colação, provenientes de Turmas do

TST,órgão não mencionado na alínea "a" do art. 896 da CLT, não

se prestam ao confronto de teses.

Não se afigura a pretendida violação aos incisos LIV e LV do art. 5º

da CR, pois o contraditório e a ampla defesa foram devidamente

assegurados à recorrente, que vem se utilizando dos meios e

recursos cabíveis para discutir a questão, sendo sempre respeitado

o devido processo legal.

Não existem as demais ofensas constitucionais apontadas, pois a

análise da matéria suscitada no recurso não se exaure na

Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

(...)

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, no que se refere à arguição de nulidade por

negativa de prestação jurisdicional suscitada nas razões recursais,

além do requisito previsto no artigo 896, §1º-A, IV, da CLT, bem

como da indicação de violação do art. 832 da CLT, do art. 489 do

CPC de 2015 (art.458 do CPC de 1973) ou do art. 93, IX, da

CF/1988 (Súmula 459 do TST), cumpre a parte demonstrar, de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 1297
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

forma clara, que a Corte Regional, responsável pela prolação da

decisão recorrida, recusou-se a responder os questionamentos

apresentados em sede declaratória (Súmula 184 do TST),

envolvendo questões deduzidas oportunamente (artigos 141, 492 e

493 do CPC) e que se mostravam essenciais para a adequada

resolução da disputa, o que não ocorreu.

No mais, foram examinadas, detida e objetivamente, todas as

alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010562-44.2020.5.03.0039
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE AMBEV S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO IZABELA CRISTINA SILVA
PINTO(OAB: 135154/MG)

ADVOGADO FERNANDO LUCIDIO DANTAS
AVELLAR(OAB: 91148/MG)

AGRAVADO FERNANDO DE JESUS PALMA

ADVOGADO DESIA SOUZA SANTIAGO(OAB:
64007/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO DE JESUS PALMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados
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por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

(...)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em22/11/2022;

recurso de revista interposto em02/12/2022), devidamente

preparado (depósito recursal - Id 06d6c89 e 1b93b31; custas -

Ide313a78), sendo regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Não há nulidade por negativa de prestação jurisdicional (Súmula

459 do TST), em relação às controvérsias travadas, em resumo,

sobre os temas dos juros e correção monetária e da limitação da

condenação aos valores indicados na inicial.

Com efeito, no acórdão recorrido, a Turma valorou livremente a

prova, atenta aos fatos e circunstâncias da lide, apreciando

satisfatoriamente as questões que lhe foram submetidas,

fundamentando-as conforme exige a lei (artigos 371 do CPC c/c 832

da CLT), sem acarretar cerceamento de defesa. Inexistem, pois, as

violações alegadas no recurso.

Observo, de toda sorte, que o órgão julgador não está obrigado a

responder todos os questionários, tampouco a abarcar, de modo

expresso, todas as premissas, artigos de lei e entendimentos

jurisprudenciais indicados como pert inentes pela parte,

simplesmente porque esta pretende a manifestação direta sobre

cada qual, especialmente quando as próprias teses adotadas são

prejudiciais às demais questões fáticas ou jurídicas arguidas por

ela, por não obstarem a análise de mérito destas. Inteligência do art.

489, §1º, IV, do CPC c/c OJ 118 da SBDI-I do TSTc/c Súmula 297,

I,do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /
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Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Valor da Causa.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

A respeito dos juros e correção monetária, a tese adotada no

acórdão recorrido está de acordo com a decisão do Supremo

Tribunal Federal, na Ação Direta de Constitucionalidade nº 58,

firmada em sede de controle concentrado de constitucionalidade,

com eficácia erga omnes e efeito vinculante (art. 102, §2º, da CR),

no sentido de que o índice a ser considerado para a atualização dos

créditos decorrentes de condenação judicial na Justiça do Trabalho

deverá ser o IPCA-E acrescido dos juros legais (art. 39, caput, da

Lei 8.177, de 1991) na fase pré-judicial (conforme a redação do item

"6" da ementa do julgado) e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil).

Quanto à limitação da condenação aos valores da inicial, o deslinde

da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos preceitos

legais invocados, uma vez que a matéria em discussão é

eminentemente interpretativa não se podendo afirmar que a própria

letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

E mais, inespecífico o aresto válido colacionado, da SBDI-1 do TST,

porque não aborda as mesmas premissas salientadas pela Turma

julgadora, notadamente no que tange ao registro de ressalva na

petição inicial (Súmula 296 do TST).

Osarestos trazidos à colação, provenientes de Turmas do

TST,órgão não mencionado na alínea "a" do art. 896 da CLT, não

se prestam ao confronto de teses.

Não se afigura a pretendida violação aos incisos LIV e LV do art. 5º

da CR, pois o contraditório e a ampla defesa foram devidamente

assegurados à recorrente, que vem se utilizando dos meios e

recursos cabíveis para discutir a questão, sendo sempre respeitado

o devido processo legal.

Não existem as demais ofensas constitucionais apontadas, pois a

análise da matéria suscitada no recurso não se exaure na

Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

(...)

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, no que se refere à arguição de nulidade por

negativa de prestação jurisdicional suscitada nas razões recursais,

além do requisito previsto no artigo 896, §1º-A, IV, da CLT, bem

como da indicação de violação do art. 832 da CLT, do art. 489 do

CPC de 2015 (art.458 do CPC de 1973) ou do art. 93, IX, da

CF/1988 (Súmula 459 do TST), cumpre a parte demonstrar, de
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forma clara, que a Corte Regional, responsável pela prolação da

decisão recorrida, recusou-se a responder os questionamentos

apresentados em sede declaratória (Súmula 184 do TST),

envolvendo questões deduzidas oportunamente (artigos 141, 492 e

493 do CPC) e que se mostravam essenciais para a adequada

resolução da disputa, o que não ocorreu.

No mais, foram examinadas, detida e objetivamente, todas as

alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0100719-32.2016.5.01.0242
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE H MOTOS CARIOCA LTDA

ADVOGADO ROBERTO MORENO DE MELO(OAB:
138260/RJ)

AGRAVADO FERNANDO DINIZ COSTA

ADVOGADO MARCELO OSORIO DA COSTA(OAB:
81616/RJ)

AGRAVADO PEDRO DINIZ COSTA

ADVOGADO MARCELO OSORIO DA COSTA(OAB:
81616/RJ)

AGRAVADO NITJAP COMERCIO DE MOTOS
LTDA

ADVOGADO LEANDRO JOSE TEIXEIRA
SIMAO(OAB: 68151/RJ)

ADVOGADO ELVIRA MARIA DE SOUZA
PEREIRA(OAB: 79136/RJ)

ADVOGADO MARCELO OSORIO DA COSTA(OAB:
81616/RJ)

AGRAVADO ROSANGELA CONCEICAO DE
SOUZA REGO

ADVOGADO LIENE CEZAR SERENO(OAB:
56946/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - H MOTOS CARIOCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

I – RELATÓRIO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista, na esteira dos seguintes fundamentos:

“O v. acórdão recorrido consignou,verbis:

"(...) Diante de todo o acima exposto, dou provimento ao recurso

parareconhecer a sucessão empresarial da sociedade Nitjap

Comércio de Motos Ltda pela empresa H Moto Carioca Ltda, que

deverá ser incluída no polo passivo e sobre a qual deverá

prosseguir a execução de forma solidária."

Nessa medida, a Turma determinou o retorno dos autos à MM. Vara

do Trabalho para prosseguimento da execução em face da ora

recorrente.

Ainda que se considere a nova redação atribuída à Súmula 214 do

TST (Resolução 127/2005, doTST), cuidando-se de decisão
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interlocutória, não passível de recorribilidade imediata, por meio de

recurso de revista, inviável o seguimento do apelo, a teor do § 1º, do

art. 893, da CLT.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.”

II – ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade,

conheço do agravo de instrumento.

III – MÉRITO

Pretende a parte recorrente o destrancamento e regular

processamento de seu apelo.

Constata-se, contudo, que a parte não logra desconstituir os

fundamentos adotados pelo TRT para denegar seguimento ao

recurso de revista, em razão da ausência de demonstração efetiva

de violação direta à legislação vigente ou divergência jurisprudencial

válida, específica e atual entre Tribunais Regionais distintos ou a

SBDI-1 desta Corte, tal como exige o art. 896 da CLT.

Nesse aspecto, é possível extrair do despacho de admissibilidade a

moldura fática delineada pelo acórdão regional, insuscetível de

reexame (Súmula 126/TST), com manifestação fundamentada

acerca de todos os fatos relevantes para a solução da controvérsia,

e os respectivos fundamentos jurídicos que embasaram a decisão

colegiada no âmbito do TRT, entregando de forma completa a

prestação jurisdicional.

O cotejo entre fatos e teses jurídicas releva a compatibilidade do

acórdão regional com jurisprudência desta Corte Superior, de modo

que inviável o conhecimento da revista.

Por fim, sobreleva destacar que o Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Tema 339 do repositório de Repercussão Geral, com

efeitos vinculantes, firmou tese no sentido de que "O art. 93, IX, da

Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam

fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo,

o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas".

Nesse sentido, admite-se inclusive a adoção da técnica de

motivaçãoper relationem, com remição direta aos fundamentos

adotados pela decisão recorrida, a exemplo dos seguintes

precedentes:

"Ementa: RECURSO ORDINÁRIO. ALEGADA NULIDADE

D E C O R R E N T E  D E  I M P R O P R I E D A D E  N O  U S O  D A

FUNDAMENTAÇÃOPER RELATIONEM. INEXISTÊNCIA. 1. A

jurisprudência deste SUPREMO TRIBUNAL já se consolidou no

sentido da validade da motivaçãoper relationemnas decisões

judiciais, inclusive quando se tratar de remissão a parecer

ministerial constante dos autos (cf. HC 150.872-AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJe de 10/6/2019; ARE

1.082.664-ED-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma,

DJe de 6/11/2018; HC 130.860-AgR, Rel. Min. ALEXANDRE DE

MORAES, Primeira DJe de 27/10/2017; HC 99.827-MC, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJe de 25/5/2011). 2.

Recurso Ordinário a que se nega provimento." (RHC 113308,

Relator(a): MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: ALEXANDRE

DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 29/03/2021, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-105 DIVULG 01-06-2021 PUBLIC 02-06-2021).

"EMENTA AGRAVO INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO

C O M  A G R A V O .  O B S E R V Â N C I A  D O  D E V E R  D E

FUNDAMENTAÇÃO DAS DECISÕES JUDICIAIS. TEMA N.

339/RG. ADMISSIBILIDADE DA FUNDAMENTAÇÃOPER

RELATIONEM.1. Uma vez observado o dever de fundamentação

das decisões judiciais, inexiste contrariedade ao art. 93, IX, da

Constituição Federal (Tema n. 339/RG). 2. É constitucionalmente

válida a fundamentaçãoper relationem. 3. Agravo interno

desprovido." (ARE 1346046 AgR, Relator(a): NUNES MARQUES,

Segunda Turma,  ju lgado em 13/06/2022,  PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-119 DIVULG 20-06-2022 PUBLIC 21-06-2022).

Isso posto, adotam-se os fundamentos lançados no despacho de

admissibilidade para justificar o não conhecimento do recurso de

revista, em razão dos óbices ali elencados.

IV – CONCLUSÃO

Por tudo quanto dito, com esteio no art. 932 do CPC,nego

provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0100719-32.2016.5.01.0242
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE H MOTOS CARIOCA LTDA

ADVOGADO ROBERTO MORENO DE MELO(OAB:
138260/RJ)

AGRAVADO FERNANDO DINIZ COSTA

ADVOGADO MARCELO OSORIO DA COSTA(OAB:
81616/RJ)

AGRAVADO PEDRO DINIZ COSTA

ADVOGADO MARCELO OSORIO DA COSTA(OAB:
81616/RJ)

AGRAVADO NITJAP COMERCIO DE MOTOS
LTDA
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ADVOGADO LEANDRO JOSE TEIXEIRA
SIMAO(OAB: 68151/RJ)

ADVOGADO ELVIRA MARIA DE SOUZA
PEREIRA(OAB: 79136/RJ)

ADVOGADO MARCELO OSORIO DA COSTA(OAB:
81616/RJ)

AGRAVADO ROSANGELA CONCEICAO DE
SOUZA REGO

ADVOGADO LIENE CEZAR SERENO(OAB:
56946/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA CONCEICAO DE SOUZA REGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

I – RELATÓRIO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista, na esteira dos seguintes fundamentos:

“O v. acórdão recorrido consignou,verbis:

"(...) Diante de todo o acima exposto, dou provimento ao recurso

parareconhecer a sucessão empresarial da sociedade Nitjap

Comércio de Motos Ltda pela empresa H Moto Carioca Ltda, que

deverá ser incluída no polo passivo e sobre a qual deverá

prosseguir a execução de forma solidária."

Nessa medida, a Turma determinou o retorno dos autos à MM. Vara

do Trabalho para prosseguimento da execução em face da ora

recorrente.

Ainda que se considere a nova redação atribuída à Súmula 214 do

TST (Resolução 127/2005, doTST), cuidando-se de decisão

interlocutória, não passível de recorribilidade imediata, por meio de

recurso de revista, inviável o seguimento do apelo, a teor do § 1º, do

art. 893, da CLT.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.”

II – ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade,

conheço do agravo de instrumento.

III – MÉRITO

Pretende a parte recorrente o destrancamento e regular

processamento de seu apelo.

Constata-se, contudo, que a parte não logra desconstituir os

fundamentos adotados pelo TRT para denegar seguimento ao

recurso de revista, em razão da ausência de demonstração efetiva

de violação direta à legislação vigente ou divergência jurisprudencial

válida, específica e atual entre Tribunais Regionais distintos ou a

SBDI-1 desta Corte, tal como exige o art. 896 da CLT.

Nesse aspecto, é possível extrair do despacho de admissibilidade a

moldura fática delineada pelo acórdão regional, insuscetível de

reexame (Súmula 126/TST), com manifestação fundamentada

acerca de todos os fatos relevantes para a solução da controvérsia,

e os respectivos fundamentos jurídicos que embasaram a decisão

colegiada no âmbito do TRT, entregando de forma completa a

prestação jurisdicional.

O cotejo entre fatos e teses jurídicas releva a compatibilidade do

acórdão regional com jurisprudência desta Corte Superior, de modo

que inviável o conhecimento da revista.

Por fim, sobreleva destacar que o Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Tema 339 do repositório de Repercussão Geral, com

efeitos vinculantes, firmou tese no sentido de que "O art. 93, IX, da

Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam

fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo,

o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas".

Nesse sentido, admite-se inclusive a adoção da técnica de

motivaçãoper relationem, com remição direta aos fundamentos

adotados pela decisão recorrida, a exemplo dos seguintes

precedentes:

"Ementa: RECURSO ORDINÁRIO. ALEGADA NULIDADE

D E C O R R E N T E  D E  I M P R O P R I E D A D E  N O  U S O  D A

FUNDAMENTAÇÃOPER RELATIONEM. INEXISTÊNCIA. 1. A

jurisprudência deste SUPREMO TRIBUNAL já se consolidou no

sentido da validade da motivaçãoper relationemnas decisões

judiciais, inclusive quando se tratar de remissão a parecer

ministerial constante dos autos (cf. HC 150.872-AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJe de 10/6/2019; ARE

1.082.664-ED-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma,

DJe de 6/11/2018; HC 130.860-AgR, Rel. Min. ALEXANDRE DE

MORAES, Primeira DJe de 27/10/2017; HC 99.827-MC, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJe de 25/5/2011). 2.

Recurso Ordinário a que se nega provimento." (RHC 113308,

Relator(a): MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: ALEXANDRE

DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 29/03/2021, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-105 DIVULG 01-06-2021 PUBLIC 02-06-2021).

"EMENTA AGRAVO INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO
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C O M  A G R A V O .  O B S E R V Â N C I A  D O  D E V E R  D E

FUNDAMENTAÇÃO DAS DECISÕES JUDICIAIS. TEMA N.

339/RG. ADMISSIBILIDADE DA FUNDAMENTAÇÃOPER

RELATIONEM.1. Uma vez observado o dever de fundamentação

das decisões judiciais, inexiste contrariedade ao art. 93, IX, da

Constituição Federal (Tema n. 339/RG). 2. É constitucionalmente

válida a fundamentaçãoper relationem. 3. Agravo interno

desprovido." (ARE 1346046 AgR, Relator(a): NUNES MARQUES,

Segunda Turma,  ju lgado em 13/06/2022,  PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-119 DIVULG 20-06-2022 PUBLIC 21-06-2022).

Isso posto, adotam-se os fundamentos lançados no despacho de

admissibilidade para justificar o não conhecimento do recurso de

revista, em razão dos óbices ali elencados.

IV – CONCLUSÃO

Por tudo quanto dito, com esteio no art. 932 do CPC,nego

provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0100719-32.2016.5.01.0242
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE H MOTOS CARIOCA LTDA

ADVOGADO ROBERTO MORENO DE MELO(OAB:
138260/RJ)

AGRAVADO FERNANDO DINIZ COSTA

ADVOGADO MARCELO OSORIO DA COSTA(OAB:
81616/RJ)

AGRAVADO PEDRO DINIZ COSTA

ADVOGADO MARCELO OSORIO DA COSTA(OAB:
81616/RJ)

AGRAVADO NITJAP COMERCIO DE MOTOS
LTDA

ADVOGADO LEANDRO JOSE TEIXEIRA
SIMAO(OAB: 68151/RJ)

ADVOGADO ELVIRA MARIA DE SOUZA
PEREIRA(OAB: 79136/RJ)

ADVOGADO MARCELO OSORIO DA COSTA(OAB:
81616/RJ)

AGRAVADO ROSANGELA CONCEICAO DE
SOUZA REGO

ADVOGADO LIENE CEZAR SERENO(OAB:
56946/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NITJAP COMERCIO DE MOTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

I – RELATÓRIO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista, na esteira dos seguintes fundamentos:

“O v. acórdão recorrido consignou,verbis:

"(...) Diante de todo o acima exposto, dou provimento ao recurso

parareconhecer a sucessão empresarial da sociedade Nitjap

Comércio de Motos Ltda pela empresa H Moto Carioca Ltda, que

deverá ser incluída no polo passivo e sobre a qual deverá

prosseguir a execução de forma solidária."

Nessa medida, a Turma determinou o retorno dos autos à MM. Vara

do Trabalho para prosseguimento da execução em face da ora

recorrente.

Ainda que se considere a nova redação atribuída à Súmula 214 do

TST (Resolução 127/2005, doTST), cuidando-se de decisão

interlocutória, não passível de recorribilidade imediata, por meio de

recurso de revista, inviável o seguimento do apelo, a teor do § 1º, do

art. 893, da CLT.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.”

II – ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade,

conheço do agravo de instrumento.

III – MÉRITO

Pretende a parte recorrente o destrancamento e regular

processamento de seu apelo.

Constata-se, contudo, que a parte não logra desconstituir os

fundamentos adotados pelo TRT para denegar seguimento ao

recurso de revista, em razão da ausência de demonstração efetiva

de violação direta à legislação vigente ou divergência jurisprudencial

válida, específica e atual entre Tribunais Regionais distintos ou a

SBDI-1 desta Corte, tal como exige o art. 896 da CLT.

Nesse aspecto, é possível extrair do despacho de admissibilidade a

moldura fática delineada pelo acórdão regional, insuscetível de

reexame (Súmula 126/TST), com manifestação fundamentada
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acerca de todos os fatos relevantes para a solução da controvérsia,

e os respectivos fundamentos jurídicos que embasaram a decisão

colegiada no âmbito do TRT, entregando de forma completa a

prestação jurisdicional.

O cotejo entre fatos e teses jurídicas releva a compatibilidade do

acórdão regional com jurisprudência desta Corte Superior, de modo

que inviável o conhecimento da revista.

Por fim, sobreleva destacar que o Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Tema 339 do repositório de Repercussão Geral, com

efeitos vinculantes, firmou tese no sentido de que "O art. 93, IX, da

Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam

fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo,

o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas".

Nesse sentido, admite-se inclusive a adoção da técnica de

motivaçãoper relationem, com remição direta aos fundamentos

adotados pela decisão recorrida, a exemplo dos seguintes

precedentes:

"Ementa: RECURSO ORDINÁRIO. ALEGADA NULIDADE

D E C O R R E N T E  D E  I M P R O P R I E D A D E  N O  U S O  D A

FUNDAMENTAÇÃOPER RELATIONEM. INEXISTÊNCIA. 1. A

jurisprudência deste SUPREMO TRIBUNAL já se consolidou no

sentido da validade da motivaçãoper relationemnas decisões

judiciais, inclusive quando se tratar de remissão a parecer

ministerial constante dos autos (cf. HC 150.872-AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJe de 10/6/2019; ARE

1.082.664-ED-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma,

DJe de 6/11/2018; HC 130.860-AgR, Rel. Min. ALEXANDRE DE

MORAES, Primeira DJe de 27/10/2017; HC 99.827-MC, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJe de 25/5/2011). 2.

Recurso Ordinário a que se nega provimento." (RHC 113308,

Relator(a): MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: ALEXANDRE

DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 29/03/2021, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-105 DIVULG 01-06-2021 PUBLIC 02-06-2021).

"EMENTA AGRAVO INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO

C O M  A G R A V O .  O B S E R V Â N C I A  D O  D E V E R  D E

FUNDAMENTAÇÃO DAS DECISÕES JUDICIAIS. TEMA N.

339/RG. ADMISSIBILIDADE DA FUNDAMENTAÇÃOPER

RELATIONEM.1. Uma vez observado o dever de fundamentação

das decisões judiciais, inexiste contrariedade ao art. 93, IX, da

Constituição Federal (Tema n. 339/RG). 2. É constitucionalmente

válida a fundamentaçãoper relationem. 3. Agravo interno

desprovido." (ARE 1346046 AgR, Relator(a): NUNES MARQUES,

Segunda Turma,  ju lgado em 13/06/2022,  PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-119 DIVULG 20-06-2022 PUBLIC 21-06-2022).

Isso posto, adotam-se os fundamentos lançados no despacho de

admissibilidade para justificar o não conhecimento do recurso de

revista, em razão dos óbices ali elencados.

IV – CONCLUSÃO

Por tudo quanto dito, com esteio no art. 932 do CPC,nego

provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0100719-32.2016.5.01.0242
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE H MOTOS CARIOCA LTDA

ADVOGADO ROBERTO MORENO DE MELO(OAB:
138260/RJ)

AGRAVADO FERNANDO DINIZ COSTA

ADVOGADO MARCELO OSORIO DA COSTA(OAB:
81616/RJ)

AGRAVADO PEDRO DINIZ COSTA

ADVOGADO MARCELO OSORIO DA COSTA(OAB:
81616/RJ)

AGRAVADO NITJAP COMERCIO DE MOTOS
LTDA

ADVOGADO LEANDRO JOSE TEIXEIRA
SIMAO(OAB: 68151/RJ)

ADVOGADO ELVIRA MARIA DE SOUZA
PEREIRA(OAB: 79136/RJ)

ADVOGADO MARCELO OSORIO DA COSTA(OAB:
81616/RJ)

AGRAVADO ROSANGELA CONCEICAO DE
SOUZA REGO

ADVOGADO LIENE CEZAR SERENO(OAB:
56946/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO DINIZ COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

I – RELATÓRIO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista, na esteira dos seguintes fundamentos:
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“O v. acórdão recorrido consignou,verbis:

"(...) Diante de todo o acima exposto, dou provimento ao recurso

parareconhecer a sucessão empresarial da sociedade Nitjap

Comércio de Motos Ltda pela empresa H Moto Carioca Ltda, que

deverá ser incluída no polo passivo e sobre a qual deverá

prosseguir a execução de forma solidária."

Nessa medida, a Turma determinou o retorno dos autos à MM. Vara

do Trabalho para prosseguimento da execução em face da ora

recorrente.

Ainda que se considere a nova redação atribuída à Súmula 214 do

TST (Resolução 127/2005, doTST), cuidando-se de decisão

interlocutória, não passível de recorribilidade imediata, por meio de

recurso de revista, inviável o seguimento do apelo, a teor do § 1º, do

art. 893, da CLT.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.”

II – ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade,

conheço do agravo de instrumento.

III – MÉRITO

Pretende a parte recorrente o destrancamento e regular

processamento de seu apelo.

Constata-se, contudo, que a parte não logra desconstituir os

fundamentos adotados pelo TRT para denegar seguimento ao

recurso de revista, em razão da ausência de demonstração efetiva

de violação direta à legislação vigente ou divergência jurisprudencial

válida, específica e atual entre Tribunais Regionais distintos ou a

SBDI-1 desta Corte, tal como exige o art. 896 da CLT.

Nesse aspecto, é possível extrair do despacho de admissibilidade a

moldura fática delineada pelo acórdão regional, insuscetível de

reexame (Súmula 126/TST), com manifestação fundamentada

acerca de todos os fatos relevantes para a solução da controvérsia,

e os respectivos fundamentos jurídicos que embasaram a decisão

colegiada no âmbito do TRT, entregando de forma completa a

prestação jurisdicional.

O cotejo entre fatos e teses jurídicas releva a compatibilidade do

acórdão regional com jurisprudência desta Corte Superior, de modo

que inviável o conhecimento da revista.

Por fim, sobreleva destacar que o Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Tema 339 do repositório de Repercussão Geral, com

efeitos vinculantes, firmou tese no sentido de que "O art. 93, IX, da

Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam

fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo,

o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas".

Nesse sentido, admite-se inclusive a adoção da técnica de

motivaçãoper relationem, com remição direta aos fundamentos

adotados pela decisão recorrida, a exemplo dos seguintes

precedentes:

"Ementa: RECURSO ORDINÁRIO. ALEGADA NULIDADE

D E C O R R E N T E  D E  I M P R O P R I E D A D E  N O  U S O  D A

FUNDAMENTAÇÃOPER RELATIONEM. INEXISTÊNCIA. 1. A

jurisprudência deste SUPREMO TRIBUNAL já se consolidou no

sentido da validade da motivaçãoper relationemnas decisões

judiciais, inclusive quando se tratar de remissão a parecer

ministerial constante dos autos (cf. HC 150.872-AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJe de 10/6/2019; ARE

1.082.664-ED-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma,

DJe de 6/11/2018; HC 130.860-AgR, Rel. Min. ALEXANDRE DE

MORAES, Primeira DJe de 27/10/2017; HC 99.827-MC, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJe de 25/5/2011). 2.

Recurso Ordinário a que se nega provimento." (RHC 113308,

Relator(a): MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: ALEXANDRE

DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 29/03/2021, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-105 DIVULG 01-06-2021 PUBLIC 02-06-2021).

"EMENTA AGRAVO INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO

C O M  A G R A V O .  O B S E R V Â N C I A  D O  D E V E R  D E

FUNDAMENTAÇÃO DAS DECISÕES JUDICIAIS. TEMA N.

339/RG. ADMISSIBILIDADE DA FUNDAMENTAÇÃOPER

RELATIONEM.1. Uma vez observado o dever de fundamentação

das decisões judiciais, inexiste contrariedade ao art. 93, IX, da

Constituição Federal (Tema n. 339/RG). 2. É constitucionalmente

válida a fundamentaçãoper relationem. 3. Agravo interno

desprovido." (ARE 1346046 AgR, Relator(a): NUNES MARQUES,

Segunda Turma,  ju lgado em 13/06/2022,  PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-119 DIVULG 20-06-2022 PUBLIC 21-06-2022).

Isso posto, adotam-se os fundamentos lançados no despacho de

admissibilidade para justificar o não conhecimento do recurso de

revista, em razão dos óbices ali elencados.

IV – CONCLUSÃO

Por tudo quanto dito, com esteio no art. 932 do CPC,nego

provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0100719-32.2016.5.01.0242
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE H MOTOS CARIOCA LTDA

ADVOGADO ROBERTO MORENO DE MELO(OAB:
138260/RJ)

AGRAVADO FERNANDO DINIZ COSTA

ADVOGADO MARCELO OSORIO DA COSTA(OAB:
81616/RJ)

AGRAVADO PEDRO DINIZ COSTA

ADVOGADO MARCELO OSORIO DA COSTA(OAB:
81616/RJ)

AGRAVADO NITJAP COMERCIO DE MOTOS
LTDA

ADVOGADO LEANDRO JOSE TEIXEIRA
SIMAO(OAB: 68151/RJ)

ADVOGADO ELVIRA MARIA DE SOUZA
PEREIRA(OAB: 79136/RJ)

ADVOGADO MARCELO OSORIO DA COSTA(OAB:
81616/RJ)

AGRAVADO ROSANGELA CONCEICAO DE
SOUZA REGO

ADVOGADO LIENE CEZAR SERENO(OAB:
56946/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO DINIZ COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

I – RELATÓRIO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista, na esteira dos seguintes fundamentos:

“O v. acórdão recorrido consignou,verbis:

"(...) Diante de todo o acima exposto, dou provimento ao recurso

parareconhecer a sucessão empresarial da sociedade Nitjap

Comércio de Motos Ltda pela empresa H Moto Carioca Ltda, que

deverá ser incluída no polo passivo e sobre a qual deverá

prosseguir a execução de forma solidária."

Nessa medida, a Turma determinou o retorno dos autos à MM. Vara

do Trabalho para prosseguimento da execução em face da ora

recorrente.

Ainda que se considere a nova redação atribuída à Súmula 214 do

TST (Resolução 127/2005, doTST), cuidando-se de decisão

interlocutória, não passível de recorribilidade imediata, por meio de

recurso de revista, inviável o seguimento do apelo, a teor do § 1º, do

art. 893, da CLT.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.”

II – ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade,

conheço do agravo de instrumento.

III – MÉRITO

Pretende a parte recorrente o destrancamento e regular

processamento de seu apelo.

Constata-se, contudo, que a parte não logra desconstituir os

fundamentos adotados pelo TRT para denegar seguimento ao

recurso de revista, em razão da ausência de demonstração efetiva

de violação direta à legislação vigente ou divergência jurisprudencial

válida, específica e atual entre Tribunais Regionais distintos ou a

SBDI-1 desta Corte, tal como exige o art. 896 da CLT.

Nesse aspecto, é possível extrair do despacho de admissibilidade a

moldura fática delineada pelo acórdão regional, insuscetível de

reexame (Súmula 126/TST), com manifestação fundamentada

acerca de todos os fatos relevantes para a solução da controvérsia,

e os respectivos fundamentos jurídicos que embasaram a decisão

colegiada no âmbito do TRT, entregando de forma completa a

prestação jurisdicional.

O cotejo entre fatos e teses jurídicas releva a compatibilidade do

acórdão regional com jurisprudência desta Corte Superior, de modo

que inviável o conhecimento da revista.

Por fim, sobreleva destacar que o Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Tema 339 do repositório de Repercussão Geral, com

efeitos vinculantes, firmou tese no sentido de que "O art. 93, IX, da

Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam

fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo,

o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas".

Nesse sentido, admite-se inclusive a adoção da técnica de

motivaçãoper relationem, com remição direta aos fundamentos

adotados pela decisão recorrida, a exemplo dos seguintes

precedentes:

"Ementa: RECURSO ORDINÁRIO. ALEGADA NULIDADE

D E C O R R E N T E  D E  I M P R O P R I E D A D E  N O  U S O  D A

FUNDAMENTAÇÃOPER RELATIONEM. INEXISTÊNCIA. 1. A

jurisprudência deste SUPREMO TRIBUNAL já se consolidou no

sentido da validade da motivaçãoper relationemnas decisões

judiciais, inclusive quando se tratar de remissão a parecer
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ministerial constante dos autos (cf. HC 150.872-AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJe de 10/6/2019; ARE

1.082.664-ED-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma,

DJe de 6/11/2018; HC 130.860-AgR, Rel. Min. ALEXANDRE DE

MORAES, Primeira DJe de 27/10/2017; HC 99.827-MC, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJe de 25/5/2011). 2.

Recurso Ordinário a que se nega provimento." (RHC 113308,

Relator(a): MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: ALEXANDRE

DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 29/03/2021, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-105 DIVULG 01-06-2021 PUBLIC 02-06-2021).

"EMENTA AGRAVO INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO

C O M  A G R A V O .  O B S E R V Â N C I A  D O  D E V E R  D E

FUNDAMENTAÇÃO DAS DECISÕES JUDICIAIS. TEMA N.

339/RG. ADMISSIBILIDADE DA FUNDAMENTAÇÃOPER

RELATIONEM.1. Uma vez observado o dever de fundamentação

das decisões judiciais, inexiste contrariedade ao art. 93, IX, da

Constituição Federal (Tema n. 339/RG). 2. É constitucionalmente

válida a fundamentaçãoper relationem. 3. Agravo interno

desprovido." (ARE 1346046 AgR, Relator(a): NUNES MARQUES,

Segunda Turma,  ju lgado em 13/06/2022,  PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-119 DIVULG 20-06-2022 PUBLIC 21-06-2022).

Isso posto, adotam-se os fundamentos lançados no despacho de

admissibilidade para justificar o não conhecimento do recurso de

revista, em razão dos óbices ali elencados.

IV – CONCLUSÃO

Por tudo quanto dito, com esteio no art. 932 do CPC,nego

provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0020898-04.2019.5.04.0011
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE CIBELE DE FRAGA SILVEIRA

ADVOGADO DIEGO PAIM MENDES(OAB:
97927/RS)

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS DE
MORAES(OAB: 100913/RS)

AGRAVADO ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIBELE DE FRAGA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.
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Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Superada a apreciação dos pressupostos extrínsecos, passo à

análise do recurso.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Trabalho Externo.

Assim consignou a decisão da Turma julgadora sobre o tema:

"Conforme referido, os empregados que desempenham atividade

externa não estão abrangidos pelo regime de jornada de que trata a

CLT, desde que tal atividade externa seja incompatível com a

fixação de jornada.

Assim, não basta o exercício de atividade externa, tampouco a

ausência de controle sobre a jornada do empregado para que se

façam presentes as condições do artigo 62, I, da CLT. O dispositivo

em questão é expresso ao exigir a incompatibilidade entre a

atividade externa e a fixação de horário de trabalho, o que

demonstra que somente incide àquelas hipóteses em que for

inviável ao empregador controlar a jornada do empregado.

No caso, tal condição está anotada na CTPS da reclamante (ID.

1f3e97f - Pág. 5, fl. 37 pdf), bem como na ficha registro de

empregado na qual consta "Isento de Ponto" (ID. 5a88f31, fl. 305

pdf).

[...]

A prova testemunhal deixa claro que não havia ingerência no

horário de trabalho da reclamante, ou controle, havendo ampla

liberdade inclusive para a elaboração do roteiro de visitas.

Assim, a reclamada desincumbiu-se satisfatoriamente do ônus de

comprovar a impossibilidade de controle do horário de trabalho da

reclamante, que tinha liberdade na organização da sua jornada,

sem roteiro pré-determinado, o que autoriza o seu enquadramento

na exceção do artigo 62, I, da CLT.

Em decorrência, não há falar em pagamento de horas extras e

demais pedidos correlatos.

Nega-se provimento."

(Relator: Manuel Cid Jardon).

Não admito o recurso de revista noitem.

A decisão recorrida é expressa ao consignar não haveringerência

da reclamadasobre o horário de trabalho da reclamante.

A conclusão diversa, na forma pretendida pela recorrente, só se

poderia chegar mediante o reexame de fatos e provas, o que é

inadmissível na esfera recursal de natureza extraordinária, a teor do

que dispõe a Súmula 126 do TST.

Por outro lado, da leitura dos fundamentos do acórdão, não se

verificam as violações apontadas.

Acrescente-se que somente tem relevância a alegação de violação

do disposto nos arts. 818 da CLT e 373, I, do CPC em um contexto

de ausência de provas ou provas insuficientes, quando então se

aplicam as regras de distribuição do ônus da prova. Esse não é o

caso dos autos, no qual a questão foi dirimida com base na

valoração da prova produzida.

Não é hábil ao confronto de teses aresto desacompanhado da

indicação da fonte de publicação oficial.

De qualquer sorte, nos termos da Súmula 296 do TST, a

divergência jurisprudencial ensejadora da admissibilidade do
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recurso "há de ser específica, revelando a existência de teses

diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, embora

idênticos os fatos que as ensejaram", situação não configurada na

espécie.

Nego seguimento ao recurso quanto ao tópico "1. DO

AFASTAMENTO DA CONDIÇÃO EXCEPTIVA DO ARTIGO 62,

INCISO I, DA CLT. DO DIREITO ÀS HORAS EXTRAORDINÁRIAS".

CONCLUSÃO

Nego seguimento.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0020898-04.2019.5.04.0011
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE CIBELE DE FRAGA SILVEIRA

ADVOGADO DIEGO PAIM MENDES(OAB:
97927/RS)
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ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS DE
MORAES(OAB: 100913/RS)

AGRAVADO ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS
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Superada a apreciação dos pressupostos extrínsecos, passo à

análise do recurso.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Trabalho Externo.

Assim consignou a decisão da Turma julgadora sobre o tema:

"Conforme referido, os empregados que desempenham atividade

externa não estão abrangidos pelo regime de jornada de que trata a

CLT, desde que tal atividade externa seja incompatível com a

fixação de jornada.

Assim, não basta o exercício de atividade externa, tampouco a

ausência de controle sobre a jornada do empregado para que se

façam presentes as condições do artigo 62, I, da CLT. O dispositivo

em questão é expresso ao exigir a incompatibilidade entre a

atividade externa e a fixação de horário de trabalho, o que

demonstra que somente incide àquelas hipóteses em que for

inviável ao empregador controlar a jornada do empregado.

No caso, tal condição está anotada na CTPS da reclamante (ID.

1f3e97f - Pág. 5, fl. 37 pdf), bem como na ficha registro de

empregado na qual consta "Isento de Ponto" (ID. 5a88f31, fl. 305

pdf).

[...]

A prova testemunhal deixa claro que não havia ingerência no

horário de trabalho da reclamante, ou controle, havendo ampla

liberdade inclusive para a elaboração do roteiro de visitas.

Assim, a reclamada desincumbiu-se satisfatoriamente do ônus de

comprovar a impossibilidade de controle do horário de trabalho da

reclamante, que tinha liberdade na organização da sua jornada,

sem roteiro pré-determinado, o que autoriza o seu enquadramento

na exceção do artigo 62, I, da CLT.

Em decorrência, não há falar em pagamento de horas extras e

demais pedidos correlatos.

Nega-se provimento."

(Relator: Manuel Cid Jardon).

Não admito o recurso de revista noitem.

A decisão recorrida é expressa ao consignar não haveringerência

da reclamadasobre o horário de trabalho da reclamante.

A conclusão diversa, na forma pretendida pela recorrente, só se

poderia chegar mediante o reexame de fatos e provas, o que é

inadmissível na esfera recursal de natureza extraordinária, a teor do

que dispõe a Súmula 126 do TST.

Por outro lado, da leitura dos fundamentos do acórdão, não se

verificam as violações apontadas.

Acrescente-se que somente tem relevância a alegação de violação

do disposto nos arts. 818 da CLT e 373, I, do CPC em um contexto

de ausência de provas ou provas insuficientes, quando então se

aplicam as regras de distribuição do ônus da prova. Esse não é o

caso dos autos, no qual a questão foi dirimida com base na

valoração da prova produzida.

Não é hábil ao confronto de teses aresto desacompanhado da

indicação da fonte de publicação oficial.

De qualquer sorte, nos termos da Súmula 296 do TST, a

divergência jurisprudencial ensejadora da admissibilidade do

recurso "há de ser específica, revelando a existência de teses

diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, embora

idênticos os fatos que as ensejaram", situação não configurada na

espécie.

Nego seguimento ao recurso quanto ao tópico "1. DO

AFASTAMENTO DA CONDIÇÃO EXCEPTIVA DO ARTIGO 62,

INCISO I, DA CLT. DO DIREITO ÀS HORAS EXTRAORDINÁRIAS".

CONCLUSÃO

Nego seguimento.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,
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art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0011907-23.2017.5.15.0037
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO
S/A

ADVOGADO JULIANA MAZARIN MACHADO(OAB:
349678/SP)

ADVOGADO FERNANDO GARGANTINI DE
MORAIS(OAB: 359688/SP)

ADVOGADO ADRIANO RAMALHO DOS
SANTOS(OAB: 303141/SP)

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

AGRAVADO WALMIR GALO

ADVOGADO HUMBERTO MARQUES DE
ATAYDE(OAB: 263235/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.

Sem contraminuta.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:

Destaque-se, de início, tratar-se de recurso de revista interposto

contra acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017.

ADMISSIBILIDADE

Presentes os requisitos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.

MÉRITO

NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO DE PETIÇÃO. MATÉRIAS

NÃO PREQUESTIONADAS
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ATOS EXPROPRIATÓRIOS

CORREÇÃO MONETÁRIA. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL

INTEGRAÇÃO DA PRODUÇÃO NO ADICIONAL NOTURNO

REFLEXOS DOS ACESSÓRIOS

APLICAÇÃO DE JUROS NO MOMENTO DA OCORRÊNCIA DO

FATO GERADOR

O TRT denegou seguimento ao recurso de revista, na esteira dos

seguintes fundamentos:

“PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas emexecução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / LIQUIDAÇÃO /

CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO / EXPROPRIAÇÃO DE BENS.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / FORMAÇÃO,

SUSPENSÃO E EXTINÇÃO DO PROCESSO / SUSPENSÃO DO

PROCESSO / RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

DURAÇÃO DO TRABALHO / ADICIONAL NOTURNO.

DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

DOS REFLEXOS DOS ACESSÓRIOS INDEVIDAMENTE SOBRE

O FGTS +  40%,  ANTE AUSENCIA ESPECÍFICA DE

DEFERIMENTO

DA APLICAÇÃO INDEVIDA DE JUROS DO MOMENTO DA

OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR

Prejudicado o apelo, uma vez que tais matérias não foram

analisadas pelo v. acórdão, já que o agravo de petição não foi

conhecido.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.”

Insiste a parte agravante no processamento do recurso de revista,

sustentando, em resumo, ter demonstrado as violações aptas ao

processamento do apelo.

Sem razão.

Verifica-se, de plano, que a matéria debatida não oferece

transcendência hábil a impulsionar o processamento do apelo.

Isso porque, nas razões de recurso de revista, desatendido o

requisito do art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT, com redação dada pela

Lei nº 13.015/2014:

“Art. 896

[...]

§ 1º-A – Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I – indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista.

[...].

III- expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte." (sem grifo no original).”

Consoante revelam as razões de recurso de revista, a recorrente

não ataca os fundamentos adotados pelo Regional para não

conhecer do agravo de petição. A parte limita-se a renovar as

matérias discutidas no recurso não conhecido, o que não atende o

disposto no art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT e Súmula 297, I, do TST.

Transcendência não reconhecida.

Assim, comprometido pressuposto intrínseco de admissibilidade,

nego provimento ao agravo de instrumento (art. 932 do CPC).

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0011907-23.2017.5.15.0037
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE FIGUEIRA INDUSTRIA E COMERCIO
S/A

ADVOGADO JULIANA MAZARIN MACHADO(OAB:
349678/SP)

ADVOGADO FERNANDO GARGANTINI DE
MORAIS(OAB: 359688/SP)

ADVOGADO ADRIANO RAMALHO DOS
SANTOS(OAB: 303141/SP)

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

AGRAVADO WALMIR GALO

ADVOGADO HUMBERTO MARQUES DE
ATAYDE(OAB: 263235/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALMIR GALO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 1314
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.

Sem contraminuta.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:

Destaque-se, de início, tratar-se de recurso de revista interposto

contra acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017.

ADMISSIBILIDADE

Presentes os requisitos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.

MÉRITO

NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO DE PETIÇÃO. MATÉRIAS

NÃO PREQUESTIONADAS

ATOS EXPROPRIATÓRIOS

CORREÇÃO MONETÁRIA. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL

INTEGRAÇÃO DA PRODUÇÃO NO ADICIONAL NOTURNO

REFLEXOS DOS ACESSÓRIOS

APLICAÇÃO DE JUROS NO MOMENTO DA OCORRÊNCIA DO

FATO GERADOR

O TRT denegou seguimento ao recurso de revista, na esteira dos

seguintes fundamentos:

“PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas emexecução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / LIQUIDAÇÃO /

CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO / EXPROPRIAÇÃO DE BENS.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / FORMAÇÃO,

SUSPENSÃO E EXTINÇÃO DO PROCESSO / SUSPENSÃO DO

PROCESSO / RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

DURAÇÃO DO TRABALHO / ADICIONAL NOTURNO.

DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

DOS REFLEXOS DOS ACESSÓRIOS INDEVIDAMENTE SOBRE

O FGTS +  40%,  ANTE AUSENCIA ESPECÍFICA DE

DEFERIMENTO

DA APLICAÇÃO INDEVIDA DE JUROS DO MOMENTO DA

OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR

Prejudicado o apelo, uma vez que tais matérias não foram

analisadas pelo v. acórdão, já que o agravo de petição não foi

conhecido.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.”

Insiste a parte agravante no processamento do recurso de revista,

sustentando, em resumo, ter demonstrado as violações aptas ao

processamento do apelo.

Sem razão.

Verifica-se, de plano, que a matéria debatida não oferece

transcendência hábil a impulsionar o processamento do apelo.

Isso porque, nas razões de recurso de revista, desatendido o

requisito do art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT, com redação dada pela

Lei nº 13.015/2014:

“Art. 896

[...]

§ 1º-A – Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I – indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista.

[...].

III- expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte." (sem grifo no original).”

Consoante revelam as razões de recurso de revista, a recorrente

não ataca os fundamentos adotados pelo Regional para não

conhecer do agravo de petição. A parte limita-se a renovar as

matérias discutidas no recurso não conhecido, o que não atende o

disposto no art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT e Súmula 297, I, do TST.

Transcendência não reconhecida.

Assim, comprometido pressuposto intrínseco de admissibilidade,

nego provimento ao agravo de instrumento (art. 932 do CPC).

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº RRAg-0100331-93.2020.5.01.0047
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES
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AGRAVANTE PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO ALEXSANDRA AZEVEDO DO
FOJO(OAB: 155577/SP)

AGRAVANTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AGRAVADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AGRAVADO LETICIA CARMEN FREITAS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO MARCHON LEAO(OAB:
174134/RJ)

AGRAVADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO ALEXSANDRA AZEVEDO DO
FOJO(OAB: 155577/SP)

RECORRIDO LETICIA CARMEN FREITAS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO MARCHON LEAO(OAB:
174134/RJ)

RECORRIDO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO ALEXSANDRA AZEVEDO DO
FOJO(OAB: 155577/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Os presentes recursos estão submetidos à disciplina da Lei

13.467/2017, especificamente em relação ao requisito da

transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II - QUESTÃO DE ORDEM

Em face do caráter prejudicial do tema “responsabilidade subsidiária
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- ônus da prova”, necessário se faz, inicialmente, a análise do

recurso de revista, razão pela qual inverto a ordem de julgamento,

passando ao exame do recurso de revista.

III – RECURSO DE REVISTA DO SEGUNDO RECLAMADO

(ESTADO DO RIO DE JANEIRO).

Trata-se de recurso de revista interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi não conheceu do recurso

ordinário do primeiro Reclamado e deu provimento ao recurso

ordinário do Reclamante.

O recurso de revista do segundo Reclamado - Estado do Rio De

Janeiro - foi parcialmente admitido, conforme decisão às fls.

3654/3657.

Agravo de instrumento do segundo Reclamado às fls. 3692/3701.

Não houve apresentação de contrarrazões.

Os autos foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, que

emitiu parecer pelo não provimento dos recursos.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

lastro no art. 932 do CPC.

Observo que o recurso encontra-se tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de recurso de revista interposto em

face de decisão publicada na vigência das Leis 13.015/2014 e

13.467/2017.

O Tribunal Regional assim decidiu acerca da matéria:

(...)

CONDENAÇÃO SUBSIDIÁRIA

O MM. Juízo de origem deixou de condenar o segundo reclamado

de forma subsidiária, ao argumento de que a Lei nº 8.666/93 dispõe

sobre a impossibilidade da citada condenação.

Insurge-se a reclamante, requerendo a condenação subsidiária do

Estado do Rio de Janeiro, sob o argumento de que não houve a

correta fiscalização por parte do segundo reclamado do contrato

firmado com a primeira reclamada.

Aduz que a documentação que supostamente comprovaria a

fiscalização é de 2014, sendo que trabalhou de 2015 a 2019 para a

primeira reclamada, prestando serviços em favor do segundo

reclamado, e que o Estado tinha ciência das dívidas trabalhistas da

primeira reclamada.

Afirma que o próprio contrato de gestão celebrado entre a primeira

reclamada e o Estado do Rio de Janeiro prevê a responsabilização

deste pelo inadimplemento das verbas trabalhistas devidas pela

primeira reclamada, decorrente de atrasos ou até mesmo ausência

no repasse das verbas previstas no contrato celebrado entre os

reclamados.

COM RAZÃO.

À exordial (ID.d3fcc4c), alegou a reclamante haver sido contratada,

em 10/03/2015 pela primeira reclamada, na função de Auxiliar

Administrativa, para trabalhar no Hospital Estadual Getúlio Vargas,

tendo sido demitida, sem justa causa, em 15/06/2019.

Em contestação (ID.94dc285), o segundo réu negou a prestação de

serviços, alegando que a eventual responsabilidade subsidiária

deve rá  f i ca r  l im i tada  somen te  ao  pe r íodo  em que ,

comprovadamente, houve a prestação de serviços ao Estado do Rio

de Janeiro, cabendo à parte autora o ônus de sua comprovação,

nos termos dos arts. 818 da CLT e 373, inciso I, do NCPC.

Diante das defesas apresentadas e das provas produzidas nos

autos, em especial o depoimento do preposto, restou comprovada a

prestação de serviços da reclamante em favor do segundo

reclamado e o inadimplemento da primeira reclamada em relação

às verbas trabalhistas, contudo o MM. Juízo de primeiro grau

concluiu não haver responsabilidade subsidiária do Estado do Rio

de Janeiro, sob o fundamento da Lei nº 8.666/93 dispor sobre a

impossibilidade da citada condenação.

A SENTENÇA MERECE REFORMA.

Dispõe a Súmula nº 41, que expressa o entendimento já assentado

por esta Corte Regional:

" SÚMULA Nº 41: Responsabilidade subsidiária do ente da

Administração Pública. Prova da culpa. (artigos 29, VII, 58, 67 e 78,

VII, da lei 8.666/93) Recai sobre o ente da Administração Pública

que se beneficiou da mão de obra terceirizada a prova da efetiva

fiscalização do contrato de prestação de serviços."

Deveria o segundo reclamado, portanto, comprovar haver

fiscalizado o cumprimento do contrato, como tomador de serviços.

E desse ônus não se desincumbiu.

Conquanto o contrato de gestão possua regime legal próprio, é

modalidade contratual que se assemelha, em vários aspectos, à

terceirização de mão de obra, restando aplicável, assim, a Súmula

n.331 do C.TST.

Ressalte-se que os arts. 8º e 9º da Lei nº 9.637/98 também

preveem a fiscalização dos contratos de gestão, cabendo ao

responsável, ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou

ilegalidade na utilização dos recursos públicos, dela dar ciência ao

TCU.

O segundo reclamado deixou de comprovar nos autos a

realização de fiscalização efetiva sobre a prestadora de

serviços, não juntando documento que pudesse comprovar a

existência de fiscalização no período compreendido entre 2015

e 2019, tempo em que a reclamante prestou serviços a favor do
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segundo reclamado.

Assim sendo, não é possível inferir que tenha havido uma

fiscalização efetiva do segundo reclamado em relação ao

contrato de prestação de serviços celebrado com a primeira

reclamada.

Dessa forma, tendo sido reconhecido, na sentença, o

descumprimento, pelo prestador, das diversas obrigações

relativas ao contrato da empregada, não apenas quanto às

verbas resilitórias, não quitadas pelo empregador, mas também

quanto a verbas contratuais (férias vencidas, FGTS do período

trabalhado), configura-se a ausência de fiscalização do

tomador, o que redunda em se ter por provadas a culpa in

vigilando e in eligendo.

Assim, no presente caso, o segundo reclamado deveria ter

fiscalizado se a prestadora dos serviços estava cumprindo com as

obrigações decorrentes dos contratos de trabalho firmados com

seus empregados. Se não o fez, deve responder, de forma

subsidiária, pelas verbas trabalhistas inadimplidas, nos termos na

nova redação do item V, da Súmula 331, do C.TST, in verbis:

"V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei nº 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada. " (sublinhamos)

Dessa forma, diante do acima exposto, deve o recorrente responder

de forma subsidiária pelas verbas inadimplidas pela primeira

reclamada.

A responsabilidade subsidiária deverá alcançar o pagamento de

todas as parcelas da devedora principal. Esse é o fundamento da

condenação subsidiária. Caso a terceirizada não arque com sua

obrigação no momento da execução, caberá ao segundo

reclamado, de forma subsidiária, fazê-lo.

DOU PROVIMENTO ao recurso, para condenar o segundo

reclamado como responsável subsidiário.

(...)

A parte sustenta ser indevida a sua condenação subsidiária.

Aduz que o Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento da

ADC 16, não mais admite a responsabilização do ente público com

base no mero inadimplemento de verbas trabalhistas, por parte das

empresas contratadas para prestarem serviços.

Diz que não há provas da sua conduta culposa.

Afirma que o ônus da prova quanto à ausência de fiscalização do

contrato de terceirização compete ao Autor da ação.

Aponta violação do artigo 71, § 1º, da Lei 8.666/93 e contrariedade

à Súmula 331/TST.

Ao exame.

Inicialmente, ressalto que a parte Recorrente, nas razões do recurso

de revista, atendeu devidamente às exigências processuais

contidas no art. 896, § 1º-A, I, II e III, e § 8º, da CLT. Afinal, a parte

transcreveu o trecho da decisão regional que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia; indicou ofensa à ordem jurídica,

bem como contrariedade a verbete sumular e promoveu o devido

cotejo analítico.

O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal da existência

de repercussão geral da questão, Tema 246, mostra-se

suficiente para a declaração da transcendência jurídica.

Discute-se no caso presente aresponsabilidade subsidiáriado ente

público pelas verbas trabalhistas devidas pela prestadora de

serviços.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADC 16 ajuizada

pelo governo do Distrito Federal, considerou constitucional o art. 71,

§ 1º, da Lei 8.666/93. Afirmou que a simples inadimplência da

empresa contratada não transfere, automaticamente, a

responsabilidade pelas verbas trabalhistas à entidade pública.

Em 30.3.2017, por ocasião do julgamento do RE 760.931, a Excelsa

Corte consolidou,em regime de repercussão geral, a seguinte tese

jurídica: "O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos

empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder

Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja

em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do artigo 71, § 1º, da

Lei nº 8.666/93".

Oportuno notar que não há,na tese firmada no julgamento do RE

760931,qualquer indicação objetiva de parâmetros que possam

permitir a exata compreensão acerca da possibilidade ou

impossibilidade de imputação da responsabilidade subjetiva aos

entes públicos contratantes de serviços terceirizados, com

fundamento no artigo 71, § 1º, da Lei 8.666/93.

A leitura dos debates travados na construção da tese jurídica em

exame revela que a Administração Pública só poderá ser

responsabilizada por dívidas trabalhistas, em caráter excepcional,

quando configurada a culpa, compreendida como a ação ou

omissão de dever jurídico que cause dano a outrem, de forma

involuntária, por negligência, imprudência ou imperícia. No caso das

relações contratuais firmadas com particulares, o dever da

Administração de fiscalizar está expressamente previsto na Lei de
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Licitações, inclusive com a designação de um representante da

Administração (artigo 67, §§ 1º e 2º, da Lei 8.666/93).

Feitos esses registros, anoto queno presente caso, o Tribunal

Regional, após exaustivo exame do conjunto fático-probatório dos

autos-inviável de reanálise nesta instância extraordinária (Súmula

126/TST)-,consignou estar cabalmente comprovada a culpain

vigilandoda Reclamada, destacando o descumprimento de

obrigações básicas do contrato de trabalho.

Consignou, para tanto, os seguintes fundamentos:

(...)

O segundo reclamado deixou de comprovar nos autos a realização

de fiscalização efetiva sobre a prestadora de serviços, não juntando

documento que pudesse comprovar a existência de fiscalização no

período compreendido entre 2015 e 2019, tempo em que a

reclamante prestou serviços a favor do segundo reclamado.

Assim sendo, não é possível inferir que tenha havido uma

fiscalização efetiva do segundo reclamado em relação ao contrato

de prestação de serviços celebrado com a primeira reclamada.

Dessa forma, tendo sido reconhecido, na sentença, o

descumprimento, pelo prestador, das diversas obrigações relativas

ao contrato da empregada, não apenas quanto às verbas

resilitórias, não quitadas pelo empregador, mas também quanto a

verbas contratuais (férias vencidas, FGTS do período trabalhado),

configura-se a ausência de fiscalização do tomador, o que redunda

em se ter por provadas a culpa in vigilando e in eligendo.

(...).

Nesse sentido, cito o seguinte julgado da SBDI-I do TST:

"RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELA LEI 13.015/2014.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. SÚMULA 331, IV e V, DO TST. CONDUTA CULPOSA

EVIDENCIADA . Ao reconhecera constitucionalidade do artigo 71 da

Lei 8.666/93 (ADC 16, julgada pelo STF em 24/11/2010), a

Suprema Corte não afastou inteiramente a responsabilidade dos

entes estatais tomadores de serviços pela fiscalização do correto

cumprimento da legislação trabalhista e previdenciária na vigência

do contrato administrativo. A despeito de o § 1º do artigo 71 da Lei

8.666/93 afastar a responsabilidade objetiva da Administração

Pública pelo simples inadimplemento das empresas contratantes,

subsiste, no entanto e em consonância com o STF, a possibilidade

de o Estado ser responsabilizado quando, no caso concreto, verifica

-se a culpa in vigilando do tomador de serviços a partir de conduta

específica da entidade pública. Não se teria adotado, portanto e por

via transversa, a teoria de irresponsabilidade total do Estado. No

caso, o Tribunal Regional entendeu configurada a culpa in vigilando

da tomadora de serviços, por constatar que a "fiscalização foi

inexistente ou, no mínimo, ineficaz, especialmente em relação aos

salários pagos (item 2.3 da fundamentação) e ao FGTS, que

incontestavelmente não foi recolhido corretamente às contas

vinculadas dos trabalhadores, como se vê dos documentos a fls. 15-

6 e 21 (Processo apensado) - obrigações descumpridas não só ao

final dos contratos, mas durante as respectivas execuções ". O

convencimento quanto à culpa in vigilando é decorrente da

constatação de descumprimento das obrigações regulares do

contrato de trabalho. Logo, não sendo o caso de condenação

subsidiária quanto à fiscalização do cumprimento das obrigações

trabalhistas com base no mero inadimplemento da empresa

contratante, entende-se que a decisão turmária não está em

sintonia com a nova redação da Súmula 331, IV e V, do TST.

Recurso de embargos dos reclamantes conhecido e provido" (E-RR-

992-25.2014.5.04.0101, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

07/08/2020).

Configurada, pois, a culpain vigilando, conforme assentado pela

Corte Regional, é legítima a imputação da responsabilidade

subsidiária combatida.

Assim, embora reconheça a transcendência jurídica da causa, NÃO

CONHEÇO do recurso de revista.

IV – AGRAVO DE INSTRUMENTO DO SEGUNDO RECLAMADO

(ESTADO DO RIO DE JANEIRO).

Consoante a conclusão alcançada no exame do recurso de revista

interposto pelo segundo Reclamado, a decisão do Tribunal

Regional, quanto ao tema em epígrafe, “RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA”, encontra-se em consonância com a jurisprudência

consolidada do Supremo Tribunal Federal e deste Tribunal Superior

do Trabalho, incidindo a Súmula 333/TST e o artigo 896, § 7º, da

CLT como óbices ao conhecimento da revista. Nesse cenário, resta

prejudicada a análise do agravo de instrumento, relativo ao referido

tema.

V – AGRAVO DE INSTRUMENTO DA PRIMEIRA RECLAMADA

(PRÓ-SAÚDE - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL E HOSPITALAR).

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional do Trabalho, mediante a qual foi denegado

seguimento ao recurso de revista.
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A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Houve apresentação de contraminuta e contrarrazões.

Os autos foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, que

emitiu parecer pelo não prosseguimento do feito.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

lastro no art. 932 do CPC.

Observo que o recurso encontra-se tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência das Leis

13.015/2014 e 13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no art. 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

(...)

Recurso de: PRO-SAUDE - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITALAR

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 19/05/2023 - Id.

f1caa56; recurso interposto em 30/05/2023 - Id. c870a77).

Regular a representação processual (Id. 56b7f9b ).

A questão do preparo constitui o cerne das razões recursais. Nessa

medida, considero prejudicada, por ora, a sua apreciação como um

mero requisito extrínseco de admissibilidade.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Preparo/Deserção.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 463 do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 899;

Código de Processo Civil, artigo 98; artigo 99.

- divergência jurisprudencial .

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação

dos mencionados dispositivos, o que não permite o processamento

do recurso. Não se vislumbra, também, nenhuma afronta à

jurisprudência sedimentada da C. Corte.

Os arestos transcritos para o confronto de teses não se prestam ao

fim colimado, seja por se revelarem inespecíficos, vez que não se

enquadram nos moldes estabelecidos pelas Súmulas 23 e 296 do

TST, seja ainda por se revelarem inservíveis, porquanto não

contemplados na alínea "a" do art. 896 da CLT. No mesmo sentido

é o entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial

111 da SDI-I do TST. Podem ser, ainda, enquadrados na categoria

de inservíveis os arestos não adequados ao entendimento

consagrado na Súmula 337 do TST.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento ao recurso de revista.

(...).

O Tribunal Regional decidiu a matéria sob os seguintes

fundamentos:

(...)

DESERÇÃO (RECURSO DA PRIMEIRA RECLAMADA)

A primeira reclamada requereu, em seu recurso, que fosse-lhe

concedido o benefício da gratuidade de justiça.

Esse pedido foi analisado por esta relatora, conforme decisão

de ID.efc92db, com fulcro no artigo 101, §1º, do CPC, tendo

sido indeferida a gratuidade e consignado prazo de 05 (cinco)

dias úteis para pagamento das custas processuais ou

comprovação da impossibilidade de arcar com o pagamento,

bem como a apresentação do CEBAS atualizado ou a

efetivação do depósito recursal pela metade, sob pena de

deserção.

A primeira reclamada foi intimada (ID.236ad1b) para ciência da

decisão supracitada.

Entretanto, não cumpriu o comando determinado na decisão,

ingressando com manifestação (ID.f29252a) em que requer a

reconsideração do pedido de gratuidade de justiça, sem

contudo juntar documentação capaz de atestar o direito à

referida gratuidade.

Assim sendo, por deserto, NÃO CONHEÇO do recurso ordinário

interposto pela primeira reclamada.

(...)

A parte sustenta que lhe devem ser concedidos os benefícios da

justiça gratuita por ser entidade beneficente sem fins lucrativos.

Alega que “a gratuidade da justiça e a isenção ao recolhimento de

depósito recursal também favorecem as pessoas jurídicas de direito

privado, sem fins lucrativos, mormente, as entidades filantrópicas,

ademais, quando impossibilitadas de recolher as custas e despesas

processuais, sob pena de obstaculizar o desenvolvimento de

próprias atividades.”

Pugna pela concessão dos benefícios da Justiça Gratuita e, por

conseguinte, a isenção do recolhimento das custas e do depósito

recursal.

Aponta, dentre outros, ofensa aos artigos 5º, LXXIV, da CF e 899, §

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 1320
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

10º, da CLT.

Ao exame.

De início, registro que o art. 896, § 1º, da CLT confere expressa

competência ao Presidente do TRT para o exame primário do juízo

de admissibilidade do recurso dirigido a esta Corte, competindo-lhe

a análise fundamentada dos pressupostos extrínsecos e intrínsecos

do recurso de revista, em caráter precário e, por isso mesmo, sem

vincular esta Corte.

Eventual equívoco ou desacerto da decisão pode ser corrigido por

esta Corte, por meio do agravo de instrumento.

Assim, o trancamento do recurso na origem não implica ofensa ao

princípio do duplo grau de jurisdição, na medida em que exercitado

o juízo de admissibilidade dentro dos limites da lei.

Ressalto que a Agravante, nas razões do recurso de revista,

atendeu devidamente às exigências processuais contidas no art.

896, § 1º-A, I, II e III, e § 8º, da CLT.

Afinal, a parte transcreveu o trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia; indicou ofensa

à ordem jurídica, contrariedade a verbete sumular e divergência

jurisprudencial; bem como promoveu o devido cotejo analítico.

No caso presente, o Tribunal Regional concluiu que o recurso

ordinário, interposto pela Agravante, encontrava-se deserto, ao

fundamento de que as disposições do art. 899, § 10, da CLT não a

dispensa do recolhimento das custas processuais, na medida em

que não foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita.

A Lei 13.467/2017 incluiu o § 10 ao art. 899 da CLT para isentar do

depósito recursal os beneficiários da justiça gratuita, as entidades

filantrópicas e as empresas em recuperação judicial, in verbis:

Art. 899 - Os recursos serão interpostos por simples petição e terão

efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste

Título, permitida a execução provisória até a penhora.

(...)

§ 10. São isentos do depósito recursal os beneficiários da justiça

gratuita, as entidades filantrópicas e as empresas em recuperação

judicial. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

Todavia, ainda que o art. 899, § 10, da CLT considere "isentos do

depósito recursal os beneficiários da justiça gratuita, as entidades

filantrópicas e as empresas em recuperação judicial", tal preceito

não afasta a obrigação do recolhimento das custas processuais.

Nesse sentido, vale citar os seguintes julgados:

"AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS. DESERÇÃO DOS

EMBARGOS. DEPÓSITO RECURSAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. LEI Nº 13.467/2017. A Lei nº

13.467/2017, já vigente quando da publicação do acórdão

embargado, estabeleceu no art. 899, § 10, da CLT: "§ 10 São

isentos do depósito recursal os beneficiários da justiça gratuita, as

entidades filantrópicas e as empresas em recuperação judicial." O

art. 20 da Resolução nº 221 do TST, de 21/06/2018, que edita a

Instrução Normativa n° 41, que dispõe sobre as normas da CLT,

com as alterações da Lei nº 13.467/2017 e sua aplicação ao

processo do trabalho, dispõe que: "Art. 20. As disposições contidas

nos §§ 4º, 9º, 10 e 11 do artigo 899 da CLT, com a redação dada

pela Lei nº 13.467/2017, serão observadas para os recursos

interpostos contra as decisões proferidas a partir de 11 de

novembro de 2017." Portanto, no processo do trabalho, em relação

aos recursos interpostos contra as decisões proferidas a partir de 11

de novembro de 2017, os beneficiários da justiça gratuita são

isentos do depósito recursal. Todavia, não se revela possível a

concessão às agravantes dos benefícios da justiça gratuita. Com

efeito, o requerimento somente se lastreia em alegação de "crise

econômica que assola o país" o que não atende à exigência de que

o requerimento, se efetuado por pessoa jurídica, se faça

acompanhar de cabal demonstração de impossibilidade de arcar

com despesas processuais, conforme exige a Súmula 463, II, do

TST. Agravo interno a que se nega provimento, pois deserto o

recurso de embargos" (Ag-E-RR-771-54.2014.5.03.0009, Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Márcio

Eurico Vitral Amaro, DEJT 31/10/2018).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

REGIDO PELAS LEIS 13.015/2014 E 13.467/2017. PESSOA

JURÍDICA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.  DEPÓSITO

RECURSAL. ISENÇÃO. ART. 899, § 10, DA CLT. CUSTAS.

PEDIDO DE CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA

GRATUITA. AUSÊNCIA DE PROVA DA INSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. INDEFERIMENTO. 1. A decisão agravada negou

seguimento ao recurso de revista pelo não recolhimento do depósito

recursal e das custas. 2. Em que pese a isenção do recolhimento

do depósito recursal, por se encontrar a reclamada em

recuperação judicial, consoante o art. 899, § 10, da CLT,

aplicável ao caso dos autos nos termos do art. 20 da Instrução

Normativa 41 do TST, não se pode afastar a deserção, em razão

do não recolhimento das custas. 3. A concessão do benefício da

justiça gratuita à pessoa jurídica somente se revela possível quando

devidamente comprovada a sua impossibilidade econômica de arcar

com as despesas do processo, não se prestando a tal comprovação

o simples fato de a empresa se encontrar em recuperação judicial.

4. No caso, a recorrente não logrou comprovar a alegada

hipossuficiência econômica. Agravo de instrumento não provido"

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 1321
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

(AIRR-1064-93.2015.5.23.0021, 2ª Turma, Relatora Ministra

Delaíde Miranda Arantes, DEJT 14/09/2018).

"RECURSO DE REVISTA - LEIS Nº 13.015/2014 E 13.467/2017.

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. DESERÇÃO DO

RECURSO ORDINÁRIO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. DEPÓSITO RECURSAL. ART. 899, § 10, DA CLT.

ISENÇÃO. AUSÊNCIA DO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS

PROCESSUAIS. O § 10 do art. 899 da CLT, incluído pela Lei nº

13.467/2017, é aplicável ao caso em exame, conforme disposto

no art. 20 da IN nº 41 do TST. Nos termos do novel dispositivo

celetista, as empresas em recuperação judicial são isentas

apenas do recolhimento do depósito judicial. Tendo em vista

que a reclamada não é beneficiária da justiça gratuita, deveria

ter recolhido as custas processuais quando da interposição do

recurso ordinário. Ademais, a jurisprudência desta Corte tem

entendido que o simples fato de a empresa encontrar-se em

recuperação judicial não é suficiente para deferir-lhe os benefícios

da justiça gratuita, sendo necessária a comprovação, de forma

inequívoca, de sua incapacidade econômica de arcar com as

despesas processuais. Por outro lado, ainda que lhe fosse

concedida a gratuidade da justiça, tal benesse não poderia retroagir

para afastar a deserção do recurso ordinário, uma vez que a parte

recorrente requer o benefício, pela primeira vez, somente quando

da interposição do recurso de revista. Recurso de revista não

conhecido" (RR-10213-25.2015.5.03.0101, 8ª Turma, Redator

Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, DEJT 07/06/2019).

"RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO

ORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DO DEPÓSITO

RECURSAL. ENTIDADE FILANTRÓPICA. DECISÃO PROFERIDA

NA VIGÊNCIA DA LEI N° 13.467/2017. O Tribunal Regional não

conheceu do recurso ordinário interposto pela reclamada por

deserto, porque não foi provado o recolhimento do depósito

recursal. De acordo com o art. 899, § 10, da CLT (incluído pela Lei

nº 13.467/2017, com vigência a partir de 11/11/2017), são isentos

do depósito recursal os beneficiários da justiça gratuita, as

entidades filantrópicas e as empresas em recuperação judicial.

Outrossim, nos termos do art. 20 da Instrução Normativa nº 41, de

21/6/2018, desta Corte Superior, as disposições contidas nos §§ 4º,

9º, 10 e 11 do art. 899 da CLT, com a redação dada pela Lei nº

13.467/2017, serão observadas para os recursos interpostos às

decisões proferidas a partir de 11 de novembro de 2017. No caso

dos autos , observa-se que o recurso ordinário da reclamada foi

interposto a sentença prolatada em embargos de declaração em

22/2/2018, portanto na vigência da Lei nº 13.467/2017, em que é

aplicável o teor do § 10 do art. 899 da CLT. Logo, sendo a

reclamada entidade filantrópica , a ela se aplica o disposto no art.

899, § 10, da CLT, não havendo falar em deserção do recurso

ordinário. Recurso de revista conhecido e provido" (RR-10844-

08.2016.5.03.0109, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 31/05/2019).

Por fim, esclareço que esta Corte possui entendimento pacificado

no sentido de que a concessão do benefício da gratuidade da

justiça à pessoa jurídica somente é devida quando provada, de

forma inequívoca, a insuficiência de recursos.

Eis o teor da Súmula 463/TST:

Súmula nº 463 do TST

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 – republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017I – A partir de 26.06.2017, para a concessão

da assistência judiciária gratuita à pessoa natural, basta a

declaração de hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por

seu advogado, desde que munido de procuração com poderes

específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015);

II – No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.

Nesse sentido são os seguintes julgados da SBDI-1:

AGRAVO EM EMBARGOS EM AGRAVO REGIMENTAL EM

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI

Nº 13.015/2014. DESERÇÃO DO RECURSO DE EMBARGOS

INTERPOSTO PELA RÉ. AUSÊNCIA DE DEPÓSITO RECURSAL.

PESSOA JURÍDICA E GRATUIDADE DE JUSTIÇA. O benefício da

gratuidade da justiça pode ser concedido ao empregador, pessoa

jurídica, desde que comprovada a impossibilidade de custeio, o que

não é a hipótese dos autos. Por outro lado, a jurisprudência desta

Corte Superior é no sentido de que o benefício da justiça gratuita,

quando devido, limita-se às custas processuais e não alcança o

depósito recursal, que se destina a garantir a execução e, por isso,

possui natureza jurídica diversa. Precedentes. Decisão denegatória

que se mantém, com ressalva de posicionamento do Relator quanto

à isenção de depósito recursal, nos casos em que deferido o

benefício da justiça gratuita ao empregador pessoa jurídica. Agravo

conhecido e não provido. (AgR-E-AgR-RR-392-95.2014.5.03.0112,

Relator Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, Subseção I
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Especializada em Dissídios Individuais, DEJT 13/04/2018)

AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS. DESERÇÃO DOS

EMBARGOS. DEPÓSITO RECURSAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. LEI Nº 13.467/2017. A Lei nº

13.467/2017, já vigente quando da publicação do acórdão

embargado, estabeleceu no art. 899, § 10, da CLT: "§ 10 São

isentos do depósito recursal os beneficiários da justiça gratuita, as

entidades filantrópicas e as empresas em recuperação judicial." O

art. 20 da Resolução nº 221 do TST, de 21/06/2018, que edita a

Instrução Normativa n° 41, que dispõe sobre as normas da CLT,

com as alterações da Lei nº 13.467/2017 e sua aplicação ao

processo do trabalho, dispõe que: "Art. 20. As disposições contidas

nos §§ 4º, 9º, 10 e 11 do artigo 899 da CLT, com a redação dada

pela Lei nº 13.467/2017, serão observadas para os recursos

interpostos contra as decisões proferidas a partir de 11 de

novembro de 2017." Portanto, no processo do trabalho, em relação

aos recursos interpostos contra as decisões proferidas a partir de 11

de novembro de 2017, os beneficiários da justiça gratuita são

isentos do depósito recursal. Todavia, não se revela possível a

concessão às agravantes dos benefícios da justiça gratuita. Com

efeito, o requerimento somente se lastreia em alegação de "crise

econômica que assola o país" o que não atende à exigência de que

o requerimento, se efetuado por pessoa jurídica, se faça

acompanhar de cabal demonstração de impossibilidade de arcar

com despesas processuais, conforme exige a Súmula 463, II, do

TST. Agravo interno a que se nega provimento, pois desertos os

embargos. (Ag-E-AIRR - 11968-91.2015.5.03.0131 , Relator

Ministro: Márcio Eurico Vitral Amaro, Data de Julgamento:

18/10/2018, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

Data de Publicação: DEJT 26/10/2018)

Ausente a comprovação da miserabilidade jurídica, fica inviabilizado

o deferimento do benefício da justiça gratuita.

Desse modo, o recurso ordinário encontra-se deserto, não havendo

falar em ofensa a dispositivos legais e constitucionais, nem em

contrariedade a súmulas do TST.

Encontrando-se, pois, a decisão agravada em conformidade com a

jurisprudência consolidada deste Tribunal Superior do Trabalho, não

se configura a transcendência política.

Do mesmo modo, não há falar em questão jurídica nova

(transcendência jurídica); o valor da causa não assume expressão

econômica suficiente a ensejar a intervenção desta Corte

(transcendência econômica); tampouco se divisa ofensa a direito

social constitucionalmente assegurado (transcendência social).

Ante o exposto, e amparado no artigo 932 do CPC, NEGO

PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

VI - CONCLUSÃO

Ante o exposto, com fundamento no art. 932 do CPC: I - NÃO

CONHEÇO do recurso de revista; II - julgo prejudicado o agravo de

instrumento do segundo Reclamado; e II – NÃO CONHEÇO do

agravo de instrumento do primeiro Reclamado.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº RRAg-0100331-93.2020.5.01.0047
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES
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I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Os presentes recursos estão submetidos à disciplina da Lei

13.467/2017, especificamente em relação ao requisito da

transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II - QUESTÃO DE ORDEM

Em face do caráter prejudicial do tema “responsabilidade subsidiária

- ônus da prova”, necessário se faz, inicialmente, a análise do

recurso de revista, razão pela qual inverto a ordem de julgamento,

passando ao exame do recurso de revista.

III – RECURSO DE REVISTA DO SEGUNDO RECLAMADO

(ESTADO DO RIO DE JANEIRO).

Trata-se de recurso de revista interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi não conheceu do recurso

ordinário do primeiro Reclamado e deu provimento ao recurso

ordinário do Reclamante.

O recurso de revista do segundo Reclamado - Estado do Rio De

Janeiro - foi parcialmente admitido, conforme decisão às fls.

3654/3657.

Agravo de instrumento do segundo Reclamado às fls. 3692/3701.

Não houve apresentação de contrarrazões.

Os autos foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, que

emitiu parecer pelo não provimento dos recursos.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

lastro no art. 932 do CPC.

Observo que o recurso encontra-se tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de recurso de revista interposto em

face de decisão publicada na vigência das Leis 13.015/2014 e

13.467/2017.

O Tribunal Regional assim decidiu acerca da matéria:

(...)

CONDENAÇÃO SUBSIDIÁRIA

O MM. Juízo de origem deixou de condenar o segundo reclamado
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de forma subsidiária, ao argumento de que a Lei nº 8.666/93 dispõe

sobre a impossibilidade da citada condenação.

Insurge-se a reclamante, requerendo a condenação subsidiária do

Estado do Rio de Janeiro, sob o argumento de que não houve a

correta fiscalização por parte do segundo reclamado do contrato

firmado com a primeira reclamada.

Aduz que a documentação que supostamente comprovaria a

fiscalização é de 2014, sendo que trabalhou de 2015 a 2019 para a

primeira reclamada, prestando serviços em favor do segundo

reclamado, e que o Estado tinha ciência das dívidas trabalhistas da

primeira reclamada.

Afirma que o próprio contrato de gestão celebrado entre a primeira

reclamada e o Estado do Rio de Janeiro prevê a responsabilização

deste pelo inadimplemento das verbas trabalhistas devidas pela

primeira reclamada, decorrente de atrasos ou até mesmo ausência

no repasse das verbas previstas no contrato celebrado entre os

reclamados.

COM RAZÃO.

À exordial (ID.d3fcc4c), alegou a reclamante haver sido contratada,

em 10/03/2015 pela primeira reclamada, na função de Auxiliar

Administrativa, para trabalhar no Hospital Estadual Getúlio Vargas,

tendo sido demitida, sem justa causa, em 15/06/2019.

Em contestação (ID.94dc285), o segundo réu negou a prestação de

serviços, alegando que a eventual responsabilidade subsidiária

deve rá  f i ca r  l im i tada  somen te  ao  pe r íodo  em que ,

comprovadamente, houve a prestação de serviços ao Estado do Rio

de Janeiro, cabendo à parte autora o ônus de sua comprovação,

nos termos dos arts. 818 da CLT e 373, inciso I, do NCPC.

Diante das defesas apresentadas e das provas produzidas nos

autos, em especial o depoimento do preposto, restou comprovada a

prestação de serviços da reclamante em favor do segundo

reclamado e o inadimplemento da primeira reclamada em relação

às verbas trabalhistas, contudo o MM. Juízo de primeiro grau

concluiu não haver responsabilidade subsidiária do Estado do Rio

de Janeiro, sob o fundamento da Lei nº 8.666/93 dispor sobre a

impossibilidade da citada condenação.

A SENTENÇA MERECE REFORMA.

Dispõe a Súmula nº 41, que expressa o entendimento já assentado

por esta Corte Regional:

" SÚMULA Nº 41: Responsabilidade subsidiária do ente da

Administração Pública. Prova da culpa. (artigos 29, VII, 58, 67 e 78,

VII, da lei 8.666/93) Recai sobre o ente da Administração Pública

que se beneficiou da mão de obra terceirizada a prova da efetiva

fiscalização do contrato de prestação de serviços."

Deveria o segundo reclamado, portanto, comprovar haver

fiscalizado o cumprimento do contrato, como tomador de serviços.

E desse ônus não se desincumbiu.

Conquanto o contrato de gestão possua regime legal próprio, é

modalidade contratual que se assemelha, em vários aspectos, à

terceirização de mão de obra, restando aplicável, assim, a Súmula

n.331 do C.TST.

Ressalte-se que os arts. 8º e 9º da Lei nº 9.637/98 também

preveem a fiscalização dos contratos de gestão, cabendo ao

responsável, ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou

ilegalidade na utilização dos recursos públicos, dela dar ciência ao

TCU.

O segundo reclamado deixou de comprovar nos autos a

realização de fiscalização efetiva sobre a prestadora de

serviços, não juntando documento que pudesse comprovar a

existência de fiscalização no período compreendido entre 2015

e 2019, tempo em que a reclamante prestou serviços a favor do

segundo reclamado.

Assim sendo, não é possível inferir que tenha havido uma

fiscalização efetiva do segundo reclamado em relação ao

contrato de prestação de serviços celebrado com a primeira

reclamada.

Dessa forma, tendo sido reconhecido, na sentença, o

descumprimento, pelo prestador, das diversas obrigações

relativas ao contrato da empregada, não apenas quanto às

verbas resilitórias, não quitadas pelo empregador, mas também

quanto a verbas contratuais (férias vencidas, FGTS do período

trabalhado), configura-se a ausência de fiscalização do

tomador, o que redunda em se ter por provadas a culpa in

vigilando e in eligendo.

Assim, no presente caso, o segundo reclamado deveria ter

fiscalizado se a prestadora dos serviços estava cumprindo com as

obrigações decorrentes dos contratos de trabalho firmados com

seus empregados. Se não o fez, deve responder, de forma

subsidiária, pelas verbas trabalhistas inadimplidas, nos termos na

nova redação do item V, da Súmula 331, do C.TST, in verbis:

"V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei nº 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada. " (sublinhamos)
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Dessa forma, diante do acima exposto, deve o recorrente responder

de forma subsidiária pelas verbas inadimplidas pela primeira

reclamada.

A responsabilidade subsidiária deverá alcançar o pagamento de

todas as parcelas da devedora principal. Esse é o fundamento da

condenação subsidiária. Caso a terceirizada não arque com sua

obrigação no momento da execução, caberá ao segundo

reclamado, de forma subsidiária, fazê-lo.

DOU PROVIMENTO ao recurso, para condenar o segundo

reclamado como responsável subsidiário.

(...)

A parte sustenta ser indevida a sua condenação subsidiária.

Aduz que o Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento da

ADC 16, não mais admite a responsabilização do ente público com

base no mero inadimplemento de verbas trabalhistas, por parte das

empresas contratadas para prestarem serviços.

Diz que não há provas da sua conduta culposa.

Afirma que o ônus da prova quanto à ausência de fiscalização do

contrato de terceirização compete ao Autor da ação.

Aponta violação do artigo 71, § 1º, da Lei 8.666/93 e contrariedade

à Súmula 331/TST.

Ao exame.

Inicialmente, ressalto que a parte Recorrente, nas razões do recurso

de revista, atendeu devidamente às exigências processuais

contidas no art. 896, § 1º-A, I, II e III, e § 8º, da CLT. Afinal, a parte

transcreveu o trecho da decisão regional que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia; indicou ofensa à ordem jurídica,

bem como contrariedade a verbete sumular e promoveu o devido

cotejo analítico.

O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal da existência

de repercussão geral da questão, Tema 246, mostra-se

suficiente para a declaração da transcendência jurídica.

Discute-se no caso presente aresponsabilidade subsidiáriado ente

público pelas verbas trabalhistas devidas pela prestadora de

serviços.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADC 16 ajuizada

pelo governo do Distrito Federal, considerou constitucional o art. 71,

§ 1º, da Lei 8.666/93. Afirmou que a simples inadimplência da

empresa contratada não transfere, automaticamente, a

responsabilidade pelas verbas trabalhistas à entidade pública.

Em 30.3.2017, por ocasião do julgamento do RE 760.931, a Excelsa

Corte consolidou,em regime de repercussão geral, a seguinte tese

jurídica: "O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos

empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder

Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja

em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do artigo 71, § 1º, da

Lei nº 8.666/93".

Oportuno notar que não há,na tese firmada no julgamento do RE

760931,qualquer indicação objetiva de parâmetros que possam

permitir a exata compreensão acerca da possibilidade ou

impossibilidade de imputação da responsabilidade subjetiva aos

entes públicos contratantes de serviços terceirizados, com

fundamento no artigo 71, § 1º, da Lei 8.666/93.

A leitura dos debates travados na construção da tese jurídica em

exame revela que a Administração Pública só poderá ser

responsabilizada por dívidas trabalhistas, em caráter excepcional,

quando configurada a culpa, compreendida como a ação ou

omissão de dever jurídico que cause dano a outrem, de forma

involuntária, por negligência, imprudência ou imperícia. No caso das

relações contratuais firmadas com particulares, o dever da

Administração de fiscalizar está expressamente previsto na Lei de

Licitações, inclusive com a designação de um representante da

Administração (artigo 67, §§ 1º e 2º, da Lei 8.666/93).

Feitos esses registros, anoto queno presente caso, o Tribunal

Regional, após exaustivo exame do conjunto fático-probatório dos

autos-inviável de reanálise nesta instância extraordinária (Súmula

126/TST)-,consignou estar cabalmente comprovada a culpain

vigilandoda Reclamada, destacando o descumprimento de

obrigações básicas do contrato de trabalho.

Consignou, para tanto, os seguintes fundamentos:

(...)

O segundo reclamado deixou de comprovar nos autos a realização

de fiscalização efetiva sobre a prestadora de serviços, não juntando

documento que pudesse comprovar a existência de fiscalização no

período compreendido entre 2015 e 2019, tempo em que a

reclamante prestou serviços a favor do segundo reclamado.

Assim sendo, não é possível inferir que tenha havido uma

fiscalização efetiva do segundo reclamado em relação ao contrato

de prestação de serviços celebrado com a primeira reclamada.

Dessa forma, tendo sido reconhecido, na sentença, o

descumprimento, pelo prestador, das diversas obrigações relativas

ao contrato da empregada, não apenas quanto às verbas

resilitórias, não quitadas pelo empregador, mas também quanto a

verbas contratuais (férias vencidas, FGTS do período trabalhado),

configura-se a ausência de fiscalização do tomador, o que redunda

em se ter por provadas a culpa in vigilando e in eligendo.

(...).

Nesse sentido, cito o seguinte julgado da SBDI-I do TST:
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"RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELA LEI 13.015/2014.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. SÚMULA 331, IV e V, DO TST. CONDUTA CULPOSA

EVIDENCIADA . Ao reconhecera constitucionalidade do artigo 71 da

Lei 8.666/93 (ADC 16, julgada pelo STF em 24/11/2010), a

Suprema Corte não afastou inteiramente a responsabilidade dos

entes estatais tomadores de serviços pela fiscalização do correto

cumprimento da legislação trabalhista e previdenciária na vigência

do contrato administrativo. A despeito de o § 1º do artigo 71 da Lei

8.666/93 afastar a responsabilidade objetiva da Administração

Pública pelo simples inadimplemento das empresas contratantes,

subsiste, no entanto e em consonância com o STF, a possibilidade

de o Estado ser responsabilizado quando, no caso concreto, verifica

-se a culpa in vigilando do tomador de serviços a partir de conduta

específica da entidade pública. Não se teria adotado, portanto e por

via transversa, a teoria de irresponsabilidade total do Estado. No

caso, o Tribunal Regional entendeu configurada a culpa in vigilando

da tomadora de serviços, por constatar que a "fiscalização foi

inexistente ou, no mínimo, ineficaz, especialmente em relação aos

salários pagos (item 2.3 da fundamentação) e ao FGTS, que

incontestavelmente não foi recolhido corretamente às contas

vinculadas dos trabalhadores, como se vê dos documentos a fls. 15-

6 e 21 (Processo apensado) - obrigações descumpridas não só ao

final dos contratos, mas durante as respectivas execuções ". O

convencimento quanto à culpa in vigilando é decorrente da

constatação de descumprimento das obrigações regulares do

contrato de trabalho. Logo, não sendo o caso de condenação

subsidiária quanto à fiscalização do cumprimento das obrigações

trabalhistas com base no mero inadimplemento da empresa

contratante, entende-se que a decisão turmária não está em

sintonia com a nova redação da Súmula 331, IV e V, do TST.

Recurso de embargos dos reclamantes conhecido e provido" (E-RR-

992-25.2014.5.04.0101, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

07/08/2020).

Configurada, pois, a culpain vigilando, conforme assentado pela

Corte Regional, é legítima a imputação da responsabilidade

subsidiária combatida.

Assim, embora reconheça a transcendência jurídica da causa, NÃO

CONHEÇO do recurso de revista.

IV – AGRAVO DE INSTRUMENTO DO SEGUNDO RECLAMADO

(ESTADO DO RIO DE JANEIRO).

Consoante a conclusão alcançada no exame do recurso de revista

interposto pelo segundo Reclamado, a decisão do Tribunal

Regional, quanto ao tema em epígrafe, “RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA”, encontra-se em consonância com a jurisprudência

consolidada do Supremo Tribunal Federal e deste Tribunal Superior

do Trabalho, incidindo a Súmula 333/TST e o artigo 896, § 7º, da

CLT como óbices ao conhecimento da revista. Nesse cenário, resta

prejudicada a análise do agravo de instrumento, relativo ao referido

tema.

V – AGRAVO DE INSTRUMENTO DA PRIMEIRA RECLAMADA

(PRÓ-SAÚDE - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL E HOSPITALAR).

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional do Trabalho, mediante a qual foi denegado

seguimento ao recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Houve apresentação de contraminuta e contrarrazões.

Os autos foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, que

emitiu parecer pelo não prosseguimento do feito.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

lastro no art. 932 do CPC.

Observo que o recurso encontra-se tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência das Leis

13.015/2014 e 13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no art. 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

(...)

Recurso de: PRO-SAUDE - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITALAR

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 19/05/2023 - Id.

f1caa56; recurso interposto em 30/05/2023 - Id. c870a77).

Regular a representação processual (Id. 56b7f9b ).

A questão do preparo constitui o cerne das razões recursais. Nessa

medida, considero prejudicada, por ora, a sua apreciação como um

mero requisito extrínseco de admissibilidade.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Preparo/Deserção.
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Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 463 do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 899;

Código de Processo Civil, artigo 98; artigo 99.

- divergência jurisprudencial .

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação

dos mencionados dispositivos, o que não permite o processamento

do recurso. Não se vislumbra, também, nenhuma afronta à

jurisprudência sedimentada da C. Corte.

Os arestos transcritos para o confronto de teses não se prestam ao

fim colimado, seja por se revelarem inespecíficos, vez que não se

enquadram nos moldes estabelecidos pelas Súmulas 23 e 296 do

TST, seja ainda por se revelarem inservíveis, porquanto não

contemplados na alínea "a" do art. 896 da CLT. No mesmo sentido

é o entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial

111 da SDI-I do TST. Podem ser, ainda, enquadrados na categoria

de inservíveis os arestos não adequados ao entendimento

consagrado na Súmula 337 do TST.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento ao recurso de revista.

(...).

O Tribunal Regional decidiu a matéria sob os seguintes

fundamentos:

(...)

DESERÇÃO (RECURSO DA PRIMEIRA RECLAMADA)

A primeira reclamada requereu, em seu recurso, que fosse-lhe

concedido o benefício da gratuidade de justiça.

Esse pedido foi analisado por esta relatora, conforme decisão

de ID.efc92db, com fulcro no artigo 101, §1º, do CPC, tendo

sido indeferida a gratuidade e consignado prazo de 05 (cinco)

dias úteis para pagamento das custas processuais ou

comprovação da impossibilidade de arcar com o pagamento,

bem como a apresentação do CEBAS atualizado ou a

efetivação do depósito recursal pela metade, sob pena de

deserção.

A primeira reclamada foi intimada (ID.236ad1b) para ciência da

decisão supracitada.

Entretanto, não cumpriu o comando determinado na decisão,

ingressando com manifestação (ID.f29252a) em que requer a

reconsideração do pedido de gratuidade de justiça, sem

contudo juntar documentação capaz de atestar o direito à

referida gratuidade.

Assim sendo, por deserto, NÃO CONHEÇO do recurso ordinário

interposto pela primeira reclamada.

(...)

A parte sustenta que lhe devem ser concedidos os benefícios da

justiça gratuita por ser entidade beneficente sem fins lucrativos.

Alega que “a gratuidade da justiça e a isenção ao recolhimento de

depósito recursal também favorecem as pessoas jurídicas de direito

privado, sem fins lucrativos, mormente, as entidades filantrópicas,

ademais, quando impossibilitadas de recolher as custas e despesas

processuais, sob pena de obstaculizar o desenvolvimento de

próprias atividades.”

Pugna pela concessão dos benefícios da Justiça Gratuita e, por

conseguinte, a isenção do recolhimento das custas e do depósito

recursal.

Aponta, dentre outros, ofensa aos artigos 5º, LXXIV, da CF e 899, §

10º, da CLT.

Ao exame.

De início, registro que o art. 896, § 1º, da CLT confere expressa

competência ao Presidente do TRT para o exame primário do juízo

de admissibilidade do recurso dirigido a esta Corte, competindo-lhe

a análise fundamentada dos pressupostos extrínsecos e intrínsecos

do recurso de revista, em caráter precário e, por isso mesmo, sem

vincular esta Corte.

Eventual equívoco ou desacerto da decisão pode ser corrigido por

esta Corte, por meio do agravo de instrumento.

Assim, o trancamento do recurso na origem não implica ofensa ao

princípio do duplo grau de jurisdição, na medida em que exercitado

o juízo de admissibilidade dentro dos limites da lei.

Ressalto que a Agravante, nas razões do recurso de revista,

atendeu devidamente às exigências processuais contidas no art.

896, § 1º-A, I, II e III, e § 8º, da CLT.

Afinal, a parte transcreveu o trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia; indicou ofensa

à ordem jurídica, contrariedade a verbete sumular e divergência

jurisprudencial; bem como promoveu o devido cotejo analítico.

No caso presente, o Tribunal Regional concluiu que o recurso

ordinário, interposto pela Agravante, encontrava-se deserto, ao

fundamento de que as disposições do art. 899, § 10, da CLT não a

dispensa do recolhimento das custas processuais, na medida em

que não foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita.

A Lei 13.467/2017 incluiu o § 10 ao art. 899 da CLT para isentar do

depósito recursal os beneficiários da justiça gratuita, as entidades

filantrópicas e as empresas em recuperação judicial, in verbis:
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Art. 899 - Os recursos serão interpostos por simples petição e terão

efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste

Título, permitida a execução provisória até a penhora.

(...)

§ 10. São isentos do depósito recursal os beneficiários da justiça

gratuita, as entidades filantrópicas e as empresas em recuperação

judicial. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

Todavia, ainda que o art. 899, § 10, da CLT considere "isentos do

depósito recursal os beneficiários da justiça gratuita, as entidades

filantrópicas e as empresas em recuperação judicial", tal preceito

não afasta a obrigação do recolhimento das custas processuais.

Nesse sentido, vale citar os seguintes julgados:

"AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS. DESERÇÃO DOS

EMBARGOS. DEPÓSITO RECURSAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. LEI Nº 13.467/2017. A Lei nº

13.467/2017, já vigente quando da publicação do acórdão

embargado, estabeleceu no art. 899, § 10, da CLT: "§ 10 São

isentos do depósito recursal os beneficiários da justiça gratuita, as

entidades filantrópicas e as empresas em recuperação judicial." O

art. 20 da Resolução nº 221 do TST, de 21/06/2018, que edita a

Instrução Normativa n° 41, que dispõe sobre as normas da CLT,

com as alterações da Lei nº 13.467/2017 e sua aplicação ao

processo do trabalho, dispõe que: "Art. 20. As disposições contidas

nos §§ 4º, 9º, 10 e 11 do artigo 899 da CLT, com a redação dada

pela Lei nº 13.467/2017, serão observadas para os recursos

interpostos contra as decisões proferidas a partir de 11 de

novembro de 2017." Portanto, no processo do trabalho, em relação

aos recursos interpostos contra as decisões proferidas a partir de 11

de novembro de 2017, os beneficiários da justiça gratuita são

isentos do depósito recursal. Todavia, não se revela possível a

concessão às agravantes dos benefícios da justiça gratuita. Com

efeito, o requerimento somente se lastreia em alegação de "crise

econômica que assola o país" o que não atende à exigência de que

o requerimento, se efetuado por pessoa jurídica, se faça

acompanhar de cabal demonstração de impossibilidade de arcar

com despesas processuais, conforme exige a Súmula 463, II, do

TST. Agravo interno a que se nega provimento, pois deserto o

recurso de embargos" (Ag-E-RR-771-54.2014.5.03.0009, Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Márcio

Eurico Vitral Amaro, DEJT 31/10/2018).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

REGIDO PELAS LEIS 13.015/2014 E 13.467/2017. PESSOA

JURÍDICA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.  DEPÓSITO

RECURSAL. ISENÇÃO. ART. 899, § 10, DA CLT. CUSTAS.

PEDIDO DE CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA

GRATUITA. AUSÊNCIA DE PROVA DA INSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. INDEFERIMENTO. 1. A decisão agravada negou

seguimento ao recurso de revista pelo não recolhimento do depósito

recursal e das custas. 2. Em que pese a isenção do recolhimento

do depósito recursal, por se encontrar a reclamada em

recuperação judicial, consoante o art. 899, § 10, da CLT,

aplicável ao caso dos autos nos termos do art. 20 da Instrução

Normativa 41 do TST, não se pode afastar a deserção, em razão

do não recolhimento das custas. 3. A concessão do benefício da

justiça gratuita à pessoa jurídica somente se revela possível quando

devidamente comprovada a sua impossibilidade econômica de arcar

com as despesas do processo, não se prestando a tal comprovação

o simples fato de a empresa se encontrar em recuperação judicial.

4. No caso, a recorrente não logrou comprovar a alegada

hipossuficiência econômica. Agravo de instrumento não provido"

(AIRR-1064-93.2015.5.23.0021, 2ª Turma, Relatora Ministra

Delaíde Miranda Arantes, DEJT 14/09/2018).

"RECURSO DE REVISTA - LEIS Nº 13.015/2014 E 13.467/2017.

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. DESERÇÃO DO

RECURSO ORDINÁRIO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. DEPÓSITO RECURSAL. ART. 899, § 10, DA CLT.

ISENÇÃO. AUSÊNCIA DO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS

PROCESSUAIS. O § 10 do art. 899 da CLT, incluído pela Lei nº

13.467/2017, é aplicável ao caso em exame, conforme disposto

no art. 20 da IN nº 41 do TST. Nos termos do novel dispositivo

celetista, as empresas em recuperação judicial são isentas

apenas do recolhimento do depósito judicial. Tendo em vista

que a reclamada não é beneficiária da justiça gratuita, deveria

ter recolhido as custas processuais quando da interposição do

recurso ordinário. Ademais, a jurisprudência desta Corte tem

entendido que o simples fato de a empresa encontrar-se em

recuperação judicial não é suficiente para deferir-lhe os benefícios

da justiça gratuita, sendo necessária a comprovação, de forma

inequívoca, de sua incapacidade econômica de arcar com as

despesas processuais. Por outro lado, ainda que lhe fosse

concedida a gratuidade da justiça, tal benesse não poderia retroagir

para afastar a deserção do recurso ordinário, uma vez que a parte

recorrente requer o benefício, pela primeira vez, somente quando

da interposição do recurso de revista. Recurso de revista não

conhecido" (RR-10213-25.2015.5.03.0101, 8ª Turma, Redator

Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, DEJT 07/06/2019).

"RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO
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ORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DO DEPÓSITO

RECURSAL. ENTIDADE FILANTRÓPICA. DECISÃO PROFERIDA

NA VIGÊNCIA DA LEI N° 13.467/2017. O Tribunal Regional não

conheceu do recurso ordinário interposto pela reclamada por

deserto, porque não foi provado o recolhimento do depósito

recursal. De acordo com o art. 899, § 10, da CLT (incluído pela Lei

nº 13.467/2017, com vigência a partir de 11/11/2017), são isentos

do depósito recursal os beneficiários da justiça gratuita, as

entidades filantrópicas e as empresas em recuperação judicial.

Outrossim, nos termos do art. 20 da Instrução Normativa nº 41, de

21/6/2018, desta Corte Superior, as disposições contidas nos §§ 4º,

9º, 10 e 11 do art. 899 da CLT, com a redação dada pela Lei nº

13.467/2017, serão observadas para os recursos interpostos às

decisões proferidas a partir de 11 de novembro de 2017. No caso

dos autos , observa-se que o recurso ordinário da reclamada foi

interposto a sentença prolatada em embargos de declaração em

22/2/2018, portanto na vigência da Lei nº 13.467/2017, em que é

aplicável o teor do § 10 do art. 899 da CLT. Logo, sendo a

reclamada entidade filantrópica , a ela se aplica o disposto no art.

899, § 10, da CLT, não havendo falar em deserção do recurso

ordinário. Recurso de revista conhecido e provido" (RR-10844-

08.2016.5.03.0109, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 31/05/2019).

Por fim, esclareço que esta Corte possui entendimento pacificado

no sentido de que a concessão do benefício da gratuidade da

justiça à pessoa jurídica somente é devida quando provada, de

forma inequívoca, a insuficiência de recursos.

Eis o teor da Súmula 463/TST:

Súmula nº 463 do TST

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 – republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017I – A partir de 26.06.2017, para a concessão

da assistência judiciária gratuita à pessoa natural, basta a

declaração de hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por

seu advogado, desde que munido de procuração com poderes

específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015);

II – No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.

Nesse sentido são os seguintes julgados da SBDI-1:

AGRAVO EM EMBARGOS EM AGRAVO REGIMENTAL EM

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI

Nº 13.015/2014. DESERÇÃO DO RECURSO DE EMBARGOS

INTERPOSTO PELA RÉ. AUSÊNCIA DE DEPÓSITO RECURSAL.

PESSOA JURÍDICA E GRATUIDADE DE JUSTIÇA. O benefício da

gratuidade da justiça pode ser concedido ao empregador, pessoa

jurídica, desde que comprovada a impossibilidade de custeio, o que

não é a hipótese dos autos. Por outro lado, a jurisprudência desta

Corte Superior é no sentido de que o benefício da justiça gratuita,

quando devido, limita-se às custas processuais e não alcança o

depósito recursal, que se destina a garantir a execução e, por isso,

possui natureza jurídica diversa. Precedentes. Decisão denegatória

que se mantém, com ressalva de posicionamento do Relator quanto

à isenção de depósito recursal, nos casos em que deferido o

benefício da justiça gratuita ao empregador pessoa jurídica. Agravo

conhecido e não provido. (AgR-E-AgR-RR-392-95.2014.5.03.0112,

Relator Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, DEJT 13/04/2018)

AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS. DESERÇÃO DOS

EMBARGOS. DEPÓSITO RECURSAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. LEI Nº 13.467/2017. A Lei nº

13.467/2017, já vigente quando da publicação do acórdão

embargado, estabeleceu no art. 899, § 10, da CLT: "§ 10 São

isentos do depósito recursal os beneficiários da justiça gratuita, as

entidades filantrópicas e as empresas em recuperação judicial." O

art. 20 da Resolução nº 221 do TST, de 21/06/2018, que edita a

Instrução Normativa n° 41, que dispõe sobre as normas da CLT,

com as alterações da Lei nº 13.467/2017 e sua aplicação ao

processo do trabalho, dispõe que: "Art. 20. As disposições contidas

nos §§ 4º, 9º, 10 e 11 do artigo 899 da CLT, com a redação dada

pela Lei nº 13.467/2017, serão observadas para os recursos

interpostos contra as decisões proferidas a partir de 11 de

novembro de 2017." Portanto, no processo do trabalho, em relação

aos recursos interpostos contra as decisões proferidas a partir de 11

de novembro de 2017, os beneficiários da justiça gratuita são

isentos do depósito recursal. Todavia, não se revela possível a

concessão às agravantes dos benefícios da justiça gratuita. Com

efeito, o requerimento somente se lastreia em alegação de "crise

econômica que assola o país" o que não atende à exigência de que

o requerimento, se efetuado por pessoa jurídica, se faça

acompanhar de cabal demonstração de impossibilidade de arcar

com despesas processuais, conforme exige a Súmula 463, II, do

TST. Agravo interno a que se nega provimento, pois desertos os

embargos. (Ag-E-AIRR - 11968-91.2015.5.03.0131 , Relator

Ministro: Márcio Eurico Vitral Amaro, Data de Julgamento:
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18/10/2018, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

Data de Publicação: DEJT 26/10/2018)

Ausente a comprovação da miserabilidade jurídica, fica inviabilizado

o deferimento do benefício da justiça gratuita.

Desse modo, o recurso ordinário encontra-se deserto, não havendo

falar em ofensa a dispositivos legais e constitucionais, nem em

contrariedade a súmulas do TST.

Encontrando-se, pois, a decisão agravada em conformidade com a

jurisprudência consolidada deste Tribunal Superior do Trabalho, não

se configura a transcendência política.

Do mesmo modo, não há falar em questão jurídica nova

(transcendência jurídica); o valor da causa não assume expressão

econômica suficiente a ensejar a intervenção desta Corte

(transcendência econômica); tampouco se divisa ofensa a direito

social constitucionalmente assegurado (transcendência social).

Ante o exposto, e amparado no artigo 932 do CPC, NEGO

PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

VI - CONCLUSÃO

Ante o exposto, com fundamento no art. 932 do CPC: I - NÃO

CONHEÇO do recurso de revista; II - julgo prejudicado o agravo de

instrumento do segundo Reclamado; e II – NÃO CONHEÇO do

agravo de instrumento do primeiro Reclamado.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000457-95.2022.5.02.0023
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE VERZANI & SANDRINI SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO CLEBER MAGNOLER(OAB:
181462/SP)

AGRAVADO IVANI VALERIA TANIOKA

ADVOGADO DENISE DA CONCEICAO
NASCIMENTO(OAB: 253244/SP)

AGRAVADO PAYPAL DO BRASIL SERVICOS DE
PAGAMENTOS LTDA.

ADVOGADO LETICIA RIBEIRO CRISSIUMA DE
FIGUEIREDO(OAB: 182309/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERZANI & SANDRINI SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.

Contraminutado.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:

Destaco, de início, tratar-se de recurso de revista interposto contra

acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/17.

ADMISSIBILIDADE

De plano, verifica-se que a questão debatida não oferece

transcendência hábil a impulsionar o processamento do apelo.

Isso porque os recursos devem atender ao princípio da dialeticidade

recursal, também denominado princípio da discursividade

confluente do sistema recursal, em atenção ao art. 1.010 do CPC,

de modo a possibilitar a aferição da matéria devolvida no apelo (art.

1.013), viabilizando o contraditório.

Portanto, imprescindível trazer em recurso elementos que

evidenciem argumentos hábeis a enfrentar os fundamentos da

decisão, justificando, assim, o pedido de novo provimento.

Nesse sentido, enuncia a Súmula 422, item I, desta Corte:

“RECURSO. FUNDAMENTO AUSENTE OU DEFICIENTE. NÃO

CONHECIMENTO (redação alterada, com inserção dos itens I, II e

III) - Res. 199/2015, DEJT divulgado em 24, 25 e 26.06.2015. Com

errata publicado no DEJT divulgado em 01.07.2015

I – Não se conhece de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho

se as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da

decisão recorrida, nos termos em que proferida.”

Efetivamente, o art. 899 da CLT, ao dispor que “os recursos serão

interpostos por simples petição”, não exime a parte de fixar e

fundamentar sua irresignação quanto aos fundamentos da decisão

impugnada.
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No caso dos autos, o Tribunal Regional, em juízo prévio de

admissibilidade (arts. 682, IX, e 896, § 1º, da CLT), denegou

seguimento ao recurso de revista, na esteira dos seguintes

fundamentos:

“PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PROCESSO E

PROCEDIMENTO / PROVAS / ÔNUS DA PROVA.

O seguimento do apelo é absolutamente inviável, pois a parte

recorrente não comprovou o prequestionamento da matéria

recorrida, como preconiza o artigo 896, § 1º-A, I, da CLT.

Cumpre salientar que é imprescindível a transcrição, nas razões do

recurso de revista, dos trechos do acórdão recorrido que

demonstram o prequestionamento dos temas objeto do

incoformismodo recorrente.

Nesse sentido, cito precedente da Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, órgão uniformizador de jurisprudênciainterna

corporisdo Tribunal Superior do Trabalho:

"RECURSO DE EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014. REQUISITOS.

ART. 896, § 1º-A, DA CLT. TRANSCRIÇÃO DO TRECHO QUE

CONFIGURA O PREQUESTIONAMENTO. PRESSUPOSTO

INTRÍNSECO.Trata-se de Recurso de Embargos que questiona

decisão da Turma, a qual deixou de conhecer do Recurso de

Revista em face da ausência de transcrição do trecho da decisão

p r o f e r i d a  p e l o  T r i b u n a l  R e g i o n a l  q u e  c o n f i g u r e  o

prequestionamento. A alteração legislativa levada a efeito no art.

896 da CLT especificou o modo de comprovar o prequestionamento

da matéria objeto do Recurso de Revista. Considerando que o

prequest ionamento const i tu i  pressuposto intr ínseco de

admissibilidade do recurso, o ônus atribuído à parte de demonstrar

esse pressuposto nos moldes do § 1º-A, incs. I a III , do art. 896 da

CLT, possui a mesma natureza. Vale dizer: a demonstração

específica do prequestionamento da matéria na decisão recorrida, é

procedimento que reflete ônus da parte recorrente que não pode ser

transferido ao magistrado. Dessa forma, conquanto o inc. I faça

alusão à indicação do trecho da decisão recorrida, tem-se que, em

s e  t r a t a n d o  d e  p r e s s u p o s t o  i n t r í n s e c o  r e l a t i v o  a o

prequestionamento, é necessária a transcrição do trecho exato da

decisão recorrida que configure o prequestionamento. Recurso de

Embargos de que se conhece e a que se nega provimento" (E-ED-

ARR-69700-30.2013.5.21.0024, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro João Batista Brito Pereira,

DEJT 06/10/2017).

DENEGO seguimento.

DURAÇÃO DO TRABALHO / INTERVALO INTRAJORNADA.

A recorrente não apontou violação legal ou constitucional, ou

contrariedade à súmula ou à orientação jurisprudencial do TSTou a

Súmula Vinculante do STF, tampouco indicou divergência

jurisprudencial, o que inviabiliza o prosseguimento do recurso de

revista, a teor do art. 896, da CLT.

Nesse sentido:

"[...] RECURSO DESFUNDAMENTADO. NÃO CONHECIMENTO.

Revela-se desfundamentado o recurso, pois a parte não indica

afronta a dispositivo de lei e/ou da Constituição Federal,

contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme desta Corte e

divergência jurisprudencial para amparar o pleito de revisão,

desatendendo às hipóteses de admissibilidade do recurso de

revista, insertas no artigo 896 da CLT, alíneas "a" e "c", da CLT.

Recurso de revista de que não se conhece. [...]" (RR-119400-

48.2002.5.03.0060, 4ª Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 03/02/2023).

DENEGO seguimento.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES /  SUCUMBÊNCIA /  HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

Ajuizada a presente reclamação na vigência da Lei 13.467/2017,

que introduziu a possibilidade de fixação de honorários de

sucumbência em favor do patrono da parte vencedora no âmbito do

processo do trabalho (CLT, art. 791-A), não se vislumbra ofensa aos

dispositivos legais apontados.

No mais, o percentual dos honorários advocatícios foi fixado nos

termos do art. 791-A da CLT (mínimo de cinco e o máximo de

quinze por cento sobre o valor da condenação).

Cumpre salientar que o arbitramento do percentual dos honorários

advocatícios sucumbenciais é prerrogativa do Tribunal Regional,

que examinará o caso concreto de acordo com os critérios previstos

na lei (Ag-AIRR-11654-76.2019.5.18.0006, 1ª Turma, Relator

Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 17/12/2021; AIRR-

651-29.2019.5.21.0043, 2ª Turma, Relator Ministro: José Roberto

Freire Pimenta, DEJT 28/5/2021; RRAg-985-59.2019.5.10.0014, 3ª

Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

19/03/2021; Ag-AIRR-10285-14.2019.5.18.0211, 4ª Turma, Relator

Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/12/2021; AIRR-21478-

33.2016.5.04.0401, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 11/06/2021).

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.’
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Em seu agravo de instrumento, a parte limita-se a suscitar a

nulidade da decisão e a tecer considerações genéricasacerca do

cumprimento dos pressupostos autorizadores do processamento do

recurso de revista, deixando, ainda, de especificar os temas

constantes do recurso de revista denegado que pretende devolver à

análise desta instância extraordinária.

Na ausência de argumento demonstrativo da pertinência do agravo,

deve-se reputá-lo como desfundamentado, porquanto desatendido o

objetivo do art. 897 da CLT.

Transcendência não reconhecida.

Assim, com esteio no art. 932 do CPC, não conheço do agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-1000457-95.2022.5.02.0023
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE VERZANI & SANDRINI SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO CLEBER MAGNOLER(OAB:
181462/SP)

AGRAVADO IVANI VALERIA TANIOKA

ADVOGADO DENISE DA CONCEICAO
NASCIMENTO(OAB: 253244/SP)

AGRAVADO PAYPAL DO BRASIL SERVICOS DE
PAGAMENTOS LTDA.

ADVOGADO LETICIA RIBEIRO CRISSIUMA DE
FIGUEIREDO(OAB: 182309/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANI VALERIA TANIOKA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.

Contraminutado.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:

Destaco, de início, tratar-se de recurso de revista interposto contra

acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/17.

ADMISSIBILIDADE

De plano, verifica-se que a questão debatida não oferece

transcendência hábil a impulsionar o processamento do apelo.

Isso porque os recursos devem atender ao princípio da dialeticidade

recursal, também denominado princípio da discursividade

confluente do sistema recursal, em atenção ao art. 1.010 do CPC,

de modo a possibilitar a aferição da matéria devolvida no apelo (art.

1.013), viabilizando o contraditório.

Portanto, imprescindível trazer em recurso elementos que

evidenciem argumentos hábeis a enfrentar os fundamentos da

decisão, justificando, assim, o pedido de novo provimento.

Nesse sentido, enuncia a Súmula 422, item I, desta Corte:

“RECURSO. FUNDAMENTO AUSENTE OU DEFICIENTE. NÃO

CONHECIMENTO (redação alterada, com inserção dos itens I, II e

III) - Res. 199/2015, DEJT divulgado em 24, 25 e 26.06.2015. Com

errata publicado no DEJT divulgado em 01.07.2015

I – Não se conhece de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho

se as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da

decisão recorrida, nos termos em que proferida.”

Efetivamente, o art. 899 da CLT, ao dispor que “os recursos serão

interpostos por simples petição”, não exime a parte de fixar e

fundamentar sua irresignação quanto aos fundamentos da decisão

impugnada.

No caso dos autos, o Tribunal Regional, em juízo prévio de

admissibilidade (arts. 682, IX, e 896, § 1º, da CLT), denegou

seguimento ao recurso de revista, na esteira dos seguintes

fundamentos:

“PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PROCESSO E

PROCEDIMENTO / PROVAS / ÔNUS DA PROVA.

O seguimento do apelo é absolutamente inviável, pois a parte

recorrente não comprovou o prequestionamento da matéria

recorrida, como preconiza o artigo 896, § 1º-A, I, da CLT.

Cumpre salientar que é imprescindível a transcrição, nas razões do

recurso de revista, dos trechos do acórdão recorrido que

demonstram o prequestionamento dos temas objeto do

incoformismodo recorrente.
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Nesse sentido, cito precedente da Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, órgão uniformizador de jurisprudênciainterna

corporisdo Tribunal Superior do Trabalho:

"RECURSO DE EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014. REQUISITOS.

ART. 896, § 1º-A, DA CLT. TRANSCRIÇÃO DO TRECHO QUE

CONFIGURA O PREQUESTIONAMENTO. PRESSUPOSTO

INTRÍNSECO.Trata-se de Recurso de Embargos que questiona

decisão da Turma, a qual deixou de conhecer do Recurso de

Revista em face da ausência de transcrição do trecho da decisão

p r o f e r i d a  p e l o  T r i b u n a l  R e g i o n a l  q u e  c o n f i g u r e  o

prequestionamento. A alteração legislativa levada a efeito no art.

896 da CLT especificou o modo de comprovar o prequestionamento

da matéria objeto do Recurso de Revista. Considerando que o

prequest ionamento const i tu i  pressuposto intr ínseco de

admissibilidade do recurso, o ônus atribuído à parte de demonstrar

esse pressuposto nos moldes do § 1º-A, incs. I a III , do art. 896 da

CLT, possui a mesma natureza. Vale dizer: a demonstração

específica do prequestionamento da matéria na decisão recorrida, é

procedimento que reflete ônus da parte recorrente que não pode ser

transferido ao magistrado. Dessa forma, conquanto o inc. I faça

alusão à indicação do trecho da decisão recorrida, tem-se que, em

s e  t r a t a n d o  d e  p r e s s u p o s t o  i n t r í n s e c o  r e l a t i v o  a o

prequestionamento, é necessária a transcrição do trecho exato da

decisão recorrida que configure o prequestionamento. Recurso de

Embargos de que se conhece e a que se nega provimento" (E-ED-

ARR-69700-30.2013.5.21.0024, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro João Batista Brito Pereira,

DEJT 06/10/2017).

DENEGO seguimento.

DURAÇÃO DO TRABALHO / INTERVALO INTRAJORNADA.

A recorrente não apontou violação legal ou constitucional, ou

contrariedade à súmula ou à orientação jurisprudencial do TSTou a

Súmula Vinculante do STF, tampouco indicou divergência

jurisprudencial, o que inviabiliza o prosseguimento do recurso de

revista, a teor do art. 896, da CLT.

Nesse sentido:

"[...] RECURSO DESFUNDAMENTADO. NÃO CONHECIMENTO.

Revela-se desfundamentado o recurso, pois a parte não indica

afronta a dispositivo de lei e/ou da Constituição Federal,

contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme desta Corte e

divergência jurisprudencial para amparar o pleito de revisão,

desatendendo às hipóteses de admissibilidade do recurso de

revista, insertas no artigo 896 da CLT, alíneas "a" e "c", da CLT.

Recurso de revista de que não se conhece. [...]" (RR-119400-

48.2002.5.03.0060, 4ª Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 03/02/2023).

DENEGO seguimento.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES /  SUCUMBÊNCIA /  HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

Ajuizada a presente reclamação na vigência da Lei 13.467/2017,

que introduziu a possibilidade de fixação de honorários de

sucumbência em favor do patrono da parte vencedora no âmbito do

processo do trabalho (CLT, art. 791-A), não se vislumbra ofensa aos

dispositivos legais apontados.

No mais, o percentual dos honorários advocatícios foi fixado nos

termos do art. 791-A da CLT (mínimo de cinco e o máximo de

quinze por cento sobre o valor da condenação).

Cumpre salientar que o arbitramento do percentual dos honorários

advocatícios sucumbenciais é prerrogativa do Tribunal Regional,

que examinará o caso concreto de acordo com os critérios previstos

na lei (Ag-AIRR-11654-76.2019.5.18.0006, 1ª Turma, Relator

Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 17/12/2021; AIRR-

651-29.2019.5.21.0043, 2ª Turma, Relator Ministro: José Roberto

Freire Pimenta, DEJT 28/5/2021; RRAg-985-59.2019.5.10.0014, 3ª

Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

19/03/2021; Ag-AIRR-10285-14.2019.5.18.0211, 4ª Turma, Relator

Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/12/2021; AIRR-21478-

33.2016.5.04.0401, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 11/06/2021).

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.’

Em seu agravo de instrumento, a parte limita-se a suscitar a

nulidade da decisão e a tecer considerações genéricasacerca do

cumprimento dos pressupostos autorizadores do processamento do

recurso de revista, deixando, ainda, de especificar os temas

constantes do recurso de revista denegado que pretende devolver à

análise desta instância extraordinária.

Na ausência de argumento demonstrativo da pertinência do agravo,

deve-se reputá-lo como desfundamentado, porquanto desatendido o

objetivo do art. 897 da CLT.

Transcendência não reconhecida.

Assim, com esteio no art. 932 do CPC, não conheço do agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-1000457-95.2022.5.02.0023
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE VERZANI & SANDRINI SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO CLEBER MAGNOLER(OAB:
181462/SP)

AGRAVADO IVANI VALERIA TANIOKA

ADVOGADO DENISE DA CONCEICAO
NASCIMENTO(OAB: 253244/SP)

AGRAVADO PAYPAL DO BRASIL SERVICOS DE
PAGAMENTOS LTDA.

ADVOGADO LETICIA RIBEIRO CRISSIUMA DE
FIGUEIREDO(OAB: 182309/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAYPAL DO BRASIL SERVICOS DE PAGAMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.

Contraminutado.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:

Destaco, de início, tratar-se de recurso de revista interposto contra

acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/17.

ADMISSIBILIDADE

De plano, verifica-se que a questão debatida não oferece

transcendência hábil a impulsionar o processamento do apelo.

Isso porque os recursos devem atender ao princípio da dialeticidade

recursal, também denominado princípio da discursividade

confluente do sistema recursal, em atenção ao art. 1.010 do CPC,

de modo a possibilitar a aferição da matéria devolvida no apelo (art.

1.013), viabilizando o contraditório.

Portanto, imprescindível trazer em recurso elementos que

evidenciem argumentos hábeis a enfrentar os fundamentos da

decisão, justificando, assim, o pedido de novo provimento.

Nesse sentido, enuncia a Súmula 422, item I, desta Corte:

“RECURSO. FUNDAMENTO AUSENTE OU DEFICIENTE. NÃO

CONHECIMENTO (redação alterada, com inserção dos itens I, II e

III) - Res. 199/2015, DEJT divulgado em 24, 25 e 26.06.2015. Com

errata publicado no DEJT divulgado em 01.07.2015

I – Não se conhece de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho

se as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da

decisão recorrida, nos termos em que proferida.”

Efetivamente, o art. 899 da CLT, ao dispor que “os recursos serão

interpostos por simples petição”, não exime a parte de fixar e

fundamentar sua irresignação quanto aos fundamentos da decisão

impugnada.

No caso dos autos, o Tribunal Regional, em juízo prévio de

admissibilidade (arts. 682, IX, e 896, § 1º, da CLT), denegou

seguimento ao recurso de revista, na esteira dos seguintes

fundamentos:

“PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PROCESSO E

PROCEDIMENTO / PROVAS / ÔNUS DA PROVA.

O seguimento do apelo é absolutamente inviável, pois a parte

recorrente não comprovou o prequestionamento da matéria

recorrida, como preconiza o artigo 896, § 1º-A, I, da CLT.

Cumpre salientar que é imprescindível a transcrição, nas razões do

recurso de revista, dos trechos do acórdão recorrido que

demonstram o prequestionamento dos temas objeto do

incoformismodo recorrente.

Nesse sentido, cito precedente da Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, órgão uniformizador de jurisprudênciainterna

corporisdo Tribunal Superior do Trabalho:

"RECURSO DE EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014. REQUISITOS.

ART. 896, § 1º-A, DA CLT. TRANSCRIÇÃO DO TRECHO QUE

CONFIGURA O PREQUESTIONAMENTO. PRESSUPOSTO

INTRÍNSECO.Trata-se de Recurso de Embargos que questiona

decisão da Turma, a qual deixou de conhecer do Recurso de

Revista em face da ausência de transcrição do trecho da decisão

p r o f e r i d a  p e l o  T r i b u n a l  R e g i o n a l  q u e  c o n f i g u r e  o

prequestionamento. A alteração legislativa levada a efeito no art.

896 da CLT especificou o modo de comprovar o prequestionamento

da matéria objeto do Recurso de Revista. Considerando que o
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prequest ionamento const i tu i  pressuposto intr ínseco de

admissibilidade do recurso, o ônus atribuído à parte de demonstrar

esse pressuposto nos moldes do § 1º-A, incs. I a III , do art. 896 da

CLT, possui a mesma natureza. Vale dizer: a demonstração

específica do prequestionamento da matéria na decisão recorrida, é

procedimento que reflete ônus da parte recorrente que não pode ser

transferido ao magistrado. Dessa forma, conquanto o inc. I faça

alusão à indicação do trecho da decisão recorrida, tem-se que, em

s e  t r a t a n d o  d e  p r e s s u p o s t o  i n t r í n s e c o  r e l a t i v o  a o

prequestionamento, é necessária a transcrição do trecho exato da

decisão recorrida que configure o prequestionamento. Recurso de

Embargos de que se conhece e a que se nega provimento" (E-ED-

ARR-69700-30.2013.5.21.0024, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro João Batista Brito Pereira,

DEJT 06/10/2017).

DENEGO seguimento.

DURAÇÃO DO TRABALHO / INTERVALO INTRAJORNADA.

A recorrente não apontou violação legal ou constitucional, ou

contrariedade à súmula ou à orientação jurisprudencial do TSTou a

Súmula Vinculante do STF, tampouco indicou divergência

jurisprudencial, o que inviabiliza o prosseguimento do recurso de

revista, a teor do art. 896, da CLT.

Nesse sentido:

"[...] RECURSO DESFUNDAMENTADO. NÃO CONHECIMENTO.

Revela-se desfundamentado o recurso, pois a parte não indica

afronta a dispositivo de lei e/ou da Constituição Federal,

contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme desta Corte e

divergência jurisprudencial para amparar o pleito de revisão,

desatendendo às hipóteses de admissibilidade do recurso de

revista, insertas no artigo 896 da CLT, alíneas "a" e "c", da CLT.

Recurso de revista de que não se conhece. [...]" (RR-119400-

48.2002.5.03.0060, 4ª Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 03/02/2023).

DENEGO seguimento.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES /  SUCUMBÊNCIA /  HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

Ajuizada a presente reclamação na vigência da Lei 13.467/2017,

que introduziu a possibilidade de fixação de honorários de

sucumbência em favor do patrono da parte vencedora no âmbito do

processo do trabalho (CLT, art. 791-A), não se vislumbra ofensa aos

dispositivos legais apontados.

No mais, o percentual dos honorários advocatícios foi fixado nos

termos do art. 791-A da CLT (mínimo de cinco e o máximo de

quinze por cento sobre o valor da condenação).

Cumpre salientar que o arbitramento do percentual dos honorários

advocatícios sucumbenciais é prerrogativa do Tribunal Regional,

que examinará o caso concreto de acordo com os critérios previstos

na lei (Ag-AIRR-11654-76.2019.5.18.0006, 1ª Turma, Relator

Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 17/12/2021; AIRR-

651-29.2019.5.21.0043, 2ª Turma, Relator Ministro: José Roberto

Freire Pimenta, DEJT 28/5/2021; RRAg-985-59.2019.5.10.0014, 3ª

Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

19/03/2021; Ag-AIRR-10285-14.2019.5.18.0211, 4ª Turma, Relator

Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/12/2021; AIRR-21478-

33.2016.5.04.0401, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 11/06/2021).

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.’

Em seu agravo de instrumento, a parte limita-se a suscitar a

nulidade da decisão e a tecer considerações genéricasacerca do

cumprimento dos pressupostos autorizadores do processamento do

recurso de revista, deixando, ainda, de especificar os temas

constantes do recurso de revista denegado que pretende devolver à

análise desta instância extraordinária.

Na ausência de argumento demonstrativo da pertinência do agravo,

deve-se reputá-lo como desfundamentado, porquanto desatendido o

objetivo do art. 897 da CLT.

Transcendência não reconhecida.

Assim, com esteio no art. 932 do CPC, não conheço do agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0020279-28.2020.5.04.0015
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO FELIPE QUADROS DE SOUZA(OAB:
232620/SP)

AGRAVADO HIGI SERV CARGO SERVICOS
AUXILIARES DE TRANSPORTE
AEREO LTDA

ADVOGADO EVELYN FABRICIA DE
ARRUDA(OAB: 28224/PR)

AGRAVADO SAMUEL SOARES RODRIGUES

ADVOGADO DIEGO PAIM MENDES(OAB:
97927/RS)

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS DE
MORAES(OAB: 100913/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.

Contraminutado.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:

Destaque-se, de início, tratar-se de recurso de revista interposto

contra acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017.

ADMISSIBILIDADE

Presentes os requisitos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.

MÉRITO

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Postula a agravante a reforma do acórdão regional quanto aos

temas acima epigrafados.

Verifica-se, de plano, que a matéria debatida não oferece

transcendência hábil a impulsionar o processamento do apelo.

Isso porque, nas razões de recurso de revista, desatendido o

requisito do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, com redação dada pela Lei

nº 13.015/2014:

“Art. 896

[...]

§ 1º-A – Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I – indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista.”

Com efeito, a ausência de transcrição e delimitação dos

fundamentos fáticos e jurídicos relevantes para a compreensão da

controvérsia implica defeito formal grave, insanável.

Destaque-se, conforme jurisprudência pacífica desta Corte, não

basta a mera indicação da ementa, páginas do acórdão, paráfrase,

resumo, trecho insuficiente, parte dispositiva ou mesmo do inteiro

teor do acórdão ou de capítulo de acórdão não sucinto, sem

destaques próprios. Tampouco a transcrição dos trechos, no início

da petição, dissociada dos fundamentos, sem o devido cotejo

analítico de teses, serve ao fim colimado.

No caso, a parte limitou-se a transcrever o teor integral do acórdão,

sem qualquer destaque, no início das razões de revista.

Assim, comprometido pressuposto intrínseco de admissibilidade,

nego provimento ao agravo de instrumento (art. 932 do CPC).

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0020279-28.2020.5.04.0015
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO FELIPE QUADROS DE SOUZA(OAB:
232620/SP)

AGRAVADO HIGI SERV CARGO SERVICOS
AUXILIARES DE TRANSPORTE
AEREO LTDA

ADVOGADO EVELYN FABRICIA DE
ARRUDA(OAB: 28224/PR)

AGRAVADO SAMUEL SOARES RODRIGUES

ADVOGADO DIEGO PAIM MENDES(OAB:
97927/RS)

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS DE
MORAES(OAB: 100913/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL SOARES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e
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regular processamento de seu apelo.

Contraminutado.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:

Destaque-se, de início, tratar-se de recurso de revista interposto

contra acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017.

ADMISSIBILIDADE

Presentes os requisitos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.

MÉRITO

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Postula a agravante a reforma do acórdão regional quanto aos

temas acima epigrafados.

Verifica-se, de plano, que a matéria debatida não oferece

transcendência hábil a impulsionar o processamento do apelo.

Isso porque, nas razões de recurso de revista, desatendido o

requisito do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, com redação dada pela Lei

nº 13.015/2014:

“Art. 896

[...]

§ 1º-A – Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I – indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista.”

Com efeito, a ausência de transcrição e delimitação dos

fundamentos fáticos e jurídicos relevantes para a compreensão da

controvérsia implica defeito formal grave, insanável.

Destaque-se, conforme jurisprudência pacífica desta Corte, não

basta a mera indicação da ementa, páginas do acórdão, paráfrase,

resumo, trecho insuficiente, parte dispositiva ou mesmo do inteiro

teor do acórdão ou de capítulo de acórdão não sucinto, sem

destaques próprios. Tampouco a transcrição dos trechos, no início

da petição, dissociada dos fundamentos, sem o devido cotejo

analítico de teses, serve ao fim colimado.

No caso, a parte limitou-se a transcrever o teor integral do acórdão,

sem qualquer destaque, no início das razões de revista.

Assim, comprometido pressuposto intrínseco de admissibilidade,

nego provimento ao agravo de instrumento (art. 932 do CPC).

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0020279-28.2020.5.04.0015
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO FELIPE QUADROS DE SOUZA(OAB:
232620/SP)

AGRAVADO HIGI SERV CARGO SERVICOS
AUXILIARES DE TRANSPORTE
AEREO LTDA

ADVOGADO EVELYN FABRICIA DE
ARRUDA(OAB: 28224/PR)

AGRAVADO SAMUEL SOARES RODRIGUES

ADVOGADO DIEGO PAIM MENDES(OAB:
97927/RS)

ADVOGADO PAULO RICARDO DIAS DE
MORAES(OAB: 100913/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIGI SERV CARGO SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.

Contraminutado.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:

Destaque-se, de início, tratar-se de recurso de revista interposto

contra acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017.

ADMISSIBILIDADE

Presentes os requisitos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.
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MÉRITO

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Postula a agravante a reforma do acórdão regional quanto aos

temas acima epigrafados.

Verifica-se, de plano, que a matéria debatida não oferece

transcendência hábil a impulsionar o processamento do apelo.

Isso porque, nas razões de recurso de revista, desatendido o

requisito do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, com redação dada pela Lei

nº 13.015/2014:

“Art. 896

[...]

§ 1º-A – Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I – indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista.”

Com efeito, a ausência de transcrição e delimitação dos

fundamentos fáticos e jurídicos relevantes para a compreensão da

controvérsia implica defeito formal grave, insanável.

Destaque-se, conforme jurisprudência pacífica desta Corte, não

basta a mera indicação da ementa, páginas do acórdão, paráfrase,

resumo, trecho insuficiente, parte dispositiva ou mesmo do inteiro

teor do acórdão ou de capítulo de acórdão não sucinto, sem

destaques próprios. Tampouco a transcrição dos trechos, no início

da petição, dissociada dos fundamentos, sem o devido cotejo

analítico de teses, serve ao fim colimado.

No caso, a parte limitou-se a transcrever o teor integral do acórdão,

sem qualquer destaque, no início das razões de revista.

Assim, comprometido pressuposto intrínseco de admissibilidade,

nego provimento ao agravo de instrumento (art. 932 do CPC).

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0010845-87.2022.5.15.0031
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE VALDIR FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

AGRAVADO J. F. I. SILVICULTURA LTDA

ADVOGADO PAULO RUBENS SOARES HUNGRIA
NETO(OAB: 273676/SP)

ADVOGADO CYNTHIA FERRAGI HUNGRIA
ANDRADE(OAB: 180376/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.

Contraminutado.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:

Destaque-se, de início, tratar-se de recurso de revista interposto

contra acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017.

ADMISSIBILIDADE

Presentes os requisitos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.

MÉRITO

HORAS "IN ITINERE". PERÍODO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA

LEI 13.467/2017. REVOGAÇÃO PELA LEI 13.467/2017

O TRT denegou seguimento ao recurso de revista, na esteira dos

seguintes fundamentos:

“PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS IN ITINERE.

TRABALHADOR RURAL / ART. 4º DA CLT

DA APLICABILIDADE DO ART. 58, §2º, DA CLT

CONTRATO FIRMADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

(11.11.2017)

O v. acórdão não concedeu ao reclamante, trabalhador rural, o

pagamento das horas de percurso, para contrato firmado no período

posterior à vigência da Lei nº 13.467/2017, por entender que aos

trabalhadores rurais se aplica a nova redação prevista no art. 58,

§2°, da CLT, a qual excluiu o direito às horas "in itinere".

A respeito da matéria tratada no recurso interposto, o Tribunal Pleno

deste Regional, no julgamento do Incidente de Resolução de
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Demandas Repetitivas - IRDR nº 008369-09.2021.5.15.0000 (DEJT

27/03/2023), fixou a tese de seguinte teor:

"HORAS 'IN ITINERE'. TRABALHADOR RURAL. TEMPO À

DISPOSIÇÃO. Subsiste o direito às horas 'in itinere' ao trabalhador

rural, com lastro no art. 4º da CLT e conforme preceitos

estabelecidos na Súmula 90 do C. TST, afigurando-se inaplicável o

parágrafo 2º do art. 58 da CLT, com a redação dada pela Lei n°

13.467/2017, como fundamento para supressão do tempo à

disposição, uma vez que prevalece em nosso ordenamento jurídico

o direito à integração das horas de deslocamento à jornada de

trabalho quando o transporte ocorrer no interesse do empregador,

como único meio para alcançar o local da prestação de serviços."

Não obstante o teor da tese fixada por este Tribunal Regional,

convergindo para o entendimento deste Vice-Presidente Judicial, o

Eg. TST firmou compreensão majoritária no sentido de que são

aplicáveis também ao trabalhador rural, após o início de sua

vigência, as alterações promovidas pela Lei 13.467/2017 no art. 58,

§2º, da CLT ("O tempo despendido pelo empregado desde a sua

residência até a efetiva ocupação do posto de trabalho e para o seu

retorno, caminhando ou por qualquer meio de transporte, inclusive o

fornecido pelo empregador, não será computado na jornada de

trabalho, por não ser tempo à disposição do empregador"), tendo

em vista a equiparação promovida pelo art. 7º da Constituição da

República entre trabalhadores urbanos e rurais.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com a nova jurisprudência do Eg. TST (RR-10989-

47.2018.5.15.0081, 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 12/12/2022, RR-11227-67.2020.5.15.0058, 3ª Turma, Relator:

Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 19/08/2022, Ag-RRAg-10530-

80.2020.5.15.0079, 5ª Turma, Relator: Breno Medeiros, DEJT

09/09/2022, RR-10076-71.2021.5.15.0142, 7ª Turma, Relator:

Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 19/12/2022, RR-10775-

91.2019.5.15.0058, 8ª Turma, Relatora: Cilene Ferreira Amaro

Santos, DEJT 11/04/2022).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.”

Emergem do acórdão proferido pelo TRT as seguintes premissas

fáticas e fundamentos jurídicos, conforme excerto transcrito pela

parte em observância ao art. 896, § 1º-A, da CLT:

“HORAS 'IN ITINERE'. TRABALHADOR RURAL. TEMPO À

DISPOSIÇÃO. PÓS REFORMA

O reclamante pretende a condenação da reclamada ao pagamento

de horas in itinere a partir de 11.11.2017, no total de 6 horas por

dia. Aduz que a revogação das horas de percurso pela reforma

trabalhista não alcança os trabalhadores que exercem suas

atividades no campo. Sustenta, por fim, que a reclamada não

impugnou o lapso de 6 horas por dia alegado na inicial.

Pois bem.

O contrato de labor do recorrente foi celebrado após a vigência das

alterações trazidas pela Reforma Trabalhista, que afastou o direito

às horas de percurso.

Esta relatora vinha entendendo que, a partir de uma análise

sistemática e teleológica dos dispositivos envolvidos na

questão, especialmente os artigos 4º e 58º , ambos da CLT, era

devido o pagamento desta parcela com base na Súmula 90 do

C. TST, mesmo na vigência da Lei 13.467/2017.

A despeito de a nova redação do § 2º do artigo 58, da CLT, em

comparação com a redação original, ter estabelecido que o tempo

despendido pelo empregado desde a sua residência até a efetiva

ocupação do posto de trabalho e para o seu retorno não será

considerado como tempo à disposição, há que se ter em mente que

essa disposição passa a funcionar apenas como regra geral.

Contrario sensu, pela própria dicção da referida norma, infere-se

que, nos casos específicos em que este tempo de deslocamento

puder ser entendido como tempo efetivo à disposição do

empregador, qual seja, como tempo de trabalho nos termos do

artigo 4º, da CLT, a regra geral deve ser afastada.

E isto ocorre, por exemplo, nos casos em que o local de prestação

de serviços é de difícil acesso e não servido por transporte público

regular, especialmente no âmbito rural. Assim, o deslocamento feito

nessas circunstâncias será sempre feito no interesse do serviço,

com o objetivo de viabilizar a própria atividade empresarial e,

portanto, todo o tempo nele despendido configura tempo à

disposição do empregador, nos moldes do artigo 4º, da CLT, e

como tal deve ser remunerado.

Todavia, esse não é o entendimento desta C. Câmara, para

quem a nova redação do art. 58, §2º, da CLT se aplica ao

empregado urbano e rural.

Nesse sentido, cito julgado desta C. Turma, processo nº

0010330-36.2021.5.15.0080, de minha relatoria, publicado em

17.05.2023. Sessão realizada em 16.05.2023. Tomaram parte no

julgamento a Exmª. Desembargadora Susana Graciela Santiso e

a Exmª. Juíza Patrícia Glugovskis Penna Martins. Acordaram à

unanimidade, em julgar o processo nos termos do voto

proposto.

Nada a reformar, portanto.”

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 1340
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

O recorrente pretende o pagamento das horas "in itinere" após a

vigência da Lei nº 13.467/2017. Sustenta que “não há aplicabilidade

imediata das alterações promovidas pela malfadada Reforma

Trabalhista aos contratos de trabalho iniciados antes de sua

vigência”. Aponta violação do art. 5º, XXXVI, da CF e maneja

divergência jurisprudencial.

Verifica-se, de plano, que a questão debatida não oferece

transcendência hábil a impulsionar o apelo.

Isso porque, tendo em vista a finalidade precípua desta instância

extraordinária na uniformização de teses jurídicas, a existência de

entendimento sumulado ou representativo de iterativa e notória

jurisprudência, em consonância com a decisão recorrida, configura

impeditivo ao processamento do recurso de revista, por imperativo

legal.

Tal diretriz, antes contida no art. 896, “a”, parte final, da CLT e na

Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo art. 896, § 7º,

do Texto Consolidado.

Essa Corte Superior já se manifestou no sentido de que, em

observância ao princípio de direito intertemporaltempus regit actum,

para os atos praticados após a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, aplicam-se as inovações de direito material do

trabalho introduzidas pela referida legislação, sendo indevido o

pagamento das horas "in itinere" a partir de 11/11/2017.

Cito os seguintes precedentes desta e de outras Turmas:

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. HORAS IN ITINERE .

APLICAÇÃO DO ART. 58, §2°, DA CLT. PERÍODO APÓS

1 0 / 1 1 / 2 0 1 7 .  R U R A L .  T R A N S C E N D Ê N C I A  J U R Í D I C A

RECONHECIDA. Esta Corte Superior tem o firme entendimento de

que aos trabalhadores rurais se aplica a norma prevista no artigo

58, §2°, da CLT. Precedentes. Nessa diretriz, deve ser observada

que a partir da vigência da Lei n° 13.467 , o art. 58, §2°, da CLT

passou a dispor que: "O tempo despendido pelo empregado desde

a sua residência até a efetiva ocupação do posto de trabalho e para

o seu retorno, caminhando ou por qualquer meio de transporte,

inclusive o fornecido pelo empregador, não será computado na

jornada de trabalho, por não ser tempo à disposição do

empregador." Desse modo, diante da nova redação do referido

dispositivo, após a vigência da Lei 13.467/2017, ocorrida em

11/11/2017, o tempo despendido entre a residência e o local de

trabalho, e vice-versa, não será computado na jornada de trabalho,

ainda que a empresa forneça condução ao empregado, já que,

durante este período, trabalhador não se encontra à disposição do

empregador. Precedente da 5ª Turma desta Corte. Nesse contexto,

uma vez que a decisão agravada está em consonância com a nova

realidade normativa decorrente da vigência da Lei nº 13.467/17,

incólumes os dispositivos invocados. Ante a improcedência do

recurso, aplica-se à parte agravante a multa prevista no art. 1.021, §

4º, do CPC . Agravo não provido, com imposição de multa" (Ag-

RRAg-10530-80.2020.5.15.0079, 5ª Turma, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 09/09/2022).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. HORAS EXTRAS. TEMPO DE

E S P E R A  P E L O  T R A N S P O R T E  F O R N E C I D O  P E L O

EMPREGADOR. TEMPO À DISPOSIÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO.

CONTRATO DE TRABALHO EM CURSO QUANDO DO INÍCIO DA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. PERÍODO POSTERIOR À

VIGÊNCIA. APLICAÇÃO IMEDIATA. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA RECONHECIDA. 1. A discussão quanto à aplicação da

nova redação dada ao artigo 58, § 2º, da CLT pela Lei nº

13.467/2017 aos contratos em vigor quando de sua edição, por

constituir questão nova em torno da interpretação da legislação

trabalhista, oferece transcendência jurídica hábil a viabilizar sua

apreciação (artigo 896-A, § 1º, IV, da CLT). 2. Anteriormente à

vigência da Lei n. 13.467/17, este Tribunal Superior firmou

entendimento no sentido de que o tempo em que o empregado

aguarda o transporte fornecido pelo empregador, no início e ao final

da jornada de trabalho, configura tempo à disposição, na forma

prevista no art. 4º da CLT. 3. Ocorre que, com a entrada em vigor

da reforma trabalhista, o § 2º do art. 58 da CLT recebeu nova

redação, passando a disciplinar, de forma específica, que “o tempo

despendido pelo empregado desde a sua residência até a efetiva

ocupação do posto de trabalho e para o seu retorno, caminhando ou

por qualquer meio de transporte, inclusive o fornecido pelo

empregador, não será computado na jornada de trabalho, por não

ser tempo à disposição do empregador”. 4. O art. 6º, caput , da

LINDB dispõe que a Lei, ao entrar em vigor, tem efeito imediato e

geral, devendo ser respeitados o ato jurídico perfeito, o direito

adquirido e a coisa julgada, que também possuem proteção

constitucional (art. 5º, XXXVI). Trata-se da consagração de princípio

comezinho de direito intertemporal consubstanciado no brocardo

“tempus regit actum”. 5. Apesar de proteger o direito adquirido e o

ato jurídico perfeito, o ordenamento jurídico brasileiro não confere

igual estabilidade jurídica à mera expectativa de direito e aos

inst i tutos jur íd icos em face de al terações legis lat ivas

supervenientes. Desse modo, se anteriormente à alteração da

norma instituidora não for cumprido todo o ciclo de formação do ato

(ato jurídico perfeito) ou não forem adimplidos todos os requisitos

necessários à aquisição do direito (direito adquirido), não há que se
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falar em ofensa à irretroatividade das Leis e à segurança jurídica

quando o novo regime legal fulmina a mera expectativa de direito ou

inova na disciplina de um determinado instituto jurídico. 6. Nessa

linha, o Supremo Tribunal Federal, em diversas assentadas (ADI

2.887/SP, ADI 3.105/DF, RE 211.304/RJ, entre outros), firmou

entendimento no sentido de que o ordenamento jurídico brasileiro

não prevê a existência de direito adquirido a regime jurídico, de

modo que os direitos somente podem ser considerados adquiridos

quando inteiramente formado o suporte fático-jurídico previsto em

lei como necessário à sua incidência, aplicando-se as normas

supervenientes de maneira imediata às situações consolidadas

após a sua vigência. 7. Portanto, a nova disciplina do art. 58, § 2º,

da CLT é aplicável aos contratos de trabalho em curso quanto às

situações constituídas a partir de 11/11/2017, data de entrada em

vigor da Lei nº 13.467/2017. Precedentes. Agravo a que se nega

provimento" (Ag-AIRR-10855-11.2021.5.15.0050, 1ª Turma, Relator

Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 16/02/2024).

"RECURSO DE REVISTA. LEIS Nos 13.015/2014 E 13.467/2017.

RITO SUMARÍSSIMO. HORASIN ITINERE. EMPREGADO

R U R A L .  C O N T R A T O  D E  T R A B A L H O  F I R M A D O

POSTERIORMENTE A ENTRADA EM VIGOR DA LEI 13.467/17.

AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. A alteração legislativa trazida

pela Lei 13.467/2017 excluiu o direito às horasin itineredos

contratos firmados após a sua vigência. Na hipótese, trata-se de

trabalhadora rural, incidindo a Lei 5.889/73, a qual dispõe em seu

artigo 1º a aplicação subsidiária da CLT às relações de trabalho

rural naquilo em que não for incompatível. Dessa forma, a

trabalhadora rural contratada após a entrada em vigor da Lei

13.467/2017 não faz jus às horasin itinere. Recurso de revista de

que não se conhece" (RR-11227-67.2020.5.15.0058, 3ª Turma,

Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 19/08/2022).

"AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO.

RECLAMANTE. RITO SUMARÍSSIMO. ACÓRDÃO REGIONAL

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. (...) 2. HORAS

IN ITINERE . TRABALHADOR RURAL. CONTRATO DE

TRABALHO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. DECISÃO DO

RELATOR EM QUE SE RECONHECE A TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA DA CAUSA PARA CONHECER E PROVER O

RECURSO DA RECLAMADA. CONHECIMENTO E NÃO

PROVIMENTO DO AGRAVO INTERNO I. Fundamentos da decisão

agravada não desconstituídos. II. No caso, a Corte Regional

considerou que o disposto no art. 58, § 2º, da CLT, com a redação

dada pela Lei nº 13.467/2017, não alcança o pagamento das horas

de percurso aos trabalhadores rurais. III . Ocorre que esta Corte

Superior tem firme jurisprudência no sentido de que ao empregado

rural é aplicável a norma disposta no artigo 58, §2°, da CLT, por

equiparação oriunda do art. 7° da Constituição Federal. IV .

Portanto, não se pode afirmar que o art. 58, § 2º, da CLT, após a

redação estabelecida pela Lei nº 13.467/2017, deixou de ser

aplicável aos trabalhadores rurais, sob pena de que esta

interpretação implique em ofensa a equiparação entre trabalhadores

urbanos e rurais prevista no caput do art. 7º da Constituição

Federal. V. Após a vigência da Lei nº 13.467/2017, ocorrida em

11/11/2017, o tempo despendido entre a residência e o local de

trabalho, e vice-versa, não será computado na jornada de trabalho,

ainda que a empresa forneça condução ao empregado, já que,

durante este período, trabalhador não se encontra à disposição do

empregador (art. 58, §2º, da CLT). VI. No caso, ao condenar a

Reclamada ao pagamento de horas in itinere , a despeito do

disposto no art. 58, § 2º, da CLT, a Corte Regional violou o art. 5º,

II, da Constituição Federal, motivo pelo qual foi reconhecida a

transcendência política da causa para conhecer e dar provimento ao

recurso da Reclamada. VII. Agravo de que se conhece e a que se

nega provimento, com aplicação da multa de 1% sobre o valor da

causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa , com

fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015" (Ag-RRAg-11329-

55.2021.5.15.0058, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 19/05/2023).

"RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.467/2017. HORAS IN

ITINERE. EMPREGADO RURAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 58, §

2º, DA CLT. INCIDÊNCIA DAS ALTERAÇÕES ADVINDAS DA LEI

Nº 13.467/2017 AOS CONTRATOS FIRMADOS ANTES E EM

CURSO APÓS SUA VIGÊNCIA. PRESTAÇÕES DE TRATO

SUCESSIVO. REGRAS DE DIREITO INTERTEMPORAL.

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. Prevaleceu, no

âmbito desta 7ª Turma, a tese da imediata incidência das alterações

promovidas pela Lei nº 13.467/2017, mesmo que representem

supressão ou restrição de direito material do empregado, pois o

contrato de trabalho envolve, precipuamente, prestações de

natureza sucessiva. Ademais, as partes não tiveram ingerência nas

novas disposições, de origem heterônoma. Ressalva de

posicionamento do Relator, no sentido de que se deve respeitar o

ato jurídico perfeito e dar concretude aos princípios protetivos que

permeiam as relações de emprego - em especial o da condição

mais benéfica, o da norma mais favorável ao trabalhador e o da

vedação ao retrocesso social. Recurso de revista conhecido e

provido" (RR-11596-25.2018.5.15.0028, 7ª Turma, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 14/04/2023).
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Transcendência não reconhecida.

Estando o acórdão regional moldado à jurisprudência uniformizada

desta Corte, nego provimento ao agravo de instrumento, com

esteio no art. 932 do CPC.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0010845-87.2022.5.15.0031
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE VALDIR FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

AGRAVADO J. F. I. SILVICULTURA LTDA

ADVOGADO PAULO RUBENS SOARES HUNGRIA
NETO(OAB: 273676/SP)

ADVOGADO CYNTHIA FERRAGI HUNGRIA
ANDRADE(OAB: 180376/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. F. I. SILVICULTURA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.

Contraminutado.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:

Destaque-se, de início, tratar-se de recurso de revista interposto

contra acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017.

ADMISSIBILIDADE

Presentes os requisitos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.

MÉRITO

HORAS "IN ITINERE". PERÍODO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA

LEI 13.467/2017. REVOGAÇÃO PELA LEI 13.467/2017

O TRT denegou seguimento ao recurso de revista, na esteira dos

seguintes fundamentos:

“PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS IN ITINERE.

TRABALHADOR RURAL / ART. 4º DA CLT

DA APLICABILIDADE DO ART. 58, §2º, DA CLT

CONTRATO FIRMADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017

(11.11.2017)

O v. acórdão não concedeu ao reclamante, trabalhador rural, o

pagamento das horas de percurso, para contrato firmado no período

posterior à vigência da Lei nº 13.467/2017, por entender que aos

trabalhadores rurais se aplica a nova redação prevista no art. 58,

§2°, da CLT, a qual excluiu o direito às horas "in itinere".

A respeito da matéria tratada no recurso interposto, o Tribunal Pleno

deste Regional, no julgamento do Incidente de Resolução de

Demandas Repetitivas - IRDR nº 008369-09.2021.5.15.0000 (DEJT

27/03/2023), fixou a tese de seguinte teor:

"HORAS 'IN ITINERE'. TRABALHADOR RURAL. TEMPO À

DISPOSIÇÃO. Subsiste o direito às horas 'in itinere' ao trabalhador

rural, com lastro no art. 4º da CLT e conforme preceitos

estabelecidos na Súmula 90 do C. TST, afigurando-se inaplicável o

parágrafo 2º do art. 58 da CLT, com a redação dada pela Lei n°

13.467/2017, como fundamento para supressão do tempo à

disposição, uma vez que prevalece em nosso ordenamento jurídico

o direito à integração das horas de deslocamento à jornada de

trabalho quando o transporte ocorrer no interesse do empregador,

como único meio para alcançar o local da prestação de serviços."

Não obstante o teor da tese fixada por este Tribunal Regional,

convergindo para o entendimento deste Vice-Presidente Judicial, o

Eg. TST firmou compreensão majoritária no sentido de que são

aplicáveis também ao trabalhador rural, após o início de sua

vigência, as alterações promovidas pela Lei 13.467/2017 no art. 58,

§2º, da CLT ("O tempo despendido pelo empregado desde a sua

residência até a efetiva ocupação do posto de trabalho e para o seu

retorno, caminhando ou por qualquer meio de transporte, inclusive o

fornecido pelo empregador, não será computado na jornada de

trabalho, por não ser tempo à disposição do empregador"), tendo

em vista a equiparação promovida pelo art. 7º da Constituição da

República entre trabalhadores urbanos e rurais.

Portanto, a interpretação conferida pelo v. acórdão recorrido está

em consonância com a nova jurisprudência do Eg. TST (RR-10989-

47.2018.5.15.0081, 1ª Turma, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,
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DEJT 12/12/2022, RR-11227-67.2020.5.15.0058, 3ª Turma, Relator:

Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 19/08/2022, Ag-RRAg-10530-

80.2020.5.15.0079, 5ª Turma, Relator: Breno Medeiros, DEJT

09/09/2022, RR-10076-71.2021.5.15.0142, 7ª Turma, Relator:

Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 19/12/2022, RR-10775-

91.2019.5.15.0058, 8ª Turma, Relatora: Cilene Ferreira Amaro

Santos, DEJT 11/04/2022).

Inviável, por decorrência, o apelo, ante o disposto no art. 896, § 7º,

da CLT e na Súmula 333 do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.”

Emergem do acórdão proferido pelo TRT as seguintes premissas

fáticas e fundamentos jurídicos, conforme excerto transcrito pela

parte em observância ao art. 896, § 1º-A, da CLT:

“HORAS 'IN ITINERE'. TRABALHADOR RURAL. TEMPO À

DISPOSIÇÃO. PÓS REFORMA

O reclamante pretende a condenação da reclamada ao pagamento

de horas in itinere a partir de 11.11.2017, no total de 6 horas por

dia. Aduz que a revogação das horas de percurso pela reforma

trabalhista não alcança os trabalhadores que exercem suas

atividades no campo. Sustenta, por fim, que a reclamada não

impugnou o lapso de 6 horas por dia alegado na inicial.

Pois bem.

O contrato de labor do recorrente foi celebrado após a vigência das

alterações trazidas pela Reforma Trabalhista, que afastou o direito

às horas de percurso.

Esta relatora vinha entendendo que, a partir de uma análise

sistemática e teleológica dos dispositivos envolvidos na

questão, especialmente os artigos 4º e 58º , ambos da CLT, era

devido o pagamento desta parcela com base na Súmula 90 do

C. TST, mesmo na vigência da Lei 13.467/2017.

A despeito de a nova redação do § 2º do artigo 58, da CLT, em

comparação com a redação original, ter estabelecido que o tempo

despendido pelo empregado desde a sua residência até a efetiva

ocupação do posto de trabalho e para o seu retorno não será

considerado como tempo à disposição, há que se ter em mente que

essa disposição passa a funcionar apenas como regra geral.

Contrario sensu, pela própria dicção da referida norma, infere-se

que, nos casos específicos em que este tempo de deslocamento

puder ser entendido como tempo efetivo à disposição do

empregador, qual seja, como tempo de trabalho nos termos do

artigo 4º, da CLT, a regra geral deve ser afastada.

E isto ocorre, por exemplo, nos casos em que o local de prestação

de serviços é de difícil acesso e não servido por transporte público

regular, especialmente no âmbito rural. Assim, o deslocamento feito

nessas circunstâncias será sempre feito no interesse do serviço,

com o objetivo de viabilizar a própria atividade empresarial e,

portanto, todo o tempo nele despendido configura tempo à

disposição do empregador, nos moldes do artigo 4º, da CLT, e

como tal deve ser remunerado.

Todavia, esse não é o entendimento desta C. Câmara, para

quem a nova redação do art. 58, §2º, da CLT se aplica ao

empregado urbano e rural.

Nesse sentido, cito julgado desta C. Turma, processo nº

0010330-36.2021.5.15.0080, de minha relatoria, publicado em

17.05.2023. Sessão realizada em 16.05.2023. Tomaram parte no

julgamento a Exmª. Desembargadora Susana Graciela Santiso e

a Exmª. Juíza Patrícia Glugovskis Penna Martins. Acordaram à

unanimidade, em julgar o processo nos termos do voto

proposto.

Nada a reformar, portanto.”

O recorrente pretende o pagamento das horas "in itinere" após a

vigência da Lei nº 13.467/2017. Sustenta que “não há aplicabilidade

imediata das alterações promovidas pela malfadada Reforma

Trabalhista aos contratos de trabalho iniciados antes de sua

vigência”. Aponta violação do art. 5º, XXXVI, da CF e maneja

divergência jurisprudencial.

Verifica-se, de plano, que a questão debatida não oferece

transcendência hábil a impulsionar o apelo.

Isso porque, tendo em vista a finalidade precípua desta instância

extraordinária na uniformização de teses jurídicas, a existência de

entendimento sumulado ou representativo de iterativa e notória

jurisprudência, em consonância com a decisão recorrida, configura

impeditivo ao processamento do recurso de revista, por imperativo

legal.

Tal diretriz, antes contida no art. 896, “a”, parte final, da CLT e na

Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo art. 896, § 7º,

do Texto Consolidado.

Essa Corte Superior já se manifestou no sentido de que, em

observância ao princípio de direito intertemporaltempus regit actum,

para os atos praticados após a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, aplicam-se as inovações de direito material do

trabalho introduzidas pela referida legislação, sendo indevido o

pagamento das horas "in itinere" a partir de 11/11/2017.

Cito os seguintes precedentes desta e de outras Turmas:

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. HORAS IN ITINERE .
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APLICAÇÃO DO ART. 58, §2°, DA CLT. PERÍODO APÓS

1 0 / 1 1 / 2 0 1 7 .  R U R A L .  T R A N S C E N D Ê N C I A  J U R Í D I C A

RECONHECIDA. Esta Corte Superior tem o firme entendimento de

que aos trabalhadores rurais se aplica a norma prevista no artigo

58, §2°, da CLT. Precedentes. Nessa diretriz, deve ser observada

que a partir da vigência da Lei n° 13.467 , o art. 58, §2°, da CLT

passou a dispor que: "O tempo despendido pelo empregado desde

a sua residência até a efetiva ocupação do posto de trabalho e para

o seu retorno, caminhando ou por qualquer meio de transporte,

inclusive o fornecido pelo empregador, não será computado na

jornada de trabalho, por não ser tempo à disposição do

empregador." Desse modo, diante da nova redação do referido

dispositivo, após a vigência da Lei 13.467/2017, ocorrida em

11/11/2017, o tempo despendido entre a residência e o local de

trabalho, e vice-versa, não será computado na jornada de trabalho,

ainda que a empresa forneça condução ao empregado, já que,

durante este período, trabalhador não se encontra à disposição do

empregador. Precedente da 5ª Turma desta Corte. Nesse contexto,

uma vez que a decisão agravada está em consonância com a nova

realidade normativa decorrente da vigência da Lei nº 13.467/17,

incólumes os dispositivos invocados. Ante a improcedência do

recurso, aplica-se à parte agravante a multa prevista no art. 1.021, §

4º, do CPC . Agravo não provido, com imposição de multa" (Ag-

RRAg-10530-80.2020.5.15.0079, 5ª Turma, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 09/09/2022).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. HORAS EXTRAS. TEMPO DE

E S P E R A  P E L O  T R A N S P O R T E  F O R N E C I D O  P E L O

EMPREGADOR. TEMPO À DISPOSIÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO.

CONTRATO DE TRABALHO EM CURSO QUANDO DO INÍCIO DA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. PERÍODO POSTERIOR À

VIGÊNCIA. APLICAÇÃO IMEDIATA. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA RECONHECIDA. 1. A discussão quanto à aplicação da

nova redação dada ao artigo 58, § 2º, da CLT pela Lei nº

13.467/2017 aos contratos em vigor quando de sua edição, por

constituir questão nova em torno da interpretação da legislação

trabalhista, oferece transcendência jurídica hábil a viabilizar sua

apreciação (artigo 896-A, § 1º, IV, da CLT). 2. Anteriormente à

vigência da Lei n. 13.467/17, este Tribunal Superior firmou

entendimento no sentido de que o tempo em que o empregado

aguarda o transporte fornecido pelo empregador, no início e ao final

da jornada de trabalho, configura tempo à disposição, na forma

prevista no art. 4º da CLT. 3. Ocorre que, com a entrada em vigor

da reforma trabalhista, o § 2º do art. 58 da CLT recebeu nova

redação, passando a disciplinar, de forma específica, que “o tempo

despendido pelo empregado desde a sua residência até a efetiva

ocupação do posto de trabalho e para o seu retorno, caminhando ou

por qualquer meio de transporte, inclusive o fornecido pelo

empregador, não será computado na jornada de trabalho, por não

ser tempo à disposição do empregador”. 4. O art. 6º, caput , da

LINDB dispõe que a Lei, ao entrar em vigor, tem efeito imediato e

geral, devendo ser respeitados o ato jurídico perfeito, o direito

adquirido e a coisa julgada, que também possuem proteção

constitucional (art. 5º, XXXVI). Trata-se da consagração de princípio

comezinho de direito intertemporal consubstanciado no brocardo

“tempus regit actum”. 5. Apesar de proteger o direito adquirido e o

ato jurídico perfeito, o ordenamento jurídico brasileiro não confere

igual estabilidade jurídica à mera expectativa de direito e aos

inst i tutos jur íd icos em face de al terações legis lat ivas

supervenientes. Desse modo, se anteriormente à alteração da

norma instituidora não for cumprido todo o ciclo de formação do ato

(ato jurídico perfeito) ou não forem adimplidos todos os requisitos

necessários à aquisição do direito (direito adquirido), não há que se

falar em ofensa à irretroatividade das Leis e à segurança jurídica

quando o novo regime legal fulmina a mera expectativa de direito ou

inova na disciplina de um determinado instituto jurídico. 6. Nessa

linha, o Supremo Tribunal Federal, em diversas assentadas (ADI

2.887/SP, ADI 3.105/DF, RE 211.304/RJ, entre outros), firmou

entendimento no sentido de que o ordenamento jurídico brasileiro

não prevê a existência de direito adquirido a regime jurídico, de

modo que os direitos somente podem ser considerados adquiridos

quando inteiramente formado o suporte fático-jurídico previsto em

lei como necessário à sua incidência, aplicando-se as normas

supervenientes de maneira imediata às situações consolidadas

após a sua vigência. 7. Portanto, a nova disciplina do art. 58, § 2º,

da CLT é aplicável aos contratos de trabalho em curso quanto às

situações constituídas a partir de 11/11/2017, data de entrada em

vigor da Lei nº 13.467/2017. Precedentes. Agravo a que se nega

provimento" (Ag-AIRR-10855-11.2021.5.15.0050, 1ª Turma, Relator

Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 16/02/2024).

"RECURSO DE REVISTA. LEIS Nos 13.015/2014 E 13.467/2017.

RITO SUMARÍSSIMO. HORASIN ITINERE. EMPREGADO

R U R A L .  C O N T R A T O  D E  T R A B A L H O  F I R M A D O

POSTERIORMENTE A ENTRADA EM VIGOR DA LEI 13.467/17.

AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. A alteração legislativa trazida

pela Lei 13.467/2017 excluiu o direito às horasin itineredos

contratos firmados após a sua vigência. Na hipótese, trata-se de

trabalhadora rural, incidindo a Lei 5.889/73, a qual dispõe em seu

artigo 1º a aplicação subsidiária da CLT às relações de trabalho
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rural naquilo em que não for incompatível. Dessa forma, a

trabalhadora rural contratada após a entrada em vigor da Lei

13.467/2017 não faz jus às horasin itinere. Recurso de revista de

que não se conhece" (RR-11227-67.2020.5.15.0058, 3ª Turma,

Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 19/08/2022).

"AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO.

RECLAMANTE. RITO SUMARÍSSIMO. ACÓRDÃO REGIONAL

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. (...) 2. HORAS

IN ITINERE . TRABALHADOR RURAL. CONTRATO DE

TRABALHO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. DECISÃO DO

RELATOR EM QUE SE RECONHECE A TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA DA CAUSA PARA CONHECER E PROVER O

RECURSO DA RECLAMADA. CONHECIMENTO E NÃO

PROVIMENTO DO AGRAVO INTERNO I. Fundamentos da decisão

agravada não desconstituídos. II. No caso, a Corte Regional

considerou que o disposto no art. 58, § 2º, da CLT, com a redação

dada pela Lei nº 13.467/2017, não alcança o pagamento das horas

de percurso aos trabalhadores rurais. III . Ocorre que esta Corte

Superior tem firme jurisprudência no sentido de que ao empregado

rural é aplicável a norma disposta no artigo 58, §2°, da CLT, por

equiparação oriunda do art. 7° da Constituição Federal. IV .

Portanto, não se pode afirmar que o art. 58, § 2º, da CLT, após a

redação estabelecida pela Lei nº 13.467/2017, deixou de ser

aplicável aos trabalhadores rurais, sob pena de que esta

interpretação implique em ofensa a equiparação entre trabalhadores

urbanos e rurais prevista no caput do art. 7º da Constituição

Federal. V. Após a vigência da Lei nº 13.467/2017, ocorrida em

11/11/2017, o tempo despendido entre a residência e o local de

trabalho, e vice-versa, não será computado na jornada de trabalho,

ainda que a empresa forneça condução ao empregado, já que,

durante este período, trabalhador não se encontra à disposição do

empregador (art. 58, §2º, da CLT). VI. No caso, ao condenar a

Reclamada ao pagamento de horas in itinere , a despeito do

disposto no art. 58, § 2º, da CLT, a Corte Regional violou o art. 5º,

II, da Constituição Federal, motivo pelo qual foi reconhecida a

transcendência política da causa para conhecer e dar provimento ao

recurso da Reclamada. VII. Agravo de que se conhece e a que se

nega provimento, com aplicação da multa de 1% sobre o valor da

causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa , com

fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015" (Ag-RRAg-11329-

55.2021.5.15.0058, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 19/05/2023).

"RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.467/2017. HORAS IN

ITINERE. EMPREGADO RURAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 58, §

2º, DA CLT. INCIDÊNCIA DAS ALTERAÇÕES ADVINDAS DA LEI

Nº 13.467/2017 AOS CONTRATOS FIRMADOS ANTES E EM

CURSO APÓS SUA VIGÊNCIA. PRESTAÇÕES DE TRATO

SUCESSIVO. REGRAS DE DIREITO INTERTEMPORAL.

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. Prevaleceu, no

âmbito desta 7ª Turma, a tese da imediata incidência das alterações

promovidas pela Lei nº 13.467/2017, mesmo que representem

supressão ou restrição de direito material do empregado, pois o

contrato de trabalho envolve, precipuamente, prestações de

natureza sucessiva. Ademais, as partes não tiveram ingerência nas

novas disposições, de origem heterônoma. Ressalva de

posicionamento do Relator, no sentido de que se deve respeitar o

ato jurídico perfeito e dar concretude aos princípios protetivos que

permeiam as relações de emprego - em especial o da condição

mais benéfica, o da norma mais favorável ao trabalhador e o da

vedação ao retrocesso social. Recurso de revista conhecido e

provido" (RR-11596-25.2018.5.15.0028, 7ª Turma, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 14/04/2023).

Transcendência não reconhecida.

Estando o acórdão regional moldado à jurisprudência uniformizada

desta Corte, nego provimento ao agravo de instrumento, com

esteio no art. 932 do CPC.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0010288-77.2020.5.15.0126
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE JONATHAN HENRIQUE FERREIRA
DE ARAUJO

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

AGRAVADO USINAGEM BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE ORTIZ DE
CAMARGO(OAB: 156894/SP)

ADVOGADO BRUNO RAFAEL RAGAZZO(OAB:
261564/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN HENRIQUE FERREIRA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.

Contraminutado.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:

Destaco, de início, tratar-se de recurso de revista interposto contra

acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017.

ADMISSIBILIDADE

Presentes os requisitos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.

MÉRITO

HORAS EXTRAS

O TRT denegou seguimento ao recurso de revista, na esteira dos

seguintes fundamentos:

“PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DURAÇÃO DO TRABALHO (1658) / COMPENSAÇÃO DE

JORNADA NULIDADE DO ACORDO DE COMPENSAÇÃO

Quanto ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez que a

parte recorrente deixou de impugnar especificamente os

fundamentos da decisão recorrida e de demonstrar analiticamente

as violações apontadas, descumprindo os requisitos previstos no

art. 896, § 1º-A, III, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.”

No recurso de revista, a parte, em atenção ao art. 896, § 1º-A, I, da

CLT, transcreveu os seguintes trechos do acórdão regional:

“A questão não comporta maiores digressões, visto que os cartões

ponto colacionados aos autos demonstram que havia a prestação

habitual de horas extras, o que descaracteriza o acordo de

compensação de jornada. Inteligência da Súmula 85, IV, do C.

TST,in verbis:

COMPENSAÇÃO DE JORNADA (inserido o item VI) - Res.

209/2016, DEJT divulgado em 01, 02 e 03.06.2016

IV. A prestação de horas extras habituais descaracteriza o acordo

de compensação de jornada. Nesta hipótese, as horas que

ultrapassarem a jornada semanal normal deverão ser pagas como

horas extraordinárias e, quanto àquelas destinadas à compensação,

deverá ser pago a mais apenas o adicional por trabalho

extraordinário. (ex-OJ nº 220 da SBDI-I - inserida em 20.06.2001)

Por outro lado, a partir de 11/11/2017 (vigência da Reforma

Trabalhista), ainda que haja a prestação de horas extras

habituais, o acordo de compensação se revela válido, visto que

tal situação não mais descaracteriza o ajuste compensatório e

o banco de horas, por força do disposto no art. 59-B, parágrafo

único, da CLT.

Reformo parcialmente.”

Nas razões de recurso de revista, alega a parte que o acordo de

compensação é inválido, uma vez que havia a prestação de horas

extras habituais. Aponta violação do art. 59, §2º da CLT. Colaciona

aresto.

Verifica-se, de plano, que a matéria debatida não oferece

transcendência hábil a impulsionar o processamento do apelo.

O que o TRT decidiu que ”a partir de 11/11/2017 (vigência da

Reforma Trabalhista), ainda que haja a prestação de horas extras

habituais, o acordo de compensação se revela válido, visto que tal

situação não mais descaracteriza o ajuste compensatório e o banco

de horas, por força do disposto no art. 59-B, parágrafo único, da

CLT”.

Nos termos do art. 896, §1º-A, III, da CLT, incumbe à parte, sob

pena de não conhecimento do recurso de revista, expor as razões

do pedido de reforma, impugnando todos os fundamentos jurídicos

da decisão recorrida.

Do confronto entre as alegações trazidas nas razões do recurso de

revista e dos fundamentos adotados pela Corte Regional, constata-

se que a parte reclamante não atendeu a essa exigência, porque

não impugnado o fundamento consignado pela Corte Regional

acima destacado.

Assim, com esteio no art. 932 do CPC, nego provimento ao agravo

de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0010288-77.2020.5.15.0126
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA
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AGRAVANTE JONATHAN HENRIQUE FERREIRA
DE ARAUJO

ADVOGADO OSWALDO ANTONIO VISMAR(OAB:
253407/SP)

AGRAVADO USINAGEM BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE ORTIZ DE
CAMARGO(OAB: 156894/SP)

ADVOGADO BRUNO RAFAEL RAGAZZO(OAB:
261564/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINAGEM BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.

Contraminutado.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:

Destaco, de início, tratar-se de recurso de revista interposto contra

acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017.

ADMISSIBILIDADE

Presentes os requisitos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.

MÉRITO

HORAS EXTRAS

O TRT denegou seguimento ao recurso de revista, na esteira dos

seguintes fundamentos:

“PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DURAÇÃO DO TRABALHO (1658) / COMPENSAÇÃO DE

JORNADA NULIDADE DO ACORDO DE COMPENSAÇÃO

Quanto ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez que a

parte recorrente deixou de impugnar especificamente os

fundamentos da decisão recorrida e de demonstrar analiticamente

as violações apontadas, descumprindo os requisitos previstos no

art. 896, § 1º-A, III, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.”

No recurso de revista, a parte, em atenção ao art. 896, § 1º-A, I, da

CLT, transcreveu os seguintes trechos do acórdão regional:

“A questão não comporta maiores digressões, visto que os cartões

ponto colacionados aos autos demonstram que havia a prestação

habitual de horas extras, o que descaracteriza o acordo de

compensação de jornada. Inteligência da Súmula 85, IV, do C.

TST,in verbis:

COMPENSAÇÃO DE JORNADA (inserido o item VI) - Res.

209/2016, DEJT divulgado em 01, 02 e 03.06.2016

IV. A prestação de horas extras habituais descaracteriza o acordo

de compensação de jornada. Nesta hipótese, as horas que

ultrapassarem a jornada semanal normal deverão ser pagas como

horas extraordinárias e, quanto àquelas destinadas à compensação,

deverá ser pago a mais apenas o adicional por trabalho

extraordinário. (ex-OJ nº 220 da SBDI-I - inserida em 20.06.2001)

Por outro lado, a partir de 11/11/2017 (vigência da Reforma

Trabalhista), ainda que haja a prestação de horas extras

habituais, o acordo de compensação se revela válido, visto que

tal situação não mais descaracteriza o ajuste compensatório e

o banco de horas, por força do disposto no art. 59-B, parágrafo

único, da CLT.

Reformo parcialmente.”

Nas razões de recurso de revista, alega a parte que o acordo de

compensação é inválido, uma vez que havia a prestação de horas

extras habituais. Aponta violação do art. 59, §2º da CLT. Colaciona

aresto.

Verifica-se, de plano, que a matéria debatida não oferece

transcendência hábil a impulsionar o processamento do apelo.

O que o TRT decidiu que ”a partir de 11/11/2017 (vigência da

Reforma Trabalhista), ainda que haja a prestação de horas extras

habituais, o acordo de compensação se revela válido, visto que tal

situação não mais descaracteriza o ajuste compensatório e o banco

de horas, por força do disposto no art. 59-B, parágrafo único, da

CLT”.

Nos termos do art. 896, §1º-A, III, da CLT, incumbe à parte, sob

pena de não conhecimento do recurso de revista, expor as razões

do pedido de reforma, impugnando todos os fundamentos jurídicos

da decisão recorrida.

Do confronto entre as alegações trazidas nas razões do recurso de

revista e dos fundamentos adotados pela Corte Regional, constata-
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se que a parte reclamante não atendeu a essa exigência, porque

não impugnado o fundamento consignado pela Corte Regional

acima destacado.

Assim, com esteio no art. 932 do CPC, nego provimento ao agravo

de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0000312-75.2023.5.08.0113
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RUY RAFAEL DE BRITO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 14826/PA)

AGRAVADO JEFERSON DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO ANANDA PINHEIRO DAS
CANDEIA(OAB: 35601/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E
CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é tempestivo (intimação/publicação da Decisão em

28/09/2023 - Id 984AB76; recurso apresentado em 10/10/2023 - Id

b4b240b).

A representação processual está regular, ID. aff5b26.

A recorrente encontra-se em recuperação judicial (Id. d57f626), de

modo que está isenta do depósito recursal por força do art. 899, §

10, da CLT.

Custas recolhidas, Id. eb63209.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência.

Alegação(ões):

A transcendência é matéria cuja apreciação é de exclusiva

competência do TST nos termos do § 6º do art. 896-A da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Citação.

Alegação(ões):

- violação do(s) §1º do artigo 841 da Consolidação das Leis do

Trabalho.

Recorre a reclamada do acórdão que rejeitou a preliminar de

nulidade da notificação inicial.

Transcreve o seguinte trecho da decisão recorrida:

"A meu ver, o ato citatório promovido mediante comunicação da

existência da demanda por meio do aplicativo WhatsApp, conforme

certidão (ID. edc5cc7) do oficial de justiça corroborada pela

mensagem de ID. 28f8006, cumpriu indubitavelmente com seu

escopo: dar ciência da ação à reclamada com oportunidade do

exercício do contraditório e da ampla defesa. Trata-se de conclusão

fundada na constatação de que o advogado ALEXANDRE MENA

CAVALCANTE, representante da ENDICON ENGENHARIA DE

INSTALAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA com poderes outorgados

desde 06/02/2023 (data da procuração de ID. aff5b26), consultou os

autos do processo no PJe em 15/06/2023 e 20/06/2023 como

destacado na ata (ID. 030653b - pág. 1) de audiência pelo juízo a

quo. A referida circunstância demonstra inequivocamente que não

foi sonegado da reclamada o direito ao conhecimento da existência

de um processo judicial para apresentação de defesa tanto que seu

advogado consultou os autos da reclamação trabalhista em mais de

uma oportunidade, inclusive uma delas na antevéspera da

audiência, tendo deixado claramente de produzir contestação como

estratégia para arguir depois a nulidade da citação em sede

recursal.

Assim, a alegação de nulidade do ato citatório somente poderia ser

acolhida se provado o manifesto prejuízo de que trata o artigo 794

da Consolidação das Leis do Trabalho. A notificação inicial por

intermédio do WhatsApp não acarretou nenhum prejuízo à

demandada, eis que cumpriu a finalidade legalmente prevista para o

ato.

Transformar a forma fixada no artigo 841, caput e § 1º, da

Consolidação das Leis do Trabalho, em requisito essencial e

indispensável à validade da citação, além de criar nulidade onde a

legislação não prevê tal efeito, é renegar os princípios da

celeridade, simplicidade e informalidade. O princípio da celeridade

foi alçado a nível constitucional com a inserção do inciso LXXVIII ao

artigo 5º da Carta Magna, assegurando a todo cidadão a razoável

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação (Emenda Constitucional n. 45, de 08.12.2004, DOU

31.12.2004). É indiscutível que a citação por meio desse aplicativo

atendeu muito mais àquele princípio. Nesse passo, se o ato, reprisa

-se, cumpriu perfeitamente a finalidade processual e, da forma

como fora feito, nenhum prejuízo acarretou à reclamada, impossível

a decretação da nulidade.

É relevante ressaltar que não se está defendendo o sepultamento

de todas as formalidades previstas na legislação obreira, mas de

adequar a norma à imposição mandamental de assegurar a e,

razoável duração do processo consequentemente, o eventual

reconhecimento do direito do reclamante no processo de cognição

de forma mais célere.

Ainda que a aludida mensagem do WhatsApp não houvesse

chegado ao conhecimento da recorrente, inexistiria nulidade a ser

declarada, pois o acesso dos autos no PJe pelo advogado

ALEXANDRE MENA CAVALCANTE equivaleria ao comparecimento

espontâneo do réu previsto no artigo 239, § 1º, do Código de

Processo Civil, que supre a falta ou a nulidade da citação".
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Examino.

O cotejo do trecho transcrito com as argumentações recursais

evidencia que o recurso pretende o reexame de fatos e provas,

assim, não observa o art. 896 da CLT e a Súmula nº 126 do TST, o

que impõe denegar seguimento inclusive por divergência

jurisprudencial, eis que esta, para ser admitida, necessita que

tenham sido atendidas as hipóteses de cabimento do referido artigo

da CLT.

Por essa razão, nego seguimento à revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator
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Processo Nº AIRR-0000312-75.2023.5.08.0113
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RUY RAFAEL DE BRITO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 14826/PA)

AGRAVADO JEFERSON DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO ANANDA PINHEIRO DAS
CANDEIA(OAB: 35601/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON DA SILVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.
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O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é tempestivo (intimação/publicação da Decisão em

28/09/2023 - Id 984AB76; recurso apresentado em 10/10/2023 - Id

b4b240b).

A representação processual está regular, ID. aff5b26.

A recorrente encontra-se em recuperação judicial (Id. d57f626), de

modo que está isenta do depósito recursal por força do art. 899, §

10, da CLT.

Custas recolhidas, Id. eb63209.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Transcendência.

Alegação(ões):

A transcendência é matéria cuja apreciação é de exclusiva

competência do TST nos termos do § 6º do art. 896-A da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Citação.

Alegação(ões):

- violação do(s) §1º do artigo 841 da Consolidação das Leis do

Trabalho.

Recorre a reclamada do acórdão que rejeitou a preliminar de

nulidade da notificação inicial.

Transcreve o seguinte trecho da decisão recorrida:

"A meu ver, o ato citatório promovido mediante comunicação da

existência da demanda por meio do aplicativo WhatsApp, conforme

certidão (ID. edc5cc7) do oficial de justiça corroborada pela

mensagem de ID. 28f8006, cumpriu indubitavelmente com seu

escopo: dar ciência da ação à reclamada com oportunidade do

exercício do contraditório e da ampla defesa. Trata-se de conclusão

fundada na constatação de que o advogado ALEXANDRE MENA

CAVALCANTE, representante da ENDICON ENGENHARIA DE

INSTALAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA com poderes outorgados

desde 06/02/2023 (data da procuração de ID. aff5b26), consultou os

autos do processo no PJe em 15/06/2023 e 20/06/2023 como

destacado na ata (ID. 030653b - pág. 1) de audiência pelo juízo a

quo. A referida circunstância demonstra inequivocamente que não

foi sonegado da reclamada o direito ao conhecimento da existência

de um processo judicial para apresentação de defesa tanto que seu

advogado consultou os autos da reclamação trabalhista em mais de

uma oportunidade, inclusive uma delas na antevéspera da

audiência, tendo deixado claramente de produzir contestação como

estratégia para arguir depois a nulidade da citação em sede

recursal.

Assim, a alegação de nulidade do ato citatório somente poderia ser

acolhida se provado o manifesto prejuízo de que trata o artigo 794

da Consolidação das Leis do Trabalho. A notificação inicial por

intermédio do WhatsApp não acarretou nenhum prejuízo à

demandada, eis que cumpriu a finalidade legalmente prevista para o

ato.

Transformar a forma fixada no artigo 841, caput e § 1º, da

Consolidação das Leis do Trabalho, em requisito essencial e

indispensável à validade da citação, além de criar nulidade onde a

legislação não prevê tal efeito, é renegar os princípios da

celeridade, simplicidade e informalidade. O princípio da celeridade

foi alçado a nível constitucional com a inserção do inciso LXXVIII ao

artigo 5º da Carta Magna, assegurando a todo cidadão a razoável

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação (Emenda Constitucional n. 45, de 08.12.2004, DOU

31.12.2004). É indiscutível que a citação por meio desse aplicativo

atendeu muito mais àquele princípio. Nesse passo, se o ato, reprisa

-se, cumpriu perfeitamente a finalidade processual e, da forma

como fora feito, nenhum prejuízo acarretou à reclamada, impossível

a decretação da nulidade.

É relevante ressaltar que não se está defendendo o sepultamento

de todas as formalidades previstas na legislação obreira, mas de

adequar a norma à imposição mandamental de assegurar a e,

razoável duração do processo consequentemente, o eventual

reconhecimento do direito do reclamante no processo de cognição

de forma mais célere.

Ainda que a aludida mensagem do WhatsApp não houvesse

chegado ao conhecimento da recorrente, inexistiria nulidade a ser

declarada, pois o acesso dos autos no PJe pelo advogado

ALEXANDRE MENA CAVALCANTE equivaleria ao comparecimento

espontâneo do réu previsto no artigo 239, § 1º, do Código de

Processo Civil, que supre a falta ou a nulidade da citação".

Examino.

O cotejo do trecho transcrito com as argumentações recursais

evidencia que o recurso pretende o reexame de fatos e provas,

assim, não observa o art. 896 da CLT e a Súmula nº 126 do TST, o

que impõe denegar seguimento inclusive por divergência

jurisprudencial, eis que esta, para ser admitida, necessita que

tenham sido atendidas as hipóteses de cabimento do referido artigo

da CLT.

Por essa razão, nego seguimento à revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.
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Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº RRAg-0011611-77.2021.5.15.0031
Relator BRENO MEDEIROS

AGRAVANTE FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

AGRAVADO EDUARDO AQUINO SANTOS

ADVOGADO DAVID DE CAMARGO JUNIOR(OAB:
394461/SP)

RECORRENTE EDUARDO AQUINO SANTOS

ADVOGADO DAVID DE CAMARGO JUNIOR(OAB:
394461/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRIDO FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO AQUINO SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de recursos de revista interpostos contra o acórdão

proferido pelo Tribunal Regional do Trabalho, nos quais procuram

demonstrar a satisfação dos pressupostos do artigo 896 da CLT.

O recurso de revista interposto pela reclamada não foi admitido pela

autoridade local, decisão contra a qual houve interposição de

agravo de instrumento.

O recurso de revista interposto pelo reclamante foi admitido,

versando quanto ao tema “progressões por antiguidade. limite da

condenação”.

Sem contrarrazões.

O representante do Ministério Público do Trabalho oficiou no feito.

Com esse breve relatório, decido.

Os recursos de revista foram interpostos em face de acórdão

publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017, que alterou o art. 896-

A da CLT, havendo a necessidade de se evidenciar a

transcendência das matérias neles veiculadas, na forma do referido

dispositivo e dos arts. 246 e seguintes do RITST.

EXAME PRÉVIO DA TRANSCENDÊNCIA

AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA

Constato a existência de obstáculo processual apto a inviabilizar o

exame das questões veiculadas na revista e, por consectário lógico,

a evidenciar a ausência de transcendência do recurso.

Com efeito, a decisão agravada foi proferida nos seguintes termos:

RECURSO DE: FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA –

SP

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Nos termos da Portaria GP-CR 012/2022, não houve expediente no

TRT da 15ª Região nos dias 08 e 09/06/2023. Assim, o vencimento

do prazo ocorreu em 22/06/2023.

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

SALÁRIO / DIFERENÇA SALARIAL / PLANO DE CARGOS E

SALÁRIOS.

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

SALÁRIO / DIFERENÇA SALARIAL / PROMOÇÃO.

DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO

PÚBLICO / ORÇAMENTO.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES /  SUCUMBÊNCIA /  HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / LIQUIDAÇÃO /

CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO / VALOR DA EXECUÇÃO /

CÁLCULO / ATUALIZAÇÃO / CORREÇÃO MONETÁRIA.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / LIQUIDAÇÃO /

CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO / VALOR DA EXECUÇÃO /

CÁLCULO / ATUALIZAÇÃO / JUROS.

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso,

pois não atendida a exigência prevista no art. 896, § 1º-A, I a III,

da CLT. Com efeito, a transcrição de trechos do v. acórdão

recorrido no início do recurso, dissociados dos capítulos em

que se expõem as razões recursais, impede o necessário

confronto analítico entre a decisão recorrida e as alegações

formuladas no recurso, não satisfazendo os requisitos dos

aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-

20082-98.2019.5.04.0018, 1ª Turma, Relator:Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 14/09/2022, RR-1076-74.2017.5.08.0015, 2ª

Turma, Relator:Sergio Pinto Martins, DEJT 16/09/2022, Ag-AIRR-

100754-19.2020.5.01.0026, 3ª Turma, Relator:Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 16/09/2022, Ag-AIRR-20819-06.2017.5.04.0331, 4ª

Turma, Relator:Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/06/2022, Ag-AIRR-

274-53.2020.5.21.0001, 5ª Turma, Relator:Breno Medeiros, DEJT

09/09/2022, Ag-AIRR-10858-23.2015.5.01.0031, 6ª Turma,

Relatora:Katia Magalhaes Arruda, DEJT 16/09/2022, AIRR-1001611

-87.2016.5.02.0079, 7ª Turma, Relator:Renato de Lacerda Paiva,

DEJT 26/08/2022, AIRR-1001972-39.2017.5.02.0057, 8ª Turma,

Relator:Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 16/09/2022.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Examinando as matérias em discussão, em especial aquelas

devolvidas no agravo de instrumento (art. 254 do RITST), observa-

se que as alegações nele contidas não logram êxito em infirmar os

obstáculos processuais invocados na decisão que não admitiu o
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recurso de revista.

Dessa forma, inviável se torna o exame da matéria de fundo

veiculada no recurso de revista.

Pois bem.

O critério de transcendência é verificado considerando a questão

jurídica posta no recurso de revista, de maneira que tal análise

somente se dá por esta Corte superior se caracterizada uma das

hipóteses previstas no art. 896-A da CLT.

Assim, a existência de obstáculo processual apto a inviabilizar o

exame da matéria de fundo veiculada, como no caso, acaba por

evidenciar ,  em úl t ima anál ise,  a própr ia ausência de

transcendência do recurso de revista, em qualquer das suas

modalidades.

Isso porque não se justificaria a intervenção desta Corte superior a

fim de examinar feito no qual não se estaria: a) prevenindo

desrespeito à sua jurisprudência consolidada (transcendência

política); b) fixando tese sobre questão nova em torno da

interpretação da legislação trabalhista (transcendência jurídica); c)

revendo valor excessivo de condenação, apto a ensejar o

comprometimento da higidez financeira da empresa demandada ou

de determinada categoria prof issional (transcendência

econômica); d) acolhendo pretensão recursal obreira que diga

respeito a direito social assegurado na Constituição Federal, com

plausibilidade na alegada ofensa a dispositivo nela contido

(transcendência social).

Nesse sentido já se posicionou a maioria das Turmas deste TST: Ag

-RR - 1003-77.2015.5.05.0461, Relator Ministro: Breno Medeiros,

Data de Julgamento: 07/11/2018, 5ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 09/11/2018; AIRR - 1270-20.2015.5.09.0661, Relatora

Desembargadora Convocada: Cilene Ferreira Amaro Santos, Data

de Julgamento: 07/11/2018, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

09/11/2018; ARR - 36-94.2017.5.08.0132, Relator Ministro: Ives

Gandra Martins Filho, Data de Julgamento: 24/10/2018, 4ª Turma,

Data  de Publ icação:  DEJT 26/10/2018;  RR -  11200-

04.2016.5.18.0103, Relator Desembargador Convocado: Roberto

Nobrega de Almeida Filho, Data de Julgamento: 12/12/2018, 1ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 14/12/2018; AIRR - 499-

03.2017.5.11.0019, Relator Ministro: Márcio Eurico Vitral Amaro,

Data de Julgamento: 24/04/2019, 8ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/04/2019).

Logo, diante do óbice processual já mencionado, não reputo

verificada nenhuma das hipóteses previstas no art. 896-A da CLT.

Ante o exposto, com fulcro no art. 118, X, do Regimento Interno

desta Corte, nego seguimento ao agravo de instrumento da

reclamada.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE

PROGRESSÃO POR ANTIGUIDADE. NÃO OBSERVÂNCIA DO

CRITÉRIO DE ALTERNÂNCIA ENTRE ANTIGUIDADE E

MERECIMENTO. APLICABILIDADE DA NOVA REDAÇÃO DO

ART. 461, § 3º, DA CLT. PERÍODO CONTRATUAL ANTERIOR E

POSTERIOR À LEI Nº 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA RECONHECIDA

Nas razões de revista, nas quais cuidou de indicar o trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto da insurgência, atendendo ao disposto no art.

896, § 1º-A, I, da CLT, a parte recorrente indica ofensa aos arts. 5º,

XXXVI, da Constituição Federal, 461 e 468 da CLT. Transcreve

arestos.

Sustenta, em síntese, que, pelo princípio da irretroatividade das leis,

as inovações decorrentes da Lei nº 13.467/2017 não se aplicam aos

contratos de trabalho firmados em período anterior à vigência da

referida norma.

Nesse sentido, defendeu que “o acórdão ora recorrido limitou o

deferimento das progressões salariais por antiguidade até a

vigência da reforma trabalhista (Lei nº 13.467/17), desta forma,

como o Reclamante foi contratado no ano de 2005, temos patente

que não há que se falar em aplicação desta alteração legislativa

prejudicial ao caso em tela”.

Examina-se a transcendência da matéria.

O e. TRT consignou, quanto ao tema:

PROGRESSÃO

Diante da divergência apresentada e acolhida pela maioria do

Colegiado, passei a ser relatora designada deste processo.

Peço licença para adotar parte do voto do Excelentíssimo Relator

originário:

Trata-se de recurso ordinário interposto pelo reclamante em face da

Sentença Id. 71b2da9, cujo relatório adoto, a qual concluiu pela

improcedência da reclamação, no qual pleiteia reforma quanto à

prescrição e evolução funcional (por antiguidade e por

merecimento).

Isento de custas e dispensado do depósito recursal.

Não houve contrarrazões.

Preenchidos os pressupostos, conheci e decidi monocraticamente

as questões ascendidas, Id. 8f4857c; a parte insurgiu-se da decisão

interpondo agravo interno, acolhido pelos Julgadores em sessão, Id.

ee74bc2; por isso e com isso, submeto ao Colegiado os seguintes

fundamentos, como proposta de solução do litígio.

Eis meu V O T O:
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Prescrição Indene a Sentença.

Sendo caso de pagamento de diferenças salariais decorrentes da

inobservância dos critérios de promoção estabelecidos em PCCS,

não há falar em ato único do empregador, mas sim de violação

sucessiva (mensal) do direito a tais diferenças; a Sentença consoa

com a jurisprudência dominante, consubstanciada nos enunciados

das Súmulas 294, parte final, e 452/TST.

Ressalte-se que prescrição parcial não abrange o cerne do direito,

apenas as parcelas fulminadas pela prescrição quinquenal, nos

termos do Artigo 7º, Inciso XXIX, da Constituição.

No entanto, na esteira do entendimento prevalecente desta C.

Câmara, com a devida vênia à conclusão do Excelentíssimo

Relator originário, a r. sentença que rejeitou a pretensão

relacionada à progressão salarial por antiguidade deve ser

reformada.

No caso, o i. Relator, Excelentíssimo Desembargador Dagoberto

Nishina de Azevedo, negou provimento ao recurso do reclamante,

por entender, aqui em apertada síntese, que o reclamante

negligenciou a apresentação de informação importante, a saber,

sua atual referência salarial, omitindo-se, ainda, de formular pedido

certo e determinado, sem indicação precisa das progressões que

entende devidas; que não impugnou especificamente a tese

defensiva, que indicou a concessão de progressões salariais,

inclusive pelo critério da antiguidade e, em especial, a tese

relacionada ao óbice às progressões, consistente na suspensão

temporária das movimentações salariais previstas no próprio plano

de carreira.

Por f im, concluiu que o PCCS 2013 passou a prever a

movimentação na carreira por ambos os critérios legalmente

exigíveis à época - merecimento e antiguidade - e que o reclamante

não apresentou fundamentação adequada no que respeita aos

dissídios coletivos de greve, porque se limitou a transcrever a

petição inicial.

A petição inicial, a despeito de conter vasta fundamentação a

respeito dos PCCS 2002, 2006 e 2013, consignou pedido

relacionado apenas a esse último plano de carreira, conforme se vê

do seguinte trecho dela extraído:

Por todo o exposto, requer-se a condenação da Reclamada em

realizar a evolução salarial do Reclamante com base no critério de

antiguidade, alternando-a com o critério de merecimento, desde a

vigência do plano de cargos e salários de 2013 até os dias atuais e

sempre que verificado a ausência dos devidos critérios ora

buscados. Assim, deverá o Autor ser enquadrado no nível superior

subsequente a cada evolução por antiguidade não concedida, e

pagando-lhe as diferenças salariais, vencidas e vincendas,

decorrentes dos seus novos enquadramentos de níveis em

observância ao referido PCS de 2013, referidas progressões

deverão observar o interstício bienal a partir do ano de 2013

(inclusive) de forma automática sempre que verif icado a

permanência das omissões apontadas, devendo, também, serem

acrescidos dos reflexos que utilizam o salário como base de 13º

salários, férias + 1/3, adicional noturno, adicional de periculosidade,

horas extras mais adicional, FGTS, gratificação por regime especial

de trabalho (GRET) e adicional por tempo de serviço de quinquênio.

O reclamante pleiteou, assim, o "Reenquadramento funcional

Vertical /Transversal e Horizontal nos termos do art. 461 da CLT e

dos PCS de 2006 e de 2013, por antiguidade, bem como as verbas

vencidas e vincendas decorrentes dos novos enquadramentos nos

anos ímpares subsequentes ao ano de 2013" (pedido 7) e, ainda, o

"Reenquadramento funcional Vertical/Transversal e Horizontal nos

termos do art. 461 da CLT e do PCS de 2013, por merecimento,

bem como as verbas vencidas e vincendas decorrentes do

enquadramento nos anos pares de 2016, 2018 e 2020 e nos anos

subsequentes em que durarem os atos omissivos" (pedido nº 8).

Muito embora o reclamante não tenha indicado sua posição na

carreira por ocasião do ajuizamento, essa informação veio aos

autos com a defesa da reclamada, nos termos do documento ID

0d53c8f, que contém os seguintes esclarecimentos:

- O reclamante foi admitido em 19/12/2005 e, por não preencher o

critério de tempo mínimo de exercício, não participou da avaliação

de competências dos anos de 2005 e 2006, tendo sido considerado

inabilitado;

- Não participou da avaliação de competências dos exercícios de

2007 e 2009 porque esteve afastado por auxílio-doença no período

de 09/03/2007 a 30/11/2008;

- Não participou da avaliação de 2010 por possuir mais de seis

faltas injustificadas no período da avaliação;

- Não participou da avaliação dos exercícios de 2011 e 2012 por ter

cumprido sanção disciplinar;

- Não participou da avaliação dos exercícios de 2013 e 2014 por

possuir mais de seis faltas injustificadas no período da avaliação;

- Recebeu um novo enquadramento em 01/03/2013, em razão da

vigência do PCCS/2013, passando a figurar na "Classe I - Faixa 1"

do cargo;

- Foi alçado à "Classe I - Faixa 3" em virtude de determinação

judicial a partir de 06/02/2018;

- Na avaliação de 2015, obteve pontuação inferior ao mínimo

necessário para a evolução salarial por competência e também por

antiguidade.

Como se vê, o trabalhador não foi contemplado com nenhuma

progressão no período em discussão (sob a vigência do PCCS

2013), sendo que as únicas movimentações ocorridas
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decorreram da própria implantação do plano de carreiras e,

ainda, de decisão judicial.

Dito isso, no que respeita à progressão por antiguidade, tem-se que,

de acordo com o PCS/2013, a evolução salarial por tempo de

serviço foi assim disciplinada:

Artigo 16 - Periodicamente, conforme disposição em regulamento

próprio com aprovação dos órgãos competentes, todos os

empregados poderão concorrer à evolução na carreira, avaliados

neste processo pelos superiores imediatos, visando aperfeiçoar o

desenvolvimento das suas habilidades, competências técnicas e

comportamentais, sendo possíveis as seguintes movimentações:

I - Por progressão ou por promoção, na hipótese da evolução

ocorrer por mérito, podendo ser horizontal ou vertical/transversal na

Tabela Salarial;

II - Somente por progressão, na hipótese da evolução ocorrer por

tempo de exercício, sendo sempre horizontal até a Faixa 6, e na

Faixa 6 das Classes I e II, para o enquadramento imediatamente

superior nas Classes II e III respectivamente.

(...)

SEÇÃO V

Evolução Salarial por Mérito

Artigo 19. (...)

§ 2° - Os empregados não classificados dentro das vagas ofertadas

concorrerão automaticamente a movimentação de Faixa Salarial em

sua respectiva Classe por tempo de exercício.

(...)

SEÇÃO VI Evolução Salarial por Tempo de Exercício

Artigo 20 - A evolução salarial por tempo de exercício consiste na

mudança de enquadramento salarial do empregado para uma Faixa

Salarial imediatamente superior em decorrência de, no mínimo, 2

(dois) anos de tempo de exercício da última evolução salarial.

§ 1º - O empregado que estiver na Faixa Salarial 6 da Classe I ou II

concorrerá à Faixa Salarial da Classe imediatamente superior ao

seu enquadramento atual.

§ 2º - Não serão habilitados no processo de evolução por tempo de

exercício, os empregados:

1. que tiverem mais de 6 (seis) faltas injustificadas em pelo menos

um dos últimos 2 (dois) anos anteriores à abertura do processo;

2. que tiverem sido sancionados em procedimento administrativo

disciplinar em pelo menos um dos últimos 2 (dois) anos anteriores à

abertura do processo;

3. que não tiverem 2 (dois) anos ou mais de efetivo exercício na

Faixa Salarial atual dentro do período considerado.

§ 3° - A progressão salarial por tempo de exercício será concedida

com base na relação de empregados habilitados no processo de

progressão por mérito e não classificados dentro das vagas

ofertadas.

§ 4° - A classificação geral de todos os concorrentes será por ordem

decrescente de tempo de efetivo exercício, até o limite dos recursos

financeiros alocados para esta finalidade.

O artigo 20 contraria o disposto no artigo 461, § 3º, da CLT, que

exigia - na redação vigente na data da celebração do contrato

de trabalho e também da implantação do PCCS 2013 - a

observância de dois critérios para a promoção: merecimento e

antiguidade.

Isso porque o § 2º transcrito impõe uma série de impeditivos

que se relacionam ao critério de desempenho inerente à

avaliação e ao processo de progressão por merecimento.

Já o § 3º, ao restringir a progressão por antiguidade aos

servidores habilitados no processo de progressão por mérito e

não classificados dentro das vagas, na prática, exclui a

possibi l idade de progressão por tempo de serviço

exclusivamente.

Outrossim, o condicionamento da progressão em análise à

existência de recursos financeiros cria uma condição

potestativa que constitui óbice ao direito previsto em lei de

progredir por antiguidade.

Frise-se que o artigo 21, § 1º, do PCS/2013 prevê a inclusão no

"orçamento anual o valor correspondente a 1,5% da Folha de

Pagamento especificamente para a realização das movimentações

salariais, sendo que deste valor 90% serão destinados às evoluções

por mérito e 10% às evoluções por tempo de exercício".

Nesse caminho, não prosperam as argumentações defensivas

relativas ao disposto nos artigos 29 a 31 do PCS/2013 (alteração

realizada por meio do parecer do CODEC 70/2015), de ausência de

dotação orçamentária, de ofensa à Lei de Responsabilidade Fiscal

ou aos princípios que regem a administração pública.

Dessa forma, com a devida vênia ao i. Relator originário, reputo

inaplicáveis tais disposições para a consecução da progressão

por tempo de serviço, ou seja, por antiguidade.

E nem se argumente que não há dotação orçamentária para efetivar

progressão funcional, de modo que o acolhimento do pleito não

estaria de acordo com o artigo 167, I e II, da Constituição. Como

assinalado, a Fundação Casa, ao submeter-se ao regime celetista,

deve observância às regras consubstanciadas na CLT. Desse

modo, a reclamada não pode se valer da limitação orçamentária

como escusa genérica para a sua omissão na efetivação dos

direitos trabalhistas.

Logo, considerando a ausência de concessão de progressões

por qualquer dos critérios nele previstos, o trabalhador faz jus

a uma progressão por antiguidade, de modo que seja

enquadrado na faixa salarial seguinte, em parcelas vencidas e
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vincendas, observando-se a prescrição parcial reconhecida

pela origem e o interstício bienal. A data para incidência dessa

progressão é 01/03 /2015, que considera o transcurso de dois

anos a partir da vigência do PCCS 2013.

Considerando a necessidade de alternância dos critérios de

antiguidade e merecimento, não há que se falar em nova

progressão após dois anos desta última.

As parcelas vincendas devem observar como limite o último grau da

mesma faixa salarial, com observância dos requisitos exigidos pelo

artigo 461 da CLT.

A progressão salarial em questão ensejará diferença até

implementação em folha de pagamento, entretanto, não haverá

mais progressão por antiguidade sem previsão em um novo

plano a partir de 11/11/2017, pois, após as alterações

promovidas pela Lei nº 13.467/2017, a obrigatoriedade de

observância do critério de alternância das promoções não mais

subsiste.

Portanto, dou provimento ao recurso para deferir o pedido de

progressão por antiguidade a partir de 01/03/2015, de modo que

o reclamante seja enquadrado na faixa salarial seguinte, bem como

condeno a reclamada ao pagamento de diferenças salariais,

decorrentes de referida progressão, em parcelas vencidas e

vincendas, até efetiva implantação em folha de pagamento (que

deverá ser cumprida no prazo de 60 dias após intimação específica

para tanto, após o trânsito em julgado, sob pena de multa diária no

importe de R$ 100,00, limitada a R$ 5.000,00), com reflexos em 13º

salário, férias + 1/3, FGTS (a ser depositado na conta vinculada),

adicional noturno, GRET, horas extras, adicional de periculosidade

e adicional por tempo de serviço (quinquênio), observados os

limites da exordial e a prescrição quinquenal, salientando que

as parcelas deverão observar como limite o último grau da

mesma faixa salarial ou a implantação de novo plano de cargos

e salários, conforme requisitos exigidos pelo artigo 461 da CLT,

bem como as alterações promovidas pela Lei nº 13.467/2017, a

partir de 11/11/2017.

No mesmo sentido, cito julgados desta Câmara: processo nº

0011313- 57.2018.5.15.0042, de relatoria da Excelentíssima

Desembargadora Larissa Carotta Martins da Silva Scarabelim,

pub l i cado  em 28 /10 /2020 ;  e  p rocesso  n º  0011655-

55.2017.5.15.0090, de relatoria do Excelentíssimo Desembargador

Manoel Carlos Toledo Filho, publicado em 18/11/2020.

Não há falar em dedução de quaisquer valores, visto ser

incontroverso que as referidas progressões, das quais se originam

as diferenças salariais deferidas, não foram efetivadas.

Finalmente, no que se refere às progressões por merecimento,

melhor sorte não socorre o recorrente, porque esta reveste-se de

natureza subjetiva e discricionária inerente ao desempenho

funcional do empregado. Nesse sentido, cito julgados do C. TST:

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DAS

LEIS NºS 13.015/2014 E 13.105/2015 E DA EDIÇÃO DA IN Nº 40

DO TST, MAS ANTERIORMENTE À ENTRADA EM VIGOR DA LEI

Nº 13.467 /2017. PROMOÇÕES POR MERECIMENTO -

AUSÊNCIA DE AVALIAÇÕES DE DESEMPENHO (alegação de

violação dos artigos 2º, 5º, II, 37, caput e X, e 169, § 1º, I e II, da

Constituição Federal, 4º, § 2º, V, 15, 16, I e II, 17, § 1º, I, e 21, I, da

Lei Complementar 101/2001 e 9º e 10 da Lei Municipal 1.760/91 e

divergência jurisprudencial). Discute-se a progressão por

merecimento, a qual revela alto grau de subjetividade, diversamente

da progressão por antiguidade, cujo critério de avaliação - decurso

do tempo - é meramente objetivo. No caso, ela é apurada a partir da

avaliação de desempenho implementada pelo empregador no

regulamento empresarial. Vale ressaltar que, na presente hipótese,

o empregador é Município, e as previsões contidas em legislação

municipal equiparam-se aos regulamentos empresariais. A omissão

em realizar as avaliações de desempenho não tem o condão de

autorizar a concessão do benefício ao empregado, pois não se pode

afirmar que ele teria obtido êxito, caso tivesse sido avaliado.

Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido.(RR-10567-

39.2015.5.15.0126, 7ª Turma, Relator Ministro Renato de Lacerda

Paiva, DEJT 13/05/2022)

AGRAVO DO RECLAMANTE. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. DECISÃO MONOCRÁTICA DE

PROVIMENTO. CPTM. PROGRESSÃO HORIZONTAL POR

M E R E C I M E N T O .  A U S Ê N C I A  D E  A V A L I A Ç Ã O  D E

DESEMPENHO.INDEVIDAS. TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA

DEMONSTRADA. 1. A jurisprudência dessa Corte consolidou-se no

sentido de que a concessão de promoções por merecimento está

condicionada ao cumprimento dos requisitos subjetivos previstos no

Plano de Cargos e Salários, de modo que eventual ausência de

avaliação funcional, deliberação da diretoria ou de vagas constitui

óbice ao deferimento de tais progressões, ainda que constatada a

omissão da empregadora. 2. Impõe-se confirmar a decisão

monocrática proferida, por não se constatar equívoco em sua

conclusão. Agravo conhecido e não provido. (Ag-RRAg-1000710-

18.2016.5.02.0048, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 13/05/2022)

Não há espaço, portanto, para reconhecimento de diferenças

salariais em razão de progressões por merecimento em face da

ausência de avaliações por parte da empregadora.

Além do mais, como bem destacou o Exmo. Desembargador Jorge

Luiz Souto Maior, que integrou o julgamento, "o reclamante não foi

habilitado à avaliação de competências dos anos de 2005 e 2006,
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por não possuir tempo mínimo de relação de emprego; não

participou da avaliação de competências dos exercícios de 2007 e

2009 porque esteve afastado por auxílio-doença no período de

09/03/2007 a 30/11/2008; não participou da avaliação de 2010 por

possuir mais de seis faltas injustificadas no período da avaliação;

não participou da avaliação dos exercícios de 2011 e 2012 por ter

cumprido sanção disciplinar e não participou da avaliação dos

exercícios de 2013 e 2014 por possuir mais de seis faltas

injustificadas no período da avaliação."

Por fim, o reclamante recebeu novo enquadramento em 01/03/2013,

em razão da vigência do PCCS/2013, passando a figurar na "Classe

I - Faixa 1" do cargo; foi alçado à "Classe I - Faixa 3" em virtude de

determinação judicial a partir de 06/02/2018; na avaliação de 2015,

obt eve pontuação inferior ao mínimo necessário para a evolução

salarial por competência, como adiantado.

Finalmente, no que respeita aos dissídios coletivos de greve, a

fundamentação contida na petição inicial teve por objetivo apenas

corroborar os pedidos acima analisados, tendo em vista a afirmação

de que "corroborando com todo o explanado nos itens anteriores,

vale acrescentar que foi determinado nos dissídios coletivos em que

a Requerida figurou como suscitante /suscitado, desde o ano de

2015, que a Fundação CASA deveria cumprir o Plano de Cargos e

Salários de 2013 sem ressalvas, ou seja, foi determinado que

anualmente 1,5% da folha de pagamento de dezembro deveria ser

destinada à movimentação de progressões salariais".

Dessa forma e por todo o exposto, concluo que o trabalhador faz jus

a uma progressão a esse título, a partir de 01/03/2015, de modo

que seja enquadrado na faixa salarial seguinte, em parcelas

vencidas e vincendas, observando-se a prescrição parcial

reconhecida pela origem e o interstício bienal, ficando o recurso

provido parcialmente.

(...)

Votação por maioria, vencido o Exmo. Sr. Desembargador

Dagoberto Nishina de Azevedo que não provia o recurso, cuja

declaração de voto é a seguinte:

Evolução funcional (por antiguidade e por merecimento)

Trata-se de trabalhador que pleiteia diferenças salariais decorrentes

da não concessão de progressões por antiguidade em alternância

com as promoções por merecimento, na forma do Artigo 461, da

CLT, visto que a implantação do PCCS do ano de 2006 teria

suprimido a progressão por antiguidade. Limita seu pleito e ratifica

tal restrição ao deixar claro que "o pleito do presente processo

corresponde aos anos superiores a 2013" (Id. 77ee84e - Pág. 2).

A MM.ª Juíza concluiu pela improcedência do pleito, sendo

transcritos alguns trechos relevantes e bem pontuados:

"No que diz respeito às avaliações, os documentos de fls. 421/424

comprovam que elas ocorreram e constam da folha de informação

(fls. 438/440) os critérios pormenorizados sobre a progressão do

autor. Destaco que as avaliações estão suspensas desde 2015 em

razão de inexistência de recursos financeiros, com fundamento no

art. 29 do PCS/2013 que prevê a suspensão temporária das

movimentações salariais "caso haja insuficiência de recursos

financeiros em um dado exercício civil ou por falta de oportunidade,

sem a obrigatoriedade de pagamentos cumulativos e retroativos,

quando de oportunidade retomada de aplicação de Plano".

Sendo assim, a contenção de gastos no serviço público nos últimos

anos, em razão da diminuição nos repasses da União aos demais

órgãos públicos, há justificativa para a suspensão das promoções.

Pelo exposto, julgo improcedentes os pedidos em toda sua

extensão." (Destaquei)

Primeiramente, constata-se que o apelo não rebate os fundamentos

da Sentença na medida em que deixa de infirmar as justificativas

nela adotadas, ascendendo insurgência vaga com mera repetição

dos argumentos da exordial, acrescidos de jurisprudência.

Mas, para que não se alegue negativa de prestação jurisdicional,

passamos ao mérito.

É prevalente na jurisprudência deste Regional e do Tribunal

Superior do Trabalho que, ao implementar o PCCS de 2006, a

reclamada não observou os critérios de promoção, alternando

antiguidade e merecimento (parágrafos 2º e 3º, do Artigo 461, da

CLT),

Contudo, destaco nova negligência do reclamante ao deixar de

fornecer informação deveras importante, de qual seria a atual

referência salarial do cargo em que foi enquadrado, apresentando

pleito genérico, sem indicar precisamente as progressões que

entende devidas, sic:

"Reenquadramento funcional Vertical/Transversal e Horizontal nos

termos do art. 461 da CLT e dos PCS de 2006 e de 2013, por

antiguidade, bem como as verbas vencidas e vincendas decorrentes

dos novos enquadramentos nos anos ímpares subsequentes ao ano

de 2013 (inclusive) e enquanto durar a falta de critérios autônomos

para progressão."

"Reenquadramento funcional Vertical/Transversal e Horizontal nos

termos do art. 461 da CLT e do PCS de 2013, por merecimento,

bem como as verbas vencidas e vincendas decorrentes do

enquadramento nos anos pares de 2016, 2018 e 2020 e nos anos

subsequentes em que durarem os atos omissivos."

Ora, o autor não pode simplesmente repetir uma tese jurídica de

outros casos sem enquadrar especificamente sua situação laboral a

ela, ou seja, se pretende afastar/retificar o plano de cargos e

salários a fim de obter evoluções salariais, cabe a ele demonstrar a

referência salarial do cargo que se encontra ao propor a
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reclamação, apontando minuciosamente quais progressões entende

devidas, indicando pontualmente cada nível salarial subsequente

pretendido e em que momentos exatos deveriam ser adotados pela

reclamada, não cabendo atribuir o ônus de sua incúria ao Judiciário.

Soçobrando ainda mais a possibilidade de êxito do apelo, o

recorrente não impugnou especificamente a tese de defesa, cujo

teor apontou progressão salarial (inclusive oriunda de processo

judicial anterior pelo critério de antiguidade, conforme PCCS 2006),

avaliação efetiva e quadro de evolução do empregado com

progressiva majoração salarial (Id. 0a3d9b1 - Pág. 11/13), quando

ainda se destacou a existência de "incorporações de progressões

na folha de pagamento, conforme histórico de alteração salarial".

A ré também opôs mais um óbice à pretensão obreira, a suspensão

temporária das movimentações salariais previstas no Capítulo III do

Plano de Cargos, Carreiras e Salários.

Neste sentido, ressalte-se que as promoções por mérito e por

tempo de serviço deixaram de ser realizadas a partir do exercício de

2015, com base na notória decisão da Secretaria de Planejamento e

Gestão do Estado de São Paulo, que não autorizou suas

implementações decorrentes da impossibilidade da reclamada

"equacionar o seu atual déficit orçamentário", ou seja, devido a

"restrições financeiras e orçamentárias"- após pareceres adversos

da APSE (Unidade de Assessoramento em Política Salarial das

Entidades Descentralizadas - Id. (Id. 4c82d04 - Pág. 11),

Coordenadoria de Orçamento (Id. (Id. 4c82d04 - Pág. 7), Comissão

de Política Salarial (Id. 4c82d04 - Pág. 12), etc.

Tal medida é plenamente legal e possui amparo nos Artigos 29 e

30, do PCCS/2013, in verbis:

"Artigo 29 - A Fundação poderá vir a suspender temporariamente as

movimentações salariais previstas no Capítulo III deste Plano de

Cargos, Carreiras e Salários, caso haja insuficiência de recursos

financeiros em um dado exercício civil ou por falta de oportunidade,

sem a obrigatoriedade de pagamentos cumulativos e retroativos,

quando de retomada de aplicação de Plano.

Artigo 30 - A manutenção do Plano de Cargos, Carreiras e Salários

- PCCS, fica condicionada à aprovação prévia dos órgãos

governamentais."

Por fim, e para sobejar, apesar de o reclamante alegar que os

novos planos estabeleceram requisitos e critérios para promoção

mais rígidos e prejudiciais, não demonstrou de forma cabal a

alteração contratual lesiva. Ademais, o novo plano de 2013 passou

a prever a promoção por antiguidade, reparando, ainda que

formalmente, descumprimento ao Artigo 461, §2º e §3º, da CLT,

devendo ser chancelado o novo plano por se conformar aos

requisitos legais de progressão funcional e ante ao princípio do

conglobamento.

O Plano de Cargos e Salários instituído pela reclamada em 2013,

mitigando a anomalia quanto à inexistência de progressão

alternada, prevê dois critérios para evolução funcional de seus

empregados, horizontal (por progressão ou por promoção) e vertical

(estritamente por promoção). As promoções, segundo o PCS de

2013, encontram-se atreladas ao mérito, enquanto as progressões

vinculam-se primordialmente ao critério tempo de serviço.

Neste diapasão, por qualquer ângulo que se analise, improcede a

pretensão recursal.

Por derradeiro, no que tange aos "dissídios coletivos de greve", o

recorrente limitou seu apelo à transcrição, ipsis litteris, de sua

petição inicial (Id. 239efd3 - Pág. 16), portanto, não atendido o

pressuposto da dialeticidade, ante a total ausência de argumentos e

impugnação aos fundamentos da Sentença (enunciado da Súmula

422/TST c/c Artigo 1.010, do Código de Processo Civil).

Ora, se a própria parte não dota sua pretensão de argumentos

específicos e indispensáveis a demonstrar seu direito, peticiona por

mero dever de ofício, não só demonstra carência de sustança, mas

inépcia, e não deve o Juiz assumir tal encargo, suprir sua incúria e

buscar elementos a seu favor, sob pena de comprometer sua

imparcialidade.

Prejudicados os demais pedidos conexos ante a mantença da

Decisão primígena.

Ainda, vencido o Exmo. Sr. Desembargador Jorge Luiz Souto Maior

que provia o recurso de forma mais ampla, cuja declaração de voto

é a seguinte:

Com o devido respeito à i. Desembargadora Eleonora Bordini Coca

entendo que a condenação da reclamada ao pagamento das

diferenças salariais da progressão por antiguidade não se limita ao

período de trabalho anterior ao início da vigência da Lei

13.467/2017, porquanto entendo que a lei nova que traz condições

de trabalho menos favoráveis ao trabalhador, considerando a base

obrigacional vigente no momento da formação da relação de

emprego, não se aplica aos contratos em vigor.

O reclamante foi admitido em 19/12/2005.

Ademais, entendo que a limitação da progressão salarial a

11/11/2017 implicaria em redução salarial do reclamante, o que é

vedado pelo artigo 7º, VI, da CF.

Por fim, acompanho os i. Desembargadores votantes quanto à

manutenção do indeferimento das progressões por merecimento,

porquanto não se trata de caso de omissão da reclamada em

avaliar o empregado público, mas de ausência de pressupostos

fáticos para sua concessão.

Em síntese, o reclamante não foi habilitado à avaliação de

competências dos anos de 2005 e 2006, por não possuir tempo

mínimo de relação de emprego; não participou da avaliação de
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competências dos exercícios de 2007 e 2009 porque esteve

afastado por auxílio-doença no período de 09/03/2007 a

30/11/2008; não participou da avaliação de 2010 por possuir mais

de seis faltas injustificadas no período da avaliação; não participou

da avaliação dos exercícios de 2011 e 2012 por ter cumprido

sanção disciplinar e não participou da avaliação dos exercícios de

2013 e 2014 por possuir mais de seis faltas injustificadas no período

da avaliação.

Por fim, o reclamante recebeu novo enquadramento em 01/03/2013,

em razão da vigência do PCCS/2013, passando a figurar na "Classe

I - Faixa 1" do cargo; foi alçado à "Classe I - Faixa 3" em virtude de

determinação judicial a partir de 06/02/2018. Na avaliação de 2015,

obteve pontuação inferior ao mínimo necessário para a evolução

salarial por competência.

Por essas razões, divirjo para conceder provimento mais amplo ao

recurso do reclamante para condenar a reclamada ao pagamento

de uma progressão por antiguidade, em parcelas vencidas e

vincendas até a inclusão em folha de pagamento, afastando-se a

limitação ao início da vigência da Lei 13.467 de 2017.

O recurso de revista versa sobre a aplicabilidade do disposto no art.

461, § 3º, da CLT, com redação alterada pela Lei nº 13.467/2017, a

lapso contratual posterior à vigência da Reforma Trabalhista,

matéria nova no âmbito desta Corte, razão pela qual, a fim de

viabil izar o debate acerca da controvérsia, reconheço a

transcendência jurídica.

Conforme se verifica, o e. TRT concluiu que o deferimento das

progressões por antiguidade deve ser limitado até 10/11/2017, data

de vigência da Lei nº 13.467/17, que alterou o § 3º do artigo 461 da

CLT, deixando de impor a obrigatoriedade da alternância entre os

critérios de antiguidade e merecimento.

Pois bem.

A antiga redação do art. 461, §§ 2º e 3º, da CLT previa que a

movimentação nos quadros de carreira deveria ocorrer a partir de

critérios alternados de antiguidade e merecimento, in verbis:

"Art. 461. Sendo idêntica a função, a todo trabalho de igual valor,

prestado ao mesmo empregador, na mesma local idade,

corresponderá, igual salário, sem dist inção de sexo".

[...]

"§ 2º Os dispositivos deste artigo não prevalecerão quando o

empregador tiver pessoal organizado em quadro de carreira,

hipótese em que as promoções deverão obedecer aos critérios de

antiguidade e merecimento.

§ 3º No caso do parágrafo anterior, as promoções deverão ser feitas

alternadamente por merecimento e por antiguidade, dentro de cada

categoria profissional."

Eis a nova redação do artigo 461, §§ 2º e 3º da CLT, dada pela Lei

nº 13.467/2017:

"Art. 461. Sendo idêntica a função, a todo trabalho de igual valor,

prestado ao mesmo empregador, no mesmo estabelecimento

empresarial, corresponderá igual salário, sem distinção de sexo,

etnia, nacionalidade ou idade. (Redação dada pela Lei nº 13.467, de

2017)

(...)

§ 2º Os dispositivos deste artigo não prevalecerão quando o

empregador tiver pessoal organizado em quadro de carreira ou

adotar, por meio de norma interna da empresa ou de negociação

coletiva, plano de cargos e salários, dispensada qualquer forma de

homologação ou registro em órgão público. (Redação dada pela Lei

nº 13.467, de 2017)

§ 3º No caso do § 2o deste artigo, as promoções poderão ser feitas

por merecimento e por antiguidade, ou por apenas um destes

critérios, dentro de cada categoria profissional. (Redação dada pela

Lei nº 13.467, de 2017)".

Em matéria de direito intertemporal, esta Corte firmou o

entendimento de que, em observância ao princípio do "tempus regit

actum”, as normas de direito material previstas na Lei nº

13.467/2017 tem incidência imediata aos contratos de trabalho que,

embora iniciados em período anterior, continuam sendo diferidos, o

que não caracteriza aplicação retroativa da lei, tendo em vista que,

para o período anterior a 11/11/2017, continua a será observada a

legislação até então vigente.

Nessa direção, os seguintes precedentes deste TST:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. INTERVALO INTRAJORNADA. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA RECONHECIDA NA DECISÃO AGRAVADA. Discute-se

a aplicabilidade do enunciado da Súmula nº 437, I, do TST à

contrato de trabalho vigente após 11/11/2017, quando em vigor a

Lei nº 13.467/2017. Esta Corte, tomando por base o teor do art.71

da CLT (com redação anterior à vigência da Lei nº 13.467/2017),

firmou entendimento pacificado no sentido de que a não concessão

total ou parcial do intervalo intrajornada mínimo para repouso e

alimentação implica o pagamento total do período correspondente,

com acréscimo de, no mínimo, 50% do valor da remuneração da

hora normal de trabalho. Cumpre salientar, contudo, que a Lei nº
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13.467/2017, com vigência em 11/11/2017, alterou a redação do §

4º do artigo 71 da CLT, para fazer constar: "§4º A não concessão ou

a concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso

e alimentação, a empregados urbanos e rurais, implica o

pagamento, de natureza indenizatória, apenas do período

suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o

valor da remuneração da hora normal de trabalho.". Desta maneira,

se faz necessário limitar a condenação referente ao pagamento das

horas extras decorrentes da não concessão do intervalo

intrajornada, tal como deferidas pelo e. TRT, à data do início da

vigência do referido diploma legal. Já as parcelas referentes ao

intervalo intrajornada suprimido após 11/11/2017 devem ser pagas

com natureza indenizatória, apenas do período suprimido, com

acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da

remuneração da hora normal de trabalho. Nesse contexto, não

tendo sido apresentados argumentos suficientes à reforma da r.

decisão impugnada, deve ser desprovido o agravo. Considerando a

improcedência do recurso, aplica-se à parte agravante a multa

prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC. Agravo não provido, com

aplicação de multa"(Ag-AIRR-1731-29.2016.5.09.0023, 5ª Turma,

Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 03/04/2020)

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

R E C L A M A D O  R E G I D O  P E L A  L E I  1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .

TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA. (...) 3 - PARCELAS

VINCENDAS. ART. 71, §4º, DA CLT. APLICAÇÃO DA NOVA

REDAÇÃO DO CITADO DISPOSITIVO INSERIDA PELA LEI

13.467/2017. PERÍODO CONTRATUAL ANTERIOR E POSTERIOR

À 11/11/2017. APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO. Demonstrada

possível violação do art. 71, §4º, da CLT, impõe-se o provimento do

agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso

de revista quanto ao tema. Agravo de instrumento provido. II -

RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

PARCELAS VINCENDAS. ART. 71, §4º, DA CLT. APLICAÇÃO DA

NOVA REDAÇÃO DO CITADO DISPOSITIVO INSERIDA PELA LEI

13.467/2017. PERÍODO CONTRATUAL ANTERIOR E POSTERIOR

À 11/11/2017. APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO. 1. A controvérsia

dos autos envolve período anterior e posterior à Lei 13.467/2017,

sendo típico caso de subsunção das normas de aplicação da lei no

tempo. 2. A antiga redação do §4º do art.71 da CLT não constitui

direito adquirido, vez que a questão deve ser solucionada de acordo

com a legislação em vigor em cada época, ou seja, para os fatos

ocorridos antes de 11/11/2017 incide a referida redação anterior,

por sua vez, para os fatos ocorridos após essa data, devem ser

observadas as alterações materiais trazidas pela Lei 13.467/2017,

conforme preceitua o art. 6.º, §§ 1.º e 2.º, da LINDB. 3. A nova

redação do art.71, §4º, da CLT estabelece que a concessão parcial

do intervalo intrajornada implica o pagamento apenas do período

suprimido, e não mais do período integral do intervalo, diretriz que

deve ser aplicada a partir de 11/11/2017. Nesse contexto, o Tribunal

Regional, ao entender que as regras de direito material são

reguladas pela legislação vigente à época do contrato de trabalho,

vai de encontro às normas de aplicação da lei no tempo . Recurso

de revista conhecido e provido" (RR-11625-32.2015.5.01.0461, 2ª

Turma, Relatora Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

09/04/2021)

"RECURSO DE REVISTA DO AUTOR. LEI Nº 13.467/2017 .

INTERVALO INTRAJORNADA. CONTRATO DE TRABALHO

EXTINTO SOB A VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. APLICAÇÃO

DA NOVA REDAÇÃO DADA AO ARTIGO 71, § 4º, DA CLT AOS

INTERVALOS SUPRIMIDOS APÓS 11/11/2017. PAGAMENTO

APENAS DO PERÍODO SUPRIMIDO. NATUREZA JURÍDICA DA

PARCELA. INDENIZATÓRIA. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

CONSTATADA . A discussão recai em torno da aplicação da nova

redação do artigo 71, § 4º, da CLT, alterado pela Lei nº

13.467/2017, aos fatos ocorridos após a sua vigência. Discute-se se

os intervalos intrajornada suprimidos após 11/11/2017 devem ser

pagos integralmente ou se haverá apenas o pagamento do período

suprimido e qual a natureza jurídica da parcela. Assim, uma vez que

o contrato de trabalho é de trato sucessivo, a norma de direito

material, embora não retroaja, é aplicável a situações consolidadas

em sua vigência e, assim, adequada ao caso a nova redação dada

ao artigo 71, § 4º, da CLT; no período pretérito, remanesce a antiga

redação do dispositivo em debate. Dessa forma, correta a decisão

regional que deferiu apenas os minutos suprimidos de intervalo

intrajornada e determinou a natureza indenizatória da parcela a

partir de 11/11/2017 . Precedentes. Recurso de revista não

conhecido " (RR-1000459-23.2019.5.02.0071, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 01/10/2021).

"RECURSO DE REVISTA.  LEI  13.467/2017.  PRÊMIO

ASSIDUIDADE. NATUREZA JURÍDICA. CONTRATO INICIADO

ANTES DA REFORMA TRABALHISTA. PERÍODO POSTERIOR À

11/11/2017. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA. A controvérsia acerca

da natureza jurídica da parcela prêmio assiduidade após o advento

da Lei nº 13.467/17 determina o reconhecimento da transcendência

jurídica, a teor do que dispõe o art. 896-A, §1º, IV, da CLT, tendo

em vista tratar de matéria nova no âmbito desta Corte. Diante da

observância do princípio de direito intertemporal tempus regit actum

e da exegese do artigo 6º da LICC, a Lei 13.467/2017 possui efeito

imediato e geral e se aplica aos contratos em curso a partir de sua

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 1363
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

vigência. O fato de já receber a parcela com natureza salarial antes

da vigência da lei referida não possui aptidão jurídica para afastar

sua aplicabilidade. Desse modo, nos contratos de trabalho em curso

após a entrada em vigor da Lei 13.467/2017, aplica-se, a partir de

11/11/2017, a regência expressa do parágrafo 2º ao artigo 457 da

CLT, que exclui a natureza jurídica das parcelas pagas a título de

prêmio. Correta, portanto, a decisão proferida pelo Regional ao

entender que, na hipótese, a regra nova tem aplicação imediata ao

contrato de trabalho, atingindo a natureza jurídica da parcela auxílio

-alimentação a partir de sua vigência, resguardada, contudo, a

situação anterior. Transcendência jurídica reconhecida, recurso de

revista não conhecido" (RR-10346-52.2020.5.15.0006, 8ª Turma,

Relator Ministro Aloysio Correa da Veiga, DEJT 06/09/2022).

Aqui, cumpre examinar a validade do quadro de carreira

estabelecido pela empresa em período anterior à reforma

trabalhista, o qual foi mantido vigente após a Lei nº 13.467/2017.

Como se sabe, na hipótese de existência de quadro de carreira, a

previsão de critérios de antiguidade e merecimento, de forma

alternada, dentro de cada categoria profissional, era uma exigência

do art. 461, § 3º, da CLT (com redação conferida pela Lei nº

1.723/1952), o que foi modificado em 2017, ocasião em que o

preceito deixou de exigir tal forma de promoção alternada como

critério legal de validade do quadro de carreira criado por ato de

liberalidade patronal.

A questão que se coloca nesse cenário é, exatamente, os efeitos da

invalidade anteriormente configurada pelo antigo preceito de lei no

quadro de carreira ainda vigente, sobretudo para os trabalhadores

contratados antes da reforma trabalhista.

Embora o debate teórico em torno da aplicação da lei no tempo seja

revisitado a cada nova alteração legislativa, de um modo geral a

jurisprudência desta Corte inclina-se majoritariamente pela

aplicação da doutrina clássica de Carlo Francesco Gabba no

tocante aos efeitos do direito adquirido no curso lei anterior.

Segundo o autor:

“É adquirido todo direito que: a) é consequência de um fato idôneo a

produzi-lo, em virtude da lei do tempo em que esse fato foi

realizado, embora a ocasião de o fazer valer não se tenha

apresentado antes do surgimento de uma lei nova sobre o mesmo;

e que, b) nos termos da lei, sob o império da qual se deu o fato de

que se originou, tenha entrado imediatamente para o patrimônio de

quem o adquiriu.” (GABBA, Carlo Francesco. Teoria della

retroativitá delle lege. Torino: Unione, 1891, p. 98 – tradução livre)

Nesse sentido, o seguinte precedente desta 5ª Turma, de minha

lavra:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELA RECLAMADA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. (...) RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELO RECLAMANTE. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. progressão por antiguidade. não

observância do critério de alternância entre antiguidade e

merecimento. APLICABILIDADE DA NOVA REDAÇÃO DO ART.

461, § 3º, DA CLT. PERÍODO CONTRATUAL ANTERIOR E

POSTERIOR À LEI Nº 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA RECONHECIDA. Neste caso concreto, discute-se a

aplicabilidade da nova redação conferida aos §§ 2º e 3º do art. 461

da CLT pela Lei nº 13.467/2017 ao lapso contratual anterior e

posterior à vigência da Reforma Trabalhista. Em matéria de direito

intertemporal, esta Corte firmou o entendimento de que, em

observância ao princípio do " tempus regit actum ", as normas de

direito material previstas na Lei nº 13.467/2017 tem incidência

imediata aos contratos de trabalho que, embora iniciados em

período anterior, continuam sendo diferidos, o que não caracteriza

aplicação retroativa da lei, tendo em vista que, para o período

anterior a 11/11/2017, continua a ser observada a legislação até

então vigente. Aqui, cumpre examinar a validade do quadro de

carreira estabelecido pela empresa em período anterior à reforma

trabalhista, o qual foi mantido vigente após a Lei nº 13.467/2017.

Como se sabe, na hipótese de existência de quadro de carreira, a

previsão de critérios de antiguidade e merecimento, de forma

alternada, dentro de cada categoria profissional, era uma exigência

do art. 461, § 3º, da CLT (com redação conferida pela Lei nº

1.723/1952), o que foi modificado em 2017, ocasião em que o

preceito deixou de exigir tal forma de promoção alternada como

critério legal de validade do quadro de carreira criado por ato de

liberalidade patronal. Efetivamente, passou a dispor o § 3º do art.

461 da CLT que: "No caso do § 2 o deste artigo, as promoções

poderão ser feitas por merecimento e por antiguidade, ou por

apenas um destes critérios, dentro de cada categoria profissional."

A questão que se coloca nesse cenário é, exatamente, os efeitos da

invalidade anteriormente configurada pelo antigo preceito de lei no

quadro de carreira ainda vigente, sobretudo para os trabalhadores

contratados antes da reforma trabalhista. Embora o debate teórico

em torno da aplicação da lei no tempo seja revisitado a cada nova

alteração legislativa, de um modo geral a jurisprudência desta Corte

inclina-se majoritariamente pela aplicação da doutrina clássica de

Carlo Francesco Gabba no tocante aos efeitos do direito adquirido

no curso lei anterior. Precedentes. Essa noção é pertinente ao

debate aqui travado, porque o direito vindicado em juízo
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(equiparação salarial) tem por base, exatamente, a invalidade do

quadro de carreira, situação que não persiste após a entrada em

vigor da Lei nº 13.467/2017, uma vez que o quadro de carreira da

reclamada não mais viola o citado art. 461, § 2º, da CLT, que deixou

de prever a necessidade de alternância das promoções por

antiguidade e merecimento, como visto. Como não existe direito

adquirido a regime jurídico e as normas de direito material aplicam-

se imediatamente aos contratos em curso, não há, por conseguinte,

como pretender a adesão ao contrato de trabalho do reclamante de

uma mera expectativa de direito (diferenças salariais por

equiparação diante da invalidade do quadro de carreira), já que

fundada em preceito modificado. Nesse caso, como as diferenças

decorrem de situações de fato já consolidadas (concessão de

promoção ao paradigma sem observância da alternância entre os

critérios de antiguidade e merecimento) sua conversão em direito

nos contratos em curso está sujeita ao implemento de condições

sucessivas, quais sejam, novas ocorrências do tipo, que geram

novas diferenças com o paradigma premiado de forma desigual com

a promoção sem lastro na alternância de critérios promocionais.

Portanto, o direito a diferenças decorrentes da equiparação salarial,

aqui, está sujeito a uma condição de trato sucessivo, o que atrai a

aplicação da lei nova com relação aos fatos pendentes de

implementação, já que o quadro de carreira, em si, passou a ser

válido após a Lei nº 13.467/2017. Desse modo, o reconhecimento

de diferenças salariais no período anterior à reforma trabalhista está

correto, assim como a cessação de seus efeitos no período

contratual posterior à nova lei, por se referir a fatos ainda não

consumados, os quais estão sujeitos à nova condição jurídica

implementada com a alteração legislativa. Conclui-se, portanto, que,

para equalizar as situações jurídicas de trato sucessivo,

característica central dos contratos de longa duração ou de duração

por tempo indeterminado (como nas relações de emprego), os

direitos adquiridos se materializam exclusivamente com relação aos

fatos jurígenos já consumados ao tempo da lei anterior, separando-

os dos efeitos jurídicos a serem deflagrados por aqueles fatos ainda

pendentes de consumação, sob os quais incide a regência do novo

preceito de lei. Nesse contexto, cada evento contratual relativo às

promoções conferidas sem observância dos critérios alternados de

antiguidade e merecimento deve ser examinado de forma singular,

remanescendo o direito à equiparação salarial apenas com relação

àqueles eventos já consumados antes da alteração legal, a partir da

qual a validade do quadro de carreira passou a ser inequívoca,

conduzindo à improcedência do pedido de diferenças salariais por

equiparação desde então. Logo, como não há mais necessidade de

que os planos de cargos e salários instituam a alternância de

critérios de antiguidade e merecimento, não há direito a diferenças

salariais no período posterior à vigência da Lei nº 13.467/2017.

Tendo sido observado tal critério intertemporal pelo Regional,

conclui-se que o recurso de revista não merece ser conhecido, em

que pese a transcendência jurídica reconhecida. Recurso de revista

não conhecido." (RRAg-11699-40.2021.5.15.0153, 5ª Turma,

Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 06/10/2023).

Essa noção é pertinente ao debate aqui travado, porque o direito

vindicado em juízo tem por base, exatamente, a invalidade do

quadro de carreira, situação que não persiste após a entrada em

vigor da Lei nº 13.467/2017, uma vez que o quadro de carreira da

reclamada não mais viola o citado art. 461, § 2º, da CLT, que deixou

de prever a necessidade de alternância das promoções por

antiguidade e merecimento, como visto.

Como não existe direito adquirido a regime jurídico e as normas de

direito material aplicam-se imediatamente aos contratos em curso,

não há, por conseguinte, como pretender a adesão ao contrato de

trabalho do reclamante de uma mera expectativa de direito, já que

fundada em preceito modificado.

Nesse caso, como as diferenças decorrem de situações de fato já

consolidadas (concessão de promoção sem observância da

alternância entre os critérios de antiguidade e merecimento) sua

conversão em direito nos contratos em curso está sujeita ao

implemento de condições sucessivas, quais sejam, novas

ocorrências do tipo, que geram novas diferenças com o paradigma

premiado de forma desigual com a promoção sem lastro na

alternância de critérios promocionais.

Portanto, o direito a diferenças decorrentes da equiparação salarial,

aqui, está sujeito a uma condição de trato sucessivo, o que atrai a

aplicação da lei nova com relação aos fatos pendentes de

implementação, já que o quadro de carreira, em si, passou a ser

válido após a Lei nº 13.467/2017.

Desse modo, o reconhecimento de diferenças salariais no período

anterior à reforma trabalhista está correto, assim como a cessação

de seus efeitos no período contratual posterior à nova lei, por se

referir a fatos ainda não consumados, os quais estão sujeitos à

nova condição jurídica implementada com a alteração legislativa.

Conclui-se, portanto, que, para equalizar as situações jurídicas de

trato sucessivo, característica central dos contratos de longa

duração ou de duração por tempo indeterminado (como nas

relações de emprego), os direitos adquiridos se materializam

exclusivamente com relação aos fatos jurígenos já consumados ao

tempo da lei anterior, separando-os dos efeitos jurídicos a serem

deflagrados por aqueles fatos ainda pendentes de consumação, sob

os quais incide a regência do novo preceito de lei.

Nesse contexto, cada evento contratual relativo às promoções

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 1365
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

conferidas sem observância dos critérios alternados de antiguidade

e merecimento deve ser examinado de forma singular,

remanescendo o direito à equiparação salarial apenas com relação

àqueles eventos já consumados antes da alteração legal, a partir da

qual a validade do quadro de carreira passou a ser inequívoca,

conduzindo à improcedência do pedido de diferenças salariais

desde então.

Logo, como não há mais necessidade de que os planos de cargos e

salários instituam a alternância de critérios de antiguidade e

merecimento, não há direito a diferenças salariais no período

posterior à vigência da Lei nº 13.467/2017.

Tendo sido observado tal critério intertemporal pelo e. Tribunal

Regional, conclui-se que, em que pese a transcendência jurídica

reconhecida, nego seguimento ao recurso de revista da parte

reclamante.

Ante todo o exposto, com fulcro no art. 118, X, do Regimento

Interno desta Corte, nego seguimento ao agravo de instrumento da

reclamada e ao recurso de revista do reclamante.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

BRENO MEDEIROS

Ministro Relator

Processo Nº RR-1000645-85.2023.5.02.0045
Relator BRENO MEDEIROS

RECORRENTE MANOEL MESSIAS ALVES
PINHEIRO

ADVOGADO ADAIR FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 90935/SP)

RECORRIDO COMPANHIA PAULISTA DE TRENS
METROPOLITANOS - CPTM

ADVOGADO LIGIA BRASIL DA SILVA ALVES DOS
SANTOS(OAB: 203938/SP)

ADVOGADO CILENE FAZAO(OAB: 180553/SP)

ADVOGADO HELENA APARECIDA DE
ABREU(OAB: 84116/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL MESSIAS ALVES PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de recurso de revista interposto contra acórdão proferido

pelo Tribunal Regional do Trabalho, no qual procura demonstrar a

satisfação dos pressupostos do artigo 896 da CLT, relativamente ao

tema “diferenças salariais. promoção por antiguidade”.

Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.

Com esse breve relatório, decido.

Preenchidos os pressupostos genéricos de admissibilidade,

prossigo no exame dos específicos do recurso de revista.

EXAME PRÉVIO DA TRANSCENDÊNCIA

O recurso de revista foi interposto em face de acórdão publicado na

vigência da Lei nº 13.467/2017, que alterou o art. 896-A da CLT,

havendo a necessidade de se evidenciar a transcendência das

matérias nele veiculadas, na forma do referido dispositivo e dos

arts. 246 e seguintes do RITST.

PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE. DECISÃO REGIONAL EM

DESCONFORMIDADE COM A ITERATIVA JURISPRUDÊNCIA

DO TST. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA

Nas razões de revista, nas quais cuidou de indicar o trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto da insurgência, atendendo ao disposto no art.

896, § 1º-A, I, da CLT, a parte recorrente indica ofensa aos arts. 5º,

caput, e 7º, XXX, e 173, § 1°, II, da Constituição Federal, 122 e 129

do Código Civil, contrariedade à Súmula n° 455 e à Orientação

Jurisprudencial Transitória n° 71, da SBDI-1, desta Corte.

Transcreve arestos.

Sustenta, em síntese, que “a existência ou não de dotação

orçamentária da Recorrida não constitui óbice ao reconhecimento

do direito à progressão horizontal, uma vez que não é lícito a

vinculação da progressão horizontal por tempo de serviço

(antiguidade) à dotação orçamentária.”

Acrescenta que a recorrida, sociedade de economia mista, “ao

admitir empregados sob o regime da CLT, como é o caso dos autos,

equipara-se ao empregador privado e esse é o próprio raciocínio

que se extrai da Súmula nº 455 do C. TST., de aplicação

subsidiária, pelo que a alegação de limitação orçamentária, por si

só, não é suficiente a obstar o direito implementado pelo seu próprio

regimento interno.”

Nesse contexto, pugna pela reforma do acórdão regional para que

se reconheça “o direito da Recorrente ao pagamento das diferenças

salariais retroativas no padrão salarial ‘C’ que deveria ter sido

concedida e paga no ano de 2018, que deverão refletir nas demais

verbas salariais”.

Examina-se a transcendência da matéria.
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O § 1º do art. 896-A dispõe serem indicadores de transcendência,

entre outros, o elevado valor da causa, o desrespeito da instância

recorrida à jurisprudência sumulada do Tribunal Superior do

Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal e a postulação, por

reclamante-recorrente, de direito social constitucionalmente

assegurado, em nada não obstando, no entanto, que esta Corte

conclua por hipóteses outras que ensejem o reconhecimento da

transcendência, desde que dentro das quatro vertentes já

mencionadas.

Assim, ainda que o legislador tenha elencado como hipótese de

transcendência política o desrespeito da instância recorrida à

jurisprudência sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do

Supremo Tribunal Federal, nada impede que esta Corte amplie as

hipóteses nas quais seja possível o reconhecimento dessa situação,

em especial considerando que a modalidade visa, em última

análise, a garantia de que as decisões tomadas no âmbito desta

Corte superior sejam respeitadas pelas instâncias ordinárias.

Na hipótese, há alegação de descompasso entre a decisão

proferida pela instância ordinária e o entendimento reiterado no

âmbito desta Corte.

Pois bem.

O e. TRT consignou, quanto ao tema:

Das diferenças salariais decorrentes de progressão horizontal

Pretende a reforma da r. sentença, que indeferiu o reclamante o

pedido de pagamento de diferenças salariais decorrentes da

progressão horizontal por antiguidade do PCCS/2014.

Ao exame.

O reclamante foi admitido em 03/06/2013. Seu contrato de trabalho

permanece ativo e exerce o cargo de Oficial de Manutenção

Elétrica. Informou, na inicial, que teve reconhecida a progressão

horizontal por antiguidade somente em junho/2022, passando do

padrão salarial "B" para o "D", fazendo jus a diferenças salariais

retroativas referentes à progressão horizontal por antiguidade que

deveria ter ocorrido a partir de 2018, do padrão salarial "B" para o

"C".

Pois bem.

A progressão funcional está prevista nos itens 1.3.8 e 1.3.9 do

PCCS de 2014 (fls. 415/416; ID 5ff3577), nos seguintes termos:

"1.3.8. Progressão/Promoção Funcional

a) A progressão/promoção funcional no cargo se dará através da

progressão horizontal ou promoção vertical e se dará por

antiguidade e merecimento; observados os demais critérios e

condições estabelecidos no PCCS.

b) As carreiras desenvolvem-se dentro do mesmo cargo, por

movimentação na tabela salarial de um a outro padrão (progressão

horizontal), ou de um a outro nível no caso de promoção vertical

(cargos com mais de um nível). A evolução na carreira está

associada ao resultado da avaliação de desempenho do empregado

e implica em acréscimo de responsabilidade e maior complexidade

nas atividades.

c) Aqueles empregados que, à época do enquadramento não

apresentarem o pré-requisito do cargo terão direito apenas à

progressão horizontal na carreira, não podendo pleitear promoção

vertical a níveis superiores quando o cargo tiver mais de um nível.

d) Os cargos permanentes que não possuem níveis terão somente

progressão horizontal.

A progressão/promoção funcional somente se dará respeitando o

quadro de vagas e os limites orçamentários, estabelecendo-se:

Para cargos Técnico / Administrativos / Universitários - progressão

horizontal de até 20% do quadro em cada processo de promoção

vertical de até 10% dos empregados dentro das mesmas condições.

Para cargos operacionais e de manutenção - progressão horizontal

de até 20% dos empregados do quadro em cada processo de

promoção vertical de até 10% dos empregados dentro das mesmas

condições.

Os  recu rsos  p rev i s tos  no  o rçamen to  anua l  pa ra  a

progressão/promoção funcional - 1% da Folha Nominal - são

distribuídos de acordo com a massa salarial de cada Gerência.

Para efeito dos recursos financeiros para a aplicação da progressão

/promoção funcional, a CPTM solicitará aos órgãos competentes

prévia autorização orçamentária relativa aos 1% da Folha Nominal

de Salários.

Os empregados são classificados para progressão/promoção,

considerando-se: 1. Para a Progressão Horizontal: 01 (uma)

avaliação de desempenho acima da média do Departamento nos

últimos 2 anos; 2. Para a Promoção Vertical: o resultado obtido nas

3 (três) Avaliações de Desempenho válidas para o período, a

somatória da nota final obtida em processo de avaliação interna,

para os cargos de carreira especificados neste PCCS e as

pontuações de cursos na área de atuação.

3. Em caso de empate será contemplado o empregado que,

sucessivamente: Estiver a mais tempo sem ter obtido uma

progressão horizontal ou promoção vertical; Tiver obtido a maior

nota na avaliação de desempenho mais recente; Tiver maior tempo

de efetivo exercício no cargo.

1.3.9. Progressão Horizontal

a) A progressão horizontal consiste na ascensão do empregado de

um padrão para o imediatamente superior, dentro do mesmo nível,

mediante avaliação de desempenho e tempo no padrão, resultando

em um reenquadramento salarial.

b) O processo de progressão horizontal ocorre a intervalos
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regulares de 12 meses, tendo seus efeitos financeiros em junho de

cada exercício.

c) É considerado habilitado para a progressão horizontal o

empregado que: Tiver cumprido o período mínimo de 1 ano no

padrão em que se encontra; Não tiver sofrido suspensão como

medida disciplinar no decorrer do interstício (intervalo); Tiver obtido

nas últimas duas avaliações de desempenho, uma avaliação

superior à média anual do departamento.

d) Para efeito do cumprimento do interstício mínimo, somente são

considerados os dias efetivamente trabalhados e as férias, no

período de 12 meses anteriores ao mês da avaliação. A designação

para função gratificada não prejudica a contagem de tempo para o

interstício necessário à progressão horizontal.

e) São contemplados com a progressão horizontal os empregados

melhores classificados, de acordo com a disponibil idade

orçamentária e financeira.

f) Não se aplica a progressão horizontal aos empregados de cargos

de livre provimento".

Por sua vez, o item 1.3.12 estabelece que:

"1.3.12. Progressão horizontal e promoção vertical por antiguidade

Os empregados que não foram movimentados nas três últimas

avaliações, poderão ser movimentados por antiguidade,

obedecendo os seguintes cri térios:

1. Maior tempo de casa;

2. Maior tempo de casa e no cargo

3. Maior tempo de casa, no cargo e idade. O limite orçamentário

definido para Progressão/promoção por antiguidade está incluído no

limite anual disponibilizado para evolução funcional, previsto no item

1.3.8". (g.n.)

Portanto, o PCCS 2014 não autoriza a concessão de

progressão por antiguidade de forma automática, como alega o

reclamante, pelo simples curso do tempo, mas condiciona a

sua concessão à observância de outros requisitos, os quais

devem ser atendidos de forma cumulativa, quais sejam:

ausência de suspensão como medida disciplinar no decorrer

do interstício (intervalo) e ter obtido, nas últimas duas

avaliações de desempenho, uma avaliação superior à média

anual do departamento. Os empregados não movimentados

nas últimas avaliações, poderão ser movimentados por

antiguidade, obedecendo os seguintes critérios: maior tempo

de casa, maior tempo de casa e no cargo e maior tempo de

casa, no cargo e idade. Ainda, exige-se, em ambas as

hipóteses, disponibilidade orçamentária.

No presente caso, não há prova da existência de vagas para a

progressão horizontal por antiguidade dentro dos limites

orçamentários ou que a reclamada tivesse concedido a referida

progressão a outro empregado não movimentado nas últimas 3

avaliações, em desrespeito aos critérios de (i) maior tempo de

casa, (ii) maior tempo de casa e maior tempo no cargo e (iii)

maior tempo de casa, maior tempo no cargo e idade.

Além disso, o documento de fl. 433 (ID 553f019) comprova que

a ré sofreu restrição orçamentária, estando suspenso o

processo de movimentação desde 2015, conforme autoriza a

letra "a", do item 1.3.15, a qual dispõe que (fl. 419; ID 5ff3577):

"1.3.15. Condições Transitórias

1.3.14.1 Gerais

a) A CPTM reserva-se o direito de suspender temporariamente a

aplicação deste Plano de Cargos, Carreiras e Salários, caso haja

insuficiência de recursos financeiros em um dado exercício civil ou

falta de oportunidade, sem a obrigatoriedade de pagamentos

cumulativos nem retroativos, quando da retomada da aplicação do

Plano.

(...)". (destaquei).

Assim sendo, o fato de o reclamante, em junho/2022, ter obtido

movimentação horizontal em duas letras, quando houve

disponibi l idade orçamentár ia para tanto, não impl ica o

reconhecimento de que faz jus a diferenças salariais retroativas.

Com efeito, a ré integra a administração pública indireta, estando,

pois, sujeita aos princípios norteadores da atividade administrativa,

previstos no caput do artigo 37 da CF, notadamente o da legalidade,

de modo que não pode realizar a promoção horizontal sem

observância das regras e critérios estabelecidos no PCCS de 2014.

Consoante bem pontuado pela r. sentença (fl. 596; ID 9f12641),

"não havendo disponibilidade orçamentária para a progressão,

ainda que o funcionário preencha os requisitos necessários

(progressão por antiguidade), não há como o Poder Judiciário

impor ao ente público a promoção pleiteada, sob pena de se

invadir a esfera administrativa deste. Desta forma, não se trata

de progressão automática, mas dependente de um orçamento

autorizativo".

Assim sendo, impositiva a manutenção do julgado que

indeferiu o pleito inicial.

Nego provimento.

Conforme se verifica, o e. TRT manteve a sentença que indeferiu o

pedido do reclamante quanto ao pagamento de diferenças salariais

decorrentes da progressão horizontal por antiguidade do

PCCS/2014.

Nesse contexto, a Corte local concluiu, quanto à progressão

funcional, que “o PCCS 2014 não autoriza a concessão de

progressão por antiguidade de forma automática, como alega o

reclamante, pelo simples curso do tempo, mas condiciona a sua
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concessão à observância de outros requisitos, os quais devem ser

atendidos de forma cumulativa, quais sejam: ausência de

suspensão como medida disciplinar no decorrer do interstício

(intervalo) e ter obtido, nas últ imas duas avaliações de

desempenho, uma avaliação superior à média anual do

departamento.”

Acrescentou ainda que “o documento de fl. 433 (ID 553f019)

comprova que a ré sofreu restrição orçamentária, estando suspenso

o processo de movimentação desde 2015.”

Ocorre que esta Corte tem firme jurisprudência no sentido de que as

promoções por antiguidade dependem apenas do cumprimento do

critério objetivo alusivo ao tempo, de modo que a limitação

orçamentária ou a falta de deliberação da diretoria não constituem

óbice ao seu deferimento, uma vez que se trata de condição

meramente potestativa, na forma do art. 129 do Código Civil,

conforme se verifica dos seguintes precedentes:

(...) 2. DIFERENÇAS SALARIAIS. PLANO DE CARGOS E

SALÁRIOS. PROMOÇÕES POR ANTIGUIDADE. 2.1.  A

jurisprudência desta Subseção firmou-se no sentido de que a

promoção por antiguidade, ao contrário da promoção por

merecimento, tem caráter objetivo e independe de preenchimento

de outros requisitos, que não o temporal. De fato, entendimento em

sentido contrário implicaria o total esvaziamento do conteúdo do

Plano de Cargos a cujo cumprimento se obrigou espontaneamente

a empresa. Aplicação analógica da Orientação Jurisprudencial

Transitória nº 71 da SBDI-1/TST. 2.2. Estando a decisão embargada

moldada a tais parâmetros, emerge o óbice do art. 894, § 2º, da

CLT, impeditivo ao processamento do recurso de embargos. (...)

(Ag-E-RR-10350-33.2013.5.12.0034, Relator Ministro: Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, DEJT 29/11/2019)

RECURSO DE EMBARGOS. REGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

ELETROSUL. PROMOÇÕES POR ANTIGUIDADE. PLANO DE

CARGOS E SALÁRIOS. 1. A eg. Quarta Turma não conheceu do

recurso de revista, mantendo a decisão regional segundo o qual o

direito às promoções por antiguidade depende da satisfação dos

critérios de avaliação e promoção estabelecidos nos manuais de

pessoal da reclamada, os quais não foram satisfeitos pelo

reclamante. 2. No entanto, tratando-se de promoções por

antiguidade, esta Subseção Especializada adotou entendimento no

sentido de que a concessão de promoções por antiguidade

condiciona-se a critério puramente objetivo relacionado ao

transcurso do tempo. Precedentes. Recurso de embargos

conhecido e provido. (E-RR-10416-73.2013.5.12.0014, Relator

Ministro: Walmir Oliveira da Costa, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, DEJT 16/02/2018).

AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO

MONOCRÁTICA DE PRESIDENTE DE TURMA QUE NEGA

SEGUIMENTO A RECURSO DE EMBARGOS. PROGRESSÃO

FUNCIONAL. PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE. Ao julgar o

processo E-RR-1913-15.2011.5.10.0103, publicado no DEJT

20/6/2014, a SBDI-1 do TST concluiu que a imposição de condições

subjetivas somente tem razão de ser para a concessão das

progressões por mérito, o que não ocorre com as promoções por

antiguidade, que dependem exclusivamente de requisito temporal, a

atrair a aplicação por analogia do entendimento consubstanciado na

OJ Transitória 71 da SBDI-1 do TST. Embora essa decisão tenha se

dado no âmbito de ação trabalhista ajuizada em desfavor de

empregador diverso, os fundamentos jurídicos adotados pela SBDI-

1 se aplicam também ao caso ora discutido, de modo que não se

divisa contrariedade à Orientação Jurisprudencial Transitória 71 da

SBDI-1, mas consonância com sua diretriz. Assim, estando o

acórdão embargado em harmonia com a jurisprudência iterativa e

atual da SBDI-1, inviável é o conhecimento do recurso de

embargos, nos exatos termos do § 2º do artigo 894 da CLT. Correta,

pois, a decisão agravada. Agravo regimental não provido. (AgR-E-

ED-RR-731-38.2014.5.10.0022, Relator Ministro: Augusto César

Leite de Carvalho, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, DEJT 30/06/2017)

RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

FUNDAÇÃO ELETROSUL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA

SOCIAL – ELOS. PROMOÇÕES HORIZONTAIS. ANTIGUIDADE E

MERECIMENTO. Esta e. Subseção posiciona-se no sentido de que

as promoções por antiguidade estão submetidas a critério objetivo,

meramente temporal, razão pela qual a vinculação do direito à

deliberação da diretoria, cujos critérios dependem exclusivamente

do empregador, configura-se condição meramente potestativa,

atraindo os efeitos do art. 129 do Código Civil/2002. Quanto às

promoções por merecimento, afigura-se reiterado o entendimento

desta e. Subseção de que, condicionadas ao cumprimento de

requisitos subjetivos afetos à avaliação da eficiência e da

produtividade do empregado, não acontecem de forma automática,

não se tratando de direito submetido a condição puramente

potestativa, mas sujeitam-se à implementação pelo empregador da

avaliação de desempenho. Precedente. Recurso conhecido por

divergência jurisprudencial e parcialmente provido. (E-ARR-5966-

56.2010.5.12.0026, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,
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DEJT 24/10/2014)

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA . ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.  PROMOÇÃO POR

ANTIGUIDADE. DECISÃO REGIONAL EM DESCONFORMIDADE

C O M  A  I T E R A T I V A  J U R I S P R U D Ê N C I A  D O  T S T .

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA NA DECISÃO

AGRAVADA . O e. TRT consignou que " no caso em tela a

reclamada comprovou que no período postulado, os processos de

movimentação funcional, estavam suspensos por falta de

disponibilidade orçamentária, e que assim, além de não terem sido

juntadas as avaliações de desempenho do período, outros

requisitos precisam ser preenchidos para que seja realizada a

progressão, como a existência de recursos financeiros, a existência

de vagas, dentre outros ". Ocorre que, conforme assentado na

decisão agravada, esta Corte tem firme jurisprudência no sentido de

que as promoções por antiguidade dependem apenas do

cumprimento do critério objetivo alusivo ao tempo, de modo que a

limitação orçamentária ou a falta de deliberação da diretoria não

constituem óbice ao seu deferimento, uma vez que se trata de

condição meramente potestativa, na forma do art. 129 do Código

Civil. Precedentes. Correta, portanto, a decisão agravada que deu

provimento ao recurso da parte autora para condenar a reclamada

ao pagamento das diferenças salariais e reflexos decorrentes da

concessão de progressão por antiguidade. Agravo não provido" (Ag-

RRAg-1001381-60.2022.5.02.0006, 5ª Turma, Relator Ministro

Breno Medeiros, DEJT 13/10/2023).

Verifico, assim, a existência de transcendência política apta ao

conhecimento da revista, por ofensa ao art. 173, § 1°, II, da

Constituição Federal.

Ante o exposto, conheço do recurso, por ofensa ao art. 173, § 1°, II,

da Constituição Federal e, no mérito, por consectário lógico, dou-

lhe provimento para condenar a reclamada ao pagamento das

diferenças salariais e reflexos decorrentes da concessão de

progressão por antiguidade vencidas e vincendas no período

imprescrito, nos limites da inicial, conforme se apurar em liquidação

de sentença. Inverte-se o ônus da sucumbência. Custas pela

reclamada. Deferem-se os honorários advocatícios no importe de

15% sobre o valor líquido da condenação, nos termos do art. 791-A

da CLT. Prejudicada a análise do tema “honorários advocatícios de

sucumbência”.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

BRENO MEDEIROS

Ministro Relator

Processo Nº RR-1000645-85.2023.5.02.0045
Relator BRENO MEDEIROS

RECORRENTE MANOEL MESSIAS ALVES
PINHEIRO

ADVOGADO ADAIR FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 90935/SP)

RECORRIDO COMPANHIA PAULISTA DE TRENS
METROPOLITANOS - CPTM

ADVOGADO LIGIA BRASIL DA SILVA ALVES DOS
SANTOS(OAB: 203938/SP)

ADVOGADO CILENE FAZAO(OAB: 180553/SP)

ADVOGADO HELENA APARECIDA DE
ABREU(OAB: 84116/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS -
CPTM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de recurso de revista interposto contra acórdão proferido

pelo Tribunal Regional do Trabalho, no qual procura demonstrar a

satisfação dos pressupostos do artigo 896 da CLT, relativamente ao

tema “diferenças salariais. promoção por antiguidade”.

Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.

Com esse breve relatório, decido.

Preenchidos os pressupostos genéricos de admissibilidade,

prossigo no exame dos específicos do recurso de revista.

EXAME PRÉVIO DA TRANSCENDÊNCIA

O recurso de revista foi interposto em face de acórdão publicado na

vigência da Lei nº 13.467/2017, que alterou o art. 896-A da CLT,

havendo a necessidade de se evidenciar a transcendência das

matérias nele veiculadas, na forma do referido dispositivo e dos

arts. 246 e seguintes do RITST.

PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE. DECISÃO REGIONAL EM

DESCONFORMIDADE COM A ITERATIVA JURISPRUDÊNCIA

DO TST. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA

Nas razões de revista, nas quais cuidou de indicar o trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 1370
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

controvérsia objeto da insurgência, atendendo ao disposto no art.

896, § 1º-A, I, da CLT, a parte recorrente indica ofensa aos arts. 5º,

caput, e 7º, XXX, e 173, § 1°, II, da Constituição Federal, 122 e 129

do Código Civil, contrariedade à Súmula n° 455 e à Orientação

Jurisprudencial Transitória n° 71, da SBDI-1, desta Corte.

Transcreve arestos.

Sustenta, em síntese, que “a existência ou não de dotação

orçamentária da Recorrida não constitui óbice ao reconhecimento

do direito à progressão horizontal, uma vez que não é lícito a

vinculação da progressão horizontal por tempo de serviço

(antiguidade) à dotação orçamentária.”

Acrescenta que a recorrida, sociedade de economia mista, “ao

admitir empregados sob o regime da CLT, como é o caso dos autos,

equipara-se ao empregador privado e esse é o próprio raciocínio

que se extrai da Súmula nº 455 do C. TST., de aplicação

subsidiária, pelo que a alegação de limitação orçamentária, por si

só, não é suficiente a obstar o direito implementado pelo seu próprio

regimento interno.”

Nesse contexto, pugna pela reforma do acórdão regional para que

se reconheça “o direito da Recorrente ao pagamento das diferenças

salariais retroativas no padrão salarial ‘C’ que deveria ter sido

concedida e paga no ano de 2018, que deverão refletir nas demais

verbas salariais”.

Examina-se a transcendência da matéria.

O § 1º do art. 896-A dispõe serem indicadores de transcendência,

entre outros, o elevado valor da causa, o desrespeito da instância

recorrida à jurisprudência sumulada do Tribunal Superior do

Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal e a postulação, por

reclamante-recorrente, de direito social constitucionalmente

assegurado, em nada não obstando, no entanto, que esta Corte

conclua por hipóteses outras que ensejem o reconhecimento da

transcendência, desde que dentro das quatro vertentes já

mencionadas.

Assim, ainda que o legislador tenha elencado como hipótese de

transcendência política o desrespeito da instância recorrida à

jurisprudência sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do

Supremo Tribunal Federal, nada impede que esta Corte amplie as

hipóteses nas quais seja possível o reconhecimento dessa situação,

em especial considerando que a modalidade visa, em última

análise, a garantia de que as decisões tomadas no âmbito desta

Corte superior sejam respeitadas pelas instâncias ordinárias.

Na hipótese, há alegação de descompasso entre a decisão

proferida pela instância ordinária e o entendimento reiterado no

âmbito desta Corte.

Pois bem.

O e. TRT consignou, quanto ao tema:

Das diferenças salariais decorrentes de progressão horizontal

Pretende a reforma da r. sentença, que indeferiu o reclamante o

pedido de pagamento de diferenças salariais decorrentes da

progressão horizontal por antiguidade do PCCS/2014.

Ao exame.

O reclamante foi admitido em 03/06/2013. Seu contrato de trabalho

permanece ativo e exerce o cargo de Oficial de Manutenção

Elétrica. Informou, na inicial, que teve reconhecida a progressão

horizontal por antiguidade somente em junho/2022, passando do

padrão salarial "B" para o "D", fazendo jus a diferenças salariais

retroativas referentes à progressão horizontal por antiguidade que

deveria ter ocorrido a partir de 2018, do padrão salarial "B" para o

"C".

Pois bem.

A progressão funcional está prevista nos itens 1.3.8 e 1.3.9 do

PCCS de 2014 (fls. 415/416; ID 5ff3577), nos seguintes termos:

"1.3.8. Progressão/Promoção Funcional

a) A progressão/promoção funcional no cargo se dará através da

progressão horizontal ou promoção vertical e se dará por

antiguidade e merecimento; observados os demais critérios e

condições estabelecidos no PCCS.

b) As carreiras desenvolvem-se dentro do mesmo cargo, por

movimentação na tabela salarial de um a outro padrão (progressão

horizontal), ou de um a outro nível no caso de promoção vertical

(cargos com mais de um nível). A evolução na carreira está

associada ao resultado da avaliação de desempenho do empregado

e implica em acréscimo de responsabilidade e maior complexidade

nas atividades.

c) Aqueles empregados que, à época do enquadramento não

apresentarem o pré-requisito do cargo terão direito apenas à

progressão horizontal na carreira, não podendo pleitear promoção

vertical a níveis superiores quando o cargo tiver mais de um nível.

d) Os cargos permanentes que não possuem níveis terão somente

progressão horizontal.

A progressão/promoção funcional somente se dará respeitando o

quadro de vagas e os limites orçamentários, estabelecendo-se:

Para cargos Técnico / Administrativos / Universitários - progressão

horizontal de até 20% do quadro em cada processo de promoção

vertical de até 10% dos empregados dentro das mesmas condições.

Para cargos operacionais e de manutenção - progressão horizontal

de até 20% dos empregados do quadro em cada processo de

promoção vertical de até 10% dos empregados dentro das mesmas

condições.

Os  recu rsos  p rev i s tos  no  o rçamen to  anua l  pa ra  a

progressão/promoção funcional - 1% da Folha Nominal - são
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distribuídos de acordo com a massa salarial de cada Gerência.

Para efeito dos recursos financeiros para a aplicação da progressão

/promoção funcional, a CPTM solicitará aos órgãos competentes

prévia autorização orçamentária relativa aos 1% da Folha Nominal

de Salários.

Os empregados são classificados para progressão/promoção,

considerando-se: 1. Para a Progressão Horizontal: 01 (uma)

avaliação de desempenho acima da média do Departamento nos

últimos 2 anos; 2. Para a Promoção Vertical: o resultado obtido nas

3 (três) Avaliações de Desempenho válidas para o período, a

somatória da nota final obtida em processo de avaliação interna,

para os cargos de carreira especificados neste PCCS e as

pontuações de cursos na área de atuação.

3. Em caso de empate será contemplado o empregado que,

sucessivamente: Estiver a mais tempo sem ter obtido uma

progressão horizontal ou promoção vertical; Tiver obtido a maior

nota na avaliação de desempenho mais recente; Tiver maior tempo

de efetivo exercício no cargo.

1.3.9. Progressão Horizontal

a) A progressão horizontal consiste na ascensão do empregado de

um padrão para o imediatamente superior, dentro do mesmo nível,

mediante avaliação de desempenho e tempo no padrão, resultando

em um reenquadramento salarial.

b) O processo de progressão horizontal ocorre a intervalos

regulares de 12 meses, tendo seus efeitos financeiros em junho de

cada exercício.

c) É considerado habilitado para a progressão horizontal o

empregado que: Tiver cumprido o período mínimo de 1 ano no

padrão em que se encontra; Não tiver sofrido suspensão como

medida disciplinar no decorrer do interstício (intervalo); Tiver obtido

nas últimas duas avaliações de desempenho, uma avaliação

superior à média anual do departamento.

d) Para efeito do cumprimento do interstício mínimo, somente são

considerados os dias efetivamente trabalhados e as férias, no

período de 12 meses anteriores ao mês da avaliação. A designação

para função gratificada não prejudica a contagem de tempo para o

interstício necessário à progressão horizontal.

e) São contemplados com a progressão horizontal os empregados

melhores classificados, de acordo com a disponibil idade

orçamentária e financeira.

f) Não se aplica a progressão horizontal aos empregados de cargos

de livre provimento".

Por sua vez, o item 1.3.12 estabelece que:

"1.3.12. Progressão horizontal e promoção vertical por antiguidade

Os empregados que não foram movimentados nas três últimas

avaliações, poderão ser movimentados por antiguidade,

obedecendo os seguintes critérios:

1. Maior tempo de casa;

2. Maior tempo de casa e no cargo

3. Maior tempo de casa, no cargo e idade. O limite orçamentário

definido para Progressão/promoção por antiguidade está incluído no

limite anual disponibilizado para evolução funcional, previsto no item

1.3.8". (g.n.)

Portanto, o PCCS 2014 não autoriza a concessão de

progressão por antiguidade de forma automática, como alega o

reclamante, pelo simples curso do tempo, mas condiciona a

sua concessão à observância de outros requisitos, os quais

devem ser atendidos de forma cumulativa, quais sejam:

ausência de suspensão como medida disciplinar no decorrer

do interstício (intervalo) e ter obtido, nas últimas duas

avaliações de desempenho, uma avaliação superior à média

anual do departamento. Os empregados não movimentados

nas últimas avaliações, poderão ser movimentados por

antiguidade, obedecendo os seguintes critérios: maior tempo

de casa, maior tempo de casa e no cargo e maior tempo de

casa, no cargo e idade. Ainda, exige-se, em ambas as

hipóteses, disponibilidade orçamentária.

No presente caso, não há prova da existência de vagas para a

progressão horizontal por antiguidade dentro dos limites

orçamentários ou que a reclamada tivesse concedido a referida

progressão a outro empregado não movimentado nas últimas 3

avaliações, em desrespeito aos critérios de (i) maior tempo de

casa, (ii) maior tempo de casa e maior tempo no cargo e (iii)

maior tempo de casa, maior tempo no cargo e idade.

Além disso, o documento de fl. 433 (ID 553f019) comprova que

a ré sofreu restrição orçamentária, estando suspenso o

processo de movimentação desde 2015, conforme autoriza a

letra "a", do item 1.3.15, a qual dispõe que (fl. 419; ID 5ff3577):

"1.3.15. Condições Transitórias

1.3.14.1 Gerais

a) A CPTM reserva-se o direito de suspender temporariamente a

aplicação deste Plano de Cargos, Carreiras e Salários, caso haja

insuficiência de recursos financeiros em um dado exercício civil ou

falta de oportunidade, sem a obrigatoriedade de pagamentos

cumulativos nem retroativos, quando da retomada da aplicação do

Plano.

(...)". (destaquei).

Assim sendo, o fato de o reclamante, em junho/2022, ter obtido

movimentação horizontal em duas letras, quando houve

disponibi l idade orçamentár ia para tanto, não impl ica o

reconhecimento de que faz jus a diferenças salariais retroativas.

Com efeito, a ré integra a administração pública indireta, estando,
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pois, sujeita aos princípios norteadores da atividade administrativa,

previstos no caput do artigo 37 da CF, notadamente o da legalidade,

de modo que não pode realizar a promoção horizontal sem

observância das regras e critérios estabelecidos no PCCS de 2014.

Consoante bem pontuado pela r. sentença (fl. 596; ID 9f12641),

"não havendo disponibilidade orçamentária para a progressão,

ainda que o funcionário preencha os requisitos necessários

(progressão por antiguidade), não há como o Poder Judiciário

impor ao ente público a promoção pleiteada, sob pena de se

invadir a esfera administrativa deste. Desta forma, não se trata

de progressão automática, mas dependente de um orçamento

autorizativo".

Assim sendo, impositiva a manutenção do julgado que

indeferiu o pleito inicial.

Nego provimento.

Conforme se verifica, o e. TRT manteve a sentença que indeferiu o

pedido do reclamante quanto ao pagamento de diferenças salariais

decorrentes da progressão horizontal por antiguidade do

PCCS/2014.

Nesse contexto, a Corte local concluiu, quanto à progressão

funcional, que “o PCCS 2014 não autoriza a concessão de

progressão por antiguidade de forma automática, como alega o

reclamante, pelo simples curso do tempo, mas condiciona a sua

concessão à observância de outros requisitos, os quais devem ser

atendidos de forma cumulativa, quais sejam: ausência de

suspensão como medida disciplinar no decorrer do interstício

(intervalo) e ter obtido, nas últ imas duas avaliações de

desempenho, uma avaliação superior à média anual do

departamento.”

Acrescentou ainda que “o documento de fl. 433 (ID 553f019)

comprova que a ré sofreu restrição orçamentária, estando suspenso

o processo de movimentação desde 2015.”

Ocorre que esta Corte tem firme jurisprudência no sentido de que as

promoções por antiguidade dependem apenas do cumprimento do

critério objetivo alusivo ao tempo, de modo que a limitação

orçamentária ou a falta de deliberação da diretoria não constituem

óbice ao seu deferimento, uma vez que se trata de condição

meramente potestativa, na forma do art. 129 do Código Civil,

conforme se verifica dos seguintes precedentes:

(...) 2. DIFERENÇAS SALARIAIS. PLANO DE CARGOS E

SALÁRIOS. PROMOÇÕES POR ANTIGUIDADE. 2.1.  A

jurisprudência desta Subseção firmou-se no sentido de que a

promoção por antiguidade, ao contrário da promoção por

merecimento, tem caráter objetivo e independe de preenchimento

de outros requisitos, que não o temporal. De fato, entendimento em

sentido contrário implicaria o total esvaziamento do conteúdo do

Plano de Cargos a cujo cumprimento se obrigou espontaneamente

a empresa. Aplicação analógica da Orientação Jurisprudencial

Transitória nº 71 da SBDI-1/TST. 2.2. Estando a decisão embargada

moldada a tais parâmetros, emerge o óbice do art. 894, § 2º, da

CLT, impeditivo ao processamento do recurso de embargos. (...)

(Ag-E-RR-10350-33.2013.5.12.0034, Relator Ministro: Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, DEJT 29/11/2019)

RECURSO DE EMBARGOS. REGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

ELETROSUL. PROMOÇÕES POR ANTIGUIDADE. PLANO DE

CARGOS E SALÁRIOS. 1. A eg. Quarta Turma não conheceu do

recurso de revista, mantendo a decisão regional segundo o qual o

direito às promoções por antiguidade depende da satisfação dos

critérios de avaliação e promoção estabelecidos nos manuais de

pessoal da reclamada, os quais não foram satisfeitos pelo

reclamante. 2. No entanto, tratando-se de promoções por

antiguidade, esta Subseção Especializada adotou entendimento no

sentido de que a concessão de promoções por antiguidade

condiciona-se a critério puramente objetivo relacionado ao

transcurso do tempo. Precedentes. Recurso de embargos

conhecido e provido. (E-RR-10416-73.2013.5.12.0014, Relator

Ministro: Walmir Oliveira da Costa, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, DEJT 16/02/2018).

AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO

MONOCRÁTICA DE PRESIDENTE DE TURMA QUE NEGA

SEGUIMENTO A RECURSO DE EMBARGOS. PROGRESSÃO

FUNCIONAL. PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE. Ao julgar o

processo E-RR-1913-15.2011.5.10.0103, publicado no DEJT

20/6/2014, a SBDI-1 do TST concluiu que a imposição de condições

subjetivas somente tem razão de ser para a concessão das

progressões por mérito, o que não ocorre com as promoções por

antiguidade, que dependem exclusivamente de requisito temporal, a

atrair a aplicação por analogia do entendimento consubstanciado na

OJ Transitória 71 da SBDI-1 do TST. Embora essa decisão tenha se

dado no âmbito de ação trabalhista ajuizada em desfavor de

empregador diverso, os fundamentos jurídicos adotados pela SBDI-

1 se aplicam também ao caso ora discutido, de modo que não se

divisa contrariedade à Orientação Jurisprudencial Transitória 71 da

SBDI-1, mas consonância com sua diretriz. Assim, estando o

acórdão embargado em harmonia com a jurisprudência iterativa e

atual da SBDI-1, inviável é o conhecimento do recurso de

embargos, nos exatos termos do § 2º do artigo 894 da CLT. Correta,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 1373
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

pois, a decisão agravada. Agravo regimental não provido. (AgR-E-

ED-RR-731-38.2014.5.10.0022, Relator Ministro: Augusto César

Leite de Carvalho, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, DEJT 30/06/2017)

RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

FUNDAÇÃO ELETROSUL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA

SOCIAL – ELOS. PROMOÇÕES HORIZONTAIS. ANTIGUIDADE E

MERECIMENTO. Esta e. Subseção posiciona-se no sentido de que

as promoções por antiguidade estão submetidas a critério objetivo,

meramente temporal, razão pela qual a vinculação do direito à

deliberação da diretoria, cujos critérios dependem exclusivamente

do empregador, configura-se condição meramente potestativa,

atraindo os efeitos do art. 129 do Código Civil/2002. Quanto às

promoções por merecimento, afigura-se reiterado o entendimento

desta e. Subseção de que, condicionadas ao cumprimento de

requisitos subjetivos afetos à avaliação da eficiência e da

produtividade do empregado, não acontecem de forma automática,

não se tratando de direito submetido a condição puramente

potestativa, mas sujeitam-se à implementação pelo empregador da

avaliação de desempenho. Precedente. Recurso conhecido por

divergência jurisprudencial e parcialmente provido. (E-ARR-5966-

56.2010.5.12.0026, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

DEJT 24/10/2014)

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA . ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.  PROMOÇÃO POR

ANTIGUIDADE. DECISÃO REGIONAL EM DESCONFORMIDADE

C O M  A  I T E R A T I V A  J U R I S P R U D Ê N C I A  D O  T S T .

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA NA DECISÃO

AGRAVADA . O e. TRT consignou que " no caso em tela a

reclamada comprovou que no período postulado, os processos de

movimentação funcional, estavam suspensos por falta de

disponibilidade orçamentária, e que assim, além de não terem sido

juntadas as avaliações de desempenho do período, outros

requisitos precisam ser preenchidos para que seja realizada a

progressão, como a existência de recursos financeiros, a existência

de vagas, dentre outros ". Ocorre que, conforme assentado na

decisão agravada, esta Corte tem firme jurisprudência no sentido de

que as promoções por antiguidade dependem apenas do

cumprimento do critério objetivo alusivo ao tempo, de modo que a

limitação orçamentária ou a falta de deliberação da diretoria não

constituem óbice ao seu deferimento, uma vez que se trata de

condição meramente potestativa, na forma do art. 129 do Código

Civil. Precedentes. Correta, portanto, a decisão agravada que deu

provimento ao recurso da parte autora para condenar a reclamada

ao pagamento das diferenças salariais e reflexos decorrentes da

concessão de progressão por antiguidade. Agravo não provido" (Ag-

RRAg-1001381-60.2022.5.02.0006, 5ª Turma, Relator Ministro

Breno Medeiros, DEJT 13/10/2023).

Verifico, assim, a existência de transcendência política apta ao

conhecimento da revista, por ofensa ao art. 173, § 1°, II, da

Constituição Federal.

Ante o exposto, conheço do recurso, por ofensa ao art. 173, § 1°, II,

da Constituição Federal e, no mérito, por consectário lógico, dou-

lhe provimento para condenar a reclamada ao pagamento das

diferenças salariais e reflexos decorrentes da concessão de

progressão por antiguidade vencidas e vincendas no período

imprescrito, nos limites da inicial, conforme se apurar em liquidação

de sentença. Inverte-se o ônus da sucumbência. Custas pela

reclamada. Deferem-se os honorários advocatícios no importe de

15% sobre o valor líquido da condenação, nos termos do art. 791-A

da CLT. Prejudicada a análise do tema “honorários advocatícios de

sucumbência”.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

BRENO MEDEIROS

Ministro Relator

Processo Nº RRAg-1000234-66.2022.5.02.0016
Relator BRENO MEDEIROS

AGRAVANTE ZAMP S.A.

ADVOGADO LUCIANA KISHINO DE SOUZA(OAB:
37497/PR)

AGRAVADO JACQUES DA CRUZ LIMA

ADVOGADO CRISTOPHER TOMIELLO
SOLDAINI(OAB: 336068/SP)

RECORRENTE JACQUES DA CRUZ LIMA

ADVOGADO CRISTOPHER TOMIELLO
SOLDAINI(OAB: 336068/SP)

RECORRIDO ZAMP S.A.

ADVOGADO LUCIANA KISHINO DE SOUZA(OAB:
37497/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O
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Trata-se de recursos de revista interpostos contra o acórdão

proferido pelo Tribunal Regional do Trabalho, nos quais procuram

demonstrar a satisfação dos pressupostos do artigo 896 da CLT.

O recurso da parte reclamante foi admitido quanto ao tema “tíquete

alimentação”.

O recurso da parte reclamada teve o processamento indeferido,

decisão contra a qual houve interposição de agravo de instrumento.

Contrarrazões apresentadas.

Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.

Com esse breve relatório, decido.

O recurso de revista foi interposto em face de acórdão publicado na

vigência da Lei nº 13.467/2017, que alterou o art. 896-A da CLT,

havendo a necessidade de se evidenciar a transcendência das

matérias nele veiculadas, na forma do referido dispositivo e dos

arts. 246 e seguintes do RITST.

EXAME PRÉVIO DA TRANSCENDÊNCIA

AGRAVO DE INSTRUMENTO DA PARTE RECLAMADA

Constato a existência de obstáculo processual apto a inviabilizar o

exame das questões veiculadas na revista e, por consectário lógico,

a evidenciar a ausência de transcendência do recurso.

Com efeito, a decisão agravada foi proferida nos seguintes termos:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tramitação na forma da Lei n.º 13.467/2017.

Tempestivo o recurso (decisão publicada no DEJT em 21/08/2023 -

Aba de Movimentações; recurso apresentado em 31/08/2023 - id.

9f42dbc ).

Regular a representação processual, id. cb251ae, ec250a6 .

Satisfeito o preparo (id(s). 70d5ead e 9101b25).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

ADICIONAL / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

O Tribunal Superior do Trabalho firmou o entendimento de que,

para fins de caracterização da insalubridade para os

empregados que executam atividade no interior de câmaras

frigoríficas, não importa o tempo de exposição, mas o contato

com o  agente  insa lubre ,  uma  vez  que  a  Norma

Regulamentadora nº 15, Anexo 9, não fixa limites de tolerância

de tempo de exposição ao frio.

Nesse sentido, citam-se os seguintes precedentes: Ag-ED-AIRR-

993-08.2018.5.17.0004, Relator Desembargador Convocado

Marcelo Lamego Pertence, 1ª Turma, 08/06/2021; ARR-171900-

58.2004.5.02.0316, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta,

2ª Turma, DEJT 25/11/2016; RR-1997-59.2013.5.04.0411, Relator

Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT

18/05/2018; ARR-1000033-86.2018.5.02.0607, Relator Ministro

Guilherme Augusto Caputo Bastos, 4ª Turma, DEJT 09/10/2020; RR

-11115-87.2016.5.03.002, Relator Ministro Augusto César Leite de

Carvalho, 6ª Turma, DEJT 10/09/2021; ARR-23-30.2011.5.12.0016,

Relator Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma,

07/04/2017; RR-69400-48.2013.5.17.0002, Relator Ministro Márcio

Eurico Vitral Amaro, 8ª Turma, DEJT 06/10/2017.

Assim, estando a decisão recorrida em consonância com a

atual e iterativa jurisprudência do Tribunal Superior do

Trabalho, o trânsito do recurso de revista encontra óbice no

art. 896, § 7º, da CLT e na Súmula 333 do TST.

DENEGO seguimento.

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

ADICIONAL / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE / EQUIPAMENTO

DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI.

Consta do v. acórdão que o laudo pericial esclareceu que não havia

EPI disponível e que não foi apresentado fichas de entrega de

EPI's.

As razões recursais revelam a nítida intenção de revolver o

conjunto fático-probatório apresentado, o que não se concebe

em sede extraordinária de recurso de revista, a teor do

disposto na Súmula 126, do TST.

Nesse sentido:

"[...] REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.

ÓBICE DA SÚMULA 126 DO TST. 2.1. A finalidade precípua desta

Corte Superior, na uniformização de teses jurídicas, não autoriza a

revisão do conjunto fático-probatório já analisado pelo Tribunal

Regional, na esteira do entendimento consolidado pela Súmula

126/TST. 2.2. Na hipótese dos autos, não se trata de mero

reenquadramento jurídico dos fatos, tendo em vista a efetiva

necessidade de revolver o acervo probatório para adotar conclusão

diversa daquela obtida pelo TRT. 2.3. As alegações recursais da

parte contrariam frontalmente o quadro fático delineado no acórdão

regional. Desse modo, o acolhimento de suas pretensões

demandaria necessariamente o reexame do acervo probatório,

procedimento vedado nesta esfera extraordinária. [...]" (Ag-ARR-

1148-96.2015.5.21.0006, 5ª Turma, Relatora Ministra Morgana de

Almeida Richa, DEJT 16/12/2022).

DENEGO seguimento.

DURAÇÃO DO TRABALHO / CONTROLE DE JORNADA /

CARTÃO DE PONTO.DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS

EXTRAS.

A Subseção I Especializada em Dissídios Individuais - SBDI-1,
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órgão uniformizador de jurisprudência interna corporis do

Tribunal Superior do Trabalho, pacificou o entendimento de

que, quando os controles de frequência apresentados pelo

empregador não contemplam a totalidade do período do

contrato de trabalho, é forçoso reconhecer a veracidade da

jornada exposta na inicial em relação aos períodos não

abrangidos pelos referidos documentos, nos termos do item I,

da Súmula 338, do TST.

Precedentes: E-ED-ARR-2799-09.2013.5.09.0091, Redator

Designado Ministro Renato de Lacerda Paiva, DEJT 26/04/2019; Ag

-E-ED-RR-621-82.2013.5.18.0141, Relator Ministro Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 15/03/2019; E-ED-RR-213141-

79.2001.5.09.0006, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta,

DEJT 10/08/2017; ED-RR-708303-75.2000.5.03.5555, Relator

Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, SBDI-1, DEJT

02/10/2009.

Estando, pois, a decisão recorrida em consonância com

súmula de jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, o

reexame pretendido encontra óbice no artigo 896, § 7º, da CLT,

e na Súmula 333, do TST.

DENEGO seguimento.

DURAÇÃO DO TRABALHO / INTERVALO INTRAJORNADA.

A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho firmou-se no

sentido de que a não apresentação dos cartões de ponto pelo

empregador gera presunção relativa de veracidade da

inexistência do intervalo intrajornada, informada pela parte

autora na prefacial, nos termos do item I, da Súmula 338.

Citam-se os seguintes precedentes:  E-ED-RR-152700-

82.1996.5.02.0401, SBDI-1, Relator Ministro Lelio Bentes Corrêa,

DEJT 18/11/2011; E-RR-752567-56.2001.5.17.5555, SBDI-1,

Relatora Ministra Rosa Maria Weber, DEJT 05/06/2009; AIRR-

87800-22.2009.5.17.0012, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, 1ª Turma, DEJT 21/06/2013; AIRR-791-

14.2015.5.23.0022, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta,

2ª Turma, DEJT 14/12/2018; RR-1215-11.2012.5.03.0057, Relator

Ministro Mauricio Godinho Delgado, 3ª Turma, DEJT 14/03/2014;

RR-78800-47.2011.5.13.0009, Relatora Ministra Maria de Assis

Calsing, 4ª Turma, DEJT 28.6.2013; RR-203700-56.2007.5.02.0007,

Relator Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, 6ª Turma, DEJT

11/10/2013; ARR-AIRR-163-41.2013.5.02.0002, Relatora Ministra

Dora Maria da Costa, 8ª Turma, DEJT 15/06/2018.

Assim, estando a decisão recorrida em consonância com a

atual e iterativa jurisprudência do Tribunal Superior do

Trabalho, o trânsito do recurso de revista encontra óbice no

art. 896, § 7º, da CLT e na Súmula 333 do TST.

DENEGO seguimento.

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS / CARGO DE

CONFIANÇA.

De acordo com os fundamentos expostos no acórdão,

especialmente no sentido de que a reclamada foi considera

confessa, pois não compareceu à audiência e não comprovou

nos autos que o reclamante exercia função de confiança, não é

possível divisar ofensa aos dispositivos da Constituição

Federal e da legislação federal mencionados no recurso de

revista.

Inespecíficos os arestos colacionados com vistas a corroborar

o dissídio de teses, pois não há correlação entre os casos

julgados nos acórdãos paradigmas e a presente demanda.

Registre-se que, nos termos da Súmula 296, I, do TST, a

divergência jurisprudencial deve revelar a existência de teses

diversas na interpretação do mesmo dispositivo legal, embora

idênticos os fatos que as ensejaram, o que não se verifica na

hipótese vertente.

DENEGO seguimento.

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS - PLR.

A Turma manteve a condenação ao fundamento de que, embora a

reclamada tenha afirmado que o reclamante não atingiu os

requisitos necessários, não produziu nos autos elemento capaz de

comprovar suas alegações.

As razões recursais revelam a nítida intenção de revolver o

conjunto fático-probatório apresentado, o que não se concebe

em sede extraordinária de recurso de revista, a teor do

disposto na Súmula 126, do TST.

Nesse sentido:

"[...] REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.

ÓBICE DA SÚMULA 126 DO TST. 2.1. A finalidade precípua desta

Corte Superior, na uniformização de teses jurídicas, não autoriza a

revisão do conjunto fático-probatório já analisado pelo Tribunal

Regional, na esteira do entendimento consolidado pela Súmula

126/TST. 2.2. Na hipótese dos autos, não se trata de mero

reenquadramento jurídico dos fatos, tendo em vista a efetiva

necessidade de revolver o acervo probatório para adotar conclusão

diversa daquela obtida pelo TRT. 2.3. As alegações recursais da

parte contrariam frontalmente o quadro fático delineado no acórdão

regional. Desse modo, o acolhimento de suas pretensões

demandaria necessariamente o reexame do acervo probatório,

procedimento vedado nesta esfera extraordinária. [...]" (Ag-ARR-

1148-96.2015.5.21.0006, 5ª Turma, Relatora Ministra Morgana de

Almeida Richa, DEJT 16/12/2022).

DENEGO seguimento.

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /
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DESCONTOS SALARIAIS - DEVOLUÇÃO / DESCONTO

ASSISTENCIAL.

O Tribunal Superior do Trabalho pacificou o entendimento de

que, nos termos da Súmula 342, os descontos salariais

efetuados pela empresa somente são válidos se houver

autorização prévia e expressa do trabalhador, não se admitindo

autorização tácita.

Nesse sentido, citam-se os seguintes precedentes: RR-17100-

82.2008.5.04.0023, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 22/05/2015; ARR-25097-38.2013.5.24.0071,

2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

20/03/2020; RR-10265-02.2014.5.05.0133, 3ª Turma, Relator

Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 12/04/2019; RR-

112700-37.2006.5.04.0012, 4ª Turma, Relator Ministro Fernando

Eizo Ono, DEJT 23/03/2012; RR-503-61.2011.5.05.0037; 5ª Turma,

Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT

11/12/2015; RR-84-04.2011.5.04.0026, 6ª Turma, Relator Ministro

Augusto César Leite de Carvalho, DEJT 23/08/2013; Ag-AIRR-788-

73.2014.5.04.0232, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao,  DEJT 13/09/2019;  RR-10563-

32.2015.5.12.0046, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 21/05/2021.

Assim, estando a decisão recorrida em consonância com a

atual e iterativa jurisprudência do Tribunal Superior do

Trabalho, o trânsito do recurso de revista encontra óbice no

art. 896, § 7º, da CLT e na Súmula 333 do TST.

DENEGO seguimento.

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

RESTITUIÇÃO / INDENIZAÇÃO DE DESPESA / UNIFORME.

Consta da decisão colegiada que a reclamada não comprovou que

realizava a lavagem dos uniformes.

Inviável o seguimento do apelo, uma vez que a matéria, tal

como tratada no v. acórdão e posta nas razões recursais,

reveste-se de contornos nitidamente fático-probatórios, cuja

reapreciação, em sede extraordinária, é diligência que encontra

óbice na Súmula 126 do TST.

Nesse sentido:

"[...] MATÉRIAS FÁTICAS. SÚMULA 126 DO TST. A decisão

regional quanto aos temas está amparada no contexto fático-

probatório dos autos. Acolher premissa fática diversa pretendida

com o recurso esbarra no óbice da Súmula 126 do TST, que veda o

reexame de fatos e provas nesta instância extraordinária. [...]" (ARR

-648-02.2017.5.09.0133, 2ª Turma, Relator Ministro Sérgio Pinto

Martins, DEJT 19/12/2022).

DENEGO seguimento.

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO / RESCISÃO

INDIRETA.

O Regional manteve a decisão de origem sob o fundamento de que

houve confissão ficta da reclamada demonstrando falta grave,

sendo esta não infirmada nos autos.

Dirimida a controvérsia com base no conjunto probatório

produzido nos autos, o processamento do recurso de revista,

no particular, fica obstado, por depender do exame de fatos e

provas (Súmula 126 do TST).

Nesse sentido:

"[...] MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 126/TST. [...] Como se sabe, no

sistema processual trabalhista, o exame da matéria fática dos autos

é atribuição da Instância Ordinária, não do TST. Sendo o recurso de

revista um apelo de caráter extraordinário, em que se examinam

potenciais nulidades, a interpretação da ordem jurídica e as

dissensões decisórias em face da jurisprudência do TST, somente

deve a Corte Superior Trabalhista se imiscuir no assunto fático se

houver manifestos desajustes ou contradições entre os dados

fáticos expostos e a decisão tomada, o que não é o caso dos autos.

Agravo de instrumento desprovido. [ . . . ] "  (AIRR-12633-

12.2017.5.15.0032, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 25/11/2022).

DENEGO seguimento.

DIREITO COLETIVO / ACORDO E CONVENÇÃO COLETIVOS DE

TRABALHO / MULTA CONVENCIONAL.

C o n s i g n a d o  n o  v .  a c ó r d ã o  q u e  " c o m p r o v a d o  o

descumprimento das normas coletivas, às quais se obrigara a

reclamada, deve ser mantida a incidência da multa respectiva",

não se vislumbra contrariedade à Súmula 410 do STJ.

Os arestos paradigmas são inespecíficos ao caso vertente,

contrariando o teor da Súmula 296, I, do TST, pois não abrigam

premissa fática idêntica à contida no v. acórdão recorrido.

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Examinando as matérias em discussão, em especial aquelas

devolvidas no agravo de instrumento (art. 254 do RITST), observa-

se que as alegações nele contidas não logram êxito em infirmar os

obstáculos processuais invocados na decisão que não admitiu o

recurso de revista.

Dessa forma, inviável se torna o exame da matéria de fundo

veiculada no recurso de revista.

Pois bem.

O critério de transcendência é verificado considerando a questão

jurídica posta no recurso de revista, de maneira que tal análise

somente se dá por esta Corte superior se caracterizada uma das
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hipóteses previstas no art. 896-A da CLT.

Assim, a existência de obstáculo processual apto a inviabilizar o

exame da matéria de fundo veiculada, como no caso, acaba por

evidenciar ,  em úl t ima anál ise,  a própr ia ausência de

transcendência do recurso de revista, em qualquer das suas

modalidades.

Isso porque não se justificaria a intervenção desta Corte superior a

fim de examinar feito no qual não se estaria: a) prevenindo

desrespeito à sua jurisprudência consolidada (transcendência

política); b) fixando tese sobre questão nova em torno da

interpretação da legislação trabalhista (transcendência jurídica); c)

revendo valor excessivo de condenação, apto a ensejar o

comprometimento da higidez financeira da empresa demandada ou

de determinada categoria prof issional (transcendência

econômica); d) acolhendo pretensão recursal obreira que diga

respeito a direito social assegurado na Constituição Federal, com

plausibilidade na alegada ofensa a dispositivo nela contido

(transcendência social).

Nesse sentido já se posicionou a maioria das Turmas deste TST: Ag

-RR - 1003-77.2015.5.05.0461, Relator Ministro: Breno Medeiros,

Data de Julgamento: 07/11/2018, 5ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 09/11/2018; AIRR - 1270-20.2015.5.09.0661, Relatora

Desembargadora Convocada: Cilene Ferreira Amaro Santos, Data

de Julgamento: 07/11/2018, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

09/11/2018; ARR - 36-94.2017.5.08.0132, Relator Ministro: Ives

Gandra Martins Filho, Data de Julgamento: 24/10/2018, 4ª Turma,

Data  de Publ icação:  DEJT 26/10/2018;  RR -  11200-

04.2016.5.18.0103, Relator Desembargador Convocado: Roberto

Nobrega de Almeida Filho, Data de Julgamento: 12/12/2018, 1ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 14/12/2018; AIRR - 499-

03.2017.5.11.0019, Relator Ministro: Márcio Eurico Vitral Amaro,

Data de Julgamento: 24/04/2019, 8ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/04/2019).

Logo, diante do óbice processual já mencionado, não reputo

verificada nenhuma das hipóteses previstas no art. 896-A da CLT.

Ante o exposto, com fulcro no art. 118, X, do Regimento Interno

desta Corte, nego seguimento ao agravo de instrumento da

reclamada.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE

FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PELO EMPREGADOR.

SUBSTITUIÇÃO POR VALE-REFEIÇÃO. AUSÊNCIA DE

PREVISÃO NO INSTRUMENTO COLETIVO. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA RECONHECIDA

Nas razões de revista, nas quais cuidou de indicar o trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto da insurgência, atendendo ao disposto no art.

896, § 1º-A, I, da CLT, a parte recorrente indica ofensa aos arts. 6°,

7°, caput, XXII e XXVI, da Constituição Federal, 112 do Código Civil,

5° da LINDB, 3° do Decreto n° 5 de 14/01/1991, e contrariedade à

Portaria Interministerial nº 66/2006. Transcreve arestos.

Sustenta, em síntese, que “cláusulas normativas de conteúdo

benéfico que devem ser interpretadas em consonância com o

objetivo de permitir aos empregados o acesso a refeições de padrão

nutricional saudável e bem balanceado” e, “nesse cenário, a

concessão de lanches à base de sanduíches, batatas fritas e

refrigerantes, por empresas do segmento de refeições rápidas, não

atende o comando normativo”.

Acrescenta que “um simples lanche não pode ser considerado uma

refeição, eventualmente comer lanches de fast food podem ser

considerados como refeição, no entanto, todos os dias não é

possível” e, portanto, “se a empregadora não dispõe de restaurante

para o fornecimento de alimentação adequada deveria arcar com o

pagamento do “ticket-refeição”.

Requer, pois, a condenação da Recorrida ao pagamento do tíquete

refeição por todo período de contrato de trabalho.

Examina-se a transcendência da matéria.

O e. TRT consignou, quanto ao tema:

VALE REFEIÇÃO

A reclamada alega que não há fundamento legal ou normativo para

justificar a condenação ao pagamento de indenização de vale

refeição.

Sustenta que disponibiliza a todos os funcionário cardápio com

diversas opções de carnes grelhadas, saladas, sucos, chá e água.

Não obstante a confissão da reclamada, na petição inicial, o

reclamante afirmou que não lhe era fornecida alimentação

adequada, posto que a reclamada fornecia o lanche que

comercializava ou a carne do hambúrguer com salada, sem o

carboidrato, razão pela qual entende fazer jus ao ticket refeição no

valor diário estabelecido pela norma coletiva.

A cláusula 26ª da CCT 2017/2019, em que fundamenta o

reclamante a pretensão de pagamento de vale refeição, estipula a

seguinte garantia:

"Cláusula 26ª - Fornecimento de refeição. As empresas fornecerão

refeições nos locais de trabalho. [...] §2º- A obrigação de

fornecimento de refeições nos locais de trabalho poderá ser

cumprida de forma alternativa pela concessão de vale-refeição nos

valores mínimos de: [...] §4º- A concessão de vale-refeição é uma

faculdade das empresas. Trata-se de forma alternativa, sujeita única
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e exclusivamente à discricionariedade do empregador, de

cumprimento da obrigação de fornecimento de refeições nos locais

de trabalho. Uma não se cumula com a outra. (...)

Na presente hipótese, revela-se incontroverso que a havia o

fornecimento de refeição ao reclamante durante sua jornada de

trabalho.

O pagamento do tíquete refeição é previsto como uma

alternativa para as empresas que não forneçam refeições no

local de trabalho. No caso, é incontroverso que a reclamada

fornecia lanche e possibilitava a substituição de fast food por

refeição alternativa (com carne e salada), cumprindo a

finalidade do instrumento normativo, uma vez que não há

especificação de tabela nutricional ou tipo de alimento que

deveria ser concedido ao trabalhador.

Reformo.

Não houve interposição de embargos de declaração.

A questão relativa à obrigação de fornecimento de vale-refeição em

substituição ao fornecimento de alimentação aos empregados, em

hipótese na qual a cláusula normativa do instrumento coletivo

concessivo da vantagem prevê a discricionariedade do empregador

no modo de adimplemento da obrigação, não foi enfrentada de

modo exaustivo pelas Turmas do Tribunal Superior do Trabalho, de

modo que resta configurada a transcendência jurídica da matéria

e possível ofensa ao art. 7º, XXVI, da Constituição Federal.

Pois bem.

O Tribunal Regional reformou a sentença para excluir a condenação

da reclamada ao pagamento de indenização de vale-refeição, ao

fundamento de que "a reclamada fornecia lanche e possibilitava a

substituição de fast food por refeição alternativa (com carne e

salada), cumprindo a finalidade do instrumento normativo, uma vez

que não há especificação de tabela nutricional ou tipo de alimento

que deveria ser concedido ao trabalhador”.

Registrou a Corte Local que a havia o fornecimento de refeição ao

reclamante durante sua jornada de trabalho, observando o disposto

na Cláusula 26ª do CCT 2017/2019, a qual dispõe em seu caput

que: "As empresas fornecerão refeições nos locais de trabalho".

O § 4º da referida cláusula, por sua vez, dispõe que: "A concessão

de vale-refeição é uma faculdade das empresas. Trata-se de forma

alternativa, sujeita única e exclusivamente à discricionariedade do

empregador, de cumprimento da obrigação de fornecimento de

refeições nos locais de trabalho. Uma não se acumula com a outra".

O contexto acima descrito dá conta de que o Regional agiu em

conformidade com o disposto na referida cláusula normativa, na

medida em que a obrigação contida no instrumento coletivo referido

como suporte jurídico para o pleito de vale-refeição é clara ao

disciplinar a obrigação do fornecimento da alimentação, ao passo

que a concessão de vale-refeição, em substituição a essa obrigação

original, era uma faculdade da empresa, "sujeita única e

exclusivamente à discricionariedade do empregador", nos termos do

referido § 4º da Cláusula 26ª do CCT 2017/2019.

Ou seja, havendo o fornecimento de alimentação, como restou

consignado pelo próprio Regional, tem-se por atendido o requisito

previsto na norma coletiva para o adimplemento da obrigação.

Desta forma, não merece reparos a decisão regional que agiu em

consonância com parâmetro normativo correlato.

Nesse sentido, o seguinte precedente desta 5ª Turma:

“AGRAVO DA RECLAMADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI 13.467/2017. (...) FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO

PELO EMPREGADOR. PREVISÃO EM NORMA COLETIVA.

SUBSTITUIÇÃO POR VALE-REFEIÇÃO. AUSÊNCIA DE

PREVISÃO NO INSTRUMENTO COLETIVO. VIOLAÇÃO DO ART.

7º, XXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA RECONHECIDA. Agravo a que se dá provimento para

examinar o agravo de instrumento em recurso de revista. Agravo

provido. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017. FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PELO

EMPREGADOR.  PREVISÃO EM NORMA COLETIVA.

SUBSTITUIÇÃO POR VALE-REFEIÇÃO. AUSÊNCIA DE

PREVISÃO NO INSTRUMENTO COLETIVO. VIOLAÇÃO DO ART.

7º, XXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA RECONHECIDA. Em razão de provável caracterização

de ofensa ao art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, dá-se

provimento ao agravo de instrumento para determinar o

prosseguimento do recurso de revista. Agravo de instrumento

provido.RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.  FORNECIMENTO DE

ALIMENTAÇÃO PELO EMPREGADOR. PREVISÃO EM NORMA

COLETIVA. SUBSTITUIÇÃO POR VALE-REFEIÇÃO. AUSÊNCIA

DE PREVISÃO NO INSTRUMENTO COLETIVO. VIOLAÇÃO DO

A R T .  7 º ,  X X V I ,  D A  C O N S T I T U I Ç Ã O  F E D E R A L .

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. A questão

relativa à obrigação de fornecimento de vale-refeição em

substituição ao fornecimento de alimentação aos empregados, em

hipótese na qual a cláusula normativa do instrumento coletivo

concessivo da vantagem prevê a discricionariedade do empregador

no modo de adimplemento da obrigação, não foi enfrentada de

modo exaustivo pelas Turmas do Tribunal Superior do Trabalho, de

modo que resta configurada a transcendência jurídica da matéria.
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Na questão de fundo, percebe-se que o Tribunal Regional condenou

a reclamada ao pagamento de vale-refeição, ao fundamento de que:

"É fato notório que os lanches fornecidos pela reclamada não se

enquadram dentro da definição de alimentação saudável, sendo

prejudicial à saúde de uma pessoa o consumo de lanche todos os

dias". Conforme as razões de pedir da petição inicial, as quais não

foram infirmadas pelas partes, tornando-se fato incontroverso,

referido pedido decorreu do que estabelece a Cláusula 26ª do CCT

2017/2019, a qual dispõe em seu caput que: "As empresas

fornecerão refeições nos locais de trabalho." O § 4º da referida

cláusula dispõe que: "A concessão de vale-refeição é uma

faculdade das empresas. Trata-se de forma alternativa, sujeita única

e exclusivamente à discricionariedade do empregador, de

cumprimento da obrigação de fornecimento de refeições nos locais

de trabalho. Uma não se acumula com a outra". O contexto acima

descrito, dá conta de que o Regional impôs à reclamada uma

condenação sem parâmetro legal ou convencional, na medida

em que a obrigação contida no instrumento coletivo referido

como suporte jurídico para o pleito de vale-refeição é claro ao

disciplinar a obrigação do fornecimento da alimentação, ao

passo que a concessão de vale-refeição, em substituição a

essa obrigação original, era uma faculdade da empresa,

"sujeita única e exclusivamente à discricionariedade do

empregador", nos termos do referido § 4º da Cláusula 26ª do

CCT 2017/2019. Ou seja, havendo o fornecimento de

alimentação, como restou consignado pelo próprio Regional, a

simples constatação de que o cardápio nutricional era restrito,

e supostamente pobre em valor nutricional, não diz nada a

respeito do requisito previsto na norma coletiva para o

adimplemento da obrigação. Ali, não há menção a quaisquer

critérios de verificação da qualidade nutricional do cardápio

oferecido, sendo certo, também, que não havia nenhuma

obrigação imediata de fornecimento do vale-refeição, já que

sua previsão no instrumento coletivo era suplementar, em

caráter substitutivo à obrigação principal de fornecimento da

alimentação, o que não pode ser legitimamente acionado pelo

juízo da causa a partir de um critério de censura à alimentação

fornecida pelo empregador, porquanto não prevista tal

dimensão de restrição pela norma negociada. Por outro lado,

no âmbito legislativo, percebe-se também que não há uma

obrigação imediata de fornecimento de alimentação na CLT,

sendo certo ainda que nestes autos não se discute a adesão do

empregador à Lei do Programa de Alimentação do Trabalhador

- PAT (Lei nº 6.321/1976). Assim, não havendo disposição legal

ou convencional acerca do tipo de alimentação a ser fornecida

pelo  empregador ,  não há amparo jur íd ico para  a

desqualificação nutricional do alimento fornecido pelo

empregador, para fins de imposição de uma obrigação

autônoma de concessão de vale-refeição. Tal cominação, como

se pode perceber, é aleatória ao que previsto na norma coletiva

concessiva da vantagem, assim como não encontra respaldo

na lei, o que demonstra que, em verdade, o Regional criou uma

obrigação sem parâmetro normativo correlato, traduzindo-se

tal iniciativa em ofensa direta e literal ao art. 7º, XXVI, da

Constituição Federal. Recurso de revista conhecido e provido.

(RRAg - 1001234-64.2019.5.02.0612 , Relator Ministro: Breno

Medeiros, Data de Julgamento: 01/03/2023, 5ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 10/03/2023)

Ante o exposto, com fulcro no art. 118, X, do Regimento Interno

desta Corte, em que pese a transcendência jurídica da matéria,

nego seguimento ao recurso de revista.

Ante todo o exposto, com fulcro no art. 118, X, do Regimento

Interno desta Corte, nego seguimento ao agravo de instrumento da

reclamada e ao recurso de revista do reclamante.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

BRENO MEDEIROS

Ministro Relator

Processo Nº RRAg-1000234-66.2022.5.02.0016
Relator BRENO MEDEIROS

AGRAVANTE ZAMP S.A.

ADVOGADO LUCIANA KISHINO DE SOUZA(OAB:
37497/PR)

AGRAVADO JACQUES DA CRUZ LIMA

ADVOGADO CRISTOPHER TOMIELLO
SOLDAINI(OAB: 336068/SP)

RECORRENTE JACQUES DA CRUZ LIMA

ADVOGADO CRISTOPHER TOMIELLO
SOLDAINI(OAB: 336068/SP)

RECORRIDO ZAMP S.A.

ADVOGADO LUCIANA KISHINO DE SOUZA(OAB:
37497/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACQUES DA CRUZ LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O
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Trata-se de recursos de revista interpostos contra o acórdão

proferido pelo Tribunal Regional do Trabalho, nos quais procuram

demonstrar a satisfação dos pressupostos do artigo 896 da CLT.

O recurso da parte reclamante foi admitido quanto ao tema “tíquete

alimentação”.

O recurso da parte reclamada teve o processamento indeferido,

decisão contra a qual houve interposição de agravo de instrumento.

Contrarrazões apresentadas.

Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.

Com esse breve relatório, decido.

O recurso de revista foi interposto em face de acórdão publicado na

vigência da Lei nº 13.467/2017, que alterou o art. 896-A da CLT,

havendo a necessidade de se evidenciar a transcendência das

matérias nele veiculadas, na forma do referido dispositivo e dos

arts. 246 e seguintes do RITST.

EXAME PRÉVIO DA TRANSCENDÊNCIA

AGRAVO DE INSTRUMENTO DA PARTE RECLAMADA

Constato a existência de obstáculo processual apto a inviabilizar o

exame das questões veiculadas na revista e, por consectário lógico,

a evidenciar a ausência de transcendência do recurso.

Com efeito, a decisão agravada foi proferida nos seguintes termos:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tramitação na forma da Lei n.º 13.467/2017.

Tempestivo o recurso (decisão publicada no DEJT em 21/08/2023 -

Aba de Movimentações; recurso apresentado em 31/08/2023 - id.

9f42dbc ).

Regular a representação processual, id. cb251ae, ec250a6 .

Satisfeito o preparo (id(s). 70d5ead e 9101b25).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

ADICIONAL / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

O Tribunal Superior do Trabalho firmou o entendimento de que,

para fins de caracterização da insalubridade para os

empregados que executam atividade no interior de câmaras

frigoríficas, não importa o tempo de exposição, mas o contato

com o  agente  insa lubre ,  uma  vez  que  a  Norma

Regulamentadora nº 15, Anexo 9, não fixa limites de tolerância

de tempo de exposição ao frio.

Nesse sentido, citam-se os seguintes precedentes: Ag-ED-AIRR-

993-08.2018.5.17.0004, Relator Desembargador Convocado

Marcelo Lamego Pertence, 1ª Turma, 08/06/2021; ARR-171900-

58.2004.5.02.0316, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta,

2ª Turma, DEJT 25/11/2016; RR-1997-59.2013.5.04.0411, Relator

Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT

18/05/2018; ARR-1000033-86.2018.5.02.0607, Relator Ministro

Guilherme Augusto Caputo Bastos, 4ª Turma, DEJT 09/10/2020; RR

-11115-87.2016.5.03.002, Relator Ministro Augusto César Leite de

Carvalho, 6ª Turma, DEJT 10/09/2021; ARR-23-30.2011.5.12.0016,

Relator Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma,

07/04/2017; RR-69400-48.2013.5.17.0002, Relator Ministro Márcio

Eurico Vitral Amaro, 8ª Turma, DEJT 06/10/2017.

Assim, estando a decisão recorrida em consonância com a

atual e iterativa jurisprudência do Tribunal Superior do

Trabalho, o trânsito do recurso de revista encontra óbice no

art. 896, § 7º, da CLT e na Súmula 333 do TST.

DENEGO seguimento.

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

ADICIONAL / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE / EQUIPAMENTO

DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI.

Consta do v. acórdão que o laudo pericial esclareceu que não havia

EPI disponível e que não foi apresentado fichas de entrega de

EPI's.

As razões recursais revelam a nítida intenção de revolver o

conjunto fático-probatório apresentado, o que não se concebe

em sede extraordinária de recurso de revista, a teor do

disposto na Súmula 126, do TST.

Nesse sentido:

"[...] REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.

ÓBICE DA SÚMULA 126 DO TST. 2.1. A finalidade precípua desta

Corte Superior, na uniformização de teses jurídicas, não autoriza a

revisão do conjunto fático-probatório já analisado pelo Tribunal

Regional, na esteira do entendimento consolidado pela Súmula

126/TST. 2.2. Na hipótese dos autos, não se trata de mero

reenquadramento jurídico dos fatos, tendo em vista a efetiva

necessidade de revolver o acervo probatório para adotar conclusão

diversa daquela obtida pelo TRT. 2.3. As alegações recursais da

parte contrariam frontalmente o quadro fático delineado no acórdão

regional. Desse modo, o acolhimento de suas pretensões

demandaria necessariamente o reexame do acervo probatório,

procedimento vedado nesta esfera extraordinária. [...]" (Ag-ARR-

1148-96.2015.5.21.0006, 5ª Turma, Relatora Ministra Morgana de

Almeida Richa, DEJT 16/12/2022).

DENEGO seguimento.

DURAÇÃO DO TRABALHO / CONTROLE DE JORNADA /

CARTÃO DE PONTO.DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS

EXTRAS.

A Subseção I Especializada em Dissídios Individuais - SBDI-1,
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órgão uniformizador de jurisprudência interna corporis do

Tribunal Superior do Trabalho, pacificou o entendimento de

que, quando os controles de frequência apresentados pelo

empregador não contemplam a totalidade do período do

contrato de trabalho, é forçoso reconhecer a veracidade da

jornada exposta na inicial em relação aos períodos não

abrangidos pelos referidos documentos, nos termos do item I,

da Súmula 338, do TST.

Precedentes: E-ED-ARR-2799-09.2013.5.09.0091, Redator

Designado Ministro Renato de Lacerda Paiva, DEJT 26/04/2019; Ag

-E-ED-RR-621-82.2013.5.18.0141, Relator Ministro Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 15/03/2019; E-ED-RR-213141-

79.2001.5.09.0006, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta,

DEJT 10/08/2017; ED-RR-708303-75.2000.5.03.5555, Relator

Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, SBDI-1, DEJT

02/10/2009.

Estando, pois, a decisão recorrida em consonância com

súmula de jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, o

reexame pretendido encontra óbice no artigo 896, § 7º, da CLT,

e na Súmula 333, do TST.

DENEGO seguimento.

DURAÇÃO DO TRABALHO / INTERVALO INTRAJORNADA.

A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho firmou-se no

sentido de que a não apresentação dos cartões de ponto pelo

empregador gera presunção relativa de veracidade da

inexistência do intervalo intrajornada, informada pela parte

autora na prefacial, nos termos do item I, da Súmula 338.

Citam-se os seguintes precedentes:  E-ED-RR-152700-

82.1996.5.02.0401, SBDI-1, Relator Ministro Lelio Bentes Corrêa,

DEJT 18/11/2011; E-RR-752567-56.2001.5.17.5555, SBDI-1,

Relatora Ministra Rosa Maria Weber, DEJT 05/06/2009; AIRR-

87800-22.2009.5.17.0012, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, 1ª Turma, DEJT 21/06/2013; AIRR-791-

14.2015.5.23.0022, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta,

2ª Turma, DEJT 14/12/2018; RR-1215-11.2012.5.03.0057, Relator

Ministro Mauricio Godinho Delgado, 3ª Turma, DEJT 14/03/2014;

RR-78800-47.2011.5.13.0009, Relatora Ministra Maria de Assis

Calsing, 4ª Turma, DEJT 28.6.2013; RR-203700-56.2007.5.02.0007,

Relator Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, 6ª Turma, DEJT

11/10/2013; ARR-AIRR-163-41.2013.5.02.0002, Relatora Ministra

Dora Maria da Costa, 8ª Turma, DEJT 15/06/2018.

Assim, estando a decisão recorrida em consonância com a

atual e iterativa jurisprudência do Tribunal Superior do

Trabalho, o trânsito do recurso de revista encontra óbice no

art. 896, § 7º, da CLT e na Súmula 333 do TST.

DENEGO seguimento.

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS / CARGO DE

CONFIANÇA.

De acordo com os fundamentos expostos no acórdão,

especialmente no sentido de que a reclamada foi considera

confessa, pois não compareceu à audiência e não comprovou

nos autos que o reclamante exercia função de confiança, não é

possível divisar ofensa aos dispositivos da Constituição

Federal e da legislação federal mencionados no recurso de

revista.

Inespecíficos os arestos colacionados com vistas a corroborar

o dissídio de teses, pois não há correlação entre os casos

julgados nos acórdãos paradigmas e a presente demanda.

Registre-se que, nos termos da Súmula 296, I, do TST, a

divergência jurisprudencial deve revelar a existência de teses

diversas na interpretação do mesmo dispositivo legal, embora

idênticos os fatos que as ensejaram, o que não se verifica na

hipótese vertente.

DENEGO seguimento.

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS - PLR.

A Turma manteve a condenação ao fundamento de que, embora a

reclamada tenha afirmado que o reclamante não atingiu os

requisitos necessários, não produziu nos autos elemento capaz de

comprovar suas alegações.

As razões recursais revelam a nítida intenção de revolver o

conjunto fático-probatório apresentado, o que não se concebe

em sede extraordinária de recurso de revista, a teor do

disposto na Súmula 126, do TST.

Nesse sentido:

"[...] REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.

ÓBICE DA SÚMULA 126 DO TST. 2.1. A finalidade precípua desta

Corte Superior, na uniformização de teses jurídicas, não autoriza a

revisão do conjunto fático-probatório já analisado pelo Tribunal

Regional, na esteira do entendimento consolidado pela Súmula

126/TST. 2.2. Na hipótese dos autos, não se trata de mero

reenquadramento jurídico dos fatos, tendo em vista a efetiva

necessidade de revolver o acervo probatório para adotar conclusão

diversa daquela obtida pelo TRT. 2.3. As alegações recursais da

parte contrariam frontalmente o quadro fático delineado no acórdão

regional. Desse modo, o acolhimento de suas pretensões

demandaria necessariamente o reexame do acervo probatório,

procedimento vedado nesta esfera extraordinária. [...]" (Ag-ARR-

1148-96.2015.5.21.0006, 5ª Turma, Relatora Ministra Morgana de

Almeida Richa, DEJT 16/12/2022).

DENEGO seguimento.

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /
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DESCONTOS SALARIAIS - DEVOLUÇÃO / DESCONTO

ASSISTENCIAL.

O Tribunal Superior do Trabalho pacificou o entendimento de

que, nos termos da Súmula 342, os descontos salariais

efetuados pela empresa somente são válidos se houver

autorização prévia e expressa do trabalhador, não se admitindo

autorização tácita.

Nesse sentido, citam-se os seguintes precedentes: RR-17100-

82.2008.5.04.0023, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 22/05/2015; ARR-25097-38.2013.5.24.0071,

2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

20/03/2020; RR-10265-02.2014.5.05.0133, 3ª Turma, Relator

Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 12/04/2019; RR-

112700-37.2006.5.04.0012, 4ª Turma, Relator Ministro Fernando

Eizo Ono, DEJT 23/03/2012; RR-503-61.2011.5.05.0037; 5ª Turma,

Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT

11/12/2015; RR-84-04.2011.5.04.0026, 6ª Turma, Relator Ministro

Augusto César Leite de Carvalho, DEJT 23/08/2013; Ag-AIRR-788-

73.2014.5.04.0232, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao,  DEJT 13/09/2019;  RR-10563-

32.2015.5.12.0046, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 21/05/2021.

Assim, estando a decisão recorrida em consonância com a

atual e iterativa jurisprudência do Tribunal Superior do

Trabalho, o trânsito do recurso de revista encontra óbice no

art. 896, § 7º, da CLT e na Súmula 333 do TST.

DENEGO seguimento.

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

RESTITUIÇÃO / INDENIZAÇÃO DE DESPESA / UNIFORME.

Consta da decisão colegiada que a reclamada não comprovou que

realizava a lavagem dos uniformes.

Inviável o seguimento do apelo, uma vez que a matéria, tal

como tratada no v. acórdão e posta nas razões recursais,

reveste-se de contornos nitidamente fático-probatórios, cuja

reapreciação, em sede extraordinária, é diligência que encontra

óbice na Súmula 126 do TST.

Nesse sentido:

"[...] MATÉRIAS FÁTICAS. SÚMULA 126 DO TST. A decisão

regional quanto aos temas está amparada no contexto fático-

probatório dos autos. Acolher premissa fática diversa pretendida

com o recurso esbarra no óbice da Súmula 126 do TST, que veda o

reexame de fatos e provas nesta instância extraordinária. [...]" (ARR

-648-02.2017.5.09.0133, 2ª Turma, Relator Ministro Sérgio Pinto

Martins, DEJT 19/12/2022).

DENEGO seguimento.

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO / RESCISÃO

INDIRETA.

O Regional manteve a decisão de origem sob o fundamento de que

houve confissão ficta da reclamada demonstrando falta grave,

sendo esta não infirmada nos autos.

Dirimida a controvérsia com base no conjunto probatório

produzido nos autos, o processamento do recurso de revista,

no particular, fica obstado, por depender do exame de fatos e

provas (Súmula 126 do TST).

Nesse sentido:

"[...] MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 126/TST. [...] Como se sabe, no

sistema processual trabalhista, o exame da matéria fática dos autos

é atribuição da Instância Ordinária, não do TST. Sendo o recurso de

revista um apelo de caráter extraordinário, em que se examinam

potenciais nulidades, a interpretação da ordem jurídica e as

dissensões decisórias em face da jurisprudência do TST, somente

deve a Corte Superior Trabalhista se imiscuir no assunto fático se

houver manifestos desajustes ou contradições entre os dados

fáticos expostos e a decisão tomada, o que não é o caso dos autos.

Agravo de instrumento desprovido. [ . . . ] "  (AIRR-12633-

12.2017.5.15.0032, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 25/11/2022).

DENEGO seguimento.

DIREITO COLETIVO / ACORDO E CONVENÇÃO COLETIVOS DE

TRABALHO / MULTA CONVENCIONAL.

C o n s i g n a d o  n o  v .  a c ó r d ã o  q u e  " c o m p r o v a d o  o

descumprimento das normas coletivas, às quais se obrigara a

reclamada, deve ser mantida a incidência da multa respectiva",

não se vislumbra contrariedade à Súmula 410 do STJ.

Os arestos paradigmas são inespecíficos ao caso vertente,

contrariando o teor da Súmula 296, I, do TST, pois não abrigam

premissa fática idêntica à contida no v. acórdão recorrido.

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Examinando as matérias em discussão, em especial aquelas

devolvidas no agravo de instrumento (art. 254 do RITST), observa-

se que as alegações nele contidas não logram êxito em infirmar os

obstáculos processuais invocados na decisão que não admitiu o

recurso de revista.

Dessa forma, inviável se torna o exame da matéria de fundo

veiculada no recurso de revista.

Pois bem.

O critério de transcendência é verificado considerando a questão

jurídica posta no recurso de revista, de maneira que tal análise

somente se dá por esta Corte superior se caracterizada uma das
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hipóteses previstas no art. 896-A da CLT.

Assim, a existência de obstáculo processual apto a inviabilizar o

exame da matéria de fundo veiculada, como no caso, acaba por

evidenciar ,  em úl t ima anál ise,  a própr ia ausência de

transcendência do recurso de revista, em qualquer das suas

modalidades.

Isso porque não se justificaria a intervenção desta Corte superior a

fim de examinar feito no qual não se estaria: a) prevenindo

desrespeito à sua jurisprudência consolidada (transcendência

política); b) fixando tese sobre questão nova em torno da

interpretação da legislação trabalhista (transcendência jurídica); c)

revendo valor excessivo de condenação, apto a ensejar o

comprometimento da higidez financeira da empresa demandada ou

de determinada categoria prof issional (transcendência

econômica); d) acolhendo pretensão recursal obreira que diga

respeito a direito social assegurado na Constituição Federal, com

plausibilidade na alegada ofensa a dispositivo nela contido

(transcendência social).

Nesse sentido já se posicionou a maioria das Turmas deste TST: Ag

-RR - 1003-77.2015.5.05.0461, Relator Ministro: Breno Medeiros,

Data de Julgamento: 07/11/2018, 5ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 09/11/2018; AIRR - 1270-20.2015.5.09.0661, Relatora

Desembargadora Convocada: Cilene Ferreira Amaro Santos, Data

de Julgamento: 07/11/2018, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

09/11/2018; ARR - 36-94.2017.5.08.0132, Relator Ministro: Ives

Gandra Martins Filho, Data de Julgamento: 24/10/2018, 4ª Turma,

Data  de Publ icação:  DEJT 26/10/2018;  RR -  11200-

04.2016.5.18.0103, Relator Desembargador Convocado: Roberto

Nobrega de Almeida Filho, Data de Julgamento: 12/12/2018, 1ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 14/12/2018; AIRR - 499-

03.2017.5.11.0019, Relator Ministro: Márcio Eurico Vitral Amaro,

Data de Julgamento: 24/04/2019, 8ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/04/2019).

Logo, diante do óbice processual já mencionado, não reputo

verificada nenhuma das hipóteses previstas no art. 896-A da CLT.

Ante o exposto, com fulcro no art. 118, X, do Regimento Interno

desta Corte, nego seguimento ao agravo de instrumento da

reclamada.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE

FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PELO EMPREGADOR.

SUBSTITUIÇÃO POR VALE-REFEIÇÃO. AUSÊNCIA DE

PREVISÃO NO INSTRUMENTO COLETIVO. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA RECONHECIDA

Nas razões de revista, nas quais cuidou de indicar o trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto da insurgência, atendendo ao disposto no art.

896, § 1º-A, I, da CLT, a parte recorrente indica ofensa aos arts. 6°,

7°, caput, XXII e XXVI, da Constituição Federal, 112 do Código Civil,

5° da LINDB, 3° do Decreto n° 5 de 14/01/1991, e contrariedade à

Portaria Interministerial nº 66/2006. Transcreve arestos.

Sustenta, em síntese, que “cláusulas normativas de conteúdo

benéfico que devem ser interpretadas em consonância com o

objetivo de permitir aos empregados o acesso a refeições de padrão

nutricional saudável e bem balanceado” e, “nesse cenário, a

concessão de lanches à base de sanduíches, batatas fritas e

refrigerantes, por empresas do segmento de refeições rápidas, não

atende o comando normativo”.

Acrescenta que “um simples lanche não pode ser considerado uma

refeição, eventualmente comer lanches de fast food podem ser

considerados como refeição, no entanto, todos os dias não é

possível” e, portanto, “se a empregadora não dispõe de restaurante

para o fornecimento de alimentação adequada deveria arcar com o

pagamento do “ticket-refeição”.

Requer, pois, a condenação da Recorrida ao pagamento do tíquete

refeição por todo período de contrato de trabalho.

Examina-se a transcendência da matéria.

O e. TRT consignou, quanto ao tema:

VALE REFEIÇÃO

A reclamada alega que não há fundamento legal ou normativo para

justificar a condenação ao pagamento de indenização de vale

refeição.

Sustenta que disponibiliza a todos os funcionário cardápio com

diversas opções de carnes grelhadas, saladas, sucos, chá e água.

Não obstante a confissão da reclamada, na petição inicial, o

reclamante afirmou que não lhe era fornecida alimentação

adequada, posto que a reclamada fornecia o lanche que

comercializava ou a carne do hambúrguer com salada, sem o

carboidrato, razão pela qual entende fazer jus ao ticket refeição no

valor diário estabelecido pela norma coletiva.

A cláusula 26ª da CCT 2017/2019, em que fundamenta o

reclamante a pretensão de pagamento de vale refeição, estipula a

seguinte garantia:

"Cláusula 26ª - Fornecimento de refeição. As empresas fornecerão

refeições nos locais de trabalho. [...] §2º- A obrigação de

fornecimento de refeições nos locais de trabalho poderá ser

cumprida de forma alternativa pela concessão de vale-refeição nos

valores mínimos de: [...] §4º- A concessão de vale-refeição é uma

faculdade das empresas. Trata-se de forma alternativa, sujeita única
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e exclusivamente à discricionariedade do empregador, de

cumprimento da obrigação de fornecimento de refeições nos locais

de trabalho. Uma não se cumula com a outra. (...)

Na presente hipótese, revela-se incontroverso que a havia o

fornecimento de refeição ao reclamante durante sua jornada de

trabalho.

O pagamento do tíquete refeição é previsto como uma

alternativa para as empresas que não forneçam refeições no

local de trabalho. No caso, é incontroverso que a reclamada

fornecia lanche e possibilitava a substituição de fast food por

refeição alternativa (com carne e salada), cumprindo a

finalidade do instrumento normativo, uma vez que não há

especificação de tabela nutricional ou tipo de alimento que

deveria ser concedido ao trabalhador.

Reformo.

Não houve interposição de embargos de declaração.

A questão relativa à obrigação de fornecimento de vale-refeição em

substituição ao fornecimento de alimentação aos empregados, em

hipótese na qual a cláusula normativa do instrumento coletivo

concessivo da vantagem prevê a discricionariedade do empregador

no modo de adimplemento da obrigação, não foi enfrentada de

modo exaustivo pelas Turmas do Tribunal Superior do Trabalho, de

modo que resta configurada a transcendência jurídica da matéria

e possível ofensa ao art. 7º, XXVI, da Constituição Federal.

Pois bem.

O Tribunal Regional reformou a sentença para excluir a condenação

da reclamada ao pagamento de indenização de vale-refeição, ao

fundamento de que "a reclamada fornecia lanche e possibilitava a

substituição de fast food por refeição alternativa (com carne e

salada), cumprindo a finalidade do instrumento normativo, uma vez

que não há especificação de tabela nutricional ou tipo de alimento

que deveria ser concedido ao trabalhador”.

Registrou a Corte Local que a havia o fornecimento de refeição ao

reclamante durante sua jornada de trabalho, observando o disposto

na Cláusula 26ª do CCT 2017/2019, a qual dispõe em seu caput

que: "As empresas fornecerão refeições nos locais de trabalho".

O § 4º da referida cláusula, por sua vez, dispõe que: "A concessão

de vale-refeição é uma faculdade das empresas. Trata-se de forma

alternativa, sujeita única e exclusivamente à discricionariedade do

empregador, de cumprimento da obrigação de fornecimento de

refeições nos locais de trabalho. Uma não se acumula com a outra".

O contexto acima descrito dá conta de que o Regional agiu em

conformidade com o disposto na referida cláusula normativa, na

medida em que a obrigação contida no instrumento coletivo referido

como suporte jurídico para o pleito de vale-refeição é clara ao

disciplinar a obrigação do fornecimento da alimentação, ao passo

que a concessão de vale-refeição, em substituição a essa obrigação

original, era uma faculdade da empresa, "sujeita única e

exclusivamente à discricionariedade do empregador", nos termos do

referido § 4º da Cláusula 26ª do CCT 2017/2019.

Ou seja, havendo o fornecimento de alimentação, como restou

consignado pelo próprio Regional, tem-se por atendido o requisito

previsto na norma coletiva para o adimplemento da obrigação.

Desta forma, não merece reparos a decisão regional que agiu em

consonância com parâmetro normativo correlato.

Nesse sentido, o seguinte precedente desta 5ª Turma:

“AGRAVO DA RECLAMADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI 13.467/2017. (...) FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO

PELO EMPREGADOR. PREVISÃO EM NORMA COLETIVA.

SUBSTITUIÇÃO POR VALE-REFEIÇÃO. AUSÊNCIA DE

PREVISÃO NO INSTRUMENTO COLETIVO. VIOLAÇÃO DO ART.

7º, XXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA RECONHECIDA. Agravo a que se dá provimento para

examinar o agravo de instrumento em recurso de revista. Agravo

provido. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017. FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PELO

EMPREGADOR.  PREVISÃO EM NORMA COLETIVA.

SUBSTITUIÇÃO POR VALE-REFEIÇÃO. AUSÊNCIA DE

PREVISÃO NO INSTRUMENTO COLETIVO. VIOLAÇÃO DO ART.

7º, XXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA RECONHECIDA. Em razão de provável caracterização

de ofensa ao art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, dá-se

provimento ao agravo de instrumento para determinar o

prosseguimento do recurso de revista. Agravo de instrumento

provido.RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.  FORNECIMENTO DE

ALIMENTAÇÃO PELO EMPREGADOR. PREVISÃO EM NORMA

COLETIVA. SUBSTITUIÇÃO POR VALE-REFEIÇÃO. AUSÊNCIA

DE PREVISÃO NO INSTRUMENTO COLETIVO. VIOLAÇÃO DO

A R T .  7 º ,  X X V I ,  D A  C O N S T I T U I Ç Ã O  F E D E R A L .

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. A questão

relativa à obrigação de fornecimento de vale-refeição em

substituição ao fornecimento de alimentação aos empregados, em

hipótese na qual a cláusula normativa do instrumento coletivo

concessivo da vantagem prevê a discricionariedade do empregador

no modo de adimplemento da obrigação, não foi enfrentada de

modo exaustivo pelas Turmas do Tribunal Superior do Trabalho, de

modo que resta configurada a transcendência jurídica da matéria.
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Na questão de fundo, percebe-se que o Tribunal Regional condenou

a reclamada ao pagamento de vale-refeição, ao fundamento de que:

"É fato notório que os lanches fornecidos pela reclamada não se

enquadram dentro da definição de alimentação saudável, sendo

prejudicial à saúde de uma pessoa o consumo de lanche todos os

dias". Conforme as razões de pedir da petição inicial, as quais não

foram infirmadas pelas partes, tornando-se fato incontroverso,

referido pedido decorreu do que estabelece a Cláusula 26ª do CCT

2017/2019, a qual dispõe em seu caput que: "As empresas

fornecerão refeições nos locais de trabalho." O § 4º da referida

cláusula dispõe que: "A concessão de vale-refeição é uma

faculdade das empresas. Trata-se de forma alternativa, sujeita única

e exclusivamente à discricionariedade do empregador, de

cumprimento da obrigação de fornecimento de refeições nos locais

de trabalho. Uma não se acumula com a outra". O contexto acima

descrito, dá conta de que o Regional impôs à reclamada uma

condenação sem parâmetro legal ou convencional, na medida

em que a obrigação contida no instrumento coletivo referido

como suporte jurídico para o pleito de vale-refeição é claro ao

disciplinar a obrigação do fornecimento da alimentação, ao

passo que a concessão de vale-refeição, em substituição a

essa obrigação original, era uma faculdade da empresa,

"sujeita única e exclusivamente à discricionariedade do

empregador", nos termos do referido § 4º da Cláusula 26ª do

CCT 2017/2019. Ou seja, havendo o fornecimento de

alimentação, como restou consignado pelo próprio Regional, a

simples constatação de que o cardápio nutricional era restrito,

e supostamente pobre em valor nutricional, não diz nada a

respeito do requisito previsto na norma coletiva para o

adimplemento da obrigação. Ali, não há menção a quaisquer

critérios de verificação da qualidade nutricional do cardápio

oferecido, sendo certo, também, que não havia nenhuma

obrigação imediata de fornecimento do vale-refeição, já que

sua previsão no instrumento coletivo era suplementar, em

caráter substitutivo à obrigação principal de fornecimento da

alimentação, o que não pode ser legitimamente acionado pelo

juízo da causa a partir de um critério de censura à alimentação

fornecida pelo empregador, porquanto não prevista tal

dimensão de restrição pela norma negociada. Por outro lado,

no âmbito legislativo, percebe-se também que não há uma

obrigação imediata de fornecimento de alimentação na CLT,

sendo certo ainda que nestes autos não se discute a adesão do

empregador à Lei do Programa de Alimentação do Trabalhador

- PAT (Lei nº 6.321/1976). Assim, não havendo disposição legal

ou convencional acerca do tipo de alimentação a ser fornecida

pelo  empregador ,  não há amparo jur íd ico para  a

desqualificação nutricional do alimento fornecido pelo

empregador, para fins de imposição de uma obrigação

autônoma de concessão de vale-refeição. Tal cominação, como

se pode perceber, é aleatória ao que previsto na norma coletiva

concessiva da vantagem, assim como não encontra respaldo

na lei, o que demonstra que, em verdade, o Regional criou uma

obrigação sem parâmetro normativo correlato, traduzindo-se

tal iniciativa em ofensa direta e literal ao art. 7º, XXVI, da

Constituição Federal. Recurso de revista conhecido e provido.

(RRAg - 1001234-64.2019.5.02.0612 , Relator Ministro: Breno

Medeiros, Data de Julgamento: 01/03/2023, 5ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 10/03/2023)

Ante o exposto, com fulcro no art. 118, X, do Regimento Interno

desta Corte, em que pese a transcendência jurídica da matéria,

nego seguimento ao recurso de revista.

Ante todo o exposto, com fulcro no art. 118, X, do Regimento

Interno desta Corte, nego seguimento ao agravo de instrumento da

reclamada e ao recurso de revista do reclamante.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de recursos de revista interpostos contra o acórdão

proferido pelo Tribunal Regional do Trabalho, nos quais procuram

demonstrar a satisfação dos pressupostos do artigo 896 da CLT.

O recurso de revista interposto pelo reclamante não foi admitido

pela autoridade local, decisão contra a qual houve interposição de

agravo de instrumento.

O recurso de revista interposto pelo reclamado foi admitido,

versando quanto aos temas “intervalo intrajornada” e “acordo de

compensação de jornada”.

Contrarrazões apresentadas.

O representante do Ministério Público do Trabalho oficiou no feito.

Com esse breve relatório, decido.

O recurso de revista foi interposto em face de acórdão publicado na

vigência da Lei nº 13.467/2017, que alterou o art. 896-A da CLT,

havendo a necessidade de se evidenciar a transcendência das

matérias nele veiculadas, na forma do referido dispositivo e dos

arts. 246 e seguintes do RITST.

EXAME PRÉVIO DA TRANSCENDÊNCIA

AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE

Constato a existência de obstáculo processual apto a inviabilizar o

exame das questões veiculadas na revista e, por consectário lógico,

a evidenciar a ausência de transcendência do recurso.

Com efeito, a decisão agravada foi proferida nos seguintes termos:

RECURSO DE: ALEXANDRE JIMENEZ ORMIANIN

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 04/07/2023 - Id

0c6557a; recurso apresentado em 13/07/2023 - Id f7408c1).

Representação processual regular (Id b73bcaf e be3efce).

Preparo inexigível.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA

Alegação(ões):

- violação da(o) parágrafo único do artigo 86 do Código de Processo

Civil de 2015. - divergência jurisprudencial.

O Recorrente sustenta que “[…] somente é devido os honorários de

sucumbência para a parte contrária se seu pedido foi julgado

totalmente improcedente. Há regra expressa do CPC neste sentido

(artigo 86, parágrafo único) e deve se r aplicada à hipótese, livrando

-se o Recorrente quanto à verba honorária .”.

Afirma que “[…] a sucumbência do Recorrido, se existiu, foi mínima,

uma vez que todos os pedidos postulados foram acolhidos, salvo, o

pedido de pagamento de multa do artigo 467 e 477 da CLT, de

modo que, a condenação de honorários em relação a esses, é

indevida.”

Fundamentos do acórdão recorrido:

(...)

Considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão,

especialmente as de que "Os pedidos formulados pelo Autor e

integralmente rejeitados correspondem ao proveito econômico

obtido pela Reclamada. Daí porque, entende esta E. 4ª Turma que

apenas a sucumbência integral (pedidos julgados totalmente

improcedentes) que acarretem proveito econômico ao Réu é que

suscitam a condenação ao pagamento de honorários advocatícios

de sucumbência. Tratando-se de matéria de direito, entende este

Colegiado que os honorários advocatícios devidos pela parte autora

devem ser calculados sobre a soma dos valores dos pedidos que

forem julgados totalmente improcedentes, tendo em conta que o

deferimento parcial do pedido não gera à reclamante o encargo de

pagar honorários advocatícios sobre a diferença entre o valor

apurado na liquidação e a quantia postulada na petição inicial: "§ 3º

Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários de

sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.", não se vislumbra potencial violação literal ao

dispositivo da legislação federal invocado.

O recurso de revista não se viabiliza por divergência

jurisprudencial porque não há identidade entre a premissa

fática delineada no acórdão e aquelas retratadas nos arestos

paradigmas. Aplica-se o item I da Súmula 296 do Tribunal

Superior do Trabalho.

Denego.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

Examinando as matérias em discussão, em especial aquelas
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devolvidas no agravo de instrumento (art. 254 do RITST), observa-

se que as alegações nele contidas não logram êxito em infirmar os

obstáculos processuais invocados na decisão que não admitiu o

recurso de revista.

Dessa forma, inviável se torna o exame da matéria de fundo

veiculada no recurso de revista.

Pois bem.

O critério de transcendência é verificado considerando a questão

jurídica posta no recurso de revista, de maneira que tal análise

somente se dá por esta Corte superior se caracterizada uma das

hipóteses previstas no art. 896-A da CLT.

Assim, a existência de obstáculo processual apto a inviabilizar o

exame da matéria de fundo veiculada, como no caso, acaba por

evidenciar ,  em úl t ima anál ise,  a própr ia ausência de

transcendência do recurso de revista, em qualquer das suas

modalidades.

Isso porque não se justificaria a intervenção desta Corte superior a

fim de examinar feito no qual não se estaria: a) prevenindo

desrespeito à sua jurisprudência consolidada (transcendência

política); b) fixando tese sobre questão nova em torno da

interpretação da legislação trabalhista (transcendência jurídica); c)

revendo valor excessivo de condenação, apto a ensejar o

comprometimento da higidez financeira da empresa demandada ou

de determinada categoria prof issional (transcendência

econômica); d) acolhendo pretensão recursal obreira que diga

respeito a direito social assegurado na Constituição Federal, com

plausibilidade na alegada ofensa a dispositivo nela contido

(transcendência social).

Nesse sentido já se posicionou a maioria das Turmas deste TST: Ag

-RR - 1003-77.2015.5.05.0461, Relator Ministro: Breno Medeiros,

Data de Julgamento: 07/11/2018, 5ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 09/11/2018; AIRR - 1270-20.2015.5.09.0661, Relatora

Desembargadora Convocada: Cilene Ferreira Amaro Santos, Data

de Julgamento: 07/11/2018, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

09/11/2018; ARR - 36-94.2017.5.08.0132, Relator Ministro: Ives

Gandra Martins Filho, Data de Julgamento: 24/10/2018, 4ª Turma,

Data  de Publ icação:  DEJT 26/10/2018;  RR -  11200-

04.2016.5.18.0103, Relator Desembargador Convocado: Roberto

Nobrega de Almeida Filho, Data de Julgamento: 12/12/2018, 1ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 14/12/2018; AIRR - 499-

03.2017.5.11.0019, Relator Ministro: Márcio Eurico Vitral Amaro,

Data de Julgamento: 24/04/2019, 8ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/04/2019).

Logo, diante do óbice processual já mencionado, não reputo

verificada nenhuma das hipóteses previstas no art. 896-A da CLT.

Ante o exposto, com fulcro no art. 118, X, do Regimento Interno

desta Corte, nego seguimento ao agravo de instrumento.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO

INTERVALO INTRAJORNADA. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO.

PERÍODO ANTERIOR E POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA

Nas razões de revista, nas quais cuidou de indicar o trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto da insurgência, atendendo ao disposto no art.

896, § 1º-A, I, da CLT, a parte recorrente indica ofensa aos arts. 5°,

XXXVI, da Constituição Federal, 6°, caput e §§ 1° e 2° da LINDB,

71, §4°, da CLT. Transcreve arestos.

Sustenta, em síntese, que “quanto ao direito material intertemporal,

destaca-se que os contratos de trabalho são sinalagmáticos, e,

sendo assim, aos contratos cuja vigência permaneceu com o

advento da Lei nº 13.467/2017, imediatamente incide essa norma

trabalhista”.

Requer, portanto, que a partir de 11.11.2017, seja observado o art.

71, § 4º, da CLT, de sorte que a condenação deve observar apenas

o período suprimido, cuja natureza será meramente indenizatória.

Examina-se.

Constato a existência de obstáculo processual apto a inviabilizar o

exame das questões veiculadas na revista e, por consectário lógico,

a evidenciar a ausência de transcendência do recurso.

Verifico que a parte limita-se a transcrever, nas razões recursais, os

trechos que entende representar o prequestionamento das matérias

trazidas, não estabelecendo, no entanto, o necessário confronto

analí t ico entre os refer idos excertos e os disposi t ivos

constitucionais, legais e verbetes jurisprudenciais invocados na

revista.

Ocorre que, ao assim proceder, não atendeu ao que estabelece o

art. 896, § 1º-A, III, da CLT, o qual dispõe ser ônus da parte, sob

pena de não conhecimento, "expor as razões do pedido de reforma,

impugnando todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida,

inclusive mediante demonstração analítica de cada dispositivo de

lei, da Constituição Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial

cuja contrariedade aponte".

Com relação à divergência jurisprudencial, também não foi

obedecido o art. 896, § 8º, da CLT, uma vez que a parte deixou de

evidenciar as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os

casos confrontados.

O critério de transcendência é verificado considerando a questão

jurídica posta no recurso de revista, de maneira que tal análise
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somente se dá por esta Corte superior se caracterizada uma das

hipóteses previstas no art. 896-A da CLT.

Assim, a existência de obstáculo processual apto a inviabilizar o

exame da matéria de fundo veiculada, como no caso, acaba por

evidenciar ,  em úl t ima anál ise,  a própr ia ausência de

transcendência do recurso de revista, em qualquer das suas

modalidades.

Isso porque não se justificaria a intervenção desta Corte superior a

fim de examinar feito no qual não se estaria: a) prevenindo

desrespeito à sua jurisprudência consolidada (transcendência

política); b) fixando tese sobre questão nova em torno da

interpretação da legislação trabalhista (transcendência jurídica); c)

revendo valor excessivo de condenação, apto a ensejar o

comprometimento da higidez financeira da empresa demandada ou

de determinada categoria prof issional (transcendência

econômica); d) acolhendo pretensão recursal obreira que diga

respeito a direito social assegurado na Constituição Federal, com

plausibilidade na alegada ofensa a dispositivo nela contido

(transcendência social).

Nesse exato sentido já decidiu a 5ª Turma desta Corte, em

precedente da lavra deste relator:

“ A G R A V O  E M  R E C U R S O  D E  R E V I S T A .  D E C I S Ã O

MONOCRÁTICA  EM QUE NÃO SE  RECONHECE A

TRANSCENDÊNCIA. DESCUMPRIMENTO DA EXIGÊNCIA

CONTIDA NO ART. 896, § 1º-A, DA CLT. O critério de

transcendência é verificado considerando a questão jurídica posta

no recurso de revista, de maneira que tal análise somente se dá por

esta Corte superior se caracterizada uma das hipóteses previstas

no art. 896-A da CLT. Assim, a existência de obstáculo

processual apto a inviabilizar o exame da matéria de fundo

veiculada, como na presente hipótese, na qual não houve

atendimento aos requisitos contidos no art. 896, § 1º-A, da CLT,

acaba por evidenciar, em última análise, a própria ausência de

transcendência do recurso de revista, em qualquer das suas

modalidades. Isso porque não se justificaria a intervenção desta

Corte superior a fim de examinar feito no qual não se estaria: a)

prevenindo desrespeito à sua jurisprudência consolidada

(transcendência política); b) fixando tese sobre questão nova em

torno da interpretação da legislação trabalhista (transcendência

jurídica); c) revendo valor excessivo de condenação, apto a ensejar

o comprometimento da higidez financeira da empresa demandada

ou de determinada categoria profissional (transcendência

econômica); d) acolhendo pretensão recursal obreira que diga

respeito a direito social assegurado na Constituição Federal, com

plausibilidade na alegada ofensa a dispositivo nela contido

(transcendência social). Nesse contexto, diante do óbice

processual já mencionado, não está verificada nenhuma das

hipóteses previstas no art. 896-A da CLT. Considerando a

improcedência do recurso, aplica-se à parte agravante a multa

prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC. Considerando ser irrecorrível a

decisão colegiada quanto à não transcendência do recurso de

revista (artigo 896-A, § 4º, da CLT), bem como que não cabe

recurso extraordinário ao STF em matéria de pressupostos de

admissibilidade de recursos de competência de outro Tribunal, por

ausência de repercussão geral, determina-se a baixa imediata dos

autos. Agravo não provido, com determinação de baixa dos autos à

origem. (Ag-RR - 1003-77.2015.5.05.0461 , Relator Ministro: Breno

Medeiros, Data de Julgamento: 07/11/2018, 5ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 09/11/2018)

Logo, diante do óbice processual já mencionado, não reputo

verificada nenhuma das hipóteses previstas no art. 896-A da CLT.

Assim, não verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 896-

A da CLT, com fulcro no art. 118, X, do Regimento Interno desta

Corte, nego seguimento ao recurso de revista.

REGIME DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA. 12 X 36.

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA

Nas razões de revista, nas quais cuidou de indicar o trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto da insurgência, atendendo ao disposto no art.

896, § 1º-A, I, da CLT, a parte recorrente indica ofensa aos arts. 5°,

XXXVI, da Constituição Federal, 59-A, caput, 59-B, caput e

parágrafo único, e 60, parágrafo único, da CLT, 6°, caput, §§ 1° e

2°, da LINDB. Transcreve arestos.

Sustenta, em síntese, que “o labor extraordinário habitual, por si só,

não é suficiente para descaracterizar o acordo de compensação

relativo ao regime de trabalho de 12x36”.

Acrescenta que “se aplica ao presente caso o art. 59-B, parágrafo

único, da CLT, de sorte que as supostas horas extras habituais não

têm o condão de invalidar materialmente o regime de trabalho”.

Alega ainda que “não há de se falar no pagamento de horas extras,

tampouco na ilegalidade ou ineficácia da jornada 12x36, prevista na

norma coletiva e em contrato de trabalho no qual a parte reclamante

anui com a jornada prevista no art. 59-A da CLT”.

Afirma que, após a entrada em vigor da Lei 13.467/2017, “não há

necessidade de licença prévia, nos termos do art. 60, parágrafo

único, da CLT”.

Requer, portanto, a reforma do v. acórdão, reconhecendo-se a

validade formal e material do regime de trabalho de 12 horas diárias
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e consequentemente o afastamento da condenação ao pagamento

de horas extras e consectários legais.

Sucessivamente, requer seja reconhecida a validade do regime de

compensação ao menos a partir de 11.11.2017, data em que entrou

em vigor a Lei 13.467/2017, conforme artigos 59-A, 59-B, parágrafo

único, e 60, parágrafo único, da CLT.

Examina-se a transcendência da matéria.

O e. TRT consignou, quanto ao tema:

RECURSO DO RÉU CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

DO LITORAL DO PARANÁ - CISLIPA

JORNADA DE TRABALHO

Esclarece que todas as horas trabalhadas além da jornada normal

de trabalho da autora foram devidamente pagas e que a prestação

de labor extraordinário não descaracteriza o acordo de

compensação de jornada de 12 horas, do que se extrai do art. 59-B

da CLT.

Sucessivamente, pede o pagamento apenas das excedentes da 44ª

semanal, a aplicação do divisor 220 e o pagamento do período

restante para completar o intervalo intrajornada, de forma

indenizatória. Pede a reforma.

Nesses termos a r. sentença:

DA JORNADA - HORAS EXTRAS E REFLEXOS - INTERVALO

INTRAJORNADA - FERIADOS - HORA NOTURNA - 12X36

Alega que laborava em regime de jornada extraordinária.

Informa que laborava como médico concursado, em regime de

plantões de 12h. Relata que cumpre dois plantões por semana,

sendo atualmente nas terças (das 8h às 20h) e nas quintas-feiras

(das 20h às 8h), com intervalos de 15 minutos aproximadamente

para refeição e descanso. Ressalta que na maioria das vezes não é

possível fruir dos intervalos, pois necessita permanecer no local de

trabalho e, assim, é chamado para emergências não podendo

recusar a atender.

Aponta que, caso os plantões recaiam em feriados, era

normalmente laborado, nos mesmos moldes narrados. Consiga que

em se tratando de médico, incide, no caso, a disciplina específica

constante na Lei nº. 3.999/61.

Postula o pagamento de horas extras e reflexos.

Refuta a reclamada as alegações, aduzindo desde o início da

atividade laborativa desempenhada pelo autor a jornada foi

pactuada em 24h semanais, divididas em dois plantões de 12h.

Pondera que, conforme jurisprudência dos Tribunais Superiores, a

Lei nº. 3999/61 não estabelece jornada legal de 4h diárias e 20h

semanais para os médicos, mas tão somente prevê o salário a ser

pago pelo labor referente a este número de horas. Assevera que os

plantões não se deram sem a contraprestação correspondente. Em

não havendo pagamento de hora extra correspondente, houve a

compensação de jornada, com respectivas folgas e diminuições de

horários. Quanto ao intervalo, argumenta que era usufruído 1h,

frisando que inclusive há espaço reservado para o descanso. No

tocante ao intervalo previsto na Lei 3.999/61, declara que o

reclamante não deixava de gozá-los, sendo que, principalmente

quando realizava plantões noturnos, eram realizados em período

maior.

Fixação da jornada:

Às fls. 40/52, 258/323 e 502/525 foram colacionados os cartões

ponto.

Considerando que o demandante impugna os documentos apenas

quanto aos intervalos e a validade do regime 12x36, conclui-se pela

veracidade dos cartões ponto com relação ao horário de entrada e

saída, bem como aos dias trabalhados.

No que diz respeito ao intervalo, verifica-se pelos controles que há

dias com anotações e outros em que não houve registro do

descanso.

O contrato (fls. 210/212) prevê que é obrigatório o gozo do intervalo

intrajornada para repouso e alimentação de 1h, intercalado entre a

primeira hora de trabalho e anterior a última hora de trabalho, não

podendo, porém, prejudicar a prestação de serviço por sua

peculiaridade.

Por sua vez, estipula a cláusula 12ª do ACT 2019/2020 (fls.

217/218):

"(...) Parágrafo sexto. Fica estabelecido que o médico empregado

gozará do intervalo intrajornada no próprio local de trabalho, durante

a jornada de plantão, bem como que durante o plantão o

empregado não poderá ausentar-se do local de trabalho, sendo que

as refeições e descanso deverão no ambiente de trabalho, vez que

o serviço oferecido pelo CISLIPA a população é o de Urgência e

Emergência.

Parágrafo sétimo. O empregador deverá manter no local de trabalho

refeitório, quarto de descanso, exclusivo para os médicos,

alojamento climatizado e banheiros para uso dos funcionários em

escala com jornada de trabalho superior a 6 horas diárias".

Restou demonstrado pelo depoimento das testemunhas ouvidas a

convite do trabalhador, que o intervalo não era corretamente

usufruído.

Disseram que acontecia do descanso ser interrompido. Também

declararam que, em períodos de menor movimento, poderia

acontecer de fruir descanso de 1h ou por tempo superior (00:12:16

e 00:25:39).

Assim, com base no declinado na inicial, limitado pela prova oral

produzida e, ainda, observando o princípio da razoabilidade, fixa-se

que era usufruído 1h na metade dos plantões realizados no mês e,
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na outra metade, não era observado corretamente, ante a

possibilidade de interrupção.

Não logrou o autor comprovar que o descanso de dez minutos não

era corretamente usufruído. As testemunhas nada disseram nesse

sentido. Nesse diapasão, conclui-se que era corretamente

usufruído. Assim, rejeita-se.

Outrossim, estipula o contrato (fls. 210/212) que a jornada será de

24h semanais em regime de plantões de 12h. Durante essas 12h, o

médico deverá desenvolver atividade de médico regulador durante

6h e médico intervencionista durante outras 6h.

O ACT 2019/2020 prevê (fls. 217/218):

"(...) Jornada de Trabalho: O CISLIPA poderá fixar jornada de

trabalho de 96 horas /mês, podendo estabelecer regime de

escalas/plantões de 12 horas/diárias, sendo direito dos médicos

concursados que laboram desde a contratação em tal jornada, a

manutenção na sistemática de escalas de 12h.

Parágrafo primeiro. Não será devido o pagamento de horas extras

caso a duração do trabalho neste regime de escala não tenha

ultrapassado a carga horária mensal prevista no contrato de

trabalho e para qual o médico foi aprovado em Concurso Público ou

Processo Seletivo. (...)".

Analisando os cartões ponto, observa-se que há registros de

plantões dobrados, como por exemplo, às fls. 264, em que o autor

laborou no dia 21/12/2015 das 20h05 às 08h06 (sua folga) e no dia

seguinte, das 8h às 20h11, bem como no dia 12/1/2016, em que

laborou das 8h26 às 20h57 e das 20h59 às 09h27 e no dia

19/1/2016, das 8h23 às 20h17 e das 20h18 às 08h. Cita-se também

fls. 270, 271, 278, dentre outros.

Considerando que a jornada excedia a 12ªh diária e que o autor

trabalhava nas folgas, inválido regime 12x36.

Ainda, registra-se que mesmo para o período posterior ao início da

vigência da Lei nº 13.467/2017, que passou a autorizar a

implantação desse regime especial de jornada, por meio de acordo

individual escrito, nos termos do art. 59-A da CLT, não é possível

sua validação, pois o demandado não colacionou aos autos acordo

individual escrito, nos termos da lei, para tanto não se equiparando

a previsão genérica constante do contrato de trabalho.

Ademais, ausente realização de licença prévia da autoridade

competente, por se tratar de ambiente insalubre, nos termos do

artigo 60 da CLT.

Registra-se, por oportuno, conforme já fundamentado, no que se

refere ao direito material, considerando o princípio da segurança

jurídica, não há falar na aplicação da Lei nº. 13.467/2017 ao

presente caso, eis que o alegado contrato iniciou-se anteriormente à

vigência da nova legislação. Nesse diapasão, inaplicável, ao

presente caso, o § único do artigo 60 da CLT.

Por fim, indevida a condenação ao pagamento das horas extras

excedentes da quarta diária e da vigésima semanal, nos termos da

Súmula nº. 370, do C. TST:

MÉDICO E ENGENHEIRO. JORNADA DE TRABALHO. LEIS NºS

3.999/1961 E 4.950-A/1966 (conversão das Orientações

Jurisprudenciais nºs 39 e 53 da SBDI-1) - Res. 129/2005, DJ 20, 22

e 25.04.2005. Tendo em vista que as Leis nº 3.999/1961 e 4.950-

A/1966 não estipulam a jornada reduzida, mas apenas estabelecem

o salário mínimo da categoria para uma jornada de 4 horas para os

médicos e de 6 horas para os engenheiros, não há que se falar em

horas extras, salvo as excedentes à oitava, desde que seja

respeitado o salário mínimo/horário das categorias.

A situação, assim, é inteiramente diversa da hipótese da súmula 85

do c. TST, devendo ser consideradas como extras as excedentes

da oitava diária ou da quadragésima quarta semanal, o que for mais

benéfico a cada semana, sem duplicidade.

A jornada de trabalho, portanto, deve ser apurada em conformidade

com os cartões de ponto juntados com a defesa, com exceção dos

intervalos.

Na ausência de cartões, deve ser adotada a média de horas extras

constante do período documentado.

No tocante aos minutos antecedentes e posteriores à jornada

contratual, deve-se observar o parágrafo primeiro, do artigo 58 da

CLT e a OJ 23 da SDI-1 do C. TST:

§ 1º Não serão descontadas nem computadas como jornada

extraordinária as variações de horário no registro de ponto não

excedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez

minutos diários.

Entretanto, ultrapassados tal limite, será considerado como extra, a

totalidade do tempo. Nesse sentido, Súmula 366 do C. TST, in

verbis :

CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. HORAS EXTRAS. MINUTOS

QUE ANTECEDEM E SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO

(nova redação) - Res. 197/2015 - DEJT divulgado em 14, 15 e

18.05.2015

Não serão descontadas nem computadas como jornada

extraordinária as variações de horário do registro de ponto não

excedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez

minutos diários. Se ultrapassado esse limite, será considerada

como extra a totalidade do tempo que exceder a jornada normal,

pois configurado tempo à disposição do empregador, não

importando as atividades desenvolvidas pelo empregado ao longo

do tempo residual (troca de uniforme, lanche, higiene pessoal, etc).

VIOLAÇÕES INTERVALARES

O intervalo intrajornada de que trata o art. 71 da CLT não era

devidamente observado.
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Acolhe-se o pedido para determinar o pagamento, correspondente

ao intervalo não concedido, ainda que a supressão tenha sido

parcial, observados os parâmetros acima, consoante Súmula nº.

437 do C. TST.

Colaciona-se o seguinte precedente:

RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI

N.º 11.496/2007. INTERVALO INTRAJORNADA. CONCESSÃO

PARCIAL. REMUNERAÇÃO INTEGRAL DO TEMPO DESTINADO

A REPOUSO E ALIMENTAÇÃO. 1. É devido, como labor

extraordinário, o tempo integral destinado ao intervalo intrajornada,

se não concedido ou usufruído de forma parcial, no período

posterior à vigência Lei n.º 8.923/94. Nesse sentido firmou-se o

entendimento desta Corte superior, consagrado na Orientação

Jurisprudencial n.º 307 da SBDI-I, bem aplicado pela egrégia

Turma. 2. A finalidade da norma, destinada a assegurar a

efetividade de disposição legal relativa à segurança do empregado

e à higiene do ambiente de trabalho, respalda o entendimento

predominante nesta Corte uniformizadora, não havendo falar no

pagamento apenas do lapso de tempo sonegado. 3. Não se cogita,

na hipótese, de aplicação do entendimento consagrado na Súmula

n.º 366 do TST, uma vez que o referido verbete sumular trata de

matéria diversa, relacionada com o pagamento de horas

extraordinárias nos casos em que as variações do registro de ponto

da jornada diária de trabalho excederem ao limite máximo de dez

minutos. 4. Recurso de embargos não conhecido" (TST, SBDI-1, E-

ED-RR 57900-43.2006.5.05.0461, Rel. Min. Lelio Bentes Corrêa,

DEJT 24/02/2012)

Salienta-se, ainda, que tal matéria restou pacificada por este E. TRT

através da Súmula 19:

SÚMULA 19 DO TRT 9ª REGIÃO - PAGAMENTO DO INTERVALO

INTRAJORNADA NÃO CONCEDIDO OU CONCEDIDO

PARCIALMENTE. Observa-se a Súmula 437, I, do TST para o

pagamento do tempo relativo ao intervalo mínimo intrajornada não

concedido ou concedido parcialmente. (Divulgada no DEJT

21/11/2014, 24/11/2014 e 25/11/2014)

Também nesse sentido, cita-se:

INTERVALO INTRAJORNADA. TEMPO MÍNIMO. JORNADA

PRATICADA. O empregado contratado para jornada de seis horas

que trabalha além desse limite faz jus a pausa de 1 hora, nos

termos do art. 71 da CLT. Incidência de princípios que norteiam o

Direito do Trabalho, além dos princípios constitucionais da

dignidade humana e da valorização do trabalho. Não faria sentido

lançar mão de instrumentos para tornar desaconselhável a

exigência de trabalho extraordinário e, no mesmo passo, por mero

rigorismo técnico, entender que se o contrato prevê jornada de seis

horas, a pausa deve ser de apenas quinze minutos. Quando

entendeu necessário assegurar pausa de uma hora ao empregado

que trabalha mais de seis horas diárias, o legislador, por certo, não

foi guiado apenas pelos parâmetros contidos no contrato de

trabalho, mas por razões que não desprezam a realidade dos fatos:

se, a princípio, o trabalhador só ficaria seis horas à disposição do

empregador - e, então, quinze minutos de pausa seriam suficientes

para se recompor e alimentar-se - há que se admitir que, caso

trabalhe mais de seis horas, precisará de tempo de pausa superior.

DIREITO À REMUNERAÇÃO INTEGRAL. A infração ao intervalo

intrajornada mínimo confere direito ao pagamento integral da pausa

prevista em lei, e não apenas à diferença entre o que foi fruído e o

que era devido. Quando o legislador estabelece um patamar

mínimo para qualquer espécie de garantia, o que se deve entender

é que, abaixo dele, nada existe que se possa valorar, para efeito de

cumprimento à lei. Recurso provido, no particular, para acrescer à

condenação o pagamento de uma hora extra por dia trabalhado,

pela violação ao intervalo intrajornada." (PROCESSO 33344-2007-

015-09-00-0 (RO 3747/2009), publicação em 04-09-2009, Des.

Relator(a): MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU)

A interpretação do artigo 71, parágrafo quarto da CLT e da Súmula

437 do C. TST, especialmente quanto ao pagamento total do

período correspondente, é que o pagamento será total, ou seja, não

será remunerado somente com o adicional de horas extras. Em

relação ao período correspondente, abrangerá o total do intervalo

(uma hora) quando for suprimido.

Verificada a supressão do mínimo legal referente ao intervalo

intrajornada, e evidenciado o labor superior a seis horas, defere-se

a título de hora extra o pagamento total do período correspondente

(1h, conforme acima fixado), acrescidos do adicional convencional

e, na falta deste, o de 50%. Diante da natureza salarial estabelecida

expressamente no artigo 71, parágrafo quarto da CLT, quando

determina que o intervalo intrajornada não concedido será

remunerado e não indenizado, devidos os reflexos em repousos

semanais e, com estes, em décimos terceiros, férias com 1/3 e

FGTS.

No que concerne à natureza jurídica, aplica-se a Súmula 437, III, do

C. TST:

"SÚM-437 INTERVALO INTRAJORNADA PARA REPOUSO E

ALIMENTAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 71 DA CLT (conversão das

Orientações Jurisprudenciais nºs 307, 342, 354, 380 e 381 da SBDI-

1) - Res. 185/2012, DEJT divulgado em 25, 26 e 27.09.2012)

III - Possui natureza salarial a parcela prevista no art. 71, § 4º, da

CLT, com redação introduzida pela Lei nº 8.923, de 27 de julho de

1994, quando não concedido ou reduzido pelo empregador o

intervalo mínimo intrajornada para repouso e alimentação,

repercutindo, assim, no cálculo de outras parcelas salariais. [...]"
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Deferem-se as horas extras laboradas em feriados sem folga

compensatória na mesma semana. Os valores serão calculados de

acordo com o entendimento firmado na Súmula 146 do C. TST,

utilizando, como parâmetro, o número efetivo de horas trabalhadas,

neste dia.

Cumpre mencionar, com relação aos feriados, que o regime 12x36

foi invalidado, conforme acima explicitado, pela prestação habitual

de horas extras,  inclusive não pagas, durante toda a

contratualidade, afastando-se, destarte, a aplicação do artigo 59-A,

§ único, da CLT. Devido o pagamento dos feriados trabalhos e não

compensados em dobro, nos termos acima fixados.

Adicional noturno:

Também há diferenças em adicional noturno, uma vez que a ré não

considerava noturna, com valor adicional e cômputo reduzido, a

jornada em prorrogação do labor noturno, nos termos do art. 73, §

5º, da CLT.

O adicional noturno deve integrar a base de cálculo das horas

extras noturnas, observando-se o horário reduzido, o adicional

convencional e, na falta deste, o de 20% sobre o valor da hora

normal, integrando a remuneração para cálculo de horas extras

noturnas e descanso semanal remunerado e, com este, em férias +

1/3, 13º. Salários e FGTS.

Base de cálculo:

Devem ser consideradas na base de cálculo das horas extras e

adicional noturno todas as parcelas salariais habituais (S. 264 do C.

TST)."

Na decisão resolutiva de embargos de declaração assim foi

complementado:

FUNDAMENTAÇÃO

Os embargos são tempestivos e passam a ser apreciados.

Analisam-se os embargos interpostos pela reclamada.

Com razão quanto aos honorários. Considerando que restou

indeferido o pedido de benefício da justiça gratuita ao reclamante,

não há falar em suspensão da execução, nos termos do artigo 12

da Lei nº. 1.060/50. Sana-se a contradição nesses termos.

Quanto ao intervalo intrajornada, conforme fundamentado na

sentença, no que se refere ao direito material, considerando o

princípio da segurança jurídica, não há falar em aplicação da Lei nº.

13.467/2017 ao presente caso, eis que o contrato iniciou-se

anteriormente à vigência da nova legislação. Logo, não há falar em

natureza indenizatória do intervalo.

Analisam-se os embargos interpostos pela parte autora.

Conforme fundamentado na sentença, o contrato estipula jornada

de 24h semanais em regime de plantões de 12h (fls. 210/212).

Quanto à validade do regime de trabalho de 24h semanais, dividida

em dois plantões de 12h consecutivas, apesar de superar 10 horas

diárias, nos termos previstos no art. 59, §2º, da CLT, é mais

benéfica ao empregado, que pode contar com período de folga

superior, não representando qualquer prejuízo à sua higidez física e

mental.

Todavia, a pactuação do mencionado regime por norma coletiva é

requisito essencial à sua validade formal, por aplicação analógica

do entendimento pacificado pelo TST através da Súmula nº 444 do

TST:

"Jornada de trabalho. NORMA COLETIVA. LEI. Escala de 12 por

36. Validade. - Res. 185/2012, DEJT divulgado em 25, 26 e

27.09.2012 - republicada em decorrência do despacho proferido no

processo TST-PA-504.280/2012.2 - DEJT divulgado em 26.11.

2012. É valida, em caráter excepcional, a jornada de doze horas de

trabalho por trinta e seis de descanso, prevista em lei ou ajustada

exclusivamente mediante acordo coletivo de trabalho ou convenção

coletiva de trabalho, assegurada a remuneração em dobro dos

feriados trabalhados. O empregado não tem direito ao pagamento

de adicional referente ao labor prestado na décima primeira e

décima segunda horas".

A Lei nº 13.467/2017, que alterou a CLT, ampliou a possibilidade de

adoção de regime de trabalho 12x36 ao permitir sua pactuação

através de acordo individual escrito, convenção coletiva ou acordo

coletivo de trabalho, observados ou indenizados os intervalos para

repouso e alimentação, conforme artigo 59-A.

No entanto, na hipótese dos autos, vislumbra-se pela cláusula 12ªh

(fls. 217/218) previsão nesse sentido. Logo, válido o ajuste

formalmente.

Percebe-se, porém que não era materialmente implementado.

Consoante já fundamentado na sentença, o reclamante laborava

nos dias destinados as suas folgas.

Assim, é devido o pagamento das horas extras excedentes da 8ªh

diária e 24h semanais.

Para a fixação do divisor a ser utilizado para o cálculo das horas

extras, divide-se o número de horas trabalhadas na semana (no

caso, 24h por semana - jornada contratual), por seis dias úteis da

semana, resultando na jornada diária de quatro horas por dia, a

qual, multiplicada por 30 dias do mês, totaliza 120 horas por mês.

Por conseguinte, na apuração das horas extras deve ser utilizado

como parâmetro o divisor 120.

Acolhe-se, nesses termos.

Relativamente aos reflexos, nos termos da decisão deverão ser

observados os posicionamentos consubstanciados na OJ 394 da

SDI-I do C. TST e na Súmula 20 deste E. TRT. Não há omissão,

contradição ou obscuridade. Nada a reparar."

Destaque-se, inicialmente, que por ocasião do estabelecimento

da relação contratual entre as partes, as normas da CLT, que
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foram alteradas em razão da Lei nº 13.467/2017, ainda não se

encontravam em vigor. Conforme entendimento que prevalece

nesta Turma, os preceitos da Lei nº 13.467/17 não podem

reduzir direitos, sob pena de ofensa ao direito adquirido.

Consoante bem delineado pelo julgador de primeira instância,

os controles de ponto demonstram labor habitual excedente da

12ª diária e diversos registros de plantões dobrados em dias

destinados às folgas, não sendo, portanto, respeitado o regime

de 12x36.

Não se trata de descumprimento dos requisitos formais para a

adoção do regime compensatório, mas da sua própria

ineficácia, gerando ao empregado o direito de perceber como

extras (hora normal acrescida do adicional) todas as horas

excedentes da 8ª diária, em razoável interpretação dos artigos

7º, inciso XIII, da CF e 59 da CLT. Nulo, portanto, o regime

12x36.

Nesse sentido é a Tese Prevalecente nº 06 deste E. Tribunal:

"REGIME 12X36. ELASTECIMENTO HABITUAL DA JORNADA.

NULIDADE MATERIAL RECONHECIDA. O regime 12 x 36 é um

acordo de compensação, inconciliável com regime de prorrogação.

A existência de trabalho em horas destinadas ao descanso

descaracteriza o regime compensatório e afasta a aplicação do item

IV, da Súmula 85 do TST, sendo devidas como extraordinárias

todas as horas que excederem o limite constitucionalmente

estabelecido (8ª diária e 44ª semanal) acrescidas do respectivo

adicional."

Não cabe falar na aplicação da Súmula 85 do E. TST e

tampouco a Súmula 36 deste E. Regional ao caso em exame.

Registre-se que o regime 12x36 não se trata propriamente de

um acordo de compensação, pelo que não incidiria a referida

Súmula à hipótese em análise nos autos.

Assim já decidiu o C.TST:

"RECURSO DE EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EM RECURSO DE REVISTA - ACORDO DE COMPENSAÇÃO -

JORNADA 12X36 INVALIDADE - SÚMULA Nº 85, IV, DO TST -

INAPLICABILIDADE. Na hipótese em que não configurada a regular

instituição, do regime de trabalho 12x36 horas, tem-se como

inviável a aplicação do disposto no item IV da Súmula nº 85 desta

Corte. Esta SBDI-1 tem entendido que a jornada 12 horas de

trabalho por 36 horas de descanso não pode ser considerada como

um sistema de compensação de jornada, o que culmina como a sua

descaracterização. Precedentes da SBDI-1. Recurso de embargos

conhecido e provido.  (Processo:  E-ED-RR -  1380400-

40.2006.5.09.0028 Data de Julgamento: 23/10/2014, Relator

Ministro: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

31/10/2014)".

Ainda, é o entendimento deste E. TRT:

"SÚMULA Nº 59, DO TRT DA 9ª REGIÃO. REGIME 12X36.

NULIDADE FORMAL RECONHECIDA. Reconhecida a invalidade

formal do regime 12X36, inaplicável a Súmula 85, itens III ou IV do

TST quanto ao deferimento apenas do adicional de horas extras.

Devidas horas extras integrais (valor da hora mais adicional) para

todas as horas laboradas após a jornada constitucional, legal ou

contratual, se mais benéfica esta. Precedentes: RO-16506-2014-

015-09-00-4; RO-10852-2014-019-09-00-4. Histórico: Origem: IUJ

0000789-03.2015.5.09.0000 (PJ-e). Sessão de julgamento:

26/06/2017. Acórdão disponibilizado DEJT 19, 20 e 21/07/2017."

No caso, corroboro do entendimento estampado na decisão

resolutiva de embargos de declaração de que a cláusula 04ª do

contrato de trabalho estipula jornada semanal de 24 horas

(idb73b26c), sendo aplicável o divisor 120, por tratar-se de

matéria de direito, independentemente de pedido específico na

peça exordial quanto ao particular.

Assim, devidas as horas extras excedentes da 8ª e da 24ª

semanal, de forma não cumulativa.

Ademais, registro ser incontroverso que o autor se ativava em

atividade insalubre. Os holerites de ida3fc54a registram o

pagamento de adicional de insalubridade no percentual de 20%

desde o início da contratualidade. Sendo assim, para qualquer

prorrogação de jornada nessa circunstância fática, necessária

a autorização do Ministério do Trabalho, na forma do art. 60 da

CLT. A autorização convencional para adoção do regime de

12x36 não afasta a exigência legal.

Devidas, portanto, as horas que excederam a jornada e a carga

horária constitucional, na forma da Tese Prevalecente nº 6,

deste TRT da 9ª Região, não sendo aplicável a previsão contida

na Súmula nº 85, IV, do TST.

Por derradeiro, comprovado via prova oral produzida que havia

supressão do intervalo intrajornada, são devidas as horas extras

correspondentes.

Evidenciado que não houve fruição regular do intervalo intrajornada

mínimo previsto no artigo 71 da CLT, é devido o pagamento das

respectivas horas extras.

De se notar que a condenação não deve se restringir apenas ao

tempo faltante para completar o mínimo legal. A não concessão

integral do intervalo intrajornada legal não atende as medidas de

higiene, saúde e segurança do trabalho, devendo a condenação

abarcar o período integral previsto no artigo 71, caput, da CLT,

ainda que o intervalo intrajornada seja parcialmente usufruído.

A Súmula 437 do TST, assim preconiza:

I N T E R V A L O  I N T R A J O R N A D A  P A R A  R E P O U S O  E
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ALIMENTAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 71 DA CLT (conversão das

Orientações Jurisprudenciais nºs 307, 342, 354, 380 e 381 da SBDI-

1) - Res. 185/2012, DEJT divulgado em 25, 26 e 27.09.2012

I - Após a edição da Lei nº 8.923/94, a não-concessão ou a

concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e

alimentação, a empregados urbanos e rurais, implica o pagamento

total do período correspondente, e não apen as daquele suprimido,

com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração

da hora normal de trabalho (art. 71 da CLT), sem prejuízo do

cômputo da efetiva jornada de labor para efeito de remuneração.

II - É inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho

contemplando a supressão ou redução do intervalo intrajornada

porque este constitui medida de higiene, saúde e segurança do

trabalho, garantido por norma de ordem pública (art. 71 da CLT e

art. 7º, XXII, da CF/1988), infenso à negociação coletiva.

III - Possui natureza salarial a parcela prevista no art. 71, § 4º, da

CLT, com redação introduzida pela Lei nº 8.923, de 27 de julho de

1994, quando não concedido ou reduzido pelo empregador o

intervalo mínimo intrajornada para repouso e alimentação,

repercutindo, assim, no cálculo de outras parcelas salariais.

IV - Ultrapassada habitualmente a jornada de seis horas de

trabalho, é devido o gozo do intervalo intrajornada mínimo de uma

hora, obrigando o empregador a remunerar o período para

descanso e alimentação não usufruído como extra, acrescido do

respectivo adicional, na forma prevista no art. 71, caput e § 4º da

CLT.

Nesse mesmo sentido é a Súmula 19 deste E. Regional, in verbis:

"SÚMULA 19. PAGAMENTO DO INTERVALO INTRAJORNADA

NÃO CONCEDIDO OU CONCEDIDO PARCIALMENTE. Observa-

se a Súmula 437, I, do TST para o pagamento do tempo relativo ao

intervalo mínimo intrajornada não concedido ou concedido

parcialmente ."

Ademais, o tempo de intervalo intrajornada deve ser calculado como

hora normal acrescido do respectivo adicional, vez que se trata de

tempo à disposição, não inserido dentro do salário mensal pago ao

trabalhador. Saliente-se que os reflexos das horas extras

decorrentes da violação do intervalo intrajornada são devidos em

consonância com o entendimento do C. TST supratranscrito.

Quanto ao critério de pagamento do tempo suprimido do intervalo,

esta Turma acompanha o entendimento segundo o qual o valor

devido deve ser apurado como horas extras propriamente ditas,

para todos os efeitos legais. Importa dizer, o valor hora acrescido do

adicional. Por conseguinte, não se trata de indenização, pois o

objetivo da lei foi primar pela importância do intervalo para repouso

e alimentação, já que se trata de norma dirigida à proteção da

saúde, higiene e segurança do empregado, conforme consagra a

Constituição Federal através do art. 7º, inciso XXII.

Outrossim, no caso, não incide o disposto no § 4º do artigo 71,

introduzido pela Lei 13.467/2017, considerando-se que o artigo 5º

da Constituição Federal de 1988 protege o contrato das inovações

legislativas, por se tratar de ato jurídico perfeito. Portanto, as

inovações trazidas pela chamada "reforma trabalhista" não podem

incidir "in casu", já que se trata de relação jurídica que já estava em

curso quando da vigência da citada Lei.

Nesse sentido o entendimento da 6ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em decisão recentemente proferida no dia 5/6/2020, "in

verbis":

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI 13.467/2017. HORAS IN

ITINERE. TRANSPORTE INTERMUNICIPAL. CONTRATO DE

TRABALHO V IGENTE.  TRANSCENDÊNCIA .  Não  há

transcendência a ser reconhecida na causa referente à

exigibilidade, como horas extraordinárias, das horas gastas pelo

empregado em trecho percorrido em transporte fornecido pelo

empregador, quando delimitado que o local de trabalho era servido

apenas por transporte intermunicipal. Registrou o Tribunal Regional

que referido transporte não afasta o direito do reclamante às horas

in itinere porque incontroverso que as empresas de transporte

intermunicipal cobram tarifas mais elevadas do que as cobradas nos

ônibus coletivos urbanos e não foi comprovado que aceitavam vale

transporte. Transcendência não reconhecida. Agravo de

instrumento não provido. HORAS IN ITINERE. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO. EMPREGADO ADMITIDO ANTES DA REFORMA

TRABALHISTA. CONTRATO DE TRABALHO VIGENTE.

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. No caso em tela,

o debate circunscreve-se aos contratos de trabalho firmados antes

de 11/11/2017 e que se encontram em vigor para efeito de

aplicação da Lei 13.467/2017. A causa apresenta transcendência

jurídica, nos termos do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT, por se tratar de

tema novo que não está pacificado no âmbito desta Corte Superior.

Transcendência jurídica reconhecida. RECURSO DE REVISTA. LEI

1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .  H O R A S  I N  I T I N E R E .  L I M I T A Ç Ã O  D A

CONDENAÇÃO. EMPREGADO ADMITIDO ANTES DA REFORMA

TRABALHISTA. CONTRATO DE TRABALHO VIGENTE. Debate-se

acerca dos contratos de trabalho firmados antes de 11/11/2017 e

que se encontram em vigor para efeito de aplicação da Lei

13.467/2017. O Tribunal Regional rejeitou a pretensão da

reclamada que visava limitar o direito à entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 por entender que a supressão de horas in itinere não

alcança os contratos de trabalho em curso. Decidiu, portanto, que,

enquanto houver fornecimento de transporte pelo empregador, o

empregado admitido antes da vigência da referida lei tem direito às

horas in itinere, não havendo que se limitar a condenação até
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11/11/2017. São duas as razões pelas quais deve prevalecer a

compreensão - adotada pelo Regional - de ser inadmissível

restringir o direito a horas in itinere ao período anterior à Lei n.

13.467/2017: a) a lei não pode incidir sobre relações contratuais em

curso, sob pena de violar ato jurídico perfeito, e salvo quando

sobrevém norma mais favorável (ao titular de direito fundamental) q

ue comporte, por isso, aplicação imediata (art. 5º, §1º, da

Constituição); b) a parcela salarial, porque integra o núcleo de

irredutibilidade na contraprestação pecuniária devida em razão do

trabalho, não pode ter a sua natureza retributiva modificada por lei,

sob pena de violar-se direito adquirido. É de se manter a decisão do

Tribunal Regional que consignou a tese de que a supressão de

horas in itinere não alcança os contratos de trabalho em curso.

Agravo de instrumento não provido" (AIRR-1102-52.2016.5.22.0101,

6ª Turma, Redator Ministro Augusto César Leite de Carvalho, DEJT

05/06/2020).

Assim, a Reforma Trabalhista (que atribuiu natureza indenizatória

ao intervalo intrajornada) não é aplicável ao contrato em curso.

Como a irregularidade na concessão do intervalo nasceu antes da

Lei 13.467/2017 e se perpetuou no tempo, aplica-se a antiga

redação do artigo 71 da CLT, sendo devida a hora na integralidade,

com caráter salarial, na forma pacificada pela Súmula 437 do C.

TST, durante todo o pacto laboral.

Mantém-se.

Os embargos de declaração foram rejeitados sem acréscimo de

fundamentação.

Verifico que o recurso de revista versa sobre o regime de

compensação (12 x 36) com base nas regras vigentes a partir da

vigência da Lei nº 13.467/2017, matéria nova no âmbito desta Corte,

razão pela qual reconheço a transcendência jurídica da matéria e

prossigo no exame da questão.

Pois bem.

Esta Corte vem firmando o seu entendimento no sentido de que as

normas materiais previstas na Lei 13.467/2017 devem ser aplicadas

aos contratos que, embora iniciados em período anterior à sua

vigência, continuaram em vigor, como no caso dos autos, em

observância ao princípio do "tempus regit actum".

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. APLICAÇÃO DAS NORMAS

PREVISTAS NA LEI Nº 13.467/17 A CONTRATOS EM CURSO NA

DATA DA SUA VIGÊNCIA. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA NA DECISÃO AGRAVADA. Esta Corte vem

firmando seu entendimento no sentido de que as normas materiais

previstas na Lei n° 13.467/2017 devem ser aplicadas a partir de sua

vigência, em observância ao princípio do "tempus regit actum".

Precedentes .  Agravo  não prov ido"  (Ag-RRAg-11321-

23.2019.5.15.0099, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 18/08/2023).

"AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA. REGIDO PELA LEI

13.467/2017. INTERVALO INTRAJORNADA. SUPRESSÃO.

RELAÇÃO DE EMPREGOANTERIOR À LEI 13.467/2017.

PAGAMENTO DO PERÍODO. SÚMULA 437/TST E ARTIGO 71,

§4º, DA CLT. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA CONFIGURADA NA

DECISÃO AGRAVADA. Os atos objeto da controvérsia foram

praticados em período anterior e posterior à vigência do referido

diploma legal, razão por que a aplicação das inovações de direito

material do trabalho introduzidas pela referida legislação deverá

observar o princípio de direito intertemporal tempus regit actum .

Nesse cenário, a decisão agravada em que determinada a

aplicação da nova redação do § 4º do art. 71 da CLT, para o

intervalo intrajornada não usufruído após 11/11/2017, observou a lei

vigente à época dos fatos (Lei 13.467/17). Julgados desta Corte.

Nesse contexto, não afastados os fundamentos da decisão

agravada, nenhum reparo enseja a decisão. Agravo não provido,

com acrésc imo de fundamentação"  (Ag-RRAg-20878-

20.2019.5.04.0332, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 23/02/2024).

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

R E C L A M A D O  R E G I D O  P E L A  L E I  1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .

TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA. (...) 3 - PARCELAS

VINCENDAS. ART. 71, §4º, DA CLT. APLICAÇÃO DA NOVA

REDAÇÃO DO CITADO DISPOSITIVO INSERIDA PELA LEI

13.467/2017. PERÍODO CONTRATUAL ANTERIOR E POSTERIOR

À 11/11/2017. APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO. Demonstrada

possível violação do art. 71, §4º, da CLT, impõe-se o provimento do

agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso

de revista quanto ao tema. Agravo de instrumento provido. II -

RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

PARCELAS VINCENDAS. ART. 71, §4º, DA CLT. APLICAÇÃO DA

NOVA REDAÇÃO DO CITADO DISPOSITIVO INSERIDA PELA LEI

13.467/2017. PERÍODO CONTRATUAL ANTERIOR E POSTERIOR

À 11/11/2017. APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO. 1. A controvérsia

dos autos envolve período anterior e posterior à Lei 13.467/2017,

sendo típico caso de subsunção das normas de aplicação da lei no

tempo. 2. A antiga redação do §4º do art.71 da CLT não constitui

direito adquirido, vez que a questão deve ser solucionada de acordo

com a legislação em vigor em cada época, ou seja, para os fatos
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ocorridos antes de 11/11/2017 incide a referida redação anterior,

por sua vez, para os fatos ocorridos após essa data, devem ser

observadas as alterações materiais trazidas pela Lei 13.467/2017,

conforme preceitua o art. 6.º, §§ 1.º e 2.º, da LINDB. 3. A nova

redação do art.71, §4º, da CLT estabelece que a concessão parcial

do intervalo intrajornada implica o pagamento apenas do período

suprimido, e não mais do período integral do intervalo, diretriz que

deve ser aplicada a partir de 11/11/2017. Nesse contexto, o Tribunal

Regional, ao entender que as regras de direito material são

reguladas pela legislação vigente à época do contrato de trabalho,

vai de encontro às normas de aplicação da lei no tempo. Recurso

de revista conhecido e provido" (RR-11625-32.2015.5.01.0461, 2ª

Turma, Relatora Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

09/04/2021)

"RECURSO DE REVISTA DO AUTOR. LEI Nº 13.467/2017.

INTERVALO INTRAJORNADA. CONTRATO DE TRABALHO

EXTINTO SOB A VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. APLICAÇÃO

DA NOVA REDAÇÃO DADA AO ARTIGO 71, § 4º, DA CLT AOS

INTERVALOS SUPRIMIDOS APÓS 11/11/2017. PAGAMENTO

APENAS DO PERÍODO SUPRIMIDO. NATUREZA JURÍDICA DA

PARCELA. INDENIZATÓRIA. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

CONSTATADA . A discussão recai em torno da aplicação da nova

redação do artigo 71, § 4º, da CLT, alterado pela Lei nº

13.467/2017, aos fatos ocorridos após a sua vigência. Discute-se se

os intervalos intrajornada suprimidos após 11/11/2017 devem ser

pagos integralmente ou se haverá apenas o pagamento do período

suprimido e qual a natureza jurídica da parcela. Assim, uma vez que

o contrato de trabalho é de trato sucessivo, a norma de direito

material, embora não retroaja, é aplicável a situações consolidadas

em sua vigência e, assim, adequada ao caso a nova redação dada

ao artigo 71, § 4º, da CLT; no período pretérito, remanesce a antiga

redação do dispositivo em debate. Dessa forma, correta a decisão

regional que deferiu apenas os minutos suprimidos de intervalo

intrajornada e determinou a natureza indenizatória da parcela a

partir de 11/11/2017 . Precedentes. Recurso de revista não

conhecido" (RR-1000459-23.2019.5.02.0071, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 01/10/2021).

"RECURSO DE REVISTA.  LEI  13.467/2017.  PRÊMIO

ASSIDUIDADE. NATUREZA JURÍDICA. CONTRATO INICIADO

ANTES DA REFORMA TRABALHISTA. PERÍODO POSTERIOR À

11/11/2017. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA. A controvérsia acerca

da natureza jurídica da parcela prêmio assiduidade após o advento

da Lei nº 13.467/17 determina o reconhecimento da transcendência

jurídica, a teor do que dispõe o art. 896-A, §1º, IV, da CLT, tendo

em vista tratar de matéria nova no âmbito desta Corte. Diante da

observância do princípio de direito intertemporal tempus regit actum

e da exegese do artigo 6º da LICC, a Lei 13.467/2017 possui efeito

imediato e geral e se aplica aos contratos em curso a partir de sua

vigência. O fato de já receber a parcela com natureza salarial antes

da vigência da lei referida não possui aptidão jurídica para afastar

sua aplicabilidade. Desse modo, nos contratos de trabalho em curso

após a entrada em vigor da Lei 13.467/2017, aplica-se, a partir de

11/11/2017, a regência expressa do parágrafo 2º ao artigo 457 da

CLT, que exclui a natureza jurídica das parcelas pagas a título de

prêmio. Correta, portanto, a decisão proferida pelo Regional ao

entender que, na hipótese, a regra nova tem aplicação imediata ao

contrato de trabalho, atingindo a natureza jurídica da parcela auxílio

-alimentação a partir de sua vigência, resguardada, contudo, a

situação anterior. Transcendência jurídica reconhecida, recurso de

revista não conhecido" (RR-10346-52.2020.5.15.0006, 8ª Turma,

Relator Ministro Aloysio Correa da Veiga, DEJT 06/09/2022).

A Lei nº 13.467/2017, com vigência em 11/11/2017, incluiu os arts.

59-B, parágrafo único, e 60, parágrafo único, à CLT, para fazer

constar:

Art. 59-B. O não atendimento das exigências legais para

compensação de jornada, inclusive quando estabelecida mediante

acordo tácito, não implica a repetição do pagamento das horas

excedentes à jornada normal diária se não ultrapassada a duração

máxima semanal, sendo devido apenas o respectivo adicional.

Parágrafo único. A prestação de horas extras habituais não

descaracteriza o acordo de compensação de jornada e o banco

de horas.

Art. 60 - Nas atividades insalubres, assim consideradas as

constantes dos quadros mencionados no capítulo "Da Segurança e

da Medicina do Trabalho", ou que neles venham a ser incluídas por

ato do Ministro do Trabalho, Industria e Comercio, quaisquer

prorrogações só poderão ser acordadas mediante licença prévia

das autoridades competentes em matéria de higiene do trabalho, as

quais, para esse efeito, procederão aos necessários exames locais

e à verificação dos métodos e processos de trabalho, quer

diretamente, quer por intermédio de autoridades sanitárias federais,

estaduais e municipais, com quem entrarão em entendimento para

tal fim.

Parágrafo único. Excetuam-se da exigência de licença prévia as

jornadas de doze horas de trabalho por trinta e seis horas

ininterruptas de descanso.

In casu, como o contrato de trabalho se deu em período anterior e
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posterior à vigência da Lei nº 13.467/2017, deve ser aplicada a nova

redação dos arts. 59-B, parágrafo único, e 60, parágrafo único, da

CLT para o período posterior, em observância ao princípio do

tempus regit actum.

Ante o exposto, com fulcro no art. 118, X, do Regimento Interno

desta Corte, conheço do recurso de revista da parte reclamada, por

ofensa aos arts. 59-B, parágrafo único, e 60, parágrafo único, da

CLT, e, no mérito, por consectário lógico, dou-lhe provimento para,

mantendo o acordo de compensação, determinar o pagamento

como horas extras somente ao que exceder o previsto no regime de

compensação, conforme se apurar em liquidação de sentença.

Ante todo o exposto, com fulcro no art. 118, X, do Regimento

Interno desta Corte: a) nego seguimento ao agravo de instrumento

da parte reclamante; b) nego seguimento ao recurso de revista da

parte reclamada, quanto ao tema “intervalo intrajoranda”; c)

conheço do recurso de revista da parte reclamada, quanto ao tema

“horas extras. regime de compensação”, por ofensa aos arts. 59-B,

parágrafo único, e 60, parágrafo único, da CLT, e, no mérito, por

consectário lógico, dou-lhe provimento para, mantendo o acordo

de compensação, determinar o pagamento como horas extras

somente ao que exceder o previsto no regime de compensação,

conforme se apurar em liquidação de sentença.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024

BRENO MEDEIROS

Ministro Relator

Processo Nº RRAg-0000030-31.2019.5.09.0022
Relator BRENO MEDEIROS

AGRAVANTE ALEXANDRE JIMENEZ ORMIANIN

ADVOGADO ROOSEVELT ARRAES(OAB:
34724/PR)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE(OAB:
35267/PR)

AGRAVADO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DO LITORAL DO PARANA -
CISLIPA

ADVOGADO FELIPE MIRANDA FERREIRA(OAB:
69378/PR)

RECORRENTE CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE DO LITORAL DO PARANA -
CISLIPA

ADVOGADO FELIPE MIRANDA FERREIRA(OAB:
69378/PR)

RECORRIDO ALEXANDRE JIMENEZ ORMIANIN

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE(OAB:
35267/PR)

ADVOGADO ROOSEVELT ARRAES(OAB:
34724/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO LITORAL DO
PARANA - CISLIPA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de recursos de revista interpostos contra o acórdão

proferido pelo Tribunal Regional do Trabalho, nos quais procuram

demonstrar a satisfação dos pressupostos do artigo 896 da CLT.

O recurso de revista interposto pelo reclamante não foi admitido

pela autoridade local, decisão contra a qual houve interposição de

agravo de instrumento.

O recurso de revista interposto pelo reclamado foi admitido,

versando quanto aos temas “intervalo intrajornada” e “acordo de

compensação de jornada”.

Contrarrazões apresentadas.

O representante do Ministério Público do Trabalho oficiou no feito.

Com esse breve relatório, decido.

O recurso de revista foi interposto em face de acórdão publicado na

vigência da Lei nº 13.467/2017, que alterou o art. 896-A da CLT,

havendo a necessidade de se evidenciar a transcendência das

matérias nele veiculadas, na forma do referido dispositivo e dos

arts. 246 e seguintes do RITST.

EXAME PRÉVIO DA TRANSCENDÊNCIA

AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE

Constato a existência de obstáculo processual apto a inviabilizar o

exame das questões veiculadas na revista e, por consectário lógico,

a evidenciar a ausência de transcendência do recurso.

Com efeito, a decisão agravada foi proferida nos seguintes termos:

RECURSO DE: ALEXANDRE JIMENEZ ORMIANIN

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 04/07/2023 - Id

0c6557a; recurso apresentado em 13/07/2023 - Id f7408c1).

Representação processual regular (Id b73bcaf e be3efce).

Preparo inexigível.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
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TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA

Alegação(ões):

- violação da(o) parágrafo único do artigo 86 do Código de Processo

Civil de 2015. - divergência jurisprudencial.

O Recorrente sustenta que “[…] somente é devido os honorários de

sucumbência para a parte contrária se seu pedido foi julgado

totalmente improcedente. Há regra expressa do CPC neste sentido

(artigo 86, parágrafo único) e deve se r aplicada à hipótese, livrando

-se o Recorrente quanto à verba honorária .”.

Afirma que “[…] a sucumbência do Recorrido, se existiu, foi mínima,

uma vez que todos os pedidos postulados foram acolhidos, salvo, o

pedido de pagamento de multa do artigo 467 e 477 da CLT, de

modo que, a condenação de honorários em relação a esses, é

indevida.”

Fundamentos do acórdão recorrido:

(...)

Considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão,

especialmente as de que "Os pedidos formulados pelo Autor e

integralmente rejeitados correspondem ao proveito econômico

obtido pela Reclamada. Daí porque, entende esta E. 4ª Turma que

apenas a sucumbência integral (pedidos julgados totalmente

improcedentes) que acarretem proveito econômico ao Réu é que

suscitam a condenação ao pagamento de honorários advocatícios

de sucumbência. Tratando-se de matéria de direito, entende este

Colegiado que os honorários advocatícios devidos pela parte autora

devem ser calculados sobre a soma dos valores dos pedidos que

forem julgados totalmente improcedentes, tendo em conta que o

deferimento parcial do pedido não gera à reclamante o encargo de

pagar honorários advocatícios sobre a diferença entre o valor

apurado na liquidação e a quantia postulada na petição inicial: "§ 3º

Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários de

sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.", não se vislumbra potencial violação literal ao

dispositivo da legislação federal invocado.

O recurso de revista não se viabiliza por divergência

jurisprudencial porque não há identidade entre a premissa

fática delineada no acórdão e aquelas retratadas nos arestos

paradigmas. Aplica-se o item I da Súmula 296 do Tribunal

Superior do Trabalho.

Denego.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

Examinando as matérias em discussão, em especial aquelas

devolvidas no agravo de instrumento (art. 254 do RITST), observa-

se que as alegações nele contidas não logram êxito em infirmar os

obstáculos processuais invocados na decisão que não admitiu o

recurso de revista.

Dessa forma, inviável se torna o exame da matéria de fundo

veiculada no recurso de revista.

Pois bem.

O critério de transcendência é verificado considerando a questão

jurídica posta no recurso de revista, de maneira que tal análise

somente se dá por esta Corte superior se caracterizada uma das

hipóteses previstas no art. 896-A da CLT.

Assim, a existência de obstáculo processual apto a inviabilizar o

exame da matéria de fundo veiculada, como no caso, acaba por

evidenciar ,  em úl t ima anál ise,  a própr ia ausência de

transcendência do recurso de revista, em qualquer das suas

modalidades.

Isso porque não se justificaria a intervenção desta Corte superior a

fim de examinar feito no qual não se estaria: a) prevenindo

desrespeito à sua jurisprudência consolidada (transcendência

política); b) fixando tese sobre questão nova em torno da

interpretação da legislação trabalhista (transcendência jurídica); c)

revendo valor excessivo de condenação, apto a ensejar o

comprometimento da higidez financeira da empresa demandada ou

de determinada categoria prof issional (transcendência

econômica); d) acolhendo pretensão recursal obreira que diga

respeito a direito social assegurado na Constituição Federal, com

plausibilidade na alegada ofensa a dispositivo nela contido

(transcendência social).

Nesse sentido já se posicionou a maioria das Turmas deste TST: Ag

-RR - 1003-77.2015.5.05.0461, Relator Ministro: Breno Medeiros,

Data de Julgamento: 07/11/2018, 5ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 09/11/2018; AIRR - 1270-20.2015.5.09.0661, Relatora

Desembargadora Convocada: Cilene Ferreira Amaro Santos, Data

de Julgamento: 07/11/2018, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

09/11/2018; ARR - 36-94.2017.5.08.0132, Relator Ministro: Ives

Gandra Martins Filho, Data de Julgamento: 24/10/2018, 4ª Turma,

Data  de Publ icação:  DEJT 26/10/2018;  RR -  11200-

04.2016.5.18.0103, Relator Desembargador Convocado: Roberto

Nobrega de Almeida Filho, Data de Julgamento: 12/12/2018, 1ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 14/12/2018; AIRR - 499-

03.2017.5.11.0019, Relator Ministro: Márcio Eurico Vitral Amaro,

Data de Julgamento: 24/04/2019, 8ª Turma, Data de Publicação:
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DEJT 29/04/2019).

Logo, diante do óbice processual já mencionado, não reputo

verificada nenhuma das hipóteses previstas no art. 896-A da CLT.

Ante o exposto, com fulcro no art. 118, X, do Regimento Interno

desta Corte, nego seguimento ao agravo de instrumento.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO

INTERVALO INTRAJORNADA. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO.

PERÍODO ANTERIOR E POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA

Nas razões de revista, nas quais cuidou de indicar o trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto da insurgência, atendendo ao disposto no art.

896, § 1º-A, I, da CLT, a parte recorrente indica ofensa aos arts. 5°,

XXXVI, da Constituição Federal, 6°, caput e §§ 1° e 2° da LINDB,

71, §4°, da CLT. Transcreve arestos.

Sustenta, em síntese, que “quanto ao direito material intertemporal,

destaca-se que os contratos de trabalho são sinalagmáticos, e,

sendo assim, aos contratos cuja vigência permaneceu com o

advento da Lei nº 13.467/2017, imediatamente incide essa norma

trabalhista”.

Requer, portanto, que a partir de 11.11.2017, seja observado o art.

71, § 4º, da CLT, de sorte que a condenação deve observar apenas

o período suprimido, cuja natureza será meramente indenizatória.

Examina-se.

Constato a existência de obstáculo processual apto a inviabilizar o

exame das questões veiculadas na revista e, por consectário lógico,

a evidenciar a ausência de transcendência do recurso.

Verifico que a parte limita-se a transcrever, nas razões recursais, os

trechos que entende representar o prequestionamento das matérias

trazidas, não estabelecendo, no entanto, o necessário confronto

analí t ico entre os refer idos excertos e os disposi t ivos

constitucionais, legais e verbetes jurisprudenciais invocados na

revista.

Ocorre que, ao assim proceder, não atendeu ao que estabelece o

art. 896, § 1º-A, III, da CLT, o qual dispõe ser ônus da parte, sob

pena de não conhecimento, "expor as razões do pedido de reforma,

impugnando todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida,

inclusive mediante demonstração analítica de cada dispositivo de

lei, da Constituição Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial

cuja contrariedade aponte".

Com relação à divergência jurisprudencial, também não foi

obedecido o art. 896, § 8º, da CLT, uma vez que a parte deixou de

evidenciar as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os

casos confrontados.

O critério de transcendência é verificado considerando a questão

jurídica posta no recurso de revista, de maneira que tal análise

somente se dá por esta Corte superior se caracterizada uma das

hipóteses previstas no art. 896-A da CLT.

Assim, a existência de obstáculo processual apto a inviabilizar o

exame da matéria de fundo veiculada, como no caso, acaba por

evidenciar ,  em úl t ima anál ise,  a própr ia ausência de

transcendência do recurso de revista, em qualquer das suas

modalidades.

Isso porque não se justificaria a intervenção desta Corte superior a

fim de examinar feito no qual não se estaria: a) prevenindo

desrespeito à sua jurisprudência consolidada (transcendência

política); b) fixando tese sobre questão nova em torno da

interpretação da legislação trabalhista (transcendência jurídica); c)

revendo valor excessivo de condenação, apto a ensejar o

comprometimento da higidez financeira da empresa demandada ou

de determinada categoria prof issional (transcendência

econômica); d) acolhendo pretensão recursal obreira que diga

respeito a direito social assegurado na Constituição Federal, com

plausibilidade na alegada ofensa a dispositivo nela contido

(transcendência social).

Nesse exato sentido já decidiu a 5ª Turma desta Corte, em

precedente da lavra deste relator:

“ A G R A V O  E M  R E C U R S O  D E  R E V I S T A .  D E C I S Ã O

MONOCRÁTICA  EM QUE NÃO SE  RECONHECE A

TRANSCENDÊNCIA. DESCUMPRIMENTO DA EXIGÊNCIA

CONTIDA NO ART. 896, § 1º-A, DA CLT. O critério de

transcendência é verificado considerando a questão jurídica posta

no recurso de revista, de maneira que tal análise somente se dá por

esta Corte superior se caracterizada uma das hipóteses previstas

no art. 896-A da CLT. Assim, a existência de obstáculo

processual apto a inviabilizar o exame da matéria de fundo

veiculada, como na presente hipótese, na qual não houve

atendimento aos requisitos contidos no art. 896, § 1º-A, da CLT,

acaba por evidenciar, em última análise, a própria ausência de

transcendência do recurso de revista, em qualquer das suas

modalidades. Isso porque não se justificaria a intervenção desta

Corte superior a fim de examinar feito no qual não se estaria: a)

prevenindo desrespeito à sua jurisprudência consolidada

(transcendência política); b) fixando tese sobre questão nova em

torno da interpretação da legislação trabalhista (transcendência

jurídica); c) revendo valor excessivo de condenação, apto a ensejar

o comprometimento da higidez financeira da empresa demandada
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ou de determinada categoria profissional (transcendência

econômica); d) acolhendo pretensão recursal obreira que diga

respeito a direito social assegurado na Constituição Federal, com

plausibilidade na alegada ofensa a dispositivo nela contido

(transcendência social). Nesse contexto, diante do óbice

processual já mencionado, não está verificada nenhuma das

hipóteses previstas no art. 896-A da CLT. Considerando a

improcedência do recurso, aplica-se à parte agravante a multa

prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC. Considerando ser irrecorrível a

decisão colegiada quanto à não transcendência do recurso de

revista (artigo 896-A, § 4º, da CLT), bem como que não cabe

recurso extraordinário ao STF em matéria de pressupostos de

admissibilidade de recursos de competência de outro Tribunal, por

ausência de repercussão geral, determina-se a baixa imediata dos

autos. Agravo não provido, com determinação de baixa dos autos à

origem. (Ag-RR - 1003-77.2015.5.05.0461 , Relator Ministro: Breno

Medeiros, Data de Julgamento: 07/11/2018, 5ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 09/11/2018)

Logo, diante do óbice processual já mencionado, não reputo

verificada nenhuma das hipóteses previstas no art. 896-A da CLT.

Assim, não verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 896-

A da CLT, com fulcro no art. 118, X, do Regimento Interno desta

Corte, nego seguimento ao recurso de revista.

REGIME DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA. 12 X 36.

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA

Nas razões de revista, nas quais cuidou de indicar o trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto da insurgência, atendendo ao disposto no art.

896, § 1º-A, I, da CLT, a parte recorrente indica ofensa aos arts. 5°,

XXXVI, da Constituição Federal, 59-A, caput, 59-B, caput e

parágrafo único, e 60, parágrafo único, da CLT, 6°, caput, §§ 1° e

2°, da LINDB. Transcreve arestos.

Sustenta, em síntese, que “o labor extraordinário habitual, por si só,

não é suficiente para descaracterizar o acordo de compensação

relativo ao regime de trabalho de 12x36”.

Acrescenta que “se aplica ao presente caso o art. 59-B, parágrafo

único, da CLT, de sorte que as supostas horas extras habituais não

têm o condão de invalidar materialmente o regime de trabalho”.

Alega ainda que “não há de se falar no pagamento de horas extras,

tampouco na ilegalidade ou ineficácia da jornada 12x36, prevista na

norma coletiva e em contrato de trabalho no qual a parte reclamante

anui com a jornada prevista no art. 59-A da CLT”.

Afirma que, após a entrada em vigor da Lei 13.467/2017, “não há

necessidade de licença prévia, nos termos do art. 60, parágrafo

único, da CLT”.

Requer, portanto, a reforma do v. acórdão, reconhecendo-se a

validade formal e material do regime de trabalho de 12 horas diárias

e consequentemente o afastamento da condenação ao pagamento

de horas extras e consectários legais.

Sucessivamente, requer seja reconhecida a validade do regime de

compensação ao menos a partir de 11.11.2017, data em que entrou

em vigor a Lei 13.467/2017, conforme artigos 59-A, 59-B, parágrafo

único, e 60, parágrafo único, da CLT.

Examina-se a transcendência da matéria.

O e. TRT consignou, quanto ao tema:

RECURSO DO RÉU CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

DO LITORAL DO PARANÁ - CISLIPA

JORNADA DE TRABALHO

Esclarece que todas as horas trabalhadas além da jornada normal

de trabalho da autora foram devidamente pagas e que a prestação

de labor extraordinário não descaracteriza o acordo de

compensação de jornada de 12 horas, do que se extrai do art. 59-B

da CLT.

Sucessivamente, pede o pagamento apenas das excedentes da 44ª

semanal, a aplicação do divisor 220 e o pagamento do período

restante para completar o intervalo intrajornada, de forma

indenizatória. Pede a reforma.

Nesses termos a r. sentença:

DA JORNADA - HORAS EXTRAS E REFLEXOS - INTERVALO

INTRAJORNADA - FERIADOS - HORA NOTURNA - 12X36

Alega que laborava em regime de jornada extraordinária.

Informa que laborava como médico concursado, em regime de

plantões de 12h. Relata que cumpre dois plantões por semana,

sendo atualmente nas terças (das 8h às 20h) e nas quintas-feiras

(das 20h às 8h), com intervalos de 15 minutos aproximadamente

para refeição e descanso. Ressalta que na maioria das vezes não é

possível fruir dos intervalos, pois necessita permanecer no local de

trabalho e, assim, é chamado para emergências não podendo

recusar a atender.

Aponta que, caso os plantões recaiam em feriados, era

normalmente laborado, nos mesmos moldes narrados. Consiga que

em se tratando de médico, incide, no caso, a disciplina específica

constante na Lei nº. 3.999/61.

Postula o pagamento de horas extras e reflexos.

Refuta a reclamada as alegações, aduzindo desde o início da

atividade laborativa desempenhada pelo autor a jornada foi

pactuada em 24h semanais, divididas em dois plantões de 12h.

Pondera que, conforme jurisprudência dos Tribunais Superiores, a
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Lei nº. 3999/61 não estabelece jornada legal de 4h diárias e 20h

semanais para os médicos, mas tão somente prevê o salário a ser

pago pelo labor referente a este número de horas. Assevera que os

plantões não se deram sem a contraprestação correspondente. Em

não havendo pagamento de hora extra correspondente, houve a

compensação de jornada, com respectivas folgas e diminuições de

horários. Quanto ao intervalo, argumenta que era usufruído 1h,

frisando que inclusive há espaço reservado para o descanso. No

tocante ao intervalo previsto na Lei 3.999/61, declara que o

reclamante não deixava de gozá-los, sendo que, principalmente

quando realizava plantões noturnos, eram realizados em período

maior.

Fixação da jornada:

Às fls. 40/52, 258/323 e 502/525 foram colacionados os cartões

ponto.

Considerando que o demandante impugna os documentos apenas

quanto aos intervalos e a validade do regime 12x36, conclui-se pela

veracidade dos cartões ponto com relação ao horário de entrada e

saída, bem como aos dias trabalhados.

No que diz respeito ao intervalo, verifica-se pelos controles que há

dias com anotações e outros em que não houve registro do

descanso.

O contrato (fls. 210/212) prevê que é obrigatório o gozo do intervalo

intrajornada para repouso e alimentação de 1h, intercalado entre a

primeira hora de trabalho e anterior a última hora de trabalho, não

podendo, porém, prejudicar a prestação de serviço por sua

peculiaridade.

Por sua vez, estipula a cláusula 12ª do ACT 2019/2020 (fls.

217/218):

"(...) Parágrafo sexto. Fica estabelecido que o médico empregado

gozará do intervalo intrajornada no próprio local de trabalho, durante

a jornada de plantão, bem como que durante o plantão o

empregado não poderá ausentar-se do local de trabalho, sendo que

as refeições e descanso deverão no ambiente de trabalho, vez que

o serviço oferecido pelo CISLIPA a população é o de Urgência e

Emergência.

Parágrafo sétimo. O empregador deverá manter no local de trabalho

refeitório, quarto de descanso, exclusivo para os médicos,

alojamento climatizado e banheiros para uso dos funcionários em

escala com jornada de trabalho superior a 6 horas diárias".

Restou demonstrado pelo depoimento das testemunhas ouvidas a

convite do trabalhador, que o intervalo não era corretamente

usufruído.

Disseram que acontecia do descanso ser interrompido. Também

declararam que, em períodos de menor movimento, poderia

acontecer de fruir descanso de 1h ou por tempo superior (00:12:16

e 00:25:39).

Assim, com base no declinado na inicial, limitado pela prova oral

produzida e, ainda, observando o princípio da razoabilidade, fixa-se

que era usufruído 1h na metade dos plantões realizados no mês e,

na outra metade, não era observado corretamente, ante a

possibilidade de interrupção.

Não logrou o autor comprovar que o descanso de dez minutos não

era corretamente usufruído. As testemunhas nada disseram nesse

sentido. Nesse diapasão, conclui-se que era corretamente

usufruído. Assim, rejeita-se.

Outrossim, estipula o contrato (fls. 210/212) que a jornada será de

24h semanais em regime de plantões de 12h. Durante essas 12h, o

médico deverá desenvolver atividade de médico regulador durante

6h e médico intervencionista durante outras 6h.

O ACT 2019/2020 prevê (fls. 217/218):

"(...) Jornada de Trabalho: O CISLIPA poderá fixar jornada de

trabalho de 96 horas /mês, podendo estabelecer regime de

escalas/plantões de 12 horas/diárias, sendo direito dos médicos

concursados que laboram desde a contratação em tal jornada, a

manutenção na sistemática de escalas de 12h.

Parágrafo primeiro. Não será devido o pagamento de horas extras

caso a duração do trabalho neste regime de escala não tenha

ultrapassado a carga horária mensal prevista no contrato de

trabalho e para qual o médico foi aprovado em Concurso Público ou

Processo Seletivo. (...)".

Analisando os cartões ponto, observa-se que há registros de

plantões dobrados, como por exemplo, às fls. 264, em que o autor

laborou no dia 21/12/2015 das 20h05 às 08h06 (sua folga) e no dia

seguinte, das 8h às 20h11, bem como no dia 12/1/2016, em que

laborou das 8h26 às 20h57 e das 20h59 às 09h27 e no dia

19/1/2016, das 8h23 às 20h17 e das 20h18 às 08h. Cita-se também

fls. 270, 271, 278, dentre outros.

Considerando que a jornada excedia a 12ªh diária e que o autor

trabalhava nas folgas, inválido regime 12x36.

Ainda, registra-se que mesmo para o período posterior ao início da

vigência da Lei nº 13.467/2017, que passou a autorizar a

implantação desse regime especial de jornada, por meio de acordo

individual escrito, nos termos do art. 59-A da CLT, não é possível

sua validação, pois o demandado não colacionou aos autos acordo

individual escrito, nos termos da lei, para tanto não se equiparando

a previsão genérica constante do contrato de trabalho.

Ademais, ausente realização de licença prévia da autoridade

competente, por se tratar de ambiente insalubre, nos termos do

artigo 60 da CLT.

Registra-se, por oportuno, conforme já fundamentado, no que se

refere ao direito material, considerando o princípio da segurança
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jurídica, não há falar na aplicação da Lei nº. 13.467/2017 ao

presente caso, eis que o alegado contrato iniciou-se anteriormente à

vigência da nova legislação. Nesse diapasão, inaplicável, ao

presente caso, o § único do artigo 60 da CLT.

Por fim, indevida a condenação ao pagamento das horas extras

excedentes da quarta diária e da vigésima semanal, nos termos da

Súmula nº. 370, do C. TST:

MÉDICO E ENGENHEIRO. JORNADA DE TRABALHO. LEIS NºS

3.999/1961 E 4.950-A/1966 (conversão das Orientações

Jurisprudenciais nºs 39 e 53 da SBDI-1) - Res. 129/2005, DJ 20, 22

e 25.04.2005. Tendo em vista que as Leis nº 3.999/1961 e 4.950-

A/1966 não estipulam a jornada reduzida, mas apenas estabelecem

o salário mínimo da categoria para uma jornada de 4 horas para os

médicos e de 6 horas para os engenheiros, não há que se falar em

horas extras, salvo as excedentes à oitava, desde que seja

respeitado o salário mínimo/horário das categorias.

A situação, assim, é inteiramente diversa da hipótese da súmula 85

do c. TST, devendo ser consideradas como extras as excedentes

da oitava diária ou da quadragésima quarta semanal, o que for mais

benéfico a cada semana, sem duplicidade.

A jornada de trabalho, portanto, deve ser apurada em conformidade

com os cartões de ponto juntados com a defesa, com exceção dos

intervalos.

Na ausência de cartões, deve ser adotada a média de horas extras

constante do período documentado.

No tocante aos minutos antecedentes e posteriores à jornada

contratual, deve-se observar o parágrafo primeiro, do artigo 58 da

CLT e a OJ 23 da SDI-1 do C. TST:

§ 1º Não serão descontadas nem computadas como jornada

extraordinária as variações de horário no registro de ponto não

excedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez

minutos diários.

Entretanto, ultrapassados tal limite, será considerado como extra, a

totalidade do tempo. Nesse sentido, Súmula 366 do C. TST, in

verbis :

CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. HORAS EXTRAS. MINUTOS

QUE ANTECEDEM E SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO

(nova redação) - Res. 197/2015 - DEJT divulgado em 14, 15 e

18.05.2015

Não serão descontadas nem computadas como jornada

extraordinária as variações de horário do registro de ponto não

excedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez

minutos diários. Se ultrapassado esse limite, será considerada

como extra a totalidade do tempo que exceder a jornada normal,

pois configurado tempo à disposição do empregador, não

importando as atividades desenvolvidas pelo empregado ao longo

do tempo residual (troca de uniforme, lanche, higiene pessoal, etc).

VIOLAÇÕES INTERVALARES

O intervalo intrajornada de que trata o art. 71 da CLT não era

devidamente observado.

Acolhe-se o pedido para determinar o pagamento, correspondente

ao intervalo não concedido, ainda que a supressão tenha sido

parcial, observados os parâmetros acima, consoante Súmula nº.

437 do C. TST.

Colaciona-se o seguinte precedente:

RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI

N.º 11.496/2007. INTERVALO INTRAJORNADA. CONCESSÃO

PARCIAL. REMUNERAÇÃO INTEGRAL DO TEMPO DESTINADO

A REPOUSO E ALIMENTAÇÃO. 1. É devido, como labor

extraordinário, o tempo integral destinado ao intervalo intrajornada,

se não concedido ou usufruído de forma parcial, no período

posterior à vigência Lei n.º 8.923/94. Nesse sentido firmou-se o

entendimento desta Corte superior, consagrado na Orientação

Jurisprudencial n.º 307 da SBDI-I, bem aplicado pela egrégia

Turma. 2. A finalidade da norma, destinada a assegurar a

efetividade de disposição legal relativa à segurança do empregado

e à higiene do ambiente de trabalho, respalda o entendimento

predominante nesta Corte uniformizadora, não havendo falar no

pagamento apenas do lapso de tempo sonegado. 3. Não se cogita,

na hipótese, de aplicação do entendimento consagrado na Súmula

n.º 366 do TST, uma vez que o referido verbete sumular trata de

matéria diversa, relacionada com o pagamento de horas

extraordinárias nos casos em que as variações do registro de ponto

da jornada diária de trabalho excederem ao limite máximo de dez

minutos. 4. Recurso de embargos não conhecido" (TST, SBDI-1, E-

ED-RR 57900-43.2006.5.05.0461, Rel. Min. Lelio Bentes Corrêa,

DEJT 24/02/2012)

Salienta-se, ainda, que tal matéria restou pacificada por este E. TRT

através da Súmula 19:

SÚMULA 19 DO TRT 9ª REGIÃO - PAGAMENTO DO INTERVALO

INTRAJORNADA NÃO CONCEDIDO OU CONCEDIDO

PARCIALMENTE. Observa-se a Súmula 437, I, do TST para o

pagamento do tempo relativo ao intervalo mínimo intrajornada não

concedido ou concedido parcialmente. (Divulgada no DEJT

21/11/2014, 24/11/2014 e 25/11/2014)

Também nesse sentido, cita-se:

INTERVALO INTRAJORNADA. TEMPO MÍNIMO. JORNADA

PRATICADA. O empregado contratado para jornada de seis horas

que trabalha além desse limite faz jus a pausa de 1 hora, nos

termos do art. 71 da CLT. Incidência de princípios que norteiam o

Direito do Trabalho, além dos princípios constitucionais da

dignidade humana e da valorização do trabalho. Não faria sentido
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lançar mão de instrumentos para tornar desaconselhável a

exigência de trabalho extraordinário e, no mesmo passo, por mero

rigorismo técnico, entender que se o contrato prevê jornada de seis

horas, a pausa deve ser de apenas quinze minutos. Quando

entendeu necessário assegurar pausa de uma hora ao empregado

que trabalha mais de seis horas diárias, o legislador, por certo, não

foi guiado apenas pelos parâmetros contidos no contrato de

trabalho, mas por razões que não desprezam a realidade dos fatos:

se, a princípio, o trabalhador só ficaria seis horas à disposição do

empregador - e, então, quinze minutos de pausa seriam suficientes

para se recompor e alimentar-se - há que se admitir que, caso

trabalhe mais de seis horas, precisará de tempo de pausa superior.

DIREITO À REMUNERAÇÃO INTEGRAL. A infração ao intervalo

intrajornada mínimo confere direito ao pagamento integral da pausa

prevista em lei, e não apenas à diferença entre o que foi fruído e o

que era devido. Quando o legislador estabelece um patamar

mínimo para qualquer espécie de garantia, o que se deve entender

é que, abaixo dele, nada existe que se possa valorar, para efeito de

cumprimento à lei. Recurso provido, no particular, para acrescer à

condenação o pagamento de uma hora extra por dia trabalhado,

pela violação ao intervalo intrajornada." (PROCESSO 33344-2007-

015-09-00-0 (RO 3747/2009), publicação em 04-09-2009, Des.

Relator(a): MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU)

A interpretação do artigo 71, parágrafo quarto da CLT e da Súmula

437 do C. TST, especialmente quanto ao pagamento total do

período correspondente, é que o pagamento será total, ou seja, não

será remunerado somente com o adicional de horas extras. Em

relação ao período correspondente, abrangerá o total do intervalo

(uma hora) quando for suprimido.

Verificada a supressão do mínimo legal referente ao intervalo

intrajornada, e evidenciado o labor superior a seis horas, defere-se

a título de hora extra o pagamento total do período correspondente

(1h, conforme acima fixado), acrescidos do adicional convencional

e, na falta deste, o de 50%. Diante da natureza salarial estabelecida

expressamente no artigo 71, parágrafo quarto da CLT, quando

determina que o intervalo intrajornada não concedido será

remunerado e não indenizado, devidos os reflexos em repousos

semanais e, com estes, em décimos terceiros, férias com 1/3 e

FGTS.

No que concerne à natureza jurídica, aplica-se a Súmula 437, III, do

C. TST:

"SÚM-437 INTERVALO INTRAJORNADA PARA REPOUSO E

ALIMENTAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 71 DA CLT (conversão das

Orientações Jurisprudenciais nºs 307, 342, 354, 380 e 381 da SBDI-

1) - Res. 185/2012, DEJT divulgado em 25, 26 e 27.09.2012)

III - Possui natureza salarial a parcela prevista no art. 71, § 4º, da

CLT, com redação introduzida pela Lei nº 8.923, de 27 de julho de

1994, quando não concedido ou reduzido pelo empregador o

intervalo mínimo intrajornada para repouso e alimentação,

repercutindo, assim, no cálculo de outras parcelas salariais. [...]"

Deferem-se as horas extras laboradas em feriados sem folga

compensatória na mesma semana. Os valores serão calculados de

acordo com o entendimento firmado na Súmula 146 do C. TST,

utilizando, como parâmetro, o número efetivo de horas trabalhadas,

neste dia.

Cumpre mencionar, com relação aos feriados, que o regime 12x36

foi invalidado, conforme acima explicitado, pela prestação habitual

de horas extras,  inclusive não pagas, durante toda a

contratualidade, afastando-se, destarte, a aplicação do artigo 59-A,

§ único, da CLT. Devido o pagamento dos feriados trabalhos e não

compensados em dobro, nos termos acima fixados.

Adicional noturno:

Também há diferenças em adicional noturno, uma vez que a ré não

considerava noturna, com valor adicional e cômputo reduzido, a

jornada em prorrogação do labor noturno, nos termos do art. 73, §

5º, da CLT.

O adicional noturno deve integrar a base de cálculo das horas

extras noturnas, observando-se o horário reduzido, o adicional

convencional e, na falta deste, o de 20% sobre o valor da hora

normal, integrando a remuneração para cálculo de horas extras

noturnas e descanso semanal remunerado e, com este, em férias +

1/3, 13º. Salários e FGTS.

Base de cálculo:

Devem ser consideradas na base de cálculo das horas extras e

adicional noturno todas as parcelas salariais habituais (S. 264 do C.

TST)."

Na decisão resolutiva de embargos de declaração assim foi

complementado:

FUNDAMENTAÇÃO

Os embargos são tempestivos e passam a ser apreciados.

Analisam-se os embargos interpostos pela reclamada.

Com razão quanto aos honorários. Considerando que restou

indeferido o pedido de benefício da justiça gratuita ao reclamante,

não há falar em suspensão da execução, nos termos do artigo 12

da Lei nº. 1.060/50. Sana-se a contradição nesses termos.

Quanto ao intervalo intrajornada, conforme fundamentado na

sentença, no que se refere ao direito material, considerando o

princípio da segurança jurídica, não há falar em aplicação da Lei nº.

13.467/2017 ao presente caso, eis que o contrato iniciou-se

anteriormente à vigência da nova legislação. Logo, não há falar em

natureza indenizatória do intervalo.

Analisam-se os embargos interpostos pela parte autora.
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Conforme fundamentado na sentença, o contrato estipula jornada

de 24h semanais em regime de plantões de 12h (fls. 210/212).

Quanto à validade do regime de trabalho de 24h semanais, dividida

em dois plantões de 12h consecutivas, apesar de superar 10 horas

diárias, nos termos previstos no art. 59, §2º, da CLT, é mais

benéfica ao empregado, que pode contar com período de folga

superior, não representando qualquer prejuízo à sua higidez física e

mental.

Todavia, a pactuação do mencionado regime por norma coletiva é

requisito essencial à sua validade formal, por aplicação analógica

do entendimento pacificado pelo TST através da Súmula nº 444 do

TST:

"Jornada de trabalho. NORMA COLETIVA. LEI. Escala de 12 por

36. Validade. - Res. 185/2012, DEJT divulgado em 25, 26 e

27.09.2012 - republicada em decorrência do despacho proferido no

processo TST-PA-504.280/2012.2 - DEJT divulgado em 26.11.

2012. É valida, em caráter excepcional, a jornada de doze horas de

trabalho por trinta e seis de descanso, prevista em lei ou ajustada

exclusivamente mediante acordo coletivo de trabalho ou convenção

coletiva de trabalho, assegurada a remuneração em dobro dos

feriados trabalhados. O empregado não tem direito ao pagamento

de adicional referente ao labor prestado na décima primeira e

décima segunda horas".

A Lei nº 13.467/2017, que alterou a CLT, ampliou a possibilidade de

adoção de regime de trabalho 12x36 ao permitir sua pactuação

através de acordo individual escrito, convenção coletiva ou acordo

coletivo de trabalho, observados ou indenizados os intervalos para

repouso e alimentação, conforme artigo 59-A.

No entanto, na hipótese dos autos, vislumbra-se pela cláusula 12ªh

(fls. 217/218) previsão nesse sentido. Logo, válido o ajuste

formalmente.

Percebe-se, porém que não era materialmente implementado.

Consoante já fundamentado na sentença, o reclamante laborava

nos dias destinados as suas folgas.

Assim, é devido o pagamento das horas extras excedentes da 8ªh

diária e 24h semanais.

Para a fixação do divisor a ser utilizado para o cálculo das horas

extras, divide-se o número de horas trabalhadas na semana (no

caso, 24h por semana - jornada contratual), por seis dias úteis da

semana, resultando na jornada diária de quatro horas por dia, a

qual, multiplicada por 30 dias do mês, totaliza 120 horas por mês.

Por conseguinte, na apuração das horas extras deve ser utilizado

como parâmetro o divisor 120.

Acolhe-se, nesses termos.

Relativamente aos reflexos, nos termos da decisão deverão ser

observados os posicionamentos consubstanciados na OJ 394 da

SDI-I do C. TST e na Súmula 20 deste E. TRT. Não há omissão,

contradição ou obscuridade. Nada a reparar."

Destaque-se, inicialmente, que por ocasião do estabelecimento

da relação contratual entre as partes, as normas da CLT, que

foram alteradas em razão da Lei nº 13.467/2017, ainda não se

encontravam em vigor. Conforme entendimento que prevalece

nesta Turma, os preceitos da Lei nº 13.467/17 não podem

reduzir direitos, sob pena de ofensa ao direito adquirido.

Consoante bem delineado pelo julgador de primeira instância,

os controles de ponto demonstram labor habitual excedente da

12ª diária e diversos registros de plantões dobrados em dias

destinados às folgas, não sendo, portanto, respeitado o regime

de 12x36.

Não se trata de descumprimento dos requisitos formais para a

adoção do regime compensatório, mas da sua própria

ineficácia, gerando ao empregado o direito de perceber como

extras (hora normal acrescida do adicional) todas as horas

excedentes da 8ª diária, em razoável interpretação dos artigos

7º, inciso XIII, da CF e 59 da CLT. Nulo, portanto, o regime

12x36.

Nesse sentido é a Tese Prevalecente nº 06 deste E. Tribunal:

"REGIME 12X36. ELASTECIMENTO HABITUAL DA JORNADA.

NULIDADE MATERIAL RECONHECIDA. O regime 12 x 36 é um

acordo de compensação, inconciliável com regime de prorrogação.

A existência de trabalho em horas destinadas ao descanso

descaracteriza o regime compensatório e afasta a aplicação do item

IV, da Súmula 85 do TST, sendo devidas como extraordinárias

todas as horas que excederem o limite constitucionalmente

estabelecido (8ª diária e 44ª semanal) acrescidas do respectivo

adicional."

Não cabe falar na aplicação da Súmula 85 do E. TST e

tampouco a Súmula 36 deste E. Regional ao caso em exame.

Registre-se que o regime 12x36 não se trata propriamente de

um acordo de compensação, pelo que não incidiria a referida

Súmula à hipótese em análise nos autos.

Assim já decidiu o C.TST:

"RECURSO DE EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EM RECURSO DE REVISTA - ACORDO DE COMPENSAÇÃO -

JORNADA 12X36 INVALIDADE - SÚMULA Nº 85, IV, DO TST -

INAPLICABILIDADE. Na hipótese em que não configurada a regular

instituição, do regime de trabalho 12x36 horas, tem-se como

inviável a aplicação do disposto no item IV da Súmula nº 85 desta

Corte. Esta SBDI-1 tem entendido que a jornada 12 horas de

trabalho por 36 horas de descanso não pode ser considerada como

um sistema de compensação de jornada, o que culmina como a sua

descaracterização. Precedentes da SBDI-1. Recurso de embargos
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conhecido e provido.  (Processo:  E-ED-RR -  1380400-

40.2006.5.09.0028 Data de Julgamento: 23/10/2014, Relator

Ministro: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

31/10/2014)".

Ainda, é o entendimento deste E. TRT:

"SÚMULA Nº 59, DO TRT DA 9ª REGIÃO. REGIME 12X36.

NULIDADE FORMAL RECONHECIDA. Reconhecida a invalidade

formal do regime 12X36, inaplicável a Súmula 85, itens III ou IV do

TST quanto ao deferimento apenas do adicional de horas extras.

Devidas horas extras integrais (valor da hora mais adicional) para

todas as horas laboradas após a jornada constitucional, legal ou

contratual, se mais benéfica esta. Precedentes: RO-16506-2014-

015-09-00-4; RO-10852-2014-019-09-00-4. Histórico: Origem: IUJ

0000789-03.2015.5.09.0000 (PJ-e). Sessão de julgamento:

26/06/2017. Acórdão disponibilizado DEJT 19, 20 e 21/07/2017."

No caso, corroboro do entendimento estampado na decisão

resolutiva de embargos de declaração de que a cláusula 04ª do

contrato de trabalho estipula jornada semanal de 24 horas

(idb73b26c), sendo aplicável o divisor 120, por tratar-se de

matéria de direito, independentemente de pedido específico na

peça exordial quanto ao particular.

Assim, devidas as horas extras excedentes da 8ª e da 24ª

semanal, de forma não cumulativa.

Ademais, registro ser incontroverso que o autor se ativava em

atividade insalubre. Os holerites de ida3fc54a registram o

pagamento de adicional de insalubridade no percentual de 20%

desde o início da contratualidade. Sendo assim, para qualquer

prorrogação de jornada nessa circunstância fática, necessária

a autorização do Ministério do Trabalho, na forma do art. 60 da

CLT. A autorização convencional para adoção do regime de

12x36 não afasta a exigência legal.

Devidas, portanto, as horas que excederam a jornada e a carga

horária constitucional, na forma da Tese Prevalecente nº 6,

deste TRT da 9ª Região, não sendo aplicável a previsão contida

na Súmula nº 85, IV, do TST.

Por derradeiro, comprovado via prova oral produzida que havia

supressão do intervalo intrajornada, são devidas as horas extras

correspondentes.

Evidenciado que não houve fruição regular do intervalo intrajornada

mínimo previsto no artigo 71 da CLT, é devido o pagamento das

respectivas horas extras.

De se notar que a condenação não deve se restringir apenas ao

tempo faltante para completar o mínimo legal. A não concessão

integral do intervalo intrajornada legal não atende as medidas de

higiene, saúde e segurança do trabalho, devendo a condenação

abarcar o período integral previsto no artigo 71, caput, da CLT,

ainda que o intervalo intrajornada seja parcialmente usufruído.

A Súmula 437 do TST, assim preconiza:

I N T E R V A L O  I N T R A J O R N A D A  P A R A  R E P O U S O  E

ALIMENTAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 71 DA CLT (conversão das

Orientações Jurisprudenciais nºs 307, 342, 354, 380 e 381 da SBDI-

1) - Res. 185/2012, DEJT divulgado em 25, 26 e 27.09.2012

I - Após a edição da Lei nº 8.923/94, a não-concessão ou a

concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e

alimentação, a empregados urbanos e rurais, implica o pagamento

total do período correspondente, e não apen as daquele suprimido,

com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração

da hora normal de trabalho (art. 71 da CLT), sem prejuízo do

cômputo da efetiva jornada de labor para efeito de remuneração.

II - É inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho

contemplando a supressão ou redução do intervalo intrajornada

porque este constitui medida de higiene, saúde e segurança do

trabalho, garantido por norma de ordem pública (art. 71 da CLT e

art. 7º, XXII, da CF/1988), infenso à negociação coletiva.

III - Possui natureza salarial a parcela prevista no art. 71, § 4º, da

CLT, com redação introduzida pela Lei nº 8.923, de 27 de julho de

1994, quando não concedido ou reduzido pelo empregador o

intervalo mínimo intrajornada para repouso e alimentação,

repercutindo, assim, no cálculo de outras parcelas salariais.

IV - Ultrapassada habitualmente a jornada de seis horas de

trabalho, é devido o gozo do intervalo intrajornada mínimo de uma

hora, obrigando o empregador a remunerar o período para

descanso e alimentação não usufruído como extra, acrescido do

respectivo adicional, na forma prevista no art. 71, caput e § 4º da

CLT.

Nesse mesmo sentido é a Súmula 19 deste E. Regional, in verbis:

"SÚMULA 19. PAGAMENTO DO INTERVALO INTRAJORNADA

NÃO CONCEDIDO OU CONCEDIDO PARCIALMENTE. Observa-

se a Súmula 437, I, do TST para o pagamento do tempo relativo ao

intervalo mínimo intrajornada não concedido ou concedido

parcialmente ."

Ademais, o tempo de intervalo intrajornada deve ser calculado como

hora normal acrescido do respectivo adicional, vez que se trata de

tempo à disposição, não inserido dentro do salário mensal pago ao

trabalhador. Saliente-se que os reflexos das horas extras

decorrentes da violação do intervalo intrajornada são devidos em

consonância com o entendimento do C. TST supratranscrito.

Quanto ao critério de pagamento do tempo suprimido do intervalo,

esta Turma acompanha o entendimento segundo o qual o valor

devido deve ser apurado como horas extras propriamente ditas,

para todos os efeitos legais. Importa dizer, o valor hora acrescido do
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adicional. Por conseguinte, não se trata de indenização, pois o

objetivo da lei foi primar pela importância do intervalo para repouso

e alimentação, já que se trata de norma dirigida à proteção da

saúde, higiene e segurança do empregado, conforme consagra a

Constituição Federal através do art. 7º, inciso XXII.

Outrossim, no caso, não incide o disposto no § 4º do artigo 71,

introduzido pela Lei 13.467/2017, considerando-se que o artigo 5º

da Constituição Federal de 1988 protege o contrato das inovações

legislativas, por se tratar de ato jurídico perfeito. Portanto, as

inovações trazidas pela chamada "reforma trabalhista" não podem

incidir "in casu", já que se trata de relação jurídica que já estava em

curso quando da vigência da citada Lei.

Nesse sentido o entendimento da 6ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, em decisão recentemente proferida no dia 5/6/2020, "in

verbis":

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI 13.467/2017. HORAS IN

ITINERE. TRANSPORTE INTERMUNICIPAL. CONTRATO DE

TRABALHO V IGENTE.  TRANSCENDÊNCIA .  Não  há

transcendência a ser reconhecida na causa referente à

exigibilidade, como horas extraordinárias, das horas gastas pelo

empregado em trecho percorrido em transporte fornecido pelo

empregador, quando delimitado que o local de trabalho era servido

apenas por transporte intermunicipal. Registrou o Tribunal Regional

que referido transporte não afasta o direito do reclamante às horas

in itinere porque incontroverso que as empresas de transporte

intermunicipal cobram tarifas mais elevadas do que as cobradas nos

ônibus coletivos urbanos e não foi comprovado que aceitavam vale

transporte. Transcendência não reconhecida. Agravo de

instrumento não provido. HORAS IN ITINERE. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO. EMPREGADO ADMITIDO ANTES DA REFORMA

TRABALHISTA. CONTRATO DE TRABALHO VIGENTE.

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. No caso em tela,

o debate circunscreve-se aos contratos de trabalho firmados antes

de 11/11/2017 e que se encontram em vigor para efeito de

aplicação da Lei 13.467/2017. A causa apresenta transcendência

jurídica, nos termos do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT, por se tratar de

tema novo que não está pacificado no âmbito desta Corte Superior.

Transcendência jurídica reconhecida. RECURSO DE REVISTA. LEI

1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .  H O R A S  I N  I T I N E R E .  L I M I T A Ç Ã O  D A

CONDENAÇÃO. EMPREGADO ADMITIDO ANTES DA REFORMA

TRABALHISTA. CONTRATO DE TRABALHO VIGENTE. Debate-se

acerca dos contratos de trabalho firmados antes de 11/11/2017 e

que se encontram em vigor para efeito de aplicação da Lei

13.467/2017. O Tribunal Regional rejeitou a pretensão da

reclamada que visava limitar o direito à entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 por entender que a supressão de horas in itinere não

alcança os contratos de trabalho em curso. Decidiu, portanto, que,

enquanto houver fornecimento de transporte pelo empregador, o

empregado admitido antes da vigência da referida lei tem direito às

horas in itinere, não havendo que se limitar a condenação até

11/11/2017. São duas as razões pelas quais deve prevalecer a

compreensão - adotada pelo Regional - de ser inadmissível

restringir o direito a horas in itinere ao período anterior à Lei n.

13.467/2017: a) a lei não pode incidir sobre relações contratuais em

curso, sob pena de violar ato jurídico perfeito, e salvo quando

sobrevém norma mais favorável (ao titular de direito fundamental) q

ue comporte, por isso, aplicação imediata (art. 5º, §1º, da

Constituição); b) a parcela salarial, porque integra o núcleo de

irredutibilidade na contraprestação pecuniária devida em razão do

trabalho, não pode ter a sua natureza retributiva modificada por lei,

sob pena de violar-se direito adquirido. É de se manter a decisão do

Tribunal Regional que consignou a tese de que a supressão de

horas in itinere não alcança os contratos de trabalho em curso.

Agravo de instrumento não provido" (AIRR-1102-52.2016.5.22.0101,

6ª Turma, Redator Ministro Augusto César Leite de Carvalho, DEJT

05/06/2020).

Assim, a Reforma Trabalhista (que atribuiu natureza indenizatória

ao intervalo intrajornada) não é aplicável ao contrato em curso.

Como a irregularidade na concessão do intervalo nasceu antes da

Lei 13.467/2017 e se perpetuou no tempo, aplica-se a antiga

redação do artigo 71 da CLT, sendo devida a hora na integralidade,

com caráter salarial, na forma pacificada pela Súmula 437 do C.

TST, durante todo o pacto laboral.

Mantém-se.

Os embargos de declaração foram rejeitados sem acréscimo de

fundamentação.

Verifico que o recurso de revista versa sobre o regime de

compensação (12 x 36) com base nas regras vigentes a partir da

vigência da Lei nº 13.467/2017, matéria nova no âmbito desta Corte,

razão pela qual reconheço a transcendência jurídica da matéria e

prossigo no exame da questão.

Pois bem.

Esta Corte vem firmando o seu entendimento no sentido de que as

normas materiais previstas na Lei 13.467/2017 devem ser aplicadas

aos contratos que, embora iniciados em período anterior à sua

vigência, continuaram em vigor, como no caso dos autos, em

observância ao princípio do "tempus regit actum".

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. APLICAÇÃO DAS NORMAS
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PREVISTAS NA LEI Nº 13.467/17 A CONTRATOS EM CURSO NA

DATA DA SUA VIGÊNCIA. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA NA DECISÃO AGRAVADA. Esta Corte vem

firmando seu entendimento no sentido de que as normas materiais

previstas na Lei n° 13.467/2017 devem ser aplicadas a partir de sua

vigência, em observância ao princípio do "tempus regit actum".

Precedentes .  Agravo  não prov ido"  (Ag-RRAg-11321-

23.2019.5.15.0099, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 18/08/2023).

"AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA. REGIDO PELA LEI

13.467/2017. INTERVALO INTRAJORNADA. SUPRESSÃO.

RELAÇÃO DE EMPREGOANTERIOR À LEI 13.467/2017.

PAGAMENTO DO PERÍODO. SÚMULA 437/TST E ARTIGO 71,

§4º, DA CLT. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA CONFIGURADA NA

DECISÃO AGRAVADA. Os atos objeto da controvérsia foram

praticados em período anterior e posterior à vigência do referido

diploma legal, razão por que a aplicação das inovações de direito

material do trabalho introduzidas pela referida legislação deverá

observar o princípio de direito intertemporal tempus regit actum .

Nesse cenário, a decisão agravada em que determinada a

aplicação da nova redação do § 4º do art. 71 da CLT, para o

intervalo intrajornada não usufruído após 11/11/2017, observou a lei

vigente à época dos fatos (Lei 13.467/17). Julgados desta Corte.

Nesse contexto, não afastados os fundamentos da decisão

agravada, nenhum reparo enseja a decisão. Agravo não provido,

com acrésc imo de fundamentação"  (Ag-RRAg-20878-

20.2019.5.04.0332, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 23/02/2024).

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

R E C L A M A D O  R E G I D O  P E L A  L E I  1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .

TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA. (...) 3 - PARCELAS

VINCENDAS. ART. 71, §4º, DA CLT. APLICAÇÃO DA NOVA

REDAÇÃO DO CITADO DISPOSITIVO INSERIDA PELA LEI

13.467/2017. PERÍODO CONTRATUAL ANTERIOR E POSTERIOR

À 11/11/2017. APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO. Demonstrada

possível violação do art. 71, §4º, da CLT, impõe-se o provimento do

agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso

de revista quanto ao tema. Agravo de instrumento provido. II -

RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

PARCELAS VINCENDAS. ART. 71, §4º, DA CLT. APLICAÇÃO DA

NOVA REDAÇÃO DO CITADO DISPOSITIVO INSERIDA PELA LEI

13.467/2017. PERÍODO CONTRATUAL ANTERIOR E POSTERIOR

À 11/11/2017. APLICAÇÃO DA LEI NO TEMPO. 1. A controvérsia

dos autos envolve período anterior e posterior à Lei 13.467/2017,

sendo típico caso de subsunção das normas de aplicação da lei no

tempo. 2. A antiga redação do §4º do art.71 da CLT não constitui

direito adquirido, vez que a questão deve ser solucionada de acordo

com a legislação em vigor em cada época, ou seja, para os fatos

ocorridos antes de 11/11/2017 incide a referida redação anterior,

por sua vez, para os fatos ocorridos após essa data, devem ser

observadas as alterações materiais trazidas pela Lei 13.467/2017,

conforme preceitua o art. 6.º, §§ 1.º e 2.º, da LINDB. 3. A nova

redação do art.71, §4º, da CLT estabelece que a concessão parcial

do intervalo intrajornada implica o pagamento apenas do período

suprimido, e não mais do período integral do intervalo, diretriz que

deve ser aplicada a partir de 11/11/2017. Nesse contexto, o Tribunal

Regional, ao entender que as regras de direito material são

reguladas pela legislação vigente à época do contrato de trabalho,

vai de encontro às normas de aplicação da lei no tempo. Recurso

de revista conhecido e provido" (RR-11625-32.2015.5.01.0461, 2ª

Turma, Relatora Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

09/04/2021)

"RECURSO DE REVISTA DO AUTOR. LEI Nº 13.467/2017.

INTERVALO INTRAJORNADA. CONTRATO DE TRABALHO

EXTINTO SOB A VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. APLICAÇÃO

DA NOVA REDAÇÃO DADA AO ARTIGO 71, § 4º, DA CLT AOS

INTERVALOS SUPRIMIDOS APÓS 11/11/2017. PAGAMENTO

APENAS DO PERÍODO SUPRIMIDO. NATUREZA JURÍDICA DA

PARCELA. INDENIZATÓRIA. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

CONSTATADA . A discussão recai em torno da aplicação da nova

redação do artigo 71, § 4º, da CLT, alterado pela Lei nº

13.467/2017, aos fatos ocorridos após a sua vigência. Discute-se se

os intervalos intrajornada suprimidos após 11/11/2017 devem ser

pagos integralmente ou se haverá apenas o pagamento do período

suprimido e qual a natureza jurídica da parcela. Assim, uma vez que

o contrato de trabalho é de trato sucessivo, a norma de direito

material, embora não retroaja, é aplicável a situações consolidadas

em sua vigência e, assim, adequada ao caso a nova redação dada

ao artigo 71, § 4º, da CLT; no período pretérito, remanesce a antiga

redação do dispositivo em debate. Dessa forma, correta a decisão

regional que deferiu apenas os minutos suprimidos de intervalo

intrajornada e determinou a natureza indenizatória da parcela a

partir de 11/11/2017 . Precedentes. Recurso de revista não

conhecido" (RR-1000459-23.2019.5.02.0071, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 01/10/2021).

"RECURSO DE REVISTA.  LEI  13.467/2017.  PRÊMIO

ASSIDUIDADE. NATUREZA JURÍDICA. CONTRATO INICIADO

ANTES DA REFORMA TRABALHISTA. PERÍODO POSTERIOR À
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11/11/2017. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA. A controvérsia acerca

da natureza jurídica da parcela prêmio assiduidade após o advento

da Lei nº 13.467/17 determina o reconhecimento da transcendência

jurídica, a teor do que dispõe o art. 896-A, §1º, IV, da CLT, tendo

em vista tratar de matéria nova no âmbito desta Corte. Diante da

observância do princípio de direito intertemporal tempus regit actum

e da exegese do artigo 6º da LICC, a Lei 13.467/2017 possui efeito

imediato e geral e se aplica aos contratos em curso a partir de sua

vigência. O fato de já receber a parcela com natureza salarial antes

da vigência da lei referida não possui aptidão jurídica para afastar

sua aplicabilidade. Desse modo, nos contratos de trabalho em curso

após a entrada em vigor da Lei 13.467/2017, aplica-se, a partir de

11/11/2017, a regência expressa do parágrafo 2º ao artigo 457 da

CLT, que exclui a natureza jurídica das parcelas pagas a título de

prêmio. Correta, portanto, a decisão proferida pelo Regional ao

entender que, na hipótese, a regra nova tem aplicação imediata ao

contrato de trabalho, atingindo a natureza jurídica da parcela auxílio

-alimentação a partir de sua vigência, resguardada, contudo, a

situação anterior. Transcendência jurídica reconhecida, recurso de

revista não conhecido" (RR-10346-52.2020.5.15.0006, 8ª Turma,

Relator Ministro Aloysio Correa da Veiga, DEJT 06/09/2022).

A Lei nº 13.467/2017, com vigência em 11/11/2017, incluiu os arts.

59-B, parágrafo único, e 60, parágrafo único, à CLT, para fazer

constar:

Art. 59-B. O não atendimento das exigências legais para

compensação de jornada, inclusive quando estabelecida mediante

acordo tácito, não implica a repetição do pagamento das horas

excedentes à jornada normal diária se não ultrapassada a duração

máxima semanal, sendo devido apenas o respectivo adicional.

Parágrafo único. A prestação de horas extras habituais não

descaracteriza o acordo de compensação de jornada e o banco

de horas.

Art. 60 - Nas atividades insalubres, assim consideradas as

constantes dos quadros mencionados no capítulo "Da Segurança e

da Medicina do Trabalho", ou que neles venham a ser incluídas por

ato do Ministro do Trabalho, Industria e Comercio, quaisquer

prorrogações só poderão ser acordadas mediante licença prévia

das autoridades competentes em matéria de higiene do trabalho, as

quais, para esse efeito, procederão aos necessários exames locais

e à verificação dos métodos e processos de trabalho, quer

diretamente, quer por intermédio de autoridades sanitárias federais,

estaduais e municipais, com quem entrarão em entendimento para

tal fim.

Parágrafo único. Excetuam-se da exigência de licença prévia as

jornadas de doze horas de trabalho por trinta e seis horas

ininterruptas de descanso.

In casu, como o contrato de trabalho se deu em período anterior e

posterior à vigência da Lei nº 13.467/2017, deve ser aplicada a nova

redação dos arts. 59-B, parágrafo único, e 60, parágrafo único, da

CLT para o período posterior, em observância ao princípio do

tempus regit actum.

Ante o exposto, com fulcro no art. 118, X, do Regimento Interno

desta Corte, conheço do recurso de revista da parte reclamada, por

ofensa aos arts. 59-B, parágrafo único, e 60, parágrafo único, da

CLT, e, no mérito, por consectário lógico, dou-lhe provimento para,

mantendo o acordo de compensação, determinar o pagamento

como horas extras somente ao que exceder o previsto no regime de

compensação, conforme se apurar em liquidação de sentença.

Ante todo o exposto, com fulcro no art. 118, X, do Regimento

Interno desta Corte: a) nego seguimento ao agravo de instrumento

da parte reclamante; b) nego seguimento ao recurso de revista da

parte reclamada, quanto ao tema “intervalo intrajoranda”; c)

conheço do recurso de revista da parte reclamada, quanto ao tema

“horas extras. regime de compensação”, por ofensa aos arts. 59-B,

parágrafo único, e 60, parágrafo único, da CLT, e, no mérito, por

consectário lógico, dou-lhe provimento para, mantendo o acordo

de compensação, determinar o pagamento como horas extras

somente ao que exceder o previsto no regime de compensação,

conforme se apurar em liquidação de sentença.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024

BRENO MEDEIROS

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010507-34.2021.5.15.0004
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE ALESSANDRA APARECIDA DE
TOLEDO

ADVOGADO SAAD JAAFAR BARAKAT(OAB:
284315/SP)

ADVOGADO MARCOS JOSE CAPELARI
RAMOS(OAB: 95564/SP)

ADVOGADO HILARIO BOCCHI JUNIOR(OAB:
90916/SP)

ADVOGADO MARIA BEATRIZ BOCCHI
MASSENA(OAB: 297333/SP)

ADVOGADO LUCIANA BAUER DE OLIVEIRA(OAB:
284452/SP)

ADVOGADO KARINA PICCOLO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 240623/SP)
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AGRAVADO SEPAC SERVICOS
ESPECIALIZADOS EM PATOLOGIA
CLINICA EIRELI

ADVOGADO DANIEL FERNANDES(OAB:
399150/SP)

ADVOGADO PRISCILA JUNQUEIRA DE
ANDRADE(OAB: 437683/SP)

AGRAVADO SOCIEDADE B H SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE R PRETO

ADVOGADO GUSTAVO LUIS POLITI(OAB:
259827/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA APARECIDA DE TOLEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.

Contraminutado.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:

Destaque-se, de início, tratar-se de recurso de revista interposto

contra acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017.

ADMISSIBILIDADE

Presentes os requisitos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.

MÉRITO

CONTAMINAÇÃO. COVID. RESPONSABILIDADE CIVIL DO

EMPREGADOR

Postula a agravante a reforma do acórdão regional quanto ao tema

acima epigrafado.

Verifica-se, de plano, que a matéria debatida não oferece

transcendência hábil a impulsionar o processamento do apelo.

Isso porque, nas razões de recurso de revista, desatendido o

requisito do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, com redação dada pela Lei

nº 13.015/2014:

“Art. 896

[...]

§ 1º-A – Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I – indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista.”

Com efeito, a ausência de transcrição e delimitação dos

fundamentos fáticos e jurídicos relevantes para a compreensão da

controvérsia implica defeito formal grave, insanável.

Destaque-se, conforme jurisprudência pacífica desta Corte, não

basta a mera indicação da ementa, páginas do acórdão, paráfrase,

resumo, trecho insuficiente, parte dispositiva ou mesmo do inteiro

teor do acórdão ou de capítulo de acórdão não sucinto, sem

destaques próprios. Tampouco a transcrição dos trechos, no início

da petição, dissociada dos fundamentos, sem o devido cotejo

analítico de teses, serve ao fim colimado.

No caso, a parte limitou-se a transcrever o teor quase integral do

acórdão, sem destaques próprios.

Transcendência não reconhecida.

Assim, comprometido pressuposto intrínseco de admissibilidade,

nego provimento ao agravo de instrumento (art. 932 do CPC).

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0010507-34.2021.5.15.0004
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE ALESSANDRA APARECIDA DE
TOLEDO

ADVOGADO SAAD JAAFAR BARAKAT(OAB:
284315/SP)

ADVOGADO MARCOS JOSE CAPELARI
RAMOS(OAB: 95564/SP)

ADVOGADO HILARIO BOCCHI JUNIOR(OAB:
90916/SP)

ADVOGADO MARIA BEATRIZ BOCCHI
MASSENA(OAB: 297333/SP)

ADVOGADO LUCIANA BAUER DE OLIVEIRA(OAB:
284452/SP)

ADVOGADO KARINA PICCOLO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 240623/SP)

AGRAVADO SEPAC SERVICOS
ESPECIALIZADOS EM PATOLOGIA
CLINICA EIRELI

ADVOGADO DANIEL FERNANDES(OAB:
399150/SP)

ADVOGADO PRISCILA JUNQUEIRA DE
ANDRADE(OAB: 437683/SP)

AGRAVADO SOCIEDADE B H SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE R PRETO

ADVOGADO GUSTAVO LUIS POLITI(OAB:
259827/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - SEPAC SERVICOS ESPECIALIZADOS EM PATOLOGIA
CLINICA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.

Contraminutado.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:

Destaque-se, de início, tratar-se de recurso de revista interposto

contra acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017.

ADMISSIBILIDADE

Presentes os requisitos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.

MÉRITO

CONTAMINAÇÃO. COVID. RESPONSABILIDADE CIVIL DO

EMPREGADOR

Postula a agravante a reforma do acórdão regional quanto ao tema

acima epigrafado.

Verifica-se, de plano, que a matéria debatida não oferece

transcendência hábil a impulsionar o processamento do apelo.

Isso porque, nas razões de recurso de revista, desatendido o

requisito do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, com redação dada pela Lei

nº 13.015/2014:

“Art. 896

[...]

§ 1º-A – Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I – indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista.”

Com efeito, a ausência de transcrição e delimitação dos

fundamentos fáticos e jurídicos relevantes para a compreensão da

controvérsia implica defeito formal grave, insanável.

Destaque-se, conforme jurisprudência pacífica desta Corte, não

basta a mera indicação da ementa, páginas do acórdão, paráfrase,

resumo, trecho insuficiente, parte dispositiva ou mesmo do inteiro

teor do acórdão ou de capítulo de acórdão não sucinto, sem

destaques próprios. Tampouco a transcrição dos trechos, no início

da petição, dissociada dos fundamentos, sem o devido cotejo

analítico de teses, serve ao fim colimado.

No caso, a parte limitou-se a transcrever o teor quase integral do

acórdão, sem destaques próprios.

Transcendência não reconhecida.

Assim, comprometido pressuposto intrínseco de admissibilidade,

nego provimento ao agravo de instrumento (art. 932 do CPC).

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0010507-34.2021.5.15.0004
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE ALESSANDRA APARECIDA DE
TOLEDO

ADVOGADO SAAD JAAFAR BARAKAT(OAB:
284315/SP)

ADVOGADO MARCOS JOSE CAPELARI
RAMOS(OAB: 95564/SP)

ADVOGADO HILARIO BOCCHI JUNIOR(OAB:
90916/SP)

ADVOGADO MARIA BEATRIZ BOCCHI
MASSENA(OAB: 297333/SP)

ADVOGADO LUCIANA BAUER DE OLIVEIRA(OAB:
284452/SP)

ADVOGADO KARINA PICCOLO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 240623/SP)

AGRAVADO SEPAC SERVICOS
ESPECIALIZADOS EM PATOLOGIA
CLINICA EIRELI

ADVOGADO DANIEL FERNANDES(OAB:
399150/SP)

ADVOGADO PRISCILA JUNQUEIRA DE
ANDRADE(OAB: 437683/SP)

AGRAVADO SOCIEDADE B H SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE R PRETO

ADVOGADO GUSTAVO LUIS POLITI(OAB:
259827/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE B H SANTA CASA DE MISERICORDIA DE R
PRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.

Contraminutado.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:

Destaque-se, de início, tratar-se de recurso de revista interposto

contra acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017.

ADMISSIBILIDADE

Presentes os requisitos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.

MÉRITO

CONTAMINAÇÃO. COVID. RESPONSABILIDADE CIVIL DO

EMPREGADOR

Postula a agravante a reforma do acórdão regional quanto ao tema

acima epigrafado.

Verifica-se, de plano, que a matéria debatida não oferece

transcendência hábil a impulsionar o processamento do apelo.

Isso porque, nas razões de recurso de revista, desatendido o

requisito do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, com redação dada pela Lei

nº 13.015/2014:

“Art. 896

[...]

§ 1º-A – Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I – indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista.”

Com efeito, a ausência de transcrição e delimitação dos

fundamentos fáticos e jurídicos relevantes para a compreensão da

controvérsia implica defeito formal grave, insanável.

Destaque-se, conforme jurisprudência pacífica desta Corte, não

basta a mera indicação da ementa, páginas do acórdão, paráfrase,

resumo, trecho insuficiente, parte dispositiva ou mesmo do inteiro

teor do acórdão ou de capítulo de acórdão não sucinto, sem

destaques próprios. Tampouco a transcrição dos trechos, no início

da petição, dissociada dos fundamentos, sem o devido cotejo

analítico de teses, serve ao fim colimado.

No caso, a parte limitou-se a transcrever o teor quase integral do

acórdão, sem destaques próprios.

Transcendência não reconhecida.

Assim, comprometido pressuposto intrínseco de admissibilidade,

nego provimento ao agravo de instrumento (art. 932 do CPC).

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0010487-43.2022.5.03.0036
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE MARCELO CAVALIERI

ADVOGADO DIEGO ANTONIO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 150564/MG)

AGRAVANTE MARCIO GARCIA CAVALIERI

ADVOGADO DIEGO ANTONIO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 150564/MG)

AGRAVADO JOSELY TEREZINHA DA SILVA

ADVOGADO MARIA CELIA JUNQUEIRA DE
CASTRO(OAB: 57246/MG)

ADVOGADO TIAGO CAMARGO JUNQUEIRA DE
CASTRO(OAB: 103112/MG)

AGRAVADO CAVALIERI & COSTA LTDA - EPP

ADVOGADO DIEGO ANTONIO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 150564/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO CAVALIERI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

I – RELATÓRIO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista, na esteira dos seguintes fundamentos:

“PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA / SUBSIDIÁRIA.
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Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Inviável o seguimento do recurso, diante das especificidades

destacadas pela Turma, no sentido de que:

(...)Após o CPC/2015, a inclusão de sócios no polo passivo ganhou

outros contornos. O artigo 513, § 5º, do CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho, dispõe que"o

cumprimento da sentença não poderá ser promovido em face do

fiador, do coobrigado ou do corresponsável que não tiver

participado da fase de conhecimento".

Assim, constitui medida de prudência garantir aos sócios participar

de forma ampla e plena da fase de conhecimento, observando-se

os princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla

defesa, constitucionalmente assegurados.

A responsabilidade atribuída aos sócios na origem foi a de corte

subsidiário, a qual já traz em si o benefício de ordem, que

certamente será observado em eventual execução.

Desnecessária, no caso, a instauração dos incidentes previstos no

CPC para desconsideração da personalidade jurídica, já que os

sócios estão integrando o polo passivo desde a fase de

conhecimento, tendo-lhes sido assegurada a ampla defesa e o

contraditório.

Assim, correta a r. sentença que reconheceu a responsabilidade

subsidiária dos recorrentes, por se tratarem de sócios da reclamada

condenada na presente demanda. (...)

O deslinde da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos

preceitos legais invocados (art. 50, do CCB, art. 28, "caput" e §5º,

art. 1025, do CPC), uma vez que a matéria em discussão é

eminentemente interpretativa, não se podendo afirmar que a própria

letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

Não se constatam possíveis ofensas aos d isposi t ivos

constitucionais apontados pela parte recorrente (arts. 1º, III e IV, 3º,

I, e 170, da CR). Violação, se houvesse, seria meramente reflexa, o

que é insuficiente para autorizar o seguimento do recurso de revista,

de acordo com reiteradas decisões da SBDI-I do TST (E-ARR-1361-

62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos,

DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-I,

Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag-

ED-E-ED-RR-10541-83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.”

II – ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade,

conheço do agravo de instrumento.

III – MÉRITO

Pretende a parte recorrente o destrancamento e regular

processamento de seu apelo.

Constata-se, contudo, que a parte não logra desconstituir os

fundamentos adotados pelo TRT para denegar seguimento ao

recurso de revista, em razão da ausência de demonstração efetiva

de violação direta à legislação vigente ou divergência jurisprudencial

válida, específica e atual entre Tribunais Regionais distintos ou a

SBDI-1 desta Corte, tal como exige o art. 896 da CLT.

Nesse aspecto, é possível extrair do despacho de admissibilidade a

moldura fática delineada pelo acórdão regional, insuscetível de

reexame (Súmula 126/TST), com manifestação fundamentada

acerca de todos os fatos relevantes para a solução da controvérsia,

e os respectivos fundamentos jurídicos que embasaram a decisão

colegiada no âmbito do TRT, entregando de forma completa a

prestação jurisdicional.

O cotejo entre fatos e teses jurídicas releva a compatibilidade do

acórdão regional com jurisprudência desta Corte Superior, de modo

que inviável o conhecimento da revista.

Por fim, sobreleva destacar que o Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Tema 339 do repositório de Repercussão Geral, com

efeitos vinculantes, firmou tese no sentido de que "O art. 93, IX, da

Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam

fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo,

o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas".

Nesse sentido, admite-se inclusive a adoção da técnica de

motivaçãoper relationem, com remição direta aos fundamentos

adotados pela decisão recorrida, a exemplo dos seguintes

precedentes:

"Ementa: RECURSO ORDINÁRIO. ALEGADA NULIDADE

D E C O R R E N T E  D E  I M P R O P R I E D A D E  N O  U S O  D A

FUNDAMENTAÇÃOPER RELATIONEM. INEXISTÊNCIA. 1. A

jurisprudência deste SUPREMO TRIBUNAL já se consolidou no

sentido da validade da motivaçãoper relationemnas decisões

judiciais, inclusive quando se tratar de remissão a parecer

ministerial constante dos autos (cf. HC 150.872-AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJe de 10/6/2019; ARE

1.082.664-ED-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma,

DJe de 6/11/2018; HC 130.860-AgR, Rel. Min. ALEXANDRE DE
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MORAES, Primeira DJe de 27/10/2017; HC 99.827-MC, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJe de 25/5/2011). 2.

Recurso Ordinário a que se nega provimento." (RHC 113308,

Relator(a): MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: ALEXANDRE

DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 29/03/2021, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-105 DIVULG 01-06-2021 PUBLIC 02-06-2021).

"EMENTA AGRAVO INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO

C O M  A G R A V O .  O B S E R V Â N C I A  D O  D E V E R  D E

FUNDAMENTAÇÃO DAS DECISÕES JUDICIAIS. TEMA N.

339/RG. ADMISSIBILIDADE DA FUNDAMENTAÇÃOPER

RELATIONEM.1. Uma vez observado o dever de fundamentação

das decisões judiciais, inexiste contrariedade ao art. 93, IX, da

Constituição Federal (Tema n. 339/RG). 2. É constitucionalmente

válida a fundamentaçãoper relationem. 3. Agravo interno

desprovido." (ARE 1346046 AgR, Relator(a): NUNES MARQUES,

Segunda Turma,  ju lgado em 13/06/2022,  PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-119 DIVULG 20-06-2022 PUBLIC 21-06-2022).

Isso posto, adotam-se os fundamentos lançados no despacho de

admissibilidade para justificar o não conhecimento do recurso de

revista, em razão dos óbices ali elencados.

IV – CONCLUSÃO

Por tudo quanto dito, com esteio no art. 932 do CPC,nego

provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0010487-43.2022.5.03.0036
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE MARCELO CAVALIERI

ADVOGADO DIEGO ANTONIO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 150564/MG)

AGRAVANTE MARCIO GARCIA CAVALIERI

ADVOGADO DIEGO ANTONIO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 150564/MG)

AGRAVADO JOSELY TEREZINHA DA SILVA

ADVOGADO MARIA CELIA JUNQUEIRA DE
CASTRO(OAB: 57246/MG)

ADVOGADO TIAGO CAMARGO JUNQUEIRA DE
CASTRO(OAB: 103112/MG)

AGRAVADO CAVALIERI & COSTA LTDA - EPP

ADVOGADO DIEGO ANTONIO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 150564/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO GARCIA CAVALIERI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

I – RELATÓRIO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista, na esteira dos seguintes fundamentos:

“PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA / SUBSIDIÁRIA.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Inviável o seguimento do recurso, diante das especificidades

destacadas pela Turma, no sentido de que:

(...)Após o CPC/2015, a inclusão de sócios no polo passivo ganhou

outros contornos. O artigo 513, § 5º, do CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho, dispõe que"o

cumprimento da sentença não poderá ser promovido em face do

fiador, do coobrigado ou do corresponsável que não tiver

participado da fase de conhecimento".

Assim, constitui medida de prudência garantir aos sócios participar

de forma ampla e plena da fase de conhecimento, observando-se

os princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla

defesa, constitucionalmente assegurados.

A responsabilidade atribuída aos sócios na origem foi a de corte

subsidiário, a qual já traz em si o benefício de ordem, que

certamente será observado em eventual execução.

Desnecessária, no caso, a instauração dos incidentes previstos no

CPC para desconsideração da personalidade jurídica, já que os

sócios estão integrando o polo passivo desde a fase de

conhecimento, tendo-lhes sido assegurada a ampla defesa e o
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contraditório.

Assim, correta a r. sentença que reconheceu a responsabilidade

subsidiária dos recorrentes, por se tratarem de sócios da reclamada

condenada na presente demanda. (...)

O deslinde da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos

preceitos legais invocados (art. 50, do CCB, art. 28, "caput" e §5º,

art. 1025, do CPC), uma vez que a matéria em discussão é

eminentemente interpretativa, não se podendo afirmar que a própria

letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

Não se constatam possíveis ofensas aos d isposi t ivos

constitucionais apontados pela parte recorrente (arts. 1º, III e IV, 3º,

I, e 170, da CR). Violação, se houvesse, seria meramente reflexa, o

que é insuficiente para autorizar o seguimento do recurso de revista,

de acordo com reiteradas decisões da SBDI-I do TST (E-ARR-1361-

62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos,

DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-I,

Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag-

ED-E-ED-RR-10541-83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.”

II – ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade,

conheço do agravo de instrumento.

III – MÉRITO

Pretende a parte recorrente o destrancamento e regular

processamento de seu apelo.

Constata-se, contudo, que a parte não logra desconstituir os

fundamentos adotados pelo TRT para denegar seguimento ao

recurso de revista, em razão da ausência de demonstração efetiva

de violação direta à legislação vigente ou divergência jurisprudencial

válida, específica e atual entre Tribunais Regionais distintos ou a

SBDI-1 desta Corte, tal como exige o art. 896 da CLT.

Nesse aspecto, é possível extrair do despacho de admissibilidade a

moldura fática delineada pelo acórdão regional, insuscetível de

reexame (Súmula 126/TST), com manifestação fundamentada

acerca de todos os fatos relevantes para a solução da controvérsia,

e os respectivos fundamentos jurídicos que embasaram a decisão

colegiada no âmbito do TRT, entregando de forma completa a

prestação jurisdicional.

O cotejo entre fatos e teses jurídicas releva a compatibilidade do

acórdão regional com jurisprudência desta Corte Superior, de modo

que inviável o conhecimento da revista.

Por fim, sobreleva destacar que o Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Tema 339 do repositório de Repercussão Geral, com

efeitos vinculantes, firmou tese no sentido de que "O art. 93, IX, da

Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam

fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo,

o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas".

Nesse sentido, admite-se inclusive a adoção da técnica de

motivaçãoper relationem, com remição direta aos fundamentos

adotados pela decisão recorrida, a exemplo dos seguintes

precedentes:

"Ementa: RECURSO ORDINÁRIO. ALEGADA NULIDADE

D E C O R R E N T E  D E  I M P R O P R I E D A D E  N O  U S O  D A

FUNDAMENTAÇÃOPER RELATIONEM. INEXISTÊNCIA. 1. A

jurisprudência deste SUPREMO TRIBUNAL já se consolidou no

sentido da validade da motivaçãoper relationemnas decisões

judiciais, inclusive quando se tratar de remissão a parecer

ministerial constante dos autos (cf. HC 150.872-AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJe de 10/6/2019; ARE

1.082.664-ED-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma,

DJe de 6/11/2018; HC 130.860-AgR, Rel. Min. ALEXANDRE DE

MORAES, Primeira DJe de 27/10/2017; HC 99.827-MC, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJe de 25/5/2011). 2.

Recurso Ordinário a que se nega provimento." (RHC 113308,

Relator(a): MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: ALEXANDRE

DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 29/03/2021, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-105 DIVULG 01-06-2021 PUBLIC 02-06-2021).

"EMENTA AGRAVO INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO

C O M  A G R A V O .  O B S E R V Â N C I A  D O  D E V E R  D E

FUNDAMENTAÇÃO DAS DECISÕES JUDICIAIS. TEMA N.

339/RG. ADMISSIBILIDADE DA FUNDAMENTAÇÃOPER

RELATIONEM.1. Uma vez observado o dever de fundamentação

das decisões judiciais, inexiste contrariedade ao art. 93, IX, da

Constituição Federal (Tema n. 339/RG). 2. É constitucionalmente

válida a fundamentaçãoper relationem. 3. Agravo interno

desprovido." (ARE 1346046 AgR, Relator(a): NUNES MARQUES,

Segunda Turma,  ju lgado em 13/06/2022,  PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-119 DIVULG 20-06-2022 PUBLIC 21-06-2022).

Isso posto, adotam-se os fundamentos lançados no despacho de

admissibilidade para justificar o não conhecimento do recurso de

revista, em razão dos óbices ali elencados.

IV – CONCLUSÃO

Por tudo quanto dito, com esteio no art. 932 do CPC,nego

provimento ao agravo de instrumento.
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Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0010487-43.2022.5.03.0036
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE MARCELO CAVALIERI

ADVOGADO DIEGO ANTONIO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 150564/MG)

AGRAVANTE MARCIO GARCIA CAVALIERI

ADVOGADO DIEGO ANTONIO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 150564/MG)

AGRAVADO JOSELY TEREZINHA DA SILVA

ADVOGADO MARIA CELIA JUNQUEIRA DE
CASTRO(OAB: 57246/MG)

ADVOGADO TIAGO CAMARGO JUNQUEIRA DE
CASTRO(OAB: 103112/MG)

AGRAVADO CAVALIERI & COSTA LTDA - EPP

ADVOGADO DIEGO ANTONIO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 150564/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELY TEREZINHA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

I – RELATÓRIO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista, na esteira dos seguintes fundamentos:

“PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA / SUBSIDIÁRIA.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Inviável o seguimento do recurso, diante das especificidades

destacadas pela Turma, no sentido de que:

(...)Após o CPC/2015, a inclusão de sócios no polo passivo ganhou

outros contornos. O artigo 513, § 5º, do CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho, dispõe que"o

cumprimento da sentença não poderá ser promovido em face do

fiador, do coobrigado ou do corresponsável que não tiver

participado da fase de conhecimento".

Assim, constitui medida de prudência garantir aos sócios participar

de forma ampla e plena da fase de conhecimento, observando-se

os princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla

defesa, constitucionalmente assegurados.

A responsabilidade atribuída aos sócios na origem foi a de corte

subsidiário, a qual já traz em si o benefício de ordem, que

certamente será observado em eventual execução.

Desnecessária, no caso, a instauração dos incidentes previstos no

CPC para desconsideração da personalidade jurídica, já que os

sócios estão integrando o polo passivo desde a fase de

conhecimento, tendo-lhes sido assegurada a ampla defesa e o

contraditório.

Assim, correta a r. sentença que reconheceu a responsabilidade

subsidiária dos recorrentes, por se tratarem de sócios da reclamada

condenada na presente demanda. (...)

O deslinde da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos

preceitos legais invocados (art. 50, do CCB, art. 28, "caput" e §5º,

art. 1025, do CPC), uma vez que a matéria em discussão é

eminentemente interpretativa, não se podendo afirmar que a própria

letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

Não se constatam possíveis ofensas aos d isposi t ivos

constitucionais apontados pela parte recorrente (arts. 1º, III e IV, 3º,

I, e 170, da CR). Violação, se houvesse, seria meramente reflexa, o

que é insuficiente para autorizar o seguimento do recurso de revista,

de acordo com reiteradas decisões da SBDI-I do TST (E-ARR-1361-

62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos,

DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-I,

Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag-

ED-E-ED-RR-10541-83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.”

II – ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade,

conheço do agravo de instrumento.
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III – MÉRITO

Pretende a parte recorrente o destrancamento e regular

processamento de seu apelo.

Constata-se, contudo, que a parte não logra desconstituir os

fundamentos adotados pelo TRT para denegar seguimento ao

recurso de revista, em razão da ausência de demonstração efetiva

de violação direta à legislação vigente ou divergência jurisprudencial

válida, específica e atual entre Tribunais Regionais distintos ou a

SBDI-1 desta Corte, tal como exige o art. 896 da CLT.

Nesse aspecto, é possível extrair do despacho de admissibilidade a

moldura fática delineada pelo acórdão regional, insuscetível de

reexame (Súmula 126/TST), com manifestação fundamentada

acerca de todos os fatos relevantes para a solução da controvérsia,

e os respectivos fundamentos jurídicos que embasaram a decisão

colegiada no âmbito do TRT, entregando de forma completa a

prestação jurisdicional.

O cotejo entre fatos e teses jurídicas releva a compatibilidade do

acórdão regional com jurisprudência desta Corte Superior, de modo

que inviável o conhecimento da revista.

Por fim, sobreleva destacar que o Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Tema 339 do repositório de Repercussão Geral, com

efeitos vinculantes, firmou tese no sentido de que "O art. 93, IX, da

Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam

fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo,

o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas".

Nesse sentido, admite-se inclusive a adoção da técnica de

motivaçãoper relationem, com remição direta aos fundamentos

adotados pela decisão recorrida, a exemplo dos seguintes

precedentes:

"Ementa: RECURSO ORDINÁRIO. ALEGADA NULIDADE

D E C O R R E N T E  D E  I M P R O P R I E D A D E  N O  U S O  D A

FUNDAMENTAÇÃOPER RELATIONEM. INEXISTÊNCIA. 1. A

jurisprudência deste SUPREMO TRIBUNAL já se consolidou no

sentido da validade da motivaçãoper relationemnas decisões

judiciais, inclusive quando se tratar de remissão a parecer

ministerial constante dos autos (cf. HC 150.872-AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJe de 10/6/2019; ARE

1.082.664-ED-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma,

DJe de 6/11/2018; HC 130.860-AgR, Rel. Min. ALEXANDRE DE

MORAES, Primeira DJe de 27/10/2017; HC 99.827-MC, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJe de 25/5/2011). 2.

Recurso Ordinário a que se nega provimento." (RHC 113308,

Relator(a): MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: ALEXANDRE

DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 29/03/2021, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-105 DIVULG 01-06-2021 PUBLIC 02-06-2021).

"EMENTA AGRAVO INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO

C O M  A G R A V O .  O B S E R V Â N C I A  D O  D E V E R  D E

FUNDAMENTAÇÃO DAS DECISÕES JUDICIAIS. TEMA N.

339/RG. ADMISSIBILIDADE DA FUNDAMENTAÇÃOPER

RELATIONEM.1. Uma vez observado o dever de fundamentação

das decisões judiciais, inexiste contrariedade ao art. 93, IX, da

Constituição Federal (Tema n. 339/RG). 2. É constitucionalmente

válida a fundamentaçãoper relationem. 3. Agravo interno

desprovido." (ARE 1346046 AgR, Relator(a): NUNES MARQUES,

Segunda Turma,  ju lgado em 13/06/2022,  PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-119 DIVULG 20-06-2022 PUBLIC 21-06-2022).

Isso posto, adotam-se os fundamentos lançados no despacho de

admissibilidade para justificar o não conhecimento do recurso de

revista, em razão dos óbices ali elencados.

IV – CONCLUSÃO

Por tudo quanto dito, com esteio no art. 932 do CPC,nego

provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0010487-43.2022.5.03.0036
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE MARCELO CAVALIERI

ADVOGADO DIEGO ANTONIO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 150564/MG)

AGRAVANTE MARCIO GARCIA CAVALIERI

ADVOGADO DIEGO ANTONIO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 150564/MG)

AGRAVADO JOSELY TEREZINHA DA SILVA

ADVOGADO MARIA CELIA JUNQUEIRA DE
CASTRO(OAB: 57246/MG)

ADVOGADO TIAGO CAMARGO JUNQUEIRA DE
CASTRO(OAB: 103112/MG)

AGRAVADO CAVALIERI & COSTA LTDA - EPP

ADVOGADO DIEGO ANTONIO ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 150564/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAVALIERI & COSTA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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D E C I S Ã O

I – RELATÓRIO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista, na esteira dos seguintes fundamentos:

“PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA / SUBSIDIÁRIA.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Inviável o seguimento do recurso, diante das especificidades

destacadas pela Turma, no sentido de que:

(...)Após o CPC/2015, a inclusão de sócios no polo passivo ganhou

outros contornos. O artigo 513, § 5º, do CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho, dispõe que"o

cumprimento da sentença não poderá ser promovido em face do

fiador, do coobrigado ou do corresponsável que não tiver

participado da fase de conhecimento".

Assim, constitui medida de prudência garantir aos sócios participar

de forma ampla e plena da fase de conhecimento, observando-se

os princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla

defesa, constitucionalmente assegurados.

A responsabilidade atribuída aos sócios na origem foi a de corte

subsidiário, a qual já traz em si o benefício de ordem, que

certamente será observado em eventual execução.

Desnecessária, no caso, a instauração dos incidentes previstos no

CPC para desconsideração da personalidade jurídica, já que os

sócios estão integrando o polo passivo desde a fase de

conhecimento, tendo-lhes sido assegurada a ampla defesa e o

contraditório.

Assim, correta a r. sentença que reconheceu a responsabilidade

subsidiária dos recorrentes, por se tratarem de sócios da reclamada

condenada na presente demanda. (...)

O deslinde da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos

preceitos legais invocados (art. 50, do CCB, art. 28, "caput" e §5º,

art. 1025, do CPC), uma vez que a matéria em discussão é

eminentemente interpretativa, não se podendo afirmar que a própria

letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

Não se constatam possíveis ofensas aos d isposi t ivos

constitucionais apontados pela parte recorrente (arts. 1º, III e IV, 3º,

I, e 170, da CR). Violação, se houvesse, seria meramente reflexa, o

que é insuficiente para autorizar o seguimento do recurso de revista,

de acordo com reiteradas decisões da SBDI-I do TST (E-ARR-1361-

62.2010.5.15.0033, SBDI-I, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos,

DEJT 17/12/2021; E-RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-I,

Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag-

ED-E-ED-RR-10541-83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.”

II – ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade,

conheço do agravo de instrumento.

III – MÉRITO

Pretende a parte recorrente o destrancamento e regular

processamento de seu apelo.

Constata-se, contudo, que a parte não logra desconstituir os

fundamentos adotados pelo TRT para denegar seguimento ao

recurso de revista, em razão da ausência de demonstração efetiva

de violação direta à legislação vigente ou divergência jurisprudencial

válida, específica e atual entre Tribunais Regionais distintos ou a

SBDI-1 desta Corte, tal como exige o art. 896 da CLT.

Nesse aspecto, é possível extrair do despacho de admissibilidade a

moldura fática delineada pelo acórdão regional, insuscetível de

reexame (Súmula 126/TST), com manifestação fundamentada

acerca de todos os fatos relevantes para a solução da controvérsia,

e os respectivos fundamentos jurídicos que embasaram a decisão

colegiada no âmbito do TRT, entregando de forma completa a

prestação jurisdicional.

O cotejo entre fatos e teses jurídicas releva a compatibilidade do

acórdão regional com jurisprudência desta Corte Superior, de modo

que inviável o conhecimento da revista.

Por fim, sobreleva destacar que o Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Tema 339 do repositório de Repercussão Geral, com

efeitos vinculantes, firmou tese no sentido de que "O art. 93, IX, da

Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam

fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo,

o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas".

Nesse sentido, admite-se inclusive a adoção da técnica de
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motivaçãoper relationem, com remição direta aos fundamentos

adotados pela decisão recorrida, a exemplo dos seguintes

precedentes:

"Ementa: RECURSO ORDINÁRIO. ALEGADA NULIDADE

D E C O R R E N T E  D E  I M P R O P R I E D A D E  N O  U S O  D A

FUNDAMENTAÇÃOPER RELATIONEM. INEXISTÊNCIA. 1. A

jurisprudência deste SUPREMO TRIBUNAL já se consolidou no

sentido da validade da motivaçãoper relationemnas decisões

judiciais, inclusive quando se tratar de remissão a parecer

ministerial constante dos autos (cf. HC 150.872-AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJe de 10/6/2019; ARE

1.082.664-ED-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma,

DJe de 6/11/2018; HC 130.860-AgR, Rel. Min. ALEXANDRE DE

MORAES, Primeira DJe de 27/10/2017; HC 99.827-MC, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJe de 25/5/2011). 2.

Recurso Ordinário a que se nega provimento." (RHC 113308,

Relator(a): MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: ALEXANDRE

DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 29/03/2021, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-105 DIVULG 01-06-2021 PUBLIC 02-06-2021).

"EMENTA AGRAVO INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO

C O M  A G R A V O .  O B S E R V Â N C I A  D O  D E V E R  D E

FUNDAMENTAÇÃO DAS DECISÕES JUDICIAIS. TEMA N.

339/RG. ADMISSIBILIDADE DA FUNDAMENTAÇÃOPER

RELATIONEM.1. Uma vez observado o dever de fundamentação

das decisões judiciais, inexiste contrariedade ao art. 93, IX, da

Constituição Federal (Tema n. 339/RG). 2. É constitucionalmente

válida a fundamentaçãoper relationem. 3. Agravo interno

desprovido." (ARE 1346046 AgR, Relator(a): NUNES MARQUES,

Segunda Turma,  ju lgado em 13/06/2022,  PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-119 DIVULG 20-06-2022 PUBLIC 21-06-2022).

Isso posto, adotam-se os fundamentos lançados no despacho de

admissibilidade para justificar o não conhecimento do recurso de

revista, em razão dos óbices ali elencados.

IV – CONCLUSÃO

Por tudo quanto dito, com esteio no art. 932 do CPC,nego

provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº RRAg-0020304-24.2018.5.04.0205
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE ASSOCIACAO EDUCADORA SAO
CARLOS - AESC

ADVOGADO FABIANO PANTOJA DA SILVA(OAB:
60315/RS)

AGRAVADO MUNICIPIO DE CANOAS

AGRAVADO VALBER SANTOS DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL BERNARDINO DOS
SANTOS BRUM(OAB: 79090/RS)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DOS SANTOS
BRUM(OAB: 87669/RS)

AGRAVADO GAMP - GRUPO DE APOIO A
MEDICINA PREVENTIVA E A SAUDE
PUBLICA

ADVOGADO MICHEL DA SILVA
ESCOSTEGUY(OAB: 90893/RS)

RECORRIDO GAMP - GRUPO DE APOIO A
MEDICINA PREVENTIVA E A SAUDE
PUBLICA

ADVOGADO MICHEL DA SILVA
ESCOSTEGUY(OAB: 90893/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CANOAS

RECORRENTE ASSOCIACAO EDUCADORA SAO
CARLOS - AESC

ADVOGADO FABIANO PANTOJA DA SILVA(OAB:
60315/RS)

RECORRIDO VALBER SANTOS DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL BERNARDINO DOS
SANTOS BRUM(OAB: 79090/RS)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DOS SANTOS
BRUM(OAB: 87669/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO EDUCADORA SAO CARLOS - AESC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

O Tribunal Regional do Trabalho deu parcial provimento aos

recursos ordinários do primeiro e da segunda reclamada e negou

provimento ao apelo do terceiro reclamado.

Inconformada, a segunda reclamada interpõe recurso de revista,

parcialmente admitido no âmbito do Regional.

Foi interposto agravo de instrumento quanto ao tema “nulidade –

negativa de prestação jurisdicional”.

Sem contrarrazões.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:
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Destaco, de início, tratar-se de recurso de revista interposto contra

acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017.

I – AGRAVO DE INSTRUMENTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os requisitos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.

MÉRITO

Limitada a análise tão somente ao tema tratado em razões de

agravo, em atenção ao princípio da devolutividadeestrita.

NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

De plano, noto que a parte não transcreveu o acórdão principal

que examinou o recurso ordinário de modo a evidenciar a matéria

tida por omissa, bem como transcreveu integralmente a decisão

regional que rejeitou os embargos declaratórios, sem destaques

próprios.

Destaco que esta Corte assentou entendimento acerca dos

requisitos necessários para a declaração de nulidade por negativa

de prestação jurisdicional, sendo essencial transcrever na peça

recursal: a) o excerto do acórdão principal; b) o trecho dos

embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário/ agravo de

petição e; c) o fragmento da decisão regional que rejeitou os

embargos quanto ao pedido.

Nessa esteira, cito o seguinte precedente:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. DESCUMPRIMENTO DA

EXIGÊNCIA CONTIDA NO ART. 896, § 1º-A, IV, DA CLT.

AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. Verifica-se o descumprimento

da regra contida no art. 896, § 1º-A, IV, da CLT, segundo a qual

cabe à parte, sob pena de não conhecimento, "transcrever na peça

recursal, no caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por

negativa de prestação jurisdicional, o trecho dos embargos

declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre

questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da decisão

regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para cotejo e

verificação, de plano, da ocorrência da omissão". Ressalte-se que

esta Corte, interpretando o referido dispositivo, tem entendido ser

indispensável, para a finalidade do cotejo e verificação da

ocorrência da omissão mencionada no preceito legal, a transcrição

também do v. acórdão que julgou o recurso principal, a fim de que

se possa averiguar se as questões objeto da insurgência já haviam

ou não sido enfrentadas quando do exame originário (Ag-AIRR -

10200-76.2013.5.01.0028, Rel. Min. Breno Medeiros, 5ª Turma,

DEJT 21/9/2018; Ag-AIRR-1422-58.2014.5.10.0020, Rel. Min. Luiz

Philippe Vieira de Mello Filho, 7ª Turma, DEJT 11/9/2017). Na

hipótese , a ora agravante deixou de indicar o trecho do acórdão

dos embargos declaratórios, o que inviabiliza o processamento da

revista, quanto à apregoada preliminar de nulidade. A existência de

obstáculo processual apto a inviabilizar o exame da matéria de

fundo veiculada, como no caso , acaba por evidenciar, em última

análise, a própria ausência de transcendência do recurso de revista,

em qualquer das suas modalidades. Precedentes. Agravo não

provido. (...)" (RR-10602-82.2018.5.03.0043, 5ª Turma, Relator

Ministro Breno Medeiros, DEJT 23/02/2024).

Desatendido, porquanto, o previsto no art. 896, §1º-A, IV, da CLT.

Transcendência não reconhecida.

Por tudo quanto dito, com esteio no art. 932 do CPC, nego

provimento ao agravo de instrumento.

II – RECURSO DE REVISTA

Tempestivo o recurso, regular a representação e dispensado o

preparo, estão preenchidos os pressupostos genéricos de

admissibilidade.

1 – RESPONSABILIDADE. SUCESSÃO DE EMPREGADORES

1.1– CONHECIMENTO

Verifica-se, de plano, que a matéria debatida não oferece

transcendência hábil a impulsionar o processamento do apelo.

Isso porque, nas razões de recurso de revista, desatendido o

requisito do art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT, com redação dada pela

Lei nº 13.015/2014:

“Art. 896

[...]

§ 1º-A – Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I – indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista.

[...]

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, daConstituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.”

Com efeito, a ausência de transcrição e delimitação dos
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fundamentos fáticos e jurídicos relevantes para a compreensão da

controvérsia, com a demonstração analítica de cada norma cuja

contrariedade aponte implica defeito formal grave, insanável.

Tampouco atendem esse pressuposto intrínseco, conforme

jurisprudência pacífica desta Corte, a mera indicação da ementa,

páginas do acórdão, paráfrase, resumo, trecho insuficiente, parte

dispositiva ou mesmo do inteiro teor do acórdão ou de capítulo de

acórdão não sucinto, sem destaques próprios. Da mesma forma, a

transcrição dos trechos, no início da petição, dissociada dos

fundamentos, sem o devido cotejo analítico de teses, desserve ao

fim colimado.

No caso, a parte transcreveu o teor do capítulo do acórdão relativo

ao voto vencido. Pontue-se que destaques efetuados novoto

vencidonão atendem ao referido dispositivo legal porque não

envolvem os fundamentos da decisão.

Transcendência não reconhecida.

Não conheço.

2 – ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

2.2 - CONHECIMENTO

O Tribunal Regional deu provimento ao recurso ordinário da

segunda reclamada, quanto ao tema, na esteira dos seguintes

fundamentos, transcritos pela parte no recurso de revista, nos

termos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT:

“À apreciação.

Na sentença, constaram os seguintes fundamentos:

[...]

O perito técnico, após entrevista com as partes e análise do local de

trabalho e das atividades desempenhadas, concluiu pela existência

de insalubridade em grau máximo no labor do reclamante, em face

do contato com pacientes em isolamento e com material infecto-

contagiante de seu uso, nos termos do Anexo nº 14 da NR-15 da

Portaria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho (pgs. 766/788).

Instadas as partes a se manifestar, o reclamante concorda com o

laudo (pg.830/831), enquanto a primeira (pgs. 834), a segunda (pgs.

837/840) e o terceiro (pgs. 847/848) reclamados impugnam as

conclusões periciais. A segunda reclamada apresenta, ainda,

quesitos complementares (pgs. 840/843) e laudo assistente (pgs.

792/802).

Não prosperam, contudo, as impugnações apresentadas. O laudo

pericial é minucioso e não merece reparos, mormente porque o

baseou suas conclusões no relato prestado por empregado expert e

empregadora, que compareceram à inspeção e assinaram o

relatório respectivo (pg. 789/790). Em dita oportunidade, ao

contrário do referido pela primeira reclamada (pg. 834), não houve

divergência quanto às atividades desempenhadas pelo autor na

unidade de internação adulto (unidades 2 e 3, com 34 leitos e 2 ou 3

quartos destinados a isolamento de pacientes), sequer quanto ao

a t e n d i m e n t o  d e  p a c i e n t e s  p o r t a d o r e s  d e  d o e n ç a s

infectocontagiosas ou às doenças mais comuns que os acometiam

(pg. 778 do laudo). A divergência constatada se refere tão

somente ao número de profissionais que integravam a equipe,

assim como à frequência de atendimento aos quartos

destinados ao isolamento (pg. 779).

Dito isso, frise-se que a existência de "unidade de isolamento"

propriamente dita é irrelevante para fins de configuração da

insalubridade em grau máximo, bastando o contato do

trabalhador com pacientes portadores de doenças

infectocontagiosas, o que ocorria, incontroversamente, no

presente caso (pgs. 881/882) e, aliás, poderia se dar antes

mesmo da suspeita e do diagnóstico da enfermidade. A Portaria

nº 400/77 do Ministério da Saúde, que regulamenta as normas para

a instalação e operacionalização das áreas de isolamento, não

preconiza mais a instalação ou a construção de unidades dessa

espécie em si. Amparada nos atuais conhecimentos envolvendo a

transmissibilidade de doenças, a Portaria orienta que seja

preservada a disponibilidade de um ou mais leitos, em quarto ou

enfermaria, na própria unidade de internação, para, em caso de

emergência, serem acomodados os pacientes suspeitos ou

comprovadamente portadores de doenças infectocontagiosas que

requeiram prevenção de disseminação, como restou evidenciado no

presente caso, conforme esclarecido no laudo complementar (pg.

881).

Quanto aos equipamentos de proteção individual (luvas,

avental, máscara respiratória), ainda que efetivamente

fornecidos e utilizados (o que não ocorreu no mês de

julho/2017 no que se refere às luvas - pg. 779), não são

suficientes para elidir o risco biológico em análise, conforme

expressamente salientado pelo expert.

Frisa-se, ainda, ante os termos da manifestação da segunda

reclamada (pg. 837/840) e ao laudo assistente apresentado (pg.

793 e 796), que a análise para fins de insalubridade é qualitativa

e não quantitativa, sendo irrelevante o tempo de exposição do

trabalhador ao risco. De qualquer sorte, as atividades realizadas

pelo autor importavam contato habitual com pacientes portadores

de doenças infectocontagiosas (pelo menos uma semana por mês,

caso considerada exclusivamente a versão da empregadora) e

objetos de seu uso não previamente esterilizados, não havendo

falar em tempo de exposição reduzido, tampouco em eventualidade.

Ante o exposto, acolho a conclusão do perito nomeado pelo

Juízo e reconheço que a atividade do autor foi insalubre em
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grau máximo ao longo de toda a contratualidade.

Assim, defiro ao reclamante o pagamento das diferenças do

adicional de insalubridade do grau médio para o grau máximo,

utilizando-se o salário-mínimo nacional como base de cálculo (art.

192 da CLT), com reflexos em 13º salários, férias com 1/3 e FGTS.

Indefiro, contudo, os reflexos postulados em horas extras,

porquanto não observo pagamentos sob essa rubrica (pgs.

666/688). Incabíveis, também, os reflexos postulados em repousos

semanais remunerados e feriados, aplicando-se à espécie o

entendimento vertido na OJ nº 103 da SDI-1 do TST.

Quanto aos reflexos em indenização compensatória de 40% sobre o

FGTS e aviso-prévio, serão oportunamente analisados, nos itens

específicos.

[...]

A sentença elucida bem a matéria, adotando-se, como razões de

decidir, seus fundamentos. Destaca-se que, mesmo pela versão

patronal, a insalubridade foi caracterizada,verbis:

[...]

De qualquer sorte, as atividades realizadas pelo autor importavam

contato habitual com pacientes portadores de doenças

infectocontagiosas (pelo menos uma semana por mês, caso

considerada exclusivamente a versão da empregadora) e objetos de

seu uso não previamente esterilizados, não havendo falar em tempo

de exposição reduzido, tampouco em eventualidade.

[...]

Com relação à controvérsia quanto à frequência das atividades

laborais, o perito assim esclareceu:

[...]

7. O autor atendia os pacientes em isolamento em rodízio com o

demais Técnicos de Enfermagem? Detalhe a frequência para

atendimento a um paciente em isolamento com base na quantidade

de leitos de isolamento e número de Técnicos de Enfermagem.

R: O atendimento a pacientes em isolamento em sistema de rodízio

com os demais técnicos de enfermagem, não descaracteriza o

enquadramento da atividade do Reclamante como insalubre em

grau máximo.

[...]

Por conseguinte, as alegações dos recorrentes relativas ao uso de

EPI's e habitualidade do contato (ou não) restam afastadas.

Inexiste dúvida de que o contato era habitual (permanente), ainda

que intermitente.

Nesse sentido, as razões abaixo, em decisão da lavra desta

Relatora:

[...]

Demonstrado que o reclamante atuava em contato direto com

pacientes, com risco de contração de doenças infecto contagiantes,

contaminações bacterianas e virais pelas atividades realizadas,

atendendo, inclusive, pacientes em isolamento por tais patologias, e

sendo conhecido, .pelo exame de muitos feitos e laudos técnicos

tratando da questão, que os EPIs frente aos riscos existentes de

natureza biológica não possuem condições de neutralizar

completamente os riscos de contração de doenças infecto

contagiosas, faz jus o autor ao adicional em grau máximo deferido.

Conforme o Anexo 14 da NR-15 da Portaria 3.214/78 do MTE,

enseja o pagamento do adicional de insalubridade em grau máximo

o trabalho ou operações em contato permanente com pacientes em

isolamento por doenças infectocontagiosas, bem como objetos de

seu uso, não previamente esterilizados. Já o grau médio é devido

pelo trabalho e operações em contato permanente com pacientes,

animais ou com material infecto contagiante, em hospitais, serviços

de emergência, enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação e

outros estabelecimentos destinados aos cuidados da saúde humana

(aplica-se unicamente ao pessoal que tenha contato com os

pacientes, bem como aos que manuseiam objetos de uso desses

pacientes, não previamente esterilizados).

Entende-se, aqui, que a regulamentação distingue os aspectos

nucleares de cada uma das hipóteses de incidência. Uma diz

respeito ao contato com pacientes portadores de doenças

infectocontagiosas, pelo qual é devido o adicional em seu grau

máximo. Outra, ao trabalho em estabelecimentos destinados aos

cuidados da saúde humana, pelo qual o adicional é devido em grau

médio. Demonstrado que o empregado se sujeita a risco

permanente (observada a noção de intermitência), consubstanciado

n o  c o n t a t o  c o m  p a c i e n t e s  p o r t a d o r e s  d e  d o e n ç a s

infectocontagiosas (o que ocorre inclusive pelo ar, sendo

insuficiente, portanto, o fornecimento dos EPIs), é devido o adicional

em seu grau máximo, o que ocorre no caso em tela.

Giza-se que o tempo de exposição não guarda relação com a

possibilidade de contrair doenças, senão com um certo grau de

probabilidade, devendo ser considerado apenas como mais uma

variável de influência. Ademais, a própria função laboral (médico) e

as atividades exercidas permitem dizer que há a exposição habitual

do trabalhador aos agentes insalubres em questão.

Tendo em vista que o reclamante já recebia adicional de

insalubridade em grau médio, são devidas diferenças para o grau

máximo...

[...]

(TRT da 4ª Região, 6ª Turma, 0020786-87.2018.5.04.0102 ROT, em

23/07/2020, Desembargadora Maria Cristina Schaan Ferreira)

Aplicável, ainda, a Súmula 47 do TST:"O trabalho executado

em condições insalubres, em caráter intermitente, não afasta,

só por essa circunstância, o direito à percepção do respectivo
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adicional."

Com relação aos honorários periciais, em razão da manutenção da

sentença, remanesce com os reclamados a responsabilidade pelo

pagamento dos honorários periciais, nos termos do art. 790-B da

CLT, entendendo-se como razoável o valor fixado.

Considerando a responsabilidade atribuída na origem, cabe à

reclamada AESC assumir sua parte na condenação (proporcional

ao tempo, como decidido na sentença), nada havendo a reformar,

no tocante.

E considerando o benefício da justiça gratuita concedido ao

reclamado GAMP, ainda que seja responsável pelo pagamento dos

honorários periciais, os mesmos deverão ser requisitados a este

Tribunal, nos termos da Resolução 66/10, com as alterações das

Resoluções 78/2011 e 115/2012, todas do CSJT e o Provimento

12/2012 da Presidência e da Corregedoria deste Tribunal.

Ainda, ao Município reclamado cabe sua responsabilidade de forma

subsidiária, como imposta na origem, pelo período devido pela

segunda reclamada AESC, destacando-se que a responsabilidade

imposta ao ente público, em razão da sua condição de tomador de

serviços, abrange todas as verbas decorrentes da condenação

referentes ao período da prestação laboral (item VI da Súmula nº

331 do TST).

Dá-se, pois, provimento parcial ao recurso do primeiro reclamado

para determinar que os honorários periciais a seu cargo sejam

requisitados, pelo perito, a este Tribunal, nos termos da Resolução

66/10, com as alterações das Resoluções 78/2011 e 115/2012,

todas do CSJT e o Provimento 12/2012 da Presidência e da

Corregedoria deste Tribunal.

Nega-se provimento aos recursos da segunda reclamada e do

terceiro reclamado.”

A recorrente pretende a exclusão do adicional de insalubridade.

Afirma que as atividades do reclamante não exigiam contato

permanente com pacientes em isolamento. Aponta violação dos

arts. 191, II, e 818 da CLT e 373, I, do CPC, além de contrariedade

às Súmulas 80 e 448, I, do TST. Colaciona arestos.

Verifica-se, de plano, que a questão debatida não oferece

transcendência hábil a impulsionar o apelo.

Isso porque, tendo em vista a finalidade precípua desta instância

extraordinária na uniformização de teses jurídicas, a existência de

entendimento sumulado ou representativo de iterativa e notória

jurisprudência, em consonância com a decisão recorrida, configura

impeditivo ao processamento do recurso de revista, por imperativo

legal.

Tal diretriz, antes contida no art. 896, "a", parte final, da CLT e na

Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo art. 896, § 7º,

do Texto Consolidado.

Para o caso dos autos, o acórdão regional,nos moldes em que

proferido, encontra-se em conformidade com iterativa, notória e

atual jurisprudência desta Corte Superior, no sentido de que não é

necessário que o trabalhador esteja exercendo suas atividades em

área de isolamento para que se lhe reconheça o direito ao adicional

de insalubridade em grau máximo, bastando que, no exercício de

suas atividades, esteja em contato habitual ou intermitente (Súmula

47/TST) com pacientes portadores de doenças infectocontagiosas,

como é o caso do autor.

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

"AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017 . ADICIONAL

DE INSALUBRIDADE. CONTATO HABITUAL COM PACIENTES

PORTADORES DE DOENÇAS INFECTOCONTAGIOSAS.

TÉCNICO DE ENFERMAGEM EM PRONTO SOCORRO

HOSPITALAR. TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA. Na esteira do

entendimento desta Corte, não é necessário que o trabalhador

esteja exercendo suas atividades em área de isolamento para que

se lhe reconheça o direito ao adicional de insalubridade em grau

máximo, bastando que, no exercício de suas atividades, esteja em

contato habitual ou intermitente (Súmula 47/TST) com pacientes

portadores de doenças infectocontagiosas. Precedentes. Mantém-

se a decisão recorrida. Agravo conhecido e desprovido " (Ag-RR-

21274-46.2017.5.04.0403, 5ª Turma, Relatora Ministra Morgana de

Almeida Richa, DEJT 15/12/2023).

"I – AGRAVO DA RÉ. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.467/2017. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. GRAU MÁXIMO. CONTATO COM PACIENTES

PORTADORES DE DOENÇAS INFECTOCONTAGIOSAS.

EXPOSIÇÃO INTERMITENTE. DECISÃO EM CONFORMIDADE

COM A ITERATIVA JURISPRUDÊNCIA DO TST. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA. 1. Confirma-se a decisão monocrática que

negou seguimento ao recurso de revista em razão da ausência de

transcendência da matéria. 2. A jurisprudência do TST é firme no

sentido de que, se comprovado o labor, de modo habitual e

intermitente, em contato com agentes biológicos infectocontagiosos,

é devido o pagamento do adicional de insalubridade em grau

máximo. Ademais, é entendimento consolidado neste Tribunal o fato

de que, mesmo que o trabalhador não esteja exercendo suas

atividades em área de isolamento, é possível reconhecer o direito

ao adicional de insalubridade em grau máximo. 3. Incidência da

Súmula nº 333 do TST e do art. 896, § 7º, da CLT. Agravo a que se

nega provimento. (...)" (Ag-RR-20781-40.2020.5.04.0702, 1ª Turma,
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Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 13/11/2023).

"(...) III - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. ADICIONAL

DE INSALUBRIDADE EM GRAU MÁXIMO. CONTATO COM

P A C I E N T E S  E M  I S O L A M E N T O  P O R  D O E N Ç A S

INFECTOCONTAGIOSAS.  EXPOSIÇÃO HABITUAL  E

INTERMITENTE. A jurisprudência desta Corte Superior entende

que o contato habitual e intermitente com pacientes em isolamento

por doenças infectocontagiosas enseja o pagamento do adicional de

insalubridade em grau máximo. Precedentes. Recurso de revista

conhecido e provido . (...)" (RRAg-1000413-30.2019.5.02.0040, 2ª

Turma, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

25/02/2022).

"( . . . )  I I  -  RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA

RECLAMANTE. LEIS 13.015/2014 E 13.467/2017 ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. DIFERENÇAS ENTRE GRAUS MÁXIMO E

M É D I O .  T É C N I C A  D E  E N F E R M A G E M .  C O N T A T O

INTERMITENTE COM PACIENTES NO SETOR DE ISOLAMENTO.

SÚMULA 47/TST. POSSIBILIDADE. TRANSCENDÊNCIA

CONFIGURADA 1. Trata-se a hipótese dos autos em saber se é

devido o pagamento do adicional de insalubridade em grau máximo,

quando a reclamante está em contato com pacientes portadores de

doenças infectocontagiosas, ainda que em caráter intermitente. 2. A

NR-15, Anexo 14, classifica como atividade insalubre em grau

máximo o trabalho ou operações, em contato permanente com

pacientes em isolamento por doenças infectocontagiosos, bem

como objetos de seu uso, não previamente esterilizados. 3.

Ademais, a jurisprudência desta Corte sedimentou o entendimento

de que " o trabalho executado em condições insalubres, em caráter

intermitente , não afasta, só por essa circunstância, o direito à

percepção do respectivo adicional" ( Súmula 47 desta Corte).

Precedentes. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá

provimento .. (...)" (RRAg-39-38.2022.5.09.0652, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 16/02/2024).

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A LEI Nº

13.467/2017. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. GRAU MÁXIMO.

CONTATO COM PACIENTES PORTADORES DE DOENÇAS

INFECTOCONTAGIOSAS. EXPOSIÇÃO INTERMITENTE.

DECISÃO EM CONFORMIDADE COM A  ITERATIVA

JURISPRUDÊNCIA DO TST. RAZÕES QUE NÃO AFASTAM O

FUNDAMENTO DA DECISÃO TRANCATÓRIA DE INCIDÊNCIA DA

SÚMULA Nº 333 DO TST E DO ART. 896, § 7°, DA CLT. Esta Corte

tem firme entendimento no sentido de que se comprovado o labor,

de modo habitual e intermitente, em contato com agentes biológicos

infectocontagiosos, é devido o pagamento do adicional de

insalubridade em grau máximo. Ademais, é entendimento

consolidado neste Tribunal o fato de que, mesmo que o trabalhador

não esteja exercendo suas atividades em área de isolamento, é

possível reconhecer o direito ao adicional de insalubridade em grau

máximo. Como a decisão monocrática do relator foi proferida em

consonância com a mencionada jurisprudência pacificada por esta

Corte, deve ser confirmada a negativa de seguimento do agravo de

instrumento. Agravo interno a que se nega provimento, com

incidência de multa" (Ag-RR-20502-13.2018.5.04.0124, 6ª Turma,

Relator Desembargador Convocado Jose Pedro de Camargo

Rodrigues de Souza, DEJT 15/12/2023).

Ante o exposto,não conheçodo recurso de revista.

III – CONCLUSÃO

Por tudo quanto dito, com esteio no art. 932 do CPC: I - Nego

provimento ao agravo de instrumento; e II – Não conheço do

recurso de revista.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº RRAg-0020304-24.2018.5.04.0205
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE ASSOCIACAO EDUCADORA SAO
CARLOS - AESC

ADVOGADO FABIANO PANTOJA DA SILVA(OAB:
60315/RS)

AGRAVADO MUNICIPIO DE CANOAS

AGRAVADO VALBER SANTOS DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL BERNARDINO DOS
SANTOS BRUM(OAB: 79090/RS)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DOS SANTOS
BRUM(OAB: 87669/RS)

AGRAVADO GAMP - GRUPO DE APOIO A
MEDICINA PREVENTIVA E A SAUDE
PUBLICA

ADVOGADO MICHEL DA SILVA
ESCOSTEGUY(OAB: 90893/RS)

RECORRIDO GAMP - GRUPO DE APOIO A
MEDICINA PREVENTIVA E A SAUDE
PUBLICA

ADVOGADO MICHEL DA SILVA
ESCOSTEGUY(OAB: 90893/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CANOAS

RECORRENTE ASSOCIACAO EDUCADORA SAO
CARLOS - AESC

ADVOGADO FABIANO PANTOJA DA SILVA(OAB:
60315/RS)

RECORRIDO VALBER SANTOS DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL BERNARDINO DOS
SANTOS BRUM(OAB: 79090/RS)
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ADVOGADO LUIS FERNANDO DOS SANTOS
BRUM(OAB: 87669/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALBER SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

O Tribunal Regional do Trabalho deu parcial provimento aos

recursos ordinários do primeiro e da segunda reclamada e negou

provimento ao apelo do terceiro reclamado.

Inconformada, a segunda reclamada interpõe recurso de revista,

parcialmente admitido no âmbito do Regional.

Foi interposto agravo de instrumento quanto ao tema “nulidade –

negativa de prestação jurisdicional”.

Sem contrarrazões.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:

Destaco, de início, tratar-se de recurso de revista interposto contra

acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017.

I – AGRAVO DE INSTRUMENTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os requisitos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.

MÉRITO

Limitada a análise tão somente ao tema tratado em razões de

agravo, em atenção ao princípio da devolutividadeestrita.

NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

De plano, noto que a parte não transcreveu o acórdão principal

que examinou o recurso ordinário de modo a evidenciar a matéria

tida por omissa, bem como transcreveu integralmente a decisão

regional que rejeitou os embargos declaratórios, sem destaques

próprios.

Destaco que esta Corte assentou entendimento acerca dos

requisitos necessários para a declaração de nulidade por negativa

de prestação jurisdicional, sendo essencial transcrever na peça

recursal: a) o excerto do acórdão principal; b) o trecho dos

embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário/ agravo de

petição e; c) o fragmento da decisão regional que rejeitou os

embargos quanto ao pedido.

Nessa esteira, cito o seguinte precedente:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. DESCUMPRIMENTO DA

EXIGÊNCIA CONTIDA NO ART. 896, § 1º-A, IV, DA CLT.

AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. Verifica-se o descumprimento

da regra contida no art. 896, § 1º-A, IV, da CLT, segundo a qual

cabe à parte, sob pena de não conhecimento, "transcrever na peça

recursal, no caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por

negativa de prestação jurisdicional, o trecho dos embargos

declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre

questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da decisão

regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para cotejo e

verificação, de plano, da ocorrência da omissão". Ressalte-se que

esta Corte, interpretando o referido dispositivo, tem entendido ser

indispensável, para a finalidade do cotejo e verificação da

ocorrência da omissão mencionada no preceito legal, a transcrição

também do v. acórdão que julgou o recurso principal, a fim de que

se possa averiguar se as questões objeto da insurgência já haviam

ou não sido enfrentadas quando do exame originário (Ag-AIRR -

10200-76.2013.5.01.0028, Rel. Min. Breno Medeiros, 5ª Turma,

DEJT 21/9/2018; Ag-AIRR-1422-58.2014.5.10.0020, Rel. Min. Luiz

Philippe Vieira de Mello Filho, 7ª Turma, DEJT 11/9/2017). Na

hipótese , a ora agravante deixou de indicar o trecho do acórdão

dos embargos declaratórios, o que inviabiliza o processamento da

revista, quanto à apregoada preliminar de nulidade. A existência de

obstáculo processual apto a inviabilizar o exame da matéria de

fundo veiculada, como no caso , acaba por evidenciar, em última

análise, a própria ausência de transcendência do recurso de revista,

em qualquer das suas modalidades. Precedentes. Agravo não

provido. (...)" (RR-10602-82.2018.5.03.0043, 5ª Turma, Relator

Ministro Breno Medeiros, DEJT 23/02/2024).

Desatendido, porquanto, o previsto no art. 896, §1º-A, IV, da CLT.

Transcendência não reconhecida.

Por tudo quanto dito, com esteio no art. 932 do CPC, nego

provimento ao agravo de instrumento.

II – RECURSO DE REVISTA
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Tempestivo o recurso, regular a representação e dispensado o

preparo, estão preenchidos os pressupostos genéricos de

admissibilidade.

1 – RESPONSABILIDADE. SUCESSÃO DE EMPREGADORES

1.1– CONHECIMENTO

Verifica-se, de plano, que a matéria debatida não oferece

transcendência hábil a impulsionar o processamento do apelo.

Isso porque, nas razões de recurso de revista, desatendido o

requisito do art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT, com redação dada pela

Lei nº 13.015/2014:

“Art. 896

[...]

§ 1º-A – Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I – indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista.

[...]

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, daConstituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.”

Com efeito, a ausência de transcrição e delimitação dos

fundamentos fáticos e jurídicos relevantes para a compreensão da

controvérsia, com a demonstração analítica de cada norma cuja

contrariedade aponte implica defeito formal grave, insanável.

Tampouco atendem esse pressuposto intrínseco, conforme

jurisprudência pacífica desta Corte, a mera indicação da ementa,

páginas do acórdão, paráfrase, resumo, trecho insuficiente, parte

dispositiva ou mesmo do inteiro teor do acórdão ou de capítulo de

acórdão não sucinto, sem destaques próprios. Da mesma forma, a

transcrição dos trechos, no início da petição, dissociada dos

fundamentos, sem o devido cotejo analítico de teses, desserve ao

fim colimado.

No caso, a parte transcreveu o teor do capítulo do acórdão relativo

ao voto vencido. Pontue-se que destaques efetuados novoto

vencidonão atendem ao referido dispositivo legal porque não

envolvem os fundamentos da decisão.

Transcendência não reconhecida.

Não conheço.

2 – ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

2.2 - CONHECIMENTO

O Tribunal Regional deu provimento ao recurso ordinário da

segunda reclamada, quanto ao tema, na esteira dos seguintes

fundamentos, transcritos pela parte no recurso de revista, nos

termos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT:

“À apreciação.

Na sentença, constaram os seguintes fundamentos:

[...]

O perito técnico, após entrevista com as partes e análise do local de

trabalho e das atividades desempenhadas, concluiu pela existência

de insalubridade em grau máximo no labor do reclamante, em face

do contato com pacientes em isolamento e com material infecto-

contagiante de seu uso, nos termos do Anexo nº 14 da NR-15 da

Portaria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho (pgs. 766/788).

Instadas as partes a se manifestar, o reclamante concorda com o

laudo (pg.830/831), enquanto a primeira (pgs. 834), a segunda (pgs.

837/840) e o terceiro (pgs. 847/848) reclamados impugnam as

conclusões periciais. A segunda reclamada apresenta, ainda,

quesitos complementares (pgs. 840/843) e laudo assistente (pgs.

792/802).

Não prosperam, contudo, as impugnações apresentadas. O laudo

pericial é minucioso e não merece reparos, mormente porque o

baseou suas conclusões no relato prestado por empregado expert e

empregadora, que compareceram à inspeção e assinaram o

relatório respectivo (pg. 789/790). Em dita oportunidade, ao

contrário do referido pela primeira reclamada (pg. 834), não houve

divergência quanto às atividades desempenhadas pelo autor na

unidade de internação adulto (unidades 2 e 3, com 34 leitos e 2 ou 3

quartos destinados a isolamento de pacientes), sequer quanto ao

a t e n d i m e n t o  d e  p a c i e n t e s  p o r t a d o r e s  d e  d o e n ç a s

infectocontagiosas ou às doenças mais comuns que os acometiam

(pg. 778 do laudo). A divergência constatada se refere tão

somente ao número de profissionais que integravam a equipe,

assim como à frequência de atendimento aos quartos

destinados ao isolamento (pg. 779).

Dito isso, frise-se que a existência de "unidade de isolamento"

propriamente dita é irrelevante para fins de configuração da

insalubridade em grau máximo, bastando o contato do

trabalhador com pacientes portadores de doenças

infectocontagiosas, o que ocorria, incontroversamente, no

presente caso (pgs. 881/882) e, aliás, poderia se dar antes

mesmo da suspeita e do diagnóstico da enfermidade. A Portaria

nº 400/77 do Ministério da Saúde, que regulamenta as normas para

a instalação e operacionalização das áreas de isolamento, não

preconiza mais a instalação ou a construção de unidades dessa

espécie em si. Amparada nos atuais conhecimentos envolvendo a

transmissibilidade de doenças, a Portaria orienta que seja
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preservada a disponibilidade de um ou mais leitos, em quarto ou

enfermaria, na própria unidade de internação, para, em caso de

emergência, serem acomodados os pacientes suspeitos ou

comprovadamente portadores de doenças infectocontagiosas que

requeiram prevenção de disseminação, como restou evidenciado no

presente caso, conforme esclarecido no laudo complementar (pg.

881).

Quanto aos equipamentos de proteção individual (luvas,

avental, máscara respiratória), ainda que efetivamente

fornecidos e utilizados (o que não ocorreu no mês de

julho/2017 no que se refere às luvas - pg. 779), não são

suficientes para elidir o risco biológico em análise, conforme

expressamente salientado pelo expert.

Frisa-se, ainda, ante os termos da manifestação da segunda

reclamada (pg. 837/840) e ao laudo assistente apresentado (pg.

793 e 796), que a análise para fins de insalubridade é qualitativa

e não quantitativa, sendo irrelevante o tempo de exposição do

trabalhador ao risco. De qualquer sorte, as atividades realizadas

pelo autor importavam contato habitual com pacientes portadores

de doenças infectocontagiosas (pelo menos uma semana por mês,

caso considerada exclusivamente a versão da empregadora) e

objetos de seu uso não previamente esterilizados, não havendo

falar em tempo de exposição reduzido, tampouco em eventualidade.

Ante o exposto, acolho a conclusão do perito nomeado pelo

Juízo e reconheço que a atividade do autor foi insalubre em

grau máximo ao longo de toda a contratualidade.

Assim, defiro ao reclamante o pagamento das diferenças do

adicional de insalubridade do grau médio para o grau máximo,

utilizando-se o salário-mínimo nacional como base de cálculo (art.

192 da CLT), com reflexos em 13º salários, férias com 1/3 e FGTS.

Indefiro, contudo, os reflexos postulados em horas extras,

porquanto não observo pagamentos sob essa rubrica (pgs.

666/688). Incabíveis, também, os reflexos postulados em repousos

semanais remunerados e feriados, aplicando-se à espécie o

entendimento vertido na OJ nº 103 da SDI-1 do TST.

Quanto aos reflexos em indenização compensatória de 40% sobre o

FGTS e aviso-prévio, serão oportunamente analisados, nos itens

específicos.

[...]

A sentença elucida bem a matéria, adotando-se, como razões de

decidir, seus fundamentos. Destaca-se que, mesmo pela versão

patronal, a insalubridade foi caracterizada,verbis:

[...]

De qualquer sorte, as atividades realizadas pelo autor importavam

contato habitual com pacientes portadores de doenças

infectocontagiosas (pelo menos uma semana por mês, caso

considerada exclusivamente a versão da empregadora) e objetos de

seu uso não previamente esterilizados, não havendo falar em tempo

de exposição reduzido, tampouco em eventualidade.

[...]

Com relação à controvérsia quanto à frequência das atividades

laborais, o perito assim esclareceu:

[...]

7. O autor atendia os pacientes em isolamento em rodízio com o

demais Técnicos de Enfermagem? Detalhe a frequência para

atendimento a um paciente em isolamento com base na quantidade

de leitos de isolamento e número de Técnicos de Enfermagem.

R: O atendimento a pacientes em isolamento em sistema de rodízio

com os demais técnicos de enfermagem, não descaracteriza o

enquadramento da atividade do Reclamante como insalubre em

grau máximo.

[...]

Por conseguinte, as alegações dos recorrentes relativas ao uso de

EPI's e habitualidade do contato (ou não) restam afastadas.

Inexiste dúvida de que o contato era habitual (permanente), ainda

que intermitente.

Nesse sentido, as razões abaixo, em decisão da lavra desta

Relatora:

[...]

Demonstrado que o reclamante atuava em contato direto com

pacientes, com risco de contração de doenças infecto contagiantes,

contaminações bacterianas e virais pelas atividades realizadas,

atendendo, inclusive, pacientes em isolamento por tais patologias, e

sendo conhecido, .pelo exame de muitos feitos e laudos técnicos

tratando da questão, que os EPIs frente aos riscos existentes de

natureza biológica não possuem condições de neutralizar

completamente os riscos de contração de doenças infecto

contagiosas, faz jus o autor ao adicional em grau máximo deferido.

Conforme o Anexo 14 da NR-15 da Portaria 3.214/78 do MTE,

enseja o pagamento do adicional de insalubridade em grau máximo

o trabalho ou operações em contato permanente com pacientes em

isolamento por doenças infectocontagiosas, bem como objetos de

seu uso, não previamente esterilizados. Já o grau médio é devido

pelo trabalho e operações em contato permanente com pacientes,

animais ou com material infecto contagiante, em hospitais, serviços

de emergência, enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação e

outros estabelecimentos destinados aos cuidados da saúde humana

(aplica-se unicamente ao pessoal que tenha contato com os

pacientes, bem como aos que manuseiam objetos de uso desses

pacientes, não previamente esterilizados).

Entende-se, aqui, que a regulamentação distingue os aspectos

nucleares de cada uma das hipóteses de incidência. Uma diz
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respeito ao contato com pacientes portadores de doenças

infectocontagiosas, pelo qual é devido o adicional em seu grau

máximo. Outra, ao trabalho em estabelecimentos destinados aos

cuidados da saúde humana, pelo qual o adicional é devido em grau

médio. Demonstrado que o empregado se sujeita a risco

permanente (observada a noção de intermitência), consubstanciado

n o  c o n t a t o  c o m  p a c i e n t e s  p o r t a d o r e s  d e  d o e n ç a s

infectocontagiosas (o que ocorre inclusive pelo ar, sendo

insuficiente, portanto, o fornecimento dos EPIs), é devido o adicional

em seu grau máximo, o que ocorre no caso em tela.

Giza-se que o tempo de exposição não guarda relação com a

possibilidade de contrair doenças, senão com um certo grau de

probabilidade, devendo ser considerado apenas como mais uma

variável de influência. Ademais, a própria função laboral (médico) e

as atividades exercidas permitem dizer que há a exposição habitual

do trabalhador aos agentes insalubres em questão.

Tendo em vista que o reclamante já recebia adicional de

insalubridade em grau médio, são devidas diferenças para o grau

máximo...

[...]

(TRT da 4ª Região, 6ª Turma, 0020786-87.2018.5.04.0102 ROT, em

23/07/2020, Desembargadora Maria Cristina Schaan Ferreira)

Aplicável, ainda, a Súmula 47 do TST:"O trabalho executado

em condições insalubres, em caráter intermitente, não afasta,

só por essa circunstância, o direito à percepção do respectivo

adicional."

Com relação aos honorários periciais, em razão da manutenção da

sentença, remanesce com os reclamados a responsabilidade pelo

pagamento dos honorários periciais, nos termos do art. 790-B da

CLT, entendendo-se como razoável o valor fixado.

Considerando a responsabilidade atribuída na origem, cabe à

reclamada AESC assumir sua parte na condenação (proporcional

ao tempo, como decidido na sentença), nada havendo a reformar,

no tocante.

E considerando o benefício da justiça gratuita concedido ao

reclamado GAMP, ainda que seja responsável pelo pagamento dos

honorários periciais, os mesmos deverão ser requisitados a este

Tribunal, nos termos da Resolução 66/10, com as alterações das

Resoluções 78/2011 e 115/2012, todas do CSJT e o Provimento

12/2012 da Presidência e da Corregedoria deste Tribunal.

Ainda, ao Município reclamado cabe sua responsabilidade de forma

subsidiária, como imposta na origem, pelo período devido pela

segunda reclamada AESC, destacando-se que a responsabilidade

imposta ao ente público, em razão da sua condição de tomador de

serviços, abrange todas as verbas decorrentes da condenação

referentes ao período da prestação laboral (item VI da Súmula nº

331 do TST).

Dá-se, pois, provimento parcial ao recurso do primeiro reclamado

para determinar que os honorários periciais a seu cargo sejam

requisitados, pelo perito, a este Tribunal, nos termos da Resolução

66/10, com as alterações das Resoluções 78/2011 e 115/2012,

todas do CSJT e o Provimento 12/2012 da Presidência e da

Corregedoria deste Tribunal.

Nega-se provimento aos recursos da segunda reclamada e do

terceiro reclamado.”

A recorrente pretende a exclusão do adicional de insalubridade.

Afirma que as atividades do reclamante não exigiam contato

permanente com pacientes em isolamento. Aponta violação dos

arts. 191, II, e 818 da CLT e 373, I, do CPC, além de contrariedade

às Súmulas 80 e 448, I, do TST. Colaciona arestos.

Verifica-se, de plano, que a questão debatida não oferece

transcendência hábil a impulsionar o apelo.

Isso porque, tendo em vista a finalidade precípua desta instância

extraordinária na uniformização de teses jurídicas, a existência de

entendimento sumulado ou representativo de iterativa e notória

jurisprudência, em consonância com a decisão recorrida, configura

impeditivo ao processamento do recurso de revista, por imperativo

legal.

Tal diretriz, antes contida no art. 896, "a", parte final, da CLT e na

Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo art. 896, § 7º,

do Texto Consolidado.

Para o caso dos autos, o acórdão regional,nos moldes em que

proferido, encontra-se em conformidade com iterativa, notória e

atual jurisprudência desta Corte Superior, no sentido de que não é

necessário que o trabalhador esteja exercendo suas atividades em

área de isolamento para que se lhe reconheça o direito ao adicional

de insalubridade em grau máximo, bastando que, no exercício de

suas atividades, esteja em contato habitual ou intermitente (Súmula

47/TST) com pacientes portadores de doenças infectocontagiosas,

como é o caso do autor.

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

"AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017 . ADICIONAL

DE INSALUBRIDADE. CONTATO HABITUAL COM PACIENTES

PORTADORES DE DOENÇAS INFECTOCONTAGIOSAS.

TÉCNICO DE ENFERMAGEM EM PRONTO SOCORRO

HOSPITALAR. TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA. Na esteira do

entendimento desta Corte, não é necessário que o trabalhador

esteja exercendo suas atividades em área de isolamento para que

se lhe reconheça o direito ao adicional de insalubridade em grau
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máximo, bastando que, no exercício de suas atividades, esteja em

contato habitual ou intermitente (Súmula 47/TST) com pacientes

portadores de doenças infectocontagiosas. Precedentes. Mantém-

se a decisão recorrida. Agravo conhecido e desprovido " (Ag-RR-

21274-46.2017.5.04.0403, 5ª Turma, Relatora Ministra Morgana de

Almeida Richa, DEJT 15/12/2023).

"I – AGRAVO DA RÉ. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.467/2017. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. GRAU MÁXIMO. CONTATO COM PACIENTES

PORTADORES DE DOENÇAS INFECTOCONTAGIOSAS.

EXPOSIÇÃO INTERMITENTE. DECISÃO EM CONFORMIDADE

COM A ITERATIVA JURISPRUDÊNCIA DO TST. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA. 1. Confirma-se a decisão monocrática que

negou seguimento ao recurso de revista em razão da ausência de

transcendência da matéria. 2. A jurisprudência do TST é firme no

sentido de que, se comprovado o labor, de modo habitual e

intermitente, em contato com agentes biológicos infectocontagiosos,

é devido o pagamento do adicional de insalubridade em grau

máximo. Ademais, é entendimento consolidado neste Tribunal o fato

de que, mesmo que o trabalhador não esteja exercendo suas

atividades em área de isolamento, é possível reconhecer o direito

ao adicional de insalubridade em grau máximo. 3. Incidência da

Súmula nº 333 do TST e do art. 896, § 7º, da CLT. Agravo a que se

nega provimento. (...)" (Ag-RR-20781-40.2020.5.04.0702, 1ª Turma,

Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 13/11/2023).

"(...) III - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. ADICIONAL

DE INSALUBRIDADE EM GRAU MÁXIMO. CONTATO COM

P A C I E N T E S  E M  I S O L A M E N T O  P O R  D O E N Ç A S

INFECTOCONTAGIOSAS.  EXPOSIÇÃO HABITUAL  E

INTERMITENTE. A jurisprudência desta Corte Superior entende

que o contato habitual e intermitente com pacientes em isolamento

por doenças infectocontagiosas enseja o pagamento do adicional de

insalubridade em grau máximo. Precedentes. Recurso de revista

conhecido e provido . (...)" (RRAg-1000413-30.2019.5.02.0040, 2ª

Turma, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

25/02/2022).

"( . . . )  I I  -  RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA

RECLAMANTE. LEIS 13.015/2014 E 13.467/2017 ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. DIFERENÇAS ENTRE GRAUS MÁXIMO E

M É D I O .  T É C N I C A  D E  E N F E R M A G E M .  C O N T A T O

INTERMITENTE COM PACIENTES NO SETOR DE ISOLAMENTO.

SÚMULA 47/TST. POSSIBILIDADE. TRANSCENDÊNCIA

CONFIGURADA 1. Trata-se a hipótese dos autos em saber se é

devido o pagamento do adicional de insalubridade em grau máximo,

quando a reclamante está em contato com pacientes portadores de

doenças infectocontagiosas, ainda que em caráter intermitente. 2. A

NR-15, Anexo 14, classifica como atividade insalubre em grau

máximo o trabalho ou operações, em contato permanente com

pacientes em isolamento por doenças infectocontagiosos, bem

como objetos de seu uso, não previamente esterilizados. 3.

Ademais, a jurisprudência desta Corte sedimentou o entendimento

de que " o trabalho executado em condições insalubres, em caráter

intermitente , não afasta, só por essa circunstância, o direito à

percepção do respectivo adicional" ( Súmula 47 desta Corte).

Precedentes. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá

provimento .. (...)" (RRAg-39-38.2022.5.09.0652, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 16/02/2024).

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A LEI Nº

13.467/2017. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. GRAU MÁXIMO.

CONTATO COM PACIENTES PORTADORES DE DOENÇAS

INFECTOCONTAGIOSAS. EXPOSIÇÃO INTERMITENTE.

DECISÃO EM CONFORMIDADE COM A  ITERATIVA

JURISPRUDÊNCIA DO TST. RAZÕES QUE NÃO AFASTAM O

FUNDAMENTO DA DECISÃO TRANCATÓRIA DE INCIDÊNCIA DA

SÚMULA Nº 333 DO TST E DO ART. 896, § 7°, DA CLT. Esta Corte

tem firme entendimento no sentido de que se comprovado o labor,

de modo habitual e intermitente, em contato com agentes biológicos

infectocontagiosos, é devido o pagamento do adicional de

insalubridade em grau máximo. Ademais, é entendimento

consolidado neste Tribunal o fato de que, mesmo que o trabalhador

não esteja exercendo suas atividades em área de isolamento, é

possível reconhecer o direito ao adicional de insalubridade em grau

máximo. Como a decisão monocrática do relator foi proferida em

consonância com a mencionada jurisprudência pacificada por esta

Corte, deve ser confirmada a negativa de seguimento do agravo de

instrumento. Agravo interno a que se nega provimento, com

incidência de multa" (Ag-RR-20502-13.2018.5.04.0124, 6ª Turma,

Relator Desembargador Convocado Jose Pedro de Camargo

Rodrigues de Souza, DEJT 15/12/2023).

Ante o exposto,não conheçodo recurso de revista.

III – CONCLUSÃO

Por tudo quanto dito, com esteio no art. 932 do CPC: I - Nego

provimento ao agravo de instrumento; e II – Não conheço do

recurso de revista.

Publique-se.
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CARLOS - AESC

ADVOGADO FABIANO PANTOJA DA SILVA(OAB:
60315/RS)

RECORRIDO VALBER SANTOS DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL BERNARDINO DOS
SANTOS BRUM(OAB: 79090/RS)

ADVOGADO LUIS FERNANDO DOS SANTOS
BRUM(OAB: 87669/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAMP - GRUPO DE APOIO A MEDICINA PREVENTIVA E A
SAUDE PUBLICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

O Tribunal Regional do Trabalho deu parcial provimento aos

recursos ordinários do primeiro e da segunda reclamada e negou

provimento ao apelo do terceiro reclamado.

Inconformada, a segunda reclamada interpõe recurso de revista,

parcialmente admitido no âmbito do Regional.

Foi interposto agravo de instrumento quanto ao tema “nulidade –

negativa de prestação jurisdicional”.

Sem contrarrazões.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:

Destaco, de início, tratar-se de recurso de revista interposto contra

acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017.

I – AGRAVO DE INSTRUMENTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os requisitos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.

MÉRITO

Limitada a análise tão somente ao tema tratado em razões de

agravo, em atenção ao princípio da devolutividadeestrita.

NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

De plano, noto que a parte não transcreveu o acórdão principal

que examinou o recurso ordinário de modo a evidenciar a matéria

tida por omissa, bem como transcreveu integralmente a decisão

regional que rejeitou os embargos declaratórios, sem destaques

próprios.

Destaco que esta Corte assentou entendimento acerca dos

requisitos necessários para a declaração de nulidade por negativa

de prestação jurisdicional, sendo essencial transcrever na peça

recursal: a) o excerto do acórdão principal; b) o trecho dos

embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário/ agravo de

petição e; c) o fragmento da decisão regional que rejeitou os

embargos quanto ao pedido.

Nessa esteira, cito o seguinte precedente:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. DESCUMPRIMENTO DA

EXIGÊNCIA CONTIDA NO ART. 896, § 1º-A, IV, DA CLT.

AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. Verifica-se o descumprimento

da regra contida no art. 896, § 1º-A, IV, da CLT, segundo a qual

cabe à parte, sob pena de não conhecimento, "transcrever na peça

recursal, no caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por

negativa de prestação jurisdicional, o trecho dos embargos

declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre

questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da decisão

regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para cotejo e
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verificação, de plano, da ocorrência da omissão". Ressalte-se que

esta Corte, interpretando o referido dispositivo, tem entendido ser

indispensável, para a finalidade do cotejo e verificação da

ocorrência da omissão mencionada no preceito legal, a transcrição

também do v. acórdão que julgou o recurso principal, a fim de que

se possa averiguar se as questões objeto da insurgência já haviam

ou não sido enfrentadas quando do exame originário (Ag-AIRR -

10200-76.2013.5.01.0028, Rel. Min. Breno Medeiros, 5ª Turma,

DEJT 21/9/2018; Ag-AIRR-1422-58.2014.5.10.0020, Rel. Min. Luiz

Philippe Vieira de Mello Filho, 7ª Turma, DEJT 11/9/2017). Na

hipótese , a ora agravante deixou de indicar o trecho do acórdão

dos embargos declaratórios, o que inviabiliza o processamento da

revista, quanto à apregoada preliminar de nulidade. A existência de

obstáculo processual apto a inviabilizar o exame da matéria de

fundo veiculada, como no caso , acaba por evidenciar, em última

análise, a própria ausência de transcendência do recurso de revista,

em qualquer das suas modalidades. Precedentes. Agravo não

provido. (...)" (RR-10602-82.2018.5.03.0043, 5ª Turma, Relator

Ministro Breno Medeiros, DEJT 23/02/2024).

Desatendido, porquanto, o previsto no art. 896, §1º-A, IV, da CLT.

Transcendência não reconhecida.

Por tudo quanto dito, com esteio no art. 932 do CPC, nego

provimento ao agravo de instrumento.

II – RECURSO DE REVISTA

Tempestivo o recurso, regular a representação e dispensado o

preparo, estão preenchidos os pressupostos genéricos de

admissibilidade.

1 – RESPONSABILIDADE. SUCESSÃO DE EMPREGADORES

1.1– CONHECIMENTO

Verifica-se, de plano, que a matéria debatida não oferece

transcendência hábil a impulsionar o processamento do apelo.

Isso porque, nas razões de recurso de revista, desatendido o

requisito do art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT, com redação dada pela

Lei nº 13.015/2014:

“Art. 896

[...]

§ 1º-A – Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I – indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista.

[...]

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, daConstituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.”

Com efeito, a ausência de transcrição e delimitação dos

fundamentos fáticos e jurídicos relevantes para a compreensão da

controvérsia, com a demonstração analítica de cada norma cuja

contrariedade aponte implica defeito formal grave, insanável.

Tampouco atendem esse pressuposto intrínseco, conforme

jurisprudência pacífica desta Corte, a mera indicação da ementa,

páginas do acórdão, paráfrase, resumo, trecho insuficiente, parte

dispositiva ou mesmo do inteiro teor do acórdão ou de capítulo de

acórdão não sucinto, sem destaques próprios. Da mesma forma, a

transcrição dos trechos, no início da petição, dissociada dos

fundamentos, sem o devido cotejo analítico de teses, desserve ao

fim colimado.

No caso, a parte transcreveu o teor do capítulo do acórdão relativo

ao voto vencido. Pontue-se que destaques efetuados novoto

vencidonão atendem ao referido dispositivo legal porque não

envolvem os fundamentos da decisão.

Transcendência não reconhecida.

Não conheço.

2 – ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

2.2 - CONHECIMENTO

O Tribunal Regional deu provimento ao recurso ordinário da

segunda reclamada, quanto ao tema, na esteira dos seguintes

fundamentos, transcritos pela parte no recurso de revista, nos

termos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT:

“À apreciação.

Na sentença, constaram os seguintes fundamentos:

[...]

O perito técnico, após entrevista com as partes e análise do local de

trabalho e das atividades desempenhadas, concluiu pela existência

de insalubridade em grau máximo no labor do reclamante, em face

do contato com pacientes em isolamento e com material infecto-

contagiante de seu uso, nos termos do Anexo nº 14 da NR-15 da

Portaria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho (pgs. 766/788).

Instadas as partes a se manifestar, o reclamante concorda com o

laudo (pg.830/831), enquanto a primeira (pgs. 834), a segunda (pgs.

837/840) e o terceiro (pgs. 847/848) reclamados impugnam as

conclusões periciais. A segunda reclamada apresenta, ainda,

quesitos complementares (pgs. 840/843) e laudo assistente (pgs.

792/802).

Não prosperam, contudo, as impugnações apresentadas. O laudo
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pericial é minucioso e não merece reparos, mormente porque o

baseou suas conclusões no relato prestado por empregado expert e

empregadora, que compareceram à inspeção e assinaram o

relatório respectivo (pg. 789/790). Em dita oportunidade, ao

contrário do referido pela primeira reclamada (pg. 834), não houve

divergência quanto às atividades desempenhadas pelo autor na

unidade de internação adulto (unidades 2 e 3, com 34 leitos e 2 ou 3

quartos destinados a isolamento de pacientes), sequer quanto ao

a t e n d i m e n t o  d e  p a c i e n t e s  p o r t a d o r e s  d e  d o e n ç a s

infectocontagiosas ou às doenças mais comuns que os acometiam

(pg. 778 do laudo). A divergência constatada se refere tão

somente ao número de profissionais que integravam a equipe,

assim como à frequência de atendimento aos quartos

destinados ao isolamento (pg. 779).

Dito isso, frise-se que a existência de "unidade de isolamento"

propriamente dita é irrelevante para fins de configuração da

insalubridade em grau máximo, bastando o contato do

trabalhador com pacientes portadores de doenças

infectocontagiosas, o que ocorria, incontroversamente, no

presente caso (pgs. 881/882) e, aliás, poderia se dar antes

mesmo da suspeita e do diagnóstico da enfermidade. A Portaria

nº 400/77 do Ministério da Saúde, que regulamenta as normas para

a instalação e operacionalização das áreas de isolamento, não

preconiza mais a instalação ou a construção de unidades dessa

espécie em si. Amparada nos atuais conhecimentos envolvendo a

transmissibilidade de doenças, a Portaria orienta que seja

preservada a disponibilidade de um ou mais leitos, em quarto ou

enfermaria, na própria unidade de internação, para, em caso de

emergência, serem acomodados os pacientes suspeitos ou

comprovadamente portadores de doenças infectocontagiosas que

requeiram prevenção de disseminação, como restou evidenciado no

presente caso, conforme esclarecido no laudo complementar (pg.

881).

Quanto aos equipamentos de proteção individual (luvas,

avental, máscara respiratória), ainda que efetivamente

fornecidos e utilizados (o que não ocorreu no mês de

julho/2017 no que se refere às luvas - pg. 779), não são

suficientes para elidir o risco biológico em análise, conforme

expressamente salientado pelo expert.

Frisa-se, ainda, ante os termos da manifestação da segunda

reclamada (pg. 837/840) e ao laudo assistente apresentado (pg.

793 e 796), que a análise para fins de insalubridade é qualitativa

e não quantitativa, sendo irrelevante o tempo de exposição do

trabalhador ao risco. De qualquer sorte, as atividades realizadas

pelo autor importavam contato habitual com pacientes portadores

de doenças infectocontagiosas (pelo menos uma semana por mês,

caso considerada exclusivamente a versão da empregadora) e

objetos de seu uso não previamente esterilizados, não havendo

falar em tempo de exposição reduzido, tampouco em eventualidade.

Ante o exposto, acolho a conclusão do perito nomeado pelo

Juízo e reconheço que a atividade do autor foi insalubre em

grau máximo ao longo de toda a contratualidade.

Assim, defiro ao reclamante o pagamento das diferenças do

adicional de insalubridade do grau médio para o grau máximo,

utilizando-se o salário-mínimo nacional como base de cálculo (art.

192 da CLT), com reflexos em 13º salários, férias com 1/3 e FGTS.

Indefiro, contudo, os reflexos postulados em horas extras,

porquanto não observo pagamentos sob essa rubrica (pgs.

666/688). Incabíveis, também, os reflexos postulados em repousos

semanais remunerados e feriados, aplicando-se à espécie o

entendimento vertido na OJ nº 103 da SDI-1 do TST.

Quanto aos reflexos em indenização compensatória de 40% sobre o

FGTS e aviso-prévio, serão oportunamente analisados, nos itens

específicos.

[...]

A sentença elucida bem a matéria, adotando-se, como razões de

decidir, seus fundamentos. Destaca-se que, mesmo pela versão

patronal, a insalubridade foi caracterizada,verbis:

[...]

De qualquer sorte, as atividades realizadas pelo autor importavam

contato habitual com pacientes portadores de doenças

infectocontagiosas (pelo menos uma semana por mês, caso

considerada exclusivamente a versão da empregadora) e objetos de

seu uso não previamente esterilizados, não havendo falar em tempo

de exposição reduzido, tampouco em eventualidade.

[...]

Com relação à controvérsia quanto à frequência das atividades

laborais, o perito assim esclareceu:

[...]

7. O autor atendia os pacientes em isolamento em rodízio com o

demais Técnicos de Enfermagem? Detalhe a frequência para

atendimento a um paciente em isolamento com base na quantidade

de leitos de isolamento e número de Técnicos de Enfermagem.

R: O atendimento a pacientes em isolamento em sistema de rodízio

com os demais técnicos de enfermagem, não descaracteriza o

enquadramento da atividade do Reclamante como insalubre em

grau máximo.

[...]

Por conseguinte, as alegações dos recorrentes relativas ao uso de

EPI's e habitualidade do contato (ou não) restam afastadas.

Inexiste dúvida de que o contato era habitual (permanente), ainda

que intermitente.
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Nesse sentido, as razões abaixo, em decisão da lavra desta

Relatora:

[...]

Demonstrado que o reclamante atuava em contato direto com

pacientes, com risco de contração de doenças infecto contagiantes,

contaminações bacterianas e virais pelas atividades realizadas,

atendendo, inclusive, pacientes em isolamento por tais patologias, e

sendo conhecido, .pelo exame de muitos feitos e laudos técnicos

tratando da questão, que os EPIs frente aos riscos existentes de

natureza biológica não possuem condições de neutralizar

completamente os riscos de contração de doenças infecto

contagiosas, faz jus o autor ao adicional em grau máximo deferido.

Conforme o Anexo 14 da NR-15 da Portaria 3.214/78 do MTE,

enseja o pagamento do adicional de insalubridade em grau máximo

o trabalho ou operações em contato permanente com pacientes em

isolamento por doenças infectocontagiosas, bem como objetos de

seu uso, não previamente esterilizados. Já o grau médio é devido

pelo trabalho e operações em contato permanente com pacientes,

animais ou com material infecto contagiante, em hospitais, serviços

de emergência, enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação e

outros estabelecimentos destinados aos cuidados da saúde humana

(aplica-se unicamente ao pessoal que tenha contato com os

pacientes, bem como aos que manuseiam objetos de uso desses

pacientes, não previamente esterilizados).

Entende-se, aqui, que a regulamentação distingue os aspectos

nucleares de cada uma das hipóteses de incidência. Uma diz

respeito ao contato com pacientes portadores de doenças

infectocontagiosas, pelo qual é devido o adicional em seu grau

máximo. Outra, ao trabalho em estabelecimentos destinados aos

cuidados da saúde humana, pelo qual o adicional é devido em grau

médio. Demonstrado que o empregado se sujeita a risco

permanente (observada a noção de intermitência), consubstanciado

n o  c o n t a t o  c o m  p a c i e n t e s  p o r t a d o r e s  d e  d o e n ç a s

infectocontagiosas (o que ocorre inclusive pelo ar, sendo

insuficiente, portanto, o fornecimento dos EPIs), é devido o adicional

em seu grau máximo, o que ocorre no caso em tela.

Giza-se que o tempo de exposição não guarda relação com a

possibilidade de contrair doenças, senão com um certo grau de

probabilidade, devendo ser considerado apenas como mais uma

variável de influência. Ademais, a própria função laboral (médico) e

as atividades exercidas permitem dizer que há a exposição habitual

do trabalhador aos agentes insalubres em questão.

Tendo em vista que o reclamante já recebia adicional de

insalubridade em grau médio, são devidas diferenças para o grau

máximo...

[...]

(TRT da 4ª Região, 6ª Turma, 0020786-87.2018.5.04.0102 ROT, em

23/07/2020, Desembargadora Maria Cristina Schaan Ferreira)

Aplicável, ainda, a Súmula 47 do TST:"O trabalho executado

em condições insalubres, em caráter intermitente, não afasta,

só por essa circunstância, o direito à percepção do respectivo

adicional."

Com relação aos honorários periciais, em razão da manutenção da

sentença, remanesce com os reclamados a responsabilidade pelo

pagamento dos honorários periciais, nos termos do art. 790-B da

CLT, entendendo-se como razoável o valor fixado.

Considerando a responsabilidade atribuída na origem, cabe à

reclamada AESC assumir sua parte na condenação (proporcional

ao tempo, como decidido na sentença), nada havendo a reformar,

no tocante.

E considerando o benefício da justiça gratuita concedido ao

reclamado GAMP, ainda que seja responsável pelo pagamento dos

honorários periciais, os mesmos deverão ser requisitados a este

Tribunal, nos termos da Resolução 66/10, com as alterações das

Resoluções 78/2011 e 115/2012, todas do CSJT e o Provimento

12/2012 da Presidência e da Corregedoria deste Tribunal.

Ainda, ao Município reclamado cabe sua responsabilidade de forma

subsidiária, como imposta na origem, pelo período devido pela

segunda reclamada AESC, destacando-se que a responsabilidade

imposta ao ente público, em razão da sua condição de tomador de

serviços, abrange todas as verbas decorrentes da condenação

referentes ao período da prestação laboral (item VI da Súmula nº

331 do TST).

Dá-se, pois, provimento parcial ao recurso do primeiro reclamado

para determinar que os honorários periciais a seu cargo sejam

requisitados, pelo perito, a este Tribunal, nos termos da Resolução

66/10, com as alterações das Resoluções 78/2011 e 115/2012,

todas do CSJT e o Provimento 12/2012 da Presidência e da

Corregedoria deste Tribunal.

Nega-se provimento aos recursos da segunda reclamada e do

terceiro reclamado.”

A recorrente pretende a exclusão do adicional de insalubridade.

Afirma que as atividades do reclamante não exigiam contato

permanente com pacientes em isolamento. Aponta violação dos

arts. 191, II, e 818 da CLT e 373, I, do CPC, além de contrariedade

às Súmulas 80 e 448, I, do TST. Colaciona arestos.

Verifica-se, de plano, que a questão debatida não oferece

transcendência hábil a impulsionar o apelo.

Isso porque, tendo em vista a finalidade precípua desta instância

extraordinária na uniformização de teses jurídicas, a existência de

entendimento sumulado ou representativo de iterativa e notória
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jurisprudência, em consonância com a decisão recorrida, configura

impeditivo ao processamento do recurso de revista, por imperativo

legal.

Tal diretriz, antes contida no art. 896, "a", parte final, da CLT e na

Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo art. 896, § 7º,

do Texto Consolidado.

Para o caso dos autos, o acórdão regional,nos moldes em que

proferido, encontra-se em conformidade com iterativa, notória e

atual jurisprudência desta Corte Superior, no sentido de que não é

necessário que o trabalhador esteja exercendo suas atividades em

área de isolamento para que se lhe reconheça o direito ao adicional

de insalubridade em grau máximo, bastando que, no exercício de

suas atividades, esteja em contato habitual ou intermitente (Súmula

47/TST) com pacientes portadores de doenças infectocontagiosas,

como é o caso do autor.

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

"AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017 . ADICIONAL

DE INSALUBRIDADE. CONTATO HABITUAL COM PACIENTES

PORTADORES DE DOENÇAS INFECTOCONTAGIOSAS.

TÉCNICO DE ENFERMAGEM EM PRONTO SOCORRO

HOSPITALAR. TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA. Na esteira do

entendimento desta Corte, não é necessário que o trabalhador

esteja exercendo suas atividades em área de isolamento para que

se lhe reconheça o direito ao adicional de insalubridade em grau

máximo, bastando que, no exercício de suas atividades, esteja em

contato habitual ou intermitente (Súmula 47/TST) com pacientes

portadores de doenças infectocontagiosas. Precedentes. Mantém-

se a decisão recorrida. Agravo conhecido e desprovido " (Ag-RR-

21274-46.2017.5.04.0403, 5ª Turma, Relatora Ministra Morgana de

Almeida Richa, DEJT 15/12/2023).

"I – AGRAVO DA RÉ. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.467/2017. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. GRAU MÁXIMO. CONTATO COM PACIENTES

PORTADORES DE DOENÇAS INFECTOCONTAGIOSAS.

EXPOSIÇÃO INTERMITENTE. DECISÃO EM CONFORMIDADE

COM A ITERATIVA JURISPRUDÊNCIA DO TST. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA. 1. Confirma-se a decisão monocrática que

negou seguimento ao recurso de revista em razão da ausência de

transcendência da matéria. 2. A jurisprudência do TST é firme no

sentido de que, se comprovado o labor, de modo habitual e

intermitente, em contato com agentes biológicos infectocontagiosos,

é devido o pagamento do adicional de insalubridade em grau

máximo. Ademais, é entendimento consolidado neste Tribunal o fato

de que, mesmo que o trabalhador não esteja exercendo suas

atividades em área de isolamento, é possível reconhecer o direito

ao adicional de insalubridade em grau máximo. 3. Incidência da

Súmula nº 333 do TST e do art. 896, § 7º, da CLT. Agravo a que se

nega provimento. (...)" (Ag-RR-20781-40.2020.5.04.0702, 1ª Turma,

Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 13/11/2023).

"(...) III - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. ADICIONAL

DE INSALUBRIDADE EM GRAU MÁXIMO. CONTATO COM

P A C I E N T E S  E M  I S O L A M E N T O  P O R  D O E N Ç A S

INFECTOCONTAGIOSAS.  EXPOSIÇÃO HABITUAL  E

INTERMITENTE. A jurisprudência desta Corte Superior entende

que o contato habitual e intermitente com pacientes em isolamento

por doenças infectocontagiosas enseja o pagamento do adicional de

insalubridade em grau máximo. Precedentes. Recurso de revista

conhecido e provido . (...)" (RRAg-1000413-30.2019.5.02.0040, 2ª

Turma, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

25/02/2022).

"( . . . )  I I  -  RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA

RECLAMANTE. LEIS 13.015/2014 E 13.467/2017 ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. DIFERENÇAS ENTRE GRAUS MÁXIMO E

M É D I O .  T É C N I C A  D E  E N F E R M A G E M .  C O N T A T O

INTERMITENTE COM PACIENTES NO SETOR DE ISOLAMENTO.

SÚMULA 47/TST. POSSIBILIDADE. TRANSCENDÊNCIA

CONFIGURADA 1. Trata-se a hipótese dos autos em saber se é

devido o pagamento do adicional de insalubridade em grau máximo,

quando a reclamante está em contato com pacientes portadores de

doenças infectocontagiosas, ainda que em caráter intermitente. 2. A

NR-15, Anexo 14, classifica como atividade insalubre em grau

máximo o trabalho ou operações, em contato permanente com

pacientes em isolamento por doenças infectocontagiosos, bem

como objetos de seu uso, não previamente esterilizados. 3.

Ademais, a jurisprudência desta Corte sedimentou o entendimento

de que " o trabalho executado em condições insalubres, em caráter

intermitente , não afasta, só por essa circunstância, o direito à

percepção do respectivo adicional" ( Súmula 47 desta Corte).

Precedentes. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá

provimento .. (...)" (RRAg-39-38.2022.5.09.0652, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 16/02/2024).

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A LEI Nº

13.467/2017. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. GRAU MÁXIMO.

CONTATO COM PACIENTES PORTADORES DE DOENÇAS

INFECTOCONTAGIOSAS. EXPOSIÇÃO INTERMITENTE.
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DECISÃO EM CONFORMIDADE COM A  ITERATIVA

JURISPRUDÊNCIA DO TST. RAZÕES QUE NÃO AFASTAM O

FUNDAMENTO DA DECISÃO TRANCATÓRIA DE INCIDÊNCIA DA

SÚMULA Nº 333 DO TST E DO ART. 896, § 7°, DA CLT. Esta Corte

tem firme entendimento no sentido de que se comprovado o labor,

de modo habitual e intermitente, em contato com agentes biológicos

infectocontagiosos, é devido o pagamento do adicional de

insalubridade em grau máximo. Ademais, é entendimento

consolidado neste Tribunal o fato de que, mesmo que o trabalhador

não esteja exercendo suas atividades em área de isolamento, é

possível reconhecer o direito ao adicional de insalubridade em grau

máximo. Como a decisão monocrática do relator foi proferida em

consonância com a mencionada jurisprudência pacificada por esta

Corte, deve ser confirmada a negativa de seguimento do agravo de

instrumento. Agravo interno a que se nega provimento, com

incidência de multa" (Ag-RR-20502-13.2018.5.04.0124, 6ª Turma,

Relator Desembargador Convocado Jose Pedro de Camargo

Rodrigues de Souza, DEJT 15/12/2023).

Ante o exposto,não conheçodo recurso de revista.

III – CONCLUSÃO

Por tudo quanto dito, com esteio no art. 932 do CPC: I - Nego

provimento ao agravo de instrumento; e II – Não conheço do

recurso de revista.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº RR-0000320-46.2023.5.17.0131
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

RECORRENTE SAMA ADRIANA MOREIRA DELFINO

ADVOGADO SIMONE ROSA FORTUNATO(OAB:
12248/ES)

RECORRIDO SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 61510/RS)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMA ADRIANA MOREIRA DELFINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

O Tribunal Regional do Trabalho negou provimento ao recurso da

reclamante.

Inconformada, a parte interpõe recurso de revista, admitido no

âmbito do Regional.

Contrarrazoado.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:

Destaco, de início, tratar-se de recurso de revista interposto contra

acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017.

Tempestivo o recurso e regular a representação, estão preenchidos

os pressupostos genéricos de admissibilidade.

1  -  C O M P E N S A Ç Ã O  D E  J O R N A D A .  H O R A S

EXTRAS.AMBIENTE INSALUBRE. PREVISÃO EM NORMA

COLETIVA. AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE

COMPETENTE. TEMA 1.046 DA TABELA DE REPERCUSSÃO

GERAL

1.1 - CONHECIMENTO

O Tribunal Regional negou provimento ao recurso da reclamante,

quanto ao tema, na esteira dos seguintes fundamentos,

parcialmente transcritos pela parte no recurso de revista, nos

termos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT:

“Inicialmente, insta salientar, que a previsão da escala especial,

estipulada pela via coletiva, supre a autorização prevista no art. 60

da CLT, quanto à necessidade de licença prévia das autoridades

competentes.

[...]

A mesma cláusula foi repetida nas normas coletivas posteriores,

portanto, não há que se falar em invalidade do banco de horas.”

A recorrente defende a invalidade do regime compensatório em

atividade insalubre sem o aval da autoridade competente. Aponta

violação dos arts. 5º, XXXV e XXXVI da CF, 60 da CLT e 494, I, do

CPC, além de divergência jurisprudencial.

De início, destaque-se que a existência de tese vinculante do

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria caracteriza o requisito

datranscendêncianos termos do art. 896,caput, da CLT.

Em relação àvalidade do acordo de compensação de jornada
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em atividade insalubre estipulado em norma coletiva,embora a

jurisprudência desta Corte tenha se firmado no sentido de ser

inválido o ajuste, pois necessária autorização de autoridade

respectiva (Súmula 85, VI, do TST), a partir do julgamento do Tema

1.046 pelo STF, a matéria merece ser examinada sob outra

perspectiva.

A autonomia negocial coletiva tem escopo constitucional (art. 7º,

XXVI, da CF), permitindo-se a flexibilização de normas com

autorização expressa no rol de direitos sociais fundamentais, que

não estejam revestidos de indisponibilidade absoluta.

Quanto à questão, o Supremo Tribunal Federal, em 2.6.2022, no

julgamento do ARE nº 1.121.633, fixou, em repercussão geral

(Tema 1.046), a seguinte tese: "São constitucionais os acordos e as

convenções coletivos que, ao considerarem a adequação setorial

negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas,independentemente da explicitação especificada de

vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis" (grifo acrescido).

Como se observa, despicienda a enumeração das vantagens

obtidas, porquanto, segundo o precedente,"havendo negociação

coletiva, presume-se a contrapartida do empregador, uma vez que a

avença foi formalizada com partes equivalentes (sindicato dos

empregados e empregador)".

No que tange aos direitos trabalhistas de natureza indisponível,

extrai-se do voto do relator, Ministro Gilmar Mendes:

"[...]

Portanto, em relação a essas matérias, disposições de acordo ou

convenção coletiva de trabalho podem prevalecer sobre o padrão

geral heterônomo justrabalhista, mesmo que isso importe em

redução de direitos do trabalho.

Assim, ainda que de forma não exaustiva, entendo que a

jurisprudência do próprio TST e do STF considera possível dispor,

em acordo ou convenção coletiva, ainda que de forma contrária a lei

sobre aspectos relacionados a: (i) remuneração (redutibilidade de

salários, prêmios, gratificações, adicionais, férias) e (ii) jornada

(compensações de jornadas de trabalho, turnos ininterruptos de

revezamento, horasin itineree jornadas superiores ao limite de 10

(dez) horas diárias, excepcionalmente nos padrões de escala doze

por trinta e seis ou semana espanhola)."

Na hipótese dos autos, deve, portanto, prevalecer a autonomia da

vontade coletiva, conforme arts. 7º, XXVI, da CF,611-A, I eXIII, e

611-B, da CLT.

Tal como disposto no art. 611-A, I e XIII, da CLT, têm prevalência

sobre a lei, o acordo coletivo e a convenção coletiva de trabalho que

dispuserem sobre:"I – pacto quanto à jornada de trabalho,

observados os limites constitucionais; e XIII - prorrogação de

jornada em ambientes insalubres, sem licença prévia das

autoridades competentes do Ministério do Trabalho."

Desse modo, prevalece a autonomia da vontade coletiva, nos

termos do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, conforme decidido

pelo Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido, já decidiu a 5ª

Turma:

"(...) RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. REGIME DE COMPENSAÇÃO

EM AMBIENTE INSALUBRE. AUTORIZAÇÃO MEDIANTE NORMA

COLETIVA. OBSERVÂNCIA DO TEMA 1.046 DA TABELA DE

REPERCUSSÃO GERAL DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA . O e. TRT afastou a compensação

de jornada prevista em instrumento coletivo e deferiu o pagamento

de horas extras excedentes à oitava diária ao fundamento de que, "

a despeito da autorização prevista nos instrumentos normativos

acerca da jornada 12x36,  quaisquer  prorrogações se

condicionavam, nos termos do art. 60 da CLT, com a redação

anterior à Reforma Trabalhista, ao prévio aval do Ministério do

Trabalho, o que o reclamado não cuidou de provar nos autos ". De

fato, a jurisprudência desta Corte havia se firmado no sentido de

que " não é válido acordo de compensação de jornada em atividade

insalubre, ainda que estipulado em norma coletiva, sem a

necessária inspeção prévia e permissão da autoridade competente,

na forma do art. 60 da CLT " (Súmula nº 85, VI, do TST). Ocorre

que o e. STF, no recente julgamento do Tema 1046 da

Repercussão Geral, fixou a tese jurídica de que é válida norma

coletiva que limita ou restringe direito trabalhista, desde que não

assegurados constitucionalmente, ou seja, as cláusulas normativas

não podem ferir um patamar civilizatório mínimo. Desse modo,

havendo expressa previsão constitucional acerca da faculdade de

compensação de horários e redução da jornada, mediante acordo

ou convenção coletiva de trabalho (art. 7º, XIII, da Constituição

Federal), há de ser privilegiada a autonomia das partes,

reconhecendo a validade do acordo coletivo. Ressalta-se, também,

que houve inclusão do art. 611-A, XIII, à CLT pela Lei nº

13.467/2017, que estabeleceu que terá prevalência sobre a lei a

norma coletiva que dispuser sobre a prorrogação de jornada em

ambientes insalubres, sem licença prévia das autoridades

competentes do Ministério do Trabalho, sendo certo que não há

discussão quanto à constitucionalidade do referido dispositivo.

Recurso de revista conhecido e provido " (RRAg-10693-

88.2020.5.03.0113, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 09/02/2024).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 1436
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Na mesma linha, julgados da 1ª e 4ª Turmas deste Tribunal:

"RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. 1. DURAÇÃO DO

TRABALHO. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.

ATIVIDADE INSALUBRE. ELASTECIMENTO DA JORNADA PARA

ALÉM DE OITO HORAS POR NORMA COLETIVA. VALIDADE.

APLICAÇÃO DA TESE JURÍDICA VINCULANTE FIXADA NO

T E M A  1 . 0 4 6  P E L O  S T F .  R E P E R C U S S Ã O  G E R A L .

TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA. 1. O Supremo Tribunal

Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo

(ARE) 1.121.633-GO, com repercussão geral reconhecida ( Tema

1046 ), fixou a seguinte tese: "são constitucionais os acordos e as

convenções coletivos que, ao considerarem a adequação setorial

negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de

vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis" . 2. É válida a norma coletiva que

autoriza o elastecimento da jornada em turnos ininterruptos de

revezamento em mais de oito horas, visto que a Constituição

Federal expressamente autoriza a flexibilização da jornada nesse

regime pela via da negociação coletiva (art. 7º, inciso XIV, da CF).

3. É válida a norma coletiva que estabelece turno ininterrupto de

revezamento sem a licença a que alude o art. 60 da CLT, tendo em

vista não se tratar de direito de indisponibilidade absoluta, além de

inexistir proibição expressa na legislação infraconstitucional para

flexibilização do direito. 4. Firmada a premissa de que não eram

prestadas horas extras habituais, a alteração desse juízo de fato é

inviável nesta superior instância e na via do recurso de revista,

esbarrando no óbice da Súmula nº 126 do TST. Recurso de revista

não conhecido. (...)" (RR-876-15.2021.5.17.0003, 1ª Turma, Relator

Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 23/02/2024).

"AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. COMPENSAÇÃO DE JORNADA EM ATIVIDADE

INSALUBRE. NORMA COLETIVA. TEMA 1046 DO STF.

REPERCUSSÃO GERAL. OBSERVÂNCIA DO TEMA 1046 DA

TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO. I. Em

02/06/2022, o STF pacificou a questão da autonomia negocial

coletiva, fixando tese jurídica no Tema 1046 de sua Tabela de

Repercussão Geral, no sentido de que ‘são constitucionais os

acordos e as convenções coletivos que, ao considerarem a

adequação setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos

de direitos trabalhistas, independentemente da explicitação

especificada de vantagens compensatórias, desde que respeitados

os direitos absolutamente indisponíveis’. II. Logo, a regra geral é da

validade das normas coletivas, ainda que pactuem limitações ou

afastamentos de direitos trabalhistas, com exceção dos direitos

absolutamente indisponíveis, assim entendidos aqueles infensos à

negociação sindical, que encontram explicitação taxativa no rol do

art. 611-B da CLT. III.Na hipótese, a compensação de jornada

em atividade insalubre é matéria que não se enquadra na

vedação à negociação coletiva, nos termos da tese descrita no

Tema 1.046 da Tabela de Repercussão Geral da Suprema Corte.

Inclusive, está expressamente previsto no art. 611-A, XIII, da

CLT, com a redação da reforma trabalhista de 2017, a

prevalência do negociado sobre o legislado, para ‘prorrogação

de jornada em ambientes insalubres, sem licença prévia das

autoridades competentes do Ministério do Trabalho’, o que

reforça o entendimento acima espelhado. IV. Fundamentos da

decisão agravada não desconstituídos. V. Agravo de que se

conhece e  a  que se  nega prov imento"  (Ag-RR-798-

63.2021.5.12.0034,4ª Turma, RelatorMinistro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 30/06/2023 - grifo acrescido).

Estando a tese recursal superada pelo entendimento vinculante

firmado pela Suprema Corte no julgamento doTema1.046, não é

possível conhecer do apelo. Incidência do art. 896, § 7º, da CLT.

Diante do exposto,não conheço do recurso de revista, com

esteio no art. 932 do CPC.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº RR-0000320-46.2023.5.17.0131
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

RECORRENTE SAMA ADRIANA MOREIRA DELFINO

ADVOGADO SIMONE ROSA FORTUNATO(OAB:
12248/ES)

RECORRIDO SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 61510/RS)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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D E C I S Ã O

O Tribunal Regional do Trabalho negou provimento ao recurso da

reclamante.

Inconformada, a parte interpõe recurso de revista, admitido no

âmbito do Regional.

Contrarrazoado.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:

Destaco, de início, tratar-se de recurso de revista interposto contra

acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017.

Tempestivo o recurso e regular a representação, estão preenchidos

os pressupostos genéricos de admissibilidade.

1  -  C O M P E N S A Ç Ã O  D E  J O R N A D A .  H O R A S

EXTRAS.AMBIENTE INSALUBRE. PREVISÃO EM NORMA

COLETIVA. AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE

COMPETENTE. TEMA 1.046 DA TABELA DE REPERCUSSÃO

GERAL

1.1 - CONHECIMENTO

O Tribunal Regional negou provimento ao recurso da reclamante,

quanto ao tema, na esteira dos seguintes fundamentos,

parcialmente transcritos pela parte no recurso de revista, nos

termos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT:

“Inicialmente, insta salientar, que a previsão da escala especial,

estipulada pela via coletiva, supre a autorização prevista no art. 60

da CLT, quanto à necessidade de licença prévia das autoridades

competentes.

[...]

A mesma cláusula foi repetida nas normas coletivas posteriores,

portanto, não há que se falar em invalidade do banco de horas.”

A recorrente defende a invalidade do regime compensatório em

atividade insalubre sem o aval da autoridade competente. Aponta

violação dos arts. 5º, XXXV e XXXVI da CF, 60 da CLT e 494, I, do

CPC, além de divergência jurisprudencial.

De início, destaque-se que a existência de tese vinculante do

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria caracteriza o requisito

datranscendêncianos termos do art. 896,caput, da CLT.

Em relação àvalidade do acordo de compensação de jornada

em atividade insalubre estipulado em norma coletiva,embora a

jurisprudência desta Corte tenha se firmado no sentido de ser

inválido o ajuste, pois necessária autorização de autoridade

respectiva (Súmula 85, VI, do TST), a partir do julgamento do Tema

1.046 pelo STF, a matéria merece ser examinada sob outra

perspectiva.

A autonomia negocial coletiva tem escopo constitucional (art. 7º,

XXVI, da CF), permitindo-se a flexibilização de normas com

autorização expressa no rol de direitos sociais fundamentais, que

não estejam revestidos de indisponibilidade absoluta.

Quanto à questão, o Supremo Tribunal Federal, em 2.6.2022, no

julgamento do ARE nº 1.121.633, fixou, em repercussão geral

(Tema 1.046), a seguinte tese: "São constitucionais os acordos e as

convenções coletivos que, ao considerarem a adequação setorial

negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas,independentemente da explicitação especificada de

vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis" (grifo acrescido).

Como se observa, despicienda a enumeração das vantagens

obtidas, porquanto, segundo o precedente,"havendo negociação

coletiva, presume-se a contrapartida do empregador, uma vez que a

avença foi formalizada com partes equivalentes (sindicato dos

empregados e empregador)".

No que tange aos direitos trabalhistas de natureza indisponível,

extrai-se do voto do relator, Ministro Gilmar Mendes:

"[...]

Portanto, em relação a essas matérias, disposições de acordo ou

convenção coletiva de trabalho podem prevalecer sobre o padrão

geral heterônomo justrabalhista, mesmo que isso importe em

redução de direitos do trabalho.

Assim, ainda que de forma não exaustiva, entendo que a

jurisprudência do próprio TST e do STF considera possível dispor,

em acordo ou convenção coletiva, ainda que de forma contrária a lei

sobre aspectos relacionados a: (i) remuneração (redutibilidade de

salários, prêmios, gratificações, adicionais, férias) e (ii) jornada

(compensações de jornadas de trabalho, turnos ininterruptos de

revezamento, horasin itineree jornadas superiores ao limite de 10

(dez) horas diárias, excepcionalmente nos padrões de escala doze

por trinta e seis ou semana espanhola)."

Na hipótese dos autos, deve, portanto, prevalecer a autonomia da

vontade coletiva, conforme arts. 7º, XXVI, da CF,611-A, I eXIII, e

611-B, da CLT.

Tal como disposto no art. 611-A, I e XIII, da CLT, têm prevalência
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sobre a lei, o acordo coletivo e a convenção coletiva de trabalho que

dispuserem sobre:"I – pacto quanto à jornada de trabalho,

observados os limites constitucionais; e XIII - prorrogação de

jornada em ambientes insalubres, sem licença prévia das

autoridades competentes do Ministério do Trabalho."

Desse modo, prevalece a autonomia da vontade coletiva, nos

termos do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, conforme decidido

pelo Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido, já decidiu a 5ª

Turma:

"(...) RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. REGIME DE COMPENSAÇÃO

EM AMBIENTE INSALUBRE. AUTORIZAÇÃO MEDIANTE NORMA

COLETIVA. OBSERVÂNCIA DO TEMA 1.046 DA TABELA DE

REPERCUSSÃO GERAL DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA . O e. TRT afastou a compensação

de jornada prevista em instrumento coletivo e deferiu o pagamento

de horas extras excedentes à oitava diária ao fundamento de que, "

a despeito da autorização prevista nos instrumentos normativos

acerca da jornada 12x36,  quaisquer  prorrogações se

condicionavam, nos termos do art. 60 da CLT, com a redação

anterior à Reforma Trabalhista, ao prévio aval do Ministério do

Trabalho, o que o reclamado não cuidou de provar nos autos ". De

fato, a jurisprudência desta Corte havia se firmado no sentido de

que " não é válido acordo de compensação de jornada em atividade

insalubre, ainda que estipulado em norma coletiva, sem a

necessária inspeção prévia e permissão da autoridade competente,

na forma do art. 60 da CLT " (Súmula nº 85, VI, do TST). Ocorre

que o e. STF, no recente julgamento do Tema 1046 da

Repercussão Geral, fixou a tese jurídica de que é válida norma

coletiva que limita ou restringe direito trabalhista, desde que não

assegurados constitucionalmente, ou seja, as cláusulas normativas

não podem ferir um patamar civilizatório mínimo. Desse modo,

havendo expressa previsão constitucional acerca da faculdade de

compensação de horários e redução da jornada, mediante acordo

ou convenção coletiva de trabalho (art. 7º, XIII, da Constituição

Federal), há de ser privilegiada a autonomia das partes,

reconhecendo a validade do acordo coletivo. Ressalta-se, também,

que houve inclusão do art. 611-A, XIII, à CLT pela Lei nº

13.467/2017, que estabeleceu que terá prevalência sobre a lei a

norma coletiva que dispuser sobre a prorrogação de jornada em

ambientes insalubres, sem licença prévia das autoridades

competentes do Ministério do Trabalho, sendo certo que não há

discussão quanto à constitucionalidade do referido dispositivo.

Recurso de revista conhecido e provido " (RRAg-10693-

88.2020.5.03.0113, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 09/02/2024).

Na mesma linha, julgados da 1ª e 4ª Turmas deste Tribunal:

"RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. 1. DURAÇÃO DO

TRABALHO. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.

ATIVIDADE INSALUBRE. ELASTECIMENTO DA JORNADA PARA

ALÉM DE OITO HORAS POR NORMA COLETIVA. VALIDADE.

APLICAÇÃO DA TESE JURÍDICA VINCULANTE FIXADA NO

T E M A  1 . 0 4 6  P E L O  S T F .  R E P E R C U S S Ã O  G E R A L .

TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA. 1. O Supremo Tribunal

Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo

(ARE) 1.121.633-GO, com repercussão geral reconhecida ( Tema

1046 ), fixou a seguinte tese: "são constitucionais os acordos e as

convenções coletivos que, ao considerarem a adequação setorial

negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de

vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis" . 2. É válida a norma coletiva que

autoriza o elastecimento da jornada em turnos ininterruptos de

revezamento em mais de oito horas, visto que a Constituição

Federal expressamente autoriza a flexibilização da jornada nesse

regime pela via da negociação coletiva (art. 7º, inciso XIV, da CF).

3. É válida a norma coletiva que estabelece turno ininterrupto de

revezamento sem a licença a que alude o art. 60 da CLT, tendo em

vista não se tratar de direito de indisponibilidade absoluta, além de

inexistir proibição expressa na legislação infraconstitucional para

flexibilização do direito. 4. Firmada a premissa de que não eram

prestadas horas extras habituais, a alteração desse juízo de fato é

inviável nesta superior instância e na via do recurso de revista,

esbarrando no óbice da Súmula nº 126 do TST. Recurso de revista

não conhecido. (...)" (RR-876-15.2021.5.17.0003, 1ª Turma, Relator

Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 23/02/2024).

"AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. COMPENSAÇÃO DE JORNADA EM ATIVIDADE

INSALUBRE. NORMA COLETIVA. TEMA 1046 DO STF.

REPERCUSSÃO GERAL. OBSERVÂNCIA DO TEMA 1046 DA

TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO. I. Em

02/06/2022, o STF pacificou a questão da autonomia negocial

coletiva, fixando tese jurídica no Tema 1046 de sua Tabela de

Repercussão Geral, no sentido de que ‘são constitucionais os

acordos e as convenções coletivos que, ao considerarem a

adequação setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos
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de direitos trabalhistas, independentemente da explicitação

especificada de vantagens compensatórias, desde que respeitados

os direitos absolutamente indisponíveis’. II. Logo, a regra geral é da

validade das normas coletivas, ainda que pactuem limitações ou

afastamentos de direitos trabalhistas, com exceção dos direitos

absolutamente indisponíveis, assim entendidos aqueles infensos à

negociação sindical, que encontram explicitação taxativa no rol do

art. 611-B da CLT. III.Na hipótese, a compensação de jornada

em atividade insalubre é matéria que não se enquadra na

vedação à negociação coletiva, nos termos da tese descrita no

Tema 1.046 da Tabela de Repercussão Geral da Suprema Corte.

Inclusive, está expressamente previsto no art. 611-A, XIII, da

CLT, com a redação da reforma trabalhista de 2017, a

prevalência do negociado sobre o legislado, para ‘prorrogação

de jornada em ambientes insalubres, sem licença prévia das

autoridades competentes do Ministério do Trabalho’, o que

reforça o entendimento acima espelhado. IV. Fundamentos da

decisão agravada não desconstituídos. V. Agravo de que se

conhece e  a  que se  nega prov imento"  (Ag-RR-798-

63.2021.5.12.0034,4ª Turma, RelatorMinistro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 30/06/2023 - grifo acrescido).

Estando a tese recursal superada pelo entendimento vinculante

firmado pela Suprema Corte no julgamento doTema1.046, não é

possível conhecer do apelo. Incidência do art. 896, § 7º, da CLT.

Diante do exposto,não conheço do recurso de revista, com

esteio no art. 932 do CPC.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0100444-98.2021.5.01.0342
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

AGRAVADO DIEGO BARBOSA DA SILVA DE
SOUSA

ADVOGADO SIDNEI DE ALMEIDA SANTOS(OAB:
115503/RJ)

ADVOGADO JANAINA ALVES VIEIRA(OAB:
124500/RJ)

ADVOGADO FABIANO DE CARVALHO
QUEIROZ(OAB: 110836/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.

Sem contraminuta.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:

Destaco, de início, tratar-se de recurso de revista interposto contra

acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017.

ADMISSIBILIDADE

Presentes os requisitos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.

MÉRITO

Limitada a análise tão somente aos temas tratados em razões de

agravo, em atenção ao princípio da devolutividadeestrita.

O TRT denegou seguimento ao recurso de revista, quanto aos

temas “horas extras”, “adicional de periculosidade” e “multa por

embargos protelatórios”, na esteira dos seguintes fundamentos:

“PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

[...]

Duração do Trabalho / Horas Extras Remuneração, Verbas

Indenizatórias e Benefícios / Adicional / Adicional de Periculosidade

Alegação(ões): - contrariedade à(s) Súmula(s) nº 364 doTribunal

Superior do Trabalho. - violação do(s) artigo 7º, inciso XXVI; artigo

8º, inciso III, da Constituição Federal. - violação d(a,o)(s)

Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 4º; artigo 513; artigo 611-

A; artigo 818; Código de Processo Civil, artigo 373. - divergência

jurisprudencial .

O exame detalhado do processo revela que o v. acórdão regional

está fundamentado no conjunto fático-probatório até então

produzido. Nesse aspecto, a análise das violações apontadas
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importaria o reexame de todo o referido conjunto, o que, na atual

fase processual, encontra óbice inarredável na Súmula 126 do TST.

Não se vislumbra, também, nenhuma afronta à jurisprudência

sedimentada da C. Corte.

Inespecíficos os arestos colacionados, porque não abordam todos

os fundamentos da r. decisão recorrida (Súmula 23 do TST).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais

Alegação(ões): - violação do(s) artigo 5º, inciso II; artigo 5º, inciso

XXXV; artigo 5º, inciso LV; artigo 93, inciso IX, da Constituição

Federal. - violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho,

artigo 832; Código de Processo Civil, artigo 489; artigo 1022.

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação

dos mencionados dispositivos, o que não permite o processamento

do recurso.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista”

Insiste a parte agravante no processamento do recurso de revista,

sustentando, em resumo, que não pretende o reexame de fatos e

provas.

HORAS EXTRAS. REUNIÕES RELÂMPAGO

MULTA POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS

Verifica-se, de plano, que a matéria debatida não oferece

transcendência hábil a impulsionar o processamento do apelo.

Isso porque, nas razões de recurso de revista, desatendido o

requisito do art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT, com redação dada pela

Lei nº 13.015/2014:

“Art. 896

[...]

§ 1º-A – Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I – indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista.

[...]

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, daConstituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.”

Com efeito, a ausência de transcrição e delimitação dos

fundamentos fáticos e jurídicos relevantes para a compreensão da

controvérsia, com a demonstração analítica de cada norma cuja

contrariedade aponte implica defeito formal grave, insanável.

Tampouco atendem esse pressuposto intrínseco, conforme

jurisprudência pacífica desta Corte, a mera indicação da ementa,

páginas do acórdão, paráfrase, resumo, trecho insuficiente, parte

dispositiva ou mesmo do inteiro teor do acórdão ou de capítulo de

acórdão não sucinto, sem destaques próprios. Da mesma forma, a

transcrição dos trechos, no início da petição, dissociada dos

fundamentos, sem o devido cotejo analítico de teses, desserve ao

fim colimado.

No caso, a parte transcreveu trechos estranhos ao acórdão

impugnado, o que torna inviável o exame do apelo revisional.

Transcendência não reconhecida.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

No recurso de revista, a parte, em atenção ao art. 896, § 1º-A, I, da

CLT, transcreveu os seguintes trechos do acórdão regional:

“O trabalho pericial contém fundamentação suficiente, sendo certo

que o perito realizou importante investigação quanto às funções

exercidas pelo autor, indicando a metodologia aplicada ao caso, e

observando o cargo que o autor atuava, qual seja, operador de

produção III.

Cumpre observar que o juízo decidiu conforme a prova apresentada

aos autos, sendo certo que elaborado laudo pericial constatando a

periculosidade, cabia ao réu demonstrar pelos demais meios de

prova que o laudo pericial estava equivocado, ônus do qual não se

desincumbiu.

Saliento que o que define se caberá o adicional de periculosidade

não é a função disposta na CTPS do obreiro, mas sim o

desempenho das funções no dia a dia do trabalho e, como apurado

em laudo pericial, eram tais consideradas periculosas, tendo em

vista que o autor necessitava intervir no painel de proteção de

motores MPP 1 e 2 elétrico energizado para rearmar os rolos da

mesa de rolos na cabine S3 e S4, além do painel de marcador de

placas, rebarbador externo/interno e sala elétrica ER-3, com todos

os painéis de tensão de 440 V.

De se ressaltar ainda que, consoante laudo pericial, os EPI's não se

prestam a neutralizar o risco morte no exercício de atividades ou

operações perigosas.

Por fim, as condições ambientais de trabalho, bem como as

atividades realizadas pelo reclamante foram comparadas no laudo

pericial com aquelas estabelecidas como periculosas pela Lei 12740

de 08/12/2012 e pela NR 16 - "Atividades e Operações Perigosas"

da Portar ia 3214/78, não havendo razão, pois,  para o
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inconformismo deste recorrente.”

Nas razões de recurso de revista, alega a parte que “o ingresso de

forma meramente eventual em áreas de risco não induz ao

recebimento do adicional de periculosidade”. Afirma que sempre

forneceu todos os equipamentos de proteção individual

indispensáveis a neutralização dos agentes nocivos à saúde. Alega

contrariedade à Súmula 364 do TST.

Verifica-se, de plano, que a matéria debatida não oferece

transcendência hábil a impulsionar o processamento do apelo.

Isso porque a finalidade precípua desta Corte Superior, na

uniformização de teses jurídicas, não autoriza a revisão do conjunto

fático-probatório já analisado pelo Tribunal Regional, na esteira do

entendimento consolidado pela Súmula 126/TST.

Na hipótese, o acolhimento de suas alegações recursais, contrárias

ao quadro fático delineado no acórdão regional, segundo o qual

restou demonstrado que o labor do reclamante se dava em

condições perigosas, demandaria necessariamente o reexame do

acervo probatório, procedimento vedado nesta esfera extraordinária.

Transcendência não reconhecida.

Assim, com esteio no art. 932 do CPC, nego provimento ao agravo

de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0100444-98.2021.5.01.0342
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

AGRAVADO DIEGO BARBOSA DA SILVA DE
SOUSA

ADVOGADO SIDNEI DE ALMEIDA SANTOS(OAB:
115503/RJ)

ADVOGADO JANAINA ALVES VIEIRA(OAB:
124500/RJ)

ADVOGADO FABIANO DE CARVALHO
QUEIROZ(OAB: 110836/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO BARBOSA DA SILVA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.

Sem contraminuta.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:

Destaco, de início, tratar-se de recurso de revista interposto contra

acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017.

ADMISSIBILIDADE

Presentes os requisitos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.

MÉRITO

Limitada a análise tão somente aos temas tratados em razões de

agravo, em atenção ao princípio da devolutividadeestrita.

O TRT denegou seguimento ao recurso de revista, quanto aos

temas “horas extras”, “adicional de periculosidade” e “multa por

embargos protelatórios”, na esteira dos seguintes fundamentos:

“PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

[...]

Duração do Trabalho / Horas Extras Remuneração, Verbas

Indenizatórias e Benefícios / Adicional / Adicional de Periculosidade

Alegação(ões): - contrariedade à(s) Súmula(s) nº 364 doTribunal

Superior do Trabalho. - violação do(s) artigo 7º, inciso XXVI; artigo

8º, inciso III, da Constituição Federal. - violação d(a,o)(s)

Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 4º; artigo 513; artigo 611-

A; artigo 818; Código de Processo Civil, artigo 373. - divergência

jurisprudencial .

O exame detalhado do processo revela que o v. acórdão regional

está fundamentado no conjunto fático-probatório até então

produzido. Nesse aspecto, a análise das violações apontadas

importaria o reexame de todo o referido conjunto, o que, na atual

fase processual, encontra óbice inarredável na Súmula 126 do TST.

Não se vislumbra, também, nenhuma afronta à jurisprudência

sedimentada da C. Corte.
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Inespecíficos os arestos colacionados, porque não abordam todos

os fundamentos da r. decisão recorrida (Súmula 23 do TST).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais

Alegação(ões): - violação do(s) artigo 5º, inciso II; artigo 5º, inciso

XXXV; artigo 5º, inciso LV; artigo 93, inciso IX, da Constituição

Federal. - violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho,

artigo 832; Código de Processo Civil, artigo 489; artigo 1022.

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação

dos mencionados dispositivos, o que não permite o processamento

do recurso.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista”

Insiste a parte agravante no processamento do recurso de revista,

sustentando, em resumo, que não pretende o reexame de fatos e

provas.

HORAS EXTRAS. REUNIÕES RELÂMPAGO

MULTA POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS

Verifica-se, de plano, que a matéria debatida não oferece

transcendência hábil a impulsionar o processamento do apelo.

Isso porque, nas razões de recurso de revista, desatendido o

requisito do art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT, com redação dada pela

Lei nº 13.015/2014:

“Art. 896

[...]

§ 1º-A – Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I – indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista.

[...]

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, daConstituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.”

Com efeito, a ausência de transcrição e delimitação dos

fundamentos fáticos e jurídicos relevantes para a compreensão da

controvérsia, com a demonstração analítica de cada norma cuja

contrariedade aponte implica defeito formal grave, insanável.

Tampouco atendem esse pressuposto intrínseco, conforme

jurisprudência pacífica desta Corte, a mera indicação da ementa,

páginas do acórdão, paráfrase, resumo, trecho insuficiente, parte

dispositiva ou mesmo do inteiro teor do acórdão ou de capítulo de

acórdão não sucinto, sem destaques próprios. Da mesma forma, a

transcrição dos trechos, no início da petição, dissociada dos

fundamentos, sem o devido cotejo analítico de teses, desserve ao

fim colimado.

No caso, a parte transcreveu trechos estranhos ao acórdão

impugnado, o que torna inviável o exame do apelo revisional.

Transcendência não reconhecida.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

No recurso de revista, a parte, em atenção ao art. 896, § 1º-A, I, da

CLT, transcreveu os seguintes trechos do acórdão regional:

“O trabalho pericial contém fundamentação suficiente, sendo certo

que o perito realizou importante investigação quanto às funções

exercidas pelo autor, indicando a metodologia aplicada ao caso, e

observando o cargo que o autor atuava, qual seja, operador de

produção III.

Cumpre observar que o juízo decidiu conforme a prova apresentada

aos autos, sendo certo que elaborado laudo pericial constatando a

periculosidade, cabia ao réu demonstrar pelos demais meios de

prova que o laudo pericial estava equivocado, ônus do qual não se

desincumbiu.

Saliento que o que define se caberá o adicional de periculosidade

não é a função disposta na CTPS do obreiro, mas sim o

desempenho das funções no dia a dia do trabalho e, como apurado

em laudo pericial, eram tais consideradas periculosas, tendo em

vista que o autor necessitava intervir no painel de proteção de

motores MPP 1 e 2 elétrico energizado para rearmar os rolos da

mesa de rolos na cabine S3 e S4, além do painel de marcador de

placas, rebarbador externo/interno e sala elétrica ER-3, com todos

os painéis de tensão de 440 V.

De se ressaltar ainda que, consoante laudo pericial, os EPI's não se

prestam a neutralizar o risco morte no exercício de atividades ou

operações perigosas.

Por fim, as condições ambientais de trabalho, bem como as

atividades realizadas pelo reclamante foram comparadas no laudo

pericial com aquelas estabelecidas como periculosas pela Lei 12740

de 08/12/2012 e pela NR 16 - "Atividades e Operações Perigosas"

da Portar ia 3214/78, não havendo razão, pois,  para o

inconformismo deste recorrente.”

Nas razões de recurso de revista, alega a parte que “o ingresso de

forma meramente eventual em áreas de risco não induz ao

recebimento do adicional de periculosidade”. Afirma que sempre
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forneceu todos os equipamentos de proteção individual

indispensáveis a neutralização dos agentes nocivos à saúde. Alega

contrariedade à Súmula 364 do TST.

Verifica-se, de plano, que a matéria debatida não oferece

transcendência hábil a impulsionar o processamento do apelo.

Isso porque a finalidade precípua desta Corte Superior, na

uniformização de teses jurídicas, não autoriza a revisão do conjunto

fático-probatório já analisado pelo Tribunal Regional, na esteira do

entendimento consolidado pela Súmula 126/TST.

Na hipótese, o acolhimento de suas alegações recursais, contrárias

ao quadro fático delineado no acórdão regional, segundo o qual

restou demonstrado que o labor do reclamante se dava em

condições perigosas, demandaria necessariamente o reexame do

acervo probatório, procedimento vedado nesta esfera extraordinária.

Transcendência não reconhecida.

Assim, com esteio no art. 932 do CPC, nego provimento ao agravo

de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0001144-89.2020.5.10.0103
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE CLARO S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

AGRAVADO HELTON OLIVEIRA DE CASTRO

ADVOGADO CLEIDE ALVES GUIMARAES
KAMINSKI(OAB: 14906/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

I – RELATÓRIO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista, na esteira dos seguintes fundamentos:

“PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

ADICIONAL / ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s): Súmula nº 364 do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) artigo 193 da Consolidação das Leis do Trabalho;

artigo 818 da Consolidação das Leis do Trabalho; inciso I do artigo

373 do Código de Processo Civil de 2015.

A Terceira Turma manteve a sentença em que a reclamada foi

condenada ao pagamentodeadicional de periculosidade,

consignando na ementa os fundamentos seguintes:

"EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. LAUDO PERICIAL.

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão do laudo

pericial. De fato, nos termos do art. 371 do CPC, o julgador

apreciará livremente a prova, atentando aos fatos e circunstâncias

dos autos, podendo, inclusive, desconsiderar o resultado do

mencionado laudo, consoante art. 479 do CPC. É que quaisquer

provas se submetem ao sistema da persuasão racional, utilizado

pelo juiz na formação do seu convencimento. Assim, afigurando-se

razoáveis as conclusões do experto, ante os elementos presentes

nos autos, e não havendo outras provas capazes de invalidar o

laudo pericial, impõe-se o acolhimento da versão apresentada pelo

perito do Juízo."

A reclamada interpõe recurso de revista, mediante as alegações

destacadas, pretendendoa exclusão da condenação. Aduz, em

suma, que a "realização de manutenção de cabos em equipamento

que distribui sinal de TV, internet e telefone, não implica em contato

com sistema elétrico de potência, e ainda que assim não fosse, não

restou demonstrada a permanência do contato com agente

periculoso/energia elétrica, ressaltando-se também, que o adicional

de periculosidade deve corresponder ao tempo de exposição ao

agente periculoso, sendo assim devido apenas quando há

exposição habitual, o que, como já destacado, não é o caso."

Contudo,pararevero julgado, nos moldes propostos no recurso,

demandaria inevitável revolvimento de fatos e provas,o que é

vedado no presente momento processual, a teor da Súmula n.º 126

da Corte Superior Trabalhista.Prescindível o dissenso

jur isprudencial .

Afastam-se as violações invocadas.

Nego seguimento ao recurso de revista.

DO ADICIONAL DE CONDUTOR.

Alegação:

- violação aos artigos 511, § 2º; 570 e 577 da Consolidação das Leis

do Trabalho.

A egr. Turma manteve a sentença que deferiu à parte reclamante o
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pedido de pagamento do adicional de condutor. Eis, na fração ora

de interesse, a ementa do julgado:

"ADICIONAL DE CONDUTOR AUTORIZADO. Evidenciado pelo

conjunto probatório que o veículo de propriedade da empresa não

só era habitualmente conduzido pelo autor como também

permanecia em sua guarda após o término do expediente, o

empregado faz jus à percepção do adicional de condutor autorizado

previsto na norma coletiva da categoria."

A reclamada, em recurso de revista, sustenta que obreiro não faz

jus ao benefício, pois "o reclamante era técnico instalador de TV a

cabo, devendo, portanto, ser enquadrado no instrumento coletivo do

SINCAB".

Contudo, quanto ao enquadramento sindical, "restou decidido pelo

juízo que se aplicam os instrumentos coletivos firmado Sindicato

dos Trabalhadores em Telecomunicações do DF, de um lado, e, de

outro, pelo Sind Ind Instalação Manut Redes Equip Sist TELECOM

DF."

Divergir da conclusão alcançada pelo Colegiado demandaria, mais

uma vez, a incursão no contexto fático-probatório dos autos, o que é

defeso nos termos da Súmula 126 do col.

Denego, pois, processamento ao apelo.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, DENEGO seguimento ao recurso de revista.”

II – ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade,

conheço do agravo de instrumento.

III – MÉRITO

Pretende a parte recorrente o destrancamento e regular

processamento de seu apelo.

Constata-se, contudo, que a parte não logra desconstituir os

fundamentos adotados pelo TRT para denegar seguimento ao

recurso de revista, em razão da ausência de demonstração efetiva

de violação direta à legislação vigente ou divergência jurisprudencial

válida, específica e atual entre Tribunais Regionais distintos ou a

SBDI-1 desta Corte, tal como exige o art. 896 da CLT.

Nesse aspecto, é possível extrair do despacho de admissibilidade a

moldura fática delineada pelo acórdão regional, insuscetível de

reexame (Súmula 126/TST), com manifestação fundamentada

acerca de todos os fatos relevantes para a solução da controvérsia,

e os respectivos fundamentos jurídicos que embasaram a decisão

colegiada no âmbito do TRT, entregando de forma completa a

prestação jurisdicional.

O cotejo entre fatos e teses jurídicas releva a compatibilidade do

acórdão regional com jurisprudência desta Corte Superior, de modo

que inviável o conhecimento da revista.

Por fim, sobreleva destacar que o Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Tema 339 do repositório de Repercussão Geral, com

efeitos vinculantes, firmou tese no sentido de que "O art. 93, IX, da

Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam

fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo,

o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas".

Nesse sentido, admite-se inclusive a adoção da técnica de

motivaçãoper relationem, com remição direta aos fundamentos

adotados pela decisão recorrida, a exemplo dos seguintes

precedentes:

"Ementa: RECURSO ORDINÁRIO. ALEGADA NULIDADE

D E C O R R E N T E  D E  I M P R O P R I E D A D E  N O  U S O  D A

FUNDAMENTAÇÃOPER RELATIONEM. INEXISTÊNCIA. 1. A

jurisprudência deste SUPREMO TRIBUNAL já se consolidou no

sentido da validade da motivaçãoper relationemnas decisões

judiciais, inclusive quando se tratar de remissão a parecer

ministerial constante dos autos (cf. HC 150.872-AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJe de 10/6/2019; ARE

1.082.664-ED-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma,

DJe de 6/11/2018; HC 130.860-AgR, Rel. Min. ALEXANDRE DE

MORAES, Primeira DJe de 27/10/2017; HC 99.827-MC, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJe de 25/5/2011). 2.

Recurso Ordinário a que se nega provimento." (RHC 113308,

Relator(a): MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: ALEXANDRE

DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 29/03/2021, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-105 DIVULG 01-06-2021 PUBLIC 02-06-2021).

"EMENTA AGRAVO INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO

C O M  A G R A V O .  O B S E R V Â N C I A  D O  D E V E R  D E

FUNDAMENTAÇÃO DAS DECISÕES JUDICIAIS. TEMA N.

339/RG. ADMISSIBILIDADE DA FUNDAMENTAÇÃOPER

RELATIONEM.1. Uma vez observado o dever de fundamentação

das decisões judiciais, inexiste contrariedade ao art. 93, IX, da

Constituição Federal (Tema n. 339/RG). 2. É constitucionalmente

válida a fundamentaçãoper relationem. 3. Agravo interno

desprovido." (ARE 1346046 AgR, Relator(a): NUNES MARQUES,

Segunda Turma,  ju lgado em 13/06/2022,  PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-119 DIVULG 20-06-2022 PUBLIC 21-06-2022).

Isso posto, adotam-se os fundamentos lançados no despacho de

admissibilidade para justificar o não conhecimento do recurso de

revista, em razão dos óbices ali elencados.

IV – CONCLUSÃO
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Por tudo quanto dito, com esteio no art. 932 do CPC,nego

provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0001144-89.2020.5.10.0103
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE CLARO S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

AGRAVADO HELTON OLIVEIRA DE CASTRO

ADVOGADO CLEIDE ALVES GUIMARAES
KAMINSKI(OAB: 14906/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELTON OLIVEIRA DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

I – RELATÓRIO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista, na esteira dos seguintes fundamentos:

“PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

ADICIONAL / ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s): Súmula nº 364 do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) artigo 193 da Consolidação das Leis do Trabalho;

artigo 818 da Consolidação das Leis do Trabalho; inciso I do artigo

373 do Código de Processo Civil de 2015.

A Terceira Turma manteve a sentença em que a reclamada foi

condenada ao pagamentodeadicional de periculosidade,

consignando na ementa os fundamentos seguintes:

"EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. LAUDO PERICIAL.

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão do laudo

pericial. De fato, nos termos do art. 371 do CPC, o julgador

apreciará livremente a prova, atentando aos fatos e circunstâncias

dos autos, podendo, inclusive, desconsiderar o resultado do

mencionado laudo, consoante art. 479 do CPC. É que quaisquer

provas se submetem ao sistema da persuasão racional, utilizado

pelo juiz na formação do seu convencimento. Assim, afigurando-se

razoáveis as conclusões do experto, ante os elementos presentes

nos autos, e não havendo outras provas capazes de invalidar o

laudo pericial, impõe-se o acolhimento da versão apresentada pelo

perito do Juízo."

A reclamada interpõe recurso de revista, mediante as alegações

destacadas, pretendendoa exclusão da condenação. Aduz, em

suma, que a "realização de manutenção de cabos em equipamento

que distribui sinal de TV, internet e telefone, não implica em contato

com sistema elétrico de potência, e ainda que assim não fosse, não

restou demonstrada a permanência do contato com agente

periculoso/energia elétrica, ressaltando-se também, que o adicional

de periculosidade deve corresponder ao tempo de exposição ao

agente periculoso, sendo assim devido apenas quando há

exposição habitual, o que, como já destacado, não é o caso."

Contudo,pararevero julgado, nos moldes propostos no recurso,

demandaria inevitável revolvimento de fatos e provas,o que é

vedado no presente momento processual, a teor da Súmula n.º 126

da Corte Superior Trabalhista.Prescindível o dissenso

jur isprudencial .

Afastam-se as violações invocadas.

Nego seguimento ao recurso de revista.

DO ADICIONAL DE CONDUTOR.

Alegação:

- violação aos artigos 511, § 2º; 570 e 577 da Consolidação das Leis

do Trabalho.

A egr. Turma manteve a sentença que deferiu à parte reclamante o

pedido de pagamento do adicional de condutor. Eis, na fração ora

de interesse, a ementa do julgado:

"ADICIONAL DE CONDUTOR AUTORIZADO. Evidenciado pelo

conjunto probatório que o veículo de propriedade da empresa não

só era habitualmente conduzido pelo autor como também

permanecia em sua guarda após o término do expediente, o

empregado faz jus à percepção do adicional de condutor autorizado

previsto na norma coletiva da categoria."

A reclamada, em recurso de revista, sustenta que obreiro não faz

jus ao benefício, pois "o reclamante era técnico instalador de TV a

cabo, devendo, portanto, ser enquadrado no instrumento coletivo do

SINCAB".

Contudo, quanto ao enquadramento sindical, "restou decidido pelo

juízo que se aplicam os instrumentos coletivos firmado Sindicato
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dos Trabalhadores em Telecomunicações do DF, de um lado, e, de

outro, pelo Sind Ind Instalação Manut Redes Equip Sist TELECOM

DF."

Divergir da conclusão alcançada pelo Colegiado demandaria, mais

uma vez, a incursão no contexto fático-probatório dos autos, o que é

defeso nos termos da Súmula 126 do col.

Denego, pois, processamento ao apelo.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, DENEGO seguimento ao recurso de revista.”

II – ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade,

conheço do agravo de instrumento.

III – MÉRITO

Pretende a parte recorrente o destrancamento e regular

processamento de seu apelo.

Constata-se, contudo, que a parte não logra desconstituir os

fundamentos adotados pelo TRT para denegar seguimento ao

recurso de revista, em razão da ausência de demonstração efetiva

de violação direta à legislação vigente ou divergência jurisprudencial

válida, específica e atual entre Tribunais Regionais distintos ou a

SBDI-1 desta Corte, tal como exige o art. 896 da CLT.

Nesse aspecto, é possível extrair do despacho de admissibilidade a

moldura fática delineada pelo acórdão regional, insuscetível de

reexame (Súmula 126/TST), com manifestação fundamentada

acerca de todos os fatos relevantes para a solução da controvérsia,

e os respectivos fundamentos jurídicos que embasaram a decisão

colegiada no âmbito do TRT, entregando de forma completa a

prestação jurisdicional.

O cotejo entre fatos e teses jurídicas releva a compatibilidade do

acórdão regional com jurisprudência desta Corte Superior, de modo

que inviável o conhecimento da revista.

Por fim, sobreleva destacar que o Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Tema 339 do repositório de Repercussão Geral, com

efeitos vinculantes, firmou tese no sentido de que "O art. 93, IX, da

Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam

fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo,

o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas".

Nesse sentido, admite-se inclusive a adoção da técnica de

motivaçãoper relationem, com remição direta aos fundamentos

adotados pela decisão recorrida, a exemplo dos seguintes

precedentes:

"Ementa: RECURSO ORDINÁRIO. ALEGADA NULIDADE

D E C O R R E N T E  D E  I M P R O P R I E D A D E  N O  U S O  D A

FUNDAMENTAÇÃOPER RELATIONEM. INEXISTÊNCIA. 1. A

jurisprudência deste SUPREMO TRIBUNAL já se consolidou no

sentido da validade da motivaçãoper relationemnas decisões

judiciais, inclusive quando se tratar de remissão a parecer

ministerial constante dos autos (cf. HC 150.872-AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJe de 10/6/2019; ARE

1.082.664-ED-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma,

DJe de 6/11/2018; HC 130.860-AgR, Rel. Min. ALEXANDRE DE

MORAES, Primeira DJe de 27/10/2017; HC 99.827-MC, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJe de 25/5/2011). 2.

Recurso Ordinário a que se nega provimento." (RHC 113308,

Relator(a): MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: ALEXANDRE

DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 29/03/2021, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-105 DIVULG 01-06-2021 PUBLIC 02-06-2021).

"EMENTA AGRAVO INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO

C O M  A G R A V O .  O B S E R V Â N C I A  D O  D E V E R  D E

FUNDAMENTAÇÃO DAS DECISÕES JUDICIAIS. TEMA N.

339/RG. ADMISSIBILIDADE DA FUNDAMENTAÇÃOPER

RELATIONEM.1. Uma vez observado o dever de fundamentação

das decisões judiciais, inexiste contrariedade ao art. 93, IX, da

Constituição Federal (Tema n. 339/RG). 2. É constitucionalmente

válida a fundamentaçãoper relationem. 3. Agravo interno

desprovido." (ARE 1346046 AgR, Relator(a): NUNES MARQUES,

Segunda Turma,  ju lgado em 13/06/2022,  PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-119 DIVULG 20-06-2022 PUBLIC 21-06-2022).

Isso posto, adotam-se os fundamentos lançados no despacho de

admissibilidade para justificar o não conhecimento do recurso de

revista, em razão dos óbices ali elencados.

IV – CONCLUSÃO

Por tudo quanto dito, com esteio no art. 932 do CPC,nego

provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0000156-87.2023.5.08.0113
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE PMINAS BRASIL CONSTRUCAO
CIVIL E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO MADEIRO MACIEL(OAB:
28360/CE)
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AGRAVADO RONALDO JUNIOR PROGENIO
OLIVEIRA

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PMINAS BRASIL CONSTRUCAO CIVIL E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.

Sem contraminuta.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:

Destaco, de início, tratar-se de recurso de revista interposto contra

acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/17.

ADMISSIBILIDADE

De plano, verifica-se que a questão debatida não oferece

transcendência hábil a impulsionar o processamento do apelo.

Isso porque os recursos devem atender ao princípio da dialeticidade

recursal, também denominado princípio da discursividade

confluente do sistema recursal, em atenção ao art. 1.010 do CPC,

de modo a possibilitar a aferição da matéria devolvida no apelo (art.

1.013), viabilizando o contraditório.

Portanto, imprescindível trazer em recurso elementos que

evidenciem argumentos hábeis a enfrentar os fundamentos da

decisão, justificando, assim, o pedido de novo provimento.

Nesse sentido, enuncia a Súmula 422, item I, desta Corte:

“RECURSO. FUNDAMENTO AUSENTE OU DEFICIENTE. NÃO

CONHECIMENTO (redação alterada, com inserção dos itens I, II e

III) - Res. 199/2015, DEJT divulgado em 24, 25 e 26.06.2015. Com

errata publicado no DEJT divulgado em 01.07.2015

I – Não se conhece de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho

se as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da

decisão recorrida, nos termos em que proferida.”

Efetivamente, o art. 899 da CLT, ao dispor que “os recursos serão

interpostos por simples petição”, não exime a parte de fixar e

fundamentar sua irresignação quanto aos fundamentos da decisão

impugnada.

No caso dos autos, o Tribunal Regional, em juízo prévio de

admissibilidade (arts. 682, IX, e 896, § 1º, da CLT), denegou

seguimento ao recurso de revista, na esteira dos seguintes

fundamentos:

“PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS

PROCESSUAIS.

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso XXXV do artigo 5º; inciso LXXIV do artigo 5º

da Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial.

Recorre a reclamada do acórdão no que tange ao indeferimento do

pedido de assistência judiciária gratuita e à deserção de seu recurso

ordinário.

Examino.

Como se trata de causa sujeita ao r i to sumaríssimo, a

admissibilidade do recurso de revista é limitada às hipóteses de

contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal

Superior do Trabalho ou a súmula vinculante do Supremo Tribunal

Federal e por violação direta da Constituição Federal, conforme

dispõe o § 9º do art. 896 da CLT, razão pela qual nego seguimento

ao recurso quanto à alegada divergência jurisprudencial.

Quanto aos dispositivos constitucionais, otrecho indicado na pág.

02do recurso sequer faz parte do acórdão, logo, não atende ao

requisito do inc. I do §1º-A do art. 896 da CLT, pois não contém o

prequestionamento da controvérsia.

Por essas razões, nego seguimento à revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.”

Em seu apelo, entretanto, deixa a parte agravante de impugnar

especificamente o despacho agravado, que elegeu como óbice ao

seguimento do recurso de revista a inobservância dos requisitos do

art. 896, §1º-A, I, e §9º, da CLT. Limita-se, pois, a afirmar que o

recurso merece trânsito e a reiterar as questões de fundo.

Na ausência de argumento demonstrativo da pertinência do agravo,

deve-se reputá-lo como desfundamentado, porquanto desatendido o

objetivo do art. 897 da CLT.
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Transcendência não reconhecida.

Assim, com esteio no art. 932 do CPC, não conheço do agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0000156-87.2023.5.08.0113
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE PMINAS BRASIL CONSTRUCAO
CIVIL E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO MADEIRO MACIEL(OAB:
28360/CE)

AGRAVADO RONALDO JUNIOR PROGENIO
OLIVEIRA

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO JUNIOR PROGENIO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.

Sem contraminuta.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:

Destaco, de início, tratar-se de recurso de revista interposto contra

acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/17.

ADMISSIBILIDADE

De plano, verifica-se que a questão debatida não oferece

transcendência hábil a impulsionar o processamento do apelo.

Isso porque os recursos devem atender ao princípio da dialeticidade

recursal, também denominado princípio da discursividade

confluente do sistema recursal, em atenção ao art. 1.010 do CPC,

de modo a possibilitar a aferição da matéria devolvida no apelo (art.

1.013), viabilizando o contraditório.

Portanto, imprescindível trazer em recurso elementos que

evidenciem argumentos hábeis a enfrentar os fundamentos da

decisão, justificando, assim, o pedido de novo provimento.

Nesse sentido, enuncia a Súmula 422, item I, desta Corte:

“RECURSO. FUNDAMENTO AUSENTE OU DEFICIENTE. NÃO

CONHECIMENTO (redação alterada, com inserção dos itens I, II e

III) - Res. 199/2015, DEJT divulgado em 24, 25 e 26.06.2015. Com

errata publicado no DEJT divulgado em 01.07.2015

I – Não se conhece de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho

se as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da

decisão recorrida, nos termos em que proferida.”

Efetivamente, o art. 899 da CLT, ao dispor que “os recursos serão

interpostos por simples petição”, não exime a parte de fixar e

fundamentar sua irresignação quanto aos fundamentos da decisão

impugnada.

No caso dos autos, o Tribunal Regional, em juízo prévio de

admissibilidade (arts. 682, IX, e 896, § 1º, da CLT), denegou

seguimento ao recurso de revista, na esteira dos seguintes

fundamentos:

“PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS

PROCESSUAIS.

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso XXXV do artigo 5º; inciso LXXIV do artigo 5º

da Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial.

Recorre a reclamada do acórdão no que tange ao indeferimento do

pedido de assistência judiciária gratuita e à deserção de seu recurso

ordinário.

Examino.

Como se trata de causa sujeita ao r i to sumaríssimo, a

admissibilidade do recurso de revista é limitada às hipóteses de

contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal

Superior do Trabalho ou a súmula vinculante do Supremo Tribunal

Federal e por violação direta da Constituição Federal, conforme

dispõe o § 9º do art. 896 da CLT, razão pela qual nego seguimento

ao recurso quanto à alegada divergência jurisprudencial.

Quanto aos dispositivos constitucionais, otrecho indicado na pág.

02do recurso sequer faz parte do acórdão, logo, não atende ao
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requisito do inc. I do §1º-A do art. 896 da CLT, pois não contém o

prequestionamento da controvérsia.

Por essas razões, nego seguimento à revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.”

Em seu apelo, entretanto, deixa a parte agravante de impugnar

especificamente o despacho agravado, que elegeu como óbice ao

seguimento do recurso de revista a inobservância dos requisitos do

art. 896, §1º-A, I, e §9º, da CLT. Limita-se, pois, a afirmar que o

recurso merece trânsito e a reiterar as questões de fundo.

Na ausência de argumento demonstrativo da pertinência do agravo,

deve-se reputá-lo como desfundamentado, porquanto desatendido o

objetivo do art. 897 da CLT.

Transcendência não reconhecida.

Assim, com esteio no art. 932 do CPC, não conheço do agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0000334-66.2022.5.12.0046
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE A.J. BENEFICIAMENTO TEXTIL LTDA

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

AGRAVADO JAILTON LUIZ SAVARNINI

ADVOGADO GERSON ADRIANO LOHR(OAB:
31456/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.J. BENEFICIAMENTO TEXTIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.

Sem contraminuta.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:

Destaque-se, de início, tratar-se de recurso de revista interposto

contra acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017.

ADMISSIBILIDADE

Presentes os requisitos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.

MÉRITO

ESTABILIDADE DA CIPA. RESCISÃO CONTRATUAL. FORÇA

MAIOR

O TRT denegou seguimento ao recurso de revista, na esteira dos

seguintes fundamentos:

“PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Rescisão do Contrato de Trabalho / Reintegração / Readmissão ou

Indenização / Membro de Cipa.

Alegação(ões):

- violação do artigo 165 da CLT;

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente se insurge contra a condenação ao pagamento

da indenização correspondente ao período de garantia provisória do

emprego, alegando a ocorrência de força maior que a compeliu

dispensar o autor.

Consta do acórdão:

"(...) Como salientado pelo juízo da sentença, não houve a

tipificação no TRCT do código relativo à força maior, fato não

impugnado na sentença.

Ademais, a garantia de emprego do membro da CIPA é

estabelecida pelo art. 165 da CLT:

Art. 165 - Os titulares da representação dos empregados nas CIPA

(s) não poderão sofrer despedida arbitrária, entendendo-se como tal

a que não se fundar em motivo disciplinar, técnico, econômico ou

financeiro.

Parágrafo único - Ocorrendo a despedida, caberá ao empregador,

em caso de reclamação à Justiça do Trabalho, comprovar a

existência de qualquer dos motivos mencionados neste artigo, sob

pena de ser condenado a reintegrar o empregado.

A questão econômica ou financeira aludida pela recorrente, em face

da Pandemia, por si só, não tem o condão de comprovar a aludida

crise financeira, a ponto de não garantir o emprego ao autor.

Vale salientar que o juízo sentenciante fez constar dos seus

fundamentos que: "[[...] autor foi dispensado final de maio/2020 e

em julho/2020 o faturamento da ré voltou a níveis pré-pandêmico".
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O nível de faturamento da ré a partir de julho/2020 praticamente foi

restabelecido, tal como verifica-se do demonstrativo que integrou o

próprio recurso da recorrente. Para exemplificar, nos meses de

setembro/2019 a ré faturou R$ 2.159.752,24, enquanto que em

setembro/2020 o faturamento foi de R$ 2.420.960,31.

Assim, sem elementos aptos a demonstrar erro do judiciário, deve

ser mantida a condenação da recorrente ao pagamento dos salários

da garantia provisória de emprego, relativa ao período da

condenação (29-05-2020 a 18-10-2020)."

Inviável a promoção do recurso por violação de lei, conforme

preconiza a alínea "c" do art. 896 da CLT, em se considerando o

cunho interpretativo da decisão jurisdicional prolatada.

Quanto aos subsídios jurisprudenciais, alerto que a transcrição de

decisões oriundas de Turma do TST ou da lavra do Tribunal prolator

do acórdão recorrido não se presta ao fim pretendido (exegese da

alínea a do art. 896 da CLT).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.”

Emergem do acórdão proferido pelo TRT as seguintes premissas

fáticas e fundamentos jurídicos, conforme excerto transcrito pela

parte em observância ao art. 896, § 1º-A, da CLT:

“RECURSO DA RÉ

1.FORÇA MAIOR. RECONHECIMENTO

[...]

A questão econômica ou financeira aludida pela recorrente, em face

da Pandemia, por si só, não tem o condão de comprovar a aludida

crise financeira, a ponto de não garantir o emprego ao autor.

[...]

Assim, sem elementos aptos a demonstrar erro do judiciário, deve

ser mantida a condenação da recorrente ao pagamento dos salários

da garantia provisória de emprego, relativa ao período da

condenação (29-05-2020 a 18-10-2020).

Nego provimento.”

A reclamada insurge-se quanto à condenação ao pagamento dos

salários da garantia provisória de emprego. Argumenta que as suas

atividades foram diretamente afetadas pelapandemiado COVID-19,

configurando motivo de força maior para a ruptura contratual.Indica

violação ao artigo 165 da CLT e maneja divergência jurisprudencial.

Verifica-se, de plano, que a questão debatida não oferece

transcendência hábil a impulsionar o apelo.

Isso porque, tendo em vista a finalidade precípua desta instância

extraordinária na uniformização de teses jurídicas, a existência de

entendimento sumulado ou representativo de iterativa e notória

jurisprudência, em consonância com a decisão recorrida, configura

impeditivo ao processamento do recurso de revista, por imperativo

legal.

Tal diretriz, antes contida no art. 896, “a”, parte final, da CLT e na

Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo art. 896, § 7º,

do Texto Consolidado.

A jurisprudência consolidada no TST é no sentido de que

apandemiade COVID-19, por si só, não enseja configuração de

motivo de força maior, sendo necessária a comprovação da

extinção da empresa ou do fechamento do estabelecimento em que

labore o empregado, hipótese não delineada no acórdão recorrido.

Nesse sentido, a jurisprudência:

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. (...) 2. PANDEMIA DO COVID-19. RESCISÃO

DO CONTRATO DE TRABALHO. FORÇA MAIOR NÃO

C A R A C T E R I Z A D A .  T R A N S C E N D Ê N C I A  J U R Í D I C A

RECONHECIDA. 2.1. Na hipótese dos autos, o Tribunal Regional

destacou que a pandemia do COVID-19 não ocasionou a extinção

da empresa. Ressaltou que "restou demonstrado que houve

continuidade das atividades na modalidade de vendas ' online' ".

2.2. As restrições ao funcionamento de determinados segmentos

empresariais, impostas pelo Poder Público, como medidas

sanitárias para evitar a disseminação do coronavírus, isoladamente,

não caracterizam a ocorrência de força maior prevista nos arts. 501

e 502 da CLT, que autorize a mitigação dos direitos rescisórios do

trabalhador. 2.3. Nesse contexto, correto o acórdão regional que

reconheceu a existência de dispensa sem justa causa. Precedentes

desta Corte. Mantém-se a decisão recorrida, por fundamento

diverso. Agravo conhecido e desprovido" (Ag-AIRR-535-

88.2020.5.22.0001, 5ª Turma, Relatora Ministra Morgana de

Almeida Richa, DEJT 16/06/2023).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017.

RESCISÃO DO CONTRATO. VERBAS RESCISÓRIAS. FORÇA

MAIOR. FACTUM PRINCIPIS . TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA. 1. O Tribunal Regional, analisando o conjunto

fático-probatório, firmou convicção no sentido de manter a sentença

que reconheceu a extinção contratual sem justa causa e condenou

a ré ao pagamento das verbas rescisórias, uma vez que não restou

configurada hipótese de força maior. 2. Consignou a Corte que " a

alegada crise econômica não se enquadra como força maior do art.

501 da CLT. Ademais, há que se considerar que os riscos da

atividade econômica devem ser ponderados, administrados e
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assumidos pelo empregador, nos termos do artigo 2º da CLT, não

competido ao empregador, portanto, suportar os prejuízos.

Destaque-se que nos termos do § 2º do art. 501 da CLT, mesmo

reconhecida a ocorrência de força maior, não serão aplicadas as

restrições legais, a exemplo das previstas nos incisos do art. 502 da

CLT, se o fato não afetar "substancialmente, nem for suscetível de

afetar, em tais condições, a situação econômica e financeira da

empresa ". 3. A pacífica jurisprudência desta Corte coaduna o

mesmo posicionamento consignado pelo Tribunal Regional, no

sentido de que a pandemia do Covid-19 não configura motivo de

força maior a ensejar, per se , a incidência dos arts. 501 e 502 da

CLT. Precedentes. Agravo a que se nega provimento" (Ag-RR-384-

98.2020.5.09.0029, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 20/10/2023).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMADA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017.

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. MOTIVO DE FORÇA

MAIOR. PANDEMIA DE COVID-19. REGISTRO FÁTICO DE QUE A

EMPREGADORA NÃO FECHOU O ESTABELECIMENTO.

INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 502 DA CLT. MULTA FUNDIÁRIA

NO IMPORTE DE 40% DEVIDA. Discute-se a possibilidade de

redução pela metade da multa de 40% do FGTS quando da

extinção do contrato de emprego do reclamante, em face de motivo

de força maior, no caso, a pandemia de Covid-19. Prevê o artigo

502 da CLT: " Art. 502 - Ocorrendo motivo de força maior que

determine a extinção da empresa, ou de um dos estabelecimentos

em que trabalhe o empregado, é assegurada a este, quando

despedido, uma indenização na forma seguinte: [...] II - não tendo

direito à estabilidade, metade da que seria devida em caso de

rescisão sem justa causa;[...] ." Na hipótese, consoante se infere da

decisão do Regional, " a pandemia de COVID-19 configura situação

de força maior, mas a redução da indenização pela rescisão do

contrato de trabalho pela metade somente é devida apenas quando

comprovado que houve encerramento da empresa ou do

estabelecimento de trabalho do autor, o que não resta demonstrado

no caso ". Delimitou, ademais, que, " levando em consideração o

fato de estar demonstrado que a empresa já se encontrava com

dificuldades financeiras desde 2019 e que não houve prova do

encerramento da empresa ou de estabelecimento; entendo que o

agravamento da crise em razão da pandemia, ainda que com

paralisação da produção por longo período, não é suficiente para

configurar a situação prevista no caput do art. 502 da CLT ". Dessa

forma, de acordo com o registro fático delimitado pelo Regional, não

está configurada a hipótese do artigo 502, caput e inciso II, da CLT,

sendo que qualquer rediscussão acerca do tema, para adoção de

entendimento contrário àquele adotado pela Corte a quo , como

pretende a reclamada, implicaria, inevitavelmente, o reexame da

valoração dos elementos de prova produzidos pelas esferas

ordinárias, o que é vedado a esta instância recursal de natureza

extraordinária, nos termos do que preconiza a Súmula nº 126 do

Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de instrumento desprovido.

[...] " (RRAg-20637-05.2020.5.04.0011, 3ª Turma, Relator Ministro

Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 20/04/2023).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO . RITO SUMARÍSSIMO . 1.

RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. Considerando a

existência de questão nova em torno da interpretação da legislação

trabalhista (motivo de força maior previsto nos artigos 501 e 502 da

CLT), verifica-se a transcendência jurídica, nos termos do artigo 896

-A, § 1º, IV, da CLT. 2. CRISE SANITÁRIA . COVID-19. MOTIVO

DE FORÇA MAIOR . NÃO DEMONSTRAÇÃO. AVISO PRÉVIO

DEVIDO. NÃO PROVIMENTO. Nos termos do artigo 501 da CLT,

força maior é todo acontecimento inevitável, em relação à vontade

do empregador, e para a realização do qual este não concorreu,

direta ou indiretamente. Já conforme a dicção do artigo 502 da CLT,

ocorrendo motivo de força maior que determine a extinção da

empresa ou de um dos estabelecimentos, é assegurado ao

empregado não estável metade da indenização que lhe seria devida

em caso de rescisão sem justa causa. Por outro lado, a demissão

do autor ocorreu no período de vigência da Medida Provisória nº

927/2020, que perdurou de 22.03.2020 a 19.07.2020, sem que

fosse convertida em lei, e que tratou da hipótese de força maior,

remetendo-se, portanto, ao artigo 501 da CLT acima mencionado.

Na hipótese , consoante registrado pela Corte Regional, a

reclamada não foi extinta, tendo mantido sua atividade econômica,

e o reclamante foi dispensado em 02.04.2020, menos de um mês

após vigência do Decreto Estadual nº 33.510, de 16.03.2020, que

restringiu a circulação de pessoas, sendo este prazo muito exíguo

para justificar a alegada crise financeira. Nesse contexto, não

demonstrada a força maior prevista nos artigos 501 e 502 da CLT,

tampouco a dificuldade financeira alegada pela reclamada, inviável

a reforma do acórdão regional que reconheceu o direito do

reclamante ao pagamento do aviso prévio. Agravo de instrumento a

que se nega provimento" (AIRR-847-81.2020.5.07.0001, 4ª Turma,

Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT

19/11/2021).

"RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.015/2014. LEI Nº 13.467/2017.

RECLAMANTE. RESCISÃO CONTRATO DE TRABALHO.

PANDEMIA COVID-19. FORÇA MAIOR. ESTABELECIMENTO
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NÃO EXTINTO. INAPLICABILIDADE. 1 - Há transcendência política

quando se constata que o acórdão recorr ido está em

desconformidade com a jurisprudência predominante e atual desta

Corte. 2 - Atendidos os requisitos do art. 896, § 1º-A da CLT. 3 -

Verifica-se que o Regional, embora reconheça que não houve a

extinção de estabelecimentos da empresa ré ou mesmo a

paralisação temporária de suas atividades, concluiu que, em razão

da pandemia de COVID-19, configurou-se força maior, de modo a

justificar a dispensa do reclamante com redução dos encargos

trabalhistas. 4 - O Tribunal Superior do Trabalho, por sua vez,

posiciona-se no sentido de que a pandemia de Covid-19, por si só,

não configura motivo de força maior previsto no art. 501 da CLT.

Julgados. 5 - Recurso de revista a que se dá provimento" (RR-

482-11.2020.5.21.0042, 6ª Turma, Relatora Ministra Katia

Magalhaes Arruda, DEJT 12/05/2023).

Estando o acórdão regional moldado à jurisprudência uniformizada

desta Corte, nego provimento ao agravo de instrumento, com

esteio no art. 932 do CPC.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0000334-66.2022.5.12.0046
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE A.J. BENEFICIAMENTO TEXTIL LTDA

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA
MATTOS(OAB: 7688/SC)

AGRAVADO JAILTON LUIZ SAVARNINI

ADVOGADO GERSON ADRIANO LOHR(OAB:
31456/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILTON LUIZ SAVARNINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.

Sem contraminuta.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:

Destaque-se, de início, tratar-se de recurso de revista interposto

contra acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017.

ADMISSIBILIDADE

Presentes os requisitos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.

MÉRITO

ESTABILIDADE DA CIPA. RESCISÃO CONTRATUAL. FORÇA

MAIOR

O TRT denegou seguimento ao recurso de revista, na esteira dos

seguintes fundamentos:

“PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Rescisão do Contrato de Trabalho / Reintegração / Readmissão ou

Indenização / Membro de Cipa.

Alegação(ões):

- violação do artigo 165 da CLT;

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente se insurge contra a condenação ao pagamento

da indenização correspondente ao período de garantia provisória do

emprego, alegando a ocorrência de força maior que a compeliu

dispensar o autor.

Consta do acórdão:

"(...) Como salientado pelo juízo da sentença, não houve a

tipificação no TRCT do código relativo à força maior, fato não

impugnado na sentença.

Ademais, a garantia de emprego do membro da CIPA é

estabelecida pelo art. 165 da CLT:

Art. 165 - Os titulares da representação dos empregados nas CIPA

(s) não poderão sofrer despedida arbitrária, entendendo-se como tal

a que não se fundar em motivo disciplinar, técnico, econômico ou

financeiro.

Parágrafo único - Ocorrendo a despedida, caberá ao empregador,

em caso de reclamação à Justiça do Trabalho, comprovar a

existência de qualquer dos motivos mencionados neste artigo, sob

pena de ser condenado a reintegrar o empregado.

A questão econômica ou financeira aludida pela recorrente, em face

da Pandemia, por si só, não tem o condão de comprovar a aludida

crise financeira, a ponto de não garantir o emprego ao autor.

Vale salientar que o juízo sentenciante fez constar dos seus
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fundamentos que: "[[...] autor foi dispensado final de maio/2020 e

em julho/2020 o faturamento da ré voltou a níveis pré-pandêmico".

O nível de faturamento da ré a partir de julho/2020 praticamente foi

restabelecido, tal como verifica-se do demonstrativo que integrou o

próprio recurso da recorrente. Para exemplificar, nos meses de

setembro/2019 a ré faturou R$ 2.159.752,24, enquanto que em

setembro/2020 o faturamento foi de R$ 2.420.960,31.

Assim, sem elementos aptos a demonstrar erro do judiciário, deve

ser mantida a condenação da recorrente ao pagamento dos salários

da garantia provisória de emprego, relativa ao período da

condenação (29-05-2020 a 18-10-2020)."

Inviável a promoção do recurso por violação de lei, conforme

preconiza a alínea "c" do art. 896 da CLT, em se considerando o

cunho interpretativo da decisão jurisdicional prolatada.

Quanto aos subsídios jurisprudenciais, alerto que a transcrição de

decisões oriundas de Turma do TST ou da lavra do Tribunal prolator

do acórdão recorrido não se presta ao fim pretendido (exegese da

alínea a do art. 896 da CLT).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.”

Emergem do acórdão proferido pelo TRT as seguintes premissas

fáticas e fundamentos jurídicos, conforme excerto transcrito pela

parte em observância ao art. 896, § 1º-A, da CLT:

“RECURSO DA RÉ

1.FORÇA MAIOR. RECONHECIMENTO

[...]

A questão econômica ou financeira aludida pela recorrente, em face

da Pandemia, por si só, não tem o condão de comprovar a aludida

crise financeira, a ponto de não garantir o emprego ao autor.

[...]

Assim, sem elementos aptos a demonstrar erro do judiciário, deve

ser mantida a condenação da recorrente ao pagamento dos salários

da garantia provisória de emprego, relativa ao período da

condenação (29-05-2020 a 18-10-2020).

Nego provimento.”

A reclamada insurge-se quanto à condenação ao pagamento dos

salários da garantia provisória de emprego. Argumenta que as suas

atividades foram diretamente afetadas pelapandemiado COVID-19,

configurando motivo de força maior para a ruptura contratual.Indica

violação ao artigo 165 da CLT e maneja divergência jurisprudencial.

Verifica-se, de plano, que a questão debatida não oferece

transcendência hábil a impulsionar o apelo.

Isso porque, tendo em vista a finalidade precípua desta instância

extraordinária na uniformização de teses jurídicas, a existência de

entendimento sumulado ou representativo de iterativa e notória

jurisprudência, em consonância com a decisão recorrida, configura

impeditivo ao processamento do recurso de revista, por imperativo

legal.

Tal diretriz, antes contida no art. 896, “a”, parte final, da CLT e na

Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo art. 896, § 7º,

do Texto Consolidado.

A jurisprudência consolidada no TST é no sentido de que

apandemiade COVID-19, por si só, não enseja configuração de

motivo de força maior, sendo necessária a comprovação da

extinção da empresa ou do fechamento do estabelecimento em que

labore o empregado, hipótese não delineada no acórdão recorrido.

Nesse sentido, a jurisprudência:

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. (...) 2. PANDEMIA DO COVID-19. RESCISÃO

DO CONTRATO DE TRABALHO. FORÇA MAIOR NÃO

C A R A C T E R I Z A D A .  T R A N S C E N D Ê N C I A  J U R Í D I C A

RECONHECIDA. 2.1. Na hipótese dos autos, o Tribunal Regional

destacou que a pandemia do COVID-19 não ocasionou a extinção

da empresa. Ressaltou que "restou demonstrado que houve

continuidade das atividades na modalidade de vendas ' online' ".

2.2. As restrições ao funcionamento de determinados segmentos

empresariais, impostas pelo Poder Público, como medidas

sanitárias para evitar a disseminação do coronavírus, isoladamente,

não caracterizam a ocorrência de força maior prevista nos arts. 501

e 502 da CLT, que autorize a mitigação dos direitos rescisórios do

trabalhador. 2.3. Nesse contexto, correto o acórdão regional que

reconheceu a existência de dispensa sem justa causa. Precedentes

desta Corte. Mantém-se a decisão recorrida, por fundamento

diverso. Agravo conhecido e desprovido" (Ag-AIRR-535-

88.2020.5.22.0001, 5ª Turma, Relatora Ministra Morgana de

Almeida Richa, DEJT 16/06/2023).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017.

RESCISÃO DO CONTRATO. VERBAS RESCISÓRIAS. FORÇA

MAIOR. FACTUM PRINCIPIS . TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA. 1. O Tribunal Regional, analisando o conjunto

fático-probatório, firmou convicção no sentido de manter a sentença

que reconheceu a extinção contratual sem justa causa e condenou

a ré ao pagamento das verbas rescisórias, uma vez que não restou

configurada hipótese de força maior. 2. Consignou a Corte que " a

alegada crise econômica não se enquadra como força maior do art.
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501 da CLT. Ademais, há que se considerar que os riscos da

atividade econômica devem ser ponderados, administrados e

assumidos pelo empregador, nos termos do artigo 2º da CLT, não

competido ao empregador, portanto, suportar os prejuízos.

Destaque-se que nos termos do § 2º do art. 501 da CLT, mesmo

reconhecida a ocorrência de força maior, não serão aplicadas as

restrições legais, a exemplo das previstas nos incisos do art. 502 da

CLT, se o fato não afetar "substancialmente, nem for suscetível de

afetar, em tais condições, a situação econômica e financeira da

empresa ". 3. A pacífica jurisprudência desta Corte coaduna o

mesmo posicionamento consignado pelo Tribunal Regional, no

sentido de que a pandemia do Covid-19 não configura motivo de

força maior a ensejar, per se , a incidência dos arts. 501 e 502 da

CLT. Precedentes. Agravo a que se nega provimento" (Ag-RR-384-

98.2020.5.09.0029, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 20/10/2023).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMADA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017.

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. MOTIVO DE FORÇA

MAIOR. PANDEMIA DE COVID-19. REGISTRO FÁTICO DE QUE A

EMPREGADORA NÃO FECHOU O ESTABELECIMENTO.

INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 502 DA CLT. MULTA FUNDIÁRIA

NO IMPORTE DE 40% DEVIDA. Discute-se a possibilidade de

redução pela metade da multa de 40% do FGTS quando da

extinção do contrato de emprego do reclamante, em face de motivo

de força maior, no caso, a pandemia de Covid-19. Prevê o artigo

502 da CLT: " Art. 502 - Ocorrendo motivo de força maior que

determine a extinção da empresa, ou de um dos estabelecimentos

em que trabalhe o empregado, é assegurada a este, quando

despedido, uma indenização na forma seguinte: [...] II - não tendo

direito à estabilidade, metade da que seria devida em caso de

rescisão sem justa causa;[...] ." Na hipótese, consoante se infere da

decisão do Regional, " a pandemia de COVID-19 configura situação

de força maior, mas a redução da indenização pela rescisão do

contrato de trabalho pela metade somente é devida apenas quando

comprovado que houve encerramento da empresa ou do

estabelecimento de trabalho do autor, o que não resta demonstrado

no caso ". Delimitou, ademais, que, " levando em consideração o

fato de estar demonstrado que a empresa já se encontrava com

dificuldades financeiras desde 2019 e que não houve prova do

encerramento da empresa ou de estabelecimento; entendo que o

agravamento da crise em razão da pandemia, ainda que com

paralisação da produção por longo período, não é suficiente para

configurar a situação prevista no caput do art. 502 da CLT ". Dessa

forma, de acordo com o registro fático delimitado pelo Regional, não

está configurada a hipótese do artigo 502, caput e inciso II, da CLT,

sendo que qualquer rediscussão acerca do tema, para adoção de

entendimento contrário àquele adotado pela Corte a quo , como

pretende a reclamada, implicaria, inevitavelmente, o reexame da

valoração dos elementos de prova produzidos pelas esferas

ordinárias, o que é vedado a esta instância recursal de natureza

extraordinária, nos termos do que preconiza a Súmula nº 126 do

Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de instrumento desprovido.

[...] " (RRAg-20637-05.2020.5.04.0011, 3ª Turma, Relator Ministro

Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 20/04/2023).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO . RITO SUMARÍSSIMO . 1.

RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. Considerando a

existência de questão nova em torno da interpretação da legislação

trabalhista (motivo de força maior previsto nos artigos 501 e 502 da

CLT), verifica-se a transcendência jurídica, nos termos do artigo 896

-A, § 1º, IV, da CLT. 2. CRISE SANITÁRIA . COVID-19. MOTIVO

DE FORÇA MAIOR . NÃO DEMONSTRAÇÃO. AVISO PRÉVIO

DEVIDO. NÃO PROVIMENTO. Nos termos do artigo 501 da CLT,

força maior é todo acontecimento inevitável, em relação à vontade

do empregador, e para a realização do qual este não concorreu,

direta ou indiretamente. Já conforme a dicção do artigo 502 da CLT,

ocorrendo motivo de força maior que determine a extinção da

empresa ou de um dos estabelecimentos, é assegurado ao

empregado não estável metade da indenização que lhe seria devida

em caso de rescisão sem justa causa. Por outro lado, a demissão

do autor ocorreu no período de vigência da Medida Provisória nº

927/2020, que perdurou de 22.03.2020 a 19.07.2020, sem que

fosse convertida em lei, e que tratou da hipótese de força maior,

remetendo-se, portanto, ao artigo 501 da CLT acima mencionado.

Na hipótese , consoante registrado pela Corte Regional, a

reclamada não foi extinta, tendo mantido sua atividade econômica,

e o reclamante foi dispensado em 02.04.2020, menos de um mês

após vigência do Decreto Estadual nº 33.510, de 16.03.2020, que

restringiu a circulação de pessoas, sendo este prazo muito exíguo

para justificar a alegada crise financeira. Nesse contexto, não

demonstrada a força maior prevista nos artigos 501 e 502 da CLT,

tampouco a dificuldade financeira alegada pela reclamada, inviável

a reforma do acórdão regional que reconheceu o direito do

reclamante ao pagamento do aviso prévio. Agravo de instrumento a

que se nega provimento" (AIRR-847-81.2020.5.07.0001, 4ª Turma,

Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT

19/11/2021).

"RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.015/2014. LEI Nº 13.467/2017.
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RECLAMANTE. RESCISÃO CONTRATO DE TRABALHO.

PANDEMIA COVID-19. FORÇA MAIOR. ESTABELECIMENTO

NÃO EXTINTO. INAPLICABILIDADE. 1 - Há transcendência política

quando se constata que o acórdão recorr ido está em

desconformidade com a jurisprudência predominante e atual desta

Corte. 2 - Atendidos os requisitos do art. 896, § 1º-A da CLT. 3 -

Verifica-se que o Regional, embora reconheça que não houve a

extinção de estabelecimentos da empresa ré ou mesmo a

paralisação temporária de suas atividades, concluiu que, em razão

da pandemia de COVID-19, configurou-se força maior, de modo a

justificar a dispensa do reclamante com redução dos encargos

trabalhistas. 4 - O Tribunal Superior do Trabalho, por sua vez,

posiciona-se no sentido de que a pandemia de Covid-19, por si só,

não configura motivo de força maior previsto no art. 501 da CLT.

Julgados. 5 - Recurso de revista a que se dá provimento" (RR-

482-11.2020.5.21.0042, 6ª Turma, Relatora Ministra Katia

Magalhaes Arruda, DEJT 12/05/2023).

Estando o acórdão regional moldado à jurisprudência uniformizada

desta Corte, nego provimento ao agravo de instrumento, com

esteio no art. 932 do CPC.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0010263-55.2022.5.15.0074
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE AZULAO MAX SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO ANDRE MARIO GODA(OAB:
125325/SP)

ADVOGADO JULIO CESAR MONTEIRO(OAB:
196043/SP)

ADVOGADO KEITY SYMONNE DOS SANTOS
SILVA ABREU(OAB: 259844/SP)

AGRAVADO DANIEL PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO CARLOS PASQUAL JUNIOR(OAB:
275643/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZULAO MAX SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.

Sem contraminuta.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:

Destaque-se, de início, tratar-se de recurso de revista interposto

contra acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017.

ADMISSIBILIDADE

Presentes os requisitos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.

MÉRITO

DESVIO DE FUNÇÃO

HORAS EXTRAS

Postula a agravante a reforma do acórdão regional quanto aos

temas acima epigrafados.

Verifica-se, de plano, que a matéria debatida não oferece

transcendência hábil a impulsionar o processamento do apelo.

Isso porque, nas razões de recurso de revista, desatendido o

requisito do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, com redação dada pela Lei

nº 13.015/2014:

“Art. 896

[...]

§ 1º-A – Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I – indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista.”

Com efeito, a ausência de transcrição e delimitação dos

fundamentos fáticos e jurídicos relevantes para a compreensão da

controvérsia implica defeito formal grave, insanável.

Destaque-se, conforme jurisprudência pacífica desta Corte, não

basta a mera indicação da ementa, páginas do acórdão, paráfrase,

resumo, trecho insuficiente, parte dispositiva ou mesmo do inteiro

teor do acórdão ou de capítulo de acórdão não sucinto, sem

destaques próprios. Tampouco a transcrição dos trechos, no início

da petição, dissociada dos fundamentos, sem o devido cotejo

analítico de teses, serve ao fim colimado.
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No caso, a parte limitou-se a transcrever os capítulos do acórdão,

no início das razões de revista, de forma dissociada dos

fundamentos e sem o devido cotejo analítico de teses.

Transcendência não reconhecida.

Assim, comprometido pressuposto intrínseco de admissibilidade,

nego provimento ao agravo de instrumento (art. 932 do CPC).

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0010263-55.2022.5.15.0074
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE AZULAO MAX SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO ANDRE MARIO GODA(OAB:
125325/SP)

ADVOGADO JULIO CESAR MONTEIRO(OAB:
196043/SP)

ADVOGADO KEITY SYMONNE DOS SANTOS
SILVA ABREU(OAB: 259844/SP)

AGRAVADO DANIEL PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO CARLOS PASQUAL JUNIOR(OAB:
275643/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.

Sem contraminuta.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:

Destaque-se, de início, tratar-se de recurso de revista interposto

contra acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017.

ADMISSIBILIDADE

Presentes os requisitos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.

MÉRITO

DESVIO DE FUNÇÃO

HORAS EXTRAS

Postula a agravante a reforma do acórdão regional quanto aos

temas acima epigrafados.

Verifica-se, de plano, que a matéria debatida não oferece

transcendência hábil a impulsionar o processamento do apelo.

Isso porque, nas razões de recurso de revista, desatendido o

requisito do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, com redação dada pela Lei

nº 13.015/2014:

“Art. 896

[...]

§ 1º-A – Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I – indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista.”

Com efeito, a ausência de transcrição e delimitação dos

fundamentos fáticos e jurídicos relevantes para a compreensão da

controvérsia implica defeito formal grave, insanável.

Destaque-se, conforme jurisprudência pacífica desta Corte, não

basta a mera indicação da ementa, páginas do acórdão, paráfrase,

resumo, trecho insuficiente, parte dispositiva ou mesmo do inteiro

teor do acórdão ou de capítulo de acórdão não sucinto, sem

destaques próprios. Tampouco a transcrição dos trechos, no início

da petição, dissociada dos fundamentos, sem o devido cotejo

analítico de teses, serve ao fim colimado.

No caso, a parte limitou-se a transcrever os capítulos do acórdão,

no início das razões de revista, de forma dissociada dos

fundamentos e sem o devido cotejo analítico de teses.

Transcendência não reconhecida.

Assim, comprometido pressuposto intrínseco de admissibilidade,

nego provimento ao agravo de instrumento (art. 932 do CPC).

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0010360-68.2021.5.03.0092
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 1457
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AGRAVANTE PROAIR SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDA

ADVOGADO ANDREA FLORES ORTUNHO(OAB:
181381/SP)

ADVOGADO MARIANA ESCOBAR ACOSTA(OAB:
304116/SP)

AGRAVADO SERGIO LUIZ DE REZENDE

ADVOGADO FLAVIO CESAR SANTOS(OAB:
77809/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROAIR SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

I – RELATÓRIO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista, na esteira dos seguintes fundamentos:

“PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS.

DURAÇÃO DO TRABALHO / INTERVALO INTRAJORNADA.

DURAÇÃO DO TRABALHO / INTERVALO INTERJORNADAS.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

A Turma julgadora, ao apreciar a questão relativa à jornada de

trabalho/horas extrasressaltou que(...)Para comprovar a jornada

de trabalho do autor, a reclamada colacionou aos autos os cartões

de ponto de ID 2b5fe99 e seguintes, os quais apresentam, em sua

maioria, registros invariáveis da jornada, os conhecidos registros

"britânicos". Os documentos em questão apresentam, ainda,

rasuras, especialmente em ocasiões em que registrados horários de

entrada e saída aptos a caracterizar a prestação de jornada

extraordinária. Diante do cenário acima delineado, embora, em

regra, o ônus da prova quanto ao labor extraordinário incumba ao

empregado, por ser fato constitutivo de seu direito (art. 818 da CLT

c/c art. 373, I, do novo CPC), a hipótese dos autos atrai a inversão

do ônus probatório, o qual passa a ser do empregador (...). Como

se não bastasse, a única testemunha ouvida nos autos, embora

tenha laborado eventualmente nos mesmos horários que o

recorrido, confirmou a alegação obreira de que a jornada de

trabalho não era corretamente registrada no ponto por determinação

da gerência, razão pela qual não podiam anotar todas as horas

extras laboradas. Assim, a despeito das contradições evidenciadas

no depoimento da referida testemunha, sendo da ré o ônus de

comprovar a jornada de trabalho efetivamente cumprida pelo

reclamante, desse encargo não se desincumbiu, o que faz presumir

como verdadeiros os horários de trabalho narrados na inicial (...)e

decidiu não de forma contrária, mas em sintonia com a Súmula 338,

III, do TST.

Quanto ao intervalo intrajornada/período anterior à entrada em vigor

da Lei 13.467/2017, o Colegiado decidiu com espeque na Súmula

437 do TST.

Assim, ficam afastadas as violações apontadas, não ensejando

recurso de revista decisões superadas por iterativa, notória e atual

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (§ 7º do art. 896 da

CLT e Súmula 333 do TST).

O entendimento adotado pela Turma a respeito dos temas acima e,

ainda, sobre o intervalo interjornadas, está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que tambémafasta, por consectário

lógico, as lesões indicadas na revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.”

II – ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade,

conheço do agravo de instrumento.

III – MÉRITO

Pretende a parte recorrente o destrancamento e regular

processamento de seu apelo.

Constata-se, contudo, que a parte não logra desconstituir os

fundamentos adotados pelo TRT para denegar seguimento ao

recurso de revista, em razão da ausência de demonstração efetiva

de violação direta à legislação vigente ou divergência jurisprudencial

válida, específica e atual entre Tribunais Regionais distintos ou a

SBDI-1 desta Corte, tal como exige o art. 896 da CLT.

Nesse aspecto, é possível extrair do despacho de admissibilidade a

moldura fática delineada pelo acórdão regional, insuscetível de

reexame (Súmula 126/TST), com manifestação fundamentada
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acerca de todos os fatos relevantes para a solução da controvérsia,

e os respectivos fundamentos jurídicos que embasaram a decisão

colegiada no âmbito do TRT, entregando de forma completa a

prestação jurisdicional.

O cotejo entre fatos e teses jurídicas releva a compatibilidade do

acórdão regional com jurisprudência desta Corte Superior, de modo

que inviável o conhecimento da revista.

Por fim, sobreleva destacar que o Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Tema 339 do repositório de Repercussão Geral, com

efeitos vinculantes, firmou tese no sentido de que "O art. 93, IX, da

Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam

fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo,

o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas".

Nesse sentido, admite-se inclusive a adoção da técnica de

motivaçãoper relationem, com remição direta aos fundamentos

adotados pela decisão recorrida, a exemplo dos seguintes

precedentes:

"Ementa: RECURSO ORDINÁRIO. ALEGADA NULIDADE

D E C O R R E N T E  D E  I M P R O P R I E D A D E  N O  U S O  D A

FUNDAMENTAÇÃOPER RELATIONEM. INEXISTÊNCIA. 1. A

jurisprudência deste SUPREMO TRIBUNAL já se consolidou no

sentido da validade da motivaçãoper relationemnas decisões

judiciais, inclusive quando se tratar de remissão a parecer

ministerial constante dos autos (cf. HC 150.872-AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJe de 10/6/2019; ARE

1.082.664-ED-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma,

DJe de 6/11/2018; HC 130.860-AgR, Rel. Min. ALEXANDRE DE

MORAES, Primeira DJe de 27/10/2017; HC 99.827-MC, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJe de 25/5/2011). 2.

Recurso Ordinário a que se nega provimento." (RHC 113308,

Relator(a): MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: ALEXANDRE

DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 29/03/2021, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-105 DIVULG 01-06-2021 PUBLIC 02-06-2021).

"EMENTA AGRAVO INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO

C O M  A G R A V O .  O B S E R V Â N C I A  D O  D E V E R  D E

FUNDAMENTAÇÃO DAS DECISÕES JUDICIAIS. TEMA N.

339/RG. ADMISSIBILIDADE DA FUNDAMENTAÇÃOPER

RELATIONEM.1. Uma vez observado o dever de fundamentação

das decisões judiciais, inexiste contrariedade ao art. 93, IX, da

Constituição Federal (Tema n. 339/RG). 2. É constitucionalmente

válida a fundamentaçãoper relationem. 3. Agravo interno

desprovido." (ARE 1346046 AgR, Relator(a): NUNES MARQUES,

Segunda Turma,  ju lgado em 13/06/2022,  PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-119 DIVULG 20-06-2022 PUBLIC 21-06-2022).

Isso posto, adotam-se os fundamentos lançados no despacho de

admissibilidade para justificar o não conhecimento do recurso de

revista, em razão dos óbices ali elencados.

IV – CONCLUSÃO

Por tudo quanto dito, com esteio no art. 932 do CPC,nego

provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0010360-68.2021.5.03.0092
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE PROAIR SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDA

ADVOGADO ANDREA FLORES ORTUNHO(OAB:
181381/SP)

ADVOGADO MARIANA ESCOBAR ACOSTA(OAB:
304116/SP)

AGRAVADO SERGIO LUIZ DE REZENDE

ADVOGADO FLAVIO CESAR SANTOS(OAB:
77809/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO LUIZ DE REZENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

I – RELATÓRIO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista, na esteira dos seguintes fundamentos:

“PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS.

DURAÇÃO DO TRABALHO / INTERVALO INTRAJORNADA.

DURAÇÃO DO TRABALHO / INTERVALO INTERJORNADAS.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência
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jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

A Turma julgadora, ao apreciar a questão relativa à jornada de

trabalho/horas extrasressaltou que(...)Para comprovar a jornada

de trabalho do autor, a reclamada colacionou aos autos os cartões

de ponto de ID 2b5fe99 e seguintes, os quais apresentam, em sua

maioria, registros invariáveis da jornada, os conhecidos registros

"britânicos". Os documentos em questão apresentam, ainda,

rasuras, especialmente em ocasiões em que registrados horários de

entrada e saída aptos a caracterizar a prestação de jornada

extraordinária. Diante do cenário acima delineado, embora, em

regra, o ônus da prova quanto ao labor extraordinário incumba ao

empregado, por ser fato constitutivo de seu direito (art. 818 da CLT

c/c art. 373, I, do novo CPC), a hipótese dos autos atrai a inversão

do ônus probatório, o qual passa a ser do empregador (...). Como

se não bastasse, a única testemunha ouvida nos autos, embora

tenha laborado eventualmente nos mesmos horários que o

recorrido, confirmou a alegação obreira de que a jornada de

trabalho não era corretamente registrada no ponto por determinação

da gerência, razão pela qual não podiam anotar todas as horas

extras laboradas. Assim, a despeito das contradições evidenciadas

no depoimento da referida testemunha, sendo da ré o ônus de

comprovar a jornada de trabalho efetivamente cumprida pelo

reclamante, desse encargo não se desincumbiu, o que faz presumir

como verdadeiros os horários de trabalho narrados na inicial (...)e

decidiu não de forma contrária, mas em sintonia com a Súmula 338,

III, do TST.

Quanto ao intervalo intrajornada/período anterior à entrada em vigor

da Lei 13.467/2017, o Colegiado decidiu com espeque na Súmula

437 do TST.

Assim, ficam afastadas as violações apontadas, não ensejando

recurso de revista decisões superadas por iterativa, notória e atual

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (§ 7º do art. 896 da

CLT e Súmula 333 do TST).

O entendimento adotado pela Turma a respeito dos temas acima e,

ainda, sobre o intervalo interjornadas, está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que tambémafasta, por consectário

lógico, as lesões indicadas na revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.”

II – ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade,

conheço do agravo de instrumento.

III – MÉRITO

Pretende a parte recorrente o destrancamento e regular

processamento de seu apelo.

Constata-se, contudo, que a parte não logra desconstituir os

fundamentos adotados pelo TRT para denegar seguimento ao

recurso de revista, em razão da ausência de demonstração efetiva

de violação direta à legislação vigente ou divergência jurisprudencial

válida, específica e atual entre Tribunais Regionais distintos ou a

SBDI-1 desta Corte, tal como exige o art. 896 da CLT.

Nesse aspecto, é possível extrair do despacho de admissibilidade a

moldura fática delineada pelo acórdão regional, insuscetível de

reexame (Súmula 126/TST), com manifestação fundamentada

acerca de todos os fatos relevantes para a solução da controvérsia,

e os respectivos fundamentos jurídicos que embasaram a decisão

colegiada no âmbito do TRT, entregando de forma completa a

prestação jurisdicional.

O cotejo entre fatos e teses jurídicas releva a compatibilidade do

acórdão regional com jurisprudência desta Corte Superior, de modo

que inviável o conhecimento da revista.

Por fim, sobreleva destacar que o Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Tema 339 do repositório de Repercussão Geral, com

efeitos vinculantes, firmou tese no sentido de que "O art. 93, IX, da

Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam

fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo,

o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas".

Nesse sentido, admite-se inclusive a adoção da técnica de

motivaçãoper relationem, com remição direta aos fundamentos

adotados pela decisão recorrida, a exemplo dos seguintes

precedentes:

"Ementa: RECURSO ORDINÁRIO. ALEGADA NULIDADE

D E C O R R E N T E  D E  I M P R O P R I E D A D E  N O  U S O  D A

FUNDAMENTAÇÃOPER RELATIONEM. INEXISTÊNCIA. 1. A

jurisprudência deste SUPREMO TRIBUNAL já se consolidou no

sentido da validade da motivaçãoper relationemnas decisões

judiciais, inclusive quando se tratar de remissão a parecer

ministerial constante dos autos (cf. HC 150.872-AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJe de 10/6/2019; ARE

1.082.664-ED-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma,

DJe de 6/11/2018; HC 130.860-AgR, Rel. Min. ALEXANDRE DE

MORAES, Primeira DJe de 27/10/2017; HC 99.827-MC, Rel. Min.
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CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJe de 25/5/2011). 2.

Recurso Ordinário a que se nega provimento." (RHC 113308,

Relator(a): MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: ALEXANDRE

DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 29/03/2021, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-105 DIVULG 01-06-2021 PUBLIC 02-06-2021).

"EMENTA AGRAVO INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO

C O M  A G R A V O .  O B S E R V Â N C I A  D O  D E V E R  D E

FUNDAMENTAÇÃO DAS DECISÕES JUDICIAIS. TEMA N.

339/RG. ADMISSIBILIDADE DA FUNDAMENTAÇÃOPER

RELATIONEM.1. Uma vez observado o dever de fundamentação

das decisões judiciais, inexiste contrariedade ao art. 93, IX, da

Constituição Federal (Tema n. 339/RG). 2. É constitucionalmente

válida a fundamentaçãoper relationem. 3. Agravo interno

desprovido." (ARE 1346046 AgR, Relator(a): NUNES MARQUES,

Segunda Turma,  ju lgado em 13/06/2022,  PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-119 DIVULG 20-06-2022 PUBLIC 21-06-2022).

Isso posto, adotam-se os fundamentos lançados no despacho de

admissibilidade para justificar o não conhecimento do recurso de

revista, em razão dos óbices ali elencados.

IV – CONCLUSÃO

Por tudo quanto dito, com esteio no art. 932 do CPC,nego

provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0000234-76.2023.5.13.0005
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE CLIM HOSPITAL E MATERNIDADE
LTDA

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

AGRAVADO CLEIDE VERA CRUZ DA SILVA

ADVOGADO THAISE NEVES LEOPOLDINO(OAB:
20921/PB)

ADVOGADO JOSE AVENZOAR ARRUDA DAS
NEVES(OAB: 16052/PB)

ADVOGADO KAIO CESAR ALVES
CORDEIRO(OAB: 16959/PB)

ADVOGADO KELLY LIMA SOUSA(OAB: 28054/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLIM HOSPITAL E MATERNIDADE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,
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afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS Tempestivo o recurso

(publicado em 18.10.2023 – ID. 8b224f2; recurso de revista

interposto em 30.10.2023 – ID. 6117aa4).

Regular a representação processual (ID. bf62046).

Juízo garantido (ID. 996ae17).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS DA TRANSCENDÊNCIA À luz

do art. 896-A da CLT, o recurso de revista somente poderá ser

analisado se oferecer transcendência com relação aos reflexos

gerais de natureza econômica, política, social ou jurídica. Todavia, a

análise desse pressuposto intrínseco compete ao próprio TST (art.

896-A, § 6º, da CLT), razão pela qual deixa-se de aferi-lo.

DO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA Alegações: a) violação

ao art. 5°, XXII, LIV, da CF.

A Recorrente discorda do entendimento utilizado pelo Egrégio

Regional quanto aos critérios para atualização dos cálculos, sob o

argumento de que não refletem o determinado no julgamento da

ADC 58 e 59 do STF. Dessa forma, entende que foram violados os

arts. 5º, XXII e LIV, da Constituição Federal.

A Turma julgadora, quanto ao tema, assinalou: […] No tocante à

atualização da conta, vejamos o que restou descrito no Critério de

Cálculo e Fundamentação Legal (ID 4bad8dd): 6. Juros apurados

desde o vencimento das verbas vencidas, em fase préjudicial,

conforme decisão do STF na ADC 58; sem incidência de juros até

02/05 /2022; e juros SELIC simples a partir de 03/05/2022.

Ao contrário do que aduz a recorrente, a inclusão dos juros de mora

nos cálculos de liquidação obedeceram a decisão proferida nos

ADCs 58 e 59 do STF, de efeito vinculante e que foi expressamente

determinada na sentença.

Tal decisão dos ADCs 58 e 59 do STF, ADI's nos 5.867 e 6.021, e

tese nº 1.191 da tabela de repercussão geral, julgou inconstitucional

a utilização da TR para a atualização monetária dos créditos

trabalhistas e determinou expressamente a adoção do IPCA-E na

fase pré-judicial, acrescidos dos juros de mora do art.

39, caput, da Lei nº 8.177/91 e, a partir do ajuizamento da ação, a

taxa SELIC.

Assim, correta a Contadoria que apurou os juros conforme os

ditames supra mencionados.

Dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, ipsis litteris: § 2º Das decisões

proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho ou por suas

Turmas, em execução de sentença, inclusive em processo incidente

de embargos de terceiro, não caberá Recurso de Revista, salvo na

hipótese de ofensa direta e literal de norma da Constituição Federal.

Não vislumbro, na hipótese em análise, “ofensa direta e literal de

norma da Constituição Federal”.

Ademais, verifica-se que o entendimento adotado no acórdão

questionado encontra-se em sintonia com o posicionamento

reiterado no Tribunal Superior do Trabalho, tendo em vista as

diretrizes da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, nos

autos da ADC nº 58, com efeito vinculante e eficácia “erga omnes”.

Logo, o seguimento do presente recurso de revista encontra-se

prejudicado, em razão da incidência do óbice previsto na Súmula nº

333 da Alta Corte Trabalhista.

Diante deste quadro, é inviável o prosseguimento da revista.

CONCLUSÃO a) DENEGO seguimento ao recurso de revista.
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Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000234-76.2023.5.13.0005
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE CLIM HOSPITAL E MATERNIDADE
LTDA

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

AGRAVADO CLEIDE VERA CRUZ DA SILVA

ADVOGADO THAISE NEVES LEOPOLDINO(OAB:
20921/PB)

ADVOGADO JOSE AVENZOAR ARRUDA DAS
NEVES(OAB: 16052/PB)

ADVOGADO KAIO CESAR ALVES
CORDEIRO(OAB: 16959/PB)

ADVOGADO KELLY LIMA SOUSA(OAB: 28054/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDE VERA CRUZ DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS Tempestivo o recurso

(publicado em 18.10.2023 – ID. 8b224f2; recurso de revista

interposto em 30.10.2023 – ID. 6117aa4).

Regular a representação processual (ID. bf62046).

Juízo garantido (ID. 996ae17).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS DA TRANSCENDÊNCIA À luz

do art. 896-A da CLT, o recurso de revista somente poderá ser
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analisado se oferecer transcendência com relação aos reflexos

gerais de natureza econômica, política, social ou jurídica. Todavia, a

análise desse pressuposto intrínseco compete ao próprio TST (art.

896-A, § 6º, da CLT), razão pela qual deixa-se de aferi-lo.

DO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA Alegações: a) violação

ao art. 5°, XXII, LIV, da CF.

A Recorrente discorda do entendimento utilizado pelo Egrégio

Regional quanto aos critérios para atualização dos cálculos, sob o

argumento de que não refletem o determinado no julgamento da

ADC 58 e 59 do STF. Dessa forma, entende que foram violados os

arts. 5º, XXII e LIV, da Constituição Federal.

A Turma julgadora, quanto ao tema, assinalou: […] No tocante à

atualização da conta, vejamos o que restou descrito no Critério de

Cálculo e Fundamentação Legal (ID 4bad8dd): 6. Juros apurados

desde o vencimento das verbas vencidas, em fase préjudicial,

conforme decisão do STF na ADC 58; sem incidência de juros até

02/05 /2022; e juros SELIC simples a partir de 03/05/2022.

Ao contrário do que aduz a recorrente, a inclusão dos juros de mora

nos cálculos de liquidação obedeceram a decisão proferida nos

ADCs 58 e 59 do STF, de efeito vinculante e que foi expressamente

determinada na sentença.

Tal decisão dos ADCs 58 e 59 do STF, ADI's nos 5.867 e 6.021, e

tese nº 1.191 da tabela de repercussão geral, julgou inconstitucional

a utilização da TR para a atualização monetária dos créditos

trabalhistas e determinou expressamente a adoção do IPCA-E na

fase pré-judicial, acrescidos dos juros de mora do art.

39, caput, da Lei nº 8.177/91 e, a partir do ajuizamento da ação, a

taxa SELIC.

Assim, correta a Contadoria que apurou os juros conforme os

ditames supra mencionados.

Dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, ipsis litteris: § 2º Das decisões

proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho ou por suas

Turmas, em execução de sentença, inclusive em processo incidente

de embargos de terceiro, não caberá Recurso de Revista, salvo na

hipótese de ofensa direta e literal de norma da Constituição Federal.

Não vislumbro, na hipótese em análise, “ofensa direta e literal de

norma da Constituição Federal”.

Ademais, verifica-se que o entendimento adotado no acórdão

questionado encontra-se em sintonia com o posicionamento

reiterado no Tribunal Superior do Trabalho, tendo em vista as

diretrizes da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, nos

autos da ADC nº 58, com efeito vinculante e eficácia “erga omnes”.

Logo, o seguimento do presente recurso de revista encontra-se

prejudicado, em razão da incidência do óbice previsto na Súmula nº

333 da Alta Corte Trabalhista.

Diante deste quadro, é inviável o prosseguimento da revista.

CONCLUSÃO a) DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de
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pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0011049-83.2021.5.03.0134
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE ANTONIO DE DEUS OLIVEIRA

ADVOGADO MARILDA JOSE DOS SANTOS
GONZAGA(OAB: 95689/MG)

AGRAVADO IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS
DE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

AGRAVADO ALGAR SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

AGRAVADO GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DE DEUS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.

Contraminutado.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:

Destaco, de início, tratar-se de recurso de revista interposto contra

acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/17.

ADMISSIBILIDADE

Em atenção ao princípio daunirrecorribilidade das decisões judiciais

e à preclusão consumativa, apenas o primeiro agravo de

instrumento interposto será considerado para fins recursais, de

modo que não conheço do segundo agravo de instrumento (ID

453ef2c) interposto pela ré.

De plano, verifica-se que a questão debatida não oferece

transcendência hábil a impulsionar o processamento do apelo.

Isso porque os recursos devem atender ao princípio da dialeticidade

recursal, também denominado princípio da discursividade

confluente do sistema recursal, em atenção ao art. 1.010 do CPC,

de modo a possibilitar a aferição da matéria devolvida no apelo (art.

1.013), viabilizando o contraditório.

Portanto, imprescindível trazer em recurso elementos que

evidenciem argumentos hábeis a enfrentar os fundamentos da

decisão, justificando, assim, o pedido de novo provimento.

Nesse sentido, enuncia a Súmula 422, item I, desta Corte:

“RECURSO. FUNDAMENTO AUSENTE OU DEFICIENTE. NÃO

CONHECIMENTO (redação alterada, com inserção dos itens I, II e

III) - Res. 199/2015, DEJT divulgado em 24, 25 e 26.06.2015. Com

errata publicado no DEJT divulgado em 01.07.2015

I – Não se conhece de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho
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se as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da

decisão recorrida, nos termos em que proferida.”

Efetivamente, o art. 899 da CLT, ao dispor que “os recursos serão

interpostos por simples petição”, não exime a parte de fixar e

fundamentar sua irresignação quanto aos fundamentos da decisão

impugnada.

No caso dos autos, o Tribunal Regional, em juízo prévio de

admissibilidade (arts. 682, IX, e 896, § 1º, da CLT), denegou

seguimento ao recurso de revista, na esteira dos seguintes

fundamentos:

“PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DURAÇÃO DO TRABALHO / SOBREAVISO / PRONTIDÃO /

TEMPO À DISPOSIÇÃO.

O recurso de revista não pode ser admitido, uma vez que não

atende ao disposto no inciso I do § 1º-A do art. 896 da CLT (incluído

pela Lei n.º 13.015 de 2014), no sentido de ser ônus da parte,sob

pena de não conhecimento do recurso, a indicação do trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do apelo.

Observo que o trecho transcrito pela parte em suas razões recursais

(ID. 6b7bd05 - fls. 814) não se refere ao acórdão recorrido, sendo

estranho aos autos.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.”

Em seu apelo, entretanto, deixa a parte agravante de impugnar

especificamente o despacho agravado, que elegeu como óbice ao

seguimento do recurso de revista a inobservância dos requisitos do

art. 896, § 1º-A, da CLT. Limita-se, pois, a afirmar que o recurso

merece trânsito e a reiterar as questões de fundo.

Na ausência de argumento demonstrativo da pertinência do agravo,

deve-se reputá-lo como desfundamentado, porquanto desatendido o

objetivo do art. 897 da CLT.

Transcendência não reconhecida.

Assim, com esteio no art. 932 do CPC, não conheço do agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0011049-83.2021.5.03.0134
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE ANTONIO DE DEUS OLIVEIRA

ADVOGADO MARILDA JOSE DOS SANTOS
GONZAGA(OAB: 95689/MG)

AGRAVADO IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS
DE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

AGRAVADO ALGAR SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

AGRAVADO GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALGAR SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.

Contraminutado.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:

Destaco, de início, tratar-se de recurso de revista interposto contra

acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/17.

ADMISSIBILIDADE

Em atenção ao princípio daunirrecorribilidade das decisões judiciais

e à preclusão consumativa, apenas o primeiro agravo de

instrumento interposto será considerado para fins recursais, de

modo que não conheço do segundo agravo de instrumento (ID

453ef2c) interposto pela ré.

De plano, verifica-se que a questão debatida não oferece

transcendência hábil a impulsionar o processamento do apelo.

Isso porque os recursos devem atender ao princípio da dialeticidade

recursal, também denominado princípio da discursividade

confluente do sistema recursal, em atenção ao art. 1.010 do CPC,

de modo a possibilitar a aferição da matéria devolvida no apelo (art.

1.013), viabilizando o contraditório.
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Portanto, imprescindível trazer em recurso elementos que

evidenciem argumentos hábeis a enfrentar os fundamentos da

decisão, justificando, assim, o pedido de novo provimento.

Nesse sentido, enuncia a Súmula 422, item I, desta Corte:

“RECURSO. FUNDAMENTO AUSENTE OU DEFICIENTE. NÃO

CONHECIMENTO (redação alterada, com inserção dos itens I, II e

III) - Res. 199/2015, DEJT divulgado em 24, 25 e 26.06.2015. Com

errata publicado no DEJT divulgado em 01.07.2015

I – Não se conhece de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho

se as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da

decisão recorrida, nos termos em que proferida.”

Efetivamente, o art. 899 da CLT, ao dispor que “os recursos serão

interpostos por simples petição”, não exime a parte de fixar e

fundamentar sua irresignação quanto aos fundamentos da decisão

impugnada.

No caso dos autos, o Tribunal Regional, em juízo prévio de

admissibilidade (arts. 682, IX, e 896, § 1º, da CLT), denegou

seguimento ao recurso de revista, na esteira dos seguintes

fundamentos:

“PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DURAÇÃO DO TRABALHO / SOBREAVISO / PRONTIDÃO /

TEMPO À DISPOSIÇÃO.

O recurso de revista não pode ser admitido, uma vez que não

atende ao disposto no inciso I do § 1º-A do art. 896 da CLT (incluído

pela Lei n.º 13.015 de 2014), no sentido de ser ônus da parte,sob

pena de não conhecimento do recurso, a indicação do trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do apelo.

Observo que o trecho transcrito pela parte em suas razões recursais

(ID. 6b7bd05 - fls. 814) não se refere ao acórdão recorrido, sendo

estranho aos autos.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.”

Em seu apelo, entretanto, deixa a parte agravante de impugnar

especificamente o despacho agravado, que elegeu como óbice ao

seguimento do recurso de revista a inobservância dos requisitos do

art. 896, § 1º-A, da CLT. Limita-se, pois, a afirmar que o recurso

merece trânsito e a reiterar as questões de fundo.

Na ausência de argumento demonstrativo da pertinência do agravo,

deve-se reputá-lo como desfundamentado, porquanto desatendido o

objetivo do art. 897 da CLT.

Transcendência não reconhecida.

Assim, com esteio no art. 932 do CPC, não conheço do agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0011049-83.2021.5.03.0134
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE ANTONIO DE DEUS OLIVEIRA

ADVOGADO MARILDA JOSE DOS SANTOS
GONZAGA(OAB: 95689/MG)

AGRAVADO IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS
DE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

AGRAVADO ALGAR SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

AGRAVADO GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRABER SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.

Contraminutado.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:

Destaco, de início, tratar-se de recurso de revista interposto contra

acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/17.

ADMISSIBILIDADE

Em atenção ao princípio daunirrecorribilidade das decisões judiciais
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e à preclusão consumativa, apenas o primeiro agravo de

instrumento interposto será considerado para fins recursais, de

modo que não conheço do segundo agravo de instrumento (ID

453ef2c) interposto pela ré.

De plano, verifica-se que a questão debatida não oferece

transcendência hábil a impulsionar o processamento do apelo.

Isso porque os recursos devem atender ao princípio da dialeticidade

recursal, também denominado princípio da discursividade

confluente do sistema recursal, em atenção ao art. 1.010 do CPC,

de modo a possibilitar a aferição da matéria devolvida no apelo (art.

1.013), viabilizando o contraditório.

Portanto, imprescindível trazer em recurso elementos que

evidenciem argumentos hábeis a enfrentar os fundamentos da

decisão, justificando, assim, o pedido de novo provimento.

Nesse sentido, enuncia a Súmula 422, item I, desta Corte:

“RECURSO. FUNDAMENTO AUSENTE OU DEFICIENTE. NÃO

CONHECIMENTO (redação alterada, com inserção dos itens I, II e

III) - Res. 199/2015, DEJT divulgado em 24, 25 e 26.06.2015. Com

errata publicado no DEJT divulgado em 01.07.2015

I – Não se conhece de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho

se as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da

decisão recorrida, nos termos em que proferida.”

Efetivamente, o art. 899 da CLT, ao dispor que “os recursos serão

interpostos por simples petição”, não exime a parte de fixar e

fundamentar sua irresignação quanto aos fundamentos da decisão

impugnada.

No caso dos autos, o Tribunal Regional, em juízo prévio de

admissibilidade (arts. 682, IX, e 896, § 1º, da CLT), denegou

seguimento ao recurso de revista, na esteira dos seguintes

fundamentos:

“PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DURAÇÃO DO TRABALHO / SOBREAVISO / PRONTIDÃO /

TEMPO À DISPOSIÇÃO.

O recurso de revista não pode ser admitido, uma vez que não

atende ao disposto no inciso I do § 1º-A do art. 896 da CLT (incluído

pela Lei n.º 13.015 de 2014), no sentido de ser ônus da parte,sob

pena de não conhecimento do recurso, a indicação do trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do apelo.

Observo que o trecho transcrito pela parte em suas razões recursais

(ID. 6b7bd05 - fls. 814) não se refere ao acórdão recorrido, sendo

estranho aos autos.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.”

Em seu apelo, entretanto, deixa a parte agravante de impugnar

especificamente o despacho agravado, que elegeu como óbice ao

seguimento do recurso de revista a inobservância dos requisitos do

art. 896, § 1º-A, da CLT. Limita-se, pois, a afirmar que o recurso

merece trânsito e a reiterar as questões de fundo.

Na ausência de argumento demonstrativo da pertinência do agravo,

deve-se reputá-lo como desfundamentado, porquanto desatendido o

objetivo do art. 897 da CLT.

Transcendência não reconhecida.

Assim, com esteio no art. 932 do CPC, não conheço do agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0011049-83.2021.5.03.0134
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE ANTONIO DE DEUS OLIVEIRA

ADVOGADO MARILDA JOSE DOS SANTOS
GONZAGA(OAB: 95689/MG)

AGRAVADO IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS
DE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

AGRAVADO ALGAR SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

AGRAVADO GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS DE LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.
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Contraminutado.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:

Destaco, de início, tratar-se de recurso de revista interposto contra

acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/17.

ADMISSIBILIDADE

Em atenção ao princípio daunirrecorribilidade das decisões judiciais

e à preclusão consumativa, apenas o primeiro agravo de

instrumento interposto será considerado para fins recursais, de

modo que não conheço do segundo agravo de instrumento (ID

453ef2c) interposto pela ré.

De plano, verifica-se que a questão debatida não oferece

transcendência hábil a impulsionar o processamento do apelo.

Isso porque os recursos devem atender ao princípio da dialeticidade

recursal, também denominado princípio da discursividade

confluente do sistema recursal, em atenção ao art. 1.010 do CPC,

de modo a possibilitar a aferição da matéria devolvida no apelo (art.

1.013), viabilizando o contraditório.

Portanto, imprescindível trazer em recurso elementos que

evidenciem argumentos hábeis a enfrentar os fundamentos da

decisão, justificando, assim, o pedido de novo provimento.

Nesse sentido, enuncia a Súmula 422, item I, desta Corte:

“RECURSO. FUNDAMENTO AUSENTE OU DEFICIENTE. NÃO

CONHECIMENTO (redação alterada, com inserção dos itens I, II e

III) - Res. 199/2015, DEJT divulgado em 24, 25 e 26.06.2015. Com

errata publicado no DEJT divulgado em 01.07.2015

I – Não se conhece de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho

se as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da

decisão recorrida, nos termos em que proferida.”

Efetivamente, o art. 899 da CLT, ao dispor que “os recursos serão

interpostos por simples petição”, não exime a parte de fixar e

fundamentar sua irresignação quanto aos fundamentos da decisão

impugnada.

No caso dos autos, o Tribunal Regional, em juízo prévio de

admissibilidade (arts. 682, IX, e 896, § 1º, da CLT), denegou

seguimento ao recurso de revista, na esteira dos seguintes

fundamentos:

“PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DURAÇÃO DO TRABALHO / SOBREAVISO / PRONTIDÃO /

TEMPO À DISPOSIÇÃO.

O recurso de revista não pode ser admitido, uma vez que não

atende ao disposto no inciso I do § 1º-A do art. 896 da CLT (incluído

pela Lei n.º 13.015 de 2014), no sentido de ser ônus da parte,sob

pena de não conhecimento do recurso, a indicação do trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do apelo.

Observo que o trecho transcrito pela parte em suas razões recursais

(ID. 6b7bd05 - fls. 814) não se refere ao acórdão recorrido, sendo

estranho aos autos.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.”

Em seu apelo, entretanto, deixa a parte agravante de impugnar

especificamente o despacho agravado, que elegeu como óbice ao

seguimento do recurso de revista a inobservância dos requisitos do

art. 896, § 1º-A, da CLT. Limita-se, pois, a afirmar que o recurso

merece trânsito e a reiterar as questões de fundo.

Na ausência de argumento demonstrativo da pertinência do agravo,

deve-se reputá-lo como desfundamentado, porquanto desatendido o

objetivo do art. 897 da CLT.

Transcendência não reconhecida.

Assim, com esteio no art. 932 do CPC, não conheço do agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0000118-51.2023.5.08.0121
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE ALEX GOMES BRASIL

ADVOGADO MARCIO DE OLIVEIRA LANDIN(OAB:
17523/PA)

AGRAVADO TAUA BRASIL PALMA S.A

ADVOGADO CHEDID GEORGES
ABDULMASSIH(OAB: 9678/PA)

ADVOGADO ELIELTON JOSE ROCHA
SOUSA(OAB: 16286/PA)

ADVOGADO JOAO VICTOR CORREA DA
SILVA(OAB: 28616/PA)

AGRAVADO BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A

ADVOGADO CHEDID GEORGES
ABDULMASSIH(OAB: 9678/PA)

ADVOGADO ELIELTON JOSE ROCHA
SOUSA(OAB: 16286/PA)

ADVOGADO JOAO VICTOR CORREA DA
SILVA(OAB: 28616/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX GOMES BRASIL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.

Contraminutado.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:

Destaco, de início, tratar-se de recurso de revista interposto contra

acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/17.

ADMISSIBILIDADE

De plano, verifica-se que a questão debatida não oferece

transcendência hábil a impulsionar o processamento do apelo.

Isso porque os recursos devem atender ao princípio da dialeticidade

recursal, também denominado princípio da discursividade

confluente do sistema recursal, em atenção ao art. 1.010 do CPC,

de modo a possibilitar a aferição da matéria devolvida no apelo (art.

1.013), viabilizando o contraditório.

Portanto, imprescindível trazer em recurso elementos que

evidenciem argumentos hábeis a enfrentar os fundamentos da

decisão, justificando, assim, o pedido de novo provimento.

Nesse sentido, enuncia a Súmula 422, item I, desta Corte:

“RECURSO. FUNDAMENTO AUSENTE OU DEFICIENTE. NÃO

CONHECIMENTO (redação alterada, com inserção dos itens I, II e

III) - Res. 199/2015, DEJT divulgado em 24, 25 e 26.06.2015. Com

errata publicado no DEJT divulgado em 01.07.2015

I – Não se conhece de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho

se as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da

decisão recorrida, nos termos em que proferida.”

Efetivamente, o art. 899 da CLT, ao dispor que “os recursos serão

interpostos por simples petição”, não exime a parte de fixar e

fundamentar sua irresignação quanto aos fundamentos da decisão

impugnada.

No caso dos autos, o Tribunal Regional, em juízo prévio de

admissibilidade (arts. 682, IX, e 896, § 1º, da CLT), denegou

seguimento ao recurso de revista, na esteira dos seguintes

fundamentos:

“PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS

PROCESSUAIS.

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso XXXV do artigo 5º; inciso LXXIV do artigo 5º

da Constituição Federal.

- violação do(s) §2º do artigo 844 da Consolidação das Leis do

Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

Recorre o reclamante do acórdão que que o condenou ao

pagamento de custas processuais em razão de sua ausência

injustificada à audiência inaugural.

Examino.

O recurso não observa o pressuposto do inc. I do §1º-A do art. 896

da CLT, pois não indica o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia.

Destaco que a inobservância do pressuposto do inciso I do §1º-A do

art. 896 da CLT impõe denegar seguimento ao recurso, inclusive

por divergência jurisprudencial, eis que esta, para ser admitida,

também necessita que tenham sido atendidas as hipóteses de

cabimento do art. 896 da CLT e o pressuposto do inc. Ido §1º-A do

mesmo dispositivo legal.

Por essas razões, nego seguimento à revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.”

Em seu apelo, entretanto, deixa a parte agravante de impugnar

especificamente o despacho agravado, que elegeu como óbice ao

seguimento do recurso de revista a inobservância dos requisitos do

art. 896, § 1º-A, da CLT. Limita-se, pois, a afirmar que o recurso

merece trânsito e a reiterar as questões de fundo.

Na ausência de argumento demonstrativo da pertinência do agravo,

deve-se reputá-lo como desfundamentado, porquanto desatendido o

objetivo do art. 897 da CLT.

Transcendência não reconhecida.

Assim, com esteio no art. 932 do CPC, não conheço do agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.
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MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0000118-51.2023.5.08.0121
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE ALEX GOMES BRASIL

ADVOGADO MARCIO DE OLIVEIRA LANDIN(OAB:
17523/PA)

AGRAVADO TAUA BRASIL PALMA S.A

ADVOGADO CHEDID GEORGES
ABDULMASSIH(OAB: 9678/PA)

ADVOGADO ELIELTON JOSE ROCHA
SOUSA(OAB: 16286/PA)

ADVOGADO JOAO VICTOR CORREA DA
SILVA(OAB: 28616/PA)

AGRAVADO BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A

ADVOGADO CHEDID GEORGES
ABDULMASSIH(OAB: 9678/PA)

ADVOGADO ELIELTON JOSE ROCHA
SOUSA(OAB: 16286/PA)

ADVOGADO JOAO VICTOR CORREA DA
SILVA(OAB: 28616/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.

Contraminutado.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:

Destaco, de início, tratar-se de recurso de revista interposto contra

acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/17.

ADMISSIBILIDADE

De plano, verifica-se que a questão debatida não oferece

transcendência hábil a impulsionar o processamento do apelo.

Isso porque os recursos devem atender ao princípio da dialeticidade

recursal, também denominado princípio da discursividade

confluente do sistema recursal, em atenção ao art. 1.010 do CPC,

de modo a possibilitar a aferição da matéria devolvida no apelo (art.

1.013), viabilizando o contraditório.

Portanto, imprescindível trazer em recurso elementos que

evidenciem argumentos hábeis a enfrentar os fundamentos da

decisão, justificando, assim, o pedido de novo provimento.

Nesse sentido, enuncia a Súmula 422, item I, desta Corte:

“RECURSO. FUNDAMENTO AUSENTE OU DEFICIENTE. NÃO

CONHECIMENTO (redação alterada, com inserção dos itens I, II e

III) - Res. 199/2015, DEJT divulgado em 24, 25 e 26.06.2015. Com

errata publicado no DEJT divulgado em 01.07.2015

I – Não se conhece de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho

se as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da

decisão recorrida, nos termos em que proferida.”

Efetivamente, o art. 899 da CLT, ao dispor que “os recursos serão

interpostos por simples petição”, não exime a parte de fixar e

fundamentar sua irresignação quanto aos fundamentos da decisão

impugnada.

No caso dos autos, o Tribunal Regional, em juízo prévio de

admissibilidade (arts. 682, IX, e 896, § 1º, da CLT), denegou

seguimento ao recurso de revista, na esteira dos seguintes

fundamentos:

“PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS

PROCESSUAIS.

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso XXXV do artigo 5º; inciso LXXIV do artigo 5º

da Constituição Federal.

- violação do(s) §2º do artigo 844 da Consolidação das Leis do

Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

Recorre o reclamante do acórdão que que o condenou ao

pagamento de custas processuais em razão de sua ausência

injustificada à audiência inaugural.

Examino.

O recurso não observa o pressuposto do inc. I do §1º-A do art. 896

da CLT, pois não indica o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia.

Destaco que a inobservância do pressuposto do inciso I do §1º-A do

art. 896 da CLT impõe denegar seguimento ao recurso, inclusive

por divergência jurisprudencial, eis que esta, para ser admitida,

também necessita que tenham sido atendidas as hipóteses de
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cabimento do art. 896 da CLT e o pressuposto do inc. Ido §1º-A do

mesmo dispositivo legal.

Por essas razões, nego seguimento à revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.”

Em seu apelo, entretanto, deixa a parte agravante de impugnar

especificamente o despacho agravado, que elegeu como óbice ao

seguimento do recurso de revista a inobservância dos requisitos do

art. 896, § 1º-A, da CLT. Limita-se, pois, a afirmar que o recurso

merece trânsito e a reiterar as questões de fundo.

Na ausência de argumento demonstrativo da pertinência do agravo,

deve-se reputá-lo como desfundamentado, porquanto desatendido o

objetivo do art. 897 da CLT.

Transcendência não reconhecida.

Assim, com esteio no art. 932 do CPC, não conheço do agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0000118-51.2023.5.08.0121
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE ALEX GOMES BRASIL

ADVOGADO MARCIO DE OLIVEIRA LANDIN(OAB:
17523/PA)

AGRAVADO TAUA BRASIL PALMA S.A

ADVOGADO CHEDID GEORGES
ABDULMASSIH(OAB: 9678/PA)

ADVOGADO ELIELTON JOSE ROCHA
SOUSA(OAB: 16286/PA)

ADVOGADO JOAO VICTOR CORREA DA
SILVA(OAB: 28616/PA)

AGRAVADO BELEM BIOENERGIA BRASIL S/A

ADVOGADO CHEDID GEORGES
ABDULMASSIH(OAB: 9678/PA)

ADVOGADO ELIELTON JOSE ROCHA
SOUSA(OAB: 16286/PA)

ADVOGADO JOAO VICTOR CORREA DA
SILVA(OAB: 28616/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAUA BRASIL PALMA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.

Contraminutado.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:

Destaco, de início, tratar-se de recurso de revista interposto contra

acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/17.

ADMISSIBILIDADE

De plano, verifica-se que a questão debatida não oferece

transcendência hábil a impulsionar o processamento do apelo.

Isso porque os recursos devem atender ao princípio da dialeticidade

recursal, também denominado princípio da discursividade

confluente do sistema recursal, em atenção ao art. 1.010 do CPC,

de modo a possibilitar a aferição da matéria devolvida no apelo (art.

1.013), viabilizando o contraditório.

Portanto, imprescindível trazer em recurso elementos que

evidenciem argumentos hábeis a enfrentar os fundamentos da

decisão, justificando, assim, o pedido de novo provimento.

Nesse sentido, enuncia a Súmula 422, item I, desta Corte:

“RECURSO. FUNDAMENTO AUSENTE OU DEFICIENTE. NÃO

CONHECIMENTO (redação alterada, com inserção dos itens I, II e

III) - Res. 199/2015, DEJT divulgado em 24, 25 e 26.06.2015. Com

errata publicado no DEJT divulgado em 01.07.2015

I – Não se conhece de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho

se as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da

decisão recorrida, nos termos em que proferida.”

Efetivamente, o art. 899 da CLT, ao dispor que “os recursos serão

interpostos por simples petição”, não exime a parte de fixar e

fundamentar sua irresignação quanto aos fundamentos da decisão

impugnada.

No caso dos autos, o Tribunal Regional, em juízo prévio de

admissibilidade (arts. 682, IX, e 896, § 1º, da CLT), denegou

seguimento ao recurso de revista, na esteira dos seguintes

fundamentos:
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“PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS

PROCESSUAIS.

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso XXXV do artigo 5º; inciso LXXIV do artigo 5º

da Constituição Federal.

- violação do(s) §2º do artigo 844 da Consolidação das Leis do

Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

Recorre o reclamante do acórdão que que o condenou ao

pagamento de custas processuais em razão de sua ausência

injustificada à audiência inaugural.

Examino.

O recurso não observa o pressuposto do inc. I do §1º-A do art. 896

da CLT, pois não indica o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia.

Destaco que a inobservância do pressuposto do inciso I do §1º-A do

art. 896 da CLT impõe denegar seguimento ao recurso, inclusive

por divergência jurisprudencial, eis que esta, para ser admitida,

também necessita que tenham sido atendidas as hipóteses de

cabimento do art. 896 da CLT e o pressuposto do inc. Ido §1º-A do

mesmo dispositivo legal.

Por essas razões, nego seguimento à revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.”

Em seu apelo, entretanto, deixa a parte agravante de impugnar

especificamente o despacho agravado, que elegeu como óbice ao

seguimento do recurso de revista a inobservância dos requisitos do

art. 896, § 1º-A, da CLT. Limita-se, pois, a afirmar que o recurso

merece trânsito e a reiterar as questões de fundo.

Na ausência de argumento demonstrativo da pertinência do agravo,

deve-se reputá-lo como desfundamentado, porquanto desatendido o

objetivo do art. 897 da CLT.

Transcendência não reconhecida.

Assim, com esteio no art. 932 do CPC, não conheço do agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0000995-52.2021.5.07.0003
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE DANILO MAIA OTAVIANO

ADVOGADO MARCOS MARTINS DOS SANTOS
NETO(OAB: 20087/CE)

ADVOGADO SAMIA MARIA OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 7585/CE)

ADVOGADO TICIANO CORDEIRO AGUIAR(OAB:
19255/CE)

AGRAVADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO MAIA OTAVIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;
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III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

RECURSO DE:DANILO MAIA OTAVIANO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS Recurso tempestivo (decisão

publicada em 31/08/2023 - Id 9341d39; recurso apresentado em

13/09/2023 - Id 6dcdd1d).

Representação processual regular (Id 988171d).

Isento de preparo (artigos 790-A da Consolidação das Leis do

Trabalho e 1º, inciso IV, do Decreto-lei 779/1969).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS TRANSCENDÊNCIA Nos termos

do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do Trabalho, cabe

ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a causa oferece

transcendência em relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL (13858) / PROMOÇÃO DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / PARTES E

PROCURADORES (8842)  /  SUCUMBÊNCIA (8874)  /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Alegação(ões): - divergência jurisprudencial.

O Recorrente alega que: […] DO MÉRITO DO RECURSO DE

REVISTA Pretende o recorrente com a interposição do Recurso de

Revista em tela, que seja reformado o Acórdão no sentido de

assegurar o direito do recorrente em obter as progressões por

antiguidade e por mérito previsto no PCCS de 2008 em decorrência

de todo o articulado.

No Acórdão recorrido foi firmado o entendimento a respeito de que

o recorrente não teria direito as progressões pretendidas, em razão

da ausência de preenchimento dos requisitos elencados pelo plano,

vejamos: (…) O recorrente é empregado público da empresa

recorrida contratado em 05 de Fevereiro de 2001, para exercer a

função de Agente de Correio – Atendente Comercial, oportunidade

em que recebe atualmente remuneração mensal no valor R$

9.020,38, permanecendo com seu contrato Imperioso mencionar

que além do acordo coletivo vigente, o PCCS implantado pela

empresa reclamada em 2008 rege as relações de trabalho entre as

partes e vem sendo flagrantemente descumprido, conforme se

demonstrará adiante.

Referido Plano de Cargos Carreiras e Salários de 2008 prevê as

promoções horizontais (item 5.2.3) alternadas pelos critérios de

antiguidade (item 5.2.3.3) e por mérito (item 5.2.3.2).

A progressão horizontal por antiguidade é a movimentação do

empregado da última referência salarial na qual se encontra para a

imediatamente superior, dentro da faixa salarial prevista para o seu

cargo e no que diz respeito ao requisito objetivo do interstício de 24
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meses elencados na fundamentação da sentença recorrida, observa

-se que a empresa possui a obrigação de realizar a mencionada

progressão dentro desse prazo, visto tratar-se de um requisito

meramente objetivo.

Desse modo, não justifica o atraso na concessão da progressão

salarial por antiguidade em atraso entre os anos requeridos em

relação as progressões por antiguidade, repita-se, por tratar-se de

requisito objetivo que deve ser cumprido pela empresa.

No que diz respeito à progressão horizontal por mérito é definido

pelo plano como sendo de 1 (uma) referência salarial dentro da

faixa prevista para o cargo que o empregado ocupa, conjugando-se

os critérios definidos para tal concessão.

Ressalte-se que o próprio plano elege como critério de avaliação do

empregado o conceito mínimo desejado pela empresa definido pelo

instrumento por ela utilizado para avaliar o desempenho do

empregado que neste caso se refere ao Gerenciamento de

Competências e Resultados (GCR) constante na ficha cadastral do

reclamante devidamente anexado aos autos.

Impõe destacar que em ambos os dispositivos são previstos um

interstício mínimo de vinte e quatro meses contados da última

progressão, de forma alternada, levando-nos a conclusão que

anualmente o empregado poderá ter um aumento salarial previsto

nos dispositivos acima, sempre com a alternância de uma

progressão por antiguidade e outra por mérito (item 5.2.3.3.4), em

percentual de 2,25% fixado conforme tabela salarial à época (item

4.6).

Ocorre que de acordo com a Ficha Cadastral do recorrente

acostada a inicial (doc de Id nº a8b70eb) observamos que nos

últimos anos, o mesmo não vem recebendo suas progressões

salariais na forma prevista no PCCS de 2008, pois no ano de 2016

nada recebeu e deveria ter recebido uma progressão salarial por

antiguidade.

No caso Exa., de acordo com os critérios de avaliação estampados

no PCCS de 2008, no ano seguinte em 2017 deveria ter recebido

uma progressão salarial por mérito, em 2018 por antiguidade e em

2019 por mérito e não da forma constante na Ficha Cadastral

acostada aos autos e abaixo recortada.

(…) O recorrente faz jus a progressões por antiguidade e por

merecimento, conforme acima mencionado, destacando que o

requisito subjetivo encontra-se devidamente preenchido através do

GCR da obreira juntado aos autos.

(…) Cumpre salientar ser encargo da empresa Reclamada avaliar e

promover a progressão por merecimento de seus empregados

como parte do poder diretivo do empregador.

Contudo, caracteriza ato arbitrário e ilegal por parte desta, uma vez

que um Plano de Cargos e Salários obriga o empregador, fazendo

com que a empresa não possa se eximir de proporcionar as

possíveis progressões a que teria direito o trabalhador, uma vez

preenchidos todos os requisitos estabelecidos no próprio PCCS e

demais normas regulamentares.

No que diz respeito ao relatório VIGEP_050_ 2009 juntado aos

autos que se refere exatamente as progressões salariais por mérito

em que o período de aplicação é referente ao ano de 2009 a 2011

cujo lapso temporal não é requerido de acordo com os limites

impostos junto a petição inicial.

A progressão funcional da Recorrente não pode estar pura e

simplesmente, condicionada ao arbítrio da Empresa, notadamente

quando os critérios definidos pelo PCCS são objetivos, sendo

relevante o entendimento sumulado desse Tribunal Regional

estampado na Súmula nº 08, incluindo em sua jurisprudência

pacífica o entendimento de que a omissão do empregador quanto à

efetivação das "condições necessárias para a concessão de

promoções por merecimento (avaliação de desempenho,

deliberação da direção empresarial, destinação orçamentária para

tal fim, entre outras), consoante previstas em regulamento, autoriza

o deferimento, pelo Poder Judiciário, dos níveis salariais e demais

repercussões decorrentes das progressões por mér i to

supostamente sonegadas. Inteligência do art. 129 do Código Civil

Brasileiro".

(…) Por fim, importante destacar as recentes decisões que

corroboram a tese aqui defendida e devidamente concedida às

progressões salariais exatamente nos limites do pedido da exordial,

e desta forma pugna pela reforma do julgado, vejamos: (…) Expõe o

Recor ren te ,  adema is ,  que :  […]  DOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS A Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB) há muito

tempo já faz a distinção entre as diversas espécies de honorários

advocatícios nascidos de qualquer condenação judicial,

diferenciando de forma peremptória os honorários convencionados

(contratuais) dos sucumbenciais. Veja-se o que diz o seu artigo 22:

"A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB

o direito aos honorários convencionados, aos fixados por

arbitramento judicial e aos de sucumbência".

Em alento à diferenciação feita acima, colhe- se dos lúcidos

comentários aos dispositivos legais feito pelo jurista MÁRIO LUIZ

DELGADO RÉGIS: (…) Esta é a interpretação sistemática que se

extrai dos artigos do Código Civil de 2002, visando prestigiar o

princípio da restituição integral. Repise-se que os honorários

contratuais visam recompor as perdas e danos causados ao lesado,

de forma que a sua integralidade é destinada ao detentor do direito

material (parte litigante) e não ao advogado, como sói acontecer

com os honorários sucumbenciais (artigo 23 da Lei nº 8.906/94).

Além do mais, à luz do art. 133, da CF, já se entende ser

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 1476
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

perfeitamente cabível a concessão de honorários sucumbenciais.

Nesse sentido, confira-se o seguinte acórdão: (…) Ademais Exa., o

recorrente está devidamente representado pelo seu órgão de classe

acima qualificado, preenchendo os requisitos exigidos pela súmula

do Tribunal Superior do Trabalho e Orientação Jurisprudencial da

SDI -1, ressaltando que o salário do reclamante não lhe permite o

pagamento de honorários advocatícios sem o prejuízo do seu

sustento e de sua família, senão vejamos: (…) Nessas condições,

requer a condenação da empresa reclamada ao pagamento dos

honorários advocatícios, no percentual de 15% (quinze por cento),

de acordo com os valores liquidados no pedido abaixo.

[…] Postula o Recorrente ao final: […] Seja recebido e conhecido o

recurso de revista no mérito, pede e espera o Recorrente que se

digne essa Colenda Turma Julgadora de receber, conhecer,

processar e acolher o presente Recurso de Revista, para, no mérito,

reformar o acórdão Recorrido, superando a improcedência do pleito

então decretada, para dar provimento ao presente recurso,

JULGANDO PROCEDENTES OS PEDIDOS FORMULADOS NA

PEÇA EXORDIAL, INCLUSIVE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

DE SUCUMBÊNCIA.

[…]

Fundamentos do acórdão recorrido: […] MÉRITO PROMOÇÕES

POR ANTIGUIDADE E MERECIMENTO O reclamante postula na

inicial "Duas Progressão(sic) horizontais por antiguidade

correspondentes ao período 2016 e 2018" e "Duas Progressões

horizontais por mérito, referentes ao período de 2017 e 2019".

O Plano de Cargos, Carreiras e Salários - PCCS/2008 da ECT

dispõe os seguintes critérios acerca da Promoção Horizontal por

Mérito e da Promoção Horizontal por Antiguidade: "5.2.3.3.2 Será

considerado elegível o empregado que tiver o tempo de 24 (vinte e

quatro) meses de efetivo exercício na Empresa, contado a partir da

data de admissão ou da última concessão da promoção horizontal

por antiguidade." "5.2.3.3.4 As promoções horizontais por mérito e

por antiguidade serão concedidas de forma alternada, observando-

se os critérios dispostos neste documento, não podendo, ambas,

serem concedidas ao mesmo empregado, no mesmo ano." Na ficha

cadastral do reclamante constam registradas as seguintes

promoções: - 07/2008 ENQUADRAMENTO PCCS/2008 - 11/2009

PROM HORIZ MERITO-PCCS/2008 - 02/2010 PROGRESSAO

INCENTIVO ESCOLAR - 10/2011 PROM HORIZ ANTIG-

PCCS/2008 - 11/2012 PROM HORIZ MERITO-PCCS/2008 -

10/2014 PROM HORIZ ANTIG-PCCS/2008 - 11/2015 PROM HORIZ

MERITO-PCCS/2008 - 10/2017 PROM HORIZ ANTIG-PCCS/2008 -

11/2018 PROM HORIZ MERITO-PCCS/2008 - 10/2020 PROM

HORIZ ANTIG-PCCS/2008 - 11/2021 PROM HORIZ MERITO-

PCCS/2008 Observando as promoções concedidas após a

implantação do PCCS/2008, conclui-se que a empresa respeitou

corretamente os critérios normativos de alternância anual (e não

cumulatividade) das promoções por mérito e antiguidade, bem como

a periodicidade entre a promoção anterior e a consecutiva.

Não se vislumbra equívoco no procedimento da reclamada. Em

verdade, o pedido do reclamante objetivando novas promoções

implica cumulatividade de mérito e antiguidade em anos seguidos, e

até mesmo promoções cumulativas num mesmo ano, o que

contraria o normativo empresarial.

Desse modo, impõe-se dar provimento ao recurso ordinário

interposto pela reclamada para julgar improcedentes os pedidos da

inicial, cassando os efeitos da tutela provisória concedida na sente

CONCLUSÃO DO VOTO Conhecer do recurso ordinário interposto

pela reclamada e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar

improcedentes os pedidos da inicial, cassando os efeitos da tutela

provisória concedida na sentença. Invertido o ônus de sucumbência.

Sem honorários advocatícios para ambas as partes.

Custas pelo reclamante, dispensadas pela concessão dos

benefícios da justiça gratuita. Deferidas à reclamada as

prerrogativas processuais da Fazenda Pública.

[…] Decisão sintetizada na seguinte ementa: […] ECT. PCCS/2008.

PROMOÇÕES POR ANTIGUIDADE E MERECIMENTO.

CRITÉRIOS OBSERVADOS.

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

Observando as promoções concedidas após a implantação do

PCCS/2008, conclui-se que a empresa respeitou corretamente os

critérios normativos de alternância anual (e não cumulatividade) das

promoções por mérito e antiguidade, bem como a periodicidade

entre a promoção anterior e a consecutiva.

Não se vislumbra equívoco no procedimento da reclamada. Em

verdade, o pedido do reclamante objetivando novas promoções

implica cumulatividade de mérito e antiguidade em anos seguidos, e

até mesmo promoções cumulativas num mesmo ano, o que

contraria o normativo empresarial. Desse modo, impõe-se dar

provimento ao recurso ordinário interposto pela reclamada para

julgar improcedentes os pedidos da inicial, cassando os efeitos da

tutela provisória concedida na sentença.

[…]

À análise.

In casu, observa-se que o entendimento manifestado pela Turma

está assentado no substrato fático-probatório existente nos autos.

Para se concluir de forma diversa seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetíveldeser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

As assertivas recursais acima referenciadas não encontramrespaldo

na moldura fática retratada na decisão recorrida, o que afasta a
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tesededivergência jurisprudencial.

Desse modo, afigura-se inviável o processamento do recurso de

revista.

CONCLUSÃO Denego seguimento.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000469-14.2021.5.05.0271
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE MUNICIPIO DE MONTE SANTO

ADVOGADO JOAO PAULO DA SILVA MAIA(OAB:
30189/BA)

AGRAVADO JOSE RONALDO DA SILVA

ADVOGADO SILVIO ROBERTO MEDEIROS
BOAVENTURA JUNIOR(OAB:
22200/BA)

ADVOGADO TARCISIO BATISTA DE LIMA(OAB:
21475/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE MONTE SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.

Sem contraminuta.

O Ministério Público do Trabalho manifestou-se pelo desprovimento

do apelo.

É o relatório.

DECIDO:

Destaco, de início, tratar-se de recurso de revista interposto contra

acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017.

ADMISSIBILIDADE

Presentes os requisitos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.

MÉRITO

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. AGENTE

COMUNITÁRIO DE SAÚDE

O TRT denegou seguimento ao recurso de revista, na esteira dos

seguintes fundamentos:

“PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / JURISDIÇÃO E

COMPETÊNCIA / COMPETÊNCIA / COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

DO TRABALHO.

Alegação(ões):

Foram cumpridos os ditames outrora inseridos pela Lei nº

13.015/2014, no que se refere à uniformização de jurisprudência no

âmbito deste Tribunal Regional do Trabalho, conforme se infere da

Súmula TRT5 15:

SERVIDOR PÚBLICO. CONTROVÉRSIA A RESPEITO DA

RELAÇÃO JURÍDICA QUE EXISTIU ENTRE AS PARTES. CAUSA

DE PEDIR FUNDAMENTADA EM CONTRATO DE TRABALHO E

NA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA. COMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. - A Justiça do Trabalho tem competência

material para processar e julgar os processos em que se discute a

natureza da relação jurídica mantida entre ente integrante da

administração pública direta e seus servidores nas situações em

que a causa de pedir constante da petição inicial é a existência de

vínculo de natureza celetista e as pretensões nela formuladas têm

por lastro a legislação trabalhista, ainda que o ente público, em

sede de defesa, conteste a natureza alegada ao argumento de que

mantinha com o servidor relação jurídica de natureza estatutária ou

administrativa.

Registre-se que a mencionada Súmula Regional, embora vigente à

época da prolação do acórdão, foi cancelada pela Subseção de

Uniformização da Jurisprudência (SUJ) do TRT-5, conforme

Resolução Administrativa nº 007/2023, divulgada no DEJT/TRT5-

BA, Caderno Administrativo, em 14, 15 e 16.02.2023.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê nos seguintes precedentes

(destacado):

(...) INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. ARTIGO 966, V, DO

CPC/2015.AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E OS

AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS - AUSÊNCIA DE

PREVISÃO EM LEI MUNICIPAL DE QUE OS AGENTES ESTEJAM

SUBMETIDOS AO REGIME ESTATUTÁRIO - APLICAÇÃO DA

REGRA GERAL PREVISTA NA LEI FEDERAL Nº 11.350/06 -

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não há como

admitir o pedido de corte rescisório fundamentado no artigo 966, V,

do CPC/2015, diante da premissa fática consignada no acórdão

rescindendo, no sentido de que "apesar de haver leis específicas

municipais, tais normas não estabeleceram o regime estatutário

para seus agentes. Não havendo tal previsão, portanto, aplicável a

Lei 11.350/06". Neste caso, o artigo 8º da Lei nº 11.350/2006 prevê

expressamente que "Os Agentes Comunitários de Saúde e os

Agentes de Combate às Endemias admitidos pelos gestores locais

do SUS e pela Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, na forma

do disposto no § 4º do art. 198 da Constituição, submetem-se ao

regime jurídico estabelecido pela Consolidação das Leis do

Trabalho - CLT, salvo se, no caso dos Estados, do Distrito Federal e

dos Municípios, lei local dispuser de forma diversa ".(destaque

atual). (...) (ROT-657-85.2019.5.06.0000, Subseção II Especializada

em Dissídios Individuais, Relatora Ministra Liana Chaib, DEJT

30/06/2023).

AGRAVO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A
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ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014.COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

T R A B A L H O .  A G E N T E  C O M U N I T Á R I O  D E  S A Ú D E .

CONTRATAÇÃO SOB O REGIME CELETISTA. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DE LEI LOCAL INSTITUINDO O REGIME

ESTATUTÁRIO. DECISÃO DENEGATÓRIA COM FUNDAMENTO

NO ARTIGO 255, INCISO III, ALÍNEA "B", DO REGIMENTO

INTERNO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Não

merece provimento o agravo, pois não desconstitui os fundamentos

da decisão monocrática pela qual denegado seguimento ao agravo

de instrumento, fundada no entendimento de que a Justiça do

Trabalho é competente para processar e julgar a demanda

envolvendo os agentes comunitários de saúde e a Administração

Pública contratados na forma do artigo 198, § 4º, da Constituição da

República, salvo disposição expressa em lei local a respeito da

natureza jurídica administrativa-estatutária. Ademais, consta na

decisão agravada que a Corte regional concluiu que "não (foi)

comprovada a existência de lei local afastando a aplicação do

regime jurídico estabelecido na CLT", de modo que, a partir do

contexto fático delineado no acórdão regional, acerca da ausência

de comprovação da existência de lei local dispondo sobre a

transmudação do regime celetista para o regime estatutário,

evidente a competência da Justiça do Trabalho para processar e

julgar a demanda, o que afasta a alegação de ofensa ao artigo 114,

inciso I, da Constituição Federal . Outrossim, a divergência

jurisprudencial apontada no recurso interposto pela entidade pública

não prospera, por ausência de especificidade, na medida em que,

diverso do que foi consignado na decisão recorrida, apresentam

hipóteses em que foi comprovada a existência de lei local

estabelecendo a aplicação de regime jurídico-administrativo,

incidindo, assim, o óbice previsto na Súmula nº 296, item I, do TST

e no art. 896, § 8º, da CLT. Agravo desprovido. (...) (Ag-ED-AIRR-

100814-54.2016.5.01.0471, 2ª Turma, Relator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 05/03/2021).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DAS LEIS 13.015/2014 E

13.467/2017 . COMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO

TRABALHO.  AGENTE DE COMBATE A  ENDEMIAS .

CONTRATAÇÃO SUBMETIDA AO REGIME CELETISTA.

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE RELAÇÃO

JURÍDICO-ADMINISTRATIVA.  IMPOSSIB IL IDADE DE

REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS PARA TAL

CONSTATAÇÃO. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 126/TST . O Pleno

do STF referendou liminar concedida pelo Ministro Nelson Jobim no

julgamento da Medida Cautelar na ADI 3.395-6/DF, no sentido de

que, mesmo após a EC nº 45/2004, a Justiça do Trabalho não tem

competência para processar e julgar causas instauradas entre o

Poder Público e o servidor que a ele seja vinculado por relação

jurídico-administrativa. Do mesmo modo, diversos julgados da

Suprema Corte, que têm enfatizado a incompetência desta Justiça

Especializada também em relação a contratações irregulares, sem

concurso público, ou com alegado suporte no art. 37, IX, da CF.

Contudo, a Lei Federal nº 11.350/06, no seu art. 8°, dispôs que os "

Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de Combate às

Endemias admitidos pelos gestores locais do SUS e pela Fundação

Nacional de Saúde - FUNASA, na forma do disposto no § 4º do art.

198 da Constituição, submetem-se ao regime jurídico estabelecido

pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, salvo se , no caso

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, lei local dispuser

de forma diversa ". No caso em tela , o Tribunal Regional consignou

que o Município Reclamado não comprovou que os Agentes

Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias estavam

submetidos a regime jurídico de índole administrativa, razão pela

qual concluiu pela competência da Justiça do Trabalho. Sendo

assim, diante do delineamento fático fixado nos autos, insuscetível

de revolvimento nesta fase processual, a teor da Súmula 126/TST,

é da Justiça do Trabalho a competência para apreciar a presente

demanda, haja vista que se trata de servidor público contratado pelo

regime celetista. Tratando-se, portanto, de decisão proferida em

estrita observância às normas processuais (art. 557, caput , do

CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a", do CPC/2015), é insuscetível de

reforma ou reconsideração. Agravo desprovido (Ag-AIRR-17133-

58.2020.5.16.0010, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 30/06/2023).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. AGENTE

COMUNITÁRIO DE SAÚDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. REGIME DE CONTRATAÇÃO. AUSÊNCIA DE

LEGISLAÇÃO LOCAL. As atividades de agente comunitário de

saúde e de agente de combate às endemias foram disciplinadas

pela Lei n. 11.350/2006, que dispôs, ainda, sobre o regime jurídico e

aproveitamento de pessoal amparado pelo parágrafo único do art.

2º da EC n. 51/2006. Dispõe esse diploma legal que esses

servidores submetem-se ao regime jurídico estabelecido pela CLT,

salvo se, no caso dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,

lei local dispuser de forma diversa. Na hipótese dos autos, o

Tribunal Regional afirmou categoricamente que o Município

reclamado não comprovou a existência de legislação local que

amparasse a sua pretensão. Inexistindo, pois, lei local dispondo

sobre o regime jurídico dos Agentes Comunitários de Saúde do

Município de Corrente, tem-se que a parte reclamante está jungida

ao regime celetista, o que atrai a competência da Justiça do

Trabalho (art. 8º, da Lei nº 11.350/2006). Precedentes. Agravo de

instrumento conhecido e desprovido (AIRR-555-83.2019.5.22.0108,
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3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte,

DEJT 11/02/2022).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA -

DESCABIMENTO. 1.  COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE. A Corte de

origem, no trecho do acórdão transcrito nas razões do recurso de

revista revela a existência de relação de natureza celetista entre as

partes, premissa fática infensa a reexame. O recurso de revista se

concentra na avaliação do direito posto em discussão. Assim, em tal

via, já não são revolvidos fatos e provas, campo em que remanesce

soberana a instância regional. Diante de tal peculiaridade, o

deslinde do apelo considerará, apenas, a realidade que o acórdão

atacado revelar. Esta é a inteligência da Súmula nº 126 desta Corte

. (...) (AIRR-1000511-35.2019.5.02.0292, 3ª Turma, Relator Ministro

Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 18/06/2021).

AGRAVO DO RECLAMADO. COMPETÊNCIA MATERIAL.

JUSTIÇA DO TRABALHO. AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE .

NÃO PROVIMENTO. Nos termos do art igo 8º da Lei nº

11.350/2006, editada por força do disposto no artigo 198, § 5º, da

Constituição Federal, os agentes comunitários de saúde estão

submetidos ao regime da Consolidação das Leis do Trabalho, salvo

na hipótese de existência de disposição em sentido contrário em lei

local de competência dos Estados, Distrito Federal ou Municípios,

conforme o caso. Precedentes. Na espécie, a Corte Regional

reconheceu que a reclamante, agente comunitária de saúde

municipal, foi contratada sob o regime celetista, nos termos da

Emenda Constitucional nº 51/2006 e do artigo 8º da Lei nº

11.350/2006, não havendo notícia de que o Município reclamado

tivesse instituído lei em sentido diverso. Assim, face à inexistência

de lei estabelecendo vínculo jurídico estatutário entre o reclamado e

a autora, servidora submetida ao regime da CLT, não há como

afastar a competência material da Justiça do Trabalho para apreciar

a presente demanda . Incidência da Súmula 333 e do artigo 896, §

7º, da CLT. Impende registrar, ainda, que esta 4ª Turma vem se

posicionando pela imposição da multa prevista no artigo 1.021, § 4º,

do CPC aos agravos julgados manifestamente inadmissíveis ou

improcedentes. Agravo a que se nega provimento, com aplicação

da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC (Ag-AIRR-279-

22.2017.5.08.0105, 4ª Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 30/04/2021).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. REGIDO PELA LEI 13.467/2017. COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE.

SUBMISSÃO AO REGIME CELETISTA. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA NA DECISÃO AGRAVADA. O Tribunal Regional,

ao analisar competência desta Justiça Especializada para apreciar o

feito, registrou que "extrai-se dos autos que os substituídos ocupam

os cargos de agente comunitário de saúde (ACS) e agente de

combate às endemias (ACE), sendo válidos os contratos de

trabalho, nos moldes da Emenda Constitucional nº 51, de

14.02.2006." Ressaltou que, "Na hipótese em análise, a Lei

Municipal nº 184/2002, publicada no DOM do dia 06.02.2018 (ID.

adc7ae3), nada dispõe acerca do regime jurídico dos agentes

comunitários de saúde (ACS) e dos agentes de combate às

endemias (ACE) locais, tão somente dispondo em seu art. 1º que

"Esta Lei institui o Regime Jurídico Único, de conformidade com o

art. 39 da Constituição Federal, art. 53 da Constituição do Estado do

Piauí e art. 81 da Lei Orgânica Municipal e o Estatuto dos

Servidores Públicos do Município de Socorro do Piauí"." Assinalou

que "Já a Lei Municipal nº 255/2008 (ID. 256b2e1) que "Cria o cargo

e [['sic'] Agente combate às endemias e dá outras providências",

cuja publicação sequer fora comprovada nos autos, nem mesmo foi

juntado livro próprio com respectivo registro de afixação/publicação,

não enquadra tais profissionais no regime jurídico único do ente

disciplinado pela citada Lei Municipal nº 184/2002." Asseverou que,

"Nesse contexto, à falta de lei regulando, de forma particular, sobre

o regime jurídico diverso da CLT para os agentes comunitários de

saúde (ACS) e os agentes de combate às endemias (ACE), ônus da

prova que incumbia ao ente público, há de ser mantida a

competência desta Justiça Especial, nos termos do art. 114, I, da

CF/1988, não havendo que falar, pois, em afronta ao que foi

decidido pelo STF nos autos da ADI nº 3.395-6." É certo que

compete a Justiça do Trabalho processar e julgar controvérsia

envolvendo pessoal contratado por ente público sob o regime

celetista. Nesse sentido, a só circunstância de as contratações se

voltarem ao atendimento de demanda temporária de excepcional

interesse público, por si só, não afasta a possibilidade de eleição,

pelo ente público contratante, no regular exercício de sua autonomia

normativa, do regime jurídico celetista. Ressalto, ainda, à luz do art.

8º da Lei 11.350/2006, que os Agentes Comunitários de Saúde

submetem-se ao regime jurídico estabelecido pela Consolidação

das Leis do Trabalho, salvo se lei local dispuser de forma diversa,

situação não divisada no caso concreto. Logo, ao reconhecer a

competência desta Justiça do Trabalho para analisar a demanda, a

Corte de origem observou o disposto no art. 114, I, da CF e decidiu

em conformidade com a atual e notória jurisprudência desta Corte

uniformizadora (Súmula 333/TST e art. 896, § 7º, da CLT). Nesse

contexto, não afastados os fundamentos da decisão agravada,

nenhum reparo enseja a decisão. Agravo não provido, com

acréscimo de fundamentação (Ag-AIRR-196-05.2020.5.22.0107, 5ª

Turma, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

16/12/2022).
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AGRAVO DE INSTRUMENTO DO MUNICÍPIO RECLAMADO.

RECURSO DE REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. AGENTE

COMUNITÁRIO DE SAÚDE. ESTATUTO DOS SERVIDORES

PÚBLICOS. INEXISTÊNCIA DE LEI MUNICIPAL ESPECÍFICA AO

REGIME JURÍDICO DA CATEGORIA. PREVALÊNCIA DO REGIME

CELETISTA. ART. 8º DA LEI 11.350/2006. TRANSCENDÊNCIA

NÃO RECONHECIDA. Pretensão recursal contra o reconhecimento

da competência da Justiça do Trabalho para examinar pretensão

relativa aos agentes comunitários de saúde e agentes de combate

às endemias. O TRT asseverou que deve prevalecer o regime

celetista previsto no art. 8º da Lei 11.350/2006, haja vista a

ausência de lei específica do município reclamado acerca dos

agentes comunitários de saúde (ACS) e agentes de combate a

endemias (ACE). Concluiu, desse modo, pela competência da

Justiça do Trabalho para processar e julgar a presente reclamação

trabalhista, invocando os termos da liminar concedida na ADI

3.395/DF, inerente apenas aos servidores ligados à Administração

Pública por relação estatutária ou jurídico-administrativa . O exame

prévio dos critérios de transcendência do recurso de revista revela a

inexistência de qualquer deles a possibilitar o exame do apelo no

TST. A par disso, irrelevante perquirir a respeito do acerto ou

desacerto da decisão agravada, dada a inviabil idade de

processamento, por motivo diverso, do apelo anteriormente

obstaculizado. Agravo de instrumento não provido (AIRR-1455-

87.2019.5.22.0101, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 30/09/2022).

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

RECLAMADO. LEI Nº 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA.

PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

CONTRATAÇÃO POSTERIOR À CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE

1988. EXISTÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. PROVA

INEQUÍVOCA DE QUE O CONTRATO FOI REALIZADO PELO

REGIME CELETISTA. 1 - Deve ser reconhecida a transcendência

jurídica para exame mais detido da controvérsia devido às

peculiaridades do caso concreto. O enfoque exegético da aferição

dos indicadores de transcendência em princípio deve ser positivo,

especialmente nos casos de alguma complexidade, em que se torna

aconselhável o debate mais aprofundado do tema. 2 - Não se ignora

o entendimento proferido pelo STF no exame do mérito da ADIn-MC

nº 3395-6, onde se concluiu que a Justiça do Trabalho é

incompetente para apreciar as causas instauradas entre o Poder

Público e servidor que lhe seja vinculado por relação de natureza

jurídico-estatutária e na análise da Reclamação nº 5381-4, em nova

reflexão sobre o alcance da ADIn-MC nº 3395, o STF firmou o

entendimento de que esta Justiça Especializada é incompetente

para examinar também a lide que versa sobre vínculo de natureza

jurídico-administrativa, caso da contratação para atender a

necessidade temporária de excepcional interesse público (art. 37,

IX, da CF/1988), tampouco nos autos da Reclamação nº 5381-4, na

qual o STF também decidiu que é da Justiça Comum a competência

para decidir se a contratação sob o regime jurídico-administrativo foi

regular ou não. 3 - No caso concreto, o TRT reconheceu a

competência da Justiça do Trabalho, sob o fundamento de que "A

Justiça do Trabalho tem competência material para processar e

julgar os processos em que se discute a natureza da relação

jurídica mantida entre ente integrante da administração pública

direta e seus servidores nas situações em que a causa de pedir

constante da petição inicial é a existência de vínculo de natureza

celetista e as pretensões nela formuladas têm por lastro a legislação

trabalhista, ainda que o ente público, em sede de defesa, conteste a

natureza alegada ao argumento de que mantinha com o servidor

relação jurídica de natureza estatutária ou administrativa" 4 - Não

obstante o reconhecimento da competência da Justiça do Trabalho

fundada apenas no pedido e causa de pedir não esteja em exata

consonância com a jurisprudência desta Corte Superior, que leva

em conta também o regime aplicável em geral aos servidores do

ente público, há premissas fáticas que autorizam a manutenção do

acórdão do TRT. Disse aquela Corte, ao julgar o mérito quanto ao

FGTS, que: " Trata-se de reclamação trabalhista de empregado

regido pela CLT, admitido em 23.04.2001, exercente do cargo de

Agente Comunitário de Saúde, admitido após ter sido aprovado em

regular concurso público. A reclamante foi contratada mediante

regime da CLT , em conformidade com a Lei Municipal Nº 381/2006,

de 13.11.2006, que no §1º, do art. 1º, assim dispõe: ' Os Agentes

Comunitários de Saúde e os Agentes de Combate as Endemias são

empregos públicos especiais regidos pela Consolidação das Leis do

Trabalhista (...)' Ressalte-se que a referida norma é posterior a Lei

que instituiu o regime jurídico único no âmbito municipal - Lei

303/2001, encartada no ID 597233e, cuja vigência ali prevista foi a

partir de 28.03.2001" (grifou-se) . 5 - Esta Corte já se manifestou no

sentido de que, não obstante o regime estatutário do ente público,

se há prova inequívoca de que o contrato foi realizado pelo regime

celetista, a competência para processar e julgar a demanda é da

Justiça do Trabalho. Julgado. (...) (AIRR-144-45.2019.5.05.0421, 6ª

Turma, Relatora Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT

13/05/2022).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Consoante o

acórdão recorrido, a reclamante foi contratada sob o regime

celetista, conforme disciplinado na Lei nº 11.350/2006, para a

função de agente de combate a endemias, não tendo sido
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colacionada aos autos lei municipal hábil a afastar tal previsão

contida na Lei ora citada. Diante desse contexto, verifica-se que o

entendimento consagrado na ADI nº 3.395-6 não tem incidência na

hipótese, em que foi consignada pelo Regional a submissão da

reclamante ao regime celetista . Assim, assentada a competência

desta Especializada para julgamento do feito, permanece intacto o

art. 114, I, da CF. Agravo de instrumento conhecido e não provido

(AIRR-75-90.2018.5.08.0121, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora

Maria da Costa, DEJT 27/09/2019).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável,sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano, consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

Desatendidos, nessas circunstâncias,  os requis i tos de

admissibilidade, encontra-se desaparelhada a Revista, nos termos

do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGOseguimento aoRecurso de Revista.”

Insiste a parte agravante no processamento do recurso de revista,

sustentando, em resumo, que não pretende o reexame de fatos e

provas.

Sem razão.

No recurso de revista, a parte, em atenção ao art. 896, § 1º-A, I, da

CLT, transcreveu os seguintes trechos do acórdão regional:

“O recurso interposto pelo Município contempla preliminar de

incompetência material, suscitada a partir da tese de incidência de

regime jurídico administrativo, estatutário, nos termos da Lei nº 04,

de 13 de agosto de 2007, alterada pela Lei nº 021, de 26 de

setembro de 2011.

No entanto, a causa de pedir e pedido remetem a uma contratação

nos termos da Lei 11.350/2006, que regulamenta o artigo 198 da

Constituição Federal e se aplica aos agentes comunitários de saúde

e combate a endemias. O artigo 8º do sobredito diploma especial

prevê, expressamente, a incidência de regime celetista à espécie,

ressalvando as hipóteses em que o Ente Público, por meio de

legislação própria, dispõe de forma diversa, o que não se vislumbra

na espécie.

Os diplomas apresentados pelo reclamado, notadamente a Lei

21/2011, de alteração ao estatuto dos servidores civis do Município,

datada de 2011, expressamente promove alteração ao regime

jurídico a ser aplicado para os novos agentes comunitários, o que

evidencia a incidência de regime celetista para aqueles regidos

pelas Leis 04/2007 e 10/2009 e admitidos anteriormente.”

Nas razões de recurso de revista, o reclamado insiste na arguição

de incompetência da Justiça do Trabalho. Aponta violação do art.

114, I, da Constituição Federal. Maneja divergência jurisprudencial.

Verifica-se, de plano, que a matéria debatida não oferece

transcendência hábil a impulsionar o processamento do apelo.

Reza, peremptoriamente, o art. 8º da Lei nº 11.350/2006 que "os

Agentes Comunitários de Saúde e os Agentesde Combate às

Endemias admitidos pelos gestores locais do SUS e pela Fundação

Nacional de Saúde- FUNASA, na forma do disposto no § 4º do art.

198 da Constituição, submetem-se ao regime jurídico estabelecido

pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, salvo se, no caso

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, lei local dispuser

de forma diversa".

No caso, destacou o Regional que “a causa de pedir e pedido

remetem a uma contratação nos termos da Lei 11.350/2006, que

regulamenta o artigo 198 da Constituição Federal e se aplica aos

agentes comunitários de saúde e combate a endemias. O artigo 8º

do sobredito diploma especial prevê, expressamente, a incidência

de regime celetista à espécie, ressalvando as hipóteses em que o

Ente Público, por meio de legislação própria, dispõe de forma

diversa, o que não se vislumbra na espécie”.

Ocorre que a parte não consegue desconstituir os fundamentos

adotados pela Corte de origem.

Na hipótese, o acolhimento de suas alegações recursais, contrárias

ao quadro fático delineado no acórdão regional, demandaria

necessariamente o reexame do acervo probatório, procedimento

vedado nesta esfera extraordinária.

Transcendência não reconhecida.

Assim, com esteio no art. 932 do CPC, nego provimento ao agravo

de instrumento.

Petição apreciada: id: d5b5c3a - Parecer do Ministério Público do

Trabalho (MPT).

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0000469-14.2021.5.05.0271
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE MUNICIPIO DE MONTE SANTO

ADVOGADO JOAO PAULO DA SILVA MAIA(OAB:
30189/BA)

AGRAVADO JOSE RONALDO DA SILVA

ADVOGADO SILVIO ROBERTO MEDEIROS
BOAVENTURA JUNIOR(OAB:
22200/BA)

ADVOGADO TARCISIO BATISTA DE LIMA(OAB:
21475/BA)
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CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RONALDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.

Sem contraminuta.

O Ministério Público do Trabalho manifestou-se pelo desprovimento

do apelo.

É o relatório.

DECIDO:

Destaco, de início, tratar-se de recurso de revista interposto contra

acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017.

ADMISSIBILIDADE

Presentes os requisitos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.

MÉRITO

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. AGENTE

COMUNITÁRIO DE SAÚDE

O TRT denegou seguimento ao recurso de revista, na esteira dos

seguintes fundamentos:

“PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / JURISDIÇÃO E

COMPETÊNCIA / COMPETÊNCIA / COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

DO TRABALHO.

Alegação(ões):

Foram cumpridos os ditames outrora inseridos pela Lei nº

13.015/2014, no que se refere à uniformização de jurisprudência no

âmbito deste Tribunal Regional do Trabalho, conforme se infere da

Súmula TRT5 15:

SERVIDOR PÚBLICO. CONTROVÉRSIA A RESPEITO DA

RELAÇÃO JURÍDICA QUE EXISTIU ENTRE AS PARTES. CAUSA

DE PEDIR FUNDAMENTADA EM CONTRATO DE TRABALHO E

NA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA. COMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. - A Justiça do Trabalho tem competência

material para processar e julgar os processos em que se discute a

natureza da relação jurídica mantida entre ente integrante da

administração pública direta e seus servidores nas situações em

que a causa de pedir constante da petição inicial é a existência de

vínculo de natureza celetista e as pretensões nela formuladas têm

por lastro a legislação trabalhista, ainda que o ente público, em

sede de defesa, conteste a natureza alegada ao argumento de que

mantinha com o servidor relação jurídica de natureza estatutária ou

administrativa.

Registre-se que a mencionada Súmula Regional, embora vigente à

época da prolação do acórdão, foi cancelada pela Subseção de

Uniformização da Jurisprudência (SUJ) do TRT-5, conforme

Resolução Administrativa nº 007/2023, divulgada no DEJT/TRT5-

BA, Caderno Administrativo, em 14, 15 e 16.02.2023.

Com relação a todas as alegações contidas neste tópico, registre-

se que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê nos seguintes precedentes

(destacado):

(...) INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. ARTIGO 966, V, DO

CPC/2015.AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E OS

AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS - AUSÊNCIA DE

PREVISÃO EM LEI MUNICIPAL DE QUE OS AGENTES ESTEJAM

SUBMETIDOS AO REGIME ESTATUTÁRIO - APLICAÇÃO DA

REGRA GERAL PREVISTA NA LEI FEDERAL Nº 11.350/06 -

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não há como

admitir o pedido de corte rescisório fundamentado no artigo 966, V,

do CPC/2015, diante da premissa fática consignada no acórdão

rescindendo, no sentido de que "apesar de haver leis específicas

municipais, tais normas não estabeleceram o regime estatutário

para seus agentes. Não havendo tal previsão, portanto, aplicável a

Lei 11.350/06". Neste caso, o artigo 8º da Lei nº 11.350/2006 prevê

expressamente que "Os Agentes Comunitários de Saúde e os

Agentes de Combate às Endemias admitidos pelos gestores locais

do SUS e pela Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, na forma

do disposto no § 4º do art. 198 da Constituição, submetem-se ao

regime jurídico estabelecido pela Consolidação das Leis do

Trabalho - CLT, salvo se, no caso dos Estados, do Distrito Federal e

dos Municípios, lei local dispuser de forma diversa ".(destaque

atual). (...) (ROT-657-85.2019.5.06.0000, Subseção II Especializada

em Dissídios Individuais, Relatora Ministra Liana Chaib, DEJT

30/06/2023).

AGRAVO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE
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INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A

ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014.COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

T R A B A L H O .  A G E N T E  C O M U N I T Á R I O  D E  S A Ú D E .

CONTRATAÇÃO SOB O REGIME CELETISTA. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DE LEI LOCAL INSTITUINDO O REGIME

ESTATUTÁRIO. DECISÃO DENEGATÓRIA COM FUNDAMENTO

NO ARTIGO 255, INCISO III, ALÍNEA "B", DO REGIMENTO

INTERNO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Não

merece provimento o agravo, pois não desconstitui os fundamentos

da decisão monocrática pela qual denegado seguimento ao agravo

de instrumento, fundada no entendimento de que a Justiça do

Trabalho é competente para processar e julgar a demanda

envolvendo os agentes comunitários de saúde e a Administração

Pública contratados na forma do artigo 198, § 4º, da Constituição da

República, salvo disposição expressa em lei local a respeito da

natureza jurídica administrativa-estatutária. Ademais, consta na

decisão agravada que a Corte regional concluiu que "não (foi)

comprovada a existência de lei local afastando a aplicação do

regime jurídico estabelecido na CLT", de modo que, a partir do

contexto fático delineado no acórdão regional, acerca da ausência

de comprovação da existência de lei local dispondo sobre a

transmudação do regime celetista para o regime estatutário,

evidente a competência da Justiça do Trabalho para processar e

julgar a demanda, o que afasta a alegação de ofensa ao artigo 114,

inciso I, da Constituição Federal . Outrossim, a divergência

jurisprudencial apontada no recurso interposto pela entidade pública

não prospera, por ausência de especificidade, na medida em que,

diverso do que foi consignado na decisão recorrida, apresentam

hipóteses em que foi comprovada a existência de lei local

estabelecendo a aplicação de regime jurídico-administrativo,

incidindo, assim, o óbice previsto na Súmula nº 296, item I, do TST

e no art. 896, § 8º, da CLT. Agravo desprovido. (...) (Ag-ED-AIRR-

100814-54.2016.5.01.0471, 2ª Turma, Relator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 05/03/2021).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DAS LEIS 13.015/2014 E

13.467/2017 . COMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO

TRABALHO.  AGENTE DE COMBATE A  ENDEMIAS .

CONTRATAÇÃO SUBMETIDA AO REGIME CELETISTA.

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE RELAÇÃO

JURÍDICO-ADMINISTRATIVA.  IMPOSSIB IL IDADE DE

REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS PARA TAL

CONSTATAÇÃO. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 126/TST . O Pleno

do STF referendou liminar concedida pelo Ministro Nelson Jobim no

julgamento da Medida Cautelar na ADI 3.395-6/DF, no sentido de

que, mesmo após a EC nº 45/2004, a Justiça do Trabalho não tem

competência para processar e julgar causas instauradas entre o

Poder Público e o servidor que a ele seja vinculado por relação

jurídico-administrativa. Do mesmo modo, diversos julgados da

Suprema Corte, que têm enfatizado a incompetência desta Justiça

Especializada também em relação a contratações irregulares, sem

concurso público, ou com alegado suporte no art. 37, IX, da CF.

Contudo, a Lei Federal nº 11.350/06, no seu art. 8°, dispôs que os "

Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de Combate às

Endemias admitidos pelos gestores locais do SUS e pela Fundação

Nacional de Saúde - FUNASA, na forma do disposto no § 4º do art.

198 da Constituição, submetem-se ao regime jurídico estabelecido

pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, salvo se , no caso

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, lei local dispuser

de forma diversa ". No caso em tela , o Tribunal Regional consignou

que o Município Reclamado não comprovou que os Agentes

Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias estavam

submetidos a regime jurídico de índole administrativa, razão pela

qual concluiu pela competência da Justiça do Trabalho. Sendo

assim, diante do delineamento fático fixado nos autos, insuscetível

de revolvimento nesta fase processual, a teor da Súmula 126/TST,

é da Justiça do Trabalho a competência para apreciar a presente

demanda, haja vista que se trata de servidor público contratado pelo

regime celetista. Tratando-se, portanto, de decisão proferida em

estrita observância às normas processuais (art. 557, caput , do

CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a", do CPC/2015), é insuscetível de

reforma ou reconsideração. Agravo desprovido (Ag-AIRR-17133-

58.2020.5.16.0010, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 30/06/2023).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. AGENTE

COMUNITÁRIO DE SAÚDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. REGIME DE CONTRATAÇÃO. AUSÊNCIA DE

LEGISLAÇÃO LOCAL. As atividades de agente comunitário de

saúde e de agente de combate às endemias foram disciplinadas

pela Lei n. 11.350/2006, que dispôs, ainda, sobre o regime jurídico e

aproveitamento de pessoal amparado pelo parágrafo único do art.

2º da EC n. 51/2006. Dispõe esse diploma legal que esses

servidores submetem-se ao regime jurídico estabelecido pela CLT,

salvo se, no caso dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,

lei local dispuser de forma diversa. Na hipótese dos autos, o

Tribunal Regional afirmou categoricamente que o Município

reclamado não comprovou a existência de legislação local que

amparasse a sua pretensão. Inexistindo, pois, lei local dispondo

sobre o regime jurídico dos Agentes Comunitários de Saúde do

Município de Corrente, tem-se que a parte reclamante está jungida

ao regime celetista, o que atrai a competência da Justiça do

Trabalho (art. 8º, da Lei nº 11.350/2006). Precedentes. Agravo de
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instrumento conhecido e desprovido (AIRR-555-83.2019.5.22.0108,

3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte,

DEJT 11/02/2022).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA -

DESCABIMENTO. 1.  COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE. A Corte de

origem, no trecho do acórdão transcrito nas razões do recurso de

revista revela a existência de relação de natureza celetista entre as

partes, premissa fática infensa a reexame. O recurso de revista se

concentra na avaliação do direito posto em discussão. Assim, em tal

via, já não são revolvidos fatos e provas, campo em que remanesce

soberana a instância regional. Diante de tal peculiaridade, o

deslinde do apelo considerará, apenas, a realidade que o acórdão

atacado revelar. Esta é a inteligência da Súmula nº 126 desta Corte

. (...) (AIRR-1000511-35.2019.5.02.0292, 3ª Turma, Relator Ministro

Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 18/06/2021).

AGRAVO DO RECLAMADO. COMPETÊNCIA MATERIAL.

JUSTIÇA DO TRABALHO. AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE .

NÃO PROVIMENTO. Nos termos do art igo 8º da Lei nº

11.350/2006, editada por força do disposto no artigo 198, § 5º, da

Constituição Federal, os agentes comunitários de saúde estão

submetidos ao regime da Consolidação das Leis do Trabalho, salvo

na hipótese de existência de disposição em sentido contrário em lei

local de competência dos Estados, Distrito Federal ou Municípios,

conforme o caso. Precedentes. Na espécie, a Corte Regional

reconheceu que a reclamante, agente comunitária de saúde

municipal, foi contratada sob o regime celetista, nos termos da

Emenda Constitucional nº 51/2006 e do artigo 8º da Lei nº

11.350/2006, não havendo notícia de que o Município reclamado

tivesse instituído lei em sentido diverso. Assim, face à inexistência

de lei estabelecendo vínculo jurídico estatutário entre o reclamado e

a autora, servidora submetida ao regime da CLT, não há como

afastar a competência material da Justiça do Trabalho para apreciar

a presente demanda . Incidência da Súmula 333 e do artigo 896, §

7º, da CLT. Impende registrar, ainda, que esta 4ª Turma vem se

posicionando pela imposição da multa prevista no artigo 1.021, § 4º,

do CPC aos agravos julgados manifestamente inadmissíveis ou

improcedentes. Agravo a que se nega provimento, com aplicação

da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC (Ag-AIRR-279-

22.2017.5.08.0105, 4ª Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 30/04/2021).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. REGIDO PELA LEI 13.467/2017. COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE.

SUBMISSÃO AO REGIME CELETISTA. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA NA DECISÃO AGRAVADA. O Tribunal Regional,

ao analisar competência desta Justiça Especializada para apreciar o

feito, registrou que "extrai-se dos autos que os substituídos ocupam

os cargos de agente comunitário de saúde (ACS) e agente de

combate às endemias (ACE), sendo válidos os contratos de

trabalho, nos moldes da Emenda Constitucional nº 51, de

14.02.2006." Ressaltou que, "Na hipótese em análise, a Lei

Municipal nº 184/2002, publicada no DOM do dia 06.02.2018 (ID.

adc7ae3), nada dispõe acerca do regime jurídico dos agentes

comunitários de saúde (ACS) e dos agentes de combate às

endemias (ACE) locais, tão somente dispondo em seu art. 1º que

"Esta Lei institui o Regime Jurídico Único, de conformidade com o

art. 39 da Constituição Federal, art. 53 da Constituição do Estado do

Piauí e art. 81 da Lei Orgânica Municipal e o Estatuto dos

Servidores Públicos do Município de Socorro do Piauí"." Assinalou

que "Já a Lei Municipal nº 255/2008 (ID. 256b2e1) que "Cria o cargo

e [['sic'] Agente combate às endemias e dá outras providências",

cuja publicação sequer fora comprovada nos autos, nem mesmo foi

juntado livro próprio com respectivo registro de afixação/publicação,

não enquadra tais profissionais no regime jurídico único do ente

disciplinado pela citada Lei Municipal nº 184/2002." Asseverou que,

"Nesse contexto, à falta de lei regulando, de forma particular, sobre

o regime jurídico diverso da CLT para os agentes comunitários de

saúde (ACS) e os agentes de combate às endemias (ACE), ônus da

prova que incumbia ao ente público, há de ser mantida a

competência desta Justiça Especial, nos termos do art. 114, I, da

CF/1988, não havendo que falar, pois, em afronta ao que foi

decidido pelo STF nos autos da ADI nº 3.395-6." É certo que

compete a Justiça do Trabalho processar e julgar controvérsia

envolvendo pessoal contratado por ente público sob o regime

celetista. Nesse sentido, a só circunstância de as contratações se

voltarem ao atendimento de demanda temporária de excepcional

interesse público, por si só, não afasta a possibilidade de eleição,

pelo ente público contratante, no regular exercício de sua autonomia

normativa, do regime jurídico celetista. Ressalto, ainda, à luz do art.

8º da Lei 11.350/2006, que os Agentes Comunitários de Saúde

submetem-se ao regime jurídico estabelecido pela Consolidação

das Leis do Trabalho, salvo se lei local dispuser de forma diversa,

situação não divisada no caso concreto. Logo, ao reconhecer a

competência desta Justiça do Trabalho para analisar a demanda, a

Corte de origem observou o disposto no art. 114, I, da CF e decidiu

em conformidade com a atual e notória jurisprudência desta Corte

uniformizadora (Súmula 333/TST e art. 896, § 7º, da CLT). Nesse

contexto, não afastados os fundamentos da decisão agravada,

nenhum reparo enseja a decisão. Agravo não provido, com

acréscimo de fundamentação (Ag-AIRR-196-05.2020.5.22.0107, 5ª

Turma, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT
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16/12/2022).

AGRAVO DE INSTRUMENTO DO MUNICÍPIO RECLAMADO.

RECURSO DE REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. AGENTE

COMUNITÁRIO DE SAÚDE. ESTATUTO DOS SERVIDORES

PÚBLICOS. INEXISTÊNCIA DE LEI MUNICIPAL ESPECÍFICA AO

REGIME JURÍDICO DA CATEGORIA. PREVALÊNCIA DO REGIME

CELETISTA. ART. 8º DA LEI 11.350/2006. TRANSCENDÊNCIA

NÃO RECONHECIDA. Pretensão recursal contra o reconhecimento

da competência da Justiça do Trabalho para examinar pretensão

relativa aos agentes comunitários de saúde e agentes de combate

às endemias. O TRT asseverou que deve prevalecer o regime

celetista previsto no art. 8º da Lei 11.350/2006, haja vista a

ausência de lei específica do município reclamado acerca dos

agentes comunitários de saúde (ACS) e agentes de combate a

endemias (ACE). Concluiu, desse modo, pela competência da

Justiça do Trabalho para processar e julgar a presente reclamação

trabalhista, invocando os termos da liminar concedida na ADI

3.395/DF, inerente apenas aos servidores ligados à Administração

Pública por relação estatutária ou jurídico-administrativa . O exame

prévio dos critérios de transcendência do recurso de revista revela a

inexistência de qualquer deles a possibilitar o exame do apelo no

TST. A par disso, irrelevante perquirir a respeito do acerto ou

desacerto da decisão agravada, dada a inviabil idade de

processamento, por motivo diverso, do apelo anteriormente

obstaculizado. Agravo de instrumento não provido (AIRR-1455-

87.2019.5.22.0101, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 30/09/2022).

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

RECLAMADO. LEI Nº 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA.

PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

CONTRATAÇÃO POSTERIOR À CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE

1988. EXISTÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. PROVA

INEQUÍVOCA DE QUE O CONTRATO FOI REALIZADO PELO

REGIME CELETISTA. 1 - Deve ser reconhecida a transcendência

jurídica para exame mais detido da controvérsia devido às

peculiaridades do caso concreto. O enfoque exegético da aferição

dos indicadores de transcendência em princípio deve ser positivo,

especialmente nos casos de alguma complexidade, em que se torna

aconselhável o debate mais aprofundado do tema. 2 - Não se ignora

o entendimento proferido pelo STF no exame do mérito da ADIn-MC

nº 3395-6, onde se concluiu que a Justiça do Trabalho é

incompetente para apreciar as causas instauradas entre o Poder

Público e servidor que lhe seja vinculado por relação de natureza

jurídico-estatutária e na análise da Reclamação nº 5381-4, em nova

reflexão sobre o alcance da ADIn-MC nº 3395, o STF firmou o

entendimento de que esta Justiça Especializada é incompetente

para examinar também a lide que versa sobre vínculo de natureza

jurídico-administrativa, caso da contratação para atender a

necessidade temporária de excepcional interesse público (art. 37,

IX, da CF/1988), tampouco nos autos da Reclamação nº 5381-4, na

qual o STF também decidiu que é da Justiça Comum a competência

para decidir se a contratação sob o regime jurídico-administrativo foi

regular ou não. 3 - No caso concreto, o TRT reconheceu a

competência da Justiça do Trabalho, sob o fundamento de que "A

Justiça do Trabalho tem competência material para processar e

julgar os processos em que se discute a natureza da relação

jurídica mantida entre ente integrante da administração pública

direta e seus servidores nas situações em que a causa de pedir

constante da petição inicial é a existência de vínculo de natureza

celetista e as pretensões nela formuladas têm por lastro a legislação

trabalhista, ainda que o ente público, em sede de defesa, conteste a

natureza alegada ao argumento de que mantinha com o servidor

relação jurídica de natureza estatutária ou administrativa" 4 - Não

obstante o reconhecimento da competência da Justiça do Trabalho

fundada apenas no pedido e causa de pedir não esteja em exata

consonância com a jurisprudência desta Corte Superior, que leva

em conta também o regime aplicável em geral aos servidores do

ente público, há premissas fáticas que autorizam a manutenção do

acórdão do TRT. Disse aquela Corte, ao julgar o mérito quanto ao

FGTS, que: " Trata-se de reclamação trabalhista de empregado

regido pela CLT, admitido em 23.04.2001, exercente do cargo de

Agente Comunitário de Saúde, admitido após ter sido aprovado em

regular concurso público. A reclamante foi contratada mediante

regime da CLT , em conformidade com a Lei Municipal Nº 381/2006,

de 13.11.2006, que no §1º, do art. 1º, assim dispõe: ' Os Agentes

Comunitários de Saúde e os Agentes de Combate as Endemias são

empregos públicos especiais regidos pela Consolidação das Leis do

Trabalhista (...)' Ressalte-se que a referida norma é posterior a Lei

que instituiu o regime jurídico único no âmbito municipal - Lei

303/2001, encartada no ID 597233e, cuja vigência ali prevista foi a

partir de 28.03.2001" (grifou-se) . 5 - Esta Corte já se manifestou no

sentido de que, não obstante o regime estatutário do ente público,

se há prova inequívoca de que o contrato foi realizado pelo regime

celetista, a competência para processar e julgar a demanda é da

Justiça do Trabalho. Julgado. (...) (AIRR-144-45.2019.5.05.0421, 6ª

Turma, Relatora Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT

13/05/2022).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Consoante o

acórdão recorrido, a reclamante foi contratada sob o regime

celetista, conforme disciplinado na Lei nº 11.350/2006, para a
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função de agente de combate a endemias, não tendo sido

colacionada aos autos lei municipal hábil a afastar tal previsão

contida na Lei ora citada. Diante desse contexto, verifica-se que o

entendimento consagrado na ADI nº 3.395-6 não tem incidência na

hipótese, em que foi consignada pelo Regional a submissão da

reclamante ao regime celetista . Assim, assentada a competência

desta Especializada para julgamento do feito, permanece intacto o

art. 114, I, da CF. Agravo de instrumento conhecido e não provido

(AIRR-75-90.2018.5.08.0121, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora

Maria da Costa, DEJT 27/09/2019).

A revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista mostra-se

inviável,sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano, consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

Desatendidos, nessas circunstâncias,  os requis i tos de

admissibilidade, encontra-se desaparelhada a Revista, nos termos

do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGOseguimento aoRecurso de Revista.”

Insiste a parte agravante no processamento do recurso de revista,

sustentando, em resumo, que não pretende o reexame de fatos e

provas.

Sem razão.

No recurso de revista, a parte, em atenção ao art. 896, § 1º-A, I, da

CLT, transcreveu os seguintes trechos do acórdão regional:

“O recurso interposto pelo Município contempla preliminar de

incompetência material, suscitada a partir da tese de incidência de

regime jurídico administrativo, estatutário, nos termos da Lei nº 04,

de 13 de agosto de 2007, alterada pela Lei nº 021, de 26 de

setembro de 2011.

No entanto, a causa de pedir e pedido remetem a uma contratação

nos termos da Lei 11.350/2006, que regulamenta o artigo 198 da

Constituição Federal e se aplica aos agentes comunitários de saúde

e combate a endemias. O artigo 8º do sobredito diploma especial

prevê, expressamente, a incidência de regime celetista à espécie,

ressalvando as hipóteses em que o Ente Público, por meio de

legislação própria, dispõe de forma diversa, o que não se vislumbra

na espécie.

Os diplomas apresentados pelo reclamado, notadamente a Lei

21/2011, de alteração ao estatuto dos servidores civis do Município,

datada de 2011, expressamente promove alteração ao regime

jurídico a ser aplicado para os novos agentes comunitários, o que

evidencia a incidência de regime celetista para aqueles regidos

pelas Leis 04/2007 e 10/2009 e admitidos anteriormente.”

Nas razões de recurso de revista, o reclamado insiste na arguição

de incompetência da Justiça do Trabalho. Aponta violação do art.

114, I, da Constituição Federal. Maneja divergência jurisprudencial.

Verifica-se, de plano, que a matéria debatida não oferece

transcendência hábil a impulsionar o processamento do apelo.

Reza, peremptoriamente, o art. 8º da Lei nº 11.350/2006 que "os

Agentes Comunitários de Saúde e os Agentesde Combate às

Endemias admitidos pelos gestores locais do SUS e pela Fundação

Nacional de Saúde- FUNASA, na forma do disposto no § 4º do art.

198 da Constituição, submetem-se ao regime jurídico estabelecido

pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, salvo se, no caso

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, lei local dispuser

de forma diversa".

No caso, destacou o Regional que “a causa de pedir e pedido

remetem a uma contratação nos termos da Lei 11.350/2006, que

regulamenta o artigo 198 da Constituição Federal e se aplica aos

agentes comunitários de saúde e combate a endemias. O artigo 8º

do sobredito diploma especial prevê, expressamente, a incidência

de regime celetista à espécie, ressalvando as hipóteses em que o

Ente Público, por meio de legislação própria, dispõe de forma

diversa, o que não se vislumbra na espécie”.

Ocorre que a parte não consegue desconstituir os fundamentos

adotados pela Corte de origem.

Na hipótese, o acolhimento de suas alegações recursais, contrárias

ao quadro fático delineado no acórdão regional, demandaria

necessariamente o reexame do acervo probatório, procedimento

vedado nesta esfera extraordinária.

Transcendência não reconhecida.

Assim, com esteio no art. 932 do CPC, nego provimento ao agravo

de instrumento.

Petição apreciada: id: d5b5c3a - Parecer do Ministério Público do

Trabalho (MPT).

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0000052-62.2018.5.05.0531
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE SUPERMERCADOS CASAGRANDE
LTDA

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ DA SILVA
BARROSO(OAB: 6608/ES)

ADVOGADO CARLOS RENATO OZELAME DOS
SANTOS(OAB: 22095/ES)

AGRAVADO LILIANE SOUZA SANTANA
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ADVOGADO KAIKE RIBEIRO GOMES
SILOTTI(OAB: 24116/BA)

ADVOGADO LEVI CUNHA DE ANDRADE(OAB:
37976/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS CASAGRANDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso (Decisão publicadaem 22/05/2023 -
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Id.,protocolado em 01/06/2023 -Id.f24bbeb ).

Regular a representação processual,Id. b8dff52; 7b46e1c.

Satisfeito o preparo - Ids. 2622907, bfb2c66; 7bf51ba e fe33fc7;

8755a44.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da CLT (inserido pela

Lei 13.467/17), o juízo de admissibilidade deste Recurso de Revista

se limita à análise dos pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não

abrangendo o critério da transcendência das questões nele

veiculadas.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Doença Ocupacional.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial / Período do Afastamento - Reintegração.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Valor Arbitrado.

Constou no acórdão:

(...)

"Consoante se infere do inciso II da citada Súmula, são requisitos

para a concessão da estabilidade provisória o afastamento superior

a 15 (quinze) dias e a conseqüente percepção do auxílio-doença

acidentário. Há, ainda, uma hipótese excepcional, em que estes

requisitos estariam dispensados, quando, após a despedida, for

constatada uma doença profissional decorrente da execução do

contrato de emprego."

Registre-se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional

está lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com

o revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

inclusive por divergência jurisprudencial , conforme previsão contida

na Súmula nº 126 da Superior Corte Trabalhista.

Cabe enfatizar que os fundamentos lançados no Acórdão Regional

guardam perfeita sintonia com as diretrizes atinentes à distribuição

do ônus da prova - arts. 818 da CLT e 373 do CPC.

Portanto, verifica-se que o entendimento da Turma Regional não

traduz possível violação dos dispositivos invocados, inviabilizando a

admissibilidade do Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896,c,

da CLT.

Ainda,verifica-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, como se vê nos

seguintes precedentes:

"AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS EM RECURSO DE

REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR. DOENÇA

OCUPACIONAL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E

MATERIAIS. NEXO CONCAUSAL. SÚMULA Nº 126 DO TRIBUNAL

SUPERIOR DO TRABALHO. Demonstrada possível contrariedade à

Súmula nº 126 desta Corte, na forma do art. 894, II, da CLT, dá-se

provimento ao agravo interno para determinar o processamento do

recurso de embargos. RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO

DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR. DOENÇA

OCUPACIONAL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E

MATERIAIS. NEXO CONCAUSAL. SÚMULA Nº 126 DO TRIBUNAL

SUPERIOR DO TRABALHO. Esta Subseção já firmou entendimento

no sentido de, em regra, não ser viável o conhecimento do recurso

de embargos por contrariedade a súmula de conteúdo processual,

tendo em vista a sua função precípua de uniformização da

jurisprudência, conferida pelas Leis nos 11.496/2007 e 13.015/2014,

razão pela qual o acolhimento da alegação de afronta ou má

aplicação da Súmula nº 126 do TST trata-se de hipótese

excepcional. Nesse cenário, observa-se que a hipótese mais

evidente de contrariedade ao conteúdo da Súmula nº 126 desta

Corte diz respeito aos casos em que a Turma, para afastar a

conclusão a que chegou o Colegiado Regional, recorre a elemento

fático não registrado no acórdão recorrido. In casu , o TRT de

origem consignou que a conclusão do perito foi no sentido de que a

hérnia inguinal do autor é de origem congênita, sem relação com o

trabalho e ausente, portanto, nexo causal e apto o autor atualmente,

para o trabalho; do próprio laudo, constou que a avaliação do local

de trabalho ficou prejudicada na data da perícia, por não coincidir

com as condições existentes na data do alegado acidente.

Registrou, ainda, que o Ministério Público do Trabalho opinou pela

fragilidade do laudo pericial acerca das condições de trabalho e,

assim, pela existência de nexo concausal entre a hérnia inguinal e o

labor. A Corte Regional, considerando o depoimento da testemunha

de que "as atividades realizadas pelo autor na amarração da carga

e enlonamento do caminhão implicavam intenso esforço físico,

tendo de puxar braçalmente lonas com peso de, no mínimo, 80 kg,

junto com outro empregado" , concluiu que havia risco ergonômico

para causar ou agravar lesões, ao fundamento de que o artigo 198

da CLT estipula como 60 kg o peso máximo a ser removido

individualmente por um trabalhador, de modo a prevenir a fadiga e

manter o labor em condições de segurança. Considerou, ainda, o

nexo técnico epidemiológico (NTEP), porquanto a ré se insere na

atividade de industrialização de produtos de madeiras aglomeradas,

compensadas, laminadas e serradas, cujo CNAE é o 1621-8/00.

Reconheceu configurado o NTEP, pois as doenças cujo intervalo do
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CID é de K40-K46, como no caso em comento (CID 10 - K40), têm

nexo com as atividades de CNAE 1621. Em sequência, com base

na metodologia do NTEP, adotou tese no sentido de que cabe à

empresa provar que as doenças e os acidentes de trabalho não

foram causados pela atividade desenvolvida pelo trabalhador, ou

seja, o ônus da prova é do empregador, e não do empregado, no

sentido de que não existe o nexo causal. Registrou que, no caso

concreto, caberia à ré afastar a presunção da existência do nexo

causal entre a doença do trabalhador e a atividade desenvolvida por

ele na ré, apesar da existência do nexo técnico epidemiológico,

visto que esta metodologia (NTEP) acarreta apenas a presunção da

existência do referido nexo causal. Verificou, contudo, que a ré não

juntou aos autos qualquer prova capaz de afastá-lo, ônus que lhe

cabia. Nesse contexto, concluiu "estar evidenciada a concausa

entre a doença que acometeu o autor e as at iv idades

desempenhadas no trabalho. Neste particular, cabe ressaltar que a

concausalidade não exclui o dever de indenizar daquele que pratica

o ato ilícito, não sendo necessário o nexo causal exclusivo para o

deferimento da indenização postulada". A egrégia Turma, por sua

vez, considerou que a prova pericial foi conclusiva quanto à

inexistência de doença ocupacional em razão da ausência de nexo

de causalidade ou de concausalidade entre a doença do reclamante

(hérnia inguinal) e a atividade por ele desenvolvida na reclamada,

na medida em que apurou que referida moléstia era de origem

congênita, não relacionada com o trabalho; que o autor, na data da

extinção do contrato de trabalho e posteriormente, foi considerado

apto, inclusive para o exercício das suas atividades, pela perícia

médica previdenciária após recuperação cirúrgica; e que não há

registro de prova, por parte do reclamante, apta a desconstituir a

perícia técnica. Nesse contexto, procedeu ao vedado reexame da

prova dos autos, uma vez que a instância soberana da prova

verificou que a ré não juntou aos autos qualquer prova capaz de

afastar o nexo causal presumido pelo NTEP, ônus que lhe cabia.

Ora, ao que se observa, o acórdão regional foi categórico ao

registrar e considerar todo o conjunto probatório (prova oral, prova

pericial, NTEP e CNAE), tendo registrado a inviabilidade de se

adotar apenas o laudo do perito para fins de verificação do nexo

concausal, uma vez que, repita-se: a) não houve perícia no local de

trabalho; b) o peso carregado pelo autor (80kg) era superior ao

estabelecido no artigo 198 da CLT (60kg); c) a presença do NTEP

com base no CNAE da empresa; d) a prova testemunhal atestou as

atividades desempenhadas pelo autor e a relação com as

características de levantamento de peso. Como bem afirmado pelo

TRT, o NTEP objetiva identificar as doenças e acidentes

relacionados a determinada atividade profissional pelo INSS.

Adotada tal metodologia, cabe à empresa demonstrar que as

doenças e acidentes de trabalho que acometem seus empregados

não se relacionam com a atividade desempenhada. Assim, é dela o

ônus de provar que se utilizou de todos os meios necessários para

romper o nexo entre a doença e a atividade desenvolvida ou, por

outro lado, demonstrar que outros fatores teriam desencadeado a

moléstia. Não se trata de omissão da Turma quanto a todas as

premissas registradas no acórdão regional, mas de registro fático

que o contraria, uma vez que a constatação de concausalidade

decorreu de todos os aspectos acima abordados. Desse modo,

ficou configurada a excepcionalíssima hipótese de contrariedade à

Súmula nº 126 desta Corte. Recurso de embargos conhecido e

provido. (E-RR-289-55.2014.5.12.0042, Subseção I Especializada

em Dissídios Individuais, Redator Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, DEJT 26/03/2021).

RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI

N.º 11.496/2007. DANOS MORAIS E MATERIAIS. INDENIZAÇÃO.

DOENÇA DO TRABALHO. CONCAUSA. Consoante se extrai do

quadro fático-probatório delineado pela Corte de origem, em trecho

devidamente transcrito na decisão embargada, as atividades

l a b o r a i s  e x e r c i d a s  p e l a  e m p r e g a d a  p r o v o c a r a m  o

desencadeamento da doença a que acometida - esquizofrenia

paranoide e depressão grave -, ou seja, concorreram para o

agravamento do seu estado de saúde. Embora não constituam

causa exclusiva do seu adoecimento, resulta inafastável a

responsabilidade do empregador pela indenização por danos morais

e materiais daí advindas. A concausa é reconhecida no

ordenamento jurídico pátrio (artigo 21, I, da Lei n.º 8.213/91) como

hipótese de caracterização do acidente do trabalho e constitui,

igualmente, fator de reconhecimento da responsabilidade pela

indenização por danos - materiais e morais - dele decorrentes, nos

termos do artigo 927 do Código Civil Brasileiro . Recurso de

embargos conhecido e parcialmente provido. (E-RR - 189600-

04.2007.5.20.0005 , Redator Ministro: Renato de Lacerda Paiva,

Data de Julgamento: 10/12/2015, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 15/04/2016).

Outrossim, no que se refere ao valor da indenização fixada, verifica-

se que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê nos seguintes precedentes:

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. CARACTERIZAÇÃO E

VALOR. CRITÉRIOS PARA ARBITRAMENTO. SÚMULA Nº 296 DO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. NÃO CONFIGURAÇÃO

DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. (...) No que concerne ao

valor da indenização, a jurisprudência desta Subseção firmou-se no

sent ido de que, salvo s i tuações extremas, de valores

excessivamente módicos ou estratosféricos, não cabe recurso de
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embargos destinado a rever o valor fixado à indenização por danos

morais, em virtude da impossibilidade de identificação de elementos

fáticos que permitam aferir a especificidade dos arestos

colacionados. (...) Por outro lado, não se pode perder de vista a

função precípua desta Subseção, que é a uniformização de teses

jurídicas diversas em matéria trabalhista, o que não se verifica

nessas hipóteses. Correta a aplicação do referido óbice, mantém-se

o decidido. Recurso de embargos de que não se conhece. ( E-RR -

959-24.2013.5.09.0459 , Relator Ministro: Cláudio Mascarenhas

Brandão, Data de Julgamento: 03/03/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

11/03/2016)

GRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS EM RECURSO DE

REVISTA. (...). INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. QUANTUM

ARBITRADO. REVISÃO DE VALORES. NÃO CONFIGURAÇÃO DE

DIVERGÊNCIA JURSPRUDENCIAL. A jurisprudência desta

Subseção firmou-se no sentido de que, salvo situações extremas,

de valores excessivamente módicos ou estratosféricos, não cabe

recurso de embargos destinado a rever o valor fixado à indenização

por danos morais, em virtude da impossibilidade de identificação de

elementos fáticos que permitam aferir a especificidade dos arestos

colacionados. Isso porque a dinâmica própria da vida, em que um

segundo não é igual a outro, faz com que cada episódio nela vivido

tenha a sua própria caracterização; cada momento, ainda que

singelo, é único em si mesmo e irrepetível; não há um instante igual

a outro, ainda que, objetivamente, possam parecer iguais. Por outro

lado, as pessoas são diferentes. Cada uma, em sua singularidade,

possui características que a diferenciam dos demais seres

humanos, embora sejam idênticos os atributos que compõem a sua

personalidade e que gozam de proteção constitucional, na forma

prevista no artigo 1º, IV, da Constituição Federal. Por tudo isso, será

impossível identificar acórdãos que permitam aferir a especificidade

a que alude a interpretação consolidada na Súmula n° 296, I, do

TST. Por outro lado, não se pode perder de vista a função precípua

desta Subseção, que é a uniformização de teses jurídicas diversas

em matéria trabalhista, o que não se verifica nessas hipóteses.

Correta a aplicação do referido óbice, mantém-se o decidido.

Agravo regimental de que se conhece e a que se nega provimento.

(AgR-E-RR - 9951000-31.2006.5.09.0661, Relator Ministro: Cláudio

Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 21/05/2015, Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

29/05/2015).

Desse modo,a revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista

mostra-se inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos
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na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000052-62.2018.5.05.0531
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE SUPERMERCADOS CASAGRANDE
LTDA

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ DA SILVA
BARROSO(OAB: 6608/ES)

ADVOGADO CARLOS RENATO OZELAME DOS
SANTOS(OAB: 22095/ES)

AGRAVADO LILIANE SOUZA SANTANA

ADVOGADO KAIKE RIBEIRO GOMES
SILOTTI(OAB: 24116/BA)

ADVOGADO LEVI CUNHA DE ANDRADE(OAB:
37976/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIANE SOUZA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os
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parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso (Decisão publicadaem 22/05/2023 -

Id.,protocolado em 01/06/2023 -Id.f24bbeb ).

Regular a representação processual,Id. b8dff52; 7b46e1c.

Satisfeito o preparo - Ids. 2622907, bfb2c66; 7bf51ba e fe33fc7;

8755a44.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da CLT (inserido pela

Lei 13.467/17), o juízo de admissibilidade deste Recurso de Revista

se limita à análise dos pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não

abrangendo o critério da transcendência das questões nele

veiculadas.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Doença Ocupacional.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial / Período do Afastamento - Reintegração.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Valor Arbitrado.

Constou no acórdão:

(...)

"Consoante se infere do inciso II da citada Súmula, são requisitos

para a concessão da estabilidade provisória o afastamento superior

a 15 (quinze) dias e a conseqüente percepção do auxílio-doença

acidentário. Há, ainda, uma hipótese excepcional, em que estes

requisitos estariam dispensados, quando, após a despedida, for

constatada uma doença profissional decorrente da execução do

contrato de emprego."

Registre-se que o julgamento proferido pelo Colegiado Regional

está lastreado na dilação probatória dos autos. Assim, somente com

o revolvimento do substrato fático-probatório seria possível sua

reforma, aspecto que torna inviável a admissibilidade do Apelo,

inclusive por divergência jurisprudencial , conforme previsão contida

na Súmula nº 126 da Superior Corte Trabalhista.

Cabe enfatizar que os fundamentos lançados no Acórdão Regional

guardam perfeita sintonia com as diretrizes atinentes à distribuição

do ônus da prova - arts. 818 da CLT e 373 do CPC.

Portanto, verifica-se que o entendimento da Turma Regional não

traduz possível violação dos dispositivos invocados, inviabilizando a

admissibilidade do Recurso de Revista, sob o prisma do art. 896,c,

da CLT.

Ainda,verifica-se que os fundamentos revelados no Provimento

Jurisdicional impugnado estão em sintonia com a atual

jurisprudência da mais Alta Corte Trabalhista, como se vê nos

seguintes precedentes:

"AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS EM RECURSO DE

REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR. DOENÇA

OCUPACIONAL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E

MATERIAIS. NEXO CONCAUSAL. SÚMULA Nº 126 DO TRIBUNAL
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SUPERIOR DO TRABALHO. Demonstrada possível contrariedade à

Súmula nº 126 desta Corte, na forma do art. 894, II, da CLT, dá-se

provimento ao agravo interno para determinar o processamento do

recurso de embargos. RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO

DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR. DOENÇA

OCUPACIONAL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E

MATERIAIS. NEXO CONCAUSAL. SÚMULA Nº 126 DO TRIBUNAL

SUPERIOR DO TRABALHO. Esta Subseção já firmou entendimento

no sentido de, em regra, não ser viável o conhecimento do recurso

de embargos por contrariedade a súmula de conteúdo processual,

tendo em vista a sua função precípua de uniformização da

jurisprudência, conferida pelas Leis nos 11.496/2007 e 13.015/2014,

razão pela qual o acolhimento da alegação de afronta ou má

aplicação da Súmula nº 126 do TST trata-se de hipótese

excepcional. Nesse cenário, observa-se que a hipótese mais

evidente de contrariedade ao conteúdo da Súmula nº 126 desta

Corte diz respeito aos casos em que a Turma, para afastar a

conclusão a que chegou o Colegiado Regional, recorre a elemento

fático não registrado no acórdão recorrido. In casu , o TRT de

origem consignou que a conclusão do perito foi no sentido de que a

hérnia inguinal do autor é de origem congênita, sem relação com o

trabalho e ausente, portanto, nexo causal e apto o autor atualmente,

para o trabalho; do próprio laudo, constou que a avaliação do local

de trabalho ficou prejudicada na data da perícia, por não coincidir

com as condições existentes na data do alegado acidente.

Registrou, ainda, que o Ministério Público do Trabalho opinou pela

fragilidade do laudo pericial acerca das condições de trabalho e,

assim, pela existência de nexo concausal entre a hérnia inguinal e o

labor. A Corte Regional, considerando o depoimento da testemunha

de que "as atividades realizadas pelo autor na amarração da carga

e enlonamento do caminhão implicavam intenso esforço físico,

tendo de puxar braçalmente lonas com peso de, no mínimo, 80 kg,

junto com outro empregado" , concluiu que havia risco ergonômico

para causar ou agravar lesões, ao fundamento de que o artigo 198

da CLT estipula como 60 kg o peso máximo a ser removido

individualmente por um trabalhador, de modo a prevenir a fadiga e

manter o labor em condições de segurança. Considerou, ainda, o

nexo técnico epidemiológico (NTEP), porquanto a ré se insere na

atividade de industrialização de produtos de madeiras aglomeradas,

compensadas, laminadas e serradas, cujo CNAE é o 1621-8/00.

Reconheceu configurado o NTEP, pois as doenças cujo intervalo do

CID é de K40-K46, como no caso em comento (CID 10 - K40), têm

nexo com as atividades de CNAE 1621. Em sequência, com base

na metodologia do NTEP, adotou tese no sentido de que cabe à

empresa provar que as doenças e os acidentes de trabalho não

foram causados pela atividade desenvolvida pelo trabalhador, ou

seja, o ônus da prova é do empregador, e não do empregado, no

sentido de que não existe o nexo causal. Registrou que, no caso

concreto, caberia à ré afastar a presunção da existência do nexo

causal entre a doença do trabalhador e a atividade desenvolvida por

ele na ré, apesar da existência do nexo técnico epidemiológico,

visto que esta metodologia (NTEP) acarreta apenas a presunção da

existência do referido nexo causal. Verificou, contudo, que a ré não

juntou aos autos qualquer prova capaz de afastá-lo, ônus que lhe

cabia. Nesse contexto, concluiu "estar evidenciada a concausa

entre a doença que acometeu o autor e as at iv idades

desempenhadas no trabalho. Neste particular, cabe ressaltar que a

concausalidade não exclui o dever de indenizar daquele que pratica

o ato ilícito, não sendo necessário o nexo causal exclusivo para o

deferimento da indenização postulada". A egrégia Turma, por sua

vez, considerou que a prova pericial foi conclusiva quanto à

inexistência de doença ocupacional em razão da ausência de nexo

de causalidade ou de concausalidade entre a doença do reclamante

(hérnia inguinal) e a atividade por ele desenvolvida na reclamada,

na medida em que apurou que referida moléstia era de origem

congênita, não relacionada com o trabalho; que o autor, na data da

extinção do contrato de trabalho e posteriormente, foi considerado

apto, inclusive para o exercício das suas atividades, pela perícia

médica previdenciária após recuperação cirúrgica; e que não há

registro de prova, por parte do reclamante, apta a desconstituir a

perícia técnica. Nesse contexto, procedeu ao vedado reexame da

prova dos autos, uma vez que a instância soberana da prova

verificou que a ré não juntou aos autos qualquer prova capaz de

afastar o nexo causal presumido pelo NTEP, ônus que lhe cabia.

Ora, ao que se observa, o acórdão regional foi categórico ao

registrar e considerar todo o conjunto probatório (prova oral, prova

pericial, NTEP e CNAE), tendo registrado a inviabilidade de se

adotar apenas o laudo do perito para fins de verificação do nexo

concausal, uma vez que, repita-se: a) não houve perícia no local de

trabalho; b) o peso carregado pelo autor (80kg) era superior ao

estabelecido no artigo 198 da CLT (60kg); c) a presença do NTEP

com base no CNAE da empresa; d) a prova testemunhal atestou as

atividades desempenhadas pelo autor e a relação com as

características de levantamento de peso. Como bem afirmado pelo

TRT, o NTEP objetiva identificar as doenças e acidentes

relacionados a determinada atividade profissional pelo INSS.

Adotada tal metodologia, cabe à empresa demonstrar que as

doenças e acidentes de trabalho que acometem seus empregados

não se relacionam com a atividade desempenhada. Assim, é dela o

ônus de provar que se utilizou de todos os meios necessários para

romper o nexo entre a doença e a atividade desenvolvida ou, por
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outro lado, demonstrar que outros fatores teriam desencadeado a

moléstia. Não se trata de omissão da Turma quanto a todas as

premissas registradas no acórdão regional, mas de registro fático

que o contraria, uma vez que a constatação de concausalidade

decorreu de todos os aspectos acima abordados. Desse modo,

ficou configurada a excepcionalíssima hipótese de contrariedade à

Súmula nº 126 desta Corte. Recurso de embargos conhecido e

provido. (E-RR-289-55.2014.5.12.0042, Subseção I Especializada

em Dissídios Individuais, Redator Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, DEJT 26/03/2021).

RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI

N.º 11.496/2007. DANOS MORAIS E MATERIAIS. INDENIZAÇÃO.

DOENÇA DO TRABALHO. CONCAUSA. Consoante se extrai do

quadro fático-probatório delineado pela Corte de origem, em trecho

devidamente transcrito na decisão embargada, as atividades

l a b o r a i s  e x e r c i d a s  p e l a  e m p r e g a d a  p r o v o c a r a m  o

desencadeamento da doença a que acometida - esquizofrenia

paranoide e depressão grave -, ou seja, concorreram para o

agravamento do seu estado de saúde. Embora não constituam

causa exclusiva do seu adoecimento, resulta inafastável a

responsabilidade do empregador pela indenização por danos morais

e materiais daí advindas. A concausa é reconhecida no

ordenamento jurídico pátrio (artigo 21, I, da Lei n.º 8.213/91) como

hipótese de caracterização do acidente do trabalho e constitui,

igualmente, fator de reconhecimento da responsabilidade pela

indenização por danos - materiais e morais - dele decorrentes, nos

termos do artigo 927 do Código Civil Brasileiro . Recurso de

embargos conhecido e parcialmente provido. (E-RR - 189600-

04.2007.5.20.0005 , Redator Ministro: Renato de Lacerda Paiva,

Data de Julgamento: 10/12/2015, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 15/04/2016).

Outrossim, no que se refere ao valor da indenização fixada, verifica-

se que os fundamentos revelados no Provimento Jurisdicional

impugnado estão em sintonia com a atual jurisprudência da mais

Alta Corte Trabalhista, como se vê nos seguintes precedentes:

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. CARACTERIZAÇÃO E

VALOR. CRITÉRIOS PARA ARBITRAMENTO. SÚMULA Nº 296 DO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. NÃO CONFIGURAÇÃO

DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. (...) No que concerne ao

valor da indenização, a jurisprudência desta Subseção firmou-se no

sent ido de que, salvo s i tuações extremas, de valores

excessivamente módicos ou estratosféricos, não cabe recurso de

embargos destinado a rever o valor fixado à indenização por danos

morais, em virtude da impossibilidade de identificação de elementos

fáticos que permitam aferir a especificidade dos arestos

colacionados. (...) Por outro lado, não se pode perder de vista a

função precípua desta Subseção, que é a uniformização de teses

jurídicas diversas em matéria trabalhista, o que não se verifica

nessas hipóteses. Correta a aplicação do referido óbice, mantém-se

o decidido. Recurso de embargos de que não se conhece. ( E-RR -

959-24.2013.5.09.0459 , Relator Ministro: Cláudio Mascarenhas

Brandão, Data de Julgamento: 03/03/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

11/03/2016)

GRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS EM RECURSO DE

REVISTA. (...). INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. QUANTUM

ARBITRADO. REVISÃO DE VALORES. NÃO CONFIGURAÇÃO DE

DIVERGÊNCIA JURSPRUDENCIAL. A jurisprudência desta

Subseção firmou-se no sentido de que, salvo situações extremas,

de valores excessivamente módicos ou estratosféricos, não cabe

recurso de embargos destinado a rever o valor fixado à indenização

por danos morais, em virtude da impossibilidade de identificação de

elementos fáticos que permitam aferir a especificidade dos arestos

colacionados. Isso porque a dinâmica própria da vida, em que um

segundo não é igual a outro, faz com que cada episódio nela vivido

tenha a sua própria caracterização; cada momento, ainda que

singelo, é único em si mesmo e irrepetível; não há um instante igual

a outro, ainda que, objetivamente, possam parecer iguais. Por outro

lado, as pessoas são diferentes. Cada uma, em sua singularidade,

possui características que a diferenciam dos demais seres

humanos, embora sejam idênticos os atributos que compõem a sua

personalidade e que gozam de proteção constitucional, na forma

prevista no artigo 1º, IV, da Constituição Federal. Por tudo isso, será

impossível identificar acórdãos que permitam aferir a especificidade

a que alude a interpretação consolidada na Súmula n° 296, I, do

TST. Por outro lado, não se pode perder de vista a função precípua

desta Subseção, que é a uniformização de teses jurídicas diversas

em matéria trabalhista, o que não se verifica nessas hipóteses.

Correta a aplicação do referido óbice, mantém-se o decidido.

Agravo regimental de que se conhece e a que se nega provimento.

(AgR-E-RR - 9951000-31.2006.5.09.0661, Relator Ministro: Cláudio

Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 21/05/2015, Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

29/05/2015).

Desse modo,a revisão do Julgado em sede de Recurso de Revista

mostra-se inviável, sob quaisquer alegações, inclusive por dissenso

pretoriano , consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e o teor da

Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aoRecurso de Revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho
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apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000959-80.2021.5.07.0012
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

AGRAVADO FABIO EDUARDO LIMA SILVA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO EDUARDO LIMA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.

Destaco, de início, tratar-se de recurso de revista interposto contra

acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017.

De plano, veri f ico que a questão debatida não oferece

transcendência hábil a impulsionar o processamento do apelo.

Isso porque os recursos devem atender ao princípio da dialeticidade

recursal, também denominado princípio da discursividade

confluente do sistema recursal, em atenção ao art. 1.010 do CPC,

de modo a possibilitar a aferição da matéria devolvida no apelo (art.

1.013), viabilizando o contraditório.

Portanto, imprescindível trazer em recurso elementos que

evidenciem argumentos hábeis a enfrentar os fundamentos da

decisão, justificando, assim, o pedido de novo provimento.

Nesse sentido, enuncia a Súmula 422, item I, desta Corte:

“RECURSO. FUNDAMENTO AUSENTE OU DEFICIENTE. NÃO

CONHECIMENTO (redação alterada, com inserção dos itens I, II e

III) - Res. 199/2015, DEJT divulgado em 24, 25 e 26.06.2015. Com

errata publicado no DEJT divulgado em 01.07.2015

I – Não se conhece de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho

se as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da

decisão recorrida, nos termos em que proferida.”

Efetivamente, o art. 899 da CLT, ao dispor que “os recursos serão

interpostos por simples petição”, não exime a parte de fixar e

fundamentar sua irresignação quanto aos fundamentos da decisão

impugnada.

No caso dos autos, o Tribunal Regional, em juízo prévio de

admissibilidade (arts. 682, IX, e 896, § 1º, da CLT), denegou

seguimento ao recurso de revista, na esteira dos seguintes

fundamentos:

“PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS DIREITO PROCESSUAL CIVIL

E DO TRABALHO (8826) / PENALIDADES PROCESSUAIS (12941)

/ LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO

(12936) / DURAÇÃO DO TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

(13769)  /  ADICIONAL DE HORAS EXTRAS DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / PARTES E

PROCURADORES (8842)  /  SUCUMBÊNCIA (8874)  /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DIREITO PROCESSUAL CIVIL E

DO TRABALHO (8826) / PARTES E PROCURADORES (8842) /

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

Alegação(ões): -

violação do(s) incisos I e II do artigo 5º; incisos XIII, XXVI e XXX do

artigo 7º; incisos III e VI do artigo 8º; incisos XIII e XIV do caput do

artigo 37 da Constituição Federal. - divergência jurisprudencial.

O (A) Recorrente alega que:

[...]

À análise.

A Lei 13.015/2014 acrescentou o § 1º-A ao artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho:

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

transcreveu o t recho do acórdão que demonstrar ia  o

prequestionamento da controvérsia que pretende ver transferida à

cognição do Tribunal Superior do Trabalho.

A exigência consiste em apontar o prequestionamento, salvo vício

nascido na própria decisão, e comprová-lo com a transcrição textual

e destacada da tese adotada pela Turma. A jurisprudência

predominante no Tribunal Superior do Trabalho tem definido que o

pressuposto legal não se atende com a mera indicação da folha do

trecho do acórdão, da sinopse da decisão, da transcrição da

ementa, da parte dispositiva (caso dos autos) ou do inteiro teor do

acórdão recorrido.

No sentido do acima exposto são os seguintes precedentes do

Tribunal Superior do Trabalho: TST-AIRR-1160-68.2014.5.02.0073,

Relator Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, julgado em

14/12/2016, 7ª Turma, acórdão publicado no DEJT de 03/02/2017;

TST-RR-18177-29.2013.5.16.0020 1ª Turma, Relator Ministro

Walmir Oliveira da Costa, acórdão publicado no DEJT de

29/04/2016; TST-AIRR-104- 15.2014.5.08.0014, 2ª Turma, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, acórdão publicado no DEJT de

06/05/2016; TST-AIRR-10033-37.2014.5.14.0101, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, acórdão
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publ icado no DEJT de 29/04 /2016; TST-AIRR-10982-

58.2014.5.14.0005, 4ª Turma, Relator Ministro João Oreste

Dalazen, acórdão publicado no DEJT de 29/04/2016; TST-AIRR-163

-91.2013.5.11.0551, 5ª Turma, Relator Ministro João Batista Brito

Pereira, acórdão publicado no DEJT de 22/04 /2016; TST-AIRR-

1410-22.2013.5.07.0001, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto César

Leite de Carvalho, acórdão publicado no DEJT de 06/05/2016; TST-

AIRR-11680- 81.2014.5.03.0163, 7ª Turma, Relator Ministro Cláudio

Brandão, acórdão publicado no DEJT de 04/03/2016.

É inviável o conhecimento do recurso de revista porque a parte

recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

CONCLUSÃO

Denego seguimento”

Em seu apelo, entretanto, deixa a parte agravante de impugnar

especificamente o óbice ao seguimento do recurso de revista eleito

no despacho agravado, qual seja, a ausência de cumprimento do

art. 896, §1º-A, I, da CLT. Limita-se, pois, a afirmar que o recurso

merece trânsito e a reiterar as questões de fundo.

Na ausência de argumento demonstrativo da pertinência do agravo,

deve-se reputá-lo como desfundamentado, porquanto desatendido o

objetivo do art. 897 da CLT, o que acaba por contaminar a própria

transcendência da matéria.

Assim, com esteio no art. 932 do CPC, não conheço do agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0100804-69.2017.5.01.0343
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA

AGRAVADO COMPANHIA DE HABITACAO DE
VOLTA REDONDA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO VEIGA DE
CARVALHO(OAB: 57992/RJ)

AGRAVADO NOEMIA GONCALVES SIMOES

ADVOGADO JOSE RENATO DUARTE(OAB:
116135/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOEMIA GONCALVES SIMOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.

Sem contraminuta.

O Ministério Público do Trabalho não emitiu parecer (ID f17f289 ).

É o relatório.

DECIDO:

Destaque-se, de início, tratar-se de recurso de revista interposto

contra acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017.

ADMISSIBILIDADE

Presentes os requisitos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.

MÉRITO

EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA

Postula o agravante a reforma do acórdão regional quanto ao tema

acima epigrafado.

Verifica-se, de plano, que a matéria debatida não oferece

transcendência hábil a impulsionar o processamento do apelo.

Isso porque, nas razões de recurso de revista, desatendido o

requisito do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, com redação dada pela Lei

nº 13.015/2014:

“Art. 896

[...]

§ 1º-A – Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I – indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista.”

Com efeito, a ausência de transcrição e delimitação dos

fundamentos fáticos e jurídicos relevantes para a compreensão da

controvérsia implica defeito formal grave, insanável.

Destaque-se, conforme jurisprudência pacífica desta Corte, não

basta a mera indicação da ementa, páginas do acórdão, paráfrase,

resumo, trecho insuficiente, parte dispositiva ou mesmo do inteiro

teor do acórdão ou de capítulo de acórdão não sucinto, sem
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destaques próprios. Tampouco a transcrição dos trechos, no início

da petição, dissociada dos fundamentos, sem o devido cotejo

analítico de teses, serve ao fim colimado.

No caso, a parte limitou-se a transcrever o teor quase integral do

acórdão, sem qualquer destaque.

Transcendência não reconhecida.

Assim, comprometido pressuposto intrínseco de admissibilidade,

nego provimento ao agravo de instrumento (art. 932 do CPC).

Petição apreciada: id: 396b6f7 - Parecer do Ministério Público do

Trabalho (MPT).

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0100804-69.2017.5.01.0343
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA

AGRAVADO COMPANHIA DE HABITACAO DE
VOLTA REDONDA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO VEIGA DE
CARVALHO(OAB: 57992/RJ)

AGRAVADO NOEMIA GONCALVES SIMOES

ADVOGADO JOSE RENATO DUARTE(OAB:
116135/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE HABITACAO DE VOLTA REDONDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.

Sem contraminuta.

O Ministério Público do Trabalho não emitiu parecer (ID f17f289 ).

É o relatório.

DECIDO:

Destaque-se, de início, tratar-se de recurso de revista interposto

contra acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017.

ADMISSIBILIDADE

Presentes os requisitos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.

MÉRITO

EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA

Postula o agravante a reforma do acórdão regional quanto ao tema

acima epigrafado.

Verifica-se, de plano, que a matéria debatida não oferece

transcendência hábil a impulsionar o processamento do apelo.

Isso porque, nas razões de recurso de revista, desatendido o

requisito do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, com redação dada pela Lei

nº 13.015/2014:

“Art. 896

[...]

§ 1º-A – Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I – indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista.”

Com efeito, a ausência de transcrição e delimitação dos

fundamentos fáticos e jurídicos relevantes para a compreensão da

controvérsia implica defeito formal grave, insanável.

Destaque-se, conforme jurisprudência pacífica desta Corte, não

basta a mera indicação da ementa, páginas do acórdão, paráfrase,

resumo, trecho insuficiente, parte dispositiva ou mesmo do inteiro

teor do acórdão ou de capítulo de acórdão não sucinto, sem

destaques próprios. Tampouco a transcrição dos trechos, no início

da petição, dissociada dos fundamentos, sem o devido cotejo

analítico de teses, serve ao fim colimado.

No caso, a parte limitou-se a transcrever o teor quase integral do

acórdão, sem qualquer destaque.

Transcendência não reconhecida.

Assim, comprometido pressuposto intrínseco de admissibilidade,

nego provimento ao agravo de instrumento (art. 932 do CPC).

Petição apreciada: id: 396b6f7 - Parecer do Ministério Público do

Trabalho (MPT).

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora
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Processo Nº AIRR-0010603-53.2021.5.15.0132
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE VAGNER PAULO DA SILVA

ADVOGADO RICARDO MIGUEL SOBRAL(OAB:
301187/SP)

ADVOGADO ELTON DA SILVA RAMOS(OAB:
432624/SP)

AGRAVADO FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER PAULO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.

Contraminutado.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:

Destaco, de início, tratar-se de recurso de revista interposto contra

acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017.

ADMISSIBILIDADE

Presentes os requisitos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.

MÉRITO

Adicional de Local de Exercício

O TRT denegou seguimento ao recurso de revista, na esteira dos

seguintes fundamentos:

“PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

ADICIONAL.

ADICIONAL DE LOCAL DE EXERCÍCIO (ALE)

O v. acórdão consignou:

"O direito perseguido pelo reclamante possui óbice, qual seja, o fato

de o Decreto Estadual 52.674, de 29/1/2008 não lhe beneficiar.

Referido Decreto estabeleceu o direito ao recebimento do "Adicional

de Local de Exercício" aos integrantes do "Quadro do Magistério e

do Quadro de Apoio Escolar" das unidades escolares da rede

estadual de ensino.

Criou o acréscimo salarial para quem laborasse em zona rural ou

zonas periféricas dos grandes centros urbanos que apresentem

"condições ambientais precárias".

A leitura da norma indica que os beneficiários de tal pagamento são

os integrantes do quadro do Magistério da Secretaria Estadual da

Educação, mencionada no artigo 4º, que delegou ao referido Órgão

a elaboração das diretrizes para a aplicação do disposto no

Decreto.

Ocorre que, em 10/6/2008, houve a publicação da Resolução nº 47,

pela Secretaria da Educação, que enquadrou os Centros de

Atendimento Socioeducativo da Fundação CASA como locais a

serem considerados para o pagamento do referido "Adicional de

Local de Exercício".

No entanto, o reclamante não é vinculado à Secretaria da Educação

e não integra o quadro do Magistério Estadual e, portanto, não é

beneficiário do adicional destinado a servidores vinculados à

Secretaria da Educação.

Dessa forma, estando o autor vinculado à Secretaria da Justiça e

Cidadania, não pode ser considerado integrante do Quadro de

Apoio Escolar, previsto na Resolução SE nº 47/2008 que

reconheceu o direito ao Adicional de Local de Exercício aos

integrantes da Fundação Casa.

Ademais ,  o  reconhec imento  da  p re tensão imp l i ca r ia

descumprimento ao disposto na Súmula Vinculante nº 37 do E. STF.

Nesse sentido, não há como determinar à reclamada o cumprimento

de norma à qual não está vinculada.

Em se tratando de situações fáticas que ensejam interpretação

idêntica do direito, entende-se que o recurso do reclamante deve

ser rejeitado, a fim de que, mediante os fundamentos exteriorizados,

a r. sentença seja mantida quanto à improcedência da pretensão

formulada."

Desse modo, o v. acórdão se fundamentou no conjunto fático-

probatório e não violou, de forma direta e literal, os dispositivos

constitucionais apontados.

Assim, inadmissível o recurso, pelo teor da Súmula 126 do C. TST e

pela ausência dos requisitos exigidos pela alínea "c" do art. 896 da

CLT.

Ademais, a recorrente não logrou demonstrar o pretendido dissenso

interpretativo, pois se limitou a transcrever os arestos paradigmas,

deixando de realizar o indispensável cotejo analítico entre eles e a
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v. decisão recorrida, descumprindo os requisitos previstos no art.

896, § 8º, da CLT.

Portanto, a orientação da Corte Superior é de atribuir à parte a clara

e completa exposição da hipótese de cabimento do recurso

excepcional, o que não ocorreu no presente caso.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST: Ag-AIRR-

11167-44.2015.5.15.0002, 1ª Turma, DEJT-19/06/17, RR-10891-

96.2015.5.15.0136, 3ª Turma, DEJT-31/03/17, AIRR-11123-

40.2014.5.15.0073, 4ª Turma, DEJT-28/04/17, RR-1986-

52.2012.5.15.0122, 5ª Turma, DEJT-12/05/17, RR-12415-

25.2014.5.15.0117, 6ª Turma, DEJT-19/05/17, AIRR-10179-

11.2013.5.15.0061, 7ª Turma, DEJT-23/06/17.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.”

Insiste a parte agravante no processamento do recurso de revista,

sustentando, em resumo, que não pretende o reexame de fatos e

provas.

Sem razão.

No recurso de revista, a parte, em atenção ao art. 896, § 1º-A, I, da

CLT, transcreveu os seguintes trechos do acórdão regional:

“O direito perseguido pelo reclamante possui óbice, qual seja, o fato

de o Decreto Estadual 52.674, de 29/1/2008 não lhe beneficiar.

Referido Decreto estabeleceu o direito ao recebimento do "Adicional

de Local de Exercício" aos integrantes do "Quadro do Magistério e

do Quadro de Apoio Escolar" das unidades escolares da rede

estadual de ensino.

Criou o acréscimo salarial para quem laborasse em zona rural ou

zonas periféricas dos grandes centros urbanos que apresentem

"condições ambientais precárias".

A leitura da norma indica que os beneficiários de tal pagamento

são os integrantes do quadro do Magistério da Secretaria

Estadual da Educação, mencionada no artigo 4º, que delegou

ao referido Órgão a elaboração das diretrizes para a aplicação

do disposto no Decreto.

Ocorre que, em 10/6/2008, houve a publicação da Resolução nº 47,

pela Secretaria da Educação, que enquadrou os Centros de

Atendimento Socioeducativo da Fundação CASA como locais a

serem considerados para o pagamento do referido "Adicional de

Local de Exercício".

No entanto, o reclamante não é vinculado à Secretaria da Educação

e não integra o quadro do Magistério Estadual e, portanto, não é

beneficiário do adicional destinado a servidores vinculados à

Secretaria da Educação.

Dessa forma, estando o autor vinculado à Secretaria da Justiça

e Cidadania, não pode ser considerado integrante do Quadro

de Apoio Escolar, previsto na Resolução SE nº 47/2008 que

reconheceu o direito ao Adicional de Local de Exercício aos

integrantes da Fundação Casa.

Ademais ,  o  reconhec imento  da  p re tensão imp l i ca r ia

descumprimento ao disposto na Súmula Vinculante nº 37 do E. STF.

Nesse sentido, não há como determinar à reclamada o cumprimento

de norma à qual não está vinculada.

Em se tratando de situações fáticas que ensejam interpretação

idêntica do direito, entende-se que o recurso do reclamante deve

ser rejeitado, a fim de que, mediante os fundamentos exteriorizados,

a r. sentença seja mantida quanto à improcedência da pretensão

formulada.”

Verifica-se, de plano, que a matéria debatida não oferece

transcendência hábil a impulsionar o processamento do apelo.

Isso porque a finalidade precípua desta Corte Superior, na

uniformização de teses jurídicas, não autoriza a revisão do conjunto

fático-probatório já analisado pelo Tribunal Regional, na esteira do

entendimento consolidado pela Súmula 126/TST.

Na hipótese, o acolhimento de suas alegações recursais, contrárias

ao quadro fático delineado no acórdão regional, segundo o qual “o

reclamante não é vinculado à Secretaria da Educação e não integra

o quadro do Magistério Estadual e, portanto, não é beneficiário do

adicional destinado a servidores vinculados à Secretaria da

Educação”, demandaria necessariamente o reexame do acervo

probatório, procedimento vedado nesta esfera extraordinária.

Transcendência não reconhecida.

Assim, com esteio no art. 932 do CPC, nego provimento ao agravo

de instrumento.

Petição apreciada: id: e20c289 - Parecer do Ministério Público do

Trabalho (MPT).

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0100379-14.2017.5.01.0223
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE MUNICIPIO DE MESQUITA

ADVOGADO LUIZ VITOR ARAGAO MADEIRA
COIMBRA(OAB: 108961/RJ)

AGRAVADO COOPSEGE COOPERATIVA DE
TRABALHO

AGRAVADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO
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ADVOGADO JOSEF ALEXANDRE GERSTEL(OAB:
96278/RJ)

AGRAVADO ANGELA CRISTINA RODRIGUES DE
SOUZA

ADVOGADO VANDERSON DA SILVA JOSE(OAB:
156681/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA CRISTINA RODRIGUES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento
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previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 17/03/2023 - Id.

9d8aefc ; recurso interposto em 05/04/2023 - Id. 46909c3 ).

Regular a representação processual (nos termos daSúmula 436, I e

II do TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade.

D I R E I T O  P R O C E S S U A L  C I V I L  E  D O  T R A B A L H O  /

Liquidação/Cumprimento/Execução / Nulidade/Inexigibilidade do

Título.

Responsabilidade Solidária/Subsidiária.

D I R E I T O  P R O C E S S U A L  C I V I L  E  D O  T R A B A L H O  /

Liquidação/Cumprimento/Execução / Benefício de Ordem.

D I R E I T O  P R O C E S S U A L  C I V I L  E  D O  T R A B A L H O  /

L i q u i d a ç ã o / C u m p r i m e n t o / E x e c u ç ã o  /  V a l o r  d a

Execução/Cálculo/Atualização / Juros / Fazenda Pública.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) vinculante(s) nº 10 doSupremo

Tribunal Federal.

- contrariedade à Orientação Jurisprudencial Tribunal Pleno/Órgão

Especial, do TST, nº 7.

- violação do(s) artigo 2º; artigo 5º, inciso II; artigo 5º, inciso LV;

artigo 93, inciso IX; artigo 97, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Código de Processo Civil, artigo 183; artigo 209;

artigo 280; artigo 281; artigo 525, §12; artigo 525, §14; artigo 917,

inciso VI; Lei nº 9494/1997, artigo 1º-F; Consolidação das Leis do

Trabalho, artigo 884, §5º.

- divergência jurisprudencial .

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

agravo de petição. Esta peculiaridade exige o enquadramento do

recurso nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 2º, da CLT.

No caso em apreço, não se verifica a referida adequação, isso

porque inexiste ofensa direta e literalà Constituição da República,

restando inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob
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quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0100379-14.2017.5.01.0223
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE MUNICIPIO DE MESQUITA

ADVOGADO LUIZ VITOR ARAGAO MADEIRA
COIMBRA(OAB: 108961/RJ)

AGRAVADO COOPSEGE COOPERATIVA DE
TRABALHO

AGRAVADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

ADVOGADO JOSEF ALEXANDRE GERSTEL(OAB:
96278/RJ)

AGRAVADO ANGELA CRISTINA RODRIGUES DE
SOUZA

ADVOGADO VANDERSON DA SILVA JOSE(OAB:
156681/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBJETIVA COOPERATIVA DE TRABALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.
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Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 17/03/2023 - Id.

9d8aefc ; recurso interposto em 05/04/2023 - Id. 46909c3 ).

Regular a representação processual (nos termos daSúmula 436, I e

II do TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade.

D I R E I T O  P R O C E S S U A L  C I V I L  E  D O  T R A B A L H O  /

Liquidação/Cumprimento/Execução / Nulidade/Inexigibilidade do

Título.

Responsabilidade Solidária/Subsidiária.

D I R E I T O  P R O C E S S U A L  C I V I L  E  D O  T R A B A L H O  /

Liquidação/Cumprimento/Execução / Benefício de Ordem.

D I R E I T O  P R O C E S S U A L  C I V I L  E  D O  T R A B A L H O  /

L i q u i d a ç ã o / C u m p r i m e n t o / E x e c u ç ã o  /  V a l o r  d a

Execução/Cálculo/Atualização / Juros / Fazenda Pública.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) vinculante(s) nº 10 doSupremo

Tribunal Federal.

- contrariedade à Orientação Jurisprudencial Tribunal Pleno/Órgão

Especial, do TST, nº 7.

- violação do(s) artigo 2º; artigo 5º, inciso II; artigo 5º, inciso LV;

artigo 93, inciso IX; artigo 97, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Código de Processo Civil, artigo 183; artigo 209;

artigo 280; artigo 281; artigo 525, §12; artigo 525, §14; artigo 917,

inciso VI; Lei nº 9494/1997, artigo 1º-F; Consolidação das Leis do

Trabalho, artigo 884, §5º.

- divergência jurisprudencial .

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

agravo de petição. Esta peculiaridade exige o enquadramento do

recurso nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 2º, da CLT.

No caso em apreço, não se verifica a referida adequação, isso

porque inexiste ofensa direta e literalà Constituição da República,

restando inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância
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jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0020036-46.2022.5.04.0102
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE MUNICIPIO DE PELOTAS

AGRAVADO NEIVA MARIA HORNKE
TUCHTENHAGEN

ADVOGADO RODRIGO ALMEIDA DA SILVA(OAB:
62436/RS)

ADVOGADO BRUNO ALMEIDA DA SILVA(OAB:
75446/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEIVA MARIA HORNKE TUCHTENHAGEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.

Sem contraminuta.

O Ministério Público do Trabalho não emitiu parecer (ID 5eee856 ).

É o relatório.

DECIDO:

Destaque-se, de início, tratar-se de recurso de revista interposto

contra acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017.

ADMISSIBILIDADE
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Presentes os requisitos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.

MÉRITO

PISO NACIONAL DOS PROFESSORES. DIFERENÇAS

Postula o agravante a reforma do acórdão regional quanto ao tema

acima epigrafado.

Verifica-se, de plano, que a matéria debatida não oferece

transcendência hábil a impulsionar o processamento do apelo.

Isso porque, nas razões de recurso de revista, desatendido o

requisito do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, com redação dada pela Lei

nº 13.015/2014:

“Art. 896

[...]

§ 1º-A – Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I – indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista.”

Com efeito, a ausência de transcrição e delimitação dos

fundamentos fáticos e jurídicos relevantes para a compreensão da

controvérsia implica defeito formal grave, insanável.

Destaque-se, conforme jurisprudência pacífica desta Corte, não

basta a mera indicação da ementa, páginas do acórdão, paráfrase,

resumo, trecho insuficiente, parte dispositiva ou mesmo do inteiro

teor do acórdão ou de capítulo de acórdão não sucinto, sem

destaques próprios. Tampouco a transcrição dos trechos, no início

da petição, dissociada dos fundamentos, sem o devido cotejo

analítico de teses, serve ao fim colimado.

No caso, a parte transcreveu trechos estranhos ao acórdão

impugnado, o que torna inviável o exame do apelo revisional.

Transcendência não reconhecida.

Assim, comprometido pressuposto intrínseco de admissibilidade,

nego provimento ao agravo de instrumento (art. 932 do CPC).

Petição apreciada: id: ded166a - Parecer do Ministério Público do

Trabalho (MPT).

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0011483-90.2022.5.03.0149
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS

ADVOGADO WALISON LEMES PEREIRA(OAB:
197071/MG)

ADVOGADO LEONARDO TEMISTOCLES
NOGUEIRA(OAB: 207538/MG)

AGRAVADO VICTOR GABRIEL VERONESI

ADVOGADO RENATO FABIANO COELHO
GUERRA(OAB: 88630/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

I – RELATÓRIO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista, na esteira dos seguintes fundamentos:

“PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / RECURSO /

TRANSCENDÊNCIA.

Nos termos do art. 896-A, § 6º da CLT, não compete aos Tribunais

Regionais, mas exclusivamente ao TST, examinar se a causa

oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica.

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

GRATIFICAÇÃO.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES /  SUCUMBÊNCIA /  HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Inviável o seguimento do recurso, diante da conclusão daTurma no

sentido de que:

Sopesando a prova oral, coaduno com o entendimento de origem

no sentido de que as atividades descritas como próprias do cargo

de agente de trânsito, exercido pelo autor, se assemelham à

fiscalização realizada pelos agentes fiscais.

Restou provado, ainda, que o reclamante efetivamente realizava

funções que são inerentes ao poder de polícia, conforme
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documentos colacionados aos ID's. 068c743 a 54aa21f.

Ante o princípio da imediatidade, o Juízo singular possui maiores

condições de aferir a veracidade das informações prestadas.

Portanto, deve a instância revisora prestigiar a valoração do

conjunto probatório feita pelo Juiz de primeiro grau, porquanto quem

teve contato direto com os depoentes, estando em melhores

condições de estabelecer o grau de credibilidade a partir dos

respectivos comportamentos e atitudes em audiência. Assim,

próximos das partes e suas realidades, testemunhas e informantes,

sua percepção, imparcial, deve ser naturalmente recepcionada,

ressalvando-se, evidentemente, a ocorrência de equívocos ou

vícios, o que não ocorreu no caso, podendo-se ratificar com

segurança o entendimento judicial e seu convencimento, a

respectiva análise procedida e raciocínio jurídico percorrido.

O deslinde da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos

preceitos legais invocados, uma vez que a matéria em discussão é

eminentemente interpretativa, não se podendo afirmar que a própria

letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

O acórdão recorrido está lastreado em provas. Incabível, portanto, o

recurso de revista para reexame de fatos e provas, nos termos da

Súmula 126 do TST.

A questão relacionada à aplicação da Súmula Vinculante 37 do STF'

não foi abordada na decisão recorrida, o que torna preclusa a

oportunidade de se insurgir contra o tema, aplicando-se ao caso o

entendimento sedimentado na Súmula 297 do TST.

O recurso de revista, no tocante aos honorários advocatícios,não

pode ser admitido, uma vez que não atende ao disposto no inciso I

do § 1º-A do art. 896 da CLT (incluído pela Lei n.º 13.015 de 2014),

no sentido de ser ônus da parte,sob pena de não conhecimento do

recurso, a indicação do trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.”

II – ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade,

conheço do agravo de instrumento.

III – MÉRITO

Pretende a parte recorrente o destrancamento e regular

processamento de seu apelo.

Constata-se, contudo, que a parte não logra desconstituir os

fundamentos adotados pelo TRT para denegar seguimento ao

recurso de revista, em razão da ausência de demonstração efetiva

de violação direta à legislação vigente ou divergência jurisprudencial

válida, específica e atual entre Tribunais Regionais distintos ou a

SBDI-1 desta Corte, tal como exige o art. 896 da CLT.

Nesse aspecto, é possível extrair do despacho de admissibilidade a

moldura fática delineada pelo acórdão regional, insuscetível de

reexame (Súmula 126/TST), com manifestação fundamentada

acerca de todos os fatos relevantes para a solução da controvérsia,

e os respectivos fundamentos jurídicos que embasaram a decisão

colegiada no âmbito do TRT, entregando de forma completa a

prestação jurisdicional.

O cotejo entre fatos e teses jurídicas releva a compatibilidade do

acórdão regional com jurisprudência desta Corte Superior, de modo

que inviável o conhecimento da revista.

Por fim, sobreleva destacar que o Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Tema 339 do repositório de Repercussão Geral, com

efeitos vinculantes, firmou tese no sentido de que "O art. 93, IX, da

Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam

fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo,

o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas".

Nesse sentido, admite-se inclusive a adoção da técnica de

motivaçãoper relationem, com remição direta aos fundamentos

adotados pela decisão recorrida, a exemplo dos seguintes

precedentes:

"Ementa: RECURSO ORDINÁRIO. ALEGADA NULIDADE

D E C O R R E N T E  D E  I M P R O P R I E D A D E  N O  U S O  D A

FUNDAMENTAÇÃOPER RELATIONEM. INEXISTÊNCIA. 1. A

jurisprudência deste SUPREMO TRIBUNAL já se consolidou no

sentido da validade da motivaçãoper relationemnas decisões

judiciais, inclusive quando se tratar de remissão a parecer

ministerial constante dos autos (cf. HC 150.872-AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJe de 10/6/2019; ARE

1.082.664-ED-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma,

DJe de 6/11/2018; HC 130.860-AgR, Rel. Min. ALEXANDRE DE

MORAES, Primeira DJe de 27/10/2017; HC 99.827-MC, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJe de 25/5/2011). 2.

Recurso Ordinário a que se nega provimento." (RHC 113308,

Relator(a): MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: ALEXANDRE

DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 29/03/2021, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-105 DIVULG 01-06-2021 PUBLIC 02-06-2021).

"EMENTA AGRAVO INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO

C O M  A G R A V O .  O B S E R V Â N C I A  D O  D E V E R  D E

FUNDAMENTAÇÃO DAS DECISÕES JUDICIAIS. TEMA N.

339/RG. ADMISSIBILIDADE DA FUNDAMENTAÇÃOPER

RELATIONEM.1. Uma vez observado o dever de fundamentação

das decisões judiciais, inexiste contrariedade ao art. 93, IX, da
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Constituição Federal (Tema n. 339/RG). 2. É constitucionalmente

válida a fundamentaçãoper relationem. 3. Agravo interno

desprovido." (ARE 1346046 AgR, Relator(a): NUNES MARQUES,

Segunda Turma,  ju lgado em 13/06/2022,  PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-119 DIVULG 20-06-2022 PUBLIC 21-06-2022).

Isso posto, adotam-se os fundamentos lançados no despacho de

admissibilidade para justificar o não conhecimento do recurso de

revista, em razão dos óbices ali elencados.

IV – CONCLUSÃO

Por tudo quanto dito, com esteio no art. 932 do CPC,nego

provimento ao agravo de instrumento.

Petição apreciada: id: 4476269 - Parecer do Ministério Público do

Trabalho (MPT).

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0011483-90.2022.5.03.0149
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS

ADVOGADO WALISON LEMES PEREIRA(OAB:
197071/MG)

ADVOGADO LEONARDO TEMISTOCLES
NOGUEIRA(OAB: 207538/MG)

AGRAVADO VICTOR GABRIEL VERONESI

ADVOGADO RENATO FABIANO COELHO
GUERRA(OAB: 88630/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR GABRIEL VERONESI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

I – RELATÓRIO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista, na esteira dos seguintes fundamentos:

“PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / RECURSO /

TRANSCENDÊNCIA.

Nos termos do art. 896-A, § 6º da CLT, não compete aos Tribunais

Regionais, mas exclusivamente ao TST, examinar se a causa

oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica.

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

GRATIFICAÇÃO.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES /  SUCUMBÊNCIA /  HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Inviável o seguimento do recurso, diante da conclusão daTurma no

sentido de que:

Sopesando a prova oral, coaduno com o entendimento de origem

no sentido de que as atividades descritas como próprias do cargo

de agente de trânsito, exercido pelo autor, se assemelham à

fiscalização realizada pelos agentes fiscais.

Restou provado, ainda, que o reclamante efetivamente realizava

funções que são inerentes ao poder de polícia, conforme

documentos colacionados aos ID's. 068c743 a 54aa21f.

Ante o princípio da imediatidade, o Juízo singular possui maiores

condições de aferir a veracidade das informações prestadas.

Portanto, deve a instância revisora prestigiar a valoração do

conjunto probatório feita pelo Juiz de primeiro grau, porquanto quem

teve contato direto com os depoentes, estando em melhores

condições de estabelecer o grau de credibilidade a partir dos

respectivos comportamentos e atitudes em audiência. Assim,

próximos das partes e suas realidades, testemunhas e informantes,

sua percepção, imparcial, deve ser naturalmente recepcionada,

ressalvando-se, evidentemente, a ocorrência de equívocos ou

vícios, o que não ocorreu no caso, podendo-se ratificar com

segurança o entendimento judicial e seu convencimento, a

respectiva análise procedida e raciocínio jurídico percorrido.

O deslinde da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos

preceitos legais invocados, uma vez que a matéria em discussão é

eminentemente interpretativa, não se podendo afirmar que a própria

letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

O acórdão recorrido está lastreado em provas. Incabível, portanto, o
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recurso de revista para reexame de fatos e provas, nos termos da

Súmula 126 do TST.

A questão relacionada à aplicação da Súmula Vinculante 37 do STF'

não foi abordada na decisão recorrida, o que torna preclusa a

oportunidade de se insurgir contra o tema, aplicando-se ao caso o

entendimento sedimentado na Súmula 297 do TST.

O recurso de revista, no tocante aos honorários advocatícios,não

pode ser admitido, uma vez que não atende ao disposto no inciso I

do § 1º-A do art. 896 da CLT (incluído pela Lei n.º 13.015 de 2014),

no sentido de ser ônus da parte,sob pena de não conhecimento do

recurso, a indicação do trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.”

II – ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade,

conheço do agravo de instrumento.

III – MÉRITO

Pretende a parte recorrente o destrancamento e regular

processamento de seu apelo.

Constata-se, contudo, que a parte não logra desconstituir os

fundamentos adotados pelo TRT para denegar seguimento ao

recurso de revista, em razão da ausência de demonstração efetiva

de violação direta à legislação vigente ou divergência jurisprudencial

válida, específica e atual entre Tribunais Regionais distintos ou a

SBDI-1 desta Corte, tal como exige o art. 896 da CLT.

Nesse aspecto, é possível extrair do despacho de admissibilidade a

moldura fática delineada pelo acórdão regional, insuscetível de

reexame (Súmula 126/TST), com manifestação fundamentada

acerca de todos os fatos relevantes para a solução da controvérsia,

e os respectivos fundamentos jurídicos que embasaram a decisão

colegiada no âmbito do TRT, entregando de forma completa a

prestação jurisdicional.

O cotejo entre fatos e teses jurídicas releva a compatibilidade do

acórdão regional com jurisprudência desta Corte Superior, de modo

que inviável o conhecimento da revista.

Por fim, sobreleva destacar que o Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Tema 339 do repositório de Repercussão Geral, com

efeitos vinculantes, firmou tese no sentido de que "O art. 93, IX, da

Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam

fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo,

o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas".

Nesse sentido, admite-se inclusive a adoção da técnica de

motivaçãoper relationem, com remição direta aos fundamentos

adotados pela decisão recorrida, a exemplo dos seguintes

precedentes:

"Ementa: RECURSO ORDINÁRIO. ALEGADA NULIDADE

D E C O R R E N T E  D E  I M P R O P R I E D A D E  N O  U S O  D A

FUNDAMENTAÇÃOPER RELATIONEM. INEXISTÊNCIA. 1. A

jurisprudência deste SUPREMO TRIBUNAL já se consolidou no

sentido da validade da motivaçãoper relationemnas decisões

judiciais, inclusive quando se tratar de remissão a parecer

ministerial constante dos autos (cf. HC 150.872-AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJe de 10/6/2019; ARE

1.082.664-ED-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma,

DJe de 6/11/2018; HC 130.860-AgR, Rel. Min. ALEXANDRE DE

MORAES, Primeira DJe de 27/10/2017; HC 99.827-MC, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJe de 25/5/2011). 2.

Recurso Ordinário a que se nega provimento." (RHC 113308,

Relator(a): MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: ALEXANDRE

DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 29/03/2021, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-105 DIVULG 01-06-2021 PUBLIC 02-06-2021).

"EMENTA AGRAVO INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO

C O M  A G R A V O .  O B S E R V Â N C I A  D O  D E V E R  D E

FUNDAMENTAÇÃO DAS DECISÕES JUDICIAIS. TEMA N.

339/RG. ADMISSIBILIDADE DA FUNDAMENTAÇÃOPER

RELATIONEM.1. Uma vez observado o dever de fundamentação

das decisões judiciais, inexiste contrariedade ao art. 93, IX, da

Constituição Federal (Tema n. 339/RG). 2. É constitucionalmente

válida a fundamentaçãoper relationem. 3. Agravo interno

desprovido." (ARE 1346046 AgR, Relator(a): NUNES MARQUES,

Segunda Turma,  ju lgado em 13/06/2022,  PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-119 DIVULG 20-06-2022 PUBLIC 21-06-2022).

Isso posto, adotam-se os fundamentos lançados no despacho de

admissibilidade para justificar o não conhecimento do recurso de

revista, em razão dos óbices ali elencados.

IV – CONCLUSÃO

Por tudo quanto dito, com esteio no art. 932 do CPC,nego

provimento ao agravo de instrumento.

Petição apreciada: id: 4476269 - Parecer do Ministério Público do

Trabalho (MPT).

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.
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MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0020446-78.2021.5.04.0122
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE MUNICIPIO DO RIO GRANDE

AGRAVADO MARIA JUSSARA KOHLS TEIXEIRA

ADVOGADO EVARISTO LUIZ HEIS(OAB:
28154/RS)

AGRAVADO MULTICLEAN - LOCACAO DE MAO
DE OBRA EIRELI

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AZEVEDO
OLSON(OAB: 46721/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JUSSARA KOHLS TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional do Trabalho, mediante a qual foi denegado

seguimento ao recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Houve apresentação de contraminuta e contrarrazões.

Os autos foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, que

emitiu parecer pelo não provimento do recurso.
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Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

lastro no art. 932 do CPC c/c o art. 896-A da CLT.

Observo que o recurso encontra-se tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência das Leis

13.015/2014 e 13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

(...)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Superada a apreciação dos pressupostos extrínsecos, passo à

análise do recurso.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) 331, V, do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) art(s). 5º, II, 37, caput, e §6º, 97 da Constituição

Federal.

- violação do(s) art(s). 71, §1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT, 373, I,

CPC.

- divergência jurisprudencial.

Outras alegações:

- contrariedade ao teor da decisão vinculante ADC 16, Tema 246 do

STF.

Não admito o recurso de revista no item.

O acórdão recorrido, conforme trecho transcrito nas razões

recursais quanto ao tema, assim estabeleceu:

(...) Aplicável, ao caso, o entendimento consubstanciado na Súmula

no 11 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, que assim

dispõe: "Responsabilidade subsidiária da Administração Pública

Direta e Indireta. Contratos de prestação de serviços. Lei 8.666/93.

A norma do art. 71, § 1o, da Lei no 8.666/93 não afasta a

responsabilidade subsidiária das entidades da administração

pública, direta e indireta, tomadoras dos serviços". A jurisprudência

do Tribunal Superior do Trabalho e do Supremo Tribunal Federal é

reiterada no sentido de adotar os parâmetros da Instrução

Normativa MP no 2, 30/04/2008 do Ministério do Planejamento, ora

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, ora revigorada na

Instrução Normativa no 5/2017 do Ministério do Planejamento,

Desenvolvimento e Gestão, e Decreto 9.507/2018. Note-se que não

há nenhuma prova produzida pelo recorrente no sentido de

fiscalizar o cumprimento das obrigações inerentes ao contrato de

trabalho dos empregados da empresa contratada. O município não

anexa documentos com a defesa a comprovar a efetiva fiscalização.

Note-se, inclusive, que o extrato do FGTS demonstra que durante

os recolhimentos do FGTS já eram feitos com atraso. Constato,

portanto, que o Município reclamado não se desincumbe do

encargo de demonstrar suficiente fiscalização quanto ao

cumprimento das obrigações trabalhistas pela primeira demandada.

O segundo reclamado foi omisso, no entanto, a respeito. Aliás, o

artigo 67 da Lei 8.666/93 refere que a administração tem o dever de

acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos que celebrar,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos que constatar. Assim, tenho que concorreu culposamente

para a inadimplência da contratada, devendo responder, em caráter

subsidiário, pela satisfação dos créditos não adimplidos à

empregada e relativos ao período contratual em que se valeu do

seu labor. Por conseguinte, resta configurada a ausência

fiscalização eficiente, na forma das instruções normativas e decreto,

do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas

contratações dos trabalhadores da prestadora do serviço, do que

concluo presente a culpa in vigilando do ente público tomador dos

serviços, ora demandado. Aplicável a Súmula 331 do TST: V - Os

entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.o 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.

Em decisão de 12/09/2017, no RE 760.931-DF, com repercussão

geral (Tema 246), o STF firmou a tese de que o inadimplemento dos

encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do art. 71, § 1º, da Lei no 8.666/93.

A SDI-I/TST, em julgamento ocorrido em 12/12/2019, no E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, decidiu não ter havido, quando do julgamento

pelo STF, a fixação de tese a respeito do ônus da prova quanto à

demonstração de fiscalização. Com base nos princípios da aptidão

para a prova e da distribuição do ônus probatório, definiu que cabe

ao ente público tomador dos serviços o ônus de comprovar que

houve a fiscalização do contrato de prestação de serviços:

"RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.
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A D M I N I S T R A Ç Ã O  P Ú B L I C A .  R E S P O N S A B I L I D A D E

SUBSIDIÁRIA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA 246 DA REPERCUSSÃO

GERAL. SÚMULA Nº 331, V, DO TST. RATIO DECIDENDI. ÔNUS

DA PROVA . No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo Tribunal

Federal firmou a seguinte tese, com repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento , seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93" . O exame da ratio decidendi da mencionada decisão

revela, ainda, que a ausência sistemática de fiscalização, quanto ao

cumprimento das obrigações trabalhistas pela prestadora, autoriza a

responsabilização do Poder Público. Após o julgamento dos

embargos de declaração e tendo sido expressamente rejeitada a

proposta de que fossem parcialmente acolhidos para se esclarecer

que o ônus da prova desse fato pertencia ao empregado, pode-se

concluir que cabe a esta Corte Superior a definição da matéria,

diante de sua natureza eminentemente infraconstitucional. Nessa

linha, a remansosa e antiga jurisprudência daquele Tribunal: AI

405738 AgR, Rel . Min. Ilmar Galvão, 1ª T . , julg. em 12/11/2002;

ARE 701091 AgR, Rel . Min. Cármen Lúcia, 2ª T . , julg. em

11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel . Min. Teori Zavascki, 2ª T . , julg.

em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª T . ,

julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator(a): Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg . em 11/11/2019. Portanto, em sede de

embargos de declaração , o Supremo Tribunal Federal deixou claro

que a matéria pertinente ao ônus da prova não foi por ele definida,

ao fixar o alcance do Tema 246. Permitiu, por conseguinte que a

responsabilidade subsidiária seja reconhecida, mas sempre de

natureza subjetiva, ou seja, faz-se necessário verificar a existência

de culpa in vigilando . Por esse fundamento e com base no dever

ordinário de fiscalização da execução do contrato e de obrigações

outras impostas à Administração Pública por diversos dispositivos

da Lei nº 8.666/1993, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público, tomador dos serviços, o ônus de

demonstrar que fiscalizou de forma adequada o contrato de

prestação de serviços . No caso, o Tribunal Regional consignou que

os documentos juntados aos autos pelo ente público são

insuficientes à prova de que houve diligência no cumprimento do

dever de fiscalização, relativamente ao adimplemento das

obrigações trabalhistas da empresa terceirizada. Ou seja, não se

desincumbiu do ônus que lhe cabia. A Egrégia Turma, por sua vez,

atribuiu ao trabalhador o ônus da prova, razão pela qual merece

reforma a decisão embargada, a fim de restabelecer o acórdão

regional. Recurso de embargos conhecido e provido " (E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT

22/05/2020).

Esse entendimento foi reafirmado no julgamento do E-ED-RR-62-

40.2017.5.20.0009 pela SDI-1/TST na data de 09/09/2020.

O acórdão recorrido foi expresso ao consignar que o ente público

não demonstrou a fiscalização do contrato de trabalho, atribuindo a

ele o ônus probatório. Entendimento em sentido diverso implicaria a

reanálise do conjunto fático-probatório, procedimento vedado pela

Súmula 126/TST, em sede de recurso de revista.

Além disso, o acórdão está de acordo com a atual e notória

jurisprudência do TST, ficando inviabilizado o prosseguimento do

recurso de revista com fundamento no art. 896, § 7º, da CLT e na

Súmula 333/TST.

Quanto à responsabilidade subsidiária do ente público, a decisão

recorrida está em conformidade com a Súmula 331, item V, do TST.

Inviável, assim, o seguimento do recurso, uma vez que a matéria já

se encontra pacificada no âmbito do Tribunal Superior do Trabalho

(§ 7º do art. 896 da CLT, com a redação dada pela Lei nº

13.015/2014, e Súmula 333 daquela Corte Superior). Resta

afastada, portanto, a alegada violação dos dispositivos apontados e

prejudicada a análise dos arestos paradigmas transcritos para o

confronto de teses.

Com relação à abrangência da condenação, inviável também seria

o seguimento do recurso, uma vez que a matéria já se encontra

pacificada no âmbito do Tribunal Superior do Trabalho por meio da

Súmula 331, em seu item VI, atraindo a incidência do verbete nº 333

da aludida Corte: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

LEGALIDADE (...) VI - A responsabilidade subsidiária do tomador

de serviços abrange todas as verbas decorrentes da condenação

referentes ao período da prestação laboral.

Em relação à reserva de plenário, não se cogita de processamento

do apelo por ofensa ao art. 97 da Constituição Federal ou

contrariedade à Súmula Vinculante 10/STF, tendo em vista que a

tese adotada foi sumulada pelo Pleno do C. TST.

Dessa forma, ficam afastadas as alegações da parte recorrente.

Denego seguimento.

CONCLUSÃO

Nego seguimento.

(...)

O Tribunal Regional decidiu de acordo com os seguintes

fundamentos:
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(...)

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

Discorre o recorrente que a Súmula 331 do TST admite a

condenação de forma subsidiária da administração municipal

somente nos casos em que há comprovação da ausência de

fiscalização do contrato por parte da municipalidade, vedando

responsabilização de forma objetiva e imediata, sem exame de

prova. Diz que em momento algum manteve relação ou contrato de

trabalho com a reclamante, que foi contratada por Multiclean -

Locação de Mão de Obra, a qual prestou serviços ao município em

decorrência de contrato. Aduz que os empregados da primeira

reclamada jamais estiveram subordinados ao Município do Rio

Grande, ou até mesmo sob suas ordens, não estando presentes os

requisitos do art. 37, II, da Constituição Federal, o qual preconiza,

taxativamente, a forma pela qual se ingressa no serviço público.

Assevera que o contrato celebrado entre as rés evidenciaria que a

empresa Multiclean assumiu todas as responsabilidades fiscais e

trabalhistas, decorrentes ou advindas da prestação de serviços

contratada, o que exclui a responsabilidade do município, citando o

art. 71 da Lei 8.666/93 segundo o qual os encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais emergentes do contrato são de

inteira responsabilidade do contratado, esclarecendo que a

inadimplência deste não transfere à administração pública qualquer

responsabilidade, subsidiária ou solidária, quanto aos referidos

encargos.

Pontua que a condenação subsidiária do município, calcada na

premissa de que, embora tenha havido fiscalização, esta não evitou

o inadimplemento das obrigações trabalhistas pela empresa

prestadora, contraria a parte final do item V da Súmula 331 do TST,

no sentido de que "A aludida responsabilidade não decorre de mero

inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas pela

empresa regularmente contratada". Por fim, alega não haver

comprovação nos autos que o ente municipal foi omisso em sua

fiscalização, deixando a reclamante de se desincumbir de ônus que

lhe competia, consoante o art. 818 da CLT e inciso I do art. 373 do

NCPC.

À análise.

A sentença agravada expõe:

DA RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO DO RIO GRANDE.

O contrato de prestação de serviços de Id 73cc31e juntado pelo

segundo demandado e os recibos de salários de Ids cdbf452 e

4081198 revelam que a autora, na função de merendeira, atuou em

prol do Município reclamado.

Alerto que a reclamante em nenhum momento postula o

reconhecimento do vínculo de emprego com o segundo réu, não

havendo se falar em violação aos artigos 5o e 37o, inciso II, da

Constituição Federal, tampouco em aplicação da súmula 363 do

TST. À responsabilização subsidiária não se exige a condição de

empregador ou a ilicitude da terceirização, bastando assumir

condição de tomador dos serviços do trabalhador e, tratando-se de

ente público, também a conduta culposa no cumprimento das

obrigações da lei no 8.666/93, vide teor do verbete V da súmula 331

do TST: "Os entes integrantes da administração pública direta e

indireta respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do

item IV, caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento

das obrigações da Lei no 8.666/93, especialmente na fiscalização

do cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora

de serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não

decorre de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas

assumidas pela empresa regularmente contratada".

A redação desse verbete está em consonância com a jurisprudência

do STF, não eliminando toda e qualquer possibilidade de

responsabilização do ente público (até porque o valor social do

trabalho é fundamento da República Federativa do Brasil, sendo

que a própria ordem econômica é fundada na valorização do

trabalho humano e se sujeita aos ditames da justiça social, vide

artigo 170 da Constituição), mas apenas colocando o elemento

culpa como pressuposto a ensejar essa responsabilidade

subsidiária.

Outrossim, cabe salientar que, ao mesmo tempo em que o artigo 71

da Lei 8.666/93 impõe ao contratado a responsabilidade pelos

encargos trabalhistas, os artigos 66 e 67 da referida lei estipulam

aos contratantes a responsabilidade pelo descumprimento das

cláusulas avençadas e normas legais, além de fixar a obrigação de

que a execução do contrato seja acompanhada e fiscalizada por um

representante da Administração especialmente designado.

Dessa forma, o reconhecimento da responsabilidade do ente

público, por si só, não importa em negar vigência ao constitucional

artigo 71 da lei de licitações, tampouco em desrespeito à decisão

proferida pela Suprema Corte. Trata-se, apenas, de reconhecer que

tais comandos não afastam de plano a responsabilização

subsidiária consagrada na súmula 331 do TST, caso reste

evidenciada a culpa da Administração na fiscalização do

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da empresa

prestadora dos serviços. E, nesse contexto, no caso, embora a

documentação que acompanha a defesa, não há como afastar a

responsabilidade subsidiária do Município, na medida em que este

não observou corretamente a disposição contida no artigo 67 da Lei

8.666/93, isto é, não fiscalizou o dia a dia da prestação dos

serviços, tampouco o integral cumprimento das obrigações

trabalhistas por parte da prestadora dos serviços, agindo com culpa

(negligência na atividade fiscalizatória que a lei impõe), tendo em
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vista permitiu que não fossem devidamente adimplidas as parcelas

relativas ao salário, por exemplo, principal parcela devida pelo

empregador, tanto que a autora teve que ingressar com a presente

reclamatória a fim de ter efetivado seus direitos trabalhistas. Assim,

a negligência resta configurada, tanto que o inadimplemento atingiu

uma série de trabalhadores (ante a multiplicidade de reclamatórias,

inclusive cautelar coletiva - vide defesa do próprio Município).

Por oportuno, não se pode olvidar que eventual situação financeira

estável da empregadora não elide a responsabilidade subsidiária do

tomador. Ela apenas traz o indício de que a responsabilização

declarada na fase de conhecimento não será operada faticamente

na fase executória.

Pelo exposto, reconheço a responsabilidade subsidiária do

Município do Rio Grande quanto ao pagamento das verbas

deferidas na presente sentença. Conforme entendimento

consubstanciado no verbete VI da Súmula 331 do TST, a

responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange todas

as verbas decorrentes da condenação referentes ao período de

prestação laboral.

Pois bem.

É incontroverso que o ora recorrente contratou a primeira reclamada

- Multiclean Locação de Mão de Obra Ltda. - para a prestação de

serviços relativos à execução dos serviços de merendeiras (contrato

do ID 73cc31e).

Destaco, ademais, os depoimentos prestados na audiência

realizada no processo n. 0020496-04.2021.5.04.0123, admitido

como prova emprestada (decisão do ID 621e7bc), os quais

evidenciam a prestação dos serviços de merendeiras nas escolas

municipais.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADC-16, em

24/11/2010, declarou a constitucionalidade do artigo 71 da Lei no

8.666/93, considerando que, quando atendidas as formalidades

para a contratação por meio de licitação pública, não há culpa in

eligendo da Administração Pública. Na mesma decisão, ratificou

que compete à Justiça do Trabalho apreciar e julgar eventual

conduta culposa do ente público, nos casos de descumprimento das

obrigações trabalhistas das empresas que contrata para prestação

de serviços. Logo, não há incompatibilidade entre a Súmula no 331

e o § 1o do artigo 71 da Lei das Licitações.

Aplicável, ao caso, o entendimento consubstanciado na Súmula no

11 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, que assim

dispõe: "Responsabilidade subsidiária da Administração Pública

Direta e Indireta. Contratos de prestação de serviços. Lei 8.666/93.

A norma do art. 71, § 1o, da Lei no 8.666/93 não afasta a

responsabilidade subsidiária das entidades da administração

pública, direta e indireta, tomadoras dos serviços".

A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho e do Supremo

Tribunal Federal é reiterada no sentido de adotar os parâmetros da

Instrução Normativa MP no 2, 30/04/2008 do Ministério do

Planejamento, ora Ministério do Planejamento, Orçamento e

Gestão, ora revigorada na Instrução Normativa no 5/2017 do

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, e Decreto

9.507/2018.

Note-se que não há nenhuma prova produzida pelo recorrente

no sentido de fiscalizar o cumprimento das obrigações

inerentes ao contrato de trabalho dos empregados da empresa

contratada.

O município não anexa documentos com a defesa a comprovar

a efetiva fiscalização.

Note-se, inclusive, que o extrato do FGTS demonstra que

durante os recolhimentos do FGTS já eram feitos com atraso.

Constato, portanto, que o Município reclamado não se

desincumbe do encargo de demonstrar suficiente fiscalização

quanto ao cumprimento das obrigações trabalhistas pela

primeira demandada. O segundo reclamado foi omisso, no

entanto, a respeito.

Aliás, o artigo 67 da Lei 8.666/93 refere que a administração tem o

dever de acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos que

celebrar, determinando o que for necessário à regularização das

faltas ou defeitos que constatar.

Assim, tenho que concorreu culposamente para a inadimplência da

contratada, devendo responder, em caráter subsidiário, pela

satisfação dos créditos não adimplidos à empregada e relativos ao

período contratual em que se valeu do seu labor.

Por conseguinte, resta configurada a ausência fiscalização eficiente,

na forma das instruções normativas e decreto, do cumprimento das

obrigações trabalhistas e sociais nas contratações dos

trabalhadores da prestadora do serviço, do que concluo presente a

culpa in vigilando do ente público tomador dos serviços, ora

demandado.

Aplicável a Súmula 331 do TST:

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.o 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.

Feitas tais considerações, não se cogita de violação a preceitos e

princípios constitucionais ou infraconstitucionais, pois o que se
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reconhece é justamente o descumprimento de dever legal quanto à

execução contratual e ressarcimento de prejuízo causado a terceiro,

ensejando responsabilidade subsidiária. Não se cogita de violação

aos arts. 102, § 2o, da Constituição Federal, e 28, parágrafo único,

da Lei 9.868/99, nem à Súmula Vinculante 10 do Supremo Tribunal

Federal ou tampouco à jurisprudência do STF, pois não se está

declarando inconstitucionalidade de dispositivo legal, nem mesmo

implicitamente.

Ademais, em relação à Súmula 331 do TST, é decisão tomada pelo

plenário do referido tribunal.

Nessas circunstância, há de ser mantida a responsabilidade

subsidiária nos moldes da Súmula 331, IV, do TST.

Nego provimento ao recurso.

(...).

O segundo Reclamado sustenta, em síntese, ser indevida sua

condenação ao pagamento de encargos trabalhistas decorrentes do

contrato de prestação de serviços.

Afirma que a responsabilidade subsidiária pelos créditos trabalhistas

foi reconhecida em virtude da inversão do ônus da prova e com

base na mera presunção de culpa.

Aduz que o Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento da

ADC 16, não mais admite a responsabilização do ente público com

base no mero inadimplemento de verbas trabalhistas, por parte das

empresas contratadas para prestarem serviços.

Aponta, dentre outros, ofensa ao art. 71, §1º, da Lei 8.666/93 e

contrariedade à Súmula 331 do TST. Transcreve arestos.

Ao exame.

Inicialmente, ressalto que o Agravante, nas razões do recurso de

revista, atendeu devidamente às exigências processuais contidas

no art. 896, § 1º-A, I, II e III, e § 8º, da CLT.

Afinal, a parte transcreveu o trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia; indicou ofensa

à ordem jurídica, bem como contrariedade a verbete sumular e

promoveu o devido cotejo analítico.

O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal da existência

de repercussão geral da questão, Tema 246, mostra-se

suficiente para a declaração da transcendência jurídica.

Discute-se no caso presente aresponsabilidade subsidiáriado ente

público pelas verbas trabalhistas devidas pela prestadora de

serviços.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADC 16 ajuizada

pelo governo do Distrito Federal, considerou constitucional o art. 71,

§ 1º, da Lei 8.666/93. Afirmou que a simples inadimplência da

empresa contratada não transfere, automaticamente, a

responsabilidade pelas verbas trabalhistas à entidade pública.

Em 30.3.2017, por ocasião do julgamento do RE 760.931, a Excelsa

Corte consolidou,em regime de repercussão geral, a seguinte tese

jurídica: "O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos

empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder

Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja

em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do artigo 71, § 1º, da

Lei nº 8.666/93".

Oportuno notar que não há,na tese firmada no julgamento do RE

760931,qualquer indicação objetiva de parâmetros que possam

permitir a exata compreensão acerca da possibilidade ou

impossibilidade de imputação da responsabilidade subjetiva aos

entes públicos contratantes de serviços terceirizados, com

fundamento no artigo 71, § 1º, da Lei 8.666/93.

A leitura dos debates travados na construção da tese jurídica em

exame revela que a Administração Pública só poderá ser

responsabilizada por dívidas trabalhistas, em caráter excepcional,

quando configurada a culpa, compreendida como a ação ou

omissão de dever jurídico que cause dano a outrem, de forma

involuntária, por negligência, imprudência ou imperícia. No caso das

relações contratuais firmadas com particulares, o dever da

Administração de fiscalizar está expressamente previsto na Lei de

Licitações, inclusive com a designação de um representante da

Administração (artigo 67, §§ 1º e 2º, da Lei 8.666/93).

Feitos esses registros, anoto queno presente caso, a Corte

Regional, com base na prova documental produzida, - inviável de

reanálise nesta instância extraordinária (Súmula 126/TST) -,

consignou ter sido insuficiente a fiscalização promovida pela

Tomadora, circunstância que caracterizou a culpa in vigilando da

Reclamada.

Consignou, para tanto, os seguintes fundamentos:

(...)

Note-se que não há nenhuma prova produzida pelo recorrente no

sentido de fiscalizar o cumprimento das obrigações inerentes ao

contrato de trabalho dos empregados da empresa contratada.

O município não anexa documentos com a defesa a comprovar a

efetiva fiscalização.

Note-se, inclusive, que o extrato do FGTS demonstra que durante

os recolhimentos do FGTS já eram feitos com atraso.

Constato, portanto, que o Município reclamado não se desincumbe

do encargo de demonstrar suficiente fiscalização quanto ao

cumprimento das obrigações trabalhistas pela primeira demandada.

O segundo reclamado foi omisso, no entanto, a respeito.

(...).

Configurada, pois, a culpain vigilando, conforme assentado pela
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Corte Regional, é legítima a imputação da responsabilidade

subsidiária combatida.

Assim, embora reconheça a transcendência jurídica da causa,

NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0020446-78.2021.5.04.0122
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE MUNICIPIO DO RIO GRANDE

AGRAVADO MARIA JUSSARA KOHLS TEIXEIRA

ADVOGADO EVARISTO LUIZ HEIS(OAB:
28154/RS)

AGRAVADO MULTICLEAN - LOCACAO DE MAO
DE OBRA EIRELI

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AZEVEDO
OLSON(OAB: 46721/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTICLEAN - LOCACAO DE MAO DE OBRA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do
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Tribunal Regional do Trabalho, mediante a qual foi denegado

seguimento ao recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Houve apresentação de contraminuta e contrarrazões.

Os autos foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, que

emitiu parecer pelo não provimento do recurso.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

lastro no art. 932 do CPC c/c o art. 896-A da CLT.

Observo que o recurso encontra-se tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência das Leis

13.015/2014 e 13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

(...)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Superada a apreciação dos pressupostos extrínsecos, passo à

análise do recurso.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) 331, V, do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) art(s). 5º, II, 37, caput, e §6º, 97 da Constituição

Federal.

- violação do(s) art(s). 71, §1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT, 373, I,

CPC.

- divergência jurisprudencial.

Outras alegações:

- contrariedade ao teor da decisão vinculante ADC 16, Tema 246 do

STF.

Não admito o recurso de revista no item.

O acórdão recorrido, conforme trecho transcrito nas razões

recursais quanto ao tema, assim estabeleceu:

(...) Aplicável, ao caso, o entendimento consubstanciado na Súmula

no 11 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, que assim

dispõe: "Responsabilidade subsidiária da Administração Pública

Direta e Indireta. Contratos de prestação de serviços. Lei 8.666/93.

A norma do art. 71, § 1o, da Lei no 8.666/93 não afasta a

responsabilidade subsidiária das entidades da administração

pública, direta e indireta, tomadoras dos serviços". A jurisprudência

do Tribunal Superior do Trabalho e do Supremo Tribunal Federal é

reiterada no sentido de adotar os parâmetros da Instrução

Normativa MP no 2, 30/04/2008 do Ministério do Planejamento, ora

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, ora revigorada na

Instrução Normativa no 5/2017 do Ministério do Planejamento,

Desenvolvimento e Gestão, e Decreto 9.507/2018. Note-se que não

há nenhuma prova produzida pelo recorrente no sentido de

fiscalizar o cumprimento das obrigações inerentes ao contrato de

trabalho dos empregados da empresa contratada. O município não

anexa documentos com a defesa a comprovar a efetiva fiscalização.

Note-se, inclusive, que o extrato do FGTS demonstra que durante

os recolhimentos do FGTS já eram feitos com atraso. Constato,

portanto, que o Município reclamado não se desincumbe do

encargo de demonstrar suficiente fiscalização quanto ao

cumprimento das obrigações trabalhistas pela primeira demandada.

O segundo reclamado foi omisso, no entanto, a respeito. Aliás, o

artigo 67 da Lei 8.666/93 refere que a administração tem o dever de

acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos que celebrar,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos que constatar. Assim, tenho que concorreu culposamente

para a inadimplência da contratada, devendo responder, em caráter

subsidiário, pela satisfação dos créditos não adimplidos à

empregada e relativos ao período contratual em que se valeu do

seu labor. Por conseguinte, resta configurada a ausência

fiscalização eficiente, na forma das instruções normativas e decreto,

do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas

contratações dos trabalhadores da prestadora do serviço, do que

concluo presente a culpa in vigilando do ente público tomador dos

serviços, ora demandado. Aplicável a Súmula 331 do TST: V - Os

entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.o 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.

Em decisão de 12/09/2017, no RE 760.931-DF, com repercussão

geral (Tema 246), o STF firmou a tese de que o inadimplemento dos

encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do art. 71, § 1º, da Lei no 8.666/93.

A SDI-I/TST, em julgamento ocorrido em 12/12/2019, no E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, decidiu não ter havido, quando do julgamento
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pelo STF, a fixação de tese a respeito do ônus da prova quanto à

demonstração de fiscalização. Com base nos princípios da aptidão

para a prova e da distribuição do ônus probatório, definiu que cabe

ao ente público tomador dos serviços o ônus de comprovar que

houve a fiscalização do contrato de prestação de serviços:

"RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

A D M I N I S T R A Ç Ã O  P Ú B L I C A .  R E S P O N S A B I L I D A D E

SUBSIDIÁRIA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

LICITAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL NO RE Nº 760.931. TEMA 246 DA REPERCUSSÃO

GERAL. SÚMULA Nº 331, V, DO TST. RATIO DECIDENDI. ÔNUS

DA PROVA . No julgamento do RE nº 760.931, o Supremo Tribunal

Federal firmou a seguinte tese, com repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento , seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93" . O exame da ratio decidendi da mencionada decisão

revela, ainda, que a ausência sistemática de fiscalização, quanto ao

cumprimento das obrigações trabalhistas pela prestadora, autoriza a

responsabilização do Poder Público. Após o julgamento dos

embargos de declaração e tendo sido expressamente rejeitada a

proposta de que fossem parcialmente acolhidos para se esclarecer

que o ônus da prova desse fato pertencia ao empregado, pode-se

concluir que cabe a esta Corte Superior a definição da matéria,

diante de sua natureza eminentemente infraconstitucional. Nessa

linha, a remansosa e antiga jurisprudência daquele Tribunal: AI

405738 AgR, Rel . Min. Ilmar Galvão, 1ª T . , julg. em 12/11/2002;

ARE 701091 AgR, Rel . Min. Cármen Lúcia, 2ª T . , julg. em

11/09/2012; RE 783235 AgR, Rel . Min. Teori Zavascki, 2ª T . , julg.

em 24/06/2014; ARE 830441 AgR, Rel(a) Min. Rosa Weber, 1ª T . ,

julg. em 02/12/2014; ARE 1224559 ED-AgR, Relator(a): Min. Dias

Toffoli, Tribunal Pleno, julg . em 11/11/2019. Portanto, em sede de

embargos de declaração , o Supremo Tribunal Federal deixou claro

que a matéria pertinente ao ônus da prova não foi por ele definida,

ao fixar o alcance do Tema 246. Permitiu, por conseguinte que a

responsabilidade subsidiária seja reconhecida, mas sempre de

natureza subjetiva, ou seja, faz-se necessário verificar a existência

de culpa in vigilando . Por esse fundamento e com base no dever

ordinário de fiscalização da execução do contrato e de obrigações

outras impostas à Administração Pública por diversos dispositivos

da Lei nº 8.666/1993, a exemplo, especialmente, dos artigos 58, III;

67, caput e seu § 1º; e dos artigos 54, § 1º; 55, XIII; 58, III; 66; 67, §

1º; 77 e 78, é do Poder Público, tomador dos serviços, o ônus de

demonstrar que fiscalizou de forma adequada o contrato de

prestação de serviços . No caso, o Tribunal Regional consignou que

os documentos juntados aos autos pelo ente público são

insuficientes à prova de que houve diligência no cumprimento do

dever de fiscalização, relativamente ao adimplemento das

obrigações trabalhistas da empresa terceirizada. Ou seja, não se

desincumbiu do ônus que lhe cabia. A Egrégia Turma, por sua vez,

atribuiu ao trabalhador o ônus da prova, razão pela qual merece

reforma a decisão embargada, a fim de restabelecer o acórdão

regional. Recurso de embargos conhecido e provido " (E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT

22/05/2020).

Esse entendimento foi reafirmado no julgamento do E-ED-RR-62-

40.2017.5.20.0009 pela SDI-1/TST na data de 09/09/2020.

O acórdão recorrido foi expresso ao consignar que o ente público

não demonstrou a fiscalização do contrato de trabalho, atribuindo a

ele o ônus probatório. Entendimento em sentido diverso implicaria a

reanálise do conjunto fático-probatório, procedimento vedado pela

Súmula 126/TST, em sede de recurso de revista.

Além disso, o acórdão está de acordo com a atual e notória

jurisprudência do TST, ficando inviabilizado o prosseguimento do

recurso de revista com fundamento no art. 896, § 7º, da CLT e na

Súmula 333/TST.

Quanto à responsabilidade subsidiária do ente público, a decisão

recorrida está em conformidade com a Súmula 331, item V, do TST.

Inviável, assim, o seguimento do recurso, uma vez que a matéria já

se encontra pacificada no âmbito do Tribunal Superior do Trabalho

(§ 7º do art. 896 da CLT, com a redação dada pela Lei nº

13.015/2014, e Súmula 333 daquela Corte Superior). Resta

afastada, portanto, a alegada violação dos dispositivos apontados e

prejudicada a análise dos arestos paradigmas transcritos para o

confronto de teses.

Com relação à abrangência da condenação, inviável também seria

o seguimento do recurso, uma vez que a matéria já se encontra

pacificada no âmbito do Tribunal Superior do Trabalho por meio da

Súmula 331, em seu item VI, atraindo a incidência do verbete nº 333

da aludida Corte: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

LEGALIDADE (...) VI - A responsabilidade subsidiária do tomador

de serviços abrange todas as verbas decorrentes da condenação

referentes ao período da prestação laboral.

Em relação à reserva de plenário, não se cogita de processamento

do apelo por ofensa ao art. 97 da Constituição Federal ou

contrariedade à Súmula Vinculante 10/STF, tendo em vista que a

tese adotada foi sumulada pelo Pleno do C. TST.

Dessa forma, ficam afastadas as alegações da parte recorrente.

Denego seguimento.
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CONCLUSÃO

Nego seguimento.

(...)

O Tribunal Regional decidiu de acordo com os seguintes

fundamentos:

(...)

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

Discorre o recorrente que a Súmula 331 do TST admite a

condenação de forma subsidiária da administração municipal

somente nos casos em que há comprovação da ausência de

fiscalização do contrato por parte da municipalidade, vedando

responsabilização de forma objetiva e imediata, sem exame de

prova. Diz que em momento algum manteve relação ou contrato de

trabalho com a reclamante, que foi contratada por Multiclean -

Locação de Mão de Obra, a qual prestou serviços ao município em

decorrência de contrato. Aduz que os empregados da primeira

reclamada jamais estiveram subordinados ao Município do Rio

Grande, ou até mesmo sob suas ordens, não estando presentes os

requisitos do art. 37, II, da Constituição Federal, o qual preconiza,

taxativamente, a forma pela qual se ingressa no serviço público.

Assevera que o contrato celebrado entre as rés evidenciaria que a

empresa Multiclean assumiu todas as responsabilidades fiscais e

trabalhistas, decorrentes ou advindas da prestação de serviços

contratada, o que exclui a responsabilidade do município, citando o

art. 71 da Lei 8.666/93 segundo o qual os encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais emergentes do contrato são de

inteira responsabilidade do contratado, esclarecendo que a

inadimplência deste não transfere à administração pública qualquer

responsabilidade, subsidiária ou solidária, quanto aos referidos

encargos.

Pontua que a condenação subsidiária do município, calcada na

premissa de que, embora tenha havido fiscalização, esta não evitou

o inadimplemento das obrigações trabalhistas pela empresa

prestadora, contraria a parte final do item V da Súmula 331 do TST,

no sentido de que "A aludida responsabilidade não decorre de mero

inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas pela

empresa regularmente contratada". Por fim, alega não haver

comprovação nos autos que o ente municipal foi omisso em sua

fiscalização, deixando a reclamante de se desincumbir de ônus que

lhe competia, consoante o art. 818 da CLT e inciso I do art. 373 do

NCPC.

À análise.

A sentença agravada expõe:

DA RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO DO RIO GRANDE.

O contrato de prestação de serviços de Id 73cc31e juntado pelo

segundo demandado e os recibos de salários de Ids cdbf452 e

4081198 revelam que a autora, na função de merendeira, atuou em

prol do Município reclamado.

Alerto que a reclamante em nenhum momento postula o

reconhecimento do vínculo de emprego com o segundo réu, não

havendo se falar em violação aos artigos 5o e 37o, inciso II, da

Constituição Federal, tampouco em aplicação da súmula 363 do

TST. À responsabilização subsidiária não se exige a condição de

empregador ou a ilicitude da terceirização, bastando assumir

condição de tomador dos serviços do trabalhador e, tratando-se de

ente público, também a conduta culposa no cumprimento das

obrigações da lei no 8.666/93, vide teor do verbete V da súmula 331

do TST: "Os entes integrantes da administração pública direta e

indireta respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do

item IV, caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento

das obrigações da Lei no 8.666/93, especialmente na fiscalização

do cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora

de serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não

decorre de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas

assumidas pela empresa regularmente contratada".

A redação desse verbete está em consonância com a jurisprudência

do STF, não eliminando toda e qualquer possibilidade de

responsabilização do ente público (até porque o valor social do

trabalho é fundamento da República Federativa do Brasil, sendo

que a própria ordem econômica é fundada na valorização do

trabalho humano e se sujeita aos ditames da justiça social, vide

artigo 170 da Constituição), mas apenas colocando o elemento

culpa como pressuposto a ensejar essa responsabilidade

subsidiária.

Outrossim, cabe salientar que, ao mesmo tempo em que o artigo 71

da Lei 8.666/93 impõe ao contratado a responsabilidade pelos

encargos trabalhistas, os artigos 66 e 67 da referida lei estipulam

aos contratantes a responsabilidade pelo descumprimento das

cláusulas avençadas e normas legais, além de fixar a obrigação de

que a execução do contrato seja acompanhada e fiscalizada por um

representante da Administração especialmente designado.

Dessa forma, o reconhecimento da responsabilidade do ente

público, por si só, não importa em negar vigência ao constitucional

artigo 71 da lei de licitações, tampouco em desrespeito à decisão

proferida pela Suprema Corte. Trata-se, apenas, de reconhecer que

tais comandos não afastam de plano a responsabilização

subsidiária consagrada na súmula 331 do TST, caso reste

evidenciada a culpa da Administração na fiscalização do

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da empresa

prestadora dos serviços. E, nesse contexto, no caso, embora a
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documentação que acompanha a defesa, não há como afastar a

responsabilidade subsidiária do Município, na medida em que este

não observou corretamente a disposição contida no artigo 67 da Lei

8.666/93, isto é, não fiscalizou o dia a dia da prestação dos

serviços, tampouco o integral cumprimento das obrigações

trabalhistas por parte da prestadora dos serviços, agindo com culpa

(negligência na atividade fiscalizatória que a lei impõe), tendo em

vista permitiu que não fossem devidamente adimplidas as parcelas

relativas ao salário, por exemplo, principal parcela devida pelo

empregador, tanto que a autora teve que ingressar com a presente

reclamatória a fim de ter efetivado seus direitos trabalhistas. Assim,

a negligência resta configurada, tanto que o inadimplemento atingiu

uma série de trabalhadores (ante a multiplicidade de reclamatórias,

inclusive cautelar coletiva - vide defesa do próprio Município).

Por oportuno, não se pode olvidar que eventual situação financeira

estável da empregadora não elide a responsabilidade subsidiária do

tomador. Ela apenas traz o indício de que a responsabilização

declarada na fase de conhecimento não será operada faticamente

na fase executória.

Pelo exposto, reconheço a responsabilidade subsidiária do

Município do Rio Grande quanto ao pagamento das verbas

deferidas na presente sentença. Conforme entendimento

consubstanciado no verbete VI da Súmula 331 do TST, a

responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange todas

as verbas decorrentes da condenação referentes ao período de

prestação laboral.

Pois bem.

É incontroverso que o ora recorrente contratou a primeira reclamada

- Multiclean Locação de Mão de Obra Ltda. - para a prestação de

serviços relativos à execução dos serviços de merendeiras (contrato

do ID 73cc31e).

Destaco, ademais, os depoimentos prestados na audiência

realizada no processo n. 0020496-04.2021.5.04.0123, admitido

como prova emprestada (decisão do ID 621e7bc), os quais

evidenciam a prestação dos serviços de merendeiras nas escolas

municipais.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADC-16, em

24/11/2010, declarou a constitucionalidade do artigo 71 da Lei no

8.666/93, considerando que, quando atendidas as formalidades

para a contratação por meio de licitação pública, não há culpa in

eligendo da Administração Pública. Na mesma decisão, ratificou

que compete à Justiça do Trabalho apreciar e julgar eventual

conduta culposa do ente público, nos casos de descumprimento das

obrigações trabalhistas das empresas que contrata para prestação

de serviços. Logo, não há incompatibilidade entre a Súmula no 331

e o § 1o do artigo 71 da Lei das Licitações.

Aplicável, ao caso, o entendimento consubstanciado na Súmula no

11 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, que assim

dispõe: "Responsabilidade subsidiária da Administração Pública

Direta e Indireta. Contratos de prestação de serviços. Lei 8.666/93.

A norma do art. 71, § 1o, da Lei no 8.666/93 não afasta a

responsabilidade subsidiária das entidades da administração

pública, direta e indireta, tomadoras dos serviços".

A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho e do Supremo

Tribunal Federal é reiterada no sentido de adotar os parâmetros da

Instrução Normativa MP no 2, 30/04/2008 do Ministério do

Planejamento, ora Ministério do Planejamento, Orçamento e

Gestão, ora revigorada na Instrução Normativa no 5/2017 do

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, e Decreto

9.507/2018.

Note-se que não há nenhuma prova produzida pelo recorrente

no sentido de fiscalizar o cumprimento das obrigações

inerentes ao contrato de trabalho dos empregados da empresa

contratada.

O município não anexa documentos com a defesa a comprovar

a efetiva fiscalização.

Note-se, inclusive, que o extrato do FGTS demonstra que

durante os recolhimentos do FGTS já eram feitos com atraso.

Constato, portanto, que o Município reclamado não se

desincumbe do encargo de demonstrar suficiente fiscalização

quanto ao cumprimento das obrigações trabalhistas pela

primeira demandada. O segundo reclamado foi omisso, no

entanto, a respeito.

Aliás, o artigo 67 da Lei 8.666/93 refere que a administração tem o

dever de acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos que

celebrar, determinando o que for necessário à regularização das

faltas ou defeitos que constatar.

Assim, tenho que concorreu culposamente para a inadimplência da

contratada, devendo responder, em caráter subsidiário, pela

satisfação dos créditos não adimplidos à empregada e relativos ao

período contratual em que se valeu do seu labor.

Por conseguinte, resta configurada a ausência fiscalização eficiente,

na forma das instruções normativas e decreto, do cumprimento das

obrigações trabalhistas e sociais nas contratações dos

trabalhadores da prestadora do serviço, do que concluo presente a

culpa in vigilando do ente público tomador dos serviços, ora

demandado.

Aplicável a Súmula 331 do TST:

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.o 8.666, de 21.06.1993, especialmente na
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fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.

Feitas tais considerações, não se cogita de violação a preceitos e

princípios constitucionais ou infraconstitucionais, pois o que se

reconhece é justamente o descumprimento de dever legal quanto à

execução contratual e ressarcimento de prejuízo causado a terceiro,

ensejando responsabilidade subsidiária. Não se cogita de violação

aos arts. 102, § 2o, da Constituição Federal, e 28, parágrafo único,

da Lei 9.868/99, nem à Súmula Vinculante 10 do Supremo Tribunal

Federal ou tampouco à jurisprudência do STF, pois não se está

declarando inconstitucionalidade de dispositivo legal, nem mesmo

implicitamente.

Ademais, em relação à Súmula 331 do TST, é decisão tomada pelo

plenário do referido tribunal.

Nessas circunstância, há de ser mantida a responsabilidade

subsidiária nos moldes da Súmula 331, IV, do TST.

Nego provimento ao recurso.

(...).

O segundo Reclamado sustenta, em síntese, ser indevida sua

condenação ao pagamento de encargos trabalhistas decorrentes do

contrato de prestação de serviços.

Afirma que a responsabilidade subsidiária pelos créditos trabalhistas

foi reconhecida em virtude da inversão do ônus da prova e com

base na mera presunção de culpa.

Aduz que o Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento da

ADC 16, não mais admite a responsabilização do ente público com

base no mero inadimplemento de verbas trabalhistas, por parte das

empresas contratadas para prestarem serviços.

Aponta, dentre outros, ofensa ao art. 71, §1º, da Lei 8.666/93 e

contrariedade à Súmula 331 do TST. Transcreve arestos.

Ao exame.

Inicialmente, ressalto que o Agravante, nas razões do recurso de

revista, atendeu devidamente às exigências processuais contidas

no art. 896, § 1º-A, I, II e III, e § 8º, da CLT.

Afinal, a parte transcreveu o trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia; indicou ofensa

à ordem jurídica, bem como contrariedade a verbete sumular e

promoveu o devido cotejo analítico.

O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal da existência

de repercussão geral da questão, Tema 246, mostra-se

suficiente para a declaração da transcendência jurídica.

Discute-se no caso presente aresponsabilidade subsidiáriado ente

público pelas verbas trabalhistas devidas pela prestadora de

serviços.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADC 16 ajuizada

pelo governo do Distrito Federal, considerou constitucional o art. 71,

§ 1º, da Lei 8.666/93. Afirmou que a simples inadimplência da

empresa contratada não transfere, automaticamente, a

responsabilidade pelas verbas trabalhistas à entidade pública.

Em 30.3.2017, por ocasião do julgamento do RE 760.931, a Excelsa

Corte consolidou,em regime de repercussão geral, a seguinte tese

jurídica: "O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos

empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder

Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja

em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do artigo 71, § 1º, da

Lei nº 8.666/93".

Oportuno notar que não há,na tese firmada no julgamento do RE

760931,qualquer indicação objetiva de parâmetros que possam

permitir a exata compreensão acerca da possibilidade ou

impossibilidade de imputação da responsabilidade subjetiva aos

entes públicos contratantes de serviços terceirizados, com

fundamento no artigo 71, § 1º, da Lei 8.666/93.

A leitura dos debates travados na construção da tese jurídica em

exame revela que a Administração Pública só poderá ser

responsabilizada por dívidas trabalhistas, em caráter excepcional,

quando configurada a culpa, compreendida como a ação ou

omissão de dever jurídico que cause dano a outrem, de forma

involuntária, por negligência, imprudência ou imperícia. No caso das

relações contratuais firmadas com particulares, o dever da

Administração de fiscalizar está expressamente previsto na Lei de

Licitações, inclusive com a designação de um representante da

Administração (artigo 67, §§ 1º e 2º, da Lei 8.666/93).

Feitos esses registros, anoto queno presente caso, a Corte

Regional, com base na prova documental produzida, - inviável de

reanálise nesta instância extraordinária (Súmula 126/TST) -,

consignou ter sido insuficiente a fiscalização promovida pela

Tomadora, circunstância que caracterizou a culpa in vigilando da

Reclamada.

Consignou, para tanto, os seguintes fundamentos:

(...)

Note-se que não há nenhuma prova produzida pelo recorrente no

sentido de fiscalizar o cumprimento das obrigações inerentes ao

contrato de trabalho dos empregados da empresa contratada.

O município não anexa documentos com a defesa a comprovar a

efetiva fiscalização.

Note-se, inclusive, que o extrato do FGTS demonstra que durante

os recolhimentos do FGTS já eram feitos com atraso.
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Constato, portanto, que o Município reclamado não se desincumbe

do encargo de demonstrar suficiente fiscalização quanto ao

cumprimento das obrigações trabalhistas pela primeira demandada.

O segundo reclamado foi omisso, no entanto, a respeito.

(...).

Configurada, pois, a culpain vigilando, conforme assentado pela

Corte Regional, é legítima a imputação da responsabilidade

subsidiária combatida.

Assim, embora reconheça a transcendência jurídica da causa,

NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000264-46.2023.5.08.0201
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE ESTADO DO AMAPA

ADVOGADO JIMMY NEGRAO MACIEL(OAB:
1590/AP)

AGRAVADO CAIXA ESCOLAR DA ESCOLA
ESTADUAL PROF JOSE B. TOSTES

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE SOUSA
ASSUNCAO(OAB: 1153/AP)

AGRAVADO WILLIAN BRANDAO SERRAO

ADVOGADO ALANA E SILVA DIAS(OAB: 1773/AP)

ADVOGADO PAULO VICTOR ROSARIO DOS
SANTOS(OAB: 4011/AP)

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN BRANDAO SERRAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará
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configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Houve apresentação de contraminuta e contrarrazões.

Sem parecer ministerial.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com lastro no

art. 932 do CPC c/c o art. 896-A da CLT.

Observo que o recurso se encontra tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência das Leis

13.015/2014 e 13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no art. 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

(...)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é tempestivo (intimação/publicação da Decisão em

04/09/2023 - Id B262C0D ; recurso apresentado em 15/09/2023 - Id

a1e6de2 ).

Regular a representação processual nos termos da Súmula nº 436

do C. TST.

Isento de preparo por força do art. 790-A da CLT e art. 1º, IV, do

Decreto-Lei nº 779/1969.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Contrato Individual de Trabalho / Administração Pública / Contrato

Nulo - Efeitos.

Alegação(ões):

- contrariedade à(as) : Súmula nº 363 do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) inciso II do artigo 37; §2º do artigo 37 da

Constituição Federal.

Recorre o Estado do Amapá do Acórdão que negou provimento ao

agravo regimental por ele interposto e manteve a decisão

monocrática proferida pela Exma. Relatora em que mantida a

condenação subsidiária do recorrente aos créditos trabalhistas

deferidos.

Transcreve trecho que não parte da decisão recorrida:

"Responsabilidade Subsidiária - Estado do Amapá

(...)

A jurisprudência trabalhista, consubstanciada na Súmula nº 331,

inciso IV, do TST, prevê a possibilidade de responsabilização da

tomadora de serviços de modo subsidiário pelas obrigações do

empregador (empresa interposta), desde que tenha participado da

relação processual. Firmou, ainda, entendimento no sentido de que

o disposto na Lei 8.666/93 não afasta a responsabilidade subsidiária

do ente público, quando tomador de serviços.

Vide alteração do inciso IV da Súmula 331, pelo TST, mediante a

Resolução nº 96/2000, da Secretaria do Tribunal Pleno:

Examino.

O trecho indicado ID's a1e6de2 - Pág. 4/7 do recurso sequer faz

parte do Acórdão recorrido(a), logo, não atende ao requisito do inc. I

do §1º-A do art. 896 da CLT, pois não contém o prequestionamento

da controvérsia.

Por essas razões, nego seguimento à revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

(...)

O Tribunal Regional decidiu de acordo com os seguintes

fundamentos:

(...)

Responsabilidade Subsidiária - Estado do Amapá

Postula a recorrente a reforma do julgado, visando que o ente

público seja condenado de forma subsidiária.

A sentença indeferiu a pretensão, pois entendeu que a mesma não

se desincumbiu do seu ônus probatório de demonstrar que o

segundo reclamado incorreu em culpa in eligendo ou in vigilando,

pois não apresentou elementos de prova que evidenciasse

irregularidades na contratação da prestadora de serviços ou no

procedimento de fiscalização do contrato

EXAMINO.

Ao analisar a responsabilidade subsidiária do Ente Público, o

Supremo Tribunal Federal já consignou que é necessário comprovar

a ausência de fiscalização do contrato por parte da Administração

Pública. Ressalte-se que a Corte Constitucional destaca que a

responsabilidade não é automática.

Registre-se que em decisão proferida na Reclamação nº 51.483

(decisão proferida em 26/01/2022), o Supremo Tribunal Federal

afastou a responsabilidade subsidiária do Ente Público, uma vez
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que no caso, não houve a comprovação real de um comportamento

sistematicamente negligente do município em relação aos

terceirizados, nem prova do nexo de causalidade entre a conduta do

poder público e o dano sofrido pelo trabalhador que pudesse levar à

presunção de sua responsabilidade, como exige a jurisprudência do

STF.

O Ente Público teve plena oportunidade de demonstrar que houve a

fiscalização do contrato administrativo celebrado, porém não

apresentou qualquer documento nesse sentido, logo inexiste nos

autos qua lquer  e lemento suf ic iente  para a fas tar  sua

responsabi l idade subs id iár ia .

Neste sentido já decidiu esta E. Turma:

CONTRATO DE TRABALHO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DO ENTE PÚBLICO - Os entes integrantes da Administração

Pública direta respondem subsidiariamente, caso evidenciada a sua

conduta culposa no cumprimento das obrigações da Lei n.º 8.666,

de 21.06.1993, especialmente na fiscalização do cumprimento das

obrigações contratuais e legais da prestadora de serviço como

empregadora. Apl ica-se à hipótese a Súmula nº 41 da

Jurisprudência do E. Tribunal Regional do Trabalho da Oitava

Região. Recurso do autor provido. (TRT da 8ª Região; Processo:

0000545-46.2021.5.08.0209 ROT; Data: 08/04/2022; Órgão

Julgador: 3ª Turma; Relator: LUIS JOSE DE JESUS RIBEIRO)

A jurisprudência trabalhista, consubstanciada na Súmula nº 331,

inciso IV, do TST, prevê a possibilidade de responsabilização da

tomadora de serviços de modo subsidiário pelas obrigações do

empregador (empresa interposta), desde que tenha participado da

relação processual. Firmou, ainda, entendimento no sentido de que

o disposto na Lei 8.666/93 não afasta a responsabilidade subsidiária

do ente público, quando tomador de serviços.

Vide alteração do inciso IV da Súmula 331, pelo TST, mediante a

Resolução nº 96/2000, da Secretaria do Tribunal Pleno:

"O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador

dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos

órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações

públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia

mista, desde que hajam participado da relação processual e

constem também do título executivo judicial".

Não se nega a validade do contrato de prestação de serviços

firmado entre as reclamadas. A responsabilidade subsidiária não se

confunde com a solidária. Nesta, todos os condenados são

chamados a responder pelo valor total da condenação. A

responsabi l idade subsidiár ia está vinculada à eventual

comprovação de falta de idoneidade financeira do real empregador,

caso em que o tomador de serviços é chamado a responder pelos

débitos trabalhistas, já que foi o beneficiário do trabalho executado

pelo reclamante.

Entende-se que as relações entre as reclamadas não podem

acarretar prejuízos ao trabalhador. A existência de processo

l ic i tatór io antes da celebração do contrato não leva à

descaracterização da responsabilidade. O só cumprimento dos

rituais legais na contratação não atesta ter sido diligente o tomador

de serviços,ao longo do contrato, a ponto de não ser

responsabi l izado.

Diante desse quadro, não há falar em violação ao disposto nos

artigos 70 e 71, parágrafo 1º, da Lei nº 8.666/1993, em decorrência

da responsabilidade subsidiária reconhecida pelo d. Juízo "a quo".

Ademais, ao contrário do alegado pelo recorrente, as normas

invocadas não vedam a responsabilidade subsidiária do tomador de

serviços.

Pode-se afirmar que, ao se adotar o entendimento do item IV, da

Súmula 331, do TST, inexiste violação a Súmula Vinculante 10, do

STF. Nesse sentido, os fundamentos da decisão prolatada pelo Min.

Ricardo Lewandowski, Relator na Rcl. 7218/AM, transcrita a seguir:

"Verifico, no entanto, que o acórdão reclamado não afrontou o

verbete da Súmula Vinculante 10/STF, pois a redação atual do item

IV do Enunciado 331 do TST resultou do julgamento, por votação

unânime do pleno daquele tribunal, do Incidente de Uniformização

de Jurisprudência TST-IUJ-RR-297.751/96, em sessão de

11/09/2000.

Menciono, nesse sentido, a decisão prolatada pelo Rel. Min. Cezar

Peluso na Rcl. 6.969/SP, que recebeu a seguinte fundamentação:

'Inviável a reclamação.O pedido tem como causa de pedir alegação

de ofensa à súmula vinculante nº 10, do seguinte teor: "Viola a

cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão

fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a

inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público,

afasta sua incidência, no todo ou em parte. Não há, todavia,

qualquer ofensa à súmula vinculante nº 10. É que a redação atual

do item IV do Enunciado nº 331 do TST resultou do julgamento, por

votação unânime do pleno daquele tribunal, do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência n° TST-IUJ-RR-297.751/96, em

sessão de 11/09/2000.Além disso, ainda que assim não fosse, o

referido acórdão do pleno do TST e o item IV do Enunciado nº 331

daquele tribunal foram publicados em data anterior à vigência do

enunciado da súmula vinculante nº 10 (DJe de 27/6/2008). É velha e

aturada a jurisprudência desta Corte sobre a inadmissibilidade de

reclamação, quando a decisão impugnada seja anterior a pronuncia

do Supremo Tribunal Federal, revestida de eficácia vinculante (Rcl-

AgR-QO nº 1.480, DJ de 08.06.2001; Rcl nº 1.114, Rel. Min.ELLEN

GRACIE, DJ de 19.03.2002; Rcl nº 2.834-MC, Rel. Min. CELSO DE
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MELLO, DJ de 06.10.2004; Rcl nº 2.716, Rel. Min. CEZAR

PELUSO, DJ de 06.12.2004). 3. Ante o exposto, nego seguimento à

reclamação, com fundamento nos arts. 21, §1º, do Regimento

interno do Supremo Tribunal Federal e 267, VI do Código de

Processo Civil'

Isso posto, e exercendo juízo de retratação, julgo improcedente

presente reclamação (RISTF, art. 21, § 1º). Cassado, pois os efeitos

da concessão da medida liminar." (Rcl. 7218/AM, Rel. Min. Ricardo

Lewandowski, DJ de 18/3/2009, com grifos atuais).

No mesmo sentido, Informativo do STF nº 585, relativo à

Reclamação 8550 AgR/SP, rel. Min. Eros Grau:

"O Tribunal iniciou julgamento de agravo regimental interposto

contra decisão que negara seguimento a reclamação, ajuizada

contra acórdão da 8ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho -

TST, ao fundamento de ausência de identidade ou similitude de

objeto entre o ato impugnado e a Súmula Vinculante 10 ["Viola a

cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão

fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a

inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público,

afasta sua incidência, no todo ou em parte."]. Aponta o reclamante

desrespeito ao citado verbete, na medida em que o Tribunal a quo

teria afastado a aplicabilidade do § 1º do art. 71 da Lei 8.666/93,

invocando o Enunciado 331, IV, do TST, para reconhecer a

responsabilidade subsidiária da sociedade de economia mista por

débitos trabalhistas. OMin. Eros Grau, relator, negou provimento ao

recurso na linha do voto proferido pelo Min. Ricardo Lewandowski

na Rcl 7517 AgR/DF (v. Informativo 563),no qual se afirmara que a

Súmula 331, IV, do TST, utilizada como fundamento da decisão

reclamada, teria resultado do julgamento,por votação unânime do

pleno daquele tribunal, do Incidente de Uniformização de

Jurisprudência TST-IUJ-RR-297751/96, em sessão de 11.9.2000, e

que seria possível verificar da leitura do acórdão desse incidente,

que a questão da constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei das

Licitações teria sido enfrentada por aquela Corte ["TST Enunciado

nº 331 ... IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por

parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do

tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto

aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações

públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia

mista, desde que hajam participado da relação processual e

constem também do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666,

de 21.06.1993)."]. Após, pediu vista dos autos a Min. Ellen Gracie."

Outrossim, tenho entendido, que nos casos em que o prestador

de serviços não cumpre suas obrigações trabalhistas, cabe ao

órgão público tomador dos serviços demonstrar que fiscalizou

de forma adequada o contrato,  para que não seja

responsabilizado, diante do chamado princípio da aptidão para

a prova, que vincula o ônus a quem possui mais e melhores

condições de produzi-la.

Verifico, no caso em questão, que o ente público não adotou

medidas para garantir a regularização contratual, como

notificação da primeira reclamada, solicitação do cumprimento

das obrigações trabalhistas e aplicação das penalidades

decorrentes das irregularidades trabalhistas constatadas nos

presentes autos.

Certamente não é do trabalhador, que sequer consegue ter

acesso à documentação relativa à regularização das

obrigações decorrentes do contrato.

Desta forma, reputo caracterizada a conduta culposa do ente

público, pois o mesmo não logrou demonstrar a efetiva

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas da

prestadora de serviços, encargo que lhe competia, razão pela

qual deve ser reforma a r. sentença recorrida.

Por fim, quanto ao alcance da condenação, a responsabilidade

subsidiária abrange a integralidade das verbas deferidas.

Por tais fundamentos, reformo a sentença, para responsabilizar o

ente público de forma subsidiária pelos valores devidos a título de

condenação trabalhista pelo juízo de primeiro grau.

Majoração dos Honorários de Sucumbência

Requer o autor, a reforma da sentença para majorar e condenar as

recorridas ao pagamento de honorários advocatícios aos patronos

da reclamante no percentual de 15% sobre o montante da

condenação.

(...).

O segundo Reclamado que “no texto do RR o Estado do Amapá

indicou, o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da matéria objeto do recurso. Atendeu, dessa

forma, ao requisito do inciso I, do artigo 896, §1º-A, da CLT.”.

Afirma que a responsabilidade subsidiária pelos créditos trabalhistas

foi reconhecida em virtude da inversão do ônus da prova e com

base na mera presunção de culpa.

Aduz que “a posição da mais alta corte do judiciário trabalhista

brasileiro, ao tratar da admissão viciada de servidor ou empregado

público, é a de reconhecer como efeitos da invalidação deste ato

tão somente o pagamento do salário e o recebimento dos depósitos

do FGTS, a serem feitos em favor do servidor/empregado, não

admitindo a convalidação deste ato e nem a produção de outros

efeitos jurídicos, como o pagamento de férias, 13° salário e outros

direitos.”

Aponta, dentre outros, e contrariedade à Súmula 363 do TST.

Ao exame.
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Em que pese o Tribunal Regional ter denegado seguimento ao

recurso de revista do Estado com base no artigo 896, § 1º-A da

CLT, verifico que a Agravante indicou o trecho do acórdão regional

que comprova o prequestionamento da controvérsia e expôs as

razões do pedido de reforma com a demonstração analítica entre as

normas tidas por violadas e o acórdão recorrido.

Assim, afastados os óbices ao processamento da revista, passa-se

ao exame dos pressupostos intrínsecos, com fulcro na OJ 282 da

SBDI-1 do TST.

No caso presente, o Tribunal Regional manteve a sentença em

que condenou, subsidiariamente, o Estado Reclamado ao

pagamento das verbas trabalhistas inadimplidas pela primeira

Reclamada.

Registrou que “nos casos em que o prestador de serviços não

cumpre suas obrigações trabalhistas, cabe ao órgão público

tomador dos serviços demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato, para que não seja responsabilizado, diante do chamado

princípio da aptidão para a prova, que vincula o ônus a quem possui

mais e melhores condições de produzi-la.”

Concluiu que “reputo caracterizada a conduta culposa do ente

público, pois o mesmo não logrou demonstrar a efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações trabalhistas da prestadora de

serviços, encargo que lhe competia, razão pela qual deve ser

reforma a r. sentença recorrida.”

Constou como fundamento primordial e autônomo adotado pelo

TRT para negar provimento ao recurso que pretendia ao

afastamento da condenação do Município Reclamado.

Ocorre que em seu recurso de revista, o segundo Recamado não

rebateu, nem tangencialmente, o fundamento primordial adotado

pela Corte Regional, limitando-se a alegar que a responsabilidade

subsidiária pelos créditos trabalhistas foi reconhecida em virtude da

inversão do ônus da prova e com base na mera presunção de

culpa..

Consignou que “os Eminentes Desembargadores laboraram um

equívoco em condenarem as reclamadas ao pagamento das verbas

concedidas, em razão de suposta validade do contrato de trabalho

entre as partes, apesar de restar completamente nulo, pois as

entidades Privadas UDE e CAIXA ESCOLAR contratam pessoas

em regime celetista por tempo indeterminado para fazerem às

vezes de funcionários públicos. Clara afronta à Constituição

Federal, Art. 37, II, com a penalidade prevista no §2º desse mesmo

artigo: nulidade absoluta desde a celebração do contrato.”

Ressaltou que “os Caixas Escolares e a Unidade Descentralizada

de Educação têm origem em leis federais e têm órgãos de

deliberação próprios. Suas decisões e atos ocorrem totalmente fora

da esfera da Administração Pública, apesar de terem sido criados

por norma estadual e comandados por servidores públicos.”

O princípio da dialeticidade impõe à parte o ônus de se contrapor à

decisão agravada, demonstrando seu desacerto e fundamentando

as razões de sua reforma.

Nesse contexto, uma vez que a Reclamada não se insurgiu,

fundamentadamente, contra a decisão que deveria impugnar, o

recurso de revista encontra-se desfundamentado, nos termos nos

termos do artigo 1.010, III, do CPC/2015 e na esteira da Súmula

422 do TST.

Nesse cenário, diante do óbice processual que impede a atuação

jurisdicional de mérito pretendida a este TST, resta inviabilizada, em

termos absolutos, a possibilidade de reexame da decisão regional

objeto do recurso de revista denegado.

Saliento ainda, por oportuno, que, em razão do vício processual ora

detectado, não há como divisar a transcendência da questão

jurídica suscitada nas razões do recurso de revista (art. 896-A da

CLT), na linha da compreensão majoritária dos integrantes da

Egrégia 5ª Turma do TST (Ag-RR 11485-82.2015.5.15.113, Relator

Ministro Breno Medeiros), órgão ao qual vinculado este Ministro

Relator.

Ante o exposto, e amparado no artigo 932 do CPC, NEGO

PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000264-46.2023.5.08.0201
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE ESTADO DO AMAPA

ADVOGADO JIMMY NEGRAO MACIEL(OAB:
1590/AP)

AGRAVADO CAIXA ESCOLAR DA ESCOLA
ESTADUAL PROF JOSE B. TOSTES

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE SOUSA
ASSUNCAO(OAB: 1153/AP)

AGRAVADO WILLIAN BRANDAO SERRAO

ADVOGADO ALANA E SILVA DIAS(OAB: 1773/AP)

ADVOGADO PAULO VICTOR ROSARIO DOS
SANTOS(OAB: 4011/AP)

ADVOGADO JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928/AP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL PROF JOSE B.
TOSTES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Houve apresentação de contraminuta e contrarrazões.

Sem parecer ministerial.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com lastro no

art. 932 do CPC c/c o art. 896-A da CLT.

Observo que o recurso se encontra tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência das Leis

13.015/2014 e 13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no art. 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

(...)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é tempestivo (intimação/publicação da Decisão em

04/09/2023 - Id B262C0D ; recurso apresentado em 15/09/2023 - Id

a1e6de2 ).

Regular a representação processual nos termos da Súmula nº 436
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do C. TST.

Isento de preparo por força do art. 790-A da CLT e art. 1º, IV, do

Decreto-Lei nº 779/1969.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Contrato Individual de Trabalho / Administração Pública / Contrato

Nulo - Efeitos.

Alegação(ões):

- contrariedade à(as) : Súmula nº 363 do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) inciso II do artigo 37; §2º do artigo 37 da

Constituição Federal.

Recorre o Estado do Amapá do Acórdão que negou provimento ao

agravo regimental por ele interposto e manteve a decisão

monocrática proferida pela Exma. Relatora em que mantida a

condenação subsidiária do recorrente aos créditos trabalhistas

deferidos.

Transcreve trecho que não parte da decisão recorrida:

"Responsabilidade Subsidiária - Estado do Amapá

(...)

A jurisprudência trabalhista, consubstanciada na Súmula nº 331,

inciso IV, do TST, prevê a possibilidade de responsabilização da

tomadora de serviços de modo subsidiário pelas obrigações do

empregador (empresa interposta), desde que tenha participado da

relação processual. Firmou, ainda, entendimento no sentido de que

o disposto na Lei 8.666/93 não afasta a responsabilidade subsidiária

do ente público, quando tomador de serviços.

Vide alteração do inciso IV da Súmula 331, pelo TST, mediante a

Resolução nº 96/2000, da Secretaria do Tribunal Pleno:

Examino.

O trecho indicado ID's a1e6de2 - Pág. 4/7 do recurso sequer faz

parte do Acórdão recorrido(a), logo, não atende ao requisito do inc. I

do §1º-A do art. 896 da CLT, pois não contém o prequestionamento

da controvérsia.

Por essas razões, nego seguimento à revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

(...)

O Tribunal Regional decidiu de acordo com os seguintes

fundamentos:

(...)

Responsabilidade Subsidiária - Estado do Amapá

Postula a recorrente a reforma do julgado, visando que o ente

público seja condenado de forma subsidiária.

A sentença indeferiu a pretensão, pois entendeu que a mesma não

se desincumbiu do seu ônus probatório de demonstrar que o

segundo reclamado incorreu em culpa in eligendo ou in vigilando,

pois não apresentou elementos de prova que evidenciasse

irregularidades na contratação da prestadora de serviços ou no

procedimento de fiscalização do contrato

EXAMINO.

Ao analisar a responsabilidade subsidiária do Ente Público, o

Supremo Tribunal Federal já consignou que é necessário comprovar

a ausência de fiscalização do contrato por parte da Administração

Pública. Ressalte-se que a Corte Constitucional destaca que a

responsabilidade não é automática.

Registre-se que em decisão proferida na Reclamação nº 51.483

(decisão proferida em 26/01/2022), o Supremo Tribunal Federal

afastou a responsabilidade subsidiária do Ente Público, uma vez

que no caso, não houve a comprovação real de um comportamento

sistematicamente negligente do município em relação aos

terceirizados, nem prova do nexo de causalidade entre a conduta do

poder público e o dano sofrido pelo trabalhador que pudesse levar à

presunção de sua responsabilidade, como exige a jurisprudência do

STF.

O Ente Público teve plena oportunidade de demonstrar que houve a

fiscalização do contrato administrativo celebrado, porém não

apresentou qualquer documento nesse sentido, logo inexiste nos

autos qua lquer  e lemento suf ic iente  para a fas tar  sua

responsabi l idade subs id iár ia .

Neste sentido já decidiu esta E. Turma:

CONTRATO DE TRABALHO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DO ENTE PÚBLICO - Os entes integrantes da Administração

Pública direta respondem subsidiariamente, caso evidenciada a sua

conduta culposa no cumprimento das obrigações da Lei n.º 8.666,

de 21.06.1993, especialmente na fiscalização do cumprimento das

obrigações contratuais e legais da prestadora de serviço como

empregadora. Apl ica-se à hipótese a Súmula nº 41 da

Jurisprudência do E. Tribunal Regional do Trabalho da Oitava

Região. Recurso do autor provido. (TRT da 8ª Região; Processo:

0000545-46.2021.5.08.0209 ROT; Data: 08/04/2022; Órgão

Julgador: 3ª Turma; Relator: LUIS JOSE DE JESUS RIBEIRO)

A jurisprudência trabalhista, consubstanciada na Súmula nº 331,

inciso IV, do TST, prevê a possibilidade de responsabilização da

tomadora de serviços de modo subsidiário pelas obrigações do

empregador (empresa interposta), desde que tenha participado da

relação processual. Firmou, ainda, entendimento no sentido de que

o disposto na Lei 8.666/93 não afasta a responsabilidade subsidiária

do ente público, quando tomador de serviços.

Vide alteração do inciso IV da Súmula 331, pelo TST, mediante a

Resolução nº 96/2000, da Secretaria do Tribunal Pleno:
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"O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador

dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos

órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações

públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia

mista, desde que hajam participado da relação processual e

constem também do título executivo judicial".

Não se nega a validade do contrato de prestação de serviços

firmado entre as reclamadas. A responsabilidade subsidiária não se

confunde com a solidária. Nesta, todos os condenados são

chamados a responder pelo valor total da condenação. A

responsabi l idade subsidiár ia está vinculada à eventual

comprovação de falta de idoneidade financeira do real empregador,

caso em que o tomador de serviços é chamado a responder pelos

débitos trabalhistas, já que foi o beneficiário do trabalho executado

pelo reclamante.

Entende-se que as relações entre as reclamadas não podem

acarretar prejuízos ao trabalhador. A existência de processo

l ic i tatór io antes da celebração do contrato não leva à

descaracterização da responsabilidade. O só cumprimento dos

rituais legais na contratação não atesta ter sido diligente o tomador

de serviços,ao longo do contrato, a ponto de não ser

responsabi l izado.

Diante desse quadro, não há falar em violação ao disposto nos

artigos 70 e 71, parágrafo 1º, da Lei nº 8.666/1993, em decorrência

da responsabilidade subsidiária reconhecida pelo d. Juízo "a quo".

Ademais, ao contrário do alegado pelo recorrente, as normas

invocadas não vedam a responsabilidade subsidiária do tomador de

serviços.

Pode-se afirmar que, ao se adotar o entendimento do item IV, da

Súmula 331, do TST, inexiste violação a Súmula Vinculante 10, do

STF. Nesse sentido, os fundamentos da decisão prolatada pelo Min.

Ricardo Lewandowski, Relator na Rcl. 7218/AM, transcrita a seguir:

"Verifico, no entanto, que o acórdão reclamado não afrontou o

verbete da Súmula Vinculante 10/STF, pois a redação atual do item

IV do Enunciado 331 do TST resultou do julgamento, por votação

unânime do pleno daquele tribunal, do Incidente de Uniformização

de Jurisprudência TST-IUJ-RR-297.751/96, em sessão de

11/09/2000.

Menciono, nesse sentido, a decisão prolatada pelo Rel. Min. Cezar

Peluso na Rcl. 6.969/SP, que recebeu a seguinte fundamentação:

'Inviável a reclamação.O pedido tem como causa de pedir alegação

de ofensa à súmula vinculante nº 10, do seguinte teor: "Viola a

cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão

fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a

inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público,

afasta sua incidência, no todo ou em parte. Não há, todavia,

qualquer ofensa à súmula vinculante nº 10. É que a redação atual

do item IV do Enunciado nº 331 do TST resultou do julgamento, por

votação unânime do pleno daquele tribunal, do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência n° TST-IUJ-RR-297.751/96, em

sessão de 11/09/2000.Além disso, ainda que assim não fosse, o

referido acórdão do pleno do TST e o item IV do Enunciado nº 331

daquele tribunal foram publicados em data anterior à vigência do

enunciado da súmula vinculante nº 10 (DJe de 27/6/2008). É velha e

aturada a jurisprudência desta Corte sobre a inadmissibilidade de

reclamação, quando a decisão impugnada seja anterior a pronuncia

do Supremo Tribunal Federal, revestida de eficácia vinculante (Rcl-

AgR-QO nº 1.480, DJ de 08.06.2001; Rcl nº 1.114, Rel. Min.ELLEN

GRACIE, DJ de 19.03.2002; Rcl nº 2.834-MC, Rel. Min. CELSO DE

MELLO, DJ de 06.10.2004; Rcl nº 2.716, Rel. Min. CEZAR

PELUSO, DJ de 06.12.2004). 3. Ante o exposto, nego seguimento à

reclamação, com fundamento nos arts. 21, §1º, do Regimento

interno do Supremo Tribunal Federal e 267, VI do Código de

Processo Civil'

Isso posto, e exercendo juízo de retratação, julgo improcedente

presente reclamação (RISTF, art. 21, § 1º). Cassado, pois os efeitos

da concessão da medida liminar." (Rcl. 7218/AM, Rel. Min. Ricardo

Lewandowski, DJ de 18/3/2009, com grifos atuais).

No mesmo sentido, Informativo do STF nº 585, relativo à

Reclamação 8550 AgR/SP, rel. Min. Eros Grau:

"O Tribunal iniciou julgamento de agravo regimental interposto

contra decisão que negara seguimento a reclamação, ajuizada

contra acórdão da 8ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho -

TST, ao fundamento de ausência de identidade ou similitude de

objeto entre o ato impugnado e a Súmula Vinculante 10 ["Viola a

cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão

fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a

inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público,

afasta sua incidência, no todo ou em parte."]. Aponta o reclamante

desrespeito ao citado verbete, na medida em que o Tribunal a quo

teria afastado a aplicabilidade do § 1º do art. 71 da Lei 8.666/93,

invocando o Enunciado 331, IV, do TST, para reconhecer a

responsabilidade subsidiária da sociedade de economia mista por

débitos trabalhistas. OMin. Eros Grau, relator, negou provimento ao

recurso na linha do voto proferido pelo Min. Ricardo Lewandowski

na Rcl 7517 AgR/DF (v. Informativo 563),no qual se afirmara que a

Súmula 331, IV, do TST, utilizada como fundamento da decisão

reclamada, teria resultado do julgamento,por votação unânime do

pleno daquele tribunal, do Incidente de Uniformização de

Jurisprudência TST-IUJ-RR-297751/96, em sessão de 11.9.2000, e

que seria possível verificar da leitura do acórdão desse incidente,
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que a questão da constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei das

Licitações teria sido enfrentada por aquela Corte ["TST Enunciado

nº 331 ... IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por

parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do

tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto

aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações

públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia

mista, desde que hajam participado da relação processual e

constem também do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666,

de 21.06.1993)."]. Após, pediu vista dos autos a Min. Ellen Gracie."

Outrossim, tenho entendido, que nos casos em que o prestador

de serviços não cumpre suas obrigações trabalhistas, cabe ao

órgão público tomador dos serviços demonstrar que fiscalizou

de forma adequada o contrato,  para que não seja

responsabilizado, diante do chamado princípio da aptidão para

a prova, que vincula o ônus a quem possui mais e melhores

condições de produzi-la.

Verifico, no caso em questão, que o ente público não adotou

medidas para garantir a regularização contratual, como

notificação da primeira reclamada, solicitação do cumprimento

das obrigações trabalhistas e aplicação das penalidades

decorrentes das irregularidades trabalhistas constatadas nos

presentes autos.

Certamente não é do trabalhador, que sequer consegue ter

acesso à documentação relativa à regularização das

obrigações decorrentes do contrato.

Desta forma, reputo caracterizada a conduta culposa do ente

público, pois o mesmo não logrou demonstrar a efetiva

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas da

prestadora de serviços, encargo que lhe competia, razão pela

qual deve ser reforma a r. sentença recorrida.

Por fim, quanto ao alcance da condenação, a responsabilidade

subsidiária abrange a integralidade das verbas deferidas.

Por tais fundamentos, reformo a sentença, para responsabilizar o

ente público de forma subsidiária pelos valores devidos a título de

condenação trabalhista pelo juízo de primeiro grau.

Majoração dos Honorários de Sucumbência

Requer o autor, a reforma da sentença para majorar e condenar as

recorridas ao pagamento de honorários advocatícios aos patronos

da reclamante no percentual de 15% sobre o montante da

condenação.

(...).

O segundo Reclamado que “no texto do RR o Estado do Amapá

indicou, o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da matéria objeto do recurso. Atendeu, dessa

forma, ao requisito do inciso I, do artigo 896, §1º-A, da CLT.”.

Afirma que a responsabilidade subsidiária pelos créditos trabalhistas

foi reconhecida em virtude da inversão do ônus da prova e com

base na mera presunção de culpa.

Aduz que “a posição da mais alta corte do judiciário trabalhista

brasileiro, ao tratar da admissão viciada de servidor ou empregado

público, é a de reconhecer como efeitos da invalidação deste ato

tão somente o pagamento do salário e o recebimento dos depósitos

do FGTS, a serem feitos em favor do servidor/empregado, não

admitindo a convalidação deste ato e nem a produção de outros

efeitos jurídicos, como o pagamento de férias, 13° salário e outros

direitos.”

Aponta, dentre outros, e contrariedade à Súmula 363 do TST.

Ao exame.

Em que pese o Tribunal Regional ter denegado seguimento ao

recurso de revista do Estado com base no artigo 896, § 1º-A da

CLT, verifico que a Agravante indicou o trecho do acórdão regional

que comprova o prequestionamento da controvérsia e expôs as

razões do pedido de reforma com a demonstração analítica entre as

normas tidas por violadas e o acórdão recorrido.

Assim, afastados os óbices ao processamento da revista, passa-se

ao exame dos pressupostos intrínsecos, com fulcro na OJ 282 da

SBDI-1 do TST.

No caso presente, o Tribunal Regional manteve a sentença em

que condenou, subsidiariamente, o Estado Reclamado ao

pagamento das verbas trabalhistas inadimplidas pela primeira

Reclamada.

Registrou que “nos casos em que o prestador de serviços não

cumpre suas obrigações trabalhistas, cabe ao órgão público

tomador dos serviços demonstrar que fiscalizou de forma adequada

o contrato, para que não seja responsabilizado, diante do chamado

princípio da aptidão para a prova, que vincula o ônus a quem possui

mais e melhores condições de produzi-la.”

Concluiu que “reputo caracterizada a conduta culposa do ente

público, pois o mesmo não logrou demonstrar a efetiva fiscalização

do cumprimento das obrigações trabalhistas da prestadora de

serviços, encargo que lhe competia, razão pela qual deve ser

reforma a r. sentença recorrida.”

Constou como fundamento primordial e autônomo adotado pelo

TRT para negar provimento ao recurso que pretendia ao

afastamento da condenação do Município Reclamado.

Ocorre que em seu recurso de revista, o segundo Recamado não

rebateu, nem tangencialmente, o fundamento primordial adotado

pela Corte Regional, limitando-se a alegar que a responsabilidade

subsidiária pelos créditos trabalhistas foi reconhecida em virtude da

inversão do ônus da prova e com base na mera presunção de
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culpa..

Consignou que “os Eminentes Desembargadores laboraram um

equívoco em condenarem as reclamadas ao pagamento das verbas

concedidas, em razão de suposta validade do contrato de trabalho

entre as partes, apesar de restar completamente nulo, pois as

entidades Privadas UDE e CAIXA ESCOLAR contratam pessoas

em regime celetista por tempo indeterminado para fazerem às

vezes de funcionários públicos. Clara afronta à Constituição

Federal, Art. 37, II, com a penalidade prevista no §2º desse mesmo

artigo: nulidade absoluta desde a celebração do contrato.”

Ressaltou que “os Caixas Escolares e a Unidade Descentralizada

de Educação têm origem em leis federais e têm órgãos de

deliberação próprios. Suas decisões e atos ocorrem totalmente fora

da esfera da Administração Pública, apesar de terem sido criados

por norma estadual e comandados por servidores públicos.”

O princípio da dialeticidade impõe à parte o ônus de se contrapor à

decisão agravada, demonstrando seu desacerto e fundamentando

as razões de sua reforma.

Nesse contexto, uma vez que a Reclamada não se insurgiu,

fundamentadamente, contra a decisão que deveria impugnar, o

recurso de revista encontra-se desfundamentado, nos termos nos

termos do artigo 1.010, III, do CPC/2015 e na esteira da Súmula

422 do TST.

Nesse cenário, diante do óbice processual que impede a atuação

jurisdicional de mérito pretendida a este TST, resta inviabilizada, em

termos absolutos, a possibilidade de reexame da decisão regional

objeto do recurso de revista denegado.

Saliento ainda, por oportuno, que, em razão do vício processual ora

detectado, não há como divisar a transcendência da questão

jurídica suscitada nas razões do recurso de revista (art. 896-A da

CLT), na linha da compreensão majoritária dos integrantes da

Egrégia 5ª Turma do TST (Ag-RR 11485-82.2015.5.15.113, Relator

Ministro Breno Medeiros), órgão ao qual vinculado este Ministro

Relator.

Ante o exposto, e amparado no artigo 932 do CPC, NEGO

PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000810-08.2021.5.17.0012
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE ESTADO DO ESPIRITO SANTO

AGRAVADO SABOR ORIGINAL ALIMENTACAO E
SERVICOS EIRELI

AGRAVADO PATRICIA DE JESUS

ADVOGADO CARLO ROMAO(OAB: 9874/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.
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O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional do Trabalho, mediante a qual foi denegado

seguimento ao recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Houve apresentação de contraminuta e contrarrazões.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,

na forma regimental.

Os autos foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, que

emitiu parecer pelo prosseguimento do feito.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

lastro no art. 932 do CPC c/c o art. 896-A da CLT.

Observo que o recurso encontra-se tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência das Leis

13.015/2014 e 13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

(...)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 30/06/2023 - Id

d001591; petição recursal apresentada em 10/07/2023 - Id

de2894d).

Regular a representação processual, nos termos da Súmula 436, I,

do TST - Id de2894d .

A parte recorrente está isenta de preparo, conforme CLT, artigo 790

-A, I, e DL 779/69, artigo 1.º, IV.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

D I R E I T O  I N D I V I D U A L  D O  T R A B A L H O  ( 1 2 9 3 6 )  /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA /SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS (14040) / ENTE

PÚBLICO

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o v. acórdão, no tocante à

responsabilidade subsidiária que lhe foi imposta.

A C. Turma entendeu ser cabível a responsabilidade subsidiária da

2ª Reclamada ao fundamento de que é dela o ônus de provar sua

ação fiscalizatória sobre o cumprimento das obrigações trabalhistas

pela empregadora direta.

Observo ser iterativo o entendimento do TST no sentido de

caracterizar a culpa da Administração Pública tomadora de

serviços,in vigilando quando esta não tiver se desincumbido do seu

ônus da prova acerca da efetiva fiscalização da empresa prestadora

de serviços, quanto ao cumprimento das obrigações trabalhistas,

con forme dec isão  exarada pe la  SDI - I  no  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281 (Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, acórdão publicado em 25/05/2020).

No mesmo sentido: E-ED-RR-163-15.2014.5.05.0134, SBDI-I,

Relator: Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 29/01/2021;

E-RR-11640- 74.2016.5.03.0181, SBDI-I, Relator: Jose Roberto

F re i re  P imen ta ,  DEJT  29 /01 /2021 ;  E -  ED-RR-1952-

06.2015.5.08.0110, SBDI-I, Relator: Claudio Mascarenhas Brandão,

DEJT 29/01/2021; E-ED-RR-1146-34.2016.5.20.0002, SBDI-I,

Relator: Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 29/01/2021; E-ED-RR-49

-77.2010.5.02.0303, SBDI-I, Relator: Breno Medeiros; DEJT

29/01/2021.

Assim, verifica-se que a C. Turma adotou entendimento consonante

com o atual posicionamento da Corte Revisora acerca da Súmula

331, V, do TST, o que inviabiliza o recurso, nos termos do disposto

no artigo 896, §7º, da CLT e na Súmula 333 do TST.

CONCLUSÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 1534
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

(...)

O Tribunal Regional decidiu de acordo com os seguintes

fundamentos:

(...)

2.2.2. RECURSO DO SEGUNDO RECLAMADO

2.2.2.1. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA / ALCANCE DA

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

No que tange ao pedido de condenação da 2ª reclamada a título

subsidiário pelas verbas devidas à reclamante, assim decidiu o

Excelentíssimo Juízo a quo:

5 - RELAÇÃO ENTRE AS RECLAMADAS

A parte autora pleiteou a declaração da responsabilidade subsidiária

do Estado do Espírito Santo em virtude de seus eventuais créditos

trabalhistas.

Através do contrato de fls. 59/176, percebe-se que efetivamente o

segundo reclamado contratou a primeira ré para lhes prestar

serviços específicos.

A doutrina e a jurisprudência consolidaram a possibilidade de se

terceirizar serviços dentro de uma empresa. Todavia, esta prática

deve ser cercada de alguns cuidados a fim de que os empregados

não sofram as consequências de uma terceirização mal feita.

Nesse sentido, inclusive, o TST já pacificou sua jurisprudência com

a súmula n. 331.

A terceirização dos serviços é um direito que possui o tomador de

serviços. Entretanto, ele deve tomar o cuidado de escolher

prestadores de serviços que tenham idoneidade moral e financeira,

a fim de que estes cumpram com todos os seus compromissos

perante os empregados que contratar. Desta escolha é que surge a

culpa da segunda reclamada.

Três são os argumentos para que seja a tomadora de serviços

condenada subsidiariamente pelos créditos do empregado de sua

terceirizadora: a) ela usufruiu da força de trabalho deste

empregado, ainda que indiretamente; b) ela possui culpa pelo fato

de ter escolhido uma prestadora de serviços in eligendo inidônea; c)

ela possui culpa in vigilando pelo fato de não fiscalizar a execução

do seu contrato e do cumprimento das obrigações da terceirizada

junto aos seus funcionários.

Essas culpas acima mencionadas, segundo a doutrina majoritária,

são presumidas (responsabilidade objetiva), razão pela qual, uma

vez demonstrada à inadimplência da fornecedora, torna-se

imperioso o reconhecimento da responsabilidade da tomadora.

Até porque tem todos os meios de controle, sendo o principal deles

a possibilidade do pagamento a empresa contratada apenas após a

comprovação dos seus haveres trabalhistas decorrentes da

prestação de serviço do caso em tela. A existência de parcelas

devidas ao obreiro, por si só, já demonstra que a fiscalização não foi

eficiente.

Assim, considerando-se que a segunda reclamada terceirizou

alguns de seus serviços para a primeira, dentre os quais aqueles

realizados pela autora, têm-se que ela deve ser considerada

subsidiariamente responsável pelos créditos destes.

A finalidade do legislador quando estabeleceu o art. 455 da CLT,

que por analogia se aplicar a qualquer relação de trabalho indireta,

relação esta caracteriza pelo fato do beneficiário do trabalho não ser

efetivamente o empregador, foi tornar esse beneficiário, embora não

empregador, também responsável.

Nesse sentido a nova súmula n. 331 do TST.

Quanto ao fato de não provar a insolvência, a autorização dessa

responsabil idade se dá pelo mero inadimplemento, não

necessitando da declaração de insolvência (CLT, art. 455).

Também não faz a referida norma legal, nem mesmo à súmula dela

derivada, qualquer menção quanto ao fato de ser crédito

personalíssimo ou não.

Sendo decorrente do contrato de trabalho, a que título for, incluindo

multas, aplica-se a regra da subsidiariedade como posta. O risco é

por todo o contrato, não importando o que dele advir. Conforme o

novo inciso VI da súmula n. 331 do TST.

Ainda com base no art. 9º da CLT, não tem qualquer valor cláusulas

contratuais entre as empresas que afastem esse tipo de

responsabilidade, pelo menos nessa esfera.

Desse modo, caso a primeira reclamada não pague os eventuais

créditos da reclamante, com fulcro, por analogia, do art. 455 da CLT

e na súmula do TST acima citada, a segunda reclamada deverá

quitá-los, eis que ela é subsidiariamente responsável pelos

mesmos.

Requer o réu a reforma da sentença ao argumento de que "ao

contrário do que entendeu o douto magistrado de piso, a

responsabilidade elencada na Súmula 331 do TST, não ocorre de

maneira automática, mediante mero inadimplemento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora de serviço."

Cita a decisão prolatada pelo E. STF na ADI 16 e decisões

prolatadas pelos Tribunais pátrios para fundamentar o seu

entendimento, e que "o legislador celetista vedou expressamente

que súmulas e enunciados jurisprudenciais editados pelo TST

restrinjam direitos ou criem obrigações que não estejam previstas

em lei, conforme redação do artigo 8º, §2º, da CLT", argumentando

que não há no ordenamento qualquer norma que imponha a

condenação do tomador de serv iços,  razão pela qual

"responsabilizar o Estado, mesmo que apenas de forma subsidiária,
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pelas eventuais obrigações trabalhistas da 1ª reclamada seria

admitir violação à Lei de Licitações, uma vez que continua em pleno

vigor, não podendo a Justiça do Trabalho fazê-lo letra morta, pois

estamos num Estado Democrático de Direito, onde as leis devem

ser cumpridas."

Afirma, ainda, que "não se pode perder de vista, ainda, que o

Estado do Espírito Santo procedeu com a devida fiscalização

contratual, como comprovado em sede de instrução", sendo que a

"Administração Pública Estadual empreendeu todos os esforços

possíveis para resguardar não só o correto cumprimento do

contrato, mas também os legítimos interesses dos trabalhadores

alocados no serviço."

Esclarece que "O próprio Judiciário Trabalhista declara que a Sabor

Original cumpriu suas obrigações com seus empregados, haja vista

a improcedência da RT 0000035-50.2017.5.17.0006, movida pelo

SINTRAHOTÉIS em face da 1ª Reclamada e do Estado, e a RT

0000575-55.2016.5.17.0161, movida por Neide Cardoso de Souza

em face da 1ª Reclamada e do Estado", citando outras decisões no

mesmo sentido.

Argumenta que "Conforme se observa da farta documentação

acostada, ao detectar qualquer irregularidade na execução do

contrato, a Administração Pública sempre instou a empresa a saná-

las, de imediato. Durante a execução do contrato nº 080/2016, em

18/12/2020, foram detectadas algumas ações trabalhistas, levando

a Administração Pública a adotar novas providencias junto à Sabor

Original, tendo sido efetuada nova retenção administrativa de

créditos."

Esclarece todas as medidas tomadas, como retenção de valores,

ressaltando que "ao tomar conhecimento de condutas irregulares da

1ª Reclamada - Sabor Original Alimentação e Serviços Ltda. -

EPPA, o Ente Público promoveu a retenção administrativa de seu

crédito, para eventual condenação da 1ª Reclamada em Ações

trabalhistas", sendo que "em respeito aos Princípios atinentes à

Administração Pública, especialmente da Legalidade e da

Publicidade, somente após a comprovação de alguma prática ou

conduta ilícita, poderá a Administração Pública aplicar as

penalidades previstas", concluindo que "assim que tomou

conhecimento das irregularidades perpetradas pela Sabor Original

Alimentação e Serviços EIRELI, o Estado adotou todas as

providências cabíveis para resguardar eventuais direitos dos

trabalhadores."

Afirma que "Tendo em vista a nova orientação do Excelso Supremo

Tribunal Federal se mostra inaceitável a presunção de culpa

aplicada, não havendo como se impor ao Estado responsabilidade

objetiva como parece ter entendido o juízo a quo."

Aduz que "ainda que pudesse ser aplicado o entendimento do

Enunciado 331 do TST, para que houvesse compatibilidade com o

Enunciado 363 do TST, a responsabilidade subsidiária, de todo o

modo, teria que ser limitada aos salários dos dias trabalhados e

porventura não pagos, afastando-se todas as demais parcelas."

Argumenta que "não há prova alguma de que o ora recorrente agiu

com culpa no momento da contratação da Primeira Reclamada ou

na fiscalização da execução dos serviços: requisitos básicos à

imputação de responsabilidade subsidiária, nos termos da Súmula

331 do C. TST", salientando que "distribuição do ônus probandi

relativo à configuração do elemento culposo é tema que ainda traz

notórias divergências e embates. Decerto, a hipossuficiência do

trabalhador, traduzida muitas vezes em sua ignorância quanto às

questões jurídicas/processuais, dificulta o tratamento do caso", mas

que independentemente de tal fato "não perfaz legítimo que, sob o

fundamento de inversão do ônus da prova (embasado, ainda, no

princípio da aptidão para a prova), continue-se perpetuando

decisões contrárias à norma (art. 71, §1º, da Lei de Licitações)

declarada constitucional naquela ação (ADC 16/DF), ao se presumir

a culpa da Administração Pública."

Cita a decisão prolatada no RE 760.931/DF, afirmando que "a

ementa do acórdão e a tese de repercussão geral não enfrentaram,

de forma expressa, a questão do ônus da prova, razão pela qual se

torna indispensável consultar os fundamentos dos votos dos seis

Ministros que integraram a maioria que prevaleceu naquele

julgamento, de forma que deles se extraia a sua ratio decidendi",

sendo que "A nosso ver, a ratio decidendi do julgado pacificou que:

a) a Administração Pública não responde de forma automática pelo

inadimplemento da contratada quanto a verbas fiscais, comerciais e

trabalhistas; b) o Legislador, ao editar a Lei 9.032/95, transmitiu

também s i lênc io  e loquente ao optar  por  não at r ibu i r

responsabilidade subsidiária ou solidária ao Estado, salvo no

tocante às parcelas previdenciárias; c) a presunção de inversão do

ônus da prova é ilegítima e desestimula a figura da terceirização,

plenamente aceita pelo ordenamento jurídico; d) em casos

excepcionais, para se afirmar a responsabilidade subsidiária da

Administração Pública pelos encargos não previdenciários, é

imprescindível a prova taxativa de falha sistemática do Estado na

fiscalização e, além disso, do nexo de causalidade entre a conduta

faltosa da Administração e o dano sofrido pelo trabalhador, a dizer,

que se tenha comprovado peremptoriamente no processo tal

circunstância; e) o ônus de comprovar as falhas do Ente Público é

de quem alega o fato, ou seja, do trabalhador", pugnando ao final

pela reforma da sentença para afastar a sua condenação a título

subsidiário."

Pois bem.

Em primeiro lugar, consigno que, ressalvado o meu entendimento

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 1536
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

pessoal quanto à matéria, e da forma como apontado pelo

recorrente, tenho apreciado a questão posta no sentido de que a

mera existência de verbas não pagas pela 1ª reclamada não

demonstrariam a falta de fiscalização por parte do Ente Público em

relação ao contrato de terceirização, em razão do que foi decidido

pelo E. STF no julgamento da ADC 16. Contudo, pela análise do

caso concreto, entendo pela possibilidade de condenação da

Administração Pública a título subsidiário pelas verbas devidas à

obreira.

Isso porque a referida decisão do Pretório Excelso não declarou a

total "irresponsabilidade" do Ente Público nos casos de terceirização

na prestação de serviços, mas sim que esta não poderia ser

automática, de forma objetiva, havendo a necessidade de

demonstração de culpa (subjetiva, portanto).

Nesse sentido, pela análise do processo, pode-se sim chegar à

conclusão de responsabilidade da Administração Pública em razão

da contratação de empresa inidônea (culpa in eligendo) ou ausência

de fiscalização do contrato com a terceirizada (culpa in vigilando).

Mas para isso, entendo que o ônus de comprovar a regularidade na

contratação e/ou a fiscalização do contrato é do tomador dos

serviços, em especial diante do disposto no artigo 373 do NCPC

(distribuição dinâmica do ônus da prova), aplicável ao presente

processo em razão do previsto nos artigos 15 do NCPC e 769 da

CLT.

Tal fato já foi declarado, inclusive, pelo próprio Supremo, conforme

ementas de Reclamações Constitucionais colacionadas abaixo:

EMENTA AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

DEVERES DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS. DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA

PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA À DECISÃO PROFERIDA NA

ADC 16. PRECEDENTES. 1. O registro da omissão da

Administração Pública quanto ao poder-dever de fiscalizar o

adimplemento, pela contratada, das obrigações legais que lhe

incumbiam - a caracterizar a culpa in vigilando-, ou da falta de prova

acerca do cumprimento dos deveres de fiscalização - de

observância obrigatória-, não caracteriza afronta à ADC 16. 2.

Inviável o uso da reclamação para reexame de conjunto probatório.

Precedentes. Agravo regimental conhecido e não provido. (Rcl

23458 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma,

julgado em 16/12/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-047

DIVULG 10-03-2017 PUBLIC 13-03-2017)

EMENTA: AGRAVO INTERNO NA RECLAMAÇÃO. DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

ARTIGO 71, § 1º, DA LEI 8.666/1993. CONSTITUCIONALIDADE.

ADC 16. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. DEVER DE FISCALIZAÇÃO.

RESPONSABILIDADE DO ENTE PÚBLICO. AUSÊNCIA DE

OFENSA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 1. A impugnação

específica da decisão agravada, quando ausente, conduz ao

desprovimento do agravo interno. Súmula 287 do STF.

Precedentes: Rcl nº 5.684/PE-AgR, Tribunal Pleno, Rel. Min.

Ricardo Lewandowski, DJe de 152 de 15/8/08, ARE 665.255-

AgR/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe de

22/5/2013, e AI 763.915-AgR/RJ, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira

Turma, DJe de 7/5/2013. 2. A Administração tem o dever de

fiscalizar o fiel cumprimento do contrato pelas empresas

prestadoras de serviço, também no que diz respeito às obrigações

trabalhistas referentes aos empregados vinculados ao contrato

celebrado, sob pena de atuar com culpa in eligendo ou in vigilando.

3. A aplicação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, declarado

constitucional pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento da

ADC 16, não exime a entidade da Administração Pública do dever

de observar os princípios constitucionais a ela referentes, entre os

quais os da legalidade e da moralidade administrativa. 4. A decisão

que reconhece a responsabilidade do ente público com fulcro no

contexto fático-probatório carreado aos autos não pode ser alterada

pelo manejo da reclamação constitucional. Precedentes: Rcl 11985-

AgR, Rel. Min. Celso de Mello, Tribunal Pleno, DJe de 15/03/2013.

5. Agravo interno desprovido. (Rcl 24581 AgR, Relator(a): Min. LUIZ

FUX, Primeira Turma, julgado em 18/11/2016, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-257 DIVULG 01-12-2016 PUBLIC 02-12-2016)

[...] ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÔNUS

DA PROVA. 1 - Conforme sistemática adotada na Sexta Turma à

época da prolação da decisão monocrática, após ter sido

reconhecida a transcendência da matéria "ENTE PÚBLICO.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÔNUS DA PROVA", negou-

se provimento ao agravo de instrumento. 2 - A decisão monocrática

agravada examinou a questão da responsabilidade subsidiária pela

ótica dos julgamentos proferidos pelo STF na ADC nº 16-DF e no

RE nº 760.931, observando a evolução jurisprudencial, em especial

quanto à necessidade de comprovação de culpa. 3 - Ressalte-se

que não houve negativa de vigência do artigo 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93, apenas foi realizada sua interpretação à luz da

jurisprudência sumulada desta Corte. 4 - Saliente-se, ainda, que a

SBDI-1 do TST, a qual uniformiza o entendimento das Turmas,

também concluiu que é do ente público o ônus da prova na matéria

re l a t i va  à  r esponsab i l i dade  subs id i á r i a  (E -RR-925 -

07.2016.5.05.0281, Ministro Claudio Brandão, DEJT 22/5/2020). 5 -

Na hipótese dos autos, conforme se infere dos trechos do acórdão

transcritos no recurso de revista, o TRT não decidiu com esteio na

tese de responsabilidade subsidiária pelo mero inadimplemento,

uma vez que concluiu pela culpa in vigilando em razão da falta de
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comprovação de fiscalização do contrato de prestação de serviços,

imputando ao ente público o ônus da prova. 6 - Com efeito,

registrou a Corte Regional que, "No caso em exame, não há

elementos que demonstrem o efetivo cumprimento das formalidades

exigidas pelo art. 67 da Lei 8.666/98, caracterizando, portanto, a

culpa in vigilando", e que, "tendo em vista que se beneficiou dos

serviços do autor e que não houve a efetiva fiscalização do contrato

de trabalho, já que nenhuma prova juntou aos autos, a tomadora

deve responder de forma subsidiária pelo inadimplemento das

obrigações trabalhistas da real empregadora, referentes ao período

da prestação laboral, em razão da culpa in vigilando" (destaques

acrescidos, fl. 321). 7 - O caso concreto, portanto, não diz respeito a

mero inadimplemento, uma vez que o TRT registrou por meio de

fundamento autônomo que o ônus da prova seria do ente público.

Logo, a decisão do TRT que reconheceu a responsabilidade

subsidiária do ente público com base na distribuição do ônus da

prova em seu desfavor está em consonância com a jurisprudência

desta Corte, não havendo reparos a fazer na decisão monocrática

agravada. 8 - Agravo a que se nega provimento. (TST, 6ª T., Ag

10103-79.2018.5.15.0006, Rel. Katia Magalhaes Arruda, j. 6.2.2022)

EMENTA AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

DEVERES DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS. DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA

PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA À DECISÃO PROFERIDA NA

ADC 16 OU CONTRARIEDADE À SÚMULA VINCULANTE 10/STF.

PRECEDENTES. 1. O registro da omissão da Administração

Pública quanto ao poder-dever de fiscalizar o adimplemento, pela

contratada, das obrigações legais que lhe incumbiam - a

caracterizar a culpa in vigilando-, ou da falta de prova acerca do

cumprimento dos deveres de fiscalização - de observância

obrigatória-, não caracteriza afronta à ADC 16. 2. Inviável o uso da

reclamação para reexame de conjunto probatório. Precedentes. 3. A

afronta à Súmula Vinculante 10 se dá quando o sentido conferido a

determinada norma por órgão fracionário de tribunal acaba por

deixá-la à margem do ordenamento jurídico, sem qualquer

aplicabilidade, de forma direta - com o reconhecimento da

inconstitucionalidade - ou indireta - com o completo esvaziamento

do conteúdo da norma, a eliminar suas hipóteses de incidência. A

violação da reserva de plenário não se configura na mera

interpretação de determinada norma à luz da Carta Política. Agravo

regimental conhecido e não provido. (Rcl 22197 AgR, Relator(a):

Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 09/08/2016,

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-212 DIVULG 04-10-2016 PUBLIC

05-10-2016)

Outrossim, e diferentemente do que apontou o recorrente em seu

recurso, tenho que este entendimento não foi alterado com o

julgamento do RE 760.931/DF, com repercussão geral reconhecida,

e  que  t i nha  como Tema (246)  a  segu in te  ques tão :

"Responsabilidade subsidiária da Administração Pública por

encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa

prestadora de serviços".

Isso porque após intensos debates, os Ministros da Corte Suprema

rechaçaram a possibilidade de se acrescentar na tese vinculante

que o obreiro teria o ônus de comprovar os fatos impeditivos do seu

direito, o que, de fato, seria incoerente com a sistemática

processual. Pelo contrário, o Exmº Ministro Barroso consignou

claramente, conforme transcrição dos debates no acórdão do

julgado, o que entende como comprovação, por parte do Ente

Público, da fiscalização do contrato.

Sendo assim, a decisão dos Exmº Ministros foi no sentido de

assentar a seguinte tese vinculante: "O inadimplemento dos

encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93", sem que houvesse

qualquer alteração quanto ao ônus de comprovar os fatos

impeditivos do direito do autor.

Nesse sentido já se manifestou inclusive o E. TST, em acórdão cuja

ementa ora transcrevo:

"RECURSO DE REVISTA. 1. DECISÃO DE ADMISSIBILIDADE DO

RECURSO DE REVISTA. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40 DO

TST. RECURSO ADMITIDO PARCIALMENTE. MATÉRIA NÃO

IMPUGNADA POR MEIO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE

INSTRUMENTO. PRECLUSÃO. Nos termos da nova sistemática

processual estabelecida por esta Corte Superior, tendo em vista o

cancelamento da Súmula nº 285 do TST e a edição da Instrução

Normativa nº 40 do TST, que dispõe sobre o cabimento de agravo

de instrumento para a hipótese de admissibilidade parcial de

recurso de revista no Tribunal Regional do Trabalho e dá outras

providências, era ônus do segundo reclamado impugnar, mediante

a interposição de agravo de instrumento, os temas constantes do

recurso de revista que não foram admitidos, sob pena de preclusão.

Por conseguinte, não tendo sido interposto agravo de instrumento

pelo referido reclamado em relação ao tema não admitido

("cerceamento de defesa"), o exame do recurso de revista limitar-se

-á à questão admitida (responsabilidade subsidiária do ente

público), tendo em vista a configuração do instituto da preclusão. 2.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. ÔNUS DA PROVA. 2.1 . Cinge-se a presente

controvérsia ao ônus da prova da fiscalização e da conduta culposa

do ente público, por se tratar de elemento necessário à
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configuração da responsabilidade subsidiária da Administração

Pública, segundo a diretriz perfilhada pelo Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC nº 16 e a tese fixada no RE nº

760.931, em sede de repercussão geral (Tema nº 246). 2.2 . A SDI-

1 desta Corte, órgão de uniformização jurisprudencial interna

corporis , firmou a compreensão de que a discussão atinente ao

onus probandi não foi apreciada no referido precedente de

repercussão geral, notadamente em razão do seu caráter

infraconstitucional, incumbindo a este Tribunal Superior do Trabalho

o enfrentamento da questão. E, assim, com base no princípio da

aptidão para a prova e no fato de que a fiscalização constitui um

dever legal, concluiu ser do ente público o encargo probatório de

demonstrar a regular observância das exigências legais no tocante

à fiscalização da prestadora dos serviços quanto ao cumprimento

das obrigações trabalhistas. 2.3. Nesse contexto, a conclusão

adotada pelo Tribunal de origem revela-se irrepreensível, pois a

condenação subsidiária atribuída ao ente público não foi

automática, mas decorreu da configuração da sua conduta culposa,

porquanto não produziu nenhuma prova de que tenha fiscalizado a

empresa contratada, ônus que lhe incumbia. Recurso de revista não

conhecido" (RR-17328-72.2017.5.16.0002, 8ª Turma, Relatora

Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 21/08/2020).

Di to  isso,  entendo que o Ente Públ ico pode s im ser

responsabilizado, desde que comprovada a sua culpa quanto à

ausência de fiscalização do contrato, sendo seu o ônus de

comprovar essa efetiva fiscalização.

Esse também parece ser o entendimento do E. TST, conforme

trecho de ementa de julgado colacionada abaixo:

A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELA SEGUNDA RECLAMADA. AMAZONAS

DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ENTE INTEGRANTE DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. CULPA IN VIGILANDO. CONFIGURAÇÃO. 1. Nos

termos da Lei nº 8.666/1993, dos arts. 186 e 927 do CC, da decisão

proferida pelo STF na ADC nº 16 e do item V da Súmula nº 331

deste TST, para o reconhecimento da responsabilidade subsidiária

do ente público, é necessária a comprovação da sua conduta

omissiva na fiscalização do cumprimento das obrigações

decorrentes do contrato entre tomador e prestador de serviços

quanto às verbas trabalhistas. 2. Outrossim, o STF reconheceu a

existência de repercussão geral da questão constitucional,

suscitada no RE nº 760.931, referente à responsabilidade dos entes

integrantes da Administração Pública em caso de terceirização,

fixando, em 26/4/2017, a seguinte tese: "O inadimplemento dos

encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". 3. No caso, o ente

público tomador dos serviços não cumpriu a obrigação de fiscalizar

o contrato de terceirização, permitindo que a empresa prestadora

contratada deixasse de pagar regularmente ao seu empregado as

verbas trabalhistas que lhe eram devidas. 4. Por conseguinte, ficou

configurada a culpa in vigilando, hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária, nos termos da Lei nº 8.666/93, dos

arts. 186 e 927 do CC, da Súmula nº 331, V, do TST e das decisões

proferidas pelo STF na ADC nº 16 e no RE nº 760. Agravo de

instrumento conhecido e não provido. (ARR - 38-46.2017.5.11.0014

, Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data de Julgamento:

11/04/2018, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 13/04/2018)

AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA DO ENTE PÚBLICO

REGIDO PELA LEI 13.467/2017. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÔNUS DA PROVA

ATRIBUÍDO AO ENTE PÚBLICO. AUSÊNCIA DE PROVA DE

FISCALIZAÇÃO. O STF, no julgamento do Tema nº 246 não fixou

tese específica sobre a distribuição do ônus da prova pertinente à

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas, conforme,

inclusive, se aduz do julgamento dos terceiros embargos de

declaração no referido RE 760.931/DF, publicado no DJE de

6/9/2019. Com efeito, por ser o natural detentor dos meios de prova

sobre a fiscalização das obrigações contratuais, pertence ao ente

público o ônus de comprovar que desempenhou a contento seu

dever legal. Nesse contexto, não merece reforma a decisão

agravada que concluiu ser do ente público o ônus de comprovar a

ausência de fiscalização, posto que em perfeita sintonia com o

entendimento fixado pelo STF no julgamento da ADC 16 e do RE

760.931 e com a Súmula 331, V, do TST. Agravo não provido. (TST,

8ª T., AG 11495-35.2017.5.15.0153, Rel. Delaide Alves Miranda

Arantes, j. 22/09/2021)

No caso vertente, é incontroverso que a primeira e o segundo

reclamados firmaram já em 2016 contrato de prestação de

serviços de preparação e fornecimento de alimentação (ID.

6cf4e85), e que a reclamante foi contratada pela primeira

reclamada para exercer a função de cozinheira, figurando o

segundo reclamado como tomador do serviço.

De uma análise mais detida do referido contrato, pode-se

concluir que se trata de um contrato de prestação de serviços

nos moldes tratados na Súmula 331 do E. TST, restando claro o

proveito econômico da segunda ré na presente hipótese.

Outrossim, no que tange aos documentos juntados aos autos

pela tomadora de serviços, entendo que os mesmos não se

prestam para comprovar a idoneidade da prestadora de
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serviços quando da sua contratação, assim como a efetiva

fiscalização do contrato visando o seu cumprimento integral,

inclusive quanto ao pagamento dos trabalhadores, a fim de

afastar a sua culpa in eligendo e culpa in vigilando.

Isso porque a despeito da documentação juntada pelo

recorrente no que tange às medidas tomadas já ao final do

contrato firmado com a 1ª reclamada (2021), tem-se que os

documentos demonstram que o 2º réu já tinha notícias em

momento anterior do problemas causados pela 1ª reclamada ao

trabalhadores, o que demonstra que não efetivou, de fato, a

fiscalização do contrato nos termos do previsto na Lei 8.666/93.

No documento de ID. a0176e6, intitulado NOTA TÉCNICA

001/2021 SESA/SSAS/GGH consta expressamente que :

Em julho de 2020 a empresa compareceu a essa SSAS

alegando que em virtude da pandemia e da redução do númoer

de refeições nas unidades começou a enfrentar sérias

dificuldades financeiras, solicitando o reajuste anula previsto

em contrato que foi concedido em 13 de agosto de 2020.

(...)

No decorrer das análises das documentações da empresa em

2020 essa SSAS recebeu 16 reclamações trabalhistas contra o

estado de colaboradores da empresa Sabor Original, nas

petições das reclamações trabalhistas o pedido era sempre o

mesmo FGTS e INSS que não era pago pela empresa há anos,

alguns até mesmo durante todo o período do contrato.

A empresa constantemente atrasa o pagamento de sua folha de

colaboradores, não fornece a cesta básica prevista em

convenções coletivas há 10 meses.

Como se vê, os descumprimentos das obrigações vinha

ocorrendo sem que o 2º realizasse a efetiva fiscalização dos

contratos, agindo em culpa in vigilando.

O fato de agir após ser notificado do problemas (em especial

após a ajuizamento de 16 ações em face de si e da 1ª

reclamada), não significa o cumprimento do princípio da

legalidade, visto que o artigo 67 da Lei 8.666/93 é claro ao dispor

que:

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.

§ 1o O representante da Administração anotará em registro próprio

todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados.

§ 2o As decisões e providências que ultrapassarem a competência

do representante deverão ser solicitadas a seus superiores em

tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

Ora os descumprimentos dos contratos de trabalho demonstram

que tal dispositivo não foi efetivamente observado.

Outrossim, a Lei de Licitações, de observância obrigatória pela

Administração Pública para contratação de prestadores de serviços,

prevê em seu art. 27 da Lei 8.666/93 o seguinte:

Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos

interessados, exclusivamente, documentação relativa a:

I - habilitação jurídica;

II - qualificação técnica;

III - qualificação econômico-financeira;

IV - regularidade fiscal e trabalhista; (Redação dada pela Lei nº

12.440, de 2011)(Vigência)

V - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da

Constituição Federal.

Digno de nota é o fato de que, originalmente, o legislador não exigia

a comprovação de regularidade trabalhista da empresa que

pretende contratar com a Administração Pública, o que foi alterado

em 2011 com a entrada em vigor da Lei 12.440/11, demonstrando a

importância desse aspecto na contratação.

Seguindo, os artigos 29 e 31 preveem, respectivamente, que:

Art. 29. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista,

conforme o caso, consistirá em: (Redação dada pela Lei nº 12.440,

de 2011)(Vigência)

I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no

Cadastro Geral de Contribuintes (CGC);

II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante,

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

III - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e

Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na

forma da lei;

IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

V - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça

do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.

(Incluído pela Lei nº 12.440, de 2011)(Vigência)

(...)

Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-

financeira limitar-se-á a:

I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
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exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3

(três) meses da data de apresentação da proposta;

II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial,

expedida no domicílio da pessoa física;

III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no

"caput" e § 1odo art. 56 desta Lei, limitada a 1% (um por cento) do

valor estimado do objeto da contratação.

Vê-se que a própria Lei de Licitações já contém os requisitos que a

Administração Pública deverá exigir dos prestadores de serviços

para que possam firmar contrato com aquela, sendo que a efetiva

exigência desses requisitos e fiscalização de sua regularidade

visam salvaguardar não só o Ente Público, mas também terceiros

envolvidos na avença, dentre eles os trabalhadores que prestaram

serviços para o mesmo por intermédio da empresa contratada.

Assim, o tomador dos serviços não se desincumbiu do ônus de

comprovar a efetiva e tempestiva fiscalização do cumprimento das

normas trabalhistas por parte da contratada, adotando medidas

somente após a sua notificação, e pouco antes da rescisão do

contrato com a primeira reclamada (retenção administrativa

efetuada em dezembro de 2020 e fevereiro de 2021).

Nesse sentido, creio que esta interpretação está em consonância

com o entendimento explicitado pelo E. STF quanto à necessidade

de fiscalização do contrato de terceirizados para fins de

afastamento do dever de pagar as verbas devidas a título

subsidiário, pois não posso crer que o E. Supremo Tribunal Federal,

guardião da Norma Fundamental, viraria as costas para

trabalhadores chancelando, em uma interpretação meramente

superficial do artigo 71 da Lei 8.666/93, a possibilidade de se

comprovar a fiscalização do contrato com a mera juntada de cópias

de comprovantes de recolhimento de FGTS antigo, notificações à

primeira reclamada de situações diversas das apontadas nesta

ação, sem considerar a realidade dos contratos dos trabalhadores,

precarizando sobremaneira os direitos destes últimos.

Assim, tem-se que restou incontroverso que a reclamante foi

contratada pela primeira reclamada, mas trabalhava nas

dependências e em benefício do segundo reclamado, sem que este

efetuasse a efetiva fiscalização da regularidade do contrato quanto

aos seus direitos trabalhistas.

Não se pode perder de vista que, conforme apontado acima, nos

termos do art. 67 da mesma Lei 8.666/93, a execução do contrato

deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração especialmente designado, o que não foi demonstrado

nos autos.

A condenação subsidiária consubstanciada no verbete Sumular nº

331 do E. TST, por sua vez, constitui construção jurisprudencial

mais favorável ao tomador de serviços, pois este só responderá

pelo débito em caso de inadimplência do prestador, ao contrário do

que ocorre na responsabilidade solidária.

Neste sentido, dispõe os incisos IV, V e VI do verbete nº 331/TST:

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.

VI - A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período

da prestação laboral.

Cabe acrescer, ainda, que em consonância com a realidade laboral,

o legislador finalmente positivou expressamente a responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços quando da entrada em vigor da

Lei 13.429/17, que ao acrescer o art. 5º-A a Lei 6.019/74,

estabeleceu em § 5º, in verbis:

§ 5oA empresa contratante é subsidiariamente responsável pelas

obrigações trabalhistas referentes ao período em que ocorrer a

prestação de serviços, e o recolhimento das contribuições

previdenciárias observará o disposto no art. 31 da Lei no 8.212, de

24 de julho de 1991.

Por conseguinte, todas as parcelas de natureza salarial, fiscal,

previdenciária e rescisória devem ser suportados pelo devedor

subsidiário, o qual poderá acionar regressivamente o devedor

principal, no foro próprio, para ressarcir-se dos prejuízos que vier a

suportar.

Diante de todo o exposto, tenho que o 2º reclamado não fiscalizou

de forma efetiva o contrato com a primeira reclamada, restando

comprovadas, portanto, a sua culpa in eligendo e in vigilando pelo

não pagamento das verbas devidas ao obreiro, impondo-se a sua

condenação, ainda que de forma subsidiária.

Assente-se, para fins de prequestionamento, que a fundamentação

desta decisão não importa qualquer malferimento aos artigos 2º e

5º, inciso II e XLV, da Constituição Federal; 71, §1º, da Lei nº
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8.666/93; 8º, 455 e 818 da CLT; 333, inciso I, do CPC; e 265 do CC.

Tampouco há falar em violação à decisão proferida pelo E. STF no

julgamento da ADC nº 16 e RE 760.931/DF, conforme

exaust ivamente demonstrado.

Quanto ao alcance da responsabilidade subsidiária, friso que, nos

termos do inciso VI da Súmula 331 do TST, todas as parcelas

decorrentes da condenação devem ser suportadas pelo devedor

subsidiário, o qual, posteriormente, poderá, no foro próprio, acionar

o devedor principal para se ressarcir dos prejuízos que vier a

suportar.

Todas as parcelas de natureza salarial, fiscal, previdenciária e

rescisória, inclusive multas, devem ser suportadas pelo devedor

subsidiário, o qual poderá acionar regressivamente o devedor

principal, no foro próprio, para ressarcir-se dos prejuízos que vier a

suportar.

Corroborando o entendimento supracitado, este Regional editou

Súmula tratando do tema:

SÚMULA Nº 21 DO TRT DA 17ª REGIÃO

"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE

SERVIÇOS.

I - A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas objeto da condenação referentes ao período da

prestação laboral, inclusive as multas dos artigos 467 e 477, §8°, da

CLT.

II - A declaração, pelo STF, de constitucionalidade do art. 71, § 1°,

da Lei n° 8.666/93 não obsta que seja reconhecida a

responsabilidade de ente público, quando esse último não

comprovar a efetiva fiscalização do cumprimento das obrigações

legais e contratuais do prestador de serviços como empregador."

Como o recorrente beneficiou-se do trabalho alheio e por outro lado

foi omisso quanto à verificação da regularidade dos créditos

trabalhistas dos empregados da prestadora contratada e coautor

dos danos causados à reclamante em razão direta do contrato

firmado, devem-lhe ser imputados integralmente os ônus

decorrentes do contrato. Afinal, quem recebe os bônus responde

pelo ônus.

Logo, se a condenação ao pagamento das verbas contratuais e das

férias decorre do inadimplemento por parte do empregador direto de

obrigações inerentes ao contrato de trabalho, não há razão para

isentar o tomador do serviço da obrigação de pagar os direitos

postulados, uma vez que se beneficiou do cumprimento das

obrigações inerentes ao empregado.

Assente-se ainda que a Constituição Federal, em seu art. 5º, XLV,

impede que a pena passe da pessoa do infrator. E de acordo com o

art. 186 do CC/2002, aquele que, por ação ou omissão voluntária,

negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem,

ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito. A sanção para

tal conduta é obrigação de reparar o dano causado, consoante a

regra do art. 927 do mesmo código.

Destarte, o comando constitucional acima referido diz respeito

somente à condenação penal e não à condenação civil. Como as

verbas objeto da condenação não contemplam hipóteses de pena

para conduta criminal, inexiste, por conseguinte, a violação

invocada.

Neste sentido, o entendimento do STF:

"A intransmissibilidade da pena traduz postulado de ordem

constitucional. A sanção penal não passará da pessoa do

delinquente. Vulnera o princípio da incontagiabilidade da pena a

decisão judicial que permite ao condenado fazer-se substituir, por

terceiro absolutamente estranho ao ilícito penal, na prestação de

serviços à comunidade." (HC 68.309, Rel. Min. Celso de Mello, DJ

08/03/91).

Ressalte-se que, dentre as penas por ilícitos penais, estão a

privação ou restrição da liberdade, a perda de bens, a multa, a

prestação social alternativa e a suspensão ou interdição de direitos,

na forma do art. 5.º, inciso XLVI, da Constituição Federal. Logo,

inviável tratar as parcelas em comento (FGTS, cesta básica e cesta

natalina) como pena, ou seja, repreensão por ilícito penal.

Nego provimento.

(...).

O segundo Reclamado sustenta, em síntese, ser indevida sua

condenação ao pagamento de encargos trabalhistas decorrentes do

contrato de prestação de serviços.

Afirma que a responsabilidade subsidiária pelos créditos trabalhistas

foi reconhecida em virtude da inversão do ônus da prova e com

base na mera presunção de culpa.

Aduz que o Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento da

ADC 16, não mais admite a responsabilização do ente público com

base no mero inadimplemento de verbas trabalhistas, por parte das

empresas contratadas para prestarem serviços.

Aponta, dentre outros, ofensa ao art. 71, §1º, da Lei 8.666/93 e

contrariedade à Súmula 331 do TST. Transcreve arestos.

Ao exame.

Inicialmente, ressalto que o Agravante, nas razões do recurso de

revista, atendeu devidamente às exigências processuais contidas

no art. 896, § 1º-A, I, II e III, e § 8º, da CLT.

Afinal, a parte transcreveu o trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia; indicou ofensa

à ordem jurídica, contrariedade a verbete sumular e promoveu o

devido cotejo analítico.

O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal da existência
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de repercussão geral da questão, Tema 246, mostra-se

suficiente para a declaração da transcendência jurídica.

Discute-se no caso presente aresponsabilidade subsidiáriado ente

público pelas verbas trabalhistas devidas pela prestadora de

serviços.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADC 16 ajuizada

pelo governo do Distrito Federal, considerou constitucional o art. 71,

§ 1º, da Lei 8.666/93. Afirmou que a simples inadimplência da

empresa contratada não transfere, automaticamente, a

responsabilidade pelas verbas trabalhistas à entidade pública.

Em 30.3.2017, por ocasião do julgamento do RE 760.931, a Excelsa

Corte consolidou,em regime de repercussão geral, a seguinte tese

jurídica: "O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos

empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder

Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja

em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do artigo 71, § 1º, da

Lei nº 8.666/93".

Oportuno notar que não há,na tese firmada no julgamento do RE

760931,qualquer indicação objetiva de parâmetros que possam

permitir a exata compreensão acerca da possibilidade ou

impossibilidade de imputação da responsabilidade subjetiva aos

entes públicos contratantes de serviços terceirizados, com

fundamento no artigo 71, § 1º, da Lei 8.666/93.

A leitura dos debates travados na construção da tese jurídica em

exame revela que a Administração Pública só poderá ser

responsabilizada por dívidas trabalhistas, em caráter excepcional,

quando configurada a culpa, compreendida como a ação ou

omissão de dever jurídico que cause dano a outrem, de forma

involuntária, por negligência, imprudência ou imperícia. No caso das

relações contratuais firmadas com particulares, o dever da

Administração de fiscalizar está expressamente previsto na Lei de

Licitações, inclusive com a designação de um representante da

Administração (artigo 67, §§ 1º e 2º, da Lei 8.666/93).

Feitos esses registros, anoto queno presente caso, o Tribunal

Regional, após exaustivo exame do conjunto fático-probatório dos

autos-inviável de reanálise nesta instância extraordinária (Súmula

126/TST)-,consignou estar cabalmente comprovada a culpain

vigilandoda Reclamada, ressaltando que o ente público tinha

ciência das irregularidades perpetradas pela prestadora de serviços

em relação a seus empregados.

Consignou, para tanto, que:

(...)

No caso vertente, é incontroverso que a primeira e o segundo

reclamados firmaram já em 2016 contrato de prestação de serviços

de preparação e fornecimento de alimentação (ID. 6cf4e85), e que a

reclamante foi contratada pela primeira reclamada para exercer a

função de cozinheira, figurando o segundo reclamado como

tomador do serviço.

De uma análise mais detida do referido contrato, pode-se concluir

que se trata de um contrato de prestação de serviços nos moldes

tratados na Súmula 331 do E. TST, restando claro o proveito

econômico da segunda ré na presente hipótese.

Outrossim, no que tange aos documentos juntados aos autos pela

tomadora de serviços, entendo que os mesmos não se prestam

para comprovar a idoneidade da prestadora de serviços quando da

sua contratação, assim como a efetiva fiscalização do contrato

visando o seu cumprimento integral, inclusive quanto ao pagamento

dos trabalhadores, a fim de afastar a sua culpa in eligendo e culpa

in vigilando.

Isso porque a despeito da documentação juntada pelo recorrente no

que tange às medidas tomadas já ao final do contrato firmado com a

1ª reclamada (2021), tem-se que os documentos demonstram que o

2º réu já tinha notícias em momento anterior do problemas

causados pela 1ª reclamada ao trabalhadores, o que demonstra que

não efetivou, de fato, a fiscalização do contrato nos termos do

previsto na Lei 8.666/93.

No documento de ID. a0176e6, intitulado NOTA TÉCNICA 001/2021

SESA/SSAS/GGH consta expressamente que :

Em julho de 2020 a empresa compareceu a essa SSAS alegando

que em virtude da pandemia e da redução do númoer de refeições

nas unidades começou a enfrentar sérias dificuldades financeiras,

solicitando o reajuste anula previsto em contrato que foi concedido

em 13 de agosto de 2020.

(...)

No decorrer das análises das documentações da empresa em 2020

essa SSAS recebeu 16 reclamações trabalhistas contra o estado de

colaboradores da empresa Sabor Original, nas petições das

reclamações trabalhistas o pedido era sempre o mesmo FGTS e

INSS que não era pago pela empresa há anos, alguns até mesmo

durante todo o período do contrato.

A empresa constantemente atrasa o pagamento de sua folha de

colaboradores, não fornece a cesta básica prevista em convenções

coletivas há 10 meses.

Como se vê, os descumprimentos das obrigações vinha ocorrendo

sem que o 2º realizasse a efetiva fiscalização dos contratos, agindo

em culpa in vigilando.

O fato de agir após ser notificado do problemas (em especial após a

ajuizamento de 16 ações em face de si e da 1ª reclamada), não

significa o cumprimento do princípio da legalidade, visto que o artigo

67 da Lei 8.666/93

(...).
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Configurada, pois, a culpain vigilando, conforme assentado pela

Corte Regional, é legítima a imputação da responsabilidade

subsidiária combatida.

Assim, embora reconheça a transcendência jurídica da causa,

NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº RR-0020053-33.2021.5.04.0841
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

RECORRIDO GUILHERME STREPPEL MACHADO

ADVOGADO CRISTIANE GEHLEN KLAUS(OAB:
73523/RS)

ADVOGADO IRINEU GEHLEN(OAB: 5821/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.
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II – RECURSO DE REVISTA

Trata-se de recurso de revista interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi dado parcial provimento ao

recurso ordinário do Reclamante.

O recurso de revista foi parcialmente admitido, conforme decisão às

fls. 1027/1037, sem interposição de agravo de instrumento quanto

aos temas denegados, razão pela qual não serão objeto de exame,

nos termos do art. 1º da IN 40/2016 do TST.

Houve apresentação de contrarrazões.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,

na forma regimental.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

lastro no art. 932 do CPC.

Observo que o recurso se encontra tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de recurso de revista interposto em

face de decisão publicada na vigência das Leis 13.015/2014 e

13.467/2017.

O Tribunal Regional assim decidiu acerca da matéria:

(...)

INÉPCIA DA INICIAL EM RELAÇÃO AO PEDIDO DE MULTA

NORMATIVA. Defende o reclamante que "a aplicação da multa

normativa depende do número de parcelas atrasadas e o seu valor".

Diz que a sua liquidação depende do êxito das pretensões

deduzidas na lide, isto é, quantos atrasos no pagamento das verbas

e em qual valor serão reconhecidos. Refere que "Tal apuração

depende de uma séria de atos e fatores, tais como a apresentação

de defesa e documentos, apontamento de diferenças com base nos

documentos a serem trazidos pelas reclamadas, confissão das

reclamadas, recursos, dentre outros que serão ou não praticados no

decorrer do processo". Alega que "fica impossibilitada de apontar

valor ao pedido em razão da natureza acessória e genérica da

multa normativa, por depender de atos e fatos porvindouros".

Ao exame.

Quando do ajuizamento desta ação, já estava em vigor a nova

redação do art. 840, § 1o, da CLT, introduzida pela Lei no

13.467/17, "verbis":

A reclamação poderá ser escrita ou verbal.

§ 1o Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do

juízo, a qualificação das partes, a breve exposição dos fatos de que

resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo, determinado e

com indicação de seu valor, a data e a assinatura do reclamante ou

de seu representante.

Todavia, este dispositivo deve ser interpretado conjuntamente com

o art. 324 do CPC, que assim dispõe:

Art. 324. O pedido deve ser determinado.

§ 1o É lícito, porém, formular pedido genérico:

I - nas ações universais, se o autor não puder individuar os bens

demandados;

II - quando não for possível determinar, desde logo, as

consequências do ato ou do fato;

III - quando a determinação do objeto ou do valor da condenação

depender de ato que deva ser praticado pelo réu.

Ainda, é certo que a falta de indicação dos valores concretos não

obsta o prosseguimento da ação e nem tampouco impede a

formulação de defesa.

Sobre o tema, vale transcrever a doutrina de Maurício Godinho

Delgado e Gabriela Neves Delgado (in A Reforma Trabalhista no

Brasil: com os Comentários à Lei n. 13.467/2017, Editora LTr, 2017,

p. 338):

O novo preceito eleva os requisitos para a validade da petição

inicial, exigindo que os pedidos sejam certos, determinados e com

indicação de seu valor.

Na verdade, a Lei quer dizer pedidos certos e/ou determinados;

porém exige que, em qualquer hipótese, haja uma estimativa

preliminar do valor dos pedidos exordiais.

É que o pedido pode não ser exatamente certo, mas, sim,

determinado ou determinável. O importante é que, pelo menos, seja

determinado ou determinável, repita-se, e que conte, ademais, na

petição inicial, com a estimativa de seu valor. O somatório desses

montantes é que corresponde ao valor da causa, em princípio.

Nesse quadro, os pedidos têm de ser individualizados na petição

inicial, além de merecerem a atribuição, ao cabo de sua indicação,

da estimativa de seu valor monetário respectivo.

Portanto, a melhor exegese ao § 1o do art. 840 da CLT é de que

o valor a ser apontado a cada pedido é apenas estimativo, não

sendo exigida sua liquidez absoluta e inexorável, sob pena de

afronta aos direitos de amplo acesso à Justiça e da razoável

duração do processo (art. 5o, XXXV e LXXVIII , da CF).

Destaca-se que o pedido de multa normativa está atrelado ao

descumprimento de obrigações contratuais da empregadora,

situação que somente será verificada ao analisar os pedidos

objeto da presente reclamatória trabalhista. Ou seja, se trata de

um pedido acessório que depende do acolhimento dos pedidos

principais.

Assim, o recurso é provido para afastar a inépcia, declarada na

sentença, do pedido de aplicação da multa normativa.

Considerando o efeito devolutivo em profundidade do recurso

interposto, relega-se o exame do mérito do pedido a tópico próprio.

(...)
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3. INTERVALO INTRAJORNADA. Sustenta o reclamante ser devido

o intervalo em questão, por incorreto gozo. Diz que "havia total

controle de jornada por parte do empregador, pois era realizado

através de aplicativos no celular". Diz que o intervalo intrajornada

não era pré-assinalado. Argumenta que "o costume alegado pelo

Juízo de almoço em casa não se aplica ao caso, na medida em que

os trabalhadores da SEREDE levavam comida de casa ou

almoçavam na estrada, devido as inúmeras cidades atendidas".

Analisa-se.

Segundo o Juízo de primeiro grau:

[...]

Quanto ao intervalo, tenho por inviável o acolhimento da alegação

de que era de apenas 30min, uma vez que o gozo de intervalo

reduzido com realização de lanche rápido ou alimentação frugal

(como alegado pelo reclamante) é incompatível com os costumes

da região.

Assim sendo, forte no princípio da razoabilidade, utilizando a

aplicação analógica da previsão contida nas normas coletivas

relativamente ao intervalo, bem como diante da ausência de outros

parâmetros, fixo que o horário de intervalo efetivamente gozado

pelo reclamante era, em média, de 1h por dia.

[...]

Ao contrário do decidido na origem, a prova testemunhal revela que

o reclamante usufruía 30 minutos de intervalo intrajornada. Veja-se

que a única testemunha ouvida, Rafael Martins Marconatto (ID.

dc8f6e8 - Págs. 2 a 4), refere que:

[...] depois que iniciavam o serviço não podiam deixá-lo sem

concluir; almoçavam em revezamento; enquanto um almoçava o

outro continuava trabalhando; faziam intervalo de 30 minutos, nunca

mais do que isso [...]

Destaca-se que o intervalo intrajornada, não havendo seu

correto gozo, é devido de forma integral.

Aplicável a Súmula 437, I, do TST:

I N T E R V A L O  I N T R A J O R N A D A  P A R A  R E P O U S O  E

ALIMENTAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 71 DA CLT (conversão das

Orientações Jurisprudenciais nos 307, 342, 354, 380 e 381 da SBDI

-1) - Res. 185/2012, DEJT divulgado em 25, 26 e 27.09.2012

I - Após a edição da Lei no 8.923/94, a não-concessão ou a

concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e

alimentação, a empregados urbanos e rurais, implica o pagamento

total do período correspondente, e não apenas daquele suprimido,

com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração

da hora normal de trabalho (art. 71 da CLT), sem prejuízo do

cômputo da efetiva jornada de labor para efeito de remuneração.

Desse modo, faz jus o autor ao pagamento da hora cheia,

acrescida do adicional legal, em todos os dias em que não

usufruída uma hora de intervalo intrajornada, com reflexos em

face do caráter remuneratório da parcela. Nesse sentido, ainda,

a Súmula 63 deste Regional:

INTERVALO PARA REPOUSO E ALIMENTAÇÃO. CONCESSÃO

PARCIAL.

A não concessão total ou parcial do intervalo intrajornada

assegura ao empregado o pagamento integral do intervalo

mínimo legal, e não apenas do período suprimido, na forma do

art. 71, § 4o, da CLT.

Assim, nos termos do art. 71, § 4o, da CLT, a sua não

concessão, total ou parcial, obriga o empregador ao

pagamento de remuneração do intervalo não concedido com

acréscimo de, no mínimo 50%, não se cogitando de mera

infração administrativa ou de caráter indenizatório da parcela.

Inaplicáveis as alterações advindas com a Lei 13.467/17,

porque posteriores ao ajuste contratual.

Dá-se, pois, provimento ao recurso para acrescer à

condenação o pagamento de uma hora por dia de trabalho, pela

não concessão integral do intervalo intrajornada, com o

adicional de 50% e reflexos em repousos semanais

remunerados, feriados, férias com 1/3, 13o salários, aviso-

prévio e FGTS com 40%.

(...) (fls. 969/970 – grifos nossos)

A parte sustenta que, “Não preenchendo os requisitos legais no que

se refere ao § 1 do art. 840 da CLT, deve ser decretada a inépcia

arguida, com a consequente extinção do pedido de multa normativa,

sem julgamento do mérito, conforme preceitua o artigo 485, IV, do

Código de Processo Civil” (fl. 1009).

Aponta ofensa aos artigos 840 da CLT, 322, 324, 485, IV, do CPC.

No mais, diz que “merece reforma a r. decisão ora recorrida,

devendo a condenação das empresas ao pagamento do intervalo

intrajornada ser apenas o tempo faltante do intervalo sonegado ou,

sucessivamente, limitada a partir de 11.11.2017, a apenas o tempo

de faltante do intervalo sonegado, e sem reflexos, haja vista a

natureza indenizatória conferida à parcela pela Lei 13.467/2017” (fl.

1012).

Aponta ofensa ao artigo 71, § 4º, da CLT.

Ao exame.

Inicialmente, ressalto que a parte Recorrente, nas razões do recurso

de revista, atendeu devidamente às exigências processuais

contidas no art. 896, § 1º-A, I, II e III, e § 8º, da CLT.

Afinal, a parte transcreveu o trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia (fls. 1007,

1009); indicou ofensa à ordem jurídica; e promoveu o devido cotejo
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analítico.

No caso presente, discute-se a interpretação do artigo 840, § 1º,

da CLT, com a redação que lhe foi conferida pela Lei 13.467/2017.

Representa, portanto, " questão nova em torno da interpretação da

legislação trabalhista ", nos termos do art. 896-A, IV, da CLT,

porquanto se trata de inovação legislativa oriunda das alterações

promovidas pela Lei 13.467/2017, sobre as quais ainda pende

interpretações por esta Corte Trabalhista, restando, pois,

configurada a transcendência jurídica da matéria em debate.

Na hipótese, o Tribunal Regional afastou a inépcia do pedido de

aplicação de multa normativa, por entender que “o pedido de multa

normativa está atrelado ao descumprimento de obrigações

contratuais da empregadora, situação que somente será verificada

ao analisar os pedidos objeto da presente reclamatória trabalhista.

Ou seja, se trata de um pedido acessório que depende do

acolhimento dos pedidos principais” (fl. 953).

Com efeito, dispõe o artigo 840, §§ 1º e 3º, da CLT que:

"Art. 840 - A reclamação poderá ser escrita ou verbal.

§ 1º Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do

juízo, a qualificação das partes, a breve exposição dos fatos de que

resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo, determinado e

com indicação de seu valor, a data e a assinatura do reclamante ou

de seu representante.

(...)

§ 3º Os pedidos que não atendam ao disposto no § 1o deste artigo

serão julgados extintos sem resolução do mérito."

Nada obstante, a multa normativa não constitui pedido autônomo,

mas acessório às demais verbas a serem deferidas nos autos, de

maneira que a ausência de indicação do valor não traz prejuízo a

defesa da ré.

A propósito, cito julgados desta Corte Superior, no sentido de que

em se tratando de pedido acessório não é exigível a indicação do

seu valor na exordial:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. INÉPCIA DA INICIAL. AUSÊNCIA DE LIQUIDAÇÃO

DO PEDIDO RELATIVO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA. A necessidade de liquidação dos

pedidos decorre da nova redação do art. 840 da CLT, introduzida

pela Lei nº 13.467/2017, que já estava em vigor quando do

ajuizamento da presente ação. Ocorre, contudo, que o valor

arbitrado aos honorários advocatícios depende do resultado do

julgamento da demanda e dos parâmetros delineados pelo art. 791-

A, § 2º, da CLT, sendo certo, ainda, que constituem parte acessória

da condenação, de maneira que a ausência de indicação do valor

da verba honorária na petição inicial não obsta a cognição do feito

ou a defesa da ré. Desta maneira, não há falar em inépcia da

inicial, pois os honorários advocatícios possuem caráter

acessório, prescindindo da especificação do valor, por se tratar

de mera aplicação do direito à espécie. Nesse contexto, não

tendo sido apresentados argumentos suficientes à reforma da r.

decisão impugnada, deve ser desprovido o agravo. Agravo não

provido" (Ag-ED-AIRR-10432-10.2020.5.03.0183, 5ª Turma, Relator

Ministro Breno Medeiros, DEJT 25/11/2022).

"I-AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMANTE. RECURSO

DE REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. HORAS

EXTRAS. ESPECIFICAÇÃO DAS PARCELAS SOBRE AS QUAIS

INCIDEM OS REFLEXOS POSTULADOS. DESNECESSIDADE.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. No caso em tela,

o entendimento regional apresenta-se em dissonância do desta

Corte firmado no sentido de que o simples fato de não ter

especificado sobre quais parcelas deveria incidir o reflexo das horas

extras postuladas não caracteriza a inépcia da petição inicial, tendo

em vista o caráter acessório do pedido em exame, a exigir mera

aplicação do direito à espécie, circunstância apta a demonstrar o

indicador de transcendência política, nos termos do art. 896-A, § 1º,

II, da CLT. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. HORAS EXTRAS.

ESPECIFICAÇÃO DAS PARCELAS SOBRE AS QUAIS INCIDEM

OS REFLEXOS POSTULADOS. DESNECESSIDADE. Verifica-se

possível violação do art. 840, §1º, da CLT, apta a ensejar o

processamento do recurso de revista. Agravo de instrumento

provido. II-RECURSO DE REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI

13.467/2017. HORAS EXTRAS. ESPECIFICAÇÃO DAS

PARCELAS SOBRE AS QUAIS INCIDEM OS REFLEXOS

POSTULADOS. DESNECESSIDADE REQUISITOS DO ART. 896,

§ 1º-A, DA CLT, ATENDIDOS. O Tribunal Regional, por maioria,

indeferiu os reflexos das horas extras sob o fundamento de que a

reclamante deixou de especificar em quais parcelas incidiriam os

reflexos da verba em debate. Todavia, prevalece nesta Justiça

Especializada o princípio da simplicidade e da informalidade,

inscrito no art. 840, §1º, da CLT, segundo o qual dispõe que é

suficiente a breve exposição dos fatos de que resulte o

dissídio, de modo que a ausência de especificação sobre quais

parcelas devem incidir os reflexos não viola a ordem legal,

tendo em vista que o pedido de reflexos possui caráter

acessório, por se tratar de mera aplicação do direito à espécie.

Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido" (RR-11671-
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73.2017.5.03.0015, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 01/04/2022).

"(...) RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. RECURSO

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017. ADICIONAL

DE INSALUBRIDADE - REFLEXOS - INÉPCIA DA PETIÇÃO

INICIAL. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA.

(alegação de violação aos artigos 840, § 1º, da CLT e 322, §2º, do

CPC/2015, contrariedade à Súmula nº 139 do TST e divergência

jurisprudencial). Tratando-se de recurso de revista interposto em

face de decisão que se mostra contrária à jurisprudência

consol idada da Suprema Corte,  revela-se presente a

transcendência política da causa , a justificar o prosseguimento do

exame do apelo. Na questão de fundo, o cerne dela gira em torno

da necessidade ou não de especificação de cada uma das parcelas

de natureza salarial que está sujeita à incidência dos reflexos do

adicional de insalubridade. Nesses termos, o Tribunal a quo , ao

indeferir o pedido de reflexos do adicional de insalubridade em

razão de a parte não haver especificado em que verbas salariais

entendia incidir, acabou por violar o artigo 840, § 1º, da CLT, em

sua redação original, eis que a reclamação trabalhista foi ajuizada

antes da entrada em vigor da Lei nº 13.467/17. Com efeito, o

pedido de reflexos do adicional de insalubridade sobre as

parcelas de natureza salarial possui caráter acessório e

prescinde da especificação de cada uma das parcelas sobre as

quais ele deve incidir. Precedentes. Recurso de revista conhecido

e provido" (RRAg-10124-94.2016.5.15.0048, 7ª Turma, Relator

Ministro Renato de Lacerda Paiva, DEJT 30/06/2021).

"RECURSO DE REVISTA. TEMPO À DISPOSIÇÃO DO

EMPREGADOR. HORAS EXTRAS. ESPECIFICAÇÃO DAS

PARCELAS SOBRE AS QUAIS INCIDEM OS REFLEXOS

POSTULADOS. DESNECESSIDADE. INÉPCIA DA PETIÇÃO

INICIAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. 1 . Decidiu o Tribunal Regional

que " Apesar do informalismo que rege o processo do trabalho,

assim como incumbe à ré apresentar impugnação específica aos

pedidos formulados pelo autor, este também deve formular pleito

específico para cada parcela vindicada (arts. 840 da CLT e 282, IV,

CPC), já que, de acordo com o disposto no art. 293 do citado

Código, os pedidos são interpretados restritivamente" , que "O

pedido de reflexos sobre ' todas as verbas rescisórias e contratuais'

(item a, f. 10) não supre tal exigência legal" , concluindo que "como

o reclamante não declinou de forma específica os reflexos

pleiteados, correto o reconhecimento da inépcia do pedido e a sua

consequente extinção sem julgamento do mérito" . 2 . Quanto aos

reflexos das horas extras decorrentes do tempo à disposição do

empregador, a reclamante apresentou breve exposição dos fatos de

que resulta o dissídio, restando delimitados a causa de pedir e o

pedido, de modo que o simples fato de não ter especificado sobre

quais parcelas deveriam incidir os reflexos postulados não

caracteriza a inépcia da petição inicial, mormente considerando o

caráter acessório que possui o pedido ora em exame, a exigir mera

aplicação do direito à espécie. 3 . Assim, à luz dos princípios da

simplicidade e da informalidade do processo do trabalho, conclui-se

que restaram atendidos os pressupostos do art. 840, § 1º, da CLT. 4

. Em atenção aos princípios da celeridade e da razoável duração do

processo e à luz da teoria da causa madura, afasta-se a inépcia da

petição inicial, acrescendo-se à condenação relativa às horas extras

decorrentes do tempo à disposição do empregador o pagamento

dos reflexos pertinentes. Recurso de revista conhecido e provido, no

tema. (...)" (RR-1039-91.2011.5.24.0086, 1ª Turma, Relator Ministro

Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 15/09/2017).

Sendo assim, correta a decisão regional que afastou a inépcia da

inicial.

Ante o exposto, embora reconheça a transcendência jurídica da

causa, NÃO CONHEÇO recurso de revista.

No mais, trata o caso de interpretação do artigo 71, § 4º, da CLT,

com a redação que lhe foi conferida pela Lei 13.467/2017.

Representa, nesse contexto, “questão nova em torno da

interpretação da legislação trabalhista”, nos termos do artigo 896-A,

IV, da CLT, porquanto se trata de inovação legislativa oriunda das

alterações promovidas pela Lei 13.467/2017, sobre as quais ainda

pende interpretações por esta Corte Trabalhista, restando, pois,

configurada a transcendência jurídica da matéria em debate.

No caso, o Tribunal Regional registrou que a Reclamante não

usufruía de uma hora de intervalo intrajornada e que, “nos termos

do art. 71, § 4o, da CLT, a sua não concessão, total ou parcial,

obriga o empregador ao pagamento de remuneração do intervalo

não concedido com acréscimo de, no mínimo 50%, não se

cogitando de mera infração administrativa ou de caráter

indenizatório da parcela” (f l. 970).

Entendeu ser inaplicável “as alterações advindas com a Lei

13.467/17, porque posteriores ao ajuste contratual” (fl. 970).

O artigo 71, §4º, da CLT, após alteração promovida pela Lei

13.467/2017, passou a prever que a concessão parcial de intervalo

intrajornada implica o pagamento, de natureza indenizatória, apenas

do período suprimido, com acréscimo de 50% sobre o valor da

remuneração da hora normal de trabalho.

Com efeito, consta no acórdão proferido pelo Tribunal Regional, que

o contrato de trabalho da Reclamante abrange período anterior e

posterior à vigência da Lei 13.467/2017, que entrou em vigor em
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11/11/2017, razão pela qual a aplicação das inovações de direito

material do trabalho, introduzidas pela referida lei, deverá observar

o princípio de direito intertemporal tempus regit actum.

Dessa forma, a partir de 11/11/2017, nos casos de intervalo

intrajornada gozados parcialmente, devem ser remunerados apenas

pelo tempo suprimido, com natureza indenizatória, e adicional de

50% sobre a hora normal de trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados:

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. REGIDO PELA LEI

13.467/2017. INTERVALO INTRAJORNADA. SUPRESSÃO.

RELAÇÃO DE EMPREGO ANTERIOR À LEI 13.467/2017.

PAGAMENTO DO PERÍODO. SÚMULA 437/TST E ARTIGO 71,§

4º, DA CLT. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA CONFIGURADA.

Hipótese em que o Tribunal Regional entendeu devido o pagamento

total do período correspondente ao intervalo intrajornada suprimido,

nos termos do item I da Súmula 437/TST, até 10/11/2017, bem

como devido o pagamento de 20 minutos para o período posterior à

vigência da Lei 13.467/2017. Ressaltou que "a pretensão da

reclamante de diferenças de horas extras pelo tempo gasto na troca

de uniforme não autoriza também as diferenças de horas extras,

sob pena de dupla punição pelo mesmo fato. "No caso dos autos,

os atos objeto da controvérsia foram praticados em período

anterior e posterior à vigência do referido diploma legal, razão

por que a aplicação das inovações de direito material do

trabalho introduzidas pela referida legislação deverá observar o

princípio de direito intertemporal tempus regit actum. Nesse

cenário, o Tribunal Regional, ao aplicar a nova redação do § 4º

do art. 71 da CLT para o intervalo intrajornada não usufruído

após 11/11/2017, observou a lei vigente à época dos fatos (Lei

13.467/17). Nesse contexto, não afastados os fundamentos da

decisão agravada, nenhum reparo merece a decisão. Agravo não

provido" (Ag-RR-1000022-91.2019.5.02.0067, 5ª Turma, Relator

Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 24/06/2022).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA .  D IRE ITO INTERTEMPORAL .  INTERVALO

INTRAJORNADA. NÃO CONCESSÃO OU CONCESSÃO

PARCIAL. ART. 71, § 4º, DA CLT. SITUAÇÕES ANTERIORES E

POSTERIORES À LEI Nº 13.467/2017. "TEMPUS REGIT ACTUM".

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO.

APLICAÇÃO IMEDIATA DA NOVA LEI ÀS SITUAÇÕES

CONSTITUÍDAS APÓS A SUA ENTRADA EM VIGOR.

OBSERVÂNCIA DOS DIREITOS ADQUIRIDOS E DOS ATOS

JURÍDICOS PERFEITOS CONSOLIDADOS ANTERIORMENTE AO

NOVO REGIME LEGAL. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA. 1. A discussão quanto à aplicação da nova

redação dada ao artigo 71, § 4º, da CLT pela Lei nº 13.467/2017

aos contratos em vigor quando de sua edição, por constituir questão

nova em torno da interpretação da legislação trabalhista, oferece

transcendência jurídica hábil a viabilizar sua apreciação (artigo 896-

A, § 1º, IV, da CLT). 2. Sob a égide do antigo regime legal (Lei nº

8.923/1994), este Tribunal editou a Súmula nº 437, firmando

entendimento no sentido de que a não concessão ou a concessão

parcial do intervalo intrajornada mínimo tem por efeito o pagamento

total do período correspondente, acrescido de 50%, com natureza

salarial. Ocorre que, com a entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017

("reforma trabalhista"), o § 4º do art. 71 da CLT recebeu nova

redação, passando a dispor que a não concessão ou a concessão

parcial do intervalo intrajornada implica o pagamento apenas do

período suprimido, acrescido de 50%, com natureza indenizatória.

3. O art. 6º, "caput", da LINDB dispõe que a lei, ao entrar em vigor,

tem efeito imediato e geral, devendo ser respeitados o ato jurídico

perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada, que também possuem

proteção constitucional (art. 5º, XXXVI). Trata-se da consagração de

princípio comezinho de direito intertemporal consubstanciado no

brocardo "tempus regit actum". 4. No entanto, apesar de proteger o

direito adquirido e o ato jurídico perfeito, o ordenamento jurídico

brasileiro não confere igual estabilidade jurídica à mera expectativa

de direito e aos institutos jurídicos em face de alterações legislativas

supervenientes. Desse modo, se anteriormente à alteração da

norma instituidora não for cumprido todo o ciclo de formação do ato

(ato jurídico perfeito) ou não forem adimplidos todos os requisitos

necessários à aquisição do direito (direito adquirido), não há que se

falar em ofensa à irretroatividade das leis e à segurança jurídica

quando o novo regime legal fulmina a mera expectativa de direito ou

inova na disciplina de um determinado instituto jurídico. 5. O

Supremo Tribunal Federal, em diversas assentadas (ADI 2.887/SP,

ADI 3.105/DF, RE 211.304/RJ, entre outros), firmou entendimento

no sentido de que o ordenamento jurídico brasileiro não prevê a

existência de direito adquirido a regime jurídico, de modo que os

direitos somente podem ser considerados adquiridos quando

inteiramente formado o suporte fático-jurídico previsto na lei como

necessár io à sua inc idência,  apl icando-se as normas

supervenientes de maneira imediata às situações consolidadas

após a sua vigência. 6. Portanto, a nova disciplina do art. 71, §

4º, da CLT é aplicável aos contratos de trabalho em curso

exclusivamente quanto às situações constituídas a partir de

11/11/2017, data de entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017,

ressalvada a existência de norma coletiva, regulamentar ou

contratual em sentido diverso e preservados os direitos adquiridos e

os atos jurídicos perfeitos relativos a situações consolidadas sob a
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égide do anterior regime legal, conforme decidiu a Corte Regional

no presente caso. Precedentes. (...) Agravo a que se nega

provimento" (Ag-AIRR-470-60.2020.5.12.0005, 1ª Turma, Relator

Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 19/08/2022).

"(...) II) AGRAVO DE INSTRUMENTO OBREIRO - INTERVALO

INTRAJORNADA PARCIALMENTE CONCEDIDO - APLICAÇÃO

DA SÚMULA 437, I, DO TST AO PERÍODO ANTERIOR A

11/11/2017 E DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 71, § 4º, DA CLT

APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 13.467/17 - TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA RECONHECIDA - DESPROVIMENTO. 1. Nos termos do

art. 896-A, § 1º, IV, da CLT, constitui transcendência jurídica da

causa a existência de questão nova em torno da interpretação da

legislação trabalhista. 2. Consoante o entendimento consolidado por

esta Corte Superior na Súmula 437, I, do TST, a não concessão ou

a concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso

e alimentação, a empregados urbanos e rurais, implica o

pagamento total do período correspondente, e não apenas daquele

suprimido, com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da

remuneração da hora normal de trabalho (art. 71 da CLT), sem

prejuízo do cômputo da efetiva jornada de labor para efeito de

remuneração. 3. No entanto, a reforma trabalhista (Lei 13.467/17)

conferiu nova redação ao art. 71, §4º, da CLT, passando a

prever que a não concessão ou a concessão parcial do

intervalo intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a

empregados urbanos e rurais, implica o pagamento, de

natureza indenizatória, apenas do período suprimido, com

acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da

remuneração da hora normal de trabalho. 4. No caso, tendo o

contrato de trabalho do Obreiro se iniciado em 13/05/14 e

findado em 06/09/19, o Regional aplicou o entendimento

consolidado na Súmula 437, I, do TST, ao período anterior a

11/11/17, e determinou a observância da nova redação

conferida ao art.74, § 2º, da CLT, no período posterior à edição

da Lei 13.467/17. 5. Nesses termos, conclui-se que a decisão foi

proferida em estrita consonância com o verbete sumular e a

previsão expressa do art.74, § 2º, da CLT em suas redações

atual e anterior, conforme o período de incidência da norma,

não merecendo reforma . Agravo de instrumento obreiro

desprovido" (AIRR-1000664-46.2020.5.02.0385, 4ª Turma, Relator

Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, DEJT 13/05/2022).

"RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL. PUBLICAÇÃO

NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. CONTRATO DE

TRABALHO FIRMADO ANTES DE 11/11/2017. INTERVALO

INTRAJORNADA.  CONCESSÃO PARCIAL .  PERÍODO

POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. APLICAÇÃO

DA NOVA REDAÇÃO DO ART.  71 ,  §  4 º ,  DA  CLT .

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. I . A questão

devolvida a esta Corte Superior versa sobre a concessão parcial do

intervalo intrajornada em período posterior à vigência da Lei nº

13.467/2017 no caso de contrato de trabalho firmado antes de

11/11/2017. Observa-se, de plano, que o tema em apreço oferece

transcendência jurídica, pois se trata de questão nova em torno da

interpretação da legislação trabalhista. II. Em observância ao

princípio de direito intertemporal tempus regit actum, esta

Corte firmou o entendimento de que a nova redação do art. 71,

§ 4º, da CLT aplica-se aos fatos ocorridos na sua vigência tanto

no caso dos contratos de trabalho iniciados posteriormente a

sua vigência quanto aos que já estavam em curso no momento

de sua entrada em vigor. III. A decisão do Tribunal Regional

encontra-se em sintonia com a jurisprudência atual do Tribunal

Superior do Trabalho, o que obsta o conhecimento do Recurso de

Revista, nos termos do art. 896, § 7º, da CLT e da Súmula nº 333

do TST. IV. Recurso de Revista de que não se conhece" (RR-10080

-55.2020.5.15.0074, 7ª Turma, Relator Ministro Evandro Pereira

Valadão Lopes, DEJT 11/11/2022).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI 13.467/2017. INTERVALO

INTRAJORNADA. CONCESSÃO PARCIAL. CONTRATO DE

TRABALHO FIRMADO ANTES DE 11/11/2017, MAS QUE

PERMANECEU VIGENTE QUANDO DAENTRADA EM VIGOR DA

LEI  Nº  13 .467 /2017 .  TRANSCENDÊNCIA  JURÍD ICA

RECONHECIDA. 1. Cinge-se a controvérsia em definir se, nos

contratos de trabalho em curso à época da entrada em vigor da Lei

13.467/2017, a concessão parcial do intervalo intrajornada em

período posterior à 11/11/2017 enseja o pagamento do período

integral com acréscimo de 50%, nos moldes da Súmula 437, I, do c.

TST, ou o pagamento apenas do período não usufruído sem

repercussões, na forma prevista na nova redação do artigo 71, §4º,

da CLT. A causa apresenta transcendência jurídica, nos termos do

art. 896-A, § 1º, IV, da CLT, uma vez que a questão referente à

aplicação da nova redação do § 4º do art. 71 da CLT aos contratos

de trabalho vigentes à época da entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 é uma questão nova em torno da interpretação da

legislação trabalhista. 2. Diante da aparente violação do art. 71, §4º,

da CLT, deve ser processado o recurso de revista para melhor

exame da matéria. Agravo de instrumento de que se conhece e a

que se dá provimento. RECURSO DE REVISTA. LEI 13.467/2017.

INTERVALO INTRAJORNADA. CONCESSÃO PARCIAL.

CONTRATO DE TRABALHO FIRMADO ANTES DE 11/11/2017,

MAS QUE PERMANECEU VIGENTE QUANDO DAENTRADA EM
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VIGOR DA LEI Nº 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA. Diante da observância do princípio de direito

intertemporal tempus regit actum e da exegese dos artigos 5º,

XXXVI, da CF e 6º da LICC, a Lei 13.467/2017 tem efeito imediato e

geral e se aplica aos contratos em curso a partir de sua vigência. O

fato de a admissão ter ocorrido antes de 11/11/2017 não possui

aptidão jurídica para afastar a aplicação da nova regra contida no

art. 71, § 4º, da CLT. No caso do intervalo intrajornada não havia na

legislação anterior à Lei 13.467/2017 previsão de sua natureza

salarial nem de pagamento integral em caso de supressão parcial

do intervalo, visto que essa foi a interpretação da legislação feita

pela Súmula 437 do TST. Ocorre que a nova redação do art. 71,

§4º, dada pela reforma trabalhista, ao determinar que a

concessão parcial do intervalo intrajornada implica no

pagamento, de natureza indenizatória, do período suprimido,

de aplicação imediata, não corroborou o entendimento

jurisprudencial da aludida súmula. Não se tratando, pois, de

garantia legal, mas de entendimento jurisprudencial, não há

direito adquirido à manutenção do entendimento da Súmula

437 do TST a partir de 11/11/2017, quando entrou em vigor a Lei

13.467/2017. Dessa forma, nos contratos de trabalho em curso

após a entrada em vigor da Lei 13.467/2017, a aplicação da Súmula

437 do c. TST deve ser limitada até a data de 10/11/2017, aplicando

-se a partir de 11/11/2017 a regência expressa do artigo 71, §4º, da

CLT, dada pela reforma trabalhista. Recurso de revista de que se

conhece e a que se dá provimento" (RR-10917-40.2019.5.03.0055,

8ª Turma, Relatora Desembargadora Convocada Cilene Ferreira

Amaro Santos, DEJT 29/04/2022).

Dessa maneira, o Tribunal Regional, ao condenar a Reclamada ao

pagamento de 1 hora de intervalo intrajornada e reflexos por toda a

contratualidade, inclusive no período posterior à vigência da Lei

13.467/2017, decidiu em desconformidade com a jurisprudência

majoritária desta Corte Superior.

Assim, CONHEÇO do recurso de revista por violação do art. 71, §

4º, da CLT, e, no mérito, DOU-LHE PROVIMENTO para estabelecer

que as parcelas referentes ao intervalo intrajornada, parcialmente

gozado, a partir 11/11/2017, sejam pagas considerando apenas o

tempo suprimido de trinta minutos, com natureza indenizatória e

acréscimo de 50% sobre a hora normal de trabalho. Custas

inalteradas.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº RR-0020053-33.2021.5.04.0841
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

RECORRENTE OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO LINNE NETO(OAB:
32509/PR)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360/RS)

RECORRIDO GUILHERME STREPPEL MACHADO

ADVOGADO CRISTIANE GEHLEN KLAUS(OAB:
73523/RS)

ADVOGADO IRINEU GEHLEN(OAB: 5821/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME STREPPEL MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:
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I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – RECURSO DE REVISTA

Trata-se de recurso de revista interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi dado parcial provimento ao

recurso ordinário do Reclamante.

O recurso de revista foi parcialmente admitido, conforme decisão às

fls. 1027/1037, sem interposição de agravo de instrumento quanto

aos temas denegados, razão pela qual não serão objeto de exame,

nos termos do art. 1º da IN 40/2016 do TST.

Houve apresentação de contrarrazões.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,

na forma regimental.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

lastro no art. 932 do CPC.

Observo que o recurso se encontra tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de recurso de revista interposto em

face de decisão publicada na vigência das Leis 13.015/2014 e

13.467/2017.

O Tribunal Regional assim decidiu acerca da matéria:

(...)

INÉPCIA DA INICIAL EM RELAÇÃO AO PEDIDO DE MULTA

NORMATIVA. Defende o reclamante que "a aplicação da multa

normativa depende do número de parcelas atrasadas e o seu valor".

Diz que a sua liquidação depende do êxito das pretensões

deduzidas na lide, isto é, quantos atrasos no pagamento das verbas

e em qual valor serão reconhecidos. Refere que "Tal apuração

depende de uma séria de atos e fatores, tais como a apresentação

de defesa e documentos, apontamento de diferenças com base nos

documentos a serem trazidos pelas reclamadas, confissão das

reclamadas, recursos, dentre outros que serão ou não praticados no

decorrer do processo". Alega que "fica impossibilitada de apontar

valor ao pedido em razão da natureza acessória e genérica da

multa normativa, por depender de atos e fatos porvindouros".

Ao exame.

Quando do ajuizamento desta ação, já estava em vigor a nova

redação do art. 840, § 1o, da CLT, introduzida pela Lei no

13.467/17, "verbis":

A reclamação poderá ser escrita ou verbal.

§ 1o Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do

juízo, a qualificação das partes, a breve exposição dos fatos de que

resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo, determinado e

com indicação de seu valor, a data e a assinatura do reclamante ou

de seu representante.

Todavia, este dispositivo deve ser interpretado conjuntamente com

o art. 324 do CPC, que assim dispõe:

Art. 324. O pedido deve ser determinado.

§ 1o É lícito, porém, formular pedido genérico:

I - nas ações universais, se o autor não puder individuar os bens

demandados;

II - quando não for possível determinar, desde logo, as

consequências do ato ou do fato;

III - quando a determinação do objeto ou do valor da condenação

depender de ato que deva ser praticado pelo réu.

Ainda, é certo que a falta de indicação dos valores concretos não

obsta o prosseguimento da ação e nem tampouco impede a

formulação de defesa.
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Sobre o tema, vale transcrever a doutrina de Maurício Godinho

Delgado e Gabriela Neves Delgado (in A Reforma Trabalhista no

Brasil: com os Comentários à Lei n. 13.467/2017, Editora LTr, 2017,

p. 338):

O novo preceito eleva os requisitos para a validade da petição

inicial, exigindo que os pedidos sejam certos, determinados e com

indicação de seu valor.

Na verdade, a Lei quer dizer pedidos certos e/ou determinados;

porém exige que, em qualquer hipótese, haja uma estimativa

preliminar do valor dos pedidos exordiais.

É que o pedido pode não ser exatamente certo, mas, sim,

determinado ou determinável. O importante é que, pelo menos, seja

determinado ou determinável, repita-se, e que conte, ademais, na

petição inicial, com a estimativa de seu valor. O somatório desses

montantes é que corresponde ao valor da causa, em princípio.

Nesse quadro, os pedidos têm de ser individualizados na petição

inicial, além de merecerem a atribuição, ao cabo de sua indicação,

da estimativa de seu valor monetário respectivo.

Portanto, a melhor exegese ao § 1o do art. 840 da CLT é de que

o valor a ser apontado a cada pedido é apenas estimativo, não

sendo exigida sua liquidez absoluta e inexorável, sob pena de

afronta aos direitos de amplo acesso à Justiça e da razoável

duração do processo (art. 5o, XXXV e LXXVIII , da CF).

Destaca-se que o pedido de multa normativa está atrelado ao

descumprimento de obrigações contratuais da empregadora,

situação que somente será verificada ao analisar os pedidos

objeto da presente reclamatória trabalhista. Ou seja, se trata de

um pedido acessório que depende do acolhimento dos pedidos

principais.

Assim, o recurso é provido para afastar a inépcia, declarada na

sentença, do pedido de aplicação da multa normativa.

Considerando o efeito devolutivo em profundidade do recurso

interposto, relega-se o exame do mérito do pedido a tópico próprio.

(...)

3. INTERVALO INTRAJORNADA. Sustenta o reclamante ser devido

o intervalo em questão, por incorreto gozo. Diz que "havia total

controle de jornada por parte do empregador, pois era realizado

através de aplicativos no celular". Diz que o intervalo intrajornada

não era pré-assinalado. Argumenta que "o costume alegado pelo

Juízo de almoço em casa não se aplica ao caso, na medida em que

os trabalhadores da SEREDE levavam comida de casa ou

almoçavam na estrada, devido as inúmeras cidades atendidas".

Analisa-se.

Segundo o Juízo de primeiro grau:

[...]

Quanto ao intervalo, tenho por inviável o acolhimento da alegação

de que era de apenas 30min, uma vez que o gozo de intervalo

reduzido com realização de lanche rápido ou alimentação frugal

(como alegado pelo reclamante) é incompatível com os costumes

da região.

Assim sendo, forte no princípio da razoabilidade, utilizando a

aplicação analógica da previsão contida nas normas coletivas

relativamente ao intervalo, bem como diante da ausência de outros

parâmetros, fixo que o horário de intervalo efetivamente gozado

pelo reclamante era, em média, de 1h por dia.

[...]

Ao contrário do decidido na origem, a prova testemunhal revela que

o reclamante usufruía 30 minutos de intervalo intrajornada. Veja-se

que a única testemunha ouvida, Rafael Martins Marconatto (ID.

dc8f6e8 - Págs. 2 a 4), refere que:

[...] depois que iniciavam o serviço não podiam deixá-lo sem

concluir; almoçavam em revezamento; enquanto um almoçava o

outro continuava trabalhando; faziam intervalo de 30 minutos, nunca

mais do que isso [...]

Destaca-se que o intervalo intrajornada, não havendo seu

correto gozo, é devido de forma integral.

Aplicável a Súmula 437, I, do TST:

I N T E R V A L O  I N T R A J O R N A D A  P A R A  R E P O U S O  E

ALIMENTAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 71 DA CLT (conversão das

Orientações Jurisprudenciais nos 307, 342, 354, 380 e 381 da SBDI

-1) - Res. 185/2012, DEJT divulgado em 25, 26 e 27.09.2012

I - Após a edição da Lei no 8.923/94, a não-concessão ou a

concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e

alimentação, a empregados urbanos e rurais, implica o pagamento

total do período correspondente, e não apenas daquele suprimido,

com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração

da hora normal de trabalho (art. 71 da CLT), sem prejuízo do

cômputo da efetiva jornada de labor para efeito de remuneração.

Desse modo, faz jus o autor ao pagamento da hora cheia,

acrescida do adicional legal, em todos os dias em que não

usufruída uma hora de intervalo intrajornada, com reflexos em

face do caráter remuneratório da parcela. Nesse sentido, ainda,

a Súmula 63 deste Regional:

INTERVALO PARA REPOUSO E ALIMENTAÇÃO. CONCESSÃO

PARCIAL.

A não concessão total ou parcial do intervalo intrajornada

assegura ao empregado o pagamento integral do intervalo

mínimo legal, e não apenas do período suprimido, na forma do

art. 71, § 4o, da CLT.

Assim, nos termos do art. 71, § 4o, da CLT, a sua não
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concessão, total ou parcial, obriga o empregador ao

pagamento de remuneração do intervalo não concedido com

acréscimo de, no mínimo 50%, não se cogitando de mera

infração administrativa ou de caráter indenizatório da parcela.

Inaplicáveis as alterações advindas com a Lei 13.467/17,

porque posteriores ao ajuste contratual.

Dá-se, pois, provimento ao recurso para acrescer à

condenação o pagamento de uma hora por dia de trabalho, pela

não concessão integral do intervalo intrajornada, com o

adicional de 50% e reflexos em repousos semanais

remunerados, feriados, férias com 1/3, 13o salários, aviso-

prévio e FGTS com 40%.

(...) (fls. 969/970 – grifos nossos)

A parte sustenta que, “Não preenchendo os requisitos legais no que

se refere ao § 1 do art. 840 da CLT, deve ser decretada a inépcia

arguida, com a consequente extinção do pedido de multa normativa,

sem julgamento do mérito, conforme preceitua o artigo 485, IV, do

Código de Processo Civil” (fl. 1009).

Aponta ofensa aos artigos 840 da CLT, 322, 324, 485, IV, do CPC.

No mais, diz que “merece reforma a r. decisão ora recorrida,

devendo a condenação das empresas ao pagamento do intervalo

intrajornada ser apenas o tempo faltante do intervalo sonegado ou,

sucessivamente, limitada a partir de 11.11.2017, a apenas o tempo

de faltante do intervalo sonegado, e sem reflexos, haja vista a

natureza indenizatória conferida à parcela pela Lei 13.467/2017” (fl.

1012).

Aponta ofensa ao artigo 71, § 4º, da CLT.

Ao exame.

Inicialmente, ressalto que a parte Recorrente, nas razões do recurso

de revista, atendeu devidamente às exigências processuais

contidas no art. 896, § 1º-A, I, II e III, e § 8º, da CLT.

Afinal, a parte transcreveu o trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia (fls. 1007,

1009); indicou ofensa à ordem jurídica; e promoveu o devido cotejo

analítico.

No caso presente, discute-se a interpretação do artigo 840, § 1º,

da CLT, com a redação que lhe foi conferida pela Lei 13.467/2017.

Representa, portanto, " questão nova em torno da interpretação da

legislação trabalhista ", nos termos do art. 896-A, IV, da CLT,

porquanto se trata de inovação legislativa oriunda das alterações

promovidas pela Lei 13.467/2017, sobre as quais ainda pende

interpretações por esta Corte Trabalhista, restando, pois,

configurada a transcendência jurídica da matéria em debate.

Na hipótese, o Tribunal Regional afastou a inépcia do pedido de

aplicação de multa normativa, por entender que “o pedido de multa

normativa está atrelado ao descumprimento de obrigações

contratuais da empregadora, situação que somente será verificada

ao analisar os pedidos objeto da presente reclamatória trabalhista.

Ou seja, se trata de um pedido acessório que depende do

acolhimento dos pedidos principais” (fl. 953).

Com efeito, dispõe o artigo 840, §§ 1º e 3º, da CLT que:

"Art. 840 - A reclamação poderá ser escrita ou verbal.

§ 1º Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do

juízo, a qualificação das partes, a breve exposição dos fatos de que

resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo, determinado e

com indicação de seu valor, a data e a assinatura do reclamante ou

de seu representante.

(...)

§ 3º Os pedidos que não atendam ao disposto no § 1o deste artigo

serão julgados extintos sem resolução do mérito."

Nada obstante, a multa normativa não constitui pedido autônomo,

mas acessório às demais verbas a serem deferidas nos autos, de

maneira que a ausência de indicação do valor não traz prejuízo a

defesa da ré.

A propósito, cito julgados desta Corte Superior, no sentido de que

em se tratando de pedido acessório não é exigível a indicação do

seu valor na exordial:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. INÉPCIA DA INICIAL. AUSÊNCIA DE LIQUIDAÇÃO

DO PEDIDO RELATIVO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA. A necessidade de liquidação dos

pedidos decorre da nova redação do art. 840 da CLT, introduzida

pela Lei nº 13.467/2017, que já estava em vigor quando do

ajuizamento da presente ação. Ocorre, contudo, que o valor

arbitrado aos honorários advocatícios depende do resultado do

julgamento da demanda e dos parâmetros delineados pelo art. 791-

A, § 2º, da CLT, sendo certo, ainda, que constituem parte acessória

da condenação, de maneira que a ausência de indicação do valor

da verba honorária na petição inicial não obsta a cognição do feito

ou a defesa da ré. Desta maneira, não há falar em inépcia da

inicial, pois os honorários advocatícios possuem caráter

acessório, prescindindo da especificação do valor, por se tratar

de mera aplicação do direito à espécie. Nesse contexto, não

tendo sido apresentados argumentos suficientes à reforma da r.

decisão impugnada, deve ser desprovido o agravo. Agravo não

provido" (Ag-ED-AIRR-10432-10.2020.5.03.0183, 5ª Turma, Relator

Ministro Breno Medeiros, DEJT 25/11/2022).
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"I-AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMANTE. RECURSO

DE REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. HORAS

EXTRAS. ESPECIFICAÇÃO DAS PARCELAS SOBRE AS QUAIS

INCIDEM OS REFLEXOS POSTULADOS. DESNECESSIDADE.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. No caso em tela,

o entendimento regional apresenta-se em dissonância do desta

Corte firmado no sentido de que o simples fato de não ter

especificado sobre quais parcelas deveria incidir o reflexo das horas

extras postuladas não caracteriza a inépcia da petição inicial, tendo

em vista o caráter acessório do pedido em exame, a exigir mera

aplicação do direito à espécie, circunstância apta a demonstrar o

indicador de transcendência política, nos termos do art. 896-A, § 1º,

II, da CLT. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. HORAS EXTRAS.

ESPECIFICAÇÃO DAS PARCELAS SOBRE AS QUAIS INCIDEM

OS REFLEXOS POSTULADOS. DESNECESSIDADE. Verifica-se

possível violação do art. 840, §1º, da CLT, apta a ensejar o

processamento do recurso de revista. Agravo de instrumento

provido. II-RECURSO DE REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI

13.467/2017. HORAS EXTRAS. ESPECIFICAÇÃO DAS

PARCELAS SOBRE AS QUAIS INCIDEM OS REFLEXOS

POSTULADOS. DESNECESSIDADE REQUISITOS DO ART. 896,

§ 1º-A, DA CLT, ATENDIDOS. O Tribunal Regional, por maioria,

indeferiu os reflexos das horas extras sob o fundamento de que a

reclamante deixou de especificar em quais parcelas incidiriam os

reflexos da verba em debate. Todavia, prevalece nesta Justiça

Especializada o princípio da simplicidade e da informalidade,

inscrito no art. 840, §1º, da CLT, segundo o qual dispõe que é

suficiente a breve exposição dos fatos de que resulte o

dissídio, de modo que a ausência de especificação sobre quais

parcelas devem incidir os reflexos não viola a ordem legal,

tendo em vista que o pedido de reflexos possui caráter

acessório, por se tratar de mera aplicação do direito à espécie.

Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido" (RR-11671-

73.2017.5.03.0015, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 01/04/2022).

"(...) RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. RECURSO

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017. ADICIONAL

DE INSALUBRIDADE - REFLEXOS - INÉPCIA DA PETIÇÃO

INICIAL. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA.

(alegação de violação aos artigos 840, § 1º, da CLT e 322, §2º, do

CPC/2015, contrariedade à Súmula nº 139 do TST e divergência

jurisprudencial). Tratando-se de recurso de revista interposto em

face de decisão que se mostra contrária à jurisprudência

consol idada da Suprema Corte,  revela-se presente a

transcendência política da causa , a justificar o prosseguimento do

exame do apelo. Na questão de fundo, o cerne dela gira em torno

da necessidade ou não de especificação de cada uma das parcelas

de natureza salarial que está sujeita à incidência dos reflexos do

adicional de insalubridade. Nesses termos, o Tribunal a quo , ao

indeferir o pedido de reflexos do adicional de insalubridade em

razão de a parte não haver especificado em que verbas salariais

entendia incidir, acabou por violar o artigo 840, § 1º, da CLT, em

sua redação original, eis que a reclamação trabalhista foi ajuizada

antes da entrada em vigor da Lei nº 13.467/17. Com efeito, o

pedido de reflexos do adicional de insalubridade sobre as

parcelas de natureza salarial possui caráter acessório e

prescinde da especificação de cada uma das parcelas sobre as

quais ele deve incidir. Precedentes. Recurso de revista conhecido

e provido" (RRAg-10124-94.2016.5.15.0048, 7ª Turma, Relator

Ministro Renato de Lacerda Paiva, DEJT 30/06/2021).

"RECURSO DE REVISTA. TEMPO À DISPOSIÇÃO DO

EMPREGADOR. HORAS EXTRAS. ESPECIFICAÇÃO DAS

PARCELAS SOBRE AS QUAIS INCIDEM OS REFLEXOS

POSTULADOS. DESNECESSIDADE. INÉPCIA DA PETIÇÃO

INICIAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. 1 . Decidiu o Tribunal Regional

que " Apesar do informalismo que rege o processo do trabalho,

assim como incumbe à ré apresentar impugnação específica aos

pedidos formulados pelo autor, este também deve formular pleito

específico para cada parcela vindicada (arts. 840 da CLT e 282, IV,

CPC), já que, de acordo com o disposto no art. 293 do citado

Código, os pedidos são interpretados restritivamente" , que "O

pedido de reflexos sobre ' todas as verbas rescisórias e contratuais'

(item a, f. 10) não supre tal exigência legal" , concluindo que "como

o reclamante não declinou de forma específica os reflexos

pleiteados, correto o reconhecimento da inépcia do pedido e a sua

consequente extinção sem julgamento do mérito" . 2 . Quanto aos

reflexos das horas extras decorrentes do tempo à disposição do

empregador, a reclamante apresentou breve exposição dos fatos de

que resulta o dissídio, restando delimitados a causa de pedir e o

pedido, de modo que o simples fato de não ter especificado sobre

quais parcelas deveriam incidir os reflexos postulados não

caracteriza a inépcia da petição inicial, mormente considerando o

caráter acessório que possui o pedido ora em exame, a exigir mera

aplicação do direito à espécie. 3 . Assim, à luz dos princípios da

simplicidade e da informalidade do processo do trabalho, conclui-se

que restaram atendidos os pressupostos do art. 840, § 1º, da CLT. 4

. Em atenção aos princípios da celeridade e da razoável duração do

processo e à luz da teoria da causa madura, afasta-se a inépcia da
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petição inicial, acrescendo-se à condenação relativa às horas extras

decorrentes do tempo à disposição do empregador o pagamento

dos reflexos pertinentes. Recurso de revista conhecido e provido, no

tema. (...)" (RR-1039-91.2011.5.24.0086, 1ª Turma, Relator Ministro

Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 15/09/2017).

Sendo assim, correta a decisão regional que afastou a inépcia da

inicial.

Ante o exposto, embora reconheça a transcendência jurídica da

causa, NÃO CONHEÇO recurso de revista.

No mais, trata o caso de interpretação do artigo 71, § 4º, da CLT,

com a redação que lhe foi conferida pela Lei 13.467/2017.

Representa, nesse contexto, “questão nova em torno da

interpretação da legislação trabalhista”, nos termos do artigo 896-A,

IV, da CLT, porquanto se trata de inovação legislativa oriunda das

alterações promovidas pela Lei 13.467/2017, sobre as quais ainda

pende interpretações por esta Corte Trabalhista, restando, pois,

configurada a transcendência jurídica da matéria em debate.

No caso, o Tribunal Regional registrou que a Reclamante não

usufruía de uma hora de intervalo intrajornada e que, “nos termos

do art. 71, § 4o, da CLT, a sua não concessão, total ou parcial,

obriga o empregador ao pagamento de remuneração do intervalo

não concedido com acréscimo de, no mínimo 50%, não se

cogitando de mera infração administrativa ou de caráter

indenizatório da parcela” (f l. 970).

Entendeu ser inaplicável “as alterações advindas com a Lei

13.467/17, porque posteriores ao ajuste contratual” (fl. 970).

O artigo 71, §4º, da CLT, após alteração promovida pela Lei

13.467/2017, passou a prever que a concessão parcial de intervalo

intrajornada implica o pagamento, de natureza indenizatória, apenas

do período suprimido, com acréscimo de 50% sobre o valor da

remuneração da hora normal de trabalho.

Com efeito, consta no acórdão proferido pelo Tribunal Regional, que

o contrato de trabalho da Reclamante abrange período anterior e

posterior à vigência da Lei 13.467/2017, que entrou em vigor em

11/11/2017, razão pela qual a aplicação das inovações de direito

material do trabalho, introduzidas pela referida lei, deverá observar

o princípio de direito intertemporal tempus regit actum.

Dessa forma, a partir de 11/11/2017, nos casos de intervalo

intrajornada gozados parcialmente, devem ser remunerados apenas

pelo tempo suprimido, com natureza indenizatória, e adicional de

50% sobre a hora normal de trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados:

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. REGIDO PELA LEI

13.467/2017. INTERVALO INTRAJORNADA. SUPRESSÃO.

RELAÇÃO DE EMPREGO ANTERIOR À LEI 13.467/2017.

PAGAMENTO DO PERÍODO. SÚMULA 437/TST E ARTIGO 71,§

4º, DA CLT. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA CONFIGURADA.

Hipótese em que o Tribunal Regional entendeu devido o pagamento

total do período correspondente ao intervalo intrajornada suprimido,

nos termos do item I da Súmula 437/TST, até 10/11/2017, bem

como devido o pagamento de 20 minutos para o período posterior à

vigência da Lei 13.467/2017. Ressaltou que "a pretensão da

reclamante de diferenças de horas extras pelo tempo gasto na troca

de uniforme não autoriza também as diferenças de horas extras,

sob pena de dupla punição pelo mesmo fato. "No caso dos autos,

os atos objeto da controvérsia foram praticados em período

anterior e posterior à vigência do referido diploma legal, razão

por que a aplicação das inovações de direito material do

trabalho introduzidas pela referida legislação deverá observar o

princípio de direito intertemporal tempus regit actum. Nesse

cenário, o Tribunal Regional, ao aplicar a nova redação do § 4º

do art. 71 da CLT para o intervalo intrajornada não usufruído

após 11/11/2017, observou a lei vigente à época dos fatos (Lei

13.467/17). Nesse contexto, não afastados os fundamentos da

decisão agravada, nenhum reparo merece a decisão. Agravo não

provido" (Ag-RR-1000022-91.2019.5.02.0067, 5ª Turma, Relator

Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 24/06/2022).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA .  D IRE ITO INTERTEMPORAL .  INTERVALO

INTRAJORNADA. NÃO CONCESSÃO OU CONCESSÃO

PARCIAL. ART. 71, § 4º, DA CLT. SITUAÇÕES ANTERIORES E

POSTERIORES À LEI Nº 13.467/2017. "TEMPUS REGIT ACTUM".

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO.

APLICAÇÃO IMEDIATA DA NOVA LEI ÀS SITUAÇÕES

CONSTITUÍDAS APÓS A SUA ENTRADA EM VIGOR.

OBSERVÂNCIA DOS DIREITOS ADQUIRIDOS E DOS ATOS

JURÍDICOS PERFEITOS CONSOLIDADOS ANTERIORMENTE AO

NOVO REGIME LEGAL. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA. 1. A discussão quanto à aplicação da nova

redação dada ao artigo 71, § 4º, da CLT pela Lei nº 13.467/2017

aos contratos em vigor quando de sua edição, por constituir questão

nova em torno da interpretação da legislação trabalhista, oferece

transcendência jurídica hábil a viabilizar sua apreciação (artigo 896-

A, § 1º, IV, da CLT). 2. Sob a égide do antigo regime legal (Lei nº

8.923/1994), este Tribunal editou a Súmula nº 437, firmando

entendimento no sentido de que a não concessão ou a concessão

parcial do intervalo intrajornada mínimo tem por efeito o pagamento

total do período correspondente, acrescido de 50%, com natureza

salarial. Ocorre que, com a entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017
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("reforma trabalhista"), o § 4º do art. 71 da CLT recebeu nova

redação, passando a dispor que a não concessão ou a concessão

parcial do intervalo intrajornada implica o pagamento apenas do

período suprimido, acrescido de 50%, com natureza indenizatória.

3. O art. 6º, "caput", da LINDB dispõe que a lei, ao entrar em vigor,

tem efeito imediato e geral, devendo ser respeitados o ato jurídico

perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada, que também possuem

proteção constitucional (art. 5º, XXXVI). Trata-se da consagração de

princípio comezinho de direito intertemporal consubstanciado no

brocardo "tempus regit actum". 4. No entanto, apesar de proteger o

direito adquirido e o ato jurídico perfeito, o ordenamento jurídico

brasileiro não confere igual estabilidade jurídica à mera expectativa

de direito e aos institutos jurídicos em face de alterações legislativas

supervenientes. Desse modo, se anteriormente à alteração da

norma instituidora não for cumprido todo o ciclo de formação do ato

(ato jurídico perfeito) ou não forem adimplidos todos os requisitos

necessários à aquisição do direito (direito adquirido), não há que se

falar em ofensa à irretroatividade das leis e à segurança jurídica

quando o novo regime legal fulmina a mera expectativa de direito ou

inova na disciplina de um determinado instituto jurídico. 5. O

Supremo Tribunal Federal, em diversas assentadas (ADI 2.887/SP,

ADI 3.105/DF, RE 211.304/RJ, entre outros), firmou entendimento

no sentido de que o ordenamento jurídico brasileiro não prevê a

existência de direito adquirido a regime jurídico, de modo que os

direitos somente podem ser considerados adquiridos quando

inteiramente formado o suporte fático-jurídico previsto na lei como

necessár io à sua inc idência,  apl icando-se as normas

supervenientes de maneira imediata às situações consolidadas

após a sua vigência. 6. Portanto, a nova disciplina do art. 71, §

4º, da CLT é aplicável aos contratos de trabalho em curso

exclusivamente quanto às situações constituídas a partir de

11/11/2017, data de entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017,

ressalvada a existência de norma coletiva, regulamentar ou

contratual em sentido diverso e preservados os direitos adquiridos e

os atos jurídicos perfeitos relativos a situações consolidadas sob a

égide do anterior regime legal, conforme decidiu a Corte Regional

no presente caso. Precedentes. (...) Agravo a que se nega

provimento" (Ag-AIRR-470-60.2020.5.12.0005, 1ª Turma, Relator

Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 19/08/2022).

"(...) II) AGRAVO DE INSTRUMENTO OBREIRO - INTERVALO

INTRAJORNADA PARCIALMENTE CONCEDIDO - APLICAÇÃO

DA SÚMULA 437, I, DO TST AO PERÍODO ANTERIOR A

11/11/2017 E DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 71, § 4º, DA CLT

APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 13.467/17 - TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA RECONHECIDA - DESPROVIMENTO. 1. Nos termos do

art. 896-A, § 1º, IV, da CLT, constitui transcendência jurídica da

causa a existência de questão nova em torno da interpretação da

legislação trabalhista. 2. Consoante o entendimento consolidado por

esta Corte Superior na Súmula 437, I, do TST, a não concessão ou

a concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso

e alimentação, a empregados urbanos e rurais, implica o

pagamento total do período correspondente, e não apenas daquele

suprimido, com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da

remuneração da hora normal de trabalho (art. 71 da CLT), sem

prejuízo do cômputo da efetiva jornada de labor para efeito de

remuneração. 3. No entanto, a reforma trabalhista (Lei 13.467/17)

conferiu nova redação ao art. 71, §4º, da CLT, passando a

prever que a não concessão ou a concessão parcial do

intervalo intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a

empregados urbanos e rurais, implica o pagamento, de

natureza indenizatória, apenas do período suprimido, com

acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da

remuneração da hora normal de trabalho. 4. No caso, tendo o

contrato de trabalho do Obreiro se iniciado em 13/05/14 e

findado em 06/09/19, o Regional aplicou o entendimento

consolidado na Súmula 437, I, do TST, ao período anterior a

11/11/17, e determinou a observância da nova redação

conferida ao art.74, § 2º, da CLT, no período posterior à edição

da Lei 13.467/17. 5. Nesses termos, conclui-se que a decisão foi

proferida em estrita consonância com o verbete sumular e a

previsão expressa do art.74, § 2º, da CLT em suas redações

atual e anterior, conforme o período de incidência da norma,

não merecendo reforma . Agravo de instrumento obreiro

desprovido" (AIRR-1000664-46.2020.5.02.0385, 4ª Turma, Relator

Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, DEJT 13/05/2022).

"RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL. PUBLICAÇÃO

NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. CONTRATO DE

TRABALHO FIRMADO ANTES DE 11/11/2017. INTERVALO

INTRAJORNADA.  CONCESSÃO PARCIAL .  PERÍODO

POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. APLICAÇÃO

DA NOVA REDAÇÃO DO ART.  71 ,  §  4 º ,  DA  CLT .

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. I . A questão

devolvida a esta Corte Superior versa sobre a concessão parcial do

intervalo intrajornada em período posterior à vigência da Lei nº

13.467/2017 no caso de contrato de trabalho firmado antes de

11/11/2017. Observa-se, de plano, que o tema em apreço oferece

transcendência jurídica, pois se trata de questão nova em torno da

interpretação da legislação trabalhista. II. Em observância ao

princípio de direito intertemporal tempus regit actum, esta

Corte firmou o entendimento de que a nova redação do art. 71,
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§ 4º, da CLT aplica-se aos fatos ocorridos na sua vigência tanto

no caso dos contratos de trabalho iniciados posteriormente a

sua vigência quanto aos que já estavam em curso no momento

de sua entrada em vigor. III. A decisão do Tribunal Regional

encontra-se em sintonia com a jurisprudência atual do Tribunal

Superior do Trabalho, o que obsta o conhecimento do Recurso de

Revista, nos termos do art. 896, § 7º, da CLT e da Súmula nº 333

do TST. IV. Recurso de Revista de que não se conhece" (RR-10080

-55.2020.5.15.0074, 7ª Turma, Relator Ministro Evandro Pereira

Valadão Lopes, DEJT 11/11/2022).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI 13.467/2017. INTERVALO

INTRAJORNADA. CONCESSÃO PARCIAL. CONTRATO DE

TRABALHO FIRMADO ANTES DE 11/11/2017, MAS QUE

PERMANECEU VIGENTE QUANDO DAENTRADA EM VIGOR DA

LEI  Nº  13 .467 /2017 .  TRANSCENDÊNCIA  JURÍD ICA

RECONHECIDA. 1. Cinge-se a controvérsia em definir se, nos

contratos de trabalho em curso à época da entrada em vigor da Lei

13.467/2017, a concessão parcial do intervalo intrajornada em

período posterior à 11/11/2017 enseja o pagamento do período

integral com acréscimo de 50%, nos moldes da Súmula 437, I, do c.

TST, ou o pagamento apenas do período não usufruído sem

repercussões, na forma prevista na nova redação do artigo 71, §4º,

da CLT. A causa apresenta transcendência jurídica, nos termos do

art. 896-A, § 1º, IV, da CLT, uma vez que a questão referente à

aplicação da nova redação do § 4º do art. 71 da CLT aos contratos

de trabalho vigentes à época da entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 é uma questão nova em torno da interpretação da

legislação trabalhista. 2. Diante da aparente violação do art. 71, §4º,

da CLT, deve ser processado o recurso de revista para melhor

exame da matéria. Agravo de instrumento de que se conhece e a

que se dá provimento. RECURSO DE REVISTA. LEI 13.467/2017.

INTERVALO INTRAJORNADA. CONCESSÃO PARCIAL.

CONTRATO DE TRABALHO FIRMADO ANTES DE 11/11/2017,

MAS QUE PERMANECEU VIGENTE QUANDO DAENTRADA EM

VIGOR DA LEI Nº 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA. Diante da observância do princípio de direito

intertemporal tempus regit actum e da exegese dos artigos 5º,

XXXVI, da CF e 6º da LICC, a Lei 13.467/2017 tem efeito imediato e

geral e se aplica aos contratos em curso a partir de sua vigência. O

fato de a admissão ter ocorrido antes de 11/11/2017 não possui

aptidão jurídica para afastar a aplicação da nova regra contida no

art. 71, § 4º, da CLT. No caso do intervalo intrajornada não havia na

legislação anterior à Lei 13.467/2017 previsão de sua natureza

salarial nem de pagamento integral em caso de supressão parcial

do intervalo, visto que essa foi a interpretação da legislação feita

pela Súmula 437 do TST. Ocorre que a nova redação do art. 71,

§4º, dada pela reforma trabalhista, ao determinar que a

concessão parcial do intervalo intrajornada implica no

pagamento, de natureza indenizatória, do período suprimido,

de aplicação imediata, não corroborou o entendimento

jurisprudencial da aludida súmula. Não se tratando, pois, de

garantia legal, mas de entendimento jurisprudencial, não há

direito adquirido à manutenção do entendimento da Súmula

437 do TST a partir de 11/11/2017, quando entrou em vigor a Lei

13.467/2017. Dessa forma, nos contratos de trabalho em curso

após a entrada em vigor da Lei 13.467/2017, a aplicação da Súmula

437 do c. TST deve ser limitada até a data de 10/11/2017, aplicando

-se a partir de 11/11/2017 a regência expressa do artigo 71, §4º, da

CLT, dada pela reforma trabalhista. Recurso de revista de que se

conhece e a que se dá provimento" (RR-10917-40.2019.5.03.0055,

8ª Turma, Relatora Desembargadora Convocada Cilene Ferreira

Amaro Santos, DEJT 29/04/2022).

Dessa maneira, o Tribunal Regional, ao condenar a Reclamada ao

pagamento de 1 hora de intervalo intrajornada e reflexos por toda a

contratualidade, inclusive no período posterior à vigência da Lei

13.467/2017, decidiu em desconformidade com a jurisprudência

majoritária desta Corte Superior.

Assim, CONHEÇO do recurso de revista por violação do art. 71, §

4º, da CLT, e, no mérito, DOU-LHE PROVIMENTO para estabelecer

que as parcelas referentes ao intervalo intrajornada, parcialmente

gozado, a partir 11/11/2017, sejam pagas considerando apenas o

tempo suprimido de trinta minutos, com natureza indenizatória e

acréscimo de 50% sobre a hora normal de trabalho. Custas

inalteradas.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº RR-0020053-33.2021.5.04.0841
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – RECURSO DE REVISTA

Trata-se de recurso de revista interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi dado parcial provimento ao

recurso ordinário do Reclamante.

O recurso de revista foi parcialmente admitido, conforme decisão às

fls. 1027/1037, sem interposição de agravo de instrumento quanto

aos temas denegados, razão pela qual não serão objeto de exame,

nos termos do art. 1º da IN 40/2016 do TST.

Houve apresentação de contrarrazões.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,

na forma regimental.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

lastro no art. 932 do CPC.

Observo que o recurso se encontra tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de recurso de revista interposto em

face de decisão publicada na vigência das Leis 13.015/2014 e

13.467/2017.

O Tribunal Regional assim decidiu acerca da matéria:

(...)

INÉPCIA DA INICIAL EM RELAÇÃO AO PEDIDO DE MULTA
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NORMATIVA. Defende o reclamante que "a aplicação da multa

normativa depende do número de parcelas atrasadas e o seu valor".

Diz que a sua liquidação depende do êxito das pretensões

deduzidas na lide, isto é, quantos atrasos no pagamento das verbas

e em qual valor serão reconhecidos. Refere que "Tal apuração

depende de uma séria de atos e fatores, tais como a apresentação

de defesa e documentos, apontamento de diferenças com base nos

documentos a serem trazidos pelas reclamadas, confissão das

reclamadas, recursos, dentre outros que serão ou não praticados no

decorrer do processo". Alega que "fica impossibilitada de apontar

valor ao pedido em razão da natureza acessória e genérica da

multa normativa, por depender de atos e fatos porvindouros".

Ao exame.

Quando do ajuizamento desta ação, já estava em vigor a nova

redação do art. 840, § 1o, da CLT, introduzida pela Lei no

13.467/17, "verbis":

A reclamação poderá ser escrita ou verbal.

§ 1o Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do

juízo, a qualificação das partes, a breve exposição dos fatos de que

resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo, determinado e

com indicação de seu valor, a data e a assinatura do reclamante ou

de seu representante.

Todavia, este dispositivo deve ser interpretado conjuntamente com

o art. 324 do CPC, que assim dispõe:

Art. 324. O pedido deve ser determinado.

§ 1o É lícito, porém, formular pedido genérico:

I - nas ações universais, se o autor não puder individuar os bens

demandados;

II - quando não for possível determinar, desde logo, as

consequências do ato ou do fato;

III - quando a determinação do objeto ou do valor da condenação

depender de ato que deva ser praticado pelo réu.

Ainda, é certo que a falta de indicação dos valores concretos não

obsta o prosseguimento da ação e nem tampouco impede a

formulação de defesa.

Sobre o tema, vale transcrever a doutrina de Maurício Godinho

Delgado e Gabriela Neves Delgado (in A Reforma Trabalhista no

Brasil: com os Comentários à Lei n. 13.467/2017, Editora LTr, 2017,

p. 338):

O novo preceito eleva os requisitos para a validade da petição

inicial, exigindo que os pedidos sejam certos, determinados e com

indicação de seu valor.

Na verdade, a Lei quer dizer pedidos certos e/ou determinados;

porém exige que, em qualquer hipótese, haja uma estimativa

preliminar do valor dos pedidos exordiais.

É que o pedido pode não ser exatamente certo, mas, sim,

determinado ou determinável. O importante é que, pelo menos, seja

determinado ou determinável, repita-se, e que conte, ademais, na

petição inicial, com a estimativa de seu valor. O somatório desses

montantes é que corresponde ao valor da causa, em princípio.

Nesse quadro, os pedidos têm de ser individualizados na petição

inicial, além de merecerem a atribuição, ao cabo de sua indicação,

da estimativa de seu valor monetário respectivo.

Portanto, a melhor exegese ao § 1o do art. 840 da CLT é de que

o valor a ser apontado a cada pedido é apenas estimativo, não

sendo exigida sua liquidez absoluta e inexorável, sob pena de

afronta aos direitos de amplo acesso à Justiça e da razoável

duração do processo (art. 5o, XXXV e LXXVIII , da CF).

Destaca-se que o pedido de multa normativa está atrelado ao

descumprimento de obrigações contratuais da empregadora,

situação que somente será verificada ao analisar os pedidos

objeto da presente reclamatória trabalhista. Ou seja, se trata de

um pedido acessório que depende do acolhimento dos pedidos

principais.

Assim, o recurso é provido para afastar a inépcia, declarada na

sentença, do pedido de aplicação da multa normativa.

Considerando o efeito devolutivo em profundidade do recurso

interposto, relega-se o exame do mérito do pedido a tópico próprio.

(...)

3. INTERVALO INTRAJORNADA. Sustenta o reclamante ser devido

o intervalo em questão, por incorreto gozo. Diz que "havia total

controle de jornada por parte do empregador, pois era realizado

através de aplicativos no celular". Diz que o intervalo intrajornada

não era pré-assinalado. Argumenta que "o costume alegado pelo

Juízo de almoço em casa não se aplica ao caso, na medida em que

os trabalhadores da SEREDE levavam comida de casa ou

almoçavam na estrada, devido as inúmeras cidades atendidas".

Analisa-se.

Segundo o Juízo de primeiro grau:

[...]

Quanto ao intervalo, tenho por inviável o acolhimento da alegação

de que era de apenas 30min, uma vez que o gozo de intervalo

reduzido com realização de lanche rápido ou alimentação frugal

(como alegado pelo reclamante) é incompatível com os costumes

da região.

Assim sendo, forte no princípio da razoabilidade, utilizando a

aplicação analógica da previsão contida nas normas coletivas

relativamente ao intervalo, bem como diante da ausência de outros

parâmetros, fixo que o horário de intervalo efetivamente gozado

pelo reclamante era, em média, de 1h por dia.
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[...]

Ao contrário do decidido na origem, a prova testemunhal revela que

o reclamante usufruía 30 minutos de intervalo intrajornada. Veja-se

que a única testemunha ouvida, Rafael Martins Marconatto (ID.

dc8f6e8 - Págs. 2 a 4), refere que:

[...] depois que iniciavam o serviço não podiam deixá-lo sem

concluir; almoçavam em revezamento; enquanto um almoçava o

outro continuava trabalhando; faziam intervalo de 30 minutos, nunca

mais do que isso [...]

Destaca-se que o intervalo intrajornada, não havendo seu

correto gozo, é devido de forma integral.

Aplicável a Súmula 437, I, do TST:

I N T E R V A L O  I N T R A J O R N A D A  P A R A  R E P O U S O  E

ALIMENTAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 71 DA CLT (conversão das

Orientações Jurisprudenciais nos 307, 342, 354, 380 e 381 da SBDI

-1) - Res. 185/2012, DEJT divulgado em 25, 26 e 27.09.2012

I - Após a edição da Lei no 8.923/94, a não-concessão ou a

concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e

alimentação, a empregados urbanos e rurais, implica o pagamento

total do período correspondente, e não apenas daquele suprimido,

com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração

da hora normal de trabalho (art. 71 da CLT), sem prejuízo do

cômputo da efetiva jornada de labor para efeito de remuneração.

Desse modo, faz jus o autor ao pagamento da hora cheia,

acrescida do adicional legal, em todos os dias em que não

usufruída uma hora de intervalo intrajornada, com reflexos em

face do caráter remuneratório da parcela. Nesse sentido, ainda,

a Súmula 63 deste Regional:

INTERVALO PARA REPOUSO E ALIMENTAÇÃO. CONCESSÃO

PARCIAL.

A não concessão total ou parcial do intervalo intrajornada

assegura ao empregado o pagamento integral do intervalo

mínimo legal, e não apenas do período suprimido, na forma do

art. 71, § 4o, da CLT.

Assim, nos termos do art. 71, § 4o, da CLT, a sua não

concessão, total ou parcial, obriga o empregador ao

pagamento de remuneração do intervalo não concedido com

acréscimo de, no mínimo 50%, não se cogitando de mera

infração administrativa ou de caráter indenizatório da parcela.

Inaplicáveis as alterações advindas com a Lei 13.467/17,

porque posteriores ao ajuste contratual.

Dá-se, pois, provimento ao recurso para acrescer à

condenação o pagamento de uma hora por dia de trabalho, pela

não concessão integral do intervalo intrajornada, com o

adicional de 50% e reflexos em repousos semanais

remunerados, feriados, férias com 1/3, 13o salários, aviso-

prévio e FGTS com 40%.

(...) (fls. 969/970 – grifos nossos)

A parte sustenta que, “Não preenchendo os requisitos legais no que

se refere ao § 1 do art. 840 da CLT, deve ser decretada a inépcia

arguida, com a consequente extinção do pedido de multa normativa,

sem julgamento do mérito, conforme preceitua o artigo 485, IV, do

Código de Processo Civil” (fl. 1009).

Aponta ofensa aos artigos 840 da CLT, 322, 324, 485, IV, do CPC.

No mais, diz que “merece reforma a r. decisão ora recorrida,

devendo a condenação das empresas ao pagamento do intervalo

intrajornada ser apenas o tempo faltante do intervalo sonegado ou,

sucessivamente, limitada a partir de 11.11.2017, a apenas o tempo

de faltante do intervalo sonegado, e sem reflexos, haja vista a

natureza indenizatória conferida à parcela pela Lei 13.467/2017” (fl.

1012).

Aponta ofensa ao artigo 71, § 4º, da CLT.

Ao exame.

Inicialmente, ressalto que a parte Recorrente, nas razões do recurso

de revista, atendeu devidamente às exigências processuais

contidas no art. 896, § 1º-A, I, II e III, e § 8º, da CLT.

Afinal, a parte transcreveu o trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia (fls. 1007,

1009); indicou ofensa à ordem jurídica; e promoveu o devido cotejo

analítico.

No caso presente, discute-se a interpretação do artigo 840, § 1º,

da CLT, com a redação que lhe foi conferida pela Lei 13.467/2017.

Representa, portanto, " questão nova em torno da interpretação da

legislação trabalhista ", nos termos do art. 896-A, IV, da CLT,

porquanto se trata de inovação legislativa oriunda das alterações

promovidas pela Lei 13.467/2017, sobre as quais ainda pende

interpretações por esta Corte Trabalhista, restando, pois,

configurada a transcendência jurídica da matéria em debate.

Na hipótese, o Tribunal Regional afastou a inépcia do pedido de

aplicação de multa normativa, por entender que “o pedido de multa

normativa está atrelado ao descumprimento de obrigações

contratuais da empregadora, situação que somente será verificada

ao analisar os pedidos objeto da presente reclamatória trabalhista.

Ou seja, se trata de um pedido acessório que depende do

acolhimento dos pedidos principais” (fl. 953).

Com efeito, dispõe o artigo 840, §§ 1º e 3º, da CLT que:

"Art. 840 - A reclamação poderá ser escrita ou verbal.

§ 1º Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do

juízo, a qualificação das partes, a breve exposição dos fatos de que

resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo, determinado e
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com indicação de seu valor, a data e a assinatura do reclamante ou

de seu representante.

(...)

§ 3º Os pedidos que não atendam ao disposto no § 1o deste artigo

serão julgados extintos sem resolução do mérito."

Nada obstante, a multa normativa não constitui pedido autônomo,

mas acessório às demais verbas a serem deferidas nos autos, de

maneira que a ausência de indicação do valor não traz prejuízo a

defesa da ré.

A propósito, cito julgados desta Corte Superior, no sentido de que

em se tratando de pedido acessório não é exigível a indicação do

seu valor na exordial:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. INÉPCIA DA INICIAL. AUSÊNCIA DE LIQUIDAÇÃO

DO PEDIDO RELATIVO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA. A necessidade de liquidação dos

pedidos decorre da nova redação do art. 840 da CLT, introduzida

pela Lei nº 13.467/2017, que já estava em vigor quando do

ajuizamento da presente ação. Ocorre, contudo, que o valor

arbitrado aos honorários advocatícios depende do resultado do

julgamento da demanda e dos parâmetros delineados pelo art. 791-

A, § 2º, da CLT, sendo certo, ainda, que constituem parte acessória

da condenação, de maneira que a ausência de indicação do valor

da verba honorária na petição inicial não obsta a cognição do feito

ou a defesa da ré. Desta maneira, não há falar em inépcia da

inicial, pois os honorários advocatícios possuem caráter

acessório, prescindindo da especificação do valor, por se tratar

de mera aplicação do direito à espécie. Nesse contexto, não

tendo sido apresentados argumentos suficientes à reforma da r.

decisão impugnada, deve ser desprovido o agravo. Agravo não

provido" (Ag-ED-AIRR-10432-10.2020.5.03.0183, 5ª Turma, Relator

Ministro Breno Medeiros, DEJT 25/11/2022).

"I-AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMANTE. RECURSO

DE REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. HORAS

EXTRAS. ESPECIFICAÇÃO DAS PARCELAS SOBRE AS QUAIS

INCIDEM OS REFLEXOS POSTULADOS. DESNECESSIDADE.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. No caso em tela,

o entendimento regional apresenta-se em dissonância do desta

Corte firmado no sentido de que o simples fato de não ter

especificado sobre quais parcelas deveria incidir o reflexo das horas

extras postuladas não caracteriza a inépcia da petição inicial, tendo

em vista o caráter acessório do pedido em exame, a exigir mera

aplicação do direito à espécie, circunstância apta a demonstrar o

indicador de transcendência política, nos termos do art. 896-A, § 1º,

II, da CLT. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. HORAS EXTRAS.

ESPECIFICAÇÃO DAS PARCELAS SOBRE AS QUAIS INCIDEM

OS REFLEXOS POSTULADOS. DESNECESSIDADE. Verifica-se

possível violação do art. 840, §1º, da CLT, apta a ensejar o

processamento do recurso de revista. Agravo de instrumento

provido. II-RECURSO DE REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI

13.467/2017. HORAS EXTRAS. ESPECIFICAÇÃO DAS

PARCELAS SOBRE AS QUAIS INCIDEM OS REFLEXOS

POSTULADOS. DESNECESSIDADE REQUISITOS DO ART. 896,

§ 1º-A, DA CLT, ATENDIDOS. O Tribunal Regional, por maioria,

indeferiu os reflexos das horas extras sob o fundamento de que a

reclamante deixou de especificar em quais parcelas incidiriam os

reflexos da verba em debate. Todavia, prevalece nesta Justiça

Especializada o princípio da simplicidade e da informalidade,

inscrito no art. 840, §1º, da CLT, segundo o qual dispõe que é

suficiente a breve exposição dos fatos de que resulte o

dissídio, de modo que a ausência de especificação sobre quais

parcelas devem incidir os reflexos não viola a ordem legal,

tendo em vista que o pedido de reflexos possui caráter

acessório, por se tratar de mera aplicação do direito à espécie.

Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido" (RR-11671-

73.2017.5.03.0015, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 01/04/2022).

"(...) RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. RECURSO

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017. ADICIONAL

DE INSALUBRIDADE - REFLEXOS - INÉPCIA DA PETIÇÃO

INICIAL. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA.

(alegação de violação aos artigos 840, § 1º, da CLT e 322, §2º, do

CPC/2015, contrariedade à Súmula nº 139 do TST e divergência

jurisprudencial). Tratando-se de recurso de revista interposto em

face de decisão que se mostra contrária à jurisprudência

consol idada da Suprema Corte,  revela-se presente a

transcendência política da causa , a justificar o prosseguimento do

exame do apelo. Na questão de fundo, o cerne dela gira em torno

da necessidade ou não de especificação de cada uma das parcelas

de natureza salarial que está sujeita à incidência dos reflexos do

adicional de insalubridade. Nesses termos, o Tribunal a quo , ao

indeferir o pedido de reflexos do adicional de insalubridade em

razão de a parte não haver especificado em que verbas salariais

entendia incidir, acabou por violar o artigo 840, § 1º, da CLT, em

sua redação original, eis que a reclamação trabalhista foi ajuizada

antes da entrada em vigor da Lei nº 13.467/17. Com efeito, o
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pedido de reflexos do adicional de insalubridade sobre as

parcelas de natureza salarial possui caráter acessório e

prescinde da especificação de cada uma das parcelas sobre as

quais ele deve incidir. Precedentes. Recurso de revista conhecido

e provido" (RRAg-10124-94.2016.5.15.0048, 7ª Turma, Relator

Ministro Renato de Lacerda Paiva, DEJT 30/06/2021).

"RECURSO DE REVISTA. TEMPO À DISPOSIÇÃO DO

EMPREGADOR. HORAS EXTRAS. ESPECIFICAÇÃO DAS

PARCELAS SOBRE AS QUAIS INCIDEM OS REFLEXOS

POSTULADOS. DESNECESSIDADE. INÉPCIA DA PETIÇÃO

INICIAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. 1 . Decidiu o Tribunal Regional

que " Apesar do informalismo que rege o processo do trabalho,

assim como incumbe à ré apresentar impugnação específica aos

pedidos formulados pelo autor, este também deve formular pleito

específico para cada parcela vindicada (arts. 840 da CLT e 282, IV,

CPC), já que, de acordo com o disposto no art. 293 do citado

Código, os pedidos são interpretados restritivamente" , que "O

pedido de reflexos sobre ' todas as verbas rescisórias e contratuais'

(item a, f. 10) não supre tal exigência legal" , concluindo que "como

o reclamante não declinou de forma específica os reflexos

pleiteados, correto o reconhecimento da inépcia do pedido e a sua

consequente extinção sem julgamento do mérito" . 2 . Quanto aos

reflexos das horas extras decorrentes do tempo à disposição do

empregador, a reclamante apresentou breve exposição dos fatos de

que resulta o dissídio, restando delimitados a causa de pedir e o

pedido, de modo que o simples fato de não ter especificado sobre

quais parcelas deveriam incidir os reflexos postulados não

caracteriza a inépcia da petição inicial, mormente considerando o

caráter acessório que possui o pedido ora em exame, a exigir mera

aplicação do direito à espécie. 3 . Assim, à luz dos princípios da

simplicidade e da informalidade do processo do trabalho, conclui-se

que restaram atendidos os pressupostos do art. 840, § 1º, da CLT. 4

. Em atenção aos princípios da celeridade e da razoável duração do

processo e à luz da teoria da causa madura, afasta-se a inépcia da

petição inicial, acrescendo-se à condenação relativa às horas extras

decorrentes do tempo à disposição do empregador o pagamento

dos reflexos pertinentes. Recurso de revista conhecido e provido, no

tema. (...)" (RR-1039-91.2011.5.24.0086, 1ª Turma, Relator Ministro

Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 15/09/2017).

Sendo assim, correta a decisão regional que afastou a inépcia da

inicial.

Ante o exposto, embora reconheça a transcendência jurídica da

causa, NÃO CONHEÇO recurso de revista.

No mais, trata o caso de interpretação do artigo 71, § 4º, da CLT,

com a redação que lhe foi conferida pela Lei 13.467/2017.

Representa, nesse contexto, “questão nova em torno da

interpretação da legislação trabalhista”, nos termos do artigo 896-A,

IV, da CLT, porquanto se trata de inovação legislativa oriunda das

alterações promovidas pela Lei 13.467/2017, sobre as quais ainda

pende interpretações por esta Corte Trabalhista, restando, pois,

configurada a transcendência jurídica da matéria em debate.

No caso, o Tribunal Regional registrou que a Reclamante não

usufruía de uma hora de intervalo intrajornada e que, “nos termos

do art. 71, § 4o, da CLT, a sua não concessão, total ou parcial,

obriga o empregador ao pagamento de remuneração do intervalo

não concedido com acréscimo de, no mínimo 50%, não se

cogitando de mera infração administrativa ou de caráter

indenizatório da parcela” (f l. 970).

Entendeu ser inaplicável “as alterações advindas com a Lei

13.467/17, porque posteriores ao ajuste contratual” (fl. 970).

O artigo 71, §4º, da CLT, após alteração promovida pela Lei

13.467/2017, passou a prever que a concessão parcial de intervalo

intrajornada implica o pagamento, de natureza indenizatória, apenas

do período suprimido, com acréscimo de 50% sobre o valor da

remuneração da hora normal de trabalho.

Com efeito, consta no acórdão proferido pelo Tribunal Regional, que

o contrato de trabalho da Reclamante abrange período anterior e

posterior à vigência da Lei 13.467/2017, que entrou em vigor em

11/11/2017, razão pela qual a aplicação das inovações de direito

material do trabalho, introduzidas pela referida lei, deverá observar

o princípio de direito intertemporal tempus regit actum.

Dessa forma, a partir de 11/11/2017, nos casos de intervalo

intrajornada gozados parcialmente, devem ser remunerados apenas

pelo tempo suprimido, com natureza indenizatória, e adicional de

50% sobre a hora normal de trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados:

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. REGIDO PELA LEI

13.467/2017. INTERVALO INTRAJORNADA. SUPRESSÃO.

RELAÇÃO DE EMPREGO ANTERIOR À LEI 13.467/2017.

PAGAMENTO DO PERÍODO. SÚMULA 437/TST E ARTIGO 71,§

4º, DA CLT. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA CONFIGURADA.

Hipótese em que o Tribunal Regional entendeu devido o pagamento

total do período correspondente ao intervalo intrajornada suprimido,

nos termos do item I da Súmula 437/TST, até 10/11/2017, bem

como devido o pagamento de 20 minutos para o período posterior à

vigência da Lei 13.467/2017. Ressaltou que "a pretensão da

reclamante de diferenças de horas extras pelo tempo gasto na troca

de uniforme não autoriza também as diferenças de horas extras,

sob pena de dupla punição pelo mesmo fato. "No caso dos autos,
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os atos objeto da controvérsia foram praticados em período

anterior e posterior à vigência do referido diploma legal, razão

por que a aplicação das inovações de direito material do

trabalho introduzidas pela referida legislação deverá observar o

princípio de direito intertemporal tempus regit actum. Nesse

cenário, o Tribunal Regional, ao aplicar a nova redação do § 4º

do art. 71 da CLT para o intervalo intrajornada não usufruído

após 11/11/2017, observou a lei vigente à época dos fatos (Lei

13.467/17). Nesse contexto, não afastados os fundamentos da

decisão agravada, nenhum reparo merece a decisão. Agravo não

provido" (Ag-RR-1000022-91.2019.5.02.0067, 5ª Turma, Relator

Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 24/06/2022).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA .  D IRE ITO INTERTEMPORAL .  INTERVALO

INTRAJORNADA. NÃO CONCESSÃO OU CONCESSÃO

PARCIAL. ART. 71, § 4º, DA CLT. SITUAÇÕES ANTERIORES E

POSTERIORES À LEI Nº 13.467/2017. "TEMPUS REGIT ACTUM".

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO.

APLICAÇÃO IMEDIATA DA NOVA LEI ÀS SITUAÇÕES

CONSTITUÍDAS APÓS A SUA ENTRADA EM VIGOR.

OBSERVÂNCIA DOS DIREITOS ADQUIRIDOS E DOS ATOS

JURÍDICOS PERFEITOS CONSOLIDADOS ANTERIORMENTE AO

NOVO REGIME LEGAL. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA. 1. A discussão quanto à aplicação da nova

redação dada ao artigo 71, § 4º, da CLT pela Lei nº 13.467/2017

aos contratos em vigor quando de sua edição, por constituir questão

nova em torno da interpretação da legislação trabalhista, oferece

transcendência jurídica hábil a viabilizar sua apreciação (artigo 896-

A, § 1º, IV, da CLT). 2. Sob a égide do antigo regime legal (Lei nº

8.923/1994), este Tribunal editou a Súmula nº 437, firmando

entendimento no sentido de que a não concessão ou a concessão

parcial do intervalo intrajornada mínimo tem por efeito o pagamento

total do período correspondente, acrescido de 50%, com natureza

salarial. Ocorre que, com a entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017

("reforma trabalhista"), o § 4º do art. 71 da CLT recebeu nova

redação, passando a dispor que a não concessão ou a concessão

parcial do intervalo intrajornada implica o pagamento apenas do

período suprimido, acrescido de 50%, com natureza indenizatória.

3. O art. 6º, "caput", da LINDB dispõe que a lei, ao entrar em vigor,

tem efeito imediato e geral, devendo ser respeitados o ato jurídico

perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada, que também possuem

proteção constitucional (art. 5º, XXXVI). Trata-se da consagração de

princípio comezinho de direito intertemporal consubstanciado no

brocardo "tempus regit actum". 4. No entanto, apesar de proteger o

direito adquirido e o ato jurídico perfeito, o ordenamento jurídico

brasileiro não confere igual estabilidade jurídica à mera expectativa

de direito e aos institutos jurídicos em face de alterações legislativas

supervenientes. Desse modo, se anteriormente à alteração da

norma instituidora não for cumprido todo o ciclo de formação do ato

(ato jurídico perfeito) ou não forem adimplidos todos os requisitos

necessários à aquisição do direito (direito adquirido), não há que se

falar em ofensa à irretroatividade das leis e à segurança jurídica

quando o novo regime legal fulmina a mera expectativa de direito ou

inova na disciplina de um determinado instituto jurídico. 5. O

Supremo Tribunal Federal, em diversas assentadas (ADI 2.887/SP,

ADI 3.105/DF, RE 211.304/RJ, entre outros), firmou entendimento

no sentido de que o ordenamento jurídico brasileiro não prevê a

existência de direito adquirido a regime jurídico, de modo que os

direitos somente podem ser considerados adquiridos quando

inteiramente formado o suporte fático-jurídico previsto na lei como

necessár io à sua inc idência,  apl icando-se as normas

supervenientes de maneira imediata às situações consolidadas

após a sua vigência. 6. Portanto, a nova disciplina do art. 71, §

4º, da CLT é aplicável aos contratos de trabalho em curso

exclusivamente quanto às situações constituídas a partir de

11/11/2017, data de entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017,

ressalvada a existência de norma coletiva, regulamentar ou

contratual em sentido diverso e preservados os direitos adquiridos e

os atos jurídicos perfeitos relativos a situações consolidadas sob a

égide do anterior regime legal, conforme decidiu a Corte Regional

no presente caso. Precedentes. (...) Agravo a que se nega

provimento" (Ag-AIRR-470-60.2020.5.12.0005, 1ª Turma, Relator

Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 19/08/2022).

"(...) II) AGRAVO DE INSTRUMENTO OBREIRO - INTERVALO

INTRAJORNADA PARCIALMENTE CONCEDIDO - APLICAÇÃO

DA SÚMULA 437, I, DO TST AO PERÍODO ANTERIOR A

11/11/2017 E DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 71, § 4º, DA CLT

APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 13.467/17 - TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA RECONHECIDA - DESPROVIMENTO. 1. Nos termos do

art. 896-A, § 1º, IV, da CLT, constitui transcendência jurídica da

causa a existência de questão nova em torno da interpretação da

legislação trabalhista. 2. Consoante o entendimento consolidado por

esta Corte Superior na Súmula 437, I, do TST, a não concessão ou

a concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso

e alimentação, a empregados urbanos e rurais, implica o

pagamento total do período correspondente, e não apenas daquele

suprimido, com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da

remuneração da hora normal de trabalho (art. 71 da CLT), sem

prejuízo do cômputo da efetiva jornada de labor para efeito de

remuneração. 3. No entanto, a reforma trabalhista (Lei 13.467/17)
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conferiu nova redação ao art. 71, §4º, da CLT, passando a

prever que a não concessão ou a concessão parcial do

intervalo intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a

empregados urbanos e rurais, implica o pagamento, de

natureza indenizatória, apenas do período suprimido, com

acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da

remuneração da hora normal de trabalho. 4. No caso, tendo o

contrato de trabalho do Obreiro se iniciado em 13/05/14 e

findado em 06/09/19, o Regional aplicou o entendimento

consolidado na Súmula 437, I, do TST, ao período anterior a

11/11/17, e determinou a observância da nova redação

conferida ao art.74, § 2º, da CLT, no período posterior à edição

da Lei 13.467/17. 5. Nesses termos, conclui-se que a decisão foi

proferida em estrita consonância com o verbete sumular e a

previsão expressa do art.74, § 2º, da CLT em suas redações

atual e anterior, conforme o período de incidência da norma,

não merecendo reforma . Agravo de instrumento obreiro

desprovido" (AIRR-1000664-46.2020.5.02.0385, 4ª Turma, Relator

Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, DEJT 13/05/2022).

"RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL. PUBLICAÇÃO

NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. CONTRATO DE

TRABALHO FIRMADO ANTES DE 11/11/2017. INTERVALO

INTRAJORNADA.  CONCESSÃO PARCIAL .  PERÍODO

POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. APLICAÇÃO

DA NOVA REDAÇÃO DO ART.  71 ,  §  4 º ,  DA  CLT .

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. I . A questão

devolvida a esta Corte Superior versa sobre a concessão parcial do

intervalo intrajornada em período posterior à vigência da Lei nº

13.467/2017 no caso de contrato de trabalho firmado antes de

11/11/2017. Observa-se, de plano, que o tema em apreço oferece

transcendência jurídica, pois se trata de questão nova em torno da

interpretação da legislação trabalhista. II. Em observância ao

princípio de direito intertemporal tempus regit actum, esta

Corte firmou o entendimento de que a nova redação do art. 71,

§ 4º, da CLT aplica-se aos fatos ocorridos na sua vigência tanto

no caso dos contratos de trabalho iniciados posteriormente a

sua vigência quanto aos que já estavam em curso no momento

de sua entrada em vigor. III. A decisão do Tribunal Regional

encontra-se em sintonia com a jurisprudência atual do Tribunal

Superior do Trabalho, o que obsta o conhecimento do Recurso de

Revista, nos termos do art. 896, § 7º, da CLT e da Súmula nº 333

do TST. IV. Recurso de Revista de que não se conhece" (RR-10080

-55.2020.5.15.0074, 7ª Turma, Relator Ministro Evandro Pereira

Valadão Lopes, DEJT 11/11/2022).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI 13.467/2017. INTERVALO

INTRAJORNADA. CONCESSÃO PARCIAL. CONTRATO DE

TRABALHO FIRMADO ANTES DE 11/11/2017, MAS QUE

PERMANECEU VIGENTE QUANDO DAENTRADA EM VIGOR DA

LEI  Nº  13 .467 /2017 .  TRANSCENDÊNCIA  JURÍD ICA

RECONHECIDA. 1. Cinge-se a controvérsia em definir se, nos

contratos de trabalho em curso à época da entrada em vigor da Lei

13.467/2017, a concessão parcial do intervalo intrajornada em

período posterior à 11/11/2017 enseja o pagamento do período

integral com acréscimo de 50%, nos moldes da Súmula 437, I, do c.

TST, ou o pagamento apenas do período não usufruído sem

repercussões, na forma prevista na nova redação do artigo 71, §4º,

da CLT. A causa apresenta transcendência jurídica, nos termos do

art. 896-A, § 1º, IV, da CLT, uma vez que a questão referente à

aplicação da nova redação do § 4º do art. 71 da CLT aos contratos

de trabalho vigentes à época da entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 é uma questão nova em torno da interpretação da

legislação trabalhista. 2. Diante da aparente violação do art. 71, §4º,

da CLT, deve ser processado o recurso de revista para melhor

exame da matéria. Agravo de instrumento de que se conhece e a

que se dá provimento. RECURSO DE REVISTA. LEI 13.467/2017.

INTERVALO INTRAJORNADA. CONCESSÃO PARCIAL.

CONTRATO DE TRABALHO FIRMADO ANTES DE 11/11/2017,

MAS QUE PERMANECEU VIGENTE QUANDO DAENTRADA EM

VIGOR DA LEI Nº 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA. Diante da observância do princípio de direito

intertemporal tempus regit actum e da exegese dos artigos 5º,

XXXVI, da CF e 6º da LICC, a Lei 13.467/2017 tem efeito imediato e

geral e se aplica aos contratos em curso a partir de sua vigência. O

fato de a admissão ter ocorrido antes de 11/11/2017 não possui

aptidão jurídica para afastar a aplicação da nova regra contida no

art. 71, § 4º, da CLT. No caso do intervalo intrajornada não havia na

legislação anterior à Lei 13.467/2017 previsão de sua natureza

salarial nem de pagamento integral em caso de supressão parcial

do intervalo, visto que essa foi a interpretação da legislação feita

pela Súmula 437 do TST. Ocorre que a nova redação do art. 71,

§4º, dada pela reforma trabalhista, ao determinar que a

concessão parcial do intervalo intrajornada implica no

pagamento, de natureza indenizatória, do período suprimido,

de aplicação imediata, não corroborou o entendimento

jurisprudencial da aludida súmula. Não se tratando, pois, de

garantia legal, mas de entendimento jurisprudencial, não há

direito adquirido à manutenção do entendimento da Súmula

437 do TST a partir de 11/11/2017, quando entrou em vigor a Lei

13.467/2017. Dessa forma, nos contratos de trabalho em curso

após a entrada em vigor da Lei 13.467/2017, a aplicação da Súmula
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437 do c. TST deve ser limitada até a data de 10/11/2017, aplicando

-se a partir de 11/11/2017 a regência expressa do artigo 71, §4º, da

CLT, dada pela reforma trabalhista. Recurso de revista de que se

conhece e a que se dá provimento" (RR-10917-40.2019.5.03.0055,

8ª Turma, Relatora Desembargadora Convocada Cilene Ferreira

Amaro Santos, DEJT 29/04/2022).

Dessa maneira, o Tribunal Regional, ao condenar a Reclamada ao

pagamento de 1 hora de intervalo intrajornada e reflexos por toda a

contratualidade, inclusive no período posterior à vigência da Lei

13.467/2017, decidiu em desconformidade com a jurisprudência

majoritária desta Corte Superior.

Assim, CONHEÇO do recurso de revista por violação do art. 71, §

4º, da CLT, e, no mérito, DOU-LHE PROVIMENTO para estabelecer

que as parcelas referentes ao intervalo intrajornada, parcialmente

gozado, a partir 11/11/2017, sejam pagas considerando apenas o

tempo suprimido de trinta minutos, com natureza indenizatória e

acréscimo de 50% sobre a hora normal de trabalho. Custas

inalteradas.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº RR-0020831-60.2021.5.04.0531
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

RECORRENTE BIGFER-INDUSTRIA E COMERCIO
DE FERRAGENS LTDA

ADVOGADO IVONE BETTU(OAB: 74389/RS)

ADVOGADO ALINE GARBIN(OAB: 94490/RS)

RECORRIDO CLEODIR KARCZESKI

ADVOGADO DANIELA VASCONCELLOS
GOMES(OAB: 58090/RS)

ADVOGADO MATHIAS FELIPE GEWEHR(OAB:
54294/RS)

ADVOGADO SAVANA PITT
VASCONCELLOS(OAB: 127823-B/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIGFER-INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores
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constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – RECURSO DE REVISTA

Trata-se de recurso de revista interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi dado parcial provimento ao

recurso ordinário do Reclamante.

O recurso de revista foi parcialmente admitido, conforme decisão às

fls. 878/880.

Não houve apresentação de contrarrazões.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,

na forma regimental.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

lastro no art. 932 do CPC.

Observo que o recurso se encontra tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de recurso de revista interposto em

face de decisão publicada na vigência das Leis 13.015/2014 e

13.467/2017.

O Tribunal Regional assim decidiu acerca da matéria:

(...)

ACIDENTE DE TRABALHO TÍPICO. REDUÇÃO TEMPORÁRIA DA

CAPACIDADE LABORAL. DANOS MATERIAIS DO PERÍODO DE

AFASTAMENTO PREVIDENCIÁRIO. INDENIZAÇÃO DEVIDA.

Havendo redução da capacidade laboral do empregado decorrente

de acidente de trabalho, ainda que temporária e durante o período

de afastamento acidentário, é dever do empregador pagar a

indenização por danos materiais correspondente à diferença entre

os valores pagos pelo ente previdenciário e aqueles que seriam

devidos a título de remuneração pelo trabalho caso o empregado

estivesse em atividade prestando serviços para a empresa. Provido

o recurso do autor.

(...)

FUNDAMENTAÇÃO

dados do contrato: admissão em 17/09/2007; despedida em

25/01/2021; cargo operador de máquina; última remuneração

R$3.445,32; afastamentos benefício previdenciário de 05/02/2019 a

02/04/2019 (primeiro acidente) e 27/11/2019 a 20/03/2020 (segundo

acidente).

1. DANOS MATERIAIS.

A parte autora pretende reforma da sentença quanto à indenização

por danos materiais, alegando que, embora temporária, houve

redução parcial de sua capacidade laboral durante os dois períodos

em que esteve afastado do trabalho no gozo de benefício

acidentário, devendo tal diferença ser reparada pela empresa.

Com razão.

É fato incontroverso que o autor esteve afastado de suas atividades

em razão de acidente de trabalho típico durante dois períodos do

contrato mantido com a ré, ocasiões em que recebeu benefício

previdenciário. A este respeito consta da sentença (Id. 27923f6,

pág. 9-11):

"[...]

Os acidentes que vitimaram o autor são fatos incontroversos nos

autos, pois admitidos pela ré na contestação apresentada nos autos

e também estão relatados nas CAT's sob ID. 0deda6c e ID.

e29d8d8 e no laudo médico pericial original de ID. 5114d85.

O nexo causal também se afigura, porquanto incontroverso que os

acidentes ocorreram no curso da jornada de trabalho, enquanto o

autor exercia suas atividades laborais.

Todavia, se faz necessário analisar a presença do dolo ou culpa da

ré no evento danoso, uma vez que a indenização por acidente de

trabalho se fundamenta na responsabilidade subjetiva do

empregador. O inc. XXVII do art. 7º, da Carta Magna deixa clara a

intenção do constituinte em estabelecer, como regra geral, a

responsabilidade subjetiva do empregador por danos decorrentes

de acidente de trabalho, o que torna imprescindível a prova da culpa

ou do dolo.

Considerando que a atividade econômica desempenhada pela ré

não era passível de expor o autor a risco maior ou a situação mais

gravosa do que os demais membros da coletividade, necessária a

prova do dolo ou da culpa, uma vez que não há como aplicar a

teoria da responsabilidade objetiva de que trata o parágrafo único,

do art. 927, do Código Civil.

[...]

A ré, por sua vez, invoca a culpa exclusiva da vítima como

excludente do nexo de causalidade. Conforme ensinamentos de

Sérgio Cavalieri Filho, (in Programa de Responsabilidade Civil, - 5ª

edição - São Paulo: Malheiros, 2004, pg. 83) "o fato exclusivo da

vítima exclui o próprio nexo causal em relação ao aparentemente

causador direto do dano, pelo quê não se deve falar em simples

ausência de culpa deste, mas em causa de isenção de

responsabil idade".
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Neste contexto, à luz da teoria da aptidão probatória a ré atraiu para

si o encargo de comprovar que adotou as diligências e cautelas

necessárias para evitar os acidentes que vitimaram o autor, elidindo

a presunção de culpa que recai sobre si em favor do empregado,

uma vez que o empregador assume os riscos da atividade

econômica (art. 2º da CLT).

Outrossim, a presunção de culpa do empregador decorre das regras

de experiência comum (art. 375 do CPC), porquanto ordinariamente

o empregado não se acidenta intencionalmente.

No caso em apreço a ré não produziu qualquer prova que corrobore

a alegação de que os acidentes ocorreram por culpa exclusiva do

autor. Com efeito, os documentos juntados aos autos não se

mostram hábeis a confirmar a tese da defesa. Ademais, as

testemunhas ouvidas nos autos nada referem sobre os acidentes

relatados na inicial (termo de audiência de ID. 5d01bbd).

Neste contexto, não comprovada a alegação de culpa exclusiva da

vítima deve a empregadora responder pelos danos porventura

experimentados pelo reclamante.

Assim sendo, preenchidos os requisitos necessários para a

caracterização do dever de indenizar, passa-se à análise das

indenizações postuladas.

[...]"

Especificamente quanto à extensão das lesões, o laudo pericial

médico, não desconstituído por qualquer outro meio, é conclusivo

no seguinte sentido (grifei, Id. 5114d85, pág. 9:

"[...]

O Reclamante sofreu 2 Acidentes de Trabalho.

A Empresa Reclamada emitiu as respectivas Comunicações de

Acidente de Trabalho - CAT.

Durante os Acidentes de Trabalho sofreu o Reclamante Contusão e

Fratura ao nível do 2º Dedo da Mão Esquerda e Ferimento Corto-

contuso no dorso da base do 3º Dedo da Mão Direita.

Foi submetido aos adequados tratamentos médicos emergenciais,

convencionais e subsequentes, exitosamente.

O Exame Físico Pericial Morfofuncional Objetivo do Reclamante foi

Normal em todos os itens analisados, não mostrando o mesmo

quaisquer formas de alterações estruturais ou limitações nas

topografias analisadas, com plena capacitação e retorno à

normalidade.

Do Acidente de Trabalho não restaram sequelas Anatômicas,

Funcionais e Estéticas.

O Reclamante não é Portador de sequelas Acidentárias.

Presentemente não se submete a controles ou tratamentos médicos

por encontrar-se a condição estabilizada.

Pela manutenção da Anatomia e da Funcionalidade, não há

enquadramento na Tabela referencial da SUSEP / DPVAT.

Quanto aos aspectos analisados o Reclamante é Apto para o

Trabalho.

[...]"

Conforme se extrai do trecho acima reproduzido, dos acidentes

de trabalho sofridos pelo autor não resultaram quaisquer

reduções de capacidade ao término dos respectivos períodos

de afastamento, sendo imperioso concluir que eventual dano

material experimentado pelo autor se limita às diferenças entre

os valores recebidos a título de benefício previdenciário e a

remuneração que perceberia se estivesse em atividade na

empresa.

Assim, entendo que assiste razão à parte autora, dado que dos

eventos danosos que constituem o objeto da presente demanda

também restou evidenciada a ocorrência de prejuízos de ordem

material durante os períodos em que o trabalhador esteve em gozo

de benefício acidentário, sendo deve do empregador prestar a

indenização correspondente.

Dou parcial provimento ao recurso para condenar a ré ao

pagamento de indenização por danos materiais equivalentes à

diferença entre os valores do benefício recebido pelo empregado

durante os dois períodos afastamento previdenciário em razão do

acidente de trabalho e os valores a título de remuneração que lhe

seriam pagos se em atividade estivesse.

2. DANO MORAL.

Inconformado com o valor de R$7.500,00 (sete mil e quinhentos

reais) arbitrado para fins de indenização pelos danos morais

relativos aos acidentes de trabalho sofridos, pretende o autor seja

reformada a sentença para majorar o quanto indenizatório para, no

mínimo, R$10.000,00 (dez mil reais) para cada um dos dois

eventos, alegando que fixado na origem se afigura ínfimo diante da

gravidade dos acidentes e do capital social da empregadora.

Com relação ao tópico, consta da sentença (Id. 27923f6, pág. 11-

14):

"[...]

No que tange ao dano moral, segundo leciona o ilustre Valdir

Florindo (in 'Dano moral e o Direito do Trabalho', Ed. LTr, 4ª edição,

p. 53), é 'aquele decorrente da lesão à honra, à dor-sentimento ou

física, aquele que afeta a paz interior do ser humano, enfim, ofensa

que cause um mal, com fortes abalos na personalidade do

indivíduo.' Por sua vez, a esfera moral da pessoa encontra proteção

no arcabouço normativo constitucional, ex vi dos incisos V e X do

art. 5º da Carta Magna de 1988.

Conforme leciona Sérgio Cavalieri Filho (in Programa de

Responsabilidade Civil - São Paulo: Malheiros, págs. 79/80) 'seria

uma demasia, algo até impossível, exigir que a vítima comprove a
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dor, a tristeza ou a humilhação através de depoimentos,

documentos ou perícia; não teria ela como demonstrar o descrédito,

o repúdio ou o desprestígio através dos meios probatórios

tradicionais, o que acabaria por ensejar o retorno à fase da

irreparabilidade do dano moral em razão de fatores instrumentais.

Neste ponto a razão se coloca ao lado daqueles que entendem que

o dano moral está ínsito na própria ofensa, decorre da gravidade do

ilícito em si. Se a ofensa é grave e de repercussão, por si só justifica

a concessão de uma satisfação de ordem pecuniária ao lesado. Em

outras palavras, o dano moral existe ' in re ipsa', deriva

inexoravelmente do próprio fato ofensivo, de tal modo que provada

a ofensa, 'ipso facto' está demonstrado o dano moral, à guisa de

uma presunção natural, uma presunção 'hominis' ou 'facti', que

decorre das regras da experiência comum'.

Logo, o dano moral se faz presente, consubstanciado na dor, no

trauma decorrente dos acidentes de trabalho.

Consoante leciona Valdir Florindo (obra citada, p. 146) 'são muitas

as conseqüências de ordem moral, defluentes do acidente de

trabalho (lato sensu), como a perda de um membro, supressão de

órgão, lesão deformante, deterioração psíquica, como, por exemplo,

uma crise esquizofrênica.

Trabalhadores com essas características, infelizmente, são objetos

de gozações, olhares atravessados, discriminações, e tantos outros

adjetivos, não só tendo denegrida sua imagem, como estando

evidenciada sua incapacidade de produzir.

Essas tragédias abalam os alicerces de vida do ser-humano-

trabalhador, e, induvidosamente, ferem um dos princípios e direitos

fundamentais da República Federativa do Brasil, art. 1º, III e IV,

combinado com os artigos 170, caput, VIII e 193, da Constituição

Federal de 1988, que é o respeito à dignidade humana e ao direito

ao trabalho com existência digna, o que se torna um suplício ao

trabalhador acidentado'.

Assim sendo, presentes os elementos ensejadores da reparação do

dano moral experimentado pelo reclamante, resta patente a

obrigação da empregadora em repará-los.

[...]

Para fixação do valor do dano moral foram levados em conta os

seguintes fatores:

1) o autor foi vítima dos acidentes de trabalho noticiados na inicial,

que não deixaram sequelas funcionais, na forma apurado pelo

perito nomeado no feito;

2) a capacidade econômica da empregadora, uma vez que embora

precipuamente o dano moral tenha por finalidade recompensar a

vítima, também tem por objetivo desestimular a repetição do ilícito

por parte do ofensor. Conforme se constata através do documento

sob ID. 1e2f94e - Pág. 8 o capital social da reclamada é de R$

65.259.393,98;

3) ofensa de natureza leve.

Neste contexto, considerando o valor da remuneração utilizada para

fins rescisórios (R$ 3.445,32 - TRCT sob ID. 3b96954), tem-se que

o arbitramento de indenização por dano moral decorrentes dos dois

acidentes no valor total de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais)

mostra-se compatível com os prejuízos suportados pelo reclamante

e com o grau de culpa da empregadora.

[...]"

Analiso.

Diferentemente do que sustenta o recorrente autor, reputo que o

quanto indenizatório fixado na sentença está adequado às

circunstâncias do caso, especialmente em face da extensão do

dano, dado que dos acidentes reportados nos presentes autos não

restaram quaisquer sequelas, bem como da pequena gravidade da

lesão, sendo correto concluir que, exceto pelos breves períodos de

afastamento, não resultaram maiores sofrimentos ao empregado.

Logo, como a sentença fixou o valor da indenização de modo justo,

razoável e proporcional, entendo que não cabe a reforma

pretendida.

Nego provimento ao recurso.

(...)

VOTOS

DESEMBARGADOR MARCELO JOSÉ FERLIN D AMBROSO:

Peço vênia à nobre Relatora para apresentar divergência, na

consonância da fundamentação que segue.

(...)

2. DANO MORAL.

A teoria do Enfoque de Direitos Humanos aplicada ao Direito

do Trabalho representa novo paradigma hermenêutico que

propõe interpretação e aplicação do Direito do Trabalho

orientada por uma visão humanística, na qual os direitos

sociais são enxergados como direitos humanos, com vistas à

sua efetividade, destacando o valor social do trabalho e o

trabalhador enquanto ser humano nas relações de trabalho.

No caso, a ré não tomou as providências mínimas necessárias

a amparar pessoa trabalhadora em condição de fragilidade da

saúde. Logo, não restam dúvidas que a situação vivida pela

parte demandante em face das lesões, traz-lhe indiscutível

angústia e sofrimento, inclusive presumidas.

A matéria relativa aos danos morais é constitucional, na forma

do art. 5º, V e X, da Carta Republicana. Ademais, o

cumprimento da função social da propriedade, preceito que

orienta a ordem econômica (art. 5º., XXIII, art. 170, III, art. 173,
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§1º, art, 184, caput, da CR) se dá, na forma do art. 186 da

Constituição, com a entrega de trabalho digno às pessoas

trabalhadoras.

O aviltamento à dignidade humana ocorrido com a hipótese

dos autos merece o devido reparo em atenção às normas

constitucionais supracitadas e, considerando as peculiaridades

do caso, as irregularidades constatadas, o grau de culpa da

parte ré, a capacidade econômica da parte ofensora, e o

período de relação de emprego entendo razoável majorar a

indenização por danos morais para R$ 50.000,00.

O montante ora fixado pondera devidamente as circunstâncias

do caso em concreto, a função social da propriedade e a

capacidade econômica da ré, bem como os princípios da

razoabilidade e proporcionalidade.

O valor deverá ser acrescido de juros a contar do ajuizamento

da ação, nos termos do art. 883 da CLT, e corrigido

monetariamente a partir da Sessão de Julgamento, a teor do

que estabelecem as Súmulas 362 do STJ e 50 deste Regional.

No mesmo sentido, o entendimento da Súmula 439 do TST:

"DANOS MORAIS. JUROS DE MORA E ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA. TERMO INICIAL. Nas condenações por dano

moral, a atualização monetária é devida a partir da data da

decisão de arbitramento ou de alteração do valor. Os juros

incidem desde o ajuizamento da ação, nos termos do art. 883

da CLT."

Registra-se que o valor sugerido pelas partes a tal título tem

caráter meramente estimativo e não vincula o Colegiado, não

se cogitando de decisão citra, ultra ou extra petita.

Dou provimento ao recurso da parte autora para majorar o

valor da indenização por danos morais para R$100.000,00.

(...) (fls. 855/863)

A parte requer seja “excluída a majoração aplicada pela 8ª turma,

por maioria, a título de indenização por danos morais, que arbitrou,

de forma totalmente desproporcional, a exorbitante quantia de R$

100.000,00 (cem mil reais), alterando valor inicial de R$ 7.500,00

(sete mil e quinhentos reais), arbitrado em Sentença de primeiro

grau” (fl. 869).

Sustenta que é “importante destacar que a indenização por danos

morais ora majorada, refere-se a dois infortúnios que causaram ao

recorrido, ofensas de natureza leve: “Contusão e Fratura ao nível do

2º Dedo da Mão Esquerda e Ferimento Cortocontuso no dorso da

base do 3º Dedo da Mão Direita” conforme laudo pericial de ID nº

5114d85” (fl. 872).

Aduz que “No laudo pericial acima referido, o nobre expert

constatou que o recorrido “foi submetido aos adequados

tratamentos médicos emergenciais, convencionais e subsequentes,

exitosamente. O Exame Físico Pericial Morfofuncional Objetivo do

Reclamante foi Normal em todos os itens analisados, não

mostrando o mesmo quaisquer formas de alterações estruturais ou

limitações nas topografias analisadas, com plena capacitação e

retorno à normalidade. Do Acidente de Trabalho não restaram

sequelas Anatômicas, Funcionais e Estéticas. O Reclamante não é

Portador de sequelas Acidentárias. Presentemente não se submete

a controles ou tratamentos médicos por encontrar-se a condição

estabilizada. Pela manutenção da Anatomia e da Funcionalidade,

não há enquadramento na Tabela referencial da SUSEP / DPVAT.

Quanto aos aspectos analisados o Reclamante é Apto para o

Trabalho.” (fl. 872).

Argumenta que “O próprio recorrido, ao ingressar com o Recurso

Ordinário buscando a majoração dos danos morais, sugere a cifra

de R$ 10.000,00 (dez mil reais), valor bem inferior ao arbitrado no

acórdão ora recorrido” (fl. 873).

Aponta ofensa ao art. 5º, V, da CF, 944, 945, do CC, 223-A, 223-E,

223-G, II, § 1º, I, II, III, IV, da CLT.

Ao exame.

Inicialmente, ressalto que a parte Recorrente, nas razões do recurso

de revista, atendeu devidamente às exigências processuais

contidas no art. 896, § 1º-A, I, II e III, e § 8º, da CLT.

Afinal, a parte transcreveu o trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia (fls. 869/870);

indicou ofensa à ordem jurídica; e promoveu o devido cotejo

analítico.

No caso presente, o Tribunal Regional reformou a sentença

majorando a indenização por danos morais para R$ 100.000,00, ao

fundamento de que, “No caso, a ré não tomou as providências

mínimas necessárias a amparar pessoa trabalhadora em condição

de fragilidade da saúde. Logo, não restam dúvidas que a situação

vivida pela parte demandante em face das lesões, traz-lhe

indiscutível angústia e sofrimento, inclusive presumidas” (fl. 862).

Extrai-se do acórdão regional que o Reclamante sofreu dois

acidentes de trabalho, ocorrendo redução de sua capacidade

laborativa de forma temporária, estando afastado do trabalho

durante esses dois períodos, ficando em gozo de beneficio

acidentário.

Verifica-se, ainda, que ao término dos períodos de afastamento, não

foram observadas sequelas permanentes.

Muito embora constitua tarefa árdua do julgador a mensuração do

quantum indenizatório suficiente a compensar o dano sofrido, a

jurisprudência desta Corte vem evoluindo no sentido de entender

cabível a revisão desse montante em hipóteses de arbitramento de

valores manifestamente irrisórios ou exorbitantes, que se distanciam
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dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, revelando-

se aptos a promover o enriquecimento ilícito do ofendido ou inaptos

para desestimular a reiteração da prática censurável.

Todavia, no caso, o acórdão regional não se harmoniza com a

jurisprudência desta Corte, segundo a qual em hipóteses nas quais

examinadas peculiaridades fáticas semelhantes, acidente de

trabalho sem gravidade, sem redução da capacidade laborativa,

foram reputadas razoáveis e proporcionais indenizações por danos

morais arbitradas em montantes inferiores ao presente. Confira-se:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. RECLAMANTE. PRELIMINAR DE NULIDADE DO

ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. 1 - De plano, consigne-se que o Tribunal Pleno

do TST, nos autos ArgInc-1000485-52.2016.5.02.0461, decidiu pela

inconstitucionalidade do artigo 896-A, § 5º, da CLT, o qual preconiza

que " É irrecorrível a decisão monocrática do relator que, em agravo

de instrumento em recurso de revista, considerar ausente a

transcendência da matéria ", razão pela qual é impositivo considerar

cabível a interposição do presente agravo. 2 - Conforme sistemática

adotada na Sexta Turma à época da prolação da decisão

monocrática, não foi reconhecida a transcendência da matéria do

recurso de revista e, como consequência, negou-se provimento ao

agravo de instrumento. 3 - O agravante sustenta que a matéria

possui transcendência. Alega que o Regional, embora tenha sido

provocado mediante a oposição de embargos de declaração,

manteve-se silente acerca dos seguintes pontos: "1 - O fato de que

que a única testemunha ouvida nos autos não se recordava do

período em que laborou com o obreiro, bem como consignou que os

trabalhadores tinham contato com óleo mineral de forma habitual

em razões dos eventuais vazamentos; 2 - O depoimento da

testemunha e da preposta no sentido de que os EPI´s eram

trocados APENAS quando havia alguma avaria e não razão da

observância das medidas de segurança; 3 - Os controles de entrega

de EPI´s juntados pela própria empresa, que demonstram que as

trocas se davam em razão de avarias; 4 - Os depoimentos no

sentido de que os cremes protetores eram fornecidos de forma

coletiva e não havia controle; 5 - O fato de que o laudo pericial em

nenhum momento consignou que a empresa não fornecia EPI, mas

sim que a empresa não cumpria todas as exigências legais e que no

PPRA da empresa não constava a informação acerca da vida útil e

a periodicidade de troca/substituição dos equipamentos de

proteção" . 4 - Inexistem reparos a serem feitos na decisão

monocrática, que, após a apreciação de todos os indicadores

estabelecidos no art. 896-A, § 1º, incisos I a IV, da CLT, concluiu

pela ausência de transcendência da matéria objeto do recurso de

revista denegado. 5 - Com efeito, do acórdão do TRT extraiu-se a

delimitação clara e fundamentada de que o conjunto fático-

probatório afasta a conclusão do perito de que não havia o

fornecimento de EPI. O Regional ressaltou que o próprio reclamante

afirmou que o EPI ficava à disposição dos empregados na área de

trabalho. E concluiu que o reclamante não se desincumbiu de seu

encargo probatório de demonstrar que estava exposto ao agente

químico óleo hidráulico . Vejamos: " Em sede de contestação, a

empresa reclamada negou o fato. Foi realizada prova pericial, tendo

o perito realizado visita técnica às dependências da reclamada.

Afirmou o perito, no corpo do laudo (ID. 3d0a387 - Pág. 15) ' que foi

consultada a Ficha de Entrega de Equipamento de Proteção

Individual, arrolada aos autos. Constata-se que o fornecimento dos

cremes protetores e luvas impermeáveis não foram regulares e

satisfatórios' ";' ' A conclusão da perícia foi acolhida pela sentença' '

; "Contudo, permissa venia do entendimento do Juízo sentenciante,

a despeito de a testemunha ter declarado que não tinha certeza

quanto ao fornecimento do creme de proteção, o demandante

confessou que tal EPI ficava à disposição dos empregados na área

de trabalho para uso constante . Confira-se no depoimento na

gravação que se encontram acondicionadas no sistema próprio, (...)

Outrossim, vieram aos autos os recibos de entrega das luvas

próprias (ID. 685d120) com periodicidade curta. Além disso,

constam nos autos os comprovantes de treinamento pelos quais

passou o demandante (ID. 43a6226) . Nesse passo, tendo o laudo

pericial baseado suas conclusões na premissa de que os EPI não

eram fornecidos ou eram fornecidos em quantidade menor ou

menos adequada que as especificações da norma, é certo que não

há, nos autos, um só elemento de prova que possa levar o julgador

a tal conclusão"; "Ora, não cabe ao perito do Juízo a instrução

probatória do feito , mas apenas informar ao julgador qual era a

situação do local de trabalho do reclamante. In casu Vale dizer que

é papel do perito, unicamente, afirmar se existe o agente químico,

se havia exposição e se eram eficazes os EPI fornecidos. Com

efeito, no caso concreto, o conjunto probatório afasta a conclusão

do perito de que não havia o fornecimento dos EPI . Nessa linha de

interpretação, o reclamante não foi capaz de comprovar as suas

alegações, no sentido de que estava exposto ao agente químico

óleo hidráulico . O juiz não está adstrito ao laudo pericial (art. 479

do CPC de 2015), podendo formar seu convencimento (art. 371 do

CPC de 2015) ou, até mesmo, deixar de considerar as conclusões

do laudo quando restar demonstrado, de forma cabal, a invalidade

do trabalho técnico, a exemplo do que ocorreu no caso concreto.

Sendo assim, reformo a decisão de primeiro grau para excluir da

condenação o pagamento do adicional de insalubridade " . Assim,

verifica-se que o TRT entregou a prestação jurisdicional postulada
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pela parte, manifestando-se sobre as questões decisivas para o

desfecho da lide (arts. 93, IX, da CF, 832 da CLT e 489 do CPC).

Vale ressaltar, por fim, que o mero inconformismo da parte com o

desfecho da controvérsia não implica em sonegação da tutela

jurisdicional. 6 - Nesse passo, como bem assinalado na decisão

monocrática: não há transcendência política , pois não constatado o

desrespeito à jurisprudência sumulada do Tribunal Superior do

Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal; não há transcendência

social quando não é possível discutir, em recurso de reclamante, a

postulação de direito social constitucionalmente assegurado, na

medida em que não se constata o desrespeito da instância recorrida

à jurisprudência desta Corte Superior; não há transcendência

jurídica , pois não se discute questão nova em torno de

interpretação da legislação trabalhista; não se reconhece a

transcendência econômica quando, a despeito dos valores da causa

e da condenação, não se constata a relevância do caso concreto,

pois não se constata o desrespeito da instância recorrida à

jurisprudência desta Corte Superior; e não há outros indicadores de

relevância no caso concreto (art. 896-A, § 1º, parte final, da CLT). 7

-  Agravo a que se nega prov imento.  ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. 1 - De plano, consigne-se que o Tribunal Pleno

do TST, nos autos ArgInc-1000485-52.2016.5.02.0461, decidiu pela

inconstitucionalidade do artigo 896-A, § 5º, da CLT, o qual preconiza

que " É irrecorrível a decisão monocrática do relator que, em agravo

de instrumento em recurso de revista, considerar ausente a

transcendência da matéria ", razão pela qual é impositivo considerar

cabível a interposição do presente agravo. 2 - Conforme sistemática

adotada na Sexta Turma à época da prolação da decisão

monocrática, não foi reconhecida a transcendência da matéria do

recurso de revista e, como consequência, negou-se provimento ao

agravo de instrumento. 3 - A agravante sustenta que a matéria

possui transcendência. Alega que "restou incontroverso nos autos

que apesar da empresa fornece os equipamentos, NÃO ERAM

OBSERVADA TODAS AS EXIGENCIAS LEGAIS, fato este

devidamente consignado no laudo pericial" . 4 - Inexistem reparos a

serem feitos na decisão monocrática, que, após a apreciação de

todos os indicadores estabelecidos no art. 896-A, § 1º, incisos I a IV,

da CLT, concluiu pela ausência de transcendência da matéria objeto

do recurso de revista denegado. 5 - Com efeito, do acórdão do TRT

extraiu-se a delimitação clara e fundamentada de que o conjunto

fático-probatório afasta a conclusão do perito de que não havia o

fornecimento de EPI. O Regional ressaltou que o próprio reclamante

afirmou que o EPI ficava à disposição dos empregados na área de

trabalho. E concluiu que o reclamante não se desincumbiu de seu

encargo probatório de demonstrar que estava exposto ao agente

químico óleo hidráulico . Vejamos: " Em sede de contestação, a

empresa reclamada negou o fato. Foi realizada prova pericial, tendo

o perito realizado visita técnica às dependências da reclamada.

Afirmou o perito, no corpo do laudo (ID. 3d0a387 - Pág. 15) "que foi

consultada a Ficha de Entrega de Equipamento de Proteção

Individual, arrolada aos autos. Constata-se que o fornecimento dos

cremes protetores e luvas impermeáveis não foram regulares e

satisfatórios"; "A conclusão da perícia foi acolhida pela sentença";

"Contudo, permissa venia do entendimento do Juízo sentenciante, a

despeito de a testemunha ter declarado que não tinha certeza

quanto ao fornecimento do creme de proteção, o demandante

confessou que tal EPI ficava à disposição dos empregados na área

de trabalho para uso constante . Confira-se no depoimento na

gravação que se encontram acondicionadas no sistema próprio,

a c e s s í v e l  e m

https://midias.pje.jus.br/midias/web/audiencia/visualizar?id=1ZGE0Y

2 M 1 M z Y 5 Z

DYzOGQ5NjEzMGE1ZGY3YTExNjViMmNNVEk1TlRneA%2C%2C,

a partir do minuto 12:30. Outrossim, vieram aos autos os recibos de

entrega das luvas próprias (ID. 685d120) com periodicidade curta.

Além disso, constam nos autos os comprovantes de treinamento

pelos quais passou o demandante (ID. 43a6226) . Nesse passo,

tendo o laudo pericial baseado suas conclusões na premissa de que

os EPI não eram fornecidos ou eram fornecidos em quantidade

menor ou menos adequada que as especificações da norma, é

certo que não há, nos autos, um só elemento de prova que possa

levar o julgador a tal conclusão"; "Ora, não cabe ao perito do Juízo

a instrução probatória do feito , mas apenas informar ao julgador

qual era a situação do local de trabalho do reclamante. In casu Vale

dizer que é papel do perito, unicamente, afirmar se existe o agente

químico, se havia exposição e se eram eficazes os EPI fornecidos.

Com efeito, no caso concreto, o conjunto probatório afasta a

conclusão do perito de que não havia o fornecimento dos EPI .

Nessa linha de interpretação, o reclamante não foi capaz de

comprovar as suas alegações, no sentido de que estava exposto ao

agente químico óleo hidráulico . O juiz não está adstrito ao laudo

pericial (art. 479 do CPC de 2015), podendo formar seu

convencimento (art. 371 do CPC de 2015) ou, até mesmo, deixar de

considerar as conclusões do laudo quando restar demonstrado, de

forma cabal, a invalidade do trabalho técnico, a exemplo do que

ocorreu no caso concreto. Sendo assim, reformo a decisão de

primeiro grau para excluir da condenação o pagamento do adicional

de insalubridade " . 6 - Nesse passo, como bem assinalado na

decisão monocrática: não há transcendência política , pois não

constatado o desrespeito à jurisprudência sumulada do Tribunal

Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal; não há

transcendência social quando não é possível discutir, em recurso de
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reclamante, a postulação de direito social constitucionalmente

assegurado, na medida em que não se constata o desrespeito da

instância recorrida à jurisprudência desta Corte Superior; não há

transcendência jurídica , pois não se discute questão nova em torno

de interpretação da legislação trabalhista; não se reconhece a

transcendência econômica quando, a despeito dos valores da causa

e da condenação, não se constata a relevância do caso concreto,

pois não se constata o desrespeito da instância recorrida à

jurisprudência desta Corte Superior; e não há outros indicadores de

relevância no caso concreto (art. 896-A, § 1º, parte final, da CLT). 7

- Agravo a que se nega provimento. INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS. ACIDENTE DE TRABALHO. VALOR ARBITRADO. 1 -

Por meio da decisão monocrática, foi negado provimento ao agravo

de instrumento, embora reconhecida a transcendência. 2 - Os

argumentos da parte não conseguem desconstituir os fundamentos

da decisão monocrática. 3 - A fixação do montante da indenização

por danos morais, em relação aos fatos anteriores à vigência da Lei

13.467/2017, como no caso dos autos, na fixação do montante da

indenização por danos morais, levam-se em consideração os

princípios da proporcionalidade e da reparação integral dos danos

(arts. 5º, V, da Constituição Federal e 944 do Código Civil). A regra

matriz da indenização por danos morais (art. 5º, X, da CF) é a

dignidade da pessoa humana indicada pelo legislador constituinte

originário como um dos fundamentos do Estado Democrático de

Direito (art. 1º, III, da CF). Por esses motivos, de acordo com o STF,

não encontraram legitimidade na Constituição Federal as antigas

leis especiais que fixavam valores da indenização por danos morais

em hipóteses específicas, como eram os casos da Lei de Imprensa

(Lei 5.250/1967), do Código Brasileiro de Telecomunicações(Lei

4.117/1962) e do Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565/1986),

que compunham o denominado "Sistema de Tarifação Legal da

Indenização" (SANSEVERINO, Paulo de Tarso. Princípio da

reparação integral: indenização no Código Civil. São Paulo: Saraiva,

2010). No RE 447.584/RJ, Ministro Cezar Peluso, o STF concluiu

pela não recepção do art. 52 da Lei de Imprensa (Lei 5250/1967)

registrando que " Toda limitação, prévia e abstrata, ao valor de

indenização por dano moral, objeto de juízo de equidade, é

incompatível com o alcance da indenizabilidade irrestrita

assegurada pela atual Constituição da República" . Na ADPF 130,

Ministro Carlo Britto, o STF decidiu pela não recepção integral da

Lei de Imprensa (Lei5250/1967), afastando novamente a hipótese

de tabelamento do montante da indenização por danos morais,

entre outros, pelo seguinte fundamento: "(...) A relação de

proporcionalidade entre o dano moral ou material sofrido por alguém

e a indenização que lhe caiba receber (quanto maior o dano maior a

indenização) opera é no âmbito interno da potencialidade da ofensa

e da concreta situação do ofendido(...) ". Sendo vedado o

tabelamento do montante da indenização por danos morais por

meio de leis infraconstitucionais, também ficou afastada a tarifação

jurisprudencial. O método bifásico proposto pelo Ministro Paulo de

Tarso Sanseverino (STJ) recomendou a pesquisa jurisprudencial

como ponto departida, e não como ponto de chegada, do critério de

fixação do montante da indenização por danos morais - assim,

quando possível, uma vez coletados os julgados sobre casos

semelhantes, cabe ao julgador sopesar os fatos e as circunstâncias

agravantes ou atenuantes do caso concreto para decidir pelo

montante mais adequado. Justamente por não haver em princípio

casos rigorosamente idênticos, mas hipóteses assemelhadas, é que

a SBDI-1 do TST decidiu que em regra é inviável o conhecimento

do tema por divergência jurisprudencial (mesmo entendimento da

Súmula 420 do STJ). Nas Cortes Superiores, a conclusão pela

proporcionalidade ou desproporcionalidade do montante da

indenização por danos morais não leva em conta a expressão

monetária considerada em si mesma, mas a ponderação entre o

montante fixado e os fatos ocorridos no caso concreto, observando-

se as peculiaridades processuais que envolvem a matéria devolvida

pela via recursal (prequestionamento demonstrado, tipo de

impugnação apresentada, limites do pedido etc.). Nesse contexto,

majora-se o montante quando for necessário assegurar a

efetividade das naturezas compensatória, dissuasória e exemplar

da indenização; por outro lado, reduz-se o montante na hipótese de

valores excessivos(evitando-se o enriquecimento sem causa do

demandante ou o comprometimento das finanças da demandada). 4

- Quanto aos fatos posteriores à vigência da Lei 13.467/2017, segue

também aplicando os princípios da proporcionalidade e da

reparação integral dos danos (arts. 5º, V, da Constituição Federal e

944 do Código Civil). Em razão das disposições da Lei 13.467/2017

sobre  a  matér ia ,  fo ram propos tas  ações  d i re tas  de

inconstitucionalidade pela ANAMATRA (ADI 6.050), pela CNTI (ADI

6.082) e pelo CFOAB (ADI 6.069), as quais foram desapensadas da

ADI 5.870 (extinta sem resolução do mérito por perda de objeto ante

o fim da vigência da MP 808/2017). Nas ADIs 6.050, 6.082 e 6.069,

a conclusão do STF foi sintetizada na seguinte ementa: "Ações

diretas de inconstitucionalidade. 2. Reforma Trabalhista. Artigos 223

-A e 223-G, §§ 1º e 2º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467/2017. Parâmetros para a fixação do quantum indenizatório

dos danos extrapatrimoniais. 3. Ações conhecidas e julgadas

parcialmente procedentes para conferir interpretação conforme a

Constituição, de modo a estabelecer que: 3.1. As redações

conferidas aos art. 223-A e 223- B, da CLT, não excluem o direito à

reparação por dano moral indireto ou dano em ricochete no âmbito

das relações de trabalho, a ser apreciado nos termos da legislação
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civil; 3.2. Os critérios de quantificação de reparação por dano

extrapatrimonial previstos no art. 223-G, caput e §1º, da CLT

deverão ser observados pelo julgador como critérios orientativos de

fundamentação da decisão judicial. É constitucional, porém, o

arbitramento judicial do dano em valores superior aos limites

máximos dispostos nos incisos I a IV do § 1º do art. 223-G, quando

consideradas as circunstâncias do caso concreto e os princípios da

razoabilidade, da proporcionalidade e da igualdade ". Constou no

voto do voto do Ministro Gilmar Mendes, relator: " os parâmetros

fixados no art. 223-G, tanto nos incisos I a XII do caput do

dispositivo quanto no próprio § 1º, podem validamente servir de

critérios, ainda que não exaurientes, para a definição do quantum

da reparação extrapatrimonial pelo magistrado trabalhista. De fato,

o que o entendimento jurisprudencial deste STF assentou foi

apenas a inconstitucionalidade do tabelamento do dano, assim

entendido como o conjunto de normas que excluem in totum a

discricionariedade de quantificação do dano pelo magistrado,

tornando-o um mero aplicador de valores pré-determinados que não

podem ser adaptados às especificidades do caso concreto".

Constou no voto da Ministra Rosa Weber: " Diversamente da

racionalidade economicista própria da avaliação da indenização por

danos patrimoniais, a extensão dos danos extrapatrimoniais (CC,

art. 944, caput ) envolve a complexidade da compreensão de bens

jurídicos existenciais, que não são objeto de aferição econômica. As

nuances de cada caso concreto somam-se às funções

compensatória e pedagógica da reparação do dano de forma a

rejeitar qualquer sistema de tabelamento ou tarifação prévia pelo

Poder Legislativo e atrair para o Poder Judiciário a concretização da

isonomia na aplicação dos princípios de razoabil idade e

proporcionalidade em fundamentada análise das circunstâncias

fáticas" . Assim, quanto aos fatos ocorridos na vigência da Lei

13.467/2017, podem ser utilizados na fixação do montante

daindenização por danos moraisos segui ntes parâmetros: "Art. 223-

G. Ao apreciar o pedido, o juízo considerará: I - a natureza do bem

jurídico tutelado; II - a intensidade do sofrimento ou da humilhação;

III - a possibilidade de superação física ou psicológica; IV - os

reflexos pessoais e sociais da ação ou da omissão; V - a extensão e

a duração dos efeitos da ofensa; VI - as condições em que ocorreu

a ofensa ou o prejuízo moral; VII - o grau de dolo ou culpa; VIII - a

ocorrência de retratação espontânea; IX - o esforço efetivo para

minimizar a ofensa; X - o perdão, tácito ou expresso; XI - a situação

social e econômica das partes envolvidas; XII - o grau de

publicidade da ofensa". Porém, o art. 223-G, § 1º e 2º, da CLT, na

parte em que apresenta tabelamento de valores, não vincula o

julgador na fixação daindenização por danos morais, podendo haver

de cisão conforme " as circunstâncias do caso concreto e os

princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e da igualdade "

(nos termos decididos pelo STF). 5 - No caso concreto, levando-se

em conta os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e da

igualdade , diante das premissas fáticas registradas no acórdão

recorrido ( acidente de trabalho que causou um trauma no joelho

esquerdo do reclamante por entorse) , impõe-se a manutenção do

valor arbitrado pelo Regional a título de indenização por danos

morais (R$ 5.000,00 - cinco mil reais) . 6 - Agravo a que se nega

provimento" (Ag-RRAg-305-77.2018.5.05.0134, 6ª Turma, Relatora

Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 01/03/2024).

" I )  AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE.

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. 1. DANO

MORAL. ACIDENTE DE TRABALHO. LESÃO NO OMBRO

ESQUERDO. QUANTUM DEBEATUR. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. NÃO PROVIMENTO. A fixação do quantum

debeatur deve orientar-se pelos princípios da proporcionalidade e a

razoabilidade, considerando-se, também, outros parâmetros, como

o ambiente cultural dos envolvidos, as exatas circunstâncias do

caso concreto, o grau de culpa do ofensor, a situação econômica

deste e da vítima, a gravidade e a extensão do dano. Na espécie , a

egrégia Corte Regional reconheceu que o autor foi vítima de

acidente de trabalho - adquiriu as patologias de sinovites e

tenossinovites no ombro esquerdo -, decorrentes das funções

exercidas, de encanador motorista II, em prol da reclamada, por

mais de dois anos. E acrescentou que ficou configurada a lesão, o

dano, o nexo causal e a culpa da empregadora, vez que não

proporcionou ambiente laboral seguro e saudável. Registrou, por

outro lado, que no arbitramento do valor da indenização deveria ser

considerado que: 1) o reclamante não se afastou do trabalho em

benefício previdenciário; 2) nos movimentos de adução e rotação

interna, abdução e rotação interna e externa, elevação lateral e

frontal dos braços não houve limitação articular, nem diferença entre

os membros superiores; 3) os Testes de Apley, Impacto de Neer,

Jobe e Gerber apresentaram resultados negativos; 4) as doenças

têm bom prognóstico e possibilidade de cura sem que restem

sequelas; 5) inexiste incapacidade laborativa; 6) o reclamante está

trabalhando como auxiliar de manutenção, na Clínica Prodimagem.

Assim, concluiu que o valor fixado na origem, de R$ 5.000,00 (cinco

mil reais), a título de compensação por danos morais, atendia aos

princípios da proporcionalidade e razoabilidade, de forma justa e

equilibrada. Tais premissas são incontestes, à luz da Súmula nº

126. Nesse contexto, forçoso concluir-se que o valor arbitrado para

a compensação por dano moral para o presente caso revela-se

coerente com os princípios e parâmetros acima referidos.

Precedentes. Desse modo, o não atendimento dos pressupostos de
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admissibilidade previstos no artigo 896 da CLT é suficiente para

afastar a transcendência da causa , uma vez que inviabilizará a

aferição da existência de eventual questão controvertida no recurso

de revista, e, por conseguinte, não serão produzidos os reflexos

gerais, nos termos previstos no § 1º do artigo 896-A da CLT. Agravo

de instrumento a que se nega provimento. 2. DANO MATERIAL.

ACIDENTE DO TRABALHO. LESÃO NO OMBRO ESQUERDO.

PENSIONAMENTO. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA.

NÃO PROVIMENTO. Da leitura do artigo 950 do CC, depreende-se

que, quando o dano sofrido pelo empregado ocasionar a perda ou

redução de sua capacidade laborativa, ele terá direito ao

pagamento de pensão, que corresponderá à importância do

trabalho para o qual se inabilitou. Na hipótese , o egrégio Colegiado

Regional reconheceu que a prova pericial concluiu pela existência

de nexo causal entre as patologias do ombro esquerdo do autor e o

trabalho executado na reclamada. E acrescentou que no

arbitramento do valor da indenização deveria ser considerado que:

1) o reclamante não se afastou do trabalho em benefício

previdenciário; 2) nos movimentos de adução e rotação interna,

abdução e rotação interna e externa, elevação lateral e frontal dos

braços não houve limitação articular, nem diferença entre os

membros superiores; 3) os Testes de Apley, Impacto de Neer, Jobe

e Gerber apresentaram resultados negativos; 4) as doenças têm

bom prognóstico e possibilidade de cura sem que restem sequelas;

5) inexiste incapacidade laborativa; 6) o reclamante está

trabalhando como auxiliar de manutenção, na Clínica Prodimagem.

Assim, concluiu que tendo o trabalho contribuído para o surgimento

da patologia, era devido o pagamento da compensação por danos

materiais, fixado no importe de R$ 5.080,65, equivalente a 3

salários do reclamante. Como é sabido, na compensação por dano

material, na forma de pensionamento, o percentual a ser pago deve

coadunar-se com o percentual de redução da capacidade da vítima

advinda do acidente de trabalho. Por se tratar de questão técnica,

via de regra, a mensuração do percentual da incapacidade ocorre

por intermédio de prova pericial designada pelo Juiz. Conforme

infere-se da decisão ordinária, não foi indicado no laudo pericial o

percentual de redução da capacidade laboral do autor, tendo

apenas mencionado que a doença tem bom prognóstico e

possibilidade de cura sem que restem sequelas e que inexiste

incapacidade laborativa, o que levou o julgador a fixar o valor

equivalente a 3 salários do obreiro. Em vista disso, não há como

esta Corte Superior averiguar a proporcionalidade da compensação

por dano material fixada, na forma de pensionamento, considerando

inexistir no acórdão regional o efetivo percentual de redução da

capacidade laborativa do autor, sendo que sua apuração exigiria

incursionar nos fatos do processo, procedimento inviável nesta

instância recursal extraordinária, nos termos das Súmulas nº 126 e

297. Precedentes. Desse modo, o não atendimento dos

pressupostos de admissibilidade previstos no artigo 896 da CLT é

suficiente para afastar a transcendência da causa , uma vez que

inviabilizará a aferição da existência de eventual questão

controvertida no recurso de revista, e, por conseguinte, não serão

produzidos os reflexos gerais, nos termos previstos no § 1º do artigo

896-A da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento. II)

AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA. INTERPOSTO

NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. DANO MORAL E

MATERIAL. 1. ACIDENTE DE TRABALHO. LESÃO NO OMBRO

ESQUERDO. QUANTUM DEBETUR . PENSIONAMENTO. NÃO

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO § 1º-A DO ARTIGO 896

DA CLT. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. NÃO

PROVIMENTO. Esta Corte Superior tem entendido que é

necessário que a parte recorrente transcreva os trechos da decisão

regional que consubstanciam o prequestionamento das matérias

objeto do recurso de revista, promovendo o cotejo analítico entre os

dispositivos legais e constitucionais invocados ou a divergência

jurisprudencial noticiada e os fundamentos adotados pela Corte de

Origem, não sendo suficiente a mera menção às folhas do acórdão

regional nem a transcrição integral e genérica da decisão recorrida

nas razões do recurso de revista. Inteligência do artigo 896, § 1º-A,

I, da CLT. Na hipótese, constata-se, nas razões do recurso de

revista, que a parte recorrente não cumpriu esse requisito para o

conhecimento do apelo, porque ela não transcreve o v. acórdão,

com os fundamentos adotados pelo Colegiado Regional, para fins

de prequestionamento, acerca das matérias, limitando-se a

transcrever partes do v. acórdão que não abrangem toda a

discussão controvertida. Precedentes. Desse modo, o não

atendimento dos pressupostos de admissibilidade previstos no

artigo 896 da CLT é suficiente para afastar a transcendência da

causa, uma vez que inviabilizará a aferição da existência de

eventual questão controvertida no recurso de revista, e, por

conseguinte, não serão produzidos os reflexos gerais, nos termos

previstos no § 1º do artigo 896-A da CLT. Agravo de instrumento a

que se nega provimento. 2. ESTABILIDADE PROVISÓRIA.

INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. NÃO PROVIMENTO. Segundo o entendimento

jurisprudencial desta Corte Superior, há que ficar comprovado o

nexo de causalidade entre a doença/acidente de trabalho e a

execução do contrato de trabalho, não se exigindo a percepção de

auxílio-doença acidentário e o afastamento por mais de 15 dias,

para o reconhecimento da estabilidade de que trata o artigo 118 da

Lei nº 8.213/91 (Súmula nº 378, item II). No caso, o egrégio

Colegiado Regional consignou que, após a despedida do autor,
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ficou comprovado o nexo de causalidade entre a doença

profissional e a execução do contrato de trabalho, o que tornava

devida a indenização substitutiva da estabilidade no emprego.

Premissas fáticas incontestes à luz da Súmula 126. Assim, estando

a v. decisão em sintonia com a diretriz da Súmula nº 378, torna-se

prejudicado o processamento do recurso de revista, ante o óbice do

artigo 896, § 7º, da CLT e da Súmula 333. Nesse contexto, a

incidência do óbice contido na Súmula 333 é suficiente para afastar

a transcendência da causa , uma vez que inviabilizará a aferição da

existência de eventual questão controvertida no recurso de revista,

e, por conseguinte, não serão produzidos os reflexos gerais, nos

termos previstos no § 1º do artigo 896-A da CLT. Agravo de

ins t rumento  a  que  se  nega  p rov imento"  (A IRR-843-

35.2017.5.11.0002, 8ª Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 16/11/2023).

"(...) DANO MORAL. R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS). QUEDA DE

UM CILINDRO DE OXIGÊNCIA SOBRE O OMBRO DIREITO DA

TRABALHADORA. CONTUSÃO. AUSÊNCIA DE FRATURA OU

INCAPACIDADE PERMANENTE PARA O TRABALHO. QUANTUM

INDENIZATÓRIO. REDUÇÃO INDEVIDA. Trata-se de pedido

autoral de majoração dos danos morais, reduzidos na instância

regional de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para R$ 5.000,00

(cinco mil reais), em razão do acidente de trabalho típico sofrido

pela autora, consubstanciado na queda de um cilindro de oxigênio

sobre o seu ombro direito. Na decisão recorrida, o Regional

registrou " nãohaver ' lesão muscular' pelo acidente sofrido

enãoencontrar ' sequela decorrente' dele (fl. 425). Disse ainda, que

a ' a utora está apta ao desempenho de sua atividade de auxiliar de

higiene' , ratificando que ' não é incapaz' (fl. 425). Concluiu o

Regional que " consideradas tais circunstânciase a gravidade dos

fatos, além do nexo causal limitar-se ao período de 28.02.2005 até

20.05.2006,reputa-se razoávelfixar ovalorem R$ 5.000,00 (cinco

milreais) ". Esta Corte vem reiteradamente decidindo que, quanto ao

valor da indenização fixada a título de danos morais e materiais, os

artigos 5º, inciso V, da Constituição da República e 944 do Código

Civil impõem seja calculado levando em consideração a extensão

do dano. No caso em análise, o Regional, considerando a extensão

do dano e a capacidade financeira da reclamada, reduziu o

pagamento de indenização por dano moral para cinco mil reais. A

jurisprudência desta Corte firma-se no sentido de que não se admite

a majoração ou diminuição do valor da indenização por danos

morais nesta instância de natureza extraordinária, admitindo-a, no

entanto, apenas nos casos em que a indenizaçãofor fixada em

valores excessivamente módicos ou estratosféricos, o que não é o

caso dos autos. Recurso de revista não conhecido" (ARR-1961300-

17.2009.5.09.0005, 2ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 20/10/2017).

Logo, constata-se que o montante fixado revela-se exorbitante,

atraindo a atuação desta Corte uniformizadora de jurisprudência

para melhor adequação do julgado aos princípios da razoabilidade e

da proporcionalidade.

Assim, faz-se necessário reduzir a indenização compensatória para

R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), preservando-se os

objetivos de sancionar o infrator, compensar a dor moral da vítima e

afastar o enriquecimento indevido, especialmente porque, do

analítico exame dos fatos da causa, não se divisa ofensa de

natureza gravíssima.

Demonstrada a contrariedade à jurisprudência desta Corte Superior,

resta caracterizada a transcendência política do debate proposto,

o que viabiliza o conhecimento do recurso de revista.

Assim, configurada a transcendência política, CONHEÇO do

recurso de revista por violação do art. 5º, V, da Constituição

Federal, para restabelecer a sentença que condenou a Reclamada

no valor de R$ 7.500,00, a título de danos morais. Custas pela parte

Reclamada, no importe de R$ (400,00), calculadas sobre o valor ora

arbitrado à condenação de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº RR-0020831-60.2021.5.04.0531
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Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – RECURSO DE REVISTA

Trata-se de recurso de revista interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi dado parcial provimento ao

recurso ordinário do Reclamante.

O recurso de revista foi parcialmente admitido, conforme decisão às

fls. 878/880.

Não houve apresentação de contrarrazões.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,

na forma regimental.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

lastro no art. 932 do CPC.

Observo que o recurso se encontra tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de recurso de revista interposto em

face de decisão publicada na vigência das Leis 13.015/2014 e

13.467/2017.

O Tribunal Regional assim decidiu acerca da matéria:

(...)

ACIDENTE DE TRABALHO TÍPICO. REDUÇÃO TEMPORÁRIA DA

CAPACIDADE LABORAL. DANOS MATERIAIS DO PERÍODO DE

AFASTAMENTO PREVIDENCIÁRIO. INDENIZAÇÃO DEVIDA.

Havendo redução da capacidade laboral do empregado decorrente

de acidente de trabalho, ainda que temporária e durante o período

de afastamento acidentário, é dever do empregador pagar a

indenização por danos materiais correspondente à diferença entre

os valores pagos pelo ente previdenciário e aqueles que seriam

devidos a título de remuneração pelo trabalho caso o empregado

estivesse em atividade prestando serviços para a empresa. Provido

o recurso do autor.

(...)
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FUNDAMENTAÇÃO

dados do contrato: admissão em 17/09/2007; despedida em

25/01/2021; cargo operador de máquina; última remuneração

R$3.445,32; afastamentos benefício previdenciário de 05/02/2019 a

02/04/2019 (primeiro acidente) e 27/11/2019 a 20/03/2020 (segundo

acidente).

1. DANOS MATERIAIS.

A parte autora pretende reforma da sentença quanto à indenização

por danos materiais, alegando que, embora temporária, houve

redução parcial de sua capacidade laboral durante os dois períodos

em que esteve afastado do trabalho no gozo de benefício

acidentário, devendo tal diferença ser reparada pela empresa.

Com razão.

É fato incontroverso que o autor esteve afastado de suas atividades

em razão de acidente de trabalho típico durante dois períodos do

contrato mantido com a ré, ocasiões em que recebeu benefício

previdenciário. A este respeito consta da sentença (Id. 27923f6,

pág. 9-11):

"[...]

Os acidentes que vitimaram o autor são fatos incontroversos nos

autos, pois admitidos pela ré na contestação apresentada nos autos

e também estão relatados nas CAT's sob ID. 0deda6c e ID.

e29d8d8 e no laudo médico pericial original de ID. 5114d85.

O nexo causal também se afigura, porquanto incontroverso que os

acidentes ocorreram no curso da jornada de trabalho, enquanto o

autor exercia suas atividades laborais.

Todavia, se faz necessário analisar a presença do dolo ou culpa da

ré no evento danoso, uma vez que a indenização por acidente de

trabalho se fundamenta na responsabilidade subjetiva do

empregador. O inc. XXVII do art. 7º, da Carta Magna deixa clara a

intenção do constituinte em estabelecer, como regra geral, a

responsabilidade subjetiva do empregador por danos decorrentes

de acidente de trabalho, o que torna imprescindível a prova da culpa

ou do dolo.

Considerando que a atividade econômica desempenhada pela ré

não era passível de expor o autor a risco maior ou a situação mais

gravosa do que os demais membros da coletividade, necessária a

prova do dolo ou da culpa, uma vez que não há como aplicar a

teoria da responsabilidade objetiva de que trata o parágrafo único,

do art. 927, do Código Civil.

[...]

A ré, por sua vez, invoca a culpa exclusiva da vítima como

excludente do nexo de causalidade. Conforme ensinamentos de

Sérgio Cavalieri Filho, (in Programa de Responsabilidade Civil, - 5ª

edição - São Paulo: Malheiros, 2004, pg. 83) "o fato exclusivo da

vítima exclui o próprio nexo causal em relação ao aparentemente

causador direto do dano, pelo quê não se deve falar em simples

ausência de culpa deste, mas em causa de isenção de

responsabil idade".

Neste contexto, à luz da teoria da aptidão probatória a ré atraiu para

si o encargo de comprovar que adotou as diligências e cautelas

necessárias para evitar os acidentes que vitimaram o autor, elidindo

a presunção de culpa que recai sobre si em favor do empregado,

uma vez que o empregador assume os riscos da atividade

econômica (art. 2º da CLT).

Outrossim, a presunção de culpa do empregador decorre das regras

de experiência comum (art. 375 do CPC), porquanto ordinariamente

o empregado não se acidenta intencionalmente.

No caso em apreço a ré não produziu qualquer prova que corrobore

a alegação de que os acidentes ocorreram por culpa exclusiva do

autor. Com efeito, os documentos juntados aos autos não se

mostram hábeis a confirmar a tese da defesa. Ademais, as

testemunhas ouvidas nos autos nada referem sobre os acidentes

relatados na inicial (termo de audiência de ID. 5d01bbd).

Neste contexto, não comprovada a alegação de culpa exclusiva da

vítima deve a empregadora responder pelos danos porventura

experimentados pelo reclamante.

Assim sendo, preenchidos os requisitos necessários para a

caracterização do dever de indenizar, passa-se à análise das

indenizações postuladas.

[...]"

Especificamente quanto à extensão das lesões, o laudo pericial

médico, não desconstituído por qualquer outro meio, é conclusivo

no seguinte sentido (grifei, Id. 5114d85, pág. 9:

"[...]

O Reclamante sofreu 2 Acidentes de Trabalho.

A Empresa Reclamada emitiu as respectivas Comunicações de

Acidente de Trabalho - CAT.

Durante os Acidentes de Trabalho sofreu o Reclamante Contusão e

Fratura ao nível do 2º Dedo da Mão Esquerda e Ferimento Corto-

contuso no dorso da base do 3º Dedo da Mão Direita.

Foi submetido aos adequados tratamentos médicos emergenciais,

convencionais e subsequentes, exitosamente.

O Exame Físico Pericial Morfofuncional Objetivo do Reclamante foi

Normal em todos os itens analisados, não mostrando o mesmo

quaisquer formas de alterações estruturais ou limitações nas

topografias analisadas, com plena capacitação e retorno à

normalidade.

Do Acidente de Trabalho não restaram sequelas Anatômicas,

Funcionais e Estéticas.

O Reclamante não é Portador de sequelas Acidentárias.

Presentemente não se submete a controles ou tratamentos médicos
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por encontrar-se a condição estabilizada.

Pela manutenção da Anatomia e da Funcionalidade, não há

enquadramento na Tabela referencial da SUSEP / DPVAT.

Quanto aos aspectos analisados o Reclamante é Apto para o

Trabalho.

[...]"

Conforme se extrai do trecho acima reproduzido, dos acidentes

de trabalho sofridos pelo autor não resultaram quaisquer

reduções de capacidade ao término dos respectivos períodos

de afastamento, sendo imperioso concluir que eventual dano

material experimentado pelo autor se limita às diferenças entre

os valores recebidos a título de benefício previdenciário e a

remuneração que perceberia se estivesse em atividade na

empresa.

Assim, entendo que assiste razão à parte autora, dado que dos

eventos danosos que constituem o objeto da presente demanda

também restou evidenciada a ocorrência de prejuízos de ordem

material durante os períodos em que o trabalhador esteve em gozo

de benefício acidentário, sendo deve do empregador prestar a

indenização correspondente.

Dou parcial provimento ao recurso para condenar a ré ao

pagamento de indenização por danos materiais equivalentes à

diferença entre os valores do benefício recebido pelo empregado

durante os dois períodos afastamento previdenciário em razão do

acidente de trabalho e os valores a título de remuneração que lhe

seriam pagos se em atividade estivesse.

2. DANO MORAL.

Inconformado com o valor de R$7.500,00 (sete mil e quinhentos

reais) arbitrado para fins de indenização pelos danos morais

relativos aos acidentes de trabalho sofridos, pretende o autor seja

reformada a sentença para majorar o quanto indenizatório para, no

mínimo, R$10.000,00 (dez mil reais) para cada um dos dois

eventos, alegando que fixado na origem se afigura ínfimo diante da

gravidade dos acidentes e do capital social da empregadora.

Com relação ao tópico, consta da sentença (Id. 27923f6, pág. 11-

14):

"[...]

No que tange ao dano moral, segundo leciona o ilustre Valdir

Florindo (in 'Dano moral e o Direito do Trabalho', Ed. LTr, 4ª edição,

p. 53), é 'aquele decorrente da lesão à honra, à dor-sentimento ou

física, aquele que afeta a paz interior do ser humano, enfim, ofensa

que cause um mal, com fortes abalos na personalidade do

indivíduo.' Por sua vez, a esfera moral da pessoa encontra proteção

no arcabouço normativo constitucional, ex vi dos incisos V e X do

art. 5º da Carta Magna de 1988.

Conforme leciona Sérgio Cavalieri Filho (in Programa de

Responsabilidade Civil - São Paulo: Malheiros, págs. 79/80) 'seria

uma demasia, algo até impossível, exigir que a vítima comprove a

dor, a tristeza ou a humilhação através de depoimentos,

documentos ou perícia; não teria ela como demonstrar o descrédito,

o repúdio ou o desprestígio através dos meios probatórios

tradicionais, o que acabaria por ensejar o retorno à fase da

irreparabilidade do dano moral em razão de fatores instrumentais.

Neste ponto a razão se coloca ao lado daqueles que entendem que

o dano moral está ínsito na própria ofensa, decorre da gravidade do

ilícito em si. Se a ofensa é grave e de repercussão, por si só justifica

a concessão de uma satisfação de ordem pecuniária ao lesado. Em

outras palavras, o dano moral existe ' in re ipsa', deriva

inexoravelmente do próprio fato ofensivo, de tal modo que provada

a ofensa, 'ipso facto' está demonstrado o dano moral, à guisa de

uma presunção natural, uma presunção 'hominis' ou 'facti', que

decorre das regras da experiência comum'.

Logo, o dano moral se faz presente, consubstanciado na dor, no

trauma decorrente dos acidentes de trabalho.

Consoante leciona Valdir Florindo (obra citada, p. 146) 'são muitas

as conseqüências de ordem moral, defluentes do acidente de

trabalho (lato sensu), como a perda de um membro, supressão de

órgão, lesão deformante, deterioração psíquica, como, por exemplo,

uma crise esquizofrênica.

Trabalhadores com essas características, infelizmente, são objetos

de gozações, olhares atravessados, discriminações, e tantos outros

adjetivos, não só tendo denegrida sua imagem, como estando

evidenciada sua incapacidade de produzir.

Essas tragédias abalam os alicerces de vida do ser-humano-

trabalhador, e, induvidosamente, ferem um dos princípios e direitos

fundamentais da República Federativa do Brasil, art. 1º, III e IV,

combinado com os artigos 170, caput, VIII e 193, da Constituição

Federal de 1988, que é o respeito à dignidade humana e ao direito

ao trabalho com existência digna, o que se torna um suplício ao

trabalhador acidentado'.

Assim sendo, presentes os elementos ensejadores da reparação do

dano moral experimentado pelo reclamante, resta patente a

obrigação da empregadora em repará-los.

[...]

Para fixação do valor do dano moral foram levados em conta os

seguintes fatores:

1) o autor foi vítima dos acidentes de trabalho noticiados na inicial,

que não deixaram sequelas funcionais, na forma apurado pelo

perito nomeado no feito;

2) a capacidade econômica da empregadora, uma vez que embora

precipuamente o dano moral tenha por finalidade recompensar a
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vítima, também tem por objetivo desestimular a repetição do ilícito

por parte do ofensor. Conforme se constata através do documento

sob ID. 1e2f94e - Pág. 8 o capital social da reclamada é de R$

65.259.393,98;

3) ofensa de natureza leve.

Neste contexto, considerando o valor da remuneração utilizada para

fins rescisórios (R$ 3.445,32 - TRCT sob ID. 3b96954), tem-se que

o arbitramento de indenização por dano moral decorrentes dos dois

acidentes no valor total de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais)

mostra-se compatível com os prejuízos suportados pelo reclamante

e com o grau de culpa da empregadora.

[...]"

Analiso.

Diferentemente do que sustenta o recorrente autor, reputo que o

quanto indenizatório fixado na sentença está adequado às

circunstâncias do caso, especialmente em face da extensão do

dano, dado que dos acidentes reportados nos presentes autos não

restaram quaisquer sequelas, bem como da pequena gravidade da

lesão, sendo correto concluir que, exceto pelos breves períodos de

afastamento, não resultaram maiores sofrimentos ao empregado.

Logo, como a sentença fixou o valor da indenização de modo justo,

razoável e proporcional, entendo que não cabe a reforma

pretendida.

Nego provimento ao recurso.

(...)

VOTOS

DESEMBARGADOR MARCELO JOSÉ FERLIN D AMBROSO:

Peço vênia à nobre Relatora para apresentar divergência, na

consonância da fundamentação que segue.

(...)

2. DANO MORAL.

A teoria do Enfoque de Direitos Humanos aplicada ao Direito

do Trabalho representa novo paradigma hermenêutico que

propõe interpretação e aplicação do Direito do Trabalho

orientada por uma visão humanística, na qual os direitos

sociais são enxergados como direitos humanos, com vistas à

sua efetividade, destacando o valor social do trabalho e o

trabalhador enquanto ser humano nas relações de trabalho.

No caso, a ré não tomou as providências mínimas necessárias

a amparar pessoa trabalhadora em condição de fragilidade da

saúde. Logo, não restam dúvidas que a situação vivida pela

parte demandante em face das lesões, traz-lhe indiscutível

angústia e sofrimento, inclusive presumidas.

A matéria relativa aos danos morais é constitucional, na forma

do art. 5º, V e X, da Carta Republicana. Ademais, o

cumprimento da função social da propriedade, preceito que

orienta a ordem econômica (art. 5º., XXIII, art. 170, III, art. 173,

§1º, art, 184, caput, da CR) se dá, na forma do art. 186 da

Constituição, com a entrega de trabalho digno às pessoas

trabalhadoras.

O aviltamento à dignidade humana ocorrido com a hipótese

dos autos merece o devido reparo em atenção às normas

constitucionais supracitadas e, considerando as peculiaridades

do caso, as irregularidades constatadas, o grau de culpa da

parte ré, a capacidade econômica da parte ofensora, e o

período de relação de emprego entendo razoável majorar a

indenização por danos morais para R$ 50.000,00.

O montante ora fixado pondera devidamente as circunstâncias

do caso em concreto, a função social da propriedade e a

capacidade econômica da ré, bem como os princípios da

razoabilidade e proporcionalidade.

O valor deverá ser acrescido de juros a contar do ajuizamento

da ação, nos termos do art. 883 da CLT, e corrigido

monetariamente a partir da Sessão de Julgamento, a teor do

que estabelecem as Súmulas 362 do STJ e 50 deste Regional.

No mesmo sentido, o entendimento da Súmula 439 do TST:

"DANOS MORAIS. JUROS DE MORA E ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA. TERMO INICIAL. Nas condenações por dano

moral, a atualização monetária é devida a partir da data da

decisão de arbitramento ou de alteração do valor. Os juros

incidem desde o ajuizamento da ação, nos termos do art. 883

da CLT."

Registra-se que o valor sugerido pelas partes a tal título tem

caráter meramente estimativo e não vincula o Colegiado, não

se cogitando de decisão citra, ultra ou extra petita.

Dou provimento ao recurso da parte autora para majorar o

valor da indenização por danos morais para R$100.000,00.

(...) (fls. 855/863)

A parte requer seja “excluída a majoração aplicada pela 8ª turma,

por maioria, a título de indenização por danos morais, que arbitrou,

de forma totalmente desproporcional, a exorbitante quantia de R$

100.000,00 (cem mil reais), alterando valor inicial de R$ 7.500,00

(sete mil e quinhentos reais), arbitrado em Sentença de primeiro

grau” (fl. 869).

Sustenta que é “importante destacar que a indenização por danos

morais ora majorada, refere-se a dois infortúnios que causaram ao

recorrido, ofensas de natureza leve: “Contusão e Fratura ao nível do

2º Dedo da Mão Esquerda e Ferimento Cortocontuso no dorso da

base do 3º Dedo da Mão Direita” conforme laudo pericial de ID nº
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5114d85” (fl. 872).

Aduz que “No laudo pericial acima referido, o nobre expert

constatou que o recorrido “foi submetido aos adequados

tratamentos médicos emergenciais, convencionais e subsequentes,

exitosamente. O Exame Físico Pericial Morfofuncional Objetivo do

Reclamante foi Normal em todos os itens analisados, não

mostrando o mesmo quaisquer formas de alterações estruturais ou

limitações nas topografias analisadas, com plena capacitação e

retorno à normalidade. Do Acidente de Trabalho não restaram

sequelas Anatômicas, Funcionais e Estéticas. O Reclamante não é

Portador de sequelas Acidentárias. Presentemente não se submete

a controles ou tratamentos médicos por encontrar-se a condição

estabilizada. Pela manutenção da Anatomia e da Funcionalidade,

não há enquadramento na Tabela referencial da SUSEP / DPVAT.

Quanto aos aspectos analisados o Reclamante é Apto para o

Trabalho.” (fl. 872).

Argumenta que “O próprio recorrido, ao ingressar com o Recurso

Ordinário buscando a majoração dos danos morais, sugere a cifra

de R$ 10.000,00 (dez mil reais), valor bem inferior ao arbitrado no

acórdão ora recorrido” (fl. 873).

Aponta ofensa ao art. 5º, V, da CF, 944, 945, do CC, 223-A, 223-E,

223-G, II, § 1º, I, II, III, IV, da CLT.

Ao exame.

Inicialmente, ressalto que a parte Recorrente, nas razões do recurso

de revista, atendeu devidamente às exigências processuais

contidas no art. 896, § 1º-A, I, II e III, e § 8º, da CLT.

Afinal, a parte transcreveu o trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia (fls. 869/870);

indicou ofensa à ordem jurídica; e promoveu o devido cotejo

analítico.

No caso presente, o Tribunal Regional reformou a sentença

majorando a indenização por danos morais para R$ 100.000,00, ao

fundamento de que, “No caso, a ré não tomou as providências

mínimas necessárias a amparar pessoa trabalhadora em condição

de fragilidade da saúde. Logo, não restam dúvidas que a situação

vivida pela parte demandante em face das lesões, traz-lhe

indiscutível angústia e sofrimento, inclusive presumidas” (fl. 862).

Extrai-se do acórdão regional que o Reclamante sofreu dois

acidentes de trabalho, ocorrendo redução de sua capacidade

laborativa de forma temporária, estando afastado do trabalho

durante esses dois períodos, ficando em gozo de beneficio

acidentário.

Verifica-se, ainda, que ao término dos períodos de afastamento, não

foram observadas sequelas permanentes.

Muito embora constitua tarefa árdua do julgador a mensuração do

quantum indenizatório suficiente a compensar o dano sofrido, a

jurisprudência desta Corte vem evoluindo no sentido de entender

cabível a revisão desse montante em hipóteses de arbitramento de

valores manifestamente irrisórios ou exorbitantes, que se distanciam

dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, revelando-

se aptos a promover o enriquecimento ilícito do ofendido ou inaptos

para desestimular a reiteração da prática censurável.

Todavia, no caso, o acórdão regional não se harmoniza com a

jurisprudência desta Corte, segundo a qual em hipóteses nas quais

examinadas peculiaridades fáticas semelhantes, acidente de

trabalho sem gravidade, sem redução da capacidade laborativa,

foram reputadas razoáveis e proporcionais indenizações por danos

morais arbitradas em montantes inferiores ao presente. Confira-se:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. RECLAMANTE. PRELIMINAR DE NULIDADE DO

ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. 1 - De plano, consigne-se que o Tribunal Pleno

do TST, nos autos ArgInc-1000485-52.2016.5.02.0461, decidiu pela

inconstitucionalidade do artigo 896-A, § 5º, da CLT, o qual preconiza

que " É irrecorrível a decisão monocrática do relator que, em agravo

de instrumento em recurso de revista, considerar ausente a

transcendência da matéria ", razão pela qual é impositivo considerar

cabível a interposição do presente agravo. 2 - Conforme sistemática

adotada na Sexta Turma à época da prolação da decisão

monocrática, não foi reconhecida a transcendência da matéria do

recurso de revista e, como consequência, negou-se provimento ao

agravo de instrumento. 3 - O agravante sustenta que a matéria

possui transcendência. Alega que o Regional, embora tenha sido

provocado mediante a oposição de embargos de declaração,

manteve-se silente acerca dos seguintes pontos: "1 - O fato de que

que a única testemunha ouvida nos autos não se recordava do

período em que laborou com o obreiro, bem como consignou que os

trabalhadores tinham contato com óleo mineral de forma habitual

em razões dos eventuais vazamentos; 2 - O depoimento da

testemunha e da preposta no sentido de que os EPI´s eram

trocados APENAS quando havia alguma avaria e não razão da

observância das medidas de segurança; 3 - Os controles de entrega

de EPI´s juntados pela própria empresa, que demonstram que as

trocas se davam em razão de avarias; 4 - Os depoimentos no

sentido de que os cremes protetores eram fornecidos de forma

coletiva e não havia controle; 5 - O fato de que o laudo pericial em

nenhum momento consignou que a empresa não fornecia EPI, mas

sim que a empresa não cumpria todas as exigências legais e que no

PPRA da empresa não constava a informação acerca da vida útil e

a periodicidade de troca/substituição dos equipamentos de

proteção" . 4 - Inexistem reparos a serem feitos na decisão
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monocrática, que, após a apreciação de todos os indicadores

estabelecidos no art. 896-A, § 1º, incisos I a IV, da CLT, concluiu

pela ausência de transcendência da matéria objeto do recurso de

revista denegado. 5 - Com efeito, do acórdão do TRT extraiu-se a

delimitação clara e fundamentada de que o conjunto fático-

probatório afasta a conclusão do perito de que não havia o

fornecimento de EPI. O Regional ressaltou que o próprio reclamante

afirmou que o EPI ficava à disposição dos empregados na área de

trabalho. E concluiu que o reclamante não se desincumbiu de seu

encargo probatório de demonstrar que estava exposto ao agente

químico óleo hidráulico . Vejamos: " Em sede de contestação, a

empresa reclamada negou o fato. Foi realizada prova pericial, tendo

o perito realizado visita técnica às dependências da reclamada.

Afirmou o perito, no corpo do laudo (ID. 3d0a387 - Pág. 15) ' que foi

consultada a Ficha de Entrega de Equipamento de Proteção

Individual, arrolada aos autos. Constata-se que o fornecimento dos

cremes protetores e luvas impermeáveis não foram regulares e

satisfatórios' ";' ' A conclusão da perícia foi acolhida pela sentença' '

; "Contudo, permissa venia do entendimento do Juízo sentenciante,

a despeito de a testemunha ter declarado que não tinha certeza

quanto ao fornecimento do creme de proteção, o demandante

confessou que tal EPI ficava à disposição dos empregados na área

de trabalho para uso constante . Confira-se no depoimento na

gravação que se encontram acondicionadas no sistema próprio, (...)

Outrossim, vieram aos autos os recibos de entrega das luvas

próprias (ID. 685d120) com periodicidade curta. Além disso,

constam nos autos os comprovantes de treinamento pelos quais

passou o demandante (ID. 43a6226) . Nesse passo, tendo o laudo

pericial baseado suas conclusões na premissa de que os EPI não

eram fornecidos ou eram fornecidos em quantidade menor ou

menos adequada que as especificações da norma, é certo que não

há, nos autos, um só elemento de prova que possa levar o julgador

a tal conclusão"; "Ora, não cabe ao perito do Juízo a instrução

probatória do feito , mas apenas informar ao julgador qual era a

situação do local de trabalho do reclamante. In casu Vale dizer que

é papel do perito, unicamente, afirmar se existe o agente químico,

se havia exposição e se eram eficazes os EPI fornecidos. Com

efeito, no caso concreto, o conjunto probatório afasta a conclusão

do perito de que não havia o fornecimento dos EPI . Nessa linha de

interpretação, o reclamante não foi capaz de comprovar as suas

alegações, no sentido de que estava exposto ao agente químico

óleo hidráulico . O juiz não está adstrito ao laudo pericial (art. 479

do CPC de 2015), podendo formar seu convencimento (art. 371 do

CPC de 2015) ou, até mesmo, deixar de considerar as conclusões

do laudo quando restar demonstrado, de forma cabal, a invalidade

do trabalho técnico, a exemplo do que ocorreu no caso concreto.

Sendo assim, reformo a decisão de primeiro grau para excluir da

condenação o pagamento do adicional de insalubridade " . Assim,

verifica-se que o TRT entregou a prestação jurisdicional postulada

pela parte, manifestando-se sobre as questões decisivas para o

desfecho da lide (arts. 93, IX, da CF, 832 da CLT e 489 do CPC).

Vale ressaltar, por fim, que o mero inconformismo da parte com o

desfecho da controvérsia não implica em sonegação da tutela

jurisdicional. 6 - Nesse passo, como bem assinalado na decisão

monocrática: não há transcendência política , pois não constatado o

desrespeito à jurisprudência sumulada do Tribunal Superior do

Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal; não há transcendência

social quando não é possível discutir, em recurso de reclamante, a

postulação de direito social constitucionalmente assegurado, na

medida em que não se constata o desrespeito da instância recorrida

à jurisprudência desta Corte Superior; não há transcendência

jurídica , pois não se discute questão nova em torno de

interpretação da legislação trabalhista; não se reconhece a

transcendência econômica quando, a despeito dos valores da causa

e da condenação, não se constata a relevância do caso concreto,

pois não se constata o desrespeito da instância recorrida à

jurisprudência desta Corte Superior; e não há outros indicadores de

relevância no caso concreto (art. 896-A, § 1º, parte final, da CLT). 7

-  Agravo a que se nega prov imento.  ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. 1 - De plano, consigne-se que o Tribunal Pleno

do TST, nos autos ArgInc-1000485-52.2016.5.02.0461, decidiu pela

inconstitucionalidade do artigo 896-A, § 5º, da CLT, o qual preconiza

que " É irrecorrível a decisão monocrática do relator que, em agravo

de instrumento em recurso de revista, considerar ausente a

transcendência da matéria ", razão pela qual é impositivo considerar

cabível a interposição do presente agravo. 2 - Conforme sistemática

adotada na Sexta Turma à época da prolação da decisão

monocrática, não foi reconhecida a transcendência da matéria do

recurso de revista e, como consequência, negou-se provimento ao

agravo de instrumento. 3 - A agravante sustenta que a matéria

possui transcendência. Alega que "restou incontroverso nos autos

que apesar da empresa fornece os equipamentos, NÃO ERAM

OBSERVADA TODAS AS EXIGENCIAS LEGAIS, fato este

devidamente consignado no laudo pericial" . 4 - Inexistem reparos a

serem feitos na decisão monocrática, que, após a apreciação de

todos os indicadores estabelecidos no art. 896-A, § 1º, incisos I a IV,

da CLT, concluiu pela ausência de transcendência da matéria objeto

do recurso de revista denegado. 5 - Com efeito, do acórdão do TRT

extraiu-se a delimitação clara e fundamentada de que o conjunto

fático-probatório afasta a conclusão do perito de que não havia o

fornecimento de EPI. O Regional ressaltou que o próprio reclamante

afirmou que o EPI ficava à disposição dos empregados na área de
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trabalho. E concluiu que o reclamante não se desincumbiu de seu

encargo probatório de demonstrar que estava exposto ao agente

químico óleo hidráulico . Vejamos: " Em sede de contestação, a

empresa reclamada negou o fato. Foi realizada prova pericial, tendo

o perito realizado visita técnica às dependências da reclamada.

Afirmou o perito, no corpo do laudo (ID. 3d0a387 - Pág. 15) "que foi

consultada a Ficha de Entrega de Equipamento de Proteção

Individual, arrolada aos autos. Constata-se que o fornecimento dos

cremes protetores e luvas impermeáveis não foram regulares e

satisfatórios"; "A conclusão da perícia foi acolhida pela sentença";

"Contudo, permissa venia do entendimento do Juízo sentenciante, a

despeito de a testemunha ter declarado que não tinha certeza

quanto ao fornecimento do creme de proteção, o demandante

confessou que tal EPI ficava à disposição dos empregados na área

de trabalho para uso constante . Confira-se no depoimento na

gravação que se encontram acondicionadas no sistema próprio,

a c e s s í v e l  e m

https://midias.pje.jus.br/midias/web/audiencia/visualizar?id=1ZGE0Y

2 M 1 M z Y 5 Z

DYzOGQ5NjEzMGE1ZGY3YTExNjViMmNNVEk1TlRneA%2C%2C,

a partir do minuto 12:30. Outrossim, vieram aos autos os recibos de

entrega das luvas próprias (ID. 685d120) com periodicidade curta.

Além disso, constam nos autos os comprovantes de treinamento

pelos quais passou o demandante (ID. 43a6226) . Nesse passo,

tendo o laudo pericial baseado suas conclusões na premissa de que

os EPI não eram fornecidos ou eram fornecidos em quantidade

menor ou menos adequada que as especificações da norma, é

certo que não há, nos autos, um só elemento de prova que possa

levar o julgador a tal conclusão"; "Ora, não cabe ao perito do Juízo

a instrução probatória do feito , mas apenas informar ao julgador

qual era a situação do local de trabalho do reclamante. In casu Vale

dizer que é papel do perito, unicamente, afirmar se existe o agente

químico, se havia exposição e se eram eficazes os EPI fornecidos.

Com efeito, no caso concreto, o conjunto probatório afasta a

conclusão do perito de que não havia o fornecimento dos EPI .

Nessa linha de interpretação, o reclamante não foi capaz de

comprovar as suas alegações, no sentido de que estava exposto ao

agente químico óleo hidráulico . O juiz não está adstrito ao laudo

pericial (art. 479 do CPC de 2015), podendo formar seu

convencimento (art. 371 do CPC de 2015) ou, até mesmo, deixar de

considerar as conclusões do laudo quando restar demonstrado, de

forma cabal, a invalidade do trabalho técnico, a exemplo do que

ocorreu no caso concreto. Sendo assim, reformo a decisão de

primeiro grau para excluir da condenação o pagamento do adicional

de insalubridade " . 6 - Nesse passo, como bem assinalado na

decisão monocrática: não há transcendência política , pois não

constatado o desrespeito à jurisprudência sumulada do Tribunal

Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal; não há

transcendência social quando não é possível discutir, em recurso de

reclamante, a postulação de direito social constitucionalmente

assegurado, na medida em que não se constata o desrespeito da

instância recorrida à jurisprudência desta Corte Superior; não há

transcendência jurídica , pois não se discute questão nova em torno

de interpretação da legislação trabalhista; não se reconhece a

transcendência econômica quando, a despeito dos valores da causa

e da condenação, não se constata a relevância do caso concreto,

pois não se constata o desrespeito da instância recorrida à

jurisprudência desta Corte Superior; e não há outros indicadores de

relevância no caso concreto (art. 896-A, § 1º, parte final, da CLT). 7

- Agravo a que se nega provimento. INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS. ACIDENTE DE TRABALHO. VALOR ARBITRADO. 1 -

Por meio da decisão monocrática, foi negado provimento ao agravo

de instrumento, embora reconhecida a transcendência. 2 - Os

argumentos da parte não conseguem desconstituir os fundamentos

da decisão monocrática. 3 - A fixação do montante da indenização

por danos morais, em relação aos fatos anteriores à vigência da Lei

13.467/2017, como no caso dos autos, na fixação do montante da

indenização por danos morais, levam-se em consideração os

princípios da proporcionalidade e da reparação integral dos danos

(arts. 5º, V, da Constituição Federal e 944 do Código Civil). A regra

matriz da indenização por danos morais (art. 5º, X, da CF) é a

dignidade da pessoa humana indicada pelo legislador constituinte

originário como um dos fundamentos do Estado Democrático de

Direito (art. 1º, III, da CF). Por esses motivos, de acordo com o STF,

não encontraram legitimidade na Constituição Federal as antigas

leis especiais que fixavam valores da indenização por danos morais

em hipóteses específicas, como eram os casos da Lei de Imprensa

(Lei 5.250/1967), do Código Brasileiro de Telecomunicações(Lei

4.117/1962) e do Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565/1986),

que compunham o denominado "Sistema de Tarifação Legal da

Indenização" (SANSEVERINO, Paulo de Tarso. Princípio da

reparação integral: indenização no Código Civil. São Paulo: Saraiva,

2010). No RE 447.584/RJ, Ministro Cezar Peluso, o STF concluiu

pela não recepção do art. 52 da Lei de Imprensa (Lei 5250/1967)

registrando que " Toda limitação, prévia e abstrata, ao valor de

indenização por dano moral, objeto de juízo de equidade, é

incompatível com o alcance da indenizabilidade irrestrita

assegurada pela atual Constituição da República" . Na ADPF 130,

Ministro Carlo Britto, o STF decidiu pela não recepção integral da

Lei de Imprensa (Lei5250/1967), afastando novamente a hipótese

de tabelamento do montante da indenização por danos morais,

entre outros, pelo seguinte fundamento: "(...) A relação de
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proporcionalidade entre o dano moral ou material sofrido por alguém

e a indenização que lhe caiba receber (quanto maior o dano maior a

indenização) opera é no âmbito interno da potencialidade da ofensa

e da concreta situação do ofendido(...) ". Sendo vedado o

tabelamento do montante da indenização por danos morais por

meio de leis infraconstitucionais, também ficou afastada a tarifação

jurisprudencial. O método bifásico proposto pelo Ministro Paulo de

Tarso Sanseverino (STJ) recomendou a pesquisa jurisprudencial

como ponto departida, e não como ponto de chegada, do critério de

fixação do montante da indenização por danos morais - assim,

quando possível, uma vez coletados os julgados sobre casos

semelhantes, cabe ao julgador sopesar os fatos e as circunstâncias

agravantes ou atenuantes do caso concreto para decidir pelo

montante mais adequado. Justamente por não haver em princípio

casos rigorosamente idênticos, mas hipóteses assemelhadas, é que

a SBDI-1 do TST decidiu que em regra é inviável o conhecimento

do tema por divergência jurisprudencial (mesmo entendimento da

Súmula 420 do STJ). Nas Cortes Superiores, a conclusão pela

proporcionalidade ou desproporcionalidade do montante da

indenização por danos morais não leva em conta a expressão

monetária considerada em si mesma, mas a ponderação entre o

montante fixado e os fatos ocorridos no caso concreto, observando-

se as peculiaridades processuais que envolvem a matéria devolvida

pela via recursal (prequestionamento demonstrado, tipo de

impugnação apresentada, limites do pedido etc.). Nesse contexto,

majora-se o montante quando for necessário assegurar a

efetividade das naturezas compensatória, dissuasória e exemplar

da indenização; por outro lado, reduz-se o montante na hipótese de

valores excessivos(evitando-se o enriquecimento sem causa do

demandante ou o comprometimento das finanças da demandada). 4

- Quanto aos fatos posteriores à vigência da Lei 13.467/2017, segue

também aplicando os princípios da proporcionalidade e da

reparação integral dos danos (arts. 5º, V, da Constituição Federal e

944 do Código Civil). Em razão das disposições da Lei 13.467/2017

sobre  a  matér ia ,  fo ram propos tas  ações  d i re tas  de

inconstitucionalidade pela ANAMATRA (ADI 6.050), pela CNTI (ADI

6.082) e pelo CFOAB (ADI 6.069), as quais foram desapensadas da

ADI 5.870 (extinta sem resolução do mérito por perda de objeto ante

o fim da vigência da MP 808/2017). Nas ADIs 6.050, 6.082 e 6.069,

a conclusão do STF foi sintetizada na seguinte ementa: "Ações

diretas de inconstitucionalidade. 2. Reforma Trabalhista. Artigos 223

-A e 223-G, §§ 1º e 2º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467/2017. Parâmetros para a fixação do quantum indenizatório

dos danos extrapatrimoniais. 3. Ações conhecidas e julgadas

parcialmente procedentes para conferir interpretação conforme a

Constituição, de modo a estabelecer que: 3.1. As redações

conferidas aos art. 223-A e 223- B, da CLT, não excluem o direito à

reparação por dano moral indireto ou dano em ricochete no âmbito

das relações de trabalho, a ser apreciado nos termos da legislação

civil; 3.2. Os critérios de quantificação de reparação por dano

extrapatrimonial previstos no art. 223-G, caput e §1º, da CLT

deverão ser observados pelo julgador como critérios orientativos de

fundamentação da decisão judicial. É constitucional, porém, o

arbitramento judicial do dano em valores superior aos limites

máximos dispostos nos incisos I a IV do § 1º do art. 223-G, quando

consideradas as circunstâncias do caso concreto e os princípios da

razoabilidade, da proporcionalidade e da igualdade ". Constou no

voto do voto do Ministro Gilmar Mendes, relator: " os parâmetros

fixados no art. 223-G, tanto nos incisos I a XII do caput do

dispositivo quanto no próprio § 1º, podem validamente servir de

critérios, ainda que não exaurientes, para a definição do quantum

da reparação extrapatrimonial pelo magistrado trabalhista. De fato,

o que o entendimento jurisprudencial deste STF assentou foi

apenas a inconstitucionalidade do tabelamento do dano, assim

entendido como o conjunto de normas que excluem in totum a

discricionariedade de quantificação do dano pelo magistrado,

tornando-o um mero aplicador de valores pré-determinados que não

podem ser adaptados às especificidades do caso concreto".

Constou no voto da Ministra Rosa Weber: " Diversamente da

racionalidade economicista própria da avaliação da indenização por

danos patrimoniais, a extensão dos danos extrapatrimoniais (CC,

art. 944, caput ) envolve a complexidade da compreensão de bens

jurídicos existenciais, que não são objeto de aferição econômica. As

nuances de cada caso concreto somam-se às funções

compensatória e pedagógica da reparação do dano de forma a

rejeitar qualquer sistema de tabelamento ou tarifação prévia pelo

Poder Legislativo e atrair para o Poder Judiciário a concretização da

isonomia na aplicação dos princípios de razoabil idade e

proporcionalidade em fundamentada análise das circunstâncias

fáticas" . Assim, quanto aos fatos ocorridos na vigência da Lei

13.467/2017, podem ser utilizados na fixação do montante

daindenização por danos moraisos segui ntes parâmetros: "Art. 223-

G. Ao apreciar o pedido, o juízo considerará: I - a natureza do bem

jurídico tutelado; II - a intensidade do sofrimento ou da humilhação;

III - a possibilidade de superação física ou psicológica; IV - os

reflexos pessoais e sociais da ação ou da omissão; V - a extensão e

a duração dos efeitos da ofensa; VI - as condições em que ocorreu

a ofensa ou o prejuízo moral; VII - o grau de dolo ou culpa; VIII - a

ocorrência de retratação espontânea; IX - o esforço efetivo para

minimizar a ofensa; X - o perdão, tácito ou expresso; XI - a situação

social e econômica das partes envolvidas; XII - o grau de

publicidade da ofensa". Porém, o art. 223-G, § 1º e 2º, da CLT, na
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parte em que apresenta tabelamento de valores, não vincula o

julgador na fixação daindenização por danos morais, podendo haver

de cisão conforme " as circunstâncias do caso concreto e os

princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e da igualdade "

(nos termos decididos pelo STF). 5 - No caso concreto, levando-se

em conta os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e da

igualdade , diante das premissas fáticas registradas no acórdão

recorrido ( acidente de trabalho que causou um trauma no joelho

esquerdo do reclamante por entorse) , impõe-se a manutenção do

valor arbitrado pelo Regional a título de indenização por danos

morais (R$ 5.000,00 - cinco mil reais) . 6 - Agravo a que se nega

provimento" (Ag-RRAg-305-77.2018.5.05.0134, 6ª Turma, Relatora

Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 01/03/2024).

" I )  AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE.

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. 1. DANO

MORAL. ACIDENTE DE TRABALHO. LESÃO NO OMBRO

ESQUERDO. QUANTUM DEBEATUR. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. NÃO PROVIMENTO. A fixação do quantum

debeatur deve orientar-se pelos princípios da proporcionalidade e a

razoabilidade, considerando-se, também, outros parâmetros, como

o ambiente cultural dos envolvidos, as exatas circunstâncias do

caso concreto, o grau de culpa do ofensor, a situação econômica

deste e da vítima, a gravidade e a extensão do dano. Na espécie , a

egrégia Corte Regional reconheceu que o autor foi vítima de

acidente de trabalho - adquiriu as patologias de sinovites e

tenossinovites no ombro esquerdo -, decorrentes das funções

exercidas, de encanador motorista II, em prol da reclamada, por

mais de dois anos. E acrescentou que ficou configurada a lesão, o

dano, o nexo causal e a culpa da empregadora, vez que não

proporcionou ambiente laboral seguro e saudável. Registrou, por

outro lado, que no arbitramento do valor da indenização deveria ser

considerado que: 1) o reclamante não se afastou do trabalho em

benefício previdenciário; 2) nos movimentos de adução e rotação

interna, abdução e rotação interna e externa, elevação lateral e

frontal dos braços não houve limitação articular, nem diferença entre

os membros superiores; 3) os Testes de Apley, Impacto de Neer,

Jobe e Gerber apresentaram resultados negativos; 4) as doenças

têm bom prognóstico e possibilidade de cura sem que restem

sequelas; 5) inexiste incapacidade laborativa; 6) o reclamante está

trabalhando como auxiliar de manutenção, na Clínica Prodimagem.

Assim, concluiu que o valor fixado na origem, de R$ 5.000,00 (cinco

mil reais), a título de compensação por danos morais, atendia aos

princípios da proporcionalidade e razoabilidade, de forma justa e

equilibrada. Tais premissas são incontestes, à luz da Súmula nº

126. Nesse contexto, forçoso concluir-se que o valor arbitrado para

a compensação por dano moral para o presente caso revela-se

coerente com os princípios e parâmetros acima referidos.

Precedentes. Desse modo, o não atendimento dos pressupostos de

admissibilidade previstos no artigo 896 da CLT é suficiente para

afastar a transcendência da causa , uma vez que inviabilizará a

aferição da existência de eventual questão controvertida no recurso

de revista, e, por conseguinte, não serão produzidos os reflexos

gerais, nos termos previstos no § 1º do artigo 896-A da CLT. Agravo

de instrumento a que se nega provimento. 2. DANO MATERIAL.

ACIDENTE DO TRABALHO. LESÃO NO OMBRO ESQUERDO.

PENSIONAMENTO. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA.

NÃO PROVIMENTO. Da leitura do artigo 950 do CC, depreende-se

que, quando o dano sofrido pelo empregado ocasionar a perda ou

redução de sua capacidade laborativa, ele terá direito ao

pagamento de pensão, que corresponderá à importância do

trabalho para o qual se inabilitou. Na hipótese , o egrégio Colegiado

Regional reconheceu que a prova pericial concluiu pela existência

de nexo causal entre as patologias do ombro esquerdo do autor e o

trabalho executado na reclamada. E acrescentou que no

arbitramento do valor da indenização deveria ser considerado que:

1) o reclamante não se afastou do trabalho em benefício

previdenciário; 2) nos movimentos de adução e rotação interna,

abdução e rotação interna e externa, elevação lateral e frontal dos

braços não houve limitação articular, nem diferença entre os

membros superiores; 3) os Testes de Apley, Impacto de Neer, Jobe

e Gerber apresentaram resultados negativos; 4) as doenças têm

bom prognóstico e possibilidade de cura sem que restem sequelas;

5) inexiste incapacidade laborativa; 6) o reclamante está

trabalhando como auxiliar de manutenção, na Clínica Prodimagem.

Assim, concluiu que tendo o trabalho contribuído para o surgimento

da patologia, era devido o pagamento da compensação por danos

materiais, fixado no importe de R$ 5.080,65, equivalente a 3

salários do reclamante. Como é sabido, na compensação por dano

material, na forma de pensionamento, o percentual a ser pago deve

coadunar-se com o percentual de redução da capacidade da vítima

advinda do acidente de trabalho. Por se tratar de questão técnica,

via de regra, a mensuração do percentual da incapacidade ocorre

por intermédio de prova pericial designada pelo Juiz. Conforme

infere-se da decisão ordinária, não foi indicado no laudo pericial o

percentual de redução da capacidade laboral do autor, tendo

apenas mencionado que a doença tem bom prognóstico e

possibilidade de cura sem que restem sequelas e que inexiste

incapacidade laborativa, o que levou o julgador a fixar o valor

equivalente a 3 salários do obreiro. Em vista disso, não há como

esta Corte Superior averiguar a proporcionalidade da compensação

por dano material fixada, na forma de pensionamento, considerando
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inexistir no acórdão regional o efetivo percentual de redução da

capacidade laborativa do autor, sendo que sua apuração exigiria

incursionar nos fatos do processo, procedimento inviável nesta

instância recursal extraordinária, nos termos das Súmulas nº 126 e

297. Precedentes. Desse modo, o não atendimento dos

pressupostos de admissibilidade previstos no artigo 896 da CLT é

suficiente para afastar a transcendência da causa , uma vez que

inviabilizará a aferição da existência de eventual questão

controvertida no recurso de revista, e, por conseguinte, não serão

produzidos os reflexos gerais, nos termos previstos no § 1º do artigo

896-A da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento. II)

AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA. INTERPOSTO

NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. DANO MORAL E

MATERIAL. 1. ACIDENTE DE TRABALHO. LESÃO NO OMBRO

ESQUERDO. QUANTUM DEBETUR . PENSIONAMENTO. NÃO

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO § 1º-A DO ARTIGO 896

DA CLT. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. NÃO

PROVIMENTO. Esta Corte Superior tem entendido que é

necessário que a parte recorrente transcreva os trechos da decisão

regional que consubstanciam o prequestionamento das matérias

objeto do recurso de revista, promovendo o cotejo analítico entre os

dispositivos legais e constitucionais invocados ou a divergência

jurisprudencial noticiada e os fundamentos adotados pela Corte de

Origem, não sendo suficiente a mera menção às folhas do acórdão

regional nem a transcrição integral e genérica da decisão recorrida

nas razões do recurso de revista. Inteligência do artigo 896, § 1º-A,

I, da CLT. Na hipótese, constata-se, nas razões do recurso de

revista, que a parte recorrente não cumpriu esse requisito para o

conhecimento do apelo, porque ela não transcreve o v. acórdão,

com os fundamentos adotados pelo Colegiado Regional, para fins

de prequestionamento, acerca das matérias, limitando-se a

transcrever partes do v. acórdão que não abrangem toda a

discussão controvertida. Precedentes. Desse modo, o não

atendimento dos pressupostos de admissibilidade previstos no

artigo 896 da CLT é suficiente para afastar a transcendência da

causa, uma vez que inviabilizará a aferição da existência de

eventual questão controvertida no recurso de revista, e, por

conseguinte, não serão produzidos os reflexos gerais, nos termos

previstos no § 1º do artigo 896-A da CLT. Agravo de instrumento a

que se nega provimento. 2. ESTABILIDADE PROVISÓRIA.

INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. NÃO PROVIMENTO. Segundo o entendimento

jurisprudencial desta Corte Superior, há que ficar comprovado o

nexo de causalidade entre a doença/acidente de trabalho e a

execução do contrato de trabalho, não se exigindo a percepção de

auxílio-doença acidentário e o afastamento por mais de 15 dias,

para o reconhecimento da estabilidade de que trata o artigo 118 da

Lei nº 8.213/91 (Súmula nº 378, item II). No caso, o egrégio

Colegiado Regional consignou que, após a despedida do autor,

ficou comprovado o nexo de causalidade entre a doença

profissional e a execução do contrato de trabalho, o que tornava

devida a indenização substitutiva da estabilidade no emprego.

Premissas fáticas incontestes à luz da Súmula 126. Assim, estando

a v. decisão em sintonia com a diretriz da Súmula nº 378, torna-se

prejudicado o processamento do recurso de revista, ante o óbice do

artigo 896, § 7º, da CLT e da Súmula 333. Nesse contexto, a

incidência do óbice contido na Súmula 333 é suficiente para afastar

a transcendência da causa , uma vez que inviabilizará a aferição da

existência de eventual questão controvertida no recurso de revista,

e, por conseguinte, não serão produzidos os reflexos gerais, nos

termos previstos no § 1º do artigo 896-A da CLT. Agravo de

ins t rumento  a  que  se  nega  p rov imento"  (A IRR-843-

35.2017.5.11.0002, 8ª Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 16/11/2023).

"(...) DANO MORAL. R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS). QUEDA DE

UM CILINDRO DE OXIGÊNCIA SOBRE O OMBRO DIREITO DA

TRABALHADORA. CONTUSÃO. AUSÊNCIA DE FRATURA OU

INCAPACIDADE PERMANENTE PARA O TRABALHO. QUANTUM

INDENIZATÓRIO. REDUÇÃO INDEVIDA. Trata-se de pedido

autoral de majoração dos danos morais, reduzidos na instância

regional de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para R$ 5.000,00

(cinco mil reais), em razão do acidente de trabalho típico sofrido

pela autora, consubstanciado na queda de um cilindro de oxigênio

sobre o seu ombro direito. Na decisão recorrida, o Regional

registrou " nãohaver ' lesão muscular' pelo acidente sofrido

enãoencontrar ' sequela decorrente' dele (fl. 425). Disse ainda, que

a ' a utora está apta ao desempenho de sua atividade de auxiliar de

higiene' , ratificando que ' não é incapaz' (fl. 425). Concluiu o

Regional que " consideradas tais circunstânciase a gravidade dos

fatos, além do nexo causal limitar-se ao período de 28.02.2005 até

20.05.2006,reputa-se razoávelfixar ovalorem R$ 5.000,00 (cinco

milreais) ". Esta Corte vem reiteradamente decidindo que, quanto ao

valor da indenização fixada a título de danos morais e materiais, os

artigos 5º, inciso V, da Constituição da República e 944 do Código

Civil impõem seja calculado levando em consideração a extensão

do dano. No caso em análise, o Regional, considerando a extensão

do dano e a capacidade financeira da reclamada, reduziu o

pagamento de indenização por dano moral para cinco mil reais. A

jurisprudência desta Corte firma-se no sentido de que não se admite

a majoração ou diminuição do valor da indenização por danos

morais nesta instância de natureza extraordinária, admitindo-a, no
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entanto, apenas nos casos em que a indenizaçãofor fixada em

valores excessivamente módicos ou estratosféricos, o que não é o

caso dos autos. Recurso de revista não conhecido" (ARR-1961300-

17.2009.5.09.0005, 2ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 20/10/2017).

Logo, constata-se que o montante fixado revela-se exorbitante,

atraindo a atuação desta Corte uniformizadora de jurisprudência

para melhor adequação do julgado aos princípios da razoabilidade e

da proporcionalidade.

Assim, faz-se necessário reduzir a indenização compensatória para

R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), preservando-se os

objetivos de sancionar o infrator, compensar a dor moral da vítima e

afastar o enriquecimento indevido, especialmente porque, do

analítico exame dos fatos da causa, não se divisa ofensa de

natureza gravíssima.

Demonstrada a contrariedade à jurisprudência desta Corte Superior,

resta caracterizada a transcendência política do debate proposto,

o que viabiliza o conhecimento do recurso de revista.

Assim, configurada a transcendência política, CONHEÇO do

recurso de revista por violação do art. 5º, V, da Constituição

Federal, para restabelecer a sentença que condenou a Reclamada

no valor de R$ 7.500,00, a título de danos morais. Custas pela parte

Reclamada, no importe de R$ (400,00), calculadas sobre o valor ora

arbitrado à condenação de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0100730-37.2019.5.01.0022
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE ANDERSON PESSOA DA SILVA

ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA
SANTOS(OAB: 184116/RJ)

ADVOGADO JOSE MARIA CAMPELO DOS
SANTOS(OAB: 100883/RJ)

AGRAVADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON PESSOA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.
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Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 12/05/2023 - Id.

6f0da9a; recurso interposto em 23/05/2023 - Id. 6146d81).

Regular a representação processual (Id. f3e7961 ).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 338, item I e III doTribunal

Superior do Trabalho.

- violação do(s) artigo 7º, inciso XIII, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 74,

§2º; artigo 818; Lei nº 13105/2015, artigo 374, inciso I.

O exame detalhado do processo revela que o v. acórdão regional

está fundamentado no conjunto fático-probatório até então

produzido. Nesse aspecto, a análise das violações apontadas

importaria o reexame de todo o referido conjunto, o que, na atual

fase processual, encontra óbice inarredável na Súmula 126 do TST.

Não se verificam as contrariedades acima.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão
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proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0100730-37.2019.5.01.0022
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE ANDERSON PESSOA DA SILVA

ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA
SANTOS(OAB: 184116/RJ)

ADVOGADO JOSE MARIA CAMPELO DOS
SANTOS(OAB: 100883/RJ)

AGRAVADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR(OAB: 102954/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;
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III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 12/05/2023 - Id.

6f0da9a; recurso interposto em 23/05/2023 - Id. 6146d81).

Regular a representação processual (Id. f3e7961 ).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 338, item I e III doTribunal

Superior do Trabalho.

- violação do(s) artigo 7º, inciso XIII, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 74,

§2º; artigo 818; Lei nº 13105/2015, artigo 374, inciso I.

O exame detalhado do processo revela que o v. acórdão regional

está fundamentado no conjunto fático-probatório até então

produzido. Nesse aspecto, a análise das violações apontadas

importaria o reexame de todo o referido conjunto, o que, na atual

fase processual, encontra óbice inarredável na Súmula 126 do TST.

Não se verificam as contrariedades acima.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser
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enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0100440-78.2020.5.01.0283
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO FELIPE SILVA DA CONCEICAO(OAB:
129389/RJ)

AGRAVADO ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL LTDA

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

ADVOGADO MARIA CRISTINA FERREIRA
QUEIROZ(OAB: 83570/RJ)

ADVOGADO TARCISO DE SOUZA VIEIRA(OAB:
176447/RJ)

AGRAVADO VINICIUS THEDERICH MALAQUIAS

ADVOGADO RONALD AMARAL BAPTISTA(OAB:
138345/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social
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ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional do Trabalho, mediante a qual foi dado parcial /

denegado seguimento ao recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Houve apresentação de contraminuta e contrarrazões.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,

na forma regimental.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

lastro no art. 932 do CPC c/c o art. 896-A da CLT.

Observo que o recurso encontra-se tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência das Leis

13.015/2014 e 13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

(...)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. 4e9e91b e 1022148).

Satisfeito o preparo (Id. 69176dc, f01b643, bf4f1a6, 233fccc e

1e2ee22).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabi l idade Sol idár ia /Subs id iár ia  /  Tomador  de

Serv iços/Terce i r ização /  Ente  Públ ico .

Responsabi l idade Sol idár ia /Subs id iár ia  /  Tomador  de

Serv iços/Terce i r ização.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 331 do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) artigo 5º, inciso II; artigo 5º, inciso XXXV; artigo 5º,

inciso LIV; artigo 5º, inciso LV; artigo 37; artigo 170, da Constituição

Federal.

- violação d(a,o)(s) Lei nº 8666/1993, artigo 58; artigo 67; artigo 71,

§1º; artigo 71, §2º; Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 818;
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Código de Processo Civil, artigo 373; artigo 487.

- divergência jurisprudencial .

- Contrariedade aos Temas 246 e 725 do E. STF de Repercussão

Geral Reconhecida.

O v. acórdão revela que, em relação ao tema recorrido, o

entendimento adotado pela Turma, de acordo com a prova

produzida (Súmula 126 do TST), encontra-se em consonância com

a notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho e

consubstanciada na Súmula 331, item V. Não seria razoável supor

que o Regional, ao entender dessa forma, estaria violando os

dispositivos apontados. Em razão dessa adequação (acórdão-

jurisprudência i terativa do TST), o recurso não merece

processamento, sequer no tocante ao dissenso jurisprudencial, a

teor do artigo 896, alínea "c" e § 7º, da CLT c/c a Súmula 333 do

TST.

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verifica

contrariedade à tese fixada pelo STF no julgamento do RE nº

760.931 (Tema 246). Salienta-se, por oportuno, que o julgado vem

ao encontro da interpretação emprestada pelo E. STF, no

julgamento da ADC nº 16, porquanto constatou, no caso em exame,

a ocorrência de culpa in vigilando .

Registra-se, ainda, que não se vislumbra no julgado qualquer

vulneração às regras de distribuição do ônus probatório, pelo que

incólume a literalidade dos dispositivos aplicáveis à espécie.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento ao recurso de revista.

(...)

O Tribunal Regional decidiu de acordo com os seguintes

fundamentos:

(...)

DO RECURSO ORDINÁRIO DA SEGUNDA RECLAMADA

DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

O Juízo a quo reconheceu a responsabilidade patrimonial

subsidiária da segunda reclamada, FURNAS CENTRAIS

ELÉTRICAS S.A., sob os seguintes fundamentos,ID nº 69176dc,

verbis:

(...) Tendo sido a segunda parte ré a tomadora dos serviços em

praticamente todo o contrato de trabalho da parte autora, e, não

tendo ela fiscalizado o efetivo cumprimento das obrigações por

parte da empregadora, o pedido de sua condenação é deferido, na

forma do enunciado 331 do TST.

Segundo a inicial, o Reclamante foi contratado pela 1ª Reclamada

para exercer as funções de vigilante nas dependências da 2ª

Reclamada.

O reclamante alega que seu contrato de trabalho se iniciou em

02.09.2013 e que foi dispensado sem justa causa em 07.05.2020,

conforme contratos anexados.

Os contracheques disponibilizados no ID. 7188fd3, comprovam que

a segunda reclamada contratou a primeira reclamada para prestar

serviços de vigilância e segurança armada.

A primeira reclamada não negou a prestação de serviços do

reclamante em seu benefício e atribuiu o inadimplemento das

verbas rescisórias devidas, ao encerramento do contrato de

prestação de serviços pela segunda reclamada (ID. ec3dcc2).

Por sua vez, o segundo reclamado alega que o reclamante não

comprovou a ausência de fiscalização do pagamento das verbas

decorrentes do contrato de trabalho.

Quanto à aplicação da Súmula 331 do C. TST, cabe esclarecer que

o C. STF ao julgar em novembro de 2010, a ADC 16/DF, proposta

pelo então Governador do Distrito Federal, que trata da

responsabilidade subsidiária do ente público, não afastou a

aplicação do Enunciado nº 331 da Súmula do C. TST, mas apenas

reconheceu a constitucionalidade do art. 71 da Lei 8.666/93,

consignando que nada impedir ia  fosse reconhecida a

responsabilidade do ente público, de forma subsidiária, caso

restasse comprovada a falha na fiscalização da terceirização. Desse

modo, a declaração de constitucionalidade do aludido dispositivo

não afasta, em tese, a responsabilidade patrimonial do tomador dos

serviços na hipótese de comprovada insolvabil idade do

empregador, uma vez que a força de trabalho já despendida pelo

empregado não pode ser restituída.

Justamente para se adaptar ao decidido pelo C. STF na referida

ADC 16/DF, é que o C. TST, atualizando o Verbete nº 331,

acrescentou o já transcrito item V, adotando a tese da teoria da

culpa, a qual encontra respaldo nos arts. 186 e 927 do Código Civil,

indubitavelmente aplicáveis ao Direito do Trabalho, por força do art.

8º, parágrafo único, da CLT.

Neste cenário, incumbe à própria Administração Pública contratante

o ônus de comprovar a ausência de culpa in eligendo e in vigilando

nestes casos. A propósito, destaco a edição das Súmulas nº 41 e

43, deste TRT da 1ª Região, cujo inteiro teor pedimos vênia para

transcrever:

Súmula 41 - TRT1 RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. PROVA DA CULPA. (ARTIGOS

29, VII, 58, 67 E 78, VII, DA LEI 8.666/93.) Recai sobre o ente da

Administração Pública que se beneficiou da mão de obra

terceirizada, a prova da efetiva fiscalização do contrato de

prestação de serviços.

Súmula 43 - TRT1 RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA
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ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. A constitucionalidade do parágrafo

primeiro do artigo 71 da Lei 8.666/93, declarada pelo STF no

julgamento da ADC nº 16, por si só, não afasta a responsabilidade

subsidiária da Administração Pública, quando esta decorre da falta

de fiscalização.

Registre-se que, cotejando-se os documentos carreados aos

autos (ID 43630ea), verifica-se que os mesmos não foram

capazes  de  a fas ta r  suas  responsab i l idades  pe lo

descumprimento das normas trabalhistas oriundas do contrato

de trabalho mantido entre o reclamante e o 1ª réu.

Assim, tenho que o 2º réu não vigiou, como devia, o

cumprimento das obrigações mínimas devidas pela prestadora

de serviços ao trabalhador, sendo evidente a conduta omissiva

do mesmo.

Houve portanto, descumprimento de obrigações trabalhistas

ordinárias da prestadora de serviços, sobre as quais deveria

incidir fiscalização pelos tomadores.

Dessa forma, verifica-se que houve falha na escolha e na

fiscalização da prestadora de serviços, incidindo, portanto,

culpa in eligendo e in vigilando, por parte do ora recorrente.

Quanto à natureza das verbas devidas ao autor, registre-se que os

direitos oriundos da relação de emprego são de natureza alimentar

e as indenizações legais decorrentes do descumprimento da

legislação trabalhista não são de caráter personalíssimo, razão pelo

qual o tomador de serviços deve ser responsável subsidiário, vez

que agiu com culpa in eligiendo e in vigilando. No mesmo sentido a

Súmula nº 13 do TRT - 1ª Região, in verbis:

COMINAÇÕES DOS ARTIGOS 467  E  477  DA CLT .

TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Nos

casos de terceir ização de mão de obra, inserem-se na

responsabilidade subsidiária do tomador de serviços, anda que se

tratando do ente da Administração Pública Direta ou Indireta, as

cominações dos artigos 467 e 477, da CLT.

No mais, registre-se que não há obrigatoriedade do esgotamento de

medidas extremas contra o devedor principal, à luz da Súmula 12

do TRT/RJ, bastando restar frustrada a execução, eis que dada a

natureza alimentar de que revestem as verbas trabalhistas, bem

como sua preferência em face dos demais créditos, é plenamente

cabível que se persigam os bens do devedor subsidiário para a

satisfação do crédito certificado em sentença.

Impende ressaltar que a responsabilidade subsidiária alcança todas

as parcelas decorrentes da condenação, inclusive os resultantes da

resilição contratual e os decorrentes da legislação previdenciária e

fiscal.

Em igual sentido a jurisprudência já pacificada consubstanciada na

OJ 382 - SDI1, do C. TST c/c Súmula nº 24, deste TRT - 1ª Região.

Ante o exposto, nega-se provimento ao recurso do segundo

reclamado e mantém-se na íntegra a sentença que reconheceu a

responsabilidade patrimonial subsidiária de FURNAS CENTRAIS

ELÉTRICAS S.A, tendo em vista que não houve a observância

efetiva e profícua da fiscalização do contrato com o primeiro

reclamado no sentido de evitar o inadimplemento das verbas

trabalhistas, estando a decisão originária em consonância com a

jurisprudência do TRT da 1ª Região (Súmulas nº 12, 13 e 41) e a do

col. TST (Súmula nº 331).

(...).

A segunda Reclamada sustenta, em síntese, ser indevida sua

condenação ao pagamento de encargos trabalhistas decorrentes do

contrato de prestação de serviços.

Afirma que a responsabilidade subsidiária pelos créditos trabalhistas

foi reconhecida em virtude da inversão do ônus da prova e com

base na mera presunção de culpa.

Aduz que o Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento da

ADC 16, não mais admite a responsabilização do ente público com

base no mero inadimplemento de verbas trabalhistas, por parte das

empresas contratadas para prestarem serviços.

Aponta, dentre outros, ofensa ao art. 71, §1º, da Lei 8.666/93 e

contrariedade à Súmula 331 do TST. Transcreve arestos.

Ao exame.

Inicialmente, ressalto que a Agravante, nas razões do recurso de

revista, atendeu devidamente às exigências processuais contidas

no art. 896, § 1º-A, I, II e III, e § 8º, da CLT.

Afinal, a parte transcreveu o trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia; indicou ofensa

à ordem jurídica, contrariedade a verbete sumular e promoveu o

devido cotejo analítico.

O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal da existência

de repercussão geral da questão, Tema 246, mostra-se

suficiente para a declaração da transcendência jurídica.

Discute-se no caso presente aresponsabilidade subsidiáriado ente

público pelas verbas trabalhistas devidas pela prestadora de

serviços.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADC 16 ajuizada

pelo governo do Distrito Federal, considerou constitucional o art. 71,

§ 1º, da Lei 8.666/93. Afirmou que a simples inadimplência da

empresa contratada não transfere, automaticamente, a

responsabilidade pelas verbas trabalhistas à entidade pública.

Em 30.3.2017, por ocasião do julgamento do RE 760.931, a Excelsa

Corte consolidou,em regime de repercussão geral, a seguinte tese

jurídica: "O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos

empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder
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Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja

em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do artigo 71, § 1º, da

Lei nº 8.666/93".

Oportuno notar que não há,na tese firmada no julgamento do RE

760931,qualquer indicação objetiva de parâmetros que possam

permitir a exata compreensão acerca da possibilidade ou

impossibilidade de imputação da responsabilidade subjetiva aos

entes públicos contratantes de serviços terceirizados, com

fundamento no artigo 71, § 1º, da Lei 8.666/93.

A leitura dos debates travados na construção da tese jurídica em

exame revela que a Administração Pública só poderá ser

responsabilizada por dívidas trabalhistas, em caráter excepcional,

quando configurada a culpa, compreendida como a ação ou

omissão de dever jurídico que cause dano a outrem, de forma

involuntária, por negligência, imprudência ou imperícia. No caso das

relações contratuais firmadas com particulares, o dever da

Administração de fiscalizar está expressamente previsto na Lei de

Licitações, inclusive com a designação de um representante da

Administração (artigo 67, §§ 1º e 2º, da Lei 8.666/93).

Feitos esses registros, anoto queno presente caso, a Corte

Regional, com base na prova documental produzida, - inviável de

reanálise nesta instância extraordinária (Súmula 126/TST) -,

consignou ter sido insuficiente a fiscalização promovida pela

Tomadora, circunstância que caracterizou a culpa in vigilando da

Reclamada.

Consignou, para tanto, os seguintes fundamentos:

(...)

Registre-se que, cotejando-se os documentos carreados aos autos

(ID 43630ea), verifica-se que os mesmos não foram capazes de

afastar suas responsabilidades pelo descumprimento das normas

trabalhistas oriundas do contrato de trabalho mantido entre o

reclamante e o 1ª réu.

Assim, tenho que o 2º réu não vigiou, como devia, o cumprimento

das obrigações mínimas devidas pela prestadora de serviços ao

trabalhador, sendo evidente a conduta omissiva do mesmo.

Houve portanto, descumprimento de obrigações trabalhistas

ordinárias da prestadora de serviços, sobre as quais deveria incidir

fiscalização pelos tomadores.

Dessa forma, verifica-se que houve falha na escolha e na

fiscalização da prestadora de serviços, incidindo, portanto, culpa in

eligendo e in vigilando, por parte do ora recorrente.

(...).

Configurada, pois, a culpain vigilando, conforme assentado pela

Corte Regional, é legítima a imputação da responsabilidade

subsidiária combatida.

Assim, embora reconheça a transcendência jurídica da causa,

NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0100440-78.2020.5.01.0283
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO FELIPE SILVA DA CONCEICAO(OAB:
129389/RJ)

AGRAVADO ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL LTDA

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

ADVOGADO MARIA CRISTINA FERREIRA
QUEIROZ(OAB: 83570/RJ)

ADVOGADO TARCISO DE SOUZA VIEIRA(OAB:
176447/RJ)

AGRAVADO VINICIUS THEDERICH MALAQUIAS

ADVOGADO RONALD AMARAL BAPTISTA(OAB:
138345/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS THEDERICH MALAQUIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.
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Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional do Trabalho, mediante a qual foi dado parcial /

denegado seguimento ao recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Houve apresentação de contraminuta e contrarrazões.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,

na forma regimental.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

lastro no art. 932 do CPC c/c o art. 896-A da CLT.

Observo que o recurso encontra-se tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência das Leis

13.015/2014 e 13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

(...)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. 4e9e91b e 1022148).

Satisfeito o preparo (Id. 69176dc, f01b643, bf4f1a6, 233fccc e

1e2ee22).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabi l idade Sol idár ia /Subs id iár ia  /  Tomador  de

Serv iços/Terce i r ização /  Ente  Públ ico .

Responsabi l idade Sol idár ia /Subs id iár ia  /  Tomador  de

Serv iços/Terce i r ização.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 331 do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) artigo 5º, inciso II; artigo 5º, inciso XXXV; artigo 5º,

inciso LIV; artigo 5º, inciso LV; artigo 37; artigo 170, da Constituição

Federal.

- violação d(a,o)(s) Lei nº 8666/1993, artigo 58; artigo 67; artigo 71,

§1º; artigo 71, §2º; Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 818;

Código de Processo Civil, artigo 373; artigo 487.
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- divergência jurisprudencial .

- Contrariedade aos Temas 246 e 725 do E. STF de Repercussão

Geral Reconhecida.

O v. acórdão revela que, em relação ao tema recorrido, o

entendimento adotado pela Turma, de acordo com a prova

produzida (Súmula 126 do TST), encontra-se em consonância com

a notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho e

consubstanciada na Súmula 331, item V. Não seria razoável supor

que o Regional, ao entender dessa forma, estaria violando os

dispositivos apontados. Em razão dessa adequação (acórdão-

jurisprudência i terativa do TST), o recurso não merece

processamento, sequer no tocante ao dissenso jurisprudencial, a

teor do artigo 896, alínea "c" e § 7º, da CLT c/c a Súmula 333 do

TST.

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verifica

contrariedade à tese fixada pelo STF no julgamento do RE nº

760.931 (Tema 246). Salienta-se, por oportuno, que o julgado vem

ao encontro da interpretação emprestada pelo E. STF, no

julgamento da ADC nº 16, porquanto constatou, no caso em exame,

a ocorrência de culpa in vigilando .

Registra-se, ainda, que não se vislumbra no julgado qualquer

vulneração às regras de distribuição do ônus probatório, pelo que

incólume a literalidade dos dispositivos aplicáveis à espécie.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento ao recurso de revista.

(...)

O Tribunal Regional decidiu de acordo com os seguintes

fundamentos:

(...)

DO RECURSO ORDINÁRIO DA SEGUNDA RECLAMADA

DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

O Juízo a quo reconheceu a responsabilidade patrimonial

subsidiária da segunda reclamada, FURNAS CENTRAIS

ELÉTRICAS S.A., sob os seguintes fundamentos,ID nº 69176dc,

verbis:

(...) Tendo sido a segunda parte ré a tomadora dos serviços em

praticamente todo o contrato de trabalho da parte autora, e, não

tendo ela fiscalizado o efetivo cumprimento das obrigações por

parte da empregadora, o pedido de sua condenação é deferido, na

forma do enunciado 331 do TST.

Segundo a inicial, o Reclamante foi contratado pela 1ª Reclamada

para exercer as funções de vigilante nas dependências da 2ª

Reclamada.

O reclamante alega que seu contrato de trabalho se iniciou em

02.09.2013 e que foi dispensado sem justa causa em 07.05.2020,

conforme contratos anexados.

Os contracheques disponibilizados no ID. 7188fd3, comprovam que

a segunda reclamada contratou a primeira reclamada para prestar

serviços de vigilância e segurança armada.

A primeira reclamada não negou a prestação de serviços do

reclamante em seu benefício e atribuiu o inadimplemento das

verbas rescisórias devidas, ao encerramento do contrato de

prestação de serviços pela segunda reclamada (ID. ec3dcc2).

Por sua vez, o segundo reclamado alega que o reclamante não

comprovou a ausência de fiscalização do pagamento das verbas

decorrentes do contrato de trabalho.

Quanto à aplicação da Súmula 331 do C. TST, cabe esclarecer que

o C. STF ao julgar em novembro de 2010, a ADC 16/DF, proposta

pelo então Governador do Distrito Federal, que trata da

responsabilidade subsidiária do ente público, não afastou a

aplicação do Enunciado nº 331 da Súmula do C. TST, mas apenas

reconheceu a constitucionalidade do art. 71 da Lei 8.666/93,

consignando que nada impedir ia  fosse reconhecida a

responsabilidade do ente público, de forma subsidiária, caso

restasse comprovada a falha na fiscalização da terceirização. Desse

modo, a declaração de constitucionalidade do aludido dispositivo

não afasta, em tese, a responsabilidade patrimonial do tomador dos

serviços na hipótese de comprovada insolvabil idade do

empregador, uma vez que a força de trabalho já despendida pelo

empregado não pode ser restituída.

Justamente para se adaptar ao decidido pelo C. STF na referida

ADC 16/DF, é que o C. TST, atualizando o Verbete nº 331,

acrescentou o já transcrito item V, adotando a tese da teoria da

culpa, a qual encontra respaldo nos arts. 186 e 927 do Código Civil,

indubitavelmente aplicáveis ao Direito do Trabalho, por força do art.

8º, parágrafo único, da CLT.

Neste cenário, incumbe à própria Administração Pública contratante

o ônus de comprovar a ausência de culpa in eligendo e in vigilando

nestes casos. A propósito, destaco a edição das Súmulas nº 41 e

43, deste TRT da 1ª Região, cujo inteiro teor pedimos vênia para

transcrever:

Súmula 41 - TRT1 RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. PROVA DA CULPA. (ARTIGOS

29, VII, 58, 67 E 78, VII, DA LEI 8.666/93.) Recai sobre o ente da

Administração Pública que se beneficiou da mão de obra

terceirizada, a prova da efetiva fiscalização do contrato de

prestação de serviços.

Súmula 43 - TRT1 RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. A constitucionalidade do parágrafo
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primeiro do artigo 71 da Lei 8.666/93, declarada pelo STF no

julgamento da ADC nº 16, por si só, não afasta a responsabilidade

subsidiária da Administração Pública, quando esta decorre da falta

de fiscalização.

Registre-se que, cotejando-se os documentos carreados aos

autos (ID 43630ea), verifica-se que os mesmos não foram

capazes  de  a fas ta r  suas  responsab i l idades  pe lo

descumprimento das normas trabalhistas oriundas do contrato

de trabalho mantido entre o reclamante e o 1ª réu.

Assim, tenho que o 2º réu não vigiou, como devia, o

cumprimento das obrigações mínimas devidas pela prestadora

de serviços ao trabalhador, sendo evidente a conduta omissiva

do mesmo.

Houve portanto, descumprimento de obrigações trabalhistas

ordinárias da prestadora de serviços, sobre as quais deveria

incidir fiscalização pelos tomadores.

Dessa forma, verifica-se que houve falha na escolha e na

fiscalização da prestadora de serviços, incidindo, portanto,

culpa in eligendo e in vigilando, por parte do ora recorrente.

Quanto à natureza das verbas devidas ao autor, registre-se que os

direitos oriundos da relação de emprego são de natureza alimentar

e as indenizações legais decorrentes do descumprimento da

legislação trabalhista não são de caráter personalíssimo, razão pelo

qual o tomador de serviços deve ser responsável subsidiário, vez

que agiu com culpa in eligiendo e in vigilando. No mesmo sentido a

Súmula nº 13 do TRT - 1ª Região, in verbis:

COMINAÇÕES DOS ARTIGOS 467  E  477  DA CLT .

TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Nos

casos de terceir ização de mão de obra, inserem-se na

responsabilidade subsidiária do tomador de serviços, anda que se

tratando do ente da Administração Pública Direta ou Indireta, as

cominações dos artigos 467 e 477, da CLT.

No mais, registre-se que não há obrigatoriedade do esgotamento de

medidas extremas contra o devedor principal, à luz da Súmula 12

do TRT/RJ, bastando restar frustrada a execução, eis que dada a

natureza alimentar de que revestem as verbas trabalhistas, bem

como sua preferência em face dos demais créditos, é plenamente

cabível que se persigam os bens do devedor subsidiário para a

satisfação do crédito certificado em sentença.

Impende ressaltar que a responsabilidade subsidiária alcança todas

as parcelas decorrentes da condenação, inclusive os resultantes da

resilição contratual e os decorrentes da legislação previdenciária e

fiscal.

Em igual sentido a jurisprudência já pacificada consubstanciada na

OJ 382 - SDI1, do C. TST c/c Súmula nº 24, deste TRT - 1ª Região.

Ante o exposto, nega-se provimento ao recurso do segundo

reclamado e mantém-se na íntegra a sentença que reconheceu a

responsabilidade patrimonial subsidiária de FURNAS CENTRAIS

ELÉTRICAS S.A, tendo em vista que não houve a observância

efetiva e profícua da fiscalização do contrato com o primeiro

reclamado no sentido de evitar o inadimplemento das verbas

trabalhistas, estando a decisão originária em consonância com a

jurisprudência do TRT da 1ª Região (Súmulas nº 12, 13 e 41) e a do

col. TST (Súmula nº 331).

(...).

A segunda Reclamada sustenta, em síntese, ser indevida sua

condenação ao pagamento de encargos trabalhistas decorrentes do

contrato de prestação de serviços.

Afirma que a responsabilidade subsidiária pelos créditos trabalhistas

foi reconhecida em virtude da inversão do ônus da prova e com

base na mera presunção de culpa.

Aduz que o Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento da

ADC 16, não mais admite a responsabilização do ente público com

base no mero inadimplemento de verbas trabalhistas, por parte das

empresas contratadas para prestarem serviços.

Aponta, dentre outros, ofensa ao art. 71, §1º, da Lei 8.666/93 e

contrariedade à Súmula 331 do TST. Transcreve arestos.

Ao exame.

Inicialmente, ressalto que a Agravante, nas razões do recurso de

revista, atendeu devidamente às exigências processuais contidas

no art. 896, § 1º-A, I, II e III, e § 8º, da CLT.

Afinal, a parte transcreveu o trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia; indicou ofensa

à ordem jurídica, contrariedade a verbete sumular e promoveu o

devido cotejo analítico.

O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal da existência

de repercussão geral da questão, Tema 246, mostra-se

suficiente para a declaração da transcendência jurídica.

Discute-se no caso presente aresponsabilidade subsidiáriado ente

público pelas verbas trabalhistas devidas pela prestadora de

serviços.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADC 16 ajuizada

pelo governo do Distrito Federal, considerou constitucional o art. 71,

§ 1º, da Lei 8.666/93. Afirmou que a simples inadimplência da

empresa contratada não transfere, automaticamente, a

responsabilidade pelas verbas trabalhistas à entidade pública.

Em 30.3.2017, por ocasião do julgamento do RE 760.931, a Excelsa

Corte consolidou,em regime de repercussão geral, a seguinte tese

jurídica: "O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos

empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder

Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja
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em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do artigo 71, § 1º, da

Lei nº 8.666/93".

Oportuno notar que não há,na tese firmada no julgamento do RE

760931,qualquer indicação objetiva de parâmetros que possam

permitir a exata compreensão acerca da possibilidade ou

impossibilidade de imputação da responsabilidade subjetiva aos

entes públicos contratantes de serviços terceirizados, com

fundamento no artigo 71, § 1º, da Lei 8.666/93.

A leitura dos debates travados na construção da tese jurídica em

exame revela que a Administração Pública só poderá ser

responsabilizada por dívidas trabalhistas, em caráter excepcional,

quando configurada a culpa, compreendida como a ação ou

omissão de dever jurídico que cause dano a outrem, de forma

involuntária, por negligência, imprudência ou imperícia. No caso das

relações contratuais firmadas com particulares, o dever da

Administração de fiscalizar está expressamente previsto na Lei de

Licitações, inclusive com a designação de um representante da

Administração (artigo 67, §§ 1º e 2º, da Lei 8.666/93).

Feitos esses registros, anoto queno presente caso, a Corte

Regional, com base na prova documental produzida, - inviável de

reanálise nesta instância extraordinária (Súmula 126/TST) -,

consignou ter sido insuficiente a fiscalização promovida pela

Tomadora, circunstância que caracterizou a culpa in vigilando da

Reclamada.

Consignou, para tanto, os seguintes fundamentos:

(...)

Registre-se que, cotejando-se os documentos carreados aos autos

(ID 43630ea), verifica-se que os mesmos não foram capazes de

afastar suas responsabilidades pelo descumprimento das normas

trabalhistas oriundas do contrato de trabalho mantido entre o

reclamante e o 1ª réu.

Assim, tenho que o 2º réu não vigiou, como devia, o cumprimento

das obrigações mínimas devidas pela prestadora de serviços ao

trabalhador, sendo evidente a conduta omissiva do mesmo.

Houve portanto, descumprimento de obrigações trabalhistas

ordinárias da prestadora de serviços, sobre as quais deveria incidir

fiscalização pelos tomadores.

Dessa forma, verifica-se que houve falha na escolha e na

fiscalização da prestadora de serviços, incidindo, portanto, culpa in

eligendo e in vigilando, por parte do ora recorrente.

(...).

Configurada, pois, a culpain vigilando, conforme assentado pela

Corte Regional, é legítima a imputação da responsabilidade

subsidiária combatida.

Assim, embora reconheça a transcendência jurídica da causa,

NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0100440-78.2020.5.01.0283
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO FELIPE SILVA DA CONCEICAO(OAB:
129389/RJ)

AGRAVADO ANGEL'S SEGURANCA E
VIGILANCIA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL LTDA

ADVOGADO FELIPE ESTEVES WEISSMANN(OAB:
150252/RJ)

ADVOGADO MARIA CRISTINA FERREIRA
QUEIROZ(OAB: 83570/RJ)

ADVOGADO TARCISO DE SOUZA VIEIRA(OAB:
176447/RJ)

AGRAVADO VINICIUS THEDERICH MALAQUIAS

ADVOGADO RONALD AMARAL BAPTISTA(OAB:
138345/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGEL'S SEGURANCA E VIGILANCIA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a
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competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional do Trabalho, mediante a qual foi dado parcial /

denegado seguimento ao recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Houve apresentação de contraminuta e contrarrazões.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,

na forma regimental.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

lastro no art. 932 do CPC c/c o art. 896-A da CLT.

Observo que o recurso encontra-se tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência das Leis

13.015/2014 e 13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

(...)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. 4e9e91b e 1022148).

Satisfeito o preparo (Id. 69176dc, f01b643, bf4f1a6, 233fccc e

1e2ee22).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabi l idade Sol idár ia /Subs id iár ia  /  Tomador  de

Serv iços/Terce i r ização /  Ente  Públ ico .

Responsabi l idade Sol idár ia /Subs id iár ia  /  Tomador  de

Serv iços/Terce i r ização.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 331 do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) artigo 5º, inciso II; artigo 5º, inciso XXXV; artigo 5º,

inciso LIV; artigo 5º, inciso LV; artigo 37; artigo 170, da Constituição

Federal.

- violação d(a,o)(s) Lei nº 8666/1993, artigo 58; artigo 67; artigo 71,

§1º; artigo 71, §2º; Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 818;

Código de Processo Civil, artigo 373; artigo 487.

- divergência jurisprudencial .
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- Contrariedade aos Temas 246 e 725 do E. STF de Repercussão

Geral Reconhecida.

O v. acórdão revela que, em relação ao tema recorrido, o

entendimento adotado pela Turma, de acordo com a prova

produzida (Súmula 126 do TST), encontra-se em consonância com

a notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho e

consubstanciada na Súmula 331, item V. Não seria razoável supor

que o Regional, ao entender dessa forma, estaria violando os

dispositivos apontados. Em razão dessa adequação (acórdão-

jurisprudência i terativa do TST), o recurso não merece

processamento, sequer no tocante ao dissenso jurisprudencial, a

teor do artigo 896, alínea "c" e § 7º, da CLT c/c a Súmula 333 do

TST.

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verifica

contrariedade à tese fixada pelo STF no julgamento do RE nº

760.931 (Tema 246). Salienta-se, por oportuno, que o julgado vem

ao encontro da interpretação emprestada pelo E. STF, no

julgamento da ADC nº 16, porquanto constatou, no caso em exame,

a ocorrência de culpa in vigilando .

Registra-se, ainda, que não se vislumbra no julgado qualquer

vulneração às regras de distribuição do ônus probatório, pelo que

incólume a literalidade dos dispositivos aplicáveis à espécie.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento ao recurso de revista.

(...)

O Tribunal Regional decidiu de acordo com os seguintes

fundamentos:

(...)

DO RECURSO ORDINÁRIO DA SEGUNDA RECLAMADA

DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

O Juízo a quo reconheceu a responsabilidade patrimonial

subsidiária da segunda reclamada, FURNAS CENTRAIS

ELÉTRICAS S.A., sob os seguintes fundamentos,ID nº 69176dc,

verbis:

(...) Tendo sido a segunda parte ré a tomadora dos serviços em

praticamente todo o contrato de trabalho da parte autora, e, não

tendo ela fiscalizado o efetivo cumprimento das obrigações por

parte da empregadora, o pedido de sua condenação é deferido, na

forma do enunciado 331 do TST.

Segundo a inicial, o Reclamante foi contratado pela 1ª Reclamada

para exercer as funções de vigilante nas dependências da 2ª

Reclamada.

O reclamante alega que seu contrato de trabalho se iniciou em

02.09.2013 e que foi dispensado sem justa causa em 07.05.2020,

conforme contratos anexados.

Os contracheques disponibilizados no ID. 7188fd3, comprovam que

a segunda reclamada contratou a primeira reclamada para prestar

serviços de vigilância e segurança armada.

A primeira reclamada não negou a prestação de serviços do

reclamante em seu benefício e atribuiu o inadimplemento das

verbas rescisórias devidas, ao encerramento do contrato de

prestação de serviços pela segunda reclamada (ID. ec3dcc2).

Por sua vez, o segundo reclamado alega que o reclamante não

comprovou a ausência de fiscalização do pagamento das verbas

decorrentes do contrato de trabalho.

Quanto à aplicação da Súmula 331 do C. TST, cabe esclarecer que

o C. STF ao julgar em novembro de 2010, a ADC 16/DF, proposta

pelo então Governador do Distrito Federal, que trata da

responsabilidade subsidiária do ente público, não afastou a

aplicação do Enunciado nº 331 da Súmula do C. TST, mas apenas

reconheceu a constitucionalidade do art. 71 da Lei 8.666/93,

consignando que nada impedir ia  fosse reconhecida a

responsabilidade do ente público, de forma subsidiária, caso

restasse comprovada a falha na fiscalização da terceirização. Desse

modo, a declaração de constitucionalidade do aludido dispositivo

não afasta, em tese, a responsabilidade patrimonial do tomador dos

serviços na hipótese de comprovada insolvabil idade do

empregador, uma vez que a força de trabalho já despendida pelo

empregado não pode ser restituída.

Justamente para se adaptar ao decidido pelo C. STF na referida

ADC 16/DF, é que o C. TST, atualizando o Verbete nº 331,

acrescentou o já transcrito item V, adotando a tese da teoria da

culpa, a qual encontra respaldo nos arts. 186 e 927 do Código Civil,

indubitavelmente aplicáveis ao Direito do Trabalho, por força do art.

8º, parágrafo único, da CLT.

Neste cenário, incumbe à própria Administração Pública contratante

o ônus de comprovar a ausência de culpa in eligendo e in vigilando

nestes casos. A propósito, destaco a edição das Súmulas nº 41 e

43, deste TRT da 1ª Região, cujo inteiro teor pedimos vênia para

transcrever:

Súmula 41 - TRT1 RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. PROVA DA CULPA. (ARTIGOS

29, VII, 58, 67 E 78, VII, DA LEI 8.666/93.) Recai sobre o ente da

Administração Pública que se beneficiou da mão de obra

terceirizada, a prova da efetiva fiscalização do contrato de

prestação de serviços.

Súmula 43 - TRT1 RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. A constitucionalidade do parágrafo

primeiro do artigo 71 da Lei 8.666/93, declarada pelo STF no
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julgamento da ADC nº 16, por si só, não afasta a responsabilidade

subsidiária da Administração Pública, quando esta decorre da falta

de fiscalização.

Registre-se que, cotejando-se os documentos carreados aos

autos (ID 43630ea), verifica-se que os mesmos não foram

capazes  de  a fas ta r  suas  responsab i l idades  pe lo

descumprimento das normas trabalhistas oriundas do contrato

de trabalho mantido entre o reclamante e o 1ª réu.

Assim, tenho que o 2º réu não vigiou, como devia, o

cumprimento das obrigações mínimas devidas pela prestadora

de serviços ao trabalhador, sendo evidente a conduta omissiva

do mesmo.

Houve portanto, descumprimento de obrigações trabalhistas

ordinárias da prestadora de serviços, sobre as quais deveria

incidir fiscalização pelos tomadores.

Dessa forma, verifica-se que houve falha na escolha e na

fiscalização da prestadora de serviços, incidindo, portanto,

culpa in eligendo e in vigilando, por parte do ora recorrente.

Quanto à natureza das verbas devidas ao autor, registre-se que os

direitos oriundos da relação de emprego são de natureza alimentar

e as indenizações legais decorrentes do descumprimento da

legislação trabalhista não são de caráter personalíssimo, razão pelo

qual o tomador de serviços deve ser responsável subsidiário, vez

que agiu com culpa in eligiendo e in vigilando. No mesmo sentido a

Súmula nº 13 do TRT - 1ª Região, in verbis:

COMINAÇÕES DOS ARTIGOS 467  E  477  DA CLT .

TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Nos

casos de terceir ização de mão de obra, inserem-se na

responsabilidade subsidiária do tomador de serviços, anda que se

tratando do ente da Administração Pública Direta ou Indireta, as

cominações dos artigos 467 e 477, da CLT.

No mais, registre-se que não há obrigatoriedade do esgotamento de

medidas extremas contra o devedor principal, à luz da Súmula 12

do TRT/RJ, bastando restar frustrada a execução, eis que dada a

natureza alimentar de que revestem as verbas trabalhistas, bem

como sua preferência em face dos demais créditos, é plenamente

cabível que se persigam os bens do devedor subsidiário para a

satisfação do crédito certificado em sentença.

Impende ressaltar que a responsabilidade subsidiária alcança todas

as parcelas decorrentes da condenação, inclusive os resultantes da

resilição contratual e os decorrentes da legislação previdenciária e

fiscal.

Em igual sentido a jurisprudência já pacificada consubstanciada na

OJ 382 - SDI1, do C. TST c/c Súmula nº 24, deste TRT - 1ª Região.

Ante o exposto, nega-se provimento ao recurso do segundo

reclamado e mantém-se na íntegra a sentença que reconheceu a

responsabilidade patrimonial subsidiária de FURNAS CENTRAIS

ELÉTRICAS S.A, tendo em vista que não houve a observância

efetiva e profícua da fiscalização do contrato com o primeiro

reclamado no sentido de evitar o inadimplemento das verbas

trabalhistas, estando a decisão originária em consonância com a

jurisprudência do TRT da 1ª Região (Súmulas nº 12, 13 e 41) e a do

col. TST (Súmula nº 331).

(...).

A segunda Reclamada sustenta, em síntese, ser indevida sua

condenação ao pagamento de encargos trabalhistas decorrentes do

contrato de prestação de serviços.

Afirma que a responsabilidade subsidiária pelos créditos trabalhistas

foi reconhecida em virtude da inversão do ônus da prova e com

base na mera presunção de culpa.

Aduz que o Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento da

ADC 16, não mais admite a responsabilização do ente público com

base no mero inadimplemento de verbas trabalhistas, por parte das

empresas contratadas para prestarem serviços.

Aponta, dentre outros, ofensa ao art. 71, §1º, da Lei 8.666/93 e

contrariedade à Súmula 331 do TST. Transcreve arestos.

Ao exame.

Inicialmente, ressalto que a Agravante, nas razões do recurso de

revista, atendeu devidamente às exigências processuais contidas

no art. 896, § 1º-A, I, II e III, e § 8º, da CLT.

Afinal, a parte transcreveu o trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia; indicou ofensa

à ordem jurídica, contrariedade a verbete sumular e promoveu o

devido cotejo analítico.

O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal da existência

de repercussão geral da questão, Tema 246, mostra-se

suficiente para a declaração da transcendência jurídica.

Discute-se no caso presente aresponsabilidade subsidiáriado ente

público pelas verbas trabalhistas devidas pela prestadora de

serviços.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADC 16 ajuizada

pelo governo do Distrito Federal, considerou constitucional o art. 71,

§ 1º, da Lei 8.666/93. Afirmou que a simples inadimplência da

empresa contratada não transfere, automaticamente, a

responsabilidade pelas verbas trabalhistas à entidade pública.

Em 30.3.2017, por ocasião do julgamento do RE 760.931, a Excelsa

Corte consolidou,em regime de repercussão geral, a seguinte tese

jurídica: "O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos

empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder

Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja

em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do artigo 71, § 1º, da
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Lei nº 8.666/93".

Oportuno notar que não há,na tese firmada no julgamento do RE

760931,qualquer indicação objetiva de parâmetros que possam

permitir a exata compreensão acerca da possibilidade ou

impossibilidade de imputação da responsabilidade subjetiva aos

entes públicos contratantes de serviços terceirizados, com

fundamento no artigo 71, § 1º, da Lei 8.666/93.

A leitura dos debates travados na construção da tese jurídica em

exame revela que a Administração Pública só poderá ser

responsabilizada por dívidas trabalhistas, em caráter excepcional,

quando configurada a culpa, compreendida como a ação ou

omissão de dever jurídico que cause dano a outrem, de forma

involuntária, por negligência, imprudência ou imperícia. No caso das

relações contratuais firmadas com particulares, o dever da

Administração de fiscalizar está expressamente previsto na Lei de

Licitações, inclusive com a designação de um representante da

Administração (artigo 67, §§ 1º e 2º, da Lei 8.666/93).

Feitos esses registros, anoto queno presente caso, a Corte

Regional, com base na prova documental produzida, - inviável de

reanálise nesta instância extraordinária (Súmula 126/TST) -,

consignou ter sido insuficiente a fiscalização promovida pela

Tomadora, circunstância que caracterizou a culpa in vigilando da

Reclamada.

Consignou, para tanto, os seguintes fundamentos:

(...)

Registre-se que, cotejando-se os documentos carreados aos autos

(ID 43630ea), verifica-se que os mesmos não foram capazes de

afastar suas responsabilidades pelo descumprimento das normas

trabalhistas oriundas do contrato de trabalho mantido entre o

reclamante e o 1ª réu.

Assim, tenho que o 2º réu não vigiou, como devia, o cumprimento

das obrigações mínimas devidas pela prestadora de serviços ao

trabalhador, sendo evidente a conduta omissiva do mesmo.

Houve portanto, descumprimento de obrigações trabalhistas

ordinárias da prestadora de serviços, sobre as quais deveria incidir

fiscalização pelos tomadores.

Dessa forma, verifica-se que houve falha na escolha e na

fiscalização da prestadora de serviços, incidindo, portanto, culpa in

eligendo e in vigilando, por parte do ora recorrente.

(...).

Configurada, pois, a culpain vigilando, conforme assentado pela

Corte Regional, é legítima a imputação da responsabilidade

subsidiária combatida.

Assim, embora reconheça a transcendência jurídica da causa,

NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0100907-35.2020.5.01.0064
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE LAR DOS MENINOS

ADVOGADO RENATO ARIAS SANTISO(OAB:
81248/RJ)

AGRAVADO RENATA MENDES OLIVEIRA
VALENTE

ADVOGADO PRISCILA BRAGANCA LOPES
RIBEIRO(OAB: 129985/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAR DOS MENINOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).
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De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS Tempestivo o recurso (decisão

publicada em 22/05/2023 - Id. 0ba3d95; recurso interposto em

01/06/2023 - Id. 169389b).

Regular a representação processual (Id. f947539).

Satisfeito o preparo (Id. 4002a07, 0287053 e bb8fa34).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS Duração do Trabalho / Horas

Extras.

Duração do Trabalho / Horas Extras / Cargo de confiança.

Alegação(ões): - contrariedade à(s) Súmula(s) nº 12 doTribunal

Superior do Trabalho.

- violação do(s) artigo 7º, inciso XIII, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 62,

inciso II.

- divergência jurisprudencial .

O exame detalhado do processo revela que o v. acórdão regional

está fundamentado no conjunto fático-probatório até então

produzido. Nesse aspecto, a análise das violações apontadas

importaria o reexame de todo o referido conjunto, o que, na atual

fase processual, encontra óbice inarredável na Súmula 126 do TST.

Não se vislumbra, também, nenhuma afronta à jurisprudência

sedimentada da C. Corte.

Os arestos transcritos para o confronto de teses não se prestam ao

fim colimado, seja por se revelarem inespecíficos, vez que não se

enquadram nos moldes estabelecidos pelas Súmulas 23 e 296 do

TST, seja ainda por se revelarem inservíveis, porquanto não

contemplados na alínea "a" do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO NEGO seguimento aorecurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).
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Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0100907-35.2020.5.01.0064
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE LAR DOS MENINOS

ADVOGADO RENATO ARIAS SANTISO(OAB:
81248/RJ)

AGRAVADO RENATA MENDES OLIVEIRA
VALENTE

ADVOGADO PRISCILA BRAGANCA LOPES
RIBEIRO(OAB: 129985/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA MENDES OLIVEIRA VALENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,
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especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS Tempestivo o recurso (decisão

publicada em 22/05/2023 - Id. 0ba3d95; recurso interposto em

01/06/2023 - Id. 169389b).

Regular a representação processual (Id. f947539).

Satisfeito o preparo (Id. 4002a07, 0287053 e bb8fa34).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS Duração do Trabalho / Horas

Extras.

Duração do Trabalho / Horas Extras / Cargo de confiança.

Alegação(ões): - contrariedade à(s) Súmula(s) nº 12 doTribunal

Superior do Trabalho.

- violação do(s) artigo 7º, inciso XIII, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 62,

inciso II.

- divergência jurisprudencial .

O exame detalhado do processo revela que o v. acórdão regional

está fundamentado no conjunto fático-probatório até então

produzido. Nesse aspecto, a análise das violações apontadas

importaria o reexame de todo o referido conjunto, o que, na atual

fase processual, encontra óbice inarredável na Súmula 126 do TST.
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Não se vislumbra, também, nenhuma afronta à jurisprudência

sedimentada da C. Corte.

Os arestos transcritos para o confronto de teses não se prestam ao

fim colimado, seja por se revelarem inespecíficos, vez que não se

enquadram nos moldes estabelecidos pelas Súmulas 23 e 296 do

TST, seja ainda por se revelarem inservíveis, porquanto não

contemplados na alínea "a" do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO NEGO seguimento aorecurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0100636-28.2021.5.01.0343
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA

AGRAVADO ASSOCIACAO FILANTROPICA NOVA
ESPERANCA
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ADVOGADO DANIELE OZORIO DA SILVA DE
ABREU(OAB: 131164/RJ)

ADVOGADO PAULO EDUARDO DA FONSECA
DUARTE(OAB: 236340/RJ)

ADVOGADO ANA CLAUDIA BARBOSA DE
CARVALHO(OAB: 184174/RJ)

AGRAVADO ROSANA ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LORRAN TONGHAR SANTOS DE
ALMEIDA(OAB: 217845/RJ)

AGRAVADO ZELAR SERVICOS DE
CONSERVACAO, APOIO,
REPARACAO E LIMPEZA LTDA

ADVOGADO MARCO RODRIGO SALARI
BORTOLOT COSTA(OAB: 172474/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA ALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional do Trabalho, mediante a qual foi denegado

seguimento ao recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Houve apresentação de contraminuta e contrarrazões.

Os autos foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, que
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emitiu parecer pelo não provimento do recurso.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

lastro no art. 932 do CPC.

Observo que o recurso encontra-se tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência das Leis

13.015/2014 e 13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

(...)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 18/04/2023 - Id.

65c40b1; recurso interposto em 25/04/2023 - Id. aa4490d).

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436, I e

II do TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabi l idade Sol idár ia /Subs id iár ia  /  Tomador  de

Serv iços/Terce i r ização /  Ente  Públ ico .

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 331, item V do Tribunal Superior

do Trabalho.

- violação do(s) artigo 5º, inciso II; artigo 5º, inciso XLV; artigo 37,

§6º, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Lei nº 8666/1993, artigo 71, §1º; Código Civil,

artigo 186; Código de Processo Civil, artigo 333, inciso I;

Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 818.

- divergência jurisprudencial.

- contrariedade à decisão do STF na ADC n.º 16.

- contrariedade à tese fixada pelo STF no julgamento do RE nº

760.931 (Tema 246).

O Colegiado registrou que, no caso em exame, houve conduta

culposa, uma vez que os documentos trazidos pelo ente público não

foram suficientes para fazer prova quanto à adequada fiscalização

da atuação do terceiro contratado pelo ente público.

Ao contrário do alegado, o v. acórdão revela que, em relação ao

tema recorrido, o entendimento adotado pela Turma, de acordo com

a prova produzida (Súmula 126 do TST), encontra-se em

consonância com a notória jurisprudência do Tribunal Superior do

Trabalho e consubstanciada na Súmula 331, item V. Não seria

razoável supor que o Regional, ao entender dessa forma, estaria

violando os dispositivos apontados. Em razão dessa adequação

(acórdão-jurisprudência iterativa do TST), o recurso não merece

processamento, sequer no tocante ao dissenso jurisprudencial, a

teor do artigo 896, alínea "c" e § 7º, da CLT c/c a Súmula 333 do

TST.

Ademais, a decisão recorrida, ao indicar que a responsabilidade

subsidiária da administração pública pelos créditos devidos à parte

autora, de acordo com os elementos dos autos, decorre da culpa in

vigilando, vem ao encontro da decisão do E. STF na ADC nº 16 e da

tese fixada no julgamento do RE nº 760.931.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento ao recurso de revista.

(...)

Para além da discussão acerca da transcendência, observo que,

embora por fundamento diverso do imposto na decisão de

admissibilidade, o recurso não deve ser processado no aspecto.

No caso presente, ao interpor o recurso de revista, quanto ao tema

“responsabilidade subsidiária”, a parte não atendeu ao disposto no

art. 896, § 1º-A, I, da CLT, porquanto a transcrição na íntegra, às fls.

400/403, sem a indicação específica do trecho objeto da

insurgência, não é suficiente para atender à exigência referida, na

medida em que não identificados de forma precisa os fundamentos

adotados nas razões de decidir do TRT que consubstanciam o

prequestionamento da controvérsia.

O processamento do recurso de revista, na espécie, encontra óbice

no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Nesse cenário, diante do óbice processual que impede a atuação

jurisdicional de mérito pretendida a este TST, resta inviabilizada, em

termos absolutos, a possibilidade de reexame da decisão regional

objeto do recurso de revista denegado.

Saliento ainda, por oportuno, que, em razão do vício processual ora

detectado, não há como divisar a transcendência da questão

jurídica suscitada nas razões do recurso de revista (art. 896-A da

CLT), na linha da compreensão majoritária dos integrantes da

Egrégia 5ª Turma do TST (Ag-RR 11485-82.2015.5.15.113, Relator

Ministro Breno Medeiros), órgão ao qual vinculado este Ministro

Relator.

Em outras palavras, e segundo a construção jurisprudencial acima

referida (vencido este Relator), a ausência de quaisquer

pressupostos recursais extrínsecos (quando insuscetíveis de

saneamento, como nos casos de intempestividade, ausência de

fundamentação, inadequação e não cabimento do recurso) ou

intrínsecos (que não admitem saneamento) contamina o requisito

da transcendência, inviabilizando o julgamento de mérito pretendido

a este TST.
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Ante o exposto, e amparado no artigo 932 do CPC, NEGO

PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0100636-28.2021.5.01.0343
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA

AGRAVADO ASSOCIACAO FILANTROPICA NOVA
ESPERANCA

ADVOGADO DANIELE OZORIO DA SILVA DE
ABREU(OAB: 131164/RJ)

ADVOGADO PAULO EDUARDO DA FONSECA
DUARTE(OAB: 236340/RJ)

ADVOGADO ANA CLAUDIA BARBOSA DE
CARVALHO(OAB: 184174/RJ)

AGRAVADO ROSANA ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LORRAN TONGHAR SANTOS DE
ALMEIDA(OAB: 217845/RJ)

AGRAVADO ZELAR SERVICOS DE
CONSERVACAO, APOIO,
REPARACAO E LIMPEZA LTDA

ADVOGADO MARCO RODRIGO SALARI
BORTOLOT COSTA(OAB: 172474/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZELAR SERVICOS DE CONSERVACAO, APOIO,
REPARACAO E LIMPEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.
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896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional do Trabalho, mediante a qual foi denegado

seguimento ao recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Houve apresentação de contraminuta e contrarrazões.

Os autos foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, que

emitiu parecer pelo não provimento do recurso.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

lastro no art. 932 do CPC.

Observo que o recurso encontra-se tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência das Leis

13.015/2014 e 13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

(...)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 18/04/2023 - Id.

65c40b1; recurso interposto em 25/04/2023 - Id. aa4490d).

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436, I e

II do TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabi l idade Sol idár ia /Subs id iár ia  /  Tomador  de

Serv iços/Terce i r ização /  Ente  Públ ico .

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 331, item V do Tribunal Superior

do Trabalho.

- violação do(s) artigo 5º, inciso II; artigo 5º, inciso XLV; artigo 37,

§6º, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Lei nº 8666/1993, artigo 71, §1º; Código Civil,

artigo 186; Código de Processo Civil, artigo 333, inciso I;

Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 818.

- divergência jurisprudencial.

- contrariedade à decisão do STF na ADC n.º 16.

- contrariedade à tese fixada pelo STF no julgamento do RE nº

760.931 (Tema 246).

O Colegiado registrou que, no caso em exame, houve conduta

culposa, uma vez que os documentos trazidos pelo ente público não

foram suficientes para fazer prova quanto à adequada fiscalização

da atuação do terceiro contratado pelo ente público.

Ao contrário do alegado, o v. acórdão revela que, em relação ao

tema recorrido, o entendimento adotado pela Turma, de acordo com

a prova produzida (Súmula 126 do TST), encontra-se em

consonância com a notória jurisprudência do Tribunal Superior do

Trabalho e consubstanciada na Súmula 331, item V. Não seria

razoável supor que o Regional, ao entender dessa forma, estaria

violando os dispositivos apontados. Em razão dessa adequação

(acórdão-jurisprudência iterativa do TST), o recurso não merece

processamento, sequer no tocante ao dissenso jurisprudencial, a

teor do artigo 896, alínea "c" e § 7º, da CLT c/c a Súmula 333 do

TST.

Ademais, a decisão recorrida, ao indicar que a responsabilidade

subsidiária da administração pública pelos créditos devidos à parte

autora, de acordo com os elementos dos autos, decorre da culpa in

vigilando, vem ao encontro da decisão do E. STF na ADC nº 16 e da

tese fixada no julgamento do RE nº 760.931.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento ao recurso de revista.

(...)

Para além da discussão acerca da transcendência, observo que,

embora por fundamento diverso do imposto na decisão de

admissibilidade, o recurso não deve ser processado no aspecto.

No caso presente, ao interpor o recurso de revista, quanto ao tema

“responsabilidade subsidiária”, a parte não atendeu ao disposto no

art. 896, § 1º-A, I, da CLT, porquanto a transcrição na íntegra, às fls.

400/403, sem a indicação específica do trecho objeto da

insurgência, não é suficiente para atender à exigência referida, na

medida em que não identificados de forma precisa os fundamentos

adotados nas razões de decidir do TRT que consubstanciam o

prequestionamento da controvérsia.

O processamento do recurso de revista, na espécie, encontra óbice

no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Nesse cenário, diante do óbice processual que impede a atuação

jurisdicional de mérito pretendida a este TST, resta inviabilizada, em

termos absolutos, a possibilidade de reexame da decisão regional

objeto do recurso de revista denegado.

Saliento ainda, por oportuno, que, em razão do vício processual ora

detectado, não há como divisar a transcendência da questão
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jurídica suscitada nas razões do recurso de revista (art. 896-A da

CLT), na linha da compreensão majoritária dos integrantes da

Egrégia 5ª Turma do TST (Ag-RR 11485-82.2015.5.15.113, Relator

Ministro Breno Medeiros), órgão ao qual vinculado este Ministro

Relator.

Em outras palavras, e segundo a construção jurisprudencial acima

referida (vencido este Relator), a ausência de quaisquer

pressupostos recursais extrínsecos (quando insuscetíveis de

saneamento, como nos casos de intempestividade, ausência de

fundamentação, inadequação e não cabimento do recurso) ou

intrínsecos (que não admitem saneamento) contamina o requisito

da transcendência, inviabilizando o julgamento de mérito pretendido

a este TST.

Ante o exposto, e amparado no artigo 932 do CPC, NEGO

PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0100636-28.2021.5.01.0343
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA

AGRAVADO ASSOCIACAO FILANTROPICA NOVA
ESPERANCA

ADVOGADO DANIELE OZORIO DA SILVA DE
ABREU(OAB: 131164/RJ)

ADVOGADO PAULO EDUARDO DA FONSECA
DUARTE(OAB: 236340/RJ)

ADVOGADO ANA CLAUDIA BARBOSA DE
CARVALHO(OAB: 184174/RJ)

AGRAVADO ROSANA ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LORRAN TONGHAR SANTOS DE
ALMEIDA(OAB: 217845/RJ)

AGRAVADO ZELAR SERVICOS DE
CONSERVACAO, APOIO,
REPARACAO E LIMPEZA LTDA

ADVOGADO MARCO RODRIGO SALARI
BORTOLOT COSTA(OAB: 172474/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO FILANTROPICA NOVA ESPERANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e
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objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional do Trabalho, mediante a qual foi denegado

seguimento ao recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Houve apresentação de contraminuta e contrarrazões.

Os autos foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, que

emitiu parecer pelo não provimento do recurso.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

lastro no art. 932 do CPC.

Observo que o recurso encontra-se tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência das Leis

13.015/2014 e 13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

(...)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 18/04/2023 - Id.

65c40b1; recurso interposto em 25/04/2023 - Id. aa4490d).

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 436, I e

II do TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabi l idade Sol idár ia /Subs id iár ia  /  Tomador  de

Serviços/Terceirização / Ente Público.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 331, item V do Tribunal Superior

do Trabalho.

- violação do(s) artigo 5º, inciso II; artigo 5º, inciso XLV; artigo 37,

§6º, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Lei nº 8666/1993, artigo 71, §1º; Código Civil,

artigo 186; Código de Processo Civil, artigo 333, inciso I;

Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 818.

- divergência jurisprudencial.

- contrariedade à decisão do STF na ADC n.º 16.

- contrariedade à tese fixada pelo STF no julgamento do RE nº

760.931 (Tema 246).

O Colegiado registrou que, no caso em exame, houve conduta

culposa, uma vez que os documentos trazidos pelo ente público não

foram suficientes para fazer prova quanto à adequada fiscalização

da atuação do terceiro contratado pelo ente público.

Ao contrário do alegado, o v. acórdão revela que, em relação ao

tema recorrido, o entendimento adotado pela Turma, de acordo com

a prova produzida (Súmula 126 do TST), encontra-se em

consonância com a notória jurisprudência do Tribunal Superior do

Trabalho e consubstanciada na Súmula 331, item V. Não seria

razoável supor que o Regional, ao entender dessa forma, estaria

violando os dispositivos apontados. Em razão dessa adequação

(acórdão-jurisprudência iterativa do TST), o recurso não merece

processamento, sequer no tocante ao dissenso jurisprudencial, a

teor do artigo 896, alínea "c" e § 7º, da CLT c/c a Súmula 333 do

TST.

Ademais, a decisão recorrida, ao indicar que a responsabilidade

subsidiária da administração pública pelos créditos devidos à parte

autora, de acordo com os elementos dos autos, decorre da culpa in

vigilando, vem ao encontro da decisão do E. STF na ADC nº 16 e da

tese fixada no julgamento do RE nº 760.931.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento ao recurso de revista.

(...)

Para além da discussão acerca da transcendência, observo que,

embora por fundamento diverso do imposto na decisão de

admissibilidade, o recurso não deve ser processado no aspecto.

No caso presente, ao interpor o recurso de revista, quanto ao tema

“responsabilidade subsidiária”, a parte não atendeu ao disposto no

art. 896, § 1º-A, I, da CLT, porquanto a transcrição na íntegra, às fls.

400/403, sem a indicação específica do trecho objeto da
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insurgência, não é suficiente para atender à exigência referida, na

medida em que não identificados de forma precisa os fundamentos

adotados nas razões de decidir do TRT que consubstanciam o

prequestionamento da controvérsia.

O processamento do recurso de revista, na espécie, encontra óbice

no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Nesse cenário, diante do óbice processual que impede a atuação

jurisdicional de mérito pretendida a este TST, resta inviabilizada, em

termos absolutos, a possibilidade de reexame da decisão regional

objeto do recurso de revista denegado.

Saliento ainda, por oportuno, que, em razão do vício processual ora

detectado, não há como divisar a transcendência da questão

jurídica suscitada nas razões do recurso de revista (art. 896-A da

CLT), na linha da compreensão majoritária dos integrantes da

Egrégia 5ª Turma do TST (Ag-RR 11485-82.2015.5.15.113, Relator

Ministro Breno Medeiros), órgão ao qual vinculado este Ministro

Relator.

Em outras palavras, e segundo a construção jurisprudencial acima

referida (vencido este Relator), a ausência de quaisquer

pressupostos recursais extrínsecos (quando insuscetíveis de

saneamento, como nos casos de intempestividade, ausência de

fundamentação, inadequação e não cabimento do recurso) ou

intrínsecos (que não admitem saneamento) contamina o requisito

da transcendência, inviabilizando o julgamento de mérito pretendido

a este TST.

Ante o exposto, e amparado no artigo 932 do CPC, NEGO

PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000489-94.2022.5.02.0607
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE JERRY LOULA DE SOUZA

ADVOGADO JOSE ARTHUR DI PROSPERO
JUNIOR(OAB: 181183/SP)

AGRAVADO ARCO IRIS BRASIL IND COM DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO KEILA DE CAMPOS PEDROSA
INAMINE(OAB: 191753/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JERRY LOULA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.

Contraminutado.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:

Destaco, de início, tratar-se de recurso de revista interposto contra

acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017.

ADMISSIBILIDADE

Presentes os requisitos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.

MÉRITO

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA

GRATUITA. INCONSTITUCIONALIDADE DE TRECHO DO

ARTIGO 791-A, § 4º, DA CLT. ADI 5.766/DF

O Tribunal Regional deu parcial provimento ao recurso ordinário do

reclamante, quanto ao tema, na esteira dos seguintes fundamentos,

parcialmente transcritos pela parte no recurso de revista, nos

termos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT:

“Logo, é plenamente possível a condenação do beneficiário da

justiça gratuita ao pagamento de honorários advocatícios pela

sucumbência. No entanto, resta autorizada a suspensão da

exigibilidade do pagamento da verba pelo prazo de dois anos após

o trânsito em julgado da decisão condenatória, ficando a cargo do

credor a comprovação, durante referido prazo, da cessação do

estado de hipossuficiência do devedor. Passado o prazo sem

manifestação do exequente, estará automaticamente extinta a

obrigação de pagar.

Dou, pois, parcial provimentoao apelo para autorizar a

suspensão da exigibilidade do pagamento dos honorários

sucumbenciais pela parte autora, ante a gratuidade deferida, nos
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termos do art. 791-A, §4º, da CLT.

Prejudicada a análise acerca da possibilidade de abatimento de

eventual crédito sobrevindo de ação trabalhista, uma vez que não

houve determinação na sentença recorrida nesse sentido.”

A parte recorrente pretende a exclusão de sua condenação em

honorários advocatícios sucumbenciais, com fundamento em ofensa

ao direito à assistência jurídica integral e gratuita, prevista na

Constituição Federal. Indica violação dos arts. 5º, incisos XXXV,

XXXVI e LXXIV, da Constituição Federal e 791-A, §4º, da CLT.

Colaciona arestos.

De plano, verifico que a questão debatida oferece transcendência

jurídica, tendo em vista a existência de ação de controle

concentrado de constitucionalidade, ainda sem trânsito em julgado,

perante o Supremo Tribunal Federal.

O Eg. Regional manteve a condenação da parte reclamante ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais relativos aos

pedidos julgados improcedentes, ressalvando-se, contudo, a

suspensão da exigibilidade.

A questão perpassa pelo exame da constitucionalidade do art. 791,

caput e § 4º, da CLT, com redação dada pela Lei nº 13.467/2017.

Quanto ao tema, o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do

julgamento da ADI 5.766/DF, em 21.10.2021, declarou, com efeitos

erga omnes e eficácia vinculante, a inconstitucionalidade da

expressão “desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa”, constante

do art. 791-A, § 4º, da CLT, com fundamento na salvaguarda do

devido processo legal, bem como na garantia de acesso à Justiça

do Trabalho por necessitados e beneficiários da gratuidade de

justiça (art. 5º, incisos XXXV, LIV e LXXIV, da Constituição Federal).

Portanto, prevalece o entendimento de que a parte autora,

beneficiária da justiça gratuita, mesmo que tenha auferido créditos

nesta ou em outra demanda, não deve suportar as despesas com

os honorários sucumbenciais de imediato, os quais devem ficar em

condição suspensiva de exigibilidade até a superveniência de fatos

novos, que permitam concluir pela alteração da condição de

hipossuficiência.

Assim, ao decidir pela manutenção da condenação em honorários

advocatícios sucumbenciais, ressalvando a condição suspensiva de

exigibilidade, a Egrégia Corte Regional decidiu em conformidade

com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal.

Por tudo quanto dito, com esteio no art. 932 do CPC, nego

provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-1000489-94.2022.5.02.0607
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE JERRY LOULA DE SOUZA

ADVOGADO JOSE ARTHUR DI PROSPERO
JUNIOR(OAB: 181183/SP)

AGRAVADO ARCO IRIS BRASIL IND COM DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO KEILA DE CAMPOS PEDROSA
INAMINE(OAB: 191753/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCO IRIS BRASIL IND COM DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.

Contraminutado.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:

Destaco, de início, tratar-se de recurso de revista interposto contra

acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017.

ADMISSIBILIDADE

Presentes os requisitos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.

MÉRITO

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA

GRATUITA. INCONSTITUCIONALIDADE DE TRECHO DO

ARTIGO 791-A, § 4º, DA CLT. ADI 5.766/DF

O Tribunal Regional deu parcial provimento ao recurso ordinário do

reclamante, quanto ao tema, na esteira dos seguintes fundamentos,

parcialmente transcritos pela parte no recurso de revista, nos
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termos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT:

“Logo, é plenamente possível a condenação do beneficiário da

justiça gratuita ao pagamento de honorários advocatícios pela

sucumbência. No entanto, resta autorizada a suspensão da

exigibilidade do pagamento da verba pelo prazo de dois anos após

o trânsito em julgado da decisão condenatória, ficando a cargo do

credor a comprovação, durante referido prazo, da cessação do

estado de hipossuficiência do devedor. Passado o prazo sem

manifestação do exequente, estará automaticamente extinta a

obrigação de pagar.

Dou, pois, parcial provimentoao apelo para autorizar a

suspensão da exigibilidade do pagamento dos honorários

sucumbenciais pela parte autora, ante a gratuidade deferida, nos

termos do art. 791-A, §4º, da CLT.

Prejudicada a análise acerca da possibilidade de abatimento de

eventual crédito sobrevindo de ação trabalhista, uma vez que não

houve determinação na sentença recorrida nesse sentido.”

A parte recorrente pretende a exclusão de sua condenação em

honorários advocatícios sucumbenciais, com fundamento em ofensa

ao direito à assistência jurídica integral e gratuita, prevista na

Constituição Federal. Indica violação dos arts. 5º, incisos XXXV,

XXXVI e LXXIV, da Constituição Federal e 791-A, §4º, da CLT.

Colaciona arestos.

De plano, verifico que a questão debatida oferece transcendência

jurídica, tendo em vista a existência de ação de controle

concentrado de constitucionalidade, ainda sem trânsito em julgado,

perante o Supremo Tribunal Federal.

O Eg. Regional manteve a condenação da parte reclamante ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais relativos aos

pedidos julgados improcedentes, ressalvando-se, contudo, a

suspensão da exigibilidade.

A questão perpassa pelo exame da constitucionalidade do art. 791,

caput e § 4º, da CLT, com redação dada pela Lei nº 13.467/2017.

Quanto ao tema, o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do

julgamento da ADI 5.766/DF, em 21.10.2021, declarou, com efeitos

erga omnes e eficácia vinculante, a inconstitucionalidade da

expressão “desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa”, constante

do art. 791-A, § 4º, da CLT, com fundamento na salvaguarda do

devido processo legal, bem como na garantia de acesso à Justiça

do Trabalho por necessitados e beneficiários da gratuidade de

justiça (art. 5º, incisos XXXV, LIV e LXXIV, da Constituição Federal).

Portanto, prevalece o entendimento de que a parte autora,

beneficiária da justiça gratuita, mesmo que tenha auferido créditos

nesta ou em outra demanda, não deve suportar as despesas com

os honorários sucumbenciais de imediato, os quais devem ficar em

condição suspensiva de exigibilidade até a superveniência de fatos

novos, que permitam concluir pela alteração da condição de

hipossuficiência.

Assim, ao decidir pela manutenção da condenação em honorários

advocatícios sucumbenciais, ressalvando a condição suspensiva de

exigibilidade, a Egrégia Corte Regional decidiu em conformidade

com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal.

Por tudo quanto dito, com esteio no art. 932 do CPC, nego

provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0100948-53.2020.5.01.0047
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE MATHEUS DE LIMA REIS PINHEIRO

ADVOGADO FRANCIELE FONTANA(OAB:
36827/PR)

AGRAVADO IRON MOUNTAIN DO BRASIL LTDA

ADVOGADO FABIOLA COBIANCHI NUNES(OAB:
149834/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS DE LIMA REIS PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o
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processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS Tempestivo o recurso (decisão

publicada em 03/05/2023 - Id. eda92c3; recurso interposto em

08/05/2023 - Id. 1532af1).

Regular a representação processual (Id. 86aff96).

Dispensado o preparo, ante a gratuidade de justiça deferida em

sentença (Id. 5e3db02).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS DIREITO PROCESSUAL CIVIL

E DO TRABALHO / Atos Processuais / Nulidade / Negativa de

prestação jurisdicional.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova / Horas Extras.

Alegação(ões): - violação do(s) artigo 7º, inciso XIII; artigo 7º, inciso

XVI; artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 59,

§2º; artigo 818; artigo 832; Código de Processo Civil, artigo 489,

§1º, inciso III; artigo 373, inciso II.

A análise da fundamentação contida no v. acórdão recorrido revela

que a prestação jurisdicional ocorreu de modo completo e

satisfatório. No mais, trata-se de recurso contra decisão proferida no

julgamento de processo sujeito ao rito sumaríssimo. Esta

peculiaridade exige o seu enquadramento nos estritos limites

traçados pelo artigo 896, § 9º, da CLT. A análise dos autos revela a

inexistência de qualquer afronta direta de norma da Constituição da

República, contrariedade à súmula da jurisprudência uniforme do

Tribunal Superior do Trabalho ou à Súmula Vinculante do STF, a

teor do referido dispositivo legal,sendo inviável o pretendido

processamento.
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CONCLUSÃO NEGO seguimento aorecurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0100948-53.2020.5.01.0047
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE MATHEUS DE LIMA REIS PINHEIRO

ADVOGADO FRANCIELE FONTANA(OAB:
36827/PR)

AGRAVADO IRON MOUNTAIN DO BRASIL LTDA

ADVOGADO FABIOLA COBIANCHI NUNES(OAB:
149834/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRON MOUNTAIN DO BRASIL LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS Tempestivo o recurso (decisão

publicada em 03/05/2023 - Id. eda92c3; recurso interposto em

08/05/2023 - Id. 1532af1).

Regular a representação processual (Id. 86aff96).

Dispensado o preparo, ante a gratuidade de justiça deferida em

sentença (Id. 5e3db02).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS DIREITO PROCESSUAL CIVIL

E DO TRABALHO / Atos Processuais / Nulidade / Negativa de
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prestação jurisdicional.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova / Horas Extras.

Alegação(ões): - violação do(s) artigo 7º, inciso XIII; artigo 7º, inciso

XVI; artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 59,

§2º; artigo 818; artigo 832; Código de Processo Civil, artigo 489,

§1º, inciso III; artigo 373, inciso II.

A análise da fundamentação contida no v. acórdão recorrido revela

que a prestação jurisdicional ocorreu de modo completo e

satisfatório. No mais, trata-se de recurso contra decisão proferida no

julgamento de processo sujeito ao rito sumaríssimo. Esta

peculiaridade exige o seu enquadramento nos estritos limites

traçados pelo artigo 896, § 9º, da CLT. A análise dos autos revela a

inexistência de qualquer afronta direta de norma da Constituição da

República, contrariedade à súmula da jurisprudência uniforme do

Tribunal Superior do Trabalho ou à Súmula Vinculante do STF, a

teor do referido dispositivo legal,sendo inviável o pretendido

processamento.

CONCLUSÃO NEGO seguimento aorecurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo
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932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0011036-97.2020.5.03.0044
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

AGRAVADO JORGE RODOLFO GUIMARAES
DUARTE

ADVOGADO MARCOS VINICIUS SOUSA
SILVA(OAB: 158557/MG)

ADVOGADO LEVY ALVARENGA MACHADO(OAB:
158628/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.

Sem contraminuta.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:

Destaco, de início, tratar-se de recurso de revista interposto contra

acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/17.

Limitada a análise do recurso tão somente aos temas renovados em

razões de agravo de instrumento, em atenção ao princípio da

devolutividade estrita.

ADMISSIBILIDADE

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO

De plano, verifica-se que a questão debatida não oferece

transcendência hábil a impulsionar o processamento do apelo.

Isso porque os recursos devem atender ao princípio da dialeticidade

recursal, também denominado princípio da discursividade

confluente do sistema recursal, em atenção ao art. 1.010 do CPC,

de modo a possibilitar a aferição da matéria devolvida no apelo (art.

1.013), viabilizando o contraditório.

Portanto, imprescindível trazer em recurso elementos que

evidenciem argumentos hábeis a enfrentar os fundamentos da

decisão, justificando, assim, o pedido de novo provimento.

Nesse sentido, enuncia a Súmula 422, item I, desta Corte:

“RECURSO. FUNDAMENTO AUSENTE OU DEFICIENTE. NÃO

CONHECIMENTO (redação alterada, com inserção dos itens I, II e

III) - Res. 199/2015, DEJT divulgado em 24, 25 e 26.06.2015. Com

errata publicado no DEJT divulgado em 01.07.2015

I – Não se conhece de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho

se as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da

decisão recorrida, nos termos em que proferida.”

Efetivamente, o art. 899 da CLT, ao dispor que “os recursos serão

interpostos por simples petição”, não exime a parte de fixar e

fundamentar sua irresignação quanto aos fundamentos da decisão

impugnada.

No caso dos autos, o Tribunal Regional, em juízo prévio de

admissibilidade (arts. 682, IX, e 896, § 1º, da CLT), denegou

seguimento ao recurso de revista, na esteira dos seguintes

fundamentos:

“PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6º da CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

[...]

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Preparo / Deserção

Quanto ao tema em destaque, constato que a recorrente não

indicou violação de dispositivo legal ou constitucional, tampouco

conflito com Súmula do TST, Súmula Vinculante do STF ou

divergência jurisprudencial, limitando-se a impugnar, de forma

genérica, a decisão recorrida, o que é inadmissível em se tratando

de recurso de revista, que requer a observância dos limites
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previstos nas alíneas do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.”

Em seu apelo, entretanto, deixa a parte agravante de impugnar

especificamente o despacho agravado, que elegeu como óbice ao

seguimento do recurso de revista a ausência de indicação de

violação a dispositivo constitucional ou legal ou de contrariedade a

verbete sumular ou orientador jurisprudencial, não apresentando,

ainda, divergência jurisprudencial. Limita-se, pois, a afirmar que o

recurso merece trânsito e a reiterar as questões de fundo.

Na ausência de argumento demonstrativo da pertinência do agravo,

deve-se reputá-lo como desfundamentado, porquanto desatendido o

objetivo do art. 897 da CLT.

Transcendência não reconhecida.

Assim, com esteio no art. 932 do CPC, não conheço do agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0011036-97.2020.5.03.0044
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

AGRAVADO JORGE RODOLFO GUIMARAES
DUARTE

ADVOGADO MARCOS VINICIUS SOUSA
SILVA(OAB: 158557/MG)

ADVOGADO LEVY ALVARENGA MACHADO(OAB:
158628/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE RODOLFO GUIMARAES DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.

Sem contraminuta.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:

Destaco, de início, tratar-se de recurso de revista interposto contra

acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/17.

Limitada a análise do recurso tão somente aos temas renovados em

razões de agravo de instrumento, em atenção ao princípio da

devolutividade estrita.

ADMISSIBILIDADE

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO

De plano, verifica-se que a questão debatida não oferece

transcendência hábil a impulsionar o processamento do apelo.

Isso porque os recursos devem atender ao princípio da dialeticidade

recursal, também denominado princípio da discursividade

confluente do sistema recursal, em atenção ao art. 1.010 do CPC,

de modo a possibilitar a aferição da matéria devolvida no apelo (art.

1.013), viabilizando o contraditório.

Portanto, imprescindível trazer em recurso elementos que

evidenciem argumentos hábeis a enfrentar os fundamentos da

decisão, justificando, assim, o pedido de novo provimento.

Nesse sentido, enuncia a Súmula 422, item I, desta Corte:

“RECURSO. FUNDAMENTO AUSENTE OU DEFICIENTE. NÃO

CONHECIMENTO (redação alterada, com inserção dos itens I, II e

III) - Res. 199/2015, DEJT divulgado em 24, 25 e 26.06.2015. Com

errata publicado no DEJT divulgado em 01.07.2015

I – Não se conhece de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho

se as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da

decisão recorrida, nos termos em que proferida.”

Efetivamente, o art. 899 da CLT, ao dispor que “os recursos serão

interpostos por simples petição”, não exime a parte de fixar e

fundamentar sua irresignação quanto aos fundamentos da decisão

impugnada.

No caso dos autos, o Tribunal Regional, em juízo prévio de

admissibilidade (arts. 682, IX, e 896, § 1º, da CLT), denegou

seguimento ao recurso de revista, na esteira dos seguintes

fundamentos:

“PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
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TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6º da CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

[...]

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Preparo / Deserção

Quanto ao tema em destaque, constato que a recorrente não

indicou violação de dispositivo legal ou constitucional, tampouco

conflito com Súmula do TST, Súmula Vinculante do STF ou

divergência jurisprudencial, limitando-se a impugnar, de forma

genérica, a decisão recorrida, o que é inadmissível em se tratando

de recurso de revista, que requer a observância dos limites

previstos nas alíneas do art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.”

Em seu apelo, entretanto, deixa a parte agravante de impugnar

especificamente o despacho agravado, que elegeu como óbice ao

seguimento do recurso de revista a ausência de indicação de

violação a dispositivo constitucional ou legal ou de contrariedade a

verbete sumular ou orientador jurisprudencial, não apresentando,

ainda, divergência jurisprudencial. Limita-se, pois, a afirmar que o

recurso merece trânsito e a reiterar as questões de fundo.

Na ausência de argumento demonstrativo da pertinência do agravo,

deve-se reputá-lo como desfundamentado, porquanto desatendido o

objetivo do art. 897 da CLT.

Transcendência não reconhecida.

Assim, com esteio no art. 932 do CPC, não conheço do agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0001233-20.2019.5.12.0030
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE I.D.E.A.S - INSTITUTO
DESENVOLVIMENTO ENSINO E
ASSISTENCIA A SAUDE

ADVOGADO MARCELO MARCAL SARDA(OAB:
15190/SC)

AGRAVADO REGINA MARIA DA ROSA

ADVOGADO PABLINA PISETTA
VENDRAMETTO(OAB: 28796/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.D.E.A.S - INSTITUTO DESENVOLVIMENTO ENSINO E
ASSISTENCIA A SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.
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O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 14/09/2023; recurso

apresentado em 25/09/2023).

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias.

Alegação(ões):

- violação do art.5°, XXXVI, da Constituição Federal;

- violação dos arts. 611 e 614, §1°, da CLT; 6° da LINDB;

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente insurge-se contra a decisão Colegiada que

manteve a sentença que a condenou ao pagamento das diferenças

de verbas rescisórias com base no reajuste salarial expresso na

CCT de 2018/2019, que passou a vigorar após o fim do contrato de

trabalho.

Consta do acórdão:

"O contrato mantido entre as partes findou em 19-11-2018 (TRCT,

fl. 21), tendo o aviso-prévio sido concedido em 20/10/2018 (fl. 317).

A CCT de 2018/2019 previu a concessão de reajuste salarial aos

empregados da categoria, no percentual mínimo de 4%, incidente

sobre os salários vigentes em 31-10-2018 (cláusula 2ª, fl. 66). A

cláusula 43, por sua vez, prevê o período de vigência da norma a

partir de 01-11-2018 (fl. 73).

Não obstante tenha a CCT sido registrada no Ministério do Trabalho

em momento posterior a essa data, não há negar à empregada o

direito ao reajuste convencional nela previsto, de forma retroativa,

uma vez que o término de seu contrato ocorreu após a data prevista

na cláusula 2ª.

Outrossim, era de conhecimento da reclamada que a data-base da

categoria era em novembro, conforme se infere das CCTs

anteriores e, presumivelmente, já estava ciente do reajuste salarial

a ser concedido.

Logo, caberia à reclamada pagar as diferenças salariais mediante a

confecção de um TRCT complementar.

O art. 487 da CLT, em seu § 6º, estabelece que "O reajustamento

salarial coletivo, determinado no curso do aviso prévio, beneficia o

empregado pré-avisado da despedida, mesmo que tenha recebido

antecipadamente os salários correspondentes ao período do aviso,

que integra seu tempo de serviço para todos os efeitos legais".

Assim, correta a sentença nesse ponto, porquanto a reclamante faz

jus ao reajuste salarial e ao pagamento das diferenças das verbas

rescisórias."

A admissibilidade do recurso não se viabiliza por violação ao

dispositivo constitucional e aos preceitos legais invocados. Com

efeito, dada a natureza da controvérsia em debate, contexto que

enseja provimentos jurisdicionais de cunho interpretativo, resulta

vedado o seguimento do recurso por violação de lei, em se

considerando os estreitos limites de admissibilidade previstos na
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alínea c do art. 896 da CLT.

No que diz respeito à suscitada divergência jurisprudencial, informo

a parte recorrente que subsídio jurisprudencial não elencado na

alínea a do art. 896 da CLT não se presta para o cotejo de teses.

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada.

Duração do Trabalho / Turno Ininterrupto de Revezamento / Hora

Noturna Reduzida.

Alegação(ões):

- violação do art.7º, XXVI, da Constituição Federal;

- violação do art. 59-A, caput e parágrafo único, da CLT.

A parte recorrente pretende a exclusão do pagamento das horas

extras decorrentes da aplicação da redução da jornada noturna.

Consta do acórdão:

"A redução ficta da hora noturna, de 52 minutos e 30 segundos, é

aplicável à jornada prestada entre as 22h e 5h e também para

aquela prestada em prorrogação, ou seja, após as 5h, inclusive no

regime 12x36, regra aplicada antes da entrada em vigor da lei

13.467-2017.

Assim, não há incompatibilidade entre o regime de trabalho 12 x 36

e o teor do art. 73 da CLT, nos termos da OJ n. 388 da SDI-I do

TST [...]

Por outro lado, com a entrada em vigor do parágrafo único do art.

59-A da CLT, incluído pela Lei n. 13.467-2017, as prorrogações do

trabalho noturno nesse regime ocorridas após 11-11-2017, como é

caso dos autos, são consideradas já compensadas.

Portanto, a hora noturna reduzida quando prestada em prorrogação,

só é devida até a entrada em vigor da lei 13.467-2017.

A partir de 11-11-2017, portanto, não há falar em hora noturna

reduzida para as que se prorrogarem após as 5h, mas permanece a

regra para aquelas trabalhadas das 22h às 5h.

Em resumo, a disposição contida no parágrafo único do art. 59-A da

CLT, incluído pela Lei n. 13.467-2017, no sentido de que a

remuneração mensal pactuada na jornada 12x36 compensa a

prorrogação do trabalho noturno de que trata o § 5º do art. 73 da

CLT, não exclui o direito ao cômputo da hora noturna de 52 minutos

e 30 segundos no período trabalhado das 22h às 5h, excluindo, tão

somente, às prorrogações do trabalho noturno.

Assim, devida a hora noturna reduzida também nas prorrogações

da jornada noturna no período anterior à Lei n. 13.467-2017, e não

somente das 22h às 5h como definido na sentença, uma vez que a

reclamante laborava das 19h às 7h.

Da mesma sorte, deve ser ampliada a condenação para que seja

considerada a hora noturna reduzida, das 22h às 5h, até o término

do contrato de trabalho, tendo em vista que, quando a sentença

limitou a condenação a 10-11-2017, acabou também limitando o

direito à redução da hora noturna, a ser considerada das 22h às

5h."

O deslinde da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos

preceitos legais invocados, uma vez que a matéria em discussão é

eminentemente interpretativa, não se podendo afirmar que a própria

letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios.

Alegação(ões):

- violação do art. 5º,XXXV e LV, da Constituição Federal;

- violação do art. 1026, §2º, do CPC;

- divergência jurisprudencial.

Pretende eximir-se da condenação ao pagamento da multa pela

oposição de embargos de declaração de cunho protelatório.

De plano, a análise da insurgência resulta prejudicada, porque a

aplicação da referida penalidade está vinculada ao poder

discricionário do magistrado, condutor do processo (art. 765 da

CLT), que entendeu haver manifesto propósito de protelação.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

Alegação(ões):

Contando com o provimento do recurso, postula a parte recorrente o

arbitramento de honorários a seus patronos.

A análise do recurso, neste tópico, resulta igualmente prejudicada,

uma vez que a matéria possui caráter acessório ao acolhimento do

pedido principal, o que não ocorreu nos autos.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.
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Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0001233-20.2019.5.12.0030
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE I.D.E.A.S - INSTITUTO
DESENVOLVIMENTO ENSINO E
ASSISTENCIA A SAUDE

ADVOGADO MARCELO MARCAL SARDA(OAB:
15190/SC)

AGRAVADO REGINA MARIA DA ROSA

ADVOGADO PABLINA PISETTA
VENDRAMETTO(OAB: 28796/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA MARIA DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista
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(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (acórdão publicado em 14/09/2023; recurso

apresentado em 25/09/2023).

Regular a representação processual.

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias.

Alegação(ões):

- violação do art.5°, XXXVI, da Constituição Federal;

- violação dos arts. 611 e 614, §1°, da CLT; 6° da LINDB;

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente insurge-se contra a decisão Colegiada que

manteve a sentença que a condenou ao pagamento das diferenças

de verbas rescisórias com base no reajuste salarial expresso na

CCT de 2018/2019, que passou a vigorar após o fim do contrato de

trabalho.

Consta do acórdão:

"O contrato mantido entre as partes findou em 19-11-2018 (TRCT,

fl. 21), tendo o aviso-prévio sido concedido em 20/10/2018 (fl. 317).

A CCT de 2018/2019 previu a concessão de reajuste salarial aos

empregados da categoria, no percentual mínimo de 4%, incidente

sobre os salários vigentes em 31-10-2018 (cláusula 2ª, fl. 66). A

cláusula 43, por sua vez, prevê o período de vigência da norma a

partir de 01-11-2018 (fl. 73).

Não obstante tenha a CCT sido registrada no Ministério do Trabalho

em momento posterior a essa data, não há negar à empregada o

direito ao reajuste convencional nela previsto, de forma retroativa,

uma vez que o término de seu contrato ocorreu após a data prevista
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na cláusula 2ª.

Outrossim, era de conhecimento da reclamada que a data-base da

categoria era em novembro, conforme se infere das CCTs

anteriores e, presumivelmente, já estava ciente do reajuste salarial

a ser concedido.

Logo, caberia à reclamada pagar as diferenças salariais mediante a

confecção de um TRCT complementar.

O art. 487 da CLT, em seu § 6º, estabelece que "O reajustamento

salarial coletivo, determinado no curso do aviso prévio, beneficia o

empregado pré-avisado da despedida, mesmo que tenha recebido

antecipadamente os salários correspondentes ao período do aviso,

que integra seu tempo de serviço para todos os efeitos legais".

Assim, correta a sentença nesse ponto, porquanto a reclamante faz

jus ao reajuste salarial e ao pagamento das diferenças das verbas

rescisórias."

A admissibilidade do recurso não se viabiliza por violação ao

dispositivo constitucional e aos preceitos legais invocados. Com

efeito, dada a natureza da controvérsia em debate, contexto que

enseja provimentos jurisdicionais de cunho interpretativo, resulta

vedado o seguimento do recurso por violação de lei, em se

considerando os estreitos limites de admissibilidade previstos na

alínea c do art. 896 da CLT.

No que diz respeito à suscitada divergência jurisprudencial, informo

a parte recorrente que subsídio jurisprudencial não elencado na

alínea a do art. 896 da CLT não se presta para o cotejo de teses.

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada.

Duração do Trabalho / Turno Ininterrupto de Revezamento / Hora

Noturna Reduzida.

Alegação(ões):

- violação do art.7º, XXVI, da Constituição Federal;

- violação do art. 59-A, caput e parágrafo único, da CLT.

A parte recorrente pretende a exclusão do pagamento das horas

extras decorrentes da aplicação da redução da jornada noturna.

Consta do acórdão:

"A redução ficta da hora noturna, de 52 minutos e 30 segundos, é

aplicável à jornada prestada entre as 22h e 5h e também para

aquela prestada em prorrogação, ou seja, após as 5h, inclusive no

regime 12x36, regra aplicada antes da entrada em vigor da lei

13.467-2017.

Assim, não há incompatibilidade entre o regime de trabalho 12 x 36

e o teor do art. 73 da CLT, nos termos da OJ n. 388 da SDI-I do

TST [...]

Por outro lado, com a entrada em vigor do parágrafo único do art.

59-A da CLT, incluído pela Lei n. 13.467-2017, as prorrogações do

trabalho noturno nesse regime ocorridas após 11-11-2017, como é

caso dos autos, são consideradas já compensadas.

Portanto, a hora noturna reduzida quando prestada em prorrogação,

só é devida até a entrada em vigor da lei 13.467-2017.

A partir de 11-11-2017, portanto, não há falar em hora noturna

reduzida para as que se prorrogarem após as 5h, mas permanece a

regra para aquelas trabalhadas das 22h às 5h.

Em resumo, a disposição contida no parágrafo único do art. 59-A da

CLT, incluído pela Lei n. 13.467-2017, no sentido de que a

remuneração mensal pactuada na jornada 12x36 compensa a

prorrogação do trabalho noturno de que trata o § 5º do art. 73 da

CLT, não exclui o direito ao cômputo da hora noturna de 52 minutos

e 30 segundos no período trabalhado das 22h às 5h, excluindo, tão

somente, às prorrogações do trabalho noturno.

Assim, devida a hora noturna reduzida também nas prorrogações

da jornada noturna no período anterior à Lei n. 13.467-2017, e não

somente das 22h às 5h como definido na sentença, uma vez que a

reclamante laborava das 19h às 7h.

Da mesma sorte, deve ser ampliada a condenação para que seja

considerada a hora noturna reduzida, das 22h às 5h, até o término

do contrato de trabalho, tendo em vista que, quando a sentença

limitou a condenação a 10-11-2017, acabou também limitando o

direito à redução da hora noturna, a ser considerada das 22h às

5h."

O deslinde da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos

preceitos legais invocados, uma vez que a matéria em discussão é

eminentemente interpretativa, não se podendo afirmar que a própria

letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios.

Alegação(ões):

- violação do art. 5º,XXXV e LV, da Constituição Federal;

- violação do art. 1026, §2º, do CPC;

- divergência jurisprudencial.

Pretende eximir-se da condenação ao pagamento da multa pela

oposição de embargos de declaração de cunho protelatório.

De plano, a análise da insurgência resulta prejudicada, porque a

aplicação da referida penalidade está vinculada ao poder

discricionário do magistrado, condutor do processo (art. 765 da

CLT), que entendeu haver manifesto propósito de protelação.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

Alegação(ões):

Contando com o provimento do recurso, postula a parte recorrente o

arbitramento de honorários a seus patronos.

A análise do recurso, neste tópico, resulta igualmente prejudicada,

uma vez que a matéria possui caráter acessório ao acolhimento do

pedido principal, o que não ocorreu nos autos.
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CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010073-90.2022.5.15.0010
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE MUNICIPIO DE IPEUNA

ADVOGADO BRUNO AUGUSTO MONTEIRO(OAB:
431160/SP)

AGRAVADO PATRICIA DE MOURA FERREIRA

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

ADVOGADO RAFAEL TUCKMANTEL
MASIVIERO(OAB: 452301/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - MUNICIPIO DE IPEUNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos daSúmula 436,

item I/TST).

Dispensado o preparo.
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PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trecho do acórdão recorrido que

prequestiona a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Abono.

FUNDEB

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho de decisão estranha aos autos,

deixando de cumprir adequadamente os requisitos exigidos pelo art.

896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.
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DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010073-90.2022.5.15.0010
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE MUNICIPIO DE IPEUNA

ADVOGADO BRUNO AUGUSTO MONTEIRO(OAB:
431160/SP)

AGRAVADO PATRICIA DE MOURA FERREIRA

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

ADVOGADO RAFAEL TUCKMANTEL
MASIVIERO(OAB: 452301/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA DE MOURA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 1632
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos daSúmula 436,

item I/TST).

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trecho do acórdão recorrido que

prequestiona a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Abono.

FUNDEB

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente indica trecho de decisão estranha aos autos,

deixando de cumprir adequadamente os requisitos exigidos pelo art.

896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do
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STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0100770-51.2021.5.01.0021
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE SUPERVIA - CONCESSIONARIA DE
TRANSPORTE FERROVIARIO S/A

ADVOGADO RAYANE OLIVEIRA SANTOS(OAB:
227335/RJ)

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

AGRAVADO ANTONIO JOSE ALVES DA SILVA

ADVOGADO LUDMILA SCHARGEL MAIA(OAB:
61609/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERVIA - CONCESSIONARIA DE TRANSPORTE
FERROVIARIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações
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Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 17/03/2023 - Id.

6c87f22; recurso interposto em 29/03/2023 - Id. 872fa5e).

Regular a representação processual (Id. c607466).

Satisfeito o preparo (custas recolhidas no Id. 620320f E 0914e64 e

depósito recursal dispensado nos termos do artigo 899, §10 da

CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 456,

§único; artigo 818; Código de Processo Civil, artigo 373, inciso I.

O v. acórdãorevela que, ao contrário do alegado, o entendimento

adotado pela Turma, de acordo com a prova produzida (Súmula 126

do TST), encontra-seem consonância coma notória jurisprudência

doTribunal Superior do Trabalho e consubstanciada na Súmula 446.

Não seria razoável supor queo Regional, aoentender dessa forma,

estaria violando os dispositivos apontados. Em razão dessa

adequação (acórdão-jurisprudência iterativa do TST), o recurso não

merece processamento,a teor do artigo 896, alínea "c", da CLT c/c a

Súmula 333 do TST.

Duração do Trabalho / Turno Ininterrupto de Revezamento / Hora

Noturna Reduzida.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 60 doTribunal Superior do

Trabalho.

O v. acórdão regional, ao julgar o tema, adotou o entendimento já

consagrado peloTST, por meio da OJ 388 e OJ 395, ambas da SDI-

I, o que inviabiliza o seguimento do recurso (art. 896, §7º da CLT c/c

a Súmula333 do TST).

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas
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as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0100770-51.2021.5.01.0021
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE SUPERVIA - CONCESSIONARIA DE
TRANSPORTE FERROVIARIO S/A

ADVOGADO RAYANE OLIVEIRA SANTOS(OAB:
227335/RJ)

ADVOGADO ATILA RIBEIRO MELLO(OAB:
94375/RJ)

AGRAVADO ANTONIO JOSE ALVES DA SILVA

ADVOGADO LUDMILA SCHARGEL MAIA(OAB:
61609/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSE ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;
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IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 17/03/2023 - Id.

6c87f22; recurso interposto em 29/03/2023 - Id. 872fa5e).

Regular a representação processual (Id. c607466).

Satisfeito o preparo (custas recolhidas no Id. 620320f E 0914e64 e

depósito recursal dispensado nos termos do artigo 899, §10 da

CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 456,

§único; artigo 818; Código de Processo Civil, artigo 373, inciso I.

O v. acórdãorevela que, ao contrário do alegado, o entendimento

adotado pela Turma, de acordo com a prova produzida (Súmula 126

do TST), encontra-seem consonância coma notória jurisprudência

doTribunal Superior do Trabalho e consubstanciada na Súmula 446.

Não seria razoável supor queo Regional, aoentender dessa forma,

estaria violando os dispositivos apontados. Em razão dessa

adequação (acórdão-jurisprudência iterativa do TST), o recurso não

merece processamento,a teor do artigo 896, alínea "c", da CLT c/c a

Súmula 333 do TST.

Duração do Trabalho / Turno Ininterrupto de Revezamento / Hora

Noturna Reduzida.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 60 doTribunal Superior do

Trabalho.

O v. acórdão regional, ao julgar o tema, adotou o entendimento já

consagrado peloTST, por meio da OJ 388 e OJ 395, ambas da SDI-

I, o que inviabiliza o seguimento do recurso (art. 896, §7º da CLT c/c

a Súmula333 do TST).

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da
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relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0165400-15.2012.5.21.0009
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE CRISTINA RODRIGUES

ADVOGADO EDVALDO SEBASTIAO BANDEIRA
LEITE(OAB: 2605/RN)

AGRAVADO MARCO ZANARDI

AGRAVADO WALTER GROFF

AGRAVADO LUCA COCCONI

AGRAVADO TROPICANA SNAK BAR E
RESTAURANTE LTDA - EPP

ADVOGADO SIDNEI MOREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 8738/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.
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De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

RECURSO DE:CRISTINA RODRIGUES Trata-se de recurso de

revista interposto contra acórdão que negou provimento ao agravo

de instrumento interposto com vistas a destrancar agravo de

petição.

Sobre o tema, o TST tem entendimento consolidado na Súmula

218, que assim estabelece: "É incabível recurso de revista

interposto de acórdão regional prolatado em agravo de

instrumento".

Veja-se que, em conformidade com a cristalização jurisprudencial

em destaque, não se admite o manejo da presente espécie recursal

contra acórdão proferido em sede de agravo de instrumento.

Assim, impõe-se negar seguimento ao recurso de revista interposto.

CONCLUSÃO Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de

revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e
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Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0165400-15.2012.5.21.0009
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE CRISTINA RODRIGUES

ADVOGADO EDVALDO SEBASTIAO BANDEIRA
LEITE(OAB: 2605/RN)

AGRAVADO MARCO ZANARDI

AGRAVADO WALTER GROFF

AGRAVADO LUCA COCCONI

AGRAVADO TROPICANA SNAK BAR E
RESTAURANTE LTDA - EPP

ADVOGADO SIDNEI MOREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 8738/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TROPICANA SNAK BAR E RESTAURANTE LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O
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Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

RECURSO DE:CRISTINA RODRIGUES Trata-se de recurso de

revista interposto contra acórdão que negou provimento ao agravo

de instrumento interposto com vistas a destrancar agravo de

petição.

Sobre o tema, o TST tem entendimento consolidado na Súmula

218, que assim estabelece: "É incabível recurso de revista

interposto de acórdão regional prolatado em agravo de

instrumento".

Veja-se que, em conformidade com a cristalização jurisprudencial

em destaque, não se admite o manejo da presente espécie recursal

contra acórdão proferido em sede de agravo de instrumento.

Assim, impõe-se negar seguimento ao recurso de revista interposto.

CONCLUSÃO Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de
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revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0101062-76.2021.5.01.0040
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE PONTO RECREIO 2009 COMERCIO
VAREJISTA DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO BITTENCOURT
PALLADINO(OAB: 123048/RJ)

AGRAVADO MICHELE DE SOUZA MOURA DA
SILVA

ADVOGADO PAULO GOMES TINOCO(OAB:
199030/RJ)

ADVOGADO CASSIO BIGOTTO LOPES(OAB:
368819/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PONTO RECREIO 2009 COMERCIO VAREJISTA DE
ALIMENTOS LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 03/05/2023 - Id.

a43b707; recurso interposto em 15/05/2023 - Id. 8649237).

Regular a representação processual (Id. 6ad92c6).

Desnecessário o preparo.
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PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de prestação jurisdicional.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 832.

A análise da fundamentação contida no v. acórdão recorrido revela

que a prestação jurisdicional ocorreu de modo completo e

satisfatório, inexistindo qualquer afronta aos dispositivos que

disciplinam a matéria.

D I R E I T O  P R O C E S S U A L  C I V I L  E  D O  T R A B A L H O  /

L i q u i d a ç ã o / C u m p r i m e n t o / E x e c u ç ã o .

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso XXXV; artigo 5º, inciso LV, da

Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial .

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

agravo de petição. Esta peculiaridade exige o enquadramento do

recurso nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 2º, da CLT.

No caso dos autos, não se verifica a referida adequação, isso

porque inexiste ofensa direta e literalà Constituição da República,

restando inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada
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deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0101062-76.2021.5.01.0040
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE PONTO RECREIO 2009 COMERCIO
VAREJISTA DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO BITTENCOURT
PALLADINO(OAB: 123048/RJ)

AGRAVADO MICHELE DE SOUZA MOURA DA
SILVA

ADVOGADO PAULO GOMES TINOCO(OAB:
199030/RJ)

ADVOGADO CASSIO BIGOTTO LOPES(OAB:
368819/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE DE SOUZA MOURA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 03/05/2023 - Id.

a43b707; recurso interposto em 15/05/2023 - Id. 8649237).

Regular a representação processual (Id. 6ad92c6).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de prestação jurisdicional.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 832.

A análise da fundamentação contida no v. acórdão recorrido revela

que a prestação jurisdicional ocorreu de modo completo e

satisfatório, inexistindo qualquer afronta aos dispositivos que

disciplinam a matéria.

D I R E I T O  P R O C E S S U A L  C I V I L  E  D O  T R A B A L H O  /

L i q u i d a ç ã o / C u m p r i m e n t o / E x e c u ç ã o .

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso XXXV; artigo 5º, inciso LV, da

Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial .

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

agravo de petição. Esta peculiaridade exige o enquadramento do

recurso nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 2º, da CLT.

No caso dos autos, não se verifica a referida adequação, isso

porque inexiste ofensa direta e literalà Constituição da República,

restando inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta
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decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0101375-27.2019.5.01.0551
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE JOAO RONALDO GAMA CANDIDO

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO EMERSON BERNARDO
PEREIRA(OAB: 60166/RJ)

AGRAVADO LLF MATHIAS VIAS DE
TRANSPORTES RODOVIARIO LTDA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO RONALDO GAMA CANDIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 1647
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 22/05/2023 - Id.

0e96864 ; recurso interposto em 01/06/2023 - Id. d952a13).

Regular a representação processual (Id. d00a498 ).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Contrato Individual de Trabalho / Alteração Contratual ou das

Condições de Trabalho / Acúmulo de Função.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 7º, inciso XXVI; artigo 7º, inciso XXX, da

Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 468.

- divergência jurisprudencial .

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verifica violação

direta e literal dos dispositivos apontados. Na verdade, trata-se de

mera interpretação da legislação de regência, o que não permite o

processamento do recurso. Acrescenta-se que do quanto se

observa do julgado, o contorno dos temas passou à seara fático-

probatória, insuscetível de revolvimento na atual fase processual, a

teor da Súmula 126 do TST.

Quanto à alegação de dissenso jurisprudencial, o aresto

colacionado para confronto de teses é inespecífico, nos moldes das

Súmulas 23 e 296 do TST, por não se basear na mesma premissa

fática, tampouco refutar diretamente todos os fundamentos

expendidos na decisão recorrida.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento ao recurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.
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O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000104-91.2023.5.02.0032
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE JOSE JOAO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO DOUGLAS MARCUS(OAB:
227791/SP)

AGRAVADO DANNEMANN SIEMSEN
ADVOGADOS

ADVOGADO EDIMILSON DE ANDRADE(OAB:
251156/SP)

AGRAVADO CONDOMINIO VANGUARDA

ADVOGADO EDIMILSON DE ANDRADE(OAB:
251156/SP)

AGRAVADO EXITO REAL SOLUCOES
INTEGRADAS LTDA - ME

ADVOGADO EDIMILSON DE ANDRADE(OAB:
251156/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JOAO RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal
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regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tramitação na forma da Lei n.º 13.467/2017.

Tempestivo o recurso (decisão publicada no DEJTem 15/08/2023 -

Aba de Movimentações; recurso apresentado em 24/08/2023 - id.

ebda6b6).

Regular a representação processual,id. 23a74e8.

Dispensado o preparo (id. c215828).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Contrato Individual de Trabalho / FGTS.

O Regional entendeu que é indevida a condenação ao pagamento

de diferenças de FGTS, pois a reclamada apresentou extratos dos

depósitos realizados, todaviaa parte autora não logrou apontara

existência de diferenças válidas.

Inviável o seguimento do apelo, uma vez que a matéria, tal como

tratada no v. acórdão e posta nas razões recursais, reveste-se de

contornos nitidamente fático-probatórios, cuja reapreciação, em

sede extraordinária, é diligência que encontra óbice na Súmula 126

do TST.

Nesse sentido:

"[...] MATÉRIAS FÁTICAS. SÚMULA 126 DO TST. A decisão

regional quanto aos temas está amparada no contexto fático-

probatório dos autos. Acolher premissa fática diversa pretendida

com o recurso esbarra no óbice da Súmula 126 do TST, que veda o

reexame de fatos e provas nesta instância extraordinária. [...]" (ARR

-648-02.2017.5.09.0133, 2ª Turma, Relator Ministro Sérgio Pinto

Martins, DEJT 19/12/2022).

DENEGO seguimento.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

Nos termos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, é ônus da parte, sob pena
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de não conhecimento, indicar o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

recurso de revista, o que não foi observado pelo recorrente, pois o

excerto transcrito nas razões recursais não corresponde ao acórdão

proferido nos presentes autos.

Nesse sentido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DAS LEIS 13.015/2014 E

13.467/2017. SEXTA PARTE. TRANSCRIÇÃO DE TRECHO

ESTRANHO ÀQUELE CONTIDO NO ACÓRDÃO REGIONAL.

EXIGÊNCIA PREVISTA NO ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT NÃO

ATENDIDA. A jurisprudência desta colenda Corte Superior é no

sentido de que, após a vigência da Lei nº 13.015/2014, os recursos

de revista somente serão conhecidos se transcreverem o trecho da

decisão regional impugnada. Com efeito, tal requisito foi erguido à

estatura de pressuposto intrínseco de admissibilidade do recurso de

revista. No caso concreto, o acórdão regional foi publicado na

vigência da referida lei, e a parte recorrente não cumpriu o requisito

do artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, porque não transcreveu o trecho da

decisão recorrida que consubstancia a controvérsia que busca

dirimir, mas sim trecho estranho ao contido na decisão regional. As

alterações legislativas no aspecto constituem pressuposto de

adequação formal de admissibilidade do recurso de revista. A

ausência desses requisitos formais inviabiliza o conhecimento do

apelo. Agravo de instrumento conhecido e desprovido por

fundamento diverso" (AIRR-10445-23.2020.5.15.0038, 3ª Turma,

Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

11/02/2022).

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a
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transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000104-91.2023.5.02.0032
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE JOSE JOAO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO DOUGLAS MARCUS(OAB:
227791/SP)

AGRAVADO DANNEMANN SIEMSEN
ADVOGADOS

ADVOGADO EDIMILSON DE ANDRADE(OAB:
251156/SP)

AGRAVADO CONDOMINIO VANGUARDA

ADVOGADO EDIMILSON DE ANDRADE(OAB:
251156/SP)

AGRAVADO EXITO REAL SOLUCOES
INTEGRADAS LTDA - ME

ADVOGADO EDIMILSON DE ANDRADE(OAB:
251156/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXITO REAL SOLUCOES INTEGRADAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar
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o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tramitação na forma da Lei n.º 13.467/2017.

Tempestivo o recurso (decisão publicada no DEJTem 15/08/2023 -

Aba de Movimentações; recurso apresentado em 24/08/2023 - id.

ebda6b6).

Regular a representação processual,id. 23a74e8.

Dispensado o preparo (id. c215828).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Contrato Individual de Trabalho / FGTS.

O Regional entendeu que é indevida a condenação ao pagamento

de diferenças de FGTS, pois a reclamada apresentou extratos dos

depósitos realizados, todaviaa parte autora não logrou apontara

existência de diferenças válidas.

Inviável o seguimento do apelo, uma vez que a matéria, tal como

tratada no v. acórdão e posta nas razões recursais, reveste-se de

contornos nitidamente fático-probatórios, cuja reapreciação, em

sede extraordinária, é diligência que encontra óbice na Súmula 126

do TST.

Nesse sentido:

"[...] MATÉRIAS FÁTICAS. SÚMULA 126 DO TST. A decisão

regional quanto aos temas está amparada no contexto fático-

probatório dos autos. Acolher premissa fática diversa pretendida

com o recurso esbarra no óbice da Súmula 126 do TST, que veda o

reexame de fatos e provas nesta instância extraordinária. [...]" (ARR

-648-02.2017.5.09.0133, 2ª Turma, Relator Ministro Sérgio Pinto

Martins, DEJT 19/12/2022).

DENEGO seguimento.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

Nos termos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, é ônus da parte, sob pena

de não conhecimento, indicar o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

recurso de revista, o que não foi observado pelo recorrente, pois o

excerto transcrito nas razões recursais não corresponde ao acórdão

proferido nos presentes autos.

Nesse sentido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DAS LEIS 13.015/2014 E

13.467/2017. SEXTA PARTE. TRANSCRIÇÃO DE TRECHO

ESTRANHO ÀQUELE CONTIDO NO ACÓRDÃO REGIONAL.

EXIGÊNCIA PREVISTA NO ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT NÃO

ATENDIDA. A jurisprudência desta colenda Corte Superior é no

sentido de que, após a vigência da Lei nº 13.015/2014, os recursos

de revista somente serão conhecidos se transcreverem o trecho da

decisão regional impugnada. Com efeito, tal requisito foi erguido à

estatura de pressuposto intrínseco de admissibilidade do recurso de

revista. No caso concreto, o acórdão regional foi publicado na

vigência da referida lei, e a parte recorrente não cumpriu o requisito

do artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, porque não transcreveu o trecho da

decisão recorrida que consubstancia a controvérsia que busca

dirimir, mas sim trecho estranho ao contido na decisão regional. As

alterações legislativas no aspecto constituem pressuposto de

adequação formal de admissibilidade do recurso de revista. A

ausência desses requisitos formais inviabiliza o conhecimento do

apelo. Agravo de instrumento conhecido e desprovido por

fundamento diverso" (AIRR-10445-23.2020.5.15.0038, 3ª Turma,

Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

11/02/2022).

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é
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evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0101272-87.2019.5.01.0076
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE RAQUEL DA SILVA

ADVOGADO CELIO DE LIMA RIBEIRO(OAB:
156748/RJ)

ADVOGADO GUILHERME VERISSIMO DA
SILVA(OAB: 89057/RJ)

AGRAVADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA
ZANGRANDO(OAB: 69863/RJ)

ADVOGADO CAUE GODINHO BUCHA DOS
SANTOS(OAB: 367939/SP)

ADVOGADO ANDRE MASSARA VIGGIANO(OAB:
185818/RJ)

ADVOGADO RENATA DE FREITAS
MACHADO(OAB: 230759/RJ)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

Decisão monocrática. Segundo disciplina o art.1.021 do CPC,

caberá "agravo interno para o respectivo órgão colegiado ", a fim de

que a parte possa obter do Colegiado a manifestação que

representa, efetivamente, o entendimento do órgão que deveria

proferir o julgamento: seja confirmando ou desautorizando o

pronunciamento que tenha motivado o inconformismo.
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Assim sendo,incabível recurso de revista interposto contra a

decisão monocrática, por ausência de previsão legal e/ou

regimental nesse sentido.

Não se aplica, aqui, o princípio da fungibilidade, por se tratar de

equívoco inescusável, diante das hipóteses de cabimento

disciplinadas no art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0101272-87.2019.5.01.0076
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE RAQUEL DA SILVA

ADVOGADO CELIO DE LIMA RIBEIRO(OAB:
156748/RJ)
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ADVOGADO GUILHERME VERISSIMO DA
SILVA(OAB: 89057/RJ)

AGRAVADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA
ZANGRANDO(OAB: 69863/RJ)

ADVOGADO CAUE GODINHO BUCHA DOS
SANTOS(OAB: 367939/SP)

ADVOGADO ANDRE MASSARA VIGGIANO(OAB:
185818/RJ)

ADVOGADO RENATA DE FREITAS
MACHADO(OAB: 230759/RJ)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista
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interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

Decisão monocrática. Segundo disciplina o art.1.021 do CPC,

caberá "agravo interno para o respectivo órgão colegiado ", a fim de

que a parte possa obter do Colegiado a manifestação que

representa, efetivamente, o entendimento do órgão que deveria

proferir o julgamento: seja confirmando ou desautorizando o

pronunciamento que tenha motivado o inconformismo.

Assim sendo,incabível recurso de revista interposto contra a

decisão monocrática, por ausência de previsão legal e/ou

regimental nesse sentido.

Não se aplica, aqui, o princípio da fungibilidade, por se tratar de

equívoco inescusável, diante das hipóteses de cabimento

disciplinadas no art. 896 da CLT.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo
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932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0101380-50.2019.5.01.0001
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE THAIS APARECIDA ROCHA DA
SILVA

ADVOGADO SERGIO BATALHA MENDES(OAB:
62857/RJ)

ADVOGADO MARCOS ALMIRO FRAUCHES
AYETA(OAB: 144000/RJ)

AGRAVADO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

AGRAVADO BK CONSULTORIA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO EUCLIDES CAVALCANTE
SILVA(OAB: 153111/RJ)

ADVOGADO PAULO ROGERIO CORREA DE
OLIVEIRA(OAB: 90750/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS APARECIDA ROCHA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 26/05/2023 - Id.

926d797; recurso interposto em 01/06/2023 - Id. 26c1e76).

Regular a representação processual (Id. 1653214).

Dispensado o preparo, ante à gratuidade de justiça concedida pelo

acórdão do agravo de instrumento de Id. 6caaddc.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração ,  Verbas  Inden iza tó r ias  e  Bene f íc ios  /

Salário/Diferença Salarial / Salário por Equiparação/Isonomia.

Alegação(ões):

- contrariedade à Orientação Jurisprudencial SBDI-I/TST, nº 383.

- violação do(s) artigo 5º, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Lei nº 6019/1974, artigo 12, alínea 'a'.

- divergência jurisprudencial .

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação

dos mencionados dispositivos e jurisprudência alegados,

notadamente em relação à aplicação da OJ nº 383, da SDI-I, do E.

TST, na medida em que o entendimento adotado no acórdão

recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência

consolidada no E. STF, no sentido de ser regular a contratação de

empresa terceirizada na atividade fim do tomador - Tese nº 725, de

Repercussão Geral, bem como de que incabível a equiparação

salarial de empregados da prestadora dos serviços, com os da

prestadora, por ferir o princípio da livre iniciativa - Tese nº 383,o que

não permite o processamento do recurso.

E no que tange aos arestos colacionados, reputam-se inespecíficos,

porque não abordam todos os fundamentos da r. decisão recorrida

(Súmula 23 do TST).

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos
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na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0101380-50.2019.5.01.0001
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE THAIS APARECIDA ROCHA DA
SILVA

ADVOGADO SERGIO BATALHA MENDES(OAB:
62857/RJ)

ADVOGADO MARCOS ALMIRO FRAUCHES
AYETA(OAB: 144000/RJ)

AGRAVADO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

AGRAVADO BK CONSULTORIA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO EUCLIDES CAVALCANTE
SILVA(OAB: 153111/RJ)

ADVOGADO PAULO ROGERIO CORREA DE
OLIVEIRA(OAB: 90750/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BK CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.
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O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 26/05/2023 - Id.

926d797; recurso interposto em 01/06/2023 - Id. 26c1e76).

Regular a representação processual (Id. 1653214).

Dispensado o preparo, ante à gratuidade de justiça concedida pelo

acórdão do agravo de instrumento de Id. 6caaddc.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração ,  Verbas  Inden iza tó r ias  e  Bene f íc ios  /

Salário/Diferença Salarial / Salário por Equiparação/Isonomia.

Alegação(ões):

- contrariedade à Orientação Jurisprudencial SBDI-I/TST, nº 383.

- violação do(s) artigo 5º, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Lei nº 6019/1974, artigo 12, alínea 'a'.

- divergência jurisprudencial .

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação

dos mencionados dispositivos e jurisprudência alegados,

notadamente em relação à aplicação da OJ nº 383, da SDI-I, do E.

TST, na medida em que o entendimento adotado no acórdão

recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência

consolidada no E. STF, no sentido de ser regular a contratação de

empresa terceirizada na atividade fim do tomador - Tese nº 725, de

Repercussão Geral, bem como de que incabível a equiparação

salarial de empregados da prestadora dos serviços, com os da

prestadora, por ferir o princípio da livre iniciativa - Tese nº 383,o que

não permite o processamento do recurso.

E no que tange aos arestos colacionados, reputam-se inespecíficos,

porque não abordam todos os fundamentos da r. decisão recorrida

(Súmula 23 do TST).

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).
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O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0101380-50.2019.5.01.0001
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE THAIS APARECIDA ROCHA DA
SILVA

ADVOGADO SERGIO BATALHA MENDES(OAB:
62857/RJ)

ADVOGADO MARCOS ALMIRO FRAUCHES
AYETA(OAB: 144000/RJ)

AGRAVADO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

AGRAVADO BK CONSULTORIA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO EUCLIDES CAVALCANTE
SILVA(OAB: 153111/RJ)

ADVOGADO PAULO ROGERIO CORREA DE
OLIVEIRA(OAB: 90750/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.
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De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 26/05/2023 - Id.

926d797; recurso interposto em 01/06/2023 - Id. 26c1e76).

Regular a representação processual (Id. 1653214).

Dispensado o preparo, ante à gratuidade de justiça concedida pelo

acórdão do agravo de instrumento de Id. 6caaddc.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração ,  Verbas  Inden iza tó r ias  e  Bene f íc ios  /

Salário/Diferença Salarial / Salário por Equiparação/Isonomia.

Alegação(ões):

- contrariedade à Orientação Jurisprudencial SBDI-I/TST, nº 383.

- violação do(s) artigo 5º, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Lei nº 6019/1974, artigo 12, alínea 'a'.

- divergência jurisprudencial .

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Na verdade, trata-se de mera interpretação

dos mencionados dispositivos e jurisprudência alegados,

notadamente em relação à aplicação da OJ nº 383, da SDI-I, do E.

TST, na medida em que o entendimento adotado no acórdão
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recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência

consolidada no E. STF, no sentido de ser regular a contratação de

empresa terceirizada na atividade fim do tomador - Tese nº 725, de

Repercussão Geral, bem como de que incabível a equiparação

salarial de empregados da prestadora dos serviços, com os da

prestadora, por ferir o princípio da livre iniciativa - Tese nº 383,o que

não permite o processamento do recurso.

E no que tange aos arestos colacionados, reputam-se inespecíficos,

porque não abordam todos os fundamentos da r. decisão recorrida

(Súmula 23 do TST).

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator
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Processo Nº AIRR-0101253-47.2019.5.01.0055
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

AGRAVADO REGINALDO DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO JOELSON SILVEIRA
FERNANDES(OAB: 83027/RJ)

AGRAVADO TRANSPORTES PARANAPUAN S A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO INTERNORTE DE TRANSPORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista
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interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. 2f45d0c).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Suspensão do Processo.

A Lei nº 13.015/2014, aplicável aos recursos interpostos das

decisões publicadas a partir de 22/09/2014 (consoante interpretação

do TST estampada no artigo 1º do Ato 491/SEGJUD.GP), inseriu o

§1º-A no artigo 896 da CLT, com a seguinte redação:

"Art. 896. (...)

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão. (Incluído

pela Lei nº 13.467, de 2017)".

Diante deste contexto, não podem ser admitidos recursos cujas

razões não indiquem o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia, que não

apontem de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do TST que

conflite com a decisão regional, que não contenham impugnação de

todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida, com

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte, bem como que deixem de transcrever na peça recursal, no

caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por negativa de

prestação jurisdicional, o trecho dos embargos declaratórios em que

foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no

recurso ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os

embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da

ocorrência da omissão. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

No caso em apreço, não cuidou o recorrente de "indicar, de forma

explícita e fundamentada, contrariedade a dispositivo de lei, súmula

ou orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho que

conflite com a decisão regional".

Em razão do exposto, não há como se admitir o apelo face a

patente deficiência de fundamentação.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência.

D I R E I T O  P R O C E S S U A L  C I V I L  E  D O  T R A B A L H O  /

L i q u i d a ç ã o / C u m p r i m e n t o / E x e c u ç ã o .

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Citação.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso II; artigo 5º, inciso LIV; artigo 5º,

inciso LV, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Lei nº 11101/2005, artigo 6º; artigo 83; Código

de Processo Civil, artigo 513; artigo 803; Consolidação das Leis do

Trabalho, artigo 795; artigo 879; artigo 878; artigo 880.

- divergência jurisprudencial .

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

agravo de petição. Esta peculiaridade exige o enquadramento do

recurso nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 2º, da CLT.

No caso em apreço, não se verifica a referida adequação, isso

porque inexiste ofensa direta e literalà Constituição da República,

restando inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da
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relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0101253-47.2019.5.01.0055
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

AGRAVADO REGINALDO DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO JOELSON SILVEIRA
FERNANDES(OAB: 83027/RJ)

AGRAVADO TRANSPORTES PARANAPUAN S A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO DOMINGOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,
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especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. 2f45d0c).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Suspensão do Processo.

A Lei nº 13.015/2014, aplicável aos recursos interpostos das

decisões publicadas a partir de 22/09/2014 (consoante interpretação

do TST estampada no artigo 1º do Ato 491/SEGJUD.GP), inseriu o

§1º-A no artigo 896 da CLT, com a seguinte redação:

"Art. 896. (...)

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os
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fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão. (Incluído

pela Lei nº 13.467, de 2017)".

Diante deste contexto, não podem ser admitidos recursos cujas

razões não indiquem o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia, que não

apontem de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do TST que

conflite com a decisão regional, que não contenham impugnação de

todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida, com

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte, bem como que deixem de transcrever na peça recursal, no

caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por negativa de

prestação jurisdicional, o trecho dos embargos declaratórios em que

foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no

recurso ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os

embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da

ocorrência da omissão. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

No caso em apreço, não cuidou o recorrente de "indicar, de forma

explícita e fundamentada, contrariedade a dispositivo de lei, súmula

ou orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho que

conflite com a decisão regional".

Em razão do exposto, não há como se admitir o apelo face a

patente deficiência de fundamentação.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência.

D I R E I T O  P R O C E S S U A L  C I V I L  E  D O  T R A B A L H O  /

L i q u i d a ç ã o / C u m p r i m e n t o / E x e c u ç ã o .

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Citação.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso II; artigo 5º, inciso LIV; artigo 5º,

inciso LV, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Lei nº 11101/2005, artigo 6º; artigo 83; Código

de Processo Civil, artigo 513; artigo 803; Consolidação das Leis do

Trabalho, artigo 795; artigo 879; artigo 878; artigo 880.

- divergência jurisprudencial .

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

agravo de petição. Esta peculiaridade exige o enquadramento do

recurso nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 2º, da CLT.

No caso em apreço, não se verifica a referida adequação, isso

porque inexiste ofensa direta e literalà Constituição da República,

restando inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas
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as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0101253-47.2019.5.01.0055
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE CONSORCIO INTERNORTE DE
TRANSPORTES

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

AGRAVADO REGINALDO DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO JOELSON SILVEIRA
FERNANDES(OAB: 83027/RJ)

AGRAVADO TRANSPORTES PARANAPUAN S A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO PABLO MONTEIRO BARBOSA
MOREIRA(OAB: 127558/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES PARANAPUAN S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 1671
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. 2f45d0c).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Suspensão do Processo.

A Lei nº 13.015/2014, aplicável aos recursos interpostos das

decisões publicadas a partir de 22/09/2014 (consoante interpretação

do TST estampada no artigo 1º do Ato 491/SEGJUD.GP), inseriu o

§1º-A no artigo 896 da CLT, com a seguinte redação:

"Art. 896. (...)

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão. (Incluído

pela Lei nº 13.467, de 2017)".

Diante deste contexto, não podem ser admitidos recursos cujas

razões não indiquem o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia, que não

apontem de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do TST que

conflite com a decisão regional, que não contenham impugnação de

todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida, com

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte, bem como que deixem de transcrever na peça recursal, no

caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por negativa de

prestação jurisdicional, o trecho dos embargos declaratórios em que

foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no

recurso ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os
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embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da

ocorrência da omissão. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

No caso em apreço, não cuidou o recorrente de "indicar, de forma

explícita e fundamentada, contrariedade a dispositivo de lei, súmula

ou orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho que

conflite com a decisão regional".

Em razão do exposto, não há como se admitir o apelo face a

patente deficiência de fundamentação.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência.

D I R E I T O  P R O C E S S U A L  C I V I L  E  D O  T R A B A L H O  /

L i q u i d a ç ã o / C u m p r i m e n t o / E x e c u ç ã o .

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Citação.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso II; artigo 5º, inciso LIV; artigo 5º,

inciso LV, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Lei nº 11101/2005, artigo 6º; artigo 83; Código

de Processo Civil, artigo 513; artigo 803; Consolidação das Leis do

Trabalho, artigo 795; artigo 879; artigo 878; artigo 880.

- divergência jurisprudencial .

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

agravo de petição. Esta peculiaridade exige o enquadramento do

recurso nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 2º, da CLT.

No caso em apreço, não se verifica a referida adequação, isso

porque inexiste ofensa direta e literalà Constituição da República,

restando inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do
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STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000036-30.2018.5.02.0255
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE CLAUDINEI ALVES SANTOS

ADVOGADO MANOEL RODRIGUES GUINO(OAB:
33693/SP)

AGRAVADO USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

ADVOGADO MARCO ANTONIO GOULART
LANES(OAB: 41977/BA)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI ALVES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.
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896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

Recurso de:CLAUDINEI ALVES SANTOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tramitação na forma da Lei n.º 13.467/2017.

Tempestivo o recurso (decisão publicada no DEJTem 27/07/2023 -

Aba de Movimentações; recurso apresentado em 06/08/2023 - id.

771be8f).

Regular a representação processual,id. 97ac190 .

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras / Contagem de Minutos

Residuais.

Duração do Trabalho / Horas in Itinere / Supressão / Limitação por

Norma Coletiva.

A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho havia firmado o

entendimento de que é inválida a cláusula prevista em convenção

ou acordo coletivo que elastece o limite (cinco minutos) previsto no

art. 58, § 1º, da CLT para fins de apuração das horas extras

(Súmula 449).

Contudo, em 02/06/2022, o Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Recurso Extraordinário nº 1.121.633 (Tema nº 1046

de repercussão geral), fixou a seguinte tese jurídica:

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis." (DJe

14/06/2022)

Nos termos da referida decisão, exceto quando houver afronta a

direito absolutamente indisponível - não é o caso dos autos -,

deverá sempre prestigiada a autonomia da vontade coletiva

consagrada pelo art. 7º, XXVI, da Lei Maior, como entendeu o

Regional.

Assim, tendo em vista o caráter vinculante e a eficácia erga omnes

da decisão proferida no mencionado recurso extraordinário (CPC,

art. 927, III), inviável o seguimento do apelo.

Nesse sentido:

"[[...] MINUTOS RESIDUAIS - ELASTECIMENTO DO TEMPO

PREVISTO NO ARTIGO 58, § 1º, DA CLT - PREVISÃO EM

NORMA COLETIVA -  POSSIBILIDADE -  TEMA 1046 -

TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA. Na esteira da tese firmada

pelo E. STF sobre o Tema nº 1046 de repercussão geral, é válida a

norma coletiva que elastece o tempo previsto no artigo 58, § 1º, da

CLT para o cômputo dos minutos residuais, por não se tratar de

direito trabalhista absolutamente indisponível. [[...]" (RR-1002369-

14.2017.5.02.0473, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 12/05/2023).

DENEGO seguimento.

Duração do Trabalho / Horas Extras / Base de Cálculo.

A Subseção I Especializada em Dissídios Individuais - SBDI-1,

órgão uniformizador de jurisprudência interna corporis do Tribunal

Superior do Trabalho, firmou o entendimento de que, havendo

norma coletiva fixando como base de cálculo das horas extras tão

somente o salário nominal, em virtude de utilização de adicional

superior - é o caso dos autos -, devem prevalecer as condições

pactuadas, ante o disposto no artigo 7º, XXVI, da Constituição

Federal, que permite a flexibilização do Direito do Trabalho fundada

na autonomia coletiva privada.

Precedentes: AgR-E-ED-RR-228-27.2011.5.02.0060, Relator

Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, DEJT 19/12/2017; AgR-ED-E-

RR-441-25.2012.5.02.0019, Relator Ministro Hugo Carlos

S c h e u e r m a n n ,  D E J T  3 1 / 1 0 / 2 0 1 7 ;  E - R R - 1 0 0 0 1 1 7 -

05.2014.5.02.0421, Relator Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, DEJT

29/09/2017; E-ED-RR-431-93.2012.5.02.0014, Relator Ministro

Augusto César Leite de Carvalho, DEJT 18/11/2016; E-RR-1121-

40.2013.5.02.0030, Relator Ministro Augusto César Leite de

Carvalho, DEJT 18/11/2016; E-RR-611-14.2010.5.02.0036, Relator

Ministro João Batista Brito Pereira, DEJT 30/08/2013; E-ED-ED-RR-

2259-87.2011.5.02.0070, Relator Ministro Augusto César Leite de

Carvalho, DEJT 07/11/2014.

Assim, estando a decisão recorrida em consonância com a atual e
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iterativa jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, o trânsito

do recurso de revista encontra óbice no art. 896, § 7º, da CLT e na

Súmula 333 do TST.

DENEGO seguimento.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

No julgamento das ADCs 58 e 59 e das ADIs 5867 e 6021

(18/12/2020), o Supremo Tribunal Federal concluiu ser

inconstitucional a aplicação da TR para a atualização dos créditos

trabalhistas, determinando que, enquanto o Poder Legislativo não

deliberar sobre a questão, deverão ser aplicados os mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as hipóteses

de condenações cíveis em geral (art. 406 do Código Civil).

Eis a ementa da referida decisão:

"DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO TRABALHO. AÇÕES

DIRETAS DE INCONSTITUCIONAL IDADE E  AÇÕES

DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE. ÍNDICES DE

CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS DÉBITOS

JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, §7.º, E ART.

899, §4.º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467, DE

2017. ART. 39, CAPUT E §1.º, DA LEI 8.177 DE 1991. POLÍTICA

DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE JUROS.

INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO

POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR COMO

Í N D I C E  D E  C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A .

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

A O  L E G I S L A D O R .  A Ç Õ E S  D I R E T A S  D E

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES,  PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7.º, E AO ART.

899, §4.º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS.

1. A exigência quanto à configuração de controvérsia judicial ou de

controvérsia jurídica para conhecimento das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADC) associa-se não só à ameaça ao princípio

da presunção de constitucionalidade - esta independe de um

número quantitativamente relevante de decisões de um e de outro

lado -, mas também, e sobretudo, à invalidação prévia de uma

decisão tomada por segmentos expressivos do modelo

representat ivo.

2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do

art. 1.º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei

11.960/2009, decidindo que a TR seria insuficiente para a

atualização monetária das dívidas do Poder Público, pois sua

utilização violaria o direito de propriedade. Em relação aos débitos

de natureza tributária, a quantificação dos juros moratórios segundo

o índice de remuneração da caderneta de poupança foi reputada

ofensiva à isonomia, pela discriminação em detrimento da parte

processual privada (ADI 4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e RE 870.947-

RG - tema 810).

3. A indevida utilização do IPCA-E pela jurisprudência do Tribunal

Superior do Trabalho (TST) tornou-se confusa ao ponto de se

imaginar que, diante da inaplicabilidade da TR, o uso daquele índice

seria a única consequência possível. A solução da Corte Superior

Trabalhista, todavia, lastreia-se em uma indevida equiparação da

natureza do crédito trabalhista com o crédito assumido em face da

Fazenda Pública, o qual está submetido a regime jurídico próprio da

Lei 9.494/1997, com as alterações promovidas pela Lei

11.960/2009.

4. A aplicação da TR na Justiça do Trabalho demanda análise

específica, a partir das normas em vigor para a relação trabalhista.

A partir da análise das repercussões econômicas da aplicação da

lei, verifica-se que a TR se mostra inadequada, pelo menos no

contexto da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), como índice

de atualização dos débitos trabalhistas.

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7.º, e ao art. 899, §4.º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467,

de 2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1.º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3.º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4.º, da Lei 9.250/95; 61, § 3.º, da Lei
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9.430/96; e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios

com base na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a

aplicação de outros índices de atualização monetária, cumulação

que representaria bis in idem.

[[...]

10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações Diretas de

Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes." (ADC 58,

Relator Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, DJE 7/4/2021).

No caso, consta no v. acórdão que "sejam observados os critérios

de atualização do crédito, estabelecidos pelo Excelso STF no

julgamento da ADC nº 58."

Assim, estando a decisão recorrida em perfeita sintonia com o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, inviável o

reexame pretendido, diante do efeito vinculante da decisão proferida

em controle direto de constitucionalidade (CF, art. 102, § 2º).

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
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Brasília, 19 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000036-30.2018.5.02.0255
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE CLAUDINEI ALVES SANTOS

ADVOGADO MANOEL RODRIGUES GUINO(OAB:
33693/SP)

AGRAVADO USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

ADVOGADO MARCO ANTONIO GOULART
LANES(OAB: 41977/BA)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINAS SIDERURGICAS DE MINAS GERAIS S/A. USIMINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.
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Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

Recurso de:CLAUDINEI ALVES SANTOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tramitação na forma da Lei n.º 13.467/2017.

Tempestivo o recurso (decisão publicada no DEJTem 27/07/2023 -

Aba de Movimentações; recurso apresentado em 06/08/2023 - id.

771be8f).

Regular a representação processual,id. 97ac190 .

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras / Contagem de Minutos

Residuais.

Duração do Trabalho / Horas in Itinere / Supressão / Limitação por

Norma Coletiva.

A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho havia firmado o

entendimento de que é inválida a cláusula prevista em convenção

ou acordo coletivo que elastece o limite (cinco minutos) previsto no

art. 58, § 1º, da CLT para fins de apuração das horas extras

(Súmula 449).

Contudo, em 02/06/2022, o Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Recurso Extraordinário nº 1.121.633 (Tema nº 1046

de repercussão geral), fixou a seguinte tese jurídica:

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis." (DJe

14/06/2022)

Nos termos da referida decisão, exceto quando houver afronta a

direito absolutamente indisponível - não é o caso dos autos -,

deverá sempre prestigiada a autonomia da vontade coletiva

consagrada pelo art. 7º, XXVI, da Lei Maior, como entendeu o

Regional.

Assim, tendo em vista o caráter vinculante e a eficácia erga omnes

da decisão proferida no mencionado recurso extraordinário (CPC,

art. 927, III), inviável o seguimento do apelo.

Nesse sentido:

"[[...] MINUTOS RESIDUAIS - ELASTECIMENTO DO TEMPO

PREVISTO NO ARTIGO 58, § 1º, DA CLT - PREVISÃO EM

NORMA COLETIVA -  POSSIBILIDADE -  TEMA 1046 -

TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA. Na esteira da tese firmada

pelo E. STF sobre o Tema nº 1046 de repercussão geral, é válida a

norma coletiva que elastece o tempo previsto no artigo 58, § 1º, da

CLT para o cômputo dos minutos residuais, por não se tratar de

direito trabalhista absolutamente indisponível. [[...]" (RR-1002369-

14.2017.5.02.0473, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 12/05/2023).

DENEGO seguimento.

Duração do Trabalho / Horas Extras / Base de Cálculo.

A Subseção I Especializada em Dissídios Individuais - SBDI-1,

órgão uniformizador de jurisprudência interna corporis do Tribunal

Superior do Trabalho, firmou o entendimento de que, havendo

norma coletiva fixando como base de cálculo das horas extras tão

somente o salário nominal, em virtude de utilização de adicional

superior - é o caso dos autos -, devem prevalecer as condições

pactuadas, ante o disposto no artigo 7º, XXVI, da Constituição

Federal, que permite a flexibilização do Direito do Trabalho fundada

na autonomia coletiva privada.

Precedentes: AgR-E-ED-RR-228-27.2011.5.02.0060, Relator

Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, DEJT 19/12/2017; AgR-ED-E-

RR-441-25.2012.5.02.0019, Relator Ministro Hugo Carlos

S c h e u e r m a n n ,  D E J T  3 1 / 1 0 / 2 0 1 7 ;  E - R R - 1 0 0 0 1 1 7 -

05.2014.5.02.0421, Relator Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, DEJT

29/09/2017; E-ED-RR-431-93.2012.5.02.0014, Relator Ministro

Augusto César Leite de Carvalho, DEJT 18/11/2016; E-RR-1121-

40.2013.5.02.0030, Relator Ministro Augusto César Leite de

Carvalho, DEJT 18/11/2016; E-RR-611-14.2010.5.02.0036, Relator

Ministro João Batista Brito Pereira, DEJT 30/08/2013; E-ED-ED-RR-

2259-87.2011.5.02.0070, Relator Ministro Augusto César Leite de

Carvalho, DEJT 07/11/2014.

Assim, estando a decisão recorrida em consonância com a atual e

iterativa jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, o trânsito

do recurso de revista encontra óbice no art. 896, § 7º, da CLT e na

Súmula 333 do TST.

DENEGO seguimento.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros.

No julgamento das ADCs 58 e 59 e das ADIs 5867 e 6021

(18/12/2020), o Supremo Tribunal Federal concluiu ser

inconstitucional a aplicação da TR para a atualização dos créditos

trabalhistas, determinando que, enquanto o Poder Legislativo não
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deliberar sobre a questão, deverão ser aplicados os mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as hipóteses

de condenações cíveis em geral (art. 406 do Código Civil).

Eis a ementa da referida decisão:

"DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO TRABALHO. AÇÕES

DIRETAS DE INCONSTITUCIONAL IDADE E  AÇÕES

DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE. ÍNDICES DE

CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS DÉBITOS

JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, §7.º, E ART.

899, §4.º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467, DE

2017. ART. 39, CAPUT E §1.º, DA LEI 8.177 DE 1991. POLÍTICA

DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE JUROS.

INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO

POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR COMO

Í N D I C E  D E  C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A .

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

A O  L E G I S L A D O R .  A Ç Õ E S  D I R E T A S  D E

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES,  PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7.º, E AO ART.

899, §4.º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS.

1. A exigência quanto à configuração de controvérsia judicial ou de

controvérsia jurídica para conhecimento das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADC) associa-se não só à ameaça ao princípio

da presunção de constitucionalidade - esta independe de um

número quantitativamente relevante de decisões de um e de outro

lado -, mas também, e sobretudo, à invalidação prévia de uma

decisão tomada por segmentos expressivos do modelo

representat ivo.

2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do

art. 1.º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei

11.960/2009, decidindo que a TR seria insuficiente para a

atualização monetária das dívidas do Poder Público, pois sua

utilização violaria o direito de propriedade. Em relação aos débitos

de natureza tributária, a quantificação dos juros moratórios segundo

o índice de remuneração da caderneta de poupança foi reputada

ofensiva à isonomia, pela discriminação em detrimento da parte

processual privada (ADI 4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e RE 870.947-

RG - tema 810).

3. A indevida utilização do IPCA-E pela jurisprudência do Tribunal

Superior do Trabalho (TST) tornou-se confusa ao ponto de se

imaginar que, diante da inaplicabilidade da TR, o uso daquele índice

seria a única consequência possível. A solução da Corte Superior

Trabalhista, todavia, lastreia-se em uma indevida equiparação da

natureza do crédito trabalhista com o crédito assumido em face da

Fazenda Pública, o qual está submetido a regime jurídico próprio da

Lei 9.494/1997, com as alterações promovidas pela Lei

11.960/2009.

4. A aplicação da TR na Justiça do Trabalho demanda análise

específica, a partir das normas em vigor para a relação trabalhista.

A partir da análise das repercussões econômicas da aplicação da

lei, verifica-se que a TR se mostra inadequada, pelo menos no

contexto da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), como índice

de atualização dos débitos trabalhistas.

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7.º, e ao art. 899, §4.º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467,

de 2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1.º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3.º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4.º, da Lei 9.250/95; 61, § 3.º, da Lei

9.430/96; e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios

com base na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a

aplicação de outros índices de atualização monetária, cumulação

que representaria bis in idem.

[[...]

10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações Diretas de

Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes." (ADC 58,

Relator Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, DJE 7/4/2021).

No caso, consta no v. acórdão que "sejam observados os critérios

de atualização do crédito, estabelecidos pelo Excelso STF no

julgamento da ADC nº 58."
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Assim, estando a decisão recorrida em perfeita sintonia com o

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, inviável o

reexame pretendido, diante do efeito vinculante da decisão proferida

em controle direto de constitucionalidade (CF, art. 102, § 2º).

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0101016-57.2017.5.01.0451
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE LUIS CARLOS DA COSTA
BOUCINHAS

ADVOGADO LARISSA CHRYSTIANE
FREITAS(OAB: 394080/SP)

AGRAVADO DANILO DOMINGOS COSTA
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ADVOGADO MARLON ALVES TONASSI(OAB:
110129/RJ)

AGRAVADO WIS BRASIL BOUCINHAS & CAMPOS
INVENTORY SERVICE LTDA

AGRAVADO BOUCINHAS & CAMPOS
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LARISSA CHRYSTIANE
FREITAS(OAB: 394080/SP)

AGRAVADO SUPERMERCADO ATACADAO LTDA

ADVOGADO ANDREA MENDONCA DE
ALBUQUERQUE PEREZ(OAB:
112817/RJ)

AGRAVADO BCI SERVICOS DE
PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

ADVOGADO LARISSA CHRYSTIANE
FREITAS(OAB: 394080/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS DA COSTA BOUCINHAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o
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objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. 19d930c e c4caa84).

Desnecessária a garantia do juízo, tendo em vista que foi acolhido o

incidente de desconsideração da personalidade jurídica das rés,

conforme decisão de id. d334efd.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de prestação jurisdicional.

A Lei nº 13.015/2014, aplicável aos recursos interpostos das

decisões publicadas a partir de 22/09/2014 (consoante interpretação

do TST estampada no artigo 1º do Ato 491/SEGJUD.GP), inseriu o

§1º-A no artigo 896 da CLT, com a seguinte redação:

"Art. 896. (...)

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão. (Incluído

pela Lei nº 13.467, de 2017)".

Diante deste contexto, não podem ser admitidos recursos cujas

razões não indiquem o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia, que não

apontem de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do TST que

conflite com a decisão regional, que não contenham impugnação de

todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida, com

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte, bem como que deixem de transcrever na peça recursal, no

caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por negativa de

prestação jurisdicional, o trecho dos embargos declaratórios em que

foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no

recurso ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os

embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da

ocorrência da omissão. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

No caso em apreço, não cuidou o recorrente de "IV - transcrever na

peça recursal, no caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado

por negativa de prestação jurisdicional, o trecho dos embargos

declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre

questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da decisão

regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para cotejo e

verificação, de plano, da ocorrência da omissão. (Incluído pela Lei

nº 13.467, de 2017)".

Em razão do exposto, não há como se admitir o apelo face a

patente deficiência de fundamentação.

Nego seguimento ao recurso, no particular.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser
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enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0101016-57.2017.5.01.0451
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE LUIS CARLOS DA COSTA
BOUCINHAS

ADVOGADO LARISSA CHRYSTIANE
FREITAS(OAB: 394080/SP)

AGRAVADO DANILO DOMINGOS COSTA

ADVOGADO MARLON ALVES TONASSI(OAB:
110129/RJ)

AGRAVADO WIS BRASIL BOUCINHAS & CAMPOS
INVENTORY SERVICE LTDA

AGRAVADO BOUCINHAS & CAMPOS
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LARISSA CHRYSTIANE
FREITAS(OAB: 394080/SP)

AGRAVADO SUPERMERCADO ATACADAO LTDA

ADVOGADO ANDREA MENDONCA DE
ALBUQUERQUE PEREZ(OAB:
112817/RJ)

AGRAVADO BCI SERVICOS DE
PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

ADVOGADO LARISSA CHRYSTIANE
FREITAS(OAB: 394080/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO ATACADAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social
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ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. 19d930c e c4caa84).

Desnecessária a garantia do juízo, tendo em vista que foi acolhido o

incidente de desconsideração da personalidade jurídica das rés,

conforme decisão de id. d334efd.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de prestação jurisdicional.

A Lei nº 13.015/2014, aplicável aos recursos interpostos das

decisões publicadas a partir de 22/09/2014 (consoante interpretação

do TST estampada no artigo 1º do Ato 491/SEGJUD.GP), inseriu o

§1º-A no artigo 896 da CLT, com a seguinte redação:

"Art. 896. (...)

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição
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Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão. (Incluído

pela Lei nº 13.467, de 2017)".

Diante deste contexto, não podem ser admitidos recursos cujas

razões não indiquem o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia, que não

apontem de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do TST que

conflite com a decisão regional, que não contenham impugnação de

todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida, com

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte, bem como que deixem de transcrever na peça recursal, no

caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por negativa de

prestação jurisdicional, o trecho dos embargos declaratórios em que

foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no

recurso ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os

embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da

ocorrência da omissão. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

No caso em apreço, não cuidou o recorrente de "IV - transcrever na

peça recursal, no caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado

por negativa de prestação jurisdicional, o trecho dos embargos

declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre

questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da decisão

regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para cotejo e

verificação, de plano, da ocorrência da omissão. (Incluído pela Lei

nº 13.467, de 2017)".

Em razão do exposto, não há como se admitir o apelo face a

patente deficiência de fundamentação.

Nego seguimento ao recurso, no particular.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa
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não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0101016-57.2017.5.01.0451
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE LUIS CARLOS DA COSTA
BOUCINHAS

ADVOGADO LARISSA CHRYSTIANE
FREITAS(OAB: 394080/SP)

AGRAVADO DANILO DOMINGOS COSTA

ADVOGADO MARLON ALVES TONASSI(OAB:
110129/RJ)

AGRAVADO WIS BRASIL BOUCINHAS & CAMPOS
INVENTORY SERVICE LTDA

AGRAVADO BOUCINHAS & CAMPOS
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LARISSA CHRYSTIANE
FREITAS(OAB: 394080/SP)

AGRAVADO SUPERMERCADO ATACADAO LTDA

ADVOGADO ANDREA MENDONCA DE
ALBUQUERQUE PEREZ(OAB:
112817/RJ)

AGRAVADO BCI SERVICOS DE
PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

ADVOGADO LARISSA CHRYSTIANE
FREITAS(OAB: 394080/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO DOMINGOS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.
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Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. 19d930c e c4caa84).

Desnecessária a garantia do juízo, tendo em vista que foi acolhido o

incidente de desconsideração da personalidade jurídica das rés,

conforme decisão de id. d334efd.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de prestação jurisdicional.

A Lei nº 13.015/2014, aplicável aos recursos interpostos das

decisões publicadas a partir de 22/09/2014 (consoante interpretação

do TST estampada no artigo 1º do Ato 491/SEGJUD.GP), inseriu o

§1º-A no artigo 896 da CLT, com a seguinte redação:

"Art. 896. (...)

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão. (Incluído

pela Lei nº 13.467, de 2017)".

Diante deste contexto, não podem ser admitidos recursos cujas

razões não indiquem o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia, que não

apontem de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do TST que

conflite com a decisão regional, que não contenham impugnação de

todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida, com

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte, bem como que deixem de transcrever na peça recursal, no

caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por negativa de

prestação jurisdicional, o trecho dos embargos declaratórios em que

foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no

recurso ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os

embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da

ocorrência da omissão. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

No caso em apreço, não cuidou o recorrente de "IV - transcrever na

peça recursal, no caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado

por negativa de prestação jurisdicional, o trecho dos embargos

declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre
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questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da decisão

regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para cotejo e

verificação, de plano, da ocorrência da omissão. (Incluído pela Lei

nº 13.467, de 2017)".

Em razão do exposto, não há como se admitir o apelo face a

patente deficiência de fundamentação.

Nego seguimento ao recurso, no particular.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0101016-57.2017.5.01.0451
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE LUIS CARLOS DA COSTA
BOUCINHAS
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ADVOGADO LARISSA CHRYSTIANE
FREITAS(OAB: 394080/SP)

AGRAVADO DANILO DOMINGOS COSTA

ADVOGADO MARLON ALVES TONASSI(OAB:
110129/RJ)

AGRAVADO WIS BRASIL BOUCINHAS & CAMPOS
INVENTORY SERVICE LTDA

AGRAVADO BOUCINHAS & CAMPOS
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LARISSA CHRYSTIANE
FREITAS(OAB: 394080/SP)

AGRAVADO SUPERMERCADO ATACADAO LTDA

ADVOGADO ANDREA MENDONCA DE
ALBUQUERQUE PEREZ(OAB:
112817/RJ)

AGRAVADO BCI SERVICOS DE
PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

ADVOGADO LARISSA CHRYSTIANE
FREITAS(OAB: 394080/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOUCINHAS & CAMPOS PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.
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Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. 19d930c e c4caa84).

Desnecessária a garantia do juízo, tendo em vista que foi acolhido o

incidente de desconsideração da personalidade jurídica das rés,

conforme decisão de id. d334efd.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de prestação jurisdicional.

A Lei nº 13.015/2014, aplicável aos recursos interpostos das

decisões publicadas a partir de 22/09/2014 (consoante interpretação

do TST estampada no artigo 1º do Ato 491/SEGJUD.GP), inseriu o

§1º-A no artigo 896 da CLT, com a seguinte redação:

"Art. 896. (...)

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão. (Incluído

pela Lei nº 13.467, de 2017)".

Diante deste contexto, não podem ser admitidos recursos cujas

razões não indiquem o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia, que não

apontem de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do TST que

conflite com a decisão regional, que não contenham impugnação de

todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida, com

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte, bem como que deixem de transcrever na peça recursal, no

caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por negativa de

prestação jurisdicional, o trecho dos embargos declaratórios em que

foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no

recurso ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os

embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da

ocorrência da omissão. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

No caso em apreço, não cuidou o recorrente de "IV - transcrever na

peça recursal, no caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado

por negativa de prestação jurisdicional, o trecho dos embargos

declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre

questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da decisão

regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para cotejo e

verificação, de plano, da ocorrência da omissão. (Incluído pela Lei

nº 13.467, de 2017)".

Em razão do exposto, não há como se admitir o apelo face a

patente deficiência de fundamentação.

Nego seguimento ao recurso, no particular.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas
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legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0101016-57.2017.5.01.0451
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE LUIS CARLOS DA COSTA
BOUCINHAS

ADVOGADO LARISSA CHRYSTIANE
FREITAS(OAB: 394080/SP)

AGRAVADO DANILO DOMINGOS COSTA

ADVOGADO MARLON ALVES TONASSI(OAB:
110129/RJ)

AGRAVADO WIS BRASIL BOUCINHAS & CAMPOS
INVENTORY SERVICE LTDA

AGRAVADO BOUCINHAS & CAMPOS
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LARISSA CHRYSTIANE
FREITAS(OAB: 394080/SP)

AGRAVADO SUPERMERCADO ATACADAO LTDA

ADVOGADO ANDREA MENDONCA DE
ALBUQUERQUE PEREZ(OAB:
112817/RJ)

AGRAVADO BCI SERVICOS DE
PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

ADVOGADO LARISSA CHRYSTIANE
FREITAS(OAB: 394080/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BCI SERVICOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,
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examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. 19d930c e c4caa84).

Desnecessária a garantia do juízo, tendo em vista que foi acolhido o

incidente de desconsideração da personalidade jurídica das rés,

conforme decisão de id. d334efd.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de prestação jurisdicional.

A Lei nº 13.015/2014, aplicável aos recursos interpostos das

decisões publicadas a partir de 22/09/2014 (consoante interpretação

do TST estampada no artigo 1º do Ato 491/SEGJUD.GP), inseriu o

§1º-A no artigo 896 da CLT, com a seguinte redação:

"Art. 896. (...)

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os
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fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão. (Incluído

pela Lei nº 13.467, de 2017)".

Diante deste contexto, não podem ser admitidos recursos cujas

razões não indiquem o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia, que não

apontem de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do TST que

conflite com a decisão regional, que não contenham impugnação de

todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida, com

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte, bem como que deixem de transcrever na peça recursal, no

caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por negativa de

prestação jurisdicional, o trecho dos embargos declaratórios em que

foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no

recurso ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os

embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da

ocorrência da omissão. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

No caso em apreço, não cuidou o recorrente de "IV - transcrever na

peça recursal, no caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado

por negativa de prestação jurisdicional, o trecho dos embargos

declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre

questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da decisão

regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para cotejo e

verificação, de plano, da ocorrência da omissão. (Incluído pela Lei

nº 13.467, de 2017)".

Em razão do exposto, não há como se admitir o apelo face a

patente deficiência de fundamentação.

Nego seguimento ao recurso, no particular.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob
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quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0101037-46.2020.5.01.0057
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE JERLAINE DE SOUSA MENDES

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

AGRAVADO GASTROSERVICE REFEICOES LTDA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JERLAINE DE SOUSA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.
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Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. 01294aa).

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras.

A Lei nº 13.015/2014, aplicável aos recursos interpostos das

decisões publicadas a partir de 22/09/2014 (consoante interpretação

do TST estampada no artigo 1º do Ato 491/SEGJUD.GP), inseriu o

§1º-A no artigo 896 da CLT, com a seguinte redação:

"Art. 896. (...)

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão. (Incluído

pela Lei nº 13.467, de 2017)".

Diante deste contexto, não podem ser admitidos recursos cujas

razões não indiquem o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia, que não

apontem de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do TST que

conflite com a decisão regional, que não contenham impugnação de

todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida, com

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte, bem como que deixem de transcrever na peça recursal, no

caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por negativa de

prestação jurisdicional, o trecho dos embargos declaratórios em que

foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no

recurso ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os

embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da

ocorrência da omissão. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

No caso em apreço, não cuidou a parte recorrente de adequar as

razões do presente apelo, com relação ao tema ora examinado, ao

comando do inciso I do art. 896, §1º-A da CLT.

Salienta-se, por oportuno, que a transcrição do inteiro teor do

acórdão, em relação ao tema, de forma aleatória, sem qualquer

destaque das razões de decidir, como se observou, no caso, é

providência inócua, na medida em que a parte transfere ao julgador

o ônus de pinçar na decisão recorrida o trecho que traz a tese

objeto da insurgência recursal, na mão contrária do comando do

referido dispositivo legal.

Em razão do exposto, não há como se admitir o apelo face a

patente deficiência de fundamentação.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho
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apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0101037-46.2020.5.01.0057
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE JERLAINE DE SOUSA MENDES

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

AGRAVADO GASTROSERVICE REFEICOES LTDA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GASTROSERVICE REFEICOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. 01294aa).

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras.

A Lei nº 13.015/2014, aplicável aos recursos interpostos das

decisões publicadas a partir de 22/09/2014 (consoante interpretação

do TST estampada no artigo 1º do Ato 491/SEGJUD.GP), inseriu o

§1º-A no artigo 896 da CLT, com a seguinte redação:

"Art. 896. (...)
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§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão. (Incluído

pela Lei nº 13.467, de 2017)".

Diante deste contexto, não podem ser admitidos recursos cujas

razões não indiquem o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia, que não

apontem de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do TST que

conflite com a decisão regional, que não contenham impugnação de

todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida, com

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte, bem como que deixem de transcrever na peça recursal, no

caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por negativa de

prestação jurisdicional, o trecho dos embargos declaratórios em que

foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no

recurso ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os

embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da

ocorrência da omissão. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

No caso em apreço, não cuidou a parte recorrente de adequar as

razões do presente apelo, com relação ao tema ora examinado, ao

comando do inciso I do art. 896, §1º-A da CLT.

Salienta-se, por oportuno, que a transcrição do inteiro teor do

acórdão, em relação ao tema, de forma aleatória, sem qualquer

destaque das razões de decidir, como se observou, no caso, é

providência inócua, na medida em que a parte transfere ao julgador

o ônus de pinçar na decisão recorrida o trecho que traz a tese

objeto da insurgência recursal, na mão contrária do comando do

referido dispositivo legal.

Em razão do exposto, não há como se admitir o apelo face a

patente deficiência de fundamentação.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos
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na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0101026-89.2021.5.01.0054
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE VALTER AVELINO PEREIRA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

AGRAVADO SONO SHOW MOVEIS DE CAXIAS
LTDA - EPP

ADVOGADO YASMIN CONDE ARRIGHI(OAB:
211726/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTER AVELINO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.
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Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. 1df7fa0 ).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Contrato Individual de Trabalho / Reconhecimento de Relação de

Emprego.

Duração do Trabalho / Controle de jornada.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 338 doTribunal Superior do

Trabalho.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 3º;

artigo 818; Código de Processo Civil, artigo 373; artigo 400.

- divergência jurisprudencial .

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

processo sujeito ao rito sumaríssimo. Esta peculiaridade exige o seu

enquadramento nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 9º,

da CLT. A análise dos autos revela a inexistência de qualquer

afronta direta de norma da Constituição da República, contrariedade

à súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do

Trabalho ou à Súmula Vinculante do STF, a teor do referido

dispositivo legal,sendo inviável o pretendido processamento.

Nego seguimento ao recurso, no particular.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das
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hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0101026-89.2021.5.01.0054
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE VALTER AVELINO PEREIRA

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

AGRAVADO SONO SHOW MOVEIS DE CAXIAS
LTDA - EPP

ADVOGADO YASMIN CONDE ARRIGHI(OAB:
211726/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONO SHOW MOVEIS DE CAXIAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da
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transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. 1df7fa0 ).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Contrato Individual de Trabalho / Reconhecimento de Relação de

Emprego.

Duração do Trabalho / Controle de jornada.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) nº 338 doTribunal Superior do

Trabalho.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 3º;

artigo 818; Código de Processo Civil, artigo 373; artigo 400.

- divergência jurisprudencial .

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

processo sujeito ao rito sumaríssimo. Esta peculiaridade exige o seu

enquadramento nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 9º,

da CLT. A análise dos autos revela a inexistência de qualquer

afronta direta de norma da Constituição da República, contrariedade

à súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do

Trabalho ou à Súmula Vinculante do STF, a teor do referido

dispositivo legal,sendo inviável o pretendido processamento.

Nego seguimento ao recurso, no particular.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,
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segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000059-61.2023.5.14.0003
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE ESTADO DE RONDONIA

AGRAVADO L & L INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI

AGRAVADO L C SERVICOS DE FORNECIMENTO
DE ALIMENTOS PREPARADOS
EIRELI

AGRAVADO LUZINETE CUNHA FERREIRA

AGRAVADO NATALINE MARIA DA SILVA

ADVOGADO LUCAS FABIO ABADIAS DA
SILVA(OAB: 12717/RO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALINE MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,
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especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional do Trabalho, mediante a qual foi denegado

seguimento ao recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Houve apresentação de contraminuta e contrarrazões.

Os autos foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, que

emitiu parecer pelo prosseguimento do feito.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

lastro no art. 932 do CPC c/c o art. 896-A da CLT.

Observo que o recurso encontra-se tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência das Leis

13.015/2014 e 13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

(...)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso, considerando que o(a) recorrente tomou

ciência da decisão recorrida em 04/09/2023 (Id c30c7c6), ocorrendo

a manifestação recursal no dia 08/09/2023 (Id 1cb6548 ). Portanto,

no prazo estabelecido em lei.

Regular a representação processual, nos termos da Súmula n. 436

do colendo Tribunal Superior do Trabalho.

Isento(a) de preparo, conforme dispõe o art. 790-A da Consolidação

das Leis do Trabalho e art. 1º, inciso IV, do Decreto-lei n. 779/1969.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / RECURSO /

TRANSCENDÊNCIA

Encontra-se prejudicada a alegação de transcendência, nesta

oportunidade, diante do que dispõe o §6º do artigo 896-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, "in verbis": "O juízo de
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admissibilidade do recurso de revista exercido pela Presidência dos

Tribunais Regionais do Trabalho l imita-se à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos do apelo, não abrangendo o

critério da transcendência das questões nele veiculadas".

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Sobrestamento.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo(s) 1º, 55, 313 e 926 do CPC.

- divergência jurisprudencial: para fundamentar sua(s) tese(s),

colaciona aresto(s) do(s) STF.

- indica contrariedade a Tema RE 1.298.647 (Tema 1118); RE

760.931 (Tema 246).

Em pleito subsidiário, requer o recorrente o sobrestamento do feito

até que seja julgado o RE 1.298.647 (Tema 1.118 de Repercussão

Geral). Alega que o objetivo é o de "evitar decisões conflitantes".

Acerca da pretensão de sobrestar o trâmite deste feito, convém se

destacar que muito embora o e. Supremo Tribunal Federal tenha

reconhecido a repercussão geral da controvérsia relativa ao ônus da

prova da conduta culposa do poder público, inexiste determinação

para a suspensão dos processos com esta discussão.

Logo, por falta de amparo legal e jurisprudencial, rejeita-se o pleito

de suspensão ou sobrestamento do presente feito.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula n. 331 do egrégio Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) artigo(s) 5°, inciso II, e 37, caput e § 6°, da

Constituição Federal.

- violação do(s) artigo(s) 71, § 1°, da Lei n.° 8.666/1993 e 818, I e II

da CLT.

- divergência jurisprudencial: para fundamentar sua(s) tese(s),

colaciona aresto(s) do(s) e. TST, do e. STF.

- indica contrariedade à ADC 16 do e. STF e RE 760.931 (Tema

246).

Alega que "restou pacificado que a responsabilização do Poder

Público não pode ser automática, muito menos genérica. A

imputação de culpa in vigilando ou in eligendo à Administração

Pública, em razão de hipotética deficiência na fiscalização da

prestadora de serviços quanto ao cumprimento das regras

trabalhistas, somente poderá ocorrer se comprovada a efetiva

ausência de fiscalização. Logo, tal imputação apenas se daria nos

casos em que o reclamante/empregado trouxesse elementos

suficientes que indicasse a falta concreta do ente público em sede

de fiscalização contratual. Não obstante, inexiste nos autos

qualquer comprovação da culpa in eligendo e in vigilando do Estado

de Rondônia, o que afasta a responsabilidade subsidiária, de

acordo com a legislação vigente."

Destaca que "a sentença e o acórdão do Tribunal Regional do

Trabalho da 14ª Região em momento algum analisam eventual

culpa da Administração Pública pelo descumprimento de normas

referentes à fiscalização do contrato administrativo.".

Argumenta que "tendo havido regular procedimento licitatório, em

que a Administração Pública não escolhe ao livre talante a empresa

que vencedora do certame, porém se utiliza de normas rígidas que

não lhe dão opção na hora da contratação, bem como da absoluta

ausência da comprovação de conduta culposa do Estado de

Rondônia por parte do recorrido, o acórdão proferido merece ser

reformado.".

Ressalta que "não há de se falar em responsabilidade subjetiva

ocasionada pela culpa in eligendo do Estado na contratação de

empresa que não cumpriu com as obrigações trabalhistas".

Em que pesem as arguições formuladas pela recorrente, constata-

se que a análise das supracitadas matérias está prejudicada, em

virtude do que se passa a explicitar.

A disciplina inserta na Consolidação das Leis do Trabalho afeta ao

recurso de revista sofreu significativa modificação com a edição da

Lei n. 13.015/2014, dentre as quais a exigência de uma nova

formalidade para a admissibilidade dessa modalidade recursal,

disposta no §1º-A do art. 896 da CLT, "in verbis":

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte."

A parte recorrente não observou o que determina o supracitado

inciso I, porque indicou trechos do acórdão recorrido que não

englobam todos os motivos e fundamentos adotados pela c.

Turma Julgadora.

Ressalte-se que a transcrição integral, com indicação de apenas

parte da decisão recorrida, como se verifica nas razões do recurso

em tela, não supre a exigência legal. O recorrente deve reproduzir o

trecho do acórdão que lhe foi desfavorável, constando todas as

razões de decidir adotadas pela c. Turma, o que não foi observado
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no caso em tela.

Nesse sentido, cita-se os seguintes precedentes do egrégio Tribunal

Superior do Trabalho: (Ag-E-Ag-RR-173-70.2014.5.12.0035,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relatora

Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 01/10/2021); (Ag-E-ED-Ag-ED-

RR-1004-31.2011.5.05.0161, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT

14/05/2021); (Ag-E-ED-RR-361-16.2014.5.09.0013, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 19/03/2021); e (Ag-E-ED-Ag-RR-

4-71.2013.5.04.0381, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT

27/08/2021).

Portanto, inviável o seguimento do recurso de revista, no particular,

por inobservância do disposto no inciso I do §1º-A do artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência.

Alegação(ões):

Requer "(...) a condenação do recorrido ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais.".

A análise da admissibilidade do recurso de revista, neste tópico,

encontra-se prejudicada, por se tratar de pleito de reforma quanto

aos honorários advocatícios sucumbenciais, que decorrem do

julgamento do presente apelo pelo e. TST.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, nega-se seguimento ao presente recurso de revista,

em virtude da ausência dos requisitos de sua admissibilidade

elencado no inciso I do §1º-A do artigo 896 da Consolidação das

Leis do Trabalho.

(...)

O Tribunal Regional decidiu de acordo com os seguintes

fundamentos:

(...)

2.2.1.1 DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE

PÚBLICO

Insurge-se o ente público estadual contra a sentença na qual foi

reconhecida a sua responsabilidade subsidiária pelo pagamento das

verbas trabalhista objeto da condenação de origem diante da

constatação da ocorrência de culpa "in vigilando".

Inconformado, o ESTADO DE RONDÔNIA argumenta que, a partir

do ju lgamento da ADC nº 16,  no qual  se declarou a

constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93,e do RE nº

760.931, em regime de repercussão geral, só há falar em

responsabilidade subsidiária de ente público quando comprovada a

existência de culpa "in eligendo" ou "in vigilando" - tendo o Tribunal

Superior do Trabalho (TST), inclusive, atualizado a redação da sua

Súmula nº 331 para seguir esse posicionamento.

Advoga que inexiste nos autos qualquer comprovação de culpa "in

eligendo" ou "in vigilando" sua e que na sentença não houve análise

de eventual culpa da administração pelo descumprimento de

normas referentes à fiscalização do contrato administrativo, motivo

pelo qual deve ser reformada a decisão de origem a fim de que seja

excluída sua responsabilização solidária pelas parcelas deferidas

em primeiro grau.

Sucessivamente, mesmo se mantida sua responsabilidade

subsidiária, pugna pelo afastamento dela com relação à multa

prevista no art. 477, § 8º, da CLT, porquanto não possui vínculo

empregatício com a reclamante.

Compulsando os autos, nota-se ser incontroverso que o ESTADO

DE RONDÔNIA se beneficiou da mão de obra da reclamante, ora

recorrida, na função de copeira (Ids 1fad8f4 e 0de7f2a), por meio de

contrato de prestação de serviços firmado com empresa privada.

Nessa linha, atrai-se a disciplina jurídica a respeito da terceirização

no âmbito da administração pública.

Sobre do tema, dispõe o artigo 71 da Lei de Licitações e Contratos

Administrativos (Lei nº 8.666/93):

Art. 71. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do

contrato.

§1º A inadimplência do contratado, com referência aos encargos

estabelecidos neste artigo, não transfere à Administração Pública a

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto

do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e

edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis.

É certo que o Supremo Tribunal Federal, na Ação Declaratória de

Constitucionalidade nº 16, reconheceu a constitucionalidade do

dispositivo colacionado. No entanto, mesmo após esse julgamento,

não pode a Administração Pública ficar imune à responsabilidade

subsidiária caso verificada sua conduta culposa no cumprimento

das obrigações da Lei nº 8.666/93, notadamente na fiscalização dos

deveres contratuais e legais da prestadora de serviços. É o que se

extrai da Súmula nº 331 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho,

"in verbis":

Súmula nº 331 do TST. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS. LEGALIDADE (nova redação do item IV e inseridos os

itens V e VI à redação) - Res. 174/2011, DEJT divulgado em 27, 30

e 31.05.2011

[...]

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 1707
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.

VI - A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período

da prestação laboral.

Ao se fazer uma interpretação sistemática do ordenamento jurídico,

nota-se que a Súmula nº 331 do TST não afastou a aplicabilidade

do art. 71, §1º, da Lei nº 8.666/93. Isso se deve ao fato de que a lei

de licitações e contratos administrativos apenas vetou a

responsabilização direta e/ou solidária do ente público pelos

encargos trabalhistas das empresas que contrata mediante

processo licitatório.

Logo, não há óbice para o reconhecimento da responsabilidade

subsidiária do Poder Público quando demonstrada a culpa "in

eligendo" e/ou a culpa "in vigilando" da empresa prestadora de

serviços para com as obrigações trabalhistas de seus empregados.

Nesse sentido, aliás, cumpre registrar que o Supremo Tribunal

Federal, no julgamento da ADPF nº 324, fixou a seguinte tese

jurídica: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer atividade,

meio ou fim, não se configurando relação de emprego entre a

contratante e o empregado da contratada. 2. Na terceirização,

compete à contratante: i) verificar a idoneidade e a capacidade

econômica da terceirizada; e ii) responder subsidiariamente pelo

descumprimento das normas trabalhistas, bem como por obrigações

previdenciárias, na forma do art. 31 da Lei 8.212/1993".

Pelo se extrai desse julgado, ficou assentado pela Suprema Corte

que a tomadora do serviço é subsidiariamente responsável pelo

cumprimento das normas trabalhistas e das obrigações

previdenciárias por parte da empresa prestadora de serviços que

contratar, entendimento esse que se encontra em consonância com

a previsão do art. 5º-A, § 5º, da Lei nº 6.019/74, acrescentado pela

Lei nº 13.467/2017, nos seguintes termos:

Art. 5º-A. Contratante é a pessoa física ou jurídica que celebra

contrato com empresa de prestação de serviços relacionados a

quaisquer de suas atividades, inclusive sua atividade principal.

[...]

§ 5º A empresa contratante é subsidiariamente responsável pelas

obrigações trabalhistas referentes ao período em que ocorrer a

prestação de serviços, e o recolhimento das contribuições

previdenciárias observará o disposto no art. 31 da Lei no 8.212, de

24 de julho de 1991.

É certo que, de acordo com a sistemática de distribuição do ônus da

prova vigente em nosso sistema processual, nos termos do art. 818,

I e II, da CLT, incumbe ao autor fazer prova dos fatos constitutivos

de seu direito e ao réu dos fatos impeditivos, modificativos ou

extintivos que alegar.

Nesse contexto, ao afirmar em contestação que, "assim como faz

em todos os seus contratos, exerceu forte fiscalização quanto ao

cumprimento" (Id b77e402) do contrato de terceirização mantido

com as empresas L & L INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

ALIMENTOS EIRELI e L C SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE

ALIMENTOS PREPARADOS EIRELI ,  ex ig indo toda a

documentação referente aos encargos trabalhistas, previdenciários

e fundiários, o ESTADO DE RONDÔNIA atraiu para si o ônus de

comprovar essa situação, uma vez que constitui nítido fato

impeditivo do direito autoral (art. 818, II, da CLT).

Todavia, na hipótese dos autos, conforme acertadamente

fundamentado na sentença recorrida, "o Estado de Rondônia

não produziu provas quanto à fiscalização do cumprimento dos

deveres pela prestadora dos serviços", sendo a culpa deste

manifesta, na medida em que se reconheceram "nos autos o

inadimplemento reiterado dos salários e a falta de

comprovação dos depósitos de FGTS" (Id 3dc1e37).

Digno de nota, ainda, que houve o reconhecimento da

responsabilidade subsidiária do ESTADO DE RONDÔNIA

relativamente aos contratos administrativos de terceirização de

serviços firmados com a L & L INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

ALIMENTOS EIRELI e a L C SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE

ALIMENTOS PREPARADOS EIRELI em uma série de outros

processos anteriormente apreciados por esta Segunda Turma,

especialmente diante da falha na fiscalização do cumprimento das

obrigações relativas aos depósitos do FGTS (art. 15 da Lei nº

8.036/90) a exemplo dos de nº 0000295-41.2022.5.14.0005,

0000805-79.2021.5.14.0008, 0001727-29.2021.5.14.0006, 0000070

-37.2022.5.14.0032 e 0000639-56.2021.5.14.0005.

Destaca-se que a Lei nº 8.666/93 (arts. 58, 67 e 78) prevê que a

Administração Pública, ao contratar serviços, tem a obrigação de

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, podendo

suspender o pagamento de parcelas à empresa contratada
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inadimplente até a rescisão contratual, sob pena de caracterização

da culpa "in vigilando".

No entanto, o ESTADO DE RONDÔNIA não comprovou que fez as

devidas retenções quando deveria ter tomado conhecimento da

irregularidade da empresa caso efetivamente realizasse a

fiscalização do contrato do modo que afirmou ter feito.

Registra-se que tal dever de fiscalização por parte da Administração

Pública decorre diretamente de lei, uma vez que, nos termos do art.

78, XVIII, da Lei nº 8.666/93, constitui justo motivo para a rescisão

do contrato o descumprimento do dever da contratada de manter

regularidade fiscal e trabalhista ao longo de toda a vigência da

avença.

Com efeito, antes da efetivação do pagamento às prestadoras de

serviços, cabia ao ESTADO DE RONDÔNIA ter exigido a

comprovação dos recolhimentos do FGTS relat ivos aos

trabalhadores terceirizados - o que, se realmente fez, como alega,

não buscou comprovar nos autos relativamente a todo o período de

vigência do ajuste.

Por conseguinte, como se pode inferir da análise realizada nas

linhas pretéritas, não houve a transferência automática ao Poder

Público contratante da responsabilidade pelo pagamento dos

encargos trabalhistas dos empregados das empresas contratadas,

mas sim a responsabilização subsidiária daquele após restar

incontroverso que houve omissão no dever fiscalizatório por parte

do demandado, dando causa aos descumprimentos trabalhistas

objeto da presente reclamatória - que poderiam (e deveriam) ter

sido evitados caso o recorrente tivesse procedido adequadamente

com a fiscalização nos moldes previstos na Lei nº 8.666/93 e nos

contratos administrativos firmados.

Não houve, também, inversão do ônus da prova em favor da

reclamante, tendo sido aplicada, em verdade, a teoria estática

prevista no art. 818, I e II, da CLT, pois constatado que o ente

público demandado não se desincumbiu de seu ônus de comprovar

os fatos impeditivos do direito da parte autora que alegou em

contestação.

Resta incontroverso no caderno processual que parte das verbas

devidas à autora não foram até então quitadas. Assim, a

condenação subsidiária se torna necessária para que a empregada

possa ter seus créditos adimplidos em futura execução, se a

empregadora não honrar os créditos advindos da condenação - o

que não impede que o ente público busque posteriormente o

ressarcimento de eventual pagamento que venha a realizar.

Hipóteses dessa natureza exigem que a Fazenda Pública verifique

com a empresa prestadora de serviços a quitação de todos os

haveres trabalhistas, para efeito de liberação da importância final

correspondente à extinção do contrato celebrado com ela, sob pena

de vir a responder subsidiariamente caso libere os valores devidos à

empresa contratada mesmo sem que ela tenha cumprido

adequadamente as suas obrigações trabalhistas para com seus

empregados.

Desse modo, considerando que o ente público se olvidou do seu

dever legal de fiscalizar a execução dos contratos firmados com a L

& L INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI e a L C

SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS

EIRELI e comprovada as inadimplências alegadas na inicial, deve o

ESTADO DE RONDÔNIA responder subsidiariamente pelas

parcelas inadimplidas oriundas do contrato de trabalho firmado

entre as terceirizadas e a parte autora, porquanto incorreu em culpa

"in vigilando" ao não fiscalizar o cumprimento das obrigações

trabalhistas pelas empresas fornecedoras de mão de obra, não

sendo lícito se eximir de tal responsabilidade na medida em que os

riscos da atividade econômica devem sempre permanecer com o

empregador, na forma do art. 2º da CLT, estendendo-se à

Administração Pública quando celebra contratos de terceirização de

serviços.

Quanto à culpa "in eligendo", observa-se que a condenação imposta

ao recorrente em primeiro grau não se manifesta especificamente

sobre essa modalidade, de forma que a responsabilização

subsidiária do ente público, com fundamento na Súmula nº 331 do

TST, se deu com base na culpa "in vigilando".

Por oportuno, destaca-se que, segundo a Súmula nº 331 do

Tribunal Superior do Trabalho, a responsabilidade subsidiária

alcança todas as verbas trabalhistas, a que foi condenada a

primeira e a segunda reclamada, conforme disciplinado no inciso VI,

que assim determina:

Súmula nº 331 do TST

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEGALIDADE

(nova redação do item IV e inseridos os itens V e VI à redação) -

Res. 174/2011, DEJT divulgado em 27, 30 e 31.05.2011

[...]

VI - A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período

da prestação laboral.

Dessa forma, o ESTADO DE RONDÔNIA é responsável pela

integralidade das obrigações de pagar, bem como das indenizações

e multas decorrentes do descumprimento das obrigações de fazer a

que a primeira e a segunda ré foram condenadas em primeiro grau,

inclusive pela multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT - impugnada

expressamente em sua peça recursal.

Isso porque não se trata de imputação da responsabilidade em

decorrência de vínculo empregatício direto ou a qualquer outro título
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que pressuponha uma relação jurídica direta com a reclamante,

mas sim da sua condição de responsável subsidiário, que se

beneficiou da mão de obra da trabalhadora recorrida enquanto

tomador de serviços.

Com base nesses fundamentos, tendo sido devidamente

identificada a existência de conduta culposa do ESTADO DE

RONDÔNIA na fiscalização do cumprimento das obrigações

contratuais e legais da prestadora de serviço enquanto

empregadora (culpa "in vigilando"), consoante Súmula nº 331, V, do

TST, nega-se provimento, no particular, ao recurso ordinário

interposto, mantendo-se inalterada a decisão de primeiro grau.

(...).

A segunda Reclamada sustenta que “houve a transcrição da

integralidade do capítulo da decisão recorrida que foi questionado

em sede de recurso de revista (id. 1cb6548, pp. 7-14), em que

apontados os equivocados fundamentos apresentados no acórdão

recorrido, em especial a consideração que a titularidade do ônus da

prova é do ente estatal, razão pela qual a fundamentação

apresentada na decisão que negou seguimento ao recurso de

revista não possui suporte na realidade dos fatos.”

Afirma que a responsabilidade subsidiária pelos créditos trabalhistas

foi reconhecida em virtude da inversão do ônus da prova e com

base na mera presunção de culpa.

Aduz que o Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento da

ADC 16, não mais admite a responsabilização do ente público com

base no mero inadimplemento de verbas trabalhistas, por parte das

empresas contratadas para prestarem serviços.

Aponta, dentre outros, ofensa ao art. 71, §1º, da Lei 8.666/93 e

contrariedade à Súmula 331 do TST. Transcreve arestos.

Ao exame.

Em que pese o Tribunal Regional ter denegado seguimento ao

recurso de revista do Estado com base no artigo 896, § 1º-A da

CLT, verifico que a Agravante indicou o trecho do acórdão regional

que comprova o prequestionamento da controvérsia e expôs as

razões do pedido de reforma com a demonstração analítica entre as

normas tidas por violadas e o acórdão recorrido.

Assim, afastados os óbices ao processamento da revista, passa-se

ao exame dos pressupostos intrínsecos, com fulcro na OJ 282 da

SBDI-1 do TST.

O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal da existência

de repercussão geral da questão, Tema 246, mostra-se

suficiente para a declaração da transcendência jurídica.

Discute-se no caso presente aresponsabilidade subsidiáriado ente

público pelas verbas trabalhistas devidas pela prestadora de

serviços.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADC 16 ajuizada

pelo governo do Distrito Federal, considerou constitucional o art. 71,

§ 1º, da Lei 8.666/93. Afirmou que a simples inadimplência da

empresa contratada não transfere, automaticamente, a

responsabilidade pelas verbas trabalhistas à entidade pública.

Em 30.3.2017, por ocasião do julgamento do RE 760.931, a Excelsa

Corte consolidou,em regime de repercussão geral, a seguinte tese

jurídica: "O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos

empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder

Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja

em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do artigo 71, § 1º, da

Lei nº 8.666/93".

Oportuno notar que não há,na tese firmada no julgamento do RE

760931,qualquer indicação objetiva de parâmetros que possam

permitir a exata compreensão acerca da possibilidade ou

impossibilidade de imputação da responsabilidade subjetiva aos

entes públicos contratantes de serviços terceirizados, com

fundamento no artigo 71, § 1º, da Lei 8.666/93.

A leitura dos debates travados na construção da tese jurídica em

exame revela que a Administração Pública só poderá ser

responsabilizada por dívidas trabalhistas, em caráter excepcional,

quando configurada a culpa, compreendida como a ação ou

omissão de dever jurídico que cause dano a outrem, de forma

involuntária, por negligência, imprudência ou imperícia. No caso das

relações contratuais firmadas com particulares, o dever da

Administração de fiscalizar está expressamente previsto na Lei de

Licitações, inclusive com a designação de um representante da

Administração (artigo 67, §§ 1º e 2º, da Lei 8.666/93).

Feitos esses registros, anoto queno presente caso, o Tribunal

Regional, após exaustivo exame do conjunto fático-probatório dos

autos-inviável de reanálise nesta instância extraordinária (Súmula

126/TST)-,consignou estar cabalmente comprovada a culpain

vigilandoda Reclamada, destacando o descumprimento de

obrigações básicas do contrato de trabalho.

Consignou, para tanto, os seguintes fundamentos:

(...)

na hipótese dos autos, conforme acertadamente fundamentado na

sentença recorrida, "o Estado de Rondônia não produziu provas

quanto à fiscalização do cumprimento dos deveres pela prestadora

dos serviços", sendo a culpa deste manifesta, na medida em que se

reconheceram "nos autos o inadimplemento reiterado dos salários e

a falta de comprovação dos depósitos de FGTS" (Id 3dc1e37).

(...).

Nesse sentido, cito o seguinte julgado da SBDI-I do TST:
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"RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELA LEI 13.015/2014.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. SÚMULA 331, IV e V, DO TST. CONDUTA CULPOSA

EVIDENCIADA . Ao reconhecera constitucionalidade do artigo 71 da

Lei 8.666/93 (ADC 16, julgada pelo STF em 24/11/2010), a

Suprema Corte não afastou inteiramente a responsabilidade dos

entes estatais tomadores de serviços pela fiscalização do correto

cumprimento da legislação trabalhista e previdenciária na vigência

do contrato administrativo. A despeito de o § 1º do artigo 71 da Lei

8.666/93 afastar a responsabilidade objetiva da Administração

Pública pelo simples inadimplemento das empresas contratantes,

subsiste, no entanto e em consonância com o STF, a possibilidade

de o Estado ser responsabilizado quando, no caso concreto, verifica

-se a culpa in vigilando do tomador de serviços a partir de conduta

específica da entidade pública. Não se teria adotado, portanto e por

via transversa, a teoria de irresponsabilidade total do Estado. No

caso, o Tribunal Regional entendeu configurada a culpa in vigilando

da tomadora de serviços, por constatar que a "fiscalização foi

inexistente ou, no mínimo, ineficaz, especialmente em relação aos

salários pagos (item 2.3 da fundamentação) e ao FGTS, que

incontestavelmente não foi recolhido corretamente às contas

vinculadas dos trabalhadores, como se vê dos documentos a fls. 15-

6 e 21 (Processo apensado) - obrigações descumpridas não só ao

final dos contratos, mas durante as respectivas execuções ". O

convencimento quanto à culpa in vigilando é decorrente da

constatação de descumprimento das obrigações regulares do

contrato de trabalho. Logo, não sendo o caso de condenação

subsidiária quanto à fiscalização do cumprimento das obrigações

trabalhistas com base no mero inadimplemento da empresa

contratante, entende-se que a decisão turmária não está em

sintonia com a nova redação da Súmula 331, IV e V, do TST.

Recurso de embargos dos reclamantes conhecido e provido" (E-RR-

992-25.2014.5.04.0101, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

07/08/2020).

Configurada, pois, a culpain vigilando, conforme assentado pela

Corte Regional, é legítima a imputação da responsabilidade

subsidiária combatida.

Assim, embora reconheça a transcendência jurídica da causa,

NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000077-94.2023.5.02.0263
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
153604/MG)

AGRAVADO VERONICA SOARES DE SOUZA

ADVOGADO SIDNEY AZEVEDO DE
CASTRO(OAB: 216684/SP)

AGRAVADO C&A MODAS S.A.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

AGRAVADO TOM PASTEL CONFECCOES LTDA

ADVOGADO ARTUR HENRIQUE PERALTA(OAB:
163559/SP)

AGRAVADO BADICO CONFECCOES LTDA

ADVOGADO ELINEIDE RODRIGUES
CAVALCANTE(OAB: 392247/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RENNER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).
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De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tramitação na forma da Lei n.º 13.467/2017.

Tempestivo o recurso (decisão publicada no DEJTem 18/08/2023 -

Aba de Movimentações; recurso apresentado em 30/08/2023 - id.

6b58c27).

Regular a representação processual,id. ba310c2.

Satisfeito o preparo (id(s). 0e7f93f).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização.

Consta do v. acórdão que, comprovada a terceirização de serviços,

a recorrente deve responder de forma subsidiária pelos débitos

trabalhistas da empregadora.

O reexame pretendido é absolutamente inviável, pois a Turma

decidiu em perfeita consonância com a Súmula 331, IV, do TST, o

que atrai a incidência do art. 896, § 7º, e da Súmula 333, do TST.

Nesse sentido:

"[[...] RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. EMPRESA PRIVADA.

SÚMULA 331, IV, TST. Hipótese em que o Tribunal Regional

manteve a condenação quanto à responsabilidade subsidiária da

reclamada quanto aos créditos devidos ao reclamante. Verifica-se

que ficou demonstrada nos autos a prestação de serviços do

reclamante em favor da agravante - premissa fática inconteste à luz

da Súmula 126/TST, não havendo, portanto, qualquer dúvida

quanto à sua condição de tomadora dos serviços. Tratando-se de

empresa privada, a exigência para a sua responsabilização

subsidiária é a sua condição de tomadora de serviços do autor e a

sua participação na relação processual. A comprovação de culpa in

eligendo ou in vigilando é necessária à configuração de

responsabilidade subsidiária somente quanto ao ente público. O

acórdão está em harmonia com o entendimento contido na Súmula

331, IV, do TST. O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por

parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do

tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja

participado da relação processual e conste também do título

executivo judicial. Óbice da Súmula 333/TST. Agravo de
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instrumento a que se nega provimento. [[...]" (RR-12286-

83.2015.5.03.0031, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 19/12/2022).

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000077-94.2023.5.02.0263
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
153604/MG)

AGRAVADO VERONICA SOARES DE SOUZA

ADVOGADO SIDNEY AZEVEDO DE
CASTRO(OAB: 216684/SP)

AGRAVADO C&A MODAS S.A.
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ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

AGRAVADO TOM PASTEL CONFECCOES LTDA

ADVOGADO ARTUR HENRIQUE PERALTA(OAB:
163559/SP)

AGRAVADO BADICO CONFECCOES LTDA

ADVOGADO ELINEIDE RODRIGUES
CAVALCANTE(OAB: 392247/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BADICO CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tramitação na forma da Lei n.º 13.467/2017.

Tempestivo o recurso (decisão publicada no DEJTem 18/08/2023 -

Aba de Movimentações; recurso apresentado em 30/08/2023 - id.

6b58c27).

Regular a representação processual,id. ba310c2.

Satisfeito o preparo (id(s). 0e7f93f).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização.

Consta do v. acórdão que, comprovada a terceirização de serviços,

a recorrente deve responder de forma subsidiária pelos débitos

trabalhistas da empregadora.

O reexame pretendido é absolutamente inviável, pois a Turma

decidiu em perfeita consonância com a Súmula 331, IV, do TST, o

que atrai a incidência do art. 896, § 7º, e da Súmula 333, do TST.

Nesse sentido:

"[[...] RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. EMPRESA PRIVADA.

SÚMULA 331, IV, TST. Hipótese em que o Tribunal Regional

manteve a condenação quanto à responsabilidade subsidiária da

reclamada quanto aos créditos devidos ao reclamante. Verifica-se

que ficou demonstrada nos autos a prestação de serviços do

reclamante em favor da agravante - premissa fática inconteste à luz

da Súmula 126/TST, não havendo, portanto, qualquer dúvida

quanto à sua condição de tomadora dos serviços. Tratando-se de

empresa privada, a exigência para a sua responsabilização

subsidiária é a sua condição de tomadora de serviços do autor e a

sua participação na relação processual. A comprovação de culpa in

eligendo ou in vigilando é necessária à configuração de

responsabilidade subsidiária somente quanto ao ente público. O

acórdão está em harmonia com o entendimento contido na Súmula

331, IV, do TST. O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por

parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do

tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja

participado da relação processual e conste também do título

executivo judicial. Óbice da Súmula 333/TST. Agravo de

instrumento a que se nega provimento. [[...]" (RR-12286-

83.2015.5.03.0031, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 19/12/2022).

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão
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Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000077-94.2023.5.02.0263
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
153604/MG)

AGRAVADO VERONICA SOARES DE SOUZA

ADVOGADO SIDNEY AZEVEDO DE
CASTRO(OAB: 216684/SP)

AGRAVADO C&A MODAS S.A.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

AGRAVADO TOM PASTEL CONFECCOES LTDA

ADVOGADO ARTUR HENRIQUE PERALTA(OAB:
163559/SP)

AGRAVADO BADICO CONFECCOES LTDA

ADVOGADO ELINEIDE RODRIGUES
CAVALCANTE(OAB: 392247/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C&A MODAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,
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afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tramitação na forma da Lei n.º 13.467/2017.

Tempestivo o recurso (decisão publicada no DEJTem 18/08/2023 -

Aba de Movimentações; recurso apresentado em 30/08/2023 - id.

6b58c27).

Regular a representação processual,id. ba310c2.

Satisfeito o preparo (id(s). 0e7f93f).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização.

Consta do v. acórdão que, comprovada a terceirização de serviços,

a recorrente deve responder de forma subsidiária pelos débitos

trabalhistas da empregadora.

O reexame pretendido é absolutamente inviável, pois a Turma

decidiu em perfeita consonância com a Súmula 331, IV, do TST, o

que atrai a incidência do art. 896, § 7º, e da Súmula 333, do TST.

Nesse sentido:

"[[...] RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. EMPRESA PRIVADA.

SÚMULA 331, IV, TST. Hipótese em que o Tribunal Regional

manteve a condenação quanto à responsabilidade subsidiária da

reclamada quanto aos créditos devidos ao reclamante. Verifica-se

que ficou demonstrada nos autos a prestação de serviços do

reclamante em favor da agravante - premissa fática inconteste à luz

da Súmula 126/TST, não havendo, portanto, qualquer dúvida

quanto à sua condição de tomadora dos serviços. Tratando-se de

empresa privada, a exigência para a sua responsabilização

subsidiária é a sua condição de tomadora de serviços do autor e a

sua participação na relação processual. A comprovação de culpa in

eligendo ou in vigilando é necessária à configuração de

responsabilidade subsidiária somente quanto ao ente público. O

acórdão está em harmonia com o entendimento contido na Súmula

331, IV, do TST. O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por

parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do

tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja

participado da relação processual e conste também do título

executivo judicial. Óbice da Súmula 333/TST. Agravo de

instrumento a que se nega provimento. [[...]" (RR-12286-

83.2015.5.03.0031, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 19/12/2022).

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,
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segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000077-94.2023.5.02.0263
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
153604/MG)

AGRAVADO VERONICA SOARES DE SOUZA

ADVOGADO SIDNEY AZEVEDO DE
CASTRO(OAB: 216684/SP)

AGRAVADO C&A MODAS S.A.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

AGRAVADO TOM PASTEL CONFECCOES LTDA

ADVOGADO ARTUR HENRIQUE PERALTA(OAB:
163559/SP)

AGRAVADO BADICO CONFECCOES LTDA

ADVOGADO ELINEIDE RODRIGUES
CAVALCANTE(OAB: 392247/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOM PASTEL CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS
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O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tramitação na forma da Lei n.º 13.467/2017.

Tempestivo o recurso (decisão publicada no DEJTem 18/08/2023 -

Aba de Movimentações; recurso apresentado em 30/08/2023 - id.

6b58c27).

Regular a representação processual,id. ba310c2.

Satisfeito o preparo (id(s). 0e7f93f).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização.

Consta do v. acórdão que, comprovada a terceirização de serviços,

a recorrente deve responder de forma subsidiária pelos débitos

trabalhistas da empregadora.

O reexame pretendido é absolutamente inviável, pois a Turma

decidiu em perfeita consonância com a Súmula 331, IV, do TST, o

que atrai a incidência do art. 896, § 7º, e da Súmula 333, do TST.

Nesse sentido:
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"[[...] RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. EMPRESA PRIVADA.

SÚMULA 331, IV, TST. Hipótese em que o Tribunal Regional

manteve a condenação quanto à responsabilidade subsidiária da

reclamada quanto aos créditos devidos ao reclamante. Verifica-se

que ficou demonstrada nos autos a prestação de serviços do

reclamante em favor da agravante - premissa fática inconteste à luz

da Súmula 126/TST, não havendo, portanto, qualquer dúvida

quanto à sua condição de tomadora dos serviços. Tratando-se de

empresa privada, a exigência para a sua responsabilização

subsidiária é a sua condição de tomadora de serviços do autor e a

sua participação na relação processual. A comprovação de culpa in

eligendo ou in vigilando é necessária à configuração de

responsabilidade subsidiária somente quanto ao ente público. O

acórdão está em harmonia com o entendimento contido na Súmula

331, IV, do TST. O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por

parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do

tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja

participado da relação processual e conste também do título

executivo judicial. Óbice da Súmula 333/TST. Agravo de

instrumento a que se nega provimento. [[...]" (RR-12286-

83.2015.5.03.0031, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 19/12/2022).

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.
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Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000077-94.2023.5.02.0263
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
153604/MG)

AGRAVADO VERONICA SOARES DE SOUZA

ADVOGADO SIDNEY AZEVEDO DE
CASTRO(OAB: 216684/SP)

AGRAVADO C&A MODAS S.A.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 244463/SP)

AGRAVADO TOM PASTEL CONFECCOES LTDA

ADVOGADO ARTUR HENRIQUE PERALTA(OAB:
163559/SP)

AGRAVADO BADICO CONFECCOES LTDA

ADVOGADO ELINEIDE RODRIGUES
CAVALCANTE(OAB: 392247/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERONICA SOARES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas
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Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tramitação na forma da Lei n.º 13.467/2017.

Tempestivo o recurso (decisão publicada no DEJTem 18/08/2023 -

Aba de Movimentações; recurso apresentado em 30/08/2023 - id.

6b58c27).

Regular a representação processual,id. ba310c2.

Satisfeito o preparo (id(s). 0e7f93f).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização.

Consta do v. acórdão que, comprovada a terceirização de serviços,

a recorrente deve responder de forma subsidiária pelos débitos

trabalhistas da empregadora.

O reexame pretendido é absolutamente inviável, pois a Turma

decidiu em perfeita consonância com a Súmula 331, IV, do TST, o

que atrai a incidência do art. 896, § 7º, e da Súmula 333, do TST.

Nesse sentido:

"[[...] RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. EMPRESA PRIVADA.

SÚMULA 331, IV, TST. Hipótese em que o Tribunal Regional

manteve a condenação quanto à responsabilidade subsidiária da

reclamada quanto aos créditos devidos ao reclamante. Verifica-se

que ficou demonstrada nos autos a prestação de serviços do

reclamante em favor da agravante - premissa fática inconteste à luz

da Súmula 126/TST, não havendo, portanto, qualquer dúvida

quanto à sua condição de tomadora dos serviços. Tratando-se de

empresa privada, a exigência para a sua responsabilização

subsidiária é a sua condição de tomadora de serviços do autor e a

sua participação na relação processual. A comprovação de culpa in

eligendo ou in vigilando é necessária à configuração de

responsabilidade subsidiária somente quanto ao ente público. O

acórdão está em harmonia com o entendimento contido na Súmula

331, IV, do TST. O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por

parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do

tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja

participado da relação processual e conste também do título

executivo judicial. Óbice da Súmula 333/TST. Agravo de

instrumento a que se nega provimento. [[...]" (RR-12286-

83.2015.5.03.0031, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 19/12/2022).

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,
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proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000091-44.2020.5.02.0082
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE NATALIA DE ALMEIDA SERRANO

ADVOGADO HAROLDO DEL REI
ALMENDRO(OAB: 150699/SP)

ADVOGADO RODRIGO GRIGOLIN(OAB:
384260/SP)

AGRAVADO CENTRO MEDICO ESPECIALIZADO
S/C LTDA

ADVOGADO ORLANDO MOSCHEN(OAB:
121128/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA DE ALMEIDA SERRANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:
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I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tramitação na forma da Lei n.º 13.467/2017.

Tempestivo o recurso (decisão publicada no DEJTem 15/08/2023 -

Aba de Movimentações; recurso apresentado em 17/08/2023 - id.

03f6012).

Regular a representação processual,id. 0193dc3.

Dispensado o preparo (id. 495ba7f).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Como a presente reclamatória está sujeita ao rito sumaríssimo, a

admissibilidade do recurso de revista ficará restrita às hipóteses do

§ 9º, do art. 896, da CLT.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade.

Nos termos do artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, é ônus da parte, sob

pena de não conhecimento, indicar o trecho da decisão recorrida

que consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

recurso de revista, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido: E-ED-ARR-69700-30.2013.5.21.0024, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro João

Bat is ta  Br i to  Pere i ra ,  DEJT 06/10 /2017;  A IRR-1530-

63.2013.5.10.0007, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, 1ª

Turma, DEJT 23/10/2015; Ag-AIRR-1337-44.2012.5.19.0262,

Relator Ministro Renato de Lacerda Paiva, 2ª Turma, DEJT

29/10/2015; AIRR-1981-54.2013.5.08.0101, Relator Ministro

Mauricio Godinho Delgado, 3ª Turma, DEJT 23/10/2015; AIRR-562-

61.2010.5.03.0030, Relator Ministro João Oreste Dalazen, 4ª

Turma, DEJT 24/6/2016; AIRR-10535-67.2013.5.03.0084, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, 5ª Turma, DEJT 29/10/2015; AIRR

-1802-30.2014.5.03.0100, Relator Ministro Augusto César Leite de

C a r v a l h o ,  6 ª  T u r m a ,  D E J T  3 / 1 1 / 2 0 1 5 ;  A I R R - 1 8 1 3 -

55.2013.5.02.0057, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão,

7ª Turma, DEJT 29/10/2015; RR-166-83.2013.5.20.0005, Relatora

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, DEJT

16/10/2015.

Cumpre salientar que a ausência de indicação do trecho de

prequestionamento (CLT, art. 896, §1º-A, I) configura defeito que

não pode ser sanado ou desconsiderado, nos termos do art. 896, §

11, da CLT (E-ED-RR-60300-98.2013.5.21.0021, SBDI-1, Relator

Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT 25/05/2018).
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DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000091-44.2020.5.02.0082
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE NATALIA DE ALMEIDA SERRANO

ADVOGADO HAROLDO DEL REI
ALMENDRO(OAB: 150699/SP)

ADVOGADO RODRIGO GRIGOLIN(OAB:
384260/SP)

AGRAVADO CENTRO MEDICO ESPECIALIZADO
S/C LTDA

ADVOGADO ORLANDO MOSCHEN(OAB:
121128/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO MEDICO ESPECIALIZADO S/C LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tramitação na forma da Lei n.º 13.467/2017.

Tempestivo o recurso (decisão publicada no DEJTem 15/08/2023 -

Aba de Movimentações; recurso apresentado em 17/08/2023 - id.

03f6012).

Regular a representação processual,id. 0193dc3.
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Dispensado o preparo (id. 495ba7f).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Como a presente reclamatória está sujeita ao rito sumaríssimo, a

admissibilidade do recurso de revista ficará restrita às hipóteses do

§ 9º, do art. 896, da CLT.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade.

Nos termos do artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, é ônus da parte, sob

pena de não conhecimento, indicar o trecho da decisão recorrida

que consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

recurso de revista, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido: E-ED-ARR-69700-30.2013.5.21.0024, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro João

Bat is ta  Br i to  Pere i ra ,  DEJT 06/10 /2017;  A IRR-1530-

63.2013.5.10.0007, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, 1ª

Turma, DEJT 23/10/2015; Ag-AIRR-1337-44.2012.5.19.0262,

Relator Ministro Renato de Lacerda Paiva, 2ª Turma, DEJT

29/10/2015; AIRR-1981-54.2013.5.08.0101, Relator Ministro

Mauricio Godinho Delgado, 3ª Turma, DEJT 23/10/2015; AIRR-562-

61.2010.5.03.0030, Relator Ministro João Oreste Dalazen, 4ª

Turma, DEJT 24/6/2016; AIRR-10535-67.2013.5.03.0084, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, 5ª Turma, DEJT 29/10/2015; AIRR

-1802-30.2014.5.03.0100, Relator Ministro Augusto César Leite de

C a r v a l h o ,  6 ª  T u r m a ,  D E J T  3 / 1 1 / 2 0 1 5 ;  A I R R - 1 8 1 3 -

55.2013.5.02.0057, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão,

7ª Turma, DEJT 29/10/2015; RR-166-83.2013.5.20.0005, Relatora

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, DEJT

16/10/2015.

Cumpre salientar que a ausência de indicação do trecho de

prequestionamento (CLT, art. 896, §1º-A, I) configura defeito que

não pode ser sanado ou desconsiderado, nos termos do art. 896, §

11, da CLT (E-ED-RR-60300-98.2013.5.21.0021, SBDI-1, Relator

Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT 25/05/2018).

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco
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se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº RRAg-1000834-84.2021.5.02.0481
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE UNIAO PELA BENEFICENCIA
COMUNITARIA E SAUDE

ADVOGADO JAIME DA COSTA(OAB: 113484/SP)

AGRAVADO NANCI DE FATIMA LEITE DE ABREU

ADVOGADO RISCALLA ELIAS JUNIOR(OAB:
97300/SP)

ADVOGADO MARIANGELA DE CASTRO
MARESCA VALENTE
RODRIGUES(OAB: 90448/SP)

ADVOGADO GLADYS ELIAS(OAB: 99666/SP)

ADVOGADO JAQUELINE ELIAS FERRARI(OAB:
83917/SP)

ADVOGADO SILMARA CHUCRI ELIAS(OAB:
105893/SP)

ADVOGADO LETICIA CHUCRI ELIAS(OAB:
380320/SP)

AGRAVADO MUNICIPIO DE SAO VICENTE

RECORRENTE NANCI DE FATIMA LEITE DE ABREU

ADVOGADO LETICIA CHUCRI ELIAS(OAB:
380320/SP)

ADVOGADO SILMARA CHUCRI ELIAS(OAB:
105893/SP)

ADVOGADO JAQUELINE ELIAS FERRARI(OAB:
83917/SP)

ADVOGADO GLADYS ELIAS(OAB: 99666/SP)

ADVOGADO MARIANGELA DE CASTRO
MARESCA VALENTE
RODRIGUES(OAB: 90448/SP)

ADVOGADO RISCALLA ELIAS JUNIOR(OAB:
97300/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRIDO UNIAO PELA BENEFICENCIA
COMUNITARIA E SAUDE

ADVOGADO JAIME DA COSTA(OAB: 113484/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE SAO VICENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO PELA BENEFICENCIA COMUNITARIA E SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Os presentes recursos estão submetidos à disciplina da Lei

13.467/2017, especificamente em relação ao requisito da

transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação
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da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO DA PRIMEIRA RECLAMADA

(UNIÃO PELA BENEFICÊNCIA COMUNITÁRIA E SAÚDE –

UNISAU)

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional do Trabalho, mediante a qual foi denegado

seguimento ao recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Houve apresentação de contraminuta e contrarrazões.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,

na forma regimental.

Os autos foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, que

emitiu parecer pelo não conhecimento do recurso.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

lastro no art. 932 do CPC.

Observo que o recurso encontra-se tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência das Leis

13.015/2014 e 13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

(...)

Recurso de: UNIAO PELA BENEFICENCIA COMUNITARIA E

SAUDE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tramitação na forma da Lei n.º 13.467/2017.

Tempestivo o recurso (decisão publicada no DEJT em 15/06/2023 -

Aba de Movimentações; recurso apresentado em 27/06/2023 - id.

500c89d ).

Regular a representação processual, id. 29d5c72 .

Há pedido de gratuidade da justiça (CPC, art. 99, § 7º).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização.

Nos termos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, é ônus da parte, sob

pena de não conhecimento, indicar o trecho da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do recurso de revista, o que não foi

observado pela recorrente, pois o excerto transcrito nas razões

recursais não corresponde ao acórdão proferido nos presentes

autos.

Nesse sentido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DAS LEIS 13.015/2014 E

13.467/2017. SEXTA PARTE. TRANSCRIÇÃO DE TRECHO

ESTRANHO ÀQUELE CONTIDO NO ACÓRDÃO REGIONAL.

EXIGÊNCIA PREVISTA NO ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT NÃO

ATENDIDA. A jurisprudência desta colenda Corte Superior é no

sentido de que, após a vigência da Lei nº 13.015/2014, os recursos

de revista somente serão conhecidos se transcreverem o trecho da

decisão regional impugnada. Com efeito, tal requisito foi erguido à

estatura de pressuposto intrínseco de admissibilidade do recurso de

revista. No caso concreto, o acórdão regional foi publicado na

vigência da referida lei, e a parte recorrente não cumpriu o requisito

do artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, porque não transcreveu o trecho da

decisão recorrida que consubstancia a controvérsia que busca

dirimir, mas sim trecho estranho ao contido na decisão regional. As

alterações legislativas no aspecto constituem pressuposto de

adequação formal de admissibilidade do recurso de revista. A

ausência desses requisitos formais inviabiliza o conhecimento do

apelo. Agravo de instrumento conhecido e desprovido por
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fundamento diverso" (AIRR-10445-23.2020.5.15.0038, 3ª Turma,

Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

11/02/2022).

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

(...)

Para além da discussão acerca da transcendência, observo que, no

caso presente, o Tribunal Regional denegou seguimento ao

recurso de revista da parte, entendendo não ter sido atendido o

requisito previsto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Observo que, na minuta do agravo de instrumento, a parte

Agravante limita-se a reprisar os argumentos ventilados no recurso

de revista, alegando, genericamente, que preencheu os requisitos

de admissibilidade, sem se insurgir, contudo, contra o fundamento

adotado na decisão agravada.

Com efeito, a parte deixou de impugnar o óbice imposto na decisão

agravada, no sentido de que o trecho transcrito não atende ao

requisito legal, porquanto não se refere ao acórdão recorrido.

Cumpre registrar que o princípio da dialeticidade impõe à parte o

ônus de se contrapor direta e especificamente à decisão agravada,

demonstrando o seu desacerto e as razões de sua reforma.

Nesse contexto, como a parte não se insurge, fundamentadamente,

contra a decisão que deveria impugnar, nos termos do art. 1016, III,

do CPC, o recurso encontra-se desfundamentado.

Nesse cenário, diante do óbice processual que impede a atuação

jurisdicional de mérito pretendida a este TST, resta inviabilizada, em

termos absolutos, a possibilidade de reexame da decisão regional

objeto do recurso de revista denegado.

Saliento ainda, por oportuno, que, em razão do vício processual ora

detectado, não há como divisar a transcendência da questão

jurídica suscitada nas razões do recurso de revista (art. 896-A da

CLT), na linha da compreensão majoritária dos integrantes da

Egrégia 5ª Turma do TST (Ag-RR 11485-82.2015.5.15.113, Relator

Ministro Breno Medeiros), órgão ao qual vinculado este Ministro

Relator.

Em outras palavras, e segundo a construção jurisprudencial acima

referida (vencido este Relator), a ausência de quaisquer

pressupostos recursais extrínsecos (quando insuscetíveis de

saneamento, como nos casos de intempestividade, ausência de

fundamentação, inadequação e não cabimento do recurso) ou

intrínsecos (que não admitem saneamento) contamina o requisito

da transcendência, inviabilizando o julgamento de mérito pretendido

a este TST.

Ante o exposto, e amparado no artigo 932 do CPC, NÃO

CONHEÇO do agravo de instrumento.

III – RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE (NANCI DE

FATIMA LEITE DE ABREU)

Trata-se de recurso de revista interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi dado provimento ao recurso

ordinário da Reclamante.

O recurso de revista foi admitido, conforme decisão às fls.

1731/1736.

Houve apresentação de contrarrazões.

Os autos foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, que

emitiu parecer pelo provimento do recurso.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

lastro no art. 932 do CPC.

Observo que o recurso encontra-se tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de recurso de revista interposto em

face de decisão publicada na vigência das Leis 13.015/2014 e

13.467/2017.

O Tribunal Regional assim decidiu acerca da matéria:

(...)

DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

A reclamante alegou na petição inicial (ID. 74f7bdc - Pág. 1): "A

segunda reclamada está sendo chamada à lide ante os termos do

Enunciado 331,  do TST, requerendo a decretação da

responsabilidade subsidiaria da mesma, por sentença judicial

declaratória".

Inexiste qualquer fundamento na petição inicial de ausência de

fiscalização e culpa do Município de São Vicente, em razão do

contrato de gestão firmado entre a 1ª reclamada e o ente público

(ID. 480773a), o que significa dizer que o fundamento limita-se ao

inadimplemento de verbas trabalhistas, o que é vedado.

O inciso V da Súmula 331 do C. TST afasta a responsabilidade dos

entes públicos no caso mero inadimplemento:

"V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada" (grifei).

Ofende a Constituição e representa total desprezo ao efeito

vinculante da decisão definitiva proferida pelo Excelso Supremo
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Tribunal Federal, o pronunciamento da responsabilidade do ente

público em decorrência do mero inadimplemento das obrigações

trabalhistas assumidas pela empresa contratada.

Ademais, o reconhecimento da repercussão geral no Recurso

Extraordinário 1.298.647, Tema 1.118 do STF, não leva,

necessariamente, ao provimento do recurso com o afastamento da

responsabilidade subsidiária do Município.

De outro lado, no caso, o Município apresentou pareceres sobre o

contrato de gestão dos exercícios de 2019 e 2018 (ID. ID. 27fcc87 e

seguintes), também juntou guias GPS (ID. b27d228) e GFIP (ID.

50aeaef). A parte também apresentou ofício, datado de julho/2021,

informando acerca de procedimento pré-processual realizado

perante este E. Tribunal, que culminou em acordo entre as partes

(ID. 5c5e8c3). Nesse ofício o Município afirma que houve diversas

irregularidades encontradas na prestação de serviço: "Seguindo,

assim, esta linha de raciocínio previamente conhecida pela

UNISAU, há de se estranhar reclamações relativas aos repasses

feitos até a presente data, haja vista as dezenas de irregularidades

apresentadas nos Relatórios Quadrimestrais referentes ao Exercício

Fiscal de 2020, até o presente momento não atendidas pela

empresa e também não homologadas pela respectiva Comissão de

Avaliação e que deverão ser objeto de apreciação do Tribunal de

Contas do Estado de São Paulo (TCESP)".

Ademais, incabível, nesta reclamatória, as alegações sobre

eventuais irregularidades nos aditivos do contrato de gestão

firmados pelas partes, de mesmo modo em relação aos valores dos

repasses efetuados pela municipalidade.

Além disso, a condenação foi restrita às verbas rescisórias, ao

FGTS de março, abril e julho/2021, bem como ao fornecimento de

alimentação, que diz respeito à efetiva controvérsia de oferecimento

de refeições. Ao passo que o vínculo de emprego perdurou por mais

de 3 anos. Corroborando a tese de que a Municipalidade

acompanhava o cumprimento da legislação trabalhista pela ré.

Diante do exposto, provejo para afastar a declaração de

responsabilidade subsidiária do Município de São Vicente, restando

prejudicada a análise das demais matérias impugnadas pela parte,

excluindo-a da lide.

(...)

A parte sustenta que o ente público deve responder, de forma

subsidiária, pelas verbas trabalhistas inadimplidas pela primeira

Reclamada.

Aponta, dentre outros, violação dos artigos 71, § 1º, da Lei 8.666/93

e 373, § 1º, do CPC.

Ao exame.

Inicialmente, ressalto que a Agravante, nas razões do recurso de

revista, atendeu devidamente às exigências processuais contidas

no art. 896, § 1º-A, I, II e III, e § 8º, da CLT.

Afinal, a parte transcreveu o trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia; indicou ofensa

à ordem jurídica, contrariedade a verbete sumular e promoveu o

devido cotejo analítico.

O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal da existência

de repercussão geral da questão, Tema 246, mostra-se

suficiente para a declaração da transcendência jurídica.

No caso presente, discute-se a responsabilidade subsidiária do

ente público pelas verbas trabalhistas devidas pela empresa

prestadora de serviços.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADC 16 ajuizada

pelo governo do Distrito Federal, considerou constitucional o art. 71,

§ 1º, da Lei 8.666/93. Afirmou que a simples inadimplência da

empresa contratada não transfere, automaticamente, a

responsabilidade pelas verbas trabalhistas à entidade pública.

Em 30.3.2017, por ocasião do julgamento do RE 760.931, a Excelsa

Corte consolidou, em regime de repercussão geral, a seguinte tese

jurídica: “O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos

empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder

Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja

em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do artigo 71, § 1º, da

Lei nº 8.666/93”.

Oportuno notar que não há, na tese firmada no julgamento do RE

760931, qualquer indicação objetiva de parâmetros que possam

permitir a exata compreensão acerca da possibilidade ou

impossibilidade de imputação da responsabilidade subjetiva aos

entes públicos contratantes de serviços terceirizados, com

fundamento no artigo 71, § 1º, da Lei 8.666/93.

A leitura dos debates travados na construção da tese jurídica em

exame revela que a Administração Pública só poderá ser

responsabilizada por dívidas trabalhistas, em caráter excepcional,

quando configurada a culpa, compreendida como a ação ou

omissão de dever jurídico que cause dano a outrem, de forma

involuntária, por negligência, imprudência ou imperícia. No caso das

relações contratuais firmadas com particulares, o dever da

Administração de fiscalizar está expressamente previsto na Lei de

Licitações, inclusive com a designação de um representante da

Administração (artigo 67, §§ 1º e 2º, da Lei 8.666/93).

Feitos esses registros, anoto que no presente caso, o Tribunal

Regional, após exaustivo exame do conjunto fático-probatório dos

autos - inviável de reanálise nesta instância extraordinária (Súmula

126/TST) -, consignou que não houve culpa in vigilando pelo Ente

Público.

Nesse sentido, colhe-se do acórdão:
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(...)

De outro lado, no caso, o Município apresentou pareceres sobre o

contrato de gestão dos exercícios de 2019 e 2018 (ID. ID. 27fcc87 e

seguintes), também juntou guias GPS (ID. b27d228) e GFIP (ID.

50aeaef). A parte também apresentou ofício, datado de julho/2021,

informando acerca de procedimento pré-processual realizado

perante este E. Tribunal, que culminou em acordo entre as partes

(ID. 5c5e8c3). Nesse ofício o Município afirma que houve diversas

irregularidades encontradas na prestação de serviço:

"Seguindo, assim, esta linha de raciocínio previamente conhecida

pela UNISAU, há de se estranhar reclamações relativas aos

repasses feitos até a presente data, haja vista as dezenas de

irregularidades apresentadas nos Relatórios Quadrimestrais

referentes ao Exercício Fiscal de 2020, até o presente momento não

atendidas pela empresa e também não homologadas pela

respectiva Comissão de Avaliação e que deverão ser objeto de

apreciação do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

(TCESP)".

Ademais, incabível, nesta reclamatória, as alegações sobre

eventuais irregularidades nos aditivos do contrato de gestão

firmados pelas partes, de mesmo modo em relação aos valores dos

repasses efetuados pela municipalidade.

Além disso, a condenação foi restrita às verbas rescisórias, ao

FGTS de março, abril e julho/2021, bem como ao fornecimento de

alimentação, que diz respeito à efetiva controvérsia de oferecimento

de refeições. Ao passo que o vínculo de emprego perdurou por mais

de 3 anos. Corroborando a tese de que a Municipalidade

acompanhava o cumprimento da legislação

trabalhista pela ré.

(...).

Nos termos em que proferido o acórdão regional, fica patente a

ausência da culpa in vigilando e ilegítima a imputação da

responsabilidade subsidiária ao ente público, nos termos da Súmula

331, V/TST. Encontrando-se o acórdão proferido em conformidade

com a jurisprudência uniforme dessa Corte Superior, incidem em

óbice ao processamento do recurso de revista o disposto no art,

896, § 7º, da CLT e o entendimento consagrado na Súmula 333 do

TST.

Ante o exposto, e amparado no artigo 932 do CPC, NÃO

CONHEÇO do recurso de revista.

IV - CONCLUSÃO

Ante o exposto, com fundamento no art. 932 do CPC: I – NÃO

CONHEÇO do agravo de instrumento da primeira Reclamada; e II –

NÃO CONHEÇO do recurso de revista da Reclamante.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº RRAg-1000834-84.2021.5.02.0481
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE UNIAO PELA BENEFICENCIA
COMUNITARIA E SAUDE

ADVOGADO JAIME DA COSTA(OAB: 113484/SP)

AGRAVADO NANCI DE FATIMA LEITE DE ABREU

ADVOGADO RISCALLA ELIAS JUNIOR(OAB:
97300/SP)

ADVOGADO MARIANGELA DE CASTRO
MARESCA VALENTE
RODRIGUES(OAB: 90448/SP)

ADVOGADO GLADYS ELIAS(OAB: 99666/SP)

ADVOGADO JAQUELINE ELIAS FERRARI(OAB:
83917/SP)

ADVOGADO SILMARA CHUCRI ELIAS(OAB:
105893/SP)

ADVOGADO LETICIA CHUCRI ELIAS(OAB:
380320/SP)

AGRAVADO MUNICIPIO DE SAO VICENTE

RECORRENTE NANCI DE FATIMA LEITE DE ABREU

ADVOGADO LETICIA CHUCRI ELIAS(OAB:
380320/SP)

ADVOGADO SILMARA CHUCRI ELIAS(OAB:
105893/SP)

ADVOGADO JAQUELINE ELIAS FERRARI(OAB:
83917/SP)

ADVOGADO GLADYS ELIAS(OAB: 99666/SP)

ADVOGADO MARIANGELA DE CASTRO
MARESCA VALENTE
RODRIGUES(OAB: 90448/SP)

ADVOGADO RISCALLA ELIAS JUNIOR(OAB:
97300/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRIDO UNIAO PELA BENEFICENCIA
COMUNITARIA E SAUDE

ADVOGADO JAIME DA COSTA(OAB: 113484/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE SAO VICENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - NANCI DE FATIMA LEITE DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS
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Os presentes recursos estão submetidos à disciplina da Lei

13.467/2017, especificamente em relação ao requisito da

transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO DA PRIMEIRA RECLAMADA

(UNIÃO PELA BENEFICÊNCIA COMUNITÁRIA E SAÚDE –

UNISAU)

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional do Trabalho, mediante a qual foi denegado

seguimento ao recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Houve apresentação de contraminuta e contrarrazões.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,

na forma regimental.

Os autos foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, que

emitiu parecer pelo não conhecimento do recurso.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

lastro no art. 932 do CPC.

Observo que o recurso encontra-se tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência das Leis

13.015/2014 e 13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

(...)

Recurso de: UNIAO PELA BENEFICENCIA COMUNITARIA E

SAUDE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tramitação na forma da Lei n.º 13.467/2017.

Tempestivo o recurso (decisão publicada no DEJT em 15/06/2023 -

Aba de Movimentações; recurso apresentado em 27/06/2023 - id.

500c89d ).

Regular a representação processual, id. 29d5c72 .

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 1733
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Há pedido de gratuidade da justiça (CPC, art. 99, § 7º).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização.

Nos termos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, é ônus da parte, sob

pena de não conhecimento, indicar o trecho da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do recurso de revista, o que não foi

observado pela recorrente, pois o excerto transcrito nas razões

recursais não corresponde ao acórdão proferido nos presentes

autos.

Nesse sentido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DAS LEIS 13.015/2014 E

13.467/2017. SEXTA PARTE. TRANSCRIÇÃO DE TRECHO

ESTRANHO ÀQUELE CONTIDO NO ACÓRDÃO REGIONAL.

EXIGÊNCIA PREVISTA NO ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT NÃO

ATENDIDA. A jurisprudência desta colenda Corte Superior é no

sentido de que, após a vigência da Lei nº 13.015/2014, os recursos

de revista somente serão conhecidos se transcreverem o trecho da

decisão regional impugnada. Com efeito, tal requisito foi erguido à

estatura de pressuposto intrínseco de admissibilidade do recurso de

revista. No caso concreto, o acórdão regional foi publicado na

vigência da referida lei, e a parte recorrente não cumpriu o requisito

do artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, porque não transcreveu o trecho da

decisão recorrida que consubstancia a controvérsia que busca

dirimir, mas sim trecho estranho ao contido na decisão regional. As

alterações legislativas no aspecto constituem pressuposto de

adequação formal de admissibilidade do recurso de revista. A

ausência desses requisitos formais inviabiliza o conhecimento do

apelo. Agravo de instrumento conhecido e desprovido por

fundamento diverso" (AIRR-10445-23.2020.5.15.0038, 3ª Turma,

Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

11/02/2022).

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

(...)

Para além da discussão acerca da transcendência, observo que, no

caso presente, o Tribunal Regional denegou seguimento ao

recurso de revista da parte, entendendo não ter sido atendido o

requisito previsto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Observo que, na minuta do agravo de instrumento, a parte

Agravante limita-se a reprisar os argumentos ventilados no recurso

de revista, alegando, genericamente, que preencheu os requisitos

de admissibilidade, sem se insurgir, contudo, contra o fundamento

adotado na decisão agravada.

Com efeito, a parte deixou de impugnar o óbice imposto na decisão

agravada, no sentido de que o trecho transcrito não atende ao

requisito legal, porquanto não se refere ao acórdão recorrido.

Cumpre registrar que o princípio da dialeticidade impõe à parte o

ônus de se contrapor direta e especificamente à decisão agravada,

demonstrando o seu desacerto e as razões de sua reforma.

Nesse contexto, como a parte não se insurge, fundamentadamente,

contra a decisão que deveria impugnar, nos termos do art. 1016, III,

do CPC, o recurso encontra-se desfundamentado.

Nesse cenário, diante do óbice processual que impede a atuação

jurisdicional de mérito pretendida a este TST, resta inviabilizada, em

termos absolutos, a possibilidade de reexame da decisão regional

objeto do recurso de revista denegado.

Saliento ainda, por oportuno, que, em razão do vício processual ora

detectado, não há como divisar a transcendência da questão

jurídica suscitada nas razões do recurso de revista (art. 896-A da

CLT), na linha da compreensão majoritária dos integrantes da

Egrégia 5ª Turma do TST (Ag-RR 11485-82.2015.5.15.113, Relator

Ministro Breno Medeiros), órgão ao qual vinculado este Ministro

Relator.

Em outras palavras, e segundo a construção jurisprudencial acima

referida (vencido este Relator), a ausência de quaisquer

pressupostos recursais extrínsecos (quando insuscetíveis de

saneamento, como nos casos de intempestividade, ausência de

fundamentação, inadequação e não cabimento do recurso) ou

intrínsecos (que não admitem saneamento) contamina o requisito

da transcendência, inviabilizando o julgamento de mérito pretendido

a este TST.

Ante o exposto, e amparado no artigo 932 do CPC, NÃO

CONHEÇO do agravo de instrumento.

III – RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE (NANCI DE

FATIMA LEITE DE ABREU)

Trata-se de recurso de revista interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi dado provimento ao recurso

ordinário da Reclamante.

O recurso de revista foi admitido, conforme decisão às fls.

1731/1736.

Houve apresentação de contrarrazões.

Os autos foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, que

emitiu parecer pelo provimento do recurso.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

lastro no art. 932 do CPC.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 1734
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Observo que o recurso encontra-se tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de recurso de revista interposto em

face de decisão publicada na vigência das Leis 13.015/2014 e

13.467/2017.

O Tribunal Regional assim decidiu acerca da matéria:

(...)

DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

A reclamante alegou na petição inicial (ID. 74f7bdc - Pág. 1): "A

segunda reclamada está sendo chamada à lide ante os termos do

Enunciado 331,  do TST, requerendo a decretação da

responsabilidade subsidiaria da mesma, por sentença judicial

declaratória".

Inexiste qualquer fundamento na petição inicial de ausência de

fiscalização e culpa do Município de São Vicente, em razão do

contrato de gestão firmado entre a 1ª reclamada e o ente público

(ID. 480773a), o que significa dizer que o fundamento limita-se ao

inadimplemento de verbas trabalhistas, o que é vedado.

O inciso V da Súmula 331 do C. TST afasta a responsabilidade dos

entes públicos no caso mero inadimplemento:

"V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada" (grifei).

Ofende a Constituição e representa total desprezo ao efeito

vinculante da decisão definitiva proferida pelo Excelso Supremo

Tribunal Federal, o pronunciamento da responsabilidade do ente

público em decorrência do mero inadimplemento das obrigações

trabalhistas assumidas pela empresa contratada.

Ademais, o reconhecimento da repercussão geral no Recurso

Extraordinário 1.298.647, Tema 1.118 do STF, não leva,

necessariamente, ao provimento do recurso com o afastamento da

responsabilidade subsidiária do Município.

De outro lado, no caso, o Município apresentou pareceres sobre o

contrato de gestão dos exercícios de 2019 e 2018 (ID. ID. 27fcc87 e

seguintes), também juntou guias GPS (ID. b27d228) e GFIP (ID.

50aeaef). A parte também apresentou ofício, datado de julho/2021,

informando acerca de procedimento pré-processual realizado

perante este E. Tribunal, que culminou em acordo entre as partes

(ID. 5c5e8c3). Nesse ofício o Município afirma que houve diversas

irregularidades encontradas na prestação de serviço: "Seguindo,

assim, esta linha de raciocínio previamente conhecida pela

UNISAU, há de se estranhar reclamações relativas aos repasses

feitos até a presente data, haja vista as dezenas de irregularidades

apresentadas nos Relatórios Quadrimestrais referentes ao Exercício

Fiscal de 2020, até o presente momento não atendidas pela

empresa e também não homologadas pela respectiva Comissão de

Avaliação e que deverão ser objeto de apreciação do Tribunal de

Contas do Estado de São Paulo (TCESP)".

Ademais, incabível, nesta reclamatória, as alegações sobre

eventuais irregularidades nos aditivos do contrato de gestão

firmados pelas partes, de mesmo modo em relação aos valores dos

repasses efetuados pela municipalidade.

Além disso, a condenação foi restrita às verbas rescisórias, ao

FGTS de março, abril e julho/2021, bem como ao fornecimento de

alimentação, que diz respeito à efetiva controvérsia de oferecimento

de refeições. Ao passo que o vínculo de emprego perdurou por mais

de 3 anos. Corroborando a tese de que a Municipalidade

acompanhava o cumprimento da legislação trabalhista pela ré.

Diante do exposto, provejo para afastar a declaração de

responsabilidade subsidiária do Município de São Vicente, restando

prejudicada a análise das demais matérias impugnadas pela parte,

excluindo-a da lide.

(...)

A parte sustenta que o ente público deve responder, de forma

subsidiária, pelas verbas trabalhistas inadimplidas pela primeira

Reclamada.

Aponta, dentre outros, violação dos artigos 71, § 1º, da Lei 8.666/93

e 373, § 1º, do CPC.

Ao exame.

Inicialmente, ressalto que a Agravante, nas razões do recurso de

revista, atendeu devidamente às exigências processuais contidas

no art. 896, § 1º-A, I, II e III, e § 8º, da CLT.

Afinal, a parte transcreveu o trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia; indicou ofensa

à ordem jurídica, contrariedade a verbete sumular e promoveu o

devido cotejo analítico.

O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal da existência

de repercussão geral da questão, Tema 246, mostra-se

suficiente para a declaração da transcendência jurídica.

No caso presente, discute-se a responsabilidade subsidiária do

ente público pelas verbas trabalhistas devidas pela empresa

prestadora de serviços.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADC 16 ajuizada

pelo governo do Distrito Federal, considerou constitucional o art. 71,

§ 1º, da Lei 8.666/93. Afirmou que a simples inadimplência da
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empresa contratada não transfere, automaticamente, a

responsabilidade pelas verbas trabalhistas à entidade pública.

Em 30.3.2017, por ocasião do julgamento do RE 760.931, a Excelsa

Corte consolidou, em regime de repercussão geral, a seguinte tese

jurídica: “O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos

empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder

Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja

em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do artigo 71, § 1º, da

Lei nº 8.666/93”.

Oportuno notar que não há, na tese firmada no julgamento do RE

760931, qualquer indicação objetiva de parâmetros que possam

permitir a exata compreensão acerca da possibilidade ou

impossibilidade de imputação da responsabilidade subjetiva aos

entes públicos contratantes de serviços terceirizados, com

fundamento no artigo 71, § 1º, da Lei 8.666/93.

A leitura dos debates travados na construção da tese jurídica em

exame revela que a Administração Pública só poderá ser

responsabilizada por dívidas trabalhistas, em caráter excepcional,

quando configurada a culpa, compreendida como a ação ou

omissão de dever jurídico que cause dano a outrem, de forma

involuntária, por negligência, imprudência ou imperícia. No caso das

relações contratuais firmadas com particulares, o dever da

Administração de fiscalizar está expressamente previsto na Lei de

Licitações, inclusive com a designação de um representante da

Administração (artigo 67, §§ 1º e 2º, da Lei 8.666/93).

Feitos esses registros, anoto que no presente caso, o Tribunal

Regional, após exaustivo exame do conjunto fático-probatório dos

autos - inviável de reanálise nesta instância extraordinária (Súmula

126/TST) -, consignou que não houve culpa in vigilando pelo Ente

Público.

Nesse sentido, colhe-se do acórdão:

(...)

De outro lado, no caso, o Município apresentou pareceres sobre o

contrato de gestão dos exercícios de 2019 e 2018 (ID. ID. 27fcc87 e

seguintes), também juntou guias GPS (ID. b27d228) e GFIP (ID.

50aeaef). A parte também apresentou ofício, datado de julho/2021,

informando acerca de procedimento pré-processual realizado

perante este E. Tribunal, que culminou em acordo entre as partes

(ID. 5c5e8c3). Nesse ofício o Município afirma que houve diversas

irregularidades encontradas na prestação de serviço:

"Seguindo, assim, esta linha de raciocínio previamente conhecida

pela UNISAU, há de se estranhar reclamações relativas aos

repasses feitos até a presente data, haja vista as dezenas de

irregularidades apresentadas nos Relatórios Quadrimestrais

referentes ao Exercício Fiscal de 2020, até o presente momento não

atendidas pela empresa e também não homologadas pela

respectiva Comissão de Avaliação e que deverão ser objeto de

apreciação do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

(TCESP)".

Ademais, incabível, nesta reclamatória, as alegações sobre

eventuais irregularidades nos aditivos do contrato de gestão

firmados pelas partes, de mesmo modo em relação aos valores dos

repasses efetuados pela municipalidade.

Além disso, a condenação foi restrita às verbas rescisórias, ao

FGTS de março, abril e julho/2021, bem como ao fornecimento de

alimentação, que diz respeito à efetiva controvérsia de oferecimento

de refeições. Ao passo que o vínculo de emprego perdurou por mais

de 3 anos. Corroborando a tese de que a Municipalidade

acompanhava o cumprimento da legislação

trabalhista pela ré.

(...).

Nos termos em que proferido o acórdão regional, fica patente a

ausência da culpa in vigilando e ilegítima a imputação da

responsabilidade subsidiária ao ente público, nos termos da Súmula

331, V/TST. Encontrando-se o acórdão proferido em conformidade

com a jurisprudência uniforme dessa Corte Superior, incidem em

óbice ao processamento do recurso de revista o disposto no art,

896, § 7º, da CLT e o entendimento consagrado na Súmula 333 do

TST.

Ante o exposto, e amparado no artigo 932 do CPC, NÃO

CONHEÇO do recurso de revista.

IV - CONCLUSÃO

Ante o exposto, com fundamento no art. 932 do CPC: I – NÃO

CONHEÇO do agravo de instrumento da primeira Reclamada; e II –

NÃO CONHEÇO do recurso de revista da Reclamante.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº RRAg-0100184-78.2022.5.01.0053
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

AGRAVADO LARISSE MELO DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL DE PAULA SOUZA(OAB:
204883/RJ)

AGRAVADO INSTITUTO BENEFICENTE DE
MEDICINA AVANCADA - IBEMA
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AGRAVADO PRO DOCTOR SISTEMA
INTEGRADO DE SAUDE LTDA - ME

ADVOGADO CAMILA MAGALHAES
PACHECO(OAB: 232965/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRIDO INSTITUTO BENEFICENTE DE
MEDICINA AVANCADA - IBEMA

RECORRIDO PRO DOCTOR SISTEMA
INTEGRADO DE SAUDE LTDA - ME

ADVOGADO CAMILA MAGALHAES
PACHECO(OAB: 232965/RJ)

RECORRIDO LARISSE MELO DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL DE PAULA SOUZA(OAB:
204883/RJ)

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSE MELO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II - QUESTÃO DE ORDEM

Em face do caráter prejudicial do tema “responsabilidade

subsidiária”, necessário se faz, inicialmente, a análise do recurso de

revista, razão pela qual inverto a ordem de julgamento, passando ao

exame do recurso de revista.

III – RECURSO DE REVISTA

Trata-se de recurso de revista interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi dado parcial provimento ao

recurso ordinário do segundo Reclamado.
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O recurso de revista foi parcialmente admitido, conforme decisão às

fls. 281/283.

Agravo de instrumento às fls. 289/304.

Não houve apresentação de contrarrazões.

Os autos foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, que

emitiu parecer pelo prosseguimento.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

lastro no art. 932 do CPC.

Observo que o recurso se encontra tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de recurso de revista interposto em

face de decisão publicada na vigência das Leis 13.015/2014 e

13.467/2017.

O Tribunal Regional assim decidiu acerca da matéria:

(...)

DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

Nego provimento.

Restou comprovado nos autos que o reclamante sempre prestou

serviços para o Município reclamado, por intermedio do primeiro

réu, via contrato de prestação de serviços.

A obrigação de indenizar eventuais danos causados a terceiros está

prevista na lei ordinária, ante à teoria da responsabilidade subjetiva,

conforme dispõe o artigo 186 do Código Civil. Dessa, forma, a

responsabilidade do ente público pelos créditos trabalhistas dos

empregados que verteram sua força de trabalho nessa modalidade

de contrato decorre da culpa in vigilando (artigo 186 do Código

Civil).

Ademais, uníssona a jurisprudência trabalhista quanto ao tema, na

forma da Súmula 331, do C. TST, quando dispõe no seus incisos V

e VI, textualmente:

(...) V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e

indireta respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do

item IV, caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento

das obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.

VI - A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação.

É certo que o STF declarou a constitucionalidade do artigo 71,

§único da Lei 8.666/93, porém, isso não impede que seja

reconhecida a responsabilidade subsidiária do ente público, porque,

se por um lado o mero inadimplemento de verbas trabalhistas não

podem onerar o tomador dos serviços, por outro, o inadimplemento

de seu dever de fiscalização pode, fato inclusive ressaltado por

alguns Ministros do E. STF quando do julgamento da ADC nº 16.

Neste sentido, os artigos 58, inciso III, e 67, ambos da Lei nº

8.666/93 impõem à administração pública o dever de fiscalizar a

execução dos contratos administrativos de prestação de serviços

por ela celebrados, afora a necessidade de exigir do prestador dos

serviços o demonstrativo relativo ao cumprimento das obrigações

trabalhistas e, se for o caso, fazer valer as sanções previstas no

artigo 87 da Lei nº 8.666/93 para, assim, rescindir o contrato na

forma dos artigos 77 e 78 do referido diploma legal.

No caso ora em análise, o tomador dos serviços não cumpriu

adequadamente essa obrigação, permitindo que a empresa

prestadora de serviços deixasse de quitar regularmente as

verbas trabalhistas de seu empregado. Neste aspecto,

importante destacar que é ônus do Ente Público comprovar a efetiva

fiscalização do contrato de prestação de serviços, conforme

entendimento consolidado pelas Súmulas nº 41 e 43 deste

Regional, a seguir transcritas:

"SÚMULA Nº 41. Responsabilidade subsidiária do ente da

Administração Pública. Prova da culpa. (artigos 29, VII, 58, 67 e 78,

VII, da lei 8.666/93.) Recai sobre o ente da Administração Pública

que se beneficiou da mão de obra terceirizada a prova da efetiva

fiscalização do contrato de prestação de serviços.

SÚMULA Nº 43. Responsabilidade subsidiária da Administração

Pública. A constitucionalidade do parágrafo primeiro do artigo 71 da

Lei 8.666/93, declarada pelo STF no julgamento da ADC nº 16, por

si só, não afasta a responsabilidade subsidiária da Administração

Pública, quando esta decorre da falta de fiscalização."

Desse modo, responde o tomador de serviços, com fulcro na

Súmula 331 do C. TST, bem como no artigo 186 do Código Civil,

caso o empregador não cumpra com seus haveres, por todos os

créditos devidos ao reclamante, ressalvadas as obrigações de

cunho personalíssimo, como assinatura da CTPS e entrega das

guias para levantamento do FGTS e seguro-desemprego,

respondendo, todavia, pelo pagamento do valor correspondente,

caso as obrigações de entrega se transformem em indenização,

consoante o item VI do mesmo verbete sumular.

Esclarece-se, por oportuno, que a condenação subsidiária, ora

reconhecida, alcança todas as verbas devidas pela devedora

principal, inclusive as de caráter punitivo como, por exemplo, as

multas dos artigos 467 e 477 da CLT, e multas previstas em normas

coletivas de trabalho, quando tais verbas decorrem da relação
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empregatícia mantida entre a parte reclamante e a prestadora de

serviços, da qual beneficiou-se, incorrendo a responsabilidade

subsidiária, oriunda das culpas in eligendo e in vigilando e da

responsabilidade objetiva daí decorrente (artigo 37, §6º da

CRFB/88), entendimento este que também encontra-se amparado

pela Súmula nº 13 deste Regional, a saber:

"SÚMULA Nº 13 - TRT 1ª Região: "COMINAÇÕES DOS ARTIGOS

467 E 477 DA CLT. TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. Nos casos de terceirização de mão de obra, inserem

-se na responsabilidade subsidiária do tomador de serviços, ainda

que se tratando de ente da Administração Pública Direta ou Indireta,

as cominações dos artigos 467 e 477 da CLT."

Não há se falar também em desconsideração da personalidade

jurídica da 1ª Reclamada para que a 2ª venha a responder pelas

obrigações da primeira, nos termos da Súmula nº12 deste Regional,

conforme abaixo:

"IMPOSSIBILIDADE DE SATISFAÇÃO DO DÉBITO TRABALHISTA

PELO DEVEDOR PRINCIPAL. EXECUÇÃO IMEDIATA DO

DEVEDOR SUBSIDIÁRIO. Frustrada a execução em face do

devedor principal, o juiz deve direcioná-la contra o subsidiário, não

havendo amparo jurídico para a pretensão de prévia execução dos

sócios ou administradores daquele."

Destaque-se, ainda, que inaplicável ao caso, o disposto no artigo 1-

F da Lei nº 9494/97, tendo em vista a responsabilidade reflexa do

ente público, estando este posicionamento também sumulado por

este E. Tribunal, em sua Súmula nº 24, conforme abaixo:

"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DE ENTE PÚBLICO.

INAPLICABILIDADE DO QUE DISPÕE O ART. 1º-F DA LEI Nº

9.494/97. Não se aplica o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494, de

10/09/1997, quando o ente público figurar no título executivo judicial

na condição de devedor subsidiário."

A atribuição de responsabilidade subsidiária ao tomador de

serviços, seja este integrante da Administração Pública ou

particular, está em coerência com o princípio da isonomia. Neste

sentido, não há que falar em violação do art. 5º, II da Carta Magna,

posto que a circunstância de ser tomador de serviços, a ensejar sua

responsabilidade subsidiária por todas as verbas deferidas, é

totalmente distinta daquela em que a administração pública contrata

diretamente, sem respeito ao princípio concursivo, ficando

responsável apenas pelo salário em sentido estrito.

O princípio da legalidade, insculpido no inciso II do artigo 5º da

Constituição da República, mostra-se como norma constitucional

correspondente a princípio geral do nosso ordenamento jurídico,

pelo que não é possível a violação ao preceito invocado de forma

direta e literal, como exige a alínea "c" do artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho, em face da subjetividade que

cerca o seu conceito.

Por fim, convém afirmar que o reconhecimento da responsabilidade

subsidiária do ente público não implica afronta ao artigo 97 da

CRFB/88, nem à Súmula Vinculante nº 10 ou à decisão na ADC nº

16, ambas do E.STF, uma vez que a presente decisão não se funda

na declaração de inconstitucionalidade do artigo 71, parágrafo 1º,

da Lei nº 8.666/93, ou mesmo em afastar a sua incidência, mas,

sim, no reconhecimento da responsabilidade do ente público pela

culpa in vigilando, com observância, ainda, aos princípios da

valorização do trabalho e da livre iniciativa, assim como a dignidade

da pessoa humana.

Assim, impõe-se a manutenção da sentença que declarou a

segunda reclamada como responsável subsidiária pelos créditos

deferidos nesta ação.

Sentença mantida, neste particular.

(...)

A segunda Reclamada sustenta, em síntese, ser indevida sua

condenação ao pagamento de encargos trabalhistas decorrentes do

contrato de prestação de serviços.

Afirma que a responsabilidade subsidiária pelos créditos trabalhistas

foi reconhecida em virtude da inversão do ônus da prova e com

base na mera presunção de culpa.

Aduz que o Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento da

ADC 16, não mais admite a responsabilização do ente público com

base no mero inadimplemento de verbas trabalhistas, por parte das

empresas contratadas para prestarem serviços.

Aponta, dentre outros, ofensa ao art. 71, §1º, da Lei 8.666/93 e

contrariedade à Súmula 331 do TST. Transcreve arestos.

Ao exame.

Inicialmente, ressalto que o Agravante, nas razões do recurso de

revista, atendeu devidamente às exigências processuais contidas

no art. 896, § 1º-A, I, II e III, e § 8º, da CLT. Afinal, a parte

transcreveu o trecho da decisão regional que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia; indicou ofensa à ordem jurídica,

contrariedade a verbete sumular e promoveu o devido cotejo

analítico.

O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal da existência

de repercussão geral da questão, Tema 246, mostra-se

suficiente para a declaração da transcendência jurídica.

Discute-se no caso presente aresponsabilidade subsidiáriado ente

público pelas verbas trabalhistas devidas pela prestadora de

serviços.
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O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADC 16 ajuizada

pelo governo do Distrito Federal, considerou constitucional o art. 71,

§ 1º, da Lei 8.666/93. Afirmou que a simples inadimplência da

empresa contratada não transfere, automaticamente, a

responsabilidade pelas verbas trabalhistas à entidade pública.

Em 30.3.2017, por ocasião do julgamento do RE 760.931, a Excelsa

Corte consolidou,em regime de repercussão geral, a seguinte tese

jurídica: "O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos

empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder

Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja

em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do artigo 71, § 1º, da

Lei nº 8.666/93".

Oportuno notar que não há,na tese firmada no julgamento do RE

760931,qualquer indicação objetiva de parâmetros que possam

permitir a exata compreensão acerca da possibilidade ou

impossibilidade de imputação da responsabilidade subjetiva aos

entes públicos contratantes de serviços terceirizados, com

fundamento no artigo 71, § 1º, da Lei 8.666/93.

A leitura dos debates travados na construção da tese jurídica em

exame revela que a Administração Pública só poderá ser

responsabilizada por dívidas trabalhistas, em caráter excepcional,

quando configurada a culpa, compreendida como a ação ou

omissão de dever jurídico que cause dano a outrem, de forma

involuntária, por negligência, imprudência ou imperícia. No caso das

relações contratuais firmadas com particulares, o dever da

Administração de fiscalizar está expressamente previsto na Lei de

Licitações, inclusive com a designação de um representante da

Administração (artigo 67, §§ 1º e 2º, da Lei 8.666/93).

Feitos esses registros, anoto queno presente caso, o Tribunal

Regional, após exaustivo exame do conjunto fático-probatório dos

autos-inviável de reanálise nesta instância extraordinária (Súmula

126/TST)-,consignou estar cabalmente comprovada a culpain

vigilandoda Reclamada,em razão de ocorrência de repetidas

irregularidades, no decorrer do contrato de trabalho da parte Autora.

Consignou que “o tomador dos serv iços não cumpr iu

adequadamente essa obrigação, permitindo que a empresa

prestadora de serviços deixasse de quitar regularmente as verbas

trabalhistas de seu empregado.”.

Configurada, pois, a culpain vigilando, conforme assentado pela

Corte Regional, é legítima a imputação da responsabilidade

subsidiária combatida.

Ante o exposto, e amparado no artigo 932 do CPC/2015, NÃO

CONHEÇO do recurso de revista.

IV – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Consoante a conclusão alcançada no exame do recurso de revista

interposto pelo segundo Reclamado, a decisão do Tribunal

Regional, quanto ao tema em epígrafe, “RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA”, encontra-se em consonância com a jurisprudência

consolidada do Supremo Tribunal Federal e deste Tribunal Superior

do Trabalho, incidindo a Súmula 333/TST e o artigo 896, § 7º, da

CLT como óbices ao conhecimento da revista. Nesse cenário, resta

prejudicada a análise do agravo de instrumento, relativo ao referido

tema.

V – CONCLUSÃO

Ante o exposto, com fundamento no art. 932 do CPC: I - NÃO

CONHEÇO do recurso de revista; II - julgo prejudicado o agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator
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Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II - QUESTÃO DE ORDEM

Em face do caráter prejudicial do tema “responsabilidade

subsidiária”, necessário se faz, inicialmente, a análise do recurso de

revista, razão pela qual inverto a ordem de julgamento, passando ao

exame do recurso de revista.

III – RECURSO DE REVISTA

Trata-se de recurso de revista interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi dado parcial provimento ao

recurso ordinário do segundo Reclamado.

O recurso de revista foi parcialmente admitido, conforme decisão às

fls. 281/283.

Agravo de instrumento às fls. 289/304.

Não houve apresentação de contrarrazões.

Os autos foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, que

emitiu parecer pelo prosseguimento.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

lastro no art. 932 do CPC.

Observo que o recurso se encontra tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de recurso de revista interposto em

face de decisão publicada na vigência das Leis 13.015/2014 e

13.467/2017.

O Tribunal Regional assim decidiu acerca da matéria:

(...)

DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

Nego provimento.

Restou comprovado nos autos que o reclamante sempre prestou

serviços para o Município reclamado, por intermedio do primeiro
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réu, via contrato de prestação de serviços.

A obrigação de indenizar eventuais danos causados a terceiros está

prevista na lei ordinária, ante à teoria da responsabilidade subjetiva,

conforme dispõe o artigo 186 do Código Civil. Dessa, forma, a

responsabilidade do ente público pelos créditos trabalhistas dos

empregados que verteram sua força de trabalho nessa modalidade

de contrato decorre da culpa in vigilando (artigo 186 do Código

Civil).

Ademais, uníssona a jurisprudência trabalhista quanto ao tema, na

forma da Súmula 331, do C. TST, quando dispõe no seus incisos V

e VI, textualmente:

(...) V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e

indireta respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do

item IV, caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento

das obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.

VI - A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação.

É certo que o STF declarou a constitucionalidade do artigo 71,

§único da Lei 8.666/93, porém, isso não impede que seja

reconhecida a responsabilidade subsidiária do ente público, porque,

se por um lado o mero inadimplemento de verbas trabalhistas não

podem onerar o tomador dos serviços, por outro, o inadimplemento

de seu dever de fiscalização pode, fato inclusive ressaltado por

alguns Ministros do E. STF quando do julgamento da ADC nº 16.

Neste sentido, os artigos 58, inciso III, e 67, ambos da Lei nº

8.666/93 impõem à administração pública o dever de fiscalizar a

execução dos contratos administrativos de prestação de serviços

por ela celebrados, afora a necessidade de exigir do prestador dos

serviços o demonstrativo relativo ao cumprimento das obrigações

trabalhistas e, se for o caso, fazer valer as sanções previstas no

artigo 87 da Lei nº 8.666/93 para, assim, rescindir o contrato na

forma dos artigos 77 e 78 do referido diploma legal.

No caso ora em análise, o tomador dos serviços não cumpriu

adequadamente essa obrigação, permitindo que a empresa

prestadora de serviços deixasse de quitar regularmente as

verbas trabalhistas de seu empregado. Neste aspecto,

importante destacar que é ônus do Ente Público comprovar a efetiva

fiscalização do contrato de prestação de serviços, conforme

entendimento consolidado pelas Súmulas nº 41 e 43 deste

Regional, a seguir transcritas:

"SÚMULA Nº 41. Responsabilidade subsidiária do ente da

Administração Pública. Prova da culpa. (artigos 29, VII, 58, 67 e 78,

VII, da lei 8.666/93.) Recai sobre o ente da Administração Pública

que se beneficiou da mão de obra terceirizada a prova da efetiva

fiscalização do contrato de prestação de serviços.

SÚMULA Nº 43. Responsabilidade subsidiária da Administração

Pública. A constitucionalidade do parágrafo primeiro do artigo 71 da

Lei 8.666/93, declarada pelo STF no julgamento da ADC nº 16, por

si só, não afasta a responsabilidade subsidiária da Administração

Pública, quando esta decorre da falta de fiscalização."

Desse modo, responde o tomador de serviços, com fulcro na

Súmula 331 do C. TST, bem como no artigo 186 do Código Civil,

caso o empregador não cumpra com seus haveres, por todos os

créditos devidos ao reclamante, ressalvadas as obrigações de

cunho personalíssimo, como assinatura da CTPS e entrega das

guias para levantamento do FGTS e seguro-desemprego,

respondendo, todavia, pelo pagamento do valor correspondente,

caso as obrigações de entrega se transformem em indenização,

consoante o item VI do mesmo verbete sumular.

Esclarece-se, por oportuno, que a condenação subsidiária, ora

reconhecida, alcança todas as verbas devidas pela devedora

principal, inclusive as de caráter punitivo como, por exemplo, as

multas dos artigos 467 e 477 da CLT, e multas previstas em normas

coletivas de trabalho, quando tais verbas decorrem da relação

empregatícia mantida entre a parte reclamante e a prestadora de

serviços, da qual beneficiou-se, incorrendo a responsabilidade

subsidiária, oriunda das culpas in eligendo e in vigilando e da

responsabilidade objetiva daí decorrente (artigo 37, §6º da

CRFB/88), entendimento este que também encontra-se amparado

pela Súmula nº 13 deste Regional, a saber:

"SÚMULA Nº 13 - TRT 1ª Região: "COMINAÇÕES DOS ARTIGOS

467 E 477 DA CLT. TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. Nos casos de terceirização de mão de obra, inserem

-se na responsabilidade subsidiária do tomador de serviços, ainda

que se tratando de ente da Administração Pública Direta ou Indireta,

as cominações dos artigos 467 e 477 da CLT."

Não há se falar também em desconsideração da personalidade

jurídica da 1ª Reclamada para que a 2ª venha a responder pelas

obrigações da primeira, nos termos da Súmula nº12 deste Regional,

conforme abaixo:

"IMPOSSIBILIDADE DE SATISFAÇÃO DO DÉBITO TRABALHISTA

PELO DEVEDOR PRINCIPAL. EXECUÇÃO IMEDIATA DO
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DEVEDOR SUBSIDIÁRIO. Frustrada a execução em face do

devedor principal, o juiz deve direcioná-la contra o subsidiário, não

havendo amparo jurídico para a pretensão de prévia execução dos

sócios ou administradores daquele."

Destaque-se, ainda, que inaplicável ao caso, o disposto no artigo 1-

F da Lei nº 9494/97, tendo em vista a responsabilidade reflexa do

ente público, estando este posicionamento também sumulado por

este E. Tribunal, em sua Súmula nº 24, conforme abaixo:

"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DE ENTE PÚBLICO.

INAPLICABILIDADE DO QUE DISPÕE O ART. 1º-F DA LEI Nº

9.494/97. Não se aplica o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494, de

10/09/1997, quando o ente público figurar no título executivo judicial

na condição de devedor subsidiário."

A atribuição de responsabilidade subsidiária ao tomador de

serviços, seja este integrante da Administração Pública ou

particular, está em coerência com o princípio da isonomia. Neste

sentido, não há que falar em violação do art. 5º, II da Carta Magna,

posto que a circunstância de ser tomador de serviços, a ensejar sua

responsabilidade subsidiária por todas as verbas deferidas, é

totalmente distinta daquela em que a administração pública contrata

diretamente, sem respeito ao princípio concursivo, ficando

responsável apenas pelo salário em sentido estrito.

O princípio da legalidade, insculpido no inciso II do artigo 5º da

Constituição da República, mostra-se como norma constitucional

correspondente a princípio geral do nosso ordenamento jurídico,

pelo que não é possível a violação ao preceito invocado de forma

direta e literal, como exige a alínea "c" do artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho, em face da subjetividade que

cerca o seu conceito.

Por fim, convém afirmar que o reconhecimento da responsabilidade

subsidiária do ente público não implica afronta ao artigo 97 da

CRFB/88, nem à Súmula Vinculante nº 10 ou à decisão na ADC nº

16, ambas do E.STF, uma vez que a presente decisão não se funda

na declaração de inconstitucionalidade do artigo 71, parágrafo 1º,

da Lei nº 8.666/93, ou mesmo em afastar a sua incidência, mas,

sim, no reconhecimento da responsabilidade do ente público pela

culpa in vigilando, com observância, ainda, aos princípios da

valorização do trabalho e da livre iniciativa, assim como a dignidade

da pessoa humana.

Assim, impõe-se a manutenção da sentença que declarou a

segunda reclamada como responsável subsidiária pelos créditos

deferidos nesta ação.

Sentença mantida, neste particular.

(...)

A segunda Reclamada sustenta, em síntese, ser indevida sua

condenação ao pagamento de encargos trabalhistas decorrentes do

contrato de prestação de serviços.

Afirma que a responsabilidade subsidiária pelos créditos trabalhistas

foi reconhecida em virtude da inversão do ônus da prova e com

base na mera presunção de culpa.

Aduz que o Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento da

ADC 16, não mais admite a responsabilização do ente público com

base no mero inadimplemento de verbas trabalhistas, por parte das

empresas contratadas para prestarem serviços.

Aponta, dentre outros, ofensa ao art. 71, §1º, da Lei 8.666/93 e

contrariedade à Súmula 331 do TST. Transcreve arestos.

Ao exame.

Inicialmente, ressalto que o Agravante, nas razões do recurso de

revista, atendeu devidamente às exigências processuais contidas

no art. 896, § 1º-A, I, II e III, e § 8º, da CLT. Afinal, a parte

transcreveu o trecho da decisão regional que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia; indicou ofensa à ordem jurídica,

contrariedade a verbete sumular e promoveu o devido cotejo

analítico.

O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal da existência

de repercussão geral da questão, Tema 246, mostra-se

suficiente para a declaração da transcendência jurídica.

Discute-se no caso presente aresponsabilidade subsidiáriado ente

público pelas verbas trabalhistas devidas pela prestadora de

serviços.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADC 16 ajuizada

pelo governo do Distrito Federal, considerou constitucional o art. 71,

§ 1º, da Lei 8.666/93. Afirmou que a simples inadimplência da

empresa contratada não transfere, automaticamente, a

responsabilidade pelas verbas trabalhistas à entidade pública.

Em 30.3.2017, por ocasião do julgamento do RE 760.931, a Excelsa

Corte consolidou,em regime de repercussão geral, a seguinte tese

jurídica: "O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos

empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder

Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja

em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do artigo 71, § 1º, da

Lei nº 8.666/93".

Oportuno notar que não há,na tese firmada no julgamento do RE

760931,qualquer indicação objetiva de parâmetros que possam

permitir a exata compreensão acerca da possibilidade ou

impossibilidade de imputação da responsabilidade subjetiva aos

entes públicos contratantes de serviços terceirizados, com

fundamento no artigo 71, § 1º, da Lei 8.666/93.

A leitura dos debates travados na construção da tese jurídica em
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exame revela que a Administração Pública só poderá ser

responsabilizada por dívidas trabalhistas, em caráter excepcional,

quando configurada a culpa, compreendida como a ação ou

omissão de dever jurídico que cause dano a outrem, de forma

involuntária, por negligência, imprudência ou imperícia. No caso das

relações contratuais firmadas com particulares, o dever da

Administração de fiscalizar está expressamente previsto na Lei de

Licitações, inclusive com a designação de um representante da

Administração (artigo 67, §§ 1º e 2º, da Lei 8.666/93).

Feitos esses registros, anoto queno presente caso, o Tribunal

Regional, após exaustivo exame do conjunto fático-probatório dos

autos-inviável de reanálise nesta instância extraordinária (Súmula

126/TST)-,consignou estar cabalmente comprovada a culpain

vigilandoda Reclamada,em razão de ocorrência de repetidas

irregularidades, no decorrer do contrato de trabalho da parte Autora.

Consignou que “o tomador dos serv iços não cumpr iu

adequadamente essa obrigação, permitindo que a empresa

prestadora de serviços deixasse de quitar regularmente as verbas

trabalhistas de seu empregado.”.

Configurada, pois, a culpain vigilando, conforme assentado pela

Corte Regional, é legítima a imputação da responsabilidade

subsidiária combatida.

Ante o exposto, e amparado no artigo 932 do CPC/2015, NÃO

CONHEÇO do recurso de revista.

IV – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Consoante a conclusão alcançada no exame do recurso de revista

interposto pelo segundo Reclamado, a decisão do Tribunal

Regional, quanto ao tema em epígrafe, “RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA”, encontra-se em consonância com a jurisprudência

consolidada do Supremo Tribunal Federal e deste Tribunal Superior

do Trabalho, incidindo a Súmula 333/TST e o artigo 896, § 7º, da

CLT como óbices ao conhecimento da revista. Nesse cenário, resta

prejudicada a análise do agravo de instrumento, relativo ao referido

tema.

V – CONCLUSÃO

Ante o exposto, com fundamento no art. 932 do CPC: I - NÃO

CONHEÇO do recurso de revista; II - julgo prejudicado o agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000100-54.2023.5.02.0614
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE F. IMM. BRASIL LTDA

ADVOGADO JOSE IGNACIO GUEDES PEREIRA
BISNETO(OAB: 18011/CE)

AGRAVADO ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A.

ADVOGADO TATTIANY MARTINS OLIVEIRA(OAB:
300178/SP)

AGRAVADO WILTON COSTA DE ARAUJO

ADVOGADO SARAH VICTORIA FERRARI
SZYLOVEC(OAB: 331969/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F. IMM. BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:
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I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tramitação na forma da Lei n.º 13.467/2017.

Tempestivo o recurso (decisão publicada no DEJTem 28/08/2023 -

Aba de Movimentações; recurso apresentado em 13/09/2023 - id.

4d5a27a).

Regular a representação processual,id. 62a5eb8 .

Satisfeito o preparo (id(s). 2d12878 e cb2c983).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Nos termos do § 9º, do art. 896, da CLT, o recurso de revista

interposto contra decisão proferida em processo submetido ao rito

sumaríssimo somente se viabiliza com a alegação e demonstração

de ofensa direta à Constituição Federal e contrariedade a súmula de

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho ou a súmula

vinculante do Supremo Tribunal Federal.

Assim, fundamentado apenas nas alegações de dissenso pretoriano

e violação de norma infraconstitucional, o apelo revela-se

nitidamente desfundamentado, por falta de enquadramento no

permissivo legal.

Nesse sentido:

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA - VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017 -

RITO SUMARÍSSIMO - ART. 896, § 9º, DA CLT - AUSÊNCIA DE

INDICAÇÃO DE VIOLAÇÃO DE NORMA CONSTITUCIONAL OU

DE CONTRARIEDADE A SÚMULA DO TST. 1. Conforme o § 9º do

art. 896 da CLT, nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo,

somente será admitido recurso de revista por contrariedade a

súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho

ou a súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal e por violação

direta da Constituição Federal. 2. Contudo, verifica-se que a

recorrente não indicou, no recurso de revista, contrariedade a

súmula de jurisprudência uniforme desta Corte ou a súmula

vinculante do Supremo Tribunal Federal nem ofensa direta a

dispositivo da Constituição Federal. Assim, o recurso da parte está

desfundamentado, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT. Agravo

interno desprovido" (Ag-AIRR-16789-72.2019.5.16.0023, 2ª Turma,

Relatora Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa,

DEJT 10/02/2023).
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DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000100-54.2023.5.02.0614
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE F. IMM. BRASIL LTDA

ADVOGADO JOSE IGNACIO GUEDES PEREIRA
BISNETO(OAB: 18011/CE)

AGRAVADO ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A.

ADVOGADO TATTIANY MARTINS OLIVEIRA(OAB:
300178/SP)

AGRAVADO WILTON COSTA DE ARAUJO

ADVOGADO SARAH VICTORIA FERRARI
SZYLOVEC(OAB: 331969/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - WILTON COSTA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tramitação na forma da Lei n.º 13.467/2017.

Tempestivo o recurso (decisão publicada no DEJTem 28/08/2023 -

Aba de Movimentações; recurso apresentado em 13/09/2023 - id.

4d5a27a).

Regular a representação processual,id. 62a5eb8 .
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Satisfeito o preparo (id(s). 2d12878 e cb2c983).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Nos termos do § 9º, do art. 896, da CLT, o recurso de revista

interposto contra decisão proferida em processo submetido ao rito

sumaríssimo somente se viabiliza com a alegação e demonstração

de ofensa direta à Constituição Federal e contrariedade a súmula de

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho ou a súmula

vinculante do Supremo Tribunal Federal.

Assim, fundamentado apenas nas alegações de dissenso pretoriano

e violação de norma infraconstitucional, o apelo revela-se

nitidamente desfundamentado, por falta de enquadramento no

permissivo legal.

Nesse sentido:

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA - VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017 -

RITO SUMARÍSSIMO - ART. 896, § 9º, DA CLT - AUSÊNCIA DE

INDICAÇÃO DE VIOLAÇÃO DE NORMA CONSTITUCIONAL OU

DE CONTRARIEDADE A SÚMULA DO TST. 1. Conforme o § 9º do

art. 896 da CLT, nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo,

somente será admitido recurso de revista por contrariedade a

súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho

ou a súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal e por violação

direta da Constituição Federal. 2. Contudo, verifica-se que a

recorrente não indicou, no recurso de revista, contrariedade a

súmula de jurisprudência uniforme desta Corte ou a súmula

vinculante do Supremo Tribunal Federal nem ofensa direta a

dispositivo da Constituição Federal. Assim, o recurso da parte está

desfundamentado, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT. Agravo

interno desprovido" (Ag-AIRR-16789-72.2019.5.16.0023, 2ª Turma,

Relatora Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa,

DEJT 10/02/2023).

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco
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se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000100-54.2023.5.02.0614
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE F. IMM. BRASIL LTDA

ADVOGADO JOSE IGNACIO GUEDES PEREIRA
BISNETO(OAB: 18011/CE)

AGRAVADO ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A.

ADVOGADO TATTIANY MARTINS OLIVEIRA(OAB:
300178/SP)

AGRAVADO WILTON COSTA DE ARAUJO

ADVOGADO SARAH VICTORIA FERRARI
SZYLOVEC(OAB: 331969/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO
PAULO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as
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decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tramitação na forma da Lei n.º 13.467/2017.

Tempestivo o recurso (decisão publicada no DEJTem 28/08/2023 -

Aba de Movimentações; recurso apresentado em 13/09/2023 - id.

4d5a27a).

Regular a representação processual,id. 62a5eb8 .

Satisfeito o preparo (id(s). 2d12878 e cb2c983).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Nos termos do § 9º, do art. 896, da CLT, o recurso de revista

interposto contra decisão proferida em processo submetido ao rito

sumaríssimo somente se viabiliza com a alegação e demonstração

de ofensa direta à Constituição Federal e contrariedade a súmula de

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho ou a súmula

vinculante do Supremo Tribunal Federal.

Assim, fundamentado apenas nas alegações de dissenso pretoriano

e violação de norma infraconstitucional, o apelo revela-se

nitidamente desfundamentado, por falta de enquadramento no

permissivo legal.

Nesse sentido:

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA - VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017 -

RITO SUMARÍSSIMO - ART. 896, § 9º, DA CLT - AUSÊNCIA DE

INDICAÇÃO DE VIOLAÇÃO DE NORMA CONSTITUCIONAL OU

DE CONTRARIEDADE A SÚMULA DO TST. 1. Conforme o § 9º do

art. 896 da CLT, nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo,

somente será admitido recurso de revista por contrariedade a

súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho

ou a súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal e por violação

direta da Constituição Federal. 2. Contudo, verifica-se que a

recorrente não indicou, no recurso de revista, contrariedade a

súmula de jurisprudência uniforme desta Corte ou a súmula

vinculante do Supremo Tribunal Federal nem ofensa direta a

dispositivo da Constituição Federal. Assim, o recurso da parte está

desfundamentado, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT. Agravo

interno desprovido" (Ag-AIRR-16789-72.2019.5.16.0023, 2ª Turma,

Relatora Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa,

DEJT 10/02/2023).

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho
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Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Edital

Processo Nº AIRR-0100250-78.2017.5.01.0006
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE GABRIELA DE PINHO CAMARA

ADVOGADO LUIZ CARLOS ALVES
CARNEIRO(OAB: 61219/RJ)

ADVOGADO MARCELO OSORIO DA COSTA(OAB:
81616/RJ)

AGRAVADO ACAO KIDS BUFFET LTDA

ADVOGADO MARCELO OSORIO DA COSTA(OAB:
81616/RJ)

AGRAVADO LAUDICEIA MIRANDA

ADVOGADO THEMISTOCLES LAUDIER DE FARIA
LIMA(OAB: 74235/RJ)

AGRAVADO MARIA DA GLORIA DE PINHO
CAMARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA GLORIA DE PINHO CAMARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o
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processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 23/05/2023 - Id.

19d0316 ; recurso interposto em 31/05/2023 - Id. 38225fc ).

Regular a representação processual (Id. f94d5f0).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de prestação jurisdicional.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 832;

artigo 897.

A análise da fundamentação contida no v. acórdão recorrido revela

que a prestação jurisdicional ocorreu de modo completo e

satisfatório, inexistindo qualquer afronta aos dispositivos que

disciplinam a matéria.

D I R E I T O  P R O C E S S U A L  C I V I L  E  D O  T R A B A L H O  /

L i q u i d a ç ã o / C u m p r i m e n t o / E x e c u ç ã o .

D I R E I T O  P R O C E S S U A L  C I V I L  E  D O  T R A B A L H O  /

Liquidação/Cumprimento/Execução / Desconsideração da

Personalidade Jurídica.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 5º, inciso XXXV; artigo 5º, inciso LV, da

Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial .

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

agravo de petição. Esta peculiaridade exige o enquadramento do
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recurso nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 2º, da CLT.

No caso em apreço, não se verifica a referida adequação, isso

porque inexiste ofensa direta e literalà Constituição da República,

restando inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0001367-75.2015.5.02.0447
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE ANDRE LUIZ ALEXANDRE FIRMINO

ADVOGADO RODRIGO LUIS DA SILVA(OAB:
246056/SP)

AGRAVADO DE MUNDI MANUTENCAO E
SERVICOS DE LIMPEZA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):
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  - DE MUNDI MANUTENCAO E SERVICOS DE LIMPEZA LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.

Sem contraminuta.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista, na esteira dos seguintes fundamentos:

“PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

A análise da admissibilidade do recurso de revista ficará restrita à

indicação de ofensa a dispositivo constitucional, nos termos do art.

896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST.

DIREITO CIVIL / FATOS JURÍDICOS / PRESCRIÇÃO E

DECADÊNCIA.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / LIQUIDAÇÃO /

CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO.

Como o recurso de revista em apreço foi interposto contra acórdão

proferido em agravo de petição, as alegações de dissenso

pretoriano e contrariedade à instrução normativanão viabilizam o

reexame da matéria, a teor do disposto na Súmula 266, do TST.

Diante disso, e considerando que a parte recorrente não indica, de

forma expressa,qual o dispositivo da Constituição Federal que teria

sido agredido (Súmula 221, do TST), inviável o seguimento do

recurso, porquanto não demonstrado o respectivo enquadramento,

nos termos do § 2º, do art. 896, da CLT.

Nesse sentido:

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI

N.º 13.467/2017. EXECUÇÃO. APELO DESFUNDAMENTADO À

LUZ DO ART. 896, § 2.º DA CLT.Incensurável a aplicação do art.

896, § 2.º, da CLT e da Súmula n.º 266 do TST como óbice ao

processamento do Recurso de Revista, pois, estando o processo na

fase de execução é ônus da parte agravante demonstrar violação

direta de dispositivo constitucional - o que não ocorreu no caso dos

autos. Agravo conhecido e não provido" (Ag-AIRR-10061-

07.2020.5.03.0099, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Jose Dezena da

Silva, DEJT 19/12/2022).

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.”

Destaco, de início, tratar-se de recurso de revista interposto contra

acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017.

De plano, veri f ico que a questão debatida não oferece

transcendência hábil  a impulsionar o apelo.

Dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, peremptoriamente, que, "das

decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho ou por

suas Turmas, em execução de sentença, inclusive em processo

incidente de embargos de terceiro, não caberá Recurso de Revista,

salvo na hipótese de ofensa direta e literal de norma da Constituição

Federal". Reiterada a determinação na Súmula 266 do TST.

No caso dos autos, entretanto, deixa a parte de indicar, no recurso

de revista, ofensa a qualquer preceito constitucional, o que torna o

apelo desfundamentado.

Destaque-se que a indicação de ofensa a dispositivos da

Constituição Federal apenas em sede de agravo de instrumento não

supre a ausência de pressuposto de admissibilidade do recurso de

revista, pois aferido o atendimento aos requisitos legais no

momento da interposição do apelo.

Transcendência não reconhecida.

Assim, com esteio no art. 932 do CPC, nego provimento ao

agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0023300-03.2013.5.21.0009
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE MARIA GORETH ANDRADE DA
SILVA

ADVOGADO EDVALDO SEBASTIAO BANDEIRA
LEITE(OAB: 2605/RN)

AGRAVADO ROMANO ROSSI

AGRAVADO MARCO ZANARDI

AGRAVADO WALTER GROFF
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AGRAVADO TROPICANA SNAK BAR E
RESTAURANTE LTDA - EPP

ADVOGADO GUSTAVO LUIZ TAVARES(OAB:
10883/RN)

ADVOGADO SIDNEI MOREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 8738/RN)

AGRAVADO BANDA BAR E RESTAURANTE LTDA
- ME

AGRAVADO LUCA COCCONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMANO ROSSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:
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Trata-se de recurso de revista interposto contra acórdão que negou

provimento ao agravo de instrumento interposto com vistas a

destrancar agravo de petição.

Sobre o tema, o TST tem entendimento consolidado na Súmula

218, que assim estabelece: "É incabível recurso de revista

interposto de acórdão regional prolatado em agravo de

instrumento".

Veja-se que, em conformidade com a cristalização jurisprudencial

em destaque, não se admite o manejo da presente espécie recursal

contra acórdão proferido em sede de agravo de instrumento.

Assim, impõe-se negar seguimento ao recurso de revista interposto.

CONCLUSÃO Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de

revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES
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Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0023300-03.2013.5.21.0009
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE MARIA GORETH ANDRADE DA
SILVA

ADVOGADO EDVALDO SEBASTIAO BANDEIRA
LEITE(OAB: 2605/RN)

AGRAVADO ROMANO ROSSI

AGRAVADO MARCO ZANARDI

AGRAVADO WALTER GROFF

AGRAVADO TROPICANA SNAK BAR E
RESTAURANTE LTDA - EPP

ADVOGADO GUSTAVO LUIZ TAVARES(OAB:
10883/RN)

ADVOGADO SIDNEI MOREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 8738/RN)

AGRAVADO BANDA BAR E RESTAURANTE LTDA
- ME

AGRAVADO LUCA COCCONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ZANARDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com
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fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

Trata-se de recurso de revista interposto contra acórdão que negou

provimento ao agravo de instrumento interposto com vistas a

destrancar agravo de petição.

Sobre o tema, o TST tem entendimento consolidado na Súmula

218, que assim estabelece: "É incabível recurso de revista

interposto de acórdão regional prolatado em agravo de

instrumento".

Veja-se que, em conformidade com a cristalização jurisprudencial

em destaque, não se admite o manejo da presente espécie recursal

contra acórdão proferido em sede de agravo de instrumento.

Assim, impõe-se negar seguimento ao recurso de revista interposto.

CONCLUSÃO Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de

revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do
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recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0023300-03.2013.5.21.0009
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE MARIA GORETH ANDRADE DA
SILVA

ADVOGADO EDVALDO SEBASTIAO BANDEIRA
LEITE(OAB: 2605/RN)

AGRAVADO ROMANO ROSSI

AGRAVADO MARCO ZANARDI

AGRAVADO WALTER GROFF

AGRAVADO TROPICANA SNAK BAR E
RESTAURANTE LTDA - EPP

ADVOGADO GUSTAVO LUIZ TAVARES(OAB:
10883/RN)

ADVOGADO SIDNEI MOREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 8738/RN)

AGRAVADO BANDA BAR E RESTAURANTE LTDA
- ME

AGRAVADO LUCA COCCONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER GROFF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.
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II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

Trata-se de recurso de revista interposto contra acórdão que negou

provimento ao agravo de instrumento interposto com vistas a

destrancar agravo de petição.

Sobre o tema, o TST tem entendimento consolidado na Súmula

218, que assim estabelece: "É incabível recurso de revista

interposto de acórdão regional prolatado em agravo de

instrumento".

Veja-se que, em conformidade com a cristalização jurisprudencial

em destaque, não se admite o manejo da presente espécie recursal

contra acórdão proferido em sede de agravo de instrumento.

Assim, impõe-se negar seguimento ao recurso de revista interposto.

CONCLUSÃO Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de

revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante
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pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0023300-03.2013.5.21.0009
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE MARIA GORETH ANDRADE DA
SILVA

ADVOGADO EDVALDO SEBASTIAO BANDEIRA
LEITE(OAB: 2605/RN)

AGRAVADO ROMANO ROSSI

AGRAVADO MARCO ZANARDI

AGRAVADO WALTER GROFF

AGRAVADO TROPICANA SNAK BAR E
RESTAURANTE LTDA - EPP

ADVOGADO GUSTAVO LUIZ TAVARES(OAB:
10883/RN)

ADVOGADO SIDNEI MOREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 8738/RN)

AGRAVADO BANDA BAR E RESTAURANTE LTDA
- ME

AGRAVADO LUCA COCCONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANDA BAR E RESTAURANTE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as
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decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

Trata-se de recurso de revista interposto contra acórdão que negou

provimento ao agravo de instrumento interposto com vistas a

destrancar agravo de petição.

Sobre o tema, o TST tem entendimento consolidado na Súmula

218, que assim estabelece: "É incabível recurso de revista

interposto de acórdão regional prolatado em agravo de

instrumento".

Veja-se que, em conformidade com a cristalização jurisprudencial

em destaque, não se admite o manejo da presente espécie recursal

contra acórdão proferido em sede de agravo de instrumento.

Assim, impõe-se negar seguimento ao recurso de revista interposto.

CONCLUSÃO Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de

revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas
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razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0023300-03.2013.5.21.0009
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE MARIA GORETH ANDRADE DA
SILVA

ADVOGADO EDVALDO SEBASTIAO BANDEIRA
LEITE(OAB: 2605/RN)

AGRAVADO ROMANO ROSSI

AGRAVADO MARCO ZANARDI

AGRAVADO WALTER GROFF

AGRAVADO TROPICANA SNAK BAR E
RESTAURANTE LTDA - EPP

ADVOGADO GUSTAVO LUIZ TAVARES(OAB:
10883/RN)

ADVOGADO SIDNEI MOREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 8738/RN)

AGRAVADO BANDA BAR E RESTAURANTE LTDA
- ME

AGRAVADO LUCA COCCONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCA COCCONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,
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afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

Trata-se de recurso de revista interposto contra acórdão que negou

provimento ao agravo de instrumento interposto com vistas a

destrancar agravo de petição.

Sobre o tema, o TST tem entendimento consolidado na Súmula

218, que assim estabelece: "É incabível recurso de revista

interposto de acórdão regional prolatado em agravo de

instrumento".

Veja-se que, em conformidade com a cristalização jurisprudencial

em destaque, não se admite o manejo da presente espécie recursal

contra acórdão proferido em sede de agravo de instrumento.

Assim, impõe-se negar seguimento ao recurso de revista interposto.

CONCLUSÃO Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de

revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os
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argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0001582-13.2017.5.06.0013
Relator MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE ITAITUBA INDUSTRIA DE CIMENTOS
DO PARA S/A

ADVOGADO TAMARA ROBERTA SCHUBERT
BINDA(OAB: 1314-A/PE)

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

AGRAVANTE ITAPUI BARBALHENSE INDUSTRIA
DE CIMENTOS S/A

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

AGRAVANTE CELULOSE E PAPEL DE
PERNAMBUCO S/A - CEPASA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MANOELLA DUARTE DINIZ
COSTA(OAB: 24057/PE)

ADVOGADO LUZICLENE MARIA MORAES
MUNIZ(OAB: 17054/PE)

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

ADVOGADO ANDRE BAPTISTA COUTINHO(OAB:
17907/PE)

AGRAVANTE ITAGUASSU AGRO INDUSTRIAL S/A

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

AGRAVANTE ITAUTINGA AGRO INDUSTRIAL S A

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

AGRAVANTE NASSAU ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

AGRAVADO FABIANA RODRIGUES DE CASTRO

ADVOGADO ADELCIO DE CARVALHO
SOBRINHO(OAB: 18627/PE)

AGRAVADO ITAPESSOCA AGRO INDUSTRIAL SA

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVADO ITAPICURU AGRO INDUSTRIAL SA

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

AGRAVADO NASSAU EDITORA RADIO E TV
LTDA

ADVOGADO JOAQUIM EDINILSON SIQUEIRA DA
SILVA(OAB: 11817/PE)

AGRAVADO SOCIEDADE DE TAXI AEREO
WESTON LTDA

ADVOGADO TAMARA ROBERTA SCHUBERT
BINDA(OAB: 1314-A/PE)

ADVOGADO CARLO JOSE DA ROCHA REGO
MONTEIRO(OAB: 16127/PE)

AGRAVADO CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTO

ADVOGADO PEDRO CORREA GONDIM
FILHO(OAB: 28442/PE)

AGRAVADO JCPM INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

AGRAVADO ITAPISSUMA S/A

ADVOGADO PEDRO CORREA GONDIM
FILHO(OAB: 28442/PE)

AGRAVADO MARDISA VEICULOS LTDA

AGRAVADO ITABIRA AGRO INDUSTRIAL S A

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

AGRAVADO CIMENTOS DO BRASIL S/A CIBRASA

ADVOGADO TAMARA ROBERTA SCHUBERT
BINDA(OAB: 1314-A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARDISA VEICULOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista. Pretende a parte recorrente o destrancamento e

regular processamento de seu apelo.

Contraminutado.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme dicção do art. 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

DECIDO:

EXECUÇÃO. APELO DESFUNDAMENTADO

Destaco, de início, tratar-se de recurso de revista interposto contra

acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017.

De plano, veri f ico que a questão debatida não oferece

transcendência hábil  a impulsionar o apelo.

Dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, peremptoriamente, que, "das

decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho ou por

suas Turmas, em execução de sentença, inclusive em processo

incidente de embargos de terceiro, não caberá Recurso de Revista,

salvo na hipótese de ofensa direta e literal de norma da Constituição

Federal". Reiterada a determinação na Súmula 266 do TST.

No caso dos autos, entretanto, deixa a parte de indicar, no recurso

de revista, ofensa a qualquer preceito constitucional, o que torna o

apelo desfundamentado.

Transcendência não reconhecida.

Assim, com esteio no art. 932 do CPC, nego provimento ao

agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0100379-14.2017.5.01.0223
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE MUNICIPIO DE MESQUITA

ADVOGADO LUIZ VITOR ARAGAO MADEIRA
COIMBRA(OAB: 108961/RJ)

AGRAVADO COOPSEGE COOPERATIVA DE
TRABALHO

AGRAVADO OBJETIVA COOPERATIVA DE
TRABALHO

ADVOGADO JOSEF ALEXANDRE GERSTEL(OAB:
96278/RJ)

AGRAVADO ANGELA CRISTINA RODRIGUES DE
SOUZA

ADVOGADO VANDERSON DA SILVA JOSE(OAB:
156681/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPSEGE COOPERATIVA DE TRABALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;
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III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 17/03/2023 - Id.

9d8aefc ; recurso interposto em 05/04/2023 - Id. 46909c3 ).

Regular a representação processual (nos termos daSúmula 436, I e

II do TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade.

D I R E I T O  P R O C E S S U A L  C I V I L  E  D O  T R A B A L H O  /

Liquidação/Cumprimento/Execução / Nulidade/Inexigibilidade do

Título.

Responsabilidade Solidária/Subsidiária.

D I R E I T O  P R O C E S S U A L  C I V I L  E  D O  T R A B A L H O  /

Liquidação/Cumprimento/Execução / Benefício de Ordem.

D I R E I T O  P R O C E S S U A L  C I V I L  E  D O  T R A B A L H O  /

L i q u i d a ç ã o / C u m p r i m e n t o / E x e c u ç ã o  /  V a l o r  d a

Execução/Cálculo/Atualização / Juros / Fazenda Pública.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s) Súmula(s) vinculante(s) nº 10 doSupremo

Tribunal Federal.

- contrariedade à Orientação Jurisprudencial Tribunal Pleno/Órgão

Especial, do TST, nº 7.

- violação do(s) artigo 2º; artigo 5º, inciso II; artigo 5º, inciso LV;

artigo 93, inciso IX; artigo 97, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Código de Processo Civil, artigo 183; artigo 209;

artigo 280; artigo 281; artigo 525, §12; artigo 525, §14; artigo 917,

inciso VI; Lei nº 9494/1997, artigo 1º-F; Consolidação das Leis do

Trabalho, artigo 884, §5º.

- divergência jurisprudencial .

Trata-se de recurso contra decisão proferida no julgamento de

agravo de petição. Esta peculiaridade exige o enquadramento do

recurso nos estritos limites traçados pelo artigo 896, § 2º, da CLT.

No caso em apreço, não se verifica a referida adequação, isso

porque inexiste ofensa direta e literalà Constituição da República,

restando inviável o pretendido processamento.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e
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Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000810-08.2021.5.17.0012
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE ESTADO DO ESPIRITO SANTO

AGRAVADO SABOR ORIGINAL ALIMENTACAO E
SERVICOS EIRELI

AGRAVADO PATRICIA DE JESUS

ADVOGADO CARLO ROMAO(OAB: 9874/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABOR ORIGINAL ALIMENTACAO E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Vistos etc.
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I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional do Trabalho, mediante a qual foi denegado

seguimento ao recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Houve apresentação de contraminuta e contrarrazões.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,

na forma regimental.

Os autos foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, que

emitiu parecer pelo prosseguimento do feito.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

lastro no art. 932 do CPC c/c o art. 896-A da CLT.

Observo que o recurso encontra-se tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência das Leis

13.015/2014 e 13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

(...)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 30/06/2023 - Id

d001591; petição recursal apresentada em 10/07/2023 - Id

de2894d).

Regular a representação processual, nos termos da Súmula 436, I,

do TST - Id de2894d .

A parte recorrente está isenta de preparo, conforme CLT, artigo 790

-A, I, e DL 779/69, artigo 1.º, IV.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
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D I R E I T O  I N D I V I D U A L  D O  T R A B A L H O  ( 1 2 9 3 6 )  /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA /SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS (14040) / ENTE

PÚBLICO

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o v. acórdão, no tocante à

responsabilidade subsidiária que lhe foi imposta.

A C. Turma entendeu ser cabível a responsabilidade subsidiária da

2ª Reclamada ao fundamento de que é dela o ônus de provar sua

ação fiscalizatória sobre o cumprimento das obrigações trabalhistas

pela empregadora direta.

Observo ser iterativo o entendimento do TST no sentido de

caracterizar a culpa da Administração Pública tomadora de

serviços,in vigilando quando esta não tiver se desincumbido do seu

ônus da prova acerca da efetiva fiscalização da empresa prestadora

de serviços, quanto ao cumprimento das obrigações trabalhistas,

con forme dec isão  exarada pe la  SDI - I  no  E-RR-925-

07.2016.5.05.0281 (Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, acórdão publicado em 25/05/2020).

No mesmo sentido: E-ED-RR-163-15.2014.5.05.0134, SBDI-I,

Relator: Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 29/01/2021;

E-RR-11640- 74.2016.5.03.0181, SBDI-I, Relator: Jose Roberto

F re i re  P imen ta ,  DEJT  29 /01 /2021 ;  E -  ED-RR-1952-

06.2015.5.08.0110, SBDI-I, Relator: Claudio Mascarenhas Brandão,

DEJT 29/01/2021; E-ED-RR-1146-34.2016.5.20.0002, SBDI-I,

Relator: Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 29/01/2021; E-ED-RR-49

-77.2010.5.02.0303, SBDI-I, Relator: Breno Medeiros; DEJT

29/01/2021.

Assim, verifica-se que a C. Turma adotou entendimento consonante

com o atual posicionamento da Corte Revisora acerca da Súmula

331, V, do TST, o que inviabiliza o recurso, nos termos do disposto

no artigo 896, §7º, da CLT e na Súmula 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

(...)

O Tribunal Regional decidiu de acordo com os seguintes

fundamentos:

(...)

2.2.2. RECURSO DO SEGUNDO RECLAMADO

2.2.2.1. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA / ALCANCE DA

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

No que tange ao pedido de condenação da 2ª reclamada a título

subsidiário pelas verbas devidas à reclamante, assim decidiu o

Excelentíssimo Juízo a quo:

5 - RELAÇÃO ENTRE AS RECLAMADAS

A parte autora pleiteou a declaração da responsabilidade subsidiária

do Estado do Espírito Santo em virtude de seus eventuais créditos

trabalhistas.

Através do contrato de fls. 59/176, percebe-se que efetivamente o

segundo reclamado contratou a primeira ré para lhes prestar

serviços específicos.

A doutrina e a jurisprudência consolidaram a possibilidade de se

terceirizar serviços dentro de uma empresa. Todavia, esta prática

deve ser cercada de alguns cuidados a fim de que os empregados

não sofram as consequências de uma terceirização mal feita.

Nesse sentido, inclusive, o TST já pacificou sua jurisprudência com

a súmula n. 331.

A terceirização dos serviços é um direito que possui o tomador de

serviços. Entretanto, ele deve tomar o cuidado de escolher

prestadores de serviços que tenham idoneidade moral e financeira,

a fim de que estes cumpram com todos os seus compromissos

perante os empregados que contratar. Desta escolha é que surge a

culpa da segunda reclamada.

Três são os argumentos para que seja a tomadora de serviços

condenada subsidiariamente pelos créditos do empregado de sua

terceirizadora: a) ela usufruiu da força de trabalho deste

empregado, ainda que indiretamente; b) ela possui culpa pelo fato

de ter escolhido uma prestadora de serviços in eligendo inidônea; c)

ela possui culpa in vigilando pelo fato de não fiscalizar a execução

do seu contrato e do cumprimento das obrigações da terceirizada

junto aos seus funcionários.

Essas culpas acima mencionadas, segundo a doutrina majoritária,

são presumidas (responsabilidade objetiva), razão pela qual, uma

vez demonstrada à inadimplência da fornecedora, torna-se

imperioso o reconhecimento da responsabilidade da tomadora.

Até porque tem todos os meios de controle, sendo o principal deles

a possibilidade do pagamento a empresa contratada apenas após a

comprovação dos seus haveres trabalhistas decorrentes da

prestação de serviço do caso em tela. A existência de parcelas

devidas ao obreiro, por si só, já demonstra que a fiscalização não foi

eficiente.

Assim, considerando-se que a segunda reclamada terceirizou

alguns de seus serviços para a primeira, dentre os quais aqueles

realizados pela autora, têm-se que ela deve ser considerada

subsidiariamente responsável pelos créditos destes.

A finalidade do legislador quando estabeleceu o art. 455 da CLT,

que por analogia se aplicar a qualquer relação de trabalho indireta,

relação esta caracteriza pelo fato do beneficiário do trabalho não ser

efetivamente o empregador, foi tornar esse beneficiário, embora não

empregador, também responsável.
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Nesse sentido a nova súmula n. 331 do TST.

Quanto ao fato de não provar a insolvência, a autorização dessa

responsabil idade se dá pelo mero inadimplemento, não

necessitando da declaração de insolvência (CLT, art. 455).

Também não faz a referida norma legal, nem mesmo à súmula dela

derivada, qualquer menção quanto ao fato de ser crédito

personalíssimo ou não.

Sendo decorrente do contrato de trabalho, a que título for, incluindo

multas, aplica-se a regra da subsidiariedade como posta. O risco é

por todo o contrato, não importando o que dele advir. Conforme o

novo inciso VI da súmula n. 331 do TST.

Ainda com base no art. 9º da CLT, não tem qualquer valor cláusulas

contratuais entre as empresas que afastem esse tipo de

responsabilidade, pelo menos nessa esfera.

Desse modo, caso a primeira reclamada não pague os eventuais

créditos da reclamante, com fulcro, por analogia, do art. 455 da CLT

e na súmula do TST acima citada, a segunda reclamada deverá

quitá-los, eis que ela é subsidiariamente responsável pelos

mesmos.

Requer o réu a reforma da sentença ao argumento de que "ao

contrário do que entendeu o douto magistrado de piso, a

responsabilidade elencada na Súmula 331 do TST, não ocorre de

maneira automática, mediante mero inadimplemento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora de serviço."

Cita a decisão prolatada pelo E. STF na ADI 16 e decisões

prolatadas pelos Tribunais pátrios para fundamentar o seu

entendimento, e que "o legislador celetista vedou expressamente

que súmulas e enunciados jurisprudenciais editados pelo TST

restrinjam direitos ou criem obrigações que não estejam previstas

em lei, conforme redação do artigo 8º, §2º, da CLT", argumentando

que não há no ordenamento qualquer norma que imponha a

condenação do tomador de serv iços,  razão pela qual

"responsabilizar o Estado, mesmo que apenas de forma subsidiária,

pelas eventuais obrigações trabalhistas da 1ª reclamada seria

admitir violação à Lei de Licitações, uma vez que continua em pleno

vigor, não podendo a Justiça do Trabalho fazê-lo letra morta, pois

estamos num Estado Democrático de Direito, onde as leis devem

ser cumpridas."

Afirma, ainda, que "não se pode perder de vista, ainda, que o

Estado do Espírito Santo procedeu com a devida fiscalização

contratual, como comprovado em sede de instrução", sendo que a

"Administração Pública Estadual empreendeu todos os esforços

possíveis para resguardar não só o correto cumprimento do

contrato, mas também os legítimos interesses dos trabalhadores

alocados no serviço."

Esclarece que "O próprio Judiciário Trabalhista declara que a Sabor

Original cumpriu suas obrigações com seus empregados, haja vista

a improcedência da RT 0000035-50.2017.5.17.0006, movida pelo

SINTRAHOTÉIS em face da 1ª Reclamada e do Estado, e a RT

0000575-55.2016.5.17.0161, movida por Neide Cardoso de Souza

em face da 1ª Reclamada e do Estado", citando outras decisões no

mesmo sentido.

Argumenta que "Conforme se observa da farta documentação

acostada, ao detectar qualquer irregularidade na execução do

contrato, a Administração Pública sempre instou a empresa a saná-

las, de imediato. Durante a execução do contrato nº 080/2016, em

18/12/2020, foram detectadas algumas ações trabalhistas, levando

a Administração Pública a adotar novas providencias junto à Sabor

Original, tendo sido efetuada nova retenção administrativa de

créditos."

Esclarece todas as medidas tomadas, como retenção de valores,

ressaltando que "ao tomar conhecimento de condutas irregulares da

1ª Reclamada - Sabor Original Alimentação e Serviços Ltda. -

EPPA, o Ente Público promoveu a retenção administrativa de seu

crédito, para eventual condenação da 1ª Reclamada em Ações

trabalhistas", sendo que "em respeito aos Princípios atinentes à

Administração Pública, especialmente da Legalidade e da

Publicidade, somente após a comprovação de alguma prática ou

conduta ilícita, poderá a Administração Pública aplicar as

penalidades previstas", concluindo que "assim que tomou

conhecimento das irregularidades perpetradas pela Sabor Original

Alimentação e Serviços EIRELI, o Estado adotou todas as

providências cabíveis para resguardar eventuais direitos dos

trabalhadores."

Afirma que "Tendo em vista a nova orientação do Excelso Supremo

Tribunal Federal se mostra inaceitável a presunção de culpa

aplicada, não havendo como se impor ao Estado responsabilidade

objetiva como parece ter entendido o juízo a quo."

Aduz que "ainda que pudesse ser aplicado o entendimento do

Enunciado 331 do TST, para que houvesse compatibilidade com o

Enunciado 363 do TST, a responsabilidade subsidiária, de todo o

modo, teria que ser limitada aos salários dos dias trabalhados e

porventura não pagos, afastando-se todas as demais parcelas."

Argumenta que "não há prova alguma de que o ora recorrente agiu

com culpa no momento da contratação da Primeira Reclamada ou

na fiscalização da execução dos serviços: requisitos básicos à

imputação de responsabilidade subsidiária, nos termos da Súmula

331 do C. TST", salientando que "distribuição do ônus probandi

relativo à configuração do elemento culposo é tema que ainda traz

notórias divergências e embates. Decerto, a hipossuficiência do

trabalhador, traduzida muitas vezes em sua ignorância quanto às

questões jurídicas/processuais, dificulta o tratamento do caso", mas
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que independentemente de tal fato "não perfaz legítimo que, sob o

fundamento de inversão do ônus da prova (embasado, ainda, no

princípio da aptidão para a prova), continue-se perpetuando

decisões contrárias à norma (art. 71, §1º, da Lei de Licitações)

declarada constitucional naquela ação (ADC 16/DF), ao se presumir

a culpa da Administração Pública."

Cita a decisão prolatada no RE 760.931/DF, afirmando que "a

ementa do acórdão e a tese de repercussão geral não enfrentaram,

de forma expressa, a questão do ônus da prova, razão pela qual se

torna indispensável consultar os fundamentos dos votos dos seis

Ministros que integraram a maioria que prevaleceu naquele

julgamento, de forma que deles se extraia a sua ratio decidendi",

sendo que "A nosso ver, a ratio decidendi do julgado pacificou que:

a) a Administração Pública não responde de forma automática pelo

inadimplemento da contratada quanto a verbas fiscais, comerciais e

trabalhistas; b) o Legislador, ao editar a Lei 9.032/95, transmitiu

também s i lênc io  e loquente ao optar  por  não at r ibu i r

responsabilidade subsidiária ou solidária ao Estado, salvo no

tocante às parcelas previdenciárias; c) a presunção de inversão do

ônus da prova é ilegítima e desestimula a figura da terceirização,

plenamente aceita pelo ordenamento jurídico; d) em casos

excepcionais, para se afirmar a responsabilidade subsidiária da

Administração Pública pelos encargos não previdenciários, é

imprescindível a prova taxativa de falha sistemática do Estado na

fiscalização e, além disso, do nexo de causalidade entre a conduta

faltosa da Administração e o dano sofrido pelo trabalhador, a dizer,

que se tenha comprovado peremptoriamente no processo tal

circunstância; e) o ônus de comprovar as falhas do Ente Público é

de quem alega o fato, ou seja, do trabalhador", pugnando ao final

pela reforma da sentença para afastar a sua condenação a título

subsidiário."

Pois bem.

Em primeiro lugar, consigno que, ressalvado o meu entendimento

pessoal quanto à matéria, e da forma como apontado pelo

recorrente, tenho apreciado a questão posta no sentido de que a

mera existência de verbas não pagas pela 1ª reclamada não

demonstrariam a falta de fiscalização por parte do Ente Público em

relação ao contrato de terceirização, em razão do que foi decidido

pelo E. STF no julgamento da ADC 16. Contudo, pela análise do

caso concreto, entendo pela possibilidade de condenação da

Administração Pública a título subsidiário pelas verbas devidas à

obreira.

Isso porque a referida decisão do Pretório Excelso não declarou a

total "irresponsabilidade" do Ente Público nos casos de terceirização

na prestação de serviços, mas sim que esta não poderia ser

automática, de forma objetiva, havendo a necessidade de

demonstração de culpa (subjetiva, portanto).

Nesse sentido, pela análise do processo, pode-se sim chegar à

conclusão de responsabilidade da Administração Pública em razão

da contratação de empresa inidônea (culpa in eligendo) ou ausência

de fiscalização do contrato com a terceirizada (culpa in vigilando).

Mas para isso, entendo que o ônus de comprovar a regularidade na

contratação e/ou a fiscalização do contrato é do tomador dos

serviços, em especial diante do disposto no artigo 373 do NCPC

(distribuição dinâmica do ônus da prova), aplicável ao presente

processo em razão do previsto nos artigos 15 do NCPC e 769 da

CLT.

Tal fato já foi declarado, inclusive, pelo próprio Supremo, conforme

ementas de Reclamações Constitucionais colacionadas abaixo:

EMENTA AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

DEVERES DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS. DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA

PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA À DECISÃO PROFERIDA NA

ADC 16. PRECEDENTES. 1. O registro da omissão da

Administração Pública quanto ao poder-dever de fiscalizar o

adimplemento, pela contratada, das obrigações legais que lhe

incumbiam - a caracterizar a culpa in vigilando-, ou da falta de prova

acerca do cumprimento dos deveres de fiscalização - de

observância obrigatória-, não caracteriza afronta à ADC 16. 2.

Inviável o uso da reclamação para reexame de conjunto probatório.

Precedentes. Agravo regimental conhecido e não provido. (Rcl

23458 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma,

julgado em 16/12/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-047

DIVULG 10-03-2017 PUBLIC 13-03-2017)

EMENTA: AGRAVO INTERNO NA RECLAMAÇÃO. DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

ARTIGO 71, § 1º, DA LEI 8.666/1993. CONSTITUCIONALIDADE.

ADC 16. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. DEVER DE FISCALIZAÇÃO.

RESPONSABILIDADE DO ENTE PÚBLICO. AUSÊNCIA DE

OFENSA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 1. A impugnação

específica da decisão agravada, quando ausente, conduz ao

desprovimento do agravo interno. Súmula 287 do STF.

Precedentes: Rcl nº 5.684/PE-AgR, Tribunal Pleno, Rel. Min.

Ricardo Lewandowski, DJe de 152 de 15/8/08, ARE 665.255-

AgR/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe de

22/5/2013, e AI 763.915-AgR/RJ, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira

Turma, DJe de 7/5/2013. 2. A Administração tem o dever de

fiscalizar o fiel cumprimento do contrato pelas empresas

prestadoras de serviço, também no que diz respeito às obrigações

trabalhistas referentes aos empregados vinculados ao contrato

celebrado, sob pena de atuar com culpa in eligendo ou in vigilando.
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3. A aplicação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, declarado

constitucional pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento da

ADC 16, não exime a entidade da Administração Pública do dever

de observar os princípios constitucionais a ela referentes, entre os

quais os da legalidade e da moralidade administrativa. 4. A decisão

que reconhece a responsabilidade do ente público com fulcro no

contexto fático-probatório carreado aos autos não pode ser alterada

pelo manejo da reclamação constitucional. Precedentes: Rcl 11985-

AgR, Rel. Min. Celso de Mello, Tribunal Pleno, DJe de 15/03/2013.

5. Agravo interno desprovido. (Rcl 24581 AgR, Relator(a): Min. LUIZ

FUX, Primeira Turma, julgado em 18/11/2016, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-257 DIVULG 01-12-2016 PUBLIC 02-12-2016)

[...] ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÔNUS

DA PROVA. 1 - Conforme sistemática adotada na Sexta Turma à

época da prolação da decisão monocrática, após ter sido

reconhecida a transcendência da matéria "ENTE PÚBLICO.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÔNUS DA PROVA", negou-

se provimento ao agravo de instrumento. 2 - A decisão monocrática

agravada examinou a questão da responsabilidade subsidiária pela

ótica dos julgamentos proferidos pelo STF na ADC nº 16-DF e no

RE nº 760.931, observando a evolução jurisprudencial, em especial

quanto à necessidade de comprovação de culpa. 3 - Ressalte-se

que não houve negativa de vigência do artigo 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93, apenas foi realizada sua interpretação à luz da

jurisprudência sumulada desta Corte. 4 - Saliente-se, ainda, que a

SBDI-1 do TST, a qual uniformiza o entendimento das Turmas,

também concluiu que é do ente público o ônus da prova na matéria

re l a t i va  à  r esponsab i l i dade  subs id i á r i a  (E -RR-925 -

07.2016.5.05.0281, Ministro Claudio Brandão, DEJT 22/5/2020). 5 -

Na hipótese dos autos, conforme se infere dos trechos do acórdão

transcritos no recurso de revista, o TRT não decidiu com esteio na

tese de responsabilidade subsidiária pelo mero inadimplemento,

uma vez que concluiu pela culpa in vigilando em razão da falta de

comprovação de fiscalização do contrato de prestação de serviços,

imputando ao ente público o ônus da prova. 6 - Com efeito,

registrou a Corte Regional que, "No caso em exame, não há

elementos que demonstrem o efetivo cumprimento das formalidades

exigidas pelo art. 67 da Lei 8.666/98, caracterizando, portanto, a

culpa in vigilando", e que, "tendo em vista que se beneficiou dos

serviços do autor e que não houve a efetiva fiscalização do contrato

de trabalho, já que nenhuma prova juntou aos autos, a tomadora

deve responder de forma subsidiária pelo inadimplemento das

obrigações trabalhistas da real empregadora, referentes ao período

da prestação laboral, em razão da culpa in vigilando" (destaques

acrescidos, fl. 321). 7 - O caso concreto, portanto, não diz respeito a

mero inadimplemento, uma vez que o TRT registrou por meio de

fundamento autônomo que o ônus da prova seria do ente público.

Logo, a decisão do TRT que reconheceu a responsabilidade

subsidiária do ente público com base na distribuição do ônus da

prova em seu desfavor está em consonância com a jurisprudência

desta Corte, não havendo reparos a fazer na decisão monocrática

agravada. 8 - Agravo a que se nega provimento. (TST, 6ª T., Ag

10103-79.2018.5.15.0006, Rel. Katia Magalhaes Arruda, j. 6.2.2022)

EMENTA AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO.

DEVERES DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS. DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA

PROVA. AUSÊNCIA DE AFRONTA À DECISÃO PROFERIDA NA

ADC 16 OU CONTRARIEDADE À SÚMULA VINCULANTE 10/STF.

PRECEDENTES. 1. O registro da omissão da Administração

Pública quanto ao poder-dever de fiscalizar o adimplemento, pela

contratada, das obrigações legais que lhe incumbiam - a

caracterizar a culpa in vigilando-, ou da falta de prova acerca do

cumprimento dos deveres de fiscalização - de observância

obrigatória-, não caracteriza afronta à ADC 16. 2. Inviável o uso da

reclamação para reexame de conjunto probatório. Precedentes. 3. A

afronta à Súmula Vinculante 10 se dá quando o sentido conferido a

determinada norma por órgão fracionário de tribunal acaba por

deixá-la à margem do ordenamento jurídico, sem qualquer

aplicabilidade, de forma direta - com o reconhecimento da

inconstitucionalidade - ou indireta - com o completo esvaziamento

do conteúdo da norma, a eliminar suas hipóteses de incidência. A

violação da reserva de plenário não se configura na mera

interpretação de determinada norma à luz da Carta Política. Agravo

regimental conhecido e não provido. (Rcl 22197 AgR, Relator(a):

Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 09/08/2016,

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-212 DIVULG 04-10-2016 PUBLIC

05-10-2016)

Outrossim, e diferentemente do que apontou o recorrente em seu

recurso, tenho que este entendimento não foi alterado com o

julgamento do RE 760.931/DF, com repercussão geral reconhecida,

e  que  t i nha  como Tema (246)  a  segu in te  ques tão :

"Responsabilidade subsidiária da Administração Pública por

encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa

prestadora de serviços".

Isso porque após intensos debates, os Ministros da Corte Suprema

rechaçaram a possibilidade de se acrescentar na tese vinculante

que o obreiro teria o ônus de comprovar os fatos impeditivos do seu

direito, o que, de fato, seria incoerente com a sistemática

processual. Pelo contrário, o Exmº Ministro Barroso consignou

claramente, conforme transcrição dos debates no acórdão do

julgado, o que entende como comprovação, por parte do Ente
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Público, da fiscalização do contrato.

Sendo assim, a decisão dos Exmº Ministros foi no sentido de

assentar a seguinte tese vinculante: "O inadimplemento dos

encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93", sem que houvesse

qualquer alteração quanto ao ônus de comprovar os fatos

impeditivos do direito do autor.

Nesse sentido já se manifestou inclusive o E. TST, em acórdão cuja

ementa ora transcrevo:

"RECURSO DE REVISTA. 1. DECISÃO DE ADMISSIBILIDADE DO

RECURSO DE REVISTA. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40 DO

TST. RECURSO ADMITIDO PARCIALMENTE. MATÉRIA NÃO

IMPUGNADA POR MEIO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE

INSTRUMENTO. PRECLUSÃO. Nos termos da nova sistemática

processual estabelecida por esta Corte Superior, tendo em vista o

cancelamento da Súmula nº 285 do TST e a edição da Instrução

Normativa nº 40 do TST, que dispõe sobre o cabimento de agravo

de instrumento para a hipótese de admissibilidade parcial de

recurso de revista no Tribunal Regional do Trabalho e dá outras

providências, era ônus do segundo reclamado impugnar, mediante

a interposição de agravo de instrumento, os temas constantes do

recurso de revista que não foram admitidos, sob pena de preclusão.

Por conseguinte, não tendo sido interposto agravo de instrumento

pelo referido reclamado em relação ao tema não admitido

("cerceamento de defesa"), o exame do recurso de revista limitar-se

-á à questão admitida (responsabilidade subsidiária do ente

público), tendo em vista a configuração do instituto da preclusão. 2.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. ÔNUS DA PROVA. 2.1 . Cinge-se a presente

controvérsia ao ônus da prova da fiscalização e da conduta culposa

do ente público, por se tratar de elemento necessário à

configuração da responsabilidade subsidiária da Administração

Pública, segundo a diretriz perfilhada pelo Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADC nº 16 e a tese fixada no RE nº

760.931, em sede de repercussão geral (Tema nº 246). 2.2 . A SDI-

1 desta Corte, órgão de uniformização jurisprudencial interna

corporis , firmou a compreensão de que a discussão atinente ao

onus probandi não foi apreciada no referido precedente de

repercussão geral, notadamente em razão do seu caráter

infraconstitucional, incumbindo a este Tribunal Superior do Trabalho

o enfrentamento da questão. E, assim, com base no princípio da

aptidão para a prova e no fato de que a fiscalização constitui um

dever legal, concluiu ser do ente público o encargo probatório de

demonstrar a regular observância das exigências legais no tocante

à fiscalização da prestadora dos serviços quanto ao cumprimento

das obrigações trabalhistas. 2.3. Nesse contexto, a conclusão

adotada pelo Tribunal de origem revela-se irrepreensível, pois a

condenação subsidiária atribuída ao ente público não foi

automática, mas decorreu da configuração da sua conduta culposa,

porquanto não produziu nenhuma prova de que tenha fiscalizado a

empresa contratada, ônus que lhe incumbia. Recurso de revista não

conhecido" (RR-17328-72.2017.5.16.0002, 8ª Turma, Relatora

Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 21/08/2020).

Di to  isso,  entendo que o Ente Públ ico pode s im ser

responsabilizado, desde que comprovada a sua culpa quanto à

ausência de fiscalização do contrato, sendo seu o ônus de

comprovar essa efetiva fiscalização.

Esse também parece ser o entendimento do E. TST, conforme

trecho de ementa de julgado colacionada abaixo:

A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELA SEGUNDA RECLAMADA. AMAZONAS

DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ENTE INTEGRANTE DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. CULPA IN VIGILANDO. CONFIGURAÇÃO. 1. Nos

termos da Lei nº 8.666/1993, dos arts. 186 e 927 do CC, da decisão

proferida pelo STF na ADC nº 16 e do item V da Súmula nº 331

deste TST, para o reconhecimento da responsabilidade subsidiária

do ente público, é necessária a comprovação da sua conduta

omissiva na fiscalização do cumprimento das obrigações

decorrentes do contrato entre tomador e prestador de serviços

quanto às verbas trabalhistas. 2. Outrossim, o STF reconheceu a

existência de repercussão geral da questão constitucional,

suscitada no RE nº 760.931, referente à responsabilidade dos entes

integrantes da Administração Pública em caso de terceirização,

fixando, em 26/4/2017, a seguinte tese: "O inadimplemento dos

encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". 3. No caso, o ente

público tomador dos serviços não cumpriu a obrigação de fiscalizar

o contrato de terceirização, permitindo que a empresa prestadora

contratada deixasse de pagar regularmente ao seu empregado as

verbas trabalhistas que lhe eram devidas. 4. Por conseguinte, ficou

configurada a culpa in vigilando, hábil a justificar a atribuição de

responsabilidade subsidiária, nos termos da Lei nº 8.666/93, dos

arts. 186 e 927 do CC, da Súmula nº 331, V, do TST e das decisões

proferidas pelo STF na ADC nº 16 e no RE nº 760. Agravo de

instrumento conhecido e não provido. (ARR - 38-46.2017.5.11.0014

, Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data de Julgamento:

11/04/2018, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 13/04/2018)
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AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA DO ENTE PÚBLICO

REGIDO PELA LEI 13.467/2017. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÔNUS DA PROVA

ATRIBUÍDO AO ENTE PÚBLICO. AUSÊNCIA DE PROVA DE

FISCALIZAÇÃO. O STF, no julgamento do Tema nº 246 não fixou

tese específica sobre a distribuição do ônus da prova pertinente à

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas, conforme,

inclusive, se aduz do julgamento dos terceiros embargos de

declaração no referido RE 760.931/DF, publicado no DJE de

6/9/2019. Com efeito, por ser o natural detentor dos meios de prova

sobre a fiscalização das obrigações contratuais, pertence ao ente

público o ônus de comprovar que desempenhou a contento seu

dever legal. Nesse contexto, não merece reforma a decisão

agravada que concluiu ser do ente público o ônus de comprovar a

ausência de fiscalização, posto que em perfeita sintonia com o

entendimento fixado pelo STF no julgamento da ADC 16 e do RE

760.931 e com a Súmula 331, V, do TST. Agravo não provido. (TST,

8ª T., AG 11495-35.2017.5.15.0153, Rel. Delaide Alves Miranda

Arantes, j. 22/09/2021)

No caso vertente, é incontroverso que a primeira e o segundo

reclamados firmaram já em 2016 contrato de prestação de

serviços de preparação e fornecimento de alimentação (ID.

6cf4e85), e que a reclamante foi contratada pela primeira

reclamada para exercer a função de cozinheira, figurando o

segundo reclamado como tomador do serviço.

De uma análise mais detida do referido contrato, pode-se

concluir que se trata de um contrato de prestação de serviços

nos moldes tratados na Súmula 331 do E. TST, restando claro o

proveito econômico da segunda ré na presente hipótese.

Outrossim, no que tange aos documentos juntados aos autos

pela tomadora de serviços, entendo que os mesmos não se

prestam para comprovar a idoneidade da prestadora de

serviços quando da sua contratação, assim como a efetiva

fiscalização do contrato visando o seu cumprimento integral,

inclusive quanto ao pagamento dos trabalhadores, a fim de

afastar a sua culpa in eligendo e culpa in vigilando.

Isso porque a despeito da documentação juntada pelo

recorrente no que tange às medidas tomadas já ao final do

contrato firmado com a 1ª reclamada (2021), tem-se que os

documentos demonstram que o 2º réu já tinha notícias em

momento anterior do problemas causados pela 1ª reclamada ao

trabalhadores, o que demonstra que não efetivou, de fato, a

fiscalização do contrato nos termos do previsto na Lei 8.666/93.

No documento de ID. a0176e6, intitulado NOTA TÉCNICA

001/2021 SESA/SSAS/GGH consta expressamente que :

Em julho de 2020 a empresa compareceu a essa SSAS

alegando que em virtude da pandemia e da redução do númoer

de refeições nas unidades começou a enfrentar sérias

dificuldades financeiras, solicitando o reajuste anula previsto

em contrato que foi concedido em 13 de agosto de 2020.

(...)

No decorrer das análises das documentações da empresa em

2020 essa SSAS recebeu 16 reclamações trabalhistas contra o

estado de colaboradores da empresa Sabor Original, nas

petições das reclamações trabalhistas o pedido era sempre o

mesmo FGTS e INSS que não era pago pela empresa há anos,

alguns até mesmo durante todo o período do contrato.

A empresa constantemente atrasa o pagamento de sua folha de

colaboradores, não fornece a cesta básica prevista em

convenções coletivas há 10 meses.

Como se vê, os descumprimentos das obrigações vinha

ocorrendo sem que o 2º realizasse a efetiva fiscalização dos

contratos, agindo em culpa in vigilando.

O fato de agir após ser notificado do problemas (em especial

após a ajuizamento de 16 ações em face de si e da 1ª

reclamada), não significa o cumprimento do princípio da

legalidade, visto que o artigo 67 da Lei 8.666/93 é claro ao dispor

que:

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.

§ 1o O representante da Administração anotará em registro próprio

todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados.

§ 2o As decisões e providências que ultrapassarem a competência

do representante deverão ser solicitadas a seus superiores em

tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

Ora os descumprimentos dos contratos de trabalho demonstram

que tal dispositivo não foi efetivamente observado.

Outrossim, a Lei de Licitações, de observância obrigatória pela

Administração Pública para contratação de prestadores de serviços,

prevê em seu art. 27 da Lei 8.666/93 o seguinte:

Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos

interessados, exclusivamente, documentação relativa a:

I - habilitação jurídica;

II - qualificação técnica;

III - qualificação econômico-financeira;

IV - regularidade fiscal e trabalhista; (Redação dada pela Lei nº

12.440, de 2011)(Vigência)
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V - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da

Constituição Federal.

Digno de nota é o fato de que, originalmente, o legislador não exigia

a comprovação de regularidade trabalhista da empresa que

pretende contratar com a Administração Pública, o que foi alterado

em 2011 com a entrada em vigor da Lei 12.440/11, demonstrando a

importância desse aspecto na contratação.

Seguindo, os artigos 29 e 31 preveem, respectivamente, que:

Art. 29. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista,

conforme o caso, consistirá em: (Redação dada pela Lei nº 12.440,

de 2011)(Vigência)

I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no

Cadastro Geral de Contribuintes (CGC);

II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante,

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

III - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e

Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na

forma da lei;

IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

V - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça

do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.

(Incluído pela Lei nº 12.440, de 2011)(Vigência)

(...)

Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-

financeira limitar-se-á a:

I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3

(três) meses da data de apresentação da proposta;

II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial,

expedida no domicílio da pessoa física;

III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no

"caput" e § 1odo art. 56 desta Lei, limitada a 1% (um por cento) do

valor estimado do objeto da contratação.

Vê-se que a própria Lei de Licitações já contém os requisitos que a

Administração Pública deverá exigir dos prestadores de serviços

para que possam firmar contrato com aquela, sendo que a efetiva

exigência desses requisitos e fiscalização de sua regularidade

visam salvaguardar não só o Ente Público, mas também terceiros

envolvidos na avença, dentre eles os trabalhadores que prestaram

serviços para o mesmo por intermédio da empresa contratada.

Assim, o tomador dos serviços não se desincumbiu do ônus de

comprovar a efetiva e tempestiva fiscalização do cumprimento das

normas trabalhistas por parte da contratada, adotando medidas

somente após a sua notificação, e pouco antes da rescisão do

contrato com a primeira reclamada (retenção administrativa

efetuada em dezembro de 2020 e fevereiro de 2021).

Nesse sentido, creio que esta interpretação está em consonância

com o entendimento explicitado pelo E. STF quanto à necessidade

de fiscalização do contrato de terceirizados para fins de

afastamento do dever de pagar as verbas devidas a título

subsidiário, pois não posso crer que o E. Supremo Tribunal Federal,

guardião da Norma Fundamental, viraria as costas para

trabalhadores chancelando, em uma interpretação meramente

superficial do artigo 71 da Lei 8.666/93, a possibilidade de se

comprovar a fiscalização do contrato com a mera juntada de cópias

de comprovantes de recolhimento de FGTS antigo, notificações à

primeira reclamada de situações diversas das apontadas nesta

ação, sem considerar a realidade dos contratos dos trabalhadores,

precarizando sobremaneira os direitos destes últimos.

Assim, tem-se que restou incontroverso que a reclamante foi

contratada pela primeira reclamada, mas trabalhava nas

dependências e em benefício do segundo reclamado, sem que este

efetuasse a efetiva fiscalização da regularidade do contrato quanto

aos seus direitos trabalhistas.

Não se pode perder de vista que, conforme apontado acima, nos

termos do art. 67 da mesma Lei 8.666/93, a execução do contrato

deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração especialmente designado, o que não foi demonstrado

nos autos.

A condenação subsidiária consubstanciada no verbete Sumular nº

331 do E. TST, por sua vez, constitui construção jurisprudencial

mais favorável ao tomador de serviços, pois este só responderá

pelo débito em caso de inadimplência do prestador, ao contrário do

que ocorre na responsabilidade solidária.

Neste sentido, dispõe os incisos IV, V e VI do verbete nº 331/TST:

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,
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caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.

VI - A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período

da prestação laboral.

Cabe acrescer, ainda, que em consonância com a realidade laboral,

o legislador finalmente positivou expressamente a responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços quando da entrada em vigor da

Lei 13.429/17, que ao acrescer o art. 5º-A a Lei 6.019/74,

estabeleceu em § 5º, in verbis:

§ 5oA empresa contratante é subsidiariamente responsável pelas

obrigações trabalhistas referentes ao período em que ocorrer a

prestação de serviços, e o recolhimento das contribuições

previdenciárias observará o disposto no art. 31 da Lei no 8.212, de

24 de julho de 1991.

Por conseguinte, todas as parcelas de natureza salarial, fiscal,

previdenciária e rescisória devem ser suportados pelo devedor

subsidiário, o qual poderá acionar regressivamente o devedor

principal, no foro próprio, para ressarcir-se dos prejuízos que vier a

suportar.

Diante de todo o exposto, tenho que o 2º reclamado não fiscalizou

de forma efetiva o contrato com a primeira reclamada, restando

comprovadas, portanto, a sua culpa in eligendo e in vigilando pelo

não pagamento das verbas devidas ao obreiro, impondo-se a sua

condenação, ainda que de forma subsidiária.

Assente-se, para fins de prequestionamento, que a fundamentação

desta decisão não importa qualquer malferimento aos artigos 2º e

5º, inciso II e XLV, da Constituição Federal; 71, §1º, da Lei nº

8.666/93; 8º, 455 e 818 da CLT; 333, inciso I, do CPC; e 265 do CC.

Tampouco há falar em violação à decisão proferida pelo E. STF no

julgamento da ADC nº 16 e RE 760.931/DF, conforme

exaust ivamente demonstrado.

Quanto ao alcance da responsabilidade subsidiária, friso que, nos

termos do inciso VI da Súmula 331 do TST, todas as parcelas

decorrentes da condenação devem ser suportadas pelo devedor

subsidiário, o qual, posteriormente, poderá, no foro próprio, acionar

o devedor principal para se ressarcir dos prejuízos que vier a

suportar.

Todas as parcelas de natureza salarial, fiscal, previdenciária e

rescisória, inclusive multas, devem ser suportadas pelo devedor

subsidiário, o qual poderá acionar regressivamente o devedor

principal, no foro próprio, para ressarcir-se dos prejuízos que vier a

suportar.

Corroborando o entendimento supracitado, este Regional editou

Súmula tratando do tema:

SÚMULA Nº 21 DO TRT DA 17ª REGIÃO

"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE

SERVIÇOS.

I - A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas objeto da condenação referentes ao período da

prestação laboral, inclusive as multas dos artigos 467 e 477, §8°, da

CLT.

II - A declaração, pelo STF, de constitucionalidade do art. 71, § 1°,

da Lei n° 8.666/93 não obsta que seja reconhecida a

responsabilidade de ente público, quando esse último não

comprovar a efetiva fiscalização do cumprimento das obrigações

legais e contratuais do prestador de serviços como empregador."

Como o recorrente beneficiou-se do trabalho alheio e por outro lado

foi omisso quanto à verificação da regularidade dos créditos

trabalhistas dos empregados da prestadora contratada e coautor

dos danos causados à reclamante em razão direta do contrato

firmado, devem-lhe ser imputados integralmente os ônus

decorrentes do contrato. Afinal, quem recebe os bônus responde

pelo ônus.

Logo, se a condenação ao pagamento das verbas contratuais e das

férias decorre do inadimplemento por parte do empregador direto de

obrigações inerentes ao contrato de trabalho, não há razão para

isentar o tomador do serviço da obrigação de pagar os direitos

postulados, uma vez que se beneficiou do cumprimento das

obrigações inerentes ao empregado.

Assente-se ainda que a Constituição Federal, em seu art. 5º, XLV,

impede que a pena passe da pessoa do infrator. E de acordo com o

art. 186 do CC/2002, aquele que, por ação ou omissão voluntária,

negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem,

ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito. A sanção para

tal conduta é obrigação de reparar o dano causado, consoante a

regra do art. 927 do mesmo código.

Destarte, o comando constitucional acima referido diz respeito

somente à condenação penal e não à condenação civil. Como as

verbas objeto da condenação não contemplam hipóteses de pena

para conduta criminal, inexiste, por conseguinte, a violação

invocada.

Neste sentido, o entendimento do STF:

"A intransmissibilidade da pena traduz postulado de ordem

constitucional. A sanção penal não passará da pessoa do

delinquente. Vulnera o princípio da incontagiabilidade da pena a

decisão judicial que permite ao condenado fazer-se substituir, por
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terceiro absolutamente estranho ao ilícito penal, na prestação de

serviços à comunidade." (HC 68.309, Rel. Min. Celso de Mello, DJ

08/03/91).

Ressalte-se que, dentre as penas por ilícitos penais, estão a

privação ou restrição da liberdade, a perda de bens, a multa, a

prestação social alternativa e a suspensão ou interdição de direitos,

na forma do art. 5.º, inciso XLVI, da Constituição Federal. Logo,

inviável tratar as parcelas em comento (FGTS, cesta básica e cesta

natalina) como pena, ou seja, repreensão por ilícito penal.

Nego provimento.

(...).

O segundo Reclamado sustenta, em síntese, ser indevida sua

condenação ao pagamento de encargos trabalhistas decorrentes do

contrato de prestação de serviços.

Afirma que a responsabilidade subsidiária pelos créditos trabalhistas

foi reconhecida em virtude da inversão do ônus da prova e com

base na mera presunção de culpa.

Aduz que o Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento da

ADC 16, não mais admite a responsabilização do ente público com

base no mero inadimplemento de verbas trabalhistas, por parte das

empresas contratadas para prestarem serviços.

Aponta, dentre outros, ofensa ao art. 71, §1º, da Lei 8.666/93 e

contrariedade à Súmula 331 do TST. Transcreve arestos.

Ao exame.

Inicialmente, ressalto que o Agravante, nas razões do recurso de

revista, atendeu devidamente às exigências processuais contidas

no art. 896, § 1º-A, I, II e III, e § 8º, da CLT.

Afinal, a parte transcreveu o trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia; indicou ofensa

à ordem jurídica, contrariedade a verbete sumular e promoveu o

devido cotejo analítico.

O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal da existência

de repercussão geral da questão, Tema 246, mostra-se

suficiente para a declaração da transcendência jurídica.

Discute-se no caso presente aresponsabilidade subsidiáriado ente

público pelas verbas trabalhistas devidas pela prestadora de

serviços.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADC 16 ajuizada

pelo governo do Distrito Federal, considerou constitucional o art. 71,

§ 1º, da Lei 8.666/93. Afirmou que a simples inadimplência da

empresa contratada não transfere, automaticamente, a

responsabilidade pelas verbas trabalhistas à entidade pública.

Em 30.3.2017, por ocasião do julgamento do RE 760.931, a Excelsa

Corte consolidou,em regime de repercussão geral, a seguinte tese

jurídica: "O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos

empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder

Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja

em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do artigo 71, § 1º, da

Lei nº 8.666/93".

Oportuno notar que não há,na tese firmada no julgamento do RE

760931,qualquer indicação objetiva de parâmetros que possam

permitir a exata compreensão acerca da possibilidade ou

impossibilidade de imputação da responsabilidade subjetiva aos

entes públicos contratantes de serviços terceirizados, com

fundamento no artigo 71, § 1º, da Lei 8.666/93.

A leitura dos debates travados na construção da tese jurídica em

exame revela que a Administração Pública só poderá ser

responsabilizada por dívidas trabalhistas, em caráter excepcional,

quando configurada a culpa, compreendida como a ação ou

omissão de dever jurídico que cause dano a outrem, de forma

involuntária, por negligência, imprudência ou imperícia. No caso das

relações contratuais firmadas com particulares, o dever da

Administração de fiscalizar está expressamente previsto na Lei de

Licitações, inclusive com a designação de um representante da

Administração (artigo 67, §§ 1º e 2º, da Lei 8.666/93).

Feitos esses registros, anoto queno presente caso, o Tribunal

Regional, após exaustivo exame do conjunto fático-probatório dos

autos-inviável de reanálise nesta instância extraordinária (Súmula

126/TST)-,consignou estar cabalmente comprovada a culpain

vigilandoda Reclamada, ressaltando que o ente público tinha

ciência das irregularidades perpetradas pela prestadora de serviços

em relação a seus empregados.

Consignou, para tanto, que:

(...)

No caso vertente, é incontroverso que a primeira e o segundo

reclamados firmaram já em 2016 contrato de prestação de serviços

de preparação e fornecimento de alimentação (ID. 6cf4e85), e que a

reclamante foi contratada pela primeira reclamada para exercer a

função de cozinheira, figurando o segundo reclamado como

tomador do serviço.

De uma análise mais detida do referido contrato, pode-se concluir

que se trata de um contrato de prestação de serviços nos moldes

tratados na Súmula 331 do E. TST, restando claro o proveito

econômico da segunda ré na presente hipótese.

Outrossim, no que tange aos documentos juntados aos autos pela

tomadora de serviços, entendo que os mesmos não se prestam

para comprovar a idoneidade da prestadora de serviços quando da

sua contratação, assim como a efetiva fiscalização do contrato

visando o seu cumprimento integral, inclusive quanto ao pagamento

dos trabalhadores, a fim de afastar a sua culpa in eligendo e culpa
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in vigilando.

Isso porque a despeito da documentação juntada pelo recorrente no

que tange às medidas tomadas já ao final do contrato firmado com a

1ª reclamada (2021), tem-se que os documentos demonstram que o

2º réu já tinha notícias em momento anterior do problemas

causados pela 1ª reclamada ao trabalhadores, o que demonstra que

não efetivou, de fato, a fiscalização do contrato nos termos do

previsto na Lei 8.666/93.

No documento de ID. a0176e6, intitulado NOTA TÉCNICA 001/2021

SESA/SSAS/GGH consta expressamente que :

Em julho de 2020 a empresa compareceu a essa SSAS alegando

que em virtude da pandemia e da redução do númoer de refeições

nas unidades começou a enfrentar sérias dificuldades financeiras,

solicitando o reajuste anula previsto em contrato que foi concedido

em 13 de agosto de 2020.

(...)

No decorrer das análises das documentações da empresa em 2020

essa SSAS recebeu 16 reclamações trabalhistas contra o estado de

colaboradores da empresa Sabor Original, nas petições das

reclamações trabalhistas o pedido era sempre o mesmo FGTS e

INSS que não era pago pela empresa há anos, alguns até mesmo

durante todo o período do contrato.

A empresa constantemente atrasa o pagamento de sua folha de

colaboradores, não fornece a cesta básica prevista em convenções

coletivas há 10 meses.

Como se vê, os descumprimentos das obrigações vinha ocorrendo

sem que o 2º realizasse a efetiva fiscalização dos contratos, agindo

em culpa in vigilando.

O fato de agir após ser notificado do problemas (em especial após a

ajuizamento de 16 ações em face de si e da 1ª reclamada), não

significa o cumprimento do princípio da legalidade, visto que o artigo

67 da Lei 8.666/93

(...).

Configurada, pois, a culpain vigilando, conforme assentado pela

Corte Regional, é legítima a imputação da responsabilidade

subsidiária combatida.

Assim, embora reconheça a transcendência jurídica da causa,

NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0165400-15.2012.5.21.0009
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE CRISTINA RODRIGUES

ADVOGADO EDVALDO SEBASTIAO BANDEIRA
LEITE(OAB: 2605/RN)

AGRAVADO MARCO ZANARDI

AGRAVADO WALTER GROFF

AGRAVADO LUCA COCCONI

AGRAVADO TROPICANA SNAK BAR E
RESTAURANTE LTDA - EPP

ADVOGADO SIDNEI MOREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 8738/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ZANARDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 1779
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

RECURSO DE:CRISTINA RODRIGUES Trata-se de recurso de

revista interposto contra acórdão que negou provimento ao agravo

de instrumento interposto com vistas a destrancar agravo de

petição.

Sobre o tema, o TST tem entendimento consolidado na Súmula

218, que assim estabelece: "É incabível recurso de revista

interposto de acórdão regional prolatado em agravo de

instrumento".

Veja-se que, em conformidade com a cristalização jurisprudencial

em destaque, não se admite o manejo da presente espécie recursal

contra acórdão proferido em sede de agravo de instrumento.

Assim, impõe-se negar seguimento ao recurso de revista interposto.

CONCLUSÃO Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de

revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.
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O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0165400-15.2012.5.21.0009
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE CRISTINA RODRIGUES

ADVOGADO EDVALDO SEBASTIAO BANDEIRA
LEITE(OAB: 2605/RN)

AGRAVADO MARCO ZANARDI

AGRAVADO WALTER GROFF

AGRAVADO LUCA COCCONI

AGRAVADO TROPICANA SNAK BAR E
RESTAURANTE LTDA - EPP

ADVOGADO SIDNEI MOREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 8738/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER GROFF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da
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transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

RECURSO DE:CRISTINA RODRIGUES Trata-se de recurso de

revista interposto contra acórdão que negou provimento ao agravo

de instrumento interposto com vistas a destrancar agravo de

petição.

Sobre o tema, o TST tem entendimento consolidado na Súmula

218, que assim estabelece: "É incabível recurso de revista

interposto de acórdão regional prolatado em agravo de

instrumento".

Veja-se que, em conformidade com a cristalização jurisprudencial

em destaque, não se admite o manejo da presente espécie recursal

contra acórdão proferido em sede de agravo de instrumento.

Assim, impõe-se negar seguimento ao recurso de revista interposto.

CONCLUSÃO Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de

revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância
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jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0165400-15.2012.5.21.0009
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE CRISTINA RODRIGUES

ADVOGADO EDVALDO SEBASTIAO BANDEIRA
LEITE(OAB: 2605/RN)

AGRAVADO MARCO ZANARDI

AGRAVADO WALTER GROFF

AGRAVADO LUCA COCCONI

AGRAVADO TROPICANA SNAK BAR E
RESTAURANTE LTDA - EPP

ADVOGADO SIDNEI MOREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 8738/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCA COCCONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social
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ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

RECURSO DE:CRISTINA RODRIGUES Trata-se de recurso de

revista interposto contra acórdão que negou provimento ao agravo

de instrumento interposto com vistas a destrancar agravo de

petição.

Sobre o tema, o TST tem entendimento consolidado na Súmula

218, que assim estabelece: "É incabível recurso de revista

interposto de acórdão regional prolatado em agravo de

instrumento".

Veja-se que, em conformidade com a cristalização jurisprudencial

em destaque, não se admite o manejo da presente espécie recursal

contra acórdão proferido em sede de agravo de instrumento.

Assim, impõe-se negar seguimento ao recurso de revista interposto.

CONCLUSÃO Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de

revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da
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jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0101375-27.2019.5.01.0551
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE JOAO RONALDO GAMA CANDIDO

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO EMERSON BERNARDO
PEREIRA(OAB: 60166/RJ)

AGRAVADO LLF MATHIAS VIAS DE
TRANSPORTES RODOVIARIO LTDA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LLF MATHIAS VIAS DE TRANSPORTES RODOVIARIO LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS
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O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 22/05/2023 - Id.

0e96864 ; recurso interposto em 01/06/2023 - Id. d952a13).

Regular a representação processual (Id. d00a498 ).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Contrato Individual de Trabalho / Alteração Contratual ou das

Condições de Trabalho / Acúmulo de Função.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 7º, inciso XXVI; artigo 7º, inciso XXX, da

Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 468.

- divergência jurisprudencial .

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verifica violação

direta e literal dos dispositivos apontados. Na verdade, trata-se de

mera interpretação da legislação de regência, o que não permite o

processamento do recurso. Acrescenta-se que do quanto se
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observa do julgado, o contorno dos temas passou à seara fático-

probatória, insuscetível de revolvimento na atual fase processual, a

teor da Súmula 126 do TST.

Quanto à alegação de dissenso jurisprudencial, o aresto

colacionado para confronto de teses é inespecífico, nos moldes das

Súmulas 23 e 296 do TST, por não se basear na mesma premissa

fática, tampouco refutar diretamente todos os fundamentos

expendidos na decisão recorrida.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento ao recurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro

venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0101016-57.2017.5.01.0451
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES
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AGRAVANTE LUIS CARLOS DA COSTA
BOUCINHAS

ADVOGADO LARISSA CHRYSTIANE
FREITAS(OAB: 394080/SP)

AGRAVADO DANILO DOMINGOS COSTA

ADVOGADO MARLON ALVES TONASSI(OAB:
110129/RJ)

AGRAVADO WIS BRASIL BOUCINHAS & CAMPOS
INVENTORY SERVICE LTDA

AGRAVADO BOUCINHAS & CAMPOS
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LARISSA CHRYSTIANE
FREITAS(OAB: 394080/SP)

AGRAVADO SUPERMERCADO ATACADAO LTDA

ADVOGADO ANDREA MENDONCA DE
ALBUQUERQUE PEREZ(OAB:
112817/RJ)

AGRAVADO BCI SERVICOS DE
PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

ADVOGADO LARISSA CHRYSTIANE
FREITAS(OAB: 394080/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WIS BRASIL BOUCINHAS & CAMPOS INVENTORY SERVICE
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi denegado seguimento ao

recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 1788
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

fundamento no artigo 932 do CPC/2015.

Observo, inicialmente, que o recurso é tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência da Lei

13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. 19d930c e c4caa84).

Desnecessária a garantia do juízo, tendo em vista que foi acolhido o

incidente de desconsideração da personalidade jurídica das rés,

conforme decisão de id. d334efd.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de prestação jurisdicional.

A Lei nº 13.015/2014, aplicável aos recursos interpostos das

decisões publicadas a partir de 22/09/2014 (consoante interpretação

do TST estampada no artigo 1º do Ato 491/SEGJUD.GP), inseriu o

§1º-A no artigo 896 da CLT, com a seguinte redação:

"Art. 896. (...)

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão. (Incluído

pela Lei nº 13.467, de 2017)".

Diante deste contexto, não podem ser admitidos recursos cujas

razões não indiquem o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia, que não

apontem de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do TST que

conflite com a decisão regional, que não contenham impugnação de

todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida, com

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte, bem como que deixem de transcrever na peça recursal, no

caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por negativa de

prestação jurisdicional, o trecho dos embargos declaratórios em que

foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no

recurso ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os

embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da

ocorrência da omissão. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

No caso em apreço, não cuidou o recorrente de "IV - transcrever na

peça recursal, no caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado

por negativa de prestação jurisdicional, o trecho dos embargos

declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre

questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da decisão

regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para cotejo e

verificação, de plano, da ocorrência da omissão. (Incluído pela Lei

nº 13.467, de 2017)".

Em razão do exposto, não há como se admitir o apelo face a

patente deficiência de fundamentação.

Nego seguimento ao recurso, no particular.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento aorecurso de revista.

Como se sabe, a intervenção deste Tribunal Superior do Trabalho

apenas se legitima quando há demonstração clara e objetiva da

presença de interesse público na resolução da disputa, o que é

evidenciado por uma das seguintes situações jurídicas:

transgressão direta e literal à ordem jurídica (leis federais e

Constituição) e dissenso jurisprudencial (entre TRTs, entre TRT e a

SDI/TST, contrariedade a Súmulas do TST e Súmulas Vinculantes

do STF).

Com o advento da Lei 13.467/2017, o caráter excepcional da

jurisdição prestada pelo TST foi uma vez mais remarcado com a

regulamentação do pressuposto recursal da transcendência,

segundo o qual a admissibilidade do recurso de revista depende da

relevância ou expressão das questões jurídicas suscitadas,

considerados os seus reflexos gerais de natureza econômica,

política, social ou jurídica (CLT, art. 896-A).

O simples descontentamento da parte com o teor da decisão judicial

não basta para viabilizar o acesso a mais uma instância

jurisdicional.

Muito embora a crise de efetividade do sistema judicial brasileiro
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venha sendo combatida há vários anos por meio de reformas

legislativas e políticas de gestão delineadas a partir do Conselho

Nacional de Justiça (CNJ), é fato que o principal aspecto a ser

enfrentado envolve os recursos protelatórios, que apenas

consomem valioso tempo e recurso das próprias partes e do

Estado.

O direito constitucional de acesso à Justiça (CF, art. 5º, XXXV) não

autoriza o percurso de todos os graus de jurisdição fora das

hipóteses legalmente previstas (CF, art. 5º, LIV). Se o debate se

esgotou de modo regular na esfera ordinária de jurisdição,

proferidas as decisões de forma exauriente e fundamentada (CF,

art. 93, IX) e sem que tenham sido vulneradas as garantias

processuais fundamentais dos litigantes, à parte sucumbente cabe

conformar-se com o resultado proposto, não lhe sendo lícito

postergar, indevidamente, o trânsito em julgado da última decisão

proferida, com a interposição sucessiva das várias espécies

recursais previstas em lei.

No caso presente, foram examinadas, detida e objetivamente, todas

as alegações deduzidas pela parte em seu recurso de revista e

indicados os óbices que inviabilizaram o processamento pretendido.

Confrontando a motivação inscrita na decisão agravada e os

argumentos deduzidos pela parte Agravante, percebe-se, sem

maiores dúvidas, a ausência de qualquer equívoco que autorize o

provimento do presente agravo de instrumento. Os motivos inscritos

na decisão agravada estão corretos, evidenciam a ausência de

pressupostos legais e, por isso, são também incorporados a esta

decisão.

Assim, constatado que as razões apresentadas pela parte

Agravante não são capazes de justificar a reforma da decisão

Regional, viabilizando o processamento regular do recurso de

revista denegado, no que se refere aos temas veiculados nas

razões recursais, porquanto não se evidencia a transcendência sob

quaisquer de suas espécies, na medida em que não alcança

questão jurídica nova (transcendência jurídica); o valor da causa

não assume expressão econômica suficiente a ensejar a

intervenção desta Corte (transcendência econômica); tampouco

se divisa ofensa a direito social constitucionalmente assegurado

(transcendência social).

Ademais, não há, a partir das específicas circunstâncias fáticas

consideradas pela Corte Regional, jurisprudência dissonante

pacífica e reiterada no âmbito desta Corte, não se configurando a

transcendência política do debate proposto.

Registro, por fim, que, conforme Tese 339 de Repercussão Geral do

STF, o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão

ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas.

Logo, uma vez que a parte já recebeu a resposta fundamentada

deste Poder Judiciário, não há espaço para o processamento do

recurso de revista denegado.

Assim, ratificando os motivos inscritos na decisão agravada,

devidamente incorporados a esta decisão, e amparado no artigo

932 do CPC/2015, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000059-61.2023.5.14.0003
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE ESTADO DE RONDONIA

AGRAVADO L & L INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI

AGRAVADO L C SERVICOS DE FORNECIMENTO
DE ALIMENTOS PREPARADOS
EIRELI

AGRAVADO LUZINETE CUNHA FERREIRA

AGRAVADO NATALINE MARIA DA SILVA

ADVOGADO LUCAS FABIO ABADIAS DA
SILVA(OAB: 12717/RO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - L & L INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o
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processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional do Trabalho, mediante a qual foi denegado

seguimento ao recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Houve apresentação de contraminuta e contrarrazões.

Os autos foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, que

emitiu parecer pelo prosseguimento do feito.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

lastro no art. 932 do CPC c/c o art. 896-A da CLT.

Observo que o recurso encontra-se tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência das Leis

13.015/2014 e 13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

(...)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso, considerando que o(a) recorrente tomou

ciência da decisão recorrida em 04/09/2023 (Id c30c7c6), ocorrendo

a manifestação recursal no dia 08/09/2023 (Id 1cb6548 ). Portanto,

no prazo estabelecido em lei.

Regular a representação processual, nos termos da Súmula n. 436

do colendo Tribunal Superior do Trabalho.

Isento(a) de preparo, conforme dispõe o art. 790-A da Consolidação

das Leis do Trabalho e art. 1º, inciso IV, do Decreto-lei n. 779/1969.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / RECURSO /

TRANSCENDÊNCIA

Encontra-se prejudicada a alegação de transcendência, nesta

oportunidade, diante do que dispõe o §6º do artigo 896-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, "in verbis": "O juízo de

admissibilidade do recurso de revista exercido pela Presidência dos

Tribunais Regionais do Trabalho l imita-se à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos do apelo, não abrangendo o

critério da transcendência das questões nele veiculadas".

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Sobrestamento.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo(s) 1º, 55, 313 e 926 do CPC.
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- divergência jurisprudencial: para fundamentar sua(s) tese(s),

colaciona aresto(s) do(s) STF.

- indica contrariedade a Tema RE 1.298.647 (Tema 1118); RE

760.931 (Tema 246).

Em pleito subsidiário, requer o recorrente o sobrestamento do feito

até que seja julgado o RE 1.298.647 (Tema 1.118 de Repercussão

Geral). Alega que o objetivo é o de "evitar decisões conflitantes".

Acerca da pretensão de sobrestar o trâmite deste feito, convém se

destacar que muito embora o e. Supremo Tribunal Federal tenha

reconhecido a repercussão geral da controvérsia relativa ao ônus da

prova da conduta culposa do poder público, inexiste determinação

para a suspensão dos processos com esta discussão.

Logo, por falta de amparo legal e jurisprudencial, rejeita-se o pleito

de suspensão ou sobrestamento do presente feito.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula n. 331 do egrégio Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) artigo(s) 5°, inciso II, e 37, caput e § 6°, da

Constituição Federal.

- violação do(s) artigo(s) 71, § 1°, da Lei n.° 8.666/1993 e 818, I e II

da CLT.

- divergência jurisprudencial: para fundamentar sua(s) tese(s),

colaciona aresto(s) do(s) e. TST, do e. STF.

- indica contrariedade à ADC 16 do e. STF e RE 760.931 (Tema

246).

Alega que "restou pacificado que a responsabilização do Poder

Público não pode ser automática, muito menos genérica. A

imputação de culpa in vigilando ou in eligendo à Administração

Pública, em razão de hipotética deficiência na fiscalização da

prestadora de serviços quanto ao cumprimento das regras

trabalhistas, somente poderá ocorrer se comprovada a efetiva

ausência de fiscalização. Logo, tal imputação apenas se daria nos

casos em que o reclamante/empregado trouxesse elementos

suficientes que indicasse a falta concreta do ente público em sede

de fiscalização contratual. Não obstante, inexiste nos autos

qualquer comprovação da culpa in eligendo e in vigilando do Estado

de Rondônia, o que afasta a responsabilidade subsidiária, de

acordo com a legislação vigente."

Destaca que "a sentença e o acórdão do Tribunal Regional do

Trabalho da 14ª Região em momento algum analisam eventual

culpa da Administração Pública pelo descumprimento de normas

referentes à fiscalização do contrato administrativo.".

Argumenta que "tendo havido regular procedimento licitatório, em

que a Administração Pública não escolhe ao livre talante a empresa

que vencedora do certame, porém se utiliza de normas rígidas que

não lhe dão opção na hora da contratação, bem como da absoluta

ausência da comprovação de conduta culposa do Estado de

Rondônia por parte do recorrido, o acórdão proferido merece ser

reformado.".

Ressalta que "não há de se falar em responsabilidade subjetiva

ocasionada pela culpa in eligendo do Estado na contratação de

empresa que não cumpriu com as obrigações trabalhistas".

Em que pesem as arguições formuladas pela recorrente, constata-

se que a análise das supracitadas matérias está prejudicada, em

virtude do que se passa a explicitar.

A disciplina inserta na Consolidação das Leis do Trabalho afeta ao

recurso de revista sofreu significativa modificação com a edição da

Lei n. 13.015/2014, dentre as quais a exigência de uma nova

formalidade para a admissibilidade dessa modalidade recursal,

disposta no §1º-A do art. 896 da CLT, "in verbis":

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte."

A parte recorrente não observou o que determina o supracitado

inciso I, porque indicou trechos do acórdão recorrido que não

englobam todos os motivos e fundamentos adotados pela c.

Turma Julgadora.

Ressalte-se que a transcrição integral, com indicação de apenas

parte da decisão recorrida, como se verifica nas razões do recurso

em tela, não supre a exigência legal. O recorrente deve reproduzir o

trecho do acórdão que lhe foi desfavorável, constando todas as

razões de decidir adotadas pela c. Turma, o que não foi observado

no caso em tela.

Nesse sentido, cita-se os seguintes precedentes do egrégio Tribunal

Superior do Trabalho: (Ag-E-Ag-RR-173-70.2014.5.12.0035,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relatora

Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 01/10/2021); (Ag-E-ED-Ag-ED-

RR-1004-31.2011.5.05.0161, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT

14/05/2021); (Ag-E-ED-RR-361-16.2014.5.09.0013, Subseção I
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Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 19/03/2021); e (Ag-E-ED-Ag-RR-

4-71.2013.5.04.0381, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT

27/08/2021).

Portanto, inviável o seguimento do recurso de revista, no particular,

por inobservância do disposto no inciso I do §1º-A do artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência.

Alegação(ões):

Requer "(...) a condenação do recorrido ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais.".

A análise da admissibilidade do recurso de revista, neste tópico,

encontra-se prejudicada, por se tratar de pleito de reforma quanto

aos honorários advocatícios sucumbenciais, que decorrem do

julgamento do presente apelo pelo e. TST.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, nega-se seguimento ao presente recurso de revista,

em virtude da ausência dos requisitos de sua admissibilidade

elencado no inciso I do §1º-A do artigo 896 da Consolidação das

Leis do Trabalho.

(...)

O Tribunal Regional decidiu de acordo com os seguintes

fundamentos:

(...)

2.2.1.1 DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE

PÚBLICO

Insurge-se o ente público estadual contra a sentença na qual foi

reconhecida a sua responsabilidade subsidiária pelo pagamento das

verbas trabalhista objeto da condenação de origem diante da

constatação da ocorrência de culpa "in vigilando".

Inconformado, o ESTADO DE RONDÔNIA argumenta que, a partir

do ju lgamento da ADC nº 16,  no qual  se declarou a

constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93,e do RE nº

760.931, em regime de repercussão geral, só há falar em

responsabilidade subsidiária de ente público quando comprovada a

existência de culpa "in eligendo" ou "in vigilando" - tendo o Tribunal

Superior do Trabalho (TST), inclusive, atualizado a redação da sua

Súmula nº 331 para seguir esse posicionamento.

Advoga que inexiste nos autos qualquer comprovação de culpa "in

eligendo" ou "in vigilando" sua e que na sentença não houve análise

de eventual culpa da administração pelo descumprimento de

normas referentes à fiscalização do contrato administrativo, motivo

pelo qual deve ser reformada a decisão de origem a fim de que seja

excluída sua responsabilização solidária pelas parcelas deferidas

em primeiro grau.

Sucessivamente, mesmo se mantida sua responsabilidade

subsidiária, pugna pelo afastamento dela com relação à multa

prevista no art. 477, § 8º, da CLT, porquanto não possui vínculo

empregatício com a reclamante.

Compulsando os autos, nota-se ser incontroverso que o ESTADO

DE RONDÔNIA se beneficiou da mão de obra da reclamante, ora

recorrida, na função de copeira (Ids 1fad8f4 e 0de7f2a), por meio de

contrato de prestação de serviços firmado com empresa privada.

Nessa linha, atrai-se a disciplina jurídica a respeito da terceirização

no âmbito da administração pública.

Sobre do tema, dispõe o artigo 71 da Lei de Licitações e Contratos

Administrativos (Lei nº 8.666/93):

Art. 71. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do

contrato.

§1º A inadimplência do contratado, com referência aos encargos

estabelecidos neste artigo, não transfere à Administração Pública a

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto

do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e

edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis.

É certo que o Supremo Tribunal Federal, na Ação Declaratória de

Constitucionalidade nº 16, reconheceu a constitucionalidade do

dispositivo colacionado. No entanto, mesmo após esse julgamento,

não pode a Administração Pública ficar imune à responsabilidade

subsidiária caso verificada sua conduta culposa no cumprimento

das obrigações da Lei nº 8.666/93, notadamente na fiscalização dos

deveres contratuais e legais da prestadora de serviços. É o que se

extrai da Súmula nº 331 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho,

"in verbis":

Súmula nº 331 do TST. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS. LEGALIDADE (nova redação do item IV e inseridos os

itens V e VI à redação) - Res. 174/2011, DEJT divulgado em 27, 30

e 31.05.2011

[...]

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na
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fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.

VI - A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período

da prestação laboral.

Ao se fazer uma interpretação sistemática do ordenamento jurídico,

nota-se que a Súmula nº 331 do TST não afastou a aplicabilidade

do art. 71, §1º, da Lei nº 8.666/93. Isso se deve ao fato de que a lei

de licitações e contratos administrativos apenas vetou a

responsabilização direta e/ou solidária do ente público pelos

encargos trabalhistas das empresas que contrata mediante

processo licitatório.

Logo, não há óbice para o reconhecimento da responsabilidade

subsidiária do Poder Público quando demonstrada a culpa "in

eligendo" e/ou a culpa "in vigilando" da empresa prestadora de

serviços para com as obrigações trabalhistas de seus empregados.

Nesse sentido, aliás, cumpre registrar que o Supremo Tribunal

Federal, no julgamento da ADPF nº 324, fixou a seguinte tese

jurídica: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer atividade,

meio ou fim, não se configurando relação de emprego entre a

contratante e o empregado da contratada. 2. Na terceirização,

compete à contratante: i) verificar a idoneidade e a capacidade

econômica da terceirizada; e ii) responder subsidiariamente pelo

descumprimento das normas trabalhistas, bem como por obrigações

previdenciárias, na forma do art. 31 da Lei 8.212/1993".

Pelo se extrai desse julgado, ficou assentado pela Suprema Corte

que a tomadora do serviço é subsidiariamente responsável pelo

cumprimento das normas trabalhistas e das obrigações

previdenciárias por parte da empresa prestadora de serviços que

contratar, entendimento esse que se encontra em consonância com

a previsão do art. 5º-A, § 5º, da Lei nº 6.019/74, acrescentado pela

Lei nº 13.467/2017, nos seguintes termos:

Art. 5º-A. Contratante é a pessoa física ou jurídica que celebra

contrato com empresa de prestação de serviços relacionados a

quaisquer de suas atividades, inclusive sua atividade principal.

[...]

§ 5º A empresa contratante é subsidiariamente responsável pelas

obrigações trabalhistas referentes ao período em que ocorrer a

prestação de serviços, e o recolhimento das contribuições

previdenciárias observará o disposto no art. 31 da Lei no 8.212, de

24 de julho de 1991.

É certo que, de acordo com a sistemática de distribuição do ônus da

prova vigente em nosso sistema processual, nos termos do art. 818,

I e II, da CLT, incumbe ao autor fazer prova dos fatos constitutivos

de seu direito e ao réu dos fatos impeditivos, modificativos ou

extintivos que alegar.

Nesse contexto, ao afirmar em contestação que, "assim como faz

em todos os seus contratos, exerceu forte fiscalização quanto ao

cumprimento" (Id b77e402) do contrato de terceirização mantido

com as empresas L & L INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

ALIMENTOS EIRELI e L C SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE

ALIMENTOS PREPARADOS EIRELI ,  ex ig indo toda a

documentação referente aos encargos trabalhistas, previdenciários

e fundiários, o ESTADO DE RONDÔNIA atraiu para si o ônus de

comprovar essa situação, uma vez que constitui nítido fato

impeditivo do direito autoral (art. 818, II, da CLT).

Todavia, na hipótese dos autos, conforme acertadamente

fundamentado na sentença recorrida, "o Estado de Rondônia

não produziu provas quanto à fiscalização do cumprimento dos

deveres pela prestadora dos serviços", sendo a culpa deste

manifesta, na medida em que se reconheceram "nos autos o

inadimplemento reiterado dos salários e a falta de

comprovação dos depósitos de FGTS" (Id 3dc1e37).

Digno de nota, ainda, que houve o reconhecimento da

responsabilidade subsidiária do ESTADO DE RONDÔNIA

relativamente aos contratos administrativos de terceirização de

serviços firmados com a L & L INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

ALIMENTOS EIRELI e a L C SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE

ALIMENTOS PREPARADOS EIRELI em uma série de outros

processos anteriormente apreciados por esta Segunda Turma,

especialmente diante da falha na fiscalização do cumprimento das

obrigações relativas aos depósitos do FGTS (art. 15 da Lei nº

8.036/90) a exemplo dos de nº 0000295-41.2022.5.14.0005,

0000805-79.2021.5.14.0008, 0001727-29.2021.5.14.0006, 0000070

-37.2022.5.14.0032 e 0000639-56.2021.5.14.0005.

Destaca-se que a Lei nº 8.666/93 (arts. 58, 67 e 78) prevê que a

Administração Pública, ao contratar serviços, tem a obrigação de

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, podendo

suspender o pagamento de parcelas à empresa contratada

inadimplente até a rescisão contratual, sob pena de caracterização

da culpa "in vigilando".

No entanto, o ESTADO DE RONDÔNIA não comprovou que fez as

devidas retenções quando deveria ter tomado conhecimento da

irregularidade da empresa caso efetivamente realizasse a

fiscalização do contrato do modo que afirmou ter feito.

Registra-se que tal dever de fiscalização por parte da Administração

Pública decorre diretamente de lei, uma vez que, nos termos do art.
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78, XVIII, da Lei nº 8.666/93, constitui justo motivo para a rescisão

do contrato o descumprimento do dever da contratada de manter

regularidade fiscal e trabalhista ao longo de toda a vigência da

avença.

Com efeito, antes da efetivação do pagamento às prestadoras de

serviços, cabia ao ESTADO DE RONDÔNIA ter exigido a

comprovação dos recolhimentos do FGTS relat ivos aos

trabalhadores terceirizados - o que, se realmente fez, como alega,

não buscou comprovar nos autos relativamente a todo o período de

vigência do ajuste.

Por conseguinte, como se pode inferir da análise realizada nas

linhas pretéritas, não houve a transferência automática ao Poder

Público contratante da responsabilidade pelo pagamento dos

encargos trabalhistas dos empregados das empresas contratadas,

mas sim a responsabilização subsidiária daquele após restar

incontroverso que houve omissão no dever fiscalizatório por parte

do demandado, dando causa aos descumprimentos trabalhistas

objeto da presente reclamatória - que poderiam (e deveriam) ter

sido evitados caso o recorrente tivesse procedido adequadamente

com a fiscalização nos moldes previstos na Lei nº 8.666/93 e nos

contratos administrativos firmados.

Não houve, também, inversão do ônus da prova em favor da

reclamante, tendo sido aplicada, em verdade, a teoria estática

prevista no art. 818, I e II, da CLT, pois constatado que o ente

público demandado não se desincumbiu de seu ônus de comprovar

os fatos impeditivos do direito da parte autora que alegou em

contestação.

Resta incontroverso no caderno processual que parte das verbas

devidas à autora não foram até então quitadas. Assim, a

condenação subsidiária se torna necessária para que a empregada

possa ter seus créditos adimplidos em futura execução, se a

empregadora não honrar os créditos advindos da condenação - o

que não impede que o ente público busque posteriormente o

ressarcimento de eventual pagamento que venha a realizar.

Hipóteses dessa natureza exigem que a Fazenda Pública verifique

com a empresa prestadora de serviços a quitação de todos os

haveres trabalhistas, para efeito de liberação da importância final

correspondente à extinção do contrato celebrado com ela, sob pena

de vir a responder subsidiariamente caso libere os valores devidos à

empresa contratada mesmo sem que ela tenha cumprido

adequadamente as suas obrigações trabalhistas para com seus

empregados.

Desse modo, considerando que o ente público se olvidou do seu

dever legal de fiscalizar a execução dos contratos firmados com a L

& L INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI e a L C

SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS

EIRELI e comprovada as inadimplências alegadas na inicial, deve o

ESTADO DE RONDÔNIA responder subsidiariamente pelas

parcelas inadimplidas oriundas do contrato de trabalho firmado

entre as terceirizadas e a parte autora, porquanto incorreu em culpa

"in vigilando" ao não fiscalizar o cumprimento das obrigações

trabalhistas pelas empresas fornecedoras de mão de obra, não

sendo lícito se eximir de tal responsabilidade na medida em que os

riscos da atividade econômica devem sempre permanecer com o

empregador, na forma do art. 2º da CLT, estendendo-se à

Administração Pública quando celebra contratos de terceirização de

serviços.

Quanto à culpa "in eligendo", observa-se que a condenação imposta

ao recorrente em primeiro grau não se manifesta especificamente

sobre essa modalidade, de forma que a responsabilização

subsidiária do ente público, com fundamento na Súmula nº 331 do

TST, se deu com base na culpa "in vigilando".

Por oportuno, destaca-se que, segundo a Súmula nº 331 do

Tribunal Superior do Trabalho, a responsabilidade subsidiária

alcança todas as verbas trabalhistas, a que foi condenada a

primeira e a segunda reclamada, conforme disciplinado no inciso VI,

que assim determina:

Súmula nº 331 do TST

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEGALIDADE

(nova redação do item IV e inseridos os itens V e VI à redação) -

Res. 174/2011, DEJT divulgado em 27, 30 e 31.05.2011

[...]

VI - A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período

da prestação laboral.

Dessa forma, o ESTADO DE RONDÔNIA é responsável pela

integralidade das obrigações de pagar, bem como das indenizações

e multas decorrentes do descumprimento das obrigações de fazer a

que a primeira e a segunda ré foram condenadas em primeiro grau,

inclusive pela multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT - impugnada

expressamente em sua peça recursal.

Isso porque não se trata de imputação da responsabilidade em

decorrência de vínculo empregatício direto ou a qualquer outro título

que pressuponha uma relação jurídica direta com a reclamante,

mas sim da sua condição de responsável subsidiário, que se

beneficiou da mão de obra da trabalhadora recorrida enquanto

tomador de serviços.

Com base nesses fundamentos, tendo sido devidamente

identificada a existência de conduta culposa do ESTADO DE

RONDÔNIA na fiscalização do cumprimento das obrigações

contratuais e legais da prestadora de serviço enquanto
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empregadora (culpa "in vigilando"), consoante Súmula nº 331, V, do

TST, nega-se provimento, no particular, ao recurso ordinário

interposto, mantendo-se inalterada a decisão de primeiro grau.

(...).

A segunda Reclamada sustenta que “houve a transcrição da

integralidade do capítulo da decisão recorrida que foi questionado

em sede de recurso de revista (id. 1cb6548, pp. 7-14), em que

apontados os equivocados fundamentos apresentados no acórdão

recorrido, em especial a consideração que a titularidade do ônus da

prova é do ente estatal, razão pela qual a fundamentação

apresentada na decisão que negou seguimento ao recurso de

revista não possui suporte na realidade dos fatos.”

Afirma que a responsabilidade subsidiária pelos créditos trabalhistas

foi reconhecida em virtude da inversão do ônus da prova e com

base na mera presunção de culpa.

Aduz que o Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento da

ADC 16, não mais admite a responsabilização do ente público com

base no mero inadimplemento de verbas trabalhistas, por parte das

empresas contratadas para prestarem serviços.

Aponta, dentre outros, ofensa ao art. 71, §1º, da Lei 8.666/93 e

contrariedade à Súmula 331 do TST. Transcreve arestos.

Ao exame.

Em que pese o Tribunal Regional ter denegado seguimento ao

recurso de revista do Estado com base no artigo 896, § 1º-A da

CLT, verifico que a Agravante indicou o trecho do acórdão regional

que comprova o prequestionamento da controvérsia e expôs as

razões do pedido de reforma com a demonstração analítica entre as

normas tidas por violadas e o acórdão recorrido.

Assim, afastados os óbices ao processamento da revista, passa-se

ao exame dos pressupostos intrínsecos, com fulcro na OJ 282 da

SBDI-1 do TST.

O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal da existência

de repercussão geral da questão, Tema 246, mostra-se

suficiente para a declaração da transcendência jurídica.

Discute-se no caso presente aresponsabilidade subsidiáriado ente

público pelas verbas trabalhistas devidas pela prestadora de

serviços.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADC 16 ajuizada

pelo governo do Distrito Federal, considerou constitucional o art. 71,

§ 1º, da Lei 8.666/93. Afirmou que a simples inadimplência da

empresa contratada não transfere, automaticamente, a

responsabilidade pelas verbas trabalhistas à entidade pública.

Em 30.3.2017, por ocasião do julgamento do RE 760.931, a Excelsa

Corte consolidou,em regime de repercussão geral, a seguinte tese

jurídica: "O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos

empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder

Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja

em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do artigo 71, § 1º, da

Lei nº 8.666/93".

Oportuno notar que não há,na tese firmada no julgamento do RE

760931,qualquer indicação objetiva de parâmetros que possam

permitir a exata compreensão acerca da possibilidade ou

impossibilidade de imputação da responsabilidade subjetiva aos

entes públicos contratantes de serviços terceirizados, com

fundamento no artigo 71, § 1º, da Lei 8.666/93.

A leitura dos debates travados na construção da tese jurídica em

exame revela que a Administração Pública só poderá ser

responsabilizada por dívidas trabalhistas, em caráter excepcional,

quando configurada a culpa, compreendida como a ação ou

omissão de dever jurídico que cause dano a outrem, de forma

involuntária, por negligência, imprudência ou imperícia. No caso das

relações contratuais firmadas com particulares, o dever da

Administração de fiscalizar está expressamente previsto na Lei de

Licitações, inclusive com a designação de um representante da

Administração (artigo 67, §§ 1º e 2º, da Lei 8.666/93).

Feitos esses registros, anoto queno presente caso, o Tribunal

Regional, após exaustivo exame do conjunto fático-probatório dos

autos-inviável de reanálise nesta instância extraordinária (Súmula

126/TST)-,consignou estar cabalmente comprovada a culpain

vigilandoda Reclamada, destacando o descumprimento de

obrigações básicas do contrato de trabalho.

Consignou, para tanto, os seguintes fundamentos:

(...)

na hipótese dos autos, conforme acertadamente fundamentado na

sentença recorrida, "o Estado de Rondônia não produziu provas

quanto à fiscalização do cumprimento dos deveres pela prestadora

dos serviços", sendo a culpa deste manifesta, na medida em que se

reconheceram "nos autos o inadimplemento reiterado dos salários e

a falta de comprovação dos depósitos de FGTS" (Id 3dc1e37).

(...).

Nesse sentido, cito o seguinte julgado da SBDI-I do TST:

"RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELA LEI 13.015/2014.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. SÚMULA 331, IV e V, DO TST. CONDUTA CULPOSA

EVIDENCIADA . Ao reconhecera constitucionalidade do artigo 71 da

Lei 8.666/93 (ADC 16, julgada pelo STF em 24/11/2010), a

Suprema Corte não afastou inteiramente a responsabilidade dos

entes estatais tomadores de serviços pela fiscalização do correto
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cumprimento da legislação trabalhista e previdenciária na vigência

do contrato administrativo. A despeito de o § 1º do artigo 71 da Lei

8.666/93 afastar a responsabilidade objetiva da Administração

Pública pelo simples inadimplemento das empresas contratantes,

subsiste, no entanto e em consonância com o STF, a possibilidade

de o Estado ser responsabilizado quando, no caso concreto, verifica

-se a culpa in vigilando do tomador de serviços a partir de conduta

específica da entidade pública. Não se teria adotado, portanto e por

via transversa, a teoria de irresponsabilidade total do Estado. No

caso, o Tribunal Regional entendeu configurada a culpa in vigilando

da tomadora de serviços, por constatar que a "fiscalização foi

inexistente ou, no mínimo, ineficaz, especialmente em relação aos

salários pagos (item 2.3 da fundamentação) e ao FGTS, que

incontestavelmente não foi recolhido corretamente às contas

vinculadas dos trabalhadores, como se vê dos documentos a fls. 15-

6 e 21 (Processo apensado) - obrigações descumpridas não só ao

final dos contratos, mas durante as respectivas execuções ". O

convencimento quanto à culpa in vigilando é decorrente da

constatação de descumprimento das obrigações regulares do

contrato de trabalho. Logo, não sendo o caso de condenação

subsidiária quanto à fiscalização do cumprimento das obrigações

trabalhistas com base no mero inadimplemento da empresa

contratante, entende-se que a decisão turmária não está em

sintonia com a nova redação da Súmula 331, IV e V, do TST.

Recurso de embargos dos reclamantes conhecido e provido" (E-RR-

992-25.2014.5.04.0101, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

07/08/2020).

Configurada, pois, a culpain vigilando, conforme assentado pela

Corte Regional, é legítima a imputação da responsabilidade

subsidiária combatida.

Assim, embora reconheça a transcendência jurídica da causa,

NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000059-61.2023.5.14.0003
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE ESTADO DE RONDONIA

AGRAVADO L & L INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI

AGRAVADO L C SERVICOS DE FORNECIMENTO
DE ALIMENTOS PREPARADOS
EIRELI

AGRAVADO LUZINETE CUNHA FERREIRA

AGRAVADO NATALINE MARIA DA SILVA

ADVOGADO LUCAS FABIO ABADIAS DA
SILVA(OAB: 12717/RO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - L C SERVICOS DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS
PREPARADOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;
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IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional do Trabalho, mediante a qual foi denegado

seguimento ao recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Houve apresentação de contraminuta e contrarrazões.

Os autos foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, que

emitiu parecer pelo prosseguimento do feito.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

lastro no art. 932 do CPC c/c o art. 896-A da CLT.

Observo que o recurso encontra-se tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência das Leis

13.015/2014 e 13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

(...)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso, considerando que o(a) recorrente tomou

ciência da decisão recorrida em 04/09/2023 (Id c30c7c6), ocorrendo

a manifestação recursal no dia 08/09/2023 (Id 1cb6548 ). Portanto,

no prazo estabelecido em lei.

Regular a representação processual, nos termos da Súmula n. 436

do colendo Tribunal Superior do Trabalho.

Isento(a) de preparo, conforme dispõe o art. 790-A da Consolidação

das Leis do Trabalho e art. 1º, inciso IV, do Decreto-lei n. 779/1969.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / RECURSO /

TRANSCENDÊNCIA

Encontra-se prejudicada a alegação de transcendência, nesta

oportunidade, diante do que dispõe o §6º do artigo 896-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, "in verbis": "O juízo de

admissibilidade do recurso de revista exercido pela Presidência dos

Tribunais Regionais do Trabalho l imita-se à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos do apelo, não abrangendo o

critério da transcendência das questões nele veiculadas".

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Sobrestamento.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo(s) 1º, 55, 313 e 926 do CPC.

- divergência jurisprudencial: para fundamentar sua(s) tese(s),

colaciona aresto(s) do(s) STF.

- indica contrariedade a Tema RE 1.298.647 (Tema 1118); RE

760.931 (Tema 246).

Em pleito subsidiário, requer o recorrente o sobrestamento do feito

até que seja julgado o RE 1.298.647 (Tema 1.118 de Repercussão

Geral). Alega que o objetivo é o de "evitar decisões conflitantes".

Acerca da pretensão de sobrestar o trâmite deste feito, convém se

destacar que muito embora o e. Supremo Tribunal Federal tenha

reconhecido a repercussão geral da controvérsia relativa ao ônus da

prova da conduta culposa do poder público, inexiste determinação

para a suspensão dos processos com esta discussão.

Logo, por falta de amparo legal e jurisprudencial, rejeita-se o pleito

de suspensão ou sobrestamento do presente feito.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Alegação(ões):
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- contrariedade à Súmula n. 331 do egrégio Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) artigo(s) 5°, inciso II, e 37, caput e § 6°, da

Constituição Federal.

- violação do(s) artigo(s) 71, § 1°, da Lei n.° 8.666/1993 e 818, I e II

da CLT.

- divergência jurisprudencial: para fundamentar sua(s) tese(s),

colaciona aresto(s) do(s) e. TST, do e. STF.

- indica contrariedade à ADC 16 do e. STF e RE 760.931 (Tema

246).

Alega que "restou pacificado que a responsabilização do Poder

Público não pode ser automática, muito menos genérica. A

imputação de culpa in vigilando ou in eligendo à Administração

Pública, em razão de hipotética deficiência na fiscalização da

prestadora de serviços quanto ao cumprimento das regras

trabalhistas, somente poderá ocorrer se comprovada a efetiva

ausência de fiscalização. Logo, tal imputação apenas se daria nos

casos em que o reclamante/empregado trouxesse elementos

suficientes que indicasse a falta concreta do ente público em sede

de fiscalização contratual. Não obstante, inexiste nos autos

qualquer comprovação da culpa in eligendo e in vigilando do Estado

de Rondônia, o que afasta a responsabilidade subsidiária, de

acordo com a legislação vigente."

Destaca que "a sentença e o acórdão do Tribunal Regional do

Trabalho da 14ª Região em momento algum analisam eventual

culpa da Administração Pública pelo descumprimento de normas

referentes à fiscalização do contrato administrativo.".

Argumenta que "tendo havido regular procedimento licitatório, em

que a Administração Pública não escolhe ao livre talante a empresa

que vencedora do certame, porém se utiliza de normas rígidas que

não lhe dão opção na hora da contratação, bem como da absoluta

ausência da comprovação de conduta culposa do Estado de

Rondônia por parte do recorrido, o acórdão proferido merece ser

reformado.".

Ressalta que "não há de se falar em responsabilidade subjetiva

ocasionada pela culpa in eligendo do Estado na contratação de

empresa que não cumpriu com as obrigações trabalhistas".

Em que pesem as arguições formuladas pela recorrente, constata-

se que a análise das supracitadas matérias está prejudicada, em

virtude do que se passa a explicitar.

A disciplina inserta na Consolidação das Leis do Trabalho afeta ao

recurso de revista sofreu significativa modificação com a edição da

Lei n. 13.015/2014, dentre as quais a exigência de uma nova

formalidade para a admissibilidade dessa modalidade recursal,

disposta no §1º-A do art. 896 da CLT, "in verbis":

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte."

A parte recorrente não observou o que determina o supracitado

inciso I, porque indicou trechos do acórdão recorrido que não

englobam todos os motivos e fundamentos adotados pela c.

Turma Julgadora.

Ressalte-se que a transcrição integral, com indicação de apenas

parte da decisão recorrida, como se verifica nas razões do recurso

em tela, não supre a exigência legal. O recorrente deve reproduzir o

trecho do acórdão que lhe foi desfavorável, constando todas as

razões de decidir adotadas pela c. Turma, o que não foi observado

no caso em tela.

Nesse sentido, cita-se os seguintes precedentes do egrégio Tribunal

Superior do Trabalho: (Ag-E-Ag-RR-173-70.2014.5.12.0035,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relatora

Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 01/10/2021); (Ag-E-ED-Ag-ED-

RR-1004-31.2011.5.05.0161, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT

14/05/2021); (Ag-E-ED-RR-361-16.2014.5.09.0013, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 19/03/2021); e (Ag-E-ED-Ag-RR-

4-71.2013.5.04.0381, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT

27/08/2021).

Portanto, inviável o seguimento do recurso de revista, no particular,

por inobservância do disposto no inciso I do §1º-A do artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência.

Alegação(ões):

Requer "(...) a condenação do recorrido ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais.".

A análise da admissibilidade do recurso de revista, neste tópico,

encontra-se prejudicada, por se tratar de pleito de reforma quanto

aos honorários advocatícios sucumbenciais, que decorrem do

julgamento do presente apelo pelo e. TST.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, nega-se seguimento ao presente recurso de revista,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 1799
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

em virtude da ausência dos requisitos de sua admissibilidade

elencado no inciso I do §1º-A do artigo 896 da Consolidação das

Leis do Trabalho.

(...)

O Tribunal Regional decidiu de acordo com os seguintes

fundamentos:

(...)

2.2.1.1 DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE

PÚBLICO

Insurge-se o ente público estadual contra a sentença na qual foi

reconhecida a sua responsabilidade subsidiária pelo pagamento das

verbas trabalhista objeto da condenação de origem diante da

constatação da ocorrência de culpa "in vigilando".

Inconformado, o ESTADO DE RONDÔNIA argumenta que, a partir

do ju lgamento da ADC nº 16,  no qual  se declarou a

constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93,e do RE nº

760.931, em regime de repercussão geral, só há falar em

responsabilidade subsidiária de ente público quando comprovada a

existência de culpa "in eligendo" ou "in vigilando" - tendo o Tribunal

Superior do Trabalho (TST), inclusive, atualizado a redação da sua

Súmula nº 331 para seguir esse posicionamento.

Advoga que inexiste nos autos qualquer comprovação de culpa "in

eligendo" ou "in vigilando" sua e que na sentença não houve análise

de eventual culpa da administração pelo descumprimento de

normas referentes à fiscalização do contrato administrativo, motivo

pelo qual deve ser reformada a decisão de origem a fim de que seja

excluída sua responsabilização solidária pelas parcelas deferidas

em primeiro grau.

Sucessivamente, mesmo se mantida sua responsabilidade

subsidiária, pugna pelo afastamento dela com relação à multa

prevista no art. 477, § 8º, da CLT, porquanto não possui vínculo

empregatício com a reclamante.

Compulsando os autos, nota-se ser incontroverso que o ESTADO

DE RONDÔNIA se beneficiou da mão de obra da reclamante, ora

recorrida, na função de copeira (Ids 1fad8f4 e 0de7f2a), por meio de

contrato de prestação de serviços firmado com empresa privada.

Nessa linha, atrai-se a disciplina jurídica a respeito da terceirização

no âmbito da administração pública.

Sobre do tema, dispõe o artigo 71 da Lei de Licitações e Contratos

Administrativos (Lei nº 8.666/93):

Art. 71. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do

contrato.

§1º A inadimplência do contratado, com referência aos encargos

estabelecidos neste artigo, não transfere à Administração Pública a

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto

do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e

edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis.

É certo que o Supremo Tribunal Federal, na Ação Declaratória de

Constitucionalidade nº 16, reconheceu a constitucionalidade do

dispositivo colacionado. No entanto, mesmo após esse julgamento,

não pode a Administração Pública ficar imune à responsabilidade

subsidiária caso verificada sua conduta culposa no cumprimento

das obrigações da Lei nº 8.666/93, notadamente na fiscalização dos

deveres contratuais e legais da prestadora de serviços. É o que se

extrai da Súmula nº 331 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho,

"in verbis":

Súmula nº 331 do TST. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS. LEGALIDADE (nova redação do item IV e inseridos os

itens V e VI à redação) - Res. 174/2011, DEJT divulgado em 27, 30

e 31.05.2011

[...]

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.

VI - A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período

da prestação laboral.

Ao se fazer uma interpretação sistemática do ordenamento jurídico,

nota-se que a Súmula nº 331 do TST não afastou a aplicabilidade

do art. 71, §1º, da Lei nº 8.666/93. Isso se deve ao fato de que a lei

de licitações e contratos administrativos apenas vetou a

responsabilização direta e/ou solidária do ente público pelos

encargos trabalhistas das empresas que contrata mediante

processo licitatório.

Logo, não há óbice para o reconhecimento da responsabilidade

subsidiária do Poder Público quando demonstrada a culpa "in

eligendo" e/ou a culpa "in vigilando" da empresa prestadora de
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serviços para com as obrigações trabalhistas de seus empregados.

Nesse sentido, aliás, cumpre registrar que o Supremo Tribunal

Federal, no julgamento da ADPF nº 324, fixou a seguinte tese

jurídica: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer atividade,

meio ou fim, não se configurando relação de emprego entre a

contratante e o empregado da contratada. 2. Na terceirização,

compete à contratante: i) verificar a idoneidade e a capacidade

econômica da terceirizada; e ii) responder subsidiariamente pelo

descumprimento das normas trabalhistas, bem como por obrigações

previdenciárias, na forma do art. 31 da Lei 8.212/1993".

Pelo se extrai desse julgado, ficou assentado pela Suprema Corte

que a tomadora do serviço é subsidiariamente responsável pelo

cumprimento das normas trabalhistas e das obrigações

previdenciárias por parte da empresa prestadora de serviços que

contratar, entendimento esse que se encontra em consonância com

a previsão do art. 5º-A, § 5º, da Lei nº 6.019/74, acrescentado pela

Lei nº 13.467/2017, nos seguintes termos:

Art. 5º-A. Contratante é a pessoa física ou jurídica que celebra

contrato com empresa de prestação de serviços relacionados a

quaisquer de suas atividades, inclusive sua atividade principal.

[...]

§ 5º A empresa contratante é subsidiariamente responsável pelas

obrigações trabalhistas referentes ao período em que ocorrer a

prestação de serviços, e o recolhimento das contribuições

previdenciárias observará o disposto no art. 31 da Lei no 8.212, de

24 de julho de 1991.

É certo que, de acordo com a sistemática de distribuição do ônus da

prova vigente em nosso sistema processual, nos termos do art. 818,

I e II, da CLT, incumbe ao autor fazer prova dos fatos constitutivos

de seu direito e ao réu dos fatos impeditivos, modificativos ou

extintivos que alegar.

Nesse contexto, ao afirmar em contestação que, "assim como faz

em todos os seus contratos, exerceu forte fiscalização quanto ao

cumprimento" (Id b77e402) do contrato de terceirização mantido

com as empresas L & L INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

ALIMENTOS EIRELI e L C SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE

ALIMENTOS PREPARADOS EIRELI ,  ex ig indo toda a

documentação referente aos encargos trabalhistas, previdenciários

e fundiários, o ESTADO DE RONDÔNIA atraiu para si o ônus de

comprovar essa situação, uma vez que constitui nítido fato

impeditivo do direito autoral (art. 818, II, da CLT).

Todavia, na hipótese dos autos, conforme acertadamente

fundamentado na sentença recorrida, "o Estado de Rondônia

não produziu provas quanto à fiscalização do cumprimento dos

deveres pela prestadora dos serviços", sendo a culpa deste

manifesta, na medida em que se reconheceram "nos autos o

inadimplemento reiterado dos salários e a falta de

comprovação dos depósitos de FGTS" (Id 3dc1e37).

Digno de nota, ainda, que houve o reconhecimento da

responsabilidade subsidiária do ESTADO DE RONDÔNIA

relativamente aos contratos administrativos de terceirização de

serviços firmados com a L & L INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

ALIMENTOS EIRELI e a L C SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE

ALIMENTOS PREPARADOS EIRELI em uma série de outros

processos anteriormente apreciados por esta Segunda Turma,

especialmente diante da falha na fiscalização do cumprimento das

obrigações relativas aos depósitos do FGTS (art. 15 da Lei nº

8.036/90) a exemplo dos de nº 0000295-41.2022.5.14.0005,

0000805-79.2021.5.14.0008, 0001727-29.2021.5.14.0006, 0000070

-37.2022.5.14.0032 e 0000639-56.2021.5.14.0005.

Destaca-se que a Lei nº 8.666/93 (arts. 58, 67 e 78) prevê que a

Administração Pública, ao contratar serviços, tem a obrigação de

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, podendo

suspender o pagamento de parcelas à empresa contratada

inadimplente até a rescisão contratual, sob pena de caracterização

da culpa "in vigilando".

No entanto, o ESTADO DE RONDÔNIA não comprovou que fez as

devidas retenções quando deveria ter tomado conhecimento da

irregularidade da empresa caso efetivamente realizasse a

fiscalização do contrato do modo que afirmou ter feito.

Registra-se que tal dever de fiscalização por parte da Administração

Pública decorre diretamente de lei, uma vez que, nos termos do art.

78, XVIII, da Lei nº 8.666/93, constitui justo motivo para a rescisão

do contrato o descumprimento do dever da contratada de manter

regularidade fiscal e trabalhista ao longo de toda a vigência da

avença.

Com efeito, antes da efetivação do pagamento às prestadoras de

serviços, cabia ao ESTADO DE RONDÔNIA ter exigido a

comprovação dos recolhimentos do FGTS relat ivos aos

trabalhadores terceirizados - o que, se realmente fez, como alega,

não buscou comprovar nos autos relativamente a todo o período de

vigência do ajuste.

Por conseguinte, como se pode inferir da análise realizada nas

linhas pretéritas, não houve a transferência automática ao Poder

Público contratante da responsabilidade pelo pagamento dos

encargos trabalhistas dos empregados das empresas contratadas,

mas sim a responsabilização subsidiária daquele após restar

incontroverso que houve omissão no dever fiscalizatório por parte

do demandado, dando causa aos descumprimentos trabalhistas

objeto da presente reclamatória - que poderiam (e deveriam) ter

sido evitados caso o recorrente tivesse procedido adequadamente

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 1801
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

com a fiscalização nos moldes previstos na Lei nº 8.666/93 e nos

contratos administrativos firmados.

Não houve, também, inversão do ônus da prova em favor da

reclamante, tendo sido aplicada, em verdade, a teoria estática

prevista no art. 818, I e II, da CLT, pois constatado que o ente

público demandado não se desincumbiu de seu ônus de comprovar

os fatos impeditivos do direito da parte autora que alegou em

contestação.

Resta incontroverso no caderno processual que parte das verbas

devidas à autora não foram até então quitadas. Assim, a

condenação subsidiária se torna necessária para que a empregada

possa ter seus créditos adimplidos em futura execução, se a

empregadora não honrar os créditos advindos da condenação - o

que não impede que o ente público busque posteriormente o

ressarcimento de eventual pagamento que venha a realizar.

Hipóteses dessa natureza exigem que a Fazenda Pública verifique

com a empresa prestadora de serviços a quitação de todos os

haveres trabalhistas, para efeito de liberação da importância final

correspondente à extinção do contrato celebrado com ela, sob pena

de vir a responder subsidiariamente caso libere os valores devidos à

empresa contratada mesmo sem que ela tenha cumprido

adequadamente as suas obrigações trabalhistas para com seus

empregados.

Desse modo, considerando que o ente público se olvidou do seu

dever legal de fiscalizar a execução dos contratos firmados com a L

& L INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI e a L C

SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS

EIRELI e comprovada as inadimplências alegadas na inicial, deve o

ESTADO DE RONDÔNIA responder subsidiariamente pelas

parcelas inadimplidas oriundas do contrato de trabalho firmado

entre as terceirizadas e a parte autora, porquanto incorreu em culpa

"in vigilando" ao não fiscalizar o cumprimento das obrigações

trabalhistas pelas empresas fornecedoras de mão de obra, não

sendo lícito se eximir de tal responsabilidade na medida em que os

riscos da atividade econômica devem sempre permanecer com o

empregador, na forma do art. 2º da CLT, estendendo-se à

Administração Pública quando celebra contratos de terceirização de

serviços.

Quanto à culpa "in eligendo", observa-se que a condenação imposta

ao recorrente em primeiro grau não se manifesta especificamente

sobre essa modalidade, de forma que a responsabilização

subsidiária do ente público, com fundamento na Súmula nº 331 do

TST, se deu com base na culpa "in vigilando".

Por oportuno, destaca-se que, segundo a Súmula nº 331 do

Tribunal Superior do Trabalho, a responsabilidade subsidiária

alcança todas as verbas trabalhistas, a que foi condenada a

primeira e a segunda reclamada, conforme disciplinado no inciso VI,

que assim determina:

Súmula nº 331 do TST

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEGALIDADE

(nova redação do item IV e inseridos os itens V e VI à redação) -

Res. 174/2011, DEJT divulgado em 27, 30 e 31.05.2011

[...]

VI - A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período

da prestação laboral.

Dessa forma, o ESTADO DE RONDÔNIA é responsável pela

integralidade das obrigações de pagar, bem como das indenizações

e multas decorrentes do descumprimento das obrigações de fazer a

que a primeira e a segunda ré foram condenadas em primeiro grau,

inclusive pela multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT - impugnada

expressamente em sua peça recursal.

Isso porque não se trata de imputação da responsabilidade em

decorrência de vínculo empregatício direto ou a qualquer outro título

que pressuponha uma relação jurídica direta com a reclamante,

mas sim da sua condição de responsável subsidiário, que se

beneficiou da mão de obra da trabalhadora recorrida enquanto

tomador de serviços.

Com base nesses fundamentos, tendo sido devidamente

identificada a existência de conduta culposa do ESTADO DE

RONDÔNIA na fiscalização do cumprimento das obrigações

contratuais e legais da prestadora de serviço enquanto

empregadora (culpa "in vigilando"), consoante Súmula nº 331, V, do

TST, nega-se provimento, no particular, ao recurso ordinário

interposto, mantendo-se inalterada a decisão de primeiro grau.

(...).

A segunda Reclamada sustenta que “houve a transcrição da

integralidade do capítulo da decisão recorrida que foi questionado

em sede de recurso de revista (id. 1cb6548, pp. 7-14), em que

apontados os equivocados fundamentos apresentados no acórdão

recorrido, em especial a consideração que a titularidade do ônus da

prova é do ente estatal, razão pela qual a fundamentação

apresentada na decisão que negou seguimento ao recurso de

revista não possui suporte na realidade dos fatos.”

Afirma que a responsabilidade subsidiária pelos créditos trabalhistas

foi reconhecida em virtude da inversão do ônus da prova e com

base na mera presunção de culpa.

Aduz que o Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento da

ADC 16, não mais admite a responsabilização do ente público com

base no mero inadimplemento de verbas trabalhistas, por parte das
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empresas contratadas para prestarem serviços.

Aponta, dentre outros, ofensa ao art. 71, §1º, da Lei 8.666/93 e

contrariedade à Súmula 331 do TST. Transcreve arestos.

Ao exame.

Em que pese o Tribunal Regional ter denegado seguimento ao

recurso de revista do Estado com base no artigo 896, § 1º-A da

CLT, verifico que a Agravante indicou o trecho do acórdão regional

que comprova o prequestionamento da controvérsia e expôs as

razões do pedido de reforma com a demonstração analítica entre as

normas tidas por violadas e o acórdão recorrido.

Assim, afastados os óbices ao processamento da revista, passa-se

ao exame dos pressupostos intrínsecos, com fulcro na OJ 282 da

SBDI-1 do TST.

O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal da existência

de repercussão geral da questão, Tema 246, mostra-se

suficiente para a declaração da transcendência jurídica.

Discute-se no caso presente aresponsabilidade subsidiáriado ente

público pelas verbas trabalhistas devidas pela prestadora de

serviços.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADC 16 ajuizada

pelo governo do Distrito Federal, considerou constitucional o art. 71,

§ 1º, da Lei 8.666/93. Afirmou que a simples inadimplência da

empresa contratada não transfere, automaticamente, a

responsabilidade pelas verbas trabalhistas à entidade pública.

Em 30.3.2017, por ocasião do julgamento do RE 760.931, a Excelsa

Corte consolidou,em regime de repercussão geral, a seguinte tese

jurídica: "O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos

empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder

Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja

em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do artigo 71, § 1º, da

Lei nº 8.666/93".

Oportuno notar que não há,na tese firmada no julgamento do RE

760931,qualquer indicação objetiva de parâmetros que possam

permitir a exata compreensão acerca da possibilidade ou

impossibilidade de imputação da responsabilidade subjetiva aos

entes públicos contratantes de serviços terceirizados, com

fundamento no artigo 71, § 1º, da Lei 8.666/93.

A leitura dos debates travados na construção da tese jurídica em

exame revela que a Administração Pública só poderá ser

responsabilizada por dívidas trabalhistas, em caráter excepcional,

quando configurada a culpa, compreendida como a ação ou

omissão de dever jurídico que cause dano a outrem, de forma

involuntária, por negligência, imprudência ou imperícia. No caso das

relações contratuais firmadas com particulares, o dever da

Administração de fiscalizar está expressamente previsto na Lei de

Licitações, inclusive com a designação de um representante da

Administração (artigo 67, §§ 1º e 2º, da Lei 8.666/93).

Feitos esses registros, anoto queno presente caso, o Tribunal

Regional, após exaustivo exame do conjunto fático-probatório dos

autos-inviável de reanálise nesta instância extraordinária (Súmula

126/TST)-,consignou estar cabalmente comprovada a culpain

vigilandoda Reclamada, destacando o descumprimento de

obrigações básicas do contrato de trabalho.

Consignou, para tanto, os seguintes fundamentos:

(...)

na hipótese dos autos, conforme acertadamente fundamentado na

sentença recorrida, "o Estado de Rondônia não produziu provas

quanto à fiscalização do cumprimento dos deveres pela prestadora

dos serviços", sendo a culpa deste manifesta, na medida em que se

reconheceram "nos autos o inadimplemento reiterado dos salários e

a falta de comprovação dos depósitos de FGTS" (Id 3dc1e37).

(...).

Nesse sentido, cito o seguinte julgado da SBDI-I do TST:

"RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELA LEI 13.015/2014.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. SÚMULA 331, IV e V, DO TST. CONDUTA CULPOSA

EVIDENCIADA . Ao reconhecera constitucionalidade do artigo 71 da

Lei 8.666/93 (ADC 16, julgada pelo STF em 24/11/2010), a

Suprema Corte não afastou inteiramente a responsabilidade dos

entes estatais tomadores de serviços pela fiscalização do correto

cumprimento da legislação trabalhista e previdenciária na vigência

do contrato administrativo. A despeito de o § 1º do artigo 71 da Lei

8.666/93 afastar a responsabilidade objetiva da Administração

Pública pelo simples inadimplemento das empresas contratantes,

subsiste, no entanto e em consonância com o STF, a possibilidade

de o Estado ser responsabilizado quando, no caso concreto, verifica

-se a culpa in vigilando do tomador de serviços a partir de conduta

específica da entidade pública. Não se teria adotado, portanto e por

via transversa, a teoria de irresponsabilidade total do Estado. No

caso, o Tribunal Regional entendeu configurada a culpa in vigilando

da tomadora de serviços, por constatar que a "fiscalização foi

inexistente ou, no mínimo, ineficaz, especialmente em relação aos

salários pagos (item 2.3 da fundamentação) e ao FGTS, que

incontestavelmente não foi recolhido corretamente às contas

vinculadas dos trabalhadores, como se vê dos documentos a fls. 15-

6 e 21 (Processo apensado) - obrigações descumpridas não só ao

final dos contratos, mas durante as respectivas execuções ". O

convencimento quanto à culpa in vigilando é decorrente da

constatação de descumprimento das obrigações regulares do
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contrato de trabalho. Logo, não sendo o caso de condenação

subsidiária quanto à fiscalização do cumprimento das obrigações

trabalhistas com base no mero inadimplemento da empresa

contratante, entende-se que a decisão turmária não está em

sintonia com a nova redação da Súmula 331, IV e V, do TST.

Recurso de embargos dos reclamantes conhecido e provido" (E-RR-

992-25.2014.5.04.0101, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

07/08/2020).

Configurada, pois, a culpain vigilando, conforme assentado pela

Corte Regional, é legítima a imputação da responsabilidade

subsidiária combatida.

Assim, embora reconheça a transcendência jurídica da causa,

NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000059-61.2023.5.14.0003
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE ESTADO DE RONDONIA

AGRAVADO L & L INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI

AGRAVADO L C SERVICOS DE FORNECIMENTO
DE ALIMENTOS PREPARADOS
EIRELI

AGRAVADO LUZINETE CUNHA FERREIRA

AGRAVADO NATALINE MARIA DA SILVA

ADVOGADO LUCAS FABIO ABADIAS DA
SILVA(OAB: 12717/RO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZINETE CUNHA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar
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o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do

Tribunal Regional do Trabalho, mediante a qual foi denegado

seguimento ao recurso de revista.

A parte procura demonstrar a satisfação dos pressupostos para o

processamento do recurso obstado.

Houve apresentação de contraminuta e contrarrazões.

Os autos foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, que

emitiu parecer pelo prosseguimento do feito.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

lastro no art. 932 do CPC c/c o art. 896-A da CLT.

Observo que o recurso encontra-se tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de agravo de instrumento com o

objetivo de viabilizar o processamento de recurso de revista

interposto em face de decisão publicada na vigência das Leis

13.015/2014 e 13.467/2017.

O Tribunal Regional negou seguimento ao recurso de revista da

parte, por entender não configuradas as hipóteses de cabimento

previstas no artigo 896 da CLT. Eis os termos da decisão:

(...)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso, considerando que o(a) recorrente tomou

ciência da decisão recorrida em 04/09/2023 (Id c30c7c6), ocorrendo

a manifestação recursal no dia 08/09/2023 (Id 1cb6548 ). Portanto,

no prazo estabelecido em lei.

Regular a representação processual, nos termos da Súmula n. 436

do colendo Tribunal Superior do Trabalho.

Isento(a) de preparo, conforme dispõe o art. 790-A da Consolidação

das Leis do Trabalho e art. 1º, inciso IV, do Decreto-lei n. 779/1969.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / RECURSO /

TRANSCENDÊNCIA

Encontra-se prejudicada a alegação de transcendência, nesta

oportunidade, diante do que dispõe o §6º do artigo 896-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, "in verbis": "O juízo de

admissibilidade do recurso de revista exercido pela Presidência dos

Tribunais Regionais do Trabalho l imita-se à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos do apelo, não abrangendo o

critério da transcendência das questões nele veiculadas".

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Sobrestamento.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo(s) 1º, 55, 313 e 926 do CPC.

- divergência jurisprudencial: para fundamentar sua(s) tese(s),

colaciona aresto(s) do(s) STF.

- indica contrariedade a Tema RE 1.298.647 (Tema 1118); RE

760.931 (Tema 246).

Em pleito subsidiário, requer o recorrente o sobrestamento do feito

até que seja julgado o RE 1.298.647 (Tema 1.118 de Repercussão

Geral). Alega que o objetivo é o de "evitar decisões conflitantes".

Acerca da pretensão de sobrestar o trâmite deste feito, convém se

destacar que muito embora o e. Supremo Tribunal Federal tenha

reconhecido a repercussão geral da controvérsia relativa ao ônus da

prova da conduta culposa do poder público, inexiste determinação

para a suspensão dos processos com esta discussão.

Logo, por falta de amparo legal e jurisprudencial, rejeita-se o pleito

de suspensão ou sobrestamento do presente feito.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula n. 331 do egrégio Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) artigo(s) 5°, inciso II, e 37, caput e § 6°, da

Constituição Federal.

- violação do(s) artigo(s) 71, § 1°, da Lei n.° 8.666/1993 e 818, I e II

da CLT.

- divergência jurisprudencial: para fundamentar sua(s) tese(s),

colaciona aresto(s) do(s) e. TST, do e. STF.

- indica contrariedade à ADC 16 do e. STF e RE 760.931 (Tema

246).

Alega que "restou pacificado que a responsabilização do Poder

Público não pode ser automática, muito menos genérica. A

imputação de culpa in vigilando ou in eligendo à Administração

Pública, em razão de hipotética deficiência na fiscalização da

prestadora de serviços quanto ao cumprimento das regras

trabalhistas, somente poderá ocorrer se comprovada a efetiva

ausência de fiscalização. Logo, tal imputação apenas se daria nos

casos em que o reclamante/empregado trouxesse elementos

suficientes que indicasse a falta concreta do ente público em sede
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de fiscalização contratual. Não obstante, inexiste nos autos

qualquer comprovação da culpa in eligendo e in vigilando do Estado

de Rondônia, o que afasta a responsabilidade subsidiária, de

acordo com a legislação vigente."

Destaca que "a sentença e o acórdão do Tribunal Regional do

Trabalho da 14ª Região em momento algum analisam eventual

culpa da Administração Pública pelo descumprimento de normas

referentes à fiscalização do contrato administrativo.".

Argumenta que "tendo havido regular procedimento licitatório, em

que a Administração Pública não escolhe ao livre talante a empresa

que vencedora do certame, porém se utiliza de normas rígidas que

não lhe dão opção na hora da contratação, bem como da absoluta

ausência da comprovação de conduta culposa do Estado de

Rondônia por parte do recorrido, o acórdão proferido merece ser

reformado.".

Ressalta que "não há de se falar em responsabilidade subjetiva

ocasionada pela culpa in eligendo do Estado na contratação de

empresa que não cumpriu com as obrigações trabalhistas".

Em que pesem as arguições formuladas pela recorrente, constata-

se que a análise das supracitadas matérias está prejudicada, em

virtude do que se passa a explicitar.

A disciplina inserta na Consolidação das Leis do Trabalho afeta ao

recurso de revista sofreu significativa modificação com a edição da

Lei n. 13.015/2014, dentre as quais a exigência de uma nova

formalidade para a admissibilidade dessa modalidade recursal,

disposta no §1º-A do art. 896 da CLT, "in verbis":

"§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte."

A parte recorrente não observou o que determina o supracitado

inciso I, porque indicou trechos do acórdão recorrido que não

englobam todos os motivos e fundamentos adotados pela c.

Turma Julgadora.

Ressalte-se que a transcrição integral, com indicação de apenas

parte da decisão recorrida, como se verifica nas razões do recurso

em tela, não supre a exigência legal. O recorrente deve reproduzir o

trecho do acórdão que lhe foi desfavorável, constando todas as

razões de decidir adotadas pela c. Turma, o que não foi observado

no caso em tela.

Nesse sentido, cita-se os seguintes precedentes do egrégio Tribunal

Superior do Trabalho: (Ag-E-Ag-RR-173-70.2014.5.12.0035,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relatora

Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 01/10/2021); (Ag-E-ED-Ag-ED-

RR-1004-31.2011.5.05.0161, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT

14/05/2021); (Ag-E-ED-RR-361-16.2014.5.09.0013, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 19/03/2021); e (Ag-E-ED-Ag-RR-

4-71.2013.5.04.0381, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT

27/08/2021).

Portanto, inviável o seguimento do recurso de revista, no particular,

por inobservância do disposto no inciso I do §1º-A do artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência.

Alegação(ões):

Requer "(...) a condenação do recorrido ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais.".

A análise da admissibilidade do recurso de revista, neste tópico,

encontra-se prejudicada, por se tratar de pleito de reforma quanto

aos honorários advocatícios sucumbenciais, que decorrem do

julgamento do presente apelo pelo e. TST.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, nega-se seguimento ao presente recurso de revista,

em virtude da ausência dos requisitos de sua admissibilidade

elencado no inciso I do §1º-A do artigo 896 da Consolidação das

Leis do Trabalho.

(...)

O Tribunal Regional decidiu de acordo com os seguintes

fundamentos:

(...)

2.2.1.1 DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE

PÚBLICO

Insurge-se o ente público estadual contra a sentença na qual foi

reconhecida a sua responsabilidade subsidiária pelo pagamento das

verbas trabalhista objeto da condenação de origem diante da

constatação da ocorrência de culpa "in vigilando".

Inconformado, o ESTADO DE RONDÔNIA argumenta que, a partir

do ju lgamento da ADC nº 16,  no qual  se declarou a

constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93,e do RE nº

760.931, em regime de repercussão geral, só há falar em
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responsabilidade subsidiária de ente público quando comprovada a

existência de culpa "in eligendo" ou "in vigilando" - tendo o Tribunal

Superior do Trabalho (TST), inclusive, atualizado a redação da sua

Súmula nº 331 para seguir esse posicionamento.

Advoga que inexiste nos autos qualquer comprovação de culpa "in

eligendo" ou "in vigilando" sua e que na sentença não houve análise

de eventual culpa da administração pelo descumprimento de

normas referentes à fiscalização do contrato administrativo, motivo

pelo qual deve ser reformada a decisão de origem a fim de que seja

excluída sua responsabilização solidária pelas parcelas deferidas

em primeiro grau.

Sucessivamente, mesmo se mantida sua responsabilidade

subsidiária, pugna pelo afastamento dela com relação à multa

prevista no art. 477, § 8º, da CLT, porquanto não possui vínculo

empregatício com a reclamante.

Compulsando os autos, nota-se ser incontroverso que o ESTADO

DE RONDÔNIA se beneficiou da mão de obra da reclamante, ora

recorrida, na função de copeira (Ids 1fad8f4 e 0de7f2a), por meio de

contrato de prestação de serviços firmado com empresa privada.

Nessa linha, atrai-se a disciplina jurídica a respeito da terceirização

no âmbito da administração pública.

Sobre do tema, dispõe o artigo 71 da Lei de Licitações e Contratos

Administrativos (Lei nº 8.666/93):

Art. 71. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do

contrato.

§1º A inadimplência do contratado, com referência aos encargos

estabelecidos neste artigo, não transfere à Administração Pública a

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto

do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e

edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis.

É certo que o Supremo Tribunal Federal, na Ação Declaratória de

Constitucionalidade nº 16, reconheceu a constitucionalidade do

dispositivo colacionado. No entanto, mesmo após esse julgamento,

não pode a Administração Pública ficar imune à responsabilidade

subsidiária caso verificada sua conduta culposa no cumprimento

das obrigações da Lei nº 8.666/93, notadamente na fiscalização dos

deveres contratuais e legais da prestadora de serviços. É o que se

extrai da Súmula nº 331 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho,

"in verbis":

Súmula nº 331 do TST. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS. LEGALIDADE (nova redação do item IV e inseridos os

itens V e VI à redação) - Res. 174/2011, DEJT divulgado em 27, 30

e 31.05.2011

[...]

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.

VI - A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período

da prestação laboral.

Ao se fazer uma interpretação sistemática do ordenamento jurídico,

nota-se que a Súmula nº 331 do TST não afastou a aplicabilidade

do art. 71, §1º, da Lei nº 8.666/93. Isso se deve ao fato de que a lei

de licitações e contratos administrativos apenas vetou a

responsabilização direta e/ou solidária do ente público pelos

encargos trabalhistas das empresas que contrata mediante

processo licitatório.

Logo, não há óbice para o reconhecimento da responsabilidade

subsidiária do Poder Público quando demonstrada a culpa "in

eligendo" e/ou a culpa "in vigilando" da empresa prestadora de

serviços para com as obrigações trabalhistas de seus empregados.

Nesse sentido, aliás, cumpre registrar que o Supremo Tribunal

Federal, no julgamento da ADPF nº 324, fixou a seguinte tese

jurídica: "1. É lícita a terceirização de toda e qualquer atividade,

meio ou fim, não se configurando relação de emprego entre a

contratante e o empregado da contratada. 2. Na terceirização,

compete à contratante: i) verificar a idoneidade e a capacidade

econômica da terceirizada; e ii) responder subsidiariamente pelo

descumprimento das normas trabalhistas, bem como por obrigações

previdenciárias, na forma do art. 31 da Lei 8.212/1993".

Pelo se extrai desse julgado, ficou assentado pela Suprema Corte

que a tomadora do serviço é subsidiariamente responsável pelo

cumprimento das normas trabalhistas e das obrigações

previdenciárias por parte da empresa prestadora de serviços que

contratar, entendimento esse que se encontra em consonância com

a previsão do art. 5º-A, § 5º, da Lei nº 6.019/74, acrescentado pela

Lei nº 13.467/2017, nos seguintes termos:

Art. 5º-A. Contratante é a pessoa física ou jurídica que celebra

contrato com empresa de prestação de serviços relacionados a
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quaisquer de suas atividades, inclusive sua atividade principal.

[...]

§ 5º A empresa contratante é subsidiariamente responsável pelas

obrigações trabalhistas referentes ao período em que ocorrer a

prestação de serviços, e o recolhimento das contribuições

previdenciárias observará o disposto no art. 31 da Lei no 8.212, de

24 de julho de 1991.

É certo que, de acordo com a sistemática de distribuição do ônus da

prova vigente em nosso sistema processual, nos termos do art. 818,

I e II, da CLT, incumbe ao autor fazer prova dos fatos constitutivos

de seu direito e ao réu dos fatos impeditivos, modificativos ou

extintivos que alegar.

Nesse contexto, ao afirmar em contestação que, "assim como faz

em todos os seus contratos, exerceu forte fiscalização quanto ao

cumprimento" (Id b77e402) do contrato de terceirização mantido

com as empresas L & L INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

ALIMENTOS EIRELI e L C SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE

ALIMENTOS PREPARADOS EIRELI ,  ex ig indo toda a

documentação referente aos encargos trabalhistas, previdenciários

e fundiários, o ESTADO DE RONDÔNIA atraiu para si o ônus de

comprovar essa situação, uma vez que constitui nítido fato

impeditivo do direito autoral (art. 818, II, da CLT).

Todavia, na hipótese dos autos, conforme acertadamente

fundamentado na sentença recorrida, "o Estado de Rondônia

não produziu provas quanto à fiscalização do cumprimento dos

deveres pela prestadora dos serviços", sendo a culpa deste

manifesta, na medida em que se reconheceram "nos autos o

inadimplemento reiterado dos salários e a falta de

comprovação dos depósitos de FGTS" (Id 3dc1e37).

Digno de nota, ainda, que houve o reconhecimento da

responsabilidade subsidiária do ESTADO DE RONDÔNIA

relativamente aos contratos administrativos de terceirização de

serviços firmados com a L & L INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

ALIMENTOS EIRELI e a L C SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE

ALIMENTOS PREPARADOS EIRELI em uma série de outros

processos anteriormente apreciados por esta Segunda Turma,

especialmente diante da falha na fiscalização do cumprimento das

obrigações relativas aos depósitos do FGTS (art. 15 da Lei nº

8.036/90) a exemplo dos de nº 0000295-41.2022.5.14.0005,

0000805-79.2021.5.14.0008, 0001727-29.2021.5.14.0006, 0000070

-37.2022.5.14.0032 e 0000639-56.2021.5.14.0005.

Destaca-se que a Lei nº 8.666/93 (arts. 58, 67 e 78) prevê que a

Administração Pública, ao contratar serviços, tem a obrigação de

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, podendo

suspender o pagamento de parcelas à empresa contratada

inadimplente até a rescisão contratual, sob pena de caracterização

da culpa "in vigilando".

No entanto, o ESTADO DE RONDÔNIA não comprovou que fez as

devidas retenções quando deveria ter tomado conhecimento da

irregularidade da empresa caso efetivamente realizasse a

fiscalização do contrato do modo que afirmou ter feito.

Registra-se que tal dever de fiscalização por parte da Administração

Pública decorre diretamente de lei, uma vez que, nos termos do art.

78, XVIII, da Lei nº 8.666/93, constitui justo motivo para a rescisão

do contrato o descumprimento do dever da contratada de manter

regularidade fiscal e trabalhista ao longo de toda a vigência da

avença.

Com efeito, antes da efetivação do pagamento às prestadoras de

serviços, cabia ao ESTADO DE RONDÔNIA ter exigido a

comprovação dos recolhimentos do FGTS relat ivos aos

trabalhadores terceirizados - o que, se realmente fez, como alega,

não buscou comprovar nos autos relativamente a todo o período de

vigência do ajuste.

Por conseguinte, como se pode inferir da análise realizada nas

linhas pretéritas, não houve a transferência automática ao Poder

Público contratante da responsabilidade pelo pagamento dos

encargos trabalhistas dos empregados das empresas contratadas,

mas sim a responsabilização subsidiária daquele após restar

incontroverso que houve omissão no dever fiscalizatório por parte

do demandado, dando causa aos descumprimentos trabalhistas

objeto da presente reclamatória - que poderiam (e deveriam) ter

sido evitados caso o recorrente tivesse procedido adequadamente

com a fiscalização nos moldes previstos na Lei nº 8.666/93 e nos

contratos administrativos firmados.

Não houve, também, inversão do ônus da prova em favor da

reclamante, tendo sido aplicada, em verdade, a teoria estática

prevista no art. 818, I e II, da CLT, pois constatado que o ente

público demandado não se desincumbiu de seu ônus de comprovar

os fatos impeditivos do direito da parte autora que alegou em

contestação.

Resta incontroverso no caderno processual que parte das verbas

devidas à autora não foram até então quitadas. Assim, a

condenação subsidiária se torna necessária para que a empregada

possa ter seus créditos adimplidos em futura execução, se a

empregadora não honrar os créditos advindos da condenação - o

que não impede que o ente público busque posteriormente o

ressarcimento de eventual pagamento que venha a realizar.

Hipóteses dessa natureza exigem que a Fazenda Pública verifique

com a empresa prestadora de serviços a quitação de todos os

haveres trabalhistas, para efeito de liberação da importância final

correspondente à extinção do contrato celebrado com ela, sob pena
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de vir a responder subsidiariamente caso libere os valores devidos à

empresa contratada mesmo sem que ela tenha cumprido

adequadamente as suas obrigações trabalhistas para com seus

empregados.

Desse modo, considerando que o ente público se olvidou do seu

dever legal de fiscalizar a execução dos contratos firmados com a L

& L INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI e a L C

SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS

EIRELI e comprovada as inadimplências alegadas na inicial, deve o

ESTADO DE RONDÔNIA responder subsidiariamente pelas

parcelas inadimplidas oriundas do contrato de trabalho firmado

entre as terceirizadas e a parte autora, porquanto incorreu em culpa

"in vigilando" ao não fiscalizar o cumprimento das obrigações

trabalhistas pelas empresas fornecedoras de mão de obra, não

sendo lícito se eximir de tal responsabilidade na medida em que os

riscos da atividade econômica devem sempre permanecer com o

empregador, na forma do art. 2º da CLT, estendendo-se à

Administração Pública quando celebra contratos de terceirização de

serviços.

Quanto à culpa "in eligendo", observa-se que a condenação imposta

ao recorrente em primeiro grau não se manifesta especificamente

sobre essa modalidade, de forma que a responsabilização

subsidiária do ente público, com fundamento na Súmula nº 331 do

TST, se deu com base na culpa "in vigilando".

Por oportuno, destaca-se que, segundo a Súmula nº 331 do

Tribunal Superior do Trabalho, a responsabilidade subsidiária

alcança todas as verbas trabalhistas, a que foi condenada a

primeira e a segunda reclamada, conforme disciplinado no inciso VI,

que assim determina:

Súmula nº 331 do TST

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEGALIDADE

(nova redação do item IV e inseridos os itens V e VI à redação) -

Res. 174/2011, DEJT divulgado em 27, 30 e 31.05.2011

[...]

VI - A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período

da prestação laboral.

Dessa forma, o ESTADO DE RONDÔNIA é responsável pela

integralidade das obrigações de pagar, bem como das indenizações

e multas decorrentes do descumprimento das obrigações de fazer a

que a primeira e a segunda ré foram condenadas em primeiro grau,

inclusive pela multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT - impugnada

expressamente em sua peça recursal.

Isso porque não se trata de imputação da responsabilidade em

decorrência de vínculo empregatício direto ou a qualquer outro título

que pressuponha uma relação jurídica direta com a reclamante,

mas sim da sua condição de responsável subsidiário, que se

beneficiou da mão de obra da trabalhadora recorrida enquanto

tomador de serviços.

Com base nesses fundamentos, tendo sido devidamente

identificada a existência de conduta culposa do ESTADO DE

RONDÔNIA na fiscalização do cumprimento das obrigações

contratuais e legais da prestadora de serviço enquanto

empregadora (culpa "in vigilando"), consoante Súmula nº 331, V, do

TST, nega-se provimento, no particular, ao recurso ordinário

interposto, mantendo-se inalterada a decisão de primeiro grau.

(...).

A segunda Reclamada sustenta que “houve a transcrição da

integralidade do capítulo da decisão recorrida que foi questionado

em sede de recurso de revista (id. 1cb6548, pp. 7-14), em que

apontados os equivocados fundamentos apresentados no acórdão

recorrido, em especial a consideração que a titularidade do ônus da

prova é do ente estatal, razão pela qual a fundamentação

apresentada na decisão que negou seguimento ao recurso de

revista não possui suporte na realidade dos fatos.”

Afirma que a responsabilidade subsidiária pelos créditos trabalhistas

foi reconhecida em virtude da inversão do ônus da prova e com

base na mera presunção de culpa.

Aduz que o Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento da

ADC 16, não mais admite a responsabilização do ente público com

base no mero inadimplemento de verbas trabalhistas, por parte das

empresas contratadas para prestarem serviços.

Aponta, dentre outros, ofensa ao art. 71, §1º, da Lei 8.666/93 e

contrariedade à Súmula 331 do TST. Transcreve arestos.

Ao exame.

Em que pese o Tribunal Regional ter denegado seguimento ao

recurso de revista do Estado com base no artigo 896, § 1º-A da

CLT, verifico que a Agravante indicou o trecho do acórdão regional

que comprova o prequestionamento da controvérsia e expôs as

razões do pedido de reforma com a demonstração analítica entre as

normas tidas por violadas e o acórdão recorrido.

Assim, afastados os óbices ao processamento da revista, passa-se

ao exame dos pressupostos intrínsecos, com fulcro na OJ 282 da

SBDI-1 do TST.

O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal da existência

de repercussão geral da questão, Tema 246, mostra-se

suficiente para a declaração da transcendência jurídica.

Discute-se no caso presente aresponsabilidade subsidiáriado ente

público pelas verbas trabalhistas devidas pela prestadora de

serviços.
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O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADC 16 ajuizada

pelo governo do Distrito Federal, considerou constitucional o art. 71,

§ 1º, da Lei 8.666/93. Afirmou que a simples inadimplência da

empresa contratada não transfere, automaticamente, a

responsabilidade pelas verbas trabalhistas à entidade pública.

Em 30.3.2017, por ocasião do julgamento do RE 760.931, a Excelsa

Corte consolidou,em regime de repercussão geral, a seguinte tese

jurídica: "O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos

empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder

Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja

em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do artigo 71, § 1º, da

Lei nº 8.666/93".

Oportuno notar que não há,na tese firmada no julgamento do RE

760931,qualquer indicação objetiva de parâmetros que possam

permitir a exata compreensão acerca da possibilidade ou

impossibilidade de imputação da responsabilidade subjetiva aos

entes públicos contratantes de serviços terceirizados, com

fundamento no artigo 71, § 1º, da Lei 8.666/93.

A leitura dos debates travados na construção da tese jurídica em

exame revela que a Administração Pública só poderá ser

responsabilizada por dívidas trabalhistas, em caráter excepcional,

quando configurada a culpa, compreendida como a ação ou

omissão de dever jurídico que cause dano a outrem, de forma

involuntária, por negligência, imprudência ou imperícia. No caso das

relações contratuais firmadas com particulares, o dever da

Administração de fiscalizar está expressamente previsto na Lei de

Licitações, inclusive com a designação de um representante da

Administração (artigo 67, §§ 1º e 2º, da Lei 8.666/93).

Feitos esses registros, anoto queno presente caso, o Tribunal

Regional, após exaustivo exame do conjunto fático-probatório dos

autos-inviável de reanálise nesta instância extraordinária (Súmula

126/TST)-,consignou estar cabalmente comprovada a culpain

vigilandoda Reclamada, destacando o descumprimento de

obrigações básicas do contrato de trabalho.

Consignou, para tanto, os seguintes fundamentos:

(...)

na hipótese dos autos, conforme acertadamente fundamentado na

sentença recorrida, "o Estado de Rondônia não produziu provas

quanto à fiscalização do cumprimento dos deveres pela prestadora

dos serviços", sendo a culpa deste manifesta, na medida em que se

reconheceram "nos autos o inadimplemento reiterado dos salários e

a falta de comprovação dos depósitos de FGTS" (Id 3dc1e37).

(...).

Nesse sentido, cito o seguinte julgado da SBDI-I do TST:

"RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELA LEI 13.015/2014.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. SÚMULA 331, IV e V, DO TST. CONDUTA CULPOSA

EVIDENCIADA . Ao reconhecera constitucionalidade do artigo 71 da

Lei 8.666/93 (ADC 16, julgada pelo STF em 24/11/2010), a

Suprema Corte não afastou inteiramente a responsabilidade dos

entes estatais tomadores de serviços pela fiscalização do correto

cumprimento da legislação trabalhista e previdenciária na vigência

do contrato administrativo. A despeito de o § 1º do artigo 71 da Lei

8.666/93 afastar a responsabilidade objetiva da Administração

Pública pelo simples inadimplemento das empresas contratantes,

subsiste, no entanto e em consonância com o STF, a possibilidade

de o Estado ser responsabilizado quando, no caso concreto, verifica

-se a culpa in vigilando do tomador de serviços a partir de conduta

específica da entidade pública. Não se teria adotado, portanto e por

via transversa, a teoria de irresponsabilidade total do Estado. No

caso, o Tribunal Regional entendeu configurada a culpa in vigilando

da tomadora de serviços, por constatar que a "fiscalização foi

inexistente ou, no mínimo, ineficaz, especialmente em relação aos

salários pagos (item 2.3 da fundamentação) e ao FGTS, que

incontestavelmente não foi recolhido corretamente às contas

vinculadas dos trabalhadores, como se vê dos documentos a fls. 15-

6 e 21 (Processo apensado) - obrigações descumpridas não só ao

final dos contratos, mas durante as respectivas execuções ". O

convencimento quanto à culpa in vigilando é decorrente da

constatação de descumprimento das obrigações regulares do

contrato de trabalho. Logo, não sendo o caso de condenação

subsidiária quanto à fiscalização do cumprimento das obrigações

trabalhistas com base no mero inadimplemento da empresa

contratante, entende-se que a decisão turmária não está em

sintonia com a nova redação da Súmula 331, IV e V, do TST.

Recurso de embargos dos reclamantes conhecido e provido" (E-RR-

992-25.2014.5.04.0101, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

07/08/2020).

Configurada, pois, a culpain vigilando, conforme assentado pela

Corte Regional, é legítima a imputação da responsabilidade

subsidiária combatida.

Assim, embora reconheça a transcendência jurídica da causa,

NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.
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DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Processo Nº RRAg-0100184-78.2022.5.01.0053
Relator DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

AGRAVANTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

AGRAVADO LARISSE MELO DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL DE PAULA SOUZA(OAB:
204883/RJ)

AGRAVADO INSTITUTO BENEFICENTE DE
MEDICINA AVANCADA - IBEMA

AGRAVADO PRO DOCTOR SISTEMA
INTEGRADO DE SAUDE LTDA - ME

ADVOGADO CAMILA MAGALHAES
PACHECO(OAB: 232965/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRIDO INSTITUTO BENEFICENTE DE
MEDICINA AVANCADA - IBEMA

RECORRIDO PRO DOCTOR SISTEMA
INTEGRADO DE SAUDE LTDA - ME

ADVOGADO CAMILA MAGALHAES
PACHECO(OAB: 232965/RJ)

RECORRIDO LARISSE MELO DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL DE PAULA SOUZA(OAB:
204883/RJ)

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BENEFICENTE DE MEDICINA AVANCADA -
IBEMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Vistos etc.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente recurso está submetido à disciplina da Lei 13.467/2017,

especificamente em relação ao requisito da transcendência.

De acordo com o art. 896-A da CLT, com a redação dada pela MP

2226/2001, “O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.”.

Apesar de o art. 2º da MP 2226/2001 ter conferido a esta Corte a

competência para regulamentar, em seu regimento interno, o

processamento da transcendência do recurso de revista

(assegurada a apreciação da transcendência em sessão pública,

com direito a sustentação oral e fundamentação da decisão), tal

regulamentação não foi editada.

Com o advento da Lei 13.467/2017, os parâmetros para o exame da

transcendência foram objetivamente definidos (§ 1º do art. 896-A da

CLT), devendo ser observados no âmbito desta Corte em relação

aos recursos interpostos contra acórdãos publicados após a

vigência da Lei 13.467/2017 (art. 246 do RITST).

De acordo com § 1º do art. 896-A da CLT, são indicadores da

transcendência, entre outros critérios que podem ser delineados

por esta Corte, a partir do exame de cada caso concreto:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

O exame do art. 896-A, § 1º, da CLT revela que o próprio legislador

deixou aberta a possibilidade de detecção de outras hipóteses de

transcendência, ao sugerir de modo meramente exemplificativo os

parâmetros delineados no § 1º do art. 896-A da CLT.

Não se pode, portanto, no exercício desse juízo inicial de delibação,

afastar o papel precípuo do TST de guardião da unidade

interpretativa do direito no âmbito da Justiça do Trabalho.

Nesse sentido, deve se entender presente a transcendência política

nas hipóteses em que as decisões regionais, de forma direta e

objetiva, contrariam a jurisprudência pacífica e reiterada desta

Corte, ainda que não inscrita em Súmula ou Orientação

Jurisprudencial.

Esse novo sistema busca realizar pelo menos três valores

constitucionais relevantes: isonomia, celeridade e segurança

jurídica no tratamento aos jurisdicionados. Por isso, também as

decisões nesses incidentes, quando descumpridas, devem ensejar

o reconhecimento da transcendência política para o exame do

recurso de revista.

Em síntese, o pressuposto da transcendência política estará

configurado sempre que as decisões regionais desafiarem as teses

jurídicas pacificadas pelo TST em reiteradas decisões (§ 7º do art.

896 c/c a Súmula 333 do TST), em Súmulas, em Orientações

Jurisprudenciais ou em Incidentes de Resolução de Demandas

Repetitivas e de Assunção de Competência.

II - QUESTÃO DE ORDEM

Em face do caráter prejudicial do tema “responsabilidade
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subsidiária”, necessário se faz, inicialmente, a análise do recurso de

revista, razão pela qual inverto a ordem de julgamento, passando ao

exame do recurso de revista.

III – RECURSO DE REVISTA

Trata-se de recurso de revista interposto em face da decisão do

Tribunal Regional, mediante a qual foi dado parcial provimento ao

recurso ordinário do segundo Reclamado.

O recurso de revista foi parcialmente admitido, conforme decisão às

fls. 281/283.

Agravo de instrumento às fls. 289/304.

Não houve apresentação de contrarrazões.

Os autos foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, que

emitiu parecer pelo prosseguimento.

Assim resumida a espécie, profiro a seguinte decisão, com

lastro no art. 932 do CPC.

Observo que o recurso se encontra tempestivo e regular.

Registro, ainda, que se trata de recurso de revista interposto em

face de decisão publicada na vigência das Leis 13.015/2014 e

13.467/2017.

O Tribunal Regional assim decidiu acerca da matéria:

(...)

DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

Nego provimento.

Restou comprovado nos autos que o reclamante sempre prestou

serviços para o Município reclamado, por intermedio do primeiro

réu, via contrato de prestação de serviços.

A obrigação de indenizar eventuais danos causados a terceiros está

prevista na lei ordinária, ante à teoria da responsabilidade subjetiva,

conforme dispõe o artigo 186 do Código Civil. Dessa, forma, a

responsabilidade do ente público pelos créditos trabalhistas dos

empregados que verteram sua força de trabalho nessa modalidade

de contrato decorre da culpa in vigilando (artigo 186 do Código

Civil).

Ademais, uníssona a jurisprudência trabalhista quanto ao tema, na

forma da Súmula 331, do C. TST, quando dispõe no seus incisos V

e VI, textualmente:

(...) V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e

indireta respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do

item IV, caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento

das obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.

VI - A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação.

É certo que o STF declarou a constitucionalidade do artigo 71,

§único da Lei 8.666/93, porém, isso não impede que seja

reconhecida a responsabilidade subsidiária do ente público, porque,

se por um lado o mero inadimplemento de verbas trabalhistas não

podem onerar o tomador dos serviços, por outro, o inadimplemento

de seu dever de fiscalização pode, fato inclusive ressaltado por

alguns Ministros do E. STF quando do julgamento da ADC nº 16.

Neste sentido, os artigos 58, inciso III, e 67, ambos da Lei nº

8.666/93 impõem à administração pública o dever de fiscalizar a

execução dos contratos administrativos de prestação de serviços

por ela celebrados, afora a necessidade de exigir do prestador dos

serviços o demonstrativo relativo ao cumprimento das obrigações

trabalhistas e, se for o caso, fazer valer as sanções previstas no

artigo 87 da Lei nº 8.666/93 para, assim, rescindir o contrato na

forma dos artigos 77 e 78 do referido diploma legal.

No caso ora em análise, o tomador dos serviços não cumpriu

adequadamente essa obrigação, permitindo que a empresa

prestadora de serviços deixasse de quitar regularmente as

verbas trabalhistas de seu empregado. Neste aspecto,

importante destacar que é ônus do Ente Público comprovar a efetiva

fiscalização do contrato de prestação de serviços, conforme

entendimento consolidado pelas Súmulas nº 41 e 43 deste

Regional, a seguir transcritas:

"SÚMULA Nº 41. Responsabilidade subsidiária do ente da

Administração Pública. Prova da culpa. (artigos 29, VII, 58, 67 e 78,

VII, da lei 8.666/93.) Recai sobre o ente da Administração Pública

que se beneficiou da mão de obra terceirizada a prova da efetiva

fiscalização do contrato de prestação de serviços.

SÚMULA Nº 43. Responsabilidade subsidiária da Administração

Pública. A constitucionalidade do parágrafo primeiro do artigo 71 da

Lei 8.666/93, declarada pelo STF no julgamento da ADC nº 16, por

si só, não afasta a responsabilidade subsidiária da Administração

Pública, quando esta decorre da falta de fiscalização."

Desse modo, responde o tomador de serviços, com fulcro na

Súmula 331 do C. TST, bem como no artigo 186 do Código Civil,

caso o empregador não cumpra com seus haveres, por todos os

créditos devidos ao reclamante, ressalvadas as obrigações de

cunho personalíssimo, como assinatura da CTPS e entrega das
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guias para levantamento do FGTS e seguro-desemprego,

respondendo, todavia, pelo pagamento do valor correspondente,

caso as obrigações de entrega se transformem em indenização,

consoante o item VI do mesmo verbete sumular.

Esclarece-se, por oportuno, que a condenação subsidiária, ora

reconhecida, alcança todas as verbas devidas pela devedora

principal, inclusive as de caráter punitivo como, por exemplo, as

multas dos artigos 467 e 477 da CLT, e multas previstas em normas

coletivas de trabalho, quando tais verbas decorrem da relação

empregatícia mantida entre a parte reclamante e a prestadora de

serviços, da qual beneficiou-se, incorrendo a responsabilidade

subsidiária, oriunda das culpas in eligendo e in vigilando e da

responsabilidade objetiva daí decorrente (artigo 37, §6º da

CRFB/88), entendimento este que também encontra-se amparado

pela Súmula nº 13 deste Regional, a saber:

"SÚMULA Nº 13 - TRT 1ª Região: "COMINAÇÕES DOS ARTIGOS

467 E 477 DA CLT. TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. Nos casos de terceirização de mão de obra, inserem

-se na responsabilidade subsidiária do tomador de serviços, ainda

que se tratando de ente da Administração Pública Direta ou Indireta,

as cominações dos artigos 467 e 477 da CLT."

Não há se falar também em desconsideração da personalidade

jurídica da 1ª Reclamada para que a 2ª venha a responder pelas

obrigações da primeira, nos termos da Súmula nº12 deste Regional,

conforme abaixo:

"IMPOSSIBILIDADE DE SATISFAÇÃO DO DÉBITO TRABALHISTA

PELO DEVEDOR PRINCIPAL. EXECUÇÃO IMEDIATA DO

DEVEDOR SUBSIDIÁRIO. Frustrada a execução em face do

devedor principal, o juiz deve direcioná-la contra o subsidiário, não

havendo amparo jurídico para a pretensão de prévia execução dos

sócios ou administradores daquele."

Destaque-se, ainda, que inaplicável ao caso, o disposto no artigo 1-

F da Lei nº 9494/97, tendo em vista a responsabilidade reflexa do

ente público, estando este posicionamento também sumulado por

este E. Tribunal, em sua Súmula nº 24, conforme abaixo:

"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DE ENTE PÚBLICO.

INAPLICABILIDADE DO QUE DISPÕE O ART. 1º-F DA LEI Nº

9.494/97. Não se aplica o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494, de

10/09/1997, quando o ente público figurar no título executivo judicial

na condição de devedor subsidiário."

A atribuição de responsabilidade subsidiária ao tomador de

serviços, seja este integrante da Administração Pública ou

particular, está em coerência com o princípio da isonomia. Neste

sentido, não há que falar em violação do art. 5º, II da Carta Magna,

posto que a circunstância de ser tomador de serviços, a ensejar sua

responsabilidade subsidiária por todas as verbas deferidas, é

totalmente distinta daquela em que a administração pública contrata

diretamente, sem respeito ao princípio concursivo, ficando

responsável apenas pelo salário em sentido estrito.

O princípio da legalidade, insculpido no inciso II do artigo 5º da

Constituição da República, mostra-se como norma constitucional

correspondente a princípio geral do nosso ordenamento jurídico,

pelo que não é possível a violação ao preceito invocado de forma

direta e literal, como exige a alínea "c" do artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho, em face da subjetividade que

cerca o seu conceito.

Por fim, convém afirmar que o reconhecimento da responsabilidade

subsidiária do ente público não implica afronta ao artigo 97 da

CRFB/88, nem à Súmula Vinculante nº 10 ou à decisão na ADC nº

16, ambas do E.STF, uma vez que a presente decisão não se funda

na declaração de inconstitucionalidade do artigo 71, parágrafo 1º,

da Lei nº 8.666/93, ou mesmo em afastar a sua incidência, mas,

sim, no reconhecimento da responsabilidade do ente público pela

culpa in vigilando, com observância, ainda, aos princípios da

valorização do trabalho e da livre iniciativa, assim como a dignidade

da pessoa humana.

Assim, impõe-se a manutenção da sentença que declarou a

segunda reclamada como responsável subsidiária pelos créditos

deferidos nesta ação.

Sentença mantida, neste particular.

(...)

A segunda Reclamada sustenta, em síntese, ser indevida sua

condenação ao pagamento de encargos trabalhistas decorrentes do

contrato de prestação de serviços.

Afirma que a responsabilidade subsidiária pelos créditos trabalhistas

foi reconhecida em virtude da inversão do ônus da prova e com

base na mera presunção de culpa.

Aduz que o Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento da

ADC 16, não mais admite a responsabilização do ente público com

base no mero inadimplemento de verbas trabalhistas, por parte das

empresas contratadas para prestarem serviços.

Aponta, dentre outros, ofensa ao art. 71, §1º, da Lei 8.666/93 e

contrariedade à Súmula 331 do TST. Transcreve arestos.

Ao exame.

Inicialmente, ressalto que o Agravante, nas razões do recurso de

revista, atendeu devidamente às exigências processuais contidas

no art. 896, § 1º-A, I, II e III, e § 8º, da CLT. Afinal, a parte

transcreveu o trecho da decisão regional que consubstancia o
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prequestionamento da controvérsia; indicou ofensa à ordem jurídica,

contrariedade a verbete sumular e promoveu o devido cotejo

analítico.

O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal da existência

de repercussão geral da questão, Tema 246, mostra-se

suficiente para a declaração da transcendência jurídica.

Discute-se no caso presente aresponsabilidade subsidiáriado ente

público pelas verbas trabalhistas devidas pela prestadora de

serviços.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADC 16 ajuizada

pelo governo do Distrito Federal, considerou constitucional o art. 71,

§ 1º, da Lei 8.666/93. Afirmou que a simples inadimplência da

empresa contratada não transfere, automaticamente, a

responsabilidade pelas verbas trabalhistas à entidade pública.

Em 30.3.2017, por ocasião do julgamento do RE 760.931, a Excelsa

Corte consolidou,em regime de repercussão geral, a seguinte tese

jurídica: "O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos

empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder

Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja

em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do artigo 71, § 1º, da

Lei nº 8.666/93".

Oportuno notar que não há,na tese firmada no julgamento do RE

760931,qualquer indicação objetiva de parâmetros que possam

permitir a exata compreensão acerca da possibilidade ou

impossibilidade de imputação da responsabilidade subjetiva aos

entes públicos contratantes de serviços terceirizados, com

fundamento no artigo 71, § 1º, da Lei 8.666/93.

A leitura dos debates travados na construção da tese jurídica em

exame revela que a Administração Pública só poderá ser

responsabilizada por dívidas trabalhistas, em caráter excepcional,

quando configurada a culpa, compreendida como a ação ou

omissão de dever jurídico que cause dano a outrem, de forma

involuntária, por negligência, imprudência ou imperícia. No caso das

relações contratuais firmadas com particulares, o dever da

Administração de fiscalizar está expressamente previsto na Lei de

Licitações, inclusive com a designação de um representante da

Administração (artigo 67, §§ 1º e 2º, da Lei 8.666/93).

Feitos esses registros, anoto queno presente caso, o Tribunal

Regional, após exaustivo exame do conjunto fático-probatório dos

autos-inviável de reanálise nesta instância extraordinária (Súmula

126/TST)-,consignou estar cabalmente comprovada a culpain

vigilandoda Reclamada,em razão de ocorrência de repetidas

irregularidades, no decorrer do contrato de trabalho da parte Autora.

Consignou que “o tomador dos serv iços não cumpr iu

adequadamente essa obrigação, permitindo que a empresa

prestadora de serviços deixasse de quitar regularmente as verbas

trabalhistas de seu empregado.”.

Configurada, pois, a culpain vigilando, conforme assentado pela

Corte Regional, é legítima a imputação da responsabilidade

subsidiária combatida.

Ante o exposto, e amparado no artigo 932 do CPC/2015, NÃO

CONHEÇO do recurso de revista.

IV – AGRAVO DE INSTRUMENTO

Consoante a conclusão alcançada no exame do recurso de revista

interposto pelo segundo Reclamado, a decisão do Tribunal

Regional, quanto ao tema em epígrafe, “RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA”, encontra-se em consonância com a jurisprudência

consolidada do Supremo Tribunal Federal e deste Tribunal Superior

do Trabalho, incidindo a Súmula 333/TST e o artigo 896, § 7º, da

CLT como óbices ao conhecimento da revista. Nesse cenário, resta

prejudicada a análise do agravo de instrumento, relativo ao referido

tema.

V – CONCLUSÃO

Ante o exposto, com fundamento no art. 932 do CPC: I - NÃO

CONHEÇO do recurso de revista; II - julgo prejudicado o agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES

Ministro Relator

Secretaria da Sexta Turma

Despacho

Processo Nº ARR-0000851-16.2016.5.17.0152
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) e
Recorrido(s)

SAMARCO MINERAÇÃO S.A.

Advogado Ricardo Bermudes Medina
Guimarães(OAB: 8544/ES)

Advogado Rodrigo de Albuquerque Benevides
Mendonça(OAB: 8545/ES)

Advogado Stephan Eduard Schneebeli(OAB:
4097/ES)

Agravado(s) e
Recorrente(s)

JARDEL DA SILVA

Advogado Esdras Elioenai Pedro Pires(OAB:
14613-D/ES)

Advogado Luís Fernando Nogueira Moreira(OAB:
6942-D/ES)

Advogada Maria da Conceição Sarlo Bortolini
Chamoun(OAB: 4770/ES)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JARDEL DA SILVA

  - SAMARCO MINERAÇÃO S.A.

Considerando o ato de delegação de competência à Secretária da

Sexta Turma do TST para a prática de atos de mero expediente, Ato

GMLBC nº 001, de 1º de junho de 2022, disponibilizado no DEJT de

02 de junho de 2022, esclareça SAMARCO MINERAÇÃO S.A EM

RECUPERAÇÃO JUDICIALPATRIMONIAL LTDA. e seu advogado

peticionante, Dr. STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI, OAB/ES n.º

4.097, em 05 (cinco) dias, a que título vem aos autos pela petição nº

794228/2023-1, visto que os documentos acostados não

comprovam a alteração da razão social da empresa SAMARCO

MINERAÇÃO S.A..

Comprovada a alteração e regularizada a representação, junte-se,

anote-se e reautue-se.

 Publique-se.

Brasília, 30 de janeiro de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da 6ª Turma

Processo Nº AIRR-0000167-12.2020.5.09.0011
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) GABRIELA BERNACCHI DOS
SANTOS

Advogado Cláudio Rosetti de Campos(OAB:
38934-A/PR)

Agravado(s) IL POMODORO LANCHES EIRELI

Advogado Joao Ribeiro de Loyola Neto(OAB:
49905-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA BERNACCHI DOS SANTOS

  - IL POMODORO LANCHES EIRELI

Junte-se.

Os patronos da reclamada renunciam os poderem

outorgados.

Intimem-se os patronos Luis Fernando Nadolny Loyola, João

Ribeiro de Loyola Neto, Fernanda Beatriz Kula Loyola, Claudia

Alssandra Stegues Pereira, Adriana Almeida Rodrigues para que

comprovem a comunicação da renúncia ao mandate, na forma do

art. 112 do Código de Processo Civil, uma vez que o documento de

fl. 220 não identifica quem tomou ciência. No silêncio, desconsidere-

se a petição.

 Publique-se.

Brasília, 14 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

AUGUSTO CÉSAR LEITE DE CARVALHO

Ministro Relator

Processo Nº RRAg-0000492-11.2020.5.20.0001
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) e
Recorrente(s)

EDILDE ALVES DE OLIVEIRA CRUZ
E OUTRO

Advogado Thiago D'Ávila Melo Fernandes(OAB:
155-B/SE)

Advogado Marcos D'Ávila Melo Fernandes(OAB:
446-A/SE)

Agravado(s) e
Recorrido(s)

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
S.A.

Advogado Sérgio Luís Porto(OAB: 253032-A/SP)

Advogada Érika Cassinelli Palma(OAB:
189994/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DE SERGIPE S.A.

  - EDILDE ALVES DE OLIVEIRA CRUZ E OUTRO

Junte-se.

O BANESE comunica que nos autos da Tutela Cautelar

Antecedente nº 1001015-59.2023.5.00.0000, o Eminente Ministro

Sérgio Pinto Martins, concedeu efeito suspensivo ao recurso

ordinário interposto na Ação Rescisório 0003274-

86.2023.5.20.0000, para determinar “a suspensão da liberação de

valores decorrentes das execuções da sentença proferida na Ação

Coletiva 0226500-27.2009.5.20.0001”, razão pela qual requer que

nenhum valor seja liberado aos exequentes.

Junte-se.

O BANESE comunica que nos autos da Tutela Cautelar

Antecedente nº 1001015-59.2023.5.00.0000, o Eminente Ministro

Sérgio Pinto Martins, concedeu efeito suspensivo ao recurso

ordinário interposto na Ação Rescisório 0003274-

86.2023.5.20.0000, para determinar “a suspensão da liberação de

valores decorrentes das execuções da sentença proferida na Ação

Coletiva 0226500-27.2009.5.20.0001”, razão pela qual requer que

nenhum valor seja liberado aos exequentes.

Intime-se os exequentes para, no prazo de 5 dias, manifestarem-se

sobre a petição.

 Publique-se.

Brasília, 14 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

AUGUSTO CÉSAR LEITE DE CARVALHO

Ministro Relator

Processo Nº RRAg-0000364-88.2020.5.20.0001
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) e
Recorrente(s)

SARIO ANTONIO L AMOUR DE SENA
E OUTRO

Advogado Thiago D'Ávila Melo Fernandes(OAB:
155-B/SE)

Advogado Marcos D'Ávila Melo Fernandes(OAB:
446-A/SE)
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Advogada Vivian Contreiras Oliveira Borba(OAB:
3574-A/SE)

Agravado(s) e
Recorrido(s)

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
S.A.

Advogada Érika Cassinelli Palma(OAB: 189994-
A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DE SERGIPE S.A.

  - SARIO ANTONIO L AMOUR DE SENA E OUTRO

Junte-se.

O BANESE comunica que nos autos da Tutela Cautelar

Antecedente nº 1001015-59.2023.5.00.0000, o Eminente Ministro

Sérgio Pinto Martins, concedeu efeito suspensivo ao recurso

ordinário interposto na Ação Rescisório 0003274-

86.2023.5.20.0000, para determinar “a suspensão da liberação de

valores decorrentes das execuções da sentença proferida na Ação

Coletiva 0226500-27.2009.5.20.0001”, razão pela qual requer que

nenhum valor seja liberado aos exequentes.

Junte-se.

O BANESE comunica que nos autos da Tutela Cautelar

Antecedente nº 1001015-59.2023.5.00.0000, o Eminente Ministro

Sérgio Pinto Martins, concedeu efeito suspensivo ao recurso

ordinário interposto na Ação Rescisório 0003274-

86.2023.5.20.0000, para determinar “a suspensão da liberação de

valores decorrentes das execuções da sentença proferida na Ação

Coletiva 0226500-27.2009.5.20.0001”, razão pela qual requer que

nenhum valor seja liberado aos exequentes.

Dê-se ciência aos exequentes.

 Publique-se.

Brasília, 14 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

AUGUSTO CÉSAR LEITE DE CARVALHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010873-37.2022.5.03.0145
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) e
Agravado(s)

DRACENA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
E EQUIPAMENTOS LTDA. E OUTRA

Advogada Mariana Dias Capozoli(OAB: 316859-
A/SP)

Agravante(s) e
Agravado(s)

MEDRAL ENERGIA LTDA. E OUTRAS

Advogada Tatiane De Cicco Nascimbem
Chadid(OAB: 201296-A/SP)

Agravante(s) e
Agravado(s)

CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

Advogado Lúcio Sérgio de Las Casas
Júnior(OAB: 108176/MG)

Agravado(s) PAULO GUILHERME DE OLIVEIRA

Advogado Fábio José Tolentino Rodrigues(OAB:
130463-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

  - DRACENA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS
LTDA. E OUTRA

  - MEDRAL ENERGIA LTDA. E OUTRAS

  - PAULO GUILHERME DE OLIVEIRA

Junte-se a petição em que a reclamada somente informa

dados bancários para que o juízo de origem proceda à devolução

dos valores alusivos aos depósitos recursais. Cumpra-se o

despacho de sequencial 16 e baixem os autos com urgência.

 Publique-se.

Brasília, 14 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

Ministra Relatora

Processo Nº ARR-0000447-04.2012.5.01.0005
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) e
Recorrido(s)

CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Advogado Raphael Rajão Reis de Caux(OAB:
106383/MG)

Advogada Pâmela Raphaela Araújo(OAB:
492112/SP)

Agravado(s) e
Recorrente(s)

BANCO ITAUCARD S.A.

Advogado Pedro Emygdio Cabral de
Vasconcellos(OAB: 146062-A/RJ)

Advogado Mozart Victor Russomano Neto(OAB:
29340-A/DF)

Agravado(s) e
Recorrido(s)

PEDRO IVO FERREIRA BARCELLOS

Advogado Leonardo Campbell Bastos(OAB:
110416/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ITAUCARD S.A.

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - PEDRO IVO FERREIRA BARCELLOS

Junte-se.

Considerando o ato de delegação de competência à Secretária da

Sexta Turma do TST para a prática de atos de mero expediente, Ato

GMLBC nº 001, de 1º de junho de 2022, disponibilizado no DEJT de

02 de junho de 2022, em face da ausência de poderes da advogada

peticionante, Dra. Pâmela Raphaela Araujo, OAB/SP 492.112,

intime-se a peticionante para que, no prazo de 5 dias, promova a

regularização da cadeia procuratória pertinente, sob pena de

indeferimento do requerimento.

 Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da 6ª Turma

Processo Nº AIRR-0010783-54.2015.5.01.0040
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Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) GLOBO COMUNICAÇÃO E
PARTICIPAÇÕES S.A.

Advogado Sandfredy Tavares Gurgel(OAB:
113650-A/RJ)

Agravado(s) LUCIMAR GERALDO DE ALMEIDA

Advogado Wanderley da Silva Costa(OAB:
100988/RJ)

Agravado(s) LET SERVIÇOS TEMPORÁRIOS
EIRELI

Advogado Sérgio Luiz de Queiroz Duarte(OAB:
76083-A/RJ)

Agravado(s) UNIÃO (PGF)

Procurador Henrique Belfort Valladão Filho

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.

  - LET SERVIÇOS TEMPORÁRIOS EIRELI

  - LUCIMAR GERALDO DE ALMEIDA

  - UNIÃO (PGF)

Requer a peticionante a expedição de certidão de objeto e pé.

Tem-se, contudo, que a certidão requerida possui 05 (cinco) laudas

e foi recolhido o valor relativo a apenas 03 (três) laudas.

Considerando  o ato de delegação de competência à Secretária da

Sexta Turma do TST  para a prática de atos de mero expediente,

Ato GMLBC nº 001, de 1º de  junho de 2022, disponibilizado no

DEJT de 02 de junho de 2022, ficam a  peticionante JSAH

SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA. e sua advogada, Dra.

Andreza Missi Carletto, OAB/SP 331.232, intimadas a comprovar

o recolhimento dos emolumentos devidos, no prazo de 5 (cinco)

dias.

Comprovado o pagamento, extraia-se a certidão requerida,

observando-se o contido nos autos e nos registros.

No silêncio, arquive-se a petição.

 Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da 6ª Turma

Processo Nº AIRR-0001251-63.2015.5.19.0005
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) C&A MODAS S.A.

Advogado Viviana Rodrigues Moraya(OAB:
161107-A/RJ)

Advogado Fabricio Oliveira de Araujo(OAB:
161733-A/RJ)

Advogado Carlos Roberto de Siqueira
Castro(OAB: 20015/DF)

Advogado Nilton da Silva Correia(OAB: 1291-
A/DF)

Agravado(s) ROBSON FRANCA DA SILVA

Advogado André Ferraz de Moura(OAB: 8850-
A/PB)

Agravado(s) BANCO BRADESCARD S.A.

Advogada Carla Elisângela Ferreira Alves
Teixeira(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCARD S.A.

  - C&A MODAS S.A.

  - ROBSON FRANCA DA SILVA

Considerando o ato de delegação de competência à Secretária da

Sexta Turma do TST para a prática de atos de mero expediente, Ato

GMLBC nº 001, de 1º de junho de 2022, disponibilizado no DEJT de

02 de junho de 2022, esclareça C&A MODAS LTDA. e seu

advogado peticionante, Dr. Nilton da Silva Correia, OAB/DF 1.291,

em 05 (cinco) dias, a que título vem aos autos pela petição nº

681943/2023-6, visto que os documentos acostados não

comprovam a alteração da razão social da empresa C&A MODAS

S.A.

Comprovada a alteração e regularizada a representação, junte-se,

anote-se e reautuem-se os Embargos Declaratórios.

 Publique-se.

Brasília, 7 de dezembro de 2023.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da 6ª Turma

Processo Nº AIRR-0001665-60.2015.5.05.0196
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) FUNDAÇÃO GESTÃO HOSPITALAR
MARTINIANO FERNANDES - FGH

Advogado Sócrates Mascarenhas Santos(OAB:
14037/BA)

Advogada Keilla Mascarenhas Santos
Daltro(OAB: 27909/BA)

Agravado(s) M. DE S. HARB

Advogado Andre Isensee de Souza(OAB: 35510-
A/BA)

Advogado Silas Marcos de Santana Lopes(OAB:
35363-A/BA)

Agravado(s) ANA ALICE ALVES DA SILVA

Advogado Antônio Francisco de Almeida
Adorno(OAB: 8990/BA)

Advogado Sílvio Mário Boaventura Adorno(OAB:
31386-A/BA)

Agravado(s) ESTADO DA BAHIA

Procurador Ricardo José Costa Villaça

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA ALICE ALVES DA SILVA

  - ESTADO DA BAHIA

  - FUNDAÇÃO GESTÃO HOSPITALAR MARTINIANO
FERNANDES - FGH

  - M. DE S. HARB

Considerando o ato de delegação de competência à Secretária da

Sexta Turma do TST para a prática de atos de mero expediente, Ato

GMLBC nº 001, de 1º de junho de 2022, disponibilizado no DEJT de

02 de junho de 2022, esclareça FUNDAÇÃO PROFESSOR

MARTINIANO FERNANDES – IMIP HOSPITALAR – HOSPITAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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ESTADUAL DA CRIANÇA e seu advogado peticionante, Dr.

Sócrates Mascarenhas Santos, OAB/BA 14.037, em 05 (cinco) dias,

a que título vem aos autos pela petição nº 788992/2023-8, visto que

os documentos acostados não comprovam a alteração da razão

social  da empresa FUNDAÇÃO GESTÃO HOSPITALAR

MARTINIANO FERNANDES - FGH.

Comprovada a alteração e regularizada a representação, junte-se,

anote-se e reautue-se o Agravo.

 Publique-se.

Brasília, 6 de fevereiro de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da 6ª Turma

Processo Nº AIRR-0000970-74.2017.5.23.0022
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) RUMO MALHA NORTE S.A

Advogado Carlos Fernando de Siqueira
Castro(OAB: 15104-A/ES)

Advogada Nathalia Nayara Borges da Silva(OAB:
414936-A/SP)

Agravado(s) ADEMIR MARTINS DA SILVA

Advogado Olavo Cláudio Luvian de Souza(OAB:
323503/SP)

Agravado(s) GERSEPA - GERENCIAMENTO DE
SERVIÇOS PATRIMONIAIS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR MARTINS DA SILVA

  - GERSEPA - GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS
PATRIMONIAIS LTDA.

  - RUMO MALHA NORTE S.A

Considerando o ato de delegação de competência à Secretária da

Sexta Turma do TST para a prática de atos de mero expediente, Ato

GMLBC nº 001, de 1º de junho de 2022, disponibilizado no DEJT de

02 de junho de 2022, esclareça RUMO MALHA SUL S.A. e seu

advogado peticionante, Dr. Carlos Fernando de Siqueira Castro,

OAB/DF 20.014, em 05 (cinco) dias, a que título vem aos autos pela

petição nº 689037/2023-8, visto que os documentos acostados não

comprovam a alteração da razão social da empresa RUMO MALHA

NORTE S.A.

Comprovada a alteração e regularizada a representação, junte-se,

anote-se e reautue-se o Agravo.

 Publique-se.

Brasília, 7 de dezembro de 2023.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da 6ª Turma

Processo Nº RR-0011726-88.2015.5.15.0070

Complemento Processo Eletrônico

Recorrente(s) CLAUDINEI DAMIAO

Advogado André Zanini Wahbe(OAB: 207910-
A/SP)

Recorrido(s) COFCO BRASIL S.A.

Advogado Gustavo Spósito Ceneviva(OAB:
210914-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI DAMIAO

  - COFCO BRASIL S.A.

Considerando o ato de delegação de competência à Secretária da

Sexta Turma do TST para a prática de atos de mero expediente, Ato

GMLBC nº 001, de 1º de junho de 2022, disponibilizado no DEJT de

02 de junho de 2022, esclareça COFCO INTERNATIONAL BRASIL

S.A. e seu advogado peticionante, Dr. Gustavo Spósito Ceneviva,

OAB/SP 210.914, em 05 (cinco) dias, a que título vem aos autos

pela petição nº 665112/2023-6, visto que os documentos acostados

não comprovam a alteração da razão social da empresa COFCO

BRASIL S.A.

Comprovada a alteração e regularizada a representação, junte-se,

anote-se e reautue-se o Agravo.

 Publique-se.

Brasília, 7 de dezembro de 2023.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da 6ª Turma

Processo Nº AIRR-0010698-92.2017.5.03.0056
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) e Agravado
(s)

RALFER VENANCIO DE OLIVEIRA

Advogado Felipe Maurício Saliba de Souza(OAB:
108211-A/MG)

Agravante(s) e Agravado
(s)

APK - LOGÍSTICA E TRANSPORTE
LTDA.

Advogado Eric Rodrigues Moret(OAB: 30277-
A/PR)

Agravado(s) AVON INDUSTRIAL LTDA.

Advogado Roberto Trigueiro Fontes(OAB: 116632
-A/MG)

Advogado Rafael Alfredi de Matos(OAB: 296620-
A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APK - LOGÍSTICA E TRANSPORTE LTDA.

  - AVON INDUSTRIAL LTDA.

  - RALFER VENANCIO DE OLIVEIRA

Considerando o ato de delegação de competência à Secretária da

Sexta Turma do TST para a prática de atos de mero expediente, Ato

GMLBC nº 001, de 1º de junho de 2022, disponibilizado no DEJT de

02 de junho de 2022, esclareça Natura Cosméticos S.A., e seu

advogado peticionante, Dr. Rafael Alfredi de Matos, OAB/SP

296.620, em 05 (cinco) dias, a que título vem aos autos pela petição
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3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 1818
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

nº 797107/2023-2, visto que os documentos acostados não

comprovam a alteração da razão social da empresa AVON

INDUSTRIAL LTDA.

Comprovada a alteração e regularizada a representação, junte-se,

anote-se e reautue-se.

 Publique-se.

Brasília, 30 de janeiro de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da 6ª Turma

Processo Nº AIRR-0010617-95.2018.5.03.0093
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) e
Agravado(s)

WELLINGTON FERREIRA PENA

Advogado Felipe Mauricio Saliba de Souza(OAB:
108211/MG)

Agravante(s) e
Agravado(s)

BRASBEV INDÚSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

Advogado Flávio Couto Bernardes(OAB: 63291-
D/MG)

Advogado Maria Laura Vargas Cabral(OAB:
176466-A/MG)

Advogado Camila Giovana Xavier de
Oliveira(OAB: 159646-A/MG)

Advogado Matheus Castro de Paula(OAB:
178468-A/MG)

Agravado(s) BELO HORIZONTE
REFRIGERANTES LTDA. E OUTRA

Advogada Sabrina Zocrato Nebias(OAB: 105426-
A/MG)

Agravado(s) RASANLOG LOGÍSTICA E
TRANSPORTES LTDA.

Agravado(s) MR LOCADORA DE VEICULOS LTDA
- ME

Advogada Camila Januzzi Naves Vilela(OAB:
147027-A/MG)

Advogado Carlos Eduardo de Toledo Blake(OAB:
138142-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELO HORIZONTE REFRIGERANTES LTDA. E OUTRA

  - BRASBEV INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA.

  - MR LOCADORA DE VEICULOS LTDA - ME

  - RASANLOG LOGÍSTICA E TRANSPORTES LTDA.

  - WELLINGTON FERREIRA PENA

Considerando o ato de delegação de competência à Secretária da

Sexta Turma do TST para a prática de atos de mero expediente, Ato

GMLBC nº 001, de 1º de junho de 2022, disponibilizado no DEJT de

02 de junho de 2022, esclareça CERVAM - CERVEJARIA DO

AMAZONAS S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL). e seu

advogado peticionante, Dr. Flávio Couto Bernardes, OAB/MG

63.291, em 05 (cinco) dias, a que título vem aos autos pela petição

nº 777549/2023-5, visto que os documentos acostados não

comprovam a alteração da razão social da empresa BRASBEV

INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA.

Comprovada a alteração e regularizada a representação, junte-se,

anote-se e reautue-se.

 Publique-se.

Brasília, 18 de janeiro de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

PAULO HENRIQUE VIEIRA SILVA DOS SANTOS

Secretário Substituto da 6ª Turma

Processo Nº Ag-ARR-1001603-21.2016.5.02.0432
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) A.E.P.S.E.O.

Advogada Raquel Nassif Machado
Paneque(OAB: 173491/SP)

Agravado(s) C.A.G.D.S.

Advogada Carla Teresa Martins Romar(OAB:
106565/SP)

Advogado Terezinha Cristina Kawamura
Takahashi(OAB: 156096-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.E.P.S.E.O.

  - C.A.G.D.S.

Ficam as partes intimadas do despacho/acórdão, o qual está à

disposição na Unidade Publicadora

Processo Nº RRAg-1000530-39.2016.5.02.0262
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) e
Recorrente(s)

FEDERAL-MOGUL SISTEMAS
AUTOMOTIVOS LTDA.

Advogado Gustavo Sartori(OAB: 220186/SP)

Agravado(s) e
Recorrido(s)

FLAVIO BEZERRA DA SILVA

Advogado Marcos Alberto Tobias(OAB: 69155-
A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERAL-MOGUL SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA.

  - FLAVIO BEZERRA DA SILVA

Considerando o ato de delegação de competência à Secretária da

Sexta Turma do TST para a prática de atos de mero expediente, Ato

GMLBC nº 001, de 1º de junho de 2022, disponibilizado no DEJT de

02  de  j unho  de  2022 ,  esc la reçaFEDERAL-MOGUL

COMPONENTES DE MOTORES LTDA. e seu advogado

peticionante, Dr. Gustavo Sartori, OAB/SP 220.186, em 05 (cinco)

dias, a que título vem aos autos pela petição nº 1726/2022-3, visto

que os documentos acostados não comprovam a alteração da razão

social da empresa FEDERAL-MOGUL SISTEMAS AUTOMOTIVOS

LTDA.

Comprovada a alteração e regularizada a representação, junte-se,

anote-se e reautue-se.

 Publique-se.

Brasília, 18 de janeiro de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

PAULO HENRIQUE VIEIRA SILVA DOS SANTOS

Secretário Substituto da 6ª Turma

Processo Nº AIRR-0000682-30.2016.5.05.0195
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DE
CIÊNCIAS DA SAÚDE - AECISA

Advogada Marcella Gueiros Leite
Rodrigues(OAB: 19006-A/PE)

Agravado(s) GEANNE MOTA LOPES

Advogado Victor Carneiro Reboucas da
Silva(OAB: 26248-A/BA)

Agravado(s) FUNDAÇÃO GESTÃO HOSPITALAR
MARTINIANO FERNANDES - FGH E
OUTROS

Advogado Sócrates Mascarenhas Santos(OAB:
14037/BA)

Advogada Keilla Mascarenhas Santos
Daltro(OAB: 27909/BA)

Agravado(s) FUNDAÇÃO ALICE FIGUEIRA

Advogado Rogério de Oliveira Correia Filho(OAB:
28993-A/PE)

Advogado Henrique Figueira Vidon(OAB: 32773-
A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE -
AECISA

  - FUNDAÇÃO ALICE FIGUEIRA

  - FUNDAÇÃO GESTÃO HOSPITALAR MARTINIANO
FERNANDES - FGH E OUTROS

  - GEANNE MOTA LOPES

Considerando o ato de delegação de competência à Secretária da

Sexta Turma do TST para a prática de atos de mero expediente, Ato

GMLBC nº 001, de 1º de junho de 2022, disponibilizado no DEJT de

02 de junho de 2022, esclareça FUNDAÇÃO PROFESSOR

MARTINIANO FERNANDES – IMIP HOSPITALAR – HOSPITAL

ESTADUAL DA CRIANÇA e INSTITUTO DE MEDICINA INTEGRAL

PROFESSOR FERNANDO FIGUEIRA - IMIP e seu advogado

peticionante, Dr. Sócrates Mascarenhas Santos, OAB/BA 14.037,

em 05 (cinco) dias, a que título vem aos autos pela petição nº

5513/2024-2, visto que os documentos acostados não comprovam a

alteração da razão social da empresa FUNDAÇÃO GESTÃO

HOSPITALAR MARTINIANO FERNANDES - FGH E OUTROS.

Comprovada a alteração e regularizada a representação, junte-se,

anote-se e reautue-se o Agravo.

 Publique-se.

Brasília, 6 de fevereiro de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da 6ª Turma

Processo Nº AIRR-0020539-17.2014.5.04.0371
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) e Agravado
(s)

AREZZO INDÚSTRIA E COMÉRCIO
S.A.

Advogada Renata Pereira Zanardi(OAB: 33819-
A/RS)

Advogado Angela Maria Raffainer(OAB: 26977-
A/RS)

Agravante(s) e Agravado
(s)

RESTOQUE COMÉRCIO E
CONFECÇÕES DE ROUPAS S.A.

Advogado Leonardo Luiz Tavano(OAB: 173965-
A/SP)

Agravante(s) e Agravado
(s)

FILLITY MODAS E CONFECÇÕES
LTDA.

Advogado Gilberto Tramontin de Souza(OAB:
29414-A/RS)

Agravado(s) TEREZA MARIA HELFENSTEIN

Advogada Aline Suzana Helfenstein(OAB: 86248-
A/RS)

Agravado(s) RBX RIO COMÉRCIO DE ROUPAS
S.A.

Advogada Renata Maria Baptista
Cavalcante(OAB: 128686-A/RJ)

Agravado(s) R. R. HUGENTOBLER & CIA. LTDA. -
ME

Advogado Paulo Fernando Lorenço(OAB: 93122-
A/RS)

Advogado Andrio Portuguez Fonseca(OAB:
31913-A/RS)

Agravado(s) OVERLAND TRADING S.A.

Advogada Márcia Pessin(OAB: 30305/RS)

Agravado(s) SIDE EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO
LTDA.

Advogado Jocelino de Almeida Mattos(OAB:
71813-A/RS)

Agravado(s) ON LINE TRADING S/A.

Advogada Solange Dias Neves(OAB: 34649-
A/RS)

Advogado Alessandro de Oliveira(OAB: 53205-
A/RS)

Agravado(s) RJR ASSESSORIA COMERCIAL
LTDA.

Advogado Alexandre Alves(OAB: 43331-A/RS)

Agravado(s) SOUTH SERVICE TRADING S.A.

Advogado Flavio Barzoni Moura(OAB: 24243-
A/RS)

Agravado(s) A. VARGAS CALÇADOS EIRELI

Advogada Carine Luana Tissot Lucas(OAB:
53511-A/RS)

Advogada Fulvia Poliana Lamb Timmen(OAB:
44584-A/RS)

Advogada Marília Dal Castel(OAB: 95994-A/RS)

Agravado(s) IN MERCATU CONSULTORIA EM
NEGOCIOS DE MODA LTDA - EPP

Advogada Magda Rejane Blos(OAB: 75480-A/RS)

Agravado(s) CHOFAKIAN COMERCIO DE
CALCADOS EIRELI

Advogado Nadiesca Pavlak(OAB: 63076-A/RS)

Agravado(s) TALIE INDÚSTRIA, COMÉRCIO,
EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE
CONFECÇÕES E ACESSÓRIOS
LTDA.

Advogada Raquel Cristina Calura(OAB: 205917-
A/SP)

Advogado Rodrigo Mauro Dias Chohfi(OAB:
205034-A/SP)

Agravado(s) TL IMÓVEIS EIRELI - EPP

Advogado Gilberto Tramontin de Souza(OAB:
29414-A/RS)

Advogado Thomaz Matheus Zeni Tramontin(OAB:
91443-A/RS)

Agravado(s) ON THE TABLE CONFECÇÕES
LTDA.
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Advogado Edgard de Novaes Franca Neto(OAB:
33420-A/SP)

Agravado(s) IT CEM POR CENTO INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE CONFECÇÕES
LTDA.

Advogado Pedro Otavio Trindade
Quintanilha(OAB: 119219-A/RJ)

Agravado(s) STRADA SHOE LTDA.

Advogado Flavio Barzoni Moura(OAB: 24243-
A/RS)

Agravado(s) SCHIMIDT IRMÃOS CALÇADOS
LTDA.

Advogado Pedro Canisio Willrich(OAB: 22821-
A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. VARGAS CALÇADOS EIRELI

  - AREZZO INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

  - CHOFAKIAN COMERCIO DE CALCADOS EIRELI

  - FILLITY MODAS E CONFECÇÕES LTDA.

  - IN MERCATU CONSULTORIA EM NEGOCIOS DE MODA
LTDA - EPP

  - IT CEM POR CENTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
CONFECÇÕES LTDA.

  - ON LINE TRADING S/A.

  - ON THE TABLE CONFECÇÕES LTDA.

  - OVERLAND TRADING S.A.

  - R. R. HUGENTOBLER & CIA. LTDA. - ME

  - RBX RIO COMÉRCIO DE ROUPAS S.A.

  - RESTOQUE COMÉRCIO E CONFECÇÕES DE ROUPAS S.A.

  - RJR ASSESSORIA COMERCIAL LTDA.

  - SCHIMIDT IRMÃOS CALÇADOS LTDA.

  - SIDE EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA.

  - SOUTH SERVICE TRADING S.A.

  - STRADA SHOE LTDA.

  - TALIE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, EXPORTAÇÃO E
IMPORTAÇÃO DE CONFECÇÕES E ACESSÓRIOS LTDA.

  - TEREZA MARIA HELFENSTEIN

  - TL IMÓVEIS EIRELI - EPP

Considerando o ato de delegação de competência à Secretária da

Sexta Turma do TST para a prática de atos de mero expediente, Ato

GMLBC nº 001, de 1º de junho de 2022, disponibilizado no DEJT de

02 de junho de 2022,  esc lareça VIX COMERCIO DE

CONFECCOES LTDA e seu advogado peticionante, Dr. Juliano

Martins Mansur, OAB/RJ 113.786, em 05 (cinco) dias, a que título

vem aos autos pela petição nº 712779/2023-4, visto que os

documentos acostados não comprovam a alteração da razão social

da empresa IT CEM POR CENTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

CONFECÇÕES LTDA.

Comprovada a alteração e regularizada a representação, junte-se,

anote-se e reautue-se.

 Publique-se.

Brasília, 14 de dezembro de 2023.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da 6ª Turma

Processo Nº AIRR-0021013-07.2014.5.04.0009
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) e Agravado
(s)

CRISTIANO MALLMANN CZOPKO

Advogado Taima Chemale da Silva
Dallegrave(OAB: 54850/RS)

Agravante(s) e Agravado
(s)

GOL LINHAS AÉREAS
INTELIGENTES S.A.

Advogado Osmar Paixão Côrtes(OAB: 15553-
A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO MALLMANN CZOPKO

  - GOL LINHAS AÉREAS INTELIGENTES S.A.

Considerando o ato de delegação de competência à Secretária da

Sexta Turma do TST para a prática de atos de mero expediente, Ato

GMLBC nº 001, de 1º de junho de 2022, disponibilizado no DEJT de

02 de junho de 2022, esclareça GOL LINHAS AÉREAS S/A. e seu

advogado peticionante, Dr. Osmar Paixão Côrtes, OAB/DF 15.553,

em 05 (cinco) dias, a que título vem aos autos pela petição nº

709783/2023-4, visto que os documentos acostados não

comprovam a alteração da razão social da empresa GOL LINHAS

AÉREAS INTELIGENTES S.A.

Comprovada a alteração e regularizada a representação, junte-se,

anote-se e reautue-se o Agravo.

 Publique-se.

Brasília, 14 de dezembro de 2023.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da 6ª Turma

Processo Nº Ag-AIRR-0000218-49.2018.5.09.0122
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) LUIS RICARDO DE OLIVEIRA

Advogado Jair Aparecido Avansi(OAB: 18727/PR)

Advogado Euclides Luís Avansi(OAB: 44926-
A/PR)

Advogada Letícia Góis Avansi(OAB: 105057-
D/PR)

Agravado(s) OTD BRASIL LOGÍSTICA LTDA.

Advogado Rafael Antônio Rebicki(OAB: 37575-
D/PR)

Advogado Isabel Sueli Maggi dos Anjos(OAB:
22498-A/PR)

Advogado Carlos Eduardo Grisard(OAB:
16733/PR)

Advogado Lucas Dias Baptista Santos(OAB:
103469-A/PR)

Agravado(s) RAÍZEN COMBUSTÍVEIS S.A.

Advogado Andre Issa Gandara Vieira(OAB:
293345-A/SP)

Advogado Reinaldo Luis Tadeu Rondina
Mandaliti(OAB: 58334-S/PR)

Advogado Ricardo Lopes Godoy(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS RICARDO DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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  - OTD BRASIL LOGÍSTICA LTDA.

  - RAÍZEN COMBUSTÍVEIS S.A.

Considerando o ato de delegação de competência à Secretária da

Sexta Turma do TST para a prática de atos de mero expediente, Ato

GMLBC nº 001, de 1º de junho de 2022, disponibilizado no DEJT de

02 de junho de 2022, esclareça RAÍZEN S.A. e seu advogado

peticionante, Dr. RICARDO LOPES GODOY, OAB/MG 77.167, em

05 (cinco) dias, a que título vem aos autos pela petição nº

764809/2023-7, visto que os documentos acostados não

comprovam a alteração da razão social da empresa RAÍZEN

COMBUSTÍVEIS S.A.

Comprovada a alteração e regularizada a representação, junte-se,

anote-se e reautue-se.

 Publique-se.

Brasília, 18 de dezembro de 2023.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da 6ª Turma

Processo Nº Ag-AIRR-0100219-74.2017.5.01.0421
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) ROBERTO LUIZ DA COSTA

Advogado Hércules Anton de Almeida(OAB:
59505-A/RJ)

Advogado Emerson Bernardo Pereira(OAB:
60166/RJ)

Advogado Juliano Moreira de Almeida(OAB:
88851-A/RJ)

Agravado(s) BR METALS FUNDIÇÕES LTDA. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogado Marcos Martins da Costa Santos(OAB:
72080-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BR METALS FUNDIÇÕES LTDA. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

  - ROBERTO LUIZ DA COSTA

Considerando o ato de delegação de competência à Secretária da

Sexta Turma do TST para a prática de atos de mero expediente, Ato

GMLBC nº 001, de 1º de junho de 2022, disponibilizado no DEJT de

02 de junho de 2022, esclareça BR MATOZINHOS FUNDIÇÕES

LTDA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) e seu advogado

peticionante, Dr. Marcos Martins da Costa Santos, OAB/SP 72.080,

em 05 (cinco) dias, a que título vem aos autos pela petição nº

713557/2023-3, visto que os documentos acostados não

comprovam a alteração da razão social da empresa BR METALS

FUNDIÇÕES LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL).

Comprovada a alteração e regularizada a representação, junte-se,

anote-se e reautue-se o Agravo.

 Publique-se.

Brasília, 14 de dezembro de 2023.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da 6ª Turma

Processo Nº RRAg-0100300-07.2017.5.01.0006
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s),
Agravado(a) e
Recorrido(s)

UNIÃO DE LOJAS LEADER S.A.

Advogado Nilton da Silva Correia(OAB: 1291/DF)

Advogado Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784-A/RJ)

Agravante(s),
Agravado(a)(s) e
Recorrente(s)

BANCO BRADESCARD S.A. E
OUTRA

Advogado Mozart Victor Russomano Neto(OAB:
29340/DF)

Advogada Isabela Gomes Agnelli(OAB: 125536-
A/RJ)

Agravado(s) e
Recorrido(s)

THAYNNÃ ALVES SALDANHA

Advogado Flávio Marques de Souza(OAB: 92657-
A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCARD S.A. E OUTRA

  - THAYNNÃ ALVES SALDANHA

  - UNIÃO DE LOJAS LEADER S.A.

Considerando o ato de delegação de competência à Secretária da

Sexta Turma do TST para a prática de atos de mero expediente, Ato

GMLBC nº 001, de 1º de junho de 2022, disponibilizado no DEJT de

02 de junho de 2022, esclareçaUNIÃO DE LOJAS LEADER S.A -

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL e seu advogado peticionante, Dr.

Fabio Rodrigues Alves Silva, OAB/RJ 89.316, em 05 (cinco) dias, a

que título vem aos autos pela petição nº 152667/2024-4, visto que

os documentos acostados não comprovam a alteração da razão

social da empresa UNIAO DE LOJAS LEADER S.A.

Comprovada a alteração e regularizada a representação, junte-se,

anote-se e reautue-se.

Publique-se.

 Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da 6ª Turma

Processo Nº AIRR-0100461-75.2018.5.01.0040
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) INDÚSTRIA DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS PIRAQUÊ S.A.

Advogado Fernando Morelli Alvarenga(OAB:
86424-A/RJ)

Agravado(s) LUIZ DE ASSIS FILHO

Advogado Sônia Maria Gonçalves de
Freitas(OAB: 137970/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Advogado Mario Henrique dos Anjos Filho(OAB:
88134/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDÚSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PIRAQUÊ S.A.

  - LUIZ DE ASSIS FILHO

Considerando o ato de delegação de competência à Secretária da

Sexta Turma do TST para a prática de atos de mero expediente, Ato

GMLBC nº 001, de 1º de junho de 2022, disponibilizado no DEJT de

02 de junho de 2022, esclareçaM. DIAS BRANCO S.A. INDÚSTRIA

E COMERCIO DE ALIMENTOS e seu advogado peticionante, Dr.

Fernando Morelli Alvarenga, OAB/RJ 86.424, em 05 (cinco) dias, a

que título vem aos autos pela petição nº 773864/2023-7, visto que

os documentos acostados não comprovam a alteração da razão

social da empresa INDÚSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS

PIRAQUÊ S.A.

Comprovada a alteração e regularizada a representação, junte-se,

anote-se e reautue-se.

 Publique-se.

Brasília, 6 de fevereiro de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da 6ª Turma

Processo Nº EDCiv-Ag-AIRR-1001047-66.2018.5.02.0717
Complemento Processo Eletrônico

Embargante FELIPE DO NASCIMENTO
CARNAVALLI

Advogado Rodrigo Gabriel Mansor(OAB: 162708-
A/SP)

Embargado(a) ICOMON TECNOLOGIA LTDA.

Advogado Flavio Maschietto(OAB: 147024-A/SP)

Advogado Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 128341-A/SP)

Embargado(a) TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Advogado José Alberto Couto Maciel(OAB:
513/DF)

Advogado Fabio Rivelli(OAB: 297608-A/SP)

Advogado Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 128341-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE DO NASCIMENTO CARNAVALLI

  - ICOMON TECNOLOGIA LTDA.

  - TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Considerando o ato de delegação de competência à Secretária da

Sexta Turma do TST para a prática de atos de mero expediente, Ato

GMLBC nº 001, de 1º de junho de 2022, disponibilizado no DEJT de

02 de junho de 2022, esclareça MULTIPLIER FUNDO DE

INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-

PADRONIZAO e seu advogado peticionante, Dr. Arlen Igor Batista

Cunha, OAB/SP 203.863, em 05 (cinco) dias, a que título vem aos

autos pela petição nº 337629/2023-0, visto que os documentos

acostados não comprovam a alteração da razão social da empresa

ICOMON TECNOLOGIA LTDA..

Comprovada a alteração e regularizada a representação, junte-se,

anote-se e reautue-se o Agravo.

 Publique-se.

Brasília, 7 de dezembro de 2023.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da 6ª Turma

Processo Nº AIRR-0011652-59.2016.5.03.0029
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) MAGNUS SERVIÇOS LTDA.

Advogado Lucio Sergio de Las Casas
Junior(OAB: 108176-A/MG)

Agravado(s) ADAO BATISTA DOS SANTOS

Advogado Manoel Fernando de Vasconcelos
Rocha(OAB: 28798-A/MG)

Advogado Nelson Francisco Silva(OAB:
53416/MG)

Agravado(s) BELGO BEKAERT ARAMES LTDA

Advogada Flávia Maria Pimenta Barroso
Chiari(OAB: 58643-A/MG)

Advogado Thiago Barroso de Vasconcelos(OAB:
108248-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO BATISTA DOS SANTOS

  - BELGO BEKAERT ARAMES LTDA

  - MAGNUS SERVIÇOS LTDA.

Considerando o ato de delegação de competência à Secretária da

Sexta Turma do TST para a prática de atos de mero expediente, Ato

GMLBC nº 001, de 1º de junho de 2022, disponibilizado no DEJT de

02 de junho de 2022, esclareça MAGNUS SEGURANÇA

PATRIMONIAL LTDA. e seu advogado peticionante, Dr. LUCIO

SERGIO DE LAS CASAS JUNIOR, OAB/MG 108.176, em 05

(cinco) dias, a que título vem aos autos pela petição nº 791821/2023

-0, visto que os documentos acostados não comprovam a alteração

da razão social da empresa MAGNUS SERVIÇOS LTDA.

Comprovada a alteração e regularizada a representação, junte-se,

anote-se e reautue-se.

 Publique-se.

Brasília, 30 de janeiro de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da 6ª Turma

Processo Nº RRAg-0000074-50.2013.5.01.0065
Complemento Processo Eletrônico

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Agravante(s),
Agravado(a)(s) e
Recorrente(s)

KATIA FARHAN BOAVENTURA

Advogado Márcio Lopes Cordero(OAB: 81613/RJ)

Advogada Christiane Damasco de Castro(OAB:
167749/RJ)

Agravante(s),
Agravado(a) e
Recorrido(s)

ASSOCIAÇÃO SOCIEDADE
BRASILEIRA DE INSTRUÇÃO

Advogado Paulo Roberto de Oliveira e Silva(OAB:
102348-A/RJ)

Advogado Fábio Nunes da Costa(OAB:
140412/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIAÇÃO SOCIEDADE BRASILEIRA DE INSTRUÇÃO

  - KATIA FARHAN BOAVENTURA

Considerando o ato de delegação de competência à Secretária da

Sexta Turma do TST para a prática de atos de mero expediente, Ato

GMLBC nº 001, de 1º de junho de 2022, disponibilizado no DEJT de

02 de junho de 2022, esclareça ASSOCIAÇÃO SOCIEDADE

BRASILEIRA DE INSTRUÇÃO, EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

(“ASBI”), e seu advogado peticionante, Dr. Fabio Nunes da Costa,

OAB/RJ 140.412, em 05 (cinco) dias, a que título vem aos autos

pela petição nº 760149/2023-1, visto que os documentos acostados

não comprovam a alteração da razão social da empresa

ASSOCIAÇÃO SOCIEDADE BRASILEIRA DE INSTRUÇÃO.

Comprovada a alteração e regularizada a representação, junte-se,

anote-se e reautue-se.

Publique-se.

 Publique-se.

Brasília, 15 de janeiro de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

PAULO HENRIQUE VIEIRA SILVA DOS SANTOS

Secretário Substituto da 6ª Turma

Processo Nº RRAg-0001837-69.2017.5.06.0142
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s),
Agravado(a)(s),
Recorrente(s) e
Recorrido(a)(s)

ALBERICO CESAR DOS SANTOS

Advogado Cláudio Gonçalves Guerra(OAB:
29252-A/PE)

Advogada Isadora Coelho de Amorim
Oliveira(OAB: 16455/PE)

Agravante(s),
Agravado(a)(s),
Recorrente(s) e
Recorrido(a)(s)

NORSA REFRIGERANTES LTDA.

Advogado Sérgio Alencar de Aquino(OAB:
9447/PE)

Advogado Thiago da Nóbrega Cantinho de
Melo(OAB: 47784-A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERICO CESAR DOS SANTOS

  - NORSA REFRIGERANTES LTDA.

Considerando o ato de delegação de competência à Secretária da

Sexta Turma do TST para a prática de atos de mero expediente, Ato

GMLBC nº 001, de 1º de junho de 2022, disponibilizado no DEJT de

02 de junho de 2022, esclareça NORSA REFRIGERANTES S.A., e

seu advogado peticionante, Dr. SERGIO ALENCAR DE AQUINO,

OAB/PE – 9.447, em 05 (cinco) dias, a que título vem aos autos

pela petição nº 676253/2023-7, visto que os documentos acostados

não comprovam a alteração da razão social da empresa NORSA

REFRIGERANTES LTDA.

Comprovada a alteração, junte-se, anote-se e reautue-se.

 Publique-se.

Brasília, 6 de fevereiro de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da 6ª Turma

Processo Nº AIRR-0000868-84.2015.5.05.0196
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) FUNDACAO GESTAO HOSPITALAR
MARTINIANO FERNANDES - FGH E
OUTROS

Advogado Sócrates Mascarenhas Santos(OAB:
14037/BA)

Advogada Keilla Mascarenhas Santos
Daltro(OAB: 27909/BA)

Agravado(s) CYANNE ARIELLY OLIVEIRA
RIBEIRO

Advogado Victor Carneiro Reboucas da
Silva(OAB: 26248-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CYANNE ARIELLY OLIVEIRA RIBEIRO

  - FUNDACAO GESTAO HOSPITALAR MARTINIANO
FERNANDES - FGH E OUTROS

Considerando o ato de delegação de competência à Secretária da

Sexta Turma do TST para a prática de atos de mero expediente, Ato

GMLBC nº 001, de 1º de junho de 2022, disponibilizado no DEJT de

02 de junho de 2022, esclareça FUNDAÇÃO PROFESSOR

MARTINIANO FERNANDES – IMIP HOSPITALAR – HOSPITAL

ESTADUAL DA CRIANÇA e INSTITUTO DE MEDICINA INTEGRAL

PROFESSOR FERNANDO FIGUEIRA - IMIP e seua advogado

peticionante, Dr. Sócrates Mascarenhas Santos, OAB/BA 14.037,

em 05 (cinco) dias, a que título vem aos autos pela petição nº

5537/2024-7, visto que os documentos acostados não comprovam a

alteração da razão social da empresa FUNDAÇÃO GESTÃO

HOSPITALAR MARTINIANO FERNANDES - FGH E OUTROS.

Comprovada a alteração e regularizada a representação, junte-se,

anote-se e reautue-se o Agravo.

 Publique-se.

Brasília, 6 de fevereiro de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 1824
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da 6ª Turma

Processo Nº AIRR-1000804-03.2018.5.02.0013
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) e Agravado
(s)

FLEX GESTÃO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

Advogada Fernanda Martins Franco(OAB:
143870/RJ)

Advogado Raphael Rajão Reis de Caux(OAB:
106383/MG)

Agravante(s) e Agravado
(s)

BANCO BRADESCO S.A.

Advogado Cléber Pinheiro(OAB: 94092/SP)

Agravado(s) MARIA DE FATIMA DE SA

Advogado Rogério Mazza Troise(OAB:
188199/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - FLEX GESTÃO DE RELACIONAMENTOS S.A.

  - MARIA DE FATIMA DE SA

Considerando o ato de delegação de competência à Secretária da

Sexta Turma do TST para a prática de atos de mero expediente, Ato

GMLBC nº 001, de 1º de junho de 2022, disponibilizado no DEJT de

02 de junho de 2022, em face da ausência de poderes da advogada

peticionante, Dra. Fernanda Martins Franco, OAB/RJ 143.870,

intime-se o peticionante para que, no prazo de 5 dias, promova a

regularização da cadeia procuratória pertinente, sob pena de

indeferimento do requerimento.

 Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da 6ª Turma

Processo Nº RRAg-0001717-71.2016.5.06.0009
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) e
Recorrente(s)

NORSA REFRIGERANTES LTDA

Advogado Antônio Henrique
Neuenschwander(OAB: 11839-A/PE)

Advogado Sérgio Alencar de Aquino(OAB:
9447/PE)

Advogado Maria Cecilia Cavalcanti Pinheiro
Ramos(OAB: 52334-A/PE)

Agravado(s) e
Recorrido(s)

NALGITON OLIVEIRA DOS SANTOS

Advogado Arnaldo Delmondes Oliveira(OAB:
22075-A/PE)

Advogado José Abraão Lins(OAB: 32965-A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NALGITON OLIVEIRA DOS SANTOS

  - NORSA REFRIGERANTES LTDA

Considerando o ato de delegação de competência à Secretária da

Sexta Turma do TST para a prática de atos de mero expediente, Ato

GMLBC nº 001, de 1º de junho de 2022, disponibilizado no DEJT de

02 de junho de 2022, esclareça NORSA REFRIGERANTES S.A. e

seu advogado peticionante, Dr. Sérgio Aquino, OAB/PE 9.447, em

05 (cinco) dias, a que título vem aos autos pela petição nº

617183/2023-8, visto que os documentos acostados não

comprovam a alteração da razão social da empresa NORSA

REFRIGERANTES LTDA.

Comprovada a alteração e regularizada a representação, junte-se,

anote-se e reautue-se.

 Publique-se.

Brasília, 14 de dezembro de 2023.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da 6ª Turma

Processo Nº Ag-AIRR-0021123-73.2014.5.04.0019
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) e Agravado
(s)

SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Advogado Mauro de Azevedo Menezes(OAB:
19241/DF)

Advogado Lúcio Fernandes Furtado(OAB:
65084/RS)

Advogado Dyrceu Costa Dias Andriotti(OAB:
67920-A/RS)

Advogada Cecília de Araújo Costa(OAB: 2190-
A/RS)

Advogado Pedro Teixeira Mesquita da
Costa(OAB: 72811-A/RS)

Advogado André Luis Soares Abreu(OAB: 73190-
A/RS)

Agravante(s) e Agravado
(s)

COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE-D

Advogado Rafael Narita de Barros Nunes(OAB:
15182/DF)

Advogada Renata Pereira Zanardi(OAB: 33819-
A/RS)

Advogada Joara Christina Balczarek Mucelin
Trois(OAB: 47734/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE-D

  - SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

Considerando o ato de delegação de competência à Secretária da

Sexta Turma do TST para a prática de atos de mero expediente, Ato

GMLBC nº 001, de 1º de junho de 2022, disponibilizado no DEJT de

02 de junho de 2022, esclareça COMPANHIA ESTADUAL DE

TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA – CEEE-T e seu

advogado peticionante, Dr. Luiz Fernando dos Santos Moreira,

OAB/RS 49.521, em 05 (cinco) dias, a que título vem aos autos pela

petição nº 127169/2024-4, visto que os documentos acostados não

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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comprovam a alteração da razão social da empresa COMPANHIA

ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE-

D.

Comprovada a alteração e regularizada a representação, junte-se,

anote-se e reautue-se.

 Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da 6ª Turma

Processo Nº AIRR-0010588-35.2015.5.15.0087
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) PUJANTE TRANSPORTES LTDA.

Advogada Elisa Lima Alonso(OAB: 18483-A/DF)

Advogado Felipe Machado Menezes(OAB: 50788
-A/DF)

Agravado(s) BALTAZAR OLIVEIRA

Advogado Oswaldo Antonio Vismar(OAB: 253407
-A/SP)

Advogado Maria Aparecida Vismar(OAB: 250489-
A/SP)

Agravado(s) IPIRANGA PRODUTOS DE
PETRÓLEO S.A.

Advogado Mariana Nhan Silveira Cesar(OAB:
259873-A/SP)

Advogado Fábio Gindler de Oliveira(OAB: 173757
-A/SP)

Agravado(s) RAIZEN COMBUSTIVEIS S.A.

Advogado Ailton da Silva Porto(OAB: 129158-
A/SP)

Advogado Eduardo Fluhmann(OAB: 118168-
A/SP)

Agravado(s) VIBRA ENERGIA S.A

Advogado Bruno de Medeiros Lopes
Tocantins(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BALTAZAR OLIVEIRA

  - IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S.A.

  - PUJANTE TRANSPORTES LTDA.

  - RAIZEN COMBUSTIVEIS S.A.

  - VIBRA ENERGIA S.A

Considerando o ato de delegação de competência à Secretária da

Sexta Turma do TST para a prática de atos de mero expediente, Ato

GMLBC nº 001, de 1º de junho de 2022, disponibilizado no DEJT de

02 de junho de 2022, esclareça RAIZEN S.A. e seu advogado

peticionante, Dr. RICARDO LOPES GODOY, OAB/MG 77.167, em

05 (cinco) dias, a que título vem aos autos pela petição nº

764137/2023-5, visto que os documentos acostados não

comprovam a alteração da razão social da empresa RAIZEN

COMBUSTIVEIS S.A.

Comprovada a alteração e regularizada a representação, junte-se,

anote-se e reautue-se.

 Publique-se.

Brasília, 18 de dezembro de 2023.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da 6ª Turma

Processo Nº RRAg-0011819-98.2016.5.03.0054
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s),
Agravado(a)(s) e
Recorrente(s)

GERDAU AÇOMINAS S.A.

Advogado Sérgio Ricardo Ribeiro da Silva(OAB:
170101-A/SP)

Advogado Luiz Gustavo Rocha Oliveira
Rocholi(OAB: 72002/MG)

Agravante(s),
Agravado(a) e
Recorrido(s)

LRT-SERVICOS DE
GERENCIAMENTO E PROJETOS
LTDA E OUTRA

Advogado Rubens Antônio Albertoni Ribeiro(OAB:
265045/SP)

Advogada Luciane Correa(OAB: 253672-A/SP)

Agravado(s) FERNANDO SIMOES MARQUES

Advogado Elias Rezende Pinto(OAB: 142425-
A/MG)

Advogado Arlen Igor Batista Cunha(OAB: 203863
-A/SP)

Advogado Paula Helena de Souza e Matos(OAB:
126926-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO SIMOES MARQUES

  - GERDAU AÇOMINAS S.A.

  - LRT-SERVICOS DE GERENCIAMENTO E PROJETOS LTDA E
OUTRA

Junte-se.

Considerando o ato de delegação de competência à Secretária da

Sexta Turma do TST para a prática de atos de mero expediente, Ato

GMLBC nº 001, de 1º de junho de 2022, disponibilizado no DEJT de

02 de junho de 2022, em face da ausência de poderes do advogado

peticionante, Dr. SERGIO RICARDO XAVIER DOS SANTOS

RIBEIRO DA SILVA, OAB/SP 170.101, intime-se o peticionante

para que, no prazo de 5 dias, promova a regularização da cadeia

procuratória pertinente, sob pena de indeferimento do requerimento.

 Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da 6ª Turma

Processo Nº AIRR-1002160-75.2019.5.02.0602
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) e Agravado
(s)

MATHEUS ALUIZIO SILVA DIAS
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Advogado Arthur Vallerini Júnior(OAB: 206893-
A/SP)

Agravante(s) e Agravado
(s)

FLEX GESTÃO DE
RELACIONAMENTOS S.A.

Advogada Fernanda Martins Franco(OAB:
143870/RJ)

Advogado Raphael Rajão Reis de Caux(OAB:
106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX GESTÃO DE RELACIONAMENTOS S.A.

  - MATHEUS ALUIZIO SILVA DIAS

Considerando o ato de delegação de competência à Secretária da

Sexta Turma do TST para a prática de atos de mero expediente, Ato

GMLBC nº 001, de 1º de junho de 2022, disponibilizado no DEJT de

02 de junho de 2022, em face da ausência de poderes da advogada

peticionante, Dra. Fernanda Martins Franco, OAB/RJ 143.870,

intime-se o peticionante para que, no prazo de 5 dias, promova a

regularização da cadeia procuratória pertinente, sob pena de

indeferimento do requerimento.

 Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da 6ª Turma

Processo Nº AIRR-0101872-90.2017.5.01.0040
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) TOP SERVICE SERVIÇOS E
SISTEMAS S.A

Advogada Graziella Faillace(OAB: 110724-A/RJ)

Advogado Pedro Guilherme Alberto Dias(OAB:
207274-A/RJ)

Agravado(s) WILLIAN VIEIRA DA SILVA

Advogado Anna Borba Taboas(OAB: 131069-
D/RJ)

Agravado(s) GLOBO COMUNICAÇÃO E
PARTICIPAÇÕES S.A.

Advogado Joao Mario de Medeiros Junior(OAB:
92732-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.

  - TOP SERVICE SERVIÇOS E SISTEMAS S.A

  - WILLIAN VIEIRA DA SILVA

Requer a peticionante a expedição de certidão de objeto e pé.

Tem-se, contudo, que a certidão requerida possui 05 (cinco) laudas

e foi recolhido o valor relativo a apenas 03 (três) laudas.

Considerando o ato de delegação de competência à Secretária da

Sexta Turma do TST para a prática de atos de mero expediente, Ato

GMLBC nº 001, de 1º de junho de 2022, disponibilizado no DEJT de

02 de junho de 2022, ficam a peticionante JSAH SOLUÇÕES

EMPRESARIAIS LTDA. e sua advogada, Dra. Andreza Missi

Carletto, OAB/SP 331.232, intimadas a comprovar o recolhimento

dos emolumentos devidos, no prazo de 5 (cinco) dias.

Comprovado o pagamento, extraia-se a certidão requerida,

observando-se o contido nos autos e nos registros.

No silêncio, arquive-se a petição.

 Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da 6ª Turma

Processo Nº AIRR-0011305-24.2015.5.01.0059
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) CLARO S.A.

Advogado André Ricardo Smith da Costa(OAB:
67077/RJ)

Advogado José Alberto Couto Maciel(OAB:
513/DF)

Advogado Filipi Ferreira Soares Lobato
Carvalho(OAB: 29153/PE)

Agravado(s) RENAN LEMOS FIAES

Advogado Henrique Celso de Faria
Vilarinho(OAB: 155324-A/RJ)

Agravado(s) RWCONNECT SERVIÇOS DE
INSTALAÇÕES E MANUTENÇÃO EM
TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

Advogado José Henrique Cançado
Gonçalves(OAB: 57680/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - RENAN LEMOS FIAES

  - RWCONNECT SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES E
MANUTENÇÃO EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

Considerando o ato de delegação de competência à Secretária da

Sexta Turma do TST para a prática de atos de mero expediente, Ato

GMLBC nº 001, de 1º de junho de 2022, disponibilizado no DEJT de

02 de junho de 2022, em face da ausência de poderes do advogado

substabelecente, Dr. Filipe Ferreira Soares Lobato Carvalho,

OAB/PE 29.153, intime-se o substabelecente para que, no prazo de

5 dias, promova a regularização da cadeia procuratória pertinente,

sob pena de indeferimento do requerimento.

 Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da 6ª Turma

Processo Nº EDCiv-Emb-Ag-AIRR-0001244-21.2020.5.12.0028
Complemento Processo Eletrônico

Embargante CMB EMPREITEIRA DE MÃO DE
OBRA LTDA. E OUTROS

Advogado Willian Leonardo da Silva(OAB: 38396-
A/SC)
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Advogado Luis Gustavo Coelho Ramos(OAB:
31937-A/SC)

Advogado Ana Gabriela Ramos(OAB: 52039-
A/SC)

Embargado(a) JOEL OLIVEIRA DA CUNHA

Advogado Priscilla Perez Delatorre Mariano(OAB:
50541-A/SC)

Advogado Rebecca Delatorre Dupas(OAB: 50920
-A/SC)

Advogado Aline Dionizio Vieira(OAB: 56313-
A/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CMB EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA. E OUTROS

  - JOEL OLIVEIRA DA CUNHA

Requer a peticionante a expedição de certidão de objeto e pé.

Tem-se, contudo, que a certidão requerida possui 04 (quatro)

laudas e foi recolhido o valor relativo a apenas 01 (uma) lauda.

Considerando o ato de delegação de competência à Secretária da

Sexta Turma do TST para a prática de atos de mero expediente, Ato

GMLBC nº 001, de 1º de junho de 2022, disponibilizado no DEJT de

02 de junho de 2022, f icam a pet ic ionante ABECKER

INCORPORAÇÕES LTDA. e seu advogado, Dr. Luis Gustavo

Coelho Ramos, OAB/SC 31.937, intimados a comprovar o

recolhimento dos emolumentos devidos, no prazo de 5 (cinco) dias.

Comprovado o pagamento, extraia-se a certidão requerida,

observando-se o contido nos autos e nos registros.

No silêncio, arquive-se a petição.

 Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da 6ª Turma

Processo Nº Ag-AIRR-0020187-35.2020.5.04.0020
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) ONDREPSB RS - SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

Advogado Norma Beatriz de Oliveira Brito(OAB:
35492-A/RS)

Agravado(s) INAJARA LOPES DOS SANTOS

Advogado Rafael Pereira Rosa(OAB: 98391-
A/RS)

Advogada Natalia Mendes Conti(OAB: 96092-
A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INAJARA LOPES DOS SANTOS

  - ONDREPSB RS - SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

Junte-se.

Considerando o ato de delegação de competência à Secretária da

Sexta Turma do TST para a prática de atos de mero expediente, Ato

GMLBC nº 001, de 1º de junho de 2022, disponibilizado no DEJT de

02 de junho de 2022, em face da ausência de poderes do advogado

peticionante, Dr. RAFAEL PEREIRA ROSA, OAB/RS 98.391, visto

que o substabelecimento apresentado é apócrifo, intime-se o

peticionante para que, no prazo de 5 dias, promova a regularização

da cadeia procuratória pertinente, sob pena de indeferimento do

requerimento.

 Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da 6ª Turma

Processo Nº Ag-AIRR-1000868-31.2020.5.02.0049
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

Procurador César Cals de Oliveira

Agravado(s) ESTADO DE SÃO PAULO

Procurador Renan Oliveira e Rainho Cunha

Agravado(s) LEANDRO COSTA DOS SANTOS

Advogado Eduardo Tofoli(OAB: 133996-A/SP)

Agravado(s) SAO PAULO TURISMO S/A

Advogado José Daniel Monteiro Moreira(OAB:
189125/SP)

Advogado Alessandro Orizzo Franco de
Souza(OAB: 229913-A/SP)

Agravado(s) MÉRITO SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
PATRIMONIAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DE SÃO PAULO

  - LEANDRO COSTA DOS SANTOS

  - MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

  - MÉRITO SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL EIRELI

  - SAO PAULO TURISMO S/A

Considerando o ato de delegação de competência à Secretária da

Sexta Turma do TST para a prática de atos de mero expediente, Ato

GMLBC nº 001, de 1º de junho de 2022, disponibilizado no DEJT de

02 de junho de 2022, em face da ausência de poderes do advogado

substabelecido, Dr. Alessandro Orizzo Franco de Souza, OAB/SP

229.913, intime-se o peticionante para que, no prazo de 5 dias,

promova a regularização da cadeia procuratória pertinente, sob

pena de indeferimento do requerimento.

 Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da 6ª Turma

Processo Nº RR-0001629-69.2017.5.05.0221
Complemento Processo Eletrônico

Recorrente(s) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado Lucas Costa Moreira(OAB: 31274-
A/BA)
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Recorrido(s) SINDICATO DOS TRABALHADORES
DO RAMO QUÍMICO/PETROLEIRO
DO ESTADO DA BAHIA

Advogado Francisco Lacerda Brito(OAB: 14137-
A/BA)

Advogado Leon Angelo Mattei(OAB: 14332-A/BA)

Advogado Cleriston Piton Bulhões(OAB: 17034-
A/BA)

Advogado Mariana de Assis Figueiredo(OAB:
26983-A/BA)

Advogado Marcio Vita do Eirado Silva(OAB:
29576-A/BA)

Advogado Hugo Souza Vasconcelos(OAB: 21453
-A/BA)

Advogado Ricardo Luiz Serra Silva Júnior(OAB:
29688-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO
QUÍMICO/PETROLEIRO DO ESTADO DA BAHIA

Considerando o ato de delegação de competência à Secretária da

Sexta Turma do TST para a prática de atos de mero expediente, Ato

GMLBC nº 001, de 1º de junho de 2022, disponibilizado no DEJT de

02 de junho de 2022, esclareça SINDICATO DOS PETROLEIROS

DO ESTADO DA BAHIA – SINDIPETRO/BA e seu advogado

peticionante, Dr. LEON ANGELO MATTEI, OAB/BA 14.332, em 05

(cinco) dias, a que título vem aos autos pela petição nº 141824/2024

-2, visto que os documentos acostados não comprovam a alteração

da razão social da empresa SINDICATO DOS TRABALHADORES

DO RAMO QUÍMICO/PETROLEIRO DO ESTADO DA BAHIA.

Comprovada a alteração, junte-se, anote-se e reautue-se.

 Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da 6ª Turma

Processo Nº AIRR-0001422-58.2010.5.24.0004
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado Marcos Henrique Boza(OAB: 13041-
B/MS)

Agravado(s) ANDERSON LUIZ FLORES GOMES

Advogado Ismael Gonçalves Mendes(OAB: 3415-
A/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON LUIZ FLORES GOMES

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

Junte-se.

Ante a renúncia ao prazo recursal, certifique-se o trânsito em

julgado e baixem os autos.

 Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

AUGUSTO CÉSAR LEITE DE CARVALHO

Ministro Relator

Processo Nº EDCiv-Ag-AIRR-0000908-73.2011.5.09.0009
Complemento Processo Eletrônico

Embargante EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogada Marianna Stasiak(OAB: 49431-A/PR)

Advogada Flávia Pereira de Almeida(OAB: 42662
-A/PR)

Embargado(a) EDNA SILVA BUENO

Advogada Denise Martins Agostini(OAB: 17344-
D/PR)

Advogado Cláudio Santos da Silva(OAB:
10091/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA SILVA BUENO

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

Junte-se.

Ante a renúncia ao prazo recursal, certifique-se o trânsito em

julgado e baixem os autos.

 Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

AUGUSTO CÉSAR LEITE DE CARVALHO

Ministro Relator

Processo Nº Ag-AIRR-0001055-89.2012.5.05.0134
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) PARANAPANEMA S.A. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogado Carlos Fernando de Siqueira
Castro(OAB: 106094/SP)

Agravado(s) ANTÔNIO CLÁUDIO DIAS MOURA

Advogado Genésio Ramos Moreira(OAB:
9853/BA)

Advogado Paulo Magalhães Nóvoa(OAB:
15292/BA)

Advogado Mariana Nunes Nóvoa Sá(OAB:
17467/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTÔNIO CLÁUDIO DIAS MOURA

  - PARANAPANEMA S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Junte-se.

Em relação aos requerimentos da reclamada na petição

783298/2023-0, não é o caso de determinação de extinção do feito,

pois no TST não se praticam atos de execução, estando pendente

apenas recurso sobre matérias decididas no TRT.

Sem nenhum prejuízo processual para as partes, serão
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examinadas oportunamente na Vara do Trabalho de origem (juízo

da execução trabalhista) as demais questões típicas da execução.

 Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

Desembargador Convocado Relator

Processo Nº AIRR-0131545-14.2015.5.13.0025
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) AVERDIN HOLDINGS LTDA E OUTRA

Advogada Maria Rita Ranzani(OAB: 79805-A/SP)

Advogado Matheus Fonseca Pelizer(OAB:
153725/SP)

Advogado Kleber Nicola Bissolatti(OAB: 211495-
A/SP)

Agravado(s) FABIO FIGUEIREDO SILVA
PASCOAL

Advogado Pietro Galindo Silveira(OAB: 17640-
D/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVERDIN HOLDINGS LTDA E OUTRA

  - FABIO FIGUEIREDO SILVA PASCOAL

Intime-se a peticionante para que esclareça no prazo de cinco dias

úteis a que título vem aos autos, na medida em que não consta na

autuação aMassa Falida de GUIA MAIS MARKETING DIGITAL

LTDA, em relação a qual a peticionante supostamente atuou como

Administradora Judicial.

Publique-se a decisão monocrática pendente. Prossiga o feito.

 Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

Ministra Relatora

Processo Nº Ag-AIRR-0010878-43.2016.5.03.0089
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) PREVIDÊNCIA USIMINAS

Advogada Maria Inês Caldeira Pereira da Silva
Murgel(OAB: 64029/MG)

Agravado(s) JOSE PEDROSA DOS SANTOS

Advogado José Geraldo Linhares Lacerda(OAB:
66344-A/MG)

Agravado(s) USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

Advogado João Francisco Alves Rosa(OAB:
17023-A/BA)

Advogado Marco Antonio Goulart Lanes(OAB:
107193/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PEDROSA DOS SANTOS

  - PREVIDÊNCIA USIMINAS

  - USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S/A. USIMINAS

Observem-se a representação e o pedido quanto às

publicações.

Indefiro o pedido de devolução de prazo, porquanto ausente

prazo em curso nesta instância extraordinária.

 Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

Desembargador Convocado Relator

Processo Nº Ag-AIRR-1001557-46.2015.5.02.0471
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) e Agravado
(s)

GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA.

Advogada Raquel Nassif Machado
Paneque(OAB: 173491/SP)

Agravante(s) e Agravado
(s)

JOSE ROBERTO DE LIMA

Advogado Fábio Frederico de Freitas
Tertuliano(OAB: 195284/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

  - JOSE ROBERTO DE LIMA

Junte-se.

O agravo interno do reclamante foi autuado em 08/03/2024.

Prossiga o feito o seu trâmite normal.

 Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

AUGUSTO CÉSAR LEITE DE CARVALHO

Ministro Relator

Processo Nº Ag-AIRR-0020816-24.2015.5.04.0007
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) GOLDSZTEIN CYRELA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S/A E OUTRO

Advogado Roberto Santos Silveiro(OAB: 64119-
A/RS)

Agravado(s) JORGE JOSÉ SOUZA DE AGUIAR

Advogada Nádia Turra Vieira(OAB: 55228-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLDSZTEIN CYRELA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S/A E OUTRO

  - JORGE JOSÉ SOUZA DE AGUIAR

Esclareça GOLDSZTEIN CYRELA EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA. e OUTRO e seu advogado peticionante, Dr.

ROBERTO SANTOS SILVEIRO, OAB/RS 64.119, em 05 (cinco)

dias, a que título vem aos autos pela petição 165663/2024-6, visto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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que os documentos acostados não comprovam a alteração da razão

social da reclamada GOLDSZTEIN CYRELA EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS S/A E OUTRO.

Comprovada a alteração e regularizada a representação, junte-se,

anote-se, reautue-se e voltem-me conclusos para análise do pedido.

No silêncio, desconsiderem-se as petições 156787/2024-4 e

165663/2024-6.

 Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

AUGUSTO CÉSAR LEITE DE CARVALHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010575-08.2013.5.01.0051
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) BIANCA CRISTINA VEIGA PACHECO
ROSA

Advogado Massau José Veroneze Marques(OAB:
117953/RJ)

Advogado Flávio Marques de Souza(OAB:
92657/RJ)

Agravado(s) NOVEZALA RECURSOS HUMANOS
LTDA

Advogada Maria das Graças Santos
Marques(OAB: 73590-D/RJ)

Agravado(s) COMPANHIA LEADER DE
PROMOÇÃO DE VENDAS (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E
OUTRO

Advogado Fábio Rodrigues Alves Silva(OAB:
89316/RJ)

Advogada Fernanda Espindola Valença(OAB:
183028-A/RJ)

Advogado Ricardo da Costa Alves(OAB:
102800/RJ)

Agravado(s) BANCO BRADESCO S.A.

Advogado Jorge Luís de Lima Pereira(OAB:
81764/RJ)

Advogado José Carlos Freire Lages
Cavalcanti(OAB: 96049/RJ)

Advogada Adriana Corbo(OAB: 87955/RJ)

Advogada Ana Paula d'Arrochella Lima dos
Santos(OAB: 151195/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BIANCA CRISTINA VEIGA PACHECO ROSA

  - COMPANHIA LEADER DE PROMOÇÃO DE VENDAS (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E OUTRO

  - NOVEZALA RECURSOS HUMANOS LTDA

Intime-se o peticionante, FABIO RODRIGUES ALVES SILVA,

OAB/RJ sob o nº 89.316, para que, no prazo de 05 dias, junte a

comprovação da ciência da renúncia de poderes por parte de

COMPANHIA LEADER DE PROMOÇÃO DE VENDAS (EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E OUTRO, sob pena de indeferimento

do pedido, a teor do art. 112 do CPC, visto que o documento anexo

não comprova a efetiva comunicação formal da rescisão do

contrato.

 Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

Desembargador Convocado Relator

Processo Nº RR-0010393-94.2018.5.15.0006
Complemento Processo Eletrônico

Recorrente(s) MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Procurador Júlio César Ferranti

Recorrido(s) VERA LUCIA DA SILVA

Advogado Valdir Teodoro Filho(OAB: 352046-
A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

  - VERA LUCIA DA SILVA

Junte-se.

O pedido será apreciado juntamente com o recurso do MUNICÍPIO

DE ARARAQUARA.

 Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

AUGUSTO CÉSAR LEITE DE CARVALHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0001016-48.2014.5.02.0444
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado Armindo Baptista Machado(OAB:
78583-A/SP)

Advogada Neuza Maria Lima Pires de
Godoy(OAB: 82246-A/SP)

Advogado Rozimeri Barbosa de Sousa(OAB:
110391-A/SP)

Agravado(s) LENILDO OTERO RODRIGUES

Advogada Tânia Garisio Sartori Mocarzel(OAB:
73073/SP)

Advogado Otávio Cristiano Tadeu Mocarzel(OAB:
74073-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - LENILDO OTERO RODRIGUES

Junte-se.

Dê-se a preferência na medida do possível.

Tendo em vista que o processo não se encontra sobrestado,

prossiga-se o feito o seu trâmite normal.

 Publique-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

AUGUSTO CÉSAR LEITE DE CARVALHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0101494-58.2016.5.01.0206
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) COMPANHIA LEADER DE
PROMOÇÃO DE VENDAS (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogado Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784-A/RJ)

Advogado Andrea Folegatti de Souza Melo(OAB:
102171-A/RJ)

Agravado(s) LAYANE BORGES GAMA

Advogado Expedictus José Crescencio
Siqueira(OAB: 144895/RJ)

Advogado Flávio Marques de Souza(OAB:
92657/RJ)

Agravado(s) LEADER S.A. - ADMINISTRADORA
DE CARTÕES DE CRÉDITO

Advogado Bruno de Medeiros Lopes
Tocantins(OAB: 92718/RJ)

Agravado(s) BANCO BRADESCO S.A.

Advogada Isabela Gomes Agnelli(OAB:
125536/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - COMPANHIA LEADER DE PROMOÇÃO DE VENDAS (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

  - LAYANE BORGES GAMA

  - LEADER S.A. - ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE
CRÉDITO

Junte-se.

Findo o prazo do artigo 112, §1º do CPC, excluam-se os nomes dos

renunciantes.

 Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

AUGUSTO CÉSAR LEITE DE CARVALHO

Ministro Relator

Processo Nº RRAg-0021241-96.2016.5.04.0013
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) e
Recorrente(s)

HUAWEI GESTÃO E SERVIÇOS DE
TELECOMUNICAÇÕES DO BRASIL
LTDA.

Advogado Sergio Roberto da Fontoura
Juchem(OAB: 5269-A/RS)

Agravado(s) e
Recorrido(s)

LUIS HENRIQUE MACHADO
GUARESCHI

Advogado Lucas Schardong Siqueira
Martinazzo(OAB: 69736-A/RS)

Agravado(s) e
Recorrido(s)

TIM CELULAR S.A.

Advogado Tennyson Luís Meirelles Pires(OAB:
88209-A/RS)

Advogado Fábio Korenblum(OAB: 92135-A/RS)

Advogado Gustavo Rezende Mitne(OAB: 52997-
A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUAWEI GESTÃO E SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES
DO BRASIL LTDA.

  - LUIS HENRIQUE MACHADO GUARESCHI

  - TIM CELULAR S.A.

Traga aos autos TIM S.A. e seu advogado peticionante Dr.

GUSTAVO REZENDE MITNE, OAB/PR 52.997, instrumento de

mandato hábil a regularizar sua representação processual pela nova

razão social da empresa, tendo em vista que a procuração

apresentada foi outorgada por INSTITUTO TIM.

Comprovados os poderes, junte-se, anote-se e reautue-se.

No silêncio, desconsidere-se a petição.

 Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

AUGUSTO CÉSAR LEITE DE CARVALHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0001630-56.2013.5.12.0041
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) e Agravado
(s)

SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO, DO MOBILIÁRIO E
DE CERÂMICA DE TUBARAO

Advogado Mauricio Rocha(OAB: 32159-A/SC)

Agravante(s) e Agravado
(s)

CAMILO & GHISI LTDA.

Advogado Felipe de Souto(OAB: 20846-A/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILO & GHISI LTDA.

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO, DO MOBILIÁRIO E DE CERÂMICA DE
TUBARAO

Atualização de representação já providenciada pela Secretaria da

Sexta Turma na sua competência delegada. Prossiga o feito.

 Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0000546-10.2020.5.09.0089
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Augusto César Leite de Carvalho

Agravante RUMO MALHA SUL S.A

Advogado Dr. Fábio Korenblum(OAB: 68743-
A/PR)

Agravado HELTON CRISTIANO REIS
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Advogado Dr. Renan de Proenca Martins(OAB:
77944-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELTON CRISTIANO REIS

  - RUMO MALHA SUL S.A

Junte-se a petição 150598/2024-3.

Noticiado acordo celebrado entre as partes, fica prejudicado o

agravo de instrumento do da reclamada.

Baixem os autos para análise do acordo, dando-se baixa nos

registros cabíveis. Caso não seja homologado, voltem-me os autos

conclusos.

Publique-se.

Brasília, 11 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

AUGUSTO CÉSAR LEITE DE CARVALHO

Ministro Relator

Processo Nº Ag-AIRR-0001289-88.2015.5.02.0089
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Augusto César Leite de Carvalho

Embargante FLAVIA DO CARMO COELHO

Advogado Dr. Dejair Passerine da Silva(OAB:
55226/SP)

Embargado ITAÚ UNIBANCO S.A.

Advogado Dr. Emmerson Ornelas Forganes(OAB:
143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA DO CARMO COELHO

  - ITAÚ UNIBANCO S.A.

O embargante requereu a aplicação de efeito modificativo do r.

despacho embargado, atraindo, assim, a incidência da Súmula 421,

item II, do TST e do art. 269, parágrafo único, do Regimento Interno

desta Corte.

Recebo os embargos declaratórios opostos, como recurso de

agravo e determino à secretaria da egrégia 6ª Turma: que

providencie a respectiva retificação da autuação, modificando a

denominação das partes de embargante para agravante e de

embargado para agravado; que intime o agravante para, no prazo

de 5 (cinco) dias, complementar as razões recursais, de modo a

ajustá-las às exigências do art. 1.021, § 1º, do CPC de 2015; após

transcorrido o prazo, intime-se os agravados para impugnar a

petição de agravo.

Após, atualize-se a capa processual e voltem-me conclusos.

Publique-se.

Brasília, 14 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

AUGUSTO CÉSAR LEITE DE CARVALHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0016732-76.2017.5.16.0006
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Augusto César Leite de Carvalho

Agravante ESTADO DO MARANHÃO

Procurador Dr. Pedro Luciano Moura Pinto de
Carvalho

Agravado MARIA CANUTA TEIXEIRA SILVA

Advogado Dr. Ajalmar Rego da Rocha Filho(OAB:
3813/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO MARANHÃO

  - MARIA CANUTA TEIXEIRA SILVA

Da página do Supremo Tribunal na internet extrai-se que o Ministro

Gilmar Mendes confirmou a liminar deferida e julgou procedente a

reclamação constitucional 32.211 para reconhecer a incompetência

da Justiça do Trabalho e determinar a remessa dos autos deste

processo para a Justiça Comum.

Posto isso, determino à Secretaria da 6ª Turma deste Tribunal que

faça a remessa dos autos TRT de origem para cumprimento da

decisão do Supremo Tribunal Federal.

Fica prejudicado o agravo de instrumento do Estado do Maranhão.

Baixem os autos.

Publique-se.

Brasília, 11 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

AUGUSTO CÉSAR LEITE DE CARVALHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010762-48.2022.5.15.0071
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) PAULO CESAR RICCI

Advogado Márcio Antônio de Oliveira(OAB:
150570-A/SP)

Agravado(s) MAHLE METAL LEVE S.A.

Advogado Gustavo Sartori(OAB: 220186-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAHLE METAL LEVE S.A.

  - PAULO CESAR RICCI

Ante a ausência de prejuízo (art. 794 da CLT), já que ao

agravo de instrumento foi negado seguimento, indefiro o

requerimento de declaração de nulidade formulado na petição de nº

753183/2023-0.

Transcorrido o prazo para interposição de recurso da decisão,

baixem os autos.

 Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

Desembargador Convocado Relator

<p>Ficam as partes intimadas do despacho/acórdão, o qual está à

disposição na Unidade Publicadora</p>

Processo Nº RR-0021221-31.2018.5.04.0403
Complemento Processo Eletrônico

Recorrente(s) BRASTUR TRANSPORTES EIRELI
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Advogado Eduardo Luiz de Vaz Muner(OAB:
78367-A/RS)

Recorrido(s) VANDERLEI ZANELATTO

Advogada Ana Elisa Vitale(OAB: 45364-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASTUR TRANSPORTES EIRELI

  - VANDERLEI ZANELATTO

Diante da ausência de determinação, no bojo da ADI 5322,

em trâmite no e. STF, de suspensão dos processos que tratam da

mesma matéria, indefere-se o pedido de sobrestamento processual.

 Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

Desembargador Convocado Relator

Processo Nº Ag-AIRR-0011724-26.2015.5.15.0036
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) ESPÓLIO de PAULO DE REZENDE
BARBOSA

Advogado Guilherme José Theodoro de Carvalho

Advogado Ademar Fernando Baldani(OAB:
141254-A/SP)

Agravado(s) LUIZ GUSTAVO ALVES DE ARAUJO

Advogado Márcio Augusto da Silva Borrego(OAB:
240162-A/SP)

Advogado Guilherme José Theodoro de
Carvalho(OAB: 216553-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPÓLIO de PAULO DE REZENDE BARBOSA

  - LUIZ GUSTAVO ALVES DE ARAUJO

Considerando o ato de delegação de competência à Secretária da

Sexta Turma do TST para a prática de atos de mero expediente, Ato

GMLBC nº 001, de 1º de junho de 2022, disponibilizado no DEJT de

02 de junho de 2022, esclareça o advogado peticionante, Dr.

Guilherme José Theodoro de Carvalho, OAB/SP 216.553, em 05

(cinco) dias, a que título vem aos autos pela petição nº 159126/2024

-0, visto que NOVA AMÉRICA AGRÍCOLA LTDA é parte estranha

aos presentes autos.

 Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da 6ª Turma

Processo Nº ARR-0100411-78.2016.5.01.0053
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) e
Recorrido(s)

COMPANHIA LEADER DE
PROMOÇÃO DE VENDAS

Advogado Fábio Rodrigues Alves Silva(OAB:
89316/RJ)

Advogado Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784-A/RJ)

Advogado Deise Yokoyama(OAB: 87765-A/RJ)

Advogado Bruno de Medeiros Lopes
Tocantins(OAB: 92718-A/RJ)

Advogado Rafael Tavares Thome(OAB: 128864-
A/RJ)

Agravado(s) e
Recorrente(s)

BANCO BRADESCO S.A.

Advogado Ricardo Gosling Telles de Souza(OAB:
114135/RJ)

Advogada Isabela Gomes Agnelli(OAB: 125536-
A/RJ)

Agravado(s) e
Recorrido(s)

ALCEU SILVA FAGUNDES

Advogado Flávio Marques de Souza(OAB: 92657-
A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCEU SILVA FAGUNDES

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - COMPANHIA LEADER DE PROMOÇÃO DE VENDAS

Junte-se.

Considerando o ato de delegação de competência à Secretária da

Sexta Turma do TST para a prática de atos de mero expediente, Ato

GMLBC nº 001, de 1º de junho de 2022, disponibilizado no DEJT de

02 de junho de 2022, em face da ausência de poderes do advogado

peticionante, Dr. Fábio Rodrigues Alves Silva, OAB/RJ 89316,

intime-se o peticionante para que, no prazo de 5 dias, promova a

regularização da cadeia procuratória pertinente, sob pena de

indeferimento do requerimento.

 Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da 6ª Turma

Processo Nº Ag-AIRR-0010652-03.2015.5.01.0033
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) COMPANHIA LEADER DE
PROMOÇÃO DE VENDAS

Advogado Fábio Rodrigues Alves Silva(OAB:
89316/RJ)

Advogado Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784-A/RJ)

Advogada Fernanda Espindola Valença(OAB:
183028-A/RJ)

Advogada Yasmin Rolim Gomes de Lima(OAB:
233164-A/RJ)

Advogado Deyse Emanuelle Soares de
Oliveira(OAB: 250053-A/RJ)

Agravado(s) VANDER LUIZ DA SILVA DE
OLIVEIRA

Advogado Ricardo Basile de Almeida(OAB: 96352
-A/RJ)

Agravado(s) LEADER S.A. - ADMINISTRADORA
DE CARTÕES DE CRÉDITO
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Advogado Eduardo Iglesias Herranz
Bouzan(OAB: 85268/RJ)

Advogado Bruno de Medeiros Lopes
Tocantins(OAB: 92718/RJ)

Agravado(s) BANCO BRADESCO S.A.

Advogada Isabela Gomes Agnelli(OAB: 125536-
A/RJ)

Advogado Ricardo Alexandre da Silva e
Castro(OAB: 119432-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - COMPANHIA LEADER DE PROMOÇÃO DE VENDAS

  - LEADER S.A. - ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE
CRÉDITO

  - VANDER LUIZ DA SILVA DE OLIVEIRA

Junte-se.

Considerando o ato de delegação de competência à Secretária da

Sexta Turma do TST para a prática de atos de mero expediente, Ato

GMLBC nº 001, de 1º de junho de 2022, disponibilizado no DEJT de

02 de junho de 2022, em face da ausência de poderes do advogado

peticionante, Dr. Fábio Rodrigues Alves Silva, OAB/RJ 89316,

intime-se o peticionante para que, no prazo de 5 dias, promova a

regularização da cadeia procuratória pertinente, sob pena de

indeferimento do requerimento.

 Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da 6ª Turma

Processo Nº Ag-AIRR-0001489-78.2012.5.05.0134
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA

Advogado Luís Henrique Maia Mendonça(OAB:
14758/BA)

Advogada Mylena Villa Costa(OAB: 14443-A/BA)

Agravado(s) MARCOS AKIRA MIYABARA

Advogado Ivan de Souza Teixeira(OAB: 14906-
A/BA)

Advogado Sérgio Novais Dias(OAB: 7354-A/BA)

Agravado(s) MSX INTERNATIONAL DO BRASIL
LTDA

Advogado Pedro Henrique Mazzei Ribeiro(OAB:
295116-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA

  - MARCOS AKIRA MIYABARA

  - MSX INTERNATIONAL DO BRASIL LTDA

Considerando o ato de delegação de competência à Secretária da

Sexta Turma do TST para a prática de atos de mero expediente, Ato

GMLBC nº 001, de 1º de junho de 2022, disponibilizado no DEJT de

02 de junho de 2022, esclareça ZEENTECH CONSULTORIA EM

TECNOLOGIA E ENGENHARIA DO BRASIL e seu advogado

peticionante, Dr. Pedro Henrique Mazzei Ribeiro, OAB/SP 295.116,

em 05 (cinco) dias, a que título vem aos autos pela petição nº

153239/2024-2, visto que os documentos acostados não

comprovam a alteração da razão social da empresa MSX

INTERNATIONAL DO BRASIL LTDA.

Comprovada a alteração e regularizada a representação, junte-se,

anote-se e reautue-se.

 Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da 6ª Turma

Processo Nº ARR-0140500-95.2006.5.01.0247
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) e
Recorrente(s)

BANCO ABN AMRO REAL S.A.

Advogado Ilan Goldberg(OAB: 100643-A/RJ)

Agravado(s) e
Recorrido(s)

KATIA VIEIRA RANGEL

Advogado Alexandre Jorge Nobre Quesada(OAB:
90058-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ABN AMRO REAL S.A.

  - KATIA VIEIRA RANGEL

Considerando o ato de delegação de competência à Secretária da

Sexta Turma do TST para a prática de atos de mero expediente, Ato

GMLBC nº 001, de 1º de junho de 2022, disponibilizado no DEJT de

02 de junho de 2022, esclareça BANCO SANTANDER (BRASIL)

S.A. e sua advogada peticionante, Dra. Renata Moura Pereira

Pinheiro, OAB/DF 12.324, em 05 (cinco) dias, a que título vem aos

autos pela petição nº 156059/2024-0, visto que os documentos

acostados não comprovam a alteração da razão social da empresa

BANCO ABN AMRO REAL S.A.

Comprovada a alteração e regularizada a representação, junte-se,

anote-se e reautue-se o Agravo.

 Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da 6ª Turma

Processo Nº AIRR-0010051-34.2019.5.18.0081
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) CARGOSOFT TRANSPORTES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Advogado Jaime Rafael Alarcão(OAB: 44118-
A/PR)

Advogado Luciana Sbrissia e Silva Bega(OAB:
39240-A/PR)

Advogado Claudio Manoel Silva Bega(OAB:
38266-A/PR)

Agravado(s) GIL CELIO TEIXEIRA MENDES

Advogado Fernando Amaral Martins(OAB: 16427-
A/GO)

Advogado Sérgio Amaral Martins(OAB: 26828-
A/GO)

Agravado(s) RAIA DROGASIL S.A.

Advogada Alessandra Kerley Giboski
Xavier(OAB: 101293-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARGOSOFT TRANSPORTES LTDA

  - GIL CELIO TEIXEIRA MENDES

  - RAIA DROGASIL S.A.

Considerando o ato de delegação de competência à Secretária da

Sexta Turma do TST para a prática de atos de mero expediente, Ato

GMLBC nº 001, de 1º de junho de 2022, disponibilizado no DEJT de

02 de junho de 2022, esclareça CARGOSOFT SERVIÇOS

LOGÍSTICOS LTDA e sua advogada peticionante, Dra. Luciana

Sbrissia e Silva Bega, OAB/PR 39.240, em 05 (cinco) dias, a que

título vem aos autos pela petição nº 163234/2024-1, visto que os

documentos acostados não comprovam a alteração da razão social

da empresa CARGOSOFT TRANSPORTES LTDA.

Comprovada a alteração e regularizada a representação, junte-se,

anote-se e reautue-se o Agravo.

 Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da 6ª Turma

Processo Nº EDCiv-RRAg-1001583-63.2018.5.02.0075
Complemento Processo Eletrônico

Embargante ADRIANA GONCALVES DOS
SANTOS

Advogado Hudson Marcelo da Silva(OAB: 170673
-A/SP)

Embargado(a) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogada Marina Rodrigues da Cunha Barreto
Vianna(OAB: 27722/DF)

Advogada Gloriete Aparecida Cardoso(OAB:
78566/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA GONCALVES DOS SANTOS

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

Juntem-se as petições 660271/2023-3 e  660283/2023-5.

Tendo em vista o transcurso do prazo para interposição de

recurso sem qualquer manifestação das partes, certifique-se o

trânsito em julgado e baixem os autos para regular prosseguimento

do feito. Ficam prejudicadas a petições de desistência do recurso.

 Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

AUGUSTO CÉSAR LEITE DE CARVALHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1001191-49.2016.5.02.0381
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) e Agravado
(s)

JOSE ROBSON DA SILVA

Advogado Marco Augusto de Argenton e
Queiroz(OAB: 163741/SP)

Agravante(s) e Agravado
(s)

TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Advogado José Alberto Couto Maciel(OAB:
513/DF)

Advogado Fabio Rivelli(OAB: 297608-A/SP)

Agravado(s) DARUMA TELECOMUNICACOES E
INFORMATICA S/A

Advogado Rogerio Nanni Blini(OAB: 140335-
A/SP)

Advogado Paulo Augusto de Matheus(OAB:
144183-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARUMA TELECOMUNICACOES E INFORMATICA S/A

  - JOSE ROBSON DA SILVA

  - TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Fica assegurada a reserva de honorár ios advocatíc ios

sucumbenciais pelo tempo em que o advogado atuou na demanda,

nos termos do CPC/2015, se apurados na liquidação, conforme vier

a ser decidido na execução. Prossiga o feito.

 Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

Ministra Relatora

Processo Nº Ag-AIRR-0100275-94.2017.5.01.0005
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) COMPANHIA LEADER DE
PROMOÇÃO DE VENDAS

Advogado Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784-A/RJ)

Advogada Maria Fernanda Anachoreta Ximenes
Rocha(OAB: 148456/RJ)

Advogado Andrea Folegatti de Souza Melo(OAB:
102171-A/RJ)

Advogado Deyse Emanuelle Soares de
Oliveira(OAB: 250053-A/RJ)

Agravado(s) BANCO BRADESCO S.A.

Advogada Daniella Ferreira do Carmo(OAB:
96303/RJ)

Advogada Isabela Gomes Agnelli(OAB: 125536-
A/RJ)

Agravado(s) ANTONIA TAMIRES VIEIRA DE
SOUSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 1836
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Advogado Flávio Marques de Souza(OAB:
92657/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA TAMIRES VIEIRA DE SOUSA

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - COMPANHIA LEADER DE PROMOÇÃO DE VENDAS

Junte-se.

Findo o prazo do artigo 112, §1º do CPC, excluam-se os nomes dos

renunciantes.

 Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

AUGUSTO CÉSAR LEITE DE CARVALHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0101507-34.2016.5.01.0246
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) e Agravado
(s)

BANCO BRADESCO S.A. E OUTRO

Advogada Adriana Corbo(OAB: 87955/RJ)

Advogado Mozart Victor Russomano Neto(OAB:
29340/DF)

Advogado José Antônio Martins(OAB: 114760-
A/RJ)

Agravante(s) e Agravado
(s)

COMPANHIA LEADER DE
PROMOÇÃO DE VENDAS

Advogado Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784-A/RJ)

Agravado(s) LARISSA REZENDE GOMES DA
SILVA

Advogado Ricardo Basile de Almeida(OAB: 96352
-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A. E OUTRO

  - COMPANHIA LEADER DE PROMOÇÃO DE VENDAS

  - LARISSA REZENDE GOMES DA SILVA

Junte-se.

Findo o prazo do artigo 112, §1º do CPC, excluam-se os nomes dos

renunciantes.

 Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

AUGUSTO CÉSAR LEITE DE CARVALHO

Ministro Relator

Processo Nº RRAg-0000105-78.2020.5.08.0114
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) e
Recorrido(s)

FERRARI MANUTENCAO E
SERVICOS LTDA

Advogado Fábio Lemos da Silva(OAB: 13794/PA)

Advogada Isabella Carolinne de Souza e
Silva(OAB: 25142-A/PA)

Agravado(s) e
Recorrente(s)

VALE S.A.

Advogado Nilton Correia(OAB: 1291/DF)

Advogado Pedro de Souza Furtado
Mendonça(OAB: 15646-A/PA)

Agravado(s) e
Recorrido(s)

JOSE LUIS SILVA DOS SANTOS

Advogado André Luyz da Silveira Marques(OAB:
12902-B/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERRARI MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

  - JOSE LUIS SILVA DOS SANTOS

  - VALE S.A.

Findo o prazo do artigo 112, §1º do CPC, excluam-se os

nomes dos renunciantes.

Determino que se proceda à suspensão do processo e à

intimação pessoal do Agravante e Recorrido  FERRARI

MANUTENCAO E SERVICOS LTDA, via postal, para regularizar a

representação processual no prazo de 15 (quinze) dias.

Esclareça-se que, nos termos do art. 76, § 2º, I, do CPC, o

descumprimento da determinação de saneamento de vício de

irregularidade de representação da parte em fase recursal implicará

o não conhecimento do recurso, se a providência couber ao

recorrente, ou o desentranhamento das contrarrazões, se a

providência couber ao recorrido.

 Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

Desembargador Convocado Relator

Processo Nº RRAg-0011811-18.2018.5.03.0098
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s),
Agravado(a)(s),
Recorrente(s) e
Recorrido(a)(s)

CLAUDINEI MARCIANO BORGES

Advogada Alessandra Camarano Martins(OAB:
13750-A/DF)

Advogado Marco Antonio Oliveira Freitas(OAB:
101537-A/MG)

Agravante(s),
Agravado(a)(s),
Recorrente(s) e
Recorrido(a)(s)

BIOIMAGEM SANTA MONICA LTDA E
OUTROS

Advogado André Schmidt de Brito(OAB: 47248-
A/MG)

Advogada Vanessa Dumont Bonfim Santos(OAB:
29276/DF)

Advogado Clarisse Kelles Fonseca(OAB: 150828-
A/MG)

Advogado Fabricio Leite Soares(OAB: 166500-
A/MG)

Agravante(s),
Agravado(a) e
Recorrido(s)

L & A IMAGEM S/S

Advogado Clarisse Kelles Fonseca(OAB: 150828-
A/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Advogado Fabricio Leite Soares(OAB: 166500-
A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIOIMAGEM SANTA MONICA LTDA E OUTROS

  - CLAUDINEI MARCIANO BORGES

  - L & A IMAGEM S/S

O Supremo Tribunal Federal proferiu decisão em relação à

Reclamação nº 64.674, a qual julgou procedente o pedido para

cassar o acórdão do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região e

determinar que outro seja proferido, em conformidade com o

decidido na ADPF 324.

Sendo assim, baixem os autos.

 Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

Desembargador Convocado Relator

Processo Nº AIRR-0001615-34.2013.5.05.0251
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) PAQUETÁ CALÇADOS LTDA. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogado Pedro Canísio Willrich(OAB:
22821/RS)

Agravado(s) ELISANGELO CERQUEIRA DOS
SANTOS

Advogado Marco Aurélio G. D. de Almeida(OAB:
16526/DF)

Advogado Pablo de Araújo Oliveira(OAB:
19199/DF)

Advogado Joaquim Arthur Pedreira Franco de
Castro Filho(OAB: 10261-A/BA)

Advogado Ivo Gomes Araujo(OAB: 25361-A/BA)

Advogado Claudia Didia Ribeiro Palmeira(OAB:
29005-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELO CERQUEIRA DOS SANTOS

  - PAQUETÁ CALÇADOS LTDA. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

Considerando o ato de delegação de competência à Secretária da

Sexta Turma do TST para a prática de atos de mero expediente, Ato

GMLBC nº 001, de 1º de junho de 2022, disponibilizado no DEJT de

02 de junho de 2022, esclareça PAQUETÁ CALÇADOS LTDA.e

seu advogado peticionante, Dr. Pedro Canísio Willrich, OAB/RS

22.821, em 05 (cinco) dias, a que título vem aos autos pela petição

nº 161237/2024-0, visto que os documentos acostados não

comprovam a alteração da razão social da empresa PAQUETÁ

CALÇADOS LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL).

Comprovada a alteração e regularizada a representação,

junte-se, anote-se e reautue-se.

 Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da 6ª Turma

Processo Nº AIRR-0002794-03.2013.5.05.0251
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) PAQUETÁ CALÇADOS LTDA. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogado Tito Lívio Camerini(OAB: 19607/RS)

Advogado Domenico Rafael Camerini(OAB:
65948/RS)

Agravado(s) ELIANA SILVA DE JESUS

Advogado Kátia Silene Silva Coutinho(OAB:
18088-A/BA)

Advogado Anne Coutinho de Cerqueira(OAB:
35090-A/BA)

Agravado(s) MASSA FALIDA de VIA UNO S.A. -
CALÇADOS E ACESSÓRIOS

Advogado Manoel Lerciano Lopes(OAB: 15232-
A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA SILVA DE JESUS

  - MASSA FALIDA de VIA UNO S.A. - CALÇADOS E
ACESSÓRIOS

  - PAQUETÁ CALÇADOS LTDA. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

Em petição avulsa, os advogados comprovam a renúncia ao

mandato, com cópia do distrato assinado pela reclamada Paquetá

Calçados Ltda. Determina-se que a Secretaria da Turma proceda à

reautuação com a exclusão dos advogados. É da parte o ônus da

providenciar a regularização de sua representação processual.

Prossiga o feito.

 Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

Ministra Relatora

Processo Nº Ag-AIRR-0000403-63.2021.5.09.0096
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogada Ana Virgínia Batista Lopes de
Souza(OAB: 16660/DF)

Advogada Bárbara Eberle(OAB: 58249/PR)

Agravado(s) SILVANA LIBANIO ROZON DE
ANDRADE

Advogado Fagner Lincoln Libânio de
Andrade(OAB: 57325-A/PR)

Advogado Ruan Conrado Libanio de
Andrade(OAB: 103610-A/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - SILVANA LIBANIO ROZON DE ANDRADE

Juntem-se as petições 679399/2023-1 e 16607/2024-8.

Ante as renúncias ao prazo recursal, certifique-se o trânsito em

julgado e baixem os autos. Publique-se.

 Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

AUGUSTO CÉSAR LEITE DE CARVALHO

Ministro Relator

Processo Nº Ag-AIRR-0010221-12.2021.5.15.0051
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) JEANETTE CAVALCANTI

Advogado Roberto da Silva Ferreira(OAB: 286335
-A/SP)

Advogado Lucas Andreotta Pereira(OAB: 418531-
A/SP)

Agravado(s) MUNICÍPIO DE CHARQUEADA

Advogado Valdir Aparecido Cataldi(OAB:
93799/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEANETTE CAVALCANTI

  - MUNICÍPIO DE CHARQUEADA

O pedido de desistência formulado em relação ao recurso é

ato unilateral, independe de anuência do recorrido ou dos

litisconsortes, conforme o artigo 998 do CPC (Lei 13.105/15), e não

necessita de homologação, produzindo efeitos imediatos, de acordo

com o artigo 200 do CPC (Lei 13.105/15).

Assim sendo, baixem-se imediatamente os autos à origem.

 Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

Desembargador Convocado Relator

Processo Nº AIRR-0010105-19.2014.5.01.0058
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) e
Agravado(s)

JOSE EDUARDO DE ANDRADE
SILVESTRE

Advogada Isabel de Lemos Pereira Belinha
Sardas(OAB: 96550/RJ)

Agravante(s) e
Agravado(s)

VIA S.A.

Advogado Marcelo Tostes de Castro Maia(OAB:
173524-A/RJ)

Advogada Karen Badaró Viero(OAB: 270219/SP)

Advogado Thiago Mahfuz Vezzi(OAB: 198252-
A/RJ)

Advogada Tatiane de Cicco Nascimbem
Chadid(OAB: 214713-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDUARDO DE ANDRADE SILVESTRE

  - VIA S.A.

Junte-se.

Determino a remessa dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho

de origem para realização de audiência de conciliação.

Após a realização da audiência, não havendo acordo, sejam os

autos remetidos imediatamente ao TST.

 Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

AUGUSTO CÉSAR LEITE DE CARVALHO

Ministro Relator

Processo Nº Ag-AIRR-1000152-52.2022.5.02.0075
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) ADELVI ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA E OUTROS

Advogada Gabriela Campos Ribeiro(OAB:
109526-A/SP)

Agravado(s) SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL
ELÉTRICO DE SÃO PAULO E MOGI
DAS CRUZES

Advogada Líliam Regina Pascini(OAB: 246206-
D/SP)

Advogado Carlos Gonçalves Júnior(OAB: 149994
-A/RJ)

Agravado(s) JRP EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

Advogado Bruno Martins Lucas(OAB: 307887-
A/SP)

Agravado(s) REZENDE ANDRADE, LAINETTI,
VOIGT SOCIEDADE DE
ADVOGADOS

Advogado Marcos de Rezende Andrade
Júnior(OAB: 188846-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELVI ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA E
OUTROS

  - JRP EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.

  - REZENDE ANDRADE, LAINETTI, VOIGT SOCIEDADE DE
ADVOGADOS

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE
SÃO PAULO E MOGI DAS CRUZES

Em petição avulsa, os advogados comprovam a renúncia ao

mandato, com a comunicação expressa ao outorgante de que

deveria providenciar a regularização da representação processual

no prazo de 10 dias nos termos do CPC. Determina-se que a

Secretaria da Turma proceda à reautuação com a exclusão dos

advogados. É da parte o ônus da providenciar a regularização de

sua representação processual. Prossiga o feito.

 Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 1839
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

Ministra Relatora

Processo Nº RRAg-0100730-06.2018.5.01.0561
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s),
Recorrente(s) e
Recorrido(a)(s)

COMPANHIA LEADER DE
PROMOÇÃO DE VENDAS (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogado Deise Yokoyama(OAB: 87765-A/RJ)

Advogado Guilherme Damasceno Marques(OAB:
178211-A/RJ)

Agravado(a)(s),
Recorrente(s) e
Recorrido(a)(s)

BANCO BRADESCO S.A. E OUTRA

Advogado José Antônio Martins(OAB: 114760-
A/RJ)

Agravado(s) e
Recorrido(s)

JULIANA SILVA DE ARAUJO

Advogado Flávio Marques de Souza(OAB:
92657/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A. E OUTRA

  - COMPANHIA LEADER DE PROMOÇÃO DE VENDAS (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

  - JULIANA SILVA DE ARAUJO

Em petição avulsa, os advogados comprovam a renúncia ao

mandato, com a comunicação expressa ao outorgante de que a

representação processual prossegueria somente por mais de 10

dias nos termos do CPC. Determina-se que a Secretaria da Turma

proceda à reautuação com a exclusão dos advogados. É da parte o

ônus da providenciar a regularização de sua representação

processual. Prossiga o feito.

 Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

Ministra Relatora

Processo Nº Ag-AIRR-0020669-58.2021.5.04.0404
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) BELENUS DO BRASIL LTDA.

Advogado José Carlos Martins Júnior(OAB:
254315-A/SP)

Agravado(s) SANDRO SEVERO

Advogada Sheila Piacheski Bonfante(OAB: 74173
-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELENUS DO BRASIL LTDA.

  - SANDRO SEVERO

Findo o prazo do artigo 112, §1º do CPC, excluam-se os

nomes dos renunciantes.

Determino que se proceda à suspensão do processo e à

intimação pessoal do Agravante BELENUS DO BRASIL LTDA., via

postal, para regularizar a representação processual no prazo de 15

(quinze) dias.

Esclareça-se que, nos termos do art. 76, § 2º, I, do CPC, o

descumprimento da determinação de saneamento de vício de

irregularidade de representação da parte em fase recursal implicará

o não conhecimento do recurso, se a providência couber ao

recorrente, ou o desentranhamento das contrarrazões, se a

providência couber ao recorrido.

 Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

Desembargador Convocado Relator

Processo Nº AIRR-0000158-92.2020.5.08.0103
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) INSTITUTO METODISTA
EDUCACIONAL DE ALTAMIRA IMEA
E OUTRO

Advogado Marcelo Soares de Castro(OAB: 99081
-A/MG)

Advogada Sarah Crepalde de Lima Carvalho
Batista(OAB: 179252-A/MG)

Advogado Rodolfo de Almeida Amorim(OAB:
382630-A/SP)

Agravado(s) JOSIRELDA ADNA FARIAS DE
OLIVEIRA

Advogado Welliton Ventura da Silva(OAB: 18667-
B/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO METODISTA EDUCACIONAL DE ALTAMIRA IMEA
E OUTRO

  - JOSIRELDA ADNA FARIAS DE OLIVEIRA

Considerando o ato de delegação de competência à Secretária da

Sexta Turma do TST para a prática de atos de mero expediente, Ato

GMLBC nº 001, de 1º de junho de 2022, disponibilizado no DEJT de

02 de junho de 2022, esclareça IMEA - Instituto Metodista

Educacional de Altamira Imea - Em Recuperacao Judicial e sua

advogada peticionante, Dra. ANA PAULA GONTIJO RODRIGUES,

OAB/MG 203.472, em 05 (cinco) dias, a que título vem aos autos

pela petição nº 146059/2024-2, visto que os documentos acostados

não comprovam a alteração da razão social da empresa

INSTITUTO METODISTA EDUCACIONAL DE ALTAMIRA IMEA.

Comprovada a alteração e regularizada a representação, junte-se,

anote-se e reautue-se.

 Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da 6ª Turma

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº RR-0001590-84.2014.5.05.0251
Complemento Processo Eletrônico

Recorrente(s) PAQUETÁ CALÇADOS LTDA. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogado Tito Lívio Camerini(OAB: 19607/RS)

Advogado Domenico Rafael Camerini(OAB:
65948/RS)

Recorrido(s) REGIVALDO SANTOS DE OLIVEIRA

Advogado Raul Silva Carneiro(OAB: 23147-A/BA)

Recorrido(s) MASSA FALIDA de VIA UNO S.A. -
CALÇADOS E ACESSÓRIOS

Advogado Manoel Lerciano Lopes(OAB: 15232-
A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASSA FALIDA de VIA UNO S.A. - CALÇADOS E
ACESSÓRIOS

  - PAQUETÁ CALÇADOS LTDA. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

  - REGIVALDO SANTOS DE OLIVEIRA

Em petição avulsa, os advogados comprovam a renúncia ao

mandato, com cópia do distrato assinado pela reclamada Paquetá

Calçados Ltda. Determina-se que a Secretaria da Turma proceda à

reautuação com a exclusão dos advogados. É da parte o ônus da

providenciar a regularização de sua representação processual.

Prossiga o feito.

 Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0100707-21.2021.5.01.0055
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) e
Agravado(s)

COMPANHIA LEADER DE
PROMOÇÃO DE VENDAS - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Advogado Diego Luiz Mendonça de
Magalhães(OAB: 156482-D/RJ)

Advogado Deise Yokoyama(OAB: 87765-A/RJ)

Advogado Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784-A/RJ)

Advogada Yasmin Rolim Gomes de Lima(OAB:
233164-A/RJ)

Advogado Andrea Folegatti de Souza Melo(OAB:
102171-A/RJ)

Agravante(s) e
Agravado(s)

BANCO BRADESCO S.A. E OUTRO

Advogado Mozart Victor Russomano Neto(OAB:
29340-A/DF)

Advogado José Antônio Martins(OAB: 114760-
A/RJ)

Advogado Adriana Almeida Mesquita(OAB:
162316-A/RJ)

Agravado(s) SYLVANNA CAROLINA FERNANDES
DA SILVA FONTOURA

Advogado Flávio Marques de Souza(OAB: 92657-
A/RJ)

Advogada Carolina Tavares Morales(OAB:
118976/RJ)

Advogado Expedictus José Crescencio
Siqueira(OAB: 144895/RJ)

Advogado Reinaldo Freire de Souza(OAB:
141030-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A. E OUTRO

  - COMPANHIA LEADER DE PROMOÇÃO DE VENDAS - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

  - SYLVANNA CAROLINA FERNANDES DA SILVA FONTOURA

Em petição avulsa, os advogados comprovam a renúncia ao

mandato, com a comunicação expressa ao outorgante de que

deveria providenciar a regularização da representação processual

no prazo de 10 dias nos termos do CPC. Determina-se que a

Secretaria da Turma proceda à reautuação com a exclusão dos

advogados. É da parte o ônus da providenciar a regularização de

sua representação processual. Prossiga o feito.

 Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0100292-22.2018.5.01.0062
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) e
Agravado(s)

BANCO BRADESCO S.A. E OUTRO

Advogado Mozart Victor Russomano Neto(OAB:
29340/DF)

Advogado José Antônio Martins(OAB: 114760-
A/RJ)

Agravante(s) e
Agravado(s)

COMPANHIA LEADER DE
PROMOÇÃO DE VENDAS

Advogado Deise Yokoyama(OAB: 87765-A/RJ)

Advogado Rafael Tavares Thome(OAB: 128864-
A/RJ)

Advogado Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784-A/RJ)

Advogada Fernanda Espindola Valença(OAB:
183028-A/RJ)

Agravado(s) GEANE DE SANTANA BARBOSA

Advogado Flávio Marques de Souza(OAB: 92657-
A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A. E OUTRO

  - COMPANHIA LEADER DE PROMOÇÃO DE VENDAS

  - GEANE DE SANTANA BARBOSA

Junte-se.

Findo o prazo do artigo 112, §1º do CPC, excluam-se os nomes dos

renunciantes.

 Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AUGUSTO CÉSAR LEITE DE CARVALHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0100288-80.2022.5.01.0082
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) UNIÃO DE LOJAS LEADER S.A. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogado Deise Yokoyama(OAB: 87765-A/RJ)

Advogado Cristiano de Lima Barreto Dias(OAB:
92784-A/RJ)

Advogada Marcela Penalber de Niemeyer(OAB:
199808-A/RJ)

Agravado(s) LEILA DE SOUZA ALVES

Advogado Márcio da Glória Ferreira(OAB: 137478
-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILA DE SOUZA ALVES

  - UNIÃO DE LOJAS LEADER S.A. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

Em petição avulsa, os advogados comprovam a renúncia ao

mandato, com a comunicação expressa ao outorgante de que

deveria providenciar a regularização da representação processual

no prazo de 10 dias nos termos do CPC. Determina-se que a

Secretaria da Turma proceda à reautuação com a exclusão dos

advogados. É da parte o ônus da providenciar a regularização de

sua representação processual. Prossiga o feito.

 Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

Ministra Relatora

Processo Nº RR-0100806-37.2018.5.01.0009
Complemento Processo Eletrônico

Recorrente(s) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado Fábio Gomes de Freitas Bastos(OAB:
168037/RJ)

Advogado Hélio Siqueira Júnior(OAB: 62929/RJ)

Advogada Lígia Nolasco(OAB: 136345-A/MG)

Recorrido(s) EVELEN DA SILVA FERREIRA

Advogado Pedro Paulo Calderaro de
Oliveira(OAB: 196061-A/RJ)

Recorrido(s) ENSEADA INDÚSTRIA NAVAL S.A.
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogado Dagoberto Pamponet Sampaio
Júnior(OAB: 11899-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENSEADA INDÚSTRIA NAVAL S.A. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

  - EVELEN DA SILVA FERREIRA

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Requer a peticionante a expedição de certidão de objeto e pé.

Tendo esta sido intimada através do Despacho em Petição nº

98415/2024 para comprovar o recolhimento do complemento dos

emolumentos devidos, a requerente apresentou comprovantes

idênticos aos apresentados no processo Ag-AIRR - 101736-

64.2016.5.01.0061.

Considerando o ato de delegação de competência à Secretária da

Sexta Turma do TST para a prática de atos de mero expediente, Ato

GMLBC nº 001, de 1º de junho de 2022, disponibilizado no DEJT de

02 de junho de 2022, fica a peticionante intimada a comprovar o

recolhimento dos emolumentos devidos, no derradeiro prazo de 5

(cinco) dias.

Comprovado o pagamento, extraia-se a certidão requerida,

observando-se o contido nos autos e nos registros.

No silêncio, arquive-se a petição.

 Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da 6ª Turma

Processo Nº AIRR-0000805-47.2021.5.19.0006
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) R B DANTAS LTDA

Advogado Diogo Luís de Oliveira Sarmento(OAB:
10171-A/AL)

Agravado(s) ANA CRISTINA FARIAS DA CUNHA

Advogada Vanessa Paes de Vasconcelos(OAB:
12003-A/AL)

Advogado Amanda Ramalho Arruda Silva(OAB:
20192-A/AL)

Agravado(s) RBD GESTAO FINANCEIRA LTDA

Advogado Diogo Luís de Oliveira Sarmento(OAB:
10171-A/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA FARIAS DA CUNHA

  - R B DANTAS LTDA

  - RBD GESTAO FINANCEIRA LTDA

Considerando o ato de delegação de competência à Secretária da

Sexta Turma do TST para a prática de atos de mero expediente, Ato

GMLBC nº 001, de 1º de junho de 2022, disponibilizado no DEJT de

02 de junho de 2022, esclareça R B DANTAS & CIA LTDA. e seu

advogado peticionante, Dr. Diogo Luís de Oliveira Sarmento,

OAB/AL 10.171, em 05 (cinco) dias, a que título vem aos autos pela

petição nº 162524/2024-7, visto que os documentos acostados não

comprovam a alteração da razão social da empresa R B DANTAS

LTDA.

Comprovada a alteração e regularizada a representação, junte-se,

anote-se e reautue-se o Agravo.

 Publique-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 1842
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da 6ª Turma

Processo Nº AIRR-0024932-73.2022.5.24.0071
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) SUZANO S.A.

Advogado Leandro Henrique Mosello Lima(OAB:
103952-A/MG)

Advogado Marcelo Sena Santos(OAB: 30007-
A/BA)

Agravado(s) PAULO CESAR PEREIRA

Advogado Rodolfo Luis Guerra(OAB: 16206-
B/MS)

Agravado(s) CONNECT TRANSPORTE DE
CARGAS E COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

Advogado Daniel Maia(OAB: 19409-A/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONNECT TRANSPORTE DE CARGAS E COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

  - PAULO CESAR PEREIRA

  - SUZANO S.A.

Junte-se. Publique-se a decisão monocrática pendente.

Prossiga o feito.

 Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0020309-40.2021.5.04.0561
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) MUNICIPIO DE TIO HUGO

Advogado Adriano Marcelo Rambo(OAB: 53219-
A/RS)

Agravado(s) SEONARA COLOMBO

Advogada Iris Cristina Diefenthaeler(OAB: 73475-
A/RS)

Agravado(s) KL COSTA EIRELI - ME

Advogado Sergio Jesus Cruz Angelo(OAB: 74482
-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KL COSTA EIRELI - ME

  - MUNICIPIO DE TIO HUGO

  - SEONARA COLOMBO

O Supremo Tribunal Federal proferiu decisão em relação à

Reclamação nº 66.476, a qual julgou procedente o pedido para

cassar a decisão impugnada no que se refere à atribuição de

responsabilidade subsidiária do ente federativo.

Sendo assim, voltem-me conclusos para novo julgamento do

Agravo de Instrumento.

 Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA

Desembargador Convocado Relator

Processo Nº AIRR-0000520-03.2020.5.05.0031
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) M.T.S.

Advogada Emanuela Santos Deiró Lima(OAB:
48761-D/BA)

Advogada Tácia Sousa Azevedo de
Santana(OAB: 70216-D/BA)

Agravado(s) J.A.D.A.N.

Advogado Antônio Ferreira da Rocha Filho(OAB:
10404-A/BA)

Advogado Caroline de Souza Rocha(OAB: 47975-
A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.A.D.A.N.

  - M.T.S.

Ficam as partes intimadas do despacho/acórdão, o qual está à

disposição na Unidade Publicadora

Processo Nº AIRR-0013038-72.2016.5.15.0003
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) PROCERGS - CENTRO DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL S.A.

Advogado Ricardo Lopes Godoy(OAB: 77167-
A/MG)

Agravado(s) JOSE APARECIDO DE ARAUJO

Advogado Cláudio Jesus de Almeida(OAB: 75739
-A/SP)

Advogado Ricardo Lopes Godoy(OAB: 77167-
A/MG)

Agravado(s) CALEMAS COMERCIO E SERVICOS
LTDA - EPP

Advogada Raquel de Martini Castro(OAB: 194870
-A/SP)

Agravado(s) G4S ENGENHARIA E SISTEMAS
LTDA.

Advogado José Guilherme Carneiro
Queiroz(OAB: 163613-A/SP)

Advogado Diógenes Madeu(OAB: 128467-A/SP)

Advogado Fabio Romeu Canton Filho(OAB:
106312-A/SP)

Advogado Clodomiro Vergueiro Porto Filho(OAB:
68197-A/SP)

Advogado Lizani de Souza Santos(OAB: 423173-
A/SP)

Advogada Tania Maria Castelo Branco
Pinheiro(OAB: 61848/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALEMAS COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP

  - G4S ENGENHARIA E SISTEMAS LTDA.

  - JOSE APARECIDO DE ARAUJO

  - PROCERGS - CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

Considerando o ato de delegação de competência à Secretária da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Sexta Turma do TST para a prática de atos de mero expediente, Ato

GMLBC nº 001, de 1º de junho de 2022, disponibilizado no DEJT de

02 de junho de 2022, esclareça G4S ENGENHARIA E SISTEMAS

LTDA. e sua advogada peticionante, Dra. Tania Maria Castelo

Branco Pinheiro, OAB/SP 61.848, em 05 (cinco) dias, a que título

vem aos autos pela petição nº 160991/2024-7, visto que os

documentos acostados não comprovam a alteração da razão social

da empresa G4S INTERATIVA SERVICE LTDA.

Comprovada a alteração e regularizada a representação, junte-se,

anote-se e reautue-se.

 Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da 6ª Turma

Secretaria da Sexta Turma

Decisão Monocrática

Processo Nº AIRR-1001320-87.2021.5.02.0087
Relator KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE PAULA GOMES BATISTA

ADVOGADO RODRIGO DE BARROS
VEDANA(OAB: 160341/SP)

AGRAVADO M G E A SERVICOS LTDA

ADVOGADO CRISTIANO NAMAN VAZ
TOSTE(OAB: 169005/SP)

AGRAVADO BIOVERA PRODUTOS NATURAIS
EIRELI

ADVOGADO CRISTIANO NAMAN VAZ
TOSTE(OAB: 169005/SP)

AGRAVADO G R V COMERCIO DE PRODUTOS
NATURAIS EIRELI

ADVOGADO CRISTIANO NAMAN VAZ
TOSTE(OAB: 169005/SP)

AGRAVADO WAGNER RODRIGUES
TRANSPORTES - ME

AGRAVADO MEGA PRODUTOS NATURAIS
EIRELI

ADVOGADO CRISTIANO NAMAN VAZ
TOSTE(OAB: 169005/SP)

AGRAVADO GABRIELA ALVES DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANO NAMAN VAZ
TOSTE(OAB: 169005/SP)

AGRAVADO MICHEL GASPAR DA SILVA

ADVOGADO SAVIO CARMONA DE LIMA(OAB:
236489/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA GOMES BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

RECLAMANTE. LEI Nº 13.467/2017.

RELATÓRIO

Agravo de instrumento interposto contra despacho denegatório de

admissibilidade do recurso de revista.

Contrarrazões apresentadas.

Não houve remessa ao Ministério Público do Trabalho, por não se

constatar em princípio hipótese de parecer nos termos da legislação

e do RITST.

É o relatório.

CONHECIMENTO

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.

TRANSCENDÊNCIA

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. ÔNUS DA

PROVA.

Há transcendência política quando se constata em exame

preliminar o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência do

TST.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

CONDENAÇÃO FIXADA EM 5%. PEDIDO DO RECLAMANTE DE

MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. AÇÃO PROPOSTA APÓS A

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

Deve ser reconhecida a transcendência jurídica para exame mais

detido da controvérsia devido às peculiaridades do caso concreto. O

enfoque exegético da aferição dos indicadores de transcendência

em princípio deve ser positivo, especialmente nos casos de alguma

complexidade, em que se torna aconselhável o debate mais

aprofundado do tema.

MÉRITO

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. ÔNUS DA

PROVA.

Foi transcrito no recurso de revista o seguinte trecho da decisão do

TRT:

2.2 - Da PLR

Referiu a reclamante na inicial que faz jus à fração correspondente
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à PLR, nos termos das cláusulas 9ª e 10ª das CCTs de 2019 e

2020, no importe de R$ 191,00 e R$ 198,00, conforme Súmula nº

451, do TST.

Sem razão.

À autora competia se desincumbir de seu ônus da prova quanto às

alegações de que a reclamada é devedora deste benefício (art. 818

da CLT), do qual não logrou se desonerar.

Consigne-se que com relação aos anos de 2019 e 2020 a autora

não comprovou os requisitos da cláusula 9ª, parágrafo 1º, "a", das

CCTs, ID. 6ee2a03 - Pág. 3 (lucro líquido positivo o qual poderá ser

comprovado pelo IRPJ, quando requisitado pelo sindicato).

Ademais, com relação ao ano de 2020, a autora estava afastada por

licença maternidade, não fazendo jus ao benefício conforme o

parágrafo terceiro, da cláusula 9ª, da CCT de 2020 (ID. f4efcb3 -

Pág. 5).

Rejeito.

Nas razões em exame, a parte agravante insurge-se contra o

despacho denegatório.

Nas razões do recurso de revista, argui que "A Recorrida alega em

defesa que não auferiu lucro, e por tal motivo não existem valores

devidos a Recorrente".

Aduz que a reclamada "não colaciona nos autos qualquer

comprovação do quanto alegado, e com base no art. 373, II, do

CPC, ao alegar um fato impeditivo, modificativo ou extintivo do

direito do Recorrido, cabe a Ré ônus de comprovar".

Aponta violação dos artigos 373, II, do CPC; e colaciona arestos.

À análise.

Preenchidos os requisitos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Na hipótese dos autos o TRT consignou que “com relação aos anos

de 2019 e 2020 a autora não comprovou os requisitos da cláusula

9ª, parágrafo 1º, "a", das CCTs, ID. 6ee2a03 - Pág. 3 (lucro líquido

positivo o qual poderá ser comprovado pelo IRPJ, quando

requisitado pelo sindicato)”.

No entanto, a análise das diferenças de participação nos lucros ou

resultados pleiteadas pela parte reclamante demanda o

preenchimento de requisitos específicos e distribuição percentual

relacionada ao comportamento financeiro da empresa em

determinado período e, nesses termos, é ônus da parte reclamada

demonstrar o efetivo cumprimento das normas de pagamento da

participação nos lucros ou resultados, mediante demonstração da

apuração dos valores pagos e plena quitação da verba, por força do

princípio da aptidão para a prova, o qual é adotado no processo do

trabalho pela teoria dinâmica de distribuição do ônus probatório. Da

mesma forma, ao alegar regular quitação, a reclamada suscita fato

extintivo do direito da reclamante, cujo ônus igualmente sobre ela

recai, por força do art. 373, II, do CPC. Nesse sentido, colaciono os

seguintes julgados desta Corte Superior:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA. [...]DIFERENÇAS DE PARTICIPAÇÃO

NOS LUCROS E RESULTADOS. ÔNUS DA PROVA. Extrai-se do

acórdão o fato de que não foi juntado qualquer documento que

demonstrasse os critérios de apuração da PLR. Não merece

reparos o entendimento do Regional que concluiu ser ônus da

empregadora a comprovação do pagamento regular e integral da

parcela denominada PLR por ser fato impeditivo do direito pleiteado,

o que afasta a alegada violação dos arts. 818 da CLT e 373 do

CPC/2015. [...]. Agravo regimental conhecido e desprovido." (TST-

AgR-AIRR-108-83.2015.5.18.0161, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 30.11.2018).

“DIFERENÇAS SALARIAIS. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E

RESULTADOS/ PRÊMIOS. ÔNUS DA PROVA. Tratando-se de

diferenças salariais decorrentes dos critérios de apuração da PLR,

parcela regularmente instituída, a não apresentação dos

documentos que permitiriam essa verificação constitui fato

impeditivo do direito do reclamante, competindo à ré esse ônus, em

face do princípio da aptidão da prova. Precedentes.” (AIRR - 11279-

03.2016.5.18.0161 , Relator Ministro: Alberto Luiz Bresciani de

Fontan Pereira, Data de Julgamento: 10/04/2019, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 12/04/2019).

" AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014 E DA INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 40 DO TST. ANTERIOR À LEI Nº 13.467/2017.

[...]. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS . 1 - Os

argumentos da parte não conseguem desconstituir os fundamentos

da decisão agravada. 2 - Com efeito, a análise das diferenças de

participação nos lucros ou resultados pleiteadas pela reclamante

demanda o preenchimento de requisitos específicos e distribuição

percentual relacionada ao comportamento financeiro da empresa

em determinado período. Sucede, entretanto, ser ônus da

reclamada demonstrar o efetivo cumprimento das normas de

pagamento da participação nos lucros ou resultados, mediante

demonstração da apuração dos valores pagos e plena quitação da

verba, por força do princípio da aptidão para a prova, o qual é

adotado no processo do trabalho pela teoria dinâmica de

distribuição do ônus probatório. Da mesma forma, ao alegar

quitação, a reclamada suscita fato extintivo do direito da reclamante,

cujo ônus igualmente sobre ela recai, por força do art. 373, II, do

CPC/15. [...]." (TST-Ag-AIRR-10242-38.2016.5.18.0161, Relatora

Ministra Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma, DEJT 19.10.2018).
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PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS 1. A alegação da

Reclamada de não preenchimento dos requisitos previstos em

norma coletiva para a percepção da participação nos lucros e

resultados caracteriza fato impeditivo da pretensão do Autor.

Portanto, a ela incumbia o ônus de comprovar a ausência de

cumprimento, pelo Empregado, dos requisitos previstos para o

recebimento da parcela, a teor dos artigos 333, I, do CPC e 818 da

CLT. 2. Com base no princípio da aptidão para a prova, cabe à

Empresa demonstrar os critérios de cálculo da PLR, o atingimento

ou não de meta de produtividade e o seu desempenho financeiro, a

fim de viabilizar o exame quanto ao cabimento ou não da

participação nos lucros e resultados, uma vez que compete ao

empregador, e não ao empregado, a guarda dos documentos

referentes ao volume de seus negócios e resultados econômicos.

(RR - 20334-41.2013.5.04.0203 , Relatora Ministra: Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 23/05/2018, 8ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 25/05/2018)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 E DO NCPC -

[...] PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS - ÔNUS DA PROVA Conforme

restou consignado no acórdão regional, a Reclamada não negou a

existência do pagamento da PLR aos seus empregados, afirmou

apenas que procedeu corretamente ao pagamento da parcela,

quando alcançados lucros. Verifica-se que a Corte de origem

aplicou corretamente a regra de distribuição do ônus da prova. [...]."

(TST-AIRR-78-48.2015.5.18.0161, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, DEJT 29.6.2018).

Os julgados citados trazem teses que levam em conta situações

similares à examinada no caso concreto, demonstrando o

entendimento desta Corte Superior sobre a matéria, o qual também

deve ser aplicado neste processo.

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, no

particular, para determinar o processamento do recurso de revista,

para melhor exame da apontada violação ao art. 373, II, do CPC.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

CONDENAÇÃO FIXADA EM 5%. PEDIDO DO RECLAMANTE DE

MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. AÇÃO PROPOSTA APÓS A

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

A fim de demonstrar o prequestionamento da matéria controvertida,

a parte indicou, nas razões do recurso de revista, o seguinte trecho

do decisum:

2.3 - Dos honorários advocatícios

A r. sentença condenou a reclamada ao pagamento de honorários

advocatícios de sucumbência (art. 791-A da CLT) ao procurador da

reclamante, fixados em 5% (cinco por cento) do valor líquido final da

condenação. Pretende a reclamante a majoração dos honorários de

sucumbência para 15% (quinze por cento)

O valor da verba honorária de sucumbência foi fixado em patamar

justo e observou os parâmetros contidos no artigo 791- A da CLT,

considerando a complexidade do processo, grau de zelo profissional

e importância da causa, não cabendo, portanto, majoração.

Nada a reparar.

Nas razões em exame, a parte agravante insurge-se contra o

despacho denegatório.

Nas razões do recurso de revista, argui que "a fase recursal impôs

aos patronos do Reclamante trabalho adicional de considerável

complexidade que justifica o aumento do percentual dos honorários

de sucumbência de 5% para 15%, o que se requer".

Aponta violação do artigo 791-A da CLT.

À análise.

Preenchidos os requisitos do art. 896, § 1º-A, da CLT.

No caso em apreço, a ação trabalhista foi ajuizada em 25/10/2021.

Portanto, após a vigência da Lei nº 13.467/2017.

A reforma trabalhista, introduzida pela mencionada Lei, trata

especificamente desta questão (inclusive quanto ao percentual dos

honorários) em seu art. 791-A, caput, §§ 1º e 2º, da CLT, de

seguinte teor:

" Art. 791-A . Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

§ 1º Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria.

§ 2º Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço. (grifos acrescidos)

§ 3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

§ 4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de
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suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

§ 5º São devidos honorários de sucumbência na reconvenção."

Da análise do dispositivo, se verifica que os honorários advocatícios

sucumbenciais são devidos quando a parte seja vencida na causa,

parcial ou totalmente, ou, ainda, serão recíprocos, quando ambas

as partes forem vencidas, ainda que seja parte a Fazenda Pública

(art. 791-A, §1º, da CLT).

Corroborando esse entendimento, cito os seguintes julgados deste

Tribunal, tendo como parte reclamada ente público municipal:

"RECURSO DE REVISTA. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA

AJUIZADA SOB A ÉGIDE DA LEI N.º 13.467/2017. HONORÁRIOS

SUCUMBENCIAIS. FAZENDA PÚBLICA. APLICABILIDADE DO

ARTIGO 791-A, § 1º, da CLT . O Tribunal a quo, ao avaliar os

critérios subjetivos de fixação dos honorários sucumbenciais, tais

como a complexidade da causa, o tempo de execução do trabalho e

a localidade, concluiu pela fixação do percentual de 5% (cinco por

cento), em atenção aos ditames do artigo 791-A da CLT, §§ 1º e 2º.

As disposições contidas no artigo 85 do CPC e no item VI da

Súmula nº219 somente seriam aplicáveis às reclamações

trabalhistas ajuizadas anteriormente à vigência da Lei nº

13.467/2017, diploma legal que introduziu regramento específico

acerca da condenação em honorários de sucumbência contra a

Fazenda Pública, inclusive delimitando o percentual aplicável (de

5% a 15%). Na hipótese dos autos, a reclamação trabalhista foi

ajuizada em 30.04.2019, na vigência, portanto, da Lei

13.0467/2017, razão pela qual se concluiu pela correta aplicação do

art. 791-A da CLT. Precedentes. Recurso de revista não conhecido

." (RR-10326-68.2019.5.15.0112; 3ª Turma; Rel. Min. Alexandre de

Souza Agra Belmonte; DEJT 11/02/2022);

" AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

AUTOR - PERCENTUAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SUCUMBENCIAIS APLICÁVEIS ÀS CONDENAÇÕES DA

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL -  TRANSCENDÊNCIA

RECONHECIDA. 1. Nos termos do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT,

constitui transcendência jurídica da causa a existência de questão

nova em torno da interpretação da legislação trabalhista. 2. O

debate jurídico que emerge do presente processo diz respeito ao

percentual dos honorários advocatícios sucumbenciais aplicável às

condenações da Fazenda Pública, questão que exige fixação de

entendimento pelo TST, uma vez que a Súmula 219, VI, desta

Corte, que trata da matéria, albergava interpretação do

ordenamento jurídico vigente antes da reforma trabalhista de 2017.

3. Ora, o referido verbete sumulado, em razão da omissão da

legislação trabalhista, previu a aplicação de percentuais específicos

previstos no Código de Processo Civil nas causas em que a

Fazenda Pública for parte, remetendo à regra inserta no art. 85, §3º,

do diploma citado. 4. Todavia, a reforma trabalhista, impulsionada

pela Lei 13.467/17, inseriu preceito específico acerca da

condenação em honorários de sucumbência devidos pela Fazenda

Pública, inclusive quanto aos percentuais aplicáveis (de 5% a 15%),

consoante se extrai do art.791-A, caput e § 1º, da CLT. 5. In casu, a

reclamação trabalhista foi ajuizada em 2018, já na vigência das

disposições previstas na reforma trabalhista, cujo teor deve incidir

na situação em análise, conforme disciplina o art. 6º da Instrução

Normativa 41/18 desta Corte. 6. Assim, não prospera a pretensão

do Autor de aplicar os percentuais previstos no art. 85, § 3º, do

CPC, em detrimento da regra prevista no art. 791-A, caput e § 1º, da

CLT. 7. Sobreleva registrar, ainda, que as disposições contidas no

art. 85, § 3º, do CPC e no item VI da Súmula 219 do TST são

aplicáveis apenas aos casos em que a ação for ajuizada antes da

vigência da Lei 13.467/17. Agravo de instrumento desprovido ."

(AIRR-11012-55.2018.5.15.0125; 7ª Turma, Rel. Min. Ives Gandra

Martins Filho; DEJT 11/06/2021);

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

R E C L A M A N T E  R E G I D O  P E L A  L E I  1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .

TRANSCENDÊNCIA SOCIAL RECONHECIDA. HONORÁRIOS DE

SUCUMBÊNCIA.  PERCENTUAL DE HONORÁRIOS EM

DEMANDAS CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PERCENTUAL

FIXADO EM 5% SOBRE O VALOR QUE RESULTAR DA

LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA. BAIXA COMPLEXIDADE DA

DEMANDA (ART. 791-A DA CLT E SÚMULA 126 DO TST). No

caso, verifica-se que a demanda foi ajuizada em 13/11/2018, sob a

égide da Lei 13.467/2017, razão pela qual o Tribunal Regional

deferiu ao Patrono da reclamante o pagamento de honorários

advocatícios no percentual de 5% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, em virtude da baixa complexidade da

demanda. Pois bem, cumpre destacar que, com o advento da Lei

13.467/2017 (art. 791-A da CLT), os honorários advocatícios, na

Justiça do Trabalho, devem ser fixados entre o mínimo de 5% e o

máximo de 15%. Assim, o valor dos honorários foi fixado com

observância do art. 791-A da CLT (mínimo de 5% e o máximo de

15%), de modo que entendo indevida a revisão dos honorários

advocatícios, porquanto já arbitrados em percentual condizente com
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os requisitos legais. Ademais, para dissentir da conclusão

assentada no acórdão recorrido, far-se-ia necessário o reexame do

conjunto probatório dos autos, procedimento vedado nessa esfera

recursal extraordinária, nos termos da Súmula 126 do TST. Dessa

forma, não merece ser provido agravo de instrumento que visa a

liberar recurso de revista que não preenche os pressupostos

contidos no art. 896 da CLT. Agravo de instrumento não provido ."

(AIRR-11008-37.2018.5.15.0054; 2ª Turma; Rel.ª Min.ª Delaide

Alves Miranda Arantes; DEJT 11/06/2021);

"RECURSO DE REVISTA. RECURSO INTERPOSTO NA

VIGÊNCIA  DA  LE I  N . º  13 .467 /2017 .  HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. FAZENDA PÚBLICA

MUNICIPAL NO POLO PASSIVO. PERCENTUAL FIXADO.

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA SOB A ÉGIDE DA LEI

N.º  13.467/2017.  TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA.

Considerando a existência de questão nova em torno da

interpretação da legislação trabalhista, em razão do tratamento

conferido pela Lei nº 13.467/17 ao percentual dos honorários

advocatícios sucumbenciais aplicáveis à Fazenda Pública, verifica-

se a transcendência jurídica, nos termos do artigo 896-A, § 1º, IV,

da CLT. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL NO POLO PASSIVO.

PERCENTUAL FIXADO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA

AJUIZADA SOB A  ÉGIDE DA LEI  N . º  13 .467 /2017 .

APLICABILIDADE DO ARTIGO 791-A, § 1º, da CLT. NÃO

CONHECIMENTO . Nos termos do artigo 85, § 2º, do CPC e da

Súmula nº 219, V, os honorários advocatícios serão fixados entre o

mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação.

Ademais, nos termos da Súmula nº 219, VI, nas causas em que a

Fazenda Pública for parte, aplicam-se as regras previstas no Código

de Processo Civil, no caso, o artigo 85, § 3º, do CPC, cujo teor

estabelece percentuais de acordo com o valor da condenação ou do

proveito econômico. É importante salientar, todavia, que as

disposições contidas no artigo 85 do CPC e no item VI da Súmula nº

219 são aplicáveis apenas aos casos em que a ação for ajuizada

até a vigência da Lei nº 13.467/2017. Isso porque a Reforma

Trabalhista inseriu preceito específico acerca da condenação em

honorários de sucumbência contra a Fazenda Pública, inclusive

quanto aos percentuais aplicáveis (de 5% a 15%), conforme

estabelece o artigo 791-A, § 1º da CLT. No presente caso, a

reclamação trabalhista foi ajuizada em 23.08.2018, ou seja, já

estavam em vigência as disposições previstas na Reforma

Trabalhista, cujo teor deve ser aplicado à situação em questão. A

Fazenda Pública Municipal (município de Pontal) integra o polo

passivo da demanda e o Juízo de Primeiro Grau fixou o valor da

condenação em R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). Ao

estabelecer o percentual aplicável a título de honorários

advocatícios sucumbenciais, o egrégio Tribunal Regional concluiu

que o valor de 5% (cinco por cento) mostrava-se razoável ao caso

em questão, porquanto a matéria não apresentava nenhuma

complexidade a ensejar uma porcentagem maior. Logo, essa

conclusão está em conformidade com o artigo 791-A, § 1º, da CLT,

pois o importe deve ser entre 5% e 15%. Não se mostra viável,

portanto, a majoração do percentual dos honorários sucumbenciais,

cujos requisitos estão previstos no 791-A, § 2º, I a IV, da CLT, uma

vez que a modificação do importe somente ocorreria se houvesse

desproporcionalidade, o que não ocorreu no caso em debate.

Precedente. Recurso de revista de que não se conhece " (RR-

10886-05.2018.5.15.0125, 4ª Turma, Rel. Min. Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 16/04/2021).

Por outro lado, para a fixação do percentual dos honorários devem

ser observados os requisitos estabelecidos no art. 791-A, § 2º, I a

IV, da CLT, a saber: o grau de zelo do profissional; o lugar de

prestação do serviço; a natureza e a importância da causa; o

trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu

serviço . Portanto, se trata de matéria fática, insuscetível de exame

por esta Corte Superior, nos termos da Súmula nº 126.

Nesse contexto, o Tribunal de origem, ao fixar o percentual dos

honorários advocatícios em 5% sobre os valores apurados em

liquidação, decidiu em conformidade com o art. 791-A da CLT.

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

II – RECURSO DE REVISTA

CONHECIMENTO

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. ÔNUS DA

PROVA.

Foi transcrito no recurso de revista o seguinte trecho da decisão do

TRT:

2.2 - Da PLR

Referiu a reclamante na inicial que faz jus à fração correspondente

à PLR, nos termos das cláusulas 9ª e 10ª das CCTs de 2019 e

2020, no importe de R$ 191,00 e R$ 198,00, conforme Súmula nº

451, do TST.

Sem razão.

À autora competia se desincumbir de seu ônus da prova quanto às

alegações de que a reclamada é devedora deste benefício (art. 818

da CLT), do qual não logrou se desonerar.

Consigne-se que com relação aos anos de 2019 e 2020 a autora

não comprovou os requisitos da cláusula 9ª, parágrafo 1º, "a", das

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 1848
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

CCTs, ID. 6ee2a03 - Pág. 3 (lucro líquido positivo o qual poderá ser

comprovado pelo IRPJ, quando requisitado pelo sindicato).

Ademais, com relação ao ano de 2020, a autora estava afastada por

licença maternidade, não fazendo jus ao benefício conforme o

parágrafo terceiro, da cláusula 9ª, da CCT de 2020 (ID. f4efcb3 -

Pág. 5).

Rejeito.

Nas razões do recurso de revista, argui que "A Recorrida alega em

defesa que não auferiu lucro, e por tal motivo não existem valores

devidos a Recorrente".

Aduz que a reclamada "não colaciona nos autos qualquer

comprovação do quanto alegado, e com base no art. 373, II, do

CPC, ao alegar um fato impeditivo, modificativo ou extintivo do

direito do Recorrido, cabe a Ré ônus de comprovar".

Aponta violação dos artigos 373, II, do CPC; e colaciona arestos.

À análise.

Preenchidos os requisitos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Na hipótese dos autos o TRT consignou que “com relação aos anos

de 2019 e 2020 a autora não comprovou os requisitos da cláusula

9ª, parágrafo 1º, "a", das CCTs, ID. 6ee2a03 - Pág. 3 (lucro líquido

positivo o qual poderá ser comprovado pelo IRPJ, quando

requisitado pelo sindicato)”.

No entanto, a análise das diferenças de participação nos lucros ou

resultados pleiteadas pela parte reclamante demanda o

preenchimento de requisitos específicos e distribuição percentual

relacionada ao comportamento financeiro da empresa em

determinado período e, nesses termos, é ônus da parte reclamada

demonstrar o efetivo cumprimento das normas de pagamento da

participação nos lucros ou resultados, mediante demonstração da

apuração dos valores pagos e plena quitação da verba, por força do

princípio da aptidão para a prova, o qual é adotado no processo do

trabalho pela teoria dinâmica de distribuição do ônus probatório. Da

mesma forma, ao alegar regular quitação, a reclamada suscita fato

extintivo do direito da reclamante, cujo ônus igualmente sobre ela

recai, por força do art. 373, II, do CPC. Nesse sentido, colaciono os

seguintes julgados desta Corte Superior:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA. [...]DIFERENÇAS DE PARTICIPAÇÃO

NOS LUCROS E RESULTADOS. ÔNUS DA PROVA. Extrai-se do

acórdão o fato de que não foi juntado qualquer documento que

demonstrasse os critérios de apuração da PLR. Não merece

reparos o entendimento do Regional que concluiu ser ônus da

empregadora a comprovação do pagamento regular e integral da

parcela denominada PLR por ser fato impeditivo do direito pleiteado,

o que afasta a alegada violação dos arts. 818 da CLT e 373 do

CPC/2015. [...]. Agravo regimental conhecido e desprovido." (TST-

AgR-AIRR-108-83.2015.5.18.0161, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 30.11.2018).

“DIFERENÇAS SALARIAIS. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E

RESULTADOS/ PRÊMIOS. ÔNUS DA PROVA. Tratando-se de

diferenças salariais decorrentes dos critérios de apuração da PLR,

parcela regularmente instituída, a não apresentação dos

documentos que permitiriam essa verificação constitui fato

impeditivo do direito do reclamante, competindo à ré esse ônus, em

face do princípio da aptidão da prova. Precedentes.” (AIRR - 11279-

03.2016.5.18.0161 , Relator Ministro: Alberto Luiz Bresciani de

Fontan Pereira, Data de Julgamento: 10/04/2019, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 12/04/2019).

" AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014 E DA INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 40 DO TST. ANTERIOR À LEI Nº 13.467/2017.

[...]. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS . 1 - Os

argumentos da parte não conseguem desconstituir os fundamentos

da decisão agravada. 2 - Com efeito, a análise das diferenças de

participação nos lucros ou resultados pleiteadas pela reclamante

demanda o preenchimento de requisitos específicos e distribuição

percentual relacionada ao comportamento financeiro da empresa

em determinado período. Sucede, entretanto, ser ônus da

reclamada demonstrar o efetivo cumprimento das normas de

pagamento da participação nos lucros ou resultados, mediante

demonstração da apuração dos valores pagos e plena quitação da

verba, por força do princípio da aptidão para a prova, o qual é

adotado no processo do trabalho pela teoria dinâmica de

distribuição do ônus probatório. Da mesma forma, ao alegar

quitação, a reclamada suscita fato extintivo do direito da reclamante,

cujo ônus igualmente sobre ela recai, por força do art. 373, II, do

CPC/15. [...]." (TST-Ag-AIRR-10242-38.2016.5.18.0161, Relatora

Ministra Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma, DEJT 19.10.2018).

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS 1. A alegação da

Reclamada de não preenchimento dos requisitos previstos em

norma coletiva para a percepção da participação nos lucros e

resultados caracteriza fato impeditivo da pretensão do Autor.

Portanto, a ela incumbia o ônus de comprovar a ausência de

cumprimento, pelo Empregado, dos requisitos previstos para o

recebimento da parcela, a teor dos artigos 333, I, do CPC e 818 da

CLT. 2. Com base no princípio da aptidão para a prova, cabe à

Empresa demonstrar os critérios de cálculo da PLR, o atingimento

ou não de meta de produtividade e o seu desempenho financeiro, a
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fim de viabilizar o exame quanto ao cabimento ou não da

participação nos lucros e resultados, uma vez que compete ao

empregador, e não ao empregado, a guarda dos documentos

referentes ao volume de seus negócios e resultados econômicos.

(RR - 20334-41.2013.5.04.0203 , Relatora Ministra: Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 23/05/2018, 8ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 25/05/2018)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 E DO NCPC -

[...] PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS - ÔNUS DA PROVA Conforme

restou consignado no acórdão regional, a Reclamada não negou a

existência do pagamento da PLR aos seus empregados, afirmou

apenas que procedeu corretamente ao pagamento da parcela,

quando alcançados lucros. Verifica-se que a Corte de origem

aplicou corretamente a regra de distribuição do ônus da prova. [...]."

(TST-AIRR-78-48.2015.5.18.0161, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, DEJT 29.6.2018).

Os julgados citados trazem teses que levam em conta situações

similares à examinada no caso concreto, demonstrando o

entendimento desta Corte Superior sobre a matéria, o qual também

deve ser aplicado neste processo.

Ante o exposto, conheço do recurso de revista, porque foi violado o

art. 373, II, do CPC.

MÉRITO

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. ÔNUS DA

PROVA.

Como consequência do conhecimento do recurso de revista, porque

foi violado o art. 373, II, do CPC, dou-lhe provimento para

condenar a parte reclamada ao pagamento de diferenças de PLR

em favor da reclamante nos termos das normas que constam dos

autos, conforme se apurar em liquidação de sentença.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, com amparo nos arts. 118, X, e 255, III, "a", do

RITST, e 932, VIII, do CPC:

I - reconheço a transcendência quanto ao tema "HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. CONDENAÇÃO FIXADA EM

5%. PEDIDO DO RECLAMANTE DE MAJORAÇÃO DO

PERCENTUAL. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017."; porém, nego provimento ao agravo de

instrumento  nos termos da fundamentação; e

II - reconheço a transcendência quanto ao tema “PARTICIPAÇÃO

NOS LUCROS E RESULTADOS. ÔNUS DA PROVA.” e dou

provimento ao agravo de instrumento do reclamante para

determinar o processamento do recurso de revista. Ainda, conheço

do recurso de revista do reclamante, por violação do art. 373, II, do

CPC, e, no mérito, dou-lhe provimento para condenar a parte

reclamada ao pagamento de diferenças de PLR em favor da

reclamante nos termos das normas que constam dos autos,

conforme se apurar em liquidação de sentença.

Publique-se.

Brasília, 11 de março de 2024.

KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-1001320-87.2021.5.02.0087
Relator KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE PAULA GOMES BATISTA

ADVOGADO RODRIGO DE BARROS
VEDANA(OAB: 160341/SP)

AGRAVADO M G E A SERVICOS LTDA

ADVOGADO CRISTIANO NAMAN VAZ
TOSTE(OAB: 169005/SP)

AGRAVADO BIOVERA PRODUTOS NATURAIS
EIRELI

ADVOGADO CRISTIANO NAMAN VAZ
TOSTE(OAB: 169005/SP)

AGRAVADO G R V COMERCIO DE PRODUTOS
NATURAIS EIRELI

ADVOGADO CRISTIANO NAMAN VAZ
TOSTE(OAB: 169005/SP)

AGRAVADO WAGNER RODRIGUES
TRANSPORTES - ME

AGRAVADO MEGA PRODUTOS NATURAIS
EIRELI

ADVOGADO CRISTIANO NAMAN VAZ
TOSTE(OAB: 169005/SP)

AGRAVADO GABRIELA ALVES DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANO NAMAN VAZ
TOSTE(OAB: 169005/SP)

AGRAVADO MICHEL GASPAR DA SILVA

ADVOGADO SAVIO CARMONA DE LIMA(OAB:
236489/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M G E A SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

RECLAMANTE. LEI Nº 13.467/2017.

RELATÓRIO
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Agravo de instrumento interposto contra despacho denegatório de

admissibilidade do recurso de revista.

Contrarrazões apresentadas.

Não houve remessa ao Ministério Público do Trabalho, por não se

constatar em princípio hipótese de parecer nos termos da legislação

e do RITST.

É o relatório.

CONHECIMENTO

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.

TRANSCENDÊNCIA

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. ÔNUS DA

PROVA.

Há transcendência política quando se constata em exame

preliminar o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência do

TST.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

CONDENAÇÃO FIXADA EM 5%. PEDIDO DO RECLAMANTE DE

MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. AÇÃO PROPOSTA APÓS A

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

Deve ser reconhecida a transcendência jurídica para exame mais

detido da controvérsia devido às peculiaridades do caso concreto. O

enfoque exegético da aferição dos indicadores de transcendência

em princípio deve ser positivo, especialmente nos casos de alguma

complexidade, em que se torna aconselhável o debate mais

aprofundado do tema.

MÉRITO

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. ÔNUS DA

PROVA.

Foi transcrito no recurso de revista o seguinte trecho da decisão do

TRT:

2.2 - Da PLR

Referiu a reclamante na inicial que faz jus à fração correspondente

à PLR, nos termos das cláusulas 9ª e 10ª das CCTs de 2019 e

2020, no importe de R$ 191,00 e R$ 198,00, conforme Súmula nº

451, do TST.

Sem razão.

À autora competia se desincumbir de seu ônus da prova quanto às

alegações de que a reclamada é devedora deste benefício (art. 818

da CLT), do qual não logrou se desonerar.

Consigne-se que com relação aos anos de 2019 e 2020 a autora

não comprovou os requisitos da cláusula 9ª, parágrafo 1º, "a", das

CCTs, ID. 6ee2a03 - Pág. 3 (lucro líquido positivo o qual poderá ser

comprovado pelo IRPJ, quando requisitado pelo sindicato).

Ademais, com relação ao ano de 2020, a autora estava afastada por

licença maternidade, não fazendo jus ao benefício conforme o

parágrafo terceiro, da cláusula 9ª, da CCT de 2020 (ID. f4efcb3 -

Pág. 5).

Rejeito.

Nas razões em exame, a parte agravante insurge-se contra o

despacho denegatório.

Nas razões do recurso de revista, argui que "A Recorrida alega em

defesa que não auferiu lucro, e por tal motivo não existem valores

devidos a Recorrente".

Aduz que a reclamada "não colaciona nos autos qualquer

comprovação do quanto alegado, e com base no art. 373, II, do

CPC, ao alegar um fato impeditivo, modificativo ou extintivo do

direito do Recorrido, cabe a Ré ônus de comprovar".

Aponta violação dos artigos 373, II, do CPC; e colaciona arestos.

À análise.

Preenchidos os requisitos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Na hipótese dos autos o TRT consignou que “com relação aos anos

de 2019 e 2020 a autora não comprovou os requisitos da cláusula

9ª, parágrafo 1º, "a", das CCTs, ID. 6ee2a03 - Pág. 3 (lucro líquido

positivo o qual poderá ser comprovado pelo IRPJ, quando

requisitado pelo sindicato)”.

No entanto, a análise das diferenças de participação nos lucros ou

resultados pleiteadas pela parte reclamante demanda o

preenchimento de requisitos específicos e distribuição percentual

relacionada ao comportamento financeiro da empresa em

determinado período e, nesses termos, é ônus da parte reclamada

demonstrar o efetivo cumprimento das normas de pagamento da

participação nos lucros ou resultados, mediante demonstração da

apuração dos valores pagos e plena quitação da verba, por força do

princípio da aptidão para a prova, o qual é adotado no processo do

trabalho pela teoria dinâmica de distribuição do ônus probatório. Da

mesma forma, ao alegar regular quitação, a reclamada suscita fato

extintivo do direito da reclamante, cujo ônus igualmente sobre ela

recai, por força do art. 373, II, do CPC. Nesse sentido, colaciono os

seguintes julgados desta Corte Superior:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA. [...]DIFERENÇAS DE PARTICIPAÇÃO

NOS LUCROS E RESULTADOS. ÔNUS DA PROVA. Extrai-se do

acórdão o fato de que não foi juntado qualquer documento que

demonstrasse os critérios de apuração da PLR. Não merece

reparos o entendimento do Regional que concluiu ser ônus da
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empregadora a comprovação do pagamento regular e integral da

parcela denominada PLR por ser fato impeditivo do direito pleiteado,

o que afasta a alegada violação dos arts. 818 da CLT e 373 do

CPC/2015. [...]. Agravo regimental conhecido e desprovido." (TST-

AgR-AIRR-108-83.2015.5.18.0161, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 30.11.2018).

“DIFERENÇAS SALARIAIS. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E

RESULTADOS/ PRÊMIOS. ÔNUS DA PROVA. Tratando-se de

diferenças salariais decorrentes dos critérios de apuração da PLR,

parcela regularmente instituída, a não apresentação dos

documentos que permitiriam essa verificação constitui fato

impeditivo do direito do reclamante, competindo à ré esse ônus, em

face do princípio da aptidão da prova. Precedentes.” (AIRR - 11279-

03.2016.5.18.0161 , Relator Ministro: Alberto Luiz Bresciani de

Fontan Pereira, Data de Julgamento: 10/04/2019, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 12/04/2019).

" AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014 E DA INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 40 DO TST. ANTERIOR À LEI Nº 13.467/2017.

[...]. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS . 1 - Os

argumentos da parte não conseguem desconstituir os fundamentos

da decisão agravada. 2 - Com efeito, a análise das diferenças de

participação nos lucros ou resultados pleiteadas pela reclamante

demanda o preenchimento de requisitos específicos e distribuição

percentual relacionada ao comportamento financeiro da empresa

em determinado período. Sucede, entretanto, ser ônus da

reclamada demonstrar o efetivo cumprimento das normas de

pagamento da participação nos lucros ou resultados, mediante

demonstração da apuração dos valores pagos e plena quitação da

verba, por força do princípio da aptidão para a prova, o qual é

adotado no processo do trabalho pela teoria dinâmica de

distribuição do ônus probatório. Da mesma forma, ao alegar

quitação, a reclamada suscita fato extintivo do direito da reclamante,

cujo ônus igualmente sobre ela recai, por força do art. 373, II, do

CPC/15. [...]." (TST-Ag-AIRR-10242-38.2016.5.18.0161, Relatora

Ministra Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma, DEJT 19.10.2018).

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS 1. A alegação da

Reclamada de não preenchimento dos requisitos previstos em

norma coletiva para a percepção da participação nos lucros e

resultados caracteriza fato impeditivo da pretensão do Autor.

Portanto, a ela incumbia o ônus de comprovar a ausência de

cumprimento, pelo Empregado, dos requisitos previstos para o

recebimento da parcela, a teor dos artigos 333, I, do CPC e 818 da

CLT. 2. Com base no princípio da aptidão para a prova, cabe à

Empresa demonstrar os critérios de cálculo da PLR, o atingimento

ou não de meta de produtividade e o seu desempenho financeiro, a

fim de viabilizar o exame quanto ao cabimento ou não da

participação nos lucros e resultados, uma vez que compete ao

empregador, e não ao empregado, a guarda dos documentos

referentes ao volume de seus negócios e resultados econômicos.

(RR - 20334-41.2013.5.04.0203 , Relatora Ministra: Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 23/05/2018, 8ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 25/05/2018)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 E DO NCPC -

[...] PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS - ÔNUS DA PROVA Conforme

restou consignado no acórdão regional, a Reclamada não negou a

existência do pagamento da PLR aos seus empregados, afirmou

apenas que procedeu corretamente ao pagamento da parcela,

quando alcançados lucros. Verifica-se que a Corte de origem

aplicou corretamente a regra de distribuição do ônus da prova. [...]."

(TST-AIRR-78-48.2015.5.18.0161, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, DEJT 29.6.2018).

Os julgados citados trazem teses que levam em conta situações

similares à examinada no caso concreto, demonstrando o

entendimento desta Corte Superior sobre a matéria, o qual também

deve ser aplicado neste processo.

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, no

particular, para determinar o processamento do recurso de revista,

para melhor exame da apontada violação ao art. 373, II, do CPC.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

CONDENAÇÃO FIXADA EM 5%. PEDIDO DO RECLAMANTE DE

MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. AÇÃO PROPOSTA APÓS A

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

A fim de demonstrar o prequestionamento da matéria controvertida,

a parte indicou, nas razões do recurso de revista, o seguinte trecho

do decisum:

2.3 - Dos honorários advocatícios

A r. sentença condenou a reclamada ao pagamento de honorários

advocatícios de sucumbência (art. 791-A da CLT) ao procurador da

reclamante, fixados em 5% (cinco por cento) do valor líquido final da

condenação. Pretende a reclamante a majoração dos honorários de

sucumbência para 15% (quinze por cento)

O valor da verba honorária de sucumbência foi fixado em patamar

justo e observou os parâmetros contidos no artigo 791- A da CLT,

considerando a complexidade do processo, grau de zelo profissional
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e importância da causa, não cabendo, portanto, majoração.

Nada a reparar.

Nas razões em exame, a parte agravante insurge-se contra o

despacho denegatório.

Nas razões do recurso de revista, argui que "a fase recursal impôs

aos patronos do Reclamante trabalho adicional de considerável

complexidade que justifica o aumento do percentual dos honorários

de sucumbência de 5% para 15%, o que se requer".

Aponta violação do artigo 791-A da CLT.

À análise.

Preenchidos os requisitos do art. 896, § 1º-A, da CLT.

No caso em apreço, a ação trabalhista foi ajuizada em 25/10/2021.

Portanto, após a vigência da Lei nº 13.467/2017.

A reforma trabalhista, introduzida pela mencionada Lei, trata

especificamente desta questão (inclusive quanto ao percentual dos

honorários) em seu art. 791-A, caput, §§ 1º e 2º, da CLT, de

seguinte teor:

" Art. 791-A . Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

§ 1º Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria.

§ 2º Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço. (grifos acrescidos)

§ 3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

§ 4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

§ 5º São devidos honorários de sucumbência na reconvenção."

Da análise do dispositivo, se verifica que os honorários advocatícios

sucumbenciais são devidos quando a parte seja vencida na causa,

parcial ou totalmente, ou, ainda, serão recíprocos, quando ambas

as partes forem vencidas, ainda que seja parte a Fazenda Pública

(art. 791-A, §1º, da CLT).

Corroborando esse entendimento, cito os seguintes julgados deste

Tribunal, tendo como parte reclamada ente público municipal:

"RECURSO DE REVISTA. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA

AJUIZADA SOB A ÉGIDE DA LEI N.º 13.467/2017. HONORÁRIOS

SUCUMBENCIAIS. FAZENDA PÚBLICA. APLICABILIDADE DO

ARTIGO 791-A, § 1º, da CLT . O Tribunal a quo, ao avaliar os

critérios subjetivos de fixação dos honorários sucumbenciais, tais

como a complexidade da causa, o tempo de execução do trabalho e

a localidade, concluiu pela fixação do percentual de 5% (cinco por

cento), em atenção aos ditames do artigo 791-A da CLT, §§ 1º e 2º.

As disposições contidas no artigo 85 do CPC e no item VI da

Súmula nº219 somente seriam aplicáveis às reclamações

trabalhistas ajuizadas anteriormente à vigência da Lei nº

13.467/2017, diploma legal que introduziu regramento específico

acerca da condenação em honorários de sucumbência contra a

Fazenda Pública, inclusive delimitando o percentual aplicável (de

5% a 15%). Na hipótese dos autos, a reclamação trabalhista foi

ajuizada em 30.04.2019, na vigência, portanto, da Lei

13.0467/2017, razão pela qual se concluiu pela correta aplicação do

art. 791-A da CLT. Precedentes. Recurso de revista não conhecido

." (RR-10326-68.2019.5.15.0112; 3ª Turma; Rel. Min. Alexandre de

Souza Agra Belmonte; DEJT 11/02/2022);

" AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

AUTOR - PERCENTUAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SUCUMBENCIAIS APLICÁVEIS ÀS CONDENAÇÕES DA

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL -  TRANSCENDÊNCIA

RECONHECIDA. 1. Nos termos do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT,

constitui transcendência jurídica da causa a existência de questão

nova em torno da interpretação da legislação trabalhista. 2. O

debate jurídico que emerge do presente processo diz respeito ao

percentual dos honorários advocatícios sucumbenciais aplicável às

condenações da Fazenda Pública, questão que exige fixação de

entendimento pelo TST, uma vez que a Súmula 219, VI, desta

Corte, que trata da matéria, albergava interpretação do

ordenamento jurídico vigente antes da reforma trabalhista de 2017.

3. Ora, o referido verbete sumulado, em razão da omissão da

legislação trabalhista, previu a aplicação de percentuais específicos

previstos no Código de Processo Civil nas causas em que a

Fazenda Pública for parte, remetendo à regra inserta no art. 85, §3º,
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do diploma citado. 4. Todavia, a reforma trabalhista, impulsionada

pela Lei 13.467/17, inseriu preceito específico acerca da

condenação em honorários de sucumbência devidos pela Fazenda

Pública, inclusive quanto aos percentuais aplicáveis (de 5% a 15%),

consoante se extrai do art.791-A, caput e § 1º, da CLT. 5. In casu, a

reclamação trabalhista foi ajuizada em 2018, já na vigência das

disposições previstas na reforma trabalhista, cujo teor deve incidir

na situação em análise, conforme disciplina o art. 6º da Instrução

Normativa 41/18 desta Corte. 6. Assim, não prospera a pretensão

do Autor de aplicar os percentuais previstos no art. 85, § 3º, do

CPC, em detrimento da regra prevista no art. 791-A, caput e § 1º, da

CLT. 7. Sobreleva registrar, ainda, que as disposições contidas no

art. 85, § 3º, do CPC e no item VI da Súmula 219 do TST são

aplicáveis apenas aos casos em que a ação for ajuizada antes da

vigência da Lei 13.467/17. Agravo de instrumento desprovido ."

(AIRR-11012-55.2018.5.15.0125; 7ª Turma, Rel. Min. Ives Gandra

Martins Filho; DEJT 11/06/2021);

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

R E C L A M A N T E  R E G I D O  P E L A  L E I  1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .

TRANSCENDÊNCIA SOCIAL RECONHECIDA. HONORÁRIOS DE

SUCUMBÊNCIA.  PERCENTUAL DE HONORÁRIOS EM

DEMANDAS CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PERCENTUAL

FIXADO EM 5% SOBRE O VALOR QUE RESULTAR DA

LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA. BAIXA COMPLEXIDADE DA

DEMANDA (ART. 791-A DA CLT E SÚMULA 126 DO TST). No

caso, verifica-se que a demanda foi ajuizada em 13/11/2018, sob a

égide da Lei 13.467/2017, razão pela qual o Tribunal Regional

deferiu ao Patrono da reclamante o pagamento de honorários

advocatícios no percentual de 5% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, em virtude da baixa complexidade da

demanda. Pois bem, cumpre destacar que, com o advento da Lei

13.467/2017 (art. 791-A da CLT), os honorários advocatícios, na

Justiça do Trabalho, devem ser fixados entre o mínimo de 5% e o

máximo de 15%. Assim, o valor dos honorários foi fixado com

observância do art. 791-A da CLT (mínimo de 5% e o máximo de

15%), de modo que entendo indevida a revisão dos honorários

advocatícios, porquanto já arbitrados em percentual condizente com

os requisitos legais. Ademais, para dissentir da conclusão

assentada no acórdão recorrido, far-se-ia necessário o reexame do

conjunto probatório dos autos, procedimento vedado nessa esfera

recursal extraordinária, nos termos da Súmula 126 do TST. Dessa

forma, não merece ser provido agravo de instrumento que visa a

liberar recurso de revista que não preenche os pressupostos

contidos no art. 896 da CLT. Agravo de instrumento não provido ."

(AIRR-11008-37.2018.5.15.0054; 2ª Turma; Rel.ª Min.ª Delaide

Alves Miranda Arantes; DEJT 11/06/2021);

"RECURSO DE REVISTA. RECURSO INTERPOSTO NA

VIGÊNCIA  DA  LE I  N . º  13 .467 /2017 .  HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. FAZENDA PÚBLICA

MUNICIPAL NO POLO PASSIVO. PERCENTUAL FIXADO.

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA SOB A ÉGIDE DA LEI

N.º  13.467/2017.  TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA.

Considerando a existência de questão nova em torno da

interpretação da legislação trabalhista, em razão do tratamento

conferido pela Lei nº 13.467/17 ao percentual dos honorários

advocatícios sucumbenciais aplicáveis à Fazenda Pública, verifica-

se a transcendência jurídica, nos termos do artigo 896-A, § 1º, IV,

da CLT. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL NO POLO PASSIVO.

PERCENTUAL FIXADO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA

AJUIZADA SOB A  ÉGIDE DA LEI  N . º  13 .467 /2017 .

APLICABILIDADE DO ARTIGO 791-A, § 1º, da CLT. NÃO

CONHECIMENTO . Nos termos do artigo 85, § 2º, do CPC e da

Súmula nº 219, V, os honorários advocatícios serão fixados entre o

mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação.

Ademais, nos termos da Súmula nº 219, VI, nas causas em que a

Fazenda Pública for parte, aplicam-se as regras previstas no Código

de Processo Civil, no caso, o artigo 85, § 3º, do CPC, cujo teor

estabelece percentuais de acordo com o valor da condenação ou do

proveito econômico. É importante salientar, todavia, que as

disposições contidas no artigo 85 do CPC e no item VI da Súmula nº

219 são aplicáveis apenas aos casos em que a ação for ajuizada

até a vigência da Lei nº 13.467/2017. Isso porque a Reforma

Trabalhista inseriu preceito específico acerca da condenação em

honorários de sucumbência contra a Fazenda Pública, inclusive

quanto aos percentuais aplicáveis (de 5% a 15%), conforme

estabelece o artigo 791-A, § 1º da CLT. No presente caso, a

reclamação trabalhista foi ajuizada em 23.08.2018, ou seja, já

estavam em vigência as disposições previstas na Reforma

Trabalhista, cujo teor deve ser aplicado à situação em questão. A

Fazenda Pública Municipal (município de Pontal) integra o polo

passivo da demanda e o Juízo de Primeiro Grau fixou o valor da

condenação em R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). Ao

estabelecer o percentual aplicável a título de honorários

advocatícios sucumbenciais, o egrégio Tribunal Regional concluiu

que o valor de 5% (cinco por cento) mostrava-se razoável ao caso

em questão, porquanto a matéria não apresentava nenhuma

complexidade a ensejar uma porcentagem maior. Logo, essa

conclusão está em conformidade com o artigo 791-A, § 1º, da CLT,

pois o importe deve ser entre 5% e 15%. Não se mostra viável,
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portanto, a majoração do percentual dos honorários sucumbenciais,

cujos requisitos estão previstos no 791-A, § 2º, I a IV, da CLT, uma

vez que a modificação do importe somente ocorreria se houvesse

desproporcionalidade, o que não ocorreu no caso em debate.

Precedente. Recurso de revista de que não se conhece " (RR-

10886-05.2018.5.15.0125, 4ª Turma, Rel. Min. Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 16/04/2021).

Por outro lado, para a fixação do percentual dos honorários devem

ser observados os requisitos estabelecidos no art. 791-A, § 2º, I a

IV, da CLT, a saber: o grau de zelo do profissional; o lugar de

prestação do serviço; a natureza e a importância da causa; o

trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu

serviço . Portanto, se trata de matéria fática, insuscetível de exame

por esta Corte Superior, nos termos da Súmula nº 126.

Nesse contexto, o Tribunal de origem, ao fixar o percentual dos

honorários advocatícios em 5% sobre os valores apurados em

liquidação, decidiu em conformidade com o art. 791-A da CLT.

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

II – RECURSO DE REVISTA

CONHECIMENTO

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. ÔNUS DA

PROVA.

Foi transcrito no recurso de revista o seguinte trecho da decisão do

TRT:

2.2 - Da PLR

Referiu a reclamante na inicial que faz jus à fração correspondente

à PLR, nos termos das cláusulas 9ª e 10ª das CCTs de 2019 e

2020, no importe de R$ 191,00 e R$ 198,00, conforme Súmula nº

451, do TST.

Sem razão.

À autora competia se desincumbir de seu ônus da prova quanto às

alegações de que a reclamada é devedora deste benefício (art. 818

da CLT), do qual não logrou se desonerar.

Consigne-se que com relação aos anos de 2019 e 2020 a autora

não comprovou os requisitos da cláusula 9ª, parágrafo 1º, "a", das

CCTs, ID. 6ee2a03 - Pág. 3 (lucro líquido positivo o qual poderá ser

comprovado pelo IRPJ, quando requisitado pelo sindicato).

Ademais, com relação ao ano de 2020, a autora estava afastada por

licença maternidade, não fazendo jus ao benefício conforme o

parágrafo terceiro, da cláusula 9ª, da CCT de 2020 (ID. f4efcb3 -

Pág. 5).

Rejeito.

Nas razões do recurso de revista, argui que "A Recorrida alega em

defesa que não auferiu lucro, e por tal motivo não existem valores

devidos a Recorrente".

Aduz que a reclamada "não colaciona nos autos qualquer

comprovação do quanto alegado, e com base no art. 373, II, do

CPC, ao alegar um fato impeditivo, modificativo ou extintivo do

direito do Recorrido, cabe a Ré ônus de comprovar".

Aponta violação dos artigos 373, II, do CPC; e colaciona arestos.

À análise.

Preenchidos os requisitos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Na hipótese dos autos o TRT consignou que “com relação aos anos

de 2019 e 2020 a autora não comprovou os requisitos da cláusula

9ª, parágrafo 1º, "a", das CCTs, ID. 6ee2a03 - Pág. 3 (lucro líquido

positivo o qual poderá ser comprovado pelo IRPJ, quando

requisitado pelo sindicato)”.

No entanto, a análise das diferenças de participação nos lucros ou

resultados pleiteadas pela parte reclamante demanda o

preenchimento de requisitos específicos e distribuição percentual

relacionada ao comportamento financeiro da empresa em

determinado período e, nesses termos, é ônus da parte reclamada

demonstrar o efetivo cumprimento das normas de pagamento da

participação nos lucros ou resultados, mediante demonstração da

apuração dos valores pagos e plena quitação da verba, por força do

princípio da aptidão para a prova, o qual é adotado no processo do

trabalho pela teoria dinâmica de distribuição do ônus probatório. Da

mesma forma, ao alegar regular quitação, a reclamada suscita fato

extintivo do direito da reclamante, cujo ônus igualmente sobre ela

recai, por força do art. 373, II, do CPC. Nesse sentido, colaciono os

seguintes julgados desta Corte Superior:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA. [...]DIFERENÇAS DE PARTICIPAÇÃO

NOS LUCROS E RESULTADOS. ÔNUS DA PROVA. Extrai-se do

acórdão o fato de que não foi juntado qualquer documento que

demonstrasse os critérios de apuração da PLR. Não merece

reparos o entendimento do Regional que concluiu ser ônus da

empregadora a comprovação do pagamento regular e integral da

parcela denominada PLR por ser fato impeditivo do direito pleiteado,

o que afasta a alegada violação dos arts. 818 da CLT e 373 do

CPC/2015. [...]. Agravo regimental conhecido e desprovido." (TST-

AgR-AIRR-108-83.2015.5.18.0161, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 30.11.2018).

“DIFERENÇAS SALARIAIS. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E

RESULTADOS/ PRÊMIOS. ÔNUS DA PROVA. Tratando-se de

diferenças salariais decorrentes dos critérios de apuração da PLR,

parcela regularmente instituída, a não apresentação dos
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documentos que permitiriam essa verificação constitui fato

impeditivo do direito do reclamante, competindo à ré esse ônus, em

face do princípio da aptidão da prova. Precedentes.” (AIRR - 11279-

03.2016.5.18.0161 , Relator Ministro: Alberto Luiz Bresciani de

Fontan Pereira, Data de Julgamento: 10/04/2019, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 12/04/2019).

" AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014 E DA INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 40 DO TST. ANTERIOR À LEI Nº 13.467/2017.

[...]. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS . 1 - Os

argumentos da parte não conseguem desconstituir os fundamentos

da decisão agravada. 2 - Com efeito, a análise das diferenças de

participação nos lucros ou resultados pleiteadas pela reclamante

demanda o preenchimento de requisitos específicos e distribuição

percentual relacionada ao comportamento financeiro da empresa

em determinado período. Sucede, entretanto, ser ônus da

reclamada demonstrar o efetivo cumprimento das normas de

pagamento da participação nos lucros ou resultados, mediante

demonstração da apuração dos valores pagos e plena quitação da

verba, por força do princípio da aptidão para a prova, o qual é

adotado no processo do trabalho pela teoria dinâmica de

distribuição do ônus probatório. Da mesma forma, ao alegar

quitação, a reclamada suscita fato extintivo do direito da reclamante,

cujo ônus igualmente sobre ela recai, por força do art. 373, II, do

CPC/15. [...]." (TST-Ag-AIRR-10242-38.2016.5.18.0161, Relatora

Ministra Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma, DEJT 19.10.2018).

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS 1. A alegação da

Reclamada de não preenchimento dos requisitos previstos em

norma coletiva para a percepção da participação nos lucros e

resultados caracteriza fato impeditivo da pretensão do Autor.

Portanto, a ela incumbia o ônus de comprovar a ausência de

cumprimento, pelo Empregado, dos requisitos previstos para o

recebimento da parcela, a teor dos artigos 333, I, do CPC e 818 da

CLT. 2. Com base no princípio da aptidão para a prova, cabe à

Empresa demonstrar os critérios de cálculo da PLR, o atingimento

ou não de meta de produtividade e o seu desempenho financeiro, a

fim de viabilizar o exame quanto ao cabimento ou não da

participação nos lucros e resultados, uma vez que compete ao

empregador, e não ao empregado, a guarda dos documentos

referentes ao volume de seus negócios e resultados econômicos.

(RR - 20334-41.2013.5.04.0203 , Relatora Ministra: Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 23/05/2018, 8ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 25/05/2018)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 E DO NCPC -

[...] PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS - ÔNUS DA PROVA Conforme

restou consignado no acórdão regional, a Reclamada não negou a

existência do pagamento da PLR aos seus empregados, afirmou

apenas que procedeu corretamente ao pagamento da parcela,

quando alcançados lucros. Verifica-se que a Corte de origem

aplicou corretamente a regra de distribuição do ônus da prova. [...]."

(TST-AIRR-78-48.2015.5.18.0161, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, DEJT 29.6.2018).

Os julgados citados trazem teses que levam em conta situações

similares à examinada no caso concreto, demonstrando o

entendimento desta Corte Superior sobre a matéria, o qual também

deve ser aplicado neste processo.

Ante o exposto, conheço do recurso de revista, porque foi violado o

art. 373, II, do CPC.

MÉRITO

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. ÔNUS DA

PROVA.

Como consequência do conhecimento do recurso de revista, porque

foi violado o art. 373, II, do CPC, dou-lhe provimento para

condenar a parte reclamada ao pagamento de diferenças de PLR

em favor da reclamante nos termos das normas que constam dos

autos, conforme se apurar em liquidação de sentença.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, com amparo nos arts. 118, X, e 255, III, "a", do

RITST, e 932, VIII, do CPC:

I - reconheço a transcendência quanto ao tema "HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. CONDENAÇÃO FIXADA EM

5%. PEDIDO DO RECLAMANTE DE MAJORAÇÃO DO

PERCENTUAL. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017."; porém, nego provimento ao agravo de

instrumento  nos termos da fundamentação; e

II - reconheço a transcendência quanto ao tema “PARTICIPAÇÃO

NOS LUCROS E RESULTADOS. ÔNUS DA PROVA.” e dou

provimento ao agravo de instrumento do reclamante para

determinar o processamento do recurso de revista. Ainda, conheço

do recurso de revista do reclamante, por violação do art. 373, II, do

CPC, e, no mérito, dou-lhe provimento para condenar a parte

reclamada ao pagamento de diferenças de PLR em favor da

reclamante nos termos das normas que constam dos autos,

conforme se apurar em liquidação de sentença.

Publique-se.
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Brasília, 11 de março de 2024.

KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-1001320-87.2021.5.02.0087
Relator KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE PAULA GOMES BATISTA

ADVOGADO RODRIGO DE BARROS
VEDANA(OAB: 160341/SP)

AGRAVADO M G E A SERVICOS LTDA

ADVOGADO CRISTIANO NAMAN VAZ
TOSTE(OAB: 169005/SP)

AGRAVADO BIOVERA PRODUTOS NATURAIS
EIRELI

ADVOGADO CRISTIANO NAMAN VAZ
TOSTE(OAB: 169005/SP)

AGRAVADO G R V COMERCIO DE PRODUTOS
NATURAIS EIRELI

ADVOGADO CRISTIANO NAMAN VAZ
TOSTE(OAB: 169005/SP)

AGRAVADO WAGNER RODRIGUES
TRANSPORTES - ME

AGRAVADO MEGA PRODUTOS NATURAIS
EIRELI

ADVOGADO CRISTIANO NAMAN VAZ
TOSTE(OAB: 169005/SP)

AGRAVADO GABRIELA ALVES DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANO NAMAN VAZ
TOSTE(OAB: 169005/SP)

AGRAVADO MICHEL GASPAR DA SILVA

ADVOGADO SAVIO CARMONA DE LIMA(OAB:
236489/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEGA PRODUTOS NATURAIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

RECLAMANTE. LEI Nº 13.467/2017.

RELATÓRIO

Agravo de instrumento interposto contra despacho denegatório de

admissibilidade do recurso de revista.

Contrarrazões apresentadas.

Não houve remessa ao Ministério Público do Trabalho, por não se

constatar em princípio hipótese de parecer nos termos da legislação

e do RITST.

É o relatório.

CONHECIMENTO

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.

TRANSCENDÊNCIA

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. ÔNUS DA

PROVA.

Há transcendência política quando se constata em exame

preliminar o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência do

TST.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

CONDENAÇÃO FIXADA EM 5%. PEDIDO DO RECLAMANTE DE

MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. AÇÃO PROPOSTA APÓS A

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

Deve ser reconhecida a transcendência jurídica para exame mais

detido da controvérsia devido às peculiaridades do caso concreto. O

enfoque exegético da aferição dos indicadores de transcendência

em princípio deve ser positivo, especialmente nos casos de alguma

complexidade, em que se torna aconselhável o debate mais

aprofundado do tema.

MÉRITO

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. ÔNUS DA

PROVA.

Foi transcrito no recurso de revista o seguinte trecho da decisão do

TRT:

2.2 - Da PLR

Referiu a reclamante na inicial que faz jus à fração correspondente

à PLR, nos termos das cláusulas 9ª e 10ª das CCTs de 2019 e

2020, no importe de R$ 191,00 e R$ 198,00, conforme Súmula nº

451, do TST.

Sem razão.

À autora competia se desincumbir de seu ônus da prova quanto às

alegações de que a reclamada é devedora deste benefício (art. 818

da CLT), do qual não logrou se desonerar.

Consigne-se que com relação aos anos de 2019 e 2020 a autora

não comprovou os requisitos da cláusula 9ª, parágrafo 1º, "a", das

CCTs, ID. 6ee2a03 - Pág. 3 (lucro líquido positivo o qual poderá ser

comprovado pelo IRPJ, quando requisitado pelo sindicato).

Ademais, com relação ao ano de 2020, a autora estava afastada por

licença maternidade, não fazendo jus ao benefício conforme o

parágrafo terceiro, da cláusula 9ª, da CCT de 2020 (ID. f4efcb3 -

Pág. 5).

Rejeito.
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Nas razões em exame, a parte agravante insurge-se contra o

despacho denegatório.

Nas razões do recurso de revista, argui que "A Recorrida alega em

defesa que não auferiu lucro, e por tal motivo não existem valores

devidos a Recorrente".

Aduz que a reclamada "não colaciona nos autos qualquer

comprovação do quanto alegado, e com base no art. 373, II, do

CPC, ao alegar um fato impeditivo, modificativo ou extintivo do

direito do Recorrido, cabe a Ré ônus de comprovar".

Aponta violação dos artigos 373, II, do CPC; e colaciona arestos.

À análise.

Preenchidos os requisitos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Na hipótese dos autos o TRT consignou que “com relação aos anos

de 2019 e 2020 a autora não comprovou os requisitos da cláusula

9ª, parágrafo 1º, "a", das CCTs, ID. 6ee2a03 - Pág. 3 (lucro líquido

positivo o qual poderá ser comprovado pelo IRPJ, quando

requisitado pelo sindicato)”.

No entanto, a análise das diferenças de participação nos lucros ou

resultados pleiteadas pela parte reclamante demanda o

preenchimento de requisitos específicos e distribuição percentual

relacionada ao comportamento financeiro da empresa em

determinado período e, nesses termos, é ônus da parte reclamada

demonstrar o efetivo cumprimento das normas de pagamento da

participação nos lucros ou resultados, mediante demonstração da

apuração dos valores pagos e plena quitação da verba, por força do

princípio da aptidão para a prova, o qual é adotado no processo do

trabalho pela teoria dinâmica de distribuição do ônus probatório. Da

mesma forma, ao alegar regular quitação, a reclamada suscita fato

extintivo do direito da reclamante, cujo ônus igualmente sobre ela

recai, por força do art. 373, II, do CPC. Nesse sentido, colaciono os

seguintes julgados desta Corte Superior:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA. [...]DIFERENÇAS DE PARTICIPAÇÃO

NOS LUCROS E RESULTADOS. ÔNUS DA PROVA. Extrai-se do

acórdão o fato de que não foi juntado qualquer documento que

demonstrasse os critérios de apuração da PLR. Não merece

reparos o entendimento do Regional que concluiu ser ônus da

empregadora a comprovação do pagamento regular e integral da

parcela denominada PLR por ser fato impeditivo do direito pleiteado,

o que afasta a alegada violação dos arts. 818 da CLT e 373 do

CPC/2015. [...]. Agravo regimental conhecido e desprovido." (TST-

AgR-AIRR-108-83.2015.5.18.0161, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 30.11.2018).

“DIFERENÇAS SALARIAIS. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E

RESULTADOS/ PRÊMIOS. ÔNUS DA PROVA. Tratando-se de

diferenças salariais decorrentes dos critérios de apuração da PLR,

parcela regularmente instituída, a não apresentação dos

documentos que permitiriam essa verificação constitui fato

impeditivo do direito do reclamante, competindo à ré esse ônus, em

face do princípio da aptidão da prova. Precedentes.” (AIRR - 11279-

03.2016.5.18.0161 , Relator Ministro: Alberto Luiz Bresciani de

Fontan Pereira, Data de Julgamento: 10/04/2019, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 12/04/2019).

" AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014 E DA INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 40 DO TST. ANTERIOR À LEI Nº 13.467/2017.

[...]. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS . 1 - Os

argumentos da parte não conseguem desconstituir os fundamentos

da decisão agravada. 2 - Com efeito, a análise das diferenças de

participação nos lucros ou resultados pleiteadas pela reclamante

demanda o preenchimento de requisitos específicos e distribuição

percentual relacionada ao comportamento financeiro da empresa

em determinado período. Sucede, entretanto, ser ônus da

reclamada demonstrar o efetivo cumprimento das normas de

pagamento da participação nos lucros ou resultados, mediante

demonstração da apuração dos valores pagos e plena quitação da

verba, por força do princípio da aptidão para a prova, o qual é

adotado no processo do trabalho pela teoria dinâmica de

distribuição do ônus probatório. Da mesma forma, ao alegar

quitação, a reclamada suscita fato extintivo do direito da reclamante,

cujo ônus igualmente sobre ela recai, por força do art. 373, II, do

CPC/15. [...]." (TST-Ag-AIRR-10242-38.2016.5.18.0161, Relatora

Ministra Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma, DEJT 19.10.2018).

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS 1. A alegação da

Reclamada de não preenchimento dos requisitos previstos em

norma coletiva para a percepção da participação nos lucros e

resultados caracteriza fato impeditivo da pretensão do Autor.

Portanto, a ela incumbia o ônus de comprovar a ausência de

cumprimento, pelo Empregado, dos requisitos previstos para o

recebimento da parcela, a teor dos artigos 333, I, do CPC e 818 da

CLT. 2. Com base no princípio da aptidão para a prova, cabe à

Empresa demonstrar os critérios de cálculo da PLR, o atingimento

ou não de meta de produtividade e o seu desempenho financeiro, a

fim de viabilizar o exame quanto ao cabimento ou não da

participação nos lucros e resultados, uma vez que compete ao

empregador, e não ao empregado, a guarda dos documentos

referentes ao volume de seus negócios e resultados econômicos.

(RR - 20334-41.2013.5.04.0203 , Relatora Ministra: Maria Cristina
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Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 23/05/2018, 8ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 25/05/2018)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 E DO NCPC -

[...] PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS - ÔNUS DA PROVA Conforme

restou consignado no acórdão regional, a Reclamada não negou a

existência do pagamento da PLR aos seus empregados, afirmou

apenas que procedeu corretamente ao pagamento da parcela,

quando alcançados lucros. Verifica-se que a Corte de origem

aplicou corretamente a regra de distribuição do ônus da prova. [...]."

(TST-AIRR-78-48.2015.5.18.0161, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, DEJT 29.6.2018).

Os julgados citados trazem teses que levam em conta situações

similares à examinada no caso concreto, demonstrando o

entendimento desta Corte Superior sobre a matéria, o qual também

deve ser aplicado neste processo.

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, no

particular, para determinar o processamento do recurso de revista,

para melhor exame da apontada violação ao art. 373, II, do CPC.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

CONDENAÇÃO FIXADA EM 5%. PEDIDO DO RECLAMANTE DE

MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. AÇÃO PROPOSTA APÓS A

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

A fim de demonstrar o prequestionamento da matéria controvertida,

a parte indicou, nas razões do recurso de revista, o seguinte trecho

do decisum:

2.3 - Dos honorários advocatícios

A r. sentença condenou a reclamada ao pagamento de honorários

advocatícios de sucumbência (art. 791-A da CLT) ao procurador da

reclamante, fixados em 5% (cinco por cento) do valor líquido final da

condenação. Pretende a reclamante a majoração dos honorários de

sucumbência para 15% (quinze por cento)

O valor da verba honorária de sucumbência foi fixado em patamar

justo e observou os parâmetros contidos no artigo 791- A da CLT,

considerando a complexidade do processo, grau de zelo profissional

e importância da causa, não cabendo, portanto, majoração.

Nada a reparar.

Nas razões em exame, a parte agravante insurge-se contra o

despacho denegatório.

Nas razões do recurso de revista, argui que "a fase recursal impôs

aos patronos do Reclamante trabalho adicional de considerável

complexidade que justifica o aumento do percentual dos honorários

de sucumbência de 5% para 15%, o que se requer".

Aponta violação do artigo 791-A da CLT.

À análise.

Preenchidos os requisitos do art. 896, § 1º-A, da CLT.

No caso em apreço, a ação trabalhista foi ajuizada em 25/10/2021.

Portanto, após a vigência da Lei nº 13.467/2017.

A reforma trabalhista, introduzida pela mencionada Lei, trata

especificamente desta questão (inclusive quanto ao percentual dos

honorários) em seu art. 791-A, caput, §§ 1º e 2º, da CLT, de

seguinte teor:

" Art. 791-A . Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

§ 1º Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria.

§ 2º Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço. (grifos acrescidos)

§ 3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

§ 4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

§ 5º São devidos honorários de sucumbência na reconvenção."

Da análise do dispositivo, se verifica que os honorários advocatícios

sucumbenciais são devidos quando a parte seja vencida na causa,

parcial ou totalmente, ou, ainda, serão recíprocos, quando ambas

as partes forem vencidas, ainda que seja parte a Fazenda Pública

(art. 791-A, §1º, da CLT).

Corroborando esse entendimento, cito os seguintes julgados deste

Tribunal, tendo como parte reclamada ente público municipal:
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"RECURSO DE REVISTA. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA

AJUIZADA SOB A ÉGIDE DA LEI N.º 13.467/2017. HONORÁRIOS

SUCUMBENCIAIS. FAZENDA PÚBLICA. APLICABILIDADE DO

ARTIGO 791-A, § 1º, da CLT . O Tribunal a quo, ao avaliar os

critérios subjetivos de fixação dos honorários sucumbenciais, tais

como a complexidade da causa, o tempo de execução do trabalho e

a localidade, concluiu pela fixação do percentual de 5% (cinco por

cento), em atenção aos ditames do artigo 791-A da CLT, §§ 1º e 2º.

As disposições contidas no artigo 85 do CPC e no item VI da

Súmula nº219 somente seriam aplicáveis às reclamações

trabalhistas ajuizadas anteriormente à vigência da Lei nº

13.467/2017, diploma legal que introduziu regramento específico

acerca da condenação em honorários de sucumbência contra a

Fazenda Pública, inclusive delimitando o percentual aplicável (de

5% a 15%). Na hipótese dos autos, a reclamação trabalhista foi

ajuizada em 30.04.2019, na vigência, portanto, da Lei

13.0467/2017, razão pela qual se concluiu pela correta aplicação do

art. 791-A da CLT. Precedentes. Recurso de revista não conhecido

." (RR-10326-68.2019.5.15.0112; 3ª Turma; Rel. Min. Alexandre de

Souza Agra Belmonte; DEJT 11/02/2022);

" AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

AUTOR - PERCENTUAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SUCUMBENCIAIS APLICÁVEIS ÀS CONDENAÇÕES DA

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL -  TRANSCENDÊNCIA

RECONHECIDA. 1. Nos termos do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT,

constitui transcendência jurídica da causa a existência de questão

nova em torno da interpretação da legislação trabalhista. 2. O

debate jurídico que emerge do presente processo diz respeito ao

percentual dos honorários advocatícios sucumbenciais aplicável às

condenações da Fazenda Pública, questão que exige fixação de

entendimento pelo TST, uma vez que a Súmula 219, VI, desta

Corte, que trata da matéria, albergava interpretação do

ordenamento jurídico vigente antes da reforma trabalhista de 2017.

3. Ora, o referido verbete sumulado, em razão da omissão da

legislação trabalhista, previu a aplicação de percentuais específicos

previstos no Código de Processo Civil nas causas em que a

Fazenda Pública for parte, remetendo à regra inserta no art. 85, §3º,

do diploma citado. 4. Todavia, a reforma trabalhista, impulsionada

pela Lei 13.467/17, inseriu preceito específico acerca da

condenação em honorários de sucumbência devidos pela Fazenda

Pública, inclusive quanto aos percentuais aplicáveis (de 5% a 15%),

consoante se extrai do art.791-A, caput e § 1º, da CLT. 5. In casu, a

reclamação trabalhista foi ajuizada em 2018, já na vigência das

disposições previstas na reforma trabalhista, cujo teor deve incidir

na situação em análise, conforme disciplina o art. 6º da Instrução

Normativa 41/18 desta Corte. 6. Assim, não prospera a pretensão

do Autor de aplicar os percentuais previstos no art. 85, § 3º, do

CPC, em detrimento da regra prevista no art. 791-A, caput e § 1º, da

CLT. 7. Sobreleva registrar, ainda, que as disposições contidas no

art. 85, § 3º, do CPC e no item VI da Súmula 219 do TST são

aplicáveis apenas aos casos em que a ação for ajuizada antes da

vigência da Lei 13.467/17. Agravo de instrumento desprovido ."

(AIRR-11012-55.2018.5.15.0125; 7ª Turma, Rel. Min. Ives Gandra

Martins Filho; DEJT 11/06/2021);

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

R E C L A M A N T E  R E G I D O  P E L A  L E I  1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .

TRANSCENDÊNCIA SOCIAL RECONHECIDA. HONORÁRIOS DE

SUCUMBÊNCIA.  PERCENTUAL DE HONORÁRIOS EM

DEMANDAS CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PERCENTUAL

FIXADO EM 5% SOBRE O VALOR QUE RESULTAR DA

LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA. BAIXA COMPLEXIDADE DA

DEMANDA (ART. 791-A DA CLT E SÚMULA 126 DO TST). No

caso, verifica-se que a demanda foi ajuizada em 13/11/2018, sob a

égide da Lei 13.467/2017, razão pela qual o Tribunal Regional

deferiu ao Patrono da reclamante o pagamento de honorários

advocatícios no percentual de 5% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, em virtude da baixa complexidade da

demanda. Pois bem, cumpre destacar que, com o advento da Lei

13.467/2017 (art. 791-A da CLT), os honorários advocatícios, na

Justiça do Trabalho, devem ser fixados entre o mínimo de 5% e o

máximo de 15%. Assim, o valor dos honorários foi fixado com

observância do art. 791-A da CLT (mínimo de 5% e o máximo de

15%), de modo que entendo indevida a revisão dos honorários

advocatícios, porquanto já arbitrados em percentual condizente com

os requisitos legais. Ademais, para dissentir da conclusão

assentada no acórdão recorrido, far-se-ia necessário o reexame do

conjunto probatório dos autos, procedimento vedado nessa esfera

recursal extraordinária, nos termos da Súmula 126 do TST. Dessa

forma, não merece ser provido agravo de instrumento que visa a

liberar recurso de revista que não preenche os pressupostos

contidos no art. 896 da CLT. Agravo de instrumento não provido ."

(AIRR-11008-37.2018.5.15.0054; 2ª Turma; Rel.ª Min.ª Delaide

Alves Miranda Arantes; DEJT 11/06/2021);

"RECURSO DE REVISTA. RECURSO INTERPOSTO NA

VIGÊNCIA  DA  LE I  N . º  13 .467 /2017 .  HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. FAZENDA PÚBLICA

MUNICIPAL NO POLO PASSIVO. PERCENTUAL FIXADO.

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA SOB A ÉGIDE DA LEI

N.º  13.467/2017.  TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA.
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Considerando a existência de questão nova em torno da

interpretação da legislação trabalhista, em razão do tratamento

conferido pela Lei nº 13.467/17 ao percentual dos honorários

advocatícios sucumbenciais aplicáveis à Fazenda Pública, verifica-

se a transcendência jurídica, nos termos do artigo 896-A, § 1º, IV,

da CLT. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL NO POLO PASSIVO.

PERCENTUAL FIXADO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA

AJUIZADA SOB A  ÉGIDE DA LEI  N . º  13 .467 /2017 .

APLICABILIDADE DO ARTIGO 791-A, § 1º, da CLT. NÃO

CONHECIMENTO . Nos termos do artigo 85, § 2º, do CPC e da

Súmula nº 219, V, os honorários advocatícios serão fixados entre o

mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação.

Ademais, nos termos da Súmula nº 219, VI, nas causas em que a

Fazenda Pública for parte, aplicam-se as regras previstas no Código

de Processo Civil, no caso, o artigo 85, § 3º, do CPC, cujo teor

estabelece percentuais de acordo com o valor da condenação ou do

proveito econômico. É importante salientar, todavia, que as

disposições contidas no artigo 85 do CPC e no item VI da Súmula nº

219 são aplicáveis apenas aos casos em que a ação for ajuizada

até a vigência da Lei nº 13.467/2017. Isso porque a Reforma

Trabalhista inseriu preceito específico acerca da condenação em

honorários de sucumbência contra a Fazenda Pública, inclusive

quanto aos percentuais aplicáveis (de 5% a 15%), conforme

estabelece o artigo 791-A, § 1º da CLT. No presente caso, a

reclamação trabalhista foi ajuizada em 23.08.2018, ou seja, já

estavam em vigência as disposições previstas na Reforma

Trabalhista, cujo teor deve ser aplicado à situação em questão. A

Fazenda Pública Municipal (município de Pontal) integra o polo

passivo da demanda e o Juízo de Primeiro Grau fixou o valor da

condenação em R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). Ao

estabelecer o percentual aplicável a título de honorários

advocatícios sucumbenciais, o egrégio Tribunal Regional concluiu

que o valor de 5% (cinco por cento) mostrava-se razoável ao caso

em questão, porquanto a matéria não apresentava nenhuma

complexidade a ensejar uma porcentagem maior. Logo, essa

conclusão está em conformidade com o artigo 791-A, § 1º, da CLT,

pois o importe deve ser entre 5% e 15%. Não se mostra viável,

portanto, a majoração do percentual dos honorários sucumbenciais,

cujos requisitos estão previstos no 791-A, § 2º, I a IV, da CLT, uma

vez que a modificação do importe somente ocorreria se houvesse

desproporcionalidade, o que não ocorreu no caso em debate.

Precedente. Recurso de revista de que não se conhece " (RR-

10886-05.2018.5.15.0125, 4ª Turma, Rel. Min. Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 16/04/2021).

Por outro lado, para a fixação do percentual dos honorários devem

ser observados os requisitos estabelecidos no art. 791-A, § 2º, I a

IV, da CLT, a saber: o grau de zelo do profissional; o lugar de

prestação do serviço; a natureza e a importância da causa; o

trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu

serviço . Portanto, se trata de matéria fática, insuscetível de exame

por esta Corte Superior, nos termos da Súmula nº 126.

Nesse contexto, o Tribunal de origem, ao fixar o percentual dos

honorários advocatícios em 5% sobre os valores apurados em

liquidação, decidiu em conformidade com o art. 791-A da CLT.

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

II – RECURSO DE REVISTA

CONHECIMENTO

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. ÔNUS DA

PROVA.

Foi transcrito no recurso de revista o seguinte trecho da decisão do

TRT:

2.2 - Da PLR

Referiu a reclamante na inicial que faz jus à fração correspondente

à PLR, nos termos das cláusulas 9ª e 10ª das CCTs de 2019 e

2020, no importe de R$ 191,00 e R$ 198,00, conforme Súmula nº

451, do TST.

Sem razão.

À autora competia se desincumbir de seu ônus da prova quanto às

alegações de que a reclamada é devedora deste benefício (art. 818

da CLT), do qual não logrou se desonerar.

Consigne-se que com relação aos anos de 2019 e 2020 a autora

não comprovou os requisitos da cláusula 9ª, parágrafo 1º, "a", das

CCTs, ID. 6ee2a03 - Pág. 3 (lucro líquido positivo o qual poderá ser

comprovado pelo IRPJ, quando requisitado pelo sindicato).

Ademais, com relação ao ano de 2020, a autora estava afastada por

licença maternidade, não fazendo jus ao benefício conforme o

parágrafo terceiro, da cláusula 9ª, da CCT de 2020 (ID. f4efcb3 -

Pág. 5).

Rejeito.

Nas razões do recurso de revista, argui que "A Recorrida alega em

defesa que não auferiu lucro, e por tal motivo não existem valores

devidos a Recorrente".

Aduz que a reclamada "não colaciona nos autos qualquer

comprovação do quanto alegado, e com base no art. 373, II, do

CPC, ao alegar um fato impeditivo, modificativo ou extintivo do

direito do Recorrido, cabe a Ré ônus de comprovar".

Aponta violação dos artigos 373, II, do CPC; e colaciona arestos.
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À análise.

Preenchidos os requisitos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Na hipótese dos autos o TRT consignou que “com relação aos anos

de 2019 e 2020 a autora não comprovou os requisitos da cláusula

9ª, parágrafo 1º, "a", das CCTs, ID. 6ee2a03 - Pág. 3 (lucro líquido

positivo o qual poderá ser comprovado pelo IRPJ, quando

requisitado pelo sindicato)”.

No entanto, a análise das diferenças de participação nos lucros ou

resultados pleiteadas pela parte reclamante demanda o

preenchimento de requisitos específicos e distribuição percentual

relacionada ao comportamento financeiro da empresa em

determinado período e, nesses termos, é ônus da parte reclamada

demonstrar o efetivo cumprimento das normas de pagamento da

participação nos lucros ou resultados, mediante demonstração da

apuração dos valores pagos e plena quitação da verba, por força do

princípio da aptidão para a prova, o qual é adotado no processo do

trabalho pela teoria dinâmica de distribuição do ônus probatório. Da

mesma forma, ao alegar regular quitação, a reclamada suscita fato

extintivo do direito da reclamante, cujo ônus igualmente sobre ela

recai, por força do art. 373, II, do CPC. Nesse sentido, colaciono os

seguintes julgados desta Corte Superior:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA. [...]DIFERENÇAS DE PARTICIPAÇÃO

NOS LUCROS E RESULTADOS. ÔNUS DA PROVA. Extrai-se do

acórdão o fato de que não foi juntado qualquer documento que

demonstrasse os critérios de apuração da PLR. Não merece

reparos o entendimento do Regional que concluiu ser ônus da

empregadora a comprovação do pagamento regular e integral da

parcela denominada PLR por ser fato impeditivo do direito pleiteado,

o que afasta a alegada violação dos arts. 818 da CLT e 373 do

CPC/2015. [...]. Agravo regimental conhecido e desprovido." (TST-

AgR-AIRR-108-83.2015.5.18.0161, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 30.11.2018).

“DIFERENÇAS SALARIAIS. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E

RESULTADOS/ PRÊMIOS. ÔNUS DA PROVA. Tratando-se de

diferenças salariais decorrentes dos critérios de apuração da PLR,

parcela regularmente instituída, a não apresentação dos

documentos que permitiriam essa verificação constitui fato

impeditivo do direito do reclamante, competindo à ré esse ônus, em

face do princípio da aptidão da prova. Precedentes.” (AIRR - 11279-

03.2016.5.18.0161 , Relator Ministro: Alberto Luiz Bresciani de

Fontan Pereira, Data de Julgamento: 10/04/2019, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 12/04/2019).

" AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014 E DA INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 40 DO TST. ANTERIOR À LEI Nº 13.467/2017.

[...]. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS . 1 - Os

argumentos da parte não conseguem desconstituir os fundamentos

da decisão agravada. 2 - Com efeito, a análise das diferenças de

participação nos lucros ou resultados pleiteadas pela reclamante

demanda o preenchimento de requisitos específicos e distribuição

percentual relacionada ao comportamento financeiro da empresa

em determinado período. Sucede, entretanto, ser ônus da

reclamada demonstrar o efetivo cumprimento das normas de

pagamento da participação nos lucros ou resultados, mediante

demonstração da apuração dos valores pagos e plena quitação da

verba, por força do princípio da aptidão para a prova, o qual é

adotado no processo do trabalho pela teoria dinâmica de

distribuição do ônus probatório. Da mesma forma, ao alegar

quitação, a reclamada suscita fato extintivo do direito da reclamante,

cujo ônus igualmente sobre ela recai, por força do art. 373, II, do

CPC/15. [...]." (TST-Ag-AIRR-10242-38.2016.5.18.0161, Relatora

Ministra Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma, DEJT 19.10.2018).

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS 1. A alegação da

Reclamada de não preenchimento dos requisitos previstos em

norma coletiva para a percepção da participação nos lucros e

resultados caracteriza fato impeditivo da pretensão do Autor.

Portanto, a ela incumbia o ônus de comprovar a ausência de

cumprimento, pelo Empregado, dos requisitos previstos para o

recebimento da parcela, a teor dos artigos 333, I, do CPC e 818 da

CLT. 2. Com base no princípio da aptidão para a prova, cabe à

Empresa demonstrar os critérios de cálculo da PLR, o atingimento

ou não de meta de produtividade e o seu desempenho financeiro, a

fim de viabilizar o exame quanto ao cabimento ou não da

participação nos lucros e resultados, uma vez que compete ao

empregador, e não ao empregado, a guarda dos documentos

referentes ao volume de seus negócios e resultados econômicos.

(RR - 20334-41.2013.5.04.0203 , Relatora Ministra: Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 23/05/2018, 8ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 25/05/2018)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 E DO NCPC -

[...] PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS - ÔNUS DA PROVA Conforme

restou consignado no acórdão regional, a Reclamada não negou a

existência do pagamento da PLR aos seus empregados, afirmou

apenas que procedeu corretamente ao pagamento da parcela,

quando alcançados lucros. Verifica-se que a Corte de origem

aplicou corretamente a regra de distribuição do ônus da prova. [...]."
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(TST-AIRR-78-48.2015.5.18.0161, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, DEJT 29.6.2018).

Os julgados citados trazem teses que levam em conta situações

similares à examinada no caso concreto, demonstrando o

entendimento desta Corte Superior sobre a matéria, o qual também

deve ser aplicado neste processo.

Ante o exposto, conheço do recurso de revista, porque foi violado o

art. 373, II, do CPC.

MÉRITO

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. ÔNUS DA

PROVA.

Como consequência do conhecimento do recurso de revista, porque

foi violado o art. 373, II, do CPC, dou-lhe provimento para

condenar a parte reclamada ao pagamento de diferenças de PLR

em favor da reclamante nos termos das normas que constam dos

autos, conforme se apurar em liquidação de sentença.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, com amparo nos arts. 118, X, e 255, III, "a", do

RITST, e 932, VIII, do CPC:

I - reconheço a transcendência quanto ao tema "HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. CONDENAÇÃO FIXADA EM

5%. PEDIDO DO RECLAMANTE DE MAJORAÇÃO DO

PERCENTUAL. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017."; porém, nego provimento ao agravo de

instrumento  nos termos da fundamentação; e

II - reconheço a transcendência quanto ao tema “PARTICIPAÇÃO

NOS LUCROS E RESULTADOS. ÔNUS DA PROVA.” e dou

provimento ao agravo de instrumento do reclamante para

determinar o processamento do recurso de revista. Ainda, conheço

do recurso de revista do reclamante, por violação do art. 373, II, do

CPC, e, no mérito, dou-lhe provimento para condenar a parte

reclamada ao pagamento de diferenças de PLR em favor da

reclamante nos termos das normas que constam dos autos,

conforme se apurar em liquidação de sentença.

Publique-se.

Brasília, 11 de março de 2024.

KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-1001320-87.2021.5.02.0087
Relator KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE PAULA GOMES BATISTA

ADVOGADO RODRIGO DE BARROS
VEDANA(OAB: 160341/SP)

AGRAVADO M G E A SERVICOS LTDA

ADVOGADO CRISTIANO NAMAN VAZ
TOSTE(OAB: 169005/SP)

AGRAVADO BIOVERA PRODUTOS NATURAIS
EIRELI

ADVOGADO CRISTIANO NAMAN VAZ
TOSTE(OAB: 169005/SP)

AGRAVADO G R V COMERCIO DE PRODUTOS
NATURAIS EIRELI

ADVOGADO CRISTIANO NAMAN VAZ
TOSTE(OAB: 169005/SP)

AGRAVADO WAGNER RODRIGUES
TRANSPORTES - ME

AGRAVADO MEGA PRODUTOS NATURAIS
EIRELI

ADVOGADO CRISTIANO NAMAN VAZ
TOSTE(OAB: 169005/SP)

AGRAVADO GABRIELA ALVES DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANO NAMAN VAZ
TOSTE(OAB: 169005/SP)

AGRAVADO MICHEL GASPAR DA SILVA

ADVOGADO SAVIO CARMONA DE LIMA(OAB:
236489/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER RODRIGUES TRANSPORTES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

RECLAMANTE. LEI Nº 13.467/2017.

RELATÓRIO

Agravo de instrumento interposto contra despacho denegatório de

admissibilidade do recurso de revista.

Contrarrazões apresentadas.

Não houve remessa ao Ministério Público do Trabalho, por não se

constatar em princípio hipótese de parecer nos termos da legislação

e do RITST.

É o relatório.

CONHECIMENTO

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.

TRANSCENDÊNCIA

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. ÔNUS DA

PROVA.

Há transcendência política quando se constata em exame

preliminar o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência do
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TST.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

CONDENAÇÃO FIXADA EM 5%. PEDIDO DO RECLAMANTE DE

MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. AÇÃO PROPOSTA APÓS A

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

Deve ser reconhecida a transcendência jurídica para exame mais

detido da controvérsia devido às peculiaridades do caso concreto. O

enfoque exegético da aferição dos indicadores de transcendência

em princípio deve ser positivo, especialmente nos casos de alguma

complexidade, em que se torna aconselhável o debate mais

aprofundado do tema.

MÉRITO

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. ÔNUS DA

PROVA.

Foi transcrito no recurso de revista o seguinte trecho da decisão do

TRT:

2.2 - Da PLR

Referiu a reclamante na inicial que faz jus à fração correspondente

à PLR, nos termos das cláusulas 9ª e 10ª das CCTs de 2019 e

2020, no importe de R$ 191,00 e R$ 198,00, conforme Súmula nº

451, do TST.

Sem razão.

À autora competia se desincumbir de seu ônus da prova quanto às

alegações de que a reclamada é devedora deste benefício (art. 818

da CLT), do qual não logrou se desonerar.

Consigne-se que com relação aos anos de 2019 e 2020 a autora

não comprovou os requisitos da cláusula 9ª, parágrafo 1º, "a", das

CCTs, ID. 6ee2a03 - Pág. 3 (lucro líquido positivo o qual poderá ser

comprovado pelo IRPJ, quando requisitado pelo sindicato).

Ademais, com relação ao ano de 2020, a autora estava afastada por

licença maternidade, não fazendo jus ao benefício conforme o

parágrafo terceiro, da cláusula 9ª, da CCT de 2020 (ID. f4efcb3 -

Pág. 5).

Rejeito.

Nas razões em exame, a parte agravante insurge-se contra o

despacho denegatório.

Nas razões do recurso de revista, argui que "A Recorrida alega em

defesa que não auferiu lucro, e por tal motivo não existem valores

devidos a Recorrente".

Aduz que a reclamada "não colaciona nos autos qualquer

comprovação do quanto alegado, e com base no art. 373, II, do

CPC, ao alegar um fato impeditivo, modificativo ou extintivo do

direito do Recorrido, cabe a Ré ônus de comprovar".

Aponta violação dos artigos 373, II, do CPC; e colaciona arestos.

À análise.

Preenchidos os requisitos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Na hipótese dos autos o TRT consignou que “com relação aos anos

de 2019 e 2020 a autora não comprovou os requisitos da cláusula

9ª, parágrafo 1º, "a", das CCTs, ID. 6ee2a03 - Pág. 3 (lucro líquido

positivo o qual poderá ser comprovado pelo IRPJ, quando

requisitado pelo sindicato)”.

No entanto, a análise das diferenças de participação nos lucros ou

resultados pleiteadas pela parte reclamante demanda o

preenchimento de requisitos específicos e distribuição percentual

relacionada ao comportamento financeiro da empresa em

determinado período e, nesses termos, é ônus da parte reclamada

demonstrar o efetivo cumprimento das normas de pagamento da

participação nos lucros ou resultados, mediante demonstração da

apuração dos valores pagos e plena quitação da verba, por força do

princípio da aptidão para a prova, o qual é adotado no processo do

trabalho pela teoria dinâmica de distribuição do ônus probatório. Da

mesma forma, ao alegar regular quitação, a reclamada suscita fato

extintivo do direito da reclamante, cujo ônus igualmente sobre ela

recai, por força do art. 373, II, do CPC. Nesse sentido, colaciono os

seguintes julgados desta Corte Superior:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA. [...]DIFERENÇAS DE PARTICIPAÇÃO

NOS LUCROS E RESULTADOS. ÔNUS DA PROVA. Extrai-se do

acórdão o fato de que não foi juntado qualquer documento que

demonstrasse os critérios de apuração da PLR. Não merece

reparos o entendimento do Regional que concluiu ser ônus da

empregadora a comprovação do pagamento regular e integral da

parcela denominada PLR por ser fato impeditivo do direito pleiteado,

o que afasta a alegada violação dos arts. 818 da CLT e 373 do

CPC/2015. [...]. Agravo regimental conhecido e desprovido." (TST-

AgR-AIRR-108-83.2015.5.18.0161, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 30.11.2018).

“DIFERENÇAS SALARIAIS. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E

RESULTADOS/ PRÊMIOS. ÔNUS DA PROVA. Tratando-se de

diferenças salariais decorrentes dos critérios de apuração da PLR,

parcela regularmente instituída, a não apresentação dos

documentos que permitiriam essa verificação constitui fato

impeditivo do direito do reclamante, competindo à ré esse ônus, em

face do princípio da aptidão da prova. Precedentes.” (AIRR - 11279-

03.2016.5.18.0161 , Relator Ministro: Alberto Luiz Bresciani de

Fontan Pereira, Data de Julgamento: 10/04/2019, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 12/04/2019).
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" AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014 E DA INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 40 DO TST. ANTERIOR À LEI Nº 13.467/2017.

[...]. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS . 1 - Os

argumentos da parte não conseguem desconstituir os fundamentos

da decisão agravada. 2 - Com efeito, a análise das diferenças de

participação nos lucros ou resultados pleiteadas pela reclamante

demanda o preenchimento de requisitos específicos e distribuição

percentual relacionada ao comportamento financeiro da empresa

em determinado período. Sucede, entretanto, ser ônus da

reclamada demonstrar o efetivo cumprimento das normas de

pagamento da participação nos lucros ou resultados, mediante

demonstração da apuração dos valores pagos e plena quitação da

verba, por força do princípio da aptidão para a prova, o qual é

adotado no processo do trabalho pela teoria dinâmica de

distribuição do ônus probatório. Da mesma forma, ao alegar

quitação, a reclamada suscita fato extintivo do direito da reclamante,

cujo ônus igualmente sobre ela recai, por força do art. 373, II, do

CPC/15. [...]." (TST-Ag-AIRR-10242-38.2016.5.18.0161, Relatora

Ministra Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma, DEJT 19.10.2018).

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS 1. A alegação da

Reclamada de não preenchimento dos requisitos previstos em

norma coletiva para a percepção da participação nos lucros e

resultados caracteriza fato impeditivo da pretensão do Autor.

Portanto, a ela incumbia o ônus de comprovar a ausência de

cumprimento, pelo Empregado, dos requisitos previstos para o

recebimento da parcela, a teor dos artigos 333, I, do CPC e 818 da

CLT. 2. Com base no princípio da aptidão para a prova, cabe à

Empresa demonstrar os critérios de cálculo da PLR, o atingimento

ou não de meta de produtividade e o seu desempenho financeiro, a

fim de viabilizar o exame quanto ao cabimento ou não da

participação nos lucros e resultados, uma vez que compete ao

empregador, e não ao empregado, a guarda dos documentos

referentes ao volume de seus negócios e resultados econômicos.

(RR - 20334-41.2013.5.04.0203 , Relatora Ministra: Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 23/05/2018, 8ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 25/05/2018)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 E DO NCPC -

[...] PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS - ÔNUS DA PROVA Conforme

restou consignado no acórdão regional, a Reclamada não negou a

existência do pagamento da PLR aos seus empregados, afirmou

apenas que procedeu corretamente ao pagamento da parcela,

quando alcançados lucros. Verifica-se que a Corte de origem

aplicou corretamente a regra de distribuição do ônus da prova. [...]."

(TST-AIRR-78-48.2015.5.18.0161, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, DEJT 29.6.2018).

Os julgados citados trazem teses que levam em conta situações

similares à examinada no caso concreto, demonstrando o

entendimento desta Corte Superior sobre a matéria, o qual também

deve ser aplicado neste processo.

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, no

particular, para determinar o processamento do recurso de revista,

para melhor exame da apontada violação ao art. 373, II, do CPC.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

CONDENAÇÃO FIXADA EM 5%. PEDIDO DO RECLAMANTE DE

MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. AÇÃO PROPOSTA APÓS A

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

A fim de demonstrar o prequestionamento da matéria controvertida,

a parte indicou, nas razões do recurso de revista, o seguinte trecho

do decisum:

2.3 - Dos honorários advocatícios

A r. sentença condenou a reclamada ao pagamento de honorários

advocatícios de sucumbência (art. 791-A da CLT) ao procurador da

reclamante, fixados em 5% (cinco por cento) do valor líquido final da

condenação. Pretende a reclamante a majoração dos honorários de

sucumbência para 15% (quinze por cento)

O valor da verba honorária de sucumbência foi fixado em patamar

justo e observou os parâmetros contidos no artigo 791- A da CLT,

considerando a complexidade do processo, grau de zelo profissional

e importância da causa, não cabendo, portanto, majoração.

Nada a reparar.

Nas razões em exame, a parte agravante insurge-se contra o

despacho denegatório.

Nas razões do recurso de revista, argui que "a fase recursal impôs

aos patronos do Reclamante trabalho adicional de considerável

complexidade que justifica o aumento do percentual dos honorários

de sucumbência de 5% para 15%, o que se requer".

Aponta violação do artigo 791-A da CLT.

À análise.

Preenchidos os requisitos do art. 896, § 1º-A, da CLT.

No caso em apreço, a ação trabalhista foi ajuizada em 25/10/2021.

Portanto, após a vigência da Lei nº 13.467/2017.

A reforma trabalhista, introduzida pela mencionada Lei, trata

especificamente desta questão (inclusive quanto ao percentual dos

honorários) em seu art. 791-A, caput, §§ 1º e 2º, da CLT, de
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seguinte teor:

" Art. 791-A . Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

§ 1º Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria.

§ 2º Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço. (grifos acrescidos)

§ 3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

§ 4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

§ 5º São devidos honorários de sucumbência na reconvenção."

Da análise do dispositivo, se verifica que os honorários advocatícios

sucumbenciais são devidos quando a parte seja vencida na causa,

parcial ou totalmente, ou, ainda, serão recíprocos, quando ambas

as partes forem vencidas, ainda que seja parte a Fazenda Pública

(art. 791-A, §1º, da CLT).

Corroborando esse entendimento, cito os seguintes julgados deste

Tribunal, tendo como parte reclamada ente público municipal:

"RECURSO DE REVISTA. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA

AJUIZADA SOB A ÉGIDE DA LEI N.º 13.467/2017. HONORÁRIOS

SUCUMBENCIAIS. FAZENDA PÚBLICA. APLICABILIDADE DO

ARTIGO 791-A, § 1º, da CLT . O Tribunal a quo, ao avaliar os

critérios subjetivos de fixação dos honorários sucumbenciais, tais

como a complexidade da causa, o tempo de execução do trabalho e

a localidade, concluiu pela fixação do percentual de 5% (cinco por

cento), em atenção aos ditames do artigo 791-A da CLT, §§ 1º e 2º.

As disposições contidas no artigo 85 do CPC e no item VI da

Súmula nº219 somente seriam aplicáveis às reclamações

trabalhistas ajuizadas anteriormente à vigência da Lei nº

13.467/2017, diploma legal que introduziu regramento específico

acerca da condenação em honorários de sucumbência contra a

Fazenda Pública, inclusive delimitando o percentual aplicável (de

5% a 15%). Na hipótese dos autos, a reclamação trabalhista foi

ajuizada em 30.04.2019, na vigência, portanto, da Lei

13.0467/2017, razão pela qual se concluiu pela correta aplicação do

art. 791-A da CLT. Precedentes. Recurso de revista não conhecido

." (RR-10326-68.2019.5.15.0112; 3ª Turma; Rel. Min. Alexandre de

Souza Agra Belmonte; DEJT 11/02/2022);

" AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

AUTOR - PERCENTUAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SUCUMBENCIAIS APLICÁVEIS ÀS CONDENAÇÕES DA

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL -  TRANSCENDÊNCIA

RECONHECIDA. 1. Nos termos do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT,

constitui transcendência jurídica da causa a existência de questão

nova em torno da interpretação da legislação trabalhista. 2. O

debate jurídico que emerge do presente processo diz respeito ao

percentual dos honorários advocatícios sucumbenciais aplicável às

condenações da Fazenda Pública, questão que exige fixação de

entendimento pelo TST, uma vez que a Súmula 219, VI, desta

Corte, que trata da matéria, albergava interpretação do

ordenamento jurídico vigente antes da reforma trabalhista de 2017.

3. Ora, o referido verbete sumulado, em razão da omissão da

legislação trabalhista, previu a aplicação de percentuais específicos

previstos no Código de Processo Civil nas causas em que a

Fazenda Pública for parte, remetendo à regra inserta no art. 85, §3º,

do diploma citado. 4. Todavia, a reforma trabalhista, impulsionada

pela Lei 13.467/17, inseriu preceito específico acerca da

condenação em honorários de sucumbência devidos pela Fazenda

Pública, inclusive quanto aos percentuais aplicáveis (de 5% a 15%),

consoante se extrai do art.791-A, caput e § 1º, da CLT. 5. In casu, a

reclamação trabalhista foi ajuizada em 2018, já na vigência das

disposições previstas na reforma trabalhista, cujo teor deve incidir

na situação em análise, conforme disciplina o art. 6º da Instrução

Normativa 41/18 desta Corte. 6. Assim, não prospera a pretensão

do Autor de aplicar os percentuais previstos no art. 85, § 3º, do

CPC, em detrimento da regra prevista no art. 791-A, caput e § 1º, da

CLT. 7. Sobreleva registrar, ainda, que as disposições contidas no

art. 85, § 3º, do CPC e no item VI da Súmula 219 do TST são

aplicáveis apenas aos casos em que a ação for ajuizada antes da

vigência da Lei 13.467/17. Agravo de instrumento desprovido ."

(AIRR-11012-55.2018.5.15.0125; 7ª Turma, Rel. Min. Ives Gandra

Martins Filho; DEJT 11/06/2021);
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

R E C L A M A N T E  R E G I D O  P E L A  L E I  1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .

TRANSCENDÊNCIA SOCIAL RECONHECIDA. HONORÁRIOS DE

SUCUMBÊNCIA.  PERCENTUAL DE HONORÁRIOS EM

DEMANDAS CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PERCENTUAL

FIXADO EM 5% SOBRE O VALOR QUE RESULTAR DA

LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA. BAIXA COMPLEXIDADE DA

DEMANDA (ART. 791-A DA CLT E SÚMULA 126 DO TST). No

caso, verifica-se que a demanda foi ajuizada em 13/11/2018, sob a

égide da Lei 13.467/2017, razão pela qual o Tribunal Regional

deferiu ao Patrono da reclamante o pagamento de honorários

advocatícios no percentual de 5% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, em virtude da baixa complexidade da

demanda. Pois bem, cumpre destacar que, com o advento da Lei

13.467/2017 (art. 791-A da CLT), os honorários advocatícios, na

Justiça do Trabalho, devem ser fixados entre o mínimo de 5% e o

máximo de 15%. Assim, o valor dos honorários foi fixado com

observância do art. 791-A da CLT (mínimo de 5% e o máximo de

15%), de modo que entendo indevida a revisão dos honorários

advocatícios, porquanto já arbitrados em percentual condizente com

os requisitos legais. Ademais, para dissentir da conclusão

assentada no acórdão recorrido, far-se-ia necessário o reexame do

conjunto probatório dos autos, procedimento vedado nessa esfera

recursal extraordinária, nos termos da Súmula 126 do TST. Dessa

forma, não merece ser provido agravo de instrumento que visa a

liberar recurso de revista que não preenche os pressupostos

contidos no art. 896 da CLT. Agravo de instrumento não provido ."

(AIRR-11008-37.2018.5.15.0054; 2ª Turma; Rel.ª Min.ª Delaide

Alves Miranda Arantes; DEJT 11/06/2021);

"RECURSO DE REVISTA. RECURSO INTERPOSTO NA

VIGÊNCIA  DA  LE I  N . º  13 .467 /2017 .  HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. FAZENDA PÚBLICA

MUNICIPAL NO POLO PASSIVO. PERCENTUAL FIXADO.

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA SOB A ÉGIDE DA LEI

N.º  13.467/2017.  TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA.

Considerando a existência de questão nova em torno da

interpretação da legislação trabalhista, em razão do tratamento

conferido pela Lei nº 13.467/17 ao percentual dos honorários

advocatícios sucumbenciais aplicáveis à Fazenda Pública, verifica-

se a transcendência jurídica, nos termos do artigo 896-A, § 1º, IV,

da CLT. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL NO POLO PASSIVO.

PERCENTUAL FIXADO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA

AJUIZADA SOB A  ÉGIDE DA LEI  N . º  13 .467 /2017 .

APLICABILIDADE DO ARTIGO 791-A, § 1º, da CLT. NÃO

CONHECIMENTO . Nos termos do artigo 85, § 2º, do CPC e da

Súmula nº 219, V, os honorários advocatícios serão fixados entre o

mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação.

Ademais, nos termos da Súmula nº 219, VI, nas causas em que a

Fazenda Pública for parte, aplicam-se as regras previstas no Código

de Processo Civil, no caso, o artigo 85, § 3º, do CPC, cujo teor

estabelece percentuais de acordo com o valor da condenação ou do

proveito econômico. É importante salientar, todavia, que as

disposições contidas no artigo 85 do CPC e no item VI da Súmula nº

219 são aplicáveis apenas aos casos em que a ação for ajuizada

até a vigência da Lei nº 13.467/2017. Isso porque a Reforma

Trabalhista inseriu preceito específico acerca da condenação em

honorários de sucumbência contra a Fazenda Pública, inclusive

quanto aos percentuais aplicáveis (de 5% a 15%), conforme

estabelece o artigo 791-A, § 1º da CLT. No presente caso, a

reclamação trabalhista foi ajuizada em 23.08.2018, ou seja, já

estavam em vigência as disposições previstas na Reforma

Trabalhista, cujo teor deve ser aplicado à situação em questão. A

Fazenda Pública Municipal (município de Pontal) integra o polo

passivo da demanda e o Juízo de Primeiro Grau fixou o valor da

condenação em R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). Ao

estabelecer o percentual aplicável a título de honorários

advocatícios sucumbenciais, o egrégio Tribunal Regional concluiu

que o valor de 5% (cinco por cento) mostrava-se razoável ao caso

em questão, porquanto a matéria não apresentava nenhuma

complexidade a ensejar uma porcentagem maior. Logo, essa

conclusão está em conformidade com o artigo 791-A, § 1º, da CLT,

pois o importe deve ser entre 5% e 15%. Não se mostra viável,

portanto, a majoração do percentual dos honorários sucumbenciais,

cujos requisitos estão previstos no 791-A, § 2º, I a IV, da CLT, uma

vez que a modificação do importe somente ocorreria se houvesse

desproporcionalidade, o que não ocorreu no caso em debate.

Precedente. Recurso de revista de que não se conhece " (RR-

10886-05.2018.5.15.0125, 4ª Turma, Rel. Min. Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 16/04/2021).

Por outro lado, para a fixação do percentual dos honorários devem

ser observados os requisitos estabelecidos no art. 791-A, § 2º, I a

IV, da CLT, a saber: o grau de zelo do profissional; o lugar de

prestação do serviço; a natureza e a importância da causa; o

trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu

serviço . Portanto, se trata de matéria fática, insuscetível de exame

por esta Corte Superior, nos termos da Súmula nº 126.

Nesse contexto, o Tribunal de origem, ao fixar o percentual dos

honorários advocatícios em 5% sobre os valores apurados em
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liquidação, decidiu em conformidade com o art. 791-A da CLT.

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

II – RECURSO DE REVISTA

CONHECIMENTO

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. ÔNUS DA

PROVA.

Foi transcrito no recurso de revista o seguinte trecho da decisão do

TRT:

2.2 - Da PLR

Referiu a reclamante na inicial que faz jus à fração correspondente

à PLR, nos termos das cláusulas 9ª e 10ª das CCTs de 2019 e

2020, no importe de R$ 191,00 e R$ 198,00, conforme Súmula nº

451, do TST.

Sem razão.

À autora competia se desincumbir de seu ônus da prova quanto às

alegações de que a reclamada é devedora deste benefício (art. 818

da CLT), do qual não logrou se desonerar.

Consigne-se que com relação aos anos de 2019 e 2020 a autora

não comprovou os requisitos da cláusula 9ª, parágrafo 1º, "a", das

CCTs, ID. 6ee2a03 - Pág. 3 (lucro líquido positivo o qual poderá ser

comprovado pelo IRPJ, quando requisitado pelo sindicato).

Ademais, com relação ao ano de 2020, a autora estava afastada por

licença maternidade, não fazendo jus ao benefício conforme o

parágrafo terceiro, da cláusula 9ª, da CCT de 2020 (ID. f4efcb3 -

Pág. 5).

Rejeito.

Nas razões do recurso de revista, argui que "A Recorrida alega em

defesa que não auferiu lucro, e por tal motivo não existem valores

devidos a Recorrente".

Aduz que a reclamada "não colaciona nos autos qualquer

comprovação do quanto alegado, e com base no art. 373, II, do

CPC, ao alegar um fato impeditivo, modificativo ou extintivo do

direito do Recorrido, cabe a Ré ônus de comprovar".

Aponta violação dos artigos 373, II, do CPC; e colaciona arestos.

À análise.

Preenchidos os requisitos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Na hipótese dos autos o TRT consignou que “com relação aos anos

de 2019 e 2020 a autora não comprovou os requisitos da cláusula

9ª, parágrafo 1º, "a", das CCTs, ID. 6ee2a03 - Pág. 3 (lucro líquido

positivo o qual poderá ser comprovado pelo IRPJ, quando

requisitado pelo sindicato)”.

No entanto, a análise das diferenças de participação nos lucros ou

resultados pleiteadas pela parte reclamante demanda o

preenchimento de requisitos específicos e distribuição percentual

relacionada ao comportamento financeiro da empresa em

determinado período e, nesses termos, é ônus da parte reclamada

demonstrar o efetivo cumprimento das normas de pagamento da

participação nos lucros ou resultados, mediante demonstração da

apuração dos valores pagos e plena quitação da verba, por força do

princípio da aptidão para a prova, o qual é adotado no processo do

trabalho pela teoria dinâmica de distribuição do ônus probatório. Da

mesma forma, ao alegar regular quitação, a reclamada suscita fato

extintivo do direito da reclamante, cujo ônus igualmente sobre ela

recai, por força do art. 373, II, do CPC. Nesse sentido, colaciono os

seguintes julgados desta Corte Superior:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA. [...]DIFERENÇAS DE PARTICIPAÇÃO

NOS LUCROS E RESULTADOS. ÔNUS DA PROVA. Extrai-se do

acórdão o fato de que não foi juntado qualquer documento que

demonstrasse os critérios de apuração da PLR. Não merece

reparos o entendimento do Regional que concluiu ser ônus da

empregadora a comprovação do pagamento regular e integral da

parcela denominada PLR por ser fato impeditivo do direito pleiteado,

o que afasta a alegada violação dos arts. 818 da CLT e 373 do

CPC/2015. [...]. Agravo regimental conhecido e desprovido." (TST-

AgR-AIRR-108-83.2015.5.18.0161, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 30.11.2018).

“DIFERENÇAS SALARIAIS. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E

RESULTADOS/ PRÊMIOS. ÔNUS DA PROVA. Tratando-se de

diferenças salariais decorrentes dos critérios de apuração da PLR,

parcela regularmente instituída, a não apresentação dos

documentos que permitiriam essa verificação constitui fato

impeditivo do direito do reclamante, competindo à ré esse ônus, em

face do princípio da aptidão da prova. Precedentes.” (AIRR - 11279-

03.2016.5.18.0161 , Relator Ministro: Alberto Luiz Bresciani de

Fontan Pereira, Data de Julgamento: 10/04/2019, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 12/04/2019).

" AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014 E DA INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 40 DO TST. ANTERIOR À LEI Nº 13.467/2017.

[...]. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS . 1 - Os

argumentos da parte não conseguem desconstituir os fundamentos

da decisão agravada. 2 - Com efeito, a análise das diferenças de

participação nos lucros ou resultados pleiteadas pela reclamante

demanda o preenchimento de requisitos específicos e distribuição

percentual relacionada ao comportamento financeiro da empresa

em determinado período. Sucede, entretanto, ser ônus da
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reclamada demonstrar o efetivo cumprimento das normas de

pagamento da participação nos lucros ou resultados, mediante

demonstração da apuração dos valores pagos e plena quitação da

verba, por força do princípio da aptidão para a prova, o qual é

adotado no processo do trabalho pela teoria dinâmica de

distribuição do ônus probatório. Da mesma forma, ao alegar

quitação, a reclamada suscita fato extintivo do direito da reclamante,

cujo ônus igualmente sobre ela recai, por força do art. 373, II, do

CPC/15. [...]." (TST-Ag-AIRR-10242-38.2016.5.18.0161, Relatora

Ministra Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma, DEJT 19.10.2018).

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS 1. A alegação da

Reclamada de não preenchimento dos requisitos previstos em

norma coletiva para a percepção da participação nos lucros e

resultados caracteriza fato impeditivo da pretensão do Autor.

Portanto, a ela incumbia o ônus de comprovar a ausência de

cumprimento, pelo Empregado, dos requisitos previstos para o

recebimento da parcela, a teor dos artigos 333, I, do CPC e 818 da

CLT. 2. Com base no princípio da aptidão para a prova, cabe à

Empresa demonstrar os critérios de cálculo da PLR, o atingimento

ou não de meta de produtividade e o seu desempenho financeiro, a

fim de viabilizar o exame quanto ao cabimento ou não da

participação nos lucros e resultados, uma vez que compete ao

empregador, e não ao empregado, a guarda dos documentos

referentes ao volume de seus negócios e resultados econômicos.

(RR - 20334-41.2013.5.04.0203 , Relatora Ministra: Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 23/05/2018, 8ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 25/05/2018)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 E DO NCPC -

[...] PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS - ÔNUS DA PROVA Conforme

restou consignado no acórdão regional, a Reclamada não negou a

existência do pagamento da PLR aos seus empregados, afirmou

apenas que procedeu corretamente ao pagamento da parcela,

quando alcançados lucros. Verifica-se que a Corte de origem

aplicou corretamente a regra de distribuição do ônus da prova. [...]."

(TST-AIRR-78-48.2015.5.18.0161, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, DEJT 29.6.2018).

Os julgados citados trazem teses que levam em conta situações

similares à examinada no caso concreto, demonstrando o

entendimento desta Corte Superior sobre a matéria, o qual também

deve ser aplicado neste processo.

Ante o exposto, conheço do recurso de revista, porque foi violado o

art. 373, II, do CPC.

MÉRITO

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. ÔNUS DA

PROVA.

Como consequência do conhecimento do recurso de revista, porque

foi violado o art. 373, II, do CPC, dou-lhe provimento para

condenar a parte reclamada ao pagamento de diferenças de PLR

em favor da reclamante nos termos das normas que constam dos

autos, conforme se apurar em liquidação de sentença.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, com amparo nos arts. 118, X, e 255, III, "a", do

RITST, e 932, VIII, do CPC:

I - reconheço a transcendência quanto ao tema "HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. CONDENAÇÃO FIXADA EM

5%. PEDIDO DO RECLAMANTE DE MAJORAÇÃO DO

PERCENTUAL. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017."; porém, nego provimento ao agravo de

instrumento  nos termos da fundamentação; e

II - reconheço a transcendência quanto ao tema “PARTICIPAÇÃO

NOS LUCROS E RESULTADOS. ÔNUS DA PROVA.” e dou

provimento ao agravo de instrumento do reclamante para

determinar o processamento do recurso de revista. Ainda, conheço

do recurso de revista do reclamante, por violação do art. 373, II, do

CPC, e, no mérito, dou-lhe provimento para condenar a parte

reclamada ao pagamento de diferenças de PLR em favor da

reclamante nos termos das normas que constam dos autos,

conforme se apurar em liquidação de sentença.

Publique-se.

Brasília, 11 de março de 2024.

KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-1001320-87.2021.5.02.0087
Relator KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE PAULA GOMES BATISTA

ADVOGADO RODRIGO DE BARROS
VEDANA(OAB: 160341/SP)

AGRAVADO M G E A SERVICOS LTDA

ADVOGADO CRISTIANO NAMAN VAZ
TOSTE(OAB: 169005/SP)

AGRAVADO BIOVERA PRODUTOS NATURAIS
EIRELI

ADVOGADO CRISTIANO NAMAN VAZ
TOSTE(OAB: 169005/SP)

AGRAVADO G R V COMERCIO DE PRODUTOS
NATURAIS EIRELI

ADVOGADO CRISTIANO NAMAN VAZ
TOSTE(OAB: 169005/SP)

AGRAVADO WAGNER RODRIGUES
TRANSPORTES - ME
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AGRAVADO MEGA PRODUTOS NATURAIS
EIRELI

ADVOGADO CRISTIANO NAMAN VAZ
TOSTE(OAB: 169005/SP)

AGRAVADO GABRIELA ALVES DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANO NAMAN VAZ
TOSTE(OAB: 169005/SP)

AGRAVADO MICHEL GASPAR DA SILVA

ADVOGADO SAVIO CARMONA DE LIMA(OAB:
236489/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G R V COMERCIO DE PRODUTOS NATURAIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

RECLAMANTE. LEI Nº 13.467/2017.

RELATÓRIO

Agravo de instrumento interposto contra despacho denegatório de

admissibilidade do recurso de revista.

Contrarrazões apresentadas.

Não houve remessa ao Ministério Público do Trabalho, por não se

constatar em princípio hipótese de parecer nos termos da legislação

e do RITST.

É o relatório.

CONHECIMENTO

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.

TRANSCENDÊNCIA

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. ÔNUS DA

PROVA.

Há transcendência política quando se constata em exame

preliminar o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência do

TST.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

CONDENAÇÃO FIXADA EM 5%. PEDIDO DO RECLAMANTE DE

MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. AÇÃO PROPOSTA APÓS A

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

Deve ser reconhecida a transcendência jurídica para exame mais

detido da controvérsia devido às peculiaridades do caso concreto. O

enfoque exegético da aferição dos indicadores de transcendência

em princípio deve ser positivo, especialmente nos casos de alguma

complexidade, em que se torna aconselhável o debate mais

aprofundado do tema.

MÉRITO

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. ÔNUS DA

PROVA.

Foi transcrito no recurso de revista o seguinte trecho da decisão do

TRT:

2.2 - Da PLR

Referiu a reclamante na inicial que faz jus à fração correspondente

à PLR, nos termos das cláusulas 9ª e 10ª das CCTs de 2019 e

2020, no importe de R$ 191,00 e R$ 198,00, conforme Súmula nº

451, do TST.

Sem razão.

À autora competia se desincumbir de seu ônus da prova quanto às

alegações de que a reclamada é devedora deste benefício (art. 818

da CLT), do qual não logrou se desonerar.

Consigne-se que com relação aos anos de 2019 e 2020 a autora

não comprovou os requisitos da cláusula 9ª, parágrafo 1º, "a", das

CCTs, ID. 6ee2a03 - Pág. 3 (lucro líquido positivo o qual poderá ser

comprovado pelo IRPJ, quando requisitado pelo sindicato).

Ademais, com relação ao ano de 2020, a autora estava afastada por

licença maternidade, não fazendo jus ao benefício conforme o

parágrafo terceiro, da cláusula 9ª, da CCT de 2020 (ID. f4efcb3 -

Pág. 5).

Rejeito.

Nas razões em exame, a parte agravante insurge-se contra o

despacho denegatório.

Nas razões do recurso de revista, argui que "A Recorrida alega em

defesa que não auferiu lucro, e por tal motivo não existem valores

devidos a Recorrente".

Aduz que a reclamada "não colaciona nos autos qualquer

comprovação do quanto alegado, e com base no art. 373, II, do

CPC, ao alegar um fato impeditivo, modificativo ou extintivo do

direito do Recorrido, cabe a Ré ônus de comprovar".

Aponta violação dos artigos 373, II, do CPC; e colaciona arestos.

À análise.

Preenchidos os requisitos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Na hipótese dos autos o TRT consignou que “com relação aos anos

de 2019 e 2020 a autora não comprovou os requisitos da cláusula

9ª, parágrafo 1º, "a", das CCTs, ID. 6ee2a03 - Pág. 3 (lucro líquido

positivo o qual poderá ser comprovado pelo IRPJ, quando
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requisitado pelo sindicato)”.

No entanto, a análise das diferenças de participação nos lucros ou

resultados pleiteadas pela parte reclamante demanda o

preenchimento de requisitos específicos e distribuição percentual

relacionada ao comportamento financeiro da empresa em

determinado período e, nesses termos, é ônus da parte reclamada

demonstrar o efetivo cumprimento das normas de pagamento da

participação nos lucros ou resultados, mediante demonstração da

apuração dos valores pagos e plena quitação da verba, por força do

princípio da aptidão para a prova, o qual é adotado no processo do

trabalho pela teoria dinâmica de distribuição do ônus probatório. Da

mesma forma, ao alegar regular quitação, a reclamada suscita fato

extintivo do direito da reclamante, cujo ônus igualmente sobre ela

recai, por força do art. 373, II, do CPC. Nesse sentido, colaciono os

seguintes julgados desta Corte Superior:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA. [...]DIFERENÇAS DE PARTICIPAÇÃO

NOS LUCROS E RESULTADOS. ÔNUS DA PROVA. Extrai-se do

acórdão o fato de que não foi juntado qualquer documento que

demonstrasse os critérios de apuração da PLR. Não merece

reparos o entendimento do Regional que concluiu ser ônus da

empregadora a comprovação do pagamento regular e integral da

parcela denominada PLR por ser fato impeditivo do direito pleiteado,

o que afasta a alegada violação dos arts. 818 da CLT e 373 do

CPC/2015. [...]. Agravo regimental conhecido e desprovido." (TST-

AgR-AIRR-108-83.2015.5.18.0161, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 30.11.2018).

“DIFERENÇAS SALARIAIS. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E

RESULTADOS/ PRÊMIOS. ÔNUS DA PROVA. Tratando-se de

diferenças salariais decorrentes dos critérios de apuração da PLR,

parcela regularmente instituída, a não apresentação dos

documentos que permitiriam essa verificação constitui fato

impeditivo do direito do reclamante, competindo à ré esse ônus, em

face do princípio da aptidão da prova. Precedentes.” (AIRR - 11279-

03.2016.5.18.0161 , Relator Ministro: Alberto Luiz Bresciani de

Fontan Pereira, Data de Julgamento: 10/04/2019, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 12/04/2019).

" AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014 E DA INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 40 DO TST. ANTERIOR À LEI Nº 13.467/2017.

[...]. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS . 1 - Os

argumentos da parte não conseguem desconstituir os fundamentos

da decisão agravada. 2 - Com efeito, a análise das diferenças de

participação nos lucros ou resultados pleiteadas pela reclamante

demanda o preenchimento de requisitos específicos e distribuição

percentual relacionada ao comportamento financeiro da empresa

em determinado período. Sucede, entretanto, ser ônus da

reclamada demonstrar o efetivo cumprimento das normas de

pagamento da participação nos lucros ou resultados, mediante

demonstração da apuração dos valores pagos e plena quitação da

verba, por força do princípio da aptidão para a prova, o qual é

adotado no processo do trabalho pela teoria dinâmica de

distribuição do ônus probatório. Da mesma forma, ao alegar

quitação, a reclamada suscita fato extintivo do direito da reclamante,

cujo ônus igualmente sobre ela recai, por força do art. 373, II, do

CPC/15. [...]." (TST-Ag-AIRR-10242-38.2016.5.18.0161, Relatora

Ministra Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma, DEJT 19.10.2018).

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS 1. A alegação da

Reclamada de não preenchimento dos requisitos previstos em

norma coletiva para a percepção da participação nos lucros e

resultados caracteriza fato impeditivo da pretensão do Autor.

Portanto, a ela incumbia o ônus de comprovar a ausência de

cumprimento, pelo Empregado, dos requisitos previstos para o

recebimento da parcela, a teor dos artigos 333, I, do CPC e 818 da

CLT. 2. Com base no princípio da aptidão para a prova, cabe à

Empresa demonstrar os critérios de cálculo da PLR, o atingimento

ou não de meta de produtividade e o seu desempenho financeiro, a

fim de viabilizar o exame quanto ao cabimento ou não da

participação nos lucros e resultados, uma vez que compete ao

empregador, e não ao empregado, a guarda dos documentos

referentes ao volume de seus negócios e resultados econômicos.

(RR - 20334-41.2013.5.04.0203 , Relatora Ministra: Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 23/05/2018, 8ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 25/05/2018)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 E DO NCPC -

[...] PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS - ÔNUS DA PROVA Conforme

restou consignado no acórdão regional, a Reclamada não negou a

existência do pagamento da PLR aos seus empregados, afirmou

apenas que procedeu corretamente ao pagamento da parcela,

quando alcançados lucros. Verifica-se que a Corte de origem

aplicou corretamente a regra de distribuição do ônus da prova. [...]."

(TST-AIRR-78-48.2015.5.18.0161, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, DEJT 29.6.2018).

Os julgados citados trazem teses que levam em conta situações

similares à examinada no caso concreto, demonstrando o

entendimento desta Corte Superior sobre a matéria, o qual também
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deve ser aplicado neste processo.

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, no

particular, para determinar o processamento do recurso de revista,

para melhor exame da apontada violação ao art. 373, II, do CPC.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

CONDENAÇÃO FIXADA EM 5%. PEDIDO DO RECLAMANTE DE

MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. AÇÃO PROPOSTA APÓS A

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

A fim de demonstrar o prequestionamento da matéria controvertida,

a parte indicou, nas razões do recurso de revista, o seguinte trecho

do decisum:

2.3 - Dos honorários advocatícios

A r. sentença condenou a reclamada ao pagamento de honorários

advocatícios de sucumbência (art. 791-A da CLT) ao procurador da

reclamante, fixados em 5% (cinco por cento) do valor líquido final da

condenação. Pretende a reclamante a majoração dos honorários de

sucumbência para 15% (quinze por cento)

O valor da verba honorária de sucumbência foi fixado em patamar

justo e observou os parâmetros contidos no artigo 791- A da CLT,

considerando a complexidade do processo, grau de zelo profissional

e importância da causa, não cabendo, portanto, majoração.

Nada a reparar.

Nas razões em exame, a parte agravante insurge-se contra o

despacho denegatório.

Nas razões do recurso de revista, argui que "a fase recursal impôs

aos patronos do Reclamante trabalho adicional de considerável

complexidade que justifica o aumento do percentual dos honorários

de sucumbência de 5% para 15%, o que se requer".

Aponta violação do artigo 791-A da CLT.

À análise.

Preenchidos os requisitos do art. 896, § 1º-A, da CLT.

No caso em apreço, a ação trabalhista foi ajuizada em 25/10/2021.

Portanto, após a vigência da Lei nº 13.467/2017.

A reforma trabalhista, introduzida pela mencionada Lei, trata

especificamente desta questão (inclusive quanto ao percentual dos

honorários) em seu art. 791-A, caput, §§ 1º e 2º, da CLT, de

seguinte teor:

" Art. 791-A . Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

§ 1º Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria.

§ 2º Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço. (grifos acrescidos)

§ 3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

§ 4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

§ 5º São devidos honorários de sucumbência na reconvenção."

Da análise do dispositivo, se verifica que os honorários advocatícios

sucumbenciais são devidos quando a parte seja vencida na causa,

parcial ou totalmente, ou, ainda, serão recíprocos, quando ambas

as partes forem vencidas, ainda que seja parte a Fazenda Pública

(art. 791-A, §1º, da CLT).

Corroborando esse entendimento, cito os seguintes julgados deste

Tribunal, tendo como parte reclamada ente público municipal:

"RECURSO DE REVISTA. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA

AJUIZADA SOB A ÉGIDE DA LEI N.º 13.467/2017. HONORÁRIOS

SUCUMBENCIAIS. FAZENDA PÚBLICA. APLICABILIDADE DO

ARTIGO 791-A, § 1º, da CLT . O Tribunal a quo, ao avaliar os

critérios subjetivos de fixação dos honorários sucumbenciais, tais

como a complexidade da causa, o tempo de execução do trabalho e

a localidade, concluiu pela fixação do percentual de 5% (cinco por

cento), em atenção aos ditames do artigo 791-A da CLT, §§ 1º e 2º.

As disposições contidas no artigo 85 do CPC e no item VI da

Súmula nº219 somente seriam aplicáveis às reclamações

trabalhistas ajuizadas anteriormente à vigência da Lei nº

13.467/2017, diploma legal que introduziu regramento específico

acerca da condenação em honorários de sucumbência contra a

Fazenda Pública, inclusive delimitando o percentual aplicável (de

5% a 15%). Na hipótese dos autos, a reclamação trabalhista foi

ajuizada em 30.04.2019, na vigência, portanto, da Lei

13.0467/2017, razão pela qual se concluiu pela correta aplicação do
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art. 791-A da CLT. Precedentes. Recurso de revista não conhecido

." (RR-10326-68.2019.5.15.0112; 3ª Turma; Rel. Min. Alexandre de

Souza Agra Belmonte; DEJT 11/02/2022);

" AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

AUTOR - PERCENTUAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SUCUMBENCIAIS APLICÁVEIS ÀS CONDENAÇÕES DA

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL -  TRANSCENDÊNCIA

RECONHECIDA. 1. Nos termos do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT,

constitui transcendência jurídica da causa a existência de questão

nova em torno da interpretação da legislação trabalhista. 2. O

debate jurídico que emerge do presente processo diz respeito ao

percentual dos honorários advocatícios sucumbenciais aplicável às

condenações da Fazenda Pública, questão que exige fixação de

entendimento pelo TST, uma vez que a Súmula 219, VI, desta

Corte, que trata da matéria, albergava interpretação do

ordenamento jurídico vigente antes da reforma trabalhista de 2017.

3. Ora, o referido verbete sumulado, em razão da omissão da

legislação trabalhista, previu a aplicação de percentuais específicos

previstos no Código de Processo Civil nas causas em que a

Fazenda Pública for parte, remetendo à regra inserta no art. 85, §3º,

do diploma citado. 4. Todavia, a reforma trabalhista, impulsionada

pela Lei 13.467/17, inseriu preceito específico acerca da

condenação em honorários de sucumbência devidos pela Fazenda

Pública, inclusive quanto aos percentuais aplicáveis (de 5% a 15%),

consoante se extrai do art.791-A, caput e § 1º, da CLT. 5. In casu, a

reclamação trabalhista foi ajuizada em 2018, já na vigência das

disposições previstas na reforma trabalhista, cujo teor deve incidir

na situação em análise, conforme disciplina o art. 6º da Instrução

Normativa 41/18 desta Corte. 6. Assim, não prospera a pretensão

do Autor de aplicar os percentuais previstos no art. 85, § 3º, do

CPC, em detrimento da regra prevista no art. 791-A, caput e § 1º, da

CLT. 7. Sobreleva registrar, ainda, que as disposições contidas no

art. 85, § 3º, do CPC e no item VI da Súmula 219 do TST são

aplicáveis apenas aos casos em que a ação for ajuizada antes da

vigência da Lei 13.467/17. Agravo de instrumento desprovido ."

(AIRR-11012-55.2018.5.15.0125; 7ª Turma, Rel. Min. Ives Gandra

Martins Filho; DEJT 11/06/2021);

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

R E C L A M A N T E  R E G I D O  P E L A  L E I  1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .

TRANSCENDÊNCIA SOCIAL RECONHECIDA. HONORÁRIOS DE

SUCUMBÊNCIA.  PERCENTUAL DE HONORÁRIOS EM

DEMANDAS CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PERCENTUAL

FIXADO EM 5% SOBRE O VALOR QUE RESULTAR DA

LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA. BAIXA COMPLEXIDADE DA

DEMANDA (ART. 791-A DA CLT E SÚMULA 126 DO TST). No

caso, verifica-se que a demanda foi ajuizada em 13/11/2018, sob a

égide da Lei 13.467/2017, razão pela qual o Tribunal Regional

deferiu ao Patrono da reclamante o pagamento de honorários

advocatícios no percentual de 5% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, em virtude da baixa complexidade da

demanda. Pois bem, cumpre destacar que, com o advento da Lei

13.467/2017 (art. 791-A da CLT), os honorários advocatícios, na

Justiça do Trabalho, devem ser fixados entre o mínimo de 5% e o

máximo de 15%. Assim, o valor dos honorários foi fixado com

observância do art. 791-A da CLT (mínimo de 5% e o máximo de

15%), de modo que entendo indevida a revisão dos honorários

advocatícios, porquanto já arbitrados em percentual condizente com

os requisitos legais. Ademais, para dissentir da conclusão

assentada no acórdão recorrido, far-se-ia necessário o reexame do

conjunto probatório dos autos, procedimento vedado nessa esfera

recursal extraordinária, nos termos da Súmula 126 do TST. Dessa

forma, não merece ser provido agravo de instrumento que visa a

liberar recurso de revista que não preenche os pressupostos

contidos no art. 896 da CLT. Agravo de instrumento não provido ."

(AIRR-11008-37.2018.5.15.0054; 2ª Turma; Rel.ª Min.ª Delaide

Alves Miranda Arantes; DEJT 11/06/2021);

"RECURSO DE REVISTA. RECURSO INTERPOSTO NA

VIGÊNCIA  DA  LE I  N . º  13 .467 /2017 .  HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. FAZENDA PÚBLICA

MUNICIPAL NO POLO PASSIVO. PERCENTUAL FIXADO.

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA SOB A ÉGIDE DA LEI

N.º  13.467/2017.  TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA.

Considerando a existência de questão nova em torno da

interpretação da legislação trabalhista, em razão do tratamento

conferido pela Lei nº 13.467/17 ao percentual dos honorários

advocatícios sucumbenciais aplicáveis à Fazenda Pública, verifica-

se a transcendência jurídica, nos termos do artigo 896-A, § 1º, IV,

da CLT. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL NO POLO PASSIVO.

PERCENTUAL FIXADO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA

AJUIZADA SOB A  ÉGIDE DA LEI  N . º  13 .467 /2017 .

APLICABILIDADE DO ARTIGO 791-A, § 1º, da CLT. NÃO

CONHECIMENTO . Nos termos do artigo 85, § 2º, do CPC e da

Súmula nº 219, V, os honorários advocatícios serão fixados entre o

mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação.

Ademais, nos termos da Súmula nº 219, VI, nas causas em que a

Fazenda Pública for parte, aplicam-se as regras previstas no Código

de Processo Civil, no caso, o artigo 85, § 3º, do CPC, cujo teor

estabelece percentuais de acordo com o valor da condenação ou do
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proveito econômico. É importante salientar, todavia, que as

disposições contidas no artigo 85 do CPC e no item VI da Súmula nº

219 são aplicáveis apenas aos casos em que a ação for ajuizada

até a vigência da Lei nº 13.467/2017. Isso porque a Reforma

Trabalhista inseriu preceito específico acerca da condenação em

honorários de sucumbência contra a Fazenda Pública, inclusive

quanto aos percentuais aplicáveis (de 5% a 15%), conforme

estabelece o artigo 791-A, § 1º da CLT. No presente caso, a

reclamação trabalhista foi ajuizada em 23.08.2018, ou seja, já

estavam em vigência as disposições previstas na Reforma

Trabalhista, cujo teor deve ser aplicado à situação em questão. A

Fazenda Pública Municipal (município de Pontal) integra o polo

passivo da demanda e o Juízo de Primeiro Grau fixou o valor da

condenação em R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). Ao

estabelecer o percentual aplicável a título de honorários

advocatícios sucumbenciais, o egrégio Tribunal Regional concluiu

que o valor de 5% (cinco por cento) mostrava-se razoável ao caso

em questão, porquanto a matéria não apresentava nenhuma

complexidade a ensejar uma porcentagem maior. Logo, essa

conclusão está em conformidade com o artigo 791-A, § 1º, da CLT,

pois o importe deve ser entre 5% e 15%. Não se mostra viável,

portanto, a majoração do percentual dos honorários sucumbenciais,

cujos requisitos estão previstos no 791-A, § 2º, I a IV, da CLT, uma

vez que a modificação do importe somente ocorreria se houvesse

desproporcionalidade, o que não ocorreu no caso em debate.

Precedente. Recurso de revista de que não se conhece " (RR-

10886-05.2018.5.15.0125, 4ª Turma, Rel. Min. Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 16/04/2021).

Por outro lado, para a fixação do percentual dos honorários devem

ser observados os requisitos estabelecidos no art. 791-A, § 2º, I a

IV, da CLT, a saber: o grau de zelo do profissional; o lugar de

prestação do serviço; a natureza e a importância da causa; o

trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu

serviço . Portanto, se trata de matéria fática, insuscetível de exame

por esta Corte Superior, nos termos da Súmula nº 126.

Nesse contexto, o Tribunal de origem, ao fixar o percentual dos

honorários advocatícios em 5% sobre os valores apurados em

liquidação, decidiu em conformidade com o art. 791-A da CLT.

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

II – RECURSO DE REVISTA

CONHECIMENTO

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. ÔNUS DA

PROVA.

Foi transcrito no recurso de revista o seguinte trecho da decisão do

TRT:

2.2 - Da PLR

Referiu a reclamante na inicial que faz jus à fração correspondente

à PLR, nos termos das cláusulas 9ª e 10ª das CCTs de 2019 e

2020, no importe de R$ 191,00 e R$ 198,00, conforme Súmula nº

451, do TST.

Sem razão.

À autora competia se desincumbir de seu ônus da prova quanto às

alegações de que a reclamada é devedora deste benefício (art. 818

da CLT), do qual não logrou se desonerar.

Consigne-se que com relação aos anos de 2019 e 2020 a autora

não comprovou os requisitos da cláusula 9ª, parágrafo 1º, "a", das

CCTs, ID. 6ee2a03 - Pág. 3 (lucro líquido positivo o qual poderá ser

comprovado pelo IRPJ, quando requisitado pelo sindicato).

Ademais, com relação ao ano de 2020, a autora estava afastada por

licença maternidade, não fazendo jus ao benefício conforme o

parágrafo terceiro, da cláusula 9ª, da CCT de 2020 (ID. f4efcb3 -

Pág. 5).

Rejeito.

Nas razões do recurso de revista, argui que "A Recorrida alega em

defesa que não auferiu lucro, e por tal motivo não existem valores

devidos a Recorrente".

Aduz que a reclamada "não colaciona nos autos qualquer

comprovação do quanto alegado, e com base no art. 373, II, do

CPC, ao alegar um fato impeditivo, modificativo ou extintivo do

direito do Recorrido, cabe a Ré ônus de comprovar".

Aponta violação dos artigos 373, II, do CPC; e colaciona arestos.

À análise.

Preenchidos os requisitos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Na hipótese dos autos o TRT consignou que “com relação aos anos

de 2019 e 2020 a autora não comprovou os requisitos da cláusula

9ª, parágrafo 1º, "a", das CCTs, ID. 6ee2a03 - Pág. 3 (lucro líquido

positivo o qual poderá ser comprovado pelo IRPJ, quando

requisitado pelo sindicato)”.

No entanto, a análise das diferenças de participação nos lucros ou

resultados pleiteadas pela parte reclamante demanda o

preenchimento de requisitos específicos e distribuição percentual

relacionada ao comportamento financeiro da empresa em

determinado período e, nesses termos, é ônus da parte reclamada

demonstrar o efetivo cumprimento das normas de pagamento da

participação nos lucros ou resultados, mediante demonstração da

apuração dos valores pagos e plena quitação da verba, por força do

princípio da aptidão para a prova, o qual é adotado no processo do

trabalho pela teoria dinâmica de distribuição do ônus probatório. Da
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mesma forma, ao alegar regular quitação, a reclamada suscita fato

extintivo do direito da reclamante, cujo ônus igualmente sobre ela

recai, por força do art. 373, II, do CPC. Nesse sentido, colaciono os

seguintes julgados desta Corte Superior:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA. [...]DIFERENÇAS DE PARTICIPAÇÃO

NOS LUCROS E RESULTADOS. ÔNUS DA PROVA. Extrai-se do

acórdão o fato de que não foi juntado qualquer documento que

demonstrasse os critérios de apuração da PLR. Não merece

reparos o entendimento do Regional que concluiu ser ônus da

empregadora a comprovação do pagamento regular e integral da

parcela denominada PLR por ser fato impeditivo do direito pleiteado,

o que afasta a alegada violação dos arts. 818 da CLT e 373 do

CPC/2015. [...]. Agravo regimental conhecido e desprovido." (TST-

AgR-AIRR-108-83.2015.5.18.0161, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 30.11.2018).

“DIFERENÇAS SALARIAIS. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E

RESULTADOS/ PRÊMIOS. ÔNUS DA PROVA. Tratando-se de

diferenças salariais decorrentes dos critérios de apuração da PLR,

parcela regularmente instituída, a não apresentação dos

documentos que permitiriam essa verificação constitui fato

impeditivo do direito do reclamante, competindo à ré esse ônus, em

face do princípio da aptidão da prova. Precedentes.” (AIRR - 11279-

03.2016.5.18.0161 , Relator Ministro: Alberto Luiz Bresciani de

Fontan Pereira, Data de Julgamento: 10/04/2019, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 12/04/2019).

" AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014 E DA INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 40 DO TST. ANTERIOR À LEI Nº 13.467/2017.

[...]. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS . 1 - Os

argumentos da parte não conseguem desconstituir os fundamentos

da decisão agravada. 2 - Com efeito, a análise das diferenças de

participação nos lucros ou resultados pleiteadas pela reclamante

demanda o preenchimento de requisitos específicos e distribuição

percentual relacionada ao comportamento financeiro da empresa

em determinado período. Sucede, entretanto, ser ônus da

reclamada demonstrar o efetivo cumprimento das normas de

pagamento da participação nos lucros ou resultados, mediante

demonstração da apuração dos valores pagos e plena quitação da

verba, por força do princípio da aptidão para a prova, o qual é

adotado no processo do trabalho pela teoria dinâmica de

distribuição do ônus probatório. Da mesma forma, ao alegar

quitação, a reclamada suscita fato extintivo do direito da reclamante,

cujo ônus igualmente sobre ela recai, por força do art. 373, II, do

CPC/15. [...]." (TST-Ag-AIRR-10242-38.2016.5.18.0161, Relatora

Ministra Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma, DEJT 19.10.2018).

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS 1. A alegação da

Reclamada de não preenchimento dos requisitos previstos em

norma coletiva para a percepção da participação nos lucros e

resultados caracteriza fato impeditivo da pretensão do Autor.

Portanto, a ela incumbia o ônus de comprovar a ausência de

cumprimento, pelo Empregado, dos requisitos previstos para o

recebimento da parcela, a teor dos artigos 333, I, do CPC e 818 da

CLT. 2. Com base no princípio da aptidão para a prova, cabe à

Empresa demonstrar os critérios de cálculo da PLR, o atingimento

ou não de meta de produtividade e o seu desempenho financeiro, a

fim de viabilizar o exame quanto ao cabimento ou não da

participação nos lucros e resultados, uma vez que compete ao

empregador, e não ao empregado, a guarda dos documentos

referentes ao volume de seus negócios e resultados econômicos.

(RR - 20334-41.2013.5.04.0203 , Relatora Ministra: Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 23/05/2018, 8ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 25/05/2018)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 E DO NCPC -

[...] PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS - ÔNUS DA PROVA Conforme

restou consignado no acórdão regional, a Reclamada não negou a

existência do pagamento da PLR aos seus empregados, afirmou

apenas que procedeu corretamente ao pagamento da parcela,

quando alcançados lucros. Verifica-se que a Corte de origem

aplicou corretamente a regra de distribuição do ônus da prova. [...]."

(TST-AIRR-78-48.2015.5.18.0161, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, DEJT 29.6.2018).

Os julgados citados trazem teses que levam em conta situações

similares à examinada no caso concreto, demonstrando o

entendimento desta Corte Superior sobre a matéria, o qual também

deve ser aplicado neste processo.

Ante o exposto, conheço do recurso de revista, porque foi violado o

art. 373, II, do CPC.

MÉRITO

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. ÔNUS DA

PROVA.

Como consequência do conhecimento do recurso de revista, porque

foi violado o art. 373, II, do CPC, dou-lhe provimento para

condenar a parte reclamada ao pagamento de diferenças de PLR

em favor da reclamante nos termos das normas que constam dos
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autos, conforme se apurar em liquidação de sentença.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, com amparo nos arts. 118, X, e 255, III, "a", do

RITST, e 932, VIII, do CPC:

I - reconheço a transcendência quanto ao tema "HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. CONDENAÇÃO FIXADA EM

5%. PEDIDO DO RECLAMANTE DE MAJORAÇÃO DO

PERCENTUAL. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017."; porém, nego provimento ao agravo de

instrumento  nos termos da fundamentação; e

II - reconheço a transcendência quanto ao tema “PARTICIPAÇÃO

NOS LUCROS E RESULTADOS. ÔNUS DA PROVA.” e dou

provimento ao agravo de instrumento do reclamante para

determinar o processamento do recurso de revista. Ainda, conheço

do recurso de revista do reclamante, por violação do art. 373, II, do

CPC, e, no mérito, dou-lhe provimento para condenar a parte

reclamada ao pagamento de diferenças de PLR em favor da

reclamante nos termos das normas que constam dos autos,

conforme se apurar em liquidação de sentença.

Publique-se.

Brasília, 11 de março de 2024.

KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-1001320-87.2021.5.02.0087
Relator KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE PAULA GOMES BATISTA

ADVOGADO RODRIGO DE BARROS
VEDANA(OAB: 160341/SP)

AGRAVADO M G E A SERVICOS LTDA

ADVOGADO CRISTIANO NAMAN VAZ
TOSTE(OAB: 169005/SP)

AGRAVADO BIOVERA PRODUTOS NATURAIS
EIRELI

ADVOGADO CRISTIANO NAMAN VAZ
TOSTE(OAB: 169005/SP)

AGRAVADO G R V COMERCIO DE PRODUTOS
NATURAIS EIRELI

ADVOGADO CRISTIANO NAMAN VAZ
TOSTE(OAB: 169005/SP)

AGRAVADO WAGNER RODRIGUES
TRANSPORTES - ME

AGRAVADO MEGA PRODUTOS NATURAIS
EIRELI

ADVOGADO CRISTIANO NAMAN VAZ
TOSTE(OAB: 169005/SP)

AGRAVADO GABRIELA ALVES DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANO NAMAN VAZ
TOSTE(OAB: 169005/SP)

AGRAVADO MICHEL GASPAR DA SILVA

ADVOGADO SAVIO CARMONA DE LIMA(OAB:
236489/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIOVERA PRODUTOS NATURAIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

RECLAMANTE. LEI Nº 13.467/2017.

RELATÓRIO

Agravo de instrumento interposto contra despacho denegatório de

admissibilidade do recurso de revista.

Contrarrazões apresentadas.

Não houve remessa ao Ministério Público do Trabalho, por não se

constatar em princípio hipótese de parecer nos termos da legislação

e do RITST.

É o relatório.

CONHECIMENTO

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.

TRANSCENDÊNCIA

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. ÔNUS DA

PROVA.

Há transcendência política quando se constata em exame

preliminar o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência do

TST.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

CONDENAÇÃO FIXADA EM 5%. PEDIDO DO RECLAMANTE DE

MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. AÇÃO PROPOSTA APÓS A

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

Deve ser reconhecida a transcendência jurídica para exame mais

detido da controvérsia devido às peculiaridades do caso concreto. O

enfoque exegético da aferição dos indicadores de transcendência

em princípio deve ser positivo, especialmente nos casos de alguma

complexidade, em que se torna aconselhável o debate mais

aprofundado do tema.

MÉRITO

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. ÔNUS DA
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PROVA.

Foi transcrito no recurso de revista o seguinte trecho da decisão do

TRT:

2.2 - Da PLR

Referiu a reclamante na inicial que faz jus à fração correspondente

à PLR, nos termos das cláusulas 9ª e 10ª das CCTs de 2019 e

2020, no importe de R$ 191,00 e R$ 198,00, conforme Súmula nº

451, do TST.

Sem razão.

À autora competia se desincumbir de seu ônus da prova quanto às

alegações de que a reclamada é devedora deste benefício (art. 818

da CLT), do qual não logrou se desonerar.

Consigne-se que com relação aos anos de 2019 e 2020 a autora

não comprovou os requisitos da cláusula 9ª, parágrafo 1º, "a", das

CCTs, ID. 6ee2a03 - Pág. 3 (lucro líquido positivo o qual poderá ser

comprovado pelo IRPJ, quando requisitado pelo sindicato).

Ademais, com relação ao ano de 2020, a autora estava afastada por

licença maternidade, não fazendo jus ao benefício conforme o

parágrafo terceiro, da cláusula 9ª, da CCT de 2020 (ID. f4efcb3 -

Pág. 5).

Rejeito.

Nas razões em exame, a parte agravante insurge-se contra o

despacho denegatório.

Nas razões do recurso de revista, argui que "A Recorrida alega em

defesa que não auferiu lucro, e por tal motivo não existem valores

devidos a Recorrente".

Aduz que a reclamada "não colaciona nos autos qualquer

comprovação do quanto alegado, e com base no art. 373, II, do

CPC, ao alegar um fato impeditivo, modificativo ou extintivo do

direito do Recorrido, cabe a Ré ônus de comprovar".

Aponta violação dos artigos 373, II, do CPC; e colaciona arestos.

À análise.

Preenchidos os requisitos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Na hipótese dos autos o TRT consignou que “com relação aos anos

de 2019 e 2020 a autora não comprovou os requisitos da cláusula

9ª, parágrafo 1º, "a", das CCTs, ID. 6ee2a03 - Pág. 3 (lucro líquido

positivo o qual poderá ser comprovado pelo IRPJ, quando

requisitado pelo sindicato)”.

No entanto, a análise das diferenças de participação nos lucros ou

resultados pleiteadas pela parte reclamante demanda o

preenchimento de requisitos específicos e distribuição percentual

relacionada ao comportamento financeiro da empresa em

determinado período e, nesses termos, é ônus da parte reclamada

demonstrar o efetivo cumprimento das normas de pagamento da

participação nos lucros ou resultados, mediante demonstração da

apuração dos valores pagos e plena quitação da verba, por força do

princípio da aptidão para a prova, o qual é adotado no processo do

trabalho pela teoria dinâmica de distribuição do ônus probatório. Da

mesma forma, ao alegar regular quitação, a reclamada suscita fato

extintivo do direito da reclamante, cujo ônus igualmente sobre ela

recai, por força do art. 373, II, do CPC. Nesse sentido, colaciono os

seguintes julgados desta Corte Superior:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA. [...]DIFERENÇAS DE PARTICIPAÇÃO

NOS LUCROS E RESULTADOS. ÔNUS DA PROVA. Extrai-se do

acórdão o fato de que não foi juntado qualquer documento que

demonstrasse os critérios de apuração da PLR. Não merece

reparos o entendimento do Regional que concluiu ser ônus da

empregadora a comprovação do pagamento regular e integral da

parcela denominada PLR por ser fato impeditivo do direito pleiteado,

o que afasta a alegada violação dos arts. 818 da CLT e 373 do

CPC/2015. [...]. Agravo regimental conhecido e desprovido." (TST-

AgR-AIRR-108-83.2015.5.18.0161, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 30.11.2018).

“DIFERENÇAS SALARIAIS. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E

RESULTADOS/ PRÊMIOS. ÔNUS DA PROVA. Tratando-se de

diferenças salariais decorrentes dos critérios de apuração da PLR,

parcela regularmente instituída, a não apresentação dos

documentos que permitiriam essa verificação constitui fato

impeditivo do direito do reclamante, competindo à ré esse ônus, em

face do princípio da aptidão da prova. Precedentes.” (AIRR - 11279-

03.2016.5.18.0161 , Relator Ministro: Alberto Luiz Bresciani de

Fontan Pereira, Data de Julgamento: 10/04/2019, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 12/04/2019).

" AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014 E DA INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 40 DO TST. ANTERIOR À LEI Nº 13.467/2017.

[...]. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS . 1 - Os

argumentos da parte não conseguem desconstituir os fundamentos

da decisão agravada. 2 - Com efeito, a análise das diferenças de

participação nos lucros ou resultados pleiteadas pela reclamante

demanda o preenchimento de requisitos específicos e distribuição

percentual relacionada ao comportamento financeiro da empresa

em determinado período. Sucede, entretanto, ser ônus da

reclamada demonstrar o efetivo cumprimento das normas de

pagamento da participação nos lucros ou resultados, mediante

demonstração da apuração dos valores pagos e plena quitação da

verba, por força do princípio da aptidão para a prova, o qual é

adotado no processo do trabalho pela teoria dinâmica de
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distribuição do ônus probatório. Da mesma forma, ao alegar

quitação, a reclamada suscita fato extintivo do direito da reclamante,

cujo ônus igualmente sobre ela recai, por força do art. 373, II, do

CPC/15. [...]." (TST-Ag-AIRR-10242-38.2016.5.18.0161, Relatora

Ministra Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma, DEJT 19.10.2018).

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS 1. A alegação da

Reclamada de não preenchimento dos requisitos previstos em

norma coletiva para a percepção da participação nos lucros e

resultados caracteriza fato impeditivo da pretensão do Autor.

Portanto, a ela incumbia o ônus de comprovar a ausência de

cumprimento, pelo Empregado, dos requisitos previstos para o

recebimento da parcela, a teor dos artigos 333, I, do CPC e 818 da

CLT. 2. Com base no princípio da aptidão para a prova, cabe à

Empresa demonstrar os critérios de cálculo da PLR, o atingimento

ou não de meta de produtividade e o seu desempenho financeiro, a

fim de viabilizar o exame quanto ao cabimento ou não da

participação nos lucros e resultados, uma vez que compete ao

empregador, e não ao empregado, a guarda dos documentos

referentes ao volume de seus negócios e resultados econômicos.

(RR - 20334-41.2013.5.04.0203 , Relatora Ministra: Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 23/05/2018, 8ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 25/05/2018)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 E DO NCPC -

[...] PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS - ÔNUS DA PROVA Conforme

restou consignado no acórdão regional, a Reclamada não negou a

existência do pagamento da PLR aos seus empregados, afirmou

apenas que procedeu corretamente ao pagamento da parcela,

quando alcançados lucros. Verifica-se que a Corte de origem

aplicou corretamente a regra de distribuição do ônus da prova. [...]."

(TST-AIRR-78-48.2015.5.18.0161, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, DEJT 29.6.2018).

Os julgados citados trazem teses que levam em conta situações

similares à examinada no caso concreto, demonstrando o

entendimento desta Corte Superior sobre a matéria, o qual também

deve ser aplicado neste processo.

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, no

particular, para determinar o processamento do recurso de revista,

para melhor exame da apontada violação ao art. 373, II, do CPC.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

CONDENAÇÃO FIXADA EM 5%. PEDIDO DO RECLAMANTE DE

MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. AÇÃO PROPOSTA APÓS A

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

A fim de demonstrar o prequestionamento da matéria controvertida,

a parte indicou, nas razões do recurso de revista, o seguinte trecho

do decisum:

2.3 - Dos honorários advocatícios

A r. sentença condenou a reclamada ao pagamento de honorários

advocatícios de sucumbência (art. 791-A da CLT) ao procurador da

reclamante, fixados em 5% (cinco por cento) do valor líquido final da

condenação. Pretende a reclamante a majoração dos honorários de

sucumbência para 15% (quinze por cento)

O valor da verba honorária de sucumbência foi fixado em patamar

justo e observou os parâmetros contidos no artigo 791- A da CLT,

considerando a complexidade do processo, grau de zelo profissional

e importância da causa, não cabendo, portanto, majoração.

Nada a reparar.

Nas razões em exame, a parte agravante insurge-se contra o

despacho denegatório.

Nas razões do recurso de revista, argui que "a fase recursal impôs

aos patronos do Reclamante trabalho adicional de considerável

complexidade que justifica o aumento do percentual dos honorários

de sucumbência de 5% para 15%, o que se requer".

Aponta violação do artigo 791-A da CLT.

À análise.

Preenchidos os requisitos do art. 896, § 1º-A, da CLT.

No caso em apreço, a ação trabalhista foi ajuizada em 25/10/2021.

Portanto, após a vigência da Lei nº 13.467/2017.

A reforma trabalhista, introduzida pela mencionada Lei, trata

especificamente desta questão (inclusive quanto ao percentual dos

honorários) em seu art. 791-A, caput, §§ 1º e 2º, da CLT, de

seguinte teor:

" Art. 791-A . Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

§ 1º Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria.

§ 2º Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço. (grifos acrescidos)
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§ 3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

§ 4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

§ 5º São devidos honorários de sucumbência na reconvenção."

Da análise do dispositivo, se verifica que os honorários advocatícios

sucumbenciais são devidos quando a parte seja vencida na causa,

parcial ou totalmente, ou, ainda, serão recíprocos, quando ambas

as partes forem vencidas, ainda que seja parte a Fazenda Pública

(art. 791-A, §1º, da CLT).

Corroborando esse entendimento, cito os seguintes julgados deste

Tribunal, tendo como parte reclamada ente público municipal:

"RECURSO DE REVISTA. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA

AJUIZADA SOB A ÉGIDE DA LEI N.º 13.467/2017. HONORÁRIOS

SUCUMBENCIAIS. FAZENDA PÚBLICA. APLICABILIDADE DO

ARTIGO 791-A, § 1º, da CLT . O Tribunal a quo, ao avaliar os

critérios subjetivos de fixação dos honorários sucumbenciais, tais

como a complexidade da causa, o tempo de execução do trabalho e

a localidade, concluiu pela fixação do percentual de 5% (cinco por

cento), em atenção aos ditames do artigo 791-A da CLT, §§ 1º e 2º.

As disposições contidas no artigo 85 do CPC e no item VI da

Súmula nº219 somente seriam aplicáveis às reclamações

trabalhistas ajuizadas anteriormente à vigência da Lei nº

13.467/2017, diploma legal que introduziu regramento específico

acerca da condenação em honorários de sucumbência contra a

Fazenda Pública, inclusive delimitando o percentual aplicável (de

5% a 15%). Na hipótese dos autos, a reclamação trabalhista foi

ajuizada em 30.04.2019, na vigência, portanto, da Lei

13.0467/2017, razão pela qual se concluiu pela correta aplicação do

art. 791-A da CLT. Precedentes. Recurso de revista não conhecido

." (RR-10326-68.2019.5.15.0112; 3ª Turma; Rel. Min. Alexandre de

Souza Agra Belmonte; DEJT 11/02/2022);

" AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

AUTOR - PERCENTUAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SUCUMBENCIAIS APLICÁVEIS ÀS CONDENAÇÕES DA

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL -  TRANSCENDÊNCIA

RECONHECIDA. 1. Nos termos do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT,

constitui transcendência jurídica da causa a existência de questão

nova em torno da interpretação da legislação trabalhista. 2. O

debate jurídico que emerge do presente processo diz respeito ao

percentual dos honorários advocatícios sucumbenciais aplicável às

condenações da Fazenda Pública, questão que exige fixação de

entendimento pelo TST, uma vez que a Súmula 219, VI, desta

Corte, que trata da matéria, albergava interpretação do

ordenamento jurídico vigente antes da reforma trabalhista de 2017.

3. Ora, o referido verbete sumulado, em razão da omissão da

legislação trabalhista, previu a aplicação de percentuais específicos

previstos no Código de Processo Civil nas causas em que a

Fazenda Pública for parte, remetendo à regra inserta no art. 85, §3º,

do diploma citado. 4. Todavia, a reforma trabalhista, impulsionada

pela Lei 13.467/17, inseriu preceito específico acerca da

condenação em honorários de sucumbência devidos pela Fazenda

Pública, inclusive quanto aos percentuais aplicáveis (de 5% a 15%),

consoante se extrai do art.791-A, caput e § 1º, da CLT. 5. In casu, a

reclamação trabalhista foi ajuizada em 2018, já na vigência das

disposições previstas na reforma trabalhista, cujo teor deve incidir

na situação em análise, conforme disciplina o art. 6º da Instrução

Normativa 41/18 desta Corte. 6. Assim, não prospera a pretensão

do Autor de aplicar os percentuais previstos no art. 85, § 3º, do

CPC, em detrimento da regra prevista no art. 791-A, caput e § 1º, da

CLT. 7. Sobreleva registrar, ainda, que as disposições contidas no

art. 85, § 3º, do CPC e no item VI da Súmula 219 do TST são

aplicáveis apenas aos casos em que a ação for ajuizada antes da

vigência da Lei 13.467/17. Agravo de instrumento desprovido ."

(AIRR-11012-55.2018.5.15.0125; 7ª Turma, Rel. Min. Ives Gandra

Martins Filho; DEJT 11/06/2021);

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

R E C L A M A N T E  R E G I D O  P E L A  L E I  1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .

TRANSCENDÊNCIA SOCIAL RECONHECIDA. HONORÁRIOS DE

SUCUMBÊNCIA.  PERCENTUAL DE HONORÁRIOS EM

DEMANDAS CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PERCENTUAL

FIXADO EM 5% SOBRE O VALOR QUE RESULTAR DA

LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA. BAIXA COMPLEXIDADE DA

DEMANDA (ART. 791-A DA CLT E SÚMULA 126 DO TST). No

caso, verifica-se que a demanda foi ajuizada em 13/11/2018, sob a

égide da Lei 13.467/2017, razão pela qual o Tribunal Regional

deferiu ao Patrono da reclamante o pagamento de honorários

advocatícios no percentual de 5% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, em virtude da baixa complexidade da

demanda. Pois bem, cumpre destacar que, com o advento da Lei

13.467/2017 (art. 791-A da CLT), os honorários advocatícios, na
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Justiça do Trabalho, devem ser fixados entre o mínimo de 5% e o

máximo de 15%. Assim, o valor dos honorários foi fixado com

observância do art. 791-A da CLT (mínimo de 5% e o máximo de

15%), de modo que entendo indevida a revisão dos honorários

advocatícios, porquanto já arbitrados em percentual condizente com

os requisitos legais. Ademais, para dissentir da conclusão

assentada no acórdão recorrido, far-se-ia necessário o reexame do

conjunto probatório dos autos, procedimento vedado nessa esfera

recursal extraordinária, nos termos da Súmula 126 do TST. Dessa

forma, não merece ser provido agravo de instrumento que visa a

liberar recurso de revista que não preenche os pressupostos

contidos no art. 896 da CLT. Agravo de instrumento não provido ."

(AIRR-11008-37.2018.5.15.0054; 2ª Turma; Rel.ª Min.ª Delaide

Alves Miranda Arantes; DEJT 11/06/2021);

"RECURSO DE REVISTA. RECURSO INTERPOSTO NA

VIGÊNCIA  DA  LE I  N . º  13 .467 /2017 .  HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. FAZENDA PÚBLICA

MUNICIPAL NO POLO PASSIVO. PERCENTUAL FIXADO.

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA SOB A ÉGIDE DA LEI

N.º  13.467/2017.  TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA.

Considerando a existência de questão nova em torno da

interpretação da legislação trabalhista, em razão do tratamento

conferido pela Lei nº 13.467/17 ao percentual dos honorários

advocatícios sucumbenciais aplicáveis à Fazenda Pública, verifica-

se a transcendência jurídica, nos termos do artigo 896-A, § 1º, IV,

da CLT. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL NO POLO PASSIVO.

PERCENTUAL FIXADO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA

AJUIZADA SOB A  ÉGIDE DA LEI  N . º  13 .467 /2017 .

APLICABILIDADE DO ARTIGO 791-A, § 1º, da CLT. NÃO

CONHECIMENTO . Nos termos do artigo 85, § 2º, do CPC e da

Súmula nº 219, V, os honorários advocatícios serão fixados entre o

mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação.

Ademais, nos termos da Súmula nº 219, VI, nas causas em que a

Fazenda Pública for parte, aplicam-se as regras previstas no Código

de Processo Civil, no caso, o artigo 85, § 3º, do CPC, cujo teor

estabelece percentuais de acordo com o valor da condenação ou do

proveito econômico. É importante salientar, todavia, que as

disposições contidas no artigo 85 do CPC e no item VI da Súmula nº

219 são aplicáveis apenas aos casos em que a ação for ajuizada

até a vigência da Lei nº 13.467/2017. Isso porque a Reforma

Trabalhista inseriu preceito específico acerca da condenação em

honorários de sucumbência contra a Fazenda Pública, inclusive

quanto aos percentuais aplicáveis (de 5% a 15%), conforme

estabelece o artigo 791-A, § 1º da CLT. No presente caso, a

reclamação trabalhista foi ajuizada em 23.08.2018, ou seja, já

estavam em vigência as disposições previstas na Reforma

Trabalhista, cujo teor deve ser aplicado à situação em questão. A

Fazenda Pública Municipal (município de Pontal) integra o polo

passivo da demanda e o Juízo de Primeiro Grau fixou o valor da

condenação em R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). Ao

estabelecer o percentual aplicável a título de honorários

advocatícios sucumbenciais, o egrégio Tribunal Regional concluiu

que o valor de 5% (cinco por cento) mostrava-se razoável ao caso

em questão, porquanto a matéria não apresentava nenhuma

complexidade a ensejar uma porcentagem maior. Logo, essa

conclusão está em conformidade com o artigo 791-A, § 1º, da CLT,

pois o importe deve ser entre 5% e 15%. Não se mostra viável,

portanto, a majoração do percentual dos honorários sucumbenciais,

cujos requisitos estão previstos no 791-A, § 2º, I a IV, da CLT, uma

vez que a modificação do importe somente ocorreria se houvesse

desproporcionalidade, o que não ocorreu no caso em debate.

Precedente. Recurso de revista de que não se conhece " (RR-

10886-05.2018.5.15.0125, 4ª Turma, Rel. Min. Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 16/04/2021).

Por outro lado, para a fixação do percentual dos honorários devem

ser observados os requisitos estabelecidos no art. 791-A, § 2º, I a

IV, da CLT, a saber: o grau de zelo do profissional; o lugar de

prestação do serviço; a natureza e a importância da causa; o

trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu

serviço . Portanto, se trata de matéria fática, insuscetível de exame

por esta Corte Superior, nos termos da Súmula nº 126.

Nesse contexto, o Tribunal de origem, ao fixar o percentual dos

honorários advocatícios em 5% sobre os valores apurados em

liquidação, decidiu em conformidade com o art. 791-A da CLT.

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

II – RECURSO DE REVISTA

CONHECIMENTO

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. ÔNUS DA

PROVA.

Foi transcrito no recurso de revista o seguinte trecho da decisão do

TRT:

2.2 - Da PLR

Referiu a reclamante na inicial que faz jus à fração correspondente

à PLR, nos termos das cláusulas 9ª e 10ª das CCTs de 2019 e

2020, no importe de R$ 191,00 e R$ 198,00, conforme Súmula nº

451, do TST.

Sem razão.
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À autora competia se desincumbir de seu ônus da prova quanto às

alegações de que a reclamada é devedora deste benefício (art. 818

da CLT), do qual não logrou se desonerar.

Consigne-se que com relação aos anos de 2019 e 2020 a autora

não comprovou os requisitos da cláusula 9ª, parágrafo 1º, "a", das

CCTs, ID. 6ee2a03 - Pág. 3 (lucro líquido positivo o qual poderá ser

comprovado pelo IRPJ, quando requisitado pelo sindicato).

Ademais, com relação ao ano de 2020, a autora estava afastada por

licença maternidade, não fazendo jus ao benefício conforme o

parágrafo terceiro, da cláusula 9ª, da CCT de 2020 (ID. f4efcb3 -

Pág. 5).

Rejeito.

Nas razões do recurso de revista, argui que "A Recorrida alega em

defesa que não auferiu lucro, e por tal motivo não existem valores

devidos a Recorrente".

Aduz que a reclamada "não colaciona nos autos qualquer

comprovação do quanto alegado, e com base no art. 373, II, do

CPC, ao alegar um fato impeditivo, modificativo ou extintivo do

direito do Recorrido, cabe a Ré ônus de comprovar".

Aponta violação dos artigos 373, II, do CPC; e colaciona arestos.

À análise.

Preenchidos os requisitos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Na hipótese dos autos o TRT consignou que “com relação aos anos

de 2019 e 2020 a autora não comprovou os requisitos da cláusula

9ª, parágrafo 1º, "a", das CCTs, ID. 6ee2a03 - Pág. 3 (lucro líquido

positivo o qual poderá ser comprovado pelo IRPJ, quando

requisitado pelo sindicato)”.

No entanto, a análise das diferenças de participação nos lucros ou

resultados pleiteadas pela parte reclamante demanda o

preenchimento de requisitos específicos e distribuição percentual

relacionada ao comportamento financeiro da empresa em

determinado período e, nesses termos, é ônus da parte reclamada

demonstrar o efetivo cumprimento das normas de pagamento da

participação nos lucros ou resultados, mediante demonstração da

apuração dos valores pagos e plena quitação da verba, por força do

princípio da aptidão para a prova, o qual é adotado no processo do

trabalho pela teoria dinâmica de distribuição do ônus probatório. Da

mesma forma, ao alegar regular quitação, a reclamada suscita fato

extintivo do direito da reclamante, cujo ônus igualmente sobre ela

recai, por força do art. 373, II, do CPC. Nesse sentido, colaciono os

seguintes julgados desta Corte Superior:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA. [...]DIFERENÇAS DE PARTICIPAÇÃO

NOS LUCROS E RESULTADOS. ÔNUS DA PROVA. Extrai-se do

acórdão o fato de que não foi juntado qualquer documento que

demonstrasse os critérios de apuração da PLR. Não merece

reparos o entendimento do Regional que concluiu ser ônus da

empregadora a comprovação do pagamento regular e integral da

parcela denominada PLR por ser fato impeditivo do direito pleiteado,

o que afasta a alegada violação dos arts. 818 da CLT e 373 do

CPC/2015. [...]. Agravo regimental conhecido e desprovido." (TST-

AgR-AIRR-108-83.2015.5.18.0161, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 30.11.2018).

“DIFERENÇAS SALARIAIS. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E

RESULTADOS/ PRÊMIOS. ÔNUS DA PROVA. Tratando-se de

diferenças salariais decorrentes dos critérios de apuração da PLR,

parcela regularmente instituída, a não apresentação dos

documentos que permitiriam essa verificação constitui fato

impeditivo do direito do reclamante, competindo à ré esse ônus, em

face do princípio da aptidão da prova. Precedentes.” (AIRR - 11279-

03.2016.5.18.0161 , Relator Ministro: Alberto Luiz Bresciani de

Fontan Pereira, Data de Julgamento: 10/04/2019, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 12/04/2019).

" AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014 E DA INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 40 DO TST. ANTERIOR À LEI Nº 13.467/2017.

[...]. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS . 1 - Os

argumentos da parte não conseguem desconstituir os fundamentos

da decisão agravada. 2 - Com efeito, a análise das diferenças de

participação nos lucros ou resultados pleiteadas pela reclamante

demanda o preenchimento de requisitos específicos e distribuição

percentual relacionada ao comportamento financeiro da empresa

em determinado período. Sucede, entretanto, ser ônus da

reclamada demonstrar o efetivo cumprimento das normas de

pagamento da participação nos lucros ou resultados, mediante

demonstração da apuração dos valores pagos e plena quitação da

verba, por força do princípio da aptidão para a prova, o qual é

adotado no processo do trabalho pela teoria dinâmica de

distribuição do ônus probatório. Da mesma forma, ao alegar

quitação, a reclamada suscita fato extintivo do direito da reclamante,

cujo ônus igualmente sobre ela recai, por força do art. 373, II, do

CPC/15. [...]." (TST-Ag-AIRR-10242-38.2016.5.18.0161, Relatora

Ministra Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma, DEJT 19.10.2018).

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS 1. A alegação da

Reclamada de não preenchimento dos requisitos previstos em

norma coletiva para a percepção da participação nos lucros e

resultados caracteriza fato impeditivo da pretensão do Autor.

Portanto, a ela incumbia o ônus de comprovar a ausência de
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cumprimento, pelo Empregado, dos requisitos previstos para o

recebimento da parcela, a teor dos artigos 333, I, do CPC e 818 da

CLT. 2. Com base no princípio da aptidão para a prova, cabe à

Empresa demonstrar os critérios de cálculo da PLR, o atingimento

ou não de meta de produtividade e o seu desempenho financeiro, a

fim de viabilizar o exame quanto ao cabimento ou não da

participação nos lucros e resultados, uma vez que compete ao

empregador, e não ao empregado, a guarda dos documentos

referentes ao volume de seus negócios e resultados econômicos.

(RR - 20334-41.2013.5.04.0203 , Relatora Ministra: Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 23/05/2018, 8ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 25/05/2018)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 E DO NCPC -

[...] PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS - ÔNUS DA PROVA Conforme

restou consignado no acórdão regional, a Reclamada não negou a

existência do pagamento da PLR aos seus empregados, afirmou

apenas que procedeu corretamente ao pagamento da parcela,

quando alcançados lucros. Verifica-se que a Corte de origem

aplicou corretamente a regra de distribuição do ônus da prova. [...]."

(TST-AIRR-78-48.2015.5.18.0161, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, DEJT 29.6.2018).

Os julgados citados trazem teses que levam em conta situações

similares à examinada no caso concreto, demonstrando o

entendimento desta Corte Superior sobre a matéria, o qual também

deve ser aplicado neste processo.

Ante o exposto, conheço do recurso de revista, porque foi violado o

art. 373, II, do CPC.

MÉRITO

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. ÔNUS DA

PROVA.

Como consequência do conhecimento do recurso de revista, porque

foi violado o art. 373, II, do CPC, dou-lhe provimento para

condenar a parte reclamada ao pagamento de diferenças de PLR

em favor da reclamante nos termos das normas que constam dos

autos, conforme se apurar em liquidação de sentença.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, com amparo nos arts. 118, X, e 255, III, "a", do

RITST, e 932, VIII, do CPC:

I - reconheço a transcendência quanto ao tema "HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. CONDENAÇÃO FIXADA EM

5%. PEDIDO DO RECLAMANTE DE MAJORAÇÃO DO

PERCENTUAL. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017."; porém, nego provimento ao agravo de

instrumento  nos termos da fundamentação; e

II - reconheço a transcendência quanto ao tema “PARTICIPAÇÃO

NOS LUCROS E RESULTADOS. ÔNUS DA PROVA.” e dou

provimento ao agravo de instrumento do reclamante para

determinar o processamento do recurso de revista. Ainda, conheço

do recurso de revista do reclamante, por violação do art. 373, II, do

CPC, e, no mérito, dou-lhe provimento para condenar a parte

reclamada ao pagamento de diferenças de PLR em favor da

reclamante nos termos das normas que constam dos autos,

conforme se apurar em liquidação de sentença.

Publique-se.

Brasília, 11 de março de 2024.

KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-1001320-87.2021.5.02.0087
Relator KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

RECLAMANTE. LEI Nº 13.467/2017.

RELATÓRIO

Agravo de instrumento interposto contra despacho denegatório de

admissibilidade do recurso de revista.

Contrarrazões apresentadas.

Não houve remessa ao Ministério Público do Trabalho, por não se

constatar em princípio hipótese de parecer nos termos da legislação

e do RITST.

É o relatório.

CONHECIMENTO

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.

TRANSCENDÊNCIA

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. ÔNUS DA

PROVA.

Há transcendência política quando se constata em exame

preliminar o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência do

TST.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

CONDENAÇÃO FIXADA EM 5%. PEDIDO DO RECLAMANTE DE

MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. AÇÃO PROPOSTA APÓS A

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

Deve ser reconhecida a transcendência jurídica para exame mais

detido da controvérsia devido às peculiaridades do caso concreto. O

enfoque exegético da aferição dos indicadores de transcendência

em princípio deve ser positivo, especialmente nos casos de alguma

complexidade, em que se torna aconselhável o debate mais

aprofundado do tema.

MÉRITO

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. ÔNUS DA

PROVA.

Foi transcrito no recurso de revista o seguinte trecho da decisão do

TRT:

2.2 - Da PLR

Referiu a reclamante na inicial que faz jus à fração correspondente

à PLR, nos termos das cláusulas 9ª e 10ª das CCTs de 2019 e

2020, no importe de R$ 191,00 e R$ 198,00, conforme Súmula nº

451, do TST.

Sem razão.

À autora competia se desincumbir de seu ônus da prova quanto às

alegações de que a reclamada é devedora deste benefício (art. 818

da CLT), do qual não logrou se desonerar.

Consigne-se que com relação aos anos de 2019 e 2020 a autora

não comprovou os requisitos da cláusula 9ª, parágrafo 1º, "a", das

CCTs, ID. 6ee2a03 - Pág. 3 (lucro líquido positivo o qual poderá ser

comprovado pelo IRPJ, quando requisitado pelo sindicato).

Ademais, com relação ao ano de 2020, a autora estava afastada por

licença maternidade, não fazendo jus ao benefício conforme o

parágrafo terceiro, da cláusula 9ª, da CCT de 2020 (ID. f4efcb3 -

Pág. 5).

Rejeito.

Nas razões em exame, a parte agravante insurge-se contra o

despacho denegatório.

Nas razões do recurso de revista, argui que "A Recorrida alega em

defesa que não auferiu lucro, e por tal motivo não existem valores

devidos a Recorrente".

Aduz que a reclamada "não colaciona nos autos qualquer

comprovação do quanto alegado, e com base no art. 373, II, do

CPC, ao alegar um fato impeditivo, modificativo ou extintivo do

direito do Recorrido, cabe a Ré ônus de comprovar".

Aponta violação dos artigos 373, II, do CPC; e colaciona arestos.

À análise.

Preenchidos os requisitos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Na hipótese dos autos o TRT consignou que “com relação aos anos

de 2019 e 2020 a autora não comprovou os requisitos da cláusula

9ª, parágrafo 1º, "a", das CCTs, ID. 6ee2a03 - Pág. 3 (lucro líquido

positivo o qual poderá ser comprovado pelo IRPJ, quando

requisitado pelo sindicato)”.

No entanto, a análise das diferenças de participação nos lucros ou

resultados pleiteadas pela parte reclamante demanda o

preenchimento de requisitos específicos e distribuição percentual

relacionada ao comportamento financeiro da empresa em

determinado período e, nesses termos, é ônus da parte reclamada

demonstrar o efetivo cumprimento das normas de pagamento da

participação nos lucros ou resultados, mediante demonstração da

apuração dos valores pagos e plena quitação da verba, por força do

princípio da aptidão para a prova, o qual é adotado no processo do

trabalho pela teoria dinâmica de distribuição do ônus probatório. Da

mesma forma, ao alegar regular quitação, a reclamada suscita fato

extintivo do direito da reclamante, cujo ônus igualmente sobre ela

recai, por força do art. 373, II, do CPC. Nesse sentido, colaciono os

seguintes julgados desta Corte Superior:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
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RECURSO DE REVISTA. [...]DIFERENÇAS DE PARTICIPAÇÃO

NOS LUCROS E RESULTADOS. ÔNUS DA PROVA. Extrai-se do

acórdão o fato de que não foi juntado qualquer documento que

demonstrasse os critérios de apuração da PLR. Não merece

reparos o entendimento do Regional que concluiu ser ônus da

empregadora a comprovação do pagamento regular e integral da

parcela denominada PLR por ser fato impeditivo do direito pleiteado,

o que afasta a alegada violação dos arts. 818 da CLT e 373 do

CPC/2015. [...]. Agravo regimental conhecido e desprovido." (TST-

AgR-AIRR-108-83.2015.5.18.0161, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 30.11.2018).

“DIFERENÇAS SALARIAIS. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E

RESULTADOS/ PRÊMIOS. ÔNUS DA PROVA. Tratando-se de

diferenças salariais decorrentes dos critérios de apuração da PLR,

parcela regularmente instituída, a não apresentação dos

documentos que permitiriam essa verificação constitui fato

impeditivo do direito do reclamante, competindo à ré esse ônus, em

face do princípio da aptidão da prova. Precedentes.” (AIRR - 11279-

03.2016.5.18.0161 , Relator Ministro: Alberto Luiz Bresciani de

Fontan Pereira, Data de Julgamento: 10/04/2019, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 12/04/2019).

" AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014 E DA INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 40 DO TST. ANTERIOR À LEI Nº 13.467/2017.

[...]. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS . 1 - Os

argumentos da parte não conseguem desconstituir os fundamentos

da decisão agravada. 2 - Com efeito, a análise das diferenças de

participação nos lucros ou resultados pleiteadas pela reclamante

demanda o preenchimento de requisitos específicos e distribuição

percentual relacionada ao comportamento financeiro da empresa

em determinado período. Sucede, entretanto, ser ônus da

reclamada demonstrar o efetivo cumprimento das normas de

pagamento da participação nos lucros ou resultados, mediante

demonstração da apuração dos valores pagos e plena quitação da

verba, por força do princípio da aptidão para a prova, o qual é

adotado no processo do trabalho pela teoria dinâmica de

distribuição do ônus probatório. Da mesma forma, ao alegar

quitação, a reclamada suscita fato extintivo do direito da reclamante,

cujo ônus igualmente sobre ela recai, por força do art. 373, II, do

CPC/15. [...]." (TST-Ag-AIRR-10242-38.2016.5.18.0161, Relatora

Ministra Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma, DEJT 19.10.2018).

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS 1. A alegação da

Reclamada de não preenchimento dos requisitos previstos em

norma coletiva para a percepção da participação nos lucros e

resultados caracteriza fato impeditivo da pretensão do Autor.

Portanto, a ela incumbia o ônus de comprovar a ausência de

cumprimento, pelo Empregado, dos requisitos previstos para o

recebimento da parcela, a teor dos artigos 333, I, do CPC e 818 da

CLT. 2. Com base no princípio da aptidão para a prova, cabe à

Empresa demonstrar os critérios de cálculo da PLR, o atingimento

ou não de meta de produtividade e o seu desempenho financeiro, a

fim de viabilizar o exame quanto ao cabimento ou não da

participação nos lucros e resultados, uma vez que compete ao

empregador, e não ao empregado, a guarda dos documentos

referentes ao volume de seus negócios e resultados econômicos.

(RR - 20334-41.2013.5.04.0203 , Relatora Ministra: Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 23/05/2018, 8ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 25/05/2018)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 E DO NCPC -

[...] PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS - ÔNUS DA PROVA Conforme

restou consignado no acórdão regional, a Reclamada não negou a

existência do pagamento da PLR aos seus empregados, afirmou

apenas que procedeu corretamente ao pagamento da parcela,

quando alcançados lucros. Verifica-se que a Corte de origem

aplicou corretamente a regra de distribuição do ônus da prova. [...]."

(TST-AIRR-78-48.2015.5.18.0161, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, DEJT 29.6.2018).

Os julgados citados trazem teses que levam em conta situações

similares à examinada no caso concreto, demonstrando o

entendimento desta Corte Superior sobre a matéria, o qual também

deve ser aplicado neste processo.

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, no

particular, para determinar o processamento do recurso de revista,

para melhor exame da apontada violação ao art. 373, II, do CPC.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

CONDENAÇÃO FIXADA EM 5%. PEDIDO DO RECLAMANTE DE

MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. AÇÃO PROPOSTA APÓS A

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

A fim de demonstrar o prequestionamento da matéria controvertida,

a parte indicou, nas razões do recurso de revista, o seguinte trecho

do decisum:

2.3 - Dos honorários advocatícios

A r. sentença condenou a reclamada ao pagamento de honorários

advocatícios de sucumbência (art. 791-A da CLT) ao procurador da

reclamante, fixados em 5% (cinco por cento) do valor líquido final da
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condenação. Pretende a reclamante a majoração dos honorários de

sucumbência para 15% (quinze por cento)

O valor da verba honorária de sucumbência foi fixado em patamar

justo e observou os parâmetros contidos no artigo 791- A da CLT,

considerando a complexidade do processo, grau de zelo profissional

e importância da causa, não cabendo, portanto, majoração.

Nada a reparar.

Nas razões em exame, a parte agravante insurge-se contra o

despacho denegatório.

Nas razões do recurso de revista, argui que "a fase recursal impôs

aos patronos do Reclamante trabalho adicional de considerável

complexidade que justifica o aumento do percentual dos honorários

de sucumbência de 5% para 15%, o que se requer".

Aponta violação do artigo 791-A da CLT.

À análise.

Preenchidos os requisitos do art. 896, § 1º-A, da CLT.

No caso em apreço, a ação trabalhista foi ajuizada em 25/10/2021.

Portanto, após a vigência da Lei nº 13.467/2017.

A reforma trabalhista, introduzida pela mencionada Lei, trata

especificamente desta questão (inclusive quanto ao percentual dos

honorários) em seu art. 791-A, caput, §§ 1º e 2º, da CLT, de

seguinte teor:

" Art. 791-A . Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

§ 1º Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria.

§ 2º Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço. (grifos acrescidos)

§ 3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

§ 4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

§ 5º São devidos honorários de sucumbência na reconvenção."

Da análise do dispositivo, se verifica que os honorários advocatícios

sucumbenciais são devidos quando a parte seja vencida na causa,

parcial ou totalmente, ou, ainda, serão recíprocos, quando ambas

as partes forem vencidas, ainda que seja parte a Fazenda Pública

(art. 791-A, §1º, da CLT).

Corroborando esse entendimento, cito os seguintes julgados deste

Tribunal, tendo como parte reclamada ente público municipal:

"RECURSO DE REVISTA. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA

AJUIZADA SOB A ÉGIDE DA LEI N.º 13.467/2017. HONORÁRIOS

SUCUMBENCIAIS. FAZENDA PÚBLICA. APLICABILIDADE DO

ARTIGO 791-A, § 1º, da CLT . O Tribunal a quo, ao avaliar os

critérios subjetivos de fixação dos honorários sucumbenciais, tais

como a complexidade da causa, o tempo de execução do trabalho e

a localidade, concluiu pela fixação do percentual de 5% (cinco por

cento), em atenção aos ditames do artigo 791-A da CLT, §§ 1º e 2º.

As disposições contidas no artigo 85 do CPC e no item VI da

Súmula nº219 somente seriam aplicáveis às reclamações

trabalhistas ajuizadas anteriormente à vigência da Lei nº

13.467/2017, diploma legal que introduziu regramento específico

acerca da condenação em honorários de sucumbência contra a

Fazenda Pública, inclusive delimitando o percentual aplicável (de

5% a 15%). Na hipótese dos autos, a reclamação trabalhista foi

ajuizada em 30.04.2019, na vigência, portanto, da Lei

13.0467/2017, razão pela qual se concluiu pela correta aplicação do

art. 791-A da CLT. Precedentes. Recurso de revista não conhecido

." (RR-10326-68.2019.5.15.0112; 3ª Turma; Rel. Min. Alexandre de

Souza Agra Belmonte; DEJT 11/02/2022);

" AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

AUTOR - PERCENTUAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SUCUMBENCIAIS APLICÁVEIS ÀS CONDENAÇÕES DA

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL -  TRANSCENDÊNCIA

RECONHECIDA. 1. Nos termos do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT,

constitui transcendência jurídica da causa a existência de questão

nova em torno da interpretação da legislação trabalhista. 2. O

debate jurídico que emerge do presente processo diz respeito ao

percentual dos honorários advocatícios sucumbenciais aplicável às

condenações da Fazenda Pública, questão que exige fixação de

entendimento pelo TST, uma vez que a Súmula 219, VI, desta

Corte, que trata da matéria, albergava interpretação do
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ordenamento jurídico vigente antes da reforma trabalhista de 2017.

3. Ora, o referido verbete sumulado, em razão da omissão da

legislação trabalhista, previu a aplicação de percentuais específicos

previstos no Código de Processo Civil nas causas em que a

Fazenda Pública for parte, remetendo à regra inserta no art. 85, §3º,

do diploma citado. 4. Todavia, a reforma trabalhista, impulsionada

pela Lei 13.467/17, inseriu preceito específico acerca da

condenação em honorários de sucumbência devidos pela Fazenda

Pública, inclusive quanto aos percentuais aplicáveis (de 5% a 15%),

consoante se extrai do art.791-A, caput e § 1º, da CLT. 5. In casu, a

reclamação trabalhista foi ajuizada em 2018, já na vigência das

disposições previstas na reforma trabalhista, cujo teor deve incidir

na situação em análise, conforme disciplina o art. 6º da Instrução

Normativa 41/18 desta Corte. 6. Assim, não prospera a pretensão

do Autor de aplicar os percentuais previstos no art. 85, § 3º, do

CPC, em detrimento da regra prevista no art. 791-A, caput e § 1º, da

CLT. 7. Sobreleva registrar, ainda, que as disposições contidas no

art. 85, § 3º, do CPC e no item VI da Súmula 219 do TST são

aplicáveis apenas aos casos em que a ação for ajuizada antes da

vigência da Lei 13.467/17. Agravo de instrumento desprovido ."

(AIRR-11012-55.2018.5.15.0125; 7ª Turma, Rel. Min. Ives Gandra

Martins Filho; DEJT 11/06/2021);

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

R E C L A M A N T E  R E G I D O  P E L A  L E I  1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .

TRANSCENDÊNCIA SOCIAL RECONHECIDA. HONORÁRIOS DE

SUCUMBÊNCIA.  PERCENTUAL DE HONORÁRIOS EM

DEMANDAS CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PERCENTUAL

FIXADO EM 5% SOBRE O VALOR QUE RESULTAR DA

LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA. BAIXA COMPLEXIDADE DA

DEMANDA (ART. 791-A DA CLT E SÚMULA 126 DO TST). No

caso, verifica-se que a demanda foi ajuizada em 13/11/2018, sob a

égide da Lei 13.467/2017, razão pela qual o Tribunal Regional

deferiu ao Patrono da reclamante o pagamento de honorários

advocatícios no percentual de 5% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, em virtude da baixa complexidade da

demanda. Pois bem, cumpre destacar que, com o advento da Lei

13.467/2017 (art. 791-A da CLT), os honorários advocatícios, na

Justiça do Trabalho, devem ser fixados entre o mínimo de 5% e o

máximo de 15%. Assim, o valor dos honorários foi fixado com

observância do art. 791-A da CLT (mínimo de 5% e o máximo de

15%), de modo que entendo indevida a revisão dos honorários

advocatícios, porquanto já arbitrados em percentual condizente com

os requisitos legais. Ademais, para dissentir da conclusão

assentada no acórdão recorrido, far-se-ia necessário o reexame do

conjunto probatório dos autos, procedimento vedado nessa esfera

recursal extraordinária, nos termos da Súmula 126 do TST. Dessa

forma, não merece ser provido agravo de instrumento que visa a

liberar recurso de revista que não preenche os pressupostos

contidos no art. 896 da CLT. Agravo de instrumento não provido ."

(AIRR-11008-37.2018.5.15.0054; 2ª Turma; Rel.ª Min.ª Delaide

Alves Miranda Arantes; DEJT 11/06/2021);

"RECURSO DE REVISTA. RECURSO INTERPOSTO NA

VIGÊNCIA  DA  LE I  N . º  13 .467 /2017 .  HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. FAZENDA PÚBLICA

MUNICIPAL NO POLO PASSIVO. PERCENTUAL FIXADO.

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA SOB A ÉGIDE DA LEI

N.º  13.467/2017.  TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA.

Considerando a existência de questão nova em torno da

interpretação da legislação trabalhista, em razão do tratamento

conferido pela Lei nº 13.467/17 ao percentual dos honorários

advocatícios sucumbenciais aplicáveis à Fazenda Pública, verifica-

se a transcendência jurídica, nos termos do artigo 896-A, § 1º, IV,

da CLT. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL NO POLO PASSIVO.

PERCENTUAL FIXADO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA

AJUIZADA SOB A  ÉGIDE DA LEI  N . º  13 .467 /2017 .

APLICABILIDADE DO ARTIGO 791-A, § 1º, da CLT. NÃO

CONHECIMENTO . Nos termos do artigo 85, § 2º, do CPC e da

Súmula nº 219, V, os honorários advocatícios serão fixados entre o

mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação.

Ademais, nos termos da Súmula nº 219, VI, nas causas em que a

Fazenda Pública for parte, aplicam-se as regras previstas no Código

de Processo Civil, no caso, o artigo 85, § 3º, do CPC, cujo teor

estabelece percentuais de acordo com o valor da condenação ou do

proveito econômico. É importante salientar, todavia, que as

disposições contidas no artigo 85 do CPC e no item VI da Súmula nº

219 são aplicáveis apenas aos casos em que a ação for ajuizada

até a vigência da Lei nº 13.467/2017. Isso porque a Reforma

Trabalhista inseriu preceito específico acerca da condenação em

honorários de sucumbência contra a Fazenda Pública, inclusive

quanto aos percentuais aplicáveis (de 5% a 15%), conforme

estabelece o artigo 791-A, § 1º da CLT. No presente caso, a

reclamação trabalhista foi ajuizada em 23.08.2018, ou seja, já

estavam em vigência as disposições previstas na Reforma

Trabalhista, cujo teor deve ser aplicado à situação em questão. A

Fazenda Pública Municipal (município de Pontal) integra o polo

passivo da demanda e o Juízo de Primeiro Grau fixou o valor da

condenação em R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). Ao

estabelecer o percentual aplicável a título de honorários

advocatícios sucumbenciais, o egrégio Tribunal Regional concluiu
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que o valor de 5% (cinco por cento) mostrava-se razoável ao caso

em questão, porquanto a matéria não apresentava nenhuma

complexidade a ensejar uma porcentagem maior. Logo, essa

conclusão está em conformidade com o artigo 791-A, § 1º, da CLT,

pois o importe deve ser entre 5% e 15%. Não se mostra viável,

portanto, a majoração do percentual dos honorários sucumbenciais,

cujos requisitos estão previstos no 791-A, § 2º, I a IV, da CLT, uma

vez que a modificação do importe somente ocorreria se houvesse

desproporcionalidade, o que não ocorreu no caso em debate.

Precedente. Recurso de revista de que não se conhece " (RR-

10886-05.2018.5.15.0125, 4ª Turma, Rel. Min. Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 16/04/2021).

Por outro lado, para a fixação do percentual dos honorários devem

ser observados os requisitos estabelecidos no art. 791-A, § 2º, I a

IV, da CLT, a saber: o grau de zelo do profissional; o lugar de

prestação do serviço; a natureza e a importância da causa; o

trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu

serviço . Portanto, se trata de matéria fática, insuscetível de exame

por esta Corte Superior, nos termos da Súmula nº 126.

Nesse contexto, o Tribunal de origem, ao fixar o percentual dos

honorários advocatícios em 5% sobre os valores apurados em

liquidação, decidiu em conformidade com o art. 791-A da CLT.

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

II – RECURSO DE REVISTA

CONHECIMENTO

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. ÔNUS DA

PROVA.

Foi transcrito no recurso de revista o seguinte trecho da decisão do

TRT:

2.2 - Da PLR

Referiu a reclamante na inicial que faz jus à fração correspondente

à PLR, nos termos das cláusulas 9ª e 10ª das CCTs de 2019 e

2020, no importe de R$ 191,00 e R$ 198,00, conforme Súmula nº

451, do TST.

Sem razão.

À autora competia se desincumbir de seu ônus da prova quanto às

alegações de que a reclamada é devedora deste benefício (art. 818

da CLT), do qual não logrou se desonerar.

Consigne-se que com relação aos anos de 2019 e 2020 a autora

não comprovou os requisitos da cláusula 9ª, parágrafo 1º, "a", das

CCTs, ID. 6ee2a03 - Pág. 3 (lucro líquido positivo o qual poderá ser

comprovado pelo IRPJ, quando requisitado pelo sindicato).

Ademais, com relação ao ano de 2020, a autora estava afastada por

licença maternidade, não fazendo jus ao benefício conforme o

parágrafo terceiro, da cláusula 9ª, da CCT de 2020 (ID. f4efcb3 -

Pág. 5).

Rejeito.

Nas razões do recurso de revista, argui que "A Recorrida alega em

defesa que não auferiu lucro, e por tal motivo não existem valores

devidos a Recorrente".

Aduz que a reclamada "não colaciona nos autos qualquer

comprovação do quanto alegado, e com base no art. 373, II, do

CPC, ao alegar um fato impeditivo, modificativo ou extintivo do

direito do Recorrido, cabe a Ré ônus de comprovar".

Aponta violação dos artigos 373, II, do CPC; e colaciona arestos.

À análise.

Preenchidos os requisitos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Na hipótese dos autos o TRT consignou que “com relação aos anos

de 2019 e 2020 a autora não comprovou os requisitos da cláusula

9ª, parágrafo 1º, "a", das CCTs, ID. 6ee2a03 - Pág. 3 (lucro líquido

positivo o qual poderá ser comprovado pelo IRPJ, quando

requisitado pelo sindicato)”.

No entanto, a análise das diferenças de participação nos lucros ou

resultados pleiteadas pela parte reclamante demanda o

preenchimento de requisitos específicos e distribuição percentual

relacionada ao comportamento financeiro da empresa em

determinado período e, nesses termos, é ônus da parte reclamada

demonstrar o efetivo cumprimento das normas de pagamento da

participação nos lucros ou resultados, mediante demonstração da

apuração dos valores pagos e plena quitação da verba, por força do

princípio da aptidão para a prova, o qual é adotado no processo do

trabalho pela teoria dinâmica de distribuição do ônus probatório. Da

mesma forma, ao alegar regular quitação, a reclamada suscita fato

extintivo do direito da reclamante, cujo ônus igualmente sobre ela

recai, por força do art. 373, II, do CPC. Nesse sentido, colaciono os

seguintes julgados desta Corte Superior:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA. [...]DIFERENÇAS DE PARTICIPAÇÃO

NOS LUCROS E RESULTADOS. ÔNUS DA PROVA. Extrai-se do

acórdão o fato de que não foi juntado qualquer documento que

demonstrasse os critérios de apuração da PLR. Não merece

reparos o entendimento do Regional que concluiu ser ônus da

empregadora a comprovação do pagamento regular e integral da

parcela denominada PLR por ser fato impeditivo do direito pleiteado,

o que afasta a alegada violação dos arts. 818 da CLT e 373 do

CPC/2015. [...]. Agravo regimental conhecido e desprovido." (TST-

AgR-AIRR-108-83.2015.5.18.0161, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 30.11.2018).
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“DIFERENÇAS SALARIAIS. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E

RESULTADOS/ PRÊMIOS. ÔNUS DA PROVA. Tratando-se de

diferenças salariais decorrentes dos critérios de apuração da PLR,

parcela regularmente instituída, a não apresentação dos

documentos que permitiriam essa verificação constitui fato

impeditivo do direito do reclamante, competindo à ré esse ônus, em

face do princípio da aptidão da prova. Precedentes.” (AIRR - 11279-

03.2016.5.18.0161 , Relator Ministro: Alberto Luiz Bresciani de

Fontan Pereira, Data de Julgamento: 10/04/2019, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 12/04/2019).

" AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014 E DA INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 40 DO TST. ANTERIOR À LEI Nº 13.467/2017.

[...]. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS . 1 - Os

argumentos da parte não conseguem desconstituir os fundamentos

da decisão agravada. 2 - Com efeito, a análise das diferenças de

participação nos lucros ou resultados pleiteadas pela reclamante

demanda o preenchimento de requisitos específicos e distribuição

percentual relacionada ao comportamento financeiro da empresa

em determinado período. Sucede, entretanto, ser ônus da

reclamada demonstrar o efetivo cumprimento das normas de

pagamento da participação nos lucros ou resultados, mediante

demonstração da apuração dos valores pagos e plena quitação da

verba, por força do princípio da aptidão para a prova, o qual é

adotado no processo do trabalho pela teoria dinâmica de

distribuição do ônus probatório. Da mesma forma, ao alegar

quitação, a reclamada suscita fato extintivo do direito da reclamante,

cujo ônus igualmente sobre ela recai, por força do art. 373, II, do

CPC/15. [...]." (TST-Ag-AIRR-10242-38.2016.5.18.0161, Relatora

Ministra Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma, DEJT 19.10.2018).

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS 1. A alegação da

Reclamada de não preenchimento dos requisitos previstos em

norma coletiva para a percepção da participação nos lucros e

resultados caracteriza fato impeditivo da pretensão do Autor.

Portanto, a ela incumbia o ônus de comprovar a ausência de

cumprimento, pelo Empregado, dos requisitos previstos para o

recebimento da parcela, a teor dos artigos 333, I, do CPC e 818 da

CLT. 2. Com base no princípio da aptidão para a prova, cabe à

Empresa demonstrar os critérios de cálculo da PLR, o atingimento

ou não de meta de produtividade e o seu desempenho financeiro, a

fim de viabilizar o exame quanto ao cabimento ou não da

participação nos lucros e resultados, uma vez que compete ao

empregador, e não ao empregado, a guarda dos documentos

referentes ao volume de seus negócios e resultados econômicos.

(RR - 20334-41.2013.5.04.0203 , Relatora Ministra: Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 23/05/2018, 8ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 25/05/2018)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 E DO NCPC -

[...] PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS - ÔNUS DA PROVA Conforme

restou consignado no acórdão regional, a Reclamada não negou a

existência do pagamento da PLR aos seus empregados, afirmou

apenas que procedeu corretamente ao pagamento da parcela,

quando alcançados lucros. Verifica-se que a Corte de origem

aplicou corretamente a regra de distribuição do ônus da prova. [...]."

(TST-AIRR-78-48.2015.5.18.0161, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, DEJT 29.6.2018).

Os julgados citados trazem teses que levam em conta situações

similares à examinada no caso concreto, demonstrando o

entendimento desta Corte Superior sobre a matéria, o qual também

deve ser aplicado neste processo.

Ante o exposto, conheço do recurso de revista, porque foi violado o

art. 373, II, do CPC.

MÉRITO

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. ÔNUS DA

PROVA.

Como consequência do conhecimento do recurso de revista, porque

foi violado o art. 373, II, do CPC, dou-lhe provimento para

condenar a parte reclamada ao pagamento de diferenças de PLR

em favor da reclamante nos termos das normas que constam dos

autos, conforme se apurar em liquidação de sentença.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, com amparo nos arts. 118, X, e 255, III, "a", do

RITST, e 932, VIII, do CPC:

I - reconheço a transcendência quanto ao tema "HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. CONDENAÇÃO FIXADA EM

5%. PEDIDO DO RECLAMANTE DE MAJORAÇÃO DO

PERCENTUAL. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017."; porém, nego provimento ao agravo de

instrumento  nos termos da fundamentação; e

II - reconheço a transcendência quanto ao tema “PARTICIPAÇÃO

NOS LUCROS E RESULTADOS. ÔNUS DA PROVA.” e dou

provimento ao agravo de instrumento do reclamante para

determinar o processamento do recurso de revista. Ainda, conheço

do recurso de revista do reclamante, por violação do art. 373, II, do
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CPC, e, no mérito, dou-lhe provimento para condenar a parte

reclamada ao pagamento de diferenças de PLR em favor da

reclamante nos termos das normas que constam dos autos,

conforme se apurar em liquidação de sentença.

Publique-se.

Brasília, 11 de março de 2024.

KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-1001320-87.2021.5.02.0087
Relator KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE PAULA GOMES BATISTA

ADVOGADO RODRIGO DE BARROS
VEDANA(OAB: 160341/SP)

AGRAVADO M G E A SERVICOS LTDA

ADVOGADO CRISTIANO NAMAN VAZ
TOSTE(OAB: 169005/SP)

AGRAVADO BIOVERA PRODUTOS NATURAIS
EIRELI

ADVOGADO CRISTIANO NAMAN VAZ
TOSTE(OAB: 169005/SP)

AGRAVADO G R V COMERCIO DE PRODUTOS
NATURAIS EIRELI

ADVOGADO CRISTIANO NAMAN VAZ
TOSTE(OAB: 169005/SP)

AGRAVADO WAGNER RODRIGUES
TRANSPORTES - ME

AGRAVADO MEGA PRODUTOS NATURAIS
EIRELI

ADVOGADO CRISTIANO NAMAN VAZ
TOSTE(OAB: 169005/SP)

AGRAVADO GABRIELA ALVES DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANO NAMAN VAZ
TOSTE(OAB: 169005/SP)

AGRAVADO MICHEL GASPAR DA SILVA

ADVOGADO SAVIO CARMONA DE LIMA(OAB:
236489/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

RECLAMANTE. LEI Nº 13.467/2017.

RELATÓRIO

Agravo de instrumento interposto contra despacho denegatório de

admissibilidade do recurso de revista.

Contrarrazões apresentadas.

Não houve remessa ao Ministério Público do Trabalho, por não se

constatar em princípio hipótese de parecer nos termos da legislação

e do RITST.

É o relatório.

CONHECIMENTO

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.

TRANSCENDÊNCIA

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. ÔNUS DA

PROVA.

Há transcendência política quando se constata em exame

preliminar o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência do

TST.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

CONDENAÇÃO FIXADA EM 5%. PEDIDO DO RECLAMANTE DE

MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. AÇÃO PROPOSTA APÓS A

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

Deve ser reconhecida a transcendência jurídica para exame mais

detido da controvérsia devido às peculiaridades do caso concreto. O

enfoque exegético da aferição dos indicadores de transcendência

em princípio deve ser positivo, especialmente nos casos de alguma

complexidade, em que se torna aconselhável o debate mais

aprofundado do tema.

MÉRITO

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. ÔNUS DA

PROVA.

Foi transcrito no recurso de revista o seguinte trecho da decisão do

TRT:

2.2 - Da PLR

Referiu a reclamante na inicial que faz jus à fração correspondente

à PLR, nos termos das cláusulas 9ª e 10ª das CCTs de 2019 e

2020, no importe de R$ 191,00 e R$ 198,00, conforme Súmula nº

451, do TST.

Sem razão.

À autora competia se desincumbir de seu ônus da prova quanto às

alegações de que a reclamada é devedora deste benefício (art. 818

da CLT), do qual não logrou se desonerar.

Consigne-se que com relação aos anos de 2019 e 2020 a autora

não comprovou os requisitos da cláusula 9ª, parágrafo 1º, "a", das

CCTs, ID. 6ee2a03 - Pág. 3 (lucro líquido positivo o qual poderá ser

comprovado pelo IRPJ, quando requisitado pelo sindicato).
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Ademais, com relação ao ano de 2020, a autora estava afastada por

licença maternidade, não fazendo jus ao benefício conforme o

parágrafo terceiro, da cláusula 9ª, da CCT de 2020 (ID. f4efcb3 -

Pág. 5).

Rejeito.

Nas razões em exame, a parte agravante insurge-se contra o

despacho denegatório.

Nas razões do recurso de revista, argui que "A Recorrida alega em

defesa que não auferiu lucro, e por tal motivo não existem valores

devidos a Recorrente".

Aduz que a reclamada "não colaciona nos autos qualquer

comprovação do quanto alegado, e com base no art. 373, II, do

CPC, ao alegar um fato impeditivo, modificativo ou extintivo do

direito do Recorrido, cabe a Ré ônus de comprovar".

Aponta violação dos artigos 373, II, do CPC; e colaciona arestos.

À análise.

Preenchidos os requisitos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Na hipótese dos autos o TRT consignou que “com relação aos anos

de 2019 e 2020 a autora não comprovou os requisitos da cláusula

9ª, parágrafo 1º, "a", das CCTs, ID. 6ee2a03 - Pág. 3 (lucro líquido

positivo o qual poderá ser comprovado pelo IRPJ, quando

requisitado pelo sindicato)”.

No entanto, a análise das diferenças de participação nos lucros ou

resultados pleiteadas pela parte reclamante demanda o

preenchimento de requisitos específicos e distribuição percentual

relacionada ao comportamento financeiro da empresa em

determinado período e, nesses termos, é ônus da parte reclamada

demonstrar o efetivo cumprimento das normas de pagamento da

participação nos lucros ou resultados, mediante demonstração da

apuração dos valores pagos e plena quitação da verba, por força do

princípio da aptidão para a prova, o qual é adotado no processo do

trabalho pela teoria dinâmica de distribuição do ônus probatório. Da

mesma forma, ao alegar regular quitação, a reclamada suscita fato

extintivo do direito da reclamante, cujo ônus igualmente sobre ela

recai, por força do art. 373, II, do CPC. Nesse sentido, colaciono os

seguintes julgados desta Corte Superior:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA. [...]DIFERENÇAS DE PARTICIPAÇÃO

NOS LUCROS E RESULTADOS. ÔNUS DA PROVA. Extrai-se do

acórdão o fato de que não foi juntado qualquer documento que

demonstrasse os critérios de apuração da PLR. Não merece

reparos o entendimento do Regional que concluiu ser ônus da

empregadora a comprovação do pagamento regular e integral da

parcela denominada PLR por ser fato impeditivo do direito pleiteado,

o que afasta a alegada violação dos arts. 818 da CLT e 373 do

CPC/2015. [...]. Agravo regimental conhecido e desprovido." (TST-

AgR-AIRR-108-83.2015.5.18.0161, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 30.11.2018).

“DIFERENÇAS SALARIAIS. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E

RESULTADOS/ PRÊMIOS. ÔNUS DA PROVA. Tratando-se de

diferenças salariais decorrentes dos critérios de apuração da PLR,

parcela regularmente instituída, a não apresentação dos

documentos que permitiriam essa verificação constitui fato

impeditivo do direito do reclamante, competindo à ré esse ônus, em

face do princípio da aptidão da prova. Precedentes.” (AIRR - 11279-

03.2016.5.18.0161 , Relator Ministro: Alberto Luiz Bresciani de

Fontan Pereira, Data de Julgamento: 10/04/2019, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 12/04/2019).

" AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014 E DA INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 40 DO TST. ANTERIOR À LEI Nº 13.467/2017.

[...]. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS . 1 - Os

argumentos da parte não conseguem desconstituir os fundamentos

da decisão agravada. 2 - Com efeito, a análise das diferenças de

participação nos lucros ou resultados pleiteadas pela reclamante

demanda o preenchimento de requisitos específicos e distribuição

percentual relacionada ao comportamento financeiro da empresa

em determinado período. Sucede, entretanto, ser ônus da

reclamada demonstrar o efetivo cumprimento das normas de

pagamento da participação nos lucros ou resultados, mediante

demonstração da apuração dos valores pagos e plena quitação da

verba, por força do princípio da aptidão para a prova, o qual é

adotado no processo do trabalho pela teoria dinâmica de

distribuição do ônus probatório. Da mesma forma, ao alegar

quitação, a reclamada suscita fato extintivo do direito da reclamante,

cujo ônus igualmente sobre ela recai, por força do art. 373, II, do

CPC/15. [...]." (TST-Ag-AIRR-10242-38.2016.5.18.0161, Relatora

Ministra Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma, DEJT 19.10.2018).

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS 1. A alegação da

Reclamada de não preenchimento dos requisitos previstos em

norma coletiva para a percepção da participação nos lucros e

resultados caracteriza fato impeditivo da pretensão do Autor.

Portanto, a ela incumbia o ônus de comprovar a ausência de

cumprimento, pelo Empregado, dos requisitos previstos para o

recebimento da parcela, a teor dos artigos 333, I, do CPC e 818 da

CLT. 2. Com base no princípio da aptidão para a prova, cabe à

Empresa demonstrar os critérios de cálculo da PLR, o atingimento

ou não de meta de produtividade e o seu desempenho financeiro, a
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fim de viabilizar o exame quanto ao cabimento ou não da

participação nos lucros e resultados, uma vez que compete ao

empregador, e não ao empregado, a guarda dos documentos

referentes ao volume de seus negócios e resultados econômicos.

(RR - 20334-41.2013.5.04.0203 , Relatora Ministra: Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 23/05/2018, 8ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 25/05/2018)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 E DO NCPC -

[...] PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS - ÔNUS DA PROVA Conforme

restou consignado no acórdão regional, a Reclamada não negou a

existência do pagamento da PLR aos seus empregados, afirmou

apenas que procedeu corretamente ao pagamento da parcela,

quando alcançados lucros. Verifica-se que a Corte de origem

aplicou corretamente a regra de distribuição do ônus da prova. [...]."

(TST-AIRR-78-48.2015.5.18.0161, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, DEJT 29.6.2018).

Os julgados citados trazem teses que levam em conta situações

similares à examinada no caso concreto, demonstrando o

entendimento desta Corte Superior sobre a matéria, o qual também

deve ser aplicado neste processo.

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, no

particular, para determinar o processamento do recurso de revista,

para melhor exame da apontada violação ao art. 373, II, do CPC.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

CONDENAÇÃO FIXADA EM 5%. PEDIDO DO RECLAMANTE DE

MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. AÇÃO PROPOSTA APÓS A

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

A fim de demonstrar o prequestionamento da matéria controvertida,

a parte indicou, nas razões do recurso de revista, o seguinte trecho

do decisum:

2.3 - Dos honorários advocatícios

A r. sentença condenou a reclamada ao pagamento de honorários

advocatícios de sucumbência (art. 791-A da CLT) ao procurador da

reclamante, fixados em 5% (cinco por cento) do valor líquido final da

condenação. Pretende a reclamante a majoração dos honorários de

sucumbência para 15% (quinze por cento)

O valor da verba honorária de sucumbência foi fixado em patamar

justo e observou os parâmetros contidos no artigo 791- A da CLT,

considerando a complexidade do processo, grau de zelo profissional

e importância da causa, não cabendo, portanto, majoração.

Nada a reparar.

Nas razões em exame, a parte agravante insurge-se contra o

despacho denegatório.

Nas razões do recurso de revista, argui que "a fase recursal impôs

aos patronos do Reclamante trabalho adicional de considerável

complexidade que justifica o aumento do percentual dos honorários

de sucumbência de 5% para 15%, o que se requer".

Aponta violação do artigo 791-A da CLT.

À análise.

Preenchidos os requisitos do art. 896, § 1º-A, da CLT.

No caso em apreço, a ação trabalhista foi ajuizada em 25/10/2021.

Portanto, após a vigência da Lei nº 13.467/2017.

A reforma trabalhista, introduzida pela mencionada Lei, trata

especificamente desta questão (inclusive quanto ao percentual dos

honorários) em seu art. 791-A, caput, §§ 1º e 2º, da CLT, de

seguinte teor:

" Art. 791-A . Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

§ 1º Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria.

§ 2º Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço. (grifos acrescidos)

§ 3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

§ 4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

§ 5º São devidos honorários de sucumbência na reconvenção."

Da análise do dispositivo, se verifica que os honorários advocatícios

sucumbenciais são devidos quando a parte seja vencida na causa,
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parcial ou totalmente, ou, ainda, serão recíprocos, quando ambas

as partes forem vencidas, ainda que seja parte a Fazenda Pública

(art. 791-A, §1º, da CLT).

Corroborando esse entendimento, cito os seguintes julgados deste

Tribunal, tendo como parte reclamada ente público municipal:

"RECURSO DE REVISTA. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA

AJUIZADA SOB A ÉGIDE DA LEI N.º 13.467/2017. HONORÁRIOS

SUCUMBENCIAIS. FAZENDA PÚBLICA. APLICABILIDADE DO

ARTIGO 791-A, § 1º, da CLT . O Tribunal a quo, ao avaliar os

critérios subjetivos de fixação dos honorários sucumbenciais, tais

como a complexidade da causa, o tempo de execução do trabalho e

a localidade, concluiu pela fixação do percentual de 5% (cinco por

cento), em atenção aos ditames do artigo 791-A da CLT, §§ 1º e 2º.

As disposições contidas no artigo 85 do CPC e no item VI da

Súmula nº219 somente seriam aplicáveis às reclamações

trabalhistas ajuizadas anteriormente à vigência da Lei nº

13.467/2017, diploma legal que introduziu regramento específico

acerca da condenação em honorários de sucumbência contra a

Fazenda Pública, inclusive delimitando o percentual aplicável (de

5% a 15%). Na hipótese dos autos, a reclamação trabalhista foi

ajuizada em 30.04.2019, na vigência, portanto, da Lei

13.0467/2017, razão pela qual se concluiu pela correta aplicação do

art. 791-A da CLT. Precedentes. Recurso de revista não conhecido

." (RR-10326-68.2019.5.15.0112; 3ª Turma; Rel. Min. Alexandre de

Souza Agra Belmonte; DEJT 11/02/2022);

" AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

AUTOR - PERCENTUAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SUCUMBENCIAIS APLICÁVEIS ÀS CONDENAÇÕES DA

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL -  TRANSCENDÊNCIA

RECONHECIDA. 1. Nos termos do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT,

constitui transcendência jurídica da causa a existência de questão

nova em torno da interpretação da legislação trabalhista. 2. O

debate jurídico que emerge do presente processo diz respeito ao

percentual dos honorários advocatícios sucumbenciais aplicável às

condenações da Fazenda Pública, questão que exige fixação de

entendimento pelo TST, uma vez que a Súmula 219, VI, desta

Corte, que trata da matéria, albergava interpretação do

ordenamento jurídico vigente antes da reforma trabalhista de 2017.

3. Ora, o referido verbete sumulado, em razão da omissão da

legislação trabalhista, previu a aplicação de percentuais específicos

previstos no Código de Processo Civil nas causas em que a

Fazenda Pública for parte, remetendo à regra inserta no art. 85, §3º,

do diploma citado. 4. Todavia, a reforma trabalhista, impulsionada

pela Lei 13.467/17, inseriu preceito específico acerca da

condenação em honorários de sucumbência devidos pela Fazenda

Pública, inclusive quanto aos percentuais aplicáveis (de 5% a 15%),

consoante se extrai do art.791-A, caput e § 1º, da CLT. 5. In casu, a

reclamação trabalhista foi ajuizada em 2018, já na vigência das

disposições previstas na reforma trabalhista, cujo teor deve incidir

na situação em análise, conforme disciplina o art. 6º da Instrução

Normativa 41/18 desta Corte. 6. Assim, não prospera a pretensão

do Autor de aplicar os percentuais previstos no art. 85, § 3º, do

CPC, em detrimento da regra prevista no art. 791-A, caput e § 1º, da

CLT. 7. Sobreleva registrar, ainda, que as disposições contidas no

art. 85, § 3º, do CPC e no item VI da Súmula 219 do TST são

aplicáveis apenas aos casos em que a ação for ajuizada antes da

vigência da Lei 13.467/17. Agravo de instrumento desprovido ."

(AIRR-11012-55.2018.5.15.0125; 7ª Turma, Rel. Min. Ives Gandra

Martins Filho; DEJT 11/06/2021);

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

R E C L A M A N T E  R E G I D O  P E L A  L E I  1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .

TRANSCENDÊNCIA SOCIAL RECONHECIDA. HONORÁRIOS DE

SUCUMBÊNCIA.  PERCENTUAL DE HONORÁRIOS EM

DEMANDAS CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PERCENTUAL

FIXADO EM 5% SOBRE O VALOR QUE RESULTAR DA

LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA. BAIXA COMPLEXIDADE DA

DEMANDA (ART. 791-A DA CLT E SÚMULA 126 DO TST). No

caso, verifica-se que a demanda foi ajuizada em 13/11/2018, sob a

égide da Lei 13.467/2017, razão pela qual o Tribunal Regional

deferiu ao Patrono da reclamante o pagamento de honorários

advocatícios no percentual de 5% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, em virtude da baixa complexidade da

demanda. Pois bem, cumpre destacar que, com o advento da Lei

13.467/2017 (art. 791-A da CLT), os honorários advocatícios, na

Justiça do Trabalho, devem ser fixados entre o mínimo de 5% e o

máximo de 15%. Assim, o valor dos honorários foi fixado com

observância do art. 791-A da CLT (mínimo de 5% e o máximo de

15%), de modo que entendo indevida a revisão dos honorários

advocatícios, porquanto já arbitrados em percentual condizente com

os requisitos legais. Ademais, para dissentir da conclusão

assentada no acórdão recorrido, far-se-ia necessário o reexame do

conjunto probatório dos autos, procedimento vedado nessa esfera

recursal extraordinária, nos termos da Súmula 126 do TST. Dessa

forma, não merece ser provido agravo de instrumento que visa a

liberar recurso de revista que não preenche os pressupostos

contidos no art. 896 da CLT. Agravo de instrumento não provido ."

(AIRR-11008-37.2018.5.15.0054; 2ª Turma; Rel.ª Min.ª Delaide

Alves Miranda Arantes; DEJT 11/06/2021);

"RECURSO DE REVISTA. RECURSO INTERPOSTO NA
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VIGÊNCIA  DA  LE I  N . º  13 .467 /2017 .  HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. FAZENDA PÚBLICA

MUNICIPAL NO POLO PASSIVO. PERCENTUAL FIXADO.

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA SOB A ÉGIDE DA LEI

N.º  13.467/2017.  TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA.

Considerando a existência de questão nova em torno da

interpretação da legislação trabalhista, em razão do tratamento

conferido pela Lei nº 13.467/17 ao percentual dos honorários

advocatícios sucumbenciais aplicáveis à Fazenda Pública, verifica-

se a transcendência jurídica, nos termos do artigo 896-A, § 1º, IV,

da CLT. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL NO POLO PASSIVO.

PERCENTUAL FIXADO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA

AJUIZADA SOB A  ÉGIDE DA LEI  N . º  13 .467 /2017 .

APLICABILIDADE DO ARTIGO 791-A, § 1º, da CLT. NÃO

CONHECIMENTO . Nos termos do artigo 85, § 2º, do CPC e da

Súmula nº 219, V, os honorários advocatícios serão fixados entre o

mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação.

Ademais, nos termos da Súmula nº 219, VI, nas causas em que a

Fazenda Pública for parte, aplicam-se as regras previstas no Código

de Processo Civil, no caso, o artigo 85, § 3º, do CPC, cujo teor

estabelece percentuais de acordo com o valor da condenação ou do

proveito econômico. É importante salientar, todavia, que as

disposições contidas no artigo 85 do CPC e no item VI da Súmula nº

219 são aplicáveis apenas aos casos em que a ação for ajuizada

até a vigência da Lei nº 13.467/2017. Isso porque a Reforma

Trabalhista inseriu preceito específico acerca da condenação em

honorários de sucumbência contra a Fazenda Pública, inclusive

quanto aos percentuais aplicáveis (de 5% a 15%), conforme

estabelece o artigo 791-A, § 1º da CLT. No presente caso, a

reclamação trabalhista foi ajuizada em 23.08.2018, ou seja, já

estavam em vigência as disposições previstas na Reforma

Trabalhista, cujo teor deve ser aplicado à situação em questão. A

Fazenda Pública Municipal (município de Pontal) integra o polo

passivo da demanda e o Juízo de Primeiro Grau fixou o valor da

condenação em R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). Ao

estabelecer o percentual aplicável a título de honorários

advocatícios sucumbenciais, o egrégio Tribunal Regional concluiu

que o valor de 5% (cinco por cento) mostrava-se razoável ao caso

em questão, porquanto a matéria não apresentava nenhuma

complexidade a ensejar uma porcentagem maior. Logo, essa

conclusão está em conformidade com o artigo 791-A, § 1º, da CLT,

pois o importe deve ser entre 5% e 15%. Não se mostra viável,

portanto, a majoração do percentual dos honorários sucumbenciais,

cujos requisitos estão previstos no 791-A, § 2º, I a IV, da CLT, uma

vez que a modificação do importe somente ocorreria se houvesse

desproporcionalidade, o que não ocorreu no caso em debate.

Precedente. Recurso de revista de que não se conhece " (RR-

10886-05.2018.5.15.0125, 4ª Turma, Rel. Min. Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 16/04/2021).

Por outro lado, para a fixação do percentual dos honorários devem

ser observados os requisitos estabelecidos no art. 791-A, § 2º, I a

IV, da CLT, a saber: o grau de zelo do profissional; o lugar de

prestação do serviço; a natureza e a importância da causa; o

trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu

serviço . Portanto, se trata de matéria fática, insuscetível de exame

por esta Corte Superior, nos termos da Súmula nº 126.

Nesse contexto, o Tribunal de origem, ao fixar o percentual dos

honorários advocatícios em 5% sobre os valores apurados em

liquidação, decidiu em conformidade com o art. 791-A da CLT.

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

II – RECURSO DE REVISTA

CONHECIMENTO

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. ÔNUS DA

PROVA.

Foi transcrito no recurso de revista o seguinte trecho da decisão do

TRT:

2.2 - Da PLR

Referiu a reclamante na inicial que faz jus à fração correspondente

à PLR, nos termos das cláusulas 9ª e 10ª das CCTs de 2019 e

2020, no importe de R$ 191,00 e R$ 198,00, conforme Súmula nº

451, do TST.

Sem razão.

À autora competia se desincumbir de seu ônus da prova quanto às

alegações de que a reclamada é devedora deste benefício (art. 818

da CLT), do qual não logrou se desonerar.

Consigne-se que com relação aos anos de 2019 e 2020 a autora

não comprovou os requisitos da cláusula 9ª, parágrafo 1º, "a", das

CCTs, ID. 6ee2a03 - Pág. 3 (lucro líquido positivo o qual poderá ser

comprovado pelo IRPJ, quando requisitado pelo sindicato).

Ademais, com relação ao ano de 2020, a autora estava afastada por

licença maternidade, não fazendo jus ao benefício conforme o

parágrafo terceiro, da cláusula 9ª, da CCT de 2020 (ID. f4efcb3 -

Pág. 5).

Rejeito.

Nas razões do recurso de revista, argui que "A Recorrida alega em

defesa que não auferiu lucro, e por tal motivo não existem valores

devidos a Recorrente".
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Aduz que a reclamada "não colaciona nos autos qualquer

comprovação do quanto alegado, e com base no art. 373, II, do

CPC, ao alegar um fato impeditivo, modificativo ou extintivo do

direito do Recorrido, cabe a Ré ônus de comprovar".

Aponta violação dos artigos 373, II, do CPC; e colaciona arestos.

À análise.

Preenchidos os requisitos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Na hipótese dos autos o TRT consignou que “com relação aos anos

de 2019 e 2020 a autora não comprovou os requisitos da cláusula

9ª, parágrafo 1º, "a", das CCTs, ID. 6ee2a03 - Pág. 3 (lucro líquido

positivo o qual poderá ser comprovado pelo IRPJ, quando

requisitado pelo sindicato)”.

No entanto, a análise das diferenças de participação nos lucros ou

resultados pleiteadas pela parte reclamante demanda o

preenchimento de requisitos específicos e distribuição percentual

relacionada ao comportamento financeiro da empresa em

determinado período e, nesses termos, é ônus da parte reclamada

demonstrar o efetivo cumprimento das normas de pagamento da

participação nos lucros ou resultados, mediante demonstração da

apuração dos valores pagos e plena quitação da verba, por força do

princípio da aptidão para a prova, o qual é adotado no processo do

trabalho pela teoria dinâmica de distribuição do ônus probatório. Da

mesma forma, ao alegar regular quitação, a reclamada suscita fato

extintivo do direito da reclamante, cujo ônus igualmente sobre ela

recai, por força do art. 373, II, do CPC. Nesse sentido, colaciono os

seguintes julgados desta Corte Superior:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA. [...]DIFERENÇAS DE PARTICIPAÇÃO

NOS LUCROS E RESULTADOS. ÔNUS DA PROVA. Extrai-se do

acórdão o fato de que não foi juntado qualquer documento que

demonstrasse os critérios de apuração da PLR. Não merece

reparos o entendimento do Regional que concluiu ser ônus da

empregadora a comprovação do pagamento regular e integral da

parcela denominada PLR por ser fato impeditivo do direito pleiteado,

o que afasta a alegada violação dos arts. 818 da CLT e 373 do

CPC/2015. [...]. Agravo regimental conhecido e desprovido." (TST-

AgR-AIRR-108-83.2015.5.18.0161, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 30.11.2018).

“DIFERENÇAS SALARIAIS. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E

RESULTADOS/ PRÊMIOS. ÔNUS DA PROVA. Tratando-se de

diferenças salariais decorrentes dos critérios de apuração da PLR,

parcela regularmente instituída, a não apresentação dos

documentos que permitiriam essa verificação constitui fato

impeditivo do direito do reclamante, competindo à ré esse ônus, em

face do princípio da aptidão da prova. Precedentes.” (AIRR - 11279-

03.2016.5.18.0161 , Relator Ministro: Alberto Luiz Bresciani de

Fontan Pereira, Data de Julgamento: 10/04/2019, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 12/04/2019).

" AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014 E DA INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 40 DO TST. ANTERIOR À LEI Nº 13.467/2017.

[...]. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS . 1 - Os

argumentos da parte não conseguem desconstituir os fundamentos

da decisão agravada. 2 - Com efeito, a análise das diferenças de

participação nos lucros ou resultados pleiteadas pela reclamante

demanda o preenchimento de requisitos específicos e distribuição

percentual relacionada ao comportamento financeiro da empresa

em determinado período. Sucede, entretanto, ser ônus da

reclamada demonstrar o efetivo cumprimento das normas de

pagamento da participação nos lucros ou resultados, mediante

demonstração da apuração dos valores pagos e plena quitação da

verba, por força do princípio da aptidão para a prova, o qual é

adotado no processo do trabalho pela teoria dinâmica de

distribuição do ônus probatório. Da mesma forma, ao alegar

quitação, a reclamada suscita fato extintivo do direito da reclamante,

cujo ônus igualmente sobre ela recai, por força do art. 373, II, do

CPC/15. [...]." (TST-Ag-AIRR-10242-38.2016.5.18.0161, Relatora

Ministra Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma, DEJT 19.10.2018).

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS 1. A alegação da

Reclamada de não preenchimento dos requisitos previstos em

norma coletiva para a percepção da participação nos lucros e

resultados caracteriza fato impeditivo da pretensão do Autor.

Portanto, a ela incumbia o ônus de comprovar a ausência de

cumprimento, pelo Empregado, dos requisitos previstos para o

recebimento da parcela, a teor dos artigos 333, I, do CPC e 818 da

CLT. 2. Com base no princípio da aptidão para a prova, cabe à

Empresa demonstrar os critérios de cálculo da PLR, o atingimento

ou não de meta de produtividade e o seu desempenho financeiro, a

fim de viabilizar o exame quanto ao cabimento ou não da

participação nos lucros e resultados, uma vez que compete ao

empregador, e não ao empregado, a guarda dos documentos

referentes ao volume de seus negócios e resultados econômicos.

(RR - 20334-41.2013.5.04.0203 , Relatora Ministra: Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 23/05/2018, 8ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 25/05/2018)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 E DO NCPC -

[...] PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS - ÔNUS DA PROVA Conforme
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restou consignado no acórdão regional, a Reclamada não negou a

existência do pagamento da PLR aos seus empregados, afirmou

apenas que procedeu corretamente ao pagamento da parcela,

quando alcançados lucros. Verifica-se que a Corte de origem

aplicou corretamente a regra de distribuição do ônus da prova. [...]."

(TST-AIRR-78-48.2015.5.18.0161, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, DEJT 29.6.2018).

Os julgados citados trazem teses que levam em conta situações

similares à examinada no caso concreto, demonstrando o

entendimento desta Corte Superior sobre a matéria, o qual também

deve ser aplicado neste processo.

Ante o exposto, conheço do recurso de revista, porque foi violado o

art. 373, II, do CPC.

MÉRITO

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. ÔNUS DA

PROVA.

Como consequência do conhecimento do recurso de revista, porque

foi violado o art. 373, II, do CPC, dou-lhe provimento para

condenar a parte reclamada ao pagamento de diferenças de PLR

em favor da reclamante nos termos das normas que constam dos

autos, conforme se apurar em liquidação de sentença.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, com amparo nos arts. 118, X, e 255, III, "a", do

RITST, e 932, VIII, do CPC:

I - reconheço a transcendência quanto ao tema "HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. CONDENAÇÃO FIXADA EM

5%. PEDIDO DO RECLAMANTE DE MAJORAÇÃO DO

PERCENTUAL. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017."; porém, nego provimento ao agravo de

instrumento  nos termos da fundamentação; e

II - reconheço a transcendência quanto ao tema “PARTICIPAÇÃO

NOS LUCROS E RESULTADOS. ÔNUS DA PROVA.” e dou

provimento ao agravo de instrumento do reclamante para

determinar o processamento do recurso de revista. Ainda, conheço

do recurso de revista do reclamante, por violação do art. 373, II, do

CPC, e, no mérito, dou-lhe provimento para condenar a parte

reclamada ao pagamento de diferenças de PLR em favor da

reclamante nos termos das normas que constam dos autos,

conforme se apurar em liquidação de sentença.

Publique-se.

Brasília, 11 de março de 2024.

KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0100473-17.2022.5.01.0245
Relator AUGUSTO CÉSAR LEITE DE

CARVALHO

AGRAVANTE AJ FREITAS SILVA PIZZARIA

ADVOGADO RODRIGO SILVA LIMA(OAB:
137297/RJ)

AGRAVADO MARIANA SOUZA ALBUQUERQUE

ADVOGADO ALBERTO VEIGA MARINS(OAB:
204167/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AJ FREITAS SILVA PIZZARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão

mediante a qual se denegou seguimento ao recurso de revista, nos

seguintes termos:

“PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. 8e27ed0).

Satisfeito o preparo (Id. 69645a4, 961ecc3 e e453158).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO / RESCISÃO

INDIRETA.

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO / VERBAS

RESCISÓRIAS.

DURAÇÃO DO TRABALHO / INTERVALO INTRAJORNADA.

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO / VERBAS

RESCISÓRIAS /  MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES /  SUCUMBÊNCIA /  HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

A Lei nº 13.015/2014, aplicável aos recursos interpostos das

decisões publicadas a partir de 22/09/2014 (consoante interpretação

do TST estampada no artigo 1º do Ato 491/SEGJUD.GP), inseriu o

§1º-A no artigo 896 da CLT, com a seguinte redação:

"Art. 896. (...)

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;
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II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão. (Incluído

pela Lei nº 13.467, de 2017)".

Diante deste contexto, não podem ser admitidos recursos cujas

razões não indiquem o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia, que não

apontem de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do TST que

conflite com a decisão regional, que não contenham impugnação de

todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida, com

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte, bem como que deixem de transcrever na peça recursal, no

caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por negativa de

prestação jurisdicional, o trecho dos embargos declaratórios em que

foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no

recurso ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os

embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da

ocorrência da omissão. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

No caso em apreço, não cuidou o recorrente de "indicar o trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do recurso de revista", tendo em vista que se

limitou a transcrever a parte dispositiva da sentença de primeiro

grau, em seu pedido revisional de id. 49691ac, Págs. 4/5.

Em razão do exposto, não há como se admitir o apelo face a

patente deficiência de fundamentação.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento ao recurso de revista.”

Na decisão proferida em recurso, ficou consignado:

“DO RECURSO DO RECLAMADO

1. Da preliminar de nulidade do julgado por cerceamento de

defesa

Em Recurso Ordinário, o reclamado argui a nulidade do julgado, sob

o argumento de que teve a sua defesa cerceada com a prolação de

sentença sem produção de prova testemunhal.

Ao exame.

Inicialmente, cumpre informar que a reclamante alegou ter sido

admitida pelo reclamado em 09/11/2021, tendo sua CTPS assinada

apenas em 05/12/2021, na função de atendente, tendo o contrato

transcorrido até 28/06/2022, quando notificou a empresa a rescisão

indireta.

Esclareceu ter sido contratada por salário hora no valor de R$ 5,40,

perfazendo uma remuneração mensal de R$ 1.000,00, sendo que o

empregador não fornecia os contracheques, atrasava o pagamento

do salário, bem como não depositou o FGTS.

Buscou o reconhecimento do vínculo desde 09/11/2021, bem como

da rescisão indireta do contrato, com condenação do acionado ao

pagamento dos consectários.

O réu apresentou defesa afirmando que irregularidade nos

depósitos de FGTS não é falta grave o suficiente para caracterizar a

justa causa patronal. Afirma ter havido, desta forma, abandono de

emprego da demandante.

Não impugnou o acionado a alegação de que o contrato teve início

em 09/11/2021.

Após a apresentação de defesa as partes forma intimadas para se

manifestarem a respeito da intensão de produzirem provas,

inclusive oral, com expressa advertência de que, no caso de inércia,

os autos iriam conclusos para julgamento. In verbis:

"INTIMAÇÃO

Vista à parte autora da(s) defesa(s) e dos documentos

apresentado(s), por 15 dias;

No mesmo prazo acima, as partes deverão especificar as provas

que pretendem produzir, sua pertinência e finalidade, cientes de

que, inertes ou sendo a prova exclusivamente documental, os autos

virão conclusos para julgamento conforme o estado do processo;

Caso pugne pela produção de prova oral, deverá a parte requerente

justificá-la, especificando os fatos controvertidos sobre os quais

recairá, bem como informar nome, endereço físico e de e-mail da

testemunha." (Grifei)

A postulante atendeu à intimação manifestando a ausência de

interesse de produção de outras provas.

Já o reclamado manteve-se inerte.

Ato contínuo, os autos foram conclusos para prolação de sentença

que reconheceu o vínculo de emprego anterior ao anotado na CTPS

obreira, bem como a rescisão indireta do contrato. In verbis:
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"Da rescisão indireta:

Inicialmente destaco que a rescisão indireta do contrato de trabalho

constitui exercício de uma faculdade assegurada ao trabalhador,

que independe da vontade de seu empregador (CLT, art. 483, § 3º).

A parte autora alicerça seu pleito de rescisão indireta na mora

contumaz de salários e no inadimplemento do FGTS de todo o

período contratual.

Nesse passo, desde já vale registrar que a inadimplência ou mora

de salários habitual seguramente configura situação capaz de

ensejar a rescisão indireta do contrato de trabalho por culpa do

empregador (mora contumaz - art. 2º, § 1º, Decreto-lei nº 368/68). E

isso porque se trata de descumprimento da principal obrigação do

empregador, que é a contraprestação devida pelo trabalho realizado

atempo e modo.

A parte ré não trouxe aos autos os recibos de pagamento e nem

logrou comprovar a regularidade dos depósitos fundiários, de modo

que prevalece que as lesões noticiadas na exordial efetivamente

ocorreram.

Seguramente são violações do contrato de trabalho com gravidade

suficiente à resolução contratual por falta patronal, nos moldes do

artigo483, "d", da CLT. Correta, portanto, a conduta da parte autora

de considerar rescindido o contrato de trabalho, o que afasta a tese

defensiva de abandono de emprego.

Posto isso, julgo procedente o pedido de rescisão indireta,

condenando a ré a proceder à baixa da CTPS, com data de

28.06.2022.

Note-se também que a ré não impugnou especificamente a

alegação de admissão em 09.11.2021, não obstante a assinatura da

CPTS com data de 05.12.2021.

Deferem-se, nesse cenário, os seguintes pleitos:

- retificação da CTPS para que passa a constar a data de admissão

em 09.11.2021;

- saldo de salário (28 dias);

- aviso prévio indenizado (30 dias);

- férias proporcionais + 1/3 (09/12, já computada a projeção do

aviso prévio);

- 13º salário proporcional (07/12, já computada a projeção do aviso

prévio);

- diferenças de FGTS;- indenização compensatória de 40% sobre o

FGTS."

Não há dúvida de que o juiz é o condutor absoluto do processo,

condição esta que se mostra mais contundente em primeiro grau de

jurisdição.

A regra do artigo 765 da CLT, c/c a do artigo 130 do CPC, outorga

ao juiz amplos poderes de direção do processo, o que inclui o

impedimento à produção de provas inúteis, velando pela celeridade,

desde que não haja ofensa ao acesso da parte aos meios de defesa

legítimos, inseridos no devido processo legal.

Daí porque o juiz deve usar de poderes instrutórios, intervindo na

atividade probatória, até mesmo a ponto de influir na atividade

própria dos litigantes, uma vez que é dele, juiz, a responsabilidade

de "dar a cada um o que é seu".

É cediço que a parte tem sempre o direito - se impugnado aspecto

fático pertinente à solução do litígio - de produzir as demais provas

cuja produção oportunamente requereu, sob pena de grave ofensa

à garantia de amplo direito de defesa inscrita no art. 5º, LV, da

Constituição da República.

Alinhando-se com o que acima foi dito, temos o art. 130 do CPC,

aplicado subsidiariamente ao processo do trabalho, que aduz:

caber "ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as

provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as

diligências inúteis ou meramente protelatórias".

Segue-se, portanto, que o juiz há de julgar não só segundo as

alegações das partes, mas também em função das provas.

Portanto, em alguns casos, é permitido ao juiz dispensar as provas;

em outros não. Cabe ao juiz valorar as provas, observando sempre

os princípios que norteiam o processo do trabalho.

Urge ressaltar que: "o juiz apreciará a prova atendendo aos fatos e

circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas

partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe

formaram o convencimento" - art. 131 do CPC.

Portanto, o juiz atento ao princípio da persuasão racional, que nutre

parte do sistema probatório, obriga-se a apreciar e a relevar apenas

os fatos, alegações e peças instrutórias que tenham relevância para

a causa, devendo desconsiderar todos aqueles impertinentes e sem

qualquer valor probante.

No caso em apreço, o reclamado foi notificado e tomou ciência de

que deveria manifestar-se sobre a intenção de produzir prova ora,

com expressa advertência de que no caso de inércia, os autos iriam

conclusos para prolação de sentença.

No entanto, não houve qualquer manifestação do réu no sentido de

que pretendia ouvir testemunhas.

Assim, com a devida vênia, entendo que não se configurou, no

caso, cerceio de defesa.

Rejeito a prefacial suscitada.

2. Do vínculo de emprego

Conforme já consignado, a reclamante alegou ter sido admitida pelo

reclamado em 09/11/2021, tendo sua CTPS assinada apenas em

05/12/2021, na função de atendente, tendo o contrato transcorrido
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até 28/06/2022, quando notificou a empresa a rescisão indireta.

Esclareceu ter sido contratada por salário hora no valor de R$ 5,40,

perfazendo uma remuneração mensal de R$ 1.000,00, sendo que o

empregador não fornecia os contracheques, atrasava o pagamento

do salário, bem como não depositou o FGTS.

Buscou o reconhecimento do vínculo desde 09/11/2021, bem como

da rescisão indireta do contrato, com condenação do acionado ao

pagamento dos consectários.

O réu não impugnou a alegação autoral de início do vínculo

anteriormente ao anotado na CTPS.

O Juízo de piso acolheu a pretensão obreira. In verbis:

"Note-se também que a ré não impugnou especificamente a

alegação de admissão em 09.11.2021, não obstante a assinatura da

CPTS com data de 05.12.2021.

Deferem-se, nesse cenário, os seguintes pleitos:

- retificação da CTPS para que passa a constar a data de admissão

em 09.11.2021;"

Inconformado, recorre o reclamado argumentando que, para que

fosse reconhecida a relação empregatícia, necessário que

estivessem presentes, na relação jurídica em análise, os seguintes

requisitos: subordinação, pessoalidade, onerosidade e não

eventualidade, ônus que era da autora e do qual não se

desincumbiu.

Cinge-se a controvérsia acerca da existência de vínculo de emprego

entre a reclamante e o reclamado em período de anteriormente ao

anotado na CTPS, qual seja de 09/11/2021 a 04/12/2021.

O contrato de trabalho é um contrato realidade por força do

Princípio da Primazia da Realidade. Como se sabe, o Direito do

Trabalho tem como um de seus princípios informadores o da

primazia da realidade sobre a forma, sendo certo que a definição da

natureza da relação jurídica havida entre as partes depende da

análise das circunstâncias fáticas em que se desenvolveu a

prestação dos serviços.

De início, cumpre assinalar que, para que se configure a relação de

emprego, é necessário o preenchimento dos requisi tos

estabelecidos no artigo 3º da CLT, quais sejam: pessoalidade, não-

eventualidade, onerosidade e subordinação jurídica, sendo que a

ausência de um desses requisitos impossibilita o reconhecimento do

vínculo empregatício entre as partes.

Portanto, apenas o somatório destes requisitos é que representará

o fato constitutivo complexo do vínculo de emprego.

O art. 818 nos conduz, inicialmente, à premissa de ser da obreira a

obrigação de provar esta relação de emprego. Contudo, ante o fato

da reclamada não ter afirmado absolutamente nada acerca da

alegação de existência de vínculo de emprego no período acima

mencionado, é de se reconhecer a relação empregatícia em razão

da inexistência de impugnação.

Deve, pois, ser mantida a sentença primeva no particular.

Nego provimento.

3. Da rescisão indireta do contrato de trabalho.

Conforme constou dos itens recursais anteriores a autora

comunicou o reclamado a rescisão indireta do contrato em razão

dos atrasos salariais, bem como da ausência de depósitos de

FGTS.

Pugnou pelo reconhecimento da rescisão indireta com condenação

do réu ao pagamento das verbas rescisórias respectivas.

Em sua defesa o acionado sustentou que a irregularidade nos

depósitos fundiários não é falta grave suficiente para configurar a

justa causa do empregador. Salientou que, afastada a tese obreira,

deve ser reconhecido o abandono de emprego.

O Juízo de primeiro grau acolheu a pretensão obreira, aos

seguintes fundamentos:

"Da rescisão indireta:

Inicialmente destaco que a rescisão indireta do contrato de trabalho

constitui exercício de uma faculdade assegurada ao trabalhador,

que independe da vontade de seu empregador (CLT, art. 483, § 3º).

A parte autora alicerça seu pleito de rescisão indireta na mora

contumaz de salários e no inadimplemento do FGTS de todo o

período contratual.

Nesse passo, desde já vale registrar que a inadimplência ou mora

de salários habitual seguramente configura situação capaz de

ensejar a rescisão indireta do contrato de trabalho por culpa do

empregador (mora contumaz - art. 2º, § 1º, Decreto-lei nº 368/68). E

isso porque se trata de descumprimento da principal obrigação do

empregador, que é a contraprestação devida pelo trabalho realizado

atempo e modo.

A parte ré não trouxe aos autos os recibos de pagamento e nem

logrou comprovar a regularidade dos depósitos fundiários, de modo

que prevalece que as lesões noticiadas na exordial efetivamente

ocorreram.

Seguramente são violações do contrato de trabalho com gravidade

suficiente à resolução contratual por falta patronal, nos moldes do

artigo483, "d", da CLT. Correta, portanto, a conduta da parte autora

de considerar rescindido o contrato de trabalho, o que afasta a tese

defensiva de abandono de emprego.

Posto isso, julgo procedente o pedido de rescisão indireta,

condenando a ré a proceder à baixa da CTPS, com data de

28.06.2022.
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Note-se também que a ré não impugnou especificamente a

alegação de admissão em 09.11.2021, não obstante a assinatura da

CPTS com data de 05.12.2021.

Deferem-se, nesse cenário, os seguintes pleitos:

- retificação da CTPS para que passa a constar a data de admissão

em 09.11.2021;

- saldo de salário (28 dias);

- aviso prévio indenizado (30 dias);

- férias proporcionais + 1/3 (09/12, já computada a projeção do

aviso prévio);

- 13º salário proporcional (07/12, já computada a projeção do aviso

prévio);

- diferenças de FGTS;- indenização compensatória de 40% sobre o

FGTS."

Recorre o acionado pugnando seja afastada a condenação no

particular. Reitera a tese de defesa.

Passo a analisar.

De início, cabe lembrar que a justa causa é a pena máxima aplicada

a um empregado e por este motivo ela deve ser grave suficiente e

robustamente comprovada, sob pena de macular a ficha funcional

de um empregado, não se admitindo a possibilidade de pairar

qualquer dúvida a respeito de sua justiça, no convencimento do

julgador, devendo ser sopesada a gravidade do ato faltoso.

Para a aplicação da justa causa ou falta grave necessário se faz o

preenchimento dos seguintes requisitos concomitantes:

a) gravidade da falta: a falta praticada pelo empregado há de ser

grave suficiente, de forma a justificar o rompimento do contrato,

deve-se levar em conta a personal idade do agente, a

intencionalidade, a ficha funcional, o tempo de casa, as máculas

disciplinares anteriores, a assiduidade e produtividade, a época e o

ambiente em que foram praticadas, etc.

b) imediatidade na punição: a punição deve ser aplicada o mais

breve possível. Praticada a falta, o empregador deve puni-la

imediatamente, sob pena de perdão tácito.

c) caráter determinante da falta: a falta que ensejou a punição não

pode ser mais tarde substituída por outra, já que os motivos que

determinaram a punição vinculam o empregador.

d) "non bis in idem": para uma mesma falta não pode o empregado

sofrer  mais de uma punição,  sob pena da úl t ima ser

desconsiderada.

e) proporcionalidade entre a falta e a punição: dentro do critério da

razoabilidade, não pode o empregador para uma falta leve aplicar a

pena máxima, qual seja, justa causa.

Desta forma, verifica-se que é imprescindível, à despedida por justa

causa, a prova inequívoca do cometimento de falta grave, sendo

certo que nos termos do inciso II, art. 373 do CPC, este ônus

incumbe ao empregador, por se tratar de fato impeditivo do direito

vindicado.

Pelo princípio da continuidade da relação de emprego, a demissão

sem justo motivo é a presunção, porquanto essa é a regra.

No caso em tela, a reclamada reconhece não ter recolhido

corretamente o FGTS ao longo do contrato de trabalho, sustentando

que tal conduta não é grave o suficiente a ponto de configurar falta

grave patronal apta a ensejar a rescisão indireta do contrato de

trabalho.

Com efeito, penso que a ausência de depósitos ou mesmo a

irregularidade dos depósitos do FGTS caracterizam a justa causa

do empregador e constitui motivo para o deferimento da rescisão

indireta do contrato de trabalho, na forma do art. 483, alínea "d".

Embora a irregularidade do recolhimento do FGTS não acarrete um

prejuízo imediato ao empregador, há, no mínimo, um prejuízo

indireto, já que, ocorrendo uma das hipóteses previstas no artigo 20,

da lei 8036/90, o trabalhador não levantará o valor correto que

deveria ter sido depositado.

Nesse sentido o entendimento do TST:

"RECURSO DE REVISTA. RESCISÃO INDIRETA. AUSÊNCIA DE

DEPÓSITOS DO FGTS. O FGTS consiste em garantia irrenunciável

assegurada ao trabalhador, a qual é protegida por força do art. 7.º,

III, da CF da Lei n.º 8.036/90. Para a caracterização da falta grave

do empregador que justifique a rescisão indireta, basta o

descumprimento de obrigações decorrentes do contrato de trabalho

por parte do empregador, já que é desnecessária a constatação de

efetivo prejuízo ao empregado. Assim, ao descumprir a obrigação

de efetuar os depósitos do FGTS na conta vinculada do empregado,

o empregador dá ensejo à caracterização de justa causa e à

declaração de rescisão indireta do contrato de emprego, nos termos

do art. 483, d, da CLT. Recurso de Revista conhecido e provido.

Processo: RR - 237100- 09.2008.5.02.0013 Data de Julgamento:

06/04/2011, Relator Ministro: Carlos Alberto Reis de Paula, 8ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 08/04/2011."

Portanto, restou evidenciado nos autos o descumprimento, pelo

empregador, das obrigações que lhe tocam quanto ao contrato de

trabalho, prevista na alínea "d" do art. 483 da CLT. Assim,

configurada a hipótese da alínea "d", compete à obreiro continuar

ou não a prestação de serviços, faculdade que lhe é atribuída pelo

§3º, ambos do art.483 supra citado.

Diante disso, é devido o reconhecimento da rescisão indireta do

contrato de trabalho, nos termos da sentença primeva.

Nego provimento.”
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A decisão regional foi publicada após iniciada a eficácia da Lei

13.467/2017, em 11/11/2017, que alterou o art. 896-A da CLT,

passando a dispor:

“Art.896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

§ 2º Poderá o relator, monocraticamente, denegar seguimento ao

recurso de revista que não demonstrar transcendência, cabendo

agravo desta decisão para o colegiado.

§ 3º Em relação ao recurso que o relator considerou não ter

transcendência, o recorrente poderá realizar sustentação oral sobre

a questão da transcendência, durante cinco minutos em sessão.

§ 4º Mantido o voto do relator quanto à não transcendência do

recurso, será lavrado acórdão com fundamentação sucinta, que

constituirá decisão irrecorrível no âmbito do tribunal.

...

§ 6º O juízo de admissibilidade do recurso de revista exercido pela

Presidência dos Tribunais Regionais do Trabalho limita-se à análise

dos pressupostos intrínsecos e extrínsecos do apelo, não

abrangendo o critério da transcendência das questões nele

veiculadas.”

Insta frisar que o Tribunal Superior do Trabalho editou novo

Regimento Interno – RITST, em 20/11/2017, adequando-o às

alterações jurídico-processuais dos últimos anos, estabelecendo em

relação ao critério da transcendência, além dos parâmetros já

fixados em lei, o marco temporal para observância dos comandos

inseridos pela Lei 13.467/2017:

“Art. 246. As normas relativas ao exame da transcendência dos

recursos de revista, previstas no art. 896-A da CLT, somente

incidirão naqueles interpostos contra decisões proferidas pelos

Tribunais Regionais do Trabalho publicadas a partir de 11/11/2017,

data da vigência da Lei n.º 13.467/2017.”

Evidente, portanto, a subsunção do presente agravo de instrumento

e do recurso de revista respectivo aos termos da referida lei.

Presentes os pressupostos legais de admissibilidade, conheço.

Em sede de agravo de instrumento, a parte insiste no

processamento do apelo.

Analiso.

Inicialmente, cumpre esclarecer que apesar de o art. 896-A da CLT

estabelecer a necessidade de exame prévio da transcendência do

recurso de revista, a jurisprudência da Sexta Turma do TST tem

evoluído para entender que esta análise fica prejudicada quando o

apelo carece de pressupostos processuais extrínsecos ou

intrínsecos que impedem o alcance do exame meritório do feito,

como no caso em tela.

Com efeito, as alterações introduzidas pela Lei 13.015/2014

possuem como escopo possibilitar ao julgador visualizar o ponto

específico da controvérsia recursal.

Nesse viés, os requisitos do art. 896, §1º-A, da CLT somente são

atendidos quando a parte indica o excerto específico do acórdão

que consubstancia o prequestionamento da controvérsia e realiza o

subsequente cotejo analítico de teses, rebatendo pontualmente

cada um dos fundamentos exarados na decisão regional recorrida.

Salienta-se ser ônus processual da parte, não do julgador, o devido

confronto de teses, mediante a impugnação de todos os

fundamentos jurídicos do acórdão, com a demonstração analítica de

cada dispositivo de lei, da Constituição Federal, de súmula ou

orientação jurisprudencial cuja contrariedade aponte, conforme se

infere do caput e do inciso III do supratranscrito § 1º-A do artigo 896

da CLT.

Desse modo, não basta que o recorrente discorra em suas razões

recursais a respeito da matéria objeto de sua insurgência, sendo

necessária a identificação da tese jurídica adotada pelo TRT em

explícito confronto com a norma, súmula ou divergência

jurisprudencial invocada.

No caso em tela, a recorrente não atentou para o requisito

estabelecido no artigo 896, § 1º-A, da CLT, deixando de indicar em

sua petição recursal o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

recurso de revista.

Evidenciada a ausência de tal requisito, desnecessário perquirir a

respeito do acerto ou desacerto da decisão agravada no que se

refere às questões de fundo tratadas no recurso de revista, pois

mantida, por fundamento diverso, a ordem de obstaculização.

Ante o exposto, com base nos arts. 932, IV, c/c 1.011, I, do CPC, e

118, X, do RITST, JULGO PREJUDICADO o exame dos critérios

de transcendência da causa e NEGO PROVIMENTO ao agravo de
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instrumento.

Publique-se.

Brasília, 12 de março de 2024.

AUGUSTO CÉSAR LEITE DE CARVALHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0100473-17.2022.5.01.0245
Relator AUGUSTO CÉSAR LEITE DE

CARVALHO

AGRAVANTE AJ FREITAS SILVA PIZZARIA

ADVOGADO RODRIGO SILVA LIMA(OAB:
137297/RJ)

AGRAVADO MARIANA SOUZA ALBUQUERQUE

ADVOGADO ALBERTO VEIGA MARINS(OAB:
204167/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA SOUZA ALBUQUERQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão

mediante a qual se denegou seguimento ao recurso de revista, nos

seguintes termos:

“PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (Id. 8e27ed0).

Satisfeito o preparo (Id. 69645a4, 961ecc3 e e453158).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO / RESCISÃO

INDIRETA.

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO / VERBAS

RESCISÓRIAS.

DURAÇÃO DO TRABALHO / INTERVALO INTRAJORNADA.

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO / VERBAS

RESCISÓRIAS /  MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES /  SUCUMBÊNCIA /  HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

A Lei nº 13.015/2014, aplicável aos recursos interpostos das

decisões publicadas a partir de 22/09/2014 (consoante interpretação

do TST estampada no artigo 1º do Ato 491/SEGJUD.GP), inseriu o

§1º-A no artigo 896 da CLT, com a seguinte redação:

"Art. 896. (...)

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão. (Incluído

pela Lei nº 13.467, de 2017)".

Diante deste contexto, não podem ser admitidos recursos cujas

razões não indiquem o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia, que não

apontem de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do TST que

conflite com a decisão regional, que não contenham impugnação de

todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida, com

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte, bem como que deixem de transcrever na peça recursal, no

caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por negativa de

prestação jurisdicional, o trecho dos embargos declaratórios em que

foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no

recurso ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os

embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da

ocorrência da omissão. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

No caso em apreço, não cuidou o recorrente de "indicar o trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do recurso de revista", tendo em vista que se

limitou a transcrever a parte dispositiva da sentença de primeiro

grau, em seu pedido revisional de id. 49691ac, Págs. 4/5.

Em razão do exposto, não há como se admitir o apelo face a

patente deficiência de fundamentação.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento ao recurso de revista.”

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 1901
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Na decisão proferida em recurso, ficou consignado:

“DO RECURSO DO RECLAMADO

1. Da preliminar de nulidade do julgado por cerceamento de

defesa

Em Recurso Ordinário, o reclamado argui a nulidade do julgado, sob

o argumento de que teve a sua defesa cerceada com a prolação de

sentença sem produção de prova testemunhal.

Ao exame.

Inicialmente, cumpre informar que a reclamante alegou ter sido

admitida pelo reclamado em 09/11/2021, tendo sua CTPS assinada

apenas em 05/12/2021, na função de atendente, tendo o contrato

transcorrido até 28/06/2022, quando notificou a empresa a rescisão

indireta.

Esclareceu ter sido contratada por salário hora no valor de R$ 5,40,

perfazendo uma remuneração mensal de R$ 1.000,00, sendo que o

empregador não fornecia os contracheques, atrasava o pagamento

do salário, bem como não depositou o FGTS.

Buscou o reconhecimento do vínculo desde 09/11/2021, bem como

da rescisão indireta do contrato, com condenação do acionado ao

pagamento dos consectários.

O réu apresentou defesa afirmando que irregularidade nos

depósitos de FGTS não é falta grave o suficiente para caracterizar a

justa causa patronal. Afirma ter havido, desta forma, abandono de

emprego da demandante.

Não impugnou o acionado a alegação de que o contrato teve início

em 09/11/2021.

Após a apresentação de defesa as partes forma intimadas para se

manifestarem a respeito da intensão de produzirem provas,

inclusive oral, com expressa advertência de que, no caso de inércia,

os autos iriam conclusos para julgamento. In verbis:

"INTIMAÇÃO

Vista à parte autora da(s) defesa(s) e dos documentos

apresentado(s), por 15 dias;

No mesmo prazo acima, as partes deverão especificar as provas

que pretendem produzir, sua pertinência e finalidade, cientes de

que, inertes ou sendo a prova exclusivamente documental, os autos

virão conclusos para julgamento conforme o estado do processo;

Caso pugne pela produção de prova oral, deverá a parte requerente

justificá-la, especificando os fatos controvertidos sobre os quais

recairá, bem como informar nome, endereço físico e de e-mail da

testemunha." (Grifei)

A postulante atendeu à intimação manifestando a ausência de

interesse de produção de outras provas.

Já o reclamado manteve-se inerte.

Ato contínuo, os autos foram conclusos para prolação de sentença

que reconheceu o vínculo de emprego anterior ao anotado na CTPS

obreira, bem como a rescisão indireta do contrato. In verbis:

"Da rescisão indireta:

Inicialmente destaco que a rescisão indireta do contrato de trabalho

constitui exercício de uma faculdade assegurada ao trabalhador,

que independe da vontade de seu empregador (CLT, art. 483, § 3º).

A parte autora alicerça seu pleito de rescisão indireta na mora

contumaz de salários e no inadimplemento do FGTS de todo o

período contratual.

Nesse passo, desde já vale registrar que a inadimplência ou mora

de salários habitual seguramente configura situação capaz de

ensejar a rescisão indireta do contrato de trabalho por culpa do

empregador (mora contumaz - art. 2º, § 1º, Decreto-lei nº 368/68). E

isso porque se trata de descumprimento da principal obrigação do

empregador, que é a contraprestação devida pelo trabalho realizado

atempo e modo.

A parte ré não trouxe aos autos os recibos de pagamento e nem

logrou comprovar a regularidade dos depósitos fundiários, de modo

que prevalece que as lesões noticiadas na exordial efetivamente

ocorreram.

Seguramente são violações do contrato de trabalho com gravidade

suficiente à resolução contratual por falta patronal, nos moldes do

artigo483, "d", da CLT. Correta, portanto, a conduta da parte autora

de considerar rescindido o contrato de trabalho, o que afasta a tese

defensiva de abandono de emprego.

Posto isso, julgo procedente o pedido de rescisão indireta,

condenando a ré a proceder à baixa da CTPS, com data de

28.06.2022.

Note-se também que a ré não impugnou especificamente a

alegação de admissão em 09.11.2021, não obstante a assinatura da

CPTS com data de 05.12.2021.

Deferem-se, nesse cenário, os seguintes pleitos:

- retificação da CTPS para que passa a constar a data de admissão

em 09.11.2021;

- saldo de salário (28 dias);

- aviso prévio indenizado (30 dias);

- férias proporcionais + 1/3 (09/12, já computada a projeção do

aviso prévio);

- 13º salário proporcional (07/12, já computada a projeção do aviso

prévio);

- diferenças de FGTS;- indenização compensatória de 40% sobre o

FGTS."
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Não há dúvida de que o juiz é o condutor absoluto do processo,

condição esta que se mostra mais contundente em primeiro grau de

jurisdição.

A regra do artigo 765 da CLT, c/c a do artigo 130 do CPC, outorga

ao juiz amplos poderes de direção do processo, o que inclui o

impedimento à produção de provas inúteis, velando pela celeridade,

desde que não haja ofensa ao acesso da parte aos meios de defesa

legítimos, inseridos no devido processo legal.

Daí porque o juiz deve usar de poderes instrutórios, intervindo na

atividade probatória, até mesmo a ponto de influir na atividade

própria dos litigantes, uma vez que é dele, juiz, a responsabilidade

de "dar a cada um o que é seu".

É cediço que a parte tem sempre o direito - se impugnado aspecto

fático pertinente à solução do litígio - de produzir as demais provas

cuja produção oportunamente requereu, sob pena de grave ofensa

à garantia de amplo direito de defesa inscrita no art. 5º, LV, da

Constituição da República.

Alinhando-se com o que acima foi dito, temos o art. 130 do CPC,

aplicado subsidiariamente ao processo do trabalho, que aduz:

caber "ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as

provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as

diligências inúteis ou meramente protelatórias".

Segue-se, portanto, que o juiz há de julgar não só segundo as

alegações das partes, mas também em função das provas.

Portanto, em alguns casos, é permitido ao juiz dispensar as provas;

em outros não. Cabe ao juiz valorar as provas, observando sempre

os princípios que norteiam o processo do trabalho.

Urge ressaltar que: "o juiz apreciará a prova atendendo aos fatos e

circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas

partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe

formaram o convencimento" - art. 131 do CPC.

Portanto, o juiz atento ao princípio da persuasão racional, que nutre

parte do sistema probatório, obriga-se a apreciar e a relevar apenas

os fatos, alegações e peças instrutórias que tenham relevância para

a causa, devendo desconsiderar todos aqueles impertinentes e sem

qualquer valor probante.

No caso em apreço, o reclamado foi notificado e tomou ciência de

que deveria manifestar-se sobre a intenção de produzir prova ora,

com expressa advertência de que no caso de inércia, os autos iriam

conclusos para prolação de sentença.

No entanto, não houve qualquer manifestação do réu no sentido de

que pretendia ouvir testemunhas.

Assim, com a devida vênia, entendo que não se configurou, no

caso, cerceio de defesa.

Rejeito a prefacial suscitada.

2. Do vínculo de emprego

Conforme já consignado, a reclamante alegou ter sido admitida pelo

reclamado em 09/11/2021, tendo sua CTPS assinada apenas em

05/12/2021, na função de atendente, tendo o contrato transcorrido

até 28/06/2022, quando notificou a empresa a rescisão indireta.

Esclareceu ter sido contratada por salário hora no valor de R$ 5,40,

perfazendo uma remuneração mensal de R$ 1.000,00, sendo que o

empregador não fornecia os contracheques, atrasava o pagamento

do salário, bem como não depositou o FGTS.

Buscou o reconhecimento do vínculo desde 09/11/2021, bem como

da rescisão indireta do contrato, com condenação do acionado ao

pagamento dos consectários.

O réu não impugnou a alegação autoral de início do vínculo

anteriormente ao anotado na CTPS.

O Juízo de piso acolheu a pretensão obreira. In verbis:

"Note-se também que a ré não impugnou especificamente a

alegação de admissão em 09.11.2021, não obstante a assinatura da

CPTS com data de 05.12.2021.

Deferem-se, nesse cenário, os seguintes pleitos:

- retificação da CTPS para que passa a constar a data de admissão

em 09.11.2021;"

Inconformado, recorre o reclamado argumentando que, para que

fosse reconhecida a relação empregatícia, necessário que

estivessem presentes, na relação jurídica em análise, os seguintes

requisitos: subordinação, pessoalidade, onerosidade e não

eventualidade, ônus que era da autora e do qual não se

desincumbiu.

Cinge-se a controvérsia acerca da existência de vínculo de emprego

entre a reclamante e o reclamado em período de anteriormente ao

anotado na CTPS, qual seja de 09/11/2021 a 04/12/2021.

O contrato de trabalho é um contrato realidade por força do

Princípio da Primazia da Realidade. Como se sabe, o Direito do

Trabalho tem como um de seus princípios informadores o da

primazia da realidade sobre a forma, sendo certo que a definição da

natureza da relação jurídica havida entre as partes depende da

análise das circunstâncias fáticas em que se desenvolveu a

prestação dos serviços.

De início, cumpre assinalar que, para que se configure a relação de

emprego, é necessário o preenchimento dos requisi tos

estabelecidos no artigo 3º da CLT, quais sejam: pessoalidade, não-

eventualidade, onerosidade e subordinação jurídica, sendo que a

ausência de um desses requisitos impossibilita o reconhecimento do
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vínculo empregatício entre as partes.

Portanto, apenas o somatório destes requisitos é que representará

o fato constitutivo complexo do vínculo de emprego.

O art. 818 nos conduz, inicialmente, à premissa de ser da obreira a

obrigação de provar esta relação de emprego. Contudo, ante o fato

da reclamada não ter afirmado absolutamente nada acerca da

alegação de existência de vínculo de emprego no período acima

mencionado, é de se reconhecer a relação empregatícia em razão

da inexistência de impugnação.

Deve, pois, ser mantida a sentença primeva no particular.

Nego provimento.

3. Da rescisão indireta do contrato de trabalho.

Conforme constou dos itens recursais anteriores a autora

comunicou o reclamado a rescisão indireta do contrato em razão

dos atrasos salariais, bem como da ausência de depósitos de

FGTS.

Pugnou pelo reconhecimento da rescisão indireta com condenação

do réu ao pagamento das verbas rescisórias respectivas.

Em sua defesa o acionado sustentou que a irregularidade nos

depósitos fundiários não é falta grave suficiente para configurar a

justa causa do empregador. Salientou que, afastada a tese obreira,

deve ser reconhecido o abandono de emprego.

O Juízo de primeiro grau acolheu a pretensão obreira, aos

seguintes fundamentos:

"Da rescisão indireta:

Inicialmente destaco que a rescisão indireta do contrato de trabalho

constitui exercício de uma faculdade assegurada ao trabalhador,

que independe da vontade de seu empregador (CLT, art. 483, § 3º).

A parte autora alicerça seu pleito de rescisão indireta na mora

contumaz de salários e no inadimplemento do FGTS de todo o

período contratual.

Nesse passo, desde já vale registrar que a inadimplência ou mora

de salários habitual seguramente configura situação capaz de

ensejar a rescisão indireta do contrato de trabalho por culpa do

empregador (mora contumaz - art. 2º, § 1º, Decreto-lei nº 368/68). E

isso porque se trata de descumprimento da principal obrigação do

empregador, que é a contraprestação devida pelo trabalho realizado

atempo e modo.

A parte ré não trouxe aos autos os recibos de pagamento e nem

logrou comprovar a regularidade dos depósitos fundiários, de modo

que prevalece que as lesões noticiadas na exordial efetivamente

ocorreram.

Seguramente são violações do contrato de trabalho com gravidade

suficiente à resolução contratual por falta patronal, nos moldes do

artigo483, "d", da CLT. Correta, portanto, a conduta da parte autora

de considerar rescindido o contrato de trabalho, o que afasta a tese

defensiva de abandono de emprego.

Posto isso, julgo procedente o pedido de rescisão indireta,

condenando a ré a proceder à baixa da CTPS, com data de

28.06.2022.

Note-se também que a ré não impugnou especificamente a

alegação de admissão em 09.11.2021, não obstante a assinatura da

CPTS com data de 05.12.2021.

Deferem-se, nesse cenário, os seguintes pleitos:

- retificação da CTPS para que passa a constar a data de admissão

em 09.11.2021;

- saldo de salário (28 dias);

- aviso prévio indenizado (30 dias);

- férias proporcionais + 1/3 (09/12, já computada a projeção do

aviso prévio);

- 13º salário proporcional (07/12, já computada a projeção do aviso

prévio);

- diferenças de FGTS;- indenização compensatória de 40% sobre o

FGTS."

Recorre o acionado pugnando seja afastada a condenação no

particular. Reitera a tese de defesa.

Passo a analisar.

De início, cabe lembrar que a justa causa é a pena máxima aplicada

a um empregado e por este motivo ela deve ser grave suficiente e

robustamente comprovada, sob pena de macular a ficha funcional

de um empregado, não se admitindo a possibilidade de pairar

qualquer dúvida a respeito de sua justiça, no convencimento do

julgador, devendo ser sopesada a gravidade do ato faltoso.

Para a aplicação da justa causa ou falta grave necessário se faz o

preenchimento dos seguintes requisitos concomitantes:

a) gravidade da falta: a falta praticada pelo empregado há de ser

grave suficiente, de forma a justificar o rompimento do contrato,

deve-se levar em conta a personal idade do agente, a

intencionalidade, a ficha funcional, o tempo de casa, as máculas

disciplinares anteriores, a assiduidade e produtividade, a época e o

ambiente em que foram praticadas, etc.

b) imediatidade na punição: a punição deve ser aplicada o mais

breve possível. Praticada a falta, o empregador deve puni-la

imediatamente, sob pena de perdão tácito.

c) caráter determinante da falta: a falta que ensejou a punição não

pode ser mais tarde substituída por outra, já que os motivos que

determinaram a punição vinculam o empregador.

d) "non bis in idem": para uma mesma falta não pode o empregado

sofrer  mais de uma punição,  sob pena da úl t ima ser
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desconsiderada.

e) proporcionalidade entre a falta e a punição: dentro do critério da

razoabilidade, não pode o empregador para uma falta leve aplicar a

pena máxima, qual seja, justa causa.

Desta forma, verifica-se que é imprescindível, à despedida por justa

causa, a prova inequívoca do cometimento de falta grave, sendo

certo que nos termos do inciso II, art. 373 do CPC, este ônus

incumbe ao empregador, por se tratar de fato impeditivo do direito

vindicado.

Pelo princípio da continuidade da relação de emprego, a demissão

sem justo motivo é a presunção, porquanto essa é a regra.

No caso em tela, a reclamada reconhece não ter recolhido

corretamente o FGTS ao longo do contrato de trabalho, sustentando

que tal conduta não é grave o suficiente a ponto de configurar falta

grave patronal apta a ensejar a rescisão indireta do contrato de

trabalho.

Com efeito, penso que a ausência de depósitos ou mesmo a

irregularidade dos depósitos do FGTS caracterizam a justa causa

do empregador e constitui motivo para o deferimento da rescisão

indireta do contrato de trabalho, na forma do art. 483, alínea "d".

Embora a irregularidade do recolhimento do FGTS não acarrete um

prejuízo imediato ao empregador, há, no mínimo, um prejuízo

indireto, já que, ocorrendo uma das hipóteses previstas no artigo 20,

da lei 8036/90, o trabalhador não levantará o valor correto que

deveria ter sido depositado.

Nesse sentido o entendimento do TST:

"RECURSO DE REVISTA. RESCISÃO INDIRETA. AUSÊNCIA DE

DEPÓSITOS DO FGTS. O FGTS consiste em garantia irrenunciável

assegurada ao trabalhador, a qual é protegida por força do art. 7.º,

III, da CF da Lei n.º 8.036/90. Para a caracterização da falta grave

do empregador que justifique a rescisão indireta, basta o

descumprimento de obrigações decorrentes do contrato de trabalho

por parte do empregador, já que é desnecessária a constatação de

efetivo prejuízo ao empregado. Assim, ao descumprir a obrigação

de efetuar os depósitos do FGTS na conta vinculada do empregado,

o empregador dá ensejo à caracterização de justa causa e à

declaração de rescisão indireta do contrato de emprego, nos termos

do art. 483, d, da CLT. Recurso de Revista conhecido e provido.

Processo: RR - 237100- 09.2008.5.02.0013 Data de Julgamento:

06/04/2011, Relator Ministro: Carlos Alberto Reis de Paula, 8ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 08/04/2011."

Portanto, restou evidenciado nos autos o descumprimento, pelo

empregador, das obrigações que lhe tocam quanto ao contrato de

trabalho, prevista na alínea "d" do art. 483 da CLT. Assim,

configurada a hipótese da alínea "d", compete à obreiro continuar

ou não a prestação de serviços, faculdade que lhe é atribuída pelo

§3º, ambos do art.483 supra citado.

Diante disso, é devido o reconhecimento da rescisão indireta do

contrato de trabalho, nos termos da sentença primeva.

Nego provimento.”

A decisão regional foi publicada após iniciada a eficácia da Lei

13.467/2017, em 11/11/2017, que alterou o art. 896-A da CLT,

passando a dispor:

“Art.896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

§ 2º Poderá o relator, monocraticamente, denegar seguimento ao

recurso de revista que não demonstrar transcendência, cabendo

agravo desta decisão para o colegiado.

§ 3º Em relação ao recurso que o relator considerou não ter

transcendência, o recorrente poderá realizar sustentação oral sobre

a questão da transcendência, durante cinco minutos em sessão.

§ 4º Mantido o voto do relator quanto à não transcendência do

recurso, será lavrado acórdão com fundamentação sucinta, que

constituirá decisão irrecorrível no âmbito do tribunal.

...

§ 6º O juízo de admissibilidade do recurso de revista exercido pela

Presidência dos Tribunais Regionais do Trabalho limita-se à análise

dos pressupostos intrínsecos e extrínsecos do apelo, não

abrangendo o critério da transcendência das questões nele

veiculadas.”

Insta frisar que o Tribunal Superior do Trabalho editou novo

Regimento Interno – RITST, em 20/11/2017, adequando-o às

alterações jurídico-processuais dos últimos anos, estabelecendo em

relação ao critério da transcendência, além dos parâmetros já

fixados em lei, o marco temporal para observância dos comandos

inseridos pela Lei 13.467/2017:
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“Art. 246. As normas relativas ao exame da transcendência dos

recursos de revista, previstas no art. 896-A da CLT, somente

incidirão naqueles interpostos contra decisões proferidas pelos

Tribunais Regionais do Trabalho publicadas a partir de 11/11/2017,

data da vigência da Lei n.º 13.467/2017.”

Evidente, portanto, a subsunção do presente agravo de instrumento

e do recurso de revista respectivo aos termos da referida lei.

Presentes os pressupostos legais de admissibilidade, conheço.

Em sede de agravo de instrumento, a parte insiste no

processamento do apelo.

Analiso.

Inicialmente, cumpre esclarecer que apesar de o art. 896-A da CLT

estabelecer a necessidade de exame prévio da transcendência do

recurso de revista, a jurisprudência da Sexta Turma do TST tem

evoluído para entender que esta análise fica prejudicada quando o

apelo carece de pressupostos processuais extrínsecos ou

intrínsecos que impedem o alcance do exame meritório do feito,

como no caso em tela.

Com efeito, as alterações introduzidas pela Lei 13.015/2014

possuem como escopo possibilitar ao julgador visualizar o ponto

específico da controvérsia recursal.

Nesse viés, os requisitos do art. 896, §1º-A, da CLT somente são

atendidos quando a parte indica o excerto específico do acórdão

que consubstancia o prequestionamento da controvérsia e realiza o

subsequente cotejo analítico de teses, rebatendo pontualmente

cada um dos fundamentos exarados na decisão regional recorrida.

Salienta-se ser ônus processual da parte, não do julgador, o devido

confronto de teses, mediante a impugnação de todos os

fundamentos jurídicos do acórdão, com a demonstração analítica de

cada dispositivo de lei, da Constituição Federal, de súmula ou

orientação jurisprudencial cuja contrariedade aponte, conforme se

infere do caput e do inciso III do supratranscrito § 1º-A do artigo 896

da CLT.

Desse modo, não basta que o recorrente discorra em suas razões

recursais a respeito da matéria objeto de sua insurgência, sendo

necessária a identificação da tese jurídica adotada pelo TRT em

explícito confronto com a norma, súmula ou divergência

jurisprudencial invocada.

No caso em tela, a recorrente não atentou para o requisito

estabelecido no artigo 896, § 1º-A, da CLT, deixando de indicar em

sua petição recursal o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

recurso de revista.

Evidenciada a ausência de tal requisito, desnecessário perquirir a

respeito do acerto ou desacerto da decisão agravada no que se

refere às questões de fundo tratadas no recurso de revista, pois

mantida, por fundamento diverso, a ordem de obstaculização.

Ante o exposto, com base nos arts. 932, IV, c/c 1.011, I, do CPC, e

118, X, do RITST, JULGO PREJUDICADO o exame dos critérios

de transcendência da causa e NEGO PROVIMENTO ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 12 de março de 2024.

AUGUSTO CÉSAR LEITE DE CARVALHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000576-34.2022.5.09.0652
Relator AUGUSTO CÉSAR LEITE DE

CARVALHO

AGRAVANTE MICHELLE PAEZE VERTOLIN

ADVOGADO CASSIO RUOCCO DE ARRUDA(OAB:
62611/PR)

ADVOGADO EDSON ANTONIO FLEITH(OAB:
16001/PR)

AGRAVADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO GUSTAVO DONIZETI DE
MIRANDA(OAB: 80757/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELLE PAEZE VERTOLIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão

mediante a qual se denegou seguimento ao recurso de revista, nos

seguintes termos:

“PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 24/08/2023 – Id

30046b6; recurso apresentado em 05/09/2023 - Id 2d68c21).

Representação processual regular (Id 536636c).

Preparo dispensado (Id c1a2867).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

A presente demanda está tramitando sob o rito sumaríssimo. O

recurso de revista, em tal hipótese, somente tem cabimento por

contrariedade a Súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal
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Superior do Trabalho ou a Súmula Vinculante do Supremo Tribunal

Federal ou, ainda, por violação direta à Constituição da República, a

teor do artigo 896, § 9º, da Consolidação das Leis do Trabalho e da

Súmula n.º 442 do Tribunal Superior do Trabalho.

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

PRÊMIO

De acordo com o artigo 896, § 9°, da CLT e da Súmula n.º 442 do

Tribunal Superior do Trabalho, "nas causas sujeitas ao

procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de

revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do

Tribunal Superior do Trabalho ou a súmula vinculante do Supremo

Tribunal Federal e por violação direta da Constituição Federal.".

Na hipótese, a parte Recorrente não observou o disposto acima, o

que torna inviável o processamento do recurso de revista.

Denego.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.”

Na decisão proferida em recurso, ficou consignado:

“1) RECONHECIMENTO DA IRREGULARIDADE DA POLÍTICA DO

PROGRAMA DE INCENTIVO VARIÁVEL - PIV - 2) HONORÁRIOS

DE SUCUMBÊNCIA

A autora alega que a documentação anexada não demonstra quais

foram os indicadores utilizados, sobretudo o indicador de qualidade

TDNA que impactava no PIV da autora. Assim, com base no

princípio da aptidão, na incompreensão da forma de cálculo, requer

a aplicação do art. 400 do CPC e dos arts. 123, 168, p.u, do C.C, 9º

da CLT e, por conseguinte, o pagamento da verba no teto máximo

(70% do salário), com reflexos.

Subsidiariamente, requer "condenação da ré as diferenças da verba

pleiteada, no período em que ausente a documentação do PIV,

ônus que competia a ré, e esta inexplicavelmente deixou de

apresentar aos autos" - ID. 292e3dc - pág. 2.

Alterada a decisão de origem, requer a condenação da ré ao

pagamento de honorários - ID. 292e3dc - pág. 9.

Consta da sentença:

"5. PIV. Diferenças. Reflexos

A reclamante pretende o pagamento de diferenças salariais

decorrentes da irregularidade da Política PIV, conforme narrativa

trazida no bojo da peça inicial (fls. 16/24).

Em contestação a reclamada impugna as pretensões (fls. 275/285).

Examino.

Os documentos que regulamentam a denominada "Política PIV -

Programa de Incentivo Variável" estabelecem os critérios para

pagamento e a metodologia para cálculo da parcela, não cabendo

ao Juízo adentrar na análise da legalidade ou não dos critérios

fixados pela ré para fim de aferição da produtividade dos seus

empregados e consequente pagamento da verba instituída, frise-se,

por liberalidade da empregadora, mas tão-somente verificar se a ré

observava corretamente os parâmetros por ela estipulados no

regulamento do PIV, pelo que ficam rechaçados, desde já, os

argumentos em sentido contrário.

A corroborar a conclusão externada, convém ressaltar que

prevalece na 6ª Turma, deste E. Tribunal, o entendimento de que os

critérios de pagamento da verba PIV são lícitos. Cito, à guisa de

exemplo ,  o  segu in te  precedente :  au tos  nº  0000400-

05.2021.5.09.0001, julgado na sessão de 30.11.2022, de relatoria

do Exmo. Des. Arnor Lima Neto, cujos fundamentos adoto para

todos os fins, usando-se da técnica motivação "per relationem".

Afasto, portanto, alegações da autora em sentido contrário.

Prossigo.

Mesmo ciente das alegações defensivas, como também de toda

documentação e dos holerites juntados aos autos, a reclamante, em

réplica, não comprovou de maneira cabal e robusta os motivos

pelos quais entende-se credora das diferenças mensais de PIV por

ela apontadas na peça de ingresso, a acarretar o julgamento da

pretensão em seu desfavor.

Com efeito, diferentemente do alegado pela reclamante, entendo

que a documentação acostada ao processo pela reclamada é

suficiente para o deslinde da causa.

Ainda sobre o tema, convém destacar que, diferentemente do

alegado pela autora, a prova oral não corrobora a tese obreira de

que os critérios para o pagamento do PIV eram obscuros,

manipuláveis ou omitidos dos empregados, face ao teor da

confissão real obreira, quando disse "que as metas eram

repassadas em média na segunda quinzena do mês corrente e

eram mensais" (resposta de número 8, fl. 883), como também

respostas de números 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 13, da testemunha

empresarial, à fl. 784.

Como se a confissão real já não bastasse, ressalto que a

reclamante não produziu contraprova apta a afastar o valor

probante do depoimento da testemunha empresarial, pois, embora

tenha acostado ao processo as atas dos processos em que foram

colhidos os depoimentos testemunhais, objeto de prova emprestada

(fls. 787/793), ela não se desincumbiu do ônus de juntar a
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degravação dos depoimentos, tal como determinado em ata de

audiência (fl. 784). Afora isso, a reclamante sequer indicou quais

depoimentos colhidos pretendia utilizar como prova (fl. 786),

inviabilizando a análise por este Juízo.

Reputo, por consequência, imprestáveis como meio de prova os

documentos juntados pela autora às fls. 787/793.

Portanto, por não comprovadas irregularidades na apuração e

pagamento do PIV, cujo encargo competia à autora, ônus do qual

não se desincumbiu, reputo corretos os valores pagos pela empresa

a tais títulos e julgo improcedentes os pedidos de reconhecimento

de diferenças postulados nos autos, inclusive reflexos.

Analisado, com as especificidades acima, o pedido de alínea "b", do

rol de pedidos, o qual julgo improcedente.

Ante ao acima decidido, ficam afastadas todas as teses, alegações

e manifestações, notadamente as constantes da inicial e réplica,

porque em contrário ao que foi aqui decidido e aos fundamentos

dos mencionados acórdãos do E.TRT."

Analisa-se.

Discute-se um contrato de trabalho que perdurou de 03/07/2012 a

03/08/2020 (dispensa sem justa causa).

A reclamante prestou serviços de atendente de telemarketing.

Pois bem.

Em que pesem os argumentos recursais da reclamante, no caso

concreto, a sentença não merece reforma porque a demandante

efetivamente não demonstrou, tempestivamente, a existência de

diferenças, impagas ou retidas, a título de PIV.

A reclamada juntou aos autos as normas internas que

estabeleceram a Política PIV - Programa de Incentivo Variável e

definiram a metodologia de cálculo da remuneração variável em

função do atingimento de metas nas atividades executadas por

Atendente de telemarketing, Supervisor de telemaketing, Gerente

de telemarketing e Coordenador de vendas (ID. 501b1e0 para o ano

de 2016, por exemplo). As normas indicam as atividades

consideradas para o cálculo do PIV, os pacotes de venda,

indicadores de venda, a tabela de bonificação e a forma de cálculo

da parcela. O PIV corresponde a um percentual variável, calculado

sobre o salário do trabalhador. A parcela está diretamente vinculada

ao percentual de atingimento da meta atingido pelo empregado.

Consta, ainda, dos autos, o Histórico de Remuneração Variável (ID.

579322e) em que há indicação do salário, do percentual de meta

atingido pela autora, dos dias trabalhados, o que, somado à

existência de um simulador PIV e à confissão da autora (art. 389 do

CPC) de que recebia as metas de forma mensal, tem-se que tudo

isto seria suficiente para demonstrar, que o cálculo da parcela

devida não foi efetuado corretamente, nos termos da Política

instituída pela empresa.

É dizer, não se constata, com base em tais premissas que havia

complexidade nos cálculos, até porque a testemunha ouvida a

convite da ré esclareceu que:

"4. que a depoente explicava à autora o PIV; 5. que o empregado

tinha ciência de quanto iria receber, como fazer para receber e

porque iria receber; 6. que havia simulador do PIV, que funcionava;

7. que a reclamante nunca reclamou para a supervisora sobre os

valores do PIV; 8. que as metas chegavam no início do mês, não

havia uma mudança repentina;"

Neste contexto, não há falar em ausência de documentação

relacionada ao indicador TDNA (art. 400 do CPC), porquanto isto,

por si só, não é impeditivo de demonstração de diferenças, pois as

provas demonstram que a autora tinha acesso a ferramentas de

controle de sua produtividade. E no caso, na manifestação

apresentada pela reclamante no ID. 762d55a não se vislumbra

qualquer demonstração de diferenças impagas ou retidas, sequer a

título exemplificativo.

Assim, sem que a reclamante tenha apontado diferenças, não se

pode presumir o pagamento incorreto em valores alegadamente

inferiores. Por conseguinte, não prospera a alegação de ofensa arts.

123, 168, p.u, do C.C, 9º da CLT.

Por fim, mantida a sucumbência exclusiva da autora não há falar em

condenação da ré em honorários advocatícios (art. 791-A da CLT).

Mantém-se por seus próprios fundamentos.”

A decisão regional foi publicada após iniciada a eficácia da Lei

13.467/2017, em 11/11/2017, que alterou o art. 896-A da CLT,

passando a dispor:

“Art.896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

§ 2º Poderá o relator, monocraticamente, denegar seguimento ao

recurso de revista que não demonstrar transcendência, cabendo

agravo desta decisão para o colegiado.

§ 3º Em relação ao recurso que o relator considerou não ter
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transcendência, o recorrente poderá realizar sustentação oral sobre

a questão da transcendência, durante cinco minutos em sessão.

§ 4º Mantido o voto do relator quanto à não transcendência do

recurso, será lavrado acórdão com fundamentação sucinta, que

constituirá decisão irrecorrível no âmbito do tribunal.

...

§ 6º O juízo de admissibilidade do recurso de revista exercido pela

Presidência dos Tribunais Regionais do Trabalho limita-se à análise

dos pressupostos intrínsecos e extrínsecos do apelo, não

abrangendo o critério da transcendência das questões nele

veiculadas.”

Insta frisar que o Tribunal Superior do Trabalho editou novo

Regimento Interno – RITST, em 20/11/2017, adequando-o às

alterações jurídico-processuais dos últimos anos, estabelecendo em

relação ao critério da transcendência, além dos parâmetros já

fixados em lei, o marco temporal para observância dos comandos

inseridos pela Lei 13.467/2017:

“Art. 246. As normas relativas ao exame da transcendência dos

recursos de revista, previstas no art. 896-A da CLT, somente

incidirão naqueles interpostos contra decisões proferidas pelos

Tribunais Regionais do Trabalho publicadas a partir de 11/11/2017,

data da vigência da Lei n.º 13.467/2017.”

Evidente, portanto, a subsunção do presente agravo de instrumento

e do recurso de revista respectivo aos termos da referida lei.

Presentes os pressupostos legais de admissibilidade, conheço.

Em sede de agravo de instrumento, a parte insiste no

processamento do apelo.

Analiso.

Como verificado na decisão agravada, tratando-se de processo

submetido ao rito sumaríssimo, somente se admite recurso de

revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme deste

Tribunal ou a súmula vinculante do STF e por violação direta da

Constituição Federal, nos termos do artigo 896, §9º, da CLT.

Nesse particular, contudo, o recurso de revista de fls. 837-846 não

reúne condições de processamento, como bem apontado na

decisão agravada, pois o recorrente alegou apenas a existência de

violação à norma infraconstitucional (arts. 818, da CLT e 373 do

CPC) e divergência jurisprudencial, o que não impulsiona o recurso

de revista submetido ao rito sumaríssimo.

Apesar de o art. 896-A da CLT estabelecer a necessidade de

exame prévio da transcendência do recurso de revista, a

jurisprudência da Sexta Turma do TST evoluiu para entender que

esta análise fica prejudicada quando o apelo carece de

pressupostos processuais extrínsecos ou intrínsecos que impedem

o alcance do exame meritório do feito, como no caso em tela.

Ante o exposto, com base nos arts. 932, IV, c/c 1.011, I, do CPC, e

118, X, do RITST, JULGO PREJUDICADO o exame dos critérios

de transcendência da causa e NEGO PROVIMENTO ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 12 de março de 2024.

AUGUSTO CÉSAR LEITE DE CARVALHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000576-34.2022.5.09.0652
Relator AUGUSTO CÉSAR LEITE DE

CARVALHO

AGRAVANTE MICHELLE PAEZE VERTOLIN

ADVOGADO CASSIO RUOCCO DE ARRUDA(OAB:
62611/PR)

ADVOGADO EDSON ANTONIO FLEITH(OAB:
16001/PR)

AGRAVADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO GUSTAVO DONIZETI DE
MIRANDA(OAB: 80757/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão

mediante a qual se denegou seguimento ao recurso de revista, nos

seguintes termos:

“PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 24/08/2023 – Id

30046b6; recurso apresentado em 05/09/2023 - Id 2d68c21).

Representação processual regular (Id 536636c).

Preparo dispensado (Id c1a2867).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

A presente demanda está tramitando sob o rito sumaríssimo. O

recurso de revista, em tal hipótese, somente tem cabimento por

contrariedade a Súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal

Superior do Trabalho ou a Súmula Vinculante do Supremo Tribunal
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Federal ou, ainda, por violação direta à Constituição da República, a

teor do artigo 896, § 9º, da Consolidação das Leis do Trabalho e da

Súmula n.º 442 do Tribunal Superior do Trabalho.

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

PRÊMIO

De acordo com o artigo 896, § 9°, da CLT e da Súmula n.º 442 do

Tribunal Superior do Trabalho, "nas causas sujeitas ao

procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de

revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do

Tribunal Superior do Trabalho ou a súmula vinculante do Supremo

Tribunal Federal e por violação direta da Constituição Federal.".

Na hipótese, a parte Recorrente não observou o disposto acima, o

que torna inviável o processamento do recurso de revista.

Denego.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.”

Na decisão proferida em recurso, ficou consignado:

“1) RECONHECIMENTO DA IRREGULARIDADE DA POLÍTICA DO

PROGRAMA DE INCENTIVO VARIÁVEL - PIV - 2) HONORÁRIOS

DE SUCUMBÊNCIA

A autora alega que a documentação anexada não demonstra quais

foram os indicadores utilizados, sobretudo o indicador de qualidade

TDNA que impactava no PIV da autora. Assim, com base no

princípio da aptidão, na incompreensão da forma de cálculo, requer

a aplicação do art. 400 do CPC e dos arts. 123, 168, p.u, do C.C, 9º

da CLT e, por conseguinte, o pagamento da verba no teto máximo

(70% do salário), com reflexos.

Subsidiariamente, requer "condenação da ré as diferenças da verba

pleiteada, no período em que ausente a documentação do PIV,

ônus que competia a ré, e esta inexplicavelmente deixou de

apresentar aos autos" - ID. 292e3dc - pág. 2.

Alterada a decisão de origem, requer a condenação da ré ao

pagamento de honorários - ID. 292e3dc - pág. 9.

Consta da sentença:

"5. PIV. Diferenças. Reflexos

A reclamante pretende o pagamento de diferenças salariais

decorrentes da irregularidade da Política PIV, conforme narrativa

trazida no bojo da peça inicial (fls. 16/24).

Em contestação a reclamada impugna as pretensões (fls. 275/285).

Examino.

Os documentos que regulamentam a denominada "Política PIV -

Programa de Incentivo Variável" estabelecem os critérios para

pagamento e a metodologia para cálculo da parcela, não cabendo

ao Juízo adentrar na análise da legalidade ou não dos critérios

fixados pela ré para fim de aferição da produtividade dos seus

empregados e consequente pagamento da verba instituída, frise-se,

por liberalidade da empregadora, mas tão-somente verificar se a ré

observava corretamente os parâmetros por ela estipulados no

regulamento do PIV, pelo que ficam rechaçados, desde já, os

argumentos em sentido contrário.

A corroborar a conclusão externada, convém ressaltar que

prevalece na 6ª Turma, deste E. Tribunal, o entendimento de que os

critérios de pagamento da verba PIV são lícitos. Cito, à guisa de

exemplo ,  o  segu in te  precedente :  au tos  nº  0000400-

05.2021.5.09.0001, julgado na sessão de 30.11.2022, de relatoria

do Exmo. Des. Arnor Lima Neto, cujos fundamentos adoto para

todos os fins, usando-se da técnica motivação "per relationem".

Afasto, portanto, alegações da autora em sentido contrário.

Prossigo.

Mesmo ciente das alegações defensivas, como também de toda

documentação e dos holerites juntados aos autos, a reclamante, em

réplica, não comprovou de maneira cabal e robusta os motivos

pelos quais entende-se credora das diferenças mensais de PIV por

ela apontadas na peça de ingresso, a acarretar o julgamento da

pretensão em seu desfavor.

Com efeito, diferentemente do alegado pela reclamante, entendo

que a documentação acostada ao processo pela reclamada é

suficiente para o deslinde da causa.

Ainda sobre o tema, convém destacar que, diferentemente do

alegado pela autora, a prova oral não corrobora a tese obreira de

que os critérios para o pagamento do PIV eram obscuros,

manipuláveis ou omitidos dos empregados, face ao teor da

confissão real obreira, quando disse "que as metas eram

repassadas em média na segunda quinzena do mês corrente e

eram mensais" (resposta de número 8, fl. 883), como também

respostas de números 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 13, da testemunha

empresarial, à fl. 784.

Como se a confissão real já não bastasse, ressalto que a

reclamante não produziu contraprova apta a afastar o valor

probante do depoimento da testemunha empresarial, pois, embora

tenha acostado ao processo as atas dos processos em que foram

colhidos os depoimentos testemunhais, objeto de prova emprestada

(fls. 787/793), ela não se desincumbiu do ônus de juntar a

degravação dos depoimentos, tal como determinado em ata de
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audiência (fl. 784). Afora isso, a reclamante sequer indicou quais

depoimentos colhidos pretendia utilizar como prova (fl. 786),

inviabilizando a análise por este Juízo.

Reputo, por consequência, imprestáveis como meio de prova os

documentos juntados pela autora às fls. 787/793.

Portanto, por não comprovadas irregularidades na apuração e

pagamento do PIV, cujo encargo competia à autora, ônus do qual

não se desincumbiu, reputo corretos os valores pagos pela empresa

a tais títulos e julgo improcedentes os pedidos de reconhecimento

de diferenças postulados nos autos, inclusive reflexos.

Analisado, com as especificidades acima, o pedido de alínea "b", do

rol de pedidos, o qual julgo improcedente.

Ante ao acima decidido, ficam afastadas todas as teses, alegações

e manifestações, notadamente as constantes da inicial e réplica,

porque em contrário ao que foi aqui decidido e aos fundamentos

dos mencionados acórdãos do E.TRT."

Analisa-se.

Discute-se um contrato de trabalho que perdurou de 03/07/2012 a

03/08/2020 (dispensa sem justa causa).

A reclamante prestou serviços de atendente de telemarketing.

Pois bem.

Em que pesem os argumentos recursais da reclamante, no caso

concreto, a sentença não merece reforma porque a demandante

efetivamente não demonstrou, tempestivamente, a existência de

diferenças, impagas ou retidas, a título de PIV.

A reclamada juntou aos autos as normas internas que

estabeleceram a Política PIV - Programa de Incentivo Variável e

definiram a metodologia de cálculo da remuneração variável em

função do atingimento de metas nas atividades executadas por

Atendente de telemarketing, Supervisor de telemaketing, Gerente

de telemarketing e Coordenador de vendas (ID. 501b1e0 para o ano

de 2016, por exemplo). As normas indicam as atividades

consideradas para o cálculo do PIV, os pacotes de venda,

indicadores de venda, a tabela de bonificação e a forma de cálculo

da parcela. O PIV corresponde a um percentual variável, calculado

sobre o salário do trabalhador. A parcela está diretamente vinculada

ao percentual de atingimento da meta atingido pelo empregado.

Consta, ainda, dos autos, o Histórico de Remuneração Variável (ID.

579322e) em que há indicação do salário, do percentual de meta

atingido pela autora, dos dias trabalhados, o que, somado à

existência de um simulador PIV e à confissão da autora (art. 389 do

CPC) de que recebia as metas de forma mensal, tem-se que tudo

isto seria suficiente para demonstrar, que o cálculo da parcela

devida não foi efetuado corretamente, nos termos da Política

instituída pela empresa.

É dizer, não se constata, com base em tais premissas que havia

complexidade nos cálculos, até porque a testemunha ouvida a

convite da ré esclareceu que:

"4. que a depoente explicava à autora o PIV; 5. que o empregado

tinha ciência de quanto iria receber, como fazer para receber e

porque iria receber; 6. que havia simulador do PIV, que funcionava;

7. que a reclamante nunca reclamou para a supervisora sobre os

valores do PIV; 8. que as metas chegavam no início do mês, não

havia uma mudança repentina;"

Neste contexto, não há falar em ausência de documentação

relacionada ao indicador TDNA (art. 400 do CPC), porquanto isto,

por si só, não é impeditivo de demonstração de diferenças, pois as

provas demonstram que a autora tinha acesso a ferramentas de

controle de sua produtividade. E no caso, na manifestação

apresentada pela reclamante no ID. 762d55a não se vislumbra

qualquer demonstração de diferenças impagas ou retidas, sequer a

título exemplificativo.

Assim, sem que a reclamante tenha apontado diferenças, não se

pode presumir o pagamento incorreto em valores alegadamente

inferiores. Por conseguinte, não prospera a alegação de ofensa arts.

123, 168, p.u, do C.C, 9º da CLT.

Por fim, mantida a sucumbência exclusiva da autora não há falar em

condenação da ré em honorários advocatícios (art. 791-A da CLT).

Mantém-se por seus próprios fundamentos.”

A decisão regional foi publicada após iniciada a eficácia da Lei

13.467/2017, em 11/11/2017, que alterou o art. 896-A da CLT,

passando a dispor:

“Art.896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

§ 2º Poderá o relator, monocraticamente, denegar seguimento ao

recurso de revista que não demonstrar transcendência, cabendo

agravo desta decisão para o colegiado.

§ 3º Em relação ao recurso que o relator considerou não ter

transcendência, o recorrente poderá realizar sustentação oral sobre
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a questão da transcendência, durante cinco minutos em sessão.

§ 4º Mantido o voto do relator quanto à não transcendência do

recurso, será lavrado acórdão com fundamentação sucinta, que

constituirá decisão irrecorrível no âmbito do tribunal.

...

§ 6º O juízo de admissibilidade do recurso de revista exercido pela

Presidência dos Tribunais Regionais do Trabalho limita-se à análise

dos pressupostos intrínsecos e extrínsecos do apelo, não

abrangendo o critério da transcendência das questões nele

veiculadas.”

Insta frisar que o Tribunal Superior do Trabalho editou novo

Regimento Interno – RITST, em 20/11/2017, adequando-o às

alterações jurídico-processuais dos últimos anos, estabelecendo em

relação ao critério da transcendência, além dos parâmetros já

fixados em lei, o marco temporal para observância dos comandos

inseridos pela Lei 13.467/2017:

“Art. 246. As normas relativas ao exame da transcendência dos

recursos de revista, previstas no art. 896-A da CLT, somente

incidirão naqueles interpostos contra decisões proferidas pelos

Tribunais Regionais do Trabalho publicadas a partir de 11/11/2017,

data da vigência da Lei n.º 13.467/2017.”

Evidente, portanto, a subsunção do presente agravo de instrumento

e do recurso de revista respectivo aos termos da referida lei.

Presentes os pressupostos legais de admissibilidade, conheço.

Em sede de agravo de instrumento, a parte insiste no

processamento do apelo.

Analiso.

Como verificado na decisão agravada, tratando-se de processo

submetido ao rito sumaríssimo, somente se admite recurso de

revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme deste

Tribunal ou a súmula vinculante do STF e por violação direta da

Constituição Federal, nos termos do artigo 896, §9º, da CLT.

Nesse particular, contudo, o recurso de revista de fls. 837-846 não

reúne condições de processamento, como bem apontado na

decisão agravada, pois o recorrente alegou apenas a existência de

violação à norma infraconstitucional (arts. 818, da CLT e 373 do

CPC) e divergência jurisprudencial, o que não impulsiona o recurso

de revista submetido ao rito sumaríssimo.

Apesar de o art. 896-A da CLT estabelecer a necessidade de

exame prévio da transcendência do recurso de revista, a

jurisprudência da Sexta Turma do TST evoluiu para entender que

esta análise fica prejudicada quando o apelo carece de

pressupostos processuais extrínsecos ou intrínsecos que impedem

o alcance do exame meritório do feito, como no caso em tela.

Ante o exposto, com base nos arts. 932, IV, c/c 1.011, I, do CPC, e

118, X, do RITST, JULGO PREJUDICADO o exame dos critérios

de transcendência da causa e NEGO PROVIMENTO ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 12 de março de 2024.

AUGUSTO CÉSAR LEITE DE CARVALHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000817-28.2022.5.02.0444
Relator AUGUSTO CÉSAR LEITE DE

CARVALHO

AGRAVANTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

AGRAVADO VALDIR JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO ANA CLAUDIA MONTEIRO
LOPES(OAB: 220073/SP)

AGRAVADO PR FACILITIES SERVICE EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão

mediante a qual se denegou seguimento ao recurso de revista, nos

seguintes termos:

“PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tramitação na forma da Lei n.º 13.467/2017.

Tempestivo o recurso (decisão publicada no DEJTem 17/08/2023 -

Aba de Movimentações; recurso apresentado em 25/08/2023 - id.

244e26c).

Regular a representação processual,id. 6e472e5 .

Satisfeito o preparo (id(s). 8cf7512).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA / SUBSIDIÁRIA.

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO / VERBAS

RESCISÓRIAS.

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO / VERBAS
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RESCISÓRIAS / MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT.

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO / VERBAS

RESCISÓRIAS /  MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES / ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES /  SUCUMBÊNCIA /  HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

Nos termos do artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, é ônus da parte, sob

pena de não conhecimento, indicar o trecho da decisão recorrida

que consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

recurso de revista, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido: E-ED-ARR-69700-30.2013.5.21.0024, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro João

Bat is ta  Br i to  Pere i ra ,  DEJT 06/10 /2017;  A IRR-1530-

63.2013.5.10.0007, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, 1ª

Turma, DEJT 23/10/2015; Ag-AIRR-1337-44.2012.5.19.0262,

Relator Ministro Renato de Lacerda Paiva, 2ª Turma, DEJT

29/10/2015; AIRR-1981-54.2013.5.08.0101, Relator Ministro

Mauricio Godinho Delgado, 3ª Turma, DEJT 23/10/2015; AIRR-562-

61.2010.5.03.0030, Relator Ministro João Oreste Dalazen, 4ª

Turma, DEJT 24/6/2016; AIRR-10535-67.2013.5.03.0084, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, 5ª Turma, DEJT 29/10/2015; AIRR

-1802-30.2014.5.03.0100, Relator Ministro Augusto César Leite de

C a r v a l h o ,  6 ª  T u r m a ,  D E J T  3 / 1 1 / 2 0 1 5 ;  A I R R - 1 8 1 3 -

55.2013.5.02.0057, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão,

7ª Turma, DEJT 29/10/2015; RR-166-83.2013.5.20.0005, Relatora

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, DEJT

16/10/2015.

Cumpre salientar que a ausência de indicação do trecho de

prequestionamento (CLT, art. 896, §1º-A, I) configura defeito que

não pode ser sanado ou desconsiderado, nos termos do art. 896, §

11, da CLT (E-ED-RR-60300-98.2013.5.21.0021, SBDI-1, Relator

Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT 25/05/2018).

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.”

Na decisão proferida em recurso, ficou consignado:

“Representação processual regular. Recurso tempestivo.

Custas processuais recolhidas, Id. d452328, fls. 278/279.

Quanto ao preparo da parte reclamada, sustenta o autor em

contrarrazões, que a recorrente não juntou a comprovação de

registro da apólice na SUSEP, razão pela qual o recurso não

merece ser conhecido.

Com razão.

No presente caso, como bem pontuou o autor, muito embora a

segunda ré tenha juntado espontaneamente a apólice, observa-se

que não houve preenchimento de todos os requisitos exigidos.

Explico.

À luz do disposto no §11, do artigo 899, da CLT, o depósito recursal

poderá ser substituído por fiança bancária ou seguro garantia

judicial. Ainda, os artigos 5º e 6º do Ato Conjunto nº 1 do

TST.CSJT.CGJT, de 16 de outubro de 2019, estabelecem que:

Art. 5º Por ocasião do oferecimento da garantia, o tomador deverá

apresentar a seguinte documentação:

I - apólice do seguro garantia;

II - comprovação de registro da apólice na SUSEP;

III - certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a

SUSEP.

§ 1º A idoneidade a que alude o caput do art. 3º será presumida

mediante a apresentação da certidão da SUSEP referida no inc. III

deste artigo que ateste a regularidade da empresa seguradora.

§ 2º Ao receber a apólice, deverá o juízo conferir a sua validade

mediante cotejo com o registro constante do sítio eletrônico da

SUSEP no endereço https://www2.susep.gov.br /  safe /

menumercado / regapolices / pesquisa.asp.

§ 3º Considerar-se-á garantido o juízo somente quando o valor da

apólice satisfizer os requisitos previstos no art. 3º, incs. I e II, deste

Ato Conjunto, conforme o caso.

§ 4º O prazo para apresentação da apólice é o mesmo da prática do

ato processual que ela visa garantir.

Art. 6º A apresentação de apólice sem a observância do disposto

nos arts. 3º, 4º e 5º implicará:

I - no caso de seguro garantia judicial para garantia de execução

trabalhista, o não conhecimento de eventuais embargos opostos e a

determinação de penhora livre de bens;

II - no caso de seguro garantia judicial para substituição a depósito

recursal, o não processamento ou não conhecimento do recurso,

por deserção.

Parágrafo único. A utilização da mesma apólice para garantia de

mais de um processo judicial ou o uso de apólices falsas ou

adulteradas implicará, além das consequências previstas no caput,

a imposição de multa pela prática de litigância de má-fé ao

reclamado ou ao executado (art. 793-B, incs. II, III e V, da CLT),

sem prejuízo da correspondente representação criminal para

apuração da possível prática de delito;" (grifei)

O registro da apólice deveria ser comprovado no prazo do recurso,

equivalendo ta l  i r regular idade à ausência de depósi to

recursal,conforme tem se inclinado a jurisprudência do c. Tribunal

Superior do Trabalho:
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Nesse sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. DESERÇÃO

DO RECURSO DE REVISTA. SEGURO GARANTIA JUDICIAL.

AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE REGULARIDADE DA SOCIEDADE

SEGURADORA PERANTE A SUSEP. 1. A decisão agravada negou

seguimento ao recurso de revista da reclamada por deserção.

Consignou que houve irregularidade no seguro garantia judicial

apresentado pela recorrente para substituição do depósito recursal,

porquanto deixou de apresentar a certidão de regularidade da

sociedade seguradora perante a SUSEP, consoante determina o

art. 5º, III, do Ato Conjunto n.º 1/TST.CSJT.CGJT, de 16/10/2019 .

2. Nos termos do art. 6º do referido Ato Conjunto, em se tratando de

seguro garantia judicial para substituição a depósito recursal, a

apresentação de apólice sem a observância do disposto nos arts.

3º, 4º e 5º implicará o não processamento ou não conhecimento do

recurso, por deserção. 3. A irregularidade na apólice do seguro

garantia judicial equivale à ausência de depósito recursal. 4. A

juntada da certidão de regularidade da segurada junto à SUSEP

deveria ter ocorrido dentro do prazo alusivo ao recurso de revista

(889, § 1º, da CLT), não sendo obrigatória a concessão de prazo

para a correção do vício, na forma do art. 1.007, § 2º, do CPC c / c a

Orientação Jurisprudencial 140 da SBDI-1 do TST, que prevê a

intimação do recorrente apenas na hipótese de insuficiência do

preparo realizado, o que não é o caso dos autos. Agravo de

instrumento não provido. (TST - AIRR: 107034520195180083,

Relator: Delaide Miranda Arantes, Data de Julgamento: 11/11/2020,

2ª Turma, Data de Publicação: 13/11/2020)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

R E V I S T A .  R E C U R S O  D E  R E V I S T A  D E S E R T O .

IRREGULARIDADE NA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

EXIGIDA PELO ATO CONJUNTO N. 1/TST.CSJT.CGJT. No caso,

foi mantida a decisão do Regional que reputou deserto o recurso de

revista da agravante, em face da irregularidade na apresentação da

documentação exigida pelo Ato Conjunto n. 1/TST.CSJT.CGJT, de

16/10/2019, que regulamentou o uso do seguro garantia judicial e

da fiança bancária em substituição ao depósito recursal e para

garantia da execução trabalhista, (art. 899, § 11, da CLT). Com

efeito, a reclamada deixou de apresentar a certidão de regularidade

da sociedade seguradora perante a SUSEP (art. 5º, III), razão pela

qual seu apelo encontra-se deserto, nos termos do art. 6º, II, do

mencionado Ato Conjunto n. 1/TST.CSJT.CGJT. Na oportunidade,

resultou consignado que o caso dos autos não se identifica com as

hipóteses contempladas na OJ 140 da SBDI-1 do TST e no artigo

1007, § 2º, do CPC, porquanto tratam de recolhimento insuficiente

das custas e do depósito recursal. Dessa forma, a reclamada não

demonstrou , nas razões do presente agravo , o desacerto da

decisão agravada que negou seguimento ao seu agravo de

instrumento. Agravo conhecido e desprovido. (TST - Ag:

114469320185180017, Relator: Alexandre De Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 18/11/2020, 3ª Turma, Data de

Publicação: 20/11/2020)

Outrossim, diante da ausência da comprovação de registro da

apólice na SUSEP, não há como se receber o recurso ordinário da

reclamada, nos termos do art. 6º, II, do mencionado Ato Conjunto do

C. TST.

Ademais, não há falar em decisão surpresa, nos termos do disposto

no artigo 10 do CPC/2015, pois, conforme artigo 4º, § 2º, da IN

39/2016, do C. TST, "não se considera decisão surpresa a que, à

luz do ordenamento jurídico nacional e dos princípios que informam

o Direito Processual do Trabalho, as partes tinham obrigação de

prever, concernente às condições da ação, aos pressupostos de

admissibilidade de recurso e aos pressupostos processuais, salvo

disposição legal expressa em contrário".

Desta forma, não conheço do recurso interposto pela segunda

reclamada.

A decisão regional foi publicada após iniciada a eficácia da Lei

13.467/2017, em 11/11/2017, que alterou o art. 896-A da CLT,

passando a dispor:

“Art.896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

§ 2º Poderá o relator, monocraticamente, denegar seguimento ao

recurso de revista que não demonstrar transcendência, cabendo

agravo desta decisão para o colegiado.

§ 3º Em relação ao recurso que o relator considerou não ter

transcendência, o recorrente poderá realizar sustentação oral sobre

a questão da transcendência, durante cinco minutos em sessão.

§ 4º Mantido o voto do relator quanto à não transcendência do

recurso, será lavrado acórdão com fundamentação sucinta, que
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constituirá decisão irrecorrível no âmbito do tribunal.

...

§ 6º O juízo de admissibilidade do recurso de revista exercido pela

Presidência dos Tribunais Regionais do Trabalho limita-se à análise

dos pressupostos intrínsecos e extrínsecos do apelo, não

abrangendo o critério da transcendência das questões nele

veiculadas.”

Insta frisar que o Tribunal Superior do Trabalho editou novo

Regimento Interno – RITST, em 20/11/2017, adequando-o às

alterações jurídico-processuais dos últimos anos, estabelecendo em

relação ao critério da transcendência, além dos parâmetros já

fixados em lei, o marco temporal para observância dos comandos

inseridos pela Lei 13.467/2017:

“Art. 246. As normas relativas ao exame da transcendência dos

recursos de revista, previstas no art. 896-A da CLT, somente

incidirão naqueles interpostos contra decisões proferidas pelos

Tribunais Regionais do Trabalho publicadas a partir de 11/11/2017,

data da vigência da Lei n.º 13.467/2017.”

Evidente, portanto, a subsunção do presente agravo de instrumento

e do recurso de revista respectivo aos termos da referida lei.

Frise-se, ainda, que, apesar de o art. 896-A da CLT estabelecer a

necessidade de exame prévio da transcendência do recurso de

revista, a jurisprudência da Sexta Turma do TST tem evoluído para

entender que esta análise fica prejudicada quando o apelo carece

de pressupostos processuais extrínsecos ou intrínsecos que

impedem o alcance do exame meritório do feito, como no caso em

tela.

Tratando-se de agravo de instrumento, o agravante deve impugnar

diretamente todos os fundamentos da decisão denegatória, a cada

matéria discutida, demonstrando a efetiva viabilidade do recurso

trancado, por emoldurar-se nas hipóteses elencadas no art. 896 da

CLT.

Vale salientar que a impugnação aos fundamentos lançados na

decisão denegatória deve ser específica, objetiva e pontual acerca

das razões que ensejaram o trancamento do recurso, inclusive a fim

de que o julgador e a parte adversa possam aferir quais as

questões foram efetivamente devolvidas à apreciação da instância

superior.

Todavia, isso não ocorreu no caso vertente, tendo em vista que a

impugnação apresentada pelo recorrente foi genérica, sem

enfrentar direta e pontualmente o fundamento utilizado pela Corte

de origem para denegar seguimento ao recurso de revista, qual

seja, o não atendimento do requisito contido no artigo 896, § 1º-A, I,

da CLT.

Nessa senda, aplicável a orientação emanada da Súmula 422, I,

desta Corte.

Prejudicada a análise da transcendência.

Ante o exposto, com base nos arts. 932, III, c/c 1.011, I, do CPC, e

118, X, do RITST, JULGO PREJUDICADO o exame dos critérios

de transcendência da causa e NÃO CONHEÇO do agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 12 de março de 2024.

AUGUSTO CÉSAR LEITE DE CARVALHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000817-28.2022.5.02.0444
Relator AUGUSTO CÉSAR LEITE DE

CARVALHO

AGRAVANTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

AGRAVADO VALDIR JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO ANA CLAUDIA MONTEIRO
LOPES(OAB: 220073/SP)

AGRAVADO PR FACILITIES SERVICE EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão

mediante a qual se denegou seguimento ao recurso de revista, nos

seguintes termos:

“PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tramitação na forma da Lei n.º 13.467/2017.

Tempestivo o recurso (decisão publicada no DEJTem 17/08/2023 -

Aba de Movimentações; recurso apresentado em 25/08/2023 - id.

244e26c).

Regular a representação processual,id. 6e472e5 .

Satisfeito o preparo (id(s). 8cf7512).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA / SUBSIDIÁRIA.
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RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO / VERBAS

RESCISÓRIAS.

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO / VERBAS

RESCISÓRIAS /  MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT.

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO / VERBAS

RESCISÓRIAS /  MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES / ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES /  SUCUMBÊNCIA /  HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

Nos termos do artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, é ônus da parte, sob

pena de não conhecimento, indicar o trecho da decisão recorrida

que consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

recurso de revista, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido: E-ED-ARR-69700-30.2013.5.21.0024, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro João

Bat is ta  Br i to  Pere i ra ,  DEJT 06/10 /2017;  A IRR-1530-

63.2013.5.10.0007, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, 1ª

Turma, DEJT 23/10/2015; Ag-AIRR-1337-44.2012.5.19.0262,

Relator Ministro Renato de Lacerda Paiva, 2ª Turma, DEJT

29/10/2015; AIRR-1981-54.2013.5.08.0101, Relator Ministro

Mauricio Godinho Delgado, 3ª Turma, DEJT 23/10/2015; AIRR-562-

61.2010.5.03.0030, Relator Ministro João Oreste Dalazen, 4ª

Turma, DEJT 24/6/2016; AIRR-10535-67.2013.5.03.0084, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, 5ª Turma, DEJT 29/10/2015; AIRR

-1802-30.2014.5.03.0100, Relator Ministro Augusto César Leite de

C a r v a l h o ,  6 ª  T u r m a ,  D E J T  3 / 1 1 / 2 0 1 5 ;  A I R R - 1 8 1 3 -

55.2013.5.02.0057, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão,

7ª Turma, DEJT 29/10/2015; RR-166-83.2013.5.20.0005, Relatora

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, DEJT

16/10/2015.

Cumpre salientar que a ausência de indicação do trecho de

prequestionamento (CLT, art. 896, §1º-A, I) configura defeito que

não pode ser sanado ou desconsiderado, nos termos do art. 896, §

11, da CLT (E-ED-RR-60300-98.2013.5.21.0021, SBDI-1, Relator

Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT 25/05/2018).

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.”

Na decisão proferida em recurso, ficou consignado:

“Representação processual regular. Recurso tempestivo.

Custas processuais recolhidas, Id. d452328, fls. 278/279.

Quanto ao preparo da parte reclamada, sustenta o autor em

contrarrazões, que a recorrente não juntou a comprovação de

registro da apólice na SUSEP, razão pela qual o recurso não

merece ser conhecido.

Com razão.

No presente caso, como bem pontuou o autor, muito embora a

segunda ré tenha juntado espontaneamente a apólice, observa-se

que não houve preenchimento de todos os requisitos exigidos.

Explico.

À luz do disposto no §11, do artigo 899, da CLT, o depósito recursal

poderá ser substituído por fiança bancária ou seguro garantia

judicial. Ainda, os artigos 5º e 6º do Ato Conjunto nº 1 do

TST.CSJT.CGJT, de 16 de outubro de 2019, estabelecem que:

Art. 5º Por ocasião do oferecimento da garantia, o tomador deverá

apresentar a seguinte documentação:

I - apólice do seguro garantia;

II - comprovação de registro da apólice na SUSEP;

III - certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a

SUSEP.

§ 1º A idoneidade a que alude o caput do art. 3º será presumida

mediante a apresentação da certidão da SUSEP referida no inc. III

deste artigo que ateste a regularidade da empresa seguradora.

§ 2º Ao receber a apólice, deverá o juízo conferir a sua validade

mediante cotejo com o registro constante do sítio eletrônico da

SUSEP no endereço https://www2.susep.gov.br /  safe /

menumercado / regapolices / pesquisa.asp.

§ 3º Considerar-se-á garantido o juízo somente quando o valor da

apólice satisfizer os requisitos previstos no art. 3º, incs. I e II, deste

Ato Conjunto, conforme o caso.

§ 4º O prazo para apresentação da apólice é o mesmo da prática do

ato processual que ela visa garantir.

Art. 6º A apresentação de apólice sem a observância do disposto

nos arts. 3º, 4º e 5º implicará:

I - no caso de seguro garantia judicial para garantia de execução

trabalhista, o não conhecimento de eventuais embargos opostos e a

determinação de penhora livre de bens;

II - no caso de seguro garantia judicial para substituição a depósito

recursal, o não processamento ou não conhecimento do recurso,

por deserção.

Parágrafo único. A utilização da mesma apólice para garantia de

mais de um processo judicial ou o uso de apólices falsas ou

adulteradas implicará, além das consequências previstas no caput,

a imposição de multa pela prática de litigância de má-fé ao

reclamado ou ao executado (art. 793-B, incs. II, III e V, da CLT),

sem prejuízo da correspondente representação criminal para

apuração da possível prática de delito;" (grifei)

O registro da apólice deveria ser comprovado no prazo do recurso,
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equivalendo ta l  i r regular idade à ausência de depósi to

recursal,conforme tem se inclinado a jurisprudência do c. Tribunal

Superior do Trabalho:

Nesse sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. DESERÇÃO

DO RECURSO DE REVISTA. SEGURO GARANTIA JUDICIAL.

AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE REGULARIDADE DA SOCIEDADE

SEGURADORA PERANTE A SUSEP. 1. A decisão agravada negou

seguimento ao recurso de revista da reclamada por deserção.

Consignou que houve irregularidade no seguro garantia judicial

apresentado pela recorrente para substituição do depósito recursal,

porquanto deixou de apresentar a certidão de regularidade da

sociedade seguradora perante a SUSEP, consoante determina o

art. 5º, III, do Ato Conjunto n.º 1/TST.CSJT.CGJT, de 16/10/2019 .

2. Nos termos do art. 6º do referido Ato Conjunto, em se tratando de

seguro garantia judicial para substituição a depósito recursal, a

apresentação de apólice sem a observância do disposto nos arts.

3º, 4º e 5º implicará o não processamento ou não conhecimento do

recurso, por deserção. 3. A irregularidade na apólice do seguro

garantia judicial equivale à ausência de depósito recursal. 4. A

juntada da certidão de regularidade da segurada junto à SUSEP

deveria ter ocorrido dentro do prazo alusivo ao recurso de revista

(889, § 1º, da CLT), não sendo obrigatória a concessão de prazo

para a correção do vício, na forma do art. 1.007, § 2º, do CPC c / c a

Orientação Jurisprudencial 140 da SBDI-1 do TST, que prevê a

intimação do recorrente apenas na hipótese de insuficiência do

preparo realizado, o que não é o caso dos autos. Agravo de

instrumento não provido. (TST - AIRR: 107034520195180083,

Relator: Delaide Miranda Arantes, Data de Julgamento: 11/11/2020,

2ª Turma, Data de Publicação: 13/11/2020)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

R E V I S T A .  R E C U R S O  D E  R E V I S T A  D E S E R T O .

IRREGULARIDADE NA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

EXIGIDA PELO ATO CONJUNTO N. 1/TST.CSJT.CGJT. No caso,

foi mantida a decisão do Regional que reputou deserto o recurso de

revista da agravante, em face da irregularidade na apresentação da

documentação exigida pelo Ato Conjunto n. 1/TST.CSJT.CGJT, de

16/10/2019, que regulamentou o uso do seguro garantia judicial e

da fiança bancária em substituição ao depósito recursal e para

garantia da execução trabalhista, (art. 899, § 11, da CLT). Com

efeito, a reclamada deixou de apresentar a certidão de regularidade

da sociedade seguradora perante a SUSEP (art. 5º, III), razão pela

qual seu apelo encontra-se deserto, nos termos do art. 6º, II, do

mencionado Ato Conjunto n. 1/TST.CSJT.CGJT. Na oportunidade,

resultou consignado que o caso dos autos não se identifica com as

hipóteses contempladas na OJ 140 da SBDI-1 do TST e no artigo

1007, § 2º, do CPC, porquanto tratam de recolhimento insuficiente

das custas e do depósito recursal. Dessa forma, a reclamada não

demonstrou , nas razões do presente agravo , o desacerto da

decisão agravada que negou seguimento ao seu agravo de

instrumento. Agravo conhecido e desprovido. (TST - Ag:

114469320185180017, Relator: Alexandre De Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 18/11/2020, 3ª Turma, Data de

Publicação: 20/11/2020)

Outrossim, diante da ausência da comprovação de registro da

apólice na SUSEP, não há como se receber o recurso ordinário da

reclamada, nos termos do art. 6º, II, do mencionado Ato Conjunto do

C. TST.

Ademais, não há falar em decisão surpresa, nos termos do disposto

no artigo 10 do CPC/2015, pois, conforme artigo 4º, § 2º, da IN

39/2016, do C. TST, "não se considera decisão surpresa a que, à

luz do ordenamento jurídico nacional e dos princípios que informam

o Direito Processual do Trabalho, as partes tinham obrigação de

prever, concernente às condições da ação, aos pressupostos de

admissibilidade de recurso e aos pressupostos processuais, salvo

disposição legal expressa em contrário".

Desta forma, não conheço do recurso interposto pela segunda

reclamada.

A decisão regional foi publicada após iniciada a eficácia da Lei

13.467/2017, em 11/11/2017, que alterou o art. 896-A da CLT,

passando a dispor:

“Art.896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

§ 2º Poderá o relator, monocraticamente, denegar seguimento ao

recurso de revista que não demonstrar transcendência, cabendo

agravo desta decisão para o colegiado.

§ 3º Em relação ao recurso que o relator considerou não ter

transcendência, o recorrente poderá realizar sustentação oral sobre
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a questão da transcendência, durante cinco minutos em sessão.

§ 4º Mantido o voto do relator quanto à não transcendência do

recurso, será lavrado acórdão com fundamentação sucinta, que

constituirá decisão irrecorrível no âmbito do tribunal.

...

§ 6º O juízo de admissibilidade do recurso de revista exercido pela

Presidência dos Tribunais Regionais do Trabalho limita-se à análise

dos pressupostos intrínsecos e extrínsecos do apelo, não

abrangendo o critério da transcendência das questões nele

veiculadas.”

Insta frisar que o Tribunal Superior do Trabalho editou novo

Regimento Interno – RITST, em 20/11/2017, adequando-o às

alterações jurídico-processuais dos últimos anos, estabelecendo em

relação ao critério da transcendência, além dos parâmetros já

fixados em lei, o marco temporal para observância dos comandos

inseridos pela Lei 13.467/2017:

“Art. 246. As normas relativas ao exame da transcendência dos

recursos de revista, previstas no art. 896-A da CLT, somente

incidirão naqueles interpostos contra decisões proferidas pelos

Tribunais Regionais do Trabalho publicadas a partir de 11/11/2017,

data da vigência da Lei n.º 13.467/2017.”

Evidente, portanto, a subsunção do presente agravo de instrumento

e do recurso de revista respectivo aos termos da referida lei.

Frise-se, ainda, que, apesar de o art. 896-A da CLT estabelecer a

necessidade de exame prévio da transcendência do recurso de

revista, a jurisprudência da Sexta Turma do TST tem evoluído para

entender que esta análise fica prejudicada quando o apelo carece

de pressupostos processuais extrínsecos ou intrínsecos que

impedem o alcance do exame meritório do feito, como no caso em

tela.

Tratando-se de agravo de instrumento, o agravante deve impugnar

diretamente todos os fundamentos da decisão denegatória, a cada

matéria discutida, demonstrando a efetiva viabilidade do recurso

trancado, por emoldurar-se nas hipóteses elencadas no art. 896 da

CLT.

Vale salientar que a impugnação aos fundamentos lançados na

decisão denegatória deve ser específica, objetiva e pontual acerca

das razões que ensejaram o trancamento do recurso, inclusive a fim

de que o julgador e a parte adversa possam aferir quais as

questões foram efetivamente devolvidas à apreciação da instância

superior.

Todavia, isso não ocorreu no caso vertente, tendo em vista que a

impugnação apresentada pelo recorrente foi genérica, sem

enfrentar direta e pontualmente o fundamento utilizado pela Corte

de origem para denegar seguimento ao recurso de revista, qual

seja, o não atendimento do requisito contido no artigo 896, § 1º-A, I,

da CLT.

Nessa senda, aplicável a orientação emanada da Súmula 422, I,

desta Corte.

Prejudicada a análise da transcendência.

Ante o exposto, com base nos arts. 932, III, c/c 1.011, I, do CPC, e

118, X, do RITST, JULGO PREJUDICADO o exame dos critérios

de transcendência da causa e NÃO CONHEÇO do agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 12 de março de 2024.

AUGUSTO CÉSAR LEITE DE CARVALHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000817-28.2022.5.02.0444
Relator AUGUSTO CÉSAR LEITE DE

CARVALHO

AGRAVANTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738/SP)

AGRAVADO VALDIR JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO ANA CLAUDIA MONTEIRO
LOPES(OAB: 220073/SP)

AGRAVADO PR FACILITIES SERVICE EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PR FACILITIES SERVICE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão

mediante a qual se denegou seguimento ao recurso de revista, nos

seguintes termos:

“PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tramitação na forma da Lei n.º 13.467/2017.

Tempestivo o recurso (decisão publicada no DEJTem 17/08/2023 -

Aba de Movimentações; recurso apresentado em 25/08/2023 - id.

244e26c).

Regular a representação processual,id. 6e472e5 .
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Satisfeito o preparo (id(s). 8cf7512).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA / SUBSIDIÁRIA.

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO / VERBAS

RESCISÓRIAS.

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO / VERBAS

RESCISÓRIAS /  MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT.

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO / VERBAS

RESCISÓRIAS /  MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES / ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES /  SUCUMBÊNCIA /  HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

Nos termos do artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, é ônus da parte, sob

pena de não conhecimento, indicar o trecho da decisão recorrida

que consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

recurso de revista, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido: E-ED-ARR-69700-30.2013.5.21.0024, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro João

Bat is ta  Br i to  Pere i ra ,  DEJT 06/10 /2017;  A IRR-1530-

63.2013.5.10.0007, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, 1ª

Turma, DEJT 23/10/2015; Ag-AIRR-1337-44.2012.5.19.0262,

Relator Ministro Renato de Lacerda Paiva, 2ª Turma, DEJT

29/10/2015; AIRR-1981-54.2013.5.08.0101, Relator Ministro

Mauricio Godinho Delgado, 3ª Turma, DEJT 23/10/2015; AIRR-562-

61.2010.5.03.0030, Relator Ministro João Oreste Dalazen, 4ª

Turma, DEJT 24/6/2016; AIRR-10535-67.2013.5.03.0084, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, 5ª Turma, DEJT 29/10/2015; AIRR

-1802-30.2014.5.03.0100, Relator Ministro Augusto César Leite de

C a r v a l h o ,  6 ª  T u r m a ,  D E J T  3 / 1 1 / 2 0 1 5 ;  A I R R - 1 8 1 3 -

55.2013.5.02.0057, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão,

7ª Turma, DEJT 29/10/2015; RR-166-83.2013.5.20.0005, Relatora

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, DEJT

16/10/2015.

Cumpre salientar que a ausência de indicação do trecho de

prequestionamento (CLT, art. 896, §1º-A, I) configura defeito que

não pode ser sanado ou desconsiderado, nos termos do art. 896, §

11, da CLT (E-ED-RR-60300-98.2013.5.21.0021, SBDI-1, Relator

Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT 25/05/2018).

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.”

Na decisão proferida em recurso, ficou consignado:

“Representação processual regular. Recurso tempestivo.

Custas processuais recolhidas, Id. d452328, fls. 278/279.

Quanto ao preparo da parte reclamada, sustenta o autor em

contrarrazões, que a recorrente não juntou a comprovação de

registro da apólice na SUSEP, razão pela qual o recurso não

merece ser conhecido.

Com razão.

No presente caso, como bem pontuou o autor, muito embora a

segunda ré tenha juntado espontaneamente a apólice, observa-se

que não houve preenchimento de todos os requisitos exigidos.

Explico.

À luz do disposto no §11, do artigo 899, da CLT, o depósito recursal

poderá ser substituído por fiança bancária ou seguro garantia

judicial. Ainda, os artigos 5º e 6º do Ato Conjunto nº 1 do

TST.CSJT.CGJT, de 16 de outubro de 2019, estabelecem que:

Art. 5º Por ocasião do oferecimento da garantia, o tomador deverá

apresentar a seguinte documentação:

I - apólice do seguro garantia;

II - comprovação de registro da apólice na SUSEP;

III - certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a

SUSEP.

§ 1º A idoneidade a que alude o caput do art. 3º será presumida

mediante a apresentação da certidão da SUSEP referida no inc. III

deste artigo que ateste a regularidade da empresa seguradora.

§ 2º Ao receber a apólice, deverá o juízo conferir a sua validade

mediante cotejo com o registro constante do sítio eletrônico da

SUSEP no endereço https://www2.susep.gov.br /  safe /

menumercado / regapolices / pesquisa.asp.

§ 3º Considerar-se-á garantido o juízo somente quando o valor da

apólice satisfizer os requisitos previstos no art. 3º, incs. I e II, deste

Ato Conjunto, conforme o caso.

§ 4º O prazo para apresentação da apólice é o mesmo da prática do

ato processual que ela visa garantir.

Art. 6º A apresentação de apólice sem a observância do disposto

nos arts. 3º, 4º e 5º implicará:

I - no caso de seguro garantia judicial para garantia de execução

trabalhista, o não conhecimento de eventuais embargos opostos e a

determinação de penhora livre de bens;

II - no caso de seguro garantia judicial para substituição a depósito

recursal, o não processamento ou não conhecimento do recurso,

por deserção.

Parágrafo único. A utilização da mesma apólice para garantia de

mais de um processo judicial ou o uso de apólices falsas ou

adulteradas implicará, além das consequências previstas no caput,

a imposição de multa pela prática de litigância de má-fé ao

reclamado ou ao executado (art. 793-B, incs. II, III e V, da CLT),
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sem prejuízo da correspondente representação criminal para

apuração da possível prática de delito;" (grifei)

O registro da apólice deveria ser comprovado no prazo do recurso,

equivalendo ta l  i r regular idade à ausência de depósi to

recursal,conforme tem se inclinado a jurisprudência do c. Tribunal

Superior do Trabalho:

Nesse sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. DESERÇÃO

DO RECURSO DE REVISTA. SEGURO GARANTIA JUDICIAL.

AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE REGULARIDADE DA SOCIEDADE

SEGURADORA PERANTE A SUSEP. 1. A decisão agravada negou

seguimento ao recurso de revista da reclamada por deserção.

Consignou que houve irregularidade no seguro garantia judicial

apresentado pela recorrente para substituição do depósito recursal,

porquanto deixou de apresentar a certidão de regularidade da

sociedade seguradora perante a SUSEP, consoante determina o

art. 5º, III, do Ato Conjunto n.º 1/TST.CSJT.CGJT, de 16/10/2019 .

2. Nos termos do art. 6º do referido Ato Conjunto, em se tratando de

seguro garantia judicial para substituição a depósito recursal, a

apresentação de apólice sem a observância do disposto nos arts.

3º, 4º e 5º implicará o não processamento ou não conhecimento do

recurso, por deserção. 3. A irregularidade na apólice do seguro

garantia judicial equivale à ausência de depósito recursal. 4. A

juntada da certidão de regularidade da segurada junto à SUSEP

deveria ter ocorrido dentro do prazo alusivo ao recurso de revista

(889, § 1º, da CLT), não sendo obrigatória a concessão de prazo

para a correção do vício, na forma do art. 1.007, § 2º, do CPC c / c a

Orientação Jurisprudencial 140 da SBDI-1 do TST, que prevê a

intimação do recorrente apenas na hipótese de insuficiência do

preparo realizado, o que não é o caso dos autos. Agravo de

instrumento não provido. (TST - AIRR: 107034520195180083,

Relator: Delaide Miranda Arantes, Data de Julgamento: 11/11/2020,

2ª Turma, Data de Publicação: 13/11/2020)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

R E V I S T A .  R E C U R S O  D E  R E V I S T A  D E S E R T O .

IRREGULARIDADE NA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

EXIGIDA PELO ATO CONJUNTO N. 1/TST.CSJT.CGJT. No caso,

foi mantida a decisão do Regional que reputou deserto o recurso de

revista da agravante, em face da irregularidade na apresentação da

documentação exigida pelo Ato Conjunto n. 1/TST.CSJT.CGJT, de

16/10/2019, que regulamentou o uso do seguro garantia judicial e

da fiança bancária em substituição ao depósito recursal e para

garantia da execução trabalhista, (art. 899, § 11, da CLT). Com

efeito, a reclamada deixou de apresentar a certidão de regularidade

da sociedade seguradora perante a SUSEP (art. 5º, III), razão pela

qual seu apelo encontra-se deserto, nos termos do art. 6º, II, do

mencionado Ato Conjunto n. 1/TST.CSJT.CGJT. Na oportunidade,

resultou consignado que o caso dos autos não se identifica com as

hipóteses contempladas na OJ 140 da SBDI-1 do TST e no artigo

1007, § 2º, do CPC, porquanto tratam de recolhimento insuficiente

das custas e do depósito recursal. Dessa forma, a reclamada não

demonstrou , nas razões do presente agravo , o desacerto da

decisão agravada que negou seguimento ao seu agravo de

instrumento. Agravo conhecido e desprovido. (TST - Ag:

114469320185180017, Relator: Alexandre De Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 18/11/2020, 3ª Turma, Data de

Publicação: 20/11/2020)

Outrossim, diante da ausência da comprovação de registro da

apólice na SUSEP, não há como se receber o recurso ordinário da

reclamada, nos termos do art. 6º, II, do mencionado Ato Conjunto do

C. TST.

Ademais, não há falar em decisão surpresa, nos termos do disposto

no artigo 10 do CPC/2015, pois, conforme artigo 4º, § 2º, da IN

39/2016, do C. TST, "não se considera decisão surpresa a que, à

luz do ordenamento jurídico nacional e dos princípios que informam

o Direito Processual do Trabalho, as partes tinham obrigação de

prever, concernente às condições da ação, aos pressupostos de

admissibilidade de recurso e aos pressupostos processuais, salvo

disposição legal expressa em contrário".

Desta forma, não conheço do recurso interposto pela segunda

reclamada.

A decisão regional foi publicada após iniciada a eficácia da Lei

13.467/2017, em 11/11/2017, que alterou o art. 896-A da CLT,

passando a dispor:

“Art.896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

§ 2º Poderá o relator, monocraticamente, denegar seguimento ao

recurso de revista que não demonstrar transcendência, cabendo
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agravo desta decisão para o colegiado.

§ 3º Em relação ao recurso que o relator considerou não ter

transcendência, o recorrente poderá realizar sustentação oral sobre

a questão da transcendência, durante cinco minutos em sessão.

§ 4º Mantido o voto do relator quanto à não transcendência do

recurso, será lavrado acórdão com fundamentação sucinta, que

constituirá decisão irrecorrível no âmbito do tribunal.

...

§ 6º O juízo de admissibilidade do recurso de revista exercido pela

Presidência dos Tribunais Regionais do Trabalho limita-se à análise

dos pressupostos intrínsecos e extrínsecos do apelo, não

abrangendo o critério da transcendência das questões nele

veiculadas.”

Insta frisar que o Tribunal Superior do Trabalho editou novo

Regimento Interno – RITST, em 20/11/2017, adequando-o às

alterações jurídico-processuais dos últimos anos, estabelecendo em

relação ao critério da transcendência, além dos parâmetros já

fixados em lei, o marco temporal para observância dos comandos

inseridos pela Lei 13.467/2017:

“Art. 246. As normas relativas ao exame da transcendência dos

recursos de revista, previstas no art. 896-A da CLT, somente

incidirão naqueles interpostos contra decisões proferidas pelos

Tribunais Regionais do Trabalho publicadas a partir de 11/11/2017,

data da vigência da Lei n.º 13.467/2017.”

Evidente, portanto, a subsunção do presente agravo de instrumento

e do recurso de revista respectivo aos termos da referida lei.

Frise-se, ainda, que, apesar de o art. 896-A da CLT estabelecer a

necessidade de exame prévio da transcendência do recurso de

revista, a jurisprudência da Sexta Turma do TST tem evoluído para

entender que esta análise fica prejudicada quando o apelo carece

de pressupostos processuais extrínsecos ou intrínsecos que

impedem o alcance do exame meritório do feito, como no caso em

tela.

Tratando-se de agravo de instrumento, o agravante deve impugnar

diretamente todos os fundamentos da decisão denegatória, a cada

matéria discutida, demonstrando a efetiva viabilidade do recurso

trancado, por emoldurar-se nas hipóteses elencadas no art. 896 da

CLT.

Vale salientar que a impugnação aos fundamentos lançados na

decisão denegatória deve ser específica, objetiva e pontual acerca

das razões que ensejaram o trancamento do recurso, inclusive a fim

de que o julgador e a parte adversa possam aferir quais as

questões foram efetivamente devolvidas à apreciação da instância

superior.

Todavia, isso não ocorreu no caso vertente, tendo em vista que a

impugnação apresentada pelo recorrente foi genérica, sem

enfrentar direta e pontualmente o fundamento utilizado pela Corte

de origem para denegar seguimento ao recurso de revista, qual

seja, o não atendimento do requisito contido no artigo 896, § 1º-A, I,

da CLT.

Nessa senda, aplicável a orientação emanada da Súmula 422, I,

desta Corte.

Prejudicada a análise da transcendência.

Ante o exposto, com base nos arts. 932, III, c/c 1.011, I, do CPC, e

118, X, do RITST, JULGO PREJUDICADO o exame dos critérios

de transcendência da causa e NÃO CONHEÇO do agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 12 de março de 2024.

AUGUSTO CÉSAR LEITE DE CARVALHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000916-39.2022.5.06.0012
Relator AUGUSTO CÉSAR LEITE DE

CARVALHO

AGRAVANTE KARNE KEIJO - LOGISTICA
INTEGRADA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

AGRAVADO PEDRO PAULUCCI DA SILVA
SOARES LEITE

ADVOGADO ANA PAULA TENORIO FREIRE(OAB:
29325/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARNE KEIJO - LOGISTICA INTEGRADA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão

mediante a qual se denegou seguimento ao recurso de revista, nos

seguintes termos:

“PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 07/09/2023 - Id
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a958cb1; recurso apresentado em 20/09/2023 - Id 14f448e).

Representação processual regular (Id 47adaf3).

Ré isenta do depósito recursal (artigo 899, § 10, da Consolidação

das Leis do Trabalho). Custas processuais recolhidas (ID. 789775b

e ID. d8a652b).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

A presente demanda está tramitando sob o rito sumaríssimo. O

recurso de revista, em tal hipótese, somente tem cabimento por

contrariedade a Súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal

Superior do Trabalho ou a Súmula Vinculante do Supremo Tribunal

Federal ou, ainda, por violação direta à Constituição da República, a

teor do artigo 896, § 9º, da Consolidação das Leis do Trabalho e da

Súmula n.º 442 do Tribunal Superior do Trabalho.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO /  DESPEDIDA/DISPENSA

IMOTIVADA

Alegação(ões):

- violação dos artigos 482 e 818 da CLT.

Não se viabiliza o recurso de revista, pois, considerando que o

presente feito tramitou sob o procedimento sumaríssimo, somente a

contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal

Superior do Trabalho ou Súmula vinculante do Supremo Tribunal

Federal ou a violação direta da Constituição Federal ensejariam o

cabimento do recurso de revista, a teor do que dispõe o § 9º, do

artigo 896, da CLT.

Verifico, entretanto, que a parte recorrente apenas alegou violação

a artigo de lei federal, qual sejam, os arts. 482 e 818 da CLT. Dentro

deste contexto, incabível o processamento da revista.

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência à

.parte recorrente pelo prazo de oito dias

b) Decorrido o prazo concedido, certifique-se o trânsitoin albis em

julgado e, ato contínuo, independentemente de nova conclusão,

encaminhem-se osautos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.Denego seguimento.”

Na decisão proferida em recurso, ficou consignado:

“Reversão da justa causa em juízo

A parte recorrente insurge-se contra a reversão da justa causa pelo

juízo de origem, sob a indicação de ofensa ao art. 482, "b", da CLT,

aduzindo que há prova nos autos de que o recorrido fez uso da

máquina de empilhadeira, sem autorização da liderança, criando

risco para si e demais colegas de trabalho.

Sustenta que a prova testemunhal demonstrou a inexistência

absoluta de autorização do superior hierárquico para manuseio de

máquina, acrescendo que a simples realização de curso para

operador de empilhadeira não o habilitou para operar o referido

maquinário.

Relata que em 4/10/2022 o ex-empregado utilizou a empilhadeira

sem habilitação e sem autorização do superior hierárquico,

resultando em pequeno acidente interno que causou a queda de

outro palete, o que poderia ter tido consequências mais graves, em

caso de presença de alguém nos arredores.

Finaliza a narrativa informando ter apurado os fatos internamente o

que acarretou a imposição da penalidade de mau procedimento,

rescindindo o contrato de trabalho.

Por essas razões, insurge-se contra a condenação em aviso prévio,

férias proporcionais, acrescidas do terço constitucional, 13° salário

proporcional,indenização substitutiva do seguro-desemprego e

liberação do FGTS acrescido da multa de 40%.

No que tange à condenação em depósitos de FGTS, sustenta que o

atraso em alguns depósitos não lhe causou prejuízo e quanto à

multa de 40% e à indenização pelo não fornecimento das guias de

seguro-desemprego, insiste na não ocorrência da justa causa.

Quanto às guias do seguro-desemprego, pretende que lhe seja

concedido prazo para entrega, haja vista a natureza substitutiva da

indenização, mas assim não se entendendo, pretende a

observância das regras do CODEFAT nº 64/94.

Insurge-se contra a condenação à obrigação de entrega do

certificado do curso de operação em empilhadeira, porque a

emissão do certificado não é de sua responsabilidade, mas de

empresa terceirizada que não lhe comunicou a conclusão do curso,

tampouco a aprovação do autor.

Vejamos.

A justa causa, por ser a sanção máxima a que se submete o

empregado, requer comprovação robusta e irretorquível por parte

da empregadora que a alegou, nos termos do artigo 818, inciso II,

da CLT c/c inciso II do artigo 373 do CPC e Súmula n° 212 do C.

TST.

Desse modo, para que se possa efetivar corretamente a prestação

jurisdicional - reconhecendo fundamentada a pena aplicada pela

empregadora ou julgando-a excessiva - faz-se necessário proceder

à análise das provas trazidas aos autos, com a verificação da
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efetiva existência dos seguintes elementos: prova cabal do ato

faltoso; enquadramento legal no artigo 482 da CLT; conexão do ato

faltoso com o serviço; gravidade da falta; imediatidade do ato

punitivo; proporcionalidade entre a causa e a punição; inocorrência

de bis in idem.

Reexaminando as provas da presente ação, vê-se que a matéria

fática não é propriamente controvertida, uma vez que desde a

petição inicial o autor informa ter sido dispensado pelo fato ocorrido

em 4/10/2022.

O autor relatou que realizou curso de operador de empilhadeira, não

lhe tendo sido entregue o respectivo certificado e quando estava

operando normalmente a referida máquina, uma peça dela se

soltou, causando a queda do palete. Vejamos a transcrição da

narrativa (ID.5ba1678 - fl. 4):

No dia 04 de outubro de 2022, o reclamante efetuava normalmente

seu trabalho com a empilhadeira. Ocorre que a grade de encosto (nº

09 na figura), que já estava solta de um lado há muito tempo e

todos operavam a empilhadeira com a grade de encosto assim, ao

puxar o palete do local onde estava armazenado, a grade de

encosto prendeu em outro palete acima e causou a queda do palete

que estava ao lado.

No momento do problema, o empilhador informou ao líder, bem

como, ao encarregado que o reclamante não tinha culpa do

ocorrido, pois a grade de encosto já estava solta há muito tempo.

Ocorre que, treze dias depois do ocorrido, a empresa comunicou ao

reclamante que seria demitido por justa causa por uso da

empilhadeira sem habilitação e sem autorização da liderança

causando dano ao patrimônio da empresa (transcrição da carta de

aviso demissão - doc 04, anexo).

A empresa, ora recorrente, na defesa apresentada em juízo,

sustentou que o autor operou a empilhadeira, sem habilitação e

autorização da liderança, insistindo que não lhe tendo sido entregue

o certificado do curso, não poderia ser considerado habilitado a

manusear o equipamento (ID. a9e10cc - fl. 47). Anexou com a

d e f e s a  d o c u m e n t o  d e n o m i n a d o  " i n v e s t i g a ç ã o  d e

Incidente/acidente", com base no qual concluiu pela falta funcional,

optando por rescindir o contrato de trabalho.

À luz do exame da controvérsia, vê-se que as partes controvertem o

fato de o autor ter tido ou não autorização para manuseio da

máquina, sustentando o ex-empregado que ter sido autorizado por

superior hierárquico, enquanto a empregadora afirmou que ele não

estava habilitado para manuseio do maquinário.

O depoimento das partes colhido em juízo traz relevantes

elementos à elucidação dos fatos, em particular, o depoimento do

preposto (ID n° f0583a5 - fl. 176) que admite que o autor mesmo

não sendo operador de empilhadeira, depois de ter realizado o

curso era requisitado para operar a máquina, consoante trecho

abaixo transcrito:

"(...) não era operador de empilhadeira, mas, após o curso

realizado, podia ser requisitado para operações pontuais; que o

reclamante, eventualmente, poderia ser requisitado para operar a

empilhadeira; que não sabe se naquele dia o reclamante foi

requisitado para tal atividade. (...) "

Atente-se que o preposto ainda afirma não saber se o autor foi

chamado no dia do acidente para manusear a máquina.

Quando depõe em juízo, o preposto é a voz da empresa perante o

magistrado, por expressa autorização art. 843, § 1º, da CLT, de

maneira que o desconhecimento dos fatos gera como consequência

a aplicação dos efeitos da presunção de veracidade deles.

Além disso, o item 5.1 da NR 11 - que estabelece normas de

segurança para operação de e levadores,  gu indastes,

transportadores industriais e máquinas transportadoras - dispõe

sobre a indispensabilidade de habilitação e autorização do

empregador para que o empregado opere determinadas máquinas.

Mas, no caso dos autos, a ausência de autorização sustentada na

defesa cai por terra diante do depoimento do preposto em juízo,

dispensando, até, o exame da prova testemunhal produzida por

iniciativa da ré.

Sobre o documento de investigação anexado pela recorrente, além

de tê-lo sido objeto de impugnação pelo autor (ID.445bdc3 - fl. 168),

ele expressamente se reporta ao superior hierárquico (Alcir José da

Silva Ramos) hierárquico do empregado que não chegou a ser

ouvido nos autos.

Não há dúvidas de que a dispensa por justa causa decorreu do

incidente ocorrido em 4/10/2022, todavia, o exame dos autos

demonstra que essa conduta não foi suficiente para ensejar a

ruptura contratual por tal modalidade, seja porque a medida é

desproporcional ao impacto do ato faltoso, seja porque o exame dos

autos demonstra que a empresa, ao permitir e autorizar que o

empregado manuseasse o respectivo maquinário, não pode impor

penalidade pelo uso, sob pena de incorrer em comportamento

contraditório.

O venire contra factum proprium (vedação ao comportamento

contraditório) é norma extraída do Código Civil e impõe a

observância dos princípios da lealdade no âmbito das relações

privadas, aí incluídas as trabalhistas.

Ao permitir que o empregado manuseasse o maquinário - o que se

extrai do depoimento do preposto e da aplicação do art. 843, §1°, da

CLT - a parte recorrente não pode invocar a ausência de permissão

para uso como ato faltoso a justificar o término do contrato de

trabalho.

Com base nesses fundamentos,  d iante da prát ica do
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comportamento contraditório, que impede que se adeque à hipótese

do art. 482, "e", da CLT, não sendo evidente tampouco a

proporcionalidade entre a penalidade e a conduta, correta a

sentença no ponto em que reverteu a imposição da penalidade,

condenando a ré ao pagamento das verbas rescisórias típicas da

dispensa injusta.

Quanto à multa do art. 477 da CLT, nos termos do item III da

Súmula 23 deste E. Tribunal, "a reversão da justa causa em juízo

autoriza a condenação ao pagamento da multa disciplinada no

artigo 477, § 8º, da Consolidação das Leis do Trabalho".

No que diz respeito ao seguro-desemprego, a sentença converge

com o entendimento cristalizado no item II da Súmula 389 do C.

TST, segundo o qual "O não-fornecimento pelo empregador da guia

necessária para o recebimento do seguro-desemprego dá origem

ao direito à indenização".

O fornecimento da guia deve ocorrer espontaneamente pelo

empregador, após o término do contrato de trabalho, não havendo

previsão legal no sentido de que a indenização somente será devida

após o descumprimento de ordem judicial pelo ex-empregador.

O fato de a condenação decorrer da reversão em juízo da

penalidade não é óbice à sua imposição, consoante jurisprudência

pacificada do C. TST abaixo reproduzida em julgado ilustrativo:

(...) RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA PRIMEIRA

RECLAMADA, ORSEGUPS. INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA DO

SEGURO-DESEMPREGO. REVERSÃO DA JUSTA CAUSA EM

JUÍZO. A reversão da justa causa em juízo não afasta a aplicação

da diretriz perfilhada pelo item II da Súmula nº 289 do TST quanto

ao direito à indenização substitutiva do seguro-desemprego pela

ausência de fornecimento das guias no momento oportuno, hipótese

dos autos. Recurso de revista não conhecido.(TST - ARR:

12049420155120034, Relator: Dora Maria da Costa, Data de

Julgamento: 02/08/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

04/08/2017)

É que o prazo e habilitação é de até 120 dias a partir da data da

dispensa, por força do disposto no artigo 14 da Resolução

CODEFAT n.º 467/2005. Desse modo, não se trata, a essa altura,

de obrigação de fazer, mas de pagar, impondo-se, dessarte, a

conversão em perdas e danos, ex vi do artigo 186 do Código Civil e

do entendimento pacificado pela Súmula 389, item II, do TST, antes

citado.

Ademais, o tempo contratual não controvertido demonstra que o

autor faria jus ao benefício do seguro-desemprego (1/3/2021 a

17/10/2022). A indenização substitutiva, porém, deve ser calculada

nos termos indicados na Resolução nº 467 do CODEFAT, inclusive

com a observância do teto estipulado pelo MTE.

Finalmente, apesar de sustentar nas razões de recurso não ter

responsabilidade pela entrega do certificado do curso de operação

de empilhadeira, considerando que a NR 11 impõe ao empregador

a responsabilidade pela submissão do empregado ao referido

treinamento, considero ser de sua responsabilidade a entrega do

recibo da certificação, ainda que tenha delegada a terceiros

terceirizada a realização do curso.

Com base em todos os fundamentos, nego provimento.”

A decisão regional foi publicada após iniciada a eficácia da Lei

13.467/2017, em 11/11/2017, que alterou o art. 896-A da CLT,

passando a dispor:

“Art.896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

§ 2º Poderá o relator, monocraticamente, denegar seguimento ao

recurso de revista que não demonstrar transcendência, cabendo

agravo desta decisão para o colegiado.

§ 3º Em relação ao recurso que o relator considerou não ter

transcendência, o recorrente poderá realizar sustentação oral sobre

a questão da transcendência, durante cinco minutos em sessão.

§ 4º Mantido o voto do relator quanto à não transcendência do

recurso, será lavrado acórdão com fundamentação sucinta, que

constituirá decisão irrecorrível no âmbito do tribunal.

...

§ 6º O juízo de admissibilidade do recurso de revista exercido pela

Presidência dos Tribunais Regionais do Trabalho limita-se à análise

dos pressupostos intrínsecos e extrínsecos do apelo, não

abrangendo o critério da transcendência das questões nele

veiculadas.”

Insta frisar que o Tribunal Superior do Trabalho editou novo

Regimento Interno – RITST, em 20/11/2017, adequando-o às

alterações jurídico-processuais dos últimos anos, estabelecendo em

relação ao critério da transcendência, além dos parâmetros já

fixados em lei, o marco temporal para observância dos comandos
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inseridos pela Lei 13.467/2017:

“Art. 246. As normas relativas ao exame da transcendência dos

recursos de revista, previstas no art. 896-A da CLT, somente

incidirão naqueles interpostos contra decisões proferidas pelos

Tribunais Regionais do Trabalho publicadas a partir de 11/11/2017,

data da vigência da Lei n.º 13.467/2017.”

Evidente, portanto, a subsunção do presente agravo de instrumento

e do recurso de revista respectivo aos termos da referida lei.

Presentes os pressupostos legais de admissibilidade, conheço.

Em sede de agravo de instrumento, a parte insiste no

processamento do apelo.

Analiso.

Como verificado na decisão agravada, tratando-se de processo

submetido ao rito sumaríssimo, somente se admite recurso de

revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme deste

Tribunal ou a súmula vinculante do STF e por violação direta da

Constituição Federal, nos termos do artigo 896, §9º, da CLT.

Nesse particular, contudo, o recurso de revista de fls. 227-235 não

reúne condições de processamento, como bem apontado na

decisão agravada, pois o recorrente alegou apenas a existência de

violação à norma infraconstitucional (arts. 482 e 818 da CLT) e

divergência jurisprudencial, o que não impulsiona o recurso de

revista submetido ao rito sumaríssimo.

Apesar de o art. 896-A da CLT estabelecer a necessidade de

exame prévio da transcendência do recurso de revista, a

jurisprudência da Sexta Turma do TST evoluiu para entender que

esta análise fica prejudicada quando o apelo carece de

pressupostos processuais extrínsecos ou intrínsecos que impedem

o alcance do exame meritório do feito, como no caso em tela.

Ante o exposto, com base nos arts. 932, IV, c/c 1.011, I, do CPC, e

118, X, do RITST, JULGO PREJUDICADO o exame dos critérios

de transcendência da causa e NEGO PROVIMENTO ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 12 de março de 2024.

AUGUSTO CÉSAR LEITE DE CARVALHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000916-39.2022.5.06.0012
Relator AUGUSTO CÉSAR LEITE DE

CARVALHO

AGRAVANTE KARNE KEIJO - LOGISTICA
INTEGRADA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

AGRAVADO PEDRO PAULUCCI DA SILVA
SOARES LEITE

ADVOGADO ANA PAULA TENORIO FREIRE(OAB:
29325/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO PAULUCCI DA SILVA SOARES LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão

mediante a qual se denegou seguimento ao recurso de revista, nos

seguintes termos:

“PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 07/09/2023 - Id

a958cb1; recurso apresentado em 20/09/2023 - Id 14f448e).

Representação processual regular (Id 47adaf3).

Ré isenta do depósito recursal (artigo 899, § 10, da Consolidação

das Leis do Trabalho). Custas processuais recolhidas (ID. 789775b

e ID. d8a652b).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

A presente demanda está tramitando sob o rito sumaríssimo. O

recurso de revista, em tal hipótese, somente tem cabimento por

contrariedade a Súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal

Superior do Trabalho ou a Súmula Vinculante do Supremo Tribunal

Federal ou, ainda, por violação direta à Constituição da República, a

teor do artigo 896, § 9º, da Consolidação das Leis do Trabalho e da

Súmula n.º 442 do Tribunal Superior do Trabalho.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO /  DESPEDIDA/DISPENSA

IMOTIVADA

Alegação(ões):

- violação dos artigos 482 e 818 da CLT.

Não se viabiliza o recurso de revista, pois, considerando que o

presente feito tramitou sob o procedimento sumaríssimo, somente a

contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal

Superior do Trabalho ou Súmula vinculante do Supremo Tribunal

Federal ou a violação direta da Constituição Federal ensejariam o

cabimento do recurso de revista, a teor do que dispõe o § 9º, do
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artigo 896, da CLT.

Verifico, entretanto, que a parte recorrente apenas alegou violação

a artigo de lei federal, qual sejam, os arts. 482 e 818 da CLT. Dentro

deste contexto, incabível o processamento da revista.

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência à

.parte recorrente pelo prazo de oito dias

b) Decorrido o prazo concedido, certifique-se o trânsitoin albis em

julgado e, ato contínuo, independentemente de nova conclusão,

encaminhem-se osautos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.Denego seguimento.”

Na decisão proferida em recurso, ficou consignado:

“Reversão da justa causa em juízo

A parte recorrente insurge-se contra a reversão da justa causa pelo

juízo de origem, sob a indicação de ofensa ao art. 482, "b", da CLT,

aduzindo que há prova nos autos de que o recorrido fez uso da

máquina de empilhadeira, sem autorização da liderança, criando

risco para si e demais colegas de trabalho.

Sustenta que a prova testemunhal demonstrou a inexistência

absoluta de autorização do superior hierárquico para manuseio de

máquina, acrescendo que a simples realização de curso para

operador de empilhadeira não o habilitou para operar o referido

maquinário.

Relata que em 4/10/2022 o ex-empregado utilizou a empilhadeira

sem habilitação e sem autorização do superior hierárquico,

resultando em pequeno acidente interno que causou a queda de

outro palete, o que poderia ter tido consequências mais graves, em

caso de presença de alguém nos arredores.

Finaliza a narrativa informando ter apurado os fatos internamente o

que acarretou a imposição da penalidade de mau procedimento,

rescindindo o contrato de trabalho.

Por essas razões, insurge-se contra a condenação em aviso prévio,

férias proporcionais, acrescidas do terço constitucional, 13° salário

proporcional,indenização substitutiva do seguro-desemprego e

liberação do FGTS acrescido da multa de 40%.

No que tange à condenação em depósitos de FGTS, sustenta que o

atraso em alguns depósitos não lhe causou prejuízo e quanto à

multa de 40% e à indenização pelo não fornecimento das guias de

seguro-desemprego, insiste na não ocorrência da justa causa.

Quanto às guias do seguro-desemprego, pretende que lhe seja

concedido prazo para entrega, haja vista a natureza substitutiva da

indenização, mas assim não se entendendo, pretende a

observância das regras do CODEFAT nº 64/94.

Insurge-se contra a condenação à obrigação de entrega do

certificado do curso de operação em empilhadeira, porque a

emissão do certificado não é de sua responsabilidade, mas de

empresa terceirizada que não lhe comunicou a conclusão do curso,

tampouco a aprovação do autor.

Vejamos.

A justa causa, por ser a sanção máxima a que se submete o

empregado, requer comprovação robusta e irretorquível por parte

da empregadora que a alegou, nos termos do artigo 818, inciso II,

da CLT c/c inciso II do artigo 373 do CPC e Súmula n° 212 do C.

TST.

Desse modo, para que se possa efetivar corretamente a prestação

jurisdicional - reconhecendo fundamentada a pena aplicada pela

empregadora ou julgando-a excessiva - faz-se necessário proceder

à análise das provas trazidas aos autos, com a verificação da

efetiva existência dos seguintes elementos: prova cabal do ato

faltoso; enquadramento legal no artigo 482 da CLT; conexão do ato

faltoso com o serviço; gravidade da falta; imediatidade do ato

punitivo; proporcionalidade entre a causa e a punição; inocorrência

de bis in idem.

Reexaminando as provas da presente ação, vê-se que a matéria

fática não é propriamente controvertida, uma vez que desde a

petição inicial o autor informa ter sido dispensado pelo fato ocorrido

em 4/10/2022.

O autor relatou que realizou curso de operador de empilhadeira, não

lhe tendo sido entregue o respectivo certificado e quando estava

operando normalmente a referida máquina, uma peça dela se

soltou, causando a queda do palete. Vejamos a transcrição da

narrativa (ID.5ba1678 - fl. 4):

No dia 04 de outubro de 2022, o reclamante efetuava normalmente

seu trabalho com a empilhadeira. Ocorre que a grade de encosto (nº

09 na figura), que já estava solta de um lado há muito tempo e

todos operavam a empilhadeira com a grade de encosto assim, ao

puxar o palete do local onde estava armazenado, a grade de

encosto prendeu em outro palete acima e causou a queda do palete

que estava ao lado.

No momento do problema, o empilhador informou ao líder, bem

como, ao encarregado que o reclamante não tinha culpa do

ocorrido, pois a grade de encosto já estava solta há muito tempo.

Ocorre que, treze dias depois do ocorrido, a empresa comunicou ao

reclamante que seria demitido por justa causa por uso da
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empilhadeira sem habilitação e sem autorização da liderança

causando dano ao patrimônio da empresa (transcrição da carta de

aviso demissão - doc 04, anexo).

A empresa, ora recorrente, na defesa apresentada em juízo,

sustentou que o autor operou a empilhadeira, sem habilitação e

autorização da liderança, insistindo que não lhe tendo sido entregue

o certificado do curso, não poderia ser considerado habilitado a

manusear o equipamento (ID. a9e10cc - fl. 47). Anexou com a

d e f e s a  d o c u m e n t o  d e n o m i n a d o  " i n v e s t i g a ç ã o  d e

Incidente/acidente", com base no qual concluiu pela falta funcional,

optando por rescindir o contrato de trabalho.

À luz do exame da controvérsia, vê-se que as partes controvertem o

fato de o autor ter tido ou não autorização para manuseio da

máquina, sustentando o ex-empregado que ter sido autorizado por

superior hierárquico, enquanto a empregadora afirmou que ele não

estava habilitado para manuseio do maquinário.

O depoimento das partes colhido em juízo traz relevantes

elementos à elucidação dos fatos, em particular, o depoimento do

preposto (ID n° f0583a5 - fl. 176) que admite que o autor mesmo

não sendo operador de empilhadeira, depois de ter realizado o

curso era requisitado para operar a máquina, consoante trecho

abaixo transcrito:

"(...) não era operador de empilhadeira, mas, após o curso

realizado, podia ser requisitado para operações pontuais; que o

reclamante, eventualmente, poderia ser requisitado para operar a

empilhadeira; que não sabe se naquele dia o reclamante foi

requisitado para tal atividade. (...) "

Atente-se que o preposto ainda afirma não saber se o autor foi

chamado no dia do acidente para manusear a máquina.

Quando depõe em juízo, o preposto é a voz da empresa perante o

magistrado, por expressa autorização art. 843, § 1º, da CLT, de

maneira que o desconhecimento dos fatos gera como consequência

a aplicação dos efeitos da presunção de veracidade deles.

Além disso, o item 5.1 da NR 11 - que estabelece normas de

segurança para operação de e levadores,  gu indastes,

transportadores industriais e máquinas transportadoras - dispõe

sobre a indispensabilidade de habilitação e autorização do

empregador para que o empregado opere determinadas máquinas.

Mas, no caso dos autos, a ausência de autorização sustentada na

defesa cai por terra diante do depoimento do preposto em juízo,

dispensando, até, o exame da prova testemunhal produzida por

iniciativa da ré.

Sobre o documento de investigação anexado pela recorrente, além

de tê-lo sido objeto de impugnação pelo autor (ID.445bdc3 - fl. 168),

ele expressamente se reporta ao superior hierárquico (Alcir José da

Silva Ramos) hierárquico do empregado que não chegou a ser

ouvido nos autos.

Não há dúvidas de que a dispensa por justa causa decorreu do

incidente ocorrido em 4/10/2022, todavia, o exame dos autos

demonstra que essa conduta não foi suficiente para ensejar a

ruptura contratual por tal modalidade, seja porque a medida é

desproporcional ao impacto do ato faltoso, seja porque o exame dos

autos demonstra que a empresa, ao permitir e autorizar que o

empregado manuseasse o respectivo maquinário, não pode impor

penalidade pelo uso, sob pena de incorrer em comportamento

contraditório.

O venire contra factum proprium (vedação ao comportamento

contraditório) é norma extraída do Código Civil e impõe a

observância dos princípios da lealdade no âmbito das relações

privadas, aí incluídas as trabalhistas.

Ao permitir que o empregado manuseasse o maquinário - o que se

extrai do depoimento do preposto e da aplicação do art. 843, §1°, da

CLT - a parte recorrente não pode invocar a ausência de permissão

para uso como ato faltoso a justificar o término do contrato de

trabalho.

Com base nesses fundamentos,  d iante da prát ica do

comportamento contraditório, que impede que se adeque à hipótese

do art. 482, "e", da CLT, não sendo evidente tampouco a

proporcionalidade entre a penalidade e a conduta, correta a

sentença no ponto em que reverteu a imposição da penalidade,

condenando a ré ao pagamento das verbas rescisórias típicas da

dispensa injusta.

Quanto à multa do art. 477 da CLT, nos termos do item III da

Súmula 23 deste E. Tribunal, "a reversão da justa causa em juízo

autoriza a condenação ao pagamento da multa disciplinada no

artigo 477, § 8º, da Consolidação das Leis do Trabalho".

No que diz respeito ao seguro-desemprego, a sentença converge

com o entendimento cristalizado no item II da Súmula 389 do C.

TST, segundo o qual "O não-fornecimento pelo empregador da guia

necessária para o recebimento do seguro-desemprego dá origem

ao direito à indenização".

O fornecimento da guia deve ocorrer espontaneamente pelo

empregador, após o término do contrato de trabalho, não havendo

previsão legal no sentido de que a indenização somente será devida

após o descumprimento de ordem judicial pelo ex-empregador.

O fato de a condenação decorrer da reversão em juízo da

penalidade não é óbice à sua imposição, consoante jurisprudência

pacificada do C. TST abaixo reproduzida em julgado ilustrativo:

(...) RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA PRIMEIRA

RECLAMADA, ORSEGUPS. INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA DO

SEGURO-DESEMPREGO. REVERSÃO DA JUSTA CAUSA EM

JUÍZO. A reversão da justa causa em juízo não afasta a aplicação
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da diretriz perfilhada pelo item II da Súmula nº 289 do TST quanto

ao direito à indenização substitutiva do seguro-desemprego pela

ausência de fornecimento das guias no momento oportuno, hipótese

dos autos. Recurso de revista não conhecido.(TST - ARR:

12049420155120034, Relator: Dora Maria da Costa, Data de

Julgamento: 02/08/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

04/08/2017)

É que o prazo e habilitação é de até 120 dias a partir da data da

dispensa, por força do disposto no artigo 14 da Resolução

CODEFAT n.º 467/2005. Desse modo, não se trata, a essa altura,

de obrigação de fazer, mas de pagar, impondo-se, dessarte, a

conversão em perdas e danos, ex vi do artigo 186 do Código Civil e

do entendimento pacificado pela Súmula 389, item II, do TST, antes

citado.

Ademais, o tempo contratual não controvertido demonstra que o

autor faria jus ao benefício do seguro-desemprego (1/3/2021 a

17/10/2022). A indenização substitutiva, porém, deve ser calculada

nos termos indicados na Resolução nº 467 do CODEFAT, inclusive

com a observância do teto estipulado pelo MTE.

Finalmente, apesar de sustentar nas razões de recurso não ter

responsabilidade pela entrega do certificado do curso de operação

de empilhadeira, considerando que a NR 11 impõe ao empregador

a responsabilidade pela submissão do empregado ao referido

treinamento, considero ser de sua responsabilidade a entrega do

recibo da certificação, ainda que tenha delegada a terceiros

terceirizada a realização do curso.

Com base em todos os fundamentos, nego provimento.”

A decisão regional foi publicada após iniciada a eficácia da Lei

13.467/2017, em 11/11/2017, que alterou o art. 896-A da CLT,

passando a dispor:

“Art.896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

§ 2º Poderá o relator, monocraticamente, denegar seguimento ao

recurso de revista que não demonstrar transcendência, cabendo

agravo desta decisão para o colegiado.

§ 3º Em relação ao recurso que o relator considerou não ter

transcendência, o recorrente poderá realizar sustentação oral sobre

a questão da transcendência, durante cinco minutos em sessão.

§ 4º Mantido o voto do relator quanto à não transcendência do

recurso, será lavrado acórdão com fundamentação sucinta, que

constituirá decisão irrecorrível no âmbito do tribunal.

...

§ 6º O juízo de admissibilidade do recurso de revista exercido pela

Presidência dos Tribunais Regionais do Trabalho limita-se à análise

dos pressupostos intrínsecos e extrínsecos do apelo, não

abrangendo o critério da transcendência das questões nele

veiculadas.”

Insta frisar que o Tribunal Superior do Trabalho editou novo

Regimento Interno – RITST, em 20/11/2017, adequando-o às

alterações jurídico-processuais dos últimos anos, estabelecendo em

relação ao critério da transcendência, além dos parâmetros já

fixados em lei, o marco temporal para observância dos comandos

inseridos pela Lei 13.467/2017:

“Art. 246. As normas relativas ao exame da transcendência dos

recursos de revista, previstas no art. 896-A da CLT, somente

incidirão naqueles interpostos contra decisões proferidas pelos

Tribunais Regionais do Trabalho publicadas a partir de 11/11/2017,

data da vigência da Lei n.º 13.467/2017.”

Evidente, portanto, a subsunção do presente agravo de instrumento

e do recurso de revista respectivo aos termos da referida lei.

Presentes os pressupostos legais de admissibilidade, conheço.

Em sede de agravo de instrumento, a parte insiste no

processamento do apelo.

Analiso.

Como verificado na decisão agravada, tratando-se de processo

submetido ao rito sumaríssimo, somente se admite recurso de

revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme deste

Tribunal ou a súmula vinculante do STF e por violação direta da

Constituição Federal, nos termos do artigo 896, §9º, da CLT.

Nesse particular, contudo, o recurso de revista de fls. 227-235 não

reúne condições de processamento, como bem apontado na

decisão agravada, pois o recorrente alegou apenas a existência de

violação à norma infraconstitucional (arts. 482 e 818 da CLT) e

divergência jurisprudencial, o que não impulsiona o recurso de

revista submetido ao rito sumaríssimo.

Apesar de o art. 896-A da CLT estabelecer a necessidade de
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exame prévio da transcendência do recurso de revista, a

jurisprudência da Sexta Turma do TST evoluiu para entender que

esta análise fica prejudicada quando o apelo carece de

pressupostos processuais extrínsecos ou intrínsecos que impedem

o alcance do exame meritório do feito, como no caso em tela.

Ante o exposto, com base nos arts. 932, IV, c/c 1.011, I, do CPC, e

118, X, do RITST, JULGO PREJUDICADO o exame dos critérios

de transcendência da causa e NEGO PROVIMENTO ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 12 de março de 2024.

AUGUSTO CÉSAR LEITE DE CARVALHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010003-67.2022.5.03.0023
Relator AUGUSTO CÉSAR LEITE DE

CARVALHO

AGRAVANTE FERREIRA E CHAGAS ADVOGADOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

AGRAVADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARINA LAPONEZ MAIA(OAB:
112324/MG)

ADVOGADO NIVIA SILVEIRA DA MOTA(OAB:
110434/MG)

AGRAVADO AMANDA DE SOUZA

ADVOGADO LUIGI FABIANO FERREIRA DE
MELO(OAB: 136684/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERREIRA E CHAGAS ADVOGADOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão

mediante a qual se denegou seguimento ao recurso de revista, nos

seguintes termos:

“Proferido oacórdão deId 163465b / 85a269d, que negou

provimento ao agravo de instrumento antes interposto (Id 602081a),

arecorrente interpõe recurso de revista.

Todavia, a teor do art. 896 da CLT e nos exatos termos da Súmula

218 do TST, é incabível recurso de revista interposto de acórdão

regional prolatado em agravo de instrumento.

CONCLUSÃO

INADMITO o recurso de revista.”

Na decisão proferida em recurso, ficou consignado:

“MÉRITO

O reclamado interpõe agravo de instrumento, em face da decisão

que deixou de conhecer o recurso ordinário por ele interposto, por

deserção. Afirma ter efetuado o depósito recursal no valor total

devido, dentro do prazo concedido pelo juízo de origem, conforme

guia de pagamento constante dos autos.

Diante da insuficiência do valor do depósito recursal, o reclamado

foi intimado a comprovar o pagamento integral em 5 dias, sob pena

de não conhecimento do recurso (fl. 651). Após transcorrido o prazo

legal, sem manifestação do recorrente, o juízo de origem deixou de

receber o recurso (fl. 654).

Aplica-se, neste caso, o entendimento firmado na OJ nº 140 da

SBDI-I do TST:

"Em caso de recolhimento insuficiente das custas processuais ou do

depósito recursal, somente haverá deserção do recurso se,

concedido o prazo de 5 (cinco) dias previsto no § 2º do art. 1.007 do

CPC de 2015, o recorrente não complementar e comprovar o valor

devido" (grifamos).

Embora o reclamado tenha realizado o complemento do depósito

recursal (fl. 647/648), somente juntou aos autos o comprovante de

pagamento na interposição do agravo de instrumento, ou seja,

extemporaneamente.

Assim, não tendo o recorrente cumprido a determinação de juntada

do comprovante no prazo de 5 dias, impõe-se a manutenção do

despacho denegatório do recurso ordinário.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Conheço do agravo de instrumento e, no mérito, nego provimento

ao apelo.”

A decisão regional foi publicada após iniciada a eficácia da Lei

13.467/2017, em 11/11/2017, que alterou o art. 896-A da CLT,

passando a dispor:

“Art.896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência
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sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

§ 2º Poderá o relator, monocraticamente, denegar seguimento ao

recurso de revista que não demonstrar transcendência, cabendo

agravo desta decisão para o colegiado.

§ 3º Em relação ao recurso que o relator considerou não ter

transcendência, o recorrente poderá realizar sustentação oral sobre

a questão da transcendência, durante cinco minutos em sessão.

§ 4º Mantido o voto do relator quanto à não transcendência do

recurso, será lavrado acórdão com fundamentação sucinta, que

constituirá decisão irrecorrível no âmbito do tribunal.

...

§ 6º O juízo de admissibilidade do recurso de revista exercido pela

Presidência dos Tribunais Regionais do Trabalho limita-se à análise

dos pressupostos intrínsecos e extrínsecos do apelo, não

abrangendo o critério da transcendência das questões nele

veiculadas.”

Insta frisar que o Tribunal Superior do Trabalho editou novo

Regimento Interno – RITST, em 20/11/2017, adequando-o às

alterações jurídico-processuais dos últimos anos, estabelecendo em

relação ao critério da transcendência, além dos parâmetros já

fixados em lei, o marco temporal para observância dos comandos

inseridos pela Lei 13.467/2017:

“Art. 246. As normas relativas ao exame da transcendência dos

recursos de revista, previstas no art. 896-A da CLT, somente

incidirão naqueles interpostos contra decisões proferidas pelos

Tribunais Regionais do Trabalho publicadas a partir de 11/11/2017,

data da vigência da Lei n.º 13.467/2017.”

Evidente, portanto, a subsunção do presente agravo de instrumento

e do recurso de revista respectivo aos termos da referida lei.

Observa-se que o recurso de revista em exame foi interposto contra

acórdão proferido em agravo de instrumento no Tribunal Regional

de origem, circunstância que atrai o entendimento da Súmula 218

do TST, segundo a qual:

“SUM-218RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PROFERIDO EM

AGRAVO DE INSTRUMENTO (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20

e 21.11.2003

É incabível recurso de revista interposto de acórdão regional

prolatado em agravo de instrumento.”

Disso resulta que o recurso de revista interposto é incabível, não

havendo de se falar em necessidade de exame dos critérios de

transcendência, e confirmando-se a ordem de obstaculização do

apelo.

Ante o exposto, com base nos arts. 932, III, c/c 1.011, I, do CPC, e

118, X, do RITST,JULGO PREJUDICADO o exame dos critérios

de transcendência da causa e NÃO CONHEÇOdo agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 14 de março de 2024.

AUGUSTO CÉSAR LEITE DE CARVALHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010003-67.2022.5.03.0023
Relator AUGUSTO CÉSAR LEITE DE

CARVALHO

AGRAVANTE FERREIRA E CHAGAS ADVOGADOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

AGRAVADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARINA LAPONEZ MAIA(OAB:
112324/MG)

ADVOGADO NIVIA SILVEIRA DA MOTA(OAB:
110434/MG)

AGRAVADO AMANDA DE SOUZA

ADVOGADO LUIGI FABIANO FERREIRA DE
MELO(OAB: 136684/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão

mediante a qual se denegou seguimento ao recurso de revista, nos

seguintes termos:

“Proferido oacórdão deId 163465b / 85a269d, que negou

provimento ao agravo de instrumento antes interposto (Id 602081a),

arecorrente interpõe recurso de revista.

Todavia, a teor do art. 896 da CLT e nos exatos termos da Súmula

218 do TST, é incabível recurso de revista interposto de acórdão

regional prolatado em agravo de instrumento.
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CONCLUSÃO

INADMITO o recurso de revista.”

Na decisão proferida em recurso, ficou consignado:

“MÉRITO

O reclamado interpõe agravo de instrumento, em face da decisão

que deixou de conhecer o recurso ordinário por ele interposto, por

deserção. Afirma ter efetuado o depósito recursal no valor total

devido, dentro do prazo concedido pelo juízo de origem, conforme

guia de pagamento constante dos autos.

Diante da insuficiência do valor do depósito recursal, o reclamado

foi intimado a comprovar o pagamento integral em 5 dias, sob pena

de não conhecimento do recurso (fl. 651). Após transcorrido o prazo

legal, sem manifestação do recorrente, o juízo de origem deixou de

receber o recurso (fl. 654).

Aplica-se, neste caso, o entendimento firmado na OJ nº 140 da

SBDI-I do TST:

"Em caso de recolhimento insuficiente das custas processuais ou do

depósito recursal, somente haverá deserção do recurso se,

concedido o prazo de 5 (cinco) dias previsto no § 2º do art. 1.007 do

CPC de 2015, o recorrente não complementar e comprovar o valor

devido" (grifamos).

Embora o reclamado tenha realizado o complemento do depósito

recursal (fl. 647/648), somente juntou aos autos o comprovante de

pagamento na interposição do agravo de instrumento, ou seja,

extemporaneamente.

Assim, não tendo o recorrente cumprido a determinação de juntada

do comprovante no prazo de 5 dias, impõe-se a manutenção do

despacho denegatório do recurso ordinário.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Conheço do agravo de instrumento e, no mérito, nego provimento

ao apelo.”

A decisão regional foi publicada após iniciada a eficácia da Lei

13.467/2017, em 11/11/2017, que alterou o art. 896-A da CLT,

passando a dispor:

“Art.896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

§ 2º Poderá o relator, monocraticamente, denegar seguimento ao

recurso de revista que não demonstrar transcendência, cabendo

agravo desta decisão para o colegiado.

§ 3º Em relação ao recurso que o relator considerou não ter

transcendência, o recorrente poderá realizar sustentação oral sobre

a questão da transcendência, durante cinco minutos em sessão.

§ 4º Mantido o voto do relator quanto à não transcendência do

recurso, será lavrado acórdão com fundamentação sucinta, que

constituirá decisão irrecorrível no âmbito do tribunal.

...

§ 6º O juízo de admissibilidade do recurso de revista exercido pela

Presidência dos Tribunais Regionais do Trabalho limita-se à análise

dos pressupostos intrínsecos e extrínsecos do apelo, não

abrangendo o critério da transcendência das questões nele

veiculadas.”

Insta frisar que o Tribunal Superior do Trabalho editou novo

Regimento Interno – RITST, em 20/11/2017, adequando-o às

alterações jurídico-processuais dos últimos anos, estabelecendo em

relação ao critério da transcendência, além dos parâmetros já

fixados em lei, o marco temporal para observância dos comandos

inseridos pela Lei 13.467/2017:

“Art. 246. As normas relativas ao exame da transcendência dos

recursos de revista, previstas no art. 896-A da CLT, somente

incidirão naqueles interpostos contra decisões proferidas pelos

Tribunais Regionais do Trabalho publicadas a partir de 11/11/2017,

data da vigência da Lei n.º 13.467/2017.”

Evidente, portanto, a subsunção do presente agravo de instrumento

e do recurso de revista respectivo aos termos da referida lei.

Observa-se que o recurso de revista em exame foi interposto contra

acórdão proferido em agravo de instrumento no Tribunal Regional

de origem, circunstância que atrai o entendimento da Súmula 218

do TST, segundo a qual:

“SUM-218RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PROFERIDO EM

AGRAVO DE INSTRUMENTO (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20

e 21.11.2003

É incabível recurso de revista interposto de acórdão regional
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prolatado em agravo de instrumento.”

Disso resulta que o recurso de revista interposto é incabível, não

havendo de se falar em necessidade de exame dos critérios de

transcendência, e confirmando-se a ordem de obstaculização do

apelo.

Ante o exposto, com base nos arts. 932, III, c/c 1.011, I, do CPC, e

118, X, do RITST,JULGO PREJUDICADO o exame dos critérios

de transcendência da causa e NÃO CONHEÇOdo agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 14 de março de 2024.

AUGUSTO CÉSAR LEITE DE CARVALHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010003-67.2022.5.03.0023
Relator AUGUSTO CÉSAR LEITE DE

CARVALHO

AGRAVANTE FERREIRA E CHAGAS ADVOGADOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

AGRAVADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARINA LAPONEZ MAIA(OAB:
112324/MG)

ADVOGADO NIVIA SILVEIRA DA MOTA(OAB:
110434/MG)

AGRAVADO AMANDA DE SOUZA

ADVOGADO LUIGI FABIANO FERREIRA DE
MELO(OAB: 136684/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão

mediante a qual se denegou seguimento ao recurso de revista, nos

seguintes termos:

“Proferido oacórdão deId 163465b / 85a269d, que negou

provimento ao agravo de instrumento antes interposto (Id 602081a),

arecorrente interpõe recurso de revista.

Todavia, a teor do art. 896 da CLT e nos exatos termos da Súmula

218 do TST, é incabível recurso de revista interposto de acórdão

regional prolatado em agravo de instrumento.

CONCLUSÃO

INADMITO o recurso de revista.”

Na decisão proferida em recurso, ficou consignado:

“MÉRITO

O reclamado interpõe agravo de instrumento, em face da decisão

que deixou de conhecer o recurso ordinário por ele interposto, por

deserção. Afirma ter efetuado o depósito recursal no valor total

devido, dentro do prazo concedido pelo juízo de origem, conforme

guia de pagamento constante dos autos.

Diante da insuficiência do valor do depósito recursal, o reclamado

foi intimado a comprovar o pagamento integral em 5 dias, sob pena

de não conhecimento do recurso (fl. 651). Após transcorrido o prazo

legal, sem manifestação do recorrente, o juízo de origem deixou de

receber o recurso (fl. 654).

Aplica-se, neste caso, o entendimento firmado na OJ nº 140 da

SBDI-I do TST:

"Em caso de recolhimento insuficiente das custas processuais ou do

depósito recursal, somente haverá deserção do recurso se,

concedido o prazo de 5 (cinco) dias previsto no § 2º do art. 1.007 do

CPC de 2015, o recorrente não complementar e comprovar o valor

devido" (grifamos).

Embora o reclamado tenha realizado o complemento do depósito

recursal (fl. 647/648), somente juntou aos autos o comprovante de

pagamento na interposição do agravo de instrumento, ou seja,

extemporaneamente.

Assim, não tendo o recorrente cumprido a determinação de juntada

do comprovante no prazo de 5 dias, impõe-se a manutenção do

despacho denegatório do recurso ordinário.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Conheço do agravo de instrumento e, no mérito, nego provimento

ao apelo.”

A decisão regional foi publicada após iniciada a eficácia da Lei

13.467/2017, em 11/11/2017, que alterou o art. 896-A da CLT,

passando a dispor:

“Art.896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência
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sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

§ 2º Poderá o relator, monocraticamente, denegar seguimento ao

recurso de revista que não demonstrar transcendência, cabendo

agravo desta decisão para o colegiado.

§ 3º Em relação ao recurso que o relator considerou não ter

transcendência, o recorrente poderá realizar sustentação oral sobre

a questão da transcendência, durante cinco minutos em sessão.

§ 4º Mantido o voto do relator quanto à não transcendência do

recurso, será lavrado acórdão com fundamentação sucinta, que

constituirá decisão irrecorrível no âmbito do tribunal.

...

§ 6º O juízo de admissibilidade do recurso de revista exercido pela

Presidência dos Tribunais Regionais do Trabalho limita-se à análise

dos pressupostos intrínsecos e extrínsecos do apelo, não

abrangendo o critério da transcendência das questões nele

veiculadas.”

Insta frisar que o Tribunal Superior do Trabalho editou novo

Regimento Interno – RITST, em 20/11/2017, adequando-o às

alterações jurídico-processuais dos últimos anos, estabelecendo em

relação ao critério da transcendência, além dos parâmetros já

fixados em lei, o marco temporal para observância dos comandos

inseridos pela Lei 13.467/2017:

“Art. 246. As normas relativas ao exame da transcendência dos

recursos de revista, previstas no art. 896-A da CLT, somente

incidirão naqueles interpostos contra decisões proferidas pelos

Tribunais Regionais do Trabalho publicadas a partir de 11/11/2017,

data da vigência da Lei n.º 13.467/2017.”

Evidente, portanto, a subsunção do presente agravo de instrumento

e do recurso de revista respectivo aos termos da referida lei.

Observa-se que o recurso de revista em exame foi interposto contra

acórdão proferido em agravo de instrumento no Tribunal Regional

de origem, circunstância que atrai o entendimento da Súmula 218

do TST, segundo a qual:

“SUM-218RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PROFERIDO EM

AGRAVO DE INSTRUMENTO (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20

e 21.11.2003

É incabível recurso de revista interposto de acórdão regional

prolatado em agravo de instrumento.”

Disso resulta que o recurso de revista interposto é incabível, não

havendo de se falar em necessidade de exame dos critérios de

transcendência, e confirmando-se a ordem de obstaculização do

apelo.

Ante o exposto, com base nos arts. 932, III, c/c 1.011, I, do CPC, e

118, X, do RITST,JULGO PREJUDICADO o exame dos critérios

de transcendência da causa e NÃO CONHEÇOdo agravo de

instrumento.

Publique-se.

Brasília, 14 de março de 2024.

AUGUSTO CÉSAR LEITE DE CARVALHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010940-68.2022.5.15.0015
Relator KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE GABRIELLE A. DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS SILVESTRE
VERISSIMO(OAB: 231981/SP)

AGRAVADO RICHARD CAMPAGNOLLI DA SILVA

ADVOGADO MOISES DA ROCHA OLIVEIRA(OAB:
350506/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELLE A. DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. LEI Nº

13.467/2017

Contra o despacho denegatório do recurso de revista foi interposto

agravo de instrumento, sustentando que estaria demonstrada a

viabilidade do RR.

É o relatório.

1. CONHECIMENTO

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.

2. MÉRITO

TEMAS DO RECURSO DE REVISTA EXAMINADOS NO

DESPACHO DENEGATÓRIO E RENOVADOS NO AGRAVO DE
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INSTRUMENTO

No caso concreto, em juízo primeiro de admissibilidade, o TRT

negou seguimento ao RR nos seguintes termos:

“

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

A análise do preparo será realizada juntamente com o mérito do

recurso.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que o eventual apontamento de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, tendo em vista que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válida, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do C. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

DA AFRONTA AOS PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO

CONTRADITÓRIO

A PARTE RECORRENTE NÃO POSSUI  CONDIÇÕES

FINANCEIRAS PARA ARCAR COM O PREPARO RECURSAL

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trechos do acórdão recorrido que

prequestionam a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 28 de agosto de 2023.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho Vice-Presidente Judicial “

A partir do exame do despacho denegatório e do acórdão recorrido,

assim como das alegações recursais, não se constata a viabilidade

do recurso de revista, convergindo-se para a mesma linha de

conclusão do despacho agravado.

No juízo definitivo de admissibilidade no TST somente podem ser

examinados os temas constantes no RR, que tenham sido

examinados no despacho agravado e renovados no AIRR. Incide o

óbice da preclusão quanto aos temas não renovados no AIRR e

quanto aos temas não examinados no despacho agravado, em

relação aos quais não foram opostos embargos de declaração.

Também não se admite o exame de temas inovatórios no AIRR,

mas que não constaram no RR.

Na vigência da Instrução Normativa no 40 do TST, a arguição de

nulidade da decisão agravada pressupõe a prévia oposição de

embargos de declaração na instância ordinária, sob pena de

preclusão, a qual inviabiliza a aferição de eventual afronta aos arts.

93, IX, da Constituição Federal, 458 do CPC de 1973 (art. 489 do

CPC de 2015) e 832 da CLT. E não há nulidade quando o TRT faz o

juízo de admissibilidade nos termos alegados nas razões recursais.

O juízo primeiro de admissibilidade do RR exercido no TRT está

previsto no § 1o do art. 896 da CLT. Compete à Corte regional

examinar os pressupostos extrínsecos e intrínsecos do recurso de

revista, não havendo nesse particular a usurpação de competência

funcional do TST, tampouco a afronta às garantias constitucionais

do devido processo legal, do acesso à justiça, do duplo grau de

jurisdição, do contraditório e da ampla defesa.

O STF, em tese vinculante no AI-QO no 791.292-PE (Repercussão

Geral), concluiu que atende a exigência do art. 93, IX, da

Constituição Federal (exigência de motivação das decisões

judiciais) a técnica da motivação referenciada (fundamentação per

relationem), a qual se compatibiliza com os princípios da razoável

duração do processo, do devido processo legal e da ampla defesa

(art. 5o, LIV, LV e LXXVIII, da Constituição Federal). O STF

manteve o mesmo posicionamento inclusive na vigência do CPC de

2015 (ARE 1346046 AgR, Rel. Min. NUNES MARQUES, Segunda

Turma, julgado em 13/06/2022, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-

119 DIVULG 20-06-2022 PUBLIC 21-06-2022); RHC 113308,

Relator p/ Acórdão: ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma,

julgado em 29/03/2021, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-105

DIVULG 01-06-2021 PUBLIC 02-06-2021). A SBDI-1 do TST, a qual

uniformiza o entendimento das Turmas, também admite a técnica

da motivação referenciada na vigência do CPC de 2015 (AG-E-RR-

2362-24.2011.5.032.0061, Rel. Min. Cláudio Brandão, DEJT de

30/08/2018; AG-AIRR-11053-76.2014.5.15.0120, Rel. Min. Walmir

Oliveira da Costa, DEJT de 08/11/2019).

CONCLUSÃO

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento quanto

ao(s) tema(s) analisado(s), com amparo nos arts. 118, X, e 255, III,

a, do RITST e 932, VIII, do CPC.

Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0010940-68.2022.5.15.0015
Relator KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE GABRIELLE A. DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 1934
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MATHEUS SILVESTRE
VERISSIMO(OAB: 231981/SP)

AGRAVADO RICHARD CAMPAGNOLLI DA SILVA

ADVOGADO MOISES DA ROCHA OLIVEIRA(OAB:
350506/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICHARD CAMPAGNOLLI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. LEI Nº

13.467/2017

Contra o despacho denegatório do recurso de revista foi interposto

agravo de instrumento, sustentando que estaria demonstrada a

viabilidade do RR.

É o relatório.

1. CONHECIMENTO

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.

2. MÉRITO

TEMAS DO RECURSO DE REVISTA EXAMINADOS NO

DESPACHO DENEGATÓRIO E RENOVADOS NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO

No caso concreto, em juízo primeiro de admissibilidade, o TRT

negou seguimento ao RR nos seguintes termos:

“

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

A análise do preparo será realizada juntamente com o mérito do

recurso.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Cumpre esclarecer que o eventual apontamento de ofensa a

dispositivos legais e de divergência de arestos não serão

apreciados, tendo em vista que a presente ação está sujeita ao

procedimento sumaríssimo, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Oportuno ressaltar que não é válida, para efeito de conhecimento

do recurso de revista, a invocação de Orientação Jurisprudencial do

Tribunal Superior do Trabalho, em conformidade com o disposto na

Súmula 442 do C. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

DA AFRONTA AOS PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO

CONTRADITÓRIO

A PARTE RECORRENTE NÃO POSSUI  CONDIÇÕES

FINANCEIRAS PARA ARCAR COM O PREPARO RECURSAL

No que se refere aos temas em destaque, inviável o recurso, pois a

parte recorrente não indica trechos do acórdão recorrido que

prequestionam a controvérsia objeto do recurso, assim deixando de

atender aos requisitos exigidos pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intime-se.

Campinas-SP, 28 de agosto de 2023.

JOÃO ALBERTO ALVES MACHADO

Desembargador do Trabalho Vice-Presidente Judicial “

A partir do exame do despacho denegatório e do acórdão recorrido,

assim como das alegações recursais, não se constata a viabilidade

do recurso de revista, convergindo-se para a mesma linha de

conclusão do despacho agravado.

No juízo definitivo de admissibilidade no TST somente podem ser

examinados os temas constantes no RR, que tenham sido

examinados no despacho agravado e renovados no AIRR. Incide o

óbice da preclusão quanto aos temas não renovados no AIRR e

quanto aos temas não examinados no despacho agravado, em

relação aos quais não foram opostos embargos de declaração.

Também não se admite o exame de temas inovatórios no AIRR,

mas que não constaram no RR.

Na vigência da Instrução Normativa no 40 do TST, a arguição de

nulidade da decisão agravada pressupõe a prévia oposição de

embargos de declaração na instância ordinária, sob pena de

preclusão, a qual inviabiliza a aferição de eventual afronta aos arts.

93, IX, da Constituição Federal, 458 do CPC de 1973 (art. 489 do

CPC de 2015) e 832 da CLT. E não há nulidade quando o TRT faz o

juízo de admissibilidade nos termos alegados nas razões recursais.

O juízo primeiro de admissibilidade do RR exercido no TRT está

previsto no § 1o do art. 896 da CLT. Compete à Corte regional

examinar os pressupostos extrínsecos e intrínsecos do recurso de

revista, não havendo nesse particular a usurpação de competência

funcional do TST, tampouco a afronta às garantias constitucionais

do devido processo legal, do acesso à justiça, do duplo grau de

jurisdição, do contraditório e da ampla defesa.

O STF, em tese vinculante no AI-QO no 791.292-PE (Repercussão

Geral), concluiu que atende a exigência do art. 93, IX, da

Constituição Federal (exigência de motivação das decisões

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 1935
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

judiciais) a técnica da motivação referenciada (fundamentação per

relationem), a qual se compatibiliza com os princípios da razoável

duração do processo, do devido processo legal e da ampla defesa

(art. 5o, LIV, LV e LXXVIII, da Constituição Federal). O STF

manteve o mesmo posicionamento inclusive na vigência do CPC de

2015 (ARE 1346046 AgR, Rel. Min. NUNES MARQUES, Segunda

Turma, julgado em 13/06/2022, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-

119 DIVULG 20-06-2022 PUBLIC 21-06-2022); RHC 113308,

Relator p/ Acórdão: ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma,

julgado em 29/03/2021, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-105

DIVULG 01-06-2021 PUBLIC 02-06-2021). A SBDI-1 do TST, a qual

uniformiza o entendimento das Turmas, também admite a técnica

da motivação referenciada na vigência do CPC de 2015 (AG-E-RR-

2362-24.2011.5.032.0061, Rel. Min. Cláudio Brandão, DEJT de

30/08/2018; AG-AIRR-11053-76.2014.5.15.0120, Rel. Min. Walmir

Oliveira da Costa, DEJT de 08/11/2019).

CONCLUSÃO

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento quanto

ao(s) tema(s) analisado(s), com amparo nos arts. 118, X, e 255, III,

a, do RITST e 932, VIII, do CPC.

Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0000182-67.2022.5.06.0019
Relator KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

AGRAVADO LIVIA PAULA DOS SANTOS

ADVOGADO IZABELLA CARDOSO
ALENCAR(OAB: 21291/PE)

AGRAVADO ARGUS INDUSTRIA COMERCIO E
SERVICOS GERAIS LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE CESAR OLIVEIRA DE
LIMA(OAB: 14090/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

RECLAMADA. LEI Nº 13.467/2017.

RELATÓRIO

Agravo de instrumento interposto contra despacho denegatório de

admissibilidade do recurso de revista.

Contrarrazões não apresentadas.

Não houve remessa ao Ministério Público do Trabalho, por não se

constatar em princípio hipótese de parecer nos termos da legislação

e do RITST.

É o relatório.

CONHECIMENTO

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.

MÉRITO

O Tribunal Regional, juízo primeiro de admissibilidade do recurso de

revista (art. 682, IX, da CLT), denegou-lhe seguimento, adotando os

seguintes fundamentos, in verbis:

ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" – CARÊNCIA DE AÇÃO

– EXCLUSÃO DA LIDE DA RECLAMADA

INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ÔNUS

DA PROVA

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

transcreveu o t recho do acórdão que demonstrar ia  o

prequestionamento da controvérsia que pretende ver transferida à

cognição do Tribunal Superior do Trabalho. Os trechos transcritos

não são parte integrante do acórdão recorrido.

A exigência consiste em apontar o prequestionamento, salvo vício

nascido na própria decisão, e comprová-lo com a transcrição textual

e destacada da tese adotada pela Turma. A jurisprudência

predominante no Tribunal Superior do Trabalho tem definido que o

pressuposto legal não se atende com a mera indicação da folha do

trecho do acórdão, da sinopse da decisão, da transcrição da

ementa, da parte dispositiva ou do inteiro teor do acórdão recorrido.

No sentido do acima exposto são os seguintes precedentes do

Tribunal Superior do Trabalho: RR-1000776-44.2018.5.02.0204, 4ª

Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, acórdão

publ icado no DEJT de 05/03/2021;  Ag-AIRR-100382-

54.2017.5.01.0421, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, acórdão publicado no DEJT de 05/03/2021; Ag-RR-

1001143- 55.2017.5.02.0446, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre

de Souza Agra Belmonte, acórdão publicado no DEJT de

05/03/2021; AIRR-20468-67.2019.5.04.0782, 7ª Turma, Relator

Ministro Renato de Lacerda Paiva, acórdão publicado no DEJT de
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05/03/2021;Ag- AIRR-81700-93.2009.5.05.0009, 1ª Turma, Relator

Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, acórdão publicado no DEJT de

05/03/2021; RR-668-70.2014.5.09.0012, 6ª Turma, Relator Ministro

Augusto Cesar Leite de Carvalho, acórdão publicado no DEJT de

05/03 /2021;AIRR-1000369-42.2019.5.02.0062, 8ª Turma, Relatora

Ministra Dora Maria da Costa, acórdão publicado no DEJT de

26/02/2021.

Assinado eletronicamente por: SERGIO TORRES TEIXEIRA -

Juntado em: 14/08/2023 17:12:19 - 288c091

Desse modo, é inviável o conhecimento do recurso de revista

porque a parte recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo

896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

CONCLUSÃO

a) ao Recurso de Revista. Publique-se. DENEGO SEGUIMENTO

ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM". INOBSERVÂNCIA DO

ART. 896, § 1º-A, I E III, DA CLT.

Nas razões em exame, a parte agravante insurge-se contra o

despacho denegatório.

Nas razões do recurso de revista, argui que "a r. decisão proferida

não merece prosperar, uma vez que esta reclamada é parte

ilegítima para figurar no polo passivo desta demanda, haja vista a

total inexistência de vínculo trabalhista entre a CBTU e o recorrido".

Aponta violação dos artigos 485, VI, do CPC.

À análise.

Quanto ao tema, não foi atendida a exigência da Lei nº

13.015/2014, pois não foi transcrito o trecho do acórdão recorrido

que demonstra o prequestionamento, sendo materialmente inviável

o confronto analítico (art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT).

Fica prejudicada a análise da transcendência quanto à matéria

objeto do recurso de revista quando este não preenche pressuposto

de admissibilidade.

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

INOBSERVÂNCIA DO ART. 896, § 1º-A, I E III, DA CLT.

A fim de demonstrar o prequestionamento da matéria controvertida,

a parte indicou, nas razões do recurso de revista, o seguinte trecho

do decisum:

Da responsabilidade subsidiária:

Quanto ao tema, o Juízo singular assim se pronunciou:

"11. RESPONSABILIDADE DA 2ª RECLAMADA

Restou demonstrada a prestação de serviços da autora em

benefício da 2ª ré.

Com base no disposto na Súmula 331, IV, do TST, tal fato, por si

só, basta para se declarar a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada pelo inadimplemento da 1ª em face do reclamante, tendo

em vista sua condição de tomadora de serviços e de que não se

exige, para o reconhecimento de responsabilidade de tal natureza,

que tenha havido fraude ou ilicitude, bastando a simples prestação

de serviços.

Não pode a 2ª ré simplesmente alegar a inexistência de relação

com o trabalho, cujo labor a beneficiou, e se isentar de qualquer

responsabilidade, poisa ninguém é dado o direito de se servir do

trabalho alheio, impunemente.

Ressalto, ademais, que o STF, ao julgar a Arguição de

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 324, com

repercussão geral reconhecida, decidiu que a tomadora dos

serviços terceir izados responde subsid iar iamente pelo

descumprimento das normas trabalhistas e previdenciárias dos

trabalhadores terceirizados, sem condicionar tal fato à verificação

da idoneidade e capacidade econômica da empresa contratada, nos

seguintes termos:

'O Tribunal, no mérito, por maioria e nos termos do voto do Relator,

julgou procedente o pedido e firmou a seguinte tese: 1. É lícita a

terceirização de toda e qualquer atividade, meio ou fim, não se

configurando relação de emprego entre a contratante e o

empregado da contratada. 2. Na terceirização, compete à

contratante: i)verificar a idoneidade e a capacidade econômica da

terceirizada; e ii) responder subsidiariamente pelo descumprimento

das normas trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias,

na forma do art. 31 da Lei 8.212/1993, vencidos os Ministros Edson

Fachin, Rosa Weber, o Ricardo Lewandowski e Marco Aurélio.

Nesta assentada, o Relator esclareceu que a presente decisão não

afeta automaticamente os processos em relação aos quais tenha

havido coisa julgada. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen

Lúcia. Plenário, 30.8.2018' (grifos acrescidos)

O pressuposto da responsabilidade subsidiária é o inadimplemento

das obrigações trabalhistas, o que se considera em toda sua

extensão, ou seja, inclusive no que tange aos créditos

previdenciários acessórios, multas e quaisquer outros créditos não

quitados a tempo pelo empregador. Em relação ao tema, filio-me

aos fundamentos apresentados no acórdão abaixo transcrito:

'AGRAVO DE PETIÇÃO, ANOTAÇÃO DA CTPS. MULTA POR

D E S C U M P R I M E N T O  D A  O B R I G A Ç Ã O  D E  F A Z E R .

R E S P O N S A B I L I D A D E  D A  T O M A D O R A  D E

SERVIÇOS.RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Sendo

consequência necessária do reconhecimento da relação de

emprego, a anotação pelo empregador do contrato de trabalho na

CTPS do obreiro é medida que se impõe, até mesmo por se

constituir norma de ordem pública, a teor do que disciplinamos

artigos 29 e os §§ 1º e 2º, e 39, ambos da CLT. Embora que a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 1937
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

anotação possa ser feita pela Secretaria da Vara do Trabalho, o juiz

tem a seu dispor medidas coercitivas que podem convencer o

devedor a adimplir a sua obrigação de fazer. É que o art. 461, §§ 4º

e 5º, do CPC, possibilitam ao juiz, de ofício, impor multa por tempo

de atraso, para assegurar o resultado prático equivalente no

cumprimento da obrigação imposta, sendo plena a sua

aplicabilidade no Processo do Trabalho. E considerando que a

responsabilidade subsidiária abarca toda e qualquer inadimplência

do real empregador, a multa em razão de descumprimento de

anotação da CTPS também deve incidir  ao condenado

subsidiariamente. Agravo.' (Processo: Ag - 0000315-de petição

improvido67.2018.5.06.0143, Redator: Ivan de Souza Valença

Alves, Data de julgamento: 14/10/2020, Primeira Turma, Data da

assinatura: 16/10/2020)

A Súmula 331, IV, acima referida, é clara ao determinar a

responsabilidade subsidiária da tomadora no que se refere às

obrigações da prestadora de serviços, o que inclui o pagamento das

verbas rescisórias na forma determinada pela lei, assim como

eventual penalidade aplicável em virtude da inobservância dos

ditames legais.

A intimação da responsável subsidiária para pagamento será feita

em caso de inadimplemento da 1ª, não se exigindo, para tanto, a

prévia desconsideração da personalidade jurídica da empregadora

e o atingimento do patrimônio de seus sócios. Nesse sentido já

decidiu o TST, conforme se depreende do acórdão abaixo

transcrito:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014 .DESCONSIDERAÇÃO DE

PERSONALIDADE JURÍDICA. DEVEDOR SUBSIDIÁRIO.

DESNECESSIDADE DE EXAURIMENTO DA VIA EXECUTIVA

COM RELAÇÃO A SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA.

DEVEDORA PRINCIPAL. A segunda reclamada, na qualidade de

devedora subsidiária, somente poderá ser executada quando a

execução contra a devedora principal, primeira reclamada, mostrar-

se frustrada, haja vista ter em seu favor o benefício de ordem.

Contudo, a exigência do prévio exaurimento da via executiva contra

os sócios da devedora principal (a chamada "responsabilidade

subsidiária em terceiro grau") equivale a transferir para o

empregado hipossuficiente ou para o próprio Juízo da execução

trabalhista o pesado encargo de localizar o endereço e os bens

particulares passíveis de execução daquelas pessoas físicas, tarefa

demorada e, na grande maioria dos casos, inútil. Assim, mostra-se

mais compatível com a natureza alimentar dos créditos trabalhistas

e com a consequente exigência de celeridade em sua satisfação o

entendimento de que, não sendo possível a penhora de bens

suficientes e desimpedidos da pessoa jurídica empregadora, deverá

o tomador dos serviços do exequente, como responsável

subsidiário, sofrer logo em seguida a execução trabalhista, cabendo

-lhe postular posteriormente na Justiça Comum o correspondente

ressarcimento por parte dos sócios da pessoa jurídica que, afinal,

ele próprio contratou. Ademais, a invocação genérica de violação do

artigo 5º, incisos II, da Constituição Federal de1988, em regra e

como ocorre neste caso, não é suficiente para autorizar o

processamento do recurso de revista em fase de execução com

base na previsão do § 2º do artigo 896 da CLT, visto que, para sua

constatação, seria necessário concluir, previamente, ter havido

ofensa a preceito infraconstitucional. Agravo de instrumento

desprovido.' (TST-AIRR: 11014520165170121, Relator: José

Roberto Freire Pimenta, Data de Julgamento: 07/08/2019, 2ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 09/08/2019) (grifos acrescidos)."

Pois bem.

Inicialmente, rechaço a tese de sobrestamento do feito, pois,

embora reconhecida a repercussão geral pelo STF no RE nº

1.298.647 - que versa sobre o "ônus da prova acerca de eventual

conduta culposa na fiscalização das obrigações trabalhistas de

prestadora de serviços, para fins de responsabilização subsidiária

da Administração Pública, em virtude da tese firmada no RE

760.931 (Tema 246)" (Tema 1118) -, há decisão expressa do

Ministro Nunes Marques, em 26/04/2021, no sentido de indeferir "o

pedido de suspensão nacional de todos os processos que versem

sobre o Tema 1.118 da sistemática da Repercussão Geral".

E, compulsando os autos, verifica-se que a empregadora da

demandante e a segunda demandada (CBTU) celebraram contrato

de prestação de serviços continuados de cobrança de passagens,

recolhimento de malotes, conferência e depósito bancário da renda

da STU-JOP/CBTU, cujo objeto deixa também evidente a existência

de terceirização de mão de obra entre as demandadas (Id 2f9cd83).

Logo, não há que se falar na incidência do entendimento

consolidado na Orientação Jurisprudencial n.º 191 da SDI-1 do TST,

vez que cuida de contrato de empreitada de construção civil, e,

portanto, de situação não constatada neste feito.

Também já se rejeita a tese de limitação da condenação ao período

em que demonstrada a prestação de serviços da autora em prol da

apelante, conforme evidenciado pela prova testemunhal (Id

2502969):

'"Que trabalhou na 1ª reclamada de 2018 a 08/09/2021, na

bilheteria; que a depoente ingressou no mês de fevereiro e a

reclamante em maio; que ela também trabalhava como bilheteira;

que quando a reclamante foi admitida, trabalhava em outra estação

e cerca de um ano após, foi trabalhar na mesma estação da

depoente, a Ângelo de Souza;" (Depoimento da testemunha da
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parte autora)

"Que trabalha na 1ª reclamada desde 2018, como supervisor da

bilheteria da linha diesel; que o depoente na linha por completo

incluindo todas as estações; que acredita que trabalhou com a

reclamante quase o período inteiro que ela ficou na empresa, com

exceção dos primeiros meses do contrato; que a reclamante

trabalhou em praticamente em todas as estações, mas ficou mais

tempo na estação do Cabo;" (Depoimento da testemunha da

reclamada)

Igualmente, registra-se que - não havendo reconhecimento de

relação de emprego, terceirização ilícita, grupo econômico ou

responsabilidade solidária - são inócuas as argumentações

recursais destinadas a nos convencer que tais situações não

ocorreram.

Prosseguindo, então, no que interessa à solução da controvérsia,

temos que, inobstante reconhecida a constitucionalidade do artigo

71 da Lei de Licitações, a proibição ali insculpida é de ser

interpretada pela não transferência direta da responsabilidade

subsidiária para o ente público, vez que, na seara do direito

administrativo, deve prevalecer o interesse público sobre o privado.

Entrementes, aludido dispositivo de lei não tem o condão de

eliminar a consequência do inadimplemento da empresa prestadora

para com os empregados, por não ser esta proveniente do contrato

de prestação de serviço, quando o tomador incorrer nas culpas in

eligendo e in vigilando, caso não haja eleito empresa idônea, ou

deixado de fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais.

Ora, a responsabilidade subsidiária, na forma preconizada pela

Súmula n.º 331, itens IV, V e VI, do Colendo TST, tem interpretação

consonante com os artigos 37, II, e 173, § 1.º, da Carta Política de

1988, não se afastando da regra estabelecida no artigo 71 da Lei n.º

8.666/1993, que, embora considerado constitucional pela decisão

do STF, quando do julgamento da ADC n.º 16, não excluiu a

responsabilidade do ente público quando constatada omissão

culposa do mesmo, de modo que, em tais hipóteses, inexiste óbice

à aplicação da aludida Súmula (331/TST), vez que se leva em conta

o princípio da proteção ao empregado e do valor social do trabalho.

Nesse cenário, a Justiça do Trabalho tem, mais do que nunca, base

segura, advinda da Corte Constitucional Pátria, para que, em cada

lide que lhe for submetida à apreciação, determinar, sim, a

responsabilidade da pessoa jurídica integrante da Administração

Pública, pelos créditos trabalhistas reconhecidos judicialmente,

bastando constatar a existência de falta de fiscalização quanto ao

cumprimento das obrigações contratuais.

Por outro lado, o ônus da prova de que foram adotadas todas as

medidas fiscalizatórias no cumprimento das obrigações decorrentes

do contrato mantido com a prestadora de serviços (obrigações

trabalhistas e previdenciárias), cabe ao ente da Administração

Pública, que detém melhores condições para tanto, tendo, inclusive,

maior aptidão para prova, nos moldes dos artigos 818, II, da CLT e

373, II, do CPC, tese consolidada no julgamento do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência n.º 0000362-87.2015.5.06.0000.

Aliás, sobre o ônus da prova ser do ente público, converge a atual e

iterativa jurisprudência do C. Tribunal Superior do Trabalho,

consoante arestos abaixo:

" A G R A V O  I N T E R N O .  R E C U R S O  D E  E M B A R G O S .

ADMINISTRAÇÃO PÚBL ICA D IRETA OU INDIRETA.

TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÔNUS

DA PROVA. 1. A Eg. 5ª Turma não conheceu do recurso de revista

da Itaipu Binacional, quanto ao tema. Manteve a responsabilidade

subsidiária da ré, com base na inversão do ônus da prova da culpa

'in vigilando'. 2. Diante da salvaguarda inscrita no art. 71 da Lei nº

8.666/1993, a responsabilidade subjetiva e subsidiária da

Administração Pública Direta ou Indireta encontra lastro em

caracterizadas ação ou omissão culposa na fiscalização e adoção

de medidas preventivas ou sancionatórias ao inadimplemento de

obrigações trabalhistas por parte de empresas prestadoras de

serviços contratadas (arts. 58, III, e 67 da Lei nº 8.666/1993). 3. O

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 760.931/DF

(Tema 246 da Repercussão Geral), fixou a seguinte tese: 'O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93', mantendo o entendimento de que a responsabilização

subsidiária da Administração Pública, ante o reconhecimento da

constitucionalidade do preceito - ADC nº 16/DF -, não é automática

e somente pode ser admitida se demonstrada a sua conduta

omissiva ou comissiva. 4. A Subseção Especializada em Dissídios

Individuais I desta Corte, após o julgamento dos embargos de

declaração opostos no RE nº 760.931/DF, decidiu, em sessão

realizada no dia 12 de dezembro de 2019, em composição plena, ao

apreciar o recurso de embargos nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281,

que, sendo obrigação da Administração Pública fiscalizar a regular

execução do contrato, cabe-lhe o ônus processual de comprovar o

seu regular cumprimento. 5. No caso concreto, do quadro fático

narrado no acórdão regional, devidamente transcrito no acórdão

turmário, depreende-se que o Ente Público descuidou do seu dever

de apresentar provas hábeis a demonstrar a eficiente fiscalização

da execução do contrato administrativo, o que, na visão do

Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE-760.931/DF,

permite sua responsabilização subsidiária pelas parcelas devidas ao

trabalhador. Agravo interno conhecido e desprovido." (AgR-E-RR-99
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-82.2012.5.09.0095, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan

Pereira, Publicação: 26/2/2021).

"RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ÔNUS DA PROVA. 1. Cinge-se a

presente controvérsia ao ônus da prova da fiscalização e da

conduta culposa do ente público, por se tratar de elemento

necessário à configuração da responsabilidade subsidiária da

Administração Pública, segundo a diretriz perfilhada pelo Supremo

Tribunal Federal no julgamento da ADC nº 16 e a tese fixada no RE

nº 760.931, em sede de repercussão geral (Tema nº 246). 2. A SDI-

1 desta Corte, órgão de uniformização jurisprudencial interna

'corporis', firmou a compreensão de que a discussão atinente ao

'onus probandi' não foi apreciada no referido precedente de

repercussão geral, notadamente em razão do seu caráter

infraconstitucional, incumbindo a este Tribunal Superior do Trabalho

o enfrentamento da questão. E, assim, com base no princípio da

aptidão para a prova e no fato de que a fiscalização constitui um

dever legal, concluiu ser do ente público o encargo probatório de

demonstrar a regular observância das exigências legais no tocante

à fiscalização da prestadora dos serviços quanto ao cumprimento

das obrigações trabalhistas. 3. Nesse contexto, a conclusão

adotada pelo Tribunal de origem revela-se irrepreensível, pois a

condenação subsidiária atribuída ao ente público não foi

automática, mas decorreu da configuração da sua conduta culposa,

porquanto não produziu nenhuma prova de que tenha fiscalizado a

empresa contratada, ônus que lhe incumbia. Recurso de revista não

conhecido". (RR 101357-87.2017.5.01.0482, Relatora Ministra Dora

Maria da Costa, Publicação: 26/2/2021).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

REGIDO PELA 13.467/2017. 1. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

TERCEIRIZAÇÃO.  CONVÊNIO.  RESPONSABIL IDADE

SUBSIDIÁRIA. ÔNUS DA PROVA. SÚMULA 331, V, DO TST.

DECISÃO PROFERIDA PELA SUBSEÇÃO 1 ESPECIALIZADA EM

DISSÍDIOS INDIVIDUAIS (SBDI-1), NO JULGAMENTO DO E-RR-

925-07.2016.5.05.0281, EM 12/12/2019. ATRIBUIÇÃO AO ENTE

PÚBLICO DO ÔNUS PROBATÓRIO ACERCA DA REGULAR

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO DE TERCEIRIZAÇÃO.

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA. 1. De acordo com o artigo 896-A

da CLT, o Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

deve examinar previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica. Embora o convênio administrativo não corresponda à

hipótese típica de contrato de prestação de serviços, não se pode

eximir a Administração Pública da responsabilidade subsidiária,

uma vez que existiu efetivo aproveitamento da mão de obra e

benefício de ente público pelos serviços prestados pela

Reclamante. Superado esse aspecto, no presente caso, o Tribunal

Regional decidiu a questão com amparo no ônus probatório acerca

da conduta culposa do tomador de serviços. A SBDI-1 desta Corte,

no recente julgamento do E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de relatoria

do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em 12/12/2019, com

sua composição plena, entendeu que o Supremo Tribunal Federal

não firmou tese acerca do ônus da prova da culpa in vigilando ou da

culpa 'in eligendo' da Administração Pública tomadora dos serviços,

concluindo caber ao Ente Público o ônus de provar a efetiva

fiscalização do contrato de terceirização. Trata-se, portanto, de

'questão nova em torno da interpretação da legislação trabalhista',

nos termos do art. 896-A, IV, da CLT, o que configura a

transcendência jurídica da matéria em debate. 2. A Suprema Corte,

ao julgar a ADC 16/DF e proclamar a constitucionalidade do § 1º do

artigo 71 da Lei 8.666/93, não afastou a possibilidade de imputação

da responsabilidade subsidiária aos entes da Administração

Pública, por dívidas trabalhistas mantidas por empresas de

terceirização por eles contratadas, desde que configurada conduta

culposa, por omissão ou negligência, no acompanhamento da

execução dos contratos de terceirização celebrados, nos moldes da

Súmula 331, V, do TST. Ainda, no julgamento do RE 760931, o

Supremo Tribunal Federal, em regime de repercussão geral,

consolidou a tese jurídica no sentido de que 'O inadimplemento dos

encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93'. A partir da análise dos

fundamentos lançados no debate travado no âmbito do Supremo

Tribunal Federal para se concluir acerca da responsabilização do

Ente da Administração Pública, em caráter excepcional, deve estar

robustamente comprovada sua conduta culposa, não se cogitando

de responsabilidade objetiva ou de transferência automática da

responsabilidade pela quitação dos haveres em razão do simples

inadimplemento das obrigações trabalhistas pela prestadora de

serviços. 3. A SBDI-1 desta Corte, após análise dos debates e dos

votos proferidos no julgamento do RE 760931, entendeu que o

Supremo Tribunal Federal não firmou tese acerca do ônus da prova

da culpa 'in vigilando' ou 'in eligendo' da Administração Pública

tomadora de serviços. Ponderou que o STF rejeitou o voto lançado

pelo redator designado, Ministro Luiz Fux, no julgamento dos

embargos declaratórios opostos em face da referida decisão, no

qual ressaltou a impossibilidade da inversão do ônus da prova ou da

culpa presumida da Administração Pública. Asseverou que, após o

aludido julgamento, o entendimento de que não teria havido

posicionamento acerca do ônus probatório - se do empregado ou da
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Administração Pública - passou a prevalecer, inclusive na resolução

de Reclamações Constitucionais apresentadas perante aquela

Corte. Destacou que a definição quanto ao ônus da prova acerca da

regular fiscalização do contrato de terceirização fica a cargo desta

Corte. Concluiu, assim, que o Ente Público, ao anotar a correta

fiscalização da execução do contrato de terceirização, acena com

fato impeditivo do direito do empregado, atraindo para si o ônus

probatório, nos termos dos artigos 333, II, do CPC/73, 373, II, do

CPC/2015 e 818 da CLT, acrescentando que atribuir ao empregado

o ônus de provar a fiscalização deficiente por parte do Poder

Público significa conferir-lhe o encargo de produzir provas de difícil

obtenção (E-RR-925-07.2016.5.05.0281, Relator Ministro: Cláudio

Mascarenhas Brandão, Julgado em: 12/12/2019). 4. Nesse cenário,

a Corte Regional, ao destacar que competia ao Ente Público provar

que fiscalizou a execução do contrato de prestação de serviços,

proferiu acórdão em conformidade com o atual entendimento da

SBDI-1 desta Corte, incidindo a Súmula 333/TST e o artigo 896, §

7º, da CLT como óbices ao processamento da revista. Agravo de

instrumento não provido." (AIRR-1001384-85.2018.5.02.0319, 5.ª

Turma, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Publicação:

26/2/2021).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS

13.015/14, 13.105/15 E 13.467/17. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. CARACTERIZADA. Ao julgar a

ADC 16, o STF decidiu que o artigo 71, §1º, da Lei nº 8.666/93 é

constitucional, mas que isso não impede a responsabilidade

subsidiária da Administração Pública, desde que constatado que a

entidade pública agiu com culpa in vigilando. Acompanhando o

entendimento do Supremo Tribunal Federal, o Tribunal Superior do

Trabalho alterou a redação da Súmula nº 331, incluindo o item V.

Registre-se, ainda, por oportuno, a recente decisão do STF no RE

nº 760.931, com repercussão geral, que exige prova efetiva e

concreta da ausência de fiscalização e da configuração da culpa in

vigilando da administração pública. Além disso, a Eg. SBDI-1, em

sessão realizada no dia 12/12/2019, nos autos dos Embargos E-RR

-925-07.2016.5.05.0281, relator Min. Cláudio Mascarenhas

Brandão, entendeu que a questão relativa ao ônus da prova da

fiscalização do contrato tem caráter infraconstitucional, não tendo

sido brandida nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal

Federal no RE 760.931, razão pela qual aquela Subseção fixou a

tese de que é do Poder Público, tomador dos serviços, o ônus de

demonstrar que fiscalizou de forma adequada o contrato de

prestação de serviços, repelindo o entendimento de que o encargo

era do empregado. Na hipótese dos autos, o TRT concluiu que 'No

caso dos autos, as diligências efetuadas não foram suficientes para

garantir o cumprimento dos direitos trabalhistas básicos, como o

FGTS. Além disso, diante da vigência contratual, verifica-se que a

tomadora de serviços foi conivente com as reincidentes violações

legais das quais teve ciência, mantendo um longo contrato com uma

empresa sem investigar a fundo a sua idoneidade. (...) A

responsabilidade subsidiária do tomador de serviços decorre do seu

favorecimento direto pela força de trabalho do empregado e da sua

omissão no dever de fiscalizar efetivamente a execução do contrato

de terceirização.' Portanto, o v. acórdão recorrido, ao determinar a

culpa in vigilando da entidade pública através das provas concretas

e efetivamente produzidas nos autos, está em consonância com a

iterativa e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho,

notadamente o item V da supramencionada Súmula 331, incidindo,

portanto, o óbice do artigo 896, § 7º, da CLT c/c a Súmula 333/TST

a inviabilizar o conhecimento do pleito. Agravo de instrumento

conhecido e desprovido." (AIRR-100806-10.2017.5.01.0482, 3.ª

Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte,

Publicação: 26/2/2021).

Cito, ainda, os seguintes julgados deste E. Regional:

"RECURSO ORDINÁRIO.  ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. - A responsabilização de um

ente, integrante da Administração Pública, pelo adimplemento de

obrigações trabalhistas de empresas contratadas para prestação de

um serviço depende da demonstração do descumprimento das

cautelas impostas pela Lei nº. 8.666/93, haja vista a decisão

pro fer ida  pe lo  STF na ADC nº  16-DF,  dec larando a

constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, consoante

precedentes desta Corte. Na hipótese, houve evidências de que não

houve a fiscalização regular do contrato de prestação de serviços, o

que configura a hipótese de culpa e acarreta a responsabilidade

subsidiária da tomadora. Inteligência do Enunciado nº. 331 do TST.

Recu rso  o rd iná r i o  ob re i ro  p rov ido . "  (ROT-0001232-

79.2018.5.06.0016, Redator: Fábio André de Farias, Data de

julgamento: 9/12/2020, Segunda Turma, Data da assinatura:

9/12/2020).

"RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. ENTE DA

A D M I N I S T R A Ç Ã O  P Ú B L I C A .  R E S P O N S A B I L I D A D E

SUBSIDIÁRIA. A responsabilidade subsidiária de ente da

Administração Pública pelo inadimplemento de verbas trabalhistas

decorrentes da contratação de serviços terceirizados, nos moldes

do item V da Súmula 331 do TST, desde que demonstrada a

conduta culposa do tomador na fiscalização do contrato de

terceirização, guarda consonância com a interpretação conforme

estabelecida pelo próprio STF para o artigo 71 da Lei 8.666/93, no

âmbito de controle concentrado de constitucionalidade, e com a
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decisão proferida no Recurso Extraordinário (RE) 760.931, com

repercussão geral reconhecida. No caso, restando evidenciada a

culpa in vigilando do Ente Público, quanto ao cumprimento das

obrigações trabalhistas da prestadora dos serviços contratada,

impõe-se declarar a sua responsabilidade subsidiária pelos títulos

devidos à suplicante. Recurso provido". (ROT-0000301-

91.2018.5.06.0011, Redatora: Ana Cláudia Petruccelli de Lima, Data

de julgamento: 29/10/2020, Quarta Turma, Data da assinatura:

29/10/2020).

E, no caso, a tese de defesa da CBTU - de que a reclamante nunca

lhe prestou serviços, mesmo que indiretamente - encontra-se em

flagrante contradição com a prova testemunhal e, ainda, com a

contestação da primeira suplicada, no sentido de que "A reclamante

foi admitida pela reclamada em 14de agosto de 2018, para exercer

a função de Bilheteira, em que laborou até o término do seu

contrato de trabalho em 08de outubro de 2021". Dessa forma, é

inevitável a conclusão de que a ora recorrente não realizou a efetiva

fiscalização quanto ao pagamento das verbas trabalhistas, pois

sequer soube precisar que a demandante lhe prestou serviços.

Outrossim, não existe, no caderno processual, qualquer prova de

que a recorrente fiscalizou o cumprimento das obrigações

trabalhistas pela prestadora de serviços.

Enfatizo, ainda, que resta há muito superada a tese recursal "de que

a responsabilidade subsidiária não alcança verbas decorrentes de

obrigação personalíssima do empregador", em conformidade com o

item VI da Súmula n.º 331 do TST:

"VI - A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período

da prestação laboral."

Destarte, com esses fundamentos, nego provimento ao recurso

ordinário.

Nas razões em exame, a parte agravante insurge-se contra o

despacho denegatório.

Nas razões do recurso de revista, argui que "Em conformidade com

o decidido pelo STF, a partir da tese firmada, incumbe ao

trabalhador a prova da efetiva ausência de fiscalização, bem como

o nexo de causalidade dessa conduta da administração com o dano

sofrido, não bastando, portanto, mera demonstração de ausência de

fiscalização ou insuficiência dessa".

Aponta violação dos artigos 373, I, do CPC, 818 da CLT; 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/93.

Indica contrariedade à Súmula nº 331, V, do TST.

Colaciona arestos para o confronto de teses.

À análise.

No caso, observa-se que o acórdão transcrito pela reclamada com o

intuito de demonstrar o prequestionamento da questão não

corresponde à decisão proferida pelo egrégio Tribunal Regional

nestes autos.

Nesse contexto, observa-se que não foi atendida a exigência da Lei

nº 13.015/2014, pois não foi transcrito o trecho do acórdão recorrido

que demonstra o prequestionamento, sendo materialmente inviável

o confronto analítico (art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT).

Fica prejudicada a análise da transcendência quanto à matéria

objeto do recurso de revista quando este não preenche pressuposto

de admissibilidade.

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, com amparo nos arts. 118, X e 255, III, "a", do RITST,

932, III, do CPC, nego provimento ao agravo de instrumento.

Fica prejudicada a análise da transcendência quando não

preenchidos pressupostos de admissibilidade nos termos da

fundamentação.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0000182-67.2022.5.06.0019
Relator KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

AGRAVADO LIVIA PAULA DOS SANTOS

ADVOGADO IZABELLA CARDOSO
ALENCAR(OAB: 21291/PE)

AGRAVADO ARGUS INDUSTRIA COMERCIO E
SERVICOS GERAIS LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE CESAR OLIVEIRA DE
LIMA(OAB: 14090/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIVIA PAULA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

RECLAMADA. LEI Nº 13.467/2017.
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RELATÓRIO

Agravo de instrumento interposto contra despacho denegatório de

admissibilidade do recurso de revista.

Contrarrazões não apresentadas.

Não houve remessa ao Ministério Público do Trabalho, por não se

constatar em princípio hipótese de parecer nos termos da legislação

e do RITST.

É o relatório.

CONHECIMENTO

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.

MÉRITO

O Tribunal Regional, juízo primeiro de admissibilidade do recurso de

revista (art. 682, IX, da CLT), denegou-lhe seguimento, adotando os

seguintes fundamentos, in verbis:

ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" – CARÊNCIA DE AÇÃO

– EXCLUSÃO DA LIDE DA RECLAMADA

INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ÔNUS

DA PROVA

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

transcreveu o t recho do acórdão que demonstrar ia  o

prequestionamento da controvérsia que pretende ver transferida à

cognição do Tribunal Superior do Trabalho. Os trechos transcritos

não são parte integrante do acórdão recorrido.

A exigência consiste em apontar o prequestionamento, salvo vício

nascido na própria decisão, e comprová-lo com a transcrição textual

e destacada da tese adotada pela Turma. A jurisprudência

predominante no Tribunal Superior do Trabalho tem definido que o

pressuposto legal não se atende com a mera indicação da folha do

trecho do acórdão, da sinopse da decisão, da transcrição da

ementa, da parte dispositiva ou do inteiro teor do acórdão recorrido.

No sentido do acima exposto são os seguintes precedentes do

Tribunal Superior do Trabalho: RR-1000776-44.2018.5.02.0204, 4ª

Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, acórdão

publ icado no DEJT de 05/03/2021;  Ag-AIRR-100382-

54.2017.5.01.0421, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, acórdão publicado no DEJT de 05/03/2021; Ag-RR-

1001143- 55.2017.5.02.0446, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre

de Souza Agra Belmonte, acórdão publicado no DEJT de

05/03/2021; AIRR-20468-67.2019.5.04.0782, 7ª Turma, Relator

Ministro Renato de Lacerda Paiva, acórdão publicado no DEJT de

05/03/2021;Ag- AIRR-81700-93.2009.5.05.0009, 1ª Turma, Relator

Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, acórdão publicado no DEJT de

05/03/2021; RR-668-70.2014.5.09.0012, 6ª Turma, Relator Ministro

Augusto Cesar Leite de Carvalho, acórdão publicado no DEJT de

05/03 /2021;AIRR-1000369-42.2019.5.02.0062, 8ª Turma, Relatora

Ministra Dora Maria da Costa, acórdão publicado no DEJT de

26/02/2021.

Assinado eletronicamente por: SERGIO TORRES TEIXEIRA -

Juntado em: 14/08/2023 17:12:19 - 288c091

Desse modo, é inviável o conhecimento do recurso de revista

porque a parte recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo

896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

CONCLUSÃO

a) ao Recurso de Revista. Publique-se. DENEGO SEGUIMENTO

ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM". INOBSERVÂNCIA DO

ART. 896, § 1º-A, I E III, DA CLT.

Nas razões em exame, a parte agravante insurge-se contra o

despacho denegatório.

Nas razões do recurso de revista, argui que "a r. decisão proferida

não merece prosperar, uma vez que esta reclamada é parte

ilegítima para figurar no polo passivo desta demanda, haja vista a

total inexistência de vínculo trabalhista entre a CBTU e o recorrido".

Aponta violação dos artigos 485, VI, do CPC.

À análise.

Quanto ao tema, não foi atendida a exigência da Lei nº

13.015/2014, pois não foi transcrito o trecho do acórdão recorrido

que demonstra o prequestionamento, sendo materialmente inviável

o confronto analítico (art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT).

Fica prejudicada a análise da transcendência quanto à matéria

objeto do recurso de revista quando este não preenche pressuposto

de admissibilidade.

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

INOBSERVÂNCIA DO ART. 896, § 1º-A, I E III, DA CLT.

A fim de demonstrar o prequestionamento da matéria controvertida,

a parte indicou, nas razões do recurso de revista, o seguinte trecho

do decisum:

Da responsabilidade subsidiária:

Quanto ao tema, o Juízo singular assim se pronunciou:

"11. RESPONSABILIDADE DA 2ª RECLAMADA

Restou demonstrada a prestação de serviços da autora em

benefício da 2ª ré.

Com base no disposto na Súmula 331, IV, do TST, tal fato, por si

só, basta para se declarar a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada pelo inadimplemento da 1ª em face do reclamante, tendo

em vista sua condição de tomadora de serviços e de que não se
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exige, para o reconhecimento de responsabilidade de tal natureza,

que tenha havido fraude ou ilicitude, bastando a simples prestação

de serviços.

Não pode a 2ª ré simplesmente alegar a inexistência de relação

com o trabalho, cujo labor a beneficiou, e se isentar de qualquer

responsabilidade, poisa ninguém é dado o direito de se servir do

trabalho alheio, impunemente.

Ressalto, ademais, que o STF, ao julgar a Arguição de

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 324, com

repercussão geral reconhecida, decidiu que a tomadora dos

serviços terceir izados responde subsid iar iamente pelo

descumprimento das normas trabalhistas e previdenciárias dos

trabalhadores terceirizados, sem condicionar tal fato à verificação

da idoneidade e capacidade econômica da empresa contratada, nos

seguintes termos:

'O Tribunal, no mérito, por maioria e nos termos do voto do Relator,

julgou procedente o pedido e firmou a seguinte tese: 1. É lícita a

terceirização de toda e qualquer atividade, meio ou fim, não se

configurando relação de emprego entre a contratante e o

empregado da contratada. 2. Na terceirização, compete à

contratante: i)verificar a idoneidade e a capacidade econômica da

terceirizada; e ii) responder subsidiariamente pelo descumprimento

das normas trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias,

na forma do art. 31 da Lei 8.212/1993, vencidos os Ministros Edson

Fachin, Rosa Weber, o Ricardo Lewandowski e Marco Aurélio.

Nesta assentada, o Relator esclareceu que a presente decisão não

afeta automaticamente os processos em relação aos quais tenha

havido coisa julgada. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen

Lúcia. Plenário, 30.8.2018' (grifos acrescidos)

O pressuposto da responsabilidade subsidiária é o inadimplemento

das obrigações trabalhistas, o que se considera em toda sua

extensão, ou seja, inclusive no que tange aos créditos

previdenciários acessórios, multas e quaisquer outros créditos não

quitados a tempo pelo empregador. Em relação ao tema, filio-me

aos fundamentos apresentados no acórdão abaixo transcrito:

'AGRAVO DE PETIÇÃO, ANOTAÇÃO DA CTPS. MULTA POR

D E S C U M P R I M E N T O  D A  O B R I G A Ç Ã O  D E  F A Z E R .

R E S P O N S A B I L I D A D E  D A  T O M A D O R A  D E

SERVIÇOS.RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Sendo

consequência necessária do reconhecimento da relação de

emprego, a anotação pelo empregador do contrato de trabalho na

CTPS do obreiro é medida que se impõe, até mesmo por se

constituir norma de ordem pública, a teor do que disciplinamos

artigos 29 e os §§ 1º e 2º, e 39, ambos da CLT. Embora que a

anotação possa ser feita pela Secretaria da Vara do Trabalho, o juiz

tem a seu dispor medidas coercitivas que podem convencer o

devedor a adimplir a sua obrigação de fazer. É que o art. 461, §§ 4º

e 5º, do CPC, possibilitam ao juiz, de ofício, impor multa por tempo

de atraso, para assegurar o resultado prático equivalente no

cumprimento da obrigação imposta, sendo plena a sua

aplicabilidade no Processo do Trabalho. E considerando que a

responsabilidade subsidiária abarca toda e qualquer inadimplência

do real empregador, a multa em razão de descumprimento de

anotação da CTPS também deve incidir  ao condenado

subsidiariamente. Agravo.' (Processo: Ag - 0000315-de petição

improvido67.2018.5.06.0143, Redator: Ivan de Souza Valença

Alves, Data de julgamento: 14/10/2020, Primeira Turma, Data da

assinatura: 16/10/2020)

A Súmula 331, IV, acima referida, é clara ao determinar a

responsabilidade subsidiária da tomadora no que se refere às

obrigações da prestadora de serviços, o que inclui o pagamento das

verbas rescisórias na forma determinada pela lei, assim como

eventual penalidade aplicável em virtude da inobservância dos

ditames legais.

A intimação da responsável subsidiária para pagamento será feita

em caso de inadimplemento da 1ª, não se exigindo, para tanto, a

prévia desconsideração da personalidade jurídica da empregadora

e o atingimento do patrimônio de seus sócios. Nesse sentido já

decidiu o TST, conforme se depreende do acórdão abaixo

transcrito:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014 .DESCONSIDERAÇÃO DE

PERSONALIDADE JURÍDICA. DEVEDOR SUBSIDIÁRIO.

DESNECESSIDADE DE EXAURIMENTO DA VIA EXECUTIVA

COM RELAÇÃO A SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA.

DEVEDORA PRINCIPAL. A segunda reclamada, na qualidade de

devedora subsidiária, somente poderá ser executada quando a

execução contra a devedora principal, primeira reclamada, mostrar-

se frustrada, haja vista ter em seu favor o benefício de ordem.

Contudo, a exigência do prévio exaurimento da via executiva contra

os sócios da devedora principal (a chamada "responsabilidade

subsidiária em terceiro grau") equivale a transferir para o

empregado hipossuficiente ou para o próprio Juízo da execução

trabalhista o pesado encargo de localizar o endereço e os bens

particulares passíveis de execução daquelas pessoas físicas, tarefa

demorada e, na grande maioria dos casos, inútil. Assim, mostra-se

mais compatível com a natureza alimentar dos créditos trabalhistas

e com a consequente exigência de celeridade em sua satisfação o

entendimento de que, não sendo possível a penhora de bens

suficientes e desimpedidos da pessoa jurídica empregadora, deverá

o tomador dos serviços do exequente, como responsável
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subsidiário, sofrer logo em seguida a execução trabalhista, cabendo

-lhe postular posteriormente na Justiça Comum o correspondente

ressarcimento por parte dos sócios da pessoa jurídica que, afinal,

ele próprio contratou. Ademais, a invocação genérica de violação do

artigo 5º, incisos II, da Constituição Federal de1988, em regra e

como ocorre neste caso, não é suficiente para autorizar o

processamento do recurso de revista em fase de execução com

base na previsão do § 2º do artigo 896 da CLT, visto que, para sua

constatação, seria necessário concluir, previamente, ter havido

ofensa a preceito infraconstitucional. Agravo de instrumento

desprovido.' (TST-AIRR: 11014520165170121, Relator: José

Roberto Freire Pimenta, Data de Julgamento: 07/08/2019, 2ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 09/08/2019) (grifos acrescidos)."

Pois bem.

Inicialmente, rechaço a tese de sobrestamento do feito, pois,

embora reconhecida a repercussão geral pelo STF no RE nº

1.298.647 - que versa sobre o "ônus da prova acerca de eventual

conduta culposa na fiscalização das obrigações trabalhistas de

prestadora de serviços, para fins de responsabilização subsidiária

da Administração Pública, em virtude da tese firmada no RE

760.931 (Tema 246)" (Tema 1118) -, há decisão expressa do

Ministro Nunes Marques, em 26/04/2021, no sentido de indeferir "o

pedido de suspensão nacional de todos os processos que versem

sobre o Tema 1.118 da sistemática da Repercussão Geral".

E, compulsando os autos, verifica-se que a empregadora da

demandante e a segunda demandada (CBTU) celebraram contrato

de prestação de serviços continuados de cobrança de passagens,

recolhimento de malotes, conferência e depósito bancário da renda

da STU-JOP/CBTU, cujo objeto deixa também evidente a existência

de terceirização de mão de obra entre as demandadas (Id 2f9cd83).

Logo, não há que se falar na incidência do entendimento

consolidado na Orientação Jurisprudencial n.º 191 da SDI-1 do TST,

vez que cuida de contrato de empreitada de construção civil, e,

portanto, de situação não constatada neste feito.

Também já se rejeita a tese de limitação da condenação ao período

em que demonstrada a prestação de serviços da autora em prol da

apelante, conforme evidenciado pela prova testemunhal (Id

2502969):

'"Que trabalhou na 1ª reclamada de 2018 a 08/09/2021, na

bilheteria; que a depoente ingressou no mês de fevereiro e a

reclamante em maio; que ela também trabalhava como bilheteira;

que quando a reclamante foi admitida, trabalhava em outra estação

e cerca de um ano após, foi trabalhar na mesma estação da

depoente, a Ângelo de Souza;" (Depoimento da testemunha da

parte autora)

"Que trabalha na 1ª reclamada desde 2018, como supervisor da

bilheteria da linha diesel; que o depoente na linha por completo

incluindo todas as estações; que acredita que trabalhou com a

reclamante quase o período inteiro que ela ficou na empresa, com

exceção dos primeiros meses do contrato; que a reclamante

trabalhou em praticamente em todas as estações, mas ficou mais

tempo na estação do Cabo;" (Depoimento da testemunha da

reclamada)

Igualmente, registra-se que - não havendo reconhecimento de

relação de emprego, terceirização ilícita, grupo econômico ou

responsabilidade solidária - são inócuas as argumentações

recursais destinadas a nos convencer que tais situações não

ocorreram.

Prosseguindo, então, no que interessa à solução da controvérsia,

temos que, inobstante reconhecida a constitucionalidade do artigo

71 da Lei de Licitações, a proibição ali insculpida é de ser

interpretada pela não transferência direta da responsabilidade

subsidiária para o ente público, vez que, na seara do direito

administrativo, deve prevalecer o interesse público sobre o privado.

Entrementes, aludido dispositivo de lei não tem o condão de

eliminar a consequência do inadimplemento da empresa prestadora

para com os empregados, por não ser esta proveniente do contrato

de prestação de serviço, quando o tomador incorrer nas culpas in

eligendo e in vigilando, caso não haja eleito empresa idônea, ou

deixado de fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais.

Ora, a responsabilidade subsidiária, na forma preconizada pela

Súmula n.º 331, itens IV, V e VI, do Colendo TST, tem interpretação

consonante com os artigos 37, II, e 173, § 1.º, da Carta Política de

1988, não se afastando da regra estabelecida no artigo 71 da Lei n.º

8.666/1993, que, embora considerado constitucional pela decisão

do STF, quando do julgamento da ADC n.º 16, não excluiu a

responsabilidade do ente público quando constatada omissão

culposa do mesmo, de modo que, em tais hipóteses, inexiste óbice

à aplicação da aludida Súmula (331/TST), vez que se leva em conta

o princípio da proteção ao empregado e do valor social do trabalho.

Nesse cenário, a Justiça do Trabalho tem, mais do que nunca, base

segura, advinda da Corte Constitucional Pátria, para que, em cada

lide que lhe for submetida à apreciação, determinar, sim, a

responsabilidade da pessoa jurídica integrante da Administração

Pública, pelos créditos trabalhistas reconhecidos judicialmente,

bastando constatar a existência de falta de fiscalização quanto ao

cumprimento das obrigações contratuais.

Por outro lado, o ônus da prova de que foram adotadas todas as

medidas fiscalizatórias no cumprimento das obrigações decorrentes

do contrato mantido com a prestadora de serviços (obrigações

trabalhistas e previdenciárias), cabe ao ente da Administração

Pública, que detém melhores condições para tanto, tendo, inclusive,
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maior aptidão para prova, nos moldes dos artigos 818, II, da CLT e

373, II, do CPC, tese consolidada no julgamento do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência n.º 0000362-87.2015.5.06.0000.

Aliás, sobre o ônus da prova ser do ente público, converge a atual e

iterativa jurisprudência do C. Tribunal Superior do Trabalho,

consoante arestos abaixo:

" A G R A V O  I N T E R N O .  R E C U R S O  D E  E M B A R G O S .

ADMINISTRAÇÃO PÚBL ICA D IRETA OU INDIRETA.

TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÔNUS

DA PROVA. 1. A Eg. 5ª Turma não conheceu do recurso de revista

da Itaipu Binacional, quanto ao tema. Manteve a responsabilidade

subsidiária da ré, com base na inversão do ônus da prova da culpa

'in vigilando'. 2. Diante da salvaguarda inscrita no art. 71 da Lei nº

8.666/1993, a responsabilidade subjetiva e subsidiária da

Administração Pública Direta ou Indireta encontra lastro em

caracterizadas ação ou omissão culposa na fiscalização e adoção

de medidas preventivas ou sancionatórias ao inadimplemento de

obrigações trabalhistas por parte de empresas prestadoras de

serviços contratadas (arts. 58, III, e 67 da Lei nº 8.666/1993). 3. O

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 760.931/DF

(Tema 246 da Repercussão Geral), fixou a seguinte tese: 'O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93', mantendo o entendimento de que a responsabilização

subsidiária da Administração Pública, ante o reconhecimento da

constitucionalidade do preceito - ADC nº 16/DF -, não é automática

e somente pode ser admitida se demonstrada a sua conduta

omissiva ou comissiva. 4. A Subseção Especializada em Dissídios

Individuais I desta Corte, após o julgamento dos embargos de

declaração opostos no RE nº 760.931/DF, decidiu, em sessão

realizada no dia 12 de dezembro de 2019, em composição plena, ao

apreciar o recurso de embargos nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281,

que, sendo obrigação da Administração Pública fiscalizar a regular

execução do contrato, cabe-lhe o ônus processual de comprovar o

seu regular cumprimento. 5. No caso concreto, do quadro fático

narrado no acórdão regional, devidamente transcrito no acórdão

turmário, depreende-se que o Ente Público descuidou do seu dever

de apresentar provas hábeis a demonstrar a eficiente fiscalização

da execução do contrato administrativo, o que, na visão do

Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE-760.931/DF,

permite sua responsabilização subsidiária pelas parcelas devidas ao

trabalhador. Agravo interno conhecido e desprovido." (AgR-E-RR-99

-82.2012.5.09.0095, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan

Pereira, Publicação: 26/2/2021).

"RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ÔNUS DA PROVA. 1. Cinge-se a

presente controvérsia ao ônus da prova da fiscalização e da

conduta culposa do ente público, por se tratar de elemento

necessário à configuração da responsabilidade subsidiária da

Administração Pública, segundo a diretriz perfilhada pelo Supremo

Tribunal Federal no julgamento da ADC nº 16 e a tese fixada no RE

nº 760.931, em sede de repercussão geral (Tema nº 246). 2. A SDI-

1 desta Corte, órgão de uniformização jurisprudencial interna

'corporis', firmou a compreensão de que a discussão atinente ao

'onus probandi' não foi apreciada no referido precedente de

repercussão geral, notadamente em razão do seu caráter

infraconstitucional, incumbindo a este Tribunal Superior do Trabalho

o enfrentamento da questão. E, assim, com base no princípio da

aptidão para a prova e no fato de que a fiscalização constitui um

dever legal, concluiu ser do ente público o encargo probatório de

demonstrar a regular observância das exigências legais no tocante

à fiscalização da prestadora dos serviços quanto ao cumprimento

das obrigações trabalhistas. 3. Nesse contexto, a conclusão

adotada pelo Tribunal de origem revela-se irrepreensível, pois a

condenação subsidiária atribuída ao ente público não foi

automática, mas decorreu da configuração da sua conduta culposa,

porquanto não produziu nenhuma prova de que tenha fiscalizado a

empresa contratada, ônus que lhe incumbia. Recurso de revista não

conhecido". (RR 101357-87.2017.5.01.0482, Relatora Ministra Dora

Maria da Costa, Publicação: 26/2/2021).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

REGIDO PELA 13.467/2017. 1. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

TERCEIRIZAÇÃO.  CONVÊNIO.  RESPONSABIL IDADE

SUBSIDIÁRIA. ÔNUS DA PROVA. SÚMULA 331, V, DO TST.

DECISÃO PROFERIDA PELA SUBSEÇÃO 1 ESPECIALIZADA EM

DISSÍDIOS INDIVIDUAIS (SBDI-1), NO JULGAMENTO DO E-RR-

925-07.2016.5.05.0281, EM 12/12/2019. ATRIBUIÇÃO AO ENTE

PÚBLICO DO ÔNUS PROBATÓRIO ACERCA DA REGULAR

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO DE TERCEIRIZAÇÃO.

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA. 1. De acordo com o artigo 896-A

da CLT, o Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

deve examinar previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica. Embora o convênio administrativo não corresponda à

hipótese típica de contrato de prestação de serviços, não se pode

eximir a Administração Pública da responsabilidade subsidiária,

uma vez que existiu efetivo aproveitamento da mão de obra e

benefício de ente público pelos serviços prestados pela

Reclamante. Superado esse aspecto, no presente caso, o Tribunal
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Regional decidiu a questão com amparo no ônus probatório acerca

da conduta culposa do tomador de serviços. A SBDI-1 desta Corte,

no recente julgamento do E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de relatoria

do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em 12/12/2019, com

sua composição plena, entendeu que o Supremo Tribunal Federal

não firmou tese acerca do ônus da prova da culpa in vigilando ou da

culpa 'in eligendo' da Administração Pública tomadora dos serviços,

concluindo caber ao Ente Público o ônus de provar a efetiva

fiscalização do contrato de terceirização. Trata-se, portanto, de

'questão nova em torno da interpretação da legislação trabalhista',

nos termos do art. 896-A, IV, da CLT, o que configura a

transcendência jurídica da matéria em debate. 2. A Suprema Corte,

ao julgar a ADC 16/DF e proclamar a constitucionalidade do § 1º do

artigo 71 da Lei 8.666/93, não afastou a possibilidade de imputação

da responsabilidade subsidiária aos entes da Administração

Pública, por dívidas trabalhistas mantidas por empresas de

terceirização por eles contratadas, desde que configurada conduta

culposa, por omissão ou negligência, no acompanhamento da

execução dos contratos de terceirização celebrados, nos moldes da

Súmula 331, V, do TST. Ainda, no julgamento do RE 760931, o

Supremo Tribunal Federal, em regime de repercussão geral,

consolidou a tese jurídica no sentido de que 'O inadimplemento dos

encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93'. A partir da análise dos

fundamentos lançados no debate travado no âmbito do Supremo

Tribunal Federal para se concluir acerca da responsabilização do

Ente da Administração Pública, em caráter excepcional, deve estar

robustamente comprovada sua conduta culposa, não se cogitando

de responsabilidade objetiva ou de transferência automática da

responsabilidade pela quitação dos haveres em razão do simples

inadimplemento das obrigações trabalhistas pela prestadora de

serviços. 3. A SBDI-1 desta Corte, após análise dos debates e dos

votos proferidos no julgamento do RE 760931, entendeu que o

Supremo Tribunal Federal não firmou tese acerca do ônus da prova

da culpa 'in vigilando' ou 'in eligendo' da Administração Pública

tomadora de serviços. Ponderou que o STF rejeitou o voto lançado

pelo redator designado, Ministro Luiz Fux, no julgamento dos

embargos declaratórios opostos em face da referida decisão, no

qual ressaltou a impossibilidade da inversão do ônus da prova ou da

culpa presumida da Administração Pública. Asseverou que, após o

aludido julgamento, o entendimento de que não teria havido

posicionamento acerca do ônus probatório - se do empregado ou da

Administração Pública - passou a prevalecer, inclusive na resolução

de Reclamações Constitucionais apresentadas perante aquela

Corte. Destacou que a definição quanto ao ônus da prova acerca da

regular fiscalização do contrato de terceirização fica a cargo desta

Corte. Concluiu, assim, que o Ente Público, ao anotar a correta

fiscalização da execução do contrato de terceirização, acena com

fato impeditivo do direito do empregado, atraindo para si o ônus

probatório, nos termos dos artigos 333, II, do CPC/73, 373, II, do

CPC/2015 e 818 da CLT, acrescentando que atribuir ao empregado

o ônus de provar a fiscalização deficiente por parte do Poder

Público significa conferir-lhe o encargo de produzir provas de difícil

obtenção (E-RR-925-07.2016.5.05.0281, Relator Ministro: Cláudio

Mascarenhas Brandão, Julgado em: 12/12/2019). 4. Nesse cenário,

a Corte Regional, ao destacar que competia ao Ente Público provar

que fiscalizou a execução do contrato de prestação de serviços,

proferiu acórdão em conformidade com o atual entendimento da

SBDI-1 desta Corte, incidindo a Súmula 333/TST e o artigo 896, §

7º, da CLT como óbices ao processamento da revista. Agravo de

instrumento não provido." (AIRR-1001384-85.2018.5.02.0319, 5.ª

Turma, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Publicação:

26/2/2021).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS

13.015/14, 13.105/15 E 13.467/17. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. CARACTERIZADA. Ao julgar a

ADC 16, o STF decidiu que o artigo 71, §1º, da Lei nº 8.666/93 é

constitucional, mas que isso não impede a responsabilidade

subsidiária da Administração Pública, desde que constatado que a

entidade pública agiu com culpa in vigilando. Acompanhando o

entendimento do Supremo Tribunal Federal, o Tribunal Superior do

Trabalho alterou a redação da Súmula nº 331, incluindo o item V.

Registre-se, ainda, por oportuno, a recente decisão do STF no RE

nº 760.931, com repercussão geral, que exige prova efetiva e

concreta da ausência de fiscalização e da configuração da culpa in

vigilando da administração pública. Além disso, a Eg. SBDI-1, em

sessão realizada no dia 12/12/2019, nos autos dos Embargos E-RR

-925-07.2016.5.05.0281, relator Min. Cláudio Mascarenhas

Brandão, entendeu que a questão relativa ao ônus da prova da

fiscalização do contrato tem caráter infraconstitucional, não tendo

sido brandida nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal

Federal no RE 760.931, razão pela qual aquela Subseção fixou a

tese de que é do Poder Público, tomador dos serviços, o ônus de

demonstrar que fiscalizou de forma adequada o contrato de

prestação de serviços, repelindo o entendimento de que o encargo

era do empregado. Na hipótese dos autos, o TRT concluiu que 'No

caso dos autos, as diligências efetuadas não foram suficientes para

garantir o cumprimento dos direitos trabalhistas básicos, como o

FGTS. Além disso, diante da vigência contratual, verifica-se que a
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tomadora de serviços foi conivente com as reincidentes violações

legais das quais teve ciência, mantendo um longo contrato com uma

empresa sem investigar a fundo a sua idoneidade. (...) A

responsabilidade subsidiária do tomador de serviços decorre do seu

favorecimento direto pela força de trabalho do empregado e da sua

omissão no dever de fiscalizar efetivamente a execução do contrato

de terceirização.' Portanto, o v. acórdão recorrido, ao determinar a

culpa in vigilando da entidade pública através das provas concretas

e efetivamente produzidas nos autos, está em consonância com a

iterativa e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho,

notadamente o item V da supramencionada Súmula 331, incidindo,

portanto, o óbice do artigo 896, § 7º, da CLT c/c a Súmula 333/TST

a inviabilizar o conhecimento do pleito. Agravo de instrumento

conhecido e desprovido." (AIRR-100806-10.2017.5.01.0482, 3.ª

Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte,

Publicação: 26/2/2021).

Cito, ainda, os seguintes julgados deste E. Regional:

"RECURSO ORDINÁRIO.  ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. - A responsabilização de um

ente, integrante da Administração Pública, pelo adimplemento de

obrigações trabalhistas de empresas contratadas para prestação de

um serviço depende da demonstração do descumprimento das

cautelas impostas pela Lei nº. 8.666/93, haja vista a decisão

pro fer ida  pe lo  STF na ADC nº  16-DF,  dec larando a

constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, consoante

precedentes desta Corte. Na hipótese, houve evidências de que não

houve a fiscalização regular do contrato de prestação de serviços, o

que configura a hipótese de culpa e acarreta a responsabilidade

subsidiária da tomadora. Inteligência do Enunciado nº. 331 do TST.

Recu rso  o rd iná r i o  ob re i ro  p rov ido . "  (ROT-0001232-

79.2018.5.06.0016, Redator: Fábio André de Farias, Data de

julgamento: 9/12/2020, Segunda Turma, Data da assinatura:

9/12/2020).

"RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. ENTE DA

A D M I N I S T R A Ç Ã O  P Ú B L I C A .  R E S P O N S A B I L I D A D E

SUBSIDIÁRIA. A responsabilidade subsidiária de ente da

Administração Pública pelo inadimplemento de verbas trabalhistas

decorrentes da contratação de serviços terceirizados, nos moldes

do item V da Súmula 331 do TST, desde que demonstrada a

conduta culposa do tomador na fiscalização do contrato de

terceirização, guarda consonância com a interpretação conforme

estabelecida pelo próprio STF para o artigo 71 da Lei 8.666/93, no

âmbito de controle concentrado de constitucionalidade, e com a

decisão proferida no Recurso Extraordinário (RE) 760.931, com

repercussão geral reconhecida. No caso, restando evidenciada a

culpa in vigilando do Ente Público, quanto ao cumprimento das

obrigações trabalhistas da prestadora dos serviços contratada,

impõe-se declarar a sua responsabilidade subsidiária pelos títulos

devidos à suplicante. Recurso provido". (ROT-0000301-

91.2018.5.06.0011, Redatora: Ana Cláudia Petruccelli de Lima, Data

de julgamento: 29/10/2020, Quarta Turma, Data da assinatura:

29/10/2020).

E, no caso, a tese de defesa da CBTU - de que a reclamante nunca

lhe prestou serviços, mesmo que indiretamente - encontra-se em

flagrante contradição com a prova testemunhal e, ainda, com a

contestação da primeira suplicada, no sentido de que "A reclamante

foi admitida pela reclamada em 14de agosto de 2018, para exercer

a função de Bilheteira, em que laborou até o término do seu

contrato de trabalho em 08de outubro de 2021". Dessa forma, é

inevitável a conclusão de que a ora recorrente não realizou a efetiva

fiscalização quanto ao pagamento das verbas trabalhistas, pois

sequer soube precisar que a demandante lhe prestou serviços.

Outrossim, não existe, no caderno processual, qualquer prova de

que a recorrente fiscalizou o cumprimento das obrigações

trabalhistas pela prestadora de serviços.

Enfatizo, ainda, que resta há muito superada a tese recursal "de que

a responsabilidade subsidiária não alcança verbas decorrentes de

obrigação personalíssima do empregador", em conformidade com o

item VI da Súmula n.º 331 do TST:

"VI - A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período

da prestação laboral."

Destarte, com esses fundamentos, nego provimento ao recurso

ordinário.

Nas razões em exame, a parte agravante insurge-se contra o

despacho denegatório.

Nas razões do recurso de revista, argui que "Em conformidade com

o decidido pelo STF, a partir da tese firmada, incumbe ao

trabalhador a prova da efetiva ausência de fiscalização, bem como

o nexo de causalidade dessa conduta da administração com o dano

sofrido, não bastando, portanto, mera demonstração de ausência de

fiscalização ou insuficiência dessa".

Aponta violação dos artigos 373, I, do CPC, 818 da CLT; 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/93.

Indica contrariedade à Súmula nº 331, V, do TST.

Colaciona arestos para o confronto de teses.

À análise.

No caso, observa-se que o acórdão transcrito pela reclamada com o

intuito de demonstrar o prequestionamento da questão não

corresponde à decisão proferida pelo egrégio Tribunal Regional
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nestes autos.

Nesse contexto, observa-se que não foi atendida a exigência da Lei

nº 13.015/2014, pois não foi transcrito o trecho do acórdão recorrido

que demonstra o prequestionamento, sendo materialmente inviável

o confronto analítico (art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT).

Fica prejudicada a análise da transcendência quanto à matéria

objeto do recurso de revista quando este não preenche pressuposto

de admissibilidade.

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, com amparo nos arts. 118, X e 255, III, "a", do RITST,

932, III, do CPC, nego provimento ao agravo de instrumento.

Fica prejudicada a análise da transcendência quando não

preenchidos pressupostos de admissibilidade nos termos da

fundamentação.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0000182-67.2022.5.06.0019
Relator KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531/RJ)

AGRAVADO LIVIA PAULA DOS SANTOS

ADVOGADO IZABELLA CARDOSO
ALENCAR(OAB: 21291/PE)

AGRAVADO ARGUS INDUSTRIA COMERCIO E
SERVICOS GERAIS LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE CESAR OLIVEIRA DE
LIMA(OAB: 14090/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARGUS INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS GERAIS LTDA
- ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

RECLAMADA. LEI Nº 13.467/2017.

RELATÓRIO

Agravo de instrumento interposto contra despacho denegatório de

admissibilidade do recurso de revista.

Contrarrazões não apresentadas.

Não houve remessa ao Ministério Público do Trabalho, por não se

constatar em princípio hipótese de parecer nos termos da legislação

e do RITST.

É o relatório.

CONHECIMENTO

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.

MÉRITO

O Tribunal Regional, juízo primeiro de admissibilidade do recurso de

revista (art. 682, IX, da CLT), denegou-lhe seguimento, adotando os

seguintes fundamentos, in verbis:

ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" – CARÊNCIA DE AÇÃO

– EXCLUSÃO DA LIDE DA RECLAMADA

INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ÔNUS

DA PROVA

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

transcreveu o t recho do acórdão que demonstrar ia  o

prequestionamento da controvérsia que pretende ver transferida à

cognição do Tribunal Superior do Trabalho. Os trechos transcritos

não são parte integrante do acórdão recorrido.

A exigência consiste em apontar o prequestionamento, salvo vício

nascido na própria decisão, e comprová-lo com a transcrição textual

e destacada da tese adotada pela Turma. A jurisprudência

predominante no Tribunal Superior do Trabalho tem definido que o

pressuposto legal não se atende com a mera indicação da folha do

trecho do acórdão, da sinopse da decisão, da transcrição da

ementa, da parte dispositiva ou do inteiro teor do acórdão recorrido.

No sentido do acima exposto são os seguintes precedentes do

Tribunal Superior do Trabalho: RR-1000776-44.2018.5.02.0204, 4ª

Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, acórdão

publ icado no DEJT de 05/03/2021;  Ag-AIRR-100382-

54.2017.5.01.0421, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, acórdão publicado no DEJT de 05/03/2021; Ag-RR-

1001143- 55.2017.5.02.0446, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre

de Souza Agra Belmonte, acórdão publicado no DEJT de

05/03/2021; AIRR-20468-67.2019.5.04.0782, 7ª Turma, Relator

Ministro Renato de Lacerda Paiva, acórdão publicado no DEJT de

05/03/2021;Ag- AIRR-81700-93.2009.5.05.0009, 1ª Turma, Relator

Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, acórdão publicado no DEJT de

05/03/2021; RR-668-70.2014.5.09.0012, 6ª Turma, Relator Ministro
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Augusto Cesar Leite de Carvalho, acórdão publicado no DEJT de

05/03 /2021;AIRR-1000369-42.2019.5.02.0062, 8ª Turma, Relatora

Ministra Dora Maria da Costa, acórdão publicado no DEJT de

26/02/2021.

Assinado eletronicamente por: SERGIO TORRES TEIXEIRA -

Juntado em: 14/08/2023 17:12:19 - 288c091

Desse modo, é inviável o conhecimento do recurso de revista

porque a parte recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo

896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

CONCLUSÃO

a) ao Recurso de Revista. Publique-se. DENEGO SEGUIMENTO

ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM". INOBSERVÂNCIA DO

ART. 896, § 1º-A, I E III, DA CLT.

Nas razões em exame, a parte agravante insurge-se contra o

despacho denegatório.

Nas razões do recurso de revista, argui que "a r. decisão proferida

não merece prosperar, uma vez que esta reclamada é parte

ilegítima para figurar no polo passivo desta demanda, haja vista a

total inexistência de vínculo trabalhista entre a CBTU e o recorrido".

Aponta violação dos artigos 485, VI, do CPC.

À análise.

Quanto ao tema, não foi atendida a exigência da Lei nº

13.015/2014, pois não foi transcrito o trecho do acórdão recorrido

que demonstra o prequestionamento, sendo materialmente inviável

o confronto analítico (art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT).

Fica prejudicada a análise da transcendência quanto à matéria

objeto do recurso de revista quando este não preenche pressuposto

de admissibilidade.

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

INOBSERVÂNCIA DO ART. 896, § 1º-A, I E III, DA CLT.

A fim de demonstrar o prequestionamento da matéria controvertida,

a parte indicou, nas razões do recurso de revista, o seguinte trecho

do decisum:

Da responsabilidade subsidiária:

Quanto ao tema, o Juízo singular assim se pronunciou:

"11. RESPONSABILIDADE DA 2ª RECLAMADA

Restou demonstrada a prestação de serviços da autora em

benefício da 2ª ré.

Com base no disposto na Súmula 331, IV, do TST, tal fato, por si

só, basta para se declarar a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada pelo inadimplemento da 1ª em face do reclamante, tendo

em vista sua condição de tomadora de serviços e de que não se

exige, para o reconhecimento de responsabilidade de tal natureza,

que tenha havido fraude ou ilicitude, bastando a simples prestação

de serviços.

Não pode a 2ª ré simplesmente alegar a inexistência de relação

com o trabalho, cujo labor a beneficiou, e se isentar de qualquer

responsabilidade, poisa ninguém é dado o direito de se servir do

trabalho alheio, impunemente.

Ressalto, ademais, que o STF, ao julgar a Arguição de

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 324, com

repercussão geral reconhecida, decidiu que a tomadora dos

serviços terceir izados responde subsid iar iamente pelo

descumprimento das normas trabalhistas e previdenciárias dos

trabalhadores terceirizados, sem condicionar tal fato à verificação

da idoneidade e capacidade econômica da empresa contratada, nos

seguintes termos:

'O Tribunal, no mérito, por maioria e nos termos do voto do Relator,

julgou procedente o pedido e firmou a seguinte tese: 1. É lícita a

terceirização de toda e qualquer atividade, meio ou fim, não se

configurando relação de emprego entre a contratante e o

empregado da contratada. 2. Na terceirização, compete à

contratante: i)verificar a idoneidade e a capacidade econômica da

terceirizada; e ii) responder subsidiariamente pelo descumprimento

das normas trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias,

na forma do art. 31 da Lei 8.212/1993, vencidos os Ministros Edson

Fachin, Rosa Weber, o Ricardo Lewandowski e Marco Aurélio.

Nesta assentada, o Relator esclareceu que a presente decisão não

afeta automaticamente os processos em relação aos quais tenha

havido coisa julgada. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen

Lúcia. Plenário, 30.8.2018' (grifos acrescidos)

O pressuposto da responsabilidade subsidiária é o inadimplemento

das obrigações trabalhistas, o que se considera em toda sua

extensão, ou seja, inclusive no que tange aos créditos

previdenciários acessórios, multas e quaisquer outros créditos não

quitados a tempo pelo empregador. Em relação ao tema, filio-me

aos fundamentos apresentados no acórdão abaixo transcrito:

'AGRAVO DE PETIÇÃO, ANOTAÇÃO DA CTPS. MULTA POR

D E S C U M P R I M E N T O  D A  O B R I G A Ç Ã O  D E  F A Z E R .

R E S P O N S A B I L I D A D E  D A  T O M A D O R A  D E

SERVIÇOS.RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Sendo

consequência necessária do reconhecimento da relação de

emprego, a anotação pelo empregador do contrato de trabalho na

CTPS do obreiro é medida que se impõe, até mesmo por se

constituir norma de ordem pública, a teor do que disciplinamos

artigos 29 e os §§ 1º e 2º, e 39, ambos da CLT. Embora que a

anotação possa ser feita pela Secretaria da Vara do Trabalho, o juiz

tem a seu dispor medidas coercitivas que podem convencer o

devedor a adimplir a sua obrigação de fazer. É que o art. 461, §§ 4º
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e 5º, do CPC, possibilitam ao juiz, de ofício, impor multa por tempo

de atraso, para assegurar o resultado prático equivalente no

cumprimento da obrigação imposta, sendo plena a sua

aplicabilidade no Processo do Trabalho. E considerando que a

responsabilidade subsidiária abarca toda e qualquer inadimplência

do real empregador, a multa em razão de descumprimento de

anotação da CTPS também deve incidir  ao condenado

subsidiariamente. Agravo.' (Processo: Ag - 0000315-de petição

improvido67.2018.5.06.0143, Redator: Ivan de Souza Valença

Alves, Data de julgamento: 14/10/2020, Primeira Turma, Data da

assinatura: 16/10/2020)

A Súmula 331, IV, acima referida, é clara ao determinar a

responsabilidade subsidiária da tomadora no que se refere às

obrigações da prestadora de serviços, o que inclui o pagamento das

verbas rescisórias na forma determinada pela lei, assim como

eventual penalidade aplicável em virtude da inobservância dos

ditames legais.

A intimação da responsável subsidiária para pagamento será feita

em caso de inadimplemento da 1ª, não se exigindo, para tanto, a

prévia desconsideração da personalidade jurídica da empregadora

e o atingimento do patrimônio de seus sócios. Nesse sentido já

decidiu o TST, conforme se depreende do acórdão abaixo

transcrito:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014 .DESCONSIDERAÇÃO DE

PERSONALIDADE JURÍDICA. DEVEDOR SUBSIDIÁRIO.

DESNECESSIDADE DE EXAURIMENTO DA VIA EXECUTIVA

COM RELAÇÃO A SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA.

DEVEDORA PRINCIPAL. A segunda reclamada, na qualidade de

devedora subsidiária, somente poderá ser executada quando a

execução contra a devedora principal, primeira reclamada, mostrar-

se frustrada, haja vista ter em seu favor o benefício de ordem.

Contudo, a exigência do prévio exaurimento da via executiva contra

os sócios da devedora principal (a chamada "responsabilidade

subsidiária em terceiro grau") equivale a transferir para o

empregado hipossuficiente ou para o próprio Juízo da execução

trabalhista o pesado encargo de localizar o endereço e os bens

particulares passíveis de execução daquelas pessoas físicas, tarefa

demorada e, na grande maioria dos casos, inútil. Assim, mostra-se

mais compatível com a natureza alimentar dos créditos trabalhistas

e com a consequente exigência de celeridade em sua satisfação o

entendimento de que, não sendo possível a penhora de bens

suficientes e desimpedidos da pessoa jurídica empregadora, deverá

o tomador dos serviços do exequente, como responsável

subsidiário, sofrer logo em seguida a execução trabalhista, cabendo

-lhe postular posteriormente na Justiça Comum o correspondente

ressarcimento por parte dos sócios da pessoa jurídica que, afinal,

ele próprio contratou. Ademais, a invocação genérica de violação do

artigo 5º, incisos II, da Constituição Federal de1988, em regra e

como ocorre neste caso, não é suficiente para autorizar o

processamento do recurso de revista em fase de execução com

base na previsão do § 2º do artigo 896 da CLT, visto que, para sua

constatação, seria necessário concluir, previamente, ter havido

ofensa a preceito infraconstitucional. Agravo de instrumento

desprovido.' (TST-AIRR: 11014520165170121, Relator: José

Roberto Freire Pimenta, Data de Julgamento: 07/08/2019, 2ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 09/08/2019) (grifos acrescidos)."

Pois bem.

Inicialmente, rechaço a tese de sobrestamento do feito, pois,

embora reconhecida a repercussão geral pelo STF no RE nº

1.298.647 - que versa sobre o "ônus da prova acerca de eventual

conduta culposa na fiscalização das obrigações trabalhistas de

prestadora de serviços, para fins de responsabilização subsidiária

da Administração Pública, em virtude da tese firmada no RE

760.931 (Tema 246)" (Tema 1118) -, há decisão expressa do

Ministro Nunes Marques, em 26/04/2021, no sentido de indeferir "o

pedido de suspensão nacional de todos os processos que versem

sobre o Tema 1.118 da sistemática da Repercussão Geral".

E, compulsando os autos, verifica-se que a empregadora da

demandante e a segunda demandada (CBTU) celebraram contrato

de prestação de serviços continuados de cobrança de passagens,

recolhimento de malotes, conferência e depósito bancário da renda

da STU-JOP/CBTU, cujo objeto deixa também evidente a existência

de terceirização de mão de obra entre as demandadas (Id 2f9cd83).

Logo, não há que se falar na incidência do entendimento

consolidado na Orientação Jurisprudencial n.º 191 da SDI-1 do TST,

vez que cuida de contrato de empreitada de construção civil, e,

portanto, de situação não constatada neste feito.

Também já se rejeita a tese de limitação da condenação ao período

em que demonstrada a prestação de serviços da autora em prol da

apelante, conforme evidenciado pela prova testemunhal (Id

2502969):

'"Que trabalhou na 1ª reclamada de 2018 a 08/09/2021, na

bilheteria; que a depoente ingressou no mês de fevereiro e a

reclamante em maio; que ela também trabalhava como bilheteira;

que quando a reclamante foi admitida, trabalhava em outra estação

e cerca de um ano após, foi trabalhar na mesma estação da

depoente, a Ângelo de Souza;" (Depoimento da testemunha da

parte autora)

"Que trabalha na 1ª reclamada desde 2018, como supervisor da

bilheteria da linha diesel; que o depoente na linha por completo
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incluindo todas as estações; que acredita que trabalhou com a

reclamante quase o período inteiro que ela ficou na empresa, com

exceção dos primeiros meses do contrato; que a reclamante

trabalhou em praticamente em todas as estações, mas ficou mais

tempo na estação do Cabo;" (Depoimento da testemunha da

reclamada)

Igualmente, registra-se que - não havendo reconhecimento de

relação de emprego, terceirização ilícita, grupo econômico ou

responsabilidade solidária - são inócuas as argumentações

recursais destinadas a nos convencer que tais situações não

ocorreram.

Prosseguindo, então, no que interessa à solução da controvérsia,

temos que, inobstante reconhecida a constitucionalidade do artigo

71 da Lei de Licitações, a proibição ali insculpida é de ser

interpretada pela não transferência direta da responsabilidade

subsidiária para o ente público, vez que, na seara do direito

administrativo, deve prevalecer o interesse público sobre o privado.

Entrementes, aludido dispositivo de lei não tem o condão de

eliminar a consequência do inadimplemento da empresa prestadora

para com os empregados, por não ser esta proveniente do contrato

de prestação de serviço, quando o tomador incorrer nas culpas in

eligendo e in vigilando, caso não haja eleito empresa idônea, ou

deixado de fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais.

Ora, a responsabilidade subsidiária, na forma preconizada pela

Súmula n.º 331, itens IV, V e VI, do Colendo TST, tem interpretação

consonante com os artigos 37, II, e 173, § 1.º, da Carta Política de

1988, não se afastando da regra estabelecida no artigo 71 da Lei n.º

8.666/1993, que, embora considerado constitucional pela decisão

do STF, quando do julgamento da ADC n.º 16, não excluiu a

responsabilidade do ente público quando constatada omissão

culposa do mesmo, de modo que, em tais hipóteses, inexiste óbice

à aplicação da aludida Súmula (331/TST), vez que se leva em conta

o princípio da proteção ao empregado e do valor social do trabalho.

Nesse cenário, a Justiça do Trabalho tem, mais do que nunca, base

segura, advinda da Corte Constitucional Pátria, para que, em cada

lide que lhe for submetida à apreciação, determinar, sim, a

responsabilidade da pessoa jurídica integrante da Administração

Pública, pelos créditos trabalhistas reconhecidos judicialmente,

bastando constatar a existência de falta de fiscalização quanto ao

cumprimento das obrigações contratuais.

Por outro lado, o ônus da prova de que foram adotadas todas as

medidas fiscalizatórias no cumprimento das obrigações decorrentes

do contrato mantido com a prestadora de serviços (obrigações

trabalhistas e previdenciárias), cabe ao ente da Administração

Pública, que detém melhores condições para tanto, tendo, inclusive,

maior aptidão para prova, nos moldes dos artigos 818, II, da CLT e

373, II, do CPC, tese consolidada no julgamento do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência n.º 0000362-87.2015.5.06.0000.

Aliás, sobre o ônus da prova ser do ente público, converge a atual e

iterativa jurisprudência do C. Tribunal Superior do Trabalho,

consoante arestos abaixo:

" A G R A V O  I N T E R N O .  R E C U R S O  D E  E M B A R G O S .

ADMINISTRAÇÃO PÚBL ICA D IRETA OU INDIRETA.

TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÔNUS

DA PROVA. 1. A Eg. 5ª Turma não conheceu do recurso de revista

da Itaipu Binacional, quanto ao tema. Manteve a responsabilidade

subsidiária da ré, com base na inversão do ônus da prova da culpa

'in vigilando'. 2. Diante da salvaguarda inscrita no art. 71 da Lei nº

8.666/1993, a responsabilidade subjetiva e subsidiária da

Administração Pública Direta ou Indireta encontra lastro em

caracterizadas ação ou omissão culposa na fiscalização e adoção

de medidas preventivas ou sancionatórias ao inadimplemento de

obrigações trabalhistas por parte de empresas prestadoras de

serviços contratadas (arts. 58, III, e 67 da Lei nº 8.666/1993). 3. O

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 760.931/DF

(Tema 246 da Repercussão Geral), fixou a seguinte tese: 'O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93', mantendo o entendimento de que a responsabilização

subsidiária da Administração Pública, ante o reconhecimento da

constitucionalidade do preceito - ADC nº 16/DF -, não é automática

e somente pode ser admitida se demonstrada a sua conduta

omissiva ou comissiva. 4. A Subseção Especializada em Dissídios

Individuais I desta Corte, após o julgamento dos embargos de

declaração opostos no RE nº 760.931/DF, decidiu, em sessão

realizada no dia 12 de dezembro de 2019, em composição plena, ao

apreciar o recurso de embargos nº E-RR-925-07.2016.5.05.0281,

que, sendo obrigação da Administração Pública fiscalizar a regular

execução do contrato, cabe-lhe o ônus processual de comprovar o

seu regular cumprimento. 5. No caso concreto, do quadro fático

narrado no acórdão regional, devidamente transcrito no acórdão

turmário, depreende-se que o Ente Público descuidou do seu dever

de apresentar provas hábeis a demonstrar a eficiente fiscalização

da execução do contrato administrativo, o que, na visão do

Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE-760.931/DF,

permite sua responsabilização subsidiária pelas parcelas devidas ao

trabalhador. Agravo interno conhecido e desprovido." (AgR-E-RR-99

-82.2012.5.09.0095, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan

Pereira, Publicação: 26/2/2021).
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"RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ÔNUS DA PROVA. 1. Cinge-se a

presente controvérsia ao ônus da prova da fiscalização e da

conduta culposa do ente público, por se tratar de elemento

necessário à configuração da responsabilidade subsidiária da

Administração Pública, segundo a diretriz perfilhada pelo Supremo

Tribunal Federal no julgamento da ADC nº 16 e a tese fixada no RE

nº 760.931, em sede de repercussão geral (Tema nº 246). 2. A SDI-

1 desta Corte, órgão de uniformização jurisprudencial interna

'corporis', firmou a compreensão de que a discussão atinente ao

'onus probandi' não foi apreciada no referido precedente de

repercussão geral, notadamente em razão do seu caráter

infraconstitucional, incumbindo a este Tribunal Superior do Trabalho

o enfrentamento da questão. E, assim, com base no princípio da

aptidão para a prova e no fato de que a fiscalização constitui um

dever legal, concluiu ser do ente público o encargo probatório de

demonstrar a regular observância das exigências legais no tocante

à fiscalização da prestadora dos serviços quanto ao cumprimento

das obrigações trabalhistas. 3. Nesse contexto, a conclusão

adotada pelo Tribunal de origem revela-se irrepreensível, pois a

condenação subsidiária atribuída ao ente público não foi

automática, mas decorreu da configuração da sua conduta culposa,

porquanto não produziu nenhuma prova de que tenha fiscalizado a

empresa contratada, ônus que lhe incumbia. Recurso de revista não

conhecido". (RR 101357-87.2017.5.01.0482, Relatora Ministra Dora

Maria da Costa, Publicação: 26/2/2021).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

REGIDO PELA 13.467/2017. 1. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

TERCEIRIZAÇÃO.  CONVÊNIO.  RESPONSABIL IDADE

SUBSIDIÁRIA. ÔNUS DA PROVA. SÚMULA 331, V, DO TST.

DECISÃO PROFERIDA PELA SUBSEÇÃO 1 ESPECIALIZADA EM

DISSÍDIOS INDIVIDUAIS (SBDI-1), NO JULGAMENTO DO E-RR-

925-07.2016.5.05.0281, EM 12/12/2019. ATRIBUIÇÃO AO ENTE

PÚBLICO DO ÔNUS PROBATÓRIO ACERCA DA REGULAR

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO DE TERCEIRIZAÇÃO.

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA. 1. De acordo com o artigo 896-A

da CLT, o Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

deve examinar previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica. Embora o convênio administrativo não corresponda à

hipótese típica de contrato de prestação de serviços, não se pode

eximir a Administração Pública da responsabilidade subsidiária,

uma vez que existiu efetivo aproveitamento da mão de obra e

benefício de ente público pelos serviços prestados pela

Reclamante. Superado esse aspecto, no presente caso, o Tribunal

Regional decidiu a questão com amparo no ônus probatório acerca

da conduta culposa do tomador de serviços. A SBDI-1 desta Corte,

no recente julgamento do E-RR-925-07.2016.5.05.0281, de relatoria

do Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, em 12/12/2019, com

sua composição plena, entendeu que o Supremo Tribunal Federal

não firmou tese acerca do ônus da prova da culpa in vigilando ou da

culpa 'in eligendo' da Administração Pública tomadora dos serviços,

concluindo caber ao Ente Público o ônus de provar a efetiva

fiscalização do contrato de terceirização. Trata-se, portanto, de

'questão nova em torno da interpretação da legislação trabalhista',

nos termos do art. 896-A, IV, da CLT, o que configura a

transcendência jurídica da matéria em debate. 2. A Suprema Corte,

ao julgar a ADC 16/DF e proclamar a constitucionalidade do § 1º do

artigo 71 da Lei 8.666/93, não afastou a possibilidade de imputação

da responsabilidade subsidiária aos entes da Administração

Pública, por dívidas trabalhistas mantidas por empresas de

terceirização por eles contratadas, desde que configurada conduta

culposa, por omissão ou negligência, no acompanhamento da

execução dos contratos de terceirização celebrados, nos moldes da

Súmula 331, V, do TST. Ainda, no julgamento do RE 760931, o

Supremo Tribunal Federal, em regime de repercussão geral,

consolidou a tese jurídica no sentido de que 'O inadimplemento dos

encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93'. A partir da análise dos

fundamentos lançados no debate travado no âmbito do Supremo

Tribunal Federal para se concluir acerca da responsabilização do

Ente da Administração Pública, em caráter excepcional, deve estar

robustamente comprovada sua conduta culposa, não se cogitando

de responsabilidade objetiva ou de transferência automática da

responsabilidade pela quitação dos haveres em razão do simples

inadimplemento das obrigações trabalhistas pela prestadora de

serviços. 3. A SBDI-1 desta Corte, após análise dos debates e dos

votos proferidos no julgamento do RE 760931, entendeu que o

Supremo Tribunal Federal não firmou tese acerca do ônus da prova

da culpa 'in vigilando' ou 'in eligendo' da Administração Pública

tomadora de serviços. Ponderou que o STF rejeitou o voto lançado

pelo redator designado, Ministro Luiz Fux, no julgamento dos

embargos declaratórios opostos em face da referida decisão, no

qual ressaltou a impossibilidade da inversão do ônus da prova ou da

culpa presumida da Administração Pública. Asseverou que, após o

aludido julgamento, o entendimento de que não teria havido

posicionamento acerca do ônus probatório - se do empregado ou da

Administração Pública - passou a prevalecer, inclusive na resolução

de Reclamações Constitucionais apresentadas perante aquela

Corte. Destacou que a definição quanto ao ônus da prova acerca da
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regular fiscalização do contrato de terceirização fica a cargo desta

Corte. Concluiu, assim, que o Ente Público, ao anotar a correta

fiscalização da execução do contrato de terceirização, acena com

fato impeditivo do direito do empregado, atraindo para si o ônus

probatório, nos termos dos artigos 333, II, do CPC/73, 373, II, do

CPC/2015 e 818 da CLT, acrescentando que atribuir ao empregado

o ônus de provar a fiscalização deficiente por parte do Poder

Público significa conferir-lhe o encargo de produzir provas de difícil

obtenção (E-RR-925-07.2016.5.05.0281, Relator Ministro: Cláudio

Mascarenhas Brandão, Julgado em: 12/12/2019). 4. Nesse cenário,

a Corte Regional, ao destacar que competia ao Ente Público provar

que fiscalizou a execução do contrato de prestação de serviços,

proferiu acórdão em conformidade com o atual entendimento da

SBDI-1 desta Corte, incidindo a Súmula 333/TST e o artigo 896, §

7º, da CLT como óbices ao processamento da revista. Agravo de

instrumento não provido." (AIRR-1001384-85.2018.5.02.0319, 5.ª

Turma, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Publicação:

26/2/2021).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS

13.015/14, 13.105/15 E 13.467/17. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. CARACTERIZADA. Ao julgar a

ADC 16, o STF decidiu que o artigo 71, §1º, da Lei nº 8.666/93 é

constitucional, mas que isso não impede a responsabilidade

subsidiária da Administração Pública, desde que constatado que a

entidade pública agiu com culpa in vigilando. Acompanhando o

entendimento do Supremo Tribunal Federal, o Tribunal Superior do

Trabalho alterou a redação da Súmula nº 331, incluindo o item V.

Registre-se, ainda, por oportuno, a recente decisão do STF no RE

nº 760.931, com repercussão geral, que exige prova efetiva e

concreta da ausência de fiscalização e da configuração da culpa in

vigilando da administração pública. Além disso, a Eg. SBDI-1, em

sessão realizada no dia 12/12/2019, nos autos dos Embargos E-RR

-925-07.2016.5.05.0281, relator Min. Cláudio Mascarenhas

Brandão, entendeu que a questão relativa ao ônus da prova da

fiscalização do contrato tem caráter infraconstitucional, não tendo

sido brandida nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal

Federal no RE 760.931, razão pela qual aquela Subseção fixou a

tese de que é do Poder Público, tomador dos serviços, o ônus de

demonstrar que fiscalizou de forma adequada o contrato de

prestação de serviços, repelindo o entendimento de que o encargo

era do empregado. Na hipótese dos autos, o TRT concluiu que 'No

caso dos autos, as diligências efetuadas não foram suficientes para

garantir o cumprimento dos direitos trabalhistas básicos, como o

FGTS. Além disso, diante da vigência contratual, verifica-se que a

tomadora de serviços foi conivente com as reincidentes violações

legais das quais teve ciência, mantendo um longo contrato com uma

empresa sem investigar a fundo a sua idoneidade. (...) A

responsabilidade subsidiária do tomador de serviços decorre do seu

favorecimento direto pela força de trabalho do empregado e da sua

omissão no dever de fiscalizar efetivamente a execução do contrato

de terceirização.' Portanto, o v. acórdão recorrido, ao determinar a

culpa in vigilando da entidade pública através das provas concretas

e efetivamente produzidas nos autos, está em consonância com a

iterativa e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho,

notadamente o item V da supramencionada Súmula 331, incidindo,

portanto, o óbice do artigo 896, § 7º, da CLT c/c a Súmula 333/TST

a inviabilizar o conhecimento do pleito. Agravo de instrumento

conhecido e desprovido." (AIRR-100806-10.2017.5.01.0482, 3.ª

Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte,

Publicação: 26/2/2021).

Cito, ainda, os seguintes julgados deste E. Regional:

"RECURSO ORDINÁRIO.  ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. - A responsabilização de um

ente, integrante da Administração Pública, pelo adimplemento de

obrigações trabalhistas de empresas contratadas para prestação de

um serviço depende da demonstração do descumprimento das

cautelas impostas pela Lei nº. 8.666/93, haja vista a decisão

pro fer ida  pe lo  STF na ADC nº  16-DF,  dec larando a

constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, consoante

precedentes desta Corte. Na hipótese, houve evidências de que não

houve a fiscalização regular do contrato de prestação de serviços, o

que configura a hipótese de culpa e acarreta a responsabilidade

subsidiária da tomadora. Inteligência do Enunciado nº. 331 do TST.

Recu rso  o rd iná r i o  ob re i ro  p rov ido . "  (ROT-0001232-

79.2018.5.06.0016, Redator: Fábio André de Farias, Data de

julgamento: 9/12/2020, Segunda Turma, Data da assinatura:

9/12/2020).

"RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. ENTE DA

A D M I N I S T R A Ç Ã O  P Ú B L I C A .  R E S P O N S A B I L I D A D E

SUBSIDIÁRIA. A responsabilidade subsidiária de ente da

Administração Pública pelo inadimplemento de verbas trabalhistas

decorrentes da contratação de serviços terceirizados, nos moldes

do item V da Súmula 331 do TST, desde que demonstrada a

conduta culposa do tomador na fiscalização do contrato de

terceirização, guarda consonância com a interpretação conforme

estabelecida pelo próprio STF para o artigo 71 da Lei 8.666/93, no

âmbito de controle concentrado de constitucionalidade, e com a

decisão proferida no Recurso Extraordinário (RE) 760.931, com

repercussão geral reconhecida. No caso, restando evidenciada a

culpa in vigilando do Ente Público, quanto ao cumprimento das
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obrigações trabalhistas da prestadora dos serviços contratada,

impõe-se declarar a sua responsabilidade subsidiária pelos títulos

devidos à suplicante. Recurso provido". (ROT-0000301-

91.2018.5.06.0011, Redatora: Ana Cláudia Petruccelli de Lima, Data

de julgamento: 29/10/2020, Quarta Turma, Data da assinatura:

29/10/2020).

E, no caso, a tese de defesa da CBTU - de que a reclamante nunca

lhe prestou serviços, mesmo que indiretamente - encontra-se em

flagrante contradição com a prova testemunhal e, ainda, com a

contestação da primeira suplicada, no sentido de que "A reclamante

foi admitida pela reclamada em 14de agosto de 2018, para exercer

a função de Bilheteira, em que laborou até o término do seu

contrato de trabalho em 08de outubro de 2021". Dessa forma, é

inevitável a conclusão de que a ora recorrente não realizou a efetiva

fiscalização quanto ao pagamento das verbas trabalhistas, pois

sequer soube precisar que a demandante lhe prestou serviços.

Outrossim, não existe, no caderno processual, qualquer prova de

que a recorrente fiscalizou o cumprimento das obrigações

trabalhistas pela prestadora de serviços.

Enfatizo, ainda, que resta há muito superada a tese recursal "de que

a responsabilidade subsidiária não alcança verbas decorrentes de

obrigação personalíssima do empregador", em conformidade com o

item VI da Súmula n.º 331 do TST:

"VI - A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período

da prestação laboral."

Destarte, com esses fundamentos, nego provimento ao recurso

ordinário.

Nas razões em exame, a parte agravante insurge-se contra o

despacho denegatório.

Nas razões do recurso de revista, argui que "Em conformidade com

o decidido pelo STF, a partir da tese firmada, incumbe ao

trabalhador a prova da efetiva ausência de fiscalização, bem como

o nexo de causalidade dessa conduta da administração com o dano

sofrido, não bastando, portanto, mera demonstração de ausência de

fiscalização ou insuficiência dessa".

Aponta violação dos artigos 373, I, do CPC, 818 da CLT; 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/93.

Indica contrariedade à Súmula nº 331, V, do TST.

Colaciona arestos para o confronto de teses.

À análise.

No caso, observa-se que o acórdão transcrito pela reclamada com o

intuito de demonstrar o prequestionamento da questão não

corresponde à decisão proferida pelo egrégio Tribunal Regional

nestes autos.

Nesse contexto, observa-se que não foi atendida a exigência da Lei

nº 13.015/2014, pois não foi transcrito o trecho do acórdão recorrido

que demonstra o prequestionamento, sendo materialmente inviável

o confronto analítico (art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT).

Fica prejudicada a análise da transcendência quanto à matéria

objeto do recurso de revista quando este não preenche pressuposto

de admissibilidade.

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, com amparo nos arts. 118, X e 255, III, "a", do RITST,

932, III, do CPC, nego provimento ao agravo de instrumento.

Fica prejudicada a análise da transcendência quando não

preenchidos pressupostos de admissibilidade nos termos da

fundamentação.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0000676-97.2021.5.10.0004
Relator KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

ADVOGADO MARINA SANTOS PEREZ(OAB:
150378/MG)

AGRAVADO GABRIELLA CHRYSTIDIANE CISNE
VASCONCELOS

ADVOGADO ISRAEL NICHOLAS FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 60686/DF)

ADVOGADO ELION DA MATA FERREIRA(OAB:
12512/DF)

ADVOGADO LUCIANO SILVA CAMPOLINA(OAB:
12416/DF)

ADVOGADO JOSE OLIVEIRA NETO(OAB:
8680/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

RECLAMADO. LEI Nº 13.467/2017.

RELATÓRIO

Agravo de instrumento interposto contra despacho denegatório de
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admissibilidade do recurso de revista.

Contrarrazões apresentadas.

Não houve remessa ao Ministério Público do Trabalho, por não se

constatar em princípio hipótese de parecer nos termos da legislação

e do RITST.

É o relatório.

CONHECIMENTO

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.

TRANSCENDÊNCIA

COMPENSAÇÃO DAS HORAS EXTRAS RECONHECIDAS EM

JUÍZO COM A GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. PREVISÃO EM

NORMA COLETIVA

Cumpre registrar, inicialmente, que no caso concreto a matéria

devolvida ao exame do TST pela via recursal não diz respeito à

validade ou não de norma coletiva. A controvérsia se refere

especificamente à eficácia da norma coletivo no tempo. Isso porque

o reclamado pretende que a determinação de compensação dos

valores recebidos a título de "gratificação de função" com as horas

extras deferidas alcance o período anterior à vigência da norma

coletiva que previu a referida dedução.

Delimitação do acórdão recorrido: "observado o reconhecimento

constitucional da validade de cláusula autocompositiva, a atividade

jurisdicional balizada pelo princípio da intervenção mínima na

autonomia da vontade coletiva (CLT, artigo 8º, § 3.º) e, a

prevalência do acordo coletivo de trabalho sobre a lei quando

dispõe sobre jornada de trabalho (CLT, artigo 611-A, inciso I), impõe

-se acolher a pretensão patronal. Defiro a dedução dos valores

recebidos a título de "gratificação de função" das 7ª e 8ª horas

extras deferidas nos termos do art. 11 da CCT 2018/2020, a partir

de 01/09/2018, data de vidência da norma coletiva".

Não há transcendência política, pois não constatado o

desrespeito à jurisprudência sumulada do Tribunal Superior do

Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal.

Não há transcendência social, pois não se trata de postulação,

em recurso de reclamante, de direito social constitucionalmente

assegurado.

Não há transcendência jurídica, pois não se discute questão nova

em torno de interpretação da legislação trabalhista.

Não há transcendência econômica quando, a despeito dos

valores da causa e da condenação, não se constata a relevância do

caso concreto, pois a tese do TRT é no mesmo sentido do

entendimento desta Corte Superior segundo o qual as normas

coletivas são celebradas para ter eficácia para o futuro, em respeito

ao princípio da irretroatividade da lei e ao direito adquirido. É a

inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 420 da SBDI-I e da

Orientação Jurisprudencial Transitória nº 72 da SBDI-I , de seguinte

teor:

420 .TURNOS IN INTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.

ELASTECIMENTO DA JORNADA DE TRABALHO. NORMA

COLETIVA COM EFICÁCIA RETROATIVA. INVALIDADE. (DEJT

divulgado em 28 e 29.06.2012 e 02.07.2012)

É inválido o instrumento normativo que, regularizando situações

pretéritas, estabelece jornada de oito horas para o trabalho em

turnos ininterruptos de revezamento.

72. PETROBRAS. DOMINGOS E FERIADOS TRABALHADOS.

REGIME DE TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.

PAGAMENTO EM DOBRO CONCEDIDO POR LIBERALIDADE DO

EMPREGADOR. INCORPORAÇÃO AO CONTRATO DE

TRABALHO. SUPRESSÃO UNILATERAL. ACORDO COLETIVO

POSTERIOR QUE VALIDA A SUPRESSÃO. RETROAÇÃO DA

NORMA COLETIVA. IMPOSSIBILIDADE. (DEJT divulgado em 09,

10 e 11.06.2010) O pagamento em dobro, concedido por

liberalidade da empresa, dos domingos e feriados trabalhados de

forma habitual pelo empregado da Petrobras submetido ao regime

de turnos ininterruptos de revezamento não pode ser suprimido

unilateralmente, pois é vantagem incorporada ao contrato de

trabalho, nos termos do art. 468 da CLT. Assim, o acordo coletivo,

posteriormente firmado, somente opera efeitos a partir da data de

sua entrada em vigor, sendo incabível a utilização da norma coletiva

para regular situação pretérita.

Cita-se, ainda, os seguintes julgados:

"RECURSO DE REVISTA - HORAS IN ITINERE . NEGOCIAÇÃO

COLETIVA. EFEITOS RETROATIVOS. IMPOSSIBILIDADE . A

jurisprudência desta Corte firmou o entendimento no sentido

de que não é possível que norma coletiva estabeleça limitação

ao pagamento de horas in itinere em relação a períodos

anteriores ao início de sua vigência, tendo em vista os princípios

da irretroatividade na norma e do direito adquirido (art. 5º, XXXVI,

da Constituição Federal). Precedentes. Recurso de Revista

conhecido e provido" (RR-1903-59.2010.5.18.0013, 8ª Turma,

Relator Ministro Marcio Eurico Vitral Amaro, DEJT 08/04/2016).

"RECURSO DE REVISTA. HORAS IN ITINERE. NEGOCIAÇÃO

COLETIVA. IRRETROATIVIDADE. Segundo o entendimento desta

Corte, não é possível que norma coletiva estabeleça limitação

ao pagamento de horas in itinere em relação a períodos

pretéritos ao início de sua vigência. Recurso de revista a que se
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dá provimento" (RR-2016-28.2010.5.18.0008, 6ª Turma, Relatora

Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 24/10/2014).

"RECURSO DE EMBARGOS DA RECLAMANTE EM RECURSO

DE REVISTA. PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO EMBARGADO

ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 11.496/2007. INEXISTÊNCIA.

IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. NÃO

COMPROVADA A OUTORGA DE PODERES AO ADVOGADO

SIGNATÁRIO DO RECURSO. Impõe-se o não-conhecimento, por

inexistente, do recurso de embargos subscrito por advogado que

não comprova a outorga de poderes para representação judicial da

parte. Aplicação da Súmula 164/TST. Nos termos da Súmula

383/TST, ainda, é inviável, nesta fase processual, a regularização

de que trata o art. 13 do CPC. Recurso de embargos não-

conhecido. RECURSO DE EMBARGOS DA RECLAMADA EM

RECURSO DE REVISTA. PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO

EMBARGADO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 11.496/2007.

T U R N O S  I N I N T E R R U P T O S  D E  R E V E Z A M E N T O .

ELASTECIMENTO DA JORNADA. IRRETROATIVIDADE DA

NORMA COLETIVA. Inviável o alcance de eficácia retroativa a

norma coletiva que vise a respaldar jornada de oito horas a

empregados submetidos a turnos ininterruptos de revezamento

realizada em período pretérito. Precedentes desta Seção de

Dissídios Individuais. Violação do art. 7º, XIV, da Carta Magna não

caracter izada. MULTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

PROTELATÓRIOS. Os paradigmas transcritos nos embargos se

mostram inespecíficos, porquanto não compartilham das mesmas

premissas contidas no acórdão embargado. Incidência do óbice da

Súmula 296, I, do TST. Violação do parágrafo único do art. 538 da

CLT não demonstrada. Recurso de embargos não-conhecido" (E-

ED-RR-667874-76.2000.5.17.5555, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relatora Ministra Rosa Maria Weber, DEJT

07/08/2009).

Não há outros indicadores de relevância no caso concreto (art.

896-A, § 1º, parte final, da CLT).

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

MÉRITO

HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA BANCÁRIO. ART.

224, § 2º, DA CLT.

O Tribunal Regional, juízo primeiro de admissibilidade do recurso de

revista (art. 682, IX, da CLT), denegou-lhe seguimento, adotando os

seguintes fundamentos, in verbis:

CATEGORIA PROFISSIONAL ESPECIAL / BANCÁRIOS / CARGO

DE CONFIANÇA.

Alegação(ões):

- violação ao(s) inciso XXVI do artigo 7º da Constituição Federal.

- violação do(s) §3º do artigo 8º da Consolidação das Leis do

Trabalho; artigo 611-A da Consolidação das Leis do Trabalho; artigo

104 do Código Civil; artigo 114 do Código Civil.

A 1ª Turma deferiu à reclamante o pagamento da sétima e oitava

horas como extras, no período imprescrito, à luz dos cartões de

ponto colacionados para os autos, com adicional de 50% e reflexos

postulados (fls. 15), observados os dias efetivamente trabalhados e

o divisor de 180. O acórdão foi assim ementado:

"BANCÁRIO. AUSÊNCIA DE PROVA DO EXERCÍCIO DO CARGO

DE CONFIANÇA TRATADO NO ARTIGO 224, § 2º, DA CLT. 7ª E

8ª HORAS DEVIDAS COMO EXTRAS."

Inconformado, insurge-se o reclamado contra essa decisão,

mediante as alegações alhures destacadas, almejando o

processamento do recurso de revista. Aduz, em síntese, que a

reclamante atuava com fidúcia diferenciada e percebia gratificação

em valor superior ao seu salário, o que demonstra o pleno exercício

de cargo de confiança.

A despeito dos argumentos deduzidos, o fato é que a disciplina

contida na Súmula nº 102, I, do TST, por si só, afasta a alegação de

ofensa ao artigo 224, § 2º, da CLT, mesmo porque a Turma

consignou que a prova demonstrou que as atividades desenvolvidas

pela reclamante era eminentemente técnica, não se configurando

qualquer fidúcia especial.

Outrossim, a jurisprudência uniforme e atual do TST, em casos

similares, nega validade à opção obreira voluntária pela jornada de

8 horas prevista em plano regulamentar de cargos/salários.

A propósito, como reforço de fundamentação, trago à baila os

seguintes julgados do TST:

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RECLAMADO

(BANCO DO BRASIL). 1. CARGO DE CONFIANÇA. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. VIOLAÇÃO

DO ARTIGO 224, § 2º, DA CLT. ÓBICES DAS SÚMULAS N° 102, I,

E 126. NÃO CONHECIMENTO. A configuração, ou não, do

exercício da função de confiança a que se refere o artigo 224, § 2º,

da CLT, dependente da prova das reais atribuições do empregado é

insuscetível de exame mediante recurso de revista, consoante

preconiza a Súmula nº 102, I. Na hipótese, o Colegiado Regional,

com base nas provas produzidas no processo, sobretudo a

testemunhal, reconheceu que a reclamante exercia função com

atribuições eminentemente técnicas, não lhe sendo conferidos

poderes de mando, gestão ou supervisão, em qualquer grau, nem

lhe era requerida qualquer fidúcia especial, além da natural

existente numa relação empregatícia, o que tornava devido o
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pagamento das horas extraordinárias. Firmadas tais premissas

fáticas pela Corte Regional, o processamento do recurso de revista

encontra óbice nas Súmulas n° 102, I, e 126. Recurso de revista de

que não se conhece. (...)." (RR - 1277-68.2012.5.03.0019, Relator

Ministro: Guilherme Augusto Caputo Bastos, 4ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 19/12/2018)

"BANCÁRIA. CARGO DE CONFIANÇA NÃO CONFIGURADO.

PAGAMENTO DAS 7ª E 8ª HORAS COMO EXTRAS. ARTIGO 224,

§ 2º, DA CLT. MATÉRIA FÁTICA. A jurisprudência prevalecente

nesta Corte superior no tocante à interpretação do artigo 224, § 2º,

da CLT é uníssona no sentido de que, para a caracterização do

desempenho de função de confiança bancária, deve, de fato, estar

presente prova de outorga ao empregado de um mínimo de poderes

de mando, gestão ou supervisão no âmbito do estabelecimento, de

modo a evidenciar uma fidúcia especial, somada à percepção de

gratificação de função igual ou superior a 1/3 do salário do cargo

efetivo. No caso, segundo Regional, a reclamante não exercia

função de confiança, em razão da ausência de especial fidúcia das

atividades desempenhadas. Rever a conclusão do Tribunal de

origem demandaria a revaloração do conjunto probatório,

providência não permitida nesta instância recursal de natureza

extraordinária, ante o óbice previsto na Súmula nº 126 do TST.

Desse modo, pautando na premissa consignada no acórdão

regional, quanto ao não exercício de função de confiança pelo

reclamante, a condenação do reclamado ao pagamento de horas

extras a partir da sexta diária está em consonância com o caput do

artigo 224 da CLT, sendo inaplicável à hipótese a exceção prevista

no seu § 2º, o que afasta a alegação de contrariedade à Súmula nº

102, do TST. Recurso de revista não conhecido. (...)." (RR - 511-

08.2013.5.03.0010, Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta,

2ª Turma, Data de Publicação: DEJT 14/12/2018)

"HORAS EXTRAS. BANCÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA. A

submissão do empregado de instituição bancária à disciplina do

artigo 224, § 2º, da CLT pressupõe o exercício de atribuições

diferenciadas, que demandam grau de fidúcia especial. O Tribunal

Regional, soberano na análise do conjunto fático-probatório dos

autos, registrou que as funções desenvolvidas pela Autora não

autorizam o seu enquadramento da exceção prevista no artigo 224,

§2º, da CLT, porquanto ausente a fidúcia bancária especial. Consta

do acórdão regional que a prova testemunhal corroborou que a

Reclamante não possuía subordinados, segredo cofre, chave da

agência ou alçada para fazer empréstimos. Ainda, que a empregada

desempenhava as funções de lançamento de dados no sistema de

forma contínua, de telemarketing e de digitação. Assim,

estabelecendo a Corte de origem a premissa fática de que as

funções desenvolvidas pela empregada não se mostravam

diferenciadas quanto à fidúcia especial exigida, para alcançar

conclusão diversa seria necessário o reexame de provas,

inadmissível nesta sede recursal por força das Súmulas 102, I, e

126/TST. (...)." (ARR - 380-83.2014.5.03.0079, Relator Ministro:

Douglas Alencar Rodrigues, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT

16/11/2018)

Dessarte, o recurso de revista encontra óbice nas Súmulas nºs 102,

I, c/c 126 e 333 do TST.

A fim de demonstrar o prequestionamento da matéria controvertida,

a parte indicou, nas razões do recurso de revista, o seguinte trecho

do decisum:

BANCÁRIO. HORAS EXTRAS. 7ª E 8ª HORAS.

A autora afirmou na inicial que foi contratada pelo reclamado em

10/04/2001 e dispensada sem justa causa em 15/09/2020. Narrou

que no período imprescrito laborou com 2 (dois) outros funcionários

no escritório de negócios do Banco reclamado, sediado em Brasília,

exercendo  funções  meramente  técn icas ,  tendo  s ido

equivocadamente enquadrada na exceção de jornada prevista no

§2º do art. 224 da CLT. Afirmou o cumprimento de jornada média

diária das 8h30 às 19h com 15min/30min de intervalo de 2ª a 6ª

feira. Alegou a invalidade dos controles de ponto, vez que não era

possível proceder aos corretos registros de horários. Requereu o

pagamento das 7ª e 8ª horas laboradas como extras e seus

reflexos.

O Banco alegou na defesa, em síntese, que no período vindicado a

autora ocupou o cargo de Gerente de Contas PJ I, desempenhando

atividades com fidúcia diferenciada, sendo responsável por

atribuições e tarefas de elevada complexidade, muitas delas de

natureza confidencial, com percepção de gratificação de função

superior a 55% do seu salário básico. Assim estaria enquadrada no

§ 2º do artigo 224 da CLT, não fazendo jus ao pagamento de

quaisquer horas extraordinárias.

O Juízoa quoconcluiu que a reclamante, atuando como gerente de

contas, estava enquadrada na hipótese do art. 224, § 2º, da CLT.

Indeferiu o pagamento das 7ª e 8ª horas, deferindo as horas extras

além da 8ª diária, ante a constatação da ausência de pagamento da

sobrejornada. Eis os fundamentos adotados:

"(...) Inicialmente, consigno que não há isenção de ânimo da

testemunha indicada pela autora. Isso porque disse que não havia

reembolso de combustível e a autora respondeu ao contrário, afirma

positivamente que o banco oferecia tal possibilidade. Logo, percebe

-se que a testemunha arrolada pela autora tentou claramente

beneficiar a autora, o que somado ao fato de ter ação contra o

banco com os mesmos pedidos e patrocinado pelo mesmo

advogado configura suspeição. Dessa forma tenho como inválido
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esse depoimento.

Considerando a confissão ficta da autora e o depoimento da

testemunha arrolada pela reclamada, restou incontroverso que a

autora fazia 8 horas diárias.

Portanto, passo a analisar se o cargo da autora detinha ou não

fidúcia especial.

A testemunha do banco não trabalhou com a autora, porém

comprovou que havia autonomia no exercício da função,

procedendo análise de documentos para concessão de credito,

fornecendo credito até determinada alçada, fazendo análise de

investimento e possuindo assistente, podendo vetar produtos

negociados.

A configuração do exercício de função de confiança bancária

depende da prova das reais atribuições do empregado, além da

percepção de gratificação não inferior a 1/3 do salário do cargo

efetivo, não sendo suficiente apenas uma dessas condições. Nesse

sentido é a Súmula nº 257 do TST.

Tenho que as atividades exercidas pela reclamante caracterizam a

função de confiança bancária, a qual, apesar de não exigir amplos

poderes de mando e gestão, como no art. 224, § 2º, da CLT,

necessita da presença de uma fidúcia e autonomia um pouco mais

destacadas, o que é o caso.

Portanto indevido o pagamento de 7ª e 8ª horas como extras e dos

reflexos que lhe seriam inerentes.

Ademais, a defesa se escudou de que as horas extras eram

compensadas ou pagas, ou seja, não negou que a autora

trabalhava em sobrejornada (fls. 285), como de fato existem e foram

registradas nas folhas de ponto, sem o correspondente pagamento

em contracheque, tampouco registrada compensação de jornada, o

que confronta com a tese patronal.

A testemunha apresentada pelo próprio banco disse que havia

trabalho extras, porém as horas sobejantes não eram pagas ou

compensadas.

Ante o exposto, julgo o pedido procedente de horas extras que

ultrapassem 8 horas diárias, conforme registro de ponto, com

adicional de 50%, divisor 200 (Súmula nº 124, I, "b", do TST), com

base no ordenado e demais verbas remuneratórias com reflexos em

aviso prévio, 13º salário, férias + 1/3, repouso semanal remunerado

(Cláusula 8ª, parágrafo primeiro, das CCT´s 2015/2016, 2016/2018

e 2018/2020 - incluindo sábados, domingos e feriados) e FGTS +

40%.

Quanto ao repouso semanal remunerado, é devido o reflexo porque

o pagamento de horas extras interfere no valor da hora paga.

Para fins de cálculos, deverão ser observados os dias efetivamente

trabalhados, conforme registros de pontos. Para os dias em que

estiverem assinalados como "teletrabalho", será considerada a

jornada de 8 horas diárias, com uma hora de intervalo." (fls.

598/599)

No recurso, insiste a reclamante no direito às horas extras em razão

da 7ª e 8ª horas laboradas, afirmando que o réu não conseguiu

demonstrar o despenho de função de confiança no período

imprescrito.

Como é pacífico, o pleito de horas extras, por se constituir

circunstância extraordinária ao contrato de trabalho, demanda a

produção de robusto conjunto probatório que, em princípio, constitui

ônus do trabalhador, por ser fato constitutivo do seu direito - art. 818

da CLT.

Todavia, o reclamado, ao aduzir que a autora estaria enquadrada

na regra do § 2º do art. 224 da CLT, atraiu para si tal ônus, até

porque a afirmação, implicitamente, tornou incontroversa a questão

do labor por um período superior àquele previsto em lei para a

categoria.

O preceito em foco se reporta aos exercentes de cargos de direção,

gerência, fiscalização, chefia e equivalentes, que ensejam uma

certa fidúcia especial, capaz de distingui-los dos demais

empregados. O dispositivo alberga todos aqueles bancários que,

efetivamente, desenvolvem atividades de fiscalização, direção,

supervisão, ou seja, aqueles que têm certo poder decisório, ainda

que sujeitos a outro de maior hierarquia. Desta forma, a mera

nomenclatura do cargo, ou a indicação nos comprovantes de

pagamento de recebimento de comissão, por si só, não acarreta o

referido enquadramento, mormente em se tratando de instituições

financeiras, cuja praxe operacional é de intitular muitas chefias.

O fato de se tratar de cargos que demandam o preenchimento de

certos requisitos específicos, apenas revela a competência para a

indicação, tendo em vista as pessoas às quais estaria subordinada,

desservindo, por si só, à caracterização do requisito legal.

Ressalto que a pena de confissão ficta aplicada à autora foi

afastada conforme fundamentação em tópico precedente, de modo

que seu depoimento pessoal deve ser considerado, permanecendo

com o reclamado o ônus da prova quanto ao exercício pela autora

do cargo de confiança bancária.

Conforme ata de fls. 580/584, constou a oitiva das Partes e de duas

testemunhas. Eis a íntegra dos depoimentos:

Depoimento pessoal da reclamante:"(00min06s a 22min48); que

nos últimos 5 anos do contrato foi gerente de contas PF e PJ, em

um escritório;que nunca teve subordinados; que a depoente tinha

dois gestores que ficavam em BH na função de superintendente e

diretor; que no escritórionão tinha cargo superior ao da

depoente, os outros dois que trabalhavam com a depoente

eram gerente administrativo e o outro era gerente, mas não

sabe especificar, sendo que todos faziam atendimento ao público
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em geral;que a depoente atendia clientes pessoalmente e por

telefone, nas empresas e nas casas, auxiliando na solução de

problemas nas contas correntes e produtos adquiridos no

banco, preparava documentação para abertura de contas, fazia

cobrança da carteira de devedores da reclamada, auxiliava nas

aplicações, fazia relatórios, atualizava cadastro, dentre outros;

que batia ponto, registrando a entrada, intervalo e saída, mas não

era condizente com a realidade, especialmente horário de almoço e

saída; que trabalhava de 8h30 às 19h de segunda a sexta, com 15

a 30 minutos de intervalo.

À advogada da reclamada respondeu: que preenchia proposta de

negócios para encaminhar para mesa de análise de crédito,

juntando documentos, pegava dados básicos e ligava para o gestor

pedindo autorização para incluir no sistema para análise; que não

sabe dizer a média de faturamento dos clientes;(...); que a maioria

dos clientes era pessoa jurídica; quea depoente era responsável

por fazer a prospecção de clientes, cujo agendamento de

visitas era feito pela depoente, sendo que seus superiores às

vezes indicavam quem a depoente deveria visitar; que a

depoente ligava e marcava o horário com o cliente; que o banco

possui sistema para reembolso, o que é incluído pela depoente; que

o pedido de reembolso é feito uma vez por mês". Nada mais.

Depoimento pessoal do preposto do reclamado: "(23min13s a

37min20s); Preposto: que a reclamante era gerente de contas PJ,

trabalhando em Brasília em um escritório de negócios, onde haviam

escriturários, caixas, supervisores, gerentes administrativos, cerca

de 8 funcionários; quea reclamante fazia gestão de carteira de

PJ, acompanhando a carteira, empréstimos, pagamento de

duplicatas, crédito rotativo; que o escritório atendia pessoa física,

mas havia outro gerente pessoa física; quea reclamante era

subordinada ao superintendente lotado em BH; que a

reclamante tinha assistente e escriturário como subordinados, mas

não sabe especificar os nomes; que o reclamante trabalhava de 8h

às 18h, com duas horas de intervalo, conforme cartão de ponto; que

a reclamante tinha um único intervalo de 2 duas intrajornada; que a

reclamante podia usar carro próprio para visitar cliente, mas podia

usar uber, táxi, ônibus, o que era ressarcido pelo banco,

independente do meio de transporte.

Ao advogado da reclamante respondeu: que o gerente

administrativo era o Alan, mas não se recorda o nome dos demais

empregados; que a reclamante já demitiu empregado, mas não se

recorda o nome; que a reclamante marcava as férias dos seus

subordinados, juntamente com os próprios; quea reclamante fazia

crédito rotativo, empréstimos, liberação de crédito, acatamento

de cheque sem fundos, tendo alçada de cerca de 100 mil reais,

o que passava desse valor tinha que submeter ao comitê em

BH; que os caixas e escriturários eram subordinados ao gerente

administrativo; que horas extras trabalhadas pela reclamante

constam nos cartões de ponto; que podia compensar horas extras e

constava no cartão de ponto; que as visitas são dentro da jornada;

que a reclamante podia justificar no ponto quando não havia registro

da jornada; que não sabe a quilometragem que a reclamante fazia

para visita; que a reclamante podia visitar cliente em Brasília e no

entorno; que não sabe que a reclamante pagou dano em câmbio e

vidro do seu carro próprio; que nas férias da reclamante ela era

substituída por outro gerente e mesmo o superintendente poderia

atender cliente". Nada mais.

Primeira testemunha da reclamante: ALAN BRASILEIRO

DUARTE.A reclamada contradita a testemunha por ausência de

isenção de ânimo, tendo em vista que o depoente tem ação contra o

banco, são os mesmos pedidos e patrocinado pelo mesmo

advogado, o qual está em fase instrutória, tramitando na 10VT de

Brasília. Indagado: que tem processo contra a reclamada, onde

pede 7ª e 8ª hora, equiparação salarial, reembolso por usar carro

próprio; que não tem interesse em ajudar a reclamante neste

processo; que não tem interesse em prejudicar a reclamada. Rejeito

a contradita, tendo em vista que até o presente momento não

vislumbro falta de isenção de ânimo do depoente. Sob os protestos

da reclamada.

Advertida e compromissada. "(38min00s a 57min55s);Depoimento:

que trabalhou na reclamada de 1999 a 15/09/2020, na função de

gerente administrativo, trabalhando de 8h às 19h, com intervalo de

15 a 30 minutos; que atendia clientes no escritório, o público em

geral; que havia o ponto eletrônico e também o login na máquina;

que quando foi contratado tinha que ter carro próprio; que a

reclamante usava comente carro próprio para visitar cliente, sendo

que seu último foi um Golf prata, talvez 2017, mas o banco não

reembolsava combustível ou qualquer valor desse transporte; que

não havia relatório para pedir reembolso; que a reclamante

trabalhava no mesmo horário que o depoente;que a reclamante

atendia ao público, pessoa física e jurídica, confeccionava

contratos, cobrança, visita; que havia três funcionários no

escritório, todos gerentes, sendo dois gerentes administrativos

e a reclamante como gerente de contas, mas todos faziam o

mesmo atendimento; que a reclamante era subordinada aos

diretores do banco em BH.

Ao advogado do reclamante respondeu: que não havia escriturário e

caixa nesse escritório; quea jornada não poderia ser anotada na

totalidade nos cartões de ponto; que nunca aconteceu

compensação de horas com a reclamante; que o banco tinha

clientes em Formosa/Go, Planaltina de Goiás (Brasilinha), sendo

que era usado carro próprio por ser mais fácil o deslocamento; que
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o depoente percorria cerca de 300 km por semana, mas dependia

da demanda; que o banco não pagava o percurso casa-trabalho-

casa; quea reclamante não tinha subordinados; quea

reclamante não tinha poder nenhum de aprovação dentro do

escritório;que a reclamante era subordinada ao Sr. Humberto

que vinha constantemente a Brasília, o qual era acompanhado

pela reclamante, tinha mês que ele vinha 2/3/4 vezes por mês,

sendo que ele passava cerca de 3 a 4 dias, dependendo da

demanda, todos os meses; o advogado perguntou se a reclamante

tinha poder de decisão, o depoente respondeu que não.

À advogada da reclamada respondeu: que o depoente não batia

ponto em cartão de ponto, mas apenas quando logava, mas a

reclamante batia o ponto no cartão de ponto; que a reclamante era

a gerente de relacionamento; que os três gerentes tinha meta

comercial; quea reclamante era subordinada a Humberto e

Fabiano, da área comercial do banco; que o depoente era

subordinado também à Juliana que era da área administrativa;que

os três gerente faziam prospecção e manutenção de clientes

pessoa jurídica; que os três tinham metas para pessoa jurídica

(mas não respondeu se haviam metas individuais)". Nada mais.

Primeira testemunha do reclamado: LARISSA DE SOUZA

VILELA-Depoimento:"(58min38s a 1h18min00s);Larissa: que

trabalha na reclamada desde janeiro/2010, como gerente de conta

PJ, atualmente em Campinas, mas já atendeu Sorocaba e

Piracicaba em São Paulo; que nunca trabalhou presencialmente

com a reclamante; que era do mesmo time da reclamante, mas

não tinha contato com ela; que a depoente trabalha de forma

híbrida, em um ponto de atendimento e visita os clientes; que a

depoente trabalha de 8h às 17h, com intervalo de 1h, batendo ponto

logando no sistema e batendo o ponto; que pode registrar as horas

extras trabalhadas, mas não recebe pagamento ou compensação;

que não foi solicitado à depoente veículo próprio; quevisita cliente

usando veículo próprio, e o banco faz reembolso do

combustível mensalmente, insere no sistema a quilometragem

rodada e o valor do litro e um percentual de depreciação do

veículo, enviando uma nota de combustível onde o banco

visualiza o valor do combustível pago.

À advogada da reclamada respondeu: quegerente de contas

fornece crédito, se não tiver na alçada o gerente faz a defesa e

envia para o setor de crédito; que o gerente analisa os

documentos do clientes como balanço e imposto de renda; que

não tem uma média de renda das empresas a serem atendidas,

desde que traga rentabilidade ao banco;que o gerente faz análise

de investimento, faz sugestão de investimento, oferecendo o

portfólio de renda fixa que é o que o banco trabalha; que o

gerente oferta e negocia produtos com o cliente; que o gerente

tem assistente há cerca de dois anos; que o gerente pode agendar

visita com o cliente; quea reclamante faz manutenção da

carteira, ligando para o cliente para perguntar sobre o que ele

precisa; que a prospecção funciona a partir de uma lista ou liga

para o cliente pedindo oportunidade para ofertar o banco; que a

depoente é subordinada ao Humberto, Ricardo, dentre outros

nomes, diretores executivos lotados em BH, reunindo com eles de

forma remota, mas era visita a cada 2 ou 3 meses, e eles ficavam

cerca de dois dias na cidade.

Ao advogado da reclamante respondeu:não sabe quantas

pessoas trabalhavam no escritório em Brasília; que a depoente

não pode demitir assistente; queas operações precisavam ser

autorizadas por seus superiores hierárquicos; que os

documentos analisados pela depoente tinham que passar pelo

setor de crédito; que os produtos negociados pela depoente

poderia ser vetado, assim como poderia ocorrer com a

reclamante; que não sabe se a reclamante teve subordinado;

que nãopode fugir das diretrizes que lhe são repassados; que a

depoente nunca precisou usar outro meio de transporte, mas podia

usar outro meio de transporte". Nada mais.

Inicialmente, registro que, ao contrário do entendimento

externado pela Magistrada de origem, não considero que o

depoimento da testemunha obreira tenha sido contraditório

nem que desmereça credibilidade. Os fatos por elas relatados

não são excludentes entre si e não verifico a existência de

afirmações que, em confronto, prejudiquem toda a realidade

exposta nos relatos. Portanto, também ele será objeto de

apreciação neste momento.

Analisando a prova oral produzida, não ficou evidenciado que a

reclamante tivesse destaque dos demais funcionários a ponto

de enquadrá-la na hipótese do art. 224, § 2º, da CLT. O preposto

confessa atividades meramente técnicas, relatando limite de

alçada e submissão das decisões a comitê superior. Também

restou demonstrado que a reclamante não tinha subordinados.

Embora alardeado em defesa tal não foi comprovado, uma vez

que a testemunha ouvida a rogo do reclamado não trabalhou

pessoalmente com a reclamante. A testemunha esclareceu que

o gerente de contas não detinha qualquer poder de gestão,

laborando com limite de alçada, inclusive a depender da

chancela de seu superior hierárquico, não detendo poderes de

representação do Banco. A atividade de venda de produtos e o

fato de possuir carteira de cliente do banco não são fatores

estratégicos ou de fidúcia especial, como alegou o banco

reclamado. Foi demonstrado que suas atribuições eram

meramente técnicas, portanto. Nessa quadra, deveria estar

sujeita à jornada de seis horas, na forma da regra geral dos
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bancários.

A realidade evidenciada pelos depoimentos testemunhais

demonstra que as atribuições da autora não dependiam de uma

fidúcia maior do que a ordinária. O enquadramento do bancário

na hipótese exceptiva do art. 224 da CLT se dá apenas em

relação àqueles que desempenham função de mando e gestão

ou "que desempenhem outros cargos de confiança", o que não

é o caso. Portanto, não se desincumbiu o reclamado de

comprovar os fatos modificativos levantados em defesa, ônus

que lhe era afeto (artigo 818 da CLT c/c art. 373, II, do CPC).

Assim, dou provimento ao recurso para deferir à reclamante o

pagamento da sétima e oitava horas como extras, no período

imprescrito, à luz dos cartões de ponto colacionados para os autos,

com adicional de 50% e reflexos postulados (fls. 15), observados os

dias efetivamente trabalhados e divisor de 180. (grifos promovidos

pela parte recorrente)

Nas razões em exame, a parte agravante insurge-se contra o

despacho denegatório.

Nas razões do recurso de revista, argui que "ao revés do

entendimento perfilado por este Egrégio Tribunal, verifica-se que no

caso em apreço, estão presentes os requisitos para enquadramento

da Autora no cargo de confiança, quais sejam: (i) percepção de

gratificação de função de 55% do ordenado base (CCT’s, cláusula

11ª), e (ii) o exercício de funções de confiança diferenciada, o que

rechaça a pretensão obreira de percepção da 7ª e 8ª horas diárias

como extras".

Aponta violação dos artigos 224, § 2º, e 818 da CLT e 373, I, do

CPC; contrariedade à Súmula n. 102, II, do TST; e colaciona

arestos.

À análise.

Preenchidos os requisitos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Para que o bancário não se inclua na jornada especial de seis horas

prevista no "caput" do referido artigo - mas, sim, na de oito horas,

pelo enquadramento ao seu parágrafo 2º, mostra-se imprescindível

o preenchimento cumulativo de dois requisitos: o exercício de cargo

de confiança e o recebimento da gratificação de função superior a

um terço do salário do cargo efetivo.

A aplicação da norma exceptiva não dispensa a adequação da

realidade fática do contrato e da função efetivamente exercida pelo

empregado, a ser extraída do conjunto probatório.

No caso, consta do v. acórdão que "a prova oral produzida, não

ficou evidenciado que a reclamante tivesse destaque dos demais

funcionários a ponto de enquadrá-la na hipótese do art. 224, § 2º,

da CLT. O preposto confessa atividades meramente técnicas,

relatando limite de alçada e submissão das decisões a comitê

superior. Também restou demonstrado que a reclamante não

tinha subordinados. [...] A atividade de venda de produtos e o fato

de possuir carteira de cliente do banco não são fatores estratégicos

ou de fidúcia especial, como alegou o banco reclamado".

Nesse contexto, ficou demonstrado que o reclamante possuía

grau maior de confiança e de responsabilidade do que aos

demais empregados.

Logo, para se chegar à conclusão pretendida pela parte, no sentido

de que o reclamante não possuía fidúcia especial, que o

diferenciava dos demais empregados, seria imprescindível o

reexame do acervo probatório, procedimento vedado a esta Corte

Superior, nos termos das Súmulas n. 102, I, e 126 do TST.

Fica prejudicada a análise da transcendência quanto à matéria

objeto do recurso de revista quando este não preenche pressuposto

de admissibilidade.

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, com amparo nos arts. 118, X, e 255, III, "a", do

RITST, e 932, VIII, do CPC:

I -  não reconheço  a transcendência quanto à matéria

“COMPENSAÇÃO DAS HORAS EXTRAS RECONHECIDAS EM

JUÍZO COM A GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. PREVISÃO EM

NORMA COLETIVA” objeto do recurso de revista e, como

consequência, nego provimento ao agravo de instrumento; e

II - nego provimento ao agravo de instrumento quanto ao tema

“HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA BANCÁRIO. ART.

224, § 2º, DA CLT”. Fica prejudicada a análise da transcendência

quando não preenchidos pressupostos de admissibilidade nos

termos da fundamentação.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0000676-97.2021.5.10.0004
Relator KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

ADVOGADO MARINA SANTOS PEREZ(OAB:
150378/MG)

AGRAVADO GABRIELLA CHRYSTIDIANE CISNE
VASCONCELOS

ADVOGADO ISRAEL NICHOLAS FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 60686/DF)

ADVOGADO ELION DA MATA FERREIRA(OAB:
12512/DF)

ADVOGADO LUCIANO SILVA CAMPOLINA(OAB:
12416/DF)

ADVOGADO JOSE OLIVEIRA NETO(OAB:
8680/DF)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELLA CHRYSTIDIANE CISNE VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

RECLAMADO. LEI Nº 13.467/2017.

RELATÓRIO

Agravo de instrumento interposto contra despacho denegatório de

admissibilidade do recurso de revista.

Contrarrazões apresentadas.

Não houve remessa ao Ministério Público do Trabalho, por não se

constatar em princípio hipótese de parecer nos termos da legislação

e do RITST.

É o relatório.

CONHECIMENTO

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.

TRANSCENDÊNCIA

COMPENSAÇÃO DAS HORAS EXTRAS RECONHECIDAS EM

JUÍZO COM A GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. PREVISÃO EM

NORMA COLETIVA

Cumpre registrar, inicialmente, que no caso concreto a matéria

devolvida ao exame do TST pela via recursal não diz respeito à

validade ou não de norma coletiva. A controvérsia se refere

especificamente à eficácia da norma coletivo no tempo. Isso porque

o reclamado pretende que a determinação de compensação dos

valores recebidos a título de "gratificação de função" com as horas

extras deferidas alcance o período anterior à vigência da norma

coletiva que previu a referida dedução.

Delimitação do acórdão recorrido: "observado o reconhecimento

constitucional da validade de cláusula autocompositiva, a atividade

jurisdicional balizada pelo princípio da intervenção mínima na

autonomia da vontade coletiva (CLT, artigo 8º, § 3.º) e, a

prevalência do acordo coletivo de trabalho sobre a lei quando

dispõe sobre jornada de trabalho (CLT, artigo 611-A, inciso I), impõe

-se acolher a pretensão patronal. Defiro a dedução dos valores

recebidos a título de "gratificação de função" das 7ª e 8ª horas

extras deferidas nos termos do art. 11 da CCT 2018/2020, a partir

de 01/09/2018, data de vidência da norma coletiva".

Não há transcendência política, pois não constatado o

desrespeito à jurisprudência sumulada do Tribunal Superior do

Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal.

Não há transcendência social, pois não se trata de postulação,

em recurso de reclamante, de direito social constitucionalmente

assegurado.

Não há transcendência jurídica, pois não se discute questão nova

em torno de interpretação da legislação trabalhista.

Não há transcendência econômica quando, a despeito dos

valores da causa e da condenação, não se constata a relevância do

caso concreto, pois a tese do TRT é no mesmo sentido do

entendimento desta Corte Superior segundo o qual as normas

coletivas são celebradas para ter eficácia para o futuro, em respeito

ao princípio da irretroatividade da lei e ao direito adquirido. É a

inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 420 da SBDI-I e da

Orientação Jurisprudencial Transitória nº 72 da SBDI-I , de seguinte

teor:

420 .TURNOS IN INTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.

ELASTECIMENTO DA JORNADA DE TRABALHO. NORMA

COLETIVA COM EFICÁCIA RETROATIVA. INVALIDADE. (DEJT

divulgado em 28 e 29.06.2012 e 02.07.2012)

É inválido o instrumento normativo que, regularizando situações

pretéritas, estabelece jornada de oito horas para o trabalho em

turnos ininterruptos de revezamento.

72. PETROBRAS. DOMINGOS E FERIADOS TRABALHADOS.

REGIME DE TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.

PAGAMENTO EM DOBRO CONCEDIDO POR LIBERALIDADE DO

EMPREGADOR. INCORPORAÇÃO AO CONTRATO DE

TRABALHO. SUPRESSÃO UNILATERAL. ACORDO COLETIVO

POSTERIOR QUE VALIDA A SUPRESSÃO. RETROAÇÃO DA

NORMA COLETIVA. IMPOSSIBILIDADE. (DEJT divulgado em 09,

10 e 11.06.2010) O pagamento em dobro, concedido por

liberalidade da empresa, dos domingos e feriados trabalhados de

forma habitual pelo empregado da Petrobras submetido ao regime

de turnos ininterruptos de revezamento não pode ser suprimido

unilateralmente, pois é vantagem incorporada ao contrato de

trabalho, nos termos do art. 468 da CLT. Assim, o acordo coletivo,

posteriormente firmado, somente opera efeitos a partir da data de

sua entrada em vigor, sendo incabível a utilização da norma coletiva

para regular situação pretérita.

Cita-se, ainda, os seguintes julgados:

"RECURSO DE REVISTA - HORAS IN ITINERE . NEGOCIAÇÃO
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COLETIVA. EFEITOS RETROATIVOS. IMPOSSIBILIDADE . A

jurisprudência desta Corte firmou o entendimento no sentido

de que não é possível que norma coletiva estabeleça limitação

ao pagamento de horas in itinere em relação a períodos

anteriores ao início de sua vigência, tendo em vista os princípios

da irretroatividade na norma e do direito adquirido (art. 5º, XXXVI,

da Constituição Federal). Precedentes. Recurso de Revista

conhecido e provido" (RR-1903-59.2010.5.18.0013, 8ª Turma,

Relator Ministro Marcio Eurico Vitral Amaro, DEJT 08/04/2016).

"RECURSO DE REVISTA. HORAS IN ITINERE. NEGOCIAÇÃO

COLETIVA. IRRETROATIVIDADE. Segundo o entendimento desta

Corte, não é possível que norma coletiva estabeleça limitação

ao pagamento de horas in itinere em relação a períodos

pretéritos ao início de sua vigência. Recurso de revista a que se

dá provimento" (RR-2016-28.2010.5.18.0008, 6ª Turma, Relatora

Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 24/10/2014).

"RECURSO DE EMBARGOS DA RECLAMANTE EM RECURSO

DE REVISTA. PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO EMBARGADO

ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 11.496/2007. INEXISTÊNCIA.

IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. NÃO

COMPROVADA A OUTORGA DE PODERES AO ADVOGADO

SIGNATÁRIO DO RECURSO. Impõe-se o não-conhecimento, por

inexistente, do recurso de embargos subscrito por advogado que

não comprova a outorga de poderes para representação judicial da

parte. Aplicação da Súmula 164/TST. Nos termos da Súmula

383/TST, ainda, é inviável, nesta fase processual, a regularização

de que trata o art. 13 do CPC. Recurso de embargos não-

conhecido. RECURSO DE EMBARGOS DA RECLAMADA EM

RECURSO DE REVISTA. PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO

EMBARGADO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 11.496/2007.

T U R N O S  I N I N T E R R U P T O S  D E  R E V E Z A M E N T O .

ELASTECIMENTO DA JORNADA. IRRETROATIVIDADE DA

NORMA COLETIVA. Inviável o alcance de eficácia retroativa a

norma coletiva que vise a respaldar jornada de oito horas a

empregados submetidos a turnos ininterruptos de revezamento

realizada em período pretérito. Precedentes desta Seção de

Dissídios Individuais. Violação do art. 7º, XIV, da Carta Magna não

caracter izada. MULTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

PROTELATÓRIOS. Os paradigmas transcritos nos embargos se

mostram inespecíficos, porquanto não compartilham das mesmas

premissas contidas no acórdão embargado. Incidência do óbice da

Súmula 296, I, do TST. Violação do parágrafo único do art. 538 da

CLT não demonstrada. Recurso de embargos não-conhecido" (E-

ED-RR-667874-76.2000.5.17.5555, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relatora Ministra Rosa Maria Weber, DEJT

07/08/2009).

Não há outros indicadores de relevância no caso concreto (art.

896-A, § 1º, parte final, da CLT).

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

MÉRITO

HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA BANCÁRIO. ART.

224, § 2º, DA CLT.

O Tribunal Regional, juízo primeiro de admissibilidade do recurso de

revista (art. 682, IX, da CLT), denegou-lhe seguimento, adotando os

seguintes fundamentos, in verbis:

CATEGORIA PROFISSIONAL ESPECIAL / BANCÁRIOS / CARGO

DE CONFIANÇA.

Alegação(ões):

- violação ao(s) inciso XXVI do artigo 7º da Constituição Federal.

- violação do(s) §3º do artigo 8º da Consolidação das Leis do

Trabalho; artigo 611-A da Consolidação das Leis do Trabalho; artigo

104 do Código Civil; artigo 114 do Código Civil.

A 1ª Turma deferiu à reclamante o pagamento da sétima e oitava

horas como extras, no período imprescrito, à luz dos cartões de

ponto colacionados para os autos, com adicional de 50% e reflexos

postulados (fls. 15), observados os dias efetivamente trabalhados e

o divisor de 180. O acórdão foi assim ementado:

"BANCÁRIO. AUSÊNCIA DE PROVA DO EXERCÍCIO DO CARGO

DE CONFIANÇA TRATADO NO ARTIGO 224, § 2º, DA CLT. 7ª E

8ª HORAS DEVIDAS COMO EXTRAS."

Inconformado, insurge-se o reclamado contra essa decisão,

mediante as alegações alhures destacadas, almejando o

processamento do recurso de revista. Aduz, em síntese, que a

reclamante atuava com fidúcia diferenciada e percebia gratificação

em valor superior ao seu salário, o que demonstra o pleno exercício

de cargo de confiança.

A despeito dos argumentos deduzidos, o fato é que a disciplina

contida na Súmula nº 102, I, do TST, por si só, afasta a alegação de

ofensa ao artigo 224, § 2º, da CLT, mesmo porque a Turma

consignou que a prova demonstrou que as atividades desenvolvidas

pela reclamante era eminentemente técnica, não se configurando

qualquer fidúcia especial.

Outrossim, a jurisprudência uniforme e atual do TST, em casos

similares, nega validade à opção obreira voluntária pela jornada de

8 horas prevista em plano regulamentar de cargos/salários.

A propósito, como reforço de fundamentação, trago à baila os

seguintes julgados do TST:
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"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RECLAMADO

(BANCO DO BRASIL). 1. CARGO DE CONFIANÇA. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. VIOLAÇÃO

DO ARTIGO 224, § 2º, DA CLT. ÓBICES DAS SÚMULAS N° 102, I,

E 126. NÃO CONHECIMENTO. A configuração, ou não, do

exercício da função de confiança a que se refere o artigo 224, § 2º,

da CLT, dependente da prova das reais atribuições do empregado é

insuscetível de exame mediante recurso de revista, consoante

preconiza a Súmula nº 102, I. Na hipótese, o Colegiado Regional,

com base nas provas produzidas no processo, sobretudo a

testemunhal, reconheceu que a reclamante exercia função com

atribuições eminentemente técnicas, não lhe sendo conferidos

poderes de mando, gestão ou supervisão, em qualquer grau, nem

lhe era requerida qualquer fidúcia especial, além da natural

existente numa relação empregatícia, o que tornava devido o

pagamento das horas extraordinárias. Firmadas tais premissas

fáticas pela Corte Regional, o processamento do recurso de revista

encontra óbice nas Súmulas n° 102, I, e 126. Recurso de revista de

que não se conhece. (...)." (RR - 1277-68.2012.5.03.0019, Relator

Ministro: Guilherme Augusto Caputo Bastos, 4ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 19/12/2018)

"BANCÁRIA. CARGO DE CONFIANÇA NÃO CONFIGURADO.

PAGAMENTO DAS 7ª E 8ª HORAS COMO EXTRAS. ARTIGO 224,

§ 2º, DA CLT. MATÉRIA FÁTICA. A jurisprudência prevalecente

nesta Corte superior no tocante à interpretação do artigo 224, § 2º,

da CLT é uníssona no sentido de que, para a caracterização do

desempenho de função de confiança bancária, deve, de fato, estar

presente prova de outorga ao empregado de um mínimo de poderes

de mando, gestão ou supervisão no âmbito do estabelecimento, de

modo a evidenciar uma fidúcia especial, somada à percepção de

gratificação de função igual ou superior a 1/3 do salário do cargo

efetivo. No caso, segundo Regional, a reclamante não exercia

função de confiança, em razão da ausência de especial fidúcia das

atividades desempenhadas. Rever a conclusão do Tribunal de

origem demandaria a revaloração do conjunto probatório,

providência não permitida nesta instância recursal de natureza

extraordinária, ante o óbice previsto na Súmula nº 126 do TST.

Desse modo, pautando na premissa consignada no acórdão

regional, quanto ao não exercício de função de confiança pelo

reclamante, a condenação do reclamado ao pagamento de horas

extras a partir da sexta diária está em consonância com o caput do

artigo 224 da CLT, sendo inaplicável à hipótese a exceção prevista

no seu § 2º, o que afasta a alegação de contrariedade à Súmula nº

102, do TST. Recurso de revista não conhecido. (...)." (RR - 511-

08.2013.5.03.0010, Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta,

2ª Turma, Data de Publicação: DEJT 14/12/2018)

"HORAS EXTRAS. BANCÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA. A

submissão do empregado de instituição bancária à disciplina do

artigo 224, § 2º, da CLT pressupõe o exercício de atribuições

diferenciadas, que demandam grau de fidúcia especial. O Tribunal

Regional, soberano na análise do conjunto fático-probatório dos

autos, registrou que as funções desenvolvidas pela Autora não

autorizam o seu enquadramento da exceção prevista no artigo 224,

§2º, da CLT, porquanto ausente a fidúcia bancária especial. Consta

do acórdão regional que a prova testemunhal corroborou que a

Reclamante não possuía subordinados, segredo cofre, chave da

agência ou alçada para fazer empréstimos. Ainda, que a empregada

desempenhava as funções de lançamento de dados no sistema de

forma contínua, de telemarketing e de digitação. Assim,

estabelecendo a Corte de origem a premissa fática de que as

funções desenvolvidas pela empregada não se mostravam

diferenciadas quanto à fidúcia especial exigida, para alcançar

conclusão diversa seria necessário o reexame de provas,

inadmissível nesta sede recursal por força das Súmulas 102, I, e

126/TST. (...)." (ARR - 380-83.2014.5.03.0079, Relator Ministro:

Douglas Alencar Rodrigues, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT

16/11/2018)

Dessarte, o recurso de revista encontra óbice nas Súmulas nºs 102,

I, c/c 126 e 333 do TST.

A fim de demonstrar o prequestionamento da matéria controvertida,

a parte indicou, nas razões do recurso de revista, o seguinte trecho

do decisum:

BANCÁRIO. HORAS EXTRAS. 7ª E 8ª HORAS.

A autora afirmou na inicial que foi contratada pelo reclamado em

10/04/2001 e dispensada sem justa causa em 15/09/2020. Narrou

que no período imprescrito laborou com 2 (dois) outros funcionários

no escritório de negócios do Banco reclamado, sediado em Brasília,

exercendo  funções  meramente  técn icas ,  tendo  s ido

equivocadamente enquadrada na exceção de jornada prevista no

§2º do art. 224 da CLT. Afirmou o cumprimento de jornada média

diária das 8h30 às 19h com 15min/30min de intervalo de 2ª a 6ª

feira. Alegou a invalidade dos controles de ponto, vez que não era

possível proceder aos corretos registros de horários. Requereu o

pagamento das 7ª e 8ª horas laboradas como extras e seus

reflexos.

O Banco alegou na defesa, em síntese, que no período vindicado a

autora ocupou o cargo de Gerente de Contas PJ I, desempenhando

atividades com fidúcia diferenciada, sendo responsável por

atribuições e tarefas de elevada complexidade, muitas delas de

natureza confidencial, com percepção de gratificação de função

superior a 55% do seu salário básico. Assim estaria enquadrada no
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§ 2º do artigo 224 da CLT, não fazendo jus ao pagamento de

quaisquer horas extraordinárias.

O Juízoa quoconcluiu que a reclamante, atuando como gerente de

contas, estava enquadrada na hipótese do art. 224, § 2º, da CLT.

Indeferiu o pagamento das 7ª e 8ª horas, deferindo as horas extras

além da 8ª diária, ante a constatação da ausência de pagamento da

sobrejornada. Eis os fundamentos adotados:

"(...) Inicialmente, consigno que não há isenção de ânimo da

testemunha indicada pela autora. Isso porque disse que não havia

reembolso de combustível e a autora respondeu ao contrário, afirma

positivamente que o banco oferecia tal possibilidade. Logo, percebe

-se que a testemunha arrolada pela autora tentou claramente

beneficiar a autora, o que somado ao fato de ter ação contra o

banco com os mesmos pedidos e patrocinado pelo mesmo

advogado configura suspeição. Dessa forma tenho como inválido

esse depoimento.

Considerando a confissão ficta da autora e o depoimento da

testemunha arrolada pela reclamada, restou incontroverso que a

autora fazia 8 horas diárias.

Portanto, passo a analisar se o cargo da autora detinha ou não

fidúcia especial.

A testemunha do banco não trabalhou com a autora, porém

comprovou que havia autonomia no exercício da função,

procedendo análise de documentos para concessão de credito,

fornecendo credito até determinada alçada, fazendo análise de

investimento e possuindo assistente, podendo vetar produtos

negociados.

A configuração do exercício de função de confiança bancária

depende da prova das reais atribuições do empregado, além da

percepção de gratificação não inferior a 1/3 do salário do cargo

efetivo, não sendo suficiente apenas uma dessas condições. Nesse

sentido é a Súmula nº 257 do TST.

Tenho que as atividades exercidas pela reclamante caracterizam a

função de confiança bancária, a qual, apesar de não exigir amplos

poderes de mando e gestão, como no art. 224, § 2º, da CLT,

necessita da presença de uma fidúcia e autonomia um pouco mais

destacadas, o que é o caso.

Portanto indevido o pagamento de 7ª e 8ª horas como extras e dos

reflexos que lhe seriam inerentes.

Ademais, a defesa se escudou de que as horas extras eram

compensadas ou pagas, ou seja, não negou que a autora

trabalhava em sobrejornada (fls. 285), como de fato existem e foram

registradas nas folhas de ponto, sem o correspondente pagamento

em contracheque, tampouco registrada compensação de jornada, o

que confronta com a tese patronal.

A testemunha apresentada pelo próprio banco disse que havia

trabalho extras, porém as horas sobejantes não eram pagas ou

compensadas.

Ante o exposto, julgo o pedido procedente de horas extras que

ultrapassem 8 horas diárias, conforme registro de ponto, com

adicional de 50%, divisor 200 (Súmula nº 124, I, "b", do TST), com

base no ordenado e demais verbas remuneratórias com reflexos em

aviso prévio, 13º salário, férias + 1/3, repouso semanal remunerado

(Cláusula 8ª, parágrafo primeiro, das CCT´s 2015/2016, 2016/2018

e 2018/2020 - incluindo sábados, domingos e feriados) e FGTS +

40%.

Quanto ao repouso semanal remunerado, é devido o reflexo porque

o pagamento de horas extras interfere no valor da hora paga.

Para fins de cálculos, deverão ser observados os dias efetivamente

trabalhados, conforme registros de pontos. Para os dias em que

estiverem assinalados como "teletrabalho", será considerada a

jornada de 8 horas diárias, com uma hora de intervalo." (fls.

598/599)

No recurso, insiste a reclamante no direito às horas extras em razão

da 7ª e 8ª horas laboradas, afirmando que o réu não conseguiu

demonstrar o despenho de função de confiança no período

imprescrito.

Como é pacífico, o pleito de horas extras, por se constituir

circunstância extraordinária ao contrato de trabalho, demanda a

produção de robusto conjunto probatório que, em princípio, constitui

ônus do trabalhador, por ser fato constitutivo do seu direito - art. 818

da CLT.

Todavia, o reclamado, ao aduzir que a autora estaria enquadrada

na regra do § 2º do art. 224 da CLT, atraiu para si tal ônus, até

porque a afirmação, implicitamente, tornou incontroversa a questão

do labor por um período superior àquele previsto em lei para a

categoria.

O preceito em foco se reporta aos exercentes de cargos de direção,

gerência, fiscalização, chefia e equivalentes, que ensejam uma

certa fidúcia especial, capaz de distingui-los dos demais

empregados. O dispositivo alberga todos aqueles bancários que,

efetivamente, desenvolvem atividades de fiscalização, direção,

supervisão, ou seja, aqueles que têm certo poder decisório, ainda

que sujeitos a outro de maior hierarquia. Desta forma, a mera

nomenclatura do cargo, ou a indicação nos comprovantes de

pagamento de recebimento de comissão, por si só, não acarreta o

referido enquadramento, mormente em se tratando de instituições

financeiras, cuja praxe operacional é de intitular muitas chefias.

O fato de se tratar de cargos que demandam o preenchimento de

certos requisitos específicos, apenas revela a competência para a

indicação, tendo em vista as pessoas às quais estaria subordinada,

desservindo, por si só, à caracterização do requisito legal.
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Ressalto que a pena de confissão ficta aplicada à autora foi

afastada conforme fundamentação em tópico precedente, de modo

que seu depoimento pessoal deve ser considerado, permanecendo

com o reclamado o ônus da prova quanto ao exercício pela autora

do cargo de confiança bancária.

Conforme ata de fls. 580/584, constou a oitiva das Partes e de duas

testemunhas. Eis a íntegra dos depoimentos:

Depoimento pessoal da reclamante:"(00min06s a 22min48); que

nos últimos 5 anos do contrato foi gerente de contas PF e PJ, em

um escritório;que nunca teve subordinados; que a depoente tinha

dois gestores que ficavam em BH na função de superintendente e

diretor; que no escritórionão tinha cargo superior ao da

depoente, os outros dois que trabalhavam com a depoente

eram gerente administrativo e o outro era gerente, mas não

sabe especificar, sendo que todos faziam atendimento ao público

em geral;que a depoente atendia clientes pessoalmente e por

telefone, nas empresas e nas casas, auxiliando na solução de

problemas nas contas correntes e produtos adquiridos no

banco, preparava documentação para abertura de contas, fazia

cobrança da carteira de devedores da reclamada, auxiliava nas

aplicações, fazia relatórios, atualizava cadastro, dentre outros;

que batia ponto, registrando a entrada, intervalo e saída, mas não

era condizente com a realidade, especialmente horário de almoço e

saída; que trabalhava de 8h30 às 19h de segunda a sexta, com 15

a 30 minutos de intervalo.

À advogada da reclamada respondeu: que preenchia proposta de

negócios para encaminhar para mesa de análise de crédito,

juntando documentos, pegava dados básicos e ligava para o gestor

pedindo autorização para incluir no sistema para análise; que não

sabe dizer a média de faturamento dos clientes;(...); que a maioria

dos clientes era pessoa jurídica; quea depoente era responsável

por fazer a prospecção de clientes, cujo agendamento de

visitas era feito pela depoente, sendo que seus superiores às

vezes indicavam quem a depoente deveria visitar; que a

depoente ligava e marcava o horário com o cliente; que o banco

possui sistema para reembolso, o que é incluído pela depoente; que

o pedido de reembolso é feito uma vez por mês". Nada mais.

Depoimento pessoal do preposto do reclamado: "(23min13s a

37min20s); Preposto: que a reclamante era gerente de contas PJ,

trabalhando em Brasília em um escritório de negócios, onde haviam

escriturários, caixas, supervisores, gerentes administrativos, cerca

de 8 funcionários; quea reclamante fazia gestão de carteira de

PJ, acompanhando a carteira, empréstimos, pagamento de

duplicatas, crédito rotativo; que o escritório atendia pessoa física,

mas havia outro gerente pessoa física; quea reclamante era

subordinada ao superintendente lotado em BH; que a

reclamante tinha assistente e escriturário como subordinados, mas

não sabe especificar os nomes; que o reclamante trabalhava de 8h

às 18h, com duas horas de intervalo, conforme cartão de ponto; que

a reclamante tinha um único intervalo de 2 duas intrajornada; que a

reclamante podia usar carro próprio para visitar cliente, mas podia

usar uber, táxi, ônibus, o que era ressarcido pelo banco,

independente do meio de transporte.

Ao advogado da reclamante respondeu: que o gerente

administrativo era o Alan, mas não se recorda o nome dos demais

empregados; que a reclamante já demitiu empregado, mas não se

recorda o nome; que a reclamante marcava as férias dos seus

subordinados, juntamente com os próprios; quea reclamante fazia

crédito rotativo, empréstimos, liberação de crédito, acatamento

de cheque sem fundos, tendo alçada de cerca de 100 mil reais,

o que passava desse valor tinha que submeter ao comitê em

BH; que os caixas e escriturários eram subordinados ao gerente

administrativo; que horas extras trabalhadas pela reclamante

constam nos cartões de ponto; que podia compensar horas extras e

constava no cartão de ponto; que as visitas são dentro da jornada;

que a reclamante podia justificar no ponto quando não havia registro

da jornada; que não sabe a quilometragem que a reclamante fazia

para visita; que a reclamante podia visitar cliente em Brasília e no

entorno; que não sabe que a reclamante pagou dano em câmbio e

vidro do seu carro próprio; que nas férias da reclamante ela era

substituída por outro gerente e mesmo o superintendente poderia

atender cliente". Nada mais.

Primeira testemunha da reclamante: ALAN BRASILEIRO

DUARTE.A reclamada contradita a testemunha por ausência de

isenção de ânimo, tendo em vista que o depoente tem ação contra o

banco, são os mesmos pedidos e patrocinado pelo mesmo

advogado, o qual está em fase instrutória, tramitando na 10VT de

Brasília. Indagado: que tem processo contra a reclamada, onde

pede 7ª e 8ª hora, equiparação salarial, reembolso por usar carro

próprio; que não tem interesse em ajudar a reclamante neste

processo; que não tem interesse em prejudicar a reclamada. Rejeito

a contradita, tendo em vista que até o presente momento não

vislumbro falta de isenção de ânimo do depoente. Sob os protestos

da reclamada.

Advertida e compromissada. "(38min00s a 57min55s);Depoimento:

que trabalhou na reclamada de 1999 a 15/09/2020, na função de

gerente administrativo, trabalhando de 8h às 19h, com intervalo de

15 a 30 minutos; que atendia clientes no escritório, o público em

geral; que havia o ponto eletrônico e também o login na máquina;

que quando foi contratado tinha que ter carro próprio; que a

reclamante usava comente carro próprio para visitar cliente, sendo

que seu último foi um Golf prata, talvez 2017, mas o banco não
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reembolsava combustível ou qualquer valor desse transporte; que

não havia relatório para pedir reembolso; que a reclamante

trabalhava no mesmo horário que o depoente;que a reclamante

atendia ao público, pessoa física e jurídica, confeccionava

contratos, cobrança, visita; que havia três funcionários no

escritório, todos gerentes, sendo dois gerentes administrativos

e a reclamante como gerente de contas, mas todos faziam o

mesmo atendimento; que a reclamante era subordinada aos

diretores do banco em BH.

Ao advogado do reclamante respondeu: que não havia escriturário e

caixa nesse escritório; quea jornada não poderia ser anotada na

totalidade nos cartões de ponto; que nunca aconteceu

compensação de horas com a reclamante; que o banco tinha

clientes em Formosa/Go, Planaltina de Goiás (Brasilinha), sendo

que era usado carro próprio por ser mais fácil o deslocamento; que

o depoente percorria cerca de 300 km por semana, mas dependia

da demanda; que o banco não pagava o percurso casa-trabalho-

casa; quea reclamante não tinha subordinados; quea

reclamante não tinha poder nenhum de aprovação dentro do

escritório;que a reclamante era subordinada ao Sr. Humberto

que vinha constantemente a Brasília, o qual era acompanhado

pela reclamante, tinha mês que ele vinha 2/3/4 vezes por mês,

sendo que ele passava cerca de 3 a 4 dias, dependendo da

demanda, todos os meses; o advogado perguntou se a reclamante

tinha poder de decisão, o depoente respondeu que não.

À advogada da reclamada respondeu: que o depoente não batia

ponto em cartão de ponto, mas apenas quando logava, mas a

reclamante batia o ponto no cartão de ponto; que a reclamante era

a gerente de relacionamento; que os três gerentes tinha meta

comercial; quea reclamante era subordinada a Humberto e

Fabiano, da área comercial do banco; que o depoente era

subordinado também à Juliana que era da área administrativa;que

os três gerente faziam prospecção e manutenção de clientes

pessoa jurídica; que os três tinham metas para pessoa jurídica

(mas não respondeu se haviam metas individuais)". Nada mais.

Primeira testemunha do reclamado: LARISSA DE SOUZA

VILELA-Depoimento:"(58min38s a 1h18min00s);Larissa: que

trabalha na reclamada desde janeiro/2010, como gerente de conta

PJ, atualmente em Campinas, mas já atendeu Sorocaba e

Piracicaba em São Paulo; que nunca trabalhou presencialmente

com a reclamante; que era do mesmo time da reclamante, mas

não tinha contato com ela; que a depoente trabalha de forma

híbrida, em um ponto de atendimento e visita os clientes; que a

depoente trabalha de 8h às 17h, com intervalo de 1h, batendo ponto

logando no sistema e batendo o ponto; que pode registrar as horas

extras trabalhadas, mas não recebe pagamento ou compensação;

que não foi solicitado à depoente veículo próprio; quevisita cliente

usando veículo próprio, e o banco faz reembolso do

combustível mensalmente, insere no sistema a quilometragem

rodada e o valor do litro e um percentual de depreciação do

veículo, enviando uma nota de combustível onde o banco

visualiza o valor do combustível pago.

À advogada da reclamada respondeu: quegerente de contas

fornece crédito, se não tiver na alçada o gerente faz a defesa e

envia para o setor de crédito; que o gerente analisa os

documentos do clientes como balanço e imposto de renda; que

não tem uma média de renda das empresas a serem atendidas,

desde que traga rentabilidade ao banco;que o gerente faz análise

de investimento, faz sugestão de investimento, oferecendo o

portfólio de renda fixa que é o que o banco trabalha; que o

gerente oferta e negocia produtos com o cliente; que o gerente

tem assistente há cerca de dois anos; que o gerente pode agendar

visita com o cliente; quea reclamante faz manutenção da

carteira, ligando para o cliente para perguntar sobre o que ele

precisa; que a prospecção funciona a partir de uma lista ou liga

para o cliente pedindo oportunidade para ofertar o banco; que a

depoente é subordinada ao Humberto, Ricardo, dentre outros

nomes, diretores executivos lotados em BH, reunindo com eles de

forma remota, mas era visita a cada 2 ou 3 meses, e eles ficavam

cerca de dois dias na cidade.

Ao advogado da reclamante respondeu:não sabe quantas

pessoas trabalhavam no escritório em Brasília; que a depoente

não pode demitir assistente; queas operações precisavam ser

autorizadas por seus superiores hierárquicos; que os

documentos analisados pela depoente tinham que passar pelo

setor de crédito; que os produtos negociados pela depoente

poderia ser vetado, assim como poderia ocorrer com a

reclamante; que não sabe se a reclamante teve subordinado;

que nãopode fugir das diretrizes que lhe são repassados; que a

depoente nunca precisou usar outro meio de transporte, mas podia

usar outro meio de transporte". Nada mais.

Inicialmente, registro que, ao contrário do entendimento

externado pela Magistrada de origem, não considero que o

depoimento da testemunha obreira tenha sido contraditório

nem que desmereça credibilidade. Os fatos por elas relatados

não são excludentes entre si e não verifico a existência de

afirmações que, em confronto, prejudiquem toda a realidade

exposta nos relatos. Portanto, também ele será objeto de

apreciação neste momento.

Analisando a prova oral produzida, não ficou evidenciado que a

reclamante tivesse destaque dos demais funcionários a ponto

de enquadrá-la na hipótese do art. 224, § 2º, da CLT. O preposto
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confessa atividades meramente técnicas, relatando limite de

alçada e submissão das decisões a comitê superior. Também

restou demonstrado que a reclamante não tinha subordinados.

Embora alardeado em defesa tal não foi comprovado, uma vez

que a testemunha ouvida a rogo do reclamado não trabalhou

pessoalmente com a reclamante. A testemunha esclareceu que

o gerente de contas não detinha qualquer poder de gestão,

laborando com limite de alçada, inclusive a depender da

chancela de seu superior hierárquico, não detendo poderes de

representação do Banco. A atividade de venda de produtos e o

fato de possuir carteira de cliente do banco não são fatores

estratégicos ou de fidúcia especial, como alegou o banco

reclamado. Foi demonstrado que suas atribuições eram

meramente técnicas, portanto. Nessa quadra, deveria estar

sujeita à jornada de seis horas, na forma da regra geral dos

bancários.

A realidade evidenciada pelos depoimentos testemunhais

demonstra que as atribuições da autora não dependiam de uma

fidúcia maior do que a ordinária. O enquadramento do bancário

na hipótese exceptiva do art. 224 da CLT se dá apenas em

relação àqueles que desempenham função de mando e gestão

ou "que desempenhem outros cargos de confiança", o que não

é o caso. Portanto, não se desincumbiu o reclamado de

comprovar os fatos modificativos levantados em defesa, ônus

que lhe era afeto (artigo 818 da CLT c/c art. 373, II, do CPC).

Assim, dou provimento ao recurso para deferir à reclamante o

pagamento da sétima e oitava horas como extras, no período

imprescrito, à luz dos cartões de ponto colacionados para os autos,

com adicional de 50% e reflexos postulados (fls. 15), observados os

dias efetivamente trabalhados e divisor de 180. (grifos promovidos

pela parte recorrente)

Nas razões em exame, a parte agravante insurge-se contra o

despacho denegatório.

Nas razões do recurso de revista, argui que "ao revés do

entendimento perfilado por este Egrégio Tribunal, verifica-se que no

caso em apreço, estão presentes os requisitos para enquadramento

da Autora no cargo de confiança, quais sejam: (i) percepção de

gratificação de função de 55% do ordenado base (CCT’s, cláusula

11ª), e (ii) o exercício de funções de confiança diferenciada, o que

rechaça a pretensão obreira de percepção da 7ª e 8ª horas diárias

como extras".

Aponta violação dos artigos 224, § 2º, e 818 da CLT e 373, I, do

CPC; contrariedade à Súmula n. 102, II, do TST; e colaciona

arestos.

À análise.

Preenchidos os requisitos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Para que o bancário não se inclua na jornada especial de seis horas

prevista no "caput" do referido artigo - mas, sim, na de oito horas,

pelo enquadramento ao seu parágrafo 2º, mostra-se imprescindível

o preenchimento cumulativo de dois requisitos: o exercício de cargo

de confiança e o recebimento da gratificação de função superior a

um terço do salário do cargo efetivo.

A aplicação da norma exceptiva não dispensa a adequação da

realidade fática do contrato e da função efetivamente exercida pelo

empregado, a ser extraída do conjunto probatório.

No caso, consta do v. acórdão que "a prova oral produzida, não

ficou evidenciado que a reclamante tivesse destaque dos demais

funcionários a ponto de enquadrá-la na hipótese do art. 224, § 2º,

da CLT. O preposto confessa atividades meramente técnicas,

relatando limite de alçada e submissão das decisões a comitê

superior. Também restou demonstrado que a reclamante não

tinha subordinados. [...] A atividade de venda de produtos e o fato

de possuir carteira de cliente do banco não são fatores estratégicos

ou de fidúcia especial, como alegou o banco reclamado".

Nesse contexto, ficou demonstrado que o reclamante possuía

grau maior de confiança e de responsabilidade do que aos

demais empregados.

Logo, para se chegar à conclusão pretendida pela parte, no sentido

de que o reclamante não possuía fidúcia especial, que o

diferenciava dos demais empregados, seria imprescindível o

reexame do acervo probatório, procedimento vedado a esta Corte

Superior, nos termos das Súmulas n. 102, I, e 126 do TST.

Fica prejudicada a análise da transcendência quanto à matéria

objeto do recurso de revista quando este não preenche pressuposto

de admissibilidade.

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, com amparo nos arts. 118, X, e 255, III, "a", do

RITST, e 932, VIII, do CPC:

I -  não reconheço  a transcendência quanto à matéria

“COMPENSAÇÃO DAS HORAS EXTRAS RECONHECIDAS EM

JUÍZO COM A GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. PREVISÃO EM

NORMA COLETIVA” objeto do recurso de revista e, como

consequência, nego provimento ao agravo de instrumento; e

II - nego provimento ao agravo de instrumento quanto ao tema

“HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA BANCÁRIO. ART.

224, § 2º, DA CLT”. Fica prejudicada a análise da transcendência

quando não preenchidos pressupostos de admissibilidade nos

termos da fundamentação.

Publique-se.
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  - MARIA PATRICIA PINHEIRO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

RECLAMANTE. LEI Nº 13.467/2017.

RELATÓRIO

Agravo de instrumento interposto contra despacho denegatório de

admissibilidade do recurso de revista.

Contrarrazões apresentadas.

Não houve remessa ao Ministério Público do Trabalho, por não se

constatar em princípio hipótese de parecer nos termos da legislação

e do RITST.

É o relatório.

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO

CONHECIMENTO

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.

TRANSCENDÊNCIA

I N D E N I Z A Ç Ã O  P O R  D A N O  M O R A L .  A S S É D I O

ORGANIZACIONAL. TEMPO DE USO DO BANHEIRO.

INFLUÊNCIA NO CÁLCULO DO PIV (PRÊMIO DE INCENTIVO

VARIÁVEL)

Há transcendência política quando se constata em exame

preliminar o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

majoritária, predominante ou prevalecente no TST.

MÉRITO

I N D E N I Z A Ç Ã O  P O R  D A N O  M O R A L .  A S S É D I O

ORGANIZACIONAL. TEMPO DE USO DO BANHEIRO.

INFLUÊNCIA NO CÁLCULO DO PIV (PRÊMIO DE INCENTIVO

VARIÁVEL)

Foi transcrito no recurso de revista o seguinte trecho da decisão do

TRT:

Do reexame da prova dos autos não se chega à eventualidade do

assédio que justificaria a indenização pretendida, do que se há

confirmar o julgamento objurgado, inclusive no tocante a falta de

comprovação sobre excesso de controle patronal das idas ao

banheiro. Particularmente nesse tópico, portanto, não se vê como

acomodar a questão nos princípios constitucionais de proteção ao

trabalhador; direito à intimidade (art. 5º, X, CF/88), à dignidade (art.

1º, III, CF/88) e aos valores sociais do trabalho (art. 1º, IV, CF/88).

Não se há confundir a ilegalidade admitida acerca do critério

adotado na Política PIV da empresa, conforme examinado

anteriormente, com a necessidade de demonstrar que o trabalhador

sofrera os constrangimentos alegados. Em outros termos, para o

deferimento da indenização pleiteada, seria imprescindível a

comprovação de que a obreira sofria impedimento ou restrição em

suas idas ao banheiro no seu cotidiano laboral, o que não restou

demonstrado, não sendo suficiente para tanto a constatação em

torno do critério abstratamente previsto como parâmetro para

apuração da parcela PIV.

Sentença mantida.

[...]

A parte reclamada institui parcela a ser paga a seus empregados

conforme regras definidas em seu regulamento interno.

Questionados os critérios e a forma de apuração pela parte

reclamante, cabia à empresa demonstrar a correção dos valores

pagos, consoante inteligência do art. 818, II, da CLT.

Ademais, é cediço, à luz do princípio da aptidão da prova, que ao

empregador compete o ônus de provar a quitação dos consectários

da relação contratual trabalhista, por se tratar de fato extintivo do

direito vindicado.

Reexaminando-se o acervo probatório dos autos, não se divisa

tenha a recorrida se desincumbido de seu encargo, pois os

documentos apresentados não exibem, de forma lógica, o impacto

de cada um dos critérios previstos no valor final pago à parte

reclamante a título de incentivo variável.

Ao revés, o que se verifica é a adoção de indicadores de eficiência
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ilegais. Do próprio regulamento da Política PIV extrai-se que a

empresa utiliza como indicadores de eficiência, dentre outros, o

tempo disponível, consistente na "Medida de tempo em que o

colaborador está disponível para atender o cliente conforme escala

do Total View. Não é contabilizado hora extra. Além das pausas da

NR17 é concedido ao colaborador no tempo diário de pausas um

acréscimo conforme dimensionamento para cada célula". Não há

como se escapar da constatação de que as pausas para ida ao

banheiro compunham os critérios de aferição da remuneração

variável, em clara ofensa ao item 6.7 do Anexo II da NR-17, in

verbis:

"Com o fim de permitir a satisfação das necessidades fisiológicas, a

organização deve permitir que os operadores saiam de seus postos

de trabalho a qualquer momento da jornada, sem repercussões

sobre suas avaliações e remunerações" (destaquei)

Assim, cabia à empresa demonstrar de forma específica quais os

parâmetros de apuração do PIV impactaram nos valores auferidos

pela reclamante, exibindo de forma transparente os critérios não

atendidos e que impediram a aferição da parcela PIV no seu

percentual máximo, bem como do extra-bônus.

Sobre esta última parcela, convém destacar que também foi

instituída pela empresa no âmbito da Política PIV, tendo "(...) como

objetivo incentivar a superação da meta da célula e reconhecer os

melhores desempenhos individuais". Sua definição e sua forma de

cálculo/apuração são encontradas no item 3.25 do regulamento do

PIV, sendo igualmente da parte reclamada o ônus de demonstrar a

forma de apuração impeditiva do recebimento da parcela pela

reclamante, encargo do qual igualmente não se desincumbiu.

Nas razões em exame, a parte agravante insurge-se contra o

despacho denegatório.

Nas razões do recurso de revista, argui que "restou incontroverso

que pausas para banheiro, afetam de forma negativa, prejudicando

a ora Recorrente no recebimento do PIV (remuneração variável).

Por fim, restou incontroverso que o PIV dos supervisores

dependiam diretamente do PIV dos atendentes, o que apenas

demonstra o assédio moral organizacional".

Aponta violação dos artigos 1º, II e IV, 5º, V e X, da Constituição

Federal e 186, 187 e 927 da Código Civil; e colaciona arestos.

À análise.

Preenchidos os requisitos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

A controvérsia dos autos reside em saber se a influência das

pausas ao banheiro no cálculo do PIV - Prêmio de Incentivo

Variável caracteriza restrição ao uso dos sanitários.

A NR-17, anexo II, item 5.7, do Ministério do Trabalho e Emprego -

MTE, ao tratar da organização do trabalho para as atividades de

teleatendimento/telemarketing dispõe que: " com o fim de permitir a

satisfação das necessidades fisiológicas, as empresas devem

permitir que os operadores saiam de seus postos de trabalho a

qualquer momento da jornada, sem repercussão sobre suas

avaliações e remunerações ".

Esta Corte, na esteira da referida norma, vem se posicionando no

sentido de que essa vinculação das idas ao banheiro à

remuneração do empregado, caracteriza controle indireto de seu

uso, cuja prática é sabidamente vedada por ofender a dignidade do

trabalhador.

Ressalta-se que não se trata de reconhecimento automático de

danos morais pelo descumprimento da NR-17, anexo II, item 5.7, do

Ministério do Trabalho e Emprego, mas de inequívoca lesão à

integridade psicobiofísica resultante do controle indireto, porém

efetivo, por meio do qual a empresa impõe ao trabalhador o

constrangimento de evitar as pausas a fim de não ter perda

remuneratória, sistemática que pode resultar em danos à saúde. Há

situações em que as pausas para ida a banheiro simplesmente não

podem ser programadas nem pelo próprio trabalhador.

Nesse sentido os seguintes julgados:

[...] RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR. DANOS

MORAIS CAUSADOS AO EMPREGADO. CARACTERIZAÇÃO.

DESCONTO NO CÁLCULO DO "PIV" EM VIRTUDE DAS PAUSAS

PARA IDAS AO BANHEIRO. FORMA DE RESTRIÇÃO INDIRETA

AO USO DO BANHEIRO . ASSÉDIO MORAL. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA CONSTATADA. A restrição ao uso dos banheiros não

pode ser considerada atitude voltada para a produção em si.

Evidentemente que abusos podem e devem ser punidos, mas

desde que se possa limitar à pessoa que exerceu um direito, mas

ultrapassou os seus limites. A satisfação de necessidades

fisiológicas é ligada a fatores de natureza pessoal e não pode ser

aferida de modo objetivo e menos ainda partindo-se do pressuposto

de que representa forma de escamotear a produção. A boa-fé deve

nortear o direcionamento das relações interpessoais e profissionais.

Tratar o empregado de forma vil e desrespeitosa não se inclui entre

as prerrogativas atribuídas ao empregador, como decorrência do

seu poder diretivo. Registre-se que a NR-17, anexo II, item 5.7, do

extinto Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, ao dispor sobre a

o r g a n i z a ç ã o  d o  t r a b a l h o  p a r a  a s  a t i v i d a d e s  d e

teleatendimento/telemarketing dispõe que, "com o fim de permitir a

satisfação das necessidades fisiológicas, as empresas devem

permitir que os operadores saiam de seus postos de trabalho a

qualquer momento da jornada, sem repercussão sobre suas

avaliações e remunerações." Caracterizado o abuso de poder

diretivo do empregador, na medida em que comprovado o controle

das idas ao banheiro, porque as pausas, além daquelas instituídas
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em lei, repercutiam na remuneração do prêmio denominado "PIV",

comportamento típico de assédio moral, perfeitamente indenizável.

Precedentes desta Corte. Transcendência política constatada .

Recurso de rev is ta conhecido e prov ido "  (RR-1859-

43.2014.5.09.0662, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 03/12/2021).

[...] II - RECURSO DE REVISTA. RECLAMANTE. LEI Nº 13.467/17.

DANOS MORAIS. ASSÉDIO MORAL. DESCONTO NO CÁLCULO

DO "PIV" EM RAZÃO DAS IDAS AO BANHEIRO. FORMA DE

RESTRIÇÃO INDIRETA AO USO DO BANHEIRO. 1 - No caso em

comento, havia controle das idas ao banheiro dos empregados pela

reclamada, porque estas influenciavam nas metas estabelecidas por

ela. Todavia, o Tribunal Regional entendeu que "... a cobrança de

metas realizada pela ré não extrapola os parâmetros da

razoabilidade. Além disso, muito embora as pausas para idas ao

banheiro influenciassem no cálculo do PIV, não restou caracterizada

restrição ao uso do banheiro". 2 - O poder diretivo autoriza o

empregador a introduzir técnicas de incentivo à produção e

fiscalização dos empregados, no entanto, tais mecanismos não

podem violar a dignidade humana e os direitos mínimos

trabalhistas. Mostra-se abusiva a restrição ao uso de banheiro por

empregados, sobretudo quando associada à fiscalização pública. A

NR-17, anexo II, item 5.7, do Ministério do Trabalho e Emprego -

MTE, ao tratar da organização do trabalho para as atividades de

teleatendimento/telemarketing dispõe que: "com o fim de permitir a

satisfação das necessidades fisiológicas, as empresas devem

permitir que os operadores saiam de seus postos de trabalho a

qualquer momento da jornada, sem repercussão sobre suas

avaliações e remunerações". 3 - A jurisprudência majoritária no TST

é no sentido de que a restrição ao uso de banheiro é abusiva

quando considerada na aferição do desempenho para o fim de

remuneração do trabalhador. Não se trata de reconhecimento

automático de danos morais pelo descumprimento da NR-17, anexo

II, item 5.7, do Ministério do Trabalho e Emprego, mas de

inequívoca lesão à integridade psicobiofísica resultante do controle

indireto, porém efetivo, por meio do qual a empresa impõe ao

trabalhador o constrangimento de evitar as pausas a fim de não ter

perda remuneratória, sistemática que pode resultar em danos à

saúde . Há situações em que as pausas para ida a banheiro

simplesmente não podem ser programadas nem pelo próprio

trabalhador. Julgados. 4 - Ressalta-se ainda que a mera restrição

ao uso de banheiro, e não apenas a proibição, configura lesão à

integridade do empregado e ofensa à sua dignidade, visto que não

se pode objetivamente controlar a periodicidade e os horários para

a satisfação de necessidades fisiológicas, as quais se apresentam

em diferentes níveis em cada indivíduo. 5 - Embora a pretensão da

parte seja receber indenização no valor de R$ 40.000,00, levando-

se em conta o princípio da proporcionalidade, diante das premissas

fáticas registradas no acórdão recorrido, deve ser fixado o montante

da indenização por danos morais em R$ 10.000,00. 5 - Recurso de

revista de que se conhece e a que se dá parcial provimento. [...]

(RRAg - 1629-45.2017.5.09.0872 , Relatora Ministra: Kátia

Magalhães Arruda, Data de Julgamento: 04/08/2021, 6ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 06/08/2021)

[...] II - RECURSO DE REVISTA. INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS. RESTRIÇÃO AO USO DO BANHEIRO. INFLUÊNCIA NO

CÁLCULO DO "PIV". Conforme se observa da decisão do e. TRT, a

política de metas estabelecida no PIV - Programa de Incentivo

Variável atrela o tempo de uso do banheiro à remuneração do

empregado. Entretanto, além de ser ilícito o procedimento da

reclamada de vincular a observância do tempo destinado à

utilização do banheiro à apuração do valor do PIV, por contrariar o

disposto na NR-17, anexo II, item 5.7, do MTE, tal conduta revela

abuso do poder diretivo por parte do empregador, passível de

condenação por danos morais. Com efeito, o Tribunal Superior do

Trabalho firmou posição no sentido de que a restrição do uso de

banheiro expõe indevidamente a privacidade do empregado,

ofendendo sua dignidade, visto que não se pode objetivamente

controlar a periodicidade da satisfação de necessidades fisiológicas

que se apresentam em diferentes níveis em cada indivíduo.

Precedentes. Recurso de revista conhecido por violação do artigo

5º, X, da Constituição Federal e provido para condenar a reclamada

ao pagamento de indenização por danos morais fixado no valor de

R$ 5.000,00 (cinco mil reais). [...] (RR - 1044-24.2017.5.09.0021 ,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, Data de

Julgamento: 14/04/2021, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT

23/04/2021)

"DANO MORAL. PAUSAS PARA O BANHEIRO. INFLUÊNCIA NO

CÁLCULO DO "PIV". TRANSCENDÊNCIA. É entendimento desta c.

Corte que a restrição do uso de banheiro expõe indevidamente a

privacidade do empregado, ofendendo sua dignidade, uma vez que

não se pode objetivamente controlar a periodicidade da satisfação

de necessidades fisiológicas que se apresentam em diferentes

níveis em cada indivíduo. No caso em exame, embora envolva

parcela não prevista em lei, a influência das pausas para banheiro

na remuneração percebida, além de afrontar os termos da NR-17 do

Ministério do Trabalho (anexo II, item 5.7), configura abuso do poder

diretivo, passível de indenização por dano moral. Recurso de revista

de que se conhece e a que se dá provimento." (ARR-802-
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56.2015.5.09.0661, 6ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 06/09/2019);

"INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. RESTRIÇÃO AO USO DO

BANHEIRO. No caso em tela, extrai-se do acórdão regional que o

tempo gasto no banheiro influenciava no PIV do reclamante e que

havia controle das pausas pela reclamada. Ainda, o TRT registrou

que havia divulgação interna das pausas de cada empregado. O

Tribunal Superior do Trabalho firmou posição no sentido de que a

restrição do uso de banheiro expõe indevidamente a privacidade do

empregado, ofendendo sua dignidade, visto que não se pode

objetivamente controlar a periodicidade da satisfação de

necessidades fisiológicas que se apresentam em diferentes níveis

em cada indivíduo. Tal procedimento revela abuso aos limites do

poder diretivo do empregador passível de indenização por dano

moral. Precedentes. Recurso de revista conhecido por violação do

art. 5º, X, da Constituição Federal e provido." (ARR-1293-

63.2015.5.09.0661, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 14/06/2019);

Os julgados citados trazem teses que levam em conta situações

similares à examinada no caso concreto, demonstrando o

entendimento desta Corte Superior sobre a matéria, o qual também

deve ser aplicado neste processo.

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, no

particular, para determinar o processamento do recurso de revista,

para melhor exame da apontada violação do art. 5º, V e X, da

Constituição Federal..

II – RECURSO DE REVISTA

CONHECIMENTO

I N D E N I Z A Ç Ã O  P O R  D A N O  M O R A L .  A S S É D I O

ORGANIZACIONAL. TEMPO DE USO DO BANHEIRO.

INFLUÊNCIA NO CÁLCULO DO PIV (PRÊMIO DE INCENTIVO

VARIÁVEL)

Foi transcrito no recurso de revista o seguinte trecho da decisão do

TRT:

Do reexame da prova dos autos não se chega à eventualidade do

assédio que justificaria a indenização pretendida, do que se há

confirmar o julgamento objurgado, inclusive no tocante a falta de

comprovação sobre excesso de controle patronal das idas ao

banheiro. Particularmente nesse tópico, portanto, não se vê como

acomodar a questão nos princípios constitucionais de proteção ao

trabalhador; direito à intimidade (art. 5º, X, CF/88), à dignidade (art.

1º, III, CF/88) e aos valores sociais do trabalho (art. 1º, IV, CF/88).

Não se há confundir a ilegalidade admitida acerca do critério

adotado na Política PIV da empresa, conforme examinado

anteriormente, com a necessidade de demonstrar que o trabalhador

sofrera os constrangimentos alegados. Em outros termos, para o

deferimento da indenização pleiteada, seria imprescindível a

comprovação de que a obreira sofria impedimento ou restrição em

suas idas ao banheiro no seu cotidiano laboral, o que não restou

demonstrado, não sendo suficiente para tanto a constatação em

torno do critério abstratamente previsto como parâmetro para

apuração da parcela PIV.

Sentença mantida.

[...]

A parte reclamada institui parcela a ser paga a seus empregados

conforme regras definidas em seu regulamento interno.

Questionados os critérios e a forma de apuração pela parte

reclamante, cabia à empresa demonstrar a correção dos valores

pagos, consoante inteligência do art. 818, II, da CLT.

Ademais, é cediço, à luz do princípio da aptidão da prova, que ao

empregador compete o ônus de provar a quitação dos consectários

da relação contratual trabalhista, por se tratar de fato extintivo do

direito vindicado.

Reexaminando-se o acervo probatório dos autos, não se divisa

tenha a recorrida se desincumbido de seu encargo, pois os

documentos apresentados não exibem, de forma lógica, o impacto

de cada um dos critérios previstos no valor final pago à parte

reclamante a título de incentivo variável.

Ao revés, o que se verifica é a adoção de indicadores de eficiência

ilegais. Do próprio regulamento da Política PIV extrai-se que a

empresa utiliza como indicadores de eficiência, dentre outros, o

tempo disponível, consistente na "Medida de tempo em que o

colaborador está disponível para atender o cliente conforme escala

do Total View. Não é contabilizado hora extra. Além das pausas da

NR17 é concedido ao colaborador no tempo diário de pausas um

acréscimo conforme dimensionamento para cada célula". Não há

como se escapar da constatação de que as pausas para ida ao

banheiro compunham os critérios de aferição da remuneração

variável, em clara ofensa ao item 6.7 do Anexo II da NR-17, in

verbis:

"Com o fim de permitir a satisfação das necessidades fisiológicas, a

organização deve permitir que os operadores saiam de seus postos

de trabalho a qualquer momento da jornada, sem repercussões

sobre suas avaliações e remunerações" (destaquei)

Assim, cabia à empresa demonstrar de forma específica quais os

parâmetros de apuração do PIV impactaram nos valores auferidos

pela reclamante, exibindo de forma transparente os critérios não

atendidos e que impediram a aferição da parcela PIV no seu
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percentual máximo, bem como do extra-bônus.

Sobre esta última parcela, convém destacar que também foi

instituída pela empresa no âmbito da Política PIV, tendo "(...) como

objetivo incentivar a superação da meta da célula e reconhecer os

melhores desempenhos individuais". Sua definição e sua forma de

cálculo/apuração são encontradas no item 3.25 do regulamento do

PIV, sendo igualmente da parte reclamada o ônus de demonstrar a

forma de apuração impeditiva do recebimento da parcela pela

reclamante, encargo do qual igualmente não se desincumbiu.

Nas razões do recurso de revista, argui que "restou incontroverso

que pausas para banheiro, afetam de forma negativa, prejudicando

a ora Recorrente no recebimento do PIV (remuneração variável).

Por fim, restou incontroverso que o PIV dos supervisores

dependiam diretamente do PIV dos atendentes, o que apenas

demonstra o assédio moral organizacional".

Aponta violação dos artigos 1º, II e IV, 5º, V e X, da Constituição

Federal e 186, 187 e 927 da Código Civil; e colaciona arestos.

À análise.

Preenchidos os requisitos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

A controvérsia dos autos reside em saber se a influência das

pausas ao banheiro no cálculo do PIV - Prêmio de Incentivo

Variável caracteriza restrição ao uso dos sanitários.

A NR-17, anexo II, item 5.7, do Ministério do Trabalho e Emprego -

MTE, ao tratar da organização do trabalho para as atividades de

teleatendimento/telemarketing dispõe que: " com o fim de permitir a

satisfação das necessidades fisiológicas, as empresas devem

permitir que os operadores saiam de seus postos de trabalho a

qualquer momento da jornada, sem repercussão sobre suas

avaliações e remunerações ".

Esta Corte, na esteira da referida norma, vem se posicionando no

sentido de que essa vinculação das idas ao banheiro à

remuneração do empregado, caracteriza controle indireto de seu

uso, cuja prática é sabidamente vedada por ofender a dignidade do

trabalhador.

Ressalta-se que não se trata de reconhecimento automático de

danos morais pelo descumprimento da NR-17, anexo II, item 5.7, do

Ministério do Trabalho e Emprego, mas de inequívoca lesão à

integridade psicobiofísica resultante do controle indireto, porém

efetivo, por meio do qual a empresa impõe ao trabalhador o

constrangimento de evitar as pausas a fim de não ter perda

remuneratória, sistemática que pode resultar em danos à saúde. Há

situações em que as pausas para ida a banheiro simplesmente não

podem ser programadas nem pelo próprio trabalhador.

Nesse sentido os seguintes julgados:

[...] RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR. DANOS

MORAIS CAUSADOS AO EMPREGADO. CARACTERIZAÇÃO.

DESCONTO NO CÁLCULO DO "PIV" EM VIRTUDE DAS PAUSAS

PARA IDAS AO BANHEIRO. FORMA DE RESTRIÇÃO INDIRETA

AO USO DO BANHEIRO . ASSÉDIO MORAL. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA CONSTATADA. A restrição ao uso dos banheiros não

pode ser considerada atitude voltada para a produção em si.

Evidentemente que abusos podem e devem ser punidos, mas

desde que se possa limitar à pessoa que exerceu um direito, mas

ultrapassou os seus limites. A satisfação de necessidades

fisiológicas é ligada a fatores de natureza pessoal e não pode ser

aferida de modo objetivo e menos ainda partindo-se do pressuposto

de que representa forma de escamotear a produção. A boa-fé deve

nortear o direcionamento das relações interpessoais e profissionais.

Tratar o empregado de forma vil e desrespeitosa não se inclui entre

as prerrogativas atribuídas ao empregador, como decorrência do

seu poder diretivo. Registre-se que a NR-17, anexo II, item 5.7, do

extinto Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, ao dispor sobre a

o r g a n i z a ç ã o  d o  t r a b a l h o  p a r a  a s  a t i v i d a d e s  d e

teleatendimento/telemarketing dispõe que, "com o fim de permitir a

satisfação das necessidades fisiológicas, as empresas devem

permitir que os operadores saiam de seus postos de trabalho a

qualquer momento da jornada, sem repercussão sobre suas

avaliações e remunerações." Caracterizado o abuso de poder

diretivo do empregador, na medida em que comprovado o controle

das idas ao banheiro, porque as pausas, além daquelas instituídas

em lei, repercutiam na remuneração do prêmio denominado "PIV",

comportamento típico de assédio moral, perfeitamente indenizável.

Precedentes desta Corte. Transcendência política constatada .

Recurso de rev is ta conhecido e prov ido "  (RR-1859-

43.2014.5.09.0662, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 03/12/2021).

[...] II - RECURSO DE REVISTA. RECLAMANTE. LEI Nº 13.467/17.

DANOS MORAIS. ASSÉDIO MORAL. DESCONTO NO CÁLCULO

DO "PIV" EM RAZÃO DAS IDAS AO BANHEIRO. FORMA DE

RESTRIÇÃO INDIRETA AO USO DO BANHEIRO. 1 - No caso em

comento, havia controle das idas ao banheiro dos empregados pela

reclamada, porque estas influenciavam nas metas estabelecidas por

ela. Todavia, o Tribunal Regional entendeu que "... a cobrança de

metas realizada pela ré não extrapola os parâmetros da

razoabilidade. Além disso, muito embora as pausas para idas ao

banheiro influenciassem no cálculo do PIV, não restou caracterizada

restrição ao uso do banheiro". 2 - O poder diretivo autoriza o

empregador a introduzir técnicas de incentivo à produção e

fiscalização dos empregados, no entanto, tais mecanismos não

podem violar a dignidade humana e os direitos mínimos
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trabalhistas. Mostra-se abusiva a restrição ao uso de banheiro por

empregados, sobretudo quando associada à fiscalização pública. A

NR-17, anexo II, item 5.7, do Ministério do Trabalho e Emprego -

MTE, ao tratar da organização do trabalho para as atividades de

teleatendimento/telemarketing dispõe que: "com o fim de permitir a

satisfação das necessidades fisiológicas, as empresas devem

permitir que os operadores saiam de seus postos de trabalho a

qualquer momento da jornada, sem repercussão sobre suas

avaliações e remunerações". 3 - A jurisprudência majoritária no TST

é no sentido de que a restrição ao uso de banheiro é abusiva

quando considerada na aferição do desempenho para o fim de

remuneração do trabalhador. Não se trata de reconhecimento

automático de danos morais pelo descumprimento da NR-17, anexo

II, item 5.7, do Ministério do Trabalho e Emprego, mas de

inequívoca lesão à integridade psicobiofísica resultante do controle

indireto, porém efetivo, por meio do qual a empresa impõe ao

trabalhador o constrangimento de evitar as pausas a fim de não ter

perda remuneratória, sistemática que pode resultar em danos à

saúde . Há situações em que as pausas para ida a banheiro

simplesmente não podem ser programadas nem pelo próprio

trabalhador. Julgados. 4 - Ressalta-se ainda que a mera restrição

ao uso de banheiro, e não apenas a proibição, configura lesão à

integridade do empregado e ofensa à sua dignidade, visto que não

se pode objetivamente controlar a periodicidade e os horários para

a satisfação de necessidades fisiológicas, as quais se apresentam

em diferentes níveis em cada indivíduo. 5 - Embora a pretensão da

parte seja receber indenização no valor de R$ 40.000,00, levando-

se em conta o princípio da proporcionalidade, diante das premissas

fáticas registradas no acórdão recorrido, deve ser fixado o montante

da indenização por danos morais em R$ 10.000,00. 5 - Recurso de

revista de que se conhece e a que se dá parcial provimento. [...]

(RRAg - 1629-45.2017.5.09.0872 , Relatora Ministra: Kátia

Magalhães Arruda, Data de Julgamento: 04/08/2021, 6ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 06/08/2021)

[...] II - RECURSO DE REVISTA. INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS. RESTRIÇÃO AO USO DO BANHEIRO. INFLUÊNCIA NO

CÁLCULO DO "PIV". Conforme se observa da decisão do e. TRT, a

política de metas estabelecida no PIV - Programa de Incentivo

Variável atrela o tempo de uso do banheiro à remuneração do

empregado. Entretanto, além de ser ilícito o procedimento da

reclamada de vincular a observância do tempo destinado à

utilização do banheiro à apuração do valor do PIV, por contrariar o

disposto na NR-17, anexo II, item 5.7, do MTE, tal conduta revela

abuso do poder diretivo por parte do empregador, passível de

condenação por danos morais. Com efeito, o Tribunal Superior do

Trabalho firmou posição no sentido de que a restrição do uso de

banheiro expõe indevidamente a privacidade do empregado,

ofendendo sua dignidade, visto que não se pode objetivamente

controlar a periodicidade da satisfação de necessidades fisiológicas

que se apresentam em diferentes níveis em cada indivíduo.

Precedentes. Recurso de revista conhecido por violação do artigo

5º, X, da Constituição Federal e provido para condenar a reclamada

ao pagamento de indenização por danos morais fixado no valor de

R$ 5.000,00 (cinco mil reais). [...] (RR - 1044-24.2017.5.09.0021 ,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, Data de

Julgamento: 14/04/2021, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT

23/04/2021)

"DANO MORAL. PAUSAS PARA O BANHEIRO. INFLUÊNCIA NO

CÁLCULO DO "PIV". TRANSCENDÊNCIA. É entendimento desta c.

Corte que a restrição do uso de banheiro expõe indevidamente a

privacidade do empregado, ofendendo sua dignidade, uma vez que

não se pode objetivamente controlar a periodicidade da satisfação

de necessidades fisiológicas que se apresentam em diferentes

níveis em cada indivíduo. No caso em exame, embora envolva

parcela não prevista em lei, a influência das pausas para banheiro

na remuneração percebida, além de afrontar os termos da NR-17 do

Ministério do Trabalho (anexo II, item 5.7), configura abuso do poder

diretivo, passível de indenização por dano moral. Recurso de revista

de que se conhece e a que se dá provimento." (ARR-802-

56.2015.5.09.0661, 6ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 06/09/2019);

"INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. RESTRIÇÃO AO USO DO

BANHEIRO. No caso em tela, extrai-se do acórdão regional que o

tempo gasto no banheiro influenciava no PIV do reclamante e que

havia controle das pausas pela reclamada. Ainda, o TRT registrou

que havia divulgação interna das pausas de cada empregado. O

Tribunal Superior do Trabalho firmou posição no sentido de que a

restrição do uso de banheiro expõe indevidamente a privacidade do

empregado, ofendendo sua dignidade, visto que não se pode

objetivamente controlar a periodicidade da satisfação de

necessidades fisiológicas que se apresentam em diferentes níveis

em cada indivíduo. Tal procedimento revela abuso aos limites do

poder diretivo do empregador passível de indenização por dano

moral. Precedentes. Recurso de revista conhecido por violação do

art. 5º, X, da Constituição Federal e provido." (ARR-1293-

63.2015.5.09.0661, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 14/06/2019);

Os julgados citados trazem teses que levam em conta situações
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similares à examinada no caso concreto, demonstrando o

entendimento desta Corte Superior sobre a matéria, o qual também

deve ser aplicado neste processo.

Pelo exposto, conheço do recurso de revista, por afronta ao art. 5º,

V e X, da Constituição Federal.

MÉRITO

I N D E N I Z A Ç Ã O  P O R  D A N O  M O R A L .  A S S É D I O

ORGANIZACIONAL. TEMPO DE USO DO BANHEIRO.

INFLUÊNCIA NO CÁLCULO DO PIV (PRÊMIO DE INCENTIVO

VARIÁVEL)

Em face do conhecimento do recurso de revista por afronta ao art.

5º, X, da Constituição Federal, seu provimento é medida que se

impõe para determinar o pagamento da indenização por danos

morais.

Na fixação do montante da indenização por danos morais levam-se

em consideração os cr i tér ios da proporcional idade, da

razoabilidade, da justiça e da equidade (arts. 5º, V, da Constituição

Federal, 944 do Código Civil e 8º da CLT), visto que não há lei que

estabeleça a forma de cálculo a ser utilizada para resolver a

controvérsia.

De acordo com o STF, até mesmo as leis especiais que trataram da

indenização por danos morais em hipóteses específicas, como eram

os casos da Lei de Imprensa e do Código Brasileiro de

Telecomunicações, não encontram legitimidade na Constituição

Federal. Cita-se o Precedente RE 447584/RJ, DJ-16/3/2007,

Ministro Cezar Peluso.

Assim, o montante da indenização varia de acordo com o caso

examinado e a sensibilidade do julgador, e ocorre de maneira

necessariamente subjetiva. Embora a pretensão da parte seja

receber indenização no valor de R$ 20.000,00, levando-se em conta

o princípio da proporcionalidade, diante das premissas fáticas

registradas no acórdão recorrido, deve ser fixado o montante da

indenização por danos morais em R$ 10.000,00.

Dou provimento ao recurso de revista para deferir a indenização

por danos morais no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

CONCLUSÃO

Pelo exposto, com amparo nos arts. 118, X, e 255, III, "a", do

RITST, e 932, VIII, do CPC, reconheço a transcendência quanto

ao tema "INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. ASSÉDIO

ORGANIZACIONAL.  TEMPO DE USO DO BANHEIRO.

INFLUÊNCIA NO CÁLCULO DO PIV (PRÊMIO DE INCENTIVO

VARIÁVEL)” dou provimento ao agravo de instrumento da

reclamante para determinar o processamento do recurso de revista.

Ainda, conheço do recurso de revista por afronta ao art. 5º, V e X,

da Constituição Federal, e, no mérito, dou-lhe provimento para

condenar a reclamada ao pagamento da indenização por danos

morais no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Juros e atualização

monetária nos termos da Súmula nº 439 do TST.

Determina-se a reautuação para a fase de RR, devendo constar

como recorrente a reclamante e como recorrida a reclamada.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0000089-04.2022.5.07.0011
Relator KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE MARIA PATRICIA PINHEIRO ALVES

ADVOGADO PAULO TEXEIRA MARTINS(OAB:
52711/PR)

ADVOGADO ELTON EIJI SATO(OAB: 45032/CE)

ADVOGADO LEANDRO AUGUSTO BUCH(OAB:
44543/CE)

AGRAVADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

RECLAMANTE. LEI Nº 13.467/2017.

RELATÓRIO

Agravo de instrumento interposto contra despacho denegatório de

admissibilidade do recurso de revista.

Contrarrazões apresentadas.

Não houve remessa ao Ministério Público do Trabalho, por não se

constatar em princípio hipótese de parecer nos termos da legislação

e do RITST.

É o relatório.

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO

CONHECIMENTO

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do
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agravo de instrumento.

TRANSCENDÊNCIA

I N D E N I Z A Ç Ã O  P O R  D A N O  M O R A L .  A S S É D I O

ORGANIZACIONAL. TEMPO DE USO DO BANHEIRO.

INFLUÊNCIA NO CÁLCULO DO PIV (PRÊMIO DE INCENTIVO

VARIÁVEL)

Há transcendência política quando se constata em exame

preliminar o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

majoritária, predominante ou prevalecente no TST.

MÉRITO

I N D E N I Z A Ç Ã O  P O R  D A N O  M O R A L .  A S S É D I O

ORGANIZACIONAL. TEMPO DE USO DO BANHEIRO.

INFLUÊNCIA NO CÁLCULO DO PIV (PRÊMIO DE INCENTIVO

VARIÁVEL)

Foi transcrito no recurso de revista o seguinte trecho da decisão do

TRT:

Do reexame da prova dos autos não se chega à eventualidade do

assédio que justificaria a indenização pretendida, do que se há

confirmar o julgamento objurgado, inclusive no tocante a falta de

comprovação sobre excesso de controle patronal das idas ao

banheiro. Particularmente nesse tópico, portanto, não se vê como

acomodar a questão nos princípios constitucionais de proteção ao

trabalhador; direito à intimidade (art. 5º, X, CF/88), à dignidade (art.

1º, III, CF/88) e aos valores sociais do trabalho (art. 1º, IV, CF/88).

Não se há confundir a ilegalidade admitida acerca do critério

adotado na Política PIV da empresa, conforme examinado

anteriormente, com a necessidade de demonstrar que o trabalhador

sofrera os constrangimentos alegados. Em outros termos, para o

deferimento da indenização pleiteada, seria imprescindível a

comprovação de que a obreira sofria impedimento ou restrição em

suas idas ao banheiro no seu cotidiano laboral, o que não restou

demonstrado, não sendo suficiente para tanto a constatação em

torno do critério abstratamente previsto como parâmetro para

apuração da parcela PIV.

Sentença mantida.

[...]

A parte reclamada institui parcela a ser paga a seus empregados

conforme regras definidas em seu regulamento interno.

Questionados os critérios e a forma de apuração pela parte

reclamante, cabia à empresa demonstrar a correção dos valores

pagos, consoante inteligência do art. 818, II, da CLT.

Ademais, é cediço, à luz do princípio da aptidão da prova, que ao

empregador compete o ônus de provar a quitação dos consectários

da relação contratual trabalhista, por se tratar de fato extintivo do

direito vindicado.

Reexaminando-se o acervo probatório dos autos, não se divisa

tenha a recorrida se desincumbido de seu encargo, pois os

documentos apresentados não exibem, de forma lógica, o impacto

de cada um dos critérios previstos no valor final pago à parte

reclamante a título de incentivo variável.

Ao revés, o que se verifica é a adoção de indicadores de eficiência

ilegais. Do próprio regulamento da Política PIV extrai-se que a

empresa utiliza como indicadores de eficiência, dentre outros, o

tempo disponível, consistente na "Medida de tempo em que o

colaborador está disponível para atender o cliente conforme escala

do Total View. Não é contabilizado hora extra. Além das pausas da

NR17 é concedido ao colaborador no tempo diário de pausas um

acréscimo conforme dimensionamento para cada célula". Não há

como se escapar da constatação de que as pausas para ida ao

banheiro compunham os critérios de aferição da remuneração

variável, em clara ofensa ao item 6.7 do Anexo II da NR-17, in

verbis:

"Com o fim de permitir a satisfação das necessidades fisiológicas, a

organização deve permitir que os operadores saiam de seus postos

de trabalho a qualquer momento da jornada, sem repercussões

sobre suas avaliações e remunerações" (destaquei)

Assim, cabia à empresa demonstrar de forma específica quais os

parâmetros de apuração do PIV impactaram nos valores auferidos

pela reclamante, exibindo de forma transparente os critérios não

atendidos e que impediram a aferição da parcela PIV no seu

percentual máximo, bem como do extra-bônus.

Sobre esta última parcela, convém destacar que também foi

instituída pela empresa no âmbito da Política PIV, tendo "(...) como

objetivo incentivar a superação da meta da célula e reconhecer os

melhores desempenhos individuais". Sua definição e sua forma de

cálculo/apuração são encontradas no item 3.25 do regulamento do

PIV, sendo igualmente da parte reclamada o ônus de demonstrar a

forma de apuração impeditiva do recebimento da parcela pela

reclamante, encargo do qual igualmente não se desincumbiu.

Nas razões em exame, a parte agravante insurge-se contra o

despacho denegatório.

Nas razões do recurso de revista, argui que "restou incontroverso

que pausas para banheiro, afetam de forma negativa, prejudicando

a ora Recorrente no recebimento do PIV (remuneração variável).

Por fim, restou incontroverso que o PIV dos supervisores

dependiam diretamente do PIV dos atendentes, o que apenas

demonstra o assédio moral organizacional".

Aponta violação dos artigos 1º, II e IV, 5º, V e X, da Constituição

Federal e 186, 187 e 927 da Código Civil; e colaciona arestos.
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À análise.

Preenchidos os requisitos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

A controvérsia dos autos reside em saber se a influência das

pausas ao banheiro no cálculo do PIV - Prêmio de Incentivo

Variável caracteriza restrição ao uso dos sanitários.

A NR-17, anexo II, item 5.7, do Ministério do Trabalho e Emprego -

MTE, ao tratar da organização do trabalho para as atividades de

teleatendimento/telemarketing dispõe que: " com o fim de permitir a

satisfação das necessidades fisiológicas, as empresas devem

permitir que os operadores saiam de seus postos de trabalho a

qualquer momento da jornada, sem repercussão sobre suas

avaliações e remunerações ".

Esta Corte, na esteira da referida norma, vem se posicionando no

sentido de que essa vinculação das idas ao banheiro à

remuneração do empregado, caracteriza controle indireto de seu

uso, cuja prática é sabidamente vedada por ofender a dignidade do

trabalhador.

Ressalta-se que não se trata de reconhecimento automático de

danos morais pelo descumprimento da NR-17, anexo II, item 5.7, do

Ministério do Trabalho e Emprego, mas de inequívoca lesão à

integridade psicobiofísica resultante do controle indireto, porém

efetivo, por meio do qual a empresa impõe ao trabalhador o

constrangimento de evitar as pausas a fim de não ter perda

remuneratória, sistemática que pode resultar em danos à saúde. Há

situações em que as pausas para ida a banheiro simplesmente não

podem ser programadas nem pelo próprio trabalhador.

Nesse sentido os seguintes julgados:

[...] RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR. DANOS

MORAIS CAUSADOS AO EMPREGADO. CARACTERIZAÇÃO.

DESCONTO NO CÁLCULO DO "PIV" EM VIRTUDE DAS PAUSAS

PARA IDAS AO BANHEIRO. FORMA DE RESTRIÇÃO INDIRETA

AO USO DO BANHEIRO . ASSÉDIO MORAL. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA CONSTATADA. A restrição ao uso dos banheiros não

pode ser considerada atitude voltada para a produção em si.

Evidentemente que abusos podem e devem ser punidos, mas

desde que se possa limitar à pessoa que exerceu um direito, mas

ultrapassou os seus limites. A satisfação de necessidades

fisiológicas é ligada a fatores de natureza pessoal e não pode ser

aferida de modo objetivo e menos ainda partindo-se do pressuposto

de que representa forma de escamotear a produção. A boa-fé deve

nortear o direcionamento das relações interpessoais e profissionais.

Tratar o empregado de forma vil e desrespeitosa não se inclui entre

as prerrogativas atribuídas ao empregador, como decorrência do

seu poder diretivo. Registre-se que a NR-17, anexo II, item 5.7, do

extinto Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, ao dispor sobre a

o r g a n i z a ç ã o  d o  t r a b a l h o  p a r a  a s  a t i v i d a d e s  d e

teleatendimento/telemarketing dispõe que, "com o fim de permitir a

satisfação das necessidades fisiológicas, as empresas devem

permitir que os operadores saiam de seus postos de trabalho a

qualquer momento da jornada, sem repercussão sobre suas

avaliações e remunerações." Caracterizado o abuso de poder

diretivo do empregador, na medida em que comprovado o controle

das idas ao banheiro, porque as pausas, além daquelas instituídas

em lei, repercutiam na remuneração do prêmio denominado "PIV",

comportamento típico de assédio moral, perfeitamente indenizável.

Precedentes desta Corte. Transcendência política constatada .

Recurso de rev is ta conhecido e prov ido "  (RR-1859-

43.2014.5.09.0662, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 03/12/2021).

[...] II - RECURSO DE REVISTA. RECLAMANTE. LEI Nº 13.467/17.

DANOS MORAIS. ASSÉDIO MORAL. DESCONTO NO CÁLCULO

DO "PIV" EM RAZÃO DAS IDAS AO BANHEIRO. FORMA DE

RESTRIÇÃO INDIRETA AO USO DO BANHEIRO. 1 - No caso em

comento, havia controle das idas ao banheiro dos empregados pela

reclamada, porque estas influenciavam nas metas estabelecidas por

ela. Todavia, o Tribunal Regional entendeu que "... a cobrança de

metas realizada pela ré não extrapola os parâmetros da

razoabilidade. Além disso, muito embora as pausas para idas ao

banheiro influenciassem no cálculo do PIV, não restou caracterizada

restrição ao uso do banheiro". 2 - O poder diretivo autoriza o

empregador a introduzir técnicas de incentivo à produção e

fiscalização dos empregados, no entanto, tais mecanismos não

podem violar a dignidade humana e os direitos mínimos

trabalhistas. Mostra-se abusiva a restrição ao uso de banheiro por

empregados, sobretudo quando associada à fiscalização pública. A

NR-17, anexo II, item 5.7, do Ministério do Trabalho e Emprego -

MTE, ao tratar da organização do trabalho para as atividades de

teleatendimento/telemarketing dispõe que: "com o fim de permitir a

satisfação das necessidades fisiológicas, as empresas devem

permitir que os operadores saiam de seus postos de trabalho a

qualquer momento da jornada, sem repercussão sobre suas

avaliações e remunerações". 3 - A jurisprudência majoritária no TST

é no sentido de que a restrição ao uso de banheiro é abusiva

quando considerada na aferição do desempenho para o fim de

remuneração do trabalhador. Não se trata de reconhecimento

automático de danos morais pelo descumprimento da NR-17, anexo

II, item 5.7, do Ministério do Trabalho e Emprego, mas de

inequívoca lesão à integridade psicobiofísica resultante do controle

indireto, porém efetivo, por meio do qual a empresa impõe ao

trabalhador o constrangimento de evitar as pausas a fim de não ter

perda remuneratória, sistemática que pode resultar em danos à
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saúde . Há situações em que as pausas para ida a banheiro

simplesmente não podem ser programadas nem pelo próprio

trabalhador. Julgados. 4 - Ressalta-se ainda que a mera restrição

ao uso de banheiro, e não apenas a proibição, configura lesão à

integridade do empregado e ofensa à sua dignidade, visto que não

se pode objetivamente controlar a periodicidade e os horários para

a satisfação de necessidades fisiológicas, as quais se apresentam

em diferentes níveis em cada indivíduo. 5 - Embora a pretensão da

parte seja receber indenização no valor de R$ 40.000,00, levando-

se em conta o princípio da proporcionalidade, diante das premissas

fáticas registradas no acórdão recorrido, deve ser fixado o montante

da indenização por danos morais em R$ 10.000,00. 5 - Recurso de

revista de que se conhece e a que se dá parcial provimento. [...]

(RRAg - 1629-45.2017.5.09.0872 , Relatora Ministra: Kátia

Magalhães Arruda, Data de Julgamento: 04/08/2021, 6ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 06/08/2021)

[...] II - RECURSO DE REVISTA. INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS. RESTRIÇÃO AO USO DO BANHEIRO. INFLUÊNCIA NO

CÁLCULO DO "PIV". Conforme se observa da decisão do e. TRT, a

política de metas estabelecida no PIV - Programa de Incentivo

Variável atrela o tempo de uso do banheiro à remuneração do

empregado. Entretanto, além de ser ilícito o procedimento da

reclamada de vincular a observância do tempo destinado à

utilização do banheiro à apuração do valor do PIV, por contrariar o

disposto na NR-17, anexo II, item 5.7, do MTE, tal conduta revela

abuso do poder diretivo por parte do empregador, passível de

condenação por danos morais. Com efeito, o Tribunal Superior do

Trabalho firmou posição no sentido de que a restrição do uso de

banheiro expõe indevidamente a privacidade do empregado,

ofendendo sua dignidade, visto que não se pode objetivamente

controlar a periodicidade da satisfação de necessidades fisiológicas

que se apresentam em diferentes níveis em cada indivíduo.

Precedentes. Recurso de revista conhecido por violação do artigo

5º, X, da Constituição Federal e provido para condenar a reclamada

ao pagamento de indenização por danos morais fixado no valor de

R$ 5.000,00 (cinco mil reais). [...] (RR - 1044-24.2017.5.09.0021 ,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, Data de

Julgamento: 14/04/2021, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT

23/04/2021)

"DANO MORAL. PAUSAS PARA O BANHEIRO. INFLUÊNCIA NO

CÁLCULO DO "PIV". TRANSCENDÊNCIA. É entendimento desta c.

Corte que a restrição do uso de banheiro expõe indevidamente a

privacidade do empregado, ofendendo sua dignidade, uma vez que

não se pode objetivamente controlar a periodicidade da satisfação

de necessidades fisiológicas que se apresentam em diferentes

níveis em cada indivíduo. No caso em exame, embora envolva

parcela não prevista em lei, a influência das pausas para banheiro

na remuneração percebida, além de afrontar os termos da NR-17 do

Ministério do Trabalho (anexo II, item 5.7), configura abuso do poder

diretivo, passível de indenização por dano moral. Recurso de revista

de que se conhece e a que se dá provimento." (ARR-802-

56.2015.5.09.0661, 6ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 06/09/2019);

"INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. RESTRIÇÃO AO USO DO

BANHEIRO. No caso em tela, extrai-se do acórdão regional que o

tempo gasto no banheiro influenciava no PIV do reclamante e que

havia controle das pausas pela reclamada. Ainda, o TRT registrou

que havia divulgação interna das pausas de cada empregado. O

Tribunal Superior do Trabalho firmou posição no sentido de que a

restrição do uso de banheiro expõe indevidamente a privacidade do

empregado, ofendendo sua dignidade, visto que não se pode

objetivamente controlar a periodicidade da satisfação de

necessidades fisiológicas que se apresentam em diferentes níveis

em cada indivíduo. Tal procedimento revela abuso aos limites do

poder diretivo do empregador passível de indenização por dano

moral. Precedentes. Recurso de revista conhecido por violação do

art. 5º, X, da Constituição Federal e provido." (ARR-1293-

63.2015.5.09.0661, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 14/06/2019);

Os julgados citados trazem teses que levam em conta situações

similares à examinada no caso concreto, demonstrando o

entendimento desta Corte Superior sobre a matéria, o qual também

deve ser aplicado neste processo.

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, no

particular, para determinar o processamento do recurso de revista,

para melhor exame da apontada violação do art. 5º, V e X, da

Constituição Federal..

II – RECURSO DE REVISTA

CONHECIMENTO

I N D E N I Z A Ç Ã O  P O R  D A N O  M O R A L .  A S S É D I O

ORGANIZACIONAL. TEMPO DE USO DO BANHEIRO.

INFLUÊNCIA NO CÁLCULO DO PIV (PRÊMIO DE INCENTIVO

VARIÁVEL)

Foi transcrito no recurso de revista o seguinte trecho da decisão do

TRT:

Do reexame da prova dos autos não se chega à eventualidade do
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assédio que justificaria a indenização pretendida, do que se há

confirmar o julgamento objurgado, inclusive no tocante a falta de

comprovação sobre excesso de controle patronal das idas ao

banheiro. Particularmente nesse tópico, portanto, não se vê como

acomodar a questão nos princípios constitucionais de proteção ao

trabalhador; direito à intimidade (art. 5º, X, CF/88), à dignidade (art.

1º, III, CF/88) e aos valores sociais do trabalho (art. 1º, IV, CF/88).

Não se há confundir a ilegalidade admitida acerca do critério

adotado na Política PIV da empresa, conforme examinado

anteriormente, com a necessidade de demonstrar que o trabalhador

sofrera os constrangimentos alegados. Em outros termos, para o

deferimento da indenização pleiteada, seria imprescindível a

comprovação de que a obreira sofria impedimento ou restrição em

suas idas ao banheiro no seu cotidiano laboral, o que não restou

demonstrado, não sendo suficiente para tanto a constatação em

torno do critério abstratamente previsto como parâmetro para

apuração da parcela PIV.

Sentença mantida.

[...]

A parte reclamada institui parcela a ser paga a seus empregados

conforme regras definidas em seu regulamento interno.

Questionados os critérios e a forma de apuração pela parte

reclamante, cabia à empresa demonstrar a correção dos valores

pagos, consoante inteligência do art. 818, II, da CLT.

Ademais, é cediço, à luz do princípio da aptidão da prova, que ao

empregador compete o ônus de provar a quitação dos consectários

da relação contratual trabalhista, por se tratar de fato extintivo do

direito vindicado.

Reexaminando-se o acervo probatório dos autos, não se divisa

tenha a recorrida se desincumbido de seu encargo, pois os

documentos apresentados não exibem, de forma lógica, o impacto

de cada um dos critérios previstos no valor final pago à parte

reclamante a título de incentivo variável.

Ao revés, o que se verifica é a adoção de indicadores de eficiência

ilegais. Do próprio regulamento da Política PIV extrai-se que a

empresa utiliza como indicadores de eficiência, dentre outros, o

tempo disponível, consistente na "Medida de tempo em que o

colaborador está disponível para atender o cliente conforme escala

do Total View. Não é contabilizado hora extra. Além das pausas da

NR17 é concedido ao colaborador no tempo diário de pausas um

acréscimo conforme dimensionamento para cada célula". Não há

como se escapar da constatação de que as pausas para ida ao

banheiro compunham os critérios de aferição da remuneração

variável, em clara ofensa ao item 6.7 do Anexo II da NR-17, in

verbis:

"Com o fim de permitir a satisfação das necessidades fisiológicas, a

organização deve permitir que os operadores saiam de seus postos

de trabalho a qualquer momento da jornada, sem repercussões

sobre suas avaliações e remunerações" (destaquei)

Assim, cabia à empresa demonstrar de forma específica quais os

parâmetros de apuração do PIV impactaram nos valores auferidos

pela reclamante, exibindo de forma transparente os critérios não

atendidos e que impediram a aferição da parcela PIV no seu

percentual máximo, bem como do extra-bônus.

Sobre esta última parcela, convém destacar que também foi

instituída pela empresa no âmbito da Política PIV, tendo "(...) como

objetivo incentivar a superação da meta da célula e reconhecer os

melhores desempenhos individuais". Sua definição e sua forma de

cálculo/apuração são encontradas no item 3.25 do regulamento do

PIV, sendo igualmente da parte reclamada o ônus de demonstrar a

forma de apuração impeditiva do recebimento da parcela pela

reclamante, encargo do qual igualmente não se desincumbiu.

Nas razões do recurso de revista, argui que "restou incontroverso

que pausas para banheiro, afetam de forma negativa, prejudicando

a ora Recorrente no recebimento do PIV (remuneração variável).

Por fim, restou incontroverso que o PIV dos supervisores

dependiam diretamente do PIV dos atendentes, o que apenas

demonstra o assédio moral organizacional".

Aponta violação dos artigos 1º, II e IV, 5º, V e X, da Constituição

Federal e 186, 187 e 927 da Código Civil; e colaciona arestos.

À análise.

Preenchidos os requisitos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

A controvérsia dos autos reside em saber se a influência das

pausas ao banheiro no cálculo do PIV - Prêmio de Incentivo

Variável caracteriza restrição ao uso dos sanitários.

A NR-17, anexo II, item 5.7, do Ministério do Trabalho e Emprego -

MTE, ao tratar da organização do trabalho para as atividades de

teleatendimento/telemarketing dispõe que: " com o fim de permitir a

satisfação das necessidades fisiológicas, as empresas devem

permitir que os operadores saiam de seus postos de trabalho a

qualquer momento da jornada, sem repercussão sobre suas

avaliações e remunerações ".

Esta Corte, na esteira da referida norma, vem se posicionando no

sentido de que essa vinculação das idas ao banheiro à

remuneração do empregado, caracteriza controle indireto de seu

uso, cuja prática é sabidamente vedada por ofender a dignidade do

trabalhador.

Ressalta-se que não se trata de reconhecimento automático de

danos morais pelo descumprimento da NR-17, anexo II, item 5.7, do

Ministério do Trabalho e Emprego, mas de inequívoca lesão à

integridade psicobiofísica resultante do controle indireto, porém
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efetivo, por meio do qual a empresa impõe ao trabalhador o

constrangimento de evitar as pausas a fim de não ter perda

remuneratória, sistemática que pode resultar em danos à saúde. Há

situações em que as pausas para ida a banheiro simplesmente não

podem ser programadas nem pelo próprio trabalhador.

Nesse sentido os seguintes julgados:

[...] RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR. DANOS

MORAIS CAUSADOS AO EMPREGADO. CARACTERIZAÇÃO.

DESCONTO NO CÁLCULO DO "PIV" EM VIRTUDE DAS PAUSAS

PARA IDAS AO BANHEIRO. FORMA DE RESTRIÇÃO INDIRETA

AO USO DO BANHEIRO . ASSÉDIO MORAL. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA CONSTATADA. A restrição ao uso dos banheiros não

pode ser considerada atitude voltada para a produção em si.

Evidentemente que abusos podem e devem ser punidos, mas

desde que se possa limitar à pessoa que exerceu um direito, mas

ultrapassou os seus limites. A satisfação de necessidades

fisiológicas é ligada a fatores de natureza pessoal e não pode ser

aferida de modo objetivo e menos ainda partindo-se do pressuposto

de que representa forma de escamotear a produção. A boa-fé deve

nortear o direcionamento das relações interpessoais e profissionais.

Tratar o empregado de forma vil e desrespeitosa não se inclui entre

as prerrogativas atribuídas ao empregador, como decorrência do

seu poder diretivo. Registre-se que a NR-17, anexo II, item 5.7, do

extinto Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, ao dispor sobre a

o r g a n i z a ç ã o  d o  t r a b a l h o  p a r a  a s  a t i v i d a d e s  d e

teleatendimento/telemarketing dispõe que, "com o fim de permitir a

satisfação das necessidades fisiológicas, as empresas devem

permitir que os operadores saiam de seus postos de trabalho a

qualquer momento da jornada, sem repercussão sobre suas

avaliações e remunerações." Caracterizado o abuso de poder

diretivo do empregador, na medida em que comprovado o controle

das idas ao banheiro, porque as pausas, além daquelas instituídas

em lei, repercutiam na remuneração do prêmio denominado "PIV",

comportamento típico de assédio moral, perfeitamente indenizável.

Precedentes desta Corte. Transcendência política constatada .

Recurso de rev is ta conhecido e prov ido "  (RR-1859-

43.2014.5.09.0662, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 03/12/2021).

[...] II - RECURSO DE REVISTA. RECLAMANTE. LEI Nº 13.467/17.

DANOS MORAIS. ASSÉDIO MORAL. DESCONTO NO CÁLCULO

DO "PIV" EM RAZÃO DAS IDAS AO BANHEIRO. FORMA DE

RESTRIÇÃO INDIRETA AO USO DO BANHEIRO. 1 - No caso em

comento, havia controle das idas ao banheiro dos empregados pela

reclamada, porque estas influenciavam nas metas estabelecidas por

ela. Todavia, o Tribunal Regional entendeu que "... a cobrança de

metas realizada pela ré não extrapola os parâmetros da

razoabilidade. Além disso, muito embora as pausas para idas ao

banheiro influenciassem no cálculo do PIV, não restou caracterizada

restrição ao uso do banheiro". 2 - O poder diretivo autoriza o

empregador a introduzir técnicas de incentivo à produção e

fiscalização dos empregados, no entanto, tais mecanismos não

podem violar a dignidade humana e os direitos mínimos

trabalhistas. Mostra-se abusiva a restrição ao uso de banheiro por

empregados, sobretudo quando associada à fiscalização pública. A

NR-17, anexo II, item 5.7, do Ministério do Trabalho e Emprego -

MTE, ao tratar da organização do trabalho para as atividades de

teleatendimento/telemarketing dispõe que: "com o fim de permitir a

satisfação das necessidades fisiológicas, as empresas devem

permitir que os operadores saiam de seus postos de trabalho a

qualquer momento da jornada, sem repercussão sobre suas

avaliações e remunerações". 3 - A jurisprudência majoritária no TST

é no sentido de que a restrição ao uso de banheiro é abusiva

quando considerada na aferição do desempenho para o fim de

remuneração do trabalhador. Não se trata de reconhecimento

automático de danos morais pelo descumprimento da NR-17, anexo

II, item 5.7, do Ministério do Trabalho e Emprego, mas de

inequívoca lesão à integridade psicobiofísica resultante do controle

indireto, porém efetivo, por meio do qual a empresa impõe ao

trabalhador o constrangimento de evitar as pausas a fim de não ter

perda remuneratória, sistemática que pode resultar em danos à

saúde . Há situações em que as pausas para ida a banheiro

simplesmente não podem ser programadas nem pelo próprio

trabalhador. Julgados. 4 - Ressalta-se ainda que a mera restrição

ao uso de banheiro, e não apenas a proibição, configura lesão à

integridade do empregado e ofensa à sua dignidade, visto que não

se pode objetivamente controlar a periodicidade e os horários para

a satisfação de necessidades fisiológicas, as quais se apresentam

em diferentes níveis em cada indivíduo. 5 - Embora a pretensão da

parte seja receber indenização no valor de R$ 40.000,00, levando-

se em conta o princípio da proporcionalidade, diante das premissas

fáticas registradas no acórdão recorrido, deve ser fixado o montante

da indenização por danos morais em R$ 10.000,00. 5 - Recurso de

revista de que se conhece e a que se dá parcial provimento. [...]

(RRAg - 1629-45.2017.5.09.0872 , Relatora Ministra: Kátia

Magalhães Arruda, Data de Julgamento: 04/08/2021, 6ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 06/08/2021)

[...] II - RECURSO DE REVISTA. INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS. RESTRIÇÃO AO USO DO BANHEIRO. INFLUÊNCIA NO

CÁLCULO DO "PIV". Conforme se observa da decisão do e. TRT, a

política de metas estabelecida no PIV - Programa de Incentivo
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Variável atrela o tempo de uso do banheiro à remuneração do

empregado. Entretanto, além de ser ilícito o procedimento da

reclamada de vincular a observância do tempo destinado à

utilização do banheiro à apuração do valor do PIV, por contrariar o

disposto na NR-17, anexo II, item 5.7, do MTE, tal conduta revela

abuso do poder diretivo por parte do empregador, passível de

condenação por danos morais. Com efeito, o Tribunal Superior do

Trabalho firmou posição no sentido de que a restrição do uso de

banheiro expõe indevidamente a privacidade do empregado,

ofendendo sua dignidade, visto que não se pode objetivamente

controlar a periodicidade da satisfação de necessidades fisiológicas

que se apresentam em diferentes níveis em cada indivíduo.

Precedentes. Recurso de revista conhecido por violação do artigo

5º, X, da Constituição Federal e provido para condenar a reclamada

ao pagamento de indenização por danos morais fixado no valor de

R$ 5.000,00 (cinco mil reais). [...] (RR - 1044-24.2017.5.09.0021 ,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, Data de

Julgamento: 14/04/2021, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT

23/04/2021)

"DANO MORAL. PAUSAS PARA O BANHEIRO. INFLUÊNCIA NO

CÁLCULO DO "PIV". TRANSCENDÊNCIA. É entendimento desta c.

Corte que a restrição do uso de banheiro expõe indevidamente a

privacidade do empregado, ofendendo sua dignidade, uma vez que

não se pode objetivamente controlar a periodicidade da satisfação

de necessidades fisiológicas que se apresentam em diferentes

níveis em cada indivíduo. No caso em exame, embora envolva

parcela não prevista em lei, a influência das pausas para banheiro

na remuneração percebida, além de afrontar os termos da NR-17 do

Ministério do Trabalho (anexo II, item 5.7), configura abuso do poder

diretivo, passível de indenização por dano moral. Recurso de revista

de que se conhece e a que se dá provimento." (ARR-802-

56.2015.5.09.0661, 6ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 06/09/2019);

"INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. RESTRIÇÃO AO USO DO

BANHEIRO. No caso em tela, extrai-se do acórdão regional que o

tempo gasto no banheiro influenciava no PIV do reclamante e que

havia controle das pausas pela reclamada. Ainda, o TRT registrou

que havia divulgação interna das pausas de cada empregado. O

Tribunal Superior do Trabalho firmou posição no sentido de que a

restrição do uso de banheiro expõe indevidamente a privacidade do

empregado, ofendendo sua dignidade, visto que não se pode

objetivamente controlar a periodicidade da satisfação de

necessidades fisiológicas que se apresentam em diferentes níveis

em cada indivíduo. Tal procedimento revela abuso aos limites do

poder diretivo do empregador passível de indenização por dano

moral. Precedentes. Recurso de revista conhecido por violação do

art. 5º, X, da Constituição Federal e provido." (ARR-1293-

63.2015.5.09.0661, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 14/06/2019);

Os julgados citados trazem teses que levam em conta situações

similares à examinada no caso concreto, demonstrando o

entendimento desta Corte Superior sobre a matéria, o qual também

deve ser aplicado neste processo.

Pelo exposto, conheço do recurso de revista, por afronta ao art. 5º,

V e X, da Constituição Federal.

MÉRITO

I N D E N I Z A Ç Ã O  P O R  D A N O  M O R A L .  A S S É D I O

ORGANIZACIONAL. TEMPO DE USO DO BANHEIRO.

INFLUÊNCIA NO CÁLCULO DO PIV (PRÊMIO DE INCENTIVO

VARIÁVEL)

Em face do conhecimento do recurso de revista por afronta ao art.

5º, X, da Constituição Federal, seu provimento é medida que se

impõe para determinar o pagamento da indenização por danos

morais.

Na fixação do montante da indenização por danos morais levam-se

em consideração os cr i tér ios da proporcional idade, da

razoabilidade, da justiça e da equidade (arts. 5º, V, da Constituição

Federal, 944 do Código Civil e 8º da CLT), visto que não há lei que

estabeleça a forma de cálculo a ser utilizada para resolver a

controvérsia.

De acordo com o STF, até mesmo as leis especiais que trataram da

indenização por danos morais em hipóteses específicas, como eram

os casos da Lei de Imprensa e do Código Brasileiro de

Telecomunicações, não encontram legitimidade na Constituição

Federal. Cita-se o Precedente RE 447584/RJ, DJ-16/3/2007,

Ministro Cezar Peluso.

Assim, o montante da indenização varia de acordo com o caso

examinado e a sensibilidade do julgador, e ocorre de maneira

necessariamente subjetiva. Embora a pretensão da parte seja

receber indenização no valor de R$ 20.000,00, levando-se em conta

o princípio da proporcionalidade, diante das premissas fáticas

registradas no acórdão recorrido, deve ser fixado o montante da

indenização por danos morais em R$ 10.000,00.

Dou provimento ao recurso de revista para deferir a indenização

por danos morais no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

CONCLUSÃO

Pelo exposto, com amparo nos arts. 118, X, e 255, III, "a", do
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RITST, e 932, VIII, do CPC, reconheço a transcendência quanto

ao tema "INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. ASSÉDIO

ORGANIZACIONAL.  TEMPO DE USO DO BANHEIRO.

INFLUÊNCIA NO CÁLCULO DO PIV (PRÊMIO DE INCENTIVO

VARIÁVEL)” dou provimento ao agravo de instrumento da

reclamante para determinar o processamento do recurso de revista.

Ainda, conheço do recurso de revista por afronta ao art. 5º, V e X,

da Constituição Federal, e, no mérito, dou-lhe provimento para

condenar a reclamada ao pagamento da indenização por danos

morais no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Juros e atualização

monetária nos termos da Súmula nº 439 do TST.

Determina-se a reautuação para a fase de RR, devendo constar

como recorrente a reclamante e como recorrida a reclamada.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0000461-11.2021.5.09.0664
Relator KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE SERILON BRASIL LTDA

ADVOGADO MARCO AURELIO CAVALHEIRO
MARCONDES(OAB: 36522/PR)

ADVOGADO RAPHAELA COLETTI(OAB:
87451/PR)

AGRAVADO MONICA TANIELLE DA SILVA

ADVOGADO LIGIA WEISS DE PAULA
MACHADO(OAB: 65972/PR)

ADVOGADO ULISSES TASQUETI(OAB: 39862/PR)

ADVOGADO VITOR PRATO DIAS(OAB: 73777/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERILON BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

RECLAMADA. LEI Nº 13.467/2017.

RELATÓRIO

Agravo de instrumento interposto contra despacho denegatório de

admissibilidade do recurso de revista.

Contrarrazões apresentadas.

Não houve remessa ao Ministério Público do Trabalho, por não se

constatar em princípio hipótese de parecer nos termos da legislação

e do RITST.

É o relatório.

CONHECIMENTO

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.

TRANSCENDÊNCIA

OPERADOR DE TELEMARKETING. JORNADA DE TRABALHO

REDUZIDA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ARTIGO 227 DA CLT

Delimitação do acórdão recorrido: "Contudo e ao contrário da tese

defensiva proposta pela reclamada, verifica-se do histórico de

mensagens, juntados às fls. 336/698, que a utilização do aplicativo

"whatsapp", era, em grande parte, eventual, com a troca de poucas

mensagens diárias (em média, menos de uma lauda de histórico por

dia laborado), não havendo, portanto, demanda substanciosa da

jornada de trabalho obreira. Logo, há de se concluir que o contato

telefônico era o principal instrumento de vendas empregado

pela reclamante. Nesta linha, o preposto admitiu "que a reclamante

usava headset para realizar o seu trabalho (00:12:19), ao mesmo

tempo inseria dados no sistema (00:12:26), fazendo e recebendo

ligações ao longo de sua jornada de trabalho (00:12:37)." (fl. 1189).

[...] Nesse cenário, as atividades tais quais as desenvolvidas

pela reclamante equiparavam-se às de telemarketing, restando

pacífico o entendimento jurisprudencial, no sentido de que, em

razão da penosidade, autorizada, por analogia, a adoção da

norma prevista no artigo 227 consolidado".

Não há transcendência política, pois não constatado o

desrespeito à jurisprudência sumulada do Tribunal Superior do

Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal.

Não há transcendência social, pois não se trata de postulação,

em recurso de reclamante, de direito social constitucionalmente

assegurado.

Não há transcendência jurídica, pois não se discute questão nova

em torno de interpretação da legislação trabalhista.

Não há transcendência econômica quando, a despeito dos

valores da causa e da condenação, não se constata a relevância do

caso concreto, uma vez que a matéria probatória não pode ser

reexaminada no TST (Súmula n. 126) e, sob o enfoque do direito,

verifica-se que o acórdão recorrido está em conformidade com a

jurisprudência desta Corte Superior.

Esta Corte tem admitido que é aplicável a jornada de seis horas

diárias ou trinta e seis semanais, nos termos do art.227 da CLT, ao

empregado que, embora sem operar mesa ou central de telefonia

com diversas linhas e ramais, executa predominantemente, como
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regra e concomitantemente, os serviços de telefonia e digitação,

ainda que cumpra também atividades de diversas.

Nesse sentido, os seguintes arestos:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

RECURSO REGIDO PELO CPC/2015 E PELA IN Nº 40/2016 DO

TST. HORAS EXTRAS. ATIVIDADE PREPONDERANTE DE

OPERADORA DETELEMARKETING. FUNÇÕES ANÁLOGAS ÀS

DE TELEFONISTA. JORNADA DE SEIS HORAS DIÁRIAS.

APLICAÇÃO DO ARTIGO227 DA CLTE DA SÚMULA Nº 178 DO

TRIBUNAL Consta do acórdão regional que, pela prova oral,

comprovou-se que as atividades desenvolvidas pela reclamante

eram precipuamente as de atendimento telefônico com fones de

ouvido. O Regional consignou que a autora fazia uso do

equipamento head set durante praticamente toda a jornada de

trabalho, visto que a atividade de vendas em que se ativava se dava

por telefone, não obstante a realização de outras atividades

conexas à de vendas, como a troca de e-mail emissão de pedidos

por meio do computador. Assentou que foi comprovada a frequência

dos telefonemas realizados, em número de sessenta e cinco por

dia, sendo latente que quase a totalidade da jornada era realizada

na operação de televendas. Concluiu o Tribunal Regional do

Trabalho, assim, com base na prova testemunhal, que a atividade

da reclamante estava entre aquelas sujeitas à jornada diária de seis

horas. A iterativa, notória e atual jurisprudência do TST posiciona-se

no sentido de que o exercício de atividade preponderante de

operador detelemarketinggarante ao empregado o direito à jornada

de trabalho de seis horas diárias, ainda que eventualmente realize

outras tarefas (precedentes). No que diz respeito à aplicabilidade da

previsão contida no artigo227 da CLT, ressalta-se que, após o

cancelamento da Orientação Jurisprudencial nº 273 da SbDI-1, em

sessão extraordinária do Tribunal Pleno, ocorrida em 24/5/2011,

esta Corte vem consolidando o entendimento de que se deve

aplicar aos operadores detelemarketinga jornada de trabalho

reduzida de seis horas diárias e 36 horas semanais. Essa mudança

de entendimento teve por escopo reconhecer direito a uma jornada

reduz ida de se is  horas  aos  empregados operadores

detelemarketingcom base no reconhecimento de que sua atividade

preponderante nessa função é análoga à dos telefonistas, para a

qual o artigo227 da CLTestabelece essa jornada reduzida como

forma de compensar o desgaste desses trabalhadores, preservando

sua higidez física e mental ao longo da prestação diária de serviços.

Ademais, o item 5.3 do Anexo II da Norma Regulamentar 17 dispõe

que  "o  tempo  de  t raba lho  em e fe t i va  a t i v i dade  de

teleatendimento/telemarketingé de, no máximo, 06 (seis) horas

diárias, nele incluídas as pausas, sem prejuízo da remuneração".

Com efeito, tendo a Corte a quo, com base nas provas dos autos,

concluído que as atividades exercidas pela reclamante eram

análogas às de telefonista, faz jus, então, a obreira à jornada

reduzida prevista no artigo227 da CLT, o qual estipula, aos

empregados nos serviços de telefonia, a duração máxima da

jornada de trabalho de seis horas contínuas por dia ou trinta e seis

horas semanais, em conformidade com a Súmula nº 178 do Tribunal

Superior do Trabalho, in verbis: "É aplicável à telefonista de mesa

de empresa que não explora o serviço de telefonia o disposto no art.

227, e seus parágrafos, da CLT". Precedentes. Agravo de

instrumento desprovido. (AIRR - 1520-75.2016.5.12.0001 , Relator

Ministro: José Roberto Freire Pimenta, Data de Julgamento:

11/12/2018, 2ª Turma, Data de Publicação: DEJT 14/12/2018).

RECURSO DE REVISTA 1. OPERADOR DETELEMARKETING.

TELEVENDAS. JORNADA REDUZIDA. APLICAÇÃO ANALÓGICA

DO ARTIGO227 DA CLT. NÃO CONHECIMENTO. O egrégio

Tribunal Regional registrou que o trabalho da reclamante era

essencialmente efetuar "vendas via ligação telefônica", e que restou

evidenciado o uso do telefone de modo preponderante. Acrescentou

que embora houvesse a realização de outras tarefas, essas eram

acessórias e complementares às vendas, não descaracterizando a

atividade detelemarketinge que não havia prova de que a atuação

de teleatendimento ficasse restrita a 6 horas diárias e 36 semanais.

Em razão disso, aplicou à autora, analogicamente, a jornada

especial de seis horas diárias do telefonista prevista no artigo227

da CLT, mantendo a sentença que deferiu o pagamento das horas

extraordinárias laboradas além da 6ª diária ou da 36ª semanal. A

decisão encontra-se em consonância com o entendimento desta

Corte Superior, no sentido de que a função de operador

detelemarketing/televendas, aplica-se, analogicamente, a jornada

de seis horas diárias prevista no artigo227 da CLT. Precedentes.

Recurso de revista de que não se conhece. [...]". (RR - 661-

36.2016.5.09.0068 , Relator Ministro: Guilherme Augusto Caputo

Bastos, Data de Julgamento: 11/04/2018, 4ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 20/04/2018)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E ANTERIOR À

LEI 13.467/2017. HORAS EXTRAS. EMPREGADO QUE EXECUTA

P R E P O N D E R A N T E M E N T E  A  A T I V I D A D E  D E

TELEATENDIMENTO/TELEMARKETING. APLICABILIDADE DA

JORNADA REDUZIDA DO ART.227 DA CLT. MATÉRIA FÁTICA.

SÚMULA 126/TST. Em virtude do cancelamento da OJ 273 da SBDI

-I/TST, por meio da Resolução 175/2011, divulgada no DEJT em 27,

30 e 31.05.2011, o entendimento jurisprudencial desta Corte

Superior firmou-se no sentido de ser aplicável ao operador
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detelemarketinga jornada de trabalho de seis horas diárias. A

modificação no entendimento firmado nesta Corte, no sentido de

proporcionar jornada mais estreita de trabalho aos operadores

detelemarketing, surge como mecanismo eficaz de diminuição do

desgaste produzido naqueles empregados, preservando a sua

higidez física e mental ao longo da prestação diária de serviços (art.

7º, XXII, CF). Na hipótese, o TRT consignou que a prova oral

produzida nos autos demonstrou "a realização das vendas, no Call

Center da empresa, por meio da utilização de telefone e de

mensagens eletrônicas, a clientes ativos e inativos da carteira

dovendedorou a novos clientes". Diante das premissas fáticas

assentadas pelo Tribunal Regional, houve demonstração de que o

Autor desempenhava, de forma preponderante, as atividades

detelemarketing, fazendo jus, portanto, à jornada reduzida prevista

no artigo227 da CLT. Ademais, para se chegar a conclusão diversa

da adotada pelo Tribunal Regional, necessário seria o revolvimento

de fatos e provas, procedimento vedado pela Súmula nº 126/TST.

Agravo de instrumento desprovido. (AIRR - 1526-54.2015.5.12.0054

, Relator Ministro: Mauricio Godinho Delgado, Data de Julgamento:

28/02/2018, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 09/03/2018)

Não há outros indicadores de relevância no caso concreto (art.

896-A, § 1º, parte final, da CLT).

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, com amparo nos arts. 118, X, e 255, III, "a", do

RITST, e 932, VIII, do CPC, não reconheço a transcendência

quanto à matéria “OPERADOR DE TELEMARKETING. JORNADA

DE TRABALHO REDUZIDA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO

ARTIGO 227 DA CLT” objeto do recurso de revista e, como

consequência, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0000461-11.2021.5.09.0664
Relator KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE SERILON BRASIL LTDA

ADVOGADO MARCO AURELIO CAVALHEIRO
MARCONDES(OAB: 36522/PR)

ADVOGADO RAPHAELA COLETTI(OAB:
87451/PR)

AGRAVADO MONICA TANIELLE DA SILVA

ADVOGADO LIGIA WEISS DE PAULA
MACHADO(OAB: 65972/PR)

ADVOGADO ULISSES TASQUETI(OAB: 39862/PR)

ADVOGADO VITOR PRATO DIAS(OAB: 73777/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA TANIELLE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

RECLAMADA. LEI Nº 13.467/2017.

RELATÓRIO

Agravo de instrumento interposto contra despacho denegatório de

admissibilidade do recurso de revista.

Contrarrazões apresentadas.

Não houve remessa ao Ministério Público do Trabalho, por não se

constatar em princípio hipótese de parecer nos termos da legislação

e do RITST.

É o relatório.

CONHECIMENTO

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.

TRANSCENDÊNCIA

OPERADOR DE TELEMARKETING. JORNADA DE TRABALHO

REDUZIDA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ARTIGO 227 DA CLT

Delimitação do acórdão recorrido: "Contudo e ao contrário da tese

defensiva proposta pela reclamada, verifica-se do histórico de

mensagens, juntados às fls. 336/698, que a utilização do aplicativo

"whatsapp", era, em grande parte, eventual, com a troca de poucas

mensagens diárias (em média, menos de uma lauda de histórico por

dia laborado), não havendo, portanto, demanda substanciosa da

jornada de trabalho obreira. Logo, há de se concluir que o contato

telefônico era o principal instrumento de vendas empregado

pela reclamante. Nesta linha, o preposto admitiu "que a reclamante

usava headset para realizar o seu trabalho (00:12:19), ao mesmo

tempo inseria dados no sistema (00:12:26), fazendo e recebendo

ligações ao longo de sua jornada de trabalho (00:12:37)." (fl. 1189).

[...] Nesse cenário, as atividades tais quais as desenvolvidas

pela reclamante equiparavam-se às de telemarketing, restando

pacífico o entendimento jurisprudencial, no sentido de que, em

razão da penosidade, autorizada, por analogia, a adoção da
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norma prevista no artigo 227 consolidado".

Não há transcendência política, pois não constatado o

desrespeito à jurisprudência sumulada do Tribunal Superior do

Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal.

Não há transcendência social, pois não se trata de postulação,

em recurso de reclamante, de direito social constitucionalmente

assegurado.

Não há transcendência jurídica, pois não se discute questão nova

em torno de interpretação da legislação trabalhista.

Não há transcendência econômica quando, a despeito dos

valores da causa e da condenação, não se constata a relevância do

caso concreto, uma vez que a matéria probatória não pode ser

reexaminada no TST (Súmula n. 126) e, sob o enfoque do direito,

verifica-se que o acórdão recorrido está em conformidade com a

jurisprudência desta Corte Superior.

Esta Corte tem admitido que é aplicável a jornada de seis horas

diárias ou trinta e seis semanais, nos termos do art.227 da CLT, ao

empregado que, embora sem operar mesa ou central de telefonia

com diversas linhas e ramais, executa predominantemente, como

regra e concomitantemente, os serviços de telefonia e digitação,

ainda que cumpra também atividades de diversas.

Nesse sentido, os seguintes arestos:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

RECURSO REGIDO PELO CPC/2015 E PELA IN Nº 40/2016 DO

TST. HORAS EXTRAS. ATIVIDADE PREPONDERANTE DE

OPERADORA DETELEMARKETING. FUNÇÕES ANÁLOGAS ÀS

DE TELEFONISTA. JORNADA DE SEIS HORAS DIÁRIAS.

APLICAÇÃO DO ARTIGO227 DA CLTE DA SÚMULA Nº 178 DO

TRIBUNAL Consta do acórdão regional que, pela prova oral,

comprovou-se que as atividades desenvolvidas pela reclamante

eram precipuamente as de atendimento telefônico com fones de

ouvido. O Regional consignou que a autora fazia uso do

equipamento head set durante praticamente toda a jornada de

trabalho, visto que a atividade de vendas em que se ativava se dava

por telefone, não obstante a realização de outras atividades

conexas à de vendas, como a troca de e-mail emissão de pedidos

por meio do computador. Assentou que foi comprovada a frequência

dos telefonemas realizados, em número de sessenta e cinco por

dia, sendo latente que quase a totalidade da jornada era realizada

na operação de televendas. Concluiu o Tribunal Regional do

Trabalho, assim, com base na prova testemunhal, que a atividade

da reclamante estava entre aquelas sujeitas à jornada diária de seis

horas. A iterativa, notória e atual jurisprudência do TST posiciona-se

no sentido de que o exercício de atividade preponderante de

operador detelemarketinggarante ao empregado o direito à jornada

de trabalho de seis horas diárias, ainda que eventualmente realize

outras tarefas (precedentes). No que diz respeito à aplicabilidade da

previsão contida no artigo227 da CLT, ressalta-se que, após o

cancelamento da Orientação Jurisprudencial nº 273 da SbDI-1, em

sessão extraordinária do Tribunal Pleno, ocorrida em 24/5/2011,

esta Corte vem consolidando o entendimento de que se deve

aplicar aos operadores detelemarketinga jornada de trabalho

reduzida de seis horas diárias e 36 horas semanais. Essa mudança

de entendimento teve por escopo reconhecer direito a uma jornada

reduz ida de se is  horas  aos  empregados operadores

detelemarketingcom base no reconhecimento de que sua atividade

preponderante nessa função é análoga à dos telefonistas, para a

qual o artigo227 da CLTestabelece essa jornada reduzida como

forma de compensar o desgaste desses trabalhadores, preservando

sua higidez física e mental ao longo da prestação diária de serviços.

Ademais, o item 5.3 do Anexo II da Norma Regulamentar 17 dispõe

que  "o  tempo  de  t raba lho  em e fe t i va  a t i v i dade  de

teleatendimento/telemarketingé de, no máximo, 06 (seis) horas

diárias, nele incluídas as pausas, sem prejuízo da remuneração".

Com efeito, tendo a Corte a quo, com base nas provas dos autos,

concluído que as atividades exercidas pela reclamante eram

análogas às de telefonista, faz jus, então, a obreira à jornada

reduzida prevista no artigo227 da CLT, o qual estipula, aos

empregados nos serviços de telefonia, a duração máxima da

jornada de trabalho de seis horas contínuas por dia ou trinta e seis

horas semanais, em conformidade com a Súmula nº 178 do Tribunal

Superior do Trabalho, in verbis: "É aplicável à telefonista de mesa

de empresa que não explora o serviço de telefonia o disposto no art.

227, e seus parágrafos, da CLT". Precedentes. Agravo de

instrumento desprovido. (AIRR - 1520-75.2016.5.12.0001 , Relator

Ministro: José Roberto Freire Pimenta, Data de Julgamento:

11/12/2018, 2ª Turma, Data de Publicação: DEJT 14/12/2018).

RECURSO DE REVISTA 1. OPERADOR DETELEMARKETING.

TELEVENDAS. JORNADA REDUZIDA. APLICAÇÃO ANALÓGICA

DO ARTIGO227 DA CLT. NÃO CONHECIMENTO. O egrégio

Tribunal Regional registrou que o trabalho da reclamante era

essencialmente efetuar "vendas via ligação telefônica", e que restou

evidenciado o uso do telefone de modo preponderante. Acrescentou

que embora houvesse a realização de outras tarefas, essas eram

acessórias e complementares às vendas, não descaracterizando a

atividade detelemarketinge que não havia prova de que a atuação

de teleatendimento ficasse restrita a 6 horas diárias e 36 semanais.

Em razão disso, aplicou à autora, analogicamente, a jornada

especial de seis horas diárias do telefonista prevista no artigo227

da CLT, mantendo a sentença que deferiu o pagamento das horas

extraordinárias laboradas além da 6ª diária ou da 36ª semanal. A
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decisão encontra-se em consonância com o entendimento desta

Corte Superior, no sentido de que a função de operador

detelemarketing/televendas, aplica-se, analogicamente, a jornada

de seis horas diárias prevista no artigo227 da CLT. Precedentes.

Recurso de revista de que não se conhece. [...]". (RR - 661-

36.2016.5.09.0068 , Relator Ministro: Guilherme Augusto Caputo

Bastos, Data de Julgamento: 11/04/2018, 4ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 20/04/2018)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E ANTERIOR À

LEI 13.467/2017. HORAS EXTRAS. EMPREGADO QUE EXECUTA

P R E P O N D E R A N T E M E N T E  A  A T I V I D A D E  D E

TELEATENDIMENTO/TELEMARKETING. APLICABILIDADE DA

JORNADA REDUZIDA DO ART.227 DA CLT. MATÉRIA FÁTICA.

SÚMULA 126/TST. Em virtude do cancelamento da OJ 273 da SBDI

-I/TST, por meio da Resolução 175/2011, divulgada no DEJT em 27,

30 e 31.05.2011, o entendimento jurisprudencial desta Corte

Superior firmou-se no sentido de ser aplicável ao operador

detelemarketinga jornada de trabalho de seis horas diárias. A

modificação no entendimento firmado nesta Corte, no sentido de

proporcionar jornada mais estreita de trabalho aos operadores

detelemarketing, surge como mecanismo eficaz de diminuição do

desgaste produzido naqueles empregados, preservando a sua

higidez física e mental ao longo da prestação diária de serviços (art.

7º, XXII, CF). Na hipótese, o TRT consignou que a prova oral

produzida nos autos demonstrou "a realização das vendas, no Call

Center da empresa, por meio da utilização de telefone e de

mensagens eletrônicas, a clientes ativos e inativos da carteira

dovendedorou a novos clientes". Diante das premissas fáticas

assentadas pelo Tribunal Regional, houve demonstração de que o

Autor desempenhava, de forma preponderante, as atividades

detelemarketing, fazendo jus, portanto, à jornada reduzida prevista

no artigo227 da CLT. Ademais, para se chegar a conclusão diversa

da adotada pelo Tribunal Regional, necessário seria o revolvimento

de fatos e provas, procedimento vedado pela Súmula nº 126/TST.

Agravo de instrumento desprovido. (AIRR - 1526-54.2015.5.12.0054

, Relator Ministro: Mauricio Godinho Delgado, Data de Julgamento:

28/02/2018, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 09/03/2018)

Não há outros indicadores de relevância no caso concreto (art.

896-A, § 1º, parte final, da CLT).

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, com amparo nos arts. 118, X, e 255, III, "a", do

RITST, e 932, VIII, do CPC, não reconheço a transcendência

quanto à matéria “OPERADOR DE TELEMARKETING. JORNADA

DE TRABALHO REDUZIDA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO

ARTIGO 227 DA CLT” objeto do recurso de revista e, como

consequência, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0000416-73.2023.5.07.0023
Relator KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE COMPANHIA ENERGETICA DO
CEARA

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

AGRAVADO MAURILIO LOURENCO BEZERRA
NETO

ADVOGADO TAYLLINE DA SILVA MAIA(OAB:
20938/CE)

AGRAVADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO YAMARA MARIATH RANGEL
VAZ(OAB: 9189-B/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

RECLAMADA. LEI Nº 13.467/2017.

RELATÓRIO

Agravo de instrumento interposto contra despacho denegatório de

admissibilidade do recurso de revista.

Contrarrazões não apresentadas.

Não houve remessa ao Ministério Público do Trabalho, por não se

constatar em princípio hipótese de parecer nos termos da legislação

e do RITST.

É o relatório.

CONHECIMENTO

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.
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TRANSCENDÊNCIA

ENTE PRIVADO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

Delimitação do acórdão recorrido: "o simples inadimplemento das

obrigações trabalhistas por parte do empregador é motivo suficiente

para responsabilização subsidiária do tomador, em se tratando de

entes privados, como é o caso da recorrente, não se havendo de

sequer perquirir acerca de culpa ou in eligendo in vigilando".

Não há transcendência política, pois não constatado o

desrespeito à jurisprudência sumulada do Tribunal Superior do

Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal.

Não há transcendência social, pois não se trata de postulação,

em recurso de reclamante, de direito social constitucionalmente

assegurado.

Não há transcendência jurídica, pois não se discute questão nova

em torno de interpretação da legislação trabalhista.

Não há transcendência econômica quando, a despeito dos

valores da causa e da condenação, não se constata a relevância do

caso concreto, pois a tese do TRT é no mesmo sentido do

entendimento desta Corte consubstanciado no item IV, da Súmula

n° 331 do TST ("IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas,

por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do

tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja

participado da relação processual e conste também do título

executivo judicial").

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

MÉRITO

O Tribunal Regional, juízo primeiro de admissibilidade do recurso de

revista (art. 682, IX, da CLT), denegou-lhe seguimento, adotando os

seguintes fundamentos, in verbis:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

D I R E I T O  I N D I V I D U A L  D O  T R A B A L H O  ( 1 2 9 3 6 )  /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA /SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS DIREITO

INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /  RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

(13970) / MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT DIREITO INDIVIDUAL

DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO CONTRATO DE

TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS (13970) / MULTA

DO ARTIGO 477 DA CLT

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): item V da Súmula nº 331 do Tribunal Superior

do Trabalho.

- violação da(o) inciso I do artigo 818 da Consolidação das Leis do

Trabalho; artigos 467, 477 e 791-A da Consolidação das Leis do

Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente afirma que:

[…]

DA MATÉRIA DE MÉRITO DO RECURSO DE REVISTA

DA INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA –

VIOLAÇÃO À SÚMULA 331, V, DO TST

A sentença de piso condenou a recorrente de forma subsidiária,

tendo o acórdão Regional mantido o entendimento em suma sob os

seguintes fundamentos:

(…)

Ocorre que o posicionamento do Regional acaba por violar a

Súmula 331, V deste C.TST:

(…)

Portanto, constata-se que, para que a ENEL seja responsabilizada

no presente caso, necessário se faz a comprovação de que houve

negligência da concessionária na contratação ou na fiscalização das

atividades desempenhadas pela firma subcontratada.

Entendeu o Regional, de forma diversa aos supracitados

dispositivos, que a responsabilidade da tomadora de serviços ora

recorrente transcenderia à Súmula deste C.TST, pois, esta

recorrente sempre fiscalizou com afinco a prestação dos serviços

realizados pela primeira acionada, restando ao ver do Regional

caracterizada a responsabilidade subsidiária desta recorrente.

Não merece sustentar-se.

Tanto a Súmula quanto o artigo da Lei da terceirização supracitados

são uníssonos no sentido de que a responsabilidade da tomadora

de serviços é subsidiária, quando inexiste fiscalização dos serviços

prestados.

Tal responsabilização de forma subsidiária sem a comprovação de

que esta recorrente não fiscalizou os trabalhos realizados pela

primeira acionada se mostra desarrazoada, com a devida vênia, por

completo e divorciada das finalidades da Lei e da Súmula deste

C.TST. A empresa recorrente sempre fiscalizou os serviços

prestados pela primeira acionada não sendo possível sua

responsabilização nem de forma subsidiária, pois, sem dúvida irá de

encontro com a pacífica jurisprudência do tema.

Corroborando com o nosso entendimento, o Tribunal Regional da 7ª

Região em Ação Coletiva proposta pelo Sindicato, reconheceu a

inexistência da responsabilidade subsidiaria em face da Enel, tendo
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em vista as provas inclusas aos autos, as quais demonstraram que

na relação contratual entre a segunda recorrente e a ENDICON

ENGENHARIA DE INSTALAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA,

evidenciou se o caráter diligente quanto a fiscalização da prestadora

de serviço, veja-se:

(…)

Constata-se que, para que a ENEL seja responsabilizada no

presente caso, necessário se faz a comprovação de que houve

negligência da concessionária na contratação ou na fiscalização das

atividades desempenhadas pela firma subcontratada.

Não há que se falar na culpa in vigilando ou in elegendo, vez que a

recorrente não permitiu que a primeira reclamada cometesse

quaisquer dos fatos narrados na presente ação trabalhista, visto que

simplesmente os mesmos jamais ocorreram.

Em recente decisão (11/10/2022) a 4ª Turma do TST entendeu pela

inexistência de responsabilidade subsidia da ENEL, uma vez que

não restou provado nos autos a falta de fiscalização da reclamada.

Segue trecho da decisão referente ao processo de nº 0000906-

60.2020.5.07.0004:

(…)

Ora, a ENEL atuou de forma eficaz na fiscalização das

irregularidades apontadas pelo recorrido, uma vez que, de forma

urgente suspendeu a prestação de serviços da 1ª reclamada,

ENDICON, já estando inclusive com o contrato rescindido.

O Supremo Tribunal Federal ao revisitar o tema específico da

responsabil idade subsidiária, após o reconhecimento da

constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei 8.666 /93, que exime a

administração pública nos casos de terceirização de serviços ( ADC

16 , Rel. Min. Cezar Peluso , DJe de 08/09/11), reafirmou o

entendimento anterior, que veda a responsabilização automática da

administração pública, só cabendo sua condenação se houver

prova inequívoca de sua conduta omissiva ou comissiva na

fiscalização dos contratos ( RE 760931 , Red. Min. Luiz Fux ,

julgado em 30/03/17, leading case do Tema 246 de Repercussão

Geral do STF).

Em que pesem tais decisões do Pretório Excelso, a SDI-1 do TST ,

em 12/12/19, em sua composição plena, entendendo que a

Suprema Corte não havia firmado tese quanto ao ônus da prova da

culpa in vigilando ou in eligendo da Administração Pública tomadora

dos serviços, atribuiu-o ao ente

público , em face da teoria da aptidão da prova (TST-E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, Rel. Min. Cláudio Mascarenhas Brandão).

Além disso, após tal posicionamento da SDI- 1 do TST, o STF , por

suas 2 Turmas, em reclamações, deixou claro que, de acordo com o

figurino dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931, é do

reclamante o ônus da prova da culpa in eligendo ou in vigilando da

administração pública quanto ao cumprimento das obrigações

trabalhistas pelas empresas terceirizadas.

(…)

Vê-se que houve violação ao art. 818, I da CLT. Não consta prova

nos autos de qualquer culpa/dolo da ENEL por seus prepostos.

Corroborando com o entendimento, o Tribunal Regional da 7ª

Região em Ação Coletiva proposta pelo Sindicato, reconheceu a

inexistência da responsabilidade subsidiaria em face da Enel, tendo

em vista as provas inclusas aos autos, as quais demonstraram que

na relação contratual entre a segunda reclamada e a ENDICON

ENGENHARIA DE INSTALAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA,

evidenciou se o caráter diligente quanto a fiscalização da prestadora

de serviço, veja-se:

(…)

Dessa forma, deve ser julgado improcedente o pleito de

responsabilidade subsidiária, sob pena de violação a Súmula 331, V

do TST.

Além de ser parte ilegítima, a recorrente em nenhum momento agiu

com culpa in eligendo ou culpa in vigilando. Dentre os critérios para

a contratação estavam a regularidade e capacidade de mão de obra

qualificada, bem como fornecimento de perfeitas condições de

trabalho aos empregados selecionados.

Ora, a recorrente atuou de forma eficaz na fiscalização das

irregularidades apontadas pelo recorrido, uma vez que, de forma

urgente suspendeu a prestação de serviços da 1ª reclamada,

ENDICON, logo após o acidente que vitimizou um colaborador, no

dia 28/02/2021.

Portanto, a Enel não permaneceu inerte diante das irregularidades

da 1ª reclamada.

Assim, constata-se que, para que a ENEL seja responsabilizada no

presente caso, necessário se faz a comprovação de que houve

negligência da concessionária na contratação ou na fiscalização das

atividades desempenhadas pela firma subcontratada.

Desta forma, deve ser aplicado, por analogia, o inciso V da Súmula

331 do TST, onde não basta o mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas, exigindo conduta culposa na fiscalização

dos serviços, o que não ocorreu no caso em debate.

Assim requer e espera a reforma do acórdão para que se afaste a

responsabilidade subsidiaria da tomadora de serviços, ante à

latente violação aos dispositivos destacados, estando dissonante

com a jurisprudência dos demais regionais e deste C.TST.

Requer-se, pois, a reforma do acórdão do TRT7 e o julgamento do

presente recurso para que seja a responsabilidade subsidiária da

ENEL seja afastada tendo em vista que não falhou na fiscalização

dos serviços prestados pela primeira acionada, sob pena de

violação à Súmula 331, V, da CLT.
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DA IMPROCEDÊNCIA DAS MULTAS DOS ARTS. 467 E 477, § 8º

DA CLT – FLAGRANTE VIOLAÇÃO À LEGISLAÇÃO FEDERAL

(…)

Ora, a recorrente contestou todos os pedidos formulados na

exordial razão pela qual não há o que se falar em aplicação da

multa dos arts. 467 e 477 da CLT, tendo em vista que a recorrente

não reconheceu como devida qualquer parcela pleiteada na

presente ação.

Neste sentido:

(…)

A divergência jurisprudencial reside no fato de que, enquanto o TRT

da 7ª Região aplicou a multa dos arts. 467 e 477 da CLT, o TRT da

2ª Região entende que a presença de controvérsia em torno das

verbas rescisórias é suficiente para afastar a multa.

Dessa forma, o V. Acórdão merece reforma sob pena de violação

aos arts. 467 e 477 da CLT, bem como em razão de divergência

jurisprudencial.

[…]

A Recorrente sustenta que:

[…]

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – VIOLAÇÃO AO ART. 791-

A DA CLT

(…)

Ad cautelam, ainda que inobstante todo o exposto esta Corte

Superior venha a confirmar como devido o pagamento das verbas

deferidas, o que não se admite, apenas a título argumentativo,

requer que o percentual seja minorado, sob pena de violação ao art.

791-A da CLT.

A recorrente foi condenada ao pagamento de honorários

sucumbenciais no importe de 10% sobre o valor da condenação, e o

TRT da 7ª Região manteve, consoante trechos da sentença e do

Acórdão abaixo:

(…)

O valor arbitrado a título de honorários se mostra injusto e

desproporcional, haja vista a inexistência de complexidade da

causa, bem como pela ausência de trabalho complexo do advogado

da parte recorrida.

Com efeito, conforme a própria redação do no art. 791-A da CLT, o

Magistrado ao fixar a verba honorária há de nortear seu mister nos

exatos limites e critérios previstos nos incisos do § 2º, veja:

(…)

Ora Douto Relator, analisando os critérios legais acima citados com

a lide em apreço, verifica-se que a condenação de 10% sobre o

valor da condenação foi fixada de forma incorreta em favor do

advogado da parte recorrida, visto que não considerado os critérios

de fixação de honorários, a saber, o lugar de prestação do serviço,

a natureza e complexidade da causa e o tempo exigido para o seu

serviço, indo contra a inteligência do art. 791-A da CLT.

Com todo o respeito ao trabalho profissional desempenhado pelo

nobre causídico da parte recorrida, certo é que quando analisadas

as alíneas acima transcritas, verifica-se que a fixação dos

honorários é injusta, tendo sido aplicada de forma desproporcional.

O trabalho desempenhado nos autos pelo causídico da parte

recorrida restringiu-se a apresentação da exordial inexistindo

qualquer ato que justifique o percentual máximo da verba, inclusive,

sequer interpôs qualquer recurso ou contrarrazoou os das partes

contrárias.

Quanto ao lugar da prestação do serviço, urge destacar que não há

que se falar em deslocamento do advogado para a prestação do

serviço.

Desta forma, em que pese o zelo do profissional, incabível o

percentual de 10% de honorários advocatícios, haja vista que pela

análise dos critérios fixados pelo legislador, do lugar da prestação

do serviço, da importância da causa e do tempo exigido, deverá ser

minorada a condenação fixada na sentença e mantida pelo TRT-CE

para 5%.

Pelo exposto, caso não seja totalmente reformado o V. Acórdão,

deve ao menos ser minorada a condenação dos honorários

advocatícios ao advogado do obreiro, uma vez que fixados de forma

injusta, tendo violado o art. 791-A da CLT, bem como aos princípios

da proporcionalidade e razoabilidade.

[…]

Fundamentos do acórdão recorrido:

[…]

ADMISSIBILIDADE

Preench idos  os  p ressupos tos  recu rsa i s  ex t r í nsecos

(tempestividade, preparo, regularidade formal e inexistência de fato

impeditivo do direito de recorrer) e intrínsecos (legitimidade,

interesse, cabimento e ausência de fato extintivo do direito de

recorrer), admitem-se os Recursos interpostos por todos os

litigantes.

Registre-se, por relevante, que a recorrente ENDICON se encontra

em processo de recuperação judicial (ID dffd0fc), razão pela qual é

isenta de efetuar o depósito recursal, nos termos do art. 899, §10,

da CLT.

DA ILEGITIMIDADE PASSIVA

A legitimidade para a demanda é definida considerando em abstrato

as partes que compõe o litígio. Assim, detém legitimidade ativa a

parte que postula direito em seu favor, e detêm legitimidade passiva

aqueles em face de quem é formulado o pedido.

A reclamada Companhia Energética do Ceará - ENEL foi indicada,

na inicial, para responder pelas pretensões formuladas pelo autor,
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decorrendo daí sua pertinência para compor o polo passivo da

presente lide.

Ademais, não se há de confundir, como o faz a demandada, a

ilegitimidade ad causam, aqui rejeitada, com a improcedência da

pretensão autoral ao reconhecimento da responsabilidade

subsidiária da recorrente pela quitação dos haveres trabalhistas

postulados, por se tratar de matéria de mérito, a qual deve ser

discutida em tópico adequado.

a presente preliminar. Rejeita-se

MÉRITO

DO PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS DE FGTS + 40%.

DEPÓSITO EM CONTA VINCULADA.

A reclamada principal recorreu pleiteando que os valores referentes

ao FGTS + multa 40% sejam recolhidos à conta vinculada do

reclamante, e a demandada subsidiária pede a observância da

evolução salarial do obreiro.

Com razão as recorrentes.

Os valores fundiários deverão, efetivamente, ser apurados com

base na evolução salarial do obreiro, conforme cada mês de

competência que deixou de ser adimplido, fazendo-se o

recolhimento na respectiva conta vinculada.

Deve-se ressaltar que o fato de se depositar o FGTS e a multa de

40% diretamente na conta vinculada do autor não lhe traz prejuízo

algum, pois poderá sacar a quantia total a qualquer tempo, tendo

em vista a modalidade rescisória incontroversa (dispensa sem justa

causa), que já consta, inclusive do Termo de Rescisão do Contrato

de Trabalho, sendo certo que tal procedimento poderá evitar o

pagamento  dúp l i ce  a  t í tu lo  de  d i fe renças  fund iá r ias

(administrativamente, em conta vinculada do empregado, em razão

do parcelamento com a CEF firmado pela empregadora, e

diretamente ao reclamante, decorrente da condenação judicial).

Nesse caso, aplica-se o disposto nos artigos 26, parágrafo único, e

26-A, caput, ambos da Lei nº 8.036/90:

"Art. 26. (...)

Parágrafo único. Nas reclamatórias trabalhistas que objetivam o

ressarcimento de parcelas relativas ao FGTS, ou que, direta ou

indiretamente, impliquem essa obrigação de fazer, o juiz

determinará que a empresa sucumbente proceda ao recolhimento

imediato das importâncias devidas a tal título.

Art. 26-A. Para fins de apuração e lançamento, considera-se não

quitado o FGTS pago diretamente ao trabalhador, vedada a sua

conversão em indenização compensatória. (Incluído pela Medida

Provisória nº 889, de 2019)"

Portanto, determina-se que os valores fundiários deverão ser

apurados com base na evolução salarial do obreiro e recolhidos à

respectiva conta vinculada.

DAS PENALIDADES PREVISTAS NOS ARTIGOS 467 E 477 DA

CLT

Sustentam as reclamadas a impossibilidade de incidência do art.

467 da CLT, por serem controvertidas as verbas pleiteadas, e

também da multa do §8º do art. 477 do mesmo diploma normativo,

por se encontrar a primeira ré em processo de recuperação judicial.

Analisa-se.

De se ressaltar, primeiramente, que a ENDICON, empregadora do

autor e reclamada principal, admitiu o inadimplemento dos haveres

rescisórios (defesa ID abd1ec6), apenas alegando que está em

recuperação judicial e impugnando alguns dos valores pleiteados,

que excederiam o efetivamente devido.

Dessa forma, é fato inconteste a inadimplência patronal em relação

a parcelas rescisórias decorrentes do contrato de trabalho, o que

torna inteiramente descabido o argumento de que as pretensões

restaram controvertidas.

Assevere-se ser assente que o procedimento de recuperação

judicial da reclamada não tem o condão de eximi-la das obrigações

trabalhistas, inclusive quanto ao pagamento das parcelas

rescisórias, tendo em vista que tal regime não implica

necessariamente o encerramento das suas atividades, nem a

impede de ter a administração de seu patrimônio.

Cabível, portanto, a aplicação do art. 467 celetário, cuja multa foi

corretamente calculada, conforme base de cálculo estabelecida em

lei.

Melhor destino não se reserva à insurgência, no que concerne à

multa rescisória.

O fato de atravessar processo de recuperação judicial não exime a

recorrente da penalidade em apreço, conforme entendimento do

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, no sentido de que o atraso

ou inadimplemento na quitação das verbas rescisórias enseja tal

incidência, não se aplicando, por analogia, a Súmula 388 do mesmo

órgão judiciário às empresas nessa condição, mas tão somente à

massa falida.

É o que se vê nas ementas abaixo:

"(...) 3. MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA

338/TST. Esta Corte Superior tem vasta jurisprudência no sentido

de que a Recuperação Judicial não inibe a empresa de cumprir com

seus compromissos firmados por meio de contrato trabalhista,

tampouco o isenta de adimplir suas obrigações em atenção às

multas dos artigos 467 e 477 da CLT. Ademais, a Súmula 388/TST

tem aplicação exclusiva às empresas que se encontram na

condição de 'massa falida', não abrangendo as hipóteses de

recuperação judicial. Assim, não afastados os fundamentos da

decisão agravada, nenhum reparo merece a decisão. Decisão
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monocrática mantida com acréscimo de fundamentação. Agravo

não provido" (TST - Ag-AIRR-11693- 11.2014.5.01.0010, 5ª Turma,

Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 31/03/2023).

"AGRAVO INTERNO INTERPOSTO PELA UTC ENGENHARIA S.A.

(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL). AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

VIGÊNCIA  DA  LE I  N º  13 .467 /2017 .  EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 467 DA

CLT. TRANSCENDÊNCIA. NÃO RECONHECIMENTO. I. Não

merece reparos a decisão unipessoal, em que não se reconheceu a

transcendência do tema "Empresa em Recuperação Judicial. Multa

Prevista no art. 467 da CLT", pois o Tribunal Regional proferiu

acórdão em plena conformidade com o entendimento firmado pelas

oito Turmas do TST, no sentido de que o disposto na Súmula nº 388

do TST exclui apenas a massa falida da condenação ao pagamento

das multas previstas no art. 467 e 477, § 8º, da CLT, não

abrangendo empresas em recuperação judicial, como no

presente caso. (...)" (TST - Ag-AIRR-100210-92.2018.5.01.0481, 7ª

Turma, Relator Ministro Evandro Pereira Valadão Lopes, DEJT

10/03 /2023).

Desse modo, é irretocável a decisão de origem sobre a matéria.

DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA COMPANHIA

ENERGÉTICA DO CEARÁ - ENEL

Insubsistente a insurgência recursal neste tópico.

O cerne da questão diz respeito à possibilidade de responsabilizar

subsidiariamente a Companhia Energética do Ceará, pelo

inadimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo empregador

ao reclamante.

Conforme se depreende dos autos, é incontroverso o fato de o

reclamante ter trabalhado em prol da recorrente, durante o período

contratual por ela mantido com a primeira reclamada, ENDICON

Engenharia de Instalações e Construções Ltda.

Inconteste, ainda, conforme se extrai da contestação ID 17bc489,

terem as reclamadas celebrado contrato de prestação de serviço.

Ora, a situação fática clarificada nos autos não deixa dúvida da

ocorrência de terceirização entre as demandadas.

Diante desse panorama e à luz dos entendimentos firmados pelo

Supremo Tribunal Federal e Colendo TST, imperiosa a condenação

subsidiária da recorrente, tomadora dos serviços do autor.

A fim de espancar eventuais dúvidas repise- se o entendimento

jurisprudencial dominante sobre a matéria ora em debate.

O E. Supremo Tribunal Federal, na apreciação da ADPF 324/DF,

estabeleceu que, no regime de terceirização de serviços, compete à

contratante verificar a

idoneidade e a capacidade econômica da terceirizada e, também,

responder subsidiariamente pelo descumprimento das normas

trabalhistas e por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993.

Vejamos:

ADPF 324/DF:

"1. É lícita a terceirização de toda e qualquer atividade, meio ou fim,

não se configurando relação de emprego entre a contratante e o

empregado da contratada.

2. Na terceirização, compete à contratante: i) verificar a idoneidade

e a capacidade econômica da terceirizada; i i) responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993."

Tem-se, assim, que o simples inadimplemento das obrigações

trabalhistas por parte do empregador é motivo suficiente para

responsabilização subsidiária do tomador, , como é o caso da em se

tratando de entes privados recorrente, não se havendo de sequer

perquirir acerca de culpa in eligendo ou in vigilando.

De se enfatizar que a recorrente, em sendo empresa privatizada,

não integra os quadros da Administração Pública indireta.

Veja-se, a propósito, a ementa abaixo:

"TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CELG D.

PRIVATIZAÇÃO EM FEVEREIRO DE 2017. SÚMULA 331 DO TST.

É fato público que o GRUPO ENEL assumiu o controle acionário da

CELG, em fevereiro de 2017, que passou à condição de empresa

privatizada, razão pela qual cessadas as prerrogativas de ente

público quanto à responsabilização subsidiária da Companhia

Distribuidora de Energia Elétrica no Estado de Goiás - CELG

(ENEL), por conseguinte, insubsistentes todas as alegações em

torno de responsabilidade subsidiária da Administração Pública,

sendo a responsabilidade subsidiária imputada na forma da Súmula

331, IV, do TST, que assim preconiza: "IV - O inadimplemento das

obrigações trabalhistas, por

parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do

tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja

participado da relação processual e conste também do título

executivo judicial." (TRT-18 - RORSum: 00107446420225180161,

Relator: ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS, 3ª TURMA -

Data de publicação: 20/02/2023).

Destarte, independentemente do que tenha sido acertado entre as

empresas contratantes, através de pacto de natureza civil,

prevalece a proteção dos direitos do trabalhador que se refletem, no

caso, entre empregado e empregador (fornecedor de mão de obra)

e entre trabalhador e tomador (de forma subsidiária).

Corroborando o entendimento acima, seguem julgados deste

Regional:

"RECURSO ORDINÁRIO DE COMPANHIA ENERGÉTICA DO
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CEARÁ - ENEL (2ª ACIONADA - RESPONSÁVEL SUBSIDIÁRIA)

PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM.

REJEIÇÃO. No caso sub exame, não se discute relação de

emprego entre o obreiro Recorrido e a ENEL, mas sim, a existência

de um pacto de prestação de serviços entre a ora Recorrente

(ENEL) e a primeira Acionada (ENDICON ENGENHARIA DE

INSTALAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.), de cuja existência não

se nega, mas se confirma como incontroverso nos autos, e suas

implicações para obrigar aquela ao adimplemento das verbas objeto

de condenação, caso não satisfeitas pelo empregador principal

(ENDICON), na condição de responsável subsidiário por tais

pagamentos, já que em última instância também se beneficiou da

mão de obra daquele trabalhador. Portanto, o argumento da falta de

vínculo de emprego com o postulante desta ação se mostra

equivocado, por não guardar pertinência com a condição em que a

Recorrente foi convocada para responder aos termos da presente

ação, tendo sido indicada pelo Acionante para ocupar a posição de

mera responsável subsidiária, possuindo, portanto, e nessa única

situação, aptidão para responder a todos os seus termos, não

havendo de se cogitar de ilegitimidade passiva ad causam, e muito

menos de extinção do feito sem resolução de mérito por carência de

ação, restando afastada a preliminar em tablado. Preliminar

rejeitada. LEGALIDADE/LICITUDE DA TERCEIRIZAÇÃO. A

legalidade da terceirização encetada não atua

em prejuízo ao reconhecimento da responsabilidade subsidiária

pretendida, somente impedindo a formação de vínculo empregatício

direto com o Tomador, como previsto no item I, da Súmula nº 331,

do C. TST. A responsabilidade subsidiária, assim, é a obrigação de

responder por direitos trabalhistas decorrentes de um pacto de

terceirização, que o real empregador deixou de satisfazer, e que o

tomador paga em substituição a terceiro, se sub- rogando no

crédito, na forma da lei civil. Assim, se contratou bem, e se cercou

das garantias para isso, fiscalizando inclusive a execução do

contrato, não sofrerá prejuízo, posto que pode buscar o seu

ressarcimento, na esfera civil. Recurso Ordinário improvido.

R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B S I D I Á R I A  D O  T O M A D O R

(COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - ENEL). A investigação

em torno de haver concorrido o Tomador com culpa para o

inadimplemento das obrigações trabalhistas deixadas em aberto

pelo efetivo empregador só é pertinente quando a terceirização

envolva Entes integrantes da Administração direta e indireta (V),

não sendo este o caso dos autos, já que privatizada a

concessionária de serviço público de energia elétrica do Estado do

Ceará, deixando de integrar os quadros da Administração Pública

indireta Estadual, bastando, nos casos em que figure como

Tomador pessoa jurídica de Direito Privado, para a configuração da

responsabilidade subsidiária, tão-somente, o inadimplemento das

obrigações trabalhistas pelo prestador de serviços e bem assim que

o tomador tenha participado da relação processual, constando o seu

nome do título executivo judicial, o que soi ocorrer in casu. Recurso

Ordinário improvido. (...)" (TRT-7 - ROT: 00002933720215070026

CE, Relator: CLÓVIS VALENÇA ALVES FILHO, 3ª Turma, Data de

Publicação: 29/03/2022)

"(...). RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Configurado, na

espécie, o inadimplemento de haveres trabalhistas, por parte da

empregadora, deve a COELCE/ENEL (tomadora dos serviços;

beneficiária do labor do reclamante), ser responsabilizada de forma

subsidiária. A responsabilidade subsidiária abrange, inclusive, as

penalidades aplicadas contra a primeira reclamada, nos termos do

entendimento já consolidado pelo Tribunal Superior do Trabalho, no

item VI, da Súmula 331 ("A responsabilidade subsidiária do tomador

de serviços abrange todas as verbas decorrentes da condenação,

referentes ao período da prestação laboral"). Tal item do referido

verbete sumular sequer foi levado em conta pela recorrente, o que

demonstra a

manifesta ausência de viabilidade argumentativa de sua tese dentro

do sistema de precedentes brasileiro. Recursos ordinários

c o n h e c i d o s  e  n ã o  p r o v i d o s . "  ( T R T - 7  -  R O T :

00003772020205070011, Relator: FRANCISCO TARCÍSIO

GUEDES LIMA VERDE JUNIOR, 3ª Turma, Data de Publicação:

21/07/2022).

"COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ. TOMADORA DE

SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. MANUTENÇÃO

DA DECISÃO DE ORIGEM. O inadimplemento das obrigações

trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade

subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações,

desde que haja participado da relação processual e conste também

do título executivo judicial (Inteligência da Súmula 331, IV, do C.

TST). Assim, restando demonstrada a prestação de serviços do

reclamante em prol da reclamada, tomadora dos serviços, de se

conservar o conteúdo sentencial que a reconheceu como

responsável subsidiária. Recurso ordinário da 2ª reclamada

c o n h e c i d o  e  n ã o  p r o v i d o . "  ( T R T -  7  -  R O R S u m :

00009508820205070001 CE, Relator: EMMANUEL TEÓFILO

FURTADO, 2ª Turma, Data de Publicação: 30/11/2021)."

Nesse compasso argumentativo, impõe-se seja ratificada a

responsabilidade subsidiária imposta ao tomador dos serviços, a

qual, destaque-se, alcança todas as parcelas devidas ao

trabalhador a cargo do devedor principal, durante todo

, não se cogitando de sua limitação às verbas o período contratual

salariais, com exclusão das indenizatórias ou de caráter

sancionador (inteligência do § 5º do artigo 5º-A da Lei nº 13.429
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/2017 e Súmula nº 331, VI, do C. TST).

Frise-se que a responsabilização subsidiária de que se cuida

decorre, unicamente, da existência de contrato entre a tomadora e a

prestadora dos serviços, nos exatos termos da Súmula nº 331, IV,

do Colendo TST, não possuindo qualquer relevância jurídica a tese

de ausência de responsabilidade da apelante por inexistência de

relação de emprego entre a ENEL e o reclamante.

Ademais, conforme o caput do art. 25, da Lei nº 8.987/1995, a

concessionária responde por todos os prejuízos que causar ao

poder concedente, aos usuários ou a

terceiros, estando aí compreendidos, por óbvio, os trabalhadores

por ela utilizados para a realização de atividades inerentes ao seu

objeto social.

Nega-se, pois, provimento ao apelo, particular.

DAS DEMAIS VERBAS OBJETO DE CONDENAÇÃO

Ante a impugnação genérica, não se conhece das razões recursais

da ENEL neste ponto.

III. CONCLUSÃO

ISTO POSTO:

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO conhecer

dos Recursos e dar-lhes parcial para determinar que os valores

fundiários deverão ser apurados com base na evolução salarial do

obreiro e recolhidos à respectiva conta vinculada.

[…]

Decisão sintetizada na seguinte ementa:

[…]

RECURSO ORDINÁRIO DA ENDICON ENGENHARIA DE

INSTALAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA. PAGAMENTO DAS

DIFERENÇAS DE FGTS + 40%. DEPÓSITO EM

Os valores relativos ao FGTS deferidos em CONTA VINCULADA.

Sentença deverão ser apurados com base na evolução salarial do

obreiro, conforme cada mês de competência que deixou de ser

adimplido, e recolhidos à respectiva conta vinculada. Deve-se

ressaltar que esse procedimento não traz prejuízo algum ao

reclamante, pois poderá sacar a quantia total a qualquer tempo,

tendo em vista a modalidade rescisória incontroversa (dispensa sem

justa causa), sendo certo que assim se poderá evitar o pagamento

dúplice a título de diferenças fundiárias (administrativamente, em

conta vinculada do empregado, em razão do parcelamento com a

CEF firmado pela empregadora, e diretamente ao reclamante,

decorrente da condenação judicial).

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PENALIDADES DOS

ARTIGOS. 467 E 477, § 8º, DA CLT. INCIDÊNCIA. SÚMULA 388

DO TST. INAPLICABILIDADE.

A empresa em recuperação judicial não se encontra desobrigada de

efetuar o pagamento das verbas rescisórias dentro dos prazos

legalmente estabelecidos, razão por que sujeita às penalidades

estabelecidas nos arts. 467 e 477, § 8º, da CLT, não se aplicando,

por analogia, a Súmula 388 do TST às empresas nessa condição,

mas tão somente à massa falida.

RECURSO ORDINÁRIO DA COMPANHIA ENERGÉTICA DO

CEARÁ. EMPRESA PRIVADA. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO

P Ú B L I C O .  T E R C E I R I Z A Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O S .

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA TOMADORA. DECISÃO

DO E. STF NO JULGAMENTO DA ADPF 324/DF.

O E. Supremo Tribunal Federal, na apreciação da ADPF 324/DF,

estabeleceu que, no regime de terceirização de serviço, compete à

contratante verificar a idoneidade e a capacidade econômica da

terceirizada e, também, responder subsidiariamente pelo

descumprimento das normas trabalhistas e por obrigações

previdenciárias, na forma do art. 31 da Lei nº 8.212/1993. Destarte,

uma vez evidenciada a inadimplência do empregador (prestador de

serviços), impõe-se reconhecer a responsabilização subsidiária do

tomador de serviços pelo pagamento das verbas acolhidas na

presente Ação. Demais disso, especificamente em relação às

empresas concessionárias de serviços públicos, prevê o caput do

art. 25 da Lei nº 8.987/1995 que respondem por todos os prejuízos

que causarem ao poder concedente, aos usuários ou a terceiros,

nestes incluídos, sem dúvida, os trabalhadores que despenderam a

força de trabalho, desenvolvendo atividades inerentes ao seu

funcionamento.

[…]

À Análise.

Em relação à responsabilidade subsidiária, estando o acórdão

recorrido em consonância ao disposto na Súmula 331, IV e VI, do C.

Tribunal Superior do Trabalho, bem assim em sólida jurisprudência

emanada do Pretório Excelso Trabalhista, inviável o seguimento do

recurso de revista.

Quanto aos demais temas, observa-se que o entendimento

manifestado pela Turma está assentado no substrato fático-

probatório existente nos autos. Para se concluir de forma diversa

seria necessário revolver fatos e provas, propósito insuscetível de

ser alcançado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do

Tribunal Superior do Trabalho. As assertivas recursais acima

referenciadas não encontram respaldo na moldura fática retratada

na decisão recorrida, o que afasta a tese de violação aos preceitos

da legislação federal e de divergência jurisprudencial.

Inviável, assim, o processamento do recurso de revista.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.
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MULTA PREVISTA NOS ARTS. 467 E 477, § 8º, DA CLT.

INOBSERVÂNCIA DO ART. 896, § 1º-A, I E III, DA CLT.

A fim de demonstrar o prequestionamento da matéria controvertida,

a parte indicou, nas razões do recurso de revista, o seguinte trecho

do decisum:

Sustentam as reclamadas a impossibilidade de incidência do art.

467 da CLT, por serem controvertidas as verbas pleiteadas, e

também da multa do §8º do art. 477 do mesmo diploma normativo,

por se encontrar a primeira ré em processo de recuperação judicial.

Analisa-se. De se ressaltar, primeiramente, que a ENDICON,

empregadora do autor e reclamada principal, admit iu o

inadimplemento dos haveres rescisórios (defesa ID abd1ec6),

apenas alegando que está em recuperação judicial e impugnando

alguns dos valores pleiteados, que excederiam o efetivamente

devido.

(...)

Desse modo, é irretocável a decisão de origem sobre a matéria.

Nas razões em exame, a parte agravante insurge-se contra o

despacho denegatório.

Nas razões do recurso de revista, argui que "a recorrente contestou

todos os pedidos formulados na exordial razão pela qual não há o

que se falar em aplicação da multa dos arts. 467 e 477 da CLT,

tendo em vista que a recorrente não reconheceu como devida

qualquer parcela pleiteada na presente ação".

Aponta violação dos artigos 467 e 477 da CLT; e colaciona arestos.

À análise.

A Lei nº 13.015/2014 exige que a parte indique, nas razões

recursais, os trechos da decisão recorrida a fim de que seja

demonstrado o prequestionamento. Não cabe, pois, apenas indicar

alguns fragmentos da decisão do Regional, mas apontar

expressamente todos os fundamentos adotados pelo TRT que se

pretende ver reformados.

No caso dos autos, os excertos da decisão recorrida que foram

transcritos não abrangem os diversos fundamentos de fato e de

direito utilizados pelo TRT, especialmente aquele relevante, em que

registra que o fato de que a empregadora se encontrar em

recuperação judicial não justificativa o inadimplemento das verbas

rescisórias.

Embora a recorrente tenha indicado trechos da decisão recorrida,

verifica-se que não há materialmente como fazer o confronto

analítico das suas alegações, que se basearam na impugnação de

todas as verbas pleiteadas na petição inicial, com a decisão

recorrida, uma vez que os trechos indicados, nas razões de recurso

de revista, não tratam da questão sob a perspectiva das alegações.

Ressalte-se que é dever da parte não só indicar os trechos da

controvérsia, mas também, em observância ao princípio da

dialeticidade, fazer o seu confronto analiticamente com a

fundamentação jurídica invocada pela parte nas razões recursais.

Incide ao caso o disposto no artigo 896, § 1º-A, incisos I e III, da

CLT.

Fica prejudicada a análise da transcendência quanto à matéria

objeto do recurso de revista quando este não preenche pressuposto

de admissibilidade.

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INOBSERVÂNCIA DO ART. 896,

§ 1º-A, I E III, DA CLT.

A fim de demonstrar o prequestionamento da matéria controvertida,

a parte indicou, nas razões do recurso de revista, o seguinte trecho

do decisum:

DAS DEMAIS VERBAS OBJETO DE CONDENAÇÃO

Ante a impugnação genérica, não se conhece das razões recursais

da ENEL neste ponto.

Nas razões em exame, a parte agravante insurge-se contra o

despacho denegatório.

Nas razões do recurso de revista, argui que "O valor arbitrado a

título de honorários se mostra injusto e desproporcional, haja vista a

inexistência de complexidade da causa, bem como pela ausência

de trabalho complexo do advogado da parte recorrida".

Aponta violação dos artigos 791-A, § 2º, da CLT; e colaciona

arestos.

À análise.

Quanto ao tema, observa-se que o trecho do acórdão transcrito pela

parte se limita a registrar que parte das razões recursais da

recorrente não foram conhecidas, inexistindo, sequer, indicação de

quais seriam as matérias que não foram examinadas.

Nesse contexto, conclui-se que não foi atendida a exigência da Lei

nº 13.015/2014, pois não foi transcrito o trecho do acórdão recorrido

que demonstra o prequestionamento, sendo materialmente inviável

o confronto analítico (art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT).

Fica prejudicada a análise da transcendência quanto à matéria

objeto do recurso de revista quando este não preenche pressuposto

de admissibilidade.

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, com amparo nos arts. 118, X, e 255, III, "a", do

RITST, e 932, VIII, do CPC:

I - não reconheço a transcendência quanto à matéria “ENTE

PRIVADO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.” objeto do recurso
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de revista e, como consequência, nego provimento ao agravo de

instrumento;

II - nego provimento ao agravo de instrumento quanto aos temas

“MULTA PREVISTA NOS ARTS. 467 E 477, § 8º, DA CLT.” e

”HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS”. Fica prejudicada a análise da

transcendência quando não preenchidos pressupostos de

admissibilidade nos termos da fundamentação.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0000416-73.2023.5.07.0023
Relator KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE COMPANHIA ENERGETICA DO
CEARA

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

AGRAVADO MAURILIO LOURENCO BEZERRA
NETO

ADVOGADO TAYLLINE DA SILVA MAIA(OAB:
20938/CE)

AGRAVADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO YAMARA MARIATH RANGEL
VAZ(OAB: 9189-B/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURILIO LOURENCO BEZERRA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

RECLAMADA. LEI Nº 13.467/2017.

RELATÓRIO

Agravo de instrumento interposto contra despacho denegatório de

admissibilidade do recurso de revista.

Contrarrazões não apresentadas.

Não houve remessa ao Ministério Público do Trabalho, por não se

constatar em princípio hipótese de parecer nos termos da legislação

e do RITST.

É o relatório.

CONHECIMENTO

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.

TRANSCENDÊNCIA

ENTE PRIVADO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

Delimitação do acórdão recorrido: "o simples inadimplemento das

obrigações trabalhistas por parte do empregador é motivo suficiente

para responsabilização subsidiária do tomador, em se tratando de

entes privados, como é o caso da recorrente, não se havendo de

sequer perquirir acerca de culpa ou in eligendo in vigilando".

Não há transcendência política, pois não constatado o

desrespeito à jurisprudência sumulada do Tribunal Superior do

Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal.

Não há transcendência social, pois não se trata de postulação,

em recurso de reclamante, de direito social constitucionalmente

assegurado.

Não há transcendência jurídica, pois não se discute questão nova

em torno de interpretação da legislação trabalhista.

Não há transcendência econômica quando, a despeito dos

valores da causa e da condenação, não se constata a relevância do

caso concreto, pois a tese do TRT é no mesmo sentido do

entendimento desta Corte consubstanciado no item IV, da Súmula

n° 331 do TST ("IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas,

por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do

tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja

participado da relação processual e conste também do título

executivo judicial").

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

MÉRITO

O Tribunal Regional, juízo primeiro de admissibilidade do recurso de

revista (art. 682, IX, da CLT), denegou-lhe seguimento, adotando os

seguintes fundamentos, in verbis:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

D I R E I T O  I N D I V I D U A L  D O  T R A B A L H O  ( 1 2 9 3 6 )  /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA /SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS DIREITO

INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /  RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

(13970) / MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT DIREITO INDIVIDUAL
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DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO CONTRATO DE

TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS (13970) / MULTA

DO ARTIGO 477 DA CLT

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): item V da Súmula nº 331 do Tribunal Superior

do Trabalho.

- violação da(o) inciso I do artigo 818 da Consolidação das Leis do

Trabalho; artigos 467, 477 e 791-A da Consolidação das Leis do

Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente afirma que:

[…]

DA MATÉRIA DE MÉRITO DO RECURSO DE REVISTA

DA INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA –

VIOLAÇÃO À SÚMULA 331, V, DO TST

A sentença de piso condenou a recorrente de forma subsidiária,

tendo o acórdão Regional mantido o entendimento em suma sob os

seguintes fundamentos:

(…)

Ocorre que o posicionamento do Regional acaba por violar a

Súmula 331, V deste C.TST:

(…)

Portanto, constata-se que, para que a ENEL seja responsabilizada

no presente caso, necessário se faz a comprovação de que houve

negligência da concessionária na contratação ou na fiscalização das

atividades desempenhadas pela firma subcontratada.

Entendeu o Regional, de forma diversa aos supracitados

dispositivos, que a responsabilidade da tomadora de serviços ora

recorrente transcenderia à Súmula deste C.TST, pois, esta

recorrente sempre fiscalizou com afinco a prestação dos serviços

realizados pela primeira acionada, restando ao ver do Regional

caracterizada a responsabilidade subsidiária desta recorrente.

Não merece sustentar-se.

Tanto a Súmula quanto o artigo da Lei da terceirização supracitados

são uníssonos no sentido de que a responsabilidade da tomadora

de serviços é subsidiária, quando inexiste fiscalização dos serviços

prestados.

Tal responsabilização de forma subsidiária sem a comprovação de

que esta recorrente não fiscalizou os trabalhos realizados pela

primeira acionada se mostra desarrazoada, com a devida vênia, por

completo e divorciada das finalidades da Lei e da Súmula deste

C.TST. A empresa recorrente sempre fiscalizou os serviços

prestados pela primeira acionada não sendo possível sua

responsabilização nem de forma subsidiária, pois, sem dúvida irá de

encontro com a pacífica jurisprudência do tema.

Corroborando com o nosso entendimento, o Tribunal Regional da 7ª

Região em Ação Coletiva proposta pelo Sindicato, reconheceu a

inexistência da responsabilidade subsidiaria em face da Enel, tendo

em vista as provas inclusas aos autos, as quais demonstraram que

na relação contratual entre a segunda recorrente e a ENDICON

ENGENHARIA DE INSTALAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA,

evidenciou se o caráter diligente quanto a fiscalização da prestadora

de serviço, veja-se:

(…)

Constata-se que, para que a ENEL seja responsabilizada no

presente caso, necessário se faz a comprovação de que houve

negligência da concessionária na contratação ou na fiscalização das

atividades desempenhadas pela firma subcontratada.

Não há que se falar na culpa in vigilando ou in elegendo, vez que a

recorrente não permitiu que a primeira reclamada cometesse

quaisquer dos fatos narrados na presente ação trabalhista, visto que

simplesmente os mesmos jamais ocorreram.

Em recente decisão (11/10/2022) a 4ª Turma do TST entendeu pela

inexistência de responsabilidade subsidia da ENEL, uma vez que

não restou provado nos autos a falta de fiscalização da reclamada.

Segue trecho da decisão referente ao processo de nº 0000906-

60.2020.5.07.0004:

(…)

Ora, a ENEL atuou de forma eficaz na fiscalização das

irregularidades apontadas pelo recorrido, uma vez que, de forma

urgente suspendeu a prestação de serviços da 1ª reclamada,

ENDICON, já estando inclusive com o contrato rescindido.

O Supremo Tribunal Federal ao revisitar o tema específico da

responsabil idade subsidiária, após o reconhecimento da

constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei 8.666 /93, que exime a

administração pública nos casos de terceirização de serviços ( ADC

16 , Rel. Min. Cezar Peluso , DJe de 08/09/11), reafirmou o

entendimento anterior, que veda a responsabilização automática da

administração pública, só cabendo sua condenação se houver

prova inequívoca de sua conduta omissiva ou comissiva na

fiscalização dos contratos ( RE 760931 , Red. Min. Luiz Fux ,

julgado em 30/03/17, leading case do Tema 246 de Repercussão

Geral do STF).

Em que pesem tais decisões do Pretório Excelso, a SDI-1 do TST ,

em 12/12/19, em sua composição plena, entendendo que a

Suprema Corte não havia firmado tese quanto ao ônus da prova da

culpa in vigilando ou in eligendo da Administração Pública tomadora

dos serviços, atribuiu-o ao ente

público , em face da teoria da aptidão da prova (TST-E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, Rel. Min. Cláudio Mascarenhas Brandão).

Além disso, após tal posicionamento da SDI- 1 do TST, o STF , por

suas 2 Turmas, em reclamações, deixou claro que, de acordo com o
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figurino dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931, é do

reclamante o ônus da prova da culpa in eligendo ou in vigilando da

administração pública quanto ao cumprimento das obrigações

trabalhistas pelas empresas terceirizadas.

(…)

Vê-se que houve violação ao art. 818, I da CLT. Não consta prova

nos autos de qualquer culpa/dolo da ENEL por seus prepostos.

Corroborando com o entendimento, o Tribunal Regional da 7ª

Região em Ação Coletiva proposta pelo Sindicato, reconheceu a

inexistência da responsabilidade subsidiaria em face da Enel, tendo

em vista as provas inclusas aos autos, as quais demonstraram que

na relação contratual entre a segunda reclamada e a ENDICON

ENGENHARIA DE INSTALAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA,

evidenciou se o caráter diligente quanto a fiscalização da prestadora

de serviço, veja-se:

(…)

Dessa forma, deve ser julgado improcedente o pleito de

responsabilidade subsidiária, sob pena de violação a Súmula 331, V

do TST.

Além de ser parte ilegítima, a recorrente em nenhum momento agiu

com culpa in eligendo ou culpa in vigilando. Dentre os critérios para

a contratação estavam a regularidade e capacidade de mão de obra

qualificada, bem como fornecimento de perfeitas condições de

trabalho aos empregados selecionados.

Ora, a recorrente atuou de forma eficaz na fiscalização das

irregularidades apontadas pelo recorrido, uma vez que, de forma

urgente suspendeu a prestação de serviços da 1ª reclamada,

ENDICON, logo após o acidente que vitimizou um colaborador, no

dia 28/02/2021.

Portanto, a Enel não permaneceu inerte diante das irregularidades

da 1ª reclamada.

Assim, constata-se que, para que a ENEL seja responsabilizada no

presente caso, necessário se faz a comprovação de que houve

negligência da concessionária na contratação ou na fiscalização das

atividades desempenhadas pela firma subcontratada.

Desta forma, deve ser aplicado, por analogia, o inciso V da Súmula

331 do TST, onde não basta o mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas, exigindo conduta culposa na fiscalização

dos serviços, o que não ocorreu no caso em debate.

Assim requer e espera a reforma do acórdão para que se afaste a

responsabilidade subsidiaria da tomadora de serviços, ante à

latente violação aos dispositivos destacados, estando dissonante

com a jurisprudência dos demais regionais e deste C.TST.

Requer-se, pois, a reforma do acórdão do TRT7 e o julgamento do

presente recurso para que seja a responsabilidade subsidiária da

ENEL seja afastada tendo em vista que não falhou na fiscalização

dos serviços prestados pela primeira acionada, sob pena de

violação à Súmula 331, V, da CLT.

DA IMPROCEDÊNCIA DAS MULTAS DOS ARTS. 467 E 477, § 8º

DA CLT – FLAGRANTE VIOLAÇÃO À LEGISLAÇÃO FEDERAL

(…)

Ora, a recorrente contestou todos os pedidos formulados na

exordial razão pela qual não há o que se falar em aplicação da

multa dos arts. 467 e 477 da CLT, tendo em vista que a recorrente

não reconheceu como devida qualquer parcela pleiteada na

presente ação.

Neste sentido:

(…)

A divergência jurisprudencial reside no fato de que, enquanto o TRT

da 7ª Região aplicou a multa dos arts. 467 e 477 da CLT, o TRT da

2ª Região entende que a presença de controvérsia em torno das

verbas rescisórias é suficiente para afastar a multa.

Dessa forma, o V. Acórdão merece reforma sob pena de violação

aos arts. 467 e 477 da CLT, bem como em razão de divergência

jurisprudencial.

[…]

A Recorrente sustenta que:

[…]

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – VIOLAÇÃO AO ART. 791-

A DA CLT

(…)

Ad cautelam, ainda que inobstante todo o exposto esta Corte

Superior venha a confirmar como devido o pagamento das verbas

deferidas, o que não se admite, apenas a título argumentativo,

requer que o percentual seja minorado, sob pena de violação ao art.

791-A da CLT.

A recorrente foi condenada ao pagamento de honorários

sucumbenciais no importe de 10% sobre o valor da condenação, e o

TRT da 7ª Região manteve, consoante trechos da sentença e do

Acórdão abaixo:

(…)

O valor arbitrado a título de honorários se mostra injusto e

desproporcional, haja vista a inexistência de complexidade da

causa, bem como pela ausência de trabalho complexo do advogado

da parte recorrida.

Com efeito, conforme a própria redação do no art. 791-A da CLT, o

Magistrado ao fixar a verba honorária há de nortear seu mister nos

exatos limites e critérios previstos nos incisos do § 2º, veja:

(…)

Ora Douto Relator, analisando os critérios legais acima citados com

a lide em apreço, verifica-se que a condenação de 10% sobre o

valor da condenação foi fixada de forma incorreta em favor do
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advogado da parte recorrida, visto que não considerado os critérios

de fixação de honorários, a saber, o lugar de prestação do serviço,

a natureza e complexidade da causa e o tempo exigido para o seu

serviço, indo contra a inteligência do art. 791-A da CLT.

Com todo o respeito ao trabalho profissional desempenhado pelo

nobre causídico da parte recorrida, certo é que quando analisadas

as alíneas acima transcritas, verifica-se que a fixação dos

honorários é injusta, tendo sido aplicada de forma desproporcional.

O trabalho desempenhado nos autos pelo causídico da parte

recorrida restringiu-se a apresentação da exordial inexistindo

qualquer ato que justifique o percentual máximo da verba, inclusive,

sequer interpôs qualquer recurso ou contrarrazoou os das partes

contrárias.

Quanto ao lugar da prestação do serviço, urge destacar que não há

que se falar em deslocamento do advogado para a prestação do

serviço.

Desta forma, em que pese o zelo do profissional, incabível o

percentual de 10% de honorários advocatícios, haja vista que pela

análise dos critérios fixados pelo legislador, do lugar da prestação

do serviço, da importância da causa e do tempo exigido, deverá ser

minorada a condenação fixada na sentença e mantida pelo TRT-CE

para 5%.

Pelo exposto, caso não seja totalmente reformado o V. Acórdão,

deve ao menos ser minorada a condenação dos honorários

advocatícios ao advogado do obreiro, uma vez que fixados de forma

injusta, tendo violado o art. 791-A da CLT, bem como aos princípios

da proporcionalidade e razoabilidade.

[…]

Fundamentos do acórdão recorrido:

[…]

ADMISSIBILIDADE

Preench idos  os  p ressupos tos  recu rsa i s  ex t r í nsecos

(tempestividade, preparo, regularidade formal e inexistência de fato

impeditivo do direito de recorrer) e intrínsecos (legitimidade,

interesse, cabimento e ausência de fato extintivo do direito de

recorrer), admitem-se os Recursos interpostos por todos os

litigantes.

Registre-se, por relevante, que a recorrente ENDICON se encontra

em processo de recuperação judicial (ID dffd0fc), razão pela qual é

isenta de efetuar o depósito recursal, nos termos do art. 899, §10,

da CLT.

DA ILEGITIMIDADE PASSIVA

A legitimidade para a demanda é definida considerando em abstrato

as partes que compõe o litígio. Assim, detém legitimidade ativa a

parte que postula direito em seu favor, e detêm legitimidade passiva

aqueles em face de quem é formulado o pedido.

A reclamada Companhia Energética do Ceará - ENEL foi indicada,

na inicial, para responder pelas pretensões formuladas pelo autor,

decorrendo daí sua pertinência para compor o polo passivo da

presente lide.

Ademais, não se há de confundir, como o faz a demandada, a

ilegitimidade ad causam, aqui rejeitada, com a improcedência da

pretensão autoral ao reconhecimento da responsabilidade

subsidiária da recorrente pela quitação dos haveres trabalhistas

postulados, por se tratar de matéria de mérito, a qual deve ser

discutida em tópico adequado.

a presente preliminar. Rejeita-se

MÉRITO

DO PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS DE FGTS + 40%.

DEPÓSITO EM CONTA VINCULADA.

A reclamada principal recorreu pleiteando que os valores referentes

ao FGTS + multa 40% sejam recolhidos à conta vinculada do

reclamante, e a demandada subsidiária pede a observância da

evolução salarial do obreiro.

Com razão as recorrentes.

Os valores fundiários deverão, efetivamente, ser apurados com

base na evolução salarial do obreiro, conforme cada mês de

competência que deixou de ser adimplido, fazendo-se o

recolhimento na respectiva conta vinculada.

Deve-se ressaltar que o fato de se depositar o FGTS e a multa de

40% diretamente na conta vinculada do autor não lhe traz prejuízo

algum, pois poderá sacar a quantia total a qualquer tempo, tendo

em vista a modalidade rescisória incontroversa (dispensa sem justa

causa), que já consta, inclusive do Termo de Rescisão do Contrato

de Trabalho, sendo certo que tal procedimento poderá evitar o

pagamento  dúp l i ce  a  t í tu lo  de  d i fe renças  fund iá r ias

(administrativamente, em conta vinculada do empregado, em razão

do parcelamento com a CEF firmado pela empregadora, e

diretamente ao reclamante, decorrente da condenação judicial).

Nesse caso, aplica-se o disposto nos artigos 26, parágrafo único, e

26-A, caput, ambos da Lei nº 8.036/90:

"Art. 26. (...)

Parágrafo único. Nas reclamatórias trabalhistas que objetivam o

ressarcimento de parcelas relativas ao FGTS, ou que, direta ou

indiretamente, impliquem essa obrigação de fazer, o juiz

determinará que a empresa sucumbente proceda ao recolhimento

imediato das importâncias devidas a tal título.

Art. 26-A. Para fins de apuração e lançamento, considera-se não

quitado o FGTS pago diretamente ao trabalhador, vedada a sua

conversão em indenização compensatória. (Incluído pela Medida

Provisória nº 889, de 2019)"

Portanto, determina-se que os valores fundiários deverão ser

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 1999
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

apurados com base na evolução salarial do obreiro e recolhidos à

respectiva conta vinculada.

DAS PENALIDADES PREVISTAS NOS ARTIGOS 467 E 477 DA

CLT

Sustentam as reclamadas a impossibilidade de incidência do art.

467 da CLT, por serem controvertidas as verbas pleiteadas, e

também da multa do §8º do art. 477 do mesmo diploma normativo,

por se encontrar a primeira ré em processo de recuperação judicial.

Analisa-se.

De se ressaltar, primeiramente, que a ENDICON, empregadora do

autor e reclamada principal, admitiu o inadimplemento dos haveres

rescisórios (defesa ID abd1ec6), apenas alegando que está em

recuperação judicial e impugnando alguns dos valores pleiteados,

que excederiam o efetivamente devido.

Dessa forma, é fato inconteste a inadimplência patronal em relação

a parcelas rescisórias decorrentes do contrato de trabalho, o que

torna inteiramente descabido o argumento de que as pretensões

restaram controvertidas.

Assevere-se ser assente que o procedimento de recuperação

judicial da reclamada não tem o condão de eximi-la das obrigações

trabalhistas, inclusive quanto ao pagamento das parcelas

rescisórias, tendo em vista que tal regime não implica

necessariamente o encerramento das suas atividades, nem a

impede de ter a administração de seu patrimônio.

Cabível, portanto, a aplicação do art. 467 celetário, cuja multa foi

corretamente calculada, conforme base de cálculo estabelecida em

lei.

Melhor destino não se reserva à insurgência, no que concerne à

multa rescisória.

O fato de atravessar processo de recuperação judicial não exime a

recorrente da penalidade em apreço, conforme entendimento do

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, no sentido de que o atraso

ou inadimplemento na quitação das verbas rescisórias enseja tal

incidência, não se aplicando, por analogia, a Súmula 388 do mesmo

órgão judiciário às empresas nessa condição, mas tão somente à

massa falida.

É o que se vê nas ementas abaixo:

"(...) 3. MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA

338/TST. Esta Corte Superior tem vasta jurisprudência no sentido

de que a Recuperação Judicial não inibe a empresa de cumprir com

seus compromissos firmados por meio de contrato trabalhista,

tampouco o isenta de adimplir suas obrigações em atenção às

multas dos artigos 467 e 477 da CLT. Ademais, a Súmula 388/TST

tem aplicação exclusiva às empresas que se encontram na

condição de 'massa falida', não abrangendo as hipóteses de

recuperação judicial. Assim, não afastados os fundamentos da

decisão agravada, nenhum reparo merece a decisão. Decisão

monocrática mantida com acréscimo de fundamentação. Agravo

não provido" (TST - Ag-AIRR-11693- 11.2014.5.01.0010, 5ª Turma,

Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 31/03/2023).

"AGRAVO INTERNO INTERPOSTO PELA UTC ENGENHARIA S.A.

(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL). AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

VIGÊNCIA  DA  LE I  N º  13 .467 /2017 .  EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 467 DA

CLT. TRANSCENDÊNCIA. NÃO RECONHECIMENTO. I. Não

merece reparos a decisão unipessoal, em que não se reconheceu a

transcendência do tema "Empresa em Recuperação Judicial. Multa

Prevista no art. 467 da CLT", pois o Tribunal Regional proferiu

acórdão em plena conformidade com o entendimento firmado pelas

oito Turmas do TST, no sentido de que o disposto na Súmula nº 388

do TST exclui apenas a massa falida da condenação ao pagamento

das multas previstas no art. 467 e 477, § 8º, da CLT, não

abrangendo empresas em recuperação judicial, como no

presente caso. (...)" (TST - Ag-AIRR-100210-92.2018.5.01.0481, 7ª

Turma, Relator Ministro Evandro Pereira Valadão Lopes, DEJT

10/03 /2023).

Desse modo, é irretocável a decisão de origem sobre a matéria.

DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA COMPANHIA

ENERGÉTICA DO CEARÁ - ENEL

Insubsistente a insurgência recursal neste tópico.

O cerne da questão diz respeito à possibilidade de responsabilizar

subsidiariamente a Companhia Energética do Ceará, pelo

inadimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo empregador

ao reclamante.

Conforme se depreende dos autos, é incontroverso o fato de o

reclamante ter trabalhado em prol da recorrente, durante o período

contratual por ela mantido com a primeira reclamada, ENDICON

Engenharia de Instalações e Construções Ltda.

Inconteste, ainda, conforme se extrai da contestação ID 17bc489,

terem as reclamadas celebrado contrato de prestação de serviço.

Ora, a situação fática clarificada nos autos não deixa dúvida da

ocorrência de terceirização entre as demandadas.

Diante desse panorama e à luz dos entendimentos firmados pelo

Supremo Tribunal Federal e Colendo TST, imperiosa a condenação

subsidiária da recorrente, tomadora dos serviços do autor.

A fim de espancar eventuais dúvidas repise- se o entendimento

jurisprudencial dominante sobre a matéria ora em debate.

O E. Supremo Tribunal Federal, na apreciação da ADPF 324/DF,

estabeleceu que, no regime de terceirização de serviços, compete à

contratante verificar a
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idoneidade e a capacidade econômica da terceirizada e, também,

responder subsidiariamente pelo descumprimento das normas

trabalhistas e por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993.

Vejamos:

ADPF 324/DF:

"1. É lícita a terceirização de toda e qualquer atividade, meio ou fim,

não se configurando relação de emprego entre a contratante e o

empregado da contratada.

2. Na terceirização, compete à contratante: i) verificar a idoneidade

e a capacidade econômica da terceirizada; i i) responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993."

Tem-se, assim, que o simples inadimplemento das obrigações

trabalhistas por parte do empregador é motivo suficiente para

responsabilização subsidiária do tomador, , como é o caso da em se

tratando de entes privados recorrente, não se havendo de sequer

perquirir acerca de culpa in eligendo ou in vigilando.

De se enfatizar que a recorrente, em sendo empresa privatizada,

não integra os quadros da Administração Pública indireta.

Veja-se, a propósito, a ementa abaixo:

"TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CELG D.

PRIVATIZAÇÃO EM FEVEREIRO DE 2017. SÚMULA 331 DO TST.

É fato público que o GRUPO ENEL assumiu o controle acionário da

CELG, em fevereiro de 2017, que passou à condição de empresa

privatizada, razão pela qual cessadas as prerrogativas de ente

público quanto à responsabilização subsidiária da Companhia

Distribuidora de Energia Elétrica no Estado de Goiás - CELG

(ENEL), por conseguinte, insubsistentes todas as alegações em

torno de responsabilidade subsidiária da Administração Pública,

sendo a responsabilidade subsidiária imputada na forma da Súmula

331, IV, do TST, que assim preconiza: "IV - O inadimplemento das

obrigações trabalhistas, por

parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do

tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja

participado da relação processual e conste também do título

executivo judicial." (TRT-18 - RORSum: 00107446420225180161,

Relator: ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS, 3ª TURMA -

Data de publicação: 20/02/2023).

Destarte, independentemente do que tenha sido acertado entre as

empresas contratantes, através de pacto de natureza civil,

prevalece a proteção dos direitos do trabalhador que se refletem, no

caso, entre empregado e empregador (fornecedor de mão de obra)

e entre trabalhador e tomador (de forma subsidiária).

Corroborando o entendimento acima, seguem julgados deste

Regional:

"RECURSO ORDINÁRIO DE COMPANHIA ENERGÉTICA DO

CEARÁ - ENEL (2ª ACIONADA - RESPONSÁVEL SUBSIDIÁRIA)

PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM.

REJEIÇÃO. No caso sub exame, não se discute relação de

emprego entre o obreiro Recorrido e a ENEL, mas sim, a existência

de um pacto de prestação de serviços entre a ora Recorrente

(ENEL) e a primeira Acionada (ENDICON ENGENHARIA DE

INSTALAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.), de cuja existência não

se nega, mas se confirma como incontroverso nos autos, e suas

implicações para obrigar aquela ao adimplemento das verbas objeto

de condenação, caso não satisfeitas pelo empregador principal

(ENDICON), na condição de responsável subsidiário por tais

pagamentos, já que em última instância também se beneficiou da

mão de obra daquele trabalhador. Portanto, o argumento da falta de

vínculo de emprego com o postulante desta ação se mostra

equivocado, por não guardar pertinência com a condição em que a

Recorrente foi convocada para responder aos termos da presente

ação, tendo sido indicada pelo Acionante para ocupar a posição de

mera responsável subsidiária, possuindo, portanto, e nessa única

situação, aptidão para responder a todos os seus termos, não

havendo de se cogitar de ilegitimidade passiva ad causam, e muito

menos de extinção do feito sem resolução de mérito por carência de

ação, restando afastada a preliminar em tablado. Preliminar

rejeitada. LEGALIDADE/LICITUDE DA TERCEIRIZAÇÃO. A

legalidade da terceirização encetada não atua

em prejuízo ao reconhecimento da responsabilidade subsidiária

pretendida, somente impedindo a formação de vínculo empregatício

direto com o Tomador, como previsto no item I, da Súmula nº 331,

do C. TST. A responsabilidade subsidiária, assim, é a obrigação de

responder por direitos trabalhistas decorrentes de um pacto de

terceirização, que o real empregador deixou de satisfazer, e que o

tomador paga em substituição a terceiro, se sub- rogando no

crédito, na forma da lei civil. Assim, se contratou bem, e se cercou

das garantias para isso, fiscalizando inclusive a execução do

contrato, não sofrerá prejuízo, posto que pode buscar o seu

ressarcimento, na esfera civil. Recurso Ordinário improvido.

R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B S I D I Á R I A  D O  T O M A D O R

(COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - ENEL). A investigação

em torno de haver concorrido o Tomador com culpa para o

inadimplemento das obrigações trabalhistas deixadas em aberto

pelo efetivo empregador só é pertinente quando a terceirização

envolva Entes integrantes da Administração direta e indireta (V),

não sendo este o caso dos autos, já que privatizada a

concessionária de serviço público de energia elétrica do Estado do

Ceará, deixando de integrar os quadros da Administração Pública
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indireta Estadual, bastando, nos casos em que figure como

Tomador pessoa jurídica de Direito Privado, para a configuração da

responsabilidade subsidiária, tão-somente, o inadimplemento das

obrigações trabalhistas pelo prestador de serviços e bem assim que

o tomador tenha participado da relação processual, constando o seu

nome do título executivo judicial, o que soi ocorrer in casu. Recurso

Ordinário improvido. (...)" (TRT-7 - ROT: 00002933720215070026

CE, Relator: CLÓVIS VALENÇA ALVES FILHO, 3ª Turma, Data de

Publicação: 29/03/2022)

"(...). RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Configurado, na

espécie, o inadimplemento de haveres trabalhistas, por parte da

empregadora, deve a COELCE/ENEL (tomadora dos serviços;

beneficiária do labor do reclamante), ser responsabilizada de forma

subsidiária. A responsabilidade subsidiária abrange, inclusive, as

penalidades aplicadas contra a primeira reclamada, nos termos do

entendimento já consolidado pelo Tribunal Superior do Trabalho, no

item VI, da Súmula 331 ("A responsabilidade subsidiária do tomador

de serviços abrange todas as verbas decorrentes da condenação,

referentes ao período da prestação laboral"). Tal item do referido

verbete sumular sequer foi levado em conta pela recorrente, o que

demonstra a

manifesta ausência de viabilidade argumentativa de sua tese dentro

do sistema de precedentes brasileiro. Recursos ordinários

c o n h e c i d o s  e  n ã o  p r o v i d o s . "  ( T R T - 7  -  R O T :

00003772020205070011, Relator: FRANCISCO TARCÍSIO

GUEDES LIMA VERDE JUNIOR, 3ª Turma, Data de Publicação:

21/07/2022).

"COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ. TOMADORA DE

SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. MANUTENÇÃO

DA DECISÃO DE ORIGEM. O inadimplemento das obrigações

trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade

subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações,

desde que haja participado da relação processual e conste também

do título executivo judicial (Inteligência da Súmula 331, IV, do C.

TST). Assim, restando demonstrada a prestação de serviços do

reclamante em prol da reclamada, tomadora dos serviços, de se

conservar o conteúdo sentencial que a reconheceu como

responsável subsidiária. Recurso ordinário da 2ª reclamada

c o n h e c i d o  e  n ã o  p r o v i d o . "  ( T R T -  7  -  R O R S u m :

00009508820205070001 CE, Relator: EMMANUEL TEÓFILO

FURTADO, 2ª Turma, Data de Publicação: 30/11/2021)."

Nesse compasso argumentativo, impõe-se seja ratificada a

responsabilidade subsidiária imposta ao tomador dos serviços, a

qual, destaque-se, alcança todas as parcelas devidas ao

trabalhador a cargo do devedor principal, durante todo

, não se cogitando de sua limitação às verbas o período contratual

salariais, com exclusão das indenizatórias ou de caráter

sancionador (inteligência do § 5º do artigo 5º-A da Lei nº 13.429

/2017 e Súmula nº 331, VI, do C. TST).

Frise-se que a responsabilização subsidiária de que se cuida

decorre, unicamente, da existência de contrato entre a tomadora e a

prestadora dos serviços, nos exatos termos da Súmula nº 331, IV,

do Colendo TST, não possuindo qualquer relevância jurídica a tese

de ausência de responsabilidade da apelante por inexistência de

relação de emprego entre a ENEL e o reclamante.

Ademais, conforme o caput do art. 25, da Lei nº 8.987/1995, a

concessionária responde por todos os prejuízos que causar ao

poder concedente, aos usuários ou a

terceiros, estando aí compreendidos, por óbvio, os trabalhadores

por ela utilizados para a realização de atividades inerentes ao seu

objeto social.

Nega-se, pois, provimento ao apelo, particular.

DAS DEMAIS VERBAS OBJETO DE CONDENAÇÃO

Ante a impugnação genérica, não se conhece das razões recursais

da ENEL neste ponto.

III. CONCLUSÃO

ISTO POSTO:

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO conhecer

dos Recursos e dar-lhes parcial para determinar que os valores

fundiários deverão ser apurados com base na evolução salarial do

obreiro e recolhidos à respectiva conta vinculada.

[…]

Decisão sintetizada na seguinte ementa:

[…]

RECURSO ORDINÁRIO DA ENDICON ENGENHARIA DE

INSTALAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA. PAGAMENTO DAS

DIFERENÇAS DE FGTS + 40%. DEPÓSITO EM

Os valores relativos ao FGTS deferidos em CONTA VINCULADA.

Sentença deverão ser apurados com base na evolução salarial do

obreiro, conforme cada mês de competência que deixou de ser

adimplido, e recolhidos à respectiva conta vinculada. Deve-se

ressaltar que esse procedimento não traz prejuízo algum ao

reclamante, pois poderá sacar a quantia total a qualquer tempo,

tendo em vista a modalidade rescisória incontroversa (dispensa sem

justa causa), sendo certo que assim se poderá evitar o pagamento

dúplice a título de diferenças fundiárias (administrativamente, em

conta vinculada do empregado, em razão do parcelamento com a

CEF firmado pela empregadora, e diretamente ao reclamante,

decorrente da condenação judicial).

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PENALIDADES DOS

ARTIGOS. 467 E 477, § 8º, DA CLT. INCIDÊNCIA. SÚMULA 388
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DO TST. INAPLICABILIDADE.

A empresa em recuperação judicial não se encontra desobrigada de

efetuar o pagamento das verbas rescisórias dentro dos prazos

legalmente estabelecidos, razão por que sujeita às penalidades

estabelecidas nos arts. 467 e 477, § 8º, da CLT, não se aplicando,

por analogia, a Súmula 388 do TST às empresas nessa condição,

mas tão somente à massa falida.

RECURSO ORDINÁRIO DA COMPANHIA ENERGÉTICA DO

CEARÁ. EMPRESA PRIVADA. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO

P Ú B L I C O .  T E R C E I R I Z A Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O S .

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA TOMADORA. DECISÃO

DO E. STF NO JULGAMENTO DA ADPF 324/DF.

O E. Supremo Tribunal Federal, na apreciação da ADPF 324/DF,

estabeleceu que, no regime de terceirização de serviço, compete à

contratante verificar a idoneidade e a capacidade econômica da

terceirizada e, também, responder subsidiariamente pelo

descumprimento das normas trabalhistas e por obrigações

previdenciárias, na forma do art. 31 da Lei nº 8.212/1993. Destarte,

uma vez evidenciada a inadimplência do empregador (prestador de

serviços), impõe-se reconhecer a responsabilização subsidiária do

tomador de serviços pelo pagamento das verbas acolhidas na

presente Ação. Demais disso, especificamente em relação às

empresas concessionárias de serviços públicos, prevê o caput do

art. 25 da Lei nº 8.987/1995 que respondem por todos os prejuízos

que causarem ao poder concedente, aos usuários ou a terceiros,

nestes incluídos, sem dúvida, os trabalhadores que despenderam a

força de trabalho, desenvolvendo atividades inerentes ao seu

funcionamento.

[…]

À Análise.

Em relação à responsabilidade subsidiária, estando o acórdão

recorrido em consonância ao disposto na Súmula 331, IV e VI, do C.

Tribunal Superior do Trabalho, bem assim em sólida jurisprudência

emanada do Pretório Excelso Trabalhista, inviável o seguimento do

recurso de revista.

Quanto aos demais temas, observa-se que o entendimento

manifestado pela Turma está assentado no substrato fático-

probatório existente nos autos. Para se concluir de forma diversa

seria necessário revolver fatos e provas, propósito insuscetível de

ser alcançado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do

Tribunal Superior do Trabalho. As assertivas recursais acima

referenciadas não encontram respaldo na moldura fática retratada

na decisão recorrida, o que afasta a tese de violação aos preceitos

da legislação federal e de divergência jurisprudencial.

Inviável, assim, o processamento do recurso de revista.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

MULTA PREVISTA NOS ARTS. 467 E 477, § 8º, DA CLT.

INOBSERVÂNCIA DO ART. 896, § 1º-A, I E III, DA CLT.

A fim de demonstrar o prequestionamento da matéria controvertida,

a parte indicou, nas razões do recurso de revista, o seguinte trecho

do decisum:

Sustentam as reclamadas a impossibilidade de incidência do art.

467 da CLT, por serem controvertidas as verbas pleiteadas, e

também da multa do §8º do art. 477 do mesmo diploma normativo,

por se encontrar a primeira ré em processo de recuperação judicial.

Analisa-se. De se ressaltar, primeiramente, que a ENDICON,

empregadora do autor e reclamada principal, admit iu o

inadimplemento dos haveres rescisórios (defesa ID abd1ec6),

apenas alegando que está em recuperação judicial e impugnando

alguns dos valores pleiteados, que excederiam o efetivamente

devido.

(...)

Desse modo, é irretocável a decisão de origem sobre a matéria.

Nas razões em exame, a parte agravante insurge-se contra o

despacho denegatório.

Nas razões do recurso de revista, argui que "a recorrente contestou

todos os pedidos formulados na exordial razão pela qual não há o

que se falar em aplicação da multa dos arts. 467 e 477 da CLT,

tendo em vista que a recorrente não reconheceu como devida

qualquer parcela pleiteada na presente ação".

Aponta violação dos artigos 467 e 477 da CLT; e colaciona arestos.

À análise.

A Lei nº 13.015/2014 exige que a parte indique, nas razões

recursais, os trechos da decisão recorrida a fim de que seja

demonstrado o prequestionamento. Não cabe, pois, apenas indicar

alguns fragmentos da decisão do Regional, mas apontar

expressamente todos os fundamentos adotados pelo TRT que se

pretende ver reformados.

No caso dos autos, os excertos da decisão recorrida que foram

transcritos não abrangem os diversos fundamentos de fato e de

direito utilizados pelo TRT, especialmente aquele relevante, em que

registra que o fato de que a empregadora se encontrar em

recuperação judicial não justificativa o inadimplemento das verbas

rescisórias.

Embora a recorrente tenha indicado trechos da decisão recorrida,

verifica-se que não há materialmente como fazer o confronto

analítico das suas alegações, que se basearam na impugnação de

todas as verbas pleiteadas na petição inicial, com a decisão

recorrida, uma vez que os trechos indicados, nas razões de recurso

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 2003
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

de revista, não tratam da questão sob a perspectiva das alegações.

Ressalte-se que é dever da parte não só indicar os trechos da

controvérsia, mas também, em observância ao princípio da

dialeticidade, fazer o seu confronto analiticamente com a

fundamentação jurídica invocada pela parte nas razões recursais.

Incide ao caso o disposto no artigo 896, § 1º-A, incisos I e III, da

CLT.

Fica prejudicada a análise da transcendência quanto à matéria

objeto do recurso de revista quando este não preenche pressuposto

de admissibilidade.

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INOBSERVÂNCIA DO ART. 896,

§ 1º-A, I E III, DA CLT.

A fim de demonstrar o prequestionamento da matéria controvertida,

a parte indicou, nas razões do recurso de revista, o seguinte trecho

do decisum:

DAS DEMAIS VERBAS OBJETO DE CONDENAÇÃO

Ante a impugnação genérica, não se conhece das razões recursais

da ENEL neste ponto.

Nas razões em exame, a parte agravante insurge-se contra o

despacho denegatório.

Nas razões do recurso de revista, argui que "O valor arbitrado a

título de honorários se mostra injusto e desproporcional, haja vista a

inexistência de complexidade da causa, bem como pela ausência

de trabalho complexo do advogado da parte recorrida".

Aponta violação dos artigos 791-A, § 2º, da CLT; e colaciona

arestos.

À análise.

Quanto ao tema, observa-se que o trecho do acórdão transcrito pela

parte se limita a registrar que parte das razões recursais da

recorrente não foram conhecidas, inexistindo, sequer, indicação de

quais seriam as matérias que não foram examinadas.

Nesse contexto, conclui-se que não foi atendida a exigência da Lei

nº 13.015/2014, pois não foi transcrito o trecho do acórdão recorrido

que demonstra o prequestionamento, sendo materialmente inviável

o confronto analítico (art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT).

Fica prejudicada a análise da transcendência quanto à matéria

objeto do recurso de revista quando este não preenche pressuposto

de admissibilidade.

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, com amparo nos arts. 118, X, e 255, III, "a", do

RITST, e 932, VIII, do CPC:

I - não reconheço a transcendência quanto à matéria “ENTE

PRIVADO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.” objeto do recurso

de revista e, como consequência, nego provimento ao agravo de

instrumento;

II - nego provimento ao agravo de instrumento quanto aos temas

“MULTA PREVISTA NOS ARTS. 467 E 477, § 8º, DA CLT.” e

”HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS”. Fica prejudicada a análise da

transcendência quando não preenchidos pressupostos de

admissibilidade nos termos da fundamentação.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0000416-73.2023.5.07.0023
Relator KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE COMPANHIA ENERGETICA DO
CEARA

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

AGRAVADO MAURILIO LOURENCO BEZERRA
NETO

ADVOGADO TAYLLINE DA SILVA MAIA(OAB:
20938/CE)

AGRAVADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO YAMARA MARIATH RANGEL
VAZ(OAB: 9189-B/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E
CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

RECLAMADA. LEI Nº 13.467/2017.

RELATÓRIO

Agravo de instrumento interposto contra despacho denegatório de

admissibilidade do recurso de revista.

Contrarrazões não apresentadas.

Não houve remessa ao Ministério Público do Trabalho, por não se

constatar em princípio hipótese de parecer nos termos da legislação

e do RITST.
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É o relatório.

CONHECIMENTO

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.

TRANSCENDÊNCIA

ENTE PRIVADO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

Delimitação do acórdão recorrido: "o simples inadimplemento das

obrigações trabalhistas por parte do empregador é motivo suficiente

para responsabilização subsidiária do tomador, em se tratando de

entes privados, como é o caso da recorrente, não se havendo de

sequer perquirir acerca de culpa ou in eligendo in vigilando".

Não há transcendência política, pois não constatado o

desrespeito à jurisprudência sumulada do Tribunal Superior do

Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal.

Não há transcendência social, pois não se trata de postulação,

em recurso de reclamante, de direito social constitucionalmente

assegurado.

Não há transcendência jurídica, pois não se discute questão nova

em torno de interpretação da legislação trabalhista.

Não há transcendência econômica quando, a despeito dos

valores da causa e da condenação, não se constata a relevância do

caso concreto, pois a tese do TRT é no mesmo sentido do

entendimento desta Corte consubstanciado no item IV, da Súmula

n° 331 do TST ("IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas,

por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do

tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja

participado da relação processual e conste também do título

executivo judicial").

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

MÉRITO

O Tribunal Regional, juízo primeiro de admissibilidade do recurso de

revista (art. 682, IX, da CLT), denegou-lhe seguimento, adotando os

seguintes fundamentos, in verbis:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

D I R E I T O  I N D I V I D U A L  D O  T R A B A L H O  ( 1 2 9 3 6 )  /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA /SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS DIREITO

INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /  RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

(13970) / MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT DIREITO INDIVIDUAL

DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO CONTRATO DE

TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS (13970) / MULTA

DO ARTIGO 477 DA CLT

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): item V da Súmula nº 331 do Tribunal Superior

do Trabalho.

- violação da(o) inciso I do artigo 818 da Consolidação das Leis do

Trabalho; artigos 467, 477 e 791-A da Consolidação das Leis do

Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente afirma que:

[…]

DA MATÉRIA DE MÉRITO DO RECURSO DE REVISTA

DA INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA –

VIOLAÇÃO À SÚMULA 331, V, DO TST

A sentença de piso condenou a recorrente de forma subsidiária,

tendo o acórdão Regional mantido o entendimento em suma sob os

seguintes fundamentos:

(…)

Ocorre que o posicionamento do Regional acaba por violar a

Súmula 331, V deste C.TST:

(…)

Portanto, constata-se que, para que a ENEL seja responsabilizada

no presente caso, necessário se faz a comprovação de que houve

negligência da concessionária na contratação ou na fiscalização das

atividades desempenhadas pela firma subcontratada.

Entendeu o Regional, de forma diversa aos supracitados

dispositivos, que a responsabilidade da tomadora de serviços ora

recorrente transcenderia à Súmula deste C.TST, pois, esta

recorrente sempre fiscalizou com afinco a prestação dos serviços

realizados pela primeira acionada, restando ao ver do Regional

caracterizada a responsabilidade subsidiária desta recorrente.

Não merece sustentar-se.

Tanto a Súmula quanto o artigo da Lei da terceirização supracitados

são uníssonos no sentido de que a responsabilidade da tomadora

de serviços é subsidiária, quando inexiste fiscalização dos serviços

prestados.

Tal responsabilização de forma subsidiária sem a comprovação de

que esta recorrente não fiscalizou os trabalhos realizados pela

primeira acionada se mostra desarrazoada, com a devida vênia, por

completo e divorciada das finalidades da Lei e da Súmula deste

C.TST. A empresa recorrente sempre fiscalizou os serviços

prestados pela primeira acionada não sendo possível sua

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 2005
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

responsabilização nem de forma subsidiária, pois, sem dúvida irá de

encontro com a pacífica jurisprudência do tema.

Corroborando com o nosso entendimento, o Tribunal Regional da 7ª

Região em Ação Coletiva proposta pelo Sindicato, reconheceu a

inexistência da responsabilidade subsidiaria em face da Enel, tendo

em vista as provas inclusas aos autos, as quais demonstraram que

na relação contratual entre a segunda recorrente e a ENDICON

ENGENHARIA DE INSTALAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA,

evidenciou se o caráter diligente quanto a fiscalização da prestadora

de serviço, veja-se:

(…)

Constata-se que, para que a ENEL seja responsabilizada no

presente caso, necessário se faz a comprovação de que houve

negligência da concessionária na contratação ou na fiscalização das

atividades desempenhadas pela firma subcontratada.

Não há que se falar na culpa in vigilando ou in elegendo, vez que a

recorrente não permitiu que a primeira reclamada cometesse

quaisquer dos fatos narrados na presente ação trabalhista, visto que

simplesmente os mesmos jamais ocorreram.

Em recente decisão (11/10/2022) a 4ª Turma do TST entendeu pela

inexistência de responsabilidade subsidia da ENEL, uma vez que

não restou provado nos autos a falta de fiscalização da reclamada.

Segue trecho da decisão referente ao processo de nº 0000906-

60.2020.5.07.0004:

(…)

Ora, a ENEL atuou de forma eficaz na fiscalização das

irregularidades apontadas pelo recorrido, uma vez que, de forma

urgente suspendeu a prestação de serviços da 1ª reclamada,

ENDICON, já estando inclusive com o contrato rescindido.

O Supremo Tribunal Federal ao revisitar o tema específico da

responsabil idade subsidiária, após o reconhecimento da

constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei 8.666 /93, que exime a

administração pública nos casos de terceirização de serviços ( ADC

16 , Rel. Min. Cezar Peluso , DJe de 08/09/11), reafirmou o

entendimento anterior, que veda a responsabilização automática da

administração pública, só cabendo sua condenação se houver

prova inequívoca de sua conduta omissiva ou comissiva na

fiscalização dos contratos ( RE 760931 , Red. Min. Luiz Fux ,

julgado em 30/03/17, leading case do Tema 246 de Repercussão

Geral do STF).

Em que pesem tais decisões do Pretório Excelso, a SDI-1 do TST ,

em 12/12/19, em sua composição plena, entendendo que a

Suprema Corte não havia firmado tese quanto ao ônus da prova da

culpa in vigilando ou in eligendo da Administração Pública tomadora

dos serviços, atribuiu-o ao ente

público , em face da teoria da aptidão da prova (TST-E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, Rel. Min. Cláudio Mascarenhas Brandão).

Além disso, após tal posicionamento da SDI- 1 do TST, o STF , por

suas 2 Turmas, em reclamações, deixou claro que, de acordo com o

figurino dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931, é do

reclamante o ônus da prova da culpa in eligendo ou in vigilando da

administração pública quanto ao cumprimento das obrigações

trabalhistas pelas empresas terceirizadas.

(…)

Vê-se que houve violação ao art. 818, I da CLT. Não consta prova

nos autos de qualquer culpa/dolo da ENEL por seus prepostos.

Corroborando com o entendimento, o Tribunal Regional da 7ª

Região em Ação Coletiva proposta pelo Sindicato, reconheceu a

inexistência da responsabilidade subsidiaria em face da Enel, tendo

em vista as provas inclusas aos autos, as quais demonstraram que

na relação contratual entre a segunda reclamada e a ENDICON

ENGENHARIA DE INSTALAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA,

evidenciou se o caráter diligente quanto a fiscalização da prestadora

de serviço, veja-se:

(…)

Dessa forma, deve ser julgado improcedente o pleito de

responsabilidade subsidiária, sob pena de violação a Súmula 331, V

do TST.

Além de ser parte ilegítima, a recorrente em nenhum momento agiu

com culpa in eligendo ou culpa in vigilando. Dentre os critérios para

a contratação estavam a regularidade e capacidade de mão de obra

qualificada, bem como fornecimento de perfeitas condições de

trabalho aos empregados selecionados.

Ora, a recorrente atuou de forma eficaz na fiscalização das

irregularidades apontadas pelo recorrido, uma vez que, de forma

urgente suspendeu a prestação de serviços da 1ª reclamada,

ENDICON, logo após o acidente que vitimizou um colaborador, no

dia 28/02/2021.

Portanto, a Enel não permaneceu inerte diante das irregularidades

da 1ª reclamada.

Assim, constata-se que, para que a ENEL seja responsabilizada no

presente caso, necessário se faz a comprovação de que houve

negligência da concessionária na contratação ou na fiscalização das

atividades desempenhadas pela firma subcontratada.

Desta forma, deve ser aplicado, por analogia, o inciso V da Súmula

331 do TST, onde não basta o mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas, exigindo conduta culposa na fiscalização

dos serviços, o que não ocorreu no caso em debate.

Assim requer e espera a reforma do acórdão para que se afaste a

responsabilidade subsidiaria da tomadora de serviços, ante à

latente violação aos dispositivos destacados, estando dissonante

com a jurisprudência dos demais regionais e deste C.TST.
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Requer-se, pois, a reforma do acórdão do TRT7 e o julgamento do

presente recurso para que seja a responsabilidade subsidiária da

ENEL seja afastada tendo em vista que não falhou na fiscalização

dos serviços prestados pela primeira acionada, sob pena de

violação à Súmula 331, V, da CLT.

DA IMPROCEDÊNCIA DAS MULTAS DOS ARTS. 467 E 477, § 8º

DA CLT – FLAGRANTE VIOLAÇÃO À LEGISLAÇÃO FEDERAL

(…)

Ora, a recorrente contestou todos os pedidos formulados na

exordial razão pela qual não há o que se falar em aplicação da

multa dos arts. 467 e 477 da CLT, tendo em vista que a recorrente

não reconheceu como devida qualquer parcela pleiteada na

presente ação.

Neste sentido:

(…)

A divergência jurisprudencial reside no fato de que, enquanto o TRT

da 7ª Região aplicou a multa dos arts. 467 e 477 da CLT, o TRT da

2ª Região entende que a presença de controvérsia em torno das

verbas rescisórias é suficiente para afastar a multa.

Dessa forma, o V. Acórdão merece reforma sob pena de violação

aos arts. 467 e 477 da CLT, bem como em razão de divergência

jurisprudencial.

[…]

A Recorrente sustenta que:

[…]

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – VIOLAÇÃO AO ART. 791-

A DA CLT

(…)

Ad cautelam, ainda que inobstante todo o exposto esta Corte

Superior venha a confirmar como devido o pagamento das verbas

deferidas, o que não se admite, apenas a título argumentativo,

requer que o percentual seja minorado, sob pena de violação ao art.

791-A da CLT.

A recorrente foi condenada ao pagamento de honorários

sucumbenciais no importe de 10% sobre o valor da condenação, e o

TRT da 7ª Região manteve, consoante trechos da sentença e do

Acórdão abaixo:

(…)

O valor arbitrado a título de honorários se mostra injusto e

desproporcional, haja vista a inexistência de complexidade da

causa, bem como pela ausência de trabalho complexo do advogado

da parte recorrida.

Com efeito, conforme a própria redação do no art. 791-A da CLT, o

Magistrado ao fixar a verba honorária há de nortear seu mister nos

exatos limites e critérios previstos nos incisos do § 2º, veja:

(…)

Ora Douto Relator, analisando os critérios legais acima citados com

a lide em apreço, verifica-se que a condenação de 10% sobre o

valor da condenação foi fixada de forma incorreta em favor do

advogado da parte recorrida, visto que não considerado os critérios

de fixação de honorários, a saber, o lugar de prestação do serviço,

a natureza e complexidade da causa e o tempo exigido para o seu

serviço, indo contra a inteligência do art. 791-A da CLT.

Com todo o respeito ao trabalho profissional desempenhado pelo

nobre causídico da parte recorrida, certo é que quando analisadas

as alíneas acima transcritas, verifica-se que a fixação dos

honorários é injusta, tendo sido aplicada de forma desproporcional.

O trabalho desempenhado nos autos pelo causídico da parte

recorrida restringiu-se a apresentação da exordial inexistindo

qualquer ato que justifique o percentual máximo da verba, inclusive,

sequer interpôs qualquer recurso ou contrarrazoou os das partes

contrárias.

Quanto ao lugar da prestação do serviço, urge destacar que não há

que se falar em deslocamento do advogado para a prestação do

serviço.

Desta forma, em que pese o zelo do profissional, incabível o

percentual de 10% de honorários advocatícios, haja vista que pela

análise dos critérios fixados pelo legislador, do lugar da prestação

do serviço, da importância da causa e do tempo exigido, deverá ser

minorada a condenação fixada na sentença e mantida pelo TRT-CE

para 5%.

Pelo exposto, caso não seja totalmente reformado o V. Acórdão,

deve ao menos ser minorada a condenação dos honorários

advocatícios ao advogado do obreiro, uma vez que fixados de forma

injusta, tendo violado o art. 791-A da CLT, bem como aos princípios

da proporcionalidade e razoabilidade.

[…]

Fundamentos do acórdão recorrido:

[…]

ADMISSIBILIDADE

Preench idos  os  p ressupos tos  recu rsa i s  ex t r í nsecos

(tempestividade, preparo, regularidade formal e inexistência de fato

impeditivo do direito de recorrer) e intrínsecos (legitimidade,

interesse, cabimento e ausência de fato extintivo do direito de

recorrer), admitem-se os Recursos interpostos por todos os

litigantes.

Registre-se, por relevante, que a recorrente ENDICON se encontra

em processo de recuperação judicial (ID dffd0fc), razão pela qual é

isenta de efetuar o depósito recursal, nos termos do art. 899, §10,

da CLT.

DA ILEGITIMIDADE PASSIVA

A legitimidade para a demanda é definida considerando em abstrato
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as partes que compõe o litígio. Assim, detém legitimidade ativa a

parte que postula direito em seu favor, e detêm legitimidade passiva

aqueles em face de quem é formulado o pedido.

A reclamada Companhia Energética do Ceará - ENEL foi indicada,

na inicial, para responder pelas pretensões formuladas pelo autor,

decorrendo daí sua pertinência para compor o polo passivo da

presente lide.

Ademais, não se há de confundir, como o faz a demandada, a

ilegitimidade ad causam, aqui rejeitada, com a improcedência da

pretensão autoral ao reconhecimento da responsabilidade

subsidiária da recorrente pela quitação dos haveres trabalhistas

postulados, por se tratar de matéria de mérito, a qual deve ser

discutida em tópico adequado.

a presente preliminar. Rejeita-se

MÉRITO

DO PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS DE FGTS + 40%.

DEPÓSITO EM CONTA VINCULADA.

A reclamada principal recorreu pleiteando que os valores referentes

ao FGTS + multa 40% sejam recolhidos à conta vinculada do

reclamante, e a demandada subsidiária pede a observância da

evolução salarial do obreiro.

Com razão as recorrentes.

Os valores fundiários deverão, efetivamente, ser apurados com

base na evolução salarial do obreiro, conforme cada mês de

competência que deixou de ser adimplido, fazendo-se o

recolhimento na respectiva conta vinculada.

Deve-se ressaltar que o fato de se depositar o FGTS e a multa de

40% diretamente na conta vinculada do autor não lhe traz prejuízo

algum, pois poderá sacar a quantia total a qualquer tempo, tendo

em vista a modalidade rescisória incontroversa (dispensa sem justa

causa), que já consta, inclusive do Termo de Rescisão do Contrato

de Trabalho, sendo certo que tal procedimento poderá evitar o

pagamento  dúp l i ce  a  t í tu lo  de  d i fe renças  fund iá r ias

(administrativamente, em conta vinculada do empregado, em razão

do parcelamento com a CEF firmado pela empregadora, e

diretamente ao reclamante, decorrente da condenação judicial).

Nesse caso, aplica-se o disposto nos artigos 26, parágrafo único, e

26-A, caput, ambos da Lei nº 8.036/90:

"Art. 26. (...)

Parágrafo único. Nas reclamatórias trabalhistas que objetivam o

ressarcimento de parcelas relativas ao FGTS, ou que, direta ou

indiretamente, impliquem essa obrigação de fazer, o juiz

determinará que a empresa sucumbente proceda ao recolhimento

imediato das importâncias devidas a tal título.

Art. 26-A. Para fins de apuração e lançamento, considera-se não

quitado o FGTS pago diretamente ao trabalhador, vedada a sua

conversão em indenização compensatória. (Incluído pela Medida

Provisória nº 889, de 2019)"

Portanto, determina-se que os valores fundiários deverão ser

apurados com base na evolução salarial do obreiro e recolhidos à

respectiva conta vinculada.

DAS PENALIDADES PREVISTAS NOS ARTIGOS 467 E 477 DA

CLT

Sustentam as reclamadas a impossibilidade de incidência do art.

467 da CLT, por serem controvertidas as verbas pleiteadas, e

também da multa do §8º do art. 477 do mesmo diploma normativo,

por se encontrar a primeira ré em processo de recuperação judicial.

Analisa-se.

De se ressaltar, primeiramente, que a ENDICON, empregadora do

autor e reclamada principal, admitiu o inadimplemento dos haveres

rescisórios (defesa ID abd1ec6), apenas alegando que está em

recuperação judicial e impugnando alguns dos valores pleiteados,

que excederiam o efetivamente devido.

Dessa forma, é fato inconteste a inadimplência patronal em relação

a parcelas rescisórias decorrentes do contrato de trabalho, o que

torna inteiramente descabido o argumento de que as pretensões

restaram controvertidas.

Assevere-se ser assente que o procedimento de recuperação

judicial da reclamada não tem o condão de eximi-la das obrigações

trabalhistas, inclusive quanto ao pagamento das parcelas

rescisórias, tendo em vista que tal regime não implica

necessariamente o encerramento das suas atividades, nem a

impede de ter a administração de seu patrimônio.

Cabível, portanto, a aplicação do art. 467 celetário, cuja multa foi

corretamente calculada, conforme base de cálculo estabelecida em

lei.

Melhor destino não se reserva à insurgência, no que concerne à

multa rescisória.

O fato de atravessar processo de recuperação judicial não exime a

recorrente da penalidade em apreço, conforme entendimento do

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, no sentido de que o atraso

ou inadimplemento na quitação das verbas rescisórias enseja tal

incidência, não se aplicando, por analogia, a Súmula 388 do mesmo

órgão judiciário às empresas nessa condição, mas tão somente à

massa falida.

É o que se vê nas ementas abaixo:

"(...) 3. MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA

338/TST. Esta Corte Superior tem vasta jurisprudência no sentido

de que a Recuperação Judicial não inibe a empresa de cumprir com

seus compromissos firmados por meio de contrato trabalhista,

tampouco o isenta de adimplir suas obrigações em atenção às
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multas dos artigos 467 e 477 da CLT. Ademais, a Súmula 388/TST

tem aplicação exclusiva às empresas que se encontram na

condição de 'massa falida', não abrangendo as hipóteses de

recuperação judicial. Assim, não afastados os fundamentos da

decisão agravada, nenhum reparo merece a decisão. Decisão

monocrática mantida com acréscimo de fundamentação. Agravo

não provido" (TST - Ag-AIRR-11693- 11.2014.5.01.0010, 5ª Turma,

Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 31/03/2023).

"AGRAVO INTERNO INTERPOSTO PELA UTC ENGENHARIA S.A.

(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL). AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

VIGÊNCIA  DA  LE I  N º  13 .467 /2017 .  EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 467 DA

CLT. TRANSCENDÊNCIA. NÃO RECONHECIMENTO. I. Não

merece reparos a decisão unipessoal, em que não se reconheceu a

transcendência do tema "Empresa em Recuperação Judicial. Multa

Prevista no art. 467 da CLT", pois o Tribunal Regional proferiu

acórdão em plena conformidade com o entendimento firmado pelas

oito Turmas do TST, no sentido de que o disposto na Súmula nº 388

do TST exclui apenas a massa falida da condenação ao pagamento

das multas previstas no art. 467 e 477, § 8º, da CLT, não

abrangendo empresas em recuperação judicial, como no

presente caso. (...)" (TST - Ag-AIRR-100210-92.2018.5.01.0481, 7ª

Turma, Relator Ministro Evandro Pereira Valadão Lopes, DEJT

10/03 /2023).

Desse modo, é irretocável a decisão de origem sobre a matéria.

DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA COMPANHIA

ENERGÉTICA DO CEARÁ - ENEL

Insubsistente a insurgência recursal neste tópico.

O cerne da questão diz respeito à possibilidade de responsabilizar

subsidiariamente a Companhia Energética do Ceará, pelo

inadimplemento das verbas trabalhistas devidas pelo empregador

ao reclamante.

Conforme se depreende dos autos, é incontroverso o fato de o

reclamante ter trabalhado em prol da recorrente, durante o período

contratual por ela mantido com a primeira reclamada, ENDICON

Engenharia de Instalações e Construções Ltda.

Inconteste, ainda, conforme se extrai da contestação ID 17bc489,

terem as reclamadas celebrado contrato de prestação de serviço.

Ora, a situação fática clarificada nos autos não deixa dúvida da

ocorrência de terceirização entre as demandadas.

Diante desse panorama e à luz dos entendimentos firmados pelo

Supremo Tribunal Federal e Colendo TST, imperiosa a condenação

subsidiária da recorrente, tomadora dos serviços do autor.

A fim de espancar eventuais dúvidas repise- se o entendimento

jurisprudencial dominante sobre a matéria ora em debate.

O E. Supremo Tribunal Federal, na apreciação da ADPF 324/DF,

estabeleceu que, no regime de terceirização de serviços, compete à

contratante verificar a

idoneidade e a capacidade econômica da terceirizada e, também,

responder subsidiariamente pelo descumprimento das normas

trabalhistas e por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993.

Vejamos:

ADPF 324/DF:

"1. É lícita a terceirização de toda e qualquer atividade, meio ou fim,

não se configurando relação de emprego entre a contratante e o

empregado da contratada.

2. Na terceirização, compete à contratante: i) verificar a idoneidade

e a capacidade econômica da terceirizada; i i) responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993."

Tem-se, assim, que o simples inadimplemento das obrigações

trabalhistas por parte do empregador é motivo suficiente para

responsabilização subsidiária do tomador, , como é o caso da em se

tratando de entes privados recorrente, não se havendo de sequer

perquirir acerca de culpa in eligendo ou in vigilando.

De se enfatizar que a recorrente, em sendo empresa privatizada,

não integra os quadros da Administração Pública indireta.

Veja-se, a propósito, a ementa abaixo:

"TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CELG D.

PRIVATIZAÇÃO EM FEVEREIRO DE 2017. SÚMULA 331 DO TST.

É fato público que o GRUPO ENEL assumiu o controle acionário da

CELG, em fevereiro de 2017, que passou à condição de empresa

privatizada, razão pela qual cessadas as prerrogativas de ente

público quanto à responsabilização subsidiária da Companhia

Distribuidora de Energia Elétrica no Estado de Goiás - CELG

(ENEL), por conseguinte, insubsistentes todas as alegações em

torno de responsabilidade subsidiária da Administração Pública,

sendo a responsabilidade subsidiária imputada na forma da Súmula

331, IV, do TST, que assim preconiza: "IV - O inadimplemento das

obrigações trabalhistas, por

parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do

tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja

participado da relação processual e conste também do título

executivo judicial." (TRT-18 - RORSum: 00107446420225180161,

Relator: ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS, 3ª TURMA -

Data de publicação: 20/02/2023).

Destarte, independentemente do que tenha sido acertado entre as

empresas contratantes, através de pacto de natureza civil,

prevalece a proteção dos direitos do trabalhador que se refletem, no
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caso, entre empregado e empregador (fornecedor de mão de obra)

e entre trabalhador e tomador (de forma subsidiária).

Corroborando o entendimento acima, seguem julgados deste

Regional:

"RECURSO ORDINÁRIO DE COMPANHIA ENERGÉTICA DO

CEARÁ - ENEL (2ª ACIONADA - RESPONSÁVEL SUBSIDIÁRIA)

PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM.

REJEIÇÃO. No caso sub exame, não se discute relação de

emprego entre o obreiro Recorrido e a ENEL, mas sim, a existência

de um pacto de prestação de serviços entre a ora Recorrente

(ENEL) e a primeira Acionada (ENDICON ENGENHARIA DE

INSTALAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.), de cuja existência não

se nega, mas se confirma como incontroverso nos autos, e suas

implicações para obrigar aquela ao adimplemento das verbas objeto

de condenação, caso não satisfeitas pelo empregador principal

(ENDICON), na condição de responsável subsidiário por tais

pagamentos, já que em última instância também se beneficiou da

mão de obra daquele trabalhador. Portanto, o argumento da falta de

vínculo de emprego com o postulante desta ação se mostra

equivocado, por não guardar pertinência com a condição em que a

Recorrente foi convocada para responder aos termos da presente

ação, tendo sido indicada pelo Acionante para ocupar a posição de

mera responsável subsidiária, possuindo, portanto, e nessa única

situação, aptidão para responder a todos os seus termos, não

havendo de se cogitar de ilegitimidade passiva ad causam, e muito

menos de extinção do feito sem resolução de mérito por carência de

ação, restando afastada a preliminar em tablado. Preliminar

rejeitada. LEGALIDADE/LICITUDE DA TERCEIRIZAÇÃO. A

legalidade da terceirização encetada não atua

em prejuízo ao reconhecimento da responsabilidade subsidiária

pretendida, somente impedindo a formação de vínculo empregatício

direto com o Tomador, como previsto no item I, da Súmula nº 331,

do C. TST. A responsabilidade subsidiária, assim, é a obrigação de

responder por direitos trabalhistas decorrentes de um pacto de

terceirização, que o real empregador deixou de satisfazer, e que o

tomador paga em substituição a terceiro, se sub- rogando no

crédito, na forma da lei civil. Assim, se contratou bem, e se cercou

das garantias para isso, fiscalizando inclusive a execução do

contrato, não sofrerá prejuízo, posto que pode buscar o seu

ressarcimento, na esfera civil. Recurso Ordinário improvido.

R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B S I D I Á R I A  D O  T O M A D O R

(COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - ENEL). A investigação

em torno de haver concorrido o Tomador com culpa para o

inadimplemento das obrigações trabalhistas deixadas em aberto

pelo efetivo empregador só é pertinente quando a terceirização

envolva Entes integrantes da Administração direta e indireta (V),

não sendo este o caso dos autos, já que privatizada a

concessionária de serviço público de energia elétrica do Estado do

Ceará, deixando de integrar os quadros da Administração Pública

indireta Estadual, bastando, nos casos em que figure como

Tomador pessoa jurídica de Direito Privado, para a configuração da

responsabilidade subsidiária, tão-somente, o inadimplemento das

obrigações trabalhistas pelo prestador de serviços e bem assim que

o tomador tenha participado da relação processual, constando o seu

nome do título executivo judicial, o que soi ocorrer in casu. Recurso

Ordinário improvido. (...)" (TRT-7 - ROT: 00002933720215070026

CE, Relator: CLÓVIS VALENÇA ALVES FILHO, 3ª Turma, Data de

Publicação: 29/03/2022)

"(...). RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Configurado, na

espécie, o inadimplemento de haveres trabalhistas, por parte da

empregadora, deve a COELCE/ENEL (tomadora dos serviços;

beneficiária do labor do reclamante), ser responsabilizada de forma

subsidiária. A responsabilidade subsidiária abrange, inclusive, as

penalidades aplicadas contra a primeira reclamada, nos termos do

entendimento já consolidado pelo Tribunal Superior do Trabalho, no

item VI, da Súmula 331 ("A responsabilidade subsidiária do tomador

de serviços abrange todas as verbas decorrentes da condenação,

referentes ao período da prestação laboral"). Tal item do referido

verbete sumular sequer foi levado em conta pela recorrente, o que

demonstra a

manifesta ausência de viabilidade argumentativa de sua tese dentro

do sistema de precedentes brasileiro. Recursos ordinários

c o n h e c i d o s  e  n ã o  p r o v i d o s . "  ( T R T - 7  -  R O T :

00003772020205070011, Relator: FRANCISCO TARCÍSIO

GUEDES LIMA VERDE JUNIOR, 3ª Turma, Data de Publicação:

21/07/2022).

"COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ. TOMADORA DE

SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. MANUTENÇÃO

DA DECISÃO DE ORIGEM. O inadimplemento das obrigações

trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade

subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações,

desde que haja participado da relação processual e conste também

do título executivo judicial (Inteligência da Súmula 331, IV, do C.

TST). Assim, restando demonstrada a prestação de serviços do

reclamante em prol da reclamada, tomadora dos serviços, de se

conservar o conteúdo sentencial que a reconheceu como

responsável subsidiária. Recurso ordinário da 2ª reclamada

c o n h e c i d o  e  n ã o  p r o v i d o . "  ( T R T -  7  -  R O R S u m :

00009508820205070001 CE, Relator: EMMANUEL TEÓFILO

FURTADO, 2ª Turma, Data de Publicação: 30/11/2021)."

Nesse compasso argumentativo, impõe-se seja ratificada a

responsabilidade subsidiária imposta ao tomador dos serviços, a
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qual, destaque-se, alcança todas as parcelas devidas ao

trabalhador a cargo do devedor principal, durante todo

, não se cogitando de sua limitação às verbas o período contratual

salariais, com exclusão das indenizatórias ou de caráter

sancionador (inteligência do § 5º do artigo 5º-A da Lei nº 13.429

/2017 e Súmula nº 331, VI, do C. TST).

Frise-se que a responsabilização subsidiária de que se cuida

decorre, unicamente, da existência de contrato entre a tomadora e a

prestadora dos serviços, nos exatos termos da Súmula nº 331, IV,

do Colendo TST, não possuindo qualquer relevância jurídica a tese

de ausência de responsabilidade da apelante por inexistência de

relação de emprego entre a ENEL e o reclamante.

Ademais, conforme o caput do art. 25, da Lei nº 8.987/1995, a

concessionária responde por todos os prejuízos que causar ao

poder concedente, aos usuários ou a

terceiros, estando aí compreendidos, por óbvio, os trabalhadores

por ela utilizados para a realização de atividades inerentes ao seu

objeto social.

Nega-se, pois, provimento ao apelo, particular.

DAS DEMAIS VERBAS OBJETO DE CONDENAÇÃO

Ante a impugnação genérica, não se conhece das razões recursais

da ENEL neste ponto.

III. CONCLUSÃO

ISTO POSTO:

ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO conhecer

dos Recursos e dar-lhes parcial para determinar que os valores

fundiários deverão ser apurados com base na evolução salarial do

obreiro e recolhidos à respectiva conta vinculada.

[…]

Decisão sintetizada na seguinte ementa:

[…]

RECURSO ORDINÁRIO DA ENDICON ENGENHARIA DE

INSTALAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA. PAGAMENTO DAS

DIFERENÇAS DE FGTS + 40%. DEPÓSITO EM

Os valores relativos ao FGTS deferidos em CONTA VINCULADA.

Sentença deverão ser apurados com base na evolução salarial do

obreiro, conforme cada mês de competência que deixou de ser

adimplido, e recolhidos à respectiva conta vinculada. Deve-se

ressaltar que esse procedimento não traz prejuízo algum ao

reclamante, pois poderá sacar a quantia total a qualquer tempo,

tendo em vista a modalidade rescisória incontroversa (dispensa sem

justa causa), sendo certo que assim se poderá evitar o pagamento

dúplice a título de diferenças fundiárias (administrativamente, em

conta vinculada do empregado, em razão do parcelamento com a

CEF firmado pela empregadora, e diretamente ao reclamante,

decorrente da condenação judicial).

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PENALIDADES DOS

ARTIGOS. 467 E 477, § 8º, DA CLT. INCIDÊNCIA. SÚMULA 388

DO TST. INAPLICABILIDADE.

A empresa em recuperação judicial não se encontra desobrigada de

efetuar o pagamento das verbas rescisórias dentro dos prazos

legalmente estabelecidos, razão por que sujeita às penalidades

estabelecidas nos arts. 467 e 477, § 8º, da CLT, não se aplicando,

por analogia, a Súmula 388 do TST às empresas nessa condição,

mas tão somente à massa falida.

RECURSO ORDINÁRIO DA COMPANHIA ENERGÉTICA DO

CEARÁ. EMPRESA PRIVADA. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO

P Ú B L I C O .  T E R C E I R I Z A Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O S .

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA TOMADORA. DECISÃO

DO E. STF NO JULGAMENTO DA ADPF 324/DF.

O E. Supremo Tribunal Federal, na apreciação da ADPF 324/DF,

estabeleceu que, no regime de terceirização de serviço, compete à

contratante verificar a idoneidade e a capacidade econômica da

terceirizada e, também, responder subsidiariamente pelo

descumprimento das normas trabalhistas e por obrigações

previdenciárias, na forma do art. 31 da Lei nº 8.212/1993. Destarte,

uma vez evidenciada a inadimplência do empregador (prestador de

serviços), impõe-se reconhecer a responsabilização subsidiária do

tomador de serviços pelo pagamento das verbas acolhidas na

presente Ação. Demais disso, especificamente em relação às

empresas concessionárias de serviços públicos, prevê o caput do

art. 25 da Lei nº 8.987/1995 que respondem por todos os prejuízos

que causarem ao poder concedente, aos usuários ou a terceiros,

nestes incluídos, sem dúvida, os trabalhadores que despenderam a

força de trabalho, desenvolvendo atividades inerentes ao seu

funcionamento.

[…]

À Análise.

Em relação à responsabilidade subsidiária, estando o acórdão

recorrido em consonância ao disposto na Súmula 331, IV e VI, do C.

Tribunal Superior do Trabalho, bem assim em sólida jurisprudência

emanada do Pretório Excelso Trabalhista, inviável o seguimento do

recurso de revista.

Quanto aos demais temas, observa-se que o entendimento

manifestado pela Turma está assentado no substrato fático-

probatório existente nos autos. Para se concluir de forma diversa

seria necessário revolver fatos e provas, propósito insuscetível de

ser alcançado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do

Tribunal Superior do Trabalho. As assertivas recursais acima

referenciadas não encontram respaldo na moldura fática retratada

na decisão recorrida, o que afasta a tese de violação aos preceitos
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da legislação federal e de divergência jurisprudencial.

Inviável, assim, o processamento do recurso de revista.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

MULTA PREVISTA NOS ARTS. 467 E 477, § 8º, DA CLT.

INOBSERVÂNCIA DO ART. 896, § 1º-A, I E III, DA CLT.

A fim de demonstrar o prequestionamento da matéria controvertida,

a parte indicou, nas razões do recurso de revista, o seguinte trecho

do decisum:

Sustentam as reclamadas a impossibilidade de incidência do art.

467 da CLT, por serem controvertidas as verbas pleiteadas, e

também da multa do §8º do art. 477 do mesmo diploma normativo,

por se encontrar a primeira ré em processo de recuperação judicial.

Analisa-se. De se ressaltar, primeiramente, que a ENDICON,

empregadora do autor e reclamada principal, admit iu o

inadimplemento dos haveres rescisórios (defesa ID abd1ec6),

apenas alegando que está em recuperação judicial e impugnando

alguns dos valores pleiteados, que excederiam o efetivamente

devido.

(...)

Desse modo, é irretocável a decisão de origem sobre a matéria.

Nas razões em exame, a parte agravante insurge-se contra o

despacho denegatório.

Nas razões do recurso de revista, argui que "a recorrente contestou

todos os pedidos formulados na exordial razão pela qual não há o

que se falar em aplicação da multa dos arts. 467 e 477 da CLT,

tendo em vista que a recorrente não reconheceu como devida

qualquer parcela pleiteada na presente ação".

Aponta violação dos artigos 467 e 477 da CLT; e colaciona arestos.

À análise.

A Lei nº 13.015/2014 exige que a parte indique, nas razões

recursais, os trechos da decisão recorrida a fim de que seja

demonstrado o prequestionamento. Não cabe, pois, apenas indicar

alguns fragmentos da decisão do Regional, mas apontar

expressamente todos os fundamentos adotados pelo TRT que se

pretende ver reformados.

No caso dos autos, os excertos da decisão recorrida que foram

transcritos não abrangem os diversos fundamentos de fato e de

direito utilizados pelo TRT, especialmente aquele relevante, em que

registra que o fato de que a empregadora se encontrar em

recuperação judicial não justificativa o inadimplemento das verbas

rescisórias.

Embora a recorrente tenha indicado trechos da decisão recorrida,

verifica-se que não há materialmente como fazer o confronto

analítico das suas alegações, que se basearam na impugnação de

todas as verbas pleiteadas na petição inicial, com a decisão

recorrida, uma vez que os trechos indicados, nas razões de recurso

de revista, não tratam da questão sob a perspectiva das alegações.

Ressalte-se que é dever da parte não só indicar os trechos da

controvérsia, mas também, em observância ao princípio da

dialeticidade, fazer o seu confronto analiticamente com a

fundamentação jurídica invocada pela parte nas razões recursais.

Incide ao caso o disposto no artigo 896, § 1º-A, incisos I e III, da

CLT.

Fica prejudicada a análise da transcendência quanto à matéria

objeto do recurso de revista quando este não preenche pressuposto

de admissibilidade.

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INOBSERVÂNCIA DO ART. 896,

§ 1º-A, I E III, DA CLT.

A fim de demonstrar o prequestionamento da matéria controvertida,

a parte indicou, nas razões do recurso de revista, o seguinte trecho

do decisum:

DAS DEMAIS VERBAS OBJETO DE CONDENAÇÃO

Ante a impugnação genérica, não se conhece das razões recursais

da ENEL neste ponto.

Nas razões em exame, a parte agravante insurge-se contra o

despacho denegatório.

Nas razões do recurso de revista, argui que "O valor arbitrado a

título de honorários se mostra injusto e desproporcional, haja vista a

inexistência de complexidade da causa, bem como pela ausência

de trabalho complexo do advogado da parte recorrida".

Aponta violação dos artigos 791-A, § 2º, da CLT; e colaciona

arestos.

À análise.

Quanto ao tema, observa-se que o trecho do acórdão transcrito pela

parte se limita a registrar que parte das razões recursais da

recorrente não foram conhecidas, inexistindo, sequer, indicação de

quais seriam as matérias que não foram examinadas.

Nesse contexto, conclui-se que não foi atendida a exigência da Lei

nº 13.015/2014, pois não foi transcrito o trecho do acórdão recorrido

que demonstra o prequestionamento, sendo materialmente inviável

o confronto analítico (art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT).

Fica prejudicada a análise da transcendência quanto à matéria

objeto do recurso de revista quando este não preenche pressuposto

de admissibilidade.

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.
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CONCLUSÃO

Pelo exposto, com amparo nos arts. 118, X, e 255, III, "a", do

RITST, e 932, VIII, do CPC:

I - não reconheço a transcendência quanto à matéria “ENTE

PRIVADO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.” objeto do recurso

de revista e, como consequência, nego provimento ao agravo de

instrumento;

II - nego provimento ao agravo de instrumento quanto aos temas

“MULTA PREVISTA NOS ARTS. 467 E 477, § 8º, DA CLT.” e

”HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS”. Fica prejudicada a análise da

transcendência quando não preenchidos pressupostos de

admissibilidade nos termos da fundamentação.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0000915-08.2014.5.01.0551
Relator KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE DEIGMAR FERREIRA REIS

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS CARREIRO DUTRA(OAB:
114631/RJ)

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

AGRAVADO S E M TORNEARIA LTDA - EPP

ADVOGADO ANDRE LUIZ ZANOLI GOMES(OAB:
90358/RJ)

ADVOGADO PAULO GUSTAVO CAMARGO(OAB:
77726/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIGMAR FERREIRA REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

RECLAMANTE. LEI Nº 13.467/2017.

RELATÓRIO

Agravo de instrumento interposto contra despacho denegatório de

admissibilidade do recurso de revista.

Contrarrazões não apresentadas.

Não houve remessa ao Ministério Público do Trabalho, por não se

constatar em princípio hipótese de parecer nos termos da legislação

e do RITST.

É o relatório.

CONHECIMENTO

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.

MÉRITO

ACÚMULO DE FUNÇÃO. INOBSERVÂNCIA DO ART. 896, § 1º-A,

I E III, DA CLT.

O Tribunal Regional, juízo primeiro de admissibilidade do recurso de

revista (art. 682, IX, da CLT), denegou-lhe seguimento, adotando os

seguintes fundamentos, in verbis:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 06/06/2023 - Id.

91123c1; recurso interposto em 19/06/2023 - Id. a73d78d).

Regular a representação processual (Id. 5ad7f51).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO / ALTERAÇÃO

CONTRATUAL OU DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO / ACÚMULO

DE FUNÇÃO.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 7º, inciso XXX, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 468.

- divergência jurisprudencial .

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Acrescenta-se que do quanto se observa do

julgado, o contorno do tema passou à seara fático-probatória,

insuscetível de revolvimento na atual fase processual, a teor da

Súmula 126 do TST.

O aresto trazido para um possível confronto de teses é inespecífico,

nos moldes das Súmulas 23 e 296 do TST.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento ao recurso de revista.

A fim de demonstrar o prequestionamento da matéria controvertida,

a parte indicou, nas razões do recurso de revista, o seguinte trecho

do decisum:

Sabe-se que qualquer atribuição, exercida dentro do contrato em

vigor e da jornada, que não esteja fora da função, é remunerada

pelo salário contratado.

O fato de um empregado exercer diversas tarefas dentro do horário
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de trabalho, de igual ou menor complexidade, desde que

compatíveis com a função contratada, não gera direito a diferenças

salariais, salvo se a tarefa exigida tiver previsão legal de salário

diferenciado ou se for cargo cujas atribuições exigiriam profissional

de maior qualificação, deixando a empresa de contratá-lo para

utilizar empregados com custo reduzido.

A caracterização do acúmulo de funções pressupõe, além do

desempenho das atividades para as quais o trabalhador foi

admitido, o exercício de outras atribuições não compatíveis com as

inerentes ao cargo ocupado, acrescidas após a contratação, para o

mesmo empregador, no mesmo horário de trabalho acertado

inicialmente.

O pedido de acréscimo salarial fundado do acúmulo de funções tem

como objetivo o equilíbrio das prestações. Em outras palavras, o fim

é estabelecer justo salário, em virtude da comutatividade própria do

contrato de emprego, sem descurar da justa retribuição à empresa

interessada, como ressai do artigo 766 do Texto Consolidado, que

estatui:

"Artigo 766 - Nos dissídios sobre estipulação de salários, serão

estabelecidas condições que, assegurando justos salários aos

trabalhadores, permitam também justa retribuição às empresas

interessadas".

Ademais é importante ressaltar que não há respaldo legal para

assegurar ao trabalhador um salário diferenciado (ou plus salarial)

pelo exercício simultâneo de funções diversas, devendo-se

considerar que estas se inserem na gama de atividades

desenvolvidas e são plenamente compatíveis com a experiência

profissional do autor.

Aplica-se, aqui, a previsão contida no parágrafo único do artigo 456

da Consolidação das Leis do Trabalho, que transcrevo:

"Artigo 456. - omissis

Parágrafo único. A falta de prova ou inexistindo cláusula expressa a

tal respeito, entender-se-á que o empregado se obrigou a todo e

qualquer serviço compatível com a sua condição pessoal".

Não se perca de vista, ainda, que, em razão do jus variandi, o

empregador pode direcionar as tarefas exercidas pelo empregado,

desde que compatíveis com sua condição pessoal, já estando

remuneradas pelo salário todas as tarefas executadas dentro da

jornada de trabalho.

Na seara trabalhista, ao autor cabe o ônus da prova do fato

constitutivo do seu direito, e à reclamada os fatos modificativos,

extintivos ou impeditivos do direito do autor, nos termos dos artigos

818 da CLT c/c 373 do CPC.

No Processo do Trabalho, a revelia decorre da ausência da

reclamada à audiência em que deveria apresentar defesa.

Sobre o tema, o art. 844 do Texto Consolidado dispõe sobre as

consequências da ausência da reclamada à audiência inaugural:

"Art. 844 - O não-comparecimento do reclamante à audiência

importa o arquivamento da reclamação, e o não-comparecimento do

reclamado importa revelia, além de confissão quanto à matéria de

fato".

O principal efeito da revelia recai sobre a prova. Isso porque, na

falta de defesa, presumem-se verdadeiros os fatos narrados na

inicial.

Entretanto, a presunção resultante da confissão ficta é relativa e

pode ser elidida por prova pré-constituída nos autos, nos termos do

item II da Súmula 74 do C.TST.

Nesse sentido, estabelece o aludido verbete:

"Súmula 74 do TST CONFISSÃO. (nova redação do item I e

inserido o item III à redação em decorrência do julgamento do

processo TST-IUJEEDRR 80138577.2001.5.02.0017) - Res.

174/2011, DEJT divulgado em 27, 30 e 31.05.2011

I - Aplica-se a confissão à parte que, expressamente intimada com

aque la  cominação,  não  comparecer  à  aud iênc ia  em

prosseguimento, na qual deveria depor. (ex Súmula nº 74 - RA

69/1978, DJ 26.09.1978)

II - A prova pré-constituída nos autos pode ser levada em conta

para confronto com a confissão ficta (art. 400, I, CPC), não

implicando cerceamento de defesa o indeferimento de provas

posteriores. (ex-OJ nº 184 da SBDI-1 - inserida em 08.11.2000)

III- A vedação à produção de prova posterior pela parte confessa

somente a ela se aplica, não afetando o exercício, pelo magistrado,

do poder/dever de conduzir o processo."

In casu, consta do laudo pericial de ID. 52f3877, que o reclamante

foi contratado como mecânico montador e desenvolvia atividades

tais como: pré-montagem e montagem de peças, montagem de

galpões de estruturas metálicas e preparo de peças de soldagem.

Note-se que não há respaldo legal para assegurar ao trabalhador

um salário diferenciado (ou plus salarial) pelo exercício simultâneo

de funções diversas, devendo-se considerar que estas se inserem

na gama de atividades desenvolvidas e são plenamente

compatíveis com a experiência profissional do autor.

Aplica-se, aqui, a previsão contida no parágrafo único do artigo 456

da Consolidação das Leis do Trabalho, que transcrevo:

"Artigo 456. - omissis

Parágrafo único. A falta de prova ou inexistindo cláusula expressa a

tal respeito, entender-se-á que o empregado se obrigou a todo e

qualquer serviço compatível com a sua condição pessoal".

Nesse sentido, os seguintes arestos do colendo Tribunal Superior

do Trabalho, in verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÚMULO DE FUNÇÕES. O Tribunal Regional, analisando as
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provas, concluiu que as atividades exercidas pela reclamante eram

compatíveis com a função para a qual fora contratada, bem como

eram realizadas dentro da sua jornada de trabalho regular,

inexistindo acúmulo de funções. Nesse contexto, não se divisa

violação dos arts. 442, 456, parágrafo único, e 460 da CLT. Arestos

inespecíficos. Agravo de instrumento conhecido e não provido".

(TST - AIRR: 19596920135090003, Relator: Dora Maria da Costa,

Data de Julgamento: 11/09/2019, 8ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 13/09/2019)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIFERENÇAS SALARIAIS POR

ACÚMULO DE FUNÇÃO. CUMULAÇÃO DOS ADICIONAIS DE

PERICULOSIDADE E DE INSALUBRIDADE. PROVIMENTO. O

agravo de instrumento deve ser provido, a fim de que se verifique a

existência de violação ao art. 456, parágrafo único, da CLT, assim

como de divergência jurisprudencial nas matérias ora discutidas.

Agravo de instrumento provido. RECURSO DE REVISTA.

ACÚMULO DE FUNÇÕES. DIFERENÇAS SALARIAIS. FUNÇÕES

DE 'VIGILANTE DE ESCOLTA' E DE 'CHEFE DE EQUIPE'.

COMPATIBILIDADE COM A CONDIÇÃO PESSOAL DO

RECLAMANTE. Não havendo registro de que as atividades de

'vigilante de escolta' e de 'chefe de equipe' eram incompatíveis entre

si ou com a condição pessoal do reclamante, não há falar em

acúmulo de funções, nos termos do artigo 456, parágrafo único, da

CLT, segundo o qual 'à falta de prova ou inexistindo cláusula

expressa a tal respeito, entender-se-á que o empregado se obrigou

a todo e qualquer serviço compatível com a sua condição pessoal'.

Recurso de revista conhecido e provido. CUMULAÇÃO DOS

ADICIONAIS DE PERICULOSIDADE E DE INSALUBRIDADE.

IMPOSSIBILIDADE. (...) Recurso de revista conhecido e provido".

(TST - RR: 102000420155080128, Relator: Aloysio Corrêa da

Veiga, Data de Julgamento: 05/04/2017, 6ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 12/05/2017)

"RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE - DIFERENÇAS

SALARIAIS - ACÚMULO DE FUNÇÕES. A possibilidade de o

trabalhador auferir diferenças salariais em situações de acúmulo de

funções é reconhecida pelo ordenamento jurídico e decorre do

postulado da isonomia, assim como da compreensão de que, a todo

aumento de trabalho, deve corresponder o proporcional acréscimo

remuneratório. Ocorre que, para que se qualifiquemos limites das

atribuições inerentes aos cargos, necessário se faz que estes

tenham seus contornos minimamente definidos em lei, em norma

coletiva ou no contrato de trabalho, até para que seja possível

identificar um núcleo central de atividades que não podem ser

desvirtuadas ou passadas para outro cargo. Com efeito, o simples

exercício de algumas tarefas componentes de uma outra função

não traduz, automaticamente, a ocorrência de uma efetiva alteração

funcional para o empregado. É preciso que haja uma concentração

significativa do conjunto de tarefas integrantes da enfocada função

para que se configure a alteração funcional objetivada. Cumpre

destacar, ainda, que a CLT não exige a contratação de um salário

específico para remunerar cada uma das tarefas desenvolvidas,

assim como não impede que um único salário seja estabelecido

para remunerar todo o elenco de atividades executadas durante a

jornada de trabalho, na forma do art. 456, parágrafo único, da CLT.

Portanto, ao entender abrangido pelo salário do motorista, a

remuneração pelas tarefas de entrega e cobrança das mercadorias

transportadas, a Corte regional não malfere o disposto nos arts. 447

e 460 da CLT. Recurso de revista não conhecido. (...) Agravo de

instrumento desprovido". (TST - ARR: 4706120105090242, Relator:

Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Data de Julgamento: 15/06/2016,

7ª Turma, Data de Publicação: DEJT 17/06/2016)

Não se perca de vista, ainda, que, em razão do jus variandi, o

empregador pode direcionar as tarefas exercidas pelo empregado,

desde que compatíveis com sua condição pessoal, já estando

remuneradas pelo salário todas as tarefas executadas dentro da

jornada de trabalho.

Por todo o exposto, tem-se que não restou demonstrado o alegado

acúmulo de funções, razão pela qual não merece reparo a r.

sentença.

Nego provimento.

Nas razões em exame, a parte agravante insurge-se contra o

despacho denegatório.

Nas razões do recurso de revista, argui que "Não há que se falar

que a funções exercidas pelo reclamante estavam , e que o dentro

das condições pessoais do autor jus socorre o exercício de

múltiplas funções, vez que foi contratado para variandilaborar como

mecânico montar e foi sobrecarregado com as funções de soldador,

torneiro mecânico e p intor ,  sem receber a respect iva

contraprestação, portanto a alteração contratual lhe foi maléfica".

Aduz que "O acúmulo de função caracteriza-se mediante o exercício

de atividades diversas para a qual foi contratado, implicando um

acréscimo de serviço e de responsabilidade nas tarefas, além das

antes desempenhadas. Ocorre, no caso, uma quebra do equilíbrio

contratual trabalho-salário inicialmente pactuado, configurando uma

alteração das condições de trabalho em prejuízo do trabalhador

sem o correspondente aumento salarial, exatamente como ocorreu

nos autos".

Aponta violação dos artigos 7º, XXX, da Constituição Federal e 468

da CLT; e colaciona arestos.

À análise.

O recurso de revista não preencheu o requisito previsto no art. 896,
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§ 1º-A, I, da CLT. A parte recorrente transcreve o inteiro teor do

decidido no acórdão regional, em trecho demasiadamente extenso,

sem evidenciar, nesse particular, de forma específica e delimitada,

em quais trechos da decisão recorrida há o prequestionamento da

controvérsia objeto do recurso revista.

Posteriormente, no desenvolvimento da argumentação apresentada,

a recorrente tão somente faz a interpretação do quanto foi decidido,

deixando para o julgador a tarefa de pinçar, por conta própria, em

que excertos do acórdão recorrido teriam sido registrados os

fundamentos da Corte Regional, o que é vedado na atual

sistemática da Lei nº 13.015/2014.

Assim, na hipótese, a parte não possibilitou ao julgador a

visualização do ponto específico da controvérsia recursal.

Desse modo, ao não observar a exigência de indicar o devido

t recho da dec isão do Regiona l  que consubstanc ia  o

prequestionamento da controvérsia (art. 896, § 1º-A, I, da CLT), a

parte não consegue demonstrar, de forma analítica, em que sentido

tal decisão teria afrontado os dispositivos indicados e divergido dos

arestos colacionados (art. 896, §§ 1º-A, III, e 8º, da CLT).

Fica prejudicada a análise da transcendência quanto à matéria

objeto do recurso de revista quando este não preenche pressuposto

de admissibilidade.

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, com amparo nos arts. 118, X e 255, III, "a", do RITST,

932, III, do CPC, nego provimento ao agravo de instrumento.

Fica prejudicada a análise da transcendência quando não

preenchidos pressupostos de admissibilidade nos termos da

fundamentação.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0000915-08.2014.5.01.0551
Relator KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE DEIGMAR FERREIRA REIS

ADVOGADO HERCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS CARREIRO DUTRA(OAB:
114631/RJ)

ADVOGADO EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451/RJ)

ADVOGADO JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

AGRAVADO S E M TORNEARIA LTDA - EPP

ADVOGADO ANDRE LUIZ ZANOLI GOMES(OAB:
90358/RJ)

ADVOGADO PAULO GUSTAVO CAMARGO(OAB:
77726/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S E M TORNEARIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

RECLAMANTE. LEI Nº 13.467/2017.

RELATÓRIO

Agravo de instrumento interposto contra despacho denegatório de

admissibilidade do recurso de revista.

Contrarrazões não apresentadas.

Não houve remessa ao Ministério Público do Trabalho, por não se

constatar em princípio hipótese de parecer nos termos da legislação

e do RITST.

É o relatório.

CONHECIMENTO

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.

MÉRITO

ACÚMULO DE FUNÇÃO. INOBSERVÂNCIA DO ART. 896, § 1º-A,

I E III, DA CLT.

O Tribunal Regional, juízo primeiro de admissibilidade do recurso de

revista (art. 682, IX, da CLT), denegou-lhe seguimento, adotando os

seguintes fundamentos, in verbis:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 06/06/2023 - Id.

91123c1; recurso interposto em 19/06/2023 - Id. a73d78d).

Regular a representação processual (Id. 5ad7f51).

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO / ALTERAÇÃO

CONTRATUAL OU DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO / ACÚMULO

DE FUNÇÃO.

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 7º, inciso XXX, da Constituição Federal.

- violação d(a,o)(s) Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 468.
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- divergência jurisprudencial .

Nos termos em que prolatada a decisão, não se verificam as

violações apontadas. Acrescenta-se que do quanto se observa do

julgado, o contorno do tema passou à seara fático-probatória,

insuscetível de revolvimento na atual fase processual, a teor da

Súmula 126 do TST.

O aresto trazido para um possível confronto de teses é inespecífico,

nos moldes das Súmulas 23 e 296 do TST.

CONCLUSÃO

NEGO seguimento ao recurso de revista.

A fim de demonstrar o prequestionamento da matéria controvertida,

a parte indicou, nas razões do recurso de revista, o seguinte trecho

do decisum:

Sabe-se que qualquer atribuição, exercida dentro do contrato em

vigor e da jornada, que não esteja fora da função, é remunerada

pelo salário contratado.

O fato de um empregado exercer diversas tarefas dentro do horário

de trabalho, de igual ou menor complexidade, desde que

compatíveis com a função contratada, não gera direito a diferenças

salariais, salvo se a tarefa exigida tiver previsão legal de salário

diferenciado ou se for cargo cujas atribuições exigiriam profissional

de maior qualificação, deixando a empresa de contratá-lo para

utilizar empregados com custo reduzido.

A caracterização do acúmulo de funções pressupõe, além do

desempenho das atividades para as quais o trabalhador foi

admitido, o exercício de outras atribuições não compatíveis com as

inerentes ao cargo ocupado, acrescidas após a contratação, para o

mesmo empregador, no mesmo horário de trabalho acertado

inicialmente.

O pedido de acréscimo salarial fundado do acúmulo de funções tem

como objetivo o equilíbrio das prestações. Em outras palavras, o fim

é estabelecer justo salário, em virtude da comutatividade própria do

contrato de emprego, sem descurar da justa retribuição à empresa

interessada, como ressai do artigo 766 do Texto Consolidado, que

estatui:

"Artigo 766 - Nos dissídios sobre estipulação de salários, serão

estabelecidas condições que, assegurando justos salários aos

trabalhadores, permitam também justa retribuição às empresas

interessadas".

Ademais é importante ressaltar que não há respaldo legal para

assegurar ao trabalhador um salário diferenciado (ou plus salarial)

pelo exercício simultâneo de funções diversas, devendo-se

considerar que estas se inserem na gama de atividades

desenvolvidas e são plenamente compatíveis com a experiência

profissional do autor.

Aplica-se, aqui, a previsão contida no parágrafo único do artigo 456

da Consolidação das Leis do Trabalho, que transcrevo:

"Artigo 456. - omissis

Parágrafo único. A falta de prova ou inexistindo cláusula expressa a

tal respeito, entender-se-á que o empregado se obrigou a todo e

qualquer serviço compatível com a sua condição pessoal".

Não se perca de vista, ainda, que, em razão do jus variandi, o

empregador pode direcionar as tarefas exercidas pelo empregado,

desde que compatíveis com sua condição pessoal, já estando

remuneradas pelo salário todas as tarefas executadas dentro da

jornada de trabalho.

Na seara trabalhista, ao autor cabe o ônus da prova do fato

constitutivo do seu direito, e à reclamada os fatos modificativos,

extintivos ou impeditivos do direito do autor, nos termos dos artigos

818 da CLT c/c 373 do CPC.

No Processo do Trabalho, a revelia decorre da ausência da

reclamada à audiência em que deveria apresentar defesa.

Sobre o tema, o art. 844 do Texto Consolidado dispõe sobre as

consequências da ausência da reclamada à audiência inaugural:

"Art. 844 - O não-comparecimento do reclamante à audiência

importa o arquivamento da reclamação, e o não-comparecimento do

reclamado importa revelia, além de confissão quanto à matéria de

fato".

O principal efeito da revelia recai sobre a prova. Isso porque, na

falta de defesa, presumem-se verdadeiros os fatos narrados na

inicial.

Entretanto, a presunção resultante da confissão ficta é relativa e

pode ser elidida por prova pré-constituída nos autos, nos termos do

item II da Súmula 74 do C.TST.

Nesse sentido, estabelece o aludido verbete:

"Súmula 74 do TST CONFISSÃO. (nova redação do item I e

inserido o item III à redação em decorrência do julgamento do

processo TST-IUJEEDRR 80138577.2001.5.02.0017) - Res.

174/2011, DEJT divulgado em 27, 30 e 31.05.2011

I - Aplica-se a confissão à parte que, expressamente intimada com

aque la  cominação,  não  comparecer  à  aud iênc ia  em

prosseguimento, na qual deveria depor. (ex Súmula nº 74 - RA

69/1978, DJ 26.09.1978)

II - A prova pré-constituída nos autos pode ser levada em conta

para confronto com a confissão ficta (art. 400, I, CPC), não

implicando cerceamento de defesa o indeferimento de provas

posteriores. (ex-OJ nº 184 da SBDI-1 - inserida em 08.11.2000)

III- A vedação à produção de prova posterior pela parte confessa

somente a ela se aplica, não afetando o exercício, pelo magistrado,

do poder/dever de conduzir o processo."

In casu, consta do laudo pericial de ID. 52f3877, que o reclamante
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foi contratado como mecânico montador e desenvolvia atividades

tais como: pré-montagem e montagem de peças, montagem de

galpões de estruturas metálicas e preparo de peças de soldagem.

Note-se que não há respaldo legal para assegurar ao trabalhador

um salário diferenciado (ou plus salarial) pelo exercício simultâneo

de funções diversas, devendo-se considerar que estas se inserem

na gama de atividades desenvolvidas e são plenamente

compatíveis com a experiência profissional do autor.

Aplica-se, aqui, a previsão contida no parágrafo único do artigo 456

da Consolidação das Leis do Trabalho, que transcrevo:

"Artigo 456. - omissis

Parágrafo único. A falta de prova ou inexistindo cláusula expressa a

tal respeito, entender-se-á que o empregado se obrigou a todo e

qualquer serviço compatível com a sua condição pessoal".

Nesse sentido, os seguintes arestos do colendo Tribunal Superior

do Trabalho, in verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÚMULO DE FUNÇÕES. O Tribunal Regional, analisando as

provas, concluiu que as atividades exercidas pela reclamante eram

compatíveis com a função para a qual fora contratada, bem como

eram realizadas dentro da sua jornada de trabalho regular,

inexistindo acúmulo de funções. Nesse contexto, não se divisa

violação dos arts. 442, 456, parágrafo único, e 460 da CLT. Arestos

inespecíficos. Agravo de instrumento conhecido e não provido".

(TST - AIRR: 19596920135090003, Relator: Dora Maria da Costa,

Data de Julgamento: 11/09/2019, 8ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 13/09/2019)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIFERENÇAS SALARIAIS POR

ACÚMULO DE FUNÇÃO. CUMULAÇÃO DOS ADICIONAIS DE

PERICULOSIDADE E DE INSALUBRIDADE. PROVIMENTO. O

agravo de instrumento deve ser provido, a fim de que se verifique a

existência de violação ao art. 456, parágrafo único, da CLT, assim

como de divergência jurisprudencial nas matérias ora discutidas.

Agravo de instrumento provido. RECURSO DE REVISTA.

ACÚMULO DE FUNÇÕES. DIFERENÇAS SALARIAIS. FUNÇÕES

DE 'VIGILANTE DE ESCOLTA' E DE 'CHEFE DE EQUIPE'.

COMPATIBILIDADE COM A CONDIÇÃO PESSOAL DO

RECLAMANTE. Não havendo registro de que as atividades de

'vigilante de escolta' e de 'chefe de equipe' eram incompatíveis entre

si ou com a condição pessoal do reclamante, não há falar em

acúmulo de funções, nos termos do artigo 456, parágrafo único, da

CLT, segundo o qual 'à falta de prova ou inexistindo cláusula

expressa a tal respeito, entender-se-á que o empregado se obrigou

a todo e qualquer serviço compatível com a sua condição pessoal'.

Recurso de revista conhecido e provido. CUMULAÇÃO DOS

ADICIONAIS DE PERICULOSIDADE E DE INSALUBRIDADE.

IMPOSSIBILIDADE. (...) Recurso de revista conhecido e provido".

(TST - RR: 102000420155080128, Relator: Aloysio Corrêa da

Veiga, Data de Julgamento: 05/04/2017, 6ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 12/05/2017)

"RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE - DIFERENÇAS

SALARIAIS - ACÚMULO DE FUNÇÕES. A possibilidade de o

trabalhador auferir diferenças salariais em situações de acúmulo de

funções é reconhecida pelo ordenamento jurídico e decorre do

postulado da isonomia, assim como da compreensão de que, a todo

aumento de trabalho, deve corresponder o proporcional acréscimo

remuneratório. Ocorre que, para que se qualifiquemos limites das

atribuições inerentes aos cargos, necessário se faz que estes

tenham seus contornos minimamente definidos em lei, em norma

coletiva ou no contrato de trabalho, até para que seja possível

identificar um núcleo central de atividades que não podem ser

desvirtuadas ou passadas para outro cargo. Com efeito, o simples

exercício de algumas tarefas componentes de uma outra função

não traduz, automaticamente, a ocorrência de uma efetiva alteração

funcional para o empregado. É preciso que haja uma concentração

significativa do conjunto de tarefas integrantes da enfocada função

para que se configure a alteração funcional objetivada. Cumpre

destacar, ainda, que a CLT não exige a contratação de um salário

específico para remunerar cada uma das tarefas desenvolvidas,

assim como não impede que um único salário seja estabelecido

para remunerar todo o elenco de atividades executadas durante a

jornada de trabalho, na forma do art. 456, parágrafo único, da CLT.

Portanto, ao entender abrangido pelo salário do motorista, a

remuneração pelas tarefas de entrega e cobrança das mercadorias

transportadas, a Corte regional não malfere o disposto nos arts. 447

e 460 da CLT. Recurso de revista não conhecido. (...) Agravo de

instrumento desprovido". (TST - ARR: 4706120105090242, Relator:

Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Data de Julgamento: 15/06/2016,

7ª Turma, Data de Publicação: DEJT 17/06/2016)

Não se perca de vista, ainda, que, em razão do jus variandi, o

empregador pode direcionar as tarefas exercidas pelo empregado,

desde que compatíveis com sua condição pessoal, já estando

remuneradas pelo salário todas as tarefas executadas dentro da

jornada de trabalho.

Por todo o exposto, tem-se que não restou demonstrado o alegado

acúmulo de funções, razão pela qual não merece reparo a r.

sentença.

Nego provimento.

Nas razões em exame, a parte agravante insurge-se contra o

despacho denegatório.

Nas razões do recurso de revista, argui que "Não há que se falar

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 2018
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

que a funções exercidas pelo reclamante estavam , e que o dentro

das condições pessoais do autor jus socorre o exercício de

múltiplas funções, vez que foi contratado para variandilaborar como

mecânico montar e foi sobrecarregado com as funções de soldador,

torneiro mecânico e p intor ,  sem receber a respect iva

contraprestação, portanto a alteração contratual lhe foi maléfica".

Aduz que "O acúmulo de função caracteriza-se mediante o exercício

de atividades diversas para a qual foi contratado, implicando um

acréscimo de serviço e de responsabilidade nas tarefas, além das

antes desempenhadas. Ocorre, no caso, uma quebra do equilíbrio

contratual trabalho-salário inicialmente pactuado, configurando uma

alteração das condições de trabalho em prejuízo do trabalhador

sem o correspondente aumento salarial, exatamente como ocorreu

nos autos".

Aponta violação dos artigos 7º, XXX, da Constituição Federal e 468

da CLT; e colaciona arestos.

À análise.

O recurso de revista não preencheu o requisito previsto no art. 896,

§ 1º-A, I, da CLT. A parte recorrente transcreve o inteiro teor do

decidido no acórdão regional, em trecho demasiadamente extenso,

sem evidenciar, nesse particular, de forma específica e delimitada,

em quais trechos da decisão recorrida há o prequestionamento da

controvérsia objeto do recurso revista.

Posteriormente, no desenvolvimento da argumentação apresentada,

a recorrente tão somente faz a interpretação do quanto foi decidido,

deixando para o julgador a tarefa de pinçar, por conta própria, em

que excertos do acórdão recorrido teriam sido registrados os

fundamentos da Corte Regional, o que é vedado na atual

sistemática da Lei nº 13.015/2014.

Assim, na hipótese, a parte não possibilitou ao julgador a

visualização do ponto específico da controvérsia recursal.

Desse modo, ao não observar a exigência de indicar o devido

t recho da dec isão do Regiona l  que consubstanc ia  o

prequestionamento da controvérsia (art. 896, § 1º-A, I, da CLT), a

parte não consegue demonstrar, de forma analítica, em que sentido

tal decisão teria afrontado os dispositivos indicados e divergido dos

arestos colacionados (art. 896, §§ 1º-A, III, e 8º, da CLT).

Fica prejudicada a análise da transcendência quanto à matéria

objeto do recurso de revista quando este não preenche pressuposto

de admissibilidade.

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, com amparo nos arts. 118, X e 255, III, "a", do RITST,

932, III, do CPC, nego provimento ao agravo de instrumento.

Fica prejudicada a análise da transcendência quando não

preenchidos pressupostos de admissibilidade nos termos da

fundamentação.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0000307-66.2023.5.10.0802
Relator KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE EDILANIA DAMACENA PAIVA

ADVOGADO DIMAS OLIMPIO BARBOSA(OAB:
9578/TO)

ADVOGADO CINTHIA CARDOSO VIVAS(OAB:
12082/TO)

AGRAVADO ZAP MULTISERVICOS E
TRANSPORTES V LTDA

ADVOGADO JUDSON COSTA MOURA(OAB:
5881/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILANIA DAMACENA PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

RECLAMANTE. RITO SUMARÍSSIMO. LEI Nº 13.467/2017.

RELATÓRIO

Agravo de instrumento interposto contra despacho denegatório de

admissibilidade do recurso de revista.

Contrarrazões não apresentadas.

Não houve remessa ao Ministério Público do Trabalho, por não se

constatar em princípio hipótese de parecer nos termos da legislação

e do RITST.

É o relatório.

CONHECIMENTO

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.

MÉRITO

RESCISÃO INDIRETA. INOBSERVÂNCIA DO ART. 896, § 1º-A, I

E III, DA CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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O Tribunal Regional, juízo primeiro de admissibilidade do recurso de

revista (art. 682, IX, da CLT), denegou-lhe seguimento, adotando os

seguintes fundamentos, in verbis:

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO / RESCISÃO

INDIRETA.

Alegação(ões):

- violação ao(s) inciso III do artigo 7º da Constituição Federal.

- violação ao(s) alínea "d" do artigo 483 da Consolidação das Leis

do Trabalho.

A 2ª Turma manteve a decisão que não reconheceu a rescisão

indireta. O acórdão foi assim ementado:

"CONTRATO DE TRABALHO. ACORDO EXTRAJUDICIAL.

RESCISÃO INDIRETA. Cumprido integralmente acordo extrajudicial

firmado pelas partes para extinção do contrato do trabalho, nos

termos do artigo 484-A da CLT, sem qualquer indicativo de vício de

vontade ou de consentimento capaz de anular o ato jurídico

legitimamente concebido no interesse mútuo das partes, é inviável

admitir pedido superveniente de rescisão indireta, sob alegação de

atrasos nos recolhimento de FGTS, os quais eram de conhecimento

da parte autora quando propôs ao empregador a extinção da

avença. Aplicação do princípio da boa-fé objetiva, que deve presidir

as relação contratuais, inclusive a de emprego. Sentença mantida.

Recurso ordinário da reclamante conhecido e desprovido."

Em sede de recurso de revista, a autora insiste na tese que restou

comprovada a falta grave praticada pela reclamada apta a ensejar a

rescisão indireta.

De plano, registre-se o que o art. 896, § 9º, da CLT preceitua que a

admissibilidade do recurso de revista nas causas sujeitas ao

procedimento sumaríssimo está condicionada à demonstração

inequívoca de violência direta à Constituição Federal ou

contrariedade a súmula de jurisprudência do Tribunal Superior do

Trabalho, ou a súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal.

Desse modo, inviável a apreciação da alegação de violação

infraconstitucional.

Depreende-se que o "decisum" originou-se do exame do suporte

fático produzido nos autos.

Nesse passo, a prevalência da tese recursal demandaria o

revolvimento de fatos e provas, vedado neste momento processual

(Súmula nº 126/TST).

Denego seguimento ao recurso de revista.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, DENEGO seguimento ao recurso de revista.

A fim de demonstrar o prequestionamento da matéria controvertida,

a parte indicou, nas razões do recurso de revista, o seguinte trecho

do decisum:

Gizo, de início, que é pacífica a jurisprudência do TST no sentido de

que a ausência sistemática de recolhimentos do FGTS caracteriza

descumprimento contratual grave autorizando a rescisão indireta do

contrato de trabalho nos termos do artigo 483, letra "d", da CLT.

Também não se olvida que o pedido de demissão anterior do

obreiro, ou eventual anuência com a extinção do vínculo por mútuo

consentimento, não impede, ipso facto, o requerimento judicial de

conversão da modalidade rescisória.

Nas razões em exame, a parte agravante insurge-se contra o

despacho denegatório.

Nas razões do recurso de revista, argui que "a Reclamante só pediu

demissão em razão da violação dos seus direitos, tornando

impossível a manutenção do vínculo empregatício, sem significar

qualquer opção pela modalidade da extinção contratual, portanto, é

pertinente o pedido de conversão da demissão em rescisão

indireta".

Aduz que "não resta dúvida de que a conduta do empregador violou

a fidúcia necessária à continuidade do pacto laboral, pois é seu

dever efetuar os depósitos do FGTS. Destarte, o constante atraso

nos recolhimentos do FGTS e o seu não pagamento caracterizam

faltas graves praticadas pelo empregador, nos termos do art. 483,

"d", d a CLT, o que enseja a ruptura do vínculo contratual por culpa

exclusiva da empresa".

Aponta violação dos artigos 7º, III, da Constituição Federal e 483,

“d”, da CLT; e colaciona arestos.

À análise.

Trata-se de recurso em processo submetido ao rito sumaríssimo.

Por isso, o exame da admissibilidade do recurso de revista, ao teor

do § 9º do artigo 896 da CLT e à Súmula n.º 442 do TST, estará

limitado à demonstração de violação direta a dispositivo da

Constituição Federal ou contrariedade a Súmula do Tribunal

Superior do Trabalho.

A Lei nº 13.015/2014 exige que a parte indique, nas razões

recursais, os trechos da decisão recorrida a fim de que seja

demonstrado o prequestionamento. Não cabe, pois, apenas indicar

alguns fragmentos da decisão do Regional, mas apontar

expressamente todos os fundamentos adotados pelo TRT que se

pretende ver reformados.

No caso dos autos, os excertos da decisão recorrida que foram

transcritos se limitam a registrar a compreensão do egrégio Tribunal

Regional acerca da jurisprudência do TST sobre o tema em debate.

Observa-se, portanto, que não abrangem os diversos fundamentos

de fato e de direito utilizados pelo TRT, especialmente aquele

relevante, em que o egrégio Tribunal Regional cuida de registrar a

forma por meio da qual se deu a rescisão do contrato de trabalho,
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cujo acordo resultou inclusive na regularização dos depósitos de

FGTS.

Embora a recorrente tenha indicado trechos da decisão recorrida,

verifica-se que não há materialmente como fazer o confronto

analítico das suas alegações com a decisão recorrida, uma vez que

os trechos indicados, nas razões de recurso de revista, não tratam

da questão sob a perspectiva das alegações.

Ressalte-se que é dever da parte não só indicar os trechos da

controvérsia, mas também, em observância ao princípio da

dialeticidade, fazer o seu confronto analiticamente com a

fundamentação jurídica invocada pela parte nas razões recursais.

Incide ao caso o disposto no artigo 896, § 1º-A, incisos I e III, da

CLT.

Fica prejudicada a análise da transcendência quanto à matéria

objeto do recurso de revista quando este não preenche pressuposto

de admissibilidade.

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, com amparo nos arts. 118, X e 255, III, "a", do RITST,

932, III, do CPC, nego provimento ao agravo de instrumento.

Fica prejudicada a análise da transcendência quando não

preenchidos pressupostos de admissibilidade nos termos da

fundamentação.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0000307-66.2023.5.10.0802
Relator KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE EDILANIA DAMACENA PAIVA

ADVOGADO DIMAS OLIMPIO BARBOSA(OAB:
9578/TO)

ADVOGADO CINTHIA CARDOSO VIVAS(OAB:
12082/TO)

AGRAVADO ZAP MULTISERVICOS E
TRANSPORTES V LTDA

ADVOGADO JUDSON COSTA MOURA(OAB:
5881/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAP MULTISERVICOS E TRANSPORTES V LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

RECLAMANTE. RITO SUMARÍSSIMO. LEI Nº 13.467/2017.

RELATÓRIO

Agravo de instrumento interposto contra despacho denegatório de

admissibilidade do recurso de revista.

Contrarrazões não apresentadas.

Não houve remessa ao Ministério Público do Trabalho, por não se

constatar em princípio hipótese de parecer nos termos da legislação

e do RITST.

É o relatório.

CONHECIMENTO

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.

MÉRITO

RESCISÃO INDIRETA. INOBSERVÂNCIA DO ART. 896, § 1º-A, I

E III, DA CLT.

O Tribunal Regional, juízo primeiro de admissibilidade do recurso de

revista (art. 682, IX, da CLT), denegou-lhe seguimento, adotando os

seguintes fundamentos, in verbis:

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO / RESCISÃO

INDIRETA.

Alegação(ões):

- violação ao(s) inciso III do artigo 7º da Constituição Federal.

- violação ao(s) alínea "d" do artigo 483 da Consolidação das Leis

do Trabalho.

A 2ª Turma manteve a decisão que não reconheceu a rescisão

indireta. O acórdão foi assim ementado:

"CONTRATO DE TRABALHO. ACORDO EXTRAJUDICIAL.

RESCISÃO INDIRETA. Cumprido integralmente acordo extrajudicial

firmado pelas partes para extinção do contrato do trabalho, nos

termos do artigo 484-A da CLT, sem qualquer indicativo de vício de

vontade ou de consentimento capaz de anular o ato jurídico

legitimamente concebido no interesse mútuo das partes, é inviável

admitir pedido superveniente de rescisão indireta, sob alegação de

atrasos nos recolhimento de FGTS, os quais eram de conhecimento

da parte autora quando propôs ao empregador a extinção da

avença. Aplicação do princípio da boa-fé objetiva, que deve presidir

as relação contratuais, inclusive a de emprego. Sentença mantida.

Recurso ordinário da reclamante conhecido e desprovido."

Em sede de recurso de revista, a autora insiste na tese que restou
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comprovada a falta grave praticada pela reclamada apta a ensejar a

rescisão indireta.

De plano, registre-se o que o art. 896, § 9º, da CLT preceitua que a

admissibilidade do recurso de revista nas causas sujeitas ao

procedimento sumaríssimo está condicionada à demonstração

inequívoca de violência direta à Constituição Federal ou

contrariedade a súmula de jurisprudência do Tribunal Superior do

Trabalho, ou a súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal.

Desse modo, inviável a apreciação da alegação de violação

infraconstitucional.

Depreende-se que o "decisum" originou-se do exame do suporte

fático produzido nos autos.

Nesse passo, a prevalência da tese recursal demandaria o

revolvimento de fatos e provas, vedado neste momento processual

(Súmula nº 126/TST).

Denego seguimento ao recurso de revista.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, DENEGO seguimento ao recurso de revista.

A fim de demonstrar o prequestionamento da matéria controvertida,

a parte indicou, nas razões do recurso de revista, o seguinte trecho

do decisum:

Gizo, de início, que é pacífica a jurisprudência do TST no sentido de

que a ausência sistemática de recolhimentos do FGTS caracteriza

descumprimento contratual grave autorizando a rescisão indireta do

contrato de trabalho nos termos do artigo 483, letra "d", da CLT.

Também não se olvida que o pedido de demissão anterior do

obreiro, ou eventual anuência com a extinção do vínculo por mútuo

consentimento, não impede, ipso facto, o requerimento judicial de

conversão da modalidade rescisória.

Nas razões em exame, a parte agravante insurge-se contra o

despacho denegatório.

Nas razões do recurso de revista, argui que "a Reclamante só pediu

demissão em razão da violação dos seus direitos, tornando

impossível a manutenção do vínculo empregatício, sem significar

qualquer opção pela modalidade da extinção contratual, portanto, é

pertinente o pedido de conversão da demissão em rescisão

indireta".

Aduz que "não resta dúvida de que a conduta do empregador violou

a fidúcia necessária à continuidade do pacto laboral, pois é seu

dever efetuar os depósitos do FGTS. Destarte, o constante atraso

nos recolhimentos do FGTS e o seu não pagamento caracterizam

faltas graves praticadas pelo empregador, nos termos do art. 483,

"d", d a CLT, o que enseja a ruptura do vínculo contratual por culpa

exclusiva da empresa".

Aponta violação dos artigos 7º, III, da Constituição Federal e 483,

“d”, da CLT; e colaciona arestos.

À análise.

Trata-se de recurso em processo submetido ao rito sumaríssimo.

Por isso, o exame da admissibilidade do recurso de revista, ao teor

do § 9º do artigo 896 da CLT e à Súmula n.º 442 do TST, estará

limitado à demonstração de violação direta a dispositivo da

Constituição Federal ou contrariedade a Súmula do Tribunal

Superior do Trabalho.

A Lei nº 13.015/2014 exige que a parte indique, nas razões

recursais, os trechos da decisão recorrida a fim de que seja

demonstrado o prequestionamento. Não cabe, pois, apenas indicar

alguns fragmentos da decisão do Regional, mas apontar

expressamente todos os fundamentos adotados pelo TRT que se

pretende ver reformados.

No caso dos autos, os excertos da decisão recorrida que foram

transcritos se limitam a registrar a compreensão do egrégio Tribunal

Regional acerca da jurisprudência do TST sobre o tema em debate.

Observa-se, portanto, que não abrangem os diversos fundamentos

de fato e de direito utilizados pelo TRT, especialmente aquele

relevante, em que o egrégio Tribunal Regional cuida de registrar a

forma por meio da qual se deu a rescisão do contrato de trabalho,

cujo acordo resultou inclusive na regularização dos depósitos de

FGTS.

Embora a recorrente tenha indicado trechos da decisão recorrida,

verifica-se que não há materialmente como fazer o confronto

analítico das suas alegações com a decisão recorrida, uma vez que

os trechos indicados, nas razões de recurso de revista, não tratam

da questão sob a perspectiva das alegações.

Ressalte-se que é dever da parte não só indicar os trechos da

controvérsia, mas também, em observância ao princípio da

dialeticidade, fazer o seu confronto analiticamente com a

fundamentação jurídica invocada pela parte nas razões recursais.

Incide ao caso o disposto no artigo 896, § 1º-A, incisos I e III, da

CLT.

Fica prejudicada a análise da transcendência quanto à matéria

objeto do recurso de revista quando este não preenche pressuposto

de admissibilidade.

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, com amparo nos arts. 118, X e 255, III, "a", do RITST,

932, III, do CPC, nego provimento ao agravo de instrumento.

Fica prejudicada a análise da transcendência quando não

preenchidos pressupostos de admissibilidade nos termos da

fundamentação.
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Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

Ministra Relatora

Despacho

Processo Nº AIRR-0010794-10.2022.5.15.0150
Relator KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A

ADVOGADO KATIA ELISABETE
HERMANSON(OAB: 91253/SP)

ADVOGADO JOSIANE DE ALMEIDA SILVA(OAB:
437624/SP)

AGRAVADO DANIEL LUIZ VALDEVITE

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010794-10.2022.5.15.0150

AGRAVANTE: PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A

ADVOGADA: Dra. KATIA ELISABETE HERMANSON

ADVOGADA: Dra. JOSIANE DE ALMEIDA SILVA

AGRAVADO: DANIEL LUIZ VALDEVITE

ADVOGADO: Dr. FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ

KA/ds

D E S P A C H O

Acordo homologado na instância ordinária. Prejudicados os

recursos pendentes. Baixem os autos com urgência.

Petição apreciada: id: 09ab13e - Manifestação.

Publique-se.

Brasília, 4 de marÃ§o de 2024.

KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0010794-10.2022.5.15.0150
Relator KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A

ADVOGADO KATIA ELISABETE
HERMANSON(OAB: 91253/SP)

ADVOGADO JOSIANE DE ALMEIDA SILVA(OAB:
437624/SP)

AGRAVADO DANIEL LUIZ VALDEVITE

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL LUIZ VALDEVITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010794-10.2022.5.15.0150

AGRAVANTE: PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A

ADVOGADA: Dra. KATIA ELISABETE HERMANSON

ADVOGADA: Dra. JOSIANE DE ALMEIDA SILVA

AGRAVADO: DANIEL LUIZ VALDEVITE

ADVOGADO: Dr. FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ

KA/ds

D E S P A C H O

Acordo homologado na instância ordinária. Prejudicados os

recursos pendentes. Baixem os autos com urgência.

Petição apreciada: id: 09ab13e - Manifestação.

Publique-se.

Brasília, 4 de marÃ§o de 2024.
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KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

Ministra Relatora

Notificação

Processo Nº AIRR-0020234-39.2022.5.04.0731
Relator JOSÉ PEDRO DE CAMARGO

RODRIGUES DE SOUZA

AGRAVANTE ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

AGRAVADO ELUSA DA CUNDA ESCOUTO

ADVOGADO PABLO GIOVANI CHINI
PRETTO(OAB: 55598/RS)

AGRAVADO YC SERVICOS LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELUSA DA CUNDA ESCOUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL - INTIMAÇÃO

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Ministro(a) Relator(a),

e em cumprimento ao art. 1021, §2º do CPC, Art 266 do RITST e da

IN 39/TST, ficam as partes Agravadas intimadas para, no prazo

legal, se manifestarem acerca do recurso de Agravo interposto.

Brasília,18 de março de 2024

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da Sexta Turma

Processo Nº AIRR-0020234-39.2022.5.04.0731
Relator JOSÉ PEDRO DE CAMARGO

RODRIGUES DE SOUZA

AGRAVANTE ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

AGRAVADO ELUSA DA CUNDA ESCOUTO

ADVOGADO PABLO GIOVANI CHINI
PRETTO(OAB: 55598/RS)

AGRAVADO YC SERVICOS LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - YC SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL - INTIMAÇÃO

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Ministro(a) Relator(a),

e em cumprimento ao art. 1021, §2º do CPC, Art 266 do RITST e da

IN 39/TST, ficam as partes Agravadas intimadas para, no prazo

legal, se manifestarem acerca do recurso de Agravo interposto.

Brasília,18 de março de 2024

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da Sexta Turma

Processo Nº RRAg-0101211-43.2019.5.01.0040
Relator KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO ANA EUCARIA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 433732/SP)

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

ADVOGADO MARCEL GUSTAVO FERIGATO(OAB:
250482/SP)

AGRAVANTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO DANIELA ALLAM GIACOMET(OAB:
14740/DF)

AGRAVADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO DANIELA ALLAM GIACOMET(OAB:
14740/DF)

AGRAVADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO ANA EUCARIA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 433732/SP)

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

ADVOGADO MARCEL GUSTAVO FERIGATO(OAB:
250482/SP)

AGRAVADO ISABELLE STRAUBEL

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO MONICA ALEXANDRE SANTOS(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO MARCIO LOPES CORDERO(OAB:
81613/RJ)

ADVOGADO ANDRE HENRIQUE RAPHAEL DE
OLIVEIRA(OAB: 95437/RJ)
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ADVOGADO MARCUS VARAO MONTEIRO(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO VIVIAN TEIXEIRA
MONASTERIO(OAB: 145743/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRIDO ISABELLE STRAUBEL

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO MONICA ALEXANDRE SANTOS(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO MARCIO LOPES CORDERO(OAB:
81613/RJ)

ADVOGADO ANDRE HENRIQUE RAPHAEL DE
OLIVEIRA(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO MARCUS VARAO MONTEIRO(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO VIVIAN TEIXEIRA
MONASTERIO(OAB: 145743/RJ)

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO DANIELA ALLAM GIACOMET(OAB:
14740/DF)

RECORRENTE PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO ANA EUCARIA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 433732/SP)

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

ADVOGADO MARCEL GUSTAVO FERIGATO(OAB:
250482/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELLE STRAUBEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL - INTIMAÇÃO

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Ministro(a) Relator(a),

e em cumprimento ao art. 1021, §2º do CPC, Art 266 do RITST e da

IN 39/TST, ficam as partes Agravadas intimadas para, no prazo

legal, se manifestarem acerca do recurso de Agravo interposto.

Brasília,18 de março de 2024

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da Sexta Turma

Processo Nº RRAg-0101211-43.2019.5.01.0040
Relator KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO ANA EUCARIA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 433732/SP)

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

ADVOGADO MARCEL GUSTAVO FERIGATO(OAB:
250482/SP)

AGRAVANTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO DANIELA ALLAM GIACOMET(OAB:
14740/DF)

AGRAVADO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO DANIELA ALLAM GIACOMET(OAB:
14740/DF)

AGRAVADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO ANA EUCARIA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 433732/SP)

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

ADVOGADO MARCEL GUSTAVO FERIGATO(OAB:
250482/SP)

AGRAVADO ISABELLE STRAUBEL

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO MONICA ALEXANDRE SANTOS(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO MARCIO LOPES CORDERO(OAB:
81613/RJ)

ADVOGADO ANDRE HENRIQUE RAPHAEL DE
OLIVEIRA(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO MARCUS VARAO MONTEIRO(OAB:
60121/RJ)
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ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO VIVIAN TEIXEIRA
MONASTERIO(OAB: 145743/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRIDO ISABELLE STRAUBEL

ADVOGADO HENRIQUE LOPES DE SOUZA(OAB:
115596/RJ)

ADVOGADO MONICA ALEXANDRE SANTOS(OAB:
97032/RJ)

ADVOGADO JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388/RJ)

ADVOGADO MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365/RJ)

ADVOGADO CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749/RJ)

ADVOGADO ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736/RJ)

ADVOGADO RITA DE CASSIA SANTANNA
CORTEZ(OAB: 39529/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DO VALE CRUZ(OAB:
180672/RJ)

ADVOGADO CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587/RJ)

ADVOGADO MARCELO LUIS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL INACIO MEDEIROS(OAB:
157639/RJ)

ADVOGADO MARCIO LOPES CORDERO(OAB:
81613/RJ)

ADVOGADO ANDRE HENRIQUE RAPHAEL DE
OLIVEIRA(OAB: 95437/RJ)

ADVOGADO MARCUS VARAO MONTEIRO(OAB:
60121/RJ)

ADVOGADO ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428/RJ)

ADVOGADO NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752/RJ)

ADVOGADO VIVIAN TEIXEIRA
MONASTERIO(OAB: 145743/RJ)

RECORRIDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO DANIELA ALLAM GIACOMET(OAB:
14740/DF)

RECORRENTE PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO ANA EUCARIA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 433732/SP)

ADVOGADO LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563/SP)

ADVOGADO MARCEL GUSTAVO FERIGATO(OAB:
250482/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL - INTIMAÇÃO

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Ministro(a) Relator(a),

e em cumprimento ao art. 1021, §2º do CPC, Art 266 do RITST e da

IN 39/TST, ficam as partes Agravadas intimadas para, no prazo

legal, se manifestarem acerca do recurso de Agravo interposto.

Brasília,18 de março de 2024

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da Sexta Turma

Processo Nº RRAg-0101045-78.2017.5.01.0202
Relator KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AGRAVADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO ALEXSANDRA AZEVEDO DO
FOJO(OAB: 155577/SP)

AGRAVADO SAMUEL ALVES JUNIOR

ADVOGADO THIAGO BERG ARAUJO DE
ALMEIDA(OAB: 171327/RJ)

ADVOGADO CLEBER RAMIRO PORTO(OAB:
174635/RJ)

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO SAMUEL ALVES JUNIOR

ADVOGADO THIAGO BERG ARAUJO DE
ALMEIDA(OAB: 171327/RJ)

ADVOGADO CLEBER RAMIRO PORTO(OAB:
174635/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRIDO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO ALEXSANDRA AZEVEDO DO
FOJO(OAB: 155577/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL ALVES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL - INTIMAÇÃO

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Ministro(a) Relator(a),

e em cumprimento ao art. 1021, §2º do CPC, Art 266 do RITST e da

IN 39/TST, ficam as partes Agravadas intimadas para, no prazo

legal, se manifestarem acerca do recurso de Agravo interposto.

Brasília,18 de março de 2024

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da Sexta Turma

Processo Nº RRAg-0101045-78.2017.5.01.0202
Relator KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA
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AGRAVANTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AGRAVADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO ALEXSANDRA AZEVEDO DO
FOJO(OAB: 155577/SP)

AGRAVADO SAMUEL ALVES JUNIOR

ADVOGADO THIAGO BERG ARAUJO DE
ALMEIDA(OAB: 171327/RJ)

ADVOGADO CLEBER RAMIRO PORTO(OAB:
174635/RJ)

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO SAMUEL ALVES JUNIOR

ADVOGADO THIAGO BERG ARAUJO DE
ALMEIDA(OAB: 171327/RJ)

ADVOGADO CLEBER RAMIRO PORTO(OAB:
174635/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRIDO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO ALEXSANDRA AZEVEDO DO
FOJO(OAB: 155577/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL - INTIMAÇÃO

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Ministro(a) Relator(a),

e em cumprimento ao art. 1021, §2º do CPC, Art 266 do RITST e da

IN 39/TST, ficam as partes Agravadas intimadas para, no prazo

legal, se manifestarem acerca do recurso de Agravo interposto.

Brasília,18 de março de 2024

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da Sexta Turma

Processo Nº AIRR-0011410-86.2021.5.15.0063
Relator KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE MUNICIPIO DE CARAGUATATUBA

ADVOGADO DORIVAL DE PAULA JUNIOR(OAB:
159408/SP)

AGRAVADO EDUARDO ROBERTO DE MACEDO
DE BARROS

ADVOGADO OTONIEL VITOR PEREIRA
ALVES(OAB: 358386/SP)

AGRAVADO FORTNORT DESENVOLVIMENTO
AMBIENTAL E URBANO LTDA

ADVOGADO THIAGO QUEIROZ(OAB: 197979/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO ROBERTO DE MACEDO DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL - INTIMAÇÃO

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Ministro(a) Relator(a),

e em cumprimento ao art. 1021, §2º do CPC, Art 266 do RITST e da

IN 39/TST, ficam as partes Agravadas intimadas para, no prazo

legal, se manifestarem acerca do recurso de Agravo interposto.

Brasília,18 de março de 2024

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da Sexta Turma

Processo Nº AIRR-0011410-86.2021.5.15.0063
Relator KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE MUNICIPIO DE CARAGUATATUBA

ADVOGADO DORIVAL DE PAULA JUNIOR(OAB:
159408/SP)

AGRAVADO EDUARDO ROBERTO DE MACEDO
DE BARROS

ADVOGADO OTONIEL VITOR PEREIRA
ALVES(OAB: 358386/SP)

AGRAVADO FORTNORT DESENVOLVIMENTO
AMBIENTAL E URBANO LTDA

ADVOGADO THIAGO QUEIROZ(OAB: 197979/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTNORT DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL E URBANO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL - INTIMAÇÃO

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Ministro(a) Relator(a),

e em cumprimento ao art. 1021, §2º do CPC, Art 266 do RITST e da

IN 39/TST, ficam as partes Agravadas intimadas para, no prazo

legal, se manifestarem acerca do recurso de Agravo interposto.

Brasília,18 de março de 2024

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da Sexta Turma

Processo Nº RR-0001468-64.2014.5.05.0221
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Relator JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE NIVALDO MARIO DOS SANTOS

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECORRIDO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL - INTIMAÇÃO

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Ministro(a) Relator(a),

ficam intimados(as) os(as) embargados(as) para, no prazo legal,

manifestarem-se acerca dos embargos de declaração opostos.

Brasília,18 de março de 2024

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da Sexta Turma

Processo Nº RR-0001468-64.2014.5.05.0221
Relator JOSÉ PEDRO DE CAMARGO

RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE NIVALDO MARIO DOS SANTOS

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

RECORRIDO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVALDO MARIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL - INTIMAÇÃO

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Ministro(a) Relator(a),

ficam intimados(as) os(as) embargados(as) para, no prazo legal,

manifestarem-se acerca dos embargos de declaração opostos.

Brasília,18 de março de 2024

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da Sexta Turma

Processo Nº RR-1000664-18.2020.5.02.0362
Relator JOSÉ PEDRO DE CAMARGO

RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE CLAUDEMIR BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO FABIO FREDERICO DE FREITAS
TERTULIANO(OAB: 195284/SP)

ADVOGADO JOSE PAULO D ANGELO(OAB:
196477/SP)

ADVOGADO RENATA DIAS MAIO(OAB:
187633/SP)

ADVOGADO MARIA CECILIA TORRES
CARRASCO(OAB: 206827/SP)

ADVOGADO KAREN SOARES MOTA
SANTOS(OAB: 313323/SP)

ADVOGADO RAFAELA APARECIDA GARCIA
BERMUDES(OAB: 353733/SP)

ADVOGADO JULIANA APARECIDA MARIANO DA
ROCHA(OAB: 318999/SP)

RECORRIDO WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL - INTIMAÇÃO

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Ministro(a) Relator(a),

ficam intimados(as) os(as) embargados(as) para, no prazo legal,

manifestarem-se acerca dos embargos de declaração opostos.

Brasília,18 de março de 2024

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da Sexta Turma

Processo Nº RR-0000153-98.2014.5.05.0221

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 2028
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Relator JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE MAURICIO MACHADO FISCINA

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO MARIANA DE CARVALHO
MELO(OAB: 55226/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO MACHADO FISCINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL - INTIMAÇÃO

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Ministro(a) Relator(a),

ficam intimados(as) os(as) embargados(as) para, no prazo legal,

manifestarem-se acerca dos embargos de declaração opostos.

Brasília,18 de março de 2024

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da Sexta Turma

Processo Nº AIRR-0100351-96.2021.5.01.0452
Relator KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE ONLINE PAPELARIA E
INFORMATICA EIRELI - EPP

ADVOGADO MAURICIO DUARTE PAULA
SOUZA(OAB: 105555/RJ)

AGRAVADO KAJOMA INDUSTRIA E COMERCIO
DE PAPEIS LIMITADA - EPP

ADVOGADO MAURICIO DUARTE PAULA
SOUZA(OAB: 105555/RJ)

AGRAVADO MIRACABO PAPELARIA E
INFORMATICA EIRELI

ADVOGADO MAURICIO DUARTE PAULA
SOUZA(OAB: 105555/RJ)

AGRAVADO MARCELO DA SILVA SOARES

ADVOGADO RENATO ECCARD(OAB: 59761/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DA SILVA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL - INTIMAÇÃO

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Ministro(a) Relator(a),

ficam intimados(as) os(as) embargados(as) para, no prazo legal,

manifestarem-se acerca dos embargos de declaração opostos.

Brasília,18 de março de 2024

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da Sexta Turma

Processo Nº AIRR-0100351-96.2021.5.01.0452
Relator KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE ONLINE PAPELARIA E
INFORMATICA EIRELI - EPP

ADVOGADO MAURICIO DUARTE PAULA
SOUZA(OAB: 105555/RJ)

AGRAVADO KAJOMA INDUSTRIA E COMERCIO
DE PAPEIS LIMITADA - EPP

ADVOGADO MAURICIO DUARTE PAULA
SOUZA(OAB: 105555/RJ)

AGRAVADO MIRACABO PAPELARIA E
INFORMATICA EIRELI

ADVOGADO MAURICIO DUARTE PAULA
SOUZA(OAB: 105555/RJ)

AGRAVADO MARCELO DA SILVA SOARES

ADVOGADO RENATO ECCARD(OAB: 59761/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRACABO PAPELARIA E INFORMATICA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL - INTIMAÇÃO

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Ministro(a) Relator(a),

ficam intimados(as) os(as) embargados(as) para, no prazo legal,

manifestarem-se acerca dos embargos de declaração opostos.

Brasília,18 de março de 2024

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da Sexta Turma

Processo Nº AIRR-0100351-96.2021.5.01.0452
Relator KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE ONLINE PAPELARIA E
INFORMATICA EIRELI - EPP

ADVOGADO MAURICIO DUARTE PAULA
SOUZA(OAB: 105555/RJ)

AGRAVADO KAJOMA INDUSTRIA E COMERCIO
DE PAPEIS LIMITADA - EPP

ADVOGADO MAURICIO DUARTE PAULA
SOUZA(OAB: 105555/RJ)

AGRAVADO MIRACABO PAPELARIA E
INFORMATICA EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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ADVOGADO MAURICIO DUARTE PAULA
SOUZA(OAB: 105555/RJ)

AGRAVADO MARCELO DA SILVA SOARES

ADVOGADO RENATO ECCARD(OAB: 59761/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAJOMA INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS LIMITADA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL - INTIMAÇÃO

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Ministro(a) Relator(a),

ficam intimados(as) os(as) embargados(as) para, no prazo legal,

manifestarem-se acerca dos embargos de declaração opostos.

Brasília,18 de março de 2024

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da Sexta Turma

Processo Nº RR-0000168-64.2014.5.05.0222
Relator KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE CARLOS AUGUSTO OLIVEIRA

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO MARIANA DE CARVALHO
MELO(OAB: 55226/BA)

ADVOGADO MARIANA DE ASSIS
FIGUEIREDO(OAB: 26983/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JOAQUIM PINTO LAPA NETO(OAB:
15659/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL - INTIMAÇÃO

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Ministro(a) Relator(a),

ficam intimados(as) os(as) embargados(as) para, no prazo legal,

manifestarem-se acerca dos embargos de declaração opostos.

Brasília,18 de março de 2024

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da Sexta Turma

Processo Nº AIRR-1000741-96.2022.5.02.0090
Relator KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO NATALIA MAYUMI KURAOKA(OAB:
347362/SP)

ADVOGADO RENATA MOUTA PEREIRA
PINHEIRO(OAB: 12324/DF)

AGRAVANTE CARLOS ALBERTO CONCEICAO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO CONCEICAO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

AGRAVADO MND CONSTRUCOES
SUBTERRANEAS METODO NAO
DESTRUTIVO LTDA

ADVOGADO ADAUTO DE JESUS(OAB:
299771/SP)

AGRAVADO CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO NATALIA MAYUMI KURAOKA(OAB:
347362/SP)

ADVOGADO RENATA MOUTA PEREIRA
PINHEIRO(OAB: 12324/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL - INTIMAÇÃO

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Ministro(a) Relator(a),

ficam intimados(as) os(as) embargados(as) para, no prazo legal,

manifestarem-se acerca dos embargos de declaração opostos.

Brasília,18 de março de 2024

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da Sexta Turma

Processo Nº AIRR-1000741-96.2022.5.02.0090
Relator KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO NATALIA MAYUMI KURAOKA(OAB:
347362/SP)

ADVOGADO RENATA MOUTA PEREIRA
PINHEIRO(OAB: 12324/DF)

AGRAVANTE CARLOS ALBERTO CONCEICAO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO CONCEICAO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)
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AGRAVADO MND CONSTRUCOES
SUBTERRANEAS METODO NAO
DESTRUTIVO LTDA

ADVOGADO ADAUTO DE JESUS(OAB:
299771/SP)

AGRAVADO CIA DE SANEAMENTO BASICO DO
ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO NATALIA MAYUMI KURAOKA(OAB:
347362/SP)

ADVOGADO RENATA MOUTA PEREIRA
PINHEIRO(OAB: 12324/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MND CONSTRUCOES SUBTERRANEAS METODO NAO
DESTRUTIVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL - INTIMAÇÃO

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Ministro(a) Relator(a),

ficam intimados(as) os(as) embargados(as) para, no prazo legal,

manifestarem-se acerca dos embargos de declaração opostos.

Brasília,18 de março de 2024

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da Sexta Turma

Processo Nº AIRR-0000347-64.2019.5.11.0251
Relator AUGUSTO CÉSAR LEITE DE

CARVALHO

AGRAVANTE AMAZONAS ENERGIA S.A

ADVOGADO ANA CAROLINA MAGALHAES
FORTES(OAB: 5819/PI)

ADVOGADO AUDREY MARTINS MAGALHAES
FORTES(OAB: 1231/AM)

AGRAVADO RJ ENGENHARIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO RENATA CAMPOS JATAHY(OAB:
6753/AM)

AGRAVADO DANIEL CESAR DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL CESAR DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL - INTIMAÇÃO

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Ministro(a) Relator(a),

ficam intimados(as) os(as) embargados(as) para, no prazo legal,

manifestarem-se acerca dos embargos de declaração opostos.

Brasília,18 de março de 2024

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da Sexta Turma

Processo Nº AIRR-0000347-64.2019.5.11.0251
Relator AUGUSTO CÉSAR LEITE DE

CARVALHO

AGRAVANTE AMAZONAS ENERGIA S.A

ADVOGADO ANA CAROLINA MAGALHAES
FORTES(OAB: 5819/PI)

ADVOGADO AUDREY MARTINS MAGALHAES
FORTES(OAB: 1231/AM)

AGRAVADO RJ ENGENHARIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO RENATA CAMPOS JATAHY(OAB:
6753/AM)

AGRAVADO DANIEL CESAR DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RJ ENGENHARIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL - INTIMAÇÃO

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Ministro(a) Relator(a),

ficam intimados(as) os(as) embargados(as) para, no prazo legal,

manifestarem-se acerca dos embargos de declaração opostos.

Brasília,18 de março de 2024

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da Sexta Turma

Processo Nº RR-0011143-94.2015.5.03.0181
Relator JOSÉ PEDRO DE CAMARGO

RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE JOAQUIM NEVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIANA SALGADO RESENDE(OAB:
97483/MG)

ADVOGADO TATIANA DE CASSIA MELO
NEVES(OAB: 87780/MG)

RECORRIDO MCS INDUSTRIA MECANICA LTDA -
EPP

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

ADVOGADO KARLINI VALADAO DE CASTRO E
SILVA(OAB: 110884/MG)

RECORRIDO MARCEL BRUNO DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

RECORRIDO MECANICA INDUSTRIAL BRUNO
LTDA - EPP

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

ADVOGADO KARLINI VALADAO DE CASTRO E
SILVA(OAB: 110884/MG)
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RECORRIDO MARILEUSA LIMA DA SILVA

RECORRIDO CRISPIM BRUNO DA SILVA

RECORRIDO RONAN PEDROSO PINTO

RECORRIDO DANIEL BRUNO DA SILVA

RECORRIDO METALURGICA VALE DO JATOBA
EIRELI

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

ADVOGADO KARLINI VALADAO DE CASTRO E
SILVA(OAB: 110884/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - METALURGICA VALE DO JATOBA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL - INTIMAÇÃO

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Ministro(a) Relator(a),

ficam intimados(as) os(as) embargados(as) para, no prazo legal,

manifestarem-se acerca dos embargos de declaração opostos.

Brasília,18 de março de 2024

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da Sexta Turma

Processo Nº RR-0011143-94.2015.5.03.0181
Relator JOSÉ PEDRO DE CAMARGO

RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE JOAQUIM NEVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIANA SALGADO RESENDE(OAB:
97483/MG)

ADVOGADO TATIANA DE CASSIA MELO
NEVES(OAB: 87780/MG)

RECORRIDO MCS INDUSTRIA MECANICA LTDA -
EPP

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

ADVOGADO KARLINI VALADAO DE CASTRO E
SILVA(OAB: 110884/MG)

RECORRIDO MARCEL BRUNO DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

RECORRIDO MECANICA INDUSTRIAL BRUNO
LTDA - EPP

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

ADVOGADO KARLINI VALADAO DE CASTRO E
SILVA(OAB: 110884/MG)

RECORRIDO MARILEUSA LIMA DA SILVA

RECORRIDO CRISPIM BRUNO DA SILVA

RECORRIDO RONAN PEDROSO PINTO

RECORRIDO DANIEL BRUNO DA SILVA

RECORRIDO METALURGICA VALE DO JATOBA
EIRELI

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

ADVOGADO KARLINI VALADAO DE CASTRO E
SILVA(OAB: 110884/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MCS INDUSTRIA MECANICA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL - INTIMAÇÃO

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Ministro(a) Relator(a),

ficam intimados(as) os(as) embargados(as) para, no prazo legal,

manifestarem-se acerca dos embargos de declaração opostos.

Brasília,18 de março de 2024

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da Sexta Turma

Processo Nº RR-0011143-94.2015.5.03.0181
Relator JOSÉ PEDRO DE CAMARGO

RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE JOAQUIM NEVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIANA SALGADO RESENDE(OAB:
97483/MG)

ADVOGADO TATIANA DE CASSIA MELO
NEVES(OAB: 87780/MG)

RECORRIDO MCS INDUSTRIA MECANICA LTDA -
EPP

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

ADVOGADO KARLINI VALADAO DE CASTRO E
SILVA(OAB: 110884/MG)

RECORRIDO MARCEL BRUNO DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

RECORRIDO MECANICA INDUSTRIAL BRUNO
LTDA - EPP

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

ADVOGADO KARLINI VALADAO DE CASTRO E
SILVA(OAB: 110884/MG)

RECORRIDO MARILEUSA LIMA DA SILVA

RECORRIDO CRISPIM BRUNO DA SILVA

RECORRIDO RONAN PEDROSO PINTO

RECORRIDO DANIEL BRUNO DA SILVA

RECORRIDO METALURGICA VALE DO JATOBA
EIRELI

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

ADVOGADO KARLINI VALADAO DE CASTRO E
SILVA(OAB: 110884/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MECANICA INDUSTRIAL BRUNO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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EDITAL - INTIMAÇÃO

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Ministro(a) Relator(a),

ficam intimados(as) os(as) embargados(as) para, no prazo legal,

manifestarem-se acerca dos embargos de declaração opostos.

Brasília,18 de março de 2024

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da Sexta Turma

Processo Nº RR-0011143-94.2015.5.03.0181
Relator JOSÉ PEDRO DE CAMARGO

RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE JOAQUIM NEVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIANA SALGADO RESENDE(OAB:
97483/MG)

ADVOGADO TATIANA DE CASSIA MELO
NEVES(OAB: 87780/MG)

RECORRIDO MCS INDUSTRIA MECANICA LTDA -
EPP

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

ADVOGADO KARLINI VALADAO DE CASTRO E
SILVA(OAB: 110884/MG)

RECORRIDO MARCEL BRUNO DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

RECORRIDO MECANICA INDUSTRIAL BRUNO
LTDA - EPP

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

ADVOGADO KARLINI VALADAO DE CASTRO E
SILVA(OAB: 110884/MG)

RECORRIDO MARILEUSA LIMA DA SILVA

RECORRIDO CRISPIM BRUNO DA SILVA

RECORRIDO RONAN PEDROSO PINTO

RECORRIDO DANIEL BRUNO DA SILVA

RECORRIDO METALURGICA VALE DO JATOBA
EIRELI

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

ADVOGADO KARLINI VALADAO DE CASTRO E
SILVA(OAB: 110884/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCEL BRUNO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL - INTIMAÇÃO

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Ministro(a) Relator(a),

ficam intimados(as) os(as) embargados(as) para, no prazo legal,

manifestarem-se acerca dos embargos de declaração opostos.

Brasília,18 de março de 2024

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da Sexta Turma

Processo Nº RR-0011143-94.2015.5.03.0181
Relator JOSÉ PEDRO DE CAMARGO

RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE JOAQUIM NEVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIANA SALGADO RESENDE(OAB:
97483/MG)

ADVOGADO TATIANA DE CASSIA MELO
NEVES(OAB: 87780/MG)

RECORRIDO MCS INDUSTRIA MECANICA LTDA -
EPP

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

ADVOGADO KARLINI VALADAO DE CASTRO E
SILVA(OAB: 110884/MG)

RECORRIDO MARCEL BRUNO DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

RECORRIDO MECANICA INDUSTRIAL BRUNO
LTDA - EPP

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

ADVOGADO KARLINI VALADAO DE CASTRO E
SILVA(OAB: 110884/MG)

RECORRIDO MARILEUSA LIMA DA SILVA

RECORRIDO CRISPIM BRUNO DA SILVA

RECORRIDO RONAN PEDROSO PINTO

RECORRIDO DANIEL BRUNO DA SILVA

RECORRIDO METALURGICA VALE DO JATOBA
EIRELI

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

ADVOGADO KARLINI VALADAO DE CASTRO E
SILVA(OAB: 110884/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISPIM BRUNO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL - INTIMAÇÃO

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Ministro(a) Relator(a),

ficam intimados(as) os(as) embargados(as) para, no prazo legal,

manifestarem-se acerca dos embargos de declaração opostos.

Brasília,18 de março de 2024

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da Sexta Turma

Processo Nº RR-0011143-94.2015.5.03.0181
Relator JOSÉ PEDRO DE CAMARGO

RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE JOAQUIM NEVES DE OLIVEIRA
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ADVOGADO FABIANA SALGADO RESENDE(OAB:
97483/MG)

ADVOGADO TATIANA DE CASSIA MELO
NEVES(OAB: 87780/MG)

RECORRIDO MCS INDUSTRIA MECANICA LTDA -
EPP

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

ADVOGADO KARLINI VALADAO DE CASTRO E
SILVA(OAB: 110884/MG)

RECORRIDO MARCEL BRUNO DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

RECORRIDO MECANICA INDUSTRIAL BRUNO
LTDA - EPP

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

ADVOGADO KARLINI VALADAO DE CASTRO E
SILVA(OAB: 110884/MG)

RECORRIDO MARILEUSA LIMA DA SILVA

RECORRIDO CRISPIM BRUNO DA SILVA

RECORRIDO RONAN PEDROSO PINTO

RECORRIDO DANIEL BRUNO DA SILVA

RECORRIDO METALURGICA VALE DO JATOBA
EIRELI

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

ADVOGADO KARLINI VALADAO DE CASTRO E
SILVA(OAB: 110884/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILEUSA LIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL - INTIMAÇÃO

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Ministro(a) Relator(a),

ficam intimados(as) os(as) embargados(as) para, no prazo legal,

manifestarem-se acerca dos embargos de declaração opostos.

Brasília,18 de março de 2024

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da Sexta Turma

Processo Nº RR-0011143-94.2015.5.03.0181
Relator JOSÉ PEDRO DE CAMARGO

RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE JOAQUIM NEVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIANA SALGADO RESENDE(OAB:
97483/MG)

ADVOGADO TATIANA DE CASSIA MELO
NEVES(OAB: 87780/MG)

RECORRIDO MCS INDUSTRIA MECANICA LTDA -
EPP

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

ADVOGADO KARLINI VALADAO DE CASTRO E
SILVA(OAB: 110884/MG)

RECORRIDO MARCEL BRUNO DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

RECORRIDO MECANICA INDUSTRIAL BRUNO
LTDA - EPP

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

ADVOGADO KARLINI VALADAO DE CASTRO E
SILVA(OAB: 110884/MG)

RECORRIDO MARILEUSA LIMA DA SILVA

RECORRIDO CRISPIM BRUNO DA SILVA

RECORRIDO RONAN PEDROSO PINTO

RECORRIDO DANIEL BRUNO DA SILVA

RECORRIDO METALURGICA VALE DO JATOBA
EIRELI

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

ADVOGADO KARLINI VALADAO DE CASTRO E
SILVA(OAB: 110884/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONAN PEDROSO PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL - INTIMAÇÃO

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Ministro(a) Relator(a),

ficam intimados(as) os(as) embargados(as) para, no prazo legal,

manifestarem-se acerca dos embargos de declaração opostos.

Brasília,18 de março de 2024

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da Sexta Turma

Processo Nº AIRR-0262900-39.2008.5.02.0013
Relator JOSÉ PEDRO DE CAMARGO

RODRIGUES DE SOUZA

AGRAVANTE AMADEUS BRASIL LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO AREF ASSREUY JUNIOR(OAB:
6276/DF)

AGRAVADO RIO SUL LINHAS AEREAS S.A. -
FALIDA

ADVOGADO DANIELE EMINA DE RINE(OAB:
212222/SP)

AGRAVADO PATRICIA PINELLO MACHADO

ADVOGADO MARCIO ROBERTO TAVARES(OAB:
125384/SP)

AGRAVADO AMADEUS BRASIL LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO AREF ASSREUY JUNIOR(OAB:
6276/DF)

RECORRIDO PATRICIA PINELLO MACHADO

ADVOGADO MARCIO ROBERTO TAVARES(OAB:
125384/SP)

RECORRIDO RIO SUL LINHAS AEREAS S.A. -
FALIDA
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ADVOGADO DANIELE EMINA DE RINE(OAB:
212222/SP)

RECORRENTE AMADEUS BRASIL LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO AREF ASSREUY JUNIOR(OAB:
6276/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA PINELLO MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL - INTIMAÇÃO

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Ministro(a) Relator(a),

ficam intimados(as) os(as) embargados(as) para, no prazo legal,

manifestarem-se acerca dos embargos de declaração opostos.

Brasília,18 de março de 2024

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da Sexta Turma

Processo Nº AIRR-0262900-39.2008.5.02.0013
Relator JOSÉ PEDRO DE CAMARGO

RODRIGUES DE SOUZA

AGRAVANTE AMADEUS BRASIL LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO AREF ASSREUY JUNIOR(OAB:
6276/DF)

AGRAVADO RIO SUL LINHAS AEREAS S.A. -
FALIDA

ADVOGADO DANIELE EMINA DE RINE(OAB:
212222/SP)

AGRAVADO PATRICIA PINELLO MACHADO

ADVOGADO MARCIO ROBERTO TAVARES(OAB:
125384/SP)

AGRAVADO AMADEUS BRASIL LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO AREF ASSREUY JUNIOR(OAB:
6276/DF)

RECORRIDO PATRICIA PINELLO MACHADO

ADVOGADO MARCIO ROBERTO TAVARES(OAB:
125384/SP)

RECORRIDO RIO SUL LINHAS AEREAS S.A. -
FALIDA

ADVOGADO DANIELE EMINA DE RINE(OAB:
212222/SP)

RECORRENTE AMADEUS BRASIL LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO AREF ASSREUY JUNIOR(OAB:
6276/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO SUL LINHAS AEREAS S.A. - FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL - INTIMAÇÃO

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Ministro(a) Relator(a),

ficam intimados(as) os(as) embargados(as) para, no prazo legal,

manifestarem-se acerca dos embargos de declaração opostos.

Brasília,18 de março de 2024

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da Sexta Turma

Processo Nº AIRR-0000518-75.2022.5.11.0005
Relator KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE ESTADO DO AMAZONAS

AGRAVADO IVONE PEREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO MARCO ANTONIO NICOLAUS DA
SILVA(OAB: 12040/AM)

ADVOGADO EVELYN TATIANA DE LIMA
CORREA(OAB: 3622/AM)

AGRAVADO R. F. X. SERVICOS MEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONE PEREIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL - INTIMAÇÃO

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Ministro(a) Relator(a),

ficam intimados(as) os(as) embargados(as) para, no prazo legal,

manifestarem-se acerca dos embargos de declaração opostos.

Brasília,18 de março de 2024

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da Sexta Turma

Processo Nº AIRR-0000518-75.2022.5.11.0005
Relator KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE ESTADO DO AMAZONAS

AGRAVADO IVONE PEREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO MARCO ANTONIO NICOLAUS DA
SILVA(OAB: 12040/AM)

ADVOGADO EVELYN TATIANA DE LIMA
CORREA(OAB: 3622/AM)
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AGRAVADO R. F. X. SERVICOS MEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - R. F. X. SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL - INTIMAÇÃO

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Ministro(a) Relator(a),

ficam intimados(as) os(as) embargados(as) para, no prazo legal,

manifestarem-se acerca dos embargos de declaração opostos.

Brasília,18 de março de 2024

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da Sexta Turma

Processo Nº AIRR-0000258-31.2020.5.05.0006
Relator JOSÉ PEDRO DE CAMARGO

RODRIGUES DE SOUZA

AGRAVANTE ERIVALDO RAMALHO NASCIMENTO
JUNIOR

ADVOGADO ANTONY DE TEIVE E ARGOLO(OAB:
14988/BA)

ADVOGADO MARCIO MOREIRA MEIRA(OAB:
29378/BA)

AGRAVADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

AGRAVADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

ADVOGADO ROBERTO CALDAS ALVIM DE
OLIVEIRA(OAB: 12200/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL - INTIMAÇÃO

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Ministro(a) Relator(a),

ficam intimados(as) os(as) embargados(as) para, no prazo legal,

manifestarem-se acerca dos embargos de declaração opostos.

Brasília,18 de março de 2024

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da Sexta Turma

Processo Nº AIRR-0000258-31.2020.5.05.0006
Relator JOSÉ PEDRO DE CAMARGO

RODRIGUES DE SOUZA

AGRAVANTE ERIVALDO RAMALHO NASCIMENTO
JUNIOR

ADVOGADO ANTONY DE TEIVE E ARGOLO(OAB:
14988/BA)

ADVOGADO MARCIO MOREIRA MEIRA(OAB:
29378/BA)

AGRAVADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

AGRAVADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EDSON DOS REIS SILVA
JUNIOR(OAB: 22130/BA)

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

ADVOGADO ROBERTO CALDAS ALVIM DE
OLIVEIRA(OAB: 12200/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL - INTIMAÇÃO

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Ministro(a) Relator(a),

ficam intimados(as) os(as) embargados(as) para, no prazo legal,

manifestarem-se acerca dos embargos de declaração opostos.

Brasília,18 de março de 2024

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da Sexta Turma

Processo Nº AIRR-1000807-33.2020.5.02.0612
Relator JOSÉ PEDRO DE CAMARGO

RODRIGUES DE SOUZA

AGRAVANTE PAULO RODOLFO FISCHER

ADVOGADO AMANDA BORGES PIRES DA
FONSECA(OAB: 377129/SP)

AGRAVANTE AMECAD - ASSISTENCIA MEDICA
PARA CRIANCAS E ADULTOS LTDA.

ADVOGADO BRENDA LOSS NIPPES(OAB:
31434/ES)

ADVOGADO BARBARA ARAUJO AGUIAR(OAB:
417558/SP)

AGRAVADO PAULO RODOLFO FISCHER

ADVOGADO AMANDA BORGES PIRES DA
FONSECA(OAB: 377129/SP)

AGRAVADO VILA PRUDENTE SERVICOS
MEDICOS LTDA. - EPP
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ADVOGADO GISELE SOUZA NETO LAO(OAB:
292765/SP)

AGRAVADO SAO LUCAS SERVICOS MEDICOS
LTDA

ADVOGADO GISELE SOUZA NETO LAO(OAB:
292765/SP)

AGRAVADO AMECAD - ASSISTENCIA MEDICA
PARA CRIANCAS E ADULTOS LTDA.

ADVOGADO BRENDA LOSS NIPPES(OAB:
31434/ES)

ADVOGADO BARBARA ARAUJO AGUIAR(OAB:
417558/SP)

AGRAVADO SERVICO SOCIAL DA CONSTRUCAO
CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO -
SECONCI-SP

ADVOGADO TARCISIO RODOLFO SOARES(OAB:
103898/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMECAD - ASSISTENCIA MEDICA PARA CRIANCAS E
ADULTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL - INTIMAÇÃO

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Ministro(a) Relator(a),

ficam intimados(as) os(as) embargados(as) para, no prazo legal,

manifestarem-se acerca dos embargos de declaração opostos.

Brasília,18 de março de 2024

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da Sexta Turma

Processo Nº AIRR-1000807-33.2020.5.02.0612
Relator JOSÉ PEDRO DE CAMARGO

RODRIGUES DE SOUZA

AGRAVANTE PAULO RODOLFO FISCHER

ADVOGADO AMANDA BORGES PIRES DA
FONSECA(OAB: 377129/SP)

AGRAVANTE AMECAD - ASSISTENCIA MEDICA
PARA CRIANCAS E ADULTOS LTDA.

ADVOGADO BRENDA LOSS NIPPES(OAB:
31434/ES)

ADVOGADO BARBARA ARAUJO AGUIAR(OAB:
417558/SP)

AGRAVADO PAULO RODOLFO FISCHER

ADVOGADO AMANDA BORGES PIRES DA
FONSECA(OAB: 377129/SP)

AGRAVADO VILA PRUDENTE SERVICOS
MEDICOS LTDA. - EPP

ADVOGADO GISELE SOUZA NETO LAO(OAB:
292765/SP)

AGRAVADO SAO LUCAS SERVICOS MEDICOS
LTDA

ADVOGADO GISELE SOUZA NETO LAO(OAB:
292765/SP)

AGRAVADO AMECAD - ASSISTENCIA MEDICA
PARA CRIANCAS E ADULTOS LTDA.

ADVOGADO BRENDA LOSS NIPPES(OAB:
31434/ES)

ADVOGADO BARBARA ARAUJO AGUIAR(OAB:
417558/SP)

AGRAVADO SERVICO SOCIAL DA CONSTRUCAO
CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO -
SECONCI-SP

ADVOGADO TARCISIO RODOLFO SOARES(OAB:
103898/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILA PRUDENTE SERVICOS MEDICOS LTDA. - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL - INTIMAÇÃO

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Ministro(a) Relator(a),

ficam intimados(as) os(as) embargados(as) para, no prazo legal,

manifestarem-se acerca dos embargos de declaração opostos.

Brasília,18 de março de 2024

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da Sexta Turma

Processo Nº AIRR-1000807-33.2020.5.02.0612
Relator JOSÉ PEDRO DE CAMARGO

RODRIGUES DE SOUZA

AGRAVANTE PAULO RODOLFO FISCHER

ADVOGADO AMANDA BORGES PIRES DA
FONSECA(OAB: 377129/SP)

AGRAVANTE AMECAD - ASSISTENCIA MEDICA
PARA CRIANCAS E ADULTOS LTDA.

ADVOGADO BRENDA LOSS NIPPES(OAB:
31434/ES)

ADVOGADO BARBARA ARAUJO AGUIAR(OAB:
417558/SP)

AGRAVADO PAULO RODOLFO FISCHER

ADVOGADO AMANDA BORGES PIRES DA
FONSECA(OAB: 377129/SP)

AGRAVADO VILA PRUDENTE SERVICOS
MEDICOS LTDA. - EPP

ADVOGADO GISELE SOUZA NETO LAO(OAB:
292765/SP)

AGRAVADO SAO LUCAS SERVICOS MEDICOS
LTDA

ADVOGADO GISELE SOUZA NETO LAO(OAB:
292765/SP)

AGRAVADO AMECAD - ASSISTENCIA MEDICA
PARA CRIANCAS E ADULTOS LTDA.

ADVOGADO BRENDA LOSS NIPPES(OAB:
31434/ES)

ADVOGADO BARBARA ARAUJO AGUIAR(OAB:
417558/SP)

AGRAVADO SERVICO SOCIAL DA CONSTRUCAO
CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO -
SECONCI-SP

ADVOGADO TARCISIO RODOLFO SOARES(OAB:
103898/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO LUCAS SERVICOS MEDICOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL - INTIMAÇÃO

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Ministro(a) Relator(a),

ficam intimados(as) os(as) embargados(as) para, no prazo legal,

manifestarem-se acerca dos embargos de declaração opostos.

Brasília,18 de março de 2024

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da Sexta Turma

Processo Nº AIRR-1000807-33.2020.5.02.0612
Relator JOSÉ PEDRO DE CAMARGO

RODRIGUES DE SOUZA

AGRAVANTE PAULO RODOLFO FISCHER

ADVOGADO AMANDA BORGES PIRES DA
FONSECA(OAB: 377129/SP)

AGRAVANTE AMECAD - ASSISTENCIA MEDICA
PARA CRIANCAS E ADULTOS LTDA.

ADVOGADO BRENDA LOSS NIPPES(OAB:
31434/ES)

ADVOGADO BARBARA ARAUJO AGUIAR(OAB:
417558/SP)

AGRAVADO PAULO RODOLFO FISCHER

ADVOGADO AMANDA BORGES PIRES DA
FONSECA(OAB: 377129/SP)

AGRAVADO VILA PRUDENTE SERVICOS
MEDICOS LTDA. - EPP

ADVOGADO GISELE SOUZA NETO LAO(OAB:
292765/SP)

AGRAVADO SAO LUCAS SERVICOS MEDICOS
LTDA

ADVOGADO GISELE SOUZA NETO LAO(OAB:
292765/SP)

AGRAVADO AMECAD - ASSISTENCIA MEDICA
PARA CRIANCAS E ADULTOS LTDA.

ADVOGADO BRENDA LOSS NIPPES(OAB:
31434/ES)

ADVOGADO BARBARA ARAUJO AGUIAR(OAB:
417558/SP)

AGRAVADO SERVICO SOCIAL DA CONSTRUCAO
CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO -
SECONCI-SP

ADVOGADO TARCISIO RODOLFO SOARES(OAB:
103898/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL DA CONSTRUCAO CIVIL DO ESTADO DE
SAO PAULO - SECONCI-SP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL - INTIMAÇÃO

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Ministro(a) Relator(a),

ficam intimados(as) os(as) embargados(as) para, no prazo legal,

manifestarem-se acerca dos embargos de declaração opostos.

Brasília,18 de março de 2024

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da Sexta Turma

Processo Nº AIRR-1000207-88.2020.5.02.0716
Relator KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE GERALDO GREGORIO DE ANDRADE

ADVOGADO CLAUDEMIR LUIS FLAVIO(OAB:
154498/SP)

AGRAVADO SUSTENTARE SANEAMENTO S/A

ADVOGADO SUELY MULKY(OAB: 97512/SP)

ADVOGADO REGIANE ALVES DA COSTA
MARTINS(OAB: 271621/SP)

AGRAVADO MUNICIPIO DE SAO PAULO

ADVOGADO FABIO FERNANDO JACOB(OAB:
352420/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO GREGORIO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I – PRELIMINARMENTE – DA REAUTUAÇÃO

Determino a reautuação do processo para que constem como

agravantes o reclamante e o MUNICIPIO DE SAO PAULO e como

agravada SUSTENTARE SANEAMENTO S/A.

II - DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

RECLAMANTE. RECLAMADO. LEI Nº 13.467/2017.

RELATÓRIO

Agravos de instrumento interpostos contra despacho denegatório de

admissibilidade dos recursos de revista.

Contrarrazões apresentadas.

O Ministério Público do Trabalho opinou pelo prosseguimento do

feito.

É o relatório.
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A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O  I N T E R P O S T O  P E L O

R E C L A M A N T E

CONHECIMENTO

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.

MÉRITO

MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOBSERVÂNCIA DO ART.

896, § 1º-A, I E III, DA CLT.

O Tribunal Regional, juízo primeiro de admissibilidade do recurso de

revista (art. 682, IX, da CLT), denegou-lhe seguimento, adotando os

seguintes fundamentos, in verbis:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PENALIDADES

PROCESSUAIS.

Alegação(ões):

- MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Nos termos do artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, é ônus da parte, sob

pena de não conhecimento, indicar o trecho da decisão recorrida

que consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

recurso de revista, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido: E-ED-ARR-69700-30.2013.5.21.0024, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro João

Bat is ta  Br i to  Pere i ra ,  DEJT 06/10 /2017;  A IRR-1530-

63.2013.5.10.0007, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, 1ª

Turma, DEJT 23/10/2015; Ag-AIRR-1337-44.2012.5.19.0262,

Relator Ministro Renato de Lacerda Paiva, 2ª Turma, DEJT

29/10/2015; AIRR-1981-54.2013.5.08.0101, Relator Ministro

Mauricio Godinho Delgado, 3ª Turma, DEJT 23/10/2015; AIRR-562-

61.2010.5.03.0030, Relator Ministro João Oreste Dalazen, 4ª

Turma, DEJT 24/6/2016; AIRR-10535-67.2013.5.03.0084, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, 5ª Turma, DEJT 29/10/2015; AIRR

-1802-30.2014.5.03.0100, Relator Ministro Augusto César Leite de

C a r v a l h o ,  6 ª  T u r m a ,  D E J T  3 / 1 1 / 2 0 1 5 ;  A I R R - 1 8 1 3 -

55.2013.5.02.0057, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão,

7ª Turma, DEJT 29/10/2015; RR-166-83.2013.5.20.0005, Relatora

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, DEJT

16/10/2015.

Cumpre salientar que a ausência de indicação do trecho de

prequestionamento (CLT, art. 896, §1º-A, I) configura defeito que

não pode ser sanado ou desconsiderado, nos termos do art. 896, §

11, da CLT (E-ED-RR-60300-98.2013.5.21.0021, SBDI-1, Relator

Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT 25/05/2018).

DENEGO seguimento.

Nas razões em exame, a parte agravante insurge-se contra o

despacho denegatório.

Nas razões do recurso de revista, argui que "pugna-se pela reforma

do julgado para excluir a condenação em desfavor do reclamante,

ao pagamento de multa por litigância de má-fé bem como

honorários advocatícios, até porque, a reclamante é pobre em sua

concepção, não tendo como arcar com suas próprias despesas,

conforme declaração de pobreza, inclusa nos autos, inclusive na

ocasião da dispensa, ganhava menos de dois salários mínimos".

Aponta violação do artigo 289 do CPC.

À análise.

Quanto ao tema, não foi atendida a exigência da Lei nº

13.015/2014, pois não foi transcrito o trecho do acórdão recorrido

que demonstra o prequestionamento, sendo materialmente inviável

o confronto analítico (art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT).

Fica prejudicada a análise da transcendência quanto à matéria

objeto do recurso de revista quando este não preenche pressuposto

de admissibilidade.

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELO RECLAMADO

AGRAVO DE INSTRUMENTO INCABÍVEL. AUSÊNCIA DE

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DE REVISTA.

Nos termos do artigo 897,“b”, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe agravo de instrumento contra os despachos que

denegarem a interposição de recursos.

O reclamado apresenta agravo de instrumento, todavianão interpôs

recurso de revistacontra a decisão do TRT, pelo que reputa-se

incabível o presente agravo de instrumento.

Fica prejudicada a análise da transcendência quanto à matéria

objeto do recurso de revista quando este não preenche pressuposto

de admissibilidade.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, com amparo nos arts. 118, X e 255, III, "a", do RITST,

932, III, do CPC:

I - nego provimento ao agravo de instrumento do reclamante.

Fica prejudicada a análise da transcendência quando não

preenchidos pressupostos de admissibilidade nos termos da

fundamentação; e

II - nego seguimento ao agravo de instrumento do reclamado.

Fica prejudicada a análise da transcendência quando não

preenchidos pressupostos de admissibilidade nos termos da

fundamentação.
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Publique-se.

Brasília, 11 de março de 2024.

KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-1000207-88.2020.5.02.0716
Relator KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE GERALDO GREGORIO DE ANDRADE

ADVOGADO CLAUDEMIR LUIS FLAVIO(OAB:
154498/SP)

AGRAVADO SUSTENTARE SANEAMENTO S/A

ADVOGADO SUELY MULKY(OAB: 97512/SP)

ADVOGADO REGIANE ALVES DA COSTA
MARTINS(OAB: 271621/SP)

AGRAVADO MUNICIPIO DE SAO PAULO

ADVOGADO FABIO FERNANDO JACOB(OAB:
352420/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUSTENTARE SANEAMENTO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I – PRELIMINARMENTE – DA REAUTUAÇÃO

Determino a reautuação do processo para que constem como

agravantes o reclamante e o MUNICIPIO DE SAO PAULO e como

agravada SUSTENTARE SANEAMENTO S/A.

II - DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

RECLAMANTE. RECLAMADO. LEI Nº 13.467/2017.

RELATÓRIO

Agravos de instrumento interpostos contra despacho denegatório de

admissibilidade dos recursos de revista.

Contrarrazões apresentadas.

O Ministério Público do Trabalho opinou pelo prosseguimento do

feito.

É o relatório.

A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O  I N T E R P O S T O  P E L O

R E C L A M A N T E

CONHECIMENTO

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do

agravo de instrumento.

MÉRITO

MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOBSERVÂNCIA DO ART.

896, § 1º-A, I E III, DA CLT.

O Tribunal Regional, juízo primeiro de admissibilidade do recurso de

revista (art. 682, IX, da CLT), denegou-lhe seguimento, adotando os

seguintes fundamentos, in verbis:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PENALIDADES

PROCESSUAIS.

Alegação(ões):

- MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Nos termos do artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, é ônus da parte, sob

pena de não conhecimento, indicar o trecho da decisão recorrida

que consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

recurso de revista, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido: E-ED-ARR-69700-30.2013.5.21.0024, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro João

Bat is ta  Br i to  Pere i ra ,  DEJT 06/10 /2017;  A IRR-1530-

63.2013.5.10.0007, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, 1ª

Turma, DEJT 23/10/2015; Ag-AIRR-1337-44.2012.5.19.0262,

Relator Ministro Renato de Lacerda Paiva, 2ª Turma, DEJT

29/10/2015; AIRR-1981-54.2013.5.08.0101, Relator Ministro

Mauricio Godinho Delgado, 3ª Turma, DEJT 23/10/2015; AIRR-562-

61.2010.5.03.0030, Relator Ministro João Oreste Dalazen, 4ª

Turma, DEJT 24/6/2016; AIRR-10535-67.2013.5.03.0084, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, 5ª Turma, DEJT 29/10/2015; AIRR

-1802-30.2014.5.03.0100, Relator Ministro Augusto César Leite de

C a r v a l h o ,  6 ª  T u r m a ,  D E J T  3 / 1 1 / 2 0 1 5 ;  A I R R - 1 8 1 3 -

55.2013.5.02.0057, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão,

7ª Turma, DEJT 29/10/2015; RR-166-83.2013.5.20.0005, Relatora

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, DEJT

16/10/2015.

Cumpre salientar que a ausência de indicação do trecho de

prequestionamento (CLT, art. 896, §1º-A, I) configura defeito que

não pode ser sanado ou desconsiderado, nos termos do art. 896, §

11, da CLT (E-ED-RR-60300-98.2013.5.21.0021, SBDI-1, Relator

Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT 25/05/2018).

DENEGO seguimento.

Nas razões em exame, a parte agravante insurge-se contra o

despacho denegatório.

Nas razões do recurso de revista, argui que "pugna-se pela reforma

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 2040
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

do julgado para excluir a condenação em desfavor do reclamante,

ao pagamento de multa por litigância de má-fé bem como

honorários advocatícios, até porque, a reclamante é pobre em sua

concepção, não tendo como arcar com suas próprias despesas,

conforme declaração de pobreza, inclusa nos autos, inclusive na

ocasião da dispensa, ganhava menos de dois salários mínimos".

Aponta violação do artigo 289 do CPC.

À análise.

Quanto ao tema, não foi atendida a exigência da Lei nº

13.015/2014, pois não foi transcrito o trecho do acórdão recorrido

que demonstra o prequestionamento, sendo materialmente inviável

o confronto analítico (art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT).

Fica prejudicada a análise da transcendência quanto à matéria

objeto do recurso de revista quando este não preenche pressuposto

de admissibilidade.

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELO RECLAMADO

AGRAVO DE INSTRUMENTO INCABÍVEL. AUSÊNCIA DE

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DE REVISTA.

Nos termos do artigo 897,“b”, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe agravo de instrumento contra os despachos que

denegarem a interposição de recursos.

O reclamado apresenta agravo de instrumento, todavianão interpôs

recurso de revistacontra a decisão do TRT, pelo que reputa-se

incabível o presente agravo de instrumento.

Fica prejudicada a análise da transcendência quanto à matéria

objeto do recurso de revista quando este não preenche pressuposto

de admissibilidade.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, com amparo nos arts. 118, X e 255, III, "a", do RITST,

932, III, do CPC:

I - nego provimento ao agravo de instrumento do reclamante.

Fica prejudicada a análise da transcendência quando não

preenchidos pressupostos de admissibilidade nos termos da

fundamentação; e

II - nego seguimento ao agravo de instrumento do reclamado.

Fica prejudicada a análise da transcendência quando não

preenchidos pressupostos de admissibilidade nos termos da

fundamentação.

Publique-se.

Brasília, 11 de março de 2024.

KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-1001222-34.2016.5.02.0716
Relator AUGUSTO CÉSAR LEITE DE

CARVALHO

AGRAVANTE CLARO S.A.

ADVOGADO TAUBE GOLDENBERG(OAB:
87731/SP)

AGRAVADO LIDER TELECOM COMERCIO E
SERVICOS EM
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO BRISA MARIA FOLCHETTI
DARCIE(OAB: 239836/SP)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

AGRAVADO PABLO SANCHEZ LOPEZ JUNIOR

ADVOGADO VITOR HUGO PALINKAS
NEVES(OAB: 256782/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO SANCHEZ LOPEZ JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Junte-se a petição id 410d39a.

Notifique-se a parte Reclamante.

Publique-se.

Brasília, 13 de março de 2024.

AUGUSTO CÉSAR LEITE DE CARVALHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010428-27.2021.5.03.0186
Relator AUGUSTO CÉSAR LEITE DE

CARVALHO

AGRAVANTE ELISABETE BALLESTEROS FALCI

ADVOGADO CLAUDIO ATALA INACIO(OAB:
30535/MG)

ADVOGADO FELIPE ATALA INACIO(OAB:
106692/MG)

AGRAVANTE HELENA BALLESTEROS BRAGA

ADVOGADO CLAUDIO ATALA INACIO(OAB:
30535/MG)

ADVOGADO FELIPE ATALA INACIO(OAB:
106692/MG)

AGRAVADO ELMO CALCADOS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CLAUDIO ATALA INACIO(OAB:
30535/MG)

ADVOGADO FELIPE ATALA INACIO(OAB:
106692/MG)
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AGRAVADO SANDRA LIMA DE SOUZA

ADVOGADO LUCI ALVES DOS SANTOS
CARVALHO(OAB: 62156/MG)

ADVOGADO MARCIA GUIMARAES(OAB:
70193/MG)

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA FALCE
NETO(OAB: 83828/MG)

ADVOGADO ANDREIA DA CUNHA PEREIRA
FARIA(OAB: 92145/MG)

ADVOGADO THIAGO FERNANDES DUARTE(OAB:
163225/MG)

ADVOGADO LEONARDO DO NASCIMENTO
ARAUJO(OAB: 139841/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELMO CALCADOS S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Junte-se a petição id 4952cb0.

Findo o prazo do artigo 112, §1º do CPC, excluam-se os nomes dos

renunciantes.

Publique-se.

Brasília, 13 de março de 2024.

AUGUSTO CÉSAR LEITE DE CARVALHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000251-49.2023.5.13.0026
Relator KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

AGRAVADO WELLIGTON GONZAGA DA SILVA
JUNIOR

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLIGTON GONZAGA DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E S P A C H O

Intime-se a parte contrária para que se manifeste se há interesse

seu em audiência de tentativa de conciliação no prazo de 05 (cinco)

dias úteis.

Junte-se o agravo (petição de id. f8e53a9).

Petições apreciadas: id: 34e033e - Manifestação; id: f8e53a9 -

Agravo Regimental.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0100624-34.2021.5.01.0401
Relator AUGUSTO CÉSAR LEITE DE

CARVALHO

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS DOS REIS

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

AGRAVADO ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Junte-se a petição de id. c9240b5.

O reclamante renuncia à responsabilidade subsidiária da

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A - PETROBRAS.

Autue-se o agravo de id ebefc30.

Nos termos do art. 487, III, "c", do CPC, cabe ao juízo homologar

renúncia de pretensão formulada na ação. Por ser decisão que

implicará resolução do mérito, desnecessário o consentimento do
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réu. Homologo a renúncia. Fica prejudicado o agravo.

Baixem os autos.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

AUGUSTO CÉSAR LEITE DE CARVALHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0100624-34.2021.5.01.0401
Relator AUGUSTO CÉSAR LEITE DE

CARVALHO

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS DOS REIS

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

AGRAVADO ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Junte-se a petição de id. c9240b5.

O reclamante renuncia à responsabilidade subsidiária da

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A - PETROBRAS.

Autue-se o agravo de id ebefc30.

Nos termos do art. 487, III, "c", do CPC, cabe ao juízo homologar

renúncia de pretensão formulada na ação. Por ser decisão que

implicará resolução do mérito, desnecessário o consentimento do

réu. Homologo a renúncia. Fica prejudicado o agravo.

Baixem os autos.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

AUGUSTO CÉSAR LEITE DE CARVALHO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0100624-34.2021.5.01.0401
Relator AUGUSTO CÉSAR LEITE DE

CARVALHO

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 226981/RJ)

ADVOGADO NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403/PI)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS DOS REIS

ADVOGADO SUZE OLIVEIRA MENDONCA
RONDELLI(OAB: 85049/RJ)

ADVOGADO ROBSON LUIS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591/RJ)

ADVOGADO VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527/RJ)

ADVOGADO FELIPE PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 172072/RJ)

AGRAVADO ESTALEIRO BRASFELS LTDA

ADVOGADO SORAIA GHASSAN SALEH(OAB:
127572/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTALEIRO BRASFELS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

Junte-se a petição de id. c9240b5.

O reclamante renuncia à responsabilidade subsidiária da

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A - PETROBRAS.

Autue-se o agravo de id ebefc30.

Nos termos do art. 487, III, "c", do CPC, cabe ao juízo homologar

renúncia de pretensão formulada na ação. Por ser decisão que

implicará resolução do mérito, desnecessário o consentimento do

réu. Homologo a renúncia. Fica prejudicado o agravo.

Baixem os autos.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

AUGUSTO CÉSAR LEITE DE CARVALHO

Ministro Relator

Pauta

Pauta de Julgamento
Pauta de Julgamento (processos PJe) da Sessão Ordinária da

Sexta Turma, a realizar-se no dia 17/4/2024, às 13h30, na

modalidade presencial.
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O julgamento virtual terá início à zero hora do dia 9/4/2024 e

encerramento à zero hora do dia 16/4/2024.

O pedido de preferência:

I - relativamente aos processos incluídos na pauta da sessão virtual

deverá ser realizado em até 24 (vinte e quatro) horas antes do início

do ju lgamento v i r tua l ,  caso em que o processo será

automaticamente remetido à sessão presencial, a realizar-se em

17/4/2024.

II - relativamente aos processos incluídos na pauta da sessão

presencial deverá ser realizado até a hora prevista para o início da

sessão (art. 157, caput, do RITST).

Nos termos do art. 134, § 2º-A, do RITST, o advogado com poderes

de representação poderá optar pelo registro da sua participação na

sessão virtual, que constará de certidão de julgamento, sem a

necessidade da remessa do processo para julgamento presencial.

O pedido de registro da participação deverá ser formulado até o

encerramento do período de votação eletrônica.

É permitida a participação na sessão presencial, por meio de

videoconferência, de advogado com domicílio profissional fora do

Distrito Federal, desde que a requeira até o dia anterior ao da

sessão, nos termos do art. 937, § 4º, do CPC.

O pedido de preferência, o pedido de part icipação por

videoconferência e o pedido de registro da participação na sessão

virtual sem remessa para a presencial, observados os prazos

específicos de cada modalidade, deverão ser realizados por meio

do link https://www.tst.jus.br/portal-da-advocacia.

Para participar por videoconferência, o advogado devidamente

inscrito deverá acessar o sistema Zoom, por meio do link https://tst-

jus-br.zoom.us/my/setr6. Somente será admitido o ingresso de

advogados previamente inscritos.

Além dos processos constantes da presente pauta, poderão ser

julgados na Sessão Ordinária da Sexta Turma processos com

tramitação no sistema e-SIJ constantes de pauta específica.

PROCESSOS INCLUÍDOS NO PLENÁRIO VIRTUAL

Processo Nº RR-0001409-12.2020.5.17.0131
Relator MINISTRO AUGUSTO CÉSAR LEITE

DE CARVALHO

RECORRENTE MUNICIPIO DE MUQUI

Advogado DR. JOSE ROCHA JUNIOR(OAB:
9494/ES)

Advogado DR. CLAUDIO JOSE CANDIDO
ROPPE(OAB: 7129/ES)

RECORRIDO JOSELMA LOURENCO DE AZEVEDO

Advogada DRA. JULIANA RAMIRO DA SILVA
PEIXOTO(OAB: 15322/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELMA LOURENCO DE AZEVEDO

  - MUNICIPIO DE MUQUI

Processo Nº RR-0010126-38.2019.5.15.0055
Relator MINISTRO AUGUSTO CÉSAR LEITE

DE CARVALHO

RECORRENTE MUNICIPIO DE BARRA BONITA

RECORRIDO LUIZ CARLOS LAVEZO

Advogado DR. AURELIO SAFFI JUNIOR(OAB:
139944/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS LAVEZO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE BARRA BONITA

Processo Nº RR-0010549-17.2020.5.15.0102
Relator MINISTRO AUGUSTO CÉSAR LEITE

DE CARVALHO

RECORRENTE MUNICIPIO DE TREMEMBE

RECORRIDO KARINA CARDOSO ANDRADE

Advogado DR. THIAGO BERNARDES
FRANCA(OAB: 195265/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA CARDOSO ANDRADE

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE TREMEMBE

Processo Nº RR-0010931-84.2019.5.15.0024
Relator MINISTRO AUGUSTO CÉSAR LEITE

DE CARVALHO

RECORRENTE MUNICIPIO DE BARRA BONITA

RECORRIDO SUELI RODRIGUES

Advogado DR. JEAN CARLOS MIRANDA
ALVES(OAB: 412631/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE BARRA BONITA

  - SUELI RODRIGUES

Processo Nº RR-0011774-50.2019.5.15.0153
Relator DESEMBARGADOR CONVOCADO

JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE HOSPITAL DAS CLINICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DE
RPUSP

Advogado DR. NUNO ROBERTO COELHO
PIO(OAB: 357675/SP)

Advogada DRA. RENATA DANELLA POLLI(OAB:
298084/SP)

RECORRIDO ALICE LEIKO HANITA KANESIRO

Advogado DR. SERGIO LUIZ LIMA DE
MORAES(OAB: 147195/SP)

Advogado DR. IVAN LOURENCO
MORAES(OAB: 312632/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALICE LEIKO HANITA KANESIRO
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  - HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE
RPUSP

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº RRAg-0010534-85.2019.5.15.0004
Relator DESEMBARGADOR CONVOCADO

JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

AGRAVANTE WANESSA ANDREA MORAIS

Advogado DR. FELIPE FERREIRA
BARIONE(OAB: 403379/SP)

AGRAVADO HOSPITAL DAS CLINICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DE
RPUSP

Advogada DRA. JULIANA GUEDES
MATOS(OAB: 329024/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRENTE HOSPITAL DAS CLINICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DE
RPUSP

Advogada DRA. JULIANA GUEDES
MATOS(OAB: 329024/SP)

RECORRIDO WANESSA ANDREA MORAIS

Advogado DR. FELIPE FERREIRA
BARIONE(OAB: 403379/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE
RPUSP

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - WANESSA ANDREA MORAIS

EDILEUZA MARIA COSTA CUNHA

Secretária da 6ª Turma

Secretaria da Sétima Turma

Despacho

Processo Nº E-RR-0000659-41.2021.5.14.0007
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Embargante e
Embargado

SC TRANSPORTES LTDA.

Advogado Dr. Heitor Barbosa Bruni da Silva(OAB:
41422-A/PR)

Embargante e
Embargado

CNN - CIA. NORTE DE NAVEGACAO

Advogado Dr. Heitor Barbosa Bruni da Silva(OAB:
41422-A/PR)

Embargado ADILSON REIS DE OLIVEIRA

Advogado Dr. Pitágoras Custódio Marinho(OAB:
4700-A/RO)

Advogada Dra. Rafaela Santos Camargo(OAB:
9415-A/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON REIS DE OLIVEIRA

  - CNN - CIA. NORTE DE NAVEGACAO

  - SC TRANSPORTES LTDA.

ADILSON REIS DE OLIVEIRA sustenta que a matéria tratada nos

presentes Embargos -  LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA PETIÇÃO INICIAL - já

foi  objeto de exame pela SBDI-1 deste Tribunal Superior do

Trabalho por ocasião do julgamento do processo nº TST-Emb-RR-

555-36.2021.5.09.0024, em 30/11/2023, em que figurou como

relator o Ministro  Alberto Bastos Balazeiro. Afirma que na

oportunidade pacificou-se o entendimento acerca da impossibilidade

da l imitação pretendida, com o que requer seja negado

conhecimento aos Embargos ora sob análise, e/ou, no mérito, seja

negado provimento ao recurso.

A providência ora pretendida confunde-se com o mérito da peça

recursal.

Aguarde-se a análise dos Embargos.

Prossiga o feito.

Petição apreciada: 17391/2024-6 - Requer providências.

Publique-se.

Brasília,   de           de

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Processo Nº EDCiv-RR-1001829-88.2016.5.02.0088
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

Embargante e
Embargado

FABIO APARECIDO PUSSATELLI

Advogada Dra. Josimara Cereda da Cruz(OAB:
338075/SP)

Embargante e
Embargado

COMPANHIA PAULISTA DE TRENS
METROPOLITANOS - CPTM

Advogada Dra. Débora Nobre(OAB: 165077/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS -
CPTM

  - FABIO APARECIDO PUSSATELLI

Trata-se de embargos de declaração com pedido de efeito

modificativo.

Nesse contexto, em respeito ao direito à ampla defesa e ao

contraditório, considerando os termos da Orientação Jurisprudencial

nº 142 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta

Corte, concedo vista às partes contrárias pelo prazo de 5 (cinco)

dias.

Após, voltem-me conclusos os autos.

Publique-se.

Brasília, 14 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

CLÁUDIO BRANDÃO

Ministro Relator

Processo Nº Ag-AIRR-1000078-51.2020.5.02.0468
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

Agravante CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado Dr. José Correia Neves(OAB: 105229-
A/SP)

Advogado Dr. José Bautista Dorado
Conchado(OAB: 149524-A/SP)

Advogado Dr. Fábio Hemeterio Lisot(OAB:
297180-A/SP)

Advogado Dr. Willian de Matos(OAB: 276157-
A/SP)

Advogado Dr. Ricardo Santos(OAB: 218965-
A/SP)

Agravado ANGELA CRISTINA DE MACEDO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Advogado Dr. Daniel Ferreira Borges(OAB: 21645
-A/DF)

Advogado Dr. Rogério Ferreira Borges(OAB:
16279-A/DF)

Advogado Dr. Mauricio de Figueiredo Correa da
Veiga(OAB: 21934-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA CRISTINA DE MACEDO

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Determino a suspensão do presente feito, que se relaciona com o

objeto do IncJulgRREmbRep-10233-57.2020.5.03.0160

(originalmente IncJulgRREmbRep-10134-11.2019.5.03.0035), em

trâmite na SbDI-1 desta Corte, nos termos da decisão proferida pelo

Exmo. Relator do incidente, Ministro Hugo Carlos Scheuermann,

que, ainda, fixou a seguinte questão jurídica:

"Em razão da fixação dos Temas Repetitivos nºs 955 e 1.021 pelo

Superior Tribunal de Justiça, que remetem à Justiça do Trabalho o

exame da pretensão de indenização das perdas decorrentes da

impossibilidade de incluir, no benefício de complementação de

aposentadoria, parcelas de natureza salarial não reconhecidas

como tal pelo empregador ou, então, não quitadas oportunamente,

quais seriam o marco inicial e prazo prescricional aplicáveis?".

Publique-se.

Brasília, 14 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

CLÁUDIO BRANDÃO

Ministro Relator

Processo Nº EDCiv-ARR-0011398-51.2015.5.03.0149
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

Embargante ALCOA ALUMÍNIO S.A.

Advogado Dr. Ronaldo Maurílio Cheib(OAB:
38933-D/MG)

Advogada Dra. Maria Consuelo Porto
Gontijo(OAB: 19484/DF)

Advogado Dr. Márcio Gontijo(OAB: 1734/DF)

Advogado Dr. Danielle Lopes da Costa(OAB:
129072/MG)

Advogada Dra. Renata Lobato Bernardes(OAB:
151644-A/MG)

Embargado TIAGO LUIZ DE PAULA

Advogado Dr. Guilherme Muniz de Ávila(OAB:
108366-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCOA ALUMÍNIO S.A.

  - TIAGO LUIZ DE PAULA

Trata-se de embargos de declaração com pedido de efeito

modificativo.

Nesse contexto, em respeito ao direito à ampla defesa e ao

contraditório, considerando os termos da Orientação Jurisprudencial

nº 142 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta

Corte, concedo vista à parte contrária pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Após, voltem-me conclusos os autos.

Publique-se.

Brasília, 14 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

CLÁUDIO BRANDÃO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1001719-10.2019.5.02.0048
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

Agravante e Agravado MERCIA SANTANA DE OLIVEIRA
PINHO

Advogado Dr. Rodrigo Petenoni Gurgel do
Amaral(OAB: 235678-A/SP)

Agravante e Agravado DAMASIO EDUCACIONAL LTDA.

Advogado Dr. Bruno Feigelson(OAB: 164272/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAMASIO EDUCACIONAL LTDA.

  - MERCIA SANTANA DE OLIVEIRA PINHO

Por  meio  da pet ição de nº  85686/2024-5,  DAMASIO

EDUCACIONAL S.A. informa que tem interesse na designação de

audiência de conciliação no presente feito, em que consta como

parte autora MÉRCIA SANTANA DE OLIVEIRA.

Ante o exposto, nos termos dos arts. 9º e 10 da Resolução

Administrativa nº 2.398/2022, encaminhem-se estes autos ao

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos

do Tribunal Superior do Trabalho (CEJUSC/TST) que, por

delegação, deverá praticar todos os atos processuais relativos ao

procedimento conciliatório, inclusive a homologação de possível

acordo.

Publique-se.

Brasília, 14 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

CLÁUDIO BRANDÃO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010918-80.2017.5.15.0016
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

Agravante e Agravado ESTADO DE SÃO PAULO

Procuradora Dra. Thalita Pinheiro Matos Siqueira

Agravante e Agravado FUNDAÇÃO DO ABC

Advogado Dr. Lucas Lopes Scaravalli(OAB:
437955-A/SP)

Advogado Dr. Andre Bruno Callegari(OAB:
236718-A/SP)

Agravado NILCEIA ROSA DOS SANTOS

Advogado Dr. Cláudio Jesus de Almeida(OAB:
75739-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DE SÃO PAULO

  - FUNDAÇÃO DO ABC

  - NILCEIA ROSA DOS SANTOS

Determino a suspensão do presente feito para aguardar o

julgamento do Tema nº 1.118 de Repercussão Geral no Supremo

Tribunal Federal.

Os autos deverão permanecer na Secretaria do Órgão Judicante até

ulterior deliberação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Publique-se.

Brasília, 14 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

CLÁUDIO BRANDÃO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000284-04.2022.5.06.0015
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

Agravante TIAGO PEREIRA DE CASTRO

Advogado Dr. Fabiano Gomes Barbosa(OAB:
11319-D/PE)

Agravado INSTITUTO PERNAMBUCANO DE
ASSISTÊNCIA E SAÚDE

Advogado Dr. Wilson Rodrigues Silva Neto(OAB:
43253-A/PE)

Agravado ESTADO DE PERNAMBUCO

Procurador Dr. Paulo Collier de Mendonça

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DE PERNAMBUCO

  - INSTITUTO PERNAMBUCANO DE ASSISTÊNCIA E SAÚDE

  - TIAGO PEREIRA DE CASTRO

Determino a suspensão do presente feito para aguardar o

julgamento do Tema nº 1.118 de Repercussão Geral no Supremo

Tribunal Federal.

Os autos deverão permanecer na Secretaria do Órgão Judicante até

ulterior deliberação.

Publique-se.

Brasília, 14 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

CLÁUDIO BRANDÃO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000100-66.2023.5.08.0206
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

Agravante ESTADO DO AMAPÁ

Procurador Dr. Jimmy Negrão

Agravado DINELSON DE SOUSA RAMOS

Advogado Dr. Alana e Silva Dias(OAB: 1773-
A/AP)

Advogado Dr. Jean e Silva Dias(OAB: 928-A/AP)

Advogado Dr. Paulo Victor Rosário dos
Santos(OAB: 4011-A/AP)

Agravado CAIXA ESCOLAR MARIA MERIAN
DOS S. CORDEIRO FERNANDES

Advogado Dr. Erick Cezar Silva de Deus(OAB:
4352-A/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ESCOLAR MARIA MERIAN DOS S. CORDEIRO
FERNANDES

  - DINELSON DE SOUSA RAMOS

  - ESTADO DO AMAPÁ

Determino a suspensão do presente feito para aguardar o

julgamento do Tema nº 1.118 de Repercussão Geral no Supremo

Tribunal Federal.

Os autos deverão permanecer na Secretaria do Órgão Judicante até

ulterior deliberação.

Publique-se.

Brasília, 14 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

CLÁUDIO BRANDÃO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000433-60.2022.5.02.0090
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

Agravante MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

Procurador Dr. Flávio César Damasco

Agravado DEBORA ROSANGELA LONGUINHO

Advogado Dr. Wilsom de Jesus Rocha
Gomes(OAB: 358627-A/SP)

Agravado SINGULAR GESTÃO DE SERVIÇOS
LTDA

Advogado Dr. Jose Carlos Loli Junior(OAB:
269387-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA ROSANGELA LONGUINHO

  - MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

  - SINGULAR GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA

Determino a suspensão do presente feito para aguardar o

julgamento do Tema nº 1.118 de Repercussão Geral no Supremo

Tribunal Federal.

Os autos deverão permanecer na Secretaria do Órgão Judicante até

ulterior deliberação.

Publique-se.

Brasília, 14 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

CLÁUDIO BRANDÃO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0020800-14.2022.5.04.0205
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

Agravante MUNICÍPIO DE CANOAS

Procurador Dr. Pedro Vinicius Grangeiro de Melo

Agravado CAMILA DA CUNHA NIEDERMEYER

Advogado Dr. Lucilene Domingues Fonseca(OAB:
119483-A/RS)

Advogado Dr. Karina da Silva Lazzarin(OAB:
108492-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA DA CUNHA NIEDERMEYER

  - MUNICÍPIO DE CANOAS

Determino a suspensão do presente feito para aguardar o

julgamento do Tema nº 1.118 de Repercussão Geral no Supremo

Tribunal Federal.

Os autos deverão permanecer na Secretaria do Órgão Judicante até

ulterior deliberação.

Publique-se.

Brasília, 14 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

CLÁUDIO BRANDÃO

Ministro Relator

Processo Nº RR-0001663-14.2017.5.09.0001
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

Recorrente e Recorrido LEONARDO FERREIRA DA CRUZ

Advogado Dr. Márcio Jones Suttile(OAB: 25665-
A/PR)

Recorrente e Recorrido WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

Advogado Dr. Cláudio Dias de Castro(OAB:
32361-A/RS)

Advogado Dr. Eduardo Caringi Raupp(OAB:
53969-A/RS)

Advogado Dr. Luiz Fernando dos Santos
Moreira(OAB: 72307-A/PR)

Advogado Dr. Maria Fernanda Tubino
Pereira(OAB: 57775-A/SC)

Advogada Dra. Juliana Cristina Martinelli
Raimundi(OAB: 15909-A/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO FERREIRA DA CRUZ

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

Encaminhem-se os autos ao Órgão Judicante para cumprimento da

decisão proferida pela Exma. Ministra Cármen Lúcia, que deferiu "o

requerimento de atribuição de efeito suspensivo ao recurso

extraordinário com agravo, para suspender os efeitos do acórdão

recorrido até o julgamento do mérito do recurso extraordinário com

agravo interposto no Incidente de Recurso Repetitivo n. 872-

26.2012.5.04.0012", ao examinar a Pet nº 11.670-RS, apresentada

no Supremo Tribunal Federal.

Publique-se.

Brasília, 14 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

CLÁUDIO BRANDÃO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0101197-92.2019.5.01.0029
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

Agravante e Agravado RAPHAEL GOMES MONSORES

Advogado Dr. Leonardo Orsini de Castro
Amarante(OAB: 55328-D/RJ)

Advogada Dra. Juliana Costa e Silva(OAB:
105237-A/RJ)

Agravante e Agravado KAPP TRANSPORTES LTDA - EPP

Advogada Dra. Fabiana Diniz Alves(OAB: 98771-
A/MG)

Agravante e Agravado EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado Dr. Valesca Barbosa Marins(OAB:
130009-A/RJ)

Advogado Dr. Claudia Maria de Moura Cruz
Varandas(OAB: 93914-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - KAPP TRANSPORTES LTDA - EPP

  - RAPHAEL GOMES MONSORES

Determino a suspensão do presente feito para aguardar o

julgamento do Tema nº 1.118 de Repercussão Geral no Supremo

Tribunal Federal.

Os autos deverão permanecer na Secretaria do Órgão Judicante até

ulterior deliberação.

Publique-se.

Brasília, 14 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

CLÁUDIO BRANDÃO

Ministro Relator

Processo Nº ED-AIRR-0001348-38.2016.5.09.0092
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

Embargante A.S.R.L.-.E.

Advogado Dr. Diogo Brochard Menoncin(OAB:
37994-A/PR)

Embargado S.T.

Advogado Dr. Rubens Pereira de Carvalho(OAB:
16794/PR)

Embargado B.V.

Advogado Dr. Diogo Brochard Menoncin(OAB:
37994-A/PR)

Embargado C.R.V.

Advogado Dr. Diogo Brochard Menoncin(OAB:
37994-A/PR)

Embargado O.E.I.A.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.S.R.L.-.E.

  - B.V.

  - C.R.V.

  - O.E.I.A.L.

  - S.T.

Ficam as partes intimadas do despacho/acórdão, o qual está à

disposição na Unidade Publicadora.

Processo Nº AIRR-0000031-69.2021.5.20.0012
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

Agravante ESTADO DE SERGIPE

Procurador Dr. Davi Barretto Dória

Agravado ANA SILVIA DE OLIVEIRA SOUSA

Advogado Dr. William Souza Araújo(OAB: 8656-
A/SE)

Agravado FUNDACAO HOSPITALAR DE
SAUDE

Advogada Dra. Mônica Jaciara Oliveira
Pinto(OAB: 4848/SE)

Advogada Dra. Karla Juliana Gomes
Carneiro(OAB: 6527/SE)

Advogado Dr. Luciano Azevedo Pimentel
Júnior(OAB: 6171/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA SILVIA DE OLIVEIRA SOUSA

  - ESTADO DE SERGIPE

  - FUNDACAO HOSPITALAR DE SAUDE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Determino a suspensão do presente feito para aguardar o

julgamento do Tema nº 1.118 de Repercussão Geral no Supremo

Tribunal Federal.

Os autos deverão permanecer na Secretaria do Órgão Judicante até

ulterior deliberação.

Publique-se.

Brasília, 14 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

CLÁUDIO BRANDÃO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000898-46.2022.5.20.0006
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

Agravante e Agravado FUNDAÇÃO RENASCER DO
ESTADO DE SERGIPE

Advogado Dr. Luiz Alberto Melo dos Santos(OAB:
7544-A/SE)

Agravante e Agravado MONTENEGRO TERCEIRIZACAO E
SERVICOS EIRELI

Advogado Dr. Marcia Veronica de Santana Reis
Dantas(OAB: 10852-A/SE)

Agravado FABIANO DA SILVA MOTA

Advogado Dr. Karen Andrey Trindade(OAB: 6471-
A/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO DA SILVA MOTA

  - FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

  - MONTENEGRO TERCEIRIZACAO E SERVICOS EIRELI

Determino a suspensão do presente feito para aguardar o

julgamento do Tema nº 1.118 de Repercussão Geral no Supremo

Tribunal Federal.

Os autos deverão permanecer na Secretaria do Órgão Judicante até

ulterior deliberação.

Publique-se.

Brasília, 14 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

CLÁUDIO BRANDÃO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000823-67.2017.5.05.0016
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

Agravante PETRÓLEO BRASILEIRO S. A. -
PETROBRAS

Advogado Dr. Joaquim Pinto Lapa Neto(OAB:
15659/BA)

Advogado Dr. Lapa Góes e Góes
Advogados(OAB: 722/BA)

Agravado ALEX SANDRO DIAS DA SILVA

Advogada Dra. Raquel Jales Bartholo de
Oliveira(OAB: 54440/DF)

Advogado Dr. Joao Gabriel Pimentel Lopes(OAB:
40637-A/DF)

Advogada Dra. Juliana Caze Moreira(OAB: 41758
-A/BA)

Agravado ACF - EMPRESA DE ENGENHARIA E
MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA.

Advogado Dr. Luiz de Moura Bastos Neto(OAB:
23822/BA)

Advogado Dr. Fernanda Salinas Di
Giacomo(OAB: 27177/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACF - EMPRESA DE ENGENHARIA E MANUTENÇÃO
INDUSTRIAL LTDA.

  - ALEX SANDRO DIAS DA SILVA

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S. A. - PETROBRAS

Determino a suspensão do presente feito para aguardar o

julgamento do Tema nº 1.118 de Repercussão Geral no Supremo

Tribunal Federal.

Os autos deverão permanecer na Secretaria do Órgão Judicante até

ulterior deliberação.

Publique-se.

Brasília, 14 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

CLÁUDIO BRANDÃO

Ministro Relator

Processo Nº ARR-1001745-45.2017.5.02.0511
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

Agravante e Recorrente FERNANDO ANDRADE MAGALHAES
PLANTAS - EPP

Advogado Dr. Lucas Eduardo Simões
Cardial(OAB: 378811-A/SP)

Agravado e Recorrido EDIMAR DO NASCIMENTO PEREIRA

Advogado Dr. Ricardo Cezar Bongiovani(OAB:
174603-D/SP)

Agravado e Recorrido EXEMPLAR CONSTRUCOES LTDA -
EPP

Advogado Dr. Pedro Kirk da Fonseca(OAB:
142256-A/SP)

Agravado e Recorrido RETHA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

Advogado Dr. Marcos Gasperini(OAB: 71096-
A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMAR DO NASCIMENTO PEREIRA

  - EXEMPLAR CONSTRUCOES LTDA - EPP

  - FERNANDO ANDRADE MAGALHAES PLANTAS - EPP

  - RETHA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

Trata-se de caso que envolve o tema do ARE nº 101859 (Tema

935), ainda sem trânsito em julgado. Portanto, determino a remessa

dos autos à Secretaria, a fim de que se aguarde a decisão definitiva

do STF sobre a matéria.

Brasília,   de           de

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000608-81.2021.5.02.0254
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

Agravante e Agravado PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado Dr. Leonardo Falcão Ribeiro(OAB:
5408-A/RO)

Agravante e Agravado ROBERTO JULIO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Advogado Dr. Marco Augusto de Argenton e
Queiroz(OAB: 163741-A/SP)

Agravado G&E MANUTENÇÃO E SERVIÇOS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - G&E MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - ROBERTO JULIO DA SILVA

Determino a suspensão do presente feito para aguardar o

julgamento do Tema nº 1.118 de Repercussão Geral no Supremo

Tribunal Federal.

Os autos deverão permanecer na Secretaria do Órgão Judicante até

ulterior deliberação.

Publique-se.

Brasília, 14 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

CLÁUDIO BRANDÃO

Ministro Relator

Processo Nº EDCiv-RRAg-0011999-54.2017.5.15.0084
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

Embargante GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA.

Advogada Dra. Tatiane De Cicco Nascimbem
Chadid(OAB: 201296-A/SP)

Advogada Dra. Raquel Nassif Machado
Paneque(OAB: 173491-A/SP)

Advogado Dr. Ana Paula Fernandes Lopes(OAB:
203606-A/SP)

Embargado MAURÍCIO BORGES DOS REIS

Advogado Dr. Jose Pedro Andreatta
Marcondes(OAB: 311926-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

  - MAURÍCIO BORGES DOS REIS

Trata-se de embargos de declaração com pedido de efeito

modificativo.

Nesse contexto, em respeito ao direito à ampla defesa e ao

contraditório, considerando os termos da Orientação Jurisprudencial

nº 142 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta

Corte, concedo vista à parte contrária pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Após, voltem-me conclusos os autos.

Publique-se.

Brasília, 14 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

CLÁUDIO BRANDÃO

Ministro Relator

Processo Nº EDCiv-RRAg-0041300-80.2008.5.16.0004
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

Embargante VALE S.A.

Advogado Dr. Nilton Correia(OAB: 1291/DF)

Advogado Dr. Marcus Vinícius Jansen Cutrim
Cardoso(OAB: 7240-A/MA)

Advogado Dr. Marco Antônio Coelho Lara(OAB:
61803/DF)

Embargado SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DOS
ESTADOS DO MARANHÃO, PARÁ E
TOCANTINS

Advogado Dr. Gedecy Fontes de Medeiros
Filho(OAB: 5135-A/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIÁRIAS DOS ESTADOS DO MARANHÃO, PARÁ E
TOCANTINS

  - VALE S.A.

Trata-se de embargos de declaração com pedido de efeito

modificativo.

Nesse contexto, em respeito ao direito à ampla defesa e ao

contraditório, considerando os termos da Orientação Jurisprudencial

nº 142 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta

Corte, concedo vista à parte contrária pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Após, voltem-me conclusos os autos.

Publique-se.

Brasília, 14 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

CLÁUDIO BRANDÃO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000709-32.2021.5.09.0096
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) TRANSPORTES COLETIVOS
PEROLA DO OESTE LTDA

Advogado Diego Felipe Munoz Donoso(OAB:
21624-A/PR)

Advogado Walter Tierling Neto(OAB: 66550-
A/PR)

Agravado(s) GERSSIMO MIGUEL MARTINS DE
MORAIS

Advogado Paulo Ricardo Heitich(OAB: 84227-
A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSSIMO MIGUEL MARTINS DE MORAIS

  - TRANSPORTES COLETIVOS PEROLA DO OESTE LTDA

CMB/cms

Submeta-se o acordo proposto na petição de nº/ID

111346/2024-0 à consideração do Juízo de origem.

Baixem os autos.

Submeta-se o acordo proposto na petição de nº/ID *** à

consideração do Juízo de origem.

Baixem os autos.

 Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

CLÁUDIO BRANDÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0011159-84.2018.5.15.0027
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) ESTADO DE SÃO PAULO

Procurador Mário Diniz Ferreira Filho

Procuradora Flávia Maria Silveira Souza Ferro

Agravado(s) ADELAIDE MUNIZ DA SILVA CUNHA

Advogado Guilherme Zanovello Dezan(OAB:
343754-A/SP)

Agravado(s) BRONZE & CARNEIRO SERVICOS
DE LIMPEZA E ADMINISTRACAO
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELAIDE MUNIZ DA SILVA CUNHA

  - BRONZE & CARNEIRO SERVICOS DE LIMPEZA E
ADMINISTRACAO LTDA - ME

  - ESTADO DE SÃO PAULO

Em face da notícia de acordo entabulado entre as partes (ofício de

nº/ID 112310/2024-0), devolvam-se os autos ao Juízo de origem,

para as providências cabíveis.

 Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

CLÁUDIO BRANDÃO

Ministro Relator

Processo Nº RRAg-0000073-63.2020.5.09.0658
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s),
Agravado(a)(s) e
Recorrente(s)

THOMAS ALEXSANDRO DE LIMA

Advogado Fernando Marcos Gasparin(OAB:
22294/SC)

Advogado Cristian Lovato(OAB: 63042-S/PR)

Agravante(s),
Agravado(a) e
Recorrido(s)

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado Jorge Francisco Fagundes
D'Ávila(OAB: 56519-A/PR)

Advogado Fabricio Zir Bothome(OAB: 50020-
A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - THOMAS ALEXSANDRO DE LIMA

CMB/eao

Ante o acordo firmado entre as partes, devolvam-se os autos

à origem para as providências pertinentes.

 Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

CLÁUDIO BRANDÃO

Ministro Relator

Processo Nº Ag-AIRR-0000454-69.2022.5.21.0043

Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) AYMORÉ CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A. E OUTRO

Advogado Osmar Mendes Paixão Côrtes(OAB:
15553/DF)

Advogado Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 128341-A/SP)

Agravado(s) CARLOS CRISTIANO DA SILVA

Advogado Pedro Ramon Jose Bernardino(OAB:
34740-A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A. E OUTRO

  - CARLOS CRISTIANO DA SILVA

CMB/cms

Submeta-se o acordo proposto na petição de nº/ID 121956/2024-4 à

consideração do Juízo de origem.

Baixem os autos.

Submeta-se o acordo proposto na petição nº 121956/2024-4

à consideração do Juízo de origem.

Baixem os autos.

 Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

CLÁUDIO BRANDÃO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000713-21.2022.5.02.0255
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado Leonardo Falcão Ribeiro(OAB: 5408-
A/RO)

Agravado(s) GUSTAVO HENRIQUE DUTRA DE
NOVAIS

Advogado Marco Augusto de Argenton e
Queiroz(OAB: 163741-A/SP)

Agravado(s) G&E MANUTENÇÃO E SERVIÇOS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - G&E MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

  - GUSTAVO HENRIQUE DUTRA DE NOVAIS

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

CMB/cms

Submeta-se o acordo proposto na petição de nº 124546/2024-0 à

consideração do Juízo de origem.

Baixem os autos.

Submeta-se o acordo proposto na petição de nº 124576/2024

-0 à consideração do Juízo de origem.

Baixem os autos.
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 Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

CLÁUDIO BRANDÃO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010872-86.2021.5.03.0145
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) COMPANHIA ENERGÉTICA DE
MINAS GERAIS-CEMIG

Advogado Lucio Sergio de Las Casas
Junior(OAB: 108176/MG)

Agravado(s) PEDRO HENRIQUE ARAUJO DE
JESUS

Advogado Felipe Batista Cambui(OAB: 158048-
A/MG)

Advogado Leonardo Maia Borborema(OAB:
138485-A/MG)

Agravado(s) RDX EMPREENDIMENTOS LTDA -
ME

Advogada Jordânia Crisóstomo Santos(OAB:
173464-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS-CEMIG

  - PEDRO HENRIQUE ARAUJO DE JESUS

  - RDX EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

CMB/cms

Em face da notícia de quitação do débito (Petição nº

125364/2024-0), devolvam-se os autos ao Juízo de origem, para as

providências cabíveis.

 Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

CLÁUDIO BRANDÃO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000039-12.2022.5.02.0039
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) V.S.

Advogado Leonardo Santini Echenique(OAB:
249651/SP)

Agravado(s) J.F.D.S.

Advogada Adriana de Lourdes Giusti de Oliveira
Monteiro(OAB: 138603-A/SP)

Advogado Silvio Cesar Monteiro de Souza(OAB:
137084-B/SP)

Advogado Jair José Monteiro de Souza(OAB:
104034-A/SP)

Agravado(s) P.S.E.V.E.

Advogado Adriana Fernandes Scatolini(OAB:
109504-A/SP)

Agravado(s) S.S.E.E.I.S.

Advogado Luiz Henrique dos Santos(OAB:
252925/SP)

Agravado(s) C.P.D.T.M.C.

Advogado Marcelo Oliveira Rocha(OAB:
113887/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.P.D.T.M.C.

  - J.F.D.S.

  - P.S.E.V.E.

  - S.S.E.E.I.S.

  - V.S.

Ficam as partes intimadas do despacho/acórdão, o qual está à

disposição na Unidade Publicadora

Processo Nº Ag-AIRR-0010072-89.2021.5.03.0070
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) COOPERATIVA AGROPECUARIA DO
SUDOESTE MINEIRO LIMITADA

Advogada Gabriela Amorim Pinheiro(OAB:
179320-A/MG)

Agravado(s) KEILA MARQUES SILVA

Advogado Álvaro Ferreira Garcia Neto(OAB:
107466-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SUDOESTE MINEIRO
LIMITADA

  - KEILA MARQUES SILVA

CMB/cms/eao

Tendo em vista que a petição informando a realização de

acordo entre as partes é posterior ao julgamento do recurso

pendente, determino à Secretaria da Sétima Turma que certifique o

trânsito em julgado e devolva os autos à origem, que apreciará o

acordo como entender de direito.

 Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

CLÁUDIO BRANDÃO

Ministro Relator

Processo Nº ED-AIRR-0016879-78.2021.5.16.0001
Complemento Processo Eletrônico

Embargante MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS

Procurador Domerval Alves Moreno Neto

Embargado(a) VILMA PINTO DA SILVA

Advogada Ana Cristina Brandão Feitosa(OAB:
4068-A/MA)

Advogado Bruno Santos Carvalho(OAB: 6753-
A/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS

  - VILMA PINTO DA SILVA

Trata-se de ofício encaminhado pelo Supremo Tribunal

Federal, comunicando a decisão proferida pelo Exmo. Ministro Luiz

Fux na Reclamação Constitucional nº 62916/MA, com o seguinte

dispositivo:

"Ex positis, JULGO PROCEDENTE A RECLAMAÇÃO, com
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fundamento nos artigos 992 do CPC e 161 do RISTF, a fim de

cassar  a decisão profer ida no Processo nº  0016879-

78.2021.5.16.0001, em curso no Tribunal Superior do Trabalho,

determinando a remessa do feito de origem à Justiça comum

estadual."

Determino à Secretaria da 7ª Turma que tome as providências

necessárias para o encaminhamento dos autos à Justiça Comum

Estadual, conforme determinado.

 Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

CLÁUDIO BRANDÃO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000296-73.2022.5.08.0011
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) e
Agravado(s)

F.G.D.A.S.

Advogado Raphael Bernardes da Silva(OAB:
84109-A/RS)

Advogado Felipe Meinem Garbin(OAB: 86951-
A/RS)

Advogado Isaac Bertolini Auler(OAB: 87670-
A/RS)

Agravante(s) e
Agravado(s)

B.S.S.

Advogada Cristiana Rodrigues Gontijo(OAB: 6930
-A/DF)

Advogado Bruno Henrique de Oliveira
Vanderlei(OAB: 21678-A/PE)

Agravado(s) S.D.T.E.T.D.R.F.D.E.D.P.

Advogada Mary Lúcia do Carmo Xavier
Cohen(OAB: 5623-A/PA)

Agravado(s) F.B.D.B.

Advogado Osmar Paixão Côrtes(OAB: 15553-
A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.S.S.

  - F.B.D.B.

  - F.G.D.A.S.

  - S.D.T.E.T.D.R.F.D.E.D.P.

Ficam as partes intimadas do despacho/acórdão, o qual está à

disposição na Unidade Publicadora

Processo Nº ARR-0020257-10.2014.5.04.0005
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s),
Agravado(a) e
Recorrido(s)

CLARO S.A.

Advogado Kléber Ramos Félix(OAB: 70184/RS)

Advogada Renata Pereira Zanardi(OAB:
33819/RS)

Advogado José Alberto Couto Maciel(OAB: 513-
A/DF)

Agravante(s),
Agravado(a)(s),
Recorrente(s) e
Recorrido(a)(s)

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Procuradora Alessandra Flores Wagner

Agravado(s) e
Recorrido(s)

MOBRA - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA
LTDA.

Agravado(s) e
Recorrido(s)

EVERTON SILVA DE OLIVEIRA

Advogada Liane Ritter Liberali(OAB: 30635-A/RS)

Agravado(s) e
Recorrido(s)

TAM LINHAS AÉREAS S.A.

Advogado Fábio Rivelli(OAB: 297608/SP)

Agravado(s) e
Recorrido(s)

AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO
CIVIL - ANAC

Procurador Rodrigo Bezerra Dowsley

Agravado(s) e
Recorrido(s)

BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL S.A.

Advogado Francisco José da Rocha(OAB: 3742-
A/RS)

Advogado Marcelo Nicolaiewski Sant'Anna(OAB:
28313-A/RS)

Advogado Henrique José da Rocha(OAB:
36568/RS)

Advogado José Alberto Couto Maciel(OAB: 513-
A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO CIVIL - ANAC

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

  - CLARO S.A.

  - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

  - EVERTON SILVA DE OLIVEIRA

  - MOBRA - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.

  - TAM LINHAS AÉREAS S.A.

a juntada do aviso prévio em anexo para que surta seus efeitos;

b) sejam as empresas acima nominadas notificadas para

constituírem

novos procuradores;

c) seja excluído o nome de Henrique Cusinato Hermann, OAB/RS

46.523 e Fábio Dutra Wallauer, OAB/RS 81.688, de todas as

publicações a partir do presente dia.

HERMANN ADVOGADOS ASSOCIADOS solicita, por meio

desta petição a juntada do aviso prévio em anexo;

sejam as empresas MOBRA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA

LTDA. e MSV

SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA notificadas para

constituírem

novos procuradores; bem como excluído o nome de Henrique

Cusinato Hermann, OAB/RS

46.523 e Fábio Dutra Wallauer, OAB/RS 81.688.

Defiro a juntada do aviso-prévio. Observe a Secretaria o

requerido na petição de habilitação de novos procurados, inclusive

quanto ao direcionamento das intimações.

 Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

CLÁUDIO BRANDÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Ministro Relator

Processo Nº Ag-AIRR-0000493-66.2019.5.09.0088
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) CARLOS ALBERTO ZAVADSKI

Advogado Gabriel Yared Forte(OAB: 42410-
A/PR)

Agravado(s) BANCO BRADESCO S.A.

Advogado Marina Carvalho D Amico
Pedriali(OAB: 17744-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - CARLOS ALBERTO ZAVADSKI

Submeta-se o acordo proposto na petição de nº/ID

45300/2024-2 à consideração do Juízo de origem.

Baixem os autos.

 Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

CLÁUDIO BRANDÃO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0100574-34.2018.5.01.0006
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) STEFANINI CONSULTORIA E
ASSESSORIA EM INFORMÁTICA
S.A.

Advogado José Coelho Pamplona Neto(OAB:
134643-A/SP)

Advogada Maria Cristina Mattioli(OAB: 365940-
A/SP)

Advogada Anna Maria da Silveira Muñoz
Avzaradel(OAB: 221805-S/RJ)

Agravado(s) THEREZA CRISTINA MACHADO
FINIZOLA DE SA LIMA

Advogado Vanderson Torres Barreto(OAB:
114064-D/RJ)

Advogado Cláudio José de Sousa(OAB: 107732-
A/RJ)

Advogado Flávio Branco Pereira(OAB: 117616-
D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEFANINI CONSULTORIA E ASSESSORIA EM
INFORMÁTICA S.A.

  - THEREZA CRISTINA MACHADO FINIZOLA DE SA LIMA

Submeta-se o acordo proposto na petição de nº/ID 475/2024-

5 à consideração do Juízo de origem.

Baixem os autos.

 Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

CLÁUDIO BRANDÃO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010167-06.2022.5.15.0053
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) LUIS CARLOS RODRIGUES SANTOS

Advogado Bruno Dal-Bó Pamplona(OAB: 30099-
A/SC)

Advogado Alan Honjoya(OAB: 280907/SP)

Agravado(s) COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUIÇÃO

Advogado Ana Paula Fernandes Lopes(OAB:
203606-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

  - LUIS CARLOS RODRIGUES SANTOS

CMB/das/eao

Luis Carlos Rodrigues Santos requer a "renúncia da presente

ação, com a extinção sem resolução de mérito, nos termos do artigo

485, VIII, do CPC".

De início, verifica-se que o requerente refere-se a renúncia da

ação, mas fundamenta o pedido no dispositivo legal que trata de

desistência da ação.

Pois bem.

Nos termos do artigo 485, § 5º, do CPC, a desistência da

ação pode ser apresentada até a sentença. Assim, inviabilizado o

acolhimento do referido pedido no atual momento processual.

Após a prolação da sentença, pode o requerente desistir de

eventual recurso interposto (art. 998 do CPC), ou ainda, renunciar à

pretensão deduzida na petição inicial (art. 487, III, "c"), devendo, em

ambos os casos, conferir poderes específicos a seu patrono, nos

termos do art. 105 do CPC.

Assim sendo, concedo à parte reclamante o prazo de 5

(cinco) dias para que especifique o ato processual que deseja

praticar e regularize sua representação processual, se for o caso.

Após, voltem-me os autos conclusos.

 Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

CLÁUDIO BRANDÃO

Ministro Relator

Processo Nº Ag-AIRR-0020370-13.2019.5.04.0611
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) ODERLEI CRISTIANO SCHROEDER

Advogado Cristiano Metz(OAB: 76500-A/RS)

Advogada Juliane Carine Kloh Metz(OAB: 89356-
A/RS)

Agravado(s) VERA LUCIA MARQUES DE
OLIVEIRA WEISS & CIA LTDA - ME

Advogado Régius Strelow Colossi(OAB: 67714-
A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODERLEI CRISTIANO SCHROEDER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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  - VERA LUCIA MARQUES DE OLIVEIRA WEISS & CIA LTDA -
ME

CMB/das/cmb

Ante a desistência do recurso e a celebração de acordo pelas

partes, submeta-se a avença proposta na petição de nº 52252/2024

-9 (fls. 1.084 e 1.087/1.089) à consideração do Juízo de origem.

 Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

CLÁUDIO BRANDÃO

Ministro Relator

Processo Nº Ag-AIRR-0010807-57.2020.5.03.0006
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) CLEUNICE DE CARVALHO LADEIRA

Advogado Frederico Poltronieri Andrade
Cruz(OAB: 150601/MG)

Agravado(s) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogado Bernardo Buosi(OAB: 227541/SP)

Advogado Lucas Pulier Ferreira(OAB: 125984-
A/MG)

Advogado Rosano de Camargo(OAB: 128688/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

  - CLEUNICE DE CARVALHO LADEIRA

Submeta-se o acordo proposto na petição de nº/ID 5302/2024

-6 à consideração do Juízo de origem.

Baixem os autos.

 Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

CLÁUDIO BRANDÃO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000842-26.2022.5.02.0061
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) ESTADO DE SÃO PAULO

Procurador Mário Henrique Dutra Nunes

Procurador Guilherme Silveira da Rosa Wurch
Duarte

Procurador Márcio Martins Muniz Rodrigues

Agravado(s) MARIZA RIBEIRO DE SOUZA
MOREIRA

Advogado Silvio Lúcio de Aguiar(OAB: 167441-
A/SP)

Agravado(s) CLARIFTO SERVICOS DE LIMPEZA
& CONSERVACAO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARIFTO SERVICOS DE LIMPEZA & CONSERVACAO LTDA
- ME

  - ESTADO DE SÃO PAULO

  - MARIZA RIBEIRO DE SOUZA MOREIRA

CMB/eao

Por meio da presente petição, Mariza Ribeiro de Souza

Moreira informa que "em virtude do abandono dos funcionários da

Reclamada do local de trabalho da Reclamante, que era uma

Escola Estadual na cidade de São Paulo, a obreira ficou sem a

baixa de seu contrato de trabalho na CTPS, o que deveria ser

efetuado pela Secretaria da Vara de origem do feito".

Registra ainda que "isso está lhe causando sérios problemas

na hora de arrumar uma outra colocação, sem contar que está em

época de contagem para requerer o benefício de aposentadoria,

outro motivo que está atrasando a análise das condições para tal."

Assim sendo, requer seja determinada à Secretaria da 7ª

Turma que providencie a baixa na CTPS da reclamante.

Pois bem.

Tendo em vista que o pedido se refere ao cumprimento de

obrigação estabelecida em sentença (fl.175), oficie-se a vara de

origem, encaminhando-lhe cópia desta petição e do respectivo

despacho, para que analise o pedido como entender de direito.

 Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

CLÁUDIO BRANDÃO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000457-23.2018.5.02.0060
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) BANCO BRADESCO S.A.

Advogado Cléber Pinheiro(OAB: 94092/SP)

Agravado(s) BIANCA RODRIGUES DE
ALEXANDRE

Advogado Marcelo Benedito Parisoto
Senatori(OAB: 132339/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BIANCA RODRIGUES DE ALEXANDRE

cmb/mgf/eao

A parte ré, BANCO BRADESCO S.A. apresenta petição de

desistência do recurso de revista.

 Nos termos do artigo 998, caput, do CPC, a desistência do recurso

é ato unilateral, independe de anuência do recorrido ou dos

litisconsortes e não necessita de homologação para que produza os

efeitos jurídicos.

 Assim, devolvam-se os autos à origem.

 Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

CLÁUDIO BRANDÃO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1001210-18.2020.5.02.0057
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) e
Agravado(s)

MARIA APARECIDA SILVA DE
MACEDO

Advogado Luís Cláudio Marques(OAB: 132753-
A/SP)

Agravante(s) e
Agravado(s)

MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

Procurador Sílvio Dias

Agravado(s) G4S INTERATIVA SERVICE LTDA.

Advogada Tânia Maria Castelo Branco
Pinheiro(OAB: 61848-A/SP)

Advogada Cristiane da Silva Marcos
Bonacordi(OAB: 141207-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G4S INTERATIVA SERVICE LTDA.

  - MARIA APARECIDA SILVA DE MACEDO

  - MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

CMB/eao

Por meio da Petição nº612211/2023-2, Maria Aparecida Silva

de Macedo requer a "...renúncia ao pedido de responsabilização

subsidiária do Estado, requerendo, a homologação do aventado...".

Todavia, compulsando os autos, verifico que a procuração

concedida ao Dr. Luiz Claudio Marques pela parte autora (fl. 21) não

contém poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual

se funda a ação, conforme exigido pelo art. 105 do CPC.

Assim, concedo à reclamante o prazo de 5 (cinco) dias para

que regularize sua representação processual, sob pena de não

homologação da renúncia requerida.

Após, voltem-me os autos conclusos.

 Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

CLÁUDIO BRANDÃO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0100604-46.2021.5.01.0206
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) e Agravado
(s)

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Procuradora Paula Bahiense de Albuquerque e
Silva

Agravante(s) e Agravado
(s)

INSTITUTO BRASIL SAÚDE

Advogado Rafael de Souza Lacerda(OAB:
300694-A/SP)

Agravado(s) JESSICA MOTA FERINO SILVA

Advogado Alessandro Baptista de Amorim(OAB:
105045-A/RJ)

Advogado Paulo Victor Assumpção Moreira de
Souza(OAB: 150491-A/RJ)

Advogado José Ricardo Ramalho(OAB: 134032-
A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

  - INSTITUTO BRASIL SAÚDE

  - JESSICA MOTA FERINO SILVA

CMB/eao

Primeiramente, determino o dessobrestamento do presente

feito.

Por meio da presente petição, Jessica Mota Ferino Silva

apresenta "...renúncia total e irrestrita ao pleito de responsabilidade

subsidiária em face do Estado do Rio de Janeiro tendo em vista há

(sic) depositado integralmente seu crédito na Execução Provisória

de nº CumSen 0100492-43.2022.5.01.0206 em trâmite na 6ª Vara

do Trabalho da Comarca de Duque de Caxias/RJ."

Tendo em vista que a procuração outorgada pela requerente

ao signatário da petição (fls. 26 e 28) confere poder específico para

renunciar ao direito em que se funda a ação, homologo a renúncia

formulada pela reclamante, nos termos do art. 487, III, "c", do CPC,

e extingo o processo, com resolução de mérito, em relação ao

Estado do Rio de Janeiro.

Prejudicado o recurso pendente de julgamento interposto pelo

referido ente público.

De outra sorte, intime-se o Instituto Brasil Saúde para que, no

prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se sobre a notícia de que houve

depósito integral do crédito devido à parte autora e a possível perda

de objeto do recurso por ele interposto.

Após, voltem-me conclusos os autos.

 Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

CLÁUDIO BRANDÃO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0020287-75.2019.5.04.0003
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Procuradora Adriana Menezes de Simão Kuhn

Procuradora Rebeca Santos Machado

Agravado(s) ELAINE TERESINHA RODRIGUES
COSTA

Advogado Carla de Andrade Ferreira(OAB: 82736
-A/RS)

Agravado(s) OCEANIC CONSULTORIA E GESTAO
COMERCIAL LTDA

Advogada Cíntia Schäfer Silveira(OAB: 74496-
A/RS)

Agravado(s) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO - DETRAN/RS

Procurador Admar Severo Neto

Procuradora Adriana Krieger de Mello
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Agravado(s) FUNDAÇÃO DE ARTICULAÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS
PÚBLICAS PARA PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA E COM ALTAS
HABILIDADES NO RIO GRANDE DO
SUL - FADERS

Procurador Sérgio Viana Severo

Procuradora Sandra Moreira Behrensdorf Alexandre

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RS

  - ELAINE TERESINHA RODRIGUES COSTA

  - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

  - FUNDAÇÃO DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE
POLÍTICAS PÚBLICAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E
COM ALTAS HABILIDADES NO RIO GRANDE DO SUL -
FADERS

  - OCEANIC CONSULTORIA E GESTAO COMERCIAL LTDA

CMB/cms

Manifeste-se a parte contrária sobre as informações prestadas à

petição de nº669171/2023-5.

No silêncio, prossigam-se os trâmites processuais.

Manifeste-se a parte contrária sobre as informações

prestadas à petição de nº 669171/2023-5.

No silêncio, prossigam-se os trâmites processuais.

 Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

CLÁUDIO BRANDÃO

Ministro Relator

Processo Nº Ag-AIRR-1000849-20.2020.5.02.0083
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) BUFFET MAISON DU FRANCE LTDA.

Advogado Michel Borges da Silva(OAB: 295434-
A/SP)

Agravado(s) SAMUEL CARVALHO ALENCAR DOS
SANTOS

Advogada Dalila do Nascimento Freitas
Bazela(OAB: 292180-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUFFET MAISON DU FRANCE LTDA.

  - SAMUEL CARVALHO ALENCAR DOS SANTOS

Manifeste-se a parte contrária sobre as informações

prestadas à petição de nº/ID 686646/2023-2.

No silêncio, prossigam-se os trâmites processuais.

 Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

CLÁUDIO BRANDÃO

Ministro Relator

Processo Nº ED-Ag-RR-0000104-14.2021.5.22.0003
Complemento Processo Eletrônico

Embargante HELIO DA PAZ

Advogado Daniel Felix da Silva(OAB: 11037-
A/AM)

Embargado(a) EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A.

Advogado João Carlos Fortes Carvalho de
Oliveira(OAB: 3890-A/PI)

Advogado Eduardo Lycurgo Leite(OAB: 12307-
A/DF)

Advogado Rafael Lycurgo Leite(OAB: 16372-
A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

  - HELIO DA PAZ

CMB/eao

Por meio da Petição nº 690692/2023-0, Helio da Paz requer o

sobrestamento do feito, tendo em vista o trâmite do IRDR nº 000233

-34.2021.4.11.0000, na 8ª Turma desta Corte, e a suspensão

nacional de processos determinada no Tema 1.022 de repercussão

geral.

Entretanto, considerando que não há recurso pendente de

apreciação por esta Corte e que o trâmite de incidente de resolução

de demandas repetitivas originário de Tribunal Regional não

acarreta o sobrestamento de processos em curso nesta instância

superior,não há falar em suspensão do presente caso.

Prossiga-se o feito.

 Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

CLÁUDIO BRANDÃO

Ministro Relator

Processo Nº Ag-AIRR-0000655-49.2019.5.06.0313
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) SERVIS SEGURANÇA LTDA.

Advogado Manuel Luis da Rocha Neto(OAB:
7479-A/CE)

Agravado(s) JOSE JOAO DOS SANTOS

Advogada Daniela Siqueira Valadares(OAB:
21290-A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JOAO DOS SANTOS

  - SERVIS SEGURANÇA LTDA.

CMB/cms/eao

Por meio da petição nº 705302/2023-7, a peticionante informa o

falecimento do autor em 18/4/2023.

Assim, determino a suspensão do presente feito, nos termos do

artigo 313, I, do CPC/2015

Intime-se o subscritor da petição em exame para que informe, no
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prazo de 15 (quinze) dias, os dados do representante do espólio,

dos sucessores do de cujus ou de seus herdeiros, se houver, com o

fim de permitir a regularização processual e a regularização da

representação processual, informando, ainda, eventual existência

de dependentes habilitados perante a Previdência Social, a teor do

artigo 1º da Lei nº 6.858/1980.

Por meio da petição nº 705302/2023-7, Maria Kylma

Praxedes de Pontes registra o falecimento do autor da presente

ação em 16/11/2021 e requer sua habilitação nos autos. Junta

procuração, certidão de óbito do de cujus,declaração particular de

união estável firmada apenas pelo reclamante falecido e declaração

de que é a única dependente do autor.

Todavia, da certidão de óbito juntada aos autos verifico que o

reclamante deixou bens a partilhar, bem como quatros filhos. 

Assim, determino a suspensão do presente feito, nos termos

do artigo 313, I, do CPC/2015.

Intime-se o advogado do de cujus, bem como a peticionante

para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe os dados dos

herdeiros ou do inventariante do espólio, apresentando a

documentação necessária à habilitação dos demais interessados,

se for o caso.

Após, voltem-me os autos conclusos.

 Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

CLÁUDIO BRANDÃO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0001030-45.2021.5.09.0653
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) JAGUAFRANGOS INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

Advogado Aline Regina das Neves(OAB: 55322-
A/PR)

Agravado(s) SIND DOS TRAB NAS IND DA ALIM
DE ARAPONGAS E ROLANDIA

Advogado Cícero Vieira de Araújo(OAB: 27397-
A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAGUAFRANGOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS
LTDA.

  - SIND DOS TRAB NAS IND DA ALIM DE ARAPONGAS E
ROLANDIA

Submeta-se o acordo proposto na petição de nº/ID

71404/2024-2 à consideração do Juízo de origem.

Baixem os autos.

 Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

CLÁUDIO BRANDÃO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000678-06.2015.5.09.0651
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

Advogado Cláudio Dias de Castro(OAB: 32361-
A/RS)

Advogada Juliana Cristina Martinelli
Raimundi(OAB: 15909-A/SC)

Agravado(s) PAULO ROBERTO PEREIRA

Advogado João Luís Vieira Teixeira(OAB: 31156-
A/PR)

Advogado Manuel Antônio Teixeira Neto(OAB:
29032/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO PEREIRA

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

CMB/eao

Por meio desta petição, Paulo Roberto Pereira informa a

publicação da decisão monocrática proferida no processo STF-ARE

-1.458.842/RS, relacionado aos autos do processo TST-IRR-872-

26.2012.5.04.0012 (Tema Repetitivo nº 11), e requer o

dessobrestamento do presente feito.

Não obstante a referida publicação, verifico que houve a

interposição de agravo regimental nos autos do processo STF-ARE-

1.458.842/RS, ainda não apreciado pela 1º Turma da Excelsa Corte.

Assim sendo, mantenho o sobrestamento do presente feito

conforme já determinado à fl. 1215.

 Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

CLÁUDIO BRANDÃO

Ministro Relator

Processo Nº RRAg-0000462-57.2020.5.05.0012
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s),
Agravado(a)(s) e
Recorrente(s)

VIA S.A.

Advogado Gustavo Oliveira Galvão(OAB: 21121-
A/BA)

Advogada Maria Carolina Almeida Ribeiro de
Miranda(OAB: 15283-A/BA)

Agravante(s),
Agravado(a) e
Recorrido(s)

CAMILLA OLIVEIRA SANTOS

Advogado Alessandra Cristina Dias(OAB: 144802
-A/MG)

Advogado Marcos Roberto Dias(OAB: 87946-
A/MG)

Advogado Danielle Cristina Vieira de Souza
Dias(OAB: 116893-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILLA OLIVEIRA SANTOS
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  - VIA S.A.

Submeta-se o acordo proposto na petição de nº/ID 7632/2024

-3 à consideração do Juízo de origem.

Baixem os autos.

 Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

CLÁUDIO BRANDÃO

Ministro Relator

Processo Nº Ag-AIRR-0010610-31.2021.5.03.0180
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) CRUZEIRO ESPORTE CLUBE

Advogado Gustavo Oliveira Chalfun(OAB: 81424-
A/MG)

Advogado Ricardo Lopes Godoy(OAB: 77167-
A/MG)

Advogado Flavio Boson Gambogi(OAB: 97527-
A/MG)

Agravado(s) CRISTIANO SANTOS DA
CONCEICAO FERREIRA MURTA

Advogado Thiago de Souza Rino(OAB: 230129-
A/SP)

Advogado Filipe Souza Rino(OAB: 329068-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO SANTOS DA CONCEICAO FERREIRA MURTA

  - CRUZEIRO ESPORTE CLUBE

Por meio da petição nº 764911/2023-8 (fls. 601/604), a ré

juntou comprovante de recolhimento da guia de custas. Já quanto

ao depósito recursal, a parte sustenta estar em recuperação judicial,

conforme deferido nos autos nº 5145674-43.2022.8.13.0024, que

tramita na 1ª Vara Empresarial da Comarca de Belo Horizonte.

Nesse contexto, em respeito ao direito à ampla defesa e ao

contraditório, intimo  a parte ré para comprovar que se encontra em

recuperação judicial, no prazo de 5 dias.

Após, voltem-me conclusos os autos.

 Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

CLÁUDIO BRANDÃO

Ministro Relator

Processo Nº Ag-AIRR-0100346-92.2019.5.01.0016
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) FUNDAÇÃO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

Advogado Ronne Cristian Nunes(OAB: 22429-
A/DF)

Advogado Renato Lobo Guimarães(OAB: 14517-
A/DF)

Agravado(s) RICARDO MOURA DE
ALBUQUERQUE MARANHAO

Advogado Marcelo da Silva Sá(OAB: 76276-A/RJ)

Agravado(s) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado Fábio Gomes de Freitas Bastos(OAB:
168037/RJ)

Advogada Lígia Nolasco(OAB: 136345-A/MG)

Advogado Hélio Siqueira Júnior(OAB: 62929-
D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - RICARDO MOURA DE ALBUQUERQUE MARANHAO

Submeta-se o acordo proposto na petição de nº/ID 7655/2024

-2 à consideração do Juízo de origem.

Baixem os autos.

 Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

CLÁUDIO BRANDÃO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0021103-83.2017.5.04.0017
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) ANDREIA MESSAGI CALDEIRA

Advogado Fúlvio Fernandes Furtado(OAB:
41172/RS)

Advogado Hugo Oliveira Horta Barbosa(OAB:
19769-A/DF)

Agravado(s) BANCO BRADESCO S.A.

Advogado Mozart Victor Russomano Neto(OAB:
29340/DF)

Advogado Flávio Cesar Innocenti(OAB: 59964-
A/RS)

Advogado Gilson Klebes Guglielmi(OAB: 45592-
A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA MESSAGI CALDEIRA

  - BANCO BRADESCO S.A.

Junte-se.

Nos termos do art. 998 do CPC/2015, HOMOLOGO a

desistência do Agravo de Instrumento interposto pela autora.

Baixem os autos à origem.

 Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Processo Nº RRAg-0001205-72.2017.5.05.0012
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s),
Agravado(a)(s) e
Recorrente(s)

MASSA FALIDA de SARAIVA E
SICILIANO S.A.

Advogado Antônio Rodrigo Sant'Ana(OAB:
234190/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Agravante(s),
Agravado(a) e
Recorrido(s)

THIAGO FRANCA QUIRINO DOS
SANTOS

Advogado Christianne Moreira Moraes
Gurgel(OAB: 11717-A/BA)

Advogado Anderson Leonardo Cunha de
Jesus(OAB: 26951-A/BA)

Administrador Judicial RV3 CONSULTORES LTDA

Advogado Ronaldo Vasconcelos(OAB: 220344-
A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASSA FALIDA de SARAIVA E SICILIANO S.A.

  - RV3 CONSULTORES LTDA

  - THIAGO FRANCA QUIRINO DOS SANTOS

cmb/ad

Em face do contido na Petição nº795717/2023-7 e documentos

juntados, determino a 7ª Turma as providências necessárias para

reautuação do feito para: a) constar como ré MASSA FALIDA DE

SARAIVA E SICILIANO S/A; b) habilitar a Administradora Judicial

nomeada nos autos da falência (RV3 Consultores Ltda.,

representada por Ronaldo Vasconcelos, OAB/SP nº 220.344) e c)

determinar que todas as intimações e publicações sejam feitas

exclusivamente no nome do Dr. ANTONIO RODRIGO SANT’ANA,

OAB/SP 234.190.

ANTONIO RODRIGO SANT’ANA, OAB/SP

234.190,

 Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

CLÁUDIO BRANDÃO

Ministro Relator

Processo Nº EDCiv-Ag-AIRR-0020020-36.2016.5.04.0512
Complemento Processo Eletrônico

Embargante GILBERTO SILVEIRA MARTINS E
OUTRO

Advogado Ricardo Abel Guarnieri(OAB: 53551-
A/RS)

Embargado(a) CRISTINA CARDOSO

Advogado Rogério Moreira Lins Pasti(OAB:
34739-A/RS)

Embargado(a) HOSPITAL BENEFICENTE SAO
PEDRO

Advogado Patricia Salvatori Perottoni(OAB:
35832-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA CARDOSO

  - GILBERTO SILVEIRA MARTINS E OUTRO

  - HOSPITAL BENEFICENTE SAO PEDRO

Conforme ofício encaminhado pelo STF, o Ministro Alexandre de

Moraes proferiu decisão nos

autos da Rcl nº 61.623/SP, com o seguinte dispositivo:

"Diante do exposto, com fundamento no art. 161, parágrafo único,

do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal, JULGO PROCEDENTE o pedido de

forma que seja cassado o acórdão

impugnado, por ofensa ao entendimento fixado no Tema 725 da

Repercussão Geral (RE 958.252, Rel.

Min. LUIZ FUX) e na ADPF 324 (Rel. Min. ROBERTO BARROSO),

julgando, desde logo,

IMPROCEDENTE a ação trabalhista Processo 1002267-

47.2016.5.02.0078, em trâmite no Tribunal

Superior do Trabalho".

Assim, reputo prejudicado o exame dos embargos de declaração

opostos pela parte ré e determino à

Secretaria da 7ª Turma que tome as providências necessárias para

o encaminhamento dos autos à Origem

Conforme ofício encaminhado pelo STF, o Ministro Alexandre

de Moraes proferiu decisão nos autos da Rcl nº 65.520/RS, com o

seguinte dispositivo:

"Diante do exposto, com base no art. 161, parágrafo único, do

Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, JULGO

PROCEDENTE o pedido de forma que seja cassada a decisão

reclamada e, desde de logo, julgo IMPROCEDENTE a Ação

Trabalhista 0020020-36.2016.5.04.0512, em trâmite no Tribunal

Superior do Trabalho".

Assim, reputo prejudicado o exame dos embargos de

declaração opostos pela parte ré e determino à Secretaria da 7ª

Turma que tome as providências necessárias para o

encaminhamento dos autos à Origem.

 Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

CLÁUDIO BRANDÃO

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000924-79.2021.5.13.0004
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) ESTADO DA PARAÍBA

Procurador Ricardo Ruiz Arias Nunes

Agravado(s) JOSEANE GOMES CAMPOS

Advogado Martinho Cunha Melo Filho(OAB:
11086-A/PB)

Advogado Anyelle Cirne Aragao(OAB: 23787-
A/PB)

Agravado(s) INSTITUTO DE PSICOL CLÍNICA
EDUCACIONAL E PROFISSIONAL

Advogado Eduardo Gomes de Carvalho(OAB:
182720-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ESTADO DA PARAÍBA

  - INSTITUTO DE PSICOL CLÍNICA EDUCACIONAL E
PROFISSIONAL

  - JOSEANE GOMES CAMPOS

CMB/eao

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

regularize sua representação processual visto que a procuração que

confere poderes ao subscritor da presente petição (fl. 17) não foi

assinada pela outorgante.

 Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

CLÁUDIO BRANDÃO

Ministro Relator

Processo Nº RRAg-0000219-87.2020.5.06.0141
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

Agravante e Recorrente RENATO DIAS DOS SANTOS

Advogada Dra. Isadora Coelho de Amorim
Oliveira(OAB: 16455-A/PE)

Agravado e Recorrido BIMBO DO BRASIL LTDA.

Advogado Dr. Sergio Gonini Benicio(OAB:
195470-A/SP)

Advogada Dra. Regina Aparecida Sevilha
Seraphico(OAB: 147738-P/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIMBO DO BRASIL LTDA.

  - RENATO DIAS DOS SANTOS

RENATO DIAS DOS SANTOS informa a liberação de crédito em

seu favor em sede de cumprimento de sentença (processo nº

0000792-23.2023.5.06.0141).

Relata que, não obstante, "considerando que o pagamento foi

efetuado nos autos do processo principal que se encontram nesta

corte, a vara não consegue liberar o alvará correspondente eis que

o depósito está à disposição desses autos".

Diante disso, requer:

"a) A baixa dos autos para a vara de origem, a fim de viabilizar a

liberação dos valores;

b) Após, devolução dos autos ao TST para julgamento do recurso

pendente."

Atenda-se, como requerido.

À Secretaria para as providências cabíveis.

Brasília,   de           de

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0001071-06.2016.5.05.0004
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) VICTOR MADERA NUNES

Advogado Dayana Santos de Oliveira(OAB:
31322-A/BA)

Agravado(s) BANCO BRADESCO S.A.

Advogada Lilian Jordeline Ferreira de Melo(OAB:
2814-A/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - VICTOR MADERA NUNES

Junte-se.

O BANCO BRADESCO S.A. solicita a realização de audiência

de conciliação.

Proceda a Secretaria da 7ª Turma à intimação do autor a fim

de que, no prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se acerca de eventual

interesse em conciliação e na designação de audiência para este

fim.

 Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000356-52.2022.5.07.0018
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) TAM LINHAS AÉREAS S.A.

Advogado Fabio Rivelli(OAB: 297608-A/SP)

Agravado(s) CONTAX S.A.

Advogado Bruno de Oliveira Veloso Mafra(OAB:
18850-D/PE)

Agravado(s) ANTONIO HERMINIO DA SILVA
FILHO

Advogado Iagê Figueiredo de Castro
Teixeira(OAB: 31545-A/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO HERMINIO DA SILVA FILHO

  - CONTAX S.A.

  - TAM LINHAS AÉREAS S.A.

Junte-se.

CONTAX S.A. informa a homologação do plano de

recuperação judicial do grupo empresarial pela 1ª Vara de Falências

e Recuperações Judiciais da Comarca de São Paulo/SP, decisão

esta publicada em 05/04/2023.

Assevera que de conformidade com o disposto no art. 59 da

Lei nº 11.101/2005 ''o plano de recuperação judicial implica novação

dos créditos anteriores ao pedido, e obriga o devedor e todos os

credores a ele sujeito''.

Aduz que “diante da decisão que homologou o plano de

recuperação judicial e da determinação judicial para que a empresa

Ré permancerá em supervisão judicial pelo prazo de 2 (dois) anos”

faz-se necessário:

“1) a manutenção da suspensão processual determinada

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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nesta ação trabalhista até o final do prazo de 2 (dois) anos,

2) a abstenção, pelo mesmo período, de determinar a adoção

de qualquer forma de retenção, arresto, penhora, sequestro, busca

e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial sobre os bens da

Executada.

3) que os credores sujeitos à Recuperação Judicial sejam

advertidos expressamente quanto à hipótese de condenação por

ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos do art. 77, IV e

parágrafo 1º, todos do CPC, caso insistam, injustificadamente, na

perseguição de seu crédito em via diversa da apresentada nos

autos da Recuperação Judicial nº 1058558-70.2022.8.26.0100.

4) que sejam habilitados nos autos da Recuperação Judicial

todo crédito trabalhista, inclusive os retardatários, para que a

quitação do débito seja realizada nos termos do Plano de

Pagamento já aprovado pela Juízo da 1ª Vara de Falência e

Recuperações Judiciais.

5) que existindo garantias creditadas nos autos do processo

pela Reclamada, requer que as mesmas sejam imediatamente

liberadas em favor da Companhia.”

Por derradeiro, requer que “eventuais notificações e/ou

intimações doravante expedidas sejam realizadas exclusivamente

em nome do patrono BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO MAFRA,

inscrito na OAB/PE nº 18.850-D”.

Examino.

No que diz respeito ao requerimento de que as publicações

sejam dirigidas ao Dr. Bruno de Oliveira Veloso Mafra, já se

encontra atendido.

No tocante ao requerimento de item 1, pontue-se que o art. 6º

da Lei nº 11.101/2005, em seus §§ 1º e 2º, expressamente autoriza

o prosseguimento da ação que demanda quantia ilíquida, bem como

autoriza o processamento das ações de natureza trabalhista até a

apuração e consolidação do respectivo crédito.

Não é outra a situação dos presentes autos, uma vez que o

processo ora em exame se encontra em fase de conhecimento, de

sorte que não se justifica a suspensão do andamento processual.

Quanto aos demais requerimentos, assevere-se que tendo

em vista a competência meramente recursal e extraordinária desta

Corte Superior, não cabe ao Ministro Relator, senão ao Juízo da

execução determinar quaisquer medidas concernentes à abstenção

de realização de atos executórios, à revogação e liberação de

constrição judicial porventura existente,  ou mesmo à expedição de

advertências a credores ou à habilitação de créditos junto ao juízo

recuperacional, ainda que tais pedidos decorram de decisão

homologatória do plano de recuperação judicial da ré.

Em tais circunstâncias, determino à Secretaria que

encaminhe cópia da petição de seq. 06 e anexos ao Juízo da

execução para apreciação e adoção das medidas porventura

cabíveis, como entender de direito.

Após, prossiga-se o feito.

 Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000339-22.2022.5.07.0016
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) e
Agravado(s)

LATAM AIRLINES GROUP S.A.

Advogado Fábio Rivelli(OAB: 297608/SP)

Agravante(s) e
Agravado(s)

CONTAX S.A. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

Advogado Bruno de Oliveira Veloso Mafra(OAB:
18850-D/PE)

Agravado(s) VICTOR MATEUS LIMA DE SOUSA

Advogado Victor Maciel Brito Aguiar de
Arruda(OAB: 26153-A/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

  - LATAM AIRLINES GROUP S.A.

  - VICTOR MATEUS LIMA DE SOUSA

Junte-se.

CONTAX S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) informa a

homologação do plano de recuperação judicial do grupo empresarial

pela 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de

São Paulo/SP, decisão esta publicada em 05/04/2023.

Assevera que de conformidade com o disposto no art. 59 da

Lei nº 11.101/2005''o plano de recuperação judicial implica novação

dos créditos anteriores ao pedido, e obriga o devedor e todos os

credores a ele sujeito''.

Aduz que“diante da decisão que homologou o plano de

recuperação judicial e da determinação judicial para que a empresa

Ré permancerá em supervisão judicial pelo prazo de 2 (dois)

anos”faz-se necessário:

“1) a manutenção da suspensão processual determinada

nesta ação trabalhista até o final do prazo de 2 (dois) anos,

2) a abstenção, pelo mesmo período, de determinar a adoção

de qualquer forma de retenção, arresto, penhora, sequestro, busca

e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial sobre os bens da

Executada.

3) que os credores sujeitos à Recuperação Judicial sejam

advertidos expressamente quanto à hipótese de condenação por

ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos do art. 77, IV e

parágrafo 1º, todos do CPC, caso insistam, injustificadamente, na
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perseguição de seu crédito em via diversa da apresentada nos

autos da Recuperação Judicial nº 1058558-70.2022.8.26.0100.

4) que sejam habilitados nos autos da Recuperação Judicial

todo crédito trabalhista, inclusive os retardatários, para que a

quitação do débito seja realizada nos termos do Plano de

Pagamento já aprovado pela Juízo da 1ª Vara de Falência e

Recuperações Judiciais.

5) que existindo garantias creditadas nos autos do processo

pela Reclamada, requer que as mesmas sejam imediatamente

liberadas em favor da Companhia.”

Por derradeiro, requer que “eventuais notificações e/ou

intimações doravante expedidas sejam realizadas exclusivamente

em nome do patrono BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO MAFRA,

inscrito na OAB/PE nº 18.850-D”.

Examino.

No que diz respeito ao requerimento de que as publicações

sejam dirigidas ao Dr. Bruno de Oliveira Veloso Mafra, já se

encontra atendido.

No tocante ao requerimento de item 1, pontue-se que o art. 6º

da Lei nº 11.101/2005, em seus §§ 1º e 2º, expressamente autoriza

o prosseguimento da ação que demanda quantia ilíquida, bem como

autoriza o processamento das ações de natureza trabalhista até a

apuração e consolidação do respectivo crédito.

Não é outra a situação dos presentes autos, uma vez que o

processo ora em exame se encontra em fase de conhecimento, de

sorte que não se justifica a suspensão do andamento processual.

Quanto aos demais requerimentos, assevere-se que tendo

em vista a competência meramente recursal e extraordinária desta

Corte Superior, não cabe ao Ministro Relator, senão ao Juízo da

execução determinar quaisquer medidas concernentes à abstenção

de realização de atos executórios, à revogação e liberação de

constrição judicial porventura existente, ou mesmo à expedição de

advertências a credores ou à habilitação de créditos junto ao juízo

recuperacional, ainda que tais pedidos decorram de decisão

homologatória do plano de recuperação judicial da ré.

Em tais circunstâncias, determino à Secretaria que

encaminhe cópia da petição de seq. 06 e anexos ao Juízo da

execução para apreciação e adoção das medidas porventura

cabíveis, como entender de direito.

Após, prossiga-se o feito.

 Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Processo Nº Ag-AIRR-0000035-87.2020.5.12.0037
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) AEROVIAS DEL CONTINENTE
AMERICANO S.A. AVIANCA

Advogado Rodrigo Seizo Takano(OAB: 162343-
A/SP)

Agravado(s) ALINE CALAZANS LANGHAMMER

Advogado Ana Paula Quint dos Santos(OAB:
51785-A/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEROVIAS DEL CONTINENTE AMERICANO S.A. AVIANCA

  - ALINE CALAZANS LANGHAMMER

Junte-se.

A ré AEROVIAS DEL CONTINENTE AMERICANO S.A.

AVIANCA pugna pela suspensão do processo tendo em vista a

decisão proferida nos autos do RE nº 1.387.795/ MG (Tema nº 1232

da sistemática da repercussão geral).

Sucede que a ré formulou idêntico pedido ao interpor Agravo

em face da decisão que negou seguimento ao Agravo de

Instrumento.

Em tais circunstâncias, será objeto de análise por ocasião do

julgamento do recurso em apreço.

Indefiro.

Prossiga-se o feito.

 Publique-se.

Brasília, 13 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Processo Nº RR-0011148-21.2017.5.03.0093
Complemento Processo Eletrônico

Recorrente(s) GESTORES PRISIONAIS
ASSOCIADOS S.A. - GPA

Advogado Rodrigo de Carvalho Zauli(OAB: 71933
-A/MG)

Advogado Arthur de Paula Costa(OAB: 134996-
A/MG)

Recorrido(s) EDEMILSON MOREIRA SILVA

Advogado Jeanne Christiane Nascimento
Carvalho(OAB: 106254/MG)

Advogada Andréa Santos Silva(OAB: 85697/MG)

Advogada Angelica Aparecida da Silva(OAB:
169809-A/MG)

Recorrido(s) ESTADO DE MINAS GERAIS

Procuradora Juliana Faria Pamplona

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDEMILSON MOREIRA SILVA

  - ESTADO DE MINAS GERAIS

  - GESTORES PRISIONAIS ASSOCIADOS S.A. - GPA

Junte-se.

EDEMILSON MOREIRA SILVA “informa que houve
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requerimento da parte contrária de desistência do Recurso referente

ao pedido de substituição dos depósitos recursais para o seguro

garantia”.

Entende, assim, pela perda de objeto do recurso de revista

que se encontra em trâmite nesta Corte Superior.

Pugna pela certificação do trânsito em julgado e baixa dos

autos à origem.

Examino.

Contrariamente ao que assevera a parte autora, não se extrai

dos autos requerimento de desistência de recurso.

A ré GESTORES PRISIONAIS ASSOCIADOS S.A. - GPA

desistiu, isto sim, do requerimento de substituição dos depósitos

recursais pelo seguro garantia formulado perante esta Corte

Superior.

Sucede que a desistência da substituição pretendida de modo

algum implica a perda de objeto do recurso de revista pendente de

análise neste Tribunal Superior do Trabalho.

Por tal razão, indefiro o requerimento do autor.

Prossiga-se o feito.

 Publique-se.

Brasília, 13 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010413-29.2019.5.03.0186
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) AVIANCA HOLDINGS S.A. E OUTRAS

Advogado Rodrigo Seizo Takano(OAB: 162343-
A/SP)

Agravado(s) JULIA MARIA GUIMARAES DE
OLIVEIRA

Advogada Juliana Rodrigues Pereira de
Paiva(OAB: 158567-A/MG)

Agravado(s) OCEANAIR LINHAS AÉREAS S.A. -
AVIANCA

Advogada Marcela Quental(OAB: 105107-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVIANCA HOLDINGS S.A. E OUTRAS

  - JULIA MARIA GUIMARAES DE OLIVEIRA

  - OCEANAIR LINHAS AÉREAS S.A. - AVIANCA

Junte-se.

Pugna a ré AVIANCA HOLDINGS S.A. E OUTRAS pela

suspensão do processo tendo em vista a decisão proferida nos

autos do RE nº 1.387.795/ MG (Tema nº 1232 da sistemática da

repercussão geral), publicada em 26/05/2023, mediante a qual  o

Exmo. Ministro Dias Toffoli determinou a suspensão nacional do

processamento de todas as execuções trabalhistas que versem

sobre a “Possibilidade de inclusão no polo passivo da lide, na fase

de execução trabalhista, de empresa integrante de grupo

econômico que não participou do processo de conhecimento”.

Sucede que no caso concreto a reclamação trabalhista fora

proposta não só contra a OCEANAIR LINHAS AÉREAS S/A como

também em face da AVIANCA HOLDINGS S.A.,  as quais foram

solidariamente condenadas ao pagamento das verbas trabalhistas

reconhecidas na sentença transitada em julgado.

A questão relativa à existência de grupo econômico entre as

rés foi decidida no processo de conhecimento, de sorte que não há

que se falar em inclusão de empresa integrante de grupo

econômico que não participou da fase de conhecimento no polo

passivo da demanda.

Nessas circunstâncias, indefiro o pedido de suspensão do

processo.

Prossiga-se o feito.

 Publique-se.

Brasília, 13 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Processo Nº RR-0010720-81.2020.5.03.0142
Complemento Processo Eletrônico

Recorrente(s) TEKSID DO BRASIL LTDA.

Advogado Fernando Ribeiro da Silva(OAB:
118464-A/MG)

Advogado Tiago Passos(OAB: 135047-A/MG)

Advogado Alberto Magno de Andrade Pinto
Gontijo Mendes(OAB: 57180/MG)

Advogado Ernane de Oliveira Ribeiro(OAB:
146789-A/MG)

Advogada Simone Seixlack Valadares(OAB:
67208-A/MG)

Recorrido(s) MESSIAS RIBEIRO DOS SANTOS
AZEVEDO

Advogado Geraldo Majela Santos Uzac(OAB:
30264-A/MG)

Advogada Juliana de Almeida Uzac(OAB: 177965
-A/MG)

Terceiro(a)
Interessado(a)

MULTIPLIER FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITÓRIOS NÃO-
PADRONIZADOS

Advogado Arlen Igor Batista Cunha(OAB: 203863
-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MESSIAS RIBEIRO DOS SANTOS AZEVEDO

  - MULTIPLIER FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS

  - TEKSID DO BRASIL LTDA.

MULTIPLIER FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS

CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADO, requer o ingresso na lide na

qualidade de terceira interessada, dada a cessão, pelo autor, dos
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créditos relativos a presente demanda em favor da empresa

peticionária.

Requer, outrossim, que:

“ii. ao tempo de eventual pagamento, seja deferida a

transferência do valor devido ao EXEQUENTE, em sua

integralidade, para esta Terceira Interessada, por meio de depósito

em sua conta bancária, a saber, Banco BMP (274), Agência 0001,

Conta Corrente 84401-9, CNPJ nº 34.829.992/OOO1-86,

descontando-se seus honorários contratuais e sucumbenciais, pois,

o valor aqui discutido pertence a esta terceira; e

iii. não sendo o entendimento de Vossa Excelência pelo

depósito diretamente na conta bancária da MULTIPLIER (REAG), o

que se admite, apenas, por amor ao debate, seja assegurado o

crédito nestes autos, para posterior levantamento por esta

interessada.”

Por derradeiro, pugna pela realização das

publicações/intimações relativas ao presente feito em nome do Dr.

Arlen Igor Batista Cunha, OAB/SP nº 203.863.

Defiro o ingresso da peticionária como terceiro interessado,

uma vez que os documentos anexados com a petição ora sob

exame demonstram a existência de transação envolvendo o crédito

a ser apurado na presente reclamação trabalhista.

No que diz respeito aos requerimentos de itens “ii” e “iii”,

deverão ser formulados oportunamente, perante o juízo da

execução.

Proceda a Secretaria à reautuação do feito a fim de que

passe a constar, na capa dos autos, na condição de Terceiro

Interessado, MULTIPLIER FUNDO DE INVESTIMENTO EM

DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADO, realizando-se as

publicações e intimações relativas ao presente feito em nome do Dr.

Arlen Igor Batista Cunha, OAB/SP nº 203.863.

 Publique-se.

Brasília, 13 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010360-71.2019.5.03.0049
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

Advogada Nayara Alves Batista de
Assunção(OAB: 119894/MG)

Agravado(s) JESSICA CORDEIRO DA COSTA

Advogado Nelton José Araújo Ferreira(OAB:
92060-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

  - JESSICA CORDEIRO DA COSTA

Requer a ré o ressarcimento da diferença do valor pago a

título de custas processuais, tendo em vista a redução do valor

arbitrado à condenação pelo Tribunal Regional.

Fundamenta a solicitação em apreço na RESOLUÇÃO

CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 167/2021. Pugna pelo depósito do

valor remanescente “diretamente na conta da empresa, conforme

determina a Resolução nº 213/2016 do TST”.

Examino.

A Resolução que embasa o requerimento da ré dispõe sobre

a restituição de custas e emolumentos arrecadados por meio de

Guia de Recolhimento da União (GRU Judicial), em que a unidade

favorecida indicada seja o Tribunal Regional do Trabalho da 3ª

Região.

Conquanto o art. 3 da referida Resolução disponha que “o

requerimento de restituição de custas e/ou emolumentos deverá ser

formalizado, pelo interessado, na unidade judiciária em que tramita

o processo”, cuida-se evidentemente de ato específico, que tem sua

vigência limitada ao âmbito do Tribunal Regional de origem.

Em tais circunstâncias, aguarde-se o julgamento do recurso

pendente nesta Corte Superior.

Após, formule a parte o requerimento de restituição de custas

ao órgão competente para tanto no Tribunal Regional do Trabalho

da 3ª Região.

 Publique-se.

Brasília, 13 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Processo Nº Ag-AIRR-0011897-15.2017.5.03.0036
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) ALMAVIVA PATICIPACOES E
SERVICOS LTDA

Advogada Nayara Alves Batista de
Assunção(OAB: 119894/MG)

Agravado(s) ROSMARY FORTUNATO DA SILVA
AMARO

Advogado Wilson Teixeira(OAB: 56970/MG)

Advogado Ligia Rodrigues Martins de
Oliveira(OAB: 111425-A/MG)

Agravado(s) ITAÚ UNIBANCO S.A.

Advogada Valéria Ramos Esteves de
Oliveira(OAB: 46178/MG)

Advogado Marcos Caldas Martins Chagas(OAB:
56526-A/MG)

Agravado(s) INSTITUTO CRESCER PARA A
CIDADANIA

Advogado Jesse Cancino Bretas(OAB: 144204-
A/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA PATICIPACOES E SERVICOS LTDA

  - INSTITUTO CRESCER PARA A CIDADANIA

  - ITAÚ UNIBANCO S.A.

  - ROSMARY FORTUNATO DA SILVA AMARO

Requer a ré o ressarcimento da diferença do valor pago a

título de custas processuais, tendo em vista a redução do valor

arbitrado à condenação pelo Tribunal Regional.

Fundamenta a solicitação em apreço na RESOLUÇÃO

CONJUNTA GP/GCR/GVCR N. 167/2021. Pugna pelo depósito do

valor remanescente “diretamente na conta da empresa, conforme

determina a Resolução nº 213/2016 do TST”.

Examino.

A Resolução que embasa o requerimento da ré dispõe sobre

a restituição de custas e emolumentos arrecadados por meio de

Guia de Recolhimento da União (GRU Judicial), em que a unidade

favorecida indicada seja o Tribunal Regional do Trabalho da 3ª

Região.

Conquanto o art. 3 da referida Resolução disponha que “o

requerimento de restituição de custas e/ou emolumentos deverá ser

formalizado, pelo interessado, na unidade judiciária em que tramita

o processo”, cuida-se evidentemente de ato específico, que tem sua

vigência limitada ao âmbito do Tribunal Regional de origem.

Em tais circunstâncias, aguarde-se o julgamento do recurso

pendente nesta Corte Superior. Após, formule a parte o

requerimento de restituição de custas ao órgão competente para

tanto no Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região.

 Publique-se.

Brasília, 13 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000647-69.2018.5.09.0654
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado Arno Apolinário Júnior(OAB: 15812-
A/PR)

Advogado Luís Felipe Cunha(OAB: 52308/PR)

Advogado Felipe Miguel Mendonça Ferreira(OAB:
84256-A/PR)

Agravado(s) ALEX NASCENTE BORGES

Advogado Sidnei Machado(OAB: 18533-A/PR)

Advogado Christian Marcello Mañas(OAB: 29190-
A/PR)

Advogado Roberto Mezzomo(OAB: 45386/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX NASCENTE BORGES

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Junte-se.

O autor formula pedido de prioridade no julgamento do

processo.

Atenda-se, na medida do possível, observado o fluxo de

serviço do gabinete, uma vez que o autor não fundamenta o

requerimento em quaisquer das causas legalmente ensejadoras de

julgamento prioritário.

 Publique-se.

Brasília, 13 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000180-02.2015.5.08.0209
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) ANGLO FERROUS BRAZIL
PARTICIPAÇÕES S.A.

Advogado Daniel Rivorêdo Vilas Boas(OAB:
74368-A/MG)

Agravado(s) JOSE RUBELINO CORREA BELEZA

Advogado Felipe André Souza de Castro(OAB:
647-A/AP)

Advogado Wesley Wendell Uchôa
Lorençato(OAB: 2006-A/AP)

Advogada Jamile Ferreira Barbosa(OAB: 2437-
A/AP)

Advogado Enildo Santana Amanajás(OAB: 2438-
A/AP)

Advogado Isabel Cristina Goncalves Silva(OAB:
1668-A/AP)

Advogado Joaquim Ferreira Alves Neto(OAB:
18290-A/PA)

Agravado(s) ZAMIN AMAPÁ BRASIL S.A.

Advogado Tatiana Nascimento Amanajas(OAB:
1200-A/AP)

Advogado José Paulo Borges de Assis(OAB:
17127-A/MS)

Agravado(s) DEV MINERAÇÃO S.A. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogado Clivia Camila do Carmo Alves(OAB:
1728-A/AP)

Advogado Tatiana Nascimento Amanajas(OAB:
1200-A/AP)

Advogado José Paulo Borges de Assis(OAB:
17127-A/MS)

Agravado(s) ZAMIN AMAPÁ LOGÍSTICA LTDA.

Agravado(s) ZAMAPÁ MINERAÇÃO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGLO FERROUS BRAZIL PARTICIPAÇÕES S.A.

  - DEV MINERAÇÃO S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

  - JOSE RUBELINO CORREA BELEZA

  - ZAMAPÁ MINERAÇÃO S.A.

  - ZAMIN AMAPÁ BRASIL S.A.

  - ZAMIN AMAPÁ LOGÍSTICA LTDA.

Junte-se.

A ré ANGLO FERROUS BRAZIL PARTICIPAÇÕES S.A.

pugna pela suspensão do processo tendo em vista a decisão
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proferida nos autos do RE nº 1.387.795/ MG (Tema nº 1232 da

sistemática da repercussão geral).

Sucede que a ré formulou idêntico pedido no Agravo de

Instrumento por si interposto e pendente de exame nesta Corte

Superior.

Em tais circunstâncias, será objeto de análise por ocasião do

julgamento do recurso em apreço.

Indefiro.

Prossiga-se o feito.

 Publique-se.

Brasília, 14 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0001669-32.2018.5.12.0056
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) CONSÓRCIO CONSTRAN-UTC SÃO
MANOEL (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

Advogado Rodrigo Martins da Cunha Konai(OAB:
195275-D/SP)

Advogada Thiara de Freitas Wandekoken(OAB:
127199-D/MG)

Advogado Wander de Lima Silva(OAB: 315470-
A/SP)

Advogado Nathanael de Almeida Pinto(OAB:
319586-A/SP)

Advogado Alexandre dos Santos Pereira
Vecchio(OAB: 12049-A/SC)

Advogado Tiago José dos Santos Iglesias(OAB:
326371-A/SP)

Advogado Ronildo Siqueira(OAB: 70586-D/MG)

Agravado(s) ADAO HOMERO BARRETO

Advogado Jaison Germano Corrêa(OAB: 11132-
A/SC)

Advogado Gustavo Rhoden Poersch(OAB: 75452
-A/RS)

Advogado Angela Cristina Angeli Nazari(OAB:
40464-A/SC)

Agravado(s) CONSÓRCIO CONSTRUTOR BELO
MONTE E OUTROS

Advogado Rodrigo Martins da Cunha Konai(OAB:
195275-D/SP)

Advogado Wander de Lima Silva(OAB: 315470-
A/SP)

Advogado Alexandre dos Santos Pereira
Vecchio(OAB: 12049-A/SC)

Advogado Liz Mayra Pacheco Lopes(OAB: 25658
-A/PA)

Agravado(s) NORTE ENERGIA S.A.

Advogado Terence Zveiter(OAB: 11717-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO HOMERO BARRETO

  - CONSÓRCIO CONSTRAN-UTC SÃO MANOEL (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

  - CONSÓRCIO CONSTRUTOR BELO MONTE E OUTROS

  - NORTE ENERGIA S.A.

Junte-se.

ADÃO HOMERO BARRETO assevera que “a 1ª e a 5ª

Reclamadas não foram incluídas na publicação da ata de

distribuição”.

Assim, no intuito de evitar futura nulidade, pugna pela

“republicação do expediente, com a retificação da autuação, para

fazer constar o nome das partes e de seus procuradores no rosto

dos autos, para que sejam intimadas de todos os atos processuais”.

Requer, ainda, o sobrestamento do julgamento até a decisão

do STF nos autos da ADI n°. 5766 e deste TST na ArgInc. n°. 10378

- 28.2018.5.03.0114, tendo em vista a discussão a propósito da

legalidade da compensação da sucumbência com as verbas

deferidas ao obreiro.

Examino.

Compulsando os autos constata-se que em verdade pendem

de exame nesta Corte Superior três Agravos de Instrumento

interpostos pelas seguintes partes, a saber: ADÃO HOMERO

BARRETO, COMPANHIA ENERGÉTICA SINOP S/A e

CONSÓRCIO CONSTRAN-UTC SÃO MANOEL (EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL).

Em tais circunstâncias, determino a reautuação do feito, a fim

de que passem a figurar, como Agravante, ADÃO HOMERO

BARRETO, Agravante,  COMPANHIA ENERGÉTICA SINOP S/A, e

Agravante, CONSÓRCIO CONSTRAN-UTC SÃO MANOEL (EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL), e, como Agravado, CONSÓRCIO

CONSTRUTOR BELO MONTE E OUTROS, Agravado, NORTE

ENERGIA S.A., incluindo-se, ainda, na condição de Agravada a

empresa PENHA CONSTRUTORA LTDA.

De outra parte, o Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI

Nº 5766, julgou inconstitucional o §4º do artigo 791-A da CLT,

resolvendo definitivamente a matéria e de forma vinculante, a

suspensão do feito não mais se justifica, razão pela qual INDEFIRO

o pedido de sobrestamento do processo, que deve prosseguir seu

trâmite.

 Publique-se.

Brasília, 13 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Processo Nº ARR-1001129-65.2016.5.02.0039
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s),
Agravado(a) e
Recorrido(s)

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
CLEMENTE

Advogado Bruno Yoshio Hara(OAB: 319200/SP)
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Advogada Monike de Lavor Martins(OAB: 338044
-A/SP)

Agravante(s),
Agravado(a)(s) e
Recorrente(s)

GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA.

Advogado Milton Flavio de Almeida C.
Lautenschlager(OAB: 162676-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS CLEMENTE

  - GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA.

Junte-se.

Mediante a presente petição o autor manifesta desistência do

Recurso de Revista no tocante ao tema “'DIREITO PROCESSUAL

CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação / Cumprimento / Execução /

Valor da Execução / Cálculo / Atualização/ Correção Monetária'”.

Nos termos do art. 998 CPC/2015, HOMOLOGO a

desistência do recurso do autor em relação ao tema em apreço.

Tratando-se a correção monetária do único tema admitido do

Recurso de Revista, REMANESCE, para exame, tão somente o

Agravo de Instrumento interposto pelo empregado.

REMANESCEM, outrossim,  para exame, o Recurso de

Revista, bem como o Agravo de Instrumento interpostos pela ré.

Proceda a Secretaria da 7ª Turma à reautuação do feito, a fim

de que passem a figurar, como Agravante, Agravado e Recorrido,

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS CLEMENTE, e como

Agravante, Agravado e Recorrente, GOODYEAR DO BRASIL

PRODUTOS DE BORRACHA LTDA.

Após, voltem-me os autos conclusos.

 Publique-se.

Brasília, 14 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0024655-96.2018.5.24.0071
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) IZAQUE DE OLIVEIRA

Advogado Ney Amorim Paniago(OAB: 11793-
A/MS)

Advogado Sherlla Amorim Oliveira(OAB: 15765-
A/MS)

Agravado(s) ALGAR SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
LTDA.

Advogado Manoel Messias Leite de Alencar(OAB:
16765-A/GO)

Advogada Letícia Alves Gomes(OAB: 82053-
A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALGAR SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

  - IZAQUE DE OLIVEIRA

Juntem-se os estatutos sociais e os instrumentos de

procuração.

De início, proceda a Secretaria ao registro de que as futuras

intimações e publicações deverão ser realizadas exclusivamente em

nome do Dr. Alípio Maria Junior, OAB/SP 389.824, procurador da

ALGAR SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

Prosseguindo no exame da presente petição, observa-se que

a ré manifesta concordância com a adoção do Juízo 100% digital,

ressalvadas apenas as comunicações dos autos processuais.

Intime-se o autor para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

manifeste-se acerca do pedido de adoção do Juízo 100% digital no

presente feito.

 Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Edital

Publicação de Intimação para contrarrazões aos

Agravos/Agravos Regimentais
Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para, querendo,

manifestar(em)-se sobre o agravo interposto, no prazo legal, nos

termos do art. 1.021 do CPC e 266 do RITST.
Processo Nº Ag-AIRR-0000002-36.2020.5.14.0007

Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) CONSÓRCIO SANTO ANTÔNIO CIVIL

Advogado DR. ALEX JESUS AUGUSTO
FILHO(OAB: 314946-A/SP)

Advogado DR. RODRIGO DE BITTENCOURT
MUDROVITSCH(OAB: 26966-A/DF)

Advogado DR. DANIEL NASCIMENTO
GOMES(OAB: 356650-A/SP)

AGRAVADO(S) FRANCISCO DIAS DA SILVA

Advogado DR. FABRÍCIO MATOS DA
COSTA(OAB: 3270-A/RO)

Advogado DR. JOSE VALTER NUNES
JUNIOR(OAB: 5653-A/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSÓRCIO SANTO ANTÔNIO CIVIL

  - FRANCISCO DIAS DA SILVA

Processo Nº Ag-AIRR-0000007-55.2022.5.19.0005
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) D2M ENGENHARIA LTDA

Advogado DR. MARIO PEIXOTO COSTA
JÚNIOR(OAB: 2738-A/AL)

AGRAVADO(S) JOAO VICTOR MALTA

Advogado DR. JOÃO BÉQUIMA DE
OLIVEIRA(OAB: 2317-A/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D2M ENGENHARIA LTDA
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  - JOAO VICTOR MALTA

Processo Nº Ag-AIRR-0000008-83.2022.5.21.0005
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Evandro Pereira Valadão Lopes

AGRAVANTE(S) V.C.A.

Advogado DR. JONAS DUMARESQ DE
OLIVEIRA NOBREGA(OAB: 12302-
A/RN)

AGRAVADO(S) L.M.A.

Advogado DR. EDVALDO SEBASTIÃO
BANDEIRA LEITE(OAB: 2605/RN)

Advogado DR. NATALIA BRANDAO LEITE(OAB:
19523-A/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.M.A.

  - V.C.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0000015-59.2013.5.09.0673
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) MARGARETH ERONDA KOSLOVSKI

Advogado DR. EDUARDO KUTIANSKI
FRANCO(OAB: 35374-D/PR)

AGRAVADO(S) MARINES BATISTA DA FRANCA

Advogado DR. DENISON HENRIQUE
LEANDRO(OAB: 28764-D/PR)

AGRAVADO(S) HABTO CONFECÇÕES LTDA.

Advogado DR. EDUARDO KUTIANSKI
FRANCO(OAB: 35374-D/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HABTO CONFECÇÕES LTDA.

  - MARGARETH ERONDA KOSLOVSKI

  - MARINES BATISTA DA FRANCA

Processo Nº Ag-AIRR-0000018-13.2018.5.05.0006
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Evandro Pereira Valadão Lopes

AGRAVANTE(S) GUARDSECURE SEGURANÇA
EMPRESARIAL LTDA.

Advogado DR. BRUNO MENEZES SANTANA
SILVA(OAB: 34993-A/BA)

Advogada DRA. KAMILLA SILVA CALDAS
DUARTE(OAB: 25221-A/BA)

AGRAVADO(S) MINISTÉRIO DA FAZENDA - PGFN

Procurador DR. TIAGO LUÍS EIRAS DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUARDSECURE SEGURANÇA EMPRESARIAL LTDA.

  - MINISTÉRIO DA FAZENDA - PGFN

Processo Nº Ag-AIRR-0000040-07.2021.5.11.0004
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) AMAZONAS ENERGIA S.A.

Advogado DR. FRANCISCO SOBRINHO DE
SOUSA(OAB: 11119-A/PI)

Advogada DRA. AUDREY MARTINS
MAGALHÃES FORTES(OAB: 1231-
S/AM)

AGRAVADO(S) JOSIVALDO MARTINS SILVA

Advogado DR. LICIA NASCIMENTO HAYDEN
XIMENDES(OAB: 9085-A/AM)

Advogado DR. ROBERTO CESAR DINIZ
CABRERA(OAB: 6071-A/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAZONAS ENERGIA S.A.

  - JOSIVALDO MARTINS SILVA

Processo Nº Ag-AIRR-0000079-68.2019.5.05.0221
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) SIZEVALDO DE OLIVEIRA

Advogada DRA. DÉBORA DE SANTANA
CERQUEIRA(OAB: 31176-A/BA)

Advogado DR. FILIPE PENEDO(OAB: 37383-
A/BA)

Advogado DR. VIVIANE MAMEDE
PINCOVSKY(OAB: 61699-A/BA)

Advogado DR. MARIA DA GRACA BELLINO DE
ATHAYDE DE ANTUNES
VARELA(OAB: 52051-A/BA)

AGRAVADO(S) ROBERTO CARLOS SANTOS

Advogado DR. MAURO SCHEER LUIS(OAB:
211264-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CARLOS SANTOS

  - SIZEVALDO DE OLIVEIRA

Processo Nº Ag-AIRR-0000095-31.2014.5.06.0007
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) E.I.M.E.S.

Advogado DR. IVAN RICARDO BEZERRA
CONCEIÇÃO(OAB: 11382-A/PE)

Advogado DR. RICARDO RIBEIRO
BEZERRA(OAB: 36826-A/PE)

AGRAVADO(S) B.P.S.

Advogado DR. FELIPE NAVEGA
MEDEIROS(OAB: 217017-A/SP)

Advogado DR. JOAO PEDRO EYLER
POVOA(OAB: 88922-A/RJ)

AGRAVADO(S) L.-.P.S.L.

Advogada DRA. REGINA MARIA CINTRA
SANCHES(OAB: 54330/SP)

Advogado DR. ELTON ENÉAS
GONÇALVES(OAB: 182174/SP)

AGRAVADO(S) U.(.

Procuradora DRA. HEBE DE SOUZA CAMPOS
SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.P.S.

  - E.I.M.E.S.

  - L.-.P.S.L.

  - U.(.

Processo Nº Ag-AIRR-0000099-25.2018.5.14.0001
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) J. MALUCELLI CONSTRUTORA DE
OBRAS S.A.

Advogado DR. DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

AGRAVADO(S) MARCELO DAMAZIO MARINHO

Advogada DRA. MARIA CLARA DO CARMO
GÓES(OAB: 198-B/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. MALUCELLI CONSTRUTORA DE OBRAS S.A.

  - MARCELO DAMAZIO MARINHO
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Processo Nº Ag-AIRR-0000136-60.2022.5.19.0005
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) A. M. COMERCIAL E
DISTRIBUIDORA LTDA.

Advogado DR. DIOGO PHILLIP SILVA
GUEIROS(OAB: 8826-A/AL)

AGRAVADO(S) JOSE CICERO BEZERRA

Advogado DR. ANDRÉ CORDEIRO DE
SOUSA(OAB: 4315-A/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. M. COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA.

  - JOSE CICERO BEZERRA

Processo Nº Ag-AIRR-0000141-98.2015.5.05.0011
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) INOVACAO SERVICOS E COMERCIO
DE ULTILIDADES DOMESTICAS
LTDA E OUTROS

Advogado DR. CEZAR DE SOUZA
BASTOS(OAB: 9946-A/BA)

Advogado DR. MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

Advogado DR. FLAVIA NEVES NOU DE
BRITO(OAB: 17065-A/BA)

AGRAVADO(S) MONICA MARIA DE SOUZA
CARVALHO

Advogado DR. UBALDINO DE SOUZA
PINTO(OAB: 8709-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INOVACAO SERVICOS E COMERCIO DE ULTILIDADES
DOMESTICAS LTDA E OUTROS

  - MONICA MARIA DE SOUZA CARVALHO

Processo Nº Ag-AIRR-0000160-13.2023.5.10.0811
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) MINERVA S.A.

Advogada DRA. AMANDA ÉLLEN NEVES
CORREIA(OAB: 8232-A/TO)

AGRAVADO(S) ZIDANY BEZERRA PESSOA

Advogado DR. SILVANO ALMEIDA
NASCIMENTO(OAB: 7049-A/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERVA S.A.

  - ZIDANY BEZERRA PESSOA

Processo Nº Ag-AIRR-0000180-15.2019.5.10.0012
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogada DRA. DENISE CARNEIRO
FERNANDES FERREIRA(OAB: 24313
-A/DF)

Advogado DR. WEMERSON PEREIRA DE
ANDRADE(OAB: 118629-A/MG)

AGRAVADO(S) FERNANDO MONTEIRO VARGUES

Advogada DRA. MEIRE APARECIDA DE
AMORIM(OAB: 19673/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - FERNANDO MONTEIRO VARGUES

Processo Nº Ag-AIRR-0000180-34.2022.5.23.0081
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) CONSTRUCAP CCPS ENGENHARIA
E COMÉRCIO S.A.

Advogado DR. RICARDO PEREIRA DE FREITAS
GUIMARÃES(OAB: 158596-A/SP)

AGRAVADO(S) LEANDRO PEREIRA DA SILVA

Advogado DR. SÉRGIO ANTÔNIO ALVES(OAB:
83988-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUCAP CCPS ENGENHARIA E COMÉRCIO S.A.

  - LEANDRO PEREIRA DA SILVA

Processo Nº Ag-AIRR-0000184-80.2022.5.20.0008
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Evandro Pereira Valadão Lopes

AGRAVANTE(S) ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

Advogada DRA. NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNÇÃO(OAB: 119894/MG)

AGRAVADO(S) THIAGO BATISTA EVANGELISTA

Advogado DR. IGOR DANTAS MARINHO(OAB:
10283-A/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

  - THIAGO BATISTA EVANGELISTA

Processo Nº Ag-AIRR-0000193-93.2021.5.05.0008
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Evandro Pereira Valadão Lopes

AGRAVANTE(S) ICOMON TECNOLOGIA LTDA.

Advogado DR. FLAVIO MASCHIETTO(OAB:
147024-A/SP)

Advogado DR. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341-A/SP)

AGRAVADO(S) VALDERSON DE JESUS MENDES

Advogada DRA. BIANCA FAGUNDES
BERNARDES(OAB: 38177-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ICOMON TECNOLOGIA LTDA.

  - VALDERSON DE JESUS MENDES

Processo Nº Ag-AIRR-0000194-87.2023.5.06.0232
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) JULIANO KIHARA EIRELI - ME E
OUTRA

Advogado DR. NICACIO CORREA NUNES
FILHO(OAB: 60103-A/DF)

AGRAVADO(S) NISSEI MONTAGEM
ELETROMECANICA INDUSTRIAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO KIHARA EIRELI - ME E OUTRA

  - NISSEI MONTAGEM ELETROMECANICA INDUSTRIAL LTDA

Processo Nº Ag-AIRR-0000203-21.2020.5.09.0022
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) TCP - TERMINAL DE CONTÊINERES
DE PARANAGUÁ S/A
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Advogado DR. ENRICO MIGUEL
NICHETTI(OAB: 25115-A/PR)

AGRAVADO(S) JEAN DE PAULA DAS NEVES

Advogado DR. KARYNNE PIRES SANTOS(OAB:
94109-A/PR)

AGRAVADO(S) ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUÁRIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUÁ

Advogado DR. EDSON FERNANDO
HAUAGGE(OAB: 20423-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN DE PAULA DAS NEVES

  - TCP - TERMINAL DE CONTÊINERES DE PARANAGUÁ S/A

  - ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABALHADOR
PORTUÁRIO E AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUÁ

Processo Nº Ag-RR-0000204-35.2017.5.05.0341
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Evandro Pereira Valadão Lopes

AGRAVANTE(S) FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Procurador DR. ANTONIO DE MOURA
CAVALCANTI NETO

AGRAVADO(S) FRANCISCO BISPO DE CARVALHO
NETO

Advogado DR. ROBERTO FREITAS
PESSOA(OAB: 33774-A/DF)

Advogado DR. GILPÉTRON DOURADO DE
MORAES(OAB: 15204/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO BISPO DE CARVALHO NETO

  - FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Processo Nº Ag-AIRR-0000211-97.2022.5.10.0022
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) BANCO BRADESCO S.A.

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

AGRAVADO(S) LAYS DA SILVA TOME DE OLIVEIRA

Advogado DR. EVANDRO BEZERRA DE
MENEZES HILDEBRAND(OAB: 32184
-A/DF)

Advogado DR. MARCELO AMERICO MARTINS
DA SILVA(OAB: 11776-A/DF)

Advogado DR. AMÉRICO PAES DA SILVA(OAB:
7772-A/DF)

Advogado DR. GILBERTO CLAUDIO
HOERLLE(OAB: 5166-A/DF)

Advogado DR. NATHALYA BUCHER HOERLLE
GODOY(OAB: 33139-A/DF)

Advogado DR. PAULA IANUCK RESENDE(OAB:
43498-A/DF)

Advogado DR. JULIANA BUCHER HOERLLE
GOMES(OAB: 28615-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - LAYS DA SILVA TOME DE OLIVEIRA

Processo Nº Ag-AIRR-0000212-08.2021.5.06.0191
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) PETROBRAS TRANSPORTE S.A. -
TRANSPETRO

Advogado DR. SYLVIO GARCEZ JÚNIOR(OAB:
7510-D/BA)

Advogado DR. BRUNA ESTEFANE CERQUEIRA
BOMFIM(OAB: 68067-A/BA)

AGRAVADO(S) FERNANDO ANTONIO BOTELHO
PEREIRA

Advogado DR. VITOR LEANDRO DE
OLIVEIRA(OAB: 36260-A/PE)

Advogada DRA. ISABELLA CORDEIRO DA
COSTA(OAB: 42570-A/PE)

Advogada DRA. STEVIA JULIA ANGELIN
MEDEIROS(OAB: 39484-A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO ANTONIO BOTELHO PEREIRA

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO

Processo Nº Ag-AIRR-0000225-62.2021.5.07.0002
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) ULTRA SOM SERVIÇOS MÉDICOS
S.A.

Advogado DR. RONALDO FERREIRA
TOLENTINO(OAB: 17384-A/DF)

AGRAVADO(S) SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAÚDE NO ESTADO
DO CEARÁ

Advogado DR. BRUNO RAFAEL GOMES
SILVA(OAB: 26189-A/CE)

Advogado DR. JOAO VIANEY NOGUEIRA
MARTINS(OAB: 15721-A/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
DE SERVICOS DE SAÚDE NO ESTADO DO CEARÁ

  - ULTRA SOM SERVIÇOS MÉDICOS S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0000229-12.2014.5.05.0193
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Evandro Pereira Valadão Lopes

AGRAVANTE(S) MADEIREIRA DANIEL LTDA

Advogado DR. JOSÉ ROBERTO CAJADO DE
MENEZES(OAB: 11332-A/BA)

AGRAVADO(S) JOELSON DA CONCEICAO PEREIRA

Advogado DR. DANIEL ARAÚJO
RODRIGUES(OAB: 25244-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELSON DA CONCEICAO PEREIRA

  - MADEIREIRA DANIEL LTDA

Processo Nº Ag-AIRR-0000243-59.2022.5.20.0011
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Evandro Pereira Valadão Lopes

AGRAVANTE(S) ALEXSANDRO SANTOS DA SILVA E
OUTRO

Advogado DR. CARLOS EDUARDO REIS
CLETO(OAB: 352-A/SE)

AGRAVADO(S) VALE S.A.

Advogado DR. NILTON CORREIA(OAB:
1291/DF)

Advogada DRA. LILIAN JORDELINE FERREIRA
DE MELO(OAB: 2814-A/SE)

AGRAVADO(S) MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

Advogada DRA. TIALA SORAIA DE FARIAS
GARCIA(OAB: 521-A/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO SANTOS DA SILVA E OUTRO

  - MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.
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  - VALE S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0000249-26.2021.5.09.0749
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) SIRLEI DOS SANTOS

Advogado DR. GELSON HIPOLITO
MACHADO(OAB: 58981-A/PR)

Advogado DR. MAXIMILIANO NAGL
GARCEZ(OAB: 20792-A/PR)

Advogado DR. TCHARLES RODRIGO MOREIRA
DE MEDEIROS(OAB: 103935-A/PR)

AGRAVADO(S) BRF S.A.

Advogado DR. JOSÉ GÜNTHER MENZ(OAB:
35763-A/PR)

Advogado DR. MARCOS ODACIR
ASCHIDAMINI(OAB: 40851-A/PR)

Advogado DR. PEDRO PROVIN JUNIOR(OAB:
43505-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

  - SIRLEI DOS SANTOS

Processo Nº Ag-AIRR-0000255-43.2012.5.02.0070
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Evandro Pereira Valadão Lopes

AGRAVANTE(S) SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMÉRCIO HOTELEIRO E
SIMILARES DE SÃO PAULO

Advogado DR. DANIELA DOS SANTOS(OAB:
209178-A/SP)

Advogado DR. RODRIGO DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 253132-A/SP)

AGRAVADO(S) AGUA FRIA POINT COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA.

Advogado DR. MARCOS PAULO LEMOS(OAB:
183165/SP)

Advogado DR. VAGNER FERNANDO DE
FREITAS(OAB: 160893-A/SP)

Advogado DR. SÉRGIO GONINI BENÍCIO(OAB:
195470/SP)

Advogado DR. MARCELO TOSTES DE CASTRO
MAIA(OAB: 63440-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUA FRIA POINT COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
HOTELEIRO E SIMILARES DE SÃO PAULO

Processo Nº Ag-AIRR-0000260-66.2022.5.12.0028
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Evandro Pereira Valadão Lopes

AGRAVANTE(S) LUCAS ALVES BEZERRA

Advogado DR. MARCOS VALERIO
FORNER(OAB: 14317-A/SC)

AGRAVADO(S) DOHLER S.A.

Advogada DRA. AKIRA VALÉSKA FABRIN(OAB:
10636-A/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOHLER S.A.

  - LUCAS ALVES BEZERRA

Processo Nº Ag-AIRR-0000284-60.2020.5.05.0222
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) MARIA ILVA SANTANA SANTOS

Advogado DR. SÉRGIO BARTILOTTI(OAB: 914-
A/BA)

AGRAVADO(S) MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS

Advogado DR. VINICIUS OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 20631-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ILVA SANTANA SANTOS

  - MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS

Processo Nº Ag-AIRR-0000288-66.2022.5.08.0118
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) NANCI SODRE GASCA TREVISAN

Advogado DR. LUIZ FERNANDO DE MELO
ALMEIDA(OAB: 5522-A/TO)

AGRAVADO(S) BANCO BRADESCO S.A.

Advogada DRA. MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB: 15283-
A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - NANCI SODRE GASCA TREVISAN

Processo Nº Ag-AIRR-0000291-12.2021.5.19.0001
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) FERNANDO JORGE PRADO LIMA

Advogado DR. LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284-A/SC)

Advogado DR. VITOR TEIXEIRA
FERREIRA(OAB: 39959-A/SC)

Advogado DR. MAYKON FELIPE DE
MELO(OAB: 20373-A/SC)

Advogado DR. MALU BORGES NUNES(OAB:
51458-A/SC)

AGRAVADO(S) BANCO BRADESCO S.A.

Advogado DR. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - FERNANDO JORGE PRADO LIMA

Processo Nº Ag-AIRR-0000296-62.2021.5.07.0035
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) NATALIA NASCIMENTO DA SILVA

Advogado DR. LUCAS LUIS GOBBI(OAB: 45469-
A/CE)

AGRAVADO(S) M. DIAS BRANCO S.A. INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE ALIMENTOS

Advogada DRA. JULIANA DE ABREU
TEIXEIRA(OAB: 13463-A/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M. DIAS BRANCO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ALIMENTOS

  - NATALIA NASCIMENTO DA SILVA

Processo Nº Ag-AIRR-0000315-44.2022.5.12.0019
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) JOANICE BRITO SANTOS

Advogado DR. MARCOS ROBERTO
HASSE(OAB: 10623-A/SC)
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AGRAVADO(S) SDB COMÉRCIO DE ALIMENTOS
LTDA.

Advogado DR. THAYANA JACKELINE DAROS
ABREU DE OLIVEIRA(OAB: 30244-
A/SC)

Advogado DR. SILVIO NOEL DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 8579-A/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANICE BRITO SANTOS

  - SDB COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0000324-15.2020.5.19.0008
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

EDILUSIA PINHEIRO FERREIRA
SILVA

Advogado DR. RICARDO DOS ANJOS
RAMOS(OAB: 212823-A/SP)

Advogado DR. ANTÔNIO ARNALDO ANTUNES
RAMOS(OAB: 59143-A/SP)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. JAILTON DANTAS DE
OLIVEIRA(OAB: 7920/AL)

Advogado DR. FREDERICO DA SILVEIRA
LIMA(OAB: 7920-A/AL)

Advogado DR. DENISE GONÇALVES QUEIROZ
LORENÇO(OAB: 11619-B/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - EDILUSIA PINHEIRO FERREIRA SILVA

Processo Nº Ag-AIRR-0000324-84.2022.5.07.0038
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) BR SANEAMENTO LTDA.

Advogado DR. GILDEVAN BARBOSA DE
CARVALHO(OAB: 18597-A/PB)

Advogado DR. SULPÍCIO MOREIRA PIMENTEL
NETO(OAB: 15935-A/PB)

AGRAVADO(S) EVANILSON MARTINS AQUINO

Advogado DR. FRANCISCO LAÉCIO DE
AGUIAR FILHO(OAB: 23633-A/CE)

AGRAVADO(S) MUNICÍPIO DE SOBRAL

Procurador DR. RAFAELY MARINA DE AQUINO
ALBUQUERQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BR SANEAMENTO LTDA.

  - EVANILSON MARTINS AQUINO

  - MUNICÍPIO DE SOBRAL

Processo Nº Ag-AIRR-0000329-03.2022.5.21.0011
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Evandro Pereira Valadão Lopes

AGRAVANTE(S) ANTONIO ESDRAS BRAGA
BEZERRA

Advogada DRA. ERYKA FARIAS DE
NEGRI(OAB: 13372/DF)

Advogado DR. ALEXANDRE SIMÕES
LINDOSO(OAB: 12067-A/DF)

Advogado DR. MARCOS VINÍCIO SANTIAGO DE
OLIVEIRA(OAB: 1420-A/RN)

AGRAVADO(S) COMPANHIA ENERGETICA DO RIO
GRANDE DO NORTE COSERN

Advogado DR. OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JUNIOR(OAB: 2738-A/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ESDRAS BRAGA BEZERRA

  - COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO NORTE
COSERN

Processo Nº Ag-AIRR-0000356-38.2014.5.05.0002
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) DOMINGOS ROSENDO DOS
SANTOS

Advogado DR. BRUNO VALTER SANTOS
ARAUJO(OAB: 33762-A/BA)

Advogado DR. DIEGO NERY CÂNDIDO(OAB:
58364-A/BA)

AGRAVADO(S) SWISSPORT BRASIL LTDA.

Advogado DR. MAURO TAVARES
CERDEIRA(OAB: 117756-A/SP)

Advogada DRA. ANA PAULA PANIAGUA
ETCHALUS(OAB: 314922-A/SP)

AGRAVADO(S) GOL LINHAS AEREAS S.A.

Advogado DR. OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGOS ROSENDO DOS SANTOS

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

  - SWISSPORT BRASIL LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0000361-26.2021.5.06.0022
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) HOSPITAL ESPERANÇA S.A.

Advogado DR. ANTÔNIO LOPES MUNIZ(OAB:
39006-A/SP)

AGRAVADO(S) HENRIQUE BELEM RODRIGUES DE
MELO

Advogado DR. MARINA ROSADO DIAS(OAB:
36770-A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE BELEM RODRIGUES DE MELO

  - HOSPITAL ESPERANÇA S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0000367-04.2020.5.10.0104
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) SUSTENTARE SANEAMENTO S/A

Advogado DR. FELIPE ROCHA DE
MORAIS(OAB: 32314-A/DF)

Advogada DRA. PRISCILLA BRUNNA ARAUJO
DA SILVA(OAB: 51165-A/DF)

AGRAVADO(S) LUCIANO BRITO DA SILVA NETO

Advogado DR. ANNA LUISA SOUSA E
SILVA(OAB: 52766-A/DF)

Advogado DR. GABRIELLY CARVALHO
CARDOSO(OAB: 62949-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO BRITO DA SILVA NETO

  - SUSTENTARE SANEAMENTO S/A

Processo Nº Ag-AIRR-0000376-47.2021.5.20.0008
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Evandro Pereira Valadão Lopes
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AGRAVANTE(S) ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

Advogada DRA. ALINE DE FÁTIMA RIOS
MELO(OAB: 105466-A/MG)

Advogada DRA. NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNÇÃO(OAB: 119894-A/MG)

AGRAVADO(S) BERNADETE KELLY DA SILVA

Advogado DR. DAVID ROBERTO DOS
SANTOS(OAB: 528-B/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

  - BERNADETE KELLY DA SILVA

Processo Nº Ag-AIRR-0000384-26.2017.5.05.0026
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) BANCO BRADESCO S.A.

Advogado DR. TATIANA MOTA NUNES(OAB:
19575-A/BA)

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340-A/DF)

Advogada DRA. MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB: 15283-
A/BA)

Advogado DR. SAMANTHA MENDONCA LINS
BASTOS(OAB: 40926-A/BA)

AGRAVADO(S) JULIMAR PIO DE JESUS DO
NASCIMENTO

Advogada DRA. JANE APARECIDA SILVA DE
SANTANA(OAB: 10734-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - JULIMAR PIO DE JESUS DO NASCIMENTO

Processo Nº Ag-RRAg-0000394-56.2021.5.09.0014
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) INCEPA REVESTIMENTOS
CERÂMICOS LTDA.

Advogado DR. FABIOLA APARECIDA
RODRIGUES(OAB: 72463-A/PR)

AGRAVADO(S) EVERALDO PEREIRA DA SILVA

Advogado DR. SÉRGIO PAULO FRANÇA DE
ALMEIDA(OAB: 27454-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERALDO PEREIRA DA SILVA

  - INCEPA REVESTIMENTOS CERÂMICOS LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0000405-79.2021.5.10.0007
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) DISTRITO FEDERAL

Procurador DR. SEDEUR FERNANDES CORRÊA

AGRAVADO(S) ELINALDO DE OLIVEIRA TEIXEIRA

Advogada DRA. MARIA REGINA GHISLENI
ZARDIN(OAB: 12058-A/DF)

Advogado DR. MARCO AURELIO GHISLENI
ZARDIN(OAB: 21511-A/DF)

AGRAVADO(S) MKS COMERCIO E SERVICOS LTDA
- EPP

Advogado DR. JORGE CEZAR DE ARAÚJO
CALDAS FILHO(OAB: 35303-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRITO FEDERAL

  - ELINALDO DE OLIVEIRA TEIXEIRA

  - MKS COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP

Processo Nº Ag-AIRR-0000405-41.2022.5.17.0010
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) SERVIÇO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL -
SENAI

Advogado DR. OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

Advogado DR. GUILHERME PEREIRA
DOLABELLA BICALHO(OAB: 29145-
A/DF)

Advogado DR. EDVALDO COSTA BARRETO
JÚNIOR(OAB: 29190/DF)

AGRAVADO(S) JOVANA REBELLO GASPARINI

Advogado DR. RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131-A/ES)

Advogado DR. ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243-A/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOVANA REBELLO GASPARINI

  - SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL -
SENAI

Processo Nº Ag-AIRR-0000406-73.2015.5.23.0052
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. DARIEL ELIAS DE SOUZA(OAB:
11945/MT)

Advogada DRA. LUANA DE ALMEIDA E
ALMEIDA BARROS(OAB: 7381-O/MT)

Advogado DR. RODRIGO LUIZ DA SILVA
ROSA(OAB: 18099-O/MT)

AGRAVADO(S) MAGNO ALVES RIBEIRO

Advogado DR. LISIANE DE FÁTIMA
ZORZO(OAB: 8114-B/MT)

Advogado DR. CAROLINA ATALA
CASTILHO(OAB: 10769/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - MAGNO ALVES RIBEIRO

Processo Nº Ag-AIRR-0000425-42.2022.5.07.0032
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) FRANCIEL SILVA DE BRITO

Advogado DR. LUCAS LUIS GOBBI(OAB: 45469-
A/CE)

AGRAVADO(S) BK BRASIL OPERAÇÃO E
ASSESSORIA A RESTAURANTES
S.A.

Advogado DR. GUSTAVO REZENDE
MITNE(OAB: 52997-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BK BRASIL OPERAÇÃO E ASSESSORIA A RESTAURANTES
S.A.

  - FRANCIEL SILVA DE BRITO

Processo Nº Ag-AIRR-0000428-61.2020.5.17.0008
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Evandro Pereira Valadão Lopes

AGRAVANTE(S) ALFREDO LEOCADIO SANTOS
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Advogado DR. ANDERSON RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 13950-A/ES)

Advogado DR. VICTOR SANTOS
CALDEIRA(OAB: 14562-A/ES)

AGRAVADO(S) TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICAÇÕES S.A.

Advogado DR. SÉRGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639-A/MG)

AGRAVADO(S) OI S.A (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogado DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE
OLIVEIRA(OAB: 12200/DF)

Advogado DR. GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543-A/RJ)

Advogado DR. JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581-A/RJ)

Advogado DR. JUNIA PERIM RIBEIRO
ZANETTI(OAB: 14583-A/ES)

Advogada DRA. JOCIANE BRISTT DA
PENHA(OAB: 20350-A/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFREDO LEOCADIO SANTOS

  - OI S.A (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0000433-76.2022.5.19.0002
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Evandro Pereira Valadão Lopes

AGRAVANTE(S) ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

Advogado DR. CHRISTIANO DRUMOND
PATRUS ANANIAS(OAB: 78403-
A/MG)

AGRAVADO(S) SHARON AMYNADAB DA SILVA
MACHADO

Advogado DR. MAURÍCIO DOS SANTOS(OAB:
10156-A/AL)

AGRAVADO(S) PSE SEGURANÇA PRIVADA LTDA. -
ME

AGRAVADO(S) SENDAS DISTRIBUIDORA S.A.

Advogada DRA. REGINA APARECIDA VEGA
SEVILHA(OAB: 147738-A/SP)

AGRAVADO(S) TIMAC AGRO INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE FERTILIZANTES
LTDA.

Advogado DR. DAGOBERTO PAMPONET
SAMPAIO JÚNIOR(OAB: 11899-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

  - PSE SEGURANÇA PRIVADA LTDA. - ME

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S.A.

  - SHARON AMYNADAB DA SILVA MACHADO

  - TIMAC AGRO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERTILIZANTES
LTDA.

Processo Nº Ag-RR-0000442-90.2022.5.06.0231
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) USINA GIASA LTDA

Advogada DRA. MARCELA FONSECA
BRANDÃO LOPES(OAB: 17000-A/PE)

Advogado DR. ELMO LIMA DE MEDEIROS(OAB:
442-A/PE)

Advogado DR. SCYLA ANDREA CALISTRATO
DOS SANTOS BRITO(OAB: 18037-
A/PE)

Advogado DR. MAURICIO DE FIGUEIREDO
CORREA DA VEIGA(OAB: 21934-
A/DF)

AGRAVADO(S) SEVERINO VERISSIMO DA SILVA

Advogado DR. HELENA NAIR HENRIQUE
PONTES(OAB: 20134-A/PB)

Advogado DR. MARCOS HENRIQUE DA
SILVA(OAB: 5803-A/PB)

Advogado DR. JANIA MARIA DA SILVA
DIAS(OAB: 7180-A/PB)

Advogado DR. ANTONIO DIAS DE ARAUJO
NETO(OAB: 26961-A/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINO VERISSIMO DA SILVA

  - USINA GIASA LTDA

Processo Nº Ag-AIRR-0000467-18.2011.5.15.0109
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVADO(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. IGOR D'MOURA
CAVALCANTE(OAB: 24343/GO)

Advogado DR. RAFAEL LIMA DE
ANDRADE(OAB: 331690-A/SP)

Advogado DR. FABIANO DE FIGUEIREDO
CARVALHO(OAB: 357187/SP)

AGRAVANTE(S) HELDER VALENTE

Advogado DR. JÚLIO DE SOUZA
COMPARINI(OAB: 297284/SP)

Advogado DR. GABRIEL COSTA PINHEIRO
CHAGAS(OAB: 305149/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - HELDER VALENTE

Processo Nº Ag-AIRR-0000536-34.2020.5.10.0801
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) INDÚSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS S.A.

Advogado DR. RAULINO SOARES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 27439-A/GO)

AGRAVADO(S) RAIMUNDO DUARTE DA SILVA

Advogado DR. CLOVIS TEIXEIRA LOPES(OAB:
875-A/TO)

Advogado DR. GUILHERME LUCIETTI(OAB:
7510-A/TO)

AGRAVADO(S) MM LOGISTICA E TRANSPORTE
EIRELI

Advogado DR. KELLY DUARTE PEREIRA(OAB:
32764-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S.A.

  - MM LOGISTICA E TRANSPORTE EIRELI

  - RAIMUNDO DUARTE DA SILVA

Processo Nº Ag-AIRR-0000542-52.2021.5.17.0141
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) TAINARA CRISTINA DA SILVA

Advogado DR. EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686-A/ES)

Advogado DR. NÍCOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800-A/ES)

AGRAVADO(S) FUND SOCIAL RURAL DE COLATINA
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Advogado DR. WALERIA DEMONER
ROSSONI(OAB: 22057-A/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUND SOCIAL RURAL DE COLATINA

  - TAINARA CRISTINA DA SILVA

Processo Nº Ag-AIRR-0000548-47.2021.5.09.0411
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) CEU AZUL - ASSESSORIA DE
ADMINISTRACAO E COMERCIO
EXTERIOR LTDA.

Advogada DRA. DANIELE CRISTINE DE
OLIVEIRA COUTINHO
SLIVINSKI(OAB: 32068-A/PR)

Advogado DR. EDSON FERNANDO
HAUAGGE(OAB: 20423-A/PR)

Advogada DRA. SILVANA APARECIDA
ALVES(OAB: 42185-A/PR)

AGRAVADO(S) MILTON MANOEL PEDRO DA SILVA

Advogado DR. PAULO AURÉLIO PEREZ
MINIKOWSKI(OAB: 38565-D/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEU AZUL - ASSESSORIA DE ADMINISTRACAO E
COMERCIO EXTERIOR LTDA.

  - MILTON MANOEL PEDRO DA SILVA

Processo Nº Ag-AIRR-0000562-67.2016.5.09.0585
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) DACALDA AÇÚCAR E ÁLCOOL
LTDA. E OUTRA

Advogada DRA. CRISTIANA RODRIGUES
GONTIJO(OAB: 6930/DF)

Advogada DRA. ROSÂNGELA KHATER(OAB:
6269-A/PR)

AGRAVADO(S) JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA E
OUTROS

Advogado DR. LEONARDO LEMES DA
SILVA(OAB: 45669-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DACALDA AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA. E OUTRA

  - JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA E OUTROS

Processo Nº Ag-RRAg-0000569-73.2017.5.17.0012
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

PAULO FERNANDO TEIXEIRA

Advogado DR. SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573-A/ES)

Advogado DR. JOÃO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367-P/ES)

Advogado DR. JOAQUIM AUGUSTO DE
AZEVEDO SAMPAIO NETTO(OAB:
9624-A/ES)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

Advogada DRA. ELIS REGINA BORSOI(OAB:
7775-A/ES)

Advogado DR. CARLOS MAGNO GONZAGA
CARDOSO(OAB: 1575-A/ES)

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Advogado DR. FERNANDA MARIA RICHA(OAB:
7915-A/ES)

Advogado DR. ALESSANDRA VON
DOELLINGER POMPEU
MILHORATO(OAB: 15901-A/ES)

Advogado DR. MANOELA CARDOSO DE
ALMEIDA JORGE(OAB: 17525-A/ES)

Advogado DR. MAGALY LIMA LESSA(OAB: 4647
-A/ES)

Advogado DR. MANUELLA ALVARELLOS
PIUMBINI(OAB: 20698-A/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

  - PAULO FERNANDO TEIXEIRA

Processo Nº Ag-AIRR-0000573-90.2022.5.11.0016
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) PINHEIROS HOTEL LTDA

Advogado DR. DÊNIS SARAK(OAB: 252006-
A/SP)

AGRAVADO(S) MARIA DAS GRACAS MENEZES DA
SILVA

Advogado DR. VITOR TEIXEIRA
FERREIRA(OAB: 39959-A/SC)

Advogado DR. MAYKON FELIPE DE
MELO(OAB: 20373-A/SC)

Advogada DRA. CAMILA BARELA
CORREA(OAB: 40445-A/SC)

Advogado DR. MALU BORGES NUNES(OAB:
51458-A/SC)

Advogado DR. ANA CRISTINA ROSSI(OAB:
1892-S/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS MENEZES DA SILVA

  - PINHEIROS HOTEL LTDA

Processo Nº Ag-AIRR-0000585-58.2022.5.10.0105
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) SOUZA CRUZ LTDA.

Advogado DR. GUSTAVO GALVÃO(OAB:
206448/MG)

Advogada DRA. IARA NEVES(OAB: 146991-
A/MG)

Advogado DR. RODRIGO MARINHO
CRESPO(OAB: 135204-D/RJ)

Advogado DR. RONALDO FERREIRA
TOLENTINO(OAB: 17384/DF)

AGRAVADO(S) JOSUÉ MIRANDA BARROSO

Advogada DRA. SUZANA CRISTINA BARBOSA
SAID(OAB: 28678-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUÉ MIRANDA BARROSO

  - SOUZA CRUZ LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0000593-98.2012.5.01.0343
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
E OUTRO

Advogado DR. OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

Advogado DR. IVAN CARLOS DE
ALMEIDA(OAB: 173886-A/SP)

Advogado DR. VANESSA MINAGUTI(OAB:
244371-A/SP)

AGRAVADO(S) RONDINERE MACHADO DA SILVA
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Advogada DRA. LUCIANA SANCHES
COSSÃO(OAB: 147421-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. E OUTRO

  - RONDINERE MACHADO DA SILVA

Processo Nº Ag-AIRR-0000598-51.2020.5.05.0013
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) RODRIGO JOSE BENZANO DE
CERQUEIRA

Advogada DRA. ERYKA FARIAS DE
NEGRI(OAB: 13372/DF)

Advogado DR. ALEXANDRE SIMÕES
LINDOSO(OAB: 12067-A/DF)

Advogado DR. IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390-A/BA)

Advogado DR. GIUZEPPE ANDRADE
MARTINELLI(OAB: 21632-A/BA)

Advogado DR. VINICIUS FERREIRA SANTOS
DE SOUZA(OAB: 24495-A/BA)

AGRAVADO(S) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado DR. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - RODRIGO JOSE BENZANO DE CERQUEIRA

Processo Nº Ag-AIRR-0000621-18.2021.5.05.0221
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E
SANEAMENTO S.A.

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Advogada DRA. ÉRICA FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 30348/BA)

AGRAVADO(S) LEANDRO OLIVEIRA NASCIMENTO

Advogado DR. RODRIGO NASCIMENTO DA
FRANCA(OAB: 59897-A/BA)

AGRAVADO(S) MS CONSTRUÇÕES E
SANEAMENTO LTDA.

Advogado DR. LEILA ORGE ANDRADE(OAB:
41152-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A.

  - LEANDRO OLIVEIRA NASCIMENTO

  - MS CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0000622-24.2015.5.02.0018
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) BANCO CACIQUE S.A. E OUTROS

Advogado DR. GUSTAVO GRANADEIRO
GUIMARÃES(OAB: 149207/SP)

AGRAVADO(S) CLODOALDO REHEM GAMA

Advogado DR. RAFAEL DAVI MARTINS
COSTA(OAB: 44138/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO CACIQUE S.A. E OUTROS

  - CLODOALDO REHEM GAMA

Processo Nº Ag-AIRR-0000623-44.2022.5.13.0022
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) H.S.L.

Advogado DR. JOSÉ MÁRIO PORTO
JÚNIOR(OAB: 3045-A/PB)

Advogado DR. BARBARA CAMPOS PORTO
PALHANO(OAB: 19600-A/PB)

AGRAVADO(S) R.M.S.

Advogado DR. ANDRÉ WANDERLEY
SOARES(OAB: 11834-A/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - H.S.L.

  - R.M.S.

Processo Nº Ag-AIRR-0000626-88.2020.5.09.0245
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) OTIMA INDUSTRIA, COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

Advogado DR. ALTAIR SANTANA DA
SILVA(OAB: 25795-A/PR)

Advogado DR. RICARDO GRANHA(OAB: 66303-
A/PR)

Advogado DR. JAQUELINE BRENNY
SANTANA(OAB: 98994-A/PR)

AGRAVADO(S) ADEMIR DOMICIANO AZEVEDO

Advogado DR. TOMMY FARAGO ANDRADE
WIPPEL(OAB: 38828-A/PR)

Advogado DR. JACKSON LUIZ SALATA(OAB:
43046-A/PR)

Advogada DRA. MÁRCIA JUCELIA FERST(OAB:
72413-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR DOMICIANO AZEVEDO

  - OTIMA INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Processo Nº Ag-AIRR-0000627-17.2022.5.14.0002
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) PORTO CONSTRUCOES LTDA

Advogado DR. REJANE SARUHASHI(OAB: 1824
-A/RO)

AGRAVADO(S) RAIMUNDO REIS GONCALVES

Advogada DRA. MARIA CLARA DO CARMO
GÓES(OAB: 198-B/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTO CONSTRUCOES LTDA

  - RAIMUNDO REIS GONCALVES

Processo Nº Ag-AIRR-0000635-47.2019.5.12.0004
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) GEISON SALOMAO ALVES

Advogado DR. EDSON CARLOS NEVES
NOGUEIRA(OAB: 14323-A/SC)

Advogado DR. ANDRE VINICIUS
QUINTINO(OAB: 30876-A/SC)

AGRAVADO(S) TUPY S.A.

Advogado DR. LUÍS FELIPE DO NASCIMENTO
MORAES(OAB: 19278-B/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEISON SALOMAO ALVES

  - TUPY S.A.
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Processo Nº Ag-AIRR-0000637-71.2013.5.06.0011
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogado DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE
OLIVEIRA(OAB: 12200/DF)

Advogado DR. JAIRO CAVALCANTI DE
AQUINO(OAB: 1623/PE)

AGRAVADO(S) CLECIO ANDRE ALEXANDRE DA
SILVA

Advogado DR. AILSON GONÇALVES
GOMES(OAB: 26654-A/PE)

AGRAVADO(S) SIM CEL - TELECOMUNICACOES &
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLECIO ANDRE ALEXANDRE DA SILVA

  - OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

  - SIM CEL - TELECOMUNICACOES & SERVICOS LTDA

Processo Nº Ag-AIRR-0000645-17.2021.5.09.0130
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) E.R.S. TRANSPORTES LTDA.

Advogado DR. PRISCILA NELIDA HRISTOF
CORTEZ FERRAREZI(OAB: 75689-
A/PR)

Advogado DR. LUIZA NICOLETI
ECHEVERRIA(OAB: 106685-A/PR)

Advogado DR. LUCAS DIAS BAPTISTA
SANTOS(OAB: 103469-A/PR)

AGRAVADO(S) SERGIO DE MORAIS

Advogada DRA. ALCIONE ROBERTO
TOSCAN(OAB: 16729-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.R.S. TRANSPORTES LTDA.

  - SERGIO DE MORAIS

Processo Nº Ag-AIRR-0000652-30.2021.5.10.0017
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) ALEXANDRE LUNIERE DE AZEVEDO

Advogado DR. MAXIMILIANO KOLBE
NOWSHADI SANTOS(OAB: 25548-
A/DF)

AGRAVADO(S) COMPANHIA ENERGETICA DE
BRASILIA

Advogado DR. MURILO BOUZADA DE
BARROS(OAB: 11467-A/DF)

Advogado DR. FERNANDO JORGETO DA
SILVA(OAB: 65147-A/DF)

AGRAVADO(S) DISTRITO FEDERAL

Procurador DR. ADRIANO DA SILVA ARAÚJO

AGRAVADO(S) NEOENERGIA S.A

Advogado DR. FÁBIO SILVA FERRAZ DOS
PASSOS(OAB: 21897-A/DF)

Advogado DR. OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JUNIOR(OAB: 2738-A/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE LUNIERE DE AZEVEDO

  - COMPANHIA ENERGETICA DE BRASILIA

  - DISTRITO FEDERAL

  - NEOENERGIA S.A

Processo Nº Ag-AIRR-0000657-68.2014.5.05.0621
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) VULCABRAS AZALEIA-
BA,CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S/A

Advogado DR. JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO FILHO(OAB:
10261/BA)

AGRAVADO(S) GILSON MIRANDA SANTOS

Advogada DRA. LANA CARLA DE OLIVEIRA
FÉLIX CARVALHO(OAB: 23773/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON MIRANDA SANTOS

  - VULCABRAS AZALEIA-BA,CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S/A

Processo Nº Ag-AIRR-0000660-76.2023.5.13.0009
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) ANDERSON ALVES DE SOUZA

Advogado DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO
CORRÊA DA VEIGA(OAB: 21934-
A/DF)

Advogado DR. RONNY DANTAS DA
COSTA(OAB: 49571-A/DF)

Advogada DRA. CAMILA RACHEL GUIMARÃES
DO AMARAL(OAB: 44317-A/DF)

AGRAVADO(S) ALPARGATAS S.A.

Advogada DRA. MYCHELLYNE STEFANYA
BENTO BRASIL E SANTA
CRUZ(OAB: 10867-A/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALPARGATAS S.A.

  - ANDERSON ALVES DE SOUZA

Processo Nº Ag-RR-0000664-67.2017.5.08.0202
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) ROBELINO DOS SANTOS ALMEIDA

Advogado DR. PEDRO ROGÉRIO SALVIANO
TABOSA(OAB: 1663-A/AP)

AGRAVADO(S) BEADELL BRASIL LTDA.

Advogado DR. WESLEY WENDELL UCHÔA
LORENÇATO(OAB: 2006-A/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEADELL BRASIL LTDA.

  - ROBELINO DOS SANTOS ALMEIDA

Processo Nº Ag-RR-0000687-65.2011.5.12.0055
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) INDÚSTRIA CARBONÍFERA RIO
DESERTO LTDA.

Advogado DR. UMBERTO GRILLO(OAB: 12951-
A/SC)

AGRAVADO(S) ILSON FERNANDES

Advogado DR. GILVAN FRANCISCO(OAB: 7367-
A/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILSON FERNANDES
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  - INDÚSTRIA CARBONÍFERA RIO DESERTO LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0000687-58.2017.5.17.0009
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) AUZELINA COSTA NOVAES

Advogado DR. SANDRO VIEIRA DE
MORAES(OAB: 6725-A/ES)

AGRAVADO(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado DR. MATHEUS GUERINE
RIEGERT(OAB: 11652-A/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUZELINA COSTA NOVAES

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

Processo Nº Ag-AIRR-0000689-84.2023.5.13.0023
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) EDMUNDO MACEDO DE MORAIS

Advogado DR. DIEGO DELLYNE DA COSTA
GONÇALVES(OAB: 15744-A/PB)

Advogado DR. JULIANE ALEIXO LIMA(OAB:
18805-A/PB)

Advogado DR. RENATA ARCOVERDE
HELCIAS(OAB: 38655-A/DF)

Advogado DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO
CORRÊA DA VEIGA(OAB: 21934-
A/DF)

Advogada DRA. CAMILA RACHEL GUIMARÃES
DO AMARAL(OAB: 44317-A/DF)

Advogado DR. LIVIA LAISE LUNA
FERREIRA(OAB: 24213-A/PB)

Advogada DRA. ANNIE ISABELLE S.
NOGUEIRA(OAB: 22451-A/PB)

AGRAVADO(S) ALPARGATAS S.A.

Advogado DR. SEVERINO DO RAMO PINHEIRO
BRASIL(OAB: 2482-A/PB)

Advogada DRA. MYCHELLYNE STEFANYA
BENTO BRASIL E SANTA
CRUZ(OAB: 10867-A/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALPARGATAS S.A.

  - EDMUNDO MACEDO DE MORAIS

Processo Nº Ag-AIRR-0000690-60.2019.5.12.0048
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) RESTOQUE COMÉRCIO E
CONFECÇÕES DE ROUPAS S.A.

Advogado DR. LEONARDO LUIZ TAVANO(OAB:
173965-A/SP)

AGRAVADO(S) WILLIAN KRUMHEU EGER

Advogado DR. EVERTON POFFO(OAB: 34163-
A/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTOQUE COMÉRCIO E CONFECÇÕES DE ROUPAS S.A.

  - WILLIAN KRUMHEU EGER

Processo Nº Ag-AIRR-0000718-60.2021.5.06.0004
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) AGÊNCIA LUCK VIAGENS E
TURISMO LTDA.

Advogado DR. ROMULO NEI BARBOSA DE
FREITAS FILHO(OAB: 22375-A/PE)

Advogado DR. LEONARDO SILVA DOS
SANTOS(OAB: 54392-A/PE)

AGRAVADO(S) ANDREI DA SILVA BARBOSA

Advogado DR. FLAVIO MARINHO DE
ANDRADE(OAB: 372-A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGÊNCIA LUCK VIAGENS E TURISMO LTDA.

  - ANDREI DA SILVA BARBOSA

Processo Nº Ag-AIRR-0000753-93.2018.5.10.0010
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) UNIÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO
CATÓLICA - UBEC

Advogado DR. JOÃO PAULO DE CAMPOS
ECHEVERRIA(OAB: 21695-A/DF)

AGRAVADO(S) LUANA ARAUJO PASSOS

Advogado DR. JOVINA ELISÂNGELA DOS
SANTOS SOUSA(OAB: 20556-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA ARAUJO PASSOS

  - UNIÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO CATÓLICA - UBEC

Processo Nº Ag-AIRR-0000759-09.2022.5.20.0002
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
S.A.

Advogado DR. MARCOS VIANA GABRIEL DE
SOUZA E SILVA(OAB: 394-A/SE)

Advogado DR. GABRIELA MILANO LOUREIRO
DE SOUZA(OAB: 5040-A/SE)

AGRAVADO(S) EDSON CAVALCANTE SILVA

Advogado DR. JOSÉ WASHINGTON
NASCIMENTO DE SOUZA(OAB: 4099
-A/SE)

Advogado DR. MÁRCIO DE SOUZA
FREITAS(OAB: 5485-A/SE)

Advogado DR. RODRIGO RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 7095-A/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DE SERGIPE S.A.

  - EDSON CAVALCANTE SILVA

Processo Nº Ag-RR-0000764-86.2015.5.05.0004
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E
SANEAMENTO S.A. - EMBASA

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Advogado DR. ANDRÉ GONÇALVES
FERNANDES(OAB: 25204/BA)

Advogado DR. VALBERTO PEREIRA
GALVAO(OAB: 7997-A/BA)

Advogada DRA. CARLA PITANGUEIRA
BONFIM(OAB: 29648-A/BA)

Advogado DR. SARA NETTO SILVA
NASTRO(OAB: 25797-A/BA)

AGRAVADO(S) AMON LUIS DOS SANTOS

Advogada DRA. FERNANDA REIS PEREIRA E
SILVA(OAB: 41503-A/BA)

Advogado DR. ALICE REIS PEREIRA E
SILVA(OAB: 12254-A/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - AMON LUIS DOS SANTOS

  - EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

Processo Nº Ag-AIRR-0000785-25.2012.5.03.0036
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) CEMIG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO
S.A.

Advogada DRA. LOYANNA DE ANDRADE
MIRANDA(OAB: 111202-A/MG)

Advogado DR. MARCELO TOSTES DE CASTRO
MAIA(OAB: 63440-A/MG)

Advogada DRA. ANA CAROLINA REMIGIO DE
OLIVEIRA(OAB: 86844-A/MG)

Advogado DR. RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

AGRAVADO(S) JOAQUIM MARTINS RIBEIRO NETO

Advogado DR. NILSON BATISTA DA SILVEIRA
JÚNIOR(OAB: 120139-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A.

  - JOAQUIM MARTINS RIBEIRO NETO

Processo Nº Ag-RRAg-0000788-75.2020.5.12.0059
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.

Advogado DR. EDUARDO LYCURGO
LEITE(OAB: 12307-A/DF)

Advogado DR. RAFAEL LYCURGO LEITE(OAB:
16372-A/DF)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

MAIS INTERNET LTDA - EPP E
OUTRO

Advogado DR. CARLOS ALEXANDRE
BEIRÃO(OAB: 33560-A/SC)

AGRAVADO(S) GENI ISABEL RODRIGUES DE
JESUS E OUTRO

Advogado DR. MAISE REGINA
CORONETTI(OAB: 23074-A/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.

  - GENI ISABEL RODRIGUES DE JESUS E OUTRO

  - MAIS INTERNET LTDA - EPP E OUTRO

Processo Nº Ag-AIRR-0000789-53.2021.5.09.0562
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) SINDICATO DOS TRABALHADORES
RURAIS E ASSALARIADOS NA
AGRICULTURA DE FLORESTOPOLIS

Advogado DR. CLÓVIS RODRIGUES(OAB:
26579-A/PR)

Advogado DR. HELTON VINÍCIUS CORREIA DA
SILVA(OAB: 57353-A/PR)

AGRAVADO(S) FEDERACAO DOS
TRABALHADORES RURAIS
AGRICULTORES FAMILIARES DO
ESTADO DO PARANA - FETAEP

Advogado DR. CLODOALDO GAZOLA(OAB:
91526-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO DOS TRABALHADORES RURAIS
AGRICULTORES FAMILIARES DO ESTADO DO PARANA -
FETAEP

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS E
ASSALARIADOS NA AGRICULTURA DE FLORESTOPOLIS

Processo Nº Ag-AIRR-0000802-94.2019.5.10.0012
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) SEST SERVICO SOCIAL DO
TRANSPORTE

Advogado DR. DANIEL DE CASTRO
MAGALHÃES(OAB: 83473-A/MG)

AGRAVADO(S) UNIÃO (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEST SERVICO SOCIAL DO TRANSPORTE

  - UNIÃO (PGFN)

Processo Nº Ag-AIRR-0000814-55.2020.5.19.0002
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

Advogado DR. CHRISTIANO DRUMOND
PATRUS ANANIAS(OAB: 78403/MG)

AGRAVADO(S) LEONILSON DOS SANTOS

Advogado DR. MANOEL BASILIO DA SILVA
NETO(OAB: 13509-A/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

  - LEONILSON DOS SANTOS

Processo Nº Ag-AIRR-0000819-05.2018.5.06.0004
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) OPERADOR NACIONAL DO
SISTEMA ELÉTRICO - ONS

Advogado DR. LEANDRO TORRES VIEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 102267-A/RJ)

AGRAVADO(S) JORGE LUIZ LEITE PEREIRA LIMA

Advogado DR. FRANK LAND RIBEIRO
BASTOS(OAB: 36747-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ LEITE PEREIRA LIMA

  - OPERADOR NACIONAL DO SISTEMA ELÉTRICO - ONS

Processo Nº Ag-AIRR-0000820-31.2021.5.19.0001
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) A.B.S.

Advogado DR. CHRISTIANO DRUMOND
PATRUS ANANIAS(OAB: 78403-
A/MG)

AGRAVADO(S) M.E.S.A.

Advogado DR. FABIO LOEFFLER VIDAL
SOUTO(OAB: 17584-B/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.B.S.

  - M.E.S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0000825-16.2017.5.17.0012
Complemento Processo Eletrônico
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Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) GIOVANNI SCARPATI DE QUEIROZ

Advogado DR. ANTÔNIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588-A/ES)

Advogado DR. JOÃO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367-P/ES)

Advogado DR. JOAQUIM AUGUSTO DE
AZEVEDO SAMPAIO NETTO(OAB:
9624-A/ES)

AGRAVADO(S) ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

Advogado DR. CARLOS MAGNO GONZAGA
CARDOSO(OAB: 1575-A/ES)

Advogado DR. STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097-A/ES)

Advogado DR. MANUELLA ALVARELLOS
PIUMBINI(OAB: 20698-A/ES)

Advogado DR. ALESSANDRA VON
DOELLINGER POMPEU
MILHORATO(OAB: 15901-A/ES)

Advogado DR. SARAH NUNES
GUIMARAES(OAB: 25366-A/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

  - GIOVANNI SCARPATI DE QUEIROZ

Processo Nº Ag-AIRR-0000836-35.2013.5.05.0007
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) END INSPECOES LTDA

Advogado DR. SANDRO SANTOS DE
FREITAS(OAB: 152956/RJ)

AGRAVADO(S) ELENILDO ARCANJO DE JESUS

Advogada DRA. CIBELLE ALMEIDA PINTO
TRINDADE(OAB: 18367-A/BA)

AGRAVADO(S) L.C. INSPEÇÕES TÉCNICAS LTDA.

Advogado DR. LUCAS LOPES MENEZES(OAB:
25980-A/BA)

AGRAVADO(S) LUCIANO MENDES DE ASSIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENILDO ARCANJO DE JESUS

  - END INSPECOES LTDA

  - L.C. INSPEÇÕES TÉCNICAS LTDA.

  - LUCIANO MENDES DE ASSIS

Processo Nº Ag-AIRR-0000852-92.2021.5.13.0004
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Evandro Pereira Valadão Lopes

AGRAVANTE(S) DM LINGERIE S/A

Advogado DR. MAURÍCIO MICHELS
CORTEZ(OAB: 78113-A/RJ)

AGRAVADO(S) MARIA DO SOCORRO DANTAS

Advogado DR. JEAN DE ALBUQUERQUE
HOLANDA(OAB: 18690-A/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DM LINGERIE S/A

  - MARIA DO SOCORRO DANTAS

Processo Nº Ag-AIRR-0000876-98.2014.5.01.0522
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) LUIS AUGUSTO OLIVEIRA TELLES

Advogado DR. HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505-A/RJ)

AGRAVADO(S) PERNOD RICARD BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Advogado DR. ANTÔNIO LOPES MUNIZ(OAB:
39006-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS AUGUSTO OLIVEIRA TELLES

  - PERNOD RICARD BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Processo Nº Ag-AIRR-0000877-15.2014.5.03.0074
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) JOSE ROMUALDO GOMES MACEDO

Advogado DR. JOSÉ GERALDO NUNES DE
SOUZA(OAB: 68119/MG)

Advogado DR. KARLESSO SANTOS
NUNES(OAB: 79608-A/MG)

AGRAVADO(S) JOAO DESLI DOS REIS E OUTROS

Advogado DR. GILSON ALVES DE
FREITAS(OAB: 114391-A/MG)

AGRAVADO(S) SINDICATO DOS TRABALHADORES
RURAIS DE JEQUERI MG E OUTROS

Advogada DRA. TÂNIA PAULA DE
OLIVEIRA(OAB: 112460-A/MG)

Advogado DR. NILSON LORENA COELHO DE
OLIVEIRA DA SILVA(OAB: 160542-
A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DESLI DOS REIS E OUTROS

  - JOSE ROMUALDO GOMES MACEDO

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE JEQUERI
MG E OUTROS

Processo Nº Ag-AIRR-0000884-04.2019.5.10.0020
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

C.M.R.T.

Advogado DR. PAULO ANDRÉ VACARI
BELONE(OAB: 12671-A/DF)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

C.C.C.L.O.

Advogado DR. CLÉBER VENDITTI DA
SILVA(OAB: 256863/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.C.C.L.O.

  - C.M.R.T.

Processo Nº Ag-AIRR-0000891-10.2018.5.12.0041
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Evandro Pereira Valadão Lopes

AGRAVANTE(S) ANA PAULA COCATE

Advogado DR. APARECIDO RODRIGUES(OAB:
26189-A/SC)

AGRAVADO(S) ITAÚ UNIBANCO S.A.

Advogada DRA. MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA COCATE

  - ITAÚ UNIBANCO S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0000912-27.2017.5.05.0037
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte
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AGRAVANTE(S) MARTA MARIA MOTA LOPES
PONTES

Advogado DR. RONALDO FERREIRA
TOLENTINO(OAB: 17384-A/DF)

AGRAVADO(S) BANCO BRADESCO S.A.

Advogada DRA. CARLA ELISÂNGELA
FERREIRA ALVES TEIXEIRA(OAB:
18855-A/PE)

AGRAVADO(S) BANCO ALVORADA S.A.

Advogado DR. HERMANN JOSÉ STABEN
GOMES(OAB: 11969-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ALVORADA S.A.

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - MARTA MARIA MOTA LOPES PONTES

Processo Nº Ag-AIRR-0000933-47.2022.5.13.0023
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Evandro Pereira Valadão Lopes

AGRAVANTE(S) SHANALLY - SERVIÇOS DE
VIGILÂNCIA LTDA.

Advogado DR. JOSÉ NETO FREIRE
RANGEL(OAB: 6145-A/PB)

Advogado DR. JOAO VITOR MARTINS DE
ALCANTARA(OAB: 21455-A/PB)

AGRAVADO(S) ANA MARIA RODRIGUES

Advogado DR. TIBÉRIO RÔMULO DE
CARVALHO(OAB: 7072-A/PB)

Advogado DR. ALAMIR VENANCIO DE
CARVALHO(OAB: 18738-A/PB)

Advogado DR. PETRUSKA TORRES
GRANGEIRO FERREIRA(OAB: 9614-
A/PB)

Advogado DR. BARBARA CARVALHO
MARTINS(OAB: 19332-A/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA RODRIGUES

  - SHANALLY - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0000939-88.2022.5.17.0008
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) ADEILDO DIAS REZENDE E OUTRO

Advogada DRA. CLÁUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873-A/ES)

AGRAVADO(S) RIP SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA.

Advogado DR. LUIZ CARLOS DE
OLIVEIRA(OAB: 5238-A/ES)

AGRAVADO(S) ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

Advogado DR. STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097-A/ES)

Advogado DR. CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582-A/ES)

Advogada DRA. BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843-A/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEILDO DIAS REZENDE E OUTRO

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

  - RIP SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0000943-65.2021.5.17.0007
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) MARINETE DE SOUZA MENDES

Advogada DRA. CLÁUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873-A/ES)

AGRAVADO(S) CHOCOLATES GAROTO S.A.

Advogado DR. EDUARDO CHALFIN(OAB: 10792
-A/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHOCOLATES GAROTO S.A.

  - MARINETE DE SOUZA MENDES

Processo Nº Ag-AIRR-0000946-44.2017.5.05.0023
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) ELIZABETE LUCIA PEREIRA DE
SANTANA

Advogado DR. RONALDO FERREIRA
TOLENTINO(OAB: 17384-A/DF)

Advogado DR. TAIANA NOBRE VELOSO
OLIVEIRA(OAB: 30723-A/BA)

Advogado DR. RAONNÍ LIMA DE ASSIS(OAB:
32022-A/BA)

Advogada DRA. VIVIANE VAZ DE SOUZA(OAB:
60613-A/DF)

Advogada DRA. ANA CAROLINE FARIAS
GOMES(OAB: 61702-A/DF)

AGRAVADO(S) BANCO BRADESCO S.A.

Advogada DRA. MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB: 15283-
A/BA)

AGRAVADO(S) BANCO ALVORADA S.A.

Advogada DRA. MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB: 15283-
A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ALVORADA S.A.

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - ELIZABETE LUCIA PEREIRA DE SANTANA

Processo Nº Ag-AIRR-0000949-65.2020.5.10.0019
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) MURILO CASTELLANO

Advogado DR. OSMAR DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 45170-A/DF)

Advogado DR. CLERISMAR MIRANDA
MATOS(OAB: 57934-A/DF)

AGRAVADO(S) POSTALIS INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

Advogado DR. DINO ARAÚJO DE
ANDRADE(OAB: 20182-A/DF)

Advogada DRA. CRISTIANE DE CASTRO
FONSECA DA CUNHA(OAB:
45861/DF)

Advogado DR. GEORGE ANDERSON ESTEVES
DE SOUZA GOMES(OAB: 48792-
A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MURILO CASTELLANO

  - POSTALIS INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

Processo Nº Ag-AIRR-0000955-43.2021.5.05.0612
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Evandro Pereira Valadão Lopes

AGRAVANTE(S) UNIVERSAL AUTOMOTIVE
SYSTEMS LTDA.

Advogado DR. LUIZ ANTONIO VARELA
DONELLI(OAB: 248542-A/SP)

AGRAVADO(S) PATRECIO SILVA DE SOUSA
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Advogada DRA. ALESSANDRA VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 23756-A/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRECIO SILVA DE SOUSA

  - UNIVERSAL AUTOMOTIVE SYSTEMS LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0000962-65.2022.5.08.0111
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

Advogado DR. BEATRIZ DEL VALLE ECEIZA
NUNES(OAB: 2697-A/MA)

AGRAVADO(S) SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO COMERCIO E SERVICOS DO
MUNICIPIO DE MARITUBA E REGIAO

Advogado DR. MARCO ANTÔNIO DA SILVA
PEREIRA(OAB: 18392-A/PA)

Advogado DR. DAVI COSTA LIMA(OAB: 12374-
A/PA)

Advogado DR. RONE MIRANDA PIRES(OAB:
12387-A/PA)

Advogado DR. JULIANA CARDOSO
MATOS(OAB: 33010-A/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMERCIO E
SERVICOS DO MUNICIPIO DE MARITUBA E REGIAO

Processo Nº Ag-AIRR-0000964-75.2022.5.11.0006
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) ELINE SIMAS MENDONCA

Advogado DR. RAIMUNDO CEZAR BRITTO
ARAGÃO(OAB: 32147-A/DF)

Advogado DR. GIZAH DE CAMPOS LIMA(OAB:
7336-A/AM)

Advogado DR. THIAGO JORGE MARQUES
MALCHER PEREIRA(OAB: 6824-
D/AM)

AGRAVADO(S) BANCO BRADESCO S.A.

Advogada DRA. MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB: 15283-
A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - ELINE SIMAS MENDONCA

Processo Nº Ag-AIRR-0000978-54.2020.5.10.0007
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) UNIÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO
CATÓLICA - UBEC

Advogado DR. JOÃO PAULO DE CAMPOS
ECHEVERRIA(OAB: 21695-A/DF)

AGRAVADO(S) RAFAEL MARTINS DE SOUZA

Advogado DR. CARLOS ALBERTO RIBEIRO
SOARES(OAB: 308935-A/SP)

Advogada DRA. ANA PAULA MUNHOZ(OAB:
311810-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL MARTINS DE SOUZA

  - UNIÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO CATÓLICA - UBEC

Processo Nº Ag-AIRR-0000988-54.2017.5.05.0133
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) COSMA DO BRASIL PRODUTOS E
SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA.

Advogado DR. LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758-A/BA)

AGRAVADO(S) VINICIUS PEREIRA MOURA

Advogado DR. RODRIGO RODRIGUES DAS
NEVES(OAB: 35019-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSMA DO BRASIL PRODUTOS E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA.

  - VINICIUS PEREIRA MOURA

Processo Nº Ag-AIRR-0001008-96.2019.5.10.0016
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

KARINA AMARAL DA ROCHA

Advogado DR. MARCIANO CÔRTES
NETO(OAB: 8462-A/DF)

Advogado DR. JOAQUIM JOSÉ PESSOA(OAB:
17693-A/DF)

Advogado DR. WASHINGTON DE SIQUEIRA
COELHO(OAB: 28029-A/DF)

Advogado DR. WALTER ALVES FRANÇA(OAB:
47909-A/DF)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

BANCO BRADESCO S.A.

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - KARINA AMARAL DA ROCHA

Processo Nº Ag-AIRR-0001011-51.2019.5.09.0025
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) SEST SERVICO SOCIAL DO
TRANSPORTE E OUTRO

Advogado DR. DANIEL DE CASTRO
MAGALHÃES(OAB: 83473-A/MG)

AGRAVADO(S) MILENE CARTABARTI

Advogado DR. WALTER DE SOUZA
FERNANDES(OAB: 25164-A/PR)

Advogado DR. JULIANA APARECIDA
ALVES(OAB: 37697-A/PR)

Advogado DR. RODRIGO SILVA BEGA(OAB:
39939-A/PR)

Advogado DR. HELOISA BATISTA
TAVARES(OAB: 93437-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENE CARTABARTI

  - SEST SERVICO SOCIAL DO TRANSPORTE E OUTRO

Processo Nº Ag-AIRR-0001013-90.2010.5.01.0079
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) CONTAX S.A. - EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL

Advogado DR. RAPHAEL RAJÃO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

AGRAVADO(S) JULIANA DE JESUS ALMEIDA

Advogado DR. LEONARDO CAMPBELL
BASTOS(OAB: 110416/RJ)

AGRAVADO(S) BANCO ITAUCARD S.A.
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Advogado DR. CRISTÓVÃO TAVARES DE
MACEDO SOARES
GUIMARÃES(OAB: 77988/RJ)

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ITAUCARD S.A.

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

  - JULIANA DE JESUS ALMEIDA

Processo Nº Ag-AIRR-0001017-42.2015.5.18.0221
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado DR. CLÉBER VENDITTI DA
SILVA(OAB: 256863-A/SP)

AGRAVADO(S) SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS URBANAS NO
ESTADO DE GOIÁS

Advogado DR. WILIAN FRAGA
GUIMARÃES(OAB: 11293-A/GO)

Advogado DR. THIAGO ROMER DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 32342/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
URBANAS NO ESTADO DE GOIÁS

Processo Nº Ag-RRAg-0001019-03.2020.5.22.0002
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A.

Advogado DR. EDUARDO LYCURGO
LEITE(OAB: 12307/DF)

Advogado DR. RAFAEL LYCURGO LEITE(OAB:
16372/DF)

Advogado DR. JOÃO CARLOS FORTES
CARVALHO DE OLIVEIRA(OAB:
3890/PI)

AGRAVADO(S) FABIANNO RODRIGO FREITAS DE
ARAUJO

Advogado DR. MÁRCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665-A/PR)

AGRAVADO(S) CENTRAIS ELÉTRICAS
BRASILEIRAS SA ELETROBRAS

Advogado DR. CARLOS ROBERTO DE
SIQUEIRA CASTRO(OAB: 20015/DF)

Advogado DR. ALEXANDRE DE CASTRO
NOGUEIRA(OAB: 3941-A/PI)

Advogado DR. JAMYLLE DE MELO
PEREIRA(OAB: 13229-A/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS SA ELETROBRAS

  - EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

  - FABIANNO RODRIGO FREITAS DE ARAUJO

Processo Nº Ag-RRAg-0001025-73.2019.5.09.0659
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) DOUGLAS CAVALHEIRO VIEIRA

Advogada DRA. GECIELI LORENZI VIAN(OAB:
80286-A/RS)

Advogada DRA. ANELISE CANCIAN
COCCO(OAB: 70459/RS)

AGRAVADO(S) COPEL GERAÇÃO E TRANSMISSÃO
S.A.

Advogada DRA. ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137-D/PR)

Advogado DR. JEFERSON LUIZ DE LIMA(OAB:
21967-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPEL GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A.

  - DOUGLAS CAVALHEIRO VIEIRA

Processo Nº Ag-AIRR-0001026-14.2022.5.06.0311
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA.

Advogado DR. BENJAMIM TRAJANO VELOSO
JUNIOR(OAB: 28198-A/PE)

Advogado DR. WANESSA GONCALVES
SIMOES(OAB: 28521-A/PE)

AGRAVADO(S) JOSE EUDES DOS SANTOS

Advogado DR. JESSICA CAROLINA
GONCALVES DIAS(OAB: 37219-
A/PE)

Advogado DR. RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791-A/PE)

Advogado DR. GABRIEL GONCALVES
DIAS(OAB: 53444-A/PE)

AGRAVADO(S) AMBEV S.A.

Advogado DR. GERALDO CAMPELO DA
FONSECA FILHO(OAB: 19382/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA.

  - JOSE EUDES DOS SANTOS

Processo Nº Ag-AIRR-0001036-50.2020.5.06.0013
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) ASSOCIACAO INSTITUTO DE
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO -
ITEP/OS

Advogado DR. RAISSA ALESSANDRA MADEIRA
DE SOUZA(OAB: 35421-A/PE)

Advogado DR. GEORGE LUIZ VIDAL
WANDERLEY(OAB: 21071-D/PE)

Advogada DRA. TARCIANA LÚCIA DA
CUNHA(OAB: 36235-A/PE)

Advogado DR. RAYSSA GUIMARAES DE
ANDRADE LIMA(OAB: 62165-A/PE)

AGRAVADO(S) MARIA APARECIDA DE LIMA
MONTEIRO

Advogado DR. FLÁVIO HENRIQUE RODRIGUES
DUARTE MATOS(OAB: 35330-A/PE)

Advogado DR. ANTONIO BESERRA DOS
SANTOS NETO(OAB: 33944-A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO INSTITUTO DE TECNOLOGIA DE
PERNAMBUCO - ITEP/OS

  - MARIA APARECIDA DE LIMA MONTEIRO

Processo Nº Ag-RRAg-0001042-36.2019.5.09.0069
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

ANDRE RODRIGUES HERNANDES

Advogado DR. FERNANDO MARCOS
GASPERIN(OAB: 22294-A/SC)
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Advogado DR. CRISTIAN LOVATO(OAB: 63042-
S/PR)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340-A/DF)

Advogado DR. MARINA CARVALHO D AMICO
PEDRIALI(OAB: 17744-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE RODRIGUES HERNANDES

  - BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

Processo Nº Ag-RR-0001072-68.2014.5.05.0195
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) VALTEMIR OLIVEIRA DOS SANTOS

Advogado DR. RAIMUNDO CEZAR BRITTO
ARAGÃO(OAB: 32147/DF)

Advogado DR. HUMBERTO COSTA
JÚNIOR(OAB: 16006/BA)

AGRAVADO(S) PIRELLI PNEUS LTDA.

Advogado DR. BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391-A/SP)

Advogada DRA. ANA ELIZA RAMOS
SANDOVAL(OAB: 15272/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

  - VALTEMIR OLIVEIRA DOS SANTOS

Processo Nº Ag-AIRR-0001092-72.2015.5.09.0014
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) EVERALDO GOMES DAS NEVES
TOLEDO

Advogado DR. MATEUS AUGUSTO
ZANLORENSI(OAB: 42469-D/PR)

Advogado DR. LUIZ GUILHERME MANFRÉ
KNAUT(OAB: 45514-B/PR)

Advogado DR. ANDRÉ MARCEL MORAIS
PEREIRA(OAB: 73260-A/PR)

AGRAVADO(S) SYNERGESSO CONSTRUTORA
LTDA - ME

Advogado DR. RAFAEL WOBETO DE
ARAÚJO(OAB: 31038-A/PR)

Advogado DR. UMBERTO GIOTTO NETO(OAB:
22946-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERALDO GOMES DAS NEVES TOLEDO

  - SYNERGESSO CONSTRUTORA LTDA - ME

Processo Nº Ag-RRAg-0001097-08.2019.5.12.0035
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVADO(S) VALQUIRIA RODRIGUES DE
OLIVEIRA

Advogado DR. ROQUE FORNER(OAB: 59089-
A/RS)

Advogado DR. JOELSO DE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 29079-S/SC)

Advogado DR. DIOGO ADERBAL SIMIONI DOS
SANTOS(OAB: 34451-A/SC)

AGRAVANTE(S) ITAÚ UNIBANCO S.A.

Advogado DR. NEWTON DORNELES
SARATT(OAB: 19248-A/SC)

Advogado DR. DANIEL SPOSITO
PASTORE(OAB: 203487-A/SP)

Advogado DR. FLÁVIA DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 41912-A/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAÚ UNIBANCO S.A.

  - VALQUIRIA RODRIGUES DE OLIVEIRA

Processo Nº Ag-AIRR-0001099-39.2022.5.14.0092
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) JBS S.A.

Advogado DR. JAMES AUGUSTO
SIQUEIRA(OAB: 18065-A/DF)

AGRAVADO(S) SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO
DO ESTADO DE RONDÔNIA -
SINTRA-INTRA

Advogado DR. FELIPE WENDT(OAB: 4590-
A/RO)

Advogado DR. EBER COLONI MEIRA DA
SILVA(OAB: 4046-A/RO)

Advogado DR. ANA PAULA CABRAL DIAS(OAB:
9530-A/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S.A.

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA - SINTRA-INTRA

Processo Nº Ag-AIRR-0001146-30.2012.5.05.0022
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO
BRASIL

Advogado DR. LUCAS SIMÕES PACHECO DE
MIRANDA(OAB: 21641/BA)

Advogada DRA. BRUNA SAMPAIO JARDIM
FREITAS(OAB: 22151/BA)

Advogado DR. GUILHERME DE CASTRO
BARCELLOS(OAB: 56630-A/RS)

AGRAVADO(S) ESPÓLIO DE IVO JOSE BOMBINHO
DE SOUZA

Advogado DR. BRUNO LEONARDO SOUTO
COSTA(OAB: 15357/BA)

Advogado DR. MARCOS WILSON FERREIRA
FONTES(OAB: 11315/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DO BRASIL

  - ESPÓLIO DE IVO JOSE BOMBINHO DE SOUZA

Processo Nº Ag-AIRR-0001148-14.2016.5.23.0004
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Evandro Pereira Valadão Lopes

AGRAVANTE(S) PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A.

Advogado DR. RAFAEL OLIVEIRA(OAB: 18676-
A/BA)

AGRAVADO(S) MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Procuradora DRA. THAYLISE CAMPOS COLETA
DE SOUZA ZAFFANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A.

Processo Nº Ag-ARR-0001150-54.2014.5.03.0054
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Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) CSN MINERAÇÃO S.A.

Advogada DRA. ALESSANDRA KERLEY
GIBOSKI XAVIER(OAB: 101293/MG)

AGRAVADO(S) VANDER LÚCIO BARBOSA

Advogado DR. HAMILTON FERNANDES
GUIMARÃES(OAB: 49922-A/MG)

Advogado DR. RAIMUNDO NONATO DO
NASCIMENTO(OAB: 61413-A/MG)

Advogado DR. VALQUIRIA NAZARE
PEREIRA(OAB: 185779-A/MG)

Advogado DR. SIRLANGE DA CONCEICAO
TEIXEIRA SANTOS(OAB: 185753-
A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSN MINERAÇÃO S.A.

  - VANDER LÚCIO BARBOSA

Processo Nº Ag-RRAg-0001154-61.2018.5.08.0006
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) HIDRO ALUNORTE - ALUMINA DO
NORTE BRASIL S.A.

Advogado DR. BRUNO MARCOS ALVES(OAB:
10705-A/PA)

Advogada DRA. BARBARA BARBOSA MODA DA
PALMA MAIA(OAB: 17693-A/PA)

AGRAVADO(S) JOAO JOSE BORGES SEREJO

Advogada DRA. PAULA FRANSSINETTI
COUTINHO DA SILVA MATTOS(OAB:
2731-A/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIDRO ALUNORTE - ALUMINA DO NORTE BRASIL S.A.

  - JOAO JOSE BORGES SEREJO

Processo Nº Ag-AIRR-0001163-24.2021.5.09.0092
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) VESTE S.A. ESTILO

Advogado DR. MARCOS AURÉLIO DA SILVA
PRATES(OAB: 256592-D/SP)

AGRAVADO(S) SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DE CONFECÇÃO,
BORDADOS, PREPARAÇÃO E
ACABAMENTOS DE ROUPAS,
OFICIAIS ALF E COSTUREIRAS DE
CIANORTE E REGIÃO

Advogado DR. CÍCERO VIEIRA DE
ARAÚJO(OAB: 27397-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
CONFECÇÃO, BORDADOS, PREPARAÇÃO E ACABAMENTOS
DE ROUPAS, OFICIAIS ALF E COSTUREIRAS DE CIANORTE E
REGIÃO

  - VESTE S.A. ESTILO

Processo Nº Ag-AIRR-0001257-02.2014.5.04.0271
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) WOBBEN WINDPOWER INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA

Advogado DR. ANA LÚCIA MONTEIRO
SANTOS(OAB: 112901-A/SP)

AGRAVADO(S) LUCIO DA SILVEIRA

Advogada DRA. VERA LÚCIA DE
VASCONCELLOS BOLZAN(OAB:
21823/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIO DA SILVEIRA

  - WOBBEN WINDPOWER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Processo Nº Ag-AIRR-0001313-02.2015.5.05.0003
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) ATENTO BRASIL S.A.

Advogado DR. RAFAEL ALFREDI DE
MATOS(OAB: 23739-A/BA)

AGRAVADO(S) DANIELA ASSUNCAO DOS SANTOS

Advogado DR. LUCAS MARTORELLI DO
PINHO(OAB: 32864-A/BA)

Advogada DRA. GABRIELLE SANTOS DE
ANDRADE(OAB: 34903/BA)

AGRAVADO(S) BANCO ITAUCARD S.A.

Advogado DR. ANTÔNIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S.A.

  - BANCO ITAUCARD S.A.

  - DANIELA ASSUNCAO DOS SANTOS

Processo Nº Ag-AIRR-0001320-34.2011.5.08.0008
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) SALES BATISTA E OUTROS

Advogado DR. VICTOR SOUZA DIAS(OAB:
8045/PA)

AGRAVADO(S) CONVICON CONTEINERES DE VILA
DO CONDE S/A

Advogado DR. JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

Advogado DR. FERNANDO NASCIMENTO
BURATTINI(OAB: 78983-D/SP)

AGRAVADO(S) NOVAD AGENCIA MARITIMA LTDA

Advogado DR. FERNANDO AUGUSTO BRAGA
OLIVEIRA(OAB: 5555-A/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONVICON CONTEINERES DE VILA DO CONDE S/A

  - NOVAD AGENCIA MARITIMA LTDA

  - SALES BATISTA E OUTROS

Processo Nº Ag-AIRR-0001448-60.2015.5.17.0009
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) RAIA DROGASIL S.A.

Advogado DR. RENATO COSTA
ENTREPORTES(OAB: 242423/SP)

AGRAVADO(S) SINDICATO DOS FARMACÊUTICOS
NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO -
SINFES

Advogada DRA. SIMONE MALEK RODRIGUES
PILON(OAB: 4356/ES)

Advogado DR. MARIA HELENA PLAZZI
CARRARETO(OAB: 5679-A/ES)

Advogado DR. BRUNO MALEK RODRIGUES
PILON(OAB: 28714/ES)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - RAIA DROGASIL S.A.

  - SINDICATO DOS FARMACÊUTICOS NO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO - SINFES

Processo Nº Ag-AIRR-0001451-22.2014.5.06.0311
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
E OUTRO

Advogado DR. OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

Advogado DR. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

AGRAVADO(S) MARIA CICERA DOS SANTOS

Advogada DRA. PAULINE MONIQUE MARINHO
SANTOS(OAB: 25506-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. E OUTRO

  - MARIA CICERA DOS SANTOS

Processo Nº Ag-AIRR-0001495-46.2016.5.05.0037
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) SERTENGE S/A

Advogado DR. ANDRÉ LUÍS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

Advogado DR. LUCIANA DOS SANTOS
GUERRA(OAB: 45262-A/BA)

Advogado DR. ANDREIA BEZERRA
MASCARENHAS(OAB: 49674-A/BA)

AGRAVADO(S) EVERALDO CONCEICAO CARDOSO

Advogada DRA. MANUELA BISPO DE
LIMA(OAB: 37662-A/BA)

Advogado DR. ROQUENALVO FERREIRA
DANTAS(OAB: 26868-D/BA)

Advogado DR. CARLOS EPIFANIO DOS
SANTOS(OAB: 36481-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERALDO CONCEICAO CARDOSO

  - SERTENGE S/A

Processo Nº Ag-AIRR-0001499-87.2015.5.09.0011
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) ALEX SANDER ORICO VILAMAIOR

Advogado DR. GUILHERME SEITI
SUGUIMATSU(OAB: 42351-A/PR)

Advogado DR. JOSE LUCIO GLOMB(OAB: 6838-
A/PR)

Advogado DR. PAULO EDUARDO DA SILVA
MÜLLER(OAB: 59060-A/PR)

Advogado DR. DANIEL AUGUSTO GLOMB(OAB:
45288-A/PR)

AGRAVADO(S) WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

Advogado DR. LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDER ORICO VILAMAIOR

  - WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0001578-81.2011.5.11.0001
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) RAIMUNDO SABINO CASTELO
BRANCO MAUES E OUTRO

Advogado DR. NILSON DE JESUS
FERREIRA(OAB: 2799/AM)

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Advogado DR. FRANCISCO CHARLES CUNHA
GARCIA JÚNIOR(OAB: 4563/AM)

Advogada DRA. ELISÂNGELA NOGUEIRA
RODRIGUES(OAB: 3433-A/AM)

Advogado DR. JULIANA CHAVES COIMBRA
GARCIA(OAB: 4040-A/AM)

AGRAVADO(S) JAIR CAMPOS DE ALMEIDA

Advogado DR. RODRIGO WAUGHON DE
LEMOS(OAB: 3967-A/AM)

AGRAVADO(S) RRS COMERCIO REPRESENTAO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS
BEBIDAS E FUMO LTDA - ME

AGRAVADO(S) RRRS DISTRIBUIDORA DE ESTIVAS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR CAMPOS DE ALMEIDA

  - RAIMUNDO SABINO CASTELO BRANCO MAUES E OUTRO

  - RRRS DISTRIBUIDORA DE ESTIVAS LTDA - ME

  - RRS COMERCIO REPRESENTAO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS BEBIDAS E FUMO LTDA - ME

Processo Nº Ag-RRAg-0001578-06.2016.5.12.0025
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) OLDEMAR JOSE DA ROSA

Advogado DR. FERNANDO MARCOS
GASPARIN(OAB: 22294/SC)

AGRAVADO(S) TUPER S.A.

Advogado DR. LIANCARLO PEDRO
WANTOWSKY(OAB: 7571/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLDEMAR JOSE DA ROSA

  - TUPER S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0001595-10.2017.5.17.0141
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Evandro Pereira Valadão Lopes

AGRAVANTE(S) ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Procurador DR. DOUGLAS GIANORDOLI
SANTOS JÚNIOR

AGRAVADO(S) ROSALINA GOMES MARTINS

Advogado DR. EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686-A/ES)

Advogado DR. NÍCOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800-A/ES)

AGRAVADO(S) MULTI PLUS - COMERCIO E
SERVICOS LTDA E OUTRO

Advogado DR. JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

  - MULTI PLUS - COMERCIO E SERVICOS LTDA E OUTRO

  - ROSALINA GOMES MARTINS

Processo Nº Ag-AIRR-0001670-13.2010.5.09.0660
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) PEDRO JONAS KOERICH
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Advogada DRA. DANIELA FONTES E SILVA
VIEIRA COUTO(OAB: 16337-A/SC)

Advogada DRA. MICHELINE SIMONE
SILVEIRA(OAB: 23076/SC)

AGRAVADO(S) GERSON APARECIDO ALMEIDA

Advogada DRA. ERIKA CAVALCANTE
GAMA(OAB: 49912-S/PR)

Advogado DR. MARCO AUGUSTO DE
ARGENTON E QUEIROZ(OAB:
163741/SP)

AGRAVADO(S) KOERICH ENGENHARIA E
TELECOMUNICAÇÕES S.A.

Advogada DRA. DANIELA FONTES E SILVA
VIEIRA COUTO(OAB: 16337-A/SC)

AGRAVADO(S) OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

Advogada DRA. ISABEL APARECIDA
HOLM(OAB: 22399-A/PR)

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogado DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE
OLIVEIRA(OAB: 12200/DF)

Advogada DRA. ANA LÚCIA RODRIGUES
LIMA(OAB: 31090/PR)

AGRAVADO(S) MARIA MARCIA COSTA KOERICH

Advogada DRA. DANIELA FONTES E SILVA
VIEIRA COUTO(OAB: 16337-A/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON APARECIDO ALMEIDA

  - KOERICH ENGENHARIA E TELECOMUNICAÇÕES S.A.

  - MARIA MARCIA COSTA KOERICH

  - OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

  - PEDRO JONAS KOERICH

Processo Nº Ag-AIRR-0001745-05.2017.5.09.0661
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) RODRIGO FIGUEIREDO DA ROCHA

Advogado DR. HUGO FRANCISCO
GOMES(OAB: 17527-A/PR)

Advogado DR. RUDINEI FRACASSO(OAB:
34147-A/PR)

Advogado DR. DIEGO FELIPE BOCHNIE
SILVA(OAB: 39372-A/DF)

Advogado DR. MAXIMILIANO NAGL
GARCEZ(OAB: 20792-A/PR)

Advogada DRA. ANA IACI GONÇALVES(OAB:
75366-A/PR)

AGRAVADO(S) COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANÁ - SANEPAR

Advogada DRA. MARIELZA FORNACIARI
BLOOT(OAB: 27842-A/PR)

Advogada DRA. GIANNY VANESKA GATTI
FELIX(OAB: 22304-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR

  - RODRIGO FIGUEIREDO DA ROCHA

Processo Nº Ag-AIRR-0001823-47.2015.5.02.0084
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

BANCO DO BRASIL S.A.

Advogada DRA. RAQUEL HELENA DA ROCHA
LEÃO CRIVELLI(OAB: 370423-A/SP)

Advogado DR. ANTÔNIO CARLOS DIAS DE
VASCONCELOS(OAB: 391485-A/SP)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

ECONOMUS INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL

Advogada DRA. ISABEL PEIXOTO VIANA(OAB:
310304-A/SP)

AGRAVADO(S) YARA REGINA VIEIRA DO
NASCIMENTO

Advogado DR. GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 1287-A/PE)

Advogada DRA. ANDRÉIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669-S/SP)

AGRAVADO(S) CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO BRASIL

Advogado DR. JOSÉ RENATO NOGUEIRA
FERNANDES(OAB: 209129/SP)

Advogado DR. RODRIGO DE SÁ
QUEIROGA(OAB: 433720-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
BRASIL

  - ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

  - YARA REGINA VIEIRA DO NASCIMENTO

Processo Nº Ag-AIRR-0001856-65.2017.5.07.0007
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) SERVIÇO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

Advogado DR. LEANDRO LUÍZ FERNANDES DE
LACERDA MASSERE(OAB:
28769/DF)

Advogada DRA. CARLA OLIVEIRA
PACHECO(OAB: 39826-A/DF)

AGRAVADO(S) BERNARDO ADERALDO DEMETRIO
DE SOUZA

Advogado DR. BERNARDO ADERALDO
DEMÉTRIO DE SOUZA(OAB: 13222-
A/CE)

Advogado DR. FLAVIO HENRIQUE LUNA
SILVA(OAB: 31252-A/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNARDO ADERALDO DEMETRIO DE SOUZA

  - SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

Processo Nº Ag-AIRR-0001879-44.2017.5.06.0102
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) COMPANHIA ENERGÉTICA DE
PERNAMBUCO - CELPE

Advogado DR. BRUNO MOURY
FERNANDES(OAB: 18373/PE)

AGRAVADO(S) JORGE AUGUSTO SILVA DE
BARROS

Advogada DRA. LUCIANA CABRAL DE
GOUVEIA MACHADO(OAB:
16488/PE)

AGRAVADO(S) EFICAZ ENERGIA E SERVIÇOS
LTDA.

Advogado DR. ANTÔNIO CLETO GOMES(OAB:
5864-S/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO - CELPE

  - EFICAZ ENERGIA E SERVIÇOS LTDA.

  - JORGE AUGUSTO SILVA DE BARROS

Processo Nº Ag-AIRR-0001959-78.2017.5.09.0084
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Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) ANDRE AUGUSTO RAMOS

Advogado DR. NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820-A/PR)

Advogado DR. RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460-A/PR)

AGRAVADO(S) BANCO BRADESCO S.A.

Advogado DR. ZOILO LUIZ BOLOGNESI(OAB:
54251-S/PR)

Advogado DR. MARINA CARVALHO D AMICO
PEDRIALI(OAB: 17744-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE AUGUSTO RAMOS

  - BANCO BRADESCO S.A.

Processo Nº Ag-EDCiv-ED-RR-0002072-30.2014.5.03.0011
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogada DRA. ANDRÉIA VIEIRA
RABELO(OAB: 114945-A/MG)

AGRAVADO(S) ILMA LUCIA MICHELINI

Advogado DR. JOSÉ EYMARD
LOGUÉRCIO(OAB: 1441-A/DF)

Advogada DRA. GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902-A/MG)

Advogada DRA. ANA CAROLINA DE SOUZA
DIAS(OAB: 133219/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - ILMA LUCIA MICHELINI

Processo Nº Ag-RRAg-0002678-16.2011.5.02.0068
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Evandro Pereira Valadão Lopes

AGRAVANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogada DRA. ANDRÉIA GONÇALVES
FERNANDES GONÇALES(OAB:
160787-A/SP)

Advogado DR. ALINE PATACHI(OAB: 34145/DF)

AGRAVADO(S) CLAUDINE ANTÔNIO DE CARVALHO

Advogado DR. CELSO FERRAREZE(OAB:
219041/SP)

Advogado DR. GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 191191-A/SP)

AGRAVADO(S) ECONOMUS INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL

Advogado DR. CLÁUDIA NAHSSEN DE
LACERDA FRANZE(OAB: 124517/SP)

Advogado DR. SIMONE FRANCISCA DOS
SANTOS GOMES(OAB: 192829-A/SP)

Advogada DRA. MICHELE DE ABREU
SILVA(OAB: 287611/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - CLAUDINE ANTÔNIO DE CARVALHO

  - ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

Processo Nº Ag-AIRR-0002982-45.2020.5.12.0060
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) LUCILENE APARECIDA BACHMANN

Advogada DRA. SANDRA MARIA JÚLIO
GONÇALVES(OAB: 7740-A/SC)

AGRAVADO(S) VOSSKO DO BRASIL ALIMENTOS
CONGELADOS LTDA.

Advogado DR. SANDRO MUNIZ RIBEIRO(OAB:
13136-A/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCILENE APARECIDA BACHMANN

  - VOSSKO DO BRASIL ALIMENTOS CONGELADOS LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0006600-69.2009.5.05.0030
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO
BRASIL

Advogada DRA. MARIA INÊS CALDEIRA
PEREIRA DA SILVA MURGEL(OAB:
64029/MG)

Advogado DR. LUCAS SIMÕES PACHECO DE
MIRANDA(OAB: 21641/BA)

AGRAVADO(S) EDMEA BARBOSA DOS SANTOS
SILVA E OUTRO

Advogado DR. BRUNO LEONARDO SOUTO
COSTA(OAB: 15357/BA)

Advogado DR. MARCOS WILSON FERREIRA
FONTES(OAB: 11315/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DO BRASIL

  - EDMEA BARBOSA DOS SANTOS SILVA E OUTRO

Processo Nº Ag-AIRR-0006620-03.2014.5.01.0481
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) PETROBRAS - PETRÓLEO
BRASILEIRO S.A.

Advogado DR. FÁBIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Advogado DR. HÉLIO SIQUEIRA JÚNIOR(OAB:
62929-D/RJ)

AGRAVADO(S) GILMAR CATARINO CONCEICAO

Advogado DR. JORGE NORMANDO DE
CAMPOS RODRIGUES(OAB:
71545/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR CATARINO CONCEICAO

  - PETROBRAS - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0006622-70.2014.5.01.0481
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) EVALTO DA SILVA VAZ

Advogado DR. JORGE NORMANDO DE
CAMPOS RODRIGUES(OAB:
71545/RJ)

Advogado DR. RODRIGO CAMARGO
BARBOSA(OAB: 34718/DF)

AGRAVADO(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. FÁBIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVALTO DA SILVA VAZ

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
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Processo Nº Ag-AIRR-0010022-66.2022.5.03.0090
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) UNIMAR TRANSPORTES LTDA

Advogado DR. UDNO ZANDONADE(OAB: 9141-
D/ES)

AGRAVADO(S) EDILSON RODRIGUES VIEIRA

Advogado DR. DEYVID CORREA DA
SILVA(OAB: 201148-A/MG)

AGRAVADO(S) ANGLO AMERICAN MINÉRIO DE
FERRO BRASIL S.A.

Advogado DR. DANIEL RIVORÊDO VILAS
BOAS(OAB: 74368-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGLO AMERICAN MINÉRIO DE FERRO BRASIL S.A.

  - EDILSON RODRIGUES VIEIRA

  - UNIMAR TRANSPORTES LTDA

Processo Nº Ag-AIRR-0010042-74.2019.5.03.0183
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) COLETIVOS ASA NORTE LTDA.

Advogado DR. MARCUS VINÍCIUS
CAPOBIANCO DOS SANTOS(OAB:
91046-A/MG)

Advogada DRA. FABÍOLA CAMPOS
BARRETO(OAB: 138398/MG)

Advogado DR. GUSTAVO SOARES DA
SILVEIRA GIORDANO(OAB: 76733-
A/MG)

AGRAVADO(S) OSVAIR DE OLIVEIRA MAIA

Advogado DR. SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437-D/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLETIVOS ASA NORTE LTDA.

  - OSVAIR DE OLIVEIRA MAIA

Processo Nº Ag-AIRR-0010063-44.2022.5.03.0054
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) CSN MINERAÇÃO S.A.

Advogado DR. DÉCIO FREIRE(OAB: 56543-
A/MG)

Advogado DR. MAURICIO DE FIGUEIREDO
CORREA DA VEIGA(OAB: 21934-
A/DF)

AGRAVADO(S) EDSON BRUNO DE LIMA MELO

Advogado DR. RONALDO MARCELO LOBO
COELHO(OAB: 141364-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSN MINERAÇÃO S.A.

  - EDSON BRUNO DE LIMA MELO

Processo Nº Ag-AIRR-0010069-40.2019.5.03.0027
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS
BRASIL LTDA.

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Advogada DRA. ANA PAULA PAIVA DE
MESQUITA BARROS(OAB: 113793-
A/SP)

Advogado DR. JOSÉ EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634-A/SP)

AGRAVADO(S) CARLOS SANTOS LIMA

Advogado DR. PAULO DRUMOND VIANA(OAB:
51869-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS SANTOS LIMA

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0010125-14.2020.5.03.0100
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) TRAVEL PREMIUM HOTEL LTDA -
ME

Advogado DR. LEANDRO DURAES
OLIVEIRA(OAB: 70209-A/MG)

AGRAVADO(S) ROSANE DIAS DOS SANTOS

Advogado DR. EDUARDO HENRIQUE OLIVEIRA
FOCAS DE ARAUJO(OAB: 151591-
A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANE DIAS DOS SANTOS

  - TRAVEL PREMIUM HOTEL LTDA - ME

Processo Nº Ag-AIRR-0010131-14.2022.5.15.0004
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) CARLOS DE JESUS MOITINHO

Advogado DR. MURILO PASCHOAL DE
SOUZA(OAB: 215112-A/SP)

AGRAVADO(S) FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA - SP

Advogado DR. PAOLA RENATA PINHEIRO
FAILLA(OAB: 301368-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS DE JESUS MOITINHO

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP

Processo Nº Ag-RRAg-0010132-14.2017.5.15.0088
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) WALLACE AMORIM DE SOUZA

Advogada DRA. RAQUEL SILVA
STURMHOEBEL(OAB: 373413-A/SP)

AGRAVADO(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogado DR. FERNANDO CARVALHO
NOGUEIRA(OAB: 247677-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

  - WALLACE AMORIM DE SOUZA

Processo Nº Ag-AIRR-0010151-98.2021.5.15.0146
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

Advogado DR. LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651-A/SP)

AGRAVADO(S) JOSE PEDRO BIAZI JUNIOR
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Advogado DR. JUAN BRAGA MUNIZ(OAB:
415099-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PEDRO BIAZI JUNIOR

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

Processo Nº Ag-AIRR-0010160-33.2022.5.03.0187
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) VALE S.A.

Advogado DR. NILTON CORREIA(OAB:
1291/DF)

Advogado DR. EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702-A/MG)

AGRAVADO(S) RAFAEL ELIEZER SERAFIM
LOURENCO

Advogado DR. FABIANA DO CARMO
SEVERINO(OAB: 182467-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL ELIEZER SERAFIM LOURENCO

  - VALE S.A.

Processo Nº Ag-RRAg-0010162-02.2022.5.15.0144
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) MARIA JOSE GALDINO BUSSI

Advogado DR. EVANDRO DEMÉTRIO(OAB:
137172-A/SP)

Advogado DR. CÉSAR JOSÉ DE LIMA(OAB:
162493-A/SP)

AGRAVADO(S) MUNICÍPIO DE BARIRI

Procurador DR. EDGAR HIDEYUHI KIMURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE GALDINO BUSSI

  - MUNICÍPIO DE BARIRI

Processo Nº Ag-AIRR-0010164-93.2021.5.15.0115
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Evandro Pereira Valadão Lopes

AGRAVANTE(S) TRANSFOLHA TRANSPORTE E
DISTRIBUIÇÃO LTDA. E OUTRA

Advogado DR. MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776-A/SP)

AGRAVADO(S) FELIPE GUEDES PERES
LOURENCAO

Advogada DRA. MARIANGELA SILVEIRA(OAB:
278112-A/SP)

Advogado DR. MICHELLE BISPA PIRES DA
CUNHA(OAB: 388710-A/SP)

AGRAVADO(S) D M H YOUSSEF DISTRIBUICAO -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - D M H YOUSSEF DISTRIBUICAO - ME

  - FELIPE GUEDES PERES LOURENCAO

  - TRANSFOLHA TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO LTDA. E
OUTRA

Processo Nº Ag-AIRR-0010182-71.2018.5.03.0142
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS
BRASIL LTDA.

Advogada DRA. ANA PAULA PAIVA DE
MESQUITA BARROS(OAB: 113793-
D/SP)

Advogado DR. JOSÉ EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

Advogado DR. FRANCISCO JOSÉ FERREIRA
SOUZA ROCHA DA SILVA(OAB:
182432/SP)

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

AGRAVADO(S) DIOGO GERALDO PERES

Advogado DR. CRISTIANO COUTO
MACHADO(OAB: 77797/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO GERALDO PERES

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0010204-47.2013.5.06.0005
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogado DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE
OLIVEIRA(OAB: 12200/DF)

Advogado DR. JAIRO CAVALCANTI DE
AQUINO(OAB: 1623/PE)

Advogado DR. SÉRGIO ALENCAR DE
AQUINO(OAB: 9447-A/PE)

AGRAVADO(S) BIANCA BARBOSA DE MOURA

Advogado DR. AILSON GONÇALVES
GOMES(OAB: 26654-A/PE)

AGRAVADO(S) SIM CEL - TELECOMUNICACOES &
SERVICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA BARBOSA DE MOURA

  - OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

  - SIM CEL - TELECOMUNICACOES & SERVICOS LTDA - ME

Processo Nº Ag-AIRR-0010233-48.2019.5.03.0142
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) CELIO FERREIRA GONCALVES

Advogado DR. ADÉLCIO MAGNO MALAQUIAS
DE ARAÚJO(OAB: 117429-A/MG)

AGRAVADO(S) FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS
BRASIL LTDA.

Advogada DRA. ANA PAULA PAIVA DE
MESQUITA BARROS(OAB: 113793-
A/SP)

Advogado DR. JOSÉ EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO FERREIRA GONCALVES

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0010245-75.2020.5.03.0094
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) CLAUDINEI GERALDO CAMILO

Advogado DR. ALISON DE JESUS
FERREIRA(OAB: 122850-A/MG)

Advogado DR. CASSIO FERREIRA
HAMACEK(OAB: 122607-A/MG)

Advogado DR. TIAGO DE MIRANDA(OAB:
101324-A/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 2091
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AGRAVADO(S) MINERAÇÃO SERRAS DO OESTE
LIMITADA.

Advogado DR. MARCO ANTÔNIO CORRÊA
FERREIRA(OAB: 144-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI GERALDO CAMILO

  - MINERAÇÃO SERRAS DO OESTE LIMITADA.

Processo Nº Ag-AIRR-0010367-47.2017.5.03.0174
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA
S.A.

Advogada DRA. CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

AGRAVADO(S) VALE S.A.

Advogado DR. NILTON CORREIA(OAB:
1291/DF)

Advogado DR. EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

AGRAVADO(S) MARCELINO LOPES DE OLIVEIRA

Advogado DR. MAURÍCIO ANDRADE
GUIMARÃES(OAB: 116526-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

  - MARCELINO LOPES DE OLIVEIRA

  - VALE S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0010373-73.2016.5.15.0071
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Evandro Pereira Valadão Lopes

AGRAVANTE(S) MAHLE METAL LEVE S.A.

Advogado DR. GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186-A/SP)

AGRAVADO(S) MARCOS ANTONIO BELI TONON

Advogado DR. JOSÉ RENAND BULGARELLI
JÚNIOR(OAB: 75103-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAHLE METAL LEVE S.A.

  - MARCOS ANTONIO BELI TONON

Processo Nº Ag-AIRR-0010404-48.2021.5.03.0008
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) ALISSON IRAPUAN DE MORAIS
SANTOS

Advogado DR. SANZER CALDAS
MOUTINHO(OAB: 134281-A/MG)

AGRAVADO(S) SERVINET SERVIÇOS LTDA. E
OUTRA

Advogado DR. OTÁVIO PINTO E SILVA(OAB:
145869-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON IRAPUAN DE MORAIS SANTOS

  - SERVINET SERVIÇOS LTDA. E OUTRA

Processo Nº Ag-AIRR-0010438-29.2022.5.03.0027
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) FLAVIO DOS SANTOS DIAS

Advogado DR. ESDRAS DA SILVA DOS
SANTOS(OAB: 140532-A/MG)

AGRAVADO(S) FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS
BRASIL LTDA.

Advogado DR. MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422-S/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.

  - FLAVIO DOS SANTOS DIAS

Processo Nº Ag-AIRR-0010447-53.2016.5.03.0139
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS
BRASIL LTDA. - FCA

Advogada DRA. ANA PAULA PAIVA DE
MESQUITA BARROS(OAB: 113793-
D/SP)

Advogado DR. JOSÉ EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

AGRAVADO(S) ISRAEL PIO CARDOSO

Advogado DR. SÉRGIO JORGE VIEIRA
CAMPOS FILHO(OAB: 137545-A/MG)

Advogado DR. LUCAS LAENDER PESSOA DE
MENDONÇA(OAB: 129324-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA. - FCA

  - ISRAEL PIO CARDOSO

Processo Nº Ag-ED-RRAg-0010454-88.2020.5.18.0009
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) BRASIL TELECOM CALL CENTER
S/A

Advogado DR. RICARDO GONÇALEZ(OAB:
19301-A/GO)

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogado DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE
OLIVEIRA(OAB: 12200/DF)

Advogado DR. ANDERSON BARROS E
SILVA(OAB: 18031/GO)

AGRAVADO(S) NATASHA DA SILVA KAADI

Advogado DR. RAPHAEL RODRIGUES DE
OLIVEIRA E SILVA(OAB: 22470-
A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL TELECOM CALL CENTER S/A

  - NATASHA DA SILVA KAADI

Processo Nº Ag-AIRR-0010469-68.2013.5.01.0076
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) UBIRATAM SARAIVA CARDOSO DE
CARVALHO

Advogado DR. LUCIANO BARROS RODRIGUES
GAGO(OAB: 81739-A/RJ)

AGRAVADO(S) MARCELO DOS SANTOS COUTINHO

Advogado DR. REINALDO MÁXIMO DE
OLIVEIRA(OAB: 134652-A/RJ)

Advogado DR. CLEBER H. DE ABREU
MARTINS(OAB: 143374/RJ)

AGRAVADO(S) CANTINHO INTENDENTE VEICULOS
LTDA - ME

Advogado DR. MARCELO PIRES BRANCO DA
COSTA(OAB: 103925-A/RJ)

AGRAVADO(S) LADJANE BENICIO DE SOUZA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CANTINHO INTENDENTE VEICULOS LTDA - ME

  - LADJANE BENICIO DE SOUZA

  - MARCELO DOS SANTOS COUTINHO

  - UBIRATAM SARAIVA CARDOSO DE CARVALHO

Processo Nº Ag-AIRR-0010496-60.2018.5.03.0160
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) COMPANHIA SIDERÚRGICA
NACIONAL - CSN

Advogada DRA. ALESSANDRA KERLEY
GIBOSKI XAVIER(OAB: 101293-
A/MG)

AGRAVADO(S) LOURENCO SOARES DE SOUZA

Advogado DR. ANGELINA ROBERTA TEIXEIRA
SOARES(OAB: 94836-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

  - LOURENCO SOARES DE SOUZA

Processo Nº Ag-AIRR-0010511-67.2022.5.15.0091
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado DR. OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

Advogado DR. DANIEL SIRCILLI MOTTA(OAB:
235506-A/SP)

Advogado DR. CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319-A/SP)

AGRAVADO(S) ADRIANA DEPERON MACEDO
MOURAO

Advogado DR. APARECIDO RODRIGUES(OAB:
70019-B/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DEPERON MACEDO MOURAO

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0010513-04.2020.5.03.0168
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

Advogado DR. NILTON CORREIA(OAB:
1291/DF)

Advogado DR. VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664-A/MG)

AGRAVADO(S) ALEXANDER DE MELO SILVA

Advogado DR. MÁRIO AUGUSTO
TAVARES(OAB: 57025-A/MG)

Advogado DR. ANTÔNIO FABRÍCIO DE MATOS
GONÇALVES(OAB: 59472/MG)

Advogado DR. FRANCISCO ANTÔNIO
ALVES(OAB: 47029-A/MG)

Advogado DR. ALEX SANTANA DE
NOVAIS(OAB: 64101/MG)

Advogado DR. LORENA CRISTINA SILVA E
SILVA(OAB: 178766-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDER DE MELO SILVA

  - MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0010543-13.2016.5.03.0028

Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

Advogado DR. MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422-A/MG)

AGRAVADO(S) ONESIO MARTINS CAMPOS

Advogado DR. MARCELO NOGUEIRA
PARREIRAS(OAB: 167843-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

  - ONESIO MARTINS CAMPOS

Processo Nº Ag-AIRR-0010559-13.2018.5.03.0087
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS
BRASIL LTDA.

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Advogada DRA. ANA PAULA PAIVA DE
MESQUITA BARROS(OAB: 113793-
A/SP)

Advogado DR. FRANCISCO JOSÉ FERREIRA
DE SOUZA ROCHA DA SILVA(OAB:
182432-A/SP)

Advogado DR. JOSÉ EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634-A/SP)

AGRAVADO(S) ANTONIO CARLOS DA SILVA
MENDES

Advogado DR. EDISON URBANO
MANSUR(OAB: 41767-A/MG)

Advogado DR. IGOR LEMOS MANSUR(OAB:
99017-A/MG)

Advogado DR. FABIO MARTINS BORGES
JUNIOR(OAB: 138191-A/MG)

Advogada DRA. CRISTINA CARVALHO SOUZA
REIS(OAB: 108564-A/MG)

Advogada DRA. SIMONE ANDRADE SILVA
MAIA(OAB: 100422-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DA SILVA MENDES

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.

Processo Nº Ag-RRAg-0010565-18.2017.5.03.0099
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) ALCANTARA FLAUSINO CANGUSSU

Advogado DR. LUIZ CARLOS PEREIRA
ROCHA(OAB: 59144-A/MG)

Advogado DR. OSVALDO DA SILVA
LANÇA(OAB: 70392/MG)

Advogado DR. ANTÔNIO VALTERMIR
ROSSATI(OAB: 176897/MG)

AGRAVADO(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. ARTUR MACEDO JÚNIOR(OAB:
323259/SP)

Advogada DRA. JUCÉLIA MARTINS LIMA(OAB:
139067-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCANTARA FLAUSINO CANGUSSU

  - BANCO DO BRASIL S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0010639-92.2015.5.03.0018
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão
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AGRAVANTE(S) NILO GONÇALVES SIMÃO E
OUTROS

Advogado DR. GUSTAVO SOARES DA
SILVEIRA GIORDANO(OAB:
76733/MG)

Advogada DRA. FABÍOLA CAMPOS
BARRETO(OAB: 138398/MG)

AGRAVADO(S) FRANCYHELLY ARYANY
GONÇALVES NEVES

Advogada DRA. MARIA NILZA PIRES(OAB:
29079/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCYHELLY ARYANY GONÇALVES NEVES

  - NILO GONÇALVES SIMÃO E OUTROS

Processo Nº Ag-AIRR-0010653-60.2020.5.15.0085
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogada DRA. NEUZA MARIA LIMES PIRES
DE GODOY(OAB: 82246/SP)

AGRAVADO(S) DANIANE FORNARI FERRAZ
TERRASSAN

Advogado DR. OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

Advogado DR. FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

Advogada DRA. MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369-S/SP)

Advogado DR. FABIANA CORDEIRO DE
BARROS(OAB: 292745-A/SP)

Advogado DR. LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - DANIANE FORNARI FERRAZ TERRASSAN

Processo Nº Ag-AIRR-0010667-28.2021.5.18.0052
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) CONEXAO SERVICE EIRELI

Advogado DR. FERNANDO RODRIGUES DA
SILVA ALVES COSTA(OAB: 21154-
A/GO)

Advogado DR. FABRICIO JOSE DE
CARVALHO(OAB: 28473-A/GO)

AGRAVADO(S) SINDICATO DO COMERCIO
VAREJISTA DE ANAPOLIS

Advogada DRA. JULIANA CRISTINA MANSANO
FURLAN(OAB: 229481-D/SP)

AGRAVADO(S) GESTAR - ASSESSORIA A
ENTIDADES SINDICAIS,
ASSISTENCIAIS, CULTURAIS E
FILANTROPICAS PARA
GERENCIAMENTO DE PLANOS DE
AMPARO E BENEFICENTES LTDA

Advogada DRA. JULIANA CRISTINA MANSANO
FURLAN(OAB: 229481-D/SP)

AGRAVADO(S) SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TRANSPORTES RODOVIARIOS
DO MUNICIPIO DE ANAPOLIS -
SITTRA

Advogado DR. FERNANDO PESSOA DA
NOBREGA(OAB: 10829-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONEXAO SERVICE EIRELI

  - GESTAR - ASSESSORIA A ENTIDADES SINDICAIS,
ASSISTENCIAIS, CULTURAIS E FILANTROPICAS PARA
GERENCIAMENTO DE PLANOS DE AMPARO E
BENEFICENTES LTDA

  - SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE ANAPOLIS

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES
RODOVIARIOS DO MUNICIPIO DE ANAPOLIS - SITTRA

Processo Nº Ag-AIRR-0010676-98.2021.5.18.0016
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Evandro Pereira Valadão Lopes

AGRAVANTE(S) EVALINO CANDIDO DE JESUS

Advogado DR. PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003-A/SP)

AGRAVADO(S) JBS S.A.

Advogado DR. KLEBER LUDOVICO DE
ALMEIDA(OAB: 27748-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVALINO CANDIDO DE JESUS

  - JBS S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0010692-10.2020.5.03.0144
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

SWISSPORT BRASIL LTDA.

Advogado DR. MAURO TAVARES
CERDEIRA(OAB: 117756-A/SP)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

AZUL LINHAS AÉREAS
BRASILEIRAS S.A.

Advogada DRA. MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775-A/RS)

Advogada DRA. CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281-A/SP)

AGRAVADO(S) OTAVIANO RODRIGUES DE SOUSA

Advogado DR. FLÁVIO CÉSAR SANTOS(OAB:
77809-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A.

  - OTAVIANO RODRIGUES DE SOUSA

  - SWISSPORT BRASIL LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0010700-98.2017.5.15.0033
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA - SP

Procuradora DRA. FLÁVIA HELOIZA CARDOSO

AGRAVADO(S) CELIA DE OLIVEIRA MARTINS
GUEDES

Advogado DR. CARLOS EDUARDO
SCALISSI(OAB: 229759-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA DE OLIVEIRA MARTINS GUEDES

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP

Processo Nº Ag-AIRR-0010708-63.2022.5.18.0018
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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Advogado DR. RODRIGO DE FREITAS MUNDIM
LOBO REZENDE(OAB: 31792-A/GO)

Advogado DR. LONZICO DE PAULA
TIMÓTEO(OAB: 8584-A/GO)

AGRAVADO(S) ADAILZA PAULA COSTA

Advogado DR. HAMILTON RAAD FREITAS(OAB:
134343-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAILZA PAULA COSTA

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Processo Nº Ag-AIRR-0010747-73.2020.5.03.0042
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) SOCIEDADE EDUCACIONAL
UBERABENSE

Advogado DR. SÍLVIO MENDONÇA FILHO(OAB:
97617/MG)

Advogado DR. TIAGO DE ALMEIDA
MENDONÇA(OAB: 147680/MG)

Advogado DR. MARCOS DA SILVA ALVES(OAB:
49870-A/MG)

AGRAVADO(S) DANIELA CRISTINA DA SILVA

Advogada DRA. LETICIA TOSTES ROCHA(OAB:
160992-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA CRISTINA DA SILVA

  - SOCIEDADE EDUCACIONAL UBERABENSE

Processo Nº Ag-AIRR-0010773-91.2020.5.03.0003
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) P.B.S.V.S.

Advogado DR. ALEX SANTANA DE
NOVAIS(OAB: 64101-A/MG)

AGRAVADO(S) F.G.T.C.

Advogado DR. JAMERSON DE FARIA
MARRA(OAB: 76742-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.G.T.C.

  - P.B.S.V.S.

Processo Nº Ag-AIRR-0010795-31.2022.5.18.0111
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado DR. FABRÍCIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068-S/GO)

AGRAVADO(S) ADEIR MARTINS DE SOUZA

Advogado DR. LAYLA MILENA OLIVEIRA
GOMES(OAB: 31955-A/GO)

Advogado DR. SIMONE OLIVEIRA
GOMES(OAB: 18226-A/GO)

AGRAVADO(S) E.P.C.L. EMPREENDIMENTOS
PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA

Advogado DR. LUIZ HUMBERTO LIMA DE
CASTRO(OAB: 39172-A/GO)

Advogada DRA. ISABELA SANTOS MORAES
LUZ(OAB: 54986-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEIR MARTINS DE SOUZA

  - E.P.C.L. EMPREENDIMENTOS PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Processo Nº Ag-AIRR-0010831-85.2021.5.03.0027
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) FUNDACAO HOSPITAL SANTA
TEREZINHA

Advogado DR. DIEGO AUGUSTO MARTINS DE
LIMA(OAB: 143218-A/MG)

Advogado DR. MÁRCIO ADRIANO GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 70726-A/MG)

AGRAVADO(S) SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE DE
CONTAGEM, BETIM E REGIAO

Advogada DRA. LETÍCIA DE ÁVILA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 134344-A/MG)

Advogado DR. ANDREA SANTOS SILVA(OAB:
85697-A/MG)

Advogado DR. JEANNE CHRISTIANE
NASCIMENTO CARVALHO(OAB:
106254-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO HOSPITAL SANTA TEREZINHA

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
DE SERVICOS DE SAUDE DE CONTAGEM, BETIM E REGIAO

Processo Nº Ag-AIRR-0010850-25.2014.5.01.0017
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. ROGÉRIO VINHAES
ASSUMPÇÃO(OAB: 59400-A/RJ)

Advogada DRA. MARIANA FLORÊNCIO DA
ROCHA LINS(OAB: 5943-A/AL)

Advogada DRA. ISABELA SOARES
FERREIRA(OAB: 163554-D/RJ)

Advogada DRA. BEATRIZ LOPES FÉLIX
SOARES(OAB: 175082-D/RJ)

Advogado DR. HÉLIO SIQUEIRA JÚNIOR(OAB:
62929-D/RJ)

AGRAVADO(S) ESPÓLIO DE FERNANDO JORGE
LOPES QUENTAL

Advogada DRA. JULIANA BRACKS
DUARTE(OAB: 102466/RJ)

Advogado DR. VICTOR DE LEMOS
OLIVEIRA(OAB: 224298-A/RJ)

AGRAVADO(S) FUNDAÇÃO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

Advogado DR. RONNE CRISTIAN NUNES(OAB:
22429-A/DF)

Advogado DR. RENATO LOBO
GUIMARÃES(OAB: 14517-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPÓLIO DE FERNANDO JORGE LOPES QUENTAL

  - FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº Ag-AIRR-0010857-86.2022.5.03.0144
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) MARCIO ALVES DIAS

Advogado DR. RAPHAEL MENEZES DA SILVA
ALEIXO(OAB: 130538-A/MG)

Advogado DR. DEBORA TEIXEIRA DE
AZEVEDO(OAB: 127522-A/MG)

AGRAVADO(S) FERTEL COMERCIAL LTDA
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Advogado DR. ANTONIO DA SILVA PRADO
JUNIOR(OAB: 83143-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERTEL COMERCIAL LTDA

  - MARCIO ALVES DIAS

Processo Nº Ag-AIRR-0010897-05.2015.5.01.0521
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) LUCIANO SOUZA CUNHA

Advogado DR. HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

Advogado DR. BARBARA INGRITH NOGUEIRA
CAVALHEIRO(OAB: 166775-A/RJ)

Advogado DR. JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

Advogado DR. EMERSON BERNARDO
PEREIRA(OAB: 60166-A/RJ)

AGRAVADO(S) ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA
METALÚRGICA

Advogado DR. EDUARDO PEREIRA
TOMITÃO(OAB: 166854/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMCO STACO S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA

  - LUCIANO SOUZA CUNHA

Processo Nº Ag-AIRR-0010968-62.2022.5.03.0179
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) PALMEIRAS UTILIDADES E
PRESENTES LTDA

Advogado DR. VINÍCIUS DE MORAIS
ANDRADE(OAB: 140076-A/MG)

Advogado DR. ALEXIS RODRIGUES MOREIRA
DA SILVA(OAB: 134028-A/MG)

AGRAVADO(S) GISLENE DA COSTA FERREIRA

Advogada DRA. WEMERSON CARLOS SILVA
FERREIRA(OAB: 192838-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLENE DA COSTA FERREIRA

  - PALMEIRAS UTILIDADES E PRESENTES LTDA

Processo Nº Ag-RRAg-0011000-12.2013.5.03.0073
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) PRYSMIAN CABOS E SISTEMAS DO
BRASIL S/A

Advogado DR. MÁRCIA ROBERTA DOS
REIS(OAB: 92916/MG)

AGRAVADO(S) CARLOS HENRIQUE DA SILVA

Advogado DR. ELAINE CRISTINA CARVALHO
FERREIRA(OAB: 131946-A/MG)

Advogada DRA. ISABELA PAIXÃO(OAB: 175644-
A/MG)

AGRAVADO(S) GENERAL CABLE BRASIL
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
CONDUTORES ELÉTRICOS LTDA.

Advogado DR. MÁRCIA ROBERTA DOS
REIS(OAB: 92916/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE DA SILVA

  - GENERAL CABLE BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
CONDUTORES ELÉTRICOS LTDA.

  - PRYSMIAN CABOS E SISTEMAS DO BRASIL S/A

Processo Nº Ag-AIRR-0011011-09.2019.5.18.0010
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado DR. FABRÍCIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068-S/GO)

AGRAVADO(S) SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS URBANAS NO
ESTADO DE GOIÁS

Advogado DR. WELTON MARDEN DE
ALMEIDA(OAB: 14087-A/GO)

Advogado DR. WILIAN FRAGA
GUIMARÃES(OAB: 11293-A/GO)

Advogado DR. ANDERSON PEREIRA BADU
DOS SANTOS(OAB: 39572-A/GO)

Advogada DRA. NELIANA FRAGA DE
SOUSA(OAB: 21804-A/GO)

Advogada DRA. ISABELLA ANDRADE
FERREIRA XAVIER(OAB: 46828-
A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
URBANAS NO ESTADO DE GOIÁS

Processo Nº Ag-AIRR-0011011-56.2021.5.18.0101
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) JULIANA AUGUSTO PEREIRA DA
SILVA

Advogado DR. MÚCIO RICARDO CALEIRO
ACERBI(OAB: 67137-A/MG)

Advogado DR. CÉSAR EMÍDIO DE PÁDUA
PENHA JÚNIOR(OAB: 113880-A/MG)

AGRAVADO(S) SOLUÇÕES SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS LTDA.

Advogada DRA. KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA AUGUSTO PEREIRA DA SILVA

  - SOLUÇÕES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0011060-61.2021.5.18.0016
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) ASSOCIAÇÃO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA

Advogada DRA. THAISE ALANE DA SILVA
SANTOS(OAB: 179900-A/RJ)

AGRAVADO(S) ELDER ANTONIO LUNARDI

Advogado DR. ANTONIA SAMARA LIMA
MENDES(OAB: 45726-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIAÇÃO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA

  - ELDER ANTONIO LUNARDI

Processo Nº Ag-AIRR-0011082-25.2018.5.03.0087
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS
BRASIL LTDA.
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Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Advogada DRA. ANA PAULA PAIVA DE
MESQUITA BARROS(OAB: 113793-
A/SP)

Advogado DR. FRANCISCO JOSÉ FERREIRA
DE SOUZA ROCHA DA SILVA(OAB:
182432-A/SP)

Advogado DR. JOSÉ EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634-A/SP)

AGRAVADO(S) MANOEL LOPES DA SILVA

Advogado DR. CRISTIANO COUTO
MACHADO(OAB: 77797-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.

  - MANOEL LOPES DA SILVA

Processo Nº Ag-AIRR-0011121-66.2022.5.03.0027
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) JAILSON PEDREIRA LOPES

Advogado DR. JOUBER DA SILVA SARAIVA
AMARAL(OAB: 94712-A/MG)

Advogado DR. LUCAS VINICIUS DE ALMEIDA
BATISTA(OAB: 142449-A/MG)

Advogado DR. GAUDIO RIBEIRO DE
PAULA(OAB: 49080-A/DF)

AGRAVADO(S) FUNDAÇÃO SÃO FRANCISCO
XAVIER

Advogado DR. NEY JOSÉ CAMPOS(OAB: 44243
-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO SÃO FRANCISCO XAVIER

  - JAILSON PEDREIRA LOPES

Processo Nº Ag-AIRR-0011125-26.2017.5.03.0174
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA
S.A.

Advogada DRA. CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

AGRAVADO(S) VALE S.A.

Advogado DR. NILTON CORREIA(OAB:
1291/DF)

Advogado DR. EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

AGRAVADO(S) ANDRE LUIZ DO PRADO

Advogado DR. MAURÍCIO ANDRADE
GUIMARÃES(OAB: 116526-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ DO PRADO

  - FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

  - VALE S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0011170-21.2016.5.09.0005
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Evandro Pereira Valadão Lopes

AGRAVANTE(S) UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANÁ

Procurador DR. DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA
THEIS

AGRAVADO(S) HAMIRISI SERVIÇOS DE
CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA.

Advogado DR. EDNA LIMA DIAS RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 82176-A/PR)

Advogada DRA. MARIA DO PERPÉTUO
SOCORRO RASSY TEIXEIRA
MANFRON(OAB: 83050-A/PR)

AGRAVADO(S) MARIA HELENA SANTANA DE
OLIVEIRA

Advogado DR. ALEXANDRE NISHIMURA(OAB:
28471-A/PR)

AGRAVADO(S) AMILTON RIBEIRO DA SILVA E
OUTRA

Advogado DR. ELDES MARTINHO
RODRIGUES(OAB: 20095-A/PR)

AGRAVADO(S) EDNA LIMA DIAS RIBEIRO DA SILVA
E OUTRO

Advogada DRA. MARIA DO PERPÉTUO
SOCORRO RASSY TEIXEIRA
MANFRON(OAB: 83050-A/PR)

AGRAVADO(S) HPLUS SERVIÇOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMILTON RIBEIRO DA SILVA E OUTRA

  - EDNA LIMA DIAS RIBEIRO DA SILVA E OUTRO

  - HAMIRISI SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA.

  - HPLUS SERVIÇOS LTDA.

  - MARIA HELENA SANTANA DE OLIVEIRA

  - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ

Processo Nº Ag-AIRR-0011214-76.2017.5.03.0068
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogada DRA. THAIS DE SOUZA AROUCA
NETTO(OAB: 158175-A/MG)

Advogado DR. RUBEN VERÇOSA
MURADAS(OAB: 360641-A/SP)

Advogada DRA. TALITA EMILY MALTA(OAB:
153543-A/MG)

Advogada DRA. DÉBORA CASTRO
PACHECO(OAB: 175657-A/MG)

Advogada DRA. RÚBIA REPOLLEZ DE
OLIVEIRA(OAB: 107451-A/RS)

AGRAVADO(S) PAULO JOSE LOPES ZANETTI SILVA

Advogado DR. CELSO FERRAREZE(OAB: 16521
-A/RS)

Advogada DRA. RAQUEL SILVA
STURMHOEBEL(OAB: 153509-S/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - PAULO JOSE LOPES ZANETTI SILVA

Processo Nº Ag-AIRR-0011232-81.2017.5.03.0138
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

Advogado DR. LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

AGRAVADO(S) EDSON DE LIMA GONCALVES

Advogado DR. RODNELIO ALBINO
FERREIRA(OAB: 111590-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

  - EDSON DE LIMA GONCALVES

Processo Nº Ag-RRAg-0011280-35.2016.5.03.0054
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte
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AGRAVANTE(S) CSN MINERAÇÃO S.A.

Advogada DRA. ALESSANDRA KERLEY
GIBOSKI XAVIER(OAB: 101293/MG)

AGRAVADO(S) SOLANGE MADALENA ROMAO

Advogado DR. LUCAS DE REZENDE
CAMARGOS(OAB: 71845/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSN MINERAÇÃO S.A.

  - SOLANGE MADALENA ROMAO

Processo Nº Ag-AIRR-0011296-58.2017.5.15.0041
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Evandro Pereira Valadão Lopes

AGRAVANTE(S) ADENILSON OLIVEIRA DA COSTA

Advogado DR. RUBENS TELIS DE CAMARGO
JÚNIOR(OAB: 260254-A/SP)

Advogado DR. ARACELY CELENE DE BRITO
ALMEIDA(OAB: 255694-A/SP)

Advogado DR. JEAN CRISTIANO MOURA
MARTINS(OAB: 250448-A/SP)

AGRAVADO(S) TRANSPORTADORA SÃO JOSÉ DE
CAPIVARI LTDA.

AGRAVADO(S) J. H. MANZA COMÉRCIO E
TRANSPORTE LTDA.

AGRAVADO(S) EXITO TRANSPORTES E SERVICOS
LTDA

AGRAVADO(S) TRANSPORTES E SERVICOS
IRMAOS MANZATTO LTDA

AGRAVADO(S) EUCATEX S.A. INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA.

Advogado DR. ANA PAULA TREVIZO
HORY(OAB: 186714-A/SP)

Advogado DR. MAURICIO SERGIO FORTI
PASSARONI(OAB: 152167-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENILSON OLIVEIRA DA COSTA

  - EUCATEX S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

  - EXITO TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

  - J. H. MANZA COMÉRCIO E TRANSPORTE LTDA.

  - TRANSPORTADORA SÃO JOSÉ DE CAPIVARI LTDA.

  - TRANSPORTES E SERVICOS IRMAOS MANZATTO LTDA

Processo Nº Ag-AIRR-0011319-89.2021.5.18.0005
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) SOCIEDADE GOIANA DE CULTURA -
SGC

Advogada DRA. DENISE ALVES DE MIRANDA
BENTO(OAB: 21789-A/GO)

Advogada DRA. PATRÍCIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190-A/GO)

Advogada DRA. LORENA MIRANDA CENTENO
GASEL(OAB: 29390-A/GO)

Advogado DR. TAOPI PINTO CLAVIJO(OAB:
32409-A/GO)

Advogado DR. MYLENA MELO MIRANDA(OAB:
50764-A/GO)

AGRAVADO(S) FABIOLA ARANTES DE MORAIS

Advogada DRA. VIVIANE PEREIRA
COSTA(OAB: 27794-D/GO)

Advogado DR. OZIRES JOSE DE SOUZA(OAB:
60534-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIOLA ARANTES DE MORAIS

  - SOCIEDADE GOIANA DE CULTURA - SGC

Processo Nº Ag-AIRR-0011372-73.2021.5.18.0004
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS URBANAS NO
ESTADO DE GOIÁS

Advogado DR. WELTON MARDEN DE
ALMEIDA(OAB: 14087-A/GO)

Advogado DR. THIAGO FRAGA
GUIMARAES(OAB: 43278-A/GO)

Advogado DR. VICTOR MATHEUS GADELHA
DE ALMEIDA(OAB: 59800-A/GO)

AGRAVADO(S) SANEAMENTO DE GOIÁS S/A

Advogada DRA. KARYNE FREITAS
SOUZA(OAB: 39929-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANEAMENTO DE GOIÁS S/A

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
URBANAS NO ESTADO DE GOIÁS

Processo Nº Ag-AIRR-0011385-82.2017.5.03.0181
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) MAGAZINE LUIZA S.A.

Advogado DR. CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319-A/SP)

AGRAVADO(S) EVANESSA GOMES DE AZEVEDO
GLORIA

Advogado DR. FILIPE DAHI CURI(OAB: 115952-
A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANESSA GOMES DE AZEVEDO GLORIA

  - MAGAZINE LUIZA S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0011460-79.2017.5.03.0098
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) GERDAU AÇOS LONGOS S.A.

Advogado DR. MATHEUS MENEZES
ROCHA(OAB: 129328/MG)

Advogado DR. ANTONIO CHAVES
ABDALLA(OAB: 66493-A/MG)

AGRAVADO(S) JULIO CESAR EUSTAQUIO DUTRA

Advogado DR. VITOR DE ORLANDIS
CARVALHO(OAB: 143263-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU AÇOS LONGOS S.A.

  - JULIO CESAR EUSTAQUIO DUTRA

Processo Nº Ag-AIRR-0011473-33.2017.5.03.0113
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Evandro Pereira Valadão Lopes

AGRAVANTE(S) RUBENS DOS SANTOS

Advogado DR. ROSEMBERG CHAEFER
NASCIMENTO SILVA(OAB: 109135-
A/MG)

Advogado DR. GERALDO MAGELA
SOBRINHO(OAB: 123809-A/MG)

AGRAVADO(S) MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S.A.

Advogado DR. ALINE GONZAGA ARAÚJO(OAB:
138623-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S.A.
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  - RUBENS DOS SANTOS

Processo Nº Ag-RRAg-0011549-09.2015.5.01.0008
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogada DRA. BÁRBARA GOMES NAVARRO
PONTES(OAB: 158165-A/RJ)

Advogado DR. RODNEY ROSSI SANTOS(OAB:
168512/RJ)

Advogado DR. LUIGI MORELLI(OAB: 152049-
A/RJ)

AGRAVADO(S) CELSO GOULART RIERA

Advogada DRA. LUCIANA SANCHES
COSSÃO(OAB: 147421-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - CELSO GOULART RIERA

Processo Nº Ag-RRAg-0011583-33.2016.5.09.0652
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANÁ - SANEPAR

Advogada DRA. MARINA ELISE COSTA
DAL'LIN(OAB: 57668-A/PR)

AGRAVADO(S) WILMAR SANTA ANA DE MORAES

Advogado DR. ARARIPE SERPA GOMES
PEREIRA(OAB: 12162/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR

  - WILMAR SANTA ANA DE MORAES

Processo Nº Ag-AIRR-0011597-73.2017.5.15.0083
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

Advogada DRA. ANA PAULA FERNANDES
LOPES(OAB: 203606/SP)

AGRAVADO(S) ADEMIR ALVES PINTO

Advogado DR. VALDIR KEHL(OAB: 99626/SP)

Advogado DR. ROBERTO DE CAMARGO
JÚNIOR(OAB: 148473/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR ALVES PINTO

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

Processo Nº Ag-RRAg-0011624-55.2016.5.03.0041
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA
S.A.

Advogada DRA. CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

AGRAVADO(S) GLEYDSON RODRIGUES PEREIRA

Advogado DR. FABIAN SALOMÃO(OAB: 116699-
A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

  - GLEYDSON RODRIGUES PEREIRA

Processo Nº Ag-AIRR-0011668-98.2017.5.03.0054
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) GERDAU AÇOMINAS S.A.

Advogado DR. LUIZ GUSTAVO ROCHA
OLIVEIRA ROCHOLI(OAB: 72002-
A/MG)

AGRAVADO(S) DIEGO MARTINS DE SOUZA

Advogado DR. SAULO RICARDO
ALBUQUERQUE REIS NETO(OAB:
142841-A/MG)

Advogado DR. DIEGO AUGUSTO DE REZENDE
BARBOSA(OAB: 142189-A/MG)

Advogado DR. MÁRIO DE LIMA RODRIGUES
JÚNIOR(OAB: 142836/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO MARTINS DE SOUZA

  - GERDAU AÇOMINAS S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0011803-47.2016.5.03.0054
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) CSN MINERAÇÃO S.A.

Advogada DRA. ALESSANDRA KERLEY
GIBOSKI XAVIER(OAB: 101293-
A/MG)

AGRAVADO(S) ALEXANDER MACIEL SANTOS

Advogado DR. GILBERTO TEIXEIRA DE
MATOS(OAB: 41274-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDER MACIEL SANTOS

  - CSN MINERAÇÃO S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0011900-74.2009.5.05.0462
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) ALINE LIMA DE OLIVEIRA

Advogado DR. ISAAC SILVA DE LIMA(OAB:
31461-A/BA)

AGRAVADO(S) MARTA JUDITH SILVA MATOS
ALMEIDA E OUTROS

Advogado DR. RODRIGO BARRA
MENDES(OAB: 18003-A/BA)

AGRAVADO(S) AMBEV S.A.

Advogado DR. GERALDO CAMPELO DA
FONSECA FILHO(OAB: 19382/PE)

AGRAVADO(S) CONSEIL LOGÍSTICA E
DISTRIBUIÇÃO LTDA.

Advogada DRA. KEIKO REIS TOYOSUMI(OAB:
25083/PE)

AGRAVADO(S) CANAA TRANSPORTES E TURISMO
LTDA

AGRAVADO(S) CLEMIRO ROQUE FERREIRA DE
OLIVEIRA

AGRAVADO(S) TIAGO CERQUEIRA VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE LIMA DE OLIVEIRA

  - AMBEV S.A.

  - CANAA TRANSPORTES E TURISMO LTDA

  - CLEMIRO ROQUE FERREIRA DE OLIVEIRA

  - CONSEIL LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO LTDA.

  - MARTA JUDITH SILVA MATOS ALMEIDA E OUTROS

  - TIAGO CERQUEIRA VIEIRA
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Processo Nº Ag-AIRR-0011906-10.2016.5.03.0004
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) FUNDAÇÃO FELICE ROSSO

Advogado DR. FLAVIO CARVALHO MONTEIRO
DE ANDRADE(OAB: 100041-A/MG)

AGRAVADO(S) RAFAEL DUARTE NETO

Advogado DR. LUCAS DE ARAÚJO
FREITAS(OAB: 79651/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO FELICE ROSSO

  - RAFAEL DUARTE NETO

Processo Nº Ag-RRAg-0012020-84.2017.5.15.0066
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Evandro Pereira Valadão Lopes

AGRAVANTE(S) ATENTO BRASIL S.A.

Advogada DRA. JACQUELINE LOPES DA
SILVA(OAB: 194649-A/SP)

Advogada DRA. FABIANA CRISTINA
MENCARONI GIL(OAB: 208092/SP)

Advogado DR. VERONICA MATEUS(OAB:
263285/SP)

AGRAVADO(S) TAMIRIS SILVA SOUZA

Advogado DR. SÉRGIO ESBER
SANT'ANNA(OAB: 191564-D/SP)

AGRAVADO(S) TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogado DR. BRUNO MACHADO COLELA
MACIEL(OAB: 16760-A/DF)

Advogado DR. JORGE DONIZETI
SANCHEZ(OAB: 73055-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S.A.

  - TAMIRIS SILVA SOUZA

  - TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Processo Nº Ag-RRAg-0012072-54.2015.5.01.0482
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. MARCELO RODRIGUES
XAVIER(OAB: 2391/RO)

AGRAVADO(S) RAYNER LUIS PEROVANO

Advogado DR. JORGE NORMANDO DE
CAMPOS RODRIGUES(OAB:
71545/RJ)

Advogada DRA. TATIANA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 181921/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - RAYNER LUIS PEROVANO

Processo Nº Ag-AIRR-0012159-83.2017.5.15.0018
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) CHAIN SERVIÇOS E CONTACT
CENTER S.A.

Advogada DRA. ALINE DE FÁTIMA RIOS
MELO(OAB: 105466-A/MG)

Advogada DRA. NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNÇÃO(OAB: 119894-A/MG)

AGRAVADO(S) KARINA SAMARA ANDRE FREITAS

Advogada DRA. AGUÍLAIA DE MORAES
DOMINGUES(OAB: 264832/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHAIN SERVIÇOS E CONTACT CENTER S.A.

  - KARINA SAMARA ANDRE FREITAS

Processo Nº Ag-AIRR-0012263-86.2015.5.01.0551
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) MÁRCIO MAXWEL CORREA
FERNANDES

Advogado DR. HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

Advogado DR. JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

Advogado DR. EMERSON BERNARDO
PEREIRA(OAB: 60166-A/RJ)

AGRAVADO(S) EMAG ENGENHARIA DE
MANUTENCAO GLOBAL LTDA

Advogada DRA. JAQUELINE ALVES DE
ARAÚJO(OAB: 183406-A/RJ)

Advogado DR. ALINE ANDRADE
AZEVEDO(OAB: 208530-A/RJ)

AGRAVADO(S) SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO
LTDA.

Advogado DR. CARLOS ROBERTO DE
SIQUEIRA CASTRO(OAB: 20015/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMAG ENGENHARIA DE MANUTENCAO GLOBAL LTDA

  - MÁRCIO MAXWEL CORREA FERNANDES

  - SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0012500-57.2017.5.15.0003
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM

Procuradora DRA. FLÁVIA MARIA SILVEIRA
SOUZA FERRO

AGRAVADO(S) JONAS BERNARDO DE MOURA

Advogada DRA. THAIS FERREIRA CRUZ(OAB:
198875-A/SP)

AGRAVADO(S) L B R ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

Advogado DR. CARLOS EDUARDO
MANJACOMO CUSTÓDIO(OAB:
194593-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

  - JONAS BERNARDO DE MOURA

  - L B R ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

Processo Nº Ag-AIRR-0012918-81.2016.5.15.0018
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) SOROSISTEM MATERIAIS
COMPOSTOS S.A. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogada DRA. MILENA OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 313566-D/SP)

Advogado DR. FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA
DA ROCHA(OAB: 82101-A/RJ)
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Advogado DR. MARCELO LEAL FERREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 81958-A/RJ)

AGRAVADO(S) BENEDITO AUGUSTO RICARDO DA
SILVA

Advogado DR. RENATO PRETEL LEAL(OAB:
328293-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO AUGUSTO RICARDO DA SILVA

  - SOROSISTEM MATERIAIS COMPOSTOS S.A. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Processo Nº Ag-AIRR-0020026-45.2018.5.04.0812
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) COBRAZIL S.A. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

Advogada DRA. JULIANA ARRUSSUL
TORRES(OAB: 71459-A/RS)

AGRAVADO(S) GILVAN GOMES DOS SANTOS

Advogado DR. MARCUS FLAVIO LOGUERCIO
PAIVA(OAB: 27493-A/RS)

Advogado DR. JERONIMO NICOLOSO
MACHADO(OAB: 105659-A/RS)

AGRAVADO(S) USINA TERMELÉTRICA PAMPA SUL
S/A

Advogado DR. JOSÉ AUGUSTO SCHMIDT
GARCIA(OAB: 34769-A/RS)

Advogado DR. EVERSON TAROUCO DA
ROCHA(OAB: 58435-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COBRAZIL S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

  - GILVAN GOMES DOS SANTOS

  - USINA TERMELÉTRICA PAMPA SUL S/A

Processo Nº Ag-AIRR-0020113-13.2022.5.04.0019
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) CPFL TRANSMISSAO DE ENERGIA
SUL II LTDA.

Advogada DRA. NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246-A/SP)

AGRAVADO(S) LORENA DE ASSIS SIMAO

Advogado DR. ANDERSON FABIANO
BARTH(OAB: 83023-A/RS)

AGRAVADO(S) I. G. TRANSMISSÃO E
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S/A

Advogado DR. DANIELLA RODRIGUES DE
VASCONCELOS(OAB: 65033-A/PR)

AGRAVADO(S) SIEMENS ENERGY BRASIL LTDA.

Advogado DR. LEONARDO DA COSTA
CARVALHO(OAB: 324167-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CPFL TRANSMISSAO DE ENERGIA SUL II LTDA.

  - I. G. TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S/A

  - LORENA DE ASSIS SIMAO

  - SIEMENS ENERGY BRASIL LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0020197-66.2021.5.04.0304
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) VOLTS RESISTENCIAS ELETRICAS
EIRELI

Advogado DR. DANIEL PAULO KNIELING(OAB:
49109-D/RS)

AGRAVADO(S) PEDRO HENRIQUE VIANA MARTINS

Advogado DR. JOSÉ RICARDO DE ARAÚJO
COSTA(OAB: 48258-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE VIANA MARTINS

  - VOLTS RESISTENCIAS ELETRICAS EIRELI

Processo Nº Ag-AIRR-0020212-50.2021.5.04.0202
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE CANOAS

Procurador DR. PEDRO VINICIUS GRANGEIRO
DE MELO

AGRAVADO(S) GAMP - GRUPO DE APOIO À
MEDICINA PREVENTIVA E À SAÚDE
PÚBLICA

AGRAVADO(S) GEORGIA DORIGON

Advogado DR. SÉRGIO RODRIGO COLLA(OAB:
42111-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAMP - GRUPO DE APOIO À MEDICINA PREVENTIVA E À
SAÚDE PÚBLICA

  - GEORGIA DORIGON

  - MUNICÍPIO DE CANOAS

Processo Nº Ag-AIRR-0020233-38.2022.5.04.0122
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) LEONEL AYRES DOS SANTOS

Advogado DR. MAURO DE AZEVEDO
MENEZES(OAB: 19241/DF)

Advogado DR. DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920-A/RS)

Advogada DRA. CECÍLIA DE ARAÚJO
COSTA(OAB: 2190-A/RS)

Advogado DR. PEDRO TEIXEIRA MESQUITA
DA COSTA(OAB: 72811-A/RS)

Advogado DR. ANDRÉ LUIS SOARES
ABREU(OAB: 73190-A/RS)

Advogado DR. LÚCIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 65084-A/RS)

AGRAVADO(S) COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE-D

Advogado DR. RAFAEL NARITA DE BARROS
NUNES(OAB: 15182/DF)

Advogada DRA. DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE-D

  - LEONEL AYRES DOS SANTOS

Processo Nº Ag-AIRR-0020253-39.2020.5.04.0012
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) A.R.P.L.

Advogado DR. FELIPE EMANOEL PACHECO
JENSEN(OAB: 68619-A/PR)

AGRAVADO(S) A.J.P.O.

Advogado DR. LUIZ CESAR KEPPES
AYUB(OAB: 24005-A/RS)

Advogado DR. LISIANE ANZZULIN AYUB(OAB:
21129-A/RS)

AGRAVADO(S) E.H.T.L.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Advogado DR. MARRUAN RODRIGUES DA
MOTTA(OAB: 89236-A/RS)

Advogado DR. CLÓVIS FEDRIZZI
RODRIGUES(OAB: 56204-A/RS)

AGRAVADO(S) T.T.L.

AGRAVADO(S) A.A.C.

AGRAVADO(S) W.C.

AGRAVADO(S) W.E.C.

Advogado DR. FELIPE DOS SANTOS SILVA
BONI(OAB: 81882-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.A.C.

  - A.J.P.O.

  - A.R.P.L.

  - E.H.T.L.

  - T.T.L.

  - W.C.

  - W.E.C.

Processo Nº Ag-AIRR-0020383-52.2016.5.04.0761
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) BRASKEM S.A

Advogada DRA. CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

Advogada DRA. JESSICA RAUG
HERNANDEZ(OAB: 97910/RS)

AGRAVADO(S) FLAVIO ARTUR MENDES

Advogado DR. PEDRO FERNANDO FRIES(OAB:
60703/RS)

Advogado DR. ANDRE NASCIMENTO
CABRAL(OAB: 46793/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASKEM S.A

  - FLAVIO ARTUR MENDES

Processo Nº Ag-AIRR-0020386-26.2021.5.04.0019
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEIÇÃO S.A.

Advogado DR. BENÔNI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026-A/RS)

AGRAVADO(S) SONIA ELISANDRA PAIM MARTINS

Advogado DR. THIAGO ROCHA MOYSES(OAB:
69821-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

  - SONIA ELISANDRA PAIM MARTINS

Processo Nº Ag-AIRR-0020408-48.2020.5.04.0010
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) ANCHIETA SEGURANCA LTDA

Advogado DR. FELLIPE GUEDES DA
SILVEIRA(OAB: 78473-A/RS)

Advogado DR. ANDRÉ FRAGA DELLA
MEA(OAB: 81454-A/RS)

AGRAVADO(S) STEMAC S.A. GRUPOS
GERADORES (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

Advogada DRA. DANIELA FARNEDA
HUMMES(OAB: 36556-A/RS)

AGRAVADO(S) MINERACAO VERA CRUZ LTDA

Advogado DR. DIEGO MARTIGNONI(OAB:
65244-A/RS)

Advogado DR. ALESSANDRA VALESCA
ATHAYDE PORTELLA(OAB: 41696-
A/RS)

AGRAVADO(S) DIEGO SEVERINO DE OLIVEIRA

Advogado DR. RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095-D/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANCHIETA SEGURANCA LTDA

  - DIEGO SEVERINO DE OLIVEIRA

  - MINERACAO VERA CRUZ LTDA

  - STEMAC S.A. GRUPOS GERADORES (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

Processo Nº Ag-AIRR-0020467-84.2020.5.04.0382
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) FRIGORIFICO ZIMMER LTDA

Advogada DRA. SOLANGE DIAS NEVES(OAB:
34649-A/RS)

Advogado DR. GAUDIO RIBEIRO DE
PAULA(OAB: 49080-A/DF)

AGRAVADO(S) EVERTON POERSCH

Advogado DR. JORGE LUIZ GARCEZ DE
SOUZA(OAB: 29691-A/RS)

Advogada DRA. CAMILA SPIEKERMANN(OAB:
69476-A/RS)

AGRAVADO(S) TRANSZIMMER LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA - EPP

Advogada DRA. SOLANGE DIAS NEVES(OAB:
34649-A/RS)

Advogado DR. GAUDIO RIBEIRO DE
PAULA(OAB: 49080-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON POERSCH

  - FRIGORIFICO ZIMMER LTDA

  - TRANSZIMMER LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA - EPP

Processo Nº Ag-AIRR-0020484-19.2019.5.04.0233
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) MAICON LAUREANO BARREIROS

Advogado DR. DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS
SANTOS(OAB: 48951-A/RS)

AGRAVADO(S) PIRELLI PNEUS LTDA.

Advogado DR. ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125-B/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON LAUREANO BARREIROS

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0020486-86.2021.5.04.0372
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) ZZSAP INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS LTDA

Advogado DR. JOSÉ CÁCIO AULER
BORTOLINI(OAB: 17770/RS)

AGRAVADO(S) MARLI DOS SANTOS

Advogado DR. DEIVIS LUIZ KLEIN DOS
SANTOS(OAB: 88835-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 2102
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - MARLI DOS SANTOS

  - ZZSAP INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA

Processo Nº Ag-AIRR-0020512-90.2021.5.04.0661
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) JOAO FRANCISCO FERNANDES

Advogado DR. CASSIO HENRIQUE PACHECO
DOS SANTOS(OAB: 97757-A/RS)

Advogado DR. JONAS CERVO
ZAMBERLAN(OAB: 92457-A/RS)

AGRAVADO(S) JBS AVES LTDA.

Advogado DR. RICARDO FERREIRA DA
SILVA(OAB: 180121-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS AVES LTDA.

  - JOAO FRANCISCO FERNANDES

Processo Nº Ag-AIRR-0020521-10.2022.5.04.0017
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Procuradora DRA. REBECA SANTOS MACHADO

AGRAVADO(S) PAULO HENRIQUE GARCIA DA
SILVA

Advogada DRA. FRANCIELE DE OLIVEIRA
JARDIM(OAB: 84322-A/RS)

AGRAVADO(S) ANACLAU SERVIÇOS DE
CONSERVAÇÃO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANACLAU SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO EIRELI

  - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

  - PAULO HENRIQUE GARCIA DA SILVA

Processo Nº Ag-AIRR-0020559-55.2019.5.04.0234
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) PIRELLI PNEUS LTDA.

Advogada DRA. ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125-B/RS)

AGRAVADO(S) ELTON RIBAS KERCHER

Advogado DR. DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS
SANTOS(OAB: 48951-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON RIBAS KERCHER

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0020569-48.2021.5.04.0002
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE-D

Advogado DR. RAFAEL NARITA DE BARROS
NUNES(OAB: 15182/DF)

Advogada DRA. DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

AGRAVADO(S) COMPANHIA ESTADUAL DE
GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE-G

Advogado DR. DENNIS BARIANI KOCH(OAB:
45602-A/RS)

Advogada DRA. LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423-A/RS)

Advogado DR. ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442-A/SP)

Advogado DR. RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510-A/RS)

AGRAVADO(S) UMBERTO TRICAI NETO

Advogado DR. ALEXANDRE MACIEL LINS
PASTL(OAB: 93153-A/RS)

Advogado DR. FRANCISCO LEONARDO
SCORZA(OAB: 51033-A/RS)

Advogada DRA. CLAUDIA SOUTO(OAB:
73572/RS)

Advogada DRA. ISADORA CORAZZA
FORBRIG(OAB: 92822-A/RS)

AGRAVADO(S) COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE-T

Advogado DR. DENNIS BARIANI KOCH(OAB:
45602-A/RS)

Advogada DRA. LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423-A/RS)

Advogado DR. ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442-A/SP)

Advogado DR. RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510-A/RS)

AGRAVADO(S) COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELÉTRICA
PARTICIPAÇÕES - CEEE-PAR

Advogado DR. CHRISTIAN LOPES
SANT'ANNA(OAB: 68649-A/RS)

Advogada DRA. LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423-A/RS)

Advogado DR. ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442-A/SP)

Advogada DRA. JOARA CHRISTINA
BALCZAREK MUCELIN TROIS(OAB:
47734-A/RS)

Advogado DR. RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE-D

  - COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA
PARTICIPAÇÕES - CEEE-PAR

  - COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE-G

  - COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE-T

  - UMBERTO TRICAI NETO

Processo Nº Ag-AIRR-0020626-10.2019.5.04.0205
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE CANOAS

Procurador DR. PEDRO VINICIUS GRANGEIRO
DE MELO

AGRAVADO(S) GIOVANI FALCAO DA ROSA

Advogada DRA. SILVANA MARTINI
GOMES(OAB: 46395-B/RS)

Advogado DR. LUIZ SÉRGIO NOGARA(OAB:
29015-A/RS)

AGRAVADO(S) GAMP - GRUPO DE APOIO À
MEDICINA PREVENTIVA E À SAÚDE
PÚBLICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAMP - GRUPO DE APOIO À MEDICINA PREVENTIVA E À
SAÚDE PÚBLICA

  - GIOVANI FALCAO DA ROSA

  - MUNICÍPIO DE CANOAS
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Processo Nº Ag-AIRR-0020653-89.2019.5.04.0561
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) MAYARA BERVIAN BISPO
PAZINATTO

Advogado DR. MARCOS HUGO DELLA
LATTA(OAB: 31698-A/RS)

Advogado DR. LUÍS ALBERTO ESPOSITO(OAB:
27122-A/RS)

Advogado DR. MANOEL ANTONIO
GOMES(OAB: 36492-A/RS)

AGRAVADO(S) COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS
DE ESPUMOSO - SICREDI
ESPUMOSO RS

Advogada DRA. LIZANDRÉA ANTONINI
KOENIG(OAB: 26050-A/RS)

Advogado DR. DANIEL DIAZ SILVEIRA(OAB:
76788-A/RS)

AGRAVADO(S) BANCO COOPERATIVO SICREDI
S.A.

Advogado DR. FREDERICO AZAMBUJA
LACERDA(OAB: 30869-A/RS)

Advogado DR. STELA CORREA DA SILVA(OAB:
36933-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A.

  - COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE
ASSOCIADOS DE ESPUMOSO - SICREDI ESPUMOSO RS

  - MAYARA BERVIAN BISPO PAZINATTO

Processo Nº Ag-AIRR-0020656-89.2021.5.04.0103
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE-D

Advogado DR. RAFAEL NARITA DE BARROS
NUNES(OAB: 15182/DF)

AGRAVADO(S) ROGER DA SILVEIRA DE
VASCONCELOS

Advogado DR. FERNANDA OLIVA
GRESELE(OAB: 55010-A/RS)

Advogado DR. LEONARDO BARCELLOS
MORAES(OAB: 43199-A/RS)

Advogado DR. MARILIA GOULART
DUTRA(OAB: 77844-A/RS)

Advogado DR. FABIANO ANDRIGHETTI
ZAMBONI(OAB: 43221-A/RS)

Advogado DR. RENATO AMARAL
CORREA(OAB: 43193-A/RS)

Advogado DR. CASSIO FARIA MARTINS(OAB:
115598-A/RS)

AGRAVADO(S) EQUATORIAL PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S.A

Advogada DRA. DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057-A/RS)

AGRAVADO(S) COMPANHIA ESTADUAL DE
GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE-G

Advogado DR. JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783-A/RS)

Advogado DR. ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442-A/SP)

Advogada DRA. LUANA BREYER(OAB: 120355-
A/RS)

Advogado DR. RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510-A/RS)

AGRAVADO(S) COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE-T

Advogado DR. JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783-A/RS)

Advogado DR. ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442-A/SP)

Advogada DRA. LUANA BREYER(OAB: 120355-
A/RS)

Advogado DR. RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510-A/RS)

AGRAVADO(S) COMPANHIA ESTADUAL DE
ENERGIA ELÉTRICA
PARTICIPAÇÕES - CEEE-PAR

Advogada DRA. LUANA BREYER(OAB: 120355-
A/RS)

Advogada DRA. JOARA CHRISTINA
BALCZAREK MUCELIN TROIS(OAB:
47734-A/RS)

Advogado DR. RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE-D

  - COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA
PARTICIPAÇÕES - CEEE-PAR

  - COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE-G

  - COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE-T

  - EQUATORIAL PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S.A

  - ROGER DA SILVEIRA DE VASCONCELOS

Processo Nº Ag-AIRR-0020662-88.2022.5.04.0741
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) E.R.G.S.

Procuradora DRA. REBECA SANTOS MACHADO

Procurador DR. VITOR GALVÃO FRAGA

AGRAVADO(S) E.C.M.

Advogado DR. PAULO JOEL BENDER
LEAL(OAB: 21221-D/RS)

AGRAVADO(S) G.R.H.L.-.M.

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.C.M.

  - E.R.G.S.

  - G.R.H.L.-.M.

Processo Nº Ag-AIRR-0020738-54.2020.5.04.0007
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) ARTHUR SOUTO SILVEIRA

Advogado DR. ANDRÉ RODIGHERI(OAB: 60436
-D/RS)

AGRAVADO(S) BANCO AGIBANK S.A. E OUTROS

Advogado DR. ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818-D/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR SOUTO SILVEIRA

  - BANCO AGIBANK S.A. E OUTROS

Processo Nº Ag-AIRR-0020749-52.2021.5.04.0103
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE-D
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Advogado DR. RAFAEL NARITA DE BARROS
NUNES(OAB: 15182/DF)

Advogada DRA. DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

AGRAVADO(S) ADRIANA DOS SANTOS PEREIRA

Advogado DR. GUSTAVO RODRIGUES
NUNES(OAB: 62755-A/RS)

Advogado DR. LUCIANO MATHEUS
KISSMANN(OAB: 101353-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DOS SANTOS PEREIRA

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE-D

Processo Nº Ag-AIRR-0020768-92.2021.5.04.0027
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) CENTRO NACIONAL DE
TECNOLOGIA ELETRÔNICA
AVANCADA S.A. (EM LIQUIDAÇÃO)

Advogado DR. MANUELA ALEGRIA MARTINS
ILHA(OAB: 77796-A/RS)

Advogado DR. JOÃO PAULO ZAMPIERI
SALOMÃO(OAB: 16820-A/MS)

AGRAVADO(S) LEANDRO LEGRAMANTI ODY

Advogado DR. MARCELI DE CASSIA GOMES
BRANDENBURG(OAB: 77880-A/RS)

Advogado DR. THOMAS DE FREITAS MELRO
MESSIAS(OAB: 107062-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO NACIONAL DE TECNOLOGIA ELETRÔNICA
AVANCADA S.A. (EM LIQUIDAÇÃO)

  - LEANDRO LEGRAMANTI ODY

Processo Nº Ag-AIRR-0020832-19.2020.5.04.0551
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) JBS AVES LTDA.

Advogado DR. LÚCIO SÉRGIO DE LAS CASAS
JÚNIOR(OAB: 108176/MG)

AGRAVADO(S) RAQUEL MARIA DA SILVA

Advogado DR. ISRAEL BERARDI(OAB: 77411-
A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS AVES LTDA.

  - RAQUEL MARIA DA SILVA

Processo Nº Ag-AIRR-0020871-71.2022.5.04.0025
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE-T

Advogada DRA. CAROLINA ROSSI DE
CERQUEIRA LIMA(OAB: 48965-A/RS)

Advogado DR. PAULO CÉSAR DIAS
NEVES(OAB: 39518-A/RS)

Advogado DR. ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442-A/SP)

Advogada DRA. LUANA BREYER(OAB: 120355-
A/RS)

Advogado DR. RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510-A/RS)

AGRAVADO(S) LUIS AUGUSTO PEREIRA DA ROSA

Advogado DR. DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920-A/RS)

Advogada DRA. CECÍLIA DE ARAÚJO
COSTA(OAB: 2190-A/RS)

Advogado DR. PEDRO TEIXEIRA MESQUITA
DA COSTA(OAB: 72811-A/RS)

Advogado DR. ANDRÉ LUIS SOARES
ABREU(OAB: 73190-A/RS)

Advogado DR. LÚCIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 65084-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE-T

  - LUIS AUGUSTO PEREIRA DA ROSA

Processo Nº Ag-RRAg-0020929-45.2018.5.04.0662
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) MARA LUCIA NEULS

Advogado DR. MARCOS HUGO DELLA
LATTA(OAB: 31698-A/RS)

AGRAVADO(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogado DR. FELIPE HOFFMANN
MUÑHOZ(OAB: 74715-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

  - MARA LUCIA NEULS

Processo Nº Ag-AIRR-0020947-20.2020.5.04.0008
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) CENTER SHOP COMÉRCIO,
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA.

Advogado DR. JAIRO RAMALHO
MONTEIRO(OAB: 44583-A/RS)

Advogada DRA. LEILA LIMA DE SOUZA
HARTHMANN(OAB: 45723-A/RS)

Advogado DR. JONATHAN ROSA SILVA(OAB:
102574-A/RS)

AGRAVADO(S) REJANE LETICIA DE FREITAS
MACHADO

Advogado DR. RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095-D/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTER SHOP COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA.

  - REJANE LETICIA DE FREITAS MACHADO

Processo Nº Ag-AIRR-0020961-35.2020.5.04.0030
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) PEDRO DA CRUZ NETO

Advogada DRA. PRISCILLA ZACCA
MOYSÉS(OAB: 78255-A/RS)

Advogado DR. THIAGO ROCHA MOYSES(OAB:
69821-A/RS)

Advogado DR. DIEY ALMEIDA DOS
SANTOS(OAB: 102279-A/RS)

Advogada DRA. CAROLINA PRUVINELLI
LEDESBA(OAB: 111303-A/RS)

AGRAVADO(S) HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEIÇÃO S.A.

Advogado DR. BENÔNI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026-A/RS)

Advogada DRA. CELIANA SURIS SIMÕES
PIRES(OAB: 47117/RS)

Advogada DRA. MÔNICA CANELLAS
ROSSI(OAB: 28359-B/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

  - PEDRO DA CRUZ NETO

Processo Nº Ag-AIRR-0020975-32.2018.5.04.0404
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) EDUARDO MABILIA

Advogado DR. NELCI RAIMUNDO
BERGOZZA(OAB: 83374-A/RS)

Advogado DR. JONAS MOISES DALL
AGNOL(OAB: 77695-A/RS)

AGRAVADO(S) VIAÇÃO SANTA TEREZA DE CAXIAS
DO SUL LTDA.

Advogado DR. ANDRÉ AUGUSTO DOS
SANTOS(OAB: 33035-A/RS)

Advogada DRA. CLÁUDIA MICHELON
BOSSLE(OAB: 48453-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO MABILIA

  - VIAÇÃO SANTA TEREZA DE CAXIAS DO SUL LTDA.

Processo Nº Ag-RRAg-0021157-34.2017.5.04.0701
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) BANCO BRADESCO S.A.

Advogado DR. TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667/PR)

Advogado DR. CLÁUDIO DE ASSIS
PEREIRA(OAB: 143259-A/SP)

Advogado DR. RODRIGO VARGAS MOTA(OAB:
177239-A/RJ)

AGRAVADO(S) SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS

Advogado DR. JOSÉ EYMARD
LOGUÉRCIO(OAB: 1441-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCÁRIOS

Processo Nº Ag-AIRR-0021186-06.2020.5.04.0402
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) ADRIANA CRISTINA MASIERO ZARO

Advogado DR. AIRTON LUÍS NESELLO(OAB:
31859-A/RS)

AGRAVADO(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. ANDERSON PEREIRA
CHARÃO(OAB: 70472-B/RS)

Advogado DR. CRISTIANO BONAT ALVES(OAB:
83592-D/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA CRISTINA MASIERO ZARO

  - BANCO DO BRASIL S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0021266-53.2018.5.04.0009
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

ROSANE COSTA BORDINHAO

Advogado DR. MIRIAM MACHADO FRAGA(OAB:
52943-A/RS)

Advogado DR. PEDRO PAULO DA SILVA
FRAGA(OAB: 35505-A/RS)

Advogado DR. RAFAEL MACHADO
FRAGA(OAB: 93768-A/RS)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEIÇÃO S.A.

Advogada DRA. MÔNICA CANELLAS
ROSSI(OAB: 28359/RS)

Advogado DR. BENÔNI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

  - ROSANE COSTA BORDINHAO

Processo Nº Ag-AIRR-0021486-70.2017.5.04.0014
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) VANILDA ADELINA BACIM

Advogado DR. MARLON ADRIANO BALBON
TABORDA(OAB: 53675-A/RS)

AGRAVADO(S) BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL S.A.

Advogada DRA. SUSANA MARIA VACILOTTO
TAPIA(OAB: 27356-A/RS)

Advogada DRA. ROSÂNGELA ERNESTINA
BALDASSO(OAB: 27372-A/RS)

Advogado DR. JOSÉ LUÍS ZANCANARO(OAB:
22523/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

  - VANILDA ADELINA BACIM

Processo Nº Ag-AIRR-0021506-51.2015.5.04.0234
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) PELZER SISTEMAS DO BRASIL
LTDA

Advogado DR. LUCAS MIRANDA CALDAS(OAB:
129362-A/MG)

AGRAVADO(S) LEANDRO SAWCZAK

Advogado DR. DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185-A/RS)

Advogado DR. LUCAS MIRANDA CALDAS(OAB:
129362-A/MG)

Advogada DRA. LÍDIA TERESINHA DA VEIGA
LIMA(OAB: 44151-A/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO SAWCZAK

  - PELZER SISTEMAS DO BRASIL LTDA

Processo Nº Ag-AIRR-0021593-53.2017.5.04.0002
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) EMPRESA PÚBLICA DE
TRANSPORTE E CIRCULAÇÃO S.A. -
EPTC

Advogado DR. GUILHERME LEONARDO
SANGOI LIMA(OAB: 63251-A/RS)

Advogado DR. ANA MARIA FRANCO SILVEIRA
SCHERER(OAB: 36540-A/RS)

AGRAVADO(S) JOSIMAR DOS SANTOS RAMOS

Advogado DR. FÁBIO MARCIAL SIQUEIRA DOS
SANTOS(OAB: 65463-A/RS)

AGRAVADO(S) VIGILÂNCIA ASGARRAS S/S LTDA.
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE E CIRCULAÇÃO S.A.
- EPTC

  - JOSIMAR DOS SANTOS RAMOS

  - VIGILÂNCIA ASGARRAS S/S LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0024410-02.2020.5.24.0076
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Evandro Pereira Valadão Lopes

AGRAVANTE(S) K.L.S.

Advogado DR. RAFAEL GOMES VIEIRA(OAB:
19110-A/MS)

Advogado DR. ONOFRE CARNEIRO PINHEIRO
FILHO(OAB: 11125-A/MS)

AGRAVADO(S) M.P.T.

Procurador DR. JONAS RATIER MORENO

AGRAVADO(S) I.C.J.T.V.E.-.M.

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.C.J.T.V.E.-.M.

  - K.L.S.

  - M.P.T.

Processo Nº Ag-AIRR-0024530-71.2021.5.24.0056
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) TRANSPILOTO CARGAS E
TRANSPORTES EIRELI E OUTRA

Advogado DR. MICHEL RODRIGO LOPES(OAB:
22684-A/MS)

AGRAVANTE(S) SERGIO ANTONIO PICOLI JUNIOR -
EPP

Advogado DR. MICHEL RODRIGO LOPES(OAB:
22684-A/MS)

AGRAVADO(S) WAGNER FERNANDES DA SILVA

Advogado DR. IVAN ALVES DE ANDRADE(OAB:
194399-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO ANTONIO PICOLI JUNIOR - EPP

  - TRANSPILOTO CARGAS E TRANSPORTES EIRELI E OUTRA

  - WAGNER FERNANDES DA SILVA

Processo Nº Ag-AIRR-0024586-39.2016.5.24.0005
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) P.H.T.B.

Advogado DR. MARCO ANTÔNIO TOMEI(OAB:
248554-D/SP)

AGRAVADO(S) R.A.C.L.

Advogada DRA. ANDERSON FRANCISCO DE
NOVAIS(OAB: 16300-A/MS)

Advogada DRA. KELLY CRISTINA DA SILVA
MELGAR(OAB: 20447-A/MS)

Advogado DR. GISELE CRISTINA DA
CRUZ(OAB: 16233-A/MS)

AGRAVADO(S) D.I.E.D.M.E.S.(.R.J.

Advogado DR. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 24290-A/BA)

AGRAVADO(S) P.D.M.

AGRAVADO(S) L.A.W.D.J.

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.I.E.D.M.E.S.(.R.J.

  - L.A.W.D.J.

  - P.D.M.

  - P.H.T.B.

  - R.A.C.L.

Processo Nº Ag-AIRR-0024604-39.2022.5.24.0041
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) 3A MINING S.A.

Advogado DR. FERNANDO FRIOLLI
PINTO(OAB: 12233-A/MS)

AGRAVADO(S) LUIZ FELIPE SOARES FRANCO

Advogada DRA. MARA MARIA BALLATORE
HOLLAND LINS(OAB: 3375-A/MS)

AGRAVADO(S) HAZMAT AMBIENTAL ENGENHARIA
E TRANSPORTE EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - 3A MINING S.A.

  - HAZMAT AMBIENTAL ENGENHARIA E TRANSPORTE EIRELI

  - LUIZ FELIPE SOARES FRANCO

Processo Nº Ag-EDCiv-RRAg-0024606-52.2015.5.24.0106
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) NOVA AMÉRICA - AGRÍCOLA
CAARAPÓ LTDA.

Advogada DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD
SALLUM(OAB: 74970/SP)

Advogado DR. ALESSANDRO ADALBERTO
REIGOTA(OAB: 135269/SP)

Advogado DR. ADEMAR FERNANDO
BALDANI(OAB: 141254-A/SP)

AGRAVADO(S) LUCAS CAMPOS HUERTA

Advogado DR. RONI VARGAS SANCHES(OAB:
18758-A/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS CAMPOS HUERTA

  - NOVA AMÉRICA - AGRÍCOLA CAARAPÓ LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0024610-46.2022.5.24.0041
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) 3A MINING S.A.

Advogado DR. FERNANDO FRIOLLI
PINTO(OAB: 12233-A/MS)

AGRAVADO(S) ANDERSON PARABA ROJAS

Advogada DRA. MARA MARIA BALLATORE
HOLLAND LINS(OAB: 3375-A/MS)

AGRAVADO(S) HAZMAT AMBIENTAL ENGENHARIA
E TRANSPORTE EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - 3A MINING S.A.

  - ANDERSON PARABA ROJAS

  - HAZMAT AMBIENTAL ENGENHARIA E TRANSPORTE EIRELI

Processo Nº Ag-AIRR-0024731-78.2022.5.24.0072
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) SUZANO S.A.

Advogado DR. MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007-A/BA)

AGRAVADO(S) VALDEMIR MASSAO IMAI

Advogado DR. VANDERLEI JOSÉ DA
SILVA(OAB: 7598-A/MS)
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Advogada DRA. DANIELE DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 9218-A/MS)

AGRAVADO(S) TRANSPORTADORA TURÍSTICA
BENFICA S.A. - EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL

Advogado DR. BRUNO POSSÉBON
CARVALHO(OAB: 80514-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO S.A.

  - TRANSPORTADORA TURÍSTICA BENFICA S.A. - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

  - VALDEMIR MASSAO IMAI

Processo Nº Ag-AIRR-0024913-71.2022.5.24.0005
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogada DRA. RENATA MOUTA PEREIRA
PINHEIRO(OAB: 12324-A/DF)

Advogado DR. OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

Advogado DR. MARCO ANTÔNIO
BEVILAQUA(OAB: 139333-A/SP)

AGRAVADO(S) ENILSON DIDIMO MONACO

Advogado DR. TIAGO LUIS COELHO DA
ROCHA MUZZI(OAB: 71874-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - ENILSON DIDIMO MONACO

Processo Nº Ag-AIRR-0025391-61.2017.5.24.0003
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) EDUARDO ALVES DE MOURA

Advogado DR. DÉCIO JOSÉ XAVIER
BRAGA(OAB: 5012-A/MS)

AGRAVADO(S) LETICIA FERNANDES DE OLIVEIRA

Advogado DR. BRUNO NAVARRO DIAS(OAB:
14239-A/MS)

Advogado DR. SAMANTHA ALBERNAZ
HORTENSI RIBEIRO(OAB: 18484-
A/MS)

AGRAVADO(S) UNIVERSO ÍNTIMO INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE VESTUÁRIO LTDA.

Advogada DRA. ANDRÉA REGINA DE GOES
PEREIRA(OAB: 14458-A/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO ALVES DE MOURA

  - LETICIA FERNANDES DE OLIVEIRA

  - UNIVERSO ÍNTIMO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
VESTUÁRIO LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0027100-06.2003.5.21.0004
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado DR. OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

Advogado DR. BRUNO HENRIQUE DE
OLIVEIRA VANDERLEI(OAB:
21678/PE)

Advogada DRA. ANNA CAROLINA BARROS
CABRAL DA SILVA(OAB: 26107/PE)

AGRAVADO(S) MARCO ANTONIO SCHIAVON DE
SOUZA

Advogado DR. MANOEL BATISTA DANTAS
NETO(OAB: 1996/RN)

AGRAVADO(S) BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO
S/A - BANESPA

Advogada DRA. JULIANA NUNES GALDINO DA
SILVA(OAB: 24071/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - BANESPA

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - MARCO ANTONIO SCHIAVON DE SOUZA

Processo Nº Ag-AIRR-0045000-08.2007.5.01.0072
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) IVANIO LUNA DA SILVA

Advogado DR. EDUARDO IGLESIAS HERRANZ
BOUZAN(OAB: 85268/RJ)

Advogado DR. FAUSTO ALLEGRETTO
JÚNIOR(OAB: 52039/RJ)

AGRAVADO(S) MINDWARE SISTEMAS LTDA.

Advogado DR. EZEQUIEL EUGÊNIO
ROITMAN(OAB: 157441/RJ)

AGRAVADO(S) JULIO CESAR CARVALHO VIGORITO
E OUTRA

Advogado DR. EDUARDO MELLO DE
ANDRADE(OAB: 129172-A/RJ)

AGRAVADO(S) LUIZ ALEXANDRE SILVA DE
FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANIO LUNA DA SILVA

  - JULIO CESAR CARVALHO VIGORITO E OUTRA

  - LUIZ ALEXANDRE SILVA DE FREITAS

  - MINDWARE SISTEMAS LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0048200-94.2008.5.04.0301
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. CRISTIANO BONAT ALVES(OAB:
83592-D/RS)

Advogado DR. FREDERICO MOLINA
MONTALBAN(OAB: 69289-D/RS)

Advogada DRA. CAMILA ZANCHIN GOLIN(OAB:
67659-D/RS)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO
BRASIL

Advogada DRA. JULIANA CRISTINA
MARTINELLI RAIMUNDI(OAB: 15909-
A/SC)

AGRAVADO(S) CARLOS JOAQUIM PEZZINI FILHO

Advogado DR. LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 54517-A/RS)

Advogado DR. GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 35972-A/RS)

Advogado DR. CELSO FERRAREZE(OAB: 16521
-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DO BRASIL

  - CARLOS JOAQUIM PEZZINI FILHO

Processo Nº Ag-AIRR-0052200-06.2009.5.05.0001
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão
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AGRAVANTE(S) MARIA JOSE DE CERQUEIRA
DOREA E OUTROS

Advogado DR. NEMÉSIO LEAL ANDRADE
SALLES(OAB: 1705-A/BA)

AGRAVADO(S) FUNDAÇÃO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

Advogada DRA. MIZZI GOMES GEDEON
DIAS(OAB: 14371-A/MA)

AGRAVADO(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. JOAQUIM PINTO LAPA
NETO(OAB: 15659-D/BA)

Advogada DRA. FABIANA GALDINO
COTIAS(OAB: 794-A/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

  - MARIA JOSE DE CERQUEIRA DOREA E OUTROS

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº Ag-AIRR-0063800-87.2008.5.02.0083
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) R.T.B.L.

Advogado DR. RENÊ GUILHERME KOERNER
NETO(OAB: 187158-D/SP)

Advogada DRA. SÍLVIA REBELLO
MONTEIRO(OAB: 215930-A/SP)

Advogada DRA. CARLA ELISÂNGELA
FERREIRA ALVES TEIXEIRA(OAB:
18855-A/PE)

Advogado DR. MARCELO CAMA PROENÇA
FERNANDES(OAB: 22071/DF)

AGRAVADO(S) C.R.M.

Advogado DR. ANDRÉA MARIA DEALIS(OAB:
109550/SP)

AGRAVADO(S) U.(.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.R.M.

  - R.T.B.L.

  - U.(.

Processo Nº Ag-AIRR-0082400-90.2003.5.12.0007
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) COMPANHIA CATARINENSE DE
ÁGUAS E SANEAMENTO - CASAN

Advogado DR. ENDERSON LUIZ VIDAL(OAB:
22973-A/SC)

Advogada DRA. PRISCILA CARDOSO
BORGES(OAB: 30034-A/SC)

AGRAVADO(S) RENATO JOSE DE MACEDO

Advogado DR. NILTON DA SILVA
CORREIA(OAB: 1291/DF)

Advogado DR. DIVALDO LUIZ DE
AMORIM(OAB: 5625-A/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMENTO -
CASAN

  - RENATO JOSE DE MACEDO

Processo Nº Ag-AIRR-0084900-92.2009.5.03.0097
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

PAULO JOSE GARCIA DE OLIVEIRA
CARVALHO

Advogado DR. HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/SP)

Advogado DR. JOSÉ EYMARD
LOGUERCIO(OAB: 1441-A/DF)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO
BRASIL

Advogada DRA. DENISE MARIA FREIRE REIS
MUNDIM(OAB: 40999-A/MG)

Advogado DR. LUÍS GUSTAVO REIS
MUNDIM(OAB: 157259-A/MG)

AGRAVADO(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. VALDEMI MATEUS DA
SILVA(OAB: 213593/SP)

Advogada DRA. VIVIANE DE ARAÚJO
RODRIGUES BITTENCOURT
MACIEL(OAB: 180083-D/MG)

Advogado DR. CLAUDINEI BORGES
CUBAS(OAB: 179025-A/MG)

Advogado DR. VALDEIZA KELLY ALVES
MAFRA(OAB: 154610-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DO BRASIL

  - PAULO JOSE GARCIA DE OLIVEIRA CARVALHO

Processo Nº Ag-AIRR-0091800-70.2007.5.01.0080
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Evandro Pereira Valadão Lopes

AGRAVANTE(S) ASSOCIAÇÃO DA COMPANHIA DE
SANTA ÚRSULA

Advogado DR. TÚLIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180-A/RJ)

AGRAVADO(S) ASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA
SANTA ÚRSULA

Advogado DR. EDYVANA TATAGIBA
MEDINA(OAB: 81067-A/RJ)

AGRAVADO(S) IDALINA BESSA E MENESES LEITE

Advogada DRA. ANDRÉA BRANDÃO VIEIRA
BRITO MARQUES(OAB: 79945-A/RJ)

Advogado DR. ANDRÉ SILVA MARQUES(OAB:
103176-A/RJ)

AGRAVADO(S) FUNORTE - FACULDADES UNIDAS
DO NORTE DE MINAS LTDA.

Advogada DRA. LUCIANA ROCHA
GONÇALVES(OAB: 154963-D/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIAÇÃO DA COMPANHIA DE SANTA ÚRSULA

  - ASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA SANTA ÚRSULA

  - FUNORTE - FACULDADES UNIDAS DO NORTE DE MINAS
LTDA.

  - IDALINA BESSA E MENESES LEITE

Processo Nº Ag-AIRR-0100005-66.2016.5.01.0341
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) COMPANHIA SIDERÚRGICA
NACIONAL - CSN

Advogada DRA. ANA GABRIELA BURLAMAQUI
DE CARVALHO VIANNA(OAB: 81690-
A/RJ)

AGRAVADO(S) SILVIO AUGUSTO DE PAULA

Advogado DR. FABIANO DE CARVALHO
QUEIROZ(OAB: 110836-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 2109
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - SILVIO AUGUSTO DE PAULA

Processo Nº Ag-AIRR-0100052-87.2022.5.01.0322
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) TRANSPATINHA
TRANSPORTADORA LTDA - ME

Advogado DR. JOAO ANTONIO LOPES(OAB:
63370-A/RJ)

AGRAVADO(S) MANUEL HENRIQUE VALADAO
AREIA

Advogado DR. ROBERTO DE OLIVEIRA
FALCO(OAB: 151296-D/RJ)

Advogado DR. ALBERTO MAGNO SILVEIRA
BOAVENTURA SOBRINHO(OAB:
151009-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANUEL HENRIQUE VALADAO AREIA

  - TRANSPATINHA TRANSPORTADORA LTDA - ME

Processo Nº Ag-AIRR-0100058-47.2019.5.01.0016
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) A.G.C.

Advogado DR. MARCELLO CAVANELLAS
ZORZENON DA SILVA(OAB: 138687-
A/RJ)

Advogado DR. LUIZ FELIPE MORAES
BARREIRA DE QUEIROZ
MONTEIRO(OAB: 134865-A/RJ)

Advogada DRA. FERNANDA ZANGANELLI
RODRIGUES(OAB: 165094-D/RJ)

Advogado DR. DIOGO FERREIRA VILAS
BOAS(OAB: 190261-A/RJ)

AGRAVADO(S) B.B.S.

Advogado DR. ANTÔNIO MARCOS MORAES
RIBEIRO(OAB: 115917-A/RJ)

Advogada DRA. JULIANA CARVALHO BORBA
BREGEIRO(OAB: 129925-A/RJ)

Advogada DRA. RACHEL DE OLIVEIRA
BARRA(OAB: 211114-D/RJ)

Advogado DR. POLLYANA CIBELE PEREIRA
COSTA(OAB: 224098-S/RJ)

Advogado DR. RODNEY ROSSI SANTOS(OAB:
168512/RJ)

Advogado DR. FLAVIO JOSE RAMOS
FARIA(OAB: 126855-A/RJ)

Advogado DR. DOROTHEA GLUFKE(OAB:
232603-S/RJ)

AGRAVADO(S) C.P.F.B.B.

Advogada DRA. FERNANDA ROSA SILVA
MILWARD CARNEIRO(OAB: 150685-
A/RJ)

Advogado DR. FILIPE MARTINS DE
SOUZA(OAB: 217955-A/RJ)

Advogado DR. LUIZA FARIA FRANCA
GOULART(OAB: 228863-A/RJ)

Advogado DR. MARINARA MENEZES
RODRIGUES(OAB: 234312-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.G.C.

  - B.B.S.

  - C.P.F.B.B.

Processo Nº Ag-AIRR-0100058-38.2019.5.01.0019
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

Procurador DR. LUIS FELIPE ALVES DA ROSA

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

FUNDAÇÃO BIO-RIO

Advogado DR. FELIPE MAGALHÃES
POPPE(OAB: 151908-A/RJ)

AGRAVADO(S) PEDRO SARAIVA ROLDAO JUNIOR

Advogado DR. CARINA EMMANUELE GOIATA
BATISTA DE OLIVEIRA(OAB: 198945-
A/RJ)

Advogado DR. PEDRO GUILHERME MONIZ
FREIRE(OAB: 150718-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO BIO-RIO

  - MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

  - PEDRO SARAIVA ROLDAO JUNIOR

Processo Nº Ag-AIRR-0100071-17.2018.5.01.0037
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) SINTEX MEDICAL IMPLANT
BIOMEDICA COMERCIAL LTDA.

Advogada DRA. ANA CRISTINA GRAU
GAMELEIRA WERNECK(OAB: 88982-
A/RJ)

Advogado DR. MARIANA CAROLINA
SCHIAVO(OAB: 152268-A/RJ)

Advogado DR. LEANDRO ALVES LEAL(OAB:
170114-A/RJ)

Advogado DR. ROBERTA PELAGIO DE
FREITAS(OAB: 119299-A/RJ)

AGRAVADO(S) MARCOS DOS SANTOS CAROLA
FILHO

Advogado DR. CARLOS HENRIQUE SEGURASE
DE ALMEIDA(OAB: 67157-A/RJ)

Advogada DRA. JACIARA GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 83873-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DOS SANTOS CAROLA FILHO

  - SINTEX MEDICAL IMPLANT BIOMEDICA COMERCIAL LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0100093-57.2023.5.01.0342
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) C.S.N.-.C.

Advogada DRA. ANA GABRIELA BURLAMAQUI
DE CARVALHO VIANNA(OAB: 81690-
A/RJ)

AGRAVADO(S) J.V.G.

Advogado DR. TATIANE NUNES DE
CARVALHO(OAB: 213080-A/RJ)

Advogado DR. ALINE PACHECO MARQUES DE
SOUZA(OAB: 227539-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.S.N.-.C.

  - J.V.G.

Processo Nº Ag-AIRR-0100108-72.2021.5.01.0026
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Evandro Pereira Valadão Lopes

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

Procuradora DRA. MARIANA FERREIRA
FINEBERG DE ANGELIS

AGRAVADO(S) ROMANA GESTÃO DE SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS EIRELI
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AGRAVADO(S) VERONICA LUCIA CARDOSO DA
SILVA DE SANTANA

Advogada DRA. LUCIANA RIBEIRO
TEIXEIRA(OAB: 94279-D/RJ)

Advogado DR. JACKSON BATISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 85042-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

  - ROMANA GESTÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI

  - VERONICA LUCIA CARDOSO DA SILVA DE SANTANA

Processo Nº Ag-AIRR-0100138-26.2017.5.01.0551
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) ROBERTO VILARINHOS

Advogado DR. HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505-A/RJ)

Advogada DRA. ISABEL CRISTINA DOS
SANTOS NUNES(OAB: 176507-A/RJ)

AGRAVADO(S) COLITUR TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS LTDA

Advogado DR. FELIPE LOPES FRANCO(OAB:
176198-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLITUR TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA

  - ROBERTO VILARINHOS

Processo Nº Ag-AIRR-0100156-89.2017.5.01.0052
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) BNY MELLON SERVICOS
FINANCEIROS DISTRIBUIDORA DE
TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
S/A

Advogada DRA. FLÁVIA MARTINS GONÇALVES
DE AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

Advogado DR. LUÍZA NUNES LEMOS(OAB:
196209-A/RJ)

Advogado DR. LUIZ GUILHERME MORAES
REGO MIGLIORA(OAB: 63306-A/RJ)

AGRAVADO(S) MONICA ALVES DA SILVA

Advogado DR. FERNANDO RIBEIRO
COELHO(OAB: 22105-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BNY MELLON SERVICOS FINANCEIROS DISTRIBUIDORA
DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A

  - MONICA ALVES DA SILVA

Processo Nº Ag-AIRR-0100273-78.2020.5.01.0051
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) CLUB DE REGATAS VASCO DA
GAMA

Advogado DR. MAURICIO DE FIGUEIREDO
CORREA DA VEIGA(OAB: 21934-
A/DF)

AGRAVADO(S) BIANCA SARAIVA DOBBIN

Advogado DR. ANTÔNIO CARLOS JEBE
LOUREIRO(OAB: 63256-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA SARAIVA DOBBIN

  - CLUB DE REGATAS VASCO DA GAMA

Processo Nº Ag-AIRR-0100444-92.2021.5.01.0247
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVIÇOS HOSPITALARES -
EBSERH

Advogado DR. GERMANO GIOVANNI CORREIA
FERREIRA(OAB: 3030-A/SE)

Advogado DR. THIAGO LOPES CARDOSO
CAMPOS(OAB: 23824-A/BA)

Advogado DR. CARLOS EDUARDO DA SILVA
SOUZA(OAB: 28733-A/PE)

Advogado DR. LUCIANA FLAVIA SOARES
FELIX(OAB: 12213-A/PB)

Advogado DR. LARISSA LOBO RAMOS(OAB:
38384-A/BA)

Advogado DR. RAPHAEL DE SOUZA
VIEIRA(OAB: 140386-A/RJ)

Advogado DR. FLAVIANE BARBOSA
SILVA(OAB: 7017-A/PI)

AGRAVADO(S) SULLA HABIB PINA

Advogado DR. NATALIA DE AZEVEDO
ZARIFE(OAB: 160321-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES -
EBSERH

  - SULLA HABIB PINA

Processo Nº Ag-AIRR-0100488-77.2021.5.01.0032
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO
RIO DE JANEIRO

Advogado DR. FERNANDO NASCIMENTO
BURATTINI(OAB: 78983-A/SP)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

ESHO - EMPRESA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES S.A.

Advogado DR. NELSON MANNRICH(OAB:
36199-A/SP)

Advogado DR. FLAVIA MARTINS GONCALVES
DE AZEVEDO(OAB: 124381-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESHO - EMPRESA DE SERVIÇOS HOSPITALARES S.A.

  - SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO RIO DE JANEIRO

Processo Nº Ag-AIRR-0100519-46.2022.5.01.0264
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) PAULO CESAR PEREIRA SANTOS

Advogado DR. GILMAR FRANCISCO DE
ALMEIDA(OAB: 68771-A/RJ)

AGRAVADO(S) COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS
E ESGOTOS - CEDAE

Advogado DR. NATALIA SILVA
MOSQUEIRA(OAB: 210472-A/RJ)

Advogada DRA. JÉSSICA RODRIGUES
LIMA(OAB: 209600-A/RJ)

Advogado DR. CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE

  - PAULO CESAR PEREIRA SANTOS

Processo Nº Ag-AIRR-0100547-55.2018.5.01.0522
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) RINALDO JOSE DELFIM

Advogado DR. HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505-A/RJ)
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Advogado DR. JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851-A/RJ)

Advogado DR. EVERTON FILIPE VIEIRA DA
COSTA(OAB: 200451-A/RJ)

AGRAVADO(S) TRANSPORTE URBANO SAO
MIGUEL DE RESENDE LTDA

Advogado DR. JOSE MARCIO MOTTA DA
CUNHA(OAB: 82220-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RINALDO JOSE DELFIM

  - TRANSPORTE URBANO SAO MIGUEL DE RESENDE LTDA

Processo Nº Ag-RRAg-0100610-30.2019.5.01.0010
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) P.B.S.-.P.

Advogado DR. LILLIAN MARA PADUAN
SANTOS(OAB: 42515-A/PR)

Advogado DR. MIGUEL BAKMAM XAVIER
JÚNIOR(OAB: 236896-A/SP)

Advogado DR. JORGE EDMUNDO CARPEGIANI
DA SILVA JUNIOR(OAB: 225730-
A/SP)

Advogado DR. HÉLIO SIQUEIRA JÚNIOR(OAB:
62929/RJ)

Advogado DR. THIAGO DE OLIVEIRA
FARIA(OAB: 162875-A/RJ)

Advogado DR. VILIANNE SILVA TEIXEIRA
DUARTE(OAB: 5758-A/RN)

Advogada DRA. CAROLINA CAMPOS
PINTO(OAB: 53813-A/DF)

Advogado DR. SÉRGIO DA SILVA
FALECO(OAB: 161314-A/SP)

AGRAVADO(S) A.E.M.C.

Advogado DR. ANDRÉ LEMOS
DALLALANA(OAB: 146132-A/RJ)

Advogado DR. PEDRO DOS SANTOS
CLARINO(OAB: 224713-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.E.M.C.

  - P.B.S.-.P.

Processo Nº Ag-AIRR-0100741-95.2019.5.01.0077
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) TIM S A

Advogado DR. GUSTAVO REZENDE
MITNE(OAB: 52997/PR)

Advogado DR. DIOGO LOPES VILELA
BERBEL(OAB: 41766-S/PR)

AGRAVADO(S) RAFAEL BERNARDO LEITAO

Advogado DR. ROBSON CAETANO DA
SILVA(OAB: 176943-A/RJ)

Advogado DR. JAILSON JOSÉ DE MOURA(OAB:
175949-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL BERNARDO LEITAO

  - TIM S A

Processo Nº Ag-AIRR-0100796-76.2021.5.01.0012
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. EDUARDO DE ARAÚJO
PEREIRA GOMES(OAB: 210779-
A/SP)

Advogada DRA. TAÍSE ARRAIS
BARROSO(OAB: 195959-D/RJ)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

CLAUDIO JORGE PACHECO DE
OLIVEIRA

Advogado DR. CLÁUDIO A. F. PENNA
FERNANDEZ(OAB: 936-A/DF)

Advogado DR. WALTER FELIPE DOS SANTOS
MARTINS(OAB: 107203-D/RJ)

Advogado DR. EDUARDO LUIZ SAFE
CARNEIRO(OAB: 867-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO JORGE PACHECO DE OLIVEIRA

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº Ag-AIRR-0100860-20.2020.5.01.0401
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) ELETRONUCLEAR S.A.

Advogado DR. HENRIQUE CLÁUDIO
MAUÉS(OAB: 35707-A/RJ)

Advogado DR. GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543-A/RJ)

Advogado DR. LILIAN COSTA LONGA GOMES
DA ROSA(OAB: 141744-A/RJ)

Advogado DR. ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346-A/RJ)

Advogado DR. JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859-A/RJ)

AGRAVADO(S) JACQUELINE MORETTI BARBOSA
CERUTTI

Advogado DR. FABIANA DE ANDRADE
SILVA(OAB: 185867-A/RJ)

AGRAVADO(S) C&A NASCIMENTO DE
ALIMENTACAO LTDA - EPP

Advogado DR. JESSÉ ONOFRE DE
OLIVEIRA(OAB: 36076-A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C&A NASCIMENTO DE ALIMENTACAO LTDA - EPP

  - ELETRONUCLEAR S.A.

  - JACQUELINE MORETTI BARBOSA CERUTTI

Processo Nº Ag-AIRR-0100865-65.2017.5.01.0007
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

Procurador DR. RICARDO ALMEIDA RIBEIRO DA
SILVA

AGRAVADO(S) SELMA JOSE GONCALVES

Advogado DR. FERNANDO TADEU TAVEIRA
ANUDA(OAB: 40530-A/RJ)

AGRAVADO(S) REDE DE PROMOÇÃO À SAÚDE -
RPS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

  - REDE DE PROMOÇÃO À SAÚDE - RPS

  - SELMA JOSE GONCALVES

Processo Nº Ag-AIRR-0100873-43.2021.5.01.0026
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Procurador DR. WALDIR ZAGAGLIA
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Procurador DR. MAURÍCIO CARLOS RIBEIRO

AGRAVADO(S) JAQUELINE DA SILVA PEREIRA

Advogado DR. MAIRA BUENO PAULINO DOS
SANTOS(OAB: 198739-A/RJ)

Advogado DR. MARTA MACHADO DO
NASCIMENTO(OAB: 216302-A/RJ)

AGRAVADO(S) GMQ FACILITES CONSULTORIA
HOSPITALARES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

  - GMQ FACILITES CONSULTORIA HOSPITALARES LTDA

  - JAQUELINE DA SILVA PEREIRA

Processo Nº Ag-AIRR-0100891-91.2018.5.01.0245
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) UTC ENGENHARIA S.A. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogada DRA. JULIANA ARRUSSUL
TORRES(OAB: 71459-A/RS)

AGRAVADO(S) PAULO HENRIQUE SEBASTIAO

Advogado DR. LUCIANO IZIDIO TOME(OAB:
205178-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE SEBASTIAO

  - UTC ENGENHARIA S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Processo Nº Ag-AIRR-0100897-46.2022.5.01.0023
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) CLUB DE REGATAS VASCO DA
GAMA

Advogado DR. MAURICIO DE FIGUEIREDO
CORREA DA VEIGA(OAB: 21934-
A/DF)

AGRAVADO(S) ANIBAL ANTUNES CURTO

Advogado DR. HENRIQUE DA SILVA FRAGOSO
MACHADO(OAB: 145454-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANIBAL ANTUNES CURTO

  - CLUB DE REGATAS VASCO DA GAMA

Processo Nº Ag-AIRR-0100948-49.2020.5.01.0016
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) WESLEY FELIPE DA SILVA

Advogada DRA. ANA CRISTINA GRAU
GAMELEIRA WERNECK(OAB: 88982-
A/RJ)

AGRAVADO(S) VERISURE BRASIL
MONITORAMENTO DE ALARMES
S.A.

Advogado DR. FELIPE MONNERAT SOLON DE
PONTES RODRIGUES(OAB: 147325-
A/RJ)

Advogada DRA. JHENIFFER CAROLINE
TOURINHO SILVA(OAB: 454852-
A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERISURE BRASIL MONITORAMENTO DE ALARMES S.A.

  - WESLEY FELIPE DA SILVA

Processo Nº Ag-AIRR-0100957-40.2020.5.01.0071
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) PETROBRAS TRANSPORTE S.A. -
TRANSPETRO

Advogado DR. FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424-A/RJ)

Advogado DR. ROGÉRIO LUÍS
GUIMARÃES(OAB: 76884-A/RJ)

AGRAVADO(S) PEDRO AUGUSTO DE LIRA
CAVALCANTI

Advogado DR. VITOR LEANDRO DE
OLIVEIRA(OAB: 36260-A/PE)

Advogada DRA. ISABELLA CORDEIRO DA
COSTA(OAB: 42570-A/PE)

Advogada DRA. STEVIA JULIA ANGELIN
MEDEIROS(OAB: 39484-A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO AUGUSTO DE LIRA CAVALCANTI

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO

Processo Nº Ag-AIRR-0100987-53.2019.5.01.0025
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA E
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO BNDES -
FAPES

Advogado DR. NILTON CORREIA(OAB:
1291/DF)

Advogado DR. OLEGARIO GUIMARAES MOTTA
JUNIOR(OAB: 114124-A/RJ)

AGRAVADO(S) SINDICATO DOS EMPREGADOS
NAS ENTIDADES DE EM
PREVIDÊNCIA PRIVADA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
SINDEPPERJ

Advogado DR. RAFAEL MOTA MIRANDA(OAB:
176826-S/RJ)

Advogado DR. EDUARDO VALENCA
FREITAS(OAB: 146620-A/RJ)

Advogado DR. RICARDO MARTINS
GUIMARAES DA SILVA(OAB: 205457-
A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
BNDES - FAPES

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NAS ENTIDADES DE EM
PREVIDÊNCIA PRIVADA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
SINDEPPERJ

Processo Nº Ag-AIRR-0101019-58.2020.5.01.0531
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) M.S.F.

Advogada DRA. LUCIANA SANCHES
COSSÃO(OAB: 147421-A/RJ)

AGRAVADO(S) B.B.S.

Advogado DR. RODRIGO MOREIRA(OAB:
190042-A/RJ)

Advogado DR. BRUNO GOMES NAVARRO
PONTES(OAB: 188301-A/RJ)

Advogado DR. FLAVIO JOSE RAMOS
FARIA(OAB: 126855-A/RJ)

Advogado DR. SANORAIA DOS SANTOS
GUIMARAES CARVALHO
SILVA(OAB: 44919-A/BA)

Advogado DR. RODNEY ROSSI SANTOS(OAB:
168512/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.B.S.

  - M.S.F.
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Processo Nº Ag-RRAg-0101053-58.2017.5.01.0007
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) LIBBS FARMACÊUTICA LTDA.

Advogado DR. DANIEL DOMINGUES
CHIODE(OAB: 173117-A/SP)

AGRAVADO(S) VANESSA RIBEIRO DE CASTRO

Advogada DRA. GRACIELA JUSTO
EVALDT(OAB: 187429-S/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIBBS FARMACÊUTICA LTDA.

  - VANESSA RIBEIRO DE CASTRO

Processo Nº Ag-AIRR-0101070-30.2019.5.01.0038
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) ALCINEY CORREA VIEIRA

Advogado DR. JORGE BULCÃO COELHO(OAB:
80962-A/RJ)

Advogada DRA. KARINA DE MENDONÇA
LIMA(OAB: 133475-D/RJ)

Advogado DR. BRUNO ROBERTO TEODORO
BARCIA(OAB: 196885-A/RJ)

AGRAVADO(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. HÉLIO SIQUEIRA JÚNIOR(OAB:
62929/RJ)

AGRAVADO(S) FUNDAÇÃO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

Advogado DR. RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCINEY CORREA VIEIRA

  - FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº Ag-AIRR-0101106-23.2020.5.01.0043
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) CENTRAIS ELÉTRICAS
BRASILEIRAS SA ELETROBRAS

Advogado DR. HENRIQUE CLÁUDIO
MAUÉS(OAB: 35707-A/RJ)

Advogado DR. RODRIGO MAIA RIBEIRO
ESTRELLA ROLDAN(OAB: 103789-
A/RJ)

Advogado DR. GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543-A/RJ)

Advogada DRA. CHRISTINE REIS MATOS
CIRÍACO DE CASTRO(OAB: 6174-
A/AL)

AGRAVADO(S) DANIEL FERREIRA DE OLIVEIRA

Advogada DRA. CLAUDIA MÁRCIA PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 86570-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS SA ELETROBRAS

  - DANIEL FERREIRA DE OLIVEIRA

Processo Nº Ag-AIRR-0101187-55.2019.5.01.0059
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS
E ESGOTOS - CEDAE

Advogado DR. VALTON DÓRIA PESSOA(OAB:
190275-S/RJ)

Advogado DR. GUSTAVO OLIVEIRA
GALVÃO(OAB: 207440-A/RJ)

AGRAVADO(S) EDGAR MONTEIRO DENES FILHO

Advogado DR. JORGE LUIZ ALVES
PINHEIRO(OAB: 69566-A/RJ)

AGRAVADO(S) EMISSAO S/A

Advogado DR. VICTOR HUGO FREITAS DE
OLIVEIRA(OAB: 154686-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE

  - EDGAR MONTEIRO DENES FILHO

  - EMISSAO S/A

Processo Nº Ag-AIRR-0101335-72.2018.5.01.0036
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) SEREDE - SERVIÇOS DE REDE S.A.

Advogado DR. FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO
NETO(OAB: 11707/DF)

AGRAVADO(S) SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS DE
TELECOMUNICAÇÕES,
TRANSMISSÃO DE DADOS E
CORREIO ELETRÔNICO,
TELEFONIA MÓVEL CELULAR,
SERIÇOS TRONCALIZADOS DE
COMUNICAÇÃO, RADIOCHAMADAS,
TELEMARKETING, PROJETO,
CONSTRUÇÃO, INSTALAÇÃO E
OPERAÇÃO DE EQUIPAMENTO E
MEIOS FÍSICOS DE TRANSMISSÃO
DE SINAL, SIMILARES E
OPERADORES DE MESAS
TELEFÔNICAS NO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO.

Advogado DR. GRAZIELE CARDOSO DA
SILVA(OAB: 109086-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVIÇOS DE REDE S.A.

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
TELECOMUNICAÇÕES, TRANSMISSÃO DE DADOS E
CORREIO ELETRÔNICO, TELEFONIA MÓVEL CELULAR,
SERIÇOS TRONCALIZADOS DE COMUNICAÇÃO,
RADIOCHAMADAS, TELEMARKETING, PROJETO,
CONSTRUÇÃO, INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO DE
EQUIPAMENTO E MEIOS FÍSICOS DE TRANSMISSÃO DE
SINAL, SIMILARES E OPERADORES DE MESAS TELEFÔNICAS
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

Processo Nº Ag-AIRR-0101376-74.2017.5.01.0068
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) CARIOCA CHRISTIANI-NIELSEN
ENGENHARIA S.A

Advogado DR. MARINA RIBEIRO FIGUEREDO
VALDETARO(OAB: 153484-D/RJ)

AGRAVADO(S) TULIO MACHADO HUMBERTO
GUIMARAES

Advogado DR. RICARDO ALVES
BARBARA(OAB: 44824-A/DF)

Advogado DR. JOAO HAGENBECK
PARIZZI(OAB: 193939-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARIOCA CHRISTIANI-NIELSEN ENGENHARIA S.A

  - TULIO MACHADO HUMBERTO GUIMARAES

Processo Nº Ag-AIRR-0101582-76.2017.5.01.0266
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Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) ASSOCIAÇÃO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA

Advogada DRA. GABRIELA VITORIANO
ROCADAS PEREIRA(OAB: 99973-
A/MG)

Advogada DRA. THAISE ALANE DA SILVA
SANTOS(OAB: 179900-A/RJ)

AGRAVADO(S) ELIANA GOMES MARTINS

Advogado DR. JORGE ANTONIO DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 77767-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIAÇÃO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA

  - ELIANA GOMES MARTINS

Processo Nº Ag-AIRR-0101697-66.2017.5.01.0244
Complemento Processo Eletrônico, Corre Junto com

AIRR - 101693-
29.2017.5.01.0244(Eletrônico)

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) BANCO BRADESCO S.A.

Advogado DR. MÁRCIO GUIMARÃES
PESSOA(OAB: 79459-A/RJ)

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Advogado DR. ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083-A/RJ)

Advogada DRA. GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259-A/RJ)

AGRAVADO(S) LUCIENE FERNANDES REIMAO

Advogada DRA. CRISTINA SUEMI KAWAY
STAMATO(OAB: 123502-A/RJ)

Advogada DRA. TATIANA GONÇALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 157160/RJ)

Advogado DR. LUIZ EDUARDO PREZIDIO
PEIXOTO(OAB: 73692-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - LUCIENE FERNANDES REIMAO

Processo Nº Ag-AIRR-0101893-11.2017.5.01.0026
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) ASSOCIAÇÃO DOS CONTRATADOS,
EX-CONTRATADOS E
PRESTADORES DE SERVIÇOS EM
FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

Advogado DR. MARCUS ALEXANDRE GARCIA
NEVES(OAB: 106115-A/RJ)

Advogada DRA. PRISCILLA DA ROCHA
ARRUDA(OAB: 144763-A/RJ)

AGRAVADO(S) FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS
S.A.

Advogado DR. CARLOS ROBERTO DE
SIQUEIRA CASTRO(OAB: 20015/DF)

AGRAVADO(S) TELSAN ENGENHARIA E SERVICOS
S.A.

Advogado DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446-A/MG)

Advogada DRA. ROBERTA ROUSIE FREITAS
LOPES(OAB: 117605-A/MG)

Advogada DRA. AMANDA VILARINO
ESPINDOLA SCHWANKE(OAB:
106751-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIAÇÃO DOS CONTRATADOS, EX-CONTRATADOS E
PRESTADORES DE SERVIÇOS EM FURNAS CENTRAIS
ELÉTRICAS S.A.

  - FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

  - TELSAN ENGENHARIA E SERVICOS S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0101921-29.2017.5.01.0074
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) COMPANHIA DOCAS DO RIO DE
JANEIRO

Advogado DR. CARLOS ROBERTO DE
SIQUEIRA CASTRO(OAB: 20015/DF)

AGRAVADO(S) LUIZ CLAUDIO FERREIRA DE
ALENCAR

Advogado DR. ELMO NASCIMENTO DA
SILVA(OAB: 32458-D/RJ)

Advogado DR. ELMO NASCIMENTO SILVA
JÚNIOR(OAB: 187404-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

  - LUIZ CLAUDIO FERREIRA DE ALENCAR

Processo Nº Ag-AIRR-0102400-78.2008.5.04.0001
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEIÇÃO S.A.

Advogada DRA. MÔNICA CANELLAS
ROSSI(OAB: 28359/RS)

Advogado DR. BENÔNI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026-A/RS)

Advogado DR. DANTE ROSSI(OAB: 3161-A/RS)

AGRAVADO(S) SILVIA REGINA SERGIO KRAEMER

Advogado DR. RENATO KLIEMANN
PAESE(OAB: 29134/RS)

Advogado DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO
CALDAS(OAB: 5939/DF)

Advogada DRA. WANDA ELISABETH
DUPKE(OAB: 48754/RS)

Advogado DR. DAVID DA COSTA LOPES(OAB:
72911/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

  - SILVIA REGINA SERGIO KRAEMER

Processo Nº Ag-AIRR-0118200-62.2007.5.04.0202
Processo Nº Ag-AIRR-01182/2007-202-04-00.8

Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) MAURO BARRETO PAIXÃO

Advogado DR. ANDRÉ AVELINO RIBEIRO
NETO(OAB: 6815/RS)

Advogado DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO
CORRÊA DA VEIGA(OAB: 21934/DF)

Advogada DRA. CARLA LUCIANA DOS SANTOS
MAGNUS PINTO(OAB: 48290/RS)

AGRAVADO(S) FUNDAÇÃO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

Advogado DR. RENATO LÔBO
GUIMARÃES(OAB: 14517/DF)

Advogado DR. RONNE CRISTIAN NUNES(OAB:
22429-A/DF)

AGRAVADO(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS
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Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogado DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA
LINS(OAB: 55070/RJ)

Advogado DR. LUÍS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

  - MAURO BARRETO PAIXÃO

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº Ag-AIRR-0138000-31.2007.5.01.0341
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) CARLOS WAGNER DOS REIS
SANTOS

Advogado DR. HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505-A/RJ)

AGRAVADO(S) PROTEGE - PROTEÇÃO E
TRANSPORTE DE VALORES S/C
LTDA.

Advogado DR. CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513/MG)

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS WAGNER DOS REIS SANTOS

  - PROTEGE - PROTEÇÃO E TRANSPORTE DE VALORES S/C
LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0186200-07.2006.5.02.0461
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) FABIO NASCIMENTO DE SOUSA

Advogado DR. PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 136460/SP)

AGRAVADO(S) VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

Advogado DR. LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249691/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO NASCIMENTO DE SOUSA

  - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0186500-91.2007.5.02.0312
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) AMADEUS BRASIL LTDA.

Advogado DR. AREF ASSREUY JÚNIOR(OAB:
6276-A/DF)

Advogado DR. ALEXANDRE LAURIA
DUTRA(OAB: 157840-A/SP)

AGRAVADO(S) RICARDO DE ARAUJO ARIGONY

Advogado DR. CARLOS AUGUSTO JATAHY
DUQUE ESTRADA JUNIOR(OAB:
8909-A/DF)

Advogado DR. MARCIO ROBERTO
TAVARES(OAB: 125384-A/SP)

AGRAVADO(S) MASSA FALIDA DE S.A. (VIAÇÃO
AÉREA RIO-GRANDENSE)

Advogado DR. JOSÉ ROBERTO ZAGO(OAB:
98053-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMADEUS BRASIL LTDA.

  - MASSA FALIDA DE S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE)

  - RICARDO DE ARAUJO ARIGONY

Processo Nº Ag-AIRR-0188100-38.2008.5.02.0046
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) SOCIEDADE EDUCACIONAL SÃO
PAULO - SESP

Advogada DRA. REGINA MARIA NUCCI
MURARI(OAB: 31697-D/SP)

AGRAVADO(S) GRE DE ARAUJO LOBO

Advogado DR. ARIELLE BENASSI CEPÊRA
PAPP(OAB: 164625/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRE DE ARAUJO LOBO

  - SOCIEDADE EDUCACIONAL SÃO PAULO - SESP

Processo Nº Ag-AIRR-0213600-16.2008.5.02.0464
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) MARCELO FRANCISCO DE
SANTANA

Advogado DR. AGAMENON MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 99424-A/SP)

Advogado DR. PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 136460/SP)

AGRAVADO(S) VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

Advogado DR. LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO FRANCISCO DE SANTANA

  - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0235500-28.2003.5.02.0465
Processo Nº Ag-AIRR-02355/2003-465-02-00.1

Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) DURVAL FERREIRA DE SOUZA

Advogado DR. AGAMENON MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 99424-A/SP)

Advogado DR. PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 136460/SP)

AGRAVADO(S) VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

Advogado DR. LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DURVAL FERREIRA DE SOUZA

  - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0339100-42.1996.5.02.0067
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) T.C.A.B.V.O.

Advogado DR. MAURÍCIO NAHAS
BORGES(OAB: 139486-A/SP)
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Advogado DR. JOSE OSCAR BORGES(OAB:
54473-A/SP)

AGRAVADO(S) S.R.L.J.

Advogado DR. INGRID TORRES FAVARO(OAB:
410781-A/SP)

AGRAVADO(S) E.C.&.M.L.

AGRAVADO(S) M.J.J.

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.C.&.M.L.

  - M.J.J.

  - S.R.L.J.

  - T.C.A.B.V.O.

Processo Nº Ag-AIRR-1000100-40.2017.5.02.0331
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) RUMO MALHA PAULISTA S.A.

Advogada DRA. BRUNA MARIA PAULO DOS
SANTOS ESTEVES SA(OAB: 186400-
A/SP)

AGRAVADO(S) EDUARDO DA CONCEICAO SALES

Advogado DR. FÁBIO BORGES BLAS
RODRIGUES(OAB: 153037/SP)

Advogado DR. DEMIS RICARDO GUEDES DE
MOURA(OAB: 148671-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DA CONCEICAO SALES

  - RUMO MALHA PAULISTA S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-1000130-72.2021.5.02.0707
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogada DRA. GABRIELE MUTTI
CAPIOTTO(OAB: 239876-A/SP)

Advogada DRA. RAQUEL HELENA DA ROCHA
LEÃO CRIVELLI(OAB: 370423-A/SP)

AGRAVADO(S) ANTONIO ARTEQUILINO DA SILVA
NETO

Advogado DR. SUELEN BARBOSA DE
SOUZA(OAB: 39875-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ARTEQUILINO DA SILVA NETO

  - BANCO DO BRASIL S.A.

Processo Nº Ag-ARR-1000225-26.2017.5.02.0713
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUIÇÃO

Advogado DR. RAQUEL NASSIF MACHADO
PANEQUE(OAB: 173491-A/SP)

AGRAVADO(S) MICHEL RODRIGUES SANTOS

Advogada DRA. LAIS DE OLIVEIRA
FERREIRA(OAB: 375708-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

  - MICHEL RODRIGUES SANTOS

Processo Nº Ag-AIRR-1000273-84.2021.5.02.0085
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) O.S.M.

Advogado DR. CARLOS LOPES CAMPOS
FERNANDES(OAB: 234868-D/SP)

AGRAVADO(S) C.M.S.P.-.M.

Advogado DR. NATHANY RAPHAEL
ARICO(OAB: 316889-A/SP)

Advogada DRA. ALICE SIQUEIRA PEU
MONTANS DE SA(OAB: 268364-
A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.M.S.P.-.M.

  - O.S.M.

Processo Nº Ag-RR-1000353-79.2020.5.02.0086
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) ARILSON BARRETO DOS SANTOS

Advogado DR. JEFFERSON BLASMOND(OAB:
315314/SP)

Advogado DR. RONALDO FERREIRA
TOLENTINO(OAB: 17384/DF)

AGRAVADO(S) COMPANHIA DO METROPOLITANO
DE SÃO PAULO - METRÔ

Advogado DR. EVANDRO DOS SANTOS
ROCHA(OAB: 170115-D/SP)

Advogado DR. JOAO BATISTA PINHEIRO
JUNIOR(OAB: 249155-A/SP)

Advogada DRA. ALICE SIQUEIRA PEU
MONTANS DE SA(OAB: 268364-
A/SP)

Advogado DR. VINICIUS FRANCO DE
SOUSA(OAB: 397316-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARILSON BARRETO DOS SANTOS

  - COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO -
METRÔ

Processo Nº Ag-AIRR-1000374-42.2020.5.02.0252
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS
GERAIS S/A - USIMINAS

Advogado DR. MARCO ANTÔNIO GOULART
LANES(OAB: 41977/BA)

AGRAVADO(S) RENATO MOREIRA DIAS JUNIOR

Advogada DRA. ADRIANA FERNANDES DE
MORAES(OAB: 159604-A/SP)

Advogado DR. JULIANA HAIDAR
ALVAREZ(OAB: 272916-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO MOREIRA DIAS JUNIOR

  - USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S/A - USIMINAS

Processo Nº Ag-AIRR-1000412-81.2021.5.02.0070
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) PROSEGUR BRASIL S.A. -
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANÇA

Advogado DR. PAULO ROBERTO VIGNA(OAB:
173477-D/SP)

AGRAVADO(S) PAULO VALETIM RIBEIRO

Advogado DR. CLAUDIO ROCHA DE
ARAUJO(OAB: 243873-A/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO VALETIM RIBEIRO

  - PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPORTADORA DE
VALORES E SEGURANÇA

Processo Nº Ag-AIRR-1000422-57.2022.5.02.0049
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) THIAGO RAMOS BERTOLA

Advogado DR. JOÃO PAULO ANJOS DE
SOUZA(OAB: 246709-A/SP)

AGRAVADO(S) BANCO ORIGINAL S.A. E OUTRO

Advogada DRA. VANESSA DUMONT BONFIM
SANTOS(OAB: 29276-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ORIGINAL S.A. E OUTRO

  - THIAGO RAMOS BERTOLA

Processo Nº Ag-AIRR-1000482-57.2020.5.02.0386
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) D.A.E.I.S.L.

Advogado DR. MARIANA SIMON NAUER(OAB:
232825-A/SP)

Advogado DR. LUIS ROBERTO BORANDI(OAB:
254783-A/SP)

AGRAVADO(S) J.V.S.

Advogado DR. JOSÉ CARLOS RODRIGUES
BEZERRA(OAB: 137009-A/SP)

Advogada DRA. ROBERTA BEZERRA DE
AQUINO(OAB: 305203-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.A.E.I.S.L.

  - J.V.S.

Processo Nº Ag-AIRR-1000483-56.2021.5.02.0467
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) ICOMON TECNOLOGIA LTDA.

Advogado DR. FLAVIO MASCHIETTO(OAB:
147024-A/SP)

Advogado DR. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341-A/SP)

AGRAVADO(S) AFONSO CELSO BOAVISTA

Advogado DR. RODRIGO GABRIEL
MANSOR(OAB: 162708-A/SP)

Advogado DR. JOSÉ DE HARO HERNANDES
JÚNIOR(OAB: 217975-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFONSO CELSO BOAVISTA

  - ICOMON TECNOLOGIA LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-1000510-23.2020.5.02.0710
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado DR. OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

Advogado DR. IVAN CARLOS DE
ALMEIDA(OAB: 173886-A/SP)

AGRAVADO(S) IGOR JONES JESUS PEDROSO

Advogado DR. ANTÔNIO SOARES(OAB: 84035-
A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - IGOR JONES JESUS PEDROSO

Processo Nº Ag-AIRR-1000569-83.2022.5.02.0049
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) BANCO SANTANDER BRASIL S/A

Advogado DR. OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

Advogado DR. IVAN CARLOS DE
ALMEIDA(OAB: 173886-A/SP)

Advogado DR. MARIA APARECIDA ALVES(OAB:
71743-A/SP)

Advogado DR. GABRIEL SIMIONATO(OAB:
445712-A/SP)

Advogado DR. TALITA ROBERTA DA
COSTA(OAB: 435938-A/SP)

AGRAVADO(S) CONTAX S.A. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

Advogado DR. DANIEL BATTIPAGLIA
SGAI(OAB: 214918-A/SP)

AGRAVADO(S) ANDREA DOS SANTOS NERI

Advogado DR. BRUNO HENRIQUE
NONATO(OAB: 452411-A/SP)

Advogada DRA. ALINE COSTA CRUZ
CIRQUEIRA DANTAS(OAB: 355075-
A/SP)

Advogado DR. VINICIUS DOS SANTOS
BELARMINO(OAB: 471046-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA DOS SANTOS NERI

  - BANCO SANTANDER BRASIL S/A

  - CONTAX S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Processo Nº Ag-AIRR-1000647-49.2022.5.02.0026
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado DR. NICOLAU FERREIRA
OLIVIERI(OAB: 309212-D/SP)

AGRAVADO(S) JOSE POSTALI FILHO

Advogado DR. VLADIMIR RIBEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 139812-A/SP)

Advogado DR. RENATO RUA DE
ALMEIDA(OAB: 29241-A/SP)

Advogado DR. MARCUS TOMAZ DE
AQUINO(OAB: 23474-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - JOSE POSTALI FILHO

Processo Nº Ag-AIRR-1000685-24.2016.5.02.0462
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) ROSEMIL MARCIO DO NASCIMENTO

Advogado DR. PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 136460/SP)

AGRAVADO(S) VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

Advogado DR. GERALDO BARALDI
JÚNIOR(OAB: 95246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ROSEMIL MARCIO DO NASCIMENTO

  - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-1000686-75.2021.5.02.0254
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. LEONARDO FALCÃO
RIBEIRO(OAB: 5408-A/RO)

AGRAVADO(S) JOSE VINICIUS DOS SANTOS

Advogada DRA. REBECCA STEPHANIM
LATROVA LINHARES(OAB: 319150-
A/SP)

Advogado DR. WILLIANS SILVA DUARTE(OAB:
320087-A/SP)

AGRAVADO(S) G&E MANUTENÇÃO E SERVIÇOS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - G&E MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

  - JOSE VINICIUS DOS SANTOS

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº Ag-AIRR-1000750-27.2017.5.02.0060
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Evandro Pereira Valadão Lopes

AGRAVANTE(S) COMPANHIA DO METROPOLITANO
DE SÃO PAULO - METRÔ

Advogado DR. EVANDRO DOS SANTOS
ROCHA(OAB: 170115-D/SP)

Advogada DRA. ALICE SIQUEIRA PEU
MONTANS DE SA(OAB: 268364-
A/SP)

AGRAVADO(S) MICHELLA CASSIA DE MORAES

Advogada DRA. ERYKA FARIAS DE
NEGRI(OAB: 13372/DF)

Advogado DR. ALEXANDRE SIMÕES
LINDOSO(OAB: 12067-A/DF)

Advogado DR. RENATO DE ARAÚJO(OAB:
253444-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO -
METRÔ

  - MICHELLA CASSIA DE MORAES

Processo Nº Ag-AIRR-1000760-59.2019.5.02.0203
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) CSU DIGITAL S.A.

Advogado DR. JOÃO PEDRO EYLER
PÓVOA(OAB: 88922/RJ)

AGRAVADO(S) MARGARETE SUEMI FUTIGAMI

Advogado DR. EDIVALDO SOUZA ROQUE(OAB:
81978-A/SP)

Advogado DR. NIVALDO ROQUE(OAB:
110860/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSU DIGITAL S.A.

  - MARGARETE SUEMI FUTIGAMI

Processo Nº Ag-AIRR-1000829-92.2021.5.02.0374
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) ERIVALDO ALEIXO DE LIMA

Advogada DRA. JOSIMARA CEREDA DA CRUZ
VIEIRA(OAB: 338075-A/SP)

AGRAVADO(S) COMPANHIA PAULISTA DE TRENS
METROPOLITANOS - CPTM

Advogado DR. CAMILA GALDINO DE
ANDRADE(OAB: 323897/SP)

Advogado DR. EDUARDO CARVALHO
SERRA(OAB: 151687/SP)

Advogada DRA. LÍGIA BRASIL DA SILVA ALVES
DOS SANTS(OAB: 203938/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS -
CPTM

  - ERIVALDO ALEIXO DE LIMA

Processo Nº Ag-AIRR-1000850-05.2021.5.02.0492
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) N.F.I.C.S.

Advogado DR. JOAO PEDRO EYLER
POVOA(OAB: 88922-A/RJ)

AGRAVADO(S) J.I.S.

Advogada DRA. TATIANI REGINA ORTIZ
XAVIER(OAB: 301478-A/SP)

Advogado DR. AGGEU DA SILVA FARIA(OAB:
306180-A/SP)

AGRAVADO(S) L.-.C.I.I.L.

Advogada DRA. CAMILA REGINA
SANTANA(OAB: 324256-A/SP)

Advogado DR. RICARDO FATORE DE
ARRUDA(OAB: 363806/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.I.S.

  - L.-.C.I.I.L.

  - N.F.I.C.S.

Processo Nº Ag-AIRR-1000856-83.2022.5.02.0069
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) SAO PAULO TURISMO S/A

Advogado DR. ALESSANDRO ORIZZO FRANCO
DE SOUZA(OAB: 229913-A/SP)

Advogado DR. JOSE DANIEL MONTEIRO
MOREIRA(OAB: 189125-A/SP)

Advogado DR. ANDERSON GARCIA DE
PADUA(OAB: 377141-A/SP)

AGRAVADO(S) WAGNER DE JESUS

Advogado DR. ANDREZA FIDELIS
BATISTA(OAB: 366804-A/SP)

AGRAVADO(S) MÉRITO SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
PATRIMONIAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MÉRITO SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL EIRELI

  - SAO PAULO TURISMO S/A

  - WAGNER DE JESUS

Processo Nº Ag-AIRR-1000909-79.2022.5.02.0064
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) ESPÓLIO DE JOSE APARECIDO
BATISTA

Advogada DRA. SIMONE LEME
BEVANDICK(OAB: 278416-A/SP)

AGRAVADO(S) COMANDO G8 - SEGURANCA
PATRIMONIAL E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA
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Advogado DR. ROSANA L. ANDRADE
CONSTANTINO(OAB: 232288-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMANDO G8 - SEGURANCA PATRIMONIAL E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

  - ESPÓLIO DE JOSE APARECIDO BATISTA

Processo Nº Ag-RRAg-1000935-51.2016.5.02.0464
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

Advogado DR. JOÃO PAULO FOGAÇA DE
ALMEIDA FAGUNDES(OAB: 147991-
A/RJ)

AGRAVADO(S) CARLOS EDUARDO CALDEIRA

Advogado DR. RENAN BEZNOSAI(OAB: 295530-
A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO CALDEIRA

  - MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-1001045-92.2018.5.02.0201
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) JESSICA BARALDI PELEGRINI

Advogado DR. EIDER JÚNIO TACIANO(OAB:
333379-D/SP)

AGRAVADO(S) EVANILDA FERREIRA SANTOS

Advogada DRA. DEYSE DE FÁTIMA LIMA(OAB:
277630-A/SP)

AGRAVADO(S) EVORA RETENTORES LTDA.

Advogado DR. BRUNO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 328704-D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANILDA FERREIRA SANTOS

  - EVORA RETENTORES LTDA.

  - JESSICA BARALDI PELEGRINI

Processo Nº Ag-AIRR-1001045-52.2022.5.02.0072
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) JOSE CARLOS EVANGELISTA DE
ALMEIDA

Advogado DR. PAULO FRANCISCO PESSOA
VIDAL(OAB: 298256-A/SP)

Advogada DRA. MÁRCIA ALEXANDRA FUZATTI
DOS SANTOS(OAB: 268811-A/SP)

AGRAVADO(S) CAIXA BENEFICENTE DOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO
ESTADO DE SÃO PAULO - CABESP

Advogado DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 149394-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA BENEFICENTE DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO
ESTADO DE SÃO PAULO - CABESP

  - JOSE CARLOS EVANGELISTA DE ALMEIDA

Processo Nº Ag-AIRR-1001102-29.2017.5.02.0013
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) C.C.E.I.S.

Advogado DR. FRANCISCO DE ASSIS BRITO
VAZ(OAB: 20257-A/DF)

Advogado DR. OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542-A/SP)

AGRAVADO(S) L.C.S.L.

Advogado DR. FERNANDO YAMAGAMI
ABRAHÃO(OAB: 107730-A/SP)

AGRAVADO(S) G.S.

Advogado DR. VALTON DORIA PESSOA(OAB:
317623-A/SP)

Advogado DR. ANDREA CARVALHO SCARPIN
MELO(OAB: 353816-A/SP)

Advogada DRA. VIVIANE CASTRO NEVES
PASCOAL MALDONADO DAL
MAS(OAB: 136069-A/SP)

Advogado DR. DANIELA MATOS SIMAO(OAB:
311080-A/SP)

Advogado DR. AULICIO PEDRO DA SILVA
NETO(OAB: 373834-A/SP)

AGRAVADO(S) T.D.M.E.I.L.

Advogado DR. MARCELO SANCHEZ
SALVADORE(OAB: 174441-D/SP)

AGRAVADO(S) G.B.N.I.C.C.L.-.M.

Advogado DR. GILCÉLIO FARIAS
PEREIRA(OAB: 174308-A/SP)

AGRAVADO(S) W.E.C.S.

Advogado DR. RICARDO DE ARRUDA SOARES
VOLPON(OAB: 140179-A/SP)

AGRAVADO(S) C.A.L.S.

Advogado DR. HUMBERTO HENRIQUE DE
SOUZA E SILVA HANSEN(OAB:
162287-A/SP)

Advogado DR. DINORAH MOLON WENCESLAU
BATISTA(OAB: 111776-A/SP)

AGRAVADO(S) R.E.L.

Advogada DRA. FABÍOLA COBIANCHI
NUNES(OAB: 149834-A/SP)

Advogado DR. BRUNA MOURA EMILIANO(OAB:
350606-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.A.L.S.

  - C.C.E.I.S.

  - G.B.N.I.C.C.L.-.M.

  - G.S.

  - L.C.S.L.

  - R.E.L.

  - T.D.M.E.I.L.

  - W.E.C.S.

Processo Nº Ag-AIRR-1001108-25.2021.5.02.0036
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) SOUZA CRUZ LTDA.

Advogado DR. FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO
NETO(OAB: 11707/DF)

AGRAVADO(S) ANDERSON BUENO ZANATA

Advogado DR. ADRIANO JOÃO BOLDORI(OAB:
290450-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON BUENO ZANATA

  - SOUZA CRUZ LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-1001209-13.2019.5.02.0463
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) J.V.I.

Advogado DR. GUSTAVO LIMA
FERNANDES(OAB: 380292-A/SP)
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AGRAVADO(S) F.A.O.

Advogado DR. ROBERTO LUIZ
BEVENUTO(OAB: 194269-A/SP)

Advogada DRA. PATRÍCIA ZOCCOLO(OAB:
214159-A/SP)

AGRAVADO(S) M.S.B.C.

Procuradora DRA. ROSANE VIEIRA DE ANDRADE
SHINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.A.O.

  - J.V.I.

  - M.S.B.C.

Processo Nº Ag-AIRR-1001266-48.2016.5.02.0071
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) JORGE SARAIVA NETO E OUTRO

Advogado DR. FLAVIO AUGUSTO
ANTUNES(OAB: 172627-A/SP)

AGRAVADO(S) MASSA FALIDA DE SARAIVA E
SICILIANO S.A.

Advogado DR. ANTÔNIO RODRIGO
SANT'ANA(OAB: 234190/SP)

AGRAVADO(S) WANDERLEI AYRES CONCEICAO

Advogado DR. RAFAEL SANTOS
FERREIRA(OAB: 319590-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE SARAIVA NETO E OUTRO

  - MASSA FALIDA DE SARAIVA E SICILIANO S.A.

  - WANDERLEI AYRES CONCEICAO

Processo Nº Ag-AIRR-1001392-36.2021.5.02.0714
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) A.E.N.J.

Advogado DR. MARCO ANTÔNIO
INNOCENTI(OAB: 130329-A/SP)

Advogada DRA. LÍBIA ALVARENGA DE
OLIVEIRA(OAB: 267195-A/SP)

Advogado DR. FÁBIO GUCCIONE
MOREIRA(OAB: 304156-D/SP)

Advogada DRA. SAMANTA DE LIMA SOARES
MOREIRA LEITE DINIZ(OAB: 283957-
A/SP)

Advogado DR. AMANDA BORGES PIRES(OAB:
377129-A/SP)

Advogada DRA. LAURA OLIVIA VIEIRA
SILVA(OAB: 483548-A/SP)

Advogado DR. WELISSON LOPES DIAS(OAB:
389795-A/SP)

Advogado DR. RENATO PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 341432-A/SP)

Advogado DR. NATALIA APOSTOLICO
SILVERIO(OAB: 463317-A/SP)

AGRAVADO(S) R.C.C.S.

Advogado DR. MARIO TADEU AYRES
MARTINS(OAB: 409289-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.E.N.J.

  - R.C.C.S.

Processo Nº Ag-AIRR-1001436-55.2020.5.02.0014
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DA
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

Procurador DR. CAIO LEÃO CÂMARA FELGA

AGRAVADO(S) VALBERTO DE OLIVEIRA
CAVALCANTE

Advogado DR. MAURO SANTA MARIA(OAB:
287780-D/SP)

AGRAVADO(S) FUNDAÇÃO FACULDADE DE
MEDICINA

Advogado DR. LUIZ ANTÔNIO PACCI
JÚNIOR(OAB: 235044-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA

  - HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

  - VALBERTO DE OLIVEIRA CAVALCANTE

Processo Nº Ag-RRAg-1001526-39.2019.5.02.0001
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) S.E.S.P.-.S.

Advogada DRA. REGINA MARIA NUCCI
MURARI(OAB: 31697-D/SP)

AGRAVADO(S) E.T.L.T.

Advogado DR. PAULO BROCCHETTO
JÚNIOR(OAB: 382310-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.T.L.T.

  - S.E.S.P.-.S.

Processo Nº Ag-AIRR-1001638-56.2022.5.02.0048
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) BRINK'S SEGURANÇA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

Advogado DR. MARCELLO AUGUSTO LIMA
VIEIRA DE MELLO(OAB: 80922-
A/MG)

AGRAVADO(S) IVAN SAMARTIN BIONI

Advogado DR. CLAUDIO ROCHA DE
ARAUJO(OAB: 243873-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRINK'S SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

  - IVAN SAMARTIN BIONI

Processo Nº Ag-AIRR-1001650-13.2021.5.02.0434
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) CIA.REGIONAL DE
ABASTECIMENTO INTEGRADO DE
SANTO ANDRE

Advogado DR. RENAN BRUNO BARROS
GUMIERI RIBEIRO(OAB: 307169-
A/SP)

Advogado DR. ARY CHAVES PIRES CAMARGO
NETO(OAB: 138277-A/SP)

AGRAVADO(S) JOAO SANTANA DE AQUINO

Advogada DRA. NUBIA SILVA DIAS(OAB:
418864-A/SP)

Advogado DR. GILVAN RIBEIRO DE
SANTANA(OAB: 417748-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CIA.REGIONAL DE ABASTECIMENTO INTEGRADO DE
SANTO ANDRE

  - JOAO SANTANA DE AQUINO

Processo Nº Ag-RRAg-1001709-34.2016.5.02.0706
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) VIAÇÃO GATUSA - TRANSPORTES
URBANOS LTDA.

Advogado DR. MAURO SANTA MARIA(OAB:
287780-D/SP)

AGRAVADO(S) ANA PAULA DA SILVA VIEIRA JESUS

Advogado DR. CONSTANTINO RIBEIRO COSTA
FILHO(OAB: 88088-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DA SILVA VIEIRA JESUS

  - VIAÇÃO GATUSA - TRANSPORTES URBANOS LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-1001725-86.2016.5.02.0447
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. LILIANE AZEVEDO ALCANTARA
SEABRA(OAB: 320605-A/SP)

AGRAVADO(S) FABIO TELES DA SILVA

Advogado DR. SYLVIA APARECIDA MORAES
OLIVEIRA(OAB: 263529-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO TELES DA SILVA

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº Ag-AIRR-1001808-84.2019.5.02.0322
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) AEROVIAS DEL CONTINENTE
AMERICANO S.A. AVIANCA

Advogada DRA. MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775-A/RS)

Advogada DRA. CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281-A/SP)

AGRAVADO(S) ALEKSANDRO RODRIGUES DE
QUEIROZ

Advogado DR. FÁBIO NORIYOSHI
KADOTA(OAB: 350417-A/SP)

AGRAVADO(S) AVB HOLDING S.A. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E
OUTRAS

Advogada DRA. LUMA COSTA CEREZINI(OAB:
422330-A/SP)

AGRAVADO(S) SYNERGY GROUP CORP

AGRAVADO(S) REDSTAR LIMITED CORP

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEROVIAS DEL CONTINENTE AMERICANO S.A. AVIANCA

  - ALEKSANDRO RODRIGUES DE QUEIROZ

  - AVB HOLDING S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E
OUTRAS

  - REDSTAR LIMITED CORP

  - SYNERGY GROUP CORP

Processo Nº Ag-AIRR-1001880-21.2017.5.02.0717
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) GRÁFICOS SANGAR LTDA.

Advogado DR. WALDEMAR CURY MALULY
JÚNIOR(OAB: 41830-D/SP)

AGRAVADO(S) VAGNER MAGALHAES DE JESUS

Advogada DRA. SILVANA DOS SANTOS
FREITAS(OAB: 258849-A/SP)

Advogado DR. RAFAEL HENRIQUE MARCHI
DOS SANTOS(OAB: 356525-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRÁFICOS SANGAR LTDA.

  - VAGNER MAGALHAES DE JESUS

Processo Nº Ag-AIRR-1001885-61.2017.5.02.0711
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) EDSON TRUS

Advogada DRA. VILMA DIAS(OAB: 69138-A/SP)

AGRAVADO(S) AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA
INTERNACIONAL S.A.

Advogado DR. FLAVIA MARTINS GONCALVES
DE AZEVEDO(OAB: 124381-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL S.A.

  - EDSON TRUS

Processo Nº Ag-RRAg-1001935-53.2017.5.02.0205
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) SOPHO BUSINESS
COMMUNICATIONS - SOLUÇÕES
EMPRESARIAIS LTDA.

Advogado DR. ANDERSON DE SOUZA
MERLI(OAB: 281737-A/SP)

AGRAVADO(S) FRAIDES OLIVEIRA BICUDO

Advogada DRA. HELENA TRENTINI(OAB:
329348-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRAIDES OLIVEIRA BICUDO

  - SOPHO BUSINESS COMMUNICATIONS - SOLUÇÕES
EMPRESARIAIS LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-1001970-19.2017.5.02.0203
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) ZAMP S.A.

Advogado DR. ADRIANO LORENTE
FABRETTI(OAB: 164414-A/SP)

AGRAVADO(S) ALINE NUNES DA SILVA

Advogado DR. RICARDO PALMA(OAB: 262747-
A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE NUNES DA SILVA

  - ZAMP S.A.

Processo Nº Ag-ARR-1001979-37.2017.5.02.0055
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVANTE(S) COMPANHIA DO METROPOLITANO
DE SÃO PAULO - METRÔ
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Advogada DRA. ALICE SIQUEIRA PEU
MONTANS DE SÁ(OAB: 268364/SP)

Advogado DR. JEVERSON DE ALMEIDA
KUROKI(OAB: 300971/SP)

AGRAVADO(S) WAGNER CERQUEIRA MAGALHAES

Advogado DR. FRANCISCO ANTONIO
VEBER(OAB: 182430-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO -
METRÔ

  - WAGNER CERQUEIRA MAGALHAES

Processo Nº Ag-AIRR-1002008-87.2022.5.02.0063
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) MCN PAO DE QUEIJO E LANCHES
EIRELI

Advogado DR. MAURÍCIO ROCHA
SANTOS(OAB: 206854-A/SP)

AGRAVADO(S) DEBORA JOSIANE MACIEL PEREIRA

Advogado DR. FÁBIO MELMAM(OAB: 256649-
A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA JOSIANE MACIEL PEREIRA

  - MCN PAO DE QUEIJO E LANCHES EIRELI

Processo Nº Ag-RRAg-1002382-13.2017.5.02.0473
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

AGRAVADO(S) GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA

Advogado DR. JOSÉ PEDRO
PEDRASSANI(OAB: 40907-A/RS)

AGRAVANTE(S) PAULO CESAR LIMA JUNIOR

Advogado DR. ANDRÉ SANDRO
PEDROSA(OAB: 219680-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

  - PAULO CESAR LIMA JUNIOR

Processo Nº Ag-AIRR-1002539-35.2016.5.02.0468
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) BOMBRIL S/A

Advogado DR. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341-A/SP)

AGRAVADO(S) LUZINETE ROCHA XAVIER

Advogada DRA. MÔNICA APARECIDA
MORENO(OAB: 125091-D/SP)

Advogado DR. ÂNGELO JOSÉ MORENO(OAB:
137500-D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMBRIL S/A

  - LUZINETE ROCHA XAVIER

Processo Nº Ag-AIRR-1003247-40.2013.5.02.0323
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

AGRAVANTE(S) ISAEL PINTO

Advogada DRA. JULIANA MIRANDA
ROJAS(OAB: 203926/SP)

AGRAVADO(S) EVERALDO BARBOSA CARACA

Advogado DR. DANILO SCHETTINI RIBEIRO
LACERDA(OAB: 339850-A/SP)

AGRAVADO(S) GENERAL BRANDS DO BRASIL
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogada DRA. JULIANA MIRANDA
ROJAS(OAB: 203926/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERALDO BARBOSA CARACA

  - GENERAL BRANDS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

  - ISAEL PINTO

Brasília, 19 de março de 2024

DAVI DE OLIVEIRA

Secretário da 7ª Turma

Pauta

Aditamento à Pauta
Aditamento à Pauta de Julgamento (processos e-SIJ) da Oitava

Sessão Ordinária da Sétima Turma, a realizar-se no dia 10/4/2024,

às 9h00, na modalidade presencial.

O julgamento virtual terá início à zero hora do dia 2/4/2024 e

encerramento à zero hora do dia 9/4/2024.

O pedido de preferência:

I - relativamente aos processos incluídos na pauta da sessão virtual

deverá ser realizado em até 24 (vinte e quatro) horas antes do início

do ju lgamento v i r tua l ,  caso em que o processo será

automaticamente remetido à sessão presencial, a realizar-se em

10/4/2024.

II - relativamente aos processos incluídos na pauta da sessão

presencial deverá ser realizado até a hora prevista para o início da

sessão (art. 157, caput, do RITST).

Nos termos do art. 134, § 2º-A, do RITST, o advogado com poderes

de representação poderá optar pelo registro da sua participação na

sessão virtual, que constará de certidão de julgamento, sem a

necessidade da remessa do processo para julgamento presencial.

O pedido de registro da participação deverá ser formulado até o

encerramento do período de votação eletrônica.

É permitida a participação na sessão presencial, por meio de

videoconferência, de advogado com domicílio profissional fora do

Distrito Federal, desde que a requeira até o dia anterior ao da

sessão, nos termos do art. 937, § 4º, do CPC.

O pedido de preferência, o pedido de part icipação por

videoconferência e o pedido de registro da participação na sessão

virtual sem remessa para a presencial, observados os prazos

específicos de cada modalidade, deverão ser realizados por meio

do link https://www.tst.jus.br/portal-da-advocacia.

Para participar por videoconferência, o advogado devidamente

inscrito deverá acessar o sistema Zoom, por meio do link https://tst-
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jus-br.zoom.us/my/setr7. Somente será admitido o ingresso de

advogados previamente inscritos.

Além dos processos constantes da presente pauta, poderão ser

julgados na Oitava Sessão Ordinária da Sétima Turma processos

com tramitação no sistema PJe constantes de pauta específica.

PROCESSOS INCLUÍDOS NO PLENÁRIO VIRTUAL

Processo Nº RR-0000201-46.2015.5.03.0102
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

RECORRENTE(S) VALE S.A.

Advogado DR. MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

Advogado DR. NILTON CORREIA(OAB:
1291/DF)

RECORRIDO(S) WALISTON GOMES DA SILVA

Advogado DR. JOSÉ APARECIDO DE
ALMEIDA(OAB: 70910/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

  - WALISTON GOMES DA SILVA

Processo Nº RR-0000443-45.2022.5.08.0126
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

RECORRENTE(S) VALE S.A.

Advogado DR. NILTON CORREIA(OAB:
1291/DF)

Advogado DR. EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179-A/PA)

Advogado DR. DANIEL CIDRÃO FROTA(OAB:
19976/CE)

RECORRIDO(S) JADSON DE OLIVEIRA

Advogado DR. SENO PETRI(OAB: 4904-A/PA)

Advogado DR. LEONARDO DOUGLAS
ANDRADE OLIVEIRA(OAB: 25413-
A/PA)

RECORRIDO(S) NIPLAN ENGENHARIA E
CONSTRUCOES SA

Advogado DR. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 15201-A/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADSON DE OLIVEIRA

  - NIPLAN ENGENHARIA E CONSTRUCOES SA

  - VALE S.A.

Processo Nº RR-0000523-92.2011.5.06.0241
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

RECORRENTE(S) USINA CENTRAL OLHO D' ÁGUA
S.A.

Advogado DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO
CORRÊA DA VEIGA(OAB: 21934/DF)

Advogado DR. TIAGO MONTEIRO DE
CARVALHO(OAB: 25452/PE)

RECORRIDO(S) ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA

Advogada DRA. JADILMA NASCIMENTO DE
CASTRO SANTOS(OAB: 10278-A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA

  - USINA CENTRAL OLHO D' ÁGUA S.A.

Processo Nº RR-0000630-34.2016.5.05.0001
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

RECORRENTE(S) ATACADAO CENTRO SUL LTDA.

Advogado DR. DAGOBERTO PAMPONET
SAMPAIO JÚNIOR(OAB: 11899-A/BA)

Advogado DR. DANIEL CERSOSIMO
COSTA(OAB: 24397-A/BA)

Advogado DR. ALANA NASCIMENTO
PIMENTA(OAB: 33755-A/BA)

RECORRIDO(S) EDSON DA PAIXAO SILVA

Advogada DRA. GABRIELA LOPES DE
ALMEIDA(OAB: 23427-A/BA)

Advogado DR. RUY JOÃO RIBEIRO
GONÇALVES JÚNIOR(OAB:
14511/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO CENTRO SUL LTDA.

  - EDSON DA PAIXAO SILVA

Processo Nº RR-0000887-72.2017.5.05.0341
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

RECORRENTE(S) ESTADO DA BAHIA

Procurador DR. RONALDO NUNES FERREIRA

RECORRIDO(S) ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À
MATERNIDADE E À INFÂNCIA DE
CASTRO ALVES

Advogada DRA. ALESSANDRA
MAGNAVITA(OAB: 21922-A/BA)

RECORRIDO(S) EDNALDO DINIZ DE LIMA

Advogado DR. LEONARDO SENTO-SÉ
VALVERDE DIAS(OAB: 32643-A/BA)

Advogado DR. KAMERINO THADEU LINO
ARAUJO(OAB: 72-B/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À
INFÂNCIA DE CASTRO ALVES

  - EDNALDO DINIZ DE LIMA

  - ESTADO DA BAHIA

Processo Nº RR-0001012-81.2020.5.12.0004
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

RECORRENTE(S) EDSON DE OLIVEIRA

Advogado DR. MARLON PACHECO(OAB: 20666
-A/SC)

RECORRIDO(S) ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO DE
OBRA DO TRABALHO PORTUARÍO
AVULSO DO PORTO DE SÃO
FRANCISCO DO SUL - OGMO/SFS

Advogado DR. MARCELO KANITZ(OAB:
14116/DF)

Advogada DRA. ANA LUCIA FERREIRA(OAB:
19149-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DE OLIVEIRA

  - ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO DE OBRA DO TRABALHO
PORTUARÍO AVULSO DO PORTO DE SÃO FRANCISCO DO
SUL - OGMO/SFS

Processo Nº RR-0001334-34.2013.5.04.0016
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

RECORRENTE(S) ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR
MOINHOS DE VENTO

Advogada DRA. CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)
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RECORRIDO(S) CHEILA NICÉIA HAUBERT FARACO

Advogado DR. LORYS COUTO FONSECA(OAB:
39105-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR MOINHOS DE VENTO

  - CHEILA NICÉIA HAUBERT FARACO

Processo Nº RR-0010879-78.2021.5.03.0145
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

RECORRENTE(S) AMERICANAS S.A. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogada DRA. FERNANDA DUTRA
CARDOSO(OAB: 139639-A/MG)

Advogado DR. CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB: 77988-
A/RJ)

Advogado DR. BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

RECORRIDO(S) MIG TRANSPORTES E LOGÍSTICA
EIRELI - EPP E OUTROS

Advogado DR. WAGNER CAMPOS
GOMES(OAB: 135417-A/MG)

RECORRIDO(S) SAMUEL FELIPE CARDOSO DE
CAIRES

Advogado DR. CARLOS ALEXANDRE
CARVALHO RODRIGUES(OAB:
125249-A/MG)

Advogado DR. VINICIUS FERREIRA FARIAS
MONTENEGRO(OAB: 131531-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICANAS S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

  - MIG TRANSPORTES E LOGÍSTICA EIRELI - EPP E OUTROS

  - SAMUEL FELIPE CARDOSO DE CAIRES

Processo Nº RR-0011842-11.2019.5.15.0117
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

RECORRENTE(S) GIOVANI MANSO SCARPELINI

Advogado DR. ATALIBA IDE JÚNIOR(OAB:
254861/SP)

RECORRIDO(S) MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA
BARRA

Procuradora DRA. LUCÉLIA SOUSA MOSCARDINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANI MANSO SCARPELINI

  - MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

Processo Nº RR-0012058-96.2019.5.15.0011
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

RECORRENTE(S) RAFAEL VEIGA FRANCISCO

Advogado DR. FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930-A/SP)

RECORRIDO(S) ATITUDE SERVICOS DE PORTARIA
E LIMPEZA EIRELI

Advogado DR. PATRICIA DALCAS
PEREIRA(OAB: 250513-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATITUDE SERVICOS DE PORTARIA E LIMPEZA EIRELI

  - RAFAEL VEIGA FRANCISCO

Processo Nº RR-0020120-20.2018.5.04.0124
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

RECORRENTE(S) ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO DE
OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO
AVULSO DO PORTO ORGANIZADO
DO RIO GRANDE - OGMO/RG

Advogada DRA. SANDRA APARECIDA LÓSS
STOROZ(OAB: 32050-A/PR)

Advogado DR. MARCO ANTÔNIO APARECIDO
DE LIMA(OAB: 11820-B/RS)

RECORRIDO(S) ELIAS COSTA NUNES

Advogada DRA. ELIS REGINA MOMO(OAB:
66646/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS COSTA NUNES

  - ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO DE OBRA DO TRABALHO
PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DO RIO
GRANDE - OGMO/RG

Processo Nº RR-0021085-39.2019.5.04.0002
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

RECORRENTE(S) HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEIÇÃO S.A.

Advogado DR. BENÔNI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Advogada DRA. CELIANA SURIS SIMOES
PIRES(OAB: 47117-A/RS)

Advogada DRA. MÔNICA CANELLAS
ROSSI(OAB: 28359-A/RS)

RECORRIDO(S) CLEUSA DAS GRACAS DE SOUZA

Advogado DR. MARINA ZANCHY DAL
FORNO(OAB: 76299-A/RS)

Advogado DR. WILLIAN ALVES GARCIA(OAB:
100983-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUSA DAS GRACAS DE SOUZA

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

Processo Nº RR-0100915-80.2018.5.01.0064
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

RECORRENTE(S) RICARDO GONCALVES COUTINHO

Advogado DR. FLÁVIO MARQUES DE
SOUZA(OAB: 92657/RJ)

Advogado DR. CAROLINA TAVARES
MORALES(OAB: 118976-A/RJ)

RECORRIDO(S) BANCO BRADESCO S.A.

Advogado DR. MÁRCIO GUIMARÃES
PESSOA(OAB: 79459-A/RJ)

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Advogado DR. ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083-A/RJ)

Advogado DR. ERIKA LEIBEL(OAB: 81241-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - RICARDO GONCALVES COUTINHO

Processo Nº RR-0237800-70.2013.5.13.0023
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

RECORRENTE(S) BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.

Advogado DR. DANILO DUARTE DE
QUEIROZ(OAB: 10588-D/PB)

RECORRIDO(S) SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS
DE CAMPINA GRANDE E REGIÃO
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Advogado DR. MARCOS D'ÁVILA MELO
FERNANDES(OAB: 24952/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCÁRIOS DE CAMPINA GRANDE E REGIÃO

Processo Nº RR-0377900-59.2009.5.12.0018
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

RECORRENTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogada DRA. PAULA VERÔNICA PEREIRA
DA COSTA(OAB: 32352/SC)

RECORRIDO(S) CELSO D´ACAMPORA REIS

Advogado DR. APARECIDO RODRIGUES(OAB:
70019/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - CELSO D´ACAMPORA REIS

Processo Nº RR-1000628-48.2020.5.02.0047
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

RECORRENTE(S) DANIEL DONIZETI DE SIQUEIRA

Advogado DR. WAGNER RICARDO ODRI(OAB:
114808/SP)

Advogado DR. MARISA MARQUES DE LIMA
PIRES(OAB: 204835-A/SP)

RECORRIDO(S) DUNBAR SERVIÇOS DE
SEGURANÇA EIRELI E OUTRO

Advogado DR. BENEDITO MARQUES BALLOUK
FILHO(OAB: 90263/SP)

Advogado DR. ODAIR EDUARDO IVASCO(OAB:
312072-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DONIZETI DE SIQUEIRA

  - DUNBAR SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI E OUTRO

Processo Nº RR-1000870-74.2016.5.02.0264
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

RECORRENTE(S) GLOBALPACK INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA.

Advogado DR. CARLOS EDUARDO
PRÍNCIPE(OAB: 65609-A/SP)

RECORRIDO(S) MARCIA NATALINA DA CONCEICAO
MEDINA

Advogado DR. RICARDO ANDRÉ BARROS DE
MORAES(OAB: 295951-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBALPACK INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

  - MARCIA NATALINA DA CONCEICAO MEDINA

Processo Nº RR-1000907-38.2019.5.02.0057
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

RECORRENTE(S) GR SERVICOS E ALIMENTACAO
LTDA.

Advogado DR. FABIO RIVELLI(OAB: 297608-
A/SP)

RECORRIDO(S) AMICO SAÚDE LTDA.

Advogado DR. EVANDRO FERNANDES
MUNHOZ(OAB: 206425-A/SP)

RECORRIDO(S) CICERA MARINHO GOMES

Advogado DR. MAURÍCIO CAMPOS
LAUTON(OAB: 216403/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMICO SAÚDE LTDA.

  - CICERA MARINHO GOMES

  - GR SERVICOS E ALIMENTACAO LTDA.

Processo Nº RR-1001013-29.2021.5.02.0445
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

RECORRENTE(S) LUCIO RENATO RIBEIRO MARTINS

Advogado DR. JOSÉ HENRIQUE COELHO(OAB:
132186-D/SP)

RECORRIDO(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogada DRA. LILIAN KILL DAMY
CASTRO(OAB: 190984/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIO RENATO RIBEIRO MARTINS

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº RR-1001453-74.2019.5.02.0613
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

RECORRENTE(S) REGINALDO DE CARVALHO

Advogado DR. PAUL MAKOTO KUNIHIRO(OAB:
93327-A/SP)

RECORRIDO(S) TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICAÇÕES S.A.

Advogado DR. SÉRGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO DE CARVALHO

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A.

Processo Nº RRAg-0010093-68.2015.5.03.0040
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

PLANTÃO SERVIÇOS DE
VIGILÂNCIA LTDA.

Advogada DRA. ISABEL DAS GRAÇAS
DORADO(OAB: 29409-A/MG)

Advogado DR. FABRÍCIO ALEXANDER
SILVA(OAB: 134721/MG)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

BOMBRIL S/A

Advogado DR. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878-A/MG)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

DÉCIO LUIZ MARQUES

Advogada DRA. ELIZABETE APARECIDA
GONÇALVES DOS REIS
SENHORINI(OAB: 108846-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMBRIL S/A

  - DÉCIO LUIZ MARQUES

  - PLANTÃO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.

Processo Nº RRAg-0010267-92.2021.5.03.0064
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

EMPRESA CONSTRUTORA BRASIL
SA

Advogada DRA. ANNA JÉSSICA ARAÚJO
COSTA(OAB: 129738/MG)
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AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

HALISSON FERNANDES SOARES

Advogado DR. JOSÉ SEBASTIÃO NOGUEIRA
MARQUES(OAB: 51297-A/MG)

Advogado DR. GUILHERME BICALHO
NOGUEIRA MARQUES(OAB: 127650-
A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA CONSTRUTORA BRASIL SA

  - HALISSON FERNANDES SOARES

Processo Nº RRAg-0020196-33.2014.5.04.0561
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S),
AGRAVADO(A) E
RECORRIDO(S)

BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. MARCOS DA SILVA
HEINAS(OAB: 70396-A/RS)

AGRAVANTE,
RECORRENTE E
AGRAVADO

LUCIANO LEITE FRANCO

Advogado DR. DARCY SCORTEGAGNA(OAB:
11277-D/RS)

Advogado DR. ELIAS ANTÔNIO GARBIN(OAB:
25418/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - LUCIANO LEITE FRANCO

Processo Nº RRAg-0020424-81.2019.5.04.0771
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

COMPANHIA MINUANO DE
ALIMENTOS

Advogado DR. CLÁUDIO PACHECO PRATES
LAMACHIA(OAB: 22356-A/RS)

Advogado DR. HENRIQUE PICCININI(OAB:
66999-A/RS)

Advogado DR. RODRIGO DORNELES(OAB:
46421-A/RS)

Advogado DR. LEONARDO LAMACHIA(OAB:
47477-A/RS)

Advogado DR. MARCIA HELENA
SOMENSI(OAB: 47343-A/RS)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

TIAGO MATEUS BENOVITT

Advogado DR. LUISIANE MARIA DA SILVA(OAB:
78223-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA MINUANO DE ALIMENTOS

  - TIAGO MATEUS BENOVITT

Processo Nº RRAg-0102253-91.2016.5.01.0571
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

LINAVE TRANSPORTES LTDA

Advogado DR. FABIANO ARYDES GOMES(OAB:
117996-A/RJ)

Advogado DR. ROSIMARY SILVA
MACEDO(OAB: 66719-A/RJ)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

FABIO DIAS DA SILVA

Advogado DR. DOUGLAS DE FREITAS
SALES(OAB: 101910-A/RJ)

Advogada DRA. RITA RODRIGUES DE
SANTANA NETA(OAB: 53769-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DIAS DA SILVA

  - LINAVE TRANSPORTES LTDA

Processo Nº RRAg-1000386-69.2020.5.02.0086
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

CYMZ CONSTRUCOES LTDA.

Advogado DR. ARTHUR BRANT DE
CARVALHO(OAB: 196755-A/SP)

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

VALDEMIR PEREIRA DA PAZ

Advogada DRA. MYLENNE TOMAZ
VALBÃO(OAB: 170874-A/SP)

Advogada DRA. CARLA MARCHI(OAB: 209601-
A/SP)

Advogado DR. TAIANE BARROS COZZATI(OAB:
221783-A/SP)

Advogada DRA. ROSÂNGELA FERREIRA
EUZÉBIO(OAB: 213797-A/SP)

Advogada DRA. KARINA LEMOS DI PRÓSPERO
RIBEIRO(OAB: 218607-A/SP)

Advogado DR. JOSÉ ARTHUR DI PRÓSPERO
JÚNIOR(OAB: 181183-A/SP)

Advogada DRA. GLEICE TAVARES(OAB:
272293-A/SP)

Advogada DRA. ANA BEATRIZ BAPTISTA DOS
SANTOS(OAB: 360822-A/SP)

Advogado DR. ANA BEATRIZ LAPENTA
SGARBI(OAB: 329459-A/SP)

Advogado DR. GABRIELA RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 378618-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CYMZ CONSTRUCOES LTDA.

  - VALDEMIR PEREIRA DA PAZ

Processo Nº RR-0000110-92.2013.5.15.0133
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

RECORRENTE(S) USINA SÃO DOMINGOS - AÇÚCAR E
ÁLCOOL S/A E OUTROS

Advogado DR. CÉSAR AUGUSTO GOMES
HÉRCULES(OAB: 157810/SP)

RECORRIDO(S) ATAIDE LOPES CAMPOS

Advogado DR. CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATAIDE LOPES CAMPOS

  - USINA SÃO DOMINGOS - AÇÚCAR E ÁLCOOL S/A E
OUTROS

Processo Nº RR-0000214-15.2020.5.23.0037
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

RECORRENTE(S) NEANDRO ROBERTO WILKE

Advogado DR. CÁSSIO FELIPE MIOTTO(OAB:
7252-A/MT)

RECORRIDO(S) BANCO BRADESCO S.A.

Advogado DR. ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - NEANDRO ROBERTO WILKE

Processo Nº RR-0000505-58.2021.5.09.0008
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Relator MINISTRO CLÁUDIO
MASCARENHAS BRANDÃO

RECORRENTE(S) REGIANE MARIA DA SILVA

Advogado DR. MARCELO WANDERLEY
GUIMARÃES(OAB: 23830-A/PR)

RECORRIDO(S) ALLAN DYMES MALAVAZI USEDA E
OUTRO

Advogado DR. YURI RAFAEL SPEROTTO DE
LIMA(OAB: 90312-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN DYMES MALAVAZI USEDA E OUTRO

  - REGIANE MARIA DA SILVA

Processo Nº RR-0000810-76.2021.5.22.0106
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

RECORRENTE(S) MUNICIPIO DE ANGICAL DO PIAUI

Advogado DR. MATTSON RESENDE
DOURADO(OAB: 6594-A/PI)

Advogado DR. GIANLUCA SANTOS DA
CUNHA(OAB: 12370-A/PI)

RECORRIDO(S) RUFINA DOS SANTOS GONCALVES

Advogado DR. NAGLLY ANGÉLICA DE SOUSA
BARBOZA NEGREIROS(OAB: 7259-
A/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE ANGICAL DO PIAUI

  - RUFINA DOS SANTOS GONCALVES

Processo Nº RR-0000954-25.2016.5.06.0121
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

RECORRENTE(S) BOMBRIL S.A.

Advogado DR. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECORRIDO(S) SEVERINO SEBASTIÃO FERREIRA

Advogado DR. BRENO RAFAEL DA SILVA
LIPPO(OAB: 29354-A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMBRIL S.A.

  - SEVERINO SEBASTIÃO FERREIRA

Processo Nº RR-0000989-98.2015.5.05.0621
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

RECORRENTE(S) VULCABRÁS AZALÉIA-BA,
CALÇADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S.A.

Advogado DR. DANILO KNIJNIK(OAB:
34445/RS)

Advogado DR. JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO DE CASTRO(OAB: 1734-
A/BA)

RECORRIDO(S) MARIA MARTA TAVARES ARAÚJO

Advogado DR. GUSTAVO JOSÉ AMARAL DE
MAGALHÃES(OAB: 11338-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MARTA TAVARES ARAÚJO

  - VULCABRÁS AZALÉIA-BA, CALÇADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S.A.

Processo Nº RR-0001531-40.2016.5.21.0006
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

RECORRENTE(S) BANCO DAYCOVAL S.A.

Advogado DR. FERNANDO SARTORI
ZARIF(OAB: 235389/SP)

RECORRIDO(S) ANDERSON ANTUNES DA SILVA

Advogado DR. FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

Advogado DR. RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON ANTUNES DA SILVA

  - BANCO DAYCOVAL S.A.

Processo Nº RR-0002614-34.2014.5.09.0091
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

RECORRENTE(S) USINA DE AÇÚCAR E ÁLCOOL
GOIOERÊ LTDA.

Advogado DR. INDALÉCIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

RECORRIDO(S) LAIDE CERINO DE CAMPOS SILVA

Advogado DR. THULLIMAN THALES TUANAN
TRENTO(OAB: 61081-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIDE CERINO DE CAMPOS SILVA

  - USINA DE AÇÚCAR E ÁLCOOL GOIOERÊ LTDA.

Processo Nº RR-0010269-41.2018.5.18.0261
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

RECORRENTE(S) LUIZ DE SOUZA SANTOS

Advogado DR. CHRYSTIANN AZEVEDO
NUNES(OAB: 21079-A/GO)

RECORRIDO(S) OL LATEX LTDA.

Advogado DR. TADEU DE ABREU
PEREIRA(OAB: 11271/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ DE SOUZA SANTOS

  - OL LATEX LTDA.

Processo Nº RR-0010306-59.2017.5.03.0087
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

RECORRENTE(S) FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS
BRASIL LTDA.

Advogada DRA. ANA PAULA PAIVA DE
MESQUITA BARROS(OAB: 113793-
D/SP)

Advogado DR. JOSÉ EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

RECORRIDO(S) WARLEY FILIPE ALVES DA SILVA

Advogado DR. FELIPE ROBERTO PIRES DA
SILVA(OAB: 127406-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.

  - WARLEY FILIPE ALVES DA SILVA

Processo Nº RR-0010385-38.2016.5.03.0163
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

RECORRENTE(S) FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS
BRASIL LTDA.

Advogado DR. MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422-A/MG)

RECORRIDO(S) GISLEI CANDIDO GUIMARÃES

Advogado DR. CRISTIANO COUTO
MACHADO(OAB: 77797/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.

  - GISLEI CANDIDO GUIMARÃES

Processo Nº RR-0010406-14.2016.5.03.0163
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

RECORRENTE(S) FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS
BRASIL LTDA.

Advogado DR. MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422-A/MG)

RECORRIDO(S) WEDERSON ALAS SIMÕES DOS
REIS

Advogado DR. CRISTIANO COUTO
MACHADO(OAB: 77797/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.

  - WEDERSON ALAS SIMÕES DOS REIS

Processo Nº RR-0010571-61.2016.5.03.0163
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

RECORRENTE(S) FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS
BRASIL LTDA.

Advogada DRA. ANA PAULA PAIVA DE
MESQUITA BARROS(OAB: 113793-
D/SP)

Advogado DR. JOSÉ EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

RECORRIDO(S) JOSÉ MARTINS DE ALMEIDA

Advogado DR. CRISTIANO COUTO
MACHADO(OAB: 77797/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.

  - JOSÉ MARTINS DE ALMEIDA

Processo Nº RR-0010633-24.2015.5.03.0103
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

RECORRENTE(S) EMPRESA DE ENERGIA SÃO
MANOEL S.A.

Advogado DR. ALEXANDRE DOS SANTOS
PEREIRA VECCHIO(OAB: 12049-
A/SC)

RECORRIDO(S) ALECXANDRO CARNEIRO
FERNANDES

Advogado DR. RICARDO FERREIRA DE
MELO(OAB: 99485-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALECXANDRO CARNEIRO FERNANDES

  - EMPRESA DE ENERGIA SÃO MANOEL S.A.

Processo Nº RR-0010652-28.2016.5.03.0060
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

RECORRENTE(S) VALE S.A.

Advogado DR. NILTON CORREIA(OAB:
1291/DF)

Advogada DRA. FERNANDA MARTINS
SOUZA(OAB: 110635-A/MG)

Advogado DR. JULLYANNA RODRIGUES DE
MATOS(OAB: 125366-A/MG)

Advogada DRA. JOANA ANGÉLICA MENDES
RODRIGUES(OAB: 110810-A/MG)

RECORRIDO(S) CARLOS DE SOUZA ALVES

Advogado DR. FÁBIO FAZANI(OAB: 145320/MG)

Advogado DR. MARCO AUGUSTO DE
ARGENTON E QUEIROZ(OAB:
163741/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS DE SOUZA ALVES

  - VALE S.A.

Processo Nº RR-0010683-30.2015.5.03.0142
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

RECORRENTE(S) FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS
BRASIL LTDA.

Advogado DR. MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422-A/MG)

RECORRIDO(S) JOSIEL OZÉIAS PEREIRA

Advogado DR. JOAQUIM MENDES FILHO(OAB:
51869/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.

  - JOSIEL OZÉIAS PEREIRA

Processo Nº RR-0010935-96.2016.5.03.0142
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

RECORRENTE(S) FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS
BRASIL LTDA.

Advogado DR. MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422-A/MG)

RECORRIDO(S) EMERSON OLIVEIRA PEREIRA DE
SOUZA

Advogado DR. CRISTIANO COUTO
MACHADO(OAB: 77797/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON OLIVEIRA PEREIRA DE SOUZA

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.

Processo Nº RR-0010957-14.2016.5.03.0027
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

RECORRENTE(S) FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS
BRASIL LTDA.

Advogado DR. MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422-A/MG)

RECORRIDO(S) RONES HENRIQUE FERREIRA

Advogado DR. CRISTIANO COUTO
MACHADO(OAB: 77797/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.

  - RONES HENRIQUE FERREIRA

Processo Nº RR-0011235-63.2015.5.03.0087
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

RECORRENTE(S) FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS
BRASIL LTDA.

Advogado DR. MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422-A/MG)

RECORRIDO(S) FERNANDO RODRIGUES DO
NASCIMENTO

Advogado DR. JOÃO PEDRO OTTONI
SILVA(OAB: 150555-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.

  - FERNANDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
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Processo Nº RR-0011286-57.2015.5.03.0028
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

RECORRENTE(S) FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS
BRASIL LTDA.

Advogado DR. MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422-A/MG)

RECORRIDO(S) RICARDO EVERTON FERREIRA

Advogado DR. CRISTIANO COUTO
MACHADO(OAB: 77797/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.

  - RICARDO EVERTON FERREIRA

Processo Nº RR-0011588-52.2016.5.03.0028
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

RECORRENTE(S) FCA - FIAT CRHYSLER
AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.

Advogado DR. MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422-A/MG)

RECORRIDO(S) LUCAS ANTONIO DE MELO

Advogado DR. ALEXANDRE GERALDO
FERREIRA(OAB: 147451-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA - FIAT CRHYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.

  - LUCAS ANTONIO DE MELO

Processo Nº RR-0011605-37.2016.5.03.0142
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

RECORRENTE(S) FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS
BRASIL LTDA

Advogado DR. MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422-A/MG)

RECORRIDO(S) ALEXANDRE LUIZ DA SILVA

Advogado DR. MARIO ANTONIO
FERNANDES(OAB: 40669-A/MG)

Advogado DR. FERNANDO AUGUSTO NEVES
LAPERRIERE(OAB: 65634-A/MG)

Advogado DR. RONALDO JUNG(OAB: 75401-
A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE LUIZ DA SILVA

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA

Processo Nº RRAg-0000242-85.2017.5.13.0030
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

ITAÚ UNIBANCO S.A.

Advogado DR. WILSON SALES
BELCHIOR(OAB: 17314/CE)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

YRAMARIA PEREIRA DOS SANTOS

Advogado DR. CARLOS FELIPE XAVIER
CLEROT(OAB: 7636/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAÚ UNIBANCO S.A.

  - YRAMARIA PEREIRA DOS SANTOS

Processo Nº RRAg-0000737-14.2017.5.09.0654
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S),
AGRAVADO(A)(S),
RECORRENTE(S) E
RECORRIDO(A)(S)

ITAÚ UNIBANCO S.A.

Advogado DR. FABRÍCIO ZIR BOTHOMÉ(OAB:
50020/PR)

Advogado DR. JORGE FRANCISCO FAGUNDES
D'ÁVILA(OAB: 56519/PR)

AGRAVANTE(S),
AGRAVADO(A)(S),
RECORRENTE(S) E
RECORRIDO(A)(S)

OSNI MOREIRA

Advogado DR. GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAÚ UNIBANCO S.A.

  - OSNI MOREIRA

Processo Nº AIRR-0000200-56.2021.5.05.0341
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) ESTADO DA BAHIA

Procurador DR. ADRIANO FERRARI SANTANA

AGRAVADO(S) ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À
MATERNIDADE E À INFÂNCIA DE
CASTRO ALVES

Advogado DR. HERMES HILARIÃO TEIXEIRA
SOBRINHO(OAB: 28491-A/BA)

Advogado DR. MARCIO TEIXEIRA
BARRETTO(OAB: 31319-A/BA)

Advogada DRA. MARÍLIA SOUZA
BARBOSA(OAB: 53756-A/BA)

AGRAVADO(S) DINAYSA SARA PEREIRA
FERNANDES

Advogada DRA. LUDIMILA COELHO
LOIOLA(OAB: 27713-A/BA)

Advogada DRA. ANA AUGUSTA LIMA
SOARES(OAB: 27621-A/BA)

Advogado DR. JOAO GILBERTO SILVA
BANDEIRA(OAB: 55963-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À
INFÂNCIA DE CASTRO ALVES

  - DINAYSA SARA PEREIRA FERNANDES

  - ESTADO DA BAHIA

Processo Nº AIRR-0100230-67.2020.5.01.0302
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Procuradora DRA. INGRID ANDRADE SARMENTO
LEAL

AGRAVADO(S) FÓRMULA SERVIÇOS E
CONSTRUÇÃO LTDA.

AGRAVADO(S) GUSTAVO LUIZ GONCALVES
BENEDICTO

Advogado DR. ADILSON TADEU VIEIRA
ALVES(OAB: 167671-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

  - FÓRMULA SERVIÇOS E CONSTRUÇÃO LTDA.

  - GUSTAVO LUIZ GONCALVES BENEDICTO

Processo Nº Ag-ARR-0000001-59.2011.5.04.0261
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.
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Advogado DR. MARCOS ROBERTO
BERTONCELLO(OAB: 42208-A/RS)

AGRAVADO(S) CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO
BRASIL

Advogado DR. JORGE ANDRÉ RITZMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 11985-A/SC)

AGRAVADO(S) MARIA HELENA LICKS HENKE

Advogado DR. PAULO LUIZ PEREIRA(OAB:
51771/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DO BRASIL

  - MARIA HELENA LICKS HENKE

Processo Nº Ag-RR-0000008-83.2011.5.02.0042
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) CELIO LOIOLA DA SILVA

Advogado DR. SANDRO SIMÕES MELONI(OAB:
125821/SP)

AGRAVADO(S) ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

Advogada DRA. TATTIANY MARTINS
OLIVEIRA(OAB: 300178/SP)

AGRAVADO(S) FUNDAÇÃO CESP

Advogado DR. ROBERTO EIRAS
MESSINA(OAB: 84267-A/SP)

Advogado DR. LUÍS FERNANDO FEOLA
LENCIONI(OAB: 113806/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO LOIOLA DA SILVA

  - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO
PAULO S.A.

  - FUNDAÇÃO CESP

Processo Nº Ag-RR-0000027-64.2012.5.01.0242
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) VIAÇÃO PENDOTIBA S.A.

Advogada DRA. CRISTIANA RODRIGUES
GONTIJO(OAB: 6930-A/DF)

Advogado DR. MOACYR DARIO RIBEIRO
NETO(OAB: 40528-A/RJ)

AGRAVADO(S) RAFAEL RODRIGUES ALVES

Advogada DRA. ANA MARTHA
MANDETTA(OAB: 61378-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL RODRIGUES ALVES

  - VIAÇÃO PENDOTIBA S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0000056-30.2015.5.02.0033
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) BANCO VOTORANTIM S.A. E OUTRO

Advogado DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 149394/SP)

Advogado DR. EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588
-A/RJ)

AGRAVADO(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. MARCELO OLIVEIRA
ROCHA(OAB: 113887/SP)

AGRAVADO(S) FÁBIO MENDES DE SOUZA

Advogado DR. BRUNO FEIJÓ
IMBROINISIO(OAB: 145017/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - BANCO VOTORANTIM S.A. E OUTRO

  - FÁBIO MENDES DE SOUZA

Processo Nº Ag-RR-0000062-88.2014.5.09.0126
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

RECORRENTE(S) ALCEU MAGON

Advogada DRA. GECIELI LORENZI(OAB:
24294/SC)

Advogada DRA. ANELISE CANCIAN
COCCO(OAB: 70459-A/RS)

RECORRIDO(S) COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.

Advogado DR. GENÉSIO FELIPE DE
NATIVIDADE(OAB: 10747-A/PR)

Advogado DR. RONALDO JOSÉ E SILVA(OAB:
31486/PR)

Advogado DR. ANDRÉ HENRIQUE
MAUAD(OAB: 53119-A/PR)

RECORRIDO(S) FUNDAÇÃO COPEL DE
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
SOCIAL

Advogado DR. CARLOS EDUARDO DE
MACEDO RAMOS(OAB: 24537-D/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCEU MAGON

  - COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.

  - FUNDAÇÃO COPEL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
SOCIAL

Processo Nº Ag-AIRR-0000097-45.2014.5.10.0021
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. MARLON RODRIGUES
BARROSO(OAB: 7236-A/DF)

AGRAVADO(S) RAYANA SOUSA LIBÂNIO

Advogado DR. MAXIMILIANO KOLBE
NOWSHADI SANTOS(OAB:
25548/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - RAYANA SOUSA LIBÂNIO

Processo Nº Ag-AIRR-0000098-21.2017.5.17.0121
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) SUZANO S.A.

Advogado DR. JOSÉ HILDO SARCINELLI
GARCIA(OAB: 1174/ES)

Advogado DR. CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582-A/ES)

Advogada DRA. BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843-A/ES)

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513-A/DF)

AGRAVADO(S) ADELSON BATISTA DE CARVALHO

Advogado DR. PEDRO GERMANO
ARAÚJO(OAB: 24233-A/ES)

AGRAVADO(S) PIANCA TRANSPORTES E TURISMO
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELSON BATISTA DE CARVALHO

  - PIANCA TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

  - SUZANO S.A.
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Processo Nº Ag-RR-0000102-15.2011.5.01.0024
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) ANA PAULA DE PÁDUA FERREIRA

Advogado DR. LEONARDO CAMPBELL
BASTOS(OAB: 110416/RJ)

AGRAVADO(S) BANCO ITAUCARD S.A.

Procuradora DRA. KARINA GRAÇA DE
VASCONCELLOS RÊGO

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340-A/DF)

Advogado DR. PEDRO EMYGDIO CABRAL DE
VASCONCELLOS(OAB: 146062-D/RJ)

AGRAVADO(S) CONTAX S.A. - EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogada DRA. GILDA ELENA BRANDÃO DE
ANDRADE D'OLIVEIRA(OAB:
35271/RJ)

Advogado DR. CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784-A/RJ)

Advogado DR. RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383-A/MG)

Advogada DRA. DEBORA LUCIA
FOLETTO(OAB: 131361-A/RJ)

Advogado DR. LEONARDO CELESTINO
FERNANDES(OAB: 138832-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DE PÁDUA FERREIRA

  - BANCO ITAUCARD S.A.

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Processo Nº Ag-AIRR-0000139-36.2014.5.10.0008
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) C.N.T.R.

Advogado DR. VICTOR ALVES MARTINS(OAB:
21804-A/DF)

Advogado DR. DELIMAR RAIMUNDO DE
SOUZA(OAB: 25565/GO)

Advogado DR. EDVALDO COSTA BARRETO
JÚNIOR(OAB: 29190/DF)

Advogado DR. MARCOS EDUARDO
FLORIANO(OAB: 39435-A/SC)

Advogada DRA. JACQUELYNE ALVES
PINHEIRO(OAB: 46414/DF)

Advogada DRA. ELIZANGELA PAIVA
SCARDUA(OAB: 30539/ES)

AGRAVADO(S) B.R.S.C.

Advogado DR. PAULO CÉSAR FARIAS
VIEIRA(OAB: 10760-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.R.S.C.

  - C.N.T.R.

Processo Nº Ag-ARR-0000150-33.2015.5.17.0009
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) OGMO - ÓRGÃO DE GESTÃO DE
MÃO-DE-OBRA DO TRABALHO
PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO

Advogado DR. LUCIANO KELLY DO
NASCIMENTO(OAB: 5205/ES)

Advogado DR. RODRIGO ELLER
MAGALHÃES(OAB: 20900-A/ES)

Advogada DRA. NATHÁLIA NEVES
BURIAN(OAB: 9243-A/ES)

AGRAVADO(S) ADALBERTO BRAZ DO
NASCIMENTO E OUTROS

Advogada DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

Advogado DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942-A/ES)

Advogado DR. BETINA ALCOFORADO
NOGUEIRA(OAB: 28986/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALBERTO BRAZ DO NASCIMENTO E OUTROS

  - OGMO - ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO
TRABALHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Processo Nº Ag-AIRR-0000157-39.2013.5.15.0045
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) ELEB EQUIPAMENTOS LTDA.

Advogado DR. LUIZ VICENTE DE
CARVALHO(OAB: 39325/SP)

AGRAVADO(S) EDVALDO RODRIGUES DE
MIRANDA

Advogado DR. DENIS PIZZIGATTI
OMETTO(OAB: 67670/SP)

Advogada DRA. PRISCILA CRISTINA DE
OLIVEIRA DIAS(OAB: 169524-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO RODRIGUES DE MIRANDA

  - ELEB EQUIPAMENTOS LTDA.

Processo Nº Ag-ARR-0000161-02.2011.5.04.0741
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. MARCOS ROBERTO
BERTONCELLO(OAB: 42208-A/RS)

AGRAVADO(S) CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO
BRASIL

Advogado DR. CLÁUDIO DIAS DE
CASTRO(OAB: 32361-A/RS)

AGRAVADO(S) FERNANDO AIRTON MATOS DOS
SANTOS

Advogado DR. DARCY SCORTEGAGNA(OAB:
11277-D/RS)

Advogado DR. ELIAS ANTÔNIO GARBIN(OAB:
25418/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DO BRASIL

  - FERNANDO AIRTON MATOS DOS SANTOS

Processo Nº Ag-ED-ED-AIRR-0000164-98.2011.5.04.0015
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) ANTÔNIO MICELI BARBATO

Advogado DR. MILTON JOSÉ MUNHOZ
CAMARGO(OAB: 7815/RS)

AGRAVADO(S) HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO
ALEGRE

Advogada DRA. LÚCIA COELHO DA COSTA
NOBRE(OAB: 20023/RS)
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Advogado DR. JAIRO HENRIQUE
GONÇALVES(OAB: 12226-D/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTÔNIO MICELI BARBATO

  - HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE

Processo Nº Ag-AIRR-0000166-43.2012.5.04.0012
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) FUNDACAO ATLANTICO DE
SEGURIDADE SOCIAL

Advogado DR. EMIR FRANCISCO ZIR
BOTHOMÉ(OAB: 28622-A/RS)

AGRAVADO(S) ANTÔNIO DE PAULA VITÓRIA PINTO

Advogado DR. PEDRO HENRIQUE
SCHLICHTING KRAEMER(OAB:
59420/RS)

AGRAVADO(S) OI S.A.

Advogado DR. BENÔNI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026-A/RS)

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTÔNIO DE PAULA VITÓRIA PINTO

  - FUNDACAO ATLANTICO DE SEGURIDADE SOCIAL

  - OI S.A.

Processo Nº Ag-ED-RR-0000176-36.2012.5.15.0027
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) ANTÔNIO BARBOSA DE OLIVEIRA
FILHO

Advogado DR. CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

AGRAVADO(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. CAETANO APARECIDO
PEREIRA DA SILVA(OAB: 75243/SP)

Advogado DR. MARIVALDO ANTÔNIO
CAZUMBÁ(OAB: 126193-D/SP)

AGRAVADO(S) ECONOMUS INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL

Advogada DRA. ISABEL PEIXOTO VIANA(OAB:
310304-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTÔNIO BARBOSA DE OLIVEIRA FILHO

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

Processo Nº Ag-ARR-0000181-13.2013.5.09.0020
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.

Advogado DR. GENÉSIO FELIPE DE
NATIVIDADE(OAB: 10747-A/PR)

Advogada DRA. ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137-D/PR)

Advogado DR. ANDRÉ HENRIQUE
MAUAD(OAB: 53119-A/PR)

AGRAVADO(S) EDSON MEN FERNANDES

Advogado DR. MAXIMILIANO NAGL
GARCEZ(OAB: 20792/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.

  - EDSON MEN FERNANDES

Processo Nº Ag-AIRR-0000181-66.2014.5.05.0221
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. JOSÉ MELCHIADES COSTA DA
SILVA(OAB: 7147/BA)

Advogado DR. THÁRCIO FERNANDO SOUSA
BRITO(OAB: 9326/BA)

Advogada DRA. RENATA PROTÁSIO DE
SOUZA DAMASCENO(OAB:
21808/BA)

AGRAVADO(S) EDMILSON ALVES DOS SANTOS

Advogado DR. CLERISTON PITON
BULHÕES(OAB: 17034/BA)

Advogado DR. FRANCISCO LACERDA
BRITO(OAB: 14137/BA)

Advogado DR. RICARDO LUIZ SERRA SILVA
JÚNIOR(OAB: 29688/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON ALVES DOS SANTOS

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº Ag-RR-0000233-17.2013.5.09.0567
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) USINA DE AÇÚCAR SANTA
TEREZINHA LTDA.

Advogado DR. INDALÉCIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

AGRAVADO(S) LUIZ JOÃO DOS SANTOS

Advogado DR. GREICI MARY DO PRADO
EICKHOFF(OAB: 44810/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ JOÃO DOS SANTOS

  - USINA DE AÇÚCAR SANTA TEREZINHA LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0000235-37.2016.5.17.0121
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) SUZANO S.A.

Advogado DR. RODRIGO BARBOSA
RODRIGUES(OAB: 13556/ES)

Advogado DR. CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582-A/ES)

Advogada DRA. BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843-A/ES)

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513-A/DF)

AGRAVADO(S) GILBERTO COVRE

Advogada DRA. ROSILENE TEIXEIRA(OAB:
9352-A/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO COVRE

  - SUZANO S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0000275-45.2012.5.02.0034
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) SORAIA MALACHIAS PEREIRA

Advogado DR. CELSO FERRAREZE(OAB:
219041/SP)

AGRAVADO(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogado DR. DANIEL POPOVICS
CANOLA(OAB: 164141-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

  - SORAIA MALACHIAS PEREIRA

Processo Nº Ag-RR-0000414-39.2016.5.05.0271
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) JOSÉ BERNARDO DA COSTA

Advogada DRA. FERNANDA REIS PEREIRA E
SILVA(OAB: 41503/BA)

Advogada DRA. ALICE REIS PEREIRA E
SILVA(OAB: 12254/BA)

AGRAVADO(S) EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E
SANEAMENTO S.A. - EMBASA

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Advogado DR. SÉRGIO SANTOS SILVA(OAB:
9993/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

  - JOSÉ BERNARDO DA COSTA

Processo Nº Ag-RR-0000420-14.2011.5.04.0121
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) BUNGE FERTILIZANTES S.A.

Advogado DR. MAURÍCIO MARTINS FONSECA
REIS(OAB: 155916/SP)

AGRAVADO(S) CLEDIR PIRES BRIESE

Advogado DR. FLÁVIO THIELO
SAMANIEGO(OAB: 60690-A/RS)

AGRAVADO(S) SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA MOVIMENTAÇÃO DE
MERCADORIAS EM GERAL -
SINDMERG

Advogado DR. ELEANDRO VETTORELLO
SILVEIRA(OAB: 59242-A/RS)

Advogado DR. SAULO PONTES LAMENZA(OAB:
76230-A/RS)

Advogado DR. LEONARDO VETTORELLO DIAS
SILVEIRA(OAB: 111454-A/RS)

AGRAVADO(S) TIMAC AGRO INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE FERTILIZANTES
LTDA.

Advogado DR. ROBERTO PIERRI
BERSCH(OAB: 24484-D/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUNGE FERTILIZANTES S.A.

  - CLEDIR PIRES BRIESE

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTAÇÃO
DE MERCADORIAS EM GERAL - SINDMERG

  - TIMAC AGRO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERTILIZANTES
LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0000439-16.2014.5.09.0011
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) PEDRO EMIDIO TADEU BOSA

Advogado DR. MÁRCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

AGRAVADO(S) VOLVO DO BRASIL VEÍCULOS LTDA.

Advogado DR. CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO EMIDIO TADEU BOSA

  - VOLVO DO BRASIL VEÍCULOS LTDA.

Processo Nº Ag-ED-ARR-0000445-30.2013.5.09.0020
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.

Advogada DRA. VALÉRIA JARUGA
BRUNETTI(OAB: 13795-A/PR)

AGRAVADO(S) FUNDAÇÃO COPEL DE
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
SOCIAL

Advogado DR. CARLOS EDUARDO DE
MACEDO RAMOS(OAB: 24537-D/PR)

Advogado DR. BRUNNO RAFAEL VERSALLI
SERAFINI(OAB: 62774-D/PR)

Advogado DR. THAIS LUNARDON
TOLEDO(OAB: 70334-A/PR)

AGRAVADO(S) JOAO VIEIRA

Advogado DR. ALEXANDRE ZANETTI
FONSECA(OAB: 55935-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.

  - FUNDAÇÃO COPEL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
SOCIAL

  - JOAO VIEIRA

Processo Nº Ag-AIRR-0000465-68.2016.5.23.0006
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) GERSON ALVES PEREIRA

Advogado DR. JOSÉ RODOLFO NOVAES
COSTA(OAB: 7436-O/MT)

AGRAVADO(S) TRANSPORTES DALÇÓQUIO LTDA.

Advogado DR. CHARLES PAMPLONA
ZIMMERMANN(OAB: 8685-A/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON ALVES PEREIRA

  - TRANSPORTES DALÇÓQUIO LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0000480-86.2015.5.05.0551
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

GALVÃO ENGENHARIA S.A. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogada DRA. JULIANA BRACKS
DUARTE(OAB: 102466/RJ)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

VALEC ENGENHARIA,
CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A.

Advogado DR. PEDRO HENRIQUE LAGO
PEIXOTO(OAB: 5654-A/TO)

AGRAVADO(S) ARCOENGE LTDA.

Advogado DR. ADEMILSON CARLOS
FERREIRA(OAB: 359776-A/SP)

AGRAVADO(S) SINTEPAV/BA - SINDICATO DOS
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS,
PAVIMENTAÇÃO E OBRAS DE
TERRAPLENAGEM E MONTAGEM
INDUSTRIAL DO ESTADO DA BAHIA

Advogado DR. FLÁVIO CUMMING DA
SILVA(OAB: 18458-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOENGE LTDA.

  - GALVÃO ENGENHARIA S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

  - SINTEPAV/BA - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS,
PAVIMENTAÇÃO E OBRAS DE TERRAPLENAGEM E
MONTAGEM INDUSTRIAL DO ESTADO DA BAHIA

  - VALEC ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A.
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Processo Nº Ag-AIRR-0000521-36.2015.5.05.0007
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) HOTÉIS OTHON S.A.

Advogado DR. ROBERTO DÓREA
PESSOA(OAB: 12407/BA)

Advogado DR. ANA PAULA GONCALVES
LINS(OAB: 45588-A/BA)

AGRAVADO(S) DOMINGOS FERREIRA DA CRUZ
NETO

Advogado DR. ANEILTON JOÃO RÊGO
NASCIMENTO(OAB: 14571-D/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGOS FERREIRA DA CRUZ NETO

  - HOTÉIS OTHON S.A.

Processo Nº Ag-ARR-0000539-21.2015.5.07.0001
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS
NO ESTADO DO CEARÁ -
SINTRO/CE

Advogado DR. CARLOS ANTÔNIO
CHAGAS(OAB: 6560/CE)

AGRAVADO(S) SINDICATO DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS
DO ESTADO DO CEARÁ -
SINDIONIBUS

Advogado DR. ANTÔNIO CLETO GOMES(OAB:
5864-S/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS DO ESTADO DO CEARÁ - SINDIONIBUS

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS NO ESTADO DO CEARÁ - SINTRO/CE

Processo Nº Ag-AIRR-0000572-75.2014.5.05.0009
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) BANCO ITAUCARD S.A.

Advogado DR. ANTÔNIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

AGRAVADO(S) ANDRESSA DE SOUZA FERREIRA

Advogada DRA. GABRIELLE SANTOS DE
ANDRADE(OAB: 34903-A/BA)

AGRAVADO(S) ATENTO BRASIL S.A.

Advogado DR. RAFAEL ALFREDI DE
MATOS(OAB: 23739-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA DE SOUZA FERREIRA

  - ATENTO BRASIL S.A.

  - BANCO ITAUCARD S.A.

Processo Nº Ag-ED-RR-0000588-48.2011.5.03.0087
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) WILTON DOS SANTOS

Advogado DR. WAGNER LEITE
FERREIRA(OAB: 91898/MG)

AGRAVADO(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Advogado DR. RAFAEL AGRELLO(OAB: 14361-
A/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - WILTON DOS SANTOS

Processo Nº Ag-AIRR-0000606-63.2013.5.01.0343
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) CBSI - COMPANHIA BRASILEIRA DE
SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA

Advogada DRA. ANA GABRIELA BURLAMAQUI
DE CARVALHO VIANNA(OAB:
81690/RJ)

AGRAVADO(S) ANTÔNIO PAULO DE ALMEIDA

Procuradora DRA. STELLA MARIS VITALE

Advogado DR. CARLOS ROBERTO DE
SIQUEIRA CASTRO(OAB: 30029-
A/SC)

Advogada DRA. STELLA MARIS VITALE(OAB:
63123/RJ)

AGRAVADO(S) CKLS SERVIÇOS LTDA.

Advogado DR. CARLOS ROBERTO DE
SIQUEIRA CASTRO(OAB: 20283-
A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTÔNIO PAULO DE ALMEIDA

  - CBSI - COMPANHIA BRASILEIRA DE SERVIÇOS DE
INFRAESTRUTURA

  - CKLS SERVIÇOS LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0000693-63.2015.5.05.0011
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. IGOR BARROS PENALVA(OAB:
18389-A/BA)

AGRAVADO(S) ANTÔNIO CREMIVALDO DOS
SANTOS

Advogado DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE
LOBATO(OAB: 1681-A/DF)

Advogado DR. CLERISTON PITON
BULHÕES(OAB: 17034/BA)

Advogado DR. FRANCISCO LACERDA
BRITO(OAB: 14137/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTÔNIO CREMIVALDO DOS SANTOS

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº Ag-AIRR-0000697-14.2012.5.02.0521
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) MAURO SÉRGIO JOSÉ CARDOSO

Advogado DR. CEDRIC DARWIN ANDRADE DE
PAULA ALVES(OAB: 146556-A/SP)

AGRAVADO(S) VIAÇÃO TRANSDUTRA LTDA.

Advogado DR. RAFAEL DE OLIVEIRA SIMÕES
FERNANDES(OAB: 167836-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO SÉRGIO JOSÉ CARDOSO

  - VIAÇÃO TRANSDUTRA LTDA.

Processo Nº Ag-ED-RR-0000706-35.2012.5.04.0451
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

Advogado DR. NEWTON DORNELES
SARATT(OAB: 25185-A/RS)
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AGRAVADO(S) GERDAU AÇOS ESPECIAIS S.A.

Advogado DR. GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672-A/RS)

AGRAVADO(S) JESSE ROSA DA SILVA

Advogada DRA. SIMARA ROSANE CORREA
ANDRIOTTI(OAB: 19546-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU AÇOS ESPECIAIS S.A.

  - JESSE ROSA DA SILVA

  - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0000720-05.2015.5.05.0251
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) PAQUETÁ CALÇADOS LTDA.

Advogado DR. MÁRCIO SANTIAGO
PIMENTEL(OAB: 37152-A/BA)

AGRAVADO(S) MARIA REGINA SILVA SANTANA

Advogado DR. PABLO DE ARAÚJO
OLIVEIRA(OAB: 19199/DF)

Advogado DR. IVO GOMES ARAÚJO(OAB:
25361/BA)

AGRAVADO(S) VIA UNO S.A. - CALÇADOS E
ACESSÓRIOS (MASSA FALIDA)

Advogado DR. MANOEL LERCIANO
LOPES(OAB: 15232/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA REGINA SILVA SANTANA

  - PAQUETÁ CALÇADOS LTDA.

  - VIA UNO S.A. - CALÇADOS E ACESSÓRIOS (MASSA FALIDA)

Processo Nº Ag-AIRR-0000722-35.2015.5.05.0134
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) SINART - SOCIEDADE NACIONAL DE
APOIO RODOVIÁRIO E TURÍSTICO
LTDA

Advogado DR. BOLÍVAR FERREIRA
COSTA(OAB: 5082-A/BA)

Advogado DR. MARCOS ANTONIO SILVA
DIAS(OAB: 18345-A/BA)

AGRAVADO(S) SANDRO SANTOS BRANDAO

Advogado DR. DIANA ANDRADE DE
MENEZES(OAB: 22653-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO SANTOS BRANDAO

  - SINART - SOCIEDADE NACIONAL DE APOIO RODOVIÁRIO E
TURÍSTICO LTDA

Processo Nº Ag-AIRR-0000727-73.2015.5.22.0105
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) ABENGOA CONCESSÕES BRASIL
HOLDING S.A.

Advogado DR. VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

AGRAVADO(S) ALUMINI ENGENHARIA S.A.

Advogada DRA. LUCIANA ARDUIN
FONSECA(OAB: 143634-A/SP)

AGRAVADO(S) VALDIR DE OLIVEIRA SILVA

Advogado DR. HIGOR PENAFIEL DINIZ(OAB:
8500-A/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABENGOA CONCESSÕES BRASIL HOLDING S.A.

  - ALUMINI ENGENHARIA S.A.

  - VALDIR DE OLIVEIRA SILVA

Processo Nº Ag-ED-AIRR-0000752-05.2012.5.15.0132
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) JOSÉ ROBERTO VITURINO

Advogado DR. PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 136460/SP)

AGRAVADO(S) GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA.

Advogada DRA. ANA PAULA FERNANDES(OAB:
203606/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

  - JOSÉ ROBERTO VITURINO

Processo Nº Ag-AIRR-0000763-43.2019.5.13.0003
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) MARILLYA MAYARA MAIA DE
ALMEIDA BEZERRA

Advogado DR. MATHEUS ANTONIUS COSTA
LEITE CALDAS(OAB: 19319/PB)

AGRAVADO(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogado DR. RENATO ANTÔNIO VARANDAS
NOMINANDO DINIZ(OAB: 13233-
A/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

  - MARILLYA MAYARA MAIA DE ALMEIDA BEZERRA

Processo Nº Ag-RR-0000768-61.2021.5.13.0014
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

ADALBERTO SILVA SANTOS

Advogado DR. RENATA ARCOVERDE
HELCIAS(OAB: 38655-A/DF)

Advogado DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO
CORRÊA DA VEIGA(OAB: 21934-
A/DF)

Advogada DRA. AMANDA BERTOLIN
ALVES(OAB: 47214-A/DF)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

ALPARGATAS S.A.

Advogada DRA. MYCHELLYNE STEFANYA
BENTO BRASIL E SANTA
CRUZ(OAB: 10867-A/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALBERTO SILVA SANTOS

  - ALPARGATAS S.A.

Processo Nº Ag-RR-0000773-94.2014.5.02.0027
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) ELIANE MARIA MACEDO

Advogada DRA. ELIANA SÃO LEANDRO
NÓBREGA(OAB: 278019-A/SP)

AGRAVADO(S) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado DR. ROBERTO ABRAMIDES
GONÇALVES SILVA(OAB: 119367-
A/SP)

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340-A/DF)

AGRAVADO(S) LIQ CORP S.A.

Advogado DR. DANIEL BATTIPAGLIA
SGAI(OAB: 214918-A/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - ELIANE MARIA MACEDO

  - LIQ CORP S.A.

Processo Nº Ag-RR-0000830-93.2011.5.09.0069
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) MAURO ODAIR EIDT

Advogado DR. CLÁUDIO SOCORRO DE
OLIVEIRA(OAB: 41324/PR)

AGRAVADO(S) GLOBOAVES AGRO AVÍCOLA LTDA.
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E
OUTROS

Advogado DR. MARILAN DE SOUZA(OAB:
29733/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBOAVES AGRO AVÍCOLA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL) E OUTROS

  - MAURO ODAIR EIDT

Processo Nº Ag-ARR-0000866-19.2013.5.05.0024
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) BANCO ITAUCARD S.A.

Advogado DR. ANTÔNIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

AGRAVADO(S) CONTAX S.A.

Advogado DR. RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383-A/MG)

Advogado DR. DANIEL BATTIPAGLIA
SGAI(OAB: 214918-A/SP)

AGRAVADO(S) DAIANE DOS SANTOS DE JESUS

Advogada DRA. GABRIELLE SANTOS DE
ANDRADE(OAB: 34903-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ITAUCARD S.A.

  - CONTAX S.A.

  - DAIANE DOS SANTOS DE JESUS

Processo Nº Ag-AIRR-0000885-33.2014.5.04.0601
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) ADRIANO MAURICIO DE MORAES
DE OLIVEIRA

Advogado DR. ODILON JOSE BUSSATA
DALBEN(OAB: 39762-A/RS)

AGRAVADO(S) TRANSPORTES VALDECIR LTDA.

Advogado DR. MARCO AURÉLIO PROTTI(OAB:
34896-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO MAURICIO DE MORAES DE OLIVEIRA

  - TRANSPORTES VALDECIR LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0000911-47.2010.5.02.0077
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) INDRA BRASIL SOLUÇÕES E
SERVIÇOS TECNOLÓGICOS S.A.

Advogado DR. ALEXANDRE LAURIA
DUTRA(OAB: 157840/SP)

AGRAVADO(S) NILO SÉRGIO PACÍFICO DA SILVA

Advogada DRA. SYLVIA APARECIDA OLIVEIRA
CICHELLO(OAB: 263529/SP)

AGRAVADO(S) TECSIDEL DO BRASIL LTDA

Advogado DR. JULIANA FIDENCIO DE
OLIVEIRA(OAB: 256978-A/SP)

AGRAVADO(S) TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogado DR. BRUNO MACHADO COLELA
MACIEL(OAB: 16760-A/DF)

Advogado DR. EDUARDO COSTA
BERTHOLDO(OAB: 39094/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDRA BRASIL SOLUÇÕES E SERVIÇOS TECNOLÓGICOS
S.A.

  - NILO SÉRGIO PACÍFICO DA SILVA

  - TECSIDEL DO BRASIL LTDA

  - TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0000931-67.2015.5.17.0005
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) BANCO BRADESCO S.A.

Advogado DR. ANDRÉ LUIZ LIMA
SOARES(OAB: 101332-A/MG)

AGRAVADO(S) LOCALCRED TELEATENDIMENTO E
TELESSERVIÇOS LTDA.

Advogada DRA. ROVÂNIA BRAIA
SPÓSITO(OAB: 176087/SP)

AGRAVADO(S) SARAH CRISTINA REZENDE

Advogado DR. GUSTAVO FARIA DE
FREITAS(OAB: 21172-A/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - LOCALCRED TELEATENDIMENTO E TELESSERVIÇOS
LTDA.

  - SARAH CRISTINA REZENDE

Processo Nº Ag-RR-0000971-73.2011.5.03.0039
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) LÚCIA MARIA MOREIRA DOS
SANTOS

Advogado DR. SANDRO ALVES TAVARES(OAB:
96706-A/MG)

Advogado DR. DIEGO MACIEL BRITTO
ARAGÃO(OAB: 32510-D/DF)

Advogado DR. RAIMUNDO CEZAR BRITTO
ARAGÃO(OAB: 32147-A/DF)

AGRAVADO(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogada DRA. MARIA JOSÉ CARDOSO DA
SILVA LEMOS(OAB: 48663/MG)

AGRAVADO(S) POSTALIS - INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL DOS
CORREIOS E TELÉGRAFOS

Advogado DR. GUILHERME DE CASTRO
BARCELLOS(OAB: 56630-A/RS)

Advogado DR. GUILHERME LOUREIRO
PEROCCO(OAB: 21311-A/DF)

Advogado DR. CRISTIANE DE CASTRO
FONSECA DA CUNHA(OAB: 45861-
A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - LÚCIA MARIA MOREIRA DOS SANTOS

  - POSTALIS - INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS
CORREIOS E TELÉGRAFOS

Processo Nº Ag-RR-0001032-98.2011.5.09.0092
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Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA
VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) USINA DE AÇÚCAR SANTA
TEREZINHA LTDA.

Advogado DR. INDALÉCIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

AGRAVADO(S) LUIZ CARLOS DA SILVA

Advogado DR. MAGALHÃES RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 33888-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DA SILVA

  - USINA DE AÇÚCAR SANTA TEREZINHA LTDA.

Processo Nº Ag-ARR-0001033-23.2011.5.09.0015
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO
BRASIL - PREVI

Advogado DR. FABRÍCIO ZIR BOTHOMÉ(OAB:
50020/PR)

AGRAVADO(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. ARCENDINO ANTÔNIO SOUZA
JÚNIOR(OAB: 34657-D/PR)

AGRAVADO(S) CARLOS MANOEL MACHADO
GUIMARAES

Advogado DR. JAMIL NABOR CALEFFI(OAB:
17241-D/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DO BRASIL - PREVI

  - CARLOS MANOEL MACHADO GUIMARAES

Processo Nº Ag-AIRR-0001061-73.2015.5.09.0007
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado DR. OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

Advogado DR. BRUNO PRADO GUEDES DE
AZEVEDO(OAB: 332126-A/SP)

Advogada DRA. GABRIELA CARR(OAB: 281551-
A/SP)

AGRAVADO(S) BRASCORF PROMOTORA DE
VENDAS LTDA.

Advogado DR. CARLOS ALBERTO CAUDURO
DAMIANI(OAB: 90033-A/SP)

AGRAVADO(S) CAMILA FABRIS CORREA

Advogado DR. SEBASTIÃO ANTUNES TELLES
SOBRINHO(OAB: 16898-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - BRASCORF PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

  - CAMILA FABRIS CORREA

Processo Nº Ag-RR-0001069-74.2011.5.24.0071
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) RUMO MALHA OESTE S.A.

Advogado DR. LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037-A/SP)

Advogado DR. HERALDO JUBILUT
JUNIOR(OAB: 23812/SP)

AGRAVADO(S) SILVIO BORGES DE CARVALHO

Advogado DR. LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA
RODRIGUES GOMES(OAB:
11078/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUMO MALHA OESTE S.A.

  - SILVIO BORGES DE CARVALHO

Processo Nº Ag-RRAg-0001084-59.2014.5.09.0005
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANÁ - SANEPAR

Advogada DRA. MOEMA REFFO
SUCKOW(OAB: 16768-A/PR)

Advogada DRA. JULIANA MORAIS(OAB: 70172-
A/PR)

AGRAVADO(S) MÁRCIO LEANDRO HOFMAN

Advogado DR. ARARIPE SERPA GOMES
PEREIRA(OAB: 12162/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR

  - MÁRCIO LEANDRO HOFMAN

Processo Nº Ag-RR-0001085-66.2011.5.04.0012
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) FUNDAÇÃO ATLÂNTICO DE
SEGURIDADE SOCIAL

Advogado DR. FABRÍCIO ZIR BOTHOMÉ(OAB:
44277/RS)

AGRAVADO(S) NAIRA TEREZINHA DOS SANTOS
CABRAL

Advogada DRA. SÍLVIA LOPES
BURMEISTER(OAB: 29353/RS)

AGRAVADO(S) OI S.A.

Advogado DR. BENÔNI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026-A/RS)

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO ATLÂNTICO DE SEGURIDADE SOCIAL

  - NAIRA TEREZINHA DOS SANTOS CABRAL

  - OI S.A.

Processo Nº Ag-ARR-0001090-68.2014.5.09.0069
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) EDERSON DJONI KUCMANSKI

Advogado DR. GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA(OAB: 15782/PR)

AGRAVADO(S) COOPERATIVA DE CRÉDITO E
INVESTIMENTO DE LIVRE
ADMISSÃO VANGUARDA DA
REGIAO DAS CATARATAS DO
IGUACU E VALE DO PARAIBA -
SICREDI VANGUARDA

Advogado DR. IGNIS CARDOSO DOS
SANTOS(OAB: 12415/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE CRÉDITO E INVESTIMENTO DE LIVRE
ADMISSÃO VANGUARDA DA REGIAO DAS CATARATAS DO
IGUACU E VALE DO PARAIBA - SICREDI VANGUARDA

  - EDERSON DJONI KUCMANSKI

Processo Nº Ag-RRAg-0001105-55.2014.5.15.0009
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES
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AGRAVANTE(S) LAERTE GONÇALVES MARCELO
PEREIRA

Advogada DRA. ANA CAROLINA ROCHA DOS
SANTOS(OAB: 159444-B/SP)

Advogada DRA. CAROLINE MARCONDES
ALVES CUSTODIO(OAB: 445423-
A/SP)

AGRAVADO(S) VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. -
INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES

Advogado DR. LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249691-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAERTE GONÇALVES MARCELO PEREIRA

  - VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. - INDÚSTRIA DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES

Processo Nº Ag-ARR-0001120-90.2011.5.04.0702
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVADO(A) E
EMBARGANTE(S)

ETE - ENGENHARIA DE
TELECOMUNICAÇÕES E
ELETRICIDADE LTDA.

Advogado DR. ANDERSSON VIRGÍNIO
DALL'AGNOL(OAB: 48538-A/RS)

AGRAVANTE(S) MARCOS AURÉLIO DA SILVA
CARVALHO

Advogado DR. IRINEU GEHLEN(OAB: 5821/RS)

Advogada DRA. EUNICE KUREK GEHLEN(OAB:
26724/RS)

Advogada DRA. CRISTIANE GEHLEN
KLAUS(OAB: 73523/RS)

AGRAVADO(S) OI S.A.

Advogado DR. DIEGO LA ROSA
GONÇALVES(OAB: 70065-A/RS)

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ETE - ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES E
ELETRICIDADE LTDA.

  - MARCOS AURÉLIO DA SILVA CARVALHO

  - OI S.A.

Processo Nº Ag-RR-0001129-68.2011.5.04.0341
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogado DR. JORGE RAUL RUSCHEL(OAB:
3887/RS)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS
FEDERAIS - FUNCEF

Advogado DR. DINO ARAÚJO DE
ANDRADE(OAB: 20182-A/DF)

AGRAVADO(S) IRENE ROSANY MIETH RUBENICH

Advogado DR. RÉGIS ELENO FONTANA(OAB:
27389-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

  - FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

  - IRENE ROSANY MIETH RUBENICH

Processo Nº Ag-AIRR-0001154-03.2016.5.23.0107
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) MINERVA S.A.

Advogado DR. ÉDER ROBERTO PIRES DE
FREITAS(OAB: 3889/MT)

Advogada DRA. ÉRIKA RODRIGUES
ROMANI(OAB: 5822/MT)

AGRAVADO(S) BRF S.A.

Advogada DRA. DANUSA SERENA
ONEDA(OAB: 13124/MT)

Advogado DR. DANIEL MARZARI(OAB: 15507-
A/MT)

AGRAVADO(S) IZANA BATISTA DA CRUZ OLIVEIRA

Advogado DR. MARCO AURÉLIO BALLEN(OAB:
4994/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

  - IZANA BATISTA DA CRUZ OLIVEIRA

  - MINERVA S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0001170-87.2015.5.20.0005
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. MARCELO RODRIGUES
XAVIER(OAB: 2391/RO)

Advogado DR. DANIEL PENHA DE
OLIVEIRA(OAB: 3434/RO)

Advogado DR. DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538-A/GO)

Advogada DRA. TALISSA NAIARA ELIAS
LIMA(OAB: 9552/RO)

Advogado DR. ALISSON ARSOLINO
ALBUQUERQUE(OAB: 7264/RO)

AGRAVADO(S) MARCOS ANTÔNIO TELES SANTOS

Advogado DR. RAIMUNDO CEZAR BRITTO
ARAGÃO(OAB: 32147/DF)

Advogado DR. DIEGO MACIEL BRITTO
ARAGÃO(OAB: 32510-D/DF)

AGRAVADO(S) SOTEP - SOCIEDADE TÉCNICA DE
PERFURAÇÃO S.A.

Advogado DR. JOÃO MARCOS CAVICHIOLI
FEITEIRO(OAB: 307654-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTÔNIO TELES SANTOS

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - SOTEP - SOCIEDADE TÉCNICA DE PERFURAÇÃO S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0001209-40.2013.5.09.0303
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) ITAIPU BINACIONAL

Advogado DR. INDALÉCIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

AGRAVADO(S) ALERTA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA
LTDA.

AGRAVADO(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Advogada DRA. FABIULA MÜLLER
KOENIG(OAB: 22819-A/PR)

AGRAVADO(S) CINERLANDES MARCOS DE
OLIVEIRA

Advogado DR. CEZAR AUGUSTO
DALLEGRAVE GRUBER(OAB: 42393-
A/PR)

AGRAVADO(S) COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANÁ - SANEPAR

Advogado DR. GUILHERME DI LUCA(OAB:
36140-A/PR)

Advogado DR. IVO KRAESKI(OAB: 46688-A/PR)

AGRAVADO(S) COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL
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Advogada DRA. BERENICE MULLER DA
SILVA(OAB: 18021/PR)

Advogado DR. WALTER GUANDALINI
JUNIOR(OAB: 37943-A/PR)

Advogada DRA. THAIS YUMI ASSAKURA(OAB:
54137/PR)

AGRAVADO(S) FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

Advogado DR. FÁBIO TARDELLI DA
SILVA(OAB: 163432-A/SP)

AGRAVADO(S) ROSA MARIA DE BOER E OUTRA

Advogado DR. FÁBIO CORDEIRO(OAB:
37649/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALERTA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - CINERLANDES MARCOS DE OLIVEIRA

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR

  - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

  - FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

  - ITAIPU BINACIONAL

  - ROSA MARIA DE BOER E OUTRA

Processo Nº Ag-AIRR-0001210-41.2014.5.02.0026
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) INTERNATIONAL INDÚSTRIA DE
MOTORES DA AMÉRICA DO SUL
LTDA.

Advogada DRA. RAÍSSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 198286-D/SP)

AGRAVADO(S) MARIA ZENEIDA MATOS

Advogado DR. GLAUTON GLEIBE
MORAES(OAB: 298666-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERNATIONAL INDÚSTRIA DE MOTORES DA AMÉRICA
DO SUL LTDA.

  - MARIA ZENEIDA MATOS

Processo Nº Ag-AIRR-0001224-23.2013.5.09.0654
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) COMPANHIA SIDERÚRGICA
NACIONAL

Advogado DR. RODRIGO LINNÉ NETO(OAB:
32509-A/PR)

AGRAVADO(S) MANSERV MONTAGEM E
MANUTENÇÃO LTDA.

Advogado DR. GUSTAVO ZAMITH DE
SOUZA(OAB: 192591/SP)

AGRAVADO(S) MAURÍCIO ALVES LISBOA

Advogado DR. INDALÉCIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

AGRAVADO(S) PROLIM SERVIÇOS E
MANUTENÇÕES LTDA.

Advogado DR. LUIZ VICENTE DE
CARVALHO(OAB: 39325/SP)

Advogado DR. ANTONIO CARLOS
AGUIAR(OAB: 105726-A/SP)

Advogado DR. ANDRE VILLAC
POLINESIO(OAB: 203607-A/SP)

AGRAVADO(S) SÉRGIO ROBERTO SITKO

Advogada DRA. ANA SÍLVIA VOSS DE
AZEVEDO(OAB: 36369-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

  - MANSERV MONTAGEM E MANUTENÇÃO LTDA.

  - MAURÍCIO ALVES LISBOA

  - PROLIM SERVIÇOS E MANUTENÇÕES LTDA.

  - SÉRGIO ROBERTO SITKO

Processo Nº Ag-ARR-0001226-96.2016.5.09.0133
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) RUMO MALHA SUL S.A.

Advogado DR. CARLOS FERNANDO DE
SIQUEIRA CASTRO(OAB: 106094-
A/RJ)

AGRAVADO(S) ADRIANO PEREIRA DA SILVA

Advogado DR. OSCAR IVAN PRUX(OAB:
7541/PR)

Advogado DR. LESSANDRO CELSO DE
FREITAS(OAB: 77897/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO PEREIRA DA SILVA

  - RUMO MALHA SUL S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0001237-14.2014.5.11.0013
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado DR. OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

Advogada DRA. ANNA CAROLINA BARROS
CABRAL DA SILVA(OAB: 26107-A/PE)

AGRAVADO(S) FRANCILANA DE ALMEIDA VALENTE

Advogada DRA. MÔNICA ANTONY DE
QUEIROZ(OAB: 2043-A/AM)

Advogado DR. EVELYN CAMPELO
LOUREIRO(OAB: 5298/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - FRANCILANA DE ALMEIDA VALENTE

Processo Nº Ag-AIRR-0001310-39.2015.5.09.0002
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) RUMO MALHA SUL S.A.

Advogada DRA. CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

AGRAVADO(S) LUIZ EDUARDO PETTERS

Advogada DRA. DENISE ADRIANE LIRA(OAB:
17616-A/PR)

Advogada DRA. CLAIR DA FLORA
MARTINS(OAB: 5435-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ EDUARDO PETTERS

  - RUMO MALHA SUL S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0001381-81.2014.5.03.0054
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) CONGONHAS MINÉRIOS S.A.

Advogada DRA. ALESSANDRA KERLEY
GIBOSKI XAVIER(OAB: 101293/MG)

AGRAVADO(S) COMPANHIA BRASILEIRA DE
SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA -
CBSI

Procuradora DRA. ANA GABRIELA BURLAMAQUI

AGRAVADO(S) REGIANE MIRELLA DO AMARAL

Advogado DR. RICARDO MARTINS DE
CARVALHO TEIXEIRA(OAB: 98043-
A/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE SERVIÇOS DE
INFRAESTRUTURA - CBSI

  - CONGONHAS MINÉRIOS S.A.

  - REGIANE MIRELLA DO AMARAL

Processo Nº Ag-ARR-0001408-54.2010.5.03.0135
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICAÇÕES S.A.

Advogado DR. MANOEL DE SOUZA
GUIMARÃES JÚNIOR(OAB: 50762-
A/MG)

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513-A/DF)

AGRAVADO(S) PABLO DE JESUS DORNELAS

Advogada DRA. MARIA JOSÉ MAGESTE VIEIRA
E SILVA(OAB: 98288/MG)

AGRAVADO(S) TELEMAR NORTE LESTE S.A.

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogado DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO DE JESUS DORNELAS

  - TELEMAR NORTE LESTE S.A.

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0001429-07.2014.5.09.0011
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANÁ SANEPAR

Advogado DR. ANDREI DE OLIVEIRA
RECH(OAB: 29954-A/PR)

Advogado DR. MARIANA YURI ARAI(OAB:
51763-A/PR)

AGRAVADO(S) OSCAR MARQUES DE OLIVEIRA
JÚNIOR

Advogado DR. ARARIPE SERPA GOMES
PEREIRA(OAB: 12162/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ SANEPAR

  - OSCAR MARQUES DE OLIVEIRA JÚNIOR

Processo Nº Ag-AIRR-0001446-40.2013.5.18.0201
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D

Advogado DR. RAFAEL NARITA DE BARROS
NUNES(OAB: 15182/DF)

Advogado DR. FABRÍCIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068-S/GO)

AGRAVADO(S) ARCA ELETRON E ELETRIFICAÇÃO
LTDA.

Advogado DR. NELSON DA APARECIDA
SANTOS(OAB: 12503-A/DF)

AGRAVADO(S) LEANDRO ROSA DE ARAÚJO

Advogado DR. CARLOS EDUARDO PEREIRA
COSTA(OAB: 22817-D/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCA ELETRON E ELETRIFICAÇÃO LTDA.

  - CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D

  - LEANDRO ROSA DE ARAÚJO

Processo Nº Ag-ARR-0001454-82.2011.5.09.0671
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) KLABIN S.A.

Advogado DR. JOAQUIM MIRÓ(OAB: 15181-
A/PR)

Advogada DRA. CRISTIANA RODRIGUES
GONTIJO(OAB: 6930-A/DF)

AGRAVADO(S) JOÃO CARLOS FERNANDES

Advogado DR. MACIEL TRISTÃO
BARBOSA(OAB: 14945/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOÃO CARLOS FERNANDES

  - KLABIN S.A.

Processo Nº Ag-RRAg-0001488-45.2014.5.03.0016
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICAÇÕES S.A.

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogado DR. SÉRGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

AGRAVADO(S) PEDRO AUGUSTO DE SOUZA
MATTOS

Advogado DR. HUDSON LEONARDO DE
CAMPOS(OAB: 75761-A/MG)

Advogada DRA. NATÁLIA ELIAS UTSCH DE
CASTRO(OAB: 132399/MG)

AGRAVADO(S) TELEMAR NORTE LESTE S.A.

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogado DR. WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO AUGUSTO DE SOUZA MATTOS

  - TELEMAR NORTE LESTE S.A.

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0001491-10.2018.5.06.0102
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) COMPANHIA ENERGÉTICA DE
PERNAMBUCO - CELPE

Advogado DR. BRUNO MOURY
FERNANDES(OAB: 18373/PE)

AGRAVADO(S) DÍNAMO ENGENHARIA LTDA.

Advogada DRA. MARCELA FONSECA
BRANDÃO LOPES(OAB: 17000-A/PE)

Advogado DR. GERALDO CAMPELO DA
FONSECA FILHO(OAB: 19382-A/PE)

Advogado DR. TIAGO GERMINIO DE LIMA(OAB:
45383-A/PE)

AGRAVADO(S) JONATHAN MARQUES DO
NASCIMENTO

Advogada DRA. THELMA MARIA MOURA
MARQUES(OAB: 16886-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO - CELPE

  - DÍNAMO ENGENHARIA LTDA.

  - JONATHAN MARQUES DO NASCIMENTO

Processo Nº Ag-AIRR-0001500-60.2009.5.01.0058
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Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA
VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) MARCELINA MIGUEL DA SILVA

Advogado DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO
CORRÊA DA VEIGA(OAB: 21934/DF)

AGRAVADO(S) FUNDAÇÃO PETROBRAS DE
SEGURIDADE - PETROS

Advogado DR. RENATO LÔBO
GUIMARÃES(OAB: 14517/DF)

AGRAVADO(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE - PETROS

  - MARCELINA MIGUEL DA SILVA

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº Ag-ED-RR-0001515-70.2013.5.10.0015
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) SERVIÇO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

Advogado DR. NILTON DA SILVA
CORREIA(OAB: 1291-A/DF)

Advogada DRA. RAFAELLE CAMPOS
GIRÃO(OAB: 37948-A/DF)

AGRAVADO(S) CARLOS NAIM EUSÉBIO PEREIRA

Advogado DR. ULISSES RIEDEL DE
RESENDE(OAB: 968/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS NAIM EUSÉBIO PEREIRA

  - SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

Processo Nº Ag-RR-0001576-68.2012.5.09.0022
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO DE
OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO
AVULSO DO PORTO ORGANIZADO
DE PARANAGUÁ -
OGMO/PARANAGUÁ

Advogada DRA. SILVANA APARECIDA
ALVES(OAB: 42185-A/PR)

Advogado DR. MARCELO KANITZ(OAB: 14116-
A/DF)

AGRAVADO(S) OBERDAN FERREIRA DOS SANTOS

Advogado DR. FÁBIO GUILHERME DOS
SANTOS(OAB: 44106/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBERDAN FERREIRA DOS SANTOS

  - ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO DE OBRA DO TRABALHO
PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUÁ - OGMO/PARANAGUÁ

Processo Nº Ag-RR-0001659-35.2011.5.07.0003
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogado DR. FLÁVIO QUEIROZ
RODRIGUES(OAB: 21353-B/CE)

AGRAVADO(S) ANTÔNIO ILDEMAR CUNHA
MONTEIRO

Advogado DR. PACELLI DA ROCHA
MARTINS(OAB: 11047/PB)

AGRAVADO(S) FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS
FEDERAIS - FUNCEF

Advogado DR. DINO ARAÚJO DE
ANDRADE(OAB: 20182-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTÔNIO ILDEMAR CUNHA MONTEIRO

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

  - FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

Processo Nº Ag-ED-RR-0001681-08.2010.5.01.0226
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) BANCO BRADESCO S.A.

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Advogado DR. CARLOS EDUARDO
CAVALCANTE RAMOS(OAB: 111030-
A/RJ)

AGRAVADO(S) GUILHERME COSTA DE SOUZA

Advogado DR. FERNANDO RIBEIRO
COELHO(OAB: 22105/RJ)

Advogado DR. EDUARDO PEREIRA DA
COSTA(OAB: 79152-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - GUILHERME COSTA DE SOUZA

Processo Nº Ag-AIRR-0001701-38.2014.5.10.0022
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) SERVIÇO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

Advogada DRA. MÁRCIA MELINA FERREIRA
GOMES(OAB: 46921/DF)

AGRAVADO(S) SONIA EVANGELISTA AZEVEDO

Advogado DR. KLAUS STENIUS BEZERRA
CAMELO DE MELO(OAB: 24897/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

  - SONIA EVANGELISTA AZEVEDO

Processo Nº Ag-ARR-0001732-39.2015.5.10.0017
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) ANTONIA JOSCILENE ALVES COSTA

Advogado DR. TIAGO LOPES DE
SIQUEIRA(OAB: 100295-A/MG)

AGRAVADO(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogado DR. DIEGO SEIXAS RIOS(OAB:
32511-A/DF)

Advogado DR. MAURO JOSÉ GARCIA
PEREIRA(OAB: 9482-A/DF)

AGRAVADO(S) CTIS TECNOLOGIA S.A.

Advogado DR. BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA JOSCILENE ALVES COSTA

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

  - CTIS TECNOLOGIA S.A.

Processo Nº Ag-ARR-0001757-18.2015.5.02.0068
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) UNIVERSO ONLINE S.A.
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Advogado DR. FERNANDO NAZARETH
DURÃO(OAB: 211922/SP)

AGRAVADO(S) LUISA CAPELATO ROMANO

Advogado DR. KIYOMORI ANDRÉ GALVÃO
MORI(OAB: 170258-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUISA CAPELATO ROMANO

  - UNIVERSO ONLINE S.A.

Processo Nº Ag-RR-0001884-76.2011.5.15.0021
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) ERINE CARDOSO DE LIMA

Advogado DR. LUIZ CARLOS BRANCO(OAB:
52055-A/SP)

AGRAVADO(S) FIRST LINE MEDICAL DEVICE S.A.

Advogado DR. JÚLIO BORTOLATO(OAB:
198488-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERINE CARDOSO DE LIMA

  - FIRST LINE MEDICAL DEVICE S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0001935-39.2015.5.02.0044
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) BASE EXPERT LIMPEZA E
SERVIÇOS GERAIS LTDA.

Advogado DR. DEAN CARLOS BORGES(OAB:
132309/SP)

AGRAVADO(S) CONDOMÍNIO E-BUSINESS PARK

AGRAVADO(S) LEILA LEAL SOUSA

Advogado DR. DENIS RUTKOWSKI LOPES
CARDOSO(OAB: 203633-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BASE EXPERT LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA.

  - CONDOMÍNIO E-BUSINESS PARK

  - LEILA LEAL SOUSA

Processo Nº Ag-AIRR-0001973-19.2015.5.08.0130
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) VALE S.A.

Advogado DR. NILTON CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO(S) BCL CONSTRUTORA LTDA.

Advogada DRA. MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443-A/BA)

AGRAVADO(S) JOSADAQUE ROSA DA SILVA

Advogado DR. ADEMIR DONIZETI
FERNANDES(OAB: 10107/PA)

Advogado DR. ANDRÉIA BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 13228-A/PA)

AGRAVADO(S) LF COMÉRCIO CONSTRUTORA
LOCADORA PLANALTÃO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BCL CONSTRUTORA LTDA.

  - JOSADAQUE ROSA DA SILVA

  - LF COMÉRCIO CONSTRUTORA LOCADORA PLANALTÃO
EIRELI

  - VALE S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0001997-40.2017.5.11.0018
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) AMAZONAS GERAÇÃO E
TRANSMISSÃO DE ENERGIA S.A.

Advogada DRA. AUDREY MARTINS
MAGALHÃES FORTES(OAB: 1829/PI)

AGRAVADO(S) WALDIR SOUZA CHAVES JUNIOR

Advogado DR. DANIEL FÉLIX DA SILVA(OAB:
11037/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAZONAS GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ENERGIA S.A.

  - WALDIR SOUZA CHAVES JUNIOR

Processo Nº Ag-RR-0002003-17.2010.5.09.0093
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) RUMO MALHA SUL S.A.

Advogada DRA. CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

AGRAVADO(S) MARCELO MARTINS DOS REIS

Advogado DR. CARLOS ROBERTO
FERREIRA(OAB: 18161-A/PR)

AGRAVADO(S) SALUSTIANO & SILVA FILHO LTDA. -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO MARTINS DOS REIS

  - RUMO MALHA SUL S.A.

  - SALUSTIANO & SILVA FILHO LTDA. - ME

Processo Nº Ag-AIRR-0002007-89.2016.5.09.0660
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) RUMO MALHA SUL S.A.

Advogada DRA. CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

AGRAVADO(S) MARCELO LUCAS

Advogada DRA. ELAINE MOREIRA DE
OLIVEIRA SOLTES(OAB: 36865-
A/PR)

Advogado DR. ANGELO MACHADO
SOLTES(OAB: 64879-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO LUCAS

  - RUMO MALHA SUL S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0002021-84.2014.5.03.0054
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) CSN MINERAÇÃO S.A.

Advogada DRA. ALESSANDRA KERLEY
GIBOSKI XAVIER(OAB: 101293/MG)

AGRAVADO(S) CBSI - COMPANHIA BRASILEIRA DE
SERVICOS DE INFRAESTRUTURA

Procuradora DRA. ANA GABRIELA BURLAMAQUI

AGRAVADO(S) MARIA ELIZETE DE MATOS GOMES

Advogada DRA. VIRGÍNIA BERNARDO FARIA
PAIVA(OAB: 119951-A/MG)

Advogada DRA. RENATA LOURES
MOREIRA(OAB: 106885-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CBSI - COMPANHIA BRASILEIRA DE SERVICOS DE
INFRAESTRUTURA

  - CSN MINERAÇÃO S.A.

  - MARIA ELIZETE DE MATOS GOMES

Processo Nº Ag-AIRR-0002095-43.2017.5.11.0012
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Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA
VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

Advogada DRA. AUDREY MARTINS
MAGALHÃES FORTES(OAB: 1231-
S/AM)

AGRAVADO(S) JOSE ROBERTO CORREA DE
FREITAS

Advogado DR. ALBERTO DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 3974/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

  - JOSE ROBERTO CORREA DE FREITAS

Processo Nº Ag-AIRR-0002123-05.2010.5.02.0045
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. LEONARDO GAULAND DE
MAGALHÃES BORTOLUZZI(OAB:
18056/DF)

Advogado DR. IGOR D'MOURA
CAVALCANTE(OAB: 24343/GO)

Advogada DRA. RITA DE CÁSSIA ADORNO
SITTA(OAB: 245966-A/SP)

AGRAVADO(S) ECONOMUS INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL

Advogado DR. LUÍS FERNANDO FEOLA
LENCIONI(OAB: 113806/SP)

AGRAVADO(S) VERA MARIA ARAÚJO DAMIANI

Advogado DR. MARCO ANTÔNIO
INNOCENTI(OAB: 130329-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

  - VERA MARIA ARAÚJO DAMIANI

Processo Nº Ag-AIRR-0002170-88.2014.5.02.0028
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUIÇÃO

Advogada DRA. RAQUEL NASSIF MACHADO
PANEQUE(OAB: 173491/SP)

AGRAVADO(S) PAULO HENRIQUE DA SILVA

Advogado DR. ROGÉRIO DE ALMEIDA
SILVA(OAB: 99836-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

  - PAULO HENRIQUE DA SILVA

Processo Nº Ag-AIRR-0002177-05.2016.5.11.0014
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

Advogado DR. ALEXANDRE FLEMING NEVES
DE MELO(OAB: 6142-A/AM)

Advogada DRA. AUDREY MARTINS
MAGALHÃES FORTES(OAB: 40547-
A/DF)

AGRAVADO(S) D5 ASSESSORIAS E SERVIÇOS
EIRELI

AGRAVADO(S) ROGÉRIO DA SILVA BATISTA

Advogado DR. DANIEL FELIX DA SILVA(OAB:
11037-A/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

  - D5 ASSESSORIAS E SERVIÇOS EIRELI

  - ROGÉRIO DA SILVA BATISTA

Processo Nº Ag-AIRR-0002234-14.2016.5.10.0802
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

Advogado DR. BRUNO DE CARVALHO
GALIANO(OAB: 25934-S/DF)

AGRAVADO(S) MARIZA DE SOUSA SILVA

Advogado DR. LEONARDO MENESES
MACIEL(OAB: 4221/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIZA DE SOUSA SILVA

  - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

Processo Nº Ag-ARR-0002453-71.2010.5.02.0022
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogada DRA. LINA JO SILVA(OAB: 296113-
A/SP)

AGRAVADO(S) MIRIAN ALTRAN SILVA

Advogado DR. APARECIDO RODRIGUES(OAB:
70019-B/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - MIRIAN ALTRAN SILVA

Processo Nº Ag-AIRR-0002554-68.2013.5.02.0066
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) IVAN PASSERINI PINTO

Advogada DRA. GISLÂNDIA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 117883/SP)

AGRAVADO(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogado DR. MARIA APARECIDA ALVES(OAB:
71743-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

  - IVAN PASSERINI PINTO

Processo Nº Ag-ED-RR-0002777-29.2013.5.18.0081
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) ROSINEY DA PAIXÃO LIMA

Advogado DR. CARLOS EDUARDO PEREIRA
COSTA(OAB: 22817-D/GO)

AGRAVADO(S) EPLAN ENGENHARIA
PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE
LTDA. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

Advogado DR. VALFRIDO JOSÉ SOUSA DA
SILVEIRA(OAB: 12577-A/GO)

AGRAVADO(S) EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

Advogado DR. RAFAEL NARITA DE BARROS
NUNES(OAB: 15182/DF)

Advogado DR. FABRÍCIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068-S/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE
LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)
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  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

  - ROSINEY DA PAIXÃO LIMA

Processo Nº Ag-RR-0002793-12.2013.5.09.0023
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) USINA DE AÇÚCAR SANTA
TEREZINHA LTDA.

Advogado DR. INDALÉCIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

AGRAVADO(S) JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS

Advogado DR. WANDERSON LAGO VAZ(OAB:
25243/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS

  - USINA DE AÇÚCAR SANTA TEREZINHA LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0002798-33.2012.5.02.0033
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) JÚLIO CÉSAR DE ABREU

Advogado DR. THIAGO BARISON DE
OLIVEIRA(OAB: 278423-A/SP)

AGRAVADO(S) SERVIÇO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

Advogado DR. CARLOS EDUARDO DE
ANDRADE(OAB: 238224-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JÚLIO CÉSAR DE ABREU

  - SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

Processo Nº Ag-RR-0005493-30.2014.5.01.0481
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) MILTON GOMES DE BARROS
JUNIOR

Advogada DRA. ANA AGLEICE PONCIO
DESTEFANI(OAB: 123103/RJ)

AGRAVADO(S) IESA ÓLEO & GÁS S.A.

Advogado DR. NELSON SERSON(OAB: 1162-
B/RJ)

AGRAVADO(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538-A/GO)

Advogado DR. FÁBIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IESA ÓLEO & GÁS S.A.

  - MILTON GOMES DE BARROS JUNIOR

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº Ag-ED-ED-RR-0007419-86.2010.5.12.0026
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) COMPANHIA DE GERAÇÃO E
TRANSMISSÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA DO SUL DO BRASIL -
ELETROBRAS CGT ELETROSUL

Advogado DR. MAURÍCIO DE CARVALHO
GÓES(OAB: 44565-A/RS)

AGRAVADO(S) ERNA THIESEN

Advogado DR. FELISBERTO VILMAR
CARDOSO(OAB: 6608-D/SC)

AGRAVADO(S) FUNDACAO ELETROSUL DE
PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL ELOS

Advogada DRA. GIOVANA MICHELIN
LETTI(OAB: 21422-A/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA DO SUL DO BRASIL - ELETROBRAS CGT
ELETROSUL

  - ERNA THIESEN

  - FUNDACAO ELETROSUL DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL ELOS

Processo Nº Ag-AIRR-0009661-25.2012.5.12.0001
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado DR. ARNOR SERAFIM JÚNIOR(OAB:
79797-A/SP)

AGRAVADO(S) BANESPREV - FUNDO BANESPA DE
SEGURIDADE SOCIAL

Advogado DR. ARNOR SERAFIM JÚNIOR(OAB:
79797-A/SP)

AGRAVADO(S) LUIZ LORENZETTI

Advogada DRA. DEISE CRISTINA COLLA
BARROS(OAB: 30115-A/SC)

Advogado DR. RAIMUNDO CEZAR BRITTO
ARAGÃO(OAB: 32147/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - BANESPREV - FUNDO BANESPA DE SEGURIDADE SOCIAL

  - LUIZ LORENZETTI

Processo Nº Ag-AIRR-0010033-53.2020.5.15.0051
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) DENIS TAKECHI QUEIROZ ONISHI

Advogado DR. RAMON HENRIQUE KUHN
SORIA(OAB: 386026-A/SP)

Advogado DR. CESAR VINÍCIUS ANSELMO DE
OLIVEIRA(OAB: 359819-A/SP)

AGRAVADO(S) SEOYON E-HWA FABRICACAO DE
SISTEMA INTERIOR AUTOMOTIVO
BRASIL LTDA

Advogado DR. DENIS MARCELO CAMARGO
GOMES(OAB: 152170-A/SP)

Advogado DR. DIMITRIUS GAVA(OAB: 163903-
A/SP)

Advogado DR. VINICIUS GAVA(OAB: 164410-
A/SP)

Advogada DRA. VANESSA GRISOTTO
ROSA(OAB: 341114-A/SP)

Advogado DR. ADRIELI CYPRIANI(OAB: 363332
-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIS TAKECHI QUEIROZ ONISHI

  - SEOYON E-HWA FABRICACAO DE SISTEMA INTERIOR
AUTOMOTIVO BRASIL LTDA

Processo Nº Ag-RR-0010076-07.2012.5.04.0332
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) DIEMENTZ COMÉRCIO DE
ELETROMÓVEIS LTDA.

Advogada DRA. PATRICIA AITA(OAB:
30290/RS)

AGRAVADO(S) WALDIR JOSÉ COMANDULLI
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Advogada DRA. SAMANTHA CORRÊA
FIGUEIREDO MARTELLO(OAB:
75424-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEMENTZ COMÉRCIO DE ELETROMÓVEIS LTDA.

  - WALDIR JOSÉ COMANDULLI

Processo Nº Ag-AIRR-0010172-58.2015.5.03.0004
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

COMPANHIA ENERGÉTICA DE
MINAS GERAIS - CEMIG

Advogado DR. LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

ROMUALDO NUNES DOS SANTOS

Advogada DRA. ROSÂNGELA CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 54241/MG)

Advogado DR. FLÁVIO CARDOSO ROESBERG
MENDES(OAB: 90704-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

  - ROMUALDO NUNES DOS SANTOS

Processo Nº Ag-ARR-0010216-95.2016.5.03.0019
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) EVERTON DE ANDRADE SANTIAGO

Advogado DR. JOSÉ EYMARD
LOGUÉRCIO(OAB: 1441-A/DF)

AGRAVADO(S) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado DR. LEONARDO RAMOS
GONÇALVES(OAB: 28428-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - EVERTON DE ANDRADE SANTIAGO

Processo Nº Ag-AIRR-0010272-49.2013.5.05.0029
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) PEDRO EDUARDO DE MATOS
ANDRADE SILVA

Advogado DR. WILSON CHAVES DE
FRANÇA(OAB: 24359-A/BA)

AGRAVADO(S) COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DOS VALES
DO SÃO FRANCISCO E DO
PARNAÍBA - CODEVASF

Advogado DR. NEFITON VIANA FILHO(OAB:
7605/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO
FRANCISCO E DO PARNAÍBA - CODEVASF

  - PEDRO EDUARDO DE MATOS ANDRADE SILVA

Processo Nº Ag-RR-0010308-07.2017.5.18.0121
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) BP BIOENERGIA ITUMBIARA S.A.

Advogado DR. PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

AGRAVADO(S) RENATO LUÍS DE SANT'ANNA

Advogada DRA. LORENA FIGUEIREDO
MENDES(OAB: 28651/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BP BIOENERGIA ITUMBIARA S.A.

  - RENATO LUÍS DE SANT'ANNA

Processo Nº Ag-AIRR-0010418-58.2016.5.15.0142
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) RAIZEN ENERGIA S.A

Advogado DR. CARLOS ROBERTO DE
SIQUEIRA CASTRO(OAB: 20015-
A/DF)

Advogado DR. HERALDO JUBILUT
JUNIOR(OAB: 23812/SP)

AGRAVADO(S) ADRIANO CARLOS PEIXOTO

Advogado DR. FRANCISCO CASSIANO
TEIXEIRA(OAB: 70309-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO CARLOS PEIXOTO

  - RAIZEN ENERGIA S.A

Processo Nº Ag-ED-ARR-0010436-27.2015.5.01.0038
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) JOSÉ ANTONIO PAULA MOTTA

Advogado DR. DIEGO LUIZ MENDONÇA DE
MAGALHÃES(OAB: 156482-D/RJ)

AGRAVADO(S) FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

Advogado DR. GILSON DE ALBUQUERQUE
JÚNIOR(OAB: 112239-A/RJ)

Advogado DR. CARLOS ROBERTO DE
SIQUEIRA CASTRO(OAB: 20015/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

  - JOSÉ ANTONIO PAULA MOTTA

Processo Nº Ag-RR-0010504-25.2015.5.01.0022
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) REPÚBLICA KOREA COMÉRCIO DE
VEÍCULOS LTDA

Advogado DR. FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424-A/RJ)

AGRAVADO(S) BRUNO ALVES PEREIRA BARBOSA

Advogado DR. CELSO BRAGA GONÇALVES
ROMA(OAB: 41609/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO ALVES PEREIRA BARBOSA

  - REPÚBLICA KOREA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA

Processo Nº Ag-AIRR-0010551-76.2020.5.03.0051
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) BANCO BRADESCO S.A.

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844-A/MG)

AGRAVADO(S) SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS
DE CARATINGA E REGIÃO

Advogado DR. HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867-A/MG)

Advogado DR. NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCÁRIOS DE CARATINGA E REGIÃO
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Processo Nº Ag-AIRR-0010587-26.2016.5.15.0116
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) MSX INTERNATIONAL DO BRASIL
LTDA

Advogado DR. PEDRO HENRIQUE MAZZEI
RIBEIRO(OAB: 295116-A/SP)

AGRAVADO(S) ASSOCIAÇÃO PARA VALORIZAÇÃO
DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

AGRAVADO(S) FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA.

Advogado DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 149394-A/SP)

AGRAVADO(S) MARCELO ALVES DE OLIVEIRA

Advogada DRA. ELITA DAL NEGRO ALVES DE
CAMARGO(OAB: 366335-D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIAÇÃO PARA VALORIZAÇÃO DE PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA

  - FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

  - MARCELO ALVES DE OLIVEIRA

  - MSX INTERNATIONAL DO BRASIL LTDA

Processo Nº Ag-ARR-0010612-33.2015.5.15.0097
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) ENERGIMP S.A.

Advogado DR. TÚLIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180-A/RJ)

AGRAVADO(S) ICSA DO BRASIL LTDA. E OUTROS

Advogada DRA. FABIANNA CAMELO DE SENA
ARNAUD(OAB: 19495/PE)

Advogada DRA. PAULA CALDAS LIMA(OAB:
28947/PE)

AGRAVADO(S) IVAN CARLOS BALDAN

Advogado DR. JOÃO RENATO DE FAVRE(OAB:
232225-D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENERGIMP S.A.

  - ICSA DO BRASIL LTDA. E OUTROS

  - IVAN CARLOS BALDAN

Processo Nº Ag-AIRR-0010696-91.2022.5.03.0139
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) ASSOCIAÇÃO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA

Advogada DRA. THAISE ALANE DA SILVA
SANTOS(OAB: 179900-A/RJ)

AGRAVADO(S) DIEGO ELIAS CALAZANS DE
OLIVEIRA

Advogada DRA. LUCIANA SODRÉ DA
CUNHA(OAB: 105857-A/MG)

Advogada DRA. CARLA MÁRCIA FREITAS DE
PAULO BATISTA(OAB: 107580-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIAÇÃO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA

  - DIEGO ELIAS CALAZANS DE OLIVEIRA

Processo Nº Ag-AIRR-0010875-62.2020.5.15.0009
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) GISELLE BENI FURINI COSTA

Advogado DR. FERNANDO GOMES
MOREIRA(OAB: 264916-A/SP)

Advogada DRA. LUIZA CARLA QUEIROZ DE
ALMEIDA(OAB: 268281-A/SP)

AGRAVADO(S) SIMI MANUTENCAO DE
ELEVADORES LTDA - EPP

Advogado DR. DOMINGOS SAVIO DE
MORAES(OAB: 292391-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELLE BENI FURINI COSTA

  - SIMI MANUTENCAO DE ELEVADORES LTDA - EPP

Processo Nº Ag-AIRR-0010906-53.2015.5.18.0016
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado DR. RAFAEL NARITA DE BARROS
NUNES(OAB: 15182/DF)

Advogado DR. FABRÍCIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068-S/GO)

AGRAVADO(S) SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS URBANAS NO
ESTADO DE GOIÁS

Advogado DR. THIAGO FRAGA
GUIMARÃES(OAB: 43278/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
URBANAS NO ESTADO DE GOIÁS

Processo Nº Ag-AIRR-0010996-16.2015.5.01.0281
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS
E ESGOTOS - CEDAE

Advogado DR. CRISTÓVÃO TAVARES DE
MACEDO SOARES
GUIMARÃES(OAB: 77988/RJ)

AGRAVADO(S) VALMIR MENEZES CONTILHO

Advogada DRA. ZULMAR DE OLIVEIRA
PIMENTEL(OAB: 122895-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE

  - VALMIR MENEZES CONTILHO

Processo Nº Ag-RR-0011083-41.2013.5.06.0171
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) PROSEGUR BRASIL S.A. -
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANÇA

Advogada DRA. DANIELA PINHEIRO RAMOS
VASCONCELOS(OAB: 19515/PE)

Advogada DRA. ANDRÉA LUZIA CAVALCANTI
DE ARRUDA COUTINHO(OAB: 17498
-A/PE)

AGRAVADO(S) WILLIAMES KURLLAN BATISTA DE
OLIVEIRA TORRES

Advogado DR. SEVERINO JOSÉ DA
CUNHA(OAB: 13237-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPORTADORA DE
VALORES E SEGURANÇA

  - WILLIAMES KURLLAN BATISTA DE OLIVEIRA TORRES

Processo Nº Ag-RR-0011116-34.2016.5.03.0163
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Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA
VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) DANIEL CAETANO MONTEIRO

Advogado DR. LETÍCIA SOARES
FERREIRA(OAB: 129060/MG)

AGRAVADO(S) FCA - FIAT CRHYSLER
AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.

Advogado DR. MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL CAETANO MONTEIRO

  - FCA - FIAT CRHYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0011118-04.2015.5.03.0142
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) METALSIDER LTDA.

Advogado DR. PAULO EMÍLIO RIBEIRO DE
VILHENA(OAB: 3576/MG)

Advogado DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

AGRAVADO(S) EVALDO GONÇALVES LIMA

Advogado DR. MARCÍLIO DE SOUZA
FERNANDES(OAB: 57497/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVALDO GONÇALVES LIMA

  - METALSIDER LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0011204-08.2015.5.03.0131
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

Advogado DR. SÉRVIO TÚLIO DE
BARCELOS(OAB: 44698-D/MG)

Advogado DR. ALEX CAMPOS
BARCELOS(OAB: 117084-D/MG)

Advogado DR. ANTÔNIO MÁRCIO
BOTELHO(OAB: 95117/MG)

AGRAVADO(S) CET ENGENHARIA LTDA.

Advogado DR. EDUARDO SOUSA LIMA
CERQUEIRA(OAB: 84700-A/MG)

AGRAVADO(S) LEONARDO ERNEST DE QUEIRÓS

Advogado DR. CLÉBER FIGUEIREDO(OAB:
71332/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

  - CET ENGENHARIA LTDA.

  - LEONARDO ERNEST DE QUEIRÓS

Processo Nº Ag-ED-ARR-0011223-11.2015.5.03.0035
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) MRS LOGÍSTICA S.A.

Advogado DR. FLÁVIO BELLINI DE OLIVEIRA
SALLES(OAB: 50982-A/MG)

Advogado DR. FERNANDO TEIXEIRA
ABDALA(OAB: 24797/DF)

AGRAVADO(S) AMILCAR SAMOR

Advogado DR. WEBNER LESSA DE FREITAS
CARVALHO(OAB: 107290/MG)

AGRAVADO(S) BRADESCO SAÚDE S.A.

Advogado DR. ALESSANDRO
MASTROGIOVANNI FARIA(OAB:
63530/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMILCAR SAMOR

  - BRADESCO SAÚDE S.A.

  - MRS LOGÍSTICA S.A.

Processo Nº Ag-ED-AIRR-0011239-71.2015.5.01.0341
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) COMPANHIA SIDERÚRGICA
NACIONAL - CSN

Advogada DRA. ANA GABRIELA BURLAMAQUI
DE CARVALHO VIANNA(OAB: 81690-
D/RJ)

AGRAVADO(S) REINALDO DA SILVA

Advogado DR. BRUNO VIEIRA LOPES(OAB:
165563/RJ)

Advogada DRA. ÁUREA MARTINS SANTOS DA
SILVA(OAB: 152207/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

  - REINALDO DA SILVA

Processo Nº Ag-RR-0011383-21.2015.5.15.0126
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403-A/PI)

AGRAVADO(S) GALVÃO ENGENHARIA S.A.

Advogado DR. RICARDO ANDRÉ ZAMBO(OAB:
138476/SP)

AGRAVADO(S) MARIA JOSE OLIVEIRA

Advogado DR. MARCO AUGUSTO DE
ARGENTON E QUEIROZ(OAB:
163741-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GALVÃO ENGENHARIA S.A.

  - MARIA JOSE OLIVEIRA

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº Ag-AIRR-0011432-51.2014.5.01.0461
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) CSN MINERAÇÃO S.A.

Advogada DRA. ANA GABRIELA BURLAMAQUI
DE CARVALHO VIANNA(OAB:
81690/RJ)

AGRAVADO(S) ATALA MANUTENÇÃO E SERVIÇOS
LTDA.

AGRAVADO(S) ELIVELTON PAPERA

Advogado DR. PAULO ROBERTO DA COSTA
MOREIRA(OAB: 117922-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATALA MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

  - CSN MINERAÇÃO S.A.

  - ELIVELTON PAPERA

Processo Nº Ag-RRAg-0011458-97.2017.5.03.0005
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA
S.A.

Advogada DRA. CLÍSSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

AGRAVADO(S) CASSIO MURILO COSTA PEREIRA
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Advogado DR. DONIER RODRIGUES
ROCHA(OAB: 74713-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIO MURILO COSTA PEREIRA

  - FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

Processo Nº Ag-RRAg-0011462-65.2017.5.03.0028
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) MAURO LUCIO SILVA

Advogado DR. MÁRIO ANTÔNIO
FERNANDES(OAB: 40669/MG)

Advogado DR. FERNANDO AUGUSTO NEVES
LAPERRIÉRE(OAB: 65634/MG)

AGRAVADO(S) FCA - FIAT CRHYSLER
AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.

Advogada DRA. ANA PAULA PAIVA DE
MESQUITA BARROS(OAB: 113793-
D/SP)

Advogado DR. JOSÉ EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Advogado DR. FRANCISCO JOSÉ FERREIRA
DE SOUZA ROCHA DA SILVA(OAB:
182432-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA - FIAT CRHYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.

  - MAURO LUCIO SILVA

Processo Nº Ag-RR-0011612-06.2014.5.15.0032
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) CLAUDINEI PINTO DA SILVA

Advogado DR. MARCO AUGUSTO DE
ARGENTON E QUEIROZ(OAB:
163741-A/SP)

AGRAVADO(S) COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA
E LUZ - CPFL

Advogada DRA. NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246-A/SP)

AGRAVADO(S) RIZAL CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS
LTDA.

Advogado DR. WINSTON SEBE(OAB: 27510-
A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI PINTO DA SILVA

  - COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

  - RIZAL CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.

Processo Nº Ag-RRAg-0011628-21.2015.5.01.0482
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. FÁBIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

AGRAVADO(S) CECILIO ARAÚJO DA COSTA

Advogado DR. JORGE NORMANDO DE
CAMPOS RODRIGUES(OAB:
71545/RJ)

Advogado DR. RODRIGO CAMARGO
BARBOSA(OAB: 34718-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CECILIO ARAÚJO DA COSTA

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº Ag-ED-AIRR-0011728-96.2014.5.01.0033
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) ROSSANA CASTANHEIRA

Advogada DRA. ELAINE DOS SANTOS
PACHECO(OAB: 135900-A/RJ)

AGRAVADO(S) BANCO BRADESCO S.A.

Advogado DR. LUIZ FELIPE MOREIRA
TELES(OAB: 186858/RJ)

AGRAVADO(S) PROTEGE S.A. SERVIÇOS
ESPECIAIS

Advogada DRA. GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogado DR. BRUNO MACHADO COLELA
MACIEL(OAB: 16760-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - PROTEGE S.A. SERVIÇOS ESPECIAIS

  - ROSSANA CASTANHEIRA

Processo Nº Ag-AIRR-0011834-16.2015.5.01.0068
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) ESPORTE CLUBE PINHEIROS

Advogado DR. WILLIAM SIDNEY SULEIBE(OAB:
166636-D/SP)

AGRAVADO(S) BRUNA JESSICA OLIVEIRA FARIAS

Advogado DR. PAULO RAMON NASCIMENTO
DE ALMEIDA(OAB: 155622-A/RJ)

AGRAVADO(S) INSTITUTO EVOLUCAO DO
ESPORTE (IEE)

Advogado DR. LUIZ DE ANDRADE
MENDES(OAB: 46072/RJ)

Advogado DR. JORGE ROBERTO HALL
BARBOSA(OAB: 94674-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA JESSICA OLIVEIRA FARIAS

  - ESPORTE CLUBE PINHEIROS

  - INSTITUTO EVOLUCAO DO ESPORTE (IEE)

Processo Nº Ag-ARR-0011900-88.2016.5.03.0008
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) EDUARDO REIS MOURA

Advogado DR. GERALDO MARCOS LEITE DE
ALMEIDA(OAB: 51151-A/MG)

Advogada DRA. GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902-A/MG)

Advogado DR. JOSÉ EYMARD
LOGUÉRCIO(OAB: 1441-A/DF)

AGRAVADO(S) ITAÚ UNIBANCO S.A.

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Advogada DRA. MARIA INÊS CALDEIRA
PEREIRA DA SILVA MURGEL(OAB:
64029/MG)

Advogada DRA. VALÉRIA RAMOS ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 46178/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO REIS MOURA

  - ITAÚ UNIBANCO S.A.

Processo Nº Ag-RR-0012000-80.2009.5.01.0481
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Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA
VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Procurador DR. CÍNTIA MACEDO

AGRAVADO(S) CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO
BRASIL S.A. - PREVI

Advogado DR. JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)

AGRAVADO(S) JOÃO LUIZ RAMOS

Advogado DR. RONIDEI GUIMARÃES
BOTELHO(OAB: 83066-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DO BRASIL S.A. - PREVI

  - JOÃO LUIZ RAMOS

Processo Nº Ag-AIRR-0012098-31.2014.5.15.0051
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) BANCO BRADESCO S.A.

Advogado DR. JULIANY YEDA DOS SANTOS
GOMES(OAB: 260177/SP)

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340-A/DF)

AGRAVADO(S) SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS
DE PIRACICABA

Advogado DR. JOSÉ EYMARD
LOGUERCIO(OAB: 1441-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCÁRIOS DE PIRACICABA

Processo Nº Ag-AIRR-0012272-73.2014.5.18.0013
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D

Advogado DR. EDMAR ANTÔNIO ALVES
FILHO(OAB: 31312/GO)

Advogado DR. FABRÍCIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068-S/GO)

AGRAVADO(S) SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS URBANAS NO
ESTADO DE GOIÁS

Advogado DR. THIAGO ROMER DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 32342/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
URBANAS NO ESTADO DE GOIÁS

Processo Nº Ag-AIRR-0012874-70.2015.5.15.0059
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) JOÃO ALEXANDRE MONTEIRO

Advogado DR. GUSTAVO SOURATY HINZ(OAB:
262383-A/SP)

AGRAVADO(S) GERDAU S.A.

Advogado DR. OSVALDO KEN KUSANO(OAB:
256200-A/SP)

Advogada DRA. KARINA ROBERTA COLIN
SAMPAIO GONZAGA(OAB: 157482-
A/SP)

Advogado DR. ANA LELIA DE LACERDA
GIMENES TEJEDA(OAB: 285159-
A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU S.A.

  - JOÃO ALEXANDRE MONTEIRO

Processo Nº Ag-AIRR-0012919-39.2014.5.03.0093
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) TRANSIMÃO TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS LTDA.

Advogado DR. MARCUS VINÍCIUS
CAPOBIANCO DOS SANTOS(OAB:
91046-A/MG)

Advogado DR. GUSTAVO SOARES DA
SILVEIRA GIORDANO(OAB:
76733/MG)

AGRAVADO(S) PAULO ROBERTO MEIRA

Advogada DRA. ROSÂNGELA APARECIDA
TRINDADE MACEDO(OAB: 124973-
A/MG)

Advogado DR. WAGNER CAMPOS
GOMES(OAB: 135417-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO MEIRA

  - TRANSIMÃO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA.

Processo Nº Ag-ARR-0012980-73.2016.5.18.0201
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) PILAR DE GOIÁS
DESENVOLVIMENTO MINERAL S.A.

Advogado DR. MARCO ANTÔNIO CORRÊA
FERREIRA(OAB: 1445-A/MG)

AGRAVADO(S) ARIEL LUCAS FERREIRA LINO

Advogado DR. WASHINGTON FRANCISCO
NETO(OAB: 19864-A/GO)

Advogado DR. KARLLA DAMASCENO DE
OLIVEIRA(OAB: 24941-A/GO)

Advogado DR. KELSON DAMASCENO DE
OLIVEIRA(OAB: 27609-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIEL LUCAS FERREIRA LINO

  - PILAR DE GOIÁS DESENVOLVIMENTO MINERAL S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0016885-05.2014.5.16.0010
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. MÁRCIO DIÓGENES PEREIRA
DA SLLVA(OAB: 9318/MA)

AGRAVADO(S) SANDRA SILVA SALES

Advogado DR. FABIO FERNANDEZ DE
OLIVEIRA SOUZA(OAB: 8860/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - SANDRA SILVA SALES

Processo Nº Ag-ARR-0020129-24.2014.5.04.0026
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado DR. OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)
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Advogado DR. MARCELO VIEIRA
PAPALEO(OAB: 62546-A/RS)

AGRAVADO(S) JANETE DE FÁTIMA DALENOGARE

Advogado DR. ROBERTO STAUB(OAB: 45279-
A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - JANETE DE FÁTIMA DALENOGARE

Processo Nº Ag-AIRR-0020199-39.2021.5.04.0012
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) CLARO S.A.

Advogado DR. LEONARDO MARTINS OLIVEIRA
CAVALCANTE(OAB: 18554/DF)

Advogada DRA. RENATA PEREIRA
ZANARDI(OAB: 33819-A/RS)

AGRAVADO(S) BLUECABLE INC LTDA

Advogado DR. RAFAEL MARTINS
TEIXEIRA(OAB: 102436-A/RS)

AGRAVADO(S) JEAN FERNANDO WINK RAMIRES

Advogado DR. LEONARDO DE ALMEIDA
KOEHLER(OAB: 108569-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BLUECABLE INC LTDA

  - CLARO S.A.

  - JEAN FERNANDO WINK RAMIRES

Processo Nº Ag-RRAg-0020827-95.2016.5.04.0014
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEIÇÃO S.A.

Advogado DR. BENÔNI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026-A/RS)

AGRAVADO(S) IRACI DE SOUZA DOEBBER

Advogado DR. RENATO KLIEMANN
PAESE(OAB: 29134/RS)

Advogado DR. MAURO DE AZEVEDO
MENEZES(OAB: 19241/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

  - IRACI DE SOUZA DOEBBER

Processo Nº Ag-AIRR-0020923-46.2015.5.04.0661
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) BANCO BRADESCO S.A.

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Advogada DRA. TALITA MARIN DE ASSIS(OAB:
327607/SP)

AGRAVADO(S) SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS
DE PASSO FUNDO E REGIÃO

Advogado DR. AFONSO ERNESTO
CANABARRO DA SILVA(OAB: 44246-
A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCÁRIOS DE PASSO FUNDO E REGIÃO

Processo Nº Ag-AIRR-0025065-59.2015.5.24.0072

Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA
VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) RUMO MALHA OESTE S.A.

Advogado DR. LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

Advogado DR. HERALDO JUBILUT
JUNIOR(OAB: 23812/SP)

AGRAVADO(S) FERNANDO CORREIA RIBAS

Advogado DR. ADENILSO DOMINGOS DOS
SANTOS(OAB: 204879-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO CORREIA RIBAS

  - RUMO MALHA OESTE S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0030400-91.1988.5.07.0003
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) JOSÉ CÂNDIDO DA COSTA NETO E
OUTROS

Advogado DR. ANTONIO MOITA
TRINDADE(OAB: 3043-A/CE)

AGRAVADO(S) COMPANHIA ENERGÉTICA DO
CEARÁ - COELCE

Advogado DR. GLADSON WESLEY MOTA
PEREIRA(OAB: 10587/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - COELCE

  - JOSÉ CÂNDIDO DA COSTA NETO E OUTROS

Processo Nº Ag-RR-0054600-18.2008.5.04.0013
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEIÇÃO S.A.

Advogado DR. BENÔNI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026-A/RS)

AGRAVADO(S) CARLOS ALBERTO GARLINI E
OUTRO

Advogado DR. LUIS FELIPE BICA
MARTINS(OAB: 88809/RS)

Advogado DR. RENATO KLIEMANN
PAESE(OAB: 29134-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO GARLINI E OUTRO

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

Processo Nº Ag-ED-AIRR-0057400-28.2008.5.02.0319
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A.

Advogado DR. THOMAS EDGAR
BRADFIELD(OAB: 103320-A/SP)

Advogado DR. BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

AGRAVADO(S) ESPÓLIO de ROBERTO VANDERLEI
DE MENDONÇA

Advogado DR. JOSÉ LOPES DE LIMA(OAB:
63335/SP)

Advogado DR. RENAN LOPES DE LIMA(OAB:
365285/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPÓLIO de ROBERTO VANDERLEI DE MENDONÇA

  - PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A.

Processo Nº Ag-ARR-0060100-50.2013.5.17.0006
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Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA
VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) ESPÍRITO SANTO CENTRAIS
ELÉTRICAS S. A. - ESCELSA

Advogado DR. LYCURGO LEITE NETO(OAB:
1530-A/DF)

Advogado DR. SANDRO VIEIRA DE
MORAES(OAB: 6725/ES)

Advogado DR. ÁLVARO JOSÉ GIMENES DE
FARIA(OAB: 5013/ES)

Advogado DR. STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097-A/ES)

Advogado DR. MARCELO GOMES DA
SILVA(OAB: 137510-B/RJ)

AGRAVADO(S) CANDIDO LUIZ DA FONSECA
MAGALHÃES

Advogado DR. JOSÉ HILDO SARCINELLI
GARCIA(OAB: 1174/ES)

Advogado DR. OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

AGRAVADO(S) CGI AMERICA DO SUL SOLUÇÕES
DE TECNOLOGIA LTDA.

Advogado DR. IVO NICOLETTI JÚNIOR(OAB:
111254/SP)

AGRAVADO(S) SLE SERVIÇOS E TECNOLOGIA
LTDA.

Advogado DR. JOÃO PEREIRA GOMES
NETTO(OAB: 13411/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANDIDO LUIZ DA FONSECA MAGALHÃES

  - CGI AMERICA DO SUL SOLUÇÕES DE TECNOLOGIA LTDA.

  - ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S. A. - ESCELSA

  - SLE SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA.

Processo Nº Ag-RR-0064500-43.2005.5.01.0068
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. ALEXANDRE SANTOS
SAMPAIO(OAB: 163545-A/RJ)

AGRAVADO(S) CLÁUDIO ALBUQUERQUE
NASCIMENTO

Advogada DRA. ANA LÚCIA D'ARROCHELLA
LIMA(OAB: 63522/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - CLÁUDIO ALBUQUERQUE NASCIMENTO

Processo Nº Ag-ARR-0065400-06.2012.5.17.0013
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) LEONES DA SILVA LOBATO

Advogado DR. SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573-A/ES)

AGRAVADO(S) BRF S.A.

Advogado DR. OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

Advogado DR. MARCUS VINÍCIUS DE
CARVALHO REZENDE REIS(OAB:
1623-A/MG)

AGRAVADO(S) ICE TRANSPORTES LTDA.

Advogado DR. HÉLIO BELOTTI SANTOS(OAB:
17434/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

  - ICE TRANSPORTES LTDA.

  - LEONES DA SILVA LOBATO

Processo Nº Ag-ARR-0070700-94.2008.5.07.0003
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

FUNDAÇÃO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

Advogado DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 14325/CE)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. MARCELO RODRIGUES
XAVIER(OAB: 2391/RO)

Advogado DR. DANIEL PENHA DE
OLIVEIRA(OAB: 3434/RO)

Advogado DR. ALISSON ARSOLINO
ALBUQUERQUE(OAB: 7264/RO)

AGRAVADO(S) MARIA HELENEIDA JARDIM
MENDES CARNEIRO E OUTROS

Advogado DR. MARCELO DA SILVA(OAB: 17053
-A/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

  - MARIA HELENEIDA JARDIM MENDES CARNEIRO E OUTROS

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº Ag-RR-0100342-80.2017.5.01.0483
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) MARCELO ROCHA DE ALMEIDA

Advogado DR. JORGE NORMANDO DE
CAMPOS RODRIGUES(OAB:
71545/RJ)

Advogado DR. RODRIGO CAMARGO
BARBOSA(OAB: 34718/DF)

AGRAVADO(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. MARCELO RODRIGUES
XAVIER(OAB: 2391/RO)

Advogado DR. DANIEL PENHA DE
OLIVEIRA(OAB: 3434/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO ROCHA DE ALMEIDA

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº Ag-AIRR-0101230-63.2016.5.01.0522
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) CARLOS ADRIANO ALVES DA
COSTA

Advogado DR. JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851-A/RJ)

Advogada DRA. ISABEL CRISTINA DOS
SANTOS NUNES(OAB: 176507-A/RJ)

AGRAVADO(S) IPÊ ENGENHARIA LTDA.

Advogado DR. LENISA MONTEIRO DANTAS
CARNEIRO(OAB: 96023-A/RJ)

AGRAVADO(S) NISSAN DO BRASIL AUTOMOVEIS
LTDA

Advogado DR. FRANCISCO CARLOS
TYROLA(OAB: 119889-D/SP)

Advogado DR. WAGNER GUSMÃO REIS
JUNIOR(OAB: 113677-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ADRIANO ALVES DA COSTA

  - IPÊ ENGENHARIA LTDA.

  - NISSAN DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 2152
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº Ag-AIRR-0106800-96.2008.5.05.0102
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) MARCIANA DE SANTANA LOBO E
OUTROS

Advogada DRA. DERVANA SANTANA SOUZA
COIMBRA(OAB: 15655/BA)

AGRAVADO(S) ETERNIT S.A.

Advogado DR. JOSÉ ROBERTO SILVEIRA DE
QUEIROZ(OAB: 235571/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ETERNIT S.A.

  - MARCIANA DE SANTANA LOBO E OUTROS

Processo Nº Ag-RR-0122400-71.2008.5.01.0005
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) DÊNIS DE AZEVEDO PELUCCI

Advogada DRA. ANDRÉA ESTÁCIO BITTAR DE
PAIVA(OAB: 80707-A/RJ)

AGRAVADO(S) BANCO BRADESCO S.A.

Advogada DRA. GISELE MOREIRA
ROCHA(OAB: 109116/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - DÊNIS DE AZEVEDO PELUCCI

Processo Nº Ag-AIRR-0179300-04.2002.5.02.0055
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) BERNADETE BELARMINO DOS
SANTOS

Advogado DR. DANIEL CHEN(OAB: 174398-
A/SP)

AGRAVADO(S) MASSA FALIDA da TRANSBRASIL
S.A. - LINHAS AÉREAS

Advogado DR. ALFREDO LUIZ
KUGELMAS(OAB: 15335-A/SP)

AGRAVADO(S) PAULO HENRIQUE MORAES COCO
E OUTRO

AGRAVADO(S) TARGET AVIAÇÃO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNADETE BELARMINO DOS SANTOS

  - MASSA FALIDA da TRANSBRASIL S.A. - LINHAS AÉREAS

  - PAULO HENRIQUE MORAES COCO E OUTRO

  - TARGET AVIAÇÃO LTDA.

Processo Nº Ag-ARR-0222200-06.2006.5.02.0073
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado DR. OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

Advogado DR. ARNOR SERAFIM JÚNIOR(OAB:
79797-A/SP)

AGRAVADO(S) BANESPREV - FUNDO BANESPA DE
SEGURIDADE SOCIAL

Advogado DR. ARNOR SERAFIM JÚNIOR(OAB:
79797-A/SP)

AGRAVADO(S) MARIA DE LOURDES RUOTOLO

Advogado DR. IVO LOPES CAMPOS
FERNANDES(OAB: 95647-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - BANESPREV - FUNDO BANESPA DE SEGURIDADE SOCIAL

  - MARIA DE LOURDES RUOTOLO

Processo Nº Ag-AIRR-0245200-94.2007.5.02.0042
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. LEONARDO GAULAND DE
MAGALHÃES BORTOLUZZI(OAB:
18056/DF)

Advogado DR. IGOR D'MOURA
CAVALCANTE(OAB: 24343/GO)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

OVÍDIO SEGANTIN

Advogada DRA. ANA REGINA GALLI
INNOCENTI(OAB: 71068-D/SP)

Advogado DR. MARCO ANTÔNIO
INNOCENTI(OAB: 130329/SP)

AGRAVADO(S) ECONOMUS - INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL

Advogada DRA. JANETE SANCHES MORALES
DOS SANTOS(OAB: 86568/SP)

AGRAVADO(S) OS MESMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - ECONOMUS - INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

  - OS MESMOS

  - OVÍDIO SEGANTIN

Processo Nº Ag-ARR-0258300-87.2005.5.01.0342
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) COMPANHIA SIDERÚRGICA
NACIONAL - CSN

Advogado DR. TÚLIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180-A/RJ)

AGRAVADO(S) NILO MONTEIRO PORTO

Advogada DRA. SUZE OLIVEIRA MENDONÇA
RONDELLI(OAB: 85049-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

  - NILO MONTEIRO PORTO

Processo Nº Ag-AIRR-1000066-37.2015.5.02.0072
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) MAKRO ATACADISTA S.A.

Advogada DRA. FABÍOLA COBIANCHI
NUNES(OAB: 149834-A/SP)

AGRAVADO(S) SINDICATO DOS SUPERMERCADOS
E ATACADOS DE AUTO SERVIÇO
DO ESTADO DA BAHIA -
SINDISUPER

Advogado DR. VINICIUS DIAS
CASAGRANDE(OAB: 30235-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAKRO ATACADISTA S.A.

  - SINDICATO DOS SUPERMERCADOS E ATACADOS DE
AUTO SERVIÇO DO ESTADO DA BAHIA - SINDISUPER

Processo Nº Ag-AIRR-1000870-12.2016.5.02.0705
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) SILVIA LAMEZE

Advogado DR. WILLIAM MOREIRA DOS
SANTOS(OAB: 369807/SP)
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Advogada DRA. JULIANA BORTOLOTTI(OAB:
193816-A/SP)

Advogado DR. ALISON FERNANDES DA
SILVA(OAB: 367054-A/SP)

AGRAVADO(S) REVOCOAT DO BRASIL INDÚSTRIA
DE ADESIVOS E SELANTES LTDA.

Advogado DR. RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REVOCOAT DO BRASIL INDÚSTRIA DE ADESIVOS E
SELANTES LTDA.

  - SILVIA LAMEZE

Processo Nº Ag-AIRR-1001689-74.2013.5.02.0471
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) ESPÓLIO de OVIDIO ANTONIO DE
BORTOLI

Advogado DR. LUÍS OTÁVIO CAMARGO
PINTO(OAB: 86906/SP)

AGRAVANTE(S) JOSE ROBERTO COLLODORO

Advogado DR. LUÍS OTÁVIO CAMARGO
PINTO(OAB: 86906/SP)

AGRAVADO(S) FAPARMAS TORNEADOS DE
PRECISÃO LTDA.

Advogado DR. LUÍS OTÁVIO CAMARGO
PINTO(OAB: 86906-D/SP)

AGRAVADO(S) REGINA CLAUDIA DE ALMEIDA

Advogado DR. ROBERVAL DE ARAÚJO
PEDROSA(OAB: 259276-A/SP)

Advogado DR. FRANCISCO SALOMÃO DE
ARAÚJO SOUSA(OAB: 262643/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPÓLIO de OVIDIO ANTONIO DE BORTOLI

  - FAPARMAS TORNEADOS DE PRECISÃO LTDA.

  - JOSE ROBERTO COLLODORO

  - REGINA CLAUDIA DE ALMEIDA

Processo Nº Ag-AIRR-1001763-54.2015.5.02.0473
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) CLAUDEMIR DO NASCIMENTO

Advogado DR. CLAYTON EDUARDO CASAL
SANTOS(OAB: 211908/SP)

AGRAVADO(S) GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA.

Advogado DR. JOSÉ PEDRO
PEDRASSANI(OAB: 40907-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDEMIR DO NASCIMENTO

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-1002155-69.2016.5.02.0372
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

COMPANHIA PAULISTA DE TRENS
METROPOLITANOS - CPTM

Advogada DRA. MARIA EDUARDA FERREIRA
RIBEIRO DO VALLE GARCIA(OAB:
49457/SP)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

WLADIMIR RODRIGUES JUNIOR

Advogada DRA. JOSIMARA CEREDA DA
CRUZ(OAB: 338075/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS -
CPTM

  - WLADIMIR RODRIGUES JUNIOR

Processo Nº Ag-AIRR-1002251-98.2015.5.02.0702
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) IDEIASNET S.A.

Advogado DR. LUIZ FERNANDO
ALOUCHE(OAB: 193025-A/SP)

AGRAVADO(S) LOURDES REGINA DE ALMEIDA

Advogado DR. REINALDO ROVERI(OAB: 50452-
A/SP)

AGRAVADO(S) OFFICER DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS DE INFORMÁTICA S.A.

Advogado DR. GUSTAVO BISMARCHI
MOTTA(OAB: 275477-D/SP)

AGRAVADO(S) 5225 PARTICIPAÇÕES S.A.

Advogado DR. LUIZ EDUARDO AMARAL DE
MENDONÇA(OAB: 187146-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 5225 PARTICIPAÇÕES S.A.

  - IDEIASNET S.A.

  - LOURDES REGINA DE ALMEIDA

  - OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
INFORMÁTICA S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-1002454-46.2016.5.02.0372
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) ICOMON TECNOLOGIA LTDA.

Advogada DRA. LUCIANA SOUZA DE
MENDONÇA FURTADO(OAB: 46931-
A/DF)

Advogado DR. HERALDO JUBILUT
JÚNIOR(OAB: 23182-A/SP)

Advogado DR. FLAVIO MASCHIETTO(OAB:
147024-A/SP)

AGRAVADO(S) JOSIVAN BARBOSA DOS SANTOS

Advogado DR. RAIMUNDO JÉTER RODRIGUES
COSTA(OAB: 170201/SP)

AGRAVADO(S) TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogado DR. FABIO RIVELLI(OAB: 297608-
A/SP)

Advogado DR. BRUNO MACHADO COLELA
MACIEL(OAB: 16760/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ICOMON TECNOLOGIA LTDA.

  - JOSIVAN BARBOSA DOS SANTOS

  - TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-1949200-38.2006.5.09.0004
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogada DRA. MARY ABRAHÃO MONTEIRO
BASTOS(OAB: 53115/PR)

AGRAVADO(S) WILMARA JEANE DE SOUZA

Advogado DR. KAUÊ LUSTOSA(OAB: 42711/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - WILMARA JEANE DE SOUZA
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Processo Nº RR-0000358-18.2014.5.09.0092
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

RECORRENTE(S) USINA DE AÇÚCAR SANTA
TEREZINHA LTDA.

Advogado DR. INDALÉCIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

RECORRIDO(S) ADEMAR SOARES DA SILVA

Advogado DR. EDMAURO CARNEZI(OAB:
67818-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMAR SOARES DA SILVA

  - USINA DE AÇÚCAR SANTA TEREZINHA LTDA.

Processo Nº RR-0000380-16.2018.5.08.0011
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

RECORRENTE(S) JOSE MARIA GONCALVES DA
COSTA

Advogado DR. JOSÉ EYMARD
LOGUÉRCIO(OAB: 1441-A/DF)

RECORRIDO(S) BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A.

Advogada DRA. DÉBORA MARIA RIBEIRO
NEVES RIBEIRO(OAB: 13916-A/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A.

  - JOSE MARIA GONCALVES DA COSTA

Processo Nº RR-0000700-29.2014.5.09.0092
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

RECORRENTE(S) USINA DE AÇÚCAR SANTA
TEREZINHA LTDA.

Advogado DR. INDALÉCIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

RECORRIDO(S) CÍCERO DONIZETE FERMINO

Advogado DR. LUIZ CARLOS FERNANDES
DOMINGUES(OAB: 12605-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CÍCERO DONIZETE FERMINO

  - USINA DE AÇÚCAR SANTA TEREZINHA LTDA.

Processo Nº RR-0000713-46.2015.5.09.0010
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

RECORRENTE(S) LADESLAVA DOUBAS

Advogado DR. MARCELO GIOVANI BATISTA
MAIA(OAB: 27184-A/PR)

Advogado DR. VINICIUS TRIZOTO ABATI(OAB:
81037/PR)

RECORRIDO(S) OI S.A.

Advogado DR. INDALÉCIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LADESLAVA DOUBAS

  - OI S.A.

Processo Nº RR-0000811-85.2014.5.09.0068
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

RECORRENTE(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogado DR. SUSAN EMILY IANCOSKI
SOEIRO(OAB: 35542-A/PR)

RECORRIDO(S) SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS
DE TOLEDO E REGIÃO

Advogado DR. NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

Advogado DR. JOSÉ EYMARD
LOGUERCIO(OAB: 1441-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCÁRIOS DE TOLEDO E REGIÃO

Processo Nº RR-0000952-62.2014.5.09.0567
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

RECORRENTE(S) USINA DE AÇÚCAR SANTA
TEREZINHA LTDA.

Advogado DR. INDALÉCIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

RECORRIDO(S) APARECIDO RODRIGUES DE
CARVALHO

Advogado DR. VALTER MARELLI(OAB: 38834-
A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO RODRIGUES DE CARVALHO

  - USINA DE AÇÚCAR SANTA TEREZINHA LTDA.

Processo Nº RR-0001303-25.2016.5.06.0122
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

RECORRENTE(S) SANTISTA WORK SOLUTION S.A.

Advogado DR. LEVI DA CUNHA PEDROSA
FILHO(OAB: 19982/PE)

RECORRIDO(S) WELLINGTON DA COSTA AURORA

Advogado DR. MARCÍLIO CORDEIRO CAMPOS
JÚNIOR(OAB: 16062-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTISTA WORK SOLUTION S.A.

  - WELLINGTON DA COSTA AURORA

Processo Nº RR-0001435-98.2011.5.06.0141
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

RECORRENTE(S) GILSON LIMA SANTANA DA SILVA

Advogada DRA. ISADORA COELHO DE
AMORIM OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

RECORRIDO(S) REFRESCOS GUARARAPES LTDA.

Advogado DR. CARLOS ROBERTO DE
SIQUEIRA CASTRO(OAB: 808-A/PE)

Advogado DR. ANDRÉ BAPTISTA
COUTINHO(OAB: 17907-A/PE)

Advogado DR. FERNANDO ANDRÉ LEÃO
CARVALHO(OAB: 26784-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON LIMA SANTANA DA SILVA

  - REFRESCOS GUARARAPES LTDA.

Processo Nº RR-0001672-84.2016.5.13.0005
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

RECORRENTE(S) VALCICLEIDE ALVES DE FREITAS
RANGEL

Advogado DR. PACELLI DA ROCHA
MARTINS(OAB: 11047/PB)
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Advogado DR. VITO LEAL PETRUCCI(OAB:
18041/PB)

RECORRIDO(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogado DR. ISAAC MARQUES CATÃO(OAB:
12123-A/PB)

Advogado DR. RENATO ANTÔNIO VARANDAS
NOMINANDO DINIZ(OAB: 13233-
A/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

  - VALCICLEIDE ALVES DE FREITAS RANGEL

Processo Nº RR-0001721-48.2010.5.03.0027
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

RECORRENTE(S) FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS
BRASIL LTDA.

Advogada DRA. ANA PAULA PAIVA DE
MESQUITA BARROS(OAB: 113793-
D/SP)

RECORRIDO(S) JOSÉ LUIZ ALVES

Advogado DR. ADÉLCIO MAGNO MALAQUIAS
DE ARAÚJO(OAB: 117429-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.

  - JOSÉ LUIZ ALVES

Processo Nº RR-0003392-48.2013.5.09.0023
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

RECORRENTE(S) USINA DE AÇÚCAR SANTA
TEREZINHA LTDA.

Advogado DR. INDALÉCIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

RECORRIDO(S) RAIMUNDO DA SILVA PINTO

Advogado DR. WANDERSON LAGO VAZ(OAB:
25243/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO DA SILVA PINTO

  - USINA DE AÇÚCAR SANTA TEREZINHA LTDA.

Processo Nº RR-0010066-27.2015.5.03.0027
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

RECORRENTE(S) FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS
BRASIL LTDA.

Advogado DR. MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422-A/MG)

RECORRIDO(S) JÚLIO CÉSAR PEREIRA

Advogado DR. CRISTIANO COUTO
MACHADO(OAB: 77797/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.

  - JÚLIO CÉSAR PEREIRA

Processo Nº RR-0010086-62.2016.5.03.0098
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

RECORRENTE(S) AVIVAR ALIMENTOS LTDA.

Advogado DR. RENATO DE ANDRADE
GOMES(OAB: 63248/MG)

Advogada DRA. CLÁUDIA MAGALHÃES
SOUZA(OAB: 59476/MG)

Advogado DR. EDUARDO AUGUSTO
GONÇALVES DAHAS(OAB:
96109/MG)

Advogado DR. FUED ALI LAUAR(OAB: 23043-
A/MG)

RECORRIDO(S) DIARLEY SIMÃO

Advogada DRA. RAYSA TEIXEIRA ELOI(OAB:
16751/MG)

Advogada DRA. RENATA DE SOUSA
SOARES(OAB: 164752/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVIVAR ALIMENTOS LTDA.

  - DIARLEY SIMÃO

Processo Nº RR-0010200-56.2018.5.03.0057
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

RECORRENTE(S) AVIVAR ALIMENTOS LTDA

Advogado DR. RENATO DE ANDRADE
GOMES(OAB: 63248/MG)

RECORRIDO(S) JOSÉ CARLOS CAMILO DA SILVA
FILHO

Advogado DR. HENDERSON DIAS
ANDRADE(OAB: 89663-A/MG)

Advogado DR. ALESSANDRO HARLEY
FERREIRA(OAB: 89784-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVIVAR ALIMENTOS LTDA

  - JOSÉ CARLOS CAMILO DA SILVA FILHO

Processo Nº RR-0010219-26.2016.5.03.0027
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

RECORRENTE(S) FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS
BRASIL LTDA.

Advogado DR. MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422-A/MG)

RECORRIDO(S) ANTÔNIO LUIZ ARAÚJO PENA

Advogado DR. CRISTIANO COUTO
MACHADO(OAB: 77797/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTÔNIO LUIZ ARAÚJO PENA

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.

Processo Nº RR-0010299-67.2016.5.03.0163
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

RECORRENTE(S) FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS
BRASIL LTDA. - FCA

Advogado DR. MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422-A/MG)

RECORRIDO(S) MARCOS ANTONIO RODRIGUES DE
OLIVEIRA

Advogado DR. PEDRO ROSA MACHADO(OAB:
30503/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA. - FCA

  - MARCOS ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA

Processo Nº RR-0010308-29.2016.5.03.0163
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

RECORRENTE(S) FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS
BRASIL LTDA.

Advogado DR. MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422-A/MG)

RECORRIDO(S) MARCIEL MOREIRA DOS SANTOS
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Advogada DRA. PAOLA ALVES DE FARIA(OAB:
57825/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.

  - MARCIEL MOREIRA DOS SANTOS

Processo Nº RR-0010643-71.2016.5.03.0026
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

RECORRENTE(S) FCA  FIAT CRHYSLER AUTOMÓVEIS
BRASIL LTDA.

Advogado DR. MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422-A/MG)

RECORRIDO(S) ADILSON CARLOS CONCEIÇÃO

Advogada DRA. LUIZA MARIA SILVA
DINIZ(OAB: 92054/MG)

Advogado DR. FELIPE DA SILVA
MARAFON(OAB: 131747-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON CARLOS CONCEIÇÃO

  - FCA  FIAT CRHYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.

Processo Nº RR-0010678-59.2014.5.03.0104
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

RECORRENTE(S) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado DR. NEY JOSÉ CAMPOS(OAB: 44243
-A/MG)

Advogado DR. JAMES AUGUSTO
SIQUEIRA(OAB: 18065-A/DF)

Advogado DR. OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

Advogada DRA. GABRIELA CARR(OAB:
281551/SP)

RECORRIDO(S) ANNIELLY DUTRA INACIO

Advogado DR. HUGO OLIVEIRA HORTA
BARBOSA(OAB: 19769/DF)

Advogado DR. FERNANDO SUSIA LELIS
JÚNIOR(OAB: 138462/MG)

Advogado DR. DALTON FERNANDES
TOLENTINO(OAB: 51093-A/DF)

RECORRIDO(S) CALLINK SERVIÇOS DE CALL
CENTER LTDA.

Advogado DR. VINICIUS COSTA DIAS(OAB:
61559-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNIELLY DUTRA INACIO

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - CALLINK SERVIÇOS DE CALL CENTER LTDA.

Processo Nº RR-0010831-94.2018.5.03.0058
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

RECORRENTE(S) INBRANDS S.A.

Advogado DR. GUSTAVO SILVERIO DA
FONSECA(OAB: 16982-A/ES)

RECORRIDO(S) BEZALEEL CONFECCOES LTDA

RECORRIDO(S) NEDAIR DA SILVA DUQUE MATA

Advogado DR. ALESSANDRA INES
CAMPOS(OAB: 134934/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEZALEEL CONFECCOES LTDA

  - INBRANDS S.A.

  - NEDAIR DA SILVA DUQUE MATA

Processo Nº RR-0010839-23.2014.5.03.0087
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

RECORRENTE(S) FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS
BRASIL LTDA.

Advogado DR. MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422-A/MG)

RECORRIDO(S) WELISON FERNANDES ROSÁRIO
DE JESUS

Advogado DR. CRISTIANO COUTO
MACHADO(OAB: 77797/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.

  - WELISON FERNANDES ROSÁRIO DE JESUS

Processo Nº RR-0010877-53.2016.5.03.0026
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

RECORRENTE(S) FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS
BRASIL LTDA.

Advogado DR. MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422-A/MG)

RECORRIDO(S) JANCER MARTINS MALTA

Advogado DR. CRISTIANO COUTO
MACHADO(OAB: 77797/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.

  - JANCER MARTINS MALTA

Processo Nº RR-0010892-97.2013.5.01.0053
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

RECORRENTE(S) CSU CARDSYSTEM S.A.

Advogado DR. MARCELO GOMES DA
SILVA(OAB: 137510/RJ)

RECORRIDO(S) CÁSSIO NORAT PACE

Advogado DR. RENAN COELHO COSTA(OAB:
178070-A/RJ)

RECORRIDO(S) TIM CELULAR S.A.

Advogado DR. DIOGO LOPES VILELA
BERBEL(OAB: 41766-A/PR)

Advogado DR. GUSTAVO REZENDE
MITNE(OAB: 52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSU CARDSYSTEM S.A.

  - CÁSSIO NORAT PACE

  - TIM CELULAR S.A.

Processo Nº RR-0010924-27.2016.5.03.0026
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

RECORRENTE(S) FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS
BRASIL LTDA.

Advogado DR. MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422-A/MG)

RECORRIDO(S) ADELCIO MEIRELES DE AMORIM

Advogado DR. CRISTIANO COUTO
MACHADO(OAB: 77797/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELCIO MEIRELES DE AMORIM

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.

Processo Nº RR-0011077-03.2016.5.03.0142
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES
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RECORRENTE(S) FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS
BRASIL LTDA.

Advogado DR. MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422-A/MG)

RECORRIDO(S) MAURO DUARTE DA SILVA

Advogado DR. CRISTIANO COUTO
MACHADO(OAB: 77797-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.

  - MAURO DUARTE DA SILVA

Processo Nº RR-0011415-02.2016.5.03.0069
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

RECORRENTE(S) VALE S.A.

Advogado DR. NILTON CORREIA(OAB:
1291/DF)

Advogado DR. EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RECORRIDO(S) LUCIANO SAMPAIO CASTRO

Advogado DR. JÚLIO CÉSAR DE FREITAS(OAB:
114564-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO SAMPAIO CASTRO

  - VALE S.A.

Processo Nº RR-0011471-72.2015.5.03.0165
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

RECORRENTE(S) VALE S.A.

Advogado DR. MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880/MG)

Advogado DR. NILTON CORREIA(OAB:
1291/DF)

Advogada DRA. ALESSANDRA KERLEY
GIBOSKI XAVIER(OAB: 101293/MG)

RECORRIDO(S) LUIZETE RODRIGUES LIMA

Advogado DR. SAMUEL ROCHA
MARQUES(OAB: 128375/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZETE RODRIGUES LIMA

  - VALE S.A.

Processo Nº RR-0024499-19.2016.5.24.0091
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

RECORRENTE(S) AGROTERENAS S.A. - CANA

Advogado DR. ADEMAR FERNANDO
BALDANI(OAB: 141254/SP)

RECORRIDO(S) DANIEL BITENCOURTE PEREIRA

Advogada DRA. JÉSSICA LORENTE
MARQUES(OAB: 16933-A/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROTERENAS S.A. - CANA

  - DANIEL BITENCOURTE PEREIRA

Processo Nº RR-0055800-16.2007.5.02.0251
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

RECORRENTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. VERA LÚCIA SILVEIRA
PEIXOTO(OAB: 15459/ES)

Advogado DR. HÉLIO SIQUEIRA JÚNIOR(OAB:
62929/RJ)

Advogado DR. SÉRGIO DA SILVA
FALECO(OAB: 161314/SP)

RECORRIDO(S) JULIO CESAR DA SILVA

Advogado DR. JOSE HENRIQUE COELHO(OAB:
163121-S/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR DA SILVA

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº RRAg-0000988-47.2013.5.15.0026
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado DR. OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

Advogado DR. ALEXANDRE YUJI HIRATA(OAB:
163411/SP)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

BARROSO E MARTINS APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA.

Advogado DR. LUCIANO GUBERT DE
OLIVEIRA(OAB: 18715-A/PR)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

CRISTIANE APARECIDA DE
MEDEIROS

Advogado DR. PAULO CÉSAR SOARES(OAB:
143149-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - BARROSO E MARTINS APOIO ADMINISTRATIVO LTDA.

  - CRISTIANE APARECIDA DE MEDEIROS

Processo Nº RRAg-0149700-91.2009.5.05.0221
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. LEONARDO GAULAND DE
MAGALHÃES BORTOLUZZI(OAB:
18056/DF)

Advogado DR. IGOR D'MOURA
CAVALCANTE(OAB: 24343/GO)

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO
BRASIL

Advogado DR. LUCAS SIMÕES PACHECO DE
MIRANDA(OAB: 21641-A/BA)

Advogada DRA. BRUNA SAMPAIO JARDIM
FREITAS(OAB: 22151-A/BA)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

TELMA SILVA SIMÕES MOURA

Advogado DR. CELSO FERRAREZE(OAB: 23625
-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DO BRASIL

  - TELMA SILVA SIMÕES MOURA

PROCESSOS INCLUÍDOS NA SESSÃO PRESENCIAL

Processo Nº RR-0002121-72.2014.5.17.0014
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

RECORRENTE(S) ANDRESSA AMELIA VIEIRA BATISTA
SANTOS

Advogado DR. GUSTAVO FARIA DE
FREITAS(OAB: 21172-A/ES)
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RECORRIDO(S) ATACADÃO S.A.

Advogado DR. GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544-A/ES)

Advogada DRA. ANDRÉA MENDONÇA DE
ALBUQUERQUE PEREZ(OAB:
112817/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA AMELIA VIEIRA BATISTA SANTOS

  - ATACADÃO S.A.

DAVI DE OLIVEIRA

Secretário da 7ª Turma

Pauta de Julgamento
Pauta de Julgamento (processos e-SIJ) da Primeira Sessão

Extraordinária da Sétima Turma, a realizar-se no dia 16/4/2024, às

13h30, na modalidade presencial.

O julgamento virtual terá início à zero hora do dia 8/4/2024 e

encerramento à zero hora do dia 15/4/2024.

O pedido de preferência:

I - relativamente aos processos incluídos na pauta da sessão virtual

deverá ser realizado em até 24 (vinte e quatro) horas antes do início

do ju lgamento v i r tua l ,  caso em que o processo será

automaticamente remetido à sessão presencial, a realizar-se em

16/4/2024.

II - relativamente aos processos incluídos na pauta da sessão

presencial deverá ser realizado até a hora prevista para o início da

sessão (art. 157, caput, do RITST).

Nos termos do art. 134, § 2º-A, do RITST, o advogado com poderes

de representação poderá optar pelo registro da sua participação na

sessão virtual, que constará de certidão de julgamento, sem a

necessidade da remessa do processo para julgamento presencial.

O pedido de registro da participação deverá ser formulado até o

encerramento do período de votação eletrônica.

É permitida a participação na sessão presencial, por meio de

videoconferência, de advogado com domicílio profissional fora do

Distrito Federal, desde que a requeira até o dia anterior ao da

sessão, nos termos do art. 937, § 4º, do CPC.

O pedido de preferência, o pedido de part icipação por

videoconferência e o pedido de registro da participação na sessão

virtual sem remessa para a presencial, observados os prazos

específicos de cada modalidade, deverão ser realizados por meio

do link https://www.tst.jus.br/portal-da-advocacia.

Para participar por videoconferência, o advogado devidamente

inscrito deverá acessar o sistema Zoom, por meio do link https://tst-

jus-br.zoom.us/my/setr7. Somente será admitido o ingresso de

advogados previamente inscritos.

Além dos processos constantes da presente pauta, poderão ser

julgados na Primeira Sessão Extraordinária da Sétima Turma

processos com tramitação no sistema PJe constantes de pauta

específica.

PROCESSOS INCLUÍDOS NO PLENÁRIO VIRTUAL

Processo Nº AIRR-0000102-83.2020.5.14.0041
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) PAULO ROBERTO ALVES BORGES

Advogado DR. AILTON FELISBINO
TEIXEIRA(OAB: 4427-A/RO)

Advogado DR. SANDRO ANDAM DE
BARROS(OAB: 4424-A/RO)

AGRAVADO(S) ENERGISA RONDÔNIA -
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

Advogado DR. RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 8768-A/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

  - PAULO ROBERTO ALVES BORGES

Processo Nº AIRR-0000256-37.2022.5.07.0038
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) RAFAEL DOS SANTOS RODRIGUES

Advogado DR. FRANCISCO LAÉCIO DE
AGUIAR FILHO(OAB: 23633-A/CE)

AGRAVADO(S) BR SANEAMENTO LTDA.

Advogado DR. GILDEVAN BARBOSA DE
CARVALHO(OAB: 18597-A/PB)

Advogado DR. SULPÍCIO MOREIRA PIMENTEL
NETO(OAB: 15935-A/PB)

AGRAVADO(S) MUNICÍPIO DE SOBRAL

Procuradora DRA. STÉFANNY DE MARIA INÁCIO
PARENTE AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BR SANEAMENTO LTDA.

  - MUNICÍPIO DE SOBRAL

  - RAFAEL DOS SANTOS RODRIGUES

Processo Nº AIRR-0000266-88.2018.5.23.0131
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) RUMO MALHA NORTE S.A

Advogado DR. CARLOS FERNANDO DE
SIQUEIRA CASTRO(OAB: 15104-
A/MT)

AGRAVADO(S) SERGIO CABRAL

Advogado DR. LEANDRO XAVIER
ZANELATI(OAB: 15197-B/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUMO MALHA NORTE S.A

  - SERGIO CABRAL

Processo Nº AIRR-0000319-54.2019.5.09.0089
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) COMPANHIA INTERNACIONAL DE
LOGISTICA S.A.

Advogado DR. ALUIR ROMANO ZANELLATO
FILHO(OAB: 11635-A/PR)

Advogado DR. CARLOS ARAÚZ FILHO(OAB:
27171-A/PR)

AGRAVADO(S) THIAGO LUIZ RIBEIRO

Advogada DRA. ADRIANA APARECIDA DE
JESUS(OAB: 47093-A/PR)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA INTERNACIONAL DE LOGISTICA S.A.

  - THIAGO LUIZ RIBEIRO

Processo Nº AIRR-0000545-98.2021.5.07.0039
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) MUNICIPIO DE SAO GONCALO DO
AMARANTE

Advogado DR. IGOR CRUZ AZEVEDO(OAB:
23563-A/CE)

AGRAVADO(S) COOPSERVICE - COOPERATIVA DE
TRABALHO EM SERVICOS
COMPLEMENTARES DE ASSEIO,
CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA

AGRAVADO(S) MAGNO DALENO SARAIVA SILVA

Advogado DR. ALLAN MANOEL VITORINO
DUARTE(OAB: 40071-A/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPSERVICE - COOPERATIVA DE TRABALHO EM
SERVICOS COMPLEMENTARES DE ASSEIO, CONSERVACAO
E LIMPEZA LTDA

  - MAGNO DALENO SARAIVA SILVA

  - MUNICIPIO DE SAO GONCALO DO AMARANTE

Processo Nº AIRR-0000583-26.2014.5.04.0141
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO - CORSAN

Advogado DR. PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360-A/RS)

AGRAVADO(S) LOIR KRUGER BRAHM

Advogado DR. PEDRO LUIZ CORRÊA
OSÓRIO(OAB: 15540/RS)

Advogado DR. ANTONIO ESCOSTEGUY
CASTRO(OAB: 14433/RS)

Advogado DR. MAURICIO PEDRASSANI(OAB:
42024/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN

  - LOIR KRUGER BRAHM

Processo Nº AIRR-0000637-34.2021.5.21.0024
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE MACAU

Advogado DR. IZAAC DA SILVA PORTELA(OAB:
16363-A/RN)

AGRAVADO(S) LEYLLA BHYATRIZ LEMOS
OLEGARIO

Advogado DR. ANDRÉ LUÍS FERNANDES
XIMENES(OAB: 5363-A/RN)

AGRAVADO(S) UNIVIDA- COOPERATIVA DE
TRABALHO E SERVIÇOS DE
ATENDIMENTO PRE-HOSPITALAR E
DE SAÚDE LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEYLLA BHYATRIZ LEMOS OLEGARIO

  - MUNICÍPIO DE MACAU

  - UNIVIDA- COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVIÇOS DE
ATENDIMENTO PRE-HOSPITALAR E DE SAÚDE LTDA.

Processo Nº AIRR-0000703-56.2021.5.07.0039
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) MUNICIPIO DE SAO GONCALO DO
AMARANTE

Procurador DR. IGOR CRUZ AZEVEDO

AGRAVADO(S) FRANCISCO JAMES GONCALVES
GOMES

Advogado DR. ALLAN MANOEL VITORINO
DUARTE(OAB: 40071-A/CE)

AGRAVADO(S) MJM CONSTRUCOES E IMOBILIARIA
LTDA - ME

Advogado DR. RAIMUNDO GETULIO PEREIRA
DE OLIVEIRA(OAB: 32233-A/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JAMES GONCALVES GOMES

  - MJM CONSTRUCOES E IMOBILIARIA LTDA - ME

  - MUNICIPIO DE SAO GONCALO DO AMARANTE

Processo Nº AIRR-0000734-67.2019.5.06.0009
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) MG - SERVICOS DE IMAGENS LTDA
- ME

Advogado DR. RICARDO JOSÉ VARJAL
CARNEIRO LEÃO(OAB: 14177-D/PE)

AGRAVADO(S) EDMUNDO FRANCISCO DA SILVA

Advogado DR. ANTÔNIO JOSÉ DE
BARROS(OAB: 8599-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMUNDO FRANCISCO DA SILVA

  - MG - SERVICOS DE IMAGENS LTDA - ME

Processo Nº AIRR-0000826-90.2021.5.07.0027
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

Advogado DR. THIAGO RODRIGUES
BORGES(OAB: 40412-A/BA)

Advogado DR. RAUL ONOFRE DE PAIVA
NETO(OAB: 15903-A/CE)

AGRAVADO(S) S N DOS SANTOS - ME

Advogado DR. RODRIGO ROCHA GOMES DE
LOIOLA(OAB: 20082-A/CE)

AGRAVADO(S) SANDRA DA SILVA SOUSA

Advogado DR. MÁRCIO ANDRETTI QUESADO
BESERRA(OAB: 32565-A/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE MISSAO VELHA

  - S N DOS SANTOS - ME

  - SANDRA DA SILVA SOUSA

Processo Nº AIRR-0000847-16.2016.5.06.0271
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) ANA GABRIELA LEAL DE MIRANDA
VIEIRA

Advogado DR. PALMIRO NOVELI TORRES DA
FONSECA FILHO(OAB: 33795-A/PE)

AGRAVADO(S) ANTONIO CARLOS MEDEIROS
TOSCANO E OUTROS

Advogado DR. GUSTAVO DE QUEIROZ
BEZERRA CAVALCANTI(OAB: 16104-
A/PE)

AGRAVADO(S) EDGARD PESSOA DE MELO JUNIOR

AGRAVADO(S) ENIO LUSTOSA CANTARELLI

AGRAVADO(S) FERNANDO JORGE GUSMAO
VIANNA

AGRAVADO(S) LUIZ MARCELO PARANHOS
FERREIRA

AGRAVADO(S) MARIA MARGARIDA DE
ALBUQUERQUE BUENO
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AGRAVADO(S) UNICORDIS URGENCIAS
CARDIOLOGICAS

Advogado DR. IVAN CLEMENTINO CHAGAS
JUNIOR(OAB: 39293-A/PE)

Advogado DR. MARIANA SOARES DE
MELO(OAB: 39390-A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA GABRIELA LEAL DE MIRANDA VIEIRA

  - ANTONIO CARLOS MEDEIROS TOSCANO E OUTROS

  - EDGARD PESSOA DE MELO JUNIOR

  - ENIO LUSTOSA CANTARELLI

  - FERNANDO JORGE GUSMAO VIANNA

  - LUIZ MARCELO PARANHOS FERREIRA

  - MARIA MARGARIDA DE ALBUQUERQUE BUENO

  - UNICORDIS URGENCIAS CARDIOLOGICAS

Processo Nº AIRR-0000875-63.2019.5.11.0004
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) ITAUTINGA AGRO INDUSTRIAL S A
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogado DR. ANDRÉ BAPTISTA
COUTINHO(OAB: 17907/PE)

Advogado DR. FERNANDA SILVEIRA MARINS
DE ARAUJO MELO(OAB: 20655-
A/MS)

AGRAVADO(S) LUIZ JORGE LISBOA REIS

Advogado DR. HILDA MARIA FIGUEIREDO
MANDATO(OAB: 5350-A/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAUTINGA AGRO INDUSTRIAL S A (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

  - LUIZ JORGE LISBOA REIS

Processo Nº AIRR-0000881-35.2021.5.09.0011
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) D.P.B.

Advogado DR. JOÉLCIO FLAVIANO NIELS(OAB:
23031/PR)

AGRAVADO(S) G.T.A.

Advogado DR. GUSTAVO TOURRUCÔO
ALVES(OAB: 297775-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.P.B.

  - G.T.A.

Processo Nº AIRR-0001024-96.2017.5.07.0018
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) SÉRGIO TEIXEIRA FELÍCIO

Advogado DR. DANIEL CIDRÃO FROTA(OAB:
19976/CE)

AGRAVADO(S) FRANCIMARY HOLANDA DA SILVA

Advogado DR. JOSÉ TELES BEZERRA
JÚNIOR(OAB: 25238/CE)

AGRAVADO(S) FRANCISCO MARCLEUTON
FERREIRA DA SILVA

AGRAVADO(S) TEIXEIRA TECIDOS LTDA. - EPP

Advogado DR. RICARDO LEMOS
ESTEVES(OAB: 9559-D/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIMARY HOLANDA DA SILVA

  - FRANCISCO MARCLEUTON FERREIRA DA SILVA

  - SÉRGIO TEIXEIRA FELÍCIO

  - TEIXEIRA TECIDOS LTDA. - EPP

Processo Nº AIRR-0001118-95.2019.5.11.0007
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) CINEMARK BRASIL S.A.

Advogado DR. JOÃO PAULO FOGAÇA DE
ALMEIDA FAGUNDES(OAB: 154384-
A/SP)

AGRAVADO(S) JAIRO BINA DA SILVA

Advogado DR. MANOEL ROMÃO DA
SILVA(OAB: 1432/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINEMARK BRASIL S.A.

  - JAIRO BINA DA SILVA

Processo Nº AIRR-0001258-13.2015.5.09.0594
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS PETROQUÍMICAS
DO ESTADO DO PARANÁ -
SINDIQUÍMICA

Advogado DR. MAURO JOSÉ AUACHE(OAB:
17209-A/PR)

Advogado DR. MARCELO GIOVANI BATISTA
MAIA(OAB: 27184/PR)

AGRAVADO(S) ARAUCÁRIA NITROGENADOS S.A.

Advogado DR. LUIZ DANIEL RODRIGUES HAJ
MUSSI(OAB: 35266-A/PR)

AGRAVADO(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. LUÍS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARAUCÁRIA NITROGENADOS S.A.

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
PETROQUÍMICAS DO ESTADO DO PARANÁ - SINDIQUÍMICA

Processo Nº AIRR-0001339-89.2015.5.05.0038
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

CRISTIANO HENRIQUE SANTOS
FIUZA

Advogado DR. TIAGO CHAVEZ PINHEIRO
COSTA(OAB: 27004/BA)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. JOAQUIM PINTO LAPA
NETO(OAB: 15659-A/BA)

AGRAVADO(S) ELFE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO
S.A.

Advogado DR. DANIEL BATTIPAGLIA
SGAI(OAB: 214918-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO HENRIQUE SANTOS FIUZA

  - ELFE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO S.A.

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº AIRR-0001339-59.2015.5.09.0594
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS PETROQUÍMICAS
DO ESTADO DO PARANÁ -
SINDIQUÍMICA
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Advogado DR. MAURO JOSÉ AUACHE(OAB:
17209-A/PR)

Advogado DR. MARCELO GIOVANI BATISTA
MAIA(OAB: 27184/PR)

AGRAVADO(S) ARAUCÁRIA NITROGENADOS S.A.

Advogado DR. LUIZ DANIEL RODRIGUES HAJ
MUSSI(OAB: 35266-A/PR)

AGRAVADO(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. LUÍS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARAUCÁRIA NITROGENADOS S.A.

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
PETROQUÍMICAS DO ESTADO DO PARANÁ - SINDIQUÍMICA

Processo Nº AIRR-0001355-27.2015.5.09.0654
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS PETROQUÍMICAS
DO ESTADO DO PARANÁ -
SINDIQUÍMICA

Advogado DR. MAURO JOSÉ AUACHE(OAB:
17209-A/PR)

Advogado DR. MARCELO GIOVANI BATISTA
MAIA(OAB: 27184/PR)

AGRAVADO(S) ARAUCÁRIA NITROGENADOS S.A.

Advogado DR. LUIZ DANIEL RODRIGUES HAJ
MUSSI(OAB: 35266-A/PR)

AGRAVADO(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. VICTOR BENGHI DEL
CLARO(OAB: 15703-A/PR)

Advogado DR. CONCEICAO ANGELICA
RAMALHO CONTE(OAB: 21834-A/PR)

Advogado DR. LUÍS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

Advogado DR. FELIPE MIGUEL MENDONÇA
FERREIRA(OAB: 84256-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARAUCÁRIA NITROGENADOS S.A.

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
PETROQUÍMICAS DO ESTADO DO PARANÁ - SINDIQUÍMICA

Processo Nº AIRR-0001362-19.2015.5.09.0654
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS PETROQUÍMICAS
DO ESTADO DO PARANÁ -
SINDIQUÍMICA

Advogado DR. MAURO JOSÉ AUACHE(OAB:
17209-A/PR)

AGRAVADO(S) ARAUCÁRIA NITROGENADOS S.A.

Advogado DR. LUIZ DANIEL RODRIGUES HAJ
MUSSI(OAB: 35266-A/PR)

AGRAVADO(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. LUÍS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARAUCÁRIA NITROGENADOS S.A.

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
PETROQUÍMICAS DO ESTADO DO PARANÁ - SINDIQUÍMICA

Processo Nº AIRR-0001386-81.2015.5.06.0023
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) ESPÓLIO de FERNANDA DORNELAS
CAMARA PAES

Advogado DR. CARLOS AUGUSTO
ALCOFORADO FLORENCIO(OAB:
21679-A/PE)

AGRAVADO(S) JOACI DEODATO DA SILVA

Advogado DR. MAURICIO CAVALCANTI
SANTOS(OAB: 9130-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPÓLIO de FERNANDA DORNELAS CAMARA PAES

  - JOACI DEODATO DA SILVA

Processo Nº AIRR-0001976-58.2021.5.22.0102
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE CARACOL

Procurador DR. DANIEL CARVALHO OLIVEIRA
VALENTE

AGRAVADO(S) ZENAIDE ROCHA DE MACEDO

Advogado DR. RAIMUNDO REGES SANTOS
NOGUEIRA(OAB: 1137-A/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICÍPIO DE CARACOL

  - ZENAIDE ROCHA DE MACEDO

Processo Nº AIRR-0002795-64.2016.5.09.0091
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) CLAUDIA BACH E OUTRA

Advogado DR. ELIAS GAZAL ROCHA(OAB:
96079-A/RJ)

AGRAVADO(S) DILMA COSTA CHAVES

Advogada DRA. THAIS CASONI(OAB: 41190-
A/PR)

AGRAVADO(S) MASSA FALIDA da SOCIEDADE
COMERCIAL E IMPORTADORA
HERMES S.A. E OUTRO

Advogada DRA. ROSANE CARDOSO
LOPES(OAB: 90173-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA BACH E OUTRA

  - DILMA COSTA CHAVES

  - MASSA FALIDA da SOCIEDADE COMERCIAL E
IMPORTADORA HERMES S.A. E OUTRO

Processo Nº AIRR-0004900-30.2005.5.09.0663
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) S.R.S.

Advogado DR. LÉLIO SHIRAHISHI
TOMANAGA(OAB: 15494/PR)

Advogado DR. JULIANO TOMANAGA(OAB:
24469/PR)

Advogada DRA. ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
EGUEDIS(OAB: 17076-A/PR)

AGRAVADO(S) M.S.

Advogado DR. MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E
OLIVEIRA(OAB: 6450-A/PR)

AGRAVADO(S) R.I.C.C.L.

AGRAVADO(S) V.L.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.S.
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  - R.I.C.C.L.

  - S.R.S.

  - V.L.S.

Processo Nº AIRR-0010015-09.2022.5.03.0047
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) PEDRO HENRIQUE OTONI DE
NORONHA

Advogado DR. CARLOS ROBERTO DE
LIMA(OAB: 86215-A/MG)

AGRAVADO(S) DINAMICA FACILITY
ADMINISTRACAO PREDIAL LTDA

Advogado DR. FLÁVIA DORADO TÔRRES(OAB:
108264-A/MG)

Advogado DR. MARIA SIMONE LIMA
BORGES(OAB: 55765-A/DF)

AGRAVADO(S) FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA
S.A.

Advogada DRA. CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMICA FACILITY ADMINISTRACAO PREDIAL LTDA

  - FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

  - PEDRO HENRIQUE OTONI DE NORONHA

Processo Nº AIRR-0010028-39.2020.5.15.0113
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) BK BRASIL OPERAÇÃO E
ASSESSORIA A RESTAURANTES
S.A.

Advogado DR. ADRIANO LORENTE
FABRETTI(OAB: 164414-A/SP)

AGRAVADO(S) HANNA MONIQUE ANDREIA
CONCEICAO PEREIRA ALEXANDRE

Advogado DR. INGRID PETO SIMÕES(OAB:
251599-A/SP)

Advogado DR. MARCELO AUGUSTO
DANHONE(OAB: 289839-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BK BRASIL OPERAÇÃO E ASSESSORIA A RESTAURANTES
S.A.

  - HANNA MONIQUE ANDREIA CONCEICAO PEREIRA
ALEXANDRE

Processo Nº AIRR-0010405-45.2015.5.15.0061
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) FIGUEIRA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
S/A

Advogado DR. WILSON HOSTI DA SILVA(OAB:
330585-A/SP)

Advogado DR. HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB: 323350-
A/SP)

AGRAVADO(S) SILVANO ALVES PEREIRA

Advogado DR. GÉRSON FORTES(OAB: 121639-
A/SP)

Advogado DR. ARTUR RUSSINI DEL
ÂNGELO(OAB: 270706-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIGUEIRA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A

  - SILVANO ALVES PEREIRA

Processo Nº AIRR-0010447-19.2018.5.03.0160
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL

Advogado DR. TARCÍSIO ALBERTO
GIBOSKI(OAB: 17847/MG)

Advogada DRA. ALESSANDRA KERLEY
GIBOSKI XAVIER(OAB: 101293-
A/MG)

AGRAVADO(S) WEBERT PALMER CONTINS

Advogada DRA. MARA APARECIDA ROSA
BRAGA(OAB: 160633-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

  - WEBERT PALMER CONTINS

Processo Nº AIRR-0010926-31.2016.5.15.0036
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) AGROTERENAS S.A. CANA

Advogada DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD
SALLUM(OAB: 74970/SP)

AGRAVADO(S) ROSANA DUTRA FERREIRA

Advogado DR. MÁRCIO AUGUSTO DA SILVA
BORREGO(OAB: 240162-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROTERENAS S.A. CANA

  - ROSANA DUTRA FERREIRA

Processo Nº AIRR-0010988-63.2019.5.03.0145
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) S.S.E.B.L.

Advogado DR. LEANDRO TADEU PRATES DE
FREITAS(OAB: 91804-A/MG)

Advogada DRA. LUCIANA ROCHA
GONÇALVES(OAB: 154963-D/MG)

Advogado DR. VÍTOR SILVEIRA GIRUNDI(OAB:
184384-D/MG)

AGRAVADO(S) A.U.S.

Advogado DR. LEANDRO TADEU PRATES DE
FREITAS(OAB: 91804-A/MG)

Advogada DRA. LUCIANA ROCHA
GONÇALVES(OAB: 154963-D/MG)

AGRAVADO(S) D.F.J.

Advogada DRA. LETÍCIA VASCONCELOS
NASCIMENTO(OAB: 173804-A/MG)

Advogado DR. RILDSON GONÇALVES
MOREIRA SOUZA(OAB: 152798-
A/MG)

Advogado DR. ANA CLAUDIA MARTINS
SILVA(OAB: 160553-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.U.S.

  - D.F.J.

  - S.S.E.B.L.

Processo Nº AIRR-0011665-22.2016.5.18.0003
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) RÁPIDO ARAGUAIA LTDA. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogada DRA. PATRÍCIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190-A/GO)

AGRAVADO(S) VALDEMAR FERREIRA BUENO
JUNIOR

Advogado DR. NABSON SANTANA
CUNHA(OAB: 16909/GO)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RÁPIDO ARAGUAIA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

  - VALDEMAR FERREIRA BUENO JUNIOR

Processo Nº AIRR-0011837-48.2020.5.15.0086
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) DENSO DO BRASIL LTDA.

Advogado DR. BRUNO RAFAEL
RAGAZZO(OAB: 261564-A/SP)

Advogada DRA. CARMEN ANDREIA PEIXOTO
GURGEL ROCHA(OAB: 496571-S/SP)

Advogada DRA. JULIANA JORGE ROSA(OAB:
483362-A/SP)

Advogado DR. ALEXANDRE ORTIZ DE
CAMARGO(OAB: 156894/SP)

AGRAVADO(S) ALEXANDRE DE JESUS LEAL

Advogada DRA. ANA PAULA BORTOLAN(OAB:
267600-A/SP)

Advogado DR. RICARDO AUGUSTO
LOURENÇO(OAB: 210523-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DE JESUS LEAL

  - DENSO DO BRASIL LTDA.

Processo Nº AIRR-0020629-42.2017.5.04.0008
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) LUCIANE MARGARIDA SOARES
DOS ANJOS

Advogado DR. LEONARDO MATTOS
SILVA(OAB: 54163-A/RS)

Advogado DR. CÉSAR PEREIRA(OAB: 53790-
A/RS)

AGRAVADO(S) DIAGNÓSTICOS DA AMÉRICA S.A.

Advogado DR. BRUNO MILANO CENTA(OAB:
41441-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIAGNÓSTICOS DA AMÉRICA S.A.

  - LUCIANE MARGARIDA SOARES DOS ANJOS

Processo Nº AIRR-0100337-52.2019.5.01.0042
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) ACSO PARTICIPAÇÕES LTDA. E
OUTRA

Advogado DR. CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707-
D/SP)

AGRAVADO(S) ALEXANDRE DA CRUZ

Advogado DR. ROBERTO DE ALMEIDA
PENA(OAB: 162714-A/RJ)

AGRAVADO(S) LCSC PARTICIPAÇÕES LTDA. E
OUTRA

Advogado DR. THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

Advogado DR. CLARISSA VIDILI GABRIEL DA
SILVA(OAB: 354478-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACSO PARTICIPAÇÕES LTDA. E OUTRA

  - ALEXANDRE DA CRUZ

  - LCSC PARTICIPAÇÕES LTDA. E OUTRA

Processo Nº AIRR-0100371-04.2018.5.01.0061
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogada DRA. CARLA ELISÂNGELA
FERREIRA ALVES TEIXEIRA(OAB:
18855-A/PE)

Advogado DR. BRUNO MACHADO COLELA
MACIEL(OAB: 16760/DF)

AGRAVADO(S) ARNALDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA

Advogado DR. CUSTÓDIO LUIZ CARVALHO DE
LEÃO(OAB: 71440-A/RJ)

AGRAVADO(S) PROLINK TELECOM LTDA

Advogado DR. CAMILO FRANCISCO PAES DE
BARROS E PENATI(OAB: 206403-
A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNALDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA

  - PROLINK TELECOM LTDA

  - TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Processo Nº AIRR-1000767-88.2017.5.02.0472
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO
SUL

Procurador DR. VLAMIR BERNARDES DA SILVA

AGRAVADO(S) WALDICE LINO DA SILVA

Advogado DR. IGOR GIRODO ZEMCZAK(OAB:
301861/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO SUL

  - WALDICE LINO DA SILVA

Processo Nº AIRR-1000905-98.2015.5.02.0254
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) GAFOR S.A.

Advogado DR. RODRIGO ANTÔNIO BADAN
HERRERA(OAB: 85351-A/SP)

AGRAVADO(S) MESSER GASES LTDA.

Advogado DR. VIVYANNE PATRICIO(OAB:
91867-A/SP)

AGRAVADO(S) ROBISON CARLOS PORTO

Advogada DRA. SOLAINE MARIA
BARBIERI(OAB: 25350-D/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAFOR S.A.

  - MESSER GASES LTDA.

  - ROBISON CARLOS PORTO

Processo Nº AIRR-1000985-18.2019.5.02.0482
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) CLODOALDO APARECIDO SIMOES
DE OLIVEIRA

Advogado DR. JESSICA MENDES DA
SILVA(OAB: 303085-A/SP)

Advogado DR. TATIANE SILVA SOUZA(OAB:
308102-A/SP)

Advogada DRA. AMANDA SARCINELLA
GUIMARÃES ROSA(OAB: 341967-
A/SP)

AGRAVADO(S) ADB SEGURANCA PRIVADA LTDA -
ME

Advogado DR. LUCAS DE OLIVEIRA DOS REIS
SOUZA(OAB: 278274-A/SP)

Advogado DR. RITA BORGES DOS
SANTOS(OAB: 163789-A/SP)
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Advogado DR. SABRINA LOPEZ DE MORAIS
KANO(OAB: 347228-A/SP)

AGRAVADO(S) TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogado DR. FABIO RIVELLI(OAB: 297608-
A/SP)

Advogado DR. BRUNO MACHADO COLELA
MACIEL(OAB: 16760/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADB SEGURANCA PRIVADA LTDA - ME

  - CLODOALDO APARECIDO SIMOES DE OLIVEIRA

  - TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Processo Nº AIRR-1001036-76.2016.5.02.0468
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) LIDIA LEITE DE ALMEIDA

Advogada DRA. MARA CRISTINA DE
SIENA(OAB: 98220-A/SP)

AGRAVADO(S) THERASKIN FARMACEUTICA LTDA.

Advogado DR. FLÁVIO SECOLIN(OAB: 78266-
A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIA LEITE DE ALMEIDA

  - THERASKIN FARMACEUTICA LTDA.

Processo Nº AIRR-1001093-30.2016.5.02.0263
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) JOAQUIM RODRIGUES DE OLIVEIRA

Advogada DRA. CLÁUDIA APARECIDA ZANON
FRANCISCO(OAB: 198707-A/SP)

AGRAVADO(S) WICKBOLD & NOSSO PÃO
INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS LTDA.

Advogado DR. THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
228213/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM RODRIGUES DE OLIVEIRA

  - WICKBOLD & NOSSO PÃO INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS
LTDA.

Processo Nº AIRR-1001265-50.2018.5.02.0085
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) TBRH RECURSOS HUMANOS LTDA

Advogado DR. ROBERTO CARDONE(OAB:
196924-A/SP)

AGRAVADO(S) FERNANDA RODRIGUES DA SILVA

Advogado DR. VICTOR RODRIGUES
LEITE(OAB: 335216-A/SP)

AGRAVADO(S) VINICOLA SALTON S.A.

Advogado DR. MARCELO BENTO DE
OLIVEIRA(OAB: 159137-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA RODRIGUES DA SILVA

  - TBRH RECURSOS HUMANOS LTDA

  - VINICOLA SALTON S.A.

Processo Nº AIRR-1001310-08.2018.5.02.0068
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) COMPANHIA DO METROPOLITANO
DE SÃO PAULO - METRÔ

Advogado DR. VINÍCIUS FRANCO DE
SOUSA(OAB: 397316/SP)

AGRAVADO(S) ICARO KISILEWICZ COBUCI

Advogado DR. ROGÉRIO RIBEIRO MAGRI(OAB:
300546-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO -
METRÔ

  - ICARO KISILEWICZ COBUCI

Processo Nº AIRR-1001336-08.2021.5.02.0001
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) TRANSIT DO BRASIL S.A.

Advogada DRA. MARIA APARECIDA
CAPUTO(OAB: 105973-A/SP)

Advogada DRA. ROSANA DELLA LIBERA
SANTOS(OAB: 238267/SP)

Advogado DR. REGINALDO FERRETTI DA
SILVA(OAB: 244074-A/SP)

AGRAVADO(S) LAIS OMENA SILVA

Advogado DR. ANDY PADOVEZZI FERREIRA
ALENCAR(OAB: 412596-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIS OMENA SILVA

  - TRANSIT DO BRASIL S.A.

Processo Nº AIRR-1001371-48.2017.5.02.0052
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) CICERA LUIZ DA SILVA

Advogado DR. AFONSO PACILÉO NETO(OAB:
239824/SP)

AGRAVADO(S) KONECTA BRAZIL OUTSOURCING
LTDA

Advogado DR. ANTÔNIO RODRIGO
SANT'ANA(OAB: 234190/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERA LUIZ DA SILVA

  - KONECTA BRAZIL OUTSOURCING LTDA

Processo Nº AIRR-1001763-77.2014.5.02.0315
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) MAURO FERREIRA DO
NASCIMENTO

Advogada DRA. CIBELLE RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 28967-A/GO)

AGRAVADO(S) PETROCOLA INDUSTRIA QUIMICA
LTDA

Advogado DR. REGINALDO FERNANDES
VICENTE(OAB: 134012-D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO FERREIRA DO NASCIMENTO

  - PETROCOLA INDUSTRIA QUIMICA LTDA

Processo Nº ARR-0000185-60.2017.5.09.0133
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S),
AGRAVADO(A)(S),
RECORRENTE(S) E
RECORRIDO(A)(S)

BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. MARCUS VINÍCIUS RODRIGUES
DA SILVA(OAB: 59547-A/PR)
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AGRAVANTE(S),
AGRAVADO(A)(S),
RECORRENTE(S) E
RECORRIDO(A)(S)

MARIA DE FATIMA MARQUES
DENOBI

Advogado DR. MARCUS VINÍCIUS RODRIGUES
DA SILVA(OAB: 59547-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - MARIA DE FATIMA MARQUES DENOBI

Processo Nº ARR-0001659-88.2017.5.12.0034
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

FRANCISCO CAUBI OLIVEIRA SILVA

Advogado DR. ARI LEITE SILVESTRE(OAB:
23560/SC)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

ATIVA SERVIÇOS AUXILIARES
EIRELI

Advogada DRA. RAÍSSA BRUNA MÁXIMO
GREEN MORTON C.DE
MAGALHÃES(OAB: 79269-A/PR)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogada DRA. WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB: 26177-
A/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATIVA SERVIÇOS AUXILIARES EIRELI

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - FRANCISCO CAUBI OLIVEIRA SILVA

Processo Nº ARR-0011588-28.2017.5.03.0057
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

AVIVAR ALIMENTOS LTDA

Advogado DR. RENATO DE ANDRADE
GOMES(OAB: 63248/MG)

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

JOSE DOS SANTOS SILVA

Advogado DR. MARCUS VINICIUS DA SILVA
CAMPOS(OAB: 73840-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVIVAR ALIMENTOS LTDA

  - JOSE DOS SANTOS SILVA

Processo Nº ARR-0011884-15.2017.5.15.0090
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

CIRCO FERNANDES TEIXEIRA

Advogada DRA. WILLIANA DE FÁTIMA
OJA(OAB: 256019-D/SP)

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

VARANDA REALTY CONSTRUTORA
LTDA.

Advogado DR. DANILO MEIADO SOUZA(OAB:
264891-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIRCO FERNANDES TEIXEIRA

  - VARANDA REALTY CONSTRUTORA LTDA.

Processo Nº ARR-0011928-03.2015.5.03.0134
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S),
AGRAVADO(A) E
RECORRIDO(S)

BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. IURY MOREIRA ASSIS(OAB:
160463/MG)

AGRAVANTE(S),
AGRAVADO(A)(S) E
RECORRENTE(S)

VIVIANNE MARIA LEVI DOMINGOS
BRAZ

Advogado DR. CARLÚCIO CAMPOS
RODRIGUES COELHO(OAB:
7480/DF)

Advogado DR. ARTHUR LÍRIO(OAB: 22916-
A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - VIVIANNE MARIA LEVI DOMINGOS BRAZ

Processo Nº ARR-1001603-69.2016.5.02.0319
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

ELAINE DE SA FIGUEIREDO

Advogado DR. ALAN BALABAN SASSON(OAB:
253794/SP)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

AZUL LINHAS AÉREAS
BRASILEIRAS S.A.

Advogado DR. RAFAEL MOLAN
SALVADORI(OAB: 233790/SP)

Advogada DRA. CLÁUDIA AL-ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A.

  - ELAINE DE SA FIGUEIREDO

Processo Nº Ag-ED-AIRR-0000007-28.2020.5.13.0026
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) SOSERVI - SOCIEDADE DE
SERVIÇOS GERAIS LTDA.

Advogada DRA. SILVIO EMANUEL VICTOR DA
SILVA(OAB: 9952-A/PE)

AGRAVADO(S) MARIA JOSE MENDES GALDINO

Advogado DR. ANSELMO CARLOS
LOUREIRO(OAB: 16260/PB)

AGRAVADO(S) UNIMED JOÃO PESSOA -
COOPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

Advogado DR. HUMBERTO MADRUGA
BEZERRA CAVALCANTI(OAB: 12085-
A/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE MENDES GALDINO

  - SOSERVI - SOCIEDADE DE SERVIÇOS GERAIS LTDA.

  - UNIMED JOÃO PESSOA - COOPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

Processo Nº Ag-AIRR-0000056-70.2020.5.06.0121
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) LUCIVANIA SOARES DE LIMA

Advogado DR. FABIANO ROOSEVELT DO
AMARAL CARVALHO(OAB: 17819-
D/PE)

Advogado DR. LUCAS BARBALHO DE
LIMA(OAB: 30905-A/PE)

AGRAVADO(S) ANA PAULA DE OLIVEIRA

Advogado DR. CHARLES ROGER ARAÚJO
VIEIRA(OAB: 12872-A/PE)
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Advogado DR. KATARINA ARAUJO DE
ALBUQUERQUE(OAB: 46189-A/PE)

AGRAVADO(S) H & J INDUSTRIA E COMERCIO DE
ROUPAS INTIMAS E ACESSORIOS
LTDA

AGRAVADO(S) HELIO LUIZ LINS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DE OLIVEIRA

  - H & J INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS INTIMAS E
ACESSORIOS LTDA

  - HELIO LUIZ LINS FILHO

  - LUCIVANIA SOARES DE LIMA

Processo Nº Ag-AIRR-0000136-67.2017.5.06.0144
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) SANDRA FERREIRA DA SILVA

Advogada DRA. ISADORA COELHO DE
AMORIM OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

AGRAVADO(S) CM PROMOÇÃO E
REPRESENTAÇÃO DE ALIMENTOS
LTDA.

Advogado DR. LUIZ FLÁVIO RODRIGUES
DIAS(OAB: 18492/PE)

AGRAVADO(S) DANONE LTDA

Advogado DR. GUSTAVO HENRIQUE DOS
SANTOS VISEU(OAB: 117417-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CM PROMOÇÃO E REPRESENTAÇÃO DE ALIMENTOS
LTDA.

  - DANONE LTDA

  - SANDRA FERREIRA DA SILVA

Processo Nº Ag-AIRR-0000192-68.2018.5.17.0012
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) PRYSMIAN CABOS E SISTEMAS DO
BRASIL S.A.

Advogada DRA. NATHÁLIA NEVES
BURIAN(OAB: 9243-A/ES)

AGRAVADO(S) FELIPE ANDRADE

Advogado DR. ALESSANDRA FERREIRA
BERGER(OAB: 8142-A/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE ANDRADE

  - PRYSMIAN CABOS E SISTEMAS DO BRASIL S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0000226-09.2022.5.14.0005
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO
CAMARGO CORRÊA S.A.

Advogado DR. CARLOS ROBERTO DE
SIQUEIRA CASTRO(OAB: 20015-
A/DF)

AGRAVADO(S) IOLANDA DA SILVA DE ALMEIDA

Advogada DRA. MARIA CLARA DO CARMO
GÓES(OAB: 198-B/RO)

Advogada DRA. NAJILA PEREIRA DE
ASSUNÇÃO(OAB: 5787-A/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA S.A.

  - IOLANDA DA SILVA DE ALMEIDA

Processo Nº Ag-AIRR-0000283-80.2021.5.17.0004

Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA
AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA
BENEFICENTE ESPÍRITO-
SANTENSE - AEBES

Advogado DR. THIAGO CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 11587-A/ES)

AGRAVADO(S) ANA RAQUEL ATAYDE CORDEIRO
DA SILVA DE CARVALHO

Advogada DRA. PALOMA SOUZA
SANTOS(OAB: 31013-A/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA RAQUEL ATAYDE CORDEIRO DA SILVA DE CARVALHO

  - ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE ESPÍRITO-
SANTENSE - AEBES

Processo Nº Ag-AIRR-0000369-23.2020.5.09.0129
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) IRENE BEZERRA CALMONA

Advogado DR. MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E
OLIVEIRA(OAB: 6450-A/PR)

Advogado DR. URSULA ROSCHANA DE
OLIVEIRA ALVES DE LIMA(OAB:
37503-A/PR)

AGRAVADO(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS

Advogado DR. WAGNER DILAY(OAB: 37089-
A/PR)

AGRAVADO(S) TROJAHN-TOPPEL SERVIÇOS
LTDA. E OUTROS

Advogado DR. EDGAR TROJAHN(OAB: 54648-
A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

  - IRENE BEZERRA CALMONA

  - TROJAHN-TOPPEL SERVIÇOS LTDA. E OUTROS

Processo Nº Ag-AIRR-0000404-86.2017.5.05.0003
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) ESTADO DA BAHIA

Procurador DR. MARCO AURÉLIO DE CASTRO
JÚNIOR

Procurador DR. RONALDO NUNES FERREIRA

AGRAVADO(S) CELIA MARIA FREITAS DOS
SANTOS TAVARES

Advogado DR. EDUARDO CUNHA ROCHA(OAB:
8086/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA MARIA FREITAS DOS SANTOS TAVARES

  - ESTADO DA BAHIA

Processo Nº Ag-AIRR-0000410-34.2017.5.07.0037
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. RICARDO FASSINA(OAB:
209984/SP)

Advogado DR. ANDRÉ FELIPE SILVA
TORRES(OAB: 33241-A/CE)

AGRAVADO(S) TANIA MACEDO LEITE CAMPOS

Advogado DR. CAIO GRACO COUTINHO
SOUSA(OAB: 14887/PB)

Advogado DR. MARCOS RODRIGO GURJÃO
PONTES(OAB: 15389/PB)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - TANIA MACEDO LEITE CAMPOS

Processo Nº Ag-AIRR-0000432-77.2021.5.20.0009
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

Advogada DRA. NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNÇÃO(OAB: 119894/MG)

Advogada DRA. ALINE DE FÁTIMA RIOS
MELO(OAB: 105466-A/MG)

AGRAVADO(S) KAROLAINE ISMERIM LIMA MATOS

Advogado DR. RICARDO TAVARES DE MEDINA
SANTOS(OAB: 3242-A/SE)

Advogado DR. PETRÚCIO MESSIAS DE
SOUZA(OAB: 4895-A/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

  - KAROLAINE ISMERIM LIMA MATOS

Processo Nº Ag-AIRR-0000496-51.2021.5.21.0012
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogada DRA. DÉBORA DE ALMEIDA
BULHÕES NEGREIROS(OAB:
7429/RN)

AGRAVADO(S) HEMINGWAY MAGDIEL MEDEIROS
DE LIMA

Advogado DR. FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - HEMINGWAY MAGDIEL MEDEIROS DE LIMA

Processo Nº Ag-AIRR-0000567-46.2021.5.09.0672
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS

Advogada DRA. BÁRBARA EBERLE(OAB:
58249/PR)

AGRAVADO(S) DENIS BRAZ FERREIRA

Advogado DR. ANTONIO CARLOS
GALVAO(OAB: 93419-A/PR)

AGRAVADO(S) UP EVENTOS EIRELI

Advogado DR. GIANCARLO AMPESSAN(OAB:
23942-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIS BRAZ FERREIRA

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

  - UP EVENTOS EIRELI

Processo Nº Ag-AIRR-0000855-66.2019.5.09.0024
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogada DRA. MARIANA ALVES
BARBOSA(OAB: 38522-A/PR)

AGRAVADO(S) RUBENS REMEIKA JÚNIOR

Advogada DRA. FERNANDA VAUCHER DE
OLIVEIRA KLEIM(OAB: 12066-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - RUBENS REMEIKA JÚNIOR

Processo Nº Ag-AIRR-0000871-98.2018.5.06.0101
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA. E OUTRO

Advogado DR. PEDRO HENRIQUE CHIANCA
WANDERLEY(OAB: 23139-A/PE)

Advogado DR. GERMANO COUTINHO DIAS
NETO(OAB: 46584-A/PE)

AGRAVADO(S) AMBEV S.A.

Advogado DR. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Advogado DR. RAFAEL SGANZERLA
DURAND(OAB: 856-S/RN)

AGRAVADO(S) SERGIO SOBRAL DOS SANTOS

Advogado DR. ANTÔNIO JOÃO DOURADO
FILHO(OAB: 25136/PE)

Advogado DR. GUILHERME NOVAES DE
ANDRADA(OAB: 26241-A/PE)

Advogada DRA. CAMILLA MARIA MARQUES
BRANDÃO(OAB: 34955-A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA. E OUTRO

  - SERGIO SOBRAL DOS SANTOS

Processo Nº Ag-AIRR-0000909-66.2018.5.22.0004
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A. -
AGESPISA

Advogada DRA. LUCIANA MENDES DO
NASCIMENTO(OAB: 9590/PI)

Advogado DR. JACKSON PHILLIPE SILVA
PEREIRA(OAB: 12062/PI)

AGRAVADO(S) DOMINGOS SEBASTIAO DA SILVA
BARROS

Advogado DR. MIGUEL SALES DE LIMA(OAB:
9189/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGOS SEBASTIAO DA SILVA BARROS

  - ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A. - AGESPISA

Processo Nº Ag-AIRR-0001055-51.2018.5.12.0048
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) EDENILSON LORI PEIXER

Advogado DR. PAULO RICARDO VIEGAS
CALCADA(OAB: 51854-A/RJ)

AGRAVADO(S) FABRIBAM INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA

Advogado DR. PRISCILA SCHAEFFER(OAB:
35653-A/SC)

Advogado DR. DANIEL BERINGHS
KIRCHNER(OAB: 19047-A/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDENILSON LORI PEIXER

  - FABRIBAM INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA
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Processo Nº Ag-AIRR-0001154-59.2019.5.09.0245
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) MARLI PULOWEI DOS SANTOS

Advogado DR. RICARDO FERNANDEZ
LUIZ(OAB: 57377-A/PR)

Advogado DR. EDUARDO FERNANDES
LUIZ(OAB: 75303-A/PR)

AGRAVADO(S) OASIS PRESTADORA DE SERVICO
DE HOTELARIA LTDA - EPP

Advogado DR. ADRIANO MORO
BITTENCOURT(OAB: 25600-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLI PULOWEI DOS SANTOS

  - OASIS PRESTADORA DE SERVICO DE HOTELARIA LTDA -
EPP

Processo Nº Ag-AIRR-0001207-61.2018.5.22.0003
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

Advogada DRA. NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNÇÃO(OAB: 119894/MG)

Advogado DR. LUCAS MATTAR RIOS
MELO(OAB: 118263-A/MG)

AGRAVADO(S) CAROLLINE SILVA DE MORAIS

Advogado DR. VANESSA FERREIRA DE
OLIVEIRA SOUSA(OAB: 15489-A/PI)

AGRAVADO(S) CLARO NXT TELECOMUNICAÇÕES
LTDA.

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogado DR. BRUNO MACHADO COLELA
MACIEL(OAB: 16760-A/DF)

Advogado DR. ROGERIO DA COSTA
STRUTZ(OAB: 89962-A/SP)

Advogada DRA. ANA PAULA PAIVA DE
MESQUITA BARROS(OAB:
113793/SP)

Advogado DR. CASSIO DE MESQUITA BARROS
JUNIOR(OAB: 8354-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

  - CAROLLINE SILVA DE MORAIS

  - CLARO NXT TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0001279-34.2015.5.07.0015
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) ENERGIMP S.A.

Advogado DR. TÚLIO CLÁUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

AGRAVADO(S) ANTONIO JOSE MOREIRA DO
NASCIMENTO

Advogada DRA. FRANCISCA JANE EIRE
CALIXTO DE ALMEIDA
MORAIS(OAB: 6295/CE)

AGRAVADO(S) WIND POWER ENERGIA S.A. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E
OUTRAS

Advogada DRA. FABIANNA CAMELO DE SENA
ARNAUD(OAB: 19495/PE)

Advogada DRA. PAULA CALDAS LIMA(OAB:
28947/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSE MOREIRA DO NASCIMENTO

  - ENERGIMP S.A.

  - WIND POWER ENERGIA S.A. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL) E OUTRAS

Processo Nº Ag-AIRR-0001400-06.2017.5.06.0020
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) COMPANHIA ENERGÉTICA DE
PERNAMBUCO

Advogado DR. BRUNO MOURY
FERNANDES(OAB: 18373-A/PE)

AGRAVADO(S) ABF ENGENHARIA, SERVIÇOS E
COMÉRCIO LTDA.

Advogado DR. MAURY DANTAS SILVA(OAB:
37300-A/PE)

AGRAVADO(S) CLEONE ALVES DOS SANTOS

Advogada DRA. GISELE PERES CALVÃO(OAB:
722-B/PE)

Advogado DR. PRISCILLA VERONICA
SARMENTO TENORIO
GALLINDO(OAB: 28449-A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABF ENGENHARIA, SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA.

  - CLEONE ALVES DOS SANTOS

  - COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO

Processo Nº Ag-AIRR-0001882-79.2017.5.07.0034
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) MAURICIO JORGE VASCONCELOS
FREITAS

Advogado DR. CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
CRUZ(OAB: 5496-A/CE)

AGRAVADO(S) M DIAS BRANCO S.A. INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE ALIMENTOS

Advogada DRA. JULIANA DE ABREU
TEIXEIRA(OAB: 13463-A/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ALIMENTOS

  - MAURICIO JORGE VASCONCELOS FREITAS

Processo Nº Ag-AIRR-0010091-42.2021.5.03.0023
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) ENGELMIG ELÉTRICA LTDA.

Advogado DR. BRUNA SCARPELLI REIS
CRUZ(OAB: 140302-A/MG)

Advogado DR. LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

AGRAVADO(S) JOAO BATISTA DE FIGUEIREDO
NETO

Advogado DR. LEONARDO MOURA
SANTANA(OAB: 97606-D/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGELMIG ELÉTRICA LTDA.

  - JOAO BATISTA DE FIGUEIREDO NETO

Processo Nº Ag-AIRR-0010239-56.2020.5.03.0001
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

Advogada DRA. NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNÇÃO(OAB: 119894/MG)

Advogada DRA. ALINE DE FÁTIMA RIOS
MELO(OAB: 105466-A/MG)
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AGRAVADO(S) LORENA PAULA DE JESUS
FERNANDES

Advogada DRA. RENATA CRYSTINI CHAVES
BESSONE(OAB: 131490-A/MG)

Advogado DR. GILBERTO JULIANO DA SILVA
LARA(OAB: 131617-A/MG)

AGRAVADO(S) TIM NORDESTE S.A.

Advogado DR. RODRIGO ANTÔNIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121-
A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

  - LORENA PAULA DE JESUS FERNANDES

  - TIM NORDESTE S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0010362-98.2021.5.03.0169
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

Advogada DRA. LOYANNA DE ANDRADE
MIRANDA(OAB: 111202-A/MG)

Advogado DR. RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

AGRAVADO(S) ALEXANDRE MARINHO ROSA

Advogado DR. CÁSSIO FELINTO DANILO
GOMES(OAB: 182681-D/MG)

Advogada DRA. CRISTIANE PINTO MACHADO
BRANDÃO(OAB: 101571-D/MG)

AGRAVADO(S) COMPASSO ADMINISTRACAO
JUDICIAL LTDA

Advogado DR. FELIPE BARBI
SCAVAZZINI(OAB: 314496-A/SP)

AGRAVADO(S) MASSA FALIDA de SOLUÇÕES EM
ENGENHARIA, MONTAGENS E
CONSTRUÇÕES LTDA. E OUTRAS

AGRAVADO(S) SHANTI ACTIVEWEAR & CAFÉ
LTDA.

Advogado DR. FELIPE ROCES RIOS(OAB:
318598/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE MARINHO ROSA

  - CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

  - COMPASSO ADMINISTRACAO JUDICIAL LTDA

  - MASSA FALIDA de SOLUÇÕES EM ENGENHARIA,
MONTAGENS E CONSTRUÇÕES LTDA. E OUTRAS

  - SHANTI ACTIVEWEAR & CAFÉ LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0010545-04.2021.5.03.0029
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE CONTAGEM

Procurador DR. BERNARDO VASSALLE DE
CASTRO

AGRAVADO(S) GISELE FERNANDA DA SILVA

Advogado DR. LEANDRA CONCEIÇÃO
GONÇALVES FERREIRA(OAB: 74588
-A/MG)

Advogado DR. DANIEL ANTONACCI
GONCALVES(OAB: 195821-A/MG)

AGRAVADO(S) INSTITUTO DE GESTÃO E
HUMANIZAÇÃO - IGH

Advogado DR. ISABELA ÁRABE FIGUEIRÓ DE
LOURDES(OAB: 191341-D/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE FERNANDA DA SILVA

  - INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO - IGH

  - MUNICÍPIO DE CONTAGEM

Processo Nº Ag-AIRR-0010662-89.2017.5.15.0032
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO
DE ÁGUA E SANEAMENTO S.A.

Advogado DR. CRISTIANO RODRIGO
CARNEIRO(OAB: 276872/SP)

AGRAVADO(S) LUIS HENRIQUE PROENCA DE
SOUZA

Advogado DR. THIAGO CHOHFI(OAB: 207899-
A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS HENRIQUE PROENCA DE SOUZA

  - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E
SANEAMENTO S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0010666-51.2021.5.18.0211
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado DR. RAFAEL NARITA DE BARROS
NUNES(OAB: 15182/DF)

Advogado DR. FABRÍCIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068-S/GO)

AGRAVADO(S) CONECTA EMPREENDIMENTOS
LTDA.

Advogado DR. PAULO LEONARDO SOARES
ROCHA(OAB: 15662-A/BA)

AGRAVADO(S) FABIO LAMOUNIER MOREIRA
MIRANDA

Advogado DR. CLEBERSON ROBERTO
SILVA(OAB: 12883-A/DF)

Advogada DRA. NARA LÍDIA LINS SIQUEIRA DE
OLIVEIRA SILVA(OAB: 38282-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONECTA EMPREENDIMENTOS LTDA.

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

  - FABIO LAMOUNIER MOREIRA MIRANDA

Processo Nº Ag-AIRR-0011009-14.2016.5.09.0004
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) MAGNUS GUSTAVO ADOLFO
LINDBECK NETO

Advogado DR. NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

Advogado DR. MAURO DE AZEVEDO
MENEZES(OAB: 19241/DF)

AGRAVADO(S) BANCO BRADESCO S.A.

Advogado DR. DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - MAGNUS GUSTAVO ADOLFO LINDBECK NETO

Processo Nº Ag-AIRR-0011366-12.2016.5.03.0052
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) CENTRO DE ENSINO SUPERIOR
SOUSA BORGES LTDA - EPP

Advogado DR. JOÃO MÁRIO PAES
CORRÊA(OAB: 66425/MG)
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Advogado DR. LUIZ ANTONIO DE PAULA
IENNACO(OAB: 47778-A/MG)

AGRAVADO(S) SINDICATO DOS PROFESSORES
DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Advogado DR. CÂNDIDO ANTÔNIO DE SOUZA
FILHO(OAB: 81754-A/MG)

Advogado DR. BERNARDO ANDRADE
ALCÂNTARA(OAB: 114273-D/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR SOUSA BORGES LTDA -
EPP

  - SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE MINAS
GERAIS

Processo Nº Ag-AIRR-0011492-34.2020.5.15.0102
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) ESPORTE CLUBE TAUBATE

Advogado DR. FÁBIO IVO ANTUNES(OAB:
374434-A/SP)

AGRAVADO(S) DIEGO DE SOUZA QUIRINO

Advogado DR. GUILHERME TAVARES
MARTORELLI(OAB: 353180-A/SP)

Advogado DR. RODRIGO DE GODOI
JAKOBOVSKI(OAB: 426321-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DE SOUZA QUIRINO

  - ESPORTE CLUBE TAUBATE

Processo Nº Ag-AIRR-0011526-89.2016.5.09.0013
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE
CULTURA - APC

Advogado DR. SÉRGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

AGRAVADO(S) MARIANO STACIESKI

Advogada DRA. DENISE FILIPPETTO(OAB:
17946/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA - APC

  - MARIANO STACIESKI

Processo Nº Ag-AIRR-0011615-75.2017.5.03.0068
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS
DE MURIAÉ E REGIÃO

Advogado DR. HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867-A/MG)

Advogado DR. NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820-A/PR)

AGRAVADO(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. MARCOS ELOY DA SILVA(OAB:
89173-A/MG)

Advogada DRA. NÍVIA SILVEIRA DA
MOTA(OAB: 110434/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCÁRIOS DE MURIAÉ E REGIÃO

Processo Nº Ag-AIRR-0011683-42.2018.5.15.0137

Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA
AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) ALVANIR ALVES PEQUENO

Advogado DR. BRENO BORGES DE
CAMARGO(OAB: 231498-A/SP)

AGRAVADO(S) TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogado DR. BRUNO MACHADO COLELA
MACIEL(OAB: 16760-A/DF)

Advogada DRA. VIVIANE CASTRO NEVES
PASCOAL MALDONADO DAL
MAS(OAB: 136069-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVANIR ALVES PEQUENO

  - TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0011856-90.2017.5.18.0081
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) CLAUDIO NOGUEIRA SILVA

Advogado DR. CARLOS EDUARDO PEREIRA
COSTA(OAB: 22817-D/GO)

AGRAVADO(S) ARCA ELETRON E ELETRIFICAÇÃO
LTDA

Advogada DRA. JANAÍNA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 43311/DF)

AGRAVADO(S) ENEL BRASIL S.A.

Advogado DR. RICARDO CHRISTOPHE DA
ROCHA FREIRE(OAB: 295260/SP)

AGRAVADO(S) EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado DR. RAFAEL NARITA DE BARROS
NUNES(OAB: 15182/DF)

Advogado DR. FABRÍCIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068-S/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCA ELETRON E ELETRIFICAÇÃO LTDA

  - CLAUDIO NOGUEIRA SILVA

  - ENEL BRASIL S.A.

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Processo Nº Ag-AIRR-0012094-03.2020.5.15.0077
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado DR. ANDRÉ DANIEL PEREIRA
SHEI(OAB: 197584/SP)

AGRAVADO(S) JESSICA DA SILVA SANTOS

Advogado DR. LUCAS GRISOLIA FRATAR(OAB:
354977-A/SP)

AGRAVADO(S) MG TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇO
LTDA.

Advogado DR. ALEXANDRE PIENIS(OAB: 81757
-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - JESSICA DA SILVA SANTOS

  - MG TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇO LTDA.

Processo Nº Ag-RRAg-0012464-17.2016.5.03.0057
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) BANCO BRADESCO S.A.
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Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Advogado DR. LÍVIA REGGIANI LIMA(OAB:
122655/MG)

Advogada DRA. ROSÁLIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

AGRAVADO(S) DOUGLAS GERALDO AMARAL

Advogado DR. CELSO FERRAREZE(OAB: 16521
-A/RS)

Advogada DRA. RAQUEL SILVA
STURMHOEBEL(OAB: 153509-S/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - DOUGLAS GERALDO AMARAL

Processo Nº Ag-AIRR-0020045-90.2018.5.04.0023
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) TRIUNFANTE BRASIL
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA

Advogado DR. ALAN CARLOS
ORDAKOVSKI(OAB: 30250-A/PR)

AGRAVADO(S) FRANCIELLE SILVA TIETBOL VIEIRA

Advogado DR. RICHARD MACIEL GOMES(OAB:
97467-D/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELLE SILVA TIETBOL VIEIRA

  - TRIUNFANTE BRASIL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA

Processo Nº Ag-AIRR-0020316-84.2017.5.04.0201
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) GRABER SISTEMAS DE
SEGURANÇA LTDA.

Advogado DR. ROGÉRIO APARECIDO
FERNANDES DE CARVALHO(OAB:
49578/RS)

Advogado DR. MATHEUS FAGUNDES
PETTER(OAB: 97698-A/RS)

AGRAVADO(S) ALEX PATRICIO GARCIA

Advogada DRA. FÁTIMA JAQUELINE MARQUES
MERIB(OAB: 40831-A/RS)

AGRAVADO(S) WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

Advogada DRA. RENATA PEREIRA
ZANARDI(OAB: 33819-A/RS)

Advogado DR. CLEODEMIR JOSÉ
MARTINS(OAB: 270158/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX PATRICIO GARCIA

  - GRABER SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA.

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0021784-14.2016.5.04.0009
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) SWISSPORT BRASIL LTDA.

Advogado DR. EDUARDO DE OLIVEIRA
CERDEIRA(OAB: 234634-A/SP)

AGRAVADO(S) ALEXANDER PORTAL MARENGO

Advogada DRA. SUELEN TITTON(OAB: 82306-
A/RS)

Advogado DR. ANDRÉ MARTINS LARA(OAB:
67617-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDER PORTAL MARENGO

  - SWISSPORT BRASIL LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0100122-34.2021.5.01.0001
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) CONTAX S.A. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

Advogado DR. RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383-A/MG)

AGRAVADO(S) MARIA VANDA DE MIRANDA
MACHADO GOMES

Advogado DR. HENRIQUE LOURENÇO DE
AQUINO(OAB: 374110-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

  - MARIA VANDA DE MIRANDA MACHADO GOMES

Processo Nº Ag-AIRR-0100195-34.2021.5.01.0024
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) LOCATIVA - LOCAÇÃO DE
VEÍCULOS EIRELI

Advogado DR. FÁBIO AMARAL DE LIMA(OAB:
151576-A/SP)

AGRAVADO(S) LUCIANO GESUMINO CHIESA

Advogado DR. BRUNO VICENTE PINTO
FERREIRA(OAB: 156452-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCATIVA - LOCAÇÃO DE VEÍCULOS EIRELI

  - LUCIANO GESUMINO CHIESA

Processo Nº Ag-AIRR-0100577-53.2016.5.01.0072
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) ATENTO BRASIL S.A.

Advogado DR. DANIEL BATTIPAGLIA
SGAI(OAB: 214918/SP)

AGRAVADO(S) MICHEL SPOSITO PRINCISVAL DOS
SANTOS

Advogado DR. INES DE MELO BAPTISTA
DOMINGUES(OAB: 98934-A/RJ)

Advogado DR. FERNANDA DE OLIVEIRA DEIRO
COSTA(OAB: 188778-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S.A.

  - MICHEL SPOSITO PRINCISVAL DOS SANTOS

Processo Nº Ag-AIRR-0100752-50.2020.5.01.0058
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) PABLO NAZARETH PEREIRA ALVES

Advogado DR. ALESSANDRO MAGNO PINTO
SALGADO(OAB: 154611-A/RJ)

AGRAVADO(S) CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA ARQUITETURA E
AGRONOMIA DO RIO DE JANEIRO -
CREA-RJ

Advogado DR. ALMIR FERREIRA JÚNIOR(OAB:
77417-A/RJ)

Advogado DR. LUIS EDUARDO DE ATHAYDE
VIEIRA(OAB: 103763-A/RJ)

Advogada DRA. MONIQUE DE CASTRO
BERSOT BARBOSA ARDUINO(OAB:
126338-A/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E
AGRONOMIA DO RIO DE JANEIRO - CREA-RJ

  - PABLO NAZARETH PEREIRA ALVES

Processo Nº Ag-AIRR-0100828-82.2016.5.01.0521
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) BENEDITO LUIZ

Advogado DR. PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 195660-A/RJ)

AGRAVADO(S) PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL
AUTOMÓVEIS LTDA.

Advogado DR. PAULO ROBERTO ARANTES
JÚNIOR(OAB: 258967/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO LUIZ

  - PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0102521-90.2017.5.01.0481
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. FELIPE SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 116483/RJ)

AGRAVADO(S) JORGE ALEXANDRE DA SILVA REIS

Advogado DR. RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE ALEXANDRE DA SILVA REIS

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº Ag-AIRR-0170400-65.2008.5.02.0073
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) UNIVERSO ONLINE S.A.

Advogado DR. ANDRE ISSA GANDARA
VIEIRA(OAB: 293345-A/SP)

Advogado DR. REINALDO LUÍS TADEU
RONDINA MANDALITI(OAB: 257220-
A/SP)

AGRAVADO(S) GESTÃO SERVIÇOS DE
TELEMARKETING LTDA.

Advogada DRA. DANIELE ROSA DOS
SANTOS(OAB: 171120-A/SP)

AGRAVADO(S) KEITY LUCIENE ROCHA PARTIDAS

Advogado DR. JOÃO CÉSAR JÚNIOR(OAB:
123869-A/SP)

Advogada DRA. IRIS RODRIGUES DE
CASTRO(OAB: 234442-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESTÃO SERVIÇOS DE TELEMARKETING LTDA.

  - KEITY LUCIENE ROCHA PARTIDAS

  - UNIVERSO ONLINE S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0214200-91.1998.5.01.0342
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) M.P.M.L.

Advogado DR. CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784-A/RJ)

Advogado DR. MAURO BOLCATO DIBE
RODRIGUES(OAB: 148248-A/RJ)

AGRAVADO(S) J.D.P.L.

AGRAVADO(S) J.S.P.

Advogado DR. MAURO BOLCATO DIBE
RODRIGUES(OAB: 148248/RJ)

AGRAVADO(S) M.S.P.

AGRAVADO(S) R.C.L.

Advogado DR. DOUGLAS CARREIRO
DUTRA(OAB: 114631-A/RJ)

Advogada DRA. ISABEL CRISTINA DOS
SANTOS NUNES(OAB: 176507-A/RJ)

Advogado DR. HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

Advogado DR. JULIANO MOREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 88851/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.D.P.L.

  - J.S.P.

  - M.P.M.L.

  - M.S.P.

  - R.C.L.

Processo Nº Ag-AIRR-0216900-54.2009.5.01.0245
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) INTERCONTINENTAL COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

Advogado DR. ALESSANDRA MARIA
CARNEIRO DE MIRANDA
FAGUNDES(OAB: 125113-D/RJ)

AGRAVADO(S) CARLOESTE PEREIRA DE MELO

Advogado DR. OSIEL BONAPARTE DA MATTA
FILHO(OAB: 69322-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOESTE PEREIRA DE MELO

  - INTERCONTINENTAL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Processo Nº Ag-AIRR-0789300-27.2006.5.09.0007
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) SYLVIA REGINA GILEK GONCALVES

Advogado DR. RODRIGO PHILIPE AIELLO DE
MORAES(OAB: 353393-A/SP)

AGRAVADO(S) DORAL PARK ESTACIONAMENTO
LTDA - ME

AGRAVADO(S) JAIR MIRANDA DE OLIVEIRA

Advogado DR. ANTÔNIO PEDRO TASCHNER
JÚNIOR(OAB: 22653-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORAL PARK ESTACIONAMENTO LTDA - ME

  - JAIR MIRANDA DE OLIVEIRA

  - SYLVIA REGINA GILEK GONCALVES

Processo Nº Ag-AIRR-1000117-95.2021.5.02.0053
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) COMPANHIA DO METROPOLITANO
DE SÃO PAULO - METRÔ

Advogado DR. ANA CAROLINA MAGALHAES
FORTES(OAB: 5819-A/PI)

Advogada DRA. AUDREY MARTINS
MAGALHÃES FORTES(OAB: 432213-
A/SP)

Advogado DR. RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

AGRAVADO(S) CONSTRUTORA CATALDO LTDA.

Advogado DR. AFFONSO PAULO COMISSÁRIO
LOPES(OAB: 158449-A/SP)

AGRAVADO(S) EDSON JOSE ALMEIDA COSTA
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Advogada DRA. RIMA CALVEZ RODRIGUES
MOTTA(OAB: 102598-A/SP)

Advogado DR. SANDRO PIVA DE LIMA(OAB:
173561-A/SP)

Advogado DR. ALEXANDRE PIVA DE
LIMA(OAB: 187290-D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO -
METRÔ

  - CONSTRUTORA CATALDO LTDA.

  - EDSON JOSE ALMEIDA COSTA

Processo Nº Ag-AIRR-1000118-26.2019.5.02.0029
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) REGINALDO GONCALVES RIBEIRO
DOS SANTOS

Advogado DR. ELTON ENÉAS
GONÇALVES(OAB: 182174/SP)

Advogado DR. LUIZ CLÁUDIO DAS
NEVES(OAB: 199034-D/SP)

AGRAVADO(S) CONDOMINIO EDIFICIO YOU,
IBIRAPUERA

Advogado DR. ALAN EDUARDO DE
PAULA(OAB: 276964-A/SP)

Advogado DR. RENATO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 271081-A/SP)

Advogado DR. ALEXANDRE AUGUSTO
FERREIRA MACEDO
MARQUES(OAB: 220724-A/SP)

AGRAVADO(S) HAGANÁ SERVIÇOS ESPECIAIS
LTDA

Advogado DR. CLAUDINEIA MARTINES
MENDONCA RIBEIRO(OAB: 141960-
A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO EDIFICIO YOU, IBIRAPUERA

  - HAGANÁ SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA

  - REGINALDO GONCALVES RIBEIRO DOS SANTOS

Processo Nº Ag-AIRR-1000346-53.2018.5.02.0314
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) LUCIO FERNANDO AMARAL

Advogado DR. SANDRO SIMÕES MELONI(OAB:
125821/SP)

Advogado DR. LEANDRO MELONI(OAB:
30746/SP)

AGRAVADO(S) CARLOS ALBERTO ALVES AVEIRO
E OUTRA

Advogado DR. MARCIO GOMES
LEITEIRO(OAB: 197849-A/SP)

Advogado DR. FRANCINE RIBEIRO(OAB:
293060-A/SP)

Advogado DR. LUCAS NALITA PESTANA(OAB:
410338-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO ALVES AVEIRO E OUTRA

  - LUCIO FERNANDO AMARAL

Processo Nº Ag-AIRR-1000731-28.2018.5.02.0014
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA MELLO

Advogado DR. CLÁUDIO AUGUSTO VAROLI
JUNIOR(OAB: 216021-B/SP)

Advogado DR. DANILO LACERDA DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 272633-A/SP)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

RUTH BENEVIDES DE OLIVEIRA
MELLO

Advogado DR. CLÁUDIO AUGUSTO VAROLI
JUNIOR(OAB: 216021-B/SP)

AGRAVADO(S) ANDRE CRISAFULLI

AGRAVADO(S) EDUARDO CARLOS SPALDING

Advogado DR. ALFREDO HENRIQUE DE
AGUIRRE RIZZO(OAB: 142344-A/SP)

AGRAVADO(S) IGOR SILVA DE CASTRO

Advogada DRA. DANIELA PIRES
LAURENTINO(OAB: 309184-S/SP)

Advogado DR. FLÁVIA SCHMITT(OAB: 340966-
A/SP)

AGRAVADO(S) IVETE APARECIDA ANDRADE SILVA
CRISAFULLI

AGRAVADO(S) JOAO AUGUSTO CHAGAS PESTANA

Advogado DR. JOSÉ COELHO PAMPLONA
NETO(OAB: 134643/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE CRISAFULLI

  - EDUARDO CARLOS SPALDING

  - IGOR SILVA DE CASTRO

  - IVETE APARECIDA ANDRADE SILVA CRISAFULLI

  - JOAO AUGUSTO CHAGAS PESTANA

  - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA MELLO

  - RUTH BENEVIDES DE OLIVEIRA MELLO

Processo Nº Ag-AIRR-1000743-81.2020.5.02.0431
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) MANOEL PEREIRA GOMES

Advogado DR. GIANCARLO FERRENTINI
SALEM(OAB: 347312-A/SP)

AGRAVADO(S) CMG SERVICOS ESPECIALIZADOS
DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA

Advogado DR. ANTÔNIO BENTO JÚNIOR(OAB:
63619/SP)

Advogado DR. LARISSA FAGUNDES(OAB:
391312-A/SP)

Advogado DR. MARINA FLORIDO DE
SOUZA(OAB: 461987-A/SP)

AGRAVADO(S) FEDERAL-MOGUL COMPONENTES
DE MOTORES LTDA.

Advogado DR. GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CMG SERVICOS ESPECIALIZADOS DE PORTARIA E
LIMPEZA LTDA

  - FEDERAL-MOGUL COMPONENTES DE MOTORES LTDA.

  - MANOEL PEREIRA GOMES

Processo Nº Ag-AIRR-1001238-03.2016.5.02.0032
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) SOCIEDADE BRASILEIRA E
JAPONESA DE BENEFICENCIA
SANTA CRUZ

Advogada DRA. FABÍOLA COBIANCHI
NUNES(OAB: 149834/SP)

AGRAVADO(S) INAAR DE SOUZA SILVA

Advogada DRA. SHIRLEY MARGARETH DE
ALMEIDA ADORNO(OAB: 141245-
A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INAAR DE SOUZA SILVA
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  - SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICENCIA
SANTA CRUZ

Processo Nº Ag-AIRR-1001358-37.2021.5.02.0043
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) PROTENDIT CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA

Advogado DR. UEIDER DA SILVA
MONTEIRO(OAB: 198877-A/SP)

Advogado DR. FRANCISCO OPORINI
JÚNIOR(OAB: 255138-A/SP)

AGRAVADO(S) LUIZ CARLOS DE JESUS BISPO

Advogado DR. BRUNO HENRIQUE
RODRIGUES(OAB: 377038-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DE JESUS BISPO

  - PROTENDIT CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA

Processo Nº Ag-AIRR-1001933-73.2016.5.02.0446
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) PULLMANTUR CRUZEIROS DO
BRASIL LTDA. E OUTROS

Advogado DR. MARCELO FORTES
GIOVANNETTI DOS SANTOS(OAB:
223800/SP)

AGRAVADO(S) MARCIA APARECIDA GONCALVES
SIMOES

Advogado DR. LUCIANA LOPES
FERNANDES(OAB: 213243/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA APARECIDA GONCALVES SIMOES

  - PULLMANTUR CRUZEIROS DO BRASIL LTDA. E OUTROS

Processo Nº RR-0000037-26.2022.5.06.0014
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

RECORRENTE(S) ERANDIR LUIS DA SILVA E OUTRO

Advogado DR. ROSSANA CARVALHO
PIMENTEL DOS SANTOS(OAB:
32193-A/PE)

Advogado DR. NATHALIA LAIS ALVES
BRITO(OAB: 30457-A/PE)

RECORRIDO(S) COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

Advogado DR. RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

  - ERANDIR LUIS DA SILVA E OUTRO

Processo Nº RR-0000239-64.2020.5.19.0061
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

RECORRENTE(S) REVIVER ADMINISTRAÇÃO
PRISIONAL PRIVADA LTDA.

Advogado DR. SÉRGIO GONÇALVES
FARIAS(OAB: 11032/BA)

Advogado DR. JOSE GOUVEIA DA SILVA
NETO(OAB: 12909-A/AL)

RECORRIDO(S) KELLY BRUNYELLY TORRES
NICACIO SILVA

Advogado DR. MARCOS ANTÔNIO CUNHA
CAJUEIRO(OAB: 5661/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY BRUNYELLY TORRES NICACIO SILVA

  - REVIVER ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL PRIVADA LTDA.

Processo Nº RR-0000250-45.2022.5.08.0121
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

RECORRENTE(S) GN EMPREENDIMENTOS
FLORESTAIS EIRELI

Advogado DR. ALEX RODRIGO PEREIRA(OAB:
30970-A/PA)

RECORRIDO(S) RUY VIEIRA RODRIGUES JUNIOR

Advogado DR. JESSÉ LIMA(OAB: 23691-A/PA)

RECORRIDO(S) TAUA BRASIL PALMA S.A

Advogado DR. CHEDID GEORGES
ABDULMASSIH(OAB: 9678-A/PA)

Advogada DRA. HANNAH LUIZA DUTRA
DIAS(OAB: 24722-A/PA)

Advogado DR. ELIELTON JOSE ROCHA
SOUSA(OAB: 16286-A/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GN EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS EIRELI

  - RUY VIEIRA RODRIGUES JUNIOR

  - TAUA BRASIL PALMA S.A

Processo Nº RR-0000315-80.2020.5.09.0671
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

RECORRENTE(S) JOSE JEAN DA ROSA

Advogado DR. LEANDRO DE CASTRO(OAB:
37660-A/PR)

Advogado DR. SÍLVIO CÉSAR DE
MEDEIROS(OAB: 21642-A/PR)

Advogado DR. SANDRA REGINA DE
MEDEIROS(OAB: 23726-A/PR)

RECORRIDO(S) MÁRIO SÉRGIO ROMANCINI

Advogada DRA. CINTHYA MACEDO
PIMENTEL(OAB: 172712-A/SP)

RECORRIDO(S) ONZE INDUSTRIA E COMERCIO DE
CELULOSE E ARTEFATOS DE
PAPEL LTDA - EPP E OUTRA

Advogado DR. ARLI PINTO DA SILVA(OAB:
20260-A/PR)

Advogado DR. IRAJÁ FERREIRA DA
ROCHA(OAB: 56216-A/PR)

Advogado DR. CRISTHIANE GOES
SILVESTRI(OAB: 53913-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JEAN DA ROSA

  - MÁRIO SÉRGIO ROMANCINI

  - ONZE INDUSTRIA E COMERCIO DE CELULOSE E
ARTEFATOS DE PAPEL LTDA - EPP E OUTRA

Processo Nº RR-0000320-69.2014.5.02.0037
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

RECORRENTE(S) ISMAEL ALVES DOS SANTOS

Advogado DR. MAURÍCIO CAMPOS
LAUTON(OAB: 216403/SP)

RECORRIDO(S) GILDA SILVA DOS SANTOS

RECORRIDO(S) JOÃO PAULO FARAH NASSIF
FIORAVANTI

RECORRIDO(S) JORFANA EMPREENDIMENTOS
LTDA.

RECORRIDO(S) ROJOR PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA.

RECORRIDO(S) TRUFANA TÊXTIL S.A. E OUTRA
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Advogada DRA. ADRIANA TAVARES
GONÇALVES DE FREITAS(OAB:
129660-D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILDA SILVA DOS SANTOS

  - ISMAEL ALVES DOS SANTOS

  - JORFANA EMPREENDIMENTOS LTDA.

  - JOÃO PAULO FARAH NASSIF FIORAVANTI

  - ROJOR PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA.

  - TRUFANA TÊXTIL S.A. E OUTRA

Processo Nº RR-0000563-46.2021.5.21.0002
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

RECORRENTE(S) NATAL HOSPITAL CENTER S.A.

Advogado DR. JÚLYAN VIANA DE SOUSA(OAB:
8489-A/RN)

RECORRIDO(S) CATRINA GOMES DOS SANTOS
COELHO

Advogado DR. MARIA LUANA TEODOZIO
LUCENA(OAB: 16704-A/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATRINA GOMES DOS SANTOS COELHO

  - NATAL HOSPITAL CENTER S.A.

Processo Nº RR-0000629-97.2021.5.21.0043
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

RECORRENTE(S) ADELSON SILVA DE SOUSA

Advogado DR. ROBERTO FERNANDO DE
AMORIM JÚNIOR(OAB: 7235-A/RN)

Advogado DR. PEDRO VICTOR MEDEIROS DE
MELO(OAB: 18394-A/RN)

RECORRIDO(S) FRIOSERVICE TRANSPORTES
LTDA.

Advogada DRA. JANAÍNA FÉLIX BARBOSA
WANDERLEY(OAB: 3678/RN)

Advogado DR. RODRIGO DE SOUZA
CAMARGOS(OAB: 10435-A/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELSON SILVA DE SOUSA

  - FRIOSERVICE TRANSPORTES LTDA.

Processo Nº RR-0000655-84.2020.5.09.0651
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

RECORRENTE(S) FLÁVIO FERRAZ DE ALMEIDA LIMA

Advogado DR. MAURO DE AZEVEDO
MENEZES(OAB: 19241/DF)

Advogado DR. NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820-A/PR)

Advogado DR. RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460-A/PR)

RECORRIDO(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogada DRA. GISLENE MARIELE
NEGRISSOLI(OAB: 37539-A/PR)

Advogado DR. GUSTAVO FARINHAKI(OAB:
48679-A/PR)

Advogado DR. CAUE CARDOSO DE
MIRANDA(OAB: 93467-S/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - FLÁVIO FERRAZ DE ALMEIDA LIMA

Processo Nº RR-0000677-53.2018.5.14.0141

Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA
AGRA BELMONTE

RECORRENTE(S) ZULEIDE RIBEIRO DA SILVA SOUZA

Advogado DR. ALEXANDRE CAPUTO
BARRETO(OAB: 11789-A/DF)

Advogada DRA. GISELLI TAVARES FEITOSA
COSTA(OAB: 18457-A/DF)

Advogado DR. ROBERTO FREITAS
PESSOA(OAB: 33774-A/DF)

Advogado DR. ANTÔNIO CARLOS
OLIVEIRA(OAB: 12884/BA)

Advogado DR. GILPETRON DOURADO DE
MORAES(OAB: 15204-A/BA)

Advogado DR. FELIPE GILPETRON CARVALHO
DE MORAES(OAB: 46298-A/BA)

RECORRIDO(S) FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -
FUNASA

Procurador DR. GABRIEL SANTANA MÔNACO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

  - ZULEIDE RIBEIRO DA SILVA SOUZA

Processo Nº RR-0000678-88.2020.5.17.0010
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

RECORRENTE(S) ERILDO LYRA

Advogado DR. BRUNNO TOSE(OAB: 19509-
A/ES)

RECORRIDO(S) TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,
INSTALAÇÕES E APOIO MARÍTIMO
LTDA.

Advogada DRA. MARIANA CERDEIRA
OLIVEIRA(OAB: 15067-A/ES)

Advogado DR. ENRICO SANTOS
CORRÊA(OAB: 9210-A/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERILDO LYRA

  - TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALAÇÕES E APOIO
MARÍTIMO LTDA.

Processo Nº RR-0000837-07.2020.5.06.0311
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

RECORRENTE(S) ELTHON CARLOS SANTOS SABINO

Advogado DR. CLÁUDIO GONÇALVES
GUERRA(OAB: 29252-A/PE)

Advogada DRA. ISADORA COELHO DE
AMORIM OLIVEIRA(OAB: 16455-
A/PE)

RECORRIDO(S) MARALCO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

Advogada DRA. MILENA DE OLIVEIRA MELO
FERREIRA(OAB: 28409-A/PE)

Advogada DRA. MARTHA CHRISTINA
PERNAMBUCANO MONTE(OAB:
36165-A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTHON CARLOS SANTOS SABINO

  - MARALCO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Processo Nº RR-0000838-45.2021.5.13.0025
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

RECORRENTE(S) FRANCIVALDO DA SILVA OLIVEIRA

Advogado DR. LUCAS EMMANUEL SILVEIRA
CAMÊLO(OAB: 14049-A/PB)

Advogado DR. JOSE SILVEIRA ROSA(OAB:
5977-A/PB)
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RECORRIDO(S) UNIDAS TRANSPORTE E TURISMO
LTDA.

Advogado DR. MARCOS ANTONIO CHAVES
NETO(OAB: 5729/PB)

Advogado DR. AURINAX JÚNIOR TAVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 13995-A/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIVALDO DA SILVA OLIVEIRA

  - UNIDAS TRANSPORTE E TURISMO LTDA.

Processo Nº RR-0000881-82.2021.5.13.0024
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

RECORRENTE(S) CARLOS ANDRE FAUSTINO DA
SILVA

Advogado DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO
CORRÊA DA VEIGA(OAB: 21934-
A/DF)

RECORRIDO(S) ALPARGATAS S.A.

Advogado DR. SEVERINO DO RAMO PINHEIRO
BRASIL(OAB: 2482-A/PB)

Advogada DRA. MYCHELLYNE STEFANYA
BENTO BRASIL E SANTA
CRUZ(OAB: 10867-A/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALPARGATAS S.A.

  - CARLOS ANDRE FAUSTINO DA SILVA

Processo Nº RR-0000888-34.2020.5.10.0011
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

RECORRENTE(S) CONFEDERAL VIGILÂNCIA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

Advogada DRA. DARCY MARIA GONÇALVES
DE ALMEIDA(OAB: 8832-A/DF)

RECORRIDO(S) EDUARDO DE JESUS FERREIRA

Advogada DRA. MÔNICA REBANE
MARINS(OAB: 55516-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERAL VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES
LTDA.

  - EDUARDO DE JESUS FERREIRA

Processo Nº RR-0001055-80.2020.5.17.0003
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

RECORRENTE(S) ADONIAS SILVA PINHEIRO

Advogado DR. BRUNNO TOSE(OAB: 19509-
A/ES)

RECORRIDO(S) TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,
INSTALAÇÕES E APOIO MARÍTIMO
LTDA.

Advogada DRA. MARIANA CERDEIRA
OLIVEIRA(OAB: 15067-A/ES)

Advogado DR. ENRICO SANTOS
CORRÊA(OAB: 9210-A/ES)

Advogado DR. FRANCISCO CARLOS DE
MORAIS SILVA(OAB: 3876-A/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADONIAS SILVA PINHEIRO

  - TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALAÇÕES E APOIO
MARÍTIMO LTDA.

Processo Nº RR-0001244-61.2017.5.10.0002
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

RECORRENTE(S) COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL -
NOVACAP

Advogada DRA. ANGÉLICA CRISTINA
CONCEIÇÃO DUTRA(OAB: 10752/DF)

RECORRIDO(S) HENDERSON GERALDO DE
ALMEIDA

Advogado DR. MAXIMIANO SOUZA ARAÚJO
NETO(OAB: 14584/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL - NOVACAP

  - HENDERSON GERALDO DE ALMEIDA

Processo Nº RR-0009005-57.2017.5.05.0011
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

RECORRENTE(S) B.B.S.

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Advogado DR. ÁLVARO VAN DERLEY LIMA
NETO(OAB: 15657-A/PE)

Advogado DR. HERMANN JOSÉ STABEN
GOMES(OAB: 11969-A/BA)

RECORRIDO(S) A.C.V.S.

Advogado DR. VOKTON JORGE RIBEIRO
ALMEIDA(OAB: 11425-A/BA)

Advogado DR. EMERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 23763-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.C.V.S.

  - B.B.S.

Processo Nº RR-0010011-32.2017.5.15.0008
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

RECORRENTE(S) JOSE ROBERTO

Advogado DR. DANIEL RIZZOLLI(OAB: 331290-
A/SP)

RECORRIDO(S) SAO VITOR COMERCIO DE
MAQUINAS LTDA - ME

Advogado DR. JÚLIO CÉSAR DE SOUZA(OAB:
136785-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO

  - SAO VITOR COMERCIO DE MAQUINAS LTDA - ME

Processo Nº RR-0010015-61.2022.5.18.0121
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

RECORRENTE(S) B.B.E.E.L.

Advogada DRA. ANA CRISTINA GRAU
GAMELEIRA WERNECK(OAB:
88982/RJ)

RECORRIDO(S) A.A.A.C.

Advogado DR. GUILHERME GUERINO
BORGES(OAB: 27586-A/GO)

Advogado DR. PAULO HENRIQUE
MEDEIROS(OAB: 49036-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.A.A.C.

  - B.B.E.E.L.

Processo Nº RR-0010080-98.2021.5.15.0113
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE
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RECORRENTE(S) MAURILIO DO NASCIMENTO COSTA

Advogado DR. ANA CRISTINA NASSIF KARAM
OLIVEIRA(OAB: 139882-A/SP)

Advogado DR. EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954-A/SP)

RECORRIDO(S) PROSEGUR BRASIL S.A. -
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANÇA

Advogado DR. MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Advogado DR. LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 27586-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURILIO DO NASCIMENTO COSTA

  - PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPORTADORA DE
VALORES E SEGURANÇA

Processo Nº RR-0010097-41.2022.5.03.0079
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

RECORRENTE(S) NATALIA APARECIDA DA CUNHA

Advogado DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446-A/MG)

RECORRIDO(S) UNIMED VARGINHA COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO

Advogado DR. JULIANO VITOR DE
MIRANDA(OAB: 94060-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA APARECIDA DA CUNHA

  - UNIMED VARGINHA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

Processo Nº RR-0010288-76.2020.5.18.0261
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

RECORRENTE(S) MAGAZINE LUIZA S.A.

Advogado DR. JOSE GUILHERME
MAUGER(OAB: 84249-A/SP)

RECORRIDO(S) ISADORA AUGUSTA SOARES LIMA

Advogado DR. ALESSANDRA CRISTINA
DIAS(OAB: 144802-A/MG)

Advogado DR. THIAGO MARTINS
RABELO(OAB: 154211-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISADORA AUGUSTA SOARES LIMA

  - MAGAZINE LUIZA S.A.

Processo Nº RR-0010379-89.2021.5.15.0076
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

RECORRENTE(S) JAMES MATOS DIAMANTINO

Advogado DR. EDUARDO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 139954-A/SP)

RECORRIDO(S) ALBATROZ SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA LTDA.

Advogada DRA. ROSELY CURY
SANCHES(OAB: 84504/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBATROZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

  - JAMES MATOS DIAMANTINO

Processo Nº RR-0010545-44.2016.5.15.0029
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

RECORRENTE(S) RECAP REFORMADORA DE PNEUS
AM - EIRELI - EPP

Advogado DR. GUSTAVO OLIVA MINELLI(OAB:
164184-A/SP)

RECORRIDO(S) ALINE CASSIA SILVA

Advogado DR. ALEX FARIA PFAIFER(OAB:
212693-A/SP)

RECORRIDO(S) ANTONIO MARCOS GIGLIO JUNIOR

Advogado DR. CARLOS HENRIQUE DA SILVA
PEREIRA(OAB: 314129-A/SP)

RECORRIDO(S) DANIELLE BOMFIM SILVA

Advogado DR. MURILO BARALDI ARTONI(OAB:
356792-A/SP)

Advogado DR. FERNANDO FELICIO
PIANTA(OAB: 250750-A/SP)

RECORRIDO(S) DAVISON DE JESUS MAURICIO

RECORRIDO(S) ELAINE APARECIDA MARUCCI
ALVES

Advogado DR. MARCUS VINÍCIUS ADOLFO DE
ALMEIDA(OAB: 274683-A/SP)

Advogado DR. RUI CESAR LENHARI(OAB:
265046-A/SP)

Advogado DR. JOSMAR SANTIAGO
COSTA(OAB: 278786-D/SP)

RECORRIDO(S) GABRIELA MARIA ROTTER

RECORRIDO(S) GISELI DA CRUZ MARTOVIC

Advogado DR. PATRICIA MARINA DA
GAMA(OAB: 378869-A/SP)

RECORRIDO(S) LUCAS DE FARIA MAURICIO

RECORRIDO(S) OTONIEL COSTA VALE

Advogada DRA. ELIAS DE SOUZA BAHIA(OAB:
139522-A/SP)

RECORRIDO(S) PNEU FORTE DO BRASIL LTDA

RECORRIDO(S) RECAPAGEM PNEU FORTE EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE CASSIA SILVA

  - ANTONIO MARCOS GIGLIO JUNIOR

  - DANIELLE BOMFIM SILVA

  - DAVISON DE JESUS MAURICIO

  - ELAINE APARECIDA MARUCCI ALVES

  - GABRIELA MARIA ROTTER

  - GISELI DA CRUZ MARTOVIC

  - LUCAS DE FARIA MAURICIO

  - OTONIEL COSTA VALE

  - PNEU FORTE DO BRASIL LTDA

  - RECAP REFORMADORA DE PNEUS AM - EIRELI - EPP

  - RECAPAGEM PNEU FORTE EIRELI

Processo Nº RR-0010603-31.2022.5.18.0004
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

RECORRENTE(S) DIVINO JOSE JERONIMO

Advogado DR. JOSIANE ARCENA
RODRIGUES(OAB: 49239-A/GO)

RECORRIDO(S) RAPIDO ARAGUAIA LTDA.

Advogada DRA. PATRÍCIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVINO JOSE JERONIMO

  - RAPIDO ARAGUAIA LTDA.

Processo Nº RR-0010647-54.2021.5.03.0052
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

RECORRENTE(S) DAMATA BEBIDAS LTDA

Advogado DR. ANDRÉ GUSTAVO SOUZA
FRÓES DE AGUILAR(OAB: 125680-
A/MG)
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RECORRIDO(S) PABLO RICARDO DA SILVA CRISPIM

Advogada DRA. ANA PAULA PEREIRA
MONERAT OLIVEIRA(OAB: 62885-
A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAMATA BEBIDAS LTDA

  - PABLO RICARDO DA SILVA CRISPIM

Processo Nº RR-0010777-42.2020.5.15.0150
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

RECORRENTE(S) ALEX FERNANDO LUIZ

Advogada DRA. ANNA CAROLINA FAGUNDES
FERNANDES(OAB: 391482-A/SP)

RECORRIDO(S) USIMAGOS INDUSTRIA E
COMERCIO DE PECAS E SERVICOS
DE MAQUINAS E IMPLEMENTOS
AGRICOLAS LTDA E OUTRAS

Advogada DRA. RACHEL ARIANA
CAMPOS(OAB: 249391-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX FERNANDO LUIZ

  - USIMAGOS INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS E
SERVICOS DE MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA
E OUTRAS

Processo Nº RR-0010802-43.2021.5.03.0089
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

RECORRENTE(S) JOHNATAN MONTEIRO SAMORA

Advogado DR. GRIMALDO BRUNO
FERNANDES BOTELHO(OAB:
120920/MG)

RECORRIDO(S) AUTO POSTO REDE SOUZA LTDA

Advogado DR. TARCISIO ANICIO
PEREIRA(OAB: 66244-A/MG)

Advogado DR. JULIANA LINHARES PINTO(OAB:
196870-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO REDE SOUZA LTDA

  - JOHNATAN MONTEIRO SAMORA

Processo Nº RR-0011011-69.2020.5.18.0011
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

RECORRENTE(S) SORVETERIA CREME MEL S.A. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E OUTRA

Advogado DR. KLAUS EDUARDO RODRIGUES
MARQUES(OAB: 29917-S/GO)

RECORRIDO(S) JOSE APARECIDO NATALINO

Advogado DR. SILVANO SABINO PRIMO(OAB:
17132-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE APARECIDO NATALINO

  - SORVETERIA CREME MEL S.A. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL) E OUTRA

Processo Nº RR-0011055-75.2021.5.15.0128
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

RECORRENTE(S) ROBINSON LUIS GONCALVES

Advogado DR. RODRIGO DE MORAIS
SOARES(OAB: 34146-A/PR)

RECORRIDO(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado DR. ADEMILSON CAVALCANTE DA
SILVA(OAB: 202693/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - ROBINSON LUIS GONCALVES

Processo Nº RR-0011324-71.2017.5.15.0026
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

RECORRENTE(S) CARMEN LIGIA ALVES DE SOUZA

Advogado DR. MARLUZ MASCARENHAS DE
OLIVEIRA MOLINA(OAB: 373453-
A/SP)

RECORRIDO(S) ASSOCIAÇÃO PRUDENTINA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA - APEC

Advogado DR. ÍRIO SOBRAL DE
OLIVEIRA(OAB: 112215-A/SP)

Advogada DRA. MAYARA SOUZA DE
OLIVEIRA(OAB: 375750-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIAÇÃO PRUDENTINA DE EDUCAÇÃO E CULTURA -
APEC

  - CARMEN LIGIA ALVES DE SOUZA

Processo Nº RR-0011675-97.2019.5.15.0115
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

RECORRENTE(S) V.M.S.

Advogado DR. MÁRCIA RIBEIRO COSTA
D'ARCE(OAB: 159141/SP)

RECORRIDO(S) C.D.A.S.P.C.

Advogado DR. DIÓGENES MADEU(OAB:
128467/SP)

RECORRIDO(S) E.S.P.

Procurador DR. RODOLFO BRECIANI PENNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.D.A.S.P.C.

  - E.S.P.

  - V.M.S.

Processo Nº RR-0012027-61.2019.5.15.0016
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

RECORRENTE(S) MADALENA GODINHO MACHADO

Advogado DR. FÁBIO LUÍS CORTEZ(OAB:
191794/SP)

Advogado DR. JESSICA DE MELLO
AFFONSO(OAB: 343334-A/SP)

RECORRIDO(S) CLARO S.A.

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogado DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE
OLIVEIRA(OAB: 12200/DF)

Advogado DR. RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - MADALENA GODINHO MACHADO

Processo Nº RR-0020261-10.2020.5.04.0305
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE
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RECORRENTE(S) METALBURGO INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE ENFEITES EIRELI E
OUTROS

Advogado DR. CRISTIANO CARNEIRO(OAB:
68297/RS)

RECORRIDO(S) ALTAIR DOS SANTOS ADORNES

Advogado DR. ROGÉRIO PAGEL(OAB: 81348-
A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAIR DOS SANTOS ADORNES

  - METALBURGO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ENFEITES
EIRELI E OUTROS

Processo Nº RR-0020267-71.2022.5.04.0232
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

RECORRENTE(S) SERGIO LUIZ DE SOUZA MEDEIROS

Advogado DR. DEIVTI DIMITRIOS PORTO DOS
SANTOS(OAB: 48951-A/RS)

RECORRIDO(S) PIRELLI PNEUS LTDA.

Advogado DR. MAURÍCIO DE CARVALHO
GÓES(OAB: 44565-A/RS)

RECORRIDO(S) SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE
BORRACHA DE GRAVATAI

Advogado DR. BRUNO JÚLIO KAHLE
FILHO(OAB: 21053-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

  - SERGIO LUIZ DE SOUZA MEDEIROS

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDUSTRIA DE
ARTEFATOS DE BORRACHA DE GRAVATAI

Processo Nº RR-0020306-38.2020.5.04.0006
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

RECORRENTE E
RECORRIDO

HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEIÇÃO S.A.

Advogado DR. BENÔNI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026/RS)

Advogada DRA. CELIANA SURIS SIMOES
PIRES(OAB: 47117-A/RS)

Advogada DRA. MÔNICA CANELLAS
ROSSI(OAB: 28359-A/RS)

RECORRENTE E
RECORRIDO

MONIREE BOFF SOARES

Advogada DRA. PRISCILLA ZACCA
MOYSÉS(OAB: 78255-A/RS)

Advogado DR. THIAGO ROCHA MOYSES(OAB:
69821-A/RS)

Advogado DR. DIEY ALMEIDA DOS
SANTOS(OAB: 102279-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

  - MONIREE BOFF SOARES

Processo Nº RR-0020418-98.2021.5.04.0029
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

RECORRENTE(S) TUMELERO MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO S.A.

Advogado DR. LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECORRIDO(S) VANESSA AIRES

Advogado DR. GUSTAVO TEIGA(OAB: 68034-
A/RS)

Advogado DR. ALEXANDRE TEIGA(OAB: 66148-
A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUMELERO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO S.A.

  - VANESSA AIRES

Processo Nº RR-0021014-50.2019.5.04.0030
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

RECORRENTE(S) HERTA IRMA CAVALARI

Advogado DR. MIRIAM MACHADO FRAGA(OAB:
52943-A/RS)

Advogado DR. PEDRO PAULO DA SILVA
FRAGA(OAB: 35505-A/RS)

RECORRIDO(S) HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEIÇÃO S.A.

Advogado DR. BENÔNI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERTA IRMA CAVALARI

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

Processo Nº RR-0021259-70.2019.5.04.0027
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

RECORRENTE(S) ASSOCIAÇÃO ANTONIO VIEIRA -
ASAV

Advogado DR. PAULO EDUARDO
FORSTER(OAB: 44332-A/RS)

RECORRIDO(S) CLEUSA MAURA DA SILVA LEMOS

Advogado DR. LEONARDO DE ALMEIDA
KOEHLER(OAB: 108569-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIAÇÃO ANTONIO VIEIRA - ASAV

  - CLEUSA MAURA DA SILVA LEMOS

Processo Nº RR-0024255-74.2021.5.24.0072
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

RECORRENTE(S) LUIS CAROLINO SILVA

Advogado DR. VANDERLEI JOSÉ DA
SILVA(OAB: 7598-A/MS)

Advogada DRA. DANIELE DE ALMEIDA
MARTINS COSTA(OAB: 9218-A/MS)

RECORRIDO(S) ELDORADO BRASIL CELULOSE S.A.

Advogado DR. FERNANDO FRIOLLI
PINTO(OAB: 12233-A/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELDORADO BRASIL CELULOSE S.A.

  - LUIS CAROLINO SILVA

Processo Nº RR-0024770-59.2020.5.24.0003
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

RECORRENTE(S) CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DE
MATO GROSSO DO SUL

Advogado DR. CLEBER TEJADA DE
ALMEIDA(OAB: 8931-A/MS)

Advogado DR. LEONARDO MIGUEL
BICHARA(OAB: 17634-A/MS)

Advogado DR. BRUNA LAGUNA CERRI(OAB:
18638-A/MS)

RECORRIDO(S) ADRIANA APARECIDA DA SILVA

Advogado DR. RAUL BRAGA MERCADO(OAB:
17704-A/MS)
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Advogado DR. TATIANE SCUTERI SANT ANA
DA SILVA QUIRINO(OAB: 19394-
A/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA APARECIDA DA SILVA

  - CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DE
MATO GROSSO DO SUL

Processo Nº RR-0087400-78.2004.5.05.0121
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

RECORRENTE(S) CARLOS DOS SANTOS

Advogado DR. JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA(OAB: 55993-D/RJ)

Advogado DR. DANIELA DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 29683-A/BA)

RECORRIDO(S) MARIO CESAR DUARTE

RECORRIDO(S) NILTON BORBA DE SOUZA

RECORRIDO(S) SEGURAN SERVICOS DE
SEGURANCA ,ASSESSORIA E
CONSULTORIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS DOS SANTOS

  - MARIO CESAR DUARTE

  - NILTON BORBA DE SOUZA

  - SEGURAN SERVICOS DE SEGURANCA ,ASSESSORIA E
CONSULTORIA LTDA

Processo Nº RR-0190700-03.2006.5.02.0046
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

RECORRENTE(S) FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA

Advogada DRA. KAREN CRISTHINE DE
OLIVEIRA(OAB: 311374-A/SP)

RECORRIDO(S) DONIZETE APARECIDO REIS

Advogado DR. ANTÔNIO SOARES(OAB:
84035/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DONIZETE APARECIDO REIS

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SÓCIO-
EDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA

Processo Nº RR-0277800-66.2007.5.15.0153
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

RECORRENTE(S) HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DE
RIBEIRÃO PRETO DA
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

Procurador DR. TIAGO ANTÔNIO PAULOSSO
ANÍBAL

RECORRIDO(S) ULISSES JOSÉ DE SIQUEIRA

Advogado DR. SÉRGIO LUIZ LIMA DE
MORAES(OAB: 147195/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE
RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

  - ULISSES JOSÉ DE SIQUEIRA

Processo Nº RRAg-0012143-53.2016.5.03.0098
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

AVIVAR ALIMENTOS LTDA.

Advogado DR. RENATO DE ANDRADE
GOMES(OAB: 63248/MG)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

UNIÃO (PGF)

Procurador DR. JOÃO RICARDO A. DE
ALBUQUERQUE NOGUEIRA

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

WELLINGTON JÚNIOR DA SILVA

Advogado DR. HENDERSON DIAS
ANDRADE(OAB: 89663-A/MG)

Advogado DR. ALESSANDRO HARLEY
FERREIRA(OAB: 89784-A/MG)

Advogada DRA. MARISE ANDRADE DE
AQUINO(OAB: 163360-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVIVAR ALIMENTOS LTDA.

  - UNIÃO (PGF)

  - WELLINGTON JÚNIOR DA SILVA

Processo Nº RRAg-0020068-32.2021.5.04.0831
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

C.G.R.

Advogado DR. RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109-A/RS)

Advogado DR. FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951-A/RS)

Advogado DR. ANTONIO MILLER
MADEIRA(OAB: 90923-A/RS)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

E.C.C.S.T.L.

Advogado DR. THIAGO RAFAEL VIEIRA(OAB:
58257-A/RS)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

F.F.S.C.F.I.O.

Advogado DR. PAULO EDUARDO SILVA
RAMOS(OAB: 54014-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.G.R.

  - E.C.C.S.T.L.

  - F.F.S.C.F.I.O.

Processo Nº RRAg-0020567-66.2020.5.04.0664
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

ANTONIO TAVARES SILVEIRA

Advogado DR. LAURO WAGNER
MAGNAGO(OAB: 22276-A/RS)

Advogado DR. PATRICIA PADUA(OAB: 55561-
A/RS)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

METASA S.A. - INDÚSTRIA
METALÚRGICA

Advogado DR. GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672-A/RS)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

R. ORIGEM ALIMENTOS LTDA.

Advogado DR. FELLIPE GUEDES DA
SILVEIRA(OAB: 78473-A/RS)

Advogado DR. ANDRÉ FRAGA DELLA
MEA(OAB: 81454-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO TAVARES SILVEIRA

  - METASA S.A. - INDÚSTRIA METALÚRGICA

  - R. ORIGEM ALIMENTOS LTDA.

Processo Nº RRAg-1000318-37.2020.5.02.0372
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Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA
AGRA BELMONTE

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES

Procurador DR. NELTON TORCANI PELLIZZONI

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

ONILDO MIRANDA CARDOSO

Advogado DR. RAFAEL MILANI URBANO(OAB:
276132-D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES

  - ONILDO MIRANDA CARDOSO

Processo Nº RRAg-1000320-94.2020.5.02.0052
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

CARLOS ANGELO RAMOS LEITE

Advogado DR. KARINA LEMOS DI
PRÓSPERO(OAB: 218607/SP)

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

COLD CONTROL AR
CONDICIONADO LTDA

Advogado DR. VALTON DORIA PESSOA(OAB:
317623-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANGELO RAMOS LEITE

  - COLD CONTROL AR CONDICIONADO LTDA

Processo Nº AIRR-0000078-21.2022.5.08.0116
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) PARÁ PIGMENTOS S.A.

Advogado DR. EDSON ALVES DA SILVA(OAB:
268910-A/SP)

Advogado DR. RAFAEL ALFREDI DE
MATOS(OAB: 296620-A/SP)

AGRAVADO(S) DOMINGOS JUNIOR LIMA
CONCEICAO

Advogado DR. TIBÉRIO CÉSAR SAMPAIO
TEIXEIRA(OAB: 16520-A/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGOS JUNIOR LIMA CONCEICAO

  - PARÁ PIGMENTOS S.A.

Processo Nº AIRR-0000160-56.2023.5.13.0026
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVIÇOS HOSPITALARES -
EBSERH

Advogado DR. CARLOS EDUARDO DA SILVA
SOUZA(OAB: 28733-A/PE)

Advogado DR. EZEQUIEL DIEGO LIMA DE
SOUSA(OAB: 19409-A/PB)

AGRAVADO(S) SHIMENY LIMA LUCENA DANTAS

Advogado DR. MARCELO GUERRA DE
ALMEIDA(OAB: 23618-A/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES -
EBSERH

  - SHIMENY LIMA LUCENA DANTAS

Processo Nº AIRR-0000359-50.2023.5.13.0003
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVIÇOS HOSPITALARES -
EBSERH

Advogado DR. EZEQUIEL DIEGO LIMA DE
SOUSA(OAB: 19409-A/PB)

Advogado DR. FERNANDO HENRIQUES
CHARCHAR(OAB: 100662-A/MG)

AGRAVADO(S) LEYZE PATRICIA BARBOSA DE
BRITO

Advogado DR. MARCELO GUERRA DE
ALMEIDA(OAB: 23618-A/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES -
EBSERH

  - LEYZE PATRICIA BARBOSA DE BRITO

Processo Nº AIRR-0000623-90.2022.5.12.0048
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) VALDA DE SOUZA ESTEVES
TOMEDI WUTTKE

Advogado DR. FÁBIO JOCELI CARARA(OAB:
41053-A/SC)

AGRAVADO(S) MUNICIPIO DE LONTRAS

Advogado DR. YURI WOTZKE(OAB: 59828-
A/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE LONTRAS

  - VALDA DE SOUZA ESTEVES TOMEDI WUTTKE

Processo Nº AIRR-0000695-93.2020.5.05.0193
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) ELISEU SILVA SANTOS

Advogado DR. DIEGO FREITAS DE LIMA(OAB:
30317-A/BA)

Advogado DR. MARCELO WALB LIMA
CABRAL(OAB: 28978-A/BA)

Advogado DR. LEONARDO CRUZ E
ARAÚJO(OAB: 28977-A/BA)

AGRAVADO(S) EMISSAO S/A

Advogado DR. LUCIANO DE SOUZA
ALVES(OAB: 180462-A/RJ)

Advogado DR. GUILHERME DIMOVCI
MARIA(OAB: 406802/SP)

AGRAVADO(S) EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E
SANEAMENTO S.A.

Advogada DRA. ARIANA FREIRE PINHO(OAB:
25923/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISEU SILVA SANTOS

  - EMISSAO S/A

  - EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A.

Processo Nº AIRR-0001276-72.2014.5.02.0203
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

ADEMIR YURI DEOCLIDES DE
LEONARDO

Advogado DR. SANDRO SIMÕES MELONI(OAB:
125821/SP)

Advogado DR. LEANDRO MELONI(OAB:
30746/SP)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

Advogado DR. RENATO MUNUERA
BELMONTE(OAB: 235666-A/SP)
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Advogado DR. GUILHERME GRANADEIRO
GUIMARÃES(OAB: 217028-D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR YURI DEOCLIDES DE LEONARDO

  - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO
PAULO S.A.

Processo Nº AIRR-0001276-89.2017.5.12.0041
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.

Advogado DR. LYCURGO LEITE NETO(OAB:
1530-A/DF)

Advogado DR. PEDRO AUGUSTO SCHMIDT DE
CARVALHO JÚNIOR(OAB: 14074/SC)

Advogado DR. FREDERICO CAMARGO
SIEBERT(OAB: 40447/SC)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

SIDNEI DE SOUZA

Advogado DR. JOEL CORRÊA DA ROSA(OAB:
10507/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.

  - SIDNEI DE SOUZA

Processo Nº AIRR-0001689-23.2015.5.08.0126
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) JAIRDEANDRO DA ROCHA COSTA

Advogado DR. RONEY FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 12442/PA)

AGRAVADO(S) VALE S.A.

Advogado DR. NILTON CORREIA(OAB:
1291/DF)

Advogado DR. BRUNO BRASIL DE
CARVALHO(OAB: 9665-A/PA)

Advogado DR. PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONÇA(OAB: 15646-A/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRDEANDRO DA ROCHA COSTA

  - VALE S.A.

Processo Nº AIRR-0010013-28.2022.5.03.0180
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) EMPRESA GONTIJO DE
TRANSPORTES LTDA.

Advogada DRA. BIANCA EUGENIA DE
LIMA(OAB: 155762-A/MG)

AGRAVADO(S) DIMAILSON NUNES DOS SANTOS

Advogada DRA. MÍRIAN DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 61935-A/MG)

Advogado DR. FELIPE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 125417-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIMAILSON NUNES DOS SANTOS

  - EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LTDA.

Processo Nº AIRR-0010329-96.2022.5.03.0097
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) IVANA MARIA MARCELINO

Advogado DR. RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170-D/MG)

AGRAVADO(S) COMPANHIA BRASILEIRA DE
SERVICOS FUNERARIOS LTDA

Advogado DR. PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949-A/MG)

AGRAVADO(S) SOLUCOES EM SERVICOS
FUNERARIOS NOVA ALIANCA LTDA

Advogado DR. PALLOMA NOBRE SENA(OAB:
137949-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE SERVICOS FUNERARIOS
LTDA

  - IVANA MARIA MARCELINO

  - SOLUCOES EM SERVICOS FUNERARIOS NOVA ALIANCA
LTDA

Processo Nº AIRR-0010594-95.2020.5.18.0018
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) ARISTEU JOSE FERREIRA NETO

Advogada DRA. DENISE ALVES DE MIRANDA
BENTO(OAB: 21789-A/GO)

Advogada DRA. MIRIAM JOSÉ SILVA(OAB:
25447-A/GO)

Advogada DRA. PATRÍCIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

AGRAVADO(S) COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE
GOIÂNIA - COMURG

Advogado DR. ALUÍSIO BORGES DE
CARVALHO(OAB: 6242-A/GO)

Advogado DR. CARLOS SOARES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 50060-A/GO)

Advogado DR. CYNTHIA CRISTINA
RAMOS(OAB: 49155-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARISTEU JOSE FERREIRA NETO

  - COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA - COMURG

Processo Nº AIRR-0011763-19.2016.5.03.0134
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) ASSOCIAÇÃO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA

Advogada DRA. GABRIELA VITORIANO
ROÇADAS PEREIRA(OAB: 85760/RJ)

Advogada DRA. THAISE ALANE DA SILVA
SANTOS(OAB: 179900-A/RJ)

AGRAVADO(S) SUELY AMORIM DE ARAUJO

Advogada DRA. LUCIANA AZEVEDO MOREIRA
E BRITO(OAB: 124223/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIAÇÃO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA

  - SUELY AMORIM DE ARAUJO

Processo Nº AIRR-0012248-77.2016.5.15.0039
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) CARLOS FRANCISCO CANDREVA
MARIANO

Advogada DRA. ANDRÉIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669-A/SP)

AGRAVADO(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogada DRA. ÉGLE ENIANDRA
LAPRESA(OAB: 74928-A/SP)

Advogada DRA. LYA RACHEL BASSETTO
VIEIRA(OAB: 167555-A/SP)
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Advogado DR. JEFFERSON DOUGLAS
SOARES(OAB: 223613-D/SP)

Advogada DRA. LUCIANA RIBEIRO VON
LASPERG(OAB: 347664-A/SP)

Advogado DR. FLÁVIO SCOVOLI SANTOS(OAB:
297202-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  - CARLOS FRANCISCO CANDREVA MARIANO

Processo Nº AIRR-0012647-29.2017.5.15.0021
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) IVO ZANOLLA

Advogada DRA. ANDRÉIA CRISTINA MARTINS
DAROS VARGAS(OAB: 294669-A/SP)

AGRAVADO(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogada DRA. LYA RACHEL BASSETTO
VIEIRA(OAB: 167555-A/SP)

Advogado DR. JEFFERSON DOUGLAS
SOARES(OAB: 223613-D/SP)

Advogada DRA. LUCIANA RIBEIRO VON
LASPERG(OAB: 347664-A/SP)

Advogada DRA. MÁRCIA DELLOVA CAMPOS
SAMPAIO(OAB: 216592-A/SP)

Advogada DRA. ANA LUIZA ZANINI
MACIEL(OAB: 206542-D/SP)

Advogado DR. JEREMIAS PINTO ARANTES DE
SOUZA(OAB: 99779-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  - IVO ZANOLLA

Processo Nº AIRR-1000594-83.2022.5.02.0021
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) JOSE MARIA DE CARVALHO SOUSA

Advogado DR. MARCELO RIBEIRO
GUIMARAES(OAB: 158948-A/SP)

Advogado DR. MARCOS VINICIUS DA
SILVA(OAB: 300131-A/SP)

AGRAVADO(S) COMPANHIA PAULISTA DE TRENS
METROPOLITANOS - CPTM

Advogada DRA. CAMILA GALDINO DE
ANDRADE(OAB: 323897-A/SP)

Advogado DR. EDUARDO CARVALHO
SERRA(OAB: 151687-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS -
CPTM

  - JOSE MARIA DE CARVALHO SOUSA

Processo Nº AIRR-1000946-56.2022.5.02.0016
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) KAREN ISABEL DE SOUSA ANANIAS

Advogado DR. THIAGO LUIZ DA SILVA(OAB:
53363-A/SC)

AGRAVADO(S) PK9 TECNOLOGIA E SERVICOS
EIRELI

Advogado DR. MARCEL LEONARDO
DINIZ(OAB: 242219-A/SP)

Advogado DR. MICHELLE DINIZ(OAB: 208142-
A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAREN ISABEL DE SOUSA ANANIAS

  - PK9 TECNOLOGIA E SERVICOS EIRELI

Processo Nº Ag-AIRR-0000005-82.2022.5.19.0006
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMÁTICA
S.A.

Advogado DR. CHRISTIANO DRUMOND
PATRUS ANANIAS(OAB: 78403/MG)

AGRAVADO(S) JANE KELLY DOS SANTOS SILVA

Advogado DR. MANOEL BASILIO DA SILVA
NETO(OAB: 13509-A/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMÁTICA
S.A.

  - JANE KELLY DOS SANTOS SILVA

Processo Nº Ag-AIRR-0000007-86.2022.5.09.0020
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) VANESSA CRISTINA PINTO

Advogado DR. CÉSAR AUGUSTO
MORENO(OAB: 15072/PR)

Advogado DR. ENI DOMINGUES(OAB: 19942-
A/PR)

AGRAVADO(S) TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogado DR. THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754-A/RS)

Advogado DR. BRUNO MACHADO COLELA
MACIEL(OAB: 16760/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFÔNICA BRASIL S.A.

  - VANESSA CRISTINA PINTO

Processo Nº Ag-AIRR-0000026-17.2016.5.09.0016
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) BARBARA PRADO PIOVESAN
RIQUEZA CARVALHO

Advogado DR. VINÍCIUS TEODORO DE
OLIVEIRA(OAB: 29439-D/PR)

Advogado DR. RICARDO ALEXANDRE
SUCHODOLAK(OAB: 36527-A/PR)

AGRAVADO(S) AMADEU CASSILHA

Advogado DR. JOSÉ CARLOS
LARANJEIRA(OAB: 15661-A/PR)

AGRAVADO(S) EDMILSON MARIO FABBRI E
OUTROS

Advogado DR. CHRYSTIAN SOBANIA
WOWK(OAB: 48996-A/PR)

Advogado DR. JULIA CAROLINA DE SOUZA
MICHELS(OAB: 65394-A/PR)

AGRAVADO(S) INSTITUTO DE MEDICINA E
CIRURGIA DO PARANÁ LTDA.

Advogado DR. GUILHERME GOLÇALVES DA
MAIA(OAB: 63381/PR)

AGRAVADO(S) KATIA APARECIDA PINTO REIS

Advogado DR. ARNOLDO DA SILVA
FILHO(OAB: 25720-A/PR)

Advogado DR. JOÃOZINHO SANTANA(OAB:
23034-A/PR)

Advogado DR. EVERSON FASOLIN(OAB: 41322
-A/PR)

AGRAVADO(S) SONIA CABRAL MERLIN

Advogado DR. JOSÉ CARLOS
LARANJEIRA(OAB: 15661-A/PR)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - AMADEU CASSILHA

  - BARBARA PRADO PIOVESAN RIQUEZA CARVALHO

  - EDMILSON MARIO FABBRI E OUTROS

  - INSTITUTO DE MEDICINA E CIRURGIA DO PARANÁ LTDA.

  - KATIA APARECIDA PINTO REIS

  - SONIA CABRAL MERLIN

Processo Nº Ag-AIRR-0000046-80.2022.5.22.0001
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) WARSON LEANDRO MOREIRA DOS
SANTOS

Advogado DR. DANIEL FELIX DA SILVA(OAB:
11037-A/AM)

AGRAVADO(S) EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A

Advogado DR. JOÃO CARLOS FORTES
CARVALHO DE OLIVEIRA(OAB: 3890
-A/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

  - WARSON LEANDRO MOREIRA DOS SANTOS

Processo Nº Ag-AIRR-0000056-90.2022.5.08.0106
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) EQUATORIAL PARÁ
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

Advogado DR. EDUARDO LYCURGO
LEITE(OAB: 12307/DF)

Advogado DR. RAFAEL LYCURGO LEITE(OAB:
16372/DF)

Advogado DR. PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONÇA(OAB: 15646/PA)

AGRAVADO(S) ABRAO DA SILVA GOMES

Advogado DR. WELTON RODRIGO DA SILVA
FERNANDES(OAB: 20863-B/PA)

AGRAVADO(S) ENDICON - ENGENHARIA DE
INSTALAÇÕES E CONSTRUÇÕES
LTDA.

Advogado DR. MARCELO ARAÚJO
SANTOS(OAB: 8553-A/PA)

Advogada DRA. SUANAN COSTA
COLLERE(OAB: 23285-A/PA)

Advogado DR. YAMARA MARIATH RANGEL
VAZ(OAB: 9189-A/PA)

Advogado DR. GEORGES AUGUSTO CORREA
DA SILVA(OAB: 28405-A/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABRAO DA SILVA GOMES

  - ENDICON - ENGENHARIA DE INSTALAÇÕES E
CONSTRUÇÕES LTDA.

  - EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0000097-51.2022.5.09.0002
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) LIRIA CRISTINA GUIMARAES
RUDNICK

Advogada DRA. MANUELA STORTI PINTO
SILVEIRA DE MIRANDA(OAB: 56063-
A/PR)

AGRAVADO(S) CONDOR SUPER CENTER LTDA.

Advogado DR. THIAGO HENRIQUE
FUZINELLI(OAB: 41795-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOR SUPER CENTER LTDA.

  - LIRIA CRISTINA GUIMARAES RUDNICK

Processo Nº Ag-AIRR-0000103-60.2022.5.13.0030
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) H.S.L.

Advogado DR. JOSÉ MÁRIO PORTO
JÚNIOR(OAB: 3045-A/PB)

Advogado DR. BARBARA CAMPOS PORTO
PALHANO(OAB: 19600-A/PB)

AGRAVADO(S) R.M.M.B.B.

Advogado DR. ANTONIO LEONARDO
GONCALVES DE BRITO FILHO(OAB:
20571-A/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - H.S.L.

  - R.M.M.B.B.

Processo Nº Ag-AIRR-0000110-28.2022.5.17.0002
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

Advogado DR. WAGNER YUKITO
KOHATSU(OAB: 198602-A/SP)

AGRAVADO(S) SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMÉRCIO DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO

Advogado DR. VÍTOR HENRIQUE
PIOVESAN(OAB: 6071-A/ES)

Advogado DR. VALDEK GAZZOLI(OAB: 13774-
P/ES)

Advogado DR. ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663-A/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

  - WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0000152-39.2022.5.21.0011
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

APOLLO SB HOLDINGS, L.P.

Advogado DR. BRUNO BERNARDO
PLAZA(OAB: 100516-A/RJ)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

PARTNERS HOLDING S.A.

Advogado DR. PAULO VALED PERRY
FILHO(OAB: 87141-A/RJ)

Advogada DRA. CAROLINA TUPINAMBA
FARIA(OAB: 124045/RJ)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

STARBOARD ASSET LTDA.

Advogado DR. PAULO VALED PERRY
FILHO(OAB: 87141-A/RJ)

Advogada DRA. CAROLINA TUPINAMBA
FARIA(OAB: 124045/RJ)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

STARBOARD HOLDING LTDA.

Advogado DR. PAULO VALED PERRY
FILHO(OAB: 87141-A/RJ)

Advogada DRA. CAROLINA TUPINAMBA
FARIA(OAB: 124045/RJ)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

STARBOARD RESTRUCTURING
PARTNERS CONSULTORIA EM
NEGÓCIOS LTDA.
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Advogado DR. PAULO VALED PERRY
FILHO(OAB: 87141-A/RJ)

Advogada DRA. CAROLINA TUPINAMBA
FARIA(OAB: 124045/RJ)

AGRAVADO(S) MÁQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPAÇÕES S.A.

Advogado DR. PEDRO ABDON LEMOS
PINHO(OAB: 29495-D/BA)

AGRAVADO(S) PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

Advogado DR. MARCO ANTÔNIO TOMEI(OAB:
248554-D/SP)

AGRAVADO(S) RN COMÉRCIO VAREJISTA S.A.

Advogado DR. PEDRO ABDON LEMOS
PINHO(OAB: 29495-D/BA)

AGRAVADO(S) WENDELL JOHNATAN DO ROSARIO

Advogado DR. GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APOLLO SB HOLDINGS, L.P.

  - MÁQUINA DE VENDAS BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A.

  - PARTNERS HOLDING S.A.

  - PEDRO HENRIQUE TORRES BIANCHI

  - RN COMÉRCIO VAREJISTA S.A.

  - STARBOARD ASSET LTDA.

  - STARBOARD HOLDING LTDA.

  - STARBOARD RESTRUCTURING PARTNERS CONSULTORIA
EM NEGÓCIOS LTDA.

  - WENDELL JOHNATAN DO ROSARIO

Processo Nº Ag-AIRR-0000173-98.2018.5.09.0654
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS PETROQUÍMICAS
DO ESTADO DO PARANÁ -
SINDIQUÍMICA

Advogado DR. MARCELO GIOVANI BATISTA
MAIA(OAB: 27184/PR)

Advogado DR. MAURO JOSÉ AUACHE(OAB:
17209/PR)

AGRAVADO(S) ARAUCÁRIA NITROGENADOS S.A.

Advogado DR. VICTOR BENGHI DEL
CLARO(OAB: 15703-A/PR)

Advogado DR. CONCEICAO ANGELICA
RAMALHO CONTE(OAB: 21834-A/PR)

AGRAVADO(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. LUÍS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

Advogado DR. FELIPE MIGUEL MENDONÇA
FERREIRA(OAB: 84256-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARAUCÁRIA NITROGENADOS S.A.

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
PETROQUÍMICAS DO ESTADO DO PARANÁ - SINDIQUÍMICA

Processo Nº Ag-AIRR-0000191-02.2022.5.08.0107
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) DARLAN DA CRUZ DE SOUSA

Advogada DRA. NATANA ASSIS OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 23772-A/PA)

Advogado DR. ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 224044-A/SP)

AGRAVADO(S) DÍNAMO ENGENHARIA LTDA.

Advogada DRA. LUCILEIDE GALVÃO
LEONARDO PINHEIRO(OAB: 12368-
A/MA)

AGRAVADO(S) EQUATORIAL PARÁ
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

Advogado DR. EDUARDO LYCURGO
LEITE(OAB: 12307/DF)

Advogado DR. RAFAEL LYCURGO LEITE(OAB:
16372/DF)

Advogado DR. MARTHA HENRIQUES MOREIRA
SANTOS(OAB: 12812-A/PA)

Advogado DR. KARIANNE LEAL
MACHADO(OAB: 27551-A/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARLAN DA CRUZ DE SOUSA

  - DÍNAMO ENGENHARIA LTDA.

  - EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0000201-04.2022.5.21.0004
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado DR. PIERRE ANDRADE
BERTHOLET(OAB: 7648-A/PB)

Advogada DRA. DÉBORA DE ALMEIDA
BULHÕES NEGREIROS(OAB: 7429-
A/RN)

AGRAVADO(S) JOAO ALVES MARTINS DE
AZEVEDO

Advogado DR. EDVALDO ELPÍDIO DA SILVA
SOBRINHO(OAB: 3516-A/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - JOAO ALVES MARTINS DE AZEVEDO

Processo Nº Ag-AIRR-0000216-06.2018.5.06.0141
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) E.C.L.F.

Advogado DR. LUCIANO MALTA CABRAL(OAB:
14711/PE)

AGRAVADO(S) D.C.A.

Advogado DR. ANDRESSA KARINA(OAB: 18836
-A/PE)

AGRAVADO(S) D.C.S.R.J.O.

Advogado DR. PAULO CÉSAR ANDRADE
SIQUEIRA(OAB: 9256-D/PE)

Advogado DR. GUSTAVO DE SÁ BARRETTO
FILHO(OAB: 19557-D/PE)

AGRAVADO(S) E.G.M.

Advogado DR. ARTHUR WEINBERG(OAB:
28714-A/PE)

AGRAVADO(S) F.A.L.D.

Advogado DR. ANDRESSA KARINA(OAB: 18836
-A/PE)

AGRAVADO(S) G.R.P.B.

Advogado DR. PAULO CÉSAR ANDRADE
SIQUEIRA(OAB: 9256-D/PE)

AGRAVADO(S) L.A.C.B.

Advogado DR. LUANN MATHEUS DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 45194-A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.C.A.

  - D.C.S.R.J.O.

  - E.C.L.F.
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  - E.G.M.

  - F.A.L.D.

  - G.R.P.B.

  - L.A.C.B.

Processo Nº Ag-ED-AIRR-0000217-85.2020.5.14.0403
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

BANCO BRADESCO S.A.

Advogado DR. ELY TALYULI JÚNIOR(OAB:
21236-A/DF)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. ANDERSON PEREIRA
CHARÃO(OAB: 320381-A/SP)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado DR. NORBERTO GONZALEZ
ARAÚJO(OAB: 111134-A/SP)

Advogado DR. LEONARDO VASCONCELOS
LINS FONSECA(OAB: 40094-B/DF)

Advogado DR. ULYSSES SOARES DOS
SANTOS(OAB: 60610-A/DF)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado DR. EDSON BERNARDO ANDRADE
REIS NETO(OAB: 1207-A/RO)

Advogado DR. MÁRIO GOMES DE SÁ
NETO(OAB: 1426-A/RO)

Advogado DR. GEISSLER SARAIVA DE GOIAZ
JÚNIOR(OAB: 25609-A/GO)

Advogado DR. EURICO SOARES
MONTENEGRO NETO(OAB: 1742-
A/RO)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

ITAÚ UNIBANCO S.A.

Advogado DR. SÉRGIO AMALFI SOUZA
REIS(OAB: 149236-A/SP)

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Advogado DR. JULIANA DIAS(OAB: 241429-
A/SP)

Advogado DR. IVAN CARLOS DE
ALMEIDA(OAB: 173886/SP)

AGRAVADO(S) BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

Advogado DR. BONIEK PEREIRA DA
SILVA(OAB: 8303-A/AM)

Advogada DRA. ALINE PENEDO DE
OLIVEIRA(OAB: 7086-A/PA)

AGRAVADO(S) SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DO ESTADO DO ACRE

Advogado DR. THIAGO VINÍCIUS GWOZDZ
POERSCH(OAB: 3172-A/AC)

Advogado DR. FLORIANO EDMUNDO
POERSCH(OAB: 654-A/AC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  - ITAÚ UNIBANCO S.A.

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS DO ESTADO DO ACRE

Processo Nº Ag-AIRR-0000219-26.2020.5.09.0684
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) TADEU PYTLAK

Advogado DR. ANTÔNIO MIOZZO(OAB: 13246-
A/PR)

Advogado DR. MÁRCIO DESSANTI(OAB: 46628-
A/PR)

AGRAVADO(S) ETERNIT S.A.

Advogado DR. FLÁVIO OLIVÉ MALHADAS(OAB:
8651-A/PR)

Advogado DR. MARCOS JÚLIO OLIVÉ
MALHADAS JÚNIOR(OAB: 20983-
A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ETERNIT S.A.

  - TADEU PYTLAK

Processo Nº Ag-AIRR-0000233-82.2022.5.08.0129
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) VALE S.A.

Advogado DR. NILTON CORREIA(OAB:
1291/DF)

Advogado DR. GUSTAVO FREIRE DA
FONSECA(OAB: 12724-A/PA)

Advogado DR. EDUARDO TADEU FRANCEZ
BRASIL(OAB: 13179-A/PA)

AGRAVADO(S) GABRIEL DE OLIVEIRA PINTO

Advogado DR. SENO PETRI(OAB: 4904-A/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL DE OLIVEIRA PINTO

  - VALE S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0000240-02.2019.5.17.0009
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) I.N.B.

Advogado DR. IVANDO DAS NEVES
BRAGA(OAB: 22518-A/ES)

Advogado DR. NEEMIAS DA SILVA(OAB: 22357-
A/ES)

AGRAVADO(S) V.S.

Advogado DR. CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582-A/ES)

Advogada DRA. BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843-A/ES)

Advogado DR. RODRIGO DE CARVALHO
ZAULI(OAB: 71933-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.N.B.

  - V.S.

Processo Nº Ag-AIRR-0000252-94.2021.5.19.0007
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) GUNGA EMPREENDIMENTOS
TURISTICOS LTDA

Advogado DR. GUSTAVO MARTINS DELDUQUE
DE MACEDO(OAB: 7656-A/AL)

AGRAVADO(S) FABIANA MONTEIRO DINIZ
RODRIGUES

Advogado DR. JULINE VERGETI
ONORATO(OAB: 13192-A/AL)

Advogado DR. SAMILA EMANUELE DE
LIMA(OAB: 17330-A/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA MONTEIRO DINIZ RODRIGUES
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  - GUNGA EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA

Processo Nº Ag-AIRR-0000260-58.2022.5.05.0029
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) ROSIMEIRE ARAUJO DOS SANTOS

Advogado DR. MARCELO GABRIEL SOUZA
ARAUJO(OAB: 31915-A/BA)

Advogado DR. LEONARDO PEREIRA MELLO
MIGUEL(OAB: 31455-A/BA)

AGRAVADO(S) ATENTO BRASIL S.A.

Advogado DR. RAFAEL ALFREDI DE
MATOS(OAB: 23739-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S.A.

  - ROSIMEIRE ARAUJO DOS SANTOS

Processo Nº Ag-AIRR-0000266-41.2022.5.09.0195
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) IRMAOS MUFFATO S.A

Advogado DR. JOAQUIM PEREIRA ALVES
JÚNIOR(OAB: 22111-D/PR)

AGRAVADO(S) CHARLES FRUTUOSO DE
CARVALHO

Advogado DR. BRUNO FISCHER FRAIZ DE
MORAIS(OAB: 40521-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES FRUTUOSO DE CARVALHO

  - IRMAOS MUFFATO S.A

Processo Nº Ag-AIRR-0000281-78.2021.5.22.0002
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMÁTICA
S.A.

Advogada DRA. ALINE DE FÁTIMA RIOS
MELO(OAB: 105466-A/MG)

AGRAVADO(S) FRANCISCA AMANDA MACEDO
SOUZA

Advogado DR. CARLOS HENRIQUE DE
ALENCAR VIEIRA(OAB: 3778-A/PI)

Advogada DRA. LÍLIAN MOURA DE ARAÚJO
BEZERRA(OAB: 15153-A/PI)

AGRAVADO(S) OI S.A (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogado DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE
OLIVEIRA(OAB: 12200/DF)

Advogada DRA. JANILLE NUNES
CORREIA(OAB: 5187-A/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMÁTICA
S.A.

  - FRANCISCA AMANDA MACEDO SOUZA

  - OI S.A (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Processo Nº Ag-AIRR-0000282-77.2021.5.09.0567
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) JANDERLEIA PIMENTEL

Advogado DR. GUSTAVO GERAIX GOMES
HENRIQUES(OAB: 45242-A/PR)

AGRAVADO(S) USINA ALTO ALEGRE S.A. -
AÇÚCAR E ÁLCOOL

Advogado DR. RODRIGO LINNÉ NETO(OAB:
32509-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANDERLEIA PIMENTEL

  - USINA ALTO ALEGRE S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL

Processo Nº Ag-AIRR-0000282-08.2021.5.23.0076
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) MINERVA S.A.

Advogado DR. ÉDER ROBERTO PIRES DE
FREITAS(OAB: 3889/MT)

Advogado DR. YURI FLORES DA CUNHA
FREITAS(OAB: 23024/MT)

AGRAVADO(S) PLINIO VAZ DE CAMPOS

Advogado DR. ELIANA NUCCI ENSIDES(OAB:
14014-B/MT)

Advogado DR. JOÃO BATISTA
ANTONIOLO(OAB: 14281-B/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERVA S.A.

  - PLINIO VAZ DE CAMPOS

Processo Nº Ag-AIRR-0000288-59.2021.5.05.0191
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) MUNICIPIO DE IRARA

Advogado DR. NEOMAR RODRIGUES DIAS
FILHO(OAB: 42808-A/BA)

AGRAVADO(S) ROSANIA DE LIMA ALMEIDA
CORREIA

Advogada DRA. ELIZÂNGELA SUZART DA
SILVA(OAB: 44985-A/BA)

Advogado DR. LIDIJANE BACELAR DOS
SANTOS(OAB: 52355-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE IRARA

  - ROSANIA DE LIMA ALMEIDA CORREIA

Processo Nº Ag-AIRR-0000300-05.2021.5.10.0007
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE E
EMBARGADO(A)

CONDOMINIO COMPLEXO
HOTELEIRO BRASILIA

Advogado DR. JULIA RANGEL SANTOS
SARKIS(OAB: 29241-A/DF)

AGRAVADO(S) NILMA MARTINS DE FREITAS

Advogado DR. FÁBIO SILVA FERRAZ DOS
PASSOS(OAB: 21897-A/DF)

Advogada DRA. CAROLINA CABRAL
MORI(OAB: 46709-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO COMPLEXO HOTELEIRO BRASILIA

  - NILMA MARTINS DE FREITAS

Processo Nº Ag-AIRR-0000301-09.2019.5.08.0203
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) SOUZA LOG EIRELI

Advogado DR. ÁLVARO CAJADO DE
AGUIAR(OAB: 15994-A/PA)

AGRAVADO(S) EDIVALDO RODRIGUES FERREIRA

Advogado DR. SÉRGIO AUGUSTO DE SOUZA
LÉLIS(OAB: 8763-A/PA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 2188
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Advogado DR. ISAAC BRAGA DA SILVA(OAB:
2574-A/AP)

AGRAVADO(S) JARI CELULOSE S.A.

Advogado DR. KATIUSCHIA BARROS MARTINS
RODRIGUES(OAB: 12513-A/PA)

Advogado DR. RUAN MACIEL DE
ALMEIDA(OAB: 3447-A/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO RODRIGUES FERREIRA

  - JARI CELULOSE S.A.

  - SOUZA LOG EIRELI

Processo Nº Ag-AIRR-0000306-94.2020.5.05.0036
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) AMBEV S.A.

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Advogado DR. GERALDO CAMPELO DA
FONSECA FILHO(OAB: 19382-A/PE)

AGRAVADO(S) MARCELO SALES TELLES

Advogado DR. RAFAEL TRINDADE DE
JESUS(OAB: 49917-A/BA)

AGRAVADO(S) TRANSVALENTE LOGÍSTICA LTDA.

Advogada DRA. FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

Advogado DR. RAFAEL DE LACERDA
CAMPOS(OAB: 74828-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - MARCELO SALES TELLES

  - TRANSVALENTE LOGÍSTICA LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0000307-04.2022.5.06.0191
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) PETROBRAS TRANSPORTE S.A. -
TRANSPETRO

Advogado DR. SYLVIO GARCEZ JÚNIOR(OAB:
7510-D/BA)

AGRAVADO(S) FERNANDO HENRIQUE MARTINS
NAZARETH

Advogado DR. VITOR LEANDRO DE
OLIVEIRA(OAB: 36260-A/PE)

Advogada DRA. ISABELLA CORDEIRO DA
COSTA(OAB: 42570-A/PE)

Advogada DRA. STEVIA JULIA ANGELIN
MEDEIROS(OAB: 39484-A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO HENRIQUE MARTINS NAZARETH

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO

Processo Nº Ag-AIRR-0000333-27.2020.5.14.0004
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) CONSÓRCIO SANTO ANTÔNIO CIVIL

Advogado DR. RODRIGO DE BITTENCOURT
MUDROVITSCH(OAB: 26966-A/DF)

Advogado DR. DANIEL NASCIMENTO
GOMES(OAB: 356650-A/SP)

AGRAVADO(S) JOSE SERGIO PRESTES DA SILVA

Advogado DR. FABRÍCIO MATOS DA
COSTA(OAB: 3270-A/RO)

Advogado DR. JOSE VALTER NUNES
JUNIOR(OAB: 5653-A/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSÓRCIO SANTO ANTÔNIO CIVIL

  - JOSE SERGIO PRESTES DA SILVA

Processo Nº Ag-AIRR-0000339-14.2021.5.09.0012
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) CAVO SERVIÇOS E SANEAMENTO
S.A.

Advogado DR. RAFAEL FADEL BRAZ(OAB:
23014-D/PR)

AGRAVADO(S) JOSIVAL SILVA DE OLIVEIRA

Advogado DR. ROBSON ZAVADNIAK(OAB:
61927-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAVO SERVIÇOS E SANEAMENTO S.A.

  - JOSIVAL SILVA DE OLIVEIRA

Processo Nº Ag-AIRR-0000342-90.2020.5.17.0008
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE
DE SANEAMENTO - CESAN

Advogado DR. SANDRO VIEIRA DE
MORAES(OAB: 6725-A/ES)

AGRAVADO(S) LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA

Advogado DR. FRANCISCO CALIMAN(OAB:
12426-A/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE SANEAMENTO -
CESAN

  - LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA

Processo Nº Ag-AIRR-0000345-63.2015.5.02.0032
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) CHAIN SERVIÇOS E CONTACT
CENTER S.A.

Advogada DRA. ALINE DE FÁTIMA RIOS
MELO(OAB: 105466-A/MG)

AGRAVADO(S) BANCO BRADESCO S.A.

Advogado DR. MATHEUS STARCK DE
MORAES(OAB: 316256-A/SP)

Advogado DR. CLÉBER PINHEIRO(OAB:
94092/SP)

AGRAVADO(S) LUANA DA PAZ VIEIRA
NASCIMENTO

Advogado DR. FÁBIO ROGÉRIO BARBOZA
SANTOS(OAB: 344746-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - CHAIN SERVIÇOS E CONTACT CENTER S.A.

  - LUANA DA PAZ VIEIRA NASCIMENTO

Processo Nº Ag-AIRR-0000364-26.2016.5.05.0008
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) ADMILSON FERREIRA MARINHO DE
QUEIROZ

Advogado DR. LUIZ ROBERTO PARANHOS DE
MAGALHÃES(OAB: 5735/DF)

Advogada DRA. SEMÍRAMES ÁUREA LUZ
RECAREY(OAB: 16826-A/BA)

AGRAVADO(S) COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA COELBA

Advogado DR. PAULO EMÍLIO NADIER
LISBÔA(OAB: 15530-A/BA)
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Advogada DRA. MARIANA PEDREIRA DE
FREITAS LISBÔA(OAB: 17820/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADMILSON FERREIRA MARINHO DE QUEIROZ

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA
COELBA

Processo Nº Ag-AIRR-0000379-36.2022.5.14.0007
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) ENERGISA RONDÔNIA -
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

Advogado DR. RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 8768-A/RO)

AGRAVADO(S) JAILTON JUNIOR OLIVEIRA DE
SOUZA

Advogado DR. MARIA CRISTINA DALL
AGNOL(OAB: 4597-A/RO)

Advogado DR. LEONARDO HENRIQUE
BERKEMBROCK(OAB: 4641-A/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

  - JAILTON JUNIOR OLIVEIRA DE SOUZA

Processo Nº Ag-AIRR-0000381-45.2021.5.08.0124
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) MFB MARFRIG FRIGORÍFICOS
BRASIL S.A

Advogada DRA. LUCIANA CODEÇO ROCHA
PRAZERES ALMEIDA(OAB: 213435-
A/SP)

AGRAVADO(S) MELQUIZEDEQUE SOUZA RAPOSO

Advogado DR. RAFAEL JARDIM VIEGAS
PEIXOTO(OAB: 138855-A/MG)

Advogado DR. ANDRÉ JARDIM VIEGAS
PEIXOTO(OAB: 23057-A/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MELQUIZEDEQUE SOUZA RAPOSO

  - MFB MARFRIG FRIGORÍFICOS BRASIL S.A

Processo Nº Ag-AIRR-0000382-18.2022.5.12.0016
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) JOEL MARCOS MORAES

Advogado DR. GUSTAVO BORGES(OAB: 46238
-A/SC)

Advogado DR. CIBELE BECKER
FRIEDRICHSEN(OAB: 40082-A/SC)

AGRAVADO(S) BANCO BRADESCO S.A.

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Advogado DR. NEWTON DORNELES
SARATT(OAB: 19248-A/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - JOEL MARCOS MORAES

Processo Nº Ag-AIRR-0000383-59.2021.5.12.0041
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) FRIGORIFICO CATARINENSE LTDA.

Advogada DRA. NORMA MARIA DE SOUZA
FERNANDES MARTINS(OAB: 8890-
A/SC)

AGRAVADO(S) JOSE TIAGO SILVA DO
NASCIMENTO

Advogado DR. MURILO ESMERALDINO DE
MEDEIROS(OAB: 40577-A/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO CATARINENSE LTDA.

  - JOSE TIAGO SILVA DO NASCIMENTO

Processo Nº Ag-AIRR-0000386-52.2021.5.05.0641
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) MUNICIPIO DE GUANAMBI

Advogado DR. DANILO FIGUEREDO DOS
SANTOS(OAB: 44353/BA)

AGRAVADO(S) DALVECY COSTA BOA SORTE

Advogado DR. PEDRO HENRIQUE COTRIM
GONCALVES(OAB: 180174-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALVECY COSTA BOA SORTE

  - MUNICIPIO DE GUANAMBI

Processo Nº Ag-AIRR-0000388-03.2022.5.09.0018
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS
GERAIS E SERVIÇOS LTDA.

Advogado DR. ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899-A/SC)

AGRAVADO(S) BRF S.A.

Advogado DR. FABIANO SILVEIRA
ABAGGE(OAB: 27094-A/PR)

Advogado DR. WILLIAN JASINSKI(OAB: 98882-
A/PR)

AGRAVADO(S) LUCI MARIA DIAS SANTIAGO
CONTINO

Advogada DRA. MONIQUE MAIARA
BARREIROS RIBEIRO(OAB:
83626/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

  - LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS GERAIS E SERVIÇOS
LTDA.

  - LUCI MARIA DIAS SANTIAGO CONTINO

Processo Nº Ag-AIRR-0000395-41.2019.5.06.0193
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) VARD PROMAR S.A.

Advogado DR. TÚLIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180-A/RJ)

AGRAVADO(S) WELLINGTON SOUSA LIMA

Advogado DR. FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996-A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VARD PROMAR S.A.

  - WELLINGTON SOUSA LIMA

Processo Nº Ag-AIRR-0000397-39.2019.5.09.0965
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) GISELE CRISTIANE DE LIMA

Advogado DR. WELINGTON RODRIGO
GARCIA(OAB: 62107/PR)

Advogado DR. FERNANDO DE CARLI
CUNHA(OAB: 63664-A/PR)
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AGRAVADO(S) RENAULT DO BRASIL S.A.

Advogado DR. ALEXANDRE EUCLIDES
ROCHA(OAB: 24495-A/PR)

Advogado DR. DUNIA HACHEN(OAB: 59095/PR)

Advogado DR. RITA IMAMURA ALVES
SANTOS(OAB: 45581-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE CRISTIANE DE LIMA

  - RENAULT DO BRASIL S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0000398-69.2021.5.10.0013
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogada DRA. DENISE CARNEIRO
FERNANDES FERREIRA(OAB: 24313
-A/DF)

Advogada DRA. CARLA LOPES PINHEIRO(OAB:
370275-A/SP)

Advogado DR. CARLOS EDUARDO DE
CAMPOS(OAB: 267325-A/SP)

Advogado DR. WEMERSON PEREIRA DE
ANDRADE(OAB: 118629-A/MG)

Advogado DR. GIANFRANCO BOSCATTO(OAB:
36931-A/SC)

AGRAVADO(S) RONALDO GESSER

Advogado DR. RICARDO LUIZ RODRIGUES DA
FONSECA PASSOS(OAB: 15523-
A/DF)

Advogada DRA. CECÍLIA MARIA LAPETINA
CHIARATTO(OAB: 20120-A/DF)

Advogado DR. LEONARDO GUEDES DA
FONSECA PASSOS(OAB: 36129-
A/DF)

Advogado DR. VITOR GUEDES DA FONSECA
PASSOS(OAB: 48468-A/DF)

Advogado DR. SAMANTHA LAIS SOARES
MICKIEVICZ(OAB: 38809-A/DF)

Advogado DR. JULIANA VIEIRA GOMES(OAB:
65089-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - RONALDO GESSER

Processo Nº Ag-AIRR-0000432-10.2022.5.08.0128
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) CURINGA PNEUMATICOS LTDA

Advogado DR. RAFAEL LYCURGO LEITE(OAB:
16372/DF)

Advogado DR. EDUARDO LYCURGO
LEITE(OAB: 12307-A/DF)

AGRAVADO(S) ANTONIO MARCOS RODRIGUES

Advogado DR. ADRIANA DA SILVA
RAMOS(OAB: 16347-A/PA)

Advogado DR. JAMES GUIMARAES DA
SILVA(OAB: 30991-A/PA)

Advogado DR. MAYHARA BARBOSA
CARVALHO(OAB: 34845-A/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS RODRIGUES

  - CURINGA PNEUMATICOS LTDA

Processo Nº Ag-AIRR-0000479-65.2018.5.20.0006
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) LAURELISA BARRETO DO AMOR
AZEVEDO E OUTRO

Advogado DR. MATHEUS DÓSEA LEITE(OAB:
5845-D/SE)

AGRAVADO(S) CICERO ALVES TUBIAS DE
OLIVEIRA

Advogada DRA. PATRÍCIA ALMEIDA
LEITE(OAB: 1849-D/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO ALVES TUBIAS DE OLIVEIRA

  - LAURELISA BARRETO DO AMOR AZEVEDO E OUTRO

Processo Nº Ag-AIRR-0000480-94.2021.5.10.0015
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) CONSORCIO PROCESSAMENTO E
TECNOLOGIA - CPT

Advogado DR. RAFAEL MOREIRA MOTA(OAB:
17162/DF)

Advogada DRA. JÉSSICA WIEDTHEUPER(OAB:
50669-A/DF)

AGRAVADO(S) MATHEUS ANDRADE DA SILVA

Advogado DR. LARAH MAGALHAES
SILVA(OAB: 66051-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO PROCESSAMENTO E TECNOLOGIA - CPT

  - MATHEUS ANDRADE DA SILVA

Processo Nº Ag-AIRR-0000482-03.2020.5.09.0670
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) FABIANO WILBERT FERREIRA

Advogado DR. CELSO FERNANDO
GUTMANN(OAB: 21713-D/PR)

Advogado DR. MAURO DE AZEVEDO
MENEZES(OAB: 19241/DF)

Advogado DR. CRISTIANO DA SILVA(OAB:
60125-A/PR)

AGRAVADO(S) TNT MERCÚRIO CARGAS E
ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA.

Advogado DR. RICARDO ANDRÉ ZAMBO(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO WILBERT FERREIRA

  - TNT MERCÚRIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS
LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0000492-30.2022.5.09.0653
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

DIPORT DISTRIBUIDORA LTDA -
EPP

Advogado DR. FERNANDO BASTOS
ALVES(OAB: 31253-A/PR)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
ARAPONGAS S.A. - PRODASA

Advogado DR. FERNANDO BASTOS
ALVES(OAB: 31253-A/PR)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

UNIPORT ATACADO E
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA

Advogado DR. FERNANDO BASTOS
ALVES(OAB: 31253-A/PR)

AGRAVADO(S) CLAUDINEIA NANTES

Advogada DRA. SIMONE DE ALMEIDA SANTOS
SPONTON(OAB: 57338-A/PR)

Advogado DR. MICHELE LOUISE
VIDOTTO(OAB: 87552-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CLAUDINEIA NANTES

  - DIPORT DISTRIBUIDORA LTDA - EPP

  - PRODUTOS ALIMENTÍCIOS ARAPONGAS S.A. - PRODASA

  - UNIPORT ATACADO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA

Processo Nº Ag-AIRR-0000506-07.2022.5.09.0041
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) ACTOS COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Advogado DR. ALEXANDRE GOMES
CASTRO(OAB: 121083-A/SP)

AGRAVADO(S) JULIO CEZAR DA CRUZ CORDEIRO

Advogado DR. GERALDO FRANCISCO
POMAGERSKI(OAB: 44074-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACTOS COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

  - JULIO CEZAR DA CRUZ CORDEIRO

Processo Nº Ag-AIRR-0000543-53.2014.5.05.0032
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) AJLR TRANSPORTE LTDA

Advogado DR. ADILSON JOSÉ
MANGUEIRA(OAB: 4282-A/BA)

Advogado DR. PAULO DE TÁSSIO COSTA DE
ABREU(OAB: 28605-A/BA)

Advogado DR. ANDRÉ LUÍS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

Advogado DR. MILTON MOREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 3526-A/BA)

AGRAVADO(S) CARLOS BISPO DE SOUZA FILHO

Advogado DR. JOSÉ ALMIR ASSUNÇÃO
FILHO(OAB: 12954-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AJLR TRANSPORTE LTDA

  - CARLOS BISPO DE SOUZA FILHO

Processo Nº Ag-AIRR-0000556-41.2020.5.05.0194
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) FUNDACAO JOSE SILVEIRA

Advogado DR. HARRISON FERREIRA
LEITE(OAB: 17719-A/BA)

AGRAVADO(S) REINALDO BONIN SOUZA FILHO

Advogado DR. LUCIVAL OLIVEIRA
MATOS(OAB: 13420-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO JOSE SILVEIRA

  - REINALDO BONIN SOUZA FILHO

Processo Nº Ag-AIRR-0000558-66.2022.5.08.0126
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) KOMATSU BRASIL INTERNATIONAL
LTDA

Advogada DRA. PATRÍCIA MARIA COSTA DE
VILHENA(OAB: 62015-A/MG)

Advogado DR. DANIEL DINIZ MANUCCI(OAB:
86414/MG)

AGRAVADO(S) JOHNATAN SILVA DE JESUS

Advogado DR. ANDRÉ LUYZ DA SILVEIRA
MARQUES(OAB: 12902-B/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHNATAN SILVA DE JESUS

  - KOMATSU BRASIL INTERNATIONAL LTDA

Processo Nº Ag-AIRR-0000564-54.2019.5.05.0161
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. TÁRSIS SILVA DE
CERQUEIRA(OAB: 24434-A/BA)

Advogado DR. ZURITA JEANNY DE MOURA
CHIACCHIARETTA(OAB: 21782-A/BA)

AGRAVADO(S) ADILTON ALMEIDA SANTOS

Advogado DR. RAIMUNDO CEZAR BRITTO
ARAGÃO(OAB: 32147-A/DF)

Advogado DR. WILSON DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 13050-A/BA)

Advogado DR. LEONARDO ALVES DOS
SANTOS(OAB: 44651-A/BA)

Advogado DR. DANILO MIRANDA
RIBEIRO(OAB: 59996-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILTON ALMEIDA SANTOS

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº Ag-AIRR-0000569-63.2020.5.10.0012
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS
S.A.

Advogado DR. CARLOS ROBERTO DE
SIQUEIRA CASTRO(OAB: 20283-
A/RJ)

AGRAVADO(S) GERALDO DE SOUZA BRANCO

Advogado DR. DANIELA PAULA FIOROTTI(OAB:
133097-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

  - GERALDO DE SOUZA BRANCO

Processo Nº Ag-AIRR-0000577-34.2022.5.13.0029
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) TAM LINHAS AÉREAS S.A.

Advogado DR. FABIO RIVELLI(OAB: 297608-
A/SP)

AGRAVADO(S) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogada DRA. MARIA APARECIDA
ALVES(OAB: 71743/SP)

AGRAVADO(S) CONTAX S.A. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

Advogado DR. BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850-D/PE)

AGRAVADO(S) EDUARDA LOURENCO DA SILVA

Advogado DR. RAFAEL PONTES VITAL(OAB:
15534-A/PB)

Advogado DR. GABRIEL PONTES VITAL(OAB:
13694-D/PB)

AGRAVADO(S) OI MÓVEL S.A.

Advogado DR. PAULO ANTONIO MAIA E
SILVA(OAB: 7854-A/PB)

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogado DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE
OLIVEIRA(OAB: 12200/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
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  - CONTAX S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

  - EDUARDA LOURENCO DA SILVA

  - OI MÓVEL S.A.

  - TAM LINHAS AÉREAS S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0000580-15.2022.5.08.0130
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) VALE S.A.

Advogado DR. NILTON CORREIA(OAB:
1291/DF)

Advogado DR. PEDRO DE SOUZA FURTADO
MENDONÇA(OAB: 15646-A/PA)

AGRAVADO(S) FRANCIMAR SANTOS DA SILVA

Advogado DR. SENO PETRI(OAB: 4904-A/PA)

Advogado DR. LAFAYETTE BENTES DA COSTA
NUNES(OAB: 7784-A/PA)

Advogado DR. LEONARDO DOUGLAS
ANDRADE OLIVEIRA(OAB: 25413-
A/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIMAR SANTOS DA SILVA

  - VALE S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0000611-79.2019.5.08.0117
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

POLIPEÇAS DISTRIBUIDORA
AUTOMOTIVA LTDA.

Advogado DR. PATRÍCIO DUTRA DANTAS
FERREIRA(OAB: 23931/GO)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

SORVETERIA CREME MEL S.A. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogada DRA. DENISE ALVES DE MIRANDA
BENTO(OAB: 21789-A/GO)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

VIAÇÃO ARAGUARINA LTDA. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E OUTRA

Advogada DRA. PATRÍCIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

AGRAVADO(S) ALAECIO DIAS LIMA

Advogado DR. ADRIANA DA SILVA
RAMOS(OAB: 16347-A/PA)

AGRAVADO(S) MEIER PARTICIPAÇÕES LTDA.

AGRAVADO(S) MOTO FOR COMÉRCIO E
DISTRIBUIÇÃO DE AUTOMOTORES
LTDA.

Advogada DRA. PATRÍCIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190-D/GO)

AGRAVADO(S) TRANSBRASILIANA TRANSPORTES
E TURISMO LTDA.

AGRAVADO(S) TRANSPORTES COLETIVOS DE
ANAPOLIS LTDA (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E
OUTRAS

Advogado DR. ROBERT ALISSON RODRIGUES
SILVA(OAB: 20016-B/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAECIO DIAS LIMA

  - MEIER PARTICIPAÇÕES LTDA.

  - MOTO FOR COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE
AUTOMOTORES LTDA.

  - POLIPEÇAS DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA.

  - SORVETERIA CREME MEL S.A. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

  - TRANSBRASILIANA TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

  - TRANSPORTES COLETIVOS DE ANAPOLIS LTDA (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E OUTRAS

  - VIAÇÃO ARAGUARINA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL) E OUTRA

Processo Nº Ag-AIRR-0000635-57.2020.5.17.0009
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogada DRA. RENATA MOUTA PEREIRA
PINHEIRO(OAB: 12324-A/DF)

Advogado DR. OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

Advogado DR. FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277-A/RS)

Advogado DR. JULIANO NICOLAU DE
CASTRO(OAB: 292121-A/SP)

AGRAVADO(S) ANGELA MARIA MARQUES

Advogado DR. TIAGO LUIS COELHO DA
ROCHA MUZZI(OAB: 71874-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA MARIA MARQUES

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0000672-19.2020.5.23.0009
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS
DO ESTADO DE MATO GROSSO

Advogado DR. THIAGO D'ÁVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

AGRAVADO(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogado DR. MARCELO PESSÔA(OAB: 6734-
O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCÁRIOS DO ESTADO DE MATO GROSSO

Processo Nº Ag-ED-RRAg-0000675-74.2021.5.12.0031
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) ACO PRONTO SC COMERCIO E
REPRESENTACAO EIRELI - EPP

Advogado DR. LEONARDO FLORIANI
THIVES(OAB: 21794-A/SC)

AGRAVADO(S) JONHATA GUDSON VIEIRA
PEREIRA

Advogado DR. BRUNO DAL-BÓ
PAMPLONA(OAB: 30099-A/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACO PRONTO SC COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI -
EPP

  - JONHATA GUDSON VIEIRA PEREIRA

Processo Nº Ag-AIRR-0000683-22.2022.5.22.0004
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogada DRA. MARIA EMÍLIA BEZERRA DE
MOURA(OAB: 8445-A/PI)

AGRAVADO(S) OZEAS PEREIRA PRESTES

Advogado DR. GETÚLIO CAVALCANTE(OAB:
6055/PI)

Advogada DRA. FÁTIMA NATHALY GOMES
BATISTA(OAB: 11124-A/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - OZEAS PEREIRA PRESTES
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Processo Nº Ag-AIRR-0000725-48.2019.5.08.0107
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

POLIPEÇAS DISTRIBUIDORA
AUTOMOTIVA LTDA.

Advogado DR. PATRÍCIO DUTRA DANTAS
FERREIRA(OAB: 23931/GO)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

VIAÇÃO ARAGUARINA LTDA. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E
OUTROS

Advogada DRA. PATRÍCIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

AGRAVADO(S) LINDELSON DOS SANTOS COSTA

Advogado DR. JOSÉ CARLOS ESPIRITO
SANTO SARDINHA JÚNIOR(OAB:
15415-B/PA)

AGRAVADO(S) NASSON TUR TURISMO LTDA - EPP

Advogado DR. ROBERT ALISSON RODRIGUES
SILVA(OAB: 20016-B/PA)

AGRAVADO(S) TRANSBRASILIANA TRANSPORTES
E TURISMO LTDA.

Advogado DR. WILMA CRISTIANNI SILVA
COSTA(OAB: 51119-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDELSON DOS SANTOS COSTA

  - NASSON TUR TURISMO LTDA - EPP

  - POLIPEÇAS DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA.

  - TRANSBRASILIANA TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

  - VIAÇÃO ARAGUARINA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL) E OUTROS

Processo Nº Ag-AIRR-0000728-83.2021.5.07.0002
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) MARA THAYS MAIA FERREIRA

Advogado DR. MARA THAYS MAIA
FERREIRA(OAB: 19462-A/CE)

AGRAVADO(S) SANDY MARLA FELIX GERONIMO

Advogado DR. MÁRIO ELOY DA COSTA
FILHO(OAB: 37271-A/CE)

Advogado DR. IGOR OLIVEIRA UCHOA(OAB:
26660-A/CE)

Advogado DR. EDGARD CARLOS DE
OLIVEIRA(OAB: 32020-A/CE)

Advogado DR. THIAGO FONTENELE
RODRIGUES ARAÚJO(OAB: 28220-
A/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARA THAYS MAIA FERREIRA

  - SANDY MARLA FELIX GERONIMO

Processo Nº Ag-AIRR-0000733-97.2020.5.05.0131
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO DO
ESTADO DA BAHIA - CONDER

Advogada DRA. ALEXSANDRA CALASANS
FONSECA ANDRADE(OAB:
46868/BA)

AGRAVADO(S) CINZEL ENGENHARIA LTDA.

Advogado DR. HENRIQUE BURIL WEBER(OAB:
14900-A/PE)

AGRAVADO(S) FABRICIO BATISTA ALCANTARA

Advogado DR. ORLANDO ALVES DE
BRITO(OAB: 55956-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINZEL ENGENHARIA LTDA.

  - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO ESTADO
DA BAHIA - CONDER

  - FABRICIO BATISTA ALCANTARA

Processo Nº Ag-AIRR-0000736-50.2020.5.10.0022
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogada DRA. DENISE CARNEIRO
FERNANDES FERREIRA(OAB: 24313
-A/DF)

Advogada DRA. CARLA LOPES PINHEIRO(OAB:
370275-A/SP)

Advogado DR. RENATO DE ALMEIDA
GENTIL(OAB: 54205-A/DF)

Advogado DR. RAFAEL COSTA SILVA DE
BRITO(OAB: 61812-A/DF)

AGRAVADO(S) ODETE CARDOSO GONTIJO

Advogado DR. NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

Advogado DR. ALINE CARLA LOPES
BELLOTI(OAB: 329455-A/SP)

Advogada DRA. MEILLIANE PINHEIRO VILAR
LIMA(OAB: 29614-A/DF)

Advogado DR. JOSÉ EYMARD
LOGUÉRCIO(OAB: 1441-A/DF)

Advogada DRA. RAFAELA BUCCI
MARTINATTO(OAB: 359089-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - ODETE CARDOSO GONTIJO

Processo Nº Ag-AIRR-0000746-23.2021.5.20.0009
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) IREP - SOCIEDADE DE ENSINO
SUPERIOR, MÉDIO E
FUNDAMENTAL LTDA.

Advogado DR. ALVARO LUIZ DA COSTA
FERNANDES(OAB: 86415/RJ)

AGRAVADO(S) MARCOS GUILHERME DE SOUSA
GOUVEIA

Advogada DRA. MARIA DO CARMO DEDA
CHAGAS DE MELO(OAB: 1970-A/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IREP - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR, MÉDIO E
FUNDAMENTAL LTDA.

  - MARCOS GUILHERME DE SOUSA GOUVEIA

Processo Nº Ag-AIRR-0000770-32.2017.5.05.0131
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) ANSELMO SOARES CERQUEIRA

Advogado DR. QUÉCIO CARNEIRO DA
SILVA(OAB: 31922-A/BA)

Advogado DR. MICHELLE CARNEIRO DA
SILVA(OAB: 41356-A/BA)

AGRAVADO(S) DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

Advogado DR. MÁRCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676-A/SP)

Advogado DR. BEATRIZ APARECIDA DA SILVA
FILHO(OAB: 415677-A/SP)

AGRAVADO(S) EXEL LOGISTICS DO NORDESTE
LTDA.

Advogado DR. BRUNO EUGENIO LEITE DA
SILVA(OAB: 405242-A/SP)

Advogado DR. ALESSANDRA SOUZA
COSTA(OAB: 271881-A/SP)
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Advogado DR. BEATRIZ APARECIDA DA SILVA
FILHO(OAB: 415677-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANSELMO SOARES CERQUEIRA

  - DHL LOGISTICS (BRAZIL) LTDA.

  - EXEL LOGISTICS DO NORDESTE LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0000811-31.2018.5.17.0001
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) ARTHUR LOTTI NETO

Advogado DR. CAIO AUGUSTO GALIMBERTI
ARAÚJO(OAB: 17184-A/ES)

AGRAVADO(S) ITAÚ UNIBANCO S.A.

Advogada DRA. PRISCILA MATHIAS DE
MORAIS FICHTNER(OAB:
169760/SP)

Advogado DR. EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588
-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR LOTTI NETO

  - ITAÚ UNIBANCO S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0000847-29.2021.5.06.0016
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) E. FILIPE G. DE LIMA - CASA DA
JARDINAGEM

Advogado DR. BOANERGES FERREIRA DA
SILVA NETO(OAB: 35296-A/PE)

Advogado DR. PAULO ASSUNCAO
BEZERRA(OAB: 57143-A/PE)

AGRAVADO(S) GUSTAVO HENRIQUE SOARES DE
ASSUNCAO

Advogado DR. FLÁVIO DARUI(OAB: 1204-A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E. FILIPE G. DE LIMA - CASA DA JARDINAGEM

  - GUSTAVO HENRIQUE SOARES DE ASSUNCAO

Processo Nº Ag-AIRR-0000847-03.2021.5.10.0021
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) CARLOS ALBERTO TANIGUCHI

Advogado DR. CARMEM CARINA RODRIGUES
DA SILVA(OAB: 24733-A/DF)

AGRAVADO(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogada DRA. DENISE CARNEIRO
FERNANDES FERREIRA(OAB: 24313
-A/DF)

Advogado DR. ANNA CAROLLINE NEVES
RIBEIRO(OAB: 404944-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - CARLOS ALBERTO TANIGUCHI

Processo Nº Ag-AIRR-0000860-23.2019.5.05.0017
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) SINDICATO DOS ELETRICITÁRIOS
DA BAHIA - SINERGIA

Advogado DR. JERONIMO LUIZ PLACIDO DE
MESQUITA(OAB: 20541-A/BA)

AGRAVADO(S) COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO
SÃO FRANCISCO

Advogado DR. EMANOEL NASARENO
MENEZES COSTA(OAB: 22394-A/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO

  - SINDICATO DOS ELETRICITÁRIOS DA BAHIA - SINERGIA

Processo Nº Ag-AIRR-0000893-08.2019.5.05.0342
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) LEANDRO MASSAHIRO DOY

Advogado DR. LEONARDO SENTO-SÉ
VALVERDE DIAS(OAB: 32643-A/BA)

Advogado DR. KAMERINO THADEU LINO
ARAUJO(OAB: 72-B/BA)

AGRAVADO(S) SINDICATO DOS TRABALHADORES
RURAIS DE JUAZEIRO

Advogado DR. MICHAEL AMARAL ALENCAR
ROCHA(OAB: 18184-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO MASSAHIRO DOY

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE JUAZEIRO

Processo Nº Ag-AIRR-0000968-36.2021.5.06.0023
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado DR. CASSIANO RICARDO DIAS DE
MORAES CAVALCANTI(OAB: 17550-
A/PE)

Advogada DRA. ANA VANESSA FERREIRA DE
ASSIS(OAB: 23487-A/PE)

AGRAVADO(S) ROBERTA DOS SANTOS

Advogado DR. RODRIGO DE MORAIS
SOARES(OAB: 34146-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - ROBERTA DOS SANTOS

Processo Nº Ag-RRAg-0001058-70.2019.5.10.0001
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) RAFAEL PEREIRA DA SILVA

Advogada DRA. MÔNICA REBANE
MARINS(OAB: 55516-A/DF)

AGRAVADO(S) RCS TECNOLOGIA LTDA

Advogada DRA. BRUNA LUANA MOURA
SILVA(OAB: 50559-A/DF)

Advogado DR. JANINE SANTANA
DOURADO(OAB: 41763-A/DF)

Advogado DR. FERNANDA ANDRAUS
VILELA(OAB: 38722-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL PEREIRA DA SILVA

  - RCS TECNOLOGIA LTDA

Processo Nº Ag-AIRR-0001107-28.2017.5.09.0028
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) RUMO MALHA SUL S.A.

Advogado DR. CARLOS FERNANDO DE
SIQUEIRA CASTRO(OAB: 185570-
A/SP)

AGRAVADO(S) AMAURI CESAR TOSO
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Advogada DRA. ADRIANA APARECIDA
ROCHA(OAB: 22562-A/PR)

Advogado DR. DANILO FABIANO GOMES(OAB:
49169-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAURI CESAR TOSO

  - RUMO MALHA SUL S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0001237-45.2016.5.05.0034
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) INTERMARÍTIMA PORTOS E
LOGÍSTICA S.A.

Advogado DR. JOSAPHAT MARINHO
MENDONÇA(OAB: 18518-A/BA)

AGRAVADO(S) JAILTON ARAGAO DA SILVA

Advogado DR. HUMBERTO DE ALMEIDA
TORREÃO NETO(OAB: 31286/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERMARÍTIMA PORTOS E LOGÍSTICA S.A.

  - JAILTON ARAGAO DA SILVA

Processo Nº Ag-AIRR-0001242-08.2017.5.05.0010
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) MARCIO LUIS OLIVEIRA DOS ANJOS

Advogado DR. CHRISTIANNE MOREIRA
MORAES GURGEL(OAB: 11717-
A/BA)

Advogado DR. ANDERSON LEONARDO CUNHA
DE JESUS(OAB: 26951-A/BA)

AGRAVADO(S) VIABAHIA CONCESSIONÁRIA DE
RODOVIAS S.A.

Advogado DR. MARCELO MATTOS
TRAPNELL(OAB: 149733-A/SP)

Advogado DR. MARIA RENATA GOMES DE
CARVALHO(OAB: 18560-A/BA)

Advogado DR. FERNANDO LUIZ DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 41358-A/BA)

AGRAVADO(S) VITALMED RESGATE MÉDICO LTDA.

Advogado DR. RICARDO JÚLIO COSTA
OLIVEIRA(OAB: 25775-A/BA)

Advogada DRA. MARIA DE FÁTIMA COSTA
OLIVEIRA(OAB: 4229/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO LUIS OLIVEIRA DOS ANJOS

  - VIABAHIA CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS S.A.

  - VITALMED RESGATE MÉDICO LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0001287-53.2016.5.20.0002
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

Advogada DRA. NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNÇÃO(OAB: 119894/MG)

Advogada DRA. ALINE DE FÁTIMA RIOS
MELO(OAB: 105466-A/MG)

AGRAVADO(S) RICHAENY WLYANNE SA BARBOSA

Advogado DR. ANDRÉ LUIS COSTA
BARROS(OAB: 407-B/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

  - RICHAENY WLYANNE SA BARBOSA

Processo Nº Ag-RRAg-0001324-12.2017.5.17.0008

Relator MINISTRO CLÁUDIO
MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) LUCAS RODRIGUES DE SOUZA

Advogado DR. DOMINGOS SALIS DE
ARAÚJO(OAB: 7529-A/ES)

Advogado DR. CAIO AUGUSTO GALIMBERTI
ARAÚJO(OAB: 17184-A/ES)

AGRAVADO(S) WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

Advogada DRA. RAQUEL NASSIF MACHADO
PANEQUE(OAB: 173491/SP)

Advogada DRA. TATIANE DE CICCO
NASCIMBEM CHADID(OAB: 201296-
A/SP)

Advogada DRA. ANA PAULA FERNANDES
LOPES(OAB: 203606-K/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS RODRIGUES DE SOUZA

  - WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0001325-02.2019.5.09.0088
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) DIAINE MARIA PARZIANELLO

Advogado DR. MAURO DE AZEVEDO
MENEZES(OAB: 19241/DF)

Advogado DR. NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820-A/PR)

AGRAVADO(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado DR. GUSTAVO RODRIGO GÓES
NICOLADELI(OAB: 56918-S/PR)

Advogada DRA. FABIULA MÜLLER
KOENIG(OAB: 22819-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  - DIAINE MARIA PARZIANELLO

Processo Nº Ag-AIRR-0001366-93.2017.5.05.0461
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) SENAT SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE
E OUTRO

Advogado DR. DANIEL DE CASTRO
MAGALHÃES(OAB: 83473-A/MG)

AGRAVADO(S) LORENA BOLDRINI CARAN DATTOLI

Advogado DR. MARTONE COSTA MACIEL(OAB:
15946-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENA BOLDRINI CARAN DATTOLI

  - SENAT SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO
TRANSPORTE E OUTRO

Processo Nº Ag-RRAg-0001429-87.2015.5.09.0652
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) VOLVO DO BRASIL VEÍCULOS LTDA.

Advogado DR. CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

AGRAVADO(S) ALEXANDRE LUIS MACHADO

Advogado DR. ANDERSON WOZNIAKI(OAB:
42038/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE LUIS MACHADO

  - VOLVO DO BRASIL VEÍCULOS LTDA.
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Processo Nº Ag-AIRR-0010055-68.2021.5.15.0054
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) SERMASA EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA

Advogado DR. JÚLIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277-D/SP)

AGRAVADO(S) FABIO CESAR LEITE DA SILVA

Advogado DR. JOSE RICARDO
PELISSARI(OAB: 144142-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO CESAR LEITE DA SILVA

  - SERMASA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Processo Nº Ag-AIRR-0010137-98.2022.5.18.0016
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado DR. JULIANO NICOLAU DE
CASTRO(OAB: 292121-A/SP)

AGRAVADO(S) JOSE OLIVIO DA CUNHA

Advogado DR. TIAGO LUIS COELHO DA
ROCHA MUZZI(OAB: 71874-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - JOSE OLIVIO DA CUNHA

Processo Nº Ag-AIRR-0010159-68.2021.5.03.0030
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) WILSON NASCIMENTO SILVA

Advogado DR. HELVECIO VIANA
PERDIGAO(OAB: 48880-A/MG)

Advogado DR. HELENITA RUPHAEL DE
FREITAS(OAB: 195112-A/MG)

AGRAVADO(S) FORTLINE CALCADOS DE
SEGURANCA, INDUSTRIA E
COMERCIO EIRELI

Advogado DR. GABRIEL SANTANA
VIEIRA(OAB: 110505-A/MG)

Advogada DRA. CAROLINA FURTUNATO
PEIXOTO(OAB: 121811/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTLINE CALCADOS DE SEGURANCA, INDUSTRIA E
COMERCIO EIRELI

  - WILSON NASCIMENTO SILVA

Processo Nº Ag-AIRR-0010159-60.2022.5.03.0086
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado DR. NEY JOSÉ CAMPOS(OAB: 44243
-A/MG)

AGRAVADO(S) JESSYCA MARYS ROMERO
NUNHEZ

Advogado DR. JOAQUIM VANTUIR DE NOVAES
JÚNIOR(OAB: 127239-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - JESSYCA MARYS ROMERO NUNHEZ

Processo Nº Ag-AIRR-0010181-32.2022.5.15.0039
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) RAÍZEN ENERGIA S.A.

Advogado DR. FLAVIA MARTINS GONCALVES
DE AZEVEDO(OAB: 124381-A/RJ)

AGRAVADO(S) GEFERSON GOMES DA SILVA

Advogado DR. VANDERLEI APARECIDO PINTO
DE MORAIS(OAB: 159487-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEFERSON GOMES DA SILVA

  - RAÍZEN ENERGIA S.A.

Processo Nº Ag-ED-RRAg-0010192-62.2020.5.03.0040
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S.A.

Advogado DR. FERNANDO DE CASTRO
NEVES(OAB: 149796-A/MG)

Advogada DRA. VIVIANE CASTRO NEVES
PASCOAL MALDONADO DAL
MAS(OAB: 136069-A/SP)

AGRAVADO(S) GERALDO FABIANO ROCHA

Advogado DR. THYAGO ASSIS
MALHEIROS(OAB: 136102-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO FABIANO ROCHA

  - SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0010200-11.2014.5.01.0491
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) VIAÇÃO UNIÃO LTDA.

Advogado DR. FABIANO DIAS CURVELO DE
OLIVEIRA(OAB: 94912/RJ)

AGRAVADO(S) ALEXANDRE PARAIZO DE SOUZA
JUNIOR

Advogado DR. ANDERSON BUTTURINI(OAB:
98353-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE PARAIZO DE SOUZA JUNIOR

  - VIAÇÃO UNIÃO LTDA.

Processo Nº Ag-ED-AIRR-0010240-43.2020.5.03.0065
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) RENATO DA SILVA CLAUDINO

Advogado DR. OSVALDO MÁRCIO
SAMPAIO(OAB: 66177-A/MG)

Advogado DR. WELBER NERY SOUZA(OAB:
40563-A/MG)

Advogada DRA. SÍLVIA PÉROLA TEIXEIRA
COSTA(OAB: 36663-A/DF)

AGRAVADO(S) COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
MINAS GERAIS - COPASA MG

Advogado DR. RAPHAELO PHILIPPE PINEL E
MOURA(OAB: 89659-A/MG)

Advogado DR. LUIZ CARLOS AMORIM
ROBORTELLA(OAB: 25027-A/SP)

Advogada DRA. FLÁVIA CHADID DE
OLIVEIRA(OAB: 125580-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS -
COPASA MG

  - RENATO DA SILVA CLAUDINO

Processo Nº Ag-AIRR-0010303-18.2020.5.03.0017
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 2197
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AGRAVANTE(S) ROGERIO COSMOS AMARO DA
SILVA

Advogado DR. HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867-A/MG)

Advogado DR. NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820-A/PR)

AGRAVADO(S) COMPANHIA ENERGÉTICA DE
MINAS GERAIS - CEMIG

Advogada DRA. LOYANNA DE ANDRADE
MIRANDA(OAB: 111202-A/MG)

Advogado DR. RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

  - ROGERIO COSMOS AMARO DA SILVA

Processo Nº Ag-AIRR-0010310-48.2022.5.03.0111
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) CARLOS ALBERTO RIBEIRO

Advogado DR. JOÃO PAULO ANJOS DE
SOUZA(OAB: 246709-A/SP)

Advogado DR. JOSE SIMPLICIANO FONTES DE
FARIA FERNANDES(OAB: 5672-
A/SE)

AGRAVADO(S) BANCO ORIGINAL S.A. E OUTRO

Advogada DRA. VANESSA DUMONT BONFIM
SANTOS(OAB: 29276-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ORIGINAL S.A. E OUTRO

  - CARLOS ALBERTO RIBEIRO

Processo Nº Ag-AIRR-0010377-71.2022.5.15.0016
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) ZAMP S.A.

Advogado DR. ADRIANO LORENTE
FABRETTI(OAB: 164414-A/SP)

AGRAVADO(S) ALLAN DANILO DA SILVA

Advogado DR. WILLIAM ALMEIDA
PROENCA(OAB: 375417-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN DANILO DA SILVA

  - ZAMP S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0010450-71.2022.5.15.0039
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) REDRASFER INDÚSTRIA DE AUTO
PEÇAS LTDA (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL) - EPP E OUTRO

Advogado DR. WALDEMAR CURY MALULY
JÚNIOR(OAB: 41830-D/SP)

Advogado DR. PAULA MAYARA DARRO
MARTINS ROCHA FILZEK(OAB:
372658-A/SP)

AGRAVADO(S) CARLOS GABRIEL SOUSA DE
CAMARGO

Advogado DR. GLAUCO AYRTON SILVEIRA
ZEPPELINI(OAB: 173625-A/SP)

Advogado DR. ANTONIO AYRTON MANIASSI
ZEPPELINI(OAB: 46547-A/SP)

Advogado DR. ELIADE EDILA BEZERRIL
SILVA(OAB: 433179-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS GABRIEL SOUSA DE CAMARGO

  - REDRASFER INDÚSTRIA DE AUTO PEÇAS LTDA (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL) - EPP E OUTRO

Processo Nº Ag-RRAg-0010554-43.2015.5.03.0136
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICAÇÕES S.A.

Advogado DR. SÉRGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639-A/MG)

AGRAVADO(S) MARCIO ALVES DA SILVA

Advogado DR. MARCO AUGUSTO DE
ARGENTON E QUEIROZ(OAB:
163741/SP)

Advogado DR. FÁBIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

AGRAVADO(S) TELEMAR NORTE LESTE S.A.

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogado DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE
OLIVEIRA(OAB: 12200/DF)

Advogada DRA. ALESSANDRA KERLEY
GIBOSKI XAVIER(OAB: 101293-
A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ALVES DA SILVA

  - TELEMAR NORTE LESTE S.A.

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0010593-61.2016.5.15.0042
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) B.B.S.

Advogado DR. RODNEY ROSSI SANTOS(OAB:
168512/RJ)

Advogado DR. FABIANO DE FIGUEIREDO
CARVALHO(OAB: 357187/SP)

AGRAVADO(S) O.L.G.A.

Advogada DRA. JÚLIA CAMPOY FERNANDES
DA SILVA(OAB: 107647/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.B.S.

  - O.L.G.A.

Processo Nº Ag-RRAg-0010595-65.2019.5.03.0137
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) ITAÚ UNIBANCO S.A.

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844-A/MG)

Advogado DR. MAURI MARCELO
BEVERVANCO JUNIOR(OAB: 42277-
A/PR)

AGRAVADO(S) ELETICE COSTA DA SILVA

Advogado DR. VÍTOR RODRIGUES
MOURA(OAB: 112768-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETICE COSTA DA SILVA

  - ITAÚ UNIBANCO S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0010599-87.2020.5.15.0152
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) GREENBRIER MAXION -
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS
FERROVIÁRIOS S.A.

Advogado DR. CLEUBER MOREIRA DE
MELO(OAB: 317501-A/SP)
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Advogada DRA. ALINE DE PAULA SANTIAGO
CARVALHO(OAB: 237437-A/SP)

Advogado DR. LIDIA ADRIANA SOUZA
MACEDO(OAB: 265371-A/SP)

AGRAVADO(S) WILLIAM DE OLIVEIRA CIRILO

Advogado DR. FILIPE DE MELLO E SILVA
RAMASCO(OAB: 395246-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREENBRIER MAXION - EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS
FERROVIÁRIOS S.A.

  - WILLIAM DE OLIVEIRA CIRILO

Processo Nº Ag-RRAg-0010602-68.2019.5.03.0101
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) FURNAS-CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

Advogado DR. CARLOS ROBERTO DE
SIQUEIRA CASTRO(OAB: 20015/DF)

AGRAVADO(S) MARIO LUIZ DA SILVA

Advogado DR. FLÁVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411-A/SP)

Advogado DR. FRANCISCO DE ASSIS
ALENCAR DE OLIVEIRA(OAB:
6768/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FURNAS-CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

  - MARIO LUIZ DA SILVA

Processo Nº Ag-AIRR-0010679-29.2020.5.03.0138
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) JORGE LUIZ COSTA BAHIA

Advogado DR. BERNARDO ANDRADE
ALCÂNTARA(OAB: 114273-D/MG)

Advogado DR. VITOR GOMES
ALCANTARA(OAB: 193171-A/MG)

AGRAVADO(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. MARCOS ELOY DA SILVA(OAB:
89173-A/MG)

Advogado DR. ADAIR VICENTE TEIXEIRA
FILHO(OAB: 96402-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - JORGE LUIZ COSTA BAHIA

Processo Nº Ag-AIRR-0010706-48.2020.5.03.0029
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) VANIA LUCIA RODRIGUES RAMOS

Advogado DR. MAURO DE AZEVEDO
MENEZES(OAB: 19241/DF)

Advogado DR. HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867-A/MG)

Advogado DR. NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820-A/PR)

AGRAVADO(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado DR. GERALDO ALVIM DUSI
JÚNIOR(OAB: 81426-A/MG)

Advogado DR. LUCIANO BENIGNO
CESCA(OAB: 91240-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  - VANIA LUCIA RODRIGUES RAMOS

Processo Nº Ag-AIRR-0010718-41.2019.5.15.0004

Relator MINISTRO CLÁUDIO
MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) CPFL SERVIÇOS, EQUIPAMENTOS,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

Advogado DR. SORAYA DE ALMEIDA
CLEMENTINO(OAB: 87254-A/MG)

Advogado DR. ANTÔNIO JOSÉ LOUREIRO DA
SILVA(OAB: 81881-D/MG)

AGRAVADO(S) EDUARDO SILVA FREIRE

Advogado DR. ANA PAULA CIONE CRISTINO
DA SILVA CARDOSO(OAB: 199776-
A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CPFL SERVIÇOS, EQUIPAMENTOS, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO S.A.

  - EDUARDO SILVA FREIRE

Processo Nº Ag-AIRR-0010856-59.2022.5.03.0061
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado DR. IVAN CARLOS DE
ALMEIDA(OAB: 173886-A/SP)

Advogada DRA. CARLA FERNANDA DUARTE
ALVES(OAB: 314774-A/SP)

Advogado DR. GABRIEL SIMIONATO(OAB:
445712-A/SP)

AGRAVADO(S) ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANÇA LTDA.

AGRAVADO(S) LEANDRO BATISTA GABRIEL
RIBEIRO

Advogado DR. MARCELO RODRIGUES
MACHADO(OAB: 199994-D/MG)

Advogado DR. ALOÍZIO DE PAULA SILVA(OAB:
67484-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - ESQUADRA - TRANSPORTE DE VALORES & SEGURANÇA
LTDA.

  - LEANDRO BATISTA GABRIEL RIBEIRO

Processo Nº Ag-AIRR-0010897-08.2022.5.15.0056
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) CARJO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS E AGROPECUARIOS
LTDA

Advogado DR. ALTAIR ALÉCIO DEJAVITE(OAB:
144170-A/SP)

AGRAVADO(S) JEHNNYQUE MARIA DE MORAIS

Advogado DR. HENRIQUE MARQUES
MATOS(OAB: 315026-A/SP)

Advogado DR. ABRAAO JONATAS CARVALHO
BARROS(OAB: 390441-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARJO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E
AGROPECUARIOS LTDA

  - JEHNNYQUE MARIA DE MORAIS

Processo Nº Ag-AIRR-0011050-02.2022.5.15.0069
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) ESPÓLIO de JORGE CAIRES
PEREIRA

Advogado DR. JOSE LEOPOLDO BASILIO(OAB:
289349-A/SP)

AGRAVADO(S) DANIEL SILVA PEREIRA E OUTROS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 2199
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Advogado DR. MARCO AURÉLIO DOS SANTOS
PINTO(OAB: 144085-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL SILVA PEREIRA E OUTROS

  - ESPÓLIO de JORGE CAIRES PEREIRA

Processo Nº Ag-AIRR-0011271-49.2021.5.03.0070
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) ITAIQUARA ALIMENTOS S.A. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E OUTRA

Advogado DR. RICHELE LUIZA DE
SOUZA(OAB: 104460-A/MG)

Advogado DR. BIBIANA GONCALVES(OAB:
111669-A/MG)

Advogado DR. LUCAS NEVES DE FARIA(OAB:
133346-A/MG)

AGRAVADO(S) VLADIMIR GALDINO DE ALMEIDA

Advogado DR. IMALAIAMO FIGUEIREDO
PAULO CORREA(OAB: 1255-A/MG)

Advogado DR. CLAUDIO ANTONIO CHAQUINE
CALIXTO(OAB: 61232-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAIQUARA ALIMENTOS S.A. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL) E OUTRA

  - VLADIMIR GALDINO DE ALMEIDA

Processo Nº Ag-AIRR-0011326-76.2019.5.03.0035
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

ASSOCIAÇÃO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA

Advogada DRA. GABRIELA VITORIANO
ROÇADAS PEREIRA(OAB: 85760/RJ)

Advogada DRA. THAISE ALANE DA SILVA
SANTOS(OAB: 179900-A/RJ)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

SOCIEDADE DE ENSINO DO
TRIÂNGULO S/S LTDA.

Advogada DRA. MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

SOCOL SALGADO DE OLIVEIRA
CONSTRUÇÕES LTDA.

Advogado DR. TERENCE ZVEITER(OAB: 11717-
A/DF)

Advogado DR. ALEXANDRE ORSI GUIMARAES
PIO(OAB: 86458-A/MG)

Advogado DR. VITOR FORTINI DUVELIUS(OAB:
55121-A/DF)

AGRAVADO(S) JESULIANA NASCIMENTO ULYSSES

Advogado DR. RODRIGO VIDAL RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 85796-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIAÇÃO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA

  - JESULIANA NASCIMENTO ULYSSES

  - SOCIEDADE DE ENSINO DO TRIÂNGULO S/S LTDA.

  - SOCOL SALGADO DE OLIVEIRA CONSTRUÇÕES LTDA.

Processo Nº Ag-ED-AIRR-0020112-19.2016.5.04.0381
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) VULCABRÁS AZALÉIA - RS,
CALÇADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S.A. E OUTROS

Advogado DR. BRAULIO DA SILVA DE
MATOS(OAB: 81418-A/RS)

AGRAVADO(S) ERICO ARAUJO DE MOURA

Advogado DR. JOEL ISRAEL MENUS DE
OLIVEIRA(OAB: 79103-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICO ARAUJO DE MOURA

  - VULCABRÁS AZALÉIA - RS, CALÇADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S.A. E OUTROS

Processo Nº Ag-AIRR-0020706-56.2019.5.04.0404
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) MATHIAS BONILHA DE SOUZA

Advogado DR. ANDRÉ RODIGHERI(OAB: 60436
-D/RS)

AGRAVADO(S) ITAÚ UNIBANCO S.A.

Advogado DR. EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAÚ UNIBANCO S.A.

  - MATHIAS BONILHA DE SOUZA

Processo Nº Ag-AIRR-0020768-06.2018.5.04.0025
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE-D

Advogado DR. RAFAEL NARITA DE BARROS
NUNES(OAB: 15182/DF)

AGRAVADO(S) COMPANHIA ESTADUAL DE
GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA - CEEE - GT E
OUTRO

Advogado DR. RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510-D/RS)

Advogado DR. JIMMY BARIANI KOCH(OAB:
50783-A/RS)

Advogada DRA. LUCIANA SOARES
KLOECKNER(OAB: 96423-A/RS)

Advogado DR. ANA LUIZA SALOME
LOURENCETTI(OAB: 334442-A/SP)

Advogada DRA. JOARA CHRISTINA
BALCZAREK MUCELIN TROIS(OAB:
47734-A/RS)

AGRAVADO(S) PAULO RICARDO RIBEIRO
CAMARGO

Advogado DR. LEONARDO BARCELLOS
MORAES(OAB: 43199-A/RS)

Advogado DR. MARILIA GOULART
DUTRA(OAB: 77844-A/RS)

Advogado DR. FABIANO ANDRIGHETTI
ZAMBONI(OAB: 43221-A/RS)

Advogado DR. RENATO AMARAL
CORREA(OAB: 43193-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE-D

  - COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA - CEEE - GT E OUTRO

  - PAULO RICARDO RIBEIRO CAMARGO

Processo Nº Ag-AIRR-0021777-06.2017.5.04.0003
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) JERONIMO CIZILIAO SILVA DA
ROCHA

Advogado DR. GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359-A/RS)

AGRAVADO(S) ACHÉ LABORATÓRIOS
FARMACÊUTICOS S.A.
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Advogado DR. FERNANDO ROGÉRIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S.A.

  - JERONIMO CIZILIAO SILVA DA ROCHA

Processo Nº Ag-AIRR-0021784-04.2017.5.04.0001
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) ITAÚ UNIBANCO S.A.

Advogado DR. NEWTON DORNELES
SARATT(OAB: 25185-A/RS)

AGRAVADO(S) ROSELAINE DA SILVA CRUZ

Advogado DR. DANIEL DA SILVA SUTELO(OAB:
92966-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAÚ UNIBANCO S.A.

  - ROSELAINE DA SILVA CRUZ

Processo Nº Ag-AIRR-0024367-79.2022.5.24.0081
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado DR. MARCOS HIDEKI
KAMIBAYASHI(OAB: 14580-A/MS)

Advogado DR. MARCOS HENRIQUE
BOZA(OAB: 13041-B/MS)

AGRAVADO(S) DOUGLAS LUIZ GONCALVES
EVANGELISTA

Advogado DR. ROSIMERE LOPES
OLIVEIRA(OAB: 305257-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS LUIZ GONCALVES EVANGELISTA

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

Processo Nº Ag-AIRR-0024543-89.2020.5.24.0061
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) GOLDEN IMEX EIRELI

Advogado DR. DIEGO NATANAEL
VICENTE(OAB: 280278-D/SP)

AGRAVADO(S) MONALISA CANDIDO DA SILVA

Advogada DRA. CONCEIÇÃO APARECIDA DE
SOUZA(OAB: 8857-D/MS)

AGRAVADO(S) RIO GRANDE S.A.

Advogado DR. WARLEY LOPES MARTINS(OAB:
40382-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLDEN IMEX EIRELI

  - MONALISA CANDIDO DA SILVA

  - RIO GRANDE S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0024729-12.2022.5.24.0007
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) EVELYN CASA NOVA PADILHA

Advogado DR. JOÃO VICTOR RODRIGUES DO
VALLE(OAB: 19034-A/MS)

Advogada DRA. KELLY LUIZA FERREIRA DO
VALLE(OAB: 13676-A/MS)

AGRAVADO(S) CINEMARK BRASIL S.A.

Advogado DR. JOÃO PAULO FOGAÇA DE
ALMEIDA FAGUNDES(OAB: 154384-
A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINEMARK BRASIL S.A.

  - EVELYN CASA NOVA PADILHA

Processo Nº Ag-AIRR-0086500-53.2007.5.05.0004
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO
BRASIL - PREVI

Advogada DRA. BRUNA SAMPAIO JARDIM
FREITAS(OAB: 22151-A/BA)

Advogado DR. TYCIANE ADAN DE
CASTRO(OAB: 35974-A/BA)

AGRAVADO(S) CORA MARIA REIS CONCEICAO
SANTANA

Advogado DR. JAMIL CABÚS NETO(OAB: 13637
-A/BA)

Advogado DR. MARCOS WILSON FERREIRA
FONTES(OAB: 11315/BA)

Advogado DR. BRUNO LEONARDO SOUTO
COSTA(OAB: 15357-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DO BRASIL - PREVI

  - CORA MARIA REIS CONCEICAO SANTANA

Processo Nº Ag-AIRR-0100252-28.2020.5.01.0302
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) SEREDE - SERVIÇOS DE REDE S.A.

Advogado DR. FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO
NETO(OAB: 11707-A/DF)

AGRAVADO(S) OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogado DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE
OLIVEIRA(OAB: 12200/DF)

Advogado DR. MARCUS VINÍCIUS
CORDEIRO(OAB: 58042/RJ)

Advogado DR. HENRIQUE CLÁUDIO
MAUÉS(OAB: 35707-A/RJ)

Advogado DR. RODRIGO MAIA RIBEIRO
ESTRELLA ROLDAN(OAB:
103789/RJ)

AGRAVADO(S) THIAGO RAMOS DE OLIVEIRA

Advogada DRA. RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686-A/SP)

Advogado DR. RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

  - SEREDE - SERVIÇOS DE REDE S.A.

  - THIAGO RAMOS DE OLIVEIRA

Processo Nº Ag-AIRR-0100268-77.2021.5.01.0065
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

GABRIEL JURGEN DE OLIVEIRA
BENIRSCHKE

Advogado DR. VITOR LEANDRO DE
OLIVEIRA(OAB: 36260-A/PE)

Advogada DRA. ISABELLA CORDEIRO DA
COSTA(OAB: 42570-A/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 2201
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Advogada DRA. STEVIA JULIA ANGELIN
MEDEIROS(OAB: 39484-A/PE)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO (S)

PETROBRAS TRANSPORTE S.A. -
TRANSPETRO

Advogado DR. FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL JURGEN DE OLIVEIRA BENIRSCHKE

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO

Processo Nº Ag-AIRR-0100955-14.2021.5.01.0531
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA

Advogado DR. LEANDRO MOREIRA
PEIXOTO(OAB: 189478-A/RJ)

AGRAVADO(S) ALEXANDRE LUIS DE AZEVEDO
QUERO

Advogada DRA. FERNANDA VICENTA DE
AZEVEDO QUERO(OAB: 122520-
A/RJ)

AGRAVADO(S) FERNANDA VICENTA DE AZEVEDO
QUERO

Advogada DRA. FERNANDA VICENTA DE
AZEVEDO QUERO(OAB: 122520-
A/RJ)

AGRAVADO(S) FEROCE INDUSTRIA METALURGICA
LTDA - ME

Advogada DRA. FERNANDA VICENTA DE
AZEVEDO QUERO(OAB: 122520-
A/RJ)

AGRAVADO(S) JLQ INDÚSTRIA METALÚRGICA
LTDA.

Advogada DRA. FERNANDA VICENTA DE
AZEVEDO QUERO(OAB: 122520-
A/RJ)

AGRAVADO(S) JULITA MARIA HAUER GARCIA
LAZCANO

AGRAVADO(S) MARIA CRISTINA LAZCANO DE
AZEVEDO QUERO

Advogada DRA. FERNANDA VICENTA DE
AZEVEDO QUERO(OAB: 122520-
A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE LUIS DE AZEVEDO QUERO

  - ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA

  - FERNANDA VICENTA DE AZEVEDO QUERO

  - FEROCE INDUSTRIA METALURGICA LTDA - ME

  - JLQ INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA.

  - JULITA MARIA HAUER GARCIA LAZCANO

  - MARIA CRISTINA LAZCANO DE AZEVEDO QUERO

Processo Nº Ag-AIRR-0101199-74.2018.5.01.0004
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) VIAÇÃO UNIÃO LTDA.

Advogado DR. FABIO NUNES DA COSTA(OAB:
140412-A/RJ)

AGRAVADO(S) MARCIO DO CARMO SIMOES

Advogado DR. CARLOS ALBERTO SOUZA DA
SILVA(OAB: 204293-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DO CARMO SIMOES

  - VIAÇÃO UNIÃO LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0164100-54.2006.5.01.0342
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) COMPANHIA SIDERÚRGICA
NACIONAL - CSN

Advogado DR. EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Advogado DR. CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784-A/RJ)

Advogado DR. FELIPE DE SANTA CRUZ
OLIVEIRA SCALETSKY(OAB:
95573/RJ)

Advogado DR. MAURICIO DE FIGUEIREDO
CORREA DA VEIGA(OAB: 21934-
A/DF)

AGRAVADO(S) SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS, DE MATERIAL
ELÉTRICO, DE MATERIAL
ELETRÔNICO E DE INFORMÁTICA
DE VOLTA REDONDA, BARRA
MANSA, RESENDE, ITATIAIA,
QUATIS, PORTO REAL E PINHEIRAL

Advogado DR. AFONSO CÉSAR
BURLAMAQUI(OAB: 15925-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS, DE MATERIAL ELÉTRICO, DE
MATERIAL ELETRÔNICO E DE INFORMÁTICA DE VOLTA
REDONDA, BARRA MANSA, RESENDE, ITATIAIA, QUATIS,
PORTO REAL E PINHEIRAL

Processo Nº Ag-AIRR-1000204-80.2021.5.02.0302
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogada DRA. LENIZE BRIGATTO PINHO
BARBARA(OAB: 164037/SP)

AGRAVADO(S) ANDRE PEREIRA OLIVEIRA

Advogado DR. RODRIGO DE MORAIS
SOARES(OAB: 34146-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE PEREIRA OLIVEIRA

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

Processo Nº Ag-AIRR-1000233-77.2022.5.02.0082
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) THIAGO CARVALHO LEME

Advogado DR. RONALDO DOMINGOS DA
SILVA(OAB: 177410-A/SP)

AGRAVADO(S) COMPANHIA DO METROPOLITANO
DE SÃO PAULO - METRÔ

Advogado DR. EVANDRO DOS SANTOS
ROCHA(OAB: 170115-D/SP)

Advogado DR. JOAO BATISTA PINHEIRO
JUNIOR(OAB: 249155-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO -
METRÔ

  - THIAGO CARVALHO LEME

Processo Nº Ag-AIRR-1000246-64.2022.5.02.0086
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) KW LIMA COMERCIO DE MATERIAIS
DE SEGURANCA, SERVICOS DE
PORTARIA E LIMPEZA LTDA - EPP

Advogado DR. VINÍCIUS ADORNO QUINI(OAB:
471914-A/SP)

AGRAVADO(S) LUCIENE DE FATIMA FERREIRA
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Advogado DR. CARLOS ALBERTO
SANTOS(OAB: 273782-A/SP)

Advogado DR. CAROLINE BACHIEGA
ROSSI(OAB: 272258-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KW LIMA COMERCIO DE MATERIAIS DE SEGURANCA,
SERVICOS DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA - EPP

  - LUCIENE DE FATIMA FERREIRA

Processo Nº Ag-AIRR-1000308-61.2020.5.02.0608
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) URANIA SOUZA SANTOS

Advogada DRA. ANDRÉA AUGUSTA
PULICI(OAB: 129778/SP)

Advogado DR. HEITOR WASHINGTON
VILLA(OAB: 405041-A/SP)

AGRAVADO(S) BRF S.A.

Advogada DRA. ANDRÉA AUGUSTA
PULICI(OAB: 129778/SP)

AGRAVADO(S) TATIANE APARECIDA SOARES DE
OLIVEIRA

Advogado DR. ALEXANDRO DE FÁTIMA DE
ALMEIDA(OAB: 398964-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

  - TATIANE APARECIDA SOARES DE OLIVEIRA

  - URANIA SOUZA SANTOS

Processo Nº Ag-AIRR-1000415-25.2020.5.02.0473
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) JOSIVALDO DA SILVA

Advogado DR. FÁBIO FREDERICO DE FREITAS
TERTULIANO(OAB: 195284/SP)

AGRAVADO(S) GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA.

Advogado DR. GIANÍTALO GERMANI(OAB:
158435/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

  - JOSIVALDO DA SILVA

Processo Nº Ag-RRAg-1000427-97.2019.5.02.0465
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA.

Advogado DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 149394-A/SP)

AGRAVADO(S) DIRCEU NARDI

Advogado DR. EDUARDO MACEDO
FARIA(OAB: 293029-A/SP)

Advogado DR. EVANDRO HILARIO DA
SILVA(OAB: 264710-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRCEU NARDI

  - FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-1000446-89.2021.5.02.0447
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) IVO MARTINS MOURA

Advogado DR. LUIZ PAULO FELICIANO
GUEDES PINTO(OAB: 382824-A/SP)

Advogado DR. LUCAS RODRIGUES
OLIVEIRA(OAB: 383336-A/SP)

Advogado DR. GABRIEL EUGENIO SIMAO
GRANDE(OAB: 375270-A/SP)

AGRAVADO(S) MEMORIAL GESTORA DE
NECROPOLES

Advogado DR. RICARDO WEHBA
ESTEVES(OAB: 98344-A/SP)

AGRAVADO(S) PET MEMORIAL LTDA - EPP

Advogado DR. MARCUS VINICIUS LOURENCO
GOMES(OAB: 85169-A/SP)

AGRAVADO(S) TRIBUTUM SPECIAL ASSISTANCE
LTDA

Advogado DR. RICARDO WEHBA
ESTEVES(OAB: 98344-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVO MARTINS MOURA

  - MEMORIAL GESTORA DE NECROPOLES

  - PET MEMORIAL LTDA - EPP

  - TRIBUTUM SPECIAL ASSISTANCE LTDA

Processo Nº Ag-AIRR-1000539-30.2019.5.02.0089
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) ICOMON TECNOLOGIA LTDA.

Advogado DR. FLAVIO MASCHIETTO(OAB:
147024-A/SP)

AGRAVADO(S) FLAVIO RODRIGUES DE LIMA

Advogado DR. CARLOS FLORIANO FILHO(OAB:
70858-D/SP)

Advogado DR. LIS COSTA FLORIANO
SASSI(OAB: 410330-A/SP)

AGRAVADO(S) TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogado DR. BRUNO MACHADO COLELA
MACIEL(OAB: 16760-A/DF)

Advogado DR. FABIO RIVELLI(OAB: 297608-
A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO RODRIGUES DE LIMA

  - ICOMON TECNOLOGIA LTDA.

  - TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-1000564-09.2022.5.02.0034
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) ALEX GONCALVES DE OLIVEIRA
SANTOS

Advogada DRA. ALESSANDRA PROCÍDIO DA
SILVA(OAB: 220841-A/SP)

Advogado DR. LEANDRO LOPES BASTOS(OAB:
383064-A/SP)

AGRAVADO(S) DESPACON SERVICOS CONTABEIS
LTDA - EPP

Advogado DR. NILTON MENDES DO
NASCIMENTO(OAB: 180989-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX GONCALVES DE OLIVEIRA SANTOS

  - DESPACON SERVICOS CONTABEIS LTDA - EPP

Processo Nº Ag-AIRR-1000773-11.2019.5.02.0445
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS
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Advogado DR. JORGE EDMUNDO CARPEGIANI
DA SILVA JUNIOR(OAB: 225730-
A/SP)

AGRAVADO(S) MARIO ASSUMCAO PEIXOTO
NEVES

Advogado DR. DOMINGOS SALIS DE
ARAÚJO(OAB: 7529-A/ES)

Advogado DR. CAIO AUGUSTO GALIMBERTI
ARAÚJO(OAB: 17184-A/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO ASSUMCAO PEIXOTO NEVES

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº Ag-RRAg-1000830-34.2020.5.02.0044
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) BANCO CITIBANK S.A.

Advogado DR. OSMAR PAIXÃO CÔRTES(OAB:
15553-A/DF)

Advogado DR. CARLOS JOSE ELIAS
JUNIOR(OAB: 10424-A/DF)

Advogado DR. JAIR TAVARES DA SILVA(OAB:
46688-D/SP)

AGRAVADO(S) RICARDO FICHER

Advogado DR. CÉZAR AUGUSTO SALDIVAR
DUECK(OAB: 131018-D/SP)

Advogada DRA. CARLA ZANIN DOS SANTOS
FELGUEIRAS(OAB: 173251-A/SP)

Advogada DRA. GABRIELA DE SOUZA
LOUREIRO SANTOS(OAB: 309638-
A/SP)

Advogado DR. FRANCISCO ARY
MONTENEGRO CASTELO(OAB:
13567-A/SP)

Advogado DR. BEATRIZ MONTENEGRO
CASTELO(OAB: 131071-A/SP)

Advogado DR. ANDRE CREMASCHI
SAMPAIO(OAB: 107432-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO CITIBANK S.A.

  - RICARDO FICHER

Processo Nº Ag-ED-AIRR-1001186-92.2020.5.02.0605
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) PAULISTA INSTITUICAO DE ENSINO
S/S LTDA - ME

Advogado DR. ANTERO ARANTES MARTINS
FILHO(OAB: 305544-A/SP)

Advogada DRA. VÂNIA LÚCIA PEREIRA
YABUSAKI(OAB: 276629-A/SP)

AGRAVADO(S) VANESSA BEZERRA DE MOURA

Advogado DR. BRUNO NORBERTO
PORTO(OAB: 295625-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULISTA INSTITUICAO DE ENSINO S/S LTDA - ME

  - VANESSA BEZERRA DE MOURA

Processo Nº Ag-AIRR-1001198-37.2020.5.02.0046
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) COMPANHIA PAULISTA DE TRENS
METROPOLITANOS - CPTM

Advogado DR. EDUARDO CARVALHO
SERRA(OAB: 151687/SP)

AGRAVADO(S) DERYK FILIPE HAMANO

Advogada DRA. JOSIMARA CEREDA DA CRUZ
VIEIRA(OAB: 338075-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS -
CPTM

  - DERYK FILIPE HAMANO

Processo Nº Ag-ED-AIRR-1001201-78.2021.5.02.0491
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) MAX VET HOSPITAL VETERINARIO
SUZANO LTDA

Advogado DR. JÚLIO CÉSAR EMÍLIO
CRUZ(OAB: 344510-A/SP)

AGRAVADO(S) TAINY JANAINA GONCALVES

Advogado DR. CARLOS ALBERTO DOS
SANTOS(OAB: 449678-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAX VET HOSPITAL VETERINARIO SUZANO LTDA

  - TAINY JANAINA GONCALVES

Processo Nº Ag-RRAg-1001209-90.2021.5.02.0059
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) OBERDAN SOUZA CARVALHO

Advogada DRA. ADRIANA DE LOURDES GIUSTI
DE OLIVEIRA MONTEIRO(OAB:
138603-A/SP)

Advogado DR. JAIR JOSÉ MONTEIRO DE
SOUZA(OAB: 104034/SP)

Advogado DR. SILVIO CESAR MONTEIRO DE
SOUZA(OAB: 137084-B/SP)

AGRAVADO(S) CENTURION SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA LTDA. E OUTRO

Advogado DR. SÉRGIO DA SILVA
TOLEDO(OAB: 223002/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTURION SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA. E OUTRO

  - OBERDAN SOUZA CARVALHO

Processo Nº Ag-AIRR-1001477-77.2019.5.02.0007
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) FREDERICO ANTONIO MARQUES

Advogado DR. FABYO LUIZ ASSUNÇÃO(OAB:
204585-B/SP)

AGRAVADO(S) BANCO SAFRA S.A.

Advogada DRA. CRISTIANA RODRIGUES
GONTIJO(OAB: 6930-A/DF)

Advogado DR. FERNANDO SARTORI
ZARIF(OAB: 235389-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SAFRA S.A.

  - FREDERICO ANTONIO MARQUES

Processo Nº Ag-AIRR-1001570-44.2021.5.02.0080
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) VANESSA RAMOS DA CRUZ

Advogada DRA. TATIANA CAMPANHÃ
BESERRA(OAB: 215934-A/SP)

Advogada DRA. FABIANA NOGUEIRA NISTA
SALVADOR(OAB: 305142-A/SP)

AGRAVADO(S) PORTO SEGURO ATENDIMENTO
LTDA

Advogado DR. EDUARDO FORNAZARI
ALENCAR(OAB: 138644-A/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTO SEGURO ATENDIMENTO LTDA

  - VANESSA RAMOS DA CRUZ

Processo Nº ED-AIRR-0001065-27.2020.5.06.0102
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

EMBARGANTE BANCO ORIGINAL S.A. E OUTRO

Advogada DRA. VANESSA DUMONT BONFIM
SANTOS(OAB: 29276/DF)

EMBARGADO(A) HEBER RODRIGO SANTOS DE
OLIVEIRA

Advogada DRA. ADRIANA FRANÇA DA
SILVA(OAB: 45454-A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ORIGINAL S.A. E OUTRO

  - HEBER RODRIGO SANTOS DE OLIVEIRA

Processo Nº ED-Ag-RRAg-0001974-66.2016.5.09.0671
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

EMBARGANTE KLABIN S.A.

Advogado DR. JOAQUIM MIRÓ(OAB: 15181-
A/PR)

Advogada DRA. CRISTIANA RODRIGUES
GONTIJO(OAB: 6930-A/DF)

EMBARGADO(A) LUÍS CARLOS FERRARI

Advogado DR. LEANDRO DE CASTRO(OAB:
37660-A/PR)

EMBARGADO(A) MASSA FALIDA de TRANSVALCO
TRANSPORTES LTDA E OUTROS

Advogado DR. FRANCISCO CARLOS
RIBEIRO(OAB: 13194-A/PR)

Advogado DR. ORESTE NESTOR DE SOUZA
LASPRO(OAB: 98628-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLABIN S.A.

  - LUÍS CARLOS FERRARI

  - MASSA FALIDA de TRANSVALCO TRANSPORTES LTDA E
OUTROS

Processo Nº ED-RRAg-0011180-02.2020.5.15.0153
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

EMBARGANTE APARECIDA SIRLEI DE SOUZA
ANDRADE

Advogada DRA. THAÍS PEREIRA POLO(OAB:
280126-A/SP)

Advogado DR. ALEXANDRE LUIS
MATURANA(OAB: 279200-A/SP)

EMBARGADO(A) MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

Advogado DR. ANDERSON MESTRINEL DE
OLIVEIRA(OAB: 251231-D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDA SIRLEI DE SOUZA ANDRADE

  - MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

Processo Nº ED-ARR-0011478-98.2016.5.03.0013
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

EMBARGANTE(S) E
EMBARGADO(S)

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado DR. LEANDRO AUGUSTO BOTELHO
STARLING(OAB: 72841/MG)

EMBARGANTE(S) E
EMBARGADO(S)

VANIA LUCIA RODRIGUES RAMOS

Advogado DR. JOSÉ EYMARD
LOGUÉRCIO(OAB: 1441-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  - VANIA LUCIA RODRIGUES RAMOS

Processo Nº ED-RRAg-0021068-66.2017.5.04.0521
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

EMBARGANTE LIDIANE ZANOTTO

Advogado DR. MARCOS HUGO DELLA
LATTA(OAB: 31698-A/RS)

Advogado DR. MANOEL ANTONIO
GOMES(OAB: 36492-A/RS)

EMBARGADO(A) ITAÚ UNIBANCO S.A.

Advogado DR. NEWTON DORNELES
SARATT(OAB: 25185-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAÚ UNIBANCO S.A.

  - LIDIANE ZANOTTO

Processo Nº ED-AIRR-0100151-96.2021.5.01.0482
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

EMBARGANTE LEANDRO RODRIGUES DOS
SANTOS

Advogado DR. JORGE NORMANDO DE
CAMPOS RODRIGUES(OAB: 71545-
A/RJ)

Advogado DR. TATIANA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 181921-A/RJ)

Advogado DR. ADILSON DE OLIVEIRA
SIQUEIRA(OAB: 85297-A/RJ)

Advogado DR. LUCAS CORDEIRO
PETRUCCI(OAB: 232079-A/RJ)

EMBARGADO(A) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. FÁBIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO RODRIGUES DOS SANTOS

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº ED-RRAg-1000329-39.2020.5.02.0090
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

EMBARGANTE(S) E
EMBARGADO(S)

ITAÚ UNIBANCO S.A.

Advogado DR. PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

EMBARGANTE(S) E
EMBARGADO(S)

JOAO INACIO DAS NEVES GIL

Advogado DR. ERICSON CRIVELLI(OAB:
71334/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAÚ UNIBANCO S.A.

  - JOAO INACIO DAS NEVES GIL

Processo Nº EDCiv-Ag-AIRR-0000005-28.2020.5.05.0011
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

EMBARGANTE ANGELA MOISES FARIA LANTYER

Advogada DRA. CÂNDIDA REGINA RIBEIRO DE
LACERDA(OAB: 14061-A/BA)
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EMBARGADO(A) EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

Advogado DR. MARCELO PEREIRA E
SILVA(OAB: 9047/PA)

Advogada DRA. THAÍS REGINA DE
SOUZA(OAB: 13959-A/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA MOISES FARIA LANTYER

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

Processo Nº EDCiv-Ag-AIRR-0000282-61.2018.5.05.0028
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

EMBARGANTE DENISE ROLLEMBERG LEVITA

Advogado DR. IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390-A/BA)

Advogado DR. VINICIUS FERREIRA SANTOS
DE SOUZA(OAB: 24495-A/BA)

EMBARGADO(A) BANCO BRADESCO S.A.

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Advogado DR. LARISSA PEDREIRA
MERCES(OAB: 33078-A/BA)

Advogada DRA. MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB: 15283-
A/BA)

Advogado DR. BENITO FERNANDEZ ALVAREZ
NETO(OAB: 32792-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - DENISE ROLLEMBERG LEVITA

Processo Nº EDCiv-RRAg-0001056-31.2018.5.09.0012
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

EMBARGANTE BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. MARCUS VINÍCIUS RODRIGUES
DA SILVA(OAB: 59547-A/PR)

Advogada DRA. LUCIANA LISCANO RECH(OAB:
36715-D/PR)

EMBARGADO(A) DEBORA TORQUES

Advogado DR. GABRIEL YARED FORTE(OAB:
42410-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - DEBORA TORQUES

Processo Nº EDCiv-Ag-AIRR-0001317-29.2019.5.22.0002
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

EMBARGANTE ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A. -
AGESPISA

Advogada DRA. MARY BARROS BEZERRA
MACHADO(OAB: 104-B/PI)

Advogado DR. LUCIANA MENDES DO
NASCIMENTO(OAB: 9590-A/PI)

Advogado DR. JACKSON PHILLIPE SILVA
PEREIRA(OAB: 12062-A/PI)

EMBARGADO(A) ITAMAR MENDES DE CARVALHO

Advogado DR. ADONIAS FEITOSA DE
SOUSA(OAB: 2840-A/PI)

Advogado DR. ALZIMIDIO PIRES DE
ARAUJO(OAB: 4140-A/PI)

Advogado DR. MICHELINE BARBOSA
LEAO(OAB: 11401-A/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAMAR MENDES DE CARVALHO

  - ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A. - AGESPISA

Processo Nº EDCiv-Ag-RRAg-0010394-64.2020.5.03.0064
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

EMBARGANTE VALE S.A.

Advogado DR. NILTON CORREIA(OAB:
1291/DF)

Advogada DRA. BIANCA MARTINS CARNEIRO
FAMILIAR(OAB: 21165/DF)

Advogada DRA. FERNANDA MARTINS
SOUZA(OAB: 110635-A/MG)

Advogado DR. MARCIANO GUIMARÃES(OAB:
53772/MG)

Advogado DR. CHRISTIANE DORNELAS SILVA
MARTINS QUINTAO(OAB: 101591-
A/MG)

Advogado DR. DENILO FERNANDO MAIA
ANDRADA(OAB: 118699-A/MG)

EMBARGADO(A) SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDÚSTRIA DE EXTRAÇÃO DO
FERRO E METAIS BÁSICOS DE
MARIANA

Advogado DR. GERALDO LUIZ MAGESTE(OAB:
38969-A/MG)

Advogado DR. SANYO ALVES AUGUSTO(OAB:
70029-A/MG)

Advogada DRA. CIBELLE SCHMID(OAB: 113721
-A/MG)

Advogado DR. MARCELA BOTELHO CUNHA
ALVES(OAB: 184666-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
EXTRAÇÃO DO FERRO E METAIS BÁSICOS DE MARIANA

  - VALE S.A.

Processo Nº EDCiv-RRAg-0010649-96.2017.5.03.0041
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

EMBARGANTE LUCIANO COSTA BERTHOLDI

Advogado DR. JULIANA MARIA PRATA
BORGES SILVA(OAB: 87487-A/MG)

Advogado DR. FABIAN SALOMÃO(OAB: 116699-
A/MG)

EMBARGADO(A) FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA
S.A.

Advogada DRA. CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

  - LUCIANO COSTA BERTHOLDI

Processo Nº EDCiv-RR-0010835-36.2018.5.15.0014
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

EMBARGANTE LINO MANUTENCAO INDUSTRIAL
LTDA - ME

Advogado DR. FELIPE BRUNELLI
DONOSO(OAB: 235382-D/SP)

EMBARGADO(A) CIE AUTOMETAL SALTO INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA.

Advogado DR. RICARDO FRANCISCO
ESCANHOELA(OAB: 101878-A/SP)

Advogada DRA. LUCIANA C. ESCAHOELA
PROPHETA(OAB: 143307/SP)

Advogado DR. FRANCINE DA SILVA
POLEZ(OAB: 394326-A/SP)
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EMBARGADO(A) FILIPE ZAROS

Advogada DRA. THAÍS TAKAHASHI(OAB: 34202
-A/PR)

EMBARGADO(A) ROBERT BOSCH DIREÇÃO
AUTOMOTIVA LTDA.

Advogado DR. ALEXANDRE EUCLIDES
ROCHA(OAB: 24495-A/PR)

EMBARGADO(A) ZF DO BRASIL LTDA.

Advogado DR. ANDRÉA GARDANO
BUCHARLES GIROLDO(OAB: 308222
-A/SP)

Advogado DR. MARIANA SILVA CALSA(OAB:
337662-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIE AUTOMETAL SALTO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

  - FILIPE ZAROS

  - LINO MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA - ME

  - ROBERT BOSCH DIREÇÃO AUTOMOTIVA LTDA.

  - ZF DO BRASIL LTDA.

Processo Nº EDCiv-Ag-AIRR-0011074-70.2019.5.03.0036
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

EMBARGANTE ASSOCIAÇÃO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA

Advogada DRA. MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 165200-A/MG)

EMBARGADO(A) GISELLE TEIXEIRA MAULER DO RIO

Advogado DR. RODRIGO VIDAL RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 85796-A/MG)

EMBARGADO(A) SOCOL SALGADO DE OLIVEIRA
CONSTRUÇÕES LTDA.

Advogado DR. TERENCE ZVEITER(OAB: 11717-
A/DF)

Advogado DR. RICARDO SALGADO
CARVALHO(OAB: 100119-A/MG)

Advogado DR. ALEXANDRE ORSI GUIMARAES
PIO(OAB: 86458-A/MG)

Advogado DR. VITOR FORTINI DUVELIUS(OAB:
55121-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIAÇÃO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA

  - GISELLE TEIXEIRA MAULER DO RIO

  - SOCOL SALGADO DE OLIVEIRA CONSTRUÇÕES LTDA.

Processo Nº EDCiv-Ag-ED-AIRR-0011141-87.2019.5.18.0013
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

EMBARGANTE ASSOCIAÇÃO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA

Advogado DR. TERENCE ZVEITER(OAB: 11717-
A/DF)

Advogado DR. IGOR BARBOSA FARIA(OAB:
40354-A/DF)

EMBARGADO(A) BETHANIA ZAGO SILVA ANDRADE

Advogada DRA. LETÍCIA NEIVA FÓGIA
VINHAL(OAB: 51489-A/GO)

Advogado DR. VICTOR NEIVA FÓGIA
VINHAL(OAB: 47675-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIAÇÃO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA

  - BETHANIA ZAGO SILVA ANDRADE

Processo Nº EDCiv-Ag-AIRR-0020258-80.2020.5.04.0523

Relator MINISTRO CLÁUDIO
MASCARENHAS BRANDÃO

EMBARGANTE LACTALIS DO BRASIL - COMÉRCIO,
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE
LATICÍNIOS LTDA.

Advogado DR. KLEBER BORGES DE
MOURA(OAB: 14012-A/DF)

EMBARGADO(A) ODIR JOSE DALLA RIVA

Advogado DR. RODRIGO DALL' AGNOL(OAB:
66478-A/RS)

Advogado DR. JOSÉ MELLO DE FREITAS(OAB:
6790/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LACTALIS DO BRASIL - COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO DE LATICÍNIOS LTDA.

  - ODIR JOSE DALLA RIVA

Processo Nº EDCiv-Ag-ED-AIRR-0022079-60.2017.5.04.0221
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

EMBARGANTE GAFOR S.A.

Advogada DRA. MIRIAM FABIANE MARTINS
MALGARIN(OAB: 45277-A/RS)

Advogado DR. ROGERIO DIOLVAN
MALGARIN(OAB: 26789-A/RS)

EMBARGADO(A) ARTHUR ARAUJO MULLER

Advogado DR. GERALDO BORGES
AZEVEDO(OAB: 22406-A/RS)

Advogado DR. KARINE TALLMANN VIEIRA DE
AZEVEDO(OAB: 52146-A/RS)

Advogada DRA. DENIVALDA ROLDÃO
WAGNER(OAB: 26775-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR ARAUJO MULLER

  - GAFOR S.A.

Processo Nº EDCiv-Ag-AIRR-0100400-13.2020.5.01.0246
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

EMBARGANTE ASSOCIAÇÃO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA

Advogada DRA. THAISE ALANE DA SILVA
SANTOS(OAB: 179900-A/RJ)

EMBARGADO(A) SONIA PIRES DUPRAT

Advogada DRA. SIMONE FAUSTINO TORRES
VIEIRA(OAB: 224125-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIAÇÃO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA

  - SONIA PIRES DUPRAT

Processo Nº EDCiv-AIRR-0101512-94.2017.5.01.0028
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

EMBARGANTE BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. RODRIGO MOREIRA(OAB:
190042-A/RJ)

Advogado DR. RODNEY ROSSI SANTOS(OAB:
168512/RJ)

EMBARGADO(A) MAURO MONTEIRO ALVES

Advogado DR. RONIDEI GUIMARÃES
BOTELHO(OAB: 83066-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - MAURO MONTEIRO ALVES
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Processo Nº EDCiv-Ag-AIRR-0102234-48.2016.5.01.0551
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

EMBARGANTE TRANS GALOCHA LTDA - EPP

Advogado DR. JOSÉ MAURO DA SILVA
JÚNIOR(OAB: 103933-D/RJ)

Advogada DRA. DESIRÉE CARDOZO
BACKER(OAB: 172999-A/RJ)

Advogada DRA. LIVIA MACHADO GAMA(OAB:
165459-A/RJ)

EMBARGADO(A) WILLIAN JOSUE FERREIRA DE
ARAUJO

Advogado DR. JANAINA ALVES VIEIRA(OAB:
124500-A/RJ)

Advogado DR. FABIANO DE CARVALHO
QUEIROZ(OAB: 110836-A/RJ)

Advogado DR. SIDNEI DE ALMEIDA
SANTOS(OAB: 115503-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANS GALOCHA LTDA - EPP

  - WILLIAN JOSUE FERREIRA DE ARAUJO

Processo Nº EDCiv-RRAg-0111800-84.2007.5.15.0021
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

EMBARGANTE VULCABRÁS/AZALÉIA  RS,
CALÇADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S.A.

Advogado DR. DANILO KNIJNIK(OAB:
34445/RS)

EMBARGADO(A) BENEDITO ALVES DE OLIVEIRA

Advogado DR. IVAN MARQUES DOS
SANTOS(OAB: 124866-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO ALVES DE OLIVEIRA

  - VULCABRÁS/AZALÉIA  RS, CALÇADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS S.A.

Processo Nº EDCiv-Ag-RRAg-0127400-96.2007.5.04.0201
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

EMBARGANTE ROBERTO ANDERSON

Advogado DR. MAURICIO DE FIGUEIREDO
CORREA DA VEIGA(OAB: 21934-
A/DF)

EMBARGADO(A) FUNDAÇÃO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

Advogado DR. RONNE CRISTIAN NUNES(OAB:
22429-A/DF)

Advogado DR. RENATO LOBO
GUIMARÃES(OAB: 14517-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

  - ROBERTO ANDERSON

Processo Nº EDCiv-Ag-RRAg-1001637-64.2019.5.02.0052
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

EMBARGANTE RÁDIO E TELEVISÃO
BANDEIRANTES S.A.

Advogado DR. MARCELO CAMA PROENÇA
FERNANDES(OAB: 22071/DF)

Advogado DR. JORGE LUIZ SERAFIM
SOARES(OAB: 324155-A/SP)

EMBARGADO(A) ADILSON DOS SANTOS BARBOSA

Advogado DR. MARCO ANTÔNIO BIONDO
PEREIRA MATTOS(OAB: 154277-
A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON DOS SANTOS BARBOSA

  - RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES S.A.

Processo Nº RR-0000773-80.2022.5.09.0654
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

RECORRENTE(S) NAZARENO COLLINI SOBRINHO

Advogado DR. SIDNEI MACHADO(OAB: 18533-
A/PR)

Advogado DR. CHRISTIAN MARCELLO
MAÑAS(OAB: 29190-A/PR)

Advogado DR. ROBERTO MEZZOMO(OAB:
45386-A/PR)

RECORRIDO(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. LUÍS FELIPE CUNHA(OAB:
52308-A/PR)

Advogado DR. BRUNO ROBERTO
VOSGERAU(OAB: 61051-D/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAZARENO COLLINI SOBRINHO

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº RR-0000915-47.2018.5.23.0036
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

RECORRENTE(S) FUNDAÇÃO DE SAÚDE
COMUNITÁRIA DE SINOP

Advogado DR. RODRIGO DE FREITAS
SARTORI(OAB: 15884/MT)

RECORRIDO(S) ESTADO DE MATO GROSSO

Procuradora DRA. PAOLA BIAGGI ALVES DE
ALENCAR

RECORRIDO(S) FABRICIA LETICIA FAORO

Advogada DRA. EDIONE BRANDÃO DA
SILVA(OAB: 18546-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DE MATO GROSSO

  - FABRICIA LETICIA FAORO

  - FUNDAÇÃO DE SAÚDE COMUNITÁRIA DE SINOP

Processo Nº RR-0010342-30.2020.5.03.0012
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

RECORRENTE(S) SÃO MARCOS - SAÚDE E MEDICINA
DIAGNÓSTICA S/A

Advogado DR. CRISTINA PESSOA PEREIRA
BORJA(OAB: 73012-A/MG)

RECORRIDO(S) JULIA SABRINA ASSIS PEREIRA

Advogado DR. NELSON SALVO DE
OLIVEIRA(OAB: 51517-A/MG)

Advogado DR. GUSTAVO PADRINI
OLIVEIRA(OAB: 115337-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA SABRINA ASSIS PEREIRA

  - SÃO MARCOS - SAÚDE E MEDICINA DIAGNÓSTICA S/A

Processo Nº RR-0010557-13.2019.5.15.0107
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

RECORRENTE(S) ESTADO DE SÃO PAULO
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Procurador DR. FERNANDO HENRIQUE MÉDICI

RECORRIDO(S) SÔNIA TOMOE FUGITA SANTOS

Advogado DR. BIANCA PARADA(OAB:
307533/SP)

Advogado DR. DANIEL FERNANDO
PAZETO(OAB: 226527-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DE SÃO PAULO

  - SÔNIA TOMOE FUGITA SANTOS

Processo Nº RR-0025465-18.2017.5.24.0003
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

RECORRENTE E
RECORRIDO

BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. JOSÉ RAFAEL GOMES(OAB:
11040-A/MS)

Advogado DR. JOSÉ HUMBERTO DA SILVA
VILARINS JÚNIOR(OAB: 17809-A/MS)

Advogada DRA. GISELLI QUEIROZ DE
OLIVEIRA(OAB: 21697-A/MS)

RECORRENTE E
RECORRIDO

DENISE OSHIRO

Advogado DR. HENRIQUE DA SILVA LIMA(OAB:
9979-A/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - DENISE OSHIRO

Processo Nº RRAg-0000503-26.2017.5.17.0002
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S),
RECORRENTE(S) E
RECORRIDO(A)(S)

ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

Advogado DR. CARLOS MAGNO GONZAGA
CARDOSO(OAB: 1575-A/ES)

Advogado DR. FERNANDA MARIA RICHA(OAB:
7915-A/ES)

Advogado DR. MANUELLA ALVARELLOS
PIUMBINI(OAB: 20698-A/ES)

Advogado DR. ALESSANDRA VON
DOELLINGER POMPEU
MILHORATO(OAB: 15901-A/ES)

Advogado DR. MANOELA CARDOSO DE
ALMEIDA JORGE(OAB: 17525-A/ES)

AGRAVADO(A)(S),
RECORRENTE(S) E
RECORRIDO(A)(S)

JAIR ROQUE GOMES

Advogado DR. PHILIPI CARLOS TESCH
BUZAN(OAB: 14177-A/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

  - JAIR ROQUE GOMES

Processo Nº RRAg-0000639-40.2019.5.17.0006
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVADO(A)(S),
RECORRENTE(S) E
RECORRIDO(A)(S)

GIOVANE DOS SANTOS CABRAL

Advogado DR. PHILIPI CARLOS TESCH
BUZAN(OAB: 14177-A/ES)

Advogado DR. RENATO JUNQUEIRA
CARVALHO(OAB: 19164-A/ES)

Advogada DRA. THAYS CARLOS VIEIRA(OAB:
31625-A/ES)

AGRAVANTE(S),
RECORRENTE(S) E
RECORRIDO(A)(S)

REFRAMAX ENGENHARIA LTDA

Advogado DR. LUIZ GUSTAVO MOTTA
PEREIRA(OAB: 58484-A/MG)

Advogado DR. ISABELA MARTINS RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 62651-A/MG)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

Advogado DR. STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097-A/ES)

Advogado DR. CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582-A/ES)

Advogada DRA. BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843-A/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

  - GIOVANE DOS SANTOS CABRAL

  - REFRAMAX ENGENHARIA LTDA

Processo Nº RRAg-0000877-33.2017.5.17.0005
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S),
AGRAVADO(A) E
RECORRIDO(S)

ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

Advogado DR. STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097-A/ES)

Advogado DR. CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582-A/ES)

Advogada DRA. BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843-A/ES)

AGRAVANTE(S),
AGRAVADO(A) E
RECORRIDO(S)

REFRAMAX ENGENHARIA LTDA

Advogado DR. LUIZ GUSTAVO MOTTA
PEREIRA(OAB: 58484-A/MG)

Advogado DR. ISABELA MARTINS RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 62651-A/MG)

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

JOSE GERALDO PEREIRA DE
SOUZA

Advogado DR. PHILIPI CARLOS TESCH
BUZAN(OAB: 14177-A/ES)

Advogado DR. RENATO JUNQUEIRA
CARVALHO(OAB: 19164-A/ES)

Advogada DRA. THAYS CARLOS VIEIRA(OAB:
31625-A/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

  - JOSE GERALDO PEREIRA DE SOUZA

  - REFRAMAX ENGENHARIA LTDA

Processo Nº RRAg-0001142-58.2015.5.02.0446
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

FABRICIO CARVALHO CRUZ
SANTOS

Advogado DR. FÁBIO BORGES BLAS
RODRIGUES(OAB: 153037/SP)

Advogado DR. JOSÉ ROBERTO LIMA DE
ASSUMPÇÃO JÚNIOR(OAB: 137551-
A/SP)

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

MRS LOGÍSTICA S.A.

Advogado DR. VERA LÚCIA ZANETI(OAB:
204217-A/SP)

Advogada DRA. TATIANE DE CICCO
NASCIMBEM CHADID(OAB: 201296-
A/SP)

Advogado DR. RAQUEL NASSIF MACHADO
PANEQUE(OAB: 173491-A/SP)
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Advogado DR. ANA PAULA FERNANDES
LOPES(OAB: 203606-A/SP)

Advogado DR. FERNANDO TEIXEIRA
ABDALA(OAB: 24797/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO CARVALHO CRUZ SANTOS

  - MRS LOGÍSTICA S.A.

Processo Nº RRAg-0001314-51.2016.5.09.0872
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

EDILBERTO TADASHI NUMASAWA

Advogado DR. LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 36536-A/PR)

Advogado DR. CELSO FERRAREZE(OAB: 37514
-A/PR)

Advogado DR. GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 37515-A/PR)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado DR. MARCOS LUCIANO
GOMES(OAB: 24605-A/PR)

Advogado DR. WLADEMIR ROBERTO VIEIRA
JÚNIOR(OAB: 66190-A/PR)

Advogado DR. ALEXANDRE FOTI(OAB: 42058-
A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  - EDILBERTO TADASHI NUMASAWA

Processo Nº RRAg-0001322-54.2017.5.05.0015
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

DANIELA FALCAO AVILA

Advogada DRA. CYNTHIA MARIA TAVARES DA
FONSECA LIMA(OAB: 12589-D/BA)

Advogado DR. AHAMED DOS SANTOS
TEIXEIRA(OAB: 21359/BA)

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

SERVIÇO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

Advogada DRA. PRISCILA FERREIRA LAGO
KALIL(OAB: 26329-A/BA)

Advogado DR. NELSON ALVES DE SOUSA
COURA(OAB: 28526-A/DF)

Advogado DR. LOANA MEDEIROS SILVA
MENDONÇA(OAB: 21326-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA FALCAO AVILA

  - SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

Processo Nº RRAg-0001690-58.2016.5.05.0222
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogada DRA. FABIANA GALDINO
COTIAS(OAB: 22164-A/BA)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

PAULO ROBERTO COSTA
CAVALCANTE

Advogado DR. FRANCISCO LACERDA
BRITO(OAB: 14137-A/BA)

Advogado DR. LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332-A/BA)

Advogado DR. CLERISTON PITON
BULHÕES(OAB: 17034-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO COSTA CAVALCANTE

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº RRAg-0001771-24.2017.5.09.0654
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. LUÍS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

AMAURI LEDUC DO ESPIRITO
SANTO

Advogado DR. CHRISTIAN MARCELLO
MAÑAS(OAB: 29190-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAURI LEDUC DO ESPIRITO SANTO

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº RRAg-0010624-04.2019.5.03.0077
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogada DRA. WALDÊNIA MARÍLIA SILVEIRA
SANTANA(OAB: 53780-A/MG)

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

LUIZ ANTONIO SILVA

Advogado DR. HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867-A/MG)

Advogado DR. NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  - LUIZ ANTONIO SILVA

Processo Nº RRAg-0010698-95.2017.5.03.0152
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogada DRA. ADRIANA GONÇALVES
FURTADO(OAB: 72106-A/MG)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

ROGERIO MONTEIRO DE ARAUJO

Advogado DR. NIVALDO PEDRO DE
ARAÚJO(OAB: 60369-A/MG)

Advogado DR. EDVALDO PEDRO DE
ARAUJO(OAB: 64208-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

  - ROGERIO MONTEIRO DE ARAUJO

Processo Nº RRAg-0020650-38.2017.5.04.0551
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

SEARA ALIMENTOS LTDA.

Advogada DRA. RENATA MOUTA PEREIRA
PINHEIRO(OAB: 12324-A/DF)

Advogado DR. OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

Advogado DR. ANGELA MARIA
RAFFAINER(OAB: 26977-A/RS)

Advogado DR. RICARDO FERREIRA DA
SILVA(OAB: 180121/SP)
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AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

ADAO NUNES MACHADO

Advogado DR. RODRIGO LUÍS
ANDREATTO(OAB: 66843-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO NUNES MACHADO

  - SEARA ALIMENTOS LTDA.

Processo Nº RRAg-0020700-13.2018.5.04.0104
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S),
RECORRENTE(S) E
RECORRIDO(A)(S)

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogado DR. YURI GROSSI MAGADAN(OAB:
36844-A/RS)

Advogado DR. GILBERTO ANTÔNIO PANIZZI
FILHO(OAB: 47284-A/RS)

Advogado DR. FÁBIO RADIN(OAB: 53690-A/RS)

AGRAVADO(A)(S),
RECORRENTE(S) E
RECORRIDO(A)(S)

CARLOS ALBERTO KLEMTZ

Advogado DR. CELSO FERRAREZE(OAB: 16521
-A/RS)

Advogada DRA. IVANICE MARTINS DA SILVA
CAON(OAB: 69755-A/RS)

Procuradora DRA. FERNANDA VIDAL PEREIRA
FONTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

  - CARLOS ALBERTO KLEMTZ

Processo Nº RRAg-0020719-86.2017.5.04.0772
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. LUIS CARLOS MAIRESSE REIS
RIBEIRO(OAB: 82423-A/RS)

Advogado DR. RODRIGO FERNANDES DE
MARTINO(OAB: 43196-A/RS)

Advogado DR. JOSUÉ STELKO(OAB: 91111-
A/RS)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

ADRIANA ELISA TORRIANI WAGNER

Advogado DR. DARCY SCORTEGAGNA(OAB:
11277-D/RS)

Advogado DR. ELIAS ANTÔNIO GARBIN(OAB:
25418/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA ELISA TORRIANI WAGNER

  - BANCO DO BRASIL S.A.

Processo Nº RRAg-1000223-22.2019.5.02.0443
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVADO(A)(S),
RECORRENTE(S) E
RECORRIDO(A)(S)

BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS

Advogado DR. BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 326711-A/SP)

AGRAVADO(A)(S),
RECORRENTE(S) E
RECORRIDO(A)(S)

ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-
OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO
DO PORTO ORGANIZADO DE
SANTOS

Advogado DR. RODRIGO DE OLIVEIRA
ALONSO(OAB: 255251-A/SP)

Advogado DR. MARCELO KANITZ(OAB: 14116-
A/DF)

Advogado DR. THIAGO TESTINI DE MELLO
MILLER(OAB: 154860-A/SP)

AGRAVANTE(S),
RECORRENTE(S) E
RECORRIDO(A)(S)

SINDICATO DOS TRABALHADORES
DE BLOCO NOS PORTOS DE
SANTOS SÃO VICENTE GUARUJÁ
CUBATÃO E SÃO SEBASTIÃO -
SINDIBLOCO

Advogada DRA. CYBELLE PRISCILLA DE
ANDRADE(OAB: 308494-A/SP)

Advogado DR. ROBSON CÉSAR INÁCIO DOS
SANTOS(OAB: 293170-A/SP)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

EMBRAPORT - EMPRESA
BRASILEIRA DE TERMINAIS
PORTUÁRIOS S.A.

Advogado DR. BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 326711-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DE MEDEIROS LOPES TOCANTINS

  - EMBRAPORT - EMPRESA BRASILEIRA DE TERMINAIS
PORTUÁRIOS S.A.

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES DE BLOCO NOS
PORTOS DE SANTOS SÃO VICENTE GUARUJÁ CUBATÃO E
SÃO SEBASTIÃO - SINDIBLOCO

  - ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABALHO
PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE SANTOS

Processo Nº RRAg-1000678-15.2021.5.02.0605
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S),
AGRAVADO(A) E
RECORRIDO(S)

BANCO BRADESCO S.A.

Advogado DR. CLÉBER PINHEIRO(OAB: 94092-
A/SP)

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340-A/DF)

AGRAVANTE(S),
AGRAVADO(A)(S) E
RECORRENTE(S)

LAUDICEA CAMPIOTO

Advogado DR. EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
298545-A/SP)

Advogada DRA. MICHELE CERVO TOLDO
GONÇALVES(OAB: 129688-A/MG)

Advogado DR. FLÁVIO ZAELLA
ZAMBONIN(OAB: 154949-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - LAUDICEA CAMPIOTO

Processo Nº RRAg-1000878-71.2019.5.02.0482
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

ESPÓLIO de JULIA CESAR
AZEVEDO VICENTE E OUTRO

Advogado DR. NELSON ROBERTO CORREIA
DOS SANTOS JÚNIOR(OAB: 250510-
A/SP)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

ULTRA S A TRANSPORTES
INTERURBANOS

Advogado DR. GISLENE DE PAULA
ALVES(OAB: 115785-A/SP)

Advogado DR. RICARDO LOUZAS
FERNANDES(OAB: 49074-A/SP)

Advogado DR. MARCUS RICARDO FERRERO
FERNANDES(OAB: 147292-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPÓLIO de JULIA CESAR AZEVEDO VICENTE E OUTRO

  - ULTRA S A TRANSPORTES INTERURBANOS

Processo Nº RRAg-1001229-71.2020.5.02.0009
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Relator MINISTRO CLÁUDIO
MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE(S),
RECORRENTE(S) E
RECORRIDO(A)(S)

IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE SÃO PAULO

Advogado DR. EDVANIA DE LUNA SILVA(OAB:
338145-A/SP)

AGRAVADO(A)(S),
RECORRENTE(S) E
RECORRIDO(A)(S)

ORLANDO DE OLIVEIRA ROCHA
MORAES

Advogado DR. JOYCE LACERDA DA
SILVA(OAB: 432378-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SÃO
PAULO

  - ORLANDO DE OLIVEIRA ROCHA MORAES

Processo Nº AIRR-0000942-03.2022.5.14.0404
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) MUNICIPIO DE RIO BRANCO

Procuradora DRA. AURY MARIA BARROS SILVA
PINTO MARQUES

AGRAVADO(S) LANA LETICIA BRITO DE OLIVEIRA

AGRAVADO(S) MARIA FREITAS DE OLIVEIRA

AGRAVADO(S) NAIARA GAMA DOS SANTOS

Advogado DR. RAIMUNDO PINHEIRO
ZUMBA(OAB: 3462-A/AC)

AGRAVADO(S) TECSERV - TERCEIRIZACAO,
COMERCIO E SERVICOS LTDA

Advogado DR. MARIA FABIANY DOS SANTOS
ANDRADE(OAB: 4650-A/AC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LANA LETICIA BRITO DE OLIVEIRA

  - MARIA FREITAS DE OLIVEIRA

  - MUNICIPIO DE RIO BRANCO

  - NAIARA GAMA DOS SANTOS

  - TECSERV - TERCEIRIZACAO, COMERCIO E SERVICOS
LTDA

Processo Nº AIRR-0010226-76.2022.5.15.0058
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) ESTADO DE SÃO PAULO

Procurador DR. RENAN OLIVEIRA E RAINHO
CUNHA

AGRAVADO(S) CLARIFTO SERVICOS DE LIMPEZA
& CONSERVACAO LTDA - ME

Advogado DR. ANA PAULA CAVALCANTI DE
AZEVEDO(OAB: 298186-A/SP)

AGRAVADO(S) MARIA APARECIDA SENA DE LIMA

Advogado DR. LORIVAL FERREIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 366535-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARIFTO SERVICOS DE LIMPEZA & CONSERVACAO LTDA
- ME

  - ESTADO DE SÃO PAULO

  - MARIA APARECIDA SENA DE LIMA

Processo Nº AIRR-0010333-20.2022.5.15.0059
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) ESTADO DE SÃO PAULO

Procuradora DRA. FLÁVIA MARIA SILVEIRA
SOUZA FERRO

AGRAVADO(S) QUEOPS SOLUCAO EM SERVICO
EIRELI - ME

Advogada DRA. MICHELLE FERREIRA DE
MORAIS PINTO(OAB: 193623-A/SP)

AGRAVADO(S) SIMONE DE LIMA SIMOES

Advogada DRA. ANA CECÍLIA ALVES(OAB:
248022-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DE SÃO PAULO

  - QUEOPS SOLUCAO EM SERVICO EIRELI - ME

  - SIMONE DE LIMA SIMOES

Processo Nº AIRR-0011420-23.2020.5.15.0013
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) ESTADO DE SÃO PAULO

Procurador DR. LUCAS PESSÔA MOREIRA

AGRAVADO(S) NAIANE DE ASSIS SOUZA

Advogada DRA. RENATA NAVES FARIA
SANTOS(OAB: 133947-A/SP)

AGRAVADO(S) SETE PRODUTOS E LIMPEZA LTDA.
- EPP

Advogado DR. GUILHERME VINICIUS
CLEMENTINO(OAB: 393285-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DE SÃO PAULO

  - NAIANE DE ASSIS SOUZA

  - SETE PRODUTOS E LIMPEZA LTDA. - EPP

Processo Nº AIRR-0011848-90.2021.5.15.0135
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) ESTADO DE SÃO PAULO

Procuradora DRA. CAMILA DE BRITO BRANDÃO

AGRAVADO(S) SETE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
LTDA. - EPP

Advogado DR. GUILHERME VINICIUS
CLEMENTINO(OAB: 393285-A/SP)

AGRAVADO(S) SILVANA ROSA DE OLIVEIRA

Advogado DR. ROGÉRIO MAZZA TROISE(OAB:
188199-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DE SÃO PAULO

  - SETE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. - EPP

  - SILVANA ROSA DE OLIVEIRA

Processo Nº AIRR-0020163-88.2021.5.04.0014
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À
SAÚDE DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO RIO GRANDE DO SUL
- IPE SAÚDE E OUTRO

Procurador DR. ALFREDO CROSSETTI SIMON

AGRAVADO(S) MARISTELA TEIXEIRA DOS SANTOS

Advogado DR. MAURO DA ROSA(OAB: 64172-
A/RS)

AGRAVADO(S) WORK SERVICOS DE LIMPEZA
EIRELI

Advogado DR. SANDRO PALOMBO
RIBEIRO(OAB: 37895-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO RIO GRANDE DO SUL - IPE SAÚDE E OUTRO

  - MARISTELA TEIXEIRA DOS SANTOS

  - WORK SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI
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Processo Nº AIRR-0020412-63.2022.5.04.0124
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DO RIO GRANDE

Procuradora DRA. LUCÍLIA FURTADO

AGRAVADO(S) ALEX SANDER NUNES MESQUITA

Advogado DR. CRISTIAN RAMIRES
ALMEIDA(OAB: 115991-A/RS)

AGRAVADO(S) ECOSUL SUSTENTABILIDADE E
SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA

AGRAVADO(S) ENGESA COLETA DE RESIDUOS E
SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDER NUNES MESQUITA

  - ECOSUL SUSTENTABILIDADE E SANEAMENTO AMBIENTAL
LTDA

  - ENGESA COLETA DE RESIDUOS E SANEAMENTO
AMBIENTAL EIRELI

  - MUNICÍPIO DO RIO GRANDE

Processo Nº AIRR-0020538-73.2022.5.04.0202
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE CANOAS

Procurador DR. LAYER LEORNE MENDES NETO

Procurador DR. PEDRO VINICIUS GRANGEIRO
DE MELO

AGRAVADO(S) GAMP - GRUPO DE APOIO À
MEDICINA PREVENTIVA E À SAÚDE
PÚBLICA

AGRAVADO(S) PAMELA CRISTINA COUTO DA
SILVA

Advogado DR. MARCELO EVANDRO
ENGERS(OAB: 52357-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAMP - GRUPO DE APOIO À MEDICINA PREVENTIVA E À
SAÚDE PÚBLICA

  - MUNICÍPIO DE CANOAS

  - PAMELA CRISTINA COUTO DA SILVA

Processo Nº AIRR-0020541-78.2020.5.04.0014
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO
RIO GRANDE DO SUL S.A.

Advogado DR. MARCO FRIDOLIN SOMMER
DOS SANTOS(OAB: 27239-A/RS)

Advogado DR. RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167-A/MG)

Advogado DR. GRAZIELA MENDES
MICHELIN(OAB: 115302-A/RS)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Procurador DR. ALFREDO CROSSETTI SIMON

AGRAVADO(S) ANACLAU SERVIÇOS DE
CONSERVAÇÃO EIRELI

AGRAVADO(S) TATIELE STEFANI MARQUES

Advogado DR. RAFAEL DIAS DO CANTO(OAB:
76095-D/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANACLAU SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO EIRELI

  - CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A.

  - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

  - TATIELE STEFANI MARQUES

Processo Nº AIRR-0020793-65.2021.5.04.0202
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE CANOAS

Procurador DR. LAYER LEORNE MENDES NETO

Procurador DR. PEDRO VINICIUS GRANGEIRO
DE MELO

AGRAVADO(S) FRANCISCO DE PAULA
FIGUEIREDO

Advogado DR. GILMAR JOSÉ PAIEL DE
ALMEIDA(OAB: 25870-A/RS)

AGRAVADO(S) GAMP - GRUPO DE APOIO À
MEDICINA PREVENTIVA E À SAÚDE
PÚBLICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE PAULA FIGUEIREDO

  - GAMP - GRUPO DE APOIO À MEDICINA PREVENTIVA E À
SAÚDE PÚBLICA

  - MUNICÍPIO DE CANOAS

Processo Nº AIRR-0021128-78.2021.5.04.0204
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE CANOAS

Procurador DR. JONATHAN FERNANDES
URBAN

AGRAVADO(S) GAMP - GRUPO DE APOIO À
MEDICINA PREVENTIVA E À SAÚDE
PÚBLICA

AGRAVADO(S) ZENITH FABIANA PEDROSO DE
OLIVEIRA

Advogado DR. ELISA ANDRADE(OAB: 108977-
A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAMP - GRUPO DE APOIO À MEDICINA PREVENTIVA E À
SAÚDE PÚBLICA

  - MUNICÍPIO DE CANOAS

  - ZENITH FABIANA PEDROSO DE OLIVEIRA

Processo Nº AIRR-0021198-39.2019.5.04.0019
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE

Procurador DR. PEDRO LUÍS MARTINS

AGRAVADO(S) IZABEL CARDOSO

Advogado DR. AMAURI CELUPPI(OAB: 29936-
A/RS)

Advogado DR. ERLON PINTO BRESAM(OAB:
28894-A/RS)

Advogado DR. ANDRINNY BASTOS DE
ALMEIDA(OAB: 103590-A/RS)

Advogado DR. CAMILA SAMUEL
TONETTO(OAB: 114561-A/RS)

AGRAVADO(S) PRISMASERV SOLUÇÕES
EMPRESARIAIS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZABEL CARDOSO

  - MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE

  - PRISMASERV SOLUÇÕES EMPRESARIAIS EIRELI

Processo Nº AIRR-1000151-45.2021.5.02.0320
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) M.G.

Procurador DR. ODILON OTACILIO LIMA JUNIOR

AGRAVADO(S) E.F.N.
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Advogado DR. RENATA NABAS LOPES(OAB:
138179-A/SP)

Advogado DR. ANIZIO PEREIRA(OAB: 135060-
A/SP)

AGRAVADO(S) I.D.G.T.P.S.A.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.F.N.

  - I.D.G.T.P.S.A.S.

  - M.G.

Processo Nº AIRR-1000223-18.2021.5.02.0066
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) M.S.P.

Procurador DR. CÉSAR CALS DE OLIVEIRA

Procurador DR. FÁBIO FERNANDO JACOB

AGRAVADO(S) A.S.P.S.S.P.E.

AGRAVADO(S) R.L.C.

Advogado DR. TSUMYOSHI HARADA(OAB:
164787-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.S.P.S.S.P.E.

  - M.S.P.

  - R.L.C.

Processo Nº AIRR-1001545-42.2021.5.02.0432
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) E.S.P.

Procurador DR. MÁRCIO MARTINS MUNIZ
RODRIGUES

AGRAVADO(S) C.A.L.

Advogada DRA. VANESSA GONÇALVES DE
ALMEIDA(OAB: 295757-A/SP)

Advogada DRA. SILVANA CRISTINA
CRIVELARO(OAB: 360468-A/SP)

AGRAVADO(S) D.S.T.E.

AGRAVADO(S) S.S.T.E.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.A.L.

  - D.S.T.E.

  - E.S.P.

  - S.S.T.E.

Processo Nº Ag-AIRR-0000901-26.2017.5.11.0006
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

Advogado DR. ALEXANDRE FLEMING NEVES
DE MELO(OAB: 6142-A/AM)

AGRAVADO(S) DENIS SILVA

Advogado DR. ROBERTO CESAR DINIZ
CABRERA(OAB: 6071-A/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

  - DENIS SILVA

Processo Nº Ag-ARR-0001276-51.2013.5.09.0029
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) INSTITUTO PARANAENSE DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL - EMATER

Advogado DR. RONY MARCOS DE LIMA(OAB:
10948-A/PR)

AGRAVADO(S) MARA STENZEL PERES LUA DE
ALMEIDA

Advogada DRA. CLECI TEREZINHA
MUXFELDT(OAB: 20274-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL - EMATER

  - MARA STENZEL PERES LUA DE ALMEIDA

Processo Nº Ag-ED-AIRR-0001807-09.2013.5.20.0005
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogada DRA. ALINE MARIA ALENCAR
FURTADO(OAB: 206-B/SE)

Advogado DR. RAFAEL LIMA DE
ANDRADE(OAB: 23372-B/CE)

Advogada DRA. MÔNICA CERQUEIRA
LOPES(OAB: 21508-A/BA)

AGRAVADO(S) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

AGRAVADO(S) SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS
DO ESTADO DE SERGIPE

Advogada DRA. MEIRIVONE FERREIRA DE
ARAGÃO(OAB: 2218-A/SE)

Advogada DRA. LANA IARA GÓIS DE SOUZA
RAMOS(OAB: 3084-A/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCÁRIOS DO ESTADO DE SERGIPE

Processo Nº Ag-AIRR-0002273-13.2013.5.02.0002
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA"

Procurador DR. RODRIGO PEIXOTO MEDEIROS

AGRAVADO(S) ASSOCIAÇÃO DOS DOCENTES DAS
FACULDADES DE TECNOLOGIA DO
CEETEPS

Advogado DR. MOACIR APARECIDO MATHEUS
PEREIRA(OAB: 116800/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIAÇÃO DOS DOCENTES DAS FACULDADES DE
TECNOLOGIA DO CEETEPS

  - CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA
"PAULA SOUZA"

Processo Nº Ag-AIRR-0012748-66.2015.5.03.0087
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) FCA - FIAT CHRYSLER
AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.

Advogada DRA. ANA PAULA PAIVA DE
MESQUITA BARROS(OAB: 113793-
D/SP)

Advogado DR. JOSÉ EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

AGRAVADO(S) EMERSON FERREIRA SOARES

Advogado DR. MAGNONES ARAÚJO
BORGES(OAB: 110395/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON FERREIRA SOARES

  - FCA - FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.

Processo Nº Ag-RR-1000784-77.2018.5.02.0444
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIO-EDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA-SP

Procuradora DRA. HALSE MICHELLINE TAVARES
COELHO

AGRAVADO(S) WAGNER HILARIO

Advogado DR. VERA LUCIA BARRIO
DOMINGUEZ(OAB: 126171-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIO-
EDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA-SP

  - WAGNER HILARIO

Processo Nº Ag-ED-AIRR-1001474-19.2014.5.02.0292
Relator MINISTRO EVANDRO PEREIRA

VALADÃO LOPES

AGRAVANTE(S) FÁBIO RIBEIRO ALVES

Advogado DR. SÉRGIO DE PAULA
SOUZA(OAB: 268328-D/SP)

AGRAVADO(S) FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA - SP

Procurador DR. EDUARDO LIMA CAMPOS DE
FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP

  - FÁBIO RIBEIRO ALVES

PROCESSOS INCLUÍDOS NA SESSÃO PRESENCIAL

Processo Nº ED-ED-Ag-AIRR-1001823-03.2015.5.02.0384
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

EMBARGANTE BANCO BRADESCO S.A.

Advogado DR. ESTÊVÃO MALLET(OAB: 109014
-A/SP)

EMBARGADO(A) SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS
DE SÃO PAULO, OSASCO E REGIÃO

Advogado DR. EDUARDO ANTONIO
BOSSOLAN(OAB: 308642-B/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCÁRIOS DE SÃO PAULO, OSASCO E REGIÃO

Processo Nº RR-0010143-10.2019.5.03.0055
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

RECORRENTE(S) NEILTON PEDRO RESENDE LIMA

Advogado DR. JOSÉ FRANCISCO GOMES
D'ÁVILA(OAB: 58320-A/MG)

Advogada DRA. PATRÍCIA NOMINATO DE
OLIVEIRA(OAB: 118080/MG)

Advogado DR. IALA D'ÁVILA SUDANO
LISBOA(OAB: 151990-A/MG)

RECORRIDO(S) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado DR. CHRYSMARY NEWMAN DE
ARAUJO TENORIO(OAB: 103888-
A/MG)

Advogada DRA. GABRIELA CARR(OAB: 281551-
A/SP)

Advogado DR. MARILIA DE ALMEIDA TORGA
RODRIGUES(OAB: 122646-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - NEILTON PEDRO RESENDE LIMA

DAVI DE OLIVEIRA

Secretário da 7ª Turma

Secretaria da Sétima Turma

Decisão Monocrática

Processo Nº AIRR-0000395-40.2022.5.09.0003
Relator ALEXANDRE DE SOUZA AGRA

BELMONTE

AGRAVANTE SERVICES TECH EXPERIENCE
INOVACAO E TECNOLOGIA EM
RELACIONAMENTO LTDA

ADVOGADO JULIANO MENEGUZZI DE
BERNERT(OAB: 32779/PR)

AGRAVADO DOUGLAS DE SOUZA BEZERRA

ADVOGADO KATIA REGINA ROCHA
RAMOS(OAB: 21481/PR)

ADVOGADO OSNIR MAYER(OAB: 22584/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICES TECH EXPERIENCE INOVACAO E TECNOLOGIA
EM RELACIONAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0000395-40.2022.5.09.0003

GMAAB/

AGRAVANTE : SERVICES TECH EXPERIENCE INOVACAO E

TECNOLOGIA EM RELACIONAMENTO LTDA

ADVOGADO : Dr. JULIANO MENEGUZZI DE BERNERT

AGRAVADO : DOUGLAS DE SOUZA BEZERRA

ADVOGADA : Dra. KATIA REGINA ROCHA RAMOS

ADVOGADO : Dr. OSNIR MAYER

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo (s) de instrumento interposto (s) contra o r.
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despacho por meio do qual a Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho negou seguimento ao(s) recurso(s) de revista. Sustenta(m)

que aludido despacho deve ser modificado para possibilitar o

trânsito respectivo.

Examinados. Decido.

A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho, com supedâneo no

artigo 896, § 1º, da CLT, negou trânsito ao(s) recurso(s) de revista

da(s) parte(s) agravante(s), que manifesta(m) o(s) presente(s)

agravo(s) de instrumento, reiterando as razões de revista.

No entanto, tais argumentos desservem para desconstituir o

despacho agravado.

Eis os termos do despacho agravado:

Processo: 0000395-40.2022.5.09.0003

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRT 9ª Região

RORSum-0000395-40.2022.5.09.0003 - OJC de Análise de Recurso

Recurso de Revista

Recorrente(s):

SERVICES TECH EXPERIENCE INOVACAO E TECNOLOGIA EM

RELACIONAMENTO LTDA

Advogado(a)(s):

JULIANO MENEGUZZI DE BERNERT (PR - 32779)

Recorrido(a)(s):

DOUGLAS DE SOUZA BEZERRA

Advogado(a)(s):

OSNIR MAYER (PR - 22584)

KATIA REGINA ROCHA RAMOS (PR - 21481)

Publique-se.

Curitiba,09 de agosto de 2023.

Célio Horst Waldraff

ls

RECURSO DE:SERVICES TECH EXPERIENCE INOVACAO E

TECNOLOGIA EM REL

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

OJ DE ANÁLISE DE RECURSO

RORSum 0000395-40.2022.5.09.0003

RECORRENTE: DOUGLAS DE SOUZA BEZERRA E OUTROS (2)

RECORRIDO: SERVICES TECH EXPERIENCE INOVACAO E

TECNOLOGIA EM

RELACIONAMENTO LTDA E OUTROS (2)

Recorrente

(s):

1. SERVICES TECH EXPERIENCE INOVACAO E TECNOLOGIA

EM

RELACIONAMENTO LTDA

Recorrido(a)

(s):

1. DOUGLAS DE SOUZA BEZERRA

RECURSO DE:SERVICES TECH EXPERIENCE INOVACAO E

TECNOLOGIA EM RELACIONAMENTO LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 23/06/2023 - Id

ccf9e1d; recurso apresentado em 30/06/2023 - Id 2c566a0).

Representação processual regular (Id 78118cc).

Preparo satisfeito (Id 1d20159, 8900d03 e 8900d03).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

A presente demanda está tramitando sob o rito sumaríssimo. O

recurso de revista, em tal hipótese, somente tem cabimento por

contrariedade a

Assinado eletronicamente por: ARION MAZURKEVIC - Juntado em:

20/07/2023 10:53:05 - b6305fa

Súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho

ou a Súmula

Vinculante do Supremo Tribunal Federal ou, ainda, por violação

direta à Constituição

da República, a teor do artigo 896, § 9º, da Consolidação das Leis

do Trabalho e da

Súmula n.º 442 do Tribunal Superior do Trabalho.

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece

transcendência em relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social

ou jurídica.

DURAÇÃO DO TRABALHO (1658) / HORAS EXTRAS
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Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): item I da Súmula nº 338 do Tribunal

Superior do Trabalho.

- violação do(s) inciso XVI do artigo 7º; incisos II, XXXVII, LIII, LIV e

LV do artigo 5º da Constituição Federal.

A Recorrente pede a exclusão da condenação ao pagamento de

horas extras por entender que “o demonstrativo apresentado pelo

autor é totalmente

”. Argumenta que, eminválido, não se prestando à comprovação de

suas alegações

impugnação, apontou incorreções no demonstrativo do Autor

apenas a título de

exemplo, atendendo ao princípio da economia processual.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"[…]

O reclamante considerou válidos os

controles de jornada juntados pela ré (fls. 137/179) e apresentou

demonstrativo de diferenças de horas extras não pagas durante

toda a contratualidade (28.1.2019 à 30.6.2022 - fls. 254/294),

enquanto a impugnação da ré se limitou a dois meses, fevereiro e

março de 2019, razão pela qual não há como acolher sua

insurgência

Assinado eletronicamente por: ARION MAZURKEVIC - Juntado em:

20/07/2023 10:53:05 - b6305fa

[…]"

De acordo com os fundamentos expostos no acórdão, “o

reclamante considerou válidos os controles de jornada juntados pela

ré (fls. 137/179) e

apresentou demonstrativo de diferenças de horas extras não pagas

durante toda a

contratualidade (28.1.2019 à 30.6.2022 - fls. 254/294), enquanto a

impugnação da ré se

limitou a dois meses, fevereiro e março de 2019, razão pela qual

não há como acolher

sua insurgência”, não se vislumbra potencial violação direta aos

dispositivos da

Constituição Federal invocados, tampouco potencial contrariedade à

Súmula do

Tribunal Superior do Trabalho indicada.

Denego.

DURAÇÃO DO TRABALHO (1658) / INTERVALO INTRAJORNADA

A Lei 13.015/2014 acrescentou o § 1º-A ao artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho:

§ 1º-A. Sob pena de não

conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e

fundamentada, contrariedade a dispositivo de lei, súmula ou

orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho

que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de

reforma, impugnando todos os fundamentos jurídicos da

decisão recorrida, inclusive mediante demonstração analítica

de cada dispositivo de lei, da Constituição Federal, de

súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

transcreveu no tópico em que fundamenta a insurgência todos os

fundamentos do

Assinado eletronicamente por: ARION MAZURKEVIC - Juntado em:
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impugnado, não atendendo assim a exigência de impugnar todos

osacórdão

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, demonstrando de forma

analítica a

correspondência entre os fundamentos jurídicos da decisão

recorrida e a pretensa

contrariedade apontada.

A transcrição de apenas parte do acórdão, como se verifica nas

razões do recurso, não supre a exigência legal. Nesse sentido é a

seguinte ementa:

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A

ÉGIDE DA LEI  N.º  13.015/2014 E LEI  13.467/2017 .

CERCEAMENTO

DE DEFESA. REQUISITO DO ART. 896, § 1º-A, INCISOS I E III,

DA CLT

NÃO ATENDIDO. TRANSCRIÇÃO INSUFICIENTE DO ACÓRDÃO

REGIONAL QUE CONSUBSTANCIA O PREQUESTIONAMENTO

DO

. A indicação do trecho daTEMA OBJETO DO RECURSO DE

REVISTA

decisão regional que consubstancia o prequestionamento da

matéria objeto do recurso é encargo da recorrente, exigência

formal intransponível ao conhecimento do recurso de revista. O

trecho transcrito pela parte recorrente não atende o disposto no

art. 896, §1º-A, I e III, da CLT, pois não contém todos os
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fundamentos de fato e de direito assentados na decisão recorrida

aptos a revelar a existência de cerceamento do direito de defesa.

Precedentes . Recurso de revista não conhecido . (...)" (RR-1697-

30.2016.5.10.0022, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 29/04/2022 - destaquei).

Assim, é inviávelo conhecimento do recurso de revista porque a

parte recorrente não atendeu os incisos Ie III do § 1º-A do artigo 896

da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Denego.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) /

NULIDADE (8919) / JULGAMENTO EXTRA / ULTRA / CITRA

PETITA

Alegação(ões):

- violação do(s) incisos LIV e LV do artigo 5º da Constituição

Federal.

Assinado eletronicamente por: ARION MAZURKEVIC - Juntado em:
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A Recorrente pede que os valores atribuídos aos pedidos pelo

Autor, em exordial, limitem o valor da condenação, sob pena de se

configurar sentença

extra petita.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"A matéria recentemente foi objeto de

análise no Incidente de Assunção de Competência (IAC) 0001088-

38.2019.5.09.0000, julgado pelo Pleno desse e.Regional na sessão

de 28/06/2021, que decidiu por maioria fixar a Tese Jurídica nº 09:

INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE

COMPETÊNCIA. POSSIBILIDADE DE INDICAÇÃO ESTIMADA

DOS

VALORES DOS PEDIDOS APRESENTADOS NA PETIÇÃO

INICIAL (ART.

840,  §  1º ,  DA CLT) .  AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS

VALORES APRESENTADOS. Diante da interpretação sistemática e

gramatical dos artigos 840, §1º da CLT e 12, § 2º, da Instrução

Normativa n° 41 do TST, conclui-se, de forma insofismável, que é

possível aceitar cálculos simplificados, notadamente considerando

que a mera indicação de valores é suficiente para fazer prosseguir

a ação, sendo desnecessária a liquidação antecipada dos pedidos.

A fixação do valor da causa e da condenação no processo do

trabalho só são relevantes na fase de conhecimento do processo,

na medida em que servem apenas para fixar rito e admissibilidade

recursal, sem interferir em questões de competência funcional. Na

fase de cumprimento (execução), o valor do pedido é totalmente

irrelevante e se desvincula de sua origem na medida em que se

apura mediante realização de operações aritméticas o valor

devido, com no mínimo, acréscimo de juros e correção monetária,

sem prejuízo de multas, o que certamente vai elevar o valor do

quantum debeatur, e isto não pode significar prejuízo ou

decréscimo patrimonial à parte exequente. Portanto, reconhece-se

neste incidente a possibilidade de apresentação por estimativa dos

valores de cada pedido (artigo 840, §1º da CLT), não estando a

liquidação adstrita aos valores indicados na petição inicial.

[…]

Assinado eletronicamente por: ARION MAZURKEVIC - Juntado em:
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Com respeito ao entendimento do juízo,

prevalece nesta 4ª Turma o entendimento de que a decisão

proferida no IAC 0001088-38.2019.5.09.0000 é aplicável ao rito

sumaríssimo, pois o texto do art. 852-A, I, da CLT tem a mesma

finalidade do artigo 840, § 1º, da CLT.

[…]

Pelo exposto, ."NEGA-SE PROVIMENTO

De acordo com os fundamentos expostos no acórdão, “A fixação

do valor da causa e da condenação no processo do trabalho só são

relevantes na fase

de conhecimento do processo, na medida em que servem apenas

para fixar rito e

admissibilidade recursal, sem interferir em questões de competência

funcional. Na fase

de cumprimento (execução), o valor do pedido é totalmente

irrelevante e se desvincula

de sua origem na medida em que se apura mediante realização de

operações

aritméticas o valor devido, com no mínimo, acréscimo de juros e

correção monetária,

sem prejuízo de multas, o que certamente vai elevar o valor do

quantum debeatur, e

isto não pode significar prejuízo ou decréscimo patrimonial à parte

exequente", não se

vislumbra potencial violação direta aos dispositivos da Constituição

Federal invocados.

Denego.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / PARTES
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E PROCURADORES (8842)

/ SUCUMBÊNCIA (8874) / HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 133 da Constituição Federal.

A Recorrente requer “em virtude da necessária reforma da

sentença para totalmente improcedente, a exclusão da condenação

da reclamada ao

. Sucessivamente, pede pagamento de honorários de sucumbência”

“que sejam

minorados os honorários sucumbenciais de 10% para 5%, posto

que a condenação se

.fere os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade”

Assinado eletronicamente por: ARION MAZURKEVIC - Juntado em:
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Fundamentos do acórdão recorrido:

"Mantida a sucumbência da ré, devida a

manutenção da sua condenação ao pagamento de honorários de

sucumbência ao autor.

No que pertine ao percentual, o art. 791-A

da CLT estabelece que os honorários de sucumbência serão

fixados entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15%

(quinze por cento), observados o grau de zelo do profissional; o

lugar de prestação do serviço; a natureza e a importância da causa;

e o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu

serviço.

No presente caso, não foi produzida prova

testemunhal e nem pericial, tratando-se de demanda com médio

grau de complexidade, de modo que reputo procedente a

insurgência da ré no sentido de reduzir o percentual de honorários

de sucumbência devidos ao autor para 10%.

REFORMA-SE para reduzir o percentual de

honorários de sucumbência devidos ao autor para 10%."

A análise da admissibilidade do recurso de revista quanto ao

pedido de exclusão de honorários advocatícios sucumbenciais, fica

prejudicada, porque

não admitido o recurso de revista no item antecedente.

Quanto ao pedido sucessivo, de acordo com o artigo 896, § 9°,

da CLT e da Súmula n.º 442 do Tribunal Superior do Trabalho, "nas

causas sujeitas ao

procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de

revista por

contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal

Superior do Trabalho

ou a súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal e por violação

direta da

Constituição Federal.".

Na hipótese, a parte Recorrente não observou o inciso, o que

torna inviável o processamento do recurso de revista.

Denego.

Assinado eletronicamente por: ARION MAZURKEVIC - Juntado em:

20/07/2023 10:53:05 - b6305fa

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(lccrs)

CURITIBA/PR, 20 de julho de 2023.

ARION MAZURKEVIC

Desembargador do Trabalho

Processo: 0000395-40.2022.5.09.0003

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRT 9ª Região

RORSum-0000395-40.2022.5.09.0003 - OJC de Análise de Recurso

Recurso de Revista

Recorrente(s):

SERVICES TECH EXPERIENCE INOVACAO E TECNOLOGIA EM

RELACIONAMENTO LTDA

Advogado(a)(s):

JULIANO MENEGUZZI DE BERNERT (PR - 32779)

Recorrido(a)(s):

DOUGLAS DE SOUZA BEZERRA

Advogado(a)(s):

OSNIR MAYER (PR - 22584)

KATIA REGINA ROCHA RAMOS (PR - 21481)

Publique-se.

Curitiba,07 de julho de 2023.

Célio Horst Waldraff

ls

Do cotejo do despacho denegatório com as razões de agravo(s) de
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instrumento, verifica-se que a(s) parte(s) agravante(s) não logra(m)

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão agravada.

Isso porque, após analisar as alegações recursais postas no(s)

agravo(s) de instrumento, constata-se que não há violação direta e

literal de dispositivo da Constituição da República nem de lei

federal, tampouco contrariedade a Súmula ou Orientação

Jurisprudencial desta Corte, ou ainda demonstração de divergência

jurisprudencial válida e específica a impulsionar o processamento

do(s) recurso(s) de revista. Logo, não preenchidos os pressupostos

intrínsecos do recurso de revista, previstos no art. 896 da CLT, em

suas alíneas e parágrafos, inviável o processamento do(s) apelo(s).

Dessa forma, o(s) recurso(s) de revista não prospera(m), nos

termos do art. 896, § 7º, da CLT.

Assim, com base no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição

Federal, que preconiza o princípio da duração razoável do

processo, inviável(is) o(s) presente(s) agravo(s) de instrumento.

Diante do exposto, com base no artigo 932, III, c/c 1.011, I, do CPC

de 2015 e 118, X, do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao(s) agravo(s)

de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000395-40.2022.5.09.0003
Relator ALEXANDRE DE SOUZA AGRA

BELMONTE

AGRAVANTE SERVICES TECH EXPERIENCE
INOVACAO E TECNOLOGIA EM
RELACIONAMENTO LTDA

ADVOGADO JULIANO MENEGUZZI DE
BERNERT(OAB: 32779/PR)

AGRAVADO DOUGLAS DE SOUZA BEZERRA

ADVOGADO KATIA REGINA ROCHA
RAMOS(OAB: 21481/PR)

ADVOGADO OSNIR MAYER(OAB: 22584/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS DE SOUZA BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0000395-40.2022.5.09.0003

GMAAB/

AGRAVANTE : SERVICES TECH EXPERIENCE INOVACAO E

TECNOLOGIA EM RELACIONAMENTO LTDA

ADVOGADO : Dr. JULIANO MENEGUZZI DE BERNERT

AGRAVADO : DOUGLAS DE SOUZA BEZERRA

ADVOGADA : Dra. KATIA REGINA ROCHA RAMOS

ADVOGADO : Dr. OSNIR MAYER

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo (s) de instrumento interposto (s) contra o r.

despacho por meio do qual a Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho negou seguimento ao(s) recurso(s) de revista. Sustenta(m)

que aludido despacho deve ser modificado para possibilitar o

trânsito respectivo.

Examinados. Decido.

A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho, com supedâneo no

artigo 896, § 1º, da CLT, negou trânsito ao(s) recurso(s) de revista

da(s) parte(s) agravante(s), que manifesta(m) o(s) presente(s)

agravo(s) de instrumento, reiterando as razões de revista.

No entanto, tais argumentos desservem para desconstituir o

despacho agravado.

Eis os termos do despacho agravado:

Processo: 0000395-40.2022.5.09.0003

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRT 9ª Região

RORSum-0000395-40.2022.5.09.0003 - OJC de Análise de Recurso

Recurso de Revista

Recorrente(s):

SERVICES TECH EXPERIENCE INOVACAO E TECNOLOGIA EM

RELACIONAMENTO LTDA

Advogado(a)(s):

JULIANO MENEGUZZI DE BERNERT (PR - 32779)

Recorrido(a)(s):

DOUGLAS DE SOUZA BEZERRA

Advogado(a)(s):

OSNIR MAYER (PR - 22584)

KATIA REGINA ROCHA RAMOS (PR - 21481)

Publique-se.

Curitiba,09 de agosto de 2023.

Célio Horst Waldraff
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RECURSO DE:SERVICES TECH EXPERIENCE INOVACAO E

TECNOLOGIA EM REL

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

OJ DE ANÁLISE DE RECURSO

RORSum 0000395-40.2022.5.09.0003

RECORRENTE: DOUGLAS DE SOUZA BEZERRA E OUTROS (2)

RECORRIDO: SERVICES TECH EXPERIENCE INOVACAO E

TECNOLOGIA EM

RELACIONAMENTO LTDA E OUTROS (2)

Recorrente

(s):

1. SERVICES TECH EXPERIENCE INOVACAO E TECNOLOGIA

EM

RELACIONAMENTO LTDA

Recorrido(a)

(s):

1. DOUGLAS DE SOUZA BEZERRA

RECURSO DE:SERVICES TECH EXPERIENCE INOVACAO E

TECNOLOGIA EM RELACIONAMENTO LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 23/06/2023 - Id

ccf9e1d; recurso apresentado em 30/06/2023 - Id 2c566a0).

Representação processual regular (Id 78118cc).

Preparo satisfeito (Id 1d20159, 8900d03 e 8900d03).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

A presente demanda está tramitando sob o rito sumaríssimo. O

recurso de revista, em tal hipótese, somente tem cabimento por

contrariedade a
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Súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho

ou a Súmula

Vinculante do Supremo Tribunal Federal ou, ainda, por violação

direta à Constituição

da República, a teor do artigo 896, § 9º, da Consolidação das Leis

do Trabalho e da

Súmula n.º 442 do Tribunal Superior do Trabalho.

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece

transcendência em relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social

ou jurídica.

DURAÇÃO DO TRABALHO (1658) / HORAS EXTRAS

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): item I da Súmula nº 338 do Tribunal

Superior do Trabalho.

- violação do(s) inciso XVI do artigo 7º; incisos II, XXXVII, LIII, LIV e

LV do artigo 5º da Constituição Federal.

A Recorrente pede a exclusão da condenação ao pagamento de

horas extras por entender que “o demonstrativo apresentado pelo

autor é totalmente

”. Argumenta que, eminválido, não se prestando à comprovação de

suas alegações

impugnação, apontou incorreções no demonstrativo do Autor

apenas a título de

exemplo, atendendo ao princípio da economia processual.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"[…]

O reclamante considerou válidos os

controles de jornada juntados pela ré (fls. 137/179) e apresentou

demonstrativo de diferenças de horas extras não pagas durante

toda a contratualidade (28.1.2019 à 30.6.2022 - fls. 254/294),

enquanto a impugnação da ré se limitou a dois meses, fevereiro e

março de 2019, razão pela qual não há como acolher sua

insurgência
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[…]"

De acordo com os fundamentos expostos no acórdão, “o

reclamante considerou válidos os controles de jornada juntados pela

ré (fls. 137/179) e

apresentou demonstrativo de diferenças de horas extras não pagas

durante toda a

contratualidade (28.1.2019 à 30.6.2022 - fls. 254/294), enquanto a

impugnação da ré se
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limitou a dois meses, fevereiro e março de 2019, razão pela qual

não há como acolher

sua insurgência”, não se vislumbra potencial violação direta aos

dispositivos da

Constituição Federal invocados, tampouco potencial contrariedade à

Súmula do

Tribunal Superior do Trabalho indicada.

Denego.

DURAÇÃO DO TRABALHO (1658) / INTERVALO INTRAJORNADA

A Lei 13.015/2014 acrescentou o § 1º-A ao artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho:

§ 1º-A. Sob pena de não

conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e

fundamentada, contrariedade a dispositivo de lei, súmula ou

orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho

que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de

reforma, impugnando todos os fundamentos jurídicos da

decisão recorrida, inclusive mediante demonstração analítica

de cada dispositivo de lei, da Constituição Federal, de

súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

transcreveu no tópico em que fundamenta a insurgência todos os

fundamentos do
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impugnado, não atendendo assim a exigência de impugnar todos

osacórdão

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, demonstrando de forma

analítica a

correspondência entre os fundamentos jurídicos da decisão

recorrida e a pretensa

contrariedade apontada.

A transcrição de apenas parte do acórdão, como se verifica nas

razões do recurso, não supre a exigência legal. Nesse sentido é a

seguinte ementa:

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A

ÉGIDE DA LEI  N.º  13.015/2014 E LEI  13.467/2017 .

CERCEAMENTO

DE DEFESA. REQUISITO DO ART. 896, § 1º-A, INCISOS I E III,

DA CLT

NÃO ATENDIDO. TRANSCRIÇÃO INSUFICIENTE DO ACÓRDÃO

REGIONAL QUE CONSUBSTANCIA O PREQUESTIONAMENTO

DO

. A indicação do trecho daTEMA OBJETO DO RECURSO DE

REVISTA

decisão regional que consubstancia o prequestionamento da

matéria objeto do recurso é encargo da recorrente, exigência

formal intransponível ao conhecimento do recurso de revista. O

trecho transcrito pela parte recorrente não atende o disposto no

art. 896, §1º-A, I e III, da CLT, pois não contém todos os

fundamentos de fato e de direito assentados na decisão recorrida

aptos a revelar a existência de cerceamento do direito de defesa.

Precedentes . Recurso de revista não conhecido . (...)" (RR-1697-

30.2016.5.10.0022, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 29/04/2022 - destaquei).

Assim, é inviávelo conhecimento do recurso de revista porque a

parte recorrente não atendeu os incisos Ie III do § 1º-A do artigo 896

da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Denego.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) /

NULIDADE (8919) / JULGAMENTO EXTRA / ULTRA / CITRA

PETITA

Alegação(ões):

- violação do(s) incisos LIV e LV do artigo 5º da Constituição

Federal.
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A Recorrente pede que os valores atribuídos aos pedidos pelo

Autor, em exordial, limitem o valor da condenação, sob pena de se

configurar sentença

extra petita.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"A matéria recentemente foi objeto de

análise no Incidente de Assunção de Competência (IAC) 0001088-

38.2019.5.09.0000, julgado pelo Pleno desse e.Regional na sessão

de 28/06/2021, que decidiu por maioria fixar a Tese Jurídica nº 09:

INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE

COMPETÊNCIA. POSSIBILIDADE DE INDICAÇÃO ESTIMADA

DOS
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VALORES DOS PEDIDOS APRESENTADOS NA PETIÇÃO

INICIAL (ART.

840,  §  1º ,  DA CLT) .  AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS

VALORES APRESENTADOS. Diante da interpretação sistemática e

gramatical dos artigos 840, §1º da CLT e 12, § 2º, da Instrução

Normativa n° 41 do TST, conclui-se, de forma insofismável, que é

possível aceitar cálculos simplificados, notadamente considerando

que a mera indicação de valores é suficiente para fazer prosseguir

a ação, sendo desnecessária a liquidação antecipada dos pedidos.

A fixação do valor da causa e da condenação no processo do

trabalho só são relevantes na fase de conhecimento do processo,

na medida em que servem apenas para fixar rito e admissibilidade

recursal, sem interferir em questões de competência funcional. Na

fase de cumprimento (execução), o valor do pedido é totalmente

irrelevante e se desvincula de sua origem na medida em que se

apura mediante realização de operações aritméticas o valor

devido, com no mínimo, acréscimo de juros e correção monetária,

sem prejuízo de multas, o que certamente vai elevar o valor do

quantum debeatur, e isto não pode significar prejuízo ou

decréscimo patrimonial à parte exequente. Portanto, reconhece-se

neste incidente a possibilidade de apresentação por estimativa dos

valores de cada pedido (artigo 840, §1º da CLT), não estando a

liquidação adstrita aos valores indicados na petição inicial.

[…]

Assinado eletronicamente por: ARION MAZURKEVIC - Juntado em:

20/07/2023 10:53:05 - b6305fa

Com respeito ao entendimento do juízo,

prevalece nesta 4ª Turma o entendimento de que a decisão

proferida no IAC 0001088-38.2019.5.09.0000 é aplicável ao rito

sumaríssimo, pois o texto do art. 852-A, I, da CLT tem a mesma

finalidade do artigo 840, § 1º, da CLT.

[…]

Pelo exposto, ."NEGA-SE PROVIMENTO

De acordo com os fundamentos expostos no acórdão, “A fixação

do valor da causa e da condenação no processo do trabalho só são

relevantes na fase

de conhecimento do processo, na medida em que servem apenas

para fixar rito e

admissibilidade recursal, sem interferir em questões de competência

funcional. Na fase

de cumprimento (execução), o valor do pedido é totalmente

irrelevante e se desvincula

de sua origem na medida em que se apura mediante realização de

operações

aritméticas o valor devido, com no mínimo, acréscimo de juros e

correção monetária,

sem prejuízo de multas, o que certamente vai elevar o valor do

quantum debeatur, e

isto não pode significar prejuízo ou decréscimo patrimonial à parte

exequente", não se

vislumbra potencial violação direta aos dispositivos da Constituição

Federal invocados.

Denego.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / PARTES

E PROCURADORES (8842)

/ SUCUMBÊNCIA (8874) / HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Alegação(ões):

- violação do(s) artigo 133 da Constituição Federal.

A Recorrente requer “em virtude da necessária reforma da

sentença para totalmente improcedente, a exclusão da condenação

da reclamada ao

. Sucessivamente, pede pagamento de honorários de sucumbência”

“que sejam

minorados os honorários sucumbenciais de 10% para 5%, posto

que a condenação se

.fere os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade”
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Fundamentos do acórdão recorrido:

"Mantida a sucumbência da ré, devida a

manutenção da sua condenação ao pagamento de honorários de

sucumbência ao autor.

No que pertine ao percentual, o art. 791-A

da CLT estabelece que os honorários de sucumbência serão

fixados entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15%

(quinze por cento), observados o grau de zelo do profissional; o

lugar de prestação do serviço; a natureza e a importância da causa;

e o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu

serviço.

No presente caso, não foi produzida prova

testemunhal e nem pericial, tratando-se de demanda com médio

grau de complexidade, de modo que reputo procedente a

insurgência da ré no sentido de reduzir o percentual de honorários

de sucumbência devidos ao autor para 10%.

REFORMA-SE para reduzir o percentual de

honorários de sucumbência devidos ao autor para 10%."
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A análise da admissibilidade do recurso de revista quanto ao

pedido de exclusão de honorários advocatícios sucumbenciais, fica

prejudicada, porque

não admitido o recurso de revista no item antecedente.

Quanto ao pedido sucessivo, de acordo com o artigo 896, § 9°,

da CLT e da Súmula n.º 442 do Tribunal Superior do Trabalho, "nas

causas sujeitas ao

procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de

revista por

contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal

Superior do Trabalho

ou a súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal e por violação

direta da

Constituição Federal.".

Na hipótese, a parte Recorrente não observou o inciso, o que

torna inviável o processamento do recurso de revista.

Denego.
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CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(lccrs)

CURITIBA/PR, 20 de julho de 2023.

ARION MAZURKEVIC

Desembargador do Trabalho

Processo: 0000395-40.2022.5.09.0003

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRT 9ª Região

RORSum-0000395-40.2022.5.09.0003 - OJC de Análise de Recurso

Recurso de Revista

Recorrente(s):

SERVICES TECH EXPERIENCE INOVACAO E TECNOLOGIA EM

RELACIONAMENTO LTDA

Advogado(a)(s):

JULIANO MENEGUZZI DE BERNERT (PR - 32779)

Recorrido(a)(s):

DOUGLAS DE SOUZA BEZERRA

Advogado(a)(s):

OSNIR MAYER (PR - 22584)

KATIA REGINA ROCHA RAMOS (PR - 21481)

Publique-se.

Curitiba,07 de julho de 2023.

Célio Horst Waldraff

ls

Do cotejo do despacho denegatório com as razões de agravo(s) de

instrumento, verifica-se que a(s) parte(s) agravante(s) não logra(m)

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão agravada.

Isso porque, após analisar as alegações recursais postas no(s)

agravo(s) de instrumento, constata-se que não há violação direta e

literal de dispositivo da Constituição da República nem de lei

federal, tampouco contrariedade a Súmula ou Orientação

Jurisprudencial desta Corte, ou ainda demonstração de divergência

jurisprudencial válida e específica a impulsionar o processamento

do(s) recurso(s) de revista. Logo, não preenchidos os pressupostos

intrínsecos do recurso de revista, previstos no art. 896 da CLT, em

suas alíneas e parágrafos, inviável o processamento do(s) apelo(s).

Dessa forma, o(s) recurso(s) de revista não prospera(m), nos

termos do art. 896, § 7º, da CLT.

Assim, com base no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição

Federal, que preconiza o princípio da duração razoável do

processo, inviável(is) o(s) presente(s) agravo(s) de instrumento.

Diante do exposto, com base no artigo 932, III, c/c 1.011, I, do CPC

de 2015 e 118, X, do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao(s) agravo(s)

de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010865-15.2021.5.03.0042
Relator ALEXANDRE DE SOUZA AGRA

BELMONTE

AGRAVANTE MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

AGRAVADO CARLOS UMBERTO SILVA

ADVOGADO ALEX SANTANA DE NOVAIS(OAB:
64101/MG)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO ALVES(OAB:
47029/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010865-15.2021.5.03.0042

GMAAB/

AGRAVANTE : MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO : Dr. VALTON DORIA PESSOA

AGRAVADO : CARLOS UMBERTO SILVA

ADVOGADO : Dr. ALEX SANTANA DE NOVAIS

ADVOGADO : Dr. FRANCISCO ANTONIO ALVES

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo (s) de instrumento interposto (s) contra o r.

despacho por meio do qual a Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho negou seguimento ao(s) recurso(s) de revista. Sustenta(m)

que aludido despacho deve ser modificado para possibilitar o

trânsito respectivo.

Examinados. Decido.

A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho, com supedâneo no

artigo 896, § 1º, da CLT, negou trânsito ao(s) recurso(s) de revista

da(s) parte(s) agravante(s), que manifesta(m) o(s) presente(s)

agravo(s) de instrumento, reiterando as razões de revista.

No entanto, tais argumentos desservem para desconstituir o

despacho agravado.

Eis os termos do despacho agravado:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em20/07/2023;

recurso de revista interposto em01/08/2023), devidamente

preparado (depósito recursal -ID. 34ebb15 e ID. 2028041; custas -

ID. fbeaf81), sendo regular a representação processual (ID.

260dfe8).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Trata-se de recurso em processo submet ido ao RITO

SUMARÍSSIMO, com cabimento restrito às hipóteses em que tenha

havido contrariedade a Súmula de jurisprudência uniforme do TST

e/ou violação direta de dispositivo da Constituição da República

e/ouSúmula Vinculante do STF, a teor do § 9º do art. 896 da CLT

(redação dada pela Lei 13.015/14).

Registro que em casos tais é igualmente incabível o Recurso de

Revista ao fundamento de alegado desacordo com OJ do TST, em

consonância com a sua Súmula 442.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra violação literal e

direta de qualquer dispositivo da Constituição da República ou

contrariedade com Súmula do TST ou Súmula Vinculante do STF,

como exige o citado preceito legal.

No tocante ao intervalo intrajornada,a Turma julgadora decidiu em

sintonia com a Súmula437 do TST, de forma a afastar as violações

apontadas (§ 7º do art. 896 da CLT e Súmula 333 do TST).

Quanto aos minutos residuais/cláusula convencional, não se

vislumbra ofensa ao artigo 7º, XXVI, da CR, considerando as

premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão, especialmente as

de que (ID. 1dc0bc1):

(...) houve a condenação de minutos residuais, registrados nos

cartões de ponto, porém, não considerados pela empregadora, de

modo que eles não eram compensados e nem pagos. Ademais, a

parte embargante deve se atentar para o fato de os minutos

pleiteados se referem a minutos extras, de efetivo labor, pelo que

devem ser considerados tempo a disposição. (...)

O acórdão recorrido, em relação a esse tema e quanto às horas

extras decorrentes do cômputo de minutos residuais,está lastreado

em provas. Incabível, portanto, o recurso de revista para reexame

de fatos e provas, nos termos da Súmula 126 do TST.

Não existem as ofensas constitucionais apontadas, pois a análise

da matéria suscitada no recurso não se exaure na Constituição,

ex ig indo que se in terprete  o  conteúdo da leg is lação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e

Do cotejo do despacho denegatório com as razões de agravo(s) de

instrumento, verifica-se que a(s) parte(s) agravante(s) não logra(m)
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êxito em desconstituir os fundamentos da decisão agravada.

Isso porque, após analisar as alegações recursais postas no(s)

agravo(s) de instrumento, constata-se que não há violação direta e

literal de dispositivo da Constituição da República nem de lei

federal, tampouco contrariedade a Súmula ou Orientação

Jurisprudencial desta Corte, ou ainda demonstração de divergência

jurisprudencial válida e específica a impulsionar o processamento

do(s) recurso(s) de revista. Logo, não preenchidos os pressupostos

intrínsecos do recurso de revista, previstos no art. 896 da CLT, em

suas alíneas e parágrafos, inviável o processamento do(s) apelo(s).

Dessa forma, o(s) recurso(s) de revista não prospera(m), nos

termos do art. 896, § 7º, da CLT.

Assim, com base no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição

Federal, que preconiza o princípio da duração razoável do

processo, inviável(is) o(s) presente(s) agravo(s) de instrumento.

Diante do exposto, com base no artigo 932, III, c/c 1.011, I, do CPC

de 2015 e 118, X, do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao(s) agravo(s)

de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010865-15.2021.5.03.0042
Relator ALEXANDRE DE SOUZA AGRA

BELMONTE

AGRAVANTE MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

AGRAVADO CARLOS UMBERTO SILVA

ADVOGADO ALEX SANTANA DE NOVAIS(OAB:
64101/MG)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO ALVES(OAB:
47029/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS UMBERTO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010865-15.2021.5.03.0042

GMAAB/

AGRAVANTE : MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO : Dr. VALTON DORIA PESSOA

AGRAVADO : CARLOS UMBERTO SILVA

ADVOGADO : Dr. ALEX SANTANA DE NOVAIS

ADVOGADO : Dr. FRANCISCO ANTONIO ALVES

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo (s) de instrumento interposto (s) contra o r.

despacho por meio do qual a Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho negou seguimento ao(s) recurso(s) de revista. Sustenta(m)

que aludido despacho deve ser modificado para possibilitar o

trânsito respectivo.

Examinados. Decido.

A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho, com supedâneo no

artigo 896, § 1º, da CLT, negou trânsito ao(s) recurso(s) de revista

da(s) parte(s) agravante(s), que manifesta(m) o(s) presente(s)

agravo(s) de instrumento, reiterando as razões de revista.

No entanto, tais argumentos desservem para desconstituir o

despacho agravado.

Eis os termos do despacho agravado:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em20/07/2023;

recurso de revista interposto em01/08/2023), devidamente

preparado (depósito recursal -ID. 34ebb15 e ID. 2028041; custas -

ID. fbeaf81), sendo regular a representação processual (ID.

260dfe8).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Trata-se de recurso em processo submet ido ao RITO

SUMARÍSSIMO, com cabimento restrito às hipóteses em que tenha

havido contrariedade a Súmula de jurisprudência uniforme do TST

e/ou violação direta de dispositivo da Constituição da República

e/ouSúmula Vinculante do STF, a teor do § 9º do art. 896 da CLT

(redação dada pela Lei 13.015/14).

Registro que em casos tais é igualmente incabível o Recurso de

Revista ao fundamento de alegado desacordo com OJ do TST, em

consonância com a sua Súmula 442.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,
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em seus temas e desdobramentos, não demonstra violação literal e

direta de qualquer dispositivo da Constituição da República ou

contrariedade com Súmula do TST ou Súmula Vinculante do STF,

como exige o citado preceito legal.

No tocante ao intervalo intrajornada,a Turma julgadora decidiu em

sintonia com a Súmula437 do TST, de forma a afastar as violações

apontadas (§ 7º do art. 896 da CLT e Súmula 333 do TST).

Quanto aos minutos residuais/cláusula convencional, não se

vislumbra ofensa ao artigo 7º, XXVI, da CR, considerando as

premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão, especialmente as

de que (ID. 1dc0bc1):

(...) houve a condenação de minutos residuais, registrados nos

cartões de ponto, porém, não considerados pela empregadora, de

modo que eles não eram compensados e nem pagos. Ademais, a

parte embargante deve se atentar para o fato de os minutos

pleiteados se referem a minutos extras, de efetivo labor, pelo que

devem ser considerados tempo a disposição. (...)

O acórdão recorrido, em relação a esse tema e quanto às horas

extras decorrentes do cômputo de minutos residuais,está lastreado

em provas. Incabível, portanto, o recurso de revista para reexame

de fatos e provas, nos termos da Súmula 126 do TST.

Não existem as ofensas constitucionais apontadas, pois a análise

da matéria suscitada no recurso não se exaure na Constituição,

ex ig indo que se in terprete  o  conteúdo da leg is lação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e

Do cotejo do despacho denegatório com as razões de agravo(s) de

instrumento, verifica-se que a(s) parte(s) agravante(s) não logra(m)

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão agravada.

Isso porque, após analisar as alegações recursais postas no(s)

agravo(s) de instrumento, constata-se que não há violação direta e

literal de dispositivo da Constituição da República nem de lei

federal, tampouco contrariedade a Súmula ou Orientação

Jurisprudencial desta Corte, ou ainda demonstração de divergência

jurisprudencial válida e específica a impulsionar o processamento

do(s) recurso(s) de revista. Logo, não preenchidos os pressupostos

intrínsecos do recurso de revista, previstos no art. 896 da CLT, em

suas alíneas e parágrafos, inviável o processamento do(s) apelo(s).

Dessa forma, o(s) recurso(s) de revista não prospera(m), nos

termos do art. 896, § 7º, da CLT.

Assim, com base no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição

Federal, que preconiza o princípio da duração razoável do

processo, inviável(is) o(s) presente(s) agravo(s) de instrumento.

Diante do exposto, com base no artigo 932, III, c/c 1.011, I, do CPC

de 2015 e 118, X, do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao(s) agravo(s)

de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0011067-75.2021.5.03.0079
Relator ALEXANDRE DE SOUZA AGRA

BELMONTE

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGO GOES
NICOLADELLI(OAB: 8927/SC)

AGRAVADO AGIL COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO POLIANNY MARQUES FREITAS
BRANQUINHO(OAB: 31456/GO)

AGRAVADO KESIO CARDOSO MONTEIRO

ADVOGADO TULIO FERNANDES VIANA(OAB:
156272/MG)

AGRAVADO ENERFIX MANUTENCAO E
INSTALACAO UNIPESSOAL LTDA

ADVOGADO POLIANNY MARQUES FREITAS
BRANQUINHO(OAB: 31456/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0011067-75.2021.5.03.0079

GMAAB/

AGRAVANTE : BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO : Dr. NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

ADVOGADO : Dr. GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELLI

AGRAVADO : AGIL COMERCIO E SERVICOS EIRELI

ADVOGADA :  D ra .  POL IANNY MARQUES FREITAS

BRANQUINHO

AGRAVADO : ENERFIX MANUTENCAO E INSTALACAO
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UNIPESSOAL LTDA

ADVOGADA :  D ra .  POL IANNY MARQUES FREITAS

BRANQUINHO

AGRAVADO : KESIO CARDOSO MONTEIRO

ADVOGADO : Dr. TULIO FERNANDES VIANA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo (s) de instrumento interposto (s) contra o r.

despacho por meio do qual a Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho negou seguimento ao(s) recurso(s) de revista. Sustenta(m)

que aludido despacho deve ser modificado para possibilitar o

trânsito respectivo.

Examinados. Decido.

A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho, com supedâneo no

artigo 896, § 1º, da CLT, negou trânsito ao(s) recurso(s) de revista

da(s) parte(s) agravante(s), que manifesta(m) o(s) presente(s)

agravo(s) de instrumento, reiterando as razões de revista.

No entanto, tais argumentos desservem para desconstituir o

despacho agravado.

Eis os termos do despacho agravado:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em28/07/2023;

recurso de revista interposto em02/08/2023), devidamente

preparado (Id c6b692b - Acórdão - depósito recursal - Id0b2c9b1;

custas não foram fixadas - Idc1a2cf8), sendo regular a

representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Trata-se de recurso em processo submet ido ao RITO

SUMARÍSSIMO, cujo cabimento restringe-se às hipóteses em que

tenha havido contrariedade a Súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou a Súmula Vinculante do STF, ou, ainda, violação direta da

Constituição da República, na forma do § 9º do art. 896 da CLT

(redação dada pela Lei 13.015, de 2014). Assim, excluo do exame

de admissibilidade eventual arguição de ofensa à legislação

infraconstitucional e, do mesmo modo, de suposta divergência

jurisprudencial.

Registro que, em casos tais, é igualmente incabível o Recurso de

Revista ao fundamento de alegado desacordo com Orientação

Jurisprudencial do TST, em consonância com a Súmula 442.

RECURSO DE REVISTA

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público / Abrangência da Condenação.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra violação literal e

direta de qualquer dispositivo da Constituição da República ou

contrariedade com Súmula do TST ou Súmula Vinculante do STF,

como exige o § 9º do art. 896 da CLT.

De início, saliento que, embora o STF tenha firmado entendimento

no julgamento da ADC 16 e do RE 760.931, com repercussão geral,

no sentido de que a responsabilização do Poder Público não pode

ser reconhecida de forma automática, não foi isso que ocorreu no

caso, uma vez que os julgadores apreciaram os elementos

probatórios constantes nos autos e constataram o descumprimento

do dever de zelar e fiscalizar o cumprimento das obrigações

trabalhistas por parte da recorrente.

Não há que se fa lar  em t ransferência automát ica da

responsabilidade subsidiária, mas na constatação de conduta

negligente da Administração Pública.

A tese adotada no acórdão recorrido está em sintonia com a

Súmula 331, item V e VIdo TST (responsabilidade subsidiária e

abrangência da condenação), e com a jurisprudência iterativa,

notória e atual do TST no sentido de que (...) É do ente público o

ônus da prova quanto à existência de efetiva fiscalização dos

contratos de trabalho de terceirização, para que não lhe seja

imputada a responsabilidade subsidiária , a exemplo dos seguintes

julgados, entre vários: E-RR-439-84.2015.5.17.0002, Relator:

Ministro: Augusto César Leite de Carvalho, SBDI-I, DEJT:

27/03/2020; E-RR-903-90.2017.5.11.0007, Relatora: Ministra Maria

Cristina Irigoyen Peduzzi, SBDI-I, DEJT: 06/03/2020; AgR-E-AIRR-

308-83.2015.5.07.0036, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira,

SBDI-I, DEJT: 09/03/2018, de forma a atrair a incidência do § 7º do

art. 896 da CLT e da Súmula 333 do TST.

Fica, assim, afastadaa contrariedade indicada à Súmula 331 do

TST.

Não ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa,

notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (§ 7º

do art. 896 da CLT e Súmula 333 do TST).

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos. Para

se concluir de forma diversa seria necessário revolver fatos e
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provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula nº 126 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e

Do cotejo do despacho denegatório com as razões de agravo(s) de

instrumento, verifica-se que a(s) parte(s) agravante(s) não logra(m)

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão agravada.

Isso porque, após analisar as alegações recursais postas no(s)

agravo(s) de instrumento, constata-se que não há violação direta e

literal de dispositivo da Constituição da República nem de lei

federal, tampouco contrariedade a Súmula ou Orientação

Jurisprudencial desta Corte, ou ainda demonstração de divergência

jurisprudencial válida e específica a impulsionar o processamento

do(s) recurso(s) de revista. Logo, não preenchidos os pressupostos

intrínsecos do recurso de revista, previstos no art. 896 da CLT, em

suas alíneas e parágrafos, inviável o processamento do(s) apelo(s).

Dessa forma, o(s) recurso(s) de revista não prospera(m), nos

termos do art. 896, § 7º, da CLT.

Assim, com base no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição

Federal, que preconiza o princípio da duração razoável do

processo, inviável(is) o(s) presente(s) agravo(s) de instrumento.

Diante do exposto, com base no artigo 932, III, c/c 1.011, I, do CPC

de 2015 e 118, X, do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao(s) agravo(s)

de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0011067-75.2021.5.03.0079
Relator ALEXANDRE DE SOUZA AGRA

BELMONTE

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGO GOES
NICOLADELLI(OAB: 8927/SC)

AGRAVADO AGIL COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO POLIANNY MARQUES FREITAS
BRANQUINHO(OAB: 31456/GO)

AGRAVADO KESIO CARDOSO MONTEIRO

ADVOGADO TULIO FERNANDES VIANA(OAB:
156272/MG)

AGRAVADO ENERFIX MANUTENCAO E
INSTALACAO UNIPESSOAL LTDA

ADVOGADO POLIANNY MARQUES FREITAS
BRANQUINHO(OAB: 31456/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGIL COMERCIO E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0011067-75.2021.5.03.0079

GMAAB/

AGRAVANTE : BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO : Dr. NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

ADVOGADO : Dr. GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELLI

AGRAVADO : AGIL COMERCIO E SERVICOS EIRELI

ADVOGADA :  D ra .  POL IANNY MARQUES FREITAS

BRANQUINHO

AGRAVADO : ENERFIX MANUTENCAO E INSTALACAO

UNIPESSOAL LTDA

ADVOGADA :  D ra .  POL IANNY MARQUES FREITAS

BRANQUINHO

AGRAVADO : KESIO CARDOSO MONTEIRO

ADVOGADO : Dr. TULIO FERNANDES VIANA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo (s) de instrumento interposto (s) contra o r.

despacho por meio do qual a Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho negou seguimento ao(s) recurso(s) de revista. Sustenta(m)

que aludido despacho deve ser modificado para possibilitar o

trânsito respectivo.

Examinados. Decido.

A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho, com supedâneo no

artigo 896, § 1º, da CLT, negou trânsito ao(s) recurso(s) de revista

da(s) parte(s) agravante(s), que manifesta(m) o(s) presente(s)

agravo(s) de instrumento, reiterando as razões de revista.

No entanto, tais argumentos desservem para desconstituir o

despacho agravado.

Eis os termos do despacho agravado:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em28/07/2023;

recurso de revista interposto em02/08/2023), devidamente

preparado (Id c6b692b - Acórdão - depósito recursal - Id0b2c9b1;

custas não foram fixadas - Idc1a2cf8), sendo regular a
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representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Trata-se de recurso em processo submet ido ao RITO

SUMARÍSSIMO, cujo cabimento restringe-se às hipóteses em que

tenha havido contrariedade a Súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou a Súmula Vinculante do STF, ou, ainda, violação direta da

Constituição da República, na forma do § 9º do art. 896 da CLT

(redação dada pela Lei 13.015, de 2014). Assim, excluo do exame

de admissibilidade eventual arguição de ofensa à legislação

infraconstitucional e, do mesmo modo, de suposta divergência

jurisprudencial.

Registro que, em casos tais, é igualmente incabível o Recurso de

Revista ao fundamento de alegado desacordo com Orientação

Jurisprudencial do TST, em consonância com a Súmula 442.

RECURSO DE REVISTA

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público / Abrangência da Condenação.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra violação literal e

direta de qualquer dispositivo da Constituição da República ou

contrariedade com Súmula do TST ou Súmula Vinculante do STF,

como exige o § 9º do art. 896 da CLT.

De início, saliento que, embora o STF tenha firmado entendimento

no julgamento da ADC 16 e do RE 760.931, com repercussão geral,

no sentido de que a responsabilização do Poder Público não pode

ser reconhecida de forma automática, não foi isso que ocorreu no

caso, uma vez que os julgadores apreciaram os elementos

probatórios constantes nos autos e constataram o descumprimento

do dever de zelar e fiscalizar o cumprimento das obrigações

trabalhistas por parte da recorrente.

Não há que se fa lar  em t ransferência automát ica da

responsabilidade subsidiária, mas na constatação de conduta

negligente da Administração Pública.

A tese adotada no acórdão recorrido está em sintonia com a

Súmula 331, item V e VIdo TST (responsabilidade subsidiária e

abrangência da condenação), e com a jurisprudência iterativa,

notória e atual do TST no sentido de que (...) É do ente público o

ônus da prova quanto à existência de efetiva fiscalização dos

contratos de trabalho de terceirização, para que não lhe seja

imputada a responsabilidade subsidiária , a exemplo dos seguintes

julgados, entre vários: E-RR-439-84.2015.5.17.0002, Relator:

Ministro: Augusto César Leite de Carvalho, SBDI-I, DEJT:

27/03/2020; E-RR-903-90.2017.5.11.0007, Relatora: Ministra Maria

Cristina Irigoyen Peduzzi, SBDI-I, DEJT: 06/03/2020; AgR-E-AIRR-

308-83.2015.5.07.0036, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira,

SBDI-I, DEJT: 09/03/2018, de forma a atrair a incidência do § 7º do

art. 896 da CLT e da Súmula 333 do TST.

Fica, assim, afastadaa contrariedade indicada à Súmula 331 do

TST.

Não ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa,

notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (§ 7º

do art. 896 da CLT e Súmula 333 do TST).

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos. Para

se concluir de forma diversa seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula nº 126 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e

Do cotejo do despacho denegatório com as razões de agravo(s) de

instrumento, verifica-se que a(s) parte(s) agravante(s) não logra(m)

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão agravada.

Isso porque, após analisar as alegações recursais postas no(s)

agravo(s) de instrumento, constata-se que não há violação direta e

literal de dispositivo da Constituição da República nem de lei

federal, tampouco contrariedade a Súmula ou Orientação

Jurisprudencial desta Corte, ou ainda demonstração de divergência

jurisprudencial válida e específica a impulsionar o processamento

do(s) recurso(s) de revista. Logo, não preenchidos os pressupostos

intrínsecos do recurso de revista, previstos no art. 896 da CLT, em

suas alíneas e parágrafos, inviável o processamento do(s) apelo(s).

Dessa forma, o(s) recurso(s) de revista não prospera(m), nos

termos do art. 896, § 7º, da CLT.

Assim, com base no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição

Federal, que preconiza o princípio da duração razoável do

processo, inviável(is) o(s) presente(s) agravo(s) de instrumento.

Diante do exposto, com base no artigo 932, III, c/c 1.011, I, do CPC

de 2015 e 118, X, do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao(s) agravo(s)

de instrumento.

Publique-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Brasília, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0011067-75.2021.5.03.0079
Relator ALEXANDRE DE SOUZA AGRA

BELMONTE

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGO GOES
NICOLADELLI(OAB: 8927/SC)

AGRAVADO AGIL COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO POLIANNY MARQUES FREITAS
BRANQUINHO(OAB: 31456/GO)

AGRAVADO KESIO CARDOSO MONTEIRO

ADVOGADO TULIO FERNANDES VIANA(OAB:
156272/MG)

AGRAVADO ENERFIX MANUTENCAO E
INSTALACAO UNIPESSOAL LTDA

ADVOGADO POLIANNY MARQUES FREITAS
BRANQUINHO(OAB: 31456/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENERFIX MANUTENCAO E INSTALACAO UNIPESSOAL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0011067-75.2021.5.03.0079

GMAAB/

AGRAVANTE : BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO : Dr. NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

ADVOGADO : Dr. GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELLI

AGRAVADO : AGIL COMERCIO E SERVICOS EIRELI

ADVOGADA :  D ra .  POL IANNY MARQUES FREITAS

BRANQUINHO

AGRAVADO : ENERFIX MANUTENCAO E INSTALACAO

UNIPESSOAL LTDA

ADVOGADA :  D ra .  POL IANNY MARQUES FREITAS

BRANQUINHO

AGRAVADO : KESIO CARDOSO MONTEIRO

ADVOGADO : Dr. TULIO FERNANDES VIANA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo (s) de instrumento interposto (s) contra o r.

despacho por meio do qual a Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho negou seguimento ao(s) recurso(s) de revista. Sustenta(m)

que aludido despacho deve ser modificado para possibilitar o

trânsito respectivo.

Examinados. Decido.

A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho, com supedâneo no

artigo 896, § 1º, da CLT, negou trânsito ao(s) recurso(s) de revista

da(s) parte(s) agravante(s), que manifesta(m) o(s) presente(s)

agravo(s) de instrumento, reiterando as razões de revista.

No entanto, tais argumentos desservem para desconstituir o

despacho agravado.

Eis os termos do despacho agravado:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em28/07/2023;

recurso de revista interposto em02/08/2023), devidamente

preparado (Id c6b692b - Acórdão - depósito recursal - Id0b2c9b1;

custas não foram fixadas - Idc1a2cf8), sendo regular a

representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Trata-se de recurso em processo submet ido ao RITO

SUMARÍSSIMO, cujo cabimento restringe-se às hipóteses em que

tenha havido contrariedade a Súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou a Súmula Vinculante do STF, ou, ainda, violação direta da

Constituição da República, na forma do § 9º do art. 896 da CLT

(redação dada pela Lei 13.015, de 2014). Assim, excluo do exame

de admissibilidade eventual arguição de ofensa à legislação

infraconstitucional e, do mesmo modo, de suposta divergência

jurisprudencial.

Registro que, em casos tais, é igualmente incabível o Recurso de

Revista ao fundamento de alegado desacordo com Orientação

Jurisprudencial do TST, em consonância com a Súmula 442.

RECURSO DE REVISTA

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público / Abrangência da Condenação.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e
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Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra violação literal e

direta de qualquer dispositivo da Constituição da República ou

contrariedade com Súmula do TST ou Súmula Vinculante do STF,

como exige o § 9º do art. 896 da CLT.

De início, saliento que, embora o STF tenha firmado entendimento

no julgamento da ADC 16 e do RE 760.931, com repercussão geral,

no sentido de que a responsabilização do Poder Público não pode

ser reconhecida de forma automática, não foi isso que ocorreu no

caso, uma vez que os julgadores apreciaram os elementos

probatórios constantes nos autos e constataram o descumprimento

do dever de zelar e fiscalizar o cumprimento das obrigações

trabalhistas por parte da recorrente.

Não há que se fa lar  em t ransferência automát ica da

responsabilidade subsidiária, mas na constatação de conduta

negligente da Administração Pública.

A tese adotada no acórdão recorrido está em sintonia com a

Súmula 331, item V e VIdo TST (responsabilidade subsidiária e

abrangência da condenação), e com a jurisprudência iterativa,

notória e atual do TST no sentido de que (...) É do ente público o

ônus da prova quanto à existência de efetiva fiscalização dos

contratos de trabalho de terceirização, para que não lhe seja

imputada a responsabilidade subsidiária , a exemplo dos seguintes

julgados, entre vários: E-RR-439-84.2015.5.17.0002, Relator:

Ministro: Augusto César Leite de Carvalho, SBDI-I, DEJT:

27/03/2020; E-RR-903-90.2017.5.11.0007, Relatora: Ministra Maria

Cristina Irigoyen Peduzzi, SBDI-I, DEJT: 06/03/2020; AgR-E-AIRR-

308-83.2015.5.07.0036, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira,

SBDI-I, DEJT: 09/03/2018, de forma a atrair a incidência do § 7º do

art. 896 da CLT e da Súmula 333 do TST.

Fica, assim, afastadaa contrariedade indicada à Súmula 331 do

TST.

Não ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa,

notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (§ 7º

do art. 896 da CLT e Súmula 333 do TST).

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos. Para

se concluir de forma diversa seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula nº 126 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e

Do cotejo do despacho denegatório com as razões de agravo(s) de

instrumento, verifica-se que a(s) parte(s) agravante(s) não logra(m)

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão agravada.

Isso porque, após analisar as alegações recursais postas no(s)

agravo(s) de instrumento, constata-se que não há violação direta e

literal de dispositivo da Constituição da República nem de lei

federal, tampouco contrariedade a Súmula ou Orientação

Jurisprudencial desta Corte, ou ainda demonstração de divergência

jurisprudencial válida e específica a impulsionar o processamento

do(s) recurso(s) de revista. Logo, não preenchidos os pressupostos

intrínsecos do recurso de revista, previstos no art. 896 da CLT, em

suas alíneas e parágrafos, inviável o processamento do(s) apelo(s).

Dessa forma, o(s) recurso(s) de revista não prospera(m), nos

termos do art. 896, § 7º, da CLT.

Assim, com base no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição

Federal, que preconiza o princípio da duração razoável do

processo, inviável(is) o(s) presente(s) agravo(s) de instrumento.

Diante do exposto, com base no artigo 932, III, c/c 1.011, I, do CPC

de 2015 e 118, X, do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao(s) agravo(s)

de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0011067-75.2021.5.03.0079
Relator ALEXANDRE DE SOUZA AGRA

BELMONTE

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGO GOES
NICOLADELLI(OAB: 8927/SC)

AGRAVADO AGIL COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO POLIANNY MARQUES FREITAS
BRANQUINHO(OAB: 31456/GO)

AGRAVADO KESIO CARDOSO MONTEIRO

ADVOGADO TULIO FERNANDES VIANA(OAB:
156272/MG)

AGRAVADO ENERFIX MANUTENCAO E
INSTALACAO UNIPESSOAL LTDA

ADVOGADO POLIANNY MARQUES FREITAS
BRANQUINHO(OAB: 31456/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KESIO CARDOSO MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PROCESSO Nº TST-AIRR - 0011067-75.2021.5.03.0079

GMAAB/

AGRAVANTE : BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO : Dr. NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

ADVOGADO : Dr. GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELLI

AGRAVADO : AGIL COMERCIO E SERVICOS EIRELI

ADVOGADA :  D ra .  POL IANNY MARQUES FREITAS

BRANQUINHO

AGRAVADO : ENERFIX MANUTENCAO E INSTALACAO

UNIPESSOAL LTDA

ADVOGADA :  D ra .  POL IANNY MARQUES FREITAS

BRANQUINHO

AGRAVADO : KESIO CARDOSO MONTEIRO

ADVOGADO : Dr. TULIO FERNANDES VIANA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo (s) de instrumento interposto (s) contra o r.

despacho por meio do qual a Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho negou seguimento ao(s) recurso(s) de revista. Sustenta(m)

que aludido despacho deve ser modificado para possibilitar o

trânsito respectivo.

Examinados. Decido.

A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho, com supedâneo no

artigo 896, § 1º, da CLT, negou trânsito ao(s) recurso(s) de revista

da(s) parte(s) agravante(s), que manifesta(m) o(s) presente(s)

agravo(s) de instrumento, reiterando as razões de revista.

No entanto, tais argumentos desservem para desconstituir o

despacho agravado.

Eis os termos do despacho agravado:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em28/07/2023;

recurso de revista interposto em02/08/2023), devidamente

preparado (Id c6b692b - Acórdão - depósito recursal - Id0b2c9b1;

custas não foram fixadas - Idc1a2cf8), sendo regular a

representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Trata-se de recurso em processo submet ido ao RITO

SUMARÍSSIMO, cujo cabimento restringe-se às hipóteses em que

tenha havido contrariedade a Súmula de jurisprudência uniforme do

TST ou a Súmula Vinculante do STF, ou, ainda, violação direta da

Constituição da República, na forma do § 9º do art. 896 da CLT

(redação dada pela Lei 13.015, de 2014). Assim, excluo do exame

de admissibilidade eventual arguição de ofensa à legislação

infraconstitucional e, do mesmo modo, de suposta divergência

jurisprudencial.

Registro que, em casos tais, é igualmente incabível o Recurso de

Revista ao fundamento de alegado desacordo com Orientação

Jurisprudencial do TST, em consonância com a Súmula 442.

RECURSO DE REVISTA

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público / Abrangência da Condenação.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Ônus da Prova.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra violação literal e

direta de qualquer dispositivo da Constituição da República ou

contrariedade com Súmula do TST ou Súmula Vinculante do STF,

como exige o § 9º do art. 896 da CLT.

De início, saliento que, embora o STF tenha firmado entendimento

no julgamento da ADC 16 e do RE 760.931, com repercussão geral,

no sentido de que a responsabilização do Poder Público não pode

ser reconhecida de forma automática, não foi isso que ocorreu no

caso, uma vez que os julgadores apreciaram os elementos

probatórios constantes nos autos e constataram o descumprimento

do dever de zelar e fiscalizar o cumprimento das obrigações

trabalhistas por parte da recorrente.

Não há que se fa lar  em t ransferência automát ica da

responsabilidade subsidiária, mas na constatação de conduta

negligente da Administração Pública.

A tese adotada no acórdão recorrido está em sintonia com a

Súmula 331, item V e VIdo TST (responsabilidade subsidiária e

abrangência da condenação), e com a jurisprudência iterativa,

notória e atual do TST no sentido de que (...) É do ente público o

ônus da prova quanto à existência de efetiva fiscalização dos

contratos de trabalho de terceirização, para que não lhe seja

imputada a responsabilidade subsidiária , a exemplo dos seguintes

julgados, entre vários: E-RR-439-84.2015.5.17.0002, Relator:

Ministro: Augusto César Leite de Carvalho, SBDI-I, DEJT:
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27/03/2020; E-RR-903-90.2017.5.11.0007, Relatora: Ministra Maria

Cristina Irigoyen Peduzzi, SBDI-I, DEJT: 06/03/2020; AgR-E-AIRR-

308-83.2015.5.07.0036, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira,

SBDI-I, DEJT: 09/03/2018, de forma a atrair a incidência do § 7º do

art. 896 da CLT e da Súmula 333 do TST.

Fica, assim, afastadaa contrariedade indicada à Súmula 331 do

TST.

Não ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa,

notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (§ 7º

do art. 896 da CLT e Súmula 333 do TST).

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos. Para

se concluir de forma diversa seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula nº 126 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e

Do cotejo do despacho denegatório com as razões de agravo(s) de

instrumento, verifica-se que a(s) parte(s) agravante(s) não logra(m)

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão agravada.

Isso porque, após analisar as alegações recursais postas no(s)

agravo(s) de instrumento, constata-se que não há violação direta e

literal de dispositivo da Constituição da República nem de lei

federal, tampouco contrariedade a Súmula ou Orientação

Jurisprudencial desta Corte, ou ainda demonstração de divergência

jurisprudencial válida e específica a impulsionar o processamento

do(s) recurso(s) de revista. Logo, não preenchidos os pressupostos

intrínsecos do recurso de revista, previstos no art. 896 da CLT, em

suas alíneas e parágrafos, inviável o processamento do(s) apelo(s).

Dessa forma, o(s) recurso(s) de revista não prospera(m), nos

termos do art. 896, § 7º, da CLT.

Assim, com base no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição

Federal, que preconiza o princípio da duração razoável do

processo, inviável(is) o(s) presente(s) agravo(s) de instrumento.

Diante do exposto, com base no artigo 932, III, c/c 1.011, I, do CPC

de 2015 e 118, X, do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao(s) agravo(s)

de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000027-38.2022.5.23.0101
Relator ALEXANDRE DE SOUZA AGRA

BELMONTE

AGRAVANTE BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

AGRAVADO SIMONE BATISTINI

ADVOGADO ANGELA FLAVIA XAVIER
MESQUITA(OAB: 19168-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0000027-38.2022.5.23.0101

GMAAB/

AGRAVANTE: BRF S.A.

ADVOGADA: Dra. JOYCE PELLANDA CHEMIN DA SILVA

ADVOGADA: Dra. DANUSA SERENA ONEDA

ADVOGADO: Dr. DANIEL MARZARI

AGRAVADO: SIMONE BATISTINI

ADVOGADA: Dra. ANGELA FLAVIA XAVIER MESQUITA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo (s) de instrumento interposto (s) contra o r.

despacho por meio do qual a Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho negou seguimento ao(s) recurso(s) de revista. Sustenta(m)

que aludido despacho deve ser modificado para possibilitar o

trânsito respectivo.

Examinados. Decido.

A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho, com supedâneo no

artigo 896, § 1º, da CLT, negou trânsito ao(s) recurso(s) de revista

da(s) parte(s) agravante(s), que manifesta(m) o(s) presente(s)

agravo(s) de instrumento, reiterando as razões de revista.

No entanto, tais argumentos desservem para desconstituir o

despacho agravado.

Eis os termos do despacho agravado:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS
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Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DURAÇÃO DO TRABALHO / INTERVALO INTRAJORNADA

A parte recorrente pugna pelo reexame da decisão prolatada pela

Turma Revisora no que concerne à temática “intervalo previsto no

art. 253 da CLT”.

Verifico que o recurso de revista não oferece condições técnicas

para transpor a barreira da admissibil idade em razão da

inobservância da exigência estabelecida no inciso I do §1º-A do art.

896 da CLT.

Com efeito, não se evidencia a correta indicação do trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

matéria impugnada.

Esclareço que a transcrição colacionada no bojo do arrazoado (f.

1531) mostra-se inservível a tal mister, visto que não aborda, de

forma completa, as "razões de decidir" adotadas pela Turma

Revisora na composição do conflito de interesses.

Essa técnica de elaboração da peça recursal não atende às

diretrizes contidas na Lei n. 13.015/2014, conforme elucida o col.

Tribunal Superior do Trabalho no julgado abaixo reproduzido:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DAS LEIS Nº 13.015 /2014 E

Nº 13.467/2017 . FÉRIAS. ATRASO NO PAGAMENTO.

EXIGÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO DOS FUNDAMENTOS EM QUE

SE IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DAS MATÉRIAS

OBJETO DE RECURSO DE REVISTA. TRECHO INSUFICIENTE.

ART. 896,  §1º-A,  I ,  DA CLT. ÓBICE ESTRITAMENTE

PROCESSUAL. Como consignado na decisão agravada, o trecho

indicado nas razões recursais é insuficiente para o exame da

controvérsia trazida no apelo, na medida em que não consta, no

excerto reproduzido pela Parte, todas as premissas fáticas e

fundamentos jurídicos adotados pelo Regional para a solução da

controvérsia, em descompasso com o artigo 896, § 1º-A, I e III, da

CLT. Julgados de todas as Turmas do TST. Assim sendo, a decisão

agravada foi proferida em estrita observância às normas

processuais (art. 557 , do CPC/1973;, caput arts. 14 e 932, IV, "a ",

do CPC/2015), razão pela qual é insuscetível de reforma ou

recons ide ração .  Ag ravo  desp rov ido . "  (Ag -A IRR-958-

55.2018.5.20.0007, 3ª Turma, Relator Ministro Maurício Godinho

Delgado, DEJT 03/03/2023).

Nessa perspectiva, cumpre negar trânsito ao apelo à instância

superior.

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

ADICIONAL / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Alegações:

- contrariedade à Súmula n. 448 do col. TST.

- violação ao art. 5º, II, da CF.

- violação aos arts. 189, 190 e 191, II, da CLT.

- divergência jurisprudencial.

A demandada, ora recorrente, postula a reforma do acórdão

prolatado pela Turma Revisora no que concerne à condenação que

lhe fora imposta a título de adicional de insalubridade.

Afirma que não se mostra pertinente a concessão da referida

parcela, porquanto os elementos dos autos revelam que foram

fornecidos equipamentos de proteção adequados para neutralizar

os efeitos decorrentes da exposição aos agentes insalubres.

Consta do acórdão:

“- ADICIONAL DE INSALUBRIDADE (RECURSO O Juízo de origem

condenou a Ré ao pagamento deDA RÉ): adicional de

insalubridade, de 04/2017 até a data de ajuizamento da ação, por

entender comprovado, por laudos periciais emprestados, que a

Autora trabalhou exposta ao agente insalutífero frio nos setores de

"Desossa/Refile de Pernil Suínos) de abril de 2017 até julho de 2017

e IQF/ Bandeja/ Assa Fácil - aves de agosto de 2017 até setembro

de 2020; IQF-aves de outubro de 2020 até setembro de 2020;

Bandeja -aves de dezembro de 2020 até a propositura da presente",

ante a insuficiência de fornecimento de EPIs aptos à respectiva

neutralização.

Irresignada, a Ré afirma, em síntese, que "a recorrida jamais esteve

exposta ao agente frio, visto que fazia o regular uso dos

equipamentos de proteção individual, bem como usufruía de 3

intervalos térmicos de 20 minutos, a cada 1h e 40min trabalhadas,

além de ter no mínimo 1 hora de intervalo intrajornada destinado a

alimentação e descanso".

Requer, ainda, a reforma da sentença que determinou a

integralização do adicional de insalubridade na remuneração da

Autora (férias, mais 1/3, 13º salário e FGTS), pois entende se tratar

de salário condição.

Pois bem.

Inicialmente, cumpre destacar que a Consolidação das Leis do

Trabalho, em seu art. 189, dispõe que serão consideradas

atividades ou operações insalubres aquelas que, por sua natureza,

condições ou métodos de trabalho, exponham os empregados a

agentes nocivos à saúde, acima dos limites de tolerância. Ademais,

o art. 191 impõe que a eliminação ou a neutralização da

insalubridade ocorrerá com a adoção de medidas que conservem o

ambiente de trabalho dentro dos limites de tolerância e/ou com a

utilização de equipamentos de proteção individual ao trabalhador,

que diminuam a intensidade do agente agressivo a limites de
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segurança.

Na hipótese, para o período objeto da condenação, foram utilizados

2 laudos técnicos como provas emprestadas, ambos registrando a

existência de insalubridade nos locais de trabalho da Autora pela

exposição ao agente frio, porquanto, no setor de "Desossa/Refile de

Pernil Suínos" (abril a julho de 2017) a temperatura obtida do laudo

produzido nos autos do processo n. 0000238-16.2018.5.23.0101 era

de "12,384°C e 11,0° C nos termômetros da Reclamada" (ID.

fd47659, p. 7), e o laudo produzido nos autos da ação n. 0001437-

10.2017.5.23.0101 revelou que nos setores de "IQF/ Bandeja/ Assa

Fácil - aves", "IQF- aves" e "Bandeja - aves" (08/2017 até o

ajuizamento da ação) era de 10,2 ºC (ID. de459ed, p. 15).

Quanto aos EPIs, verifica-se que a Ré não forneceu à Autora, de

modo habitual e combinado, todos os EPIs necessários à

neutralização do agente frio, havendo diversos períodos em que

não houve o uso concomitante de equipamentos, pois, por exemplo,

a balaclava/touca térmica passou a ser entregue somente em

fevereiro de 2021, sendo que a ausência de utilização de tal

equipamento, necessário para a proteção do crânio e pescoço

contra riscos de origem térmica e exigido pela NR 6, Anexo I, item A

-2, rende ensejo ao adicional de insalubridade, porquanto se trata

de EPI necessário à neutralização do agente insalubre frio, como

demonstram os seguintes arestos: (...) ATIVIDADE INSALUBRE.

AGENTE FRIO.

PROVA PERICIAL TÉCNICA. EFICÁCIA. É devido o pagamento do

adicional de insalubridade e reflexos ao empregado que trabalhou

exposto ao agente insalubre frio sem a proteção adequada por meio

dos EPIs, fato que confirma ante a constatação de que os relatórios

de entrega de EPIs revelam que em nenhuma oportunidade foi

entregue, ao empregado, capuz ou balaclava para a proteção do

crânio e pescoço contra risco de origem térmica, elencados pelo

perito como necessários para a neutralização do agente insalubre

em discussão. ATIVIDADE INSALUBRE. HORAS EXTRAS.

COMPENSAÇÃO DE JORNADA. NORMA COLETIVA.

Érequisito para a validade do regime de compensação de jornada

previsto em instrumento coletivo de trabalho a licença das

autoridades competentes em matéria de higiene do trabalho, tanto

que o item VI da Súmula 85 do C. TST dispõe, em termos claros,

que "[...] Não é válido acordo de compensação de jornada em

atividade insalubre, ainda que estipulado em norma coletiva, sem a

necessária inspeção prévia e permissão da autoridade competente,

na forma do art. 60 da CLT." (TRT da 23.ª Região; Processo:

0000016-29.2019.5.23.0096; Data: 27/06/2019; Órgão Julgador: 2ª

Turma-PJe; Relator: NICANOR FAVERO FILHO) RECURSO

ORDINÁRIO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N. 13.467/2017,

MAS A RELAÇÃO JURÍDICA DE DIREITO MATERIAL SE DEU

APENAS NO PERÍODO ANTERIOR À REFORMA TRABALHISTA.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LAUDO TÉCNICO PERICIAL.

CONDIÇÃO DE TRABALHO INSALUBRE.

INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS DE CONVICÇÃO CONTRÁRIOS

À CONCLUSÃO PERICIAL. A Constituição Federal, a fim de

possibilitar a integridade física e psíquica do trabalhador, impõe a

redução dos riscos inerentes ao trabalho por meio de normas de

saúde, higiene e segurança, como também o pagamento de

adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres

ou perigosas, na forma da lei (incisos XXII e XXIII do artigo 7º da

CF). Regra geral, para constatação da exposição do trabalhador a

condições insalubres ou periculosas, serve-se o julgador de prova

pericial, que tem por finalidade dar respostas técnicas e claras a

determinados fatos que demandem conhecimento não ao alcance

do juiz, e com isso permite que sejam trazidos aos autos elementos

técnicos que contribuam com o deslinde da causa.

Atendidos os preceitos constitucionais e entregue laudo claro,

objetivo e conclusivo, enfatizando no trabalho técnico que o

ambiente de trabalho continha agente insalubre que não eram

elididos por EPIs entregues, apenas elementos de convicção

irrefutáveis podem afastar a conclusão pericial, o que não há no

caderno processual. No caso concreto, o anexo I da NR-06, com

alteração feita pela Portaria SIT n. 194, de 7 de dezembro de 2010,

torna obrigatório o uso de capuz para proteção da cabeça. Não

tendo sido comprovado a entrega desse EPI, o agente insalubre

não foi elidido. Sentença mantida. (TRT da 23.ª Região; Processo:

0000602-37.2017.5.23.0096; Data: 20/08/2018; Órgão Julgador: 1ª

Turma-PJe; Relator: EDSON BUENO DE SOUZA) Registre-se que

nem mesmo eventual declaração da Obreira, em audiência, no

sentido de que recebia EPIs, teria o condão de suprir a falha

patronal, pois, além de a Trabalhadora não deter os conhecimentos

técnicos necessários para atestar a validade e eficácia dos

Equipamentos de Proteção Individual, o art. 167 da CLT, que

regulamenta a utilização de EPIs, estabelece que "O equipamento

de proteção só poderá ser posto à venda ou utilizado com a

indicação do Certificado de Aprovação do Ministério do Trabalho", o

item 6.6.1 da NR-6, da Portaria n. 3.214 /78 do antigo Ministério do

Trabalho e Emprego, por sua vez, prevê que cabe ao empregador

"fornecer ao trabalhador somente o aprovado pelo órgão nacional

competente em matéria de segurança e saúde no trabalho", bem

como "registrar o seu fornecimento ao trabalhador, podendo ser

adotado livros ou sistema eletrônico" e a Súmula n. 80 do c. TST

dispõe que "A eliminação da insalubridade mediante fornecimento

de aparelhos protetores aprovados pelo órgão competente do Poder

Executivo exclui a percepção do respectivo adicional".

Ademais, como visto no tópico precedente, não há nos autos prova
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de que houve a correta concessão dos intervalos térmicos no

período em debate, sendo assente na jurisprudência do col. TST

que, para a neutralização eficaz da insalubridade por frio, não basta

o fornecimento de EPIs suficientes e adequados, sendo impositivo

também que as pausas previstas no art. 253 da CLT sejam

concedidas de forma regular, observando-se tanto a duração,

quanto a periodicidade e a quantidade dos intervalos.

Nesse sentido, cito os seguintes julgados do Tribunal Superior do

Trabalho: "RECURSO DE EMBARGOS. REGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. INTERVALOS

PARA RECUPERAÇÃO TÉRMICA NÃO CONCEDIDOS . 1. A eg.

Oitava Turma, ao prover o recurso de revista, concluiu que a não

concessão do intervalo para recuperação térmica implica o

pagamento do adicional de insalubridade apenas quando

comprovada a ausência de proteção adequada contra o agente

insalubre frio, nos termos do Anexo 9 da NR 15 . 2. Esta Subseção,

todavia, f irmou entendimento de que o fornecimento de

equipamentos de proteção não elide o agente insalubre, se houver

exposição ao ambiente artificialmente frio por períodos superiores

ao estabelecido em lei , na hipótese de não concessão dos

intervalos para recuperação térmica previstos no art. 253 da CLT .

Recurso de embargos conhecido e provido " (E-RR-25433-

24.2014.5.24.0001, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, DEJT 22/11

/2019).

"RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA COM

AGRAVO REGIDO PELA LEI Nº 13.015/2014.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. AMBIENTES FRIOS.

AUSÊNCIA DE CONCESSÃO DO INTERVALO PARA

RECUPERAÇÃO TÉRMICA. Na forma do entendimento

consubstanciado na Súmula nº 289 do TST, o simples fornecimento

de equipamentos de proteção individual não elide o agente

insalubre. Por sua vez, os próprios equipamentos de proteção

individual não são hábeis a eliminar a insalubridade, se exposto o

empregado a ambiente artificialmente frio por períodos superiores

ao estabelecido em lei, em razão da não concessão dos intervalos

para recuperação térmica, previstos no artigo 253 da CLT. O

empregado faz jus, portanto, ao adicional de insalubridade, ainda

que tenham sido concedidos os equipamentos de proteção

individual. Precedentes. Recurso de embargos de que se conhece e

a que se dá provimento " (E-ARR- 11141-27.2013.5.18.0101,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 27 /10/2017).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. (...) ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. AGENTES

BIOLÓGICOS E RUÍDOS. Sobre o adicional de insalubridade

(ruídos e biológicos), o e. TRT, valorando a prova produzida,

concluiu que os EPI' s fornecidos eram capazes de elidir os agentes

insalubres, de maneira que acolher a pretensão da reclamante em

sentido oposto (isto é, que não houve o fornecimento de todos os

equipamentos de proteção individual - EPI) implicaria revolvimento

de fatos e provas, o que encontra óbice na Súmula n.º 126 do TST,

o que inviabiliza o processamento da revista, a pretexto da alegada

ofensa aos dispositivos legais apontados e da divergência

jurisprudencial transcrita. Agravo não provido. AGRAVO .

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. FRIO. Dou provimento ao

agravo, por possível violação dos arts. 192 e 253 da CLT, para

processar o agravo de instrumento. Agravo provido. AGRAVO DE

INSTRUMENTO . ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. FRIO. Dou

provimento ao agravo de instrumento, por possível violação dos

arts. 192 e 253 da CLT, para processar o recurso de revista. Agravo

de instrumento provido . RECURSO DE REVISTA . ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. FRIO. No tocante ao agente insalubre frio, e sta

Corte Superior, através da SBDI-1, no julgamento dos autos do

processo E-ARR-10708-20.2013.5.18.0102, de relatoria do Ministro

João Batista Brito Pereira, firmou jurisprudência no sentido de que o

simples fornecimento de EPIs não elide o agente insalubre "frio",

sendo obrigatória à concessão do intervalo para recuperação

térmica para afastar a incidência do pagamento de adicional de

insalubridade em labor realizado em ambiente artificialmente frio.

No caso em análise , o e. TRT foi taxativo no sentido de que os EPI'

s neutralizavam os agentes insalubres, inclusive o agente frio. É

certo que o uso de EPI' s, por si só, não é suficiente para afastar o

agente insalubre frio. Contudo , a despeito da tese vencedora

exarada no acórdão regional, a tese vencida é no sentido de que

para se elidir a insalubridade pelo agente frio é necessário, não

apenas o uso dos EPI' s, mas especialmente a observância do

intervalo do art. 253 da CLT, deferindo a insalubridade pelo seu

desrespeito. Extrai-se, pois, que não houve a observância do

intervalo do art. 253 da CLT. Nesse contexto, é devido o adicional

de insalubridade pelo agente insalubre frio. Recurso de revista

conhecido e provido" (ARR-37-64.2015.5.17.0014, 5ª Turma,

Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 19/06/2020).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. LEI N . º

13.015/2014.  ( . . . )  INTERVALO INTRAJORNADA PARA

RECUPERAÇÃO TÉRMICA. AMBIENTE ARTIFICIALMENTE FRIO.

UTILIZAÇÃO DE EPI NÃO ELIDE A NECESSIDADE DE

CONCESSÃO DO INTERVALO. A decisão regional está em

consonância com a jurisprudência deste Tribunal Superior no

sentido de que o fornecimento e utilização de equipamentos de

proteção individual para trabalhadores que laboram em ambiente
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artificialmente frio não elide a necessidade de concessão do

intervalo para recuperação térmica, na forma do art. 253, caput e

parágrafo único, da CLT. Precedentes. Registrado na decisão

regional que o reclamante trabalhava no Estado de Goiás,

localizado na quarta zona climática, em temperatura abaixo do limite

estabelecido de 12ºC no art. 253, parágrafo único, da CLT, tem-se

por correta a condenação ao pagamento referente de período de

não concessão do intervalo para recuperação térmica. Incólumes os

artigos 191 e 253 da CLT; 5º, II e 59 da CRFB/1988. A decisão

colacionada não serve para configurar divergência jurisprudencial,

uma vez que nos termos da OJ 111 da SBDI-1/TST, não é servível

ao conhecimento de recurso de revista aresto oriundo de mesmo

Tribunal Regional do Trabalho. Quanto à insurgência relativa à

cumulação das pausas ergonômicas com o intervalo para

recuperação térmica, a agravante deixou de impugnar

especificamente o fundamento denegatório de admissibilidade do

recurso de revista no aspecto, qual seja, o não atendimento do art.

896, §1º-A, I ,  da CLT (ausência de indicação da tese

prequestionada), razão pela qual o apelo é inadmissível também

quanto a esse tópico de insurgência. Agravo de instrumento a que

se nega provimento . ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

TRABALHO EM AMBIENTE ARTIFICIALMENTE FRIO.

NECESSIDADE CUMULATIVA DE FORNECIMENTO DE EPI E

INTERVALO PARA RECUPERAÇÃO TÉRMICA PARA ELIDIR A

INSALUBRIDADE. A decisão regional está em consonância com a

jurisprudência deste Tribunal Superior no sentido de que nos casos

de trabalho em ambiente considerado artificialmente frio, nos termos

do parágrafo único do art. 253 da CLT, a insalubridade apenas será

elidida mediante a presença concomitante da utilização de EPI

adequado e da concessão do intervalo para recuperação térmica, o

que não ocorreu no caso dos autos, razão pela qual é devido o

respectivo adicional. Precedentes. Incólumes os artigos 189, 190,

191, 194 e 253 da CLT; 5º, II, da CRFB/1988.

Óbice da OJ 111 da SBDI-1/TST . Agravo de instrumento a que se

nega provimento . (...)" (AIRR-11167-11.2016.5.18.0104, 2ª Turma,

Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 12/06/2020).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMADO. RECURSO DE

REVISTA. (...) 3. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE FRIO. FORNECIMENTO DE EPI. NÃO CONCESSÃO

DE INTERVALO PARA RECUPERAÇÃO TÉRMICA. 3.1. No caso

concreto, a Corte de origem manifestou o entendimento de que "a

não observância da regra prescrita no art.

253 da CLT gera para o trabalhador o direito ao adicional de

insalubridade, mesmo que lhe tenha sido entregues EPIs." . 3.2.

Decisão regional que guarda harmonia com a atual jurisprudência

desta Corte Superior, a qual se inclina no sentido de compreender

que, não obstante a inexistência de relação direta com o direito ao

adicional de insalubridade, a não concessão da pausa para

recuperação térmica inviabiliza a neutralização do agente nocivo

através da utilização de EPI, uma vez que o trabalhador se encontra

submetido excessivamente ao agente frio, além dos limites de

tolerância. Julgados neste sentido. Incidência dos óbices da Súmula

333 do TST e do artigo 896, §7º, da CLT. 4. SERVIÇOS

PRESTADOS EM AMBIENTE ARTIFICIALMENTE FRIO.

INTERVALO PARA RECUPERAÇÃO TÉRMICA. ARTIGO 253 DA

CLT. 4.1. Na hipótese em análise, registrou a Corte de origem que

"foi confirmada a exposição a ambiente artificialmente frio, com

temperaturas inferiores a 12ºC." . Consignou ainda o Tribunal

Regional que "(...) o art. 253 não faz ressalva quanto à utilização de

EPI, o que implica dizer que eventual fornecimento, substituição e a

própria fiscalização quanto ao seu uso não afastariam o direito ao

intervalo, (...)" . Concluiu, neste contexto, que "o reclamante

preenche os requisitos para o gozo do intervalo de vinte minutos

assegurados no art. 253 da CLT.". 4.2. Decisão regional em

consonância com atual e iterativa jurisprudência desta Corte,

consubstanciada na Súmula 438/TST (O empregado submetido a

trabalho contínuo em ambiente artificialmente frio, nos termos do

parágrafo único do art. 253 da CLT, ainda que não labore em

câmara frigorífica, tem direito ao intervalo intrajornada previsto no

caput do art. 253 da CLT.). Incidência dos óbices da Súmula 333 do

TST e do art igo 896, §7º, da CLT. (. . .)"  (AIRR-10230-

10.2016.5.18.0101, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 20/03/2020).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.015/2014 E ANTES DA LEI 13.467/2017. INTERVALO PARA

RECUPERAÇÃO TÉRMICA. AMBIENTE ARTIFICIALMENTE FRIO.

ARTIGO 253 DA CLT. A Corte Regional expressamente consignou

ser incontroverso nos autos que a autora trabalhava em ambiente

artificialmente frio, razão por que concluiu que este faz jus ao

pagamento do intervalo do artigo 253 da CLT. O entendimento

adotado pelo Tribunal Regional quanto à matéria apresenta-se em

consonância com a Súmula 438 do TST, que trata especificamente

do intervalo para recuperação térmica do empregado que trabalha

em ambiente artificialmente frio. Nesse diapasão, mostra-se inviável

a admissibilidade do recurso de revista por violação legal ou por

divergência jurisprudencial, diante do óbice do art. 896, §7º, da CLT

e da Súmula 333 do TST. Por outro lado, não consta no trecho da

decisão recorrida indicado pela parte tese acerca do fornecimento

de EPI' s pelo empregador, razão pela qual incide, no aspecto, o

óbice da Súmula 297/TST. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

AMBIENTE ARTIFICIALMENTE FRIO. INTERVALO PARA
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RECUPERAÇÃO TÉRMICA NÃO CONCEDIDO. O Tribunal

Regional consignou que " Conforme laudo pericial (ID 8e33242),

adotado como prova emprestada pelo Juízo de origem, a Autora

laborava em ambiente artificialmente frio, sendo que a empresa não

forneceu todos os EPIs necessários para eliminar os efeitos do

agente insalubre frio ." (pág. 728, grifo nosso). Assim, decisão

contrária, no sentido de que foram entregues EPI' s suficientes para

elidir a insalubridade, demandaria o reexame do contexto fático-

probatório, procedimento vedado nesta instância extraordinária em

razão do óbice na Súmula 126/TST. Por outro lado, observe-se que

a Corte de origem ressaltou que a conclusão pela existência de

insalubridade em razão de trabalho em ambiente frio teve por base

também o fato de que, mesmo que a ré tivesse fornecido todos os

EPI' s à autora, não seria o bastante para neutralizar o agente

insalubre, " tendo em vista a ausência de concessão do intervalo

térmico previsto no artigo 253 da CLT " (pág. 729) . Nesse sentido,

esta Corte firmou jurisprudência de que o simples fornecimento de

EPIs não elide o agente insalubre frio, sendo obrigatória a

concessão do intervalo para recuperação térmica para afastar o

labor em condição insalubre e o pagamento do adicional respectivo.

Precedentes. Assim, estando a decisão regional em consonância

com a jurisprudência desta Corte Superior, incide o óbice do art.

896, § 7º, da CLT e da Súmula nº 333 do TST ao conhecimento do

apelo . (...)" (AIRR-179- 44.2017.5.23.0107, 3ª Turma, Relator

Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 04/10/2019).

Nesse passo, porque à Demandante não foram fornecidos, de modo

concomitante, os EPIs necessários e suficientes a afastar a ação

nociva do agente frio, bem como porque as pausas térmicas não

foram concedidas de maneira correta pelo período analisado, não

merece reforma a sentença que condenou a Ré ao pagamento de

adicional de insalubridade e reflexos, importando destacar que o

adicional de insalubridade, enquanto percebido, integra a

remuneração para todos os efeitos legais, conforme o disposto na

Súmula n. 139 do Colendo TST.

Nego provimento.” (Id 24b1b20, destaques no original).

Como se infere, a Turma Revisora validou o deferimento do

adicional de insalubridade, com respaldo em elementos extraídos

das provas produzidas nos autos. Logo, para chegar à conclusão

diversa, impor-se-ia incursionar no acervo probatório, procedimento

vedado nesta fase recursal, à luz da dicção contida na Súmula n.

126/TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES / HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Alegações:

- violação aos arts. 791-A, §§ 2º e 3º, da CLT; 85 e 86, do CPC.

- divergência jurisprudencial.

A demandada, ora recorrente, pugna pelo reexame do

pronunciamento jurisdicional exarado pelo órgão turmário no que

concerne à matéria “honorários advocatícios sucumbenciais”.

Aduz que se vislumbra no acórdão objurgado “(…) afronta ao

disposto no artigo 791-A, §3º, da CLT, tal como dos artigos 85 e 86,

ambos do Código de Processo Civil, tendo em vista que a

expressão estabelecida nosucumbência parcial artigo 791- A

consolidado (após Lei 13.467/2017), é cristalina ao estabelecer que

a parte dos seus pedidos, caracterizando umaque não obtém a

procedência total sucumbência parcial, deverá ser condenada ao

pagamento de honorários advocatícios .” ( , f. 1535).diante da

sucumbência recíproca sic

Consigna que “(…) ao persistir o entendimento adotado no acórdão

ora objurgado, de nada valeu a intenção dos legisladores por meio

da nova redação do art. 791- A, § 3º, da CLT, que passou a permitir

a sucumbência parcial de cada pedido.” ( , f. 1535).sic Registra que

“(…) devem ser fixados os honorários pertinentes a ré, no

percentual de 15%, tendo em vista, o grau de zelo do profissional,

em 791-A da CLT e art. 85, §11, do CPC ” ( , f. 1537).observância

ao art. . sic Consta do acórdão: “- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

(RECURSOS O Juiz de origem condenou as partes aoDE AMBAS

AS PARTES): pagamento de honorários sucumbenciais recíprocos,

"no importe de 10% sobre o valor da condenação e da absolvição,

respectivamente, ao advogado do réu e da autora", e determinou a

suspensão de exigibilidade da parcela devida pela Demandante, por

ser beneficiária da justiça gratuita.

Pede a Demandante a elevação do percentual fixado para a verba

honorária devida a seus advogados para 15%, com base no art. 85,

§ 11, do CPC.

Por sua vez, a Demandada pugna pela absolvição da condenação

em tela, com fulcro em eventual reforma da sentença, bem como

pela redução da verba honorária devida aos advogados da Autora a

5%, por ser "demanda padrão", pela majoração dos honorários

devidos aos próprios advogados, com base no § 11 do art. 85 do

CPC, e, por fim, pelo afastamento da determinação de suspensão

de exigibilidade consignada em sentença para a parcela honorária

devida pela Acionante.

Ao exame.

Mantida a sucumbência da Ré, não há falar em absolvição da

condenação ao pagamento de honorários aos advogados da parte

autora.

Lado outro, embora o § 3º do art. 791-A da CLT não especifique se

a sucumbência parcial considera o pedido ou o valor, a teoria da

sucumbência do pedido mostra-se mais compatível com as

demandas laborais, ou seja, haverá direito a honorários

advocat íc ios sobre os pedidos ju lgados integralmente
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improcedentes. Nesse mesmo sentido é o Enunciado n. 99

aprovado na 2ª Jornada de Direito Material e Processual do

Trabalho, ocorrida em 09 e 10 de outubro de 2017, a respeito da

interpretação e aplicação da Lei n. 13.467/2017 ("SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA. O juízo arbitrará honorários de sucumbência

recíproca (art. 791-A, par. 3º, da CLT) apenas em caso de

indeferimento total do pedido específico. O acolhimento do pedido,

com quantif icação inferior ao postulado, não caracteriza

sucumbência parcial, pois a verba postulada restou acolhida.

Quando o legislador mencionou 'sucumbência parcial', referiu-se ao

acolhimento de parte dos pedidos formulados na petição inicial").

Assim, entendo que sequer seria devida a condenação da Autora ao

pagamento de honorários aos advogados da Ré, porquanto nenhum

pleito por ela deduzido foi julgado integralmente improcedente.

Contudo, porquanto ausente recurso da Demandante nesse sentido,

mantenho a sua condenação.

Nesse passo, mantenho, também, a sentença que determinou a

suspensão de exigibilidade dos honorários sucumbenciais devidos

pela Obreira, com base na decisão proferida pelo STF nos autos da

Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) n. 5.766,por ser a parte

beneficiária da justiça gratuita.

Também não merece reforma a sentença quanto ao percentual

fixado a título de honorários sucumbenciais recíprocos (10%),

porque entendo que tal patamar médio é proporcional e compatível

com a localidade em que foi exercido o mister, o grau de zelo e

trabalho realizado pelos profissionais, o tempo demandado para

tanto, e, especialmente com a natureza e a complexidade da causa

(§ 2º do art. 791-A da CLT), que versou sobre temas reiteradamente

trazidos ao exame desta Especializada.

Por fim, indefiro os pedidos das partes de elevação do referido

percentual, com base no art. 85, § 11, do CPC, por considerar

inaplicável tal dispositivo na fase recursal do processo do trabalho,

já que não concorrem, na espécie, os pressupostos da omissão e

da compatibilidade previstos no art.

769 da CLT, que autorizam a aplicação supletiva das normas do

direito processual comum, sendo, assim, incompatíveis com o

ordenamento trabalhista os honorários recursais pretendidos.

Nego provimento a ambos os apelos.”

(Id24b1b20, destaques no original).

A partir das premissas delineadas no acórdão recorrido, não

vislumbro afronta às normas invocadas pela parte recorrente, nos

moldes preconizados pela alínea "c" do art. 896 da CLT.

Inviável o processamento ao recurso de revista pela vertente de

dissensão interpretativa, visto que a decisão paradigma colacionada

às f. 1535/1536 não atende às exigências contidas na alínea "a" do

artigo 896 da CLT, por ser proveniente de Turma do colendo TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Do cotejo do despacho denegatório com as razões de agravo(s) de

instrumento, verifica-se que a(s) parte(s) agravante(s) não logra(m)

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão agravada.

Isso porque, após analisar as alegações recursais postas no(s)

agravo(s) de instrumento, constata-se que não há violação direta e

literal de dispositivo da Constituição da República nem de lei

federal, tampouco contrariedade a Súmula ou Orientação

Jurisprudencial desta Corte, ou ainda demonstração de divergência

jurisprudencial válida e específica a impulsionar o processamento

do(s) recurso(s) de revista. Logo, não preenchidos os pressupostos

intrínsecos do recurso de revista, previstos no art. 896 da CLT, em

suas alíneas e parágrafos, inviável o processamento do(s) apelo(s).

Dessa forma, o(s) recurso(s) de revista não prospera(m), nos

termos do art. 896, § 7º, da CLT.

Assim, com base no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição

Federal, que preconiza o princípio da duração razoável do

processo, inviável(is) o(s) presente(s) agravo(s) de instrumento.

Diante do exposto, com base no artigo 932, III, c/c 1.011, I, do CPC

de 2015 e 118, X, do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao(s) agravo(s)

de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000027-38.2022.5.23.0101
Relator ALEXANDRE DE SOUZA AGRA

BELMONTE

AGRAVANTE BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

AGRAVADO SIMONE BATISTINI

ADVOGADO ANGELA FLAVIA XAVIER
MESQUITA(OAB: 19168-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE BATISTINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 2240
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0000027-38.2022.5.23.0101

GMAAB/

AGRAVANTE: BRF S.A.

ADVOGADA: Dra. JOYCE PELLANDA CHEMIN DA SILVA

ADVOGADA: Dra. DANUSA SERENA ONEDA

ADVOGADO: Dr. DANIEL MARZARI

AGRAVADO: SIMONE BATISTINI

ADVOGADA: Dra. ANGELA FLAVIA XAVIER MESQUITA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo (s) de instrumento interposto (s) contra o r.

despacho por meio do qual a Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho negou seguimento ao(s) recurso(s) de revista. Sustenta(m)

que aludido despacho deve ser modificado para possibilitar o

trânsito respectivo.

Examinados. Decido.

A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho, com supedâneo no

artigo 896, § 1º, da CLT, negou trânsito ao(s) recurso(s) de revista

da(s) parte(s) agravante(s), que manifesta(m) o(s) presente(s)

agravo(s) de instrumento, reiterando as razões de revista.

No entanto, tais argumentos desservem para desconstituir o

despacho agravado.

Eis os termos do despacho agravado:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DURAÇÃO DO TRABALHO / INTERVALO INTRAJORNADA

A parte recorrente pugna pelo reexame da decisão prolatada pela

Turma Revisora no que concerne à temática “intervalo previsto no

art. 253 da CLT”.

Verifico que o recurso de revista não oferece condições técnicas

para transpor a barreira da admissibil idade em razão da

inobservância da exigência estabelecida no inciso I do §1º-A do art.

896 da CLT.

Com efeito, não se evidencia a correta indicação do trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

matéria impugnada.

Esclareço que a transcrição colacionada no bojo do arrazoado (f.

1531) mostra-se inservível a tal mister, visto que não aborda, de

forma completa, as "razões de decidir" adotadas pela Turma

Revisora na composição do conflito de interesses.

Essa técnica de elaboração da peça recursal não atende às

diretrizes contidas na Lei n. 13.015/2014, conforme elucida o col.

Tribunal Superior do Trabalho no julgado abaixo reproduzido:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DAS LEIS Nº 13.015 /2014 E

Nº 13.467/2017 . FÉRIAS. ATRASO NO PAGAMENTO.

EXIGÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO DOS FUNDAMENTOS EM QUE

SE IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DAS MATÉRIAS

OBJETO DE RECURSO DE REVISTA. TRECHO INSUFICIENTE.

ART. 896,  §1º-A,  I ,  DA CLT. ÓBICE ESTRITAMENTE

PROCESSUAL. Como consignado na decisão agravada, o trecho

indicado nas razões recursais é insuficiente para o exame da

controvérsia trazida no apelo, na medida em que não consta, no

excerto reproduzido pela Parte, todas as premissas fáticas e

fundamentos jurídicos adotados pelo Regional para a solução da

controvérsia, em descompasso com o artigo 896, § 1º-A, I e III, da

CLT. Julgados de todas as Turmas do TST. Assim sendo, a decisão

agravada foi proferida em estrita observância às normas

processuais (art. 557 , do CPC/1973;, caput arts. 14 e 932, IV, "a ",

do CPC/2015), razão pela qual é insuscetível de reforma ou

recons ide ração .  Ag ravo  desp rov ido . "  (Ag -A IRR-958-

55.2018.5.20.0007, 3ª Turma, Relator Ministro Maurício Godinho

Delgado, DEJT 03/03/2023).

Nessa perspectiva, cumpre negar trânsito ao apelo à instância

superior.

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

ADICIONAL / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Alegações:

- contrariedade à Súmula n. 448 do col. TST.

- violação ao art. 5º, II, da CF.

- violação aos arts. 189, 190 e 191, II, da CLT.

- divergência jurisprudencial.

A demandada, ora recorrente, postula a reforma do acórdão

prolatado pela Turma Revisora no que concerne à condenação que

lhe fora imposta a título de adicional de insalubridade.

Afirma que não se mostra pertinente a concessão da referida

parcela, porquanto os elementos dos autos revelam que foram

fornecidos equipamentos de proteção adequados para neutralizar

os efeitos decorrentes da exposição aos agentes insalubres.

Consta do acórdão:

“- ADICIONAL DE INSALUBRIDADE (RECURSO O Juízo de origem
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condenou a Ré ao pagamento deDA RÉ): adicional de

insalubridade, de 04/2017 até a data de ajuizamento da ação, por

entender comprovado, por laudos periciais emprestados, que a

Autora trabalhou exposta ao agente insalutífero frio nos setores de

"Desossa/Refile de Pernil Suínos) de abril de 2017 até julho de 2017

e IQF/ Bandeja/ Assa Fácil - aves de agosto de 2017 até setembro

de 2020; IQF-aves de outubro de 2020 até setembro de 2020;

Bandeja -aves de dezembro de 2020 até a propositura da presente",

ante a insuficiência de fornecimento de EPIs aptos à respectiva

neutralização.

Irresignada, a Ré afirma, em síntese, que "a recorrida jamais esteve

exposta ao agente frio, visto que fazia o regular uso dos

equipamentos de proteção individual, bem como usufruía de 3

intervalos térmicos de 20 minutos, a cada 1h e 40min trabalhadas,

além de ter no mínimo 1 hora de intervalo intrajornada destinado a

alimentação e descanso".

Requer, ainda, a reforma da sentença que determinou a

integralização do adicional de insalubridade na remuneração da

Autora (férias, mais 1/3, 13º salário e FGTS), pois entende se tratar

de salário condição.

Pois bem.

Inicialmente, cumpre destacar que a Consolidação das Leis do

Trabalho, em seu art. 189, dispõe que serão consideradas

atividades ou operações insalubres aquelas que, por sua natureza,

condições ou métodos de trabalho, exponham os empregados a

agentes nocivos à saúde, acima dos limites de tolerância. Ademais,

o art. 191 impõe que a eliminação ou a neutralização da

insalubridade ocorrerá com a adoção de medidas que conservem o

ambiente de trabalho dentro dos limites de tolerância e/ou com a

utilização de equipamentos de proteção individual ao trabalhador,

que diminuam a intensidade do agente agressivo a limites de

segurança.

Na hipótese, para o período objeto da condenação, foram utilizados

2 laudos técnicos como provas emprestadas, ambos registrando a

existência de insalubridade nos locais de trabalho da Autora pela

exposição ao agente frio, porquanto, no setor de "Desossa/Refile de

Pernil Suínos" (abril a julho de 2017) a temperatura obtida do laudo

produzido nos autos do processo n. 0000238-16.2018.5.23.0101 era

de "12,384°C e 11,0° C nos termômetros da Reclamada" (ID.

fd47659, p. 7), e o laudo produzido nos autos da ação n. 0001437-

10.2017.5.23.0101 revelou que nos setores de "IQF/ Bandeja/ Assa

Fácil - aves", "IQF- aves" e "Bandeja - aves" (08/2017 até o

ajuizamento da ação) era de 10,2 ºC (ID. de459ed, p. 15).

Quanto aos EPIs, verifica-se que a Ré não forneceu à Autora, de

modo habitual e combinado, todos os EPIs necessários à

neutralização do agente frio, havendo diversos períodos em que

não houve o uso concomitante de equipamentos, pois, por exemplo,

a balaclava/touca térmica passou a ser entregue somente em

fevereiro de 2021, sendo que a ausência de utilização de tal

equipamento, necessário para a proteção do crânio e pescoço

contra riscos de origem térmica e exigido pela NR 6, Anexo I, item A

-2, rende ensejo ao adicional de insalubridade, porquanto se trata

de EPI necessário à neutralização do agente insalubre frio, como

demonstram os seguintes arestos: (...) ATIVIDADE INSALUBRE.

AGENTE FRIO.

PROVA PERICIAL TÉCNICA. EFICÁCIA. É devido o pagamento do

adicional de insalubridade e reflexos ao empregado que trabalhou

exposto ao agente insalubre frio sem a proteção adequada por meio

dos EPIs, fato que confirma ante a constatação de que os relatórios

de entrega de EPIs revelam que em nenhuma oportunidade foi

entregue, ao empregado, capuz ou balaclava para a proteção do

crânio e pescoço contra risco de origem térmica, elencados pelo

perito como necessários para a neutralização do agente insalubre

em discussão. ATIVIDADE INSALUBRE. HORAS EXTRAS.

COMPENSAÇÃO DE JORNADA. NORMA COLETIVA.

Érequisito para a validade do regime de compensação de jornada

previsto em instrumento coletivo de trabalho a licença das

autoridades competentes em matéria de higiene do trabalho, tanto

que o item VI da Súmula 85 do C. TST dispõe, em termos claros,

que "[...] Não é válido acordo de compensação de jornada em

atividade insalubre, ainda que estipulado em norma coletiva, sem a

necessária inspeção prévia e permissão da autoridade competente,

na forma do art. 60 da CLT." (TRT da 23.ª Região; Processo:

0000016-29.2019.5.23.0096; Data: 27/06/2019; Órgão Julgador: 2ª

Turma-PJe; Relator: NICANOR FAVERO FILHO) RECURSO

ORDINÁRIO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N. 13.467/2017,

MAS A RELAÇÃO JURÍDICA DE DIREITO MATERIAL SE DEU

APENAS NO PERÍODO ANTERIOR À REFORMA TRABALHISTA.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LAUDO TÉCNICO PERICIAL.

CONDIÇÃO DE TRABALHO INSALUBRE.

INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS DE CONVICÇÃO CONTRÁRIOS

À CONCLUSÃO PERICIAL. A Constituição Federal, a fim de

possibilitar a integridade física e psíquica do trabalhador, impõe a

redução dos riscos inerentes ao trabalho por meio de normas de

saúde, higiene e segurança, como também o pagamento de

adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres

ou perigosas, na forma da lei (incisos XXII e XXIII do artigo 7º da

CF). Regra geral, para constatação da exposição do trabalhador a

condições insalubres ou periculosas, serve-se o julgador de prova

pericial, que tem por finalidade dar respostas técnicas e claras a

determinados fatos que demandem conhecimento não ao alcance

do juiz, e com isso permite que sejam trazidos aos autos elementos
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técnicos que contribuam com o deslinde da causa.

Atendidos os preceitos constitucionais e entregue laudo claro,

objetivo e conclusivo, enfatizando no trabalho técnico que o

ambiente de trabalho continha agente insalubre que não eram

elididos por EPIs entregues, apenas elementos de convicção

irrefutáveis podem afastar a conclusão pericial, o que não há no

caderno processual. No caso concreto, o anexo I da NR-06, com

alteração feita pela Portaria SIT n. 194, de 7 de dezembro de 2010,

torna obrigatório o uso de capuz para proteção da cabeça. Não

tendo sido comprovado a entrega desse EPI, o agente insalubre

não foi elidido. Sentença mantida. (TRT da 23.ª Região; Processo:

0000602-37.2017.5.23.0096; Data: 20/08/2018; Órgão Julgador: 1ª

Turma-PJe; Relator: EDSON BUENO DE SOUZA) Registre-se que

nem mesmo eventual declaração da Obreira, em audiência, no

sentido de que recebia EPIs, teria o condão de suprir a falha

patronal, pois, além de a Trabalhadora não deter os conhecimentos

técnicos necessários para atestar a validade e eficácia dos

Equipamentos de Proteção Individual, o art. 167 da CLT, que

regulamenta a utilização de EPIs, estabelece que "O equipamento

de proteção só poderá ser posto à venda ou utilizado com a

indicação do Certificado de Aprovação do Ministério do Trabalho", o

item 6.6.1 da NR-6, da Portaria n. 3.214 /78 do antigo Ministério do

Trabalho e Emprego, por sua vez, prevê que cabe ao empregador

"fornecer ao trabalhador somente o aprovado pelo órgão nacional

competente em matéria de segurança e saúde no trabalho", bem

como "registrar o seu fornecimento ao trabalhador, podendo ser

adotado livros ou sistema eletrônico" e a Súmula n. 80 do c. TST

dispõe que "A eliminação da insalubridade mediante fornecimento

de aparelhos protetores aprovados pelo órgão competente do Poder

Executivo exclui a percepção do respectivo adicional".

Ademais, como visto no tópico precedente, não há nos autos prova

de que houve a correta concessão dos intervalos térmicos no

período em debate, sendo assente na jurisprudência do col. TST

que, para a neutralização eficaz da insalubridade por frio, não basta

o fornecimento de EPIs suficientes e adequados, sendo impositivo

também que as pausas previstas no art. 253 da CLT sejam

concedidas de forma regular, observando-se tanto a duração,

quanto a periodicidade e a quantidade dos intervalos.

Nesse sentido, cito os seguintes julgados do Tribunal Superior do

Trabalho: "RECURSO DE EMBARGOS. REGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. INTERVALOS

PARA RECUPERAÇÃO TÉRMICA NÃO CONCEDIDOS . 1. A eg.

Oitava Turma, ao prover o recurso de revista, concluiu que a não

concessão do intervalo para recuperação térmica implica o

pagamento do adicional de insalubridade apenas quando

comprovada a ausência de proteção adequada contra o agente

insalubre frio, nos termos do Anexo 9 da NR 15 . 2. Esta Subseção,

todavia, f irmou entendimento de que o fornecimento de

equipamentos de proteção não elide o agente insalubre, se houver

exposição ao ambiente artificialmente frio por períodos superiores

ao estabelecido em lei , na hipótese de não concessão dos

intervalos para recuperação térmica previstos no art. 253 da CLT .

Recurso de embargos conhecido e provido " (E-RR-25433-

24.2014.5.24.0001, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, DEJT 22/11

/2019).

"RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA COM

AGRAVO REGIDO PELA LEI Nº 13.015/2014.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. AMBIENTES FRIOS.

AUSÊNCIA DE CONCESSÃO DO INTERVALO PARA

RECUPERAÇÃO TÉRMICA. Na forma do entendimento

consubstanciado na Súmula nº 289 do TST, o simples fornecimento

de equipamentos de proteção individual não elide o agente

insalubre. Por sua vez, os próprios equipamentos de proteção

individual não são hábeis a eliminar a insalubridade, se exposto o

empregado a ambiente artificialmente frio por períodos superiores

ao estabelecido em lei, em razão da não concessão dos intervalos

para recuperação térmica, previstos no artigo 253 da CLT. O

empregado faz jus, portanto, ao adicional de insalubridade, ainda

que tenham sido concedidos os equipamentos de proteção

individual. Precedentes. Recurso de embargos de que se conhece e

a que se dá provimento " (E-ARR- 11141-27.2013.5.18.0101,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 27 /10/2017).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. (...) ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. AGENTES

BIOLÓGICOS E RUÍDOS. Sobre o adicional de insalubridade

(ruídos e biológicos), o e. TRT, valorando a prova produzida,

concluiu que os EPI' s fornecidos eram capazes de elidir os agentes

insalubres, de maneira que acolher a pretensão da reclamante em

sentido oposto (isto é, que não houve o fornecimento de todos os

equipamentos de proteção individual - EPI) implicaria revolvimento

de fatos e provas, o que encontra óbice na Súmula n.º 126 do TST,

o que inviabiliza o processamento da revista, a pretexto da alegada

ofensa aos dispositivos legais apontados e da divergência

jurisprudencial transcrita. Agravo não provido. AGRAVO .

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. FRIO. Dou provimento ao

agravo, por possível violação dos arts. 192 e 253 da CLT, para

processar o agravo de instrumento. Agravo provido. AGRAVO DE

INSTRUMENTO . ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. FRIO. Dou

provimento ao agravo de instrumento, por possível violação dos
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arts. 192 e 253 da CLT, para processar o recurso de revista. Agravo

de instrumento provido . RECURSO DE REVISTA . ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. FRIO. No tocante ao agente insalubre frio, e sta

Corte Superior, através da SBDI-1, no julgamento dos autos do

processo E-ARR-10708-20.2013.5.18.0102, de relatoria do Ministro

João Batista Brito Pereira, firmou jurisprudência no sentido de que o

simples fornecimento de EPIs não elide o agente insalubre "frio",

sendo obrigatória à concessão do intervalo para recuperação

térmica para afastar a incidência do pagamento de adicional de

insalubridade em labor realizado em ambiente artificialmente frio.

No caso em análise , o e. TRT foi taxativo no sentido de que os EPI'

s neutralizavam os agentes insalubres, inclusive o agente frio. É

certo que o uso de EPI' s, por si só, não é suficiente para afastar o

agente insalubre frio. Contudo , a despeito da tese vencedora

exarada no acórdão regional, a tese vencida é no sentido de que

para se elidir a insalubridade pelo agente frio é necessário, não

apenas o uso dos EPI' s, mas especialmente a observância do

intervalo do art. 253 da CLT, deferindo a insalubridade pelo seu

desrespeito. Extrai-se, pois, que não houve a observância do

intervalo do art. 253 da CLT. Nesse contexto, é devido o adicional

de insalubridade pelo agente insalubre frio. Recurso de revista

conhecido e provido" (ARR-37-64.2015.5.17.0014, 5ª Turma,

Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 19/06/2020).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. LEI N . º

13.015/2014.  ( . . . )  INTERVALO INTRAJORNADA PARA

RECUPERAÇÃO TÉRMICA. AMBIENTE ARTIFICIALMENTE FRIO.

UTILIZAÇÃO DE EPI NÃO ELIDE A NECESSIDADE DE

CONCESSÃO DO INTERVALO. A decisão regional está em

consonância com a jurisprudência deste Tribunal Superior no

sentido de que o fornecimento e utilização de equipamentos de

proteção individual para trabalhadores que laboram em ambiente

artificialmente frio não elide a necessidade de concessão do

intervalo para recuperação térmica, na forma do art. 253, caput e

parágrafo único, da CLT. Precedentes. Registrado na decisão

regional que o reclamante trabalhava no Estado de Goiás,

localizado na quarta zona climática, em temperatura abaixo do limite

estabelecido de 12ºC no art. 253, parágrafo único, da CLT, tem-se

por correta a condenação ao pagamento referente de período de

não concessão do intervalo para recuperação térmica. Incólumes os

artigos 191 e 253 da CLT; 5º, II e 59 da CRFB/1988. A decisão

colacionada não serve para configurar divergência jurisprudencial,

uma vez que nos termos da OJ 111 da SBDI-1/TST, não é servível

ao conhecimento de recurso de revista aresto oriundo de mesmo

Tribunal Regional do Trabalho. Quanto à insurgência relativa à

cumulação das pausas ergonômicas com o intervalo para

recuperação térmica, a agravante deixou de impugnar

especificamente o fundamento denegatório de admissibilidade do

recurso de revista no aspecto, qual seja, o não atendimento do art.

896, §1º-A, I ,  da CLT (ausência de indicação da tese

prequestionada), razão pela qual o apelo é inadmissível também

quanto a esse tópico de insurgência. Agravo de instrumento a que

se nega provimento . ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

TRABALHO EM AMBIENTE ARTIFICIALMENTE FRIO.

NECESSIDADE CUMULATIVA DE FORNECIMENTO DE EPI E

INTERVALO PARA RECUPERAÇÃO TÉRMICA PARA ELIDIR A

INSALUBRIDADE. A decisão regional está em consonância com a

jurisprudência deste Tribunal Superior no sentido de que nos casos

de trabalho em ambiente considerado artificialmente frio, nos termos

do parágrafo único do art. 253 da CLT, a insalubridade apenas será

elidida mediante a presença concomitante da utilização de EPI

adequado e da concessão do intervalo para recuperação térmica, o

que não ocorreu no caso dos autos, razão pela qual é devido o

respectivo adicional. Precedentes. Incólumes os artigos 189, 190,

191, 194 e 253 da CLT; 5º, II, da CRFB/1988.

Óbice da OJ 111 da SBDI-1/TST . Agravo de instrumento a que se

nega provimento . (...)" (AIRR-11167-11.2016.5.18.0104, 2ª Turma,

Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 12/06/2020).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMADO. RECURSO DE

REVISTA. (...) 3. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE FRIO. FORNECIMENTO DE EPI. NÃO CONCESSÃO

DE INTERVALO PARA RECUPERAÇÃO TÉRMICA. 3.1. No caso

concreto, a Corte de origem manifestou o entendimento de que "a

não observância da regra prescrita no art.

253 da CLT gera para o trabalhador o direito ao adicional de

insalubridade, mesmo que lhe tenha sido entregues EPIs." . 3.2.

Decisão regional que guarda harmonia com a atual jurisprudência

desta Corte Superior, a qual se inclina no sentido de compreender

que, não obstante a inexistência de relação direta com o direito ao

adicional de insalubridade, a não concessão da pausa para

recuperação térmica inviabiliza a neutralização do agente nocivo

através da utilização de EPI, uma vez que o trabalhador se encontra

submetido excessivamente ao agente frio, além dos limites de

tolerância. Julgados neste sentido. Incidência dos óbices da Súmula

333 do TST e do artigo 896, §7º, da CLT. 4. SERVIÇOS

PRESTADOS EM AMBIENTE ARTIFICIALMENTE FRIO.

INTERVALO PARA RECUPERAÇÃO TÉRMICA. ARTIGO 253 DA

CLT. 4.1. Na hipótese em análise, registrou a Corte de origem que

"foi confirmada a exposição a ambiente artificialmente frio, com

temperaturas inferiores a 12ºC." . Consignou ainda o Tribunal

Regional que "(...) o art. 253 não faz ressalva quanto à utilização de

EPI, o que implica dizer que eventual fornecimento, substituição e a

própria fiscalização quanto ao seu uso não afastariam o direito ao
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intervalo, (...)" . Concluiu, neste contexto, que "o reclamante

preenche os requisitos para o gozo do intervalo de vinte minutos

assegurados no art. 253 da CLT.". 4.2. Decisão regional em

consonância com atual e iterativa jurisprudência desta Corte,

consubstanciada na Súmula 438/TST (O empregado submetido a

trabalho contínuo em ambiente artificialmente frio, nos termos do

parágrafo único do art. 253 da CLT, ainda que não labore em

câmara frigorífica, tem direito ao intervalo intrajornada previsto no

caput do art. 253 da CLT.). Incidência dos óbices da Súmula 333 do

TST e do art igo 896, §7º, da CLT. (. . .)"  (AIRR-10230-

10.2016.5.18.0101, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 20/03/2020).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.015/2014 E ANTES DA LEI 13.467/2017. INTERVALO PARA

RECUPERAÇÃO TÉRMICA. AMBIENTE ARTIFICIALMENTE FRIO.

ARTIGO 253 DA CLT. A Corte Regional expressamente consignou

ser incontroverso nos autos que a autora trabalhava em ambiente

artificialmente frio, razão por que concluiu que este faz jus ao

pagamento do intervalo do artigo 253 da CLT. O entendimento

adotado pelo Tribunal Regional quanto à matéria apresenta-se em

consonância com a Súmula 438 do TST, que trata especificamente

do intervalo para recuperação térmica do empregado que trabalha

em ambiente artificialmente frio. Nesse diapasão, mostra-se inviável

a admissibilidade do recurso de revista por violação legal ou por

divergência jurisprudencial, diante do óbice do art. 896, §7º, da CLT

e da Súmula 333 do TST. Por outro lado, não consta no trecho da

decisão recorrida indicado pela parte tese acerca do fornecimento

de EPI' s pelo empregador, razão pela qual incide, no aspecto, o

óbice da Súmula 297/TST. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

AMBIENTE ARTIFICIALMENTE FRIO. INTERVALO PARA

RECUPERAÇÃO TÉRMICA NÃO CONCEDIDO. O Tribunal

Regional consignou que " Conforme laudo pericial (ID 8e33242),

adotado como prova emprestada pelo Juízo de origem, a Autora

laborava em ambiente artificialmente frio, sendo que a empresa não

forneceu todos os EPIs necessários para eliminar os efeitos do

agente insalubre frio ." (pág. 728, grifo nosso). Assim, decisão

contrária, no sentido de que foram entregues EPI' s suficientes para

elidir a insalubridade, demandaria o reexame do contexto fático-

probatório, procedimento vedado nesta instância extraordinária em

razão do óbice na Súmula 126/TST. Por outro lado, observe-se que

a Corte de origem ressaltou que a conclusão pela existência de

insalubridade em razão de trabalho em ambiente frio teve por base

também o fato de que, mesmo que a ré tivesse fornecido todos os

EPI' s à autora, não seria o bastante para neutralizar o agente

insalubre, " tendo em vista a ausência de concessão do intervalo

térmico previsto no artigo 253 da CLT " (pág. 729) . Nesse sentido,

esta Corte firmou jurisprudência de que o simples fornecimento de

EPIs não elide o agente insalubre frio, sendo obrigatória a

concessão do intervalo para recuperação térmica para afastar o

labor em condição insalubre e o pagamento do adicional respectivo.

Precedentes. Assim, estando a decisão regional em consonância

com a jurisprudência desta Corte Superior, incide o óbice do art.

896, § 7º, da CLT e da Súmula nº 333 do TST ao conhecimento do

apelo . (...)" (AIRR-179- 44.2017.5.23.0107, 3ª Turma, Relator

Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 04/10/2019).

Nesse passo, porque à Demandante não foram fornecidos, de modo

concomitante, os EPIs necessários e suficientes a afastar a ação

nociva do agente frio, bem como porque as pausas térmicas não

foram concedidas de maneira correta pelo período analisado, não

merece reforma a sentença que condenou a Ré ao pagamento de

adicional de insalubridade e reflexos, importando destacar que o

adicional de insalubridade, enquanto percebido, integra a

remuneração para todos os efeitos legais, conforme o disposto na

Súmula n. 139 do Colendo TST.

Nego provimento.” (Id 24b1b20, destaques no original).

Como se infere, a Turma Revisora validou o deferimento do

adicional de insalubridade, com respaldo em elementos extraídos

das provas produzidas nos autos. Logo, para chegar à conclusão

diversa, impor-se-ia incursionar no acervo probatório, procedimento

vedado nesta fase recursal, à luz da dicção contida na Súmula n.

126/TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES / HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Alegações:

- violação aos arts. 791-A, §§ 2º e 3º, da CLT; 85 e 86, do CPC.

- divergência jurisprudencial.

A demandada, ora recorrente, pugna pelo reexame do

pronunciamento jurisdicional exarado pelo órgão turmário no que

concerne à matéria “honorários advocatícios sucumbenciais”.

Aduz que se vislumbra no acórdão objurgado “(…) afronta ao

disposto no artigo 791-A, §3º, da CLT, tal como dos artigos 85 e 86,

ambos do Código de Processo Civil, tendo em vista que a

expressão estabelecida nosucumbência parcial artigo 791- A

consolidado (após Lei 13.467/2017), é cristalina ao estabelecer que

a parte dos seus pedidos, caracterizando umaque não obtém a

procedência total sucumbência parcial, deverá ser condenada ao

pagamento de honorários advocatícios .” ( , f. 1535).diante da

sucumbência recíproca sic

Consigna que “(…) ao persistir o entendimento adotado no acórdão

ora objurgado, de nada valeu a intenção dos legisladores por meio

da nova redação do art. 791- A, § 3º, da CLT, que passou a permitir
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a sucumbência parcial de cada pedido.” ( , f. 1535).sic Registra que

“(…) devem ser fixados os honorários pertinentes a ré, no

percentual de 15%, tendo em vista, o grau de zelo do profissional,

em 791-A da CLT e art. 85, §11, do CPC ” ( , f. 1537).observância

ao art. . sic Consta do acórdão: “- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

(RECURSOS O Juiz de origem condenou as partes aoDE AMBAS

AS PARTES): pagamento de honorários sucumbenciais recíprocos,

"no importe de 10% sobre o valor da condenação e da absolvição,

respectivamente, ao advogado do réu e da autora", e determinou a

suspensão de exigibilidade da parcela devida pela Demandante, por

ser beneficiária da justiça gratuita.

Pede a Demandante a elevação do percentual fixado para a verba

honorária devida a seus advogados para 15%, com base no art. 85,

§ 11, do CPC.

Por sua vez, a Demandada pugna pela absolvição da condenação

em tela, com fulcro em eventual reforma da sentença, bem como

pela redução da verba honorária devida aos advogados da Autora a

5%, por ser "demanda padrão", pela majoração dos honorários

devidos aos próprios advogados, com base no § 11 do art. 85 do

CPC, e, por fim, pelo afastamento da determinação de suspensão

de exigibilidade consignada em sentença para a parcela honorária

devida pela Acionante.

Ao exame.

Mantida a sucumbência da Ré, não há falar em absolvição da

condenação ao pagamento de honorários aos advogados da parte

autora.

Lado outro, embora o § 3º do art. 791-A da CLT não especifique se

a sucumbência parcial considera o pedido ou o valor, a teoria da

sucumbência do pedido mostra-se mais compatível com as

demandas laborais, ou seja, haverá direito a honorários

advocat íc ios sobre os pedidos ju lgados integralmente

improcedentes. Nesse mesmo sentido é o Enunciado n. 99

aprovado na 2ª Jornada de Direito Material e Processual do

Trabalho, ocorrida em 09 e 10 de outubro de 2017, a respeito da

interpretação e aplicação da Lei n. 13.467/2017 ("SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA. O juízo arbitrará honorários de sucumbência

recíproca (art. 791-A, par. 3º, da CLT) apenas em caso de

indeferimento total do pedido específico. O acolhimento do pedido,

com quantif icação inferior ao postulado, não caracteriza

sucumbência parcial, pois a verba postulada restou acolhida.

Quando o legislador mencionou 'sucumbência parcial', referiu-se ao

acolhimento de parte dos pedidos formulados na petição inicial").

Assim, entendo que sequer seria devida a condenação da Autora ao

pagamento de honorários aos advogados da Ré, porquanto nenhum

pleito por ela deduzido foi julgado integralmente improcedente.

Contudo, porquanto ausente recurso da Demandante nesse sentido,

mantenho a sua condenação.

Nesse passo, mantenho, também, a sentença que determinou a

suspensão de exigibilidade dos honorários sucumbenciais devidos

pela Obreira, com base na decisão proferida pelo STF nos autos da

Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) n. 5.766,por ser a parte

beneficiária da justiça gratuita.

Também não merece reforma a sentença quanto ao percentual

fixado a título de honorários sucumbenciais recíprocos (10%),

porque entendo que tal patamar médio é proporcional e compatível

com a localidade em que foi exercido o mister, o grau de zelo e

trabalho realizado pelos profissionais, o tempo demandado para

tanto, e, especialmente com a natureza e a complexidade da causa

(§ 2º do art. 791-A da CLT), que versou sobre temas reiteradamente

trazidos ao exame desta Especializada.

Por fim, indefiro os pedidos das partes de elevação do referido

percentual, com base no art. 85, § 11, do CPC, por considerar

inaplicável tal dispositivo na fase recursal do processo do trabalho,

já que não concorrem, na espécie, os pressupostos da omissão e

da compatibilidade previstos no art.

769 da CLT, que autorizam a aplicação supletiva das normas do

direito processual comum, sendo, assim, incompatíveis com o

ordenamento trabalhista os honorários recursais pretendidos.

Nego provimento a ambos os apelos.”

(Id24b1b20, destaques no original).

A partir das premissas delineadas no acórdão recorrido, não

vislumbro afronta às normas invocadas pela parte recorrente, nos

moldes preconizados pela alínea "c" do art. 896 da CLT.

Inviável o processamento ao recurso de revista pela vertente de

dissensão interpretativa, visto que a decisão paradigma colacionada

às f. 1535/1536 não atende às exigências contidas na alínea "a" do

artigo 896 da CLT, por ser proveniente de Turma do colendo TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Do cotejo do despacho denegatório com as razões de agravo(s) de

instrumento, verifica-se que a(s) parte(s) agravante(s) não logra(m)

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão agravada.

Isso porque, após analisar as alegações recursais postas no(s)

agravo(s) de instrumento, constata-se que não há violação direta e

literal de dispositivo da Constituição da República nem de lei

federal, tampouco contrariedade a Súmula ou Orientação

Jurisprudencial desta Corte, ou ainda demonstração de divergência

jurisprudencial válida e específica a impulsionar o processamento

do(s) recurso(s) de revista. Logo, não preenchidos os pressupostos

intrínsecos do recurso de revista, previstos no art. 896 da CLT, em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 2246
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

suas alíneas e parágrafos, inviável o processamento do(s) apelo(s).

Dessa forma, o(s) recurso(s) de revista não prospera(m), nos

termos do art. 896, § 7º, da CLT.

Assim, com base no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição

Federal, que preconiza o princípio da duração razoável do

processo, inviável(is) o(s) presente(s) agravo(s) de instrumento.

Diante do exposto, com base no artigo 932, III, c/c 1.011, I, do CPC

de 2015 e 118, X, do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao(s) agravo(s)

de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000027-38.2022.5.23.0101
Relator ALEXANDRE DE SOUZA AGRA

BELMONTE

AGRAVANTE BRF S.A.
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SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

AGRAVADO SIMONE BATISTINI

ADVOGADO ANGELA FLAVIA XAVIER
MESQUITA(OAB: 19168-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0000027-38.2022.5.23.0101

GMAAB/

AGRAVANTE: BRF S.A.

ADVOGADA: Dra. JOYCE PELLANDA CHEMIN DA SILVA

ADVOGADA: Dra. DANUSA SERENA ONEDA

ADVOGADO: Dr. DANIEL MARZARI

AGRAVADO: SIMONE BATISTINI

ADVOGADA: Dra. ANGELA FLAVIA XAVIER MESQUITA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo (s) de instrumento interposto (s) contra o r.

despacho por meio do qual a Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho negou seguimento ao(s) recurso(s) de revista. Sustenta(m)

que aludido despacho deve ser modificado para possibilitar o

trânsito respectivo.

Examinados. Decido.

A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho, com supedâneo no

artigo 896, § 1º, da CLT, negou trânsito ao(s) recurso(s) de revista

da(s) parte(s) agravante(s), que manifesta(m) o(s) presente(s)

agravo(s) de instrumento, reiterando as razões de revista.

No entanto, tais argumentos desservem para desconstituir o

despacho agravado.

Eis os termos do despacho agravado:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DURAÇÃO DO TRABALHO / INTERVALO INTRAJORNADA

A parte recorrente pugna pelo reexame da decisão prolatada pela

Turma Revisora no que concerne à temática “intervalo previsto no

art. 253 da CLT”.

Verifico que o recurso de revista não oferece condições técnicas

para transpor a barreira da admissibil idade em razão da

inobservância da exigência estabelecida no inciso I do §1º-A do art.

896 da CLT.

Com efeito, não se evidencia a correta indicação do trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

matéria impugnada.

Esclareço que a transcrição colacionada no bojo do arrazoado (f.

1531) mostra-se inservível a tal mister, visto que não aborda, de

forma completa, as "razões de decidir" adotadas pela Turma

Revisora na composição do conflito de interesses.

Essa técnica de elaboração da peça recursal não atende às

diretrizes contidas na Lei n. 13.015/2014, conforme elucida o col.

Tribunal Superior do Trabalho no julgado abaixo reproduzido:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DAS LEIS Nº 13.015 /2014 E

Nº 13.467/2017 . FÉRIAS. ATRASO NO PAGAMENTO.

EXIGÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO DOS FUNDAMENTOS EM QUE

SE IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DAS MATÉRIAS

OBJETO DE RECURSO DE REVISTA. TRECHO INSUFICIENTE.

ART. 896,  §1º-A,  I ,  DA CLT. ÓBICE ESTRITAMENTE
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PROCESSUAL. Como consignado na decisão agravada, o trecho

indicado nas razões recursais é insuficiente para o exame da

controvérsia trazida no apelo, na medida em que não consta, no

excerto reproduzido pela Parte, todas as premissas fáticas e

fundamentos jurídicos adotados pelo Regional para a solução da

controvérsia, em descompasso com o artigo 896, § 1º-A, I e III, da

CLT. Julgados de todas as Turmas do TST. Assim sendo, a decisão

agravada foi proferida em estrita observância às normas

processuais (art. 557 , do CPC/1973;, caput arts. 14 e 932, IV, "a ",

do CPC/2015), razão pela qual é insuscetível de reforma ou

recons ide ração .  Ag ravo  desp rov ido . "  (Ag -A IRR-958-

55.2018.5.20.0007, 3ª Turma, Relator Ministro Maurício Godinho

Delgado, DEJT 03/03/2023).

Nessa perspectiva, cumpre negar trânsito ao apelo à instância

superior.

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

ADICIONAL / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Alegações:

- contrariedade à Súmula n. 448 do col. TST.

- violação ao art. 5º, II, da CF.

- violação aos arts. 189, 190 e 191, II, da CLT.

- divergência jurisprudencial.

A demandada, ora recorrente, postula a reforma do acórdão

prolatado pela Turma Revisora no que concerne à condenação que

lhe fora imposta a título de adicional de insalubridade.

Afirma que não se mostra pertinente a concessão da referida

parcela, porquanto os elementos dos autos revelam que foram

fornecidos equipamentos de proteção adequados para neutralizar

os efeitos decorrentes da exposição aos agentes insalubres.

Consta do acórdão:

“- ADICIONAL DE INSALUBRIDADE (RECURSO O Juízo de origem

condenou a Ré ao pagamento deDA RÉ): adicional de

insalubridade, de 04/2017 até a data de ajuizamento da ação, por

entender comprovado, por laudos periciais emprestados, que a

Autora trabalhou exposta ao agente insalutífero frio nos setores de

"Desossa/Refile de Pernil Suínos) de abril de 2017 até julho de 2017

e IQF/ Bandeja/ Assa Fácil - aves de agosto de 2017 até setembro

de 2020; IQF-aves de outubro de 2020 até setembro de 2020;

Bandeja -aves de dezembro de 2020 até a propositura da presente",

ante a insuficiência de fornecimento de EPIs aptos à respectiva

neutralização.

Irresignada, a Ré afirma, em síntese, que "a recorrida jamais esteve

exposta ao agente frio, visto que fazia o regular uso dos

equipamentos de proteção individual, bem como usufruía de 3

intervalos térmicos de 20 minutos, a cada 1h e 40min trabalhadas,

além de ter no mínimo 1 hora de intervalo intrajornada destinado a

alimentação e descanso".

Requer, ainda, a reforma da sentença que determinou a

integralização do adicional de insalubridade na remuneração da

Autora (férias, mais 1/3, 13º salário e FGTS), pois entende se tratar

de salário condição.

Pois bem.

Inicialmente, cumpre destacar que a Consolidação das Leis do

Trabalho, em seu art. 189, dispõe que serão consideradas

atividades ou operações insalubres aquelas que, por sua natureza,

condições ou métodos de trabalho, exponham os empregados a

agentes nocivos à saúde, acima dos limites de tolerância. Ademais,

o art. 191 impõe que a eliminação ou a neutralização da

insalubridade ocorrerá com a adoção de medidas que conservem o

ambiente de trabalho dentro dos limites de tolerância e/ou com a

utilização de equipamentos de proteção individual ao trabalhador,

que diminuam a intensidade do agente agressivo a limites de

segurança.

Na hipótese, para o período objeto da condenação, foram utilizados

2 laudos técnicos como provas emprestadas, ambos registrando a

existência de insalubridade nos locais de trabalho da Autora pela

exposição ao agente frio, porquanto, no setor de "Desossa/Refile de

Pernil Suínos" (abril a julho de 2017) a temperatura obtida do laudo

produzido nos autos do processo n. 0000238-16.2018.5.23.0101 era

de "12,384°C e 11,0° C nos termômetros da Reclamada" (ID.

fd47659, p. 7), e o laudo produzido nos autos da ação n. 0001437-

10.2017.5.23.0101 revelou que nos setores de "IQF/ Bandeja/ Assa

Fácil - aves", "IQF- aves" e "Bandeja - aves" (08/2017 até o

ajuizamento da ação) era de 10,2 ºC (ID. de459ed, p. 15).

Quanto aos EPIs, verifica-se que a Ré não forneceu à Autora, de

modo habitual e combinado, todos os EPIs necessários à

neutralização do agente frio, havendo diversos períodos em que

não houve o uso concomitante de equipamentos, pois, por exemplo,

a balaclava/touca térmica passou a ser entregue somente em

fevereiro de 2021, sendo que a ausência de utilização de tal

equipamento, necessário para a proteção do crânio e pescoço

contra riscos de origem térmica e exigido pela NR 6, Anexo I, item A

-2, rende ensejo ao adicional de insalubridade, porquanto se trata

de EPI necessário à neutralização do agente insalubre frio, como

demonstram os seguintes arestos: (...) ATIVIDADE INSALUBRE.

AGENTE FRIO.

PROVA PERICIAL TÉCNICA. EFICÁCIA. É devido o pagamento do

adicional de insalubridade e reflexos ao empregado que trabalhou

exposto ao agente insalubre frio sem a proteção adequada por meio

dos EPIs, fato que confirma ante a constatação de que os relatórios

de entrega de EPIs revelam que em nenhuma oportunidade foi

entregue, ao empregado, capuz ou balaclava para a proteção do
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crânio e pescoço contra risco de origem térmica, elencados pelo

perito como necessários para a neutralização do agente insalubre

em discussão. ATIVIDADE INSALUBRE. HORAS EXTRAS.

COMPENSAÇÃO DE JORNADA. NORMA COLETIVA.

Érequisito para a validade do regime de compensação de jornada

previsto em instrumento coletivo de trabalho a licença das

autoridades competentes em matéria de higiene do trabalho, tanto

que o item VI da Súmula 85 do C. TST dispõe, em termos claros,

que "[...] Não é válido acordo de compensação de jornada em

atividade insalubre, ainda que estipulado em norma coletiva, sem a

necessária inspeção prévia e permissão da autoridade competente,

na forma do art. 60 da CLT." (TRT da 23.ª Região; Processo:

0000016-29.2019.5.23.0096; Data: 27/06/2019; Órgão Julgador: 2ª

Turma-PJe; Relator: NICANOR FAVERO FILHO) RECURSO

ORDINÁRIO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N. 13.467/2017,

MAS A RELAÇÃO JURÍDICA DE DIREITO MATERIAL SE DEU

APENAS NO PERÍODO ANTERIOR À REFORMA TRABALHISTA.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LAUDO TÉCNICO PERICIAL.

CONDIÇÃO DE TRABALHO INSALUBRE.

INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS DE CONVICÇÃO CONTRÁRIOS

À CONCLUSÃO PERICIAL. A Constituição Federal, a fim de

possibilitar a integridade física e psíquica do trabalhador, impõe a

redução dos riscos inerentes ao trabalho por meio de normas de

saúde, higiene e segurança, como também o pagamento de

adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres

ou perigosas, na forma da lei (incisos XXII e XXIII do artigo 7º da

CF). Regra geral, para constatação da exposição do trabalhador a

condições insalubres ou periculosas, serve-se o julgador de prova

pericial, que tem por finalidade dar respostas técnicas e claras a

determinados fatos que demandem conhecimento não ao alcance

do juiz, e com isso permite que sejam trazidos aos autos elementos

técnicos que contribuam com o deslinde da causa.

Atendidos os preceitos constitucionais e entregue laudo claro,

objetivo e conclusivo, enfatizando no trabalho técnico que o

ambiente de trabalho continha agente insalubre que não eram

elididos por EPIs entregues, apenas elementos de convicção

irrefutáveis podem afastar a conclusão pericial, o que não há no

caderno processual. No caso concreto, o anexo I da NR-06, com

alteração feita pela Portaria SIT n. 194, de 7 de dezembro de 2010,

torna obrigatório o uso de capuz para proteção da cabeça. Não

tendo sido comprovado a entrega desse EPI, o agente insalubre

não foi elidido. Sentença mantida. (TRT da 23.ª Região; Processo:

0000602-37.2017.5.23.0096; Data: 20/08/2018; Órgão Julgador: 1ª

Turma-PJe; Relator: EDSON BUENO DE SOUZA) Registre-se que

nem mesmo eventual declaração da Obreira, em audiência, no

sentido de que recebia EPIs, teria o condão de suprir a falha

patronal, pois, além de a Trabalhadora não deter os conhecimentos

técnicos necessários para atestar a validade e eficácia dos

Equipamentos de Proteção Individual, o art. 167 da CLT, que

regulamenta a utilização de EPIs, estabelece que "O equipamento

de proteção só poderá ser posto à venda ou utilizado com a

indicação do Certificado de Aprovação do Ministério do Trabalho", o

item 6.6.1 da NR-6, da Portaria n. 3.214 /78 do antigo Ministério do

Trabalho e Emprego, por sua vez, prevê que cabe ao empregador

"fornecer ao trabalhador somente o aprovado pelo órgão nacional

competente em matéria de segurança e saúde no trabalho", bem

como "registrar o seu fornecimento ao trabalhador, podendo ser

adotado livros ou sistema eletrônico" e a Súmula n. 80 do c. TST

dispõe que "A eliminação da insalubridade mediante fornecimento

de aparelhos protetores aprovados pelo órgão competente do Poder

Executivo exclui a percepção do respectivo adicional".

Ademais, como visto no tópico precedente, não há nos autos prova

de que houve a correta concessão dos intervalos térmicos no

período em debate, sendo assente na jurisprudência do col. TST

que, para a neutralização eficaz da insalubridade por frio, não basta

o fornecimento de EPIs suficientes e adequados, sendo impositivo

também que as pausas previstas no art. 253 da CLT sejam

concedidas de forma regular, observando-se tanto a duração,

quanto a periodicidade e a quantidade dos intervalos.

Nesse sentido, cito os seguintes julgados do Tribunal Superior do

Trabalho: "RECURSO DE EMBARGOS. REGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. INTERVALOS

PARA RECUPERAÇÃO TÉRMICA NÃO CONCEDIDOS . 1. A eg.

Oitava Turma, ao prover o recurso de revista, concluiu que a não

concessão do intervalo para recuperação térmica implica o

pagamento do adicional de insalubridade apenas quando

comprovada a ausência de proteção adequada contra o agente

insalubre frio, nos termos do Anexo 9 da NR 15 . 2. Esta Subseção,

todavia, f irmou entendimento de que o fornecimento de

equipamentos de proteção não elide o agente insalubre, se houver

exposição ao ambiente artificialmente frio por períodos superiores

ao estabelecido em lei , na hipótese de não concessão dos

intervalos para recuperação térmica previstos no art. 253 da CLT .

Recurso de embargos conhecido e provido " (E-RR-25433-

24.2014.5.24.0001, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, DEJT 22/11

/2019).

"RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA COM

AGRAVO REGIDO PELA LEI Nº 13.015/2014.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. AMBIENTES FRIOS.

AUSÊNCIA DE CONCESSÃO DO INTERVALO PARA

RECUPERAÇÃO TÉRMICA. Na forma do entendimento
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consubstanciado na Súmula nº 289 do TST, o simples fornecimento

de equipamentos de proteção individual não elide o agente

insalubre. Por sua vez, os próprios equipamentos de proteção

individual não são hábeis a eliminar a insalubridade, se exposto o

empregado a ambiente artificialmente frio por períodos superiores

ao estabelecido em lei, em razão da não concessão dos intervalos

para recuperação térmica, previstos no artigo 253 da CLT. O

empregado faz jus, portanto, ao adicional de insalubridade, ainda

que tenham sido concedidos os equipamentos de proteção

individual. Precedentes. Recurso de embargos de que se conhece e

a que se dá provimento " (E-ARR- 11141-27.2013.5.18.0101,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 27 /10/2017).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. (...) ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. AGENTES

BIOLÓGICOS E RUÍDOS. Sobre o adicional de insalubridade

(ruídos e biológicos), o e. TRT, valorando a prova produzida,

concluiu que os EPI' s fornecidos eram capazes de elidir os agentes

insalubres, de maneira que acolher a pretensão da reclamante em

sentido oposto (isto é, que não houve o fornecimento de todos os

equipamentos de proteção individual - EPI) implicaria revolvimento

de fatos e provas, o que encontra óbice na Súmula n.º 126 do TST,

o que inviabiliza o processamento da revista, a pretexto da alegada

ofensa aos dispositivos legais apontados e da divergência

jurisprudencial transcrita. Agravo não provido. AGRAVO .

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. FRIO. Dou provimento ao

agravo, por possível violação dos arts. 192 e 253 da CLT, para

processar o agravo de instrumento. Agravo provido. AGRAVO DE

INSTRUMENTO . ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. FRIO. Dou

provimento ao agravo de instrumento, por possível violação dos

arts. 192 e 253 da CLT, para processar o recurso de revista. Agravo

de instrumento provido . RECURSO DE REVISTA . ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. FRIO. No tocante ao agente insalubre frio, e sta

Corte Superior, através da SBDI-1, no julgamento dos autos do

processo E-ARR-10708-20.2013.5.18.0102, de relatoria do Ministro

João Batista Brito Pereira, firmou jurisprudência no sentido de que o

simples fornecimento de EPIs não elide o agente insalubre "frio",

sendo obrigatória à concessão do intervalo para recuperação

térmica para afastar a incidência do pagamento de adicional de

insalubridade em labor realizado em ambiente artificialmente frio.

No caso em análise , o e. TRT foi taxativo no sentido de que os EPI'

s neutralizavam os agentes insalubres, inclusive o agente frio. É

certo que o uso de EPI' s, por si só, não é suficiente para afastar o

agente insalubre frio. Contudo , a despeito da tese vencedora

exarada no acórdão regional, a tese vencida é no sentido de que

para se elidir a insalubridade pelo agente frio é necessário, não

apenas o uso dos EPI' s, mas especialmente a observância do

intervalo do art. 253 da CLT, deferindo a insalubridade pelo seu

desrespeito. Extrai-se, pois, que não houve a observância do

intervalo do art. 253 da CLT. Nesse contexto, é devido o adicional

de insalubridade pelo agente insalubre frio. Recurso de revista

conhecido e provido" (ARR-37-64.2015.5.17.0014, 5ª Turma,

Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 19/06/2020).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. LEI N . º

13.015/2014.  ( . . . )  INTERVALO INTRAJORNADA PARA

RECUPERAÇÃO TÉRMICA. AMBIENTE ARTIFICIALMENTE FRIO.

UTILIZAÇÃO DE EPI NÃO ELIDE A NECESSIDADE DE

CONCESSÃO DO INTERVALO. A decisão regional está em

consonância com a jurisprudência deste Tribunal Superior no

sentido de que o fornecimento e utilização de equipamentos de

proteção individual para trabalhadores que laboram em ambiente

artificialmente frio não elide a necessidade de concessão do

intervalo para recuperação térmica, na forma do art. 253, caput e

parágrafo único, da CLT. Precedentes. Registrado na decisão

regional que o reclamante trabalhava no Estado de Goiás,

localizado na quarta zona climática, em temperatura abaixo do limite

estabelecido de 12ºC no art. 253, parágrafo único, da CLT, tem-se

por correta a condenação ao pagamento referente de período de

não concessão do intervalo para recuperação térmica. Incólumes os

artigos 191 e 253 da CLT; 5º, II e 59 da CRFB/1988. A decisão

colacionada não serve para configurar divergência jurisprudencial,

uma vez que nos termos da OJ 111 da SBDI-1/TST, não é servível

ao conhecimento de recurso de revista aresto oriundo de mesmo

Tribunal Regional do Trabalho. Quanto à insurgência relativa à

cumulação das pausas ergonômicas com o intervalo para

recuperação térmica, a agravante deixou de impugnar

especificamente o fundamento denegatório de admissibilidade do

recurso de revista no aspecto, qual seja, o não atendimento do art.

896, §1º-A, I ,  da CLT (ausência de indicação da tese

prequestionada), razão pela qual o apelo é inadmissível também

quanto a esse tópico de insurgência. Agravo de instrumento a que

se nega provimento . ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

TRABALHO EM AMBIENTE ARTIFICIALMENTE FRIO.

NECESSIDADE CUMULATIVA DE FORNECIMENTO DE EPI E

INTERVALO PARA RECUPERAÇÃO TÉRMICA PARA ELIDIR A

INSALUBRIDADE. A decisão regional está em consonância com a

jurisprudência deste Tribunal Superior no sentido de que nos casos

de trabalho em ambiente considerado artificialmente frio, nos termos

do parágrafo único do art. 253 da CLT, a insalubridade apenas será

elidida mediante a presença concomitante da utilização de EPI

adequado e da concessão do intervalo para recuperação térmica, o
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que não ocorreu no caso dos autos, razão pela qual é devido o

respectivo adicional. Precedentes. Incólumes os artigos 189, 190,

191, 194 e 253 da CLT; 5º, II, da CRFB/1988.

Óbice da OJ 111 da SBDI-1/TST . Agravo de instrumento a que se

nega provimento . (...)" (AIRR-11167-11.2016.5.18.0104, 2ª Turma,

Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 12/06/2020).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMADO. RECURSO DE

REVISTA. (...) 3. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE FRIO. FORNECIMENTO DE EPI. NÃO CONCESSÃO

DE INTERVALO PARA RECUPERAÇÃO TÉRMICA. 3.1. No caso

concreto, a Corte de origem manifestou o entendimento de que "a

não observância da regra prescrita no art.

253 da CLT gera para o trabalhador o direito ao adicional de

insalubridade, mesmo que lhe tenha sido entregues EPIs." . 3.2.

Decisão regional que guarda harmonia com a atual jurisprudência

desta Corte Superior, a qual se inclina no sentido de compreender

que, não obstante a inexistência de relação direta com o direito ao

adicional de insalubridade, a não concessão da pausa para

recuperação térmica inviabiliza a neutralização do agente nocivo

através da utilização de EPI, uma vez que o trabalhador se encontra

submetido excessivamente ao agente frio, além dos limites de

tolerância. Julgados neste sentido. Incidência dos óbices da Súmula

333 do TST e do artigo 896, §7º, da CLT. 4. SERVIÇOS

PRESTADOS EM AMBIENTE ARTIFICIALMENTE FRIO.

INTERVALO PARA RECUPERAÇÃO TÉRMICA. ARTIGO 253 DA

CLT. 4.1. Na hipótese em análise, registrou a Corte de origem que

"foi confirmada a exposição a ambiente artificialmente frio, com

temperaturas inferiores a 12ºC." . Consignou ainda o Tribunal

Regional que "(...) o art. 253 não faz ressalva quanto à utilização de

EPI, o que implica dizer que eventual fornecimento, substituição e a

própria fiscalização quanto ao seu uso não afastariam o direito ao

intervalo, (...)" . Concluiu, neste contexto, que "o reclamante

preenche os requisitos para o gozo do intervalo de vinte minutos

assegurados no art. 253 da CLT.". 4.2. Decisão regional em

consonância com atual e iterativa jurisprudência desta Corte,

consubstanciada na Súmula 438/TST (O empregado submetido a

trabalho contínuo em ambiente artificialmente frio, nos termos do

parágrafo único do art. 253 da CLT, ainda que não labore em

câmara frigorífica, tem direito ao intervalo intrajornada previsto no

caput do art. 253 da CLT.). Incidência dos óbices da Súmula 333 do

TST e do art igo 896, §7º, da CLT. (. . .)"  (AIRR-10230-

10.2016.5.18.0101, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 20/03/2020).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.015/2014 E ANTES DA LEI 13.467/2017. INTERVALO PARA

RECUPERAÇÃO TÉRMICA. AMBIENTE ARTIFICIALMENTE FRIO.

ARTIGO 253 DA CLT. A Corte Regional expressamente consignou

ser incontroverso nos autos que a autora trabalhava em ambiente

artificialmente frio, razão por que concluiu que este faz jus ao

pagamento do intervalo do artigo 253 da CLT. O entendimento

adotado pelo Tribunal Regional quanto à matéria apresenta-se em

consonância com a Súmula 438 do TST, que trata especificamente

do intervalo para recuperação térmica do empregado que trabalha

em ambiente artificialmente frio. Nesse diapasão, mostra-se inviável

a admissibilidade do recurso de revista por violação legal ou por

divergência jurisprudencial, diante do óbice do art. 896, §7º, da CLT

e da Súmula 333 do TST. Por outro lado, não consta no trecho da

decisão recorrida indicado pela parte tese acerca do fornecimento

de EPI' s pelo empregador, razão pela qual incide, no aspecto, o

óbice da Súmula 297/TST. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

AMBIENTE ARTIFICIALMENTE FRIO. INTERVALO PARA

RECUPERAÇÃO TÉRMICA NÃO CONCEDIDO. O Tribunal

Regional consignou que " Conforme laudo pericial (ID 8e33242),

adotado como prova emprestada pelo Juízo de origem, a Autora

laborava em ambiente artificialmente frio, sendo que a empresa não

forneceu todos os EPIs necessários para eliminar os efeitos do

agente insalubre frio ." (pág. 728, grifo nosso). Assim, decisão

contrária, no sentido de que foram entregues EPI' s suficientes para

elidir a insalubridade, demandaria o reexame do contexto fático-

probatório, procedimento vedado nesta instância extraordinária em

razão do óbice na Súmula 126/TST. Por outro lado, observe-se que

a Corte de origem ressaltou que a conclusão pela existência de

insalubridade em razão de trabalho em ambiente frio teve por base

também o fato de que, mesmo que a ré tivesse fornecido todos os

EPI' s à autora, não seria o bastante para neutralizar o agente

insalubre, " tendo em vista a ausência de concessão do intervalo

térmico previsto no artigo 253 da CLT " (pág. 729) . Nesse sentido,

esta Corte firmou jurisprudência de que o simples fornecimento de

EPIs não elide o agente insalubre frio, sendo obrigatória a

concessão do intervalo para recuperação térmica para afastar o

labor em condição insalubre e o pagamento do adicional respectivo.

Precedentes. Assim, estando a decisão regional em consonância

com a jurisprudência desta Corte Superior, incide o óbice do art.

896, § 7º, da CLT e da Súmula nº 333 do TST ao conhecimento do

apelo . (...)" (AIRR-179- 44.2017.5.23.0107, 3ª Turma, Relator

Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 04/10/2019).

Nesse passo, porque à Demandante não foram fornecidos, de modo

concomitante, os EPIs necessários e suficientes a afastar a ação

nociva do agente frio, bem como porque as pausas térmicas não

foram concedidas de maneira correta pelo período analisado, não

merece reforma a sentença que condenou a Ré ao pagamento de
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adicional de insalubridade e reflexos, importando destacar que o

adicional de insalubridade, enquanto percebido, integra a

remuneração para todos os efeitos legais, conforme o disposto na

Súmula n. 139 do Colendo TST.

Nego provimento.” (Id 24b1b20, destaques no original).

Como se infere, a Turma Revisora validou o deferimento do

adicional de insalubridade, com respaldo em elementos extraídos

das provas produzidas nos autos. Logo, para chegar à conclusão

diversa, impor-se-ia incursionar no acervo probatório, procedimento

vedado nesta fase recursal, à luz da dicção contida na Súmula n.

126/TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES / HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Alegações:

- violação aos arts. 791-A, §§ 2º e 3º, da CLT; 85 e 86, do CPC.

- divergência jurisprudencial.

A demandada, ora recorrente, pugna pelo reexame do

pronunciamento jurisdicional exarado pelo órgão turmário no que

concerne à matéria “honorários advocatícios sucumbenciais”.

Aduz que se vislumbra no acórdão objurgado “(…) afronta ao

disposto no artigo 791-A, §3º, da CLT, tal como dos artigos 85 e 86,

ambos do Código de Processo Civil, tendo em vista que a

expressão estabelecida nosucumbência parcial artigo 791- A

consolidado (após Lei 13.467/2017), é cristalina ao estabelecer que

a parte dos seus pedidos, caracterizando umaque não obtém a

procedência total sucumbência parcial, deverá ser condenada ao

pagamento de honorários advocatícios .” ( , f. 1535).diante da

sucumbência recíproca sic

Consigna que “(…) ao persistir o entendimento adotado no acórdão

ora objurgado, de nada valeu a intenção dos legisladores por meio

da nova redação do art. 791- A, § 3º, da CLT, que passou a permitir

a sucumbência parcial de cada pedido.” ( , f. 1535).sic Registra que

“(…) devem ser fixados os honorários pertinentes a ré, no

percentual de 15%, tendo em vista, o grau de zelo do profissional,

em 791-A da CLT e art. 85, §11, do CPC ” ( , f. 1537).observância

ao art. . sic Consta do acórdão: “- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

(RECURSOS O Juiz de origem condenou as partes aoDE AMBAS

AS PARTES): pagamento de honorários sucumbenciais recíprocos,

"no importe de 10% sobre o valor da condenação e da absolvição,

respectivamente, ao advogado do réu e da autora", e determinou a

suspensão de exigibilidade da parcela devida pela Demandante, por

ser beneficiária da justiça gratuita.

Pede a Demandante a elevação do percentual fixado para a verba

honorária devida a seus advogados para 15%, com base no art. 85,

§ 11, do CPC.

Por sua vez, a Demandada pugna pela absolvição da condenação

em tela, com fulcro em eventual reforma da sentença, bem como

pela redução da verba honorária devida aos advogados da Autora a

5%, por ser "demanda padrão", pela majoração dos honorários

devidos aos próprios advogados, com base no § 11 do art. 85 do

CPC, e, por fim, pelo afastamento da determinação de suspensão

de exigibilidade consignada em sentença para a parcela honorária

devida pela Acionante.

Ao exame.

Mantida a sucumbência da Ré, não há falar em absolvição da

condenação ao pagamento de honorários aos advogados da parte

autora.

Lado outro, embora o § 3º do art. 791-A da CLT não especifique se

a sucumbência parcial considera o pedido ou o valor, a teoria da

sucumbência do pedido mostra-se mais compatível com as

demandas laborais, ou seja, haverá direito a honorários

advocat íc ios sobre os pedidos ju lgados integralmente

improcedentes. Nesse mesmo sentido é o Enunciado n. 99

aprovado na 2ª Jornada de Direito Material e Processual do

Trabalho, ocorrida em 09 e 10 de outubro de 2017, a respeito da

interpretação e aplicação da Lei n. 13.467/2017 ("SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA. O juízo arbitrará honorários de sucumbência

recíproca (art. 791-A, par. 3º, da CLT) apenas em caso de

indeferimento total do pedido específico. O acolhimento do pedido,

com quantif icação inferior ao postulado, não caracteriza

sucumbência parcial, pois a verba postulada restou acolhida.

Quando o legislador mencionou 'sucumbência parcial', referiu-se ao

acolhimento de parte dos pedidos formulados na petição inicial").

Assim, entendo que sequer seria devida a condenação da Autora ao

pagamento de honorários aos advogados da Ré, porquanto nenhum

pleito por ela deduzido foi julgado integralmente improcedente.

Contudo, porquanto ausente recurso da Demandante nesse sentido,

mantenho a sua condenação.

Nesse passo, mantenho, também, a sentença que determinou a

suspensão de exigibilidade dos honorários sucumbenciais devidos

pela Obreira, com base na decisão proferida pelo STF nos autos da

Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) n. 5.766,por ser a parte

beneficiária da justiça gratuita.

Também não merece reforma a sentença quanto ao percentual

fixado a título de honorários sucumbenciais recíprocos (10%),

porque entendo que tal patamar médio é proporcional e compatível

com a localidade em que foi exercido o mister, o grau de zelo e

trabalho realizado pelos profissionais, o tempo demandado para

tanto, e, especialmente com a natureza e a complexidade da causa

(§ 2º do art. 791-A da CLT), que versou sobre temas reiteradamente

trazidos ao exame desta Especializada.

Por fim, indefiro os pedidos das partes de elevação do referido
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percentual, com base no art. 85, § 11, do CPC, por considerar

inaplicável tal dispositivo na fase recursal do processo do trabalho,

já que não concorrem, na espécie, os pressupostos da omissão e

da compatibilidade previstos no art.

769 da CLT, que autorizam a aplicação supletiva das normas do

direito processual comum, sendo, assim, incompatíveis com o

ordenamento trabalhista os honorários recursais pretendidos.

Nego provimento a ambos os apelos.”

(Id24b1b20, destaques no original).

A partir das premissas delineadas no acórdão recorrido, não

vislumbro afronta às normas invocadas pela parte recorrente, nos

moldes preconizados pela alínea "c" do art. 896 da CLT.

Inviável o processamento ao recurso de revista pela vertente de

dissensão interpretativa, visto que a decisão paradigma colacionada

às f. 1535/1536 não atende às exigências contidas na alínea "a" do

artigo 896 da CLT, por ser proveniente de Turma do colendo TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Do cotejo do despacho denegatório com as razões de agravo(s) de

instrumento, verifica-se que a(s) parte(s) agravante(s) não logra(m)

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão agravada.

Isso porque, após analisar as alegações recursais postas no(s)

agravo(s) de instrumento, constata-se que não há violação direta e

literal de dispositivo da Constituição da República nem de lei

federal, tampouco contrariedade a Súmula ou Orientação

Jurisprudencial desta Corte, ou ainda demonstração de divergência

jurisprudencial válida e específica a impulsionar o processamento

do(s) recurso(s) de revista. Logo, não preenchidos os pressupostos

intrínsecos do recurso de revista, previstos no art. 896 da CLT, em

suas alíneas e parágrafos, inviável o processamento do(s) apelo(s).

Dessa forma, o(s) recurso(s) de revista não prospera(m), nos

termos do art. 896, § 7º, da CLT.

Assim, com base no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição

Federal, que preconiza o princípio da duração razoável do

processo, inviável(is) o(s) presente(s) agravo(s) de instrumento.

Diante do exposto, com base no artigo 932, III, c/c 1.011, I, do CPC

de 2015 e 118, X, do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao(s) agravo(s)

de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000027-38.2022.5.23.0101
Relator ALEXANDRE DE SOUZA AGRA

BELMONTE

AGRAVANTE BRF S.A.

ADVOGADO JOYCE PELLANDA CHEMIN DA
SILVA(OAB: 58967/PR)

ADVOGADO DANUSA SERENA ONEDA(OAB:
13124-B/MT)

ADVOGADO DANIEL MARZARI(OAB: 15507-O/MT)

AGRAVADO SIMONE BATISTINI

ADVOGADO ANGELA FLAVIA XAVIER
MESQUITA(OAB: 19168-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE BATISTINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0000027-38.2022.5.23.0101

GMAAB/

AGRAVANTE: BRF S.A.

ADVOGADA: Dra. JOYCE PELLANDA CHEMIN DA SILVA

ADVOGADA: Dra. DANUSA SERENA ONEDA

ADVOGADO: Dr. DANIEL MARZARI

AGRAVADO: SIMONE BATISTINI

ADVOGADA: Dra. ANGELA FLAVIA XAVIER MESQUITA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo (s) de instrumento interposto (s) contra o r.

despacho por meio do qual a Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho negou seguimento ao(s) recurso(s) de revista. Sustenta(m)

que aludido despacho deve ser modificado para possibilitar o

trânsito respectivo.

Examinados. Decido.

A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho, com supedâneo no

artigo 896, § 1º, da CLT, negou trânsito ao(s) recurso(s) de revista

da(s) parte(s) agravante(s), que manifesta(m) o(s) presente(s)

agravo(s) de instrumento, reiterando as razões de revista.

No entanto, tais argumentos desservem para desconstituir o

despacho agravado.

Eis os termos do despacho agravado:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 2253
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DURAÇÃO DO TRABALHO / INTERVALO INTRAJORNADA

A parte recorrente pugna pelo reexame da decisão prolatada pela

Turma Revisora no que concerne à temática “intervalo previsto no

art. 253 da CLT”.

Verifico que o recurso de revista não oferece condições técnicas

para transpor a barreira da admissibil idade em razão da

inobservância da exigência estabelecida no inciso I do §1º-A do art.

896 da CLT.

Com efeito, não se evidencia a correta indicação do trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

matéria impugnada.

Esclareço que a transcrição colacionada no bojo do arrazoado (f.

1531) mostra-se inservível a tal mister, visto que não aborda, de

forma completa, as "razões de decidir" adotadas pela Turma

Revisora na composição do conflito de interesses.

Essa técnica de elaboração da peça recursal não atende às

diretrizes contidas na Lei n. 13.015/2014, conforme elucida o col.

Tribunal Superior do Trabalho no julgado abaixo reproduzido:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DAS LEIS Nº 13.015 /2014 E

Nº 13.467/2017 . FÉRIAS. ATRASO NO PAGAMENTO.

EXIGÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO DOS FUNDAMENTOS EM QUE

SE IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DAS MATÉRIAS

OBJETO DE RECURSO DE REVISTA. TRECHO INSUFICIENTE.

ART. 896,  §1º-A,  I ,  DA CLT. ÓBICE ESTRITAMENTE

PROCESSUAL. Como consignado na decisão agravada, o trecho

indicado nas razões recursais é insuficiente para o exame da

controvérsia trazida no apelo, na medida em que não consta, no

excerto reproduzido pela Parte, todas as premissas fáticas e

fundamentos jurídicos adotados pelo Regional para a solução da

controvérsia, em descompasso com o artigo 896, § 1º-A, I e III, da

CLT. Julgados de todas as Turmas do TST. Assim sendo, a decisão

agravada foi proferida em estrita observância às normas

processuais (art. 557 , do CPC/1973;, caput arts. 14 e 932, IV, "a ",

do CPC/2015), razão pela qual é insuscetível de reforma ou

recons ide ração .  Ag ravo  desp rov ido . "  (Ag -A IRR-958-

55.2018.5.20.0007, 3ª Turma, Relator Ministro Maurício Godinho

Delgado, DEJT 03/03/2023).

Nessa perspectiva, cumpre negar trânsito ao apelo à instância

superior.

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

ADICIONAL / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Alegações:

- contrariedade à Súmula n. 448 do col. TST.

- violação ao art. 5º, II, da CF.

- violação aos arts. 189, 190 e 191, II, da CLT.

- divergência jurisprudencial.

A demandada, ora recorrente, postula a reforma do acórdão

prolatado pela Turma Revisora no que concerne à condenação que

lhe fora imposta a título de adicional de insalubridade.

Afirma que não se mostra pertinente a concessão da referida

parcela, porquanto os elementos dos autos revelam que foram

fornecidos equipamentos de proteção adequados para neutralizar

os efeitos decorrentes da exposição aos agentes insalubres.

Consta do acórdão:

“- ADICIONAL DE INSALUBRIDADE (RECURSO O Juízo de origem

condenou a Ré ao pagamento deDA RÉ): adicional de

insalubridade, de 04/2017 até a data de ajuizamento da ação, por

entender comprovado, por laudos periciais emprestados, que a

Autora trabalhou exposta ao agente insalutífero frio nos setores de

"Desossa/Refile de Pernil Suínos) de abril de 2017 até julho de 2017

e IQF/ Bandeja/ Assa Fácil - aves de agosto de 2017 até setembro

de 2020; IQF-aves de outubro de 2020 até setembro de 2020;

Bandeja -aves de dezembro de 2020 até a propositura da presente",

ante a insuficiência de fornecimento de EPIs aptos à respectiva

neutralização.

Irresignada, a Ré afirma, em síntese, que "a recorrida jamais esteve

exposta ao agente frio, visto que fazia o regular uso dos

equipamentos de proteção individual, bem como usufruía de 3

intervalos térmicos de 20 minutos, a cada 1h e 40min trabalhadas,

além de ter no mínimo 1 hora de intervalo intrajornada destinado a

alimentação e descanso".

Requer, ainda, a reforma da sentença que determinou a

integralização do adicional de insalubridade na remuneração da

Autora (férias, mais 1/3, 13º salário e FGTS), pois entende se tratar

de salário condição.

Pois bem.

Inicialmente, cumpre destacar que a Consolidação das Leis do

Trabalho, em seu art. 189, dispõe que serão consideradas

atividades ou operações insalubres aquelas que, por sua natureza,

condições ou métodos de trabalho, exponham os empregados a

agentes nocivos à saúde, acima dos limites de tolerância. Ademais,

o art. 191 impõe que a eliminação ou a neutralização da

insalubridade ocorrerá com a adoção de medidas que conservem o

ambiente de trabalho dentro dos limites de tolerância e/ou com a

utilização de equipamentos de proteção individual ao trabalhador,
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que diminuam a intensidade do agente agressivo a limites de

segurança.

Na hipótese, para o período objeto da condenação, foram utilizados

2 laudos técnicos como provas emprestadas, ambos registrando a

existência de insalubridade nos locais de trabalho da Autora pela

exposição ao agente frio, porquanto, no setor de "Desossa/Refile de

Pernil Suínos" (abril a julho de 2017) a temperatura obtida do laudo

produzido nos autos do processo n. 0000238-16.2018.5.23.0101 era

de "12,384°C e 11,0° C nos termômetros da Reclamada" (ID.

fd47659, p. 7), e o laudo produzido nos autos da ação n. 0001437-

10.2017.5.23.0101 revelou que nos setores de "IQF/ Bandeja/ Assa

Fácil - aves", "IQF- aves" e "Bandeja - aves" (08/2017 até o

ajuizamento da ação) era de 10,2 ºC (ID. de459ed, p. 15).

Quanto aos EPIs, verifica-se que a Ré não forneceu à Autora, de

modo habitual e combinado, todos os EPIs necessários à

neutralização do agente frio, havendo diversos períodos em que

não houve o uso concomitante de equipamentos, pois, por exemplo,

a balaclava/touca térmica passou a ser entregue somente em

fevereiro de 2021, sendo que a ausência de utilização de tal

equipamento, necessário para a proteção do crânio e pescoço

contra riscos de origem térmica e exigido pela NR 6, Anexo I, item A

-2, rende ensejo ao adicional de insalubridade, porquanto se trata

de EPI necessário à neutralização do agente insalubre frio, como

demonstram os seguintes arestos: (...) ATIVIDADE INSALUBRE.

AGENTE FRIO.

PROVA PERICIAL TÉCNICA. EFICÁCIA. É devido o pagamento do

adicional de insalubridade e reflexos ao empregado que trabalhou

exposto ao agente insalubre frio sem a proteção adequada por meio

dos EPIs, fato que confirma ante a constatação de que os relatórios

de entrega de EPIs revelam que em nenhuma oportunidade foi

entregue, ao empregado, capuz ou balaclava para a proteção do

crânio e pescoço contra risco de origem térmica, elencados pelo

perito como necessários para a neutralização do agente insalubre

em discussão. ATIVIDADE INSALUBRE. HORAS EXTRAS.

COMPENSAÇÃO DE JORNADA. NORMA COLETIVA.

Érequisito para a validade do regime de compensação de jornada

previsto em instrumento coletivo de trabalho a licença das

autoridades competentes em matéria de higiene do trabalho, tanto

que o item VI da Súmula 85 do C. TST dispõe, em termos claros,

que "[...] Não é válido acordo de compensação de jornada em

atividade insalubre, ainda que estipulado em norma coletiva, sem a

necessária inspeção prévia e permissão da autoridade competente,

na forma do art. 60 da CLT." (TRT da 23.ª Região; Processo:

0000016-29.2019.5.23.0096; Data: 27/06/2019; Órgão Julgador: 2ª

Turma-PJe; Relator: NICANOR FAVERO FILHO) RECURSO

ORDINÁRIO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N. 13.467/2017,

MAS A RELAÇÃO JURÍDICA DE DIREITO MATERIAL SE DEU

APENAS NO PERÍODO ANTERIOR À REFORMA TRABALHISTA.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LAUDO TÉCNICO PERICIAL.

CONDIÇÃO DE TRABALHO INSALUBRE.

INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS DE CONVICÇÃO CONTRÁRIOS

À CONCLUSÃO PERICIAL. A Constituição Federal, a fim de

possibilitar a integridade física e psíquica do trabalhador, impõe a

redução dos riscos inerentes ao trabalho por meio de normas de

saúde, higiene e segurança, como também o pagamento de

adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres

ou perigosas, na forma da lei (incisos XXII e XXIII do artigo 7º da

CF). Regra geral, para constatação da exposição do trabalhador a

condições insalubres ou periculosas, serve-se o julgador de prova

pericial, que tem por finalidade dar respostas técnicas e claras a

determinados fatos que demandem conhecimento não ao alcance

do juiz, e com isso permite que sejam trazidos aos autos elementos

técnicos que contribuam com o deslinde da causa.

Atendidos os preceitos constitucionais e entregue laudo claro,

objetivo e conclusivo, enfatizando no trabalho técnico que o

ambiente de trabalho continha agente insalubre que não eram

elididos por EPIs entregues, apenas elementos de convicção

irrefutáveis podem afastar a conclusão pericial, o que não há no

caderno processual. No caso concreto, o anexo I da NR-06, com

alteração feita pela Portaria SIT n. 194, de 7 de dezembro de 2010,

torna obrigatório o uso de capuz para proteção da cabeça. Não

tendo sido comprovado a entrega desse EPI, o agente insalubre

não foi elidido. Sentença mantida. (TRT da 23.ª Região; Processo:

0000602-37.2017.5.23.0096; Data: 20/08/2018; Órgão Julgador: 1ª

Turma-PJe; Relator: EDSON BUENO DE SOUZA) Registre-se que

nem mesmo eventual declaração da Obreira, em audiência, no

sentido de que recebia EPIs, teria o condão de suprir a falha

patronal, pois, além de a Trabalhadora não deter os conhecimentos

técnicos necessários para atestar a validade e eficácia dos

Equipamentos de Proteção Individual, o art. 167 da CLT, que

regulamenta a utilização de EPIs, estabelece que "O equipamento

de proteção só poderá ser posto à venda ou utilizado com a

indicação do Certificado de Aprovação do Ministério do Trabalho", o

item 6.6.1 da NR-6, da Portaria n. 3.214 /78 do antigo Ministério do

Trabalho e Emprego, por sua vez, prevê que cabe ao empregador

"fornecer ao trabalhador somente o aprovado pelo órgão nacional

competente em matéria de segurança e saúde no trabalho", bem

como "registrar o seu fornecimento ao trabalhador, podendo ser

adotado livros ou sistema eletrônico" e a Súmula n. 80 do c. TST

dispõe que "A eliminação da insalubridade mediante fornecimento

de aparelhos protetores aprovados pelo órgão competente do Poder

Executivo exclui a percepção do respectivo adicional".
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Ademais, como visto no tópico precedente, não há nos autos prova

de que houve a correta concessão dos intervalos térmicos no

período em debate, sendo assente na jurisprudência do col. TST

que, para a neutralização eficaz da insalubridade por frio, não basta

o fornecimento de EPIs suficientes e adequados, sendo impositivo

também que as pausas previstas no art. 253 da CLT sejam

concedidas de forma regular, observando-se tanto a duração,

quanto a periodicidade e a quantidade dos intervalos.

Nesse sentido, cito os seguintes julgados do Tribunal Superior do

Trabalho: "RECURSO DE EMBARGOS. REGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. INTERVALOS

PARA RECUPERAÇÃO TÉRMICA NÃO CONCEDIDOS . 1. A eg.

Oitava Turma, ao prover o recurso de revista, concluiu que a não

concessão do intervalo para recuperação térmica implica o

pagamento do adicional de insalubridade apenas quando

comprovada a ausência de proteção adequada contra o agente

insalubre frio, nos termos do Anexo 9 da NR 15 . 2. Esta Subseção,

todavia, f irmou entendimento de que o fornecimento de

equipamentos de proteção não elide o agente insalubre, se houver

exposição ao ambiente artificialmente frio por períodos superiores

ao estabelecido em lei , na hipótese de não concessão dos

intervalos para recuperação térmica previstos no art. 253 da CLT .

Recurso de embargos conhecido e provido " (E-RR-25433-

24.2014.5.24.0001, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, DEJT 22/11

/2019).

"RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA COM

AGRAVO REGIDO PELA LEI Nº 13.015/2014.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. AMBIENTES FRIOS.

AUSÊNCIA DE CONCESSÃO DO INTERVALO PARA

RECUPERAÇÃO TÉRMICA. Na forma do entendimento

consubstanciado na Súmula nº 289 do TST, o simples fornecimento

de equipamentos de proteção individual não elide o agente

insalubre. Por sua vez, os próprios equipamentos de proteção

individual não são hábeis a eliminar a insalubridade, se exposto o

empregado a ambiente artificialmente frio por períodos superiores

ao estabelecido em lei, em razão da não concessão dos intervalos

para recuperação térmica, previstos no artigo 253 da CLT. O

empregado faz jus, portanto, ao adicional de insalubridade, ainda

que tenham sido concedidos os equipamentos de proteção

individual. Precedentes. Recurso de embargos de que se conhece e

a que se dá provimento " (E-ARR- 11141-27.2013.5.18.0101,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 27 /10/2017).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. (...) ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. AGENTES

BIOLÓGICOS E RUÍDOS. Sobre o adicional de insalubridade

(ruídos e biológicos), o e. TRT, valorando a prova produzida,

concluiu que os EPI' s fornecidos eram capazes de elidir os agentes

insalubres, de maneira que acolher a pretensão da reclamante em

sentido oposto (isto é, que não houve o fornecimento de todos os

equipamentos de proteção individual - EPI) implicaria revolvimento

de fatos e provas, o que encontra óbice na Súmula n.º 126 do TST,

o que inviabiliza o processamento da revista, a pretexto da alegada

ofensa aos dispositivos legais apontados e da divergência

jurisprudencial transcrita. Agravo não provido. AGRAVO .

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. FRIO. Dou provimento ao

agravo, por possível violação dos arts. 192 e 253 da CLT, para

processar o agravo de instrumento. Agravo provido. AGRAVO DE

INSTRUMENTO . ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. FRIO. Dou

provimento ao agravo de instrumento, por possível violação dos

arts. 192 e 253 da CLT, para processar o recurso de revista. Agravo

de instrumento provido . RECURSO DE REVISTA . ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. FRIO. No tocante ao agente insalubre frio, e sta

Corte Superior, através da SBDI-1, no julgamento dos autos do

processo E-ARR-10708-20.2013.5.18.0102, de relatoria do Ministro

João Batista Brito Pereira, firmou jurisprudência no sentido de que o

simples fornecimento de EPIs não elide o agente insalubre "frio",

sendo obrigatória à concessão do intervalo para recuperação

térmica para afastar a incidência do pagamento de adicional de

insalubridade em labor realizado em ambiente artificialmente frio.

No caso em análise , o e. TRT foi taxativo no sentido de que os EPI'

s neutralizavam os agentes insalubres, inclusive o agente frio. É

certo que o uso de EPI' s, por si só, não é suficiente para afastar o

agente insalubre frio. Contudo , a despeito da tese vencedora

exarada no acórdão regional, a tese vencida é no sentido de que

para se elidir a insalubridade pelo agente frio é necessário, não

apenas o uso dos EPI' s, mas especialmente a observância do

intervalo do art. 253 da CLT, deferindo a insalubridade pelo seu

desrespeito. Extrai-se, pois, que não houve a observância do

intervalo do art. 253 da CLT. Nesse contexto, é devido o adicional

de insalubridade pelo agente insalubre frio. Recurso de revista

conhecido e provido" (ARR-37-64.2015.5.17.0014, 5ª Turma,

Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 19/06/2020).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. LEI N . º

13.015/2014.  ( . . . )  INTERVALO INTRAJORNADA PARA

RECUPERAÇÃO TÉRMICA. AMBIENTE ARTIFICIALMENTE FRIO.

UTILIZAÇÃO DE EPI NÃO ELIDE A NECESSIDADE DE

CONCESSÃO DO INTERVALO. A decisão regional está em

consonância com a jurisprudência deste Tribunal Superior no

sentido de que o fornecimento e utilização de equipamentos de
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proteção individual para trabalhadores que laboram em ambiente

artificialmente frio não elide a necessidade de concessão do

intervalo para recuperação térmica, na forma do art. 253, caput e

parágrafo único, da CLT. Precedentes. Registrado na decisão

regional que o reclamante trabalhava no Estado de Goiás,

localizado na quarta zona climática, em temperatura abaixo do limite

estabelecido de 12ºC no art. 253, parágrafo único, da CLT, tem-se

por correta a condenação ao pagamento referente de período de

não concessão do intervalo para recuperação térmica. Incólumes os

artigos 191 e 253 da CLT; 5º, II e 59 da CRFB/1988. A decisão

colacionada não serve para configurar divergência jurisprudencial,

uma vez que nos termos da OJ 111 da SBDI-1/TST, não é servível

ao conhecimento de recurso de revista aresto oriundo de mesmo

Tribunal Regional do Trabalho. Quanto à insurgência relativa à

cumulação das pausas ergonômicas com o intervalo para

recuperação térmica, a agravante deixou de impugnar

especificamente o fundamento denegatório de admissibilidade do

recurso de revista no aspecto, qual seja, o não atendimento do art.

896, §1º-A, I ,  da CLT (ausência de indicação da tese

prequestionada), razão pela qual o apelo é inadmissível também

quanto a esse tópico de insurgência. Agravo de instrumento a que

se nega provimento . ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

TRABALHO EM AMBIENTE ARTIFICIALMENTE FRIO.

NECESSIDADE CUMULATIVA DE FORNECIMENTO DE EPI E

INTERVALO PARA RECUPERAÇÃO TÉRMICA PARA ELIDIR A

INSALUBRIDADE. A decisão regional está em consonância com a

jurisprudência deste Tribunal Superior no sentido de que nos casos

de trabalho em ambiente considerado artificialmente frio, nos termos

do parágrafo único do art. 253 da CLT, a insalubridade apenas será

elidida mediante a presença concomitante da utilização de EPI

adequado e da concessão do intervalo para recuperação térmica, o

que não ocorreu no caso dos autos, razão pela qual é devido o

respectivo adicional. Precedentes. Incólumes os artigos 189, 190,

191, 194 e 253 da CLT; 5º, II, da CRFB/1988.

Óbice da OJ 111 da SBDI-1/TST . Agravo de instrumento a que se

nega provimento . (...)" (AIRR-11167-11.2016.5.18.0104, 2ª Turma,

Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 12/06/2020).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMADO. RECURSO DE

REVISTA. (...) 3. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE FRIO. FORNECIMENTO DE EPI. NÃO CONCESSÃO

DE INTERVALO PARA RECUPERAÇÃO TÉRMICA. 3.1. No caso

concreto, a Corte de origem manifestou o entendimento de que "a

não observância da regra prescrita no art.

253 da CLT gera para o trabalhador o direito ao adicional de

insalubridade, mesmo que lhe tenha sido entregues EPIs." . 3.2.

Decisão regional que guarda harmonia com a atual jurisprudência

desta Corte Superior, a qual se inclina no sentido de compreender

que, não obstante a inexistência de relação direta com o direito ao

adicional de insalubridade, a não concessão da pausa para

recuperação térmica inviabiliza a neutralização do agente nocivo

através da utilização de EPI, uma vez que o trabalhador se encontra

submetido excessivamente ao agente frio, além dos limites de

tolerância. Julgados neste sentido. Incidência dos óbices da Súmula

333 do TST e do artigo 896, §7º, da CLT. 4. SERVIÇOS

PRESTADOS EM AMBIENTE ARTIFICIALMENTE FRIO.

INTERVALO PARA RECUPERAÇÃO TÉRMICA. ARTIGO 253 DA

CLT. 4.1. Na hipótese em análise, registrou a Corte de origem que

"foi confirmada a exposição a ambiente artificialmente frio, com

temperaturas inferiores a 12ºC." . Consignou ainda o Tribunal

Regional que "(...) o art. 253 não faz ressalva quanto à utilização de

EPI, o que implica dizer que eventual fornecimento, substituição e a

própria fiscalização quanto ao seu uso não afastariam o direito ao

intervalo, (...)" . Concluiu, neste contexto, que "o reclamante

preenche os requisitos para o gozo do intervalo de vinte minutos

assegurados no art. 253 da CLT.". 4.2. Decisão regional em

consonância com atual e iterativa jurisprudência desta Corte,

consubstanciada na Súmula 438/TST (O empregado submetido a

trabalho contínuo em ambiente artificialmente frio, nos termos do

parágrafo único do art. 253 da CLT, ainda que não labore em

câmara frigorífica, tem direito ao intervalo intrajornada previsto no

caput do art. 253 da CLT.). Incidência dos óbices da Súmula 333 do

TST e do art igo 896, §7º, da CLT. (. . .)"  (AIRR-10230-

10.2016.5.18.0101, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 20/03/2020).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.015/2014 E ANTES DA LEI 13.467/2017. INTERVALO PARA

RECUPERAÇÃO TÉRMICA. AMBIENTE ARTIFICIALMENTE FRIO.

ARTIGO 253 DA CLT. A Corte Regional expressamente consignou

ser incontroverso nos autos que a autora trabalhava em ambiente

artificialmente frio, razão por que concluiu que este faz jus ao

pagamento do intervalo do artigo 253 da CLT. O entendimento

adotado pelo Tribunal Regional quanto à matéria apresenta-se em

consonância com a Súmula 438 do TST, que trata especificamente

do intervalo para recuperação térmica do empregado que trabalha

em ambiente artificialmente frio. Nesse diapasão, mostra-se inviável

a admissibilidade do recurso de revista por violação legal ou por

divergência jurisprudencial, diante do óbice do art. 896, §7º, da CLT

e da Súmula 333 do TST. Por outro lado, não consta no trecho da

decisão recorrida indicado pela parte tese acerca do fornecimento

de EPI' s pelo empregador, razão pela qual incide, no aspecto, o

óbice da Súmula 297/TST. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
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AMBIENTE ARTIFICIALMENTE FRIO. INTERVALO PARA

RECUPERAÇÃO TÉRMICA NÃO CONCEDIDO. O Tribunal

Regional consignou que " Conforme laudo pericial (ID 8e33242),

adotado como prova emprestada pelo Juízo de origem, a Autora

laborava em ambiente artificialmente frio, sendo que a empresa não

forneceu todos os EPIs necessários para eliminar os efeitos do

agente insalubre frio ." (pág. 728, grifo nosso). Assim, decisão

contrária, no sentido de que foram entregues EPI' s suficientes para

elidir a insalubridade, demandaria o reexame do contexto fático-

probatório, procedimento vedado nesta instância extraordinária em

razão do óbice na Súmula 126/TST. Por outro lado, observe-se que

a Corte de origem ressaltou que a conclusão pela existência de

insalubridade em razão de trabalho em ambiente frio teve por base

também o fato de que, mesmo que a ré tivesse fornecido todos os

EPI' s à autora, não seria o bastante para neutralizar o agente

insalubre, " tendo em vista a ausência de concessão do intervalo

térmico previsto no artigo 253 da CLT " (pág. 729) . Nesse sentido,

esta Corte firmou jurisprudência de que o simples fornecimento de

EPIs não elide o agente insalubre frio, sendo obrigatória a

concessão do intervalo para recuperação térmica para afastar o

labor em condição insalubre e o pagamento do adicional respectivo.

Precedentes. Assim, estando a decisão regional em consonância

com a jurisprudência desta Corte Superior, incide o óbice do art.

896, § 7º, da CLT e da Súmula nº 333 do TST ao conhecimento do

apelo . (...)" (AIRR-179- 44.2017.5.23.0107, 3ª Turma, Relator

Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 04/10/2019).

Nesse passo, porque à Demandante não foram fornecidos, de modo

concomitante, os EPIs necessários e suficientes a afastar a ação

nociva do agente frio, bem como porque as pausas térmicas não

foram concedidas de maneira correta pelo período analisado, não

merece reforma a sentença que condenou a Ré ao pagamento de

adicional de insalubridade e reflexos, importando destacar que o

adicional de insalubridade, enquanto percebido, integra a

remuneração para todos os efeitos legais, conforme o disposto na

Súmula n. 139 do Colendo TST.

Nego provimento.” (Id 24b1b20, destaques no original).

Como se infere, a Turma Revisora validou o deferimento do

adicional de insalubridade, com respaldo em elementos extraídos

das provas produzidas nos autos. Logo, para chegar à conclusão

diversa, impor-se-ia incursionar no acervo probatório, procedimento

vedado nesta fase recursal, à luz da dicção contida na Súmula n.

126/TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES / HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Alegações:

- violação aos arts. 791-A, §§ 2º e 3º, da CLT; 85 e 86, do CPC.

- divergência jurisprudencial.

A demandada, ora recorrente, pugna pelo reexame do

pronunciamento jurisdicional exarado pelo órgão turmário no que

concerne à matéria “honorários advocatícios sucumbenciais”.

Aduz que se vislumbra no acórdão objurgado “(…) afronta ao

disposto no artigo 791-A, §3º, da CLT, tal como dos artigos 85 e 86,

ambos do Código de Processo Civil, tendo em vista que a

expressão estabelecida nosucumbência parcial artigo 791- A

consolidado (após Lei 13.467/2017), é cristalina ao estabelecer que

a parte dos seus pedidos, caracterizando umaque não obtém a

procedência total sucumbência parcial, deverá ser condenada ao

pagamento de honorários advocatícios .” ( , f. 1535).diante da

sucumbência recíproca sic

Consigna que “(…) ao persistir o entendimento adotado no acórdão

ora objurgado, de nada valeu a intenção dos legisladores por meio

da nova redação do art. 791- A, § 3º, da CLT, que passou a permitir

a sucumbência parcial de cada pedido.” ( , f. 1535).sic Registra que

“(…) devem ser fixados os honorários pertinentes a ré, no

percentual de 15%, tendo em vista, o grau de zelo do profissional,

em 791-A da CLT e art. 85, §11, do CPC ” ( , f. 1537).observância

ao art. . sic Consta do acórdão: “- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

(RECURSOS O Juiz de origem condenou as partes aoDE AMBAS

AS PARTES): pagamento de honorários sucumbenciais recíprocos,

"no importe de 10% sobre o valor da condenação e da absolvição,

respectivamente, ao advogado do réu e da autora", e determinou a

suspensão de exigibilidade da parcela devida pela Demandante, por

ser beneficiária da justiça gratuita.

Pede a Demandante a elevação do percentual fixado para a verba

honorária devida a seus advogados para 15%, com base no art. 85,

§ 11, do CPC.

Por sua vez, a Demandada pugna pela absolvição da condenação

em tela, com fulcro em eventual reforma da sentença, bem como

pela redução da verba honorária devida aos advogados da Autora a

5%, por ser "demanda padrão", pela majoração dos honorários

devidos aos próprios advogados, com base no § 11 do art. 85 do

CPC, e, por fim, pelo afastamento da determinação de suspensão

de exigibilidade consignada em sentença para a parcela honorária

devida pela Acionante.

Ao exame.

Mantida a sucumbência da Ré, não há falar em absolvição da

condenação ao pagamento de honorários aos advogados da parte

autora.

Lado outro, embora o § 3º do art. 791-A da CLT não especifique se

a sucumbência parcial considera o pedido ou o valor, a teoria da

sucumbência do pedido mostra-se mais compatível com as

demandas laborais, ou seja, haverá direito a honorários
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advocat íc ios sobre os pedidos ju lgados integralmente

improcedentes. Nesse mesmo sentido é o Enunciado n. 99

aprovado na 2ª Jornada de Direito Material e Processual do

Trabalho, ocorrida em 09 e 10 de outubro de 2017, a respeito da

interpretação e aplicação da Lei n. 13.467/2017 ("SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA. O juízo arbitrará honorários de sucumbência

recíproca (art. 791-A, par. 3º, da CLT) apenas em caso de

indeferimento total do pedido específico. O acolhimento do pedido,

com quantif icação inferior ao postulado, não caracteriza

sucumbência parcial, pois a verba postulada restou acolhida.

Quando o legislador mencionou 'sucumbência parcial', referiu-se ao

acolhimento de parte dos pedidos formulados na petição inicial").

Assim, entendo que sequer seria devida a condenação da Autora ao

pagamento de honorários aos advogados da Ré, porquanto nenhum

pleito por ela deduzido foi julgado integralmente improcedente.

Contudo, porquanto ausente recurso da Demandante nesse sentido,

mantenho a sua condenação.

Nesse passo, mantenho, também, a sentença que determinou a

suspensão de exigibilidade dos honorários sucumbenciais devidos

pela Obreira, com base na decisão proferida pelo STF nos autos da

Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) n. 5.766,por ser a parte

beneficiária da justiça gratuita.

Também não merece reforma a sentença quanto ao percentual

fixado a título de honorários sucumbenciais recíprocos (10%),

porque entendo que tal patamar médio é proporcional e compatível

com a localidade em que foi exercido o mister, o grau de zelo e

trabalho realizado pelos profissionais, o tempo demandado para

tanto, e, especialmente com a natureza e a complexidade da causa

(§ 2º do art. 791-A da CLT), que versou sobre temas reiteradamente

trazidos ao exame desta Especializada.

Por fim, indefiro os pedidos das partes de elevação do referido

percentual, com base no art. 85, § 11, do CPC, por considerar

inaplicável tal dispositivo na fase recursal do processo do trabalho,

já que não concorrem, na espécie, os pressupostos da omissão e

da compatibilidade previstos no art.

769 da CLT, que autorizam a aplicação supletiva das normas do

direito processual comum, sendo, assim, incompatíveis com o

ordenamento trabalhista os honorários recursais pretendidos.

Nego provimento a ambos os apelos.”

(Id24b1b20, destaques no original).

A partir das premissas delineadas no acórdão recorrido, não

vislumbro afronta às normas invocadas pela parte recorrente, nos

moldes preconizados pela alínea "c" do art. 896 da CLT.

Inviável o processamento ao recurso de revista pela vertente de

dissensão interpretativa, visto que a decisão paradigma colacionada

às f. 1535/1536 não atende às exigências contidas na alínea "a" do

artigo 896 da CLT, por ser proveniente de Turma do colendo TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Do cotejo do despacho denegatório com as razões de agravo(s) de

instrumento, verifica-se que a(s) parte(s) agravante(s) não logra(m)

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão agravada.

Isso porque, após analisar as alegações recursais postas no(s)

agravo(s) de instrumento, constata-se que não há violação direta e

literal de dispositivo da Constituição da República nem de lei

federal, tampouco contrariedade a Súmula ou Orientação

Jurisprudencial desta Corte, ou ainda demonstração de divergência

jurisprudencial válida e específica a impulsionar o processamento

do(s) recurso(s) de revista. Logo, não preenchidos os pressupostos

intrínsecos do recurso de revista, previstos no art. 896 da CLT, em

suas alíneas e parágrafos, inviável o processamento do(s) apelo(s).

Dessa forma, o(s) recurso(s) de revista não prospera(m), nos

termos do art. 896, § 7º, da CLT.

Assim, com base no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição

Federal, que preconiza o princípio da duração razoável do

processo, inviável(is) o(s) presente(s) agravo(s) de instrumento.

Diante do exposto, com base no artigo 932, III, c/c 1.011, I, do CPC

de 2015 e 118, X, do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao(s) agravo(s)

de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000005-51.2023.5.19.0005
Relator ALEXANDRE DE SOUZA AGRA

BELMONTE

AGRAVANTE GABRIEL VITOR DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO RONALD ROZENDO LIMA(OAB:
9570/AL)

ADVOGADO GABRIEL GRIGORIO SILVA
GOUVEIA(OAB: 17471/AL)

ADVOGADO CLEBSON DEIVID DA SILVA
FERREIRA(OAB: 18851/AL)

AGRAVADO KAIROS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

AGRAVADO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL VITOR DOS SANTOS LIMA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0000005-51.2023.5.19.0005

GMAAB/

AGRAVANTE : GABRIEL VITOR DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO : Dr. RONALD ROZENDO LIMA

ADVOGADO : Dr. GABRIEL GRIGORIO SILVA GOUVEIA

ADVOGADO : Dr. CLEBSON DEIVID DA SILVA FERREIRA

AGRAVADO : KAIROS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO : Dr. RODRIGO MENEZES DANTAS

AGRAVADO : WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADA : Dra. TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo (s) de instrumento interposto (s) contra o r.

despacho por meio do qual a Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho negou seguimento ao(s) recurso(s) de revista. Sustenta(m)

que aludido despacho deve ser modificado para possibilitar o

trânsito respectivo.

Examinados. Decido.

A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho, com supedâneo no

artigo 896, § 1º, da CLT, negou trânsito ao(s) recurso(s) de revista

da(s) parte(s) agravante(s), que manifesta(m) o(s) presente(s)

agravo(s) de instrumento, reiterando as razões de revista.

No entanto, tais argumentos desservem para desconstituir o

despacho agravado.

Eis os termos do despacho agravado:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão no dia 14.08.2023 – Id.

do47888; apelo interposto em 24.08.2023 – Id.41odec1).

Regular a representação processual (Id.299ccf1).

Justiça gratuita (Id. 14ef68f).

II – PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESCISÃO INDIRETA / INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS /

MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL DOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA

Alegações:

Assinado eletronicamente por: JOAO LEITE DE ARRUDA

ALENCAR - Juntado em: 30/08/2023 14:03:56 - 1b2617c

- violações dos artigos: 483, ‘d’, e 791-A, t, da CLT; 186 e 927capu

do Código Civil;

- divergências jurisprudenciais.

Afirma o recorrente que o extrato analítico do FGTS juntado aos

autos demonstra que o recorrido deixou de recolher diversas

competências da verba

fundiária – hipótese que seria suficiente para ensejar a rescisão

indireta do seu

contrato de trabalho, nos termos do artigo 483, “d”, da CLT.

Transcreve arestos em

favor dessa tese.

Além disso, como o não recolhimento do FGTS perdurou por

vários anos, acarretando para o recorrente uma série de prejuízos

de ordem financeira

e emocional, sustenta que também é cabível a condenação da parte

contrária ao

pagamento de indenização por danos morais, posto que

evidenciada a prática de ato

ilícito, apta a ensejar a devida reparação civil (art. 186 e 927 do

Código Civil).

Requer, ainda, a reforma da decisão recorrida para que seja

majorado para 15% o percentual dos honorários advocatícios,

conforme prevê o artigo

791-A, caput, da CLT.

Consta da decisão recorrida:

“DA RESCISÃO INDIRETA

DO CONTRATO DE TRABALHO. DEPÓSITOS DO

FGTS.

(...)

Saliento que é ônus do

reclamante a prova de falta grave praticada pelo

empregador, por se tratar de fato constitutivo do

seu direito, nos termos dos artigos 818, I, da CLT

e 373, I, do CPC.

No caso, a empresa

demonstrou que durante a contratualidade o

FGTS foi depositado, conforme se comprova no

extrato analítico em anexo (id. 37b97e0). No

entanto, algumas competências não constam no

extrato analítico anexado em vista do

parcelamento realizado junto à Caixa Econômica

Federal dos meses de dezembro de 2020 até

junho de 2022, conforme contratos de

Assinado eletronicamente por: JOAO LEITE DE ARRUDA
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parcelamento, estando a reclamada em dia com

o pagamento das parcelas (id n° d89343d e

a830695).

Pela análise dos autos,

tem-se que de fato houve falta do recolhimento

de FGTS, pois há confissão da recorrida.

Entretanto, tal como registrou a sentença "dos

Termos de Confissão de Dívida anexados aos

autos, contemplam apenas débitos dos períodos

de dezembro/2020 a janeiro/2022 e de fevereiro

/2022 a junho/2022, conforme facilmente se

extrai dos documentos de #id: d89343d e #id:

a830695, de forma que não abrange as

competências não recolhidas. O extrato analítico

anexado pelo empregador comprova o

recolhimento com atraso das competências de

novembro e dezembro/2022 (#id:37b97e0), não

sendo identificados recolhimentos dos meses de

setembro e outubro/2022, apenas".

Com efeito, o vínculo se

deu durante o cenário pandêmico, com grande

número de fechamento de empresas, o aumento

da taxa de desemprego e consequente

dificuldade de inserção do empregado num

outro posto de trabalho.

Coaduno com a

magistrada de Primeiro Grau de que as

irregularidades quanto ao depósito do FGTS

eram insuficientes para pôr fim ao contrato de

trabalho, e acrescento ainda mais fundamento

nesta conclusão diante do momento de relevo

onde se deu o contrato, destacando que o Direito

do Trabalho deve resguardar a continuidade da

relação de emprego.

Além disto, pela dinâmica

própria do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço, o trabalhador, enquanto vigente o

contrato de trabalho, somente tem acesso ao

respectivo saldo em situações específicas e em

Assinado eletronicamente por: JOAO LEITE DE ARRUDA

ALENCAR - Juntado em: 30/08/2023 14:03:56 - 1b2617c

momento algum da inicial o autor comprovou,

sequer alegou, que preencheu os requisitos

legais e não pôde dispor da quantia que lhe seria

devida.

Apenas durante seu

interrogatório e nas circunstâncias registradas na

ata de audiência de fl. 261, o reclamante

informou que teria procurado a CAIXA para

financiamento de uma casa. Fora esta

informação, com a reserva do que contido na

assentada, não há notícia nos autos de que o

descumprimento dessa obrigação da empresa

tenha causado qualquer prejuízo direto e

imediato ao reclamante.

O que se percebe é que o

empregado tenta se apegar a este único fato

para justificar a falta grave patronal, de forma a

pôr fim ao vínculo de emprego da maneira que

lhe seria mais vantajosa.

Nego provimento ao apelo.

DA INDENIZAÇÃO POR

DANOS MORAIS PELA AUSÊNCIA DO FGTS.

(...)

Pelos motivos já

constantes do capítulo anterior deste voto,

entendo serem devidas ao reclamante apenas as

verbas rescisórias decorrentes do pedido de

demissão, tal como determinado pelo juízo

primevo.

Não há dano causado à

honra, à imagem ou à dignidade do obreiro por

culpa da empresa. Não estão presentes os

requisitos do art. 186 e 927 do Código Civil.

Nego provimento ao apelo.

Assinado eletronicamente por: JOAO LEITE DE ARRUDA

ALENCAR - Juntado em: 30/08/2023 14:03:56 - 1b2617c

DA MAJORAÇÃO DOS

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

(...)

A Lei n.º 13.467/2017, a

denominada Reforma Trabalhista, inseriu no

ordenamento jurídico pátrio o art. 791-A da CLT,

instituindo na Justiça Laboral o critério da mera

sucumbência para fins de deferimento da verba

honorária.

Pois bem, na forma do §2º

da prescrição em referência, mais precisamente

de acordo com seus incisos I a IV, o legislador

detalhou, de forma não taxativa, alguns

requisitos que devem ser levados em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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consideração pelo Juízo quando da fixação do

percentual (5% a 15%).

Ass im, em se

considerando os critérios previstos no art. 791-A,

§2º, da CLT, e, ainda, o zelo profissional verificado

nos autos; o lugar da prestação dos serviços, de

fácil acesso, por se tratar de demanda que

tramita na capital do Estado; a natureza e a

relativa complexidade da causa; o número de

audiências realizadas bem como o tempo exigido

para o acompanhamento da demanda, reputo

adequada a majoração dos honorários

advocatícios sucumbenciais fixados de 5% para

10% sobre o valor da condenação, por entender

que este percentual guarda melhor relação com

o trabalho realizado, tendo-se em conta,

também, os princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade.

Dou provimento ao

recurso ordinário obreiro para majorar, de 5%

para 10% sobre o valor da condenação, os

honorários advocatícios sucumbenciais devidos

pela reclamada aos patronos da reclamante.

Assinado eletronicamente por: JOAO LEITE DE ARRUDA

ALENCAR - Juntado em: 30/08/2023 14:03:56 - 1b2617c

Sentença reformada no

particular.” (Id.afc50be – destaques no original).

O recurso de revista possui natureza extraordinária e

fundamentação vinculada, e por tais motivos se não forem

atendidos os pressupostos

específicos estabelecidos na legislação infraconstitucional, não há

como em sede do

juízo de prelibação autorizar o seu seguimento.

No caso em apreço, por ser tratar de processo sujeito ao

procedimento sumaríssimo, o recurso de revista somente será

admitido por

contrariedadeà súmula de jurisprudência uniforme do TST ou a

súmula vinculante do

Supremo Tribunal Federal e por violação direta da Constituição (art.

896, §9ª, da CLT).

Além disso, o seguimento da revista também depende do

atendimento de outros pressupostos específicos estabelecidos no

artigo 896 da CLT,

como a necessidade de “indicar o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista”

(art. 896, §1º-A, I, da

CLT).

Na hipótese vertente, observa-se que o recorrente sequer

transcreveu os trechos da decisão recorrida, relacionados aos

tópicos ora atacados,

que consubstanciam o prequestionamento da controvérsia. Logo,

não atendeu a

determinação contida no referido dispositivo legal.

Portanto, há óbice do seguimento do recurso.

DENEGO seguimento ao recurso de revista interposto por

GABRIEL VITOR DOS SANTOS LIMA.

Do cotejo do despacho denegatório com as razões de agravo(s) de

instrumento, verifica-se que a(s) parte(s) agravante(s) não logra(m)

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão agravada.

Isso porque, após analisar as alegações recursais postas no(s)

agravo(s) de instrumento, constata-se que não há violação direta e

literal de dispositivo da Constituição da República nem de lei

federal, tampouco contrariedade a Súmula ou Orientação

Jurisprudencial desta Corte, ou ainda demonstração de divergência

jurisprudencial válida e específica a impulsionar o processamento

do(s) recurso(s) de revista. Logo, não preenchidos os pressupostos

intrínsecos do recurso de revista, previstos no art. 896 da CLT, em

suas alíneas e parágrafos, inviável o processamento do(s) apelo(s).

Dessa forma, o(s) recurso(s) de revista não prospera(m), nos

termos do art. 896, § 7º, da CLT.

Assim, com base no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição

Federal, que preconiza o princípio da duração razoável do

processo, inviável(is) o(s) presente(s) agravo(s) de instrumento.

Diante do exposto, com base no artigo 932, III, c/c 1.011, I, do CPC

de 2015 e 118, X, do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao(s) agravo(s)

de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000005-51.2023.5.19.0005
Relator ALEXANDRE DE SOUZA AGRA

BELMONTE

AGRAVANTE GABRIEL VITOR DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO RONALD ROZENDO LIMA(OAB:
9570/AL)

ADVOGADO GABRIEL GRIGORIO SILVA
GOUVEIA(OAB: 17471/AL)

ADVOGADO CLEBSON DEIVID DA SILVA
FERREIRA(OAB: 18851/AL)

AGRAVADO KAIROS SEGURANCA LTDA
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ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

AGRAVADO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAIROS SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0000005-51.2023.5.19.0005

GMAAB/

AGRAVANTE : GABRIEL VITOR DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO : Dr. RONALD ROZENDO LIMA

ADVOGADO : Dr. GABRIEL GRIGORIO SILVA GOUVEIA

ADVOGADO : Dr. CLEBSON DEIVID DA SILVA FERREIRA

AGRAVADO : KAIROS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO : Dr. RODRIGO MENEZES DANTAS

AGRAVADO : WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADA : Dra. TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo (s) de instrumento interposto (s) contra o r.

despacho por meio do qual a Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho negou seguimento ao(s) recurso(s) de revista. Sustenta(m)

que aludido despacho deve ser modificado para possibilitar o

trânsito respectivo.

Examinados. Decido.

A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho, com supedâneo no

artigo 896, § 1º, da CLT, negou trânsito ao(s) recurso(s) de revista

da(s) parte(s) agravante(s), que manifesta(m) o(s) presente(s)

agravo(s) de instrumento, reiterando as razões de revista.

No entanto, tais argumentos desservem para desconstituir o

despacho agravado.

Eis os termos do despacho agravado:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão no dia 14.08.2023 – Id.

do47888; apelo interposto em 24.08.2023 – Id.41odec1).

Regular a representação processual (Id.299ccf1).

Justiça gratuita (Id. 14ef68f).

II – PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESCISÃO INDIRETA / INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS /

MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL DOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA

Alegações:

Assinado eletronicamente por: JOAO LEITE DE ARRUDA

ALENCAR - Juntado em: 30/08/2023 14:03:56 - 1b2617c

- violações dos artigos: 483, ‘d’, e 791-A, t, da CLT; 186 e 927capu

do Código Civil;

- divergências jurisprudenciais.

Afirma o recorrente que o extrato analítico do FGTS juntado aos

autos demonstra que o recorrido deixou de recolher diversas

competências da verba

fundiária – hipótese que seria suficiente para ensejar a rescisão

indireta do seu

contrato de trabalho, nos termos do artigo 483, “d”, da CLT.

Transcreve arestos em

favor dessa tese.

Além disso, como o não recolhimento do FGTS perdurou por

vários anos, acarretando para o recorrente uma série de prejuízos

de ordem financeira

e emocional, sustenta que também é cabível a condenação da parte

contrária ao

pagamento de indenização por danos morais, posto que

evidenciada a prática de ato

ilícito, apta a ensejar a devida reparação civil (art. 186 e 927 do

Código Civil).

Requer, ainda, a reforma da decisão recorrida para que seja

majorado para 15% o percentual dos honorários advocatícios,

conforme prevê o artigo

791-A, caput, da CLT.

Consta da decisão recorrida:

“DA RESCISÃO INDIRETA

DO CONTRATO DE TRABALHO. DEPÓSITOS DO

FGTS.

(...)

Saliento que é ônus do

reclamante a prova de falta grave praticada pelo

empregador, por se tratar de fato constitutivo do

seu direito, nos termos dos artigos 818, I, da CLT

e 373, I, do CPC.

No caso, a empresa

demonstrou que durante a contratualidade o

FGTS foi depositado, conforme se comprova no

extrato analítico em anexo (id. 37b97e0). No
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entanto, algumas competências não constam no

extrato analítico anexado em vista do

parcelamento realizado junto à Caixa Econômica

Federal dos meses de dezembro de 2020 até

junho de 2022, conforme contratos de

Assinado eletronicamente por: JOAO LEITE DE ARRUDA

ALENCAR - Juntado em: 30/08/2023 14:03:56 - 1b2617c

parcelamento, estando a reclamada em dia com

o pagamento das parcelas (id n° d89343d e

a830695).

Pela análise dos autos,

tem-se que de fato houve falta do recolhimento

de FGTS, pois há confissão da recorrida.

Entretanto, tal como registrou a sentença "dos

Termos de Confissão de Dívida anexados aos

autos, contemplam apenas débitos dos períodos

de dezembro/2020 a janeiro/2022 e de fevereiro

/2022 a junho/2022, conforme facilmente se

extrai dos documentos de #id: d89343d e #id:

a830695, de forma que não abrange as

competências não recolhidas. O extrato analítico

anexado pelo empregador comprova o

recolhimento com atraso das competências de

novembro e dezembro/2022 (#id:37b97e0), não

sendo identificados recolhimentos dos meses de

setembro e outubro/2022, apenas".

Com efeito, o vínculo se

deu durante o cenário pandêmico, com grande

número de fechamento de empresas, o aumento

da taxa de desemprego e consequente

dificuldade de inserção do empregado num

outro posto de trabalho.

Coaduno com a

magistrada de Primeiro Grau de que as

irregularidades quanto ao depósito do FGTS

eram insuficientes para pôr fim ao contrato de

trabalho, e acrescento ainda mais fundamento

nesta conclusão diante do momento de relevo

onde se deu o contrato, destacando que o Direito

do Trabalho deve resguardar a continuidade da

relação de emprego.

Além disto, pela dinâmica

própria do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço, o trabalhador, enquanto vigente o

contrato de trabalho, somente tem acesso ao

respectivo saldo em situações específicas e em

Assinado eletronicamente por: JOAO LEITE DE ARRUDA
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momento algum da inicial o autor comprovou,

sequer alegou, que preencheu os requisitos

legais e não pôde dispor da quantia que lhe seria

devida.

Apenas durante seu

interrogatório e nas circunstâncias registradas na

ata de audiência de fl. 261, o reclamante

informou que teria procurado a CAIXA para

financiamento de uma casa. Fora esta

informação, com a reserva do que contido na

assentada, não há notícia nos autos de que o

descumprimento dessa obrigação da empresa

tenha causado qualquer prejuízo direto e

imediato ao reclamante.

O que se percebe é que o

empregado tenta se apegar a este único fato

para justificar a falta grave patronal, de forma a

pôr fim ao vínculo de emprego da maneira que

lhe seria mais vantajosa.

Nego provimento ao apelo.

DA INDENIZAÇÃO POR

DANOS MORAIS PELA AUSÊNCIA DO FGTS.

(...)

Pelos motivos já

constantes do capítulo anterior deste voto,

entendo serem devidas ao reclamante apenas as

verbas rescisórias decorrentes do pedido de

demissão, tal como determinado pelo juízo

primevo.

Não há dano causado à

honra, à imagem ou à dignidade do obreiro por

culpa da empresa. Não estão presentes os

requisitos do art. 186 e 927 do Código Civil.

Nego provimento ao apelo.

Assinado eletronicamente por: JOAO LEITE DE ARRUDA

ALENCAR - Juntado em: 30/08/2023 14:03:56 - 1b2617c

DA MAJORAÇÃO DOS

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

(...)

A Lei n.º 13.467/2017, a

denominada Reforma Trabalhista, inseriu no

ordenamento jurídico pátrio o art. 791-A da CLT,

instituindo na Justiça Laboral o critério da mera

sucumbência para fins de deferimento da verba

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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honorária.

Pois bem, na forma do §2º

da prescrição em referência, mais precisamente

de acordo com seus incisos I a IV, o legislador

detalhou, de forma não taxativa, alguns

requisitos que devem ser levados em

consideração pelo Juízo quando da fixação do

percentual (5% a 15%).

Ass im, em se

considerando os critérios previstos no art. 791-A,

§2º, da CLT, e, ainda, o zelo profissional verificado

nos autos; o lugar da prestação dos serviços, de

fácil acesso, por se tratar de demanda que

tramita na capital do Estado; a natureza e a

relativa complexidade da causa; o número de

audiências realizadas bem como o tempo exigido

para o acompanhamento da demanda, reputo

adequada a majoração dos honorários

advocatícios sucumbenciais fixados de 5% para

10% sobre o valor da condenação, por entender

que este percentual guarda melhor relação com

o trabalho realizado, tendo-se em conta,

também, os princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade.

Dou provimento ao

recurso ordinário obreiro para majorar, de 5%

para 10% sobre o valor da condenação, os

honorários advocatícios sucumbenciais devidos

pela reclamada aos patronos da reclamante.

Assinado eletronicamente por: JOAO LEITE DE ARRUDA

ALENCAR - Juntado em: 30/08/2023 14:03:56 - 1b2617c

Sentença reformada no

particular.” (Id.afc50be – destaques no original).

O recurso de revista possui natureza extraordinária e

fundamentação vinculada, e por tais motivos se não forem

atendidos os pressupostos

específicos estabelecidos na legislação infraconstitucional, não há

como em sede do

juízo de prelibação autorizar o seu seguimento.

No caso em apreço, por ser tratar de processo sujeito ao

procedimento sumaríssimo, o recurso de revista somente será

admitido por

contrariedadeà súmula de jurisprudência uniforme do TST ou a

súmula vinculante do

Supremo Tribunal Federal e por violação direta da Constituição (art.

896, §9ª, da CLT).

Além disso, o seguimento da revista também depende do

atendimento de outros pressupostos específicos estabelecidos no

artigo 896 da CLT,

como a necessidade de “indicar o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista”

(art. 896, §1º-A, I, da

CLT).

Na hipótese vertente, observa-se que o recorrente sequer

transcreveu os trechos da decisão recorrida, relacionados aos

tópicos ora atacados,

que consubstanciam o prequestionamento da controvérsia. Logo,

não atendeu a

determinação contida no referido dispositivo legal.

Portanto, há óbice do seguimento do recurso.

DENEGO seguimento ao recurso de revista interposto por

GABRIEL VITOR DOS SANTOS LIMA.

Do cotejo do despacho denegatório com as razões de agravo(s) de

instrumento, verifica-se que a(s) parte(s) agravante(s) não logra(m)

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão agravada.

Isso porque, após analisar as alegações recursais postas no(s)

agravo(s) de instrumento, constata-se que não há violação direta e

literal de dispositivo da Constituição da República nem de lei

federal, tampouco contrariedade a Súmula ou Orientação

Jurisprudencial desta Corte, ou ainda demonstração de divergência

jurisprudencial válida e específica a impulsionar o processamento

do(s) recurso(s) de revista. Logo, não preenchidos os pressupostos

intrínsecos do recurso de revista, previstos no art. 896 da CLT, em

suas alíneas e parágrafos, inviável o processamento do(s) apelo(s).

Dessa forma, o(s) recurso(s) de revista não prospera(m), nos

termos do art. 896, § 7º, da CLT.

Assim, com base no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição

Federal, que preconiza o princípio da duração razoável do

processo, inviável(is) o(s) presente(s) agravo(s) de instrumento.

Diante do exposto, com base no artigo 932, III, c/c 1.011, I, do CPC

de 2015 e 118, X, do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao(s) agravo(s)

de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000005-51.2023.5.19.0005
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Relator ALEXANDRE DE SOUZA AGRA
BELMONTE

AGRAVANTE GABRIEL VITOR DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO RONALD ROZENDO LIMA(OAB:
9570/AL)

ADVOGADO GABRIEL GRIGORIO SILVA
GOUVEIA(OAB: 17471/AL)

ADVOGADO CLEBSON DEIVID DA SILVA
FERREIRA(OAB: 18851/AL)

AGRAVADO KAIROS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

AGRAVADO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0000005-51.2023.5.19.0005

GMAAB/

AGRAVANTE : GABRIEL VITOR DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO : Dr. RONALD ROZENDO LIMA

ADVOGADO : Dr. GABRIEL GRIGORIO SILVA GOUVEIA

ADVOGADO : Dr. CLEBSON DEIVID DA SILVA FERREIRA

AGRAVADO : KAIROS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO : Dr. RODRIGO MENEZES DANTAS

AGRAVADO : WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADA : Dra. TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo (s) de instrumento interposto (s) contra o r.

despacho por meio do qual a Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho negou seguimento ao(s) recurso(s) de revista. Sustenta(m)

que aludido despacho deve ser modificado para possibilitar o

trânsito respectivo.

Examinados. Decido.

A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho, com supedâneo no

artigo 896, § 1º, da CLT, negou trânsito ao(s) recurso(s) de revista

da(s) parte(s) agravante(s), que manifesta(m) o(s) presente(s)

agravo(s) de instrumento, reiterando as razões de revista.

No entanto, tais argumentos desservem para desconstituir o

despacho agravado.

Eis os termos do despacho agravado:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão no dia 14.08.2023 – Id.

do47888; apelo interposto em 24.08.2023 – Id.41odec1).

Regular a representação processual (Id.299ccf1).

Justiça gratuita (Id. 14ef68f).

II – PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESCISÃO INDIRETA / INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS /

MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL DOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA

Alegações:

Assinado eletronicamente por: JOAO LEITE DE ARRUDA

ALENCAR - Juntado em: 30/08/2023 14:03:56 - 1b2617c

- violações dos artigos: 483, ‘d’, e 791-A, t, da CLT; 186 e 927capu

do Código Civil;

- divergências jurisprudenciais.

Afirma o recorrente que o extrato analítico do FGTS juntado aos

autos demonstra que o recorrido deixou de recolher diversas

competências da verba

fundiária – hipótese que seria suficiente para ensejar a rescisão

indireta do seu

contrato de trabalho, nos termos do artigo 483, “d”, da CLT.

Transcreve arestos em

favor dessa tese.

Além disso, como o não recolhimento do FGTS perdurou por

vários anos, acarretando para o recorrente uma série de prejuízos

de ordem financeira

e emocional, sustenta que também é cabível a condenação da parte

contrária ao

pagamento de indenização por danos morais, posto que

evidenciada a prática de ato

ilícito, apta a ensejar a devida reparação civil (art. 186 e 927 do

Código Civil).

Requer, ainda, a reforma da decisão recorrida para que seja

majorado para 15% o percentual dos honorários advocatícios,

conforme prevê o artigo

791-A, caput, da CLT.

Consta da decisão recorrida:

“DA RESCISÃO INDIRETA

DO CONTRATO DE TRABALHO. DEPÓSITOS DO

FGTS.

(...)

Saliento que é ônus do

reclamante a prova de falta grave praticada pelo
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empregador, por se tratar de fato constitutivo do

seu direito, nos termos dos artigos 818, I, da CLT

e 373, I, do CPC.

No caso, a empresa

demonstrou que durante a contratualidade o

FGTS foi depositado, conforme se comprova no

extrato analítico em anexo (id. 37b97e0). No

entanto, algumas competências não constam no

extrato analítico anexado em vista do

parcelamento realizado junto à Caixa Econômica

Federal dos meses de dezembro de 2020 até

junho de 2022, conforme contratos de

Assinado eletronicamente por: JOAO LEITE DE ARRUDA

ALENCAR - Juntado em: 30/08/2023 14:03:56 - 1b2617c

parcelamento, estando a reclamada em dia com

o pagamento das parcelas (id n° d89343d e

a830695).

Pela análise dos autos,

tem-se que de fato houve falta do recolhimento

de FGTS, pois há confissão da recorrida.

Entretanto, tal como registrou a sentença "dos

Termos de Confissão de Dívida anexados aos

autos, contemplam apenas débitos dos períodos

de dezembro/2020 a janeiro/2022 e de fevereiro

/2022 a junho/2022, conforme facilmente se

extrai dos documentos de #id: d89343d e #id:

a830695, de forma que não abrange as

competências não recolhidas. O extrato analítico

anexado pelo empregador comprova o

recolhimento com atraso das competências de

novembro e dezembro/2022 (#id:37b97e0), não

sendo identificados recolhimentos dos meses de

setembro e outubro/2022, apenas".

Com efeito, o vínculo se

deu durante o cenário pandêmico, com grande

número de fechamento de empresas, o aumento

da taxa de desemprego e consequente

dificuldade de inserção do empregado num

outro posto de trabalho.

Coaduno com a

magistrada de Primeiro Grau de que as

irregularidades quanto ao depósito do FGTS

eram insuficientes para pôr fim ao contrato de

trabalho, e acrescento ainda mais fundamento

nesta conclusão diante do momento de relevo

onde se deu o contrato, destacando que o Direito

do Trabalho deve resguardar a continuidade da

relação de emprego.

Além disto, pela dinâmica

própria do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço, o trabalhador, enquanto vigente o

contrato de trabalho, somente tem acesso ao

respectivo saldo em situações específicas e em

Assinado eletronicamente por: JOAO LEITE DE ARRUDA

ALENCAR - Juntado em: 30/08/2023 14:03:56 - 1b2617c

momento algum da inicial o autor comprovou,

sequer alegou, que preencheu os requisitos

legais e não pôde dispor da quantia que lhe seria

devida.

Apenas durante seu

interrogatório e nas circunstâncias registradas na

ata de audiência de fl. 261, o reclamante

informou que teria procurado a CAIXA para

financiamento de uma casa. Fora esta

informação, com a reserva do que contido na

assentada, não há notícia nos autos de que o

descumprimento dessa obrigação da empresa

tenha causado qualquer prejuízo direto e

imediato ao reclamante.

O que se percebe é que o

empregado tenta se apegar a este único fato

para justificar a falta grave patronal, de forma a

pôr fim ao vínculo de emprego da maneira que

lhe seria mais vantajosa.

Nego provimento ao apelo.

DA INDENIZAÇÃO POR

DANOS MORAIS PELA AUSÊNCIA DO FGTS.

(...)

Pelos motivos já

constantes do capítulo anterior deste voto,

entendo serem devidas ao reclamante apenas as

verbas rescisórias decorrentes do pedido de

demissão, tal como determinado pelo juízo

primevo.

Não há dano causado à

honra, à imagem ou à dignidade do obreiro por

culpa da empresa. Não estão presentes os

requisitos do art. 186 e 927 do Código Civil.

Nego provimento ao apelo.

Assinado eletronicamente por: JOAO LEITE DE ARRUDA

ALENCAR - Juntado em: 30/08/2023 14:03:56 - 1b2617c

DA MAJORAÇÃO DOS
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HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

(...)

A Lei n.º 13.467/2017, a

denominada Reforma Trabalhista, inseriu no

ordenamento jurídico pátrio o art. 791-A da CLT,

instituindo na Justiça Laboral o critério da mera

sucumbência para fins de deferimento da verba

honorária.

Pois bem, na forma do §2º

da prescrição em referência, mais precisamente

de acordo com seus incisos I a IV, o legislador

detalhou, de forma não taxativa, alguns

requisitos que devem ser levados em

consideração pelo Juízo quando da fixação do

percentual (5% a 15%).

Ass im, em se

considerando os critérios previstos no art. 791-A,

§2º, da CLT, e, ainda, o zelo profissional verificado

nos autos; o lugar da prestação dos serviços, de

fácil acesso, por se tratar de demanda que

tramita na capital do Estado; a natureza e a

relativa complexidade da causa; o número de

audiências realizadas bem como o tempo exigido

para o acompanhamento da demanda, reputo

adequada a majoração dos honorários

advocatícios sucumbenciais fixados de 5% para

10% sobre o valor da condenação, por entender

que este percentual guarda melhor relação com

o trabalho realizado, tendo-se em conta,

também, os princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade.

Dou provimento ao

recurso ordinário obreiro para majorar, de 5%

para 10% sobre o valor da condenação, os

honorários advocatícios sucumbenciais devidos

pela reclamada aos patronos da reclamante.

Assinado eletronicamente por: JOAO LEITE DE ARRUDA

ALENCAR - Juntado em: 30/08/2023 14:03:56 - 1b2617c

Sentença reformada no

particular.” (Id.afc50be – destaques no original).

O recurso de revista possui natureza extraordinária e

fundamentação vinculada, e por tais motivos se não forem

atendidos os pressupostos

específicos estabelecidos na legislação infraconstitucional, não há

como em sede do

juízo de prelibação autorizar o seu seguimento.

No caso em apreço, por ser tratar de processo sujeito ao

procedimento sumaríssimo, o recurso de revista somente será

admitido por

contrariedadeà súmula de jurisprudência uniforme do TST ou a

súmula vinculante do

Supremo Tribunal Federal e por violação direta da Constituição (art.

896, §9ª, da CLT).

Além disso, o seguimento da revista também depende do

atendimento de outros pressupostos específicos estabelecidos no

artigo 896 da CLT,

como a necessidade de “indicar o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista”

(art. 896, §1º-A, I, da

CLT).

Na hipótese vertente, observa-se que o recorrente sequer

transcreveu os trechos da decisão recorrida, relacionados aos

tópicos ora atacados,

que consubstanciam o prequestionamento da controvérsia. Logo,

não atendeu a

determinação contida no referido dispositivo legal.

Portanto, há óbice do seguimento do recurso.

DENEGO seguimento ao recurso de revista interposto por

GABRIEL VITOR DOS SANTOS LIMA.

Do cotejo do despacho denegatório com as razões de agravo(s) de

instrumento, verifica-se que a(s) parte(s) agravante(s) não logra(m)

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão agravada.

Isso porque, após analisar as alegações recursais postas no(s)

agravo(s) de instrumento, constata-se que não há violação direta e

literal de dispositivo da Constituição da República nem de lei

federal, tampouco contrariedade a Súmula ou Orientação

Jurisprudencial desta Corte, ou ainda demonstração de divergência

jurisprudencial válida e específica a impulsionar o processamento

do(s) recurso(s) de revista. Logo, não preenchidos os pressupostos

intrínsecos do recurso de revista, previstos no art. 896 da CLT, em

suas alíneas e parágrafos, inviável o processamento do(s) apelo(s).

Dessa forma, o(s) recurso(s) de revista não prospera(m), nos

termos do art. 896, § 7º, da CLT.

Assim, com base no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição

Federal, que preconiza o princípio da duração razoável do

processo, inviável(is) o(s) presente(s) agravo(s) de instrumento.

Diante do exposto, com base no artigo 932, III, c/c 1.011, I, do CPC

de 2015 e 118, X, do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao(s) agravo(s)

de instrumento.

Publique-se.
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Brasília, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000005-51.2023.5.19.0005
Relator ALEXANDRE DE SOUZA AGRA

BELMONTE

AGRAVANTE GABRIEL VITOR DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO RONALD ROZENDO LIMA(OAB:
9570/AL)

ADVOGADO GABRIEL GRIGORIO SILVA
GOUVEIA(OAB: 17471/AL)

ADVOGADO CLEBSON DEIVID DA SILVA
FERREIRA(OAB: 18851/AL)

AGRAVADO KAIROS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

AGRAVADO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL VITOR DOS SANTOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0000005-51.2023.5.19.0005

GMAAB/

AGRAVANTE : GABRIEL VITOR DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO : Dr. RONALD ROZENDO LIMA

ADVOGADO : Dr. GABRIEL GRIGORIO SILVA GOUVEIA

ADVOGADO : Dr. CLEBSON DEIVID DA SILVA FERREIRA

AGRAVADO : KAIROS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO : Dr. RODRIGO MENEZES DANTAS

AGRAVADO : WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADA : Dra. TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo (s) de instrumento interposto (s) contra o r.

despacho por meio do qual a Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho negou seguimento ao(s) recurso(s) de revista. Sustenta(m)

que aludido despacho deve ser modificado para possibilitar o

trânsito respectivo.

Examinados. Decido.

A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho, com supedâneo no

artigo 896, § 1º, da CLT, negou trânsito ao(s) recurso(s) de revista

da(s) parte(s) agravante(s), que manifesta(m) o(s) presente(s)

agravo(s) de instrumento, reiterando as razões de revista.

No entanto, tais argumentos desservem para desconstituir o

despacho agravado.

Eis os termos do despacho agravado:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão no dia 14.08.2023 – Id.

do47888; apelo interposto em 24.08.2023 – Id.41odec1).

Regular a representação processual (Id.299ccf1).

Justiça gratuita (Id. 14ef68f).

II – PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESCISÃO INDIRETA / INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS /

MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL DOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA

Alegações:

Assinado eletronicamente por: JOAO LEITE DE ARRUDA

ALENCAR - Juntado em: 30/08/2023 14:03:56 - 1b2617c

- violações dos artigos: 483, ‘d’, e 791-A, t, da CLT; 186 e 927capu

do Código Civil;

- divergências jurisprudenciais.

Afirma o recorrente que o extrato analítico do FGTS juntado aos

autos demonstra que o recorrido deixou de recolher diversas

competências da verba

fundiária – hipótese que seria suficiente para ensejar a rescisão

indireta do seu

contrato de trabalho, nos termos do artigo 483, “d”, da CLT.

Transcreve arestos em

favor dessa tese.

Além disso, como o não recolhimento do FGTS perdurou por

vários anos, acarretando para o recorrente uma série de prejuízos

de ordem financeira

e emocional, sustenta que também é cabível a condenação da parte

contrária ao

pagamento de indenização por danos morais, posto que

evidenciada a prática de ato

ilícito, apta a ensejar a devida reparação civil (art. 186 e 927 do

Código Civil).

Requer, ainda, a reforma da decisão recorrida para que seja

majorado para 15% o percentual dos honorários advocatícios,

conforme prevê o artigo

791-A, caput, da CLT.
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Consta da decisão recorrida:

“DA RESCISÃO INDIRETA

DO CONTRATO DE TRABALHO. DEPÓSITOS DO

FGTS.

(...)

Saliento que é ônus do

reclamante a prova de falta grave praticada pelo

empregador, por se tratar de fato constitutivo do

seu direito, nos termos dos artigos 818, I, da CLT

e 373, I, do CPC.

No caso, a empresa

demonstrou que durante a contratualidade o

FGTS foi depositado, conforme se comprova no

extrato analítico em anexo (id. 37b97e0). No

entanto, algumas competências não constam no

extrato analítico anexado em vista do

parcelamento realizado junto à Caixa Econômica

Federal dos meses de dezembro de 2020 até

junho de 2022, conforme contratos de

Assinado eletronicamente por: JOAO LEITE DE ARRUDA
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parcelamento, estando a reclamada em dia com

o pagamento das parcelas (id n° d89343d e

a830695).

Pela análise dos autos,

tem-se que de fato houve falta do recolhimento

de FGTS, pois há confissão da recorrida.

Entretanto, tal como registrou a sentença "dos

Termos de Confissão de Dívida anexados aos

autos, contemplam apenas débitos dos períodos

de dezembro/2020 a janeiro/2022 e de fevereiro

/2022 a junho/2022, conforme facilmente se

extrai dos documentos de #id: d89343d e #id:

a830695, de forma que não abrange as

competências não recolhidas. O extrato analítico

anexado pelo empregador comprova o

recolhimento com atraso das competências de

novembro e dezembro/2022 (#id:37b97e0), não

sendo identificados recolhimentos dos meses de

setembro e outubro/2022, apenas".

Com efeito, o vínculo se

deu durante o cenário pandêmico, com grande

número de fechamento de empresas, o aumento

da taxa de desemprego e consequente

dificuldade de inserção do empregado num

outro posto de trabalho.

Coaduno com a

magistrada de Primeiro Grau de que as

irregularidades quanto ao depósito do FGTS

eram insuficientes para pôr fim ao contrato de

trabalho, e acrescento ainda mais fundamento

nesta conclusão diante do momento de relevo

onde se deu o contrato, destacando que o Direito

do Trabalho deve resguardar a continuidade da

relação de emprego.

Além disto, pela dinâmica

própria do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço, o trabalhador, enquanto vigente o

contrato de trabalho, somente tem acesso ao

respectivo saldo em situações específicas e em

Assinado eletronicamente por: JOAO LEITE DE ARRUDA
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momento algum da inicial o autor comprovou,

sequer alegou, que preencheu os requisitos

legais e não pôde dispor da quantia que lhe seria

devida.

Apenas durante seu

interrogatório e nas circunstâncias registradas na

ata de audiência de fl. 261, o reclamante

informou que teria procurado a CAIXA para

financiamento de uma casa. Fora esta

informação, com a reserva do que contido na

assentada, não há notícia nos autos de que o

descumprimento dessa obrigação da empresa

tenha causado qualquer prejuízo direto e

imediato ao reclamante.

O que se percebe é que o

empregado tenta se apegar a este único fato

para justificar a falta grave patronal, de forma a

pôr fim ao vínculo de emprego da maneira que

lhe seria mais vantajosa.

Nego provimento ao apelo.

DA INDENIZAÇÃO POR

DANOS MORAIS PELA AUSÊNCIA DO FGTS.

(...)

Pelos motivos já

constantes do capítulo anterior deste voto,

entendo serem devidas ao reclamante apenas as

verbas rescisórias decorrentes do pedido de

demissão, tal como determinado pelo juízo

primevo.

Não há dano causado à

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 2270
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

honra, à imagem ou à dignidade do obreiro por

culpa da empresa. Não estão presentes os

requisitos do art. 186 e 927 do Código Civil.

Nego provimento ao apelo.
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DA MAJORAÇÃO DOS

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

(...)

A Lei n.º 13.467/2017, a

denominada Reforma Trabalhista, inseriu no

ordenamento jurídico pátrio o art. 791-A da CLT,

instituindo na Justiça Laboral o critério da mera

sucumbência para fins de deferimento da verba

honorária.

Pois bem, na forma do §2º

da prescrição em referência, mais precisamente

de acordo com seus incisos I a IV, o legislador

detalhou, de forma não taxativa, alguns

requisitos que devem ser levados em

consideração pelo Juízo quando da fixação do

percentual (5% a 15%).

Ass im, em se

considerando os critérios previstos no art. 791-A,

§2º, da CLT, e, ainda, o zelo profissional verificado

nos autos; o lugar da prestação dos serviços, de

fácil acesso, por se tratar de demanda que

tramita na capital do Estado; a natureza e a

relativa complexidade da causa; o número de

audiências realizadas bem como o tempo exigido

para o acompanhamento da demanda, reputo

adequada a majoração dos honorários

advocatícios sucumbenciais fixados de 5% para

10% sobre o valor da condenação, por entender

que este percentual guarda melhor relação com

o trabalho realizado, tendo-se em conta,

também, os princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade.

Dou provimento ao

recurso ordinário obreiro para majorar, de 5%

para 10% sobre o valor da condenação, os

honorários advocatícios sucumbenciais devidos

pela reclamada aos patronos da reclamante.
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Sentença reformada no

particular.” (Id.afc50be – destaques no original).

O recurso de revista possui natureza extraordinária e

fundamentação vinculada, e por tais motivos se não forem

atendidos os pressupostos

específicos estabelecidos na legislação infraconstitucional, não há

como em sede do

juízo de prelibação autorizar o seu seguimento.

No caso em apreço, por ser tratar de processo sujeito ao

procedimento sumaríssimo, o recurso de revista somente será

admitido por

contrariedadeà súmula de jurisprudência uniforme do TST ou a

súmula vinculante do

Supremo Tribunal Federal e por violação direta da Constituição (art.

896, §9ª, da CLT).

Além disso, o seguimento da revista também depende do

atendimento de outros pressupostos específicos estabelecidos no

artigo 896 da CLT,

como a necessidade de “indicar o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista”

(art. 896, §1º-A, I, da

CLT).

Na hipótese vertente, observa-se que o recorrente sequer

transcreveu os trechos da decisão recorrida, relacionados aos

tópicos ora atacados,

que consubstanciam o prequestionamento da controvérsia. Logo,

não atendeu a

determinação contida no referido dispositivo legal.

Portanto, há óbice do seguimento do recurso.

DENEGO seguimento ao recurso de revista interposto por

GABRIEL VITOR DOS SANTOS LIMA.

Do cotejo do despacho denegatório com as razões de agravo(s) de

instrumento, verifica-se que a(s) parte(s) agravante(s) não logra(m)

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão agravada.

Isso porque, após analisar as alegações recursais postas no(s)

agravo(s) de instrumento, constata-se que não há violação direta e

literal de dispositivo da Constituição da República nem de lei

federal, tampouco contrariedade a Súmula ou Orientação

Jurisprudencial desta Corte, ou ainda demonstração de divergência

jurisprudencial válida e específica a impulsionar o processamento

do(s) recurso(s) de revista. Logo, não preenchidos os pressupostos

intrínsecos do recurso de revista, previstos no art. 896 da CLT, em

suas alíneas e parágrafos, inviável o processamento do(s) apelo(s).

Dessa forma, o(s) recurso(s) de revista não prospera(m), nos

termos do art. 896, § 7º, da CLT.
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Assim, com base no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição

Federal, que preconiza o princípio da duração razoável do

processo, inviável(is) o(s) presente(s) agravo(s) de instrumento.

Diante do exposto, com base no artigo 932, III, c/c 1.011, I, do CPC

de 2015 e 118, X, do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao(s) agravo(s)

de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000005-51.2023.5.19.0005
Relator ALEXANDRE DE SOUZA AGRA

BELMONTE

AGRAVANTE GABRIEL VITOR DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO RONALD ROZENDO LIMA(OAB:
9570/AL)

ADVOGADO GABRIEL GRIGORIO SILVA
GOUVEIA(OAB: 17471/AL)

ADVOGADO CLEBSON DEIVID DA SILVA
FERREIRA(OAB: 18851/AL)

AGRAVADO KAIROS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

AGRAVADO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAIROS SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0000005-51.2023.5.19.0005

GMAAB/

AGRAVANTE : GABRIEL VITOR DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO : Dr. RONALD ROZENDO LIMA

ADVOGADO : Dr. GABRIEL GRIGORIO SILVA GOUVEIA

ADVOGADO : Dr. CLEBSON DEIVID DA SILVA FERREIRA

AGRAVADO : KAIROS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO : Dr. RODRIGO MENEZES DANTAS

AGRAVADO : WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADA : Dra. TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo (s) de instrumento interposto (s) contra o r.

despacho por meio do qual a Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho negou seguimento ao(s) recurso(s) de revista. Sustenta(m)

que aludido despacho deve ser modificado para possibilitar o

trânsito respectivo.

Examinados. Decido.

A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho, com supedâneo no

artigo 896, § 1º, da CLT, negou trânsito ao(s) recurso(s) de revista

da(s) parte(s) agravante(s), que manifesta(m) o(s) presente(s)

agravo(s) de instrumento, reiterando as razões de revista.

No entanto, tais argumentos desservem para desconstituir o

despacho agravado.

Eis os termos do despacho agravado:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão no dia 14.08.2023 – Id.

do47888; apelo interposto em 24.08.2023 – Id.41odec1).

Regular a representação processual (Id.299ccf1).

Justiça gratuita (Id. 14ef68f).

II – PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESCISÃO INDIRETA / INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS /

MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL DOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA

Alegações:
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- violações dos artigos: 483, ‘d’, e 791-A, t, da CLT; 186 e 927capu

do Código Civil;

- divergências jurisprudenciais.

Afirma o recorrente que o extrato analítico do FGTS juntado aos

autos demonstra que o recorrido deixou de recolher diversas

competências da verba

fundiária – hipótese que seria suficiente para ensejar a rescisão

indireta do seu

contrato de trabalho, nos termos do artigo 483, “d”, da CLT.

Transcreve arestos em

favor dessa tese.

Além disso, como o não recolhimento do FGTS perdurou por

vários anos, acarretando para o recorrente uma série de prejuízos

de ordem financeira

e emocional, sustenta que também é cabível a condenação da parte

contrária ao

pagamento de indenização por danos morais, posto que
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evidenciada a prática de ato

ilícito, apta a ensejar a devida reparação civil (art. 186 e 927 do

Código Civil).

Requer, ainda, a reforma da decisão recorrida para que seja

majorado para 15% o percentual dos honorários advocatícios,

conforme prevê o artigo

791-A, caput, da CLT.

Consta da decisão recorrida:

“DA RESCISÃO INDIRETA

DO CONTRATO DE TRABALHO. DEPÓSITOS DO

FGTS.

(...)

Saliento que é ônus do

reclamante a prova de falta grave praticada pelo

empregador, por se tratar de fato constitutivo do

seu direito, nos termos dos artigos 818, I, da CLT

e 373, I, do CPC.

No caso, a empresa

demonstrou que durante a contratualidade o

FGTS foi depositado, conforme se comprova no

extrato analítico em anexo (id. 37b97e0). No

entanto, algumas competências não constam no

extrato analítico anexado em vista do

parcelamento realizado junto à Caixa Econômica

Federal dos meses de dezembro de 2020 até

junho de 2022, conforme contratos de
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parcelamento, estando a reclamada em dia com

o pagamento das parcelas (id n° d89343d e

a830695).

Pela análise dos autos,

tem-se que de fato houve falta do recolhimento

de FGTS, pois há confissão da recorrida.

Entretanto, tal como registrou a sentença "dos

Termos de Confissão de Dívida anexados aos

autos, contemplam apenas débitos dos períodos

de dezembro/2020 a janeiro/2022 e de fevereiro

/2022 a junho/2022, conforme facilmente se

extrai dos documentos de #id: d89343d e #id:

a830695, de forma que não abrange as

competências não recolhidas. O extrato analítico

anexado pelo empregador comprova o

recolhimento com atraso das competências de

novembro e dezembro/2022 (#id:37b97e0), não

sendo identificados recolhimentos dos meses de

setembro e outubro/2022, apenas".

Com efeito, o vínculo se

deu durante o cenário pandêmico, com grande

número de fechamento de empresas, o aumento

da taxa de desemprego e consequente

dificuldade de inserção do empregado num

outro posto de trabalho.

Coaduno com a

magistrada de Primeiro Grau de que as

irregularidades quanto ao depósito do FGTS

eram insuficientes para pôr fim ao contrato de

trabalho, e acrescento ainda mais fundamento

nesta conclusão diante do momento de relevo

onde se deu o contrato, destacando que o Direito

do Trabalho deve resguardar a continuidade da

relação de emprego.

Além disto, pela dinâmica

própria do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço, o trabalhador, enquanto vigente o

contrato de trabalho, somente tem acesso ao

respectivo saldo em situações específicas e em

Assinado eletronicamente por: JOAO LEITE DE ARRUDA
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momento algum da inicial o autor comprovou,

sequer alegou, que preencheu os requisitos

legais e não pôde dispor da quantia que lhe seria

devida.

Apenas durante seu

interrogatório e nas circunstâncias registradas na

ata de audiência de fl. 261, o reclamante

informou que teria procurado a CAIXA para

financiamento de uma casa. Fora esta

informação, com a reserva do que contido na

assentada, não há notícia nos autos de que o

descumprimento dessa obrigação da empresa

tenha causado qualquer prejuízo direto e

imediato ao reclamante.

O que se percebe é que o

empregado tenta se apegar a este único fato

para justificar a falta grave patronal, de forma a

pôr fim ao vínculo de emprego da maneira que

lhe seria mais vantajosa.

Nego provimento ao apelo.

DA INDENIZAÇÃO POR

DANOS MORAIS PELA AUSÊNCIA DO FGTS.

(...)
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Pelos motivos já

constantes do capítulo anterior deste voto,

entendo serem devidas ao reclamante apenas as

verbas rescisórias decorrentes do pedido de

demissão, tal como determinado pelo juízo

primevo.

Não há dano causado à

honra, à imagem ou à dignidade do obreiro por

culpa da empresa. Não estão presentes os

requisitos do art. 186 e 927 do Código Civil.

Nego provimento ao apelo.
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DA MAJORAÇÃO DOS

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

(...)

A Lei n.º 13.467/2017, a

denominada Reforma Trabalhista, inseriu no

ordenamento jurídico pátrio o art. 791-A da CLT,

instituindo na Justiça Laboral o critério da mera

sucumbência para fins de deferimento da verba

honorária.

Pois bem, na forma do §2º

da prescrição em referência, mais precisamente

de acordo com seus incisos I a IV, o legislador

detalhou, de forma não taxativa, alguns

requisitos que devem ser levados em

consideração pelo Juízo quando da fixação do

percentual (5% a 15%).

Ass im, em se

considerando os critérios previstos no art. 791-A,

§2º, da CLT, e, ainda, o zelo profissional verificado

nos autos; o lugar da prestação dos serviços, de

fácil acesso, por se tratar de demanda que

tramita na capital do Estado; a natureza e a

relativa complexidade da causa; o número de

audiências realizadas bem como o tempo exigido

para o acompanhamento da demanda, reputo

adequada a majoração dos honorários

advocatícios sucumbenciais fixados de 5% para

10% sobre o valor da condenação, por entender

que este percentual guarda melhor relação com

o trabalho realizado, tendo-se em conta,

também, os princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade.

Dou provimento ao

recurso ordinário obreiro para majorar, de 5%

para 10% sobre o valor da condenação, os

honorários advocatícios sucumbenciais devidos

pela reclamada aos patronos da reclamante.
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Sentença reformada no

particular.” (Id.afc50be – destaques no original).

O recurso de revista possui natureza extraordinária e

fundamentação vinculada, e por tais motivos se não forem

atendidos os pressupostos

específicos estabelecidos na legislação infraconstitucional, não há

como em sede do

juízo de prelibação autorizar o seu seguimento.

No caso em apreço, por ser tratar de processo sujeito ao

procedimento sumaríssimo, o recurso de revista somente será

admitido por

contrariedadeà súmula de jurisprudência uniforme do TST ou a

súmula vinculante do

Supremo Tribunal Federal e por violação direta da Constituição (art.

896, §9ª, da CLT).

Além disso, o seguimento da revista também depende do

atendimento de outros pressupostos específicos estabelecidos no

artigo 896 da CLT,

como a necessidade de “indicar o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista”

(art. 896, §1º-A, I, da

CLT).

Na hipótese vertente, observa-se que o recorrente sequer

transcreveu os trechos da decisão recorrida, relacionados aos

tópicos ora atacados,

que consubstanciam o prequestionamento da controvérsia. Logo,

não atendeu a

determinação contida no referido dispositivo legal.

Portanto, há óbice do seguimento do recurso.

DENEGO seguimento ao recurso de revista interposto por

GABRIEL VITOR DOS SANTOS LIMA.

Do cotejo do despacho denegatório com as razões de agravo(s) de

instrumento, verifica-se que a(s) parte(s) agravante(s) não logra(m)

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão agravada.

Isso porque, após analisar as alegações recursais postas no(s)

agravo(s) de instrumento, constata-se que não há violação direta e

literal de dispositivo da Constituição da República nem de lei

federal, tampouco contrariedade a Súmula ou Orientação
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Jurisprudencial desta Corte, ou ainda demonstração de divergência

jurisprudencial válida e específica a impulsionar o processamento

do(s) recurso(s) de revista. Logo, não preenchidos os pressupostos

intrínsecos do recurso de revista, previstos no art. 896 da CLT, em

suas alíneas e parágrafos, inviável o processamento do(s) apelo(s).

Dessa forma, o(s) recurso(s) de revista não prospera(m), nos

termos do art. 896, § 7º, da CLT.

Assim, com base no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição

Federal, que preconiza o princípio da duração razoável do

processo, inviável(is) o(s) presente(s) agravo(s) de instrumento.

Diante do exposto, com base no artigo 932, III, c/c 1.011, I, do CPC

de 2015 e 118, X, do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao(s) agravo(s)

de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000005-51.2023.5.19.0005
Relator ALEXANDRE DE SOUZA AGRA

BELMONTE

AGRAVANTE GABRIEL VITOR DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO RONALD ROZENDO LIMA(OAB:
9570/AL)

ADVOGADO GABRIEL GRIGORIO SILVA
GOUVEIA(OAB: 17471/AL)

ADVOGADO CLEBSON DEIVID DA SILVA
FERREIRA(OAB: 18851/AL)

AGRAVADO KAIROS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

AGRAVADO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0000005-51.2023.5.19.0005

GMAAB/

AGRAVANTE : GABRIEL VITOR DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO : Dr. RONALD ROZENDO LIMA

ADVOGADO : Dr. GABRIEL GRIGORIO SILVA GOUVEIA

ADVOGADO : Dr. CLEBSON DEIVID DA SILVA FERREIRA

AGRAVADO : KAIROS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO : Dr. RODRIGO MENEZES DANTAS

AGRAVADO : WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADA : Dra. TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo (s) de instrumento interposto (s) contra o r.

despacho por meio do qual a Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho negou seguimento ao(s) recurso(s) de revista. Sustenta(m)

que aludido despacho deve ser modificado para possibilitar o

trânsito respectivo.

Examinados. Decido.

A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho, com supedâneo no

artigo 896, § 1º, da CLT, negou trânsito ao(s) recurso(s) de revista

da(s) parte(s) agravante(s), que manifesta(m) o(s) presente(s)

agravo(s) de instrumento, reiterando as razões de revista.

No entanto, tais argumentos desservem para desconstituir o

despacho agravado.

Eis os termos do despacho agravado:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão no dia 14.08.2023 – Id.

do47888; apelo interposto em 24.08.2023 – Id.41odec1).

Regular a representação processual (Id.299ccf1).

Justiça gratuita (Id. 14ef68f).

II – PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESCISÃO INDIRETA / INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS /

MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL DOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA

Alegações:

Assinado eletronicamente por: JOAO LEITE DE ARRUDA

ALENCAR - Juntado em: 30/08/2023 14:03:56 - 1b2617c

- violações dos artigos: 483, ‘d’, e 791-A, t, da CLT; 186 e 927capu

do Código Civil;

- divergências jurisprudenciais.

Afirma o recorrente que o extrato analítico do FGTS juntado aos

autos demonstra que o recorrido deixou de recolher diversas

competências da verba

fundiária – hipótese que seria suficiente para ensejar a rescisão

indireta do seu

contrato de trabalho, nos termos do artigo 483, “d”, da CLT.

Transcreve arestos em
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favor dessa tese.

Além disso, como o não recolhimento do FGTS perdurou por

vários anos, acarretando para o recorrente uma série de prejuízos

de ordem financeira

e emocional, sustenta que também é cabível a condenação da parte

contrária ao

pagamento de indenização por danos morais, posto que

evidenciada a prática de ato

ilícito, apta a ensejar a devida reparação civil (art. 186 e 927 do

Código Civil).

Requer, ainda, a reforma da decisão recorrida para que seja

majorado para 15% o percentual dos honorários advocatícios,

conforme prevê o artigo

791-A, caput, da CLT.

Consta da decisão recorrida:

“DA RESCISÃO INDIRETA

DO CONTRATO DE TRABALHO. DEPÓSITOS DO

FGTS.

(...)

Saliento que é ônus do

reclamante a prova de falta grave praticada pelo

empregador, por se tratar de fato constitutivo do

seu direito, nos termos dos artigos 818, I, da CLT

e 373, I, do CPC.

No caso, a empresa

demonstrou que durante a contratualidade o

FGTS foi depositado, conforme se comprova no

extrato analítico em anexo (id. 37b97e0). No

entanto, algumas competências não constam no

extrato analítico anexado em vista do

parcelamento realizado junto à Caixa Econômica

Federal dos meses de dezembro de 2020 até

junho de 2022, conforme contratos de

Assinado eletronicamente por: JOAO LEITE DE ARRUDA

ALENCAR - Juntado em: 30/08/2023 14:03:56 - 1b2617c

parcelamento, estando a reclamada em dia com

o pagamento das parcelas (id n° d89343d e

a830695).

Pela análise dos autos,

tem-se que de fato houve falta do recolhimento

de FGTS, pois há confissão da recorrida.

Entretanto, tal como registrou a sentença "dos

Termos de Confissão de Dívida anexados aos

autos, contemplam apenas débitos dos períodos

de dezembro/2020 a janeiro/2022 e de fevereiro

/2022 a junho/2022, conforme facilmente se

extrai dos documentos de #id: d89343d e #id:

a830695, de forma que não abrange as

competências não recolhidas. O extrato analítico

anexado pelo empregador comprova o

recolhimento com atraso das competências de

novembro e dezembro/2022 (#id:37b97e0), não

sendo identificados recolhimentos dos meses de

setembro e outubro/2022, apenas".

Com efeito, o vínculo se

deu durante o cenário pandêmico, com grande

número de fechamento de empresas, o aumento

da taxa de desemprego e consequente

dificuldade de inserção do empregado num

outro posto de trabalho.

Coaduno com a

magistrada de Primeiro Grau de que as

irregularidades quanto ao depósito do FGTS

eram insuficientes para pôr fim ao contrato de

trabalho, e acrescento ainda mais fundamento

nesta conclusão diante do momento de relevo

onde se deu o contrato, destacando que o Direito

do Trabalho deve resguardar a continuidade da

relação de emprego.

Além disto, pela dinâmica

própria do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço, o trabalhador, enquanto vigente o

contrato de trabalho, somente tem acesso ao

respectivo saldo em situações específicas e em

Assinado eletronicamente por: JOAO LEITE DE ARRUDA

ALENCAR - Juntado em: 30/08/2023 14:03:56 - 1b2617c

momento algum da inicial o autor comprovou,

sequer alegou, que preencheu os requisitos

legais e não pôde dispor da quantia que lhe seria

devida.

Apenas durante seu

interrogatório e nas circunstâncias registradas na

ata de audiência de fl. 261, o reclamante

informou que teria procurado a CAIXA para

financiamento de uma casa. Fora esta

informação, com a reserva do que contido na

assentada, não há notícia nos autos de que o

descumprimento dessa obrigação da empresa

tenha causado qualquer prejuízo direto e

imediato ao reclamante.

O que se percebe é que o

empregado tenta se apegar a este único fato
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para justificar a falta grave patronal, de forma a

pôr fim ao vínculo de emprego da maneira que

lhe seria mais vantajosa.

Nego provimento ao apelo.

DA INDENIZAÇÃO POR

DANOS MORAIS PELA AUSÊNCIA DO FGTS.

(...)

Pelos motivos já

constantes do capítulo anterior deste voto,

entendo serem devidas ao reclamante apenas as

verbas rescisórias decorrentes do pedido de

demissão, tal como determinado pelo juízo

primevo.

Não há dano causado à

honra, à imagem ou à dignidade do obreiro por

culpa da empresa. Não estão presentes os

requisitos do art. 186 e 927 do Código Civil.

Nego provimento ao apelo.

Assinado eletronicamente por: JOAO LEITE DE ARRUDA

ALENCAR - Juntado em: 30/08/2023 14:03:56 - 1b2617c

DA MAJORAÇÃO DOS

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

(...)

A Lei n.º 13.467/2017, a

denominada Reforma Trabalhista, inseriu no

ordenamento jurídico pátrio o art. 791-A da CLT,

instituindo na Justiça Laboral o critério da mera

sucumbência para fins de deferimento da verba

honorária.

Pois bem, na forma do §2º

da prescrição em referência, mais precisamente

de acordo com seus incisos I a IV, o legislador

detalhou, de forma não taxativa, alguns

requisitos que devem ser levados em

consideração pelo Juízo quando da fixação do

percentual (5% a 15%).

Ass im, em se

considerando os critérios previstos no art. 791-A,

§2º, da CLT, e, ainda, o zelo profissional verificado

nos autos; o lugar da prestação dos serviços, de

fácil acesso, por se tratar de demanda que

tramita na capital do Estado; a natureza e a

relativa complexidade da causa; o número de

audiências realizadas bem como o tempo exigido

para o acompanhamento da demanda, reputo

adequada a majoração dos honorários

advocatícios sucumbenciais fixados de 5% para

10% sobre o valor da condenação, por entender

que este percentual guarda melhor relação com

o trabalho realizado, tendo-se em conta,

também, os princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade.

Dou provimento ao

recurso ordinário obreiro para majorar, de 5%

para 10% sobre o valor da condenação, os

honorários advocatícios sucumbenciais devidos

pela reclamada aos patronos da reclamante.

Assinado eletronicamente por: JOAO LEITE DE ARRUDA

ALENCAR - Juntado em: 30/08/2023 14:03:56 - 1b2617c

Sentença reformada no

particular.” (Id.afc50be – destaques no original).

O recurso de revista possui natureza extraordinária e

fundamentação vinculada, e por tais motivos se não forem

atendidos os pressupostos

específicos estabelecidos na legislação infraconstitucional, não há

como em sede do

juízo de prelibação autorizar o seu seguimento.

No caso em apreço, por ser tratar de processo sujeito ao

procedimento sumaríssimo, o recurso de revista somente será

admitido por

contrariedadeà súmula de jurisprudência uniforme do TST ou a

súmula vinculante do

Supremo Tribunal Federal e por violação direta da Constituição (art.

896, §9ª, da CLT).

Além disso, o seguimento da revista também depende do

atendimento de outros pressupostos específicos estabelecidos no

artigo 896 da CLT,

como a necessidade de “indicar o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista”

(art. 896, §1º-A, I, da

CLT).

Na hipótese vertente, observa-se que o recorrente sequer

transcreveu os trechos da decisão recorrida, relacionados aos

tópicos ora atacados,

que consubstanciam o prequestionamento da controvérsia. Logo,

não atendeu a

determinação contida no referido dispositivo legal.

Portanto, há óbice do seguimento do recurso.

DENEGO seguimento ao recurso de revista interposto por

GABRIEL VITOR DOS SANTOS LIMA.
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Do cotejo do despacho denegatório com as razões de agravo(s) de

instrumento, verifica-se que a(s) parte(s) agravante(s) não logra(m)

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão agravada.

Isso porque, após analisar as alegações recursais postas no(s)

agravo(s) de instrumento, constata-se que não há violação direta e

literal de dispositivo da Constituição da República nem de lei

federal, tampouco contrariedade a Súmula ou Orientação

Jurisprudencial desta Corte, ou ainda demonstração de divergência

jurisprudencial válida e específica a impulsionar o processamento

do(s) recurso(s) de revista. Logo, não preenchidos os pressupostos

intrínsecos do recurso de revista, previstos no art. 896 da CLT, em

suas alíneas e parágrafos, inviável o processamento do(s) apelo(s).

Dessa forma, o(s) recurso(s) de revista não prospera(m), nos

termos do art. 896, § 7º, da CLT.

Assim, com base no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição

Federal, que preconiza o princípio da duração razoável do

processo, inviável(is) o(s) presente(s) agravo(s) de instrumento.

Diante do exposto, com base no artigo 932, III, c/c 1.011, I, do CPC

de 2015 e 118, X, do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao(s) agravo(s)

de instrumento.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0024309-59.2022.5.24.0022
Relator ALEXANDRE DE SOUZA AGRA

BELMONTE

AGRAVANTE JAKSON DE OLIVEIRA BORGES

ADVOGADO HENRIQUE DA SILVA LIMA(OAB:
9979/MS)

AGRAVADO PANAGE FOODS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO EDNA DE OLIVEIRA SCHMEISCH
SOARES(OAB: 9594/MS)

AGRAVADO BK DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO EDNA DE OLIVEIRA SCHMEISCH
SOARES(OAB: 9594/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAKSON DE OLIVEIRA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0024309-59.2022.5.24.0022

AGRAVANTE: JAKSON DE OLIVEIRA BORGES

ADVOGADO: Dr. HENRIQUE DA SILVA LIMA

AGRAVADO: BK DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADA: Dra. EDNA DE OLIVEIRA SCHMEISCH SOARES

AGRAVADO: PANAGE FOODS SERVICOS ADMINISTRATIVOS

LTDA

ADVOGADA: Dra. EDNA DE OLIVEIRA SCHMEISCH SOARES

GMAAB/igr

D E C I S Ã O

RECURSO(S) DE REVISTA INTERPOSTO(S) NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA RECURSAL

Trata-se de agravo(s) de instrumento interposto(s) sob a égide da

Lei nº 13.467/2017, contra o r. despacho por meio do qual a

Presidência do Tribunal Regional do Trabalho negou seguimento

ao(s) recurso(s) de revista. A(s) parte(s) agravante(s) sustenta(m)

que o aludido despacho deve ser modificado para possibilitar o

trânsito respectivo.

Examinados. Decido.

O Tribunal Regional denegou seguimento ao(s) recurso(s) de

revista com base nos seguintes fundamentos:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS Tempestivo o recurso. Acórdão

publicado em 22/8/2023 (f. 578).

Recurso interposto em 30/8/2023 (f. 555).

Regular a representação processual (f. 61).

Custas processuais dispensadas. Beneficiário da gratuidade de

justiça (f. 419).

Depósito recursal inexigível.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS VÍNCULO DE EMPREGO -

MOTOENTREGADOR Alegações: - violação aos arts. 1º, III e IV, 3º,

III, 4º, II, 5º, , II e XIII, 7º,caput caput e I, 114, I e 170, e VIII e 193 da

CF;caput - violação aos arts. 2º, 3º, 6º, parágrafo único, 8º, e § 1º,

9º,caput 444, 468 e 611-B da CLT; - violação aos arts. 112, 186,

421, 422 e 423 do CC; Assinado eletronicamente por: TOMAS

BAWDEN DE CASTRO SILVA - Juntado em: 28/09/2023 11:39:59 -

07b97bf - violação ao art. 4º da Recomendação n. 198, da OIT; -

violação aos arts. 4º e 5º, da Lei nº 12.376/2010; - violação ao inciso

XXIII, da Declaração Universal dos Direitos do Homem (DUDH); -

violação aos arts. 6º e 7º do PIDESC; - violação aos arts. 6º, 7º e 8º

do Pacto de São Salvador; - violação à D. Sociolaboral do Mercosul;

- divergência jurisprudencial.

O recorrente sustenta, em síntese, que houve vínculo empregatício

entre ele e a ré diante da demonstração dos elementos fáticos-
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jurídicos da relação de emprego, pois o autor é pessoa física,

laborou com pessoalidade, prestando serviços exclusivamente à ré,

de forma subordinada e com jornada de trabalho fixa, ainda que não

fosse remunerado durante a inatividade, isso ocorria em razão da

imposição de cláusula abusiva e ilegal.

Também argumenta que a aver iguação dos elementos

configuradores do contrato de emprego é realizada pelo crivo do

princípio da realidade e que o contrato de emprego possui nítida

natureza de contrato de adesão, em razão da presunção de

hipossuficiência socioeconômica do empregado.

Pugna pela reforma.

Sem razão.

Em que pese os argumentos do recorrente, após a análise do

depoimento pessoal, da prova testemunhal e documental, a

premissa fática que resulta do acórdão revela a ausência de

pessoalidade e subordinação jurídica, bem como que o autor

assumiu os riscos da atividade, afastando os requisitos necessários

para a configuração da relação empregatícia (transcrição de f. 557-

559): (...) apesar desta característica não ser preponderante para a

caracterização do vínculo empregatício, o fato de o reclamante ser

detentor dos meios de produção e suportar os ônus de sua

manutenção denota ter ele assumido os riscos de sua atividade.

Inclusive, quanto ao risco da atividade, o próprio reclamante

confessou que as reclamadas não asseguravam qualquer mínimo

quantitativo de entregas. Além disso, Assinado eletronicamente por:

TOMAS BAWDEN DE CASTRO SILVA - Juntado em: 28/09/2023

11:39:59 - 07b97bf outros requisitos configuradores da relação de

emprego não foram demonstrados. O reclamante também

confessou que poderia ser substituído por outra pessoa para

realizar as entregas em seu lugar o que afasta o requisito da

pessoalidade.

(...) Mas outros aspectos, mais claros e objetivos, evidenciam

elementos que impedem o reconhecimento do vínculo empregatício:

o pagamento em base diária, em face de tarefas executadas, e a

ausência de subordinação. A quitação por tarefa específica é

intuitiva da contratação precária a que se liga o trabalhador

autônomo. E, no caso, não há controvérsia quanto ao fato de que a

contraprestação estava atrelada unicamente às entregas realizadas.

(...) A autonomia é tão manifesta que o reclamante poderia deixar

de prestar o trabalho em dia específico, com prejuízo da

remuneração, em acerto direto com outros motoentregadores (...)

Nessa esteira, à falta de subordinação jurídica e tendo o reclamante

assumido os riscos da atividade econômica, entendo que não

ficaram demonstrados os requisitos necessários para configuração

da relação empregatícia. (...)

A verificação dos argumentos da parte exigiria o reexame de fatos e

provas, o que encontra óbice na Súmula 126 do TST e inviabiliza o

seguimento do recurso, inclusive por divergência jurisprudencial.

Denego seguimento.

CONCLUSÃO DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Considerando que o acórdão do Tribunal Regional foi publicado na

vigência da Lei nº 13.467/2017, o(s) recurso(s) de revista

submete(m)-se ao crivo da transcendência, que deve ser analisada

de ofício e previamente, independentemente de alegação pela

parte.

O art. 896-A da CLT, inserido pela Lei nº 13.467/2017, com vigência

a partir de 11/11/2017, estabelece em seu § 1º, como indicadores

de transcendência:I - econômica, o elevado valor da causa;II -

política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal; III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de

direito social constitucionalmente assegurado;IV - jurídica, a

existência de questão nova em torno da interpretação da legislação

trabalhista.

Do cotejo do despacho denegatório com as razões de agravo de

instrumento, verifica-se que a parte agravante não logra êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão agravada.

No tocante à transcendência política e jurídica, a decisão do

Tribunal Regional, além de estar em consonância com a

jurisprudência desta Corte, não trata de questão nova em torno da

interpretação da legislação trabalhista. Por outro lado, a reforma da

decisão esbarraria no óbice das Súmulas nº 126 ou 333 do c. TST.

Com relação à transcendência econômica, destaque-se que o

valor arbitrado à condenação deve se revelar desproporcional ao(s)

pedido(s) deferido(s) na instância ordinária, e é destinado à

proteção da atividade produtiva, não devendo ser aplicada

isoladamente em favor do trabalhador.

Já quanto à transcendência social, observe-se que é pressuposto

de admissibilidade recursal a invocação expressa de violação a

dispositivo da Constituição Federal que contenha direito social

assegurado, especialmente aqueles elencados no Capítulo II do

Título II da Carta de 1988 (Dos Direitos Sociais). Por outro lado, a

transcendência social não se aplica aos recursos interpostos por

empresa-reclamada.

Além disso, com o advento da Lei 13.015/2014, o § 1º-A do artigo

896 da CLT passou a atribuir ao recorrente, sob pena de não

conhecimento do recurso, o ônus de: I - indicar o trecho da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da controvérsia

objeto do recurso de revista; II - indicar, de forma explícita e

fundamentada, contrariedade a dispositivo de lei, súmula ou

orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho que
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conflite com a decisão regional; III - expor as razões do pedido de

reforma, impugnando todos os fundamentos jurídicos da decisão

recorrida, inclusive mediante demonstração analítica de cada

dispositivo de lei, da Constituição Federal, de súmula ou orientação

jurisprudencial cuja contrariedade aponte.

Assim, fundamentalmente, não se conhece de recurso de revista

que  não  t r ansc reve  o  t r echo  que  consubs tanc ia  o

prequestionamento da controvérsia; que apresente a transcrição

dos trechos do acórdão regional no início do recurso de revista, de

forma preliminar e totalmente dissociada das razões de reforma;

que transcreve o inteiro teor do acórdão regional ou do capítulo

impugnado, sem destaque do trecho que efet ivamente

consubstancia o prequestionamento da controvérsia; que apresente

a transcrição apenas da ementa ou do dispositivo da decisão

recorrida; e que contenha transcrição de trecho insuficiente, ou seja,

de trecho da decisão que não contempla a delimitação precisa dos

fundamentos adotados pelo TRT.

De igual forma, o § 8º do artigo 896 da CLT impôs ao recorrente, na

hipótese de o recurso de revista fundar-se em dissenso de julgados,

“...o ônus de produzir prova da divergência jurisprudencial, mediante

certidão, cópia ou citação do repositório de jurisprudência, oficial ou

credenciado, inclusive em mídia eletrônica, em que houver sido

publicada a decisão divergente, ou ainda pela reprodução de

julgado disponível na internet, com indicação da respectiva fonte,

mencionando, em qualquer caso, as circunstâncias que identifiquem

ou assemelhem os casos confrontados”, grifamos.

A alteração legislativa nesses aspectos constitui pressuposto de

adequação formal de admissibilidade do recurso de revista e se

orienta no sentido de propiciar, em todos os casos, a identificação

precisa da contrariedade à Lei ou à Jurisprudência, afastando-se os

recursos de revista que impugnam de forma genérica a decisão

regional e conduzem sua admissibilidade para um exercício

exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e adequação

formal do apelo.

No presente caso, diante da análise de ofício dos pressupostos de

adequação formal de admissibilidade, do exame prévio dos

indicadores de transcendência, além do cotejo do despacho

denegatório com as razões de agravo de instrumento, verifica-se

que a(s) parte(s) não atendeu(ram) a todos requisitos acima

descritos, devendo ser mantida a denegação de seguimento de

seu(s) recurso(s) de revista.

Assim, com base no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição

Federal, que preconiza o princípio da duração razoável do

processo, não prospera(m) o(s) presente(s) agravo(s) de

instrumento.

Diante do exposto, com base nos artigos 489, § 1º, 932, III e IV, do

CPC, 896-A, §§ 1º e 2º, da CLT, e 247, § 2º, do RITST, NEGO

SEGUIMENTO ao(s) agravo(s) de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 19 de marÃ§o de 2024.

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0024309-59.2022.5.24.0022
Relator ALEXANDRE DE SOUZA AGRA

BELMONTE

AGRAVANTE JAKSON DE OLIVEIRA BORGES

ADVOGADO HENRIQUE DA SILVA LIMA(OAB:
9979/MS)

AGRAVADO PANAGE FOODS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO EDNA DE OLIVEIRA SCHMEISCH
SOARES(OAB: 9594/MS)

AGRAVADO BK DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO EDNA DE OLIVEIRA SCHMEISCH
SOARES(OAB: 9594/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BK DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0024309-59.2022.5.24.0022

AGRAVANTE: JAKSON DE OLIVEIRA BORGES

ADVOGADO: Dr. HENRIQUE DA SILVA LIMA

AGRAVADO: BK DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADA: Dra. EDNA DE OLIVEIRA SCHMEISCH SOARES

AGRAVADO: PANAGE FOODS SERVICOS ADMINISTRATIVOS

LTDA

ADVOGADA: Dra. EDNA DE OLIVEIRA SCHMEISCH SOARES

GMAAB/igr

D E C I S Ã O

RECURSO(S) DE REVISTA INTERPOSTO(S) NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA RECURSAL

Trata-se de agravo(s) de instrumento interposto(s) sob a égide da

Lei nº 13.467/2017, contra o r. despacho por meio do qual a

Presidência do Tribunal Regional do Trabalho negou seguimento

ao(s) recurso(s) de revista. A(s) parte(s) agravante(s) sustenta(m)
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que o aludido despacho deve ser modificado para possibilitar o

trânsito respectivo.

Examinados. Decido.

O Tribunal Regional denegou seguimento ao(s) recurso(s) de

revista com base nos seguintes fundamentos:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS Tempestivo o recurso. Acórdão

publicado em 22/8/2023 (f. 578).

Recurso interposto em 30/8/2023 (f. 555).

Regular a representação processual (f. 61).

Custas processuais dispensadas. Beneficiário da gratuidade de

justiça (f. 419).

Depósito recursal inexigível.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS VÍNCULO DE EMPREGO -

MOTOENTREGADOR Alegações: - violação aos arts. 1º, III e IV, 3º,

III, 4º, II, 5º, , II e XIII, 7º,caput caput e I, 114, I e 170, e VIII e 193 da

CF;caput - violação aos arts. 2º, 3º, 6º, parágrafo único, 8º, e § 1º,

9º,caput 444, 468 e 611-B da CLT; - violação aos arts. 112, 186,

421, 422 e 423 do CC; Assinado eletronicamente por: TOMAS

BAWDEN DE CASTRO SILVA - Juntado em: 28/09/2023 11:39:59 -

07b97bf - violação ao art. 4º da Recomendação n. 198, da OIT; -

violação aos arts. 4º e 5º, da Lei nº 12.376/2010; - violação ao inciso

XXIII, da Declaração Universal dos Direitos do Homem (DUDH); -

violação aos arts. 6º e 7º do PIDESC; - violação aos arts. 6º, 7º e 8º

do Pacto de São Salvador; - violação à D. Sociolaboral do Mercosul;

- divergência jurisprudencial.

O recorrente sustenta, em síntese, que houve vínculo empregatício

entre ele e a ré diante da demonstração dos elementos fáticos-

jurídicos da relação de emprego, pois o autor é pessoa física,

laborou com pessoalidade, prestando serviços exclusivamente à ré,

de forma subordinada e com jornada de trabalho fixa, ainda que não

fosse remunerado durante a inatividade, isso ocorria em razão da

imposição de cláusula abusiva e ilegal.

Também argumenta que a aver iguação dos elementos

configuradores do contrato de emprego é realizada pelo crivo do

princípio da realidade e que o contrato de emprego possui nítida

natureza de contrato de adesão, em razão da presunção de

hipossuficiência socioeconômica do empregado.

Pugna pela reforma.

Sem razão.

Em que pese os argumentos do recorrente, após a análise do

depoimento pessoal, da prova testemunhal e documental, a

premissa fática que resulta do acórdão revela a ausência de

pessoalidade e subordinação jurídica, bem como que o autor

assumiu os riscos da atividade, afastando os requisitos necessários

para a configuração da relação empregatícia (transcrição de f. 557-

559): (...) apesar desta característica não ser preponderante para a

caracterização do vínculo empregatício, o fato de o reclamante ser

detentor dos meios de produção e suportar os ônus de sua

manutenção denota ter ele assumido os riscos de sua atividade.

Inclusive, quanto ao risco da atividade, o próprio reclamante

confessou que as reclamadas não asseguravam qualquer mínimo

quantitativo de entregas. Além disso, Assinado eletronicamente por:

TOMAS BAWDEN DE CASTRO SILVA - Juntado em: 28/09/2023

11:39:59 - 07b97bf outros requisitos configuradores da relação de

emprego não foram demonstrados. O reclamante também

confessou que poderia ser substituído por outra pessoa para

realizar as entregas em seu lugar o que afasta o requisito da

pessoalidade.

(...) Mas outros aspectos, mais claros e objetivos, evidenciam

elementos que impedem o reconhecimento do vínculo empregatício:

o pagamento em base diária, em face de tarefas executadas, e a

ausência de subordinação. A quitação por tarefa específica é

intuitiva da contratação precária a que se liga o trabalhador

autônomo. E, no caso, não há controvérsia quanto ao fato de que a

contraprestação estava atrelada unicamente às entregas realizadas.

(...) A autonomia é tão manifesta que o reclamante poderia deixar

de prestar o trabalho em dia específico, com prejuízo da

remuneração, em acerto direto com outros motoentregadores (...)

Nessa esteira, à falta de subordinação jurídica e tendo o reclamante

assumido os riscos da atividade econômica, entendo que não

ficaram demonstrados os requisitos necessários para configuração

da relação empregatícia. (...)

A verificação dos argumentos da parte exigiria o reexame de fatos e

provas, o que encontra óbice na Súmula 126 do TST e inviabiliza o

seguimento do recurso, inclusive por divergência jurisprudencial.

Denego seguimento.

CONCLUSÃO DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Considerando que o acórdão do Tribunal Regional foi publicado na

vigência da Lei nº 13.467/2017, o(s) recurso(s) de revista

submete(m)-se ao crivo da transcendência, que deve ser analisada

de ofício e previamente, independentemente de alegação pela

parte.

O art. 896-A da CLT, inserido pela Lei nº 13.467/2017, com vigência

a partir de 11/11/2017, estabelece em seu § 1º, como indicadores

de transcendência:I - econômica, o elevado valor da causa;II -

política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal; III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de

direito social constitucionalmente assegurado;IV - jurídica, a

existência de questão nova em torno da interpretação da legislação
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trabalhista.

Do cotejo do despacho denegatório com as razões de agravo de

instrumento, verifica-se que a parte agravante não logra êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão agravada.

No tocante à transcendência política e jurídica, a decisão do

Tribunal Regional, além de estar em consonância com a

jurisprudência desta Corte, não trata de questão nova em torno da

interpretação da legislação trabalhista. Por outro lado, a reforma da

decisão esbarraria no óbice das Súmulas nº 126 ou 333 do c. TST.

Com relação à transcendência econômica, destaque-se que o

valor arbitrado à condenação deve se revelar desproporcional ao(s)

pedido(s) deferido(s) na instância ordinária, e é destinado à

proteção da atividade produtiva, não devendo ser aplicada

isoladamente em favor do trabalhador.

Já quanto à transcendência social, observe-se que é pressuposto

de admissibilidade recursal a invocação expressa de violação a

dispositivo da Constituição Federal que contenha direito social

assegurado, especialmente aqueles elencados no Capítulo II do

Título II da Carta de 1988 (Dos Direitos Sociais). Por outro lado, a

transcendência social não se aplica aos recursos interpostos por

empresa-reclamada.

Além disso, com o advento da Lei 13.015/2014, o § 1º-A do artigo

896 da CLT passou a atribuir ao recorrente, sob pena de não

conhecimento do recurso, o ônus de: I - indicar o trecho da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da controvérsia

objeto do recurso de revista; II - indicar, de forma explícita e

fundamentada, contrariedade a dispositivo de lei, súmula ou

orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho que

conflite com a decisão regional; III - expor as razões do pedido de

reforma, impugnando todos os fundamentos jurídicos da decisão

recorrida, inclusive mediante demonstração analítica de cada

dispositivo de lei, da Constituição Federal, de súmula ou orientação

jurisprudencial cuja contrariedade aponte.

Assim, fundamentalmente, não se conhece de recurso de revista

que  não  t r ansc reve  o  t r echo  que  consubs tanc ia  o

prequestionamento da controvérsia; que apresente a transcrição

dos trechos do acórdão regional no início do recurso de revista, de

forma preliminar e totalmente dissociada das razões de reforma;

que transcreve o inteiro teor do acórdão regional ou do capítulo

impugnado, sem destaque do trecho que efet ivamente

consubstancia o prequestionamento da controvérsia; que apresente

a transcrição apenas da ementa ou do dispositivo da decisão

recorrida; e que contenha transcrição de trecho insuficiente, ou seja,

de trecho da decisão que não contempla a delimitação precisa dos

fundamentos adotados pelo TRT.

De igual forma, o § 8º do artigo 896 da CLT impôs ao recorrente, na

hipótese de o recurso de revista fundar-se em dissenso de julgados,

“...o ônus de produzir prova da divergência jurisprudencial, mediante

certidão, cópia ou citação do repositório de jurisprudência, oficial ou

credenciado, inclusive em mídia eletrônica, em que houver sido

publicada a decisão divergente, ou ainda pela reprodução de

julgado disponível na internet, com indicação da respectiva fonte,

mencionando, em qualquer caso, as circunstâncias que identifiquem

ou assemelhem os casos confrontados”, grifamos.

A alteração legislativa nesses aspectos constitui pressuposto de

adequação formal de admissibilidade do recurso de revista e se

orienta no sentido de propiciar, em todos os casos, a identificação

precisa da contrariedade à Lei ou à Jurisprudência, afastando-se os

recursos de revista que impugnam de forma genérica a decisão

regional e conduzem sua admissibilidade para um exercício

exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e adequação

formal do apelo.

No presente caso, diante da análise de ofício dos pressupostos de

adequação formal de admissibilidade, do exame prévio dos

indicadores de transcendência, além do cotejo do despacho

denegatório com as razões de agravo de instrumento, verifica-se

que a(s) parte(s) não atendeu(ram) a todos requisitos acima

descritos, devendo ser mantida a denegação de seguimento de

seu(s) recurso(s) de revista.

Assim, com base no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição

Federal, que preconiza o princípio da duração razoável do

processo, não prospera(m) o(s) presente(s) agravo(s) de

instrumento.

Diante do exposto, com base nos artigos 489, § 1º, 932, III e IV, do

CPC, 896-A, §§ 1º e 2º, da CLT, e 247, § 2º, do RITST, NEGO

SEGUIMENTO ao(s) agravo(s) de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 19 de marÃ§o de 2024.

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0024309-59.2022.5.24.0022
Relator ALEXANDRE DE SOUZA AGRA

BELMONTE

AGRAVANTE JAKSON DE OLIVEIRA BORGES

ADVOGADO HENRIQUE DA SILVA LIMA(OAB:
9979/MS)

AGRAVADO PANAGE FOODS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO EDNA DE OLIVEIRA SCHMEISCH
SOARES(OAB: 9594/MS)

AGRAVADO BK DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO EDNA DE OLIVEIRA SCHMEISCH
SOARES(OAB: 9594/MS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PANAGE FOODS SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0024309-59.2022.5.24.0022

AGRAVANTE: JAKSON DE OLIVEIRA BORGES

ADVOGADO: Dr. HENRIQUE DA SILVA LIMA

AGRAVADO: BK DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADA: Dra. EDNA DE OLIVEIRA SCHMEISCH SOARES

AGRAVADO: PANAGE FOODS SERVICOS ADMINISTRATIVOS

LTDA

ADVOGADA: Dra. EDNA DE OLIVEIRA SCHMEISCH SOARES

GMAAB/igr

D E C I S Ã O

RECURSO(S) DE REVISTA INTERPOSTO(S) NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA RECURSAL

Trata-se de agravo(s) de instrumento interposto(s) sob a égide da

Lei nº 13.467/2017, contra o r. despacho por meio do qual a

Presidência do Tribunal Regional do Trabalho negou seguimento

ao(s) recurso(s) de revista. A(s) parte(s) agravante(s) sustenta(m)

que o aludido despacho deve ser modificado para possibilitar o

trânsito respectivo.

Examinados. Decido.

O Tribunal Regional denegou seguimento ao(s) recurso(s) de

revista com base nos seguintes fundamentos:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS Tempestivo o recurso. Acórdão

publicado em 22/8/2023 (f. 578).

Recurso interposto em 30/8/2023 (f. 555).

Regular a representação processual (f. 61).

Custas processuais dispensadas. Beneficiário da gratuidade de

justiça (f. 419).

Depósito recursal inexigível.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS VÍNCULO DE EMPREGO -

MOTOENTREGADOR Alegações: - violação aos arts. 1º, III e IV, 3º,

III, 4º, II, 5º, , II e XIII, 7º,caput caput e I, 114, I e 170, e VIII e 193 da

CF;caput - violação aos arts. 2º, 3º, 6º, parágrafo único, 8º, e § 1º,

9º,caput 444, 468 e 611-B da CLT; - violação aos arts. 112, 186,

421, 422 e 423 do CC; Assinado eletronicamente por: TOMAS

BAWDEN DE CASTRO SILVA - Juntado em: 28/09/2023 11:39:59 -

07b97bf - violação ao art. 4º da Recomendação n. 198, da OIT; -

violação aos arts. 4º e 5º, da Lei nº 12.376/2010; - violação ao inciso

XXIII, da Declaração Universal dos Direitos do Homem (DUDH); -

violação aos arts. 6º e 7º do PIDESC; - violação aos arts. 6º, 7º e 8º

do Pacto de São Salvador; - violação à D. Sociolaboral do Mercosul;

- divergência jurisprudencial.

O recorrente sustenta, em síntese, que houve vínculo empregatício

entre ele e a ré diante da demonstração dos elementos fáticos-

jurídicos da relação de emprego, pois o autor é pessoa física,

laborou com pessoalidade, prestando serviços exclusivamente à ré,

de forma subordinada e com jornada de trabalho fixa, ainda que não

fosse remunerado durante a inatividade, isso ocorria em razão da

imposição de cláusula abusiva e ilegal.

Também argumenta que a aver iguação dos elementos

configuradores do contrato de emprego é realizada pelo crivo do

princípio da realidade e que o contrato de emprego possui nítida

natureza de contrato de adesão, em razão da presunção de

hipossuficiência socioeconômica do empregado.

Pugna pela reforma.

Sem razão.

Em que pese os argumentos do recorrente, após a análise do

depoimento pessoal, da prova testemunhal e documental, a

premissa fática que resulta do acórdão revela a ausência de

pessoalidade e subordinação jurídica, bem como que o autor

assumiu os riscos da atividade, afastando os requisitos necessários

para a configuração da relação empregatícia (transcrição de f. 557-

559): (...) apesar desta característica não ser preponderante para a

caracterização do vínculo empregatício, o fato de o reclamante ser

detentor dos meios de produção e suportar os ônus de sua

manutenção denota ter ele assumido os riscos de sua atividade.

Inclusive, quanto ao risco da atividade, o próprio reclamante

confessou que as reclamadas não asseguravam qualquer mínimo

quantitativo de entregas. Além disso, Assinado eletronicamente por:

TOMAS BAWDEN DE CASTRO SILVA - Juntado em: 28/09/2023

11:39:59 - 07b97bf outros requisitos configuradores da relação de

emprego não foram demonstrados. O reclamante também

confessou que poderia ser substituído por outra pessoa para

realizar as entregas em seu lugar o que afasta o requisito da

pessoalidade.

(...) Mas outros aspectos, mais claros e objetivos, evidenciam

elementos que impedem o reconhecimento do vínculo empregatício:

o pagamento em base diária, em face de tarefas executadas, e a

ausência de subordinação. A quitação por tarefa específica é

intuitiva da contratação precária a que se liga o trabalhador

autônomo. E, no caso, não há controvérsia quanto ao fato de que a
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contraprestação estava atrelada unicamente às entregas realizadas.

(...) A autonomia é tão manifesta que o reclamante poderia deixar

de prestar o trabalho em dia específico, com prejuízo da

remuneração, em acerto direto com outros motoentregadores (...)

Nessa esteira, à falta de subordinação jurídica e tendo o reclamante

assumido os riscos da atividade econômica, entendo que não

ficaram demonstrados os requisitos necessários para configuração

da relação empregatícia. (...)

A verificação dos argumentos da parte exigiria o reexame de fatos e

provas, o que encontra óbice na Súmula 126 do TST e inviabiliza o

seguimento do recurso, inclusive por divergência jurisprudencial.

Denego seguimento.

CONCLUSÃO DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Considerando que o acórdão do Tribunal Regional foi publicado na

vigência da Lei nº 13.467/2017, o(s) recurso(s) de revista

submete(m)-se ao crivo da transcendência, que deve ser analisada

de ofício e previamente, independentemente de alegação pela

parte.

O art. 896-A da CLT, inserido pela Lei nº 13.467/2017, com vigência

a partir de 11/11/2017, estabelece em seu § 1º, como indicadores

de transcendência:I - econômica, o elevado valor da causa;II -

política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal; III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de

direito social constitucionalmente assegurado;IV - jurídica, a

existência de questão nova em torno da interpretação da legislação

trabalhista.

Do cotejo do despacho denegatório com as razões de agravo de

instrumento, verifica-se que a parte agravante não logra êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão agravada.

No tocante à transcendência política e jurídica, a decisão do

Tribunal Regional, além de estar em consonância com a

jurisprudência desta Corte, não trata de questão nova em torno da

interpretação da legislação trabalhista. Por outro lado, a reforma da

decisão esbarraria no óbice das Súmulas nº 126 ou 333 do c. TST.

Com relação à transcendência econômica, destaque-se que o

valor arbitrado à condenação deve se revelar desproporcional ao(s)

pedido(s) deferido(s) na instância ordinária, e é destinado à

proteção da atividade produtiva, não devendo ser aplicada

isoladamente em favor do trabalhador.

Já quanto à transcendência social, observe-se que é pressuposto

de admissibilidade recursal a invocação expressa de violação a

dispositivo da Constituição Federal que contenha direito social

assegurado, especialmente aqueles elencados no Capítulo II do

Título II da Carta de 1988 (Dos Direitos Sociais). Por outro lado, a

transcendência social não se aplica aos recursos interpostos por

empresa-reclamada.

Além disso, com o advento da Lei 13.015/2014, o § 1º-A do artigo

896 da CLT passou a atribuir ao recorrente, sob pena de não

conhecimento do recurso, o ônus de: I - indicar o trecho da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da controvérsia

objeto do recurso de revista; II - indicar, de forma explícita e

fundamentada, contrariedade a dispositivo de lei, súmula ou

orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho que

conflite com a decisão regional; III - expor as razões do pedido de

reforma, impugnando todos os fundamentos jurídicos da decisão

recorrida, inclusive mediante demonstração analítica de cada

dispositivo de lei, da Constituição Federal, de súmula ou orientação

jurisprudencial cuja contrariedade aponte.

Assim, fundamentalmente, não se conhece de recurso de revista

que  não  t r ansc reve  o  t r echo  que  consubs tanc ia  o

prequestionamento da controvérsia; que apresente a transcrição

dos trechos do acórdão regional no início do recurso de revista, de

forma preliminar e totalmente dissociada das razões de reforma;

que transcreve o inteiro teor do acórdão regional ou do capítulo

impugnado, sem destaque do trecho que efet ivamente

consubstancia o prequestionamento da controvérsia; que apresente

a transcrição apenas da ementa ou do dispositivo da decisão

recorrida; e que contenha transcrição de trecho insuficiente, ou seja,

de trecho da decisão que não contempla a delimitação precisa dos

fundamentos adotados pelo TRT.

De igual forma, o § 8º do artigo 896 da CLT impôs ao recorrente, na

hipótese de o recurso de revista fundar-se em dissenso de julgados,

“...o ônus de produzir prova da divergência jurisprudencial, mediante

certidão, cópia ou citação do repositório de jurisprudência, oficial ou

credenciado, inclusive em mídia eletrônica, em que houver sido

publicada a decisão divergente, ou ainda pela reprodução de

julgado disponível na internet, com indicação da respectiva fonte,

mencionando, em qualquer caso, as circunstâncias que identifiquem

ou assemelhem os casos confrontados”, grifamos.

A alteração legislativa nesses aspectos constitui pressuposto de

adequação formal de admissibilidade do recurso de revista e se

orienta no sentido de propiciar, em todos os casos, a identificação

precisa da contrariedade à Lei ou à Jurisprudência, afastando-se os

recursos de revista que impugnam de forma genérica a decisão

regional e conduzem sua admissibilidade para um exercício

exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e adequação

formal do apelo.

No presente caso, diante da análise de ofício dos pressupostos de

adequação formal de admissibilidade, do exame prévio dos

indicadores de transcendência, além do cotejo do despacho
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denegatório com as razões de agravo de instrumento, verifica-se

que a(s) parte(s) não atendeu(ram) a todos requisitos acima

descritos, devendo ser mantida a denegação de seguimento de

seu(s) recurso(s) de revista.

Assim, com base no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição

Federal, que preconiza o princípio da duração razoável do

processo, não prospera(m) o(s) presente(s) agravo(s) de

instrumento.

Diante do exposto, com base nos artigos 489, § 1º, 932, III e IV, do

CPC, 896-A, §§ 1º e 2º, da CLT, e 247, § 2º, do RITST, NEGO

SEGUIMENTO ao(s) agravo(s) de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 19 de marÃ§o de 2024.

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010983-05.2021.5.18.0161
Relator ALEXANDRE DE SOUZA AGRA

BELMONTE

AGRAVANTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 310314/SP)

AGRAVADO LUAN CONTI SILVA LACERDA

ADVOGADO VICTOR COELHO BARBOSA(OAB:
34958/CE)

ADVOGADO RONALDO MARCIO SOARES
BRITO(OAB: 39086/CE)

ADVOGADO JOSE AURELIO SILVA JUNIOR(OAB:
34981/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010983-05.2021.5.18.0161

GMAAB/

AGRAVANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO : Dr. OSMAR MENDES PAIXAO CORTES

AGRAVADO : LUAN CONTI SILVA LACERDA

ADVOGADO : Dr. VICTOR COELHO BARBOSA

ADVOGADO : Dr. RONALDO MARCIO SOARES BRITO

ADVOGADO : Dr. JOSE AURELIO SILVA JUNIOR

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo (s) de instrumento interposto (s) contra o r.

despacho por meio do qual a Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho negou seguimento ao(s) recurso(s) de revista. Sustenta(m)

que aludido despacho deve ser modificado para possibilitar o

trânsito respectivo.

Examinados. Decido.

A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho, com supedâneo no

artigo 896, § 1º, da CLT, negou trânsito ao(s) recurso(s) de revista

da(s) parte(s) agravante(s), que manifesta(m) o(s) presente(s)

agravo(s) de instrumento, reiterando as razões de revista.

No entanto, tais argumentos desservem para desconstituir o

despacho agravado.

Eis os termos do despacho agravado:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempest ivo o recurso (publ icação em 08/08/2023 -aba

"Expedientes" do PJE; recurso apresentado em 18/08/2023 - ID.

f61716e).

Regular a representação processual (ID. 1bf303b).

Custas processuais pelareclamada (ID. 080bb82, 7571497).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios.

Alegação(ões):

-violação dos artigos 1.022 e1.026, § 2º, do CPC.

- divergência jurisprudencial.

A Turma Regional, utilizando-se de seu poder discricionário e

destacando o caráter manifestamente protelatório dos embargos de

declaração opostos, considerou devida a multa em epígrafe, sendo

que esse posicionamento não acarreta afronta à literalidadedos

preceitos legaisindicados, a ensejar a continuidade da revista.

Quanto à alegação de divergência jurisprudencial, somente podem

ser examinados os arestos provenientes de órgãos elencados na

alínea "a" do artigo 896 da CLT e que indiquem a fonte oficial de

publicação ou repositório autorizado de jurisprudência (Súmula

337/I/TST).

Inviável a análise da assertiva de divergência jurisprudencial ora

formulada, porquanto não atendidos os requisitos exigidos.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aorecurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempest ivo o recurso (publ icação em 14/03/2023 -aba

"Expedientes" do PJE; recurso apresentado em 24/03/2023 - ID.
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e698a4d).

Regular a representação processual (ID. 4f7570c).

Satisfeito o preparo (ID. bedd075, a18ddb8, 03264fa, 512ca68).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Alegação(ões):

- violação dos artigos 5º,XXXV, LIV, LV e LX, e93, IX,da CF.

- violação dos artigos 389, 435, 489, § 1º, IV,835,932, parágrafo

único, 938, § 1º, 1.007, § 2º, 1.022, parágrafo único, I, e II, e 1.026

do CPC; 789, 790, §§ 3º e 4º,897-A e 899, §§ 1º e 2º, da CLT.

O recorrente entende que ficou configurada negativa de prestação

jurisdicional, alegando que, não obstante a oposição de embargos

declaratórios, permaneceram os vícios apontados no acórdão.

Diante do que estabelece a Súmula 459 do TST, a análise da

assertiva de negativa de prestação jurisdicional está restrita à

indicação de ofensa aos artigos 93, IX, da CF, 489 do CPC ou 832

da CLT. Assim, não serão apreciadas as demais alegações

formuladas.

O que se denota do acórdão regional, contudo, é que ele se reveste

de fundamentação suficiente para sua validade e eficácia, estando

revelados os motivos do convencimento do Órgão Julgador, não

secogitando de negativa de prestação jurisdicional. Intactos,

portanto, os dispositivos acima mencionados.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios.

Alegação(ões):

-violação dos artigos 5º, II, XXXV, LIV, LV e LX, e 93, IX, da CF.

- violação dos artigos5º, 435, 489, § 1º, IV, 835, 932, parágrafo

único, 938, § 1º, 1.007, § 2º, 1.022, II, e 1.026 do CPC; 789, § 1º,

790, §§ 3º e 4º, 897-A e 899, §§ 1º,2º e 11,da CLT

- divergência jurisprudencial.

A Turma Regional, utilizando-se de seu poder discricionário e

observando a circunstância ocorrida no caso, ou seja, inadequação

da via eleita por ser manifesta intenção de reexaminar a matéria,

considerou a referida multa devida por embargos manifestamente

procrastinatórios, sendo que esse posicionamento não acarreta

violação direta ou literal dos dispositivos indigitados, a ensejar a

continuidade da revista.

A alegação de divergência jurisprudencial, no caso, não viabiliza o

recurso, porque aresto oriundo de Turma do Tribunal Superior do

Trabalho não enseja oseguimento do recurso de revista, nos termos

do artigo 896, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Preparo / Deserção / Depósito Recursal.

Alegação(ões):

- contrariedadeà OJ140 da SBDI-I do TST.

- violação dos artigos 5º, II, XXXV, LIV e LV, da CF

- violação dos artigos 5º,435, 835, 932, parágrafo único, 938, §

1º,1.007, § 2º do CPC;789, § 1º,896, § 11, e 899, §§ 1º e 2º, da

CLT.

- divergência jurisprudencial.

O entendimento regional de que, no período posterior ao início da

vigência do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 01 de 16/10/2019, a

apresentação de seguro garantia sem a comprovação do registro da

apólice na SUSEP acarreta a deserção do recurso, não sendo

cabível, nessa hipótese, a concessão de prazo para a regularização

do preparo, está em sintonia com a iterativa, notória e atual

jurisprudência do Colendo TST, como se vê pelos seguintes

precedentes: Ag-AIRR-10283-47.2019.5.15.0043, Rel. Min. Amaury

Rodrigues Pinto Júnior, 1ª Turma, DEJT de 18/02/2022; AIRR-

177800-84.2007.5.02.0035, 2ª Turma, Relatora Ministra Morgana de

A l m e i d a  R i c h a ,  D E J T  1 8 / 0 3 / 2 0 2 2 ;  A g - R R - 1 1 0 6 1 -

85.2017.5.15.0043, 3ª Turma, Rel. Min. Maurício Godinho Delgado,

DEJT de 26/03 /2021; Ag-AIRR-10585-31.2020.5.15.0079, 4ª

Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 09/09/2022;

AIRR-0000170-37.2019.5.09.0872, Rel. Min. Kátia Magalhães

Arruda,  6ª  Turma, DEJT de 17/12/2021; RR-1001067-

76.2019.5.02.0473, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 18/03/2022 e RR-1001258-

79.2018.5.02.0466, Rel. Desemb. Conv. Cilene Ferreira Amaro

Santos, 8ª Turma, DEJT de 25/03/2022. Inviável, portanto, o

seguimento do apelo, a teor da Súmula 333/TST.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Participação

nos Lucros ou Resultados - PLR.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Julgamento Extra / Ultra / Citra Petita.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios.

Direito Coletivo / Norma Coletiva - Aplicabilidade / Cumprimento.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

Inviável aanálise da admissibilidade do recurso de revista, haja vista

que não houve debate no acórdão recorrido sobre os referidos

temas.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

Observa-se que o recorrente deixou de transcrever, nas razões
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recursais, os fundamentos da decisão recorrida que demonstrariam

o prequestionamento do tema objeto do recurso de revista, ônus

que lhe compete nos termos do artigo 896, §1º-A, I, da CLT.

Havendo expressa exigência legal de indicação do trecho do

julgado que revele o enfrentamento da controvérsia pelo Tribunal

Regional, a ausência desse pressuposto intrínseco torna

insuscetível de exame o recurso de revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aorecurso de revista.

Do cotejo do despacho denegatório com as razões de agravo(s) de

instrumento, verifica-se que a(s) parte(s) agravante(s) não logra(m)

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão agravada.

Isso porque, após analisar as alegações recursais postas no(s)

agravo(s) de instrumento, constata-se que não há violação direta e

literal de dispositivo da Constituição da República nem de lei

federal, tampouco contrariedade a Súmula ou Orientação

Jurisprudencial desta Corte, ou ainda demonstração de divergência

jurisprudencial válida e específica a impulsionar o processamento

do(s) recurso(s) de revista. Logo, não preenchidos os pressupostos

intrínsecos do recurso de revista, previstos no art. 896 da CLT, em

suas alíneas e parágrafos, inviável o processamento do(s) apelo(s).

Dessa forma, o(s) recurso(s) de revista não prospera(m), nos

termos do art. 896, § 7º, da CLT.

Assim, com base no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição

Federal, que preconiza o princípio da duração razoável do

processo, inviável(is) o(s) presente(s) agravo(s) de instrumento.

Diante do exposto, com base no artigo 932, III, c/c 1.011, I, do CPC

de 2015 e 118, X, do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao(s) agravo(s)

de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 19 de marÃ§o de 2024.

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010983-05.2021.5.18.0161
Relator ALEXANDRE DE SOUZA AGRA

BELMONTE

AGRAVANTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 310314/SP)

AGRAVADO LUAN CONTI SILVA LACERDA

ADVOGADO VICTOR COELHO BARBOSA(OAB:
34958/CE)

ADVOGADO RONALDO MARCIO SOARES
BRITO(OAB: 39086/CE)

ADVOGADO JOSE AURELIO SILVA JUNIOR(OAB:
34981/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN CONTI SILVA LACERDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010983-05.2021.5.18.0161

GMAAB/

AGRAVANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO : Dr. OSMAR MENDES PAIXAO CORTES

AGRAVADO : LUAN CONTI SILVA LACERDA

ADVOGADO : Dr. VICTOR COELHO BARBOSA

ADVOGADO : Dr. RONALDO MARCIO SOARES BRITO

ADVOGADO : Dr. JOSE AURELIO SILVA JUNIOR

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo (s) de instrumento interposto (s) contra o r.

despacho por meio do qual a Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho negou seguimento ao(s) recurso(s) de revista. Sustenta(m)

que aludido despacho deve ser modificado para possibilitar o

trânsito respectivo.

Examinados. Decido.

A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho, com supedâneo no

artigo 896, § 1º, da CLT, negou trânsito ao(s) recurso(s) de revista

da(s) parte(s) agravante(s), que manifesta(m) o(s) presente(s)

agravo(s) de instrumento, reiterando as razões de revista.

No entanto, tais argumentos desservem para desconstituir o

despacho agravado.

Eis os termos do despacho agravado:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempest ivo o recurso (publ icação em 08/08/2023 -aba

"Expedientes" do PJE; recurso apresentado em 18/08/2023 - ID.

f61716e).

Regular a representação processual (ID. 1bf303b).

Custas processuais pelareclamada (ID. 080bb82, 7571497).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios.

Alegação(ões):

-violação dos artigos 1.022 e1.026, § 2º, do CPC.

- divergência jurisprudencial.
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A Turma Regional, utilizando-se de seu poder discricionário e

destacando o caráter manifestamente protelatório dos embargos de

declaração opostos, considerou devida a multa em epígrafe, sendo

que esse posicionamento não acarreta afronta à literalidadedos

preceitos legaisindicados, a ensejar a continuidade da revista.

Quanto à alegação de divergência jurisprudencial, somente podem

ser examinados os arestos provenientes de órgãos elencados na

alínea "a" do artigo 896 da CLT e que indiquem a fonte oficial de

publicação ou repositório autorizado de jurisprudência (Súmula

337/I/TST).

Inviável a análise da assertiva de divergência jurisprudencial ora

formulada, porquanto não atendidos os requisitos exigidos.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aorecurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempest ivo o recurso (publ icação em 14/03/2023 -aba

"Expedientes" do PJE; recurso apresentado em 24/03/2023 - ID.

e698a4d).

Regular a representação processual (ID. 4f7570c).

Satisfeito o preparo (ID. bedd075, a18ddb8, 03264fa, 512ca68).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Alegação(ões):

- violação dos artigos 5º,XXXV, LIV, LV e LX, e93, IX,da CF.

- violação dos artigos 389, 435, 489, § 1º, IV,835,932, parágrafo

único, 938, § 1º, 1.007, § 2º, 1.022, parágrafo único, I, e II, e 1.026

do CPC; 789, 790, §§ 3º e 4º,897-A e 899, §§ 1º e 2º, da CLT.

O recorrente entende que ficou configurada negativa de prestação

jurisdicional, alegando que, não obstante a oposição de embargos

declaratórios, permaneceram os vícios apontados no acórdão.

Diante do que estabelece a Súmula 459 do TST, a análise da

assertiva de negativa de prestação jurisdicional está restrita à

indicação de ofensa aos artigos 93, IX, da CF, 489 do CPC ou 832

da CLT. Assim, não serão apreciadas as demais alegações

formuladas.

O que se denota do acórdão regional, contudo, é que ele se reveste

de fundamentação suficiente para sua validade e eficácia, estando

revelados os motivos do convencimento do Órgão Julgador, não

secogitando de negativa de prestação jurisdicional. Intactos,

portanto, os dispositivos acima mencionados.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios.

Alegação(ões):

-violação dos artigos 5º, II, XXXV, LIV, LV e LX, e 93, IX, da CF.

- violação dos artigos5º, 435, 489, § 1º, IV, 835, 932, parágrafo

único, 938, § 1º, 1.007, § 2º, 1.022, II, e 1.026 do CPC; 789, § 1º,

790, §§ 3º e 4º, 897-A e 899, §§ 1º,2º e 11,da CLT

- divergência jurisprudencial.

A Turma Regional, utilizando-se de seu poder discricionário e

observando a circunstância ocorrida no caso, ou seja, inadequação

da via eleita por ser manifesta intenção de reexaminar a matéria,

considerou a referida multa devida por embargos manifestamente

procrastinatórios, sendo que esse posicionamento não acarreta

violação direta ou literal dos dispositivos indigitados, a ensejar a

continuidade da revista.

A alegação de divergência jurisprudencial, no caso, não viabiliza o

recurso, porque aresto oriundo de Turma do Tribunal Superior do

Trabalho não enseja oseguimento do recurso de revista, nos termos

do artigo 896, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Preparo / Deserção / Depósito Recursal.

Alegação(ões):

- contrariedadeà OJ140 da SBDI-I do TST.

- violação dos artigos 5º, II, XXXV, LIV e LV, da CF

- violação dos artigos 5º,435, 835, 932, parágrafo único, 938, §

1º,1.007, § 2º do CPC;789, § 1º,896, § 11, e 899, §§ 1º e 2º, da

CLT.

- divergência jurisprudencial.

O entendimento regional de que, no período posterior ao início da

vigência do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 01 de 16/10/2019, a

apresentação de seguro garantia sem a comprovação do registro da

apólice na SUSEP acarreta a deserção do recurso, não sendo

cabível, nessa hipótese, a concessão de prazo para a regularização

do preparo, está em sintonia com a iterativa, notória e atual

jurisprudência do Colendo TST, como se vê pelos seguintes

precedentes: Ag-AIRR-10283-47.2019.5.15.0043, Rel. Min. Amaury

Rodrigues Pinto Júnior, 1ª Turma, DEJT de 18/02/2022; AIRR-

177800-84.2007.5.02.0035, 2ª Turma, Relatora Ministra Morgana de

A l m e i d a  R i c h a ,  D E J T  1 8 / 0 3 / 2 0 2 2 ;  A g - R R - 1 1 0 6 1 -

85.2017.5.15.0043, 3ª Turma, Rel. Min. Maurício Godinho Delgado,

DEJT de 26/03 /2021; Ag-AIRR-10585-31.2020.5.15.0079, 4ª

Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 09/09/2022;

AIRR-0000170-37.2019.5.09.0872, Rel. Min. Kátia Magalhães

Arruda,  6ª  Turma, DEJT de 17/12/2021; RR-1001067-

76.2019.5.02.0473, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 18/03/2022 e RR-1001258-
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79.2018.5.02.0466, Rel. Desemb. Conv. Cilene Ferreira Amaro

Santos, 8ª Turma, DEJT de 25/03/2022. Inviável, portanto, o

seguimento do apelo, a teor da Súmula 333/TST.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Participação

nos Lucros ou Resultados - PLR.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Julgamento Extra / Ultra / Citra Petita.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios.

Direito Coletivo / Norma Coletiva - Aplicabilidade / Cumprimento.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

Inviável aanálise da admissibilidade do recurso de revista, haja vista

que não houve debate no acórdão recorrido sobre os referidos

temas.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

Observa-se que o recorrente deixou de transcrever, nas razões

recursais, os fundamentos da decisão recorrida que demonstrariam

o prequestionamento do tema objeto do recurso de revista, ônus

que lhe compete nos termos do artigo 896, §1º-A, I, da CLT.

Havendo expressa exigência legal de indicação do trecho do

julgado que revele o enfrentamento da controvérsia pelo Tribunal

Regional, a ausência desse pressuposto intrínseco torna

insuscetível de exame o recurso de revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento aorecurso de revista.

Do cotejo do despacho denegatório com as razões de agravo(s) de

instrumento, verifica-se que a(s) parte(s) agravante(s) não logra(m)

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão agravada.

Isso porque, após analisar as alegações recursais postas no(s)

agravo(s) de instrumento, constata-se que não há violação direta e

literal de dispositivo da Constituição da República nem de lei

federal, tampouco contrariedade a Súmula ou Orientação

Jurisprudencial desta Corte, ou ainda demonstração de divergência

jurisprudencial válida e específica a impulsionar o processamento

do(s) recurso(s) de revista. Logo, não preenchidos os pressupostos

intrínsecos do recurso de revista, previstos no art. 896 da CLT, em

suas alíneas e parágrafos, inviável o processamento do(s) apelo(s).

Dessa forma, o(s) recurso(s) de revista não prospera(m), nos

termos do art. 896, § 7º, da CLT.

Assim, com base no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição

Federal, que preconiza o princípio da duração razoável do

processo, inviável(is) o(s) presente(s) agravo(s) de instrumento.

Diante do exposto, com base no artigo 932, III, c/c 1.011, I, do CPC

de 2015 e 118, X, do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao(s) agravo(s)

de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 19 de marÃ§o de 2024.

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000586-35.2021.5.10.0022
Relator ALEXANDRE DE SOUZA AGRA

BELMONTE

AGRAVANTE BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

AGRAVADO CARLOS EDUARDO HERINGER

ADVOGADO DAYANE DOMINGUES DA
FONSECA(OAB: 33565/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0000586-35.2021.5.10.0022

GMAAB/

AGRAVANTE : BRF S.A.

ADVOGADO : Dr. RAFAEL LARA MARTINS

AGRAVADO : CARLOS EDUARDO HERINGER

ADVOGADA : Dra. DAYANE DOMINGUES DA FONSECA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo (s) de instrumento interposto (s) contra o r.

despacho por meio do qual a Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho negou seguimento ao(s) recurso(s) de revista. Sustenta(m)

que aludido despacho deve ser modificado para possibilitar o

trânsito respectivo.

Examinados. Decido.

A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho, com supedâneo no

artigo 896, § 1º, da CLT, negou trânsito ao(s) recurso(s) de revista

da(s) parte(s) agravante(s), que manifesta(m) o(s) presente(s)

agravo(s) de instrumento, reiterando as razões de revista.

No entanto, tais argumentos desservem para desconstituir o

despacho agravado.
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Eis os termos do despacho agravado:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência em 12/09/2023; recurso

apresentado em 22/09/2023 - fls. 427).

Regular a representação processual (fls. 130/135).

Satisfeito o preparo (fl(s). 347, 366/367, 357/365 e 433/442).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s): Súmula nº 80 do Tribunal Superior do

Trabalho.

A 2ª Turma manteve a decisão que deferiu ao reclamante o

pedido de pagamento do adicional de insalubridade. O acórdão foi

assim ementado:

"ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

EXPOSIÇÃO AO AGENTE FRIO. Constatada através de prova oral,

documental e pericial a intermitência do ingresso do reclamante a

câmaras frigoríficas ou artificialmente frias do supermercado

reclamado sem a observância do uso adequado de equipamentos

de proteção individuais faz ele jus ao adicional de insalubridade

em grau médio, nos termos da NR 15 anexo 9 MTE. (Súmula 47 do

TST)."

Inconformada, insurge-se a reclamada contra essa decisão,

insistindo na tese de que o autor não laborava em condições

insalubres.

Todavia, rever a conclusão alcançada pelo Colegiado, nos

termos em que proposta a pretensão, demandaria o prévio

revolvimento de fatos e

provas, o que é vedado neste momento processual (Súmula nº

126/TST).

Assinado eletronicamente por: ALEXANDRE NERY DE OLIVEIRA -

Juntado em: 04/10/2023 10:15:54 - ed10cb4

Assim sendo, nego seguimento ao recurso de revista.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Do cotejo do despacho denegatório com as razões de agravo(s) de

instrumento, verifica-se que a(s) parte(s) agravante(s) não logra(m)

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão agravada.

Isso porque, após analisar as alegações recursais postas no(s)

agravo(s) de instrumento, constata-se que não há violação direta e

literal de dispositivo da Constituição da República nem de lei

federal, tampouco contrariedade a Súmula ou Orientação

Jurisprudencial desta Corte, ou ainda demonstração de divergência

jurisprudencial válida e específica a impulsionar o processamento

do(s) recurso(s) de revista. Logo, não preenchidos os pressupostos

intrínsecos do recurso de revista, previstos no art. 896 da CLT, em

suas alíneas e parágrafos, inviável o processamento do(s) apelo(s).

Dessa forma, o(s) recurso(s) de revista não prospera(m), nos

termos do art. 896, § 7º, da CLT.

Assim, com base no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição

Federal, que preconiza o princípio da duração razoável do

processo, inviável(is) o(s) presente(s) agravo(s) de instrumento.

Diante do exposto, com base no artigo 932, III, c/c 1.011, I, do CPC

de 2015 e 118, X, do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao(s) agravo(s)

de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 19 de marÃ§o de 2024.

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000586-35.2021.5.10.0022
Relator ALEXANDRE DE SOUZA AGRA

BELMONTE

AGRAVANTE BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

AGRAVADO CARLOS EDUARDO HERINGER

ADVOGADO DAYANE DOMINGUES DA
FONSECA(OAB: 33565/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO HERINGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0000586-35.2021.5.10.0022

GMAAB/

AGRAVANTE : BRF S.A.

ADVOGADO : Dr. RAFAEL LARA MARTINS

AGRAVADO : CARLOS EDUARDO HERINGER

ADVOGADA : Dra. DAYANE DOMINGUES DA FONSECA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo (s) de instrumento interposto (s) contra o r.

despacho por meio do qual a Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho negou seguimento ao(s) recurso(s) de revista. Sustenta(m)
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que aludido despacho deve ser modificado para possibilitar o

trânsito respectivo.

Examinados. Decido.

A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho, com supedâneo no

artigo 896, § 1º, da CLT, negou trânsito ao(s) recurso(s) de revista

da(s) parte(s) agravante(s), que manifesta(m) o(s) presente(s)

agravo(s) de instrumento, reiterando as razões de revista.

No entanto, tais argumentos desservem para desconstituir o

despacho agravado.

Eis os termos do despacho agravado:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência em 12/09/2023; recurso

apresentado em 22/09/2023 - fls. 427).

Regular a representação processual (fls. 130/135).

Satisfeito o preparo (fl(s). 347, 366/367, 357/365 e 433/442).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade.

Alegação(ões):

- contrariedade à(s): Súmula nº 80 do Tribunal Superior do

Trabalho.

A 2ª Turma manteve a decisão que deferiu ao reclamante o

pedido de pagamento do adicional de insalubridade. O acórdão foi

assim ementado:

"ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

EXPOSIÇÃO AO AGENTE FRIO. Constatada através de prova oral,

documental e pericial a intermitência do ingresso do reclamante a

câmaras frigoríficas ou artificialmente frias do supermercado

reclamado sem a observância do uso adequado de equipamentos

de proteção individuais faz ele jus ao adicional de insalubridade

em grau médio, nos termos da NR 15 anexo 9 MTE. (Súmula 47 do

TST)."

Inconformada, insurge-se a reclamada contra essa decisão,

insistindo na tese de que o autor não laborava em condições

insalubres.

Todavia, rever a conclusão alcançada pelo Colegiado, nos

termos em que proposta a pretensão, demandaria o prévio

revolvimento de fatos e

provas, o que é vedado neste momento processual (Súmula nº

126/TST).

Assinado eletronicamente por: ALEXANDRE NERY DE OLIVEIRA -

Juntado em: 04/10/2023 10:15:54 - ed10cb4

Assim sendo, nego seguimento ao recurso de revista.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Do cotejo do despacho denegatório com as razões de agravo(s) de

instrumento, verifica-se que a(s) parte(s) agravante(s) não logra(m)

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão agravada.

Isso porque, após analisar as alegações recursais postas no(s)

agravo(s) de instrumento, constata-se que não há violação direta e

literal de dispositivo da Constituição da República nem de lei

federal, tampouco contrariedade a Súmula ou Orientação

Jurisprudencial desta Corte, ou ainda demonstração de divergência

jurisprudencial válida e específica a impulsionar o processamento

do(s) recurso(s) de revista. Logo, não preenchidos os pressupostos

intrínsecos do recurso de revista, previstos no art. 896 da CLT, em

suas alíneas e parágrafos, inviável o processamento do(s) apelo(s).

Dessa forma, o(s) recurso(s) de revista não prospera(m), nos

termos do art. 896, § 7º, da CLT.

Assim, com base no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição

Federal, que preconiza o princípio da duração razoável do

processo, inviável(is) o(s) presente(s) agravo(s) de instrumento.

Diante do exposto, com base no artigo 932, III, c/c 1.011, I, do CPC

de 2015 e 118, X, do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao(s) agravo(s)

de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 19 de marÃ§o de 2024.

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010895-30.2022.5.03.0005
Relator ALEXANDRE DE SOUZA AGRA

BELMONTE

AGRAVANTE CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

ADVOGADO ALEX CAMPOS BARCELOS(OAB:
117084/MG)

AGRAVANTE CSRT ENGENHARIA SPE LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

AGRAVADO CSRT ENGENHARIA SPE LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

AGRAVADO NILSON FELIX

ADVOGADO MONIA LOESCH DE SOUZA(OAB:
65355/MG)

AGRAVADO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

ADVOGADO ALEX CAMPOS BARCELOS(OAB:
117084/MG)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CSRT ENGENHARIA SPE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010895-30.2022.5.03.0005

GMAAB/

AGRAVANTE : CSRT ENGENHARIA SPE LTDA

ADVOGADO : Dr. LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO GROSSI

AGRAVANTE : CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO : Dr. ANTONIO MARCIO BOTELHO

ADVOGADO : Dr. SERVIO TULIO DE BARCELOS

ADVOGADO : Dr. ALEX CAMPOS BARCELOS

AGRAVADO : CSRT ENGENHARIA SPE LTDA

ADVOGADO : Dr. LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO GROSSI

AGRAVADO : CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO : Dr. ANTONIO MARCIO BOTELHO

ADVOGADO : Dr. SERVIO TULIO DE BARCELOS

ADVOGADO : Dr. ALEX CAMPOS BARCELOS

AGRAVADO : NILSON FELIX

ADVOGADA : Dra. MONIA LOESCH DE SOUZA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo (s) de instrumento interposto (s) contra o r.

despacho por meio do qual a Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho negou seguimento ao(s) recurso(s) de revista. Sustenta(m)

que aludido despacho deve ser modificado para possibilitar o

trânsito respectivo.

Examinados. Decido.

A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho, com supedâneo no

artigo 896, § 1º, da CLT, negou trânsito ao(s) recurso(s) de revista

da(s) parte(s) agravante(s), que manifesta(m) o(s) presente(s)

agravo(s) de instrumento, reiterando as razões de revista.

No entanto, tais argumentos desservem para desconstituir o

despacho agravado.

Eis os termos do despacho agravado:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em26/06/2023;

recurso de revista interposto em04/07/2023), devidamente

preparado (depósito recursal - ID. db93cc3; custas - ID. - f75b8f7),

sendo regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Reserva de Plenário.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

De início, ressalto que a tese de repercussão geral fixada pelo STF

(RE 760.931) firmou entendimento de que a responsabilização do

Poder Público não pode ser reconhecida de forma automática, o

que não ocorreu na espécie, uma vez que a Turma julgadora

apreciou os elementos probatórios constantes nos autos e

constatou a culpa in vigilando. Com efeito, a decisão recorrida

entendeu que restou comprovada a culpa da CEMIG.

ATurma julgadora decidiu em sintonia com a Súmula 331, IV e V,do

TST (responsabilidade subsidiária), de forma a sobrepujar os

arestos válidos que adotam tese diversa e afastar as violações

apontadas.

Não ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa,

notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (§ 7º

do art. 896 da CLT e Súmula 333 do TST).

A tese adotada no acórdão recorrido no sentido de que "É do ente

público o ônus da prova quanto à existência de efetiva fiscalização

dos contratos de trabalho de terceirização, para que não lhe seja

imputada a responsabilidade subsidiária " está em sintonia com a

Súmula 331, item V doTST, e com a jurisprudência iterativa, notória

e atual do TST (AgR-E-AIRR - 308-83.2015.5.07.0036 , Relator

Ministro: João Batista Brito Pereira, SBDI-I, DEJT 09/03/2018; ARR

- 10671-44.2015.5.01.0571 , Relator Ministro: Douglas Alencar

Rodrigues, 5ª Turma, DEJT 09/02/2018; TST- RR - 10474-

87.2014.5.01.0001, 8ª Turma, Relatora Ministra: Dora Maria da

Costa, DEJT 10/11/2017), de forma a atrair, novamente,a incidência

do § 7º do art. 896 da CLT e da Súmula 333 do TST.

Demais, oacórdão recorrido está lastreado em provas. Incabível,

portanto, o recurso de revista para reexame de fatos e provas, nos

termos da Súmula 126 do TST.

Não há ofensas ao art. 818 da CLT e aoart. 373 do CPC. A Turma
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adentrou o cerne da prova, valorando-a contrária aos interesses da

recorrente.

É também imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade

(inciso II do art. 5º da CR) quando a sua verificação implica rever a

in terpre tação dada pe la  dec isão recor r ida  a  normas

in f raconst i tuc iona is  (Súmula  636 do STF) .

Não existem asdemaisofensas constitucionais apontadas, pois a

análise da matéria suscitada no recurso não se exaure na

Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST.

Não há contrariedade à Súmula Vinculante 10 do Excelso STF ou

ofensa ao art. 97 da CR (reserva de plenário), já que não houve

declaração de inconstitucionalidade ou negativa de incidência de

dispositivo legal, sendo certo, ainda, que a Súmula 331 foi editada

por ato do Tribunal Pleno do TST.

Osarestos trazidos à colação, provenientes de Turmas do TST,

deste Tribunal ou deórgãos não mencionados na alínea "a" do art.

896 da CLT, não se prestam ao confronto de teses.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de:CSRT ENGENHARIA SPE LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em26/06/2023;

recurso de revista interposto em06/07/2023), devidamente

preparado (depósito recursal - ID. 78b9de3; custas - ID. 5a574fd),

sendo regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

O recurso de revista não pode ser admitido, uma vez que não

atende ao disposto no inciso I do § 1º-A do art. 896 da CLT, no

sentido de ser ônus da parte, sob pena de não conhecimento do

recurso, a indicação do trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo.

A transcrição de excerto sucintodo acórdão, como se verifica nas

razões do recurso, não supre a exigência legal. A parte que recorre

deve reproduzir os trechos do acórdãoem que constem todos os

motivos e fundamentos adotados pela Turma na análise da matéria.

Ademais, a transcriçãosomente no início das razões recursais, de

forma desvinculada da argumentação, sem renová-la no momento

em que se discute a questão respectiva, como procedeu a parte

recorrente, não satisfaz a finalidade do dispositivo legal, eis que não

permite a vinculação individual das teses impugnadas com as

argumentações expostas posteriormente e a demonstração analítica

das violações apontadas.

No sentido do acima exposto são os seguintes precedentes do TST:

Ag-E-ED-Ag-ED-RR-1004-31.2011.5.05.0161, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Breno

M e d e i r o s ,  D E J T  1 4 / 0 5 / 2 0 2 1 ;  A g - E - A g - A R R - 8 0 6 6 7 -

39.2014.5.22.0003, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

11/09/2020; Ag-E-RR-81600-71.2009.5.04.0202, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/03/2019.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Do cotejo do despacho denegatório com as razões de agravo(s) de

instrumento, verifica-se que a(s) parte(s) agravante(s) não logra(m)

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão agravada.

Isso porque, após analisar as alegações recursais postas no(s)

agravo(s) de instrumento, constata-se que não há violação direta e

literal de dispositivo da Constituição da República nem de lei

federal, tampouco contrariedade a Súmula ou Orientação

Jurisprudencial desta Corte, ou ainda demonstração de divergência

jurisprudencial válida e específica a impulsionar o processamento

do(s) recurso(s) de revista. Logo, não preenchidos os pressupostos

intrínsecos do recurso de revista, previstos no art. 896 da CLT, em

suas alíneas e parágrafos, inviável o processamento do(s) apelo(s).

Dessa forma, o(s) recurso(s) de revista não prospera(m), nos

termos do art. 896, § 7º, da CLT.

Assim, com base no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição

Federal, que preconiza o princípio da duração razoável do

processo, inviável(is) o(s) presente(s) agravo(s) de instrumento.

Diante do exposto, com base no artigo 932, III, c/c 1.011, I, do CPC

de 2015 e 118, X, do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao(s) agravo(s)

de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 19 de marÃ§o de 2024.

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010895-30.2022.5.03.0005
Relator ALEXANDRE DE SOUZA AGRA

BELMONTE

AGRAVANTE CEMIG DISTRIBUICAO S.A
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ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

ADVOGADO ALEX CAMPOS BARCELOS(OAB:
117084/MG)

AGRAVANTE CSRT ENGENHARIA SPE LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

AGRAVADO CSRT ENGENHARIA SPE LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

AGRAVADO NILSON FELIX

ADVOGADO MONIA LOESCH DE SOUZA(OAB:
65355/MG)

AGRAVADO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

ADVOGADO ALEX CAMPOS BARCELOS(OAB:
117084/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010895-30.2022.5.03.0005

GMAAB/

AGRAVANTE : CSRT ENGENHARIA SPE LTDA

ADVOGADO : Dr. LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO GROSSI

AGRAVANTE : CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO : Dr. ANTONIO MARCIO BOTELHO

ADVOGADO : Dr. SERVIO TULIO DE BARCELOS

ADVOGADO : Dr. ALEX CAMPOS BARCELOS

AGRAVADO : CSRT ENGENHARIA SPE LTDA

ADVOGADO : Dr. LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO GROSSI

AGRAVADO : CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO : Dr. ANTONIO MARCIO BOTELHO

ADVOGADO : Dr. SERVIO TULIO DE BARCELOS

ADVOGADO : Dr. ALEX CAMPOS BARCELOS

AGRAVADO : NILSON FELIX

ADVOGADA : Dra. MONIA LOESCH DE SOUZA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo (s) de instrumento interposto (s) contra o r.

despacho por meio do qual a Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho negou seguimento ao(s) recurso(s) de revista. Sustenta(m)

que aludido despacho deve ser modificado para possibilitar o

trânsito respectivo.

Examinados. Decido.

A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho, com supedâneo no

artigo 896, § 1º, da CLT, negou trânsito ao(s) recurso(s) de revista

da(s) parte(s) agravante(s), que manifesta(m) o(s) presente(s)

agravo(s) de instrumento, reiterando as razões de revista.

No entanto, tais argumentos desservem para desconstituir o

despacho agravado.

Eis os termos do despacho agravado:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em26/06/2023;

recurso de revista interposto em04/07/2023), devidamente

preparado (depósito recursal - ID. db93cc3; custas - ID. - f75b8f7),

sendo regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Reserva de Plenário.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

De início, ressalto que a tese de repercussão geral fixada pelo STF

(RE 760.931) firmou entendimento de que a responsabilização do

Poder Público não pode ser reconhecida de forma automática, o

que não ocorreu na espécie, uma vez que a Turma julgadora

apreciou os elementos probatórios constantes nos autos e

constatou a culpa in vigilando. Com efeito, a decisão recorrida

entendeu que restou comprovada a culpa da CEMIG.

ATurma julgadora decidiu em sintonia com a Súmula 331, IV e V,do

TST (responsabilidade subsidiária), de forma a sobrepujar os

arestos válidos que adotam tese diversa e afastar as violações

apontadas.

Não ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa,

notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (§ 7º

do art. 896 da CLT e Súmula 333 do TST).
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A tese adotada no acórdão recorrido no sentido de que "É do ente

público o ônus da prova quanto à existência de efetiva fiscalização

dos contratos de trabalho de terceirização, para que não lhe seja

imputada a responsabilidade subsidiária " está em sintonia com a

Súmula 331, item V doTST, e com a jurisprudência iterativa, notória

e atual do TST (AgR-E-AIRR - 308-83.2015.5.07.0036 , Relator

Ministro: João Batista Brito Pereira, SBDI-I, DEJT 09/03/2018; ARR

- 10671-44.2015.5.01.0571 , Relator Ministro: Douglas Alencar

Rodrigues, 5ª Turma, DEJT 09/02/2018; TST- RR - 10474-

87.2014.5.01.0001, 8ª Turma, Relatora Ministra: Dora Maria da

Costa, DEJT 10/11/2017), de forma a atrair, novamente,a incidência

do § 7º do art. 896 da CLT e da Súmula 333 do TST.

Demais, oacórdão recorrido está lastreado em provas. Incabível,

portanto, o recurso de revista para reexame de fatos e provas, nos

termos da Súmula 126 do TST.

Não há ofensas ao art. 818 da CLT e aoart. 373 do CPC. A Turma

adentrou o cerne da prova, valorando-a contrária aos interesses da

recorrente.

É também imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade

(inciso II do art. 5º da CR) quando a sua verificação implica rever a

in terpre tação dada pe la  dec isão recor r ida  a  normas

in f raconst i tuc iona is  (Súmula  636 do STF) .

Não existem asdemaisofensas constitucionais apontadas, pois a

análise da matéria suscitada no recurso não se exaure na

Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST.

Não há contrariedade à Súmula Vinculante 10 do Excelso STF ou

ofensa ao art. 97 da CR (reserva de plenário), já que não houve

declaração de inconstitucionalidade ou negativa de incidência de

dispositivo legal, sendo certo, ainda, que a Súmula 331 foi editada

por ato do Tribunal Pleno do TST.

Osarestos trazidos à colação, provenientes de Turmas do TST,

deste Tribunal ou deórgãos não mencionados na alínea "a" do art.

896 da CLT, não se prestam ao confronto de teses.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de:CSRT ENGENHARIA SPE LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em26/06/2023;

recurso de revista interposto em06/07/2023), devidamente

preparado (depósito recursal - ID. 78b9de3; custas - ID. 5a574fd),

sendo regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

O recurso de revista não pode ser admitido, uma vez que não

atende ao disposto no inciso I do § 1º-A do art. 896 da CLT, no

sentido de ser ônus da parte, sob pena de não conhecimento do

recurso, a indicação do trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo.

A transcrição de excerto sucintodo acórdão, como se verifica nas

razões do recurso, não supre a exigência legal. A parte que recorre

deve reproduzir os trechos do acórdãoem que constem todos os

motivos e fundamentos adotados pela Turma na análise da matéria.

Ademais, a transcriçãosomente no início das razões recursais, de

forma desvinculada da argumentação, sem renová-la no momento

em que se discute a questão respectiva, como procedeu a parte

recorrente, não satisfaz a finalidade do dispositivo legal, eis que não

permite a vinculação individual das teses impugnadas com as

argumentações expostas posteriormente e a demonstração analítica

das violações apontadas.

No sentido do acima exposto são os seguintes precedentes do TST:

Ag-E-ED-Ag-ED-RR-1004-31.2011.5.05.0161, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Breno

M e d e i r o s ,  D E J T  1 4 / 0 5 / 2 0 2 1 ;  A g - E - A g - A R R - 8 0 6 6 7 -

39.2014.5.22.0003, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

11/09/2020; Ag-E-RR-81600-71.2009.5.04.0202, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/03/2019.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Do cotejo do despacho denegatório com as razões de agravo(s) de

instrumento, verifica-se que a(s) parte(s) agravante(s) não logra(m)

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão agravada.

Isso porque, após analisar as alegações recursais postas no(s)

agravo(s) de instrumento, constata-se que não há violação direta e

literal de dispositivo da Constituição da República nem de lei

federal, tampouco contrariedade a Súmula ou Orientação

Jurisprudencial desta Corte, ou ainda demonstração de divergência

jurisprudencial válida e específica a impulsionar o processamento

do(s) recurso(s) de revista. Logo, não preenchidos os pressupostos

intrínsecos do recurso de revista, previstos no art. 896 da CLT, em

suas alíneas e parágrafos, inviável o processamento do(s) apelo(s).

Dessa forma, o(s) recurso(s) de revista não prospera(m), nos

termos do art. 896, § 7º, da CLT.
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Assim, com base no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição

Federal, que preconiza o princípio da duração razoável do

processo, inviável(is) o(s) presente(s) agravo(s) de instrumento.

Diante do exposto, com base no artigo 932, III, c/c 1.011, I, do CPC

de 2015 e 118, X, do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao(s) agravo(s)

de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 19 de marÃ§o de 2024.

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010895-30.2022.5.03.0005
Relator ALEXANDRE DE SOUZA AGRA

BELMONTE

AGRAVANTE CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

ADVOGADO ALEX CAMPOS BARCELOS(OAB:
117084/MG)

AGRAVANTE CSRT ENGENHARIA SPE LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

AGRAVADO CSRT ENGENHARIA SPE LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

AGRAVADO NILSON FELIX

ADVOGADO MONIA LOESCH DE SOUZA(OAB:
65355/MG)

AGRAVADO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

ADVOGADO ALEX CAMPOS BARCELOS(OAB:
117084/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSRT ENGENHARIA SPE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010895-30.2022.5.03.0005

GMAAB/

AGRAVANTE : CSRT ENGENHARIA SPE LTDA

ADVOGADO : Dr. LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO GROSSI

AGRAVANTE : CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO : Dr. ANTONIO MARCIO BOTELHO

ADVOGADO : Dr. SERVIO TULIO DE BARCELOS

ADVOGADO : Dr. ALEX CAMPOS BARCELOS

AGRAVADO : CSRT ENGENHARIA SPE LTDA

ADVOGADO : Dr. LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO GROSSI

AGRAVADO : CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO : Dr. ANTONIO MARCIO BOTELHO

ADVOGADO : Dr. SERVIO TULIO DE BARCELOS

ADVOGADO : Dr. ALEX CAMPOS BARCELOS

AGRAVADO : NILSON FELIX

ADVOGADA : Dra. MONIA LOESCH DE SOUZA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo (s) de instrumento interposto (s) contra o r.

despacho por meio do qual a Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho negou seguimento ao(s) recurso(s) de revista. Sustenta(m)

que aludido despacho deve ser modificado para possibilitar o

trânsito respectivo.

Examinados. Decido.

A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho, com supedâneo no

artigo 896, § 1º, da CLT, negou trânsito ao(s) recurso(s) de revista

da(s) parte(s) agravante(s), que manifesta(m) o(s) presente(s)

agravo(s) de instrumento, reiterando as razões de revista.

No entanto, tais argumentos desservem para desconstituir o

despacho agravado.

Eis os termos do despacho agravado:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em26/06/2023;

recurso de revista interposto em04/07/2023), devidamente

preparado (depósito recursal - ID. db93cc3; custas - ID. - f75b8f7),

sendo regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Reserva de Plenário.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei
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federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

De início, ressalto que a tese de repercussão geral fixada pelo STF

(RE 760.931) firmou entendimento de que a responsabilização do

Poder Público não pode ser reconhecida de forma automática, o

que não ocorreu na espécie, uma vez que a Turma julgadora

apreciou os elementos probatórios constantes nos autos e

constatou a culpa in vigilando. Com efeito, a decisão recorrida

entendeu que restou comprovada a culpa da CEMIG.

ATurma julgadora decidiu em sintonia com a Súmula 331, IV e V,do

TST (responsabilidade subsidiária), de forma a sobrepujar os

arestos válidos que adotam tese diversa e afastar as violações

apontadas.

Não ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa,

notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (§ 7º

do art. 896 da CLT e Súmula 333 do TST).

A tese adotada no acórdão recorrido no sentido de que "É do ente

público o ônus da prova quanto à existência de efetiva fiscalização

dos contratos de trabalho de terceirização, para que não lhe seja

imputada a responsabilidade subsidiária " está em sintonia com a

Súmula 331, item V doTST, e com a jurisprudência iterativa, notória

e atual do TST (AgR-E-AIRR - 308-83.2015.5.07.0036 , Relator

Ministro: João Batista Brito Pereira, SBDI-I, DEJT 09/03/2018; ARR

- 10671-44.2015.5.01.0571 , Relator Ministro: Douglas Alencar

Rodrigues, 5ª Turma, DEJT 09/02/2018; TST- RR - 10474-

87.2014.5.01.0001, 8ª Turma, Relatora Ministra: Dora Maria da

Costa, DEJT 10/11/2017), de forma a atrair, novamente,a incidência

do § 7º do art. 896 da CLT e da Súmula 333 do TST.

Demais, oacórdão recorrido está lastreado em provas. Incabível,

portanto, o recurso de revista para reexame de fatos e provas, nos

termos da Súmula 126 do TST.

Não há ofensas ao art. 818 da CLT e aoart. 373 do CPC. A Turma

adentrou o cerne da prova, valorando-a contrária aos interesses da

recorrente.

É também imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade

(inciso II do art. 5º da CR) quando a sua verificação implica rever a

in terpre tação dada pe la  dec isão recor r ida  a  normas

in f raconst i tuc iona is  (Súmula  636 do STF) .

Não existem asdemaisofensas constitucionais apontadas, pois a

análise da matéria suscitada no recurso não se exaure na

Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST.

Não há contrariedade à Súmula Vinculante 10 do Excelso STF ou

ofensa ao art. 97 da CR (reserva de plenário), já que não houve

declaração de inconstitucionalidade ou negativa de incidência de

dispositivo legal, sendo certo, ainda, que a Súmula 331 foi editada

por ato do Tribunal Pleno do TST.

Osarestos trazidos à colação, provenientes de Turmas do TST,

deste Tribunal ou deórgãos não mencionados na alínea "a" do art.

896 da CLT, não se prestam ao confronto de teses.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de:CSRT ENGENHARIA SPE LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em26/06/2023;

recurso de revista interposto em06/07/2023), devidamente

preparado (depósito recursal - ID. 78b9de3; custas - ID. 5a574fd),

sendo regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

O recurso de revista não pode ser admitido, uma vez que não

atende ao disposto no inciso I do § 1º-A do art. 896 da CLT, no

sentido de ser ônus da parte, sob pena de não conhecimento do

recurso, a indicação do trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo.

A transcrição de excerto sucintodo acórdão, como se verifica nas

razões do recurso, não supre a exigência legal. A parte que recorre

deve reproduzir os trechos do acórdãoem que constem todos os

motivos e fundamentos adotados pela Turma na análise da matéria.

Ademais, a transcriçãosomente no início das razões recursais, de

forma desvinculada da argumentação, sem renová-la no momento

em que se discute a questão respectiva, como procedeu a parte

recorrente, não satisfaz a finalidade do dispositivo legal, eis que não

permite a vinculação individual das teses impugnadas com as

argumentações expostas posteriormente e a demonstração analítica

das violações apontadas.

No sentido do acima exposto são os seguintes precedentes do TST:

Ag-E-ED-Ag-ED-RR-1004-31.2011.5.05.0161, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Breno

M e d e i r o s ,  D E J T  1 4 / 0 5 / 2 0 2 1 ;  A g - E - A g - A R R - 8 0 6 6 7 -

39.2014.5.22.0003, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

11/09/2020; Ag-E-RR-81600-71.2009.5.04.0202, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/03/2019.

CONCLUSÃO
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DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Do cotejo do despacho denegatório com as razões de agravo(s) de

instrumento, verifica-se que a(s) parte(s) agravante(s) não logra(m)

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão agravada.

Isso porque, após analisar as alegações recursais postas no(s)

agravo(s) de instrumento, constata-se que não há violação direta e

literal de dispositivo da Constituição da República nem de lei

federal, tampouco contrariedade a Súmula ou Orientação

Jurisprudencial desta Corte, ou ainda demonstração de divergência

jurisprudencial válida e específica a impulsionar o processamento

do(s) recurso(s) de revista. Logo, não preenchidos os pressupostos

intrínsecos do recurso de revista, previstos no art. 896 da CLT, em

suas alíneas e parágrafos, inviável o processamento do(s) apelo(s).

Dessa forma, o(s) recurso(s) de revista não prospera(m), nos

termos do art. 896, § 7º, da CLT.

Assim, com base no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição

Federal, que preconiza o princípio da duração razoável do

processo, inviável(is) o(s) presente(s) agravo(s) de instrumento.

Diante do exposto, com base no artigo 932, III, c/c 1.011, I, do CPC

de 2015 e 118, X, do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao(s) agravo(s)

de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 19 de marÃ§o de 2024.

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010895-30.2022.5.03.0005
Relator ALEXANDRE DE SOUZA AGRA

BELMONTE

AGRAVANTE CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

ADVOGADO ALEX CAMPOS BARCELOS(OAB:
117084/MG)

AGRAVANTE CSRT ENGENHARIA SPE LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

AGRAVADO CSRT ENGENHARIA SPE LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

AGRAVADO NILSON FELIX

ADVOGADO MONIA LOESCH DE SOUZA(OAB:
65355/MG)

AGRAVADO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

ADVOGADO ALEX CAMPOS BARCELOS(OAB:
117084/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010895-30.2022.5.03.0005

GMAAB/

AGRAVANTE : CSRT ENGENHARIA SPE LTDA

ADVOGADO : Dr. LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO GROSSI

AGRAVANTE : CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO : Dr. ANTONIO MARCIO BOTELHO

ADVOGADO : Dr. SERVIO TULIO DE BARCELOS

ADVOGADO : Dr. ALEX CAMPOS BARCELOS

AGRAVADO : CSRT ENGENHARIA SPE LTDA

ADVOGADO : Dr. LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO GROSSI

AGRAVADO : CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO : Dr. ANTONIO MARCIO BOTELHO

ADVOGADO : Dr. SERVIO TULIO DE BARCELOS

ADVOGADO : Dr. ALEX CAMPOS BARCELOS

AGRAVADO : NILSON FELIX

ADVOGADA : Dra. MONIA LOESCH DE SOUZA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo (s) de instrumento interposto (s) contra o r.

despacho por meio do qual a Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho negou seguimento ao(s) recurso(s) de revista. Sustenta(m)

que aludido despacho deve ser modificado para possibilitar o

trânsito respectivo.

Examinados. Decido.

A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho, com supedâneo no

artigo 896, § 1º, da CLT, negou trânsito ao(s) recurso(s) de revista

da(s) parte(s) agravante(s), que manifesta(m) o(s) presente(s)

agravo(s) de instrumento, reiterando as razões de revista.

No entanto, tais argumentos desservem para desconstituir o

despacho agravado.

Eis os termos do despacho agravado:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em26/06/2023;

recurso de revista interposto em04/07/2023), devidamente

preparado (depósito recursal - ID. db93cc3; custas - ID. - f75b8f7),

sendo regular a representação processual.
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PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Reserva de Plenário.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

De início, ressalto que a tese de repercussão geral fixada pelo STF

(RE 760.931) firmou entendimento de que a responsabilização do

Poder Público não pode ser reconhecida de forma automática, o

que não ocorreu na espécie, uma vez que a Turma julgadora

apreciou os elementos probatórios constantes nos autos e

constatou a culpa in vigilando. Com efeito, a decisão recorrida

entendeu que restou comprovada a culpa da CEMIG.

ATurma julgadora decidiu em sintonia com a Súmula 331, IV e V,do

TST (responsabilidade subsidiária), de forma a sobrepujar os

arestos válidos que adotam tese diversa e afastar as violações

apontadas.

Não ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa,

notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (§ 7º

do art. 896 da CLT e Súmula 333 do TST).

A tese adotada no acórdão recorrido no sentido de que "É do ente

público o ônus da prova quanto à existência de efetiva fiscalização

dos contratos de trabalho de terceirização, para que não lhe seja

imputada a responsabilidade subsidiária " está em sintonia com a

Súmula 331, item V doTST, e com a jurisprudência iterativa, notória

e atual do TST (AgR-E-AIRR - 308-83.2015.5.07.0036 , Relator

Ministro: João Batista Brito Pereira, SBDI-I, DEJT 09/03/2018; ARR

- 10671-44.2015.5.01.0571 , Relator Ministro: Douglas Alencar

Rodrigues, 5ª Turma, DEJT 09/02/2018; TST- RR - 10474-

87.2014.5.01.0001, 8ª Turma, Relatora Ministra: Dora Maria da

Costa, DEJT 10/11/2017), de forma a atrair, novamente,a incidência

do § 7º do art. 896 da CLT e da Súmula 333 do TST.

Demais, oacórdão recorrido está lastreado em provas. Incabível,

portanto, o recurso de revista para reexame de fatos e provas, nos

termos da Súmula 126 do TST.

Não há ofensas ao art. 818 da CLT e aoart. 373 do CPC. A Turma

adentrou o cerne da prova, valorando-a contrária aos interesses da

recorrente.

É também imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade

(inciso II do art. 5º da CR) quando a sua verificação implica rever a

in terpre tação dada pe la  dec isão recor r ida  a  normas

in f raconst i tuc iona is  (Súmula  636 do STF) .

Não existem asdemaisofensas constitucionais apontadas, pois a

análise da matéria suscitada no recurso não se exaure na

Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST.

Não há contrariedade à Súmula Vinculante 10 do Excelso STF ou

ofensa ao art. 97 da CR (reserva de plenário), já que não houve

declaração de inconstitucionalidade ou negativa de incidência de

dispositivo legal, sendo certo, ainda, que a Súmula 331 foi editada

por ato do Tribunal Pleno do TST.

Osarestos trazidos à colação, provenientes de Turmas do TST,

deste Tribunal ou deórgãos não mencionados na alínea "a" do art.

896 da CLT, não se prestam ao confronto de teses.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de:CSRT ENGENHARIA SPE LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em26/06/2023;

recurso de revista interposto em06/07/2023), devidamente

preparado (depósito recursal - ID. 78b9de3; custas - ID. 5a574fd),

sendo regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

O recurso de revista não pode ser admitido, uma vez que não

atende ao disposto no inciso I do § 1º-A do art. 896 da CLT, no

sentido de ser ônus da parte, sob pena de não conhecimento do

recurso, a indicação do trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo.

A transcrição de excerto sucintodo acórdão, como se verifica nas

razões do recurso, não supre a exigência legal. A parte que recorre

deve reproduzir os trechos do acórdãoem que constem todos os

motivos e fundamentos adotados pela Turma na análise da matéria.

Ademais, a transcriçãosomente no início das razões recursais, de

forma desvinculada da argumentação, sem renová-la no momento

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 2299
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

em que se discute a questão respectiva, como procedeu a parte

recorrente, não satisfaz a finalidade do dispositivo legal, eis que não

permite a vinculação individual das teses impugnadas com as

argumentações expostas posteriormente e a demonstração analítica

das violações apontadas.

No sentido do acima exposto são os seguintes precedentes do TST:

Ag-E-ED-Ag-ED-RR-1004-31.2011.5.05.0161, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Breno

M e d e i r o s ,  D E J T  1 4 / 0 5 / 2 0 2 1 ;  A g - E - A g - A R R - 8 0 6 6 7 -

39.2014.5.22.0003, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

11/09/2020; Ag-E-RR-81600-71.2009.5.04.0202, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/03/2019.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Do cotejo do despacho denegatório com as razões de agravo(s) de

instrumento, verifica-se que a(s) parte(s) agravante(s) não logra(m)

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão agravada.

Isso porque, após analisar as alegações recursais postas no(s)

agravo(s) de instrumento, constata-se que não há violação direta e

literal de dispositivo da Constituição da República nem de lei

federal, tampouco contrariedade a Súmula ou Orientação

Jurisprudencial desta Corte, ou ainda demonstração de divergência

jurisprudencial válida e específica a impulsionar o processamento

do(s) recurso(s) de revista. Logo, não preenchidos os pressupostos

intrínsecos do recurso de revista, previstos no art. 896 da CLT, em

suas alíneas e parágrafos, inviável o processamento do(s) apelo(s).

Dessa forma, o(s) recurso(s) de revista não prospera(m), nos

termos do art. 896, § 7º, da CLT.

Assim, com base no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição

Federal, que preconiza o princípio da duração razoável do

processo, inviável(is) o(s) presente(s) agravo(s) de instrumento.

Diante do exposto, com base no artigo 932, III, c/c 1.011, I, do CPC

de 2015 e 118, X, do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao(s) agravo(s)

de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 19 de marÃ§o de 2024.

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010895-30.2022.5.03.0005
Relator ALEXANDRE DE SOUZA AGRA

BELMONTE

AGRAVANTE CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

ADVOGADO ALEX CAMPOS BARCELOS(OAB:
117084/MG)

AGRAVANTE CSRT ENGENHARIA SPE LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

AGRAVADO CSRT ENGENHARIA SPE LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

AGRAVADO NILSON FELIX

ADVOGADO MONIA LOESCH DE SOUZA(OAB:
65355/MG)

AGRAVADO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO ANTONIO MARCIO BOTELHO(OAB:
95117/MG)

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

ADVOGADO ALEX CAMPOS BARCELOS(OAB:
117084/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON FELIX

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010895-30.2022.5.03.0005

GMAAB/

AGRAVANTE : CSRT ENGENHARIA SPE LTDA

ADVOGADO : Dr. LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO GROSSI

AGRAVANTE : CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO : Dr. ANTONIO MARCIO BOTELHO

ADVOGADO : Dr. SERVIO TULIO DE BARCELOS

ADVOGADO : Dr. ALEX CAMPOS BARCELOS

AGRAVADO : CSRT ENGENHARIA SPE LTDA

ADVOGADO : Dr. LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO GROSSI

AGRAVADO : CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO : Dr. ANTONIO MARCIO BOTELHO

ADVOGADO : Dr. SERVIO TULIO DE BARCELOS

ADVOGADO : Dr. ALEX CAMPOS BARCELOS

AGRAVADO : NILSON FELIX

ADVOGADA : Dra. MONIA LOESCH DE SOUZA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo (s) de instrumento interposto (s) contra o r.

despacho por meio do qual a Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho negou seguimento ao(s) recurso(s) de revista. Sustenta(m)
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que aludido despacho deve ser modificado para possibilitar o

trânsito respectivo.

Examinados. Decido.

A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho, com supedâneo no

artigo 896, § 1º, da CLT, negou trânsito ao(s) recurso(s) de revista

da(s) parte(s) agravante(s), que manifesta(m) o(s) presente(s)

agravo(s) de instrumento, reiterando as razões de revista.

No entanto, tais argumentos desservem para desconstituir o

despacho agravado.

Eis os termos do despacho agravado:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em26/06/2023;

recurso de revista interposto em04/07/2023), devidamente

preparado (depósito recursal - ID. db93cc3; custas - ID. - f75b8f7),

sendo regular a representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços /

Terceirização / Ente Público.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Reserva de Plenário.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

De início, ressalto que a tese de repercussão geral fixada pelo STF

(RE 760.931) firmou entendimento de que a responsabilização do

Poder Público não pode ser reconhecida de forma automática, o

que não ocorreu na espécie, uma vez que a Turma julgadora

apreciou os elementos probatórios constantes nos autos e

constatou a culpa in vigilando. Com efeito, a decisão recorrida

entendeu que restou comprovada a culpa da CEMIG.

ATurma julgadora decidiu em sintonia com a Súmula 331, IV e V,do

TST (responsabilidade subsidiária), de forma a sobrepujar os

arestos válidos que adotam tese diversa e afastar as violações

apontadas.

Não ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa,

notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (§ 7º

do art. 896 da CLT e Súmula 333 do TST).

A tese adotada no acórdão recorrido no sentido de que "É do ente

público o ônus da prova quanto à existência de efetiva fiscalização

dos contratos de trabalho de terceirização, para que não lhe seja

imputada a responsabilidade subsidiária " está em sintonia com a

Súmula 331, item V doTST, e com a jurisprudência iterativa, notória

e atual do TST (AgR-E-AIRR - 308-83.2015.5.07.0036 , Relator

Ministro: João Batista Brito Pereira, SBDI-I, DEJT 09/03/2018; ARR

- 10671-44.2015.5.01.0571 , Relator Ministro: Douglas Alencar

Rodrigues, 5ª Turma, DEJT 09/02/2018; TST- RR - 10474-

87.2014.5.01.0001, 8ª Turma, Relatora Ministra: Dora Maria da

Costa, DEJT 10/11/2017), de forma a atrair, novamente,a incidência

do § 7º do art. 896 da CLT e da Súmula 333 do TST.

Demais, oacórdão recorrido está lastreado em provas. Incabível,

portanto, o recurso de revista para reexame de fatos e provas, nos

termos da Súmula 126 do TST.

Não há ofensas ao art. 818 da CLT e aoart. 373 do CPC. A Turma

adentrou o cerne da prova, valorando-a contrária aos interesses da

recorrente.

É também imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade

(inciso II do art. 5º da CR) quando a sua verificação implica rever a

in terpre tação dada pe la  dec isão recor r ida  a  normas

in f raconst i tuc iona is  (Súmula  636 do STF) .

Não existem asdemaisofensas constitucionais apontadas, pois a

análise da matéria suscitada no recurso não se exaure na

Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST.

Não há contrariedade à Súmula Vinculante 10 do Excelso STF ou

ofensa ao art. 97 da CR (reserva de plenário), já que não houve

declaração de inconstitucionalidade ou negativa de incidência de

dispositivo legal, sendo certo, ainda, que a Súmula 331 foi editada

por ato do Tribunal Pleno do TST.

Osarestos trazidos à colação, provenientes de Turmas do TST,

deste Tribunal ou deórgãos não mencionados na alínea "a" do art.

896 da CLT, não se prestam ao confronto de teses.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de:CSRT ENGENHARIA SPE LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em26/06/2023;

recurso de revista interposto em06/07/2023), devidamente

preparado (depósito recursal - ID. 78b9de3; custas - ID. 5a574fd),

sendo regular a representação processual.
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PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

O recurso de revista não pode ser admitido, uma vez que não

atende ao disposto no inciso I do § 1º-A do art. 896 da CLT, no

sentido de ser ônus da parte, sob pena de não conhecimento do

recurso, a indicação do trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo.

A transcrição de excerto sucintodo acórdão, como se verifica nas

razões do recurso, não supre a exigência legal. A parte que recorre

deve reproduzir os trechos do acórdãoem que constem todos os

motivos e fundamentos adotados pela Turma na análise da matéria.

Ademais, a transcriçãosomente no início das razões recursais, de

forma desvinculada da argumentação, sem renová-la no momento

em que se discute a questão respectiva, como procedeu a parte

recorrente, não satisfaz a finalidade do dispositivo legal, eis que não

permite a vinculação individual das teses impugnadas com as

argumentações expostas posteriormente e a demonstração analítica

das violações apontadas.

No sentido do acima exposto são os seguintes precedentes do TST:

Ag-E-ED-Ag-ED-RR-1004-31.2011.5.05.0161, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Breno

M e d e i r o s ,  D E J T  1 4 / 0 5 / 2 0 2 1 ;  A g - E - A g - A R R - 8 0 6 6 7 -

39.2014.5.22.0003, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

11/09/2020; Ag-E-RR-81600-71.2009.5.04.0202, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 08/03/2019.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Do cotejo do despacho denegatório com as razões de agravo(s) de

instrumento, verifica-se que a(s) parte(s) agravante(s) não logra(m)

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão agravada.

Isso porque, após analisar as alegações recursais postas no(s)

agravo(s) de instrumento, constata-se que não há violação direta e

literal de dispositivo da Constituição da República nem de lei

federal, tampouco contrariedade a Súmula ou Orientação

Jurisprudencial desta Corte, ou ainda demonstração de divergência

jurisprudencial válida e específica a impulsionar o processamento

do(s) recurso(s) de revista. Logo, não preenchidos os pressupostos

intrínsecos do recurso de revista, previstos no art. 896 da CLT, em

suas alíneas e parágrafos, inviável o processamento do(s) apelo(s).

Dessa forma, o(s) recurso(s) de revista não prospera(m), nos

termos do art. 896, § 7º, da CLT.

Assim, com base no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição

Federal, que preconiza o princípio da duração razoável do

processo, inviável(is) o(s) presente(s) agravo(s) de instrumento.

Diante do exposto, com base no artigo 932, III, c/c 1.011, I, do CPC

de 2015 e 118, X, do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao(s) agravo(s)

de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 19 de marÃ§o de 2024.

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010190-88.2023.5.03.0072
Relator ALEXANDRE DE SOUZA AGRA

BELMONTE

AGRAVANTE MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVANTE DRACENA LOCACAO DE VEICULOS
E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

AGRAVANTE MEDRAL SERVICOS E
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVANTE MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E
AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVANTE F3C EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

AGRAVADO MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVADO DRACENA LOCACAO DE VEICULOS
E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

AGRAVADO MEDRAL SERVICOS E
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVADO MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E
AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVADO F3C EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

AGRAVADO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO PINTO

ADVOGADO FABIO JOSE TOLENTINO
RODRIGUES(OAB: 130463/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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  - MEDRAL ENERGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010190-88.2023.5.03.0072

GMAAB/

AGRAVANTE : MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADA : Dra. TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

AGRAVANTE : MEDRAL SERVICOS E INFRAESTRUTURA LTDA

AGRAVANTE : MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E AMBIENTAL

LTDA

AGRAVANTE :  DRACENA LOCACAO DE VEICULOS E

EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADA : Dra. MARIANA DIAS CAPOZOLI

AGRAVANTE : F3C EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

S.A.

AGRAVADO : CARLOS ROBERTO PINTO

ADVOGADO : Dr. FABIO JOSE TOLENTINO RODRIGUES

AGRAVADO : CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO : Dr. LUCIO SERGIO DE LAS CASAS JUNIOR

ADVOGADO : Dr. BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA FERRAZ

AGRAVADO : MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADA : Dra. TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

AGRAVADO : MEDRAL SERVICOS E INFRAESTRUTURA LTDA

AGRAVADO : MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E AMBIENTAL

LTDA

AGRAVADO :  DRACENA LOCACAO DE VEICULOS E

EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADA : Dra. MARIANA DIAS CAPOZOLI

AGRAVADO : F3C EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

S.A.

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo (s) de instrumento interposto (s) contra o r.

despacho por meio do qual a Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho negou seguimento ao(s) recurso(s) de revista. Sustenta(m)

que aludido despacho deve ser modificado para possibilitar o

trânsito respectivo.

Examinados. Decido.

A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho, com supedâneo no

artigo 896, § 1º, da CLT, negou trânsito ao(s) recurso(s) de revista

da(s) parte(s) agravante(s), que manifesta(m) o(s) presente(s)

agravo(s) de instrumento, reiterando as razões de revista.

No entanto, tais argumentos desservem para desconstituir o

despacho agravado.

Eis os termos do despacho agravado:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em08/08/2023;

recurso de revista interposto em21/08/2023,considerando que não

houve funcionamento desta Justiça do Trabalho em 14 e

15/08/2023, feriado, conforme a Resolução Administrativa nº 103,

de 09 de setembro de 2022, do TRT da 3ª Região), devidamente

preparado (seguro garantia- Id 28be5e4; custas - Idc7dc0e3), sendo

regular a representação processual (Id´s 302d032, 52d34b9 e

9f9d77b).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Em relação ao tema em destaque - nulidade por negativa de

prestação jurisdicional (Súmula 459 do TST) -, o recurso de revista

não pode ser admitido.

Afigura-se imprescindível à parte que arguir a nulidade da decisão

recorrida por negativa de prestação jurisdicional transcrever, nas

razões do Recurso de Revista, os trechos cabíveis da petição de

Embargos de Declaração e da decisão proferida em resposta aos

Embargos de Declaração, nos termos do artigo 896, §1º-A, inciso IV

da CLT.

Neste passo, uma vez que não realizou as necessárias

transcrições, o recurso de revista, no tópico, não pode ser admitido.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico.

Verificoque o (a) recorrente não indica conflito comSúmula doTST

ou com Súmula Vinculante do STF, nem violação de dispositivo

const i tucional ,  l imi tando-se a apontar ofensa a norma

infraconstitucional,o que não se enquadra na hipótese restritiva de

cabimento do recurso, como estabelecido no § 9º do art. 896 da

CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recu rso  de :DRACENA LOCACAO DE VE ICULOS E

EQUIPAMENTOS LTDAe  ou t ro ( s )

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em08/08/2023;
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recurso de revista interposto em21/08/2023, considerando que não

houve funcionamento desta Justiça do Trabalho em 14 e

15/08/2023, feriado, conforme a Resolução Administrativa nº 103,

de 09 de setembro de 2022, do TRT da 3ª Região),devidamente

preparado (seguro garantia - Id 28be5e4; custas - Id c7dc0e3),

sendo regular a representação processual (Id´s 30f55e4 e b44c1f3).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico.

Trata-se de recurso em processo submet ido ao RITO

SUMARÍSSIMO, com cabimento restrito às hipóteses em que tenha

havido contrariedade a Súmula de jurisprudência uniforme do TST

e/ou violação direta de dispositivo da Constituição da República

e/ouSúmula Vinculante do STF, a teor do § 9º do art. 896 da CLT

(redação dada pela Lei 13.015/14).

Registro que em casos tais é igualmente incabível o Recurso de

Revista ao fundamento de alegado desacordo com OJ do TST, em

consonância com a sua Súmula 442.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra violação literal e

direta de qualquer dispositivo da Constituição da República ou

contrariedade com Súmula do TST ou Súmula Vinculante do STF,

como exige o citado preceito legal.

Inviável o seguimento do recurso, diante da conclusão daTurma no

sentido de que:

"Em consulta aos sistemas informatizados desta Especializada,

verifico que o Mandado de Segurança Cível nº 0010843-

49.2022.5.03.0000, citado pelo reclamante, foi impetrado pela

reclamadas contra decisão que deferiu tutela provisória cautelar,

determinando o arresto de bens e bloqueio de crédito junto à

CEMIG, até o limite de R$500.000,00 proferida nos autos da Tutela

Cautelar Antecedente (TutCautAnt) nº 0010771-55.2022.5.03.0067,

por integrarem grupo econômico com as empresas MEDRAL

ENERGIA LTDA., MEDRAL SERVIÇOS E INFRAESTRUTURA

LTDA., MEDRAL GEOTECONOLOGIAS E AMBIENTAL LTDA.,

com o trânsito em julgado em 29/07/2022. Cito o teor de trecho da

decisão, que acresço como razões de decidir: "Na fração de

interesse, a prova pré-constituída demonstra que: a) os

trabalhadores que ajuizaram a demanda subjacente pretendem a

garantia de eventuais provimentos jurisdicionais pelos quais

pugnarão pelo deferimento de típicos direitos rescisórios, na medida

em que a empregadora inadimpliu tais verbas e obrigações

contratuais; b) O Sr. Arcanjo Gonzales (administrador da empresa

Dracena Locação de Veículos e Equipamentos Ltda) e o Sr.

Fabrício Gonzales (administrador da empresa Medral Serviços de

Infraestrutura Ltda) declaram que são residentes e domiciliados no

mesmo endereço, qual seja na Avenida das Nações Unidas, 8501,

17º andar, Bairro Pinheiros, São Paulo, CEP 05.425-070 (ids

7a04b2c e 3d81487, fls. 49 e 856); c) A empresa Medral Serviços

de Infraestrutura Ltda figura como avalista de contrato firmado pela

Dracena Locação de Veículos e Equipamentos Ltda (ids 7a04b2c e

3d81487, fls. 49 e 856); d) A empresa Dracena Locação de Veículos

e Equipamentos Ltda (locatária) declara expressamente que é

responsável pelos trabalhadores que prestarão serviços na

operação do(s) caminhão(s) objeto do respectivo contrato firmado,

assumindo todas as obrigações civis, previdenciárias, trabalhistas e

securitárias, relativas à demissão desses trabalhadores, assumindo

todas e quaisquer ações de natureza trabalhista, civil ou

previdenciár ias,  com seus colaboradores (cláusula 7 -

Responsabilidades, parágrafo quarto, ids 7a04b2c e 3d81487, fls.

51 e 858); e) a Medral Serviços de Infraestrutura Ltda figura como

interveniente fiadora em contrato firmado pela Dracena Locação de

Veículos e Equipamentos Ltda (ids c97738a e 3d81487, fls. 55 e

862); f) O Sr. Arcanjo Gonzales é acionista (ids 215400f e 679d8ec,

fls. 99 e 907) e Diretor Presidente/Representante da empresa F3C

Empreendimentos e Participações S.A. (ids 7d8835d e 109b4a6, fls.

81 e 889); g) Arcanjo Gonzales e F3C Empreendimentos e

Participações S.A. (ids 7d8835d e 109b4a6, fls. 74 e 882) são

sócios da Dracena Locação de Veículos e Equipamentos Ltda; e h)

F3C Empreendimentos e Participações S.A. é sediada na Rua

Aspicuelta, 422, 3º Andar, Sala 32B (ids 215400f e 679d8ec, fls. 99

e 907), mesmo endereço da Medral Energia Ltda (id 54f2690, fl.

307) e Medral Serviços e Infraestrutura Ltda (id 42715d6, fl. 325),

que o ocupam o 5º andar do referido prédio. Tais fatos demonstram

o interesse integrado, a efetiva comunhão de interesses e a atuação

conjunta das empresas do grupo Medral e as impetrantes (art. 2º,

§§ 2º e 3º, da CLT). Rápida consulta na internet demonstra que o

Sr. Arcanjo Gonzales é pai de Fabrício Gonzales e dedicou grande

parte de sua atividade profissional nas empresas do Grupo Medral:

"QUEM SOU EU? ARCANJO GONZALEZ. Eu sou Arcanjo

Gonzalez, empresário no ramo de engenharia. Nasci em Penápolis

(SP), em dezembro de 1952. Estou com 61 anos de idade. Aos 8

anos mudei para Dracena onde vivi minha infância e adolescência.

Com 16 anos fui estudar e trabalhar em São Paulo. Formei-me

Técnico em Agrimensura e retornei para Dracena com 20 anos. Em

1971 casei. Tenho 3 filhos e 7 netos. Trabalhei por 35 anos na

Medral. Faz 3 anos e meio que trabalho na Medral Geotecnologias.

(...) Nos anos 1993/94 dediquei boa parte deste tempo ao "kart", e
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tive como companheiro nesta aventura, meu filho Fabrício. (...) Em

1999 também mudei o escritório central da Medral para São Paulo.

Com a transferência do escritório da matriz para a capital,

paralelamente continuei com as minhas pedaladas. (...)"

http://www.arcanjogonzalez.com.br/quem-eu.html, acesso em

18/07/2022) (negritei e sublinhei). (...) Logo, resta evidente a

formação de grupo econômico caracterizado pelo interesse

integrado ou comunhão de interesses, bem como pela atuação

conjunta das empresas DRACENA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E

EQUIPAMENTOS LTDA. e F3C EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES S/A com as empresas MEDRAL ENERGIA

LTDA., MEDRAL SERVIÇOS E INFRAESTRUTURA LTDA.,

MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E AMBIENTAL LTDA."

O entendimento adotado pela Turma está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, a (as)

ofensa(s) indicadas pelo recorrente.

As garantias ao contraditório e à ampla defesa, inerentes ao devido

processo legal, foram devidamente resguardadas ao recorrente, que

vem se utilizando de todos os meios hábeis para discutir suas

alegações, apenas não logrando êxito em sua pretensão, o que

afasta a possibilidade de violação aos incisos LIV e LV do art. 5º da

CR.

Não há falar em afronta direta e literal ao art. 5º, XXXVI, da CR,

porquanto inexiste ofensa a ato jurídico perfeito, direito adquirido ou

à coisa julgada.

É também imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade

(inciso II do art. 5º da CR) quando a sua verificaçãoimplica rever a

in te rp re tação  dada  pe la  dec isão  reco r r i daa  no rmas

in f racons t i t uc iona is  (Súmu la  636  do  STF) .

Por fim, não existem as ofensas constitucionais apontadas, pois a

análise da matéria suscitada no recurso não se exaure na

Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Do cotejo do despacho denegatório com as razões de agravo(s) de

instrumento, verifica-se que a(s) parte(s) agravante(s) não logra(m)

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão agravada.

Isso porque, após analisar as alegações recursais postas no(s)

agravo(s) de instrumento, constata-se que não há violação direta e

literal de dispositivo da Constituição da República nem de lei

federal, tampouco contrariedade a Súmula ou Orientação

Jurisprudencial desta Corte, ou ainda demonstração de divergência

jurisprudencial válida e específica a impulsionar o processamento

do(s) recurso(s) de revista. Logo, não preenchidos os pressupostos

intrínsecos do recurso de revista, previstos no art. 896 da CLT, em

suas alíneas e parágrafos, inviável o processamento do(s) apelo(s).

Dessa forma, o(s) recurso(s) de revista não prospera(m), nos

termos do art. 896, § 7º, da CLT.

Assim, com base no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição

Federal, que preconiza o princípio da duração razoável do

processo, inviável(is) o(s) presente(s) agravo(s) de instrumento.

Diante do exposto, com base no artigo 932, III, c/c 1.011, I, do CPC

de 2015 e 118, X, do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao(s) agravo(s)

de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 19 de marÃ§o de 2024.

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010190-88.2023.5.03.0072
Relator ALEXANDRE DE SOUZA AGRA

BELMONTE

AGRAVANTE MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVANTE DRACENA LOCACAO DE VEICULOS
E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

AGRAVANTE MEDRAL SERVICOS E
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVANTE MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E
AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVANTE F3C EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

AGRAVADO MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVADO DRACENA LOCACAO DE VEICULOS
E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

AGRAVADO MEDRAL SERVICOS E
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVADO MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E
AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)
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AGRAVADO F3C EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

AGRAVADO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO PINTO

ADVOGADO FABIO JOSE TOLENTINO
RODRIGUES(OAB: 130463/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDRAL SERVICOS E INFRAESTRUTURA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010190-88.2023.5.03.0072

GMAAB/

AGRAVANTE : MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADA : Dra. TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

AGRAVANTE : MEDRAL SERVICOS E INFRAESTRUTURA LTDA

AGRAVANTE : MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E AMBIENTAL

LTDA

AGRAVANTE :  DRACENA LOCACAO DE VEICULOS E

EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADA : Dra. MARIANA DIAS CAPOZOLI

AGRAVANTE : F3C EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

S.A.

AGRAVADO : CARLOS ROBERTO PINTO

ADVOGADO : Dr. FABIO JOSE TOLENTINO RODRIGUES

AGRAVADO : CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO : Dr. LUCIO SERGIO DE LAS CASAS JUNIOR

ADVOGADO : Dr. BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA FERRAZ

AGRAVADO : MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADA : Dra. TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

AGRAVADO : MEDRAL SERVICOS E INFRAESTRUTURA LTDA

AGRAVADO : MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E AMBIENTAL

LTDA

AGRAVADO :  DRACENA LOCACAO DE VEICULOS E

EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADA : Dra. MARIANA DIAS CAPOZOLI

AGRAVADO : F3C EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

S.A.

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo (s) de instrumento interposto (s) contra o r.

despacho por meio do qual a Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho negou seguimento ao(s) recurso(s) de revista. Sustenta(m)

que aludido despacho deve ser modificado para possibilitar o

trânsito respectivo.

Examinados. Decido.

A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho, com supedâneo no

artigo 896, § 1º, da CLT, negou trânsito ao(s) recurso(s) de revista

da(s) parte(s) agravante(s), que manifesta(m) o(s) presente(s)

agravo(s) de instrumento, reiterando as razões de revista.

No entanto, tais argumentos desservem para desconstituir o

despacho agravado.

Eis os termos do despacho agravado:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em08/08/2023;

recurso de revista interposto em21/08/2023,considerando que não

houve funcionamento desta Justiça do Trabalho em 14 e

15/08/2023, feriado, conforme a Resolução Administrativa nº 103,

de 09 de setembro de 2022, do TRT da 3ª Região), devidamente

preparado (seguro garantia- Id 28be5e4; custas - Idc7dc0e3), sendo

regular a representação processual (Id´s 302d032, 52d34b9 e

9f9d77b).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Em relação ao tema em destaque - nulidade por negativa de

prestação jurisdicional (Súmula 459 do TST) -, o recurso de revista

não pode ser admitido.

Afigura-se imprescindível à parte que arguir a nulidade da decisão

recorrida por negativa de prestação jurisdicional transcrever, nas

razões do Recurso de Revista, os trechos cabíveis da petição de

Embargos de Declaração e da decisão proferida em resposta aos

Embargos de Declaração, nos termos do artigo 896, §1º-A, inciso IV

da CLT.

Neste passo, uma vez que não realizou as necessárias

transcrições, o recurso de revista, no tópico, não pode ser admitido.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico.

Verificoque o (a) recorrente não indica conflito comSúmula doTST

ou com Súmula Vinculante do STF, nem violação de dispositivo

const i tucional ,  l imi tando-se a apontar ofensa a norma
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infraconstitucional,o que não se enquadra na hipótese restritiva de

cabimento do recurso, como estabelecido no § 9º do art. 896 da

CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recu rso  de :DRACENA LOCACAO DE VE ICULOS E

EQUIPAMENTOS LTDAe  ou t ro ( s )

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em08/08/2023;

recurso de revista interposto em21/08/2023, considerando que não

houve funcionamento desta Justiça do Trabalho em 14 e

15/08/2023, feriado, conforme a Resolução Administrativa nº 103,

de 09 de setembro de 2022, do TRT da 3ª Região),devidamente

preparado (seguro garantia - Id 28be5e4; custas - Id c7dc0e3),

sendo regular a representação processual (Id´s 30f55e4 e b44c1f3).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico.

Trata-se de recurso em processo submet ido ao RITO

SUMARÍSSIMO, com cabimento restrito às hipóteses em que tenha

havido contrariedade a Súmula de jurisprudência uniforme do TST

e/ou violação direta de dispositivo da Constituição da República

e/ouSúmula Vinculante do STF, a teor do § 9º do art. 896 da CLT

(redação dada pela Lei 13.015/14).

Registro que em casos tais é igualmente incabível o Recurso de

Revista ao fundamento de alegado desacordo com OJ do TST, em

consonância com a sua Súmula 442.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra violação literal e

direta de qualquer dispositivo da Constituição da República ou

contrariedade com Súmula do TST ou Súmula Vinculante do STF,

como exige o citado preceito legal.

Inviável o seguimento do recurso, diante da conclusão daTurma no

sentido de que:

"Em consulta aos sistemas informatizados desta Especializada,

verifico que o Mandado de Segurança Cível nº 0010843-

49.2022.5.03.0000, citado pelo reclamante, foi impetrado pela

reclamadas contra decisão que deferiu tutela provisória cautelar,

determinando o arresto de bens e bloqueio de crédito junto à

CEMIG, até o limite de R$500.000,00 proferida nos autos da Tutela

Cautelar Antecedente (TutCautAnt) nº 0010771-55.2022.5.03.0067,

por integrarem grupo econômico com as empresas MEDRAL

ENERGIA LTDA., MEDRAL SERVIÇOS E INFRAESTRUTURA

LTDA., MEDRAL GEOTECONOLOGIAS E AMBIENTAL LTDA.,

com o trânsito em julgado em 29/07/2022. Cito o teor de trecho da

decisão, que acresço como razões de decidir: "Na fração de

interesse, a prova pré-constituída demonstra que: a) os

trabalhadores que ajuizaram a demanda subjacente pretendem a

garantia de eventuais provimentos jurisdicionais pelos quais

pugnarão pelo deferimento de típicos direitos rescisórios, na medida

em que a empregadora inadimpliu tais verbas e obrigações

contratuais; b) O Sr. Arcanjo Gonzales (administrador da empresa

Dracena Locação de Veículos e Equipamentos Ltda) e o Sr.

Fabrício Gonzales (administrador da empresa Medral Serviços de

Infraestrutura Ltda) declaram que são residentes e domiciliados no

mesmo endereço, qual seja na Avenida das Nações Unidas, 8501,

17º andar, Bairro Pinheiros, São Paulo, CEP 05.425-070 (ids

7a04b2c e 3d81487, fls. 49 e 856); c) A empresa Medral Serviços

de Infraestrutura Ltda figura como avalista de contrato firmado pela

Dracena Locação de Veículos e Equipamentos Ltda (ids 7a04b2c e

3d81487, fls. 49 e 856); d) A empresa Dracena Locação de Veículos

e Equipamentos Ltda (locatária) declara expressamente que é

responsável pelos trabalhadores que prestarão serviços na

operação do(s) caminhão(s) objeto do respectivo contrato firmado,

assumindo todas as obrigações civis, previdenciárias, trabalhistas e

securitárias, relativas à demissão desses trabalhadores, assumindo

todas e quaisquer ações de natureza trabalhista, civil ou

previdenciár ias,  com seus colaboradores (cláusula 7 -

Responsabilidades, parágrafo quarto, ids 7a04b2c e 3d81487, fls.

51 e 858); e) a Medral Serviços de Infraestrutura Ltda figura como

interveniente fiadora em contrato firmado pela Dracena Locação de

Veículos e Equipamentos Ltda (ids c97738a e 3d81487, fls. 55 e

862); f) O Sr. Arcanjo Gonzales é acionista (ids 215400f e 679d8ec,

fls. 99 e 907) e Diretor Presidente/Representante da empresa F3C

Empreendimentos e Participações S.A. (ids 7d8835d e 109b4a6, fls.

81 e 889); g) Arcanjo Gonzales e F3C Empreendimentos e

Participações S.A. (ids 7d8835d e 109b4a6, fls. 74 e 882) são

sócios da Dracena Locação de Veículos e Equipamentos Ltda; e h)

F3C Empreendimentos e Participações S.A. é sediada na Rua

Aspicuelta, 422, 3º Andar, Sala 32B (ids 215400f e 679d8ec, fls. 99

e 907), mesmo endereço da Medral Energia Ltda (id 54f2690, fl.

307) e Medral Serviços e Infraestrutura Ltda (id 42715d6, fl. 325),

que o ocupam o 5º andar do referido prédio. Tais fatos demonstram

o interesse integrado, a efetiva comunhão de interesses e a atuação

conjunta das empresas do grupo Medral e as impetrantes (art. 2º,

§§ 2º e 3º, da CLT). Rápida consulta na internet demonstra que o

Sr. Arcanjo Gonzales é pai de Fabrício Gonzales e dedicou grande

parte de sua atividade profissional nas empresas do Grupo Medral:
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"QUEM SOU EU? ARCANJO GONZALEZ. Eu sou Arcanjo

Gonzalez, empresário no ramo de engenharia. Nasci em Penápolis

(SP), em dezembro de 1952. Estou com 61 anos de idade. Aos 8

anos mudei para Dracena onde vivi minha infância e adolescência.

Com 16 anos fui estudar e trabalhar em São Paulo. Formei-me

Técnico em Agrimensura e retornei para Dracena com 20 anos. Em

1971 casei. Tenho 3 filhos e 7 netos. Trabalhei por 35 anos na

Medral. Faz 3 anos e meio que trabalho na Medral Geotecnologias.

(...) Nos anos 1993/94 dediquei boa parte deste tempo ao "kart", e

tive como companheiro nesta aventura, meu filho Fabrício. (...) Em

1999 também mudei o escritório central da Medral para São Paulo.

Com a transferência do escritório da matriz para a capital,

paralelamente continuei com as minhas pedaladas. (...)"

http://www.arcanjogonzalez.com.br/quem-eu.html, acesso em

18/07/2022) (negritei e sublinhei). (...) Logo, resta evidente a

formação de grupo econômico caracterizado pelo interesse

integrado ou comunhão de interesses, bem como pela atuação

conjunta das empresas DRACENA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E

EQUIPAMENTOS LTDA. e F3C EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES S/A com as empresas MEDRAL ENERGIA

LTDA., MEDRAL SERVIÇOS E INFRAESTRUTURA LTDA.,

MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E AMBIENTAL LTDA."

O entendimento adotado pela Turma está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, a (as)

ofensa(s) indicadas pelo recorrente.

As garantias ao contraditório e à ampla defesa, inerentes ao devido

processo legal, foram devidamente resguardadas ao recorrente, que

vem se utilizando de todos os meios hábeis para discutir suas

alegações, apenas não logrando êxito em sua pretensão, o que

afasta a possibilidade de violação aos incisos LIV e LV do art. 5º da

CR.

Não há falar em afronta direta e literal ao art. 5º, XXXVI, da CR,

porquanto inexiste ofensa a ato jurídico perfeito, direito adquirido ou

à coisa julgada.

É também imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade

(inciso II do art. 5º da CR) quando a sua verificaçãoimplica rever a

in te rp re tação  dada  pe la  dec isão  reco r r i daa  no rmas

in f racons t i t uc iona is  (Súmu la  636  do  STF) .

Por fim, não existem as ofensas constitucionais apontadas, pois a

análise da matéria suscitada no recurso não se exaure na

Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Do cotejo do despacho denegatório com as razões de agravo(s) de

instrumento, verifica-se que a(s) parte(s) agravante(s) não logra(m)

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão agravada.

Isso porque, após analisar as alegações recursais postas no(s)

agravo(s) de instrumento, constata-se que não há violação direta e

literal de dispositivo da Constituição da República nem de lei

federal, tampouco contrariedade a Súmula ou Orientação

Jurisprudencial desta Corte, ou ainda demonstração de divergência

jurisprudencial válida e específica a impulsionar o processamento

do(s) recurso(s) de revista. Logo, não preenchidos os pressupostos

intrínsecos do recurso de revista, previstos no art. 896 da CLT, em

suas alíneas e parágrafos, inviável o processamento do(s) apelo(s).

Dessa forma, o(s) recurso(s) de revista não prospera(m), nos

termos do art. 896, § 7º, da CLT.

Assim, com base no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição

Federal, que preconiza o princípio da duração razoável do

processo, inviável(is) o(s) presente(s) agravo(s) de instrumento.

Diante do exposto, com base no artigo 932, III, c/c 1.011, I, do CPC

de 2015 e 118, X, do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao(s) agravo(s)

de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 19 de marÃ§o de 2024.

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010190-88.2023.5.03.0072
Relator ALEXANDRE DE SOUZA AGRA

BELMONTE

AGRAVANTE MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVANTE DRACENA LOCACAO DE VEICULOS
E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

AGRAVANTE MEDRAL SERVICOS E
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVANTE MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E
AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVANTE F3C EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)
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AGRAVADO MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVADO DRACENA LOCACAO DE VEICULOS
E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

AGRAVADO MEDRAL SERVICOS E
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVADO MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E
AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVADO F3C EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

AGRAVADO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO PINTO

ADVOGADO FABIO JOSE TOLENTINO
RODRIGUES(OAB: 130463/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E AMBIENTAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010190-88.2023.5.03.0072

GMAAB/

AGRAVANTE : MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADA : Dra. TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

AGRAVANTE : MEDRAL SERVICOS E INFRAESTRUTURA LTDA

AGRAVANTE : MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E AMBIENTAL

LTDA

AGRAVANTE :  DRACENA LOCACAO DE VEICULOS E

EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADA : Dra. MARIANA DIAS CAPOZOLI

AGRAVANTE : F3C EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

S.A.

AGRAVADO : CARLOS ROBERTO PINTO

ADVOGADO : Dr. FABIO JOSE TOLENTINO RODRIGUES

AGRAVADO : CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO : Dr. LUCIO SERGIO DE LAS CASAS JUNIOR

ADVOGADO : Dr. BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA FERRAZ

AGRAVADO : MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADA : Dra. TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

AGRAVADO : MEDRAL SERVICOS E INFRAESTRUTURA LTDA

AGRAVADO : MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E AMBIENTAL

LTDA

AGRAVADO :  DRACENA LOCACAO DE VEICULOS E

EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADA : Dra. MARIANA DIAS CAPOZOLI

AGRAVADO : F3C EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

S.A.

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo (s) de instrumento interposto (s) contra o r.

despacho por meio do qual a Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho negou seguimento ao(s) recurso(s) de revista. Sustenta(m)

que aludido despacho deve ser modificado para possibilitar o

trânsito respectivo.

Examinados. Decido.

A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho, com supedâneo no

artigo 896, § 1º, da CLT, negou trânsito ao(s) recurso(s) de revista

da(s) parte(s) agravante(s), que manifesta(m) o(s) presente(s)

agravo(s) de instrumento, reiterando as razões de revista.

No entanto, tais argumentos desservem para desconstituir o

despacho agravado.

Eis os termos do despacho agravado:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em08/08/2023;

recurso de revista interposto em21/08/2023,considerando que não

houve funcionamento desta Justiça do Trabalho em 14 e

15/08/2023, feriado, conforme a Resolução Administrativa nº 103,

de 09 de setembro de 2022, do TRT da 3ª Região), devidamente

preparado (seguro garantia- Id 28be5e4; custas - Idc7dc0e3), sendo

regular a representação processual (Id´s 302d032, 52d34b9 e

9f9d77b).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Em relação ao tema em destaque - nulidade por negativa de

prestação jurisdicional (Súmula 459 do TST) -, o recurso de revista

não pode ser admitido.

Afigura-se imprescindível à parte que arguir a nulidade da decisão

recorrida por negativa de prestação jurisdicional transcrever, nas
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razões do Recurso de Revista, os trechos cabíveis da petição de

Embargos de Declaração e da decisão proferida em resposta aos

Embargos de Declaração, nos termos do artigo 896, §1º-A, inciso IV

da CLT.

Neste passo, uma vez que não realizou as necessárias

transcrições, o recurso de revista, no tópico, não pode ser admitido.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico.

Verificoque o (a) recorrente não indica conflito comSúmula doTST

ou com Súmula Vinculante do STF, nem violação de dispositivo

const i tucional ,  l imi tando-se a apontar ofensa a norma

infraconstitucional,o que não se enquadra na hipótese restritiva de

cabimento do recurso, como estabelecido no § 9º do art. 896 da

CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recu rso  de :DRACENA LOCACAO DE VE ICULOS E

EQUIPAMENTOS LTDAe  ou t ro ( s )

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em08/08/2023;

recurso de revista interposto em21/08/2023, considerando que não

houve funcionamento desta Justiça do Trabalho em 14 e

15/08/2023, feriado, conforme a Resolução Administrativa nº 103,

de 09 de setembro de 2022, do TRT da 3ª Região),devidamente

preparado (seguro garantia - Id 28be5e4; custas - Id c7dc0e3),

sendo regular a representação processual (Id´s 30f55e4 e b44c1f3).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico.

Trata-se de recurso em processo submet ido ao RITO

SUMARÍSSIMO, com cabimento restrito às hipóteses em que tenha

havido contrariedade a Súmula de jurisprudência uniforme do TST

e/ou violação direta de dispositivo da Constituição da República

e/ouSúmula Vinculante do STF, a teor do § 9º do art. 896 da CLT

(redação dada pela Lei 13.015/14).

Registro que em casos tais é igualmente incabível o Recurso de

Revista ao fundamento de alegado desacordo com OJ do TST, em

consonância com a sua Súmula 442.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra violação literal e

direta de qualquer dispositivo da Constituição da República ou

contrariedade com Súmula do TST ou Súmula Vinculante do STF,

como exige o citado preceito legal.

Inviável o seguimento do recurso, diante da conclusão daTurma no

sentido de que:

"Em consulta aos sistemas informatizados desta Especializada,

verifico que o Mandado de Segurança Cível nº 0010843-

49.2022.5.03.0000, citado pelo reclamante, foi impetrado pela

reclamadas contra decisão que deferiu tutela provisória cautelar,

determinando o arresto de bens e bloqueio de crédito junto à

CEMIG, até o limite de R$500.000,00 proferida nos autos da Tutela

Cautelar Antecedente (TutCautAnt) nº 0010771-55.2022.5.03.0067,

por integrarem grupo econômico com as empresas MEDRAL

ENERGIA LTDA., MEDRAL SERVIÇOS E INFRAESTRUTURA

LTDA., MEDRAL GEOTECONOLOGIAS E AMBIENTAL LTDA.,

com o trânsito em julgado em 29/07/2022. Cito o teor de trecho da

decisão, que acresço como razões de decidir: "Na fração de

interesse, a prova pré-constituída demonstra que: a) os

trabalhadores que ajuizaram a demanda subjacente pretendem a

garantia de eventuais provimentos jurisdicionais pelos quais

pugnarão pelo deferimento de típicos direitos rescisórios, na medida

em que a empregadora inadimpliu tais verbas e obrigações

contratuais; b) O Sr. Arcanjo Gonzales (administrador da empresa

Dracena Locação de Veículos e Equipamentos Ltda) e o Sr.

Fabrício Gonzales (administrador da empresa Medral Serviços de

Infraestrutura Ltda) declaram que são residentes e domiciliados no

mesmo endereço, qual seja na Avenida das Nações Unidas, 8501,

17º andar, Bairro Pinheiros, São Paulo, CEP 05.425-070 (ids

7a04b2c e 3d81487, fls. 49 e 856); c) A empresa Medral Serviços

de Infraestrutura Ltda figura como avalista de contrato firmado pela

Dracena Locação de Veículos e Equipamentos Ltda (ids 7a04b2c e

3d81487, fls. 49 e 856); d) A empresa Dracena Locação de Veículos

e Equipamentos Ltda (locatária) declara expressamente que é

responsável pelos trabalhadores que prestarão serviços na

operação do(s) caminhão(s) objeto do respectivo contrato firmado,

assumindo todas as obrigações civis, previdenciárias, trabalhistas e

securitárias, relativas à demissão desses trabalhadores, assumindo

todas e quaisquer ações de natureza trabalhista, civil ou

previdenciár ias,  com seus colaboradores (cláusula 7 -

Responsabilidades, parágrafo quarto, ids 7a04b2c e 3d81487, fls.

51 e 858); e) a Medral Serviços de Infraestrutura Ltda figura como

interveniente fiadora em contrato firmado pela Dracena Locação de

Veículos e Equipamentos Ltda (ids c97738a e 3d81487, fls. 55 e

862); f) O Sr. Arcanjo Gonzales é acionista (ids 215400f e 679d8ec,

fls. 99 e 907) e Diretor Presidente/Representante da empresa F3C

Empreendimentos e Participações S.A. (ids 7d8835d e 109b4a6, fls.

81 e 889); g) Arcanjo Gonzales e F3C Empreendimentos e

Participações S.A. (ids 7d8835d e 109b4a6, fls. 74 e 882) são

sócios da Dracena Locação de Veículos e Equipamentos Ltda; e h)
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F3C Empreendimentos e Participações S.A. é sediada na Rua

Aspicuelta, 422, 3º Andar, Sala 32B (ids 215400f e 679d8ec, fls. 99

e 907), mesmo endereço da Medral Energia Ltda (id 54f2690, fl.

307) e Medral Serviços e Infraestrutura Ltda (id 42715d6, fl. 325),

que o ocupam o 5º andar do referido prédio. Tais fatos demonstram

o interesse integrado, a efetiva comunhão de interesses e a atuação

conjunta das empresas do grupo Medral e as impetrantes (art. 2º,

§§ 2º e 3º, da CLT). Rápida consulta na internet demonstra que o

Sr. Arcanjo Gonzales é pai de Fabrício Gonzales e dedicou grande

parte de sua atividade profissional nas empresas do Grupo Medral:

"QUEM SOU EU? ARCANJO GONZALEZ. Eu sou Arcanjo

Gonzalez, empresário no ramo de engenharia. Nasci em Penápolis

(SP), em dezembro de 1952. Estou com 61 anos de idade. Aos 8

anos mudei para Dracena onde vivi minha infância e adolescência.

Com 16 anos fui estudar e trabalhar em São Paulo. Formei-me

Técnico em Agrimensura e retornei para Dracena com 20 anos. Em

1971 casei. Tenho 3 filhos e 7 netos. Trabalhei por 35 anos na

Medral. Faz 3 anos e meio que trabalho na Medral Geotecnologias.

(...) Nos anos 1993/94 dediquei boa parte deste tempo ao "kart", e

tive como companheiro nesta aventura, meu filho Fabrício. (...) Em

1999 também mudei o escritório central da Medral para São Paulo.

Com a transferência do escritório da matriz para a capital,

paralelamente continuei com as minhas pedaladas. (...)"

http://www.arcanjogonzalez.com.br/quem-eu.html, acesso em

18/07/2022) (negritei e sublinhei). (...) Logo, resta evidente a

formação de grupo econômico caracterizado pelo interesse

integrado ou comunhão de interesses, bem como pela atuação

conjunta das empresas DRACENA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E

EQUIPAMENTOS LTDA. e F3C EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES S/A com as empresas MEDRAL ENERGIA

LTDA., MEDRAL SERVIÇOS E INFRAESTRUTURA LTDA.,

MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E AMBIENTAL LTDA."

O entendimento adotado pela Turma está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, a (as)

ofensa(s) indicadas pelo recorrente.

As garantias ao contraditório e à ampla defesa, inerentes ao devido

processo legal, foram devidamente resguardadas ao recorrente, que

vem se utilizando de todos os meios hábeis para discutir suas

alegações, apenas não logrando êxito em sua pretensão, o que

afasta a possibilidade de violação aos incisos LIV e LV do art. 5º da

CR.

Não há falar em afronta direta e literal ao art. 5º, XXXVI, da CR,

porquanto inexiste ofensa a ato jurídico perfeito, direito adquirido ou

à coisa julgada.

É também imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade

(inciso II do art. 5º da CR) quando a sua verificaçãoimplica rever a

in te rp re tação  dada  pe la  dec isão  reco r r i daa  no rmas

in f racons t i t uc iona is  (Súmu la  636  do  STF) .

Por fim, não existem as ofensas constitucionais apontadas, pois a

análise da matéria suscitada no recurso não se exaure na

Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Do cotejo do despacho denegatório com as razões de agravo(s) de

instrumento, verifica-se que a(s) parte(s) agravante(s) não logra(m)

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão agravada.

Isso porque, após analisar as alegações recursais postas no(s)

agravo(s) de instrumento, constata-se que não há violação direta e

literal de dispositivo da Constituição da República nem de lei

federal, tampouco contrariedade a Súmula ou Orientação

Jurisprudencial desta Corte, ou ainda demonstração de divergência

jurisprudencial válida e específica a impulsionar o processamento

do(s) recurso(s) de revista. Logo, não preenchidos os pressupostos

intrínsecos do recurso de revista, previstos no art. 896 da CLT, em

suas alíneas e parágrafos, inviável o processamento do(s) apelo(s).

Dessa forma, o(s) recurso(s) de revista não prospera(m), nos

termos do art. 896, § 7º, da CLT.

Assim, com base no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição

Federal, que preconiza o princípio da duração razoável do

processo, inviável(is) o(s) presente(s) agravo(s) de instrumento.

Diante do exposto, com base no artigo 932, III, c/c 1.011, I, do CPC

de 2015 e 118, X, do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao(s) agravo(s)

de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 19 de marÃ§o de 2024.

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010190-88.2023.5.03.0072
Relator ALEXANDRE DE SOUZA AGRA

BELMONTE

AGRAVANTE MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)
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AGRAVANTE DRACENA LOCACAO DE VEICULOS
E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

AGRAVANTE MEDRAL SERVICOS E
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVANTE MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E
AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVANTE F3C EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

AGRAVADO MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVADO DRACENA LOCACAO DE VEICULOS
E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

AGRAVADO MEDRAL SERVICOS E
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVADO MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E
AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVADO F3C EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

AGRAVADO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO PINTO

ADVOGADO FABIO JOSE TOLENTINO
RODRIGUES(OAB: 130463/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DRACENA LOCACAO DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010190-88.2023.5.03.0072

GMAAB/

AGRAVANTE : MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADA : Dra. TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

AGRAVANTE : MEDRAL SERVICOS E INFRAESTRUTURA LTDA

AGRAVANTE : MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E AMBIENTAL

LTDA

AGRAVANTE :  DRACENA LOCACAO DE VEICULOS E

EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADA : Dra. MARIANA DIAS CAPOZOLI

AGRAVANTE : F3C EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

S.A.

AGRAVADO : CARLOS ROBERTO PINTO

ADVOGADO : Dr. FABIO JOSE TOLENTINO RODRIGUES

AGRAVADO : CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO : Dr. LUCIO SERGIO DE LAS CASAS JUNIOR

ADVOGADO : Dr. BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA FERRAZ

AGRAVADO : MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADA : Dra. TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

AGRAVADO : MEDRAL SERVICOS E INFRAESTRUTURA LTDA

AGRAVADO : MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E AMBIENTAL

LTDA

AGRAVADO :  DRACENA LOCACAO DE VEICULOS E

EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADA : Dra. MARIANA DIAS CAPOZOLI

AGRAVADO : F3C EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

S.A.

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo (s) de instrumento interposto (s) contra o r.

despacho por meio do qual a Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho negou seguimento ao(s) recurso(s) de revista. Sustenta(m)

que aludido despacho deve ser modificado para possibilitar o

trânsito respectivo.

Examinados. Decido.

A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho, com supedâneo no

artigo 896, § 1º, da CLT, negou trânsito ao(s) recurso(s) de revista

da(s) parte(s) agravante(s), que manifesta(m) o(s) presente(s)

agravo(s) de instrumento, reiterando as razões de revista.

No entanto, tais argumentos desservem para desconstituir o

despacho agravado.

Eis os termos do despacho agravado:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em08/08/2023;

recurso de revista interposto em21/08/2023,considerando que não

houve funcionamento desta Justiça do Trabalho em 14 e

15/08/2023, feriado, conforme a Resolução Administrativa nº 103,

de 09 de setembro de 2022, do TRT da 3ª Região), devidamente

preparado (seguro garantia- Id 28be5e4; custas - Idc7dc0e3), sendo

regular a representação processual (Id´s 302d032, 52d34b9 e

9f9d77b).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior
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do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Em relação ao tema em destaque - nulidade por negativa de

prestação jurisdicional (Súmula 459 do TST) -, o recurso de revista

não pode ser admitido.

Afigura-se imprescindível à parte que arguir a nulidade da decisão

recorrida por negativa de prestação jurisdicional transcrever, nas

razões do Recurso de Revista, os trechos cabíveis da petição de

Embargos de Declaração e da decisão proferida em resposta aos

Embargos de Declaração, nos termos do artigo 896, §1º-A, inciso IV

da CLT.

Neste passo, uma vez que não realizou as necessárias

transcrições, o recurso de revista, no tópico, não pode ser admitido.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico.

Verificoque o (a) recorrente não indica conflito comSúmula doTST

ou com Súmula Vinculante do STF, nem violação de dispositivo

const i tucional ,  l imi tando-se a apontar ofensa a norma

infraconstitucional,o que não se enquadra na hipótese restritiva de

cabimento do recurso, como estabelecido no § 9º do art. 896 da

CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recu rso  de :DRACENA LOCACAO DE VE ICULOS E

EQUIPAMENTOS LTDAe  ou t ro ( s )

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em08/08/2023;

recurso de revista interposto em21/08/2023, considerando que não

houve funcionamento desta Justiça do Trabalho em 14 e

15/08/2023, feriado, conforme a Resolução Administrativa nº 103,

de 09 de setembro de 2022, do TRT da 3ª Região),devidamente

preparado (seguro garantia - Id 28be5e4; custas - Id c7dc0e3),

sendo regular a representação processual (Id´s 30f55e4 e b44c1f3).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico.

Trata-se de recurso em processo submet ido ao RITO

SUMARÍSSIMO, com cabimento restrito às hipóteses em que tenha

havido contrariedade a Súmula de jurisprudência uniforme do TST

e/ou violação direta de dispositivo da Constituição da República

e/ouSúmula Vinculante do STF, a teor do § 9º do art. 896 da CLT

(redação dada pela Lei 13.015/14).

Registro que em casos tais é igualmente incabível o Recurso de

Revista ao fundamento de alegado desacordo com OJ do TST, em

consonância com a sua Súmula 442.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra violação literal e

direta de qualquer dispositivo da Constituição da República ou

contrariedade com Súmula do TST ou Súmula Vinculante do STF,

como exige o citado preceito legal.

Inviável o seguimento do recurso, diante da conclusão daTurma no

sentido de que:

"Em consulta aos sistemas informatizados desta Especializada,

verifico que o Mandado de Segurança Cível nº 0010843-

49.2022.5.03.0000, citado pelo reclamante, foi impetrado pela

reclamadas contra decisão que deferiu tutela provisória cautelar,

determinando o arresto de bens e bloqueio de crédito junto à

CEMIG, até o limite de R$500.000,00 proferida nos autos da Tutela

Cautelar Antecedente (TutCautAnt) nº 0010771-55.2022.5.03.0067,

por integrarem grupo econômico com as empresas MEDRAL

ENERGIA LTDA., MEDRAL SERVIÇOS E INFRAESTRUTURA

LTDA., MEDRAL GEOTECONOLOGIAS E AMBIENTAL LTDA.,

com o trânsito em julgado em 29/07/2022. Cito o teor de trecho da

decisão, que acresço como razões de decidir: "Na fração de

interesse, a prova pré-constituída demonstra que: a) os

trabalhadores que ajuizaram a demanda subjacente pretendem a

garantia de eventuais provimentos jurisdicionais pelos quais

pugnarão pelo deferimento de típicos direitos rescisórios, na medida

em que a empregadora inadimpliu tais verbas e obrigações

contratuais; b) O Sr. Arcanjo Gonzales (administrador da empresa

Dracena Locação de Veículos e Equipamentos Ltda) e o Sr.

Fabrício Gonzales (administrador da empresa Medral Serviços de

Infraestrutura Ltda) declaram que são residentes e domiciliados no

mesmo endereço, qual seja na Avenida das Nações Unidas, 8501,

17º andar, Bairro Pinheiros, São Paulo, CEP 05.425-070 (ids

7a04b2c e 3d81487, fls. 49 e 856); c) A empresa Medral Serviços

de Infraestrutura Ltda figura como avalista de contrato firmado pela

Dracena Locação de Veículos e Equipamentos Ltda (ids 7a04b2c e

3d81487, fls. 49 e 856); d) A empresa Dracena Locação de Veículos

e Equipamentos Ltda (locatária) declara expressamente que é

responsável pelos trabalhadores que prestarão serviços na

operação do(s) caminhão(s) objeto do respectivo contrato firmado,

assumindo todas as obrigações civis, previdenciárias, trabalhistas e

securitárias, relativas à demissão desses trabalhadores, assumindo

todas e quaisquer ações de natureza trabalhista, civil ou

previdenciár ias,  com seus colaboradores (cláusula 7 -
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Responsabilidades, parágrafo quarto, ids 7a04b2c e 3d81487, fls.

51 e 858); e) a Medral Serviços de Infraestrutura Ltda figura como

interveniente fiadora em contrato firmado pela Dracena Locação de

Veículos e Equipamentos Ltda (ids c97738a e 3d81487, fls. 55 e

862); f) O Sr. Arcanjo Gonzales é acionista (ids 215400f e 679d8ec,

fls. 99 e 907) e Diretor Presidente/Representante da empresa F3C

Empreendimentos e Participações S.A. (ids 7d8835d e 109b4a6, fls.

81 e 889); g) Arcanjo Gonzales e F3C Empreendimentos e

Participações S.A. (ids 7d8835d e 109b4a6, fls. 74 e 882) são

sócios da Dracena Locação de Veículos e Equipamentos Ltda; e h)

F3C Empreendimentos e Participações S.A. é sediada na Rua

Aspicuelta, 422, 3º Andar, Sala 32B (ids 215400f e 679d8ec, fls. 99

e 907), mesmo endereço da Medral Energia Ltda (id 54f2690, fl.

307) e Medral Serviços e Infraestrutura Ltda (id 42715d6, fl. 325),

que o ocupam o 5º andar do referido prédio. Tais fatos demonstram

o interesse integrado, a efetiva comunhão de interesses e a atuação

conjunta das empresas do grupo Medral e as impetrantes (art. 2º,

§§ 2º e 3º, da CLT). Rápida consulta na internet demonstra que o

Sr. Arcanjo Gonzales é pai de Fabrício Gonzales e dedicou grande

parte de sua atividade profissional nas empresas do Grupo Medral:

"QUEM SOU EU? ARCANJO GONZALEZ. Eu sou Arcanjo

Gonzalez, empresário no ramo de engenharia. Nasci em Penápolis

(SP), em dezembro de 1952. Estou com 61 anos de idade. Aos 8

anos mudei para Dracena onde vivi minha infância e adolescência.

Com 16 anos fui estudar e trabalhar em São Paulo. Formei-me

Técnico em Agrimensura e retornei para Dracena com 20 anos. Em

1971 casei. Tenho 3 filhos e 7 netos. Trabalhei por 35 anos na

Medral. Faz 3 anos e meio que trabalho na Medral Geotecnologias.

(...) Nos anos 1993/94 dediquei boa parte deste tempo ao "kart", e

tive como companheiro nesta aventura, meu filho Fabrício. (...) Em

1999 também mudei o escritório central da Medral para São Paulo.

Com a transferência do escritório da matriz para a capital,

paralelamente continuei com as minhas pedaladas. (...)"

http://www.arcanjogonzalez.com.br/quem-eu.html, acesso em

18/07/2022) (negritei e sublinhei). (...) Logo, resta evidente a

formação de grupo econômico caracterizado pelo interesse

integrado ou comunhão de interesses, bem como pela atuação

conjunta das empresas DRACENA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E

EQUIPAMENTOS LTDA. e F3C EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES S/A com as empresas MEDRAL ENERGIA

LTDA., MEDRAL SERVIÇOS E INFRAESTRUTURA LTDA.,

MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E AMBIENTAL LTDA."

O entendimento adotado pela Turma está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, a (as)

ofensa(s) indicadas pelo recorrente.

As garantias ao contraditório e à ampla defesa, inerentes ao devido

processo legal, foram devidamente resguardadas ao recorrente, que

vem se utilizando de todos os meios hábeis para discutir suas

alegações, apenas não logrando êxito em sua pretensão, o que

afasta a possibilidade de violação aos incisos LIV e LV do art. 5º da

CR.

Não há falar em afronta direta e literal ao art. 5º, XXXVI, da CR,

porquanto inexiste ofensa a ato jurídico perfeito, direito adquirido ou

à coisa julgada.

É também imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade

(inciso II do art. 5º da CR) quando a sua verificaçãoimplica rever a

in te rp re tação  dada  pe la  dec isão  reco r r i daa  no rmas

in f racons t i t uc iona is  (Súmu la  636  do  STF) .

Por fim, não existem as ofensas constitucionais apontadas, pois a

análise da matéria suscitada no recurso não se exaure na

Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Do cotejo do despacho denegatório com as razões de agravo(s) de

instrumento, verifica-se que a(s) parte(s) agravante(s) não logra(m)

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão agravada.

Isso porque, após analisar as alegações recursais postas no(s)

agravo(s) de instrumento, constata-se que não há violação direta e

literal de dispositivo da Constituição da República nem de lei

federal, tampouco contrariedade a Súmula ou Orientação

Jurisprudencial desta Corte, ou ainda demonstração de divergência

jurisprudencial válida e específica a impulsionar o processamento

do(s) recurso(s) de revista. Logo, não preenchidos os pressupostos

intrínsecos do recurso de revista, previstos no art. 896 da CLT, em

suas alíneas e parágrafos, inviável o processamento do(s) apelo(s).

Dessa forma, o(s) recurso(s) de revista não prospera(m), nos

termos do art. 896, § 7º, da CLT.

Assim, com base no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição

Federal, que preconiza o princípio da duração razoável do

processo, inviável(is) o(s) presente(s) agravo(s) de instrumento.

Diante do exposto, com base no artigo 932, III, c/c 1.011, I, do CPC

de 2015 e 118, X, do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao(s) agravo(s)

de instrumento.

Publique-se.
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ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010190-88.2023.5.03.0072
Relator ALEXANDRE DE SOUZA AGRA

BELMONTE

AGRAVANTE MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVANTE DRACENA LOCACAO DE VEICULOS
E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)
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INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVANTE MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E
AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVANTE F3C EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

AGRAVADO MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVADO DRACENA LOCACAO DE VEICULOS
E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

AGRAVADO MEDRAL SERVICOS E
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVADO MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E
AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVADO F3C EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

AGRAVADO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO PINTO

ADVOGADO FABIO JOSE TOLENTINO
RODRIGUES(OAB: 130463/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F3C EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010190-88.2023.5.03.0072

GMAAB/

AGRAVANTE : MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADA : Dra. TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

AGRAVANTE : MEDRAL SERVICOS E INFRAESTRUTURA LTDA

AGRAVANTE : MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E AMBIENTAL

LTDA

AGRAVANTE :  DRACENA LOCACAO DE VEICULOS E

EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADA : Dra. MARIANA DIAS CAPOZOLI

AGRAVANTE : F3C EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

S.A.

AGRAVADO : CARLOS ROBERTO PINTO

ADVOGADO : Dr. FABIO JOSE TOLENTINO RODRIGUES

AGRAVADO : CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO : Dr. LUCIO SERGIO DE LAS CASAS JUNIOR

ADVOGADO : Dr. BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA FERRAZ

AGRAVADO : MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADA : Dra. TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

AGRAVADO : MEDRAL SERVICOS E INFRAESTRUTURA LTDA

AGRAVADO : MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E AMBIENTAL

LTDA

AGRAVADO :  DRACENA LOCACAO DE VEICULOS E

EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADA : Dra. MARIANA DIAS CAPOZOLI

AGRAVADO : F3C EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

S.A.

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo (s) de instrumento interposto (s) contra o r.

despacho por meio do qual a Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho negou seguimento ao(s) recurso(s) de revista. Sustenta(m)

que aludido despacho deve ser modificado para possibilitar o

trânsito respectivo.

Examinados. Decido.

A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho, com supedâneo no

artigo 896, § 1º, da CLT, negou trânsito ao(s) recurso(s) de revista

da(s) parte(s) agravante(s), que manifesta(m) o(s) presente(s)

agravo(s) de instrumento, reiterando as razões de revista.

No entanto, tais argumentos desservem para desconstituir o

despacho agravado.

Eis os termos do despacho agravado:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em08/08/2023;
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recurso de revista interposto em21/08/2023,considerando que não

houve funcionamento desta Justiça do Trabalho em 14 e

15/08/2023, feriado, conforme a Resolução Administrativa nº 103,

de 09 de setembro de 2022, do TRT da 3ª Região), devidamente

preparado (seguro garantia- Id 28be5e4; custas - Idc7dc0e3), sendo

regular a representação processual (Id´s 302d032, 52d34b9 e

9f9d77b).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Em relação ao tema em destaque - nulidade por negativa de

prestação jurisdicional (Súmula 459 do TST) -, o recurso de revista

não pode ser admitido.

Afigura-se imprescindível à parte que arguir a nulidade da decisão

recorrida por negativa de prestação jurisdicional transcrever, nas

razões do Recurso de Revista, os trechos cabíveis da petição de

Embargos de Declaração e da decisão proferida em resposta aos

Embargos de Declaração, nos termos do artigo 896, §1º-A, inciso IV

da CLT.

Neste passo, uma vez que não realizou as necessárias

transcrições, o recurso de revista, no tópico, não pode ser admitido.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico.

Verificoque o (a) recorrente não indica conflito comSúmula doTST

ou com Súmula Vinculante do STF, nem violação de dispositivo

const i tucional ,  l imi tando-se a apontar ofensa a norma

infraconstitucional,o que não se enquadra na hipótese restritiva de

cabimento do recurso, como estabelecido no § 9º do art. 896 da

CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recu rso  de :DRACENA LOCACAO DE VE ICULOS E

EQUIPAMENTOS LTDAe  ou t ro ( s )

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em08/08/2023;

recurso de revista interposto em21/08/2023, considerando que não

houve funcionamento desta Justiça do Trabalho em 14 e

15/08/2023, feriado, conforme a Resolução Administrativa nº 103,

de 09 de setembro de 2022, do TRT da 3ª Região),devidamente

preparado (seguro garantia - Id 28be5e4; custas - Id c7dc0e3),

sendo regular a representação processual (Id´s 30f55e4 e b44c1f3).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico.

Trata-se de recurso em processo submet ido ao RITO

SUMARÍSSIMO, com cabimento restrito às hipóteses em que tenha

havido contrariedade a Súmula de jurisprudência uniforme do TST

e/ou violação direta de dispositivo da Constituição da República

e/ouSúmula Vinculante do STF, a teor do § 9º do art. 896 da CLT

(redação dada pela Lei 13.015/14).

Registro que em casos tais é igualmente incabível o Recurso de

Revista ao fundamento de alegado desacordo com OJ do TST, em

consonância com a sua Súmula 442.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra violação literal e

direta de qualquer dispositivo da Constituição da República ou

contrariedade com Súmula do TST ou Súmula Vinculante do STF,

como exige o citado preceito legal.

Inviável o seguimento do recurso, diante da conclusão daTurma no

sentido de que:

"Em consulta aos sistemas informatizados desta Especializada,

verifico que o Mandado de Segurança Cível nº 0010843-

49.2022.5.03.0000, citado pelo reclamante, foi impetrado pela

reclamadas contra decisão que deferiu tutela provisória cautelar,

determinando o arresto de bens e bloqueio de crédito junto à

CEMIG, até o limite de R$500.000,00 proferida nos autos da Tutela

Cautelar Antecedente (TutCautAnt) nº 0010771-55.2022.5.03.0067,

por integrarem grupo econômico com as empresas MEDRAL

ENERGIA LTDA., MEDRAL SERVIÇOS E INFRAESTRUTURA

LTDA., MEDRAL GEOTECONOLOGIAS E AMBIENTAL LTDA.,

com o trânsito em julgado em 29/07/2022. Cito o teor de trecho da

decisão, que acresço como razões de decidir: "Na fração de

interesse, a prova pré-constituída demonstra que: a) os

trabalhadores que ajuizaram a demanda subjacente pretendem a

garantia de eventuais provimentos jurisdicionais pelos quais

pugnarão pelo deferimento de típicos direitos rescisórios, na medida

em que a empregadora inadimpliu tais verbas e obrigações

contratuais; b) O Sr. Arcanjo Gonzales (administrador da empresa

Dracena Locação de Veículos e Equipamentos Ltda) e o Sr.

Fabrício Gonzales (administrador da empresa Medral Serviços de

Infraestrutura Ltda) declaram que são residentes e domiciliados no

mesmo endereço, qual seja na Avenida das Nações Unidas, 8501,

17º andar, Bairro Pinheiros, São Paulo, CEP 05.425-070 (ids

7a04b2c e 3d81487, fls. 49 e 856); c) A empresa Medral Serviços
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de Infraestrutura Ltda figura como avalista de contrato firmado pela

Dracena Locação de Veículos e Equipamentos Ltda (ids 7a04b2c e

3d81487, fls. 49 e 856); d) A empresa Dracena Locação de Veículos

e Equipamentos Ltda (locatária) declara expressamente que é

responsável pelos trabalhadores que prestarão serviços na

operação do(s) caminhão(s) objeto do respectivo contrato firmado,

assumindo todas as obrigações civis, previdenciárias, trabalhistas e

securitárias, relativas à demissão desses trabalhadores, assumindo

todas e quaisquer ações de natureza trabalhista, civil ou

previdenciár ias,  com seus colaboradores (cláusula 7 -

Responsabilidades, parágrafo quarto, ids 7a04b2c e 3d81487, fls.

51 e 858); e) a Medral Serviços de Infraestrutura Ltda figura como

interveniente fiadora em contrato firmado pela Dracena Locação de

Veículos e Equipamentos Ltda (ids c97738a e 3d81487, fls. 55 e

862); f) O Sr. Arcanjo Gonzales é acionista (ids 215400f e 679d8ec,

fls. 99 e 907) e Diretor Presidente/Representante da empresa F3C

Empreendimentos e Participações S.A. (ids 7d8835d e 109b4a6, fls.

81 e 889); g) Arcanjo Gonzales e F3C Empreendimentos e

Participações S.A. (ids 7d8835d e 109b4a6, fls. 74 e 882) são

sócios da Dracena Locação de Veículos e Equipamentos Ltda; e h)

F3C Empreendimentos e Participações S.A. é sediada na Rua

Aspicuelta, 422, 3º Andar, Sala 32B (ids 215400f e 679d8ec, fls. 99

e 907), mesmo endereço da Medral Energia Ltda (id 54f2690, fl.

307) e Medral Serviços e Infraestrutura Ltda (id 42715d6, fl. 325),

que o ocupam o 5º andar do referido prédio. Tais fatos demonstram

o interesse integrado, a efetiva comunhão de interesses e a atuação

conjunta das empresas do grupo Medral e as impetrantes (art. 2º,

§§ 2º e 3º, da CLT). Rápida consulta na internet demonstra que o

Sr. Arcanjo Gonzales é pai de Fabrício Gonzales e dedicou grande

parte de sua atividade profissional nas empresas do Grupo Medral:

"QUEM SOU EU? ARCANJO GONZALEZ. Eu sou Arcanjo

Gonzalez, empresário no ramo de engenharia. Nasci em Penápolis

(SP), em dezembro de 1952. Estou com 61 anos de idade. Aos 8

anos mudei para Dracena onde vivi minha infância e adolescência.

Com 16 anos fui estudar e trabalhar em São Paulo. Formei-me

Técnico em Agrimensura e retornei para Dracena com 20 anos. Em

1971 casei. Tenho 3 filhos e 7 netos. Trabalhei por 35 anos na

Medral. Faz 3 anos e meio que trabalho na Medral Geotecnologias.

(...) Nos anos 1993/94 dediquei boa parte deste tempo ao "kart", e

tive como companheiro nesta aventura, meu filho Fabrício. (...) Em

1999 também mudei o escritório central da Medral para São Paulo.

Com a transferência do escritório da matriz para a capital,

paralelamente continuei com as minhas pedaladas. (...)"

http://www.arcanjogonzalez.com.br/quem-eu.html, acesso em

18/07/2022) (negritei e sublinhei). (...) Logo, resta evidente a

formação de grupo econômico caracterizado pelo interesse

integrado ou comunhão de interesses, bem como pela atuação

conjunta das empresas DRACENA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E

EQUIPAMENTOS LTDA. e F3C EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES S/A com as empresas MEDRAL ENERGIA

LTDA., MEDRAL SERVIÇOS E INFRAESTRUTURA LTDA.,

MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E AMBIENTAL LTDA."

O entendimento adotado pela Turma está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, a (as)

ofensa(s) indicadas pelo recorrente.

As garantias ao contraditório e à ampla defesa, inerentes ao devido

processo legal, foram devidamente resguardadas ao recorrente, que

vem se utilizando de todos os meios hábeis para discutir suas

alegações, apenas não logrando êxito em sua pretensão, o que

afasta a possibilidade de violação aos incisos LIV e LV do art. 5º da

CR.

Não há falar em afronta direta e literal ao art. 5º, XXXVI, da CR,

porquanto inexiste ofensa a ato jurídico perfeito, direito adquirido ou

à coisa julgada.

É também imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade

(inciso II do art. 5º da CR) quando a sua verificaçãoimplica rever a

in te rp re tação  dada  pe la  dec isão  reco r r i daa  no rmas

in f racons t i t uc iona is  (Súmu la  636  do  STF) .

Por fim, não existem as ofensas constitucionais apontadas, pois a

análise da matéria suscitada no recurso não se exaure na

Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Do cotejo do despacho denegatório com as razões de agravo(s) de

instrumento, verifica-se que a(s) parte(s) agravante(s) não logra(m)

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão agravada.

Isso porque, após analisar as alegações recursais postas no(s)

agravo(s) de instrumento, constata-se que não há violação direta e

literal de dispositivo da Constituição da República nem de lei

federal, tampouco contrariedade a Súmula ou Orientação

Jurisprudencial desta Corte, ou ainda demonstração de divergência

jurisprudencial válida e específica a impulsionar o processamento

do(s) recurso(s) de revista. Logo, não preenchidos os pressupostos

intrínsecos do recurso de revista, previstos no art. 896 da CLT, em
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suas alíneas e parágrafos, inviável o processamento do(s) apelo(s).

Dessa forma, o(s) recurso(s) de revista não prospera(m), nos

termos do art. 896, § 7º, da CLT.

Assim, com base no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição

Federal, que preconiza o princípio da duração razoável do

processo, inviável(is) o(s) presente(s) agravo(s) de instrumento.

Diante do exposto, com base no artigo 932, III, c/c 1.011, I, do CPC

de 2015 e 118, X, do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao(s) agravo(s)

de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 19 de marÃ§o de 2024.

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010190-88.2023.5.03.0072
Relator ALEXANDRE DE SOUZA AGRA

BELMONTE
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ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

AGRAVANTE MEDRAL SERVICOS E
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVANTE MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E
AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVANTE F3C EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

AGRAVADO MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVADO DRACENA LOCACAO DE VEICULOS
E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

AGRAVADO MEDRAL SERVICOS E
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVADO MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E
AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVADO F3C EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

AGRAVADO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO PINTO

ADVOGADO FABIO JOSE TOLENTINO
RODRIGUES(OAB: 130463/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010190-88.2023.5.03.0072

GMAAB/

AGRAVANTE : MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADA : Dra. TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

AGRAVANTE : MEDRAL SERVICOS E INFRAESTRUTURA LTDA

AGRAVANTE : MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E AMBIENTAL

LTDA

AGRAVANTE :  DRACENA LOCACAO DE VEICULOS E

EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADA : Dra. MARIANA DIAS CAPOZOLI

AGRAVANTE : F3C EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

S.A.

AGRAVADO : CARLOS ROBERTO PINTO

ADVOGADO : Dr. FABIO JOSE TOLENTINO RODRIGUES

AGRAVADO : CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO : Dr. LUCIO SERGIO DE LAS CASAS JUNIOR

ADVOGADO : Dr. BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA FERRAZ

AGRAVADO : MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADA : Dra. TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

AGRAVADO : MEDRAL SERVICOS E INFRAESTRUTURA LTDA

AGRAVADO : MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E AMBIENTAL

LTDA

AGRAVADO :  DRACENA LOCACAO DE VEICULOS E

EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADA : Dra. MARIANA DIAS CAPOZOLI

AGRAVADO : F3C EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

S.A.

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo (s) de instrumento interposto (s) contra o r.

despacho por meio do qual a Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho negou seguimento ao(s) recurso(s) de revista. Sustenta(m)

que aludido despacho deve ser modificado para possibilitar o

trânsito respectivo.

Examinados. Decido.
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A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho, com supedâneo no

artigo 896, § 1º, da CLT, negou trânsito ao(s) recurso(s) de revista

da(s) parte(s) agravante(s), que manifesta(m) o(s) presente(s)

agravo(s) de instrumento, reiterando as razões de revista.

No entanto, tais argumentos desservem para desconstituir o

despacho agravado.

Eis os termos do despacho agravado:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em08/08/2023;

recurso de revista interposto em21/08/2023,considerando que não

houve funcionamento desta Justiça do Trabalho em 14 e

15/08/2023, feriado, conforme a Resolução Administrativa nº 103,

de 09 de setembro de 2022, do TRT da 3ª Região), devidamente

preparado (seguro garantia- Id 28be5e4; custas - Idc7dc0e3), sendo

regular a representação processual (Id´s 302d032, 52d34b9 e

9f9d77b).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Em relação ao tema em destaque - nulidade por negativa de

prestação jurisdicional (Súmula 459 do TST) -, o recurso de revista

não pode ser admitido.

Afigura-se imprescindível à parte que arguir a nulidade da decisão

recorrida por negativa de prestação jurisdicional transcrever, nas

razões do Recurso de Revista, os trechos cabíveis da petição de

Embargos de Declaração e da decisão proferida em resposta aos

Embargos de Declaração, nos termos do artigo 896, §1º-A, inciso IV

da CLT.

Neste passo, uma vez que não realizou as necessárias

transcrições, o recurso de revista, no tópico, não pode ser admitido.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico.

Verificoque o (a) recorrente não indica conflito comSúmula doTST

ou com Súmula Vinculante do STF, nem violação de dispositivo

const i tucional ,  l imi tando-se a apontar ofensa a norma

infraconstitucional,o que não se enquadra na hipótese restritiva de

cabimento do recurso, como estabelecido no § 9º do art. 896 da

CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recu rso  de :DRACENA LOCACAO DE VE ICULOS E

EQUIPAMENTOS LTDAe outro(s)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em08/08/2023;

recurso de revista interposto em21/08/2023, considerando que não

houve funcionamento desta Justiça do Trabalho em 14 e

15/08/2023, feriado, conforme a Resolução Administrativa nº 103,

de 09 de setembro de 2022, do TRT da 3ª Região),devidamente

preparado (seguro garantia - Id 28be5e4; custas - Id c7dc0e3),

sendo regular a representação processual (Id´s 30f55e4 e b44c1f3).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico.

Trata-se de recurso em processo submet ido ao RITO

SUMARÍSSIMO, com cabimento restrito às hipóteses em que tenha

havido contrariedade a Súmula de jurisprudência uniforme do TST

e/ou violação direta de dispositivo da Constituição da República

e/ouSúmula Vinculante do STF, a teor do § 9º do art. 896 da CLT

(redação dada pela Lei 13.015/14).

Registro que em casos tais é igualmente incabível o Recurso de

Revista ao fundamento de alegado desacordo com OJ do TST, em

consonância com a sua Súmula 442.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra violação literal e

direta de qualquer dispositivo da Constituição da República ou

contrariedade com Súmula do TST ou Súmula Vinculante do STF,

como exige o citado preceito legal.

Inviável o seguimento do recurso, diante da conclusão daTurma no

sentido de que:

"Em consulta aos sistemas informatizados desta Especializada,

verifico que o Mandado de Segurança Cível nº 0010843-

49.2022.5.03.0000, citado pelo reclamante, foi impetrado pela

reclamadas contra decisão que deferiu tutela provisória cautelar,

determinando o arresto de bens e bloqueio de crédito junto à

CEMIG, até o limite de R$500.000,00 proferida nos autos da Tutela

Cautelar Antecedente (TutCautAnt) nº 0010771-55.2022.5.03.0067,

por integrarem grupo econômico com as empresas MEDRAL

ENERGIA LTDA., MEDRAL SERVIÇOS E INFRAESTRUTURA

LTDA., MEDRAL GEOTECONOLOGIAS E AMBIENTAL LTDA.,

com o trânsito em julgado em 29/07/2022. Cito o teor de trecho da

decisão, que acresço como razões de decidir: "Na fração de

interesse, a prova pré-constituída demonstra que: a) os

trabalhadores que ajuizaram a demanda subjacente pretendem a
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garantia de eventuais provimentos jurisdicionais pelos quais

pugnarão pelo deferimento de típicos direitos rescisórios, na medida

em que a empregadora inadimpliu tais verbas e obrigações

contratuais; b) O Sr. Arcanjo Gonzales (administrador da empresa

Dracena Locação de Veículos e Equipamentos Ltda) e o Sr.

Fabrício Gonzales (administrador da empresa Medral Serviços de

Infraestrutura Ltda) declaram que são residentes e domiciliados no

mesmo endereço, qual seja na Avenida das Nações Unidas, 8501,

17º andar, Bairro Pinheiros, São Paulo, CEP 05.425-070 (ids

7a04b2c e 3d81487, fls. 49 e 856); c) A empresa Medral Serviços

de Infraestrutura Ltda figura como avalista de contrato firmado pela

Dracena Locação de Veículos e Equipamentos Ltda (ids 7a04b2c e

3d81487, fls. 49 e 856); d) A empresa Dracena Locação de Veículos

e Equipamentos Ltda (locatária) declara expressamente que é

responsável pelos trabalhadores que prestarão serviços na

operação do(s) caminhão(s) objeto do respectivo contrato firmado,

assumindo todas as obrigações civis, previdenciárias, trabalhistas e

securitárias, relativas à demissão desses trabalhadores, assumindo

todas e quaisquer ações de natureza trabalhista, civil ou

previdenciár ias,  com seus colaboradores (cláusula 7 -

Responsabilidades, parágrafo quarto, ids 7a04b2c e 3d81487, fls.

51 e 858); e) a Medral Serviços de Infraestrutura Ltda figura como

interveniente fiadora em contrato firmado pela Dracena Locação de

Veículos e Equipamentos Ltda (ids c97738a e 3d81487, fls. 55 e

862); f) O Sr. Arcanjo Gonzales é acionista (ids 215400f e 679d8ec,

fls. 99 e 907) e Diretor Presidente/Representante da empresa F3C

Empreendimentos e Participações S.A. (ids 7d8835d e 109b4a6, fls.

81 e 889); g) Arcanjo Gonzales e F3C Empreendimentos e

Participações S.A. (ids 7d8835d e 109b4a6, fls. 74 e 882) são

sócios da Dracena Locação de Veículos e Equipamentos Ltda; e h)

F3C Empreendimentos e Participações S.A. é sediada na Rua

Aspicuelta, 422, 3º Andar, Sala 32B (ids 215400f e 679d8ec, fls. 99

e 907), mesmo endereço da Medral Energia Ltda (id 54f2690, fl.

307) e Medral Serviços e Infraestrutura Ltda (id 42715d6, fl. 325),

que o ocupam o 5º andar do referido prédio. Tais fatos demonstram

o interesse integrado, a efetiva comunhão de interesses e a atuação

conjunta das empresas do grupo Medral e as impetrantes (art. 2º,

§§ 2º e 3º, da CLT). Rápida consulta na internet demonstra que o

Sr. Arcanjo Gonzales é pai de Fabrício Gonzales e dedicou grande

parte de sua atividade profissional nas empresas do Grupo Medral:

"QUEM SOU EU? ARCANJO GONZALEZ. Eu sou Arcanjo

Gonzalez, empresário no ramo de engenharia. Nasci em Penápolis

(SP), em dezembro de 1952. Estou com 61 anos de idade. Aos 8

anos mudei para Dracena onde vivi minha infância e adolescência.

Com 16 anos fui estudar e trabalhar em São Paulo. Formei-me

Técnico em Agrimensura e retornei para Dracena com 20 anos. Em

1971 casei. Tenho 3 filhos e 7 netos. Trabalhei por 35 anos na

Medral. Faz 3 anos e meio que trabalho na Medral Geotecnologias.

(...) Nos anos 1993/94 dediquei boa parte deste tempo ao "kart", e

tive como companheiro nesta aventura, meu filho Fabrício. (...) Em

1999 também mudei o escritório central da Medral para São Paulo.

Com a transferência do escritório da matriz para a capital,

paralelamente continuei com as minhas pedaladas. (...)"

http://www.arcanjogonzalez.com.br/quem-eu.html, acesso em

18/07/2022) (negritei e sublinhei). (...) Logo, resta evidente a

formação de grupo econômico caracterizado pelo interesse

integrado ou comunhão de interesses, bem como pela atuação

conjunta das empresas DRACENA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E

EQUIPAMENTOS LTDA. e F3C EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES S/A com as empresas MEDRAL ENERGIA

LTDA., MEDRAL SERVIÇOS E INFRAESTRUTURA LTDA.,

MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E AMBIENTAL LTDA."

O entendimento adotado pela Turma está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, a (as)

ofensa(s) indicadas pelo recorrente.

As garantias ao contraditório e à ampla defesa, inerentes ao devido

processo legal, foram devidamente resguardadas ao recorrente, que

vem se utilizando de todos os meios hábeis para discutir suas

alegações, apenas não logrando êxito em sua pretensão, o que

afasta a possibilidade de violação aos incisos LIV e LV do art. 5º da

CR.

Não há falar em afronta direta e literal ao art. 5º, XXXVI, da CR,

porquanto inexiste ofensa a ato jurídico perfeito, direito adquirido ou

à coisa julgada.

É também imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade

(inciso II do art. 5º da CR) quando a sua verificaçãoimplica rever a

in te rp re tação  dada  pe la  dec isão  reco r r i daa  no rmas

in f racons t i t uc iona is  (Súmu la  636  do  STF) .

Por fim, não existem as ofensas constitucionais apontadas, pois a

análise da matéria suscitada no recurso não se exaure na

Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Do cotejo do despacho denegatório com as razões de agravo(s) de
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instrumento, verifica-se que a(s) parte(s) agravante(s) não logra(m)

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão agravada.

Isso porque, após analisar as alegações recursais postas no(s)

agravo(s) de instrumento, constata-se que não há violação direta e

literal de dispositivo da Constituição da República nem de lei

federal, tampouco contrariedade a Súmula ou Orientação

Jurisprudencial desta Corte, ou ainda demonstração de divergência

jurisprudencial válida e específica a impulsionar o processamento

do(s) recurso(s) de revista. Logo, não preenchidos os pressupostos

intrínsecos do recurso de revista, previstos no art. 896 da CLT, em

suas alíneas e parágrafos, inviável o processamento do(s) apelo(s).

Dessa forma, o(s) recurso(s) de revista não prospera(m), nos

termos do art. 896, § 7º, da CLT.

Assim, com base no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição

Federal, que preconiza o princípio da duração razoável do

processo, inviável(is) o(s) presente(s) agravo(s) de instrumento.

Diante do exposto, com base no artigo 932, III, c/c 1.011, I, do CPC

de 2015 e 118, X, do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao(s) agravo(s)

de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 19 de marÃ§o de 2024.

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010190-88.2023.5.03.0072
Relator ALEXANDRE DE SOUZA AGRA

BELMONTE

AGRAVANTE MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVANTE DRACENA LOCACAO DE VEICULOS
E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

AGRAVANTE MEDRAL SERVICOS E
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVANTE MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E
AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVANTE F3C EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

AGRAVADO MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVADO DRACENA LOCACAO DE VEICULOS
E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

AGRAVADO MEDRAL SERVICOS E
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVADO MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E
AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVADO F3C EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

AGRAVADO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO PINTO

ADVOGADO FABIO JOSE TOLENTINO
RODRIGUES(OAB: 130463/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUICAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010190-88.2023.5.03.0072

GMAAB/

AGRAVANTE : MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADA : Dra. TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

AGRAVANTE : MEDRAL SERVICOS E INFRAESTRUTURA LTDA

AGRAVANTE : MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E AMBIENTAL

LTDA

AGRAVANTE :  DRACENA LOCACAO DE VEICULOS E

EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADA : Dra. MARIANA DIAS CAPOZOLI

AGRAVANTE : F3C EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

S.A.

AGRAVADO : CARLOS ROBERTO PINTO

ADVOGADO : Dr. FABIO JOSE TOLENTINO RODRIGUES

AGRAVADO : CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO : Dr. LUCIO SERGIO DE LAS CASAS JUNIOR

ADVOGADO : Dr. BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA FERRAZ

AGRAVADO : MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADA : Dra. TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

AGRAVADO : MEDRAL SERVICOS E INFRAESTRUTURA LTDA

AGRAVADO : MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E AMBIENTAL

LTDA

AGRAVADO :  DRACENA LOCACAO DE VEICULOS E

EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADA : Dra. MARIANA DIAS CAPOZOLI

AGRAVADO : F3C EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES
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S.A.

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo (s) de instrumento interposto (s) contra o r.

despacho por meio do qual a Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho negou seguimento ao(s) recurso(s) de revista. Sustenta(m)

que aludido despacho deve ser modificado para possibilitar o

trânsito respectivo.

Examinados. Decido.

A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho, com supedâneo no

artigo 896, § 1º, da CLT, negou trânsito ao(s) recurso(s) de revista

da(s) parte(s) agravante(s), que manifesta(m) o(s) presente(s)

agravo(s) de instrumento, reiterando as razões de revista.

No entanto, tais argumentos desservem para desconstituir o

despacho agravado.

Eis os termos do despacho agravado:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em08/08/2023;

recurso de revista interposto em21/08/2023,considerando que não

houve funcionamento desta Justiça do Trabalho em 14 e

15/08/2023, feriado, conforme a Resolução Administrativa nº 103,

de 09 de setembro de 2022, do TRT da 3ª Região), devidamente

preparado (seguro garantia- Id 28be5e4; custas - Idc7dc0e3), sendo

regular a representação processual (Id´s 302d032, 52d34b9 e

9f9d77b).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Em relação ao tema em destaque - nulidade por negativa de

prestação jurisdicional (Súmula 459 do TST) -, o recurso de revista

não pode ser admitido.

Afigura-se imprescindível à parte que arguir a nulidade da decisão

recorrida por negativa de prestação jurisdicional transcrever, nas

razões do Recurso de Revista, os trechos cabíveis da petição de

Embargos de Declaração e da decisão proferida em resposta aos

Embargos de Declaração, nos termos do artigo 896, §1º-A, inciso IV

da CLT.

Neste passo, uma vez que não realizou as necessárias

transcrições, o recurso de revista, no tópico, não pode ser admitido.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico.

Verificoque o (a) recorrente não indica conflito comSúmula doTST

ou com Súmula Vinculante do STF, nem violação de dispositivo

const i tucional ,  l imi tando-se a apontar ofensa a norma

infraconstitucional,o que não se enquadra na hipótese restritiva de

cabimento do recurso, como estabelecido no § 9º do art. 896 da

CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recu rso  de :DRACENA LOCACAO DE VE ICULOS E

EQUIPAMENTOS LTDAe  ou t ro ( s )

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em08/08/2023;

recurso de revista interposto em21/08/2023, considerando que não

houve funcionamento desta Justiça do Trabalho em 14 e

15/08/2023, feriado, conforme a Resolução Administrativa nº 103,

de 09 de setembro de 2022, do TRT da 3ª Região),devidamente

preparado (seguro garantia - Id 28be5e4; custas - Id c7dc0e3),

sendo regular a representação processual (Id´s 30f55e4 e b44c1f3).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico.

Trata-se de recurso em processo submet ido ao RITO

SUMARÍSSIMO, com cabimento restrito às hipóteses em que tenha

havido contrariedade a Súmula de jurisprudência uniforme do TST

e/ou violação direta de dispositivo da Constituição da República

e/ouSúmula Vinculante do STF, a teor do § 9º do art. 896 da CLT

(redação dada pela Lei 13.015/14).

Registro que em casos tais é igualmente incabível o Recurso de

Revista ao fundamento de alegado desacordo com OJ do TST, em

consonância com a sua Súmula 442.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra violação literal e

direta de qualquer dispositivo da Constituição da República ou

contrariedade com Súmula do TST ou Súmula Vinculante do STF,

como exige o citado preceito legal.

Inviável o seguimento do recurso, diante da conclusão daTurma no

sentido de que:

"Em consulta aos sistemas informatizados desta Especializada,

verifico que o Mandado de Segurança Cível nº 0010843-

49.2022.5.03.0000, citado pelo reclamante, foi impetrado pela

reclamadas contra decisão que deferiu tutela provisória cautelar,
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determinando o arresto de bens e bloqueio de crédito junto à

CEMIG, até o limite de R$500.000,00 proferida nos autos da Tutela

Cautelar Antecedente (TutCautAnt) nº 0010771-55.2022.5.03.0067,

por integrarem grupo econômico com as empresas MEDRAL

ENERGIA LTDA., MEDRAL SERVIÇOS E INFRAESTRUTURA

LTDA., MEDRAL GEOTECONOLOGIAS E AMBIENTAL LTDA.,

com o trânsito em julgado em 29/07/2022. Cito o teor de trecho da

decisão, que acresço como razões de decidir: "Na fração de

interesse, a prova pré-constituída demonstra que: a) os

trabalhadores que ajuizaram a demanda subjacente pretendem a

garantia de eventuais provimentos jurisdicionais pelos quais

pugnarão pelo deferimento de típicos direitos rescisórios, na medida

em que a empregadora inadimpliu tais verbas e obrigações

contratuais; b) O Sr. Arcanjo Gonzales (administrador da empresa

Dracena Locação de Veículos e Equipamentos Ltda) e o Sr.

Fabrício Gonzales (administrador da empresa Medral Serviços de

Infraestrutura Ltda) declaram que são residentes e domiciliados no

mesmo endereço, qual seja na Avenida das Nações Unidas, 8501,

17º andar, Bairro Pinheiros, São Paulo, CEP 05.425-070 (ids

7a04b2c e 3d81487, fls. 49 e 856); c) A empresa Medral Serviços

de Infraestrutura Ltda figura como avalista de contrato firmado pela

Dracena Locação de Veículos e Equipamentos Ltda (ids 7a04b2c e

3d81487, fls. 49 e 856); d) A empresa Dracena Locação de Veículos

e Equipamentos Ltda (locatária) declara expressamente que é

responsável pelos trabalhadores que prestarão serviços na

operação do(s) caminhão(s) objeto do respectivo contrato firmado,

assumindo todas as obrigações civis, previdenciárias, trabalhistas e

securitárias, relativas à demissão desses trabalhadores, assumindo

todas e quaisquer ações de natureza trabalhista, civil ou

previdenciár ias,  com seus colaboradores (cláusula 7 -

Responsabilidades, parágrafo quarto, ids 7a04b2c e 3d81487, fls.

51 e 858); e) a Medral Serviços de Infraestrutura Ltda figura como

interveniente fiadora em contrato firmado pela Dracena Locação de

Veículos e Equipamentos Ltda (ids c97738a e 3d81487, fls. 55 e

862); f) O Sr. Arcanjo Gonzales é acionista (ids 215400f e 679d8ec,

fls. 99 e 907) e Diretor Presidente/Representante da empresa F3C

Empreendimentos e Participações S.A. (ids 7d8835d e 109b4a6, fls.

81 e 889); g) Arcanjo Gonzales e F3C Empreendimentos e

Participações S.A. (ids 7d8835d e 109b4a6, fls. 74 e 882) são

sócios da Dracena Locação de Veículos e Equipamentos Ltda; e h)

F3C Empreendimentos e Participações S.A. é sediada na Rua

Aspicuelta, 422, 3º Andar, Sala 32B (ids 215400f e 679d8ec, fls. 99

e 907), mesmo endereço da Medral Energia Ltda (id 54f2690, fl.

307) e Medral Serviços e Infraestrutura Ltda (id 42715d6, fl. 325),

que o ocupam o 5º andar do referido prédio. Tais fatos demonstram

o interesse integrado, a efetiva comunhão de interesses e a atuação

conjunta das empresas do grupo Medral e as impetrantes (art. 2º,

§§ 2º e 3º, da CLT). Rápida consulta na internet demonstra que o

Sr. Arcanjo Gonzales é pai de Fabrício Gonzales e dedicou grande

parte de sua atividade profissional nas empresas do Grupo Medral:

"QUEM SOU EU? ARCANJO GONZALEZ. Eu sou Arcanjo

Gonzalez, empresário no ramo de engenharia. Nasci em Penápolis

(SP), em dezembro de 1952. Estou com 61 anos de idade. Aos 8

anos mudei para Dracena onde vivi minha infância e adolescência.

Com 16 anos fui estudar e trabalhar em São Paulo. Formei-me

Técnico em Agrimensura e retornei para Dracena com 20 anos. Em

1971 casei. Tenho 3 filhos e 7 netos. Trabalhei por 35 anos na

Medral. Faz 3 anos e meio que trabalho na Medral Geotecnologias.

(...) Nos anos 1993/94 dediquei boa parte deste tempo ao "kart", e

tive como companheiro nesta aventura, meu filho Fabrício. (...) Em

1999 também mudei o escritório central da Medral para São Paulo.

Com a transferência do escritório da matriz para a capital,

paralelamente continuei com as minhas pedaladas. (...)"

http://www.arcanjogonzalez.com.br/quem-eu.html, acesso em

18/07/2022) (negritei e sublinhei). (...) Logo, resta evidente a

formação de grupo econômico caracterizado pelo interesse

integrado ou comunhão de interesses, bem como pela atuação

conjunta das empresas DRACENA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E

EQUIPAMENTOS LTDA. e F3C EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES S/A com as empresas MEDRAL ENERGIA

LTDA., MEDRAL SERVIÇOS E INFRAESTRUTURA LTDA.,

MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E AMBIENTAL LTDA."

O entendimento adotado pela Turma está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, a (as)

ofensa(s) indicadas pelo recorrente.

As garantias ao contraditório e à ampla defesa, inerentes ao devido

processo legal, foram devidamente resguardadas ao recorrente, que

vem se utilizando de todos os meios hábeis para discutir suas

alegações, apenas não logrando êxito em sua pretensão, o que

afasta a possibilidade de violação aos incisos LIV e LV do art. 5º da

CR.

Não há falar em afronta direta e literal ao art. 5º, XXXVI, da CR,

porquanto inexiste ofensa a ato jurídico perfeito, direito adquirido ou

à coisa julgada.

É também imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade

(inciso II do art. 5º da CR) quando a sua verificaçãoimplica rever a

in te rp re tação  dada  pe la  dec isão  reco r r i daa  no rmas

in f racons t i t uc iona is  (Súmu la  636  do  STF) .

Por fim, não existem as ofensas constitucionais apontadas, pois a
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análise da matéria suscitada no recurso não se exaure na

Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Do cotejo do despacho denegatório com as razões de agravo(s) de

instrumento, verifica-se que a(s) parte(s) agravante(s) não logra(m)

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão agravada.

Isso porque, após analisar as alegações recursais postas no(s)

agravo(s) de instrumento, constata-se que não há violação direta e

literal de dispositivo da Constituição da República nem de lei

federal, tampouco contrariedade a Súmula ou Orientação

Jurisprudencial desta Corte, ou ainda demonstração de divergência

jurisprudencial válida e específica a impulsionar o processamento

do(s) recurso(s) de revista. Logo, não preenchidos os pressupostos

intrínsecos do recurso de revista, previstos no art. 896 da CLT, em

suas alíneas e parágrafos, inviável o processamento do(s) apelo(s).

Dessa forma, o(s) recurso(s) de revista não prospera(m), nos

termos do art. 896, § 7º, da CLT.

Assim, com base no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição

Federal, que preconiza o princípio da duração razoável do

processo, inviável(is) o(s) presente(s) agravo(s) de instrumento.

Diante do exposto, com base no artigo 932, III, c/c 1.011, I, do CPC

de 2015 e 118, X, do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao(s) agravo(s)

de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 19 de marÃ§o de 2024.

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010190-88.2023.5.03.0072
Relator ALEXANDRE DE SOUZA AGRA

BELMONTE

AGRAVANTE MEDRAL ENERGIA LTDA
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CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVANTE DRACENA LOCACAO DE VEICULOS
E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

AGRAVANTE MEDRAL SERVICOS E
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVANTE MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E
AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVANTE F3C EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

AGRAVADO MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVADO DRACENA LOCACAO DE VEICULOS
E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

AGRAVADO MEDRAL SERVICOS E
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVADO MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E
AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVADO F3C EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

AGRAVADO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO PINTO

ADVOGADO FABIO JOSE TOLENTINO
RODRIGUES(OAB: 130463/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDRAL ENERGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010190-88.2023.5.03.0072

GMAAB/

AGRAVANTE : MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADA : Dra. TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

AGRAVANTE : MEDRAL SERVICOS E INFRAESTRUTURA LTDA

AGRAVANTE : MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E AMBIENTAL

LTDA

AGRAVANTE :  DRACENA LOCACAO DE VEICULOS E

EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADA : Dra. MARIANA DIAS CAPOZOLI

AGRAVANTE : F3C EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

S.A.

AGRAVADO : CARLOS ROBERTO PINTO

ADVOGADO : Dr. FABIO JOSE TOLENTINO RODRIGUES

AGRAVADO : CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO : Dr. LUCIO SERGIO DE LAS CASAS JUNIOR
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ADVOGADO : Dr. BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA FERRAZ

AGRAVADO : MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADA : Dra. TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

AGRAVADO : MEDRAL SERVICOS E INFRAESTRUTURA LTDA

AGRAVADO : MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E AMBIENTAL

LTDA

AGRAVADO :  DRACENA LOCACAO DE VEICULOS E

EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADA : Dra. MARIANA DIAS CAPOZOLI

AGRAVADO : F3C EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

S.A.

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo (s) de instrumento interposto (s) contra o r.

despacho por meio do qual a Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho negou seguimento ao(s) recurso(s) de revista. Sustenta(m)

que aludido despacho deve ser modificado para possibilitar o

trânsito respectivo.

Examinados. Decido.

A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho, com supedâneo no

artigo 896, § 1º, da CLT, negou trânsito ao(s) recurso(s) de revista

da(s) parte(s) agravante(s), que manifesta(m) o(s) presente(s)

agravo(s) de instrumento, reiterando as razões de revista.

No entanto, tais argumentos desservem para desconstituir o

despacho agravado.

Eis os termos do despacho agravado:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em08/08/2023;

recurso de revista interposto em21/08/2023,considerando que não

houve funcionamento desta Justiça do Trabalho em 14 e

15/08/2023, feriado, conforme a Resolução Administrativa nº 103,

de 09 de setembro de 2022, do TRT da 3ª Região), devidamente

preparado (seguro garantia- Id 28be5e4; custas - Idc7dc0e3), sendo

regular a representação processual (Id´s 302d032, 52d34b9 e

9f9d77b).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Em relação ao tema em destaque - nulidade por negativa de

prestação jurisdicional (Súmula 459 do TST) -, o recurso de revista

não pode ser admitido.

Afigura-se imprescindível à parte que arguir a nulidade da decisão

recorrida por negativa de prestação jurisdicional transcrever, nas

razões do Recurso de Revista, os trechos cabíveis da petição de

Embargos de Declaração e da decisão proferida em resposta aos

Embargos de Declaração, nos termos do artigo 896, §1º-A, inciso IV

da CLT.

Neste passo, uma vez que não realizou as necessárias

transcrições, o recurso de revista, no tópico, não pode ser admitido.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico.

Verificoque o (a) recorrente não indica conflito comSúmula doTST

ou com Súmula Vinculante do STF, nem violação de dispositivo

const i tucional ,  l imi tando-se a apontar ofensa a norma

infraconstitucional,o que não se enquadra na hipótese restritiva de

cabimento do recurso, como estabelecido no § 9º do art. 896 da

CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recu rso  de :DRACENA LOCACAO DE VE ICULOS E

EQUIPAMENTOS LTDAe  ou t ro ( s )

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em08/08/2023;

recurso de revista interposto em21/08/2023, considerando que não

houve funcionamento desta Justiça do Trabalho em 14 e

15/08/2023, feriado, conforme a Resolução Administrativa nº 103,

de 09 de setembro de 2022, do TRT da 3ª Região),devidamente

preparado (seguro garantia - Id 28be5e4; custas - Id c7dc0e3),

sendo regular a representação processual (Id´s 30f55e4 e b44c1f3).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico.

Trata-se de recurso em processo submet ido ao RITO

SUMARÍSSIMO, com cabimento restrito às hipóteses em que tenha

havido contrariedade a Súmula de jurisprudência uniforme do TST

e/ou violação direta de dispositivo da Constituição da República

e/ouSúmula Vinculante do STF, a teor do § 9º do art. 896 da CLT

(redação dada pela Lei 13.015/14).

Registro que em casos tais é igualmente incabível o Recurso de

Revista ao fundamento de alegado desacordo com OJ do TST, em

consonância com a sua Súmula 442.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,
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em seus temas e desdobramentos, não demonstra violação literal e

direta de qualquer dispositivo da Constituição da República ou

contrariedade com Súmula do TST ou Súmula Vinculante do STF,

como exige o citado preceito legal.

Inviável o seguimento do recurso, diante da conclusão daTurma no

sentido de que:

"Em consulta aos sistemas informatizados desta Especializada,

verifico que o Mandado de Segurança Cível nº 0010843-

49.2022.5.03.0000, citado pelo reclamante, foi impetrado pela

reclamadas contra decisão que deferiu tutela provisória cautelar,

determinando o arresto de bens e bloqueio de crédito junto à

CEMIG, até o limite de R$500.000,00 proferida nos autos da Tutela

Cautelar Antecedente (TutCautAnt) nº 0010771-55.2022.5.03.0067,

por integrarem grupo econômico com as empresas MEDRAL

ENERGIA LTDA., MEDRAL SERVIÇOS E INFRAESTRUTURA

LTDA., MEDRAL GEOTECONOLOGIAS E AMBIENTAL LTDA.,

com o trânsito em julgado em 29/07/2022. Cito o teor de trecho da

decisão, que acresço como razões de decidir: "Na fração de

interesse, a prova pré-constituída demonstra que: a) os

trabalhadores que ajuizaram a demanda subjacente pretendem a

garantia de eventuais provimentos jurisdicionais pelos quais

pugnarão pelo deferimento de típicos direitos rescisórios, na medida

em que a empregadora inadimpliu tais verbas e obrigações

contratuais; b) O Sr. Arcanjo Gonzales (administrador da empresa

Dracena Locação de Veículos e Equipamentos Ltda) e o Sr.

Fabrício Gonzales (administrador da empresa Medral Serviços de

Infraestrutura Ltda) declaram que são residentes e domiciliados no

mesmo endereço, qual seja na Avenida das Nações Unidas, 8501,

17º andar, Bairro Pinheiros, São Paulo, CEP 05.425-070 (ids

7a04b2c e 3d81487, fls. 49 e 856); c) A empresa Medral Serviços

de Infraestrutura Ltda figura como avalista de contrato firmado pela

Dracena Locação de Veículos e Equipamentos Ltda (ids 7a04b2c e

3d81487, fls. 49 e 856); d) A empresa Dracena Locação de Veículos

e Equipamentos Ltda (locatária) declara expressamente que é

responsável pelos trabalhadores que prestarão serviços na

operação do(s) caminhão(s) objeto do respectivo contrato firmado,

assumindo todas as obrigações civis, previdenciárias, trabalhistas e

securitárias, relativas à demissão desses trabalhadores, assumindo

todas e quaisquer ações de natureza trabalhista, civil ou

previdenciár ias,  com seus colaboradores (cláusula 7 -

Responsabilidades, parágrafo quarto, ids 7a04b2c e 3d81487, fls.

51 e 858); e) a Medral Serviços de Infraestrutura Ltda figura como

interveniente fiadora em contrato firmado pela Dracena Locação de

Veículos e Equipamentos Ltda (ids c97738a e 3d81487, fls. 55 e

862); f) O Sr. Arcanjo Gonzales é acionista (ids 215400f e 679d8ec,

fls. 99 e 907) e Diretor Presidente/Representante da empresa F3C

Empreendimentos e Participações S.A. (ids 7d8835d e 109b4a6, fls.

81 e 889); g) Arcanjo Gonzales e F3C Empreendimentos e

Participações S.A. (ids 7d8835d e 109b4a6, fls. 74 e 882) são

sócios da Dracena Locação de Veículos e Equipamentos Ltda; e h)

F3C Empreendimentos e Participações S.A. é sediada na Rua

Aspicuelta, 422, 3º Andar, Sala 32B (ids 215400f e 679d8ec, fls. 99

e 907), mesmo endereço da Medral Energia Ltda (id 54f2690, fl.

307) e Medral Serviços e Infraestrutura Ltda (id 42715d6, fl. 325),

que o ocupam o 5º andar do referido prédio. Tais fatos demonstram

o interesse integrado, a efetiva comunhão de interesses e a atuação

conjunta das empresas do grupo Medral e as impetrantes (art. 2º,

§§ 2º e 3º, da CLT). Rápida consulta na internet demonstra que o

Sr. Arcanjo Gonzales é pai de Fabrício Gonzales e dedicou grande

parte de sua atividade profissional nas empresas do Grupo Medral:

"QUEM SOU EU? ARCANJO GONZALEZ. Eu sou Arcanjo

Gonzalez, empresário no ramo de engenharia. Nasci em Penápolis

(SP), em dezembro de 1952. Estou com 61 anos de idade. Aos 8

anos mudei para Dracena onde vivi minha infância e adolescência.

Com 16 anos fui estudar e trabalhar em São Paulo. Formei-me

Técnico em Agrimensura e retornei para Dracena com 20 anos. Em

1971 casei. Tenho 3 filhos e 7 netos. Trabalhei por 35 anos na

Medral. Faz 3 anos e meio que trabalho na Medral Geotecnologias.

(...) Nos anos 1993/94 dediquei boa parte deste tempo ao "kart", e

tive como companheiro nesta aventura, meu filho Fabrício. (...) Em

1999 também mudei o escritório central da Medral para São Paulo.

Com a transferência do escritório da matriz para a capital,

paralelamente continuei com as minhas pedaladas. (...)"

http://www.arcanjogonzalez.com.br/quem-eu.html, acesso em

18/07/2022) (negritei e sublinhei). (...) Logo, resta evidente a

formação de grupo econômico caracterizado pelo interesse

integrado ou comunhão de interesses, bem como pela atuação

conjunta das empresas DRACENA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E

EQUIPAMENTOS LTDA. e F3C EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES S/A com as empresas MEDRAL ENERGIA

LTDA., MEDRAL SERVIÇOS E INFRAESTRUTURA LTDA.,

MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E AMBIENTAL LTDA."

O entendimento adotado pela Turma está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, a (as)

ofensa(s) indicadas pelo recorrente.

As garantias ao contraditório e à ampla defesa, inerentes ao devido

processo legal, foram devidamente resguardadas ao recorrente, que

vem se utilizando de todos os meios hábeis para discutir suas

alegações, apenas não logrando êxito em sua pretensão, o que
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afasta a possibilidade de violação aos incisos LIV e LV do art. 5º da

CR.

Não há falar em afronta direta e literal ao art. 5º, XXXVI, da CR,

porquanto inexiste ofensa a ato jurídico perfeito, direito adquirido ou

à coisa julgada.

É também imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade

(inciso II do art. 5º da CR) quando a sua verificaçãoimplica rever a

in te rp re tação  dada  pe la  dec isão  reco r r i daa  no rmas

in f racons t i t uc iona is  (Súmu la  636  do  STF) .

Por fim, não existem as ofensas constitucionais apontadas, pois a

análise da matéria suscitada no recurso não se exaure na

Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Do cotejo do despacho denegatório com as razões de agravo(s) de

instrumento, verifica-se que a(s) parte(s) agravante(s) não logra(m)

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão agravada.

Isso porque, após analisar as alegações recursais postas no(s)

agravo(s) de instrumento, constata-se que não há violação direta e

literal de dispositivo da Constituição da República nem de lei

federal, tampouco contrariedade a Súmula ou Orientação

Jurisprudencial desta Corte, ou ainda demonstração de divergência

jurisprudencial válida e específica a impulsionar o processamento

do(s) recurso(s) de revista. Logo, não preenchidos os pressupostos

intrínsecos do recurso de revista, previstos no art. 896 da CLT, em

suas alíneas e parágrafos, inviável o processamento do(s) apelo(s).

Dessa forma, o(s) recurso(s) de revista não prospera(m), nos

termos do art. 896, § 7º, da CLT.

Assim, com base no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição

Federal, que preconiza o princípio da duração razoável do

processo, inviável(is) o(s) presente(s) agravo(s) de instrumento.

Diante do exposto, com base no artigo 932, III, c/c 1.011, I, do CPC

de 2015 e 118, X, do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao(s) agravo(s)

de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 19 de marÃ§o de 2024.

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010190-88.2023.5.03.0072
Relator ALEXANDRE DE SOUZA AGRA

BELMONTE

AGRAVANTE MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVANTE DRACENA LOCACAO DE VEICULOS
E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

AGRAVANTE MEDRAL SERVICOS E
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVANTE MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E
AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVANTE F3C EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

AGRAVADO MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVADO DRACENA LOCACAO DE VEICULOS
E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

AGRAVADO MEDRAL SERVICOS E
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVADO MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E
AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVADO F3C EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

AGRAVADO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO PINTO

ADVOGADO FABIO JOSE TOLENTINO
RODRIGUES(OAB: 130463/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDRAL SERVICOS E INFRAESTRUTURA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010190-88.2023.5.03.0072

GMAAB/

AGRAVANTE : MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADA : Dra. TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

AGRAVANTE : MEDRAL SERVICOS E INFRAESTRUTURA LTDA

AGRAVANTE : MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E AMBIENTAL
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LTDA

AGRAVANTE :  DRACENA LOCACAO DE VEICULOS E

EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADA : Dra. MARIANA DIAS CAPOZOLI

AGRAVANTE : F3C EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

S.A.

AGRAVADO : CARLOS ROBERTO PINTO

ADVOGADO : Dr. FABIO JOSE TOLENTINO RODRIGUES

AGRAVADO : CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO : Dr. LUCIO SERGIO DE LAS CASAS JUNIOR

ADVOGADO : Dr. BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA FERRAZ

AGRAVADO : MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADA : Dra. TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

AGRAVADO : MEDRAL SERVICOS E INFRAESTRUTURA LTDA

AGRAVADO : MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E AMBIENTAL

LTDA

AGRAVADO :  DRACENA LOCACAO DE VEICULOS E

EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADA : Dra. MARIANA DIAS CAPOZOLI

AGRAVADO : F3C EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

S.A.

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo (s) de instrumento interposto (s) contra o r.

despacho por meio do qual a Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho negou seguimento ao(s) recurso(s) de revista. Sustenta(m)

que aludido despacho deve ser modificado para possibilitar o

trânsito respectivo.

Examinados. Decido.

A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho, com supedâneo no

artigo 896, § 1º, da CLT, negou trânsito ao(s) recurso(s) de revista

da(s) parte(s) agravante(s), que manifesta(m) o(s) presente(s)

agravo(s) de instrumento, reiterando as razões de revista.

No entanto, tais argumentos desservem para desconstituir o

despacho agravado.

Eis os termos do despacho agravado:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em08/08/2023;

recurso de revista interposto em21/08/2023,considerando que não

houve funcionamento desta Justiça do Trabalho em 14 e

15/08/2023, feriado, conforme a Resolução Administrativa nº 103,

de 09 de setembro de 2022, do TRT da 3ª Região), devidamente

preparado (seguro garantia- Id 28be5e4; custas - Idc7dc0e3), sendo

regular a representação processual (Id´s 302d032, 52d34b9 e

9f9d77b).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Em relação ao tema em destaque - nulidade por negativa de

prestação jurisdicional (Súmula 459 do TST) -, o recurso de revista

não pode ser admitido.

Afigura-se imprescindível à parte que arguir a nulidade da decisão

recorrida por negativa de prestação jurisdicional transcrever, nas

razões do Recurso de Revista, os trechos cabíveis da petição de

Embargos de Declaração e da decisão proferida em resposta aos

Embargos de Declaração, nos termos do artigo 896, §1º-A, inciso IV

da CLT.

Neste passo, uma vez que não realizou as necessárias

transcrições, o recurso de revista, no tópico, não pode ser admitido.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico.

Verificoque o (a) recorrente não indica conflito comSúmula doTST

ou com Súmula Vinculante do STF, nem violação de dispositivo

const i tucional ,  l imi tando-se a apontar ofensa a norma

infraconstitucional,o que não se enquadra na hipótese restritiva de

cabimento do recurso, como estabelecido no § 9º do art. 896 da

CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recu rso  de :DRACENA LOCACAO DE VE ICULOS E

EQUIPAMENTOS LTDAe  ou t ro ( s )

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em08/08/2023;

recurso de revista interposto em21/08/2023, considerando que não

houve funcionamento desta Justiça do Trabalho em 14 e

15/08/2023, feriado, conforme a Resolução Administrativa nº 103,

de 09 de setembro de 2022, do TRT da 3ª Região),devidamente

preparado (seguro garantia - Id 28be5e4; custas - Id c7dc0e3),

sendo regular a representação processual (Id´s 30f55e4 e b44c1f3).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico.
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Trata-se de recurso em processo submet ido ao RITO

SUMARÍSSIMO, com cabimento restrito às hipóteses em que tenha

havido contrariedade a Súmula de jurisprudência uniforme do TST

e/ou violação direta de dispositivo da Constituição da República

e/ouSúmula Vinculante do STF, a teor do § 9º do art. 896 da CLT

(redação dada pela Lei 13.015/14).

Registro que em casos tais é igualmente incabível o Recurso de

Revista ao fundamento de alegado desacordo com OJ do TST, em

consonância com a sua Súmula 442.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra violação literal e

direta de qualquer dispositivo da Constituição da República ou

contrariedade com Súmula do TST ou Súmula Vinculante do STF,

como exige o citado preceito legal.

Inviável o seguimento do recurso, diante da conclusão daTurma no

sentido de que:

"Em consulta aos sistemas informatizados desta Especializada,

verifico que o Mandado de Segurança Cível nº 0010843-

49.2022.5.03.0000, citado pelo reclamante, foi impetrado pela

reclamadas contra decisão que deferiu tutela provisória cautelar,

determinando o arresto de bens e bloqueio de crédito junto à

CEMIG, até o limite de R$500.000,00 proferida nos autos da Tutela

Cautelar Antecedente (TutCautAnt) nº 0010771-55.2022.5.03.0067,

por integrarem grupo econômico com as empresas MEDRAL

ENERGIA LTDA., MEDRAL SERVIÇOS E INFRAESTRUTURA

LTDA., MEDRAL GEOTECONOLOGIAS E AMBIENTAL LTDA.,

com o trânsito em julgado em 29/07/2022. Cito o teor de trecho da

decisão, que acresço como razões de decidir: "Na fração de

interesse, a prova pré-constituída demonstra que: a) os

trabalhadores que ajuizaram a demanda subjacente pretendem a

garantia de eventuais provimentos jurisdicionais pelos quais

pugnarão pelo deferimento de típicos direitos rescisórios, na medida

em que a empregadora inadimpliu tais verbas e obrigações

contratuais; b) O Sr. Arcanjo Gonzales (administrador da empresa

Dracena Locação de Veículos e Equipamentos Ltda) e o Sr.

Fabrício Gonzales (administrador da empresa Medral Serviços de

Infraestrutura Ltda) declaram que são residentes e domiciliados no

mesmo endereço, qual seja na Avenida das Nações Unidas, 8501,

17º andar, Bairro Pinheiros, São Paulo, CEP 05.425-070 (ids

7a04b2c e 3d81487, fls. 49 e 856); c) A empresa Medral Serviços

de Infraestrutura Ltda figura como avalista de contrato firmado pela

Dracena Locação de Veículos e Equipamentos Ltda (ids 7a04b2c e

3d81487, fls. 49 e 856); d) A empresa Dracena Locação de Veículos

e Equipamentos Ltda (locatária) declara expressamente que é

responsável pelos trabalhadores que prestarão serviços na

operação do(s) caminhão(s) objeto do respectivo contrato firmado,

assumindo todas as obrigações civis, previdenciárias, trabalhistas e

securitárias, relativas à demissão desses trabalhadores, assumindo

todas e quaisquer ações de natureza trabalhista, civil ou

previdenciár ias,  com seus colaboradores (cláusula 7 -

Responsabilidades, parágrafo quarto, ids 7a04b2c e 3d81487, fls.

51 e 858); e) a Medral Serviços de Infraestrutura Ltda figura como

interveniente fiadora em contrato firmado pela Dracena Locação de

Veículos e Equipamentos Ltda (ids c97738a e 3d81487, fls. 55 e

862); f) O Sr. Arcanjo Gonzales é acionista (ids 215400f e 679d8ec,

fls. 99 e 907) e Diretor Presidente/Representante da empresa F3C

Empreendimentos e Participações S.A. (ids 7d8835d e 109b4a6, fls.

81 e 889); g) Arcanjo Gonzales e F3C Empreendimentos e

Participações S.A. (ids 7d8835d e 109b4a6, fls. 74 e 882) são

sócios da Dracena Locação de Veículos e Equipamentos Ltda; e h)

F3C Empreendimentos e Participações S.A. é sediada na Rua

Aspicuelta, 422, 3º Andar, Sala 32B (ids 215400f e 679d8ec, fls. 99

e 907), mesmo endereço da Medral Energia Ltda (id 54f2690, fl.

307) e Medral Serviços e Infraestrutura Ltda (id 42715d6, fl. 325),

que o ocupam o 5º andar do referido prédio. Tais fatos demonstram

o interesse integrado, a efetiva comunhão de interesses e a atuação

conjunta das empresas do grupo Medral e as impetrantes (art. 2º,

§§ 2º e 3º, da CLT). Rápida consulta na internet demonstra que o

Sr. Arcanjo Gonzales é pai de Fabrício Gonzales e dedicou grande

parte de sua atividade profissional nas empresas do Grupo Medral:

"QUEM SOU EU? ARCANJO GONZALEZ. Eu sou Arcanjo

Gonzalez, empresário no ramo de engenharia. Nasci em Penápolis

(SP), em dezembro de 1952. Estou com 61 anos de idade. Aos 8

anos mudei para Dracena onde vivi minha infância e adolescência.

Com 16 anos fui estudar e trabalhar em São Paulo. Formei-me

Técnico em Agrimensura e retornei para Dracena com 20 anos. Em

1971 casei. Tenho 3 filhos e 7 netos. Trabalhei por 35 anos na

Medral. Faz 3 anos e meio que trabalho na Medral Geotecnologias.

(...) Nos anos 1993/94 dediquei boa parte deste tempo ao "kart", e

tive como companheiro nesta aventura, meu filho Fabrício. (...) Em

1999 também mudei o escritório central da Medral para São Paulo.

Com a transferência do escritório da matriz para a capital,

paralelamente continuei com as minhas pedaladas. (...)"

http://www.arcanjogonzalez.com.br/quem-eu.html, acesso em

18/07/2022) (negritei e sublinhei). (...) Logo, resta evidente a

formação de grupo econômico caracterizado pelo interesse

integrado ou comunhão de interesses, bem como pela atuação

conjunta das empresas DRACENA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E

EQUIPAMENTOS LTDA. e F3C EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES S/A com as empresas MEDRAL ENERGIA

LTDA., MEDRAL SERVIÇOS E INFRAESTRUTURA LTDA.,

MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E AMBIENTAL LTDA."
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O entendimento adotado pela Turma está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, a (as)

ofensa(s) indicadas pelo recorrente.

As garantias ao contraditório e à ampla defesa, inerentes ao devido

processo legal, foram devidamente resguardadas ao recorrente, que

vem se utilizando de todos os meios hábeis para discutir suas

alegações, apenas não logrando êxito em sua pretensão, o que

afasta a possibilidade de violação aos incisos LIV e LV do art. 5º da

CR.

Não há falar em afronta direta e literal ao art. 5º, XXXVI, da CR,

porquanto inexiste ofensa a ato jurídico perfeito, direito adquirido ou

à coisa julgada.

É também imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade

(inciso II do art. 5º da CR) quando a sua verificaçãoimplica rever a

in te rp re tação  dada  pe la  dec isão  reco r r i daa  no rmas

in f racons t i t uc iona is  (Súmu la  636  do  STF) .

Por fim, não existem as ofensas constitucionais apontadas, pois a

análise da matéria suscitada no recurso não se exaure na

Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Do cotejo do despacho denegatório com as razões de agravo(s) de

instrumento, verifica-se que a(s) parte(s) agravante(s) não logra(m)

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão agravada.

Isso porque, após analisar as alegações recursais postas no(s)

agravo(s) de instrumento, constata-se que não há violação direta e

literal de dispositivo da Constituição da República nem de lei

federal, tampouco contrariedade a Súmula ou Orientação

Jurisprudencial desta Corte, ou ainda demonstração de divergência

jurisprudencial válida e específica a impulsionar o processamento

do(s) recurso(s) de revista. Logo, não preenchidos os pressupostos

intrínsecos do recurso de revista, previstos no art. 896 da CLT, em

suas alíneas e parágrafos, inviável o processamento do(s) apelo(s).

Dessa forma, o(s) recurso(s) de revista não prospera(m), nos

termos do art. 896, § 7º, da CLT.

Assim, com base no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição

Federal, que preconiza o princípio da duração razoável do

processo, inviável(is) o(s) presente(s) agravo(s) de instrumento.

Diante do exposto, com base no artigo 932, III, c/c 1.011, I, do CPC

de 2015 e 118, X, do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao(s) agravo(s)

de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 19 de marÃ§o de 2024.

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010190-88.2023.5.03.0072
Relator ALEXANDRE DE SOUZA AGRA

BELMONTE

AGRAVANTE MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVANTE DRACENA LOCACAO DE VEICULOS
E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

AGRAVANTE MEDRAL SERVICOS E
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVANTE MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E
AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVANTE F3C EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

AGRAVADO MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVADO DRACENA LOCACAO DE VEICULOS
E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

AGRAVADO MEDRAL SERVICOS E
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVADO MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E
AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVADO F3C EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

AGRAVADO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO PINTO

ADVOGADO FABIO JOSE TOLENTINO
RODRIGUES(OAB: 130463/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E AMBIENTAL LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010190-88.2023.5.03.0072

GMAAB/

AGRAVANTE : MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADA : Dra. TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

AGRAVANTE : MEDRAL SERVICOS E INFRAESTRUTURA LTDA

AGRAVANTE : MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E AMBIENTAL

LTDA

AGRAVANTE :  DRACENA LOCACAO DE VEICULOS E

EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADA : Dra. MARIANA DIAS CAPOZOLI

AGRAVANTE : F3C EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

S.A.

AGRAVADO : CARLOS ROBERTO PINTO

ADVOGADO : Dr. FABIO JOSE TOLENTINO RODRIGUES

AGRAVADO : CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO : Dr. LUCIO SERGIO DE LAS CASAS JUNIOR

ADVOGADO : Dr. BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA FERRAZ

AGRAVADO : MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADA : Dra. TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

AGRAVADO : MEDRAL SERVICOS E INFRAESTRUTURA LTDA

AGRAVADO : MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E AMBIENTAL

LTDA

AGRAVADO :  DRACENA LOCACAO DE VEICULOS E

EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADA : Dra. MARIANA DIAS CAPOZOLI

AGRAVADO : F3C EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

S.A.

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo (s) de instrumento interposto (s) contra o r.

despacho por meio do qual a Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho negou seguimento ao(s) recurso(s) de revista. Sustenta(m)

que aludido despacho deve ser modificado para possibilitar o

trânsito respectivo.

Examinados. Decido.

A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho, com supedâneo no

artigo 896, § 1º, da CLT, negou trânsito ao(s) recurso(s) de revista

da(s) parte(s) agravante(s), que manifesta(m) o(s) presente(s)

agravo(s) de instrumento, reiterando as razões de revista.

No entanto, tais argumentos desservem para desconstituir o

despacho agravado.

Eis os termos do despacho agravado:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em08/08/2023;

recurso de revista interposto em21/08/2023,considerando que não

houve funcionamento desta Justiça do Trabalho em 14 e

15/08/2023, feriado, conforme a Resolução Administrativa nº 103,

de 09 de setembro de 2022, do TRT da 3ª Região), devidamente

preparado (seguro garantia- Id 28be5e4; custas - Idc7dc0e3), sendo

regular a representação processual (Id´s 302d032, 52d34b9 e

9f9d77b).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Em relação ao tema em destaque - nulidade por negativa de

prestação jurisdicional (Súmula 459 do TST) -, o recurso de revista

não pode ser admitido.

Afigura-se imprescindível à parte que arguir a nulidade da decisão

recorrida por negativa de prestação jurisdicional transcrever, nas

razões do Recurso de Revista, os trechos cabíveis da petição de

Embargos de Declaração e da decisão proferida em resposta aos

Embargos de Declaração, nos termos do artigo 896, §1º-A, inciso IV

da CLT.

Neste passo, uma vez que não realizou as necessárias

transcrições, o recurso de revista, no tópico, não pode ser admitido.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico.

Verificoque o (a) recorrente não indica conflito comSúmula doTST

ou com Súmula Vinculante do STF, nem violação de dispositivo

const i tucional ,  l imi tando-se a apontar ofensa a norma

infraconstitucional,o que não se enquadra na hipótese restritiva de

cabimento do recurso, como estabelecido no § 9º do art. 896 da

CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recu rso  de :DRACENA LOCACAO DE VE ICULOS E

EQUIPAMENTOS LTDAe  ou t ro ( s )

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em08/08/2023;

recurso de revista interposto em21/08/2023, considerando que não

houve funcionamento desta Justiça do Trabalho em 14 e
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15/08/2023, feriado, conforme a Resolução Administrativa nº 103,

de 09 de setembro de 2022, do TRT da 3ª Região),devidamente

preparado (seguro garantia - Id 28be5e4; custas - Id c7dc0e3),

sendo regular a representação processual (Id´s 30f55e4 e b44c1f3).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico.

Trata-se de recurso em processo submet ido ao RITO

SUMARÍSSIMO, com cabimento restrito às hipóteses em que tenha

havido contrariedade a Súmula de jurisprudência uniforme do TST

e/ou violação direta de dispositivo da Constituição da República

e/ouSúmula Vinculante do STF, a teor do § 9º do art. 896 da CLT

(redação dada pela Lei 13.015/14).

Registro que em casos tais é igualmente incabível o Recurso de

Revista ao fundamento de alegado desacordo com OJ do TST, em

consonância com a sua Súmula 442.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra violação literal e

direta de qualquer dispositivo da Constituição da República ou

contrariedade com Súmula do TST ou Súmula Vinculante do STF,

como exige o citado preceito legal.

Inviável o seguimento do recurso, diante da conclusão daTurma no

sentido de que:

"Em consulta aos sistemas informatizados desta Especializada,

verifico que o Mandado de Segurança Cível nº 0010843-

49.2022.5.03.0000, citado pelo reclamante, foi impetrado pela

reclamadas contra decisão que deferiu tutela provisória cautelar,

determinando o arresto de bens e bloqueio de crédito junto à

CEMIG, até o limite de R$500.000,00 proferida nos autos da Tutela

Cautelar Antecedente (TutCautAnt) nº 0010771-55.2022.5.03.0067,

por integrarem grupo econômico com as empresas MEDRAL

ENERGIA LTDA., MEDRAL SERVIÇOS E INFRAESTRUTURA

LTDA., MEDRAL GEOTECONOLOGIAS E AMBIENTAL LTDA.,

com o trânsito em julgado em 29/07/2022. Cito o teor de trecho da

decisão, que acresço como razões de decidir: "Na fração de

interesse, a prova pré-constituída demonstra que: a) os

trabalhadores que ajuizaram a demanda subjacente pretendem a

garantia de eventuais provimentos jurisdicionais pelos quais

pugnarão pelo deferimento de típicos direitos rescisórios, na medida

em que a empregadora inadimpliu tais verbas e obrigações

contratuais; b) O Sr. Arcanjo Gonzales (administrador da empresa

Dracena Locação de Veículos e Equipamentos Ltda) e o Sr.

Fabrício Gonzales (administrador da empresa Medral Serviços de

Infraestrutura Ltda) declaram que são residentes e domiciliados no

mesmo endereço, qual seja na Avenida das Nações Unidas, 8501,

17º andar, Bairro Pinheiros, São Paulo, CEP 05.425-070 (ids

7a04b2c e 3d81487, fls. 49 e 856); c) A empresa Medral Serviços

de Infraestrutura Ltda figura como avalista de contrato firmado pela

Dracena Locação de Veículos e Equipamentos Ltda (ids 7a04b2c e

3d81487, fls. 49 e 856); d) A empresa Dracena Locação de Veículos

e Equipamentos Ltda (locatária) declara expressamente que é

responsável pelos trabalhadores que prestarão serviços na

operação do(s) caminhão(s) objeto do respectivo contrato firmado,

assumindo todas as obrigações civis, previdenciárias, trabalhistas e

securitárias, relativas à demissão desses trabalhadores, assumindo

todas e quaisquer ações de natureza trabalhista, civil ou

previdenciár ias,  com seus colaboradores (cláusula 7 -

Responsabilidades, parágrafo quarto, ids 7a04b2c e 3d81487, fls.

51 e 858); e) a Medral Serviços de Infraestrutura Ltda figura como

interveniente fiadora em contrato firmado pela Dracena Locação de

Veículos e Equipamentos Ltda (ids c97738a e 3d81487, fls. 55 e

862); f) O Sr. Arcanjo Gonzales é acionista (ids 215400f e 679d8ec,

fls. 99 e 907) e Diretor Presidente/Representante da empresa F3C

Empreendimentos e Participações S.A. (ids 7d8835d e 109b4a6, fls.

81 e 889); g) Arcanjo Gonzales e F3C Empreendimentos e

Participações S.A. (ids 7d8835d e 109b4a6, fls. 74 e 882) são

sócios da Dracena Locação de Veículos e Equipamentos Ltda; e h)

F3C Empreendimentos e Participações S.A. é sediada na Rua

Aspicuelta, 422, 3º Andar, Sala 32B (ids 215400f e 679d8ec, fls. 99

e 907), mesmo endereço da Medral Energia Ltda (id 54f2690, fl.

307) e Medral Serviços e Infraestrutura Ltda (id 42715d6, fl. 325),

que o ocupam o 5º andar do referido prédio. Tais fatos demonstram

o interesse integrado, a efetiva comunhão de interesses e a atuação

conjunta das empresas do grupo Medral e as impetrantes (art. 2º,

§§ 2º e 3º, da CLT). Rápida consulta na internet demonstra que o

Sr. Arcanjo Gonzales é pai de Fabrício Gonzales e dedicou grande

parte de sua atividade profissional nas empresas do Grupo Medral:

"QUEM SOU EU? ARCANJO GONZALEZ. Eu sou Arcanjo

Gonzalez, empresário no ramo de engenharia. Nasci em Penápolis

(SP), em dezembro de 1952. Estou com 61 anos de idade. Aos 8

anos mudei para Dracena onde vivi minha infância e adolescência.

Com 16 anos fui estudar e trabalhar em São Paulo. Formei-me

Técnico em Agrimensura e retornei para Dracena com 20 anos. Em

1971 casei. Tenho 3 filhos e 7 netos. Trabalhei por 35 anos na

Medral. Faz 3 anos e meio que trabalho na Medral Geotecnologias.

(...) Nos anos 1993/94 dediquei boa parte deste tempo ao "kart", e

tive como companheiro nesta aventura, meu filho Fabrício. (...) Em

1999 também mudei o escritório central da Medral para São Paulo.
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Com a transferência do escritório da matriz para a capital,

paralelamente continuei com as minhas pedaladas. (...)"

http://www.arcanjogonzalez.com.br/quem-eu.html, acesso em

18/07/2022) (negritei e sublinhei). (...) Logo, resta evidente a

formação de grupo econômico caracterizado pelo interesse

integrado ou comunhão de interesses, bem como pela atuação

conjunta das empresas DRACENA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E

EQUIPAMENTOS LTDA. e F3C EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES S/A com as empresas MEDRAL ENERGIA

LTDA., MEDRAL SERVIÇOS E INFRAESTRUTURA LTDA.,

MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E AMBIENTAL LTDA."

O entendimento adotado pela Turma está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, a (as)

ofensa(s) indicadas pelo recorrente.

As garantias ao contraditório e à ampla defesa, inerentes ao devido

processo legal, foram devidamente resguardadas ao recorrente, que

vem se utilizando de todos os meios hábeis para discutir suas

alegações, apenas não logrando êxito em sua pretensão, o que

afasta a possibilidade de violação aos incisos LIV e LV do art. 5º da

CR.

Não há falar em afronta direta e literal ao art. 5º, XXXVI, da CR,

porquanto inexiste ofensa a ato jurídico perfeito, direito adquirido ou

à coisa julgada.

É também imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade

(inciso II do art. 5º da CR) quando a sua verificaçãoimplica rever a

in te rp re tação  dada  pe la  dec isão  reco r r i daa  no rmas

in f racons t i t uc iona is  (Súmu la  636  do  STF) .

Por fim, não existem as ofensas constitucionais apontadas, pois a

análise da matéria suscitada no recurso não se exaure na

Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Do cotejo do despacho denegatório com as razões de agravo(s) de

instrumento, verifica-se que a(s) parte(s) agravante(s) não logra(m)

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão agravada.

Isso porque, após analisar as alegações recursais postas no(s)

agravo(s) de instrumento, constata-se que não há violação direta e

literal de dispositivo da Constituição da República nem de lei

federal, tampouco contrariedade a Súmula ou Orientação

Jurisprudencial desta Corte, ou ainda demonstração de divergência

jurisprudencial válida e específica a impulsionar o processamento

do(s) recurso(s) de revista. Logo, não preenchidos os pressupostos

intrínsecos do recurso de revista, previstos no art. 896 da CLT, em

suas alíneas e parágrafos, inviável o processamento do(s) apelo(s).

Dessa forma, o(s) recurso(s) de revista não prospera(m), nos

termos do art. 896, § 7º, da CLT.

Assim, com base no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição

Federal, que preconiza o princípio da duração razoável do

processo, inviável(is) o(s) presente(s) agravo(s) de instrumento.

Diante do exposto, com base no artigo 932, III, c/c 1.011, I, do CPC

de 2015 e 118, X, do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao(s) agravo(s)

de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 19 de marÃ§o de 2024.

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010190-88.2023.5.03.0072
Relator ALEXANDRE DE SOUZA AGRA

BELMONTE

AGRAVANTE MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVANTE DRACENA LOCACAO DE VEICULOS
E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

AGRAVANTE MEDRAL SERVICOS E
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVANTE MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E
AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVANTE F3C EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

AGRAVADO MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVADO DRACENA LOCACAO DE VEICULOS
E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

AGRAVADO MEDRAL SERVICOS E
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVADO MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E
AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVADO F3C EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A.
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ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

AGRAVADO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO PINTO

ADVOGADO FABIO JOSE TOLENTINO
RODRIGUES(OAB: 130463/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DRACENA LOCACAO DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010190-88.2023.5.03.0072

GMAAB/

AGRAVANTE : MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADA : Dra. TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

AGRAVANTE : MEDRAL SERVICOS E INFRAESTRUTURA LTDA

AGRAVANTE : MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E AMBIENTAL

LTDA

AGRAVANTE :  DRACENA LOCACAO DE VEICULOS E

EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADA : Dra. MARIANA DIAS CAPOZOLI

AGRAVANTE : F3C EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

S.A.

AGRAVADO : CARLOS ROBERTO PINTO

ADVOGADO : Dr. FABIO JOSE TOLENTINO RODRIGUES

AGRAVADO : CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO : Dr. LUCIO SERGIO DE LAS CASAS JUNIOR

ADVOGADO : Dr. BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA FERRAZ

AGRAVADO : MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADA : Dra. TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

AGRAVADO : MEDRAL SERVICOS E INFRAESTRUTURA LTDA

AGRAVADO : MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E AMBIENTAL

LTDA

AGRAVADO :  DRACENA LOCACAO DE VEICULOS E

EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADA : Dra. MARIANA DIAS CAPOZOLI

AGRAVADO : F3C EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

S.A.

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo (s) de instrumento interposto (s) contra o r.

despacho por meio do qual a Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho negou seguimento ao(s) recurso(s) de revista. Sustenta(m)

que aludido despacho deve ser modificado para possibilitar o

trânsito respectivo.

Examinados. Decido.

A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho, com supedâneo no

artigo 896, § 1º, da CLT, negou trânsito ao(s) recurso(s) de revista

da(s) parte(s) agravante(s), que manifesta(m) o(s) presente(s)

agravo(s) de instrumento, reiterando as razões de revista.

No entanto, tais argumentos desservem para desconstituir o

despacho agravado.

Eis os termos do despacho agravado:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em08/08/2023;

recurso de revista interposto em21/08/2023,considerando que não

houve funcionamento desta Justiça do Trabalho em 14 e

15/08/2023, feriado, conforme a Resolução Administrativa nº 103,

de 09 de setembro de 2022, do TRT da 3ª Região), devidamente

preparado (seguro garantia- Id 28be5e4; custas - Idc7dc0e3), sendo

regular a representação processual (Id´s 302d032, 52d34b9 e

9f9d77b).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Em relação ao tema em destaque - nulidade por negativa de

prestação jurisdicional (Súmula 459 do TST) -, o recurso de revista

não pode ser admitido.

Afigura-se imprescindível à parte que arguir a nulidade da decisão

recorrida por negativa de prestação jurisdicional transcrever, nas

razões do Recurso de Revista, os trechos cabíveis da petição de

Embargos de Declaração e da decisão proferida em resposta aos

Embargos de Declaração, nos termos do artigo 896, §1º-A, inciso IV

da CLT.

Neste passo, uma vez que não realizou as necessárias

transcrições, o recurso de revista, no tópico, não pode ser admitido.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico.

Verificoque o (a) recorrente não indica conflito comSúmula doTST

ou com Súmula Vinculante do STF, nem violação de dispositivo

const i tucional ,  l imi tando-se a apontar ofensa a norma
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infraconstitucional,o que não se enquadra na hipótese restritiva de

cabimento do recurso, como estabelecido no § 9º do art. 896 da

CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recu rso  de :DRACENA LOCACAO DE VE ICULOS E

EQUIPAMENTOS LTDAe  ou t ro ( s )

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em08/08/2023;

recurso de revista interposto em21/08/2023, considerando que não

houve funcionamento desta Justiça do Trabalho em 14 e

15/08/2023, feriado, conforme a Resolução Administrativa nº 103,

de 09 de setembro de 2022, do TRT da 3ª Região),devidamente

preparado (seguro garantia - Id 28be5e4; custas - Id c7dc0e3),

sendo regular a representação processual (Id´s 30f55e4 e b44c1f3).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico.

Trata-se de recurso em processo submet ido ao RITO

SUMARÍSSIMO, com cabimento restrito às hipóteses em que tenha

havido contrariedade a Súmula de jurisprudência uniforme do TST

e/ou violação direta de dispositivo da Constituição da República

e/ouSúmula Vinculante do STF, a teor do § 9º do art. 896 da CLT

(redação dada pela Lei 13.015/14).

Registro que em casos tais é igualmente incabível o Recurso de

Revista ao fundamento de alegado desacordo com OJ do TST, em

consonância com a sua Súmula 442.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra violação literal e

direta de qualquer dispositivo da Constituição da República ou

contrariedade com Súmula do TST ou Súmula Vinculante do STF,

como exige o citado preceito legal.

Inviável o seguimento do recurso, diante da conclusão daTurma no

sentido de que:

"Em consulta aos sistemas informatizados desta Especializada,

verifico que o Mandado de Segurança Cível nº 0010843-

49.2022.5.03.0000, citado pelo reclamante, foi impetrado pela

reclamadas contra decisão que deferiu tutela provisória cautelar,

determinando o arresto de bens e bloqueio de crédito junto à

CEMIG, até o limite de R$500.000,00 proferida nos autos da Tutela

Cautelar Antecedente (TutCautAnt) nº 0010771-55.2022.5.03.0067,

por integrarem grupo econômico com as empresas MEDRAL

ENERGIA LTDA., MEDRAL SERVIÇOS E INFRAESTRUTURA

LTDA., MEDRAL GEOTECONOLOGIAS E AMBIENTAL LTDA.,

com o trânsito em julgado em 29/07/2022. Cito o teor de trecho da

decisão, que acresço como razões de decidir: "Na fração de

interesse, a prova pré-constituída demonstra que: a) os

trabalhadores que ajuizaram a demanda subjacente pretendem a

garantia de eventuais provimentos jurisdicionais pelos quais

pugnarão pelo deferimento de típicos direitos rescisórios, na medida

em que a empregadora inadimpliu tais verbas e obrigações

contratuais; b) O Sr. Arcanjo Gonzales (administrador da empresa

Dracena Locação de Veículos e Equipamentos Ltda) e o Sr.

Fabrício Gonzales (administrador da empresa Medral Serviços de

Infraestrutura Ltda) declaram que são residentes e domiciliados no

mesmo endereço, qual seja na Avenida das Nações Unidas, 8501,

17º andar, Bairro Pinheiros, São Paulo, CEP 05.425-070 (ids

7a04b2c e 3d81487, fls. 49 e 856); c) A empresa Medral Serviços

de Infraestrutura Ltda figura como avalista de contrato firmado pela

Dracena Locação de Veículos e Equipamentos Ltda (ids 7a04b2c e

3d81487, fls. 49 e 856); d) A empresa Dracena Locação de Veículos

e Equipamentos Ltda (locatária) declara expressamente que é

responsável pelos trabalhadores que prestarão serviços na

operação do(s) caminhão(s) objeto do respectivo contrato firmado,

assumindo todas as obrigações civis, previdenciárias, trabalhistas e

securitárias, relativas à demissão desses trabalhadores, assumindo

todas e quaisquer ações de natureza trabalhista, civil ou

previdenciár ias,  com seus colaboradores (cláusula 7 -

Responsabilidades, parágrafo quarto, ids 7a04b2c e 3d81487, fls.

51 e 858); e) a Medral Serviços de Infraestrutura Ltda figura como

interveniente fiadora em contrato firmado pela Dracena Locação de

Veículos e Equipamentos Ltda (ids c97738a e 3d81487, fls. 55 e

862); f) O Sr. Arcanjo Gonzales é acionista (ids 215400f e 679d8ec,

fls. 99 e 907) e Diretor Presidente/Representante da empresa F3C

Empreendimentos e Participações S.A. (ids 7d8835d e 109b4a6, fls.

81 e 889); g) Arcanjo Gonzales e F3C Empreendimentos e

Participações S.A. (ids 7d8835d e 109b4a6, fls. 74 e 882) são

sócios da Dracena Locação de Veículos e Equipamentos Ltda; e h)

F3C Empreendimentos e Participações S.A. é sediada na Rua

Aspicuelta, 422, 3º Andar, Sala 32B (ids 215400f e 679d8ec, fls. 99

e 907), mesmo endereço da Medral Energia Ltda (id 54f2690, fl.

307) e Medral Serviços e Infraestrutura Ltda (id 42715d6, fl. 325),

que o ocupam o 5º andar do referido prédio. Tais fatos demonstram

o interesse integrado, a efetiva comunhão de interesses e a atuação

conjunta das empresas do grupo Medral e as impetrantes (art. 2º,

§§ 2º e 3º, da CLT). Rápida consulta na internet demonstra que o

Sr. Arcanjo Gonzales é pai de Fabrício Gonzales e dedicou grande

parte de sua atividade profissional nas empresas do Grupo Medral:
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"QUEM SOU EU? ARCANJO GONZALEZ. Eu sou Arcanjo

Gonzalez, empresário no ramo de engenharia. Nasci em Penápolis

(SP), em dezembro de 1952. Estou com 61 anos de idade. Aos 8

anos mudei para Dracena onde vivi minha infância e adolescência.

Com 16 anos fui estudar e trabalhar em São Paulo. Formei-me

Técnico em Agrimensura e retornei para Dracena com 20 anos. Em

1971 casei. Tenho 3 filhos e 7 netos. Trabalhei por 35 anos na

Medral. Faz 3 anos e meio que trabalho na Medral Geotecnologias.

(...) Nos anos 1993/94 dediquei boa parte deste tempo ao "kart", e

tive como companheiro nesta aventura, meu filho Fabrício. (...) Em

1999 também mudei o escritório central da Medral para São Paulo.

Com a transferência do escritório da matriz para a capital,

paralelamente continuei com as minhas pedaladas. (...)"

http://www.arcanjogonzalez.com.br/quem-eu.html, acesso em

18/07/2022) (negritei e sublinhei). (...) Logo, resta evidente a

formação de grupo econômico caracterizado pelo interesse

integrado ou comunhão de interesses, bem como pela atuação

conjunta das empresas DRACENA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E

EQUIPAMENTOS LTDA. e F3C EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES S/A com as empresas MEDRAL ENERGIA

LTDA., MEDRAL SERVIÇOS E INFRAESTRUTURA LTDA.,

MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E AMBIENTAL LTDA."

O entendimento adotado pela Turma está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, a (as)

ofensa(s) indicadas pelo recorrente.

As garantias ao contraditório e à ampla defesa, inerentes ao devido

processo legal, foram devidamente resguardadas ao recorrente, que

vem se utilizando de todos os meios hábeis para discutir suas

alegações, apenas não logrando êxito em sua pretensão, o que

afasta a possibilidade de violação aos incisos LIV e LV do art. 5º da

CR.

Não há falar em afronta direta e literal ao art. 5º, XXXVI, da CR,

porquanto inexiste ofensa a ato jurídico perfeito, direito adquirido ou

à coisa julgada.

É também imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade

(inciso II do art. 5º da CR) quando a sua verificaçãoimplica rever a

in te rp re tação  dada  pe la  dec isão  reco r r i daa  no rmas

in f racons t i t uc iona is  (Súmu la  636  do  STF) .

Por fim, não existem as ofensas constitucionais apontadas, pois a

análise da matéria suscitada no recurso não se exaure na

Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Do cotejo do despacho denegatório com as razões de agravo(s) de

instrumento, verifica-se que a(s) parte(s) agravante(s) não logra(m)

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão agravada.

Isso porque, após analisar as alegações recursais postas no(s)

agravo(s) de instrumento, constata-se que não há violação direta e

literal de dispositivo da Constituição da República nem de lei

federal, tampouco contrariedade a Súmula ou Orientação

Jurisprudencial desta Corte, ou ainda demonstração de divergência

jurisprudencial válida e específica a impulsionar o processamento

do(s) recurso(s) de revista. Logo, não preenchidos os pressupostos

intrínsecos do recurso de revista, previstos no art. 896 da CLT, em

suas alíneas e parágrafos, inviável o processamento do(s) apelo(s).

Dessa forma, o(s) recurso(s) de revista não prospera(m), nos

termos do art. 896, § 7º, da CLT.

Assim, com base no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição

Federal, que preconiza o princípio da duração razoável do

processo, inviável(is) o(s) presente(s) agravo(s) de instrumento.

Diante do exposto, com base no artigo 932, III, c/c 1.011, I, do CPC

de 2015 e 118, X, do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao(s) agravo(s)

de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 19 de marÃ§o de 2024.

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010190-88.2023.5.03.0072
Relator ALEXANDRE DE SOUZA AGRA

BELMONTE

AGRAVANTE MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVANTE DRACENA LOCACAO DE VEICULOS
E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

AGRAVANTE MEDRAL SERVICOS E
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVANTE MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E
AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVANTE F3C EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 2336
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AGRAVADO MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVADO DRACENA LOCACAO DE VEICULOS
E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

AGRAVADO MEDRAL SERVICOS E
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVADO MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E
AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVADO F3C EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

AGRAVADO CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA
FERRAZ(OAB: 87253/MG)

AGRAVADO CARLOS ROBERTO PINTO

ADVOGADO FABIO JOSE TOLENTINO
RODRIGUES(OAB: 130463/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F3C EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010190-88.2023.5.03.0072

GMAAB/

AGRAVANTE : MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADA : Dra. TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

AGRAVANTE : MEDRAL SERVICOS E INFRAESTRUTURA LTDA

AGRAVANTE : MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E AMBIENTAL

LTDA

AGRAVANTE :  DRACENA LOCACAO DE VEICULOS E

EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADA : Dra. MARIANA DIAS CAPOZOLI

AGRAVANTE : F3C EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

S.A.

AGRAVADO : CARLOS ROBERTO PINTO

ADVOGADO : Dr. FABIO JOSE TOLENTINO RODRIGUES

AGRAVADO : CEMIG DISTRIBUICAO S.A

ADVOGADO : Dr. LUCIO SERGIO DE LAS CASAS JUNIOR

ADVOGADO : Dr. BERNARDO ANANIAS JUNQUEIRA FERRAZ

AGRAVADO : MEDRAL ENERGIA LTDA

ADVOGADA : Dra. TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

AGRAVADO : MEDRAL SERVICOS E INFRAESTRUTURA LTDA

AGRAVADO : MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E AMBIENTAL

LTDA

AGRAVADO :  DRACENA LOCACAO DE VEICULOS E

EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADA : Dra. MARIANA DIAS CAPOZOLI

AGRAVADO : F3C EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

S.A.

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo (s) de instrumento interposto (s) contra o r.

despacho por meio do qual a Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho negou seguimento ao(s) recurso(s) de revista. Sustenta(m)

que aludido despacho deve ser modificado para possibilitar o

trânsito respectivo.

Examinados. Decido.

A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho, com supedâneo no

artigo 896, § 1º, da CLT, negou trânsito ao(s) recurso(s) de revista

da(s) parte(s) agravante(s), que manifesta(m) o(s) presente(s)

agravo(s) de instrumento, reiterando as razões de revista.

No entanto, tais argumentos desservem para desconstituir o

despacho agravado.

Eis os termos do despacho agravado:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em08/08/2023;

recurso de revista interposto em21/08/2023,considerando que não

houve funcionamento desta Justiça do Trabalho em 14 e

15/08/2023, feriado, conforme a Resolução Administrativa nº 103,

de 09 de setembro de 2022, do TRT da 3ª Região), devidamente

preparado (seguro garantia- Id 28be5e4; custas - Idc7dc0e3), sendo

regular a representação processual (Id´s 302d032, 52d34b9 e

9f9d77b).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Em relação ao tema em destaque - nulidade por negativa de

prestação jurisdicional (Súmula 459 do TST) -, o recurso de revista

não pode ser admitido.

Afigura-se imprescindível à parte que arguir a nulidade da decisão

recorrida por negativa de prestação jurisdicional transcrever, nas
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razões do Recurso de Revista, os trechos cabíveis da petição de

Embargos de Declaração e da decisão proferida em resposta aos

Embargos de Declaração, nos termos do artigo 896, §1º-A, inciso IV

da CLT.

Neste passo, uma vez que não realizou as necessárias

transcrições, o recurso de revista, no tópico, não pode ser admitido.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico.

Verificoque o (a) recorrente não indica conflito comSúmula doTST

ou com Súmula Vinculante do STF, nem violação de dispositivo

const i tucional ,  l imi tando-se a apontar ofensa a norma

infraconstitucional,o que não se enquadra na hipótese restritiva de

cabimento do recurso, como estabelecido no § 9º do art. 896 da

CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recu rso  de :DRACENA LOCACAO DE VE ICULOS E

EQUIPAMENTOS LTDAe  ou t ro ( s )

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em08/08/2023;

recurso de revista interposto em21/08/2023, considerando que não

houve funcionamento desta Justiça do Trabalho em 14 e

15/08/2023, feriado, conforme a Resolução Administrativa nº 103,

de 09 de setembro de 2022, do TRT da 3ª Região),devidamente

preparado (seguro garantia - Id 28be5e4; custas - Id c7dc0e3),

sendo regular a representação processual (Id´s 30f55e4 e b44c1f3).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico.

Trata-se de recurso em processo submet ido ao RITO

SUMARÍSSIMO, com cabimento restrito às hipóteses em que tenha

havido contrariedade a Súmula de jurisprudência uniforme do TST

e/ou violação direta de dispositivo da Constituição da República

e/ouSúmula Vinculante do STF, a teor do § 9º do art. 896 da CLT

(redação dada pela Lei 13.015/14).

Registro que em casos tais é igualmente incabível o Recurso de

Revista ao fundamento de alegado desacordo com OJ do TST, em

consonância com a sua Súmula 442.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra violação literal e

direta de qualquer dispositivo da Constituição da República ou

contrariedade com Súmula do TST ou Súmula Vinculante do STF,

como exige o citado preceito legal.

Inviável o seguimento do recurso, diante da conclusão daTurma no

sentido de que:

"Em consulta aos sistemas informatizados desta Especializada,

verifico que o Mandado de Segurança Cível nº 0010843-

49.2022.5.03.0000, citado pelo reclamante, foi impetrado pela

reclamadas contra decisão que deferiu tutela provisória cautelar,

determinando o arresto de bens e bloqueio de crédito junto à

CEMIG, até o limite de R$500.000,00 proferida nos autos da Tutela

Cautelar Antecedente (TutCautAnt) nº 0010771-55.2022.5.03.0067,

por integrarem grupo econômico com as empresas MEDRAL

ENERGIA LTDA., MEDRAL SERVIÇOS E INFRAESTRUTURA

LTDA., MEDRAL GEOTECONOLOGIAS E AMBIENTAL LTDA.,

com o trânsito em julgado em 29/07/2022. Cito o teor de trecho da

decisão, que acresço como razões de decidir: "Na fração de

interesse, a prova pré-constituída demonstra que: a) os

trabalhadores que ajuizaram a demanda subjacente pretendem a

garantia de eventuais provimentos jurisdicionais pelos quais

pugnarão pelo deferimento de típicos direitos rescisórios, na medida

em que a empregadora inadimpliu tais verbas e obrigações

contratuais; b) O Sr. Arcanjo Gonzales (administrador da empresa

Dracena Locação de Veículos e Equipamentos Ltda) e o Sr.

Fabrício Gonzales (administrador da empresa Medral Serviços de

Infraestrutura Ltda) declaram que são residentes e domiciliados no

mesmo endereço, qual seja na Avenida das Nações Unidas, 8501,

17º andar, Bairro Pinheiros, São Paulo, CEP 05.425-070 (ids

7a04b2c e 3d81487, fls. 49 e 856); c) A empresa Medral Serviços

de Infraestrutura Ltda figura como avalista de contrato firmado pela

Dracena Locação de Veículos e Equipamentos Ltda (ids 7a04b2c e

3d81487, fls. 49 e 856); d) A empresa Dracena Locação de Veículos

e Equipamentos Ltda (locatária) declara expressamente que é

responsável pelos trabalhadores que prestarão serviços na

operação do(s) caminhão(s) objeto do respectivo contrato firmado,

assumindo todas as obrigações civis, previdenciárias, trabalhistas e

securitárias, relativas à demissão desses trabalhadores, assumindo

todas e quaisquer ações de natureza trabalhista, civil ou

previdenciár ias,  com seus colaboradores (cláusula 7 -

Responsabilidades, parágrafo quarto, ids 7a04b2c e 3d81487, fls.

51 e 858); e) a Medral Serviços de Infraestrutura Ltda figura como

interveniente fiadora em contrato firmado pela Dracena Locação de

Veículos e Equipamentos Ltda (ids c97738a e 3d81487, fls. 55 e

862); f) O Sr. Arcanjo Gonzales é acionista (ids 215400f e 679d8ec,

fls. 99 e 907) e Diretor Presidente/Representante da empresa F3C

Empreendimentos e Participações S.A. (ids 7d8835d e 109b4a6, fls.

81 e 889); g) Arcanjo Gonzales e F3C Empreendimentos e

Participações S.A. (ids 7d8835d e 109b4a6, fls. 74 e 882) são

sócios da Dracena Locação de Veículos e Equipamentos Ltda; e h)
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F3C Empreendimentos e Participações S.A. é sediada na Rua

Aspicuelta, 422, 3º Andar, Sala 32B (ids 215400f e 679d8ec, fls. 99

e 907), mesmo endereço da Medral Energia Ltda (id 54f2690, fl.

307) e Medral Serviços e Infraestrutura Ltda (id 42715d6, fl. 325),

que o ocupam o 5º andar do referido prédio. Tais fatos demonstram

o interesse integrado, a efetiva comunhão de interesses e a atuação

conjunta das empresas do grupo Medral e as impetrantes (art. 2º,

§§ 2º e 3º, da CLT). Rápida consulta na internet demonstra que o

Sr. Arcanjo Gonzales é pai de Fabrício Gonzales e dedicou grande

parte de sua atividade profissional nas empresas do Grupo Medral:

"QUEM SOU EU? ARCANJO GONZALEZ. Eu sou Arcanjo

Gonzalez, empresário no ramo de engenharia. Nasci em Penápolis

(SP), em dezembro de 1952. Estou com 61 anos de idade. Aos 8

anos mudei para Dracena onde vivi minha infância e adolescência.

Com 16 anos fui estudar e trabalhar em São Paulo. Formei-me

Técnico em Agrimensura e retornei para Dracena com 20 anos. Em

1971 casei. Tenho 3 filhos e 7 netos. Trabalhei por 35 anos na

Medral. Faz 3 anos e meio que trabalho na Medral Geotecnologias.

(...) Nos anos 1993/94 dediquei boa parte deste tempo ao "kart", e

tive como companheiro nesta aventura, meu filho Fabrício. (...) Em

1999 também mudei o escritório central da Medral para São Paulo.

Com a transferência do escritório da matriz para a capital,

paralelamente continuei com as minhas pedaladas. (...)"

http://www.arcanjogonzalez.com.br/quem-eu.html, acesso em

18/07/2022) (negritei e sublinhei). (...) Logo, resta evidente a

formação de grupo econômico caracterizado pelo interesse

integrado ou comunhão de interesses, bem como pela atuação

conjunta das empresas DRACENA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E

EQUIPAMENTOS LTDA. e F3C EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES S/A com as empresas MEDRAL ENERGIA

LTDA., MEDRAL SERVIÇOS E INFRAESTRUTURA LTDA.,

MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E AMBIENTAL LTDA."

O entendimento adotado pela Turma está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, a (as)

ofensa(s) indicadas pelo recorrente.

As garantias ao contraditório e à ampla defesa, inerentes ao devido

processo legal, foram devidamente resguardadas ao recorrente, que

vem se utilizando de todos os meios hábeis para discutir suas

alegações, apenas não logrando êxito em sua pretensão, o que

afasta a possibilidade de violação aos incisos LIV e LV do art. 5º da

CR.

Não há falar em afronta direta e literal ao art. 5º, XXXVI, da CR,

porquanto inexiste ofensa a ato jurídico perfeito, direito adquirido ou

à coisa julgada.

É também imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade

(inciso II do art. 5º da CR) quando a sua verificaçãoimplica rever a

in te rp re tação  dada  pe la  dec isão  reco r r i daa  no rmas

in f racons t i t uc iona is  (Súmu la  636  do  STF) .

Por fim, não existem as ofensas constitucionais apontadas, pois a

análise da matéria suscitada no recurso não se exaure na

Constituição, exigindo que se interprete o conteúdo da legislação

infraconstitucional. Por isso, ainda que se considerasse a

possibilidade de ter havido violação ao texto constitucional, esta

seria meramente reflexa, o que não justifica o manejo do recurso de

revista, conforme reiteradas decisões da SBDI-I do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Do cotejo do despacho denegatório com as razões de agravo(s) de

instrumento, verifica-se que a(s) parte(s) agravante(s) não logra(m)

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão agravada.

Isso porque, após analisar as alegações recursais postas no(s)

agravo(s) de instrumento, constata-se que não há violação direta e

literal de dispositivo da Constituição da República nem de lei

federal, tampouco contrariedade a Súmula ou Orientação

Jurisprudencial desta Corte, ou ainda demonstração de divergência

jurisprudencial válida e específica a impulsionar o processamento

do(s) recurso(s) de revista. Logo, não preenchidos os pressupostos

intrínsecos do recurso de revista, previstos no art. 896 da CLT, em

suas alíneas e parágrafos, inviável o processamento do(s) apelo(s).

Dessa forma, o(s) recurso(s) de revista não prospera(m), nos

termos do art. 896, § 7º, da CLT.

Assim, com base no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição

Federal, que preconiza o princípio da duração razoável do

processo, inviável(is) o(s) presente(s) agravo(s) de instrumento.

Diante do exposto, com base no artigo 932, III, c/c 1.011, I, do CPC

de 2015 e 118, X, do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao(s) agravo(s)

de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 19 de marÃ§o de 2024.

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010145-97.2022.5.03.0079
Relator ALEXANDRE DE SOUZA AGRA

BELMONTE

AGRAVANTE DILSON SATURNINO FERREIRA

ADVOGADO JOAO CARLOS DE PAIVA(OAB:
47822/MG)
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AGRAVADO PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO MARCELO TOSTES DE CASTRO
MAIA(OAB: 38829/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILSON SATURNINO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010145-97.2022.5.03.0079

GMAAB/

AGRAVANTE : DILSON SATURNINO FERREIRA

ADVOGADO : Dr. JOAO CARLOS DE PAIVA

AGRAVADO : PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE

VALORES E SEGURANCA

ADVOGADO : Dr. LUCIO SERGIO DE LAS CASAS JUNIOR

ADVOGADO : Dr. MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo (s) de instrumento interposto (s) contra o r.

despacho por meio do qual a Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho negou seguimento ao(s) recurso(s) de revista. Sustenta(m)

que aludido despacho deve ser modificado para possibilitar o

trânsito respectivo.

Examinados. Decido.

A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho, com supedâneo no

artigo 896, § 1º, da CLT, negou trânsito ao(s) recurso(s) de revista

da(s) parte(s) agravante(s), que manifesta(m) o(s) presente(s)

agravo(s) de instrumento, reiterando as razões de revista.

No entanto, tais argumentos desservem para desconstituir o

despacho agravado.

Eis os termos do despacho agravado:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em08/03/2023;

recurso de revista interposto em20/03/2023) edevidamente

preparado (apólice de seguro-garantia judicial - Id. de2ff70 e

depósito recursal - Id. 2010a83; custas - Ids. 527d224 e 71f0a24),

sendo regular a representação processual (Ids. 0cfd91b e 94128f9 -

Pág. 1).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Cerceamento de Defesa.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Julgamento Extra / Ultra / Citra Petita.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Periculosidade.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Valor Arbitrado.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Em relação ao pleito de nulidade do julgado por cerceamento de

defesa em razão da contradita não acolhida e indenização por

danos morais, é inviável o seguimento do recurso, mormente diante

das teses colegiadas exaradas no sentido de que (...) não há prova

nos autos de que a testemunha obreira tivesse ajuizado reclamação

trabalhista em face da reclamada, com pedido de indenização por

danos morais, sendo certo que, além dessa alegação (que por si só

não sustenta o acolhimento da contradita), não foi indicada

nenhuma circunstância concreta que demonstrasse ausência de

isenção de ânimo para depor. (Id. 6e0794e - Pág. 3) e de que é(...)

inegável a violação dos direitos da personalidade do empregado,

diante da ausência de condições mínimas de prestação de serviço.

Por certo, cabia à reclamada providenciar meios efetivos para

manter a frota de veículos em bom estado de conservação, o que

não ocorreu no caso dos autos. (Id. 6e0794e - Pág. 7).

O entendimento adotado pela Turma está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as

ofensas indicadas aos arts. 5º, II, X e LIV e 170, parágrafo único, da
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CR/1988; 818 da CLT, 373, I, do CPC, 186 e 927 do CCB.

O Colegiado apreciou todo o conteúdo probatório dos autos,

considerando devidamente o ônus da prova, de modo a superar a

tese a este alusiva. Não há afronta aos dispositivos legais que

regem a matéria (arts. 818da CLT e 373, I,do CPC).

Em relaçãoao pleito de limitação da condenação aos valores

constantes na petição inicial ,não identifico possível violação literal e

direta aos arts. 141 e 492 do CPCe 840, §1º, da CLT,porquanto tais

dispositivos legais não rebatem especificamente as premissas fático

-jurídicas delineadas no acórdão, especialmente aquelas exaradas

no sentido de que (...) Os valores apontados na peça de ingresso

são uma estimativa do conteúdo econômico dos pedidos, e têm

como principal função a fixação do rito processual a ser seguido,

não servindo como limitação de valores. Mesmo após a vigência da

Lei n. 13.467/17, que deu nova redação ao art. 840 da CLT, não há

cogitar em tal limitação, posicionamento que não traduz violação

dos artigos 141 e 492 do CPC. Nesse sentido, o art. 12, § 2º, da

Instrução Normativa n. 41/TST (...) (Id. 6e0794e - Pág. 4)

Com efeito, conforme se infere dos excertos do acórdão, o deslinde

da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos comandos

normativos mencionados. Assim, uma vez que as matérias em

discussão são eminentemente passíveis de interpretação, não é

possível afirmar que, em suas próprias letras, os aludidos

dispositivos tenham sido ofendidos pelo Colegiado.

Por não se prestarem a infirmar as exatas premissas fáticas e teses

jurídicas expostas pelo Colegiado, a exemplo daquelas exaradas no

retrotranscr i to excerto do acórdão,acrescento que são

inespecíficosos arestos válidos colacionados pela recorrente sobre

a indenização por danos morais. O seguimento do recurso nesse

ponto encontra óbice nas Súmulas 23 e 296 do TST.

As divergências jurisprudenciais oriundas de Turmas deste

Tribunale do TSTnão se prestam ao fim de cotejo de teses, uma vez

que referidosórgãos não estão elencados na alínea "a" do artigo

896 da CLT.

Acrescento que não se habilitam ao confronto de teses os arestos

meramente indicados pelos seus números, sem a transcrição das

respectivas ementas e/ou trechos do julgado trazidos à

conf iguração do d issíd io  ( Id .  ( Id .  40565cf ;  f ls .  1131-

1132)(Inteligência da Súmula 337, item I, letra "b", do TST).

A respeito do quantum arbitrado a título de indenização por danos

morais, o TST tem entendido que não é possível rever, em sede

extraordinária, os valores fixados nas instâncias ordinárias, exceto

nos casos em que o valor seja ínfimo ou excessivamente elevado,

nos quais se constate a ocorrência de teratologia na decisão

atacada - o que não é possível aferir de plano no caso em exame, a

exemplo dos seguintes julgados, dentre vários: AgR-E-ED-ARR-

1467-31.2010.5.10.0011, Relator: Ministro José Roberto Freire

Pimenta, SBDI-I, DEJT: 11/10/2019; AgR-E-ED-RR-1467-

06.2010.5.09.0093, Relator: Ministro Breno Medeiros, SBDI-I, DEJT:

07/12/2018 e Ag-E-ED-RR-687900-33.2008.5.12.0001, Relator:

Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, SBDI-I, DEJT:

17/08/2018, de forma a atrair a incidência do §7º do art. 896 da CLT

e da Súmula 333 do TST, o que afasta as ofensas aventadas aos

arts. 944 do CCB e 5º, II, X,LIV e LV, da CR/1988.

Não há falar em ofensa aos incisos LIV e LV do art. 5º da CR,

porquanto os princípios do contraditório e da ampla defesa,

inerentes ao devido processo legal, foram assegurados à

recorrente, que, até então, vem utilizando os meios hábeis para

discutir as questões controvertidas.

É imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade (inciso II do

art. 5º da CR) e não há como aferir as demais ofensas

constitucionais apontadas, pois a análise da matéria suscitada no

recurso não se exaure na Constituição, exigindo que se interprete o

conteúdo da legislação infraconstitucional (Súmula 636 do STF).

Por isso, ainda que se considerasse a possibilidade de ter havido

violação ao texto constitucional, esta seria meramente reflexa, o que

não justifica o manejo do recurso de revista, conforme reiteradas

decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-1361-62.2010.5.15.0033, SBDI

-I, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/12/2021; E-

RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-I, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag-ED-E-ED-RR-10541-

83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).

Sobre as diferenças a título de adicional de periculosidade,orecurso

de revista não pode ser admitido, uma vez que não atende ao

disposto no inciso I do § 1º-A do art. 896 da CLT (incluído pela Lei

n.º 13.015 de 2014), no sentido de ser ônus da parte, sob pena de

não conhecimento do recurso, a indicação do trecho da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da controvérsia

objeto do apelo.

Observo que o trecho transcrito pela recorrente nesse particular (Id.

40565cf; fl. 1132) não consta de nenhuma decisão prolatada nestes

autos.

Observo, ainda, que aquestão relacionada à indenização por danos

morais não foi abordada na decisão recorrida à luz dos juros e da

correção monetária aplicáveis, o que torna preclusa a oportunidade

de insurgência sobre tal tema sob o mencionado enfoque. Aplica-se

ao caso o entendimento sedimentado na Súmula 297 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de:DILSON SATURNINO FERREIRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS
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O recurso é próprio etempestivo (acórdão publicado em 08/03/2023;

recurso de revista interposto em 20/03/2023), sendo regular a

representação processual (Id. e718428).

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Valor Arbitrado.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato queeste recurso,

em seus temas e desdobramentos, também não demonstra

divergência jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade

com Súmula de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula

Vinculante do STF, tampouco violação literal e direta de qualquer

dispositivo de lei federal e/ou da Constituição da República, como

exigem as alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.

Sobre a valoração atribuída à indenização por danos morais,

conforme já salientado por ocasião da análise de admissibilidade do

recurso de revista interposto pela reclamada,o TST tem entendido

que não é possível rever, em sede extraordinária, os valores fixados

nas instâncias ordinárias, exceto nos casos em que o valor seja

ínfimo ou excessivamente elevado, nos quais se constate a

ocorrência de teratologia na decisão atacada - o que não é possível

aferir de plano no caso em exame, a exemplo dos seguintes

julgados, dentre vários: AgR-E-ED-ARR - 1467-31.2010.5.10.0011,

Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, SBDI-I, DEJT:

11/10/2019; AgR-E-ED-RR - 1467-06.2010.5.09.0093, Relator:

Ministro Breno Medeiros, SBDI-I, DEJT: 07/12/2018 e Ag-E-ED-RR-

687900-33.2008.5.12.0001, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani

de Fontan Pereira, SBDI-I, DEJT: 17/08/2018, de forma a atrair a

incidência do §7º do art. 896 da CLT e da Súmula 333 do TST, o

que afasta, de plano, as ofensas apontadas aos arts. 1º, III e 5º, V e

X, da CR/1988 e 223-G, §1º, da CLT.

Éinespecífico o aresto válido colacionado a respeito da valoração da

indenização por danos morais, porquanto se cinge, essencialmente,

a justificar que tal tema pode ser discutido em recurso de revista,

sem estabelecer nenhum liame fático que permita cotejo com o

caso em exame (Súmula 296 do TST).

De toda sorte, as questões se exauremna interpretação de

legislação infraconstitucional que regulamenta a matéria, não

afrontando, de forma direta e literal, as disposições invocadas como

fundamento para o conhecimento do recurso de revista. Se afronta

houvesse seria ela apenas reflexa ou indireta, insuscetível, portanto,

de l iberar o trânsito regular desse recurso de natureza

extraordinária.

De todo modo, oColegiado decidiu com amparo nos elementos

probatórios contidos nos autos. Conclusões diversas das adotadas

apenas seriam viáveis a partir do reexame de fatos e provas,

procedimento vedado pela Súmula 126 do TST.

No que concerneà natureza jurídica dos intervalos intrajornadas e

reflexos pedidos mesmo após 10/11/2017 ,considerando as

premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão, especialmente

aquelas exaradasà luz da aplicabilidade do art. 71, §4º, da CLT a

partir davigência da Lei 13.467/2017 ao contrato de trabalho em

vigor (Com efeito, a nova redação do art. 71, § 4º, da CLT aplica-se

aos antigos contratos de trabalho, a partir da vigência da Lei nº

13.467/2017. É firme a jurisprudência do STF no sentido de que não

há direito adquirido a regime jurídico, ressalvando-se apenas a

garantia de irredutibilidade salarial propriamente dita. O princípio da

condição mais benéfica aplica-se somente a cláusulas contratuais,

mas não impede a mudança legislativa mediante alterações

promovidas pela lei posterior, ainda que desfavoráveis ao

empregado. (Id. 6e0794e - Pág. 5), não se vislumbra possível

violação literal e direta aos dispositivos da Constituição Federal e da

legislação federal invocados, particularmente ao art. 71, §4º, da CLT

com vigência anterior à vigência da Lei 13.467/2017, tampouco

contrariedade à Súmula 437, I, III e IV,do TST.

O desate da lide supera os parâmetros da literalidade do preceito

legal e do verbete jurisprudencial mencionado, porquanto a temática

em discussão é essencialmente interpretativa, o que inviabiliza a

constatação de que, em suas próprias letras, os mencionados

comandos normativos e decisórios tenham sido inobservados pelo

acórdão.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Do cotejo do despacho denegatório com as razões de agravo(s) de

instrumento, verifica-se que a(s) parte(s) agravante(s) não logra(m)

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão agravada.

Isso porque, após analisar as alegações recursais postas no(s)

agravo(s) de instrumento, constata-se que não há violação direta e

literal de dispositivo da Constituição da República nem de lei

federal, tampouco contrariedade a Súmula ou Orientação

Jurisprudencial desta Corte, ou ainda demonstração de divergência

jurisprudencial válida e específica a impulsionar o processamento

do(s) recurso(s) de revista. Logo, não preenchidos os pressupostos

intrínsecos do recurso de revista, previstos no art. 896 da CLT, em

suas alíneas e parágrafos, inviável o processamento do(s) apelo(s).
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Dessa forma, o(s) recurso(s) de revista não prospera(m), nos

termos do art. 896, § 7º, da CLT.

Assim, com base no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição

Federal, que preconiza o princípio da duração razoável do

processo, inviável(is) o(s) presente(s) agravo(s) de instrumento.

Diante do exposto, com base no artigo 932, III, c/c 1.011, I, do CPC

de 2015 e 118, X, do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao(s) agravo(s)

de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 19 de marÃ§o de 2024.

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0010145-97.2022.5.03.0079
Relator ALEXANDRE DE SOUZA AGRA

BELMONTE

AGRAVANTE DILSON SATURNINO FERREIRA

ADVOGADO JOAO CARLOS DE PAIVA(OAB:
47822/MG)

AGRAVADO PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO MARCELO TOSTES DE CASTRO
MAIA(OAB: 38829/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES
E SEGURANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0010145-97.2022.5.03.0079

GMAAB/

AGRAVANTE : DILSON SATURNINO FERREIRA

ADVOGADO : Dr. JOAO CARLOS DE PAIVA

AGRAVADO : PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE

VALORES E SEGURANCA

ADVOGADO : Dr. LUCIO SERGIO DE LAS CASAS JUNIOR

ADVOGADO : Dr. MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo (s) de instrumento interposto (s) contra o r.

despacho por meio do qual a Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho negou seguimento ao(s) recurso(s) de revista. Sustenta(m)

que aludido despacho deve ser modificado para possibilitar o

trânsito respectivo.

Examinados. Decido.

A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho, com supedâneo no

artigo 896, § 1º, da CLT, negou trânsito ao(s) recurso(s) de revista

da(s) parte(s) agravante(s), que manifesta(m) o(s) presente(s)

agravo(s) de instrumento, reiterando as razões de revista.

No entanto, tais argumentos desservem para desconstituir o

despacho agravado.

Eis os termos do despacho agravado:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em08/03/2023;

recurso de revista interposto em20/03/2023) edevidamente

preparado (apólice de seguro-garantia judicial - Id. de2ff70 e

depósito recursal - Id. 2010a83; custas - Ids. 527d224 e 71f0a24),

sendo regular a representação processual (Ids. 0cfd91b e 94128f9 -

Pág. 1).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Cerceamento de Defesa.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Julgamento Extra / Ultra / Citra Petita.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Periculosidade.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Valor Arbitrado.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso,

em seus temas e desdobramentos, não demonstra divergência

jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade com Súmula

de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF,

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei

federal e/ou da Constituição da República, como exigem as alíneas

"a" e "c" do art. 896 da CLT.

Em relação ao pleito de nulidade do julgado por cerceamento de

defesa em razão da contradita não acolhida e indenização por
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danos morais, é inviável o seguimento do recurso, mormente diante

das teses colegiadas exaradas no sentido de que (...) não há prova

nos autos de que a testemunha obreira tivesse ajuizado reclamação

trabalhista em face da reclamada, com pedido de indenização por

danos morais, sendo certo que, além dessa alegação (que por si só

não sustenta o acolhimento da contradita), não foi indicada

nenhuma circunstância concreta que demonstrasse ausência de

isenção de ânimo para depor. (Id. 6e0794e - Pág. 3) e de que é(...)

inegável a violação dos direitos da personalidade do empregado,

diante da ausência de condições mínimas de prestação de serviço.

Por certo, cabia à reclamada providenciar meios efetivos para

manter a frota de veículos em bom estado de conservação, o que

não ocorreu no caso dos autos. (Id. 6e0794e - Pág. 7).

O entendimento adotado pela Turma está assentado no substrato

fático-probatório existente nos autos. Para que se pudesse concluir

de forma diversa, seria necessário revolver fatos e provas -

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do TST, o que afasta, por consectário lógico, as

ofensas indicadas aos arts. 5º, II, X e LIV e 170, parágrafo único, da

CR/1988; 818 da CLT, 373, I, do CPC, 186 e 927 do CCB.

O Colegiado apreciou todo o conteúdo probatório dos autos,

considerando devidamente o ônus da prova, de modo a superar a

tese a este alusiva. Não há afronta aos dispositivos legais que

regem a matéria (arts. 818da CLT e 373, I,do CPC).

Em relaçãoao pleito de limitação da condenação aos valores

constantes na petição inicial ,não identifico possível violação literal e

direta aos arts. 141 e 492 do CPCe 840, §1º, da CLT,porquanto tais

dispositivos legais não rebatem especificamente as premissas fático

-jurídicas delineadas no acórdão, especialmente aquelas exaradas

no sentido de que (...) Os valores apontados na peça de ingresso

são uma estimativa do conteúdo econômico dos pedidos, e têm

como principal função a fixação do rito processual a ser seguido,

não servindo como limitação de valores. Mesmo após a vigência da

Lei n. 13.467/17, que deu nova redação ao art. 840 da CLT, não há

cogitar em tal limitação, posicionamento que não traduz violação

dos artigos 141 e 492 do CPC. Nesse sentido, o art. 12, § 2º, da

Instrução Normativa n. 41/TST (...) (Id. 6e0794e - Pág. 4)

Com efeito, conforme se infere dos excertos do acórdão, o deslinde

da controvérsia transpõe os limites da literalidade dos comandos

normativos mencionados. Assim, uma vez que as matérias em

discussão são eminentemente passíveis de interpretação, não é

possível afirmar que, em suas próprias letras, os aludidos

dispositivos tenham sido ofendidos pelo Colegiado.

Por não se prestarem a infirmar as exatas premissas fáticas e teses

jurídicas expostas pelo Colegiado, a exemplo daquelas exaradas no

retrotranscr i to excerto do acórdão,acrescento que são

inespecíficosos arestos válidos colacionados pela recorrente sobre

a indenização por danos morais. O seguimento do recurso nesse

ponto encontra óbice nas Súmulas 23 e 296 do TST.

As divergências jurisprudenciais oriundas de Turmas deste

Tribunale do TSTnão se prestam ao fim de cotejo de teses, uma vez

que referidosórgãos não estão elencados na alínea "a" do artigo

896 da CLT.

Acrescento que não se habilitam ao confronto de teses os arestos

meramente indicados pelos seus números, sem a transcrição das

respectivas ementas e/ou trechos do julgado trazidos à

conf iguração do d issíd io  ( Id .  ( Id .  40565cf ;  f ls .  1131-

1132)(Inteligência da Súmula 337, item I, letra "b", do TST).

A respeito do quantum arbitrado a título de indenização por danos

morais, o TST tem entendido que não é possível rever, em sede

extraordinária, os valores fixados nas instâncias ordinárias, exceto

nos casos em que o valor seja ínfimo ou excessivamente elevado,

nos quais se constate a ocorrência de teratologia na decisão

atacada - o que não é possível aferir de plano no caso em exame, a

exemplo dos seguintes julgados, dentre vários: AgR-E-ED-ARR-

1467-31.2010.5.10.0011, Relator: Ministro José Roberto Freire

Pimenta, SBDI-I, DEJT: 11/10/2019; AgR-E-ED-RR-1467-

06.2010.5.09.0093, Relator: Ministro Breno Medeiros, SBDI-I, DEJT:

07/12/2018 e Ag-E-ED-RR-687900-33.2008.5.12.0001, Relator:

Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, SBDI-I, DEJT:

17/08/2018, de forma a atrair a incidência do §7º do art. 896 da CLT

e da Súmula 333 do TST, o que afasta as ofensas aventadas aos

arts. 944 do CCB e 5º, II, X,LIV e LV, da CR/1988.

Não há falar em ofensa aos incisos LIV e LV do art. 5º da CR,

porquanto os princípios do contraditório e da ampla defesa,

inerentes ao devido processo legal, foram assegurados à

recorrente, que, até então, vem utilizando os meios hábeis para

discutir as questões controvertidas.

É imprópria a alegada afronta ao princípio da legalidade (inciso II do

art. 5º da CR) e não há como aferir as demais ofensas

constitucionais apontadas, pois a análise da matéria suscitada no

recurso não se exaure na Constituição, exigindo que se interprete o

conteúdo da legislação infraconstitucional (Súmula 636 do STF).

Por isso, ainda que se considerasse a possibilidade de ter havido

violação ao texto constitucional, esta seria meramente reflexa, o que

não justifica o manejo do recurso de revista, conforme reiteradas

decisões da SBDI-I do TST. (E-ARR-1361-62.2010.5.15.0033, SBDI

-I, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/12/2021; E-

RRAg-1479-76.2014.5.09.0029, SBDI-I, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 26/11/2021; Ag-ED-E-ED-RR-10541-

83.2017.5.03.0068, SBDI-I, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, DEJT 16/04/2021, entre várias).
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Sobre as diferenças a título de adicional de periculosidade,orecurso

de revista não pode ser admitido, uma vez que não atende ao

disposto no inciso I do § 1º-A do art. 896 da CLT (incluído pela Lei

n.º 13.015 de 2014), no sentido de ser ônus da parte, sob pena de

não conhecimento do recurso, a indicação do trecho da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da controvérsia

objeto do apelo.

Observo que o trecho transcrito pela recorrente nesse particular (Id.

40565cf; fl. 1132) não consta de nenhuma decisão prolatada nestes

autos.

Observo, ainda, que aquestão relacionada à indenização por danos

morais não foi abordada na decisão recorrida à luz dos juros e da

correção monetária aplicáveis, o que torna preclusa a oportunidade

de insurgência sobre tal tema sob o mencionado enfoque. Aplica-se

ao caso o entendimento sedimentado na Súmula 297 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de:DILSON SATURNINO FERREIRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é próprio etempestivo (acórdão publicado em 08/03/2023;

recurso de revista interposto em 20/03/2023), sendo regular a

representação processual (Id. e718428).

Dispensado o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Valor Arbitrado.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Examinados os fundamentos do acórdão, constato queeste recurso,

em seus temas e desdobramentos, também não demonstra

divergência jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade

com Súmula de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula

Vinculante do STF, tampouco violação literal e direta de qualquer

dispositivo de lei federal e/ou da Constituição da República, como

exigem as alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.

Sobre a valoração atribuída à indenização por danos morais,

conforme já salientado por ocasião da análise de admissibilidade do

recurso de revista interposto pela reclamada,o TST tem entendido

que não é possível rever, em sede extraordinária, os valores fixados

nas instâncias ordinárias, exceto nos casos em que o valor seja

ínfimo ou excessivamente elevado, nos quais se constate a

ocorrência de teratologia na decisão atacada - o que não é possível

aferir de plano no caso em exame, a exemplo dos seguintes

julgados, dentre vários: AgR-E-ED-ARR - 1467-31.2010.5.10.0011,

Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, SBDI-I, DEJT:

11/10/2019; AgR-E-ED-RR - 1467-06.2010.5.09.0093, Relator:

Ministro Breno Medeiros, SBDI-I, DEJT: 07/12/2018 e Ag-E-ED-RR-

687900-33.2008.5.12.0001, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani

de Fontan Pereira, SBDI-I, DEJT: 17/08/2018, de forma a atrair a

incidência do §7º do art. 896 da CLT e da Súmula 333 do TST, o

que afasta, de plano, as ofensas apontadas aos arts. 1º, III e 5º, V e

X, da CR/1988 e 223-G, §1º, da CLT.

Éinespecífico o aresto válido colacionado a respeito da valoração da

indenização por danos morais, porquanto se cinge, essencialmente,

a justificar que tal tema pode ser discutido em recurso de revista,

sem estabelecer nenhum liame fático que permita cotejo com o

caso em exame (Súmula 296 do TST).

De toda sorte, as questões se exauremna interpretação de

legislação infraconstitucional que regulamenta a matéria, não

afrontando, de forma direta e literal, as disposições invocadas como

fundamento para o conhecimento do recurso de revista. Se afronta

houvesse seria ela apenas reflexa ou indireta, insuscetível, portanto,

de l iberar o trânsito regular desse recurso de natureza

extraordinária.

De todo modo, oColegiado decidiu com amparo nos elementos

probatórios contidos nos autos. Conclusões diversas das adotadas

apenas seriam viáveis a partir do reexame de fatos e provas,

procedimento vedado pela Súmula 126 do TST.

No que concerneà natureza jurídica dos intervalos intrajornadas e

reflexos pedidos mesmo após 10/11/2017 ,considerando as

premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão, especialmente

aquelas exaradasà luz da aplicabilidade do art. 71, §4º, da CLT a

partir davigência da Lei 13.467/2017 ao contrato de trabalho em

vigor (Com efeito, a nova redação do art. 71, § 4º, da CLT aplica-se

aos antigos contratos de trabalho, a partir da vigência da Lei nº

13.467/2017. É firme a jurisprudência do STF no sentido de que não

há direito adquirido a regime jurídico, ressalvando-se apenas a

garantia de irredutibilidade salarial propriamente dita. O princípio da

condição mais benéfica aplica-se somente a cláusulas contratuais,

mas não impede a mudança legislativa mediante alterações

promovidas pela lei posterior, ainda que desfavoráveis ao

empregado. (Id. 6e0794e - Pág. 5), não se vislumbra possível

violação literal e direta aos dispositivos da Constituição Federal e da

legislação federal invocados, particularmente ao art. 71, §4º, da CLT

com vigência anterior à vigência da Lei 13.467/2017, tampouco

contrariedade à Súmula 437, I, III e IV,do TST.

O desate da lide supera os parâmetros da literalidade do preceito

legal e do verbete jurisprudencial mencionado, porquanto a temática
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em discussão é essencialmente interpretativa, o que inviabiliza a

constatação de que, em suas próprias letras, os mencionados

comandos normativos e decisórios tenham sido inobservados pelo

acórdão.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Do cotejo do despacho denegatório com as razões de agravo(s) de

instrumento, verifica-se que a(s) parte(s) agravante(s) não logra(m)

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão agravada.

Isso porque, após analisar as alegações recursais postas no(s)

agravo(s) de instrumento, constata-se que não há violação direta e

literal de dispositivo da Constituição da República nem de lei

federal, tampouco contrariedade a Súmula ou Orientação

Jurisprudencial desta Corte, ou ainda demonstração de divergência

jurisprudencial válida e específica a impulsionar o processamento

do(s) recurso(s) de revista. Logo, não preenchidos os pressupostos

intrínsecos do recurso de revista, previstos no art. 896 da CLT, em

suas alíneas e parágrafos, inviável o processamento do(s) apelo(s).

Dessa forma, o(s) recurso(s) de revista não prospera(m), nos

termos do art. 896, § 7º, da CLT.

Assim, com base no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição

Federal, que preconiza o princípio da duração razoável do

processo, inviável(is) o(s) presente(s) agravo(s) de instrumento.

Diante do exposto, com base no artigo 932, III, c/c 1.011, I, do CPC

de 2015 e 118, X, do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao(s) agravo(s)

de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 19 de marÃ§o de 2024.

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000840-37.2021.5.02.0402
Relator ALEXANDRE DE SOUZA AGRA

BELMONTE

AGRAVANTE FAZENDA LITORAL RESTAURANTE
LTDA - EPP

ADVOGADO MARISA DE MOURA ANDRADE(OAB:
180604/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO VENDITTI(OAB:
157249/SP)

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO CAMPOS
SILVESTRE(OAB: 126046/SP)

AGRAVADO TAMIRES OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO VALERIA APARECIDA DE BARROS
SANTANA(OAB: 316032/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAZENDA LITORAL RESTAURANTE LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1000840-37.2021.5.02.0402

GMAAB/

AGRAVANTE : FAZENDA LITORAL RESTAURANTE LTDA - EPP

ADVOGADA : Dra. MARISA DE MOURA ANDRADE

ADVOGADO : Dr. MARCO ANTONIO VENDITTI

ADVOGADO : Dr. FERNANDO ANTONIO CAMPOS SILVESTRE

AGRAVADO : TAMIRES OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADA : Dra. VALERIA APARECIDA DE BARROS SANTANA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo (s) de instrumento interposto (s) contra o r.

despacho por meio do qual a Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho negou seguimento ao(s) recurso(s) de revista. Sustenta(m)

que aludido despacho deve ser modificado para possibilitar o

trânsito respectivo.

Examinados. Decido.

A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho, com supedâneo no

artigo 896, § 1º, da CLT, negou trânsito ao(s) recurso(s) de revista

da(s) parte(s) agravante(s), que manifesta(m) o(s) presente(s)

agravo(s) de instrumento, reiterando as razões de revista.

No entanto, tais argumentos desservem para desconstituir o

despacho agravado.

Eis os termos do despacho agravado:

Processo: 1000840-37.2021.5.02.0402

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRT 2ª Região

RORSum-1000840-37.2021.5.02.0402 - Turma 3

Tramitação Preferencial

Recurso de Revista

Recorrente(s):

FAZENDA LITORAL RESTAURANTE LTDA - EPP

Advogado(a)(s):

MARISA DE MOURA ANDRADE (SP - 180604)

MARCO ANTONIO VENDITTI (SP - 157249)

FERNANDO ANTONIO CAMPOS SILVESTRE (SP - 126046)

Recorrido(a)(s):
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TAMIRES OLIVEIRA DOS SANTOS

Advogado(a)(s):

VALERIA APARECIDA DE BARROS SANTANA (SP - 316032)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tramitação na forma da Lei n.º 13.467/2017.

Tempestivo o recurso (decisão publicada no DEJTem 07/07/2023 -

Aba de Movimentações; recurso apresentado em 18/07/2023 - id.

cde4607).

Regular a representação processual,id. ce147e7.

Satisfeito o preparo (id(s). 5179355 e b2674ac, ffe9849).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

O seguimento do apelo é absolutamente inviável, pois a parte

recorrente não indicou os trechos da decisão recorrida que

consubstanciam o prequestionamento da controvérsia objeto do

recurso de revista, como preconiza o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Nesse sentido: E-ED-ARR-69700-30.2013.5.21.0024, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro João

Bat is ta  Br i to  Pere i ra ,  DEJT 06/10 /2017;  A IRR-1530-

63.2013.5.10.0007, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, 1ª

Turma, DEJT 23/10/2015; Ag-AIRR-1337-44.2012.5.19.0262,

Relator Ministro Renato de Lacerda Paiva, 2ª Turma, DEJT

29/10/2015; AIRR-1981-54.2013.5.08.0101, Relator Ministro

Mauricio Godinho Delgado, 3ª Turma, DEJT 23/10/2015; AIRR-562-

61.2010.5.03.0030, Relator Ministro João Oreste Dalazen, 4ª

Turma, DEJT 24/6/2016; AIRR-10535-67.2013.5.03.0084, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, 5ª Turma, DEJT 29/10/2015; AIRR

-1802-30.2014.5.03.0100, Relator Ministro Augusto César Leite de

C a r v a l h o ,  6 ª  T u r m a ,  D E J T  3 / 1 1 / 2 0 1 5 ;  A I R R - 1 8 1 3 -

55.2013.5.02.0057, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão,

7ª Turma, DEJT 29/10/2015; RR-166-83.2013.5.20.0005, Relatora

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, DEJT

16/10/2015.

Cumpre salientar que a ausência de indicação do trecho de

prequestionamento (CLT, art. 896, §1º-A, I) configura defeito que

não pode ser sanado ou desconsiderado, nos termos do art. 896, §

11, da CLT (E-ED-RR-60300-98.2013.5.21.0021, SBDI-1, Relator

Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT 25/05/2018).

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Encaminhem-se os autos ao Centro Judiciário de Solução de

Disputas São Paulo - 2º Grau, independentemente da fluência do

prazo processual, tendo em vista os valores depositados nos autos

(Id 5179355e Id b2674ac) e sua razoável suficiência à garantia de

parcela ou integralidade do título em vias de se constituir.

Eventual e/ou posterior requerimento somente será analisado após

esgotado o caminho conciliatório perante Centro Judiciário de

Métodos Consensuais de Solução de Disputas São Paulo - 2º Grau

- CEJUSC.

/jug

Do cotejo do despacho denegatório com as razões de agravo(s) de

instrumento, verifica-se que a(s) parte(s) agravante(s) não logra(m)

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão agravada.

Isso porque, após analisar as alegações recursais postas no(s)

agravo(s) de instrumento, constata-se que não há violação direta e

literal de dispositivo da Constituição da República nem de lei

federal, tampouco contrariedade a Súmula ou Orientação

Jurisprudencial desta Corte, ou ainda demonstração de divergência

jurisprudencial válida e específica a impulsionar o processamento

do(s) recurso(s) de revista. Logo, não preenchidos os pressupostos

intrínsecos do recurso de revista, previstos no art. 896 da CLT, em

suas alíneas e parágrafos, inviável o processamento do(s) apelo(s).

Dessa forma, o(s) recurso(s) de revista não prospera(m), nos

termos do art. 896, § 7º, da CLT.

Assim, com base no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição

Federal, que preconiza o princípio da duração razoável do

processo, inviável(is) o(s) presente(s) agravo(s) de instrumento.

Diante do exposto, com base no artigo 932, III, c/c 1.011, I, do CPC

de 2015 e 118, X, do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao(s) agravo(s)

de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 19 de marÃ§o de 2024.

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000840-37.2021.5.02.0402
Relator ALEXANDRE DE SOUZA AGRA

BELMONTE

AGRAVANTE FAZENDA LITORAL RESTAURANTE
LTDA - EPP

ADVOGADO MARISA DE MOURA ANDRADE(OAB:
180604/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO VENDITTI(OAB:
157249/SP)

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO CAMPOS
SILVESTRE(OAB: 126046/SP)

AGRAVADO TAMIRES OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO VALERIA APARECIDA DE BARROS
SANTANA(OAB: 316032/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMIRES OLIVEIRA DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1000840-37.2021.5.02.0402

GMAAB/

AGRAVANTE : FAZENDA LITORAL RESTAURANTE LTDA - EPP

ADVOGADA : Dra. MARISA DE MOURA ANDRADE

ADVOGADO : Dr. MARCO ANTONIO VENDITTI

ADVOGADO : Dr. FERNANDO ANTONIO CAMPOS SILVESTRE

AGRAVADO : TAMIRES OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADA : Dra. VALERIA APARECIDA DE BARROS SANTANA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo (s) de instrumento interposto (s) contra o r.

despacho por meio do qual a Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho negou seguimento ao(s) recurso(s) de revista. Sustenta(m)

que aludido despacho deve ser modificado para possibilitar o

trânsito respectivo.

Examinados. Decido.

A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho, com supedâneo no

artigo 896, § 1º, da CLT, negou trânsito ao(s) recurso(s) de revista

da(s) parte(s) agravante(s), que manifesta(m) o(s) presente(s)

agravo(s) de instrumento, reiterando as razões de revista.

No entanto, tais argumentos desservem para desconstituir o

despacho agravado.

Eis os termos do despacho agravado:

Processo: 1000840-37.2021.5.02.0402

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRT 2ª Região

RORSum-1000840-37.2021.5.02.0402 - Turma 3

Tramitação Preferencial

Recurso de Revista

Recorrente(s):

FAZENDA LITORAL RESTAURANTE LTDA - EPP

Advogado(a)(s):

MARISA DE MOURA ANDRADE (SP - 180604)

MARCO ANTONIO VENDITTI (SP - 157249)

FERNANDO ANTONIO CAMPOS SILVESTRE (SP - 126046)

Recorrido(a)(s):

TAMIRES OLIVEIRA DOS SANTOS

Advogado(a)(s):

VALERIA APARECIDA DE BARROS SANTANA (SP - 316032)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tramitação na forma da Lei n.º 13.467/2017.

Tempestivo o recurso (decisão publicada no DEJTem 07/07/2023 -

Aba de Movimentações; recurso apresentado em 18/07/2023 - id.

cde4607).

Regular a representação processual,id. ce147e7.

Satisfeito o preparo (id(s). 5179355 e b2674ac, ffe9849).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

O seguimento do apelo é absolutamente inviável, pois a parte

recorrente não indicou os trechos da decisão recorrida que

consubstanciam o prequestionamento da controvérsia objeto do

recurso de revista, como preconiza o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Nesse sentido: E-ED-ARR-69700-30.2013.5.21.0024, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro João

Bat is ta  Br i to  Pere i ra ,  DEJT 06/10 /2017;  A IRR-1530-

63.2013.5.10.0007, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, 1ª

Turma, DEJT 23/10/2015; Ag-AIRR-1337-44.2012.5.19.0262,

Relator Ministro Renato de Lacerda Paiva, 2ª Turma, DEJT

29/10/2015; AIRR-1981-54.2013.5.08.0101, Relator Ministro

Mauricio Godinho Delgado, 3ª Turma, DEJT 23/10/2015; AIRR-562-

61.2010.5.03.0030, Relator Ministro João Oreste Dalazen, 4ª

Turma, DEJT 24/6/2016; AIRR-10535-67.2013.5.03.0084, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, 5ª Turma, DEJT 29/10/2015; AIRR

-1802-30.2014.5.03.0100, Relator Ministro Augusto César Leite de

C a r v a l h o ,  6 ª  T u r m a ,  D E J T  3 / 1 1 / 2 0 1 5 ;  A I R R - 1 8 1 3 -

55.2013.5.02.0057, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão,

7ª Turma, DEJT 29/10/2015; RR-166-83.2013.5.20.0005, Relatora

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, DEJT

16/10/2015.

Cumpre salientar que a ausência de indicação do trecho de

prequestionamento (CLT, art. 896, §1º-A, I) configura defeito que

não pode ser sanado ou desconsiderado, nos termos do art. 896, §

11, da CLT (E-ED-RR-60300-98.2013.5.21.0021, SBDI-1, Relator

Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT 25/05/2018).

DENEGO seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Encaminhem-se os autos ao Centro Judiciário de Solução de

Disputas São Paulo - 2º Grau, independentemente da fluência do

prazo processual, tendo em vista os valores depositados nos autos

(Id 5179355e Id b2674ac) e sua razoável suficiência à garantia de
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parcela ou integralidade do título em vias de se constituir.

Eventual e/ou posterior requerimento somente será analisado após

esgotado o caminho conciliatório perante Centro Judiciário de

Métodos Consensuais de Solução de Disputas São Paulo - 2º Grau

- CEJUSC.

/jug

Do cotejo do despacho denegatório com as razões de agravo(s) de

instrumento, verifica-se que a(s) parte(s) agravante(s) não logra(m)

êxito em desconstituir os fundamentos da decisão agravada.

Isso porque, após analisar as alegações recursais postas no(s)

agravo(s) de instrumento, constata-se que não há violação direta e

literal de dispositivo da Constituição da República nem de lei

federal, tampouco contrariedade a Súmula ou Orientação

Jurisprudencial desta Corte, ou ainda demonstração de divergência

jurisprudencial válida e específica a impulsionar o processamento

do(s) recurso(s) de revista. Logo, não preenchidos os pressupostos

intrínsecos do recurso de revista, previstos no art. 896 da CLT, em

suas alíneas e parágrafos, inviável o processamento do(s) apelo(s).

Dessa forma, o(s) recurso(s) de revista não prospera(m), nos

termos do art. 896, § 7º, da CLT.

Assim, com base no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição

Federal, que preconiza o princípio da duração razoável do

processo, inviável(is) o(s) presente(s) agravo(s) de instrumento.

Diante do exposto, com base no artigo 932, III, c/c 1.011, I, do CPC

de 2015 e 118, X, do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao(s) agravo(s)

de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 19 de marÃ§o de 2024.

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000962-39.2011.5.09.0009
Relator ALEXANDRE DE SOUZA AGRA

BELMONTE

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO PATRICK FRIEDRICH WILHELM
MACAGGI LITZENDORF FONTES
CESAR(OAB: 37588/PR)

ADVOGADO JOSE REINOLDO ADAMS(OAB:
20394/PR)

ADVOGADO SIONARA PEREIRA(OAB: 17118/PR)

AGRAVANTE TADEU ALVACIR NOVAKOWSKI

ADVOGADO DENISE MARTINS AGOSTINI(OAB:
17344/PR)

AGRAVADO TADEU ALVACIR NOVAKOWSKI

ADVOGADO DENISE MARTINS AGOSTINI(OAB:
17344/PR)

AGRAVADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JOSE REINOLDO ADAMS(OAB:
20394/PR)

ADVOGADO PATRICK FRIEDRICH WILHELM
MACAGGI LITZENDORF FONTES
CESAR(OAB: 37588/PR)

ADVOGADO SIONARA PEREIRA(OAB: 17118/PR)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TADEU ALVACIR NOVAKOWSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0000962-39.2011.5.09.0009

AGRAVANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ADVOGADO: Dr. PATRICK FRIEDRICH WILHELM MACAGGI

LITZENDORF FONTES CESAR

ADVOGADO: Dr. JOSE REINOLDO ADAMS

ADVOGADA: Dra. SIONARA PEREIRA

AGRAVADO: TADEU ALVACIR NOVAKOWSKI

ADVOGADA: Dra. DENISE MARTINS AGOSTINI

GMAAB/ass

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra o r. despacho

por meio do qual a Presidência do Tribunal Regional do Trabalho

negou seguimento ao recurso de revista. Sustenta que aludido

despacho deve ser modificado para possibilitar o trânsito respectivo.

Examinados. Decido.

A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho, com supedâneo no

artigo 896, § 1º, da CLT, negou trânsito ao recurso de revista da

parte agravante, que manifesta o presente agravo de instrumento,

reiterando as razões de revista.

No entanto, tais argumentos desservem para desconstituir o

despacho agravado.

Eis os termos do despacho agravado:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 31/05/2019 - Id.

a599a91; recurso apresentado em 18/06/2019 - Id. 454a0ac).

Representação processual regular (Id. b36fd39).

Isento de preparo (artigos 790-A da Consolidação das Leis do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Trabalho e 1º, inciso IV, do Decreto-lei 779/1969).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

De acordo com o parágrafo 2º do artigo 896 da Consolidação das

Leis do Trabalho, o recurso de revista interposto na fase de

execução somente tem cabimento na hipótese de ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

[...]

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

SALÁRIO / DIFERENÇA SALARIAL / PLANO DE CARGOS E

SALÁRIOS.

Alegação(ões):

- violação aos artigos 5º, II; 7º, VI, XXVI, XXIX e XXX; 37; e 93, IX,

todos da Constituição Federal.

A Recorrente pede que sejam excluídas as promoções concedidas.

Afirma que, consoante demonstrado pela ficha cadastral, o PCCS

2008, desde a sua implantação, tem sido cumprido de forma correta

e o reclamante teve progressão em 2006, 2011, 2014 e 2017 (por

antiguidade) e em 2012 e 2015 (por mérito), pois preenchidos os

requisitos previstos nas normas do Plano de Cargos e Salários,

observadas as restrições determinadas pelo órgão de controle; que

o autor não produziu a prova que lhe competia, precipuamente

diante dos documentos que comprovam a sua situação funcional;

que é imperiosa a deliberação da diretoria da empresa quanto aos

critérios de aplicação da progressão horizontal e, frise-se, em

consonância com o percentual orçamentário definido; e que a

progressão por mérito não é obrigatória pela reclamada, pois, além

do preenchimento dos requisitos estabelecidos no PCCS, depende

de avaliação subjetiva e do poder discricionário do empregador.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXECUTADA

Violação à Coisa julgada - inovação em sede de execução -

ausência de direito - incorreta interpretação da sentença - interstício

de cálculo

[...]

Com efeito, ao contrário do que alude a Agravante, a sentença

exequenda deferiu aos substituídos que comprovassem as

condições ali estipuladas, uma progressão horizontal por

antiguidade a cada interstício de três anos e, não, somente uma

progressão entre o período de agosto/2000 e a progressão salarial

seguinte, como pretende a Executada.

Veja-se que a decisão exequenda fixou o marco prescricional

(agosto/2000) apenas para fins de pagamento das diferenças

salariais, pois como ali constou "o direito às promoções não foi

extinto, visto que o PCCS da Ré ainda vigora, conforme

reconhecido pela própria defesa" (fl. 13), de modo que a pretensão

formulada pelo Sindicato Autor daquela ação foi no sentido de

aplicação do PCCS/95, implantado em 01.12.95, no tocante às

promoções vencidas e vincendas, "o que inclui tanto aquelas que

não foram observadas antes, como aquelas posteriores a

17/8/2000" (fl. 120). Neste contexto, foram deferidas, a partir de

01.08.2000, diferenças salariais entre a RS que os substituídos

estivesse ocupando e aquela imediatamente seguinte, até a data da

promoção seguinte, de forma sucessiva. Tanto assim o é que, ao

esclarecer os termos do PCCS, constou expressamente: "Isto

significa, no caso do PCCS da Ré, que cada empregado terá pelo

menos uma promoção, por antigüidade ou merecimento, a cada três

anos, sob pena de violação à norma interna. Assim, um empregado,

em tese, pode ser promovido apenas por antigüidade, a cada três

anos, sem que se possa alegar discriminação" (fl. 122).

Logo, inviável a limitação pretendida pela Executada.

Nada a deferir.

Compensação das promoções por mérito e ACT

[...]

A matéria já se encontra pacificada nesta Seção Especializada, que

interpretando o mesmo título executivo, concluiu que somente são

passíveis de compensação as promoções concedidas pela

Executada por aplicação do PCCS/95.

Neste sentido, cito precedente de minha lavra (TRT-AP-20552-2005

-029-09-00-0 (AP 3920/2012) - publicado em 25.012013), invocado

também em decisões envolvendo situações análogas (TRT-AP-

14233-2011-009-09-00-9 (AP), da lavra da Exmª Desembargadora

Marlene T. Fuverki Suguimatsu; TRT-AP-14232-2011-009-09-00-4

(AP), da lavra da Exmª Desembargadora Eneida Cornel; TRT-AP-

14230-2011-009-09-00-5 (AP), da lavra da Exmª Desembargadora

Fátima T. L. Ledra Machado; TRT-AP-14224-2011-009-09-00-8

(AP), da lavra do Exmº Desembargador Archimedes Castro Campos

Júnior):

"O título exequendo deferiu ao Exequente "progressão horizontal

por antigüidade, determinando sejam observados os critérios

estabelecidos pelo PCCS da Empresa, de modo que, a cada três

anos contados da instauração do PCCS (1995) ou contados da

anterior promoção de antigüidade, receba a promoção de

antigüidade devida" (fl. 289 - AIRR em apenso - destaquei).

Vê-se, pois, que o Acórdão determinou que se considerassem as

progressões funcionais a que o Exequente teria direito no que tange

às promoções por antiguidade. Não há qualquer determinação no

sentido de que sejam observadas as progressões concedidas por

mérito (setembro/01 - fl. 116) ou por força de norma coletiva

(agosto/02, setembro/04, março/05 e fevereiro/06 - fl 116), o que

deve ser observado, ante o que dispõe o art. 879, §1º, da CLT.

Ademais, o Plano de Carreira, Cargos e Salários determina que:

"As Progressões Horizontais por Mérito e por Antiguidade serão

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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aplicadas de forma alternada, observados os interstícios de

concessão conforme disposto nos subitens 8.2.10.4 e 8.2.10.10.1"

(subitem 8.2.10.3 - fl. 72).

Dispõe o subitem 8.2.10.4 que:

"A progressão Horizontal por Antiguidade será concedida a

empregado após decorrido o interstício máximo de 3 (três) anos de

efetivo exercício, contados a partir da última Progressão por

Antiguidade ou da data de admissão" (fl. 72 - destaquei).

Logo, nos termos do Plano de Cargos e Salários, cuja observância

restou determinada no título executivo, não há como considerar a

progressão por mérito anteriormente concedida (setembro/2001),

como pretende a Agravante."

Da ficha cadastral de fl. 393, extrai-se que o Exequente foi

enquadrado no PCCS/95 no RS 17 (em 01.12.1995) e recebeu uma

progressão por antiguidade com base no PCCS/95 em 01/09/1996 e

várias progressões com base em normas coletivas, as quais,

conforme visto acima, não podem ser compensadas na apuração

das progressões deferidas. Não recebeu promoção por mérito por

aplicação do PCCS 1995.

Mantenho.

Isso posto, nego provimento ao agravo de petição da Executada."

Constata-se que a matéria devolvida à apreciação no agravo de

petição foi enfrentada no julgamento. Houve pronunciamento

expresso e específico do Colegiado a respeito, e foram indicados os

fundamentos de fato e de direi to que ampararam seu

convencimento jurídico. Não se vislumbra possível violação ao

artigo 93, IX, da Constituição Federal.

Não se constata possível ofensa aos demais dispositivos

constitucionais apontados pela parte recorrente. Violação, se

houvesse, seria meramente reflexa, o que é insuficiente para

autorizar o seguimento do recurso de revista, de acordo com as

reiteradas decisões da Subseção 1 Especializada em Dissídios

Individuais do Tribunal Superior do Trabalho (AIRR - 1000615-

14.2015.5.02.0471 , Relatora Ministra: Maria Helena Mallmann,

Data de Julgamento: 25/10/2017, 2ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 27/10/2017, AIRR - 55641-78.2004.5.09.0091, julgado em

24.2.2010, Relatora Ministra Maria de Assis Calsing, 4ª Turma,

DEJT de 5.3.2010; RR - 17800-25.2006.5.02.0301, julgado em

14.10.2009, Relatora Ministra Rosa Maria Weber, 3ª Turma, DEJT

de 13.11.2009).

Denego.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 31/05/2019 - Id.

a599a91; recurso apresentado em 18/06/2019 - Id. 454a0ac).

Representação processual regular (Id. b36fd39).

Isento de preparo (artigos 790-A da Consolidação das Leis do

Trabalho e 1º, inciso IV, do Decreto-lei 779/1969).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

De acordo com o parágrafo 2º do artigo 896 da Consolidação das

Leis do Trabalho, o recurso de revista interposto na fase de

execução somente tem cabimento na hipótese de ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

[...]

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

SALÁRIO / DIFERENÇA SALARIAL / PLANO DE CARGOS E

SALÁRIOS.

Alegação(ões):

- violação aos artigos 5º, II; 7º, VI, XXVI, XXIX e XXX; 37; e 93, IX,

todos da Constituição Federal.

A Recorrente pede que sejam excluídas as promoções concedidas.

Afirma que, consoante demonstrado pela ficha cadastral, o PCCS

2008, desde a sua implantação, tem sido cumprido de forma correta

e o reclamante teve progressão em 2006, 2011, 2014 e 2017 (por

antiguidade) e em 2012 e 2015 (por mérito), pois preenchidos os

requisitos previstos nas normas do Plano de Cargos e Salários,

observadas as restrições determinadas pelo órgão de controle; que

o autor não produziu a prova que lhe competia, precipuamente

diante dos documentos que comprovam a sua situação funcional;

que é imperiosa a deliberação da diretoria da empresa quanto aos

critérios de aplicação da progressão horizontal e, frise-se, em

consonância com o percentual orçamentário definido; e que a

progressão por mérito não é obrigatória pela reclamada, pois, além

do preenchimento dos requisitos estabelecidos no PCCS, depende

de avaliação subjetiva e do poder discricionário do empregador.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXECUTADA

Violação à Coisa julgada - inovação em sede de execução -

ausência de direito - incorreta interpretação da sentença - interstício

de cálculo

[...]

Com efeito, ao contrário do que alude a Agravante, a sentença

exequenda deferiu aos substituídos que comprovassem as

condições ali estipuladas, uma progressão horizontal por

antiguidade a cada interstício de três anos e, não, somente uma

progressão entre o período de agosto/2000 e a progressão salarial

seguinte, como pretende a Executada.

Veja-se que a decisão exequenda fixou o marco prescricional

(agosto/2000) apenas para fins de pagamento das diferenças

salariais, pois como ali constou "o direito às promoções não foi

extinto, visto que o PCCS da Ré ainda vigora, conforme
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reconhecido pela própria defesa" (fl. 13), de modo que a pretensão

formulada pelo Sindicato Autor daquela ação foi no sentido de

aplicação do PCCS/95, implantado em 01.12.95, no tocante às

promoções vencidas e vincendas, "o que inclui tanto aquelas que

não foram observadas antes, como aquelas posteriores a

17/8/2000" (fl. 120). Neste contexto, foram deferidas, a partir de

01.08.2000, diferenças salariais entre a RS que os substituídos

estivesse ocupando e aquela imediatamente seguinte, até a data da

promoção seguinte, de forma sucessiva. Tanto assim o é que, ao

esclarecer os termos do PCCS, constou expressamente: "Isto

significa, no caso do PCCS da Ré, que cada empregado terá pelo

menos uma promoção, por antigüidade ou merecimento, a cada três

anos, sob pena de violação à norma interna. Assim, um empregado,

em tese, pode ser promovido apenas por antigüidade, a cada três

anos, sem que se possa alegar discriminação" (fl. 122).

Logo, inviável a limitação pretendida pela Executada.

Nada a deferir.

Compensação das promoções por mérito e ACT

[...]

A matéria já se encontra pacificada nesta Seção Especializada, que

interpretando o mesmo título executivo, concluiu que somente são

passíveis de compensação as promoções concedidas pela

Executada por aplicação do PCCS/95.

Neste sentido, cito precedente de minha lavra (TRT-AP-20552-2005

-029-09-00-0 (AP 3920/2012) - publicado em 25.012013), invocado

também em decisões envolvendo situações análogas (TRT-AP-

14233-2011-009-09-00-9 (AP), da lavra da Exmª Desembargadora

Marlene T. Fuverki Suguimatsu; TRT-AP-14232-2011-009-09-00-4

(AP), da lavra da Exmª Desembargadora Eneida Cornel; TRT-AP-

14230-2011-009-09-00-5 (AP), da lavra da Exmª Desembargadora

Fátima T. L. Ledra Machado; TRT-AP-14224-2011-009-09-00-8

(AP), da lavra do Exmº Desembargador Archimedes Castro Campos

Júnior):

"O título exequendo deferiu ao Exequente "progressão horizontal

por antigüidade, determinando sejam observados os critérios

estabelecidos pelo PCCS da Empresa, de modo que, a cada três

anos contados da instauração do PCCS (1995) ou contados da

anterior promoção de antigüidade, receba a promoção de

antigüidade devida" (fl. 289 - AIRR em apenso - destaquei).

Vê-se, pois, que o Acórdão determinou que se considerassem as

progressões funcionais a que o Exequente teria direito no que tange

às promoções por antiguidade. Não há qualquer determinação no

sentido de que sejam observadas as progressões concedidas por

mérito (setembro/01 - fl. 116) ou por força de norma coletiva

(agosto/02, setembro/04, março/05 e fevereiro/06 - fl 116), o que

deve ser observado, ante o que dispõe o art. 879, §1º, da CLT.

Ademais, o Plano de Carreira, Cargos e Salários determina que:

"As Progressões Horizontais por Mérito e por Antiguidade serão

aplicadas de forma alternada, observados os interstícios de

concessão conforme disposto nos subitens 8.2.10.4 e 8.2.10.10.1"

(subitem 8.2.10.3 - fl. 72).

Dispõe o subitem 8.2.10.4 que:

"A progressão Horizontal por Antiguidade será concedida a

empregado após decorrido o interstício máximo de 3 (três) anos de

efetivo exercício, contados a partir da última Progressão por

Antiguidade ou da data de admissão" (fl. 72 - destaquei).

Logo, nos termos do Plano de Cargos e Salários, cuja observância

restou determinada no título executivo, não há como considerar a

progressão por mérito anteriormente concedida (setembro/2001),

como pretende a Agravante."

Da ficha cadastral de fl. 393, extrai-se que o Exequente foi

enquadrado no PCCS/95 no RS 17 (em 01.12.1995) e recebeu uma

progressão por antiguidade com base no PCCS/95 em 01/09/1996 e

várias progressões com base em normas coletivas, as quais,

conforme visto acima, não podem ser compensadas na apuração

das progressões deferidas. Não recebeu promoção por mérito por

aplicação do PCCS 1995.

Mantenho.

Isso posto, nego provimento ao agravo de petição da Executada."

Constata-se que a matéria devolvida à apreciação no agravo de

petição foi enfrentada no julgamento. Houve pronunciamento

expresso e específico do Colegiado a respeito, e foram indicados os

fundamentos de fato e de direi to que ampararam seu

convencimento jurídico. Não se vislumbra possível violação ao

artigo 93, IX, da Constituição Federal.

Não se constata possível ofensa aos demais dispositivos

constitucionais apontados pela parte recorrente. Violação, se

houvesse, seria meramente reflexa, o que é insuficiente para

autorizar o seguimento do recurso de revista, de acordo com as

reiteradas decisões da Subseção 1 Especializada em Dissídios

Individuais do Tribunal Superior do Trabalho (AIRR - 1000615-

14.2015.5.02.0471 , Relatora Ministra: Maria Helena Mallmann,

Data de Julgamento: 25/10/2017, 2ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 27/10/2017, AIRR - 55641-78.2004.5.09.0091, julgado em

24.2.2010, Relatora Ministra Maria de Assis Calsing, 4ª Turma,

DEJT de 5.3.2010; RR - 17800-25.2006.5.02.0301, julgado em

14.10.2009, Relatora Ministra Rosa Maria Weber, 3ª Turma, DEJT

de 13.11.2009).

Denego.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.
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Não obstante aos argumentos da executada, registro que a Lei

13.015/2014 teve como algumas de suas finalidades reforçar o

papel uniformizador do recurso de revista, sanar controvérsias

quanto ao manejo desse apelo e dar maior celeridade e segurança

jurídica no conhecimento e tramitação dessa espécie recursal, por

meio de disciplinamento judiciário voltado precipuamente para os

efeitos uniformizadores da jurisprudência e da unidade do Judiciário

Trabalhista.

Nos termos do art. 896, “a”, “b” e “c”, da CLT, o recurso de revista

tem por fim: a) zelar pela autoridade do direito objetivo, afastando

as violações de literal disposição de lei ou afronta direta e literal à

Constituição Federal; b) resolver divergências decisórias entre

Regionais na interpretação da lei federal ou estadual, norma

coletiva ou regulamento empresarial de abrangência ultra regional

ou entre o Regional e a SBDI do TST; e c) exercer o controle sobre

a jurisprudência, afastando as contrariedades a súmula do TST,

súmula vinculante do STF e à iterativa e notória jurisprudência do

TST.

Com o advento da Lei 13.015/2014 a redação do novel § lº-A do

artigo 896 da CLT, para efeito de demonstração da violação literal

de disposição de lei federal ou afronta direta e literal à Constituição

Federal, exige em seu inciso I que: "sob pena de não conhecimento,

é ônus da parte: I - indicar o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

recurso de revista”, grifamos.

Por outro lado, o novel § 8º incumbe ao recorrente, na hipótese de o

recurso de revista fundar-se em dissenso de julgados, “...ônus de

produzir prova da divergência jurisprudencial, mediante certidão,

cópia ou citação do repositório de jurisprudência, oficial ou

credenciado, inclusive em mídia eletrônica, em que houver sido

publicada a decisão divergente, ou ainda pela reprodução de

julgado disponível na internet, com indicação da respectiva fonte,

mencionando, em qualquer caso, as circunstâncias que identifiquem

ou assemelhem os casos confrontados”, grifamos.

A alteração legislativa nesses aspectos constitui pressuposto de

adequação formal de admissibilidade do recurso de revista e se

orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo.

Assim, a necessidade da transcrição do trecho que consubstancia a

violação e as contrariedades indicadas, e da demonstração analítica

da divergência jurisprudencial, visam a permitir a identificação

precisa e objetiva da tese supostamente ofensiva a Lei, a segurança

das relações jurídicas e a isonomia das decisões judiciais, de modo

que contribua para a celeridade da prestação jurisdicional,

possibilite a formação de precedentes como elemento de

estabilidade e a decisão do TST contribua para a formação da

jurisprudência nacionalmente unificada.

A ausência desse requisito formal torna inexequível o recurso de

revista e insuscetível de provimento o agravo de instrumento.

No caso dos autos, o recurso de revista apresenta a transcrição

integral dos temas do acórdão sem qualquer destaque para fins

de prequestionamento da controvérsia, o que não atende ao

disposto no artigo 896, § 1º-A, da CLT, uma vez que não há,

nesse caso, determinação precisa das teses regionais

combatidas no apelo, nem demonstrações analíticas das

violações apontadas.

Esta c. Corte Superior firmou o entendimento que a transcrição

integral do tema do acórdão não atende à finalidade da Lei, sendo,

portanto, imprescindível que a parte cumpra o requisito do

prequestionamento com a identificação do trecho da decisão,

respeitando a formalidade contida na novel legislação, mormente

quanto à confrontação analítica a que alude a lei.

Nesse sentido são os seguintes precedentes:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT. EXIGÊNCIA DE

TRANSCRIÇÃO DOS FUNDAMENTOS EM QUE SE IDENTIFICA

O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO DE RECURSO

DE REVISTA. TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DO ACÓRDÃO

R E C O R R I D O .  A U S Ê N C I A  D E  D E S T A Q U E S .  Ó B I C E

ESTRITAMENTE PROCESSUAL . Nos termos do art. 896, § 1º-A, I,

da CLT, incluído pela Lei n. 13.015/2014, a transcrição dos

fundamentos em que se identifica o prequestionamento da matéria

impugnada constitui exigência formal à admissibilidade do recurso

de revista. Havendo expressa exigência legal de indicação do

trecho do julgado que demonstre o enfrentamento da matéria pelo

Tribunal Regional, evidenciando o prequestionamento, a ausência

desse pressuposto intrínseco torna insuscetível de veiculação o

recurso de revista. Com efeito, não há como se concluir pela

violação de eventual dispositivo constitucional apontado no apelo se

não houver qualquer manifestação sobre a matéria impugnada, cuja

indicação, repita-se, constitui ônus da parte recorrente, nos termos

do art. 896, §1º-A, I, da mencionada Lei 13.015/2014. Observe-se

que a transcrição integral do acórdão sem qualquer destaque que

delimite a controvérsia não atende ao disposto no art. 896, § 1°-A,

da CLT, uma vez que não há, nesse caso, determinação precisa da

tese regional combatida no apelo . Assim sendo, a decisão

agravada foi proferida em estrita observância às normas
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processuais (art. 557, caput , do CPC/1973; arts. 14 e 932, III e IV,

"a", do CPC/2015), razão pela qual é insuscetível de reforma ou

recons ide ração .  Ag ravo  desp rov i do "  (Ag -A IRR-148 -

76.2015.5.09.0012, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 16/09/2022).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014.

DOENÇA OCUPACIONAL. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL.

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL. ÍNDICE DE CORREÇÃO

MONETÁRIA. DESCUMPRIMENTO DO ART. 896, § 1º-A, I, DA

CLT. O recurso de revista mostra-se inviável, porquanto emergem

como obstáculo à admissibilidade do recurso de revista as diretrizes

consubstanciadas no art. 896, § 1º-A, I, da CLT. A parte procedeu à

transcrição integral dos fundamentos do acórdão do agravo de

petição quanto aos temas objeto de insurgência recursal, sem

destacar separadamente os trechos que consubstanciam o

prequestionamento da tese que pretende debater em cada um

deles, o que não atende ao disposto no artigo 896, § 1º-A, I, da

CLT. O recurso de revista, portanto, não merece conhecimento.

Agravo a  que se nega prov imento"  (Ag-AIRR-10704-

40.2015.5.15.0152, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 16/09/2022).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA -

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI  Nº 13.467/2017 -

PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - VÍNCULO DE EMPREGO. O

processo tramita sob o procedimento sumaríssimo, logo não cabe

apreciação dos dispositivos infraconstitucionais aduzidos pela parte,

nos termos do art. 896, § 9º, da CLT. No mais, constata-se que o

art. 7º, caput , da Constituição Federal não guarda qualquer ponto

de contato com o debate jurídico dos autos. Agravo de instrumento

desprovido. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS - BENEFICIÁRIO

DA JUSTIÇA GRATUITA - INDEVIDA A CONDENAÇÃO - ADI 5766

- INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 791-A, §4º, DA CLT -

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI

N º  1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7  -  T R A N S C R I Ç Ã O  I N T E G R A L  D O S

FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO REGIONAL ALUSIVOS AO

TÓPICO OBJETO DO RECURSO DE REVISTA - ART. 896, § 1º-A,

I, DA CLT. Extrai-se das razões de recurso de revista que o

reclamante colaciona in totum a fundamentação do julgado regional

referente ao tema objeto do recurso, sem o cuidado de delimitar os

trechos específicos em que foram consignadas as teses

controvertidas, o que não atende ao pressuposto de admissibilidade

recursal exigido no art . 896, § 1º-A, I, da CLT. Agravo de

instrumento desprovido" (AIRR-735-94.2019.5.12.0038, 2ª Turma,

Relatora Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa,

DEJT 16/09/2022).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA 1 - INDENIZAÇÃO

POR DANOS MORAIS. QUANTUM ARBITRADO. AUSÊNCIA DE

IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 422, I ,  DO TST. EXAME DA

TRANSCENDÊNCIA PREJUDICADO. Não se conhece de agravo

quando as razões da parte não impugnam os fundamentos da

decisão agravada, nos termos em que fora proposta, reportando-se

a fundamento diverso. Incidência da Súmula 422, I, do TST. Agravo

não conhecido. 2 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

PREQUESTIONAMENTO. TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DO

ACÓRDÃO RECORRIDO (ÓBICE DO ART. 896, § 1.º-A, I, DA

CLT). EXAME DA TRANSCENDÊNCIA PREJUDICADO. No caso, a

reclamada não cumpriu a formalidade prevista no art. 896, § 1.º-A, I,

da CLT, no que diz respeito à exigência de transcrição do trecho do

acórdão do Tribunal Regional que contém a tese jurídica objeto da

controvérsia. Não cumpre o objetivo da norma apenas a transcrição

integral do tópico do acórdão regional, sem destaque das

controvérsias, pois tal procedimento não permite a imediata e

precisa identificação da tese adotada pelo Tribunal Regional e o

confronto analítico com as normas tidas como violadas ou das

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados. A incidência do referido óbice torna desnecessária a

análise da transcendência da causa. Agravo não provido" (Ag-AIRR-

101364-61.2016.5.01.0079, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide

Alves Miranda Arantes, DEJT 16/09/2022).

"PROCESSO EM FASE DE EXECUÇÃO. ACÓRDÃO DE AGRAVO

DE PETIÇÃO PUBLICADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA . DESPACHO QUE NEGA SEGUIMENTO

A AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRAZO. PRECLUSÃO.

TRANSCRIÇÃO INTEGRAL. ANÁLISE DA TRANSCENDÊNCIA

PREJUDICADA . No caso em tela, observa-se dos autos eletrônicos

que a reclamada, em seu recurso de revista às págs. 2960-2970,

traz a transcrição integral do v. acórdão regional, no início do

recurso, inclusive com os grifos do próprio acórdão regional,

deixando de cumprir o requisito previsto no art. 896, § 1º-A, I, da

CLT, inserido pela Lei 13.015/2014, uma vez que não há indicação

dos trechos da decisão que seriam aptos a propiciar o confronto

dialético de teses, ou seja, não há delimitação precisa da tese que

foi eleita pelo E. Tribunal Regional do Trabalho, o que impede esse

julgador de analisar a indicada ofensa aos dispositivos tidos por
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violados. Agravo conhecido e desprovido. Prejudicada a análise da

transcendência" (Ag-AIRR-543800-42.2008.5.09.0009, 8ª Turma,

Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

16/09/2022).

Assim, com base no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição

Federal, que preconiza o princípio da duração razoável do

processo, não prospera o presente agravo de instrumento.

Diante das considerações supra, advirto as partes quanto às

penalidades previstas em lei para aqueles que se utilizam de forma

abusiva dos meios recursais disponíveis, notadamente o artigo

1.021, § 4º, do CPC.

Assim, atendidos os requisitos do art. 489, § 1º e com base no

artigo 932, III e IV, ambos do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 19 de marÃ§o de 2024.

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-0000962-39.2011.5.09.0009
Relator ALEXANDRE DE SOUZA AGRA

BELMONTE

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO PATRICK FRIEDRICH WILHELM
MACAGGI LITZENDORF FONTES
CESAR(OAB: 37588/PR)

ADVOGADO JOSE REINOLDO ADAMS(OAB:
20394/PR)

ADVOGADO SIONARA PEREIRA(OAB: 17118/PR)

AGRAVANTE TADEU ALVACIR NOVAKOWSKI

ADVOGADO DENISE MARTINS AGOSTINI(OAB:
17344/PR)

AGRAVADO TADEU ALVACIR NOVAKOWSKI

ADVOGADO DENISE MARTINS AGOSTINI(OAB:
17344/PR)

AGRAVADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO JOSE REINOLDO ADAMS(OAB:
20394/PR)

ADVOGADO PATRICK FRIEDRICH WILHELM
MACAGGI LITZENDORF FONTES
CESAR(OAB: 37588/PR)

ADVOGADO SIONARA PEREIRA(OAB: 17118/PR)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TADEU ALVACIR NOVAKOWSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0000962-39.2011.5.09.0009

AGRAVANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ADVOGADO: Dr. PATRICK FRIEDRICH WILHELM MACAGGI

LITZENDORF FONTES CESAR

ADVOGADO: Dr. JOSE REINOLDO ADAMS

ADVOGADA: Dra. SIONARA PEREIRA

AGRAVADO: TADEU ALVACIR NOVAKOWSKI

ADVOGADA: Dra. DENISE MARTINS AGOSTINI

GMAAB/ass

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra o r. despacho

por meio do qual a Presidência do Tribunal Regional do Trabalho

negou seguimento ao recurso de revista. Sustenta que aludido

despacho deve ser modificado para possibilitar o trânsito respectivo.

Examinados. Decido.

A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho, com supedâneo no

artigo 896, § 1º, da CLT, negou trânsito ao recurso de revista da

parte agravante, que manifesta o presente agravo de instrumento,

reiterando as razões de revista.

No entanto, tais argumentos desservem para desconstituir o

despacho agravado.

Eis os termos do despacho agravado:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 31/05/2019 - Id.

a599a91; recurso apresentado em 18/06/2019 - Id. 454a0ac).

Representação processual regular (Id. b36fd39).

Isento de preparo (artigos 790-A da Consolidação das Leis do

Trabalho e 1º, inciso IV, do Decreto-lei 779/1969).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

De acordo com o parágrafo 2º do artigo 896 da Consolidação das

Leis do Trabalho, o recurso de revista interposto na fase de

execução somente tem cabimento na hipótese de ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

[...]

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

SALÁRIO / DIFERENÇA SALARIAL / PLANO DE CARGOS E

SALÁRIOS.

Alegação(ões):

- violação aos artigos 5º, II; 7º, VI, XXVI, XXIX e XXX; 37; e 93, IX,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 2355
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

todos da Constituição Federal.

A Recorrente pede que sejam excluídas as promoções concedidas.

Afirma que, consoante demonstrado pela ficha cadastral, o PCCS

2008, desde a sua implantação, tem sido cumprido de forma correta

e o reclamante teve progressão em 2006, 2011, 2014 e 2017 (por

antiguidade) e em 2012 e 2015 (por mérito), pois preenchidos os

requisitos previstos nas normas do Plano de Cargos e Salários,

observadas as restrições determinadas pelo órgão de controle; que

o autor não produziu a prova que lhe competia, precipuamente

diante dos documentos que comprovam a sua situação funcional;

que é imperiosa a deliberação da diretoria da empresa quanto aos

critérios de aplicação da progressão horizontal e, frise-se, em

consonância com o percentual orçamentário definido; e que a

progressão por mérito não é obrigatória pela reclamada, pois, além

do preenchimento dos requisitos estabelecidos no PCCS, depende

de avaliação subjetiva e do poder discricionário do empregador.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXECUTADA

Violação à Coisa julgada - inovação em sede de execução -

ausência de direito - incorreta interpretação da sentença - interstício

de cálculo

[...]

Com efeito, ao contrário do que alude a Agravante, a sentença

exequenda deferiu aos substituídos que comprovassem as

condições ali estipuladas, uma progressão horizontal por

antiguidade a cada interstício de três anos e, não, somente uma

progressão entre o período de agosto/2000 e a progressão salarial

seguinte, como pretende a Executada.

Veja-se que a decisão exequenda fixou o marco prescricional

(agosto/2000) apenas para fins de pagamento das diferenças

salariais, pois como ali constou "o direito às promoções não foi

extinto, visto que o PCCS da Ré ainda vigora, conforme

reconhecido pela própria defesa" (fl. 13), de modo que a pretensão

formulada pelo Sindicato Autor daquela ação foi no sentido de

aplicação do PCCS/95, implantado em 01.12.95, no tocante às

promoções vencidas e vincendas, "o que inclui tanto aquelas que

não foram observadas antes, como aquelas posteriores a

17/8/2000" (fl. 120). Neste contexto, foram deferidas, a partir de

01.08.2000, diferenças salariais entre a RS que os substituídos

estivesse ocupando e aquela imediatamente seguinte, até a data da

promoção seguinte, de forma sucessiva. Tanto assim o é que, ao

esclarecer os termos do PCCS, constou expressamente: "Isto

significa, no caso do PCCS da Ré, que cada empregado terá pelo

menos uma promoção, por antigüidade ou merecimento, a cada três

anos, sob pena de violação à norma interna. Assim, um empregado,

em tese, pode ser promovido apenas por antigüidade, a cada três

anos, sem que se possa alegar discriminação" (fl. 122).

Logo, inviável a limitação pretendida pela Executada.

Nada a deferir.

Compensação das promoções por mérito e ACT

[...]

A matéria já se encontra pacificada nesta Seção Especializada, que

interpretando o mesmo título executivo, concluiu que somente são

passíveis de compensação as promoções concedidas pela

Executada por aplicação do PCCS/95.

Neste sentido, cito precedente de minha lavra (TRT-AP-20552-2005

-029-09-00-0 (AP 3920/2012) - publicado em 25.012013), invocado

também em decisões envolvendo situações análogas (TRT-AP-

14233-2011-009-09-00-9 (AP), da lavra da Exmª Desembargadora

Marlene T. Fuverki Suguimatsu; TRT-AP-14232-2011-009-09-00-4

(AP), da lavra da Exmª Desembargadora Eneida Cornel; TRT-AP-

14230-2011-009-09-00-5 (AP), da lavra da Exmª Desembargadora

Fátima T. L. Ledra Machado; TRT-AP-14224-2011-009-09-00-8

(AP), da lavra do Exmº Desembargador Archimedes Castro Campos

Júnior):

"O título exequendo deferiu ao Exequente "progressão horizontal

por antigüidade, determinando sejam observados os critérios

estabelecidos pelo PCCS da Empresa, de modo que, a cada três

anos contados da instauração do PCCS (1995) ou contados da

anterior promoção de antigüidade, receba a promoção de

antigüidade devida" (fl. 289 - AIRR em apenso - destaquei).

Vê-se, pois, que o Acórdão determinou que se considerassem as

progressões funcionais a que o Exequente teria direito no que tange

às promoções por antiguidade. Não há qualquer determinação no

sentido de que sejam observadas as progressões concedidas por

mérito (setembro/01 - fl. 116) ou por força de norma coletiva

(agosto/02, setembro/04, março/05 e fevereiro/06 - fl 116), o que

deve ser observado, ante o que dispõe o art. 879, §1º, da CLT.

Ademais, o Plano de Carreira, Cargos e Salários determina que:

"As Progressões Horizontais por Mérito e por Antiguidade serão

aplicadas de forma alternada, observados os interstícios de

concessão conforme disposto nos subitens 8.2.10.4 e 8.2.10.10.1"

(subitem 8.2.10.3 - fl. 72).

Dispõe o subitem 8.2.10.4 que:

"A progressão Horizontal por Antiguidade será concedida a

empregado após decorrido o interstício máximo de 3 (três) anos de

efetivo exercício, contados a partir da última Progressão por

Antiguidade ou da data de admissão" (fl. 72 - destaquei).

Logo, nos termos do Plano de Cargos e Salários, cuja observância

restou determinada no título executivo, não há como considerar a

progressão por mérito anteriormente concedida (setembro/2001),

como pretende a Agravante."
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Da ficha cadastral de fl. 393, extrai-se que o Exequente foi

enquadrado no PCCS/95 no RS 17 (em 01.12.1995) e recebeu uma

progressão por antiguidade com base no PCCS/95 em 01/09/1996 e

várias progressões com base em normas coletivas, as quais,

conforme visto acima, não podem ser compensadas na apuração

das progressões deferidas. Não recebeu promoção por mérito por

aplicação do PCCS 1995.

Mantenho.

Isso posto, nego provimento ao agravo de petição da Executada."

Constata-se que a matéria devolvida à apreciação no agravo de

petição foi enfrentada no julgamento. Houve pronunciamento

expresso e específico do Colegiado a respeito, e foram indicados os

fundamentos de fato e de direi to que ampararam seu

convencimento jurídico. Não se vislumbra possível violação ao

artigo 93, IX, da Constituição Federal.

Não se constata possível ofensa aos demais dispositivos

constitucionais apontados pela parte recorrente. Violação, se

houvesse, seria meramente reflexa, o que é insuficiente para

autorizar o seguimento do recurso de revista, de acordo com as

reiteradas decisões da Subseção 1 Especializada em Dissídios

Individuais do Tribunal Superior do Trabalho (AIRR - 1000615-

14.2015.5.02.0471 , Relatora Ministra: Maria Helena Mallmann,

Data de Julgamento: 25/10/2017, 2ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 27/10/2017, AIRR - 55641-78.2004.5.09.0091, julgado em

24.2.2010, Relatora Ministra Maria de Assis Calsing, 4ª Turma,

DEJT de 5.3.2010; RR - 17800-25.2006.5.02.0301, julgado em

14.10.2009, Relatora Ministra Rosa Maria Weber, 3ª Turma, DEJT

de 13.11.2009).

Denego.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 31/05/2019 - Id.

a599a91; recurso apresentado em 18/06/2019 - Id. 454a0ac).

Representação processual regular (Id. b36fd39).

Isento de preparo (artigos 790-A da Consolidação das Leis do

Trabalho e 1º, inciso IV, do Decreto-lei 779/1969).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

De acordo com o parágrafo 2º do artigo 896 da Consolidação das

Leis do Trabalho, o recurso de revista interposto na fase de

execução somente tem cabimento na hipótese de ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

[...]

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

SALÁRIO / DIFERENÇA SALARIAL / PLANO DE CARGOS E

SALÁRIOS.

Alegação(ões):

- violação aos artigos 5º, II; 7º, VI, XXVI, XXIX e XXX; 37; e 93, IX,

todos da Constituição Federal.

A Recorrente pede que sejam excluídas as promoções concedidas.

Afirma que, consoante demonstrado pela ficha cadastral, o PCCS

2008, desde a sua implantação, tem sido cumprido de forma correta

e o reclamante teve progressão em 2006, 2011, 2014 e 2017 (por

antiguidade) e em 2012 e 2015 (por mérito), pois preenchidos os

requisitos previstos nas normas do Plano de Cargos e Salários,

observadas as restrições determinadas pelo órgão de controle; que

o autor não produziu a prova que lhe competia, precipuamente

diante dos documentos que comprovam a sua situação funcional;

que é imperiosa a deliberação da diretoria da empresa quanto aos

critérios de aplicação da progressão horizontal e, frise-se, em

consonância com o percentual orçamentário definido; e que a

progressão por mérito não é obrigatória pela reclamada, pois, além

do preenchimento dos requisitos estabelecidos no PCCS, depende

de avaliação subjetiva e do poder discricionário do empregador.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXECUTADA

Violação à Coisa julgada - inovação em sede de execução -

ausência de direito - incorreta interpretação da sentença - interstício

de cálculo

[...]

Com efeito, ao contrário do que alude a Agravante, a sentença

exequenda deferiu aos substituídos que comprovassem as

condições ali estipuladas, uma progressão horizontal por

antiguidade a cada interstício de três anos e, não, somente uma

progressão entre o período de agosto/2000 e a progressão salarial

seguinte, como pretende a Executada.

Veja-se que a decisão exequenda fixou o marco prescricional

(agosto/2000) apenas para fins de pagamento das diferenças

salariais, pois como ali constou "o direito às promoções não foi

extinto, visto que o PCCS da Ré ainda vigora, conforme

reconhecido pela própria defesa" (fl. 13), de modo que a pretensão

formulada pelo Sindicato Autor daquela ação foi no sentido de

aplicação do PCCS/95, implantado em 01.12.95, no tocante às

promoções vencidas e vincendas, "o que inclui tanto aquelas que

não foram observadas antes, como aquelas posteriores a

17/8/2000" (fl. 120). Neste contexto, foram deferidas, a partir de

01.08.2000, diferenças salariais entre a RS que os substituídos

estivesse ocupando e aquela imediatamente seguinte, até a data da

promoção seguinte, de forma sucessiva. Tanto assim o é que, ao

esclarecer os termos do PCCS, constou expressamente: "Isto

significa, no caso do PCCS da Ré, que cada empregado terá pelo

menos uma promoção, por antigüidade ou merecimento, a cada três

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 2357
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

anos, sob pena de violação à norma interna. Assim, um empregado,

em tese, pode ser promovido apenas por antigüidade, a cada três

anos, sem que se possa alegar discriminação" (fl. 122).

Logo, inviável a limitação pretendida pela Executada.

Nada a deferir.

Compensação das promoções por mérito e ACT

[...]

A matéria já se encontra pacificada nesta Seção Especializada, que

interpretando o mesmo título executivo, concluiu que somente são

passíveis de compensação as promoções concedidas pela

Executada por aplicação do PCCS/95.

Neste sentido, cito precedente de minha lavra (TRT-AP-20552-2005

-029-09-00-0 (AP 3920/2012) - publicado em 25.012013), invocado

também em decisões envolvendo situações análogas (TRT-AP-

14233-2011-009-09-00-9 (AP), da lavra da Exmª Desembargadora

Marlene T. Fuverki Suguimatsu; TRT-AP-14232-2011-009-09-00-4

(AP), da lavra da Exmª Desembargadora Eneida Cornel; TRT-AP-

14230-2011-009-09-00-5 (AP), da lavra da Exmª Desembargadora

Fátima T. L. Ledra Machado; TRT-AP-14224-2011-009-09-00-8

(AP), da lavra do Exmº Desembargador Archimedes Castro Campos

Júnior):

"O título exequendo deferiu ao Exequente "progressão horizontal

por antigüidade, determinando sejam observados os critérios

estabelecidos pelo PCCS da Empresa, de modo que, a cada três

anos contados da instauração do PCCS (1995) ou contados da

anterior promoção de antigüidade, receba a promoção de

antigüidade devida" (fl. 289 - AIRR em apenso - destaquei).

Vê-se, pois, que o Acórdão determinou que se considerassem as

progressões funcionais a que o Exequente teria direito no que tange

às promoções por antiguidade. Não há qualquer determinação no

sentido de que sejam observadas as progressões concedidas por

mérito (setembro/01 - fl. 116) ou por força de norma coletiva

(agosto/02, setembro/04, março/05 e fevereiro/06 - fl 116), o que

deve ser observado, ante o que dispõe o art. 879, §1º, da CLT.

Ademais, o Plano de Carreira, Cargos e Salários determina que:

"As Progressões Horizontais por Mérito e por Antiguidade serão

aplicadas de forma alternada, observados os interstícios de

concessão conforme disposto nos subitens 8.2.10.4 e 8.2.10.10.1"

(subitem 8.2.10.3 - fl. 72).

Dispõe o subitem 8.2.10.4 que:

"A progressão Horizontal por Antiguidade será concedida a

empregado após decorrido o interstício máximo de 3 (três) anos de

efetivo exercício, contados a partir da última Progressão por

Antiguidade ou da data de admissão" (fl. 72 - destaquei).

Logo, nos termos do Plano de Cargos e Salários, cuja observância

restou determinada no título executivo, não há como considerar a

progressão por mérito anteriormente concedida (setembro/2001),

como pretende a Agravante."

Da ficha cadastral de fl. 393, extrai-se que o Exequente foi

enquadrado no PCCS/95 no RS 17 (em 01.12.1995) e recebeu uma

progressão por antiguidade com base no PCCS/95 em 01/09/1996 e

várias progressões com base em normas coletivas, as quais,

conforme visto acima, não podem ser compensadas na apuração

das progressões deferidas. Não recebeu promoção por mérito por

aplicação do PCCS 1995.

Mantenho.

Isso posto, nego provimento ao agravo de petição da Executada."

Constata-se que a matéria devolvida à apreciação no agravo de

petição foi enfrentada no julgamento. Houve pronunciamento

expresso e específico do Colegiado a respeito, e foram indicados os

fundamentos de fato e de direi to que ampararam seu

convencimento jurídico. Não se vislumbra possível violação ao

artigo 93, IX, da Constituição Federal.

Não se constata possível ofensa aos demais dispositivos

constitucionais apontados pela parte recorrente. Violação, se

houvesse, seria meramente reflexa, o que é insuficiente para

autorizar o seguimento do recurso de revista, de acordo com as

reiteradas decisões da Subseção 1 Especializada em Dissídios

Individuais do Tribunal Superior do Trabalho (AIRR - 1000615-

14.2015.5.02.0471 , Relatora Ministra: Maria Helena Mallmann,

Data de Julgamento: 25/10/2017, 2ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 27/10/2017, AIRR - 55641-78.2004.5.09.0091, julgado em

24.2.2010, Relatora Ministra Maria de Assis Calsing, 4ª Turma,

DEJT de 5.3.2010; RR - 17800-25.2006.5.02.0301, julgado em

14.10.2009, Relatora Ministra Rosa Maria Weber, 3ª Turma, DEJT

de 13.11.2009).

Denego.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

Não obstante aos argumentos da executada, registro que a Lei

13.015/2014 teve como algumas de suas finalidades reforçar o

papel uniformizador do recurso de revista, sanar controvérsias

quanto ao manejo desse apelo e dar maior celeridade e segurança

jurídica no conhecimento e tramitação dessa espécie recursal, por

meio de disciplinamento judiciário voltado precipuamente para os

efeitos uniformizadores da jurisprudência e da unidade do Judiciário

Trabalhista.

Nos termos do art. 896, “a”, “b” e “c”, da CLT, o recurso de revista

tem por fim: a) zelar pela autoridade do direito objetivo, afastando

as violações de literal disposição de lei ou afronta direta e literal à

Constituição Federal; b) resolver divergências decisórias entre
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Regionais na interpretação da lei federal ou estadual, norma

coletiva ou regulamento empresarial de abrangência ultra regional

ou entre o Regional e a SBDI do TST; e c) exercer o controle sobre

a jurisprudência, afastando as contrariedades a súmula do TST,

súmula vinculante do STF e à iterativa e notória jurisprudência do

TST.

Com o advento da Lei 13.015/2014 a redação do novel § lº-A do

artigo 896 da CLT, para efeito de demonstração da violação literal

de disposição de lei federal ou afronta direta e literal à Constituição

Federal, exige em seu inciso I que: "sob pena de não conhecimento,

é ônus da parte: I - indicar o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

recurso de revista”, grifamos.

Por outro lado, o novel § 8º incumbe ao recorrente, na hipótese de o

recurso de revista fundar-se em dissenso de julgados, “...ônus de

produzir prova da divergência jurisprudencial, mediante certidão,

cópia ou citação do repositório de jurisprudência, oficial ou

credenciado, inclusive em mídia eletrônica, em que houver sido

publicada a decisão divergente, ou ainda pela reprodução de

julgado disponível na internet, com indicação da respectiva fonte,

mencionando, em qualquer caso, as circunstâncias que identifiquem

ou assemelhem os casos confrontados”, grifamos.

A alteração legislativa nesses aspectos constitui pressuposto de

adequação formal de admissibilidade do recurso de revista e se

orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo.

Assim, a necessidade da transcrição do trecho que consubstancia a

violação e as contrariedades indicadas, e da demonstração analítica

da divergência jurisprudencial, visam a permitir a identificação

precisa e objetiva da tese supostamente ofensiva a Lei, a segurança

das relações jurídicas e a isonomia das decisões judiciais, de modo

que contribua para a celeridade da prestação jurisdicional,

possibilite a formação de precedentes como elemento de

estabilidade e a decisão do TST contribua para a formação da

jurisprudência nacionalmente unificada.

A ausência desse requisito formal torna inexequível o recurso de

revista e insuscetível de provimento o agravo de instrumento.

No caso dos autos, o recurso de revista apresenta a transcrição

integral dos temas do acórdão sem qualquer destaque para fins

de prequestionamento da controvérsia, o que não atende ao

disposto no artigo 896, § 1º-A, da CLT, uma vez que não há,

nesse caso, determinação precisa das teses regionais

combatidas no apelo, nem demonstrações analíticas das

violações apontadas.

Esta c. Corte Superior firmou o entendimento que a transcrição

integral do tema do acórdão não atende à finalidade da Lei, sendo,

portanto, imprescindível que a parte cumpra o requisito do

prequestionamento com a identificação do trecho da decisão,

respeitando a formalidade contida na novel legislação, mormente

quanto à confrontação analítica a que alude a lei.

Nesse sentido são os seguintes precedentes:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT. EXIGÊNCIA DE

TRANSCRIÇÃO DOS FUNDAMENTOS EM QUE SE IDENTIFICA

O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO DE RECURSO

DE REVISTA. TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DO ACÓRDÃO

R E C O R R I D O .  A U S Ê N C I A  D E  D E S T A Q U E S .  Ó B I C E

ESTRITAMENTE PROCESSUAL . Nos termos do art. 896, § 1º-A, I,

da CLT, incluído pela Lei n. 13.015/2014, a transcrição dos

fundamentos em que se identifica o prequestionamento da matéria

impugnada constitui exigência formal à admissibilidade do recurso

de revista. Havendo expressa exigência legal de indicação do

trecho do julgado que demonstre o enfrentamento da matéria pelo

Tribunal Regional, evidenciando o prequestionamento, a ausência

desse pressuposto intrínseco torna insuscetível de veiculação o

recurso de revista. Com efeito, não há como se concluir pela

violação de eventual dispositivo constitucional apontado no apelo se

não houver qualquer manifestação sobre a matéria impugnada, cuja

indicação, repita-se, constitui ônus da parte recorrente, nos termos

do art. 896, §1º-A, I, da mencionada Lei 13.015/2014. Observe-se

que a transcrição integral do acórdão sem qualquer destaque que

delimite a controvérsia não atende ao disposto no art. 896, § 1°-A,

da CLT, uma vez que não há, nesse caso, determinação precisa da

tese regional combatida no apelo . Assim sendo, a decisão

agravada foi proferida em estrita observância às normas

processuais (art. 557, caput , do CPC/1973; arts. 14 e 932, III e IV,

"a", do CPC/2015), razão pela qual é insuscetível de reforma ou

recons ide ração .  Ag ravo  desp rov i do "  (Ag -A IRR-148 -

76.2015.5.09.0012, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 16/09/2022).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014.

DOENÇA OCUPACIONAL. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL.

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL. ÍNDICE DE CORREÇÃO

MONETÁRIA. DESCUMPRIMENTO DO ART. 896, § 1º-A, I, DA

CLT. O recurso de revista mostra-se inviável, porquanto emergem
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como obstáculo à admissibilidade do recurso de revista as diretrizes

consubstanciadas no art. 896, § 1º-A, I, da CLT. A parte procedeu à

transcrição integral dos fundamentos do acórdão do agravo de

petição quanto aos temas objeto de insurgência recursal, sem

destacar separadamente os trechos que consubstanciam o

prequestionamento da tese que pretende debater em cada um

deles, o que não atende ao disposto no artigo 896, § 1º-A, I, da

CLT. O recurso de revista, portanto, não merece conhecimento.

Agravo a  que se nega prov imento"  (Ag-AIRR-10704-

40.2015.5.15.0152, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 16/09/2022).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA -

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI  Nº 13.467/2017 -

PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - VÍNCULO DE EMPREGO. O

processo tramita sob o procedimento sumaríssimo, logo não cabe

apreciação dos dispositivos infraconstitucionais aduzidos pela parte,

nos termos do art. 896, § 9º, da CLT. No mais, constata-se que o

art. 7º, caput , da Constituição Federal não guarda qualquer ponto

de contato com o debate jurídico dos autos. Agravo de instrumento

desprovido. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS - BENEFICIÁRIO

DA JUSTIÇA GRATUITA - INDEVIDA A CONDENAÇÃO - ADI 5766

- INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 791-A, §4º, DA CLT -

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI

N º  1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7  -  T R A N S C R I Ç Ã O  I N T E G R A L  D O S

FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO REGIONAL ALUSIVOS AO

TÓPICO OBJETO DO RECURSO DE REVISTA - ART. 896, § 1º-A,

I, DA CLT. Extrai-se das razões de recurso de revista que o

reclamante colaciona in totum a fundamentação do julgado regional

referente ao tema objeto do recurso, sem o cuidado de delimitar os

trechos específicos em que foram consignadas as teses

controvertidas, o que não atende ao pressuposto de admissibilidade

recursal exigido no art . 896, § 1º-A, I, da CLT. Agravo de

instrumento desprovido" (AIRR-735-94.2019.5.12.0038, 2ª Turma,

Relatora Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa,

DEJT 16/09/2022).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA 1 - INDENIZAÇÃO

POR DANOS MORAIS. QUANTUM ARBITRADO. AUSÊNCIA DE

IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 422, I ,  DO TST. EXAME DA

TRANSCENDÊNCIA PREJUDICADO. Não se conhece de agravo

quando as razões da parte não impugnam os fundamentos da

decisão agravada, nos termos em que fora proposta, reportando-se

a fundamento diverso. Incidência da Súmula 422, I, do TST. Agravo

não conhecido. 2 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

PREQUESTIONAMENTO. TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DO

ACÓRDÃO RECORRIDO (ÓBICE DO ART. 896, § 1.º-A, I, DA

CLT). EXAME DA TRANSCENDÊNCIA PREJUDICADO. No caso, a

reclamada não cumpriu a formalidade prevista no art. 896, § 1.º-A, I,

da CLT, no que diz respeito à exigência de transcrição do trecho do

acórdão do Tribunal Regional que contém a tese jurídica objeto da

controvérsia. Não cumpre o objetivo da norma apenas a transcrição

integral do tópico do acórdão regional, sem destaque das

controvérsias, pois tal procedimento não permite a imediata e

precisa identificação da tese adotada pelo Tribunal Regional e o

confronto analítico com as normas tidas como violadas ou das

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados. A incidência do referido óbice torna desnecessária a

análise da transcendência da causa. Agravo não provido" (Ag-AIRR-

101364-61.2016.5.01.0079, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide

Alves Miranda Arantes, DEJT 16/09/2022).

"PROCESSO EM FASE DE EXECUÇÃO. ACÓRDÃO DE AGRAVO

DE PETIÇÃO PUBLICADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA . DESPACHO QUE NEGA SEGUIMENTO

A AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRAZO. PRECLUSÃO.

TRANSCRIÇÃO INTEGRAL. ANÁLISE DA TRANSCENDÊNCIA

PREJUDICADA . No caso em tela, observa-se dos autos eletrônicos

que a reclamada, em seu recurso de revista às págs. 2960-2970,

traz a transcrição integral do v. acórdão regional, no início do

recurso, inclusive com os grifos do próprio acórdão regional,

deixando de cumprir o requisito previsto no art. 896, § 1º-A, I, da

CLT, inserido pela Lei 13.015/2014, uma vez que não há indicação

dos trechos da decisão que seriam aptos a propiciar o confronto

dialético de teses, ou seja, não há delimitação precisa da tese que

foi eleita pelo E. Tribunal Regional do Trabalho, o que impede esse

julgador de analisar a indicada ofensa aos dispositivos tidos por

violados. Agravo conhecido e desprovido. Prejudicada a análise da

transcendência" (Ag-AIRR-543800-42.2008.5.09.0009, 8ª Turma,

Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

16/09/2022).

Assim, com base no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição

Federal, que preconiza o princípio da duração razoável do

processo, não prospera o presente agravo de instrumento.

Diante das considerações supra, advirto as partes quanto às

penalidades previstas em lei para aqueles que se utilizam de forma

abusiva dos meios recursais disponíveis, notadamente o artigo

1.021, § 4º, do CPC.
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Assim, atendidos os requisitos do art. 489, § 1º e com base no

artigo 932, III e IV, ambos do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 19 de marÃ§o de 2024.

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000416-98.2018.5.02.0046
Relator ALEXANDRE DE SOUZA AGRA

BELMONTE

AGRAVANTE ANDERSON FIGUEIREDO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO DE BARROS
VEDANA(OAB: 160341/SP)

AGRAVANTE CALLTOP ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE PARRA DE
SIQUEIRA(OAB: 285522/SP)

ADVOGADO JULIANA MIRANDA ROJAS(OAB:
203926/SP)

AGRAVADO ANDERSON FIGUEIREDO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO DE BARROS
VEDANA(OAB: 160341/SP)

AGRAVADO CALLTOP ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE PARRA DE
SIQUEIRA(OAB: 285522/SP)

ADVOGADO JULIANA MIRANDA ROJAS(OAB:
203926/SP)

AGRAVADO EDITORA TOP SAUDE & NUTRICAO
LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE PARRA DE
SIQUEIRA(OAB: 285522/SP)

ADVOGADO JULIANA MIRANDA ROJAS(OAB:
203926/SP)

AGRAVADO NUTOP PRODUTOS FUNCIONAIS
LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE PARRA DE
SIQUEIRA(OAB: 285522/SP)

ADVOGADO JULIANA MIRANDA ROJAS(OAB:
203926/SP)

AGRAVADO BULGARICUS - COMERCIO DE
COSMETICOS LTDA.

AGRAVADO DATOP - DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS NATURAIS E
FUNCIONAIS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE PARRA DE
SIQUEIRA(OAB: 285522/SP)

ADVOGADO JULIANA MIRANDA ROJAS(OAB:
203926/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON FIGUEIREDO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1000416-98.2018.5.02.0046

AGRAVANTE: CALLTOP ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADA: Dra. TAMARA GUEDES COUTO

ADVOGADO: Dr. WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR

AGRAVADO: ANDERSON FIGUEIREDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: Dr. RODRIGO DE BARROS VEDANA

AGRAVADO: EDITORA TOP SAUDE & NUTRICAO LTDA.

AGRAVADO: NUTOP PRODUTOS FUNCIONAIS LTDA.

AGRAVADO: DATOP – DISTRIB. DE PRODUTOS NATURAIS E

FUNCIONAIS LTDA

AGRAVADO: BULGARICUS - COMERCIO DE COSMETICOS

LTDA.

ADVOGADO: Dr. ROBERTO LEITE DE PAULA E SILVA

ADVOGADO: Dr. FLAVIO ROBERTO MONTEIRO DE BARROS

ADVOGADA: Dra. TAMARA GUEDES COUTO

ADVOGADO: Dr. WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR

GMAAB/ass

D E C I S Ã O

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA

Trata-se de agravo de instrumento interposto sob a égide da Lei nº

13.467/2017, contra o r. despacho por meio do qual a Presidência

do Tribunal Regional do Trabalho negou seguimento ao recurso de

revista. Sustenta que o aludido despacho deve ser modificado para

possibilitar o trânsito respectivo.

Examinados. Decido.

O Tribunal Regional denegou seguimento ao recurso de revista com

base nos seguintes fundamentos:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tramitação na forma da Lei n.º 13.467/2017.

Tempestivo o recurso (decisão publicada no DEJTem 30/08/2019 -

Aba de Movimentações; recurso apresentado em 10/09/2019 - id.

836485b).

Regular a representação processual,id. 360fdd7.

Satisfeito o preparo (id(s). 7ef4a9d - Pág. 2 e 533b318 - Pág.

27ef4a9d - Pág. 2).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA / SUBSIDIÁRIA / GRUPO

ECONÔMICO.

Inespecíficos os arestos colacionados com vistas a corroborar o

dissídio de teses, pois não há correlação entre os casos julgados
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nos acórdãos paradigmas e a presente demanda. Registre-se que,

nos termos da Súmula 296, I, da Corte Superior, a divergência

jurisprudencial deve revelar a existência de teses diversas na

interpretação do mesmo dispositivo legal, embora idênticos os fatos

que as ensejaram, o que não se verifica na hipótese vertente.

Por outro lado, de acordo com os fundamentos expostos no

acórdão, especialmente que na CPTS do obreiro consta sua

transferência da Editora Top Saúde para Calltop Ass. Emp,

sendo expressamente escrito: "empresa do mesmo grupo

econômico ",não é possível divisar ofensa aos dispositivos da

Constituição Federal e da legislação federal mencionados no

recurso de revista.

DENEGO seguimento quanto ao tema.

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

SALÁRIO / DIFERENÇA SALARIAL / SALÁRIO POR FORA -

INTEGRAÇÃO.

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

PRÊMIO.

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS / REFLEXOS.

D U R A Ç Ã O  D O  T R A B A L H O  /  R E P O U S O  S E M A N A L

R E M U N E R A D O  E  F E R I A D O .

De acordo com os fundamentos expostos no acórdão,

evidenciando a natureza salarial dos valores pagos a título de

"prêmio", não é possível divisar possível ofensaao artigo 457da

CLT.

Ressalte-se que, se o juízo entendeu que determinado item

restou provado nos autos, revela-se imprópria a pretensão de

reexame do ônus da prova desse título, que somente se

justificaria caso o julgado tivesse como supedâneo a não

satisfação do encargo probatório, restando inviável, assim,

reconhecer violação literal do artigo 818, da CLT.

DENEGO seguimento quanto ao tema.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / LIQUIDAÇÃO /

CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO / VALOR DA EXECUÇÃO /

CÁLCULO / ATUALIZAÇÃO / CORREÇÃO MONETÁRIA.

DA ESSÊNCIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA TRABALHISTA. O

debate judicial sobre a correção monetária trabalhista jamais se

afastou da ideia central de que a recomposição do capital deve ser

condizente com a desvalorização determinada pela inflação. O que

se corrige é o crédito, para que ele se mantenha atual.

DOS PRECEDENTES DESSA RATIO DECIDENDI. O C. TST-

PLENO (ArgInc 479-60.2011.5.04.0231) seguiu rigorosamente os

precedentes do Eg. STF e declarou a inconstitucionalidade da

expressão "equivalentes à TRD", presente no artigo 39, da Lei

8.177/91, e fixou a variação do IPCA-E como fator de correção

trabalhista (Relator Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT

14/08/2015). Essa decisão teve efeitos modulados, com efeito a

partir de 25/3/2015 (DEJT 30/6/2017).

DA SUPERAÇÃO DA RECLAMAÇÃO PERANTE O EG. STF. Em

05.12.2017, a 2ª Turma do STF julgou improcedente a Reclamação

22.012/RS, na relatoria do Min. Ricardo Lewandowski, revogando-

se a liminar que havia sido concedida pelo Ministro Dias Toffoli, em

14.10.2015.

DOS NUMEROSOS PRECEDENTES DO EG. TST. No cenário

assim posto, todas as Turmas do TST passaram a adotar o IPCA-E

como índice de correção trabalhista. São exemplos: RR-11646-

21.2014.5.15.0051, 1ª Turma, Relator Ministro Walmir Oliveira da

Costa, DEJT 06/04/2018; ED-RR-11686-09.2014.5.15.0146, 2ª

Turma, Relatora Ministra Delaíde Miranda Arantes, DEJT

13/04/2018; ARR-1000376-21.2016.5.02.0068, 3ª Turma, Relator

Ministro Maurício Godinho Delgado, DEJT 13/04/2018; RR-7506-

73.2001.5.04.0020, 4ª Turma, Relator Ministro Ubirajara Carlos

Mendes, DEJT 13/04/2018; AIRR-25035-80.2015.5.24.0021, 5ª

Turma, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 13/04/2018; ARR-

1143-39.2013.5.09.0892, 6ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 09/02/2018; RR-

1981-10.2015.5.09.0084, 7ª Turma, Relator Ministro Douglas

Alencar Rodrigues, DEJT 19/12/2017; ARR-930-39.2015.5.14.0402,

8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 23/02/2018.

DA SUPERVENIÊNCIA DA REFORMA TRABALHISTA. A vigência

da Lei 13.467/2017 não mudou a essência da ideia central - de que

a correção monetária deve representar a recomposição da perda

inflacionária -, nem alterou a ratio decidendi seguida pelo Eg. STF e

TST-PLENO. Uma nova Lei ordinária (nº 13.467/2017) não está

apta a consagrar uma inconstitucionalidade já antes estabelecida

pelo Eg. STF e Eg. TST. O que era inconstitucional antes da

Reforma Trabalhista continuou sendo inconstitucional depois.

Assim, o art. 879, § 7º, da CLT, não se encontra apto a se opor ao

sentido das decisões expressadas, já que a essência dos objetos

jurídicos visados não se alterou na nova legislação.

DA CERTEZA DE PERDAS INFLACIONÁRIAS COM A TR. As

diferenças com as perdas inflacionárias com a adoção da TR são

concretas, expressivas e de fácil demonstração:

Ano IPCA-E TR

2015 10,70% 1,7954%

2016 6,78% 2,0125%

2017 2,31% 0,5967%

2018* 3,23% 0,0000%

*até outubro

FONTES: IBGE, Banco Central do Brasil e Base de Dados do Portal

Brasil®.

DAS DECISÕES ATUAIS DO EG. TST. Constata-se que, mesmo
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na vigência da reforma trabalhista, as Turmas do Eg. TST

continuam a determinar a aplicação do IPCA-E como fator de

correção monetária dos débitos trabalhistas, citando o entendimento

do Supremo Tribunal Federal - STF, bem como a decisão plenária

do TST proferida no incidente de Arguição de Inconstitucionalidade

479-60.2011.5.04.0231, que declarou inconstitucional a expressão

"equivalentes à TRD" contida no artigo 39 da Lei 8.177/1991, por

não refletir a efetiva recomposição da perda resultante da inflação, e

acolheu o IPCA-E como fator de atualização monetária dos débitos

trabalhistas a partir de 25 de março de 2015, data adotada pelo STF

nos acórdãos que determinaram a aplicação do índice para os

créditos em precatórios (ADIs 4.357 e 4.425).

Em decisões recentes do C. TST, já na vigência da Lei nº

13.467/17, ficou assentado que a alteração trazida pelo artigo 879

da CLT é inaplicável. Nesse sentido, a 6ª Turma decidiu ser inviável

a aplicação do novo parágrafo 7º do artigo 879 da CLT, uma vez

que a Corte Suprema entendeu que a TR não reflete a

desvalorização da moeda brasileira e, ainda, porque a Lei nº

13.467/2017 não retroage para atingir os contratos extintos antes de

sua vigência. Na mesma direção é o entendimento da 1ª Turma, ao

assentar que o novo artigo em nada altera a decisão do Plenário do

TST, que declarou a inconstitucionalidade da TR como fator de

correção monetária dos débitos trabalhistas, com respaldo em

decisão vinculante do STF.

DA ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE NO EG. TST. No

dia 13.03.2018, a Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais do TST, suscitou o incidente de arguição de

inconstitucionalidade do parágrafo 7º do artigo 879 da CLT e

remeteu o caso ao Pleno.

Diante desse cenário, a decisão adotada pela Turma Julgadora se

encontra alinhada com as decisões do Eg. STF, não comportando o

apelo razões válidas à superação da apontada ratio decidendi que

inspira a correção monetária, mormente considerando-se a

jurisprudência notória, iterativa e mais atual das Turmas do Eg.

TST.

DENEGO seguimento quanto ao tema.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Considerando que o acórdão do Tribunal Regional foi publicado na

vigência da Lei nº 13.467/2017, o recurso de revista submete-se ao

crivo da transcendência, que deve ser analisada de ofício e

previamente, independentemente de alegação pela parte.

O art. 896-A da CLT, inserido pela Lei nº 13.467/2017, com vigência

a partir de 11/11/2017, estabelece em seu § 1º, como indicadores

de transcendência:I - econômica, o elevado valor da causa;II -

política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de

direito social constitucionalmente assegurado;IV - jurídica, a

existência de questão nova em torno da interpretação da legislação

trabalhista.

Por sua vez, este Tribunal Superior do Trabalho ao editar o seu

Regimento Interno, dispôs expressamente sobre a transcendência

nos arts. 246, 247, 248 e 249.

Pois bem.

Examinando as razões recursais, constata-se que o recurso de

revista não detémtranscendênciacom relação aos reflexos gerais

de natureza econômica, política, social ou jurídica, conforme se

passa a expor.

a) política/ jurídica: a decisão do Tribunal Regional não desrespeita

a jurisprudência sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do

Supremo Tribunal Federal e o tema ora em análise não é questão

nova em torno da interpretação da legislação trabalhista, pois já foi

objeto de julgamento no âmbito desta Corte.

b) social: não aplicável, por se tratar de recurso da empresa-

reclamada;

c): econômica: o valor arbitrado à condenação (R$ 40.000,00), não

se revela desproporcional ao(s) pedido(s) deferido(s) na instância

ordinária e, por isso, não autoriza o trânsito do recurso pelo critério

de transcendência econômica.

Observa-se que a reclamada restringiu seus argumentos

trazidos na minuta de agravo de instrumento, à eventual

“usurpação de competência” e “extrapolação do exame do

juízo de admissibilidade” proferido pela Vice Presidência do

TRT da 2ª Região, sem renovar qualquer dos temas trazidos na

revista relacionados ao mérito da causa.

O recurso de revista se sujeita a um duplo juízo de admissibilidade.

O primeiro, procedido pelo Presidente do Tribunal Regional, que

poderá recebê-lo ou denegá-lo, de forma fundamentada, dito em

caráter precário, porque constitui juízo de admissibilidade recursal

provisório, encontra-se previsto no artigo 896, §1º, da CLT,

dispositivo que não restringe a atuação da Presidência do TRT ao

exame de seus pressupostos extrínsecos e intrínsecos de

admissibilidade. O segundo, pelo Tribunal Superior do Trabalho

que, ao apreciar o agravo de instrumento, procede a um segundo

juízo de admissibilidade do recurso de revista denegado, analisando

se estão presentes todos os pressupostos extrínsecos e intrínsecos

para a admissibilidade do apelo, podendo tanto determinar o

processamento deste, como manter o r. despacho denegatório do

Tribunal Regional.

Assim, não há que se falar em usurpação de competência.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 2363
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Cito precedentes neste sentido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO DO EXECUTADO – RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017 –

[ . . . ]  NULIDADE DO DESPACHO DENEGATÓRIO POR

USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA Nos termos do art. 896, § 1º, da

CLT, compete ao Tribunal Regional examinar os requisitos

extrínsecos e intrínsecos e admitir ou não o Recurso de Revista.

Não há falar em usurpação da competência funcional desta Corte.

[...] (AIRR-229-43.2014.5.07.0003, 4ª Turma, Relatora Ministra

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 08/03/2024).

"RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO. I – AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO EMPREGADOR.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017. NULIDADE DO DESPACHO DENEGATÓRIO.

INCOMPETÊNCIA DA PRESIDÊNCIA DO TRT. EXAME DOS

REQUISITOS INTRÍNSECOS DO RECURSO DE REVISTA. O juízo

prévio de admissibilidade exercido pela autoridade regional

encontra previsão no art. 896, § 1º, da CLT, dispositivo que não

restringe a atuação da Presidência do TRT ao exame de seus

pressupostos extrínsecos e intrínsecos. Dessa forma, não há que se

falar em usurpação de competência funcional quando a decisão

denegatória adentra no exame dos requisitos intrínsecos do recurso

de revista. Preliminar rejeitada. [...] (ARR-20068-14.2014.5.04.0011,

7ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte,

DEJT 16/02/2024).

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE. RECURSO

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. 1. JUÍZO DE

ADMISSIBILIDADE A QUO. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA.

NÃO CONFIGURAÇÃO. NÃO PROVIMENTO. A invocação de

nulidade do despacho impugnado, por adentrar o mérito da

demanda, ao negar admissibilidade do recurso, é insubsistente, pois

despreza conceitos elementares da recorribilidade extraordinária,

qual seja a submissão do agravo de instrumento ao Presidente do

Regional, na forma determinada pelo artigo 896, § 1º, da CLT,

ocasião em que a autoridade responsável pelo Juízo de

admissibilidade a quo está obrigada a fundamentar, em despacho

primeiro de admissibilidade, o recebimento ou denegação da

revista. Isso, obviamente, implica a verificação dos requisitos, tanto

extrínsecos (tempestividade, preparo, propriedade e regularidade de

representação) como intrínsecos (violação de lei federal ou da

Constituição da República, contrariedade a súmula ou orientação

jurisprudencial deste Tribunal ou divergência jurisprudencial). Dessa

forma, fica evidente que, ao contrário do que alega o agravante, o

Juízo de admissibilidade realizado pelo Tribunal a quo alcança, não

somente a análise dos pressupostos extrínsecos como também dos

pressupostos intrínsecos de conhecimento do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento. [...] (RRAg-879-

14.2017.5.09.0041, 8ª Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 19/12/2023).

Dessa forma, o recurso de revista não se viabiliza porque não

ultrapassa o óbice da transcendência.

Diante do exposto, não se enquadrando o recurso em nenhuma das

hipóteses de transcendência a que alude o art. 896-A da CLT, e

com base nos §§ 1º e 2º, do referido dispositivo celetista c/c os arts.

247, § 2º do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 19 de marÃ§o de 2024.

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000416-98.2018.5.02.0046
Relator ALEXANDRE DE SOUZA AGRA

BELMONTE

AGRAVANTE ANDERSON FIGUEIREDO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO DE BARROS
VEDANA(OAB: 160341/SP)

AGRAVANTE CALLTOP ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE PARRA DE
SIQUEIRA(OAB: 285522/SP)

ADVOGADO JULIANA MIRANDA ROJAS(OAB:
203926/SP)

AGRAVADO ANDERSON FIGUEIREDO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO DE BARROS
VEDANA(OAB: 160341/SP)

AGRAVADO CALLTOP ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE PARRA DE
SIQUEIRA(OAB: 285522/SP)

ADVOGADO JULIANA MIRANDA ROJAS(OAB:
203926/SP)

AGRAVADO EDITORA TOP SAUDE & NUTRICAO
LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE PARRA DE
SIQUEIRA(OAB: 285522/SP)

ADVOGADO JULIANA MIRANDA ROJAS(OAB:
203926/SP)

AGRAVADO NUTOP PRODUTOS FUNCIONAIS
LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE PARRA DE
SIQUEIRA(OAB: 285522/SP)

ADVOGADO JULIANA MIRANDA ROJAS(OAB:
203926/SP)

AGRAVADO BULGARICUS - COMERCIO DE
COSMETICOS LTDA.

AGRAVADO DATOP - DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS NATURAIS E
FUNCIONAIS LTDA
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ADVOGADO ALEXANDRE PARRA DE
SIQUEIRA(OAB: 285522/SP)

ADVOGADO JULIANA MIRANDA ROJAS(OAB:
203926/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALLTOP ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1000416-98.2018.5.02.0046

AGRAVANTE: CALLTOP ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADA: Dra. TAMARA GUEDES COUTO

ADVOGADO: Dr. WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR

AGRAVADO: ANDERSON FIGUEIREDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: Dr. RODRIGO DE BARROS VEDANA

AGRAVADO: EDITORA TOP SAUDE & NUTRICAO LTDA.

AGRAVADO: NUTOP PRODUTOS FUNCIONAIS LTDA.

AGRAVADO: DATOP – DISTRIB. DE PRODUTOS NATURAIS E

FUNCIONAIS LTDA

AGRAVADO: BULGARICUS - COMERCIO DE COSMETICOS

LTDA.

ADVOGADO: Dr. ROBERTO LEITE DE PAULA E SILVA

ADVOGADO: Dr. FLAVIO ROBERTO MONTEIRO DE BARROS

ADVOGADA: Dra. TAMARA GUEDES COUTO

ADVOGADO: Dr. WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR

GMAAB/ass

D E C I S Ã O

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA

Trata-se de agravo de instrumento interposto sob a égide da Lei nº

13.467/2017, contra o r. despacho por meio do qual a Presidência

do Tribunal Regional do Trabalho negou seguimento ao recurso de

revista. Sustenta que o aludido despacho deve ser modificado para

possibilitar o trânsito respectivo.

Examinados. Decido.

O Tribunal Regional denegou seguimento ao recurso de revista com

base nos seguintes fundamentos:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tramitação na forma da Lei n.º 13.467/2017.

Tempestivo o recurso (decisão publicada no DEJTem 30/08/2019 -

Aba de Movimentações; recurso apresentado em 10/09/2019 - id.

836485b).

Regular a representação processual,id. 360fdd7.

Satisfeito o preparo (id(s). 7ef4a9d - Pág. 2 e 533b318 - Pág.

27ef4a9d - Pág. 2).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA / SUBSIDIÁRIA / GRUPO

ECONÔMICO.

Inespecíficos os arestos colacionados com vistas a corroborar o

dissídio de teses, pois não há correlação entre os casos julgados

nos acórdãos paradigmas e a presente demanda. Registre-se que,

nos termos da Súmula 296, I, da Corte Superior, a divergência

jurisprudencial deve revelar a existência de teses diversas na

interpretação do mesmo dispositivo legal, embora idênticos os fatos

que as ensejaram, o que não se verifica na hipótese vertente.

Por outro lado, de acordo com os fundamentos expostos no

acórdão, especialmente que na CPTS do obreiro consta sua

transferência da Editora Top Saúde para Calltop Ass. Emp,

sendo expressamente escrito: "empresa do mesmo grupo

econômico ",não é possível divisar ofensa aos dispositivos da

Constituição Federal e da legislação federal mencionados no

recurso de revista.

DENEGO seguimento quanto ao tema.

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

SALÁRIO / DIFERENÇA SALARIAL / SALÁRIO POR FORA -

INTEGRAÇÃO.

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

PRÊMIO.

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS / REFLEXOS.

D U R A Ç Ã O  D O  T R A B A L H O  /  R E P O U S O  S E M A N A L

R E M U N E R A D O  E  F E R I A D O .

De acordo com os fundamentos expostos no acórdão,

evidenciando a natureza salarial dos valores pagos a título de

"prêmio", não é possível divisar possível ofensaao artigo 457da

CLT.

Ressalte-se que, se o juízo entendeu que determinado item

restou provado nos autos, revela-se imprópria a pretensão de

reexame do ônus da prova desse título, que somente se

justificaria caso o julgado tivesse como supedâneo a não

satisfação do encargo probatório, restando inviável, assim,

reconhecer violação literal do artigo 818, da CLT.

DENEGO seguimento quanto ao tema.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / LIQUIDAÇÃO /

CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO / VALOR DA EXECUÇÃO /

CÁLCULO / ATUALIZAÇÃO / CORREÇÃO MONETÁRIA.
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DA ESSÊNCIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA TRABALHISTA. O

debate judicial sobre a correção monetária trabalhista jamais se

afastou da ideia central de que a recomposição do capital deve ser

condizente com a desvalorização determinada pela inflação. O que

se corrige é o crédito, para que ele se mantenha atual.

DOS PRECEDENTES DESSA RATIO DECIDENDI. O C. TST-

PLENO (ArgInc 479-60.2011.5.04.0231) seguiu rigorosamente os

precedentes do Eg. STF e declarou a inconstitucionalidade da

expressão "equivalentes à TRD", presente no artigo 39, da Lei

8.177/91, e fixou a variação do IPCA-E como fator de correção

trabalhista (Relator Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT

14/08/2015). Essa decisão teve efeitos modulados, com efeito a

partir de 25/3/2015 (DEJT 30/6/2017).

DA SUPERAÇÃO DA RECLAMAÇÃO PERANTE O EG. STF. Em

05.12.2017, a 2ª Turma do STF julgou improcedente a Reclamação

22.012/RS, na relatoria do Min. Ricardo Lewandowski, revogando-

se a liminar que havia sido concedida pelo Ministro Dias Toffoli, em

14.10.2015.

DOS NUMEROSOS PRECEDENTES DO EG. TST. No cenário

assim posto, todas as Turmas do TST passaram a adotar o IPCA-E

como índice de correção trabalhista. São exemplos: RR-11646-

21.2014.5.15.0051, 1ª Turma, Relator Ministro Walmir Oliveira da

Costa, DEJT 06/04/2018; ED-RR-11686-09.2014.5.15.0146, 2ª

Turma, Relatora Ministra Delaíde Miranda Arantes, DEJT

13/04/2018; ARR-1000376-21.2016.5.02.0068, 3ª Turma, Relator

Ministro Maurício Godinho Delgado, DEJT 13/04/2018; RR-7506-

73.2001.5.04.0020, 4ª Turma, Relator Ministro Ubirajara Carlos

Mendes, DEJT 13/04/2018; AIRR-25035-80.2015.5.24.0021, 5ª

Turma, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 13/04/2018; ARR-

1143-39.2013.5.09.0892, 6ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 09/02/2018; RR-

1981-10.2015.5.09.0084, 7ª Turma, Relator Ministro Douglas

Alencar Rodrigues, DEJT 19/12/2017; ARR-930-39.2015.5.14.0402,

8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 23/02/2018.

DA SUPERVENIÊNCIA DA REFORMA TRABALHISTA. A vigência

da Lei 13.467/2017 não mudou a essência da ideia central - de que

a correção monetária deve representar a recomposição da perda

inflacionária -, nem alterou a ratio decidendi seguida pelo Eg. STF e

TST-PLENO. Uma nova Lei ordinária (nº 13.467/2017) não está

apta a consagrar uma inconstitucionalidade já antes estabelecida

pelo Eg. STF e Eg. TST. O que era inconstitucional antes da

Reforma Trabalhista continuou sendo inconstitucional depois.

Assim, o art. 879, § 7º, da CLT, não se encontra apto a se opor ao

sentido das decisões expressadas, já que a essência dos objetos

jurídicos visados não se alterou na nova legislação.

DA CERTEZA DE PERDAS INFLACIONÁRIAS COM A TR. As

diferenças com as perdas inflacionárias com a adoção da TR são

concretas, expressivas e de fácil demonstração:

Ano IPCA-E TR

2015 10,70% 1,7954%

2016 6,78% 2,0125%

2017 2,31% 0,5967%

2018* 3,23% 0,0000%

*até outubro

FONTES: IBGE, Banco Central do Brasil e Base de Dados do Portal

Brasil®.

DAS DECISÕES ATUAIS DO EG. TST. Constata-se que, mesmo

na vigência da reforma trabalhista, as Turmas do Eg. TST

continuam a determinar a aplicação do IPCA-E como fator de

correção monetária dos débitos trabalhistas, citando o entendimento

do Supremo Tribunal Federal - STF, bem como a decisão plenária

do TST proferida no incidente de Arguição de Inconstitucionalidade

479-60.2011.5.04.0231, que declarou inconstitucional a expressão

"equivalentes à TRD" contida no artigo 39 da Lei 8.177/1991, por

não refletir a efetiva recomposição da perda resultante da inflação, e

acolheu o IPCA-E como fator de atualização monetária dos débitos

trabalhistas a partir de 25 de março de 2015, data adotada pelo STF

nos acórdãos que determinaram a aplicação do índice para os

créditos em precatórios (ADIs 4.357 e 4.425).

Em decisões recentes do C. TST, já na vigência da Lei nº

13.467/17, ficou assentado que a alteração trazida pelo artigo 879

da CLT é inaplicável. Nesse sentido, a 6ª Turma decidiu ser inviável

a aplicação do novo parágrafo 7º do artigo 879 da CLT, uma vez

que a Corte Suprema entendeu que a TR não reflete a

desvalorização da moeda brasileira e, ainda, porque a Lei nº

13.467/2017 não retroage para atingir os contratos extintos antes de

sua vigência. Na mesma direção é o entendimento da 1ª Turma, ao

assentar que o novo artigo em nada altera a decisão do Plenário do

TST, que declarou a inconstitucionalidade da TR como fator de

correção monetária dos débitos trabalhistas, com respaldo em

decisão vinculante do STF.

DA ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE NO EG. TST. No

dia 13.03.2018, a Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais do TST, suscitou o incidente de arguição de

inconstitucionalidade do parágrafo 7º do artigo 879 da CLT e

remeteu o caso ao Pleno.

Diante desse cenário, a decisão adotada pela Turma Julgadora se

encontra alinhada com as decisões do Eg. STF, não comportando o

apelo razões válidas à superação da apontada ratio decidendi que

inspira a correção monetária, mormente considerando-se a

jurisprudência notória, iterativa e mais atual das Turmas do Eg.

TST.
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DENEGO seguimento quanto ao tema.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Considerando que o acórdão do Tribunal Regional foi publicado na

vigência da Lei nº 13.467/2017, o recurso de revista submete-se ao

crivo da transcendência, que deve ser analisada de ofício e

previamente, independentemente de alegação pela parte.

O art. 896-A da CLT, inserido pela Lei nº 13.467/2017, com vigência

a partir de 11/11/2017, estabelece em seu § 1º, como indicadores

de transcendência:I - econômica, o elevado valor da causa;II -

política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de

direito social constitucionalmente assegurado;IV - jurídica, a

existência de questão nova em torno da interpretação da legislação

trabalhista.

Por sua vez, este Tribunal Superior do Trabalho ao editar o seu

Regimento Interno, dispôs expressamente sobre a transcendência

nos arts. 246, 247, 248 e 249.

Pois bem.

Examinando as razões recursais, constata-se que o recurso de

revista não detémtranscendênciacom relação aos reflexos gerais

de natureza econômica, política, social ou jurídica, conforme se

passa a expor.

a) política/ jurídica: a decisão do Tribunal Regional não desrespeita

a jurisprudência sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do

Supremo Tribunal Federal e o tema ora em análise não é questão

nova em torno da interpretação da legislação trabalhista, pois já foi

objeto de julgamento no âmbito desta Corte.

b) social: não aplicável, por se tratar de recurso da empresa-

reclamada;

c): econômica: o valor arbitrado à condenação (R$ 40.000,00), não

se revela desproporcional ao(s) pedido(s) deferido(s) na instância

ordinária e, por isso, não autoriza o trânsito do recurso pelo critério

de transcendência econômica.

Observa-se que a reclamada restringiu seus argumentos

trazidos na minuta de agravo de instrumento, à eventual

“usurpação de competência” e “extrapolação do exame do

juízo de admissibilidade” proferido pela Vice Presidência do

TRT da 2ª Região, sem renovar qualquer dos temas trazidos na

revista relacionados ao mérito da causa.

O recurso de revista se sujeita a um duplo juízo de admissibilidade.

O primeiro, procedido pelo Presidente do Tribunal Regional, que

poderá recebê-lo ou denegá-lo, de forma fundamentada, dito em

caráter precário, porque constitui juízo de admissibilidade recursal

provisório, encontra-se previsto no artigo 896, §1º, da CLT,

dispositivo que não restringe a atuação da Presidência do TRT ao

exame de seus pressupostos extrínsecos e intrínsecos de

admissibilidade. O segundo, pelo Tribunal Superior do Trabalho

que, ao apreciar o agravo de instrumento, procede a um segundo

juízo de admissibilidade do recurso de revista denegado, analisando

se estão presentes todos os pressupostos extrínsecos e intrínsecos

para a admissibilidade do apelo, podendo tanto determinar o

processamento deste, como manter o r. despacho denegatório do

Tribunal Regional.

Assim, não há que se falar em usurpação de competência.

Cito precedentes neste sentido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO DO EXECUTADO – RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017 –

[ . . . ]  NULIDADE DO DESPACHO DENEGATÓRIO POR

USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA Nos termos do art. 896, § 1º, da

CLT, compete ao Tribunal Regional examinar os requisitos

extrínsecos e intrínsecos e admitir ou não o Recurso de Revista.

Não há falar em usurpação da competência funcional desta Corte.

[...] (AIRR-229-43.2014.5.07.0003, 4ª Turma, Relatora Ministra

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 08/03/2024).

"RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO. I – AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO EMPREGADOR.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017. NULIDADE DO DESPACHO DENEGATÓRIO.

INCOMPETÊNCIA DA PRESIDÊNCIA DO TRT. EXAME DOS

REQUISITOS INTRÍNSECOS DO RECURSO DE REVISTA. O juízo

prévio de admissibilidade exercido pela autoridade regional

encontra previsão no art. 896, § 1º, da CLT, dispositivo que não

restringe a atuação da Presidência do TRT ao exame de seus

pressupostos extrínsecos e intrínsecos. Dessa forma, não há que se

falar em usurpação de competência funcional quando a decisão

denegatória adentra no exame dos requisitos intrínsecos do recurso

de revista. Preliminar rejeitada. [...] (ARR-20068-14.2014.5.04.0011,

7ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte,

DEJT 16/02/2024).

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE. RECURSO

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. 1. JUÍZO DE

ADMISSIBILIDADE A QUO. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA.

NÃO CONFIGURAÇÃO. NÃO PROVIMENTO. A invocação de

nulidade do despacho impugnado, por adentrar o mérito da

demanda, ao negar admissibilidade do recurso, é insubsistente, pois

despreza conceitos elementares da recorribilidade extraordinária,
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qual seja a submissão do agravo de instrumento ao Presidente do

Regional, na forma determinada pelo artigo 896, § 1º, da CLT,

ocasião em que a autoridade responsável pelo Juízo de

admissibilidade a quo está obrigada a fundamentar, em despacho

primeiro de admissibilidade, o recebimento ou denegação da

revista. Isso, obviamente, implica a verificação dos requisitos, tanto

extrínsecos (tempestividade, preparo, propriedade e regularidade de

representação) como intrínsecos (violação de lei federal ou da

Constituição da República, contrariedade a súmula ou orientação

jurisprudencial deste Tribunal ou divergência jurisprudencial). Dessa

forma, fica evidente que, ao contrário do que alega o agravante, o

Juízo de admissibilidade realizado pelo Tribunal a quo alcança, não

somente a análise dos pressupostos extrínsecos como também dos

pressupostos intrínsecos de conhecimento do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento. [...] (RRAg-879-

14.2017.5.09.0041, 8ª Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 19/12/2023).

Dessa forma, o recurso de revista não se viabiliza porque não

ultrapassa o óbice da transcendência.

Diante do exposto, não se enquadrando o recurso em nenhuma das

hipóteses de transcendência a que alude o art. 896-A da CLT, e

com base nos §§ 1º e 2º, do referido dispositivo celetista c/c os arts.

247, § 2º do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 19 de marÃ§o de 2024.

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000416-98.2018.5.02.0046
Relator ALEXANDRE DE SOUZA AGRA

BELMONTE

AGRAVANTE ANDERSON FIGUEIREDO DE
OLIVEIRA
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AGRAVANTE CALLTOP ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE PARRA DE
SIQUEIRA(OAB: 285522/SP)

ADVOGADO JULIANA MIRANDA ROJAS(OAB:
203926/SP)
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ADVOGADO JULIANA MIRANDA ROJAS(OAB:
203926/SP)

AGRAVADO EDITORA TOP SAUDE & NUTRICAO
LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE PARRA DE
SIQUEIRA(OAB: 285522/SP)

ADVOGADO JULIANA MIRANDA ROJAS(OAB:
203926/SP)

AGRAVADO NUTOP PRODUTOS FUNCIONAIS
LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE PARRA DE
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ADVOGADO JULIANA MIRANDA ROJAS(OAB:
203926/SP)
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AGRAVADO DATOP - DISTRIBUIDORA DE
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203926/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON FIGUEIREDO DE OLIVEIRA
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            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1000416-98.2018.5.02.0046

AGRAVANTE: CALLTOP ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADA: Dra. TAMARA GUEDES COUTO
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AGRAVADO: NUTOP PRODUTOS FUNCIONAIS LTDA.

AGRAVADO: DATOP – DISTRIB. DE PRODUTOS NATURAIS E

FUNCIONAIS LTDA

AGRAVADO: BULGARICUS - COMERCIO DE COSMETICOS

LTDA.

ADVOGADO: Dr. ROBERTO LEITE DE PAULA E SILVA
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D E C I S Ã O

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA
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Trata-se de agravo de instrumento interposto sob a égide da Lei nº

13.467/2017, contra o r. despacho por meio do qual a Presidência

do Tribunal Regional do Trabalho negou seguimento ao recurso de

revista. Sustenta que o aludido despacho deve ser modificado para

possibilitar o trânsito respectivo.

Examinados. Decido.

O Tribunal Regional denegou seguimento ao recurso de revista com

base nos seguintes fundamentos:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tramitação na forma da Lei n.º 13.467/2017.

Tempestivo o recurso (decisão publicada no DEJTem 30/08/2019 -

Aba de Movimentações; recurso apresentado em 10/09/2019 - id.

836485b).

Regular a representação processual,id. 360fdd7.

Satisfeito o preparo (id(s). 7ef4a9d - Pág. 2 e 533b318 - Pág.

27ef4a9d - Pág. 2).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA / SUBSIDIÁRIA / GRUPO

ECONÔMICO.

Inespecíficos os arestos colacionados com vistas a corroborar o

dissídio de teses, pois não há correlação entre os casos julgados

nos acórdãos paradigmas e a presente demanda. Registre-se que,

nos termos da Súmula 296, I, da Corte Superior, a divergência

jurisprudencial deve revelar a existência de teses diversas na

interpretação do mesmo dispositivo legal, embora idênticos os fatos

que as ensejaram, o que não se verifica na hipótese vertente.

Por outro lado, de acordo com os fundamentos expostos no

acórdão, especialmente que na CPTS do obreiro consta sua

transferência da Editora Top Saúde para Calltop Ass. Emp,

sendo expressamente escrito: "empresa do mesmo grupo

econômico ",não é possível divisar ofensa aos dispositivos da

Constituição Federal e da legislação federal mencionados no

recurso de revista.

DENEGO seguimento quanto ao tema.

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

SALÁRIO / DIFERENÇA SALARIAL / SALÁRIO POR FORA -

INTEGRAÇÃO.

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

PRÊMIO.

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS / REFLEXOS.

D U R A Ç Ã O  D O  T R A B A L H O  /  R E P O U S O  S E M A N A L

R E M U N E R A D O  E  F E R I A D O .

De acordo com os fundamentos expostos no acórdão,

evidenciando a natureza salarial dos valores pagos a título de

"prêmio", não é possível divisar possível ofensaao artigo 457da

CLT.

Ressalte-se que, se o juízo entendeu que determinado item

restou provado nos autos, revela-se imprópria a pretensão de

reexame do ônus da prova desse título, que somente se

justificaria caso o julgado tivesse como supedâneo a não

satisfação do encargo probatório, restando inviável, assim,

reconhecer violação literal do artigo 818, da CLT.

DENEGO seguimento quanto ao tema.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / LIQUIDAÇÃO /

CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO / VALOR DA EXECUÇÃO /

CÁLCULO / ATUALIZAÇÃO / CORREÇÃO MONETÁRIA.

DA ESSÊNCIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA TRABALHISTA. O

debate judicial sobre a correção monetária trabalhista jamais se

afastou da ideia central de que a recomposição do capital deve ser

condizente com a desvalorização determinada pela inflação. O que

se corrige é o crédito, para que ele se mantenha atual.

DOS PRECEDENTES DESSA RATIO DECIDENDI. O C. TST-

PLENO (ArgInc 479-60.2011.5.04.0231) seguiu rigorosamente os

precedentes do Eg. STF e declarou a inconstitucionalidade da

expressão "equivalentes à TRD", presente no artigo 39, da Lei

8.177/91, e fixou a variação do IPCA-E como fator de correção

trabalhista (Relator Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT

14/08/2015). Essa decisão teve efeitos modulados, com efeito a

partir de 25/3/2015 (DEJT 30/6/2017).

DA SUPERAÇÃO DA RECLAMAÇÃO PERANTE O EG. STF. Em

05.12.2017, a 2ª Turma do STF julgou improcedente a Reclamação

22.012/RS, na relatoria do Min. Ricardo Lewandowski, revogando-

se a liminar que havia sido concedida pelo Ministro Dias Toffoli, em

14.10.2015.

DOS NUMEROSOS PRECEDENTES DO EG. TST. No cenário

assim posto, todas as Turmas do TST passaram a adotar o IPCA-E

como índice de correção trabalhista. São exemplos: RR-11646-

21.2014.5.15.0051, 1ª Turma, Relator Ministro Walmir Oliveira da

Costa, DEJT 06/04/2018; ED-RR-11686-09.2014.5.15.0146, 2ª

Turma, Relatora Ministra Delaíde Miranda Arantes, DEJT

13/04/2018; ARR-1000376-21.2016.5.02.0068, 3ª Turma, Relator

Ministro Maurício Godinho Delgado, DEJT 13/04/2018; RR-7506-

73.2001.5.04.0020, 4ª Turma, Relator Ministro Ubirajara Carlos

Mendes, DEJT 13/04/2018; AIRR-25035-80.2015.5.24.0021, 5ª

Turma, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 13/04/2018; ARR-

1143-39.2013.5.09.0892, 6ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 09/02/2018; RR-

1981-10.2015.5.09.0084, 7ª Turma, Relator Ministro Douglas

Alencar Rodrigues, DEJT 19/12/2017; ARR-930-39.2015.5.14.0402,

8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 23/02/2018.

DA SUPERVENIÊNCIA DA REFORMA TRABALHISTA. A vigência
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da Lei 13.467/2017 não mudou a essência da ideia central - de que

a correção monetária deve representar a recomposição da perda

inflacionária -, nem alterou a ratio decidendi seguida pelo Eg. STF e

TST-PLENO. Uma nova Lei ordinária (nº 13.467/2017) não está

apta a consagrar uma inconstitucionalidade já antes estabelecida

pelo Eg. STF e Eg. TST. O que era inconstitucional antes da

Reforma Trabalhista continuou sendo inconstitucional depois.

Assim, o art. 879, § 7º, da CLT, não se encontra apto a se opor ao

sentido das decisões expressadas, já que a essência dos objetos

jurídicos visados não se alterou na nova legislação.

DA CERTEZA DE PERDAS INFLACIONÁRIAS COM A TR. As

diferenças com as perdas inflacionárias com a adoção da TR são

concretas, expressivas e de fácil demonstração:

Ano IPCA-E TR

2015 10,70% 1,7954%

2016 6,78% 2,0125%

2017 2,31% 0,5967%

2018* 3,23% 0,0000%

*até outubro

FONTES: IBGE, Banco Central do Brasil e Base de Dados do Portal

Brasil®.

DAS DECISÕES ATUAIS DO EG. TST. Constata-se que, mesmo

na vigência da reforma trabalhista, as Turmas do Eg. TST

continuam a determinar a aplicação do IPCA-E como fator de

correção monetária dos débitos trabalhistas, citando o entendimento

do Supremo Tribunal Federal - STF, bem como a decisão plenária

do TST proferida no incidente de Arguição de Inconstitucionalidade

479-60.2011.5.04.0231, que declarou inconstitucional a expressão

"equivalentes à TRD" contida no artigo 39 da Lei 8.177/1991, por

não refletir a efetiva recomposição da perda resultante da inflação, e

acolheu o IPCA-E como fator de atualização monetária dos débitos

trabalhistas a partir de 25 de março de 2015, data adotada pelo STF

nos acórdãos que determinaram a aplicação do índice para os

créditos em precatórios (ADIs 4.357 e 4.425).

Em decisões recentes do C. TST, já na vigência da Lei nº

13.467/17, ficou assentado que a alteração trazida pelo artigo 879

da CLT é inaplicável. Nesse sentido, a 6ª Turma decidiu ser inviável

a aplicação do novo parágrafo 7º do artigo 879 da CLT, uma vez

que a Corte Suprema entendeu que a TR não reflete a

desvalorização da moeda brasileira e, ainda, porque a Lei nº

13.467/2017 não retroage para atingir os contratos extintos antes de

sua vigência. Na mesma direção é o entendimento da 1ª Turma, ao

assentar que o novo artigo em nada altera a decisão do Plenário do

TST, que declarou a inconstitucionalidade da TR como fator de

correção monetária dos débitos trabalhistas, com respaldo em

decisão vinculante do STF.

DA ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE NO EG. TST. No

dia 13.03.2018, a Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais do TST, suscitou o incidente de arguição de

inconstitucionalidade do parágrafo 7º do artigo 879 da CLT e

remeteu o caso ao Pleno.

Diante desse cenário, a decisão adotada pela Turma Julgadora se

encontra alinhada com as decisões do Eg. STF, não comportando o

apelo razões válidas à superação da apontada ratio decidendi que

inspira a correção monetária, mormente considerando-se a

jurisprudência notória, iterativa e mais atual das Turmas do Eg.

TST.

DENEGO seguimento quanto ao tema.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Considerando que o acórdão do Tribunal Regional foi publicado na

vigência da Lei nº 13.467/2017, o recurso de revista submete-se ao

crivo da transcendência, que deve ser analisada de ofício e

previamente, independentemente de alegação pela parte.

O art. 896-A da CLT, inserido pela Lei nº 13.467/2017, com vigência

a partir de 11/11/2017, estabelece em seu § 1º, como indicadores

de transcendência:I - econômica, o elevado valor da causa;II -

política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de

direito social constitucionalmente assegurado;IV - jurídica, a

existência de questão nova em torno da interpretação da legislação

trabalhista.

Por sua vez, este Tribunal Superior do Trabalho ao editar o seu

Regimento Interno, dispôs expressamente sobre a transcendência

nos arts. 246, 247, 248 e 249.

Pois bem.

Examinando as razões recursais, constata-se que o recurso de

revista não detémtranscendênciacom relação aos reflexos gerais

de natureza econômica, política, social ou jurídica, conforme se

passa a expor.

a) política/ jurídica: a decisão do Tribunal Regional não desrespeita

a jurisprudência sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do

Supremo Tribunal Federal e o tema ora em análise não é questão

nova em torno da interpretação da legislação trabalhista, pois já foi

objeto de julgamento no âmbito desta Corte.

b) social: não aplicável, por se tratar de recurso da empresa-

reclamada;

c): econômica: o valor arbitrado à condenação (R$ 40.000,00), não

se revela desproporcional ao(s) pedido(s) deferido(s) na instância

ordinária e, por isso, não autoriza o trânsito do recurso pelo critério
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de transcendência econômica.

Observa-se que a reclamada restringiu seus argumentos

trazidos na minuta de agravo de instrumento, à eventual

“usurpação de competência” e “extrapolação do exame do

juízo de admissibilidade” proferido pela Vice Presidência do

TRT da 2ª Região, sem renovar qualquer dos temas trazidos na

revista relacionados ao mérito da causa.

O recurso de revista se sujeita a um duplo juízo de admissibilidade.

O primeiro, procedido pelo Presidente do Tribunal Regional, que

poderá recebê-lo ou denegá-lo, de forma fundamentada, dito em

caráter precário, porque constitui juízo de admissibilidade recursal

provisório, encontra-se previsto no artigo 896, §1º, da CLT,

dispositivo que não restringe a atuação da Presidência do TRT ao

exame de seus pressupostos extrínsecos e intrínsecos de

admissibilidade. O segundo, pelo Tribunal Superior do Trabalho

que, ao apreciar o agravo de instrumento, procede a um segundo

juízo de admissibilidade do recurso de revista denegado, analisando

se estão presentes todos os pressupostos extrínsecos e intrínsecos

para a admissibilidade do apelo, podendo tanto determinar o

processamento deste, como manter o r. despacho denegatório do

Tribunal Regional.

Assim, não há que se falar em usurpação de competência.

Cito precedentes neste sentido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO DO EXECUTADO – RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017 –

[ . . . ]  NULIDADE DO DESPACHO DENEGATÓRIO POR

USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA Nos termos do art. 896, § 1º, da

CLT, compete ao Tribunal Regional examinar os requisitos

extrínsecos e intrínsecos e admitir ou não o Recurso de Revista.

Não há falar em usurpação da competência funcional desta Corte.

[...] (AIRR-229-43.2014.5.07.0003, 4ª Turma, Relatora Ministra

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 08/03/2024).

"RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO. I – AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO EMPREGADOR.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017. NULIDADE DO DESPACHO DENEGATÓRIO.

INCOMPETÊNCIA DA PRESIDÊNCIA DO TRT. EXAME DOS

REQUISITOS INTRÍNSECOS DO RECURSO DE REVISTA. O juízo

prévio de admissibilidade exercido pela autoridade regional

encontra previsão no art. 896, § 1º, da CLT, dispositivo que não

restringe a atuação da Presidência do TRT ao exame de seus

pressupostos extrínsecos e intrínsecos. Dessa forma, não há que se

falar em usurpação de competência funcional quando a decisão

denegatória adentra no exame dos requisitos intrínsecos do recurso

de revista. Preliminar rejeitada. [...] (ARR-20068-14.2014.5.04.0011,

7ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte,

DEJT 16/02/2024).

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE. RECURSO

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. 1. JUÍZO DE

ADMISSIBILIDADE A QUO. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA.

NÃO CONFIGURAÇÃO. NÃO PROVIMENTO. A invocação de

nulidade do despacho impugnado, por adentrar o mérito da

demanda, ao negar admissibilidade do recurso, é insubsistente, pois

despreza conceitos elementares da recorribilidade extraordinária,

qual seja a submissão do agravo de instrumento ao Presidente do

Regional, na forma determinada pelo artigo 896, § 1º, da CLT,

ocasião em que a autoridade responsável pelo Juízo de

admissibilidade a quo está obrigada a fundamentar, em despacho

primeiro de admissibilidade, o recebimento ou denegação da

revista. Isso, obviamente, implica a verificação dos requisitos, tanto

extrínsecos (tempestividade, preparo, propriedade e regularidade de

representação) como intrínsecos (violação de lei federal ou da

Constituição da República, contrariedade a súmula ou orientação

jurisprudencial deste Tribunal ou divergência jurisprudencial). Dessa

forma, fica evidente que, ao contrário do que alega o agravante, o

Juízo de admissibilidade realizado pelo Tribunal a quo alcança, não

somente a análise dos pressupostos extrínsecos como também dos

pressupostos intrínsecos de conhecimento do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento. [...] (RRAg-879-

14.2017.5.09.0041, 8ª Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 19/12/2023).

Dessa forma, o recurso de revista não se viabiliza porque não

ultrapassa o óbice da transcendência.

Diante do exposto, não se enquadrando o recurso em nenhuma das

hipóteses de transcendência a que alude o art. 896-A da CLT, e

com base nos §§ 1º e 2º, do referido dispositivo celetista c/c os arts.

247, § 2º do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 19 de marÃ§o de 2024.

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000416-98.2018.5.02.0046
Relator ALEXANDRE DE SOUZA AGRA

BELMONTE

AGRAVANTE ANDERSON FIGUEIREDO DE
OLIVEIRA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CALLTOP ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1000416-98.2018.5.02.0046

AGRAVANTE: CALLTOP ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADA: Dra. TAMARA GUEDES COUTO

ADVOGADO: Dr. WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR

AGRAVADO: ANDERSON FIGUEIREDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: Dr. RODRIGO DE BARROS VEDANA

AGRAVADO: EDITORA TOP SAUDE & NUTRICAO LTDA.

AGRAVADO: NUTOP PRODUTOS FUNCIONAIS LTDA.

AGRAVADO: DATOP – DISTRIB. DE PRODUTOS NATURAIS E

FUNCIONAIS LTDA

AGRAVADO: BULGARICUS - COMERCIO DE COSMETICOS

LTDA.

ADVOGADO: Dr. ROBERTO LEITE DE PAULA E SILVA

ADVOGADO: Dr. FLAVIO ROBERTO MONTEIRO DE BARROS

ADVOGADA: Dra. TAMARA GUEDES COUTO

ADVOGADO: Dr. WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR

GMAAB/ass

D E C I S Ã O

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA

Trata-se de agravo de instrumento interposto sob a égide da Lei nº

13.467/2017, contra o r. despacho por meio do qual a Presidência

do Tribunal Regional do Trabalho negou seguimento ao recurso de

revista. Sustenta que o aludido despacho deve ser modificado para

possibilitar o trânsito respectivo.

Examinados. Decido.

O Tribunal Regional denegou seguimento ao recurso de revista com

base nos seguintes fundamentos:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tramitação na forma da Lei n.º 13.467/2017.

Tempestivo o recurso (decisão publicada no DEJTem 30/08/2019 -

Aba de Movimentações; recurso apresentado em 10/09/2019 - id.

836485b).

Regular a representação processual,id. 360fdd7.

Satisfeito o preparo (id(s). 7ef4a9d - Pág. 2 e 533b318 - Pág.

27ef4a9d - Pág. 2).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA / SUBSIDIÁRIA / GRUPO

ECONÔMICO.

Inespecíficos os arestos colacionados com vistas a corroborar o

dissídio de teses, pois não há correlação entre os casos julgados

nos acórdãos paradigmas e a presente demanda. Registre-se que,

nos termos da Súmula 296, I, da Corte Superior, a divergência

jurisprudencial deve revelar a existência de teses diversas na

interpretação do mesmo dispositivo legal, embora idênticos os fatos

que as ensejaram, o que não se verifica na hipótese vertente.

Por outro lado, de acordo com os fundamentos expostos no

acórdão, especialmente que na CPTS do obreiro consta sua

transferência da Editora Top Saúde para Calltop Ass. Emp,

sendo expressamente escrito: "empresa do mesmo grupo

econômico ",não é possível divisar ofensa aos dispositivos da

Constituição Federal e da legislação federal mencionados no

recurso de revista.

DENEGO seguimento quanto ao tema.
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REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

SALÁRIO / DIFERENÇA SALARIAL / SALÁRIO POR FORA -

INTEGRAÇÃO.

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

PRÊMIO.

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS / REFLEXOS.

D U R A Ç Ã O  D O  T R A B A L H O  /  R E P O U S O  S E M A N A L

R E M U N E R A D O  E  F E R I A D O .

De acordo com os fundamentos expostos no acórdão,

evidenciando a natureza salarial dos valores pagos a título de

"prêmio", não é possível divisar possível ofensaao artigo 457da

CLT.

Ressalte-se que, se o juízo entendeu que determinado item

restou provado nos autos, revela-se imprópria a pretensão de

reexame do ônus da prova desse título, que somente se

justificaria caso o julgado tivesse como supedâneo a não

satisfação do encargo probatório, restando inviável, assim,

reconhecer violação literal do artigo 818, da CLT.

DENEGO seguimento quanto ao tema.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / LIQUIDAÇÃO /

CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO / VALOR DA EXECUÇÃO /

CÁLCULO / ATUALIZAÇÃO / CORREÇÃO MONETÁRIA.

DA ESSÊNCIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA TRABALHISTA. O

debate judicial sobre a correção monetária trabalhista jamais se

afastou da ideia central de que a recomposição do capital deve ser

condizente com a desvalorização determinada pela inflação. O que

se corrige é o crédito, para que ele se mantenha atual.

DOS PRECEDENTES DESSA RATIO DECIDENDI. O C. TST-

PLENO (ArgInc 479-60.2011.5.04.0231) seguiu rigorosamente os

precedentes do Eg. STF e declarou a inconstitucionalidade da

expressão "equivalentes à TRD", presente no artigo 39, da Lei

8.177/91, e fixou a variação do IPCA-E como fator de correção

trabalhista (Relator Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT

14/08/2015). Essa decisão teve efeitos modulados, com efeito a

partir de 25/3/2015 (DEJT 30/6/2017).

DA SUPERAÇÃO DA RECLAMAÇÃO PERANTE O EG. STF. Em

05.12.2017, a 2ª Turma do STF julgou improcedente a Reclamação

22.012/RS, na relatoria do Min. Ricardo Lewandowski, revogando-

se a liminar que havia sido concedida pelo Ministro Dias Toffoli, em

14.10.2015.

DOS NUMEROSOS PRECEDENTES DO EG. TST. No cenário

assim posto, todas as Turmas do TST passaram a adotar o IPCA-E

como índice de correção trabalhista. São exemplos: RR-11646-

21.2014.5.15.0051, 1ª Turma, Relator Ministro Walmir Oliveira da

Costa, DEJT 06/04/2018; ED-RR-11686-09.2014.5.15.0146, 2ª

Turma, Relatora Ministra Delaíde Miranda Arantes, DEJT

13/04/2018; ARR-1000376-21.2016.5.02.0068, 3ª Turma, Relator

Ministro Maurício Godinho Delgado, DEJT 13/04/2018; RR-7506-

73.2001.5.04.0020, 4ª Turma, Relator Ministro Ubirajara Carlos

Mendes, DEJT 13/04/2018; AIRR-25035-80.2015.5.24.0021, 5ª

Turma, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 13/04/2018; ARR-

1143-39.2013.5.09.0892, 6ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 09/02/2018; RR-

1981-10.2015.5.09.0084, 7ª Turma, Relator Ministro Douglas

Alencar Rodrigues, DEJT 19/12/2017; ARR-930-39.2015.5.14.0402,

8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 23/02/2018.

DA SUPERVENIÊNCIA DA REFORMA TRABALHISTA. A vigência

da Lei 13.467/2017 não mudou a essência da ideia central - de que

a correção monetária deve representar a recomposição da perda

inflacionária -, nem alterou a ratio decidendi seguida pelo Eg. STF e

TST-PLENO. Uma nova Lei ordinária (nº 13.467/2017) não está

apta a consagrar uma inconstitucionalidade já antes estabelecida

pelo Eg. STF e Eg. TST. O que era inconstitucional antes da

Reforma Trabalhista continuou sendo inconstitucional depois.

Assim, o art. 879, § 7º, da CLT, não se encontra apto a se opor ao

sentido das decisões expressadas, já que a essência dos objetos

jurídicos visados não se alterou na nova legislação.

DA CERTEZA DE PERDAS INFLACIONÁRIAS COM A TR. As

diferenças com as perdas inflacionárias com a adoção da TR são

concretas, expressivas e de fácil demonstração:

Ano IPCA-E TR

2015 10,70% 1,7954%

2016 6,78% 2,0125%

2017 2,31% 0,5967%

2018* 3,23% 0,0000%

*até outubro

FONTES: IBGE, Banco Central do Brasil e Base de Dados do Portal

Brasil®.

DAS DECISÕES ATUAIS DO EG. TST. Constata-se que, mesmo

na vigência da reforma trabalhista, as Turmas do Eg. TST

continuam a determinar a aplicação do IPCA-E como fator de

correção monetária dos débitos trabalhistas, citando o entendimento

do Supremo Tribunal Federal - STF, bem como a decisão plenária

do TST proferida no incidente de Arguição de Inconstitucionalidade

479-60.2011.5.04.0231, que declarou inconstitucional a expressão

"equivalentes à TRD" contida no artigo 39 da Lei 8.177/1991, por

não refletir a efetiva recomposição da perda resultante da inflação, e

acolheu o IPCA-E como fator de atualização monetária dos débitos

trabalhistas a partir de 25 de março de 2015, data adotada pelo STF

nos acórdãos que determinaram a aplicação do índice para os

créditos em precatórios (ADIs 4.357 e 4.425).

Em decisões recentes do C. TST, já na vigência da Lei nº
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13.467/17, ficou assentado que a alteração trazida pelo artigo 879

da CLT é inaplicável. Nesse sentido, a 6ª Turma decidiu ser inviável

a aplicação do novo parágrafo 7º do artigo 879 da CLT, uma vez

que a Corte Suprema entendeu que a TR não reflete a

desvalorização da moeda brasileira e, ainda, porque a Lei nº

13.467/2017 não retroage para atingir os contratos extintos antes de

sua vigência. Na mesma direção é o entendimento da 1ª Turma, ao

assentar que o novo artigo em nada altera a decisão do Plenário do

TST, que declarou a inconstitucionalidade da TR como fator de

correção monetária dos débitos trabalhistas, com respaldo em

decisão vinculante do STF.

DA ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE NO EG. TST. No

dia 13.03.2018, a Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais do TST, suscitou o incidente de arguição de

inconstitucionalidade do parágrafo 7º do artigo 879 da CLT e

remeteu o caso ao Pleno.

Diante desse cenário, a decisão adotada pela Turma Julgadora se

encontra alinhada com as decisões do Eg. STF, não comportando o

apelo razões válidas à superação da apontada ratio decidendi que

inspira a correção monetária, mormente considerando-se a

jurisprudência notória, iterativa e mais atual das Turmas do Eg.

TST.

DENEGO seguimento quanto ao tema.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Considerando que o acórdão do Tribunal Regional foi publicado na

vigência da Lei nº 13.467/2017, o recurso de revista submete-se ao

crivo da transcendência, que deve ser analisada de ofício e

previamente, independentemente de alegação pela parte.

O art. 896-A da CLT, inserido pela Lei nº 13.467/2017, com vigência

a partir de 11/11/2017, estabelece em seu § 1º, como indicadores

de transcendência:I - econômica, o elevado valor da causa;II -

política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de

direito social constitucionalmente assegurado;IV - jurídica, a

existência de questão nova em torno da interpretação da legislação

trabalhista.

Por sua vez, este Tribunal Superior do Trabalho ao editar o seu

Regimento Interno, dispôs expressamente sobre a transcendência

nos arts. 246, 247, 248 e 249.

Pois bem.

Examinando as razões recursais, constata-se que o recurso de

revista não detémtranscendênciacom relação aos reflexos gerais

de natureza econômica, política, social ou jurídica, conforme se

passa a expor.

a) política/ jurídica: a decisão do Tribunal Regional não desrespeita

a jurisprudência sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do

Supremo Tribunal Federal e o tema ora em análise não é questão

nova em torno da interpretação da legislação trabalhista, pois já foi

objeto de julgamento no âmbito desta Corte.

b) social: não aplicável, por se tratar de recurso da empresa-

reclamada;

c): econômica: o valor arbitrado à condenação (R$ 40.000,00), não

se revela desproporcional ao(s) pedido(s) deferido(s) na instância

ordinária e, por isso, não autoriza o trânsito do recurso pelo critério

de transcendência econômica.

Observa-se que a reclamada restringiu seus argumentos

trazidos na minuta de agravo de instrumento, à eventual

“usurpação de competência” e “extrapolação do exame do

juízo de admissibilidade” proferido pela Vice Presidência do

TRT da 2ª Região, sem renovar qualquer dos temas trazidos na

revista relacionados ao mérito da causa.

O recurso de revista se sujeita a um duplo juízo de admissibilidade.

O primeiro, procedido pelo Presidente do Tribunal Regional, que

poderá recebê-lo ou denegá-lo, de forma fundamentada, dito em

caráter precário, porque constitui juízo de admissibilidade recursal

provisório, encontra-se previsto no artigo 896, §1º, da CLT,

dispositivo que não restringe a atuação da Presidência do TRT ao

exame de seus pressupostos extrínsecos e intrínsecos de

admissibilidade. O segundo, pelo Tribunal Superior do Trabalho

que, ao apreciar o agravo de instrumento, procede a um segundo

juízo de admissibilidade do recurso de revista denegado, analisando

se estão presentes todos os pressupostos extrínsecos e intrínsecos

para a admissibilidade do apelo, podendo tanto determinar o

processamento deste, como manter o r. despacho denegatório do

Tribunal Regional.

Assim, não há que se falar em usurpação de competência.

Cito precedentes neste sentido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO DO EXECUTADO – RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017 –

[ . . . ]  NULIDADE DO DESPACHO DENEGATÓRIO POR

USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA Nos termos do art. 896, § 1º, da

CLT, compete ao Tribunal Regional examinar os requisitos

extrínsecos e intrínsecos e admitir ou não o Recurso de Revista.

Não há falar em usurpação da competência funcional desta Corte.

[...] (AIRR-229-43.2014.5.07.0003, 4ª Turma, Relatora Ministra

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 08/03/2024).

"RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO. I – AGRAVO DE
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INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO EMPREGADOR.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017. NULIDADE DO DESPACHO DENEGATÓRIO.

INCOMPETÊNCIA DA PRESIDÊNCIA DO TRT. EXAME DOS

REQUISITOS INTRÍNSECOS DO RECURSO DE REVISTA. O juízo

prévio de admissibilidade exercido pela autoridade regional

encontra previsão no art. 896, § 1º, da CLT, dispositivo que não

restringe a atuação da Presidência do TRT ao exame de seus

pressupostos extrínsecos e intrínsecos. Dessa forma, não há que se

falar em usurpação de competência funcional quando a decisão

denegatória adentra no exame dos requisitos intrínsecos do recurso

de revista. Preliminar rejeitada. [...] (ARR-20068-14.2014.5.04.0011,

7ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte,

DEJT 16/02/2024).

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE. RECURSO

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. 1. JUÍZO DE

ADMISSIBILIDADE A QUO. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA.

NÃO CONFIGURAÇÃO. NÃO PROVIMENTO. A invocação de

nulidade do despacho impugnado, por adentrar o mérito da

demanda, ao negar admissibilidade do recurso, é insubsistente, pois

despreza conceitos elementares da recorribilidade extraordinária,

qual seja a submissão do agravo de instrumento ao Presidente do

Regional, na forma determinada pelo artigo 896, § 1º, da CLT,

ocasião em que a autoridade responsável pelo Juízo de

admissibilidade a quo está obrigada a fundamentar, em despacho

primeiro de admissibilidade, o recebimento ou denegação da

revista. Isso, obviamente, implica a verificação dos requisitos, tanto

extrínsecos (tempestividade, preparo, propriedade e regularidade de

representação) como intrínsecos (violação de lei federal ou da

Constituição da República, contrariedade a súmula ou orientação

jurisprudencial deste Tribunal ou divergência jurisprudencial). Dessa

forma, fica evidente que, ao contrário do que alega o agravante, o

Juízo de admissibilidade realizado pelo Tribunal a quo alcança, não

somente a análise dos pressupostos extrínsecos como também dos

pressupostos intrínsecos de conhecimento do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento. [...] (RRAg-879-

14.2017.5.09.0041, 8ª Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 19/12/2023).

Dessa forma, o recurso de revista não se viabiliza porque não

ultrapassa o óbice da transcendência.

Diante do exposto, não se enquadrando o recurso em nenhuma das

hipóteses de transcendência a que alude o art. 896-A da CLT, e

com base nos §§ 1º e 2º, do referido dispositivo celetista c/c os arts.

247, § 2º do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 19 de marÃ§o de 2024.

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000416-98.2018.5.02.0046
Relator ALEXANDRE DE SOUZA AGRA

BELMONTE

AGRAVANTE ANDERSON FIGUEIREDO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO DE BARROS
VEDANA(OAB: 160341/SP)

AGRAVANTE CALLTOP ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE PARRA DE
SIQUEIRA(OAB: 285522/SP)

ADVOGADO JULIANA MIRANDA ROJAS(OAB:
203926/SP)

AGRAVADO ANDERSON FIGUEIREDO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO DE BARROS
VEDANA(OAB: 160341/SP)

AGRAVADO CALLTOP ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE PARRA DE
SIQUEIRA(OAB: 285522/SP)

ADVOGADO JULIANA MIRANDA ROJAS(OAB:
203926/SP)

AGRAVADO EDITORA TOP SAUDE & NUTRICAO
LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE PARRA DE
SIQUEIRA(OAB: 285522/SP)

ADVOGADO JULIANA MIRANDA ROJAS(OAB:
203926/SP)

AGRAVADO NUTOP PRODUTOS FUNCIONAIS
LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE PARRA DE
SIQUEIRA(OAB: 285522/SP)

ADVOGADO JULIANA MIRANDA ROJAS(OAB:
203926/SP)

AGRAVADO BULGARICUS - COMERCIO DE
COSMETICOS LTDA.

AGRAVADO DATOP - DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS NATURAIS E
FUNCIONAIS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE PARRA DE
SIQUEIRA(OAB: 285522/SP)

ADVOGADO JULIANA MIRANDA ROJAS(OAB:
203926/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDITORA TOP SAUDE & NUTRICAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1000416-98.2018.5.02.0046
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AGRAVANTE: CALLTOP ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADA: Dra. TAMARA GUEDES COUTO

ADVOGADO: Dr. WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR

AGRAVADO: ANDERSON FIGUEIREDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: Dr. RODRIGO DE BARROS VEDANA

AGRAVADO: EDITORA TOP SAUDE & NUTRICAO LTDA.

AGRAVADO: NUTOP PRODUTOS FUNCIONAIS LTDA.

AGRAVADO: DATOP – DISTRIB. DE PRODUTOS NATURAIS E

FUNCIONAIS LTDA

AGRAVADO: BULGARICUS - COMERCIO DE COSMETICOS

LTDA.

ADVOGADO: Dr. ROBERTO LEITE DE PAULA E SILVA

ADVOGADO: Dr. FLAVIO ROBERTO MONTEIRO DE BARROS

ADVOGADA: Dra. TAMARA GUEDES COUTO

ADVOGADO: Dr. WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR

GMAAB/ass

D E C I S Ã O

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA

Trata-se de agravo de instrumento interposto sob a égide da Lei nº

13.467/2017, contra o r. despacho por meio do qual a Presidência

do Tribunal Regional do Trabalho negou seguimento ao recurso de

revista. Sustenta que o aludido despacho deve ser modificado para

possibilitar o trânsito respectivo.

Examinados. Decido.

O Tribunal Regional denegou seguimento ao recurso de revista com

base nos seguintes fundamentos:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tramitação na forma da Lei n.º 13.467/2017.

Tempestivo o recurso (decisão publicada no DEJTem 30/08/2019 -

Aba de Movimentações; recurso apresentado em 10/09/2019 - id.

836485b).

Regular a representação processual,id. 360fdd7.

Satisfeito o preparo (id(s). 7ef4a9d - Pág. 2 e 533b318 - Pág.

27ef4a9d - Pág. 2).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA / SUBSIDIÁRIA / GRUPO

ECONÔMICO.

Inespecíficos os arestos colacionados com vistas a corroborar o

dissídio de teses, pois não há correlação entre os casos julgados

nos acórdãos paradigmas e a presente demanda. Registre-se que,

nos termos da Súmula 296, I, da Corte Superior, a divergência

jurisprudencial deve revelar a existência de teses diversas na

interpretação do mesmo dispositivo legal, embora idênticos os fatos

que as ensejaram, o que não se verifica na hipótese vertente.

Por outro lado, de acordo com os fundamentos expostos no

acórdão, especialmente que na CPTS do obreiro consta sua

transferência da Editora Top Saúde para Calltop Ass. Emp,

sendo expressamente escrito: "empresa do mesmo grupo

econômico ",não é possível divisar ofensa aos dispositivos da

Constituição Federal e da legislação federal mencionados no

recurso de revista.

DENEGO seguimento quanto ao tema.

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

SALÁRIO / DIFERENÇA SALARIAL / SALÁRIO POR FORA -

INTEGRAÇÃO.

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

PRÊMIO.

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS / REFLEXOS.

D U R A Ç Ã O  D O  T R A B A L H O  /  R E P O U S O  S E M A N A L

R E M U N E R A D O  E  F E R I A D O .

De acordo com os fundamentos expostos no acórdão,

evidenciando a natureza salarial dos valores pagos a título de

"prêmio", não é possível divisar possível ofensaao artigo 457da

CLT.

Ressalte-se que, se o juízo entendeu que determinado item

restou provado nos autos, revela-se imprópria a pretensão de

reexame do ônus da prova desse título, que somente se

justificaria caso o julgado tivesse como supedâneo a não

satisfação do encargo probatório, restando inviável, assim,

reconhecer violação literal do artigo 818, da CLT.

DENEGO seguimento quanto ao tema.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / LIQUIDAÇÃO /

CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO / VALOR DA EXECUÇÃO /

CÁLCULO / ATUALIZAÇÃO / CORREÇÃO MONETÁRIA.

DA ESSÊNCIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA TRABALHISTA. O

debate judicial sobre a correção monetária trabalhista jamais se

afastou da ideia central de que a recomposição do capital deve ser

condizente com a desvalorização determinada pela inflação. O que

se corrige é o crédito, para que ele se mantenha atual.

DOS PRECEDENTES DESSA RATIO DECIDENDI. O C. TST-

PLENO (ArgInc 479-60.2011.5.04.0231) seguiu rigorosamente os

precedentes do Eg. STF e declarou a inconstitucionalidade da

expressão "equivalentes à TRD", presente no artigo 39, da Lei

8.177/91, e fixou a variação do IPCA-E como fator de correção

trabalhista (Relator Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT

14/08/2015). Essa decisão teve efeitos modulados, com efeito a

partir de 25/3/2015 (DEJT 30/6/2017).
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DA SUPERAÇÃO DA RECLAMAÇÃO PERANTE O EG. STF. Em

05.12.2017, a 2ª Turma do STF julgou improcedente a Reclamação

22.012/RS, na relatoria do Min. Ricardo Lewandowski, revogando-

se a liminar que havia sido concedida pelo Ministro Dias Toffoli, em

14.10.2015.

DOS NUMEROSOS PRECEDENTES DO EG. TST. No cenário

assim posto, todas as Turmas do TST passaram a adotar o IPCA-E

como índice de correção trabalhista. São exemplos: RR-11646-

21.2014.5.15.0051, 1ª Turma, Relator Ministro Walmir Oliveira da

Costa, DEJT 06/04/2018; ED-RR-11686-09.2014.5.15.0146, 2ª

Turma, Relatora Ministra Delaíde Miranda Arantes, DEJT

13/04/2018; ARR-1000376-21.2016.5.02.0068, 3ª Turma, Relator

Ministro Maurício Godinho Delgado, DEJT 13/04/2018; RR-7506-

73.2001.5.04.0020, 4ª Turma, Relator Ministro Ubirajara Carlos

Mendes, DEJT 13/04/2018; AIRR-25035-80.2015.5.24.0021, 5ª

Turma, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 13/04/2018; ARR-

1143-39.2013.5.09.0892, 6ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 09/02/2018; RR-

1981-10.2015.5.09.0084, 7ª Turma, Relator Ministro Douglas

Alencar Rodrigues, DEJT 19/12/2017; ARR-930-39.2015.5.14.0402,

8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 23/02/2018.

DA SUPERVENIÊNCIA DA REFORMA TRABALHISTA. A vigência

da Lei 13.467/2017 não mudou a essência da ideia central - de que

a correção monetária deve representar a recomposição da perda

inflacionária -, nem alterou a ratio decidendi seguida pelo Eg. STF e

TST-PLENO. Uma nova Lei ordinária (nº 13.467/2017) não está

apta a consagrar uma inconstitucionalidade já antes estabelecida

pelo Eg. STF e Eg. TST. O que era inconstitucional antes da

Reforma Trabalhista continuou sendo inconstitucional depois.

Assim, o art. 879, § 7º, da CLT, não se encontra apto a se opor ao

sentido das decisões expressadas, já que a essência dos objetos

jurídicos visados não se alterou na nova legislação.

DA CERTEZA DE PERDAS INFLACIONÁRIAS COM A TR. As

diferenças com as perdas inflacionárias com a adoção da TR são

concretas, expressivas e de fácil demonstração:

Ano IPCA-E TR

2015 10,70% 1,7954%

2016 6,78% 2,0125%

2017 2,31% 0,5967%

2018* 3,23% 0,0000%

*até outubro

FONTES: IBGE, Banco Central do Brasil e Base de Dados do Portal

Brasil®.

DAS DECISÕES ATUAIS DO EG. TST. Constata-se que, mesmo

na vigência da reforma trabalhista, as Turmas do Eg. TST

continuam a determinar a aplicação do IPCA-E como fator de

correção monetária dos débitos trabalhistas, citando o entendimento

do Supremo Tribunal Federal - STF, bem como a decisão plenária

do TST proferida no incidente de Arguição de Inconstitucionalidade

479-60.2011.5.04.0231, que declarou inconstitucional a expressão

"equivalentes à TRD" contida no artigo 39 da Lei 8.177/1991, por

não refletir a efetiva recomposição da perda resultante da inflação, e

acolheu o IPCA-E como fator de atualização monetária dos débitos

trabalhistas a partir de 25 de março de 2015, data adotada pelo STF

nos acórdãos que determinaram a aplicação do índice para os

créditos em precatórios (ADIs 4.357 e 4.425).

Em decisões recentes do C. TST, já na vigência da Lei nº

13.467/17, ficou assentado que a alteração trazida pelo artigo 879

da CLT é inaplicável. Nesse sentido, a 6ª Turma decidiu ser inviável

a aplicação do novo parágrafo 7º do artigo 879 da CLT, uma vez

que a Corte Suprema entendeu que a TR não reflete a

desvalorização da moeda brasileira e, ainda, porque a Lei nº

13.467/2017 não retroage para atingir os contratos extintos antes de

sua vigência. Na mesma direção é o entendimento da 1ª Turma, ao

assentar que o novo artigo em nada altera a decisão do Plenário do

TST, que declarou a inconstitucionalidade da TR como fator de

correção monetária dos débitos trabalhistas, com respaldo em

decisão vinculante do STF.

DA ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE NO EG. TST. No

dia 13.03.2018, a Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais do TST, suscitou o incidente de arguição de

inconstitucionalidade do parágrafo 7º do artigo 879 da CLT e

remeteu o caso ao Pleno.

Diante desse cenário, a decisão adotada pela Turma Julgadora se

encontra alinhada com as decisões do Eg. STF, não comportando o

apelo razões válidas à superação da apontada ratio decidendi que

inspira a correção monetária, mormente considerando-se a

jurisprudência notória, iterativa e mais atual das Turmas do Eg.

TST.

DENEGO seguimento quanto ao tema.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Considerando que o acórdão do Tribunal Regional foi publicado na

vigência da Lei nº 13.467/2017, o recurso de revista submete-se ao

crivo da transcendência, que deve ser analisada de ofício e

previamente, independentemente de alegação pela parte.

O art. 896-A da CLT, inserido pela Lei nº 13.467/2017, com vigência

a partir de 11/11/2017, estabelece em seu § 1º, como indicadores

de transcendência:I - econômica, o elevado valor da causa;II -

política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal
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Federal;III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de

direito social constitucionalmente assegurado;IV - jurídica, a

existência de questão nova em torno da interpretação da legislação

trabalhista.

Por sua vez, este Tribunal Superior do Trabalho ao editar o seu

Regimento Interno, dispôs expressamente sobre a transcendência

nos arts. 246, 247, 248 e 249.

Pois bem.

Examinando as razões recursais, constata-se que o recurso de

revista não detémtranscendênciacom relação aos reflexos gerais

de natureza econômica, política, social ou jurídica, conforme se

passa a expor.

a) política/ jurídica: a decisão do Tribunal Regional não desrespeita

a jurisprudência sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do

Supremo Tribunal Federal e o tema ora em análise não é questão

nova em torno da interpretação da legislação trabalhista, pois já foi

objeto de julgamento no âmbito desta Corte.

b) social: não aplicável, por se tratar de recurso da empresa-

reclamada;

c): econômica: o valor arbitrado à condenação (R$ 40.000,00), não

se revela desproporcional ao(s) pedido(s) deferido(s) na instância

ordinária e, por isso, não autoriza o trânsito do recurso pelo critério

de transcendência econômica.

Observa-se que a reclamada restringiu seus argumentos

trazidos na minuta de agravo de instrumento, à eventual

“usurpação de competência” e “extrapolação do exame do

juízo de admissibilidade” proferido pela Vice Presidência do

TRT da 2ª Região, sem renovar qualquer dos temas trazidos na

revista relacionados ao mérito da causa.

O recurso de revista se sujeita a um duplo juízo de admissibilidade.

O primeiro, procedido pelo Presidente do Tribunal Regional, que

poderá recebê-lo ou denegá-lo, de forma fundamentada, dito em

caráter precário, porque constitui juízo de admissibilidade recursal

provisório, encontra-se previsto no artigo 896, §1º, da CLT,

dispositivo que não restringe a atuação da Presidência do TRT ao

exame de seus pressupostos extrínsecos e intrínsecos de

admissibilidade. O segundo, pelo Tribunal Superior do Trabalho

que, ao apreciar o agravo de instrumento, procede a um segundo

juízo de admissibilidade do recurso de revista denegado, analisando

se estão presentes todos os pressupostos extrínsecos e intrínsecos

para a admissibilidade do apelo, podendo tanto determinar o

processamento deste, como manter o r. despacho denegatório do

Tribunal Regional.

Assim, não há que se falar em usurpação de competência.

Cito precedentes neste sentido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO DO EXECUTADO – RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017 –

[ . . . ]  NULIDADE DO DESPACHO DENEGATÓRIO POR

USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA Nos termos do art. 896, § 1º, da

CLT, compete ao Tribunal Regional examinar os requisitos

extrínsecos e intrínsecos e admitir ou não o Recurso de Revista.

Não há falar em usurpação da competência funcional desta Corte.

[...] (AIRR-229-43.2014.5.07.0003, 4ª Turma, Relatora Ministra

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 08/03/2024).

"RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO. I – AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO EMPREGADOR.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017. NULIDADE DO DESPACHO DENEGATÓRIO.

INCOMPETÊNCIA DA PRESIDÊNCIA DO TRT. EXAME DOS

REQUISITOS INTRÍNSECOS DO RECURSO DE REVISTA. O juízo

prévio de admissibilidade exercido pela autoridade regional

encontra previsão no art. 896, § 1º, da CLT, dispositivo que não

restringe a atuação da Presidência do TRT ao exame de seus

pressupostos extrínsecos e intrínsecos. Dessa forma, não há que se

falar em usurpação de competência funcional quando a decisão

denegatória adentra no exame dos requisitos intrínsecos do recurso

de revista. Preliminar rejeitada. [...] (ARR-20068-14.2014.5.04.0011,

7ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte,

DEJT 16/02/2024).

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE. RECURSO

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. 1. JUÍZO DE

ADMISSIBILIDADE A QUO. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA.

NÃO CONFIGURAÇÃO. NÃO PROVIMENTO. A invocação de

nulidade do despacho impugnado, por adentrar o mérito da

demanda, ao negar admissibilidade do recurso, é insubsistente, pois

despreza conceitos elementares da recorribilidade extraordinária,

qual seja a submissão do agravo de instrumento ao Presidente do

Regional, na forma determinada pelo artigo 896, § 1º, da CLT,

ocasião em que a autoridade responsável pelo Juízo de

admissibilidade a quo está obrigada a fundamentar, em despacho

primeiro de admissibilidade, o recebimento ou denegação da

revista. Isso, obviamente, implica a verificação dos requisitos, tanto

extrínsecos (tempestividade, preparo, propriedade e regularidade de

representação) como intrínsecos (violação de lei federal ou da

Constituição da República, contrariedade a súmula ou orientação

jurisprudencial deste Tribunal ou divergência jurisprudencial). Dessa

forma, fica evidente que, ao contrário do que alega o agravante, o

Juízo de admissibilidade realizado pelo Tribunal a quo alcança, não

somente a análise dos pressupostos extrínsecos como também dos
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pressupostos intrínsecos de conhecimento do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento. [...] (RRAg-879-

14.2017.5.09.0041, 8ª Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 19/12/2023).

Dessa forma, o recurso de revista não se viabiliza porque não

ultrapassa o óbice da transcendência.

Diante do exposto, não se enquadrando o recurso em nenhuma das

hipóteses de transcendência a que alude o art. 896-A da CLT, e

com base nos §§ 1º e 2º, do referido dispositivo celetista c/c os arts.

247, § 2º do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 19 de marÃ§o de 2024.

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000416-98.2018.5.02.0046
Relator ALEXANDRE DE SOUZA AGRA

BELMONTE

AGRAVANTE ANDERSON FIGUEIREDO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO DE BARROS
VEDANA(OAB: 160341/SP)

AGRAVANTE CALLTOP ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE PARRA DE
SIQUEIRA(OAB: 285522/SP)

ADVOGADO JULIANA MIRANDA ROJAS(OAB:
203926/SP)

AGRAVADO ANDERSON FIGUEIREDO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO DE BARROS
VEDANA(OAB: 160341/SP)

AGRAVADO CALLTOP ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE PARRA DE
SIQUEIRA(OAB: 285522/SP)

ADVOGADO JULIANA MIRANDA ROJAS(OAB:
203926/SP)

AGRAVADO EDITORA TOP SAUDE & NUTRICAO
LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE PARRA DE
SIQUEIRA(OAB: 285522/SP)

ADVOGADO JULIANA MIRANDA ROJAS(OAB:
203926/SP)

AGRAVADO NUTOP PRODUTOS FUNCIONAIS
LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE PARRA DE
SIQUEIRA(OAB: 285522/SP)

ADVOGADO JULIANA MIRANDA ROJAS(OAB:
203926/SP)

AGRAVADO BULGARICUS - COMERCIO DE
COSMETICOS LTDA.

AGRAVADO DATOP - DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS NATURAIS E
FUNCIONAIS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE PARRA DE
SIQUEIRA(OAB: 285522/SP)

ADVOGADO JULIANA MIRANDA ROJAS(OAB:
203926/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUTOP PRODUTOS FUNCIONAIS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1000416-98.2018.5.02.0046

AGRAVANTE: CALLTOP ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADA: Dra. TAMARA GUEDES COUTO

ADVOGADO: Dr. WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR

AGRAVADO: ANDERSON FIGUEIREDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: Dr. RODRIGO DE BARROS VEDANA

AGRAVADO: EDITORA TOP SAUDE & NUTRICAO LTDA.

AGRAVADO: NUTOP PRODUTOS FUNCIONAIS LTDA.

AGRAVADO: DATOP – DISTRIB. DE PRODUTOS NATURAIS E

FUNCIONAIS LTDA

AGRAVADO: BULGARICUS - COMERCIO DE COSMETICOS

LTDA.

ADVOGADO: Dr. ROBERTO LEITE DE PAULA E SILVA

ADVOGADO: Dr. FLAVIO ROBERTO MONTEIRO DE BARROS

ADVOGADA: Dra. TAMARA GUEDES COUTO

ADVOGADO: Dr. WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR

GMAAB/ass

D E C I S Ã O

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA

Trata-se de agravo de instrumento interposto sob a égide da Lei nº

13.467/2017, contra o r. despacho por meio do qual a Presidência

do Tribunal Regional do Trabalho negou seguimento ao recurso de

revista. Sustenta que o aludido despacho deve ser modificado para

possibilitar o trânsito respectivo.

Examinados. Decido.

O Tribunal Regional denegou seguimento ao recurso de revista com

base nos seguintes fundamentos:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tramitação na forma da Lei n.º 13.467/2017.

Tempestivo o recurso (decisão publicada no DEJTem 30/08/2019 -

Aba de Movimentações; recurso apresentado em 10/09/2019 - id.
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836485b).

Regular a representação processual,id. 360fdd7.

Satisfeito o preparo (id(s). 7ef4a9d - Pág. 2 e 533b318 - Pág.

27ef4a9d - Pág. 2).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA / SUBSIDIÁRIA / GRUPO

ECONÔMICO.

Inespecíficos os arestos colacionados com vistas a corroborar o

dissídio de teses, pois não há correlação entre os casos julgados

nos acórdãos paradigmas e a presente demanda. Registre-se que,

nos termos da Súmula 296, I, da Corte Superior, a divergência

jurisprudencial deve revelar a existência de teses diversas na

interpretação do mesmo dispositivo legal, embora idênticos os fatos

que as ensejaram, o que não se verifica na hipótese vertente.

Por outro lado, de acordo com os fundamentos expostos no

acórdão, especialmente que na CPTS do obreiro consta sua

transferência da Editora Top Saúde para Calltop Ass. Emp,

sendo expressamente escrito: "empresa do mesmo grupo

econômico ",não é possível divisar ofensa aos dispositivos da

Constituição Federal e da legislação federal mencionados no

recurso de revista.

DENEGO seguimento quanto ao tema.

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

SALÁRIO / DIFERENÇA SALARIAL / SALÁRIO POR FORA -

INTEGRAÇÃO.

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

PRÊMIO.

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS / REFLEXOS.

D U R A Ç Ã O  D O  T R A B A L H O  /  R E P O U S O  S E M A N A L

R E M U N E R A D O  E  F E R I A D O .

De acordo com os fundamentos expostos no acórdão,

evidenciando a natureza salarial dos valores pagos a título de

"prêmio", não é possível divisar possível ofensaao artigo 457da

CLT.

Ressalte-se que, se o juízo entendeu que determinado item

restou provado nos autos, revela-se imprópria a pretensão de

reexame do ônus da prova desse título, que somente se

justificaria caso o julgado tivesse como supedâneo a não

satisfação do encargo probatório, restando inviável, assim,

reconhecer violação literal do artigo 818, da CLT.

DENEGO seguimento quanto ao tema.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / LIQUIDAÇÃO /

CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO / VALOR DA EXECUÇÃO /

CÁLCULO / ATUALIZAÇÃO / CORREÇÃO MONETÁRIA.

DA ESSÊNCIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA TRABALHISTA. O

debate judicial sobre a correção monetária trabalhista jamais se

afastou da ideia central de que a recomposição do capital deve ser

condizente com a desvalorização determinada pela inflação. O que

se corrige é o crédito, para que ele se mantenha atual.

DOS PRECEDENTES DESSA RATIO DECIDENDI. O C. TST-

PLENO (ArgInc 479-60.2011.5.04.0231) seguiu rigorosamente os

precedentes do Eg. STF e declarou a inconstitucionalidade da

expressão "equivalentes à TRD", presente no artigo 39, da Lei

8.177/91, e fixou a variação do IPCA-E como fator de correção

trabalhista (Relator Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT

14/08/2015). Essa decisão teve efeitos modulados, com efeito a

partir de 25/3/2015 (DEJT 30/6/2017).

DA SUPERAÇÃO DA RECLAMAÇÃO PERANTE O EG. STF. Em

05.12.2017, a 2ª Turma do STF julgou improcedente a Reclamação

22.012/RS, na relatoria do Min. Ricardo Lewandowski, revogando-

se a liminar que havia sido concedida pelo Ministro Dias Toffoli, em

14.10.2015.

DOS NUMEROSOS PRECEDENTES DO EG. TST. No cenário

assim posto, todas as Turmas do TST passaram a adotar o IPCA-E

como índice de correção trabalhista. São exemplos: RR-11646-

21.2014.5.15.0051, 1ª Turma, Relator Ministro Walmir Oliveira da

Costa, DEJT 06/04/2018; ED-RR-11686-09.2014.5.15.0146, 2ª

Turma, Relatora Ministra Delaíde Miranda Arantes, DEJT

13/04/2018; ARR-1000376-21.2016.5.02.0068, 3ª Turma, Relator

Ministro Maurício Godinho Delgado, DEJT 13/04/2018; RR-7506-

73.2001.5.04.0020, 4ª Turma, Relator Ministro Ubirajara Carlos

Mendes, DEJT 13/04/2018; AIRR-25035-80.2015.5.24.0021, 5ª

Turma, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 13/04/2018; ARR-

1143-39.2013.5.09.0892, 6ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 09/02/2018; RR-

1981-10.2015.5.09.0084, 7ª Turma, Relator Ministro Douglas

Alencar Rodrigues, DEJT 19/12/2017; ARR-930-39.2015.5.14.0402,

8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 23/02/2018.

DA SUPERVENIÊNCIA DA REFORMA TRABALHISTA. A vigência

da Lei 13.467/2017 não mudou a essência da ideia central - de que

a correção monetária deve representar a recomposição da perda

inflacionária -, nem alterou a ratio decidendi seguida pelo Eg. STF e

TST-PLENO. Uma nova Lei ordinária (nº 13.467/2017) não está

apta a consagrar uma inconstitucionalidade já antes estabelecida

pelo Eg. STF e Eg. TST. O que era inconstitucional antes da

Reforma Trabalhista continuou sendo inconstitucional depois.

Assim, o art. 879, § 7º, da CLT, não se encontra apto a se opor ao

sentido das decisões expressadas, já que a essência dos objetos

jurídicos visados não se alterou na nova legislação.

DA CERTEZA DE PERDAS INFLACIONÁRIAS COM A TR. As

diferenças com as perdas inflacionárias com a adoção da TR são

concretas, expressivas e de fácil demonstração:
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Ano IPCA-E TR

2015 10,70% 1,7954%

2016 6,78% 2,0125%

2017 2,31% 0,5967%

2018* 3,23% 0,0000%

*até outubro

FONTES: IBGE, Banco Central do Brasil e Base de Dados do Portal

Brasil®.

DAS DECISÕES ATUAIS DO EG. TST. Constata-se que, mesmo

na vigência da reforma trabalhista, as Turmas do Eg. TST

continuam a determinar a aplicação do IPCA-E como fator de

correção monetária dos débitos trabalhistas, citando o entendimento

do Supremo Tribunal Federal - STF, bem como a decisão plenária

do TST proferida no incidente de Arguição de Inconstitucionalidade

479-60.2011.5.04.0231, que declarou inconstitucional a expressão

"equivalentes à TRD" contida no artigo 39 da Lei 8.177/1991, por

não refletir a efetiva recomposição da perda resultante da inflação, e

acolheu o IPCA-E como fator de atualização monetária dos débitos

trabalhistas a partir de 25 de março de 2015, data adotada pelo STF

nos acórdãos que determinaram a aplicação do índice para os

créditos em precatórios (ADIs 4.357 e 4.425).

Em decisões recentes do C. TST, já na vigência da Lei nº

13.467/17, ficou assentado que a alteração trazida pelo artigo 879

da CLT é inaplicável. Nesse sentido, a 6ª Turma decidiu ser inviável

a aplicação do novo parágrafo 7º do artigo 879 da CLT, uma vez

que a Corte Suprema entendeu que a TR não reflete a

desvalorização da moeda brasileira e, ainda, porque a Lei nº

13.467/2017 não retroage para atingir os contratos extintos antes de

sua vigência. Na mesma direção é o entendimento da 1ª Turma, ao

assentar que o novo artigo em nada altera a decisão do Plenário do

TST, que declarou a inconstitucionalidade da TR como fator de

correção monetária dos débitos trabalhistas, com respaldo em

decisão vinculante do STF.

DA ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE NO EG. TST. No

dia 13.03.2018, a Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais do TST, suscitou o incidente de arguição de

inconstitucionalidade do parágrafo 7º do artigo 879 da CLT e

remeteu o caso ao Pleno.

Diante desse cenário, a decisão adotada pela Turma Julgadora se

encontra alinhada com as decisões do Eg. STF, não comportando o

apelo razões válidas à superação da apontada ratio decidendi que

inspira a correção monetária, mormente considerando-se a

jurisprudência notória, iterativa e mais atual das Turmas do Eg.

TST.

DENEGO seguimento quanto ao tema.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Considerando que o acórdão do Tribunal Regional foi publicado na

vigência da Lei nº 13.467/2017, o recurso de revista submete-se ao

crivo da transcendência, que deve ser analisada de ofício e

previamente, independentemente de alegação pela parte.

O art. 896-A da CLT, inserido pela Lei nº 13.467/2017, com vigência

a partir de 11/11/2017, estabelece em seu § 1º, como indicadores

de transcendência:I - econômica, o elevado valor da causa;II -

política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de

direito social constitucionalmente assegurado;IV - jurídica, a

existência de questão nova em torno da interpretação da legislação

trabalhista.

Por sua vez, este Tribunal Superior do Trabalho ao editar o seu

Regimento Interno, dispôs expressamente sobre a transcendência

nos arts. 246, 247, 248 e 249.

Pois bem.

Examinando as razões recursais, constata-se que o recurso de

revista não detémtranscendênciacom relação aos reflexos gerais

de natureza econômica, política, social ou jurídica, conforme se

passa a expor.

a) política/ jurídica: a decisão do Tribunal Regional não desrespeita

a jurisprudência sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do

Supremo Tribunal Federal e o tema ora em análise não é questão

nova em torno da interpretação da legislação trabalhista, pois já foi

objeto de julgamento no âmbito desta Corte.

b) social: não aplicável, por se tratar de recurso da empresa-

reclamada;

c): econômica: o valor arbitrado à condenação (R$ 40.000,00), não

se revela desproporcional ao(s) pedido(s) deferido(s) na instância

ordinária e, por isso, não autoriza o trânsito do recurso pelo critério

de transcendência econômica.

Observa-se que a reclamada restringiu seus argumentos

trazidos na minuta de agravo de instrumento, à eventual

“usurpação de competência” e “extrapolação do exame do

juízo de admissibilidade” proferido pela Vice Presidência do

TRT da 2ª Região, sem renovar qualquer dos temas trazidos na

revista relacionados ao mérito da causa.

O recurso de revista se sujeita a um duplo juízo de admissibilidade.

O primeiro, procedido pelo Presidente do Tribunal Regional, que

poderá recebê-lo ou denegá-lo, de forma fundamentada, dito em

caráter precário, porque constitui juízo de admissibilidade recursal

provisório, encontra-se previsto no artigo 896, §1º, da CLT,

dispositivo que não restringe a atuação da Presidência do TRT ao
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exame de seus pressupostos extrínsecos e intrínsecos de

admissibilidade. O segundo, pelo Tribunal Superior do Trabalho

que, ao apreciar o agravo de instrumento, procede a um segundo

juízo de admissibilidade do recurso de revista denegado, analisando

se estão presentes todos os pressupostos extrínsecos e intrínsecos

para a admissibilidade do apelo, podendo tanto determinar o

processamento deste, como manter o r. despacho denegatório do

Tribunal Regional.

Assim, não há que se falar em usurpação de competência.

Cito precedentes neste sentido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO DO EXECUTADO – RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017 –

[ . . . ]  NULIDADE DO DESPACHO DENEGATÓRIO POR

USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA Nos termos do art. 896, § 1º, da

CLT, compete ao Tribunal Regional examinar os requisitos

extrínsecos e intrínsecos e admitir ou não o Recurso de Revista.

Não há falar em usurpação da competência funcional desta Corte.

[...] (AIRR-229-43.2014.5.07.0003, 4ª Turma, Relatora Ministra

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 08/03/2024).

"RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO. I – AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO EMPREGADOR.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017. NULIDADE DO DESPACHO DENEGATÓRIO.

INCOMPETÊNCIA DA PRESIDÊNCIA DO TRT. EXAME DOS

REQUISITOS INTRÍNSECOS DO RECURSO DE REVISTA. O juízo

prévio de admissibilidade exercido pela autoridade regional

encontra previsão no art. 896, § 1º, da CLT, dispositivo que não

restringe a atuação da Presidência do TRT ao exame de seus

pressupostos extrínsecos e intrínsecos. Dessa forma, não há que se

falar em usurpação de competência funcional quando a decisão

denegatória adentra no exame dos requisitos intrínsecos do recurso

de revista. Preliminar rejeitada. [...] (ARR-20068-14.2014.5.04.0011,

7ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte,

DEJT 16/02/2024).

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE. RECURSO

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. 1. JUÍZO DE

ADMISSIBILIDADE A QUO. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA.

NÃO CONFIGURAÇÃO. NÃO PROVIMENTO. A invocação de

nulidade do despacho impugnado, por adentrar o mérito da

demanda, ao negar admissibilidade do recurso, é insubsistente, pois

despreza conceitos elementares da recorribilidade extraordinária,

qual seja a submissão do agravo de instrumento ao Presidente do

Regional, na forma determinada pelo artigo 896, § 1º, da CLT,

ocasião em que a autoridade responsável pelo Juízo de

admissibilidade a quo está obrigada a fundamentar, em despacho

primeiro de admissibilidade, o recebimento ou denegação da

revista. Isso, obviamente, implica a verificação dos requisitos, tanto

extrínsecos (tempestividade, preparo, propriedade e regularidade de

representação) como intrínsecos (violação de lei federal ou da

Constituição da República, contrariedade a súmula ou orientação

jurisprudencial deste Tribunal ou divergência jurisprudencial). Dessa

forma, fica evidente que, ao contrário do que alega o agravante, o

Juízo de admissibilidade realizado pelo Tribunal a quo alcança, não

somente a análise dos pressupostos extrínsecos como também dos

pressupostos intrínsecos de conhecimento do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento. [...] (RRAg-879-

14.2017.5.09.0041, 8ª Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 19/12/2023).

Dessa forma, o recurso de revista não se viabiliza porque não

ultrapassa o óbice da transcendência.

Diante do exposto, não se enquadrando o recurso em nenhuma das

hipóteses de transcendência a que alude o art. 896-A da CLT, e

com base nos §§ 1º e 2º, do referido dispositivo celetista c/c os arts.

247, § 2º do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 19 de marÃ§o de 2024.

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000416-98.2018.5.02.0046
Relator ALEXANDRE DE SOUZA AGRA

BELMONTE

AGRAVANTE ANDERSON FIGUEIREDO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO DE BARROS
VEDANA(OAB: 160341/SP)

AGRAVANTE CALLTOP ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE PARRA DE
SIQUEIRA(OAB: 285522/SP)

ADVOGADO JULIANA MIRANDA ROJAS(OAB:
203926/SP)

AGRAVADO ANDERSON FIGUEIREDO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO DE BARROS
VEDANA(OAB: 160341/SP)

AGRAVADO CALLTOP ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE PARRA DE
SIQUEIRA(OAB: 285522/SP)

ADVOGADO JULIANA MIRANDA ROJAS(OAB:
203926/SP)

AGRAVADO EDITORA TOP SAUDE & NUTRICAO
LTDA.
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ADVOGADO ALEXANDRE PARRA DE
SIQUEIRA(OAB: 285522/SP)

ADVOGADO JULIANA MIRANDA ROJAS(OAB:
203926/SP)

AGRAVADO NUTOP PRODUTOS FUNCIONAIS
LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE PARRA DE
SIQUEIRA(OAB: 285522/SP)

ADVOGADO JULIANA MIRANDA ROJAS(OAB:
203926/SP)

AGRAVADO BULGARICUS - COMERCIO DE
COSMETICOS LTDA.

AGRAVADO DATOP - DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS NATURAIS E
FUNCIONAIS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE PARRA DE
SIQUEIRA(OAB: 285522/SP)

ADVOGADO JULIANA MIRANDA ROJAS(OAB:
203926/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DATOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS NATURAIS E
FUNCIONAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1000416-98.2018.5.02.0046

AGRAVANTE: CALLTOP ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADA: Dra. TAMARA GUEDES COUTO

ADVOGADO: Dr. WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR

AGRAVADO: ANDERSON FIGUEIREDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: Dr. RODRIGO DE BARROS VEDANA

AGRAVADO: EDITORA TOP SAUDE & NUTRICAO LTDA.

AGRAVADO: NUTOP PRODUTOS FUNCIONAIS LTDA.

AGRAVADO: DATOP – DISTRIB. DE PRODUTOS NATURAIS E

FUNCIONAIS LTDA

AGRAVADO: BULGARICUS - COMERCIO DE COSMETICOS

LTDA.

ADVOGADO: Dr. ROBERTO LEITE DE PAULA E SILVA

ADVOGADO: Dr. FLAVIO ROBERTO MONTEIRO DE BARROS

ADVOGADA: Dra. TAMARA GUEDES COUTO

ADVOGADO: Dr. WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR

GMAAB/ass

D E C I S Ã O

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA

Trata-se de agravo de instrumento interposto sob a égide da Lei nº

13.467/2017, contra o r. despacho por meio do qual a Presidência

do Tribunal Regional do Trabalho negou seguimento ao recurso de

revista. Sustenta que o aludido despacho deve ser modificado para

possibilitar o trânsito respectivo.

Examinados. Decido.

O Tribunal Regional denegou seguimento ao recurso de revista com

base nos seguintes fundamentos:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tramitação na forma da Lei n.º 13.467/2017.

Tempestivo o recurso (decisão publicada no DEJTem 30/08/2019 -

Aba de Movimentações; recurso apresentado em 10/09/2019 - id.

836485b).

Regular a representação processual,id. 360fdd7.

Satisfeito o preparo (id(s). 7ef4a9d - Pág. 2 e 533b318 - Pág.

27ef4a9d - Pág. 2).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA / SUBSIDIÁRIA / GRUPO

ECONÔMICO.

Inespecíficos os arestos colacionados com vistas a corroborar o

dissídio de teses, pois não há correlação entre os casos julgados

nos acórdãos paradigmas e a presente demanda. Registre-se que,

nos termos da Súmula 296, I, da Corte Superior, a divergência

jurisprudencial deve revelar a existência de teses diversas na

interpretação do mesmo dispositivo legal, embora idênticos os fatos

que as ensejaram, o que não se verifica na hipótese vertente.

Por outro lado, de acordo com os fundamentos expostos no

acórdão, especialmente que na CPTS do obreiro consta sua

transferência da Editora Top Saúde para Calltop Ass. Emp,

sendo expressamente escrito: "empresa do mesmo grupo

econômico ",não é possível divisar ofensa aos dispositivos da

Constituição Federal e da legislação federal mencionados no

recurso de revista.

DENEGO seguimento quanto ao tema.

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

SALÁRIO / DIFERENÇA SALARIAL / SALÁRIO POR FORA -

INTEGRAÇÃO.

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

PRÊMIO.

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS / REFLEXOS.

D U R A Ç Ã O  D O  T R A B A L H O  /  R E P O U S O  S E M A N A L

R E M U N E R A D O  E  F E R I A D O .

De acordo com os fundamentos expostos no acórdão,

evidenciando a natureza salarial dos valores pagos a título de

"prêmio", não é possível divisar possível ofensaao artigo 457da

CLT.
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Ressalte-se que, se o juízo entendeu que determinado item

restou provado nos autos, revela-se imprópria a pretensão de

reexame do ônus da prova desse título, que somente se

justificaria caso o julgado tivesse como supedâneo a não

satisfação do encargo probatório, restando inviável, assim,

reconhecer violação literal do artigo 818, da CLT.

DENEGO seguimento quanto ao tema.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / LIQUIDAÇÃO /

CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO / VALOR DA EXECUÇÃO /

CÁLCULO / ATUALIZAÇÃO / CORREÇÃO MONETÁRIA.

DA ESSÊNCIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA TRABALHISTA. O

debate judicial sobre a correção monetária trabalhista jamais se

afastou da ideia central de que a recomposição do capital deve ser

condizente com a desvalorização determinada pela inflação. O que

se corrige é o crédito, para que ele se mantenha atual.

DOS PRECEDENTES DESSA RATIO DECIDENDI. O C. TST-

PLENO (ArgInc 479-60.2011.5.04.0231) seguiu rigorosamente os

precedentes do Eg. STF e declarou a inconstitucionalidade da

expressão "equivalentes à TRD", presente no artigo 39, da Lei

8.177/91, e fixou a variação do IPCA-E como fator de correção

trabalhista (Relator Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT

14/08/2015). Essa decisão teve efeitos modulados, com efeito a

partir de 25/3/2015 (DEJT 30/6/2017).

DA SUPERAÇÃO DA RECLAMAÇÃO PERANTE O EG. STF. Em

05.12.2017, a 2ª Turma do STF julgou improcedente a Reclamação

22.012/RS, na relatoria do Min. Ricardo Lewandowski, revogando-

se a liminar que havia sido concedida pelo Ministro Dias Toffoli, em

14.10.2015.

DOS NUMEROSOS PRECEDENTES DO EG. TST. No cenário

assim posto, todas as Turmas do TST passaram a adotar o IPCA-E

como índice de correção trabalhista. São exemplos: RR-11646-

21.2014.5.15.0051, 1ª Turma, Relator Ministro Walmir Oliveira da

Costa, DEJT 06/04/2018; ED-RR-11686-09.2014.5.15.0146, 2ª

Turma, Relatora Ministra Delaíde Miranda Arantes, DEJT

13/04/2018; ARR-1000376-21.2016.5.02.0068, 3ª Turma, Relator

Ministro Maurício Godinho Delgado, DEJT 13/04/2018; RR-7506-

73.2001.5.04.0020, 4ª Turma, Relator Ministro Ubirajara Carlos

Mendes, DEJT 13/04/2018; AIRR-25035-80.2015.5.24.0021, 5ª

Turma, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 13/04/2018; ARR-

1143-39.2013.5.09.0892, 6ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 09/02/2018; RR-

1981-10.2015.5.09.0084, 7ª Turma, Relator Ministro Douglas

Alencar Rodrigues, DEJT 19/12/2017; ARR-930-39.2015.5.14.0402,

8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 23/02/2018.

DA SUPERVENIÊNCIA DA REFORMA TRABALHISTA. A vigência

da Lei 13.467/2017 não mudou a essência da ideia central - de que

a correção monetária deve representar a recomposição da perda

inflacionária -, nem alterou a ratio decidendi seguida pelo Eg. STF e

TST-PLENO. Uma nova Lei ordinária (nº 13.467/2017) não está

apta a consagrar uma inconstitucionalidade já antes estabelecida

pelo Eg. STF e Eg. TST. O que era inconstitucional antes da

Reforma Trabalhista continuou sendo inconstitucional depois.

Assim, o art. 879, § 7º, da CLT, não se encontra apto a se opor ao

sentido das decisões expressadas, já que a essência dos objetos

jurídicos visados não se alterou na nova legislação.

DA CERTEZA DE PERDAS INFLACIONÁRIAS COM A TR. As

diferenças com as perdas inflacionárias com a adoção da TR são

concretas, expressivas e de fácil demonstração:

Ano IPCA-E TR

2015 10,70% 1,7954%

2016 6,78% 2,0125%

2017 2,31% 0,5967%

2018* 3,23% 0,0000%

*até outubro

FONTES: IBGE, Banco Central do Brasil e Base de Dados do Portal

Brasil®.

DAS DECISÕES ATUAIS DO EG. TST. Constata-se que, mesmo

na vigência da reforma trabalhista, as Turmas do Eg. TST

continuam a determinar a aplicação do IPCA-E como fator de

correção monetária dos débitos trabalhistas, citando o entendimento

do Supremo Tribunal Federal - STF, bem como a decisão plenária

do TST proferida no incidente de Arguição de Inconstitucionalidade

479-60.2011.5.04.0231, que declarou inconstitucional a expressão

"equivalentes à TRD" contida no artigo 39 da Lei 8.177/1991, por

não refletir a efetiva recomposição da perda resultante da inflação, e

acolheu o IPCA-E como fator de atualização monetária dos débitos

trabalhistas a partir de 25 de março de 2015, data adotada pelo STF

nos acórdãos que determinaram a aplicação do índice para os

créditos em precatórios (ADIs 4.357 e 4.425).

Em decisões recentes do C. TST, já na vigência da Lei nº

13.467/17, ficou assentado que a alteração trazida pelo artigo 879

da CLT é inaplicável. Nesse sentido, a 6ª Turma decidiu ser inviável

a aplicação do novo parágrafo 7º do artigo 879 da CLT, uma vez

que a Corte Suprema entendeu que a TR não reflete a

desvalorização da moeda brasileira e, ainda, porque a Lei nº

13.467/2017 não retroage para atingir os contratos extintos antes de

sua vigência. Na mesma direção é o entendimento da 1ª Turma, ao

assentar que o novo artigo em nada altera a decisão do Plenário do

TST, que declarou a inconstitucionalidade da TR como fator de

correção monetária dos débitos trabalhistas, com respaldo em

decisão vinculante do STF.

DA ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE NO EG. TST. No
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dia 13.03.2018, a Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais do TST, suscitou o incidente de arguição de

inconstitucionalidade do parágrafo 7º do artigo 879 da CLT e

remeteu o caso ao Pleno.

Diante desse cenário, a decisão adotada pela Turma Julgadora se

encontra alinhada com as decisões do Eg. STF, não comportando o

apelo razões válidas à superação da apontada ratio decidendi que

inspira a correção monetária, mormente considerando-se a

jurisprudência notória, iterativa e mais atual das Turmas do Eg.

TST.

DENEGO seguimento quanto ao tema.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Considerando que o acórdão do Tribunal Regional foi publicado na

vigência da Lei nº 13.467/2017, o recurso de revista submete-se ao

crivo da transcendência, que deve ser analisada de ofício e

previamente, independentemente de alegação pela parte.

O art. 896-A da CLT, inserido pela Lei nº 13.467/2017, com vigência

a partir de 11/11/2017, estabelece em seu § 1º, como indicadores

de transcendência:I - econômica, o elevado valor da causa;II -

política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de

direito social constitucionalmente assegurado;IV - jurídica, a

existência de questão nova em torno da interpretação da legislação

trabalhista.

Por sua vez, este Tribunal Superior do Trabalho ao editar o seu

Regimento Interno, dispôs expressamente sobre a transcendência

nos arts. 246, 247, 248 e 249.

Pois bem.

Examinando as razões recursais, constata-se que o recurso de

revista não detémtranscendênciacom relação aos reflexos gerais

de natureza econômica, política, social ou jurídica, conforme se

passa a expor.

a) política/ jurídica: a decisão do Tribunal Regional não desrespeita

a jurisprudência sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do

Supremo Tribunal Federal e o tema ora em análise não é questão

nova em torno da interpretação da legislação trabalhista, pois já foi

objeto de julgamento no âmbito desta Corte.

b) social: não aplicável, por se tratar de recurso da empresa-

reclamada;

c): econômica: o valor arbitrado à condenação (R$ 40.000,00), não

se revela desproporcional ao(s) pedido(s) deferido(s) na instância

ordinária e, por isso, não autoriza o trânsito do recurso pelo critério

de transcendência econômica.

Observa-se que a reclamada restringiu seus argumentos

trazidos na minuta de agravo de instrumento, à eventual

“usurpação de competência” e “extrapolação do exame do

juízo de admissibilidade” proferido pela Vice Presidência do

TRT da 2ª Região, sem renovar qualquer dos temas trazidos na

revista relacionados ao mérito da causa.

O recurso de revista se sujeita a um duplo juízo de admissibilidade.

O primeiro, procedido pelo Presidente do Tribunal Regional, que

poderá recebê-lo ou denegá-lo, de forma fundamentada, dito em

caráter precário, porque constitui juízo de admissibilidade recursal

provisório, encontra-se previsto no artigo 896, §1º, da CLT,

dispositivo que não restringe a atuação da Presidência do TRT ao

exame de seus pressupostos extrínsecos e intrínsecos de

admissibilidade. O segundo, pelo Tribunal Superior do Trabalho

que, ao apreciar o agravo de instrumento, procede a um segundo

juízo de admissibilidade do recurso de revista denegado, analisando

se estão presentes todos os pressupostos extrínsecos e intrínsecos

para a admissibilidade do apelo, podendo tanto determinar o

processamento deste, como manter o r. despacho denegatório do

Tribunal Regional.

Assim, não há que se falar em usurpação de competência.

Cito precedentes neste sentido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO DO EXECUTADO – RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017 –

[ . . . ]  NULIDADE DO DESPACHO DENEGATÓRIO POR

USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA Nos termos do art. 896, § 1º, da

CLT, compete ao Tribunal Regional examinar os requisitos

extrínsecos e intrínsecos e admitir ou não o Recurso de Revista.

Não há falar em usurpação da competência funcional desta Corte.

[...] (AIRR-229-43.2014.5.07.0003, 4ª Turma, Relatora Ministra

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 08/03/2024).

"RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO. I – AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO EMPREGADOR.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017. NULIDADE DO DESPACHO DENEGATÓRIO.

INCOMPETÊNCIA DA PRESIDÊNCIA DO TRT. EXAME DOS

REQUISITOS INTRÍNSECOS DO RECURSO DE REVISTA. O juízo

prévio de admissibilidade exercido pela autoridade regional

encontra previsão no art. 896, § 1º, da CLT, dispositivo que não

restringe a atuação da Presidência do TRT ao exame de seus

pressupostos extrínsecos e intrínsecos. Dessa forma, não há que se

falar em usurpação de competência funcional quando a decisão

denegatória adentra no exame dos requisitos intrínsecos do recurso

de revista. Preliminar rejeitada. [...] (ARR-20068-14.2014.5.04.0011,
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7ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte,

DEJT 16/02/2024).

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE. RECURSO

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. 1. JUÍZO DE

ADMISSIBILIDADE A QUO. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA.

NÃO CONFIGURAÇÃO. NÃO PROVIMENTO. A invocação de

nulidade do despacho impugnado, por adentrar o mérito da

demanda, ao negar admissibilidade do recurso, é insubsistente, pois

despreza conceitos elementares da recorribilidade extraordinária,

qual seja a submissão do agravo de instrumento ao Presidente do

Regional, na forma determinada pelo artigo 896, § 1º, da CLT,

ocasião em que a autoridade responsável pelo Juízo de

admissibilidade a quo está obrigada a fundamentar, em despacho

primeiro de admissibilidade, o recebimento ou denegação da

revista. Isso, obviamente, implica a verificação dos requisitos, tanto

extrínsecos (tempestividade, preparo, propriedade e regularidade de

representação) como intrínsecos (violação de lei federal ou da

Constituição da República, contrariedade a súmula ou orientação

jurisprudencial deste Tribunal ou divergência jurisprudencial). Dessa

forma, fica evidente que, ao contrário do que alega o agravante, o

Juízo de admissibilidade realizado pelo Tribunal a quo alcança, não

somente a análise dos pressupostos extrínsecos como também dos

pressupostos intrínsecos de conhecimento do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento. [...] (RRAg-879-

14.2017.5.09.0041, 8ª Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 19/12/2023).

Dessa forma, o recurso de revista não se viabiliza porque não

ultrapassa o óbice da transcendência.

Diante do exposto, não se enquadrando o recurso em nenhuma das

hipóteses de transcendência a que alude o art. 896-A da CLT, e

com base nos §§ 1º e 2º, do referido dispositivo celetista c/c os arts.

247, § 2º do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

BrasÃlia, 19 de marÃ§o de 2024.

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Processo Nº AIRR-1000416-98.2018.5.02.0046
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BELMONTE
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ADVOGADO JULIANA MIRANDA ROJAS(OAB:
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AGRAVADO NUTOP PRODUTOS FUNCIONAIS
LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE PARRA DE
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ADVOGADO JULIANA MIRANDA ROJAS(OAB:
203926/SP)

AGRAVADO BULGARICUS - COMERCIO DE
COSMETICOS LTDA.

AGRAVADO DATOP - DISTRIBUIDORA DE
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ADVOGADO JULIANA MIRANDA ROJAS(OAB:
203926/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BULGARICUS - COMERCIO DE COSMETICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1000416-98.2018.5.02.0046

AGRAVANTE: CALLTOP ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADA: Dra. TAMARA GUEDES COUTO
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ADVOGADO: Dr. FLAVIO ROBERTO MONTEIRO DE BARROS

ADVOGADA: Dra. TAMARA GUEDES COUTO

ADVOGADO: Dr. WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR

GMAAB/ass

D E C I S Ã O

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA

Trata-se de agravo de instrumento interposto sob a égide da Lei nº

13.467/2017, contra o r. despacho por meio do qual a Presidência

do Tribunal Regional do Trabalho negou seguimento ao recurso de

revista. Sustenta que o aludido despacho deve ser modificado para

possibilitar o trânsito respectivo.

Examinados. Decido.

O Tribunal Regional denegou seguimento ao recurso de revista com

base nos seguintes fundamentos:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tramitação na forma da Lei n.º 13.467/2017.

Tempestivo o recurso (decisão publicada no DEJTem 30/08/2019 -

Aba de Movimentações; recurso apresentado em 10/09/2019 - id.

836485b).

Regular a representação processual,id. 360fdd7.

Satisfeito o preparo (id(s). 7ef4a9d - Pág. 2 e 533b318 - Pág.

27ef4a9d - Pág. 2).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA / SUBSIDIÁRIA / GRUPO

ECONÔMICO.

Inespecíficos os arestos colacionados com vistas a corroborar o

dissídio de teses, pois não há correlação entre os casos julgados

nos acórdãos paradigmas e a presente demanda. Registre-se que,

nos termos da Súmula 296, I, da Corte Superior, a divergência

jurisprudencial deve revelar a existência de teses diversas na

interpretação do mesmo dispositivo legal, embora idênticos os fatos

que as ensejaram, o que não se verifica na hipótese vertente.

Por outro lado, de acordo com os fundamentos expostos no

acórdão, especialmente que na CPTS do obreiro consta sua

transferência da Editora Top Saúde para Calltop Ass. Emp,

sendo expressamente escrito: "empresa do mesmo grupo

econômico ",não é possível divisar ofensa aos dispositivos da

Constituição Federal e da legislação federal mencionados no

recurso de revista.

DENEGO seguimento quanto ao tema.

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

SALÁRIO / DIFERENÇA SALARIAL / SALÁRIO POR FORA -

INTEGRAÇÃO.

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

PRÊMIO.

DURAÇÃO DO TRABALHO / HORAS EXTRAS / REFLEXOS.

D U R A Ç Ã O  D O  T R A B A L H O  /  R E P O U S O  S E M A N A L

R E M U N E R A D O  E  F E R I A D O .

De acordo com os fundamentos expostos no acórdão,

evidenciando a natureza salarial dos valores pagos a título de

"prêmio", não é possível divisar possível ofensaao artigo 457da

CLT.

Ressalte-se que, se o juízo entendeu que determinado item

restou provado nos autos, revela-se imprópria a pretensão de

reexame do ônus da prova desse título, que somente se

justificaria caso o julgado tivesse como supedâneo a não

satisfação do encargo probatório, restando inviável, assim,

reconhecer violação literal do artigo 818, da CLT.

DENEGO seguimento quanto ao tema.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / LIQUIDAÇÃO /

CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO / VALOR DA EXECUÇÃO /

CÁLCULO / ATUALIZAÇÃO / CORREÇÃO MONETÁRIA.

DA ESSÊNCIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA TRABALHISTA. O

debate judicial sobre a correção monetária trabalhista jamais se

afastou da ideia central de que a recomposição do capital deve ser

condizente com a desvalorização determinada pela inflação. O que

se corrige é o crédito, para que ele se mantenha atual.

DOS PRECEDENTES DESSA RATIO DECIDENDI. O C. TST-

PLENO (ArgInc 479-60.2011.5.04.0231) seguiu rigorosamente os

precedentes do Eg. STF e declarou a inconstitucionalidade da

expressão "equivalentes à TRD", presente no artigo 39, da Lei

8.177/91, e fixou a variação do IPCA-E como fator de correção

trabalhista (Relator Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT

14/08/2015). Essa decisão teve efeitos modulados, com efeito a

partir de 25/3/2015 (DEJT 30/6/2017).

DA SUPERAÇÃO DA RECLAMAÇÃO PERANTE O EG. STF. Em

05.12.2017, a 2ª Turma do STF julgou improcedente a Reclamação

22.012/RS, na relatoria do Min. Ricardo Lewandowski, revogando-

se a liminar que havia sido concedida pelo Ministro Dias Toffoli, em

14.10.2015.

DOS NUMEROSOS PRECEDENTES DO EG. TST. No cenário

assim posto, todas as Turmas do TST passaram a adotar o IPCA-E

como índice de correção trabalhista. São exemplos: RR-11646-

21.2014.5.15.0051, 1ª Turma, Relator Ministro Walmir Oliveira da

Costa, DEJT 06/04/2018; ED-RR-11686-09.2014.5.15.0146, 2ª

Turma, Relatora Ministra Delaíde Miranda Arantes, DEJT

13/04/2018; ARR-1000376-21.2016.5.02.0068, 3ª Turma, Relator
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Ministro Maurício Godinho Delgado, DEJT 13/04/2018; RR-7506-

73.2001.5.04.0020, 4ª Turma, Relator Ministro Ubirajara Carlos

Mendes, DEJT 13/04/2018; AIRR-25035-80.2015.5.24.0021, 5ª

Turma, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 13/04/2018; ARR-

1143-39.2013.5.09.0892, 6ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 09/02/2018; RR-

1981-10.2015.5.09.0084, 7ª Turma, Relator Ministro Douglas

Alencar Rodrigues, DEJT 19/12/2017; ARR-930-39.2015.5.14.0402,

8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 23/02/2018.

DA SUPERVENIÊNCIA DA REFORMA TRABALHISTA. A vigência

da Lei 13.467/2017 não mudou a essência da ideia central - de que

a correção monetária deve representar a recomposição da perda

inflacionária -, nem alterou a ratio decidendi seguida pelo Eg. STF e

TST-PLENO. Uma nova Lei ordinária (nº 13.467/2017) não está

apta a consagrar uma inconstitucionalidade já antes estabelecida

pelo Eg. STF e Eg. TST. O que era inconstitucional antes da

Reforma Trabalhista continuou sendo inconstitucional depois.

Assim, o art. 879, § 7º, da CLT, não se encontra apto a se opor ao

sentido das decisões expressadas, já que a essência dos objetos

jurídicos visados não se alterou na nova legislação.

DA CERTEZA DE PERDAS INFLACIONÁRIAS COM A TR. As

diferenças com as perdas inflacionárias com a adoção da TR são

concretas, expressivas e de fácil demonstração:

Ano IPCA-E TR

2015 10,70% 1,7954%

2016 6,78% 2,0125%

2017 2,31% 0,5967%

2018* 3,23% 0,0000%

*até outubro

FONTES: IBGE, Banco Central do Brasil e Base de Dados do Portal

Brasil®.

DAS DECISÕES ATUAIS DO EG. TST. Constata-se que, mesmo

na vigência da reforma trabalhista, as Turmas do Eg. TST

continuam a determinar a aplicação do IPCA-E como fator de

correção monetária dos débitos trabalhistas, citando o entendimento

do Supremo Tribunal Federal - STF, bem como a decisão plenária

do TST proferida no incidente de Arguição de Inconstitucionalidade

479-60.2011.5.04.0231, que declarou inconstitucional a expressão

"equivalentes à TRD" contida no artigo 39 da Lei 8.177/1991, por

não refletir a efetiva recomposição da perda resultante da inflação, e

acolheu o IPCA-E como fator de atualização monetária dos débitos

trabalhistas a partir de 25 de março de 2015, data adotada pelo STF

nos acórdãos que determinaram a aplicação do índice para os

créditos em precatórios (ADIs 4.357 e 4.425).

Em decisões recentes do C. TST, já na vigência da Lei nº

13.467/17, ficou assentado que a alteração trazida pelo artigo 879

da CLT é inaplicável. Nesse sentido, a 6ª Turma decidiu ser inviável

a aplicação do novo parágrafo 7º do artigo 879 da CLT, uma vez

que a Corte Suprema entendeu que a TR não reflete a

desvalorização da moeda brasileira e, ainda, porque a Lei nº

13.467/2017 não retroage para atingir os contratos extintos antes de

sua vigência. Na mesma direção é o entendimento da 1ª Turma, ao

assentar que o novo artigo em nada altera a decisão do Plenário do

TST, que declarou a inconstitucionalidade da TR como fator de

correção monetária dos débitos trabalhistas, com respaldo em

decisão vinculante do STF.

DA ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE NO EG. TST. No

dia 13.03.2018, a Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais do TST, suscitou o incidente de arguição de

inconstitucionalidade do parágrafo 7º do artigo 879 da CLT e

remeteu o caso ao Pleno.

Diante desse cenário, a decisão adotada pela Turma Julgadora se

encontra alinhada com as decisões do Eg. STF, não comportando o

apelo razões válidas à superação da apontada ratio decidendi que

inspira a correção monetária, mormente considerando-se a

jurisprudência notória, iterativa e mais atual das Turmas do Eg.

TST.

DENEGO seguimento quanto ao tema.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Considerando que o acórdão do Tribunal Regional foi publicado na

vigência da Lei nº 13.467/2017, o recurso de revista submete-se ao

crivo da transcendência, que deve ser analisada de ofício e

previamente, independentemente de alegação pela parte.

O art. 896-A da CLT, inserido pela Lei nº 13.467/2017, com vigência

a partir de 11/11/2017, estabelece em seu § 1º, como indicadores

de transcendência:I - econômica, o elevado valor da causa;II -

política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de

direito social constitucionalmente assegurado;IV - jurídica, a

existência de questão nova em torno da interpretação da legislação

trabalhista.

Por sua vez, este Tribunal Superior do Trabalho ao editar o seu

Regimento Interno, dispôs expressamente sobre a transcendência

nos arts. 246, 247, 248 e 249.

Pois bem.

Examinando as razões recursais, constata-se que o recurso de

revista não detémtranscendênciacom relação aos reflexos gerais

de natureza econômica, política, social ou jurídica, conforme se

passa a expor.
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a) política/ jurídica: a decisão do Tribunal Regional não desrespeita

a jurisprudência sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do

Supremo Tribunal Federal e o tema ora em análise não é questão

nova em torno da interpretação da legislação trabalhista, pois já foi

objeto de julgamento no âmbito desta Corte.

b) social: não aplicável, por se tratar de recurso da empresa-

reclamada;

c): econômica: o valor arbitrado à condenação (R$ 40.000,00), não

se revela desproporcional ao(s) pedido(s) deferido(s) na instância

ordinária e, por isso, não autoriza o trânsito do recurso pelo critério

de transcendência econômica.

Observa-se que a reclamada restringiu seus argumentos

trazidos na minuta de agravo de instrumento, à eventual

“usurpação de competência” e “extrapolação do exame do

juízo de admissibilidade” proferido pela Vice Presidência do

TRT da 2ª Região, sem renovar qualquer dos temas trazidos na

revista relacionados ao mérito da causa.

O recurso de revista se sujeita a um duplo juízo de admissibilidade.

O primeiro, procedido pelo Presidente do Tribunal Regional, que

poderá recebê-lo ou denegá-lo, de forma fundamentada, dito em

caráter precário, porque constitui juízo de admissibilidade recursal

provisório, encontra-se previsto no artigo 896, §1º, da CLT,

dispositivo que não restringe a atuação da Presidência do TRT ao

exame de seus pressupostos extrínsecos e intrínsecos de

admissibilidade. O segundo, pelo Tribunal Superior do Trabalho

que, ao apreciar o agravo de instrumento, procede a um segundo

juízo de admissibilidade do recurso de revista denegado, analisando

se estão presentes todos os pressupostos extrínsecos e intrínsecos

para a admissibilidade do apelo, podendo tanto determinar o

processamento deste, como manter o r. despacho denegatório do

Tribunal Regional.

Assim, não há que se falar em usurpação de competência.

Cito precedentes neste sentido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO DO EXECUTADO – RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017 –

[ . . . ]  NULIDADE DO DESPACHO DENEGATÓRIO POR

USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA Nos termos do art. 896, § 1º, da

CLT, compete ao Tribunal Regional examinar os requisitos

extrínsecos e intrínsecos e admitir ou não o Recurso de Revista.

Não há falar em usurpação da competência funcional desta Corte.

[...] (AIRR-229-43.2014.5.07.0003, 4ª Turma, Relatora Ministra

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 08/03/2024).

"RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO. I – AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO EMPREGADOR.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017. NULIDADE DO DESPACHO DENEGATÓRIO.

INCOMPETÊNCIA DA PRESIDÊNCIA DO TRT. EXAME DOS

REQUISITOS INTRÍNSECOS DO RECURSO DE REVISTA. O juízo

prévio de admissibilidade exercido pela autoridade regional

encontra previsão no art. 896, § 1º, da CLT, dispositivo que não

restringe a atuação da Presidência do TRT ao exame de seus

pressupostos extrínsecos e intrínsecos. Dessa forma, não há que se

falar em usurpação de competência funcional quando a decisão

denegatória adentra no exame dos requisitos intrínsecos do recurso

de revista. Preliminar rejeitada. [...] (ARR-20068-14.2014.5.04.0011,

7ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte,

DEJT 16/02/2024).

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE. RECURSO

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. 1. JUÍZO DE

ADMISSIBILIDADE A QUO. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA.

NÃO CONFIGURAÇÃO. NÃO PROVIMENTO. A invocação de

nulidade do despacho impugnado, por adentrar o mérito da

demanda, ao negar admissibilidade do recurso, é insubsistente, pois

despreza conceitos elementares da recorribilidade extraordinária,

qual seja a submissão do agravo de instrumento ao Presidente do

Regional, na forma determinada pelo artigo 896, § 1º, da CLT,

ocasião em que a autoridade responsável pelo Juízo de

admissibilidade a quo está obrigada a fundamentar, em despacho

primeiro de admissibilidade, o recebimento ou denegação da

revista. Isso, obviamente, implica a verificação dos requisitos, tanto

extrínsecos (tempestividade, preparo, propriedade e regularidade de

representação) como intrínsecos (violação de lei federal ou da

Constituição da República, contrariedade a súmula ou orientação

jurisprudencial deste Tribunal ou divergência jurisprudencial). Dessa

forma, fica evidente que, ao contrário do que alega o agravante, o

Juízo de admissibilidade realizado pelo Tribunal a quo alcança, não

somente a análise dos pressupostos extrínsecos como também dos

pressupostos intrínsecos de conhecimento do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento. [...] (RRAg-879-

14.2017.5.09.0041, 8ª Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 19/12/2023).

Dessa forma, o recurso de revista não se viabiliza porque não

ultrapassa o óbice da transcendência.

Diante do exposto, não se enquadrando o recurso em nenhuma das

hipóteses de transcendência a que alude o art. 896-A da CLT, e

com base nos §§ 1º e 2º, do referido dispositivo celetista c/c os arts.

247, § 2º do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento.
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Publique-se.

BrasÃlia, 19 de marÃ§o de 2024.

ALEXANDRE AGRA BELMONTE

Ministro Relator

Notificação

Processo Nº AIRR-0010704-16.2020.5.15.0071
Relator ALEXANDRE DE SOUZA AGRA

BELMONTE

AGRAVANTE MAHLE METAL LEVE S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

AGRAVADO CARLOS BORGES DE CAMPOS

ADVOGADO JOSE CARLOS LOLI JUNIOR(OAB:
269387/SP)

ADVOGADO DIEGGO RONNEY DE
OLIVEIRA(OAB: 45380/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAHLE METAL LEVE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo TST-AIRR-0010704-16.2020.5.15.0071

Intimação - Contrarrazões ao Agravo interno

Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para, querendo,

manifestar(em)-se sobre o agravo interposto, no prazo legal, nos

termos do art. 1.021 do CPC e 266 do RITST.

Processo Nº AIRR-0010704-16.2020.5.15.0071
Relator ALEXANDRE DE SOUZA AGRA

BELMONTE

AGRAVANTE MAHLE METAL LEVE S.A.

ADVOGADO GUSTAVO SARTORI(OAB:
220186/SP)

AGRAVADO CARLOS BORGES DE CAMPOS

ADVOGADO JOSE CARLOS LOLI JUNIOR(OAB:
269387/SP)

ADVOGADO DIEGGO RONNEY DE
OLIVEIRA(OAB: 45380/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS BORGES DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo TST-AIRR-0010704-16.2020.5.15.0071

Intimação - Contrarrazões ao Agravo interno

Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para, querendo,

manifestar(em)-se sobre o agravo interposto, no prazo legal, nos

termos do art. 1.021 do CPC e 266 do RITST.

Processo Nº AIRR-0001143-03.2021.5.07.0023
Relator CLÁUDIO MASCARENHAS

BRANDÃO

AGRAVANTE MUNICIPIO DE MORADA NOVA

AGRAVADO MARGARIDA COELHO DE ALMEIDA

ADVOGADO JANINE CHAVES COELHO
GUERREIRO(OAB: 14218/CE)

ADVOGADO SOUSANNY MARIA NUNES MAIA
SANTOS(OAB: 28140-B/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARGARIDA COELHO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo TST-AIRR-0001143-03.2021.5.07.0023

Intimação - Contrarrazões ao Agravo interno

Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para, querendo,

manifestar(em)-se sobre o agravo interposto, no prazo legal, nos

termos do art. 1.021 do CPC e 266 do RITST.
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Processo Nº AIRR-0000662-40.2021.5.07.0023
Relator CLÁUDIO MASCARENHAS

BRANDÃO

AGRAVANTE MUNICIPIO DE MORADA NOVA

AGRAVADO PEDRO PEREIRA NETO

ADVOGADO SOUSANNY MARIA NUNES MAIA
SANTOS(OAB: 28140-B/CE)

ADVOGADO JANINE CHAVES COELHO
GUERREIRO(OAB: 14218/CE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO PEREIRA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo TST-AIRR-0000662-40.2021.5.07.0023

Intimação - Contrarrazões ao Agravo interno

Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para, querendo,

manifestar(em)-se sobre o agravo interposto, no prazo legal, nos

termos do art. 1.021 do CPC e 266 do RITST.

Processo Nº AIRR-0010900-47.2022.5.03.0039
Relator EVANDRO PEREIRA VALADÃO

LOPES

AGRAVANTE ITAMBE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO MARIANA BORBA CARNEIRO(OAB:
122874/MG)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA DE
SIQUEIRA(OAB: 56963/MG)

ADVOGADO FABIOLA VIEGAS ALFENAS(OAB:
91299/MG)

AGRAVADO ANA CLECIA CELESTINO

ADVOGADO NAYARA DE SOUZA COSTA
GOMES(OAB: 145960/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLECIA CELESTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo TST-AIRR-0010900-47.2022.5.03.0039

Intimação - Contrarrazões ao Agravo interno

Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para, querendo,

manifestar(em)-se sobre o agravo interposto, no prazo legal, nos

termos do art. 1.021 do CPC e 266 do RITST.

Processo Nº AIRR-0011777-77.2019.5.15.0129
Relator EVANDRO PEREIRA VALADÃO

LOPES

AGRAVANTE PRESSSEG SERVICOS DE
SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO JACKSON PEARGENTILE(OAB:
145694/SP)

AGRAVADO ARLEN PEREIRA FERNANDES

ADVOGADO ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097/SP)

AGRAVADO ESTADO DE SAO PAULO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLEN PEREIRA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo TST-AIRR-0011777-77.2019.5.15.0129

Intimação - Contrarrazões ao Agravo interno

Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para, querendo,

manifestar(em)-se sobre o agravo interposto, no prazo legal, nos

termos do art. 1.021 do CPC e 266 do RITST.

Processo Nº AIRR-0010773-51.2016.5.15.0083
Relator ALEXANDRE DE SOUZA AGRA

BELMONTE

AGRAVANTE GERDAU S.A.

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

AGRAVADO SIND TRAB IMMME SJCAMPOS JAC
CAC STA BRANCA E IGARATA
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ADVOGADO MARCELO MENEZES(OAB:
157831/SP)

ADVOGADO DENIS PIZZIGATTI OMETTO(OAB:
67670/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB IMMME SJCAMPOS JAC CAC STA BRANCA E
IGARATA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo TST-AIRR-0010773-51.2016.5.15.0083

Intimação - Contrarrazões ao Agravo interno

Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para, querendo,

manifestar(em)-se sobre o agravo interposto, no prazo legal, nos

termos do art. 1.021 do CPC e 266 do RITST.

Processo Nº AIRR-0010622-43.2021.5.15.0008
Relator EVANDRO PEREIRA VALADÃO

LOPES

AGRAVANTE EMPRESA PIONEIRA DE TELEVISAO
S/A

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

AGRAVADO WILSON LUIZ AIELLO

ADVOGADO IVAIR ADERLEI MARIANO(OAB:
304509/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON LUIZ AIELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo TST-AIRR-0010622-43.2021.5.15.0008

Intimação - Contrarrazões ao Agravo interno

Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para, querendo,

manifestar(em)-se sobre o agravo interposto, no prazo legal, nos

termos do art. 1.021 do CPC e 266 do RITST.

Processo Nº AIRR-0010442-45.2022.5.03.0034
Relator EVANDRO PEREIRA VALADÃO

LOPES

AGRAVANTE UNIMED VALE DO ACO
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

AGRAVADO ALEXANDRA ANCELMO DE SOUZA

ADVOGADO WANDERSON GOMES DA
SILVA(OAB: 126082/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRA ANCELMO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo TST-AIRR-0010442-45.2022.5.03.0034

Intimação - Contrarrazões ao Agravo interno

Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para, querendo,

manifestar(em)-se sobre o agravo interposto, no prazo legal, nos

termos do art. 1.021 do CPC e 266 do RITST.

Processo Nº AIRR-0011312-02.2019.5.15.0151
Relator EVANDRO PEREIRA VALADÃO

LOPES

AGRAVANTE RAIZEN ARARAQUARA ACUCAR E
ALCOOL LTDA

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

AGRAVADO DURVAL BATISTA FILHO

ADVOGADO ADEMIR DA SILVA(OAB: 221121/SP)

ADVOGADO ROSILDA MARIA DOS SANTOS(OAB:
238302/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DURVAL BATISTA FILHO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo TST-AIRR-0011312-02.2019.5.15.0151

Intimação - Contrarrazões ao Agravo interno

Em cumprimento ao art. 1º, I, do Ato nº 202/SEGJUD, de 10 de

junho de 2019, fica(m) intimado(s) o(s) Agravado(s) para, querendo,

manifestar(em)-se sobre o agravo interposto, no prazo legal, nos

termos do art. 1.021 do CPC e 266 do RITST.

Pauta

Pauta de Julgamento
Pauta de Julgamento (processos PJe) da Sessão Ordinária da

Sétima Turma, a realizar-se no dia 10/4/2024, às 9h00, na

modalidade presencial.

O julgamento virtual terá início à zero hora do dia 2/4/2024 e

encerramento à zero hora do dia 9/4/2024.

O pedido de preferência:

I - relativamente aos processos incluídos na pauta da sessão virtual

deverá ser realizado em até 24 (vinte e quatro) horas antes do início

do ju lgamento v i r tua l ,  caso em que o processo será

automaticamente remetido à sessão presencial, a realizar-se em

10/4/2024.

II - relativamente aos processos incluídos na pauta da sessão

presencial deverá ser realizado até a hora prevista para o início da

sessão (art. 157, caput, do RITST).

Nos termos do art. 134, § 2º-A, do RITST, o advogado com poderes

de representação poderá optar pelo registro da sua participação na

sessão virtual, que constará de certidão de julgamento, sem a

necessidade da remessa do processo para julgamento presencial.

O pedido de registro da participação deverá ser formulado até o

encerramento do período de votação eletrônica.

É permitida a participação na sessão presencial, por meio de

videoconferência, de advogado com domicílio profissional fora do

Distrito Federal, desde que a requeira até o dia anterior ao da

sessão, nos termos do art. 937, § 4º, do CPC.

O pedido de preferência, o pedido de part icipação por

videoconferência e o pedido de registro da participação na sessão

virtual sem remessa para a presencial, observados os prazos

específicos de cada modalidade, deverão ser realizados por meio

do link https://www.tst.jus.br/portal-da-advocacia.

Para participar por videoconferência, o advogado devidamente

inscrito deverá acessar o sistema Zoom, por meio do link https://tst-

jus-br.zoom.us/my/setr7. Somente será admitido o ingresso de

advogados previamente inscritos.

Além dos processos constantes da presente pauta, poderão ser

julgados na Sessão Ordinária da Sétima Turma processos com

tramitação no sistema e-SIJ constantes de pauta específica.

PROCESSOS INCLUÍDOS NO PLENÁRIO VIRTUAL

Processo Nº AIRR-0000472-80.2018.5.13.0002
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Advogado DR. LUIZ MONTEIRO VARAS(OAB:
15321/PB)

AGRAVADO RAQUEL ALVES DO NASCIMENTO

Advogado DR. JOSE EVERALDO VIEIRA
FREIRE(OAB: 11932/PB)

Advogado DR. DANIEL ALVES DE SOUSA(OAB:
12043/PB)

PERITO ALEXSANDRA RIBEIRO MONTEIRO
CAMPOS

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRA RIBEIRO MONTEIRO CAMPOS

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

  - RAQUEL ALVES DO NASCIMENTO

Processo Nº AIRR-0000604-55.2017.5.09.0303
Relator MINISTRO ALEXANDRE DE SOUZA

AGRA BELMONTE

AGRAVANTE Q1 COMERCIAL DE ROUPAS S.A.

Advogada DRA. DEBORA VICENTE DA
SILVA(OAB: 314314/SP)

AGRAVADO ADEMIR CORDEIRO DE FREITAS

Advogado DR. TELMAR CARLOS
SCHOSSLER(OAB: 28393/PR)

Advogado DR. MARCOS DA SILVA(OAB:
49370/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR CORDEIRO DE FREITAS

  - Q1 COMERCIAL DE ROUPAS S.A.

Processo Nº AIRR-1000194-08.2020.5.02.0064
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO HOTELEIRO E
SIMILARES DE SAO PAULO

Advogada DRA. CRISTIANE DE OLIVEIRA(OAB:
295640/SP)

Advogada DRA. GABRIELLE ROCHA
MEYER(OAB: 375659/SP)

Advogada DRA. VALDETE DOS SANTOS
CAMILO(OAB: 367039/SP)

Advogada DRA. CRISTIANE DE OLIVEIRA
GAMBETTA(OAB: 261889/SP)

Advogada DRA. ETHEL MARCHIORI REMORINI
PANTUZO(OAB: 149404/SP)
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Advogada DRA. JULIANA COSTA PERA
VITALINO(OAB: 261351/SP)

Advogada DRA. ANA PAULA ASTOLFI(OAB:
244571/SP)

Advogada DRA. YASMIN FERREIRA EL
KADRI(OAB: 377551/SP)

Advogada DRA. MARIANA GARCIA DA
SILVA(OAB: 263663/SP)

Advogada DRA. ROBERTA DE GIUSSIO
OLIVEIRA(OAB: 187160/SP)

Advogado DR. FERNANDO DE JESUS
NUNES(OAB: 378087/SP)

Advogada DRA. DANIELA DOS SANTOS(OAB:
209178/SP)

Advogada DRA. VERONICA ANDRADE
CANESSO(OAB: 255570/SP)

Advogado DR. VALTER RODRIGUES
NOGUEIRA JUNIOR(OAB:
296972/SP)

Advogada DRA. MARISA MACEDO
MARTINS(OAB: 177199/SP)

Advogada DRA. LAIS SANTANA(OAB:
445861/SP)

AGRAVADO NAPOLI & SILVA LANCHONETE
LTDA

Advogado DR. EDIVALDO PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 341787/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAPOLI & SILVA LANCHONETE LTDA

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO
HOTELEIRO E SIMILARES DE SAO PAULO

Processo Nº Ag-AIRR-0001257-90.2019.5.12.0016
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE TRANSPORTE MANN LTDA

Advogada DRA. TATIANA ZARDO(OAB:
28285/SC)

Advogado DR. JAIME DA VEIGA JUNIOR(OAB:
11245/SC)

AGRAVADO SINDICATO DOS CONDUTORES DE
VEICULOS E TRABALHADORES EM
TRANSPORTES RODOVIARIOS DE
CARGAS DE JOINVILLE

Advogada DRA. TAMARA CRISTIANE
GEISER(OAB: 39109/SC)

Advogado DR. FABRICIO BITTENCOURT(OAB:
8361/SC)

Advogado DR. JONNI STEFFENS(OAB:
5232/SC)

Advogada DRA. GIULIA BELLI AGUIAR(OAB:
39155/SC)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEICULOS E
TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DE
CARGAS DE JOINVILLE

  - TRANSPORTE MANN LTDA

Processo Nº Ag-AIRR-0010159-57.2020.5.18.0007
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado DR. EDMAR ANTONIO ALVES
FILHO(OAB: 31312/GO)

Advogada DRA. IZABELLA LORRAYNE
GONCALVES MACEDO(OAB:
44949/GO)

Advogado DR. FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

Advogado DR. RAFAEL NARITA DE BARROS
NUNES(OAB: 15182/DF)

AGRAVADO WILSON DIAS DE MATOS

Advogado DR. FABIO BARROS DE
CAMARGO(OAB: 23525/GO)

Advogado DR. RODRIGO FONSECA(OAB:
22908/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

  - WILSON DIAS DE MATOS

Processo Nº Ag-AIRR-0010286-79.2017.5.03.0051
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE JOSE CARLOS LUIZ DE ALMEIDA
JUNIOR

Advogada DRA. KAREN CRISTINA BORGES DA
SILVA(OAB: 70305/PR)

Advogado DR. HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867/MG)

Advogado DR. NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Advogada DRA. WALDENIA MARILIA SILVEIRA
SANTANA(OAB: 53780/MG)

Advogada DRA. MARCIA CALDEIRA
GONCALVES(OAB: 91203/MG)

Advogado DR. LUCAS PULIER FERREIRA(OAB:
125984/MG)

Advogada DRA. MARIANA VIANA FRAGA(OAB:
30759/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - JOSE CARLOS LUIZ DE ALMEIDA JUNIOR

Processo Nº Ag-AIRR-0010662-41.2020.5.03.0025
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado DR. MATHEUS GONCALVES
MOREIRA(OAB: 64520/DF)

Advogado DR. FRANCISCO RODRIGUES DE
SOUSA JUNIOR(OAB: 54451/DF)

Advogado DR. LEONARDO RAMOS
GONCALVES(OAB: 28428/DF)

Advogada DRA. JULIANA FALCAO MACEDO
MATOS(OAB: 40573/DF)

Advogada DRA. SABRINA GOMES
SANTOS(OAB: 65209/DF)

AGRAVADO AUGUSTO CESAR DE ALMEIDA
RAPOSO

Advogado DR. ANTONIO CARLOS IVO
METZKER(OAB: 64844/MG)

Advogado DR. RAFAEL DE BARROS
METZKER(OAB: 143436/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO CESAR DE ALMEIDA RAPOSO

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0010845-64.2018.5.15.0084
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE PEDRO ESTEFANOSKI

Advogado DR. RICARDO DE SOUSA LIMA(OAB:
187427/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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AGRAVADO VIACAO JACAREI LIMITADA

Advogado DR. AMERICO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 139071/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO ESTEFANOSKI

  - VIACAO JACAREI LIMITADA

Processo Nº Ag-AIRR-0012109-40.2017.5.15.0056
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE BANCO BRADESCO S.A.

Advogado DR. THIAGO DOS SANTOS
BARRAL(OAB: 32663/DF)

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Advogado DR. CESAR AUGUSTO PLACERES
SANTOS OLIVEIRA(OAB: 392485/SP)

AGRAVADO SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE ANDRADINA E REGIAO

Advogado DR. NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS DE ANDRADINA E REGIAO

Processo Nº Ag-AIRR-0020926-52.2017.5.04.0007
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

Advogado DR. CLAUDIO DIAS DE
CASTRO(OAB: 32361/RS)

Advogado DR. LUIZ FERNANDO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 49521/RS)

Advogado DR. EDUARDO CARINGI
RAUPP(OAB: 53969/RS)

Advogada DRA. JULIANA CRISTINA
MARTINELLI RAIMUNDI(OAB:
15909/SC)

AGRAVADO GRACIELE DEOBALD BORDIN

Advogada DRA. MICHELLE MEOTTI
TENTARDINI(OAB: 57215/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANELISE MARÇAL PEREZ DE
QUEIROZ (A)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANELISE MARÇAL PEREZ DE QUEIROZ (A)

  - GRACIELE DEOBALD BORDIN

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0021270-11.2018.5.04.0003
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE BANCO BTG PACTUAL S.A.

Advogado DR. GAUDIO RIBEIRO DE
PAULA(OAB: 49080/DF)

Advogada DRA. DANIELA FARNEDA
HUMMES(OAB: 36556/RS)

AGRAVADO ANA CAROLINA LIGABUE
RODRIGUES

Advogado DR. PEDRO MARCON DE
JESUS(OAB: 106951/RS)

AGRAVADO DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A.
FALIDO

Advogada DRA. MARIA BEATRIZ PRESSE
PACHECO(OAB: 76924/RS)

AGRAVADO MOBIUS HEALTH SA

Advogada DRA. MARIA BEATRIZ PRESSE
PACHECO(OAB: 76924/RS)

AGRAVADO VERTI CAPITAL S.A

Advogada DRA. MARIA BEATRIZ PRESSE
PACHECO(OAB: 76924/RS)

AGRAVADO BRASIL PHARMA S.A.

Advogado DR. ANDRE ARAUJO DE
OLIVEIRA(OAB: 229382/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

DELOITTE TOUCHE TOHMATSU
CONSULTORES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA LIGABUE RODRIGUES

  - BANCO BTG PACTUAL S.A.

  - BRASIL PHARMA S.A.

  - DELOITTE TOUCHE TOHMATSU CONSULTORES LTDA.

  - DROGARIA MAIS ECONOMICA S.A. FALIDO

  - MOBIUS HEALTH SA

  - VERTI CAPITAL S.A

Processo Nº EDCiv-AIRR-0000209-04.2018.5.07.0006
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

EMBARGANTE SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

Advogado DR. VLADIMAR CAVALCANTE DE
AQUINO(OAB: 16814/CE)

Advogado DR. MARCELO ANDRE ISER(OAB:
1358/PE)

Advogado DR. JUAREZ BENITO JUNIOR(OAB:
138377/RJ)

EMBARGADO ANTONIO FAGNER SANTOS DE
OLIVEIRA

Advogado DR. LUIZ ERNESTO DE ALCANTARA
PINTO(OAB: 14181/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FAGNER SANTOS DE OLIVEIRA

  - SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

Processo Nº RR-0011108-05.2017.5.15.0061
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

RECORRENTE EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

Advogada DRA. VIVIANE CASTRO NEVES
PASCOAL MALDONADO DAL
MAS(OAB: 136069/SP)

Advogado DR. ARNALDO GASPAR EID(OAB:
259037/SP)

RECORRIDO JONATAS APARECIDO TENORIO
CAVALCANTI

Advogado DR. REINALDO CAETANO DA
SILVEIRA(OAB: 68651/SP)

RECORRIDO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

Advogado DR. ARNALDO GASPAR EID(OAB:
259037/SP)

Advogada DRA. VIVIANE CASTRO NEVES
PASCOAL MALDONADO DAL
MAS(OAB: 136069/SP)

RECORRIDO RAIZEN ENERGIA S.A

Advogado DR. THIAGO PITTA DIAS(OAB:
262479/SP)

Advogada DRA. MARINA DE CASTRO
CARVALHO CURY(OAB: 237625/SP)

Advogado DR. ANDRE ISSA GANDARA
VIEIRA(OAB: 293345/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Advogado DR. RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

  - JONATAS APARECIDO TENORIO CAVALCANTI

  - RAIZEN ENERGIA S.A

Processo Nº RRAg-0011303-26.2016.5.03.0136
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

Advogado DR. CARLOS NEY PEREIRA
GURGEL(OAB: 107409/MG)

Advogado DR. ARTUR MACEDO JUNIOR(OAB:
175450/MG)

Advogada DRA. VIVIANE DE ARAUJO
RODRIGUES BITTENCOURT
MACIEL(OAB: 260282/SP)

AGRAVADO JUNIA CECILIA DA COSTA

Advogada DRA. GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

Advogado DR. GERALDO MARCOS LEITE DE
ALMEIDA(OAB: 51151/MG)

RECORRENTE JUNIA CECILIA DA COSTA

Advogada DRA. GIOVANA CAMARGOS
MEIRELES(OAB: 76902/MG)

Advogado DR. GERALDO MARCOS LEITE DE
ALMEIDA(OAB: 51151/MG)

Advogado DR. JOSE EYMARD
LOGUERCIO(OAB: 103250/SP)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - JUNIA CECILIA DA COSTA

Processo Nº RRAg-0011726-77.2019.5.15.0093
Relator MINISTRO CLÁUDIO

MASCARENHAS BRANDÃO

AGRAVANTE KLEBER POZZEBOM

Advogado DR. PEDRO HENRIQUE DE LIMA
MACHADO(OAB: 390945/SP)

Advogada DRA. FERNANDA TEODORA SALES
DE CARVALHO(OAB: 173070/MG)

Advogado DR. ODAILTON ALMEIDA
PIMENTEL(OAB: 391725/SP)

Advogado DR. THIAGO SABBAG MENDES(OAB:
273920/SP)

Advogada DRA. LUCIANA LUCENA BAPTISTA
BARRETTO(OAB: 229762/SP)

Advogado DR. FERNANDO JOSE HIRSCH(OAB:
164164/SP)

Advogada DRA. DANIELA COSTA
GERELLI(OAB: 288180/SP)

Advogada DRA. ALINE CARLA LOPES
BELLOTI(OAB: 329455/SP)

Advogado DR. NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

Advogada DRA. LOUISE HELENE DE AZEVEDO
TEIXEIRA(OAB: 375105/SP)

Advogada DRA. NATALIA FIORINI MAYER(OAB:
322523/SP)

AGRAVANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Advogado DR. JEREMIAS PINTO ARANTES DE
SOUZA(OAB: 256958/SP)

Advogada DRA. LUCIANA RIBEIRO VON
LASPERG(OAB: 347664/SP)

Advogada DRA. LYA RACHEL BASSETTO
VIEIRA LONGO(OAB: 167555/SP)

Advogado DR. JEFFERSON DOUGLAS
SOARES(OAB: 223613/SP)

AGRAVADO KLEBER POZZEBOM

Advogado DR. PEDRO HENRIQUE DE LIMA
MACHADO(OAB: 390945/SP)

Advogada DRA. FERNANDA TEODORA SALES
DE CARVALHO(OAB: 173070/MG)

Advogado DR. ODAILTON ALMEIDA
PIMENTEL(OAB: 391725/SP)

Advogado DR. THIAGO SABBAG MENDES(OAB:
273920/SP)

Advogada DRA. LUCIANA LUCENA BAPTISTA
BARRETTO(OAB: 229762/SP)

Advogado DR. FERNANDO JOSE HIRSCH(OAB:
164164/SP)

Advogada DRA. DANIELA COSTA
GERELLI(OAB: 288180/SP)

Advogada DRA. ALINE CARLA LOPES
BELLOTI(OAB: 329455/SP)

Advogado DR. NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

Advogada DRA. LOUISE HELENE DE AZEVEDO
TEIXEIRA(OAB: 375105/SP)

Advogada DRA. NATALIA FIORINI MAYER(OAB:
322523/SP)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Advogado DR. JEREMIAS PINTO ARANTES DE
SOUZA(OAB: 256958/SP)

Advogada DRA. LUCIANA RIBEIRO VON
LASPERG(OAB: 347664/SP)

Advogada DRA. LYA RACHEL BASSETTO
VIEIRA LONGO(OAB: 167555/SP)

Advogado DR. JEFFERSON DOUGLAS
SOARES(OAB: 223613/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - KLEBER POZZEBOM

DAVI DE OLIVEIRA

Secretário da 7ª Turma

Secretaria da Oitava Turma

Despacho

Processo Nº ROT-0009291-16.2022.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico

Recorrente(s) LUCRECIO DE ALENCAR CASTELO
BRANCO

Advogado Clóvis Petit de Oliveira(OAB: 165926-
D/SP)

Recorrido(s) PRUDENCO COMPANHIA
PRUDENTINA DE
DESENVOLVIMENTO

Advogado Idemar José Alves da Silva
Júnior(OAB: 129453-A/SP)

Advogada Érika Maria Cardoso Fernandes(OAB:
184338-A/SP)

Advogada Raquel Lameira Ferro dos
Santos(OAB: 180112-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCRECIO DE ALENCAR CASTELO BRANCO

  - PRUDENCO COMPANHIA PRUDENTINA DE
DESENVOLVIMENTO

(GMDMA/JJ)

Junte-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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 Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

DELAÍDE MIRANDA ARANTES

Ministra Relatora

Processo Nº ROT-0009291-16.2022.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico

Recorrente(s) LUCRECIO DE ALENCAR CASTELO
BRANCO

Advogado Clóvis Petit de Oliveira(OAB: 165926-
D/SP)

Recorrido(s) PRUDENCO COMPANHIA
PRUDENTINA DE
DESENVOLVIMENTO

Advogado Idemar José Alves da Silva
Júnior(OAB: 129453-A/SP)

Advogada Érika Maria Cardoso Fernandes(OAB:
184338-A/SP)

Advogada Raquel Lameira Ferro dos
Santos(OAB: 180112-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCRECIO DE ALENCAR CASTELO BRANCO

  - PRUDENCO COMPANHIA PRUDENTINA DE
DESENVOLVIMENTO

(GMDMA/JJ)

Juntem-se as Petições nº102763/2024 e 103101/2024.

Trata-se de pedido de reconsideração do Despacho de seq.

20, o qual indeferiu a concessão de tutela de urgência deduzido

incidentalmente pelo requerente Lucrécio de Alencar Castelo

Branco, em sede de recurso ordinário em ação rescisória.

Nos termos do art. 78, III, “c”, I, do RITST, compete à

Subseção II Especializada em Dissídios Individuais julgar os

recursos ordinários interpostos contra decisões dos TRTs em

processos de dissídios individual de sua competência originária.

Por essa razão, e diante dos termos do art. 41, XXV, do

RITST, DETERMINO a remessa dos autos à Presidência do TST

para a adoção das providências cabíveis, como entender de direito.

À Secretaria da Oitava Turma para as providências cabíveis.

 Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

DELAÍDE MIRANDA ARANTES

Ministra Relatora

Processo Nº Ag-AIRR-0100185-16.2018.5.01.0017
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) EMPRESA DE TRANSPORTES
FLORES LTDA.

Advogado Fabio Nunes da Costa(OAB: 140412-
A/RJ)

Advogado Narciso Gonçalves dos Santos(OAB:
25940-A/RJ)

Advogado Gustavo Gonçalves Paiva de
Freitas(OAB: 68147-A/RJ)

Agravado(s) LUIZ CARLOS RIBEIRO RODRIGUES

Advogado Walter Pinheiro Neves(OAB: 60816-
D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TRANSPORTES FLORES LTDA.

  - LUIZ CARLOS RIBEIRO RODRIGUES

GMDMA/MFA

Pet ições apreciadas:  114865/2024-1,  134302/2024-0e

140604/2024-6 ( f ls .  389,  391/392 e 394/396).

Juntem-se.

Em cumprimento ao despacho de fls. 378/379, peticiona o

advogado do autor à fl. 389 e promove a juntada de instrumento de

mandato e da certidão de óbito às fls. 391/392.

A reclamada, por sua vez, também peticiona às fls. 394/396 e

requer a declaração de nulidade de todos os atos praticados após o

falecimento do autor. Colaciona arestos para fundamentar o pedido.

À análise.

Inicialmente, cumpre ressaltar que os documentos requeridos no

despacho de fls. 378/379 não foram integralmente apresentados

pelo advogado do autor. Foram apresentados apenas o instrumento

de mandato em que figura como outorgante a viúva e a certidão de

óbito do autor.

Dessa forma, restam ainda pendentes a certidão de habilitação

junto ao INSS, nos termos do art. 1º da Lei 6.858/80, uma vez que

somente este documento poderá comprovar a existência ou não de

outros dependentes habilitados e a informação expressa se há

outros sucessores interessados em se habilitar neste processo na

condição de sucessor processual e, caso tenha interesse, junte os

documentos pertinentes à sua habilitação, e/ou, se houver, indique

o nome, endereço e demais dados pessoais de outros possíveis

sucessores ou herdeiros do impetrante, para que sejam intimados,

nos termos do art. 313, § 2º, II, do CPC.

INTIME-SE o patrono do reclamante, Dr. Walter Pinheiro Neves,

OAB/RJ nº 60.816, para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis

regularize a representação processual, bem como para que se

manifeste acerca do pedido de declaração de nulidade dos atos

posteriores ao falecimento do autor formulado pela reclamada às fls.

394/396.

À Secretaria da 8ª Turma para as providências cabíveis.

Após, voltem-me conclusos.

 Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

DELAÍDE MIRANDA ARANTES

Ministra Presidente da 8ª Turma

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Processo Nº ARR-1000133-21.2014.5.02.0465
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s),
Agravado(a)(s) e
Recorrente(s)

ELITON DE JESUS DAS GRACAS
RAMOS

Advogado Marco Antônio Hiebra(OAB: 85353-
A/SP)

Agravante(s),
Agravado(a) e
Recorrido(s)

VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

Advogada Sílvia Pellegrini Ribeiro(OAB: 230654-
A/SP)

Agravado(s) e
Recorrido(s)

IMTEP - INSTITUTO DE MEDICINA E
SEGURANÇA DO TRABALHO DO
ESTADO DO PARANÁ

Advogado Joao Pedro Eyler Povoa(OAB: 88922-
A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELITON DE JESUS DAS GRACAS RAMOS

  - IMTEP - INSTITUTO DE MEDICINA E SEGURANÇA DO
TRABALHO DO ESTADO DO PARANÁ

  - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA

(GMDMA/JJ)

Junte-se.

Em resposta ao Despacho proferido em 8/3/2024, a

reclamada IMTEP – Instituto de Medicina e Segurança vem aos

autos regularizar a sua representação processual.

Pugna que as intimações e publicações sejam realizadas

unicamente em nome do advogado João Pedro Eyler Póvoa

(OAB/RJ 88.922).

Requer, ainda, a restituição de eventuais prazos em curso.

DEFIRO o pedido de habilitação e determino que as

intimações e publicações sejam realizadas na forma requerida.

NADA A DEFERIR, por hora, em relação ao pedido de

devolução de prazos processuais, porquanto os autos estão

aguardando o julgamento.

À Secretaria da Oitava Turma para as providências cabíveis.

Após, voltem-me conclusos.

 Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

DELAÍDE MIRANDA ARANTES

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0000655-06.2021.5.09.0019
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) e
Agravado(s)

SERCOMTEL S.A.
TELECOMUNICAÇÕES

Advogada Renata Myazi Martins(OAB: 55414-
A/PR)

Advogado Murilo Campos Mozer Sodre(OAB:
75488-A/PR)

Agravante(s) e
Agravado(s)

CLAUDINEI GOMES DE SOUZA

Advogado Marcos Vinicius Rosin(OAB: 16924-
A/PR)

Agravado(s) SERCOMTEL PARTICIPACOES S/A

Advogada Renata Myazi Martins(OAB: 55414-
A/PR)

Advogada Carina Feniman Francescon
Oliveira(OAB: 42851-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI GOMES DE SOUZA

  - SERCOMTEL PARTICIPACOES S/A

  - SERCOMTEL S.A. TELECOMUNICAÇÕES

(GMDMA/JDZ)

Junte-se.

Sercomtel S.A. Telecomunicações apresenta petição

informando a juntada de substabelecimento sem reserva de

poderes em nome da outorgante Carina Feniman Francescon

Oliveira, OAB/PR 42.851. Ocorre que também colaciona

substabelecimento com reserva de poderes sem assinatura de

substabelecente algum (seq. 9/10).

INTIME-SE a reclamada Sercomtel S.A. Telecomunicações a

fim de que esclareça qual dos dois substabelecimentos pretende de

fato juntar aos autos, regularizando a sua representação

processual.

POR CAUTELA, a intimação reclamada Sercomtel S.A.

Telecomunicações será endereçada à advogada Simone Fonseca

Esmanhotto (OAB/PR 20.934), subscritora da petição.

À Secretaria da 8ª Turma para as providências cabíveis.

Após, voltem-me conclusos.

 Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

DELAÍDE MIRANDA ARANTES

Ministra Relatora

Processo Nº RRAg-0021910-79.2016.5.04.0004
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s),
Agravado(a)(s) e
Recorrente(s)

KATIUSCHIA SEIDEL DA SILVA
SOUZA

Advogado André Corrêa de Athayde(OAB: 60243-
A/RS)

Advogada Vanessa Zinn Ferreira(OAB: 58256-
A/RS)

Agravante(s),
Agravado(a) e
Recorrido(s)

TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Advogada Anelise Tabajara Moura(OAB: 50574-
A/RS)

Advogado José Alberto Couto Maciel(OAB:
513/DF)

Advogado Bruno Machado Colela Maciel(OAB:
16760-A/DF)

Advogado Vinicius André Cognato(OAB: 53964-
A/RS)

Advogado Mônica Marques Godoy Maahs(OAB:
67353-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIUSCHIA SEIDEL DA SILVA SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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  - TELEFÔNICA BRASIL S.A.

(GMDMA/JDZ)

Junte-se.

Em resposta ao Despacho de seq. 11 a reclamante

Katiuschia Seidel da Silva Souza "informa que as diversas tentativas

conciliatórias envolvendo demandas contra a Reclamada,

especialmente nesta fase processual, têm restado inexitosas,

motivo pelo entende desnecessária a realização de audiência para

tal finalidade".

Ao final, requer o prosseguimento do feito, 'à eventual contato

direto por parte da Reclamada através de seus procuradores".

DETERMINOo prosseguimento do feito.

À Secretaria da 8ª Turma para as anotações necessárias.

 Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

DELAÍDE MIRANDA ARANTES

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0000269-58.2023.5.13.0030
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) CONTAX S.A. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL) E OUTRO

Advogado Bruno de Oliveira Veloso Mafra(OAB:
18850-A/PE)

Agravado(s) CAMILA ESTER NASCIMENTO DA
PAZ

Advogado Paulo Luciano Nascimento da
Silva(OAB: 18504-A/PB)

Agravado(s) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado Rafael Pordeus Costa Lima Neto(OAB:
23599-A/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - CAMILA ESTER NASCIMENTO DA PAZ

  - CONTAX S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E OUTRO

(GMDMA/JDZ)

Junte-se.

As partes noticiam composição amigável e requerem a

homologação do acordo para pôr fim à demanda. Juntam

documento (seq. 9).

DEFIRO o pedido.

DETERMINO a remessa dos autos à Vara do Trabalho de

origem, a fim de que analise os termos do acordo, como entender

de direito.

À Secretaria da 8ª Turma para as anotações necessárias.

 Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

DELAÍDE MIRANDA ARANTES

Ministra Relatora

Processo Nº EDCiv-AIRR-0000248-15.2019.5.05.0008
Complemento Processo Eletrônico

Embargante DANIELA MARIA DE FREITAS
BARROS

Advogado Eduardo Rodrigues de Souza(OAB:
21441-A/BA)

Advogado Daniel Medina Ataide(OAB: 20394-
A/BA)

Advogada Ana Cristina Nogueira(OAB: 41750-
A/BA)

Embargado(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado Luís Carlos Monteiro Laurenço(OAB:
16780/BA)

Advogado Osival Dantas Barreto(OAB: 15431/DF)

Advogado Maurício da Silva Assis(OAB: 151237-
A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  - DANIELA MARIA DE FREITAS BARROS

(GMDMA/JDZ)

Junte-se.

A reclamante Daniela Maria de Freitas Barros requer a

desistência do agravo interno, ainda pendente de análise.

HOMOLOGOa desistência do agravo interno, nos termos dos

arts. 200,capute parágrafo único, e 998 do CPC, a qual independe

de anuência da parte contrária e produz efeitos desde logo.

DETERMINOa remessa dos autos à origem, para as

providências cabíveis, com baixa no acervo deste Gabinete.

À Secretaria da 8ª Turma para as anotações necessárias.

 Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

DELAÍDE MIRANDA ARANTES

Ministra Relatora

Processo Nº AIRR-0002358-84.2012.5.02.0373
Complemento Processo Eletrônico

Agravante(s) MARCOS ANTONIO TAVARES

Advogada Ilza Maria Macedo Haddad(OAB:
77645-A/SP)

Agravado(s) ANA PAULA DA SILVA ALVES DOS
SANTOS

Advogada Karina Francisco de Souza Pinheiro
Messias(OAB: 261673-A/SP)

Agravado(s) MANGIARE PASTA COMERCIO DE
ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DA SILVA ALVES DOS SANTOS

  - MANGIARE PASTA COMERCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS
LTDA - ME

  - MARCOS ANTONIO TAVARES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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(GMDMA/JJ)

Junte-se.

O agravante Marcos Antônio Tavares requer a desistência do

agravo de instrumento em recurso de revista. A petição vem

assinada digitalmente pelo procurador da agravante, regularmente

constituído nos autos. (pdf integral – p. 200)

HOMOLOGO a desistência do agravo de instrumento em

recurso de revista interposto por Marcos Antônio Tavares, nos

termos dos arts. 200, caput e parágrafo único, e 998 do CPC de

2015 (arts. 158, caput e parágrafo único, e 501 do CPC de 1973), a

qual independe de anuência da parte contrária e produz efeitos

desde logo.

DETERMINOa remessa dos autos à origem, para as

providências cabíveis, com baixa no acervo deste Gabinete.

À Secretaria da 8ª Turma para as anotações necessárias.

 Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (Lei nº 11.419/2006)

DELAÍDE MIRANDA ARANTES

Ministra Relatora

Processo Nº Ag-AIRR-0020308-08.2020.5.04.0782
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocado Eduardo Pugliesi

Agravante PAQUETÁ CALÇADOS LTDA. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogado Dr. Tito Lívio Camerini(OAB:
19607/RS)

Advogado Dr. Domenico Rafael Camerini(OAB:
65948/RS)

Agravado PAULO JOSE CARDOSO

Advogado Dr. Edson Valter Fritsch(OAB: 78376-
A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAQUETÁ CALÇADOS LTDA. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

  - PAULO JOSE CARDOSO

Junte-se a Petição n° 44314/2024-9.

Diante da renúncia de mandato ora apresentada, determino a

exclusão do nome dos Drs. Tito Lívio Camerini, Gessi Kehl Camerini

e Domenico Rafael Camerini dos registros do feito.

Intime-se a Agravante PAQUETÁ CALÇADOS LTDA. (EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL) para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

regularize sua representação nos autos.

Após, prossiga-se o feito.

Publique-se.

Brasília,   de           de

EDUARDO PUGLIESI

Desembargador Convocado

Processo Nº Ag-AIRR-0000038-54.2021.5.23.0052

Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocado Eduardo Pugliesi

Agravante TRANSPORTADORA FLECHA LTDA -
ME E OUTRO

Advogada Dra. Wanessa Correia Franchini
Vieira(OAB: 10907-O/MT)

Advogado Dr. Tássia de Azevedo Borges
Torres(OAB: 12296-A/MT)

Agravado SINEZIO ALVES

Advogado Dr. Ana Carolina Ribeiro Augusto(OAB:
312811-A/SP)

Advogado Dr. Áureo Gustavo Maia(OAB: 17800-
A/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINEZIO ALVES

  - TRANSPORTADORA FLECHA LTDA - ME E OUTRO

Junte-se a Petição nº 154102/2024-4.

A 1ª Vara do Trabalho de Tangará da Serra - MT encaminha

despacho e petição de acordo protocolizada no Processo nº

0000320-61.2022.5.23.0051.

As partes TRANSPORTADORA FLECHA LTDA - ME E OUTRO e

SINEZIO ALVES, por meio da petição protocolizada no processo

citado, requerem a homologação do acordo.

Assim, determino a remessa dos autos ao CEJUSC/TST para

apreciação do pedido pelo Ministro Vice-Presidente do Tribunal, nos

termos dos artigos 10 e 14, §1°, da Resolução Administrativa nº

2.398/2022 do Tribunal Superior do Trabalho.

À Secretaria da Oitava Turma para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

EDUARDO PUGLIESI

Desembargador Convocado Relator

Processo Nº RRAg-0012265-36.2017.5.03.0032
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocado Eduardo Pugliesi

Agravante e Recorrido WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

Advogado Dr. Wagner Yukito Kohatsu(OAB:
198602-A/SP)

Agravado e Recorrente AGNALDO ALVES DA COSTA

Advogado Dr. Caio Augusto Galimberti
Araújo(OAB: 17184-A/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO ALVES DA COSTA

  - WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

Juntem-se as Petições nºs 18743/2024-0 e 18747/2024-9.

O reclamante AGNALDO ALVES DA COSTA, ora agravado e

recorrente, por meio das petições em referência, requer a

homologação da desistência do recurso de revista interposto, bem

como informa a quitação geral da execução pela reclamada nos

autos do Cumprimento Provisório de Sentença n° 0010637-

02.2023.5.03.0032. Por essa razão, requer o retorno dos autos à

Vara de origem sob a alegação de que a realização do pagamento

caracteriza ato incompatível com a vontade de recorrer.

Ante o requerimento de desistência do recurso formulado pelo

reclamante, na referida petição, e considerando que desistir do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 2400
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

recurso é ato unilateral de vontade, conforme dispõe o art. 998 do

CPC, registre-se a desistência.

Em face disso, determino a reautuação do feito para a classe

processual de agravo de instrumento em recurso de revista - AIRR,

devendo constar como agravante WMB SUPERMERCADOS DO

BRASIL LTDA. e como agravado AGNALDO ALVES DA COSTA.

Após, intime-se a reclamada WMB SUPERMERCADOS DO

BRASIL LTDA. para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se

sobre os termos da Petição nº 18747/2024-9.

No silêncio, prossiga-se o feito.

À Secretaria da Oitava Turma para as providências.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

EDUARDO PUGLIESI

Desembargador Convocado Relator

Processo Nº RRAg-0011431-91.2017.5.15.0131
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocado Eduardo Pugliesi

Agravante, Agravado e
Recorrente

CORPUS SANEAMENTO E OBRAS
LTDA.

Advogado Dr. Rodolfo Carlos Weigand
Neto(OAB: 166929-A/SP)

Agravante, Agravado e
Recorrido

MARIA DE FATIMA GUILHERME
FERREIRA

Advogado Dr. Luiz Fernando Miorim(OAB: 76687-
A/SP)

Agravado e Recorrido MUNICIPIO DE VALINHOS

Advogado Dr. Arone De Nardi Maciejezack(OAB:
164746-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORPUS SANEAMENTO E OBRAS LTDA.

  - MARIA DE FATIMA GUILHERME FERREIRA

  - MUNICIPIO DE VALINHOS

Junte-se a Petição nº 159279/2024-9.

Em face da solicitação de encaminhamento dos autos ao Centro

Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos, por

meio do Ofício TST.SEGVP Nº 063/2024, para fins de tentativa de

composição entre as partes, determino a remessa dos autos ao

CEJUSC/TST.

À Secretaria da Oitava Turma para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

EDUARDO PUGLIESI

Desembargador Convocado Relator

Processo Nº ARR-0010769-96.2017.5.03.0023
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocado Eduardo Pugliesi

Agravante e Recorrido CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

Advogado Dr. Sérvio Túlio de Barcelos(OAB:
44698-D/MG)

Advogado Dr. Alex Campos Barcelos(OAB:
117084-D/MG)

Advogado Dr. Antônio Márcio Botelho(OAB:
95117/MG)

Advogada Dra. Amanda Vilarino Espindola
Schwanke(OAB: 106751-A/MG)

Agravado e Recorrente WANDERLEY HENRIQUE DA GAMA

Advogado Dr. Diniz Santana de Oliveira(OAB:
80930/MG)

Advogado Dr. Cleverson Luiz da Silva(OAB:
158435-D/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

  - WANDERLEY HENRIQUE DA GAMA

Junte-se a Petição nº 701878/2023-2.

Tendo em vista tratar-se de requerimento de juntada de documento,

alegando fato superveniente, intimem-se as partes contrárias para

que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestem-se sobre a

documentação apresentada, na forma do artigo 437, § 1°, do CPC.

Transcorrido o prazo, mesmo sem a manifestação das partes,

prossiga-se ao exame do recurso pendente de julgamento,

momento em que serão examinados os supracitados documentos,

caso pertinentes.

Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

EDUARDO PUGLIESI

Desembargador Convocado Relator

Processo Nº E-ED-RR-0000746-06.2020.5.09.0028
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Embargante JULIA INACIA DA SILVA

Advogado Dr. Raul Aniz Assad(OAB: 15388-
A/PR)

Embargado MUNICÍPIO DE CURITIBA

Procurador Dr. Luis Felipe Pimentel das Neves
Reis

Embargado PRODUSERV SERVIÇOS - EIRELI -
ME

Advogada Dra. Josiane Dalla Costa(OAB: 31556-
A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA INACIA DA SILVA

  - MUNICÍPIO DE CURITIBA

  - PRODUSERV SERVIÇOS - EIRELI - ME

Considerando a decisão da SBDI-1, na sessão de 10/6/2021, para

sobrestar, no âmbito das Presidências das Turmas, todos os

processos que tratam da questão relacionada à "responsabilidade

subsidiária da Administração Pública - temas 246 e 1.118", a fim de

aguardar posicionamento definitivo do Supremo Tribunal Federal,

determino a remessa dos autos à Secretaria da Oitava Turma até

que sobrevenha solução final sobre a contenda.

Publique-se.

Brasília, 08 de fevereiro de 2024.

DELAÍDE MIRANDA ARANTES

Ministra Presidente da Oitava Turma

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Processo Nº AIRR-1001818-96.2021.5.02.0601
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocado Eduardo Pugliesi

Agravante e Agravado ROGERIO SILVA NEVES

Advogado Dr. Rinaldo Oliveira Cardoso(OAB:
116759-A/SP)

Advogada Dra. Teresinha Aparecida Granger
Cardoso(OAB: 363864-A/SP)

Advogado Dr. Douglas Granger Cardoso(OAB:
428709-A/SP)

Agravante e Agravado ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

Advogada Dra. Tattiany Martins Oliveira(OAB:
300178-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO
PAULO S.A.

  - ROGERIO SILVA NEVES

Junte-se a Petição nº 23907/2024-1.

Em resposta ao despacho de f ls .  1820,  o rec lamado

ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO

PAULO S.A., ora agravante e agravado, pela petição em referência,

informa a concordância com a designação de audiência de

conciliação.

Considerando que não houve manifestação do reclamante

ROGERIO SILVA NEVES, ora agravante e agravado, indefiro o

pedido.

À Secretaria da Oitava Turma para que certifique o trânsito em

julgado da decisão monocrática de fls. 1.809/1.814, após, baixem-

se os autos.

Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

EDUARDO PUGLIESI

Desembargador Convocado Relator

Processo Nº E-AIRR-0000220-63.2022.5.12.0035
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Embargante CINDY CARVALHO CORREIA
BARROS

Advogada Dra. Queila Jaqueline Nunes
Martins(OAB: 15626-A/SC)

Advogado Dr. Wesley Assis de Oliveira(OAB:
70417-A/PR)

Advogado Dr. Henrique Manoel Alves(OAB:
45792-A/SC)

Embargado OZZ SAUDE - EIRELI

Advogado Dr. Cristiane Losso Fernandes(OAB:
54018-A/PR)

Embargado ESTADO DE SANTA CATARINA

Procurador Dr. Mario Sergio Simas

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINDY CARVALHO CORREIA BARROS

  - ESTADO DE SANTA CATARINA

  - OZZ SAUDE - EIRELI

Considerando a decisão da SBDI-1, na sessão de 10/6/2021, para

sobrestar, no âmbito das Presidências das Turmas, todos os

processos que tratam da questão relacionada à "responsabilidade

subsidiária da Administração Pública - temas 246 e 1.118", a fim de

aguardar posicionamento definitivo do Supremo Tribunal Federal,

determino a remessa dos autos à Secretaria da Oitava Turma até

que sobrevenha solução final sobre a contenda.

Publique-se.

Brasília,   de           de

DELAÍDE MIRANDA ARANTES

Ministra Presidente da Oitava Turma

Processo Nº E-ED-RR-0000306-95.2020.5.11.0014
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Embargante EVALDO DAS CHAGAS DE MATOS

Advogado Dr. Luigi Morelli(OAB: 152049-A/RJ)

Advogado Dr. Daniel Felix da Silva(OAB: 11037-
A/AM)

Embargado AMAZONAS ENERGIA S.A

Advogada Dra. Audrey Martins Magalhães
Fortes(OAB: 1231-S/AM)

Embargado SUPERLUZ SERVIÇOS ELÉTRICOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAZONAS ENERGIA S.A

  - EVALDO DAS CHAGAS DE MATOS

  - SUPERLUZ SERVIÇOS ELÉTRICOS EIRELI

Considerando a decisão da SBDI-1, proferida na sessão do dia

10/6/2021, no sentido de determinar o sobrestamento, no âmbito

das Presidências das Turmas, de todos os processos que tratam

das questões relacionadas aos Temas de repercussão geral 246 e

1.118 (responsabilidade subsidiária da Administração Pública e

ônus da prova acerca da conduta culposa na fiscalização),

determino a remessa dos autos à Secretaria da Oitava Turma, para

que ali permaneçam até que sobrevenha solução final dos referidos

Temas pelo Supremo Tribunal Federal.

Publique-se.

Brasília,   de           de

DELAÍDE MIRANDA ARANTES

Ministra Presidente da Oitava Turma

Processo Nº E-RR-0000513-70.2021.5.05.0194
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Embargante FABIO ALMEIDA DE SANTANA

Advogada Dra. Solange Izabel Pacheco
Martins(OAB: 8145-A/BA)

Advogado Dr. Bruno Luiz Pacheco Martins(OAB:
23165-A/BA)

Embargado EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E
SANEAMENTO S.A.

Advogado Dr. Sérgio Santos Silva(OAB: 9993/BA)

Advogada Dra. Ariana Freire Pinho(OAB:
25923/BA)

Embargado MS CONSTRUÇÕES E
SANEAMENTO LTDA.

Advogado Dr. Paula Cristiane de Castro(OAB:
37998-A/BA)

Advogado Dr. Leila Orge Andrade(OAB: 41152-
A/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A.

  - FABIO ALMEIDA DE SANTANA

  - MS CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO LTDA.

Considerando a decisão da SBDI-1, proferida na sessão do dia

10/6/2021, no sentido de determinar o sobrestamento, no âmbito

das Presidências das Turmas, de todos os processos que tratam

das questões relacionadas aos Temas de repercussão geral 246 e

1.118 (responsabilidade subsidiária da Administração Pública e

ônus da prova acerca da conduta culposa na fiscalização),

determino a remessa dos autos à Secretaria da Oitava Turma, para

que ali permaneçam até que sobrevenha solução final dos referidos

Temas pelo Supremo Tribunal Federal.

Publique-se.

Brasília,   de           de

DELAÍDE MIRANDA ARANTES

Ministra Presidente da Oitava Turma

Processo Nº E-ED-RR-0100554-32.2021.5.01.0202
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Embargante ANDREA DA CRUZ MELLO

Advogado Dr. Alessandro Baptista de
Amorim(OAB: 105045-A/RJ)

Advogado Dr. Paulo Victor Assumpção Moreira
de Souza(OAB: 150491-A/RJ)

Embargado ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Procuradora Dra. Renata Ruffo Rodrigues Pereira
Rezende

Embargado IABAS - INSTITUTO DE ATENCAO
BASICA E AVANCADA A SAUDE

Advogado Dr. Rafael de Souza Lacerda(OAB:
300694-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA DA CRUZ MELLO

  - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

  - IABAS - INSTITUTO DE ATENCAO BASICA E AVANCADA A
SAUDE

Considerando a decisão da SBDI-1, proferida na sessão do dia

10/6/2021, no sentido de determinar o sobrestamento, no âmbito

das Presidências das Turmas, de todos os processos que tratam

das questões relacionadas aos Temas de repercussão geral 246 e

1.118 (responsabilidade subsidiária da Administração Pública e

ônus da prova acerca da conduta culposa na fiscalização),

determino a remessa dos autos à Secretaria da Oitava Turma, para

que ali permaneçam até que sobrevenha solução final dos referidos

Temas pelo Supremo Tribunal Federal.

Publique-se.

Brasília,   de           de

DELAÍDE MIRANDA ARANTES

Ministra Presidente da Oitava Turma

Processo Nº E-ED-RR-0021655-95.2015.5.04.0024
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Embargante LUÍS FERNANDO VARGAS DOS
SANTOS

Advogado Dr. David Ricardo Schlickmann(OAB:
69119/RS)

Advogado Dr. Roberto Domingos Spadão
Marcatto(OAB: 65152/RS)

Advogado Dr. Pedro de Aguiar Spadão
Marcato(OAB: 85977/RS)

Embargado COMPANHIA ESTADUAL DE
GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA - CEEE - GT

Advogado Dr. Rodrigo Soares Carvalho(OAB:
39510-D/RS)

Advogado Dr. Jimmy Bariani Koch(OAB:
50783/RS)

Advogado Dr. Marcus Vinícius Agostini(OAB:
77020-A/RS)

Embargado CRISTEL SISTEMAS DE
COMUNICAÇÃO LTDA. E OUTRA

Advogado Dr. Rafael Surita Steigleder(OAB:
52649/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA - CEEE - GT

  - CRISTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA. E OUTRA

  - LUÍS FERNANDO VARGAS DOS SANTOS

Considerando a decisão da SBDI-1, proferida na sessão do dia

10/6/2021, no sentido de determinar o sobrestamento, no âmbito

das Presidências das Turmas, de todos os processos que tratam

das questões relacionadas aos Temas de repercussão geral 246 e

1.118 (responsabilidade subsidiária da Administração Pública e

ônus da prova acerca da conduta culposa na fiscalização),

determino a remessa dos autos à Secretaria da Oitava Turma, para

que ali permaneçam até que sobrevenha solução final dos referidos

Temas pelo Supremo Tribunal Federal.

Publique-se.

Brasília,   de           de

DELAÍDE MIRANDA ARANTES

Ministra Presidente da Oitava Turma

Processo Nº Ag-AIRR-0000419-13.2015.5.09.0133
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocado Eduardo Pugliesi

Agravante B.P.F.S.(.R.J.O.

Advogado Dr. Roger Deivis Leite(OAB: 35571-
A/PR)

Advogado Dr. Márcio Rodrigo Frizzo(OAB: 33150-
A/PR)

Advogado Dr. Fernando Henrique Oliveira(OAB:
40040-A/PR)

Advogado Dr. Wagner Alberto Matheus
Barradas(OAB: 40418-A/PR)

Agravado A.T.L.

Advogado Dr. Leonardo de Abreu Pitoni(OAB:
43627-A/PR)

Advogado Dr. Douglas Dantas Moreti(OAB:
43126-A/PR)

Agravado M.P.T.

Procurador Dr. Leonardo Abagge Filho

Procurador Dr. Heiler Ivens de Souza Natali

Agravado C.B.I.L.

Agravado D.M.

Advogado Dr. Cledir Xavier Mendonca(OAB:
23057-A/MS)

Agravado M.S.C.M.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Intimado(s)/Citado(s):

  - A.T.L.

  - B.P.F.S.(.R.J.O.

  - C.B.I.L.

  - D.M.

  - M.P.T.

  - M.S.C.M.

Ficam as partes intimadas do despacho/acórdão, o qual está à

disposição na Unidade Publicadora.

Processo Nº E-ED-RR-0020471-49.2022.5.04.0351
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Embargante RAQUEL MENEZES DA LUZ

Advogado Dr. Ariel Stopassola(OAB: 65982-
A/RS)

Embargado BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL S.A.

Advogado Dr. José Alberto Couto Maciel(OAB:
513/DF)

Advogada Dra. Márcia Maria Guimarães de
Sousa(OAB: 8383/DF)

Advogado Dr. Elói Contini(OAB: 35912-D/RS)

Embargado GFG RECURSOS HUMANOS LTDA -
ME

Advogado Dr. Jonathan Heck Munhoz(OAB:
101977-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

  - GFG RECURSOS HUMANOS LTDA - ME

  - RAQUEL MENEZES DA LUZ

Considerando a decisão da SBDI-1, proferida na sessão do dia

10/6/2021, no sentido de determinar o sobrestamento, no âmbito

das Presidências das Turmas, de todos os processos que tratam

das questões relacionadas aos Temas de repercussão geral 246 e

1.118 (responsabilidade subsidiária da Administração Pública e

ônus da prova acerca da conduta culposa na fiscalização),

determino a remessa dos autos à Secretaria da Oitava Turma, para

que ali permaneçam até que sobrevenha solução final dos referidos

Temas pelo Supremo Tribunal Federal.

Publique-se.

Brasília,   de           de

DELAÍDE MIRANDA ARANTES

Ministra Presidente da Oitava Turma

Processo Nº E-ED-RRAg-0101044-82.2020.5.01.0204
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Embargante CAROLINA MARIA DIAS DA SILVA

Advogado Dr. Alessandro Baptista de
Amorim(OAB: 105045-A/RJ)

Embargado ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Procurador Dr. Ricardo Levy Sadicoff

Embargado INSTITUTO BRASIL SAÚDE

Advogado Dr. Luís Fernando Golfetto
Ribeiro(OAB: 118615-D/RJ)

Advogado Dr. Mariana Bueno de Souza(OAB:
166036-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA MARIA DIAS DA SILVA

  - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

  - INSTITUTO BRASIL SAÚDE

Considerando a decisão da SBDI-1, proferida na sessão do dia

10/6/2021, no sentido de determinar o sobrestamento, no âmbito

das Presidências das Turmas, de todos os processos que tratam

das questões relacionadas aos Temas de repercussão geral 246 e

1.118 (responsabilidade subsidiária da Administração Pública e

ônus da prova acerca da conduta culposa na fiscalização),

determino a remessa dos autos à Secretaria da Oitava Turma, para

que ali permaneçam até que sobrevenha solução final dos referidos

Temas pelo Supremo Tribunal Federal.

Publique-se.

Brasília,   de           de

DELAÍDE MIRANDA ARANTES

Ministra Presidente da Oitava Turma

Processo Nº E-ED-RRAg-0100726-96.2020.5.01.0205
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Embargante LAYANNE REAMES ROBERTO

Advogado Dr. Alessandro Baptista de
Amorim(OAB: 105045-A/RJ)

Advogado Dr. Paulo Victor Assumpção Moreira
de Souza(OAB: 150491-A/RJ)

Advogado Dr. José Ricardo Ramalho(OAB:
134032-A/RJ)

Embargado INSTITUTO BRASIL SAÚDE

Advogado Dr. Rafael de Souza Lacerda(OAB:
300694-A/SP)

Advogado Dr. Thiago Augusto Sierra
Paulucci(OAB: 300715-A/SP)

Embargado ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Procurador Dr. Ricardo Mathias Soares Pontes

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

  - INSTITUTO BRASIL SAÚDE

  - LAYANNE REAMES ROBERTO

Considerando a decisão da SBDI-1, proferida na sessão do dia

10/6/2021, no sentido de determinar o sobrestamento, no âmbito

das Presidências das Turmas, de todos os processos que tratam

das questões relacionadas aos Temas de repercussão geral 246 e

1.118 (responsabilidade subsidiária da Administração Pública e

ônus da prova acerca da conduta culposa na fiscalização),

determino a remessa dos autos à Secretaria da Oitava Turma, para

que ali permaneçam até que sobrevenha solução final dos referidos

Temas pelo Supremo Tribunal Federal.

Publique-se.

Brasília,   de           de

DELAÍDE MIRANDA ARANTES

Ministra Presidente da Oitava Turma

Processo Nº RR-0010902-20.2018.5.03.0148
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocado Eduardo Pugliesi

Recorrente MGSEG VIGILÂNCIA LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Advogado Dr. Orlando Tadeu de Alcântara(OAB:
36666-A/MG)

Advogado Dr. Caio Andrade Alcântara(OAB:
143417-A/MG)

Recorrido MARIO JULIO FONSECA

Advogado Dr. Osmar Lúcio Ferreira(OAB: 47648-
A/MG)

Advogado Dr. Gleydson Lúcio Ferreira(OAB:
125395-A/MG)

Advogado Dr. Haider Milanez Oliveira(OAB:
118724-A/MG)

Advogado Dr. Hélder de Carvalho Ferreira
Rosa(OAB: 150484-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO JULIO FONSECA

  - MGSEG VIGILÂNCIA LTDA.

Junte-se a Petição n° 65732/2024-0.

Diante da renúncia de mandato ora apresentada, determino a

exclusão do nome dos Drs. Orlando Tadeu de Alcântara, Caio

Andrade Alcântara, Vitor Gomes Alcântara e Bernardo Andrade

Alcântara dos registros do feito.

Intime-se a recorrente MGSEG VIGILÂNCIA LTDA. para que, no

prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua representação nos autos.

Após, prossiga-se o feito.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

EDUARDO PUGLIESI

Desembargador Convocado Relator

Processo Nº E-RR-0011485-27.2021.5.15.0128
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Embargante CELIA REGINA DE BARROS

Advogada Dra. Márcia Spada Aliberti
Franco(OAB: 265411-A/SP)

Advogado Dr. Fabio Galdi Capello(OAB: 268924-
A/SP)

Embargado ESTADO DE SÃO PAULO

Procurador Dr. Márcio Martins Muniz Rodrigues

Embargado SHALOM SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA REGINA DE BARROS

  - ESTADO DE SÃO PAULO

  - SHALOM SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI - EPP

Considerando a decisão da SBDI-1, na sessão de 10/6/2021, para

sobrestar, no âmbito das Presidências das Turmas, todos os

processos que tratam da questão relacionada à "responsabilidade

subsidiária da Administração Pública - temas 246 e 1.118", a fim de

aguardar posicionamento definitivo do Supremo Tribunal Federal,

determino a remessa dos autos à Secretaria da Oitava Turma até

que sobrevenha solução final sobre a contenda.

Publique-se.

Brasília,   de           de

DELAÍDE MIRANDA ARANTES

Ministra Presidente da Oitava Turma

Processo Nº RRAg-1001443-45.2018.5.02.0005
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocado Eduardo Pugliesi

Agravante e Recorrente KARINA CRISTINA PAVANI

Advogado Dr. Josiel Vaciski Barbosa(OAB:
191692-S/SP)

Advogado Dr. Manoel Ferreira Rosa Neto(OAB:
298653-S/SP)

Agravado e Recorrido BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado Dr. Fernando Moreira Drummond
Teixeira(OAB: 165949/RJ)

Advogado Dr. Nicolau Ferreira Olivieri(OAB:
309212-D/SP)

Advogado Dr. Victor Augusto Pereira do
Nascimento(OAB: 302706-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - KARINA CRISTINA PAVANI

Junte-se a Petição nº 67019/2024-0.

A reclamante KARINA CRISTINA PAVANI, ora agravante e

recorrente, por meio da petição em referência, requer a

homologação do pedido de desistência do recurso apenas quanto

ao tema "Correção monetária e juros de mora - selic - juros

compensatórios de ofício - ausência de trânsito em julgado dos

ADC"s 58 e 29 e ADI"s 5867 e 6021 - violação dos artigos 5º,

incisos XXII e XXXVI, e 102, § 2º, da Constituição Federal, dos

artigos 404, § único, e 406 do Código Civil, e do artigo 161, caput e

§ 1º do CTN".

Registre-se a desistência parcial do recurso na forma como

requerido pela agravante, nos termos do art. 998 do NCPC,

devendo prosseguir a análise do apelo quanto aos demais temas.

Após, voltem-me conclusos.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

EDUARDO PUGLIESI

Desembargador Convocado Relator

Processo Nº AIRR-1001465-26.2021.5.02.0611
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocado Eduardo Pugliesi

Agravante e Agravado LUIZ CARLOS DE MOURA JUNIOR

Advogada Dra. Eliana São Leandro
Nóbrega(OAB: 278019-A/SP)

Agravante e Agravado ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

Advogada Dra. Tattiany Martins Oliveira(OAB:
300178-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO
PAULO S.A.

  - LUIZ CARLOS DE MOURA JUNIOR

Junte-se a Petição nº 154874/2024-1.

Em resposta ao despacho de f ls .  2231,  a rec lamada

ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO

PAULO S.A., ora agravante e agravada, pela petição em referência,

informa a concordância com a designação de audiência de

conciliação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Considerando que não houve manifestação do reclamante LUIZ

CARLOS DE MOURA JUNIOR, ora agravante e agravado, indefiro

o pedido.

À Secretaria da Oitava Turma para que certifique o trânsito em

julgado da decisão monocrática de fls. 2.214/2.224, após, baixem-

se os autos à origem.

Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

EDUARDO PUGLIESI

Desembargador Convocado Relator

Processo Nº Ag-AIRR-0012154-40.2021.5.15.0012
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocado Eduardo Pugliesi

Agravante SOLANGE APARECIDA DUARTE

Advogado Dr. Roberto da Silva Ferreira(OAB:
286335-A/SP)

Advogado Dr. Lucas Andreotta Pereira(OAB:
418531-A/SP)

Advogado Dr. Rafael Tuckmantel Masiviero(OAB:
452301-A/SP)

Agravado MUNICÍPIO DE PIRACICABA

Procuradora Dra. Daniele Geleilete Camolesi

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICÍPIO DE PIRACICABA

  - SOLANGE APARECIDA DUARTE

Junte-se a Petição nº 162178/2024-2.

Ante o requerimento de desistência do recurso formulado pela

reclamante, na referida petição, e considerando que desistir do

recurso é ato unilateral de vontade, conforme dispõe o art. 998 do

CPC, registre-se a desistência.

Em face disso, certifique-se o trânsito em julgado da decisão

monocrática de fls. 592/595.

Após, baixem-se os autos à origem.

À Secretaria da Oitava Turma para as providências.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

EDUARDO PUGLIESI

Desembargador Convocado Relator

Processo Nº RR-0000795-40.2017.5.11.0014
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Guilherme Augusto Caputo
Bastos

Recorrente BREITENER JARAQUI S.A.

Advogada Dra. Cristiane Romano(OAB: 1503-
A/DF)

Advogado Dr. João Vítor Luke Reis(OAB:
24837/DF)

Recorrido WELLINGTON BARRETO DE
OLIVEIRA

Advogado Dr. Darley de Carvalho Bilio(OAB:
34742-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BREITENER JARAQUI S.A.

  - WELLINGTON BARRETO DE OLIVEIRA

Junte-se a Petição nº 153109/2024-3.

Em resposta ao despacho de fls. 647, o requerente complementou a

documentação solicitada com a juntada do termo de nomeação do

inventariante.

Assim, diante da ocorrência do falecimento do reclamante

WELLINGTON BARRETO DE OLIVEIRA, conforme certidão de

óbito apresentada pela reclamada (fl. 625), e da inclusão de

WESLEY SANTOS DE OLIVEIRA como inventariante (fl. 652), fica

regularizada a sucessão processual.

Em face disso, determino a reautuação do feito a fim de que conste

como recorrido Espólio de WELLINGTON BARRETO DE

OLIVEIRA, que será representado por WESLEY SANTOS DE

OLIVEIRA.

Registre-se, ainda, para que as publicações, referentes ao presente

processo, sejam realizadas em nome da Dr. Darley de Carvalho

Bilio, na forma como requer.

Intime-se a reclamada BREITENER JARAQUI S.A. para que, no

prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre o interesse na

designação de audiência de conciliação.

No silêncio, prossiga-se o feito.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

CAPUTO BASTOS

Ministro Relator

Secretaria da Oitava Turma

Notificação

Processo Nº AIRR-0020211-50.2022.5.04.0131
Relator CARLOS EDUARDO GOMES

PUGLIESI

AGRAVANTE JULIO MARCOS DAME DE SOUZA

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

AGRAVADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FREDERICO AZAMBUJA
LACERDA(OAB: 30869/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO MARCOS DAME DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0020211-50.2022.5.04.0131

AGRAVANTE: BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO: Dr. MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO

ADVOGADO: Dr. FREDERICO AZAMBUJA LACERDA

AGRAVANTE: JULIO MARCOS DAME DE SOUZA

ADVOGADO: Dr. FULVIO FERNANDES FURTADO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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AGRAVADO: JULIO MARCOS DAME DE SOUZA

ADVOGADO: Dr. FULVIO FERNANDES FURTADO

AGRAVADO: BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO: Dr. FREDERICO AZAMBUJA LACERDA

GDCEP/apj

D E S P A C H O

Petição ID. 399c5a5.

Ante o requerimento de desistência do recurso formulado pela

reclamada, na referida petição, e considerando que desistir do

recurso é ato unilateral de vontade, conforme dispõe o art. 998 do

CPC, registre-se a desistência.

Registra-se ainda que há recurso da parte reclamante pendente de

análise por esta Corte Superior. Em face disso, determino a

reautuação do feito para constar como agravante JULIO MARCOS

DAME DE SOUZA e como agravado BANCO BRADESCO S.A..

Após, retornem-me os autos conclusos.

À Secretaria da Oitava Turma para as providências.

Publique-se.

BrasÃlia, 18 de marÃ§o de 2024.

EDUARDO PUGLIESI

Desembargador Convocado

Processo Nº AIRR-0020211-50.2022.5.04.0131
Relator CARLOS EDUARDO GOMES

PUGLIESI

AGRAVANTE JULIO MARCOS DAME DE SOUZA

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

AGRAVADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FREDERICO AZAMBUJA
LACERDA(OAB: 30869/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 0020211-50.2022.5.04.0131

AGRAVANTE: BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO: Dr. MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO

ADVOGADO: Dr. FREDERICO AZAMBUJA LACERDA

AGRAVANTE: JULIO MARCOS DAME DE SOUZA

ADVOGADO: Dr. FULVIO FERNANDES FURTADO

AGRAVADO: JULIO MARCOS DAME DE SOUZA

ADVOGADO: Dr. FULVIO FERNANDES FURTADO

AGRAVADO: BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO: Dr. FREDERICO AZAMBUJA LACERDA

GDCEP/apj

D E S P A C H O

Petição ID. 399c5a5.

Ante o requerimento de desistência do recurso formulado pela

reclamada, na referida petição, e considerando que desistir do

recurso é ato unilateral de vontade, conforme dispõe o art. 998 do

CPC, registre-se a desistência.

Registra-se ainda que há recurso da parte reclamante pendente de

análise por esta Corte Superior. Em face disso, determino a

reautuação do feito para constar como agravante JULIO MARCOS

DAME DE SOUZA e como agravado BANCO BRADESCO S.A..

Após, retornem-me os autos conclusos.

À Secretaria da Oitava Turma para as providências.

Publique-se.

BrasÃlia, 18 de marÃ§o de 2024.

EDUARDO PUGLIESI

Desembargador Convocado

Processo Nº AIRR-0012062-75.2021.5.15.0137
Relator CARLOS EDUARDO GOMES

PUGLIESI

AGRAVANTE SUELI ORDONHES

ADVOGADO LUCAS ANDREOTTA PEREIRA(OAB:
418531/SP)

ADVOGADO ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335/SP)

ADVOGADO RAFAEL TUCKMANTEL
MASIVIERO(OAB: 452301/SP)

AGRAVADO MUNICIPIO DE PIRACICABA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI ORDONHES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº TST-Ag-AIRR - 0012062-75.2021.5.15.0137

AGRAVANTE: SUELI ORDONHES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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ADVOGADO: Dr. LUCAS ANDREOTTA PEREIRA

ADVOGADO: Dr. ROBERTO DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO: Dr. RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO

AGRAVADO: MUNICIPIO DE PIRACICABA

CUSTOS LEGIS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

GDCEP/apj

D E S P A C H O

Petição ID. 88e2dd2.

Ante o requerimento de desistência do recurso formulado pela

reclamante, na referida petição, e considerando que desistir do

recurso é ato unilateral de vontade, conforme dispõe o art. 998 do

CPC, registre-se a desistência.

Em face disso, certifique-se o trânsito em julgado da decisão

monocrática de ID. 905cebe.

Após, baixem-se os autos à origem.

À Secretaria da Oitava Turma para as providências.

Publique-se.

BrasÃlia, 18 de marÃ§o de 2024.

EDUARDO PUGLIESI

Desembargador Convocado

Pauta

EDITAL DE CANCELAMENTO - Ag-AIRR 12154-

40.2021.5.15.0012 (Republicação)

Para ciência dos advogados, partes e demais interessados, informo

o cancelamento do julgamento do processo abaixo relacionado na

7ª Sessão Ordinária da 8ª Turma, modalidade híbrida / presencial,

dia 03/04/2024 às 9:30h. Fica assim CANCELADA a eficácia da

publicação realizada no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho do

dia 08/03/2024.

PROCESSO : Ag-AIRR 12154-40.2021.5.15.0012(eSIJ)

RELATOR : DES. EDUARDO PUGLIESI

AGRAVANTE(S) : SOLANGE APARECIDA DUARTE

ADVOGADO : DR. ROBERTO DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO : DR. LUCAS ANDREOTTA PEREIRA

ADVOGADO : DR. RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO

AGRAVADO(S) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA

PROCURADORA : DRA. DANIELE GELEILETE CAMOLESI

Brasília, 15 de março de 2024.

Reginaldo de Ozêda Ala

Secretário da 8ª Turma

EDITAL DE CANCELAMENTO - Ag-AIRR 11434-

52.2022.5.15.0137

Para ciência dos advogados, partes e demais interessados, informo

o cancelamento do julgamento do processo abaixo relacionado na

9ª Sessão Ordinária da 8ª Turma, modalidade PLENÁRIO

VIRTUAL, 09/04/2024 a 16/04/2024h. Fica assim CANCELADA a

eficácia da publicação realizada no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho do dia 18/03/2024.

PROCESSO : Ag-AIRR 11434-52.2022.5.15.0137 (eSIJ)

Plenário Virtual

RELATOR : DES. EDUARDO PUGLIESI

AGRAVANTE(S) : SANDRA BERNADETE MORAIS LEITE

ADVOGADO : DR. ROBERTO DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO : DR. LUCAS ANDREOTTA PEREIRA

ADVOGADO : DR. RAFAEL TUCKMANTEL MASIVIERO

AGRAVADO(S) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA

PROCURADORA : DRA. DANIELE GELEILETE CAMOLESI

Brasília, 18 de março de 2024.

Reginaldo de Ozêda Ala

Secretário da 8ª Turma

Secretaria de Processamento de Recursos

Extraordinários

Despacho

Processo Nº Ag-E-ED-ARR-0005721-96.2011.5.12.0030
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Augusto César Leite de Carvalho

Recorrente JOAO PEDRO XAVIER DA SILVA

Advogado Dr. Ana Cristina Ribeiro da Silva(OAB:
48502-A/SC)

Recorrido WRC OPERADORES PORTUÁRIOS
S.A.

Advogado Dr. Enrico Miguel Nichetti(OAB: 25115-
A/PR)

Recorrido ELIZABETH MARIA SIMAS DA SILVA
(SUCESSORA DE JOÃO PEDRO
XAVIER DA SILVA)

Advogado Dr. Ana Cristina Ribeiro da Silva(OAB:
48502-A/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH MARIA SIMAS DA SILVA (SUCESSORA DE JOÃO
PEDRO XAVIER DA SILVA)

  - JOAO PEDRO XAVIER DA SILVA

  - WRC OPERADORES PORTUÁRIOS S.A.
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Em resposta ao despacho de sequencial nº 64, em que concedido o

prazo para que o espólio do reclamante regularizasse sua

representação processual, a inventariante, Vera Lúcia de Lima, por

meio da petição de nº 461445/2022-8 (sequencial 66), requer sua

inclusão no polo ativo da demanda, bem como a habilitação de seu

procurador, Marlon Pacheco OAB/SC 20.666, sob pena de nulidade.

Junta carta de concessão de pensão por morte previdenciária

emitida pelo INSS, procuração outorgando poderes aos advogados

Marlon Pacheco e Mizael Wandersee Cunha, cópia de seu RG e

comprovante de residência.

Por meio da petição de nº 509795/2022-2 (sequencial 73) a

inventariante requer que os valores oriundos da presente ação

sejam enviados para conta judicial nos autos do inventário, tendo

em vista a discussão de bens e dívidas ocorridas naquele processo.

Pugna sejam resguardados os valores referentes aos honorários

advocatícios do patrono do reclamante, mediante apresentação de

contrato de honorários. Requer, sucessivamente, caso indeferido

este pedido, seja feita a liberação de valores por alvará judicial em

nome da inventariante, a fim de que realize o depósito nos autos do

inventário. Junta nova procuração outorgando poderes ao advogado

Hamilton Lopes Ribeiro e termo de compromisso de inventariante

emitido pela 1ª Vara Cível da Comarca de São Francisco do Sul.

Na petição de nº 674272/2023-0 (sequencial 80) a inventariante

informa o falecimento de seu advogado, Hamilton Lopes Ribeiro,

motivo pelo qual requer a regularização processual do espólio para

que seja representado pela advogada Ana Cristina Ribeiro, OAB/SC

48.502. Junta procuração, cópia do CNA do advogado Hamilton

Lopes Ribeiro e termo de compromisso de inventariante.

Nos termos do art. 110 do CPC, "ocorrendo a morte de qualquer

das partes, dar-se-á a sucessão pelo seu espólio ou pelos seus

sucessores, observado o disposto no art. 313, §§ 1º e 2º, CPC".

Com relação ao pedido de encaminhamento, liberação de valores

depositados nos presentes autos por meio de alvará ou reserva de

honorários advocatícios, esta Vice-Presidência não detém

competência para o ato, nos termos do art. 42 do RITST, que limita

a atuação, primordialmente, à realização do juízo precário de

admissibilidade do recurso extraordinário, de modo que eventuais

requerimentos no sentido do ora formulado devem ser direcionados

ao Juízo da execução.

Assim, indefiro o pedido de encaminhamento, liberação de valores

por meio de alvará e reserva de honorários advocatícios.

Considerando que a sra. ELIZABETH MARIA SIMAS DA SILVA

colacionou documentação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (I.N.S.S.), na qual consta como única dependente do de

cujus, bem como Cadastro Nacional de Advogado onde consta o

falecimento de seu antigo patrono.

Determino:

Retifique-se a autuação, para que conste no rol de recorrente a sra.

ELIZABETH MARIA SIMAS DA SILVA como sucessora de JOÃO

PEDRO XAVIER DA SILVA, representada pela advogada Ana

Cristina Ribeiro OAB/SC 48.502.

À Secretaria de Processamento de Recursos Extraordinários -

SEPREX que int ime a reclamada WRC OPERADORES

PORTUÁRIOS S.A. - para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

querendo, manifeste-se a respeito do pedido de habilitação.

Publique-se.

Brasília, 13 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0194400-14.2008.5.02.0079
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Maria Helena Mallmann

Recorrente COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL E URBANO DO
ESTADO DE SÃO PAULO - CDHU

Advogado Dr. Douglas Tadeu Coronado
Bogaz(OAB: 146005-A/SP)

Recorrido COMPANHIA DE SANEAMENTO
BÁSICO DO ESTADO DE SÃO
PAULO - SABESP

Advogado Dr. Carlos Alberto de Barros
Fonseca(OAB: 151669-A/SP)

Recorrido ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A.

Advogado Dr. Dauro Löhnhoff Dórea(OAB:
110133-A/SP)

Recorrido GOCIL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA LTDA. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogada Dra. Raquel Nassif Machado
Paneque(OAB: 173491/SP)

Advogado Dr. Caue Tauan de Souza
Yaegashi(OAB: 357590-A/SP)

Recorrido CASAS BAHIA COMERCIAL LTDA.

Advogado Dr. João Rogério Romaldini de
Faria(OAB: 115445/SP)

Recorrido EDSON DA SILVA MOURA

Advogado Dr. Maurício Nahas Borges(OAB:
139486-A/SP)

Recorrido CANTONEIRA PAULISTA INDÚSTRIA
DE EMBALAGENS LTDA.

Advogado Dr. Marcelo Rapchan(OAB: 227680-
A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A.

  - CANTONEIRA PAULISTA INDÚSTRIA DE EMBALAGENS
LTDA.

  - CASAS BAHIA COMERCIAL LTDA.

  - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E
URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO - CDHU

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE
SÃO PAULO - SABESP

  - EDSON DA SILVA MOURA

  - GOCIL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Mediante petição de n° 682859/2023-3, GOCIL SERVIÇOS DE

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA comunica o deferimento de sua

recuperação judicial nos autos do processo nº 1136775-

93.2023.8.26.0100.

Requer:

a) A suspensão da execução, após trânsito em julgado da sentença

de liquidação, bem como a expedição de certidão de habilitação de

crédito;

b) Isente a Reclamada do pagamento de depósito recursal, em

razão do processamento da recuperação judicial, nos termos do

artigo 899, §10, da CLT;

c) Que os pagamentos a título de Fundo de garantia por tempo de

serviço sejam feitos diretamente em conta vinculada do reclamante

junto à Caixa Econômica Federal;

d) seja o processo retirado ou não incluído no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas, em razão da execução estar suspensa, ou

subsidiariamente, que o débito fique com exigibilidade suspensa,
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nos termos do artigo 642-A, §2º, da CLT e artigo 13 do Ato da

CGJT/TST nº 1 de 2022;

e) que se abstenha de acionar o seguro garantia, ou, se for o caso,

que o valor do depósito recursal seja transferido ao juízo universal

da recuperação judicial, informado alhures, o qual goza de

competência para decidir sobre a destinação de tal valor.

Junte-se. Analiso.

Determino à SEPREX que proceda à reautuação deste processo,

para que passe a constar, como recorrida, GOCIL SERVIÇOS DE

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA (em recuperação judicial).

Quanto ao pedido de suspensão, o art. 6º da Lei nº 11.101/2005,

que regula o processo de recuperação judicial e falência, dispõe

sobre a suspensão das execuções, a partir do deferimento da

recuperação, esclarecendo nos §§1º e 2º que "terá prosseguimento

no juízo no qual estiver se processando a ação que demandar

quantia ilíquida" e que "é permitido pleitear, perante o administrador

judicial, habilitação, exclusão ou modificação de créditos derivados

da relação de trabalho, mas as ações de natureza trabalhista,

inclusive as impugnações a que se refere o art. 8º desta Lei, serão

processadas perante a justiça especializada até a apuração do

respectivo crédito, que será inscrito no quadro-geral de credores

pelo valor determinado em sentença".

Nesse contexto, conclui-se que as ações que versam sobre relação

de trabalho serão suspensas após a apuração do respectivo crédito,

o que se dá na fase de execução de sentença.

Indefiro, portanto, o pedido de suspensão da ação/execução, diante

do que dispõe o art. 6º, caput, c/c §2º, da Lei nº 11.101/2005.

Quanto à certidão de habilitação do crédito e depósitos do FGTS,

nada a deferir, uma vez que o requerimento deverá ser dirigido ao

Juízo de origem, que detém a competência funcional a fim de

realizar a liquidação de sentença e a apuração do crédito da

reclamante, para que posteriormente seja remetida ao Juízo

falimentar a "Certidão de Habilitação de Crédito".

Quanto aos demais pedidos, igualmente nada a deferir, uma vez

que não compete a esta instância extraordinária autorizar

procedimentos executivos.

Mantenha-se o sobrestamento e retornem os autos quando o

processo estiver apto para a análise do recurso extraordinário.

Publique-se.

Brasília, 13 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0002436-55.2011.5.02.0004
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

Recorrente UNIÃO (PGU)

Procurador Dr. Daniel Mandelli Martin Filho

Procuradora Dra. Melissa Gehre Galvão

Recorrente EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado Dr. Maury Izidoro(OAB: 135372-A/SP)

Advogada Dra. Maria Michelle Craciun
Brutten(OAB: 7119/RN)

Recorrido CAPITAL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA
E SEGURANÇA LTDA.

Advogado Dr. Felipe Toledo Del Poço da
Cruz(OAB: 201391-D/SP)

Recorrido UNIÃO (PGU)

Procurador Dr. Daniel Mandelli Martin Filho

Procuradora Dra. Melissa Gehre Galvão

Recorrido EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado Dr. Maury Izidoro(OAB: 135372-A/SP)

Advogada Dra. Maria Michelle Craciun
Brutten(OAB: 7119/RN)

Recorrido EDENILSO NASCIMENTO DOS
SANTOS

Advogado Dr. Eduardo Tofoli(OAB: 133996-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAPITAL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

  - EDENILSO NASCIMENTO DOS SANTOS

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - UNIÃO (PGU)

Inicialmente, corrija-se a autuação, para que constem como

recorrentes e recorridas EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS - ECT e UNIÃO (PGU).

Trata-se de recursos extraordinários interpostos em face de acórdão

prolatado por este Tribunal Superior do Trabalho, referente ao tema

responsabilidade subsidiária da Administração Pública como

tomadora de serviços terceirizados, que se encontravam

sobrestados no aguardo do julgamento do Tema 1.118 da Tabela

de Repercussão Geral do excelso Supremo Tribunal Federal.

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

foi intimada para os fins previstos no ACORDO DE COOPERAÇÃO

TÉCNICA nº 4/2023, firmado entre esta Corte e a ECT, em

despacho de seq. 63, publicado em 02.02.2024.

Mediante petição de nº 145806/2024-6, a UNIÃO (PGU) requereu a

DESISTÊNCIA de seu recurso, com base no Acordo de Cooperação

Técnica nº 1/2023, firmado entre a Advocacia-Geral da União e o

Tribunal Superior do Trabalho, no Parecer Referencial nº

10/2023/PGU/AGU e no art. 998 do CPC.

Diante disso, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA do recurso interposto

pela UNIÃO (PGU), nos termos em que requerida.

Tendo em vista a ausência de manifestação da EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, no prazo

assinalado, retornem os autos ao sobrestamento, em razão do

Tema 1118, conforme determinado em despacho de seq. 58.

Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0001075-60.2014.5.03.0136
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Augusto César Leite de Carvalho

Recorrente GLOBAL TELEATENDIMENTO E
TELESERVIÇOS DE COBRANÇAS
LTDA.

Advogado Dr. Albert do Carmo Amorim(OAB:
72847/MG)

Advogado Dr. José Alberto Couto Maciel(OAB:
513/DF)

Recorrido BANCO VOTORANTIM S.A.

Advogado Dr. Milton Flávio de Almeida Camargo
Lautenschläger(OAB: 162676-D/SP)
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Advogado Dr. Eduardo Abucarub
Gasparoto(OAB: 172884-D/SP)

Recorrido GEVANILDA DA SILVA

Advogada Dra. Gilmara da Silva Dias
Oliveira(OAB: 128992-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO VOTORANTIM S.A.

  - GEVANILDA DA SILVA

  - GLOBAL TELEATENDIMENTO E TELESERVIÇOS DE
COBRANÇAS LTDA.

Mediante petição nº 64005/2022-9, o Tribunal Regional do Trabalho

da 3ª Região encaminha despacho proferido pelo Exmo. Juiz do

Trabalho, informando que o Juízo Recuperacional da 2a Vara

Empresarial da Justiça de Primeira Instância de Belo Horizonte

requereu a liberação dos depósitos recursais feitos pela empresa

Global Teleatendimento e Telesserviços de Cobranças Ltda, a fim

de viabilizar o cumprimento do Plano Judicial.

Junte-se.

Determino a baixa dos autos à Vara de Origem, para as

providências que entender pertinentes.

Após, retornem os autos imediatamente, para apreciação do

recurso extraordinário interposto.

Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-1000492-11.2020.5.02.0028
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. José Roberto Freire Pimenta

Recorrente SERGIO GIAVONI

Advogado Dr. Bruno Barchi Muniz(OAB: 306213-
A/SP)

Recorrido ITAÚ UNIBANCO S.A. E OUTRO

Advogado Dr. Mozart Victor Russomano
Neto(OAB: 29340/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAÚ UNIBANCO S.A. E OUTRO

  - SERGIO GIAVONI

Torno sem efeito o despacho de seq. 65, em face de equívoco na

liberação, e determino o seu desentranhamento dos presentes

autos.

Após, retornem conclusos.

Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-AIRR-0047140-66.2009.5.03.0079
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Renato de Lacerda Paiva

Recorrente UNIÃO (PGU)

Procuradora Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero

Recorrido JOEL DA SILVA

Advogado Dr. Ewerton Carlos de Paiva
Laraia(OAB: 96584-A/MG)

Recorrido PROVIR VIGILÂNCIA LTDA.

Advogada Dra. Andreza Lopes Resende
Ferreira(OAB: 118908-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL DA SILVA

  - PROVIR VIGILÂNCIA LTDA.

  - UNIÃO (PGU)

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão

prolatado por este Tribunal Superior do Trabalho, referente ao tema

responsabilidade subsidiária da Administração Pública como

tomadora de serviços terceirizados, o qual se encontrava

sobrestado no aguardo do julgamento do Tema 1.118 da Tabela de

Repercussão Geral do excelso Supremo Tribunal Federal.

A União Federal (PGU) foi intimada para os fins previstos no

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA nº 001/2023, firmado entre

o Tribunal Superior do Trabalho e a Advocacia-Geral da União.

Mediante petição nº 149363/2024-0, a União informa que os autos

foram enviados para a Procuradoria Nacional da União de

Execuções e Precatórios (PNEP), entretanto, requer a intimação do

reclamante para que apresente os seguintes documentos: recibos

de pagamentos (contracheques) e folhas de ponto, necessários

para elaboração dos cálculos a serem apresentados na proposta de

acordo.

Desta forma, determino a intimação do reclamante, para que junte

referidos documentos aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias.

Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0000437-23.2011.5.03.0042
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Augusto César Leite de Carvalho

Agravante UNIÃO (PGU)

Procurador Dr. Tiago Marçal Lima

Procurador Dr. Pedro Lucio Gomes Gil

Agravado ADAIL RAMOS DA SILVA

Advogado Dr. Euseli dos Santos(OAB: 64700-
A/MG)

Agravado PROVIR VIGILÂNCIA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAIL RAMOS DA SILVA

  - PROVIR VIGILÂNCIA LTDA.

  - UNIÃO (PGU)

Mediante despacho de seq. 52, a União (PGU) fora intimada para

os fins previstos no Acordo de Cooperação Técnica nº 001/2023,

apresentando proposta de acordo, em petição de seq. 56.

Por meio da petição de nº 58713/2024-7, ADAIL RAMOS DA SILVA

informa que não concorda com a proposta de acordo apresentada

pela União (PGU). Requer o prosseguimento do feito e a juntada de

substabelecimento ao advogado dr. ADRIANO MENDONÇA

RODRIGUES, OAB/MG nº 107251.

Junte-se o substabelecimento.
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Diante da ausência de interesse da parte reclamante quanto à

proposta de acordo da União, determino que os autos retornem ao

sobrestamento, conforme despacho de seq. 47.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0112500-17.2010.5.21.0012
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Delaíde Alves Miranda Arantes

Recorrente UNIÃO (PGU)

Procurador Dr. Geórgia Araújo Menezes de Souza
de Oliveira

Recorrido SENA SEGURANÇA INTELIGENTE E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

Advogado Dr. Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 128341/SP)

Recorrido WLADEMIR SEBER SALES DE
ALMEIDA

Advogado Dr. Waltency Soares Ribeiro
Amorim(OAB: 3481/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENA SEGURANÇA INTELIGENTE E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA.

  - UNIÃO (PGU)

  - WLADEMIR SEBER SALES DE ALMEIDA

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão

prolatado por este Tribunal Superior do Trabalho, referente ao tema

responsabilidade subsidiária da Administração Pública como

tomadora de serviços terceirizados, o qual se encontra sobrestado

no aguardo do julgamento do Tema 1.118 da Tabela de

Repercussão Geral do excelso Supremo Tribunal Federal.

A União (PGU) foi intimada para os fins previstos no ACORDO DE

COOPERAÇÃO TÉCNICA nº 001/2023, firmado entre o Tribunal

Superior do Trabalho e a Advocacia-Geral da União, e peticionou

Proposta de Acordo, com base nos artigos 1º e 2º da Lei nº

9.469/1997, alterada pela Lei n.º 13.140/2015 e no Parecer

Referencial nº 10/2023/PGU/AGU.

Diante disso:

1. Determino a intimação da parte autora, para que se manifeste, no

prazo de 10 (dez) dias, sobre a aceitação do acordo.

2. Em caso positivo, remetam-se os autos ao Centro Judiciário de

Métodos Consensuais de Solução de Conflitos (CEJUSC/TST).

3. Em caso negativo, retornem os autos ao sobrestamento.

À Secretaria de Processamento de Recursos Extraordinários -

SEPREX para as providências pertinentes.

Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-RRAg-0100669-27.2019.5.01.0007
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. José Roberto Freire Pimenta

Recorrente UNIÃO (PGU)

Procuradora Dra. Leila Emília Mendes Nogueira
Rodrigues

Procuradora Dra. Ana Beatriz Lins Barbosa

Recorrido TRADE BUILDING ENGENHARIA E
SERVIÇOS LTDA.

Recorrido CLEMILDA APARECIDA DA CRUZ
SILVA

Advogada Dra. Ana Rocha de Oliveira(OAB:
112572-A/RJ)

Advogado Dr. Mariana Guedes Olyntho(OAB:
130814-A/RJ)

Advogado Dr. Anderson Guida Brilhante(OAB:
186215-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEMILDA APARECIDA DA CRUZ SILVA

  - TRADE BUILDING ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA.

  - UNIÃO (PGU)

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão

prolatado por este Tribunal Superior do Trabalho, referente ao tema

responsabilidade subsidiária da Administração Pública como

tomadora de serviços terceirizados, o qual se encontra sobrestado

no aguardo do julgamento do Tema 1.118 da Tabela de

Repercussão Geral do excelso Supremo Tribunal Federal.

A União (PGU) foi intimada para os fins previstos no ACORDO DE

COOPERAÇÃO TÉCNICA nº 001/2023, firmado entre o Tribunal

Superior do Trabalho e a Advocacia-Geral da União, e peticionou

Proposta de Acordo, com base nos artigos 1º e 2º da Lei nº

9.469/1997, alterada pela Lei n.º 13.140/2015 e no Parecer

Referencial nº 10/2023/PGU/AGU.

Diante disso:

1. Determino a intimação da parte autora, para que se manifeste, no

prazo de 10 (dez) dias, sobre a aceitação do acordo.

2. Em caso positivo, remetam-se os autos ao Centro Judiciário de

Métodos Consensuais de Solução de Conflitos (CEJUSC/TST).

3. Em caso negativo, retornem os autos ao sobrestamento.

À Secretaria de Processamento de Recursos Extraordinários -

SEPREX para as providências pertinentes.

Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RR-0188500-77.2004.5.02.0471
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Evandro Pereira Valadão Lopes

Recorrente UNIÃO (PGU)

Procuradora Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero

Recorrido KUTTNER SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS S/C LTDA.

Recorrido ROSA NEVES DOS SANTOS

Advogada Dra. Silvana Cristina Crivelaro(OAB:
360468-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KUTTNER SERVIÇOS TERCEIRIZADOS S/C LTDA.

  - ROSA NEVES DOS SANTOS

  - UNIÃO (PGU)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão

prolatado por este Tribunal Superior do Trabalho, referente ao tema

responsabilidade subsidiária da Administração Pública como

tomadora de serviços terceirizados, o qual se encontra sobrestado

no aguardo do julgamento do Tema 1.118 da Tabela de

Repercussão Geral do excelso Supremo Tribunal Federal.

A União (PGU) foi intimada para os fins previstos no ACORDO DE

COOPERAÇÃO TÉCNICA nº 001/2023, firmado entre o Tribunal

Superior do Trabalho e a Advocacia-Geral da União, e peticionou

Proposta de Acordo, com base nos artigos 1º e 2º da Lei nº

9.469/1997, alterada pela Lei n.º 13.140/2015 e no Parecer

Referencial nº 10/2023/PGU/AGU.

Diante disso:

1. Determino a intimação da parte autora, para que se manifeste, no

prazo de 10 (dez) dias, sobre a aceitação do acordo.

2. Em caso positivo, remetam-se os autos ao Centro Judiciário de

Métodos Consensuais de Solução de Conflitos (CEJUSC/TST).

3. Em caso negativo, retornem os autos ao sobrestamento.

À Secretaria de Processamento de Recursos Extraordinários -

SEPREX para as providências pertinentes.

Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0001536-20.2015.5.10.0001
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Maria Helena Mallmann

Recorrente UNIÃO (PGU)

Procurador Dr. Bráulio Henrique Lacerda da
Natividade

Procurador Dr. Thiago Marins Messias

Recorrido SANTA HELENA URBANIZAÇÃO E
OBRAS S.A.

Recorrido CLEITON MATOS DOS SANTOS

Advogado Dr. Wilker Wagner Santos
Carvalho(OAB: 43682-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON MATOS DOS SANTOS

  - SANTA HELENA URBANIZAÇÃO E OBRAS S.A.

  - UNIÃO (PGU)

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão

prolatado por este Tribunal Superior do Trabalho, referente ao tema

responsabilidade subsidiária da Administração Pública como

tomadora de serviços terceirizados, o qual se encontra sobrestado

no aguardo do julgamento do Tema 1.118 da Tabela de

Repercussão Geral do excelso Supremo Tribunal Federal.

A União (PGU) foi intimada para os fins previstos no ACORDO DE

COOPERAÇÃO TÉCNICA nº 001/2023, firmado entre o Tribunal

Superior do Trabalho e a Advocacia-Geral da União, e peticionou

Proposta de Acordo, com base nos artigos 1º e 2º da Lei nº

9.469/1997, alterada pela Lei n.º 13.140/2015 e no Parecer

Referencial nº 10/2023/PGU/AGU.

Diante disso:

1. Determino a intimação da parte autora, para que se manifeste, no

prazo de 10 (dez) dias, sobre a aceitação do acordo.

2. Em caso positivo, remetam-se os autos ao Centro Judiciário de

Métodos Consensuais de Solução de Conflitos (CEJUSC/TST).

3. Em caso negativo, retornem os autos ao sobrestamento.

À Secretaria de Processamento de Recursos Extraordinários -

SEPREX para as providências pertinentes.

Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-1000382-47.2020.5.02.0372
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Breno Medeiros

Recorrente UNIÃO (PGU)

Procurador Dr. Tânia Takezawa Makiyama
Kawahara

Procuradora Dra. Fabiana Cavinatto Salibe Venzel

Recorrido PEDRAZUL SERVIÇOS LTDA.

Recorrido SUELI DE CAMPOS DE OLIVEIRA

Advogado Dr. Thomaz Jefferson Cardoso
Alves(OAB: 324069-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRAZUL SERVIÇOS LTDA.

  - SUELI DE CAMPOS DE OLIVEIRA

  - UNIÃO (PGU)

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão

prolatado por este Tribunal Superior do Trabalho, referente ao tema

responsabilidade subsidiária da Administração Pública como

tomadora de serviços terceirizados, o qual se encontra sobrestado

no aguardo do julgamento do Tema 1.118 da Tabela de

Repercussão Geral do excelso Supremo Tribunal Federal.

A União (PGU) foi intimada para os fins previstos no ACORDO DE

COOPERAÇÃO TÉCNICA nº 001/2023, firmado entre o Tribunal

Superior do Trabalho e a Advocacia-Geral da União, e peticionou

Proposta de Acordo, com base nos artigos 1º e 2º da Lei nº

9.469/1997, alterada pela Lei n.º 13.140/2015 e no Parecer

Referencial nº 10/2023/PGU/AGU.

Diante disso:

1. Determino a intimação da parte autora, para que se manifeste, no

prazo de 10 (dez) dias, sobre a aceitação do acordo.

2. Em caso positivo, remetam-se os autos ao Centro Judiciário de

Métodos Consensuais de Solução de Conflitos (CEJUSC/TST).

3. Em caso negativo, retornem os autos ao sobrestamento.

À Secretaria de Processamento de Recursos Extraordinários -

SEPREX para as providências pertinentes.

Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RR-0001176-50.2009.5.10.0016
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Mauricio Godinho Delgado

Recorrente UNIÃO (PGU)

Procuradora Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Recorrido BRASÍLIA EMPRESA DE SERVIÇOS
TÉCNICOS LTDA.

Advogado Dr. Dennys Douglas Moreira
Neves(OAB: 20135/DF)

Recorrido MARIA BERENICE GONZAGA DE
MOURA

Advogado Dr. Américo José da Cruz(OAB:
7342/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASÍLIA EMPRESA DE SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.

  - MARIA BERENICE GONZAGA DE MOURA

  - UNIÃO (PGU)

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão

prolatado por este Tribunal Superior do Trabalho, referente ao tema

responsabilidade subsidiária da Administração Pública como

tomadora de serviços terceirizados, o qual se encontra sobrestado

no aguardo do julgamento do Tema 1.118 da Tabela de

Repercussão Geral do excelso Supremo Tribunal Federal.

A União (PGU) foi intimada para os fins previstos no ACORDO DE

COOPERAÇÃO TÉCNICA nº 001/2023, firmado entre o Tribunal

Superior do Trabalho e a Advocacia-Geral da União, e peticionou

Proposta de Acordo, com base nos artigos 1º e 2º da Lei nº

9.469/1997, alterada pela Lei n.º 13.140/2015 e no Parecer

Referencial nº 10/2023/PGU/AGU.

Diante disso:

1. Determino a intimação da parte autora, para que se manifeste, no

prazo de 10 (dez) dias, sobre a aceitação do acordo.

2. Em caso positivo, remetam-se os autos ao Centro Judiciário de

Métodos Consensuais de Solução de Conflitos (CEJUSC/TST).

3. Em caso negativo, retornem os autos ao sobrestamento.

À Secretaria de Processamento de Recursos Extraordinários -

SEPREX para as providências pertinentes.

Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0001461-27.2010.5.10.0010
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Evandro Pereira Valadão Lopes

Recorrente UNIÃO (PGU)

Procuradora Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero

Recorrido VOLNEY RODRIGUES MONTES

Advogada Dra. Linda Jacinto Xavier(OAB:
8032/GO)

Recorrido HIGITERC HIGIENIZAÇÃO E
TERCEIRIZAÇÃO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIGITERC HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA.

  - UNIÃO (PGU)

  - VOLNEY RODRIGUES MONTES

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão

prolatado por este Tribunal Superior do Trabalho, referente ao tema

responsabilidade subsidiária da Administração Pública como

tomadora de serviços terceirizados, o qual se encontra sobrestado

no aguardo do julgamento do Tema 1.118 da Tabela de

Repercussão Geral do excelso Supremo Tribunal Federal.

A União (PGU) foi intimada para os fins previstos no ACORDO DE

COOPERAÇÃO TÉCNICA nº 001/2023, firmado entre o Tribunal

Superior do Trabalho e a Advocacia-Geral da União, e peticionou

Proposta de Acordo, com base nos artigos 1º e 2º da Lei nº

9.469/1997, alterada pela Lei n.º 13.140/2015 e no Parecer

Referencial nº 10/2023/PGU/AGU.

Diante disso:

1. Determino a intimação da parte autora, para que se manifeste, no

prazo de 10 (dez) dias, sobre a aceitação do acordo.

2. Em caso positivo, remetam-se os autos ao Centro Judiciário de

Métodos Consensuais de Solução de Conflitos (CEJUSC/TST).

3. Em caso negativo, retornem os autos ao sobrestamento.

À Secretaria de Processamento de Recursos Extraordinários -

SEPREX para as providências pertinentes.

Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RR-0100904-85.2017.5.01.0064
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Dora Maria da Costa

Recorrente UNIÃO (PGU)

Procuradora Dra. Giovanna Maciel Fortes do Paço
Borges

Recorrido BEQUEST CENTRAL DE SERVIÇOS
LTDA.

Recorrido GUARACIARA ALVES EVANGELISTA

Advogado Dr. Valmir de Souza Borba(OAB:
85001-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEQUEST CENTRAL DE SERVIÇOS LTDA.

  - GUARACIARA ALVES EVANGELISTA

  - UNIÃO (PGU)

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão

prolatado por este Tribunal Superior do Trabalho, referente ao tema

responsabilidade subsidiária da Administração Pública como

tomadora de serviços terceirizados, o qual se encontra sobrestado

no aguardo do julgamento do Tema 1.118 da Tabela de

Repercussão Geral do excelso Supremo Tribunal Federal.

A União (PGU) foi intimada para os fins previstos no ACORDO DE

COOPERAÇÃO TÉCNICA nº 001/2023, firmado entre o Tribunal

Superior do Trabalho e a Advocacia-Geral da União, e peticionou

Proposta de Acordo, com base nos artigos 1º e 2º da Lei nº

9.469/1997, alterada pela Lei n.º 13.140/2015 e no Parecer

Referencial nº 10/2023/PGU/AGU.

Diante disso:

1. Determino a intimação da parte autora, para que se manifeste, no

prazo de 10 (dez) dias, sobre a aceitação do acordo.

2. Em caso positivo, remetam-se os autos ao Centro Judiciário de

Métodos Consensuais de Solução de Conflitos (CEJUSC/TST).

3. Em caso negativo, retornem os autos ao sobrestamento.

À Secretaria de Processamento de Recursos Extraordinários -

SEPREX para as providências pertinentes.

Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº EDCiv-E-Ag-AIRR-0000309-89.2021.5.14.0092
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Recorrente CIMED INDÚSTRIA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

Advogado Dr. Leonardo Augusto Padilha
Bertanha(OAB: 178037-A/SP)

Recorrido JOSE LILIQUER COSTA DE
OLIVEIRA

Advogada Dra. Maria Haydée Luciano Pena(OAB:
136059-A/SP)

Recorrido JOHNNY DE BRITO MARTINS

Advogado Dr. Diego Rodrigo de Oliveira
Domingues(OAB: 5963-A/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIMED INDÚSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA.

  - JOHNNY DE BRITO MARTINS

  - JOSE LILIQUER COSTA DE OLIVEIRA

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão

proferida por esta Vice-Presidência que denegou seguimento ao

recurso extraordinário.

A parte embargante sustenta omissão do julgado, ao afirmar que a

decisão que aplicou a Súmula 281/STF deixou de apreciar a efetiva

questão de mérito trazida no recurso extraordinário quanto à

impossibilidade de reconhecimento de vínculo de emprego,

considerando tratar-se da hipótese de um contrato de

representação comercial, tipicamente previsto na Lei 4.886/1965.

Aduz que o Supremo Tribunal Federal tem reiterado o entendimento

no sentido de dar plena legitimidade de outras formas de

contratação que não seja aquela tipicamente celetista.

A decisão ora impugnada consignou, in verbis:

"Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de decisão

monocrática proferida por Ministro desta Corte Superior.

É o relatório.

Conforme o entendimento pacificado pelo Supremo Tribunal

Federal, consubstanciado na Súmula n° 281, "é inadmissível o

recurso extraordinário, quando couber na Justiça de origem, recurso

ordinário da decisão impugnada", sendo essa a diretriz do art. 102,

III, "a", da CF, ao preconizar que o recurso extraordinário é cabível

"contra as causas decididas em única ou última instância".

Assim, não tendo a parte recorrente interposto o recurso cabível à

decisão monocrática, deve ser inadmitido o presente recurso

extraordinário, interposto.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da Suprema Corte:

"AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM

A G R A V O .  N Ã O  E S G O T A M E N T O  D A S  I N S T Â N C I A S

O R D I N Á R I A S .  I N A D M I S S I B I L I D A D E  D O  R E C U R S O

EXTRAORDINÁRIO. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO

DESPROVIDO. 1. O recurso extraordinário foi interposto contra

decisão monocrática proferida pelo Relator do processo no tribunal

de origem, restando ausente o exaurimento das instâncias

ordinárias. Incidência da Súmula 281 do STF. 2. Agravo interno

desprovido, com imposição de multa de 5% (cinco por cento) do

valor atualizado da causa (artigo 1.021, § 4º, do CPC), caso seja

unânime a votação." (ARE 1343155 AgR, Relator(a): LUIZ FUX

(Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 14/02/2022, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-038  DIVULG 24-02-2022  PUBLIC 25-02-2022)

"DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CPC/2015. ALEGAÇÃO DE

OFENSA AO ART. 37, § 5º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

A P E L O  E X T R E M O  M A N E J A D O  C O N T R A  D E C I S Ã O

MONOCRÁTICA. SÚMULA Nº 281/STF. AUSÊNCIA DE

ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA. 1. Ausente o manejo de recurso

para o órgão colegiado, impõe-se a aplicação da Súmula nº

281/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber

na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada". 2.

As razões do agravo não se mostram aptas a infirmar os

fundamentos que lastrearam a decisão agravada, principalmente no

que se refere à ausência de ofensa a preceito da Constituição da

República. 3. Agravo interno conhecido e não provido." (ARE

1312878 AgR, Relator(a): ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado

em 04/10/2021, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-200  DIVULG 06-

10-2021  PUBLIC 07-10-2021)

"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Não

esgotamento das instâncias ordinárias. Súmula nº 281/STF.

Precedentes. 1. Incide no caso a Súmula nº 281 do Supremo

Tribunal Federal, pois o recurso extraordinário foi interposto contra

decisão monocrática proferida por Ministro do Superior Tribunal de

Justiça. 2. Agravo regimental não provido." (ARE 1284415 AgR,

Relator(a): LUIZ FUX (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em

28/09/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-025  DIVULG 09-02-

2021  PUBLIC 10-02-2021)

"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Não

esgotamento das instâncias ordinárias. Súmula nº 281/STF.

Precedentes. 1. O recurso extraordinário foi interposto contra

decisão monocrática com a qual se negou seguimento aos

embargos de que trata o art. 894, inciso II, da CLT, no âmbito do

Tribunal Superior do Trabalho. Incidência da Súmula nº 281/STF,

ante o não esgotamento das instâncias ordinárias. 2. Agravo

regimental não provido, com imposição de multa de 1% (um por

cento) do valor atualizado da causa (art. 1.021, § 4º, do CPC)."

(ARE 1250495 AgR, Relator(a): DIAS TOFFOLI (Presidente),

Tribunal Pleno, julgado em 27/03/2020, PROCESSO ELETRÔNICO

DJe-101  DIVULG 24-04-2020  PUBLIC 27-04-2020)

Neste contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário, porque

inadmissível à luz da Súmula n° 281 do STF, e determino a baixa

dos autos à origem depois do transcurso in albis do prazo recursal."

Como se observa, consta expressamente na decisão recorrida os

fundamentos pelos quais foi inadmitido o recurso extraordinário,

diante da aplicação da Súmula 281/STF, no sentido de que "É

inadmissível o recurso extraordinário, quando couber na justiça de

origem, recurso ordinário da decisão impugnada".

No caso, a parte interpôs o recurso extraordinário em face da

decisão monocrática que denegou seguimento ao recurso de

Embargos à SBDI-I.

As alegações da parte, portanto, não se identificam com nenhuma

das hipóteses descritas pelo art. 1.022 do CPC/15, na medida em

que não visam sanar omissão, contradição, obscuridade ou corrigir

erro material, mas apenas traduzem o inconformismo com o

resultado da decisão.

Logo, não evidenciados os vícios elencados no art. 1.022 do CPC,

rejeito os presentes embargos de declaração.

Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-RR-0001931-28.2014.5.10.0007
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Maria Helena Mallmann

Recorrente SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO
DE BRASÍLIA S.A. - SAB

Advogada Dra. Thaíza Oliveira Weiss de
Carvalho(OAB: 35856-A/DF)

Recorrido JOSÉ GONÇALVES SANTÓRIO

Advogado Dr. Ronaldo Ferreira Tolentino(OAB:
17384-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSÉ GONÇALVES SANTÓRIO

  - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA S.A. - SAB

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão

proferido por esta Corte Superior Trabalhista em que a parte insurge

-se com relação ao tema "PROGRESSÕES POR ANTIGUIDADE".

Argui prefacial de repercussão geral. Indica violação aos arts. 97 e

169, § 1º, I e II, da Constituição Federal e contrariedade à Súmula

Vinculante nº 10 do STF. Aduz que o acórdão recorrido violou o

texto constitucional ao conceder vantagem salarial para empregado

público sem prévia dotação orçamentária, bem como violou a

cláusula de reserva de plenár io,  pois não declarou a

inconstitucionalidade do art. 169, § 1º, I e II da CF, contudo, afastou

sua incidência no caso concreto.

É o relatório.

A decisão recorrida concluiu, in verbis:

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO

Conheço do agravo de instrumento, uma vez que atendidos os

pressupostos de admissibilidade.

DIFERENÇAS SALARIAIS. PROMOÇÕES POR ANTIGUIDADE

O primeiro juízo de admissibilidade denegou seguimento ao recurso

de revista do agravante consignando os seguintes fundamentos:

"PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração ,  Verbas  Inden iza tó r ias  e  Bene f íc ios  /

Sa lá r io /D i fe rença  Sa la r ia l  /  P romoção .

Alegação(ões):

- contrariedade à Orientação Jurisprudencial SBDI-I/TST Transitória,

nº 71.

- violação do(s) Código Civil, artigo 122; artigo 129; Consolidação

das Leis do Trabalho, artigo 461, §1º; artigo 461, §2º.

- divergência jurisprudencial: .

A egrégia Turma negou provimento ao recurso do autor, restando

assim consignada a ementa:

'1. SAB. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PLANO DE CARGOS E

SALÁRIOS. PROGRESSÃO FUNCIONAL. INVIABILIDADE. A

progressão funcional instituída no regulamento empresarial da SAB

não é automática nem obrigatória, mas condicionada, além de

outros requisitos, à disponibilidade financeira. Com a liquidação

extrajudicial da estatal, restou impossibilitada a concessão de

progressões funcionais, não por mero descumprimento das normas

empresar ia is ,  mas em razão da ausência de dotação

orçamentár ia"( f ls .  290).

O reclamante interpõe recurso de revista sustentando, em síntese,

que a falta de dotação orçamentária, defendida de forma maliciosa

pela direção da empresa, não constitui óbice à implementação

correta das promoções funcionais previstas no Plano de Cargos e

Salários.

O Colegiado concluiu que a ausência de dotação orçamentária

const i tui ,  nos exatos termos do PCS, requisi to para a

implementação das progressões por antiguidade e merecimento (ou

especial).

Ao indeferir a progressão pleiteada pelo reclamante, em razão da

ausência de preenchimento dos requisitos previstos no Plano de

Cargos e Salários, o egrégio Colegiado decidiu em consonância

com a atual, iterativa e notória jurisprudência do colendo TST.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELO RECLAMANTE. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. PCS/89. PROMOÇÕES POR MERECIMENTO.

REQUISITOS. DISCRICIONARIEDADE DO EMPREGADOR. Esta

Corte, em reiteradas decisões da Egrégia 1ª Subseção

Especializada em Dissídios Individuais, sedimentou o entendimento

de que a concessão de promoções por merecimento, em face de

seu caráter subjetivo, subordina-se à avaliação de desempenho do

empregado e ao atendimento dos demais requisitos previstos em

norma empresarial, cumprindo ao empregador, segundo sua

discricionariedade, avaliar se houve o concurso de tais requisitos

para a respectiva concessão. Precedentes. Agravo de instrumento a

que se nega provimento." (AIRR - 2330-80.2013.5.03.0106 Data de

Julgamento: 16/12/2015, Relator Ministro: Douglas Alencar

Rodrigues, 7ª Turma, Data de Publicação: DEJT 18/12/2015).

(...) omissis

Não há que se falar, ademais, em malferimento do entendimento

consubstanciado na Orientação Jurisprudencial transitória nº 71 do

c. TST. Isso porque, além do decurso temporal, a OJ em referência

prevê o preenchimento dos demais requisitos objet ivos

estabelecidos no plano de cargos e salários para fins de concessão

da progressão por antiguidade aos empregados, sendo certo que a

dotação orçamentária não é condição puramente potestativa, mas

eminentemente objetiva.

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

'ECT. PROGRESSÃO HORIZONTAL POR ANTIGUIDADE.

NECESSIDADE DE DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA. CONDIÇÃO

POTESTATIVA. INVALIDADE. Não se admite como válida condição

puramente potestativa, imposta pelo empregador, no sentido de que

a progressão salarial horizontal, prevista no Plano de Carreiras,

Cargos e Salários - PCCS, esteja condicionada à deliberação da

diretoria, uma vez que a promoção por antiguidade, por óbvio, é

auferida por tempo decorrido, critério eminentemente objetivo.

Assim, preenchidos os demais requisitos, não pode a omissão da

empresa acarretar prejuízo aos empregados, o que enseja o

reconhecimento ao direito à discutida promoção, conforme

entendimento firmado na Orientação Jurisprudencial Transitória nº

71 da SBDI-1 do TST, com a qual se coaduna a decisão regional.

Incidem, no caso, o disposto nos artigos 896, § 7º, da CLT e 5º do

Ato nº 491/SEGJUD.GP do TST e o teor da Súmula nº 333 do TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento. Processo: AIRR -

1496-62.2014.5.02.0044 Data de Julgamento: 03/08/2016, Relator

Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 05/08/2016. " (sem destaque no original)

(...)

A tal modo o recurso de revista encontra óbice na orientação da

Súmula nº333/TST.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Pretende o reclamante a reforma do acórdão regional para que lhe

sejam deferidos os pedidos de progressão horizontal por

antiguidade e merecimento.

Alega que o único requisito a ser observado para a concessão das
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promoções por antiguidade é objetivo e consiste no decurso do

tempo de dois anos.

Sustenta que a falta de disponibilidade financeira não importa o

descumprimento do Manual de Pessoal e do Plano de Cargos e

Salários.

Indica violação dos artigos 461, § 2º e 3º, da CLT; 122 e 129 do

Código Civil e contrariedade à Orientação Jurisprudencial

Transitória 71 da SBII-1/TST. Traz arestos ao confronto de teses.

Examino.

Por observar possível violação do artigo 129 do Código Civil, dou

provimento ao agravo de instrumento, para determinar o

processamento do recurso de revista.

II - RECURSO DE REVISTA

Satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade, examino os

específicos do recurso de revista.

1 - DIFERENÇAS SALARIAIS. PROMOÇÕES POR ANTIGUIDADE

E MERECIMENTO

1.1 - Conhecimento

O e. TRT, na fração de interesse, negou provimento ao recurso

ordinário do autor adotando os seguintes fundamentos:

"A progressão funcional dos empregados da reclamada está

disciplinada nos itens 7.4.4 a 7.5.4.3 e 7.6, alinea d, de seu PCS:

(...)

Com efeito, a norma reguladora interna incorpora-se ao contrato de

trabalho do empregado (Súmula 51/TST). Entretanto, cumpre

ressaltar que suas cláusulas devem ser interpretadas de forma

restritiva.

Conforme se verifica da leitura da norma, as progressões invocadas

não eram automáticas. O Plano de Cargos e salários da reclamada

dispõe que, além de critérios como avaliações de desempenho, na

hipótese da progressão por merecimento, tanto as progressões por

antiguidade ou por merecimento (especial) estavam condicionadas

à existência de disponibi l idade orçamentár ia para sua

implementação.

No presente caso, é evidente a situação de incapacidade

econômica da reclamada uma vez que ela se encontra em processo

de liquidação desde o ano 2000, acumulando vultosa divida e

déficits contábeis. Frise-se, ainda, que a reclamada teve as suas

atividades encerradas, com a transferência de seu patrimônio e a

cessão de seus empregados para outras entidades do Governo.

Diante deste quadro, estando a reclamada o deficitária e sem

orçamento próprio, entendo que está demonstrada cabalmente a

sua indisponibilidade financeira para conceder as progressões

funcionais nos períodos requeridos pelo reclamante, nos termos do

item 7.6, alínea 'c', do PCS.

Observe-se que em 2013, com a publicação da Lei Distrital n°

5.137/2013, a reclamada se tornou dependente econômica e

financeiramente do Governo do Distrito Federal, passando a folha

de pagamento dos empregados a ser feita diretamente pelo

Tesouro do Distrito Federal. Por conta disso, o liquidante da

reclamada empreendeu esforços no sentido de melhorar o padrão

salarial dos empregados, o que resultou na concessão de

progressões funcionais à categoria.

A alegação do recorrente no sentido de que a ausência de dotação

orçamentária não é óbice à ascensão funcional não merece ser

acolhida. O fato de o reclamante ter recebido progressões ao longo

do contrato de trabalho não afasta a evidência sobre a inexistência

de dotação orçamentária atual para tal finalidade, devidamente

prevista no Orçamento-Programa da reclamada, especialmente

porque as progressões concedidas viabilizaram-se mediante

repasse de recursos oriundos diretamente do Tesouro do Distrito

Federal conforme explanado nos tópicos anteriores,

Neste sentido:

SAB. PROGRESSÕES FUNCIONAIS. PCS/1990. AUSÊNCIA DE

ausência de dotação orçamentária não é óbice à ascensão

funcional não merece ser acolhida. O fato de o reclamante ter

recebido progressões ao longo do contrato de trabalho não afasta a

evidência sobre a inexistência de dotação orçamentária atual para

tal finalidade, devidamente prevista no Orçamento-Programa da

reclamada, especialmente porque as progressões concedidas

viabilizaram-se mediante repasse de recursos oriundos diretamente

do Tesouro do Distrito Federal,

SAB. PROGRESSÃO FUNCIONAL. REQUISITOS PREVISTOS NO

REGULAMENTO EMPRESARIAL. NÃO ATENDIMENTO. Nos

termos do f Plano de Cargos e Salários da Reclamada, as

progressões, sejam elas por antigüidade, sejam elas por

merecimento, estão 'condicionadas à existência de dotação

orçamentária, cuja previsão será realizada anualmente e constará

do Orçamento-Programa da Empresa' (item 7.6, alínea 'd', do Plano

de Cargos Salários). A Reclamada, por conta do processo de

liquidação, que acarretou a transferência de seu patrimônio e a

retirada da sua responsabilidade pela própria folha de pagamento

dos seus empregados, não tem dotação orçamentária própria,

condição essa necessária para concessão das progressões

(antigüidade, merecimento e especial). Assim, devidamente

comprovado o não 3 preenchimento dos requisitos previstos no

Plano de Cargos e Salários, correta a n r. sentença que indeferiu os

pedidos afetos às progressões (TRT 10 Reg., 3 T, RO 00308-2015-

010-10-00-2 , LEONE, j . 16/12/2015, DEJT 25/01 /2016)

Dessa forma, nego provimento ao recurso, não o havendo nesta

conclusão afronta aos arts. 129 do CC, 4 61, §§ % 2° e 3°, da CLT,

e às Leis Distritais n°s 2.681/2001 e 3.761/2006."

Pretende o reclamante a reforma do acórdão regional para que lhe

sejam deferidos os pedidos de progressão horizontal por

antiguidade e merecimento.

Alega que o único requisito a ser observado para a concessão das

promoções por antiguidade é objetivo e consiste no decurso do

tempo de dois anos.

Sustenta que a falta de disponibilidade financeira não importa o

descumprimento do Manual de Pessoal e do Plano de Cargos e

Salários.

Indica violação dos artigos 461, § 2º e 3º, da CLT; 122 e 129 do

Código Civil e contrariedade à Orientação Jurisprudencial

Transitória 71 da SBII-1/TST. Traz arestos ao confronto de teses.

Examino.

No que se refere às promoções por mérito, a jurisprudência desta

Corte firmou entendimento de que, pelo seu caráter subjetivo, não

são automáticas, pois estão condicionadas aos critérios

estabelecidos no regulamento empresarial.

Nesse sentido cito precedentes:

"RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

FUNDAÇÃO ELETROSUL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA

SOCIAL - ELOS. PROMOÇÕES HORIZONTAIS. ANTIGUIDADE E

MERECIMENTO. Esta e. Subseção posiciona-se no sentido de que

as promoções por antiguidade estão submetidas a critério objetivo,

meramente temporal, razão pela qual a vinculação do direito à

deliberação da diretoria, cujos critérios dependem exclusivamente

do empregador, configura-se condição meramente potestativa,

atraindo os efeitos do art. 129 do Código Civil/2002. Quanto às

promoções por merecimento, afigura-se reiterado o entendimento

desta e. Subseção de que, condicionadas ao cumprimento de

requisitos subjetivos afetos à avaliação da eficiência e da

produtividade do empregado, não acontecem de forma automática,
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não se tratando de direito submetido a condição puramente

potestativa, mas sujeitam-se à implementação pelo empregador da

avaliação de desempenho. Precedente. Recurso conhecido por

divergência jurisprudencial e parcialmente provido." (TST-ARR-5966

-56.2010.5.12.0026, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, Subseção I de Dissídios Individuais, DEJT 24/10/2014)

(...) omissis

Assim sendo, mesmo na hipótese de omissão da reclamada em

efetuar a avaliação de desempenho ou ausência de dotação

orçamentária, não se pode considerar implementados os requisitos

necessários à concessão das promoções por merecimento.

Por outro lado, quanto às promoções por antiguidade, predomina

nesta Corte o entendimento de que se submetem apenas à

avaliação objetiva, meramente temporal, e, portanto, independem

do preenchimento de outros requisitos.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes:

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI  Nº 13.015/2014.

ADMISSIBILIDADE. SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE

BRASÍLIA - SAB. PROMOÇÕES POR ANTIGUIDADE. DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA. REQUISITO POTESTATIVO. Considerando-se a

viabilidade da indicada violação do artigo 129 do Código Civil, deve

ser dado provimento ao agravo de instrumento para determinar o

julgamento do recurso de revista. Agravo de instrumento provido. II -

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI

Nº  13.015/2014.  ADMISSIBILIDADE.  SOCIEDADE DE

ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA - SAB. PROMOÇÕES POR

ANTIGUIDADE. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. REQUISITO

POTESTATIVO. A SBDI-1, quando do julgamento do E-RR - 941-

88.2015.5.10.0011 e do E-RR - 775.23.2015.5.10.0022, fixou

entendimento no sentido de que a vinculação das promoções por

antiguidade à prévia dotação orçamentária, além do aspecto

puramente temporal, significou a adoção de critério subjetivo e

unilateral, violador da regra do artigo 129 do Código Civil. Recurso

de revista conhecido e provido" (RR-1591-38.2015.5.10.0011, 5ª

Turma, Relator Desembargador Convocado Joao Pedro Silvestrin,

DEJT 14/08/2020).

(...) omissis

Assim, observado o requisito temporal, as progressões por

antiguidade dispensam o atendimento dos demais critérios previstos

no PCS da reclamada.

Conheço, por violação do artigo 129 do Código Civil.

2.2) Mérito

Conhecido o recurso de revista por violação do artigo 129 do

Código Civil, dou-lhe provimento parcial para reconhecer o direito a

diferenças salariais em decorrência das promoções por antiguidade

prevista no Plano de Cargos e Salários e, em consequência,

condenar a reclamada a implementar as progressões por

antiguidade, na forma do PCS, com o pagamento das diferenças

salariais e reflexos decorrentes, observada a prescrição, tudo

conforme se apurar em regular liquidação de sentença. Presentes

os requisitos das Súmulas nº 219 e 329 do TST (fls. 10-20), defere-

se, ainda, o pedido de pagamento de honorários assistenciais no

importe de 15% sobre o valor da condenação, observadas as

disposições da Orientação Jurisprudencial nº 348 da SBDI-1. Juros,

correção monetária, descontos fiscais e previdenciários na forma da

lei. Invertido o ônus da sucumbência. Custas pela reclamada, no

valor de R$ 600,00 fixadas sobre o valor de R$ 30.000,00 atribuído

à condenação.

Verifica-se que o acórdão ora impugnado concluiu pelo direito do

reclamante, empregado público, ao pagamento das progressões por

antiguidade, eis que constatado o preenchimento dos requisitos

necessários para tanto, entendendo que é irrelevante para tal fim a

discussão sobre a prova da dotação orçamentária.

Como se observa do acórdão recorrido, a controvérsia foi

solucionada à luz da legislação infraconstitucional (art. 129 do CC),

de modo que a alegada afronta constitucional somente poderia se

dar de forma indireta ou reflexa, o que torna inadmissível o recurso

extraordinário, não atendendo ao disposto no art. 102, III, "a" da

Constituição Federal.

Ademais, ante a delimitação do acórdão recorrido de que a

reclamante cumpriu os requisitos necessários à implementação da

progressão salarial por antiguidade, para se alcançar a pretensão

recursal de reforma, que parte de premissas fáticas contrárias,

necessário seria o revolvimento de fatos e provas, vedado em sede

extraordinária, nos termos da Súmula nº 279 do STF , o que

inviabiliza o prosseguimento do recurso e, por conseguinte, o

exame das afrontas constitucionais suscitadas, no aspecto.

Por outro lado, é pacífico o entendimento do Supremo Tribunal

Federal, consagrado na diretriz da Súmula 454/STF, no sentido de

que a "Simples interpretação de cláusulas contratuais não dá lugar

a recurso extraordinário".

Nesse sentido:

EMENTA DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO

MUNICIPAL. PROGRESSÃO FUNCIONAL POR ANTIGUIDADE.

REQUISITOS. NECESSIDADE DE EXAME DA LEGISLAÇÃO

LOCAL E  REELABORAÇÃO DA MOLDURA FÁTICA.

P R O C E D I M E N T O S  V E D A D O S  N A  I N S T Â N C I A

EXTRAORDINÁRIA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE NÃO

MERECE TRÂNSITO. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A controvérsia,

relativa ao preenchimento dos requisitos para a progressão

funcional por antiguidade com fundamento na Lei Municipal nº

7.507/1991, não alcança estatura constitucional. Precedentes.

Compreensão diversa demandaria a análise da legislação

infraconstitucional encampada na decisão da Corte de origem e a

reelaboração da moldura fática delineada, a tornar oblíqua e reflexa

eventual ofensa à Constituição, insuscetível, como tal, de viabilizar

o conhecimento do recurso extraordinário. Desatendida a exigência

do art. 102, III, "a", da Lei Maior, nos termos da jurisprudência desta

Suprema Corte. 2. A teor do art. 85, § 11, do CPC, o "tribunal, ao

julgar recurso, majorará os honorários fixados anteriormente

levando em conta o trabalho adicional realizado em grau recursal,

observando, conforme o caso, o disposto nos §§ 2º a 6º, sendo

vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de honorários

devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os respectivos

limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º para a fase de conhecimento".

3. Agravo interno conhecido e não provido. (ARE 1418935 AgR,

Relator(a): ROSA WEBER (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em

13-06-2023, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n  DIVULG 19-06-

2023  PUBLIC 20-06-2023)

EMENTA: AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO

COM AGRAVO. DIREITO ADMINISTRATIVO E DO TRABALHO.

EMPREGADO PÚBLICO. PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS.

P R O G R E S S Ã O  F U N C I O N A L  P O R  A N T I G U I D A D E .

D I S P O N I B I L I D A D E  O R Ç A M E N T Á R I A .  L E G I S L A Ç Ã O

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. FATOS E

P R O V A S .  C L Á U S U L A S  C O N T R A T U A I S .  R E E X A M E .

IMPOSSIBILIDADE. ENUNCIADOS 279 E 454 DA SÚMULA DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRECEDENTES. 1. O recurso

extraordinário é instrumento de impugnação de decisão judicial

inadequado para a valoração e exame minucioso do acervo fático-
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probatório engendrado nos autos, bem como para a análise de

matéria infraconstitucional e de cláusulas contratuais. Precedentes:

RE 1.238.165-AgR, Primeira Turma, Rel. Min. Roberto Barroso, DJe

de 13/2/2020; RE 1.170.253-ED, Primeira Turma, Rel. Min.

Alexandre de Moraes, DJe de 13/2/19; ARE 1.055.350-AgR,

Segunda Turma, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe de 22/09/2017. 2.

Agravo interno desprovido, com imposição de multa de 5% (cinco

por cento) do valor atualizado da causa (artigo 1.021, § 4º, do CPC),

caso seja unânime a votação. (ARE 1297841 AgR, Relator(a): LUIZ

FUX (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 01-03-2021,

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-053  DIVULG 18-03-2021  PUBLIC

19-03-2021)

EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo.

Direito do Trabalho. Empregado público. Progressão horizontal por

antiguidade. Plano de cargos e salários. Reexame. Impossibilidade.

Legislação infraconstitucional. Ofensa reflexa. Precedentes. 1.

Inadmissível, em recurso extraordinário, o reexame do plano de

cargos e salários da empresa pública (Súmula nº 454/STF) e a

análise da legislação infraconstitucional. 2. Agravo regimental não

provido, com imposição de multa de 1% (um por cento) do valor

atualizado da causa (art. 1.021, § 4º, do CPC). (ARE 1250275 AgR,

Relator(a): DIAS TOFFOLI (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em

27-04-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-129  DIVULG 25-05-

2020  PUBLIC 26-05-2020)

Dentro desse contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário

e determino a baixa dos autos à origem depois do transcurso in

albis do prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0101928-06.2016.5.01.0058
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocada Margareth
Rodrigues Costa

Recorrente VIX LOGÍSTICA S.A.

Advogado Dr. Renato de Andrade Gomes(OAB:
63248/MG)

Recorrido PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado Dr. Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 128341/SP)

Recorrido JOSE DOMINGO SALVADO PAIS

Advogada Dra. Leila Oliveira de Seixas(OAB:
130698-D/RJ)

Advogado Dr. Adriano Agostinho Nunes
Fernandes(OAB: 77816/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DOMINGO SALVADO PAIS

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - VIX LOGÍSTICA S.A.

Por meio da petição de nº 30905/2024-9, VIX LOGÍSTICA S.A.

requer a juntada da renovação do endosso da apólice de seguro

garantia nº 2.227.050, do comprovante de registro da referida

apólice na SUSEP e da certidão de regularidade da sociedade

seguradora perante a SUSEP.

Decido.

A análise da documentação de renovação do Seguro Garantia

refoge às atribuições desta Vice-Presidência, a teor do disposto no

art. 42 do RITST, devendo ser dirigida ao MM. juízo de origem, em

momento próprio.

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão

proferido por esta Corte Superior Trabalhista em que a parte insurge

-se com relação ao tema "ACORDO COLETIVO DE TRABALHO E

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO - NORMA MAIS

FAVORÁVEL", "HORAS EXTRAS - INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO

DE JORNADA DE TRABALHO ESPECIAL NAS NORMAS

COLETIVAS APLICÁVEIS AO RECLAMANTE" e "EXPEDIÇÃO DE

OFÍCIOS".

Argui prefacial de repercussão geral. Indica violação aos arts. 5º, II,

XXXV, LIV e LV, 7º, XIII e XVI e 170, §º único, da Constituição

Federal. Aduz que o acordo coletivo de trabalho é norma mais

específica e contempla benefícios superiores, devendo, assim,

prevalecer sobre a convenção coletiva de trabalho. Aponta que o

reclamante durante todo o contrato de trabalho estava submetido a

jornada especial de trabalho prevista em norma coletiva e que toda

hora extra trabalhada foi paga. Alega, ainda, que o caso dos autos

se amolda ao Tema 1046 do Ementário de Repercussão Geral do

Supremo Tribunal Federal, pois o debate no feito perpassa pela

validade de norma coletiva de trabalho. Sustenta que a expedição

de ofícios aos órgãos competentes (INSS, CEF, SRT e DRF) viola o

princípio a legalidade, eis que o quadro jurídico delineado nos autos

não aponta irregularidades.

É o relatório.

A decisão recorrida concluiu, in verbis:

"2. MÉRITO

De início, consigne-se que é inviável inovação recursal no agravo,

razão pela qual apenas as questões e os fundamentos jurídicos

trazidos no recurso de revista e renovados no agravo de

instrumento podem ser reiterados no agravo apresentado contra o

decisum monocrático.

2.1. ACORDO COLETIVO DE TRABALHO E CONVENÇÃO

COLETIVA DE TRABALHO - NORMA MAIS FAVORÁVEL

Em decisão monocrática, às fls. 973-975, foi negado provimento ao

agravo de instrumento em recurso de revista da primeira reclamada

(VIX LOGÍSTICA S.A), mantendo-se os fundamentos proferidos na

decisão que denegou seguimento ao recurso de revista da parte.

A primeira reclamada interpõe recurso de agravo interno, em que

pretende o exame do agravo de instrumento pelo Colegiado desta

Corte. Reitera a fundamentação jurídica apresentada no recurso de

revista, e renovada no agravo de instrumento, acerca do tema

"ACORDO COLETIVO DE TRABALHO E CONVENÇÃO COLETIVA

DE TRABALHO - NORMA MAIS FAVORÁVEL".

A agravante se insurge em face da decisão agravada, sob o

argumento de que a análise do recurso de revista não implica

reexame de provas, pois logrou demonstrar que o acordo coletivo

de trabalho, além de tratar de norma mais específica (princípio da

especialidade da norma), contempla benefícios muito superiores à

convenção coletiva de trabalho colacionada aos autos pelo

reclamante-agravado.

Indica violação dos arts. 5º, II, LIV, LV, 7º, XXVI, da CRFB/88.

Apresenta divergência jurisprudencial.

À análise.

Recurso de revista sob a égide da Lei n.º 13.015/2014 e

13.467/2017. Preenchido o requisito do art. 896, § 1º-A, I, da CLT.
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O Tribunal Regional registrou no acórdão proferido em sede de

recurso ordinário (fls. 850-851):

1- DA NORMA COLETIVA APLICÁVEL

Na inicial, a parte autora sustentou que cumpria jornada de trabalho

em turno ininterrupto de revezamento, na escala de 4x2, sendo dois

dias das 6h40 às 18h40 e dois dias, das 18h40 às 6h40. Porém, a

Convenção Coletiva de Trabalho aplicável a sua categoria não

prevê o turno ininterrupto de revezamento.

Pretendeu o reconhecimento da invalidade da jornada de 12 horas

em regime de 4x2, por falta de previsão na norma coletiva e por não

encontrar respaldo no art. 7º, XIII da Constituição Federal, e o

pagamento das horas excedentes à sexta diária, acrescidas de 50%

nos dias úteis, e de 100% nos sábados, domingos e feriados, na

forma da Convenção Coletiva de Trabalho, e reflexos.

Na defesa, a parte ré alegou que a Convenção Coletiva de Trabalho

trazida pela parte autora não se aplica a ela, pois foi contratada

para exercer a função de motorista de veículo leve.

Afirmou que é aplicável ao caso em apreço o Acordo Coletivo de

Trabalho, que prevê a escala especial trabalhada pelo autor, que

apesar de ter 11 horas efetivas de trabalho, é benéfica, pois não

chega a ultrapassar o limite semanal de 44 horas.

O MM. Juízo de primeiro grau, ao dirimir a controvérsia, decidiu:

(...)

Analiso.

A Convenção Coletiva de Trabalho juntada pela parte autora

abrange a sua categoria, pois foi firmada pelo Sindicato das

Empresas de Transporte Rodoviário de Cargas e Logística do Rio

de Janeiro e pelo Sindicato dos Condutores de Veículos

Rodoviários e Trabalhadores em Empresas de Transporte de

Cargas e Diferenciados do Município do Rio de Janeiro.

De acordo com o art. 511, §2º. da CLT, o enquadramento sindical

dos trabalhadores é efetuado conforme a atividade preponderante

do empregador, salvo em se tratando de categoria profissional

diferenciada, o que não é o caso do autor.

Conforme constou na sentença, a parte ré possui como objeto

social o "Tra nsporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos

e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional".

Assim, aplica-se a convenção coletiva à categoria da parte autora.

Registre-se que não há nenhuma ressalva na norma coletiva quanto

aos motoristas de veículos leves.

A CLT, em seu artigo 620, dispõe que "as condições estabelecidas

em Convenção quando mais favoráveis, prevalecerão sobre as

estipuladas em Acordo".

Tem-se, assim, que a Consolidação das Leis do Trabalho

estabelece a preponderância, quando mais benéficas, das

convenções coletivas sobre os acordos coletivos, ainda que estes

instituam normas específicas em contraposição àquelas de caráter

geral inseridas nas CCT's. Desta forma, resta fixado critério para o

cumprimento do princípio da norma mais favorável.

Saliente-se, ainda, que este entendimento encontra amparo não só

na regra insculpida no artigo 620 da CLT que, textualmente

estabelece a prevalência das CCT's sobre os ACT's, quando

aquelas forem mais favoráveis ao trabalhador, mas, também, no

princípio da prevalência da norma mais favorável e da condição

mais benéfica ao obreiro, cujo alicerce se encontra no artigo 7º,

caput, da Constituição.

Com efeito, não há dúvida de que as Convenções Coletivas de

Trabalho trazidas aos autos pela parte autora (ID.c016392) são

mais favoráveis do que os Acordos Coletivos.

Infere-se da CCT de 2013/2014, a previsão tíquete refeição de

16,50 por dia de trabalho efetivo (cláusula décima quinta), de

prêmio por tempo de serviço (cláusula nona), abono pecuniário

mínimo de R$ 802,00 (cláusula décima), plano odontológico

(cláusula décima sexta) e diárias para viagens cuja distância

ultrapasse 100 km (cláusula décima segunda).

Portanto, deve ser mantida a sentença, que reconheceu a aplicação

da Convenção Coletiva de Trabalho.

Nego provimento.

De início, consigne-se que a questão controvertida diz respeito a

qual instrumento normativo deve prevalecer no caso dos autos.

Desse modo, não subsiste a alegação de violação do art. 7º, XXVI,

da Constituição Federal, pois a lide não foi apreciada sob o enfoque

da invalidade de norma coletiva, mas, sim, da prevalência da

convenção coletiva de trabalho sobre o acordo coletivo, à luz do art.

620 da CLT.

Pontue-se, que a hipótese vertente trata-se de reclamação

trabalhista e contrato de trabalho anteriores à vigência da Lei nº

13.467/2017 (Reforma Trabalhista).

Por consectário, o art. 620 da CLT, sob análise nestes autos, é

aquele com redação conferida pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/67,

que preceitua que "as condições estabelecidas em Convenção,

quando mais benéficas, prevalecerão sobre as estipuladas em

Acordo".

O acórdão recorrido registrou que aplica-se a convenção coletiva à

categoria da parte autora, e que não há nenhuma ressalva na

norma coletiva quanto aos motoristas de veículos leves.

O Tribunal a quo consignou que "não há dúvida de que as

Convenções Coletivas de Trabalho trazidas aos autos pela parte

autora são mais favoráveis do que os Acordos Coletivos", visto que

a Convenção Coletiva de Trabalho de 2013/2014 prevê "tíquete

refeição de 16,50 por dia de trabalho efetivo (cláusula décima

quinta), de prêmio por tempo de serviço (cláusula nona), abono

pecuniário mínimo de R$ 802,00 (cláusula décima), plano

odontológico (cláusula décima sexta) e diárias para viagens cuja

distância ultrapasse 100 km (cláusula décima segunda)".

No caso em exame, verifica-se que o Tribunal Regional reconheceu

que as convenções coletivas de trabalho, juntadas pelo reclamante,

são mais benéficas do que os acordos coletivos apresentados pela

defesa.

Nesse passo, as alegações recursais da parte são contrárias às

premissas fáticas consignadas na decisão regional.

Portanto, para se divergir da tese consignada no acórdão recorrido,

seria necessário o reexame do conjunto probatório dos autos, o que

é vedado nesta instância extraordinária, ante o óbice da Súmula n°

126 do TST.

Afastada a indicação de violações e divergência jurisprudencial,

esta última, inclusive, demonstra-se inespecífica.

Nego provimento ao agravo interno.

2.2. HORAS EXTRAORDINÁRIAS - INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO

DE JORNADA DE TRABALHO ESPECIAL NAS NORMAS

COLETIVAS APLICÁVEIS AO RECLAMANTE - AUSÊNCIA DE

APRESENTAÇÃO DA INTEGRALIDADE DOS CARTÕES DE

PONTO - NÃO COMPROVADA A COMPENSAÇÃO DE JORNADA

Em decisão monocrática, fls. 973-975, foi negado provimento ao

agravo de instrumento em recurso de revista da primeira reclamada

(VIX LOGÍSTICA S.A), mantendo-se os fundamentos proferidos na

decisão que denegou seguimento ao recurso de revista da parte.

A primeira reclamada interpõe recurso de agravo interno, em que

pretende o exame do agravo de instrumento pelo Colegiado desta

Corte.
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Reitera a fundamentação jurídica apresentada no recurso de

revista, e renovada no agravo de instrumento, acerca do tema

"HORAS EXTRAS - AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA

INTEGRALIDADE DOS CARTÕES DE PONTO -  NÃO

COMPROVADA A COMPENSAÇÃO DE JORNADA".

A agravante se insurge em face da decisão agravada, sob o

argumento de que a análise do recurso de revista não implica

reexame de provas, pois logrou demonstrar que a jornada de

trabalho do reclamante-agravado se tratava de jornada especial

pactuada em avença coletiva e corretamente assinalada, sendo

certo que a ausência de poucos cartões de ponto não constitui, por

si só, prova para reconhecimento de labor em sobrejornada,

notadamente em razão da jornada praticada pelo autor.

Afirma que é incontroversa a existência de previsão coletiva que,

expressamente, legitimou a exata jornada especial cumprida pelo

reclamante, não havendo de se falar em pagamento das horas

extraordinárias.

Indica violação dos arts. 5º, II, 7º, XXVI, 8º, III, VI, da CRFB/88.

Apresenta divergência jurisprudencial.

À análise.

Recurso de revista sob a égide da Lei n.º 13.015/2014. Preenchido

o requisito do art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

O Tribunal Regional registrou, respectivamente, às fls. 847-851 e

fls. 851-854:

1- DA NORMA COLETIVA APLICÁVEL

Na inicial, a parte autora sustentou que cumpria jornada de trabalho

em turno ininterrupto de revezamento, na escala de 4x2, sendo dois

dias das 6h40 às 18h40 e dois dias, das 18h40 às 6h40. Porém, a

Convenção Coletiva de Trabalho aplicável a sua categoria não

prevê o turno ininterrupto de revezamento.

Pretendeu o reconhecimento da invalidade da jornada de 12 horas

em regime de 4x2, por falta de previsão na norma coletiva e por não

encontrar respaldo no art. 7º, XIII da Constituição Federal, e o

pagamento das horas excedentes à sexta diária, acrescidas de 50%

nos dias úteis, e de 100% nos sábados, domingos e feriados, na

forma da Convenção Coletiva de Trabalho, e reflexos.

Na defesa, a parte ré alegou que a Convenção Coletiva de Trabalho

trazida pela parte autora não se aplica a ela, pois foi contratada

para exercer a função de motorista de veículo leve.

Afirmou que é aplicável ao caso em apreço o Acordo Coletivo de

Trabalho, que prevê a escala especial trabalhada pelo autor, que

apesar de ter 11 horas efetivas de trabalho, é benéfica, pois não

chega a ultrapassar o limite semanal de 44 horas.

O MM. Juízo de primeiro grau, ao dirimir a controvérsia, decidiu:

"HORAS EXTRAS

Narra a inicial que o Autor foi admitido pela Ré, como empregado,

em 01/11/2010, para ocupar o cargo de motorista. Dispensado, sem

justa causa, em 25/04/2016, quando vencia o salário mensal de R$

1.719,37, recebeu incorretamente o pagamento das verbas

resilitórias, pois não foi observada a média de horas extras, que,

aliás, não foram pagas.

Afirma o Autor que, durante todo o contrato de emprego, cumpria

jornada em escala de revezamento de quatro dias de trabalho

seguidos por dois de descanso, de 06h40min às 18h40min, em dois

dias da semana e de 18h40min as 06h40min, nos outros dois dias.

Esclarece o Autor que a Ré não observava a jornada de seis horas

prevista no Art. 7º, inciso XIV, da Constituição Federal, sendo certo

que a convenção coletiva de trabalho da categoria do Autor não

prevê jornada de trabalho em turnos ininterruptos de revezamento.

Assim, pretende a desconsideração da jornada de doze horas em

escala de 4 X 2, bem como o pagamento das horas extras,

observando a jornada máxima de seis horas, pois habitualmente

ultrapassava e não recebia a correspondente remuneração.

A defesa impugna a pretensão e afirma que a escala especial de

trabalho do Autor possui previsão em acordo coletivo de trabalho e,

por isso, não pode ser adotada a convenção coletiva invocada na

inicial, pois exercia o cargo de motorista de veículo leve.

Acrescenta que as eventuais horas extras prestadas foram

devidamente pagas ou compensadas.

Inicialmente, deve ser dito que para o enquadramento sindical

vigora o princípio da sindicalização por categoria, estando à

categoria profissional atrelada à categoria econômica (§ 2º do Art.

511 da CLT) salvo o contido no § 3º do Ar. 511 - categoria

diferenciada.

A definição de categoria econômica, por sua vez, é verificada pela

atividade preponderante da empresa.

Em consulta ao site da Receita Federal, através do CNPJ da Ré,

verifica-se que sua atividade principal é "Transporte rodoviário de

carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,

interestadual e internacional".

Analisando as convenções coletivas de trabalho trazidas pelo Autor,

id. c016392 e seguintes, verifica-se que foram firmadas pelo

Sindicato das Empresas do Transporte Rodoviário de Cargas e

Logística do Rio de Janeiro, ou seja, o sindicato que atende a

categoria econômica da Reclamada e o sindicato profissional do

Autor, conforme evidencia o acordo coletivo de trabalho, id.

88d44f8m juntado com a defesa.

Ademais, as referidas convenções coletivas de trabalho são claras

ao prever sua aplicação aos "Profissionais condutores de veículos

rodoviários e trabalhadores em transportes de passageiros (...)".

Observa-se que as convenções coletivas de trabalho 2013/2014

apenas excetuam os empregados de empresas de transportes

urbanos de passageiros, o que não é o caso da Ré.

Deve restar esclarecido, que este juízo adota a teoria do

conglobamento, que tem como norte o princípio próprio do direito do

trabalho da prevalência da norma mais favorável, alcançado o

sentido teleológico essencial do Direito do Trabalho, sem que isso

consista em separação tópica e casuística de regras.

Existindo conflito quanto à aplicação de acordo coletivo de trabalho

ou convenção coletiva de trabalho ao contrato do empregado,

deverá ser aplicado aquele com as disposições mais benéficas ao

empregado, conforme Art. 620, da CLT, o que, , é a convenção

coletiva de trabalho trazida in casu pelo empregado, id.c016392 e

seguintes.

Analisando tais normas coletivas, não se verifica qualquer previsão

da jornada de trabalho de doze horas em escala de revezamento 4

x 2.

Quando a matéria envolve turno de revezamento é importante

destacar o texto constitucional, Art. 7º, XIII, da CRFB, que preceitua:

"duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e

quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de horário e

a redução da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de

trabalho." (o negrito não é do original).

Inexistindo previsão na norma coletiva da categoria do Autor que

autorize a escala de revezamento adotada pela Ré, certo é que as

eventuais horas extras prestadas deverão ser apuradas após a

sexta hora diária trabalhada.

Fixado o critério de apuração, passo a verificar a existência de

horas extras.

A testemunha trazida pelo Autor, Sr. Rogério dos Santos Meireles,

esclareceu que: "(...) foi admitido em dezembro de 2010, ocupando

o cargo de motorista; que prestava serviços para os empregados da

PETROBRAS; que sempre trabalhou na escala 4x2; que quando
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chegou o autor já trabalhava; que o autor sempre cumpriu a mesma

escala do depoente; que autor e depoente já prestavam serviços à

PETROBRAS antes da chegada da VIX; (...) que quando trabalhava

durante o dia, nos dois primeiros anos permaneciam na base da

PETROBRAS no CEMPES; que posteriormente foi determinado que

retornassem a uma base criada pela VIX em Bonsucesso; que

durante a noite nos dois primeiros anos o depoente retornava à sua

residência no horário da noite e posteriormente passou a ficar no

horário intermediário na base da empresa em Bonsucesso; (...) que

durante a noite ficavam de meia-noite a 5.30h dentro da sala, e

durante o dia ficavam de 8.30 a meio-dia; (...)".

Analisando os cartões de ponto, id. 8a39bf7, verifica-se que estão

devidamente assinados pelo empregado, possuem registro de

horário compatível com o indicado na inicial e não foram

impugnados pelo empregado.

Contudo, verificou-se que a Ré não trouxe aos autos todas as folhas

de ponto do Autor, pois não foram trazidas as folhas dos meses de

dezembro de 2011 e julho a setembro de 2013, por exemplo, o que

implica nos efeitos da confissão, pois foi devidamente intimada,

conforme notificação de id. 77d92ea, a trazer os controles da

jornada.

Logo, para o período em que inexiste folha de ponto nos autos, tem-

se que o Autor trabalhava, em média que se fixa para facilitar a

liquidação do julgado: em escala de revezamento de quatro dias de

trabalho seguidos por dois de descanso, de 06h40min às 18h40min

em dois dias e de 18h40min às 06h40min nos outros dois dias,

sempre om uma hora de intervalo intrajornada.

Reconhecida a irregularidade da jornada de trabalho em escala 4 X

2, observando-se o horário constante nos cartões de ponto e acima

fixado, certo é que as horas extras não foram satisfeitas, o que

torna procedente o pedido de pagamento das horas extras

prestadas, após a sexta diária, acrescidas de 50%, e as trabalhadas

em feriados, não compensados com folga, acrescidas de 100%,

deduzindo-se as faltas ao serviço, o intervalo intrajornada de uma

hora, observando-se o E. 264, do TST, que a hora noturna tem

cinquenta e dois minutos e trinta segundos, os dias efetivamente

trabalhados, respeitando-se a variação salarial do Autor e o divisor

180, para apuração dos valores devidos.

Por habitual o trabalho extraordinário, a média do seu pagamento,

integra o salário para cálculo das parcelas de: aviso prévio, férias,

acrescidas de 1/3, 13º salário, repouso semanal remunerado, 8 %

do FGTS e indenização compensatória de 40% sobre o FGTS, o

que torna procedente o pagamento de tais diferenças.

Improcede o pedido de integração das diferenças do repouso

semanal remunerado ao salário para cálculo das diferenças das

verbas contratuais e resilitórias, pois foi deferido o pagamento das

diferenças dessas verbas em decorrência das horas extras

apuradas e observando o salário mensal. Logo, a integração do

repouso significaria duplo pagamento, o que sofre vedação legal.

Improcede, ainda, o pedido de pagamento dos sábados

trabalhados, acrescidos de 100% por falta de previsão legal e dos

domingos, com o mesmo acréscimo, pois o trabalhado nos referidos

dias foi devidamente compensado com folga."

Insurge-se a parte ré contra a sentença alegando que o

enquadramento sindical pela atividade preponderante da empresa

não é regra absoluta e não comporta aplicação indiscriminada, pois

se a empresa explorar diversas atividades econômicas, sem que

seja possível estabelecer qual é a principal, cada uma delas é

incorporada à correspondente categoria econômica, nos termos do

§1º do art. 581 da CLT.

Afirma que não obstante o art. 620 da CLT disponha sobre a

prevalência da Convenção Coletiva de Trabalho sobre o Acordo

Coletivo, no caso em tela, o Acordo Coletivo, além de se tratar de

norma específica, estabelece condições mais benéficas ao

trabalhador, como a previsão de piso salarial para a função do

autor.

Analiso.

A Convenção Coletiva de Trabalho juntada pela parte autora

abrange a sua categoria, pois foi firmada pelo Sindicato das

Empresas de Transporte Rodoviário de Cargas e Logística do Rio

de Janeiro e pelo Sindicato dos Condutores de Veículos

Rodoviários e Trabalhadores em Empresas de Transporte de

Cargas e Diferenciados do Município do Rio de Janeiro.

De acordo com o art. 511, §2º. da CLT, o enquadramento sindical

dos trabalhadores é efetuado conforme a atividade preponderante

do empregador, salvo em se tratando de categoria profissional

diferenciada, o que não é o caso do autor.

Conforme constou na sentença, a parte ré possui como objeto

social o "Tra nsporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos

e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional".

Assim, aplica-se a convenção coletiva à categoria da parte autora.

Registre-se que não há nenhuma ressalva na norma coletiva quanto

aos motoristas de veículos leves.

A CLT, em seu artigo 620, dispõe que "as condições estabelecidas

em Convenção quando mais favoráveis, prevalecerão sobre as

estipuladas em Acordo".

Tem-se, assim, que a Consolidação das Leis do Trabalho

estabelece a preponderância, quando mais benéficas, das

convenções coletivas sobre os acordos coletivos, ainda que estes

instituam normas específicas em contraposição àquelas de caráter

geral inseridas nas CCT's. Desta forma, resta fixado critério para o

cumprimento do princípio da norma mais favorável.

Saliente-se, ainda, que este entendimento encontra amparo não só

na regra insculpida no artigo 620 da CLT que, textualmente

estabelece a prevalência das CCT's sobre os ACT's, quando

aquelas forem mais favoráveis ao trabalhador, mas, também, no

princípio da prevalência da norma mais favorável e da condição

mais benéfica ao obreiro, cujo alicerce se encontra no artigo 7º,

caput, da Constituição.

Com efeito, não há dúvida de que as Convenções Coletivas de

Trabalho trazidas aos autos pela parte autora (ID.c016392) são

mais favoráveis do que os Acordos Coletivos.

Infere-se da CCT de 2013/2014, a previsão tíquete refeição de

16,50 por dia de trabalho efetivo (cláusula décima quinta), de

prêmio por tempo de serviço (cláusula nona), abono pecuniário

mínimo de R$ 802,00 (cláusula décima), plano odontológico

(cláusula décima sexta) e diárias para viagens cuja distância

ultrapasse 100 km (cláusula décima segunda).

Portanto, deve ser mantida a sentença, que reconheceu a aplicação

da Convenção Coletiva de Trabalho.

Nego provimento."

"2 - DAS HORAS EXTRAS

Insurge-se a parte ré contra a condenação ao pagamento das horas

extras.

Alega que a parte autora cumpriu a jornada especial prevista nos

Acordos Coletivos de Trabalho e que os horários trabalhados estão

registrados nos cartões de ponto, que gozam de presunção de

veracidade.

Afirma que a ausência de alguns cartões de ponto não constitui, por

si só, prova das alegações autorais.

Sustenta que as horas extras foram pagas ou compensadas, na

forma da Súmula nº 85 do TST.

Pretende a exclusão da condenação, e sucessivamente, a aplicação

da OJ nº 394 do TST.
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Decidiu o Juízo a quo:

(...)

Não assiste razão à recorrente.

Quanto ao período em que não foram apresentados os cartões de

ponto, depreende-se dos depoimentos, que a ré não desincumbiu

do ônus de demonstrar o trabalho em jornada diversa da indicada

na inicial. Se a prestação de serviços ocorria em seu favor, não é

razoável imaginar-se que não promovesse o controle da jornada

(artigo 335, do CPC/73, atual artigo 375, do CPC/2015), ou, no

mínimo, que não dispusesse de prova de outra natureza para

socorrer-se. Não o tendo feito, presume-se, pois, de toda sorte, a

veracidade da jornada apontada pelo autor (Súmula nº 338, do Eg.

TST).

Não há prova nos autos da alegada compensação de jornada, pois

não consta nos controles de ponto o registro das horas destinadas à

compensação.

Assim, deve ser mantida a condenação ao pagamento das horas

extras, com base na jornada declinada na inicial.

Carece a parte ré de interesse recursal quanto ao pedido de

aplicação da OJ nº 394 do TST, pois o Juízo a quo julgou

improcedente o pedido de integração das diferenças do repouso

semanal remunerado ao salário para cálculo das diferenças das

verbas contratuais e rescisórias.

Nego provimento.

De início, registre-se que não subsiste a alegação de violação do

art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, pois a lide não foi apreciada

sob o enfoque da invalidade de norma coletiva, mas, sim, da

prevalência da convenção coletiva de trabalho sobre o acordo

coletivo, à luz do art. 620 da CLT.

Como visto, a hipótese vertente trata-se de reclamação trabalhista e

contrato de trabalho anteriores à vigência da Lei nº 13.467/2017

(Reforma Trabalhista).

Por consectário, o art. 620 da CLT, sob análise nestes autos, é

aquele com redação conferida pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/67,

que preceitua que "as condições estabelecidas em Convenção,

quando mais benéficas, prevalecerão sobre as estipuladas em

Acordo".

Do acórdão regional acima reproduzido, verifica-se que a Corte de

origem manteve a sentença que constatou que as normas coletivas

de trabalho, aplicáveis ao reclamante, porque mais benéficas, não

têm nenhuma previsão acerca da jornada de trabalho de doze horas

em escala de revezamento 4X2.

O acórdão recorrido registrou que "quanto ao período em que não

foram apresentados os cartões de ponto, depreende-se dos

depoimentos, que a ré não desincumbiu do ônus de demonstrar o

trabalho em jornada diversa da indicada na inicial" (Súmula nº 338,

I, do TST).

A Corte a quo ainda consignou que "não há prova nos autos da

alegada compensação de jornada, pois não consta nos controles de

ponto o registro das horas destinadas à compensação".

Fixado o quadro fático no acórdão recorrido, as alegações recursais

da parte são contrárias às premissas de fato registradas pela Corte

regional. Nesse contexto, portanto, para se divergir da tese

consignada no acórdão objurgado, seria necessário o reexame do

conjunto probatório dos autos, o que é vedado nesta instância

extraordinária, ante o óbice da Súmula n° 126 do TST.

Inviável, portanto, o processamento do recurso de revista, nos

termos da Súmula n° 126 do TST.

Nego provimento ao agravo interno.

2.3 - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS

Em decisão monocrática, fls. 973/975, foi negado provimento ao

agravo de instrumento em recurso de revista da primeira reclamada

(VIX LOGÍSTICA S.A), mantendo-se os fundamentos proferidos na

decisão que denegou seguimento ao recurso de revista da parte.

A primeira reclamada interpõe recurso de agravo interno, em que

pretende o exame do agravo de instrumento pelo Colegiado desta

Corte.

Reitera a fundamentação jurídica apresentada no recurso de

revista, e renovada no agravo de instrumento, acerca do tema

"EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS".

A agravante impugna a decisão agravada, pois, sem revolvimento

de provas, restou demonstrado que manter-se a expedição de

ofícios aos órgãos competentes, em especial ao INSS, CEF, SRT e

DRF, sem a constatação de qualquer irregularidade, conforme

demonstrado, implica violação do princípio da reserva legal.

A parte alega que agiu em estrita conformidade com a legislação

hodierna.

Indica violação do art. 5º, II, da Constituição Federal.

À análise.

Recurso de revista sob a égide da Lei n.º 13.015/2014. Preenchido

o requisito do art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

O Tribunal Regional registrou no acórdão regional (fl. 854):

(...)

A comunicação aos órgãos de competentes de ofícios para o

conhecimento e apuração de fatos considerados irregulares

constitui poder-dever do magistrado, situando-se na esfera

administrativa da sua atuação e não naquela outra jurisdicional.

Uma vez comunicados os fatos aos órgãos competentes, não cabe

mais a esta Corte subtrair-lhes o exercício de suas competências

legais, assim como o fato de esta Corte revogar a determinação de

expedição de ofício, não tendo ele ainda sido expedido, não

impediria que o magistrado de origem, convencido dos indícios de

ilícitos, providenciasse ele mesmo as comunicações que

entendesse pertinentes, já que, quanto a elas, não atua na esfera

de competência revisional desta Corte e sim, como se disse,

naquela outra administrativa de colaboração ente os órgãos do

Estado.

Portanto, nego provimento.

De início, registre-se que a norma constitucional apontada como

violada não possui pertinência temática específica com a questão

debatida nos autos.

Ademais, a determinação de expedição de ofícios aos órgãos

competentes está dentro do poder de direção do processo conferido

ao julgador, conforme prevê o art. 765 da CLT.

Com efeito, a Justiça do Trabalho possui competência para

determinar a expedição de ofícios aos órgãos administrativos de

fiscalização, quando verificadas irregularidades. Cabe a tais órgãos

apreciarem sobre providências necessárias, conforme a legislação,

em suas respectivas áreas de atuação.

Nesse sentido, cito precedentes desta Corte:

(...) omissis

Desse modo, verifica-se que a decisão regional está em

consonância com a jurisprudência desta Corte sobre a matéria,

incidindo na espécie os óbices da Súmula nº 333 do TST e do art.

896, §7º, da CLT. Incólume, portanto, o art. 5º, II, da Constituição

Federal, que sequer trata especificamente da matéria em comento,

conforme dito alhures.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo interno."
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Com relação ao tema "ACORDO COLETIVO DE TRABALHO E

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO - NORMA MAIS

FAVORÁVEL", observa-se que o acórdão recorrido registrou que a

decisão regional delineou a premissa fática no sentido que as

convenções coletivas são mais benéficas que os acordos coletivos

de trabalho, dessa forma, as alegações da parte no recurso de

revista são contrárias aos fatos consignados no acórdão regional e

eventual divergência implicaria o revolvimento do conjunto

probatório dos autos, o que é vedado nos termos da Súmula 126 do

TST.

No que concerne ao tema "HORAS EXTRAS - INEXISTÊNCIA DE

PREVISÃO DE JORNADA DE TRABALHO ESPECIAL NAS

NORMAS COLETIVAS APLICÁVEIS AO RECLAMANTE", verifica-

se que o acórdão recorrido constatou que a decisão regional

reconheceu que a convenção coletiva de trabalho aplicável ao

reclamante por ser mais benéfica, não tem previsão acerca da

jornada de trabalho de 12 horas em escala de 4x2, que a ré não se

desincumbiu de demonstrar o trabalho em jornada diversa da

apontada na petição inicial e que não há prova nos autos de

compensação de jornada, pois não consta nos cartões de ponto as

horas destinadas à compensação, concluindo, assim, que diante do

quadro fático delineado pela Corte Regional, o conhecimento do

recurso de revista implicaria o revolvimento do conjunto fático-

probatório dos autos, o que é vedado à luz da Súmula 126 do TST.

Diante do óbice processual aplicado, não analisou o mérito da

controvérsia.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento

de que o exame de questão afeta a pressupostos de

admissibilidade de recursos de competência de outro Tribunal se

restringe ao âmbito infraconstitucional, razão pela qual inexiste

questão constitucional com repercussão geral.

A tese fixada pelo STF - Tema 181 é a de que: "a questão do

preenchimento dos pressupostos de admissibilidade de recursos da

competência de outros Tribunais tem natureza infraconstitucional e

a ela são atribuídos os efeitos da ausência de repercussão geral,

nos termos do precedente fixado no RE n° 584.608, Rel. Min. Ellen

Gracie, DJe de 13/3/2009", entendimento consubstanciado no

processo RE-598365, da relatoria do Exmo. Min. Ayres Britto, DJe

de 26/3/2010.

Relativamente ao tema "EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS", entendeu o

acórdão recorrido que a expedição de ofícios decorre do poder de

direção do processo conferido ao julgador, art. 765 da CLT, bem

como a Justiça do Trabalho possui competência para determinar a

expedição de ofícios aos órgãos administrativos de fiscalização,

quando verificada irregularidades.

A recorrente defende que não há provas de irregularidades do feito,

de modo que a expedição de ofícios no caso em debate viola o

princípio da legalidade.

Como se observa do acórdão recorrido, a controvérsia foi

solucionada à luz da legislação infraconstitucional (art. 765 da CLT),

de modo que a alegada afronta constitucional somente poderia se

dar de forma indireta ou reflexa, o que torna inadmissível o recurso

extraordinário, não atendendo ao disposto no art. 102, III, "a" da

Constituição Federal.

Ademais, para se alcançar a pretensão recursal de reforma, que

parte de premissas fáticas contrárias, necessário seria o

revolvimento de fatos e provas, vedado em sede extraordinária, nos

termos da Súmula nº 279 do STF , o que inviabil iza o

prosseguimento do recurso e, por conseguinte, o exame das

afrontas constitucionais suscitadas, no aspecto.

Por outro lado, o entendimento da Súmula nº 636 do Supremo

Tribunal Federal: "não cabe recurso extraordinário por contrariedade

ao princípio constitucional da legalidade, quando sua verificação

p ressuponha  reve r  a  i n te rp re tação  dada  a  no rmas

in f racons t i t uc i ona i s  pe la  dec i são  reco r r i da " .

Por fim, cumpre ressaltar, que o processo em análise não se

amolda ao Tema 1046 do ementário temático de repercussão geral

(validade de norma coletiva de trabalho que limita ou restringe

direito trabalhista não assegurado constitucionalmente), uma vez

que, não houve discussão no acórdão recorrido sob o enfoque da

validade, mas da aplicabilidade da norma coletiva mais favorável ao

reclamante.

Dentro desse contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário

e determino a baixa dos autos à origem depois do transcurso in

albis do prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 14 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-1000015-10.2020.5.02.0441
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Ives Gandra da Silva Martins Filho

Recorrente ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-
OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO
DO PORTO ORGANIZADO DE
SANTOS

Advogado Dr. Marcelo Kanitz(OAB: 14116-A/DF)

Advogado Dr. Thiago Testini de Mello Miller(OAB:
154860-A/SP)

Recorrido WALTER ALVES DUARTE

Advogada Dra. Maria Carolina de Oliveira
Soares(OAB: 139401-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER ALVES DUARTE

  - ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABALHO
PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE SANTOS

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão

proferido por esta Corte Superior Trabalhista em que a parte insurge

-se quanto aos temas "PRESCRIÇÃO BIENAL - TRABALHADOR

PORTUÁRIO AVULSO" e "HORAS EXTRAS E INTERVALO

INTRAJORNADA".

Argui prefacial de repercussão geral. Indica violação aos arts. 7º,

XVI, XXVI e XXIX, da Constituição Federal. Aponta que a prescrição

do trabalhador avulso conta-se da extinção de cada contrato e que

entendimento diverso implica tratamento diferenciado à categoria

dos avulsos em detrimento dos demais trabalhadores, distinção não

efetuada pela Constituição Federal. Alega que o caso dos autos

perpassa pela validade de norma coletiva, amoldando-se ao Tema

1046 do Ementário de Repercussão Geral do STF, eis que houve a

invalidação de convenção coletiva de trabalho que disciplinava o

sistema de remuneração e jornada de trabalho da categoria.

É o relatório.

A decisão recorrida concluiu, in verbis:

"II) MÉRITO

A decisão agravada está vazada nos seguintes termos:

Tratando-se de processo submetido ao regime da transcendência

(Lei 13.467/17), cabe ao Relator, em caso do não enquadramento
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do recurso nas hipóteses do § 1º do art. 896-A da CLT, declinar

sucintamente as razões pelas quais não julgará o processo (CLT,

art. 896-A, § 4º) e não as razões pelas quais a parte recorrente não

tem razão. Por outro lado, no novo regime recursal, o TST passou a

julgar temas e não casos, fixando teses jurídicas e zelando pelo seu

respeito por parte dos Tribunais Regionais. Nesse sentido,

discussão em torno de negativa de prestação jurisdicional diz

respeito ao deslinde do caso concreto e não tese jurídica, já fixada

pelo STF em precedente de repercussão geral (AI 791.292-QO/PE,

Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 13/08/10).

No caso dos autos, as matérias veiculadas no recurso de revista

(negativa de prestação jurisdicional, prescrição bienal e horas extras

- dobras de turno) não são novas (CLT, art. 896-A, § 1º, inciso IV),

nem o TRT as deslindou em confronto com jurisprudência sumulada

do TST e STF (inciso II) ou em ofensa a direito social

constitucionalmente garantido (inciso III), para uma causa cujo valor

da condenação é de R$ 30.000,00, que não pode ser considerado

elevado a justificar, por si só, novo reexame da causa (inciso I).

Ademais, os óbices elencados pelo despacho agravado (art. 896, §

7º, da CLT e Súmula 333 do TST) subsistem, a contaminar a

transcendência do apelo.

Nesses termos, denego seguimento ao agravo de instrumento, por

intranscendente, com lastro no art. 896-A, §§ 1º e 2º, da CLT.

Não tendo o Agravante conseguido demonstrar a transcendência da

causa e a viabilidade do recurso de revista, deixando de refutar

devidamente os fundamentos do despacho agravado, mantenho-o e

NEGO PROVIMENTO ao agravo, aplicando ao Agravante multa de

5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no

montante de R$ 2.105,00 (dois mil, cento e cinco reais), com lastro

no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente

infundado do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante

Agravado."

Com relação aos temas "PRESCRIÇÃO BIENAL - TRABALHADOR

PORTUÁRIO AVULSO" e "HORAS EXTRAS E INTERVALO

INTRAJORNADA", verifica-se que o acórdão ora impugnado

concluiu pela ausência de transcendência do recurso da reclamada,

bem como que a parte deixou de refutar os fundamentos da decisão

agravada.

Diante dos óbices processuais aplicados, não analisou o mérito da

controvérsia.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento

de que o exame de questão afeta a pressupostos de

admissibilidade de recursos de competência de outro Tribunal se

restringe ao âmbito infraconstitucional, razão pela qual inexiste

questão constitucional com repercussão geral.

A tese fixada pelo STF - Tema 181 é a de que: "a questão do

preenchimento dos pressupostos de admissibilidade de recursos da

competência de outros Tribunais tem natureza infraconstitucional e

a ela são atribuídos os efeitos da ausência de repercussão geral,

nos termos do precedente fixado no RE n° 584.608, Rel. Min. Ellen

Gracie, DJe de 13/3/2009", entendimento consubstanciado no

processo RE-598365, da relatoria do Exmo. Min. Ayres Britto, DJe

de 26/3/2010.

Assim, tendo em vista o disposto nos arts. 1.030, I, "a", e 1.035, §

8°, do CPC, no sentido de que a decisão proferida pelo Supremo

Tribunal Federal que não reconhece a repercussão geral se estende

a todos os recursos envolvendo a mesma questão jurídica; deve ser

inadmitido o presente recurso extraordinário.

Por fim, cumpre ressaltar, que o processo em análise não se

amolda ao Tema 1046 do ementário temático de repercussão geral

(validade de norma coletiva de trabalho que limita ou restringe

direito trabalhista não assegurado constitucionalmente), uma vez

que, não houve discussão nos autos sob o enfoque da validade ou

invalidade de norma coletiva.

Dentro desse contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário

e determino a baixa dos autos à origem depois do transcurso in

albis do prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0000783-61.2019.5.11.0012
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Kátia Magalhães Arruda

Recorrente PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogada Dra. Maíra Cirineu Araújo(OAB: 20978-
A/DF)

Advogado Dr. Fábio Vasconcelos Siqueira(OAB:
2982-A/SE)

Advogado Dr. Gustavo Monteiro Rodrigues(OAB:
5150-A/AM)

Advogado Dr. André Fábio Pereira Gurgel(OAB:
5415-A/RN)

Advogado Dr. Hélio Siqueira Júnior(OAB:
62929/RJ)

Advogado Dr. Arthur Miguel Ferreira
Lawand(OAB: 212895-A/SP)

Recorrido SINDICATO DOS TRAB INDUST DE
PETROLEO DERIV EST DO AM

Advogado Dr. Aline Maria Pereira
Mendonça(OAB: 3242-A/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - SINDICATO DOS TRAB INDUST DE PETROLEO DERIV EST
DO AM

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão

proferido por esta Corte Superior Trabalhista em que a parte insurge

-se quanto aos temas "NULIDADE DO ACÓRDÃO DO TRT POR

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL" e "NATUREZA

JURÍDICA DO PRÊMIO - PRVE".

Argui prefacial de repercussão geral.

É o relatório.

Com relação à alegada nulidade do acórdão por negativa de

prestação jurisdicional, o Supremo Tribunal Federal reconheceu a

existência de repercussão geral da questão constitucional em

debate e fixou a seguinte tese jurídica:

"O art. 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou

decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos da

decisão." (TEMA 339)

Extrai-se, pois, que a fundamentação exigida pode ser sucinta, sem

a necessidade de exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos da

decisão.

Na hipótese, a parte recorrente sustenta que restou configurada
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negativa na entrega da jurisdição, em razão da ausência de decisão

fundamentada e erro de premissa em relação ao PRVE. Alega que

a matéria possui transcendência jurídica e econômica. Indica

violação dos arts. 5º, XXXV, LIV, LV e LXXVIII e 93, IX, da

Constituição Federal.

Eis o teor da decisão recorrida:

NULIDADE DO ACÓRDÃO DO TRT POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

Por meio de decisão monocrática foi denegado seguimento ao

agravo de instrumento da reclamada. Foram consignados os

seguintes fundamentos:

"A parte alega que o "processo em análise há muito perdera o

objeto em decorrência da quitação do prêmio PRVE de 2018 em

12/07/2019, recaindo a utilidade da Revista no almejo de reformar o

entendimento do Tribunal Regional que rejeitou a presente

preliminar."

Aduz "irresignada com a prestação jurisdicional ofertada, interpôs a

Petrobras, Embargos de Declaração, requerendo o pronunciamento

do Tribunal de origem sobre o erro de premissa incorrido e sobre as

violações ao artigo 5º, incisos XXXV, LIV, LV e LXXVIII; e art. 37 c/c

93, da Constituição Federal".

No caso dos autos, ficou consignado em acórdão do TRT que não

há estipulação de prazo de vigência do programa, nem referência

de que valeria unicamente para o ano de 2018 com pagamento de

2019, ou seja, teria validade por prazo indeterminado.

Delimitação do acórdão de embargos de declaração recorrido:

"Nos termos da legislação aplicável - os arts. 897-A da CLT e 1.022

do CPC - os embargos de declaração têm, como único escopo, a

harmonização interna do julgado quando presente defeitos ou

dúvidas causadas por contradição, obscuridade, omissão e mesmo

em caso de erros materiais.

No caso dos autos, os motivos que formaram o convencimento da

Turma para manutenção da sentença originária foram devidamente

delineados no acórdão embargado, inclusive, quanto ao não

acolhimento da tese apresentada pela embargante acerca da perda

do objeto da ação.

Também, no acórdão, constato que foram explicitadas as razões

para o não acolhimento do argumento de que o PRVE apresenta

natureza jurídica diversa da PLR.

Sendo assim, não constato a presença de vícios ou erros no

acórdão embargado, tal como apontado pela embargante, que

enseje a oposição de embargos de declaração, sendo

absolutamente imprópria sua utilização como veículo para suscitar

um novo pronunciamento sobre questões já apreciadas.

Vale destacar que somente há necessidade de prequestionar

determinada matéria quando a decisão embargada não expõe, de

forma precisa, a tese adotada. No presente caso, contudo, toda a

fundamentação do acórdão foi desenvolvida de maneira cristalina.

Diante disso, nego provimento aos embargos de declaração."

Delimitação do acórdão de recurso ordinário recorrido:

"Da análise da documentação apresentada pela Reclamada,

principalmente a normatização interna referente ao Programa de

Renda Variável de Empregados - PRVE (id. 8591453), noto que não

há estipulação de prazo de vigência do programa, nem referência

de que valeria unicamente para o ano de 2018 com pagamento em

2019.

A norma interna condiciona como um dos seus pré-requisitos o

lucro líquido contábil positivo, tanto no ano de 2018, só não foi pago

porque no ano de 2017, a Reclamada não obteve lucro líquido

positivo, conforme mencionado no documento de id.

6de5c5b.

Neste mesmo sentido, o documento de id. 99b0bfd - fl. 229 revela

que a situação financeira define o montante a ser destinado ao

PRVE.

Assim, entendo que o Programa de Renda Variável de Empregados

- PRVE é um programa continuado, sem prazo de duração

predeterminado.

Por estes motivos, rejeito esta preliminar."

Não há transcendência política, pois não constatado o desrespeito à

jurisprudência sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do

Supremo Tribunal Federal.

Não há transcendência social, pois não se trata de postulação, em

recurso de reclamante, de direito social constitucionalmente

assegurado.

Não há transcendência jurídica, pois não se discute questão nova

em torno de interpretação da legislação trabalhista.

Não se reconhece a transcendência econômica quando, a despeito

dos valores da causa e da condenação, não se constata a

relevância do caso concreto, pois se verifica em exame preliminar

que o TRT entrega a prestação jurisdicional postulada pela parte,

quanto às questões relevantes e decisivas para o desfecho da lide

(arts. 93, IX, da CF/88, 832 da CLT e 489 do CPC/2015). No caso

dos autos, a parte alega omissão do julgado, mas na verdade

demonstra apenas seu inconformismo com a decisão.

Não há outros indicadores de relevância no caso concreto (art. 896-

A, § 1º, parte final, da CLT).

Nego provimento."

A reclamada se insurge em face da decisão monocrática alegando

que a matéria possui transcendência jurídica e econômica. Em

razões de recurso de revista, renovadas em agravo de instrumento,

a parte argumenta que o acórdão do TRT incorreu em típico erro de

premissa "ao estender ao PRVE de 2018 a figura de programa

continuado" e que tal fato merece o devido esclarecimento a fim de

evitar erro de julgamento.

Ao exame.

No caso dos autos, ficou consignado em acórdão do TRT que não

há estipulação de prazo de vigência do programa, nem referência

de que valeria unicamente para o ano de 2018 com pagamento de

2019, ou seja, teria validade por prazo indeterminado.

Delimitação do acórdão de embargos de declaração recorrido:

"Nos termos da legislação aplicável - os arts. 897-A da CLT e 1.022

do CPC - os embargos de declaração têm, como único escopo, a

harmonização interna do julgado quando presente defeitos ou

dúvidas causadas por contradição, obscuridade, omissão e mesmo

em caso de erros materiais.

No caso dos autos, os motivos que formaram o convencimento da

Turma para manutenção da sentença originária foram devidamente

delineados no acórdão embargado, inclusive, quanto ao não

acolhimento da tese apresentada pela embargante acerca da perda

do objeto da ação.

Também, no acórdão, constato que foram explicitadas as razões

para o não acolhimento do argumento de que o PRVE apresenta

natureza jurídica diversa da PLR.

Sendo assim, não constato a presença de vícios ou erros no

acórdão embargado, tal como apontado pela embargante, que

enseje a oposição de embargos de declaração, sendo

absolutamente imprópria sua utilização como veículo para suscitar

um novo pronunciamento sobre questões já apreciadas.

Vale destacar que somente há necessidade de prequestionar
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determinada matéria quando a decisão embargada não expõe, de

forma precisa, a tese adotada. No presente caso, contudo, toda a

fundamentação do acórdão foi desenvolvida de maneira cristalina.

Diante disso, nego provimento aos embargos de declaração."

Não há transcendência política, pois não constatado o desrespeito à

jurisprudência sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do

Supremo Tribunal Federal.

Não há transcendência social, pois não se trata de postulação, em

recurso de reclamante, de direito social constitucionalmente

assegurado.

Não há transcendência jurídica, pois não se discute questão nova

em torno de interpretação da legislação trabalhista.

Não se reconhece a transcendência econômica quando, a despeito

dos valores da causa e da condenação, não se constata a

relevância do caso concreto, pois se verifica em exame preliminar

que o TRT entrega a prestação jurisdicional postulada pela parte,

quanto às questões relevantes e decisivas para o desfecho da lide

(arts. 93, IX, da CF/88, 832 da CLT e 489 do CPC/2015). No caso

dos autos, a parte alega omissão do julgado, mas na verdade

demonstra apenas seu inconformismo com a decisão.

Não há outros indicadores de relevância no caso concreto (art. 896-

A, § 1º, parte final, da CLT).

Nego provimento."

NATUREZA JURÍDICA DO PRÊMIO - PRVE

Por meio de decisão monocrática foi denegado seguimento ao

agravo de instrumento da reclamada. Foram consignados os

seguintes fundamentos:

"O Tribunal Regional, juízo primeiro de admissibilidade do recurso

de revista (art. 682, IX, da CLT), denegou-lhe seguimento, adotando

os seguintes fundamentos, in verbis:

" (...)

No presente caso, a Turma entendeu, com base na documentação

apresentada pela Reclamada, principalmente a normatização

interna referente ao Programa de Renda Variável de Empregados -

PRVE (id. 859f453), que o Programa de Renda Variável de

Empregados - PRVE é um programa continuado, sem prazo de

duração predeterminado. Logo, incabível a preliminar de perda do

objeto.

Do mesmo modo, no mérito, a Turma entendeu, com base na prova

documental, pela nulidade do Programa de Remuneração Variável

dos Empregados - PRVE e determinou a suspensão de todos os

pagamentos dele decorrentes.

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos. Para

se concluir de forma diversa seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

As assertivas recursais, portanto, não encontram respaldo na

moldura fática retratada na decisão recorrida, o que afasta a tese de

violação aos preceitos da legislação federal e de divergência

jurisprudencial.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao Recurso de Revista."

A fim de demonstrar o prequestionamento da matéria impugnada, a

parte indicou o seguinte trecho do acórdão do TRT, nas razões do

recurso de revista:

"[...] Quanto ao argumento da Reclamada de que o PRVE não se

confunde com a participação nos lucros e resultados da empresa,

verifico que o item 1.10.5 da normatização do programa (id. 859453

- fl. 284), revela que o prêmio por desempenho está relacionado

com o pagamento da Participação nos Lucros ou Resultados - PLR,

regido pela Lei n.º 10.101/2000, nos termos do art. 7º, inciso XI, da

Constituição Federal.

Transcrevo o referido item: "1.10.5. O valor bruto referente ao

Prêmio por Desempenho será deduzido do valor bruto recebido de

PLR. Caso o valor pago de PLR seja superior ao valor do Prêmio

por Desempenho, não haverá o pagamento de qualquer valor

relativo ao programa." Tanto é assim que a norma interna prevê que

o valor bruto do prêmio será deduzido da PLR, e caso este último

seja superior nem pagamento de PRVE haverá.

O documento explicativo de id. 99b0bfd - fl. 237 demonstra que

ambos são verbas variáveis da mesma natureza, sendo portanto,

também aplicável ao PRVE as vedações da Lei n.º 10.101/2000.

Em razão disso, entendo, em consonância com o Juízo a quo,que

ao instituir o PRVE e estabelecer como um dos seus requisitos, a

Reclamada desrespeitou também o disposto no art. 2º, $ 4.º, inc. Il,

da Lei n.º 10.101/2000, que veda a utilização de metas de saúde e

segurança de trabalho nos critérios e condições do pagamento da

PLR.

Deste modo, por expressa ofensa à cláusula normativa pactuada

pela Reclamada e por contrariar dispositivo legal, o programa de

remuneração variável dos empregados não pode ser considerado

válido por condicionar o pagamento do prêmio a redução de

acidentes, podendo causar subnotificações dos acidentes de

trabalho ocorridos na empresa, dif icultando, inclusive, a

implementação de medidas de prevenção e segurança no trabalho

ante a utilização de dados inverídicos.

Por estes motivos, não acolho as razões recursais da Reclamada e

mantenho incólume a sentença originária que declarou a nulidade

do Programa de Remuneração Variável dos Empregados - PRVE e

determinou a suspensão de todos os pagamentos dele

decorrentes." (GRIFOS NOSSOS)

Nas razões em exame, a parte insurge-se contra o despacho

denegatório. Afirma que "O desempenho superior dos empregados

naquele ano foi objeto de justa premiação no ano de 2019, na forma

do regulamento instituído no PRVE de 2018, o que em nada se

confunde com a verba denominada Participação nos Lucros e

Resultados (PLR), prevista na Lei 10.101/2000, a qual demanda,

inclusive, de negociação através de Acordo Coletivo de Trabalho".

Sustenta não ser possível "realizar uma analogia entre os institutos,

conforme realizado pelo e. Regional, o qual resulta em violação

direta ao dispositivo legal". Diz ter sido violado o art. 457, §4, da

CLT.

Ao exame.

A despeito das razões de inconformismo manifestadas pela parte,

não há como determinar o processamento do seu recurso de

revista.

No caso concreto, a controvérsia não foi decidida sob o enfoque do

artigo da CLT supramencionado, logo, não se verifica os

pressupostos previstos no art. 896, §1-A, I e III, da CLT, já que

inexistente o confronto analítico entre o acórdão recorrido e a

fundamentação jurídica invocada pela parte.

A Sexta Turma evoluiu para o entendimento de que, uma vez não

atendidas as exigências do art. 896, § 1º-A, da CLT, fica prejudicada

a análise da transcendência.

Nego provimento."

A parte afirma ter demonstrado o prequestionamento da matéria e

terem sido atendidas as exigências do art. 896, §1º-A, da CLT.

Sustenta não ter ficado expressamente esclarecido pela lei quais
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foram os "exatos limites em que se deve dar a transcrição da

decisão recorrida". Argumenta que o premio foi instituído no PRVE

de 2018, possuindo previsão legal no art. 457, §4º, da CLT e que "O

desempenho superior dos empregados naquele ano foi objeto de

justa premiação no ano de 2019, na forma do regulamento instituído

no PRVE de 2018, o que em nada se confunde com a verba

denominada Participação nos Lucros e Resultados (PLR), prevista

na Lei 10.101/2000, a qual demanda, inclusive, de negociação

através de Acordo Coletivo de Trabalho, que nem sempre é

possível."

Ao exame.

Ficou consignado em acórdão do Regional que o Prêmio PRVE está

relacionado com a PLR (Participação dos lucros e resultados da

empresa) e que por serem verbas variáveis e da mesma natureza,

ao PRVE podem ser aplicadas as vedações estabelecidas na Lei nº

10.101/2000. Assim, o TRT entendeu que as condições estipuladas

para o pagamento do prêmio violaram clausula normativa e

dispositivo legal (que veda a utilização de metas de saúde e

segurança de trabalho nos critérios e condições do pagamento da

PLR).

Da forma como foi dirimida a matéria, a parte não consegue realizar

o confronto analítico entre o acórdão recorrido e a fundamentação

jurídica invocada pela parte (violação ao art. 457, §4º, da CLT), já

que não fora analisada sob esse enfoque. O recurso de revista não

atende as exigências previstas no art. 896, §1º-A, I, e III, da CLT.

Nego provimento ao agravo.

Verifica-se, pois que o acórdão recorrido adotou fundamentação

clara e satisfatória acerca das questões que lhe foram submetidas,

consignando expressamente, no acórdão do TRT, que não houve

estipulação de prazo de vigência do Programa de Renda Variável

de Empregados - PRVE e "nem referência de que valeria

unicamente para o ano de 2018 com pagamento de 2019, ou seja,

teria validade por prazo indeterminado". Ademais, ficou delimitado

nos embargos de declaração, que "no acórdão, constato que foram

explicitadas as razões para o não acolhimento do argumento de que

o PRVE apresenta natureza jurídica diversa da PLR".

Nesse contexto, a decisão recorrida no tópico encontra-se em

perfeita harmonia com a tese fixada Tema 339 de Repercussão

Geral a incidir o disposto no art. 1030, I, "a", do CPC.

No tocante ao tópico "natureza jurídica do prêmio - PRVE", observa-

se que o acórdão ora impugnado concluiu pela incidência do art.

896, §1º-A, I, e III, da CLT, consignando que "a parte não consegue

realizar o confronto analítico entre o acórdão recorrido e a

fundamentação jurídica invocada pela parte (violação ao art. 457,

§4º, da CLT), já que não fora analisada sob esse enfoque".

Diante do óbice processual aplicado, não analisou o mérito da

controvérsia.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento

de que o exame de questão afeta a pressupostos de

admissibilidade de recursos de competência de outro Tribunal se

restringe ao âmbito infraconstitucional, razão pela qual inexiste

questão constitucional com repercussão geral.

A tese fixada pelo STF - Tema 181 é a de que: "a questão do

preenchimento dos pressupostos de admissibilidade de recursos da

competência de outros Tribunais tem natureza infraconstitucional e

a ela são atribuídos os efeitos da ausência de repercussão geral,

nos termos do precedente fixado no RE n° 584.608, Rel. Min. Ellen

Gracie, DJe de 13/3/2009", entendimento consubstanciado no

processo RE-598365, da relatoria do Exmo. Min. Ayres Britto, DJe

de 26/3/2010.

Assim, tendo em vista que o acórdão recorrido não contraria tese de

repercussão geral, bem como que o acórdão recorrido não

examinou o mérito da controvérsia trazida no presente recurso, em

razão da incidência de óbice processual; e ainda o disposto nos

arts. 1.030, I, "a", e 1.035, § 8°, do CPC, deve ser inadmitido o

presente recurso extraordinário.

Nesse contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário, e

determino a baixa dos autos à origem depois do transcurso in albis

do prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-RR-0000562-20.2015.5.05.0551
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Sergio Pinto Martins

Recorrente BANCO BRADESCO S.A.

Advogado Dr. Mozart Victor Russomano
Neto(OAB: 29340/DF)

Recorrido SINDICATO DOS BANCARIOS DE
JEQUIE E REGIAO

Advogado Dr. Carlúcio Campos Rodrigues
Coelho(OAB: 7480/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - SINDICATO DOS BANCARIOS DE JEQUIE E REGIAO

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão

proferido esta Corte Superior Trabalhista, insurgindo-se em relação

ao tópico "INTEGRAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL NA

BASE DE CÁLCULO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA".

A parte recorrente argui prefacial de repercussão geral, alicerçada

em ofensa aos arts. 5º, II, e 7º, XXVI, da CF. Aduz ser caso de

aplicação do Tema 1.046 do ementário de repercussão geral do

STF.

É o relatório.

A decisão recorrida concluiu, in verbis:

b) Mérito

A decisão ora agravada está assim fundamentada, na fração de

interesse:

"Trata-se de recurso de revista com agravo de instrumento

interposto contra despacho que negou seguimento a recurso de

revista.

Na minuta de agravo, a parte insiste no processamento do seu

recurso de revista.

[...]

Em relação ao agravo de instrumento, [...] dada a natureza peculiar

do recurso de natureza extraordinária, como é o recurso de revista,

somente a violação direta a preceito constitucional ou de lei federal,

ou mesmo a eventual ausência de uniformização jurisprudencial

acerca de questões de direito pátrio, possuem o condão de acionar

a jurisdição desta Corte Superior Trabalhista, o que não ocorre na

espécie.

Ademais, dada a condição inarredável de preenchimento obrigatório

de todos os requisitos processuais atinentes à técnica processual

estrita que restringe a admissibilidade recursal no âmbito desta

Corte Superior, não há como relevar os obstáculos contidos nas

súmulas e orientações jurisprudenciais de natureza processual
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desta Corte Superior, sob pena de quebra do devido processo legal,

que é garantia ínsita ao Estado Democrático de Direito, sem o qual

não se pode divisar o legítimo exercício do poder jurisdicional do

Estado.

Do exame detido de tais matérias no recurso da parte, em cotejo

com os fundamentos do despacho agravado, observa-se que as

alegações expostas não logram êxito em demonstrar o desacerto da

decisão de admissibilidade, considerando, sobretudo, os termos do

decisum proferido pelo Regional.

Mantém-se, portanto, o despacho negativo de admissibilidade,

quanto aos temas, cujos fundamentos passam a fazer parte

integrante das motivações desta decisão.

[...]

Daí porque, quanto aos temas que transbordam a controvérsia

sobre a "atualização dos créditos trabalhistas", não se justificaria a

intervenção desta Corte Superior [...].

[...]

Ante o exposto, com fundamento no art. 932 do CPC e no inciso X

do art. 118 do Regimento Interno do TST, denego seguimento ao

agravo de instrumento" (destaques no original).

O agravo não merece provimento, pelos seguintes motivos:

GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. INTEGRAÇÃO NA BASE DE

CÁLCULO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA. SÚMULA 253 DO TST

Trata-se de agravo interposto contra a decisão monocrática

mediante a qual foi denegado seguimento ao agravo de instrumento

quanto ao tema.

O Reclamado (BANCO BRADESCO S.A.) propugna pela reforma

da decisão proferida. Sustenta que "Os valores de gratificações

semestral NÃO compõem a base de cálculo da gratificação natalina,

a despeito de a natureza jurídica da gratificação semestral e da

gratificação natalina serem a mesma, não sendo possível a

incidência de uma sobre a outra. A gratificação semestral foi

instituída conforme Convenção Coletiva. Contudo, não restou

determinado que tal gratificação fosse considerada para efeito de

cálculo das gratificações natalinas. Isto porque, tratando-se de

parcela instituída por norma coletiva, deve-se lhe aplicar o disposto

no art. 114, do Código Civil".

Aponta que "não cabe ao sindicato-autor, nem ao julgador,

apresentar interpretação extensiva, devendo ser respeitado os

limites estabelecidos no negócio jurídico firmado entre as partes, eis

que realizado entre agentes capazes, com objeto lícito, possível,

determinado e determinável, de forma prescrita e não defesa em lei.

Também não se permite "ampliar direitos" quando a norma que fixa

o benefício assim não possibilita ou prevê. Entendimento diverso

ofende direta e frontalmente, não só os dispositivos legais

anteriormente citados, como os art. 5°, II e 7°, XXVI, ambos da CF,

sendo que este úl t imo garante,  const i tucionalmente o

reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho. É

o Princípio da Autonomia das Vontades Coletivas - art. 7°, XXVI, da

CF".

Pretende "a RECONSIDERAÇÃO da r. decisão proferida ou o

PROVIMENTO do presente AGRAVO pela c. Turma".

Sem razão.

A decisão monocrática fundamentou a negativa de seguimento

recursal nos seguintes elementos:

"REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

GRATIFICAÇÕES / GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL.

REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS /

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO.

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula nº 253 do Tribunal Superior do Trabalho.

- violação do artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição Federal.

- violação: Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 457, §3º;

Código Civil, artigo 114.

Insurge-se o Reclamado contra o deferimento da integração da

gratificação semestral no 13º salário.

Consta do Acórdão:

(...) Primeiramente, há que se esclarecer que o pedido autoral foi de

repercussão da gratificação semestral na gratificação natalina, e

não o inverso.

Por outro lado, o §1º, do art. 457, da CLT, estabelece que as

gratificações ajustadas integram o salário do trabalhador, e a

Súmula nº 253, do c. TST, assinala que a gratificação semestral

repercute, pelo seu duodécimo, na indenização por antiguidade e na

gratificação natalina.

Desse modo, as gratificações semestrais habitualmente pagas em

duas parcelas, de cunho nitidamente salarial, compõem a

remuneração do empregado para efeito de cálculo do 13º salário.

A sentença deve, pois, ser mantida na parte em que deferiu o

pagamento das diferenças de 13º salário pela integração da

gratificação semestral ao salário dos substituídos.

O Acórdão Regional encontra-se em sintonia com a jurisprudência

atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada na Súmula nº

253, aspecto que obsta o seguimento do Recurso de Revista sob

quaisquer alegações, consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e

Súmula nº 333, também daquela Corte.

O julgamento proferido pelo Colegiado Regional está lastreado em

dilação probatória. Assim, somente com o reexame do substrato

fático-probatório seria possível sua reforma, aspecto que torna

inviável a admissibilidade do Apelo, conforme previsão contida na

Súmula nº 126 da Superior Corte Trabalhista.

Verifica-se que o entendimento da Turma Regional não traduz

qualquer violação dos dispositivos constitucionais e legais

invocados, inviabilizando a admissibilidade do Recurso de Revista.

[...]

CONCLUSÃO

RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista, conferindo prazo

legal para a Parte interessada, querendo, apresentar Contrarrazões"

(destaques acrescidos).

Do quanto se pode observar, a decisão monocrática revela-se

perfeitamente razoável e condizente com a jurisprudência

consolidada no âmbito desta Corte Superior e com a sistemática

processual em vigor, tendo sido franqueado às partes o acesso ao

Judiciário e também assegurado o direito ao devido processo legal,

sendo-lhes garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa, até

mesmo no que concerne ao duplo grau de jurisdição.

Em suma, no tocante à inclusão da gratificação semestral na base

de cálculo do 13º salário, ao entender que "as gratificações

semestrais habitualmente pagas em duas parcelas, de cunho

nitidamente salarial, compõem a remuneração do empregado para

efeito de cálculo do 13º salário", percebe-se que o Tribunal Regional

aplicou com correção o entendimento firmado no âmbito desta Corte

Superior, consubstanciado na Súmula 253 do TST:

"GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. REPERCUSSÕES (nova redação)

- Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003

A gratificação semestral não repercute no cálculo das horas extras,

das férias e do aviso prévio, ainda que indenizados. Repercute,

contudo, pelo seu duodécimo na indenização por antigüidade e na

gratificação natalina".

Estando a decisão recorrida de acordo com súmula de

jurisprudência deste Tribunal Superior, é inviável o processamento

do recurso de revista sobre a matéria, quer por divergência

jurisprudencial, quer por violação de lei federal ou da Constituição

da República, nos termos da Súmula nº 333 do TST e dos arts. 932,
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III e IV, "a", do CPC/2015 e 896, § 7º, da CLT.

Ressalte-se que o Tribunal Regional não emitiu tese a respeito da

suscitada previsão em norma coletiva e a Reclamada não opôs

embargos declaratórios para instar a Turma Regional a se

pronunciar sobre a matéria, consumando-se a preclusão, nos

termos das Súmulas 184 e 297, item II, do TST. Logo, não houve o

necessár io  p reques t ionamento ,  p rópr io  dos  recursos

extraordinários, nos termos da Súmula 297 do TST, o que inviabiliza

o conhecimento do recurso de revista no particular.

Assim, do quanto se observa, o recurso encontra óbices

intransponíveis em todos os seus aspectos, razão pela qual merece

ser mantida a decisão monocrática, por seus próprios fundamentos,

aos quais faço acrescer as presentes razões de decidir.

Submeto, pois, tal conclusão à elevada consideração do órgão

colegiado, tudo nos termos da legislação processual de regência.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo.

A parte recorrente afirma que a gratificação semestral não compõe

a base de cálculo da gratificação natalina. Afirma que a gratificação

semestral foi instituída por norma coletiva, a qual não determinou

que esta fosse considerada para efeito de cálculo das gratificações

natalinas. Aponta violação dos artigos 5º, II, e 7º, XXVI, da CF.

Pontua que "A fundamentação consignada no v. acórdão recorrido

amparada na diretriz da Súmula 253 do TST, dado que a situação

contida na Súmula em apreço é genérica, não contempla a hipótese

específica dos autos em que o regulamento convencional NÃO

determina a incidência reflexa da referida parcela.". Por fim, afirma

que a discussão acerca do conteúdo do instrumento coletivo foi

abordado pelo r. acórdão regional, o qual reconheceu a arguição

patronal acerca da sua incidência e a rejeitou, aplicando o disposto

na Súmula 253 do TST, não havendo que se falar na incidência do

óbice da Súmula 297 do TST.

Conforme se infere, o acórdão recorrido manteve a conclusão

regional no sentido de que as grati f icações semestrais

habitualmente pagas em duas parcelas, de cunho nitidamente

salarial, compõem a remuneração do empregado para efeito de

cálculo do 13º salário, o que se encontra em consonância com a

Súmula 253 do TST. Pontuou, ainda, que o TRT não emitiu tese a

respeito de que a norma coletiva não determinou que a gratificação

semestral fosse considerada para efeitos de cálculo da gratificação

natalina, bem como que a reclamada não opôs embargos de

declaração consumando-se, assim, a preclusão, nos termos das

Súmulas 184 e 297, II, do TST.

Diante disso, ressalte-se que a questão controvertida nos autos não

possui aderência ao tema 1046 do ementário de repercussão geral

(validade de norma coletiva de trabalho que limita ou restringe

direito trabalhista não assegurado constitucionalmente), uma vez

que sequer há discussão nos autos quanto à invalidação de norma

coletiva.

Ante a delimitação do acórdão recorrido, o acolhimento dos

argumentos da parte de que a gratificação semestral foi instituída

por norma coletiva, a qual não determinou que esta fosse

considerada para efeito de cálculo das gratificações natalinas, atrai

o teor da Súmula n° 279 do Supremo Tribunal Federal, segundo a

qual "Para simples reexame de prova não cabe recurso

extraordinário".

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

EMENTA: AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO

COM AGRAVO. DIREITO DO TRABALHO. GRATIFICAÇÃO

SEMESTRAL. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS.

BASE DE CÁLCULO. LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. É inviável, em recurso

extraordinário, a análise de legislação infraconstitucional. 2. Agravo

interno desprovido, com imposição de multa de 5% (cinco por cento)

do valor atualizado da causa (artigo 1.021, § 4º, do CPC), caso seja

unânime a votação. 3. Honorários advocatícios majorados ao

máximo legal em desfavor da parte recorrente, caso as instâncias

de origem os tenham fixado, nos termos do artigo 85, § 11, do

Código de Processo Civil, observados os limites dos §§ 2º e 3º e a

eventual concessão de justiça gratuita. (ARE 1302421 AgR,

Relator(a): LUIZ FUX (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em

22/03/2021, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-078  DIVULG 26-04-

2021  PUBLIC 27-04-2021)

EMENTA D IREITO DO TRABALHO.  GRATIF ICAÇÃO

SEMESTRAL. NATUREZA JURÍDICA E REFLEXOS. ALEGAÇÃO

DE VIOLAÇÃO DO ART. 5º, XXXVI, DA LEI MAIOR. MATÉRIA DE

ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO

REFLEXA NÃO ENSEJA RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 31.10.2012. O exame

da alegada ofensa ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal

dependeria da reelaboração da moldura fática delineada no acórdão

regional, bem como do reexame da legislação infraconstitucional

aplicável à espécie, o que refoge à competência jurisdicional

extraordinária, prevista no art. 102 da Constituição Federal. As

razões do agravo regimental não se mostram aptas a infirmar os

fundamentos que lastrearam a decisão agravada, mormente no que

se refere ao âmbito infraconstitucional do debate, a inviabilizar o

trânsito do recurso extraordinário. Agravo regimental conhecido e

não provido. (ARE 794558 AgR, Relator(a): ROSA WEBER,

Pr imei ra  Turma,  ju lgado em 25/06/2014,  PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-159  DIVULG 18-08-2014  PUBLIC 19-08-2014)

Outrossim, com relação à alegada violação ao disposto no art. 5º, II,

da Constituição Federal, o Supremo Tribunal Federal já pacificou

entendimento de que, em regra geral, a alegação de afronta ao

princípio da legalidade, em sede extraordinária, pode configurar tão

somente ofensa reflexa ao Texto Constitucional, mormente quando

se fazem necessários o exame e a interpretação da legislação

infraconstitucional pertinente à hipótese, como disposto na sua

Súmula 636, in verbis:

Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio

constitucional da legalidade, quando a sua verificação pressuponha

rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela

decisão recorrida.

Dentro desse contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário,

diante da ausência de repercussão geral, e determino a baixa dos

autos à origem depois do transcurso in albis do prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-E-Ag-AIRR-0000645-06.2020.5.06.0172
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Breno Medeiros

Recorrente HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA.
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Advogado Dr. Pedro Henrique Chianca
Wanderley(OAB: 23139-A/PE)

Advogado Dr. Germano Coutinho Dias Neto(OAB:
46584-A/PE)

Recorrido AMBEV S.A.

Advogado Dr. Mozart Victor Russomano
Neto(OAB: 29340/DF)

Advogado Dr. Geraldo Campelo da Fonseca
Filho(OAB: 19382-A/PE)

Recorrido JOSUEL XAVIER DE SOUZA

Advogado Dr. Breno Alvino Barros(OAB: 34001-
A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA.

  - JOSUEL XAVIER DE SOUZA

Mediante petição nº 801301/2023-6, HORIZONTE EXPRESS

TRANSPORTES LTDA requer a substituiçãodos depósitos

recursais por seguro garantia.

Junte-se.

Considerando as modificações introduzidas pela Lei 13.467/2017

(art. 899, §11, da CLT), é possível a substituição dodepósito

recursalpor seguro garantia, o que foi regulamentado por esta c.

Corte pelo Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1/2019.

No entanto, referida substituição está condicionada à observância

de determinados requisitos, como os previstos nos arts. 3º e 5º do

referido ato normativo, cuja análise refoge às atribuições desta Vice-

Presidência, a teor do disposto no art. 42 do RITST.

Nesse sentido, os seguintes precedentes do Órgão Especial desta

c. Corte:

"AGRAVO INTERNO. PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO DODEPÓSITO

R E C U R S A L P O R  S E G U R O  -  G A R A N T I A  J U D I C I A L .

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DE MULTA. CARÁTER

PROTELATÓRIO. 1. Nos termos do art. 42 do RITST, a

competência da Vice-Presidência se restringe ao exame do primeiro

juízo de admissibilidade do recurso extraordinário, atuando, apenas,

no âmbito da competência funcional constitucional atribuída ao

Supremo Tribunal Federal, a qual, embora cindida e exercida por

este Tribunal Superior, aplica os parâmetros previamente fixados

pela Corte Constitucional, segundo a sistemática processual

prevista no Código de Processo Civil. Desse modo, não cabe

atribuir à Vice-Presidência desta Corte a análise dos pedidos

atinentes à substituição dodepósito recursalpor seguro - garantia,

desvirtuando as funções expressamente previstas na lei. 2. Por

conseguinte, a decisão ora impugnada, proferida pela Vice-

Presidência desta Corte Superior, não merece reparos e, diante do

caráter protelatório do presente agravo, impõe-se a aplicação da

multa estatuída pelo art. 1.021, § 4º, do CPC. Agravo conhecido e

não provido, com aplicação de multa " (Ag-ED-RR-480-

14.2012.5.09.0088, Órgão Especial, Relatora Ministra Dora Maria

da Costa, DEJT 06/10/2022).

E, ainda: Ag-Ag-AIRR-136200-54.2010.5.17.0005, Órgão Especial,

Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 13/09/2022; Ag-ARR-

546-85.2010.5.03.0005, Órgão Especial, Relator Ministro Luiz

Philippe Vieira de Mello Filho, DEJT 07/04/2022; Ag-Ag-AIRR-1763-

19.2013.5.03.0019, Órgão Especial, Relator Ministro Luiz Philippe

Vieira de Mello Filho, DEJT 07/04/2022.

Nesse contexto e considerando a fase em que se encontra a

demanda, eventual pedido deve ser realizado no juízo de origem.

Indefiro, assim, o pleito de substituição direcionado a esta Vice-

Presidência.

Passo à análise do recurso extraordinário interposto por

HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA.

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão

proferido pela c. SDI-1, que negou provimento a agravo pelo óbice

da Súmula 353 do c. TST. A v. decisão aplicou ainda a multa do art.

81, caput, do CPC.

A parte argui que há repercussão geral. Aponta violação ao art. 5º,

XXXV, LIV e LV, da CF/88.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

A decisão da c. SDI-1 foi ementada:

AGRAVO EM EMBARGOS EM AGRAVO EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO DO

RECURSO DE REVISTA DECLARADA PELO TRT DE ORIGEM.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

DECISÃO DE MÉRITO. ANÁLISE DE PRESSUPOSTO

INTRÍNSECO. SÚMULA 353 DO TST. NÃO CABIMENTO DO

RECURSO DE EMBARGOS. EXCEÇÃO À REGRA GERAL NÃO

VERIFICADA. A Súmula 353 do TST disciplina que em regra não

cabe recurso de embargos para a Seção de Dissídios Individuais de

decisão de Turma proferida em agravo. Contudo, prevê exceções.

Na hipótese dos autos, o recurso de embargos foi interposto em

face de acórdão que negou provimento a agravo apresentado

contra decisão monocrática do Relator proferido em agravo de

instrumento em recurso de revista, no qual foram analisados os

pressupostos intrínsecos de admissibilidade de recurso de revista,

no que a Turma confirmou a deserção do recurso de revista

constatada no despacho de admissibilidade proferido pela

Presidência do TRT de origem, o que revela o descabimento dos

embargos. A exceção prevista na alínea "f" da Súmula nº 353 do

TST não se aplica ao caso porque não se trata de recurso de

embargos contra decisão de Turma proferida em agravo em recurso

de revista, mas em agravo de instrumento em recurso de revista. É

inaplicável também a alínea "c" da referida Súmula porque não se

trata de revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do

recurso de revista cuja ausência haja s ido declarada

originariamente pela Turma no julgamento do agravo, já que a

ausência de pressuposto extrínseco o foi pelo TRT de origem

quando do primeiro juízo de admissibilidade do recurso. A

interposição de agravo em face de decisão que inadmite recurso de

embargos com fulcro na Súmula 353 do TST, por ser incabível,

justifica a condenação da parte ao pagamento de multa por

litigância de má-fé, por manifesto intuito protelatório da medida que

visa destrancar recurso incabível, na esteira da jurisprudência desta

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal.

Precedentes. Agravo conhecido e desprovido, com aplicação de

multa.

Conforme se depreende do acórdão prolatado, foi negado

provimento ao agravo uma vez que este é manifestadamente

incabível, não se adequando a nenhuma das hipóteses previstas na

Súmula nº 353.

O Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento de que o

exame de questão afeta a pressupostos de admissibilidade de

recursos de competência de outro Tribunal se restringe ao âmbito

infraconstitucional, razão pela qual inexiste questão constitucional

com repercussão geral.

Com efeito, a tese fixada pelo STF - Tema 181 do ementário

temático de repercussão geral - é a de que "a questão do

preenchimento dos pressupostos de admissibilidade de recursos da
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competência de outros Tribunais tem natureza infraconstitucional e

a ela são atribuídos os efeitos da ausência de repercussão geral,

nos termos do precedente fixado no RE n° 584.608, Rel. Min. Ellen

Gracie, DJe de 13/3/2009", entendimento consubstanciado no

processo RE-598365, da relatoria do Exmo. Min. Ayres Britto, DJe

de 26/3/2010.

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal consolidou o

entendimento de que o recurso extraordinário não merece

seguimento, por ausência de repercussão geral, quando a

controvérsia debatida se referir aos princípios constitucionais do

contraditório, da ampla defesa, do devido processo legal ou aos

limites da coisa julgada e o julgamento demandar o prévio exame

da adequada utilização dos dispositivos infraconstitucionais.

A tese fixada pelo STF - Tema 660 do ementário temático de

repercussão geral - é a de que inexiste repercussão geral quanto à

"Violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa quando

o julgamento da causa depender de prévia análise da adequada

aplicação das normas infraconsti tucionais. Extensão do

entendimento ao princípio do devido processo legal e aos limites da

coisa julgada", entendimento consubstanciado no processo ARE-

748371, da relatoria do Exmo. Min. Gilmar Mendes, DJe de

1°/8/2013.

Cumpre salientar que os princípios do ato jurídico perfeito e do

direito adquirido seguem a mesma ratio decidendi, o que atrai a

aplicação do mesmo tema (STF-ARE-936196/SP, Rel. Min. Edson

Fachin, 1ª Turma, DJe de 29/3/2016; e STF-RE-573584, Rel. Min.

Teori Zavascki, 2ª Turma, DJe de 30/11/2015).

Assim, tendo em vista que o acórdão recorrido trata de questão cuja

repercussão geral foi negada pela Suprema Corte; e considerando

que os arts. 1.030, I, "a", e 1.035, § 8°, do CPC dispõem que a

decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal que não

reconhece a repercussão geral se estende a todos os recursos

envolvendo a mesma questão jurídica, deve ser inadmitido o

presente recurso extraordinário.

Neste contexto, com fundamento no art. 1.030, I, "a", do CPC, nego

seguimento ao recurso extraordinário, por ausência de repercussão

geral, e determino a baixa dos autos à origem depois do transcurso

in albis do prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0000624-83.2020.5.19.0005
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Liana Chaib

Recorrente VELEIRO TRANSPORTES E
TURISMO LTDA.

Advogado Dr. André Barbosa da Rocha(OAB:
7956-A/AL)

Advogada Dra. Nice Coronado Tenório
Cavalcante(OAB: 12572-A/AL)

Recorrente ANDRE ROCHA SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Advogado Dr. André Barbosa da Rocha(OAB:
7956-A/AL)

Recorrido VELEIRO TRANSPORTES E
TURISMO LTDA.

Advogado Dr. André Barbosa da Rocha(OAB:
7956-A/AL)

Advogada Dra. Nice Coronado Tenório
Cavalcante(OAB: 12572-A/AL)

Recorrido ANDRE ROCHA SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Advogado Dr. André Barbosa da Rocha(OAB:
7956-A/AL)

Recorrido JOSE ROBERTO PIMENTEL DA
SILVA JUNIOR

Advogado Dr. Ricardo Coelho de Barros(OAB:
2661-A/AL)

Advogada Dra. Sarah Correia Lima(OAB: 11962-
A/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE ROCHA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

  - JOSE ROBERTO PIMENTEL DA SILVA JUNIOR

  - VELEIRO TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de decisão

monocrática proferida por Ministro desta Corte Superior.

Argui repercussão geral da matéria debatida.

É o relatório.

Conforme o entendimento pacificado pelo Supremo Tribunal

Federal, consubstanciado na Súmula n° 281, "é inadmissível o

recurso extraordinário, quando couber na Justiça de origem, recurso

ordinário da decisão impugnada", sendo essa a diretriz do art. 102,

III, "a", da CF, ao preconizar que o recurso extraordinário é cabível

"contra as causas decididas em única ou última instância".

Assim, não tendo a parte recorrente interposto o recurso cabível à

decisão monocrática, deve ser inadmitido o presente recurso

extraordinário, interposto.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da Suprema Corte:

"AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM

A G R A V O .  N Ã O  E S G O T A M E N T O  D A S  I N S T Â N C I A S

O R D I N Á R I A S .  I N A D M I S S I B I L I D A D E  D O  R E C U R S O

EXTRAORDINÁRIO. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO

DESPROVIDO. 1. O recurso extraordinário foi interposto contra

decisão monocrática proferida pelo Relator do processo no tribunal

de origem, restando ausente o exaurimento das instâncias

ordinárias. Incidência da Súmula 281 do STF. 2. Agravo interno

desprovido, com imposição de multa de 5% (cinco por cento) do

valor atualizado da causa (artigo 1.021, § 4º, do CPC), caso seja

unânime a votação." (ARE 1343155 AgR, Relator(a): LUIZ FUX

(Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 14/02/2022, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-038  DIVULG 24-02-2022  PUBLIC 25-02-2022)

"DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CPC/2015. ALEGAÇÃO DE

OFENSA AO ART. 37, § 5º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

A P E L O  E X T R E M O  M A N E J A D O  C O N T R A  D E C I S Ã O

MONOCRÁTICA. SÚMULA Nº 281/STF. AUSÊNCIA DE

ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA. 1. Ausente o manejo de recurso

para o órgão colegiado, impõe-se a aplicação da Súmula nº

281/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber

na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada". 2.

As razões do agravo não se mostram aptas a infirmar os

fundamentos que lastrearam a decisão agravada, principalmente no

que se refere à ausência de ofensa a preceito da Constituição da

República. 3. Agravo interno conhecido e não provido." (ARE

1312878 AgR, Relator(a): ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado

em 04/10/2021, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-200  DIVULG 06-

10-2021  PUBLIC 07-10-2021)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Não

esgotamento das instâncias ordinárias. Súmula nº 281/STF.

Precedentes. 1. Incide no caso a Súmula nº 281 do Supremo

Tribunal Federal, pois o recurso extraordinário foi interposto contra

decisão monocrática proferida por Ministro do Superior Tribunal de

Justiça. 2. Agravo regimental não provido." (ARE 1284415 AgR,

Relator(a): LUIZ FUX (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em

28/09/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-025  DIVULG 09-02-

2021  PUBLIC 10-02-2021)

"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Não

esgotamento das instâncias ordinárias. Súmula nº 281/STF.

Precedentes. 1. O recurso extraordinário foi interposto contra

decisão monocrática com a qual se negou seguimento aos

embargos de que trata o art. 894, inciso II, da CLT, no âmbito do

Tribunal Superior do Trabalho. Incidência da Súmula nº 281/STF,

ante o não esgotamento das instâncias ordinárias. 2. Agravo

regimental não provido, com imposição de multa de 1% (um por

cento) do valor atualizado da causa (art. 1.021, § 4º, do CPC)."

(ARE 1250495 AgR, Relator(a): DIAS TOFFOLI (Presidente),

Tribunal Pleno, julgado em 27/03/2020, PROCESSO ELETRÔNICO

DJe-101  DIVULG 24-04-2020  PUBLIC 27-04-2020)

Neste contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário, porque

inadmissível à luz da Súmula n° 281 do STF, e determino a baixa

dos autos à origem depois do transcurso in albis do prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-RR-0000637-59.2020.5.23.0009
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Recorrente FERNANDA CAMPOS SOUZA DE
MATOS

Advogado Dr. Edilauson Monteiro dos
Santos(OAB: 25544-A/MT)

Recorrido ESTADO DE MATO GROSSO

Procuradora Dra. Ana Maria Catunda Sabóia
Amorim

Recorrido MB TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DE MATO GROSSO

  - FERNANDA CAMPOS SOUZA DE MATOS

  - MB TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de decisão

monocrática proferida por Ministro desta Corte Superior.

Argui repercussão geral da matéria debatida.

É o relatório.

Conforme o entendimento pacificado pelo Supremo Tribunal

Federal, consubstanciado na Súmula n° 281, "é inadmissível o

recurso extraordinário, quando couber na Justiça de origem, recurso

ordinário da decisão impugnada", sendo essa a diretriz do art. 102,

III, "a", da CF, ao preconizar que o recurso extraordinário é cabível

"contra as causas decididas em única ou última instância".

Assim, não tendo a parte recorrente interposto o recurso cabível à

decisão monocrática, deve ser inadmitido o presente recurso

extraordinário, interposto.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da Suprema Corte:

"AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM

A G R A V O .  N Ã O  E S G O T A M E N T O  D A S  I N S T Â N C I A S

O R D I N Á R I A S .  I N A D M I S S I B I L I D A D E  D O  R E C U R S O

EXTRAORDINÁRIO. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO

DESPROVIDO. 1. O recurso extraordinário foi interposto contra

decisão monocrática proferida pelo Relator do processo no tribunal

de origem, restando ausente o exaurimento das instâncias

ordinárias. Incidência da Súmula 281 do STF. 2. Agravo interno

desprovido, com imposição de multa de 5% (cinco por cento) do

valor atualizado da causa (artigo 1.021, § 4º, do CPC), caso seja

unânime a votação." (ARE 1343155 AgR, Relator(a): LUIZ FUX

(Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 14/02/2022, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-038  DIVULG 24-02-2022  PUBLIC 25-02-2022)

"DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CPC/2015. ALEGAÇÃO DE

OFENSA AO ART. 37, § 5º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

A P E L O  E X T R E M O  M A N E J A D O  C O N T R A  D E C I S Ã O

MONOCRÁTICA. SÚMULA Nº 281/STF. AUSÊNCIA DE

ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA. 1. Ausente o manejo de recurso

para o órgão colegiado, impõe-se a aplicação da Súmula nº

281/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber

na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada". 2.

As razões do agravo não se mostram aptas a infirmar os

fundamentos que lastrearam a decisão agravada, principalmente no

que se refere à ausência de ofensa a preceito da Constituição da

República. 3. Agravo interno conhecido e não provido." (ARE

1312878 AgR, Relator(a): ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado

em 04/10/2021, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-200  DIVULG 06-

10-2021  PUBLIC 07-10-2021)

"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Não

esgotamento das instâncias ordinárias. Súmula nº 281/STF.

Precedentes. 1. Incide no caso a Súmula nº 281 do Supremo

Tribunal Federal, pois o recurso extraordinário foi interposto contra

decisão monocrática proferida por Ministro do Superior Tribunal de

Justiça. 2. Agravo regimental não provido." (ARE 1284415 AgR,

Relator(a): LUIZ FUX (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em

28/09/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-025  DIVULG 09-02-

2021  PUBLIC 10-02-2021)

"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Não

esgotamento das instâncias ordinárias. Súmula nº 281/STF.

Precedentes. 1. O recurso extraordinário foi interposto contra

decisão monocrática com a qual se negou seguimento aos

embargos de que trata o art. 894, inciso II, da CLT, no âmbito do

Tribunal Superior do Trabalho. Incidência da Súmula nº 281/STF,

ante o não esgotamento das instâncias ordinárias. 2. Agravo

regimental não provido, com imposição de multa de 1% (um por

cento) do valor atualizado da causa (art. 1.021, § 4º, do CPC)."

(ARE 1250495 AgR, Relator(a): DIAS TOFFOLI (Presidente),

Tribunal Pleno, julgado em 27/03/2020, PROCESSO ELETRÔNICO

DJe-101  DIVULG 24-04-2020  PUBLIC 27-04-2020)

Neste contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário, porque

inadmissível à luz da Súmula n° 281 do STF, e determino a baixa

dos autos à origem depois do transcurso in albis do prazo recursal.

Publique-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Emb-ED-RR-0000527-74.2020.5.09.0001
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Recorrente MOTEL LE TON LTDA - ME

Advogado Dr. Alexandre Fidalski(OAB: 32196-
A/PR)

Recorrido ROSEMARI FERREIRA DA SILVA
PADILHA

Advogado Dr. Vinícius Gabriel Silvério(OAB:
45653-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOTEL LE TON LTDA - ME

  - ROSEMARI FERREIRA DA SILVA PADILHA

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de decisão

monocrática proferida por Ministro desta Corte Superior.

Argui repercussão geral da matéria debatida.

É o relatório.

Conforme o entendimento pacificado pelo Supremo Tribunal

Federal, consubstanciado na Súmula n° 281, "é inadmissível o

recurso extraordinário, quando couber na Justiça de origem, recurso

ordinário da decisão impugnada", sendo essa a diretriz do art. 102,

III, "a", da CF, ao preconizar que o recurso extraordinário é cabível

"contra as causas decididas em única ou última instância".

Assim, não tendo a parte recorrente interposto o recurso cabível à

decisão monocrática, deve ser inadmitido o presente recurso

extraordinário, interposto.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da Suprema Corte:

"AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM

A G R A V O .  N Ã O  E S G O T A M E N T O  D A S  I N S T Â N C I A S

O R D I N Á R I A S .  I N A D M I S S I B I L I D A D E  D O  R E C U R S O

EXTRAORDINÁRIO. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO

DESPROVIDO. 1. O recurso extraordinário foi interposto contra

decisão monocrática proferida pelo Relator do processo no tribunal

de origem, restando ausente o exaurimento das instâncias

ordinárias. Incidência da Súmula 281 do STF. 2. Agravo interno

desprovido, com imposição de multa de 5% (cinco por cento) do

valor atualizado da causa (artigo 1.021, § 4º, do CPC), caso seja

unânime a votação." (ARE 1343155 AgR, Relator(a): LUIZ FUX

(Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 14/02/2022, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-038  DIVULG 24-02-2022  PUBLIC 25-02-2022)

"DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CPC/2015. ALEGAÇÃO DE

OFENSA AO ART. 37, § 5º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

A P E L O  E X T R E M O  M A N E J A D O  C O N T R A  D E C I S Ã O

MONOCRÁTICA. SÚMULA Nº 281/STF. AUSÊNCIA DE

ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA. 1. Ausente o manejo de recurso

para o órgão colegiado, impõe-se a aplicação da Súmula nº

281/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber

na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada". 2.

As razões do agravo não se mostram aptas a infirmar os

fundamentos que lastrearam a decisão agravada, principalmente no

que se refere à ausência de ofensa a preceito da Constituição da

República. 3. Agravo interno conhecido e não provido." (ARE

1312878 AgR, Relator(a): ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado

em 04/10/2021, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-200  DIVULG 06-

10-2021  PUBLIC 07-10-2021)

"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Não

esgotamento das instâncias ordinárias. Súmula nº 281/STF.

Precedentes. 1. Incide no caso a Súmula nº 281 do Supremo

Tribunal Federal, pois o recurso extraordinário foi interposto contra

decisão monocrática proferida por Ministro do Superior Tribunal de

Justiça. 2. Agravo regimental não provido." (ARE 1284415 AgR,

Relator(a): LUIZ FUX (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em

28/09/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-025  DIVULG 09-02-

2021  PUBLIC 10-02-2021)

"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Não

esgotamento das instâncias ordinárias. Súmula nº 281/STF.

Precedentes. 1. O recurso extraordinário foi interposto contra

decisão monocrática com a qual se negou seguimento aos

embargos de que trata o art. 894, inciso II, da CLT, no âmbito do

Tribunal Superior do Trabalho. Incidência da Súmula nº 281/STF,

ante o não esgotamento das instâncias ordinárias. 2. Agravo

regimental não provido, com imposição de multa de 1% (um por

cento) do valor atualizado da causa (art. 1.021, § 4º, do CPC)."

(ARE 1250495 AgR, Relator(a): DIAS TOFFOLI (Presidente),

Tribunal Pleno, julgado em 27/03/2020, PROCESSO ELETRÔNICO

DJe-101  DIVULG 24-04-2020  PUBLIC 27-04-2020)

Neste contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário, porque

inadmissível à luz da Súmula n° 281 do STF, e determino a baixa

dos autos à origem depois do transcurso in albis do prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0000624-74.2020.5.19.0008
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Amaury Rodrigues Pinto Junior

Recorrente AUTO VIAÇÃO VELEIRO LTDA.

Advogada Dra. Nice Coronado Tenório
Cavalcante(OAB: 12572-A/AL)

Recorrente ANDRE ROCHA SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Advogada Dra. Nice Coronado Tenório
Cavalcante(OAB: 12572-A/AL)

Recorrido AUTO VIAÇÃO VELEIRO LTDA.

Advogada Dra. Nice Coronado Tenório
Cavalcante(OAB: 12572-A/AL)

Recorrido ANDRE ROCHA SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Advogada Dra. Nice Coronado Tenório
Cavalcante(OAB: 12572-A/AL)

Recorrido JOSE CLAUDIO DOS SANTOS

Advogado Dr. Ricardo Coelho de Barros(OAB:
2661-A/AL)

Advogada Dra. Sarah Correia Lima(OAB: 11962-
A/AL)

Advogada Dra. Laís Tojal Coelho de Barros(OAB:
11314-A/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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  - ANDRE ROCHA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

  - AUTO VIAÇÃO VELEIRO LTDA.

  - JOSE CLAUDIO DOS SANTOS

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de decisão

monocrática proferida por Ministro desta Corte Superior.

Argui repercussão geral da matéria debatida.

É o relatório.

Conforme o entendimento pacificado pelo Supremo Tribunal

Federal, consubstanciado na Súmula n° 281, "é inadmissível o

recurso extraordinário, quando couber na Justiça de origem, recurso

ordinário da decisão impugnada", sendo essa a diretriz do art. 102,

III, "a", da CF, ao preconizar que o recurso extraordinário é cabível

"contra as causas decididas em única ou última instância".

Assim, não tendo a parte recorrente interposto o recurso cabível à

decisão monocrática, deve ser inadmitido o presente recurso

extraordinário, interposto.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da Suprema Corte:

"AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM

A G R A V O .  N Ã O  E S G O T A M E N T O  D A S  I N S T Â N C I A S

O R D I N Á R I A S .  I N A D M I S S I B I L I D A D E  D O  R E C U R S O

EXTRAORDINÁRIO. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO

DESPROVIDO. 1. O recurso extraordinário foi interposto contra

decisão monocrática proferida pelo Relator do processo no tribunal

de origem, restando ausente o exaurimento das instâncias

ordinárias. Incidência da Súmula 281 do STF. 2. Agravo interno

desprovido, com imposição de multa de 5% (cinco por cento) do

valor atualizado da causa (artigo 1.021, § 4º, do CPC), caso seja

unânime a votação." (ARE 1343155 AgR, Relator(a): LUIZ FUX

(Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 14/02/2022, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-038  DIVULG 24-02-2022  PUBLIC 25-02-2022)

"DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CPC/2015. ALEGAÇÃO DE

OFENSA AO ART. 37, § 5º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

A P E L O  E X T R E M O  M A N E J A D O  C O N T R A  D E C I S Ã O

MONOCRÁTICA. SÚMULA Nº 281/STF. AUSÊNCIA DE

ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA. 1. Ausente o manejo de recurso

para o órgão colegiado, impõe-se a aplicação da Súmula nº

281/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber

na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada". 2.

As razões do agravo não se mostram aptas a infirmar os

fundamentos que lastrearam a decisão agravada, principalmente no

que se refere à ausência de ofensa a preceito da Constituição da

República. 3. Agravo interno conhecido e não provido." (ARE

1312878 AgR, Relator(a): ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado

em 04/10/2021, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-200  DIVULG 06-

10-2021  PUBLIC 07-10-2021)

"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Não

esgotamento das instâncias ordinárias. Súmula nº 281/STF.

Precedentes. 1. Incide no caso a Súmula nº 281 do Supremo

Tribunal Federal, pois o recurso extraordinário foi interposto contra

decisão monocrática proferida por Ministro do Superior Tribunal de

Justiça. 2. Agravo regimental não provido." (ARE 1284415 AgR,

Relator(a): LUIZ FUX (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em

28/09/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-025  DIVULG 09-02-

2021  PUBLIC 10-02-2021)

"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Não

esgotamento das instâncias ordinárias. Súmula nº 281/STF.

Precedentes. 1. O recurso extraordinário foi interposto contra

decisão monocrática com a qual se negou seguimento aos

embargos de que trata o art. 894, inciso II, da CLT, no âmbito do

Tribunal Superior do Trabalho. Incidência da Súmula nº 281/STF,

ante o não esgotamento das instâncias ordinárias. 2. Agravo

regimental não provido, com imposição de multa de 1% (um por

cento) do valor atualizado da causa (art. 1.021, § 4º, do CPC)."

(ARE 1250495 AgR, Relator(a): DIAS TOFFOLI (Presidente),

Tribunal Pleno, julgado em 27/03/2020, PROCESSO ELETRÔNICO

DJe-101  DIVULG 24-04-2020  PUBLIC 27-04-2020)

Neste contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário, porque

inadmissível à luz da Súmula n° 281 do STF, e determino a baixa

dos autos à origem depois do transcurso in albis do prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0000977-21.2017.5.12.0039
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Sergio Pinto Martins

Recorrente CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.

Advogado Dr. Lycurgo Leite Neto(OAB: 1530-
A/DF)

Advogado Dr. Eduardo Lycurgo Leite(OAB:
12307/DF)

Advogado Dr. Frederico Camargo Siebert(OAB:
40447/SC)

Recorrido IVO DA SILVA

Advogado Dr. Rafael Francisco Cardoso(OAB:
11972-A/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.

  - IVO DA SILVA

Mediante a petição nº 110704/2024-0, o reclamante informa que

aderiu a plano de demissão voluntária (PDV) e precisa que o

processo esteja em fase de execução para cumprimento do acordo.

Nesse contexto, requer preferência no julgamento do recurso

interposto pela reclamada.

Junte-se.

Passa-se à análise do recurso.

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão

proferido por esta Corte Superior Trabalhista em que a parte insurge

-se quanto ao óbice processual aplicado.

A parte recorrente argui prefacial de repercussão geral. Indica

violação aos artigos 5º, II LIV e LV, e 93, IX, da Constituição

Federal. Alega que o formalismo exacerbado na apreciação do

preenchimento dos pressupostos recursais viola seu direito de

defesa e o devido processo legal.

É o relatório.

De início, a indicação de violação aoart. 93, IX, da Constituição

Federalno recurso extraordinário não será apreciada, posto que

apenas citada no bojo das razões recursais de forma genérica.

Ausente, portanto, a devida fundamentação.

A decisão recorrida concluiu, in verbis:

(...) omissis

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS. TURNOS

ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. JORNADA DE OITO

HORAS PREVISTA EM NORMA COLETIVA. COMPETÊNCIA DA

J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O .  C O M P L E M E N T A Ç Ã O  D E

APOSENTADORIA. RECURSO DE REVISTA EM QUE NÃO SE

ATENDEU AO DISPOSTO NO § 1º-A DO ART. 896 DA CLT

Por meio de decisão monocrática, o então Ministro Relator denegou

seguimento ao agravo de instrumento interposto pela reclamada,

sob o fundamento de que o apelo não detinha transcendência apta

a viabilizar o processamento do recurso de revista.

A reclamada interpõe recurso de agravo, insurgindo-se contra a

referida decisão e apresentando os motivos pelos quais entende

que a matéria detém transcendência.

De plano, inviável o processamento do recurso de revista, ainda que

por fundamento diverso.

Isso porque, interposto o recurso de revista sob a égide da Lei nº

13.015/2014, o recorrente deve indicar precisamente o trecho da

decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia, conforme determina o § 1º-A, I, do art. 896 da CLT,

sob pena de não conhecimento do apelo.

No presente caso, verifica-se que a parte agravante transcreveu o

acórdão regional apenas no início das razões do recurso de revista

(fls. 970/972). Entretanto, nas razões do pedido de reforma não há

transcrição de trechos do acórdão regional, medida que não atende

ao disposto no art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT, uma vez que impede

a demonstração analítica das violações e contrariedades

apontadas.

É como vem decidindo esta Oitava Turma:

(...) omissis

Outros julgados em casos idênticos: TST-Ag-E-Ag-RR-2061-

32.2016.5.22.0001, SBDI-I, Relator Ministro Márcio Eurico Vitral

Amaro, DEJT 6/12/2019; TST-Ag-E-RR-694-57.2011.5.09.0567,

SBDI-I, Relator Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, DEJT

24/05/2019; TST-Ag-AIRR-1649-17.2012.5.01.0037, 1ª Turma,

Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 06/03/2020; TST

-AIRR-85-92.2016.5.06.0014, 2ª Turma, Relatora Ministra Delaíde

Mi randa  Aran tes ,  DEJT  26 /04 /2019 ;  TST-A IRR-333-

40.2017.5.21.0003, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra  Be lmon te ,  DEJT  26 /04 /2019 ;  TST-ARR-97700-

18.2013.5.17.0132, 4ª Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos,  DEJT 20/03/2020; TST-Ag-AIRR-1413-

95.2015.5.02.0081, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 29/06/2018; TST-AIRR-11626-07.2017.5.03.0068, 6ª Turma,

Relator Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, DEJT 06/12/2019; TST-

AIRR-10574-32.2014.5.15.0040.

Assim, não havendo o recorrente se eximido de tal ônus, patente a

ausência de transcendência da causa.

Portanto, a decisão monocrática merece ser mantida, ainda que por

fundamento diverso.

Diante do exposto, nego provimento ao agravo.

Verifica-se que o acórdão ora impugnado concluiu pela ausência de

transcrição de trecho, com fundamento no art. 896, §1º-A, I e III, da

CLT.

Diante do óbice processual aplicado, não analisou o mérito da

controvérsia.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento

de que o exame de questão afeta a pressupostos de

admissibilidade de recursos de competência de outro Tribunal se

restringe ao âmbito infraconstitucional, razão pela qual inexiste

questão constitucional com repercussão geral.

A tese fixada pelo STF - Tema 181 é a de que: "a questão do

preenchimento dos pressupostos de admissibilidade de recursos da

competência de outros Tribunais tem natureza infraconstitucional e

a ela são atribuídos os efeitos da ausência de repercussão geral,

nos termos do precedente fixado no RE n° 584.608, Rel. Min. Ellen

Gracie, DJe de 13/3/2009", entendimento consubstanciado no

processo RE-598365, da relatoria do Exmo. Min. Ayres Britto, DJe

de 26/3/2010.

Por outro lado, o eg. STF também consolidou o entendimento de

que o recurso extraordinário não merece seguimento, por ausência

de repercussão geral, quando a controvérsia debatida se referir aos

princípios constitucionais do contraditório, da ampla defesa, do

devido processo legal ou aos limites da coisa julgada e o julgamento

demandar o prévio exame da adequada utilização dos dispositivos

infraconstitucionais.

A tese fixada pelo STF - Tema 660 do ementário temático de

repercussão geral - é a de que inexiste repercussão geral quanto à

"Violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa quando

o julgamento da causa depender de prévia análise da adequada

aplicação das normas infraconsti tucionais. Extensão do

entendimento ao princípio do devido processo legal e aos limites da

coisa julgada", entendimento consubstanciado no processo ARE-

748371, da relatoria do Exmo. Min. Gilmar Mendes, DJe de

1°/8/2013.

Cumpre salientar que os princípios do ato jurídico perfeito e do

direito adquirido seguem a mesma ratio decidendi, o que atrai a

aplicação do mesmo tema (STF-ARE-936196/SP, Rel. Min. Edson

Fachin, 1ª Turma, DJe de 29/3/2016; e STF-RE-573584, Rel. Min.

Teori Zavascki, 2ª Turma, DJe de 30/11/2015).

Assim, tendo em vista o disposto nos arts. 1.030, I, "a", e 1.035, §

8°, do CPC, no sentido de que a decisão proferida pelo Supremo

Tribunal Federal que não reconhece a repercussão geral se estende

a todos os recursos envolvendo a mesma questão jurídica; deve ser

inadmitido o presente recurso extraordinário.

Dentro desse contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário

e determino a baixa dos autos à origem depois do transcurso in

albis do prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-AIRR-0001030-09.2020.5.12.0035
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Morgana de Almeida Richa

Recorrente MARIA DAS GRACAS PIRES
RESTAURANTE EIRELI

Advogado Dr. Daniel Silva Napoleão(OAB: 17890
-A/SC)

Recorrido JONATHAN DUARTE BENGUA

Advogado Dr. Raquel Moreira Alves de
Souza(OAB: 48885-A/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN DUARTE BENGUA

  - MARIA DAS GRACAS PIRES RESTAURANTE EIRELI

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de decisão

monocrática proferida por Ministro desta Corte Superior.

Argui repercussão geral da matéria debatida.

É o relatório.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Conforme o entendimento pacificado pelo Supremo Tribunal

Federal, consubstanciado na Súmula n° 281, "é inadmissível o

recurso extraordinário, quando couber na Justiça de origem, recurso

ordinário da decisão impugnada", sendo essa a diretriz do art. 102,

III, "a", da CF, ao preconizar que o recurso extraordinário é cabível

"contra as causas decididas em única ou última instância".

Assim, não tendo a parte recorrente interposto o recurso cabível à

decisão monocrática, deve ser inadmitido o presente recurso

extraordinário, interposto.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da Suprema Corte:

"AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM

A G R A V O .  N Ã O  E S G O T A M E N T O  D A S  I N S T Â N C I A S

O R D I N Á R I A S .  I N A D M I S S I B I L I D A D E  D O  R E C U R S O

EXTRAORDINÁRIO. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO

DESPROVIDO. 1. O recurso extraordinário foi interposto contra

decisão monocrática proferida pelo Relator do processo no tribunal

de origem, restando ausente o exaurimento das instâncias

ordinárias. Incidência da Súmula 281 do STF. 2. Agravo interno

desprovido, com imposição de multa de 5% (cinco por cento) do

valor atualizado da causa (artigo 1.021, § 4º, do CPC), caso seja

unânime a votação." (ARE 1343155 AgR, Relator(a): LUIZ FUX

(Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 14/02/2022, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-038  DIVULG 24-02-2022  PUBLIC 25-02-2022)

"DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CPC/2015. ALEGAÇÃO DE

OFENSA AO ART. 37, § 5º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

A P E L O  E X T R E M O  M A N E J A D O  C O N T R A  D E C I S Ã O

MONOCRÁTICA. SÚMULA Nº 281/STF. AUSÊNCIA DE

ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA. 1. Ausente o manejo de recurso

para o órgão colegiado, impõe-se a aplicação da Súmula nº

281/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber

na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada". 2.

As razões do agravo não se mostram aptas a infirmar os

fundamentos que lastrearam a decisão agravada, principalmente no

que se refere à ausência de ofensa a preceito da Constituição da

República. 3. Agravo interno conhecido e não provido." (ARE

1312878 AgR, Relator(a): ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado

em 04/10/2021, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-200  DIVULG 06-

10-2021  PUBLIC 07-10-2021)

"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Não

esgotamento das instâncias ordinárias. Súmula nº 281/STF.

Precedentes. 1. Incide no caso a Súmula nº 281 do Supremo

Tribunal Federal, pois o recurso extraordinário foi interposto contra

decisão monocrática proferida por Ministro do Superior Tribunal de

Justiça. 2. Agravo regimental não provido." (ARE 1284415 AgR,

Relator(a): LUIZ FUX (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em

28/09/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-025  DIVULG 09-02-

2021  PUBLIC 10-02-2021)

"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Não

esgotamento das instâncias ordinárias. Súmula nº 281/STF.

Precedentes. 1. O recurso extraordinário foi interposto contra

decisão monocrática com a qual se negou seguimento aos

embargos de que trata o art. 894, inciso II, da CLT, no âmbito do

Tribunal Superior do Trabalho. Incidência da Súmula nº 281/STF,

ante o não esgotamento das instâncias ordinárias. 2. Agravo

regimental não provido, com imposição de multa de 1% (um por

cento) do valor atualizado da causa (art. 1.021, § 4º, do CPC)."

(ARE 1250495 AgR, Relator(a): DIAS TOFFOLI (Presidente),

Tribunal Pleno, julgado em 27/03/2020, PROCESSO ELETRÔNICO

DJe-101  DIVULG 24-04-2020  PUBLIC 27-04-2020)

Neste contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário, porque

inadmissível à luz da Súmula n° 281 do STF, e determino a baixa

dos autos à origem depois do transcurso in albis do prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ROT-0010117-13.2020.5.15.0000
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Morgana de Almeida Richa

Recorrente SERGIO LUIS HIPOLITO DE ARAUJO

Advogado Dr. Antonio Sergio Carvalho da
Silva(OAB: 135274-A/SP)

Advogado Dr. Cristina Prado Vendrami
Praxedes(OAB: 229531-A/SP)

Advogado Dr. Paulo dos Santos Henrique(OAB:
318098-A/SP)

Recorrido FLC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PLÁSTICOS LTDA.

Advogado Dr. Paulo Octávio Hueso
Andersen(OAB: 358805-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA.

  - SERGIO LUIS HIPOLITO DE ARAUJO

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de decisão

monocrática proferida por Ministro desta Corte Superior.

Argui repercussão geral da matéria debatida.

É o relatório.

Conforme o entendimento pacificado pelo Supremo Tribunal

Federal, consubstanciado na Súmula n° 281, "é inadmissível o

recurso extraordinário, quando couber na Justiça de origem, recurso

ordinário da decisão impugnada", sendo essa a diretriz do art. 102,

III, "a", da CF, ao preconizar que o recurso extraordinário é cabível

"contra as causas decididas em única ou última instância".

Assim, não tendo a parte recorrente interposto o recurso cabível à

decisão monocrática, deve ser inadmitido o presente recurso

extraordinário, interposto.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da Suprema Corte:

"AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM

A G R A V O .  N Ã O  E S G O T A M E N T O  D A S  I N S T Â N C I A S

O R D I N Á R I A S .  I N A D M I S S I B I L I D A D E  D O  R E C U R S O

EXTRAORDINÁRIO. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO

DESPROVIDO. 1. O recurso extraordinário foi interposto contra

decisão monocrática proferida pelo Relator do processo no tribunal

de origem, restando ausente o exaurimento das instâncias

ordinárias. Incidência da Súmula 281 do STF. 2. Agravo interno

desprovido, com imposição de multa de 5% (cinco por cento) do

valor atualizado da causa (artigo 1.021, § 4º, do CPC), caso seja

unânime a votação." (ARE 1343155 AgR, Relator(a): LUIZ FUX

(Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 14/02/2022, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-038  DIVULG 24-02-2022  PUBLIC 25-02-2022)

"DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CPC/2015. ALEGAÇÃO DE

OFENSA AO ART. 37, § 5º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

A P E L O  E X T R E M O  M A N E J A D O  C O N T R A  D E C I S Ã O

MONOCRÁTICA. SÚMULA Nº 281/STF. AUSÊNCIA DE

ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA. 1. Ausente o manejo de recurso

para o órgão colegiado, impõe-se a aplicação da Súmula nº

281/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber

na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada". 2.

As razões do agravo não se mostram aptas a infirmar os

fundamentos que lastrearam a decisão agravada, principalmente no

que se refere à ausência de ofensa a preceito da Constituição da

República. 3. Agravo interno conhecido e não provido." (ARE

1312878 AgR, Relator(a): ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado

em 04/10/2021, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-200  DIVULG 06-

10-2021  PUBLIC 07-10-2021)

"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Não

esgotamento das instâncias ordinárias. Súmula nº 281/STF.

Precedentes. 1. Incide no caso a Súmula nº 281 do Supremo

Tribunal Federal, pois o recurso extraordinário foi interposto contra

decisão monocrática proferida por Ministro do Superior Tribunal de

Justiça. 2. Agravo regimental não provido." (ARE 1284415 AgR,

Relator(a): LUIZ FUX (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em

28/09/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-025  DIVULG 09-02-

2021  PUBLIC 10-02-2021)

"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Não

esgotamento das instâncias ordinárias. Súmula nº 281/STF.

Precedentes. 1. O recurso extraordinário foi interposto contra

decisão monocrática com a qual se negou seguimento aos

embargos de que trata o art. 894, inciso II, da CLT, no âmbito do

Tribunal Superior do Trabalho. Incidência da Súmula nº 281/STF,

ante o não esgotamento das instâncias ordinárias. 2. Agravo

regimental não provido, com imposição de multa de 1% (um por

cento) do valor atualizado da causa (art. 1.021, § 4º, do CPC)."

(ARE 1250495 AgR, Relator(a): DIAS TOFFOLI (Presidente),

Tribunal Pleno, julgado em 27/03/2020, PROCESSO ELETRÔNICO

DJe-101  DIVULG 24-04-2020  PUBLIC 27-04-2020)

Neste contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário, porque

inadmissível à luz da Súmula n° 281 do STF, e determino a baixa

dos autos à origem depois do transcurso in albis do prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0000732-03.2020.5.09.0002
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocado José Pedro de
Camargo Rodrigues de Souza

Recorrente ROBERTO AMARAL

Advogado Dr. Valdecir de Freitas
Candelária(OAB: 40098-D/PR)

Recorrido EMBRART IND DE EMBALAGEM E
ARTEFATOS DE PAPEL LTDA

Advogado Dr. Helio Gomes Coelho Junior(OAB:
7007-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRART IND DE EMBALAGEM E ARTEFATOS DE PAPEL
LTDA

  - ROBERTO AMARAL

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de decisão

monocrática proferida por Ministro desta Corte Superior.

Argui repercussão geral da matéria debatida.

É o relatório.

Conforme o entendimento pacificado pelo Supremo Tribunal

Federal, consubstanciado na Súmula n° 281, "é inadmissível o

recurso extraordinário, quando couber na Justiça de origem, recurso

ordinário da decisão impugnada", sendo essa a diretriz do art. 102,

III, "a", da CF, ao preconizar que o recurso extraordinário é cabível

"contra as causas decididas em única ou última instância".

Assim, não tendo a parte recorrente interposto o recurso cabível à

decisão monocrática, deve ser inadmitido o presente recurso

extraordinário, interposto.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da Suprema Corte:

"AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM

A G R A V O .  N Ã O  E S G O T A M E N T O  D A S  I N S T Â N C I A S

O R D I N Á R I A S .  I N A D M I S S I B I L I D A D E  D O  R E C U R S O

EXTRAORDINÁRIO. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO

DESPROVIDO. 1. O recurso extraordinário foi interposto contra

decisão monocrática proferida pelo Relator do processo no tribunal

de origem, restando ausente o exaurimento das instâncias

ordinárias. Incidência da Súmula 281 do STF. 2. Agravo interno

desprovido, com imposição de multa de 5% (cinco por cento) do

valor atualizado da causa (artigo 1.021, § 4º, do CPC), caso seja

unânime a votação." (ARE 1343155 AgR, Relator(a): LUIZ FUX

(Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 14/02/2022, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-038  DIVULG 24-02-2022  PUBLIC 25-02-2022)

"DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CPC/2015. ALEGAÇÃO DE

OFENSA AO ART. 37, § 5º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

A P E L O  E X T R E M O  M A N E J A D O  C O N T R A  D E C I S Ã O

MONOCRÁTICA. SÚMULA Nº 281/STF. AUSÊNCIA DE

ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA. 1. Ausente o manejo de recurso

para o órgão colegiado, impõe-se a aplicação da Súmula nº

281/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber

na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada". 2.

As razões do agravo não se mostram aptas a infirmar os

fundamentos que lastrearam a decisão agravada, principalmente no

que se refere à ausência de ofensa a preceito da Constituição da

República. 3. Agravo interno conhecido e não provido." (ARE

1312878 AgR, Relator(a): ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado

em 04/10/2021, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-200  DIVULG 06-

10-2021  PUBLIC 07-10-2021)

"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Não

esgotamento das instâncias ordinárias. Súmula nº 281/STF.

Precedentes. 1. Incide no caso a Súmula nº 281 do Supremo

Tribunal Federal, pois o recurso extraordinário foi interposto contra

decisão monocrática proferida por Ministro do Superior Tribunal de

Justiça. 2. Agravo regimental não provido." (ARE 1284415 AgR,

Relator(a): LUIZ FUX (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em

28/09/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-025  DIVULG 09-02-

2021  PUBLIC 10-02-2021)

"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Não

esgotamento das instâncias ordinárias. Súmula nº 281/STF.
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Precedentes. 1. O recurso extraordinário foi interposto contra

decisão monocrática com a qual se negou seguimento aos

embargos de que trata o art. 894, inciso II, da CLT, no âmbito do

Tribunal Superior do Trabalho. Incidência da Súmula nº 281/STF,

ante o não esgotamento das instâncias ordinárias. 2. Agravo

regimental não provido, com imposição de multa de 1% (um por

cento) do valor atualizado da causa (art. 1.021, § 4º, do CPC)."

(ARE 1250495 AgR, Relator(a): DIAS TOFFOLI (Presidente),

Tribunal Pleno, julgado em 27/03/2020, PROCESSO ELETRÔNICO

DJe-101  DIVULG 24-04-2020  PUBLIC 27-04-2020)

Neste contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário, porque

inadmissível à luz da Súmula n° 281 do STF, e determino a baixa

dos autos à origem depois do transcurso in albis do prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-AIRR-0000892-53.2020.5.22.0006
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Maria Helena Mallmann

Recorrente ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

Advogada Dra. Nayara Alves Batista de
Assunção(OAB: 119894/MG)

Advogada Dra. Aline de Fátima Rios Melo(OAB:
105466-A/MG)

Recorrido VERONICA ALICE DE CARVALHO
AMORIM FEITOSA

Advogado Dr. Jorge José Cury Neto(OAB: 5115-
A/PI)

Advogado Dr. Jocemar de Franca Lima(OAB:
13178-A/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

  - VERONICA ALICE DE CARVALHO AMORIM FEITOSA

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de decisão

monocrática proferida por Ministro desta Corte Superior.

Argui repercussão geral da matéria debatida.

É o relatório.

Conforme o entendimento pacificado pelo Supremo Tribunal

Federal, consubstanciado na Súmula n° 281, "é inadmissível o

recurso extraordinário, quando couber na Justiça de origem, recurso

ordinário da decisão impugnada", sendo essa a diretriz do art. 102,

III, "a", da CF, ao preconizar que o recurso extraordinário é cabível

"contra as causas decididas em única ou última instância".

Assim, não tendo a parte recorrente interposto o recurso cabível à

decisão monocrática, deve ser inadmitido o presente recurso

extraordinário, interposto.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da Suprema Corte:

"AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM

A G R A V O .  N Ã O  E S G O T A M E N T O  D A S  I N S T Â N C I A S

O R D I N Á R I A S .  I N A D M I S S I B I L I D A D E  D O  R E C U R S O

EXTRAORDINÁRIO. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO

DESPROVIDO. 1. O recurso extraordinário foi interposto contra

decisão monocrática proferida pelo Relator do processo no tribunal

de origem, restando ausente o exaurimento das instâncias

ordinárias. Incidência da Súmula 281 do STF. 2. Agravo interno

desprovido, com imposição de multa de 5% (cinco por cento) do

valor atualizado da causa (artigo 1.021, § 4º, do CPC), caso seja

unânime a votação." (ARE 1343155 AgR, Relator(a): LUIZ FUX

(Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 14/02/2022, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-038  DIVULG 24-02-2022  PUBLIC 25-02-2022)

"DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CPC/2015. ALEGAÇÃO DE

OFENSA AO ART. 37, § 5º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

A P E L O  E X T R E M O  M A N E J A D O  C O N T R A  D E C I S Ã O

MONOCRÁTICA. SÚMULA Nº 281/STF. AUSÊNCIA DE

ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA. 1. Ausente o manejo de recurso

para o órgão colegiado, impõe-se a aplicação da Súmula nº

281/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber

na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada". 2.

As razões do agravo não se mostram aptas a infirmar os

fundamentos que lastrearam a decisão agravada, principalmente no

que se refere à ausência de ofensa a preceito da Constituição da

República. 3. Agravo interno conhecido e não provido." (ARE

1312878 AgR, Relator(a): ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado

em 04/10/2021, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-200  DIVULG 06-

10-2021  PUBLIC 07-10-2021)

"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Não

esgotamento das instâncias ordinárias. Súmula nº 281/STF.

Precedentes. 1. Incide no caso a Súmula nº 281 do Supremo

Tribunal Federal, pois o recurso extraordinário foi interposto contra

decisão monocrática proferida por Ministro do Superior Tribunal de

Justiça. 2. Agravo regimental não provido." (ARE 1284415 AgR,

Relator(a): LUIZ FUX (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em

28/09/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-025  DIVULG 09-02-

2021  PUBLIC 10-02-2021)

"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Não

esgotamento das instâncias ordinárias. Súmula nº 281/STF.

Precedentes. 1. O recurso extraordinário foi interposto contra

decisão monocrática com a qual se negou seguimento aos

embargos de que trata o art. 894, inciso II, da CLT, no âmbito do

Tribunal Superior do Trabalho. Incidência da Súmula nº 281/STF,

ante o não esgotamento das instâncias ordinárias. 2. Agravo

regimental não provido, com imposição de multa de 1% (um por

cento) do valor atualizado da causa (art. 1.021, § 4º, do CPC)."

(ARE 1250495 AgR, Relator(a): DIAS TOFFOLI (Presidente),

Tribunal Pleno, julgado em 27/03/2020, PROCESSO ELETRÔNICO

DJe-101  DIVULG 24-04-2020  PUBLIC 27-04-2020)

Neste contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário, porque

inadmissível à luz da Súmula n° 281 do STF, e determino a baixa

dos autos à origem depois do transcurso in albis do prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0010762-39.2020.5.15.0129
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Morgana de Almeida Richa
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Recorrente FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA - SP

Procuradora Dra. Camila Venturi

Procuradora Dra. Paula Troian do Império Rigue

Recorrido RODRIGO MARTINS DO AMARAL

Advogado Dr. Carlos Antonio Alexandrino
Silva(OAB: 166972/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP

  - RODRIGO MARTINS DO AMARAL

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão

proferido por esta Corte Superior Trabalhista, quanto ao tópico

"FUNDAÇÃO CASA. AGENTE DE APOIO SOCIOEDUCATIVO.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. IRR Nº 16".

A parte recorrente argui prefacial de repercussão geral.

Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.

É o relatório.

De início, não prospera o pedido de sobrestamento do feito, pois a

legislação que rege a matéria (arts. 896-C, § 11, da CLT e 1.040 do

CPC) autoriza a retomada do curso do julgamento após a

publicação do acórdão paradigma em Incidente de Recurso

Repetitivo, não se exigindo o trânsito em julgado.

Eis o teor da decisão recorrida:

MÉRITO

Por meio da decisão monocrática ora atacada, neguei provimento

ao agravo de instrumento, por ausência de transcendência da

questão invocada em recurso de revista, na esteira dos seguintes

fundamentos:

MÉRITO

Limitada a análise do recurso tão somente ao tema tratado em

razões de agravo, em atenção ao princípio dadevolutividadeestrita.

FUNDAÇÃO CASA. AGENTE DE APOIO SOCIOEDUCATIVO.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Por meio da decisão monocrática ora atacada, neguei provimento

ao agravo de instrumento, por ausência de transcendência da

questão invocada em recurso de revista, na esteira dos seguintes

fundamentos:

"I - RELATÓRIO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

proferido pelo Eg. Tribunal Regional, que denegou seguimento a

recurso de revista, na esteira dos seguintes fundamentos:

"REMUNERAÇÃO, VERBAS INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS  /

ADICIONAL  /  ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.

AGENTE DE APOIO SOCIOEDUCATIVO

No julgamento de Incidente de Recurso de Revista Repetitivo IRR

nº 1001796-60.2014.5.02.0382, Tema 16 (DEJT 12/11/2021), a

SBDI-1 do C. TST fixou a seguinte tese jurídica:

"I. O Agente de Apoio Socioeducativo (nomenclatura que, a partir do

Decreto nº 54.873 do Governo do Estado de São Paulo, de

06.10.2009, abarca os antigos cargos de Agente de Apoio Técnico e

de Agente de Segurança) faz jus à percepção de adicional de

periculosidade, considerado o exercício de atividades e operações

perigosas, que implicam risco acentuado em virtude de exposição

permanente a violência física no desempenho das atribuições

profissionais de segurança pessoal e patrimonial em fundação

pública estadual.

II. Os efeitos pecuniários decorrentes do reconhecimento do direito

do Agente de Apoio Socioeducativo ao adicional de periculosidade

operam-se a partir da regulamentação do art. 193, II, da CLT em

03.12.2013 - data da entrada em vigor da Portaria nº 1.885/2013 do

Ministério do Trabalho, que aprovou o Anexo 3 da NR-16."

Portanto, estando a decisão recorrida em conformidade com a tese

jurídica prevalecente firmada no IRR-1001796-60.2014.5.02.0382,

inviável o recurso, nos termos dos arts. 896, § 7º, e 896-C da CLT,

985, I, do CPC/2015 e 14, I, da IN 38/2015, e da Súmula 333 do C.

TST.

GRATIFICAÇÃO POR REGIME ESPECIAL DE TRABALHO - GRET

DA CUMULAÇÃO COM O ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

O v. acórdão deferiu a cumulação da gratificação GRET com o

adicional de periculosidade, por entender que as referidas verbas

não ostentam a mesma natureza jurídica.

No julgamento de Incidente de Recurso de Revista Repetitivo IRR

nº 1001796-60.2014.5.02.0382, Tema 16 (DEJT 12/11/2021), a

SBDI-1 do C. TST indeferiu a compensação do adicional de

periculosidade com a Gratificação por Regime Especial de Trabalho

- GRET, ao fundamento de que, "admitido pela Fundação Casa que

a Gratificação por Regime Especial de Trabalho é paga a todos os

empregados da Fundação Casa, considerada apenas a atividade

fim da instituição, independentemente da função desenvolvida ou do

cargo ocupado, não se verifica a identidade de natureza para a

pretendida compensação com o adicional de periculosidade ora

reconhecido aos Agentes de Apoio Socioeducativo".

Portanto, estando a decisão recorrida em conformidade com

precedente vinculante do C. TST, inviável o recurso, nos termos dos

arts. 896, § 7º, da CLT e da Súmula 333 do C. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO  /  PARTES E

PROCURADORES  /  SUCUMBÊNCIA  /  HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, uma vez

que o recorrente não indicou o trecho da decisão recorrida objeto da

insurgência, conforme exige o art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista."

II - ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade,

CONHEÇO do agravo de instrumento.

III - MÉRITO

Pretende a parte recorrente o destrancamento e regular

processamento de seu apelo.

Publicado o acórdão recorrido sob a vigência da Lei nº 13.467/2017,

submete-se o apelo à disciplina trazida pelo art. 896-A da CLT,

segundo o qual "O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de

revista, examinará previamente se a causa oferece transcendência

com relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política,

social ou jurídica".

De plano, contudo, verifica-se que o valor da causa não representa

patamar monetário elevado a ponto de, por si só, atrair a

intervenção desta Corte. Não configurada a transcendência

econômica.

Além disso, as matérias submetidas a debate não trazem questões

de direito novas ou controvertidas em torno de interpretação da

legislação trabalhista. Inexiste transcendência jurídica.

O cotejo entre fatos e teses jurídicas releva, por um lado, a

inexistência de afronta mani festa aos di re i tos socia is

constitucionalmente protegidos pelos arts. 6º a 11 da CF/88 (não

caracterizada a transcendência social) e, sob outro viés, não

demonstrada contrariedade à jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal. Logo, da

mesma forma, ausente a transcendência política.

Em suma, a falta de transcendência da questão debatida, em
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qualquer de suas vertentes, constitui óbice ao conhecimento do

recurso de revista.

IV - CONCLUSÃO

Por tudo quanto dito, com esteio no art. 896-A, § 2º, da CLT, nego

provimento ao agravo de instrumento."

A parte defende a improcedência do pleito de adicional de

periculosidade, alegando que o empregado, não se enquadra na

hipótese do art. 193, II, da CLT nem entre as previstas no Anexo 3

da NR-16. Argumenta que não pode comparar as atividades nela

desempenhadas com as desenvolvidas em administração

penitenciária. Afirma que os empregados que desempenham a

atividade-fim recebem Gratificação por Regime Especial de

Trabalho - GRET, no importe de 30% sobre o salário. Aponta

violação dos arts. 5º, II, da CF e 193 da CLT.

Sem razão.

Com efeito, a matéria debatida não oferece transcendência hábil a

impulsionar o processamento do apelo.

Isso porque a SBDI-1 do TST, ao julgar o IRR-1001796-

60.2014.5.02.0382, fixou tese no sentido de que "o Agente de Apoio

Socioeducativo (nomenclatura que, a partir do Decreto nº 54.873 do

Governo do Estado de São Paulo, de 06.10.2009, abarca os antigos

cargos de Agente de Apoio Técnico e de Agente de Segurança) faz

jus à percepção de adicional de periculosidade, considerado o

exercício de atividades e operações perigosas, que implicam risco

acentuado em virtude de exposição permanente a violência física no

desempenho das atribuições profissionais de segurança pessoal e

patrimonial em fundação pública estadual".

No mesmo sentido, há precedentes de todas as Turmas desta

Corte:

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. FUNDAÇÃO CASA. AGENTE

D E  A P O I O  S O C I O E D U C A T I V O .  A D I C I O N A L  D E

PERICULOSIDADE. APLICAÇÃO DA DECISÃO DA SBDI-1/TST

NO JULGAMENTO DO IRR-1001796-60.2014.5.02.0382. A

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, no julgamento

do Incidente de Recursos de Revista Repetitivos n° IRR- IRR-

1001796-60.2014.5.02.0382, firmou tese no sentido de que o

empregado da reclamada (Fundação Centro de Atendimento

Socioeducativo ao Adolescente - Fundação Casa/SP), ocupante do

cargo de Agente de Apoio Socioeducativo, 'faz jus à percepção de

adicional de periculosidade, considerado o exercício de atividades e

operações perigosas, que implicam risco acentuado em virtude de

exposição permanente a violência física no desempenho das

atribuições profissionais de segurança pessoal e patrimonial em

fundação pública estadual'. Decisão agravada em conformidade

com a jurisprudência desta Corte. Considerando a improcedência

do recurso, aplica-se à parte agravante a multa prevista no art.

1.021, § 4º, do CPC. Agravo não provido, com aplicação de multa."

(Ag-ED-ARR-1001804-10.2015.5.02.0315, 5ª Turma, Relator

Ministro Breno Medeiros, DEJT 25/11/2022).

(...) "AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO -

FUNDAÇÃO CASA. AGENTE DE APOIO SOCIOEDUCATIVO.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - TEMA REPETITIVO Nº 16. A

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal

Superior do Trabalho, ao julgar o IRR-1001796-60.2014.5.02.0382,

em 14/10/2021, com acórdão publicado em 12/11/2021, reafirmou a

jurisprudência majoritária desta Corte, fixando a tese jurídica para o

Tema Repetitivo nº 16 no sentido de que o Agente de Apoio

Socioeducativo faz jus à percepção de adicional de periculosidade,

considerado o exercício de atividades e operações perigosas, que

implicam risco acentuado em virtude de exposição permanente a

violência física no desempenho das atribuições profissionais de

segurança pessoal e patrimonial em fundação pública estadual.

Agravo a que se nega provimento." (Ag-RRAg-1000727-

08.2016.5.02.0031, 2ª Turma, Relator Ministro Sérgio Pinto Martins,

DEJT 2/12/2022).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. LEIS NOS 13.015/2014 E 13.467/2017 - ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. AGENTE DE APOIO SOCIOEDUCATIVO DA

FUNDAÇÃO CASA. A jurisprudência desta Corte firmou-se no

sentido de que os Agentes de Apoio Socioeducativo têm direito ao

pagamento do adicional de periculosidade, nos termos do art. 193,

II, da CLT, por exercerem atividade e operações perigosas - que

implicam risco acentuado em virtude de exposição permanente a

violência física no desempenho das atribuições profissionais de

segurança pessoal e patrimonial. (IRR-1001796-60.2014.5.02.0382,

SDI-1, DEJT 12/11/2021, entre outros). Solucionada a lide nos

termos supramencionados, a manutenção da decisão agravada é

medida que se impõe. Agravo não provido." (Ag-AIRR-10413-

66.2020.5.15.0022, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 9/12/2022).

(...) "RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. AGENTE SOCIOEDUCATIVO. FUNDAÇÃO

CASA. TESE FIXADA EM INCIDENTE DE RECURSO REPETITIVO

PELA SDI-1 PLENA DO TST NO IRR-1001796-60.2014.5.02.0382.

Esta Corte Super ior ,  no ju lgamento do IRR-1001796-

60.2014.5.02.0382 pela SDI-1 Plena, firmou tese de que o Agente

de Apoio Socioeducativo 'faz jus à percepção de adicional de

periculosidade, considerado o exercício de atividades e operações

perigosas, que implicam risco acentuado em virtude de exposição

permanente a violência física no desempenho das atribuições

profissionais de segurança pessoal e patrimonial em fundação

pública estadual'. Assim, sendo incontroverso o exercício das

funções de agente de apoio socioeducativo da Fundação Casa, o

reclamante tem direito ao adicional de periculosidade. Precedentes.

Recurso de revista conhecido e provido." (RR-1001435-

17.2017.5.02.0292, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaíde Alves

Miranda Arantes, DEJT 13/12/2022).

Nesse sentido, a decisão regional, nos moldes em que proferida,

encontra-se em conformidade com iterativa, notória e atual

jurisprudência desta Corte Superior, no sentido de que o autor, no

exercício do cargo de Agente de Apoio Socioeducativo, faz jus ao

recebimento da parcela.

Dessa forma, irretocável a decisão monocrática.

Nego provimento ao agravo.

ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros da Quinta Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-

lhe provimento.

A controvérsia diz respeito ao direito ao adicional de periculosidade

dos agentes de apoio socioeducativo que laboram na Fundação

Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente - Fundação

CASA.

O entendimento desta Corte Superior trabalhista foi de que,

conforme a jurisprudência uniformizada no julgamento do Incidente

de Recursos de Revista Repetitivos nº 16, o agente de apoio

socioeducativo faz jus à percepção de adicional de periculosidade,

tendo em vista o exercício de atividades e operações perigosas, que

implicam risco acentuado em virtude de exposição permanente a

violência física no desempenho das atribuições profissionais de

segurança pessoal e patrimonial em fundação pública estadual.

O Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento de que o

recurso extraordinário não merece seguimento, por ausência de
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repercussão geral, quando a controvérsia debatida se referir ao

direito ao pagamento de adicional de periculosidade para os

agentes de apoio socioeducativo da Fundação Centro de

Atendimento Socioeducativo ao Adolescente - Fundação CASA.

A tese fixada pelo STF - Tema 1285 do ementário temático de

repercussão geral - é a de que "É infraconstitucional a controvérsia

relativa à percepção de adicional de periculosidade por empregado

que exerce a função de agente de apoio socioeducativo",

entendimento consubstanciado no processo ARE 1.456.811/ES, da

relatoria do Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso, DJE de

30.11.2023.

Assim, tendo em vista que o acórdão recorrido trata de questão cuja

repercussão geral foi negada pela Suprema Corte; e considerando

que os arts. 1.030, I, "a", e 1.035, § 8°, do CPC dispõem que a

decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal que não

reconhece a repercussão geral se estende a todos os recursos

envolvendo a mesma questão jurídica, deve ser inadmitido o

presente recurso extraordinário.

Dentro desse contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário

e determino a baixa dos autos à origem depois do transcurso in

albis do prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ARE-0001374-58.2014.5.02.0041
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Agravante FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA-SP

Advogado Dr. Nazário Cleodon de
Medeiros(OAB: 84809/SP)

Agravado FRANCISCO ALVES PEREIRA

Advogado Dr. Hilário Bocchi Júnior(OAB:
90916/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ALVES PEREIRA

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SÓCIO-
EDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA-SP

Trata-se deagravo em recurso extraordinário interposto em face de

decisão proferida pela Vice-Presidência, que negou seguimento ao

recurso extraordinário com fundamento nasSúmulas nº 279 e 636

do e. STF.

Verifica-se que o recurso extraordinário versa sobre pagamento de

adicional  de per iculosidade para os agentes de apoio

socioeducativo da Fundação Centro de Atendimento Socioeducativo

ao Adolescente - Fundação CASA, matéria que teve a inexistência

de repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal

no julgamento do ARE 1.456.811/ES (Tema 1285), de relatoria do

Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso, DJE de 30.11.2023.

Assim, diante da superveniência de tese de repercussão geral pelo

e. STF quanto à questão dos autos, impõe-se adequar o

pronunciamento desta Vice-Presidência à jurisprudência vinculante

da Suprema Corte, de forma que torno sem efeito a decisão

agravada e passo anovo examede admissibilidade do recurso

extraordinário.

Trata-se derecurso extraordináriointerposto em face de acórdão

desta Corte Superior Trabalhista em que a parte se insurge quanto

à  ma té r i a "FUNDAÇÃO CASA.  AGENTE DE  APOIO

SOCIOEDUCATIVO. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. IRR Nº

16.".

A controvérsia diz respeito ao direito ao adicional de periculosidade

dos agentes de apoio socioeducativo que laboram na Fundação

Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente - Fundação

CASA.

O Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento de que o

recurso extraordinárionão merece seguimento, por ausência de

repercussão geral,quando a controvérsia debatida se referir ao

direito ao pagamento de adicional de periculosidade para os

agentes de apoio socioeducativo da Fundação Centro de

Atendimento Socioeducativo ao Adolescente - Fundação CASA.

A tese fixada pelo STF -Tema 1285 do ementário temático de

repercussão geral - é a de que "Éinfraconstitucionala controvérsia

relativa à percepção de adicional de periculosidade por empregado

que exerce a função de agente de apoio socioeducativo",

entendimento consubstanciado no processo ARE 1.456.811/ES, da

relatoria do Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso, DJE de

30.11.2023.

Assim, tendo em vista que o acórdão recorrido trata de questão cuja

repercussão geral foi negada pela Suprema Corte; e considerando

que os arts. 1.030, I, "a", e 1.035, § 8°, do CPC dispõem que a

decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal que não

reconhece a repercussão geral se estende a todos os recursos

envolvendo a mesma questão jurídica, deve serinadmitidoo

presente recurso extraordinário.

Dentro desse contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário

e determino a baixa dos autos à origem depois do transcursoin

albisdo prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ARE-1000615-25.2014.5.02.0608
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Agravante FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA/SP

Advogado Dr. Agnaldo Mendes de Souza(OAB:
178544-A/SP)

Advogada Dra. Girlene Rodrigues Farias(OAB:
205950-A/SP)

Advogada Dra. Priscilla Della Lakis
Nóbrega(OAB: 248687/SP)

Advogada Dra. Vilma Solange Amaral(OAB:
160242-A/SP)

Agravado MARTA SELLA EUGÊNIO

Advogado Dr. Hilário Bocchi Júnior(OAB:
90916/SP)

Advogado Dr. Magna Brasil Almeida(OAB:
295582-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/SP

  - MARTA SELLA EUGÊNIO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 2442
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Trata-se deagravo em recurso extraordinário interposto em face de

decisão proferida pela Vice-Presidência, que negou seguimento ao

recurso extraordinário quanto ao capítulo ao capítulo "Fundação

Casa - agente de apoio socioeducat ivo -  adicional de

periculosidade" pela incidência das Súmulas nº 279 e 636 do STF e

quanto ao capítulo "reflexos do adicional de periculosidade" pela

aplicação da Súmula nº 284 do STF.

Verifica-se que a insurgência trazida no agravo em recurso

extraordinário da reclamada versa exclusivamente sobre pagamento

de adicional de periculosidade para os agentes de apoio

socioeducativo da Fundação Centro de Atendimento Socioeducativo

ao Adolescente - Fundação CASA, matéria que teve a inexistência

de repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal

no julgamento do ARE 1.456.811/ES (Tema 1285), de relatoria do

Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso, DJE de 30.11.2023.

Assim, diante da superveniência de tese de repercussão geral pelo

e. STF quanto à questão devolvida à instância superior, impõe-se

adequar o pronunciamento desta Vice-Presidência à jurisprudência

vinculante da Suprema Corte, de forma que torno sem efeito a

decisão agravada, na parte em que denegado seguimento ao tema

posto em destaque, e passo anovo examede admissibilidade do

recurso extraordinário.

Trata-se derecurso extraordináriointerposto em face de acórdão

desta Corte Superior Trabalhista em que a parte se insurge quanto

à  ma té r i a "FUNDAÇÃO CASA.  AGENTE DE  APOIO

SOCIOEDUCATIVO. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. IRR Nº

16.".

A controvérsia diz respeito ao direito ao adicional de periculosidade

dos agentes de apoio socioeducativo que laboram na Fundação

Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente - Fundação

CASA.

O Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento de que o

recurso extraordinárionão merece seguimento, por ausência de

repercussão geral,quando a controvérsia debatida se referir ao

direito ao pagamento de adicional de periculosidade para os

agentes de apoio socioeducativo da Fundação Centro de

Atendimento Socioeducativo ao Adolescente - Fundação CASA.

A tese fixada pelo STF -Tema 1285 do ementário temático de

repercussão geral - é a de que "Éinfraconstitucionala controvérsia

relativa à percepção de adicional de periculosidade por empregado

que exerce a função de agente de apoio socioeducativo",

entendimento consubstanciado no processo ARE 1.456.811/ES, da

relatoria do Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso, DJE de

30.11.2023.

Assim, tendo em vista que o acórdão recorrido trata de questão cuja

repercussão geral foi negada pela Suprema Corte; e considerando

que os arts. 1.030, I, "a", e 1.035, § 8°, do CPC dispõem que a

decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal que não

reconhece a repercussão geral se estende a todos os recursos

envolvendo a mesma questão jurídica, deve serinadmitidoo

presente recurso extraordinário.

Dentro desse contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário

e determino a baixa dos autos à origem depois do transcursoin

albisdo prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0010613-86.2013.5.01.0029
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Maria Helena Mallmann

Recorrente OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

Advogado Dr. José Alberto Couto Maciel(OAB:
513/DF)

Advogado Dr. Roberto Caldas Alvim de
Oliveira(OAB: 12200/DF)

Advogada Dra. Tatiana Martins dos Santos
Praça(OAB: 144423-A/RJ)

Recorrido ESTACAO ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES LTDA.

Advogada Dra. Juliana de Queiroz
Guimarães(OAB: 147816-A/SP)

Advogado Dr. Anna Cristina Pereira Couto(OAB:
114679-A/RJ)

Recorrido JULIANO MORAES DA SILVA

Advogado Dr. Ricardo Jose Costa Lima(OAB:
150379-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTACAO ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES LTDA.

  - JULIANO MORAES DA SILVA

  - OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão

proferido por esta Corte Superior Trabalhista em que a parte insurge

-se quanto ao tema "DESERÇÃO DO AGRAVO DE PETIÇÃO.

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE

GARANTIA DO JUÍZO".

Argui prefacial de repercussão geral.

É o relatório.

A decisão recorrida concluiu, in verbis:

2.1 - NÃO CONHECIMENTO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO.

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE

GARANTIA DO JUÍZO.

Inconformada, a parte interpõe recurso de agravo em que pretende

o exame do agravo de instrumento pelo Colegiado. Insiste que, por

se encontrar em recuperação judicial, faz jus à isenção da garantia

do juízo e, por conseguinte, do depósito recursal também em fase

de execução.

Analiso.

Inicialmente, registre-se que, na forma estabelecida pelo § 2º do

artigo 896, § 2º, da CLT e pela Súmula nº 266 do TST, o cabimento

do recurso de revista em execução de sentença está restrito às

hipóteses de ofensa direta e literal de norma da Constituição da

República.

Eis o teor da decisão agravada:

"(...)

Examino.

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os tribunais

superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de jurisdição.

Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da

jurisprudência no País.

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo só

tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, "a", "b" e

"c", da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 7º e

9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do

TST.

Inicialmente, há de se afastar as alegações tecidas a respeito do
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despacho denegatório. É que o ordenamento jurídico vigente

confere expressamente ao tribunal prolator da decisão recorrida a

incumbência de decidir, em caráter prévio, sobre a admissibilidade

do recurso de revista, sendo suficiente, para tanto, que aponte os

fundamentos que o levaram a admitir ou a denegar seguimento ao

apelo (art. 896, § 1º, da CLT), não prejudicando a análise da

admissibilidade recursal pelo TST, nem incorrendo em usurpação

de sua competência, tampouco violando princípios constitucionais.

Registre-se que, na forma estabelecida pelo § 2º do artigo 896 da

CLT e pela Súmula nº 266 do TST, o cabimento do recurso de

revista em execução de sentença está restrito às hipóteses de

ofensa direta e literal de norma da Constituição da República.

Na situação dos autos, não procede a alegação de ofensa ao art.

5º, II, LIV e LV, da Constituição Federal quando a lide está adstrita

ao exame de legislação infraconstitucional, visto que essa

circunstância impossibilita a configuração de sua violação literal e

direta. A discussão, deste modo, não se exaure na Constituição

Federal.

Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. CONVERSÃO

DO TEMPO COMUM EM TEMPO ESPECIAL. VIOLAÇÃO

REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. CONTEXTO

FÁTICO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 279 DO STF. VIOLAÇÃO DO

PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. REPERCUSSÃO

GERAL REJEITADA - ARE 748.371. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO. 1. É inviável o processamento do apelo extremo

quando a ofensa a dispositivo constitucional se dá de maneira

reflexa e indireta, pois requer o exame prévio da orientação firmada

sobre tese infraconstitucional pela instância ordinária. 2. Para se

chegar a conclusão diversa daquela a que chegou o Tribunal de

origem, quanto ao preenchimento dos requisitos necessários à

concessão de aposentadoria, seria imprescindível o reexame dos

fatos e provas. Incidência da Súmula 279 do STF. 3. O Supremo

Tribunal Federal já assentou, sob a sistemática da repercussão

geral, que suposta ofensa aos princípios do devido processo legal,

da ampla defesa, do contraditório e dos limites da coisa julgada,

quando a violação é debatida sob a ótica infraconstitucional, não

apresenta repercussão geral, o que torna inadmissível o recurso

extraordinário. (RE 748.371-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe

1º.08.2013 tema 660). 4. Agravo regimental a que se nega

provimento, com previsão de aplicação da multa prevista no art.

1.021, § 4º, CPC." (RE 1004169 AgR / RS, Relator Ministro Edson

Fachin. Publicado em 29.3.2017).

DIREITO CIVIL. POSSE. PROPRIEDADE. COISA JULGADA.

ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 5º, II, XXXVI e LXXVIII, DA

C O N S T I T U I Ç Ã O  D A  R E P Ú B L I C A .  L E G A L I D A D E .

CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. DEVIDO PROCESSO

LEGAL. INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO. DEBATE DE

ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO

REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O

MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. O exame da

alegada ofensa ao art. 5º, II, XXXVI e LXXVIII, da Lei Maior,

observada a estreita moldura com que devolvida a matéria à

apreciação desta Suprema Corte, dependeria de prévia análise da

legislação infraconstitucional aplicada à espécie, o que refoge à

competência jurisdicional extraordinária prevista no art. 102 da

Magna Carta. 2. As razões do agravo regimental não se mostram

aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão

agravada, mormente no que se refere à ausência de ofensa direta e

literal a preceito da Constituição da República. 3. Agravo regimental

conhecido e não provido." (ARE  944003 AgR/GO, Relatora Ministra

Rosa Weber. Publicado em 12.4.2016)  - (grifei).

Por oportuno, o Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de

que violação reflexa ou indireta de dispositivo da Constituição não

viabiliza recurso de natureza extraordinária. Eis o teor da Súmula

636 do STF:

" N Ã O  C A B E  R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  P O R

CONTRARIEDADE AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA

LEGALIDADE, QUANDO A SUA VERIFICAÇÃO PRESSUPONHA

R E V E R  A  I N T E R P R E T A Ç Ã O  D A D A  A  N O R M A S

INFRACONSTITUCIONAIS PELA DECISÃO RECORRIDA."

Por fim, a diretriz que se extrai da Orientação Jurisprudencial 123

da SBDI-2 do TST (analogicamente) é de que a ofensa à coisa

julgada supõe dissonância patente entre as decisões exequenda e

rescindenda, o que não se verifica quando se faz necessária a

interpretação do título executivo judicial para se concluir pela lesão

à coisa julgada, tal como na hipótese dos autos.

Assim, constato a impossibilidade do conhecimento do recurso de

revista interposto nesta fase de execução em virtude do que

preveem o art. 896, § 2.º, da CLT e as Súmulas 266 do TST e 636

do STF.

Incólumes os dispositivos constitucionais invocados.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III, do CPC/2015 e

118, X, do RITST, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se."

No caso, esta Relatora, mediante a mencionada decisão

monocrática, manteve o acórdão regional por meio do qual o TRT

entendeu pelo não conhecimento dos embargos à execução, por

ausência de garantia do juízo, ainda que a parte executada se

encontre em recuperação judicial.

Ao assim entender, o TRT decidiu em conformidade com a

jurisprudência do TST, no sentido de que, em caso de execução,

exige-se da parte executada que se encontra em recuperação

judicial a garantia do juízo por meio de depósito do valor ou penhora

de bens, bem como seguro garantia judicial com acréscimo de 30%

do valor da execução (arts. 884, § 6º, da CLT e 835, § 2º, do CPC e

OJ 59 da SBDI-2).

O art. 884 da CLT determina que a garantia da execução ou a

penhora de bens é pressuposto de admissibilidade dos embargos à

execução, inexistindo previsão legal que isente a parte executada

que se encontre em recuperação judicial. Não estando garantido o

juízo pelas modalidades indicadas, não se conhece dos embargos à

execução.

Registre-se, apenas para que não se alegue nulidade por negativa

de prestação jurisdicional, que somente na fase de conhecimento é

aplicável o disposto no art. 899, § 10, da CLT, uma vez que ainda

se discute o mérito da controvérsia, não se aplicando os termos do

referido dispositivo aos processos em fase de execução, na qual já

houve condenação. As garantias constitucionais devem ser

exercitadas com o cumprimento das regras legais que regem os

recursos.

Não constitui violação dos princípios da inafastabilidade da

jurisdição, do contraditório e da ampla defesa o não conhecimento

dos embargos à execução, cuja execução não esteja garantida, e o

não conhecimento de recurso deserto, ainda que a parte executada

se encontre em recuperação judicial.

Nesse sentido:

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO PELA EXECUTADA NA VIGÊNCIA DA

LEI 13.467/2017. EXECUÇÃO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. GARANTIA DO JUÍZO.

NECESSIDADE. No caso, o Tribunal Regional negou provimento ao

agravo de petição interposto pela executada, por ausência de
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garantia do juízo. Nos termos do art. 884 da CLT, a garantia do

juízo é pressuposto extrínseco indispensável para a interposição de

recursos nos processos em fase de execução. Não altera esse

entendimento o fato de a reclamada encontrar-se em recuperação

judicial, uma vez que o § 6º do referido art. 884 da CLT somente

excepciona a garantia às entidades sem fins lucrativos. Agravo não

provido" (Ag-AIRR-93700-09.2009.5.03.0001, 8ª Turma, Relatora

Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 03/09/2021). (...)

"AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. DECISÃO MONOCRÁTICA. PROCESSO

SUBMETIDO AO RITO DA LEI Nº 13.467/17. RECONHECIMENTO

D E  T R A N S C E N D Ê N C I A  J U R Í D I C A .  E M P R E S A  E M

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. FASE DE EXECUÇÃO. GARANTIA

DO JUÍZO. NECESSIDADE A Lei nº 13.467/2017, ao isentar a

empresa em recuperação judicial da realização do depósito recursal

, no artigo 899, § 10, da CLT, não estendeu tal prerrogativa ao

processo de execução, na medida em que a garantia do juízo está

prevista em capítulo diverso, especialmente no artigo 884, § 6º, da

CLT. Nesse sentir, correto o Tribunal Regional ao manter a decisão

do Juízo da Vara de origem de não conhecer dos embargos à

execução diante da ausência de garantia do juízo. Precedentes .

Agravo interno não provido" (Ag-AIRR-1474-51.2014.5.03.0181, 5ª

Turma, Relator Desembargador Convocado Joao Pedro Silvestrin,

DEJT 28/05/2021).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA -

DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. NÃO CONHECIMENTO DO

AGRAVO DE PETIÇÃO. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO.

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 1. O art. 899, § 10, da

CLT só se aplica aos processos em fase de conhecimento. Em

execução, incide o disposto no art. 884, § 6º, da CLT, também

instituído pela Lei nº 13.467/2017, em que se limitou a isenção de

garantia do juízo às entidades filantrópicas. 2. A omissão das

empresas em recuperação judicial, na Seção referente aos

embargos à execução, implica silêncio eloquente do legislador, não

cabendo interpretação extensiva para limitar a garantia do crédito

trabalhista. Assim, não garantida a execução por empresa em

recuperação judicial, está deserto o apelo. Agravo de instrumento

conhecido e desprovido " (AIRR-11495-28.2016.5.03.0113, 3ª

Turma, Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira,

DEJT 30/04/2021).

Assim, pelo fato de o acórdão regional estar em conformidade com

atual, iterativa e notória jurisprudência do TST, o recurso de revista

encontra-se obstaculizado pela Súmula 333 do TST e pelo art. 896,

§ 7º, da CLT.

Nego provimento.

Verifica-se que o acórdão ora impugnado manteve decisão que

reconheceu a deserção do agravo de petição ante a ausência de

garantia do juízo.

Diante do óbice processual aplicado, não analisou o mérito da

controvérsia.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento

de que o exame de questão afeta a pressupostos de

admissibilidade de recursos de competência de outro Tribunal se

restringe ao âmbito infraconstitucional, razão pela qual inexiste

questão constitucional com repercussão geral.

A tese fixada pelo STF - Tema 181 é a de que: "a questão do

preenchimento dos pressupostos de admissibilidade de recursos da

competência de outros Tribunais tem natureza infraconstitucional e

a ela são atribuídos os efeitos da ausência de repercussão geral,

nos termos do precedente fixado no RE n° 584.608, Rel. Min. Ellen

Gracie, DJe de 13/3/2009", entendimento consubstanciado no

processo RE-598365, da relatoria do Exmo. Min. Ayres Britto, DJe

de 26/3/2010.

Assim, tendo em vista o disposto nos arts. 1.030, I, "a", e 1.035, §

8°, do CPC, no sentido de que a decisão proferida pelo Supremo

Tribunal Federal que não reconhece a repercussão geral se estende

a todos os recursos envolvendo a mesma questão jurídica; deve ser

inadmitido o presente recurso extraordinário.

Dentro desse contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário

e determino a baixa dos autos à origem depois do transcurso in

albis do prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº EDCiv-Ag-AIRR-0001327-31.2017.5.05.0612
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Kátia Magalhães Arruda

Recorrente M.B.C.

Procurador Dr. Magno Israel Miranda Silva

Recorrido V.G.L.

Advogada Dra. Shâmara Amorim Rocha Leão
Lima(OAB: 51233-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.B.C.

  - V.G.L.

Ficam as partes intimadas do despacho/acórdão, o qual está à

disposição na Unidade Publicadora.

Processo Nº Ag-AIRR-1001146-98.2013.5.02.0462
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Kátia Magalhães Arruda

Recorrente VIAMAR VEÍCULOS, PEÇAS E
SERVIÇOS LTDA.

Advogado Dr. Carlos Augusto Tortoro
Júnior(OAB: 247319/SP)

Recorrido JURANDIR ALVES DO NASCIMENTO

Advogado Dr. Rafael Rodrigues Ponce(OAB:
257110-D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURANDIR ALVES DO NASCIMENTO

  - VIAMAR VEÍCULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA.

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão

proferido por esta Corte Superior Trabalhista em que a parte insurge

-se com relação ao tema "APURAÇÃO DAS HORAS EXTRAS.

DIVISOR. ALEGAÇÃO DE OFENSA À COISA JULGADA".

Argui prefacial de repercussão geral. Indica violação aos arts. 5º,

XXXVI e 7º, XXVI, da Constituição Federal. Aduz que o acórdão

recorrido negou validade à convenção coletiva de trabalho, cuja

cláusula prevê que para os cálculos do adicional de comissões deve

-se dividir o valor total das comissões pela soma das 220 horas com

as horas extras efetivamente trabalhadas. Alega, também, que a

decisão recorrida ao reformar o critério de cálculo das horas extras,

violou a coisa julgada.

Eis o teor da decisão recorrida:
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"2. MÉRITO

PRELIMINAR. NULIDADE DO ACÓRDÃO DO TRT POR

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL;

APURAÇÃO DAS HORAS EXTRAS. DIVISOR. ALEGAÇÃO DE

OFENSA À COISA JULGADA. CONTROVÉRSIA SOBRE O

SENTIDO E ALCANCE DO COMANDO EXEQUENDO

Conforme relatado, na decisão monocrática foram assentados os

seguintes fundamentos:

"PRELIMINAR. NULIDADE DO ACÓRDÃO DO REGIONAL POR

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL;

FASE DE EXECUÇÃO. APURAÇÃO DAS HORAS EXTRAS.

DIVISOR. ALEGAÇÃO DE OFENSA À COISA JULGADA.

CONTROVÉRSIA SOBRE O SENTIDO E ALCANCE DO

COMANDO EXEQUENDO

Deve ser reconhecida a transcendência jurídica para exame mais

detido da controvérsia devido às peculiaridades do caso concreto. O

enfoque exegético da aferição dos indicadores de transcendência

em princípio deve ser positivo, especialmente nos casos de alguma

complexidade, em que se torna aconselhável o debate mais

aprofundado do tema.

MÉRITO

PRELIMINAR. NULIDADE DO ACÓRDÃO DO REGIONAL POR

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

O Tribunal Regional, juízo primeiro de admissibilidade do recurso de

revista (art. 682, IX, da CLT), denegou-lhe seguimento, adotando os

seguintes fundamentos, in verbis:

"PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Alegação(ões):

De início, o recorrente argui a nulidade do v. Acórdão recorrido por

negativa da prestação jurisdicional, argumentando que, houve

omissão quanto à forma de cálculo das horas extras do

comissionista puro prevista na Convenção Coletiva de Trabalho,

mesmo instada por embargos de declaração, a E. Turma não teria

se pronunciado sobre pontos fundamentais ao deslinde da

demanda.

Registre-se, inicialmente, que nos termos da Súmula nº 459 do

colendo Tribunal Superior do Trabalho, não há falar em admissão

do apelo para averiguação de eventual ausência de prestação

jurisdicional por afronta aos artigos 5º, inciso LV da CF e dissenso

pretoriano.

O recorrente limitou-se a arguir negativa de prestação jurisdicional,

sem, contudo, adequar seu inconformismo às hipóteses elencadas

na Súmula 459, da Corte Superior.

Ausente indicação de ofensa aos artigos 93, IX, da Lei Maior, 832,

da CLT e 489, do CPC, o recurso de revista mostra-se

desfundamentado e, portanto, não se habilita a processamento

quanto à preliminar em testi lha, nos termos da pacífica

jurisprudência da Corte Superior (ARR - 535-04.2010.5.03.0087,

Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, 2ª Turma, DEJT

24/10/2014; AIRR - 52-06.2012.5.03.0086, Relator Ministro

Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 29/08/2014;

AIRR - 2025-03.2012.5.05.0195, Relator Ministro João Oreste

Da lazen ,  4 ª  Turma,  DEJT 07 /11 /2014 ;  A IRR -  650-

69.2011.5.01.0079, Relator Ministro Tarcísio Régis Valente, 5ª

Turma, DEJT 19/09/2014; RR-1151-46.2011.5.05.0003, Relator

Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, 6ª Turma, DEJT

24/10/2014;  AIRR -  66400-59.2007.5.06.0001,  Relator

Desembargador Convocado: João Pedro Silvestrin, 8ª Turma, DEJT

24/10/2014).

DENEGA-SE seguimento."

Nas razões em exame, a parte insurge-se contra o despacho

denegatório. Aduz que demonstrou as violações pertinentes, na

forma da Súmula nº 459 do TST.

No recurso de revista, argui nulidade do acórdão do Regional por

negativa de prestação jurisdicional. Alega que "o E. Tribunal 'a quo'

se omitiu quanto as violações mencionados em Embargos de

Declaração opostos pela Recorrente".

Aponta ofensa aos arts. 93, IX, da CF/88, 832 da CLT e 489, §1º, IV

do CPC.

A fim de demonstrar o prequestionamento, a parte indicou o

seguinte trecho das razões de embargos de declaração (fls.

2.878/2.881; grifos nossos):

"DO DIVISOR DE HORAS EXTRAS. DA PREVISÃO EM CCT. DA

OMISSÃO. DO PREQUESTIONAMENTO

Embora seja vedado a Embargante rediscutir o mérito recursal por

meio de Embargos de Declaração, para fins de prequestionamento

e viabilidade de interposição de Recursos, cumpre-lhe provocar o

pronunciamento explícito desta C. Turma a respeito de alguns

dispositivos normativos que não foram abordados no v. acórdão.

Verifica-se que o v. Acórdão de ID. C6õaffb reformou a r. sentença

no tocante às horas extras para limitar a condenação apenas ao

pagamento do respectivo adicional sobre as comissões recebidas.

Segundo o v. Acórdão ora embargado, o Acórdão de ID. C6õaffb

teria deixado intacta a utilização do divisor 220 para o calculo do

adicional devido ao reclamante.

Todavia, referido Acórdão de ID. C6õaffb mencionou sobre o cálculo

do adicional de horas extras previsto na Convenção Coletiva de

Trabalho: () Destaque-se que, ao contrário do que alega o

reclamante em suas contrarrazões (pag. 06 do ID 4907083, pag.

381 do PDF), a CCT 2012/2013 em sua clausula 25 (ID 2943823,

pag. 10, pag. 98 do PDF) apenas trata do cálculo do adicional de

horas extras. "

Ainda, em que pese a Embargante tenha recorrido quanto a

Convenção Coletiva de Trabalho aplicável ao caso, o E. Tribunal

manteve a decisão de piso, considerando aplicáveis ao caso as

normas coletivas apresentadas nos autos pelo Reclamante:

"Desta feita, e considerando que a demandada foi considerada revel

e confessa quanto a matéria de fato, aplicáveis as Normas Coletivas

trazidas aos autos pelo demandante." (grifos nossos)

Neste sentido, dispõe a Convenção Coletiva de Trabalho anexada

aos autos pelo Reclamante no ID. 2943823 - Pág. 10, em sua

clausula 25ª:

[...]

Conforme cláusula da Convenção Coletiva aplicável ao caso, para

cálculos do adicional de comissões, deve-se dividir o valor total das

comissões por  220 horas  COM AS HORAS EXTRAS

EFETIVAMENTE TRABALHADAS NO MÊS, o que seria a mesma

coisa que dividir o valor das comissões pelo Total de horas

Trabalhadas (220+horas extras).

Desta forma, necessários os presentes Embargos de Declaração

para que haja manifestação expressa quanto a forma de cálculo das

horas extras do comissionista puro prevista na Convenção Coletiva

de Trabalho aplicável ao caso a luz do artigo 7º, XXVI, da CF, haja

vista que a aplicabilidade das normas foi reconhecida em sentença

e mantida pelo Tribunal.

E por ter sido reconhecida a aplicabilidade das Convenções

Coletivas de Trabalho anexadas aos autos, a decisão que afasta a

utilização do número de horas efetivamente trabalhadas como

divisor de horas viola a coisa julgada, nos termos do art. 5º, XXXVI,

da CF, sendo necessários os presentes embargos.
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No caso do comissionista puro, toda a sua jornada já se encontra

remunerada pelas próprias comissões e, por este motivo, é devido

apenas o adicional de horas extras.

Segundo previsto na Súmula 340 do TST (E TAMBÉM NA CCT

APLICÁVEL AO CASO EM TELA), a obtenção do salario-hora do

trabalhador comissionista ocorre pela divisão de todas as

comissões auferidas pelo número de horas trabalhadas.

Neste sentido está a Súmula 340, do TST: Súmula nº 340 do TST

COMISSIONISTA. HORAS EXTRAS (nova redação) - Res.

121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003.

O empregado, sujeito a controle de horário, remunerado a base de

comissões, tem direito ao adicional de, no mínimo, 50% (cinquenta

por cento) pelo trabalho em horas extras, calculado sobre o valor-

hora das comissões recebidas no mês, considerando-se como

divisor o numero de horas efetivamente trabalhadas.

Portanto, a aplicação parcial da Súmula 340 do TST, como feito

pelo v. Acórdão Embargado, sem observar a forma de cálculo

prevista na Convenção Coletiva de Trabalho aplicável ao caso, cria

um regime híbrido, não sendo a melhor interpretação para o caso.

Assim, é de suma importância que esta C. Turma se manifeste

sobre os pontos ora destacados, até para que se complemente a

prestação jurisdicional, na forma do artigo 832 da CLT e artigo 93,

IX da Constituição Federal.

Diante do exposto, requer a Embargante que esta Turma se

pronuncie sobre os pontos acima, de modo que se compatibilize o v.

acórdão aos princípios da legalidade, ampla defesa, do contraditório

e do devido processo legal, nos termos do artigo 5º, II, da

Constituição Federal."

Indicou, ainda, trecho do acórdão de embargos de declaração (fls.

2.878/2.879):

"Rediscussão do divisor das horas extras A agravante sequer

aponta quaisquer das hipóteses do art. 1.022 do CPC ou do art. 897

- A da CLT, utilizando-se de embargos de declaração para rediscutir

o tema já devidamente julgado do divisor a ser utilizado para o

cálculo das horas extras.

Menciona-se, outrossim, que o prequestionamento constitui

pressuposto recursal específico dos recursos extraordinários, não

sendo caso de aplicação por analogia do posicionamento

cristalizado na Súmula nº 297, III, do Colendo TST.

Importante esclarecer que não tem o magistrado obrigação de

responder um a um os argumentos da parte, principalmente quando

já apresentou e fundamentou a sua decisão. Ao ser feito o

julgamento, automaticamente foram excluídas outras questões, que

lhe são contrarias. O acórdão não é um diálogo entre o juiz e as

partes ou seus advogados. Se o juiz fundamentou sua decisão,

esclarecendo os mot ivos que lhe levaram a f i rmar se

convencimento, o seu raciocínio lógico, a prestação jurisdicional foi

devidamente concedida as partes. Se os fundamentos estão certos

ou errados, a matéria não é de embargos de declaração, mas do

recurso próprio. A Constituição exige fundamentação e não

fundamentação correta ou que atenda a Tese ou o interesse da

parte.

Sendo assim, rejeito os embargos de declaração.

Ao exame.

Preenchidos os requisitos do art. 896, § 1º-A, da CLT.

Inicialmente, cumpre salientar que o presente processo se encontra

emfase de execução, razão pela qual somente se admite recurso

de revista por violação literal e direta de texto da Constituição

Federal (art.896, § 2º, da CLT).

Como visto, a parte argui nulidade do acórdão do Regional por

negativa de prestação jurisdicional, uma vez que mesmo instado

mediante oposição de embargos de declaração, não teria se

pronunciado acerca da "forma de cálculo das horas extras do

comissionista puro prevista na Convenção Coletiva de Trabalho

aplicável ao caso a luz do artigo 7º, XXVI, da CF, haja vista que a

aplicabilidade das normas foi reconhecida em sentença e mantida

pelo Tribunal". Argumenta que "por ter sido reconhecida a

aplicabilidade das Convenções Coletivas de Trabalho anexadas aos

autos, a decisão que afasta a utilização do número de horas

efetivamente trabalhadas como divisor de horas viola a coisa

julgada, nos termos do art. 5º, XXXVI, da CF, sendo necessários os

presentes embargos".

O Regional, por sua vez, no acórdão de agravo de petição, se

manifestou quanto ao divisor de horas extras aplicável ao caso, nos

seguintes termos (fls. 2.854/2.855):

"A decisão de origem se baseou no entendimento consagrado na

Súmula 340 do TST. De fato, o verbete que ela veicula foi citado no

acórdão de fls. 440/455. Todavia, seu texto é multifacetado,

possuindo mais de uma determinação. A conclusão que ele

consagra, a título de exemplo, não diz respeito apenas ao

pagamento do adicional de hora extra para o comissionista puro,

desacompanhado da quitação da hora cheia de trabalho, mas

também a fixação de que o divisor do pagamento desse adicional

deva ser calculado com base no número de horas efetivamente

trabalhadas.

São dois critérios distintos.

Pois a sentença de fls. 308/318 discordou desses dois critérios para

o cálculo das horas extras: determinou o pagamento da hora cheia

mais o adicional coletivo de 60% e fixou a utilização do divisor 220

para a apuração do valor unitário da hora extra.

A reclamada, todavia, só impugnou apenas um desses pontos em

seu recurso ordinário de fls. 348/362: o pagamento da hora cheia

para o comissionista puro, nos termos da Súmula 340 do TST.

Como resultado, o acórdão de fls. 440/455 só julgou este último

critério, concordando com a tese recursal, conforme a leitura de seu

dispositivo, mas deixando intacta a utilização do divisor 220 para o

calculo do adicional devido ao reclamante.

O tema, portanto, esta precluso, já que transitou plenamente em

julgado.

Nem se diga que o fato de o reclamante ser comissionista puro

torna inviável a utilização desse divisor, pela natureza da

remuneração que o autor recebia. Tal conclusão não é verdade,

tanto que o perito, em seus cálculos contábeis de fls. 2268/2295,

utilizou sem maiores problemas o referido divisor.

Não se discute que, a depender da jornada efetiva do demandante,

a utilização das horas realmente trabalhadas se tornaria mais

vantajosa para a ré, principalmente se o reclamante prestasse horas

extras de forma habitual, já que divisor para o calculo devido seria

maior, o que é justamente o caso dos autos.

Entretanto, a reclamada deveria ter recorrido também deste critério

fixado na sentença para alterar no momento adequado este

parâmetro de liquidação.

Assim não fazendo, concordou, ainda que tacitamente, com tal

critério, que deve prevalecer para os fins de liquidação da sentença

condenatória, já que constitui conteúdo de matéria preclusa.

Dessa forma, dou provimento ao apelo, para determinar que se

utilize o divisor 220 no cálculo do adicional de horas extras devido

pela reclamada."

Como visto, o TRT de origem se manifestou de forma expressa

quanto à matéria, concluindo que a questão relativa ao divisor de

horas extras transitou em julgado, uma vez que a empresa, ora

executada, no momento da interposição do recurso ordinário, não

se insurgiu quanto ao critério fixado na sentença.

Assim, embora contrária ao interesse da parte, a decisão
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apresentou solução judicial para o conflito, configurando-se efetiva

prestação jurisdicional, uma vez que o Tribunal Regional esclareceu

todas as questões de mérito postuladas. Neste contexto, não se

verifica a nulidade suscitada. Ileso o dispositivo constitucional

invocado.

Nego provimento.

FASE DE EXECUÇÃO. APURAÇÃO DAS HORAS EXTRAS.

DIVISOR. ALEGAÇÃO DE OFENSA À COISA JULGADA.

CONTROVÉRSIA SOBRE O SENTIDO E ALCANCE DO

COMANDO EXEQUENDO

O Tribunal Regional, juízo primeiro de admissibilidade do recurso de

revista (art. 682, IX, da CLT), denegou-lhe seguimento, adotando os

seguintes fundamentos, in verbis:

"Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Comissão.

Alegação(ões):

Sustenta que a r. decisão merece reforma quanto à limitação da

condenação por horas extras apenas ao adicional sobre as

comissões e à aplicação da Convenção Coletiva de Trabalho, a qual

prevê o critério de cálculo do adicional de horas extras.

Nos exatos termos do § 2º, do art. 896, da CLT, somente por ofensa

direta e literal de norma da Constituição Federal pode ser admitido o

conhecimento de recurso de revista das decisões proferidas pelos

Tribunais Regionais do Trabalho ou por suas Turmas, em execução

de sentença, inclusive em processo incidente de embargos de

terceiro (Súmula nº 266, do C. TST).

No caso dos autos, verifica-se que a circunstância em que se deu o

desl inde da controvérsia tem contornos exclusivamente

infraconstitucionais, fator que impossibilita a constatação de ofensa

direta e literal de disposição da Constituição Federal, apta a dar

ensejo ao processamento do recurso de revista. Eventuais

violações constitucionais somente se verificariam, quando muito, de

forma reflexa, ou seja, se demonstrada previamente a ofensa das

normas ordinárias processuais utilizadas na solução da lide, o que

não ocorreu.

DENEGA-SE seguimento.

CONCLUSÃO

DENEGA-SE seguimento ao recurso de revista."

A fim de demonstrar o prequestionamento da matéria impugnada, a

parte indicou o seguinte trecho do acórdão do TRT, nas razões do

recurso de revista (fls. 2.884/2.885; grifos nossos):

"(...) A decisão de origem se baseou no entendimento consagrado

na Súmula 340 do TST. De fato, o verbete que ela veicula foi citado

no acórdão de fls. 440/455. Todavia, seu texto é multifacetado,

possuindo mais de uma determinação. A conclusão que ele

consagra, a título de exemplo, não diz respeito apenas ao

pagamento do adicional de hora extra para o comissionista puro,

desacompanhado da quitação da hora cheia de trabalho, mas

também a fixação de que o divisor do pagamento desse adicional

deva ser calculado com base no número de horas efetivamente

trabalhadas.

São dois critérios distintos.

Pois a sentença de fls. 308/318 discordou desses dois critérios para

o cálculo das horas extras: determinou o pagamento da hora cheia

mais o adicional coletivo de 60% e fixou a utilização do divisor 220

para a apuração do valor unitário da hora extra.

A reclamada, todavia, só impugnou apenas um desses pontos em

seu recurso ordinário de fls. 348/362: o pagamento da hora cheia

para o comissionista puro, nos termos da Súmula 340 do TST.

Como resultado, o acórdão de fls. 440/455 só julgou este último

critério, concordando com a tese recursal, conforme a leitura de seu

dispositivo, mas deixando intacta a utilização do divisor 220 para o

calculo do adicional devido ao reclamante.

O tema, portanto, está precluso, já que transitou plenamente em

julgado.

[...]

Entretanto, a reclamada deveria ter recorrido também deste critério

fixado na sentença para alterar no momento adequado este

parâmetro de liquidação.

Assim não fazendo, concordou, ainda que tacitamente, com tal

critério, que deve prevalecer para os fins de liquidação da sentença

condenatória, já que constitui conteúdo de matéria preclusa.

Dessa forma, dou provimento ao apelo, para determinar que se

utilize o divisor 220 no cálculo do adicional de horas extras devido

pela reclamada. (...)"

Nas razões em exame, a parte insurge-se contra o despacho

denegatório.

No recurso de revista, aduz que o Acórdão de ID. C6Saffb fez

expressa alusão sobre o cálculo do adicional de horas extras, o qual

estaria previsto na Convenção Coletiva de Trabalho. Argumenta

que, ainda que tenha recorrido quanto a Convenção Coletiva de

Trabalho aplicável ao caso, o Tribunal Regional manteve a decisão

de piso, considerando aplicáveis ao caso as normas coletivas

apresentadas nos autos pelo reclamante.

Nesse contexto, afirma que "Conforme cláusula da Convenção

Coletiva aplicável ao caso, para cálculos do adicional de comissões,

deve-se dividir o valor total das comissões pela soma das 220 horas

com as horas extras efetivamente trabalhadas no mês, o que seria a

mesma coisa que dividir o valor das comissões pelo total de horas

trabalhadas (220 horas somadas as horas extras)".

Aduz que "o v. Acórdão que deu provimento ao Agravo de Petição

do Exequente para reformar a decisão transitada em julgado,

determinando a utilização do divisor 220 no calculo do adicional de

horas extras, deixou de observar que fora determinada a aplicação

das normas Coletivas trazidas aos autos pelo Reclamante, o que

viola o art. 7º, XXVI, da Constituição Federal", bem como que "o v.

Acórdão proferido em Agravo de Petição que reforma a decisão

transitada em julgado para determinar que se utilize o divisor 220 no

cálculo do adicional de horas extras devido pela reclamada, viola a

COISA JULGADA e, portanto, fere direta e literalmente o artigo 5º,

XXXVI, da Constituição Federal".

Aponta violação dos arts. 5º, XXXVI e 7º, XXVI, da CF/88.

Ao exame.

É sabido que a violação da coisa julgada pressupõe dissenso

patente entre a decisão proferida na fase de execução e a decisão

exequenda, o que não se verifica no caso concreto.

Com efeito, consoante registrado no acórdão recorrido acerca da

apuração do divisor das horas extras, a sentença "determinou o

pagamento da hora cheia mais o adicional coletivo de 60% e fixou a

utilização do divisor 220 para a apuração do valor unitário da hora

extra". Salientou, contudo, que a reclamada, ora agravante,

impugnou apenas "um desses pontos em seu recurso ordinário de

fls. 348/362: o pagamento da hora cheia para o comissionista puro,

nos termos da Súmula 340 do TST", sendo que, como resultado, "o

acórdão de fls. 440/455 só julgou este último critério, concordando

com a tese recursal, conforme a leitura de seu dispositivo, mas

deixando intacta a utilização do divisor 220 para o cálculo do

adicional devido ao reclamante". Nesse contexto, concluiu que a

matéria está preclusa, já que transitou plenamente em julgado.

Constata-se, portanto, que o Tribunal Regional não incorre em

desrespeito ao comando exequendo, mas, ao contrário, com ele se

conforma, na medida em que o interpreta e explica os seus limites.

Esse é o entendimento, que se aplica por analogia, da OJ nº 123 da

SBDI-2 do TST:

"AÇÃO RESCISÓRIA. INTERPRETAÇÃO DO SENTIDO E
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ALCANCE DO TÍTULO EXECUTIVO. INEXISTÊNCIA DE OFENSA

À COISA JULGADA (título alterado) - DJ 22.08.2005 O acolhimento

da ação rescisória calcada em ofensa à coisa julgada supõe

dissonância patente entre as decisões exequenda e rescindenda, o

que não se verifica quando se faz necessária a interpretação do

título executivo judicial para se concluir pela lesão à coisa julgada."

Por meio da OJ citada esta Corte Superior pacificou o seu

entendimento sobre a matéria a partir da interpretação dos

dispositivos e princípios jurídicos pertinentes, sendo aplicável ao

caso concreto, que trata de controvérsia similar.

Por conseguinte, fica afastada a tese recursal de ofensa aos artigos

5º, XXXVI e 7º, XXVI, da Constituição Federal.

Nego provimento."

Em suas razões de agravo, a parte sustenta que foi evidenciada a a

nulidade do acórdão do TRT por negativa de prestação jurisdicional.

Alega que "o Tribunal Regional, ainda que tenha se manifestado

sobre as questões de méri to, deixou de se manifestar

expressamente quanto à forma de cálculo das horas extras do

comissionista puro prevista na Convenção Coletiva de Trabalho

aplicável ao caso à luz do artigo 7º, XXVI, da CF, uma vez que a

aplicabilidade das normas foi reconhecida em sentença e mantida

pelo Tribunal".

Aduz que "conforme cláusula da Convenção Coletiva aplicável ao

caso, para cálculos do adicional de comissões, deve-se dividir o

valor total das comissões por 220 horas com as horas extras

efetivamente trabalhadas no mês, o que seria a mesma coisa que

dividir o valor das comissões pelo total de horas trabalhadas (220 +

nº horas extras".

Nesse contexto, defende que havia a necessidade de manifestação

expressa do Regional quanto à forma de cálculo das horas extras

do comissionista puro prevista na Convenção Coletiva de Trabalho

aplicável ao caso à luz do artigo 7º, XXVI, da CF/88, haja vista que

a aplicabilidade das normas foi reconhecida em sentença e mantida

pelo Tribunal Regional.

Sustenta que "ao reformar o critério de cálculos das horas extras,

com todo respeito, o v. Acórdão afastou o disposto na norma

coletiva, acabando por negar validade à Convenção Coletiva de

Trabalho aplicável ao caso em tela".

Nesse contexto, defende que "houve, sim, dissenso patente entre a

decisão transitada em julgado e a decisão Exequenda".

Por fim, argumenta que "em que pese tenham sido interpostos

recursos pelas partes, não houve insurgência quanto às matérias

mencionadas no recurso de revista desta agravante, ou seja, quanto

à limitação da condenação por horas extras apenas ao adicional

sobre as comissões e quanto à aplicação da Convenção Coletiva de

Trabalho, a qual prevê o critério de cálculo do adicional das horas

extras. Portanto, se não houve recurso das partes quanto aos temas

mencionados, forçoso concluir que ocorreu o trânsito em julgado".

Ao exame.

Conforme consignado na decisão monocrática, não resultou

configurada anegativa de prestação jurisdicional.  O Regional se

manifestou de forma expressa no sentido de que a análise da

matéria relativa ao divisor de horas extras encontra-se preclusa.

Registrou o TRT que a sentença se baseou na diretriz da Súmula nº

340 do TST e ressaltou que seu texto faz referência a dois critérios

distintos: pagamento do adicional de hora extra para o comissionista

puro, desacompanhado da quitação da hora cheia de trabalho; e b)

cálculo do divisor do pagamento desse adicional com base no

número de horas efetivamente trabalhadas.

Esclareceu, contudo, que a reclamada, ora agravante, só impugnou

um desses pontos em seu recurso ordinário: o pagamento da hora

cheia para o comissionista puro, nos termos da Súmula nº 340 do

TST. Dessa forma, o acórdão proferido na fase de conhecimento só

julgou este último critério, concordando com a tese recursal,

conforme a leitura de seu dispositivo, mas deixando intacta a

utilização do divisor 220 para o cálculo do adicional devido ao

reclamante. Nesse contexto, concluiu o Tribunal a quo que o tema

está precluso, já que transitou plenamente em julgado.

O que se observa, portanto, é o manifesto intuito da parte em

corrigir suposto erro de julgamento, de forma que não subsiste

alegação de nulidade do acórdão do TRT por negativa de prestação

jurisdicional.

Ademais, consoante bem assinalado na decisão monocrática, a

violação da coisa julgada pressupõe dissenso patente entre a

decisão proferida na fase de execução e o comando exequendo,

circunstância processual não verificada no caso concreto.

Isso porque, como visto, a adoção do divisor 220 para cálculo das

horas extras não foi objeto de insurgência da reclamada no

momento da interposição do recurso ordinário, transitando em

julgado.

Desse modo, o TRT - ao prover o agravo de petição do reclamante

para determinar que se utilize o divisor 220 no cálculo do adicional

de horas extras - não desrespeitou o comando executivo, mas, ao

contrário, com ele se conformou, na medida em que o interpretou,

explicando os seus limites.

Vem à baila, por analogia, a OJ nº 123 da SBDI-2 do TST, segundo

a qual "O acolhimento da ação rescisória calcada em ofensa à coisa

julgada supõe dissonância patente entre as decisões exequenda e

rescindenda, o que não se verifica quando se faz necessária a

interpretação do título executivo judicial para se concluir pela lesão

à coisa julgada".

Desse modo, irrepreensível a conclusão exposta na decisão

monocrática, de que inexiste ofensa aos artigos 5º, XXXVI e 7º,

XXVI, da Constituição Federal.

Pelo exposto, nego provimento ao agravo."

Verifica-se, pois, que o acórdão recorrido concluiu pela inexistência

de ofensa à coisa julgada, com fundamento na OJ 123 da SBDI-2

do TST, uma vez que a adoção do divisor 220 para o cálculo das

horas extras não foi objeto de insurgência da ré na interposição do

recurso ordinário, operando-se o trânsito em julgado da questão,

desse modo, o Regional ao prover o agravo de petição do

reclamante para determinar a utilização do divisor 220 no cálculo

das horas extraordinárias, não desrespeitou o comando do título

executivo.

Diante do óbice processual aplicado, não analisou o mérito da

controvérsia.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento

de que o exame de questão afeta a pressupostos de

admissibilidade de recursos de competência de outro Tribunal se

restringe ao âmbito infraconstitucional, razão pela qual inexiste

questão constitucional com repercussão geral.

A tese fixada pelo STF - Tema 181 é a de que: "a questão do

preenchimento dos pressupostos de admissibilidade de recursos da

competência de outros Tribunais tem natureza infraconstitucional e

a ela são atribuídos os efeitos da ausência de repercussão geral,

nos termos do precedente fixado no RE n° 584.608, Rel. Min. Ellen

Gracie, DJe de 13/3/2009", entendimento consubstanciado no

processo RE-598365, da relatoria do Exmo. Min. Ayres Britto, DJe

de 26/3/2010.

Assim, tendo em vista que o acórdão recorrido não contraria tese de

repercussão geral, bem como que o acórdão recorrido não

examinou o mérito da controvérsia trazida no presente recurso, em
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razão da incidência de óbice processual; e ainda o disposto nos

arts. 1.030, I, "a", e 1.035, § 8°, do CPC, deve ser inadmitido o

presente recurso extraordinário.

Por fim, cumpre ressaltar, que o processo em análise não se

amolda ao Tema 1046 do ementário temático de repercussão geral

(validade de norma coletiva de trabalho que limita ou restringe

direito trabalhista não assegurado constitucionalmente), uma vez

que, não houve no acórdão recorrido discussão sobre a aplicação,

validade ou afastamento de norma coletiva de trabalho.

Nesse contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário, e

determino a baixa dos autos à origem depois do transcurso in albis

do prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-1000079-92.2021.5.02.0341
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Mauricio Godinho Delgado

Recorrente QUATAI TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS SPE LTDA.

Advogado Dr. Rodrigo de Pádua
Capobiango(OAB: 72866-A/MG)

Advogada Dra. Mariah Fagundes Rosa de
Farias(OAB: 27165-A/DF)

Advogado Dr. Carlos Alexandre Moreira
Weiss(OAB: 63513-A/MG)

Recorrido RENATO SOUZA TADEU

Advogado Dr. Antônio Rodevan Sampaio
Rabelo(OAB: 316394-D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUATAI TRANSPORTE DE PASSAGEIROS SPE LTDA.

  - RENATO SOUZA TADEU

Trata-se de recurso extraordinário em que a parte se insurge quanto

ao tema "LIMBO JURÍDICO PREVIDENCIÁRIO. RECUSA

INJUSTIFICADA DA EMPREGADORA EM ACEITAR O TRABALHO

OBREIRO APÓS A ALTA PREVIDENCIÁRIA.".

A parte argui prefacial de repercussão geral. Aponta violação ao art.

5º, caput e II e X, 7º, XXVIII, e 201, § 7º da CF. Aduz que "como

pode ser deferido ao Recorrido salários atrasados desde

outubro/2018, quando na verdade ele recebeu auxílio até

março/2019". Alega que "a Recorrente nega a ocorrência de

período de limbo previdenciário, pois a todo tempo a única

preocupação foi com o bem estar do recorrido, bem como dos

usuários do transporte colet ivo urbano, evitando r iscos

desnecessários". Sustenta que "em momento algum a Recorrente

se furtou de oferecer ao Recorrido atividade ou alocação para que

ele desempenhasse suas funções, ocorre que em virtude do quadro

médico apresentado em janeiro/2016 constatou-se a inaptidão do

mesmo para o trabalho".

É o relatório.

Eis o teor da decisão recorrida, in verbis:

II) MÉRITO

PROLAÇÃO DE JULGAMENTO PELA TÉCNICA DA MOTIVAÇÃO

RELACIONAL. LIMBO JURÍDICO PREVIDENCIÁRIO. RECUSA

INJUSTIFICADA DA EMPREGADORA EM ACEITAR O TRABALHO

OBREIRO APÓS A ALTA PREVIDENCIÁRIA. PAGAMENTO

DEVIDO DOS SALÁRIOS.

A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos:

O primeiro juízo de admissibilidade do recurso de revista, ao exame

do tema "limbo previdenciário", denegou-lhe seguimento. A Parte

Recorrente interpõe o presente agravo de instrumento. Dispensada

a remessa dos autos ao MPT, nos termos do art. 95, § 2º, do

RITST.

 PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E DA LEI

13.467/2017.

Preliminarmente, esclareça-se serem inaplicáveis as disposições da

Lei 13.467/17 aos contratos trabalhistas firmados em momento

anterior à sua entrada em vigor, os quais devem permanecer

imunes a modificações posteriores, inclusive legislativas, que

suprimam direitos já exercidos por seus titulares e já incorporados

ao seu patrimônio jurídico - caso dos autos.

Nesse sentido:

(...)

O Tribunal Regional denegou seguimento ao recurso de revista, nos

seguintes termos:

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

emuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial / Período do Afastamento - Reintegração.

 O Tribunal Superior do Trabalho pacificou o entendimento de que é

do empregador a responsabilidade pelo pagamento dos salários

durante o período no qual o trabalhador não recebe nenhum

benefício do órgão previdenciário, mas fica sem poder trabalhar por

determinação patronal.

Nesse sentido, citam-se os seguintes precedentes: RR-1002136-

66.2013.5.02.0502, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 1ª

Turma, DEJT 12/05/2017; AIRR-1187-07.2016.5.19.0009, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, 2ª Turma, DEJT 13/04/2018; AIRR

-1444-83.2014.5.02.0006, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 27/04/2018; ARR-20301-

50.2015.5.04.0601, Relatora Ministra Maria de Assis Calsing, 4ª

Turma, DEJT 13/04/2018; Ag-AIRR-1124-65.2012.5.15.0095,

Relator Ministro Breno Medeiros, 5ª Turma, DEJT 01/06/2018; ARR-

1897-49.2013.5.02.0027, Relatora Ministra Kátia Magalhães Arruda,

6ª Turma, DEJT 04/08/2017 AIRR-1001467-79.2013.5.02.0383,

Relator Desembargador Convocado Ubirajara Carlos Mendes, 7ª

Turma, DEJT 11/05/2018; AIRR-252-53.2015.5.10.0008, Relatora

Ministra Dora Maria da Costa, 8ª Turma, DEJT 15/09/2017.

Assim, estando a decisão recorrida em consonância com a atual e

iterativa jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, o trânsito

do recurso de revista encontra óbice no art. 896, § 7º, da CLT e na

Súmula 333 do TST.

A propósito, para melhor elucidação da controvérsia, eis o teor do

acórdão regional na parte que interessa:

VOTO

Conheço do apelo, eis que preenchidos os requisitos de

admissibil idade.

Postula a reclamada a reforma da r. decisão de origem que

condenou a recorrente a pagar salários mensais de 28/10/2018 até

o efetivo retorno do recorrido à atividade no emprego. Alega, em

síntese, que o médico do trabalho considerou o recorrido inapto

para o labor devido ao tratamento de "blefarite crônica com

hiperemia ocular", sem alta ambulatorial, e o encaminhou para

reabilitação profissional junto ao INSS, sendo que o recorrido ficou

de informar sua situação a empresa, porém não o fez. Afirma que
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orientou o reclamante a recorrer no INSS para que pudesse

continuar a receber o auxílio e, assim, continuar a cuidar do seu

estado de saúde.

Sem razão, contudo.

Demonstrado nos autos pela prova documental que houve a alta

previdenciária do benefício do reclamante por parte do INSS em

28/10/2018 e que este se encontrava apto para exercer os seus

misteres laborativos, caberia à reclamada prontamente restabelecer

o contrato de trabalho, independentemente do seu parecer pessoal

acerca dos propalados problemas de saúde do obreiro.

Ao alegar que não impediu o reclamante em retornar ao trabalho, a

ré atraiu para si o ônus de prova, a teor do artigo 818 consolidado,

já que invoca fato impeditivo/modificativo/extintivo do direito do

autor. De tal encargo, não se desincumbiu satisfatoriamente.

Aliás, compulsando os autos, não se observa nenhum elemento

robusto e indene de dúvidas acerca de qualquer recusa injusta do

obreiro em mourejar, mas, em contrário, restou incontroverso pelos

termos da defesa apresentada (ID e91155b), que após a alta

previdenciária, o médico da empresa considerou o reclamante

inapto, orientando o autor a procurar o INSS.

Neste mesmo passo, pouco importa que a inaptidão tenha se dado

por médico da empresa, pois isso não afasta a situação

denominada "limbo previdenciário".

Com efeito, é responsabilidade da empresa, por ser seu o risco do

empreendimento e também por conta de sua responsabilidade

social, efetuar os pagamentos dos salários (CF, artigo 170, "caput"

e CLT, artigo 2°). Não lhe é dado suspender o contrato de trabalho

unilateralmente e deixar o empregado sem salário por longos meses

e anos, sabendo que esta é sua única fonte de sustento.

Se o empregado não tem condições de trabalhar e o INSS não lhe

fornece o benefício previdenciário correspondente, é obrigação da

empresa em realizar o pagamento dos salários até que o

trabalhador esteja saudável novamente ou obtenha aquele direito

por parte da autarquia previdenciária. O que não se pode admitir é

que o empregado fique meses a fio sem pagamentos, porque isso

fere sua dignidade enquanto ser humano (CF, artigo 1º, III). É da

empresa os riscos do empreendimento (CLT, artigo 2º, "caput") e,

entre esses riscos, está o chamado (impropriamente) capital

humano.

Nos termos do artigo 60, § 3º, da Lei 8213/91, o empregador é

responsável pelo pagamento dos salários de seus empregados

afastados por motivo de doença, pelos primeiros 15 (quinze) dias.

Após tal período e, enquanto durar a causa incapacitante para o

labor, faz jus o trabalhador ao correspondente benefício

previdenciário, ficando suspenso o contrato de trabalho até a alta

médica.

Após a alta médica o contrato de trabalho volta a produzir todos os

seus efeitos legais, e o trabalhador é considerado à disposição do

empregador aguardando ordens, com o respectivo cômputo do

tempo de trabalho e direito aos salários e demais vantagens

próprias do vínculo empregatício, tudo por conta do empregador

(CLT, artigo 4º).

A sentir deste relator, a conclusão da autarquia previdenciária no

tocante à capacidade da obreira prevalece, por ser dotada de fé

pública, e por não ser o caso de se discutir, aqui, se houve ou não

equívoco na decisão do INSS. Nesse contexto, atestada a

capacidade do autor pela Previdência Social, cabia à parte

reclamada colocar o obreiro em função compatível com as suas

condições de saúde, e não simplesmente abster-se e omitir-se,

negando-lhe, na prática, o direito de retornar ao trabalho, deixando

seu salário descoberto até que o órgão previdenciário concedesse o

benefício. Cabe ressaltar que se de fato a ré estivesse agindo sem

negligência, deveria ter solicitado formalmente o retorno do

trabalhador por meio de telegramas a partir da alta previdenciária,

de modo que, em caso negativo, pudesse vir até a pleitear algum

tipo de rescisão, de que, no entanto, não cuidou.

 Limitou-se a quedar inerte, não podendo disso se valer.

Ao empregador não é dado recusar o retorno do trabalhador às

suas atividades, após a alta médica do INSS, sob o fundamento de

que o médico considerou-o inapto. Se a empresa não concorda com

a alta médica previdenciária do trabalhador deve recorrer da

decisão da autarquia previdenciária e, destruir a presunção de

capacidade atestada pelo médico oficial e, fazer valer a posição do

seu médico. Não pode o empregador ficar na cômoda situação de

recusa em dar trabalho e, carrear aos ombros do trabalhador uma

situação de limbo jurídico trabalhista-previdenciário, à própria sorte,

sem receber salários e tampouco benefício previdenciário.

Tal conduta patronal não se coaduna com os princípios

constitucionais da dignidade da pessoa humana e valor social do

trabalho (CF, artigo 1º, III e IV). Ademais, a Convenção 161 da OIT

impõe, como princípio de uma política nacional, "a adaptação do

trabalho às capacidades dos trabalhadores, levando em conta seu

estado de sanidade física e mental". Registre-se, por oportuno, que

é desnecessário que o reclamante se submeta a processo de

reabilitação profissional, junto ao INSS, para fins de readequação

no trabalho. Isso porque, segundo o ordenamento jurídico pátrio, o

empregador também é responsável pela manutenção e respeito aos

direitos fundamentais da parte autora, devendo zelar pela afirmação

de sua dignidade e integração no contexto social e a readequação

de suas funções no processo produtivo de empresa faz parte deste

mister.

Dou por finalizado este voto, com fulcro nos fundamentos (artigo 93,

IX, da CF) que acima alinhavei.

Nas razões do agravo de instrumento, a Parte Agravante pugna

pelo conhecimento e provimento do recurso de revista.

Sem razão, contudo.

Do cotejo da decisão agravada com as razões do agravo de

instrumento, verifica-se que a Parte Agravante não logra êxito em

desconstituir os fundamentos da decisão monocrática que denegou

seguimento ao recurso de revista, à qual me reporto e utilizo como

fundamentação, tendo em vista que, de seu detido cotejo com as

razões do recurso, conclui-se não haver a demonstração de

jurisprudência dissonante específica sobre o tema, de interpretação

divergente de normas regulamentares ou de violação direta de

dispositivo de lei federal ou da Constituição da República, nos

moldes das alíneas a, b e c do art. 896 da CLT.

Registre-se que a motivação por adoção dos fundamentos da

decisão recorrida não se traduz em omissão no julgado ou na

negativa de prestação jurisdicional - até mesmo porque transcritos

integralmente.

Isso porque a fundamentação utilizada pela instância ordinária se

incorpora à decisão proferida pela Corte revisora - e, portanto, a

análise dos fatos e das provas, bem como do enquadramento

jurídico a eles conferido. Dessa forma, considerando-se que o

convencimento exposto na decisão recorrida é suficiente para

definição da matéria discutida em Juízo, com enfrentamento efetivo

dos argumentos articulados pela Parte Recorrente, torna-se viável a

incorporação formal dessa decisão por referência.

Ou seja, se a decisão regional contém fundamentação suficiente -

com exame completo e adequado dos fatos discutidos na lide e

expressa referência às regras jurídicas que regem as matérias

debatidas -, a adoção dos motivos que compõem esse julgamento

não implica inobservância aos arts. 93, IX, da CF/88, e 489, II, do
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CPC/2015.

Assim sendo, a prolação de julgamentos pela técnica da motivação

relacional não viola os princípios e garantias constitucionais do

devido processo legal (art. 5º, LIV), do contraditório e da ampla

defesa (art. 5º, LV), além de preservar o direito à razoável

celeridade da tramitação processual (art. 5º, LXXVIII). Revela-se, na

prática, como ferramenta apropriada de racionalização da atividade

jurisdicional.

Nesse sentido, inclusive, posiciona-se a jurisprudência desta Corte

Superior, segundo a qual, a confirmação integral da decisão

agravada não implica ausência de fundamentação, não eliminando

o direito da parte de submeter sua irresignação ao exame da

instância revisora.

Confiram-se os seguintes julgados desta Corte:

(...)

Ademais, o próprio STF entende que a fundamentação relacional

não se confunde com a ausência ou a def ic iência de

fundamentação da decisão judic ia l .  Nessa l inha:

(...)

Acresça-se a esses fundamentos a peculiaridade de que a principal

finalidade desta Corte Superior é uniformizar a jurisprudência

trabalhista para que se preserve a unidade na interpretação da lei,

atendendo ao primado da segurança jurídica inerente ao Estado

Democrático de Direito. Como se sabe, no sistema processual

trabalhista, o exame da matéria fática dos autos é atribuição da

Instância Ordinária, não do TST. Sendo o recurso de revista um

apelo de caráter extraordinário - submetido aos pressupostos

genéricos e específicos traçados no art. 896 da CLT -, em que se

examinam potenciais nulidades, a interpretação da ordem jurídica e

as dissensões decisórias em face da jurisprudência do TST, não

objetiva a avaliação da lide em seu aspecto subjetivo, devendo

adentrar o assunto fático se houver manifestos desajustes ou

contradições entre os dados fáticos expostos e a decisão tomada, o

que não é o caso dos autos.

or fim, ressalte-se que as vias recursais extraordinárias para os

tribunais superiores (STF, STJ, TST) não traduzem terceiro grau de

jurisdição; existem para assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização

jurisprudencial na Federação. Por isso seu acesso é notoriamente

restrito, não permitindo cognição ampla.

Pelo exposto, com base no art. 932, III e IV, do CPC/2015 (art. 557,

caput, do CPC/1973), NEGO PROVIMENTO ao agravo de

instrumento. (g.n.)

Nas razões do agravo, a Parte Agravante pugna pelo provimento do

agravo de instrumento.

Sem razão, contudo.

Do cotejo da decisão agravada com as razões do agravo, verifica-se

que a Parte Agravante não logra êxito em desconstituir os

fundamentos da decisão monocrática que negou provimento ao seu

agravo de instrumento.

Conforme salientado na decisão agravada, a Parte Agravante não

logra êxito em desconstituir os fundamentos da decisão monocrática

que denegou seguimento ao recurso de revista, tendo em vista que,

de seu detido cotejo com as razões do recurso, conclui-se não

haver a demonstração de jurisprudência dissonante específica

sobre o tema, de interpretação divergente de normas

regulamentares ou de violação direta de dispositivo de lei federal ou

da Constituição da República, nos moldes das alíneas a, b e c do

art. 896 da CLT.

Registre-se que a motivação por adoção dos fundamentos da

decisão recorrida não se traduz em omissão no julgado ou na

negativa de prestação jurisdicional - até mesmo porque transcritos

integralmente.

Isso porque a fundamentação utilizada pela instância ordinária se

incorpora à decisão proferida pela Corte revisora - e, portanto, a

análise dos fatos e das provas, bem como do enquadramento

jurídico a eles conferido. Dessa forma, considerando-se que o

convencimento exposto na decisão recorrida é suficiente para

definição da matéria discutida em Juízo, com enfrentamento efetivo

dos argumentos articulados pela Parte Recorrente, torna-se viável a

incorporação formal dessa decisão por referência.

Ou seja, se a decisão regional contém fundamentação suficiente -

com exame completo e adequado dos fatos discutidos na lide e

expressa referência às regras jurídicas que regem as matérias

debatidas -, a adoção dos motivos que compõem esse julgamento

não implica inobservância aos arts. 93, IX, da CF/88, e 489, II, do

CPC/2015.

Assim sendo, a prolação de julgamentos pela técnica da motivação

relacional não viola os princípios e garantias constitucionais do

devido processo legal (art. 5º, LIV), do contraditório e da ampla

defesa (art. 5º, LV), além de preservar o direito à razoável

celeridade da tramitação processual (art. 5º, LXXVIII). Revela-se, na

prática, como ferramenta apropriada de racionalização da atividade

jurisdicional.

Nesse sentido, inclusive, posiciona-se a jurisprudência desta Corte

Superior, segundo a qual a confirmação integral da decisão

agravada não implica ausência de fundamentação, não eliminando

o direito da parte de submeter sua irresignação ao exame da

instância revisora. Nesse sentido, os julgados citados na decisão

agravada.

Ademais, o próprio STF entende que a fundamentação relacional

não se confunde com a ausência ou a def ic iência de

fundamentação da decisão judicial, conforme ementas transcritas

no julgamento monocrático.

Acresça-se a esses fundamentos a peculiaridade de que a principal

finalidade desta Corte Superior é uniformizar a jurisprudência

trabalhista para que se preserve a unidade na interpretação da lei,

atendendo ao primado da segurança jurídica inerente ao Estado

Democrático de Direito. Como se sabe, no sistema processual

trabalhista, o exame da matéria fática dos autos é atribuição da

Instância Ordinária, não do TST. Sendo o recurso de revista um

apelo de caráter extraordinário - submetido aos pressupostos

genéricos e específicos traçados no art. 896 da CLT -, em que se

examinam potenciais nulidades, a interpretação da ordem jurídica e

as dissensões decisórias em face da jurisprudência do TST, não

objetiva a avaliação da lide em seu aspecto subjetivo, devendo

adentrar o assunto fático se houver manifestos desajustes ou

contradições entre os dados fáticos expostos e a decisão tomada, o

que não é o caso dos autos.

Por fim, ressalte-se que as vias recursais extraordinárias para os

tribunais superiores (STF, STJ, TST) não traduzem terceiro grau de

jurisdição; existem para assegurar a imperatividade da ordem

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização

jurisprudencial na Federação. Por isso seu acesso é notoriamente

restrito, não permitindo cognição ampla.

Tratando-se, portanto, de decisão proferida em estrita observância

às normas processuais (art. 557, caput, do CPC/1973; arts. 14 e

932, IV, "a", do CPC/2015), é insuscetível de reforma ou

reconsideração.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo.

Cinge-se a controvérsia sobre a responsabilidade do empregador

pelo pagamento dos salários durante o período no qual o
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trabalhador não recebe nenhum benefício do órgão previdenciário,

mas fica sem poder trabalhar por determinação patronal - o "limbo

previdenciário".

Verifica-se que a c. Turma utilizou, per relationem, os fundamentos

erigidos pelo eg. Tribunal Regional, mantendo decisão que

condenou a recorrente a arcar com o pagamento de referidos

salários, na medida em que "após a alta médica o contrato de

trabalho volta a produzir todos os seus efeitos legais, e o

trabalhador é considerado à disposição do empregador aguardando

ordens, com o respectivo cômputo do tempo de trabalho e direito

aos salários e demais vantagens próprias do vínculo empregatício,

tudo por conta do empregador".

Ante a delimitação contida no acórdão recorrido, de que "atestada a

capacidade do autor pela Previdência Social, cabia à parte

reclamada colocar o obreiro em função compatível com as suas

condições de saúde, e não simplesmente abster-se e omitir-se,

negando-lhe, na prática, o direito de retornar ao trabalho, deixando

seu salário descoberto até que o órgão previdenciário concedesse o

benefício" e que "demonstrado nos autos pela prova documental

que houve a alta previdenciária do benefício do reclamante por

parte do INSS em 28/10/2018 e que este se encontrava apto para

exercer os seus misteres laborativos, caberia à reclamada

p r o n t a m e n t e  r e s t a b e l e c e r  o  c o n t r a t o  d e  t r a b a l h o ,

independentemente do seu parecer pessoal acerca dos propalados

problemas de saúde do obreiro", o acolhimento dos argumentos da

parte que vão em sentido diametralmente oposto ao decidido,

esbarram na diretriz traçada na Súmula n° 279 do Supremo Tribunal

Federal, segundo a qual "Para simples reexame de prova não cabe

recurso extraordinário".

Nesse sentido, os seguintes precedente:s

EMENTA DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO DE

BENEFÍCIO. ACIDENTE DE TRABALHO. AÇÃO REGRESSIVA

PROPOSTA PELO INSS CONTRA EMPRESA RESPONSÁVEL

PELO ACIDENTE. CULPA DO EMPREGADOR DEMONSTRADA.

C O M P R E E N S Ã O  D I V E R S A .  N E C E S S I D A D E  D E

INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL

PERTINENTE E DE REELABORAÇÃO DA MOLDURA FÁTICA.

P R O C E D I M E N T O S  V E D A D O S  N A  I N S T Â N C I A

EXTRAORDINÁRIA. OFENSA REFLEXA NÃO VIABILIZA O

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA Nº 279/STF. ALEGADA

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. SÚMULA Nº

636/STF. APELO EXTREMO QUE NÃO MERECE TRÂNSITO.

AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A controvérsia, conforme já

asseverado na decisão guerreada, não alcança estatura

constitucional. Não há falar em afronta ao preceito constitucional

indicado nas razões recursais. Compreensão diversa demandaria a

análise da legislação infraconstitucional encampada na decisão da

Corte de origem e o revolvimento do quadro fático delineado, a

tornar oblíqua e reflexa eventual ofensa à Constituição, insuscetível,

como tal, de viabilizar o conhecimento do recurso extraordinário.

Desatendida a exigência do art. 102, III, "a", da Lei Maior, nos

termos da jurisprudência desta Suprema Corte. 2. Esta Suprema

Corte entende não ser cabível a interposição de apelo extremo por

contrariedade ao princípio da legalidade, quando a verificação da

ofensa envolva reapreciar a interpretação dada a normas

infraconstitucionais pelo Tribunal de origem (Súmula nº 636/STF). 3.

As razões do agravo interno não se mostram aptas a infirmar os

fundamentos que lastrearam a decisão agravada. 4. A teor do art.

85, § 11, do CPC, o "tribunal, ao julgar recurso, majorará os

honorários fixados anteriormente levando em conta o trabalho

adicional realizado em grau recursal, observando, conforme o caso,

o disposto nos §§ 2º a 6º, sendo vedado ao tribunal, no cômputo

geral da fixação de honorários devidos ao advogado do vencedor,

ultrapassar os respectivos limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º para

a fase de conhecimento". 5. Agravo interno conhecido e não

provido. (ARE 1412654 AgR Órgão julgador: Tribunal Pleno

Relator(a): Min. ROSA WEBER (Presidente) Julgamento:

08/08/2023 Publicação: 17/08/2023)

Trata-se de recurso extraordinário com agravo contra decisão de

inadmissão do recurso extraordinário.

O apelo extremo foi interposto com fundamento na alínea "a" do

permissivo constitucional.

O acórdão recorrido ficou assim ementado:

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA DE REINTEGRAÇÃO AO

CARGO PÚBLICO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E

MATERIAIS - SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL - EFEITOS DA

REVELIA DA FAZENDA PÚBLICA -  PRESUNÇÃO DE

VERACIDADE RELATIVA - "LIMBO PREVIDENCIÁRIO" OU

"EMPAREDAMENTO" - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR -

AUSÊNCIA DE PROVA DA RECUSA PELO EMPREGADOR DO

RETORNO AO TRABALHO DO SERVIDOR PÚBLICO - ATO

ILÍCITO NÃO DEMONSTRADO - AUTOR NÃO SE DESINCUMBIU

DE PROVAR OS FATOS CONSTITUTIVOS DE SEU DIREITO -

SENTENÇA MANTIDA - RECURSO CONHECIDO E NÃO

PROVIDO. 1. Discute-se no presente recurso: a) os efeitos da

revelia com relação ao ente público; b) a ocorrência do

"emparedamento" ou "l imbo previdenciário" a justif icar a

reintegração do servidor ao cargo; c) a reparação por danos morais

e materiais em decorrência do "emparedamento". 2. A presunção de

veracidade dos fatos, decorrente da revelia, não retira do autor da

ação o dever de provar o fato constitutivo de seu direito (art. 373,

inc. I, do Código de Processo Civil/2015). 3. O § 1º, do art. 373, do

CPC, prevê que, nos casos previstos em Lei ou diante de

peculiaridades da causa relacionadas à impossibilidade ou à

excessiva dificuldade de cumprir o encargo nos termos do caput ou

à maior facilidade de obtenção da prova do fato contrário, poderá o

Juiz atribuir o ônus da prova de modo diverso, desde que o faça por

decisão fundamentada, caso em que deverá dar à parte a

oportunidade de se desincumbir do ônus que lhe foi atribuído. 4. A

hipótese dos autos, Ação Ordinária de Reintegração ao Cargo

Público é deveras peculiar, pois existe, via de regra, uma excessiva

dificuldade da parte autora em cumprir o encargo de produzir provas

necessárias à prova do fato constitutivo do seu alegado direito, ante

a hipossuficiência econômica. Todavia, ao ser instado à produção

de provas, se limitou em apenas requerer o julgamento antecipado

da lide, não trazendo aos autos elementos constitutivos do seu

direito e nem requerendo a produção de qualquer prova. 5. Após a

alta médica do INSS o pacto laboral volta a produzir seus efeitos

legais. Ao negar o retorno do segurado (acidentado ou em razão de

doença ocupacional), a empresa/administração pública assume o

risco de tal conduta de modo que se entende que desde aquele

momento o trabalhador permanece à disposição no aguardo de

ordens. Na caso dos autos, entretanto, não se configura a hipótese

de limbo previdenciário, na medida em que não restou comprovado

o animus de retorno ao trabalho por parte do empregado e nem a

respectiva recusa da Administração Pública matérias com relação

às quais o autor sequer requereu a produção de provas. 6.

Apelação conhecida e não provida.

Opostos os embargos de declaração, foram rejeitados
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No recurso extraordinário sustenta-se violação do(s) art.(s) 1º, inciso

III e IV, 6º, 7º, inciso IV; 37, § 6º; 39, da Constituição Federal.

Decido.

Analisados os autos, verifica-se que para dissentir do que decidido

pelo Tribunal a quo, necessária seria a análise das cláusulas

contratuais, bem como o reexame do conjunto fático-probatório dos

autos, o que atrai a incidência das Súmulas 279 e 454 desta Corte,

as quais dispõem: "Para simples reexame de prova não cabe

recurso extraordinário" e "Simples interpretação de cláusulas

contratuais não dá lugar a recurso extraordinário".Nesse sentido,

ARE 715.689, Rel. Min. Roberto Barroso, DJede 6/2/2014, AI

768.630, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJede 25/6/2011, e ARE

1.277.514-AgR, Rel. Min. Alexandre de Moraes, Primeira Turma,

DJede 28/9/2020, esse último, assim ementado:

"CONSTITUCIONAL REFLEXA. REAPRECIAÇÃO DE PROVAS.

INADMISSIBILIDADE. SÚMULAS 279 E 454 DO STF. EXAME DE

DIREITO LOCAL.  SÚMULA 280/STF.  1 .  Os Recursos

Extraordinários somente serão conhecidos e julgados, quando

essenciais e relevantes as questões constitucionais a serem

analisadas, sendo imprescindível ao recorrente, em sua petição de

interposição de recurso, a apresentação formal e motivada da

repercussão geral, que demonstre, perante o SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL, a existência de acentuado interesse geral na

solução das questões constitucionais discutidas no processo, que

transcenda a defesa puramente de interesses subjetivos e

particulares. 2. A obrigação do recorrente em apresentar formal e

motivadamente a preliminar de repercussão geral, que demonstre

sob o ponto de vista econômico, político, social ou jurídico, a

relevância da questão constitucional debatida que ultrapasse os

interesses subjetivos da causa, conforme exigência constitucional e

legal (art. 102, § 3º, da CF/88, c/c art. 1.035, § 2º, do CPC/2015),

não se confunde com meras invocações desacompanhadas de

sólidos fundamentos no sentido de que o tema controvertido é

portador de ampla repercussão e de suma importância para o

cenário econômico, político, social ou jurídico, ou que não interessa

única e simplesmente às partes envolvidas na lide, muito menos

ainda divagações de que a jurisprudência do SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL é incontroversa no tocante à causa debatida, entre

outras de igual patamar argumentativo. 3. Tendo o acórdão

recorrido solucionado as questões a si postas com base em

preceitos de ordem infraconstitucional, não há espaço para a

admissão de Recurso Extraordinário, que supõe matéria

constitucional prequestionada explicitamente. 4. A argumentação do

recurso extraordinário traz versão dos fatos diversa da exposta no

acórdão, de modo que seu acolhimento passa necessariamente

pela revisão das provas e das cláusulas contratuais. Incidem,

portanto, os óbices da Súmula 279 (Para simples reexame de prova

não cabe recurso extraordinário) e 454 (Simples interpretação de

cláusulas contratuais não dá lugar a recurso extraordinário), ambas

desta Corte. 5. A solução da controvérsia depende da análise da

legislação local, o que é incabível em sede de recurso

extraordinário, conforme consubstanciado na Súmula 280/STF (Por

ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário)".

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso (alínea c do inciso V

do art. 13 do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal).

(ARE 1434511 Relator(a): Min. PRESIDENTE Decisão proferida

pelo(a): Min. ROSA WEBER Julgamento: 08/05/2023 Publicação:

09/05/2023)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário e

determino a baixa dos autos à origem após o transcurso in albis do

prazo para interposição de recurso.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RR-0000265-76.2019.5.06.0411
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Augusto César Leite de Carvalho

Recorrente EMPRESA BRASILEIRA DE
PESQUISA AGROPECUÁRIA

Advogado Dr. Leonardo José Monteiro de
Macedo(OAB: 14783-B/PB)

Advogado Dr. João Batista Sousa Júnior(OAB:
1025/PE)

Recorrido SILVIO CLEMENTINO DA CRUZ

Advogado Dr. Samuel de Jesus Barbosa(OAB:
25851/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA

  - SILVIO CLEMENTINO DA CRUZ

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão

proferido por esta Corte Superior Trabalhista em que a parte se

insurge quanto ao tópico "HORAS EXTRAS PELA NÃO

CONCESSÃO DO INTERVALO PARA RECUPERAÇÃO TÉRMICA.

EXPOSIÇÃO AO AGENTE CALOR" .

Argui prefacial de repercussão geral, apontando violação dos

artigos 1º, IV, 3º, III, 5º, II, 22, I, 170, caput, VII, da Constituição

Federal.

Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.

É o relatório.

Eis o teor da decisão recorrida:

2.1 - INOBSERVÂNCIA DO INTERVALO PARA RECUPERAÇÃO

TÉRMICA. QUADRO 1 DO ANEXO 3 DA NR 15 DA PORTARIA

3.214/78. PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS PELA SUPRESSÃO

DO INTERVALO.  CUMULAÇÃO COM ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE

O Tribunal a quo denegou seguimento ao recurso de revista, por

meio da seguinte decisão, in verbis:

"PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O apelo é tempestivo, tendo em vista que a publicação do acórdão

se deu em 27/09/2019 e a apresentação das razões recursais em

09/10/2019, conforme se pode ver dos documentos Ids cdafc3e e

c12b517.

Representação processual regularmente demonstrada (Id c389c17).

Custas dispensadas (Id d7ce12e).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

- PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS PELA SUPRESSÃO DOS

INTERVALOS PARA RECUPERAÇÃO TÉRMICA

Alegações:

- violação ao art. 7º, XXII e 225, da CF; 71, §4º,178, 200, V e 253,

da CLT

- divergência jurisprudencial.

A parte recorrente insurge-se contra a decisão colegiada, que

excluiu da condenação ao pagamento de horas extras, em

decorrência da falta de concessão de intervalos para recuperação

térmica a empregado sujeito à exposição ao calor solar, nos termos
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do Anexo 3, da NR-15. Aponta divergência jurisprudencial em

relação a aresto publicado pelo TRT da 5.ª e 23ª, Região e pelo

TST, que considera a ausência da pausa como fato gerador das

horas extras.

Do acórdão impugnado extrai-se que (Id d7ce12e):

"Das pausas previstas na NR 15.

(...)

Entendo que assiste razão à reclamada.

Isso porque, a NR-15 trata de insalubridade, trazendo, em seu

Anexo 3, os limites de tolerância para exposição ao calor.

Especificamente, o Quadro 1 aumenta os limites te tolerância do

empregado ao agente insalubre calor, caso lhe sejam conferidas

pausas regulares de recuperação térmica.

De forma ilustrativa, pode-se afirmar que estas pausas, dispostas

no referido Quadro 1 do Anexo 3 da NR-15, funcionaria como uma

forma de apresentar pausas neutralizadoras do agente insalubre

calor (situação análoga, por exemplo, ao uso de protetor auricular

para neutralizar o agente insalubre ruído).

De acordo com o citado Quadro 1, vejamos duas situações para um

trabalhador que labora em uma atividade moderada, exposto a um

IBUTG 27,9ºC: (i) caso o empregador não lhe conceda qualquer

pausa para recuperação térmica, deverá pagar o adicional

respectivo, pois excedido o limite de 26,7ºC para trabalho contínuo;

porém, (ii) caso confira uma pausa de 15 minutos, a cada 45 de

trabalho, f icará eximida do pagamento do adicional de

insalubridade, pois 27,9ºC está dentro da faixa de limite de

tolerância 26,8 a 28ºC, para o trabalho intermitente de 15 minutos

de recuperação para 45 de ativação.

(...)

Em síntese, tenho que não há previsão na NR 15 que disponha

sobre a obrigatoriedade de concessão de pausas intervalares, mas

sim indicação de quadro comparativo entre trabalho contínuo e

trabalhos intermitentes, com suas respectivas tolerâncias de

exposição do trabalhador ao agente nocivo calor, para fins de

pagamento, ou não, do adicional de insalubridade.

No caso do rurícula, especificamente, as pausas para descanso

daqueles que laboram em pé (recuperação muscular e fisiológica)

são as dispostas na NR-31 do MTE, as quais a jurisprudência

trabalhista fixou, com base na aplicação analógica do art. 72 da

CLT, estabeleceu em 10 minutos a cada 90 de trabalho. Destaco

que uso analógico pausa de 10 minutos a cada 90 minutos

laborados para o cortador de cana foi consagrado, em dezembro de

2013, pela Seção Especializada em Dissídios Individuais do TST,

nos autos do Processo 912-26.2010.5.15.0156.

Ademais, não é razoável concluir que o trabalhador rural tenha,

além do intervalo intrajornada legal e das pausas para descanso da

NR-31, outras paradas obrigatórias para recuperação térmica, com

suposto fundamento na NR-15. Entender de forma diversa

configuraria hipótese de bis in idem, pois, evidentemente, quando o

trabalhador goza do intervalo intrajornada e das pausas para

descanso, também está usufruindo de reconforto térmico."

Confrontando os argumentos da parte recorrente com os

fundamentos do acórdão, tenho que a revista não comporta

processamento, pois o Regional decidiu as questões veiculadas no

presente apelo com base no conjunto probatório contido nos autos e

na legislação pertinente à matéria, consistindo o inconformismo,

quando muito, em interpretação diversa daquela conferida pela

Corte Revisanda.

Por outro lado, melhor sorte não teria o apelante em sua pretensão

de ser recebida a revista por divergência jurisprudencial, ora porque

oriunda de Turmas do TST (órgãos não elencados no art 896, "a",

da CLT), ora porque não traz as mesmas premissas fáticas da

decisão recorrida, ora porque inespecífica.

Incidem, em concreto, as Súmulas 23 e 296, item I, do Tribunal

Superior do Trabalho.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, DENEGO seguimento Recurso de Revista." (fls.

1.124/1.126)

Na decisão proferida em recurso ordinário, ficou consignado:

"Das pausas previstas na NR 15.

A ré pretende excluir, da condenação, os 45 minutos extras

deferidos, por hora de trabalho, com base no Quadro 1 do Anexo 3

da NR-15, conforme relatado.

Entendo que assiste razão à reclamada.

Isso porque, a NR-15 trata de insalubridade, trazendo, em seu

Anexo 3, os limites de tolerância para exposição ao calor.

Especificamente, o Quadro 1 aumenta os limites te tolerância do

empregado ao agente insalubre calor, caso lhe sejam conferidas

pausas regulares de recuperação térmica.

De forma ilustrativa, pode-se afirmar que estas pausas, dispostas

no referido Quadro 1 do Anexo 3 da NR-15, funcionaria como uma

forma de apresentar pausas neutralizadoras do agente insalubre

calor (situação análoga, por exemplo, ao uso de protetor auricular

para neutralizar o agente insalubre ruído).

De acordo com o citado Quadro 1, vejamos duas situações para um

trabalhador que labora em uma atividade moderada, exposto a um

IBUTG 27,9ºC: (i) caso o empregador não lhe conceda qualquer

pausa para recuperação térmica, deverá pagar o adicional

respectivo, pois excedido o limite de 26,7ºC para trabalho contínuo;

porém, (ii) caso confira uma pausa de 15 minutos, a cada 45 de

trabalho, f icará eximida do pagamento do adicional de

insalubridade, pois 27,9ºC está dentro da faixa de limite de

tolerância 26,8 a 28ºC, para o trabalho intermitente de 15 minutos

de recuperação para 45 de ativação.

Diversos Regionais já vem consolidando a posição acima disposta.

Vejamos:

"PAUSAS PREVISTAS NO ANEXO 3 DA NR 15. INTERVALO

INTRAJORNADA. DISTINÇÃO. DIREITO AO ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE E NÃO À HORAS EXTRAS. 1. Os intervalos

intrajornada obrigatórios estão previstos em lei. 2. As pausas

referidas no Anexo 3, da NR 15 dizem respeito aos limites de

tolerância ao agente agressivo "calor" para efei tos de

caracterização de insalubridade, ou não. 3. Não concedidas as

pausas previstas na Norma Regulamentar, o trabalhador tem direito

ao adicional de insalubridade e não à horas extras." (TRT-24

00248151920145240021, Relator: Amaury Rodrigues Pinto Junior,

2ª Turma, Data de Publicação: 16/09/2016)

Em síntese, tenho que não há previsão na NR 15 que disponha

sobre a obrigatoriedade de concessão de pausas intervalares, mas

sim indicação de quadro comparativo entre trabalho contínuo e

trabalhos intermitentes, com suas respectivas tolerâncias de

exposição do trabalhador ao agente nocivo calor, para fins de

pagamento, ou não, do adicional de insalubridade.

No caso do rurícula, especificamente, as pausas para descanso

daqueles que laboram em pé (recuperação muscular e fisiológica)

são as dispostas na NR-31 do MTE, as quais a jurisprudência

trabalhista fixou, com base na aplicação analógica do art. 72 da

CLT, estabeleceu em 10 minutos a cada 90 de trabalho. Destaco

que uso analógico pausa de 10 minutos a cada 90 minutos

laborados para o cortador de cana foi consagrado, em dezembro de

2013, pela Seção Especializada em Dissídios Individuais do TST,

nos autos do Processo 912-26.2010.5.15.0156.

Ademais, não é razoável concluir que o trabalhador rural tenha,

além do intervalo intrajornada legal e das pausas para descanso da
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NR-31, outras paradas obrigatórias para recuperação térmica, com

suposto fundamento na NR-15. Entender de forma diversa

configuraria hipótese de bis in idem, pois, evidentemente, quando o

trabalhador goza do intervalo intrajornada e das pausas para

descanso, também está usufruindo de reconforto térmico.

Por todas estas razões, dou provimento ao recurso patronal, para

excluir do condeno as horas extras deferidas com base na NR-15."

(999/1000)

Opostos embargos de declaração, a Corte de origem assim se

manifestou:

"Os presentes embargos não procedem.

Da análise das razões de embargabilidade, denota-se que, na

verdade, o que pretende a parte autora é a reforma do acórdão

embargado.

Ocorre que a oposição dos embargos de declaração está restrita às

hipóteses previstas no artigo 897-A da CLT e art. 1.022 do

CPC/2015, o que, evidentemente, não é o caso dos autos.

Verifica-se que os fundamentos exortados no acórdão foram

suficientemente claros, não sendo este Juízo obrigado a transcrever

os pontos que entende que são incontroversos ou ainda (re)analisar

os temas recursais sob a perspectiva da parte embargante quando

esta instância já encerrou a sua prestação jurisdicional e de forma

plena. Vejamos:

"Das pausas previstas na NR 15.

A ré pretende excluir, da condenação, os 45 minutos extras

deferidos, por hora de trabalho, com base no Quadro 1 do Anexo 3

da NR-15, conforme relatado.

Entendo que assiste razão à reclamada.

(omissis)

Ressalto, ademais, que a intenção de prequestionar a matéria não

se coaduna com o objetivo de que o Juízo adote, necessariamente,

os fundamentos apresentados pela parte, nem de que faça

referência expressa a todos os dispositivos tidos por violados,

conforme a interpretação conferida pela própria Corte Superior do

Trabalho, in verbis:

"PREQUESTIONAMENTO. TESE EXPLÍCITA. INTELIGÊNCIA DA

SUMULA Nº 297. Havendo tese explícita sobre a matéria, na

decisão recorrida, desnecessário contenha nela referência expressa

do dispositivo legal para ter-se como prequestionado este."

Desta forma, a rejeição dos presentes embargos é medida que se

impõe, importando dizer que o acórdão como posto não viola

qualquer princípio ou dispositivo legal, constitucional ou

infraconstitucional, sendo desnecessária a menção expressa a cada

um deles, a teor do disposto na OJ nº. 118 da SBDI-1 do C.TST."

(fls. 1.037/1.038)

No agravo de instrumento, a reclamada se insurge, requerendo a

reforma do despacho de admissibilidade e o regular processamento

do seu recurso de revista.

A decisão regional foi publicada em 27/09/2019, fl. 1.051, após

iniciada a eficácia da Lei 13.467/2017, em 11/11/2017, que alterou o

art. 896-A da CLT, passando a dispor:

"Art.896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

(...)

Insta frisar que o Tribunal Superior do Trabalho editou novo

Regimento Interno - RITST, em 20/11/2017, adequando-o às

alterações jurídico-processuais dos últimos anos, estabelecendo em

relação ao critério da transcendência, além dos parâmetros já

fixados em lei, o marco temporal para observância dos comandos

inseridos pela Lei 13.467/2017:

"Art. 246. As normas relativas ao exame da transcendência dos

recursos de revista, previstas no art. 896-A da CLT, somente

incidirão naqueles interpostos contra decisões proferidas pelos

Tribunais Regionais do Trabalho publicadas a partir de 11/11/2017,

data da vigência da Lei n.º 13.467/2017."

Evidente, portanto, a subsunção do presente agravo de instrumento

e do recurso de revista respectivo aos termos da referida lei.

No caso em tela, o debate acerca da possibilidade de haver o

pagamento de horas extras pela supressão do intervalo de

recuperação térmica quando há presença do agente insalubre calor

detém transcendência política, nos termos do art. 896-A, § 1º, II, da

CLT.

Ainda em análise inicial, cabe destacar que o recurso de revista foi

interposto sob a égide da Lei 13.015/2014, que, dentre outras

alterações, acresceu o § 1º-A ao artigo 896 da CLT, com a seguinte

redação: (...)

O recorrente indicou o trecho do acórdão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia (f ls.

1.061/1.062) e apresentou impugnação fundamentada mediante

cotejo analítico entre a decisão recorrida e o teor da violação dos

dispositivos de lei e da Constituição da República que defende (fls.

1.076/1.078), bem como quanto aos arestos transcritos para

demonstrar divergência jurisprudencial (fls. 1.063/1.075). Satisfeitos,

portanto, os requisitos do art. 896, § 1º-A, da CLT, com a redação

dada pela Lei 13.015/14.

O reclamante interpôs recurso de revista às fls. 1.052/1.102. Alega

que, o Quadro nº 1 do anexo 3 da NR 15, Portaria MT nº 3.215/78

do MTE, estipula pausas para que o agente insalutífero calor seja

afastado, quando elas são fruídas no próprio local de trabalho.

Assim, sustenta que a não concessão dos intervalos previstos na

referida NR, geraria o direito à percepção de horas extras,

merecendo reforma o acórdão regional, que excluiu da condenação

as horas extras deferidas na sentença. Afirma, ademais, que,

apesar de possuírem o mesmo fato gerador, o adicional de

insalubridade e o repouso térmico possuem natureza jurídica

distinta, de modo que a sua cumulação não caracteriza bis in idem.

Por fim, afirmando que não foram deferidas pausas para descanso

térmico, o autor requer o pagamento de 45 minutos de horas extras

para cada hora trabalhada, nos termos do anexo 3 da NR 15,

Portaria MT nº 3.215/78 do MTE, perfazendo o total de 6 (seis)

horas extras por dia efetivamente laborado. Aponta violação aos

arts. 7º, XXII, da CF, e 155, I, 157, I, III, 178 e 200, V da CLT.

Colaciona arestos para cotejo de teses.

À análise.

A Corte Regional entendeu que o reclamante não teria direito à

indenização pela não concessão da pausa para recuperação

térmica, uma vez que já usufrui do adicional de insalubridade e das

pausas previstas na NR-31. Assentou que a cumulação dos

benefícios caracterizaria bis in idem, uma vez que possuem o

mesmo fato gerador: trabalho em condições superiores aos limites

de tolerância para exposição ao calor. Ademais, entendeu também

a Corte de origem que "não há previsão na NR 15 que disponha

sobre a obrigatoriedade de concessão de pausas intervalares, mas

sim indicação de quadro comparativo entre trabalho contínuo e

trabalhos intermitentes, com suas respectivas tolerâncias de

exposição do trabalhador ao agente nocivo calor, para fins de

pagamento, ou não, do adicional de insalubridade".

Pois bem.

Tendo em vista que a concessão do intervalo para recuperação

térmica consubstancia medida de higiene, saúde e segurança do

trabalhador, para melhor análise do tema e diante de aparente

violação do art. 7º, XXII, da CF, dou provimento ao agravo de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 2456
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

instrumento, para determinar o processamento do recurso de

revista.

II - RECURSO DE REVISTA

O recurso é tempestivo (fls. 303 e 331), subscrito por procurador

regularmente constituído nos autos (fls. 26 e 305), dispensado o

preparo.

1 - INOBSERVÂNCIA DO INTERVALO PARA RECUPERAÇÃO

TÉRMICA. QUADRO 1 DO ANEXO 3 DA NR 15 DA PORTARIA

3.214/78. PAGAMENTO DE HORAS PELA SUPRESSÃO DO

INTERVALO

Conhecimento

Discute-se nos autos a possibilidade de o trabalhador rural, que

exerce suas atividades laborais a céu aberto, receber adicional de

insalubridade e na ausência de pausas intervalares, com base no

disposto no Quadro nº 1 do Anexo 3 da NR 15, Portaria MT nº

3.215/78 do MTE, receber horas extras pela supressão destes

intervalos.

No caso dos autos, é incontroverso que o autor laborava a céu

aberto, exposto ao agente insalubre calor. O juízo singular entendeu

devidas horas extras, pela não concessão dos intervalos, conforme

os termos da supracitada NR. O Tribunal Regional reformou a

sentença, para excluir da condenação as horas extras deferidas, ao

fundamento de que "não há previsão na NR 15 que disponha sobre

a obrigatoriedade de concessão de pausas intervalares, mas sim

indicação de quadro comparativo entre trabalho contínuo e

trabalhos intermitentes, com suas respectivas tolerâncias de

exposição do trabalhador ao agente nocivo calor, para fins de

pagamento, ou não, do adicional de insalubridade".

O cerne da controvérsia está em interpretar se o Quadro nº 1 do

Anexo 3 da NR 15, Portaria MT nº 3.215/78 do MTE, dispõe sobre a

obrigatoriedade de concessão de pausas intervalares, capazes de

gerar o direito a horas extras, no caso da supressão destes

supostos intervalos, ou apenas indica quadro comparativo entre

trabalho contínuo e trabalhos intermitentes, com suas respectivas

tolerâncias de exposição do trabalhador ao agente nocivo calor,

para fins de pagamento, ou não, do adicional de insalubridade. E,

consecutivamente, caso exista tal direito, se é possível cumular a

percepção do adicional de insalubridade com as horas extras pela

supressão dos ditos intervalos.

A NR 15 da Portaria MT nº 3.215/78 do MTE teve sua redação

alterada em dezembro de 2019, após o julgamento do recurso

ordinário, excluindo explicitamente as atividades ocupacionais

realizadas a céu aberto sem fonte artificial de calor. Contudo, trata-

se de pleito de parcela de natureza salarial, razão pela qual cito e

analiso o seu antigo teor, que pautou a decisão regional e vigia à

época do início do contrato de trabalho do autor:

"ANEXO Nº 3

LIMITES DE TOLERÂNCIA PARA EXPOSIÇÃO AO CALOR

1. A exposição ao calor deve ser avaliada através do "índice de

Bulbo Úmido Termômetro de Globo" - IBUTG definido pelas

equações que se seguem:

Ambientes internos ou externos sem carga solar:

IBUTG = 0,7 tbn + 0,3 tg

Ambientes externos com carga solar:

IBUTG = 0,7 tbn + 00,1 tbs + 0,2 tg

Onde:

tbn = temperatura de bulbo úmido natural

tg = temperatura de globo

tbs = temperatura de bulbo seco.

2. Os aparelhos que devem ser usados nesta avaliação são:

termômetro de bulbo úmido natural, termômetro de globo e

termômetro de mercúrio comum.

3. As medições devem ser efetuadas no local onde permanece o

trabalhador, à altura da região do corpo mais atingida.

Limites de Tolerância para exposição ao calor, em regime de

trabalho intermitente com períodos de descanso no próprio local de

prestação de serviço.

1. Em função do índice obtido, o regime de trabalho intermitente

será definido no Quadro Nº 1.

QUADRO Nº 1

2. Os períodos de descanso serão considerados tempo de serviço

para todos os efeitos legais.

3. A determinação do tipo de atividade (Leve, Moderada ou

Pesada), é feita consultando-se o Quadro nº 3.

Limites de Tolerância para exposição ao calor, em regime de

trabalho intermitente com período de descanso em outro local (local

de descanso).

1. Para os fins deste item, considera-se como local de descanso

ambiente termicamente mais ameno, com o trabalhador em repouso

ou exercendo atividade leve.

2. Os limites de tolerância são dados segundo o Quadro nº 2."

Da leitura do Anexo 3 da NR 15, extrai-se a exposição de

indicadores capazes de aferir o direito à percepção do adicional de

insalubridade, com a determinação do regime de trabalho

intermitente, com períodos de descanso no próprio local de

prestação de serviço, a cada hora (descanso de 15, 30 ou 45

minutos, com atividade de 45, 30 ou 15 minutos, respectivamente),

a depender do tipo de atividade (leve, moderada ou pesada) e da

temperatura aferida no local da prestação de serviços. Do

enquadramento em alguma das hipóteses previstas resulta a

imposição do adicional de insalubridade, ou não. Consta, ainda,

expressamente no anexo 3 da referida NR que os mencionados

períodos de descanso são considerados tempo de serviço para

todos os efeitos legais.

Nesse contexto, quando constatado o descumprimento destas

pausas para recuperação térmica, é entendimento desta Corte que

tal supressão, como ocorre in casu, gera o direito ao pagamento de

horas extras decorrentes do descanso não concedido, sem prejuízo

do direito ao adicional de insalubridade devido por razão outra, qual

seja, a exposição a temperatura para além do limite de tolerância.

Assim, a supressão do aludido intervalo enseja o pagamento do

período suprimido como horas extras, nos termos do art. 71, § 4º,

da CLT. Esta Corte Superior entende ainda que são perfeitamente

cumuláveis os dois direitos, adicional de insalubridade por

exposição a temperaturas elevadas e intervalos de recuperação

térmica, por serem verbas distintas.

Pois bem. Esta Corte superior possui jurisprudência sumulada no

tocante ao pagamento de horas em razão da supressão do intervalo

para recuperação térmica, na hipótese de labor em ambiente

artificialmente frio, conforme a diretriz fixada na Súmula 438:

"438. INTERVALO PARARECUPERAÇÃOTÉRMICADO

E M P R E G A D O .  A M B I E N T E  A R T I F I C I A L M E N T E

FRIO.HORASEXTRAS. ART. 253 DA CLT. APLICAÇÃO

ANALÓGICA. O empregado submetido a trabalho contínuo em

ambiente artificialmente frio, nos termos do parágrafo único do art.

253 da CLT, ainda que não labore em câmara frigorífica, tem direito

ao intervalo intrajornada previsto no caput do art. 253 da CLT."

Conforme já mencionado, a jurisprudência pacífica desta Corte

Superior consolidou o entendimento de que a supressão do

intervalo para recuperação térmica em razão da exposição a calor

excessivo, como ocorre in casu, também gera o mesmo efeito

contratual preconizado no aludido verbete jurisprudencial, qual seja,

o pagamento de horas extras. Assim, a supressão do aludido

intervalo enseja o pagamento como extras do período suprimido nos
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termos do art. 71, § 4º, da CLT.

Destaco, nesse sentido, precedentes colhidos em todas as Turmas

do TST:

"RECURSO DE REVISTA. APELO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA

DAS LEIS N.os 13.015/2014 E 13.467/2017. INTERVALO PARA

RECUPERAÇÃO TÉRMICA. PAGAMENTO COMO HORAS

EXTRAS. Considerando a competência do MTE para fixar

disposições complementares referentes à segurança e medicina do

trabalho e aquelas fixadas pela NR n.º 15, Anexo 3, Quadro I, da

Portaria MT n.º 3.215/78 do MTE, que garantem aos trabalhadores

expostos ao calor excessivo, não apenas o direito aos intervalos,

mas que tais períodos de descanso sejam considerados tempo de

serviço para todos os efeitos legais, sua inobservância enseja o

pagamento do período correspondente como labor extra, nos

moldes previstos no art. 71, § 4.º, da CLT, aplicado analogicamente.

Precedentes. Recurso de Revista conhecido e provido " (RR-13238-

83.2016.5.18.0201, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Jose Dezena da

Silva, DEJT 08/02/2019 - grifei)

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

REGIDO PELA LEI 13.015/2014. INTERVALO INTRAJORNADA.

EXPOSIÇÃO A CALOR EXCESSIVO. INOBSERVÂNCIA DA

PAUSA PARA RECUPERAÇÃO TÉRMICA PREVISTA NO ANEXO

3 DA NR 15 DA PORTARIA 3.214/78. Demonstrada possível

violação do art. 155, I, da CLT c/c com o anexo 3 da NR-15 da

Portaria 3.214/78, impõe-se o provimento do agravo de instrumento

para determinar o processamento do recurso de revista. Agravo de

instrumento provido. II - RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA

LEI 13.015/2014. INTERVALO INTRAJORNADA. EXPOSIÇÃO A

CALOR EXCESSIVO. INOBSERVÂNCIA DA PAUSA PARA

RECUPERAÇÃO TÉRMICA PREVISTA NO ANEXO 3 DA NR 15

DA PORTARIA 3.214/78. No caso, tendo sido constatada a

exposição do empregado a calor excessivo, nos termos do Anexo 3

da NR-15 da Portaria 3.214/78, a inobservância dos intervalos para

recuperação térmica, previstos na referida norma regulamentadora,

enseja o pagamento de horas extras correspondentes, sendo certo

que a cumulação com o pagamento do adicional de insalubridade

não configura bis in idem, por possuírem naturezas distintas.

Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido." (RR-11619-

09.2015.5.18.0281, Relatora Ministra Delaíde Miranda Arantes, 2ª

Turma, DEJT 22.9.2017 - grifei).

(...) "RECURSO DE REVISTA. APELO INTERPOSTO NA

VIGÊNCIA DO NOVO CPC. INTERVALO PARA RECUPERAÇÃO

TÉRMICA. AMBIENTES QUENTES. PAGAMENTO COMO HORAS

EXTRAS. Considerando a competência do MTE para fixar

disposições complementares referentes à segurança e medicina do

trabalho e aquelas fixadas pela NR n.º 15, Anexo 3, Quadro I, da

Portaria MT n.º 3.215/78 do MTE, que garantem aos trabalhadores

expostos ao calor excessivo, não apenas o direito aos intervalos,

mas que tais períodos de descanso sejam considerados tempo de

serviço para todos os efeitos legais, sua inobservância enseja o

pagamento do período correspondente como labor extra, nos

moldes previstos no art. 71, § 4º, da CLT, aqui aplicado

analogicamente. Precedentes. Recurso de Revista conhecido e

provido." (RR-10605-53.2016.5.18.0281, Relatora Ministra Maria de

Assis Calsing, 4ª Turma, DEJT 1.9.2017). (...)

Esta Corte Superior entende ainda que são perfeitamente

cumuláveis os dois direitos, adicional de insalubridade por

exposição a temperaturas elevadas e intervalos de recuperação

térmica, por serem verbas distintas. Nesse sentido cito, dentre

outros, os precedentes:

"[...] ATIVIDADE INSALUBRE. EXPOSIÇÃO AO AGENTE CALOR.

INTERVALO PARA RECUPERAÇÃO TÉRMICA PREVISTO NO

QUADRO 1 DO ANEXO 3 DA NR-15 DA PORTARIA 3.215/78 DO

MTE. PAGAMENTO COMO HORAS EXTRAS. A jurisprudência

desta Corte é pacífica no sentido de que a inobservância dos

intervalos para recuperação térmica, previstos no quadro 1 do

anexo 3 da NR-15 da Portaria 3.215/78 do MTE, enseja o

pagamento de horas extras correspondentes, bem como a

cumulação com o pagamento do adicional de insalubridade não

configura bis in idem, por possuírem naturezas jurídicas distintas.

Precedentes . Recurso de revista conhecido e provido" (RR-10300-

06.2015.5.18.0281, 2ª Turma, Ministra Maria Helena Mallmann,

DEJT 09/04/2021 - grifei).

"RECURSO DE REVISTA. PAUSAS PARA RECUPERAÇÃO

TÉRMICA PREVISTAS NAS NRs 15 E 31 DO MTE. CUMULAÇÃO

DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE COM O PAGAMENTO DE

HORAS EXTRAS PELA SUPRESSÃO DOS INTERVALOS

DEVIDOS. 1. O trabalho realizado além dos níveis de tolerância ao

calor gera o direito não apenas ao adicional de insalubridade, nos

termos da OJ 173/SBDI-1/TST, como também a intervalos para

recuperação térmica previstos pelo Ministério do Trabalho, em seus

regulamentos, conforme autoriza o art. 200, V, da CLT. 2. A

cumulação do adicional de insalubridade com o pagamento das

horas extras decorrentes da supressão das pausas para

recuperação térmica, não configura "bis in idem", visto que a

exposição contínua ao agente insalubre não é elidida pelas pausas.

São verbas de natureza diversa devidas distintamente. Recurso de

revista conhecido e provido" (RR-265-81.2019.5.13.0023, 3ª Turma,

Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT

26/06/2020 - grifei).

(...) "AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.467/2017. HORAS EXTRAS. SUPRESSÃO DO

INTERVALO PARA RECUPERAÇÃO TÉRMICA. CALOR

EXCESSIVO. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. 1.

Discute-se a obrigatoriedade da concessão do intervalo para

recuperação térmica, pelo trabalho exposto ao calor excessivo, e a

consequência da supressão do aludido intervalo. 2. O Tribunal

Regional registra que o reclamante trabalhava exposto ao agente

calor acima dos limites de tolerância estabelecidos, sem que lhe

fossem concedidos os intervalos para recuperação térmica de que

trata a NR-15, Anexo 3. Nesse sentido, o acórdão regional, nos

moldes em que proferido, encontra-se em conformidade com

iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte Superior, no

sentido de que a inobservância dos intervalos para recuperação

térmica previstos no Anexo 3 da NR-15, enseja o pagamento de

horas extras correspondentes ao período, sem que se configure bis

in idem ante o pagamento cumulado com o adicional de

insalubridade, por terem natureza e fato gerador diversos.

Precedentes. Mantém-se a decisão recorrida. Agravo conhecido e

desprovido" (Ag-AIRR-384-60.2021.5.06.0413, 5ª Turma, Relatora

Ministra Morgana de Almeida Richa, DEJT 28/04/2023 - grifei)

Cito, ainda, precedente da mesma reclamada, em situação idêntica,

julgado nesta Sexta Turma:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO A ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI

N.º 13.467/2017. CALOR EXCESSIVO. INTERVALO PARA

RECUPERAÇÃO TÉRMICA. SUPRESSÃO. HORAS EXTRAS.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. Reconhecida a

transcendência política da controvérsia, bem como demonstrada a

divergência jurisprudencial, dá-se provimento ao Agravo de

Instrumento a fim de determinar o processamento do Recurso de

Revista. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO A ACÓRDÃO

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. CALOR
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EXCESSIVO. INTERVALO PARA RECUPERAÇÃO TÉRMICA.

SUPRESSÃO. HORAS EXTRAS. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. 1. Trata-se de controvérsia acerca do pagamento

de horas extras decorrente da supressão do intervalo para

recuperação térmica, em caso de exposição a calor excessivo. 2. A

jurisprudência iterativa, notória e atual desta Corte superior é no

sentido de que a não concessão do intervalo destinado à

recuperação térmica, em razão da exposição a calor excessivo,

gera para o empregado o direito ao pagamento de horas extras

correspondente ao intervalo suprimido. 3. A tese esposada pela

Corte de origem, no sentido de não reconhecer ao obreiro o direito a

horas extras decorrente da supressão do intervalo para recuperação

térmica, contraria a jurisprudência dominante nesta Corte superior,

resultando evidenciada a transcendência política da causa e a

necessidade de reforma da decisão recorrida. 4. Recurso de

Revista conhecido e provido" (RR-240-60.2019.5.06.0412, 6ª

Turma, Relator Ministro Lelio Bentes Correa, DEJT 09/04/2021).

Ressalte-se que a concessão do intervalo para recuperação térmica

consubstancia medida de higiene, saúde e segurança do

trabalhador (art. 7º, XXII, da CF).

Dessa forma, conheço do recurso de revista, por violação artigo 7º,

XXII, da Constituição Federal.

Mérito

Conhecido o recurso por violação do artigo 7º, XXII da CF, seu

provimento é consectário lógico.

Dou provimento ao recurso de revista para reformar o acórdão

regional e restabelecer a sentença que deferiu o pagamento de 45

minutos a cada hora trabalhada pelo autor, como horas extras, com

adicional de 50%, divisor 200, base de cálculo pelas parcelas de

natureza salarial (Súmula nº 264 do C. TST) e repercussões sobre o

13º, férias + 1/3, RSR, FGTS e horas extras. Mantido o valor da

condenação. Custas mantidas.

Verifica-se que a controvérsia foi solucionada à luz da legislação

infraconstitucional (Anexo 3 da NR-15 e artigos 71, § 4ºe 253 da

CLT), de modo que a alegada afronta constitucional somente

poderia se dar de forma indireta ou reflexa, o que torna inadmissível

o recurso extraordinário, nos termos do disposto no art. 102, III, "a"

da Constituição Federal.

Ressalta-se, o entendimento da Súmula nº 636 do Supremo

Tribunal Federal: "não cabe recurso extraordinário por contrariedade

ao princípio constitucional da legalidade, quando sua verificação

p ressuponha  reve r  a  i n te rp re tação  dada  a  no rmas

in f racons t i t uc i ona i s  pe la  dec i são  reco r r i da " .

Acrescente-se que para ultrapassar o entendimento consignado

pela eg. Turma, necessário seria o revolvimento de matéria fático-

probatória, o que inviabiliza o seguimento do recurso extraordinário

pelo disposto na Súmula 279 do STF segundo a qual "Para simples

reexame de prova não cabe recurso extraordinário".

Nesse sentido, as decisões do e. STF quanto ao mesmo tema e a

mesma parte:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.359.475

PERNAMBUCO

REGISTRADO : MINISTRO PRESIDENTE

RECTE. (S)  :  EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA

AGROPECUARIA

ADV.(A/S) : ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRANDAO

ADV.(A/S) : JOAO BATISTA SOUSA JUNIOR

RECDO.(A/S) : JOAO RAIMUNDO DE SOUZA

ADV.(A/S) : SAMUEL DE JESUS BARBOSA

DECISÃO: Trata-se de recurso extraordinário com agravo contra

decisão de inadmissão do recurso extraordinário.

O apelo extremo foi interposto com fundamento na alínea "a" do

permissivo constitucional.

O acórdão recorrido ficou assim ementado:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI Nº

13.015/2014. INTERVALO PARA RECUPERAÇÃO TÉRMICA.

DESCUMPRIMENTO. PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS.

EXPOSIÇÃO A CALOR EXCESSIVO. INOBSERVÂNCIA DA

PAUSA PREVISTA NO ANEXO 3 DA NR 15 DA PORTARIA

3.214/78 DO MTE. Não merece provimento o agravo em que a

parte não desconstitui os fundamentos da decisão monocrática,

pela qual se negou provimento ao recurso de revista quanto ao

tema "Intervalo para Recuperação Térmica", ao fundamento de que

a concessão do intervalo para recuperação térmica estabelecida no

Anexo 3 da NR-15 constitui medida que visa assegurar a higiene, a

saúde e a segurança do trabalhador, a qual não se confunde com o

direito ao adicional de insalubridade. Assim, a supressão do

intervalo para recuperação térmica enseja o respectivo pagamento

como horas extras, segundo exegese aplicada em relação aos

intervalos dos artigos 71, § 4º (com a redação vigente à época em

que firmado o contrato de trabalho), e 253 da CLT. Agravo

desprovido".

Opostos os embargos de declaração, foram rejeitados.

No recurso extraordinário sustenta-se violação do(s) art.(s) 1º, IV,

3º, III, 5º, II, e 170, caput e inciso VII, da Constituição Federal.

Decido.

Analisados os autos, verif ica-se que, para ultrapassar o

entendimento do Tribunal de origem, seria necessário analisar a

causa à luz da interpretação dada à legislação infraconstitucional

pertinente e reexaminar os fatos e as provas dos autos, o que não é

cabível em sede de recurso extraordinário, pois a afronta ao texto

constitucional, se houvesse, seria indireta ou reflexa e a Súmula

279 desta Corte impede o reexame de provas. Sobre o tema, a

propósito:

(?)

Ex positis, nego seguimento ao recurso (alínea c do inciso V do art.

13 do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal)

Publique-se.

Brasília, 13 de dezembro de 2021.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 923.117 DISTRITO

FEDERAL

RELATOR : MIN. EDSON FACHIN

RECTE.(S) :RIO BRANCO ALIMENTOS S/A

ADV.(A/S) :ANTÔNIO JOSÉ LOUREIRO DA SILVA

RECDO.(A/S) :CAMILA REGINA PASSOS SEVERINO

ADV.(A/S) :SANDRO RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO: Trata-se de agravo cujo objeto é a decisão que não

admitiu recurso extraordinário interposto em face de acórdão do

Tribunal Superior do Trabalho que negou provimento ao agravo de

instrumento, mantendo a decisão do Tribunal Regional de origem

que julgou procedentes os pedidos de condenação do Recorrente

ao pagamento de valores referentes à supressão das horas in

itinere e do intervalo para recuperação térmica, de minutos

residuais, adicional de produtividade. No recurso extraordinário,

com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal, aponta-

se ofensa aos art. 5º, II e LIV, 7º, XXVI e 8º, III e VI da Constituição

Federal. Sustenta-se, em síntese, que o acórdão recorrido ao não

admitir a compensação e manter a condenação ao pagamento das

verbas pleiteadas na inicial trabalhista, afrontou os princípios da

legalidade e do devido processo legal e não reconheceu a validade
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dos ajustes firmados nos acordos coletivos de trabalho. A Vice-

Presidência do Tribunal Superior do Trabalho negou seguimento ao

recurso extraordinário por entender que a controvérsia foi dirimida à

luz da legislação infraconstitucional e, portanto, a violação aos

dispositivos constitucionais invocados, se ocorrente, seria reflexa,

bem como pela incidência da Súmula 454 do Supremo Tribunal

Federal. É o relatório. Decido. A irresignação não merece prosperar.

Constato que eventual divergência em relação ao entendimento

adotado pelo juízo a quo, no que diz respeito à controvérsia acerca

das condenações impostas ao recorrente, tal como posta na lide,

demandaria a anál ise da legis lação infraconst i tucional

(Consolidação das Leis Trabalhistas), bem como exigiria o reexame

do conjunto fático-probatório dos autos e análise das cláusulas dos

acordos coletivos em questão, o que inviabiliza o processamento do

apelo extremo por ausência de questão constitucional e porque a

ofensa constitucional, se existente, seria meramente reflexa, e atrai

a incidência das Súmula 279 e 454 do Supremo Tribunal. No

mesmo sentido: ARE 697887, DJe 1º.10.2013, de relatoria do

Ministro Gilmar Mendes; ARE 917371, DJe 03.05.2016, de relatoria

do Ministro Luiz Fux; ARE 955403, DJe 29.04.2016, de relatoria do

Ministro Marco Aurélio; ARE 916632, DJe 05.10.2015, de relatoria

da Ministra Carmem Lúcia. Ante o exposto, nego seguimento ao

recurso, nos termos do art. 21, §1º, RISTF Publique-se. Brasília, 19

de maio de 2016.

Ainda nesse sentido: RE nº 1.231.979/RJ - ED, Segunda Turma,

Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe de 18/12/19; RE nº 1.173.779/RS-AgR,

Segunda Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 31/5/19 e RE nº

832.960/DF-AgR, Primeira Turma, Rel. Min Luiz Fux, DJe de

21/5/19.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário e

determino a baixa dos autos à origem após o transcurso in albis do

prazo para interposição de recurso.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RR-0001064-91.2017.5.05.0161
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

Recorrente PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado Dr. Carlos Roberto de Siqueira
Castro(OAB: 20015-A/DF)

Recorrido NONATO RAIMUNDO MOREIRA DA
MATA

Advogado Dr. Carlos Simões Lacerda
Júnior(OAB: 23787/BA)

Advogado Dr. Adriano Leite Palmeira(OAB: 15729
-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NONATO RAIMUNDO MOREIRA DA MATA

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão

proferido por esta Corte Superior Trabalhista em que a parte insurge

-se quanto ao tema "PETROLEIRO. SISTEMA DE DOBRA DE

TURNO. INTERVALO INTERJORNADA PREVISTO NO ART. 66

DA CLT - SUPRESSÃO".

Argui prefacial de repercussão geral.

É o relatório.

A decisão recorrida concluiu, in verbis:

1.1 - PETROLEIRO. SISTEMA DE DOBRA DE TURNO.

INTERVALOS INTERJORNADAS

O Tribunal Regional dirimiu a controvérsia, nestes termos:

Observo que o demandante trabalha sujeito ao regime estabelecido

na Lei 5.811/72. Ademais, penso que em casos como o presente, o

que se verifica é a prorrogação da jornada de trabalho, conhecida

como dobra de turno, a ensejar o pagamento das horas extras, com

adicional de 100%, exatamente como fez a reclamada e conforme

autorizado pela Cláusula Vigésima Quarta do ACT 2013/2015,

segundo o qual, textualmente:

Cláusula 24ª - Serviço Extraordinário - Revezamento de Turno. A

Companhia garante aos empregados que trabalham em regime de

revezamento em turnos, remuneração das horas trabalhadas a título

de dobra de turno acrescida de 100% (cem por cento), qualquer que

seja o número de horas, seja por prorrogação, seja por antecipação

da jornada normal prevista na escala de revezamento.

Parágrafo único - A Companhia e os Sindicatos acordam que as

dobras de turno por interesse dos empregados, devem ser

solicitadas por escrito pelos mesmos, autorizadas pela gerência

imediata e devidamente registradas no sistema de frequência,

observando o intervalo mínimo interjornadas e não sendo objeto do

pagamento de que trata o caput desta cláusula.

Destarte, tenho que na hipótese dos autos não há que se falar em

intervalo interjornada suprimido pela simples razão de a jornada de

trabalho do reclamante não ter sofrido interrupção e reinício. Nesse

passo, não há que se cogitar a concessão do mencionado intervalo,

sob pena de desautorizar a adoção do sistema de dobra de turno.

O autor requer o pagamento de horas extras em face da violação do

intervalo previsto no art. 67 da CLT. Indica afronta aos arts. 9º, 66,

67, 68 e 468 da CLT e contrariedade à Súmula 110 e à OJ/SbDI-1

355 do c. TST. Indica divergência jurisprudencial.

Assim dispõe a OJ 355 da SBDI-1 desta Corte:

355. INTERVALO INTERJORNADAS. INOBSERVÂNCIA. HORAS

EXTRAS. PERÍODO PAGO COMO SOBREJORNADA. ART. 66 DA

CLT. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO § 4º DO ART. 71 DA CLT (DJ

14.03.2008). O desrespeito ao intervalo mínimo interjornadas

previsto no art. 66 da CLT acarreta, por analogia, os mesmos

efeitos previstos no § 4º do art. 71 da CLT e na Súmula nº 110 do

TST, devendo-se pagar a integralidade das horas que foram

subtraídas do intervalo, acrescidas do respectivo adicional.

A Súmula 110 do c. TST por sua vez assim estabelece:

JORNADA DE TRABALHO. INTERVALO (mantida) - Res.

121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003

No regime de revezamento, as horas trabalhadas em seguida ao

repouso semanal de 24 horas, com prejuízo do intervalo mínimo de

11 horas consecutivas para descanso entre jornadas, devem ser

remuneradas como extraordinárias, inclusive com o respectivo

adicional.

Por outro lado, o artigo 67 da CLT dispõe que é assegurado a todo

empregado um descanso semanal de 24 horas consecutivas. O

artigo 66, por sua vez, estabelece um período mínimo de 11 horas

consecutivas de descanso entre duas jornadas de trabalho, o qual,

segundo a Súmula/TST nº 110, deverá ser usufruído imediatamente

após o repouso semanal de 24 horas.

A reunião das referidas pausas constitui o intervalo intersemanal de

35 horas, cujo desrespeito importa o reconhecimento do direito do

empregado ao recebimento das horas extras correspondentes ao
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tempo suprimido, nos exatos termos da Súmula/TST nº 110 e da

Orientação Jurisprudencial da SBDI-1/TST nº 355, sem prejuízo da

remuneração relativa ao descanso semanal remunerado.

Nesse sentido são os seguintes Precedentes:

(...)

Nesse contexto, a decisão regional afronta o art. 66 da CLT, em

face da exclusão da condenação do pagamento como extra das

horas trabalhadas em prejuízo ao repouso nele estabelecido.

Conheço do recurso de revista, por afronta ao art. 66 da CLT.

2 - MÉRITO

2.1 -  PETROLEIRO. REGIME DE DOBRA DE TURNO.

INTERVALO INTERJORNADAS

Como consequência do conhecimento do recurso de revista por

violação do art. 66 da CLT, DOU-LHE PROVIMENTO para

condenar a ré ao pagamento de horas extras decorrentes do

desrespeito aos intervalos interjornadas nas dobras de turno,

acrescidos dos reflexos legais e postulados, conforme se apurar em

liquidação de sentença. Juros e correção monetária, na forma da

Lei. Custas pela ré de R$ 760,00, calculadas sobre R$ 38.000,00,

valor arbitrado à causa.

De início, cumpre ressaltar, ainda, que o processo em análise não

se amolda aoTema 1046do ementário temático de repercussão

geral (validade de norma coletiva de trabalho que limita ou restringe

direito trabalhista não assegurado constitucionalmente), uma vez

que não houve discussão nos autos sob o enfoque da norma

coletiva.

A controvérsia dos autos, no que concerne à concessão de intervalo

interjornada aos petroleiros, subsume-se unicamente à análise

dalegislaçãoinfraconstitucional, demandando a necessária

interpretação do comando normativo contido no art.66da CLT,

Súmula 110 do TST e Orientação Jurisprudencial nº 355 da SBDI-

1/TST, de modo que eventual afronta constitucional somente

poderia se dar de forma indireta ou reflexa, o que torna inadmissível

o recurso extraordinário, à luz do art. 102, III, "a", da Constituição

Federal.

Observa-se, também, que a questão foi solucionada com

fundamento na prova dos autos e para ultrapassar o entendimento

consignado pela eg. Turma, necessário seria o revolvimento de

matéria fático-probatória, o que inviabiliza o seguimento do recurso

extraordinário pelo disposto naSúmula nº 279 do STFsegundo a

qual "Para simples reexame de prova não cabe recurso

extraordinário".

Ainda, é pacífico o entendimento do Supremo Tribunal Federal,

consagrado na diretriz daSúmula 454/STF, no sentido de que

a"Simples interpretação de cláusulas contratuais não dá lugar a

recurso extraordinário".

Nesse sentido:

E M E N T A  D I R E I T O  D O  T R A B A L H O .  R E C U R S O

EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CPC/2015.

PETROLEIROS. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.

FOLGAS COMPENSATÓRIAS. REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS.

ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. ARTS. 1º E

7º DALEI Nº 5.811/72E 1º DA LEI Nº 605/49.EVENTUAL

VIOLAÇÃO REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO

VIABILIZA O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO

MANEJADO SOB A VIGÊNCIA DO CPC/2015. 1. Obstada a análise

da suposta afronta aos preceitos constitucionais invocados,

porquanto depender ia de prévia anál ise da legis lação

infraconstitucional aplicada à espécie, procedimento que foge à

competência jurisdicional extraordinária desta Corte Suprema, nos

termos do art. 102 da Magna Carta. 2. As razões do agravo não se

mostram aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão

agravada, principalmente no que se refere à ausência de ofensa a

preceito da Constituição da República. 3. Agravo interno conhecido

e não provido. (ARE 1223305 AgR - Órgão julgador: Primeira Turma

- Relator(a): Min. ROSA WEBER - Julgamento: 29/11/2019 -

Publicação: 11/12/2019)

EMENTA DIREITO DO TRABALHO.INTERPRETAÇÃO DE

CLÁUSULAS DE ACORDO COLETIVO. INVIABILIDADE. SÚMULA

454 DO STF. REELABORAÇÃO DA MOLDURA FÁTICA.

PROCEDIMENTO VEDADO NA INSTÂNCIA EXTRAORDINÁRIA.

EVENTUAL OFENSA REFLEXA NÃO VIABILIZA O APELO

EXTREMO. ART. 102 DA LEI MAIOR. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A controvérsia, conforme já asseverado na decisão guerreada,

não alcança estatura constitucional. Não há falar em afronta aos

preceitos constitucionais indicados nas razões recursais.

Compreensão diversa demandaria prévio reexame da interpretação

conferida pelo Tribunal de origem a cláusulas contratuais, o que é

vedado a esta instância extraordinária, a teor da Súmula nº

454/STF: "simples interpretação de cláusulas contratuais não dá

lugar a recurso extraordinário". 2. As razões do agravo interno não

se mostram aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a

decisão agravada. 3. A teor do art. 85, § 11, do CPC, o "tribunal, ao

julgar recurso, majorará os honorários fixados anteriormente

levando em conta o trabalho adicional realizado em grau recursal,

observando, conforme o caso, o disposto nos §§ 2º a 6º, sendo

vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de honorários

devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os respectivos

limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º para a fase de conhecimento".

4. Agravo interno conhecido e não provido.(ARE 1400694 AgR,

Relator(a): ROSA WEBER (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em

18-03-2023, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 27-03-

2023 PUBLIC 28-03-2023)

Dentro desse contexto,nego seguimentoao recurso extraordinário

e determino a baixa dos autos à origem depois do transcursoin

albisdo prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0100562-41.2021.5.01.0062
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocada Margareth
Rodrigues Costa

Recorrente AUGUSTO GOUVEIA BEZERRA

Advogado Dr. Júlio Cezar Santa Cruz
Torquato(OAB: 171461-A/RJ)

Advogado Dr. Roberta Seixas Oliveira
Ribeiro(OAB: 158949-A/RJ)

Recorrido FUNDAÇÃO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

Advogado Dr. Renato Lobo Guimarães(OAB:
14517-A/DF)

Advogado Dr. Ricardo Lopes Godoy(OAB: 77167-
A/MG)

Recorrido PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS
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Advogado Dr. Hélio Siqueira Júnior(OAB:
62929/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO GOUVEIA BEZERRA

  - FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão

proferido por esta Corte Superior Trabalhista em que a parte insurge

-se quanto ao tema "PRESCRIÇÃO. AJUIZAMENTO DE AÇÃO DE

EXECUÇÃO INDIVIDUAL".

Argui prefacial de repercussão geral. Indica violação dos arts. 5º,

XXXV, XXXVI e LV e 7º, XXIX da Constituição Federal.

Contrarrazões não apresentadas.

É o relatório.

A decisão recorrida concluiu, in verbis:

V O T O

1 - CONHECIMENTO

Conheço do agravo de instrumento, porque preenchidos

regularmente os pressupostos legais de admissibil idade.

2 - MÉRITO

2.1 - EXECUÇÃO - RECURSO DE REVISTA - INOBSERVÂNCIA

DE REQUISITO PREVISTO NO ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT

O Tribunal Regional de origem denegou seguimento ao recurso de

revista interposto na fase de execução, porque não fora constatada

violação direta e literal de dispositivo constitucional.

O agravante sustenta, em síntese, que o recurso merecia

processamento quanto à aplicabilidade da prescrição, por ofensa a

dispositivos constitucionais.

Verifica-se, contudo, que a parte não atendeu ao pressuposto de

admissibilidade do recurso de revista previsto no art. 896, § 1º-A, I,

da CLT, segundo o qual, sob pena de não conhecimento, é ônus do

recorrente indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia

o prequestionamento da controvérsia objeto do apelo.

Ressalte-se que a SBDI-1, órgão uniformizador da jurisprudência

desta Corte, já se manifestou no sentido de que, para o

preenchimento desse requisito, deve estar transcrito no recurso de

revista expressamente o trecho da decisão recorrida que confirma o

prequestionamento da controvérsia. Destaque-se a propósito, a

ementa do referido julgado:

EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014 . 1 -

A e. 7ª Turma não conheceu do recurso de revista patronal, que

versava sobre os temas "horas extras", "intervalo intrajornada",

"horas in it inere " e "multa por embargos de declaração

protelatórios", ressaltando o não preenchimento do requisito inscrito

no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, uma vez que "interpôs recurso de

revista sem transcrever o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia" (fl. 601); 2 -

Efetivamente, não se sustenta a tese recursal de que, "ainda que

não transcritos literalmente, foram devidamente indicados e

prequestionados no recurso de revista todos trechos da decisão

recorrida objeto da controvérsia, os quais mereciam o devido

enfrentamento na forma do art. 896, § 1º-A, I, da CLT" (fl. 617); 3 -

Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar", referindo-

se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem exigido a

transcrição do trecho da decisão regional que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do apelo, firme no

entendimento de que a alteração legislativa empreendida pela Lei

13.015/2014, nesse aspecto, constitui pressuposto de adequação

formal de admissibilidade do recurso de revista e se orienta no

sentido de propiciar a identificação precisa da contrariedade a

dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de teses, afastando-se

os recursos de revista que impugnam de forma genérica a decisão

regional e conduzem sua admissibilidade para um exercício

exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e adequação

formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do trecho que

consubstancia a violação e as contrariedades indicadas, e da

demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. Precedentes. 4

- Recurso de embargos conhecido e desprovido. (E-ED-RR-552-

07.2013.5.06.0231, SBDI-1, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 17/06/2016).

Com efeito, esclareço, desde já, que a transcrição do acórdão

recorrido quanto ao tema objeto do recurso, sem a indicação

expressa do trecho de tese impugnado, como no caso, não atende

ao disposto no disposit ivo celetista introduzido pela Lei

13.015/2014.

Conforme entende esta Corte Superior, tal indicação constitui

encargo da parte recorrente, exigência formal intransponível ao

conhecimento do recurso de revista.

Cito precedentes:

"RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. ART. 896, §

1º-A, I, DA CLT. NECESSIDADE DE INDICAÇÃO DO TRECHO DO

A C Ó R D Ã O  R E G I O N A L  Q U E  C O N S U B S T A N C I A  O

PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA OBJETO DO

RECURSO DE REVISTA. TRANSCRIÇÃO DA INTEGRALIDADE

DA DECISÃO RECORRIDA EM RELAÇÃO AO TEMA DEVOLVIDO

À APRECIAÇÃO DO TST. INSUFICIÊNCIA. A teor do art. 896, § 1º-

A, I, da CLT, é exigência legal a indicação do trecho do acórdão

regional que consubstancia o prequestionamento da matéria

devolvida à apreciação do Tribunal Superior do Trabalho, não sendo

suficiente, para esse fim, a transcrição, quanto ao tema devolvido à

apreciação do TST, da decisão recorrida em seu inteiro teor, sem

qualquer destaque em relação ao ponto em discussão. Recurso de

embargos conhecido e não provido." (E-ED-RR - 1720-

69.2012.5.15.0153, Ac. Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, in DEJT

22.9.2017)

(...) Omissis (...)

Por se tratar de pressuposto de admissibilidade do apelo, que deve

ser atendido pela parte no momento de sua interposição, a

inobservância do referido requisito é insanável e inviabiliza o seu

processamento.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

Verifica-se que o acórdão ora impugnado concluiu pela ausência de

transcrição de trecho, com fundamento no art. 896, §1º-A, I, da CLT.

Diante do óbice processual aplicado, não analisou o mérito da
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controvérsia.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento

de que o exame de questão afeta a pressupostos de

admissibilidade de recursos de competência de outro Tribunal se

restringe ao âmbito infraconstitucional, razão pela qual inexiste

questão constitucional com repercussão geral.

A tese fixada pelo STF - Tema 181 é a de que: "a questão do

preenchimento dos pressupostos de admissibilidade de recursos da

competência de outros Tribunais tem natureza infraconstitucional e

a ela são atribuídos os efeitos da ausência de repercussão geral,

nos termos do precedente fixado no RE n° 584.608, Rel. Min. Ellen

Gracie, DJe de 13/3/2009", entendimento consubstanciado no

processo RE-598365, da relatoria do Exmo. Min. Ayres Britto, DJe

de 26/3/2010.

Ressalta-se que o Supremo Tribunal Federal consolidou o

entendimento de que o recurso extraordinário não merece

seguimento, por ausência de repercussão geral, quando a

controvérsia debatida se referir aos princípios constitucionais do

contraditório, da ampla defesa, do devido processo legal ou aos

limites da coisa julgada e o julgamento demandar o prévio exame

da adequada utilização dos dispositivos infraconstitucionais.

A tese fixada pelo STF - Tema 660 do ementário temático de

repercussão geral - é a de que inexiste repercussão geral quanto à

"Violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa quando

o julgamento da causa depender de prévia análise da adequada

aplicação das normas infraconsti tucionais. Extensão do

entendimento ao princípio do devido processo legal e aos limites da

coisa julgada", entendimento consubstanciado no processo ARE-

748371, da relatoria do Exmo. Min. Gilmar Mendes, DJe de

1°/8/2013.

Cumpre salientar que os princípios do ato jurídico perfeito e do

direito adquirido seguem a mesma ratio decidendi, o que atrai a

aplicação do mesmo tema (STF-ARE-936196/SP, Rel. Min. Edson

Fachin, 1ª Turma, DJe de 29/3/2016; e STF-RE-573584, Rel. Min.

Teori Zavascki, 2ª Turma, DJe de 30/11/2015).

Assim, tendo em vista o disposto nos arts. 1.030, I, "a", e 1.035, §

8°, do CPC, no sentido de que a decisão proferida pelo Supremo

Tribunal Federal que não reconhece a repercussão geral se estende

a todos os recursos envolvendo a mesma questão jurídica; deve ser

inadmitido o presente recurso extraordinário.

Dentro desse contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário

e determino a baixa dos autos à origem depois do transcurso in

albis do prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RR-0011949-80.2016.5.03.0089
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Maria Helena Mallmann

Recorrente FACEME LTDA

Advogada Dra. Renata Martins Gomes(OAB:
85907/MG)

Recorrido SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS SIDERÚRGICAS,
METALÚRGICAS, MECÂNICAS, DE
MATERIAL ELÉTRICO E DE
INFORMÁTICA DE IPATINGA, BELO
ORIENTE, IPABA E SANTANA DO
PARAÍSO - SINDIPA

Advogado Dr. Lucas Antunes Barros(OAB:
115918/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FACEME LTDA

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
SIDERÚRGICAS, METALÚRGICAS, MECÂNICAS, DE MATERIAL
ELÉTRICO E DE INFORMÁTICA DE IPATINGA, BELO ORIENTE,
IPABA E SANTANA DO PARAÍSO - SINDIPA

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão

proferido por esta Corte Superior Trabalhista em que a parte se

insurge quanto aos temas "AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INDENIZAÇÃO

POR DANO MORAL COLETIVO.", "INDENIZAÇÃO POR DANO

MORAL. ATRASO REITERADO NO PAGAMENTO DOS

SALÁRIOS" e "QUANTUM INDENIZATÓRIO".

A recorrente argui prefacial de repercussão geral. Aponta violação

ao art. 5º, incisos V, X, LIV e LV e 7º, X, da CF. Aduz que "ainda

que se admita que a Recorrente descumpriu obrigações básicas do

contrato de trabalho, como por exemplo por atraso no pagamento

dos salários, não há que se presumir que os empregados

substi tuídos tenham sofr ido danos em seus direitos da

personalidade".

Nas razões do recurso extraordinário, a recorrente aponta violação

aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, e dos incisos V

e X, do art. 5º, da Constituição Federal, sob o argumento de que foi

condenada ao pagamento de indenização por danos morais e

materiais excessivos e desproporcionais.

É o relatório.

Eis o teor da decisão recorrida, nas frações de interesse:

1 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

COLETIVO. ATRASO REITERADO NO PAGAMENTO DOS

SALÁRIOS.

1.1 - Conhecimento

Quanto ao tema, o Tribunal Regional se manifestou nos seguintes

termos:

(...)

O sindicato autor pugna pelo deferimento de indenização por dano

moral coletivo decorrente do atraso reiterado da reclamada no

pagamento dos salários.

Alega que o descumprimento reiterado dos direitos da coletividade,

incluindo a totalidade de empregados da Recorrida, alcança esfera

coletiva, superior ao dano patrimonial individual praticada contra

trabalhador.

 Aponta violação dos arts. 5º, V e X, e 7º, III e X, da CF e 186 e 927

do CC; além de divergência jurisprudencial.

Examino.

Hipótese em que se discute a caracterização do dano moral coletivo

pelo atraso reiterado no pagamento dos salários dos substituídos.

O Tribunal Regional concluiu não ser devida indenização por dano

moral coletivo, ao argumento de que o descumprimento da

obrigação pela empresa enseja reparação patrimonial, mas não

autoriza, por si só, pagamento de indenização por danos morais,

sem que haja efetiva comprovação de violação aos direitos da

personalidade dos trabalhadores. Segundo a Corte de origem, não

há quaisquer indícios de ofensa a valores da categoria representada

pelo sindicato autor, a autorizar a indenização postulada.

A ofensa a direitos transindividuais, que enseja a indenização por

danos morais coletivos, é a lesão à ordem jurídica, patrimônio

jurídico de toda a coletividade.

O art. 7º da Constituição Federal, em seu inciso IV, dispõe que o

salário-mínimo, "capaz de atender a suas necessidades vitais
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básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com

reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo", é um

direito fundamental do trabalhador; além de prever no inciso X a

"proteção ao salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção

dolosa".

A própria CLT, no art. 459, caput e § 1º, dispõe sobre a obrigação

do empregador ao pagamento tempestivo dos salários.

Com efeito, é por meio do salário que o trabalhador tem a

possibilidade de satisfazer suas necessidades básicas e as de seus

dependentes e, consequentemente, ter garantidas condições

mínimas de dignidade e de afirmação social. Por outro lado, a

coletividade encontra-se representada pelo grupo de empregados

da ré, cujos direitos trabalhistas não estão sendo inteiramente

assegurados, na medida em que constatado o atraso reiterado no

pagamento dos salários.

Dessa maneira, configurada a ofensa a patrimônio jurídico da

coletividade, materializado nas disposições contidas no art. 7º da

Constituição Federal, verifica-se cabível a indenização por dano

moral coletivo.

No mesmo sentido, cito precedentes:

"RECURSO DE EMBARGOS. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

COLETIVO. ATRASO REITERADO NO PAGAMENTO DE

SALÁRIOS E FGTS. 1. A Eg. 8ª Turma negou provimento ao

recurso de revista do sindicato autor. Concluiu ser "imprescindível,

para a configuração do dano moral coletivo, a comprovação de que

a conduta ilícita praticada pelo agente, extrapolando a esfera

trabalhista individual, atingiu direitos transindividuais de natureza

coletiva", o que não teria ocorrido no caso concreto. 2. Não

obstante, o sistemático e reiterado desrespeito às normas

trabalhistas - ausência de recolhimento de FGTS e atraso reiterado

no pagamento de salários, por empresa terceirizada pelo Estado,

contratada para atividades de limpeza - demonstra que a lesão

perpetrada foi significativa e que, efetivamente, ofendeu (' in re ipsa'

) a ordem jurídica, ultrapassando a esfera individual. 3. As

empresas que se lançam no mercado, assumindo o ônus financeiro

de cumprir a legislação trabalhista, perdem competitividade em

relação àquelas que reduzem seus custos de produção à custa dos

direitos mínimos assegurados aos empregados. Não consta do

acórdão regional, transcrito pela Turma, que a inadimplência tenha

se dado por crise econômica da empresa contratada. 4. Diante

desse quadro, tem-se que a deliberada e reiterada desobediência

do empregador à legislação trabalhista ofende a população e a

Carta Magna, que tem por objetivo fundamental construir sociedade

livre, justa e solidária (art. 3°, I, da CF). 5. Tratando-se de lesão que

viola bens jurídicos elementares do contrato de trabalho,

indiscutivelmente caros a toda a sociedade, surge o dever de

indenizar, sendo cabível a reparação por dano moral coletivo (arts.

186 e 927 do CC e 3° e 13 da LACP). Recurso de embargos

conhecido e provido" (E-ARR-597-30.2013.5.04.0663, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 04/12/2020)

(...)

Diante do exposto, conheço do recurso de revista, por violação do

art. 5º, V e X, da Constituição Federal.

1.2 - Mérito

No tocante ao valor a ser arbitrado à indenização, ressalte-se que o

montante deve se mostrar proporcional ao dano, considerando a

sua extensão, e às demais peculiaridades do caso, como a natureza

das normas desrespeitadas, a reiteração da conduta da ré e o

caráter pedagógico da medida.

Conhecido o recurso de revista por violação do art. 5º, V e X, da

Constituição Federal, dou-lhe provimento para condenar a

reclamada ao pagamento de indenização por dano moral coletivo no

valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a ser revertido ao FAT

(Fundo de Amparo ao Trabalhador). Juros e correção monetária nos

moldes da Súmula nº 439 do TST.

2 - INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. ATRASO REITERADO NO

PAGAMENTO DOS SALÁRIOS.

 2.1 - Conhecimento

A decisão regional, quanto ao tema, foi transcrita no tópico anterior.

O sindicato autor pugna pelo deferimento de indenização por dano

moral aos substituídos, decorrente do atraso reiterado da reclamada

no pagamento dos salários. Aduz que o dano individual ao

trabalhador é presumido, in re ipsa

. Aponta violação dos arts. 5º, V e X, da CF e 186 e 927 do CC;

além de divergência jurisprudencial.

Examino.

 Na hipótese, o Tribunal Regional concluiu não ser devida

indenização por dano moral individual, ao argumento de que o

descumprimento da obrigação pela empresa enseja reparação

patrimonial, mas não autoriza, por si só, pagamento de indenização

por danos morais, sem que haja efetiva comprovação de violação

aos direitos da personalidade dos trabalhadores.

Segundo a Corte de origem, não há quaisquer indícios de ofensa à

dignidade pessoal dos empregados da ré a autorizar a indenização

postulada.

 A jurisprudência pacífica do TST é no sentido de que esses atrasos

reiterados do pagamento de salários acarretam dano moral in re

ipsa, o qual prescinde de comprovação de sua existência,

presumindo-se em razão do ato ilícito praticado, qual seja, o não

pagamento dos salários no tempo correto. Isso porque o repetido

constrangimento gerado pela incerteza do recebimento dos salários

na data fixada pela lei constitui inegável dano a direito da

personalidade, ensejando presumida angústia que limita a

capacidade do empregado de contrair e adimplir compromissos

financeiros no prazo.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes:

"EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.015/2014. INDENIZAÇÃO

POR DANO MORAL. MORA REITERADA NO PAGAMENTO DE

SALÁRIOS. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE

PREJUÍZO. DANO IN RE IPSA. Trata-se de pretensão de

indenização por danos morais decorrentes de atraso reiterado no

pagamento de salários. Assevera a reclamante que a empregadora

deixava de fazer o pagamento dos salários até o 5° dia útil, além do

atraso no pagamento dos valores rescisórios. Incontroverso, no

autos, que a reclamada foi revel e declarada fictamente confessa

quanto à matéria fática, porque não compareceu à audiência para a

qual foi regularmente notificada. Dentro deste quadro processual, a

reclamante não tinha que demonstrar que a inadimplência

contratual acarretou prejuízos à sua esfera íntima e moral. Não se

trata apenas de um contrato não cumprido, situação que é

disciplinada pelas regras do Direito Civil , pois, no contrato de

trabalho, a força de trabalho do empregado é contraprestada pelo

pagamento de salário, que possui natureza alimentar. O salário

constitui o único meio de subsistência do trabalhador. A ausência

reiterada e injustificada do cumprimento do dever precípuo do

empregador de pagar os salários no prazo legal impede o

trabalhador não apenas de arcar com os custos de sua subsistência

e de sua família, mas também de assumir novos compromissos, em

face da incerteza no recebimento dos salários na data aprazada na

lei. Portanto, a consequência do descumprimento das obrigações do
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empregador no pagamento de salários no prazo legal é a

impossibilidade do trabalhador de cumprir seus compromissos, por

fatos totalmente alheios a ele. Não se pode olvidar que o risco da

atividade econômica não é do trabalhador, mas do empregador.

Qualquer pessoa que não recebe seus salários no prazo legal sofre

abalo psicológico, principalmente aquele que conta apenas com o

salário para sua subsistência. Não é necessário nenhum esforço

para se chegar a essa conclusão. Ressalta-se a máxima " o

extraordinário se prova e o ordinário se presume". Portanto, o ato

ilícito praticado pela reclamada acarreta dano moral in re ipsa, que

dispensa comprovação da existência e da extensão, sendo

presumível em razão do fato danoso. Nesse sentido foi pacificado o

entendimento da SbDI-1 desta Corte, por ocasião do julgamento do

Processo nº E-RR-971-95.2012.5.22.0108, Relator Ministro Augusto

César Leite de Carvalho, julgado em 23/10/2014, em decisão

proferida por maioria de votos (placar 11 x 1, vencido apenas o

Ministro Renato de Lacerda Paiva) , como bem demonstram os

numerosos precedentes mais recentes deste Órgão fracionário.

Embargos conhecidos e providos " (E-RR-21-17.2014.5.04.0141,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 01/03/2018).

(...)

No caso, incontroverso o atraso reiterado no pagamento dos

salários, é devida a compensação por danos morais.

Assim, conheço do recurso de revista por violação do art. 5º, V e X,

da Constituição Federal.

2.2 - Mérito

Em relação ao quantum indenizatório, cabe ao julgador, diante das

peculiaridades de cada caso, arbitrar o montante da indenização

atendendo aos postulados da razoabilidade e proporcionalidade, de

modo a permitir, ao mesmo tempo, que o valor da reparação não

gere enriquecimento ilícito da parte reclamante (caráter reparatório)

e que seja suficiente para reprimir a conduta ilícita do empregador

(caráter punitivo).

Nessa esteira, conhecido o recurso de revista por violação do art.

5º, V e X, da Constituição Federal, dou-lhe provimento para

condenar a reclamada ao pagamento de indenização por dano

moral aos substituídos, decorrente do atraso reiterado no

pagamento dos salários, no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil

reais). Juros e correção monetária nos moldes da Súmula nº 439 do

TST. Custas acrescidas em R$ 6.000,00 (seis mil reais), calculadas

sobre o valor ora acrescido à condenação, de R$ 300.000,00

(trezentos mil reais).

Em relação ao tópico "INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

COLETIVO", o entendimento da c. Turma foi de que, conforme

jurisprudência consolidada desta Corte, o atraso reiterado no

pagamento de salários enseja o pagamento de danos morais

coletivos, pois ofende in re ipsa direitos trainsindividuais,

ressaltando que "a própria CLT, no art. 459, caput e § 1º, dispõe

sobre a obrigação do empregador ao pagamento tempestivo dos

salários".

Quanto ao capítulo "INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL", ressaltou

que também estariam presentes os elementos caracterizadores do

dever de indenizar, na medida em que "o repetido constrangimento

gerado pela incerteza do recebimento dos salários na data fixada

pela lei constitui inegável dano a direito da personalidade,

ensejando presumida angústia que limita a capacidade do

empregado de contrair e adimplir compromissos financeiros no

prazo", devendo a recorrente ser condenada também ao pagamento

de indenização por danos morais aos substituídos, ante o reiterado

atraso no pagamento de seus salários.

O e. STF, no julgamento do ARE 945271 (Tema 880), rechaçou a

repercussão geral da matéria, fixando a seguinte tese: "A questão

do direito à indenização por dano moral decorrente de

responsab i l i dade  c i v i l  ex t racon t ra tua l  t em na tu reza

infraconstitucional, e a ela se atribuem os efeitos da ausência de

repercussão geral, nos termos do precedente fixado no RE n.

584.608, rel. a Ministra Ellen Gracie, DJe 13/03/2009", cujo acórdão

transitou em julgado em 24/6/2016.

 A respeito do quantum indenizatório em razão de indenização por

danos morais, o Supremo Tribunal Federal consolidou o

entendimento de que o recurso extraordinário em que se discute a

proporcionalidade e razoabilidade do valor fixado a título de

indenização por danos morais, não merece seguimento, por

ausência de repercussão geral.

Com efeito, a tese fixada pelo STF - Tema 655 do ementário

temático de repercussão geral - é a de que inexiste repercussão

geral em relação à "modificação do valor fixado a título de

indenização por danos morais".

Assim, tendo em vista que o acórdão recorrido trata de questão cuja

repercussão geral foi negada pela Suprema Corte; e considerando

que os arts. 1.030, I, "a", e 1.035, § 8°, do CPC dispõem que a

decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal que não

reconhece a repercussão geral se estende a todos os recursos

envolvendo a mesma questão jurídica, deve ser inadmitido o

presente recurso extraordinário.

Dentro desse contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário

e determino a baixa dos autos à origem depois do transcurso in

albis do prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0010344-33.2020.5.15.0087
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Evandro Pereira Valadão Lopes

Recorrente JOSE ELIZEU COSTA JUNIOR

Advogada Dra. Priscila de Souza e Jorge
Leite(OAB: 168951-A/SP)

Recorrido ROBERTO CAUMO

Advogado Dr. Daniel Henrique Poloni
Godoy(OAB: 445322/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ELIZEU COSTA JUNIOR

  - ROBERTO CAUMO

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de decisão

monocrática proferida por Ministro desta Corte Superior.

Argui repercussão geral da matéria debatida.

É o relatório.

Conforme o entendimento pacificado pelo Supremo Tribunal

Federal, consubstanciado na Súmula n° 281, "é inadmissível o

recurso extraordinário, quando couber na Justiça de origem, recurso

ordinário da decisão impugnada", sendo essa a diretriz do art. 102,

III, "a", da CF, ao preconizar que o recurso extraordinário é cabível

"contra as causas decididas em única ou última instância".

Assim, não tendo a parte recorrente interposto o recurso cabível à
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decisão monocrática, deve ser inadmitido o presente recurso

extraordinário, interposto.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da Suprema Corte:

"AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM

A G R A V O .  N Ã O  E S G O T A M E N T O  D A S  I N S T Â N C I A S

O R D I N Á R I A S .  I N A D M I S S I B I L I D A D E  D O  R E C U R S O

EXTRAORDINÁRIO. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO

DESPROVIDO. 1. O recurso extraordinário foi interposto contra

decisão monocrática proferida pelo Relator do processo no tribunal

de origem, restando ausente o exaurimento das instâncias

ordinárias. Incidência da Súmula 281 do STF. 2. Agravo interno

desprovido, com imposição de multa de 5% (cinco por cento) do

valor atualizado da causa (artigo 1.021, § 4º, do CPC), caso seja

unânime a votação." (ARE 1343155 AgR, Relator(a): LUIZ FUX

(Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 14/02/2022, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-038  DIVULG 24-02-2022  PUBLIC 25-02-2022)

"DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CPC/2015. ALEGAÇÃO DE

OFENSA AO ART. 37, § 5º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

A P E L O  E X T R E M O  M A N E J A D O  C O N T R A  D E C I S Ã O

MONOCRÁTICA. SÚMULA Nº 281/STF. AUSÊNCIA DE

ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA. 1. Ausente o manejo de recurso

para o órgão colegiado, impõe-se a aplicação da Súmula nº

281/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber

na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada". 2.

As razões do agravo não se mostram aptas a infirmar os

fundamentos que lastrearam a decisão agravada, principalmente no

que se refere à ausência de ofensa a preceito da Constituição da

República. 3. Agravo interno conhecido e não provido." (ARE

1312878 AgR, Relator(a): ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado

em 04/10/2021, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-200  DIVULG 06-

10-2021  PUBLIC 07-10-2021)

"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Não

esgotamento das instâncias ordinárias. Súmula nº 281/STF.

Precedentes. 1. Incide no caso a Súmula nº 281 do Supremo

Tribunal Federal, pois o recurso extraordinário foi interposto contra

decisão monocrática proferida por Ministro do Superior Tribunal de

Justiça. 2. Agravo regimental não provido." (ARE 1284415 AgR,

Relator(a): LUIZ FUX (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em

28/09/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-025  DIVULG 09-02-

2021  PUBLIC 10-02-2021)

"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Não

esgotamento das instâncias ordinárias. Súmula nº 281/STF.

Precedentes. 1. O recurso extraordinário foi interposto contra

decisão monocrática com a qual se negou seguimento aos

embargos de que trata o art. 894, inciso II, da CLT, no âmbito do

Tribunal Superior do Trabalho. Incidência da Súmula nº 281/STF,

ante o não esgotamento das instâncias ordinárias. 2. Agravo

regimental não provido, com imposição de multa de 1% (um por

cento) do valor atualizado da causa (art. 1.021, § 4º, do CPC)."

(ARE 1250495 AgR, Relator(a): DIAS TOFFOLI (Presidente),

Tribunal Pleno, julgado em 27/03/2020, PROCESSO ELETRÔNICO

DJe-101  DIVULG 24-04-2020  PUBLIC 27-04-2020)

Neste contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário, porque

inadmissível à luz da Súmula n° 281 do STF, e determino a baixa

dos autos à origem depois do transcurso in albis do prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0010541-84.2020.5.15.0055
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

Recorrente MUNICIPIO DE DOIS CORREGOS

Procurador Dr. Vitor Luís Pavan

Recorrido LUIS CARLOS DA SILVA

Advogado Dr. Paulo Sizenando de Souza(OAB:
141083-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS DA SILVA

  - MUNICIPIO DE DOIS CORREGOS

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de decisão

monocrática proferida por Ministro desta Corte Superior.

Argui repercussão geral da matéria debatida.

É o relatório.

Conforme o entendimento pacificado pelo Supremo Tribunal

Federal, consubstanciado na Súmula n° 281, "é inadmissível o

recurso extraordinário, quando couber na Justiça de origem, recurso

ordinário da decisão impugnada", sendo essa a diretriz do art. 102,

III, "a", da CF, ao preconizar que o recurso extraordinário é cabível

"contra as causas decididas em única ou última instância".

Assim, não tendo a parte recorrente interposto o recurso cabível à

decisão monocrática, deve ser inadmitido o presente recurso

extraordinário, interposto.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da Suprema Corte:

"AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM

A G R A V O .  N Ã O  E S G O T A M E N T O  D A S  I N S T Â N C I A S

O R D I N Á R I A S .  I N A D M I S S I B I L I D A D E  D O  R E C U R S O

EXTRAORDINÁRIO. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO

DESPROVIDO. 1. O recurso extraordinário foi interposto contra

decisão monocrática proferida pelo Relator do processo no tribunal

de origem, restando ausente o exaurimento das instâncias

ordinárias. Incidência da Súmula 281 do STF. 2. Agravo interno

desprovido, com imposição de multa de 5% (cinco por cento) do

valor atualizado da causa (artigo 1.021, § 4º, do CPC), caso seja

unânime a votação." (ARE 1343155 AgR, Relator(a): LUIZ FUX

(Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 14/02/2022, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-038  DIVULG 24-02-2022  PUBLIC 25-02-2022)

"DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CPC/2015. ALEGAÇÃO DE

OFENSA AO ART. 37, § 5º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

A P E L O  E X T R E M O  M A N E J A D O  C O N T R A  D E C I S Ã O

MONOCRÁTICA. SÚMULA Nº 281/STF. AUSÊNCIA DE

ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA. 1. Ausente o manejo de recurso

para o órgão colegiado, impõe-se a aplicação da Súmula nº

281/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber

na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada". 2.

As razões do agravo não se mostram aptas a infirmar os

fundamentos que lastrearam a decisão agravada, principalmente no

que se refere à ausência de ofensa a preceito da Constituição da
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República. 3. Agravo interno conhecido e não provido." (ARE

1312878 AgR, Relator(a): ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado

em 04/10/2021, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-200  DIVULG 06-

10-2021  PUBLIC 07-10-2021)

"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Não

esgotamento das instâncias ordinárias. Súmula nº 281/STF.

Precedentes. 1. Incide no caso a Súmula nº 281 do Supremo

Tribunal Federal, pois o recurso extraordinário foi interposto contra

decisão monocrática proferida por Ministro do Superior Tribunal de

Justiça. 2. Agravo regimental não provido." (ARE 1284415 AgR,

Relator(a): LUIZ FUX (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em

28/09/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-025  DIVULG 09-02-

2021  PUBLIC 10-02-2021)

"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Não

esgotamento das instâncias ordinárias. Súmula nº 281/STF.

Precedentes. 1. O recurso extraordinário foi interposto contra

decisão monocrática com a qual se negou seguimento aos

embargos de que trata o art. 894, inciso II, da CLT, no âmbito do

Tribunal Superior do Trabalho. Incidência da Súmula nº 281/STF,

ante o não esgotamento das instâncias ordinárias. 2. Agravo

regimental não provido, com imposição de multa de 1% (um por

cento) do valor atualizado da causa (art. 1.021, § 4º, do CPC)."

(ARE 1250495 AgR, Relator(a): DIAS TOFFOLI (Presidente),

Tribunal Pleno, julgado em 27/03/2020, PROCESSO ELETRÔNICO

DJe-101  DIVULG 24-04-2020  PUBLIC 27-04-2020)

Neste contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário, porque

inadmissível à luz da Súmula n° 281 do STF, e determino a baixa

dos autos à origem depois do transcurso in albis do prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Emb-Ag-AIRR-0010117-72.2020.5.15.0142
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Recorrente FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA - SP

Procuradora Dra. Larissa Szabloczky

Recorrido EMILIO GUILHERME BATISTELLA

Advogado Dr. Luiz Mario Martini(OAB: 327557-
A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILIO GUILHERME BATISTELLA

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de decisão

monocrática proferida por Ministro desta Corte Superior.

Argui repercussão geral da matéria debatida.

É o relatório.

Conforme o entendimento pacificado pelo Supremo Tribunal

Federal, consubstanciado na Súmula n° 281, "é inadmissível o

recurso extraordinário, quando couber na Justiça de origem, recurso

ordinário da decisão impugnada", sendo essa a diretriz do art. 102,

III, "a", da CF, ao preconizar que o recurso extraordinário é cabível

"contra as causas decididas em única ou última instância".

Assim, não tendo a parte recorrente interposto o recurso cabível à

decisão monocrática, deve ser inadmitido o presente recurso

extraordinário, interposto.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da Suprema Corte:

"AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM

A G R A V O .  N Ã O  E S G O T A M E N T O  D A S  I N S T Â N C I A S

O R D I N Á R I A S .  I N A D M I S S I B I L I D A D E  D O  R E C U R S O

EXTRAORDINÁRIO. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO

DESPROVIDO. 1. O recurso extraordinário foi interposto contra

decisão monocrática proferida pelo Relator do processo no tribunal

de origem, restando ausente o exaurimento das instâncias

ordinárias. Incidência da Súmula 281 do STF. 2. Agravo interno

desprovido, com imposição de multa de 5% (cinco por cento) do

valor atualizado da causa (artigo 1.021, § 4º, do CPC), caso seja

unânime a votação." (ARE 1343155 AgR, Relator(a): LUIZ FUX

(Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 14/02/2022, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-038  DIVULG 24-02-2022  PUBLIC 25-02-2022)

"DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CPC/2015. ALEGAÇÃO DE

OFENSA AO ART. 37, § 5º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

A P E L O  E X T R E M O  M A N E J A D O  C O N T R A  D E C I S Ã O

MONOCRÁTICA. SÚMULA Nº 281/STF. AUSÊNCIA DE

ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA. 1. Ausente o manejo de recurso

para o órgão colegiado, impõe-se a aplicação da Súmula nº

281/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber

na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada". 2.

As razões do agravo não se mostram aptas a infirmar os

fundamentos que lastrearam a decisão agravada, principalmente no

que se refere à ausência de ofensa a preceito da Constituição da

República. 3. Agravo interno conhecido e não provido." (ARE

1312878 AgR, Relator(a): ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado

em 04/10/2021, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-200  DIVULG 06-

10-2021  PUBLIC 07-10-2021)

"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Não

esgotamento das instâncias ordinárias. Súmula nº 281/STF.

Precedentes. 1. Incide no caso a Súmula nº 281 do Supremo

Tribunal Federal, pois o recurso extraordinário foi interposto contra

decisão monocrática proferida por Ministro do Superior Tribunal de

Justiça. 2. Agravo regimental não provido." (ARE 1284415 AgR,

Relator(a): LUIZ FUX (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em

28/09/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-025  DIVULG 09-02-

2021  PUBLIC 10-02-2021)

"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Não

esgotamento das instâncias ordinárias. Súmula nº 281/STF.

Precedentes. 1. O recurso extraordinário foi interposto contra

decisão monocrática com a qual se negou seguimento aos

embargos de que trata o art. 894, inciso II, da CLT, no âmbito do

Tribunal Superior do Trabalho. Incidência da Súmula nº 281/STF,

ante o não esgotamento das instâncias ordinárias. 2. Agravo

regimental não provido, com imposição de multa de 1% (um por

cento) do valor atualizado da causa (art. 1.021, § 4º, do CPC)."

(ARE 1250495 AgR, Relator(a): DIAS TOFFOLI (Presidente),

Tribunal Pleno, julgado em 27/03/2020, PROCESSO ELETRÔNICO

DJe-101  DIVULG 24-04-2020  PUBLIC 27-04-2020)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Neste contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário, porque

inadmissível à luz da Súmula n° 281 do STF, e determino a baixa

dos autos à origem depois do transcurso in albis do prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RRAg-0010164-56.2020.5.03.0182
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Sergio Pinto Martins

Recorrente ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

Advogada Dra. Nayara Alves Batista de
Assunção(OAB: 119894/MG)

Advogada Dra. Aline de Fátima Rios Melo(OAB:
105466-A/MG)

Recorrido TIM CELULAR S.A.

Advogado Dr. Rodrigo Antônio Freitas Farias de
Souza(OAB: 232121-A/SP)

Advogado Dr. Antônio Rodrigo Sant'Ana(OAB:
234190/SP)

Recorrido INGRID CAROLINA BOREL
CERQUEIRA

Advogado Dr. Leonardo Salgado Rezende(OAB:
143547-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

  - INGRID CAROLINA BOREL CERQUEIRA

  - TIM CELULAR S.A.

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de decisão

monocrática proferida por Ministro desta Corte Superior.

Argui repercussão geral da matéria debatida.

É o relatório.

Conforme o entendimento pacificado pelo Supremo Tribunal

Federal, consubstanciado na Súmula n° 281, "é inadmissível o

recurso extraordinário, quando couber na Justiça de origem, recurso

ordinário da decisão impugnada", sendo essa a diretriz do art. 102,

III, "a", da CF, ao preconizar que o recurso extraordinário é cabível

"contra as causas decididas em única ou última instância".

Assim, não tendo a parte recorrente interposto o recurso cabível à

decisão monocrática, deve ser inadmitido o presente recurso

extraordinário, interposto.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da Suprema Corte:

"AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM

A G R A V O .  N Ã O  E S G O T A M E N T O  D A S  I N S T Â N C I A S

O R D I N Á R I A S .  I N A D M I S S I B I L I D A D E  D O  R E C U R S O

EXTRAORDINÁRIO. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO

DESPROVIDO. 1. O recurso extraordinário foi interposto contra

decisão monocrática proferida pelo Relator do processo no tribunal

de origem, restando ausente o exaurimento das instâncias

ordinárias. Incidência da Súmula 281 do STF. 2. Agravo interno

desprovido, com imposição de multa de 5% (cinco por cento) do

valor atualizado da causa (artigo 1.021, § 4º, do CPC), caso seja

unânime a votação." (ARE 1343155 AgR, Relator(a): LUIZ FUX

(Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 14/02/2022, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-038  DIVULG 24-02-2022  PUBLIC 25-02-2022)

"DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CPC/2015. ALEGAÇÃO DE

OFENSA AO ART. 37, § 5º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

A P E L O  E X T R E M O  M A N E J A D O  C O N T R A  D E C I S Ã O

MONOCRÁTICA. SÚMULA Nº 281/STF. AUSÊNCIA DE

ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA. 1. Ausente o manejo de recurso

para o órgão colegiado, impõe-se a aplicação da Súmula nº

281/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber

na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada". 2.

As razões do agravo não se mostram aptas a infirmar os

fundamentos que lastrearam a decisão agravada, principalmente no

que se refere à ausência de ofensa a preceito da Constituição da

República. 3. Agravo interno conhecido e não provido." (ARE

1312878 AgR, Relator(a): ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado

em 04/10/2021, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-200  DIVULG 06-

10-2021  PUBLIC 07-10-2021)

"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Não

esgotamento das instâncias ordinárias. Súmula nº 281/STF.

Precedentes. 1. Incide no caso a Súmula nº 281 do Supremo

Tribunal Federal, pois o recurso extraordinário foi interposto contra

decisão monocrática proferida por Ministro do Superior Tribunal de

Justiça. 2. Agravo regimental não provido." (ARE 1284415 AgR,

Relator(a): LUIZ FUX (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em

28/09/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-025  DIVULG 09-02-

2021  PUBLIC 10-02-2021)

"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Não

esgotamento das instâncias ordinárias. Súmula nº 281/STF.

Precedentes. 1. O recurso extraordinário foi interposto contra

decisão monocrática com a qual se negou seguimento aos

embargos de que trata o art. 894, inciso II, da CLT, no âmbito do

Tribunal Superior do Trabalho. Incidência da Súmula nº 281/STF,

ante o não esgotamento das instâncias ordinárias. 2. Agravo

regimental não provido, com imposição de multa de 1% (um por

cento) do valor atualizado da causa (art. 1.021, § 4º, do CPC)."

(ARE 1250495 AgR, Relator(a): DIAS TOFFOLI (Presidente),

Tribunal Pleno, julgado em 27/03/2020, PROCESSO ELETRÔNICO

DJe-101  DIVULG 24-04-2020  PUBLIC 27-04-2020)

Neste contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário, porque

inadmissível à luz da Súmula n° 281 do STF, e determino a baixa

dos autos à origem depois do transcurso in albis do prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-RRAg-0010566-97.2020.5.15.0055
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Douglas Alencar Rodrigues

Recorrente MUNICIPIO DE DOIS CORREGOS

Procurador Dr. Vitor Luís Pavan

Recorrente ADINIL CARLOS STIVAM JUNIOR

Advogado Dr. Paulo Sizenando de Souza(OAB:
141083-A/SP)

Recorrido MUNICIPIO DE DOIS CORREGOS

Procurador Dr. Vitor Luís Pavan

Recorrido ADINIL CARLOS STIVAM JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Advogado Dr. Paulo Sizenando de Souza(OAB:
141083-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADINIL CARLOS STIVAM JUNIOR

  - MUNICIPIO DE DOIS CORREGOS

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de decisão

monocrática proferida por Ministro desta Corte Superior.

Argui repercussão geral da matéria debatida.

É o relatório.

Conforme o entendimento pacificado pelo Supremo Tribunal

Federal, consubstanciado na Súmula n° 281, "é inadmissível o

recurso extraordinário, quando couber na Justiça de origem, recurso

ordinário da decisão impugnada", sendo essa a diretriz do art. 102,

III, "a", da CF, ao preconizar que o recurso extraordinário é cabível

"contra as causas decididas em única ou última instância".

Assim, não tendo a parte recorrente interposto o recurso cabível à

decisão monocrática, deve ser inadmitido o presente recurso

extraordinário, interposto.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da Suprema Corte:

"AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM

A G R A V O .  N Ã O  E S G O T A M E N T O  D A S  I N S T Â N C I A S

O R D I N Á R I A S .  I N A D M I S S I B I L I D A D E  D O  R E C U R S O

EXTRAORDINÁRIO. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO

DESPROVIDO. 1. O recurso extraordinário foi interposto contra

decisão monocrática proferida pelo Relator do processo no tribunal

de origem, restando ausente o exaurimento das instâncias

ordinárias. Incidência da Súmula 281 do STF. 2. Agravo interno

desprovido, com imposição de multa de 5% (cinco por cento) do

valor atualizado da causa (artigo 1.021, § 4º, do CPC), caso seja

unânime a votação." (ARE 1343155 AgR, Relator(a): LUIZ FUX

(Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 14/02/2022, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-038  DIVULG 24-02-2022  PUBLIC 25-02-2022)

"DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CPC/2015. ALEGAÇÃO DE

OFENSA AO ART. 37, § 5º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

A P E L O  E X T R E M O  M A N E J A D O  C O N T R A  D E C I S Ã O

MONOCRÁTICA. SÚMULA Nº 281/STF. AUSÊNCIA DE

ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA. 1. Ausente o manejo de recurso

para o órgão colegiado, impõe-se a aplicação da Súmula nº

281/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber

na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada". 2.

As razões do agravo não se mostram aptas a infirmar os

fundamentos que lastrearam a decisão agravada, principalmente no

que se refere à ausência de ofensa a preceito da Constituição da

República. 3. Agravo interno conhecido e não provido." (ARE

1312878 AgR, Relator(a): ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado

em 04/10/2021, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-200  DIVULG 06-

10-2021  PUBLIC 07-10-2021)

"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Não

esgotamento das instâncias ordinárias. Súmula nº 281/STF.

Precedentes. 1. Incide no caso a Súmula nº 281 do Supremo

Tribunal Federal, pois o recurso extraordinário foi interposto contra

decisão monocrática proferida por Ministro do Superior Tribunal de

Justiça. 2. Agravo regimental não provido." (ARE 1284415 AgR,

Relator(a): LUIZ FUX (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em

28/09/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-025  DIVULG 09-02-

2021  PUBLIC 10-02-2021)

"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Não

esgotamento das instâncias ordinárias. Súmula nº 281/STF.

Precedentes. 1. O recurso extraordinário foi interposto contra

decisão monocrática com a qual se negou seguimento aos

embargos de que trata o art. 894, inciso II, da CLT, no âmbito do

Tribunal Superior do Trabalho. Incidência da Súmula nº 281/STF,

ante o não esgotamento das instâncias ordinárias. 2. Agravo

regimental não provido, com imposição de multa de 1% (um por

cento) do valor atualizado da causa (art. 1.021, § 4º, do CPC)."

(ARE 1250495 AgR, Relator(a): DIAS TOFFOLI (Presidente),

Tribunal Pleno, julgado em 27/03/2020, PROCESSO ELETRÔNICO

DJe-101  DIVULG 24-04-2020  PUBLIC 27-04-2020)

Neste contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário, porque

inadmissível à luz da Súmula n° 281 do STF, e determino a baixa

dos autos à origem depois do transcurso in albis do prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0010557-68.2015.5.01.0551
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Cláudio Mascarenhas Brandão

Recorrente LUCAS DA CRUZ RODRIGUES

Advogado Dr. Hércules Anton de Almeida(OAB:
59505-A/RJ)

Advogado Dr. Emerson Bernardo Pereira(OAB:
60166/RJ)

Advogado Dr. Renata Boaventura Souza(OAB:
115581/RJ)

Advogado Dr. Juliano Moreira de Almeida(OAB:
88851/RJ)

Recorrido SANTUB ARTEFATOS DE CIMENTO
E TRANSPORTE EIRELI

Advogado Dr. Aloísio Perez(OAB: 60778/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DA CRUZ RODRIGUES

  - SANTUB ARTEFATOS DE CIMENTO E TRANSPORTE EIRELI

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão

proferido por esta Corte Superior Trabalhista em que a parte insurge

-se com relação ao tema "HORAS EXTRAS. BANCO DE HORAS.

NORMA COLETIVA".

Argui prefacial de repercussão geral. Indica violação ao art. 7º, XIII e

XVI, da Constituição Federal. Aponta violação ao art. 818 da CLT e

373, II, do CPC, ao argumento de que os controles de ponto

juntados aos autos demonstram que havia prestação habitual de

horas extras, sem a comprovação do correto pagamento do labor

extraordinário ou sua correspondente compensação, o que

descaracteriza o sistema de compensação.

É o relatório.

A decisão recorrida concluiu, in verbis:

"MÉRITO

TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA

Nos termos do artigo 896-A da CLT, com a redação que lhe foi dada

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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pela Lei nº 13.467/2017, antes de adentrar o exame dos

pressupostos intrínsecos do recurso de revista, é necessário

verificar se a causa oferece transcendência.

Primeiramente, destaco que o rol de critérios de transcendência

previsto no mencionado preceito é taxativo, porém, os indicadores

de cada um desses critérios, elencados no § 1º, são meramente

exemplificativos. É o que se conclui da expressão "entre outros",

utilizada pelo legislador.

Pois bem.

A parte autora insiste no processamento do seu recurso de revista

quanto aos temas: "DISPENSA POR JUSTA CAUSA -

COMPROVAÇÃO - FALTAS, ATRASOS E DESÍDIA"; "HORAS

EXTRAS - "BANCO DE HORAS" - NORMA COLETIVA -

AUSÊNCIA DE NULIDADE EM RAZÃO DA PRESTAÇÃO DE

HORAS EXTRAS HABITUAIS - SÚMULA Nº 85, V, DO TST" e

"DIFERENÇAS SALARIAIS - DESVIO DE FUNÇÃO - ÔNUS DA

PROVA - NÃO COMPROVAÇÃO PELO AUTOR DE QUE

REALIZAVA FUNÇÃO DISTINTA DA SUA".

Merecem destaque os seguintes trechos da decisão regional:

"A reclamada aduziu em sua defesa que o autor teria mantido

comportamento desidioso, ao se ausentar injustificadamente em

várias oportunidades e não tê-lo evoluído a despeito das punições

aplicadas.

O documento de Id. 8Febcb6, demonstra que o autor já havia se

ausentado sem justificativa no dia 29.09.2014, sendo-lhe aplicada a

advertência exposta pelo referido documento. O documento

seguinte comprova que ele foi novamente advertido por ter se

ausentado sem justificativa no dia 13.11.2014, e que chegou a ser

suspenso por um dia por ter se ausentado também no dia

08.12.2014.

Novas punições foram aplicadas pelas ausências nos dias

12.02.2015 e 18.02.2015, até que em 25.02.2015 o autor teria

chegado atrasado e veio a ser dispensado por justa causa sob a

alegação de desídia. Ressalto que todas as punições foram

assinadas ou pelo autor ou por duas testemunhas, não havendo

comprovação nos autos de que seu conteúdo seja inválido.

Um empregado que frequentemente falta ao trabalho, sem justificar

o motivo, pratica desídia e, por isso, pode ser despedido por justa

causa. Não há necessidade de punições anteriores para autorizar o

patrão a demitir seu empregado por desídia. Isso se explica porque

a lei não exigiu o caráter pedagógico do poder disciplinar do

empregador. De qualquer forma, o autor foi punido anteriormente e,

mesmo assim, continuou a faltar ao serviço ou se atrasar. Ora,

trabalhador suspenso por duas vezes que continua a praticar os

mesmos atos desidiosos, demonstra que não quer modificar seu

comportamento, tornando ainda mais grave a falta e dando ensejo à

ruptura do contrato.

Rompida a fidúcia contratual, eis que o empregador notadamente

não mais pode contar com o trabalhador para cumprir suas

obrigações, outro não pode ser o caminho além de desfazer-se o

vínculo sob a responsabilidade do empregado.

(...)

Nos termos do §2º, do art. 74, da CLT, o onus probandi da jornada

de trabalho cabe, via de regra, ao empregador, o que refoge à

sistemática estabelecida pelos artigos 818, da CLT, e 373, do CPC,

salvo quando aquele demonstra empregar menos de dez

trabalhadores, o que certamente não é o caso da reclamada

(Súmula nº 338, do C. TST).

Por esse motivo os controles de ponto de todo o período contratual

reconhecido foram apresentados sob os Ids. 73Aab47, 58493c6,

4c6222e e 57ddbbf. Conforme documento de Id. B95b39c,

concernente na CCT da categoria, foi pactuado o banco de horas,

motivo pelo qual a mera prestação habitual de horas extras não é

capaz de invalidar o ajuste como disciplina a própria Súmula nº 85,

do C. TST.

Dessa forma, importante destacar que o próprio autor confessa a

regularidade das marcações, assim como reconhece que sempre

recebeu corretamente pelas horas extras praticadas. Nessa toada,

verifica-se que não tem lugar o demonstrativo apresentado com o

recurso, pois simplesmente desconsidera todas as horas destinadas

à compensação, seja pela inexistência de labor aos sábados ou

concessão de folgas extras.

Corolário do exposto, tendo a reclamada adotado o sistema de

banco de horas com autorização da norma coletiva e havendo o

reconhecimento pelo autor de que todas as horas extras foram

anotadas e quitadas ou compensadas, nada há mais que se discutir

sobre a matéria.

(...)

No caso dos autos, restou comprovado pela prova oral que o autor

enquanto Servente/Ajudante tinha a responsabilidade de Operar

máquinas, atribuição que também era conferida a todos os outros

que ocupavam a mesma função que ele. Ocorre que as normas

coletivas não consignam uma função diferenciada só pelo fato do

trabalhador exercer seus misteres com maquinário. Na verdade, as

únicas funções existentes segundo essas premissas seriam

Operador de Retro e Operador de Manipuladora, não tendo o autor

pautado sua causa de pedir sobre elas, tampouco tendo a prova

oral especificado qual seria o maquinário operado pelos Serventes.

Neste contexto, coaduno com o entendimento da sentença de que

não faz jus ao pagamento de diferenças salariais, em suma, por não

ter demonstrado que suas atribuições estavam inseridas na gama

de atividades pertinentes a uma função distinta da sua." (fls.

232/235)

Pois bem.

Conforme precedente ora transcrito, a posição da 7ª Turma desta

Corte é pela inexistência de transcendência na hipótese de

comprovação de faltas, atrasos e desídia para fins de configuração

da justa causa como forma de resolução do contrato:

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. LEI 13.467/2017. DISPENSA POR

JUSTA CAUSA. COMPROVAÇÃO. FALTAS, ATRASOS E

DESÍDIA. Em relação ao tema em epígrafe, não se constata a

transcendência da causa, no aspecto econômico, político, jurídico

ou social. Agravo de interno conhecido e não provido, por ausência

de transcendência da causa." (Ag-AIRR-10831-06.2016.5.03.0013,

7ª Turma, Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT

29/11/2019).

Outrossim, a tese recursal, no sentido da nulidade do sistema de

compensação "banco de horas" em razão da prestação de horas

extras habituais, está superada pela jurisprudência cristalizada

nesta Corte, expressa na Súmula nº 85, V, do TST, que dispõe: "As

disposições contidas nesta súmula não se aplicam ao regime

compensatório na modalidade 'banco de horas', que somente pode

ser instituído por negociação coletiva".

Ressalta-se que, por óbvio, a prestação habitual de horas extras

não se incompatibiliza com o "banco de horas", que trata,

justamente, de contabilizar esse trabalho extraordinário, para ser

posteriormente compensado com folgas.

No caso concreto, a parte não demonstra distinção (distinguishing)

ou superação do entendimento (overruling) capaz de afastar a
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aplicação dessa compreensão. Portanto, não se afigura a hipótese

de transcendência, por nenhum dos indicadores, a ensejar a

admissibilidade ao recurso de revista interposto, nos moldes do

artigo 896-A da CLT.

Quanto ao tema remanescente, o autor sustenta que são devidas

diferenças salariais por desvio de função, pois foi comprovado o

desempenho de função diversa da sua.

Em relação à transcendência econômica, esta Turma estabeleceu

como referência, para o recurso do empregado, o valor fixado no

artigo 852-A da CLT e, na hipótese dos autos, não há elementos a

respaldar a conclusão de que os pedidos rejeitados e devolvidos à

apreciação desta Corte ultrapassem o valor de 40 salários mínimos.

Também não se verifica aparente contrariedade a súmula,

orientação jurisprudencial, jurisprudência atual, iterativa e notória,

precedentes de observância obrigatória, tampouco matéria em que

haja divergência atual entre as Turmas do TST. Ausente, portanto, a

transcendência política.

A transcendência social aplica-se apenas aos recursos do

empregado e, no caso, não está presente, mesmo nas matérias que

envolvem direito social previsto na Constituição Federal, já que não

constato alegação plausível de violação desses preceitos. A

necessidade de reavaliar as provas produzidas também afasta a

transcendência, sob esse viés.

A transcendência jurídica diz respeito à interpretação e aplicação de

novas leis ou alterações de lei já existente e, no entendimento

consagrado por esta Turma, também à provável violação de direitos

e garantias constitucionais de especial relevância, com a

possibilidade de reconhecimento de afronta direta a dispositivo da

Lei Maior. Não é o que não se verifica na hipótese dos autos.

Assim, nego provimento ao agravo de instrumento, por ausência de

transcendência da causa."

Verif ica-se que o acórdão ora impugnado concluiu pela

inaplicabilidade da Súmula 85 do TST ao sistema de compensação

na modalidade de banco de horas, registrando que a prestação de

horas extras habituais não é incompatível como banco de horas,

uma vez que tal sistema trata, justamente, de contabilizar o trabalho

extraordinário para posterior compensação com folgas.

O recorrente defende que a prestação de horas extras habituais

descaracteriza o acordo de compensação na modalidade de banco

de horas, bem como que há nos autos comprovação do trabalho

extraordinário, sem prova da sua quitação ou correspondente

compensação com folgas.

A controvérsia dos autos diz respeito unicamente à análise da

legislação infraconstitucional, demandando a necessária

interpretação do comando normativo contido na Súmula 85, do TST,

de modo que eventual afronta constitucional somente poderia se dar

de forma indireta ou reflexa, o que torna inadmissível o recurso

extraordinário, à luz do art. 102, III, "a", da Constituição Federal.

Observa-se, também, que a questão foi solucionada com

fundamento na prova dos autos e para ultrapassar o entendimento

consignado pela eg. Turma, necessário seria o revolvimento de

matéria fático-probatória, o que inviabiliza o seguimento do recurso

extraordinário pelo disposto na Súmula nº 279 do STF segundo a

qual "Para simples reexame de prova não cabe recurso

extraordinário".

Por outro lado, a controvérsia foi dirimida a partir de interpretação

da norma coletiva, a atrair o óbice da Súmula nº 454/STF, segundo

a qual "Simples interpretação de cláusulas contratuais não dá lugar

a recurso extraordinário".

Nesse sentido:

EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo.

Direito do Trabalho. Banco de horas. Fatos e provas. Reexame.

Impossibilidade. Legislação infraconstitucional. Ofensa reflexa.

Precedentes. 1. Não se presta o recurso extraordinário para a

análise da legislação infraconstitucional nem para o reexame dos

fatos e das provas constantes dos autos (Súmula nº 279/STF). 2.

Agravo regimental não provido, com imposição de multa de 1% (um

por cento) do valor atualizado da causa (art. 1.021, § 4º, do CPC).

(ARE 1221062 AgR, Relator(a): DIAS TOFFOLI (Presidente),

Tribunal Pleno, julgado em 13-09-2019, PROCESSO ELETRÔNICO

DJe-219  DIVULG 08-10-2019  PUBLIC 09-10-2019)

EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo.

Direito do Trabalho. Horas extras. Banco de horas. Extrapolação do

acordado. Controle ineficiente. Legislação infraconstitucional.

Ofensa reflexa. Fatos e provas. Reexame. Impossibilidade.

Precedentes. 1. A solução da lide não prescinde do exame da

legislação infraconstitucional, das cláusulas da Convenção Coletiva

de Trabalho e do conjunto fático-probatório da causa, o qual é

inviável em recurso extraordinário. Incidência das Súmulas nºs 636

e 454 e 279/STF. 2. Agravo regimental não provido, com imposição

de multa de 1% (um por cento) do valor atualizado da causa (art.

1.021, § 4º, do CPC).

(ARE 1210620 AgR, Relator(a): DIAS TOFFOLI (Presidente),

Tribunal Pleno, julgado em 09-08-2019, PROCESSO ELETRÔNICO

DJe-193  DIVULG 04-09-2019  PUBLIC 05-09-2019)

Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Banco de horas.

Necessidade de reexame de fatos, provas e da convenção coletiva

de trabalho para se chegar a conclusão diversa daquela do acórdão

recorrido. Óbice dos enunciados 279 e 454 da Súmula do STF. 3.

Pressupostos de admissibilidade de recurso da competência de

outro tribunal. Matéria infraconstitucional. Precedente. AI-RG

598.365. 4. Ausência de argumentos suficientes para infirmar a

decisão recorrida. 5. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AI 828144 AgR, Relator(a): GILMAR MENDES, Segunda Turma,

julgado em 07-02-2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-037

DIVULG 22-02-2012 PUBLIC 23-02-2012)

Ementa: Direito do trabalho. Agravo interno em recurso

extraordinário com agravo. acordo de compensação de jornada.

prestação de horas extras habituais. Reexame de provas e de

cláusulas contratuais. Incidência das Súmulas nº 279 e 454 do STF.

1. Agravo interno contra decisão que negou seguimento a recurso

extraordinário com agravo. 2. Hipótese em que para dissentir do

entendimento firmado pelo Tribunal de origem, seria necessário

reexaminar o material probatório constantes dos autos e as

cláusulas contratuais aplicadas ao caso, procedimentos vedados

neste momento processual (Súmulas 279 e 454/STF). 3. Inaplicável

o art. 85, § 11, do CPC/2015, uma vez que não houve prévia fixação

de honorários advocatícios de sucumbência. 4. Agravo interno a

que se nega provimento.

(ARE 1457200 AgR, Relator(a): LUÍS ROBERTO BARROSO

(Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 19-12-2023, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-s/n  DIVULG 08-01-2024  PUBLIC 09-01-2024)

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO EM

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. SERVIDOR

PÚBLICO. COMPENSAÇÃO DE JORNADA. HORAS EXTRAS.

SÚMULAS 279 E 280/STF. RECURSO MANIFESTAMENTE

INADMISSÍVEL. IMPOSIÇÃO DE MULTA. 1. Hipótese em que, para

dissent i r  da conclusão do Tr ibunal  de or igem, ser iam
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imprescindíveis a análise da legislação infraconstitucional aplicada

ao caso e o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que

torna inviável o processamento do recurso extraordinário. Incidem,

no caso, as Súmulas 279 e 280/STF. 2. Inaplicável o art. 85, § 11,

do CPC/2015, uma vez que não houve fixação de honorários

advocatícios. 3. Agravo interno a que se nega provimento, com

aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015.

(ARE 1150697 AgR, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Primeira

Turma, julgado em 25-10-2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-

256  DIVULG 22-11-2019  PUBLIC 25-11-2019)

Relativamente ao pedido de aplicação de multa por litigância de má-

fé arguido em contrarrazões, ressalto que, nos termos do

entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, não é

cabível aplicação de multa em sede de juízo de admissibilidade do

recurso extraordinário, de modo que a análise deste pedido

incumbe ao órgão competente para a apreciação do recurso. No

mesmo sentido, a ratio decidendi dos seguintes precedentes:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FIXAÇÃO DE MULTA

PORLITIGÂNCIADE MÁ-FÉ PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA AO EXERCER O JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. A multa porlitigânciade má-fé

deve ser imposta por aquele que detém o juízo definitivo de

admissibilidade do recurso. O exame da admissibilidade levado a

efeito pelos tribunais inferiores tem natureza provisória e deve cingir

-se à análise dos pressupostos genéricos e específicos de

recorribilidade do extraordinário. Embargos de declaração acolhidos

para excluir a multa imposta pelo Tribunal de origem." (AI 414.648-

AgR-ED, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 23/2/2007). Por fim,

observo que o agravo foi interposto sob a égide da nova lei

processual, o que impõe a aplicação de nova sucumbência. Ex

positis, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo para afastar a

multa imposta pelo Tribunal de origem. Em virtude da sucumbência,

em maior extensão, CONDENO a parte agravante ao pagamento de

honorários advocatícios majorados ao máximo legal, obedecidos os

limites do artigo 85, §§ 2º, 3º e 11, do CPC/2015." (ARE 996000,

Rel. Min. LUIZ FUX, julgado em 22/08/2017, publicado em

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-188 DIVULG 24/08/2017 PUBLIC

25/08/2017)

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FIXAÇÃO DE MULTA

POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA AO EXERCER O JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. A multa por litigância de má-fé

deve ser imposta por aquele que detém o juízo definitivo de

admissibilidade do recurso. O exame da admissibilidade levado a

efeito pelos tribunais inferiores tem natureza provisória e deve cingir

-se à análise dos pressupostos genéricos e específicos de

recorribilidade do extraordinário. Embargos de declaração acolhidos

para excluir a multa imposta pelo Tribunal de origem. (AI 414648

AgR-ED, Relator(a): JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado

em 21/02/2006, DJ 23-02-2007 PP-00036   EMENT VOL-02265-03

PP-00597 RDDP n. 51, 2007, p. 148-149)

Dentro desse contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário

e determino a baixa dos autos à origem depois do transcurso in

albis do prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0021025-40.2017.5.04.0001
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Breno Medeiros

Recorrente BMR MEDICAL LTDA

Advogada Dra. Renata Mouta Pereira
Pinheiro(OAB: 12324-A/DF)

Advogado Dr. Osmar Mendes Paixão
Côrtes(OAB: 15553/DF)

Recorrido MARCELO CONTER SILVEIRA

Advogado Dr. Graciela Justo Evaldt(OAB: 65359-
A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BMR MEDICAL LTDA

  - MARCELO CONTER SILVEIRA

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão

proferido por esta Corte Superior Trabalhista em que a parte insurge

-se com relação aos temas "NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL

POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL" ,

"ENQUADRAMENTO SINDICAL. CATEGORIA PROFISSIONAL

DIFERENCIADA. APLICABILIDADE DE NORMAS COLETIVAS" e

"HORAS EXTRAS. TRABALHO EXTERNO".

Argui prefacial de repercussão geral. Indica violação aos arts. 5º, II,

7º, XXVI e 93, IX, da Constituição Federal. Aduz que o Tribunal

Regional analisou o feito superficialmente, proferindo sentença

genérica, incorrendo, assim, em negativa de prestação jurisdicional.

Aponta que a determinação para aplicar convenção coletiva de

trabalho da qual a reclamada não é signatária, viola o princípio da

legalidade. Alega, também, que o enquadramento sindical deve

ocorre de acordo com a atividade preponderante do empregador,

nos termos do art. 511, § 3º, da CLT. Sustenta que o reclamante

exercida a função de vendedor externo, cuja condição constou no

seu contrato de trabalho, logo, ao afastar o enquadramento no

empregado na exceção prevista no art. 62, I, da CLT, afrontou o

acórdão recorrido o princípio da legalidade.

Com relação à alegada nulidade do acórdão por negativa de

prestação jurisdicional, o Supremo Tribunal Federal reconheceu a

existência de repercussão geral da questão constitucional em

debate e fixou a seguinte tese jurídica:

"O art. 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou

decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos da

decisão." (TEMA 339)

Extrai-se, pois, que a fundamentação exigida pode ser sucinta, sem

a necessidade de exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos da

decisão.

Na hipótese, a parte recorrente sustenta que restou configurada

negativa na entrega da jurisdição, na medida em que, embora

opostos embargos de declaração, com o objetivo de que fosse

apreciada a tese sobre o enquadramento sindical do trabalhador e

da empregadora, considerando a categoria profissional diferenciada

e o disposto na Súmula 374 do TST, a Corte Regional não se

mani festou quanto ao tema, v io lando as garant ias na

inafastabi l idade da jur isdição e o di re i to de defesa.
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Eis o teor da decisão recorrida:

"2 - MÉRITO

A decisão agravada negou seguimento ao recurso, por entender

não caracterizada a transcendência da matéria nele veiculada, sob

os seguintes fundamentos:

Trata-se de agravos de instrumento interpostos contra decisão que

negou seguimento a recursos de revista.

Examino.

Os recursos de revista foram interpostos em face de acórdão

publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017, que alterou o art. 896-

A da CLT, havendo a necessidade de se evidenciar a

transcendência das matérias neles veiculadas, na forma do referido

dispositivo e dos arts. 246 e seguintes do RITST.

Constato, no entanto, a existência de obstáculo processual apto a

inviabilizar o exame das questões veiculadas e, por consectário

lógico, a evidenciar a ausência de transcendência dos recursos.

Com efeito, a decisão agravada foi proferida nos seguintes termos:

(...)

Recurso de:BMR MEDICAL LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Superada a apreciação dos pressupostos extrínsecos, passo à

análise do recurso.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / ATOS

PROCESSUAIS / NULIDADE / NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL.

Não admito o recurso de revista noitem.

Observo, pela análise do acórdão, que a Turma trouxe

fundamentação clara e suficiente ao deslinde da controvérsia -

notadamente anteo conteúdoda decisão de admissibilidade quanto

à matéria de fundo arguida, a seguir prolatada.

Assim, não se constata nulidade do julgado por negativa de

prestação jurisdicional. não se verificando afronta ao art. 93, inciso

IX, da Constituição Federal, art. 489 do CPC e art. 832 da CLT.

Dispensada a análise das demais alegações, na esteira do

entendimento traçado na Súmula 459 do TST.

DIREITO COLETIVO / ENQUADRAMENTO SINDICAL.

O t recho do acórdão recor r ido  que consubstanc ia  o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista,

transcrito nas razões recursais, é o seguinte:

(...)

Não admito o recurso de revista noitem.

A decisão da Turma que considerou aplicável o instrumento coletivo

vigente no local da prestação de serviços ao vendedor

propagandista está de acordo com a iterativa, notória e atual

jurisprudência do TST, no seguinte sentido:

RECURSO DE EMBARGOS - ENQUADRAMENTO SINDICAL -

CATEGORIA PROFISSIONAL DIFERENCIADA - PARTICIPAÇÃO

DA ENTIDADE DE CLASSE DA RECLAMADA NA NEGOCIAÇÃO

COLETIVA - SÚMULA Nº 374 DO TST - INAPLICABILIDADE. 1. A

norma coletiva aplicável é definida com espeque no local da

prestação dos serviços, porquanto o ente sindical estabelecido

neste sítio tem pleno conhecimento das condições de trabalho

peculiares da região e legitimidade para representar a categoria

naquela base territorial. 2. Considerando que o reclamante sempre

prestou serviços no estado do Rio Grande do Sul, não é possível

aplicar-lhe as disposições contidas na convenção coletiva dos

trabalhadores do estado de São Paulo, sob pena de ferir o princípio

da territorialidade, uma vez que tais localidades pertencem a bases

territoriais absolutamente distintas. 3. Destaque-se, que não tem

aplicação ao presente caso a orientação da Súmula nº 374 do TST,

que somente afasta a incidência das normas coletivas da categoria

diferenciada quando não há participação da entidade de classe

representante da empresa, o que foi afastado pelo Tribunal

Regional, que foi expresso no sentido de que "a empresa foi

representada pelo sindicato de sua categoria econômica no Rio

Grande do Sul". Recurso de embargos conhecidos e providos. (E-

ED-ARR - 1067-94.2011.5.04.0028, Relator Ministro: Luiz Philippe

Vieira de Mello Filho, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, DEJT 15/3/2019).

EMBARGOS INTERPOSTOS PELO RECLAMANTE. CATEGORIA

PROFISSIONAL DIFERENCIADA. NORMA COLETIVA. LOCAL DA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. SÚMULA 374 DO TST. Por força do

princípio da territorialidade que informa o enquadramento sindical, à

luz do art. 8º, II, da Constituição Federal, ao empregado integrante

de categoria profissional diferenciada aplica-se a convenção

coletiva celebrada por sindicato representante de sua categoria e

sindicato representante da correspondente categoria econômica na

localidade da prestação de serviços, ainda que não coincidente com

o local da sede da empregadora. Incolumidade da Súmula 374 do

TST, pois, nessa hipótese, a empresa foi representada por órgão de

classe de sua categoria na base territorial da prestação de serviços.

Precedente da SbDI-1 TST-E-ED-RR-96900-23.2007.5.04.0015, de

9/2/2017. Embargos conhecidos e providos. (E-ED-RR - 140800-

23.2007.5.04.0026, Relator Ministro: Márcio Eurico Vitral Amaro,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, DEJT

20/4/2018).

(...) ENQUADRAMENTO SINDICAL - CATEGORIA PROFISSIONAL

DIFERENCIADA - NORMAS COLETIVAS FIRMADAS ENTRE OS

SINDICATOS REPRESENTATIVOS DAS RESPECTIVAS

CATEGORIAS NA BASE TERRITORIAL DO LOCAL DA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA

TERRITORIALIDADE. No julgamento do E-ED-RR-96900-

23.2007.5. 04.0015, em 9/2/2017, a SBDI-1 decidiu que, em

homenagem ao princípio da territorialidade insculpido no artigo 8º,

II, da CF, são aplicáveis, também aos empregados integrantes de

categorias profissionais diferenciadas, as normas coletivas firmadas

pelos sindicatos representativos das categorias profissional e

econômica do local da prestação de serviço, mesmo que não

coincidente com a base territorial da sede da empregadora. Assim,

a Súmula/TST nº 374 não alcança a hipótese dos autos, mesmo

porque sequer há notícia nos autos de que a empregadora não

tenha sido representada pelo órgão de classe da categoria

econômica sediado na base territorial da prestação de serviços - Rio

Grande do Sul. A Subseção já ratificou seu entendimento em

diversas oportunidades, conforme ilustrado por vários de seus

precedentes. Recurso de revista não conhecido. (...) " (RR-854-

12.2011.5.04.0021, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 07/01/2020).

Assim, adecisão encontra-se em conformidade com a

jurisprudência atual e reiterada do TST, no sentido de que "o

enquadramento sindical de empregado pertencente à categoria

diferenciada (propagandista-vendedor) deve ser definido pela regra

da base territorial do local da prestação dos serviços, nos termos do

art. 8º, II, da CF, sendo inaplicável, na hipótese, a Súmula 374/TST"

(ARR-11242-02.2013.5.12.0014, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria

Helena Mallmann, DEJT 07/08/2020), já que esta encerra discussão

acerca de o empregado integrar categoria diferenciada daquela

preponderante na empresa e a empresa não estar representada por

ó rgão  de  c lasse  de  sua  ca tegor ia  (ARR -  135300-

80.2009.5.04.0001, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT
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22/05/2015). Nesse sentido: TST-Ag-E-ED-ED-RR-1510-

84.2011.5.04.0015, Subseção I Especializada em Dissídios

Ind iv idua is ,  DEJT 18/05/2018;  TST-E-ED-ED-RR-543-

78.2011.5.04.0002, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, DEJT 17/11/2017).

Desta forma, inviável o recebimento do recurso de revista, nos

termos do § 7º do art. 896 da CLT e da Súmula 333 do TST.

DURAÇÃO DO TRABALHO / TRABALHO EXTERNO.

Não admito o recurso de revista noitem.

Infere-se das razões recursais que a parte pretende reexaminar

fatos e provas, como se observa dos seguintes trechos:

(...)

Assim, não se admite o recurso de revista interposto por força do

que dispõe a Súmula n. 126 do TST.

Além disso, a demonstração de divergência jurisprudencial hábil a

impulsionar o recurso de revista deve partir de julgado que,

reunindo as mesmas premissas de fato e de direito relacionadas ao

caso concreto, ofereça diferente resultado. A ausência ou acréscimo

de circunstância torna inespecífico o aresto paradigma, nos termos

da Súmula 296 do TST.

CONCLUSÃO

Nego seguimento.

Examinando as matérias em discussão, em especial aquelas

devolvidas nos agravos de instrumento (art. 254 do RITST), observa

-se que as alegações neles contidas não logram êxito em infirmar

os obstáculos processuais invocados na decisão que não admitiu os

recursos de revista.

Dessa forma, inviável se torna o exame da matéria de fundo

veiculada nos recursos.

Pois bem.

O critério de transcendência é verificado considerando a questão

jurídica posta no recurso de revista, de maneira que tal análise

somente se dá por esta Corte superior se caracterizada uma das

hipóteses previstas no art. 896-A da CLT.

Assim, a existência de obstáculo processual apto a inviabilizar o

exame da matéria de fundo veiculada, como no caso, acaba por

evidenciar, em última análise, a própria ausência de transcendência

do recurso de revista, em qualquer das suas modalidades.

Isso porque não se justificaria a intervenção desta Corte superior a

fim de examinar feito no qual não se estaria: a) prevenindo

desrespeito à sua jurisprudência consolidada (transcendência

política); b) fixando tese sobre questão nova em torno da

interpretação da legislação trabalhista (transcendência jurídica); c)

revendo valor excessivo de condenação, apto a ensejar o

comprometimento da higidez financeira da empresa demandada ou

de determinada categoria profissional (transcendência econômica);

d) acolhendo pretensão recursal obreira que diga respeito a direito

social assegurado na Constituição Federal, com plausibilidade na

alegada ofensa a dispositivo nela contido (transcendência social).

Nesse sentido já se posicionou a maioria das Turmas deste TST: Ag

-RR - 1003-77.2015.5.05.0461, Relator Ministro: Breno Medeiros,

Data de Julgamento: 07/11/2018, 5ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 09/11/2018; AIRR - 1270-20.2015.5.09.0661, Relatora

Desembargadora Convocada: Cilene Ferreira Amaro Santos, Data

de Julgamento: 07/11/2018, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

09/11/2018; ARR - 36-94.2017.5.08.0132, Relator Ministro: Ives

Gandra Martins Filho, Data de Julgamento: 24/10/2018, 4ª Turma,

Data  de Publ icação:  DEJT 26/10/2018;  RR -  11200-

04.2016.5.18.0103, Relator Desembargador Convocado: Roberto

Nobrega  de Almeida Filho, Data de Julgamento: 12/12/2018, 1ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 14/12/2018; AIRR - 499-

03.2017.5.11.0019, Relator Ministro: Márcio Eurico Vitral Amaro,

Data de Julgamento: 24/04/2019, 8ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/04/2019).

Logo, diante do óbice processual já mencionado, não reputo

verificada nenhuma das hipóteses previstas no art. 896-A da CLT.

Ante o exposto, com fulcro no art. 896-A, § 2º, da CLT c/c art. 247, §

2º, do Regimento Interno desta Corte, nego seguimento aos

agravos de instrumento.

PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA

No recurso de revista, a parte indicou ofensa ao art. 93, IX, da

Constituição Federal, bem como divergência jurisprudencial.

No referido recurso, sustentou, em síntese, que "o v. Acórdão não

enfrentou a tese recursal da Embargante, no sentido de que o

empregado integrante de categoria profissional diferenciada não

pode se valer de normas coletivas das quais a sua empregadora

não tenha aderido por seu real Sindicato de Classe, conforme

entendimento da Sumula nº 374 do Tribunal Superior do Trabalho".

Na minuta de agravo interno, assevera que o seu recurso ostenta

condições de prosseguimento.

Não merece reforma a decisão agravada.

O e. TRT consignou, quanto ao tema:

1.1 NORMAS COLETIVAS APLICÁVEIS.

A Magistrada de origem sentenciou:

"(...)

O enquadramento sindical, em regra, ocorre em face da atividade

econômica preponderante desenvolvida pelo empregador, à

exceção das categorias diferenciadas, caso dos autos.

Embora o autor pertença à categoria diferenciada, são inaplicáveis

as normas coletivas anexadas com a inicial, na medida em que,

conforme entendimento consolidado na Súmula 374 do C. TST, a

empresa não pode ser obrigada a aplicar norma coletiva da qual

não participou da negociação.

Por outro lado, também considero inaplicáveis as convenções

coletivas invocadas pela ré, visto que se referem ao Estado do

Paraná, quando restou incontroverso que o autor prestou serviços

preponderantemente no Estado do Rio Grande do Sul,

considerando o princípio da territorialidade. Além disso, de acordo

com o contrato social (ID. 360ff0d - Pág. 1), a atividade econômica

principal da ré não é a prestação de serviços.

Desta forma, considero inaplicáveis ao contrato do autor os

instrumentos coletivos juntados aos autos.

Os pedidos fundamentados na norma coletiva serão apreciados em

tópicos próprios."

Inconformadas, recorrem as partes.

O autor argumenta que tanto empregado quanto ré foram

representados pelos respectivos órgãos sindicais de suas classes

na negociação coletiva, devendo ser aplicadas as convenções

coletivas da base territorial do local de prestação de serviços do

autor.

A ré sustenta que atua em diversas regiões do país, sendo

"impraticável o controle de todos os empregados da área de vendas

que se encontram pulverizados em diversos Municípios de cada

Estado do Brasil, motivo pelo qual plenamente factível a aplicação

da norma coletiva firmada pelo FETRAVISPP". Aduz que o

enquadramento sindical deve seguir sempre a atividade

preponderante do empregador em sua respectiva base territorial.

Alega que está sediada no Paraná, não possuindo filiais em

nenhum outro local, prevalecendo a vinculação da empresa ao

FETRAVISPP.
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Analiso.

Nos termos do art. 570 da CLT, os sindicatos constituir-se-ão,

normalmente, por categorias econômicas ou profissionais

específicas na conformidade da discriminação do quadro de

atividades e profissões.

O enquadramento sindical, a teor do art. 511, §3º, da CLT, como

regra, é determinado pela atividade econômica preponderante do

empregador (art. 581, §2º, da CLT) - salvo nos casos de

empregados de categorias diferenciadas.

Contudo, definida a categoria profissional correlata à categoria

econômica do empregador, deve ser observada a base territorial,

que é determinada pelo local da prestação de serviços, como

definidora do enquadramento do empregado, e não a localidade em

que a empresa possui sede. Neste sentido, a jurisprudência:

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL.  NORMA COLETIVA

A P L I C Á V E L .  P R O P A G A N D I S T A - V E N D E D O R .

TERRITORIALIDADE. Pelo princípio da territorialidade, o

enquadramento sindical se dá com o sindicato profissional existente

no local onde foi prestado o trabalho, ainda que a empregadora

tenha sede em outro local. Caso em que a própria ré, aliás, recolheu

as contribuições sindicais em favor do sindicato profissional.

Recurso da ré desprovido. (TRT da 4ª Região, 7ª Turma, 0021119-

69.2014.5.04.0008 RO, em 10/03/2016, Desembargador Wilson

Carvalho Dias - Relator)

ENQUADRAMENTO SINDICAL. Prevalecem as normas coletivas

das categorias da base territorial onde se deu a prestação de

trabalho, ainda que a empregadora esteja sediada em outro local.

Adoção dos princípios da unicidade e da territorialidade

orientadores do Direito Coletivo do Trabalho, e como expressão das

disposições do art. 8º, II, da CF, e arts. 516 e 611, ambos da CLT.

Apelo que se nega provimento. (TRT da 4ª Região, 2a. Turma,

0028900-42.2009.5.04.0001 RO, em 16/06/2011, Desembargador

Raul Zoratto Sanvicente - Relator. Participaram do julgamento:

Desembargadora Tânia Rosa Maciel de Oliveira, Desembargadora

Vania Mattos)

A situação dos autos é peculiar e atrai a incidência do princípio da

territorialidade, segundo o qual deve ser aplicada a lei do lugar onde

foi realizada a prestação dos serviços (lex loci executionis), ainda

que o empregado tenha sido contratado em lugar diverso.

Neste contexto, o fato da ré possuir sede no Paraná não afasta a

aplicabilidade das normas coletivas vigentes no Estado do Rio

Grande do Sul, porquanto o autor sempre laborou no território

gaúcho, fato incontroverso. Logo, não se cogita em violação da

Súmula 374 do TST, pois a demandada é representada pelo

Sindicato da categoria econômica na negociação coletiva.

Ademais, a rescisão contratual do autor foi homologada pelo

Sindicato Propagandista, Propagandista Vendedores e Vendedores

de Produtos Farmacêuticos do Rio Grande do Sul (termo de

rescisão, ID. fc0d6f9- Pág. 4).

Ressalto, não em demasia, ser despicienda a participação da ré,

ainda que indiretamente, nas negociações das normas coletivas em

questão, porquanto a entidade sindical patronal possui ampla

legit imidade para negociação dos direitos da categoria,

independentemente de participação da empresa ou de delegação

de poderes desta.

Isto considerado, nego provimento ao recuso ordinário da ré e dou

provimento ao recurso ordinário do autor para determinar que são

aplicáveis ao caso as normas coletivas do Sindicato dos

Empregados Vendedores e Viajantes do Comércio no Estado do

Rio Grande do Sul (SIVEVI/RS), juntadas com a inicial.

Adotada tese explícita e implícita sobre tais argumentos, restam

implicitamente rejeitados todos os demais, na forma do art. 489, §1º,

do NCPC a contrario sensu.

A parte agravante opôs embargos de declaração em face da

referida decisão, pleiteando, de forma expressa, a manifestação

acerca de questões reputadas omissas.

O e. TRT, por sua vez, consignou:

1.1 NORMAS COLETIVAS APLICÁVEIS.

Alega o autor que o Acórdão é omisso, pois ao analisar as normas

coletivas aplicáveis ao caso nada referiu quanto aos reajustes

normativos e vale-refeição.

A ré sustenta, em síntese, que o Acórdão não analisou sua tese

recursal de que o "empregado integrante de categoria profissional

diferenciada não pode se valer de normas coletivas das quais a sua

empregadora não tenha aderido por seu real Sindicato de Classe,

conforme entendimento da Súmula nº 374 do Tribunal Superior do

Trabalho".

Assim constou na decisão embargada:

"(...)

Nos termos do art. 570 da CLT, os sindicatos constituir-se-ão,

normalmente, por categorias econômicas ou profissionais

específicas na conformidade da discriminação do quadro de

atividades e profissões.

O enquadramento sindical, a teor do art. 511, §3º, da CLT, como

regra, é determinado pela atividade econômica preponderante do

empregador (art. 581, §2º, da CLT) - salvo nos casos de

empregados de categorias diferenciadas.

Contudo, definida a categoria profissional correlata à categoria

econômica do empregador, deve ser observada a base territorial,

que é determinada pelo local da prestação de serviços, como

definidora do enquadramento do empregado, e não a localidade em

que a empresa possui sede. Neste sentido, a jurisprudência:

(...)

A situação dos autos é peculiar e atrai a incidência do princípio da

territorialidade, segundo o qual deve ser aplicada a lei do lugar onde

foi realizada a prestação dos serviços (lex loci executionis), ainda

que o empregado tenha sido contratado em lugar diverso.

Neste contexto, o fato da ré possuir sede no Paraná não afasta a

aplicabilidade das normas coletivas vigentes no Estado do Rio

Grande do Sul, porquanto o autor sempre laborou no território

gaúcho, fato incontroverso. Logo, não se cogita em violação da

Súmula 374 do TST, pois a demandada é representada pelo

Sindicato da categoria econômica na negociação coletiva.

Ademais, a rescisão contratual do autor foi homologada pelo

Sindicato Propagandista, Propagandista Vendedores e Vendedores

de Produtos Farmacêuticos do Rio Grande do Sul (termo de

rescisão, ID. fc0d6f9- Pág. 4).

Ressalto, não em demasia, ser despicienda a participação da ré,

ainda que indiretamente, nas negociações das normas coletivas em

questão, porquanto a entidade sindical patronal possui ampla

legit imidade para negociação dos direitos da categoria,

independentemente de participação da empresa ou de delegação

de poderes desta.

Isto considerado, nego provimento ao recuso ordinário da ré e dou

provimento ao recurso ordinário do autor para determinar que são

aplicáveis ao caso as normas coletivas do Sindicato dos

Empregados Vendedores e Viajantes do Comércio no Estado do

Rio Grande do Sul (SIVEVI/RS), juntadas com a inicial.

Adotada tese explícita e implícita sobre tais argumentos, restam

implicitamente rejeitados todos os demais, na forma do art. 489, §1º,

do NCPC a contrario sensu.".

Diversamente do alegado pelo autor, não observo omissão.

Com efeito, o Acórdão foi claro ao determinar que são aplicáveis ao
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caso as normas coletivas do Sindicato dos Empregados

Vendedores e Viajantes do Comércio no Estado do Rio Grande do

Sul (SIVEVI/RS), juntadas com a inicial, de forma ampla, não

estabelecendo qualquer restrição. Todavia, a fim de evitar tumultos

em sede de liquidação, acresço ao item "1.1"(Id. c020384, pág. 3 e

ss), os seguintes termos:

"As normas coletivas do Sindicato dos Empregados Vendedores e

Viajantes do Comércio no Estado do Rio Grande do Sul

(SIVEVI/RS), juntadas com a inicial, são aplicáveis à relação laboral

discutida de forma integral, inclusive quanto aos reajustes

normativos e vale-refeição".

Com relação aos embargos de declaração opostos pela ré, resta

evidente a sua inconformidade com a decisão proferida

unanimemente pela Turma Julgadora, buscando através da

oposição de embargos declaratórios o reexame da matéria.

Todavia, a finalidade dos embargos de declaração não é corrigir

eventual erro "in judicando" ou "in procedendo", ou mesmo rediscutir

matéria/questão já julgada. Vale dizer, não se destinam a reformar a

decisão, revolvendo prova, argumentos ou teses que levaram ao

convencimento do juízo prolator da decisão, mas tão-somente

eliminar eventuais vícios (omissão, obscuridade ou contradição) que

possam comprometer o pronunciamento judicial.

Esclareço, por oportuno, não ser incumbência do Colegiado

responder a questionário da parte, sob a justif icativa de

necessidade de completar a prestação jurisdicional para fins de

interposição de recurso à instância superior, máxime porque a prova

foi exaustivamente analisada na decisão embargada, atendendo à

saciedade o disposto no art. 93 da Constituição da República.

Por fim, ainda que em demasia, destaco que a oposição de

embargos de declaração para fins de prequestionamento (Súmula

297 do TST) pressupõe a efetiva ocorrência de omissão ou de

algum outro vício elencado no art. 897-A da CLT. Logo, não

havendo qualquer víc io no Acórdão, resta incabível  o

prequest ionamento pretendido pela embargante.

De toda sorte, adotada tese explícita a respeito da matéria

devolvida pelo recurso, são desnecessários referência expressa de

dispositivo legal e o enfrentamento específico de cada um dos

argumentos expendidos pelas partes para que se tenha atendido o

prequestionamento e a parte interessada possa ter acesso às

instâncias superiores. Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial

118 da SDI-1 do TST e o item I da Súmula n. 297 do TST.

Destarte, rejeito os embargos de declaração da ré e, em que pese

não haja omissão a ser sanada, a fim de se evitar discussões em

sede de liquidação se sentença, acolho os embargos de declaração

da parte autora para acrescer fundamentos à decisão embargada,

sem efeito modificativo.

Extrai-se que o e. TRT foi expresso ao consignar os motivos pelos

quais concluiu que são aplicáveis ao caso as normas coletivas do

Sindicato dos Empregados Vendedores e Viajantes do Comércio no

Estado do Rio Grande do Sul (SIVEVI/RS), local da prestação dos

serviços.

Ficou consignado que o fato da reclamada possuir sede no Paraná

não afasta a aplicabilidade das normas coletivas vigentes no Estado

do Rio Grande do Sul, porquanto o autor sempre laborou no

território gaúcho, fato incontroverso.

Ressaltou não haver que se cogitar em violação da Súmula 374 do

TST, pois a demandada é representada pelo Sindicato da categoria

econômica na negociação coletiva.

Nesse contexto, estando devidamente fundamentada a decisão,

não se vislumbra nulidade por negativa de prestação jurisdicional e,

por conseguinte, ofensa ao art. 93, IX, da Constituição Federal,

tampouco contrariedade ao precedente firmado pelo STF em sede

de repercussão geral (AI 791.292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes,

DJe de 12/08/2010), não havendo falar, no caso, em transcendência

política.

Por outro lado, não sendo nova a matéria e não havendo

possibilidade de reconhecimento de ofensa a dispositivo elencado

no Capítulo II do Título II da Carta de 1988, também não se

verificam caraterizadas as transcendências jurídica e social.

Não se reputa caracterizada a existência de transcendência

econômica, na medida em que a pretensão recursal, ainda que

acolhida, não ostentaria valor suficiente a comprometer a higidez

financeira da reclamada.

Assim, não se verifica nenhuma das hipóteses previstas no art. 896-

A da CLT.

Nesse contexto, não tendo sido apresentados argumentos

suficientes à reforma da r. decisão impugnada, deve ser desprovido

o agravo.

Nego provimento ao agravo.

ENQUADRAMENTO SINDICAL. CATEGORIA PROFISSIONAL

DIFERENCIADA. APLICABILIDADE DE NORMAS COLETIVAS.

LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PRINCÍPIO DA

TERRITORIALIDADE. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA

No recurso de revista, a parte indicou contrariedade à Súmula nº

374, do TST, bem como divergência jurisprudencial.

No referido recurso, sustentou, em síntese, que "a BMR Medical

não é obrigada a aplicar Convenção Coletiva de Trabalho da qual

não foi signatária, ou representada pelo Sindicato Patronal

respectivo", razão pela qual pretende a reforma do acórdão regional

para "excluir a condenação em todas as parcelas fundadas nas

normas coletivas juntadas pelo autor na petição inicial".

Na minuta de agravo interno, assevera que o seu recurso ostenta

condições de prosseguimento.

Não merece reforma a decisão agravada.

O e. TRT consignou, quanto ao tema:

1.1 NORMAS COLETIVAS APLICÁVEIS.

A Magistrada de origem sentenciou:

"(...)

O enquadramento sindical, em regra, ocorre em face da atividade

econômica preponderante desenvolvida pelo empregador, à

exceção das categorias diferenciadas, caso dos autos.

Embora o autor pertença à categoria diferenciada, são inaplicáveis

as normas coletivas anexadas com a inicial, na medida em que,

conforme entendimento consolidado na Súmula 374 do C. TST, a

empresa não pode ser obrigada a aplicar norma coletiva da qual

não participou da negociação.

Por outro lado, também considero inaplicáveis as convenções

coletivas invocadas pela ré, visto que se referem ao Estado do

Paraná, quando restou incontroverso que o autor prestou serviços

preponderantemente no Estado do Rio Grande do Sul,

considerando o princípio da territorialidade. Além disso, de acordo

com o contrato social (ID. 360ff0d - Pág. 1), a atividade econômica

principal da ré não é a prestação de serviços.

Desta forma, considero inaplicáveis ao contrato do autor os

instrumentos coletivos juntados aos autos.

Os pedidos fundamentados na norma coletiva serão apreciados em

tópicos próprios."

Inconformadas, recorrem as partes.

O autor argumenta que tanto empregado quanto ré foram

representados pelos respectivos órgãos sindicais de suas classes
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na negociação coletiva, devendo ser aplicadas as convenções

coletivas da base territorial do local de prestação de serviços do

autor.

A ré sustenta que atua em diversas regiões do país, sendo

"impraticável o controle de todos os empregados da área de vendas

que se encontram pulverizados em diversos Municípios de cada

Estado do Brasil, motivo pelo qual plenamente factível a aplicação

da norma coletiva firmada pelo FETRAVISPP".  Aduz que o

enquadramento sindical deve seguir sempre a atividade

preponderante do empregador em sua respectiva base territorial.

Alega que está sediada no Paraná, não possuindo filiais em

nenhum outro local,  prevalecendo a vinculação da empresa ao

FETRAVISPP.

Analiso.

Nos termos do art. 570 da CLT, os sindicatos constituir-se-ão,

normalmente, por categorias econômicas ou profissionais

específicas na conformidade da discriminação do quadro de

atividades e profissões.

O enquadramento sindical, a teor do art. 511, §3º, da CLT, como

regra, é determinado pela atividade econômica preponderante do

empregador (art. 581, §2º, da CLT) - salvo nos casos de

empregados de categorias diferenciadas.

Contudo, definida a categoria profissional correlata à categoria

econômica do empregador, deve ser observada a base territorial,

que é determinada pelo local da prestação de serviços, como

definidora do enquadramento do empregado, e não a localidade em

que a empresa possui sede. Neste sentido, a jurisprudência:

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL.  NORMA COLETIVA

A P L I C Á V E L .  P R O P A G A N D I S T A - V E N D E D O R .

TERRITORIALIDADE. Pelo princípio da territorialidade, o

enquadramento sindical se dá com o sindicato profissional existente

no local onde foi prestado o trabalho, ainda que a empregadora

tenha sede em outro local. Caso em que a própria ré, aliás, recolheu

as contribuições sindicais em favor do sindicato profissional.

Recurso da ré desprovido. (TRT da 4ª Região, 7ª Turma, 0021119-

69.2014.5.04.0008 RO, em 10/03/2016, Desembargador Wilson

Carvalho Dias - Relator)

ENQUADRAMENTO SINDICAL. Prevalecem as normas coletivas

das categorias da base territorial onde se deu a prestação de

trabalho, ainda que a empregadora esteja sediada em outro local.

Adoção dos princípios da unicidade e da territorialidade

orientadores do Direito Coletivo do Trabalho, e como expressão das

disposições do art. 8º, II, da CF, e arts. 516 e 611, ambos da CLT.

Apelo que se nega provimento. (TRT da 4ª Região, 2a. Turma,

0028900-42.2009.5.04.0001 RO, em 16/06/2011, Desembargador

Raul Zoratto Sanvicente - Relator. Participaram do julgamento:

Desembargadora Tânia Rosa Maciel de Oliveira, Desembargadora

Vania Mattos)

A situação dos autos é peculiar e atrai a incidência do princípio da

territorialidade, segundo o qual deve ser aplicada a lei do lugar onde

foi realizada a prestação dos serviços (lex loci executionis), ainda

que o empregado tenha sido contratado em lugar diverso.

Neste contexto, o fato da ré possuir sede no Paraná não afasta a

aplicabilidade das normas coletivas vigentes no Estado do Rio

Grande do Sul, porquanto o autor sempre laborou no território

gaúcho, fato incontroverso. Logo, não se cogita em violação da

Súmula 374 do TST, pois a demandada é representada pelo

Sindicato da categoria econômica na negociação coletiva.

Ademais, a rescisão contratual do autor foi homologada pelo

Sindicato Propagandista, Propagandista Vendedores e Vendedores

de Produtos Farmacêuticos do Rio Grande do Sul (termo de

rescisão, ID. fc0d6f9- Pág. 4).

Ressalto, não em demasia, ser despicienda a participação da ré,

ainda que indiretamente, nas negociações das normas coletivas em

questão, porquanto a entidade sindical patronal possui ampla

legit imidade para negociação dos direitos da categoria,

independentemente de participação da empresa ou de delegação

de poderes desta.

Isto considerado, nego provimento ao recuso ordinário da ré e dou

provimento ao recurso ordinário do autor para determinar que são

aplicáveis ao caso as normas coletivas do Sindicato dos

Empregados Vendedores e Viajantes do Comércio no Estado do

Rio Grande do Sul (SIVEVI/RS), juntadas com a inicial.

Adotada tese explícita e implícita sobre tais argumentos, restam

implicitamente rejeitados todos os demais, na forma do art. 489, §1º,

do NCPC a contrario sensu.

Em sede de embargos de declaração, o e. TRT assim se

manifestou:

1.1 NORMAS COLETIVAS APLICÁVEIS.

Alega o autor que o Acórdão é omisso, pois ao analisar as normas

coletivas aplicáveis ao caso nada referiu quanto aos reajustes

normativos e vale-refeição.

A ré sustenta, em síntese, que o Acórdão não analisou sua tese

recursal de que o "empregado integrante de categoria profissional

diferenciada não pode se valer de normas coletivas das quais a sua

empregadora não tenha aderido por seu real Sindicato de Classe,

conforme entendimento da Súmula nº 374 do Tribunal Superior do

Trabalho".

Assim constou na decisão embargada:

(...)

Diversamente do alegado pelo autor, não observo omissão.

Com efeito, o Acórdão foi claro ao determinar que são aplicáveis ao

caso as normas coletivas do Sindicato dos Empregados

Vendedores e Viajantes do Comércio no Estado do Rio Grande do

Sul (SIVEVI/RS), juntadas com a inicial, de forma ampla, não

estabelecendo qualquer restrição. Todavia, a fim de evitar tumultos

em sede de liquidação, acresço ao item "1.1"(Id. c020384, pág. 3 e

ss), os seguintes termos:

"As normas coletivas do Sindicato dos Empregados Vendedores e

Viajantes do Comércio no Estado do Rio Grande do Sul

(SIVEVI/RS), juntadas com a inicial, são aplicáveis à relação laboral

discutida de forma integral, inclusive quanto aos reajustes

normativos e vale-refeição".

Com relação aos embargos de declaração opostos pela ré, resta

evidente a sua inconformidade com a decisão proferida

unanimemente pela Turma Julgadora, buscando através da

oposição de embargos declaratórios o reexame da matéria.

Todavia, a finalidade dos embargos de declaração não é corrigir

eventual erro "in judicando" ou "in procedendo", ou mesmo rediscutir

matéria/questão já julgada. Vale dizer, não se destinam a reformar a

decisão, revolvendo prova, argumentos ou teses que levaram ao

convencimento do juízo prolator da decisão, mas tão-somente

eliminar eventuais vícios (omissão, obscuridade ou contradição) que

possam comprometer o pronunciamento judicial.

Esclareço, por oportuno, não ser incumbência do Colegiado

responder a questionário da parte, sob a justif icativa de

necessidade de completar a prestação jurisdicional para fins de

interposição de recurso à instância superior, máxime porque a prova

foi exaustivamente analisada na decisão embargada, atendendo à

saciedade o disposto no art. 93 da Constituição da República.

Por fim, ainda que em demasia, destaco que a oposição de

embargos de declaração para fins de prequestionamento (Súmula
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297 do TST) pressupõe a efetiva ocorrência de omissão ou de

algum outro vício elencado no art. 897-A da CLT. Logo, não

havendo qualquer víc io no Acórdão, resta incabível  o

prequest ionamento pretendido pela embargante.

De toda sorte, adotada tese explícita a respeito da matéria

devolvida pelo recurso, são desnecessários referência expressa de

dispositivo legal e o enfrentamento específico de cada um dos

argumentos expendidos pelas partes para que se tenha atendido o

prequestionamento e a parte interessada possa ter acesso às

instâncias superiores. Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial

118 da SDI-1 do TST e o item I da Súmula n. 297 do TST.

Destarte, rejeito os embargos de declaração da ré e, em que pese

não haja omissão a ser sanada, a fim de se evitar discussões em

sede de liquidação se sentença, acolho os embargos de declaração

da parte autora para acrescer fundamentos à decisão embargada,

sem efeito modificativo.

Pois bem.

Extrai-se do acórdão regional que o reclamante pertence à

categoria profissional diferenciada (propagandista-vendedor) e que

presta serviços no Estado do Rio Grande do Sul, razão pela qual o

e. TRT manteve a sentença que lhe conferiu o direito às normas

coletivas do Sindicato dos Empregados Vendedores e Viajantes do

Comércio no Estado do Rio Grande do Sul (SIVEVI/RS), a despeito

de a reclamada não ter sede nessa localidade, mas no Paraná.

Tal como proferido, o acórdão recorrido está em consonância com a

jurisprudência da SBDI-1 desta Corte, no sentido de que deve ser

aplicada a norma coletiva da categoria diferenciada pactuada no

local da prestação de serviços, em observância ao critério da

territorialidade, ainda que o empregador tenha sede em localidade

diversa, sem que isso afronte a Súmula nº 374 do TST.

Nesse sentido os seguintes precedentes:

(...) omissis

Incide, portanto, a Súmula nº 333 do TST e o artigo 896, § 7º, da

CLT, como obstáculo à extraordinária intervenção deste Tribunal

Superior no feito.

A existência de obstáculo processual apto a inviabilizar o exame da

matéria de fundo veiculada, como no caso, acaba por evidenciar,

em última análise, a própria ausência de transcendência do recurso

de revista, em qualquer das suas modalidades, conforme

precedentes invocados na decisão agravada.

Nesse contexto, não tendo sido apresentados argumentos

suficientes à reforma da r. decisão impugnada, deve ser desprovido

o agravo.

Nego provimento ao agravo.

HORAS EXTRAS. TRABALHO EXTERNO. POSSIBILIDADE DE

CONTROLE DE JORNADA. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA

No recurso de revista, a parte indicou ofensa ao art. 62, I, da CLT,

bem como divergência jurisprudencial.

No referido recurso, sustentou, em síntese, que "não era possível

efetuar o controle de jornada do recorrida, na medida em que não

havia meios do empregador fiscalizar a localização e os horários

cumpridos pelo vendedor", razão pela qual "Requer seja declarada

a aplicação do inciso I do art. 62 da CLT ao contrato de trabalho em

comento, com exclusão da condenação em parcelas de decorrentes

das normas de controle de jornada (horas extras, intervalos, DSR,

adicionais e reflexos)".

Na minuta de agravo interno, assevera que o seu recurso ostenta

condições de prosseguimento.

Não merece reforma a decisão agravada.

O e. TRT consignou, quanto ao tema:

1.2 HORAS EXTRAS. JORNADA DE TRABALHO. HORAS

INTERVALARES.

Não se conformam as partes com a decisão singular que não

enquadrou o autor na exceção prevista no art. 62, I, da CLT, atribuiu

a sua jornada como sendo "a) segunda a sexta-feira, das 8h às 19h,

já incluído o tempo para preenchimento e envio dos relatórios e e-

mails (o qual fixo em 1 hora, por entender ser tempo razoável para a

natureza da atividade); b) 1 hora de intervalo intrajornada por dia de

labor; c) não havia labor em sábados, domingos e feriados; d) 4

vezes por ano, o autor participava de palestras médicas em

Curitiba/PR, em dias úteis, já abrangidas nas jornadas já fixadas; e)

3 dias por mês, o autor fazia viagens a cidades próximas no Rio

grande do Sul, já incluídas na jornada de trabalho arbitrada; f) 3 dias

por mês (de segunda a sexta-feira), o autor participava de jantares

com clientes das 21h à 24h." e condenou a ré ao pagamento de

horas extras, consideradas como tais as excedentes da 8ª diária e

da 44ª semanal, não cumuladas, observado o disposto na Súmula

340 do C. TST quanto à remuneração variável.

O autor postula a majoração da jornada arbitrada, aduzindo que a

realização de jantares nos eventos que participa é fato notório,

sendo prática das empresas do ramo. Sustenta que o tempo de

deslocamento para os eventos deve ser considerado tempo à

disposição do empregador. Requer a reforma da sentença para que

seja arbitrada jornada diária das 8h às 19h, com 30 minutos de

intervalo intrajornada, mais 02 horas diárias para a realização de

tarefas burocráticas, além da participação em "palestras médicas

trimestrais, com duração de 4 (quadro) dias com deslocamento de

retorno no domingo à noite, com jornada das 08h às 23h". Alega

que a sentença deferiu apenas o tempo faltante do intervalo

interjornada não usufruído, devendo-se aplicar ao caso, por

analogia, a Súm. 437, I, do TST, condenando-se a ré a pagamento

do período integral de 11 horas. Postula ainda o pagamento em

dobro das horas extras laboradas em repousos e feriados e a dobra

dos RSR não compensados, a exclusão do sábado para o cálculo

dos repousos e feriados, adoção do divisor 200 e inaplicabilidade da

Súm. 340 do TST.

A ré, por sua vez, insiste no enquadramento do autor na exceção do

art. 62, I, da CLT. Reitera sua tese de que o autor nunca realizou

jantares com clientes, que os treinamentos ocorriam em horário

comercial, além de a participação em palestras não ser

compulsória. Por cautela, requer a redução da jornada arbitrada e a

exclusão da condenação ao pagamento de horas intervalares e

adicional noturno.

Analiso por partes.

a) Enquadramento na exceção do art. 62, I, da CLT.

Nos termos do art. 62, I, da CLT, não se aplicam as normas

atinentes à duração do trabalho "aos empregados que exercem

atividade externa incompatível com a fixação de horário de trabalho,

devendo tal condição ser anotada na Carteira de Trabalho e

Previdência Social e no registro de empregados".

Pelo princípio da primazia da realidade, o simples cumprimento da

formalidade prevista no dispositivo em comento, de qualquer forma,

não obstaria o reconhecimento do exercício de atividade externa

compatível com fixação de horário de trabalho e, por consequência,

o reconhecimento de serem devidas horas extras, se fosse o caso.

Vale dizer, o descumprimento dessa formalidade essencial conduz

à presunção de que o empregado estava, efetivamente, submetido

ao controle de jornada, pois, parafraseando o insigne jurista Nicola

Malatesta, o ordinário (submissão do empregado ao controle de

jornada) se presume, e o extraordinário (exceção do art. 62, I, CLT)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 2478
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

se prova.

Pela leitura do dispositivo transcrito, depreende-se que o fato da

atividade exercida ser externa não autoriza, por si só, o

enquadramento automático do empregado na referida exceção

legal, sendo necessária a efetiva impossibilidade de controle ou

fiscalização da jornada. E, de fato, não há confundir jornada não

controlada, por l iberalidade do empregador, com jornada

incontrolável. Neste último caso, deve restar comprovado que o

exercício do cargo, pelo tipo de atividade, realizada distante da sede

da empresa, e com ingerência e liberdade única do empregado na

administração da sua própria carga de trabalho, organizando de

acordo com sua conveniência, enseja reconhecer ser inviável o

controle e fiscalização da jornada praticada. E, por se tratar de

exceção à regra legal no que respeita ao dever de documentação

da carga de trabalho, a teor do contido no art. 74 da CLT, imperioso

que o empregador, por invocar fato impeditivo ao direito postulado,

apresente provas que justifiquem a modalidade prevista no art. 62, I,

da CLT.

Analisando os documentos acostados, verifico que está registrado

que o autor foi contratado para exercer atividade externa,

enquadrado no art. 62, I, da CLT (contrato de trabalho de Id.

154e757), porém não há prova de que tal condição esteja anotada

na CTPS do empregado (documento não acostado), o que, de

plano, já importaria afastamento dessa norma excludente do direito

à contraprestação das horas extras realizadas.

De todo modo, em atenção ao Princípio da Primazia da Realidade

mencionado, analiso se o requisito material (exercício de atividade

externa incompatível com a fixação de horário de trabalho) foi

cumprido, cujo ônus da prova, repisa-se, pertence à ré por se tratar

de fato impeditivo do direito do autor.

E, nesta linha de raciocínio, em exame da prova oral/testemunha

produzida nos autos, verifico que a demandada não se desincumbiu

do ônus que lhe pertencia (art. 818 da CLT c/c art. 373, II, do

CPC/15 e princípio para a aptidão da prova), no sentido de que o

obreiro estava enquadrado na hipótese exceptiva prevista no art.

62, I, da CLT.

Em depoimento o autor disse:

"que o depoente, diariamente, visitava médicos, enfermeiros,

farmacêuticos, vendedores, compradores, órgãos públicos e

agentes de licitação, oferecendo os produtos da ré; que o depoente

realizava 7 visitas por dia, número mínimo cobrado pelo diretor

Rafael Martinele; que o depoente recebeu um roteiro de visitas

mensais da ré e durante o curso do contrato foi fazendo

adaptações, solicitando as alterações ao diretor; que o depoente

precisava justificar a alteração e necessitava do aval do diretor; que

o depoente tinha que preencher um relatório online no sistema da ré

(salesforce), informando o horário de entrada e saída de cada visita,

com os seus respectivos comentários; que o depoente também

preenchia um relatório de despesas; (...) o depoente diz que o

sistema era esse, mas um pouco diferente na sua época; dizendo

que havia campo para horário e dia das visitas, com acesso pelo

diretor".

O preposto da ré informou:

"que o autor somente tinha que fazer relatório de despesas no

sistema salesforce; que o autor não fazia relatórios de visitas; que o

autor montava um roteiro e repassava para a empresa; que o autor

poderia alterar o roteiro sem necessidade de aval do seu superior

hierárquico; que o superior hierárquico do autor era o gerente que

ficava em Curitiba; nega controle da jornada do autor; (...) que o

autor não tinha uma jornada fixa, organizando o seu roteiro e o seu

horário de trabalho; que o autor utilizava veículo da empresa; que o

veículo não tinha rastreador; que o sistema salesforce era utilizado

em computador ou ipad; que havia internet no ipad; que o sistema

salesforce funcionava online através de internet; que não havia GPS

no ipad; que o salesforce não é a mesmo coisa que sfnet; que a

depoente desconhece sfnet; que o autor passava para a empresa

um feedback sobre as visitas que realizou, dizendo a depoente que

não necessariamente um relatório; que o autor não fazia um

feedback diário das visitas que tinha realizado; que a depoente

confirma que não havia relatório de visitas no salesforce, sendo

utilizado para lançamento das despesas; que o autor não tinha meta

ou número mínimo de visitas por dia, possuindo uma carteira de

clientes a visitar, conforme sua organização; nega que a empresa

realizasse monitoramento sobre as visitas que o autor realizasse;

que havia um acompanhamento das vendas, inclusive para fins de

remuneração; que o autor fazia os pedidos de compras dos

produtos via sistema, diferente do salesforce; que o autor escolhia o

melhor momento para lançar os pedidos de vendas, após as visitas

ou ao final do dia; que o autor poderia fazer o pedido, no próprio

cliente via sistema; que o sistema de pedidos de compras era

online; (...)".

A testemunha Marluz convidada pela ré e ouvida através de

p r e c a t ó r i a  ( d o c u m e n t o  d i s p o n í v e l  e m

http://midias.pje.jus.br/midias/web/00210254020175040001)

informou que não possuíam horário definido, que "seria horário

comercial", mas que trabalhavam o que fosse necessário para

atender aos clientes, dentro do horário comercial; que fazem

lançamento de visitas, o que pode ser feito diária ou semanalmente,

mas não pode acumular um mês; que os próprios empregados

montam os roteiros de visitas. A testemunha informou ainda que

são feitos dois relatórios, o relatório de visita, onde são lançadas as

visitas realizadas com a descrição e um relatório de despesa.

A testemunha Beatriz declarou que o horário de trabalho do autor

era de segunda a sexta-feira, das 08h às 18h; que o próprio

consultor monta o roteiro de visitas; que faz relatório de visitas

diário, não podendo passar o mês para entregá-lo; que não há

fiscalização de horário; diz que dificilmente teria cliente para atender

depois das 18h, no máximo um hospital.

Desta forma, além dos relatórios diários que precisavam ser

entregues pelos empregados com a descrição das visitas

realizadas, conforme confirmado pelas testemunhas, registro que os

documentos juntados (Id. 8bb0777) comprovam que havia controle

de horário dos funcionários, porquanto o autor deveria manter o

gerente sempre atualizado de seus roteiros, sendo necessário envio

de planejamentos mensais, sempre de forma antecedente.

Com tais elementos colhidos da prova, não sobrevive a tese que

vem baseada unicamente na impossibilidade de controle de jornada

do serviço externo, pois tal exceção, como visto, requer sejam

observados requisitos formais, como anotação correspondente na

CTPS. Ademais, necessário que o trabalhador tenha plena

liberdade de execução do seu mister, o que não se verificou no

caso concreto. Assim, por qualquer ângulo que se examine a

questão, chega-se à mesma conclusão, no sentido de que a carga

horária do trabalhador era passível de controle. E, nesse rumo, a ré

não se desincumbiu do ônus que lhe cabia (art. 818 da CLT c/c art.

373, II, do CPC/15).

Resta, pois, configurado o controle indireto da jornada de trabalho

do demandante, razão pela qual constato a inviabilidade do

enquadramento do autor na hipótese exceptiva do art. 62, I, da CLT.

A conclusão, portanto, é no sentido de que as atividades realizadas

pelo autor, no exercício da função de propagandista vendedor, não

eram incompatíveis com a fixação e controle de horários, afigurando

-se inviável o seu enquadramento na hipótese exceptiva quanto às

normas atinentes à duração do trabalho: a empresa impunha
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horários e metas de visitas. Também haviam roteiros que eram

previamente enviados ao superior hierárquico do empregado e

colocados no sistema da empresa. É evidente, portanto, o controle

de jornada.

Ratifico, pois, a inviabilidade de enquadramento do autor na

exceção do art. 62, I, da CLT.

Conforme se verifica do v. acórdão regional, o e. TRT, delineando

as circunstâncias fáticas, inamovíveis nesta fase processual

(Súmula nº 126 do TST), concluiu que o reclamante não está

enquadrado na exceção do artigio 62, II, da CLT sob o fundamento

de que "os documentos juntados (Id. 8bb0777) comprovam que

havia controle de horário dos funcionários".

Tal como proferida, a decisão regional está em perfeita harmonia

com a jurisprudência desta Corte, segundo a qual a exceção

prevista no art. 62, I, da CLT não se aplica à hipótese em que o

controle de jornada do empregado é possível, conforme se verifica

dos seguintes precedentes:

(...) omissis

Nesse contexto, estando a decisão regional em harmonia com a

jurisprudência pacífica desta Corte, sobressai os óbices da Súmula

nº 333 desta Corte e do art. 896, § 7º, da CLT, como óbices ao

prosseguimento da revista.

A existência de obstáculo processual apto a inviabilizar o exame da

matéria de fundo veiculada, como no caso, acaba por evidenciar,

em última análise, a própria ausência de transcendência do recurso

de revista, em qualquer das suas modalidades, conforme

precedentes invocados na decisão agravada.

Nesse contexto, não tendo sido apresentados argumentos

suficientes à reforma da r. decisão impugnada, deve ser desprovido

o agravo.

Nego provimento ao agravo.

Tendo em vista o acréscimo de fundamentação, deixa-se de aplicar

a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, nos termos da

jurisprudência desta Turma.

Ante todo exposto, nego provimento ao agravo."

Verifica-se, pois que o acórdão recorrido adotou fundamentação

clara e satisfatória acerca das questões que lhe foram submetidas,

consignando expressamente que o acórdão regional registrou que o

fato da reclamada possuir sede no Paraná não afasta a

aplicabilidade das normas coletivas do Sindicato dos Empregados

Vendedores e Viajantes do Comércio no Estado do Rio Grande do

Sul (SIVEVI/RS), porque o reclamante sempre trabalhou no território

gaúcho, concluindo, ainda, pela ausência de violação à Súmula 374

do TST, eis que a demandada foi representada pelo Sindicato da

categoria econômica na negociação coletiva.

Nesse contexto, a decisão recorrida no tópico encontra-se em

perfeita harmonia com a tese fixada Tema 339 de Repercussão

Geral a incidir o disposto no art. 1030, I, "a", do CPC.

Com re lação ao tema "ENQUADRAMENTO SINDICAL.

CATEGORIA PROFISSIONAL DIFERENCIADA. APLICABILIDADE

DE NORMAS COLETIVAS", observa-se que o acórdão ora

impugnado concluiu pela aplicação da norma coletiva da categoria

diferenciada e celebrada no local da prestação de serviços, em

atenção ao critério da territorialidade, ainda que o empregador

tenha sede em local diverso; entendimento que não afronta à

Súmula 374 do TST.

O recorrente defende que não pode ser compelido a adotar norma

coletiva de trabalho da qual não é signatário, bem com que o

enquadramento sindical deve ocorrer de acordo com a principal

atividade desenvolvida pelo empregador, à luz do art. 511 da CLT,

sob pena de ofensa ao princípio da legalidade.

Verifica-se que a controvérsia foi solucionada à luz da legislação

infraconstitucional (art. 511 da CLT e Súmula 374 do TST), de modo

que a alegada afronta constitucional somente poderia se dar de

forma indireta ou reflexa, o que torna inadmissível o recurso

extraordinário, nos termos do disposto no art. 102, III, "a" da

Constituição Federal.

Acrescente-se, também, que para ultrapassar o entendimento

consignado pela eg. Turma, necessário seria o revolvimento de

matéria fático-probatória, o que inviabiliza o seguimento do recurso

extraordinário pelo disposto na Súmula 279 do STF segundo a qual

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário".

Por outro lado, o recurso não comporta admissibilidade por violação

ao princípio da legalidade, em decorrência do entendimento da

Súmula nº 636 do Supremo Tribunal Federal: "não cabe recurso

extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da

legalidade, quando sua verif icação pressuponha rever a

interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão

recorrida".

Nesse sentido, os seguintes precedentes do STF:

EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo.

Direito do Trabalho. Ação de cobrança. Contribuição sindical.

Enquadramento  s ind ica l .  Fa tos  e  p rovas .  Reexame.

Impossibilidade. Legislação infraconstitucional. Ofensa reflexa.

Precedentes. 1. Não se presta o recurso extraordinário para o

reexame dos fatos e das provas constantes dos autos (Súmula nº

279/STF), nem da legislação infraconstitucional pertinente. 2.

Agravo regimental não provido, com imposição de multa de 1% (um

por cento) do valor atualizado da causa (art. 1.021, § 4º, do CPC). 3.

Havendo prévia fixação de honorários advocatícios pelas instâncias

de origem, seu valor monetário será majorado em 10% (dez por

cento) em desfavor da parte recorrente, nos termos do art. 85, § 11,

do Código de Processo Civil, observados os limites dos §§ 2º e 3º

do referido artigo e a eventual concessão de justiça gratuita.

(ARE 1189359 AgR - Órgão julgador: Tribunal Pleno - Relator(a):

Min. DIAS TOFFOLI (Presidente) - Julgamento: 24/04/2019 -

Publicação: 16/05/2019)

E M E N T A :  A G R A V O  R E G I M E N T A L  N O  R E C U R S O

EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. INTERPOSIÇÃO EM

1º.9.2017. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

I L E G I T I M I D A D E  A T I V A .  S I N D I C A T O .  N O R M A

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. 1. A via estreita do

recurso extraordinário não comporta discussão sobre a legitimidade

de sindicato para representar em juízo determinada categoria

profissional quando posta à luz dos preceitos infraconstitucionais

que definem o enquadramento sindical das respectivas categorias,

visto que eventual ofensa à Constituição, quanto ao particular,

ocorreria somente por via oblíqua. 2. As razões do agravo

regimental não se mostram aptas a infirmar os fundamentos que

lastrearam a decisão agravada. 3. Agravo regimental não provido,

com previsão de aplicação de multa de 5% do valor da causa, nos

termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Inaplicável o art. 85, § 11, do

CPC, porquanto não houve fixação de verba honorária nas

instâncias de origem.

(ARE 1010583 AgR - Órgão julgador: Segunda Turma - Relator(a):

Min. EDSON FACHIN - Julgamento: 27/10/2017 - Publicação:

22/11/2017)

No que concerne ao tema "HORAS EXTRAS. TRABALHO
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EXTERNO", ante a delimitação do acórdão no sentido de que havia

posiblidade de controle do início e término da jornada de trabalho do

reclamante durante todo o período contratual, o acolhimento dos

argumentos da parte - no sentido de que haveria previsão expressa

de enquadramento do reclamante no art. 62, I, da CLT no contrato

de trabalho - vão em sentido diametralmente oposto, a atrair o teor

da Súmula n° 279 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário".

Registre-se, ainda, que eventual interpretação de cláusula do

contrato de trabalho atrai o óbice da Súmula nº 454/STF, segundo a

qual "Simples interpretação de cláusulas contratuais não dá lugar a

recurso extraordinário".

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

DECISÃO: Trata-se de recurso extraordinário com agravo contra

decisão de inadmissão do recurso extraordinário.

    O apelo extremo foi interposto com fundamento na alínea "a" do

permissivo constitucional.

    O acórdão recorrido ficou assim ementado:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

RECURSO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI nº 13.015/2014.

HORA EXTRA. TRABALHO EXTERNO. NORMA COLETIVA.

Foram preenchidos os requisitos previstos na Lei nº 13.015/2014.

Constatado pelo Regional, com base nas provas dos autos, que o

reclamante desempenhava suas atividades externamente e que

"era plenamente possível o controle da jornada de trabalho do

autor", não há como se chegar a entendimento diverso (Súmula nº

126 do TST). Assim, considerando que havia controle da jornada do

empregado, faz ele jus ao pagamento das horas extras, ficando

afastada, portanto, a incidência do art. 62, I, da CLT. Ademais,

considerando que o Tribunal Regional assentou a decisão em

interpretação de norma coletiva afastando a aplicação de tal norma

sob o fundamento de que havia o controle de jornada de trabalho,

não merece processamento o recurso, porquanto a agravante não

demonstrou que a mesma norma coletiva foi interpretada por outro

Tribunal Regional de forma contrária à interpretação atribuída pelo

TRT de origem, conforme o art. 896, "b", da CLT.

SALÁRIO POR FORA. Quanto ao tema, foram preenchidos os

requisitos previstos na Lei nº 13.015/2014. No caso, o Regional,

com base nas provas dos autos, concluiu que ficou demonstrado o

pagamento de salário por fora, deferindo, portanto, as diferenças

salariais daí decorrentes. Diante desses elementos fáticos, não há

como entender de forma diversa, como pretende a recorrente,

porquanto implicaria o revolvimento de fatos e provas, o que é

vedado nesta instância extraordinária, a teor da Súmula nº 126 do

TST.

INTERVALO INTERJORNADA.  CUMULAÇÃO COM O

PAGAMENTO DAS HORAS EXTRAS. O artigo 896, § 1º-A, da CLT,

introduzido pela Lei nº 13.015/2014, exige, como ônus da parte e

sob pena de não conhecimento do recurso de revista, a indicação

do t recho da dec isão recorr ida que consubstanc ia  o

prequestionamento da controvérsia objeto do apelo. No caso,

verifica-se que o fragmento da decisão transcrito pela parte não

contém todos os fundamentos de fato e de direito assentados no

acórdão regional, mormente no que se refere à inobservância do

intervalo interjornada, aspecto imprescindível à análise da lide.

Logo, não foi atendido o requisito do art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

Agravo de instrumento conhecido e desprovido."

    Opostos os embargos de declaração, foram rejeitados.

    No recurso extraordinário sustenta-se violação dos arts. 7º, XIII e

XXVI, e 93, IX, da Constituição Federal.

    Decido.

    Analisados os autos, no que tange à alegação de violação do art.

93, IX, da Constituição, verifica-se que a decisão de inadmissão do

recurso extraordinário está amparada em aplicação de precedente

firmado com base na sistemática da repercussão geral.

    Todavia, o art. 1.042 do Código de Processo Civil é expresso

sobre o não cabimento de agravo dirigido ao STF nas hipóteses em

que a negativa de seguimento do recurso extraordinário tiver-se

dado exclusivamente com base na sistemática da repercussão

geral, sendo essa decisão passível de impugnação somente por

agravo interno (art. 1.030, § 2º, do CPC/2015). Sobre o tema,

destaque-se:

    "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM

AGRAVO.  CONVERSÃO EM AGRAVO REGIMENTAL.

PROCESSUAL CIVIL. APLICAÇÃO DA SISTEMÁTICA DA

REPERCUSSÃO GERAL NA ORIGEM: AUSÊNCIA DE PREVISÃO

LEGAL DE RECURSO PARA O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO"

(ARE nº 1.109.295/RS-ED-ED, Tribunal Pleno, Rel. Min. Cármen

Lúcia (Presidente), DJe de 25/9/18).

    Assim, não conheço do recurso quanto ao capítulo acima

referenciado.

    Ademais, verifica-se que o acolhimento da pretensão recursal

exigiria o reexame do conjunto fático-probatório constante dos autos

e da legislação infraconstitucional pertinente, procedimento

incabível em recurso extraordinário. Incidência das Súmulas 279 e

454 do STF. Nesse sentido:

  "Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Direito

do Trabalho. Trabalho externo. Controle de jornada. Fatos e provas.

Reexame. Impossibilidade. Legislação infraconstitucional. Ofensa

reflexa. Precedentes. 1. Não se presta o recurso extraordinário para

o reexame dos fatos e das provas constantes dos autos (Súmula nº

279/STF), nem da legislação infraconstitucional pertinente. 2.

Agravo regimental não provido, com imposição de multa de 1% (um

por cento) do valor atualizado da causa (art. 1.021, § 4º, do CPC)"

(ARE nº 1.198.101/PR-AgR, Tribunal Pleno, Rel. Min. Dias Toffoli

(Presidente), DJe de 17/6/19).

    No mesmo sentido: (ARE nº 1.125.254/PR-AgR, Segunda Turma,

Rel. Min. Dias Toffoli, DJe de 21/6/18 e ARE nº 782.601/DF-AgR,

Segunda Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe de 3/2/14).

    Ex positis, nego seguimento ao recurso (alínea c do inciso V do

art. 13 do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal).(ARE

1375205/MG, Relator Ministro Luiz Fux, Publicação: DJE

06/04/2022)

DECISÃO: Trata-se de recurso extraordinário com agravo contra

decisão de inadmissão do recurso extraordinário. O apelo extremo

foi interposto com fundamento na alínea "a" do permissivo

constitucional.

O acórdão recorrido ficou assim ementado:

MOTORISTA DE CARRETA. TRABALHO EXTERNO. CONTROLE

DA JORNADA. NORMA COLETIVA.  HORAS EXTRAS.

INTERVALOS INTRAJORNADA E INTERJORNADAS. ADICIONAL

NOTURNO. Está consolidada a jurisprudência nesta Corte Superior

no sentido de que, evidenciado o controle da jornada, ainda que

forma indireta, e comprovada a prestação de serviços em

sobre labor ,  impõe-se o  pagamento das horas ex t ras

correspondentes. A exceção prevista no artigo 62, I, da CLT não

depende apenas do exercício de trabalho externo, mas, sobretudo,

da impossibilidade de controle de horário pelo empregador.

Somente quando se revelar impossível o controle, estará afastado o

direito ao pagamento de horas extraordinárias, em razão da
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liberdade do empregado de dispor do seu próprio tempo. Por outro

lado, o entendimento pela invalidade da norma coletiva que afasta o

controle da jornada dos empregados que desempenham trabalho

externo confere efetividade ao postulado artigo 7º, XIII, da

Constituição Federal e às normas de proteção à saúde e segurança

do trabalhador. Acresce que a tentativa de obter o reenquadramento

jurídico dessa matéria em grau recursal extraordinário exige o

reexame de fatos e provas, o que esbarra na Súmula nº 126/TST,

em ordem a afastar a possibilidade de violação direta e inequívoca

aos preceitos constitucionais e legais indicados.

No recurso extraordinário sustenta-se violação do art. 7º, inciso

XXVI, da Constituição Federal. Decido. Analisados os autos, verifica

-se que, para dissentir do que decidido pelo Tribunal a quo,

necessária seria a análise de cláusulas de contrato de trabalho ou

de negociação coletiva trabalhista, bem como o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, o que atrai a incidência das

Súmulas 279 e 454 desta Corte, as quais dispõem: "Para simples

reexame de prova não cabe recurso extraordinário" e "Simples

interpretação de cláusulas contratuais não dá lugar a recurso

extraordinário". Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM

AGRAVO. DIREITO DO TRABALHO. INTERPRETAÇÃO DE

CLÁUSULA INTEGRANTE DE ACORDO COLETIVO DE

TRABALHO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 454/STF. REEXAME DO

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO CONSTANTE DOS AUTOS.

SÚMULA 279/STF. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL A

QUE SE NEGA PROVIMENTO, COM APLICAÇÃO DE MULTA. I -

Para se chegar à conclusão diversa da adotada pelo Juízo a quo,

necessário seria o reexame do conjunto fático-probatório constante

dos autos, bem como a interpretação de cláusulas integrantes de

acordo coletivo de trabalho e de homologação em ação de

cumprimento, o que atrai a incidência das Súmulas 279 e 454/STF.

A ofensa à Constituição, portanto, se ocorrente, seria indireta.

Precedentes. II - Agravo regimental a que se nega provimento, com

aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC." (ARE

1.029.393-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma,

DJede 30/8/2017)

"Embargos de declaração no recurso extraordinário com agravo.

Conversão dos embargos declaratórios em agravo regimental.

Previdenciário. Complementação de aposentadoria. Revisão.

Legislação infraconstitucional. Cláusulas de acordo coletivo.

Reexame. Impossibil idade. Precedentes. 1. Embargos de

declaração recebidos como agravo regimental. 2. A discussão

acerca da manutenção da proporcionalidade entre os pisos salariais

do quadro de empregados da FEPASA não prescinde da análise da

legislação infraconstitucional ou do reexame das cláusulas de

acordo coletivo de trabalho. Incidência das Súmulas nºs 280, 636 e

454/STF. 3. Agravo regimental não provido." (ARE 890.071-ED, Rel.

Min. Dias Toffoli, Segunda Turma, DJede 21/10/2015)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM

AGRAVO. PREVIDÊNCIA PRIVADA. COMPLEMENTAÇÃO DE

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE DO REEXAME DA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL E DAS CLÁUSULAS

CONTRATUAIS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 454 DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA

PROVIMENTO."(ARE 638.703-AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia,

Primeira Turma, DJede 3/2/2012)

Ademais, o Supremo Tribunal Federal, examinando o Recurso

Extraordinário com Agravo nº 1121633 segundo a sistemática da

repercussão geral (Tema nº 1046), decidiu que: há repercussão

geral - Acórdão de Repercussão Geral publicado. Ex positis, no

ponto relativo ao enquadramento, determino a devolução dos autos

à Corte de origem para que adote, conforme a situação do(s)

referido(s) tema(s) de repercussão geral, os procedimentos

previstos nos incisos I a III do artigo 1.030 do Código de Processo

Civil (alínea c do inciso V do art. 13 do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal) e, quanto ao mais, nego seguimento ao

recurso (alínea c do inciso V do art. 13 do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal). Publique-se. (ARE 1349913/MG -

MINAS GERAIS, Min. LUIZ FUX, Publicação DJE 20/10/2021)

"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Direito do

Trabalho. Trabalho externo. Controle de jornada. Fatos e provas.

Reexame. Impossibilidade. Legislação infraconstitucional. Ofensa

reflexa. Precedentes. 1. Não se presta o recurso extraordinário para

o reexame dos fatos e das provas constantes dos autos (Súmula nº

279/STF), nem da legislação infraconstitucional pertinente. 2.

Agravo regimental não provido, com imposição de multa de 1% (um

por cento) do valor atualizado da causa (art. 1.021, § 4º, do CPC)"

(ARE nº 1.198.101/PR-AgR, Tribunal Pleno, Rel. Min. Dias Toffoli

(Presidente), DJe de 17/6/19).

EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo.

Direito do trabalho. Horas extras. Trabalho externo. Controle de

jornada. Legislação infraconstitucional. Acordo coletivo de trabalho.

Cláusulas. Fatos e provas. Reexame. Impossibilidade. Precedentes.

1. Não se presta o recurso extraordinário para a análise de

legislação infraconstitucional, tampouco para o exame do conjunto

fático-probatório da causa ou das cláusulas de acordo coletivo de

trabalho. Incidência das Súmulas nºs 636, 279 e 454/STF. 2. Agravo

regimental não provido. 3. Inaplicável o art. 85, § 11, do CPC, pois

não houve fixação prévia de honorários advocatícios na causa.

(ARE 1125254 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Segunda

Turma, julgado em 04/06/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-

123 DIVULG 20-06-2018 PUBLIC 21-06-2018)

"Agravo regimental em recurso extraordinário com agravo. 2. Direito

do Trabalho. 3. Alegação de ausência de fundamentação.

Precedente: AI-QO-RG 791.292 de minha relatoria, DJe 13.8.2010.

4. Hora extra. Trabalho externo. Controle de jornada. Incidência das

súmulas 279, 454 e 636. 5. Agravo regimental a que se nega

provimento" (ARE nº 719.166/DF-AgR, Segunda Turma, Relator o

Ministro Gilmar Mendes, DJe de 12/12/12).

Relativamente ao pedido de aplicação de multa por litigância de má-

fé arguido em contrarrazões, ressalto que, nos termos do

entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, não é

cabível aplicação de multa em sede de juízo de admissibilidade do

recurso extraordinário, de modo que a análise deste pedido

incumbe ao órgão competente para a apreciação do recurso. No

mesmo sentido, a ratio decidendi dos seguintes precedentes:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FIXAÇÃO DE MULTA

PORLITIGÂNCIADE MÁ-FÉ PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA AO EXERCER O JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. A multa porlitigânciade má-fé

deve ser imposta por aquele que detém o juízo definitivo de

admissibilidade do recurso. O exame da admissibilidade levado a

efeito pelos tribunais inferiores tem natureza provisória e deve cingir

-se à análise dos pressupostos genéricos e específicos de

recorribilidade do extraordinário. Embargos de declaração acolhidos

para excluir a multa imposta pelo Tribunal de origem." (AI 414.648-
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AgR-ED, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 23/2/2007). Por fim,

observo que o agravo foi interposto sob a égide da nova lei

processual, o que impõe a aplicação de nova sucumbência. Ex

positis, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo para afastar a

multa imposta pelo Tribunal de origem. Em virtude da sucumbência,

em maior extensão, CONDENO a parte agravante ao pagamento de

honorários advocatícios majorados ao máximo legal, obedecidos os

limites do artigo 85, §§ 2º, 3º e 11, do CPC/2015." (ARE 996000,

Rel. Min. LUIZ FUX, julgado em 22/08/2017, publicado em

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-188 DIVULG 24/08/2017 PUBLIC

25/08/2017)

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FIXAÇÃO DE MULTA

POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA AO EXERCER O JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. A multa por litigância de má-fé

deve ser imposta por aquele que detém o juízo definitivo de

admissibilidade do recurso. O exame da admissibilidade levado a

efeito pelos tribunais inferiores tem natureza provisória e deve cingir

-se à análise dos pressupostos genéricos e específicos de

recorribilidade do extraordinário. Embargos de declaração acolhidos

para excluir a multa imposta pelo Tribunal de origem. (AI 414648

AgR-ED, Relator(a): JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado

em 21/02/2006, DJ 23-02-2007 PP-00036   EMENT VOL-02265-03

PP-00597 RDDP n. 51, 2007, p. 148-149)

Nesse contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário, e

determino a baixa dos autos à origem depois do transcurso in albis

do prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0001456-09.2021.5.06.0211
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Ives Gandra da Silva Martins Filho

Recorrente FUNCIONAL SEGURANÇA
CORPORATIVA LTDA.

Advogado Dr. Robson Vinício Alves(OAB: 53860-
A/MG)

Advogado Dr. Marcos Rogerio Alves(OAB: 84411-
A/MG)

Recorrido UNIÃO (PGU)

Procurador Dr. Leonardo Galvão de Carvalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNCIONAL SEGURANÇA CORPORATIVA LTDA.

  - UNIÃO (PGU)

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão

desta Corte Superior, em que a parte insurge-se quanto aos temas

"NORMA COLETIVA, POSSIBILIDADE DE TRABALHO DO

MENOR APRENDIZ NA FUNÇÃO DE VIGILANTE, REDUÇÃO DA

R E S P E C T I V A  C O T A  e  M U L T A  P O R  R E C U R S O

M A N I F E S T A M E N T E  I N F U N D A D O " .

A recorrente argui prefacial de repercussão geral e aponta violação

aos artigos 5º, II, XXXV, LV, e 7º, XXVI, XXXIII, da Constituição

Federal de 1988. Sustenta que a norma coletiva dispõe sobre a

exclusão de determinada categoria da base de cálculo para

apuração das cotas de aprendizes, e não a cota propriamente dita.

É o relatório.

Esclareça-se que a questão de fundo debatida nos presentes autos

não encontra aderência ao Tema 1.046, uma vez que não há tese

no acórdão regional sobre norma coletiva, mas apenas quanto à

exclusão dos empregados ocupantes das funções de vigilantes da

base de cálculo utilizada na apuração da cota de aprendizes.

A decisão recorrida concluiu, in verbis:

O presente agravo não alcança conhecimento, por ausência de

fundamentação.

Ora, na decisão agravada foram sintetizados os seguintes

fundamentos:

Tratando-se de processo submetido ao regime da transcendência

(Lei 13.467/17), cabe ao Relator, em caso do não enquadramento

do recurso nas hipóteses do § 1º do art. 896-A da CLT, declinar

sucintamente as razões pelas quais não julgará o processo (CLT,

art. 896-A, § 4º) e não as razões pelas quais a parte recorrente não

tem razão. Por outro lado, no novo regime recursal, o TST passou a

julgar temas e não casos, fixando teses jurídicas e zelando pelo seu

respeito por parte dos Tribunais Regionais.

No caso dos autos, as matérias veiculadas no recurso de revista

(possibilidade de trabalho do menor aprendiz na função de vigilante

e redução da respectiva cota por meio de norma coletiva) não são

novas (CLT, art. 896-A, § 1º, inciso IV), nem o TRT as deslindou em

confronto com jurisprudência sumulada do TST e STF (inciso II) ou

em ofensa a direito social constitucionalmente garantido (inciso III),

para uma causa cujo valor da condenação é de R$ 2.300,00 (pág.

135), que não pode ser considerado elevado a justificar, por si só,

novo reexame da causa (inciso I). Ademais, o óbice elencado pelo

despacho agravado (art. 896, § 1º-A, I, da CLT) subsiste, a

contaminar a transcendência do apelo.

Ressalte-se ainda que, como bem pontuado pela Presidência do 6º

Regional no despacho de admissibilidade, a possibilidade de

redução de cota de menor aprendiz não se amolda à tese fixada

pela Suprema Corte no Tema 1.046 da Tabela de Repercussão

Geral.

Nesses termos, denego seguimento ao agravo de instrumento, por

intranscendente, com lastro no art. 896-A, §§ 1º e 2º, da CLT.

Da análise do agravo interno apresentado pela Agravante, verifica-

se que não foi atacado o fundamento do despacho agravado (art.

896, §1º-A, I, da CLT), obstáculo que, por si só, afasta a

transcendência recursal, contaminando-a, não cuidando a Parte de

rebatê-lo especificamente.

Conclui-se, assim, que lhe falta a necessária motivação, o que

demonstra a inadequação do remédio processual.

Dessa forma, não há como conhecer do recurso, à luz da

disposição contida no art. 1.010, II e III, do CPC, segundo a qual é

ônus do recorrente a indicação das razões de fato e de direito com

que impugna a decisão atacada, nos precisos termos em que fora

proposta, para contrapor os fundamentos nela adotados, em

observância ao princípio da dialeticidade recursal.

Ademais, o art. 1.021, § 1º, do CPC dispõe que é ônus do

recorrente impugnar especificamente o fundamento da decisão

agravada.

Nesse sentido, incide sobre o presente apelo a barreira da Súmula

422, I, do TST, segundo a qual não se conhece de recurso para

esta Corte Superior quando as razões do recorrente não impugnam

os fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que foi

proposta.

No tocante à validade da norma coletiva que dispôs sobre a

exclusão dos empregados ocupantes das funções de vigilantes da
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base de cálculo utilizada na apuração da cota de aprendizes, sob o

enfoque do que fora decidido pelo STF no ARE 1121633 (Tema

1.046 da Tabela de Repercussão Geral), convém esclarecer que a

SDC desta Corte Superior, examinando o tema em reiteradas

ocasiões, já firmou o entendimento, do qual guardo reserva, de que

os Sindicatos obreiro e patronal não detêm legitimidade para dispor

sobre matéria alusiva aos interesses difusos dos trabalhadores, tal

como ocorre na hipótese da limitação da base de cálculo da cota de

deficientes e aprendizes, por se tratar de matéria que afeta aos

trabalhadores empregáveis (pessoas indeterminadas), e não aos já

empregados, sob pena de, ao regulamentar a matéria em norma

coletiva, incorrer em manifesta afronta ao art. 611 da CLT.

Independentemente do escopo da norma e de seu conteúdo, o

ponto nodal da questão é a ausência de legitimidade dos Sindicatos

para transacionarem direitos assegurados a indivíduos que não se

encontram em seu rol de representação, como é o caso dos

menores aprendizes. Nesse sentido, seguem os precedentes da

SDC desta Corte: TST-ROT-21697-80.2019.5.04.0000, Rel. Min.

Kátia Magalhães Arruda, DEJT de 30/08/21; TST-ROT-1000191-

85.2019.5.02.0000, Rel. Min. Ives Gandra, DEJT de 26/08/21; TST-

Ag-ROT-10310-61.2020.5.03.0000, Rel. Min. Mauricio Godinho

Delgado, DEJT de 22/08/22; TST-ROT-242-12.2021.5.14.0000, Rel.

Min. Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT de 20/09/22; TST-ROT-

1002365-04.2018.5.02.0000, Rel. Min. Ives Gandra da Silva Martins

Filho, DEJT de 22/08/22.

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do agravo, aplicando à Agravante

multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no

montante de R$ 132,34 (cento e trinta e dois reais e trinta e quatro

centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do

caráter manifestamente infundado do apelo, revertida em prol da

Agravada.

Verifica-se que o acórdão ora impugnado concluiu pela incidência

da Súmula nº 422, I do TST, ante a ausência de dialeticidade.

Diante do óbice processual aplicado, não analisou o mérito da

controvérsia.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento

de que o exame de questão afeta a pressupostos de

admissibilidade de recursos de competência de outro Tribunal se

restringe ao âmbito infraconstitucional, razão pela qual inexiste

questão constitucional com repercussão geral.

A tese fixada pelo STF - Tema 181 é a de que: "a questão do

preenchimento dos pressupostos de admissibilidade de recursos da

competência de outros Tribunais tem natureza infraconstitucional e

a ela são atribuídos os efeitos da ausência de repercussão geral,

nos termos do precedente fixado no RE n° 584.608, Rel. Min. Ellen

Gracie, DJe de 13/3/2009", entendimento consubstanciado no

processo RE-598365, da relatoria do Exmo. Min. Ayres Britto, DJe

de 26/3/2010.

Relativamente à multa aplicada pelo Tribunal a quo, o Supremo

Tribunal Federal consolidou o entendimento de que o recurso

extraordinário não merece seguimento, por ausência de

repercussão geral, quando a controvérsia se refere à imposição de

multa por litigância de má-fé, inclusive nos casos de interposição de

recursos com manifesto propósito protelatório.

A tese fixada pelo STF - Tema 401 - é a de que a questão afeta à

configuração de circunstância que legitime a imposição de multa por

litigância de má-fé tem natureza infraconstitucional e a ela são

atribuídos os efeitos da ausência de repercussão. Veja-se a

correspondente ementa:

RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Multa. Litigância de

má-fé. Tema infraconstitucional. Precedentes. Ausência de

repercussão geral. Recurso extraordinário não conhecido. Não

apresenta repercussão geral recurso extraordinário que, tendo por

objeto a aplicação de multa por litigância de má-fé, com fundamento

no art. 18 do CPC, nos casos de interposição de recursos com

man i fes to  p ropós i t o  p ro te la tó r i o ,  ve rsa  sob re  tema

infraconstitucional. (RE-633360, Rel. Min. Cezar Peluso, DJe de

31/8/2011, Tema 401 da Repercussão Geral).

Assim, tendo em vista que o acórdão recorrido trata de questão cuja

repercussão geral foi negada pela Suprema Corte; e considerando

que os arts. 1.030, I, "a", e 1.035, § 8°, do CPC dispõem que a

decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal que não

reconhece a repercussão geral se estende a todos os recursos

envolvendo a mesma questão jurídica, deve ser inadmitido o

presente recurso extraordinário.

Dentro desse contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário

e determino a baixa dos autos à origem depois do transcurso in

albis do prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0010796-11.2016.5.03.0057
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Breno Medeiros

Recorrente AVICOLA PONTUAL LTDA

Advogado Dr. Renato de Andrade Gomes(OAB:
63248/MG)

Recorrido ELIANE SANTOS DO ROSARIO

Advogado Dr. Henderson Dias Andrade(OAB:
89663-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVICOLA PONTUAL LTDA

  - ELIANE SANTOS DO ROSARIO

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão

proferido por esta Corte Superior Trabalhista em que a parte insurge

-se quanto aos temas "horas in itinere", "tempo à disposição",

"adicional de insalubridade" e "honorários periciais".

Argui prefacial de repercussão geral.

É o relatório.

A decisão recorrida concluiu, in verbis:

HORAS IN ITINERE. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO ENTRE

A DECISÃO REGIONAL, OS DISPOSITIVOS E A TESE

DESENVOLVIDA. INOBSERVÂNCIA DO ART. 896, § 1º-A, III, DA

CLT.

No agravo de instrumento, a parte reclamada se insurge contra a

decisão que declarou a nulidade da cláusula normativa que suprimiu

o direito à percepção de horas in itinere, apontando ofensa aos arts.

5º, LIV, 7º, XXVI, da Constituição, além de contrariedade ao

entendimento firmado pelo STF no RE 895.759 e à Súmula nº 90,

III, doTST.

Na minuta de agravo, afirma que seu agravo de instrumento reúne

condições de conhecimento e provimento.

Não merece reforma a r. decisão agravada, ainda que por
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fundamento diverso.

O inciso III do § 1º-A do art. 896 da CLT atribui à parte recorrente o

dever de "expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos

os fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte". A inobservância desse requisito obsta o conhecimento do

recurso de revista.

Nesse sentido, a atual jurisprudência desta Corte, inverbis:

(...)

A leitura do recurso de revista revela que a parte limita-se a

transcrever trechos do acórdão recorrido que entende representar o

prequestionamento das matérias trazidas no recurso, deixando de

efetuar o necessário confronto analítico entre todos os fundamentos

adotados pela decisão impugnada, os dispositivos tidos como

violados e as teses desenvolvidas.

Ao assim proceder, deixou de atender o preconizado pelo o art.896,

§ 1º-A, III, da CLT, razão pela qual nego provimento ao agravo.

TEMPO À DISPOSIÇÃO

No agravo de instrumento, a parte ora agravante apontou ofensa

aos arts. 5º, II, LIV, 7º, XIII, da Constituição, 4º da CLT, além de má-

aplicação da Súmula nº 366/TST.

Defendeu que o tempo gasto com atos preparatórios não se

apresenta como tempo de serviço efetivo.

Na minuta de agravo, afirma que seu agravo de instrumento reúne

condições de conhecimento e provimento.

Não merece reforma a decisão agravada.

O Tribunal Regional decidiu, quanto ao tema em exame:

"TEMPO À DISPOSIÇÃO

Alega a ré que a autora jamais permaneceu à disposição da

empresa nos minutos anteriores ou posteriores à jornada de

trabalho, nos termos do art. 4º da CLT, não tendo comprovado ter

aguardado ou executado ordens nos alegados minutos.

Examino.

Conforme preconiza o artigo 4º da CLT, o tempo em que o

empregado fica à disposição do empregador é considerado como

de efetivo serviço.

Na situação vertente, foi acordado pelas partes que era de 10

minutos o tempo de espera para início do efetivo trabalho, após a

chegada do ônibus no local de labor, sendo igual tempo de espera

para tomada do veículo da reclamada ao fim da jornada (ata de

audiência de ID e8045ff).

Desse modo, como ponderou o Juízo singular, "o tempo de espera

do transporte fornecido pela ré, imposto para atender à

conveniência de gestão da empresa, representa tempo à

disposição, nos termos do art. 4º, da CLT, aplicando-se a este

interstício o mesmo raciocínio jurídico já pronunciado em relação às

horas in itinere, inclusive no que tange à invalidade de transações

convencionais que suprimam tal direito" (ID bb8f4b5 - Pág. 4).

Incide no caso concreto a Tese Jurídica Prevalecente nº. 13 deste

Regional:

TEMPO DE ESPERA. TRANSPORTE FORNECIDO PELO

EMPREGADOR. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE OUTRO

MEIO DE CONDUÇÃO. TEMPO À DISPOSIÇÃO. HORAS

EXTRAORDINÁRIAS DEVIDAS. Constitui tempo à disposição o

período em que o empregado, após desembarcar da condução

concedida pelo empregador, aguarda o início da jornada e/ou o de

espera pelo embarque, ao final do trabalho, desde que não seja

possível a utilização de outro meio de transporte compatível com o

horário de trabalho. Nessa hipótese, é devido o pagamento das

respectivas horas extraordinárias, observados os limites impostos

pelo § 1º do art. 58 da CLT e pela súmula n. 366 do TST. (RA

196/2016, disponibilização: DEJT/TRT3/Cad. Jud. 16, 19 e

20/09/2016).

Desprovejo." (destacou-se)

Colhe-se da decisão impugnada que o tempo de espera para início

do efetivo trabalho, após a chegada do ônibus no local de labor, e o

período de espera para tomada do veículo da reclamada ao fim da

jornada superava dez minutos diários.

Nesse contexto, ao manter a sentença que deferiu o pagamento de

horas extraordinárias, o e. TRT decidiu em consonância com a

jurisprudência desta Corte, consubstanciada nas Súmulas nºs 366 e

429, in verbis:

Súmula nº 366 do TST - "Não serão descontadas nem computadas

como jornada extraordinária as variações de horário do registro de

ponto não excedentes de cinco minutos, observado o limite máximo

de dez minutos diários. Se ultrapassado esse limite, será

considerada como extra a totalidade do tempo que exceder a

jornada normal, pois configurado tempo à disposição do

empregador, não importando as atividades desenvolvidas pelo

empregado ao longo do tempo residual (troca de uniforme, lanche,

higiene pessoal, etc)".

Súmula nº 429 do TST - "Considera-se à disposição do

empregador, na forma do art. 4º da CLT, o tempo necessário ao

deslocamento do trabalhador entre a portaria da empresa e o local

de trabalho, desde que supere o limite de 10 (dez) minutos diários".

Incide, portanto, a Súmula nº 333 desta Corte como óbice ao

prosseguimento da revista.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

No agravo de instrumento, a parte ora agravante apontou ofensa

aos arts. 7º, XXIII, da Constituição, e 191 daCLT.

Repisou a tese de que a reclamante não estava exposta a agentes

insalubres, bem como que EPIs eram disponibilizados eram

eficientes para neutralizar eventual agente insalubre.

Na minuta de agravo, afirma que seu agravo de instrumento reúne

condições de conhecimento e provimento.

Não merece reforma a decisão agravada.

O Tribunal Regional decidiu, quanto ao tema em exame:

"ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Ainda que seja consequência do postulado da livre persuasão

racional não estar o Julgador vinculado ao que conclui o perito

oficial (novo CPC, art.479), tratando-se de prova obrigatória, em

que o Juiz depende de conhecimento de profissional técnico, não se

pode negar injustificadamente validade ao laudo produzido, a não

ser que haja erros ou enganos manifestos, o que, de resto, imporia

a realização de outro laudo para fins de saneamentos de dúvidas

porventura restantes.

Na espécie, o louvado concluiu que:

"De acordo com fundamentação no item 5.3 do laudo pericial, ficou

caracterizada a insalubridade de grau médio (20%), por umidade,

por falta de substituição das botas de borracha, nos períodos de

18/01/13 a 25/03/13, 09/11/13 a 16/12/13" (ID 9ce3d4b - Pág. 11).

No corpo do laudo, o expert ponderou:

"No período que a Reclamante laborou na lavação de caixas

(16/07/12 a 31/10/15), laborou exposta a muita água, principalmente

no período de 16/07/12 a 16/12/13, já que a lavação era com água

pressurizada. Para laborar protegida, a Reclamada deveria ter

fornecido e substituído, e a Reclamante usado EPI's capazes de

protegê-la da água abundante, principalmente botas de borracha.

Verificando a ficha de EPI's, constamos que foram fornecidas as

seguintes botas de borracha: (...) Sabendo que na presença de

muita água em 16/07/12 a 16/12/13, que as botas tem vida útil
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média, pois se desgastam e deixam passar água nos pés, posso

concluir uma vida útil média de 6 meses, tempo este bastante

razoável, e adotado pela maioria dos Peritos e SESMT's das

empresas, posso concluir que a Reclamante laborou desprotegida

por falta de substituição das botas de borracha, fazendo jus a

perceber o adicional de insalubridade de grau médio (20%), por

umidade, nos períodos de 18/01/13 a 23/03/13, 09/11/13 a

16/12/13" (ID 9ce3d4b - Pág.4).

Embora, como já esposado anteriormente, o Julgador não se

vincule à conclusão técnica quando da formação do seu

convencimento, tal não é o caso em exame, eis que a ré não

apresentou elementos de convencimento bastantes à conclusão

técnica contrariar.

Nessa linha de ideias, e uma vez que a conclusão pericial não

socorre a reclamada, é de se negar provimento a seu apelo."

(destacou-se)

Sublinhe-se que a tese de violação do art. 5º, II, da Constituição não

foi reiterada na minuta de agravo, bem como que a tese de ofensa

aos incisos LIV e LV do art. 5º da CLT é inovatória, razão pela qual

deixaram de ser examinadas.

O Regional adotou a conclusão do expert no sentido de que a

reclamante laborou em condições insalubres porque não houve a

devida substituição das botas de borracha, fundamentando que a

reclamada não apresentou nenhum elemento em direção oposta.

Nesse contexto, para se chegar à conclusão pretendida pela

reclamada, de que a reclamante não estava exposta a agentes

insalubres, bem como que EPIs disponibilizados eram eficientes

para neutralizar eventual agente insalubre, necessário seria o

reexame do conjunto fático-probatório, o que impossibilita o

processamento da revista, ante o óbice da Súmula nº 126 desta

Corte Superior, a pretexto da alegada violação dos dispositivos

apontados.

Nego provimento.

HONORÁRIOS PERICIAIS

No agravo de instrumento, a parte ora agravante apontou ofensa ao

art. 5º, LIV, da Constituição, afirmando que o valor arbitrado a título

de honorários periciais é excessivo.

Na minuta de agravo, alega que seu agravo de instrumento reúne

condições de conhecimento e provimento.

Não merece reforma a decisão agravada.

O Tribunal Regional decidiu, quanto ao tema em exame:

"HONORÁRIOS PERICIAIS

Considerando o grau de complexidade do laudo produzido, hei por

bem manter os honorários periciais de R$1.200,00, valor até mesmo

inferior ao que vem deferindo esta Turma para trabalhos

semelhantes."

Em observância aos princípios da delimitação recursal e da

preclusão o aresto não reiterado na minuta de agravo de

instrumento não será objeto de análise.

A pretensa vulneração do art.5º, II, da Constituição, tampouco

merece exame, porquanto não consta das razões de recurso,

configurando inovação recursal a sua invocação somente na minuta

de agravo de instrumento. O v. acórdão não fundamentou seu

entendimento com lastro no art. 5º, LIV, da Constitucional, o que

definitivamente atrai o óbice previsto na Súmula nº 297 desta Corte

Superior.

Nego provimento.

Ante todo o exposto, nego provimento ao agravo.

Verifica-se que o acórdão ora impugnado concluiu pela ausência

confronto analítico (art. 896, §1º-A, III, da CLT) no recurso interposto

pela recorrente no tema "horas in itinere".

Quanto ao "adicional de insalubridade", aplicou o óbice da Súmula

126/TST, ante a impossibilidade de revolvimento fático probatório

em sede extraordinária, tendo em vista o registro do eg. TRT que

"adotou a conclusão do expert no sentido de que a reclamante

laborou em condições insalubres porque não houve a devida

substituição das botas de borracha".

Com relação aos "honorários periciais", registrou a inovação

recursal quanto à indicação de ofensa ao art. 5º, II, da CF, bem

como a aplicação da Súmula 297/TST, por ausência de

prequestionamento.

Diante dos óbices processuais aplicados, não analisou o mérito da

controvérsia.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento

de que o exame de questão afeta a pressupostos de

admissibilidade de recursos de competência de outro Tribunal se

restringe ao âmbito infraconstitucional, razão pela qual inexiste

questão constitucional com repercussão geral.

A tese fixada pelo STF - Tema 181 é a de que: "a questão do

preenchimento dos pressupostos de admissibilidade de recursos da

competência de outros Tribunais tem natureza infraconstitucional e

a ela são atribuídos os efeitos da ausência de repercussão geral,

nos termos do precedente fixado no RE n° 584.608, Rel. Min. Ellen

Gracie, DJe de 13/3/2009", entendimento consubstanciado no

processo RE-598365, da relatoria do Exmo. Min. Ayres Britto, DJe

de 26/3/2010.

Por fim, no que se refere ao tópico "tempo à disposição", o Supremo

Tribunal Federal consolidou o entendimento de que o recurso

extraordinário não merece seguimento, por ausência de

repercussão geral, quando a controvérsia se refere ao "Cômputo

como horas initineredo tempo gasto pelo trabalhador paradeslocar

-se daportariaaté o local do registro de sua entrada na empresa".

Com efeito, a tese fixada pelo STF -Tema931do ementário

temático de repercussão geral - é a de que "A questão da contagem

como horas initineredo tempo gasto pelo trabalhador paradeslocar

-se daportariaaté o local do registro de sua entrada na empresa

tem natureza infraconstitucional, e a ela se atribuem os efeitos da

ausência de repercussão geral, nos termos do precedente fixado no

RE n. 584.608, rel. a Ministra Ellen Gracie, DJe 13/03/2009",

entendimento consubstanciado no processo RE-944.245, da

relatoria do Exmo. Min. Edson Fachin, transitado em julgado em

16/3/2017.

Registre-se, ainda, que idêntica ratio decidendi é aplicável aos

minutos residuais decorrentes da troca de uniforme e demais atos

preparatórios, como se infere do seguinte julgado da Suprema

Corte:

ARE 1016621 / SP - SÃO PAULO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO

Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI

Julgamento: 17/03/2017

Publicação: 27/03/2017

PROCESSO ELETRÔNICO

DJe-059 DIVULG 24/03/2017 PUBLIC 27/03/2017

Partes

RECTE.(S)           : VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE

VEICULOS AUTOMOTORES LTDA.

ADV.(A/S)           : LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

RECDO.(A/S)         : MARIO OSCAR BOEHM

ADV.(A/S)           : AGAMENON MARTINS DE OLIVEIRA

Decisão

Trata-se de agravo contra decisão que negou seguimento a recurso
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extraordinário, interposto em face de acórdão da 4ª Turma do

Tribunal Superior do Trabalho, assim ementado:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA -

HORAS EXTRAORDINÁRIAS - MINUTOS QUE ANTECEDEM E

SUCEDEM A JORNADA. Será considerada como hora

extraordinária toda a variação de horário no registro de ponto

excedente de cinco minutos por anotação ou de dez minutos

diários. Incide a Súmula nº 366 do TST. Agravo de instrumento

desprovido" (pág. 222 do doc. eletrônico 4).

Os embargos de declaração, em seguida opostos, foram

desprovidos (pág. 258 do doc. eletrônico 4).

No RE, interposto com base no art. 102, III, a, da Constituição,

alegou-se ofensa aos arts. 5°, XXXVI, 7°, XXVI, 8°, III e VI, 44, 48,

49, XI, 96 e seguintes e art. 103, § 1°, da mesma Carta.

    O acórdão recorrido manteve decisão que negou seguimento ao

recurso de revista, a qual concluiu que:

 "A decisão regional está de acordo com a atual jurisprudência da

Seção Especializada em Dissídios Individuais - I do C. Tribunal

Superior do Trabalho (Orientação Jurisprudencial de nº 341 e344), o

que inviabiliza o presente apelo nos termos da Súmula nº 333 do C.

Tribunal Superior do Trabalho e § 4º do artigo 896 da CLT" (pág.

146 do doc. eletrônico 4).

    Desse modo, para divergir desse entendimento, seria necessário

reexaminar os pressupostos de admissibilidade de recurso da

competência do Tribunal de origem, tema cuja repercussão geral foi

rejeitada pelos Ministros deste Tribunal, no julgamento do RE

598.365-RG (Tema 181), Relator Ministro Ayres Britto, em acórdão

assim ementado:

 "PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSOS DA

COMPETÊNCIA DE OUTROS TRIBUNAIS .  MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO

GERAL. A questão alusiva ao cabimento de recursos da

competência de outros Tribunais se restringe ao âmbito

infraconstitucional. Precedentes. Não havendo, em rigor, questão

constitucional a ser apreciada por esta nossa Corte, falta ao caso

elemento de configuração da própria repercussão geral, conforme

salientou a ministra Ellen Gracie, no julgamento da Repercussão

Geral no RE 584.608".

    Nesse mesmo sentido:

"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo.

Trabalhista. Recurso de revista. Análise dos pressupostos de

admissibilidade. Ausência de repercussão geral. Horas in itinere.

Jornada de trabalho. Legislação infraconstitucional. Cláusulas de

acordo coletivo. Reexame. Impossibilidade. Precedentes. 1. O

Plenário do STF, no exame do RE nº 598.365/MG, Relator o

Ministro Ayres Britto, concluiu pela ausência de repercussão geral

do tema relativo a pressupostos de admissibilidade de recursos da

competência de outros tribunais, dado o caráter infraconstitucional

da matéria. 2. A solução da lide não prescinde da análise da

legislação infraconstitucional nem do reexame das cláusulas de

acordo coletivo de trabalho, os quais são inviáveis no recurso

extraordinário. Incidência das Súmulas nºs 636 e 454/STF. 3.

Agravo regimental não provido" (ARE 923.188-AgR/DF, Rel. Min.

Dias Toffoli, DJe 08.3.2016).

Além disso, os Ministros deste Tribunal, ao julgarem o RE 944.245,

Relator Ministro Edson Fachin (Tema 931), por não se tratar de

matéria constitucional, reconheceram a inexistência de repercussão

geral da questão relativa ao "cômputo como horas in itinere do

tempo gasto pelo trabalhador para deslocar-se da portaria até o

local do registro de sua entrada na empresa".

Isso posto, nego seguimento ao recurso (art. 21, § 1°, do RISTF).

Registre-se que não se trata de matéria com aderência ao Tema

1046, uma vez quenão há tese na decisão regional acerca da

existência denormacoletivaquanto aosminutos residuais.

Assim, tendo em vista que o acórdão recorrido trata de questões

cuja repercussão geral foi negada pela Suprema Corte; e

considerando que os arts. 1.030, I, "a", e 1.035, §8°, do CPC

dispõem que a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal

que não reconhece a repercussão geral se estende a todos os

recursos envolvendo a mesma questão jurídica, deve ser inadmitido

o presente recurso extraordinário.

Dentro desse contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário

e determino a baixa dos autos à origem depois do transcurso in

albis do prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-AIRR-0001077-05.2013.5.11.0019
Complemento Processo Eletrônico

Relator Desemb. Convocado Cláudio Soares
Pires

Recorrente PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann(OAB:
16538-A/GO)

Recorrido CARLOS MURILO GAMA BARROS

Advogada Dra. Aline Maria Pereira
Mendonça(OAB: 3242-A/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS MURILO GAMA BARROS

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão

proferido por esta Corte Superior Trabalhista em que a parte insurge

- s e  q u a n t o  a o  t e m a  " N E G A T I V A  D E  P R E S T A Ç Ã O

JURISDICIONAL" e "PETROLEIRO - REGIME DE REVEZAMENTO

- H O R A S E X T R A S - R E F L E X O S S O B R E  F O L G A S

R E M U N E R A D A S " .

Argui prefacial de repercussão geral. Aponta ofensa aos arts. 1º, IV,

5º, II, 7º, XV, 93, IX, da CF.

É o relatório.

A decisão recorrida concluiu, in verbis:

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. REFLEXOS

DAS HORAS EXTRAS NO REPOUSO SEMANAL REMUNERADO.

EMPREGADOS SUBMETIDOS AO REGIME DA LEI 5.811/72.

DECISÃO EM CONFORMIDADE COM A SÚMULA 172 DO TST.

O Regional denegou seguimento ao recurso de revista interposto

pela parte reclamada, adotando os seguintes fundamentos:

(...)

Consta no v. Acórdão (ID 2f1855c):

"(...) FUNDAMENTAÇÃO

Conheço do recurso, porque preenchidos os pressupostos de

admissibilidade.

Alega a recorrente que repouso semanal remunerado não se

confunde com dia útil não trabalhado. Aquele é direito consistente

na interrupção do contrato de trabalho por vinte e quatro horas

consecutivas, assegurado ao empregado que tenha trabalhado
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durante a semana anterior, conforme Lei nº 605/49 e artigo 67 da

CLT, enquanto este é folga concedida a critério do empregador, que

arca com os custos da interrupção do contrato, portanto, benefício.

Aduz que a Lei nº 5.811/72 prevê situação mais benéfica aos

trabalhadores na indústria de petróleo, ao estabelecer uma escala

maior de folgas para compensar o regime de trabalho em condições

adversas, vedando, em seu artigo 7º, a acumulação do regime de

folga com repouso semanal remunerado previsto na Lei nº 605/49.

Afirma que a sentença recorrida dissente da Súmula 391 do TST,

segundo a qual as previsões sobre a duração da jornada de

trabalho em regime de revezamento da Lei nº 5.811/72 foram

recepcionadas pela CF/88, não se podendo conceber folgas como

repousos semanais remunerados. Cita, como aplicação analógica, a

Súmula 113 do TST, que dispõe não caber a repercussão do

pagamento de horas extras sobre o sábado do bancário, que é dia

útil não trabalhado e não dia de repouso remunerado. Sustenta não

ser devido o reflexo das horas extras no repouso semanal

remunerado de empregados mensalistas.

Passo a analisar.

O cerne da questão é a forma de pagamento dos reflexos das horas

extras habitualmente prestadas, se na proporção 6/1 (uma folga

para cada seis dias trabalhados), como procede a recorrente, ou

sobre o total de folgas gozadas, considerando que o autor está

submetido ao regime 14x21, que resulta na proporção 1x1,5 (um dia

e meio de folga para cada um dia trabalhado).

O deslinde da questão exige que se indague sobre a natureza das

folgas do reclamante.

Não se trata de escolher o instrumento normativo mais benéfico ao

empregado em seu conjunto, ficando desde já afastada a aplicação

da teoria do conglobamento.

A Lei nº 5.811/72 assim dispõe em seus arts. 3º e 4º:

"Art. 3º Durante o período em que o empregado permanecer no

regime de revezamento em turno de 8 (oito) horas, ser-lhe-ão

assegurados os seguintes direitos:

(omissis)

V - direito a um repouso de 24 (vinte e quatro) horas consecutivas

para cada 3 (três) turnos trabalhados.

Art. 4º Ao empregado que trabalhe no regime de revezamento em

turno de 12 (doze) horas, ficam assegurados, além dos já previstos

nos itens I, II, III e IV do art. 3º, os seguintes direitos:

(omissis)

II - Repouso de 24 (vinte e quatro) horas consecutivas para cada

turno trabalhado."

Em seu art. 7º, mencionada norma estabelece que "a concessão de

repouso na forma dos itens V do art. 3º, II do art. 4º e I do art. 6º

quita a obrigação patronal relativa ao repouso semanal remunerado

de que trata a Lei nº 605, de 5 de janeiro de 1949".

Desse modo, extrai-se da leitura do art.7º da Lei nº 5.811/72 que as

folgas previstas no inciso V do art. 3º e inciso II do art. 4º equiparam

-se ao repouso semanal remunerado previsto na Lei nº 605/49, e

não a dia útil não trabalhado a exemplo do sábado para os

bancários, como sustenta a recorrida. Aliás, a própria natureza dos

serviços não permite a aplicação analógica da Súmula 113 do TST,

pois, enquanto não há expediente bancário nos dias de sábado, a

reclamada desenvolve suas atividades ininterruptamente todos os

dias da semana.

A fim de corroborar o entendimento de que as folgas previstas nos

incisos V do art. 3º e II do art. 4º da Lei nº 5.811/78 equiparam-se

ao repouso semanal remunerado previsto na Lei nº 605/49,

colaciono as seguintes decisões:

"HORAS EXTRAS. PETROLEIROS. REFLEXOS NO REPOUSO

PREVISTO NO ART. 3º, INC. V, DA LEI Nº 5.811/72. Os repousos

usufruídos pelos petroleiros após três dias de trabalho em regime

de revezamento de turno de 8 horas, conforme previsto no art. 3º,

inc. v, da Lei Nº 5.811/72, equiparam-se ao repouso semanal

remunerado da Lei nº 605/49, sobre os quais são devidos os

reflexos das horas extras. "(RO - 0001866-27.2010.5.12.0004.

Relator: Amarildo Carlos de Lima. TRT 12ª Região. 3ª Turma. Data

de Publicação: 31.5.2012).

"HORAS EXTRAS. PETROLEIROS. REFLEXOS NO REPOUSO

PREVISTO NO ART. 3º, INC. V, DA LEI Nº 5.811/72. O repouso de

24 (vinte e quatro) horas consecutivas a cada 3 (três) turnos

trabalhados, previsto no art. 3º, inc. V, da Lei nº 5.811/72, por força

da expressa determinação do art. 7º do mesmo diploma legal, é

equiparado ao repouso semanal remunerado estabelecido na Lei nº

605/72, para todos os efeitos legais. Dessarte, os reflexos das horas

extras devem incidir sobre os descansos previstos no art. 3º, inc. V,

da Lei nº 5.811/72.". (RO - 02581-2004-12-00-6. Relatora: Juíza

Lília Leonor Abreu. TRT 12ª Região. 3ª Turma. Data de Publicação:

30.10.2006).

Ainda a respeito da inexistência de diferença na natureza dos

períodos de descanso dos incisos V do art. 3º e II do art. 4º da Lei

nº 5.811/78 e da Lei nº 605/49, cito decisão da 6ª Turma do TST, no

processo RR-115700-89.2004.5.09.0654, a ju izado pelo

SINDIPETRO, na qualidade de substituto processual dos

empregados da ora recorrida nos Estados do Paraná e Santa

Catarina, que a um só tempo equipara à mesma natureza do

repouso semanal remunerado da Lei nº 605/49 os repousos

remunerados concedidos em normais legais, instrumentos coletivos

e condições contratuais e afasta a inaplicabilidade da Súmula 172

do TST aos trabalhadores mensalistas, como pretende a recorrida:

"REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS NO REPOUSO SEMANAL

REMUNERADO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. O entendimento

consubstanciado na Súmula 172 do TST, conforme se extrai, não se

limita apenas ao repouso semanal remunerado a que aludem a

Constituição (artigo 7º, inciso XV) e a legislação laboral (artigos 1º

da Lei 605/49 e 67 da CLT), estendendo seu âmbito de aplicação a

todos os repousos remunerados que venham a ser concedidos em

virtude de orientação contida em demais diplomas legais,

instrumentos coletivos, condições contratuais ou liberalidade

patronal. Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido."

(TST-RR-115700-89.2004.5.09.0654. Relator: Min. Augusto César

Leite de Carvalho. 6ª Turma. Data de Publicação: 30.3.2010).

Consoante se depreende da decisão supra, não existe qualquer

restrição quanto à aplicação aos empregados mensalistas da

Súmula 172 do TST, que prevê o cômputo das horas extras

habitualmente prestadas no cálculo do repouso remunerado.

Ora, se referida Súmula não distingue a que tipo de empregado se

destina, aplica-se ao mensalista, que é a regra geral de contratação.

Assim, improsperável a tese da recorrida de não ser devido aos

mensalistas o reflexo das horas extras nos repousos remunerados

porque aqueles já têm no total das horas mensais os respectivos

repousos semanais remunerados. Ademais, o que já se encontra

computado na remuneração mensal do trabalhador mensalista são

os repousos semanais remunerados, não a parcela (reflexo) das

horas extras efetivamente prestadas com habitualidade.

Diante do exposto, mantenho a sentença que condenou a

recorrente no pagamento de diferença dos reflexos das horas extras

sobre DSRs, mês a mês, parcelas vencidas e vincendas,

observando-se o número de horas extras do mês, divididos pelo

número de dias úteis, multiplicado pelo número de folgas

remuneradas e feriados do mês.

Com relação à insurgência contra o deferimento dos benefícios da

justiça gratuita, sob a alegação de que o autor percebe uma renda
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bruta mensal superior a dez salários mínimos, rejeito.

Embora o autor perceba salários acima do dobro do mínimo legal, o

simples requerimento mediante declaração, pelo próprio interessado

ou procurador que o represente, de não poder pagar as custas do

processo sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, é

condição suficiente para a concessão do benefício, consoante se

verifica no art. 790, § 3º, da CLT.

Não há dedução a ser determinada, considerando que a

condenação diz respeito a diferença de parcela paga a menor.

Por estes fundamentos, conheço do recurso ordinário e nego-lhe

provimento.

ISTO POSTO

Participaram do julgamento os Exmos. Desembargadores do

Trabalho e Juiz Convocado: Presidente - FRANCISCA RITA

ALENCAR ALBUQUERQUE; Relatora - VALDENYRA FARIAS

THOMÉ; JOSÉ DANTAS DE GÓES.

Procuradora Regional: Exma. Sra. Dra. ANA RAQUEL SAMPAIO

PACÍFICO, Procuradora da PRT da 11ª Região.

ACORDAM os Desembargadores da Primeira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 11ª Região e Juiz Convocado, por

unanimidade de votos, em conhecer do recurso ordinário e negar-

lhe provimento. (...)"

(...)

Em que pesem as razões recursais constantes no agravo de

instrumento, os argumentos apresentados não conseguem

desconstituir os fundamentos do despacho, porque não foi

demonstrada a existência de nenhum requisito apto a viabilizar o

processamento do recurso de revista.

A parte agravante alega que o despacho agravado não apreciou o

recurso de revista em sua inteireza, deixando de se manifestar

sobre as violações legais e constitucionais, bem como sobre as

divergências jurisprudenciais apontadas, aspectos que autorizariam

a admissibilidade do apelo.

Ocorre que a constatação feita pelo despacho agravado, no sentido

de que o Acórdão regional decidiu em harmonia com a Súmula 172

do TST, é suficiente para inviabilizar a admissibilidade do recurso

de revista, à luz da Súmula 333 do TST, restando descaracterizadas

as violações legais e constitucionais apontadas, bem como as

contrariedades às Súmulas indicadas e, ainda, a divergência

jurisprudencial pretendida, sendo de se destacar, neste último caso,

que sequer foram exibidos pelas razões do agravo de instrumento

os julgados supostamente dissonantes, não sendo suficiente a mera

remissão ao recurso de revista, em face do princípio da

dialeticidade.

Nesta esteira, consoante os precedentes desta Corte a seguir

colacionados, corrobora-se o acerto da decisão recorrida, sendo

improcedente a tese da agravante no sentido de que seria aplicável

ao caso vertente a Súmula 113 do TST.

Eis o teor dos julgados envolvendo a mesma matéria de fundo do

presente feito:

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. (...) 3. PETROLEIROS. TURNOS

ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. REFLEXOS DAS HORAS

EXTRAS NO REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. CÁLCULO.

HABITUALIDADE. -Computam-se no cálculo do repouso

remunerado as horas extras habitualmente prestadas.- (Súmula nº

172 do TST). Recurso de revista não conhecido." (RR - 1267-

09.2010.5.01.0000 , Relator Ministro: Alberto Luiz Bresciani de

Fontan Pereira, Data de Julgamento: 08/09/2010, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 17/09/2010).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

PETROLEIROS. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.

HORA EXTRA. REFLEXOS NOS REPOUSOS REMUNERADOS. O

Tribunal Regional decidiu pela aplicação da Súmula n.º 172 do TST,

sob o fundamento de que as horas extras deverão incidir sobre os

descansos previstos no art. 3.º, V, da Lei n.º 5.811/72, por se tratar

de repousos remunerados, conforme disposto literalmente no item V

do art. 3.º da Lei n.º 5.811/72. A decisão está em consonância com

o entendimento desta Corte, de que a incidência dos reflexos das

horas extras nos repousos remunerados, prevista na Súmula n.º

172 do TST, não se limita ao descanso semanal remunerado

previsto no art. 1.º da Lei n.º 605/49, mas se aplica também aos

demais repousos remunerados concedidos em decorrência de leis,

instrumentos coletivos, condições contratuais ou liberalidade

patronal. Precedentes. Agravo de Instrumento não provido." (AIRR -

1204-31.2012.5.11.0001 , Relatora Ministra: Maria de Assis Calsing,

Data de Julgamento: 09/04/2014, 4ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 15/04/2014).

" P E T R O L E I R O S .  T U R N O S  I N I N T E R R U P T O S  D E

R E V E Z A M E N T O .  R E F L E X O S

DASHORASEXTRASNOREPOUSO SEMANALREMUNERADO.

Incide a Súmula nr. 172 do TST a todos os repousos remunerados

que venham a ser concedidos pelo empregador. Portanto, não há

como afastar os reflexos dahorasextrasnas folgas previstas no

artigo 3.º da Lei n.º 5.811/72. Precedentes. Não conhecido." (RR

528-33.2010.5.09.0026, Ac. 5.ª Turma, Relator: Ministro Emmanoel

Pereira, julgado em 13/3/2013).

Por esses motivos, merece ser mantido o despacho agravado por

seus próprios fundamentos.

Assim, nego provimento ao apelo.

Interpostos embargos de declaração, assim se manifestou a c.

Turma:

Sustenta a embargante, em resumo, que seu recurso é cabível para

suprir duas omissões do Acórdão da 3ª Turma do TST, quais sejam:

"Esclarecimento acerca de em qual medida o presente caso, pedido

de reflexo das horas extras-HE nas folgas da escala de trabalho

(art.3º, V, da Lei 5811/72), tem pertinência com o disposto na

súmula 172 do TST (repouso semanal remunerado)"; e

"Prequestionamento da tese pertinente ao art.7º, XV, da CRFB/88,

regulamentado art. 7º da Lei 605/49 e art.67 da CLT, que define

como direito do trabalhador um repouso semanal somente, o que

reforça a natureza distinta desde em relação à folga".

O Acórdão embargado pronunciou-se nos seguintes termos:

(...)

Enfatizo as premissas basilares de exame dos embargos de

declaração, quais sejam a omissão, a obscuridade e a contradição,

na forma da lei trabalhista e processual civil, para concluir que as

razões da parte embargante destoam de tais proposições. Escapa à

finalidade do recurso que visa aclarar o Acórdão embargado, o

reexame em torno das razões que levaram à solução da demanda,

não se podendo debruçar sobre a alegação de equívoco nessa

apreciação, visto que a pretensão esposada nos embargos, acaso

atendida, importaria revolver todo o conjunto intelectivo decisório. É,

pois, insuscetível de perquirição em sede de embargos de

declaração as alegações de carência de análise, de conclusões que

não encontram respaldo nos autos, de respeito às leis, de se definir

como o presente caso se enquadra na previsão da Súmula 172 do

TST, porque todas essas alegações não retratam omissão,

obscuridade, ou contradição.

O Acórdão embargado foi claro ao corroborar a decisão agravada,

mantendo-a pelos próprios fundamentos. Entre a petição e o

julgamento não se estabelece um diálogo de perguntas e respostas,

mas, o exercício de um silogismo, não estando obrigado o órgão

sentenciante a esmiuçar, vírgula por vírgula, todos os argumentos
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da parte. Expostas as razões de decidir, é o quanto basta para se

dar completa a prestação jurisdicional. Em verdade, a meu juízo, o

inconformismo da parte embargante não está em não entender o

julgamento pelos vieses acima destacados, mas com o mérito, pelo

que não se há admitir procedência aos presentes embargos de

declaração.

Com relação à alegada nulidade do acórdão por negativa de

prestação jurisdicional, o Supremo Tribunal Federal reconheceu a

existência de repercussão geral da questão constitucional em

debate e fixou a seguinte tese jurídica:

"O art. 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou

decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos da

decisão."

Extrai-se, pois, que a fundamentação exigida pela norma

constitucional pode ser sucinta, sem a necessidade de exame

pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que

sejam corretos os fundamentos da decisão.

Na hipótese, a parte recorrente sustenta que restou configurada

negativa na entrega da prestação jurisdicional, na medida em que,

embora interposto embargos de declaração para sanar os vícios, a

C. Turma deixou de se manifestar acerca das apontada ofensa à

Constituição Federal (art. 7º, XV e XXVI), limitando-se a afirmar que

a decisão monocrática denegatória estaria correta, mantendo-a por

seus próprios fundamentos. Aponta ofensa ao art. 93, IX, da CF.

Verifica-se, pois que o acórdão recorrido adotou fundamentação

clara e satisfatória acerca das questões que lhe foram submetidas,

consignando expressamente, ao manter a decisão monocrática, que

"o Acórdão regional decidiu em harmonia com a Súmula 172 do

TST, é suficiente para inviabilizar a admissibilidade do recurso de

revista, à luz da Súmula 333 do TST", sendo "improcedente a tese

da agravante no sentido de que seria aplicável ao caso vertente a

Súmula 113 do TST", apontando, ainda, jurisprudência do c. TST

em tal sentido.

Nesse contexto, a decisão recorrida no tópico encontra-se em

perfeita harmonia com a tese fixada Tema 339 de Repercussão

Geral.

Quanto ao mérito, extrai-se do acórdão recorrido que as horas

extras eventualmente prestadas pela parte devem incidir sobre os

descansos previstos no art. 3.º, V, da Lei n.º 5.811/72, por entender

que tal descanso é equiparado ao repouso semanal remunerado

estabelecido na Lei nº 605/72, conforme entendimento

jur isprudencial  do c. TST.

Verifica-se, portanto, que a controvérsia foi dirimida com

fundamento em legislação infraconstitucional (Lei 5.811/72), de

modo que a alegada afronta constitucional somente poderia se dar

de forma indireta ou reflexa, o que torna inadmissível o recurso

extraordinário, nos termos do art. 102, III, "a" da Constituição

Federal.

Fixadas tais premissas, para se alcançar a pretensão recursal de

reforma necessário seria o revolvimento de fatos e provas, vedado

em sede extraordinária, nos termos da Súmula nº 279 do STF, o

que inviabiliza o prosseguimento do recurso e, por conseguinte, o

exame das afrontas constitucionais suscitadas, no aspecto.

Nesse sentido:

E M E N T A  D I R E I T O  D O  T R A B A L H O .  R E C U R S O

EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CPC/2015.

P E T R O L E I R O S .  T U R N O S  I N I N T E R R U P T O S  D E

REVEZAMENTO.FOLGASCOMPENSATÓRIAS. REFLEXOS DAS

H O R A S  E X T R A S .  A N Á L I S E  D A  L E G I S L A Ç Ã O

INFRACONSTITUCIONAL. ARTS. 1º E 7º DALEI Nº5.811/72E 1º

DA LEI Nº 605/49.EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO MANEJADO SOB A VIGÊNCIA DO

CPC/2015. 1. Obstada a análise da suposta afronta aos preceitos

constitucionais invocados, porquanto dependeria de prévia análise

da legislação infraconstitucional aplicada à espécie, procedimento

que foge à competência jurisdicional extraordinária desta Corte

Suprema, nos termos do art. 102 da Magna Carta. 2. As razões do

agravo não se mostram aptas a infirmar os fundamentos que

lastrearam a decisão agravada, principalmente no que se refere à

ausência de ofensa a preceito da Constituição da República. 3.

Agravo interno conhecido e não provido. (ARE 1223305 AgR -

Órgão julgador: Primeira Turma - Relator(a): Min. ROSA WEBER -

Julgamento: 29/11/2019 - Publicação: 11/12/2019)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM

AGRAVO. RECURSO INTERPOSTO EM 11.11.2016. DIREITO DO

TRABALHO.  JORNADA DE TRABALHO.  TURNO DE

REVEZAMENTO. HORA EXTRA. REPOUSO SEMANAL

REMUNERADO.  MATÉRIA  INFRACONSTITUCIONAL .

IMPOSSIB IL IDADE DE REEXAME DA LEGISLAÇÃO

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. 1. A equiparação

defolgascompensatóriascom repouso semanal remunerado para

fins de incidência de horas extras implica o reexame da legislação

infraconstitucional aplicável à espécie, o que inviabiliza o recurso

extraordinário. 2. Agravo regimental a que se nega provimento, com

majoração de honorários advocatícios, com base no art. 85, § 11,

do CPC, e aplicação de multa, nos termos do art. 1.021, §4º, do

CPC. (ARE 1.004.127 AgR/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Edson Fachin,

Julgado em 2/6/2017, Publicado no DJe de 21/06/2017)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM

AGRAVO. DIREITO DO TRABALHO. JORNADA DE TRABALHO.

HORA EXTRA. REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA

CONSTITUCIONAL DIRETA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL

SE NEGA PROVIMENTO. 1. A discussão acerca da equiparação

defolgascompensatóriascom repouso semanal remunerado para

fins de incidência de horas extras implica o reexame da legislação

infraconstitucional aplicável à espécie (Leis 605/1949 e5.811/1972

e Consolidação das Leis do Trabalho) o que inviabiliza o recurso

extraordinário. 2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(ARE 930.524 AgR/AM, 1ª Turma, Rel. Min. Edson Fachin, Julgado

em 15/03/2016, Publicado no DJe de 13/4/2016)

Dentro desse contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário

e determino a baixa dos autos à origem depois do transcurso in

albis do prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST
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IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - ME

  - JEFERSON LOPES PINTO

  - JOSE BEZERRA CAVALCANTE

  - JULIO CESAR AMARAL

  - KLEBER SOUZA SILVA E OUTROS

  - LILIANA DO NASCIMENTO LIMA

  - LUANA RIBEIRO GONCALVES

  - MARIA APARECIDA LIMA

  - MARIA CRISTIANE DE SOUZA

  - MICHELLE MEDRADO VIDAL DE MORAES

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

  - MULTIMARCAS DIVISAO COSMETICA LTDA

  - N A FOMENTO MERCANTIL LTDA.

  - ROBERTO CARLOS DA SILVA SANTOS

  - ROBSON THIAGO BARBOSA DE FREITAS

  - ROGERIO CONCEICAO DOS SANTOS

  - ROMILDO DE JESUS ANDRADE

  - SEBASTIAO ROMERIO DA SILVA E OUTROS

  - SERGIO GIMENES PINTO

  - SEVERINO ANICETO DA SILVA

  - SILAS COSTA SANTOS
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Por meio de Petição nº 324736/2023-2, consta informação da

instituição financeira ITAÚ UNIBANCO S/A acerca do registro de

ordem de bloqueio recebida via BacenJud/SISBAJUD N°

2 0 1 0 0 0 0 2 1 0 7 6 0 9 ,  r e f e r e n t e  a o  p r o c e s s o  n °

00347002120065150140, bem como a juntada de documento em

relação ao ofício recepcionado pela instituição.

Junte-se apenas para análise do juízo da execução em momento

oportuno.

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão

proferido por esta Corte Superior Trabalhista em que a parte insurge

-se quanto ao tema "COMPETÊNCIA - BEM DE FAMÍLIA"

Argui prefacial de repercussão geral. Aponta violação direta aos

arts. 1º, III e 6º, da CF/88.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

A decisão recorrida concluiu, in verbis:

A decisão agravada negou seguimento ao recurso, por entender

não caracterizada a transcendência da matéria nele veiculada, sob

os seguintes fundamentos:

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que

negou seguimento a recurso de revista.

Examino.

O recurso de revista que se pretende destrancar foi interposto em

face de acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017, que

alterou o art. 896-A da CLT, havendo a necessidade de se

evidenciar a transcendência das matérias nele veiculadas, na forma

do referido dispositivo e dos arts. 246 e seguintes do RITST.

Constato, no entanto, a existência de obstáculo processual apto a

inviabilizar o exame das questões veiculadas na revista e, por

consectário lógico, a evidenciar a ausência de transcendência do

recurso.

Com efeito, a decisão agravada foi proferida nos seguintes termos:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual.

Desnecessário o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, somente caberá recurso de

revista, das decisões proferidas emexecução, por ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / LIQUIDAÇÃO /

CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO / CONSTRIÇÃO / PENHORA /

A V A L I A Ç Ã O  /  I N D I S P O N I B I L I D A D E  D E  B E N S  /

I M P E N H O R A B I L I D A D E  /  B E M  D E  F A M Í L I A .

No que se refere ao tema em destaque, inviável o recurso, pois não

atendidas às exigências previstas no art. 896, § 1º-A, I a III, da CLT.

Com efeito, a transcrição de trecho do acórdão recorrido sem a

individualização do prequestionamento das teses jurídicas a eles

relacionadas, objeto do apelo, e sem a demonstração de como a v.

decisão impugnada conf l i ta  coma v io lação apontada,

estabelecendo a conexão entre ela e o trecho da decisão transcrito,

não satisfaz os requisitos dos aludidos dispositivos legais.

Nesse sentido são os seguintes julgados do C. TST:

(...)

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Examinando as matérias em discussão, em especial aquelas

devolvidas no agravo de instrumento (art. 254 do RITST), observa-

se que as alegações nele contidas não logram êxito em infirmar os

obstáculos processuais invocados na decisão que não admitiu o

recurso de revista.

Dessa forma, inviável se torna o exame da matéria de fundo

veiculada no recurso de revista.

Pois bem.

O critério de transcendência é verificado considerando a questão

jurídica posta no recurso de revista, de maneira que tal análise

somente se dá por esta Corte superior se caracterizada uma das

hipóteses previstas no art. 896-A da CLT.

Assim, a existência de obstáculo processual apto a inviabilizar o

exame da matéria de fundo veiculada, como no caso, acaba por

evidenciar, em última análise, a própria ausência de transcendência

do recurso de revista, em qualquer das suas modalidades.

Isso porque não se justificaria a intervenção desta Corte superior a

fim de examinar feito no qual não se estaria: a) prevenindo

desrespeito à sua jurisprudência consolidada (transcendência
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política); b) fixando tese sobre questão nova em torno da

interpretação da legislação trabalhista (transcendência jurídica); c)

revendo valor excessivo de condenação, apto a ensejar o

comprometimento da higidez financeira da empresa demandada ou

de determinada categoria profissional (transcendência econômica);

d) acolhendo pretensão recursal obreira que diga respeito a direito

social assegurado na Constituição Federal, com plausibilidade na

alegada ofensa a dispositivo nela contido (transcendência social).

Nesse sentido já se posicionou a maioria das Turmas deste TST:

(...)

Logo, diante do óbice processual já mencionado, não reputo

verificada nenhuma das hipóteses previstas no art. 896-A da CLT.

Ante o exposto, com fulcro no art. 896-A, § 2º, da CLT, c/c art. 247

do Regimento Interno desta Corte, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

COMPETÊNCIA. BEM DE FAMÍLIA. SÚMULA 221 DO TST.

AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA.

No recurso de revista, a parte indicou ofensa aos arts. 6º da

Constituição Federal e 833 do CPC, bem como à Lei 8.009/90, bem

como divergência jurisprudencial.

Na minuta de agravo interno, assevera que o seu recurso ostenta

condições de prosseguimento.

Não merece reforma a decisão agravada.

Com efeito, nos termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº

266 desta Corte, a admissibilidade do recurso de revista interposto

na fase de execução está limitada à demonstração de violação

direta e literal de dispositivo da Constituição Federal.

Desse modo, desmerece análise a invocação de ofensa a

dispositivos infraconstitucionais, contrariedade à jurisprudência

sumulada desta Corte e divergência jurisprudencial.

Feito esse registro, verifica-se que o recurso de revista está calcado

exclusivamente na alegação de violação ao art. 6º da Constituição

Federal, o qual não viabiliza a revista, uma vez que o mencionado

dispositivo contém caput e parágrafo único, não tendo a parte

apontado especificamente qual deles teria sido vulnerado, a fim de

permitir o confronto com a decisão recorrida, motivo pelo qual incide

a Súmula 221 desta Corte como obstáculo ao prosseguimento da

revista.

A existência de obstáculo processual apto a inviabilizar o exame da

matéria de fundo veiculada, como no caso, acaba por evidenciar,

em última análise, a própria ausência de transcendência do recurso

de revista, em qualquer das suas modalidades.

Nesse contexto, não tendo sido apresentados argumentos

suficientes à reforma da r. decisão impugnada, deve ser desprovido

o agravo.

Tendo em vista o acréscimo de fundamentação, deixa-se de aplicar

a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, nos termos da

jurisprudência desta Turma.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo.

Verifica-se que o acórdão ora impugnado negou provimento ao

agravo ao concluir pela ausência de transcendência, com

fundamento na Súmula nº 221 do TST.

Diante do óbice processual aplicado, não analisou o mérito da

controvérsia.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento

de que o exame de questão afeta a pressupostos de

admissibilidade de recursos de competência de outro Tribunal se

restringe ao âmbito infraconstitucional, razão pela qual inexiste

questão constitucional com repercussão geral.

A tese fixada pelo STF - Tema 181 é a de que: "a questão do

preenchimento dos pressupostos de admissibilidade de recursos da

competência de outros Tribunais tem natureza infraconstitucional e

a ela são atribuídos os efeitos da ausência de repercussão geral,

nos termos do precedente fixado no RE n° 584.608, Rel. Min. Ellen

Gracie, DJe de 13/3/2009", entendimento consubstanciado no

processo RE-598365, da relatoria do Exmo. Min. Ayres Britto, DJe

de 26/3/2010.

Assim, tendo em vista o disposto nos arts. 1.030, I, "a", e 1.035, §

8°, do CPC, no sentido de que a decisão proferida pelo Supremo

Tribunal Federal que não reconhece a repercussão geral se estende

a todos os recursos envolvendo a mesma questão jurídica; deve ser

inadmitido o presente recurso extraordinário.

Dentro desse contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário

e determino a baixa dos autos à origem depois do transcurso in

albis do prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 14 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-AIRR-0001395-58.2014.5.06.0191
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Augusto César Leite de Carvalho

Recorrente ULRICH FIGUEIREDO BEZERRA

Advogado Dr. Márcio Moisés Sperb(OAB: 284-
B/PE)

Advogado Dr. Arthur Coelho Sperb(OAB:
30227/PE)

Recorrido COMPANHIA PETROQUÍMICA DE
PERNAMBUCO - PETROQUÍMICA
SUAPE

Advogada Dra. Janayna Magalhães(OAB: 801-
B/PE)

Advogada Dra. Kelma Carvalho de Faria
Collier(OAB: 1053/PE)

Advogado Dr. Eduardo Porto Carreiro Coelho
Cavalcanti(OAB: 23546/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PETROQUÍMICA DE PERNAMBUCO -
PETROQUÍMICA SUAPE

  - ULRICH FIGUEIREDO BEZERRA

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão

proferido por esta Corte Superior Trabalhista em que a parte insurge

-se com relação ao tema "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SUCUMBENCIAIS".

Argui prefacial de repercussão geral. Aduz que o acórdão recorrido

deixou de aplicar a tese contida na ADI 5766 que declarou

inconstitucional o art. 791-A, da CLT, o qual previa a condenação

em honorários advocatícios de sucumbência do beneficiário da

justiça gratuita.

É o relatório.

A decisão recorrida concluiu, in verbis:

"2 - MÉRITO

A reclamada  interpôs recurso de revista às fls.  479-491.

O Tribunal a quo denegou seguimento ao recurso de revista, por

meio da decisão de fls. 514-516 , nos seguintes termos:
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"RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O apelo é tempestivo, tendo em vista que a publicação da decisão

recorrida se deu em 31.01.2020, a apresentação das razões

recursais em 12.02.2020 e estas foram ratificadas em 08.04.2020,

conforme se atestam os documentos de Ids 27fbdd8, 6b599c2 e

2520d23.

Representação processual regularmente demonstrada (Ids 23da93a

e 56dc199).

Preparo devidamente efetuado (Ids 2f5ad6a, f84e319, 5823a2a,

e3075d0, 2433bf4, 17b0b5d e c80bca4).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DAS HORAS EXTRAS

DOS INTERVALOS INTRA E INTERJORNADAS

DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Alegações:

- violação aos artigos 818 da CLT; 373, inciso I, do CPC; e

A parte recorrente insurge-se contra a decisão do Colegiado

regional de manter a sua condenação ao pagamento de horas

extras, inclusive aquelas referentes aos intervalos intra e

interjornadas. Argumenta, em síntese, que os cartões de ponto

anexados aos autos ratificam a tese de defesa, haja vista que não

apresentam registro britânico, razão pela qual cabia ao reclamante

o ônus de desconstituir a validade dos referidos controles e também

apontar quais as diferenças a tais títulos eram supostamente

devidas, nos termos dos artigos 818 da CLT e 373, I, do CPC,

encargo do qual não se desincumbiu a contento. Em sucessivo,

pretende excluir do condeno o adicional de periculosidade,

alegando que os contracheques anexados aos autos atestam que,

quando a ele fez jus, o reclamante percebeu devidamente, ou seja,

somente a partir de novembro de 2012, ocasião em que iniciou o

labor para comissionamento e preparação para partida da planta

industrial.

A Terceira Turma, ao decidir a questão, lançou os seguintes

fundamentos (Id 09f0cb3):

"(...)

Dos títulos relacionados à jornada de trabalho. (ambos os recursos)

(...)

Não há o que reformar na sentença primária. Outrossim, não

vislumbro inovação recursal no apelo empresarial, pois desde a

contestação a empresa vem defendendo teses conexas e

igualmente ligadas à suposta quitação de suas obrigações

patronais.

Enfatizo, em acréscimo ao quanto corretamente delineado pelo

juízo de origem, que o preposto da ré confirmou a violação ao

intervalo intrajornada, vez que afirmou, em depoimento pessoal

levado a termo no ID. 1d1fd56, na medida em que afirmou que

"durante 06 meses o reclamante laborou no gerente de horário

administrativo, das 07:12h às 16:30h, com 30 minutos de intervalo,

de segunda-feira a sexta-feira; que os 06 meses ora mencionados

referem-se aos 06 primeiros meses laborados pelo autor; que no

restante do período contratual do autor (02 anos) o mesmo

trabalhou no regime de 12 horas, sendo 02 dias laborados das

07:00h às 19:00h, 02 dias laborados das 19:00h às 07:00h e 02 dias

de folga; que durante tal regime, o reclamante almoçava no próprio

local de trabalho, fazendo tão-somente um intervalo necessário à

refeição, ou seja, não cumpria uma hora de intervalo intrajornada."

Trata-se de confissão que fragiliza a tese do apelo empresarial e se

harmoniza com a prova testemunhal, levada efeito pelo testigo

Vandson Soares Gonçalves, ouvido na audiência de instrução (ID.

4096e36), de acordo com quem "no periodo administrativo o

depoente tirava 30 minutos de intervalo; que o mesmo ocorria com

o reclamante; que durante o periodo de turno o intervalo era ainda

mais " apertado"; que neste caso tirava 10 minutos para ir ao

refeitório, 10 minutos para voltar do refeitório, de 10 a 15 minutos

para a própria refeição, além do tempo de espera na fila, cerca de

05 minutos; que essa era a mesma rotina do reclamante; que no

periodo administrativo o refeitório ficava próximo ao local de

serviços; que no periodo administrativo so usufruia no total os 30

minutos de intervalo." Diante da comprovação de violação do

intervalo intrajornada, indefiro a pretensão recursal empresarial.

Ademais, verificado, documentalmente, o desrespeito ao intervalo

interjornada, há de ser mantida a sentença primária, nos termos em

que proferida.

No mesmo passo, não procede a pretensão do demandante quanto

à aplicação da L. 5.811/1972, uma vez que o requerente não labora

diretamente com atividades ao petróleo, de modo que aquele

regime jurídico especial não se lhe aplica. Finalmente, correta a

sentença quanto à determinação de observância dos adicionais

previstos em norma coletiva, não havendo que se falar, na espécie,

em direito adquirido, inclusive em atenção ao quanto estabelecido

no art. 7º, XXVI, da Constituição Federal de 1988. Pretensão

recursal do autor indeferida.

Avançando, mas agora quanto à condenação em sobrelabor,

indefiro, do mesmo modo, a pretensão recursal empresarial. Com

relação ao período não abrangido pelos cartões de ponto anexados,

observo que era ônus da empresa, nos termos da Súmula nº 338, I,

do TST, trazer aos autos o necessário comprovante do controle de

jornada, o que não foi feito relativamente ao período compreendido

desde a admissão do autor até a data de 30/11/2011, devendo ser

mantida, na hipótese, a sentença de cognição. O divisor

relativamente a este período é o 220, pois previsto contratualmente

(ID. 349b01d). Quanto ao período posterior àquela data, verifico,

especialmente a partir de fevereiro de 2012, que o demandante

laborava variando os turnos, característica esta própria do regime

especial de turnos ininterruptos de revezamento, o que atrai a

incidência da Súmula nº 423 do TST, segundo a qual "estabelecida

jornada superior a seis horas e limitada a oito horas por meio de

regular negociação coletiva, os empregados submetidos a turnos

ininterruptos de revezamento não têm direito ao pagamento da 7ª e

8ª horas como extras." Ocorre que, embora a Corte Especial tenha

confirmado a necessidade do competente instrumento coletivo que

possa autorizar o prolongamento daquela jornada especial, a ré, a

quem competia trazê-lo aos autos, não o fez, e as normas anexadas

não versaram especificamente sobre isso, como se observa,

exemplificativamente, daquela de ID. 0752813, que embora preveja

a possibilidade de turno ininterrupto de revezamento na cláusula

quinquagésima quarta, não trata especificamente do alongamento

de jornada de seis para oito horas, circunstância esta que, segundo

entendo, confirma o acerto do decisum a quo. Registre-se, por

oportuno, que a "Comunicação de Adoção de Regime Especial de

Trabalho", de ID. 976d617, por se revelar como um documento

unilateral da empresa e desprovido da natureza jurídica própria dos

acordos e convenções coletivas de trabalho, não tem o condão de

suprir a exigência constante da Súmula nº 423 do E. TST.

Assim, resulta inconteste que o autor estava submetido a trabalho

em turnos de revezamento, o que significa dizer que estava exposto

ao malefício da desorganização da sua vida pessoal e familiar,

havendo possibilidade de mácula à saúde, inclusive, como é

característico desse tipo de regime de trabalho. Bastando, para a

sua configuração, a execução, alternadamente, de atividades nos

períodos diurno e noturno, com frequência mensal, quinzenal,

semanal ou diária, como na hipótese. Ainda sobre o tema, relevante
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é argumentar que a adoção do regime de 4x2, com a prestação de

serviços por 12 (doze) horas diárias, ainda que sejam considerados

os 2 (dois) dias de folgas, ultrapassa tanto o limite máximo de 10

(dez) horas diárias previsto no art. 59 da Consolidação Trabalhista

quanto o limite semanal de 44 (quarenta e quatro) horas,

circunstâncias essas que, indubitavelmente, intensificam o desgaste

físico suportado pelo empregado, que, por quatro dias consecutivos,

cumpre jornada estendida de 12 (doze) horas diárias, além de se

submeter à alternância de turnos a cada 2 (dois) dias.

Por oportuno, menciono que ao recepcionar parte dos fundamentos

da sentença, trazendo-os como seus, este julgado reveste-se dos

argumentos necessários à sua conclusão, como é curial, dotando-o

da imperiosa relação de causa e efeito, vale dizer, da segurança

necessária e prestígio ao escorreito julgado de origem, a passagem

doutrinária ou jurisprudencial, tudo convergindo para a evidente

conexão com a legalidade estrita.

Nessa trilha, incumbe às partes interpretar a decisão judicial "a

partir da conjugação de todos os seus elementos e em

conformidade com o princípio da boa fé" (art. 489, § 3º, do CPC),

bem como levar em consideração tais aspectos éticos, ao dirigir

recursos com intuitos revisionais ou aclaratórios.

Desta feita, mantenho incólume a sentença primária. "

Confrontando os argumentos da recorrente com os fundamentos do

acórdão impugnado, tenho que a Revista não comporta

processamento, pois a Terceira Turma decidiu a questão com base

nas premissas fáticas extraídas dos autos, tendo por escopo a

legislação pertinente às matérias, inclusive o entendimento

sedimentado na Súmula 423 do TST. Destarte, consiste o

insurgimento da parte, quando muito, em interpretação diversa

daquela conferida pela Corte revisanda. Ademais, a apreciação das

alegações da parte, como expostas, implicaria, necessariamente, o

reexame de fatos e provas - procedimento vedado mediante esta

via recursal, restando inviabilizado, inclusive, o exame da

divergência jurisprudencial específica (Súmulas 126 e 296, item I,

TST). Não se verifica, portanto, nenhuma das hipóteses previstas

nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 896 da CLT a ensejar o

recebimento do apelo.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, DENEGO seguimento ao apelo."

A decisão regional foi publicada em 31/01/2020, fl. 544, após iniciar

a eficácia da Lei 13.467/2017, em 11/11/2017, que alterou o art. 896

-A da CLT, passando a dispor:

"Art.896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

§ 2º Poderá o relator, monocraticamente, denegar seguimento ao

recurso de revista que não demonstrar transcendência, cabendo

agravo desta decisão para o colegiado.

§ 3º Em relação ao recurso que o relator considerou não ter

transcendência, o recorrente poderá realizar sustentação oral sobre

a questão da transcendência, durante cinco minutos em sessão.

§ 4º Mantido o voto do relator quanto à não transcendência do

recurso, será lavrado acórdão com fundamentação sucinta, que

constituirá decisão irrecorrível no âmbito do tribunal.

§ 5º É irrecorrível a decisão monocrática do relator que, em agravo

de instrumento em recurso de revista, considerar ausente a

transcendência da matéria.

§ 6º O juízo de admissibilidade do recurso de revista exercido pela

Presidência dos Tribunais Regionais do Trabalho limita-se à análise

dos pressupostos intrínsecos e extrínsecos do apelo, não

abrangendo o critério da transcendência das questões nele

veiculadas."

Insta frisar que o Tribunal Superior do Trabalho editou novo

Regimento Interno - RITST, em 20/11/2017, adequando-o às

alterações jurídico-processuais dos últimos anos, estabelecendo em

relação ao critério da transcendência, além dos parâmetros já

fixados em lei, o marco temporal para observância dos comandos

inseridos pela Lei 13.467/2017:

"Art. 246. As normas relativas ao exame da transcendência dos

recursos de revista, previstas no art. 896-A da CLT, somente

incidirão naqueles interpostos contra decisões proferidas pelos

Tribunais Regionais do Trabalho publicadas a partir de 11/11/2017,

data da vigência da Lei n.º 13.467/2017."

Evidente, portanto, a subsunção do presente agravo de instrumento

e do recurso de revista respectivo aos termos da referida lei.

Fixadas tais premissas gerais, observa-se que o recurso de revista

que se pretende processar não está qualificado, em seus temas,

pelos indicadores de transcendência em comento.

Tratando-se de apelo empresarial e não de empregado, está

ausente a transcendência social.

Também, não se discute questão inédita acerca da legislação

trabalhista, não havendo de se falar em transcendência jurídica.

Não bastasse isso, não está configurada qualquer dissonância entre

a decisão regional e a jurisprudência sumulada ou vinculante do

Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal que

configure a transcendência política. Ao revés, a decisão regional

encontra-se em perfeita consonância com a Súmula 423 do TST.

Ademais, a pretensão recursal, porquanto traga em si necessidade

de reexame do contexto probatório dos autos, encontra óbice ao

seu processamento também nas Súmulas 126 e 333 do TST.

Por fim, minha compreensão, em relação à transcendência

econômica, seja para o empregador ou para o empregado, é a de

que não deve ser estabelecido um determinado valor a partir do

qual todas as causas teriam transcendência.

A transcendência concerne, por definição, a algum aspecto da

causa que supera o espectro dos interesses individuais e reporta-se

ao interesse coletivo. Mas essa coletividade não pode, por justiça,

corresponder a toda a sociedade brasileira como se empresários e

trabalhadores pertencessem, indistintamente, ao mesmo estrato

social e econômico.

O interesse alimentar, ou de sobrevivência, é compartilhado por

toda imensa parcela da sociedade sem emprego ou renda,

malgrado a ele sejam indiferentes, não raro, os trabalhadores cuja

sorte ou talento os fez inseridos no mercado de trabalho. Também,

do outro lado, as pequenas e médias empresas ocupam nicho

econômico em que o interesse de subsistir pode transcender mais

que o de ser competitiva ou de constituir monopólio, o contrário se

dando no front em que se digladiam as grandes corporações

econômicas.
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São coletividades diferentes, tanto no caso dos empregadores

quanto no dos empregados.

Nada obstante esse entendimento, tais critérios precisam ser

sopesados com a necessidade de estabelecimento de parâmetros

objetivos, a bem de se afastar da indesejável insegurança jurídica.

Nesse intento, a busca de parâmetros legais, já estabelecidos,

ainda que para outras situações, parece-me razoável, por refletir

imparcialidade e homenagem a estudos legislativos anteriores que

motivaram a fixação desses marcos.

Ausentes tais parâmetros, a melhor prática exegética sugere

exercício interpretativo balizado pela coerência, praxe e senso

comum.

Nesse prisma,

o valor da condenação arbitrado em primeiro grau e não modificado

(R$ 20.000,00), bem como o fato de tratar-se de recurso da parte

empregadora (com capital social superior a R$ 2,9 bilhoões - fls.

269) não permitem identificar o critério de transcendência

econômica.

Em suma, ausente qualquer um dos indicadores de transcendência

aptos a autorizar o exame do apelo nesta Corte.

Ante o exposto, não reconhecida a transcendência, mantenho a

ordem de obstaculização do recurso de revista, muito embora por

fundamento diverso, e nego provimento ao agravo de instrumento."

Opostos embargos de declaração, decidiu a 6ª Turma desta Corte:

"2 - MÉRITO

O embargante alega omissão no julgado embargado, no que diz

respeito à existência de processos - ArgInc TST - 10378-

28.2018.5.03.0114 e ADIn - 9034419-08.2017.1.00.0000, no STF -

que implicariam o sobrestamento do presente feito, dada a

existência de condenação ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais por parte do reclamante, beneficiário da

gratuidade de justiça. Requer ao final o sobrestamento do feito.

Esta Turma não reconheceu a transcendência da causa em relação

ao tema por entender que a decisão regional está em consonância

com a jurisprudência desta Corte, nos seguintes termos:

(...) omissis

À análise.

Como visto, a decisão embargada foi proferida em sede de agravo

de instrumento patronal, e declarando a inexistência da

transcendência dos temas veiculados no apelo.

A questão alusiva aos honorários advocatícios sucumbenciais só foi

tradada na sentença de origem, não havendo interposição de

recurso ordinário por parte do reclamante - provavelmente porque o

sistema normativo era então desestimulante.

Não obstante o entendimento acerca do tema tenha sofrido radical

mudança em razão das decisões do STF, em sede de repercussão

geral, não há previsão na legislação para a retomada da questão

neste momento processual, pois, reforce-se, a questão já transitou

em julgado.

Ademais, não se pode atribuir à decisão embargada a pecha de

omissa quando se trata de matéria sequer ventilada no apelo que se

apresentou ao exame.

Ante o exposto, nego provimento aos embargos declaratórios."

Verifica-se que o acórdão ora impugnado concluiu pela ocorrência

do trânsito em julgado da questão alusiva aos honorários

advocatícios de sucumbência, uma vez que a matéria foi tratada na

sentença, contudo, a parte não se insurgiu contra esse capítulo da

sentença no recurso ordinário, inexistindo previsão na legislação

para a retomada da questão em sede de recurso de revista.

Diante do óbice processual aplicado, não analisou o mérito da

controvérsia.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento

de que o exame de questão afeta a pressupostos de

admissibilidade de recursos de competência de outro Tribunal se

restringe ao âmbito infraconstitucional, razão pela qual inexiste

questão constitucional com repercussão geral.

A tese fixada pelo STF - Tema 181 é a de que: "a questão do

preenchimento dos pressupostos de admissibilidade de recursos da

competência de outros Tribunais tem natureza infraconstitucional e

a ela são atribuídos os efeitos da ausência de repercussão geral,

nos termos do precedente fixado no RE n° 584.608, Rel. Min. Ellen

Gracie, DJe de 13/3/2009", entendimento consubstanciado no

processo RE-598365, da relatoria do Exmo. Min. Ayres Britto, DJe

de 26/3/2010.

Assim, tendo em vista o disposto nos arts. 1.030, I, "a", e 1.035, §

8°, do CPC, no sentido de que a decisão proferida pelo Supremo

Tribunal Federal que não reconhece a repercussão geral se estende

a todos os recursos envolvendo a mesma questão jurídica; deve ser

inadmitido o presente recurso extraordinário.

Dentro desse contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário

e determino a baixa dos autos à origem depois do transcurso in

albis do prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0010190-37.2021.5.18.0009
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Sergio Pinto Martins

Recorrente EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado Dr. Fabrício de Melo Barcelos
Costa(OAB: 39068-S/GO)

Recorrido GENECI ANTONIO DA SILVA

Advogado Dr. Pedro Villa Verde Bastos(OAB:
48969-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

  - GENECI ANTONIO DA SILVA

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão

desta Corte Superior, em que a parte se insurge quanto aos temas

"BENEFÍCIO DE ORDEM".

A recorrente argui prefacial de repercussão geral e aponta violação

ao artigo 5º, II, XXII, XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal de

1988. Defende que a proteção ao direito fundamental de

propriedade não pode ser esgaçado pelo excesso de execução, sob

risco de configurar-se confisco.

É o relatório.

A decisão recorrida concluiu, in verbis:

Conheço do agravo por estarem presentes os pressupostos legais

de admissibilidade.

2 - MÉRITO

P R O C E S S O  D E  E X E C U Ç Ã O .  R E S P O N S A B I L I D A D E

S U B S I D I Á R I A .  B E N E F Í C I O  D E  O R D E M

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 2496
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Mediante decisão monocrática (fls. 252/256), foi negado seguimento

ao agravo de instrumento interposto pela executada, com base nos

seguintes fundamentos:

"TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA. LEI Nº 13.467/2017

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão do

Tribunal Regional do Trabalho mediante a qual se denegou

seguimento ao recurso de revista.

O recurso de revista foi interposto na vigência da Lei nº

13.467/2017, de sorte que está sujeito à demonstração prévia de

transcendência da causa, conforme estabelecido nos artigos 896-A

da CLT e 246 e 247 do Regimento Interno desta Corte Superior.

Foi denegado seguimento ao recurso de revista, pelos seguintes

fundamentos:

"PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Benefício de Ordem.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária.

Alegação(ões):

- violação do artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Constou do acórdão recorrido (fl. 192/194):

"Nada obstante, a desconsideração da personalidade jurídica de

uma empresa constitui benefício em favor do credor, tanto quanto o

instituto da responsabilidade subsidiária da empresa tomadora.

Assim, frustrada a execução contra a devedora principal, é direito

do credor exigir tanto da 2ª executada quanto dos sócios da 1ª

executada, o pagamento da dívida, visto que ambos são, de forma

subsidiária, corresponsáveis pelo cumprimento da obrigação, não

havendo, entre eles, benefício de ordem.

Nesse passo, não se cogita falar em aplicação da teoria da

desconsideração da personalidade jurídica no caso de existir outra

pessoa jurídica responsável subsidiariamente pelo adimplemento da

obrigação.

Assim, determinar a desconsideração da personalidade jurídica, em

detrimento da execução dos bens da devedora subsidiária (pessoa

jurídica), seria atentar contra o objetivo principal da lei, que é a

satisfação da dívida por parte das empresas beneficiadas pela força

laborativa do trabalhador.

(.. .) Assim, tenho que o pedido de desconsideração da

personalidade jurídica da devedora principal para alcançar os bens

dos respectivos sócios, antes de se proceder com a execução da

devedora subsidiária, trata-se de providência não abalizada na lei e

jurisprudência.

Logo, não prospera o pleito formulado pela Agravante, impondo-se

a manutenção da decisão agravada e o regular prosseguimento da

execução." Como se observa, o Colegiado Regional, atento às

circunstâncias específicas do caso concreto e à legislação

pertinente à matéria, manteve a decisão que determinou o

prosseguimento da execução em face da ora recorrente, devedora

subsidiária dos créditos deferidos em juízo, sendo que esse

entendimento não acarreta violação direta e literal do preceito

constitucional apontado, a ensejar o prosseguimento do apelo.

CONCLUSÃO DENEGO seguimento ao recurso de revista." (fls.

229/231)

Na minuta do agravo de instrumento, a parte agravante insiste no

processamento do recurso de revista. Em síntese, aduz que o apelo

atende integralmente aos pressupostos legais de admissibilidade.

Na espécie, a parte agravante não apresenta argumentos capazes

de desconstituir os fundamentos da decisão denegatória, proferida

na forma prevista no §1º do art. 896 da CLT.

Isso porque o recurso de revista não logrou comprovar pressuposto

intrínseco de admissibilidade recursal, à luz das normas legais

regentes (art. 896 da CLT).

Assinale-se que o recurso de revista ostenta natureza extraordinária

e não constitui terceiro grau de jurisdição. Portanto, essa via não

permite cognição ampla, estando à admissibilidade restrita às

hipóteses do art. 896 da CLT, não configuradas na espécie,

conforme devidamente assentado na decisão agravada.

Deve, pois, ser confirmada a decisão agravada, por seus próprios e

jurídicos fundamentos.

Cumpre destacar que a adoção dos fundamentos constantes da

decisão agravada como expressa razão de decidir atende à

exigência legal e constitucional da motivação das decisões

proferidas pelo Poder Judiciário (fundamentos per relationem). O

Supremo Tribunal Federal tem firme jurisprudência no sentido de

que "Reveste-se de plena legitimidade jurídico-constitucional a

utilização, pelo Poder Judiciário, da técnica da motivação 'per

relationem', que se mostra compatível com o que dispõe o art.93,

IX, da Constituição da República. A remissão feita pelo magistrado -

referindo-se, expressamente, aos fundamentos (de fato e/ou de

direito) que deram suporte a anterior decisão (ou, então, a

pareceres do Ministério Público, ou, ainda, a informações prestadas

por órgão apontado como coator) - constitui meio apto a promover a

formal incorporação, ao ato decisório, da motivação a que o juiz se

reportou como razão de decidir" (STF-RHC-120351-AgR/ES,

Segunda Turma, Relator Ministro Celso de Mello, DJe 18/05/2015).

No mesmo sentido, confiram-se os seguintes precedentes da

Suprema Corte:

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. QUEBRA DE

SIGILO TELEMÁTICO. FUNDAMENTAÇÃO. TÉCNICA PER

RELATIONEM. PERÍODO DE QUEBRA. PROPORCIONALIDADE.

MATÉRIA FÁTICA ESTABILIZADA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO

AO HABEAS CORPUS. JULGAMENTO MONOCRÁTICO.

POSSIBILIDADE. 1. Decisão de quebra de sigilo telemático sucinta,

mas suficiente quanto ao dever de fundamentação do artigo 93, IX,

da Constituição Federal. Técnica 'per relationem' compatível com a

jurisprudência desta Suprema Corte. Precedentes. 2. Marcos

temporais do período de quebra f ixados nas instâncias

antecedentes. Matéria fática estabilizada, insusceptível de reexame

na via eleita. 3. Quebra de sigilo telemático por período

proporcional, com abrangência contemporânea às práticas delitivas

denunciadas. Violação às Leis 9.296/96 e 12.965/2014 não

configurada. 4. A legislação confere prerrogativa ao Relator para

julgar individualmente pedidos manifestamente incabíveis,

improcedentes ou contrários à orientação predominante no

Supremo Tribunal Federal. Precedentes. 5. Agravo regimental

conhecido e não provido. (STF-HC 170376 AgR, Relatora Ministra

Rosa Weber, Primeira Turma, DJe 23/06/2020).

AGRAVO REGIMENTAL NOS SEGUNDOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO CRIMINAL

COM AGRAVO. OFENSA AOS ARTS.5°, XII; E 93, IX, DA CF.

ALEGAÇÃO DE FALTA DE PREQUESTIONAMENTO E DE

EXISTÊNCIA DE OFENSA REFLEXA. INOCORRÊNCIA.

INTERCEPTAÇÕES TELEFÔNICAS, ESCUTAS AMBIENTAIS E

RASTREAMENTO VEICULAR DEFERIDOS EM DECISÃO

F U N D A M E N T A D A .  A U S Ê N C I A  D E  I N D Í C I O S  D E

AUTORIA.IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO

FÁTICO-PROBATÓRIO.  SÚMULA 279/STF.  MEDIDAS

EXCEPCIONAIS DEFERIDAS PELO PERÍODO DE 30 DIAS.

POSSIBILIDADE. FALTA DE DEMONSTRAÇÃO DO PREJUÍZO.

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DE TODOS OS FUNDAMENTOS

DA DECISÃO AGRAVADA.INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. I - No caso dos autos, ficam afastadas as

alegações de falta de prequestionamento e de existência de ofensa
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reflexa, uma vez que os arts. 5°, XII; e 93, IX, da Constituição

Federal constaram da ementa do acórdão recorrido e foram

utilizados como razão de decidir pelo Tribunal de origem. II - O

Supremo Tribunal Federal admite como motivação per relationem

ou por remissão a simples referência aos fundamentos de fato ou

de direito constantes de manifestação ou ato decisório anteriores.

Precedentes. [...] VIII - Agravo regimental a que se nega

provimento.(STF-ARE1260103 ED-segundos-AgR, Relator Ministro

Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe, 02/10/2020).

Destaco, ainda, entre muitos, o seguinte precedente desta

CorteSuperior:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. 1 - ADOÇÃO

DA TÉCNICA "PER RELATIONEM". LIMITAÇÃO. 2 - HORAS

EXTRAS. CARTÕES DE PONTO INVÁLIDOS. INVERSÃO DO

ÔNUS DA PROVA. CONTROVÉRSIA FÁTICA. SÚMULA Nº 126

DO TST. A parte agravante não apresenta argumentos capazes de

desconstituir a decisão agravada. A adoção dos fundamentos

constantes da decisão denegatória (técnica "per relationem"), como

expressa razão de decidir, atende à exigência legal e constitucional

da motivação das decisões proferidas pelo Poder Judiciário,

consoante a jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal

Federal (STF-ED-MS 25.936-1/DF, Relator Min. Celso de Mello,

Tribunal Pleno, DJe 18/9/2009) e desta Corte Superior, não

implicando ofensa às garantias da ampla defesa e do devido

processo legal, haja vista a possibilidade de impugnação pela via do

agravo interno, recurso ao qual se destina a regra do art. 1.021, §

3º, do CPC. Agravo a que se nega provimento.(Ag-AIRR-1000535-

62.2016.5.02.0391, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, 1ª

Turma, DEJT 02/02/2021).

Registre-se, por fim, que não há falar em incidência do § 3º do art.

1.021 do CPC/2015, pois esse dispositivo aplica-se aos agravos

internos interpostos a partir de 18/3/2016, data de vigência do

referido diploma processual, e não ao agravo de instrumento.

Diante desse quadro, inviável a análise da transcendência da(s)

matéria(s).

Nesse contexto, evidenciada a ausência de transcendência da

causa, denego seguimento ao recurso de revista, com fulcro no

artigo 118, X, do Regimento Interno deste Tribunal.

Publique-se.

A decisão do Tribunal Regional está em harmonia com a

jurisprudência desta Corte, no sentido de que o redirecionamento da

execução ao devedor subsidiário dispensa o prévio esgotamento da

execução contra a executada principal e os seus sócios, bastando

que o devedor subsidiário tenha participado da relação processual e

que seu nome conste do título executivo judicial para que haja o

direcionamento da execução contra si, não havendo falar em

benefício de ordem em relação aos sócios da empresa devedora

principal. Nesse sentido, os julgados:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

REGIDO PELA LEI  13 .467/2017.  TRANSCENDÊNCIA

ECONÔMICA RECONHECIDA .  RESPONSABIL IDADE

SUBSIDIÁRIA. MULTA DOS ARTS 467 E 477 DA CLT.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (SÚMULA 422 DO TST).

BENEFÍCIO DE ORDEM (SÚMULA 333 DO TST). Na condenação

subsidiária, o devedor sucessivo pode ser executado tão logo se

esgotem os meios razoáveis de execução do devedor principal.

Esta Corte não compreende ser exigível do credor hipossuficiente a

penosa persecução dos bens dos sócios da principal devedora

como condição para se executar a devedora subsidiária . Agravo de

instrumento não provido" (AIRR-1000207-45.2018.5.02.0074, 2ª

Turma, Relatora Ministra Delaide Miranda Arantes, DEJT

27/11/2020)."AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. BENEFÍCIO DE ORDEM. AUSÊNCIA DE

DEMONSTRAÇÃO DE OFENSA DIRETA E LITERAL DE NORMA

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Conforme jurisprudência

consolidada nesta Corte Superior, não há necessidade de

exaurimento dos bens da empresa responsável principal ou de seus

sócios para que a execução recaia sobre os bens da responsável

subsidiária. Precedentes. Agravo de instrumento conhecido e

desprovido". (AIRR-3017-78.2013.5.12.0018, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT

26/02/2021)."AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. LEI

Nº 13.467/2017. CONCESSIONÁRIA DA RODOVIA MG-050 S.A.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. BENEFÍCIO DE ORDEM.

REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS DO RESPONSÁVEL

PRINCIPAL.  DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGA A

TRANSCENDÊNCIA DA MATÉRIA. AGRAVO DESPROVIDO 1 -

De plano, consigne-se que o Tribunal Pleno do TST, nos autos do

processo ArgInc-1000485-52.2016.5.02.0461, decidiu pela

inconstitucionalidade do artigo 896-A, § 5º, da CLT, o qual preconiza

que "É irrecorrível a decisão monocrática do relator que, em agravo

de instrumento em recurso de revista, considerar ausente a

transcendência da matéria", razão pela qual é impositivo considerar

cabível a interposição do presente agravo. 2 - Após esse registro,

observa-se que a reclamada CONCESSIONÁRIA DA RODOVIA

MG-050 S.A. interpõe agravo contra a decisão monocrática pela

qual não foi  reconhecida a transcendência da matér ia

('RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. BENEFÍCIO DE ORDEM.

REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS DO RESPONSÁVEL

PRINCIPAL') e, como consequência, foi negado provimento ao

agravo de instrumento da ora agravante. 3 - A agravante defende a

transcendência da matéria, em especial porque 'o direcionamento

da execução contra a ora Agravante somente pode ocorrer após o

exaurimento de todas as medidas executórias contra a 1º Ré e seus

sócios', o que se extrairia dos arts. 5º, II, da Constituição Federal e

855-A da CLT. 4 - Inexistem reparos a fazer na decisão monocrática

que, mediante apreciação de todos os indicadores estabelecidos no

artigo 896-A, § 1º, incisos I a IV, da CLT, concluiu pela ausência de

transcendência da matéria objeto do recurso de revista denegado. 5

- Com efeito, do acórdão do TRT extraiu-se a delimitação de que

'Não é cabível a responsabilização patrimonial dos sócios da

devedora principal como condição para implementar a execução do

responsável subsidiário. Isso porque a execução dos sócios da

responsável principal é medida excepcional, vez que as partes

indicadas como devedoras no título judicial, e que participaram

efet ivamente da relação processual,  é que devem ser

responsabilizadas preferencialmente, até mesmo em respeito aos

limites subjetivos da coisa julgada. (...) O devedor subsidiário tem

em seu favor o benefício de ordem, mas não em relação aos sócios

da devedora principal, os quais respondem somente no caso de

desconsideração da personalidade jurídica da empresa, sempre

depois da execução em face dos responsáveis indicados no título

executivo judicial.' 6 - Nesse passo, consoante bem assinalado na

decisão monocrática: não há transcendência política, pois não

constatado o desrespeito à jurisprudência sumulada do Tribunal

Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal; não há

transcendência social , pois não se trata de postulação, em recurso

de reclamante, de direito social constitucionalmente assegurado;

não há transcendência jurídica , pois não se discute questão nova

em torno de interpretação da legislação trabalhista; e não se

reconhece a transcendência econômica em rito sumaríssimo,
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hipótese em que tramitam causas de pequeno valor. 7 - Para

corroborar a constatação de que a tese do TRT é no mesmo sentido

do entendimento desta Corte, há os julgados do TST citados. 8 -

Desse modo, afigura-se irrepreensível a conclusão exposta na

decisão monocrática, segundo a qual o agravo de instrumento da

reclamada não reunia condições de provimento, diante da ausência

de transcendência da matéria objeto do recurso de revista,

inexistindo a apontada ofensa aos arts. 5º, II, e 93, IX, da

Constituição da República. 9 - Agravo a que se nega provimento.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ALEGAÇÃO DE DONO DA

OBRA 1 -  Na decisão monocrát ica fo i  reconhecida a

transcendência, mas negado seguimento ao recurso de revista do

reclamado para manter o acórdão que declarou a responsabilidade

subsidiária da concessionária em relação aos créditos da parte

reclamante em face da empresa prestadora de serviços. 2 -

Constata-se da análise dos argumentos expostos no agravo que a

agravante não consegue desconstituir os fundamentos da decisão

monocrática. 3 - Examinado o conjunto fático-probatório, o Regional

consignou que 'competia à recorrente investigar a situação

econômica da empreiteira contratada e comprovar a efetiva

fiscalização, o que não ocorreu" . Registrou, ainda, que 'o objeto

social do contrato firmado entre as reclamadas é essencial à

execução do objeto social da recorrente, motivo pela qual afasta-se

a aplicação da OJ 191, versando o caso sobre terceirização lícita'. 4

- O caso concreto exigiria delimitação fática mais precisa e

abrangente, a qual não consta no trecho do acórdão recorrido,

transcrito pela parte, a fim de que o TST pudesse seguir no debate

do tema, entre eles: O TRT não esclarece quais as atividades do

reclamante (na petição inicial a alegação foi de contratação como

técnico de segurança do trabalho), qual foi o efetivo objeto da

contratação (na sentença diz que seria contrato de prestação de

serviços), nem qual é o objeto social específico da tomadora de

serviços (se abrange ou não construção de obras). 5 - Em face dos

fatos descritos pelo Regional, não se identifica violação direta dos

princípios da legalidade, do contraditório, ampla defesa ou devido

processo legal (art. 5º, II e LIV, da Constituição Federal). 6 - Agravo

a que se nega provimento" (Ag-AIRR-11765-92.2019.5.03.0098, 6ª

Turma, Relatora Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT

26/03/2021)."AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

BENEFÍCIO DE ORDEM. A jurisprudência desta Corte Superior é

firme quanto à possibilidade de redirecionamento da execução ao

devedor subsidiário que participou da relação processual na fase de

conhecimento quando infrutífera a execução contra o devedor

principal, hipótese dos autos, inexistindo benefício de ordem entre o

responsável subsidiário e os sócios do devedor principal. Incólume,

portanto, o dispositivo invocado. Agravo de instrumento conhecido e

não provido" (AIRR-10739-82.2016.5.15.0081, 8ª Turma, Relatora

Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 11/12/2020).

Portanto, violação dos apontados preceitos constitucionais não seria

direta e literal, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT.

Por conseguinte, não havendo transcendência da causa, nego

provimento ao apelo e mantenho a decisão agravada.

Nego provimento.

No tocante ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA e

BENEFÍCIO DE ORDEM", a matéria diz respeito à possibilidade de

redirecionamento da execução ao responsável subsidiário, ente

público, antes de esgotados os meios para localização dos bens da

empresa reclamada principal.

Em relação ao redirecionamento da execução em face da

responsabilidade subsidiária, verifica-se que a matéria está

intrinsecamente ligada à alegação de vulneração do princípio do

devido processo legal, em razão da ausência de esgotamento de

todos os meios de execução em face do (a) reclamado (a) principal.

Trata-se, pois, de matéria que tem fundamento na legislação

infraconstitucional, a afastar a violação dos dispositivos

constitucionais indicados, nos termos da tese fixada pelo STF -

Tema 660 do ementário temático de repercussão geral - é a de que

inexiste repercussão geral quanto à "Violação dos princípios do

contraditório e da ampla defesa quando o julgamento da causa

depender de prévia análise da adequada aplicação das normas

infraconstitucionais. Extensão do entendimento ao princípio do

devido processo legal e aos limites da coisa julgada", entendimento

consubstanciado no processo ARE-748371, da relatoria do Exmo.

Min. Gilmar Mendes, DJe de 1°/8/2013.

Nesse sentido, transcreve-se precedente do e. STF na análise do

mesmo tema, em relação a ente público:

(...)

4. No agravo interposto contra a inadmissibilidade do recurso

extraordinário, os agravantes assinalam ser "garantia constitucional

que ninguém será privado de seus bens sem o devido processo

legal. No entanto, no caso presente, o Estado de São Paulo foi

privado de bens (valor sequestrado), sem o devido processo legal,

pois não integra a lide onde ocorreu o sequestro" (fl. 5, vol. 16).

Argumentam que "basta o exame dos pressupostos fáticos

colocados no acórdão do tribunal paulista, sendo absolutamente

desnecessária a análise de outros documentos juntados aos autos.

A controvérsia é eminentemente jurídica" (fl. 8, vol. 16).

Pede "o conhecimento do presente agravo, a fim de que, afastados

os óbices da decisão de inadmissibilidade, seja conhecido e provido

o recurso extraordinário" (fl. 9, vol. 161). Examinados os elementos

havidos no processo, DECIDO.

5. Razão jurídica não assiste aos agravantes.

6. Quanto à alegada afronta aos incs. XXXVI e LV do art. 5º da

Constituição da República, no julgamento do Recurso Extraordinário

com Agravo n. 748.371, Tema 660, Relator o Ministro Gilmar

Mendes, este Supremo Tribunal assentou inexistir repercussão

geral na alegação de contrariedade aos princípios do contraditório,

da ampla defesa, dos limites da coisa julgada e do devido processo

legal quando necessário o exame da legislação infraconstitucional,

como se tem na espécie:

 "Alegação de cerceamento do direito de defesa. Tema relativo à

suposta violação aos princípios do contraditório, da ampla defesa,

dos limites da coisa julgada e do devido processo legal. Julgamento

da causa dependente de prévia análise da adequada aplicação das

normas infraconstitucionais. Rejeição da repercussão geral" (DJe

1º.8.2013).

Declarada a ausência de repercussão geral, os recursos

extraordinários e agravos nos quais suscitada a mesma questão

constitucional devem ter o seguimento negado pelos respectivos

relatores, conforme o § 1º do art. 327 do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal.

(...)

8. É de se anotar que as requisições de pequeno valor, diferente do

precatório, não seguem as normas do caput do art. 100 da

Constituição da República. No § 3º desse mesmo artigo, norma

alterada pela Emenda Constitucional n. 30/2000, tem-se que "o

disposto no "caput" deste artigo, relativamente à expedição de

precatórios, não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas

em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual,

Distrital ou Municipal deva fazer em virtude de sentença judicial

transitada em julgado".
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Ademais, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n.

5.534, Relator o Ministro Dias Toffoli, este Supremo Tribunal julgou

válidos os procedimentos de execução para pagamento de

requisições de pequeno valor previstos no inc. II do § 3º do art. 535

do Código de Processo Civil:

"3. O Supremo Tribunal Federal reconhece a natureza processual

das normas que regulamentam o procedimento de execução das

obrigações de pequeno valor, por versarem sobre os atos

necessários para que a Fazenda Pública cumpra o julgado

exequendo. Precedentes: RE nº 632.550-AgR, Primeira Turma, da

minha relatoria, DJe de 14/5/12; RE nº 293.231, Segunda Turma,

Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ de 1º/6/01). A norma do art. 535, § 3º,

inciso II, do Código de Processo Civil detém natureza nitidamente

processual, a atrair a competência privativa da União para dispor

sobre tema (art. 22, inciso I, da Constituição de 1988)" (DJe

24.2.2021).

Na espécie vertente, o juízo da execução pode adotar medidas

coercitivas, como a penhora, o sequestro ou o bloqueio de valores

de verbas públicas para satisfação de débitos de pequeno valor

para o cumprimento da obrigação. Neste sentido, por exemplo:

"Agravo regimental em suspensão de tutela provisória. Decisão em

que se negou seguimento ao pedido. Ordem, na origem, que

determinou o repasse de verbas para instituições conveniadas

prestadoras de serviços públicos. Inexistência de risco de grave

lesão à ordem e à economia públicas. Agravo regimental não

provido. 1. Por se tratar de instituições conveniadas pelo Estado de

Santa Catarina para acolhimento de adolescentes condenados pela

prática de atos infracionais, não pode o estado se recusar a

repassar as verbas públicas acordadas. 2. O fato de o estado se ver

compelido a tanto, por ordem judicial, por não ter honrado esse

compromisso não pode ser tido como representativo de risco à

ordem e à economia públicas. 3. Tampouco afeta a regra legal do

regime de precatórios o bloqueio de verbas públicas voltado ao

cumprimento dessa obrigação, uma vez que, por se tratar de

convênios regularmente firmados pelo estado, deveriam ser eles

precedidos pela devida dotação orçamentária. 4. Agravo regimental

não provido" (STP n. 146-AgR, Relator o Ministro Dias Toffoli,

Plenário, DJe 1º.7.2020)

(...) omissis

Nada há a prover quanto às alegações dos agravantes. 9. Pelo

exposto, nego provimento ao presente recurso extraordinário com

agravo (als. a e b do inc. IV do art. 932 do Código de Processo Civil

e § 1º do art. 21 do Regimento Interno do Supremo Tribunal

Federal). Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA Julgamento:07/02/2023

Publicação:23/02/2023

No mesmo sentido: ARE 1398271 Relator(a): Min. GILMAR

MENDES, Julgamento: 07/02/2023, Publicação: 13/02/2023.

Assim, tendo em vista que o acórdão recorrido trata de questão cuja

repercussão geral foi negada pela Suprema Corte; e considerando

que os arts. 1.030, I, "a", e 1.035, § 8°, do CPC dispõem que a

decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal que não

reconhece a repercussão geral se estende a todos os recursos

envolvendo a mesma questão jurídica, deve ser inadmitido o

presente recurso extraordinário.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário e

determino a baixa dos autos à origem após o transcurso in albis do

prazo para interposição de recurso.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RR-1000842-85.2017.5.02.0292
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

Recorrente FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA - SP

Advogado Dr. Eduardo Lima Campos de
Faria(OAB: 232894-A/SP)

Recorrido RONALDO JESUS DOS SANTOS

Advogado Dr. Ricardo Miguel Sobral(OAB:
301187/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP

  - RONALDO JESUS DOS SANTOS

Trata-se deagravo em recurso extraordinário interposto em face de

decisão proferida pela Vice-Presidência, que negou seguimento ao

recurso extraordinário com fundamento nasSúmulas nº 279 e 636

do e. STF.

Verifica-se que o recurso extraordinário versa sobre pagamento de

adicional  de per iculosidade para os agentes de apoio

socioeducativo da Fundação Centro de Atendimento Socioeducativo

ao Adolescente - Fundação CASA, matéria que teve a inexistência

de repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal

no julgamento do ARE 1.456.811/ES (Tema 1285), de relatoria do

Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso, DJE de 30.11.2023.

Assim, diante da superveniência de tese de repercussão geral pelo

e. STF quanto à questão dos autos, impõe-se adequar o

pronunciamento desta Vice-Presidência à jurisprudência vinculante

da Suprema Corte, de forma que torno sem efeito a decisão

agravada e passo anovo examede admissibilidade do recurso

extraordinário.

Trata-se derecurso extraordináriointerposto em face de acórdão

desta Corte Superior Trabalhista em que a parte se insurge quanto

à  ma té r i a "FUNDAÇÃO CASA.  AGENTE DE  APOIO

SOCIOEDUCATIVO. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. IRR Nº

16.".

A controvérsia diz respeito ao direito ao adicional de periculosidade

dos agentes de apoio socioeducativo que laboram na Fundação

Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente - Fundação

CASA.

O Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento de que o

recurso extraordinárionão merece seguimento, por ausência de

repercussão geral,quando a controvérsia debatida se referir ao

direito ao pagamento de adicional de periculosidade para os

agentes de apoio socioeducativo da Fundação Centro de

Atendimento Socioeducativo ao Adolescente - Fundação CASA.

A tese fixada pelo STF -Tema 1285 do ementário temático de

repercussão geral - é a de que "Éinfraconstitucionala controvérsia

relativa à percepção de adicional de periculosidade por empregado

que exerce a função de agente de apoio socioeducativo",

entendimento consubstanciado no processo ARE 1.456.811/ES, da

relatoria do Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso, DJE de

30.11.2023.

Assim, tendo em vista que o acórdão recorrido trata de questão cuja

repercussão geral foi negada pela Suprema Corte; e considerando

que os arts. 1.030, I, "a", e 1.035, § 8°, do CPC dispõem que a
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decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal que não

reconhece a repercussão geral se estende a todos os recursos

envolvendo a mesma questão jurídica, deve serinadmitidoo

presente recurso extraordinário.

Dentro desse contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário

e determino a baixa dos autos à origem depois do transcursoin

albisdo prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-RR-0100111-09.2018.5.01.0551
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

Recorrente SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS
DE BARRA MANSA

Advogado Dr. Hércules Anton de Almeida(OAB:
59505/RJ)

Advogado Dr. Juliano Moreira de Almeida(OAB:
88851/RJ)

Recorrido BR COMERCIO DE MOVEIS E
COLCHOES LTDA

Advogado Dr. Odir de Oliveira Gomes da
Costa(OAB: 58914-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BR COMERCIO DE MOVEIS E COLCHOES LTDA

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS DE BARRA MANSA

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão

proferido por esta Corte Superior Trabalhista em que foi imposto

óbice processual que impediu o exame do tema de fundo "NORMA

COLETIVA. CATEGORIA DIFERENCIADA. ABRANGÊNCIA".

Argui prefacial de repercussão geral. Indica violação dos arts. 7º,

XXVI e 8º, VI da Constituição Federal.

É o relatório.

A decisão recorrida concluiu, in verbis:

V O T O

1 - CONHECIMENTO

Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, conheço

do agravo.

2 - MÉRITO

Eis a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento da

reclamada:

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA

Trata-se de recurso de recurso de revista interposto pela parte

reclamante sob a égide da Lei nº 13.467/2017, contra decisão

regional por meio da qual o TRT negou provimento ao recurso

ordinário interposto em face da sentença por entender que não se

pode obrigar a parte adversa a cumprir o disposto em norma

coletiva em que não teve participação.

Não foram apresentadas contrarrazões.

Desnecessária a remessa dos autos ao MPT, na forma do RITST.

Satisfeitos os pressupostos genéricos de admissibilidade do recurso

de revista, passo ao exame dos específicos.

Examinados. Decido.

Considerando que o acórdão do Tribunal Regional foi publicado na

vigência da Lei nº 13.467/2017, o recurso de revista submete-se ao

crivo da transcendência, que deve ser analisada de ofício e

previamente, independentemente de alegação pela parte.

O art. 896-A da CLT, inserido pela Lei nº 13.467/2017, com vigência

a partir de 11/11/2017, estabelece em seu § 1º, como indicadores

de transcendência:I - econômica, o elevado valor da causa;II -

política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de

direito social constitucionalmente assegurado;IV - jurídica, a

existência de questão nova em torno da interpretação da legislação

trabalhista.

Por sua vez, este Tribunal Superior do Trabalho ao editar o seu

Regimento Interno, dispôs expressamente sobre a transcendência

nos arts. 246, 247, 248 e 249.

Pois bem.

O pedido de reforma com base na alegação de que "as disposições

de norma coletiva de categoria diferenciada foram elaboradas com

a participação, ainda que de forma indireta, da empregadora" não

encontra amparo no que registrado pelo TRT no acórdão regional,

de maneira que o seguimento do recurso de revista esbarra no

óbice da Súmula n° 126/TST.

Prejudicada a análise da transcendência, porque incabível o recurso

de revista.

Diante do exposto, não se enquadrando o recurso em nenhuma das

hipóteses de transcendência a que alude o art. 896-A da CLT, e

com base nos §§ 1º e 2º, do referido dispositivo celetista c/c os arts.

247, § 2º do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista.

A agravante nega a necessidade de reexame da prova, pugnando

pela não aplicação da Súmula n° 126/TST e pela admissibilidade do

recurso de revista. Reitera a existência de ofensa aos arts. 7°, XXVI,

e 8º, III, da CF/88.

Vejamos.

A parte busca a reforma do julgado com base na alegação de que

"as disposições de norma coletiva de categoria diferenciada foram

elaboradas com a participação, ainda que de forma indireta, da

empregadora, ora acionada, nas negociações coletivas". Contudo, a

conclusão regional é diametralmente oposta, no sentido de que "a

reclamada não estava obrigada ao cumprimento das normas

coletivas anexadas pelo autor, já que não fez parte do convênio

coletivo".

Conclusão diversa da exposta pelo TRT demandaria o reexame da

prova, o que é vedado pela Súmula n° 126/TST.

Prejudicada a análise da transcendência.

Nego provimento.

Verifica-se que o acórdão ora impugnado concluiu pela incidência

da Súmula 126 do c. TST, diante da impossibilidade de reexame do

tema sem adentrar nos fatos e na prova produzida.

Diante do óbice processual aplicado, não analisou o mérito da

controvérsia.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento

de que o exame de questão afeta a pressupostos de

admissibilidade de recursos de competência de outro Tribunal se

restringe ao âmbito infraconstitucional, razão pela qual inexiste

questão constitucional com repercussão geral.

A tese fixada pelo STF - Tema 181 é a de que: "a questão do

preenchimento dos pressupostos de admissibilidade de recursos da
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competência de outros Tribunais tem natureza infraconstitucional e

a ela são atribuídos os efeitos da ausência de repercussão geral,

nos termos do precedente fixado no RE n° 584.608, Rel. Min. Ellen

Gracie, DJe de 13/3/2009", entendimento consubstanciado no

processo RE-598365, da relatoria do Exmo. Min. Ayres Britto, DJe

de 26/3/2010.

Assim, tendo em vista o disposto nos arts. 1.030, I, "a", e 1.035, §

8°, do CPC, no sentido de que a decisão proferida pelo Supremo

Tribunal Federal que não reconhece a repercussão geral se estende

a todos os recursos envolvendo a mesma questão jurídica; deve ser

inadmitido o presente recurso extraordinário.

Dentro desse contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário

e determino a baixa dos autos à origem depois do transcurso in

albis do prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RRAg-0012157-35.2017.5.18.0017
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Guilherme Augusto Caputo
Bastos

Recorrente R.B.G.

Advogada Dra. Viviane Pereira Costa(OAB:
27794-D/GO)

Recorrido B.B.S.

Advogado Dr. Marcelo Lima Corrêa(OAB: 12064-
A/DF)

Recorrido B.T.S.S.

Advogado Dr. Mozart Victor Russomano
Neto(OAB: 29340/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.B.S.

  - B.T.S.S.

  - R.B.G.

Ficam as partes intimadas do despacho/acórdão, o qual está à

disposição na Unidade Publicadora.

Processo Nº EDCiv-ROT-0010501-09.2020.5.03.0000
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Amaury Rodrigues Pinto Junior

Recorrente LORRAINE CRISTINA SILVA

Advogada Dra. Patrícia Pereira de Almeida(OAB:
76612-B/MG)

Advogada Dra. Carolina Pereira de Almeida
Guimarães(OAB: 144356/MG)

Advogado Dr. Leonardo César Diniz(OAB:
134429/MG)

Recorrido BANCO BRADESCO S.A. E OUTROS

Advogado Dr. Mozart Victor Russomano
Neto(OAB: 29340/DF)

Advogado Dr. Marco Aurélio Batista
Figueira(OAB: 31210-A/DF)

Recorrido ALGAR TECNOLOGIA E
CONSULTORIA S.A.

Advogada Dra. Leticia Alves Gomes(OAB: 82053-
A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALGAR TECNOLOGIA E CONSULTORIA S.A.

  - BANCO BRADESCO S.A. E OUTROS

  - LORRAINE CRISTINA SILVA

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de decisão

monocrática proferida por Ministro desta Corte Superior.

Argui repercussão geral da matéria debatida.

É o relatório.

Conforme o entendimento pacificado pelo Supremo Tribunal

Federal, consubstanciado na Súmula n° 281, "é inadmissível o

recurso extraordinário, quando couber na Justiça de origem, recurso

ordinário da decisão impugnada", sendo essa a diretriz do art. 102,

III, "a", da CF, ao preconizar que o recurso extraordinário é cabível

"contra as causas decididas em única ou última instância".

Assim, não tendo a parte recorrente interposto o recurso cabível à

decisão monocrática, deve ser inadmitido o presente recurso

extraordinário, interposto.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da Suprema Corte:

"AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM

A G R A V O .  N Ã O  E S G O T A M E N T O  D A S  I N S T Â N C I A S

O R D I N Á R I A S .  I N A D M I S S I B I L I D A D E  D O  R E C U R S O

EXTRAORDINÁRIO. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO

DESPROVIDO. 1. O recurso extraordinário foi interposto contra

decisão monocrática proferida pelo Relator do processo no tribunal

de origem, restando ausente o exaurimento das instâncias

ordinárias. Incidência da Súmula 281 do STF. 2. Agravo interno

desprovido, com imposição de multa de 5% (cinco por cento) do

valor atualizado da causa (artigo 1.021, § 4º, do CPC), caso seja

unânime a votação." (ARE 1343155 AgR, Relator(a): LUIZ FUX

(Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 14/02/2022, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-038  DIVULG 24-02-2022  PUBLIC 25-02-2022)

"DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CPC/2015. ALEGAÇÃO DE

OFENSA AO ART. 37, § 5º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

A P E L O  E X T R E M O  M A N E J A D O  C O N T R A  D E C I S Ã O

MONOCRÁTICA. SÚMULA Nº 281/STF. AUSÊNCIA DE

ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA. 1. Ausente o manejo de recurso

para o órgão colegiado, impõe-se a aplicação da Súmula nº

281/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber

na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada". 2.

As razões do agravo não se mostram aptas a infirmar os

fundamentos que lastrearam a decisão agravada, principalmente no

que se refere à ausência de ofensa a preceito da Constituição da

República. 3. Agravo interno conhecido e não provido." (ARE

1312878 AgR, Relator(a): ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado

em 04/10/2021, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-200  DIVULG 06-

10-2021  PUBLIC 07-10-2021)

"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Não

esgotamento das instâncias ordinárias. Súmula nº 281/STF.

Precedentes. 1. Incide no caso a Súmula nº 281 do Supremo

Tribunal Federal, pois o recurso extraordinário foi interposto contra

decisão monocrática proferida por Ministro do Superior Tribunal de

Justiça. 2. Agravo regimental não provido." (ARE 1284415 AgR,

Relator(a): LUIZ FUX (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em

28/09/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-025  DIVULG 09-02-

2021  PUBLIC 10-02-2021)

"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Não

esgotamento das instâncias ordinárias. Súmula nº 281/STF.
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Precedentes. 1. O recurso extraordinário foi interposto contra

decisão monocrática com a qual se negou seguimento aos

embargos de que trata o art. 894, inciso II, da CLT, no âmbito do

Tribunal Superior do Trabalho. Incidência da Súmula nº 281/STF,

ante o não esgotamento das instâncias ordinárias. 2. Agravo

regimental não provido, com imposição de multa de 1% (um por

cento) do valor atualizado da causa (art. 1.021, § 4º, do CPC)."

(ARE 1250495 AgR, Relator(a): DIAS TOFFOLI (Presidente),

Tribunal Pleno, julgado em 27/03/2020, PROCESSO ELETRÔNICO

DJe-101  DIVULG 24-04-2020  PUBLIC 27-04-2020)

Neste contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário, porque

inadmissível à luz da Súmula n° 281 do STF, e determino a baixa

dos autos à origem depois do transcurso in albis do prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-RR-0000016-97.2017.5.05.0161
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Luiz José Dezena da Silva

Recorrente PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogada Dra. Fabiana Galdino Cotias(OAB:
22164-A/BA)

Recorrido UBELTRAN DA ROCHA BARROS

Advogado Dr. Marthius Sávio Cavalcante
Lobato(OAB: 1681/DF)

Advogado Dr. Francisco Lacerda Brito(OAB:
14137-A/BA)

Advogado Dr. Leon Angelo Mattei(OAB: 14332-
A/BA)

Advogado Dr. Cleriston Piton Bulhões(OAB:
17034-A/BA)

Advogado Dr. Marcio Vita do Eirado Silva(OAB:
29576-A/BA)

Advogado Dr. Hugo Souza Vasconcelos(OAB:
21453-A/BA)

Advogado Dr. Ricardo Luiz Serra Silva
Júnior(OAB: 29688-A/BA)

Advogada Dra. Mariana de Carvalho Melo(OAB:
55226-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - UBELTRAN DA ROCHA BARROS

De início, cumpre observar que foram interpostos, pelo PETRÓLEO

BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, dois recursos extraordinários, o

primeiro, de seq. 26, em 01/09/2023, o segundo, de seq. 29, em

04.09.2023.

Conforme o princípio da unirrecorribilidade ou da singularidade dos

recursos, cada decisão judicial pode ser reformada mediante

recurso específico, interposto uma única vez, dessa forma, será

analisado apenas o primeiro recurso apresentado pelo PETRÓLEO

BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra o acórdão

prolatado por órgão fracionário desta Corte Superior do Trabalho

versando sobre o tema "PRESCRIÇÃO".

A parte recorrente argui prefacial de repercussão geral.

Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal.

É o relatório.

O julgado recorrido adotou os seguintes fundamentos:

MÉRITO

PETROBRAS - NORMA INTERNA - DIFERENÇAS SALARIAIS -

AVANÇOS DE NÍVEIS POR MÉRITO - PRESCRIÇÃO PARCIAL

O Ministro Relator, por decisão unipessoal, conheceu do Recurso

de Revista do reclamante, por contrariedade à Súmula n.º 452 do

TST, e, no mérito, deu-lhe provimento para, afastando a prescrição

total e reconhecendo a incidência da prescrição parcial da

pretensão de diferenças salariais decorrentes da não concessão

dos aumentos de nível por mérito, determinar o retorno dos autos à

Vara de origem para que prossiga no exame da causa, como

entender de direito.

Inconformada, a Petrobras interpõe o presente apelo, visando à

modificação do decisum.

Sem razão, no entanto.

Debate-se nos autos a prescrição incidente sobre a pretensão ao

recebimento de diferenças salariais decorrentes da não concessão

dos avanços de nível salarial por merecimento em virtude da

inobservância dos cr i tér ios previstos na Norma Interna

302.25.12/1984 da Petrobras.

A SBDI-1 desta Corte, órgão responsável pela unificação da

jurisprudência interna do Tribunal, ao apreciar matéria idêntica à

dos autos, firmou entendimento no sentido de que o pedido de

diferenças salariais decorrentes da alegada não concessão de

promoções previstas em regulamento empresarial configura

descumprimento do pactuado, e não alteração. Nesta senda, não há

falar-se na incidência da ratio contida na Súmula n.º 294 do TST, e

sim do entendimento cristalizado na Súmula n.º 452, que trata da

prescrição parcial.

Cito, por relevante, os seguintes precedentes, sendo o primeiro

originário da SBDI-1 e, os demais, de Turmas desta Casa:

(...) "AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI

N.º 13.467/2017. PETROBRAS. DIFERENÇAS SALARIAIS.

CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO NÃO OBSERVADOS. NORMA

INTERNA 302-25-12/1984. AVANÇO DE NÍVEL SALARIAL.

PRESCRIÇÃO. SÚMULA N.º 452 DO TST. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA. HIPÓTESE EM QUE A DECISÃO

AGRAVADA COADUNA COM A JURISPRUDÊNCIA DO TST.

Verificado que o debate trazido à discussão não ultrapassa os

interesses subjetivos do processo, mantém-se o reconhecimento da

ausência da transcendência. In casu, conforme pontuado na

decisão agravada, o Regional proferiu decisão em sintonia com a

jurisprudência do TST, consubstanciada na Súmula n.º 452, razão

pela qual o apelo encontra óbice no art. 896, § 7.º, da CLT e na

Súmula n.º 333 do TST. Precedentes. Agravo conhecido e não

provido." (Ag-AIRR-1003-36.2017.5.05.0161, 1.ª Turma, Relator:

Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT 5/6/2023.)

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE

DA LEI N.º 13.015/2014 E ANTERIOR À LEI N.º 13.467/2017.

DIFERENÇAS SALARIAIS. PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS.

CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO NÃO OBSERVADOS. PRESCRIÇÃO

PARCIAL. SÚMULA 452 do TST. Esta Corte se posiciona no

sentido de que as diferenças salariais decorrentes da não

concessão de promoções previstas em Plano de Cargos e Salários

não implicam alteração do pactuado, mas descumprimento de

previsão regulamentar, sendo inaplicável a Súmula 294 do TST. A

propósito, o entendimento acerca da matéria está atualmente

pacificado pela Súmula 452 do TST, no sentido de ser aplicável a

prescrição parcial, pois a lesão é sucessiva e se renova mês a mês.
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No mesmo sentido, julgados do TST envolvendo a mesma

reclamada e a questão ora controvertida. Assim, a decisão

agravada foi proferida em estrita observância às normas

processuais (art. 557, caput, do CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, 'a', do

CPC/2015), razão pela qual é insuscetível de reforma ou

reconsideração. Agravo desprovido."  (Ag-ED-RR-1808-

28.2013.5.05.0161, 3.ª Turma, Relator: Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 2/6/2023.)

"AGRAVO DA RECLAMADA. DECISÃO MONOCRÁTICA DE

PROVIMENTO DO RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. 1.

PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DE AVANÇO DE NÍVEL

PREVISTAS NA NORMA INTERNA 302-25-12/1984 DA

PETROBRAS. ACÓRDÃO REGIONAL QUE PRONUNCIA A

PRESCRIÇÃO TOTAL DA PRETENSÃO. DISSONÂNCIA COM A

JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. SÚMULA 452 do TST.

TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA. Impõe-se confirmar a

decisão monocrática, mediante a qual foi conhecido e provido o

Recurso de Revista do reclamante. Agravo conhecido e não

provido. 2. PERCENTUAL DO REFLEXO DAS HORAS EXTRAS

NO REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. Revelam-se

manifestamente inovatórias as razões articuladas pela reclamada,

no tópico, pois não se trata de matéria devolvida à apreciação desta

Corte em Recurso de Revista. Agravo não conhecido, no tema." (Ag

-ED-RR-347-98.2014.5.05.0221, 1.ª Turma, Relator: Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 26/5/2023.) (...)

Assim, uma vez constatado que a decisão agravada foi proferida em

harmonia com a jurisprudência consolidada nesta Corte Superior, a

modificação do decisum encontra óbice na Súmula n.º 333 do TST e

no art. 896, § 7.º, da CLT.

Nego provimento.

Relativamente ao tema da prescrição, o Supremo Tribunal Federal

consolidou o entendimento de que o recurso extraordinário não

merece seguimento, por ausência de repercussão geral, quando a

controvérsia se refere à prescrição aplicável no Direito do Trabalho,

seja total ou parcial.

Com efeito, a tese fixada pelo STF - Tema 583 do ementário

temático de repercussão geral - é a de que inexiste repercussão

geral em relação à "prescrição aplicável no âmbito da Justiça do

Trabalho".

Logo, o acórdão recorrido não contraria as teses de repercussão

geral fixadas nos aludidos leading cases, sendo imperativa a

inadmissibilidade do presente recurso extraordinário, no aspecto, à

luz do que dispõe o art. 1.030, I, "a", do CPC.

Pelo exposto, com fulcro no artigo 1.030, I, "a", do CPC, nego

seguimento ao recurso extraordinário.

Após o transcurso in albis do prazo recursal, baixem os autos à

origem.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-E-AIRR-0000519-29.2015.5.18.0161
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Luiz Philippe Vieira de Mello Filho

Recorrente COMPANHIA THERMAS DO RIO
QUENTE

Advogada Dra. Patrícia Miranda Centeno
Amaral(OAB: 24190-D/GO)

Recorrido JUCILEIA DE PAULA BARBOSA

Advogado Dr. Paulo Roberto França Júnior(OAB:
38598-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA THERMAS DO RIO QUENTE

  - JUCILEIA DE PAULA BARBOSA

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão

proferido por este Tribunal Superior do Trabalho quanto aos temas

"JORNADA 5X1 - DESCANSO. LABOR EM FERIADOS.

PAGAMENTO EM DOBRO" e "HORAS IN ITINERE - LIMITAÇÃO

POR NORMA COLETIVA".

O processo encontrava-se sobrestado nesta Vice-Presidência, com

fundamento no artigo 1.030, III, do CPC/2015. No entanto,

sobrevindo o julgamento do Tema 1046 com trânsito em julgado em

09/05/2023, afasto o sobrestamento e passo à análise da

admissibilidade do recurso extraordinário.

Ver i f ica-se,  contudo,  que a par te recorrente interpôs,

concomitantemente, recurso de embargos e recurso extraordinário,

insurgindo-se contra os mesmos capítulos constantes do acórdão

de Turma desta Corte Superior.

Após julgamento do recurso de embargos pela SBDI-1, vieram os

autos conclusos para análise do recurso extraordinário que

impugnou o acórdão da c. 3ª Turma desta Corte.

O princípio da unirrecorribilidade ou singularidade é a regra

segundo a qual, para cada decisão judicial cabe apenas um

recurso, próprio e adequado, sendo vedada a interposição

simultânea, ou cumulativa, de dois ou mais recursos pela mesma

parte.

O Supremo Tribunal Federal possui o entendimento de que, tendo a

parte optado pela interposição de Embargos, não se admite, à luz

do princípio daunirrecorribilidade, a interposição simultânea desses

recursos, ambos com o propósito de reformar o mesmo capítulo do

acórdão recorrido (STF-ARE 883782 AgR-segundo/PE -

PERNAMBUCO, Rel. Min. DIAS TOFFOLI Dje de05/10/2020). Isso

porque, nas palavras do Ministro Luiz Fux, "o recurso extraordinário

somente será cabível, em tese, contra o futuro acórdão que julgar

esse incidente, pois somente então, nas circunstâncias, estará

exaurida a instância ordinária, para os fins previstos no art. 102, III,

da CF/88". (STF-ARE 1.124.664/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de

27/4/2018)

O caso, portanto, atrai o entendimento consolidado na Súmula 281

do STF, de que "É inadmissível o recurso extraordinário, quando

couber na justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada". Embora o recurso de Embargos seja facultativo, pois

tem por finalidade uniformizar a jurisprudência entre Turmas do c.

TST (art. 894, II, da CLT), ao optar por interpô-lo, a parte sinaliza a

busca por novo pronunciamento judicial do c. TST perante sua

subseção especializada. Assim, a interposição em conjunto com o

Recurso Extraordinário para impugnar a mesma matéria fere o

citado princípio processual.

Trata-se, pois, de jurisprudência pacífica no e. Supremo Tribunal

Federal, que não mais comporta discussão. Nesse sentido, os

recentes precedentes:

EMENTA: AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO

COM AGRAVO. DIREITO DO TRABALHO. INTERPOSIÇÃO

SIMULTÂNEA DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO E DOS

EMBARGOS PREVISTOS NO ART. 894, II, DA CLT. OFENSA AO

PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL. NÃO
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ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA Nº

281/STF. PRECEDENTES. 1. A interposição simultânea de recurso

extraordinário e dos embargos previstos no art. 894, inciso II, da

CLT, ambos com o objetivo de reformar o mesmo capítulo de

acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, ofende o princípio da

unirrecorribilidade recursal. 2. Incide no caso a orientação da

Súmula nº 281 do Supremo Tribunal Federal, ante a ausência de

esgotamento das vias ordinárias. 3. Agravo interno desprovido, com

imposição de multa de 5% (cinco por cento) do valor atualizado da

causa (artigo 1.021, § 4º, do CPC), caso seja unânime a votação. 4.

Honorários advocatícios majorados ao máximo legal em desfavor da

parte recorrente, caso as instâncias de origem os tenham fixado,

nos termos do artigo 85, § 11, do Código de Processo Civil,

observados os limites dos §§ 2º e 3º e a eventual concessão de

justiça gratuita. (ARE 1371399 AgR, Relator(a): LUIZ FUX

(Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 11/04/2022, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-080  DIVULG 27-04-2022  PUBLIC 28-04-2022)

EMENTA DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DE

INSTÂNCIAS. PENDÊNCIA DE JULGAMENTO DE RECURSO DE

EMBARGOS NO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 281/STF. CONSONÂNCIA DA

D E C I S Ã O  R E C O R R I D A  C O M  A  J U R I S P R U D Ê N C I A

CRISTALIZADA NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO

INTERNO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. O entendimento

assinalado na decisão agravada não diverge da jurisprudência

firmada no Supremo Tribunal Federal. Na esteira da Súmula nº

281/STF: : "É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber

na justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada".

Precedentes. 2. As razões do agravo não se mostram aptas a

infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão agravada. 3.

Agravo interno conhecido e não provido. (ARE 1272999 AgR-

segundo, Relator(a): ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em

23/11/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-287  DIVULG 04-12-

2020  PUBLIC 07-12-2020)

"Agravo regimental nos embargos de declaração no recurso

extraordinário com agravo. Direito do Trabalho. Interposição

simultânea de recurso extraordinário e dos embargos previstos no

art. 894, II, da CLT. Ofensa ao princípio da unirrecorribilidade

recursal. Não esgotamento das instâncias ordinárias. Súmula nº

281/STF. Precedentes. 1. A interposição simultânea de recurso

extraordinário e dos embargos previstos no art. 894, inciso II, da

CLT, ambos com o objetivo de reformar o mesmo capítulo de

acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, ofende o princípio da

unirrecorribilidade recursal. 2. Incide no caso a orientação da

Súmula nº 281 do Supremo Tribunal Federal, ante a ausência de

esgotamento das vias ordinárias. 3. Agravo regimental não provido"

(ARE 1276236 ED-AgR, Relator(a): Dias Toffoli (Presidente),

Tribunal Pleno, DJe 21.10.2020).

Logo, tendo a parte recorrente interposto, simultaneamente, dois

recursos, com alicerce no princípio da unirrecorribilidade e na

Súmula nº 281 do STF, nego seguimento ao recurso extraordinário,

porque inadmissível, e determino a baixa dos autos à origem depois

do transcurso in albis do prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº E-Ag-RR-0000866-79.2020.5.10.0009
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Augusto César Leite de Carvalho

Recorrente COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL -
NOVACAP

Advogada Dra. Raquel Ramalho Bacelar(OAB:
43863-A/DF)

Recorrido ANTONIO FRANCA OLIVEIRA

Advogado Dr. Cristianne Rodrigues do
Amaral(OAB: 43227-A/DF)

Advogado Dr. Ricardo Pinto do Amaral(OAB:
21269-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FRANCA OLIVEIRA

  - COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL - NOVACAP

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão

proferido pela c. SDI-1, em que a parte insurge-se quanto ao tema

"validade de norma coletiva.base de cálculodeadicional de

periculosidade".

A parte recorrente argui prefacial derepercussão geral. Aponta

violação dos artigos 5º, II; 7º, VI, XXIII, XXVI; 37,caput, da

Constituição Federal. Sustenta que a discussão se amolda aos

Temas 138 e 1046, da tabela de repercussão geral do e. STF.

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao presente recurso.

É o relatório.

Eis o teor da decisão recorrida:

RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELAS LEIS 13.015/2014 E

13.467/2017. RITO SUMARÍSSIMO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

NOVACAP. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. BASE DE

CÁLCULO.  ALTERAÇÃO CONTRATUAL .  REDUÇÃO.

IMPOSSIB IL IDADE.

(...)

Mérito

A controvérsia envolve debate acerca de a empregadora -

integrante da Administração Pública - poder alterar unilateralmente

a base de cálculo do adicional de periculosidade pago ao

trabalhador, por dez anos, sem que tal ato configure alteração

contratual lesiva.

A recorrente sustenta, em síntese, que a partir de dezembro de

2019 o pagamento do adicional de periculosidade incide apenas

sobre o salário básico, não acrescido de outras verbas de natureza

salarial, consoante recomendação em ação de controle realizada

pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal. E, por ser empresa

pública integrante da Administração Indireta do Distrito Federal,

deve obediência ao princípio da legalidade, razão pela qual entende

que o adicional de periculosidade deve incidir apenas sobre o

salário básico e não sobre este acrescido de outros adicionais.

Verifica-se por meio do acórdão turmário, que o "TRT deu

provimento ao recurso ordinário da reclamada e reformou a

sentença que a condenava a reincluir, na base de cálculo do

adicional de periculosidade, as rubricas de n. 10389, 10457 e

10362". (fl. 645)

Ao celebrar contrato de trabalho com particular pelo regime

celetista, a Administração Pública perde as suas prerrogativas
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públicas e equipara-se às empresas privadas, nos termos do

disposto no artigo 173, § 1º, II, da Constituição Federal, devendo

observar as normas e os princípios do Direito do Trabalho.

Considerando que o contrato de trabalho foi celebrado

anteriormente à alteração introduzida pela Lei 12.740/2012 e que a

reclamada habitualmente (durante dez anos, no período de

dezembro de 2009 a dezembro de 2019) utilizou como base de

cálculo do adicional de periculosidade os vencimentos integrais do

reclamante, tal condição mais benéfica incorporou-se ao patrimônio

jurídico do trabalhador.

Assim, a sua alteração unilateral constitui redução salarial,

configurando afronta ao princípio insculpido no artigo 7º, VI, da

Constituição Federal e alteração contratual lesiva, nos termos do

artigo 468 da CLT, a ensejar a manutenção da condenação do

empregador à inclusão das verbas "10359 - VANT. PESSOAL-ACT

2009/2011", "10457 - ANTECIPAÇÃO/INCORPORAÇÃO PCCS" e

"10362 - PROMOÇÃO P/MÉRITO/ANTIG ACT" na base de cálculo

do adicional de periculosidade.

Nesse sentido, são os seguintes precedentes de quase todas as

Turmas desta Corte, valendo ressaltar que o julgado originário da

Primeira Turma abaixo transcrito examina caso de adicional de

periculosidade em situação similar, abrangendo outra reclamada - a

Universidade de São Paulo.In verbis:

""AGRAVO DA RECLAMADA. RECURSO DE REVISTA.

U N I V E R S I D A D E  D E  S Ã O  P A U L O .  A D I C I O N A L  D E

PERICULOSIDADE.  BASE DE CÁLCULO.  REDUÇÃO.

ALTERAÇÃO UNILATERAL PELO EMPREGADOR. ALTERAÇÃO

CONTRATUAL LESIVA. CARACTERIZAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA

MAJORITÁRIA DO TST. Impõe-se confirmar a decisão monocrática

proferida, mediante a qual, embora reconhecida a transcendência

política, se denegou seguimento ao recurso de revista da parte.

A g r a v o  c o n h e c i d o  e  n ã o  p r o v i d o "  ( A g - R R - 1 1 2 9 1 -

68.2019.5.15.0137,1ª Turma, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 27/05/2022).

"AGRAVO INTERNO EM RECURSO DE REVISTA - APELO

REGIDO PELA LEI Nº 13.467/2017 - PROCEDIMENTO

SUMARÍSSIMO - NOVACAP - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

- BASE DE CÁLCULO - TRABALHADOR NÃO ELETRICITÁRIO. 1.

É incont roverso nos autos que as rubr icas "10359 -

V A N T . P E S S O A L  A C T  2 0 0 9 / 2 0 1 1 " ,  " 1 0 4 5 7  -

ANTECIPAÇÃO/INCORPORAÇÃO PCCS" e "10362 - PROMOÇÃO

P/MÉRITO /ANTIG ACT" compunham a base de cálculo do

adicional periculosidade percebido pelo reclamante. 2. Sob tal

premissa, cabe reconhecer que esse critério de apuração do

adicional de periculosidade (salário-base acrescido das rubricas em

apreço) incorporou-se ao contrato de trabalho do reclamante,

tornando-se parcela do seu salário, constitucionalmente protegido

no art. 7º, VI, da Constituição Federal. Desse modo, a adequação

unilateral promovida pela reclamada na base de cálculo do adicional

de periculosidade (fixando-a apenas sobre o salário-base) configura

ofensa aos princípios da inalterabilidade contratual lesiva, insculpido

no art. 468 da CLT, e da intangibilidade do direito adquirido,

consagrado no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal. 3. Não altera

tal quadro o fato de a reclamada constituir uma empresa pública,

pois, nesta condição, sujeita-se ao regime próprio das empresas

privadas, conforme expressamente determinado no art. 173, § 1º, II,

da Constituição Federal, o que, por conseguinte, impõe o

cumprimento dos direitos e obrigações trabalhistas relacionados aos

seus empregados. Agravo interno desprovido" (Ag-RR-918-

48.2020.5.10.0018,2ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Margareth Rodrigues Costa, DEJT 16/09/2022).

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. RECURSO DE REVISTA

REGIDO PELA LEI Nº 13.015/2014, PELO CPC/2015 E PELA

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40/2016 DO TST. COMPANHIA

URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO.

R E D U Ç Ã O .  A L T E R A Ç Ã O  C O N T R A T U A L  L E S I V A .

I M P O S S I B I L I D A D E .  D E C I S Ã O  D E N E G A T Ó R I A  C O M

FUNDAMENTO NOS ARTIGOS 896, § 14, DA CLT E 251, INCISO

I, DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO

TRABALHO. A jurisprudência deste Tribunal superior consolidou

entendimento de que a redução da base de cálculo do adicional de

periculosidade não alcança os contratos de trabalho celebrados

anteriormente à alteração introduzida pela Lei nº 12.740/2012, por

força dos princípios da irretroatividade e da irredutibilidade salarial,

previstos nos artigos 5º, XXXVI, e 7º, inciso VI, da Constituição

Federal, respectivamente. Precedentes. Assim, não merece

provimento o agravo que não desconstitui os fundamentos da

decisão monocrática quanto ao tema em referência. Agravo

desprovido" (Ag-RR-1066-13.2020.5.10.0001,3ª Turma, Relator

Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 20/06/2022).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. RITO SUMARÍSSIMO. 1. ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. ALTERAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO.

ALTERAÇÃO CONTRATUAL LESIVA. INEXISTÊNCIA DE

VIOLAÇÃO DE PRECEITO CONSTITUCIONAL E  DE

C O N T R A R I E D A D E  A  S Ú M U L A  D O  T S T .  D E C I S Ã O

MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE DENEGA SEGUIMENTO AO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO DEMONSTRAÇÃO DO

PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

DO RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA.

CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO. I. A mudança da base de

cálculo do adicional de insalubridade decorreu de liberalidade do

empregador, que adotou base de cálculo mais benéfica ao

trabalhador, e se incorporou ao contrato de trabalho do obreiro, não

se cogitando de respeito a instrumento coletivo, como se pode aferir

da jurisprudência acostada na decisão agravada, esbarrando a

pretensão recursal no óbice imposto pela Súmula nº 333 do TST,

motivo pelo qual não ficou evidenciada a alegada ofensa a preceito

constitucional, tampouco contrariedade à Súmula desta Corte

Super ior .  I I  .  Fundamentos da decisão agravada não

desconstituídos. III. Agravo de que se conhece e a que se nega

provimento, com aplicação da multa de 5% sobre o valor da causa

atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art.

1.021, § 4º, do CPC/2015" (Ag-AIRR-252-50.2020.5.10.0017,4ª

Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 27/05/2022).

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. RITO

SUMARÍSSIMO.  RECLAMANTE.  LEI  Nº  13 .467 /2017.

T R A N S C E N D Ê N C I A  N O V A C A P .  A D I C I O N A L  D E

PERICULOSIDADE. ALTERAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO.

ALTERAÇÃO CONTRATUAL LESIVA.  PRINCÍPIO DA

IRREDUTIBILIDADE SALARIAL. DISCUSSÃO SOBRE A

ALTERAÇÃO CONTRATUAL SOB O ENFOQUE DOS PRINCÍPIOS

DA LEGALIDADE E DA IMPESSOALIDADE. Deve ser reconhecida

atranscendênciajurídica paraexamemais detido da controvérsia

devido às peculiaridades do caso concreto. O enfoque exegético da

aferição dos indicadores detranscendênciaem princípio deve ser

positivo, especialmente nos casos de algumacomplexidade, em que

se torna aconselhável o debate mais aprofundado do tema.

Aconselhável o processamento do recurso de revista para melhor

exame quanto à provável afronta ao art. 7º, VI, da Constituição

Federal. Agravo de instrumento a que se dá provimento. II -
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RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. RECLAMANTE.

L E I  N º  1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .  N O V A C A P .  A D I C I O N A L  D E

PERICULOSIDADE. ALTERAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO.

ALTERAÇÃO CONTRATUAL LESIVA.  PRINCÍPIO DA

IRREDUTIBILIDADE SALARIAL. DISCUSSÃO SOBRE A

ALTERAÇÃO CONTRATUAL SOB O ENFOQUE DOS PRINCÍPIOS

DA LEGALIDADE E DA IMPESSOALIDADE. No caso, o reclamante

percebia habitualmente (de novembro de 2013 a dezembro de

2019) o adicional de periculosidade calculado também sobre as

r u b r i c a s  " V A N T . P E S S O A L - A C T  2 0 0 9 / 2 0 1 1 " ,

"ANTECIPAÇÃO/INCORPORAÇÃO PCCS" e "PROMOÇÃO

P/MERITO/ANTIG ACT", e postula a reinclusão das verbas na base

de cálculo do referido adicional. A reclamada admite os fatos

alegados pelo autor. Afirma que a exclusão das referidas parcelas

foi resultado do apontamento em auditoria realizada pela

Controladoria Geral do Distrito Federal objetivando identificar

irregularidades na folha de pagamento da reclamada. Sustenta que

o percentual do adicional de periculosidade deve ser o salário

básico nos termos do apontado pela auditoria, do previsto na

legislação e nos normativos. Esta Corte tem entendido que a

redução da base de cálculo do adicional de periculosidade não

alcança os contratos de trabalho celebrados anteriormente à

referida alteração, em face dos princípios da irretroatividade (art. 5º,

XXXVI, da CF) e da irredutibilidade salarial (art. 7º, inciso VI, da CF)

e de configuração de ilícita redução salarial, coibida pelo artigo 468

da CLT. Esta Sexta Turma, no Processo nº AIRR-0000312-

20.2020.5.10.0018, já decidiu no mesmo sentido no caso específico

da NOVACAP, que em dezembro de 2019, de acordo com

recomendação do Tribunal de Contas do Distrito Federal, suprimiu

do cálculo do adicional de periculosidade as parcelas " 10359-

V A N T .  P E S S O A L - A C T  2 0 0 9 / 2 0 1 1  " ,  "  1 0 4 5 7 -

ANTECIPAÇÃO/INCORPORAÇÃO PCCS "  e "  10362 -

PROMOÇÃO P/MÉRITO/ANTIG ACT ", sob o argumento de que as

rubricas não constituem salário básico. Há julgados de outras

Turmas envolvendo a mesma reclamada. Assim, o cálculo do

adicional de periculosidade sobre as rubricas "VANT.PESSOAL-

ACT 2009/2011", "ANTECIPAÇÃO/INCORPORAÇÃO PCCS" e

"PROMOÇÃO P/MERITO/ANTIG ACT", constitui condição mais

benéfica e incorpora-se ao patrimônio jurídico do reclamante,

integrando seu contrato de trabalho, não podendo ser alterada

unilateralmente pelo empregador, sob pena de configuração de

ilícita redução salarial, coibida pelo artigo 468 da CLT e pelo artigo

7º, VI, da Constituição Federal (" São direitos dos trabalhadores

urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua

condição social: (...) VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto

em convenção ou acordo coletivo" ). Cumpre registrar que a

Administração Pública indireta submete-se ao regime jurídico

próprio das empresas privadas, nos termos do art. 173, § 1º, II, da

Constituição Federal. Assim, revela-se a afronta ao princípio da

irredutibilidade salarial insculpido no artigo 7º, VI, da Constituição

Federal. Recurso de revista a que se dá provimento" (RR-571-

54.2020.5.10.0005,6ª Turma, Relatora Ministra Katia Magalhaes

Arruda, DEJT 16/08/2022).

"AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA

D A  L E I  N º  1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .  1 .  R I T O  S U M A R Í S S I M O .

A D M I N I S T R A Ç Ã O  P Ú B L I C A .  T R A B A L H A D O R  N Ã O

ELETRICITÁRIO.  ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.

ALTERAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO.  ALTERAÇÃO

CONTRATUAL LESIVA. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA.

RECONHECIMENTO. I. Cabe a esta Corte Superior examinar,

previamente, se a causa oferece transcendência, sob o prisma de

quatro vetores taxativos (econômico, político, social e jurídico), que

se desdobram em um rol de indicadores meramente exemplificativo,

referidos nos incisos I a IV do art. 896-A da CLT. O vocábulo

"causa", a que se refere o art. 896-A, caput , da CLT, não tem o

significado estrito de lide, mas de qualquer questão federal ou

constitucional passível de apreciação em recurso de revista. O

termo "causa", portanto, na acepção em referência, diz respeito a

uma questão jurídica, que é a síntese normativo-material ou o

arcabouço legal de que se vale, em certo caso concreto, como

instrumento de resolução satisfatória do problema jurídico. É

síntese, porque resultado de um processo silogístico. É normativo,

por se valer do sistema jurídico para a captura e criação da norma.

II. Observa-se que o tema " Adicional de periculosidade - alteração

da base de cálculo - empregado não eletricitário " oferece

transcendência jurídica . Este vetor da transcendência estará

presente nas situações em que a síntese normativo-material

devolvida a esta Corte versar sobre a existência de questão nova

em torno da interpretação da legislação trabalhista, ou, ainda, sobre

questões antigas, ainda não definitivamente solucionadas pela

manifestação jurisprudencial. No caso, considerando a ausência de

uniformidade de entendimentos sobre a questão ora examinada no

âmbito desta c.  Corte Superior,  mostra-se oportuno o

reconhecimento da transcendência jurídica da matéria. III. No caso

concreto, o Tribunal Regional do Trabalho manteve a r. sentença,

que determinou a integração das rubricas "10359- VANT. PESSOAL

-ACT 2009/2011", "10457- ANTECIPAÇÃO/INCORPORAÇÃO

PCCS" e "10362 - PROMOÇÃO P /MÉRITO/ANTIG ACT" ao

adicional de periculosidade e condenou a reclamada Novacap ao

pagamento das diferenças havidas a contar de dezembro de 2019 e

reflexos. Consignou ser incontroverso que a reclamada, por

liberalidade, passou a incluir, na base de cálculo do adicional de

periculosidade, as referidas rubricas, e pontuou que, em dezembro

de 2019, em face de recomendação do Tribunal de Contas do

Distrito Federal, tais parcelas foram suprimidas do cálculo do

adicional, sob o argumento de que as referidas rubricas não

constituem salário básico. Diante desse contexto, entendeu que o

cenário anterior à alteração era mais benéfico ao trabalhador.

Concluiu, assim, que, uma vez instituída a base de cálculo do

adicional, a sua posterior alteração prejudicial ao trabalhador

encontra óbice no art. 468 da CLT, que impede aos contratos de

emprego as modificações unilaterais e prejudiciais. IV. A reclamada

Novacap (Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil)

constitui-se em empresa pública do Distrito Federal. Nesse

contexto, é certo que a Administração Pública, quando celebra

contrato de trabalho com particular sob o regime da CLT, destitui-se

das suas prerrogativas públicas. Em tal condição, equipara-se às

empresas privadas e deve observar os ditames (princípios e regras)

do Direito do Trabalho. Sendo assim, por aplicação do disposto no

art. 468 da CLT, é certo que as normas contratuais vigentes no

curso do contrato de trabalho aderem ao patrimônio jurídico do

empregado. Tais normas, portanto, somente podem ser alteradas

por instituição de normas mais benéficas, "sob pena de nulidade da

cláusula infringente desta garantia". Tendo em conta que a

empregadora, durante treze anos, no período de agosto/2006 a

dezembro/2019, para além do salário básico, acresceu outras

parcelas contratuais recebidas pelo reclamante à base de cálculo do

adicional de periculosidade, é de se reconhecer que tal condição

mais benéfica incorporou-se ao patrimônio jurídico do trabalhador.

De tal modo, a alteração unilateral da base de cálculo do adicional

de periculosidade constitui redução salarial e denota inequívoca

alteração contratual lesiva, nos termos do artigo 468 da CLT. Tal

circunstância dá ensejo à manutenção da condenação do
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empregador à integração, na base de cálculo do adicional de

periculosidade, das rubricas "10359- VANT. PESSOAL-ACT

2009/2011", "10457- ANTECIPAÇÃO/INCORPORAÇÃO PCCS" e

"10362 - PROMOÇÃO P /MÉRITO/ANTIG ACT". V. Não se

reconhece, portanto, da apontada violação dos arts. 5º, II, 7º, VI,

XXIII e XXVI, e 37, caput , da Constituição da República, tampouco

da contrariedade à Súmula 191, I, do TST. VI. Agravo interno de

que se conhece e a que se nega provimento" (Ag-AIRR-233-

62.2020.5.10.0011,7ª Turma, Relator Ministro Evandro Pereira

Valadao Lopes, DEJT 17/06/2022).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA RECLAMADA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017 .  R ITO SUMARÍSSIMO.  ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO. ALTERAÇÃO

C O N T R A T U A L  L E S I V A .  T R A N S C E N D Ê N C I A  N Ã O

RECONHECIDA. 1. No caso a reclamada insiste na tese de que " a

base de cálculo do adicional de periculosidade é o salário básico

pago aos empregados, razão pela qual o adicional de

periculosidade devido ao autor deve ser calculado sobre o seu

salário básico.", embora tenha ficado demonstrado nos autos que o

reclamante recebeu, desde a contratação, o pagamento de

adicional de periculosidade incidente sobre o salário básico,

acrescido das parcelas "vant. pessoal-ACT 2009/2011",

"antecipação/incorporação PCCS" e "promoção p/mérito/antig ACT",

cuja natureza salarial resultou comprovada, a atrair o óbice da

Súmula 126, do TST. 2. Contudo, a jurisprudência deste Tribunal

superior consolidou entendimento de que a redução da base de

cálculo do adicional de periculosidade não alcança os contratos de

trabalho celebrados anteriormente à alteração introduzida pela Lei

nº 12.740/2012, como no caso destes autos, por força dos princípios

da irretroatividade e da irredutibilidade salarial, previstos nos artigos

5º, XXXVI, e 7º, inciso VI, da Constituição Federal, respectivamente,

e por constituir alteração contratual lesiva, nos termos do artigo 468

da CLT. Precedentes. Agravo não provido" (Ag-AIRR-133-

94.2021.5.10.0004,8ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 04/07/2022).

Diante do exposto, aplicando na espécie o entendimento

predominante firmado no âmbito deste Tribunal, em total

observância ao disposto nos artigos 5º, XXXVI, e 7º, VI, da

Constituição Federal e 468 da CLT,nego provimentoao recurso de

embargos.

De início, registre-se que não há na decisão recorrida, tampouco

naquela agravada, qualquer debate acerca de matéria correlata ao

Tema 138, porquanto a hipótese não se trata de anulação de ato

admin is t ra t ivo ,  mas de incorporação doad ic iona l  de

periculosidadeao patrimônio jurídico do trabalhador, à luz dos

princípios da condição mais benéfica, da inalterabilidade contratual

lesiva e da irredutibilidade salarial.

Ainda, não há se falar em aderência ao Tema 1046, posto que não

houve discussão sobre a validade de norma coletiva no caso em

exame.

Com relação à base de cálculo do adicional de periculosidade,

verifica-se que o acórdão recorrido concluiu que "a sua alteração

unilateral constitui redução salarial, configurando afronta ao

princípio insculpido no artigo 7º, VI, da Constituição Federal e

alteração contratual lesiva, nos termos do artigo 468 da CLT, a

ensejar a manutenção da condenação do empregador à inclusão

das verbas".

Portanto, a controvérsia foi solucionada à luz da legislação

infraconstitucional (art. 468, da CLT), de modo que a alegada

afronta constitucional somente poderia se dar de forma indireta ou

reflexa, o que torna inadmissível o recurso extraordinário, nos

termos do disposto no art. 102, III, "a" da Constituição Federal.

Ressalta-se, o entendimento daSúmula nº 636do Supremo

Tribunal Federal:"não cabe recurso extraordinário por contrariedade

ao princípio constitucional da legalidade, quando sua verificação

p ressuponha  reve r  a  i n te rp re tação  dada  a  no rmas

in f racons t i t uc i ona i s  pe la  dec i são  reco r r i da " .

Acrescente-se, ainda, que para ultrapassar o entendimento

consignado pela eg. Turma, necessário seria o revolvimento de

matéria fático-probatória, o que inviabiliza o seguimento do recurso

extraordinário pelo disposto naSúmula nº 279 do STFsegundo a

qual "Para simples reexame de prova não cabe recurso

extraordinário".

Nesse sentido, precedentes do e. STF (destaques acrescidos):

"Agravo regimental em recurso extraordinário com agravo. 2. Direito

do Trabalho.3.Adicional de periculosidade. 4. Incidência da Súmula

279. 5. Matéria infraconstitucional. Ofensa reflexa à Constituição

Federal. 6. Afronta ao princípio do devido processo legal, se

dependente do reexame prévio de normas infraconstitucionais,

traduz ofensa reflexa à Constituição Federal. ARE-RG 748.371,

Tema 660. 7.Ausência de argumentos capazes de infirmar a

decisão agravada. 8. Agravo regimental a que se nega provimento."

(ARE 1016612 AgR, Relator(a): GILMAR MENDES, Segunda

Turma, julgado em 02/05/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-

108 DIVULG 23-05-2017 PUBLIC 24-05-2017)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM

AGRAVO.D IRE ITO DO TRABALHO.ADIC IONAL  DE

PERICULOSIDADE: SÚMULA 279 DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL E AUSÊNCIA DE OFENSA CONSTITUCIONAL DIRETA.

MULTA APLICADA NO PERCENTUAL DE 1%, CONFORME O § 4º

DO ART. 1.021 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO." (ARE 1091416

AgR, Relator(a): CÁRMEN LÚCIA (Presidente), Tribunal Pleno,

julgado em 16/03/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-070

DIVULG 11-04-2018 PUBLIC 12-04-2018)

"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Direito

Administrativo. Guarda municipal. Horas extras.Adicional de

periculosidade.Base de cálculo. Fatos e provas. Reexame.

Impossibilidade. Legislação infraconstitucional. Ofensa reflexa.

Precedentes.1. Inadmissível, em recurso extraordinário, o reexame

dos fatos e das provas dos autos e da legislação infraconstitucional.

Incidência das Súmulas nºs 279 e 280/STF. 2. Agravo regimental

não provido, com imposição de multa de 1% (um por cento) do valor

atualizado da causa (art. 1.021, § 4º, do CPC). 3. Havendo prévia

fixação de honorários advocatícios pelas instâncias de origem, seu

valor monetário será majorado em 10% (dez por cento) em desfavor

da parte recorrente, nos termos do art. 85, § 11, do Código de

Processo Civil, observados os limites dos §§ 2º e 3º do referido

artigo e a eventual concessão de justiça gratuita." (ARE 1238364

AgR, Relator(a): DIAS TOFFOLI (Presidente), Tribunal Pleno,

julgado em 21/02/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-101

DIVULG 24-04-2020 PUBLIC 27-04-2020)

Por derradeiro, registre-se que não há na decisão recorrida,

tampouco naquela agravada, qualquer debate acerca de matérias

correlatas aos Temas 138 e 1046, o que afasta a pretensão recursal

de aplicação dos referidos precedentes de repercussão geral na

presente hipótese.
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Improcedente o recurso, não há falar em deferimento de efeito

suspensivo.

Ante o exposto,nego seguimentoao recurso extraordinário e

determino a baixa dos autos à origem após o transcursoin albisdo

prazo para interposição de recurso.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-ED-ARR-1000909-23.2017.5.02.0010
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Douglas Alencar Rodrigues

Recorrente FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA

Advogada Dra. Raquel Edlaine Prates(OAB:
171385-A/SP)

Advogado Dr. Paulo Augusto de Barros(OAB:
152522-A/SP)

Advogada Dra. Márcia Cristina Tachibana(OAB:
294994-A/SP)

Recorrido BENEDITO DOS SANTOS

Advogado Dr. Danilo Uler Corregliano(OAB:
291613/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO DOS SANTOS

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SÓCIO-
EDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA

Trata-se deagravo em recurso extraordinário interposto em face de

decisão proferida pela Vice-Presidência, que negou seguimento ao

recurso extraordinário quanto ao capítulo "multa aplicada em sede

de agravo" pela aplicação do Tema 401 e quanto ao capítulo

"Fundação Casa - agente de apoio socioeducativo - adicional de

periculosidade" pela incidência das Súmulas nº 279 e 636 do STF.

Verifica-se que a insurgência trazida no agravo em recurso

extraordinário da reclamada versa exclusivamente sobre pagamento

de adicional de periculosidade para os agentes de apoio

socioeducativo da Fundação Centro de Atendimento Socioeducativo

ao Adolescente - Fundação CASA, matéria que teve a inexistência

de repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal

no julgamento do ARE 1.456.811/ES (Tema 1285), de relatoria do

Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso, DJE de 30.11.2023.

Assim, diante da superveniência de tese de repercussão geral pelo

e. STF quanto à questão devolvida à instância superior, impõe-se

adequar o pronunciamento desta Vice-Presidência à jurisprudência

vinculante da Suprema Corte, de forma que torno sem efeito a

decisão agravada, na parte em que denegado seguimento ao tema

posto em destaque, e passo anovo examede admissibilidade do

recurso extraordinário.

Trata-se derecurso extraordináriointerposto em face de acórdão

desta Corte Superior Trabalhista em que a parte se insurge quanto

à  ma té r i a "FUNDAÇÃO CASA.  AGENTE DE  APOIO

SOCIOEDUCATIVO. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. IRR Nº

16.".

A controvérsia diz respeito ao direito ao adicional de periculosidade

dos agentes de apoio socioeducativo que laboram na Fundação

Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente - Fundação

CASA.

O Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento de que o

recurso extraordinárionão merece seguimento, por ausência de

repercussão geral,quando a controvérsia debatida se referir ao

direito ao pagamento de adicional de periculosidade para os

agentes de apoio socioeducativo da Fundação Centro de

Atendimento Socioeducativo ao Adolescente - Fundação CASA.

A tese fixada pelo STF -Tema 1285 do ementário temático de

repercussão geral - é a de que "Éinfraconstitucionala controvérsia

relativa à percepção de adicional de periculosidade por empregado

que exerce a função de agente de apoio socioeducativo",

entendimento consubstanciado no processo ARE 1.456.811/ES, da

relatoria do Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso, DJE de

30.11.2023.

Assim, tendo em vista que o acórdão recorrido trata de questão cuja

repercussão geral foi negada pela Suprema Corte; e considerando

que os arts. 1.030, I, "a", e 1.035, § 8°, do CPC dispõem que a

decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal que não

reconhece a repercussão geral se estende a todos os recursos

envolvendo a mesma questão jurídica, deve serinadmitidoo

presente recurso extraordinário.

Dentro desse contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário

e determino a baixa dos autos à origem depois do transcursoin

albisdo prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-E-Ag-AIRR-0010763-27.2015.5.03.0131
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Augusto César Leite de Carvalho

Recorrente VIAÇÃO PEDRA AZUL LTDA.

Advogado Dr. Marcus Vinícius Capobianco dos
Santos(OAB: 91046-A/MG)

Advogado Dr. Gustavo Soares da Silveira
Giordano(OAB: 76733/MG)

Recorrido GIOVANE ADRIANO NETO

Advogado Dr. Tatiana Silva Monteiro de
Castro(OAB: 133680-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANE ADRIANO NETO

  - VIAÇÃO PEDRA AZUL LTDA.

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão

proferido pela c. SDI-1, que negou provimento a agravo pelo óbice

da Súmula 353 do c. TST. A parte recorrente insurge-se quanto à

negativa da concessão dos benefícios da justiça gratuita para fins

de afastar a deserção recursal, aduzindo violação ao art. 5º, inciso

LXXIV da CF/88, aos princípios do devido processo legal, da ampla

defesa e do contraditório.

É o relatório.

A decisão da c. SDI-1 foi ementada:

""V O T O

Convém destacar que o recurso está regido pelas Leis 13.015/2014

e 13.467/2017, porquanto interposto contra decisão considerada

publicada em 19/12/2022, após o início da vigência das referidas

normas.
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Embora atendidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade,

relativos ao prazo (fls. 697 e 708) e à representação processual (fls.

518 e 707), sendo desnecessário o preparo, entretanto, a pretensão

recursal não impugna os fundamentos da decisão recorrida, nos

termos em que proferida (Súmula 422, I, do TST).

Ao negar seguimento ao recurso de embargos interposto pela

empresa reclamada, a Presidência da Sétima Turma deste Tribunal

explicou os motivos pelos quais o recurso de embargos revela-se

incabível nos moldes da Súmula 353 do TST, notadamente para

pleitear a revisão de pressuposto extrínseco de admissibilidade do

recurso de revista, cuja ausência haja sido declarada originalmente

em juízo de admissibilidade proferido no âmbito do Tribunal

Regional.

 As razões de decidir, na íntegra, estão às fls. 695-696, in verbis:

 (...) Trata-se de recurso de embargos interposto pela ré, em face do

acórdão proferido pela Egrégia 7ª Turma desta Corte Superior, no

qual, por unanimidade, se negou provimento ao seu agravo interno.

Eis o teor da ementa da referida decisão:

"AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. PESSOA JURÍDICA. JUSTIÇA

GRATUITA. DECISÃO MONOCRÁTICA EM CONSONÂNCIA COM

O ITEM II DA SÚMULA Nº 462 DO TST. NÃO COMPROVAÇÃO DA

INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. TRANSCENDÊNCIA NÃO

E X A M I N A D A  P O R  I M P E R A T I V O  D E  C E L E R I D A D E

PROCESSUAL. O § 4º do artigo 790 da CLT somente autoriza a

concessão dos benefícios da justiça gratuita "à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do

processo". Esse benefício aplica-se à pessoa jurídica, mas

pressupõe a comprovação cabal da sua insuficiência econômica,

nos termos do item II da Súmula 463 do TST. No presente caso,

contudo, não restou comprovada a incapacidade econômica da

reclamada para suportar as despesas processuais, motivo pelo qual

o benefício não lhe foi concedido, acarretando a deserção do

recurso de revista. Verifica-se, portanto, que a decisão agravada

encontra-se em consonância com o item II da Súmula nº 463 do

TST. Requisito da transcendência que deixa de ser examinado por

imperativa aplicação do princípio da celeridade. Agravo interno a

que se nega provimento." (fl. 676)

Todavia, a Súmula nº 353 do TST é clara ao dispor ser incabível a

interposição de embargos para a SBDI-1 para revisão dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade do recurso de revista,

cuja ausência haja sido declarada originalmente na decisão de

admissibilidade exarada por órgão de Tribunal Regional do Trabalho

(fls. 605/606).

Assim se encontra redigida a mencionada Súmula, in verbis, após

alteração trazida pelo CPC de 2015:

"EMBARGOS. AGRAVO. CABIMENTO (atualizada em decorrência

do CPC de 2015). Não cabem embargos para a Seção de Dissídios

Individuais de decisão de Turma proferida em agravo, salvo: a) da

decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de agravo

pela ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão que nega

provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em que

se proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo de

instrumento; c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade do recurso de revista, cuja ausência haja sido

declarada originariamente pela Turma no julgamento do agravo; d)

para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento; e) para

impugnar a imposição de multas previstas nos arts. 1.021, § 4º, do

CPC de 2015 ou 1.026, § 2º, do CPC de 2015 (art. 538, parágrafo

único, do CPC de 1973, ou art. 557, § 2º, do CPC de 1973). f)

contra decisão de Turma proferida em agravo em recurso de

revista, nos termos do art. 894, II, da CLT." (grifei)

A súmula transcrita sedimenta o comando inserto no art. 5º, alínea

"b", da Lei nº 7.701/88, e as únicas exceções possíveis à regra

erigida no indigitado dispositivo de lei encontram-se expressamente

previstas na Súmula nº 353 do TST, não se compadecendo a

hipótese dos autos com nenhuma delas.

Registre-se que o exercício das prerrogativas constitucionais,

inerentes ao devido processo legal, não prescinde do cumprimento

das normas processuais específicas aplicáveis a cada hipótese.

Impõe-se que os jurisdicionados observem as normas legais

pertinentes, assim como as súmulas que cristalizam a sua exegese

no âmbito desta Corte Superior. Desse modo, por não versarem os

embargos sobre os pressupostos extrínsecos do agravo de

instrumento, ou nenhuma das matérias tratadas nas alíneas da

Súmula nº 353 do TST, resulta impossível o seu seguimento. Ante o

exposto, nos termos do artigo 2º, § 2º, da Instrução Normativa nº

35/2012 do TST, não admito o recurso de embargos.

Certo é que para examinar o mérito do recurso é imprescindível que

antes sejam observados pressupostos extrínsecos, entre os quais, a

impugnação objetiva às razões de decidir, atualmente prevista com

regra específica no CPC (arts. 932, III, e 1.021, § 1º), de aplicação

subsidiária ao processo do trabalho, o que não foi cumprido no caso

concreto.

A leitura das razões do agravo demonstra nitidamente que os

argumentos do pedido de reforma da decisão recorrida estão

relacionados exclusivamente com a pretensão de concessão dos

benefícios da justiça gratuita para fins de afastar a deserção do

recurso de revista declarada em juízo de admissibilidade proferido

pelo Tribunal Regional de origem.

 Ocorre que, no caso concreto, o fundamento que ensejou o não

conhecimento do recurso de embargos em juízo prévio proferido

pela Presidência da Sétima Turma deste Tribunal foi o não

cabimento dos embargos nos termos da Súmula 353 do TST.

A falta de insurgência contra o único fundamento que inviabilizou o

processamento do recurso de embargos demonstra nitidamente que

o agravo padece de vício insanável referente à falta de impugnação

às razões de decidir, pressuposto exigido aos recursos como se

extrai dos artigos 932, III, e 1.021, § 1º, do CPC.

Pelo princípio da dialeticidade, as alegações recursais devem

necessariamente contrariar as razões de decidir, sob pena de o

apelo apresentar-se desfundamentado.

Nesse sentido, a Súmula 422 do TST, in verbis:

RECURSO. FUNDAMENTO AUSENTE OU DEFICIENTE. NÃO

CONHECIMENTO. (redação alterada, com inserção dos itens I, II e

III) - Res. 199/2015, DEJT divulgado em 24, 25 e 26.06.2015. Com

errata publicado no DEJT divulgado em 01.07.2015 I - Não se

conhece de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho se as

razões do recorrente não impugnam os fundamentos da decisão

recorrida, nos termos em que proferida. II - O entendimento referido

no item anterior não se aplica em relação à motivação secundária e

impertinente, consubstanciada em despacho de admissibilidade de

recurso ou em decisão monocrática. III - Inaplicável a exigência do

item I relativamente ao recurso ordinário da competência de

Tribunal Regional do Trabalho, exceto em caso de recurso cuja

motivação é inteiramente dissociada dos fundamentos da sentença.

A fa l ta de impugnação ao fundamento que ensejou a

inadmissibilidade do recurso de embargos (Súmula 353 do TST),

atrai a incidência do item I da Súmula 422 do TST, como óbice ao

conhecimento do agravo em exame.

 Com efeito, não conheço do agravo, por falta de fundamentação

específica ao fundamento da decisão recorrida, e determino a

aplicação da multa de 2% prevista no artigo 80, VII, c/c artigo 81,
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caput, do CPC.""

Conforme se depreende do acórdão prolatado, foi negado

provimento ao agravo com fundamento na Súmula 422 desta Corte,

em razão da ausência de fundamentação.

O Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento de que o

exame de questão afeta a pressupostos de admissibilidade de

recursos de competência de outro Tribunal se restringe ao âmbito

infraconstitucional, razão pela qual inexiste questão constitucional

com repercussão geral.

Com efeito, a tese fixada pelo STF - Tema 181 do ementário

temático de repercussão geral - é a de que "a questão do

preenchimento dos pressupostos de admissibilidade de recursos da

competência de outros Tribunais tem natureza infraconstitucional e

a ela são atribuídos os efeitos da ausência de repercussão geral,

nos termos do precedente fixado no RE n° 584.608, Rel. Min. Ellen

Gracie, DJe de 13/3/2009", entendimento consubstanciado no

processo RE-598365, da relatoria do Exmo. Min. Ayres Britto, DJe

de 26/3/2010.

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal consolidou o

entendimento de que o recurso extraordinário não merece

seguimento, por ausência de repercussão geral, quando a

controvérsia debatida se referir aos princípios constitucionais do

contraditório, da ampla defesa, do devido processo legal ou aos

limites da coisa julgada e o julgamento demandar o prévio exame

da adequada utilização dos dispositivos infraconstitucionais.

A tese fixada pelo STF - Tema 660 do ementário temático de

repercussão geral - é a de que inexiste repercussão geral quanto à

"Violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa quando

o julgamento da causa depender de prévia análise da adequada

aplicação das normas infraconsti tucionais. Extensão do

entendimento ao princípio do devido processo legal e aos limites da

coisa julgada", entendimento consubstanciado no processo ARE-

748371, da relatoria do Exmo. Min. Gilmar Mendes, DJe de

1°/8/2013.

Cumpre salientar que os princípios do ato jurídico perfeito e do

direito adquirido seguem a mesma ratio decidendi, o que atrai a

aplicação do mesmo tema (STF-ARE-936196/SP, Rel. Min. Edson

Fachin, 1ª Turma, DJe de 29/3/2016; e STF-RE-573584, Rel. Min.

Teori Zavascki, 2ª Turma, DJe de 30/11/2015).

Assim, tendo em vista que o acórdão recorrido trata de questão cuja

repercussão geral foi negada pela Suprema Corte; e considerando

que os arts. 1.030, I, "a", e 1.035, § 8°, do CPC dispõem que a

decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal que não

reconhece a repercussão geral se estende a todos os recursos

envolvendo a mesma questão jurídica, deve ser inadmitido o

presente recurso extraordinário.

Neste contexto, com fundamento no art. 1.030, I, "a", do CPC, nego

seguimento ao recurso extraordinário, por ausência de repercussão

geral, e determino a baixa dos autos à origem depois do transcurso

in albis do prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0010625-54.2018.5.15.0088
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alberto Bastos Balazeiro

Recorrente FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA - SP

Procurador Dr. Pedro Luiz Neves Freire

Procurador Dr. Marcus Paulo Correa Munis Sabino

Procuradora Dra. Karen Cristhine de Oliveira

Recorrido JOSE CARLOS DOS SANTOS
CARVALHO

Advogada Dra. Denise Pereira Gonçalves(OAB:
180086-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP

  - JOSE CARLOS DOS SANTOS CARVALHO

Trata-se deagravo em recurso extraordinário interposto em face de

decisão proferida pela Vice-Presidência, que negou seguimento ao

recurso extraordinário com fundamento nasSúmulas nº 279 e 636

do e. STF.

Verifica-se que o recurso extraordinário versa sobre pagamento de

adicional  de per iculosidade para os agentes de apoio

socioeducativo da Fundação Centro de Atendimento Socioeducativo

ao Adolescente - Fundação CASA, matéria que teve a inexistência

de repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal

no julgamento do ARE 1.456.811/ES (Tema 1285), de relatoria do

Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso, DJE de 30.11.2023.

Assim, diante da superveniência de tese de repercussão geral pelo

e. STF quanto à questão dos autos, impõe-se adequar o

pronunciamento desta Vice-Presidência à jurisprudência vinculante

da Suprema Corte, de forma que torno sem efeito a decisão

agravada e passo anovo examede admissibilidade do recurso

extraordinário.

Trata-se derecurso extraordináriointerposto em face de acórdão

desta Corte Superior Trabalhista em que a parte se insurge quanto

à  ma té r i a "FUNDAÇÃO CASA.  AGENTE DE  APOIO

SOCIOEDUCATIVO. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. IRR Nº

16.".

A controvérsia diz respeito ao direito ao adicional de periculosidade

dos agentes de apoio socioeducativo que laboram na Fundação

Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente - Fundação

CASA.

O Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento de que o

recurso extraordinárionão merece seguimento, por ausência de

repercussão geral,quando a controvérsia debatida se referir ao

direito ao pagamento de adicional de periculosidade para os

agentes de apoio socioeducativo da Fundação Centro de

Atendimento Socioeducativo ao Adolescente - Fundação CASA.

A tese fixada pelo STF -Tema 1285 do ementário temático de

repercussão geral - é a de que "Éinfraconstitucionala controvérsia

relativa à percepção de adicional de periculosidade por empregado

que exerce a função de agente de apoio socioeducativo",

entendimento consubstanciado no processo ARE 1.456.811/ES, da

relatoria do Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso, DJE de

30.11.2023.

Assim, tendo em vista que o acórdão recorrido trata de questão cuja

repercussão geral foi negada pela Suprema Corte; e considerando

que os arts. 1.030, I, "a", e 1.035, § 8°, do CPC dispõem que a

decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal que não

reconhece a repercussão geral se estende a todos os recursos

envolvendo a mesma questão jurídica, deve serinadmitidoo

presente recurso extraordinário.
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Dentro desse contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário

e determino a baixa dos autos à origem depois do transcursoin

albisdo prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0001202-28.2019.5.06.0010
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. José Roberto Freire Pimenta

Recorrente BANCO BRADESCO S.A.

Advogada Dra. Carla Elisângela Ferreira Alves
Teixeira(OAB: 18855/PE)

Recorrido ANA CARLA VASCONCELOS DOS
SANTOS

Advogado Dr. Virami Silva Cavalcanti
Junior(OAB: 31979-A/PE)

Advogado Dr. Joel Sarrua Rodrigues(OAB: 12697
-A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CARLA VASCONCELOS DOS SANTOS

  - BANCO BRADESCO S.A.

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão

proferido por esta Corte Superior Trabalhista, em relação ao tópico

"VALIDADE DE CLÁUSULA DE ACORDO COLETIVO QUE

ALTEROU A NATUREZA JURÍDICA DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO".

Nas razões do recurso extraordinário os argumentos da parte estão

centrados na validade de cláusula de acordo coletivo que alterou a

natureza jurídica do auxílio alimentação. Consigna que seria

indevida a condenação por se tratar de verba de natureza

indenizatória, conforme cláusula normativa. Aponta a violação do

art. 7º, XXVI, da Constituição Federal.

Argui prefacial de repercussão geral.

Em despacho anterior, a Vice-Presidência determinou a suspensão

do presente feito, em razão de a matéria em discussão no acórdão

recorrido ("Validade de norma coletiva de trabalho que limita ou

restringe direito trabalhista não assegurado constitucionalmente")

corresponder ao Tema 1.046.

Diante do trânsito em julgado do Tema 1.046 da tabela de

repercussões gerais, ocorr ido em 09/05/2023, afasto o

sobrestamento dos autos e passo à análise do recurso

extraordinário.

É o relatório.

Eis o teor da decisão recorrida:

V O T O

Mediante a decisão monocrática de págs. 671-679, o agravo de

instrumento do banco reclamado foi desprovido.

Na fração de interesse, a decisão agravada foi amparada nos

seguintes fundamentos:

"Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo banco

reclamado contra o despacho da Vice-Presidência do Tribunal

Regional do Trabalho da 6ª Região pelo qual foi negado seguimento

ao recurso de revista respectivo.

Não foram apresentadas contrarrazões.

Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do

Trabalho, nos termos do artigo 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

O Juízo de admissibilidade regional, em despacho assim

fundamentado, denegou seguimento ao recurso de revista

interposto pelo reclamado:

"CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

A fim de evitar futuros questionamentos, de logo esclareço que,

embora a parte recorrente tenha pleiteado o sobrestamento do feito

em razão do Tema de Repercussão Geral n.º 1046 do STF (ARE

1121633) - "validade de norma coletiva de trabalho que limita ou

restringe direito trabalhista não assegurado constitucionalmente",

indefiro tal pretensão, pois a Turma entendeu que existe distinção

entre o processo paradigma a ser apreciado pelo STF e o caso

concreto, conforme se observa do seguinte trecho do acórdão (ID

6af385d): "Todavia, não há discussão, na presente lide, sobre a

validade do instrumento coletivo que rege a categoria bancária. Isso

porque a discussão travada nos autos se relaciona ao

reconhecimento da natureza salarial da parcela paga a título de

auxílio-alimentação, sem qualquer incursão sobre a validade de

norma coletiva que a preveja".

Assim, passo ao exame dos requisitos de admissibilidade do

Recurso de Revista interposto nestes autos.

NUGEPNAC

RECURSO DE: BANCO BRADESCO S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/04/2022 - cf. certidão

de Id bb06b93; recurso apresentado em 11/05/2022 - Id 11d4103).

Representação processual regular (Id bae41bb e bcd0d35 - Pág. 6).

Preparo satisfeito (Id c438bf2, cce5bef, 189fe76, b8b411b e

36acefc).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS REMUNERAÇÃO, VERBAS

INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS / AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO /

NATUREZA JURÍDICA

Alegação(ões): - contrariedade à (ao): Orientação Jurisprudencial nº

413 da SBDII /TST.

- violação do(s) incisos VI e XXVI do artigo 7º da Constituição

Federal.

- violação da(o) parágrafos 1º e caput do artigo 611 da

Consolidação das Leis do Trabalho; artigo 114 do Código Civil.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"No caso, a autora narrou, na inicial, que percebeu valor atribuído à

alimentação, sendo creditado dois benefícios: cesta alimentação, no

valor de R$ 609,88, e auxílio-refeição, no valor de R$ 773,96, desde

sua admissão (ocorrida em 01/04/1985). Em razão do que expôs,

pleiteou o reconhecimento da natureza salarial do auxílio-

alimentação e, por conseguinte, a integração dessa verba à sua

remuneração para todos os efeitos legais.

O Banco réu, na defesa de ID. 896c01b, assegurou que a

empregada não demonstrou o recebimento de auxílio-alimentação,

na folha de pagamento ou em . Ademais, sustentou que dinheiro,

desde sua admissão (1985) o auxílio-alimentação pago a seus

empregados nunca deteve natureza indenizatória, o que estaria

demonstrado por meio das normas coletivas anexadas e a dita

adesão ao PAT - Programa de Alimentação do Trabalhador, em

1986.

Analisando os termos da contestação, verifico que o reclamado

impugnou, especificamente, anão tese da inicial de que a

trabalhadora, desde o início do contrato de trabalho, percebia

verbas a título de auxílio-alimentação. Disse apenas que a

empregada não fez prova do recebimento de tais parcelas na folha

de pagamento ou em dinheiro, desde a admissão, bem como que a

parcela detém natureza indenizatória.

Vale registrar: não houve contestação específica de que a autora
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não recebia os auxílios- alimentação referidos na inicial desde o

começo do contrato laboral; sim, porque uma coisa é dizer que a

autora não fez essa comprovação, outra completamente diferente é

afirmar, sem rodeios, que a trabalhadora NÃO recebia a parcela

desde a contratação.

Ademais, a circunstância de a parcela ser recebida em folha de

pagamento ou fora dela não é fator definidor da natureza jurídica da

verba - ao contrário do que sugere a defesa.

De outra parte, em razão do princípio da aptidão da prova e em

razão daquilo que articulado na defesa (que noticia que os auxílios-

alimentação foram instituídos em normas coletivas) e bem assim

porque opôs fato impeditivo do direito perseguido pela autora (artigo

818, II, da CLT), cabia ao ente patronal, ora recorrente, coligir aos

autos as fichas financeiras ou os contracheques da empregada para

confronto destes documentos com a tese aventada na contestação -

do que não cuidou. Além disso, deveria ter especificado os

instrumentos coletivos (períodos de edição) que previram a

natureza indenizatória do auxílio- alimentação pago à empregada,

antes da anunciada inscrição dele (recorrente) ao PAT, em 1986.

Contudo, deste ônus também se desvencilhou a contento,

porquanto asnão normas coletivas anexadas, bem como o Termo

de Adesão ao PAT, são posteriores à admissão da reclamante,

ocorrida no ano de 1985.

Destarte, diante da a de prova ausência nos autos de que, antes da

contratação da reclamante, o reclamado havia aderido ao PAT ou

que tenha sido conferido, por meio de norma coletiva, caráter

indenizatório à verba auxílio-alimentação, há de ser mantida a

natureza salarial da parcela, como consignado na origem.

Cumpre ressaltar, ainda, que não há falar em ofensa ao princípio da

autonomia privada coletiva, ao art. 7º, inciso XXVI, da CF/88 e ao

princípio da adequação setorial negociada, ou, ainda, à Orientação

Jurisprudencial nº 133, da SDI-I do TST, uma vez que as normas

coletivas não podem ser aplicadas ao presente caso, por se

enquadrar a autora em situação preexistente, amparada pelo art.

458, da CLT, e pelas Súmulas 241 e 51,I, do TST." Fundamentos da

decisão de embargos de declaração: "Observo, que, no tocante ao

pedido de reconhecimento da natureza salarial do auxílio-

alimentação, já houve consignado, fundamentadamente, que, diante

da ausência de prova nos autos de que, antes da contratação da

reclamante, o reclamado havia aderido ao PAT ou que tenha sido

conferido, por meio de norma coletiva, caráter indenizatório à verba

auxílio-alimentação, há de ser mantida a natureza salarial da

parcela, como consignado na origem.

Registra-se que, conforme assentado na decisão embargada, em

razão do princípio da aptidão da prova e em razão daquilo que

articulado na defesa (que noticia que os auxílios-alimentação foram

instituídos em normas coletivas) e bem assim porque opôs fato

impeditivo do direito perseguido pela autora (artigo 818, II, da CLT),

cabia ao ente patronal coligir aos autos as fichas financeiras ou os

contracheques da empregada para confronto destes documentos

com a tese aventada na contestação - do que não cuidou. Além

disso, deveria ter especificado os instrumentos coletivos (períodos

de edição) que previram a natureza indenizatória do auxílio-

alimentação pago à empregada, antes da anunciada inscrição dele

(recorrente) ao PAT, em 1986. Contudo, deste ônus também não se

desvencilhou a contento, porquanto as normas coletivas anexadas,

bem como o Termo de Adesão ao PAT, são posteriores à admissão

da reclamante, ocorrida no ano de 1985." Diante do pressuposto

fático delineado no acórdão, não suscetível de ser revisto nesta fase

processual, infere-se que o julgado está em consonância com a (ao)

Orientação Jurisprudencial nº 413 da SBDI-I/TST. Não é razoável

admitir que a manifestação reiterada do Tribunal Superior do

Trabalho seja contra legem ou em afronta à Constituição Federal.

Assim, o recurso de revista não comporta seguimento por possível

violação a dispositivos da legislação federal ou por divergência

jurisprudencial (Súmula 333 do TST).

CONCLUSÃO Denego seguimento"(págs. 627-631; grifos

acrescidos).

Na minuta de agravo de instrumento, o reclamado insiste na

admissibilidade do seu recurso de revista, ao argumento de que

foram preenchidos os pressupostos do artigo 896 da CLT.

Com relação ao tema "natureza jurídica", afirma que "a convenção

coletiva dos bancários, in casu, deve ser analisada e aplicada em

sua integralidade, não se admitindo que a adesão ao PAT e a

pactuação da natureza salarial da verba por meio de norma coletiva

tenha constituído alteração prejudicial ao obreiro - notadamente

porque as Convenções Coletivas enumeram uma série de direitos e

garantias que, por óbvio, não implicam apenas em prejuízo ao

empregado" (pág. 644).

Sobre o tema, aduz que "o entendimento regional de negar

aplicação de norma coletiva e impossibilitar que se atribua natureza

indenizatória ao auxílio alimentação, ressente gravemente o

disposto no art. 7º, incisos VI e XXVI, da Constituição Federal -

porquanto vulnera, em última análise, a autonomia e a competência

das entidades sindicais de transacionarem acordos e convenções

coletivas" (pág. 654).

Aponta violação dos incisos VI e XXVI do artigo 7º, da Constituição

Federal de 1988 e 611, §1º, da CLT.

Ao exame.

No que diz respeito ao tema "natureza jurídica do auxílio-

alimentação", a Corte regional julgou a matéria com a seguinte

fundamentação:

"Da natureza jurídica do auxílio-alimentação O Banco réu defende a

natureza indenizatória do auxílio-alimentação percebido pela

reclamante por toda a contratualidade. Destaca que jamais realizou

o seu pagamento em dinheiro ou no contracheque, não havendo

que se falar na integração dessa parcela ao salário. Diz que a

acionante não se desincumbiu do ônus de demonstrar o

recebimento, desde a admissão, do auxílio-alimentação sob

qualquer modalidade. Sustenta que as normas coletivas da

categoria dos bancários, desde 1994, são claras ao atribuir natureza

indenizatória ao auxílio-alimentação. Destaca a inscrição da

empresa no Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT), desde

1986, sendo este mais um fato obstativo do direito perseguido pela

autora. Alega, ainda, "que nos termos do art. 457, §2º da CLT as

parcelas, ainda que habituais, de ajuda de custo limitada a 50% do

salário do obreiro, auxílio alimentação (sendo vedado o seu

pagamento em dinheiro), e abonos não integram o salário".

Analiso.

Decerto que, por força do art. 458 da CLT, a alimentação fornecida

ao trabalhador configura salário in natura, integrando a

remuneração do empregado para todos os efeitos legais (Súmula

241 do TST). Todavia, a aludida parcela terá natureza indenizatória

se a obrigação for derivada de Convenção ou Acordo Coletivo de

Trabalho que afaste sua natureza salarial, ou se a empresa for

participante do PAT - Programa de Alimentação do Trabalhador, a

teor da Orientação Jurisprudencial nº 133 da SDI-1 do TST, in

verbis: "AJUDA-ALIMENTAÇÃO. PAT. LEI Nº 6.321/76. NÃO

INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO A ajuda alimentação fornecida por

empresa participante do programa de alimentação ao trabalhador,

instituído pela Lei nº 6.321/76, não tem caráter salarial. Portanto,

não integra o salário para nenhum efeito legal." Esse entendimento

admite exceção, conforme jurisprudência pacificada no TST,

consubstanciada na OJ 413, da SDI-1, no sentido de que "a
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pactuação em norma coletiva conferindo caráter indenizatório à

verba auxílio-alimentação ou a adesão posterior do empregador ao

Programa de alimentação do Trabalhador - PAT - não altera a

natureza salarial da parcela, instituído anteriormente, para aqueles

empregados que, habitualmente, já recebiam o benefício, a teor das

Súmulas nºs 51, I e 241 do TST".

Pois bem.

No caso, a autora narrou, na inicial, que percebeu valor atribuído à

alimentação, sendo creditado dois benefícios: cesta alimentação, no

valor de R$ 609,88, e auxílio-refeição, no valor de R$ 773,96, desde

sua admissão (ocorrida em 01/04/1985). Em razão do que expôs,

pleiteou o reconhecimento da natureza salarial do auxílio-

alimentação e, por conseguinte, a integração dessa verba à sua

remuneração para todos os efeitos legais.

O Banco réu, na defesa de ID. 896c01b, assegurou que a

empregada não demonstrou o recebimento de auxílio-alimentação,

na folha de pagamento ou em dinheiro, desde sua admissão (1985).

Ademais, sustentou que o auxílio-alimentação pago a seus

empregados nunca deteve natureza indenizatória, o que estaria

demonstrado por meio das normas coletivas anexadas e a dita

adesão ao PAT - Programa de Alimentação do Trabalhador, em

1986.

Analisando os termos da contestação, verifico que o reclamado não

impugnou, especificamente, a tese da inicial de que a trabalhadora,

desde o início do contrato de trabalho, percebia verbas a título de

auxílio-alimentação. Disse apenas que a empregada não fez prova

do recebimento de tais parcelas na folha de pagamento ou em

dinheiro, desde a admissão, bem como que a parcela detém

natureza indenizatória.

Vale registrar: não houve contestação específica de que a autora

não recebia os auxílios-alimentação referidos na inicial desde o

começo do contrato laboral; sim, porque uma coisa é dizer que a

autora não fez essa comprovação, outra completamente diferente é

afirmar, sem rodeios, que a trabalhadora NÃO recebia a parcela

desde a contratação.

Ademais, a circunstância de a parcela ser recebida em folha de

pagamento ou fora dela não é fator definidor da natureza jurídica da

verba - ao contrário do que sugere a defesa.

De outra parte, em razão do princípio da aptidão da prova e em

razão daquilo que articulado na defesa (que noticia que os auxílios-

alimentação foram instituídos em normas coletivas) e bem assim

porque opôs fato impeditivo do direito perseguido pela autora (artigo

818, II, da CLT), cabia ao ente patronal, ora recorrente, coligir aos

autos as fichas financeiras ou os contracheques da empregada para

confronto destes documentos com a tese aventada na contestação -

do que não cuidou. Além disso, deveria ter especificado os

instrumentos coletivos (períodos de edição) que previram a

natureza indenizatória do auxílio-alimentação pago à empregada,

antes da anunciada inscrição dele (recorrente) ao PAT, em 1986.

Contudo, deste ônus também não se desvencilhou a contento,

porquanto as normas coletivas anexadas, bem como o Termo de

Adesão ao PAT, são posteriores à admissão da reclamante,

ocorrida no ano de 1985.

Destarte, diante da ausência de prova nos autos de que, antes da

contratação da reclamante, o reclamado havia aderido ao PAT ou

que tenha sido conferido, por meio de norma coletiva, caráter

indenizatório à verba auxílio-alimentação, há de ser mantida a

natureza salarial da parcela, como consignado na origem.

Cumpre ressaltar, ainda, que não há falar em ofensa ao princípio da

autonomia privada coletiva, ao art. 7º, inciso XXVI, da CF/88 e ao

princípio da adequação setorial negociada, ou, ainda, à Orientação

Jurisprudencial nº 133, da SDI-I do TST, uma vez que as normas

coletivas não podem ser aplicadas ao presente caso, por se

enquadrar a autora em situação preexistente, amparada pelo art.

458, da CLT, e pelas Súmulas 241 e 51,I, do TST.

Em conclusão, nego provimento ao recurso patronal, quanto ao

tema" (págs. 582-584; grifos acrescidos).

Em resposta aos embargos de declaração interpostos pelo/a ora

agravante, a Corte regional assim esclareceu:

"Da natureza do auxílio-alimentação O reclamado requer "seja

sanada OMISSÃO e OBSCURIDADE no julgamento da matéria, a

fim de que seja esclarecido se, efetivamente, as Convenções

Coletivas de Trabalho acostadas aos autos, desde 2011 preveem a

natureza indenizatória dos benefícios auxílio refeição e auxílio cesta

alimentação".

Entretanto, conforme se verifica, as próprias razões recursais

revelam o desvio de finalidade dos embargos propostos, pois

manifesta a intenção do embargante em rediscutir questão já

decidida - o que não pode ser obtido mediante a via eleita.

Observo, que, no tocante ao pedido de reconhecimento da natureza

salar ia l  do auxí l io-a l imentação,  já  houve consignado,

fundamentadamente, que, diante da ausência de prova nos autos

de que, antes da contratação da reclamante, o reclamado havia

aderido ao PAT ou que tenha sido conferido, por meio de norma

coletiva, caráter indenizatório à verba auxílio-alimentação, há de ser

mantida a natureza salarial da parcela, como consignado na origem.

Registra-se que, conforme assentado na decisão embargada, em

razão do princípio da aptidão da prova e em razão daquilo que

articulado na defesa (que noticia que os auxílios-alimentação foram

instituídos em normas coletivas) e bem assim porque opôs fato

impeditivo do direito perseguido pela autora (artigo 818, II, da CLT),

cabia ao ente patronal coligir aos autos as fichas financeiras ou os

contracheques da empregada para confronto destes documentos

com a tese aventada na contestação - do que não cuidou. Além

disso, deveria ter especificado os instrumentos coletivos (períodos

de edição) que previram a natureza indenizatória do auxílio-

alimentação pago à empregada, antes da anunciada inscrição dele

(recorrente) ao PAT, em 1986. Contudo, deste ônus também não se

desvencilhou a contento, porquanto as normas coletivas anexadas,

bem como o Termo de Adesão ao PAT, são posteriores à admissão

da reclamante, ocorrida no ano de 1985.

Assim, não padece de vício o acórdão, como defende o ora

recorrente.

Rejeito" (pág. 602).

Consoante os seguintes registros fáticos regionais, não houve

impugnação específica, apenas contestação genérica por parte do

banco reclamado a respeito da alegação exordial no sentido de que

o recebimento da parcela alimentação sempre foi paga à parte

autora, desde o início da contratualidade com natureza salarial.

Consta do acórdão regional que "diante da ausência de prova nos

autos de que, antes da contratação da reclamante, o reclamado

havia aderido ao PAT ou que tenha sido conferido, por meio de

norma coletiva, caráter indenizatório à verba auxílio-alimentação, há

de ser mantida a natureza salarial da parcela, como consignado na

origem" (pág. 1.098).

Sendo assim, a verba em questão foi incorporada ao contrato de

trabalho da empregada quando sobreveio norma coletiva dispondo

sobre sua natureza indenizatória, na forma preconizada na Súmula

nº 241 desta Corte, in verbis: "o vale para refeição, fornecido por

força do contrato de trabalho, tem caráter salarial, integrando a

remuneração do empregado, para todos os efeitos legais".

Além disso, destaca-se que a alteração unilateral procedida pelo

reclamado, mesmo que por meio de norma coletiva ou adesão ao

PAT, não pode atingir os funcionários anteriormente admitidos,
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situação da reclamante, admitida em 1985, por força dos princípios

da inalterabilidade contratual lesiva, insculpido no artigo 468 da

CLT, e do respeito ao direito adquirido, consagrado no artigo 5º,

inciso XXXVI, da Constituição Federal, mantendo-se o caráter

salarial da parcela e sendo devidos os reflexos em todas as verbas

de natureza salarial.

Assim, pouco importa se houve alteração posterior, até porque essa

modificação configura violação dos termos do artigo 468 da CLT. A

propósito, a matéria em discussão está pacificada no âmbito do

TST, com a edição da Orientação Jurisprudencial nº 413 da SbDI-1,

in verbis:

" A U X Í L I O - A L I M E N T A Ç Ã O .  A L T E R A Ç Ã O

DANATUREZAJURÍDICA. NORMA COLETIVA OU ADESÃO AO

PAT. A pactuação em norma coletiva conferindo caráter

indenizatório à verba 'auxílio-alimentação' ou a adesão posterior do

empregador ao Programa deAlimentaçãodo Trabalhador - PAT -

não altera anaturezasalarial da parcela, instituída anteriormente,

para aquelesempregados que, habitualmente, já percebiam o

benefício, a teor das Súmulas nos 51, I, e 241 do TST".

Dessa forma, nego provimentoao agravo de instrumento, com

fundamento no artigo 255, inciso III, alíneas "a" e "b", do Regimento

Interno do Tribunal Superior do Trabalho" (págs. 671-679; grifos

acrescidos).

Ressaltou-se, na decisão agravada, que não há falar em violação

dos artigos 7º, incisos VI e XXVI, da Constituição Federal e 611,

§1º, da CLT, porquanto ficou salientado que a hipótese vertente

atraía a aplicação do entendimento consubstanciado na Orientação

Jurisprudencial n° 413 da SbDI-1 do TST, de modo que nem a

adesão do empregador ao PAT nem as normas coletivas poderiam

alterar a natureza salarial do auxílio-alimentação.

Destaca-se, por fim, que a hipótese não envolve a validade de

norma coletiva que limita ou restringe direito trabalhista não

assegurado constitucionalmente, razão pela qual inviável falar em

aplicação da decisão discutida no tema 1046 pelo STF.

Nesse contexto, havendo, na decisão monocrática, as razões de

decidir deste Relator, tem-se por atendida a exigência da prestação

jurisdicional, ainda que o resultado do julgamento seja contrário ao

interesse da parte. Para que se tenha por atendido o dever

constitucional de fundamentação de todas as decisões judiciais,

basta que nessas se enfrentem, de forma completa e suficiente,

todas as questões necessárias ao deslinde da controvérsia.

Portanto, não restam dúvidas de que foi prestada a devida

jurisdição à parte.

Assim, nego provimento ao agravo.

De início, verifica-se que a discussão não se amolda ao Tema 1046

do ementário temático de repercussão geral (validade de norma

coletiva de trabalho que limita ou restringe direito trabalhista não

assegurado constitucionalmente).

Nesse sentido, o seguinte precedente da Corte Suprema:

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL E DO TRABALHO. AGRAVO

REGIMENTAL  EM RECLAMAÇÃO.  PRETENSÃO DE

SUSPENSÃO DO PROCESSO COM BASE NO TEMA 1046.

ALEGAÇÃO DE USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. INEXISTÊNCIA DE DISCUSSÃO ACERCA

DA VALIDADE DE NORMA COLETIVA DE TRABALHO.

AUSÊNCIA DE ADERÊNCIA ESTRITA. 1. Agravo interno em

reclamação ajuizada em face de acórdão do Tribunal Superior do

Trabalho que negou seguimento a agravo de instrumento em

recurso de revista por ausência de transcendência da matéria.

Alegação de usurpação da competência do STF e de afronta à

ordem de suspensão nacional dos feitos determinada no paradigma

do Tema 1.046 da repercussão geral. 2. Ausência da necessária

relação de aderência entre o ato reclamado e o paradigma

apontado como violado. O órgão reclamado, tanto em relação ao

anuênio quanto à natureza do auxílio-alimentação, afastou a

incidência da norma coletiva de trabalho ao caso concreto com base

no momento de vigência, e não na (in)validade do instrumento. Isto

é, o caso não se amolda à questão tratada nos autos do ARE-RG

1.121.633 (Tema 1046), circunscrita à validade de norma coletiva

de trabalho que limita ou restringe direito trabalhista não

assegurado constitucionalmente. 3. De todo modo, após o

ajuizamento da presente reclamação, em sessão realizada em

02.06.2022, o Plenário do Supremo Tribunal Federal concluiu o

julgamento de mérito do ARE 1.121.633 (Rel. Min. Gilmar Mendes),

fixando a respectiva tese de repercussão geral, pelo que estaria

superada a decisão indicada como paradigma. 4. Agravo interno a

que se nega provimento, com aplicação da multa prevista no art.

1.021, § 4º, do CPC/2015. (Rcl 46911 AgR, Relator(a): ROBERTO

BARROSO, Primeira Turma, julgado em 22/11/2022, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-240 DIVULG 25-11-2022 PUBLIC 28-11-2022)

No mesmo sentido, as seguintes decisões: ARE 1473364/SP,

Relator(a): Min. ANDRÉ MENDONÇA, Julgamento: 05/02/2024,

Publicação: 06/02/2024; ARE 1475984/RS, Relator(a): Min. LUÍS

ROBERTO BARROSO, Julgamento: 23/01/2024, Publicação:

24/01/2024; ARE 1473422/MG, Relator(a): Min. ALEXANDRE DE

MORAES, Julgamento: 19/01/2024, Publicação: 23/01/2024; ARE

1464874/MS, Relator(a): Min. CRISTIANO ZANIN, Julgamento:

09/12/2023, Publicação: 12/12/2023; ARE 1465416/PR, Relator(a):

Min. EDSON FACHIN, Julgamento: 05/12/2023, Publicação:

07/12/2023; ARE 1470644/SC, Relator(a): Min. LUÍS ROBERTO

BARROSO, Julgamento: 05/12/2023, Publicação: 07/12/2023.

Verifica-se que o acórdão recorrido foi expresso em rechaçar as

alegações da parte, com fulcro na prova dos autos, destacando que

restou demonstrado que "a previsão posterior de natureza

indenizatória da parcela, mediante previsão em norma coletiva ou

em decorrência da adesão ao PAT, não altera a natureza jurídica do

auxílio-alimentação e auxílio cesta-alimentação".

Ante a delimitação, mediante análise fático-probatório, da natureza

salarial do auxílio alimentação pelas instâncias ordinárias, o

acolhimento da argumentação em sentido contrário (natureza

indenizatória) esbarra na Súmula n° 279 do Supremo Tribunal

Federal, segundo a qual "Para simples reexame de prova não cabe

recurso extraordinário" e na Súmula nº 454 que dispõe: "Simples

interpretação de cláusulas contratuais não dá lugar a recurso

extraordinário.".

Nesse sentido, citam-se os seguintes precedentes da Corte

Suprema:

E M E N T A :  A G R A V O  R E G I M E N T A L  N O  R E C U R S O

EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO DO TRABALHO.

D IFERENÇAS SALARIA IS  DECORRENTES DA NÃO

INTEGRAÇÃO DA PARCELA AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO À

R E M U N E R A Ç Ã O  D O  A U T O R .  L E G I S L A Ç Ã O

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. FATOS E

PROVAS. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1.

Não se presta o recurso extraordinário para a análise de matéria

infraconstitucional, tampouco para o reexame dos fatos e das

provas constantes dos autos (Súmula nº 279/STF). 2. Agravo

regimental não provido, com imposição de multa de 5% (cinco por

cento) do valor atualizado da causa (art. 1.021, § 4º, do CPC), caso
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seja unânime a votação. 3. Honorários advocatícios majorados ao

máximo legal em desfavor da parte recorrente, caso as instâncias

de origem os tenham fixado, nos termos do artigo 85, § 11, do

Código de Processo Civil, observados os limites dos §§ 2º e 3º e a

eventual concessão de justiça gratuita. (ARE 1286470 AgR,

Relator(a): LUIZ FUX (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em

11/11/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-292  DIVULG 14-12-

2020  PUBLIC 15-12-2020)

EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo.

Direito do Trabalho. Auxílio-alimentação. Natureza jurídica. Fatos e

provas. Cláusulas do acordo coletivo. Reexame. Impossibilidade.

Precedentes. 1. Inadmissível, em recurso extraordinário, o reexame

dos fatos e das provas dos autos, bem como das cláusulas firmadas

pelas partes em acordo coletivo. Incidência das Súmulas nºs 279 e

454/STF. 2. Agravo regimental não provido. (ARE 1218663 AgR,

Relator(a): DIAS TOFFOLI (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em

13/09/2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-219  DIVULG 08-10-

2019  PUBLIC 09-10-2019)

EMENTA: AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO

COM AGRAVO.  D IRE ITO DO TRABALHO.  AUXÍL IO

ALIMENTAÇÃO. NATUREZA JURÍDICA. INCORPORAÇÃO AO

SALÁRIO. LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

REFLEXA. FATOS E PROVAS. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. 1. O recurso extraordinário não se presta à

análise de matéria infraconstitucional, tampouco ao reexame dos

fatos e das provas constantes dos autos (Súmula 279 do STF). 2.

Agravo interno desprovido, com imposição de multa de 5% (cinco

por cento) do valor atualizado da causa (artigo 1.021, § 4º, do CPC),

caso seja unânime a votação. 3. Honorários advocatícios majorados

ao máximo legal em desfavor da parte recorrente, caso as

instâncias de origem os tenham fixado, nos termos do artigo 85, §

11, do Código de Processo Civil, observados os limites dos §§ 2º e

3º e a eventual concessão de justiça gratuita. (ARE 1285399 AgR,

Relator(a): LUIZ FUX (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em

21/12/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-028  DIVULG 12-02-

2021  PUBLIC 17-02-2021)

E ainda, nesse sentido as decisões monocráticas acima já citadas:

Min. ANDRÉ MENDONÇA, Julgamento: 05/02/2024, Publicação:

06/02/2024; ARE 1475984/RS, Relator(a): Min. LUÍS ROBERTO

BARROSO, Julgamento: 23/01/2024, Publicação: 24/01/2024; ARE

1473422/MG, Relator(a): Min. ALEXANDRE DE MORAES,

Julgamento:  19/01/2024, Publ icação: 23/01/2024; ARE

1464874/MS, Relator(a): Min. CRISTIANO ZANIN, Julgamento:

09/12/2023, Publicação: 12/12/2023; ARE 1465416/PR, Relator(a):

Min. EDSON FACHIN, Julgamento: 05/12/2023, Publicação:

07/12/2023; ARE 1470644/SC, Relator(a): Min. LUÍS ROBERTO

BARROSO, Julgamento: 05/12/2023, Publicação: 07/12/2023.

Dentro desse contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário

e determino a baixa dos autos à origem depois do transcurso in

albis do prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-AIRR-0000947-71.2015.5.05.0161
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alberto Luiz Bresciani de Fontan
Pereira

Recorrente PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogada Dra. Lívia Maria Morais Vasconcelos
Saldanha(OAB: 21035-A/DF)

Recorrido ANTÔNIO JORGE SIMÕES SILVA

Advogado Dr. Carlos Simões Lacerda
Júnior(OAB: 23787/BA)

Advogado Dr. Adriano Leite Palmeira(OAB: 15729
-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTÔNIO JORGE SIMÕES SILVA

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão

proferido por esta Corte Superior Trabalhista em que a parte se

insurge quanto ao tema "PETROLEIRO -  INTERVALO

INTERJORNADA PREVISTO NO ART. 66 DA CLT - SUPRESSÃO".

Argui prefacial de repercussão geral apontando violação dos artigos

2º, 5º, caput, II, XXXVI, 7º, XXVI, 8º, III, 37, caput, e 93, IX, da CF.

Aduz que o caso dos autos se amolda ao Tema 1046 do Ementário

de Repercussão Geral do Supremo Tribunal Federal, uma vez que o

debate dos autos perpassa pela validade de norma coletiva de

trabalho. Defende a legalidade do sistema de compensação, ao

argumento de que a norma coletiva foi aprovada pela categoria.

É o relatório.

A decisão recorrida concluiu, in verbis:

"MÉRITO

INTERVALO INTERJORNADAS. DOBRA DE TURNO. TRABALHO

EVENTUAL. QUITAÇÃO.

O Tribunal Regional deu parcial provimento ao recurso ordinário do

autor, sob os seguintes fundamentos, transcritos pela parte em

razões de revista (art. 896, § 1º-A, I, da CLT - fls. 789/791-PE):

"Registro, tempestivamente, que a dobra de turno não pode ocorrer

em detrimento da folga de 24 horas consecutivas prevista no art. 03

da lei n. 5.811/72. Isto porque tal exegese não pode ser extraída

nem da Lei, nem da norma coletiva, sendo certo que a previsão de

dobra de turno, com o pagamento do adicional de 100% foi

pactuada pelos sindicatos visando atender os interesses da

Petrobrás, compensando os trabalhadores com adicional maior, à

vista do desgaste causado pela prorrogação da jornada, em um

regime de trabalho já tão desgastante física e psicologicamente,

como é o de revezamento de turnos.

Ainda, em que pese as normas coletivas autorizem a dobra de

turno, isto não afasta o direito do trabalhador ao intervalo

interjornadas. No caso, ao determinar as dobras, a reclamada

infringiu o art. 66 da CLT, norma de natureza cogente, ensejando

não somente o pagamento das horas extras trabalhadas, como

também das horas intervalares suprimidas.

Note-se, outrossim, que os respectivos holerites não se mostram

hábeis a comprovar o pagamento das horas extras correspondentes

ao intervalo interjornada, a exemplo do mês de maio de 2015 (id.

60cc229 - Pág. 13 e id. baffb31 - Pág. 59).

Nesses termos, considerando que o autor efetuou dobras de turnos,

que importaram, necessariamente, na supressão do intervalo

interjornadas, faz jus, o reclamante, ao pagamento das horas

decorrentes desta supressão, acrescidas de adicional normativo, e

sua integração ao salário para fins de reflexos.

Nesses termos, registro que os julgamentos da minha relatoria
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precedentes sobre o tema sempre perfilharam tese no sentido de

que o descumprimento do intervalo mínimo interjornadas previsto no

art. 66, do Diploma Consolidado atrai, de forma analógica, os

mesmos efeitos previstos no parágrafo 4º, do art. 71, da CLT e na

Súmula 110 do TST, impondo-se seja paga a integralidade das

horas que foram abatidas do intervalo, acrescidas do respectivo

adicional.

Entretanto, curvo-me ao entendimento desta Turma e passo a

acatar que a inobservância do intervalo interjornada mínimo implica

o pagamento do período suprimido, com acréscimo de, no mínimo,

50% sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho,

consoante dispõe a Orientação Jurisprudencial nº 355 da SDI-1 do

Tribunal Superior do Trabalho.

Assim entende esta 3ª Turma, consoante ementa abaixo:

"INTERVALO INTERJORNADA. SUPRESSÃO. DOBRA DE

TURNO AUTORIZADA EM NORMA COLETIVA. PAGAMENTO

DAS HORAS SUPRIMIDAS. 1 - O intervalo de 11 (onze) horas

entre as jornadas de trabalho (interjornada), está previsto no artigo

66 da CLT, não sendo flexível sua supressão, ainda que parcial, por

se tratar de medida de segurança, saúde e higiene do trabalho. 2 -

A norma coletiva que autoriza a dobra de turno pelo empregado,

não retira o direito de receber as horas destinadas ao intervalo

interjornada, cujo trabalho neste lapso enseja o pagamento das

horas como extras. Aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 355,

da SBDI-1, do c. Tribunal Superior do Trabalho. 3 - O pagamento

destas horas não representa pagamento repetido quando o

empregador paga verbas sob os títulos "dobra de turno" e

"HRA/Dob. Turno", pois decorrem de fatos geradores diversos. 4 -

Recurso da Reclamada a que se nega provimento, no particular.

(Processo 0000685-53.2017.5.05.0161, Origem PJE, Relator(a)

Desembargador(a) LEA REIS NUNES DE ALBUQUERQUE,

Terceira Turma, DJ 18/10/2018).

Por tais razões, reformo a sentença, para deferir as horas extras

decorrentes da supressão do intervalo interjornada, conforme

parâmetros retro enunciados e controles de ponto acostados aos

autos, acrescidas do adicional de 50%, com integração e reflexos

em todas as parcelas de natureza salarial, ou que tenham por base

o salário obreiro, como férias + 1/3, gratificação de férias, 13º.

salário, PLR, FGTS, anuênios, dentre outros."

Em recurso de revista, a reclamada pretende a reforma da decisão

pela qual foi condenada ao pagamento do intervalo interjornadas.

Aduz "que o referido labor extraordinário, que era eventual, sempre

foi devidamente pago, conforme atestam as fichas financeiras,

quando comparadas com os controles de jornada para labor

suplementar/extraordinário e observando os adicionais previstos

nas normas coletivas e na CLT". Aponta violação dos arts. 7º, XXI,

da CF, 1º, 2º, 3º e 10º, da Lei nº 5.811/72, 818, II, da CLT e 373, II,

do CPC, além de contrariedade às Súmulas 338 e 391 desta Corte.

Não há provimento possível.

O Tribunal Regional, com esteio nos elementos instrutórios dos

autos, concluiu que restou demonstrada, em determinados

períodos, a irregularidade na fruição do intervalo interjornadas.

Por outro lado, conforme se infere do trecho do acórdão transcrito

pela parte, "os respectivos holerites não se mostram hábeis a

comprovar o pagamento das horas extras correspondentes ao

intervalo interjornada, a exemplo do mês de maio de 2015".

Imperativo reconhecer que, para se chegar à conclusão diversa

daquela adotada pelo Colegiado a quo, seria necessário reexaminar

o conjunto probatório constante do processo, o que é vedado nesta

esfera extraordinária (Súmula 126/TST).

A instância extraordinária não revê o conteúdo da prova nem a

valoração que lhe foi dada nas instâncias ordinárias.

Não bastando, a valoração dos meios de prova ofertados pela parte

constitui prerrogativa do julgador, pelo princípio da persuasão

racional, que tem previsão no ordenamento processual, na

aplicação subsidiária do art. 371 do CPC.

Nessa esteira, impossível vislumbrar-se ofensa aos dispositivos

manejados, tampouco contrariedade aos verbetes sumulares

evocados.

Mantenho o r. despacho agravado.

Em síntese e pelo exposto, conheço do agravo de instrumento e, no

mérito, nego-lhe provimento.

Por tudo quanto dito, não cabe exame de transcendência." (fls.

841/845, destaques no original)

Opostos embargos de declaração, eis a decisão:

"MÉRITO.

Alega a embargante a ocorrência de omissão no acórdão, mais

especificamente quanto à aplicação do óbice da Súmula 126/TST e

à alegada violação do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal (Tema

1.046 da tabela de repercussão geral do STF).

A questão atinente ao usufruto e ao pagamento do intervalo

interjornadas, foi devidamente analisada considerando as razões

apresentadas pela parte em suas razões recursais (destacadas no

acórdão ora questionado - fl. 844-PE) e o quadro delineado no

acórdão regional.

Restou expressamente decidido que "o Tribunal Regional, com

esteio nos elementos instrutórios dos autos, concluiu que restou

demonstrada, em determinados períodos, a irregularidade na

fruição do intervalo interjornadas".

Constou da decisão hostilizada, ainda, que "os respectivos holerites

não se mostram hábeis a comprovar o pagamento das horas extras

correspondentes ao intervalo interjornada, a exemplo do mês de

maio de 2015".

Diante de tal quadro, "imperativo reconhecer que, para se chegar à

conclusão diversa daquela adotada pelo Colegiado a quo, seria

necessário reexaminar o conjunto probatório constante do processo,

o que é vedado nesta esfera extraordinária (Súmula 126/TST)".

Ora, se o revolvimento de fatos e provas é vedado em sede de

recurso de revista, mais ainda o será na fase de embargos de

declaração que, registre-se, não se presta a este fim em instância

recursal alguma.

De outra sorte, em momento algum foi afastada a validade da

norma coletiva autorizando a dobra de turnos. O que restou

decidido pela Corte revisora é que as dobras autorizadas em nada

interferem no intervalo interjornadas. Não há, portanto, que se falar

em ofensa ao art. 7º, XXVI, da Carta Magna.

Registre-se, por oportuno, que a alegação de sobrestamento sequer

constou do recurso de revista, não constituindo os embargos de

declaração o instrumento adequado para tal fim.

O acórdão contém fundamentação expl íc i ta sobre tais

quest ionamentos, inexist indo, portanto,  qualquer víc io.

Ressalte-se que os embargos de declaração não autorizam o

estabelecimento de diálogo entre as partes e o órgão jurisdicional,

nunca viabilizando a modificação da substância do julgado, quando

ausentes os vícios que a Lei, exaustivamente, enumera. A

insatisfação com o resultado do julgamento demandará

providências outras, segundo as orientações processuais cabíveis.

Assim é que, opostos à deriva das situações a que se referem os

arts. 897-A da CLT e 1.022 do CPC, nega-se provimento aos

embargos de declaração." (fls. 894/896)

Destaque-se que a indicação de violação ao art. 93, IX, da
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Constituição Federal pela decisão objeto do recurso extraordinário

não será apreciada, posto que apenas citado nas razões recursais

de forma genérica. Ausente, portanto, a devida fundamentação.

De início, cumpre ressaltar, que o processo em análise não se

amolda aoTema1.046do ementário de repercussão geral, na

medida em que na decisão que julgou os embargos de declaração

opostos em face do acórdão turmário reconheceu que no caso dos

autos não se esta negando validade à norma coletiva de trabalho,

mas reconhecendo que não há norma dispondo sobre ointervalo

interjornadaprevisto no art. 66 da CLT.

A controvérsia dos autos, no que concerne à concessão de intervalo

interjonada aos petroleiros, subsume-se unicamente à análise da

legislação infraconstitucional, demandando a necessária

interpretação do comando normativo contido no art. 66 da CLT,

Súmula 110 do TST e Orientação Jurisprudencial nº 355 da SBDI-

1/TST, de modo que eventual afronta constitucional somente

poderia se dar de forma indireta ou reflexa, o que torna inadmissível

o recurso extraordinário, à luz do art. 102, III, "a", da Constituição

Federal.

Observa-se, também, que a questão foi solucionada com

fundamento na prova dos autos e para ultrapassar o entendimento

consignado pela eg. Turma, necessário seria o revolvimento de

matéria fático-probatória, o que inviabiliza o seguimento do recurso

extraordinário pelo disposto na Súmula nº 279 do STF segundo a

qual "Para simples reexame de prova não cabe recurso

extraordinário".

Ainda, é pacífico o entendimento do Supremo Tribunal Federal,

consagrado na diretriz daSúmula 454/STF, no sentido de que

a"Simples interpretação de cláusulas contratuais não dá lugar a

recurso extraordinário"

Nesse sentido:

E M E N T A  D I R E I T O  D O  T R A B A L H O .  R E C U R S O

EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CPC/2015.

PETROLEIROS. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.

FOLGAS COMPENSATÓRIAS. REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS.

ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. ARTS. 1º E

7º DA LEI Nº 5.811/72 E 1º DA LEI Nº 605/49. EVENTUAL

VIOLAÇÃO REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO

VIABILIZA O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO

MANEJADO SOB A VIGÊNCIA DO CPC/2015. 1. Obstada a análise

da suposta afronta aos preceitos constitucionais invocados,

porquanto depender ia de prévia anál ise da legis lação

infraconstitucional aplicada à espécie, procedimento que foge à

competência jurisdicional extraordinária desta Corte Suprema, nos

termos do art. 102 da Magna Carta. 2. As razões do agravo não se

mostram aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão

agravada, principalmente no que se refere à ausência de ofensa a

preceito da Constituição da República. 3. Agravo interno conhecido

e não provido. (ARE 1223305 AgR - Órgão julgador: Primeira Turma

- Relator(a): Min. ROSA WEBER - Julgamento: 29/11/2019 -

Publicação: 11/12/2019)

EMENTA DIREITO DO TRABALHO. INTERPRETAÇÃO DE

CLÁUSULAS DE ACORDO COLETIVO. INVIABILIDADE. SÚMULA

454 DO STF. REELABORAÇÃO DA MOLDURA FÁTICA.

PROCEDIMENTO VEDADO NA INSTÂNCIA EXTRAORDINÁRIA.

EVENTUAL OFENSA REFLEXA NÃO VIABILIZA O APELO

EXTREMO. ART. 102 DA LEI MAIOR. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1.

A controvérsia, conforme já asseverado na decisão guerreada, não

alcança estatura constitucional. Não há falar em afronta aos

preceitos constitucionais indicados nas razões recursais.

Compreensão diversa demandaria prévio reexame da interpretação

conferida pelo Tribunal de origem a cláusulas contratuais, o que é

vedado a esta instância extraordinária, a teor da Súmula nº

454/STF: "simples interpretação de cláusulas contratuais não dá

lugar a recurso extraordinário". 2. As razões do agravo interno não

se mostram aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a

decisão agravada. 3. A teor do art. 85, § 11, do CPC, o "tribunal, ao

julgar recurso, majorará os honorários fixados anteriormente

levando em conta o trabalho adicional realizado em grau recursal,

observando, conforme o caso, o disposto nos §§ 2º a 6º, sendo

vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de honorários

devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os respectivos

limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º para a fase de conhecimento".

4. Agravo interno conhecido e não provido.

(ARE 1400694 AgR, Relator(a): ROSA WEBER (Presidente),

Tribunal Pleno, julgado em 18-03-2023, PROCESSO ELETRÔNICO

DJe-s/n  DIVULG 27-03-2023  PUBLIC 28-03-2023)

Relativamente à alegação de litigância de má-fé arguida em

contrarrazões (fls. 932/933), ressalto que, nos termos do

entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, não é

cabível aplicação de multa por litigância de má-fé em sede de juízo

de admissibilidade do recurso extraordinário, de modo que a análise

deste pedido incumbe ao órgão competente para a apreciação do

recurso. No mesmo sentido, os seguintes precedentes:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FIXAÇÃO DE MULTA

PORLITIGÂNCIADE MÁ-FÉ PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA AO EXERCER O JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. A multa porlitigânciade má-fé

deve ser imposta por aquele que detém o juízo definitivo de

admissibilidade do recurso. O exame da admissibilidade levado a

efeito pelos tribunais inferiores tem natureza provisória e deve cingir

-se à análise dos pressupostos genéricos e específicos de

recorribilidade do extraordinário. Embargos de declaração acolhidos

para excluir a multa imposta pelo Tribunal de origem." (AI 414.648-

AgR-ED, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 23/2/2007). Por fim,

observo que o agravo foi interposto sob a égide da nova lei

processual, o que impõe a aplicação de nova sucumbência. Ex

positis, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo para afastar a

multa imposta pelo Tribunal de origem. Em virtude da sucumbência,

em maior extensão, CONDENO a parte agravante ao pagamento de

honorários advocatícios majorados ao máximo legal, obedecidos os

limites do artigo 85, §§ 2º, 3º e 11, do CPC/2015." (ARE 996000,

Rel. Min. LUIZ FUX, julgado em 22/08/2017, publicado em

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-188 DIVULG 24/08/2017 PUBLIC

25/08/2017)

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FIXAÇÃO DE MULTA

POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA AO EXERCER O JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. A multa por litigância de má-fé

deve ser imposta por aquele que detém o juízo definitivo de

admissibilidade do recurso. O exame da admissibilidade levado a

efeito pelos tribunais inferiores tem natureza provisória e deve cingir

-se à análise dos pressupostos genéricos e específicos de

recorribilidade do extraordinário. Embargos de declaração acolhidos

para excluir a multa imposta pelo Tribunal de origem. (AI 414648

AgR-ED, Relator(a): JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado

em 21/02/2006, DJ 23-02-2007 PP-00036   EMENT VOL-02265-03

PP-00597 RDDP n. 51, 2007, p. 148-149)
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Dentro desse contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário

e determino a baixa dos autos à origem depois do transcurso in

albis do prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0010677-27.2018.5.15.0128
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Morgana de Almeida Richa

Recorrente FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA - SP

Advogada Dra. Aline Cristofoletti Magossi(OAB:
276879-A/SP)

Advogado Dr. Marcus Paulo Corrêa Muniz
Sabino(OAB: 274138-A/SP)

Advogado Dr. Eduardo Moureira Gonçalves(OAB:
291404-A/SP)

Recorrido CARLOS EDUARDO ISHIHIRA

Advogado Dr. Leandro de Oliveira Stoco(OAB:
196492-A/SP)

Advogado Dr. Karina Carla Gentina(OAB: 328593
-A/SP)

Advogado Dr. Ricardo Miguel Sobral(OAB:
301187-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO ISHIHIRA

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP

Trata-se deagravo em recurso extraordinário interposto em face de

decisão proferida pela Vice-Presidência, que negou seguimento ao

recurso extraordinário quanto ao capítulo "multa aplicada em sede

de agravo" pela aplicação do Tema 401 e quanto ao capítulo

"Fundação Casa - agente de apoio socioeducativo - adicional de

periculosidade" pela incidência das Súmulas nº 279 e 636 do STF.

Verifica-se que a insurgência trazida no agravo em recurso

extraordinário da reclamada versa exclusivamente sobre pagamento

de adicional de periculosidade para os agentes de apoio

socioeducativo da Fundação Centro de Atendimento Socioeducativo

ao Adolescente - Fundação CASA, matéria que teve a inexistência

de repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal

no julgamento do ARE 1.456.811/ES (Tema 1285), de relatoria do

Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso, DJE de 30.11.2023.

Assim, diante da superveniência de tese de repercussão geral pelo

e. STF quanto à questão devolvida à instância superior, impõe-se

adequar o pronunciamento desta Vice-Presidência à jurisprudência

vinculante da Suprema Corte, de forma que torno sem efeito a

decisão agravada, na parte em que denegado seguimento ao tema

posto em destaque, e passo anovo examede admissibilidade do

recurso extraordinário.

Trata-se derecurso extraordináriointerposto em face de acórdão

desta Corte Superior Trabalhista em que a parte se insurge quanto

à  ma té r i a "FUNDAÇÃO CASA.  AGENTE DE  APOIO

SOCIOEDUCATIVO. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. IRR Nº

16.".

A controvérsia diz respeito ao direito ao adicional de periculosidade

dos agentes de apoio socioeducativo que laboram na Fundação

Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente - Fundação

CASA.

O Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento de que o

recurso extraordinárionão merece seguimento, por ausência de

repercussão geral,quando a controvérsia debatida se referir ao

direito ao pagamento de adicional de periculosidade para os

agentes de apoio socioeducativo da Fundação Centro de

Atendimento Socioeducativo ao Adolescente - Fundação CASA.

A tese fixada pelo STF -Tema 1285 do ementário temático de

repercussão geral - é a de que "Éinfraconstitucionala controvérsia

relativa à percepção de adicional de periculosidade por empregado

que exerce a função de agente de apoio socioeducativo",

entendimento consubstanciado no processo ARE 1.456.811/ES, da

relatoria do Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso, DJE de

30.11.2023.

Assim, tendo em vista que o acórdão recorrido trata de questão cuja

repercussão geral foi negada pela Suprema Corte; e considerando

que os arts. 1.030, I, "a", e 1.035, § 8°, do CPC dispõem que a

decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal que não

reconhece a repercussão geral se estende a todos os recursos

envolvendo a mesma questão jurídica, deve serinadmitidoo

presente recurso extraordinário.

Dentro desse contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário

e determino a baixa dos autos à origem depois do transcursoin

albisdo prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RR-1001909-06.2015.5.02.0341
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Delaíde Alves Miranda Arantes

Recorrente ABDIAS ALVES DE MELO

Advogado Dr. Maria Debora Bezerra Duarte(OAB:
461730-A/SP)

Recorrido INOVABOX INDUSTRIA DE
EMBALAGENS LTDA

Advogado Dr. Rubens Iscalhão Pereira(OAB:
71579-D/SP)

Recorrido MARCELO VALLADAO DE FREITAS
EMBALAGENS

Recorrido MARCELO VALLADAO DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABDIAS ALVES DE MELO

  - INOVABOX INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA

  - MARCELO VALLADAO DE FREITAS

  - MARCELO VALLADAO DE FREITAS EMBALAGENS

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão

desta Corte Superior em que a parte se insurge quanto aos temas

"PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE PRONUNCIADA EM

EXECUÇÃO".

A recorrente argui prefacial de repercussão geral e aponta ofensa

ao artigo 7º, I e XXIX, da Constituição Federal de 1988. Defende

não se falar em prescrição intercorrente em meio à esfera de

habilitação de crédito, haja vista que o autor aguarda receber o seu

crédito.

É o relatório.
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A decisão recorrida concluiu, in verbis:

Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, passa-

se ao exame dos pressupostos intrínsecos do recurso de revista.

2.1 - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE PRONUNCIADA EM

EXECUÇÃO TRABALHISTA O Tribunal Regional de origem negou

provimento ao agravo de petição do exequente e manteve a decisão

que pronunciou a prescrição intercorrente. Valeuse, para tanto, dos

seguintes fundamentos:

"É inequívoco que a parte não pode ser surpreendida com a fluência

do prazo prescricional intercorrente antes da vigência da nova lei,

iniciada em 11/11/2017. É o que estabelece o art. 2º da Instrução

Normativa nº 41/2018 do C. TST:

"Art. 2º. O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017)."

No caso vertente, a determinação judicial para que o exequente

indicasse "meios efetivos para o prosseguimento da execução, nos

termos do despacho de Id 8a68d6c", operou-se em junho de 2019,

dentro, portanto, da vigência da nova legislação (ID. 39f68c2).

Anote-se que o exequente foi na oportunidade advertido, por

intermédio de seu patrono, de que a falta de observância do prazo

assinalado para manifestação desencadearia o fluxo do prazo

prescricional intercorrente, nos termos do art. 11- A da CLT,

considerando que o MM. Juízo de origem assim o fez reportando-se

aos Despachos de ID. 8a68d6c e ID. 282f0cd. Foi, portanto,

obedecida a Recomendação nº 3/GCGJT, de 24 de julho de 2018,

no sentido de que "O juiz ou relator indicará, com precisão, qual a

determinação deverá ser cumprida pelo exequente, com expressa

cominação das consequências do descumprimento" (art. 2º).

Vale enfatizar que, segundo a nova regra do art. 878 da CLT,

aplicável ao caso, a execução deve ser promovida pela parte

interessada, permitida a execução de ofício apenas nos casos em

que as partes não estiverem representadas por advogado.

Nesse contexto, quedou-se a parte inerte por mais de dois anos

depois de intimada da determinação para que, dentro de seu

interesse, impulsionasse a execução, com a específica advertência

de que fluiria a partir daí o prazo prescricional intercorrente, ainda

que considerada a suspensão dos prazos prescricionais trazida pela

Lei nº 14.010/2020, que dispôs sobre o Regime Jurídico

Emergencial e Transitório das relações jurídicas de Direito Privado

(RJET) no período da pandemia do coronavírus (Covid-19). Nesses

termos, não se cogita de nulidade do decidido. Nego provimento."

Nesse contexto, quedou-se a parte inerte por mais de dois anos

depois de intimada da determinação para que, dentro de seu

interesse, impulsionasse a execução, com a específica advertência

de que fluiria a partir daí o prazo prescricional intercorrente, ainda

que considerada a suspensão dos prazos prescricionais trazida pela

Lei nº 14.010/2020, que dispôs sobre o Regime Jurídico

Emergencial e Transitório das relações jurídicas de Direito Privado

(RJET) no período da pandemia do coronavírus (Covid-19). Nesses

termos, não se cogita de nulidade do decidido. Nego provimento."

Digo eu:

A Lei nº 13.467/2017 inseriu na CLT o artigo 11-A, que dispõe sobre

a aplicação da prescrição intercorrente na Justiça do Trabalho

nestes termos:

"Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição." (destaquei)

Este Tribunal Superior, por sua vez, editou a Instrução Normativa nº

41/2018, por meio da qual dispôs sobre a aplicação das normas

processuais da CLT alteradas pela Lei nº 13.467/2017. Sobre a

matéria em exame, o artigo 2º daquela instrução normativa trouxe a

seguinte orientação:

"O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 ( Lei nº

13.467/2017)."

Desse modo, para a incidência do disposto no artigo 11-A, § 1º, da

CLT, considera-se a data da determinação judicial, desde que esta

seja realizada após 11/11/2017, início da vigência da Lei nº

13.467/2017, e não a data do trânsito em julgado da decisão

proferida na ação.

Isso significa que, de acordo com a orientação constante da

instrução normativa mencionada, o dispositivo legal em comento

aplica-se às execuções em curso, sendo exigido, contudo, que a

determinação judicial ocorra em período posterior à vigência da

nova lei.

A propósito, colho da jurisprudência deste Tribunal Superior

precedentes que espelham o entendimento de que, não obstante o

título executivo tenha se formado antes da vigência da Lei nº

13.467/2017, se a determinação judicial para o impulso da

execução se efetivar após a sua vigência, aplica-se a prescrição

intercorrente. Confira-se:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. APLICABILIDADE

NO PROCESSO DO TRABALHO. ART. 11-A, CAPUT, §§ 1º E 2º

DA LEI N° 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA . O art. 11-A, caput e §§ 1º e 2º da CLT,

introduzido pela Lei nº 13.467/2017, prevê a aplicação da prescrição

intercorrente no processo do trabalho, a requerimento ou de ofício,

a ser declarada no prazo de dois anos contados da data em que o

exequente deixar de cumprir determinação judicial no curso da

execução. Ademais, a Instrução Normativa nº 41/2018 desta Corte,

que dispõe sobre a aplicação das normas processuais introduzidas

pela Lei nº 13.467/2017 à Consolidação das Leis do Trabalho,

estabeleceu, em seu art. 2º, que "O fluxo da prescrição intercorrente

conta-se a partir do descumprimento da determinação judicial a que

alude o § 1º do art. 11-A da CLT, desde que feita após 11 de

novembro de 2017 ". Assim sendo, com base nos registros

constantes do acórdão regional, no sentido de que, apesar de ter

transitado em julgado no dia 22/05/2017, houve intimação do

exequente em 06/11/2017 para que regularizasse a documentação,

e mantendo-se inerte, foi novamente intimado pelo Juízo a quo,

para cumprimento da determinação, em 24/11/2017 (data posterior

à vigência da Lei n° 13.467/2017), sendo advertido da incidência do

prazo previsto, e tendo o exequente permanecido inerte, desde

então, por mais de dois anos, correta a decisão agravada que

manteve a prescrição intercorrente aplicada pelo Regional em

consonância com a nova realidade normativa decorrente da

vigência da Lei n° 13.467/17. Agravo não provido" (Ag-AIRR-1466-

57.2010.5.03.0135, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 01/04/2022).

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA EXEQUENTE.

PROCESSO NA FASE DE EXECUÇÃO. ACÓRDÃO REGIONAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 2520
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014 E DA LEI Nº

13.467/2017. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CRÉDITO

EXECUTADO CONSTITUÍDO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017.  INAPLICABILIDADE AO PROCESSO DO

TRABALHO. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA.

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. Evidenciado no acórdão

recorrido que o crédito executado foi constituído antes da vigência

da Lei nº 13.467/2017 e que não houve determinação judicial no

curso da execução, realizada após 11/11/17, apta a ensejar a

fluência do prazo prescricional intercorrente, nos termos do 2º da IN

nº 41/2018 do TST, não se aplica à hipótese dos autos o disposto

no artigo 11-A da CLT . II. Segundo os termos da Súmula nº 114

desta Corte, a prescrição intercorrente é inaplicável ao processo do

trabalho. III. Ao manter a sentença declaratória da prescrição

intercorrente, o Tribunal Regional contrariou o entendimento

sedimentado na Súmula nº 114 do TST e violou o art. 5º, XXXVI, da

Constituição Federal, porque impediu a produção dos efeitos do

t í tu lo judic ia l  t ransi tado em ju lgado.  IV.  Demonstrada

transcendência política. V. Recurso de revista de que se conhece,

por violação do art. 5º, XXXVI, da CF/88, e a que se dá provimento"

(RR-9700-40.1997.5.03.0052, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre

Luiz Ramos, DEJT 12/08/2022).

No caso concreto, consta expressamente no acórdão regional que

"a determinação judicial para que o exequente indicasse "meios

efetivos para o prosseguimento da execução, nos termos do

despacho de Id 8a68d6c", operou-se em junho de 2019, dentro,

portanto, da vigência da nova legislação (ID. 39f68c2)".

Ressalte-se que, conforme registrado pelo Tribunal Regional,

"o exequente foi na oportunidade advertido, por intermédio de seu

patrono, de que a falta de observância do prazo assinalado para

manifestação desencadearia o fluxo do prazo prescricional

intercorrente, nos termos do art. 11- A da CLT (...)"

Ante o exposto, considerando que a determinação judicial

descumprida pelo exequente foi exarada em junho de 2019,

entendo que o Tribunal Regional, ao manter a sentença quanto à

prescrição intercorrente declarada pelo d. Juízo de primeiro grau,

decidiu em harmonia com o disposto no artigo 11-A, § 1º, da CLT e

na Instrução Normativa nº 41/2018 do TST.

Nesse contexto, não se visualiza a alegada violação dos artigos 1º,

III; 5º, V, X e LV; e 7º, I e XXIX, da Constituição Federal.

Não conheço, pois, do recurso de revista.

Como se observa, o acórdão recorrido adotou fundamentação clara

e satisfatória acerca das questões que lhe foram submetidas,

aplicando a prescrição total, a afastar a análise da questão de

mérito, revelando perfeita harmonia com a tese fixada no aludido

precedente de repercussão geral.

Relativamente ao tema da prescrição, o Supremo Tribunal Federal

consolidou o entendimento de que o recurso extraordinário não

merece seguimento, por ausência de repercussão geral, quando a

controvérsia se refere à prescrição aplicável no Direito do Trabalho,

seja total ou parcial.

Com efeito, a tese fixada pelo STF - Tema 583 do ementário

temático de repercussão geral - é a de que inexiste repercussão

geral em relação à "prescrição aplicável no âmbito da Justiça do

Trabalho".

Logo, o acórdão recorrido não contraria a tese de repercussão geral

fixada no aludido leading case, sendo imperativa a inadmissibilidade

do presente recurso extraordinário, no aspecto, à luz do que dispõe

o art. 1.030, I, "a", do CPC.

Após o transcurso in albis do prazo recursal, baixem os autos à

origem.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-ARR-0184900-73.2013.5.13.0003
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Maria Helena Mallmann

Recorrente BV FINANCEIRA S.A. - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Advogado Dr. Alexandre de Almeida
Cardoso(OAB: 20095-S/DF)

Advogado Dr. Rafael Barroso Fontelles(OAB:
119910-A/RJ)

Recorrido SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS
NO ESTADO DA PARAÍBA

Advogado Dr. Thiago D'Ávila Fernandes(OAB:
22861-A/DF)

Advogado Dr. Marcos D'Ávila Melo
Fernandes(OAB: 446-A/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BV FINANCEIRA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCÁRIOS NO ESTADO DA PARAÍBA

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão

proferido por esta Corte Superior Trabalhista, em relação ao tópico

"VALIDADE DE CLÁUSULA DE ACORDO COLETIVO QUE

ALTEROU A NATUREZA JURÍDICA DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO".

Nas razões do recurso extraordinário os argumentos da parte estão

centrados na validade de cláusula de acordo coletivo que alterou a

natureza jurídica do auxílio alimentação. Consigna que seria

indevida a condenação por se tratar de verba de natureza

indenizatória, conforme cláusula normativa. Aponta a violação do

art. 5º, II, 7º, XI, XXVI, 8º, III e IV, da Constituição Federal.

Argui prefacial de repercussão geral.

Em despacho anterior, a Vice-Presidência determinou a suspensão

do presente feito, em razão de a matéria em discussão no acórdão

recorrido ("Validade de norma coletiva de trabalho que limita ou

restringe direito trabalhista não assegurado constitucionalmente")

corresponder ao Tema 1.046.

Diante do trânsito em julgado do Tema 1.046 da tabela de

repercussões gerais, ocorr ido em 09/05/2023, afasto o

sobrestamento dos autos e passo à análise do recurso

extraordinário.

É o relatório.

Eis o teor da decisão recorrida:

3 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. NATUREZA JURÍDICA. ALTERAÇÃO

DO PACTUADO POR NORMA COLETIVA E PELA ADESÃO DA

EMPRESA AO PAT.

3.1 - Conhecimento

O Tribunal Regional da 13ª Região, no que concerne ao tema em

destaque, consignou:

"1. Da natureza jurídica do auxílio-alimentação

O autor afirma que o auxílio-alimentação pago pela reclamada tem

nítido caráter salarial, porque a parcela é anterior a adesão da

demandada ao PAT - Programa de Alimentação do Trabalhador,
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ademais, as normas coletivas alicerçam seu direito, fatos não

contestados pelo polo adverso.

Na petição inicial, o SINDICATO autor afirma que o benefício-

alimentação foi instituído na reclamada bem antes de sua adesão

ao PAT, fato ocorrido no ano de 1992, ad litteram, seq. 01:

O banco reclamado criou a parcela denominada Auxílio-

Alimentação, bem antes da publicação da Lei que instituiu o PAT,

com nítida natureza salarial, dada a habitualidade do pagamento,

com previsão expressa em normativo interno, cuja juntada desde já

se requer sob pena de confissão.

(?) Frise-se, inclusive, que a adesão do reclamado ao PAT, em idos

de 1992, não tem o condão de desconfigurar a natureza salarial da

verba Auxílio- Alimentação, pois os substituídos já percebiam a

verba antes da citada modificação do contrato de trabalho,

consoante o disposto na Súmula 51 do Colendo TST, que assegura

a aplicação das cláusulas regulamentares vigentes à época da

admissão do trabalhador.

É verdade que esta 2ª Turma vem entendendo que auxílio-

alimentação pago pela reclamada aos seus empregados não tem

natureza salarial,  como no caso do processo 0107100-

72.2013.5.13.0001, julgado em 12/08/2014, da relatoria do ilustre

Desembargados Edvaldo de Andrade, a teor de fração relevante do

acórdão que transcrevo sob vênia:

Basta uma simples leitura das convenções coletivas de trabalho dos

financiários, apresentadas pelo próprio reclamante, para inferir que

os referidos benefícios, instituídos coletivamente em momento

anterior à admissão obreira, possuem "caráter indenizatório, não

integrando o salário para quaisquer efeitos legais" (Cláusula 4.4.1,

caput, e Cláusula 4.4.2, caput - seq. 22, pp. 5 e 6), consistindo a

substituição do pagamento por tíquetes em mera faculdade patronal

(parágrafo segundo das referidas cláusulas normativas) e não em

condição para o reconhecimento da natureza indenizatória dos

valores pagos pelo empregador, como sustenta o reclamante,

deduzindo pretensão contra texto expresso da norma coletiva.

De qualquer forma, o principal para o deslinde da questão é a

vinculação da empresa ao PAT, o que, no caso, é incontroverso,

pois isso consta na própria convenção coletiva e também na prova

documental (seq.46, p. 1), de modo que a parcela em referência

tem mesmo natureza indenizatória.

Nada a prover, no tópico em apreço.

Entretanto, a presente ação, ajuizada pelo SINDICATO profissional

e envolvendo todos os empregados da reclamada, comporta análise

mais ampla.

De início, o documento de seq. 29, pág. 01, deixa claro que a

reclamada foi constituída em 1996, sendo assim, não poderia

fornecer auxílio alimentação em época anterior, sem adesão ao

PAT.

Além disso, o registro de seq. 37, pág. 01 confirma que a reclamada

aderiu ao PAT em 02/09/2004.

A convenção coletiva mais antiga apresentada pelo reclamante,

seq. 05, pág. 04, vigente no interregno de 2007/2008, em sua

cláusula 14ª, parágrafo 6º, esclarece:

O auxílio, sob qualquer das formas previstas nesta cláusula, não

terá natureza remuneratória, nos termos da Lei nº 6.321 de 14 de

abril de 1976, de seus decretos regulamentadores e da Portaria

GM/MTE nº 03, de 01.03.2002 (D.O.U. 05.03.2002) com as

alterações dadas pela Portaria GM/MTE nº 08, de 16.04.2002.

A convenção mais antiga apresentada pela reclamada, apesar de

não reconhecida na primeira instância, também se reporta ao

interregno de 2007/2008 e em sua cláusula 4.4.2 se refere ao

auxílio-alimentação como direito de caráter indenizatório.

Não obstante, ambas as convenções coletivas se reportam a

período posterior à inscrição da reclamada no PAT, ou seja, não há

notícia acerca da natureza do auxílio-alimentação no interregno de

1996 até 2004.

Na verdade, a demandada, em contestação, seq. 23, pág. 21,

confirma o pagamento da verba, sob natureza indenizatória, desde

sua fundação:

Nessa toada, mencione-se que, desde a sua fundação, em 1996, a

reclamada BV Financeira prevê expressamente na norma coletiva

da categoria (Convenção Coletiva de Trabalho dos Financiários) a

natureza indenizatória do Auxílio-Alimentação, ao contrário do que

quer fazer crer o autor, não havendo que se falar em integração ao

salário, pois tal argumentação não se encontra nos normativos

juntados aos autos.

Renova sua argumentação no seq. 23, pág. 23, na mesma peça de

contestação:

Ressalte-se, ainda, que a previsão de caráter indenizatório da verba

está inserida na norma coletiva desde a fundação da empresa, no

ano de 1996, de modo que inexiste a narrada alteração da natureza

jurídica da verba por parte da empresa, sendo certo que todos os

empregados sempre receberam o auxílio alimentação como verba

indenizatória, sem qualquer integração ao salário.

Ora, existe uma lacuna temporal a ser suprida, referente à natureza

salarial do benefício-alimentação no período entre a fundação da

empresa e sua adesão ao PAT, ou seja, entre 12/04/1996 e

02/09/2004.

Na verdade, frente a situação do autos, partindo da premissa inicial

de que o art. 458 da CLT outorga caráter salarial a todas as verbas

deferidas pelo empregador em favor do trabalhador, caberia a

demandada fazer prova de que, durante toda sua vida empresarial,

sempre houve previsão, nas normas coletivas a que se submeteu,

de pagamento do direito sob o título de verba indenizatório, ônus

que não fora satisfeito, na forma do art. 818 da CLT e 333, II do

CPC.

Perante tais argumentos e levando-se em consideração a própria

defesa, confirmando o pagamento do auxílioalimentação desde a

constituição do estabelecimento reclamada, sem qualquer definição

acerca de sua natureza no período realçado, reconhece-se a

natureza salarial do título aos empregados admitidos nos quadros

da empresa até sua adesão ao PAT, ou seja, em 02/09/2004.

Por outro lado, levando-se em consideração a prescrição

quinquenal declarada na primeira instância, considerando-se

inexigíveis os títulos anteriores a 10.12.2008, não há o que ser

deferido aos empregados admitidos antes do marco temporal

estabelecido, 02/09/2004, salvo quanto às diferenças do FGTS,

como já reconhecido anteriormente.

Nesses termos, também incide a prescrição bienal para os ex-

empregados que trabalharam no período de 12/04/1996 e

02/09/2004, mas que, por algum motivo, tiveram seu contrato de

trabalho encerrado antes de 10.12.2011, em face da incidência da

prescrição bienal.

Em resumo, devido o reconhecimento do caráter salarial do auxílio-

alimentação dos substituídos processuais que ingressam nos

quadros da reclamada na data anterior a 02/09/2004, sendo a eles

devidos apenas os reflexos do referida parcela sobre os depósitos

do FGTS, perante sua prescrição trintenária. O direito não beneficia

aqueles que comprovadamente tenham sido demitidos antes de
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10.12.2011, em face da incidência da prescrição bienal.

3. Honorários advocatícios

Honorários advocatícios devidos a base de 15% sobre o importe

final da condenação."

Isso posto, dou parcial provimento ao recurso ordinário só Sindicato

obreiro, para determinar que os reflexos da auxílioalimentação

sobre os depósitos do FGTS dos empregados se submetem a

prescrição trintenária, bem como para reconhecer o caráter salarial

do auxílioalimentação dos substituídos processuais que ingressam

nos quadros da reclamada em data anterior a 02/09/2004, sendo a

eles devidos apenas os reflexos da referida parcela sobre os

depósitos do FGTS, perante sua prescrição trintenária, salvo

aqueles que foram comprovadamente demitidos antes de

10.12.2011, em face da incidência da prescrição bienal. Honorários

advocatícios devidos a base de 15% sobre o importe final da

condenação.

Custas no importe de R$200,00, calculadas sobre R$10.000,00,

valor arbitrado para tal fim." (fls. 802/806)

O sindicato reclamante postula a integração do auxílio-alimentação

na remuneração dos substituídos que já recebiam a parcela antes

da adesão da reclamada ao PAT. Diz que a adesão posterior da

empresa ao PAT não pode alterar a natureza jurídica da parcela.

Aponta violação dos arts. 7º, XXIX, da CF, e 458, caput, e 468,

caput, da CLT, bem como contrariedade às Súmulas nos 51, I, 241

e 294 do TST e à OJ nº 413 da SDI-1 do TST.

Examino.

Na hipótese, o Tribunal Regional reconheceu a natureza salarial do

auxílio-alimentação aos empregados admitidos nos quadros da

reclamada até sua adesão ao PAT, considerando válida a alteração

efetuada na natureza jurídica da parcela.

A questão não comporta mais discussão nesta Corte Superior que,

por meio da OJ nº 413 da SDI-1, consolidou entendimento no

sentido de que "a pactuação em norma coletiva conferindo caráter

indenizatório à verba "auxílio-alimentação" ou a adesão posterior do

empregador ao Programa de Alimentação do Trabalhador -- PAT --

não altera a natureza salarial da parcela, instituída anteriormente,

para aqueles empregados que, habitualmente, já percebiam o

benefício, a teor das Súmulas nos 51, I, e 241 do TST".

Na mesma linha, os seguintes precedentes da SBDI-1 desta Corte:

(...)

Assim, a decisão do Tribunal Regional, ao validar a alteração da

natureza jurídica do auxílio-alimentação para os empregados

substituídos admitidos antes da adesão da reclamada ao PAT,

contrariou a jurisprudência pacífica desta Corte.

Conheço do recurso de revista por contrariedade à OJ nº 413 da

SBDI-1 do TST.

3.2 - Mérito

Conhecido o apelo por contrariedade à OJ nº 413 da SBDI-1 do

TST, dou-lhe provimento para reconhecer a natureza salarial do

auxílio-alimentação aos empregados substituídos admitidos antes

de 2/9/2004, deferindo os reflexos da parcela nas verbas salariais,

nos limites da petição inicial, mantida a prescrição trintenária dos

reflexos sobre o FGTS e observada a prescrição quinquenal das

demais parcelas, contada do ajuizamento da presente reclamação

trabalhista. Custas inalteradas.

Opostos embargos de declaração, assim se manifestou a c. Turma:

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. NATUREZA JURÍDICA.

A embargante pugna pela manifestação quanto à violação dos arts.

7º, IV, XI, XXVI e XXIX, e 8º, III, da CF.

Afirma, por outro lado, que o STF determinou a suspensão de todos

os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre

o tema 1046 da repercussão geral.

Examino.

De plano, cumpre esclarecer que os vícios autorizadores dos

embargos de declaração, previstos nos arts. 897-A da CLT e 1.022

do CPC/2015, são aqueles que obstaculizam o exercício do direito

da parte interessada em recorrer da decisão para a instância

superior, quais sejam omissão, contradição ou obscuridade.

Esta Turma negou provimento ao agravo de instrumento da

reclamada e deu provimento ao recurso de revista do sindicato

reclamante, na matéria relativa ao auxílio-alimentação, aos

seguintes fundamentos:

(...)

Não há omissão a ser sanada.

De início, convém registrar que a discussão destes autos não diz

respeito à matéria com repercussão geral tratada no Tema 1046 -

"Validade de norma coletiva de trabalho que limita ou restringe

direito trabalhista não assegurado constitucionalmente", por

envolver o questionamento da natureza jurídica do auxílio-

alimentação percebido pelos substituídos desde a admissão.

No mais, restou consignado no acórdão embargado que a

jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que é parcial a

prescrição aplicável à pretensão a diferenças salariais decorrentes

da alteração da natureza jurídica do auxílio-alimentação.

Foi ainda destacado que, para os empregados admitidos até 2004,

o auxílio-alimentação fornecido tinha natureza salarial, não podendo

a posterior adesão da empresa ao PAT - Programa de Alimentação

ao Trabalhador, bem assim as normas coletivas posteriores, alterar

a situação em prejuízo dos trabalhadores, sob pena de violação dos

arts. 468 da CLT e 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Nessa linha, a apontada violação do art. 7º, XXVI e XXIX, da CF foi

expressamente afastada.

De outro lado, cumpre ressaltar que configura inovação recursal a

indicação de afronta aos arts. 7º, IV e XI, e 8º, III, da CF, porquanto

não suscitada na minuta de agravo de instrumento.

Não havendo omissão ou contradição a ser sanada, evidencia-se a

intenção da embargante de rediscutir os fundamentos adotados no

acórdão embargado e obter o reexame da matéria julgada,

pretensão que não se coaduna com a finalidade dos embargos de

declaração, que são cabíveis nas hipóteses previstas nos artigos

897-A da CLT e 1.022 do CPC/2015.

Rejeito os embargos de declaração.

De início, verifica-se que a discussão não se amolda ao Tema 1046

do ementário temático de repercussão geral (validade de norma

coletiva de trabalho que limita ou restringe direito trabalhista não

assegurado constitucionalmente).

Nesse sentido, o seguinte precedente da Corte Suprema:

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL E DO TRABALHO. AGRAVO

REGIMENTAL  EM RECLAMAÇÃO.  PRETENSÃO DE

SUSPENSÃO DO PROCESSO COM BASE NO TEMA 1046.

ALEGAÇÃO DE USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. INEXISTÊNCIA DE DISCUSSÃO ACERCA

DA VALIDADE DE NORMA COLETIVA DE TRABALHO.

AUSÊNCIA DE ADERÊNCIA ESTRITA. 1. Agravo interno em

reclamação ajuizada em face de acórdão do Tribunal Superior do

Trabalho que negou seguimento a agravo de instrumento em

recurso de revista por ausência de transcendência da matéria.

Alegação de usurpação da competência do STF e de afronta à

ordem de suspensão nacional dos feitos determinada no paradigma
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do Tema 1.046 da repercussão geral. 2. Ausência da necessária

relação de aderência entre o ato reclamado e o paradigma

apontado como violado. O órgão reclamado, tanto em relação ao

anuênio quanto à natureza do auxílio-alimentação, afastou a

incidência da norma coletiva de trabalho ao caso concreto com base

no momento de vigência, e não na (in)validade do instrumento. Isto

é, o caso não se amolda à questão tratada nos autos do ARE-RG

1.121.633 (Tema 1046), circunscrita à validade de norma coletiva

de trabalho que limita ou restringe direito trabalhista não

assegurado constitucionalmente. 3. De todo modo, após o

ajuizamento da presente reclamação, em sessão realizada em

02.06.2022, o Plenário do Supremo Tribunal Federal concluiu o

julgamento de mérito do ARE 1.121.633 (Rel. Min. Gilmar Mendes),

fixando a respectiva tese de repercussão geral, pelo que estaria

superada a decisão indicada como paradigma. 4. Agravo interno a

que se nega provimento, com aplicação da multa prevista no art.

1.021, § 4º, do CPC/2015. (Rcl 46911 AgR, Relator(a): ROBERTO

BARROSO, Primeira Turma, julgado em 22/11/2022, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-240 DIVULG 25-11-2022 PUBLIC 28-11-2022)

No mesmo sentido, as seguintes decisões: ARE 1473364/SP,

Relator(a): Min. ANDRÉ MENDONÇA, Julgamento: 05/02/2024,

Publicação: 06/02/2024; ARE 1475984/RS, Relator(a): Min. LUÍS

ROBERTO BARROSO, Julgamento: 23/01/2024, Publicação:

24/01/2024; ARE 1473422/MG, Relator(a): Min. ALEXANDRE DE

MORAES, Julgamento: 19/01/2024, Publicação: 23/01/2024; ARE

1464874/MS, Relator(a): Min. CRISTIANO ZANIN, Julgamento:

09/12/2023, Publicação: 12/12/2023; ARE 1465416/PR, Relator(a):

Min. EDSON FACHIN, Julgamento: 05/12/2023, Publicação:

07/12/2023; ARE 1470644/SC, Relator(a): Min. LUÍS ROBERTO

BARROSO, Julgamento: 05/12/2023, Publicação: 07/12/2023.

Verifica-se que o acórdão recorrido deu provimento ao recurso de

revista do reclamante para reconhecer a natureza salarial da

parcela, ao fundamento de que "para os empregados admitidos até

2004, o auxílio-alimentação fornecido tinha natureza salarial, não

podendo a posterior adesão da empresa ao PAT - Programa de

Alimentação ao Trabalhador, bem assim as normas coletivas

posteriores, alterar a situação em prejuízo dos trabalhadores, sob

pena de violação dos arts. 468 da CLT e 5º, XXXVI, da Constituição

Federal".

Ante a delimitação, mediante análise fático-probatório, da natureza

salarial do auxílio alimentação, o acolhimento da argumentação em

sentido contrário (natureza indenizatória) esbarra na Súmula n° 279

do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual "Para simples

reexame de prova não cabe recurso extraordinário" e na Súmula nº

454 que dispõe: "Simples interpretação de cláusulas contratuais não

dá lugar a recurso extraordinário.".

Nesse sentido, citam-se os seguintes precedentes da Corte

Suprema:

E M E N T A :  A G R A V O  R E G I M E N T A L  N O  R E C U R S O

EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO DO TRABALHO.

D IFERENÇAS SALARIA IS  DECORRENTES DA NÃO

INTEGRAÇÃO DA PARCELA AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO À

R E M U N E R A Ç Ã O  D O  A U T O R .  L E G I S L A Ç Ã O

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. FATOS E

PROVAS. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1.

Não se presta o recurso extraordinário para a análise de matéria

infraconstitucional, tampouco para o reexame dos fatos e das

provas constantes dos autos (Súmula nº 279/STF). 2. Agravo

regimental não provido, com imposição de multa de 5% (cinco por

cento) do valor atualizado da causa (art. 1.021, § 4º, do CPC), caso

seja unânime a votação. 3. Honorários advocatícios majorados ao

máximo legal em desfavor da parte recorrente, caso as instâncias

de origem os tenham fixado, nos termos do artigo 85, § 11, do

Código de Processo Civil, observados os limites dos §§ 2º e 3º e a

eventual concessão de justiça gratuita. (ARE 1286470 AgR,

Relator(a): LUIZ FUX (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em

11/11/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-292  DIVULG 14-12-

2020  PUBLIC 15-12-2020)

EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo.

Direito do Trabalho. Auxílio-alimentação. Natureza jurídica. Fatos e

provas. Cláusulas do acordo coletivo. Reexame. Impossibilidade.

Precedentes. 1. Inadmissível, em recurso extraordinário, o reexame

dos fatos e das provas dos autos, bem como das cláusulas firmadas

pelas partes em acordo coletivo. Incidência das Súmulas nºs 279 e

454/STF. 2. Agravo regimental não provido. (ARE 1218663 AgR,

Relator(a): DIAS TOFFOLI (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em

13/09/2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-219  DIVULG 08-10-

2019  PUBLIC 09-10-2019)

EMENTA: AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO

COM AGRAVO.  D IRE ITO DO TRABALHO.  AUXÍL IO

ALIMENTAÇÃO. NATUREZA JURÍDICA. INCORPORAÇÃO AO

SALÁRIO. LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

REFLEXA. FATOS E PROVAS. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. 1. O recurso extraordinário não se presta à

análise de matéria infraconstitucional, tampouco ao reexame dos

fatos e das provas constantes dos autos (Súmula 279 do STF). 2.

Agravo interno desprovido, com imposição de multa de 5% (cinco

por cento) do valor atualizado da causa (artigo 1.021, § 4º, do CPC),

caso seja unânime a votação. 3. Honorários advocatícios majorados

ao máximo legal em desfavor da parte recorrente, caso as

instâncias de origem os tenham fixado, nos termos do artigo 85, §

11, do Código de Processo Civil, observados os limites dos §§ 2º e

3º e a eventual concessão de justiça gratuita. (ARE 1285399 AgR,

Relator(a): LUIZ FUX (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em

21/12/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-028  DIVULG 12-02-

2021  PUBLIC 17-02-2021)

E ainda, nesse sentido as decisões monocráticas acima já citadas:

Min. ANDRÉ MENDONÇA, Julgamento: 05/02/2024, Publicação:

06/02/2024; ARE 1475984/RS, Relator(a): Min. LUÍS ROBERTO

BARROSO, Julgamento: 23/01/2024, Publicação: 24/01/2024; ARE

1473422/MG, Relator(a): Min. ALEXANDRE DE MORAES,

Julgamento:  19/01/2024, Publ icação: 23/01/2024; ARE

1464874/MS, Relator(a): Min. CRISTIANO ZANIN, Julgamento:

09/12/2023, Publicação: 12/12/2023; ARE 1465416/PR, Relator(a):

Min. EDSON FACHIN, Julgamento: 05/12/2023, Publicação:

07/12/2023; ARE 1470644/SC, Relator(a): Min. LUÍS ROBERTO

BARROSO, Julgamento: 05/12/2023, Publicação: 07/12/2023.

Dentro desse contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário

e determino a baixa dos autos à origem depois do transcurso in

albis do prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST
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Processo Nº EDCiv-Ag-AIRR-0011595-76.2019.5.18.0010
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Augusto César Leite de Carvalho

Recorrente EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado Dr. Fabrício de Melo Barcelos
Costa(OAB: 39068-S/GO)

Recorrido COELGO ENGENHARIA LTDA.

Advogado Dr. Claudio Jair Schonholzer(OAB:
19105-A/GO)

Recorrido TULIO CAMELO GOMES

Advogado Dr. Gentille Santos Oliveira(OAB:
44044-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COELGO ENGENHARIA LTDA.

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

  - TULIO CAMELO GOMES

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão

proferido por esta Corte Superior Trabalhista em que a parte insurge

- s e  q u a n t o  a o s  t e m a s  " E M P R E S A  P R I V A D A .

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA" e "MULTA APLICADA EM

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO".

Argui prefacial de repercussão geral.

É o relatório.

A decisão recorrida concluiu, in verbis:

"(...)

2 - MÉRITO

A CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D não se conforma com a

decisão monocrática que negou provimento ao seu agravo de

instrumento, nos seguintes termos:

"Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão

mediante a qual se denegou seguimento ao recurso de revista, nos

seguintes termos:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (publicação em 26/08/2020 - fl. aba

"Expedientes" PJe; recurso apresentado em 08/09/2020 - fl. 513).

Regular a representação processual (fls. 94/95).

Satisfeito o preparo (fls. 381/391,543/554).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Conforme o artigo 896, § 1º-A, IV, da CLT, a análise da assertiva de

negativa de prestação jurisdicional está condicionada à reprodução,

pela parte recorrente, do trecho de seus embargos de declaração

no qual buscou o pronunciamento do Regional, bem como à

transcrição do trecho do acórdão que demonstre a recusa do

Tribunal em se pronunciar sobre a questão levantada. No caso,

contudo, a reclamada transcreveu quase que integralmente os seus

embargos declaratórios e reproduziu todo o julgado, não atendendo

ao referido requisito legal, o que torna inviável o exame dessa

insurgência recursal.

Responsabilidade Solidária / Subsidiária.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.

Observa-se que a recorrente deixou de transcrever, nas razões

recursais, os fundamentos da decisão recorrida que demonstrariam

o prequestionamento dos temas objeto do recurso de revista, ônus

que lhe compete nos termos do artigo 896, §1º-A, I, da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015/2014.

Havendo expressa exigência legal de indicação do trecho do

julgado que demonstre o enfrentamento da controvérsia pelo

Tribunal Regional, a ausência desse pressuposto intrínseco torna

insuscetível de exame o recurso de revista.

No caso, sendo a ação submetida ao procedimento sumaríssimo e

tendo a Turma mantido a sentença por seus próprios fundamentos,

caberia à parte transcrever os trechos da sentença referentes ao

tema discutido.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

A Lei 13.015/2014 acrescentou o § 1º-A ao artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho:

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

A parte recorrente não observou o que determina o inciso I, porque

transcreveu trechos do acórdão que não englobam todos os motivos

e fundamentos adotados pela Turma na análise da matéria.

A transcrição de apenas parte do acórdão, como se verifica nas

razões do recurso, não supre a exigência legal. A parte que recorre

deve reproduzir o trecho da decisão que lhe foi desfavorável, em

que constem todos os fundamentos adotados pela Turma, o que

não foi observado, uma vez que a recorrente cingiu-se a transcrever

teses genéricas sobre o tema, não tendo reproduzido o trecho do

acórdão que contém as razões de decidir adotadas na hipótese

específica destes autos.

No sentido do acima exposto são os seguintes precedentes do

Tribunal Superior do Trabalho: TST-AIRR-1160-68.2014.5.02.0073,

Relator Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, julgado em

14/12/2016, 7ª Turma, acórdão publicado no DEJT de 03/02/2017;

TST-RR-18177-29.2013.5.16.0020 1ª Turma, Relator Ministro

Walmir Oliveira da Costa, acórdão publicado no DEJT de

29/04/2016; TST-AIRR-104-15.2014.5.08.0014, 2ª Turma, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, acórdão publicado no DEJT de

06/05/2016; TST-AIRR-10033-37.2014.5.14.0101, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, acórdão

publ icado no DEJT de 29/04/2016;  TST-AIRR-10982-

58.2014.5.14.0005, 4ª Turma, Relator Ministro João Oreste

Dalazen, acórdão publicado no DEJT de 29/04/2016; TST-AIRR-163

-91.2013.5.11.0551, 5ª Turma, Relator Ministro João Batista Brito

Pereira, acórdão publicado no DEJT de 22/04/2016; TST-AIRR-

1410-22.2013.5.07.0001, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto César

Leite de Carvalho, acórdão publicado no DEJT de 06/05/2016; TST-

AIRR-11680-81.2014.5.03.0163, 7ª Turma, Relator Ministro Cláudio

Brandão, acórdão publicado no DEJT de 04/03/2016.

Portanto, inviável a análise do recurso de revista, quanto ao tema

em epígrafe, porque a parte recorrente não atendeu o inciso I do §

1º-A do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios.

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula 297 do TST.

- violação do artigo 5º, XXXV, LIV e LV, da CF.

A Turma Regional, utilizando-se de seu poder discricionário e

observando a circunstância ocorrida no caso, ou seja, inadequação
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da via eleita, considerou a referida multa devida por embargos

manifestamente procrastinatórios, sendo que esse posicionamento

não acarreta violação direta e literal dos dispositivos indigitados,

nem a contrariedade alegada, a ensejar a continuidade da revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Na decisão proferida em recurso, ficou consignado:

OMISSÃO. EQUÍVOCO MANIFESTO.

PREQUESTIONAMENTO.

A embargante tece longo arrazoado, sustentando violação a

dispositivos constitucionais e infraconstitucionais, ao tempo em que

alega que o v. acórdão turmário se encontra omisso e eivado de

equívoco manifesto. Requer manifestação expressa deste Eg.

Tribunal sobre os dispositivos legais mencionados, nos termos da

Súmula 297 do C. TST.

Pois bem.

Inicialmente, destaco que o art. 897-A da CLT estabelece que os

embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença

ou no acórdão, obscuridade, contradição, omissão ou erro material,

bem como em caso de manifesto equívoco no exame dos

pressupostos extrínsecos do recurso, sendo inservíveis, portanto,

ao reexame do convencimento do Juízo.

Registre-se que a omissão ensejadora do cabimento dos embargos

de declaração deve referir-se a questão posta sobre a qual não se

teria pronunciado o juízo.

A embargante, no entanto, sustenta, em síntese, desacerto no

julgamento das matérias referentes à responsabilidade subsidiária

(contrariedade à Súmula 331, V, do TST; inexistência de culpa in

vigilando; violação do art. 71, § 1º da Lei 8.666/93); justiça gratuita e

honorários advocatícios, matérias essas que foram discutidas e

decididas explicitamente no v. acórdão, ora vergastado. Refriso, por

salutar, que os embargos de declaração não se prestam a modificar

a sentença ou acórdão em seu conteúdo, dirigindo-se apenas à sua

forma, pretendendo aperfeiçoá-la.

Na verdade, como se vê, pelos próprios fundamentos dos

embargos, o que pretende a parte embargante é o reexame de fatos

e provas e, consequentemente, obter um novo pronunciamento

jurisdicional de questões já apreciadas por este Eg. Regional que

satisfaça seus interesses, o que lhe é defeso ante a via estreita

elegida.

Outrossim, anoto que o prequestionamento da matéria apenas se

justificaria caso a decisão impugnada não tivesse adotado tese

explícita acerca da interpretação de determinado dispositivo legal ou

matéria posta em juízo, o que também não restou configurado no

caso. Nesse liame é a jurisprudência consubstanciada na

Orientação Jurisprudencial nº 118, da SBDI-I, do Tribunal Superior

do Trabalho, verbis: OJ-SDI1-118 PREQUESTIONAMENTO. TESE

EXPLÍCITA. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA Nº 297 (inserida em

20.11.1997) Havendo tese explícita sobre a matéria, na decisão

recorrida, desnecessário contenha nela referência expressa do

dispositivo legal para ter-se como prequestionado este.

Logo, não havendo vício na decisão vergastada, mister se faz a

rejeição dos embargos de declaração.

Infere-se de toda a argumentação inequívoco propósito da parte

embargante em conferir aos embargos declaratórios efeitos não

previstos na lei, os quais são cabíveis nas hipóteses de omissão,

obscuridade e contradição.

Desse modo, patente a natureza protelatória da medida intentada,

que é severamente repelida pelo ordenamento jurídico, razão pela

qual aplico a embargante multa de 2% sobre o valor da causa,

revertida em favor da embargada, nos termos do art. 1026, §2º, do

CPC.

CONCLUSÃO

Conheço dos embargos de declaração opostos e, no mérito, rejeito-

os. Aplico multa à litigante, nos termos do art. 1.026, §2º, do

CPC/2015 (2%), nos termos da fundamentação.

A decisão regional foi publicada após iniciada a eficácia da Lei

13.467/2017, em 11/11/2017, que alterou o art. 896-A da CLT,

passando a dispor:

"Art.896-A - O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista,

examinará previamente se a causa oferece transcendência com

relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social

ou jurídica.

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social

constitucionalmente assegurado;

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação

da legislação trabalhista.

§ 2º Poderá o relator, monocraticamente, denegar seguimento ao

recurso de revista que não demonstrar transcendência, cabendo

agravo desta decisão para o colegiado.

§ 3º Em relação ao recurso que o relator considerou não ter

transcendência, o recorrente poderá realizar sustentação oral sobre

a questão da transcendência, durante cinco minutos em sessão.

§ 4º Mantido o voto do relator quanto à não transcendência do

recurso, será lavrado acórdão com fundamentação sucinta, que

constituirá decisão irrecorrível no âmbito do tribunal.

...

§ 6º O juízo de admissibilidade do recurso de revista exercido pela

Presidência dos Tribunais Regionais do Trabalho limita-se à análise

dos pressupostos intrínsecos e extrínsecos do apelo, não

abrangendo o critério da transcendência das questões nele

veiculadas."

Insta frisar que o Tribunal Superior do Trabalho editou novo

Regimento Interno - RITST, em 20/11/2017, adequando-o às

alterações jurídico-processuais dos últimos anos, estabelecendo em

relação ao critério da transcendência, além dos parâmetros já

fixados em lei, o marco temporal para observância dos comandos

inseridos pela Lei 13.467/2017:

"Art. 246. As normas relativas ao exame da transcendência dos

recursos de revista, previstas no art. 896-A da CLT, somente

incidirão naqueles interpostos contra decisões proferidas pelos

Tribunais Regionais do Trabalho publicadas a partir de 11/11/2017,

data da vigência da Lei n.º 13.467/2017."

Evidente, portanto, a subsunção do presente agravo de instrumento

e do recurso de revista respectivo aos termos da referida lei.

Presentes os pressupostos legais de admissibilidade, conheço.

Em sede de agravo de instrumento, a parte insiste no

processamento do apelo.

Analiso.

Inicialmente, cumpre esclarecer que apesar de o art. 896-A da CLT

estabelecer a necessidade de exame prévio da transcendência do

recurso de revista, a jurisprudência da Sexta Turma do TST tem

evoluído para entender que esta análise fica prejudicada quando o

apelo carece de pressupostos processuais extrínsecos ou

intrínsecos que impedem o alcance do exame meritório do feito.

Considerando tratar-se de processo que tramita sob o rito

sumaríssimo, o exame do recurso de revista encontra-se limitado a

alegações de violação a dispositivos da Constituição e de

contrariedade a súmula do TST ou súmula vinculante do Supremo
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Tribunal, na forma do artigo 896, § 9º, da CLT.

Com relação ao tópico "nulidade do acórdão regional por negativa

de prestação jurisdicional", o exame dos critérios de transcendência

está ligado à perspectiva de procedência da alegação.

Acresça-se, ainda, que a invocação da referida nulidade pressupõe,

nos termos da Súmula 459 do TST, a indicação de violação dos

artigos 832 da CLT, 489 do CPC ou 93, IX, da Constituição Federal.

No caso concreto, a questão de fundo encontra-se devidamente

fundamentada pelo TRT, não se verificando transcendência a ser

reconhecida. É imperioso asseverar que a Corte Regional, seja na

decisão do recurso ordinário, seja depois, no pronunciamento

levado a efei to nos embargos declaratór ios, expl ic i tou

fundamentação consequente e clara, suficiente aos fins previstos no

Inciso IX do art. 93 da Constituição Federal. Neles, nos aludidos

pronunciamentos jurisdicionais, o Regional entendeu por bastantes

e adequados os embasamentos adotados, estando devida e

precisamente albergadas no acórdão, data vênia, as questões

trazidas nos embargos e havidas por insuscetíveis de promover

modificação do julgado.

Sendo satisfatória a fundamentação, como considero que foi aqui;

mostrando-se ela acessível às partes, clara e facilmente, sem logro

ao objetivo de tornar racional e sindicável o resultado do

julgamento, a inteligência do conteúdo da decisão, impõe-se,

porquanto evidentemente insubsistente, refugar a arguição de

nulidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional e,

portanto, não há transcendência a ser reconhecida.

Vale destacar, ainda, que o julgador não está adstrito ao conteúdo

de uma única prova suscitada pela parte se, a partir da análise

detida dos demais elementos probatórios constantes dos autos,

justifica seu convencimento acerca da veracidade das alegações, e

indica os motivos pelos quais acolhe ou rejeita cada elemento do

conjunto probatório, ainda que em sentido diverso, contrário aos

interesses do recorrente. Igualmente, questões eminentemente

jurídicas são consideradas prequestionadas, ainda que fictamente,

nos termos da Súmula 297, III, do TST.

Ante o exposto, não reconhecida a transcendência.

Por sua vez, quanto aos demais temas recursais, destaca-se que as

alterações introduzidas pela Lei 13.015/2014 possuem como

escopo possibilitar ao julgador visualizar o ponto específico da

controvérsia recursal.

Nesse viés, os requisitos do art. 896, §1º-A, da CLT somente são

atendidos quando a parte indica o excerto específico do acórdão

que consubstancia o prequestionamento da controvérsia e realiza o

subsequente cotejo analítico de teses, rebatendo pontualmente

cada um dos fundamentos exarados na decisão regional recorrida.

Salienta-se ser ônus processual da parte, não do julgador, o devido

confronto de teses, mediante a impugnação de todos os

fundamentos jurídicos do acórdão, com a demonstração analítica de

cada dispositivo de lei, da Constituição Federal, de súmula ou

orientação jurisprudencial cuja contrariedade aponte, conforme se

infere do caput e do inciso III do supratranscrito § 1º-A do artigo 896

da CLT.

Desse modo, não basta que o recorrente discorra em suas razões

recursais a respeito da matéria objeto de sua insurgência, sendo

necessária a identificação da tese jurídica adotada pelo TRT em

explícito confronto com a norma, súmula ou divergência

jurisprudencial invocada.

No caso, a parte recorrente deixou de realizar o devido cotejo

analítico com as respectivas teses recursais, mediante a

impugnação pontual de cada um dos fundamentos adotados pelo

julgador regional, em desatendimento aos incisos I e III do § 1º-A do

artigo 896 da CLT.

Ante o exposto, com base nos arts. 932, IV, c/c 1.011, I, do CPC, e

118, X, do RITST, NÃO RECONHEÇO a existência da causa

quanto ao tema "nulidade por negativa de prestação jurisdicional,

JULGO PREJUDICADO o exame dos critérios de transcendência da

causa em relação aos demais temas recursais e NEGO

PROVIMENTO ao agravo de instrumento." (f ls. 664-672)

Alega a parte agravante, inicialmente, que cumpriu os requisitos do

§ 1º-A do artigo 896 da CLT. Em seguida, reitera a argumentação

jurídica em relação ao temas "negativa de prestação jurisdicional",

"ilegitimidade passiva",  "reponsabilidade subsidiária", justiça

gratuita", "honorários advocatícios" e "multa por embargos de

declaração protelatórios".

À análise.

Considerando tratar-se de processo que tramita sob o rito

sumaríssimo, o exame do recurso de revista encontra-se limitado a

alegações de violação a dispositivos da Constituição e de

contrariedade a súmula do TST ou súmula vinculante do Supremo

Tribunal, na forma do artigo 896, § 9º, da CLT

Conforme já exposto na decisão agravada, no tema "nulidade por

negativa de prestação jurisdicional", aquestão de fundo encontra-se

devidamente fundamentada pelo TRT.  É imperioso asseverar que a

Corte Regional, seja na decisão do recurso ordinário, seja depois,

no pronunciamento levado a efeito nos embargos declaratórios,

explicitou fundamentação consequente e clara, suficiente aos fins

previstos no Inciso IX do art. 93 da Constituição Federal. Neles, nos

aludidos pronunciamentos jurisdicionais, o Regional entendeu por

bastantes e adequados os embasamentos adotados, estando

devida e precisamente albergadas no acórdão,data venia, as

questões trazidas nos embargos e havidas por insuscetíveis de

promover modificação do julgado.

Constata-se, portanto, que o acórdão atendeu aos comandos do

artigo 93, IX, da CF. Importante consignar que a adoção de tese

contrária aos interesses da parte não implica nulidade por negativa

de prestação jurisdicional.

Com relação aos tópicos "ilegitimidade passiva", "responsabilidade

subsidiária", "justiça gratuita" e "honorários advocatícios", vale

destacar que, tratando-se de processo submetido ao rito

sumaríssimo e tendo o Tribunal Regional mantido a sentença por

seus próprios fundamentos nos temas em epígrafe, a parte deveria

indicar em suas razões de recurso de revista (fls. 513-542) os

trechos da sentença que consubstanciariam o prequestionamento

da controvérsia, o que não ocorreu in casu.

No mesmo sentido, citem-se os seguintes precedentes colhidos em

todas as Turmas do TST:

"(...) AGRAVO DE INSRUMENTO. LEI Nº 13.015/2014. RITO

SUMARÍSSIMO. ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT. INDICAÇÃO DO

T R E C H O  D A  D E C I S Ã O  Q U E  C O N S U B S T A N C I A  O

PREQUESTIONAMENTO. Nos termos do artigo 896, § 1º-A, I, da

CLT, incluído pela Lei n.º 13.015/2014, 'sob pena de não

conhecimento, é ônus da parte: I - indicar o trecho da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da controvérsia

objeto do recurso de revista'. Constatada, no presente caso, a

ausência de transcrição do trecho da decisão impugnada que

consubstancia o prequestionamento da matéria objeto do apelo,

resulta insuscetível de conhecimento o Recurso de Revista. Nas

causas submetidas ao rito sumaríssimo, em que o acórdão consiste

de certidão por meio da qual se mantém a sentença por seus

próprios fundamentos, deve a parte transcrever trecho da sentença

que consubstancia o prequestionamento da matéria objeto do

recurso a fim de cumprir o requisito ora em comento. Agravo de

Instrumento a que se nega provimento. (...)." (AIRR-224-

59.2015.5.03.0015, 1ª Turma, Relator Desembargador Convocado
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Marcelo Lamego Pertence, DEJT 07/10/2016.)

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/14.

PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. SENTENÇA MANTIDA POR

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AUSÊNCIA DO trecho da

decisão de primeiro grau que consubstancia o prequestionamento

da controvérsia. Incabível recurso de revista , pois nos processos

submetidos ao procedimento sumaríssimo, em que o Tribunal

Regional mantém a sentença por seus próprios e jurídicos

fundamentos na forma do art. 895, § 1.º, IV, da CLT, a

jurisprudência desta Corte tem entendido que cabe à parte indicar o

trecho da sentença que revela o prequestionamento da

controvérsia, objeto de impugnação na revista, o que não ocorreu

no caso dos autos. Agravo não provido." (Ag-AIRR-10261-

64.2016.5.18.0122, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 01/12/2017.)

(...)

Incide, pois, o óbice do art. 896, §1º-A, I, da CLT, conforme já

ressaltado na decisão monocrática.

Por fim, no tema "multa por embargos de declaração protelatórios",

a matéria é interpretativa e está inserida no âmbito do poder

discr ic ionário do julgador que se convenceu do intui to

procrastinatório dos embargos declaratórios no caso concreto. Em

princípio, inscreve-se no exame discricionário do juiz a constatação

de que o devedor da obrigação trabalhista opôs embargos

declaratórios com o intuito de postergar o pagamento de seu débito.

Portanto, não existe má aplicação do artigo 1.026, § 2º, do CPC

quando o juízo declara a sua percepção de que houve interesse

procrastinatório e aplica a sanção processual correspondente.

Incólume, ainda, o art. 5º, XXXV, LIV e LV, da CF.

Ante os esclarecimentos supra, não incide a multa do § 4° do art.

1.021 do CPC.

Por todo o exposto, nego provimento ao agravo." (grifos acrescidos)

Opostos embargos de declaração, eis a decisão:

"(...)

2 - MÉRITO

A embargante alega, sob o fundamento de contradição, que

cumpriu, devidamente, os requisitos do art. 896, §1º-A, I, da CLT.

Sustenta que "ocorreu a correta indicação no teor da Revista

interposta e a impugnação direta, com total cotejo analítico dos

pontos vergastados, não subsistem motivos para o seu não

recebimento, devendo o recurso ser encaminhado para a

competente apreciação, eis que as matérias se encontram

devidamente apreciadas e combatidas pela Revista." Também

reitera a argumentação jurídica quanto à indevida aplicação da

multa por embargos de declaração protelatórios  pelo Regional.

Pugna pela reforma da decisão para que sejam sanadas as

contradições apontadas, objetivando o prequestionamento da

matéria para interposição de recurso extraordinário.

Ficou consignado na decisão embargada:

(...)

À análise.

Percebe-se, da análise da decisão acima transcrita, estarem

explícitas as razões que conduziram ao convencimento deste

relator, inexistindo vícios na decisão proferida a justificar a oposição

dos presentes embargos de declaração.

O acórdão proferido pela 6ª Turma foi bastante claro ao consignar

que,  com re lação aos tópicos " i legi t imidade passiva",

"responsabilidade subsidiária", "justiça gratuita" e "honorários

advocatícios", tratando-se de processo submetido ao rito

sumaríssimo e tendo o Tribunal Regional mantido a sentença por

seus próprios fundamentos nos temas em epígrafe, a parte deveria

indicar em suas razões de recurso de revista (fls. 513-542) os

trechos da sentença que consubstanciariam o prequestionamento

da controvérsia, o que não ocorreu in casu.

Ademais, no tema "multa por embargos de declaração

protelatórios", já ficou explicitado que a matéria é interpretativa e

está inserida no âmbito do poder discricionário do julgador que se

convenceu do intuito procrastinatório dos embargos declaratórios no

caso concreto. Em princípio, inscreve-se no exame discricionário do

juiz a constatação de que o devedor da obrigação trabalhista opôs

embargos declaratórios com o intuito de postergar o pagamento de

seu débito.

Portanto, não existe má aplicação do artigo 1.026, § 2º, do CPC

quando o juízo declara a sua percepção de que houve interesse

procrastinatório e aplica a sanção processual correspondente, o que

torna incólume, ainda, o art. 5º, XXXV, LIV e LV, da CF.

Em verdade, o pleito da embargante, sob todos os aspectos,

configura irresignação relativa ao mérito porquanto investe contra

suposto erro de julgamento. A parte não se conforma com a decisão

que lhe foi desfavorável, não sendo esse o meio processual

adequado para demonstrar o seu inconformismo.

Está claro que, sob o pretexto de existir omissão no julgado, na

verdade, pretende a embargante rediscutir matéria já analisada.

Com efeito, os embargos de declaração não podem ser utilizados

com a finalidade de sustentar incorreções na decisão impugnada ou

de propiciar um novo exame da própria questão de fundo, de modo

a viabilizar, em instância processual absolutamente inadequada, a

desconstituição de ato decisório regularmente proferido, conforme

pretende a recorrente.

Ressalte-se que a finalidade dos embargos de declaração é sanar

vício existente na decisão, visando ao aprimoramento do julgado,

consoante os arts. 897-A da CLT e 1.022, I, II e III, do CPC. Os

embargos declaratórios não se prestam a apreciar alegações de

inconformismo da parte que obteve uma decisão devidamente

fundamentada, mas contrária aos seus interesses.

Como se constata, inexistente qualquer um dos vícios previstos nos

artigos 897-A da CLT e 1.022 do CPC.

Embora qualquer das partes possa ser apenada por embargos de

declaração opostos com o intuito de procrastinação, a oposição de

embargos declaratórios pelo devedor da obrigação trabalhista,

quando tal ocorre sem atenção às hipóteses de seu cabimento,

revela o manifesto interesse de procrastinar o tempo de suportar o

ônus de cumprir a prestação, o suficiente para atrair a cominação

da multa correspondente.

Ante o exposto, nego provimento aos embargos declaratórios e,

dado o caráter protelatório da medida, condeno a embargante a

pagar multa de 1% prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC." (grifos

acrescidos)

Verifica-se que, com relação ao tema "EMPRESA PRIVADA.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA", o acórdão ora impugnado

concluiu ausência de transcrição de trecho, com fundamento no art.

896, §1º-A, I, da CLT.

Diante do óbice processual aplicado, não analisou o mérito da

controvérsia.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento

de que o exame de questão afeta a pressupostos de

admissibilidade de recursos de competência de outro Tribunal se

restringe ao âmbito infraconstitucional, razão pela qual inexiste

questão constitucional com repercussão geral.

A tese fixada pelo STF - Tema 181 é a de que: "a questão do
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preenchimento dos pressupostos de admissibilidade de recursos da

competência de outros Tribunais tem natureza infraconstitucional e

a ela são atribuídos os efeitos da ausência de repercussão geral,

nos termos do precedente fixado no RE n° 584.608, Rel. Min. Ellen

Gracie, DJe de 13/3/2009", entendimento consubstanciado no

processo RE-598365, da relatoria do Exmo. Min. Ayres Britto, DJe

de 26/3/2010.

Quanto à multa aplicada em embargos de declaração, O Supremo

Tribunal Federal consolidou o entendimento de que o recurso

extraordinário não merece seguimento, por ausência de

repercussão geral, quando a controvérsia se refere à imposição de

multa em decorrência da oposição de embargos de declaração

protelatórios.

A tese fixada pelo STF - Tema 197 do ementário temático de

repercussão geral - é a de que "II - A questão da aplicação de multa

pela oposição de embargos de declaração julgados protelatórios

tem natureza infraconstitucional e a ela são atribuídos os efeitos da

ausência de repercussão geral, nos termos do precedente fixado no

RE n. 584.608, rel. a Ministra Ellen Gracie, DJe 13/03/2009",

entendimento consubstanciado no processo AI-752633, da relatoria

do Exmo. Min. Cezar Peluso, DJe de 18/12/2009.

Assim, tendo em vista o disposto nos arts. 1.030, I, "a", e 1.035, §

8°, do CPC, no sentido de que a decisão proferida pelo Supremo

Tribunal Federal que não reconhece a repercussão geral se estende

a todos os recursos envolvendo a mesma questão jurídica; deve ser

inadmitido o presente recurso extraordinário.

Dentro desse contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário

e determino a baixa dos autos à origem depois do transcurso in

albis do prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0010036-57.2022.5.15.0109
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Evandro Pereira Valadão Lopes

Recorrente FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA - SP

Advogado Dr. Daniel Rodrigues Tsukimoto(OAB:
234086-A/SP)

Advogada Dra. Elizabeth da Conceição
Morais(OAB: 188082-A/SP)

Recorrido VALDECIR PINHEIRO DE ALENCAR

Advogado Dr. José Benedito Lisboa Rolim(OAB:
91453-A/SP)

Advogada Dra. Marina Maria Rodrigues de
Carvalho Rolim(OAB: 355554-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP

  - VALDECIR PINHEIRO DE ALENCAR

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão

proferido por esta Corte Superior Trabalhista, quanto ao tópico

"FUNDAÇÃO CASA. AGENTE DE APOIO SOCIOEDUCATIVO.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. IRR Nº 16" e "REFLEXOS DO

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE".

A parte recorrente argui prefacial de repercussão geral.

Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.

É o relatório.

Eis o teor da decisão recorrida:

FUNDAÇÃO CASA. AGENTE DE APOIO SOCIOEDUCATIVO.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.  COMPENSAÇÃO.

GRATIFICAÇÃO DE REGIME ESPECIAL DE TRABALHO - GRET.

DECISÃO DA SBDI-1/TST NO JULGAMENTO DO IRR-1001796-

60.2014.5.02.0382. DECISÃO DENEGATÓRIA FUNDADA EM

TESE FIXADA NO JULGAMENTO DE RECURSOS DE REVISTA

REPETITIVOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCABÍVEL.

ARTIGO 1.030, I, "B" E § 2º, DO CPC DE 2015. APLICAÇÃO

SUPLETIVA E SUBSIDIÁRIA (ARTIGOS 896-B DA CLT E 15 DO

CPC DE 2015).

Eis os fundamentos consignados na decisão em que se denegou

seguimento ao recurso de revista:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (nos termos daSúmula 436,

item I/TST).

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios  /  Adicional  /

Adicional de Periculosidade.

AGENTE DE APOIO SOCIOEDUCATIVO

No julgamento de Incidente de Recurso de Revista Repetitivo IRR

nº 1001796-60.2014.5.02.0382, Tema 16 (DEJT 12/11/2021), a

SBDI-1 do C. TST fixou a seguinte tese jurídica:

"I. O Agente de Apoio Socioeducativo (nomenclatura que, a partir do

Decreto nº 54.873 do Governo do Estado de São Paulo, de

06.10.2009, abarca os antigos cargos de Agente de Apoio Técnico e

de Agente de Segurança) faz jus à percepção de adicional de

periculosidade, considerado o exercício de atividades e operações

perigosas, que implicam risco acentuado em virtude de exposição

permanente a violência física no desempenho das atribuições

profissionais de segurança pessoal e patrimonial em fundação

pública estadual.

II. Os efeitos pecuniários decorrentes do reconhecimento do direito

do Agente de Apoio Socioeducativo ao adicional de periculosidade

operam-se a partir da regulamentação do art. 193, II, da CLT em

03.12.2013 - data da entrada em vigor da Portaria nº 1.885/2013 do

Ministério do Trabalho, que aprovou o Anexo 3 da NR-16."

Portanto, estando a decisão recorrida em conformidade com a tese

jurídica prevalecente firmada no IRR-1001796-60.2014.5.02.0382,

inviável o recurso, nos termos dos arts. 896, § 7º, e 896-C da CLT,

985, I, do CPC/2015 e 14, I, da IN 38/2015, e da Súmula 333 do C.

TST.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE / REFLEXOS

A recorrente não aponta violação a qualquer dispositivo

constitucional ou legal, tampouco traz dissenso interpretativo ou de

súmula vinculante do STF, ou ainda divergência de arestos

paradigmas, restando, assim, desfundamentado o apelo, no tocante

a tal matéria, pois não observadas as exigências do art. 896, "a", "b"

e "c", da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

(marcador "despacho de admissibilidade" do documento eletrônico).

Na decisão denegatória do recurso de revista interposto pela parte

reclamada, a Autoridade Regional constatou que o acórdão regional

está em plena harmonia com o Tema Repetitivo nº 16 desta Corte

Superior, em que se fixou a tese de que o Agente de Apoio
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Socioeducativo da Fundação Casa faz jus à percepção de adicional

de periculosidade.

De fato, há plena identidade entre o caso destes autos e o caso-

piloto nº IRR-1001796-60.2014.5.02.0382, julgado pela Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais do TST.

No Incidente de Recursos de Revista Repetitivos n° IRR-1001796-

60.2014.5.02.0382, a SBDI-I firmou tese no sentido de que o

empregado da Fundação Centro de Atendimento Socioeducativo ao

Adolescente - Fundação Casa/SP, ocupante do cargo de Agente de

Apoio Socioeducativo, "faz jus à percepção de adicional de

periculosidade, considerado o exercício de atividades e operações

perigosas, que implicam risco acentuado em virtude de exposição

permanente a violência física no desempenho das atribuições

profissionais de segurança pessoal e patrimonial em fundação

pública estadual".

Na mesma ocasião, houve a modulação dos efeitos da decisão,

determinando-se que os efeitos pecuniários decorrentes do

reconhecimento do direito do Agente de Apoio Socioeducativo ao

adicional de periculosidade ocorrem a partir de 03.12.2013, data de

entrada em vigor da Portaria nº 1.885/2013 do Ministério do

Trabalho, que aprovou o Anexo 3 da NR-16.

Cabe mencionar a ementa do mencionado julgado:

INCIDENTE DE RECURSO REPETITIVO. AGENTE DE APOIO

SOCIOEDUCATIVO DA FUNDAÇÃO CASA. ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. 1. Com o Decreto nº 54.873 do Governo de

São Paulo, de 06.10.2009, os antigos cargos de agente de

segurança e agente de apoio técnico foram unificados em nova

nomenclatura: Agente de Apoio Socioeducativo. 2."Os ocupantes do

cargo de Agente de Apoio Socioeducat ivo (AAS) são

socioeducadores responsáveis pelo trabalho preventivo de

segurança, objetivando preservar a integridade física e mental dos

adolescentes e demais profissionais, contribuindo efetivamente na

tranqui l idade necessár ia  para a execução da medida

socioeducativa". "São profissionais responsáveis também pelo

trabalho de contenção e ações preventivas para evitar situações

limites, além de acompanhar e auxiliar no desenvolvimento das

atividades educativas, observando e intervindo, quando necessário,

a fim de que a integridade física e mental dos adolescentes e dos

demais servidores sejam mantidas" (Caderno de Procedimentos de

Segurança - Descrição das funções e atribuições dos Agentes de

Apoio Socioeducativo da Superintendência de Segurança da

Fundação Casa). 3. Os Agentes de Apoio Socioeducativo exercem

atividades e operações perigosas, que, por sua natureza e métodos

de trabalho, implicam risco acentuado em virtude de exposição

permanente do trabalhador a violência física nas atribuições

profissionais de segurança pessoal e patrimonial (art. 193, caput e

inciso II, da CLT e item 1 do Anexo 3 da NR 16). 4. Os Agentes de

Apoio Socioeducativo exercem a atividade de segurança pessoal e

patrimonial em instalações de fundação pública estadual,

contratados diretamente pela administração pública indireta -

hipótese prevista no item 2, letra ' b' , do Anexo 3 da NR 16. 5. Os

Agentes de Apoio Socioeducativo desempenham segurança

patrimonial e/ou pessoal na preservação do patrimônio (...) e da

incolumidade física de pessoas, além do acompanhamento e

proteção da integridade física de pessoa ou de grupos (internos,

empregados, visitantes) - atividades e operações constantes no

quadro no item 3 do Anexo 3 da NR 16 do Ministério do Trabalho,

que os expõem a várias espécies de violência física. 6. Emerge do

presente IRR a fixação da tese jurídica: "I. O Agente de Apoio

Socioeducativo (nomenclatura que, a partir do Decreto nº 54.873 do

Governo do Estado de São Paulo, de 06.10.2009, abarca os antigos

cargos de Agente de Apoio Técnico e de Agente de Segurança) faz

jus à percepção de adicional de periculosidade, considerado o

exercício de atividades e operações perigosas, que implicam risco

acentuado em virtude de exposição permanente a violência física no

desempenho das atribuições profissionais de segurança pessoal e

patrimonial em fundação pública estadual. II. Os efeitos pecuniários

decorrentes do reconhecimento do direito do Agente de Apoio

Socioeducativo ao adicional de periculosidade operam-se a partir da

regulamentação do art. 193, II, da CLT em 03.12.2013 - data da

entrada em vigor da Portaria nº 1.885/2013 do Ministério do

Trabalho, que aprovou o Anexo 3 da NR-16".

RECURSO DE EMBARGOS AFETADO E-RR-1001796-

60.2014.5.02.0382. Demonstrada divergência jurisprudencial, impõe

-se o conhecimento o recurso de embargos e, no mérito, aplicada a

tese jurídica fixada no IRR, em que reconhecido o direito do Agente

de Apoio Socioeducativo ao adicional de periculosidade, condenar a

Fundação Casa ao pagamento do adicional de periculosidade, a

partir de 03.12.2013 (regulamentação da Lei n.º 12.740/2012), no

percentual de 30% (trinta por cento) sobre o salário básico (Súmula

nº 191, I, do TST), e reflexos postulados na petição inicial. Recurso

de embargos do reclamante conhecido e provido. (IRR - 1001796-

60.2014.5.02.0382 Data de Julgamento: 14/10/2021, Relator

Ministro: Hugo Carlos Scheuermann, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 12/11/2021)

Na mesma oportunidade, a SBDI-I indeferiu a compensação do

adicional de periculosidade com a Gratificação por Regime Especial

de Trabalho - GRET, ao fundamento de que "admitido pela

Fundação Casa que a Gratificação por Regime Especial de

Trabalho é paga a todos os empregados da Fundação Casa,

cons ide rada  apenas  a  a t i v i dade  f im  da  i ns t i t u i ção ,

independentemente da função desenvolvida ou do cargo ocupado,

não se verifica a identidade de natureza para a pretendida

compensação com o adicional de periculosidade ora reconhecido

aos Agentes de Apoio Socioeducativo".

Além disso, cumpre destacar que, tendo em vista que a decisão

denegatória do recurso de revista foi proferida com fundamento no

Tema 16 da Tabela de Recursos de Revista Repetitivos desta Corte

Superior, o recurso cabível contra ela seria o agravo interno no

âmbito do Tribunal Regional, e não o agravo de instrumento, nos

termos do art. 1.030, I, "b" e § 2º, do CPC de 2015, aplicáveis

supletivamente (art. 15 do CPC de 2015) e subsidiariamente (art.

896-B da CLT) ao Processo do Trabalho.

Adaptando-se o teor dessas normas para a realidade do Processo

do Trabalho, à luz do art. 896-B da CLT, cabe agravo interno da

decisão do Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal Regional que

negar seguimento a recurso de revista interposto contra acórdão

que esteja em conformidade com entendimento do Tribunal

Superior do Trabalho exarado no regime de julgamento de recursos

repetitivos (art. 1.030, I, "b", e § 2º, do CPC de 2015).

O Código de Processo Civil de 2015 reuniu, organizou, positivou e

aprimorou o microssistema de gestão de casos repetitivos

inicialmente implementado pelas Leis nos 11.418/2006 (RE),

11.672/2008 (REsp) e 13.015/2014 (RR). A congruência lógica

desse microssistema demanda a seleção de casos representativos

da controvérsia; o encaminhamento para o Órgão Jurisdicional

competente para a fixação de tese de observância obrigatória; a

suspensão do trâmite de todos os processos pendentes no Estado,

na região ou nacionalmente, conforme o caso; o estímulo à

participação de todos os interessados na controvérsia; a

possibilidade de realização de audiência pública; a necessidade de

análise dos fundamentos relevantes da tese jurídica discutida; o

dever de aplicação da tese fixada nos processos suspensos; ampla

e específica divulgação e publicidade; a improcedência liminar do
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pedido que contrariar a tese estabelecida; a restrição à

recorribilidade, inclusive em relação à remessa necessária,

ressalvadas as hipóteses de recorribilidade extraordinária, quando

cabíveis. Nesse ponto, destaca-se que, nos termos do art. 896-C, §

13, da CLT, caso "a questão afetada e julgada sob o rito dos

recursos repetitivos também contenha questão constitucional, a

decisão proferida pelo Tribunal Pleno não obstará o conhecimento

de eventuais recursos extraordinários sobre a questão

const i tucional".

De sorte que, havendo uma multiplicidade de recursos de revista

tramitando nesta Corte Superior, inclusive os que foram afetados no

IRR, não há óbice para que a parte interponha recurso

extraordinário sobre questão constitucional porventura existente,

mas não em relação aos processos que tramitam nos Tribunais

Regionais, a teor do que dispõem as normas contidas no art. 1.030,

I, "b", e § 2º, do CPC de 2015.

No caso vertente, após a SBDI-1 julgar o caso-piloto IRR-1001796-

60.2014.5.02.0382 e fixar tese no Tema 16 da Tabela de Recursos

de Revista Repetitivos, cessou a suspensão de todos os processos

em âmbito nacional, como no caso dos presentes autos, que tratam

precisamente do direito do Agente de Apoio Socioeducativo da

Fundação Casa à percepção de adicional de periculosidade.

Tal suspensão somente poderia cessar, à luz da aplicação supletiva

dos arts. 982, § 5º e 987, § 1º, do CPC de 2015, na hipótese de não

interposição de recurso extraordinário. Ressalte-se, que, por força

de lei (art. 987, § 1º, do CPC de 2015), o recurso extraordinário tem

efeito suspensivo e presunção de repercussão geral. Vê-se,

portanto, que o microssistema atinente ao recurso de revista

repetitivo foi concebido para que haja suspensão dos processos até

que se encontre uma solução para as questões que tenham lastro

em lei federal e/ou na Constituição da República.

No caso destes autos, em razão da inércia da parte ora agravante

quanto à utilização das normas processuais que preconizam a

suspensão de todos os processos na pendência de julgamento de

recursos interpostos no caso-piloto, não há como deixar de aplicar o

óbice previsto no art. 1.030, I, "b" e § 2º, do CPC de 2015, em

relação aos processos que se encontram nos Tribunais Regionais,

sob pena de esvaziamento da eficácia do regime de recursos de

revista repetitivos, pois os múltiplos casos idênticos continuariam

tramitando normalmente, até o esgotamento das instâncias

ordinárias e extraordinárias, o que configuraria situação absurda,

porquanto esta desta Corte Superior teria que analisar de forma

atomizada tudo o que foi exaustivamente analisado, com amplo

contraditório aberto a todos os interessados, no caso-piloto.

Observe-se que, após o término da suspensão, a atual sistemática

processual autoriza até mesmo que se julgue liminarmente

improcedente o pedido que contrariar tese fixada em casos

repetitivos, independentemente da citação do réu (art. 332, II e III,

do CPC de 2015).

O Tribunal Pleno desta Corte Superior, a propósito, em Sessão

realizada no mês de setembro de 2022, iniciou a análise da

proposta da Comissão de Regimento Interno de inserção do art. 1ª-

A na Instrução Normativa nº 40/2016, para disciplinar a questão da

aplicação supletiva do art. 1.030, § 2º, do CPC de 2015.

Considerando, pois, que a decisão denegatória do recurso de

revista invocou a tese fixada no Tema 16 da Tabela de Recursos de

Revista Repetitivos desta Corte Superior, com a qual o acórdão

regional encontra-se em plena harmonia, o agravo de instrumento

interposto se mostra incabível, nos termos do 1.030, I, "b" e § 2º, do

CPC de 2015.

Assim, o agravo de instrumento não atende o pressuposto

extrínseco do cabimento, à luz do microssistema de gestão de

casos repetitivos organizado, positivado e aprimorado pelo Código

de Processo Civil de 2015.

Pelo exposto, não conheço do agravo de instrumento.

A controvérsia diz respeito ao direito ao adicional de periculosidade

dos agentes de apoio socioeducativo que laboram na Fundação

Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente - Fundação

CASA.

O entendimento desta Corte Superior trabalhista foi de que,

conforme a jurisprudência uniformizada no julgamento do Incidente

de Recursos de Revista Repetitivos nº 16, o agente de apoio

socioeducativo faz jus à percepção de adicional de periculosidade,

tendo em vista o exercício de atividades e operações perigosas, que

implicam risco acentuado em virtude de exposição permanente a

violência física no desempenho das atribuições profissionais de

segurança pessoal e patrimonial em fundação pública estadual.

O Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento de que o

recurso extraordinário não merece seguimento, por ausência de

repercussão geral, quando a controvérsia debatida se referir ao

direito ao pagamento de adicional de periculosidade para os

agentes de apoio socioeducativo da Fundação Centro de

Atendimento Socioeducativo ao Adolescente - Fundação CASA.

A tese fixada pelo STF - Tema 1285 do ementário temático de

repercussão geral - é a de que "É infraconstitucional a controvérsia

relativa à percepção de adicional de periculosidade por empregado

que exerce a função de agente de apoio socioeducativo",

entendimento consubstanciado no processo ARE 1.456.811/ES, da

relatoria do Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso, DJE de

30.11.2023.

Assim, tendo em vista que o acórdão recorrido trata de questão cuja

repercussão geral foi negada pela Suprema Corte; e considerando

que os arts. 1.030, I, "a", e 1.035, § 8°, do CPC dispõem que a

decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal que não

reconhece a repercussão geral se estende a todos os recursos

envolvendo a mesma questão jurídica, deve ser inadmitido o

presente recurso extraordinário.

No que tange ao tópico "REFLEXOS DO ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE", veri f ica-se que tal matéria não foi

prequestionada junto a este tr ibunal.

Conforme o entendimento pacificado pelo Supremo Tribunal

Federal, consubstanciado na Súmula n° 282, "É inadmissível o

recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida,

a questão federal suscitada", já que o recurso extraordinário cabe

apenas em face de "causas decididas em única ou última instância,"

quando efetivamente, "a decisão recorrida: a) contrariar dispositivo

desta Constituição; b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou

lei federal; c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em

face desta Constituição; d) julgar válida lei local contestada em face

de lei federal" (art. 102, III, da CF).

Extrai-se, pois, que é inadmissível o recurso extraordinário se a

decisão recorrida não veicula tese acerca das situações previstas

nas alíneas do art. 102, III, da CF.

No mesmo sentido, o entendimento constante na Súmula nº 356 da

Suprema Corte, "O ponto omisso da decisão, sôbre o qual não

foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de

recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento."

Dentro desse contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário

e determino a baixa dos autos à origem depois do transcurso in

albis do prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.
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ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0020878-07.2015.5.04.0123
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Renato de Lacerda Paiva

Recorrente ECOVIX CONSTRUÇÕES
OCEÂNICAS S.A. - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Advogada Dra. Ana Catharina Crahim de
Mello(OAB: 167659/RJ)

Recorrido DANIEL ALVES DE AVILA

Advogado Dr. Marcelo Rochedo Martinelli(OAB:
86215-A/RS)

Advogado Dr. Marcelo Baquini da Silva
Martinelli(OAB: 89439-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL ALVES DE AVILA

  - ECOVIX CONSTRUÇÕES OCEÂNICAS S.A. - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Trata-se derecurso extraordináriointerposto em que a parte se

insurge quanto ao tema "horas extras - acordo de compensação -

prestação de horas extras habituais - invalidade" e "equiparação

salarial".

Argui prefacial de repercussão geral. Indica ofensa aos arts. 5º, II,

LV, 7º, XXVI, da CF.

É o relatório.

De início, ressalta-se que, embora a reclamada aponte ofensa ao

art. 7º, XXVI, da CF, a matéria relativa à descaracterização do

acordo de compensação de jornada pela prestação habitual de

horas extras não possui aderência ao tema 1046, na medida em

que não há tese na decisão regional acerca da existência

denormacoletiva, tendo o acórdão recorrido aplicado o óbice da

Súmula 297/TST, por ausência de prequestionamento.

Passa-se, então, ao exame da questão controvertida.

A decisão recorrida concluiu, in verbis:

AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.467/2017. ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE

JORNADA - PRESTAÇÃO DE HORAS EXTRAS HABITUAIS -

INVALIDADE DO ACORDO - SÚMULAS/TST Nºs 85, IV, E 126.

AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA.

(...)

2. MÉRITO

A decisão agravada acha-se fundamentada nos seguintes termos:

(...)

Cumpre destacar o seguinte trecho do acórdão do TRT:

2. HORAS EXTRAS.

O reclamante não se conforma com a rejeição ao pedido de

invalidação do regime compensatório.

Argumenta em síntese que: trabalhou habitualmente aos sábados e

em sobrejornada, o que invalida o regime compensatório; a

sentença contraria a Súmula 85 do TST.

Examina-se.

2.1. Regime de compensação semanal.

Os cartões-ponto (ID. ab73526) evidenciam que a reclamada

adotou sistema de compensação semanal, com o aumento de uma

hora na jornada de segundas a quintas-feiras para a concessão de

folga nos sábados.

Os cartões-ponto demonstram que o reclamante que durante todo o

contrato de trabalho o reclamante laborou em regime extraordinário

de forma habitual (os demonstrativos de pagamento demonstram

horas extras pagas em todos os meses, ID. 13281e7) e, inclusive

em diversos sábados, como por exemplo, nos dias 08/12/2012 (ID.

ab73526 - Pág. 3), 09/03 (Pág. 9), 06/04 (Pág. 11), 04 e 11 (Pág.

13), 25/05 (Pág. 15), 23/11, 07 e 14/12/2013 (Pág. 27), 01 (Pág. 31)

e 15/02 (Pág. 32) 22 e 29/03 e 12/04/2014 (Pág. 35).

O regime de compensação semanal é incompatível com a prática

habitual de horas extras, conforme expresso no item IV da Súmula

nº 85, do TST.

Nesses termos, o regime de compensação semanal é inválido.

Na minuta em exame, a agravante argumenta que o acordo de

compensação a que estava submetido o trabalhador tinha previsão

em norma coletiva, razão pela qual não se há de cogitar da sua

invalidação.

Alega que pequenas variações de minutos não pode dar azo a

nulidade do acordo de compensação e, por consequência, afastar a

Súmula/TST nº 85.

Assevera "Incontestável, por sua vez, a concessão de folgas

compensatórias em outros dias da semana, além do domingo, que

não era trabalhado, inclusive com pagamentos em adicional de

100% (conforme CCTs), o que se mostra ainda mais vantajoso aos

trabalhadores".

Aponta ser "Irrefutável o reconhecimento pela Corte de origem a

existência de acordo coletivo, firmado com a participação do

Sindicado representativo da categoria profissional, autorizando a

compensação de jornada, remunerando, em contrapartida, as horas

elastecidas com adicional diferenciado, a 100%" e que, "Com a

devida vênia, não há como deixar de receber o Recurso da

Agravante. É importante consignar que o Pretório Excelso em

Recurso Extraordinário 590.415 confirma de forma sólida a tese

defendida por esta empregadora, no sentido de reconhecer os

acordos e convenções coletivas, permitindo que os trabalhadores

contribuam para a formulação das normas que regerão a sua

própria vida".

Requer, ainda, a "suspensão dos presentes autos, conforme

Decisão proferida pelo Excelentíssimo Ministro do Supremo Tribunal

Federal, Gilmar Mendes, Relator do processo nº. ARE 1.121.633

GR/GO". Aponta violação aos artigos 7º, XXVI, da CF/88, 59, §2º, e

611-A, I, CLT, contrariedade ao Tema 1.046.

Ao exame.

(...)

Pois bem, pelo prisma da transcendência, o recurso de revista da

reclamada não atende nenhum dos requisitos do art. 896-A da CLT,

senão vejamos.

Em relação à transcendência econômica, esta Turma estabeleceu

como referência, para recurso que não seja do empregado, os

valores fixados no artigo 496, § 3º, do CPC, conforme seu âmbito de

atuação. Significa dizer que a transcendência econômica restará

configurada quando o valor total dos temas devolvidos no recurso

de revista ultrapassar 1000 (mil) salários mínimos, 500 (quinhentos)

salários mínimos e 100 (cem) salários mínimos, para empresas de

âmbito nacional, estadual ou municipal, respectivamente.

No caso, considerando que o único tema devolvido no recurso de

revista reside nas "Horas extras. Regime de compensação" e que

não é possível aferir o valor específico dessa pretensão, seja pela

leitura da petição inicial ou do recurso de revista, seja das decisões

prolatadas na instância ordinária, tem-se por ausente a

transcendência econômica, isso porque cabe à parte recorrente o

ônus de demonstrar o preenchimento do referido requisito.

Não há transcendência política, pois não se verifica contrariedade à
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súmula, orientação jurisprudencial, precedentes de observância

obrigatória e jurisprudência atual, iterativa e notória do TST.

Também não trata de matéria em que haja divergência atual entre

as Turmas do TST, a recomendar o controle da decisão recorrida.

Com efeito, a partir da análise do quadro fático probatório dos

autos, não há que se falar em ofensa aos artigos 5º, II , LIV, LV e

XXVI da CF, 59, § 2º, 71, § 4º, 611-A, I, 818 da CLT e 373, I, do

CPC, porquanto o Colegiado a quo analisou o conjunto fático-

probatório produzido no processo e concluiu que ter sido

comprovada nos autos a existência de prestação de horas extras

habituais, redundando na invalidação do acordo de compensação

de jornada.

Com efeito, constou da decisão regional que "Os cartões-ponto (ID.

ab73526) evidenciam que a reclamada adotou sistema de

compensação semanal, com o aumento de uma hora na jornada de

segundas a quintas-feiras para a concessão de folga nos sábados"

e que "os cartões-ponto demonstram que o reclamante que durante

todo o contrato de trabalho o reclamante laborou em regime

extraordinário de forma habitual (os demonstrativos de pagamento

demonstram horas extras pagas em todos os meses, ID. 13281e7)

e, inclusive em diversos sábados, como por exemplo, nos dias

08/12/2012 (ID. ab73526 - Pág. 3), 09/03 (Pág. 9), 06/04 (Pág. 11),

04 e 11 (Pág. 13), 25/05 (Pág. 15), 23/11, 07 e 14/12/2013 (Pág.

27), 01 (Pág. 31) e 15/02 (Pág. 32) 22 e 29/03 e 12/04/2014 (Pág.

35)". Concluiu, assim, que "O regime de compensação semanal é

incompatível com a prática habitual de horas extras, conforme

expresso no item IV da Súmula nº 85, do TST".

Logo, consoante ficou consignado na decisão agravada, ao

entender que o reclamante faz jus à remuneração do serviço

extraordinário, ante a prestação habitual de horas extras, a Corte

regional julgou a matéria em sintonia com a Súmula nº 85, IV, do

TST, segundo a qual:

COMPENSAÇÃO DE JORNADA (inserido o item VI) - Res.

209/2016, DEJT divulgado em 01, 02 e 03.06.2016

(...)

IV. A prestação de horas extras habituais descaracteriza o acordo

de compensação de jornada. Nesta hipótese, as horas que

ultrapassarem a jornada semanal normal deverão ser pagas como

horas extraordinárias e, quanto àquelas destinadas à compensação,

deverá ser pago a mais apenas o adicional por trabalho

extraordinário. (ex-OJ nº 220 da SBDI-1 - inserida em 20.06.2001).

Nesse passo, conclusão em sentido contrário implicaria no reexame

do quadro fático-probatório dos autos, de inviável reexame nesta

esfera recursal, a teor da Súmula/TST nº 126.

Tal circunstância também tem o condão de afastar a transcendência

política, conforme se infere dos seguintes precedentes emanados

desta Turma (TST-Ag-AIRR-1226-02.2017.5.12.0029, Relator

Ministro Evandro Pereira Valadão Lopes, DEJT 17/4/202 e TST-Ag-

AIRR-10444-47.2014.5.15.0103, Relator Ministro Evandro Pereira

Valadão Lopes, DEJT 17/4/20).

Por fim, convém salientar que não se há de falar em suspensão do

feito por força do Tema 1.046 do STF. É que, conforme consignado

na decisão recorrida, "a Corte local não emitiu tese acerca do teor

de norma coletiva, de modo que tal argumento, trazido nas razões

recursa is  para  v iab i l i za r  o  p le i to ,  carece  do  dev ido

prequestionamento, o que atrai o óbice da Súmula 297, I, do TST".

Quanto à transcendência social, aplica-se apenas aos recursos do

empregado e, no caso, o recurso de revista foi apresentado pela

empresa.  Portanto, não se trata de recurso de empregado

postulando direito social constitucionalmente garantido.

A transcendência jurídica está afeta à interpretação e aplicação de

novas leis ou alterações de leis já existentes e, ainda, conforme

posicionamento da 7ª Turma do TST (TST-AIRR-21132-48.2017-

5.04.0304, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT

3/4/2020), quando há eventual afronta a direitos e garantias

constitucionais de especial relevância, com a possibilidade de

reconhecimento de violação literal e direta a artigo da Constituição

Federal, o que não se observa na presente hipótese.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo interno, por ausência de

transcendência.

ISTO POSTO

Como se observa, a c. Turma acolheu a conclusão do Tribunal

Regional, no sentido de que "havia prestação habitual de horas

extraordinárias, de forma que restou descaracterizado o acordo de

compensação", entendimento este amparado no conjunto fático-

probatório dos autos. Logo, a controvérsia foi dirimida a partir de

interpretação da norma coletiva, a atrair o óbice da Súmula nº

454/STF, segundo a qual "Simples interpretação de cláusulas

contratuais não dá lugar a recurso extraordinário", bem como da

Súmula nº 279/STF, a qual dispõe que "Para simples reexame de

prova não cabe recurso extraordinário".

Em casos semelhantes, os seguintes precedentes da Suprema

Corte:

EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo.

Direito do Trabalho. Horas extras. Compensação de jornada. Fatos

e provas .  C láusu las  de  normas co le t ivas .  Reexame.

Impossibilidade. Precedentes. 1. Não se presta o recurso

extraordinário para o reexame dos fatos e das provas constantes

dos autos, nem das cláusulas que regem as convenções coletivas

firmadas entre as partes. Incidência das Súmulas nºs 279 e

454/STF. 2. Agravo regimental não provido, com imposição de

multa de 1% (um por cento) do valor atualizado da causa (art.

1.021, § 4º, do CPC). (ARE 1219507 AgR, Relator(a): DIAS

TOFFOLI (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 06/09/2019,

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-213  DIVULG 30-09-2019  PUBLIC

01-10-2019)

"AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM

AGRAVO. ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. DECISÃO DE

ADMISSIBILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

APLICAÇÃO DE PRECEDENTE DESTA CORTE PROFERIDO NA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL. INTERPOSIÇÃO DE

AGRAVO. NÃO CABIMENTO. PRECEDENTES. HORAS EXTRAS.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE LEGISLAÇÃO

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REVOLVIMENTO

DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS E DE

CLÁUSULAS DE ACORDO COLETIVO DE TRABALHO.

INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 279 E 454 DO STF. AGRAVO

INTERNO DESPROVIDO." (ARE nº 1.171.860/MG-AgR, Primeira

Turma, Relator o Ministro Luiz Fux, DJe de 18/3/19).

Quanto à equiparação salarial, verifica-se que a matéria não foi

prequestionada junto a este tribunal, que limitou-se a analisar o

tema da prestação de horas extras habituais em acordo de

compensação semanal, como se depreende do acórdão acima

transcrito.

Conforme o entendimento pacificado pelo Supremo Tribunal

Federal, consubstanciado na Súmula n° 282, "É inadmissível o

recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida,

a questão federal suscitada", já que o recurso extraordinário cabe

apenas em face de "causas decididas em única ou última instância,"

quando efetivamente, "a decisão recorrida: a) contrariar dispositivo
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desta Constituição; b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou

lei federal; c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em

face desta Constituição; d) julgar válida lei local contestada em face

de lei federal" (art. 102, III, da CF).

Extrai-se, pois, que é inadmissível o recurso extraordinário se a

decisão recorrida não veicula tese acerca das situações previstas

nas alíneas do art. 102, III, da CF.

No mesmo sentido, o entendimento constante na Súmula nº 356 da

Suprema Corte, "O ponto omisso da decisão, sôbre o qual não

foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de

recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento."

Assim, tem-se por inadmissível o presente recurso extraordinário,

emergindo o obstáculo da falta de prequestionamento, preconizado

nos verbetes sumulados mencionados.

Neste contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário, e

determino a baixa dos autos à origem depois do transcurso in albis

do prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST
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Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Breno Medeiros

Recorrente FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA

Advogada Dra. Ângela Maria da Conceição
Silva(OAB: 278269-D/SP)

Advogado Dr. Lucas Danilo Celestino
Caetano(OAB: 320031/SP)

Recorrido SALOMÃO GABRIEL SANTOS
SANCHES

Advogado Dr. Giuliano Marcelo de Castro
Vieira(OAB: 186554-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA

  - SALOMÃO GABRIEL SANTOS SANCHES

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão

proferido por esta Corte Superior Trabalhista, quanto ao tópico

"FUNDAÇÃO CASA. AGENTE DE APOIO SOCIOEDUCATIVO.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. IRR Nº 16".

A parte recorrente argui prefacial de repercussão geral.

Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.

É o relatório.

Eis o teor da decisão recorrida:

2 - MÉRITO

De início, registre-se que as questões relacionadas aos temas "base

de cálculo do adicional de periculosidade", "reflexos do adicional de

periculosidade" e "honorários advocatícios" foram suscitadas

somente nas razões de agravo, constituindo inadmitida inovação

recursal, razão pela qual não serão objeto de análise.

FUNDAÇÃO CASA. AGENTE DE APOIO SOCIOEDUCATIVO.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. GRATIFICAÇÃO DE REGIME

ESPECIAL DE TRABALHO - GRET. APLICAÇÃO DA DECISÃO DA

S B D I - 1 / T S T  N O  J U L G A M E N T O  D O  I R R - 1 0 0 1 7 9 6 -

60.2014.5.02.0382. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM A

JURISPRUDÊNCIA DO TST. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA

A decisão agravada negou seguimento ao recurso, por entender

não caracterizada a transcendência da matéria nele veiculada, sob

os seguintes fundamentos:

"FUNDAÇÃO CASA. AGENTE DE APOIO SOCIOEDUCATIVO.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. GRATIFICAÇÃO DE REGIME

ESPECIAL DE TRABALHO - GRET. APLICAÇÃO DA DECISÃO DA

S B D I - 1 / T S T  N O  J U L G A M E N T O  D O  I R R - 1 0 0 1 7 9 6 -

60.2014.5.02.0382. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM A

JURISPRUDÊNCIA DO TST. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA

Examina-se a transcendência da matéria.

O e. TRT consignou, quanto à matéria (destaques acrescidos):

(...)

Conforme se verifica do v. acórdão regional, tal como proferida, a

decisão regional está em perfeita harmonia com a jurisprudência

desta Corte.

Com efeito, a Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, no

julgamento do Incidente de Recursos de Revista Repetitivos n° IRR-

IRR-1001796-60.2014.5.02.0382, firmou tese no sentido de que o

empregado da reclamada (Fundação Centro de Atendimento

Socioeducativo ao Adolescente - Fundação Casa/SP), ocupante do

cargo de Agente de Apoio Socioeducativo, "faz jus à percepção de

adicional de periculosidade, considerado o exercício de atividades e

operações perigosas, que implicam risco acentuado em virtude de

exposição permanente a violência física no desempenho das

atribuições profissionais de segurança pessoal e patrimonial em

fundação pública estadual".

Na mesma ocasião, houve a modulação dos efeitos da decisão,

tendo sido determinado que os efeitos pecuniários decorrentes do

reconhecimento do direito do Agente de Apoio Socioeducativo ao

adicional de periculosidade ocorrem a partir de 03.12.2013, data de

entrada em vigor da Portaria nº 1.885/2013 do Ministério do

Trabalho, que aprovou o Anexo 3 da NR-16.

A ementa do referido julgado:

INCIDENTE DE RECURSO REPETITIVO. AGENTE DE APOIO

SOCIOEDUCATIVO DA FUNDAÇÃO CASA. ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. 1. Com o Decreto nº 54.873 do Governo de

São Paulo, de 06.10.2009, os antigos cargos de agente de

segurança e agente de apoio técnico foram unificados em nova

nomenclatura: Agente de Apoio Socioeducativo. 2."Os ocupantes do

cargo de Agente de Apoio Socioeducativo (AAS) são sócio-

educadores responsáveis pelo trabalho preventivo de segurança,

objetivando preservar a integridade física e mental dos

adolescentes e demais profissionais, contribuindo efetivamente na

tranqui l idade necessár ia  para a execução da medida

socioeducativa". "São profissionais responsáveis também pelo

trabalho de contenção e ações preventivas para evitar situações

limites, além de acompanhar e auxiliar no desenvolvimento das

atividades educativas, observando e intervindo, quando necessário,

a fim de que a integridade física e mental dos adolescentes e dos

demais servidores sejam mantidas" (Caderno de Procedimentos de

Segurança - Descrição das funções e atribuições dos Agentes de

Apoio Socioeducativo da Superintendência de Segurança da

Fundação Casa). 3. Os Agentes de Apoio Socioeducativo exercem

atividades e operações perigosas, que, por sua natureza e métodos

de trabalho, implicam risco acentuado em virtude de exposição

permanente do trabalhador a violência física nas atribuições

profissionais de segurança pessoal e patrimonial (art. 193, caput e

inciso II, da CLT e item 1 do Anexo 3 da NR 16). 4. Os Agentes de

Apoio Socioeducativo exercem a atividade de segurança pessoal e
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patrimonial em instalações de fundação pública estadual,

contratados diretamente pela administração pública indireta -

hipótese prevista no item 2, letra ' b' , do Anexo 3 da NR 16. 5. Os

Agentes de Apoio Socioeducativo desempenham segurança

patrimonial e/ou pessoal na preservação do patrimônio (...) e da

incolumidade física de pessoas, além do acompanhamento e

proteção da integridade física de pessoa ou de grupos (internos,

empregados, visitantes) - atividades e operações constantes no

quadro no item 3 do Anexo 3 da NR 16 do Ministério do Trabalho,

que os expõem a várias espécies de violência física. 6. Emerge do

presente IRR a fixação da tese jurídica: "I. O Agente de Apoio

Socioeducativo (nomenclatura que, a partir do Decreto nº 54.873 do

Governo do Estado de São Paulo, de 06.10.2009, abarca os antigos

cargos de Agente de Apoio Técnico e de Agente de Segurança) faz

jus à percepção de adicional de periculosidade, considerado o

exercício de atividades e operações perigosas, que implicam risco

acentuado em virtude de exposição permanente a violência física no

desempenho das atribuições profissionais de segurança pessoal e

patrimonial em fundação pública estadual. II. Os efeitos pecuniários

decorrentes do reconhecimento do direito do Agente de Apoio

Socioeducativo ao adicional de periculosidade operam-se a partir da

regulamentação do art. 193, II, da CLT em 03.12.2013 - data da

entrada em vigor da Portaria nº 1.885/2013 do Ministério do

Trabalho, que aprovou o Anexo 3 da NR-16".

RECURSO DE EMBARGOS AFETADO E-RR-1001796-

60.2014.5.02.0382. Demonstrada divergência jurisprudencial, impõe

-se o conhecimento o recurso de embargos e, no mérito, aplicada a

tese jurídica fixada no IRR, em que reconhecido o direito do Agente

de Apoio Socioeducativo ao adicional de periculosidade, condenar a

Fundação Casa ao pagamento do adicional de periculosidade, a

partir de 03.12.2013 (regulamentação da Lei n.º 12.740/2012), no

percentual de 30% (trinta por cento) sobre o salário básico (Súmula

nº 191, I, do TST), e reflexos postulados na petição inicial. Recurso

de embargos do reclamante conhecido e provido. (Processo: IRR -

1001796-60.2014.5.02.0382 Data de Julgamento: 14/10/2021,

Relator Ministro: Hugo Carlos Scheuermann, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

12/11/2021).

Registre-se, ainda, que na mesma oportunidade, a SBDI-I indeferiu

a compensação do adicional de periculosidade com a Gratificação

por Regime Especial de Trabalho - GRET, ao fundamento de que

"admitido pelaFundação Casaque a Gratificação por Regime

Especial de Trabalho é paga a todos os empregados daFundação

Casa, considerada apenas a atividade fim da instituição,

independentemente da função desenvolvida ou do cargo ocupado,

não se verifica a identidade de natureza para a pretendida

compensação com o adicional de periculosidade ora reconhecido

aos Agentes de Apoio Socioeducativo".

Nesse sentido a 5ª Turma também já proferiu decisão:

"(...) FUNDAÇÃO CASA. AGENTE DE APOIO SOCIOEDUCATIVO.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.  COMPENSAÇÃO.

GRATIFICAÇÃO DE REGIME ESPECIAL DE TRABALHO - GRET.

APLICAÇÃO DA DECISÃO DA SBDI-1/TST NO JULGAMENTO DO

I R R - 1 0 0 1 7 9 6 - 6 0 . 2 0 1 4 . 5 . 0 2 . 0 3 8 2 .  A U S Ê N C I A  D E

TRANSCENDÊNCIA. A Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, no julgamento do Incidente de Recursos de Revista

Repetitivos n° IRR-1001796-60.2014.5.02.0382, firmou tese no

sentido de que o empregado da reclamada (Fundação Centro de

Atendimento Socioeducativo ao Adolescente - Fundação Casa/SP),

ocupante do cargo de Agente de Apoio Socioeducativo, "faz jus à

percepção de adicional de periculosidade, considerado o exercício

de atividades e operações perigosas, que implicam risco acentuado

em virtude de exposição permanente a violência física no

desempenho das atribuições profissionais de segurança pessoal e

patrimonial em fundação pública estadual ". Na mesma ocasião,

indeferiu a compensação do adicional de periculosidade com a

Gratificação por Regime Especial de Trabalho - GRET, ao

fundamento de que " admitido pela Fundação Casa que a

Gratificação por Regime Especial de Trabalho é paga a todos os

empregados da Fundação Casa, considerada apenas a atividade

fim da instituição, independentemente da função desenvolvida ou do

cargo ocupado, não se verifica a identidade de natureza para a

pretendida compensação com o adicional de periculosidade ora

reconhecido aos Agentes de Apoio Socioeducativo ". Estando a

decisão regional em conformidade com a jurisprudência desta

Corte, incide a Súmula nº 333 do TST como óbice ao exame da

matéria de fundo veiculada no recurso. Agravo não provido. (...)"

(Ag-AIRR-11503-82.2015.5.15.0023, 5ª Turma, Relator Ministro

Breno Medeiros, DEJT 03/03/2023).

Assim, estando a decisão regional em harmonia com a

jurisprudência pacífica desta Corte, incide a Súmula nº 333 do TST

como obstáculo à extraordinária intervenção deste Tribunal Superior

no feito.

Pois bem.

O critério de transcendência é verificado considerando a questão

jurídica posta no recurso de revista, de maneira que tal análise

somente se dá por esta Corte superior se caracterizada uma das

hipóteses previstas no art.896-A da CLT.

Assim, a existência de obstáculo processual apto a inviabilizar o

exame da matéria de fundo veiculada, como no caso, acaba por

evidenciar, em última análise, a própria ausência de transcendência

do recurso de revista, em qualquer das suas modalidades.

Isso porque não se justificaria a intervenção desta Corte superior a

fim de examinar feito no qual não se estaria: a) prevenindo

desrespeito à sua jurisprudência consolidada (transcendência

política); b) fixando tese sobre questão nova em torno da

interpretação da legislação trabalhista (transcendência jurídica); c)

revendo valor excessivo de condenação, apto a ensejar o

comprometimento da higidez financeira da empresa demandada ou

de determinada categoria profissional (transcendência econômica);

d) acolhendo pretensão recursal obreira que diga respeito a direito

social assegurado na Constituição Federal, com plausibilidade na

alegada ofensa a dispositivo nela contido (transcendência social).

Nesse sentido: Ag-RR - 1003-77.2015.5.05.0461, Relator Ministro:

Breno Medeiros, Data de Julgamento: 07/11/2018, 5ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 09/11/2018; AIRR - 1270-20.2015.5.09.0661,

Relatora Desembargadora Convocada: Cilene Ferreira Amaro

Santos, Data de Julgamento: 07/11/2018, 6ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 09/11/2018; (...)

Logo, diante do óbice processual já mencionado, não reputo

verificada nenhuma das hipóteses previstas no art. 896-A da CLT.

Assim, não verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 896-

A da CLT, com fulcro no art. 118, X, do Regimento Interno desta

Corte, nego seguimento ao recurso de revista."

No recurso de revista, a parte indicou ofensa aos arts. 5º, II, da

Constituição Federal, 193, 195 e 196 da CLT.

No referido recurso, sustentou, em síntese, que "as atividades

desenvolvidas pelo Recorrido não se enquadram naquelas previstas

pelo Anexo 3 da NR-16", e que "não há como concluir que o

Recorrido trabalha em exposição permanente a roubos ou outras

espécies de violência física nas atividades profissionais de

segurança pessoal ou patrimonial"

Afirma que "a Fundação CASA, ora Recorrente, não é, nem pode

ser equiparada a penitenciárias, cujos objetivos são diversos", e que
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"os adolescentes internos na Recorrente estão em cumprimento de

medida socioeducativa de internação prevista no Estatuto da

Criança e do Adolescente".

Na minuta de agravo interno, assevera que o seu recurso ostenta

condições de prosseguimento.

Não merece reforma a decisão agravada.

O e. TRT consignou, quanto ao tema:

"ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Insiste a recorrente na tese de que o adicional de periculosidade

não é devido, pois não há norma que obrigue o pagamento.

Entende que a regulamentação do Ministério do Trabalho não

abrange as atividades exercidas na reclamada. Argumenta que

nenhum empregado seu pode portar arma dentro das suas

dependências e que para ter direito ao adicional, o trabalhador deve

desenvolver atividades de segurança pessoal ou patrimonial. Afirma

não ser equiparada a uma penitenciária. Cita precedentes e pugna

pela reforma a fim de que seja afastado o direito ao adicional de

periculosidade.

Vejamos.

O reclamante foi admitido aos serviços da reclamada no dia

12.12.2005 inicialmente para trabalhar como agente de segurança,

sendo a nomenclatura do seu cargo alterada, de acordo com o novo

plano de cargos e salários do ano de 2006, para agente de apoio

sócio educativo.

Segundo consta do documento emitido pela recorrente (id -

fc24892), é possível observar que o cargo exercido pelo reclamante

possui como atribuição principal a segurança de todos que ali se

encontram envolvidos no ambiente de internação propiciado pela

reclamada.

Como exemplo, é possível citar as seguintes atividades: rendição do

posto de trabalho, contagem dos adolescentes, revista nas

instalações físicas das unidades, orientação aos internos quanto às

normas disciplinares, acompanhamento em atividades de

transferências, audiências, atendimento médico/hospitalar e

atividades sociais autorizadas. Os agentes devem garantir as

condições ideais de segurança e proteção dos profissionais e

adolescentes de forma ininterrupta, de acordo com o artigo 125 do

Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, por meio de

acompanhamento, observação e contenção quando necessário,

visando evitar tentativas de fuga individuais ou coletivas e

movimentos de indisciplina. Devem, ainda, zelar pelo patrimônio

público e evitar a entrada de objetos que possam comprometer a

segurança. Além disso, devem executar outras atividades, no

campo da segurança e disciplina, determinadas por autoridade

competente.

Com isso, não há dúvidas de que os agentes de apoio

socioeducativo são responsáveis pelo trabalho preventivo de

segurança, objetivando preservar a integridade física e mental dos

internos e demais profissionais, contribuindo efetivamente para a

garantia da tranquilidade necessária para a execução da medida

socioeducativa.

Com efeito, o artigo 193 da CLT em razão de sua redação

introduzida pela Lei 12.740/2012 passou a estabelecer:

Art. 193. São consideradas atividades ou operações perigosas, na

forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e

Emprego, aquelas que, por sua natureza ou métodos de trabalho,

impliquem risco acentuado em virtude de exposição permanente do

trabalhador a:

I - inflamáveis, explosivos ou energia elétrica;

II - roubos ou outras espécies de violência física nas atividades

profissionais de segurança pessoal ou patrimonial. (grifamos)

O dispositivo em questão foi regulamentado pelo Ministério do

Trabalho e Emprego, conforme anexo III, da NR-16, aprovado pela

Portaria MTE nº 1.885, de 2 de dezembro de 2013, senão vejamos:

"ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS COM EXPOSIÇÃO A

ROUBOS OU OUTRAS ESPÉCIES DE VIOLÊNCIA FÍSICA NAS

ATIVIDADES PROFISSIONAIS DE SEGURANÇA PESSOAL OU

PATRIMONIAL

1. As atividades ou operações que impliquem em exposição dos

profissionais de segurança pessoal ou patrimonial a roubos ou

outras espécies de violência física são consideradas perigosas.

2. São considerados profissionais de segurança pessoal ou

patrimonial os trabalhadores que atendam a uma das seguintes

condições:

a) empregados das empresas prestadoras de serviço nas atividades

de segurança privada ou que integrem serviço orgânico de

segurança privada, devidamente registradas e autorizadas pelo

Ministério da Justiça, conforme lei 7102/1983 e suas alterações

posteriores.

b) empregados que exercem a atividade de segurança patrimonial

ou pessoal em instalações metroviárias, ferroviárias, portuárias,

rodoviárias, aeroportuárias e de bens públicos, contratados

diretamente pela administração pública direta ou indireta.

3. As atividades ou operações que expõem os empregados a

roubos ou outras espécies de violência física, desde que atendida

uma das condições do item 2, são as constantes do quadro abaixo:

ATIVIDADES OU OPERAÇÕES / DESCRIÇÃO

Vigilância patrimonial/ Segurança patrimonial e/ou pessoal na

preservação do patrimônio em estabelecimentos públicos ou

privados e da incolumidade física de pessoas.

Segurança de eventos/ Segurança patrimonial e/ou pessoal em

espaços públicos ou privados, de uso comum do povo.

Segurança nos transportes coletivos/ Segurança patrimonial e/ou

pessoal nos transportes coletivos e em suas respectivas

instalações.

Segurança ambiental e florestal/ Segurança patrimonial e/ou

pessoal em áreas de conservação de fauna, flora natural e de

reflorestamento.

Transporte de valores/ Segurança na execução do serviço de

transporte de valores.

Escolta armada/ Segurança no acompanhamento de qualquer tipo

de carga ou de valores.

Segurança pessoal/ Acompanhamento e proteção da integridade

física de pessoa ou de grupos.

Supervisão/fiscalização Operacional/ Supervisão e/ou fiscalização

direta dos locais de trabalho para acompanhamento e orientação

dos vigilantes.

Telemonitoramento/ telecontrole/ Execução de controle e/ou

monitoramento de locais, através de sistemas eletrônicos de

segurança.

Note-se que a norma em debate em nenhum momento exige que os

profissionais da segurança façam uso de armas de fogo, não sendo

tal questão relevante para a garantia do direito ao adicional de

periculosidade.

Com isso, o reclamante diariamente em seu trabalho se encontra

submetido a possibilidade de ocorrência das mais diversas espécies

de violência física. Logicamente que em caso de algum tumulto ou

rebelião, são os agentes socioeducativos os primeiros a se

confrontar com os adolescentes rebeldes.

Por tais motivos, o reclamante faz jus ao adicional de periculosidade

conforme bem fundamentou o Juízo de origem.

Nego provimento." (destaquei)

Conforme se verifica do v. acórdão regional, tal como proferida, a

decisão regional está em perfeita harmonia com a jurisprudência
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desta Corte.

Efetivamente, a Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

no julgamento do Incidente de Recursos de Revista Repetitivos n°

IRR- IRR-1001796-60.2014.5.02.0382, firmou tese no sentido de

que o empregado da reclamada (Fundação Centro de Atendimento

Socioeducativo ao Adolescente - Fundação Casa/SP), ocupante do

cargo de Agente de Apoio Socioeducativo, "faz jus à percepção de

adicional de periculosidade, considerado o exercício de atividades e

operações perigosas, que implicam risco acentuado em virtude de

exposição permanente a violência física no desempenho das

atribuições profissionais de segurança pessoal e patrimonial em

fundação pública estadual".

Na mesma ocasião, houve a modulação dos efeitos da decisão,

tendo sido determinado que os efeitos pecuniários decorrentes do

reconhecimento do direito do Agente de Apoio Socioeducativo ao

adicional de periculosidade ocorrem a partir de 03.12.2013, data de

entrada em vigor da Portaria nº 1.885/2013 do Ministério do

Trabalho, que aprovou o Anexo 3 da NR-16.

A ementa do referido julgado:

INCIDENTE DE RECURSO REPETITIVO. AGENTE DE APOIO

SOCIOEDUCATIVO DA FUNDAÇÃO CASA. ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. 1. Com o Decreto nº 54.873 do Governo de

São Paulo, de 06.10.2009, os antigos cargos de agente de

segurança e agente de apoio técnico foram unificados em nova

nomenclatura: Agente de Apoio Socioeducativo. 2."Os ocupantes do

cargo de Agente de Apoio Socioeducativo (AAS) são sócio-

educadores responsáveis pelo trabalho preventivo de segurança,

objetivando preservar a integridade física e mental dos

adolescentes e demais profissionais, contribuindo efetivamente na

tranqui l idade necessár ia  para a execução da medida

socioeducativa". "São profissionais responsáveis também pelo

trabalho de contenção e ações preventivas para evitar situações

limites, além de acompanhar e auxiliar no desenvolvimento das

atividades educativas, observando e intervindo, quando necessário,

a fim de que a integridade física e mental dos adolescentes e dos

demais servidores sejam mantidas" (Caderno de Procedimentos de

Segurança - Descrição das funções e atribuições dos Agentes de

Apoio Socioeducativo da Superintendência de Segurança da

Fundação Casa). 3. Os Agentes de Apoio Socioeducativo exercem

atividades e operações perigosas, que, por sua natureza e métodos

de trabalho, implicam risco acentuado em virtude de exposição

permanente do trabalhador a violência física nas atribuições

profissionais de segurança pessoal e patrimonial (art. 193, caput e

inciso II, da CLT e item 1 do Anexo 3 da NR 16). 4. Os Agentes de

Apoio Socioeducativo exercem a atividade de segurança pessoal e

patrimonial em instalações de fundação pública estadual,

contratados diretamente pela administração pública indireta -

hipótese prevista no item 2, letra ' b' , do Anexo 3 da NR 16. 5. Os

Agentes de Apoio Socioeducativo desempenham segurança

patrimonial e/ou pessoal na preservação do patrimônio (...) e da

incolumidade física de pessoas, além do acompanhamento e

proteção da integridade física de pessoa ou de grupos (internos,

empregados, visitantes) - atividades e operações constantes no

quadro no item 3 do Anexo 3 da NR 16 do Ministério do Trabalho,

que os expõem a várias espécies de violência física. 6. Emerge do

presente IRR a fixação da tese jurídica: "I. O Agente de Apoio

Socioeducativo (nomenclatura que, a partir do Decreto nº 54.873 do

Governo do Estado de São Paulo, de 06.10.2009, abarca os antigos

cargos de Agente de Apoio Técnico e de Agente de Segurança) faz

jus à percepção de adicional de periculosidade, considerado o

exercício de atividades e operações perigosas, que implicam risco

acentuado em virtude de exposição permanente a violência física no

desempenho das atribuições profissionais de segurança pessoal e

patrimonial em fundação pública estadual. II. Os efeitos pecuniários

decorrentes do reconhecimento do direito do Agente de Apoio

Socioeducativo ao adicional de periculosidade operam-se a partir da

regulamentação do art. 193, II, da CLT em 03.12.2013 - data da

entrada em vigor da Portaria nº 1.885/2013 do Ministério do

Trabalho, que aprovou o Anexo 3 da NR-16".

RECURSO DE EMBARGOS AFETADO E-RR-1001796-

60.2014.5.02.0382. Demonstrada divergência jurisprudencial, impõe

-se o conhecimento o recurso de embargos e, no mérito, aplicada a

tese jurídica fixada no IRR, em que reconhecido o direito do Agente

de Apoio Socioeducativo ao adicional de periculosidade, condenar a

Fundação Casa ao pagamento do adicional de periculosidade, a

partir de 03.12.2013 (regulamentação da Lei n.º 12.740/2012), no

percentual de 30% (trinta por cento) sobre o salário básico (Súmula

nº 191, I, do TST), e reflexos postulados na petição inicial. Recurso

de embargos do reclamante conhecido e provido. (Processo: IRR -

1001796-60.2014.5.02.0382 Data de Julgamento: 14/10/2021,

Relator Ministro: Hugo Carlos Scheuermann, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

12/11/2021).

Registre-se, ainda, que na mesma oportunidade, a SBDI-I indeferiu

a compensação do adicional de periculosidade com a Gratificação

por Regime Especial de Trabalho - GRET, ao fundamento de que

"admitido pelaFundação Casaque a Gratificação por Regime

Especial de Trabalho é paga a todos os empregados daFundação

Casa, considerada apenas a atividade fim da instituição,

independentemente da função desenvolvida ou do cargo ocupado,

não se verifica a identidade de natureza para a pretendida

compensação com o adicional de periculosidade ora reconhecido

aos Agentes de Apoio Socioeducativo".

Nesse sentido a 5ª Turma também já proferiu decisão:

"(...) FUNDAÇÃO CASA. AGENTE DE APOIO SOCIOEDUCATIVO.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.  COMPENSAÇÃO.

GRATIFICAÇÃO DE REGIME ESPECIAL DE TRABALHO - GRET.

APLICAÇÃO DA DECISÃO DA SBDI-1/TST NO JULGAMENTO DO

I R R - 1 0 0 1 7 9 6 - 6 0 . 2 0 1 4 . 5 . 0 2 . 0 3 8 2 .  A U S Ê N C I A  D E

TRANSCENDÊNCIA. A Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, no julgamento do Incidente de Recursos de Revista

Repetitivos n° IRR-1001796-60.2014.5.02.0382, firmou tese no

sentido de que o empregado da reclamada (Fundação Centro de

Atendimento Socioeducativo ao Adolescente - Fundação Casa/SP),

ocupante do cargo de Agente de Apoio Socioeducativo, "faz jus à

percepção de adicional de periculosidade, considerado o exercício

de atividades e operações perigosas, que implicam risco acentuado

em virtude de exposição permanente a violência física no

desempenho das atribuições profissionais de segurança pessoal e

patrimonial em fundação pública estadual ". Na mesma ocasião,

indeferiu a compensação do adicional de periculosidade com a

Gratificação por Regime Especial de Trabalho - GRET, ao

fundamento de que " admitido pela Fundação Casa que a

Gratificação por Regime Especial de Trabalho é paga a todos os

empregados da Fundação Casa, considerada apenas a atividade

fim da instituição, independentemente da função desenvolvida ou do

cargo ocupado, não se verifica a identidade de natureza para a

pretendida compensação com o adicional de periculosidade ora

reconhecido aos Agentes de Apoio Socioeducativo". Estando a

decisão regional em conformidade com a jurisprudência desta

Corte, incide a Súmula nº 333 do TST como óbice ao exame da

matéria de fundo veiculada no recurso. Agravo não provido. (...)"

(Ag-AIRR-11503-82.2015.5.15.0023, 5ª Turma, Relator Ministro

Breno Medeiros, DEJT 03/03/2023).
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Assim, estando a decisão regional em harmonia com a

jurisprudência pacífica desta Corte, incide a Súmula nº 333 do TST

como obstáculo à extraordinária intervenção deste Tribunal Superior

no feito.

A existência de obstáculo processual apto a inviabilizar o exame da

matéria de fundo veiculada, como no caso, acaba por evidenciar,

em última análise, a própria ausência de transcendência do recurso

de revista, em qualquer das suas modalidades, conforme

precedentes invocados na decisão agravada.

Nesse contexto, não tendo sido apresentados argumentos

suficientes à reforma da r. decisão impugnada, deve ser desprovido

o agravo.

Analisando-se o agravo interno, verifica-se que a decisão

impugnada, ora mantida, pautou-se em jurisprudência já firmada por

este colegiado, o que dispensou, inclusive, a necessidade de

acréscimo de fundamentos em relação àqueles já expostos, o que

evidencia, no presente caso, a manifesta improcedência do recurso,

razão pela qual determinado a aplicação da multa prevista no art.

1.021, § 4º, do CPC, no importe de R$ 1.425,60- mil quatrocentos e

vinte e cinco reais e sessenta centavos, equivalente a 5% do valor

da causa (R$ 28.512,00), em favor da parte reclamante.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo, com aplicação

demulta.

A controvérsia diz respeito ao direito ao adicional de periculosidade

dos agentes de apoio socioeducativo que laboram na Fundação

Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente - Fundação

CASA.

O entendimento desta Corte Superior trabalhista foi de que,

conforme a jurisprudência uniformizada no julgamento do Incidente

de Recursos de Revista Repetitivos nº 16, o agente de apoio

socioeducativo faz jus à percepção de adicional de periculosidade,

tendo em vista o exercício de atividades e operações perigosas, que

implicam risco acentuado em virtude de exposição permanente a

violência física no desempenho das atribuições profissionais de

segurança pessoal e patrimonial em fundação pública estadual.

O Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento de que o

recurso extraordinário não merece seguimento, por ausência de

repercussão geral, quando a controvérsia debatida se referir ao

direito ao pagamento de adicional de periculosidade para os

agentes de apoio socioeducativo da Fundação Centro de

Atendimento Socioeducativo ao Adolescente - Fundação CASA.

A tese fixada pelo STF - Tema 1285 do ementário temático de

repercussão geral - é a de que "É infraconstitucional a controvérsia

relativa à percepção de adicional de periculosidade por empregado

que exerce a função de agente de apoio socioeducativo",

entendimento consubstanciado no processo ARE 1.456.811/ES, da

relatoria do Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso, DJE de

30.11.2023.

Assim, tendo em vista que o acórdão recorrido trata de questão cuja

repercussão geral foi negada pela Suprema Corte; e considerando

que os arts. 1.030, I, "a", e 1.035, § 8°, do CPC dispõem que a

decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal que não

reconhece a repercussão geral se estende a todos os recursos

envolvendo a mesma questão jurídica, deve ser inadmitido o

presente recurso extraordinário.

Dentro desse contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário

e determino a baixa dos autos à origem depois do transcurso in

albis do prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº E-ED-RR-0020600-75.2006.5.03.0017
Processo Nº E-ED-RR-00206/2006-017-03-00.9

Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Aloysio Corrêa da Veiga

Recorrente e Recorrido BHTRANS - EMPRESA DE
TRANSPORTES E TRÂNSITO DE
BELO HORIZONTE

Advogado Dr. Eurico Leopoldo de Rezende
Dutra(OAB: 26952/MG)

Advogada Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo(OAB:
6930-A/DF)

Advogado Dr. Nelson Willians Fratoni Rodrigues

Recorrente e Recorrido UNIÃO (PGU)

Procurador Dr. José Aluizio de Oliveira

Recorrente e Recorrido ALTIVO LOPES DO NASCIMENTO
JÚNIOR

Advogado Dr. Helvécio Viana Perdigão(OAB:
48880/MG)

Embargado FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA
S.A.

Advogada Dra. Clíssia Pena Alves de
Carvalho(OAB: 76703/MG)

Embargado COLISEU SEGURANÇA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTIVO LOPES DO NASCIMENTO JÚNIOR

  - BHTRANS - EMPRESA DE TRANSPORTES E TRÂNSITO DE
BELO HORIZONTE

  - COLISEU SEGURANÇA LTDA.

  - FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

  - UNIÃO (PGU)

Mediante despacho de seq. 45, a Vice-Presidência determinou a

intimação da União (PGU), para que se manifestasse acerca da

possível desistência de seu recurso extraordinário, que versa sobre

a responsabilidade subsidiária da Administração Pública como

tomadora de serviços terceirizados, na medida em que, conforme

exarado em referido despacho, a c. SBDI-1, em acórdão de seq. 11,

afastou a responsabilidade subsidiária da BHTRANS - EMPRESA

DE TRANSPORTES E TRÂNSITO DE BELO HORIZONTE, sendo

mantida a responsabilidade subsidiária da UNIÃO (PGU).

Em petição de nº 154456/2024-8, a UNIÃO (PGU) requereu a

DESISTÊNCIA de seu recurso, com base no art. 998 do CPC e no

Parecer Referencial nº 10/2023/PGU/AGU, tendo em vista os fins

previstos no ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA nº 001/2023.

Diante disso, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA do recurso interposto

pela UNIÃO (PGU), nos termos em que requerida.

Passo a realizar a admissibilidade dos recursos extraordinários

remanescentes, interpostos por BHTRANS - EMPRESA DE

TRANSPORTES E TRÂNSITO DE BELO HORIZONTE e ALTIVO

LOPES DO NASCIMENTO JÚNIOR.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO DE BHTRANS - EMPRESA DE

TRANSPORTES E TRÂNSITO DE BELO HORIZONTE

Trata-se de recurso extraordinário (fls. 2.723/2.739 do seq. 01)

interposto em 29.08.2011, em face de acórdão proferido pela c. 8ª

Turma, versando sobre a matéria "responsabilidade subsidiária da

Administração Pública como tomadora de serviços terceirizados".
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A recorrente, BHTRANS - EMPRESA DE TRANSPORTES E

TRÂNSITO DE BELO HORIZONTE, interpôs, concomitantemente

com o recurso extraordinário, recurso de Embargos a c. SBDI-1.

Em despacho de fls. 2.765, o Exmo. Ministro Relator determinou o

envio dos autos à Secretaria, para que aguardasse "a Sessão

Especial da SDI que apreciará acerca da responsabilidade

subsidiária de ente público - Súmula 331, V, do c. TST".

Após o trânsito em julgado do Tema 246, a c. SBDI-1, em acórdão

de seq. 11, conheceu do recurso de Embargos interposto por

BHTRANS - EMPRESA DE TRANSPORTES E TRÂNSITO DE

BELO HORIZONTE, por contrariedade à Súmula 331, V, do c. TST,

e, no mérito, deu-lhes provimento para excluir a responsabilidade

subsidiária do ente público embargante pelos créditos trabalhistas

devidos na ação.

Assim, têm-se a clara perda do objeto do recurso extraordinário

interposto por BHTRANS - EMPRESA DE TRANSPORTES E

TRÂNSITO DE BELO HORIZONTE, em que esta pleiteia tão

somente o afastamento de sua responsabilidade subsidiária.

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso extraordinário

interposto, e determino a baixa dos autos à origem após o

transcurso in albis do prazo para interposição de recurso.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO DE ALTIVO LOPES DO

NASCIMENTO JÚNIOR

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo reclamante, em

face de acórdão prolatado pela c.  SBDI-1 referente à

responsabilidade subsidiária da Administração Pública como

tomadora de serviços terceirizados.

Argui prefacial de repercussão geral.

É o relatório.

No presente caso, a c. Turma conheceu e proveu o recurso de

embargos interposto pela reclamada BHTRANS - EMPRESA DE

TRANSPORTES E TRÂNSITO DE BELO HORIZONTE, afastando

sua responsabilidade subsidiária, por entender que a condenação

foi pautada em mero inadimplemento das verbas trabalhistas, o que

contraria a decisão exarada pelo Supremo Tribunal Federal no RE

760.931/DF, com repercussão geral.

De tal modo, e diante do caso concreto, verifico que a v. decisão

recorrida observa a tese vinculante proferida pelo e. Supremo

Tribunal Federal, conforme o Tema 246: "o inadimplemento dos

encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93".

Ressalte-se não haver debate perante a eg. SBDI-1, ou

insurgimento nas razões do recurso extraordinário, quanto ao tema

1.118, em face do ônus da prova de eventual conduta culposa na

fiscalização das obrigações trabalhistas, mas, tão somente, a

responsabilização subsidiária do ente público.

Dentro desse contexto, com fulcro no art. 1.030, I, "a", do CPC,

nego seguimento ao recurso extraordinário e determino a baixa dos

autos à origem depois do transcurso in albis do prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0021033-76.2016.5.04.0122
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Recorrente ECOVIX CONSTRUÇÕES
OCEÂNICAS S.A. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogada Dra. Ana Catharina Crahim de
Mello(OAB: 167659-A/RJ)

Advogado Dr. Henrique Lopes Mazzon(OAB:
459005-A/SP)

Recorrido UNIÃO (PGF)

Recorrido LUIZ OSORIO GOMES LIMA

Recorrido PAULO VILI GONCALVES DEVILLA

Advogado Dr. Luana Souza de Lima(OAB: 91984-
A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOVIX CONSTRUÇÕES OCEÂNICAS S.A. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

  - LUIZ OSORIO GOMES LIMA

  - PAULO VILI GONCALVES DEVILLA

  - UNIÃO (PGF)

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão

proferido por esta Corte Superior Trabalhista em que a parte insurge

-se quanto aos temas "validade do regime compensatório - horas

extras", "adicional de insalubridade", "adicional de periculosidade" e

"equiparação salarial".

Argui prefacial de repercussão geral.

É o relatório.

A decisão recorrida concluiu, in verbis:

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA - DESCABIMENTO. APELO QUE NÃO ATACA OS

F U N D A M E N T O S  D A  D E C I S Ã O  R E C O R R I D A .  N Ã O

CONHECIMENTO. "Não se conhece de recurso para o Tribunal

Superior do Trabalho se as razões do recorrente não impugnam os

fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que proferida"

(Súmula 422, I, do TST). Agravo não conhecido.

(...)

ADMISSIBILIDADE.

Por meio da decisão monocrática ora atacada, foi denegado

seguimento ao agravo de instrumento, com base no art. 932 do

CPC, sob os seguintes fundamentos, aqui reproduzidos na fração

de interesse:

"[...]

Diz a agravante, em síntese, que o recurso de revista merece

regular trânsito, ao argumento de que restaram atendidos os

requisitos previstos no art. 896 da CLT. Repele a condenação ao

pagamento de diferenças por equiparação salarial, sustentando que

o reclamante não se desincumbiu de comprovar a identidade de

função com o paradigma.

Ocorre que a parte não consegue infirmar os fundamentos da

decisão agravada, na medida em que o acolhimento de seus

argumentos, que contrariam o quadro fático delineado no acórdão

regional, demandaria o revolvimento de fatos e provas,

procedimento vedado em sede extraordinária (Súmula 126/TST).

Consta no acórdão regional que 'o reclamante desonerou-se de

comprovar a identidade de funções e em período inferior a dois

anos na atividade com o empregado Eliezer Severo Ferraz'.

Assim, com esteio no art. 932 do CPC, nego seguimento ao agravo

de instrumento.

Por tudo quanto dito, não cabe exame de transcendência."
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Insurge-se a reclamada, alegando, sinteticamente, que o recurso de

revista merece processamento. Afirma que "há previsão na norma

coletiva à qual estava vinculado o agravado quanto ao regime de

compensação de horários, tal como praticado". Aponta violação dos

arts. 5º, II, XXVI, XXXVI, LIV e LV, 7º, VI e XXVI, e 93, IX, da CF,

59, § 2º, 74, § 2º, 611-A, I, e 818 da CLT e 373, I, do CPC, além de

contrariedade às Súmulas 85 e 264 do TST e não observância do

Tema 1046 do STF.

No entanto, de modo algum, questiona os fundamentos da decisão

agravada.

Tal situação atrai a aplicação da Súmula 422 do TST, na medida em

que não impugnados os fundamentos da decisão então recorrida.

A fundamentação é pressuposto de admissibilidade recursal, na

medida em que delimita o espectro de insatisfação do litigante

(CPC, art. 1.010, II).

Ao defender aspectos não considerados na decisão agravada, sem

uma só consideração tecer em torno daqueles que a nortearam, a

parte rompe o liame lógico que deve reunir o ato que ataca e o

apelo pertinente.

Esta é a situação dos autos, como já destacado, em que a

recorrente apresenta impugnação dist inta daquelas que

fundamentaram a decisão ora agravada.

Assim, desfundamentado o apelo, impõe-se o seu não

conhecimento.

Com relação ao tema "equiparação salarial", único tema

apresentado no recurso de revista, verifica-se que o acórdão ora

impugnado concluiu pela incidência da Súmula nº 422, I do TST,

ante a ausência de dialeticidade.

Diante do óbice processual aplicado, não analisou o mérito da

controvérsia.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento

de que o exame de questão afeta a pressupostos de

admissibilidade de recursos de competência de outro Tribunal se

restringe ao âmbito infraconstitucional, razão pela qual inexiste

questão constitucional com repercussão geral.

A tese fixada pelo STF - Tema 181 é a de que: "a questão do

preenchimento dos pressupostos de admissibilidade de recursos da

competência de outros Tribunais tem natureza infraconstitucional e

a ela são atribuídos os efeitos da ausência de repercussão geral,

nos termos do precedente fixado no RE n° 584.608, Rel. Min. Ellen

Gracie, DJe de 13/3/2009", entendimento consubstanciado no

processo RE-598365, da relatoria do Exmo. Min. Ayres Britto, DJe

de 26/3/2010.

Assim, tendo em vista o disposto nos arts. 1.030, I, "a", e 1.035, §

8°, do CPC, no sentido de que a decisão proferida pelo Supremo

Tribunal Federal que não reconhece a repercussão geral se estende

a todos os recursos envolvendo a mesma questão jurídica; deve ser

inadmitido o presente recurso extraordinário.

Com relação às demais matérias recorridas ("validade do regime

compensatório - horas extras, adicional de insalubridade, adicional

de periculosidade), verifica-se que não foram prequestionadas junto

a este tribunal, que limitou-se a analisar o tema da equiparação

salarial, conforme se depreende do do acórdão acima transcrito.

Conforme o entendimento pacificado pelo Supremo Tribunal

Federal, consubstanciado na Súmula n° 282, "É inadmissível o

recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida,

a questão federal suscitada", já que o recurso extraordinário cabe

apenas em face de "causas decididas em única ou última instância,"

quando efetivamente, "a decisão recorrida: a) contrariar dispositivo

desta Constituição; b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou

lei federal; c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em

face desta Constituição; d) julgar válida lei local contestada em face

de lei federal" (art. 102, III, da CF).

Extrai-se, pois, que é inadmissível o recurso extraordinário se a

decisão recorrida não veicula tese acerca das situações previstas

nas alíneas do art. 102, III, da CF.

No mesmo sentido, o entendimento constante na Súmula nº 356 da

Suprema Corte, "O ponto omisso da decisão, sôbre o qual não

foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de

recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento."

Assim, tem-se por inadmissível o presente recurso extraordinário,

emergindo o obstáculo da falta de prequestionamento, preconizado

nos verbetes sumulados mencionados.

Neste contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário, e

determino a baixa dos autos à origem depois do transcurso in albis

do prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-RR-0002773-62.2013.5.02.0040
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Liana Chaib

Recorrente RI HAPPY BRINQUEDOS S.A.

Advogada Dra. Ana Luisa de Lucena Moreira
Marreco(OAB: 76507/SP)

Recorrido WANDERLEI ARAUJO DE
MEDEIROS

Advogado Dr. Márcio Antônio da Paz(OAB:
183583/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RI HAPPY BRINQUEDOS S.A.

  - WANDERLEI ARAUJO DE MEDEIROS

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão

proferido por este Tribunal Superior do Trabalho em relação à

matéria "PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA DO FGTS. SALÁRIO PAGO

"POR FORA"".

Argui prefacial de repercussão geral e aponta violação dos arts. 5º,

XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal. Alega violação à coisa

julgada e ao prazo prescricional.

É o relatório.

A decisão recorrida concluiu, in verbis:

PRESCRIÇÃO - FGTS INCIDENTE SOBRE SALÁRIOS "PAGOS

POR FORA" RECONHECIDOS JUDICIALMENTE - PARCELA

PRINCIPAL - INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 206 DO TST -

RESPEITO À COISA JULGADA

CONHECIMENTO

A executada sustenta que não há dúvidas de que a prescrição

alcança as verbas referentes ao FGTS. Relata que, no processo de

conhecimento, foi reconhecida a prescrição quinquenal e, a pedido

do reclamante, se ressalvou as pretensões meramente

declaratórias, como a prescrição trintenária do FGTS. Alega que a

sentença, mantida pelo TRT, condenou a reclamada no pagamento

dos reflexos dos valores pagos "por fora" sobre férias com 1/3, 13º

salário e depósitos do FGTS com multa de 40%. Defende a

aplicação da Súmula nº 206 do TST, eis que não houve declaração

de salário "por fora" no período prescrito, porque a prescrição atinge
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todos os pedidos anteriores ao marco prescricional, concluindo-se

que, "se não houve condenação de verbas do período prescrito, não

há que se falar de FGTS sobre parcelas inexistentes", eis que "O

acessório segue o principal". Destaca que a decisão exequenda é

clara, ao dispor que a prescrição é quinquenal, sendo a prescrição

trintenária apenas para pretensões meramente declaratórias e que

não é correta a interpretação do TRT, na decisão recorrida,

porquanto viola a coisa julgada, na medida em que a natureza

declaratória de um pedido somente declara o ocorrido e não tem o

condão de determinar uma condenação de pagar. Aponta violação

aos artigos 5º, XXXVI e 7º, III e XXIX, da CF, contrariedade à

Súmula nº 206 do TST e divergência jurisprudencial.

Eis os termos do acórdão recorrido:

O agravante sustenta que a prescrição aplicável ao fundo de

garantia decorrente dos reflexos do salário "por fora" reconhecido

na sentença transitada em julgado é a trintenária e não a

quinquenal.

Na inicial, alegou o agravante que "a reclamada recolheu

parcialmente os depósitos do FGTS, deixando de recolher sobre a

remuneração recebida 'por fora'", e postulou o pagamento de

diferenças a tal título, relativas a todo o período do contrato de

trabalho, folha 82, o que foi deferido pelo Juízo de primeiro grau,

folhas 88 a 91.

Na sentença transitada em julgado, em sede de embargos de

declaração, foi acolhida a prescrição quinquenal das parcelas

anteriores a 08 de outubro de 2008, ressalvando-se a aplicação da

prescrição trintenária em relação ao fundo de garantia, folha 95.

Em sede de embargos à execução, entendeu o Juízo de primeiro

grau ser aplicável a prescrição quinquenal para apuração dos

reflexos do salário "por fora" em fundo de garantia acrescido da

indenização de quarenta por cento, sob o fundamento de que "o

acessório segue a sorte do principal", folha 135.

Entretanto, na sentença transitada em julgado, folhas 88 a 91, foi

reconhecido o pagamento de salário "por fora", no importe mensal

de três mil e novecentos reais, por todo o período contratual e não

apenas durante o prazo prescricional de cinco anos.

As diferenças de fundo de garantia sujeitas à prescrição trintenária

são as decorrentes da regularização dos depósitos incidentes sobre

os salários pagos durante a vigência do contrato de trabalho e, no

caso dos autos, conforme já mencionado acima, foram deferidas na

sentença diferenças de fundo de garantia, acrescido da indenização

de quarenta por cento, sobre o salário "por fora" pago durante todo

o período contratual, no importe mensal de três mil e novecentos

reais.

Inaplicável, ao caso, o entendimento disposto na Súmula 206 do

Tribunal Superior do Trabalho. O reconhecimento da existência de

salário "por fora" tem natureza declaratória. Não se trata de parcela

remuneratória objeto da condenação.

Portanto, deve ser observada a prescrição trintenária na apuração

das diferenças de fundo de garantia decorrentes do salário "por

fora" reconhecido na sentença.

Reformo para determinar que seja observada a prescrição

trintenária em relação às diferenças de fundo de garantia e

indenização de quarenta por cento incidentes sobre o salário "por

fora" reconhecido na sentença, no importe de três mil e novecentos

reais, por todo o período contratual.

Em resposta aos embargos de declaração, o TRT completou:

Alega a embargante que o acórdão é omisso em relação ao fato de

que o Juízo de primeiro grau, em sede de embargos de declaração,

ressalvou a prescrição quinquenal em relação às pretensões

meramente declaratórias, extinguindo-se, com resolução do mérito,

os valores eventualmente devidos, anteriores a 08 de outubro de

2018. Sustenta, ainda, que há omissão quanto à hipótese de

inaplicabilidade do entendimento disposto na Súmula 206, do

Tribunal Superior do Trabalho.

A controvérsia objeto do acórdão embargado é se a prescrição

aplicável ao fundo de garantia decorrente dos reflexos do salário

"por fora" reconhecido na sentença transitada em julgado é a

trintenária ou a quinquenal. Por isso, no acórdão constou somente

que, na sentença transitada em julgado, em sede de embargos de

declaração, foi acolhida a prescrição quinquenal das parcelas

anteriores a 08 de outubro de 2008, ressalvando-se a aplicação da

prescrição trintenária em relação ao fundo de garantia.

Também constou na decisão embargada que o reconhecimento da

existência de salário "por fora" tem natureza declaratória e, não se

tratando de parcela remuneratória objeto da condenação, resta

inaplicável, ao caso, o entendimento disposto na Súmula 206, do

Tribunal Superior do Trabalho, devendo ser observada a prescrição

trintenária na apuração das diferenças de fundo de garantia

decorrentes do salário "por fora" reconhecido na sentença.

Diante disso, as matérias ventiladas na peça de embargos foram

devidamente apreciadas no acórdão, inexistindo omissão. O que a

embargante pretende é a modificação da decisão por meio de

instrumento impróprio.

Primeiramente, cumpre consignar que está preenchido o

pressuposto do artigo 896, § 1º-A, I, da CLT.

Em prosseguimento, cabe registrar que a admissibilidade do apelo

revisional interposto contra acórdão proferido em agravo de petição

está restrita à demonstração de violência direta e literal ao texto

constitucional, nos termos da Súmula nº 266 do TST e do § 2º do

artigo 896 da CLT, razão pela qual não prosperam as alegações de

contrar iedade à Súmula nº 206 do TST e divergência

jur isprudencial .

Por outro lado, não há que se falar em violação direta e literal ao

artigo 7º, III e XXIX, da CF, eis que o caso concreto não se trata de

pedido de FGTS como parcela acessória, mas principal, visto que o

pleito do reclamante, deferido na decisão exequenda, é de

diferenças de FGTS incidentes sobre parcela que foi paga durante

toda a contratualidade e reconhecida em juízo (salário "por fora"),

incidindo, pois, a prescrição trintenária.

Nota-se que, nesta circunstância, a pretensão não se dirige a

depósitos de FGTS sobre parcelas nunca recolhidas, mas a

diferenças de parcelas salariais já quitadas na constância do pacto

laboral, o que afasta a aplicação, ao caso, da Súmula/TST nº 206.

Destarte, eventuais diferenças referentes aos valores que deveriam

ter sido recolhidos à conta vinculada autoriza o detentor do pretenso

direito reclamá-las no prazo de trinta anos, observado o prazo de

dois anos após o término do contrato de trabalho, consoante

estabelece o item II da Súmula nº 362/TST, a saber:

FGTS. PRESCRIÇÃO (redação alterada) -Res. 198/2015,

republicada em razão de erro material - DEJT divulgado em 12, 15 e

16.06.2015

I - Para os casos em que a ciência da lesão ocorreu a partir de

13.11.2014, é quinquenal a prescrição do direito de reclamar contro

não-recolhimento de contribuição para o FGTS, observado o prazo

de dois anos após o término do contrato;

II - Para os casos em que o prazo prescricional já estava em curso

em 13.11.2014, aplica-se o prazo prescricional que se consumar

primeiro: trinta anos, contados do termo inicial, ou cinco anos, a

partir de 13.11.2014 (STF-ARE-709212/DF)

Nesse sentido são os seguintes precedentes desta Corte:

"AGRAVO EM EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. FGTS.

PRESCRIÇÃO. SALÁRIO PAGO "POR FORA". Discute-se o prazo

prescricional aplicável à pretensão de recolhimento de FGTS
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relativo ao salário pago "por fora" durante a contratualidade. Há

registro no acórdão turmário do TST de que o "contrato de trabalho

do reclamante encontra-se suspenso, tendo sido ajuizada a

reclamação trabalhista em 4/11/2009, na qual são pretendidos

depósitos de FGTS entre 1990 e junho de 1998 e do final de 2001 a

2004". Verifica-se o início da fruição do prazo de trinta anos antes

da decisão plenária proferida pelo Supremo Tribunal Federal (ARE

709.212/DF, Relator Ministro Gilmar Mendes, julgamento em

13.11.2014, publicação em 19.2.2015). Em tais circunstâncias,

adota-se a prescrição trintenária preconizada na Súmula 362 do

TST, uma vez que a pretensão é de recolhimento de FGTS, como

parcela principal, incidente sobre o salário extra-folha recebido pelo

trabalhador no curso do vínculo laboral e não computado para tal

fim. Como o acórdão proferido por Turma deste Tribunal está em

consonância com a Súmula 362 do TST, entende-se correta a

decisão que não admitiu o recurso de embargos, nos termos do

artigo 894, § 2º, da CLT. Agravo conhecido e desprovido " (AgR-E-

RR-3392700-37.2009.5.09.0014, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Augusto César Leite de

Carvalho, DEJT 25/08/2017) (g.n.);

(...) omissis

Cabe deixar expresso que o Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do ARE 709.212, com repercussão geral, ocorrido

13/11/2014, declarou a inconstitucionalidade da regra especial da

prescrição trintenária prevista nos artigos 25, § 5°, da Lei n°

8.036/1990 e 55 do Decreto n° 99.684/1990 e determinou a

modulação de efeitos do referido julgado, com eficácia ex nunc, de

modo que a prescrição quinquenal não incide nas ações que

estejam em curso até cinco anos após a decisão proferida nos

autos do ARE 709.212.

Todavia, o presente caso trata-se de ação ajuizada em 2013, com

decisão já transitada em julgado, na qual, conforme noticiado pelo

TRT, soberano no exame do conjunto fático-probatório, de inviável

reexame nessa esfera recursal, a teor da Súmula nº 126, ressalvou-

se a aplicação da prescrição trintenária em relação ao fundo de

garantia, razão pela qual também não há que se falar em violação

ao artigo 5º, XXXVI, da CF, eis que o TRT observou os termos da

coisa julgada.

Nesse sentido o seguinte precedente desta Turma:

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RECLAMANTE INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

EXECUÇÃO. TRANSCENDÊNCIA SOCIAL RECONHECIDA.

PRESCRIÇÃO. FGTS INCIDENTE SOBRE SALÁRIOS PAGOS

POR FORA RECONHECIDOS JUDICIALMENTE. PARCELA

PRINCIPAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 206 DO TST.

VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. Nos termos da Súmula nº 206 do

TST, se o pedido de FGTS decorre do deferimento de verbas não

pagas e reconhecidas em Juízo, a prescrição é a quinquenal. No

caso dos autos, contudo, não se trata de pleito de FGTS como

parcela acessória, mas principal, visto que o pedido do reclamante é

de diferenças de FGTS incidentes sobre parcela que foi paga

durante toda a contratualidade e reconhecida em juízo (salário por

fora), incidindo, pois, a prescrição trintenária. Precedentes da SBDI-

1 e de Turmas do TST. Assim, tendo a sentença transitada em

julgado estabelecido que a prescrição incidente sobre o FGTS como

parcela principal é de 30 anos, afigura-se possível a tese de

violação ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, impondo-se o

provimento do agravo de instrumento para determinar o

processamento do recurso de revista. Agravo de instrumento

provido. II - RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO.

FGTS INCIDENTE SOBRE SALÁRIOS PAGOS POR FORA

RECONHECIDOS JUDICIALMENTE. PARCELA PRINCIPAL.

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 206 DO TST. VIOLAÇÃO À

COISA JULGADA. Cinge-se a controvérsia em definir se o pedido

de FGTS sobre o salário pago por fora durante a contratualidade

constitui parcela principal ou acessória, e a partir de tal definição,

verificar se houve violação à coisa julgada formada nos autos.

Consoante se verifica do trecho da petição inicial transcrito no

acórdão, o reclamante postulou, dentre outras verbas, o pagamento

de FGTS + 40% incidentes sobre o salário pago por fora. No caso,

não se trata de pleito da verba de FGTS como parcela acessória,

mas principal, visto que o pedido do reclamante se refere ao

pagamento de diferenças de FGTS incidentes sobre parcela que foi

paga durante a contratualidade e reconhecida em juízo (salário por

fora), incidindo, pois, a prescrição trintenária. O Tribunal Regional

registrou que "como a própria petição inicial tratou o FGTS apenas

de forma acessória, o acolhimento de sua tese violaria não só os

limites impostos na lide, como também a própria coisa julgada,

como bem decidiu a Origem". Diante do princípio da simplicidade

que rege o processo do trabalho e ainda o princípio do "iura novit

curia", não é razoável exigir, como fez o Tribunal Regional, que o

reclamante postule expressamente o FGTS como parcela principal,

bastando a existência do pedido, o que ocorreu no caso dos autos.

Fixada tal premissa, e, considerando que a sentença transitada em

julgado dispôs expressamente que "o FGTS como verba principal

tem prescrição de 30 anos", a decisão do Tribunal Regional, ao

manter a prescrição quinquenal para o FGTS incidente sobre os

salários pagos por fora viola a coisa julgada formada nos autos.

Recurso de revista conhecido e provido.  (RR-165000-

68.2005.5.15.0120, 2ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 25/06/2021) (g.n.);

Ante o exposto, não conheço do recurso de revista.

Extrai-se do quadro fático delineado no acórdão recorrido que a

parte autora trabalhou para a ré de 10/09/1997 a 30/01/2012, tendo

ajuizado ação trabalhista em 2013, requerendo os depósitos de

FGTS não realizados durante a contratualidade, invocando a

prescrição trintenária, nos termos da Súmula 362, II, do C. TST,

com redação já atualizada por força da decisão do E. STF no ARE.

709.212-DF (Tema 608 da Repercussão Geral).

A matéria atinente à prescrição de FGTS (Tema 608) foi julgada

com fixação da tese de mérito em 13/11/2014 pelo Pleno do STF,

com trânsito em julgado em 24/02/2015, nos seguintes termos: "O

prazo prescricional aplicável à cobrança de valores não depositados

no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) é quinquenal,

nos termos do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal".

Por outro lado, para resguardar o princípio da segurança jurídica, foi

determinada modulação dos efeitos, in verbis:

"A modulação que se propõe consiste em atribuir à presente

decisão efeitos ex nunc (prospectivos). Dessa forma, para aqueles

cujo termo inicial da prescrição ocorra após a data do presente

julgamento, aplica-se, desde logo, o prazo de cinco anos. Por outro

lado, para os casos em que o prazo prescricional já esteja em

curso, aplica-se o que ocorrer primeiro: 30 anos, contados do termo

inicial, ou 5 anos, a partir desta decisão".

Em outras palavras, o prazo prescricional de cinco anos somente

será aplicado de imediato nas hipóteses em que o termo inicial da

prescrição da pretensão ocorrer após a data de prolação da decisão

da Excelsa Corte. Já quanto aos casos em que o prazo

prescricional já se encontrava em andamento em 13/11/2014 (data

do julgamento do ARE-709.212/DF) aplica-se a prescrição

trintenária, limitada a 5 anos contados de tal data - portanto,
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13/11/2019. Logo, quando o termo inicial for anterior a 13/11/2014,

o lapso prescricional poderá ter o máximo de 30 anos,

inexoravelmente limitado a 13/11/2019 - termo final para todos os

lapsos prescricionais iniciados antes da decisão da Excelsa Corte.

Trata-se de regra de transição criada, em sede de modulação de

efeitos, para a aplicação do Tema 608 do ementário de

Repercussão Geral.

No tocante à alegação de violação do art. 5º, XXXVI, da

Constituição Federal, o Supremo Tribunal Federal consolidou o

entendimento de que o recurso extraordinário não merece

seguimento, por ausência de repercussão geral, quando a

controvérsia debatida se referir aos princípios constitucionais do

contraditório, da ampla defesa, do devido processo legal ou aos

limites da coisa julgada e o julgamento demandar o prévio exame

da adequada utilização dos dispositivos infraconstitucionais.

A tese fixada pelo STF - Tema 660 do ementário temático de

repercussão geral - é a de que inexiste repercussão geral quanto à

"Violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa quando

o julgamento da causa depender de prévia análise da adequada

aplicação das normas infraconsti tucionais. Extensão do

entendimento ao princípio do devido processo legal e aos limites da

coisa julgada", entendimento consubstanciado no processo ARE-

748371, da relatoria do Exmo. Min. Gilmar Mendes, DJe de

1°/8/2013.

Cumpre salientar que os princípios do ato jurídico perfeito e do

direito adquirido seguem a mesma ratio decidendi, o que atrai a

aplicação do mesmo tema (STF-ARE-936196/SP, Rel. Min. Edson

Fachin, 1ª Turma, DJe de 29/3/2016; e STF-RE-573584, Rel. Min.

Teori Zavascki, 2ª Turma, DJe de 30/11/2015).

Assim, considerando que o acórdão recorrido está em conformidade

com o aludido leading case, é imperativa a inadmissibilidade do

presente recurso extraordinário, no aspecto, à luz do que dispõe o

art. 1.030, I, "a", do CPC.

Dentro desse contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário,

determinando a baixa dos autos à origem depois do transcurso in

albis do prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0010157-89.2014.5.01.0001
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Breno Medeiros

Recorrente BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
E OUTRO

Advogado Dr. Eduardo Chalfin(OAB: 53588/RJ)

Advogado Dr. Alexandre de Almeida
Cardoso(OAB: 128415-A/RJ)

Advogado Dr. Daniel Augusto Teixeira de
Miranda(OAB: 26905-A/DF)

Advogado Dr. Rafael Barroso Fontelles(OAB:
119910-A/RJ)

Recorrido JEFERSON DE MELO GOMES DIAS

Advogada Dra. Patrícia Franco da Silva
Pereira(OAB: 97657/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO E OUTRO

  - JEFERSON DE MELO GOMES DIAS

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão

proferido por esta Corte Superior Trabalhista em que a parte se

insurge quanto aos temas "Participação nos Lucros e Resultados.

Natureza jurídica de Comissões. Integração à remuneração" e

"Licitude de terceirização".

Argui prefacial de repercussão geral.

É o relatório.

A decisão recorrida concluiu, in verbis:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. COMISSÕES QUITADAS COMO PARTICIPAÇÃO

NOS LUCROS E RESULTADOS. NATUREZA SALARIAL.

INTEGRAÇÃO À REMUNERAÇÃO. O TRT confirmou a sentença

que determinara a integração das comissões ao salário, em

decorrência da comprovação da conduta fraudulenta da primeira

reclamada, que realizava o pagamento das parcelas das comissões

sob a rubrica PLR, calculadas sobre a produção mensal e

atingimento de metas individuais, possuindo a natureza de prêmio

ao trabalhador.  Nesse contexto, para se chegar à conclusão

pretendida pelas reclamadas de que não houve desvirtuamento da

parcela denominada PLR, necessário seria o reexame do conjunto

fático-probatório, o que impossibilita o processamento da revista,

ante o óbice da Súmula 126. Em processos envolvendo a mesma

controvérsia e a primeira reclamada, esta Corte tem reiteradamente

decidido na direção de que a PLR paga sobre a produtividade

individual deve integrar a remuneração por ser, na verdade,

comissão e ostentar natureza salarial. Precedentes. Incidem,

portanto, a Súmula nº 333 desta Corte e o art. 896, § 7º, da CLT,

como óbices ao prosseguimento da revista.  Agravo não provido.

(...)

2 - MÉRITO

COMISSÕES QUITADAS COMO PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E

RESULTADOS. NATUREZA SALARIAL. INTEGRAÇÃO À

REMUNERAÇÃO.

A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos:

(...)

No agravo de instrumento, as reclamadas apontaram ofensa aos

artigos 7º, XI e XXVI, 8º, III e VI, da Constituição Federal; 611,

caput, §§ 1º e 2°, 621, 818 da CLT; 373, I, do CPC; 2º, § 1º, I e II,

da Lei 10.101/00, bem como divergência jurisprudencial.

Sustentaram, em síntese, a validade dos critérios estabelecidos nos

acordos coletivos da categoria para o pagamento da PLR.

Na minuta de agravo, afirmaram que o agravo de instrumento reúne

condições de conhecimento e provimento.

Não merece reforma o despacho agravado.

O Tribunal Regional decidiu, quanto ao tema em exame:

"Assim decidiu o Juízo a quo quanto ao tema:

"Integração das comissões.

Alega a demandante que o reclamado instituiu o pagamento de

Remuneração Variável, além do salário fixo, com fim de remunerar

a captação de recursos feita por empregados do Réu, onde o fato

gerador desta vantagem seria o cumprimento de metas, objetivos e

produtividade, fixados pela diretoria do reclamado. Aduz que sua

remuneração era parte fixa e parte variável, recebendo ainda bônus

semanais que eram calculados na base da média das comissões.

Sustenta que a reclamada rotulou as comissões como PLR -

Participações nos Lucros e Resultados, sendo que a verba era paga

semestralmente, apesar de serem apuradas mensalmente, o que

supostamente lhe atribui o caráter salarial.
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A ré afirma que não pagava comissões, mas pagava PLR, de forma

semestral, e que para fazer jus a este valor, o reclamante era

avaliado (qualitativa e quantitativamente), e, se obtivesse um bom

resultado, receberia um valor correspondente, o que não pode ser

considerado como comissão.

A Lei 10.101/2000, que regulamentou o art. 7º, XI, da CR/88,

estabelece em seu artigo 1º que a participação nos lucros e

resultados da empresa constitui instrumento de integração entre

capital e trabalho e de incentivo à produtividade. Segundo ela, os

acordos coletivos deverão conter regras claras e objetivas quanto

ao pagamento e fixação de critérios de participação das regras

adjetivas, notadamente quanto à implementação de pressupostos e

cumprimento do ajuste, periodicidade e distribuição do benefício,

períodos de vigência e prazo de cumprimento do acordo, podendo

ser considerados os critérios de produtividade, qualidade ou

lucratividade da empresa, programas de metas e resultados (inciso

II parágrafo 1º do art. 2º). Dispõe o seu artigo 3º, § 2º, que a

distribuição dos lucros não poderá ocorrer em periodicidade inferior

a um semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano e o

descumprimento descaracteriza a natureza indenizatória da parcela.

Ressalte-se que a PLR foi instituída com base nos Acordos

Coletivos trazidos pela reclamada (ID e48b1b6, b7e97f7, e891a58,

e2961ea), nos quais foram fixadas as (anexos constantes das

regras de participação dos empregados referidas normas coletivas),

com indicação das formas de aferição e apuração dos resultados

para os empregados das áreas de negócios internos, negócios

externos e gestão integrada.

Notadamente, nos acordos coletivos trazidos, não é a produção

individual que define o valor da parcela. O atingimento de metas é

utilizado como critério bonificador, a fim de acrescer o valor da PLR,

tal como se verifica à Cláusula Terceira do ID e891a58 - Pág. 11,

não se erigindo, pois, como pretende o reclamante, como critério

único e determinante. Diante desse contexto, é possível afirmar que

a PLR não se destinava a remunerar as comissões sobre as vendas

realizadas, remunerando, efetivamente, o atingimento de metas e a

lucratividade em razão do volume de vendas realizadas no

semestre, segundo uma avaliação qualitativa e quantitativa do

trabalho realizado por empregado.

Por se tratar de uma parte que variava a cada data de pagamento,

bem como por levar em conta critérios produtivos do empregado,

percebeu-se a razão da percepção da testemunha Valdemiro

quanto à natureza da parcela quando disse "que a quitação era por

um contracheque específico de comissões, que era à título de PLR

Plano Próprio, como o juízo permitiu a testemunha visualizar o ID nº

6076118,pag. 02". Entretanto, não há, nos autos, provas aptas a

ilidir a regularidade 6076118, pag. 02 dos pagamentos efetuados a

título de PLR. A prova documental, ao contrário, indica sua regular

apuração, diversamente do alegado pelo reclamante ("o ordinário de

presume, o extraordinário se comprova").

Destarte, as normas coletivas possuem efeito legal entre os

contratantes, e como tal deverão ser respeitadas, desde que de

acordo com os princípios juslaborais. Nesse sentido, o afastamento

da natureza salarial deve ser prestigiado, no termos do art. 7º, XI,

da Carta, improcedendo o pleito "F".

Sustenta o reclamante ter havido fraude no pagamento de PLR pela

empregadora, que teria criado a referida verba para mascarar o

pagamento de comissões. Pretende a reforma da r. sentença, com

a procedência de seu pedido de integração ao salário, com

respectivos reflexos, face à habitualidade deste pagamento "por

fora".

Com razão.

O autor afirmou em sua inicial que recebia o pagamento de

comissões pela sua empregadora rotuladas como PLR e que

apesar do pagamento de referida parcela ser semestral, eram

apurados valores mensalmente, o que lhe atribuiria caráter salarial.

Por sua vez, os réus refutaram a pretensão de projeção para os

devidos efeitos legais, sustentando, em síntese, que jamais

pagaram comissões, mas, tão somente, PLR semestral, que era

desvinculada da remuneração.

Vejamos a prova oral (ID nº 2fc4646): Em depoimento pessoal, o

obreiro resumiu-se a negar o recebimento de PLR pela ré.

Observe-se o depoimento da testemunha indicada pela parte

autora, Sr.

Valdemiro Luiz Nascimento:

"que no primeiro momento não foi o combinado, havendo alteração

de que as comissões passariam a ser pagas semestralmente,

quando de início o avisado foi pagamento mensal; que o

comissionamento era por atendimento de meta e que, ao longo de

todo o contrato de emprego, em um único mês não atingiu sua

meta, fato que é um padrão para todos os empregados, inclusive

para o reclamante; que o comissionamento era pago por depósito

bancário e o valor semestral constava do recibo-salarial; que a ré

não informava a base de cálculo do valor apurado, tendo acesso

apenas ao valor a ser quitado; que a quitação era por um

contracheque específico de comissões, que era à título de PLR-

Plano Próprio, como o juízo permitiu a testemunha visualizar o ID nº

6076118, pag. 02;" (sic, ID Nº 2fc4646 - Pág. 2. g.n.)

Da análise do depoimento acima parcialmente transcrito, tem-se

que a prova oral veio corroborar a tese autoral, evidenciando a

manobra utilizada pelas rés para quitação das comissões devidas

aos empregados, pagando o comissionamento sob o título de "PLR"

e atrelando-o à produção individual.

A argumentação da ré acerca dos métodos que adotava para

pagamento da PLR não se sustenta, pois distribuir resultados, com

base no atingimento de metas particulariza o pagamento e o ganho

em relação ao empregado, e não ao conjunto dos ganhos gerados

pelos negócios externos, destoando da autêntica distribuição.

A verdadeira PLR ou gratificação de balanço tem conceito definido

em lei e o lucro não deve ser atrelado à meta atingida por cada

empregado.

A doutrina justrabalhista, atenta para a burla que algumas empresas

praticam utilizando a rubrica "participação de lucro ou resultado"

para pagar outra verba de cunho salarial, chama à atenção do

operador do direito para análise de cada caso concreto. Cito os

ensinamentos de Arnaldo Sussekind e Sérgio Pinto Martins, nas

palavras da Exma. Desembargadora Vólia Bomfim (in Direito do

Trabalho. Ed. Impetus. Pág. 791), in verbis:

"Arnaldo Sussekind e Sérgio Pinto Martins distinguem participação

nos lucros de participação nos resultados. Advogam que a

gratificação de resultados corresponde ao complemento salarial

pago quando se atinge metas relacionadas com a produção do

empregado, da equipe, da agência, etc., enquanto participação nos

lucros tem conceito definido em lei, depende do lucro (e não só da

receita, ou da meta atingida)."

Em conclusão, leciona, a citada Desembargadora e Professora

Vólia Bomfim, na referida obra:

"Entende-se como lucro líquido o resultado de toda a receita obtida

pela empresa, deduzida de todas as despesas. O que restar será

considerado como lucro e sobre este incidirá o percentual de

participação nos lucros."

A participação dos empregados nos lucros e resultados da empresa

tem como objetivo a integração entre o capital e o trabalho com

incentivo à produtividade. Isso não significa que todo e qualquer

incentivo à produtividade esteja acobertado pela Lei 10.101/00, já
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que a mesma criou evidentes obstáculos para evitar a burla, ou

seja, a descaracterização de sua finalidade.

Desse modo, no caso presente, não se discute a natureza

indenizatória da distribuição de lucro quando realizada na forma da

Lei 10.101/00, contudo, querer fazer crer que o lucro da ré pelo

atingimento de metas de cada empregado e que o resultado líquido

do negócio individual que o empregado angariou para o empregador

representa a PLR prevista na lei, é por demais artificial.

Mister destacar que as comissões integram o salário, a teor do

artigo 475, § 1º, da CLT, sendo devidas, por conseguinte, as

respectivas projeções, restando inaplicável no caso em testilha a

súmula nº 253 do Colendo TST pelo fato de ter sido comprovado

pela prova oral que as comissões sempre foram apuradas com base

na produção mensal dos empregados, revelando-se o pagamento

semestral como uma tentativa de dissimular a real natureza desta

rubrica.

Sendo assim, reputo comprovadas as alegações autorais, à luz do

artigo 9º da CLT e afastando alegação de violação ao artigo 7º,

inciso XXVI da Constituição da República, reconheço sob a rubrica

de PLR, valendo-me do depoimento da testemunha Valdemiro, e

defiro ao autor a integração do duodécimo dessa quantia à sua

remuneração, e, em consequência, defiro-lhe o pagamento de

diferenças de repousos semanais remunerados, e, após, diferenças

de férias mais 1/3, 13º salário, aviso prévio e FGTS mais 40%.

Recurso obreiro provido." (destaques acrescidos)

Pois bem, o e. TRT confirmou a sentença que determinara a

integração das comissões ao salário, em decorrência da

comprovação da conduta fraudulenta da primeira reclamada, que

realizava o pagamento das parcelas das comissões sob a rubrica

PLR, calculadas sobre a produção mensal e atingimento de metas

individuais, possuindo a natureza de prêmio ao trabalhador.

Nesse contexto, para se chegar à conclusão pretendida pelas

reclamadas de que não houve desvirtuamento da parcela

denominada PLR, necessário seria o reexame do conjunto fático-

probatório, o que impossibilita o processamento da revista, ante o

óbice da Súmula 126.

Nesse mesmo sentido, precedentes recentes de todas as Turmas

desta Corte envolvendo a primeira reclamada:

(...)

Tal como proferido, o v. acórdão está em harmonia com a

jurisprudência desta Corte, incidindo, portanto, a Súmula 333 do

TST e o artigo 896, § 7º, da CLT como óbices ao prosseguimento

da revista, a pretexto da alegada ofensa aos dispositivos apontados,

bem como da divergência jurisprudencial transcrita.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo.

A controvérsia de que trata o presente recurso extraordinário diz

respeito ao reconhecimento da natureza salarial da parcela -

"Participação nos Lucros e Resultados" -, uma vez que esta era

paga sobre a produtividadeindividualdo empregado, ostentando,

assim, verdadeira natureza de comissão.

A matéria discutida, portanto,não encontra estrita aderência ao

Tema 1046 da Tabela de Repercussão Geral do e. STF, uma vez

que não se trata de invalidade de norma coletiva, mas do

reconhecimento de fraude à legislação trabalhista com o fim de

afastar a integração de parcela supostamente pago a título de

participação nos lucros e resultados à remuneração do empregado,

que, na realidade, possui natureza de comissão.

Ante a delimitação do acórdão, o acolhimento da argumentação da

parte no sentido da ausência de desvirtuamento da parcela paga a

título de PLR esbarra na diretriz traçada na Súmula n° 279 do

Supremo Tribunal Federal, segundo a qual "Para simples reexame

de prova não cabe recurso extraordinário".

Nesse sentido, citam-se os seguintes precedentes da Corte

Suprema:

RECTE.(S) : BANCO VOTORANTIM S.A. ADV.(A/S) : ALEXANDRE

DE ALMEIDA CARDOSO RECDO.(A/S) : JOEL SILVA DE SOUZA

ADV.(A/S) : MARCOS ELI DE OLIVEIRA JUNIOR

Decisão

DECISÃO: Trata-se de recurso extraordinário com agravo contra

decisão de inadmissão do recurso extraordinário. O apelo extremo

foi interposto com fundamento na alínea "a" do permissivo

constitucional. O acórdão recorrido ficou assim ementado:

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DAS LEIS 13.015/2014 E

13.467/2017. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO

REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A

agravante não demonstra, de forma pertinente, qualquer omissão

ou contradição no acórdão recorrido. Na verdade, o que entende

por vícios passíveis de integração não passam de meras

irresignações contra a decisão que não atendeu aos seus

interesses. De qualquer sorte, a leitura do acórdão demonstra que o

TRT examinou a matéria de forma exaustiva, destacando os

aspectos fáticos e jurídicos que o levaram a concluir pela

condenação à integração do pagamento dePLR. Incólumes,

portanto, os artigos 93, IX, da Constituição Federal, 489 do CPC

(458 do CPC/73) e 832 da CLT. Agravo de instrumento conhecido e

desprovido. HORAS EXTRAS. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS.

DIVISOR. Da leitura do trecho do acórdão regional transcrito pelos

réus observa-se que este se revela insuficiente, impossibilitando a

esta Corte verificar as violações, contrariedades e divergência

jurisprudencial suscitadas. Com o advento da Lei 13.015/2014 a

redação do novel § lº-A do artigo 896 da CLT, para efeito de

demonstração da violação literal de disposição de lei federal ou

afronta direta e literal à Constituição Federal, exige em seu inciso I

que: "sob pena de não conhecimento, é ônus da parte: I - indicar o

trecho da decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento

da controvérsia objeto do recurso de revista ", grifamos. A ausência

desse requisito formal torna inexequível o recurso de revista e

insuscetível de provimento o agravo de instrumento. Cumpria às

partes, nos moldes da Lei nº 13.015/2014, trazerem toda a tese

posta na decisão recorrida a respeito dos temas sobre os quais se

insurgem, de maneira a procederem ao cotejo analítico a que se

refere o art. 896, § 1º-A, III, da CLT. Verifica-se, assim, que os ora

recorrentes deixaram de cumprir o requisito previsto no citado

artigo, inserido pela Lei 13.015/2014. Desse modo, o recurso de

revista não alcança conhecimento, a tornar inviável o agravo de

instrumento que visa ao seu destrancamento. Precedentes. Agravo

de instrumento conhecido e desprovido. II - RECURSO DE

R E V I S T A . C O M I S S Õ E S P A G A S

COMOPARTICIPAÇÃONOSLUCROSE RESULTADOS.

Conforme se infere do excerto reproduzido, a parcela "Participação

n o s  L u c r o s e  R e s u l t a d o s "  e r a  p a g a  s o b r e

aprodutividadeindividualdo empregado. Assim, referida parcela

ostentava verdadeira natureza decomissões. Constata-se, pois,

que os réus se utilizavam dessa parcela com o propósito de pagar

verdadeirascomissõesaos seus empregados, visando burlar a

legislação trabalhista. Diante desse contexto, não se verifica ofensa

aos artigos 7º, XXVI, da Constituição Federal e 621 da CLT, porque

a discussão da matéria não se limita à validade de critério de

pagamento daPLRprevisto em norma coletiva, mas sim de fraude,

o que faz incidir o disciplinado no artigo 9º da CLT. Isso porque não

está sendo invalidada a norma coletiva e sim atribuído efeito distinto
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à natureza indenizatória diante da real natureza jurídica da parcela,

a fim não lesar direitos trabalhistas, o fisco e à Previdência Social.

Nesse contexto, em que o pagamento das parcelas não está

atrelado ao resultado e aolucroda empresa reclamada, e sim ao

desempenhoindividualdo empregado, não há que se falar

emParticipaçãonosLucrose Resultados, na forma como prevista

na Lei nº 10.101/2000, pois, de fato, trata-se decomissõespagas

sob o título dePLR, razão pela qual é efetivamente devido o

reconhecimento da natureza salarial da parcela. Ressalte-se que é

pacífico nesta Corte o entendimento de se reconhecer que o

pagamento mensal da verbaParticipação nos Lucrose Resultados -

PLR, vinculada ao desempenho ou àprodutividadeindividualde

c a d a  e m p r e g a d o ,  e v i d e n c i a - s e  c o m o  p a g a m e n t o

decomissõesrealizado por fora, com o fim de desvirtuar a natureza

salarial da parcela. Precedentes desta Corte envolvendo a mesma

empresa reclamada. Incidem, portanto, o disposto no artigo 896, §

7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333/TST, o que obsta o

processamento da revista, ainda que por motivo diverso. Recurso

de revista não conhecido.DIFERENÇA SALARIAL. SALÁRIO IN

NATURA. No caso dos autos, evidenciase que os réus não

observaram o ônus que lhes fora atribuído pela Lei 13.015/14,

notadamente em relação ao cotejo analítico estabelecido pelo art.

896, §1º-A, III, da CLT. Com efeito, na análise do recurso, constata-

se que os recorrentes transcreveram o acórdão regional na íntegra

quanto ao tema, sem estabelecer relação com a contrariedade à

citada súmula. Não cuidaram, pois, de individualizar nenhum ponto

da decisão recorrida e associar o seu teor em confronto analítico

com as pretensões recursais - não há cotejo entre a tese do

Regional e as violações apontadas. Dessa forma, recursos com

fundamentações genéricas, baseadas em meros apontamentos de

dispositivos tidos como violados, e sem a indicação do ponto/trecho

da decisão recorrida que a parte entende ser ofensivo à ordem legal

ou divergente de outro julgado, não se viabilizam. Recurso de

revista não conhecido. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Na Justiça

do Trabalho, a assistência sindical e a hipossuficiência são

requisitos essenciais ao deferimento dos honorários advocatícios,

conforme se extrai da inteligência da Súmula 219, I, do TST. Na

hipótese, a Corte Regional condenou os réus em honorários

advocatícios, não obstante o reclamante não esteja assistido pelo

sindicato representante da categoria profissional. Em tais

circunstâncias, a decisão recorrida contraria ao entendimento

consolidado nesta c. Corte Superior a respeito do tema, expresso

na Súmula 219, I, do TST. Recurso de revista conhecido por

contrariedade à Súmula 219, I, do TST e provido. CONCLUSÃO:

Agravo de instrumento conhecido e desprovido; recurso de revista

conhecido apenas por contrariedade à Súmula 219, I, do TST e

parcialmente provido.

No recurso extraordinário sustenta-se violação do(s) art.(s) 5º, II; 7º,

XI e XXVI; e 8º, III e lV, da Constituição Federal.

Decido.

Analisados os autos, verifica-se que, para dissentir do que decidido

pelo Tribunal a quo, necessária seria a análise de cláusulas de

contrato de trabalho ou de negociação coletiva trabalhista, bem

como o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que atrai

a incidência das Súmulas 279 e 454 desta Corte, as quais dispõem:

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário" e

"Simples interpretação de cláusulas contratuais não dá lugar a

recurso extraordinário".

Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM

AGRAVO. DIREITO DO TRABALHO. INTERPRETAÇÃO DE

CLÁUSULA INTEGRANTE DE ACORDO COLETIVO DE

TRABALHO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 454/STF. REEXAME DO

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO CONSTANTE DOS AUTOS.

SÚMULA 279/STF. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL A

QUE SE NEGA PROVIMENTO, COM APLICAÇÃO DE MULTA. I -

Para se chegar à conclusão diversa da adotada pelo Juízo a quo,

necessário seria o reexame do conjunto fático-probatório constante

dos autos, bem como a interpretação de cláusulas integrantes de

acordo coletivo de trabalho e de homologação em ação de

cumprimento, o que atrai a incidência das Súmulas 279 e 454/STF.

A ofensa à Constituição, portanto, se ocorrente, seria indireta.

Precedentes. II - Agravo regimental a que se nega provimento, com

aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC." (ARE

1.029.393-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma,

DJede 30/8/2017)

"Embargos de declaração no recurso extraordinário com agravo.

Conversão dos embargos declaratórios em agravo regimental.

Previdenciário. Complementação de aposentadoria. Revisão.

Legislação infraconstitucional. Cláusulas de acordo coletivo.

Reexame. Impossibil idade. Precedentes. 1. Embargos de

declaração recebidos como agravo regimental. 2. A discussão

acerca da manutenção da proporcionalidade entre os pisos salariais

do quadro de empregados da FEPASA não prescinde da análise da

legislação infraconstitucional ou do reexame das cláusulas de

acordo coletivo de trabalho. Incidência das Súmulas nºs 280, 636 e

454/STF. 3. Agravo regimental não provido." (ARE 890.071-ED, Rel.

Min. Dias Toffoli, Segunda Turma, DJede 21/10/2015)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM

AGRAVO. PREVIDÊNCIA PRIVADA. COMPLEMENTAÇÃO DE

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE DO REEXAME DA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL E DAS CLÁUSULAS

CONTRATUAIS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 454 DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA

PROVIMENTO."(ARE 638.703-AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia,

Primeira Turma, DJede 3/2/2012)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso (alínea c do inciso V

do art. 13 do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.

ARE 1424293  /  RJ  -  R IO  DE JANEIRO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO Relator(a): Min. PRESIDENTE

Decisão proferida pelo(a): Min. ROSA WEBER Julgamento:

10/03/2023 Publicação: 14/03/2023

EMENTA: AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO

COM AGRAVO. DIREITO DO TRABALHO.PARTICIPAÇÃO

NOSLUCROSE RESULTADOS. DEMONSTRAÇÃO. FATOS E

PROVAS. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. É

inviável, em recurso extraordinário, a análise de legislação

infraconstitucional e o reexame dos fatos e das provas dos autos

(Súmula nº279/STF). 2. Agravo interno desprovido, com imposição

de multa de 5% (cinco por cento) do valor atualizado da causa

(artigo 1.021, § 4º, do CPC), caso seja unânime a votação. 3.

Honorários advocatícios majorados ao máximo legal em desfavor da

parte recorrente, caso as instâncias de origem os tenham fixado,

nos termos do artigo 85, § 11, do Código de Processo Civil,

observados os limites dos §§ 2º e 3º e a eventual concessão de

justiça gratuita. (ARE 1289709 AgR/RJ - RIO DE JANEIRO,

Relator(a): Min. LUIZ FUX (Presidente), Publicação: 12/03/2021)

Por outro lado, é pacífico o entendimento do Supremo Tribunal

Federal, consagrado na diretriz da Súmula 454/STF, no sentido de

que a "Simples interpretação de cláusulas contratuais não dá lugar
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a recurso extraordinário".

Nesse sentido, as seguintes decisões da Corte Suprema: ARE

1409796, Relator(a):Min. PRESIDENTE, Decisão proferida

pelo(a):Min. ROSA WEBER, Publicação:08/11/2022 e ARE

1396724, Relator(a):Min. PRESIDENTE, Decisão proferida

pelo(a):Min. LUIZ FUX, Publicação:01/09/2022.

Com relação à alegada violação ao disposto no art. 5º, II, da

Constituição Federal, o Supremo Tribunal Federal já pacificou

entendimento de que, em regra geral, a alegação de afronta ao

princípio da legalidade, em sede extraordinária, pode configurar tão

somente ofensa reflexa ao Texto Constitucional, mormente quando

se fazem necessários o exame e a interpretação da legislação

infraconstitucional pertinente à hipótese, como disposto na sua

Súmula 636, in verbis:

Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio

constitucional da legalidade, quando a sua verificação pressuponha

rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela

decisão recorrida.

Quanto à "licitude de terceirização", verifica-se que a matéria não foi

prequestionada junto a este tribunal, que limitou-se a analisar o

tema "participação nos lucros e resultados" como se depreende do

acórdão acima transcrito.

Conforme o entendimento pacificado pelo Supremo Tribunal

Federal, consubstanciado na Súmula n° 282, "É inadmissível o

recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida,

a questão federal suscitada", já que o recurso extraordinário cabe

apenas em face de "causas decididas em única ou última instância,"

quando efetivamente, "a decisão recorrida: a) contrariar dispositivo

desta Constituição; b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou

lei federal; c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em

face desta Constituição; d) julgar válida lei local contestada em face

de lei federal" (art. 102, III, da CF).

Extrai-se, pois, que é inadmissível o recurso extraordinário se a

decisão recorrida não veicula tese acerca das situações previstas

nas alíneas do art. 102, III, da CF.

No mesmo sentido, o entendimento constante na Súmula nº 356 da

Suprema Corte, "O ponto omisso da decisão, sôbre o qual não

foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de

recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento."

Assim, tem-se por inadmissível o presente recurso extraordinário,

emergindo o obstáculo da falta de prequestionamento, preconizado

nos verbetes sumulados mencionados.

Neste contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário, e

determino a baixa dos autos à origem depois do transcurso in albis

do prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-AIRR-0010189-82.2016.5.15.0115
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. José Roberto Freire Pimenta

Recorrente BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Advogado Dr. Alexandre de Almeida
Cardoso(OAB: 149394-A/SP)

Advogado Dr. Rafael Barroso Fontelles(OAB:
119910-A/RJ)

Recorrido MARCOS RINALDO BEPPU

Advogada Dra. Márcia Aparecida Camacho(OAB:
97015-D/SP)

Advogado Dr. Ronny Jefferson Valentim de
Mello(OAB: 164590-A/SP)

Advogado Dr. Paulo César Soares(OAB: 143149-
A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

  - MARCOS RINALDO BEPPU

PETIÇÃO DE ID. 564429/2023-8

Por meio da petição de Id. 564429/2023-8, o reclamante requer o

dessobrestamento do feito, diante o julgamento do Tema 1046 pelo

e. STF.

À análise.

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão

proferido por esta Corte Superior Trabalhista em que a parte se

insurge quanto ao tema "Participação nos Lucros e Resultados.

Natureza jurídica de Comissões. Integração à remuneração".

Alega que a validade da negociação coletiva que instituiu a verba

"PLR", paga por liberalidade e com intuito de aumentar a

produtividade e noção de participação dos empregados. Aponta a

violação dos arts. 5º, II, 7º, XI, XXVI, e 8º, III, lV, da Constituição

Federal.

Argui prefacial de repercussão geral.

É o relatório.

Eis o teor da decisão recorrida:

No que tange à parcela paga a título de participação nos lucros e

resultados, segue o posicionamento adotado pela Corte de origem:

"Das comissões e do PLR

A reclamada não concorda com a integração da parcela PLR sob a

rubrica de comissões (ID f7b6796, página 05). Prequestiona os

incisos XI e XXVI, do artigo 7º, e artigo 114, da CF/88. Afirma que a

prova testemunhal não poderia dar validade a alteração da natureza

jurídica da parcela. Diz que a parcela tem previsão em norma

coletiva, sendo paga a cada semestre, de forma individual (página

07). Informa que a produtividade do reclamante era apenas um dos

critérios uti l izados para pagamento da PLR (página 08).

Prequestiona o artigo 1º, da Lei 10.101/2000 (página 09).

Argumenta que "a instituição de metas e/ou de produtividade em

nada afasta a legalidade e/ou idoneidade dos ACT´s e suas normas

coletivas, pelo contrário, tais condições só roboram ainda mais a .

Insiste na validade das normas coletivas acerca do pagamento

validade de tais critérios" da PLR (página 10). Pede a reforma da r.

sentença, "(....) para expungir da condenação arbitrada a integração

da PLR como comissão, ante a inquestionável validade dos Acordos

Coletivos e ausência de elementos que identifiquem o pagamento

de comissões". Outrossim, sustenta que houve alteração no

pagamento da PLR a partir de 2012 (página 11). Informa que, além

do resultado da empresa, o pagamento da verba levava em

consideração o resultado da área e a avaliação de desempenho

individual. Insiste que "trata-se de nítido pagamento de PLR e não

comissões, até porque a partir de 2012, houve pagamento de

comissões consignadas nos recibos de pagamento". Pede, caso

mantida a condenação, a aplicação do entendimento previsto na

Súmula 253, do C. TST. Aponta jurisprudência em seu favor

(páginas 12/13). Requer, ainda, que a condenação seja limitada ao

ano de 2011 e, à razão de 1/6 até 2011 e 1/3 a partir de 2012
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(páginas 13/14). Pede, por fim, a aplicação da OJ 394, da SDI-I, do

C. TST.

Pois bem.

Na petição inicial, o reclamante alegou que recebia remuneração

mensal fixa, acrescida de parcela variável (PLR), cujo cálculo de

apuração era complexo (ID d12834a, página 13). Informou que a

reclamada pagava sob a rubrica de PLR, parcela que deveria

compor sua remuneração. Asseverou que "Embora no passado a

Reclamada tenha pago mensalmente, a PLR plano próprio

(verdadeira comissão por produtividade) continuaram a ser

apuradas mensalmente, só que o pagamento era efetuado

semestralmente, novamente numa tentativa de se adequar aos

requisitos legais para distribuição da PLR". Disse que a partir de

julho/2012, a reclamada cancelou o pagamento do PLR Plano

Próprio e passou a remunerar as comissões no holerite, todavia, em

valores inferiores ao que recebia. Esclareceu que foi criado outra

parcela de PLR, denominada PR - Programa Próprio. Postulou a

integração na remuneração dos valores recebidos a título de PLR -

Plano Próprio e PLR - Programa Próprio - página 19.

A reclamada, por sua vez, na contestação, negou as assertivas do

reclamante (ID 345a68e, página 34). Disse que o pagamento das

comissões passou a ser realizado a partir de julho/2012, sendo que

antes desse período nunca houve pagamento de comissão.

Informou, ainda, que (página 35):

"(.....).

Cumpre esclarecer que as únicas "comissões" pagas aos

funcionários da BV Financeira transitaram em folha de pagamento,

fato ocorrido a partir de Julho de 2012 (com o pagamento retroativo

relativo ao período de Dezembro de 2011 a Junho de 2012),

decorrentes de um programa próprio instituído apenas no final do

ano de 2011 para os empregados da área comercial ocupantes dos

cargos de Gerente de Relacionamento e/ou Operadores.

(....)".

Disse que, em março/2013, as comissões foram substituídas por um

programa de remuneração variável denominado "Programa Força

de Vendas". Porém, toda remuneração variável paga ao reclamante

constou dos holerites anexos (página 36). Quanto à PLR, afirmou

que a verba era paga semestralmente até o ano de 2011 e, após,

anualmente, de acordo com as normas coletivas e com a Lei

10.101/2000. Esclareceu que jamais houve pagamento de

comissões sob a roupagem de PLR. Insistiu na validade dos

referidos pagamentos (páginas 38/44).

A reclamada juntou os holerites do período contratual (documento

ID 0723c4c), e os recibos de pagamento da PLR, desde o ano de

2010 (ID 237e048). Constata-se, pois, que as comissões foram

quitadas a partir de julho/2012, sendo que no período anterior não

houve seu pagamento (ID 0723c4c, página 24), tudo conforme

declinado na contestação.

Na audiência de instrução a única testemunha ouvida disse ao MM.

Juízo de origem (ID d5ce930, página 02):

"(....); que recebiam comissões e PLR, sendo que inicialmente as

comissões eram pagas semestralmente na forma de PLR; que

posteriormente o Banco do Brasil assumiu e parte das comissões

passou a ser paga no recibo de pagamento e outra parte continuou

no PLR, mas este em valor bem inferior ao que era pago

anteriormente; que na ocasião houve uma queda de 60% no

percentual do pagamento das comissões (a produção continuava

sendo a mesma, mas as comissões eram pagas em valor inferior);

(....); que durante um tempo houve a possibilidade de anteciparem o

recebimento das comissões pagas sob a forma de PLR, assinando

uma cartinha onde a reclamada dizia que estavam fazendo um

empréstimo; que não podiam antecipar esse recebimento em valor

superior ao que já tinham acumulado de comissões; (.....); que a

partir de 2012 começaram a receber o PLR de forma anual (previsto

em convenção coletiva) e comissões de forma mensal; que a partir

de maio de 2013 passou a receber as comissões sob a rubrica de

"Programa Força de Vendas" nos recibos de pagamento; (.....)" -

destaquei.

O único fato relevante narrado pela testemunha é que tanto o

depoente, quanto o reclamante "(....); recebiam comissões e PLR,

sendo que inicialmente as comissões eram pagas semestralmente

na forma de PLR; (...)".

Conforme se infere da cópia da CTPS do reclamante, bem como da

cópia do seu contrato de trabalho, sua remuneração inicial, quando

da admissão em 13/08/2010, no cargo de Gerente de

Relacionamento, foi de R$1.061,51 (ID 98446d8, página 02 e ID

972245d) e, de acordo com sua Ficha de Registro, passou a ter

reajustes normativos recebendo as seguintes importâncias no

período até 1º/11/2015: R$1.234,43 em novembro/2010;

R$1.860,76 em agosto/2011; R$2.009,62 em novembro/2011;

R$2.149,48 em novembro/2012; R$2.340,78 em novembro/2013;

R$2.533,19 em novembro/2014 e; R$2.758,14 em novembro/2015

(ID b365ab1).

Quanto aos valores recebidos a título de PLR, constata-se que a

reclamada efetuou os seguintes pagamentos, conforme se infere

dos recibos de pagamento: R$291,15 (referente ao primeiro

semest re /2010) ,  R$25.546,38  ( re fe ren te  ao  segundo

semestre/2010), R$31.757,58 (referente ao primeiro semestre/2011)

e R$20.099,25 (referente ao segundo semestre/2011) - ID 237e048,

páginas 01/04.

Todavia, analisando o "ACORDO DE PLR", firmado pela reclamada,

referente ao 1º e 2º semestre de 2010 (ID 690ecb6), bem como o

acordo referente ao 1º e 2º semestre de 2011 (ID a7ecb20),

constata-se que o pagamento da PLR levava em consideração não

apenas o lucro obtido pela reclamada, mas, sim, o desempenho

individual do empregado. Nesse contexto, o que era para ser uma

participação nos resultados da empresa, resultou no pagamento de

acordo com desempenho do empregado, que nada mais é do que

retribuição pelo seu trabalho. Logo, os termos do acordo para

participação nos resultados não atendem ao critério da Lei

10.101/2000. Vejamos a cláusula normativa em questão (ID 690ecb,

páginas 23 e 29):

"(.....).

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS REGRAS DA PARTICIPAÇÃO,

METAS, FORMAS DE AFERIÇÃO E DE APURAÇÃO DOS

RESULTADOS.

3.1. - As regras para pagamento da participação nos lucros ou

resultados bem como os respectivos critérios de aferição e cálculo

encontram-se dispostos nos Anexos: I - Negócios Internos, II -

Negócios Externos e III - Avaliação de Desempenho que, rubricados

pelas partes, passam a fazer parte integrante do presente Acordo

para todos os fins de direito.

(.....).

ANEXO I

DO ACORDO DE PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU

RESULTADOS

(....).

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS CRITÉRIOS DE DISTRIBUIÇÃO

DOS RESULTADOS

O valor da participação dos nos lucros EMPREGADOS ou

resultados da EMPRESA será obtido por meio do Valor Base

Individual Semestral e pela Avaliação de Desempenho individual,

cujos critérios estão detalhados no Anexo III integrante do Acordo

de Participação nos Lucros ou Resultados.
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(.....)".

E, aqui, vale destacar a conclusão adotada pela origem (vide r.

sentença - ID 57251ad, página 06):

"(....).

No mais, de acordo com o Anexo II do denominado "ACORDO DE

PLR" referente ao ano de 2011, celebrado entre a reclamada e a

CONTRAF, por exemplo, especificamente em relação à função

exercida pelo reclamante (de acordo com a reclamada, a função de

"Gerente de Relacionamento Veículos" inseria-se no nicho de

negócios externos), verifico que o pagamento da parcela PLR leva

em consideração o desempenho individual do empregado (o que ele

produziu) e não os lucros reais da empresa, de modo que o

pagamento da referida parcela remunera, de fato, a contraprestação

pelos serviços prestados: confiram-se os critérios estabelecidos no

item "4.5" do Id. Num. 690ecb6 - Págs. 44/46, todos relacionados à

performance do empregado.

Finalmente, destaco que na base territorial em que o reclamante

trabalhou, há sindicato que representa a categoria profissional dos

empregados da reclamada (de modo que a CONTRAF não pode

representá-los), o qual não participou dos Acordos Coletivos de

Trabalho anexados aos autos pela reclamada, razão pela qual

referidos ACT´s não são aplicáveis ao autor.

Desta forma, não há como dar-se validade aos denominados

"Acordos de PLR" firmados entre a reclamada e a CONTRAF e, por

conseguinte, reconheço que o autor era remunerado por comissões

(por produção), quitadas sob a rubrica "PLR Plano Próprio",

indicados nos recibos de pagamento anexados com a defesa.

Em consequência, em razão da natureza salarial e habitualidade

com que eram pagos, os valores quitados sob a rubrica "PLR Plano

Próprio" (apenas esta) deverão integrar a remuneração do

reclamante para todos os efeitos legais.

Assim, observada a prescrição retro pronunciada, defiro ao obreiro

o pagamento das diferenças postuladas em DSR´s (sábados,

domingos e feriados, conforme postulado no item "i" da página 19

da petição inicial e também previsto em norma coletiva - vide

parágrafo 1º da cláusula 4.7.3 da CCT 2011/2012, Id. Num.

9e761ce - Pág. 13, por exemplo) e, com estes (sem caracterizar bis

in idem, no meu entender - e nesse aspecto, com o devido respeito,

divirjo do entendimento constante na OJ nº 394, da SDI-1, do TST)

em aviso prévio indenizado, férias acrescidas de 1/3 e 13ºs salários.

Os "reflexos" sobre as horas extras (pela majoração da base de

cálculo) serão apreciadas em tópico próprio.

Sobre os valores pagos a título de "PLR-Plano Próprio", desde o

início da contratação, bem como sobre os ora deferidos que tenham

natureza salarial, incide o FGTS (8%), acrescido da indenização de

40%.

(.....)".

Destarte, do cotejo da prova testemunhal com os documentos

acostados com a defesa, constata-se que havia pagamento de

comissão sob a roupagem de PLR em flagrante violação ao artigo

458, da CLT.

Mantenho a r. sentença, no aspecto.

Quanto ao pedido de aplicação da Súmula 253, do C. TST caso

mantida a condenação, razão não lhe assiste, uma vez que não se

trata de gratificação semestral, mas sim de comissão, cuja natureza

é salarial.

Por fim, pede a reclamada que a condenação seja limitada à razão

de 1/6 até 2011, e de 1/12 a partir de 2012, uma vez que, de acordo

com sua tese, "(....) o pagamento efetuado em julho de 2012 é

retroativo ao período de Dezembro de 2011 a Junho de 2012" (ID

f7b6796, página 13).

Não há que se falar em limitação, porquanto a origem determinou a

integração dos valores pagos a título de "PLR Plano Próprio" na

remuneração do reclamante (valores que eram pagos pela ré,

semestralmente, conforme holerites anexos), pois, não se tratavam

de participação nos lucros, mas, sim, de salário propriamente dito.

Outrossim, não se constata, na defesa apresentada pela ré,

qualquer pedido de limitação da condenação (vide ID 345a68e,

página 44).

Quanto à aplicação da OJ nº 394, da SDI-I, do C. TST constata-se

que o MM. Juízo de origem determinou sua aplicação quando

deferiu os reflexos das verbas deferidas, a fim de se evitar "bis in

idem" - vide r. sentença - ID 57251ad, página 07. Logo, não

conheço do apelo, neste particular, por ausência de interesse.

Improcedem os pedidos subsidiários." (págs. 1.194-1.200, destacou

-se)

Ademais, ao julgar os embargos de declaração interpostos pela

reclamada, o Tribunal Regional assim se manifestou:

"Do pagamento das comissões como PLR

A reclamada alega que prevaleceu no V. Acórdão, o entendimento

de que a prova oral colhida neste processo, "(....) foi contundente

para transmudar a natureza jurídica da PLR, entendendo que havia

o pagamento de "comissões". Nesse contexto, requer "(....) o

pronunciamento expresso do v. acórdão para que esta C. Turma se

pronuncie sobre a prevalência da prova oral em relação ao ACT e

se cabe à testemunha ou parte qualificar uma verba". Entende,

ainda, que houve omissão acerca da validade das normas coletivas

acostadas com a defesa. Prequestiona o inciso XXVI, do artigo 7º, e

8º, inciso III e VI, da CF/88 (página 03). Diz, ainda que "O v.

acórdão é omisso, também, com relação à previsão legal de que a

PLR ou terá como base de cálculo os índices de "produtividade,

resultados e prazos" ou um "programa de metas, resultados e

prazos pactuados prev iamente" ,  e lementos estes são

imprescindíveis para a validade da PLR, conforme art. 2°, §1°, I e II,

da Lei nº 10.101/00, a seguir transcrito" - página 04. Pede seja

esclarecido se a vinculação à produtividade ou a um programa de

metas são requisitos de validade da PLR, conforme artigo 2º,

incisos I e II, da Lei 10.101/2000. Também requer o pronunciamento

acerca da natureza indenizatória da PLR, conforme Lei 10.101/2000

e inciso XI, do artigo 7º, da CF/88 (página 05).

Absolutamente sem razão, porquanto a embargante pretende a

reformar do V. Acórdão quanto à matéria, pela via processual

inadequada.

Restou cristalino no V. Acórdão que o "ACORDO DEPLR"

implantado pela embargante não era válido, porque levava em

consideração o desempenho individual do empregado e não o lucro

obtido pela empresa, o que desvirtuou por completo a regra prevista

na Lei 10.101/2000. Vejamos o V. Acórdão sobre a questão (ID

7f0ce49, página 11):

[...]

Outrossim, a embargante interpreta a redação do artigo 2º, da Lei

10.101/2000 de forma equivocada, porquanto referido dispositivo

legal não previu que para o pagamento da PLR poderia ser utilizado

o desempenho individual do trabalhador, índices de produtividade,

resultados e prazos ou um programa de metas, pactuados

previamente.

Nesse contexto, não se verifica violação ou negativa de aplicação

dos dispositivos legais mencionados pela embargante (inciso XXVI,

do artigo 7º, e 8º, incisos III e VI, ambos da CF/88 e artigo 2°,

parágrafo1°, incisos I e II, da Lei nº 10.101/00).

Por fim, vale destacar que também não foi privilegiada a prova

testemunhal em detrimento da prova documental (normas

coletivas), tampouco foi considerado que a testemunha poderia

qualificar natureza jurídica de verba paga ao reclamante, uma vez
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que restou comprovado nos autos (pela análise da prova

documental e testemunhal) que a embargante pagava ao

reclamante comissões sob a rubrica de PLR, em flagrante violação

ao artigo 458, da CLT.

Mantenho." (págs. 1.314-1.316, destacou-se)

No caso, o Regional entendeu que a parcela variável paga ao

reclamante tinha natureza jurídica de verdadeiras comissões, uma

vez que era apurada com base em critérios individuais referentes à

sua produção, em nada se relacionando com os lucros e resultados

da empresa.

Embora a parcela variável paga ao reclamante tenha sido prevista

em norma coletiva como participação nos lucros e resultados, a sua

natureza jurídica deve ser aferida com base nos contextos fático e

probatório dos autos. Não basta a denominação jurídica apontada

na norma coletiva.

Desse modo, considerando que a parcela variável paga ao

reclamante tinha contornos de comissões, não há como afastar a

sua natureza salarial.

Por outro lado, ressalta-se que rever a conclusão do Tribunal de

origem acerca da natureza jurídica da parcela paga semestralmente

demandaria o revolvimento de fatos e provas, vedado nesta esfera

recursal de natureza extraordinária, nos termos da Súmula nº 126

do TST.

Nesse sentido, tem decidido esta Corte, em processos em que

figurou como parte a empresa ora agravante, in verbis:

(...)

Não há falar, pois, em ofensa aos artigos 7º, inciso XXVI, da

Constituição Federal e 2º e 3º, § 3º, da Lei nº 10.101/2000.

O artigo 621 da CLT não tem o condão de impulsionar o

conhecimento do recurso de revista, porquanto não trata da

hipótese específica discutida nos autos acerca da natureza jurídica

da parcela variável paga ao reclamante.

O apelo também não se viabiliza pelo critério da divergência

jurisprudencial, haja vista que os arestos colacionados estão

superados pela atual, notória e iterativa jurisprudência desta Corte

superior, nos termos do artigo 896, § 7º, da CLT e da Súmula nº 333

do TST.

Cabe destacar, ademais, que não subsiste a apontada

contrariedade à Súmula nº 253 do TST, por se referir à gratificação

semestral, matéria que não guarda correlação direta com a tratada

nos autos, que diz respeito a comissões.

Registra-se que a reclamada não renova, nas razões de agravo de

instrumento, a alegação de violação dos artigos 611, caput e §§ 1º e

2º, e 818 da CLT e 373, inciso I, do CPC/2015. Assim, em

observância ao princípio da delimitação recursal, não se analisa o

recurso de revista no particular, tendo em vista a preclusão

consumativa operada.

Revela ressaltar que a indicação de ofensa ao artigo 7º, inciso XI,

da Constituição Federal consiste em flagrante inovação recursal,

pelo que não será examinada.

A controvérsia de que trata o presente recurso extraordinário diz

respeito ao reconhecimento da natureza salarial da parcela -

"Participação nos Lucros e Resultados" -, uma vez que esta era

paga sobre a produtividadeindividualdo empregado, ostentando,

assim, verdadeira natureza de comissão.

A matéria discutida, portanto,não encontra estrita aderência ao

Tema 1046 da Tabela de Repercussão Geral do e. STF, uma vez

que não se trata de invalidade de norma coletiva, mas do

reconhecimento de fraude à legislação trabalhista com o fim de

afastar a integração de parcela supostamente pago a título de

participação nos lucros e resultados à remuneração do empregado,

que, na realidade, possui natureza de comissão.

Ante a delimitação do acórdão, o acolhimento da argumentação da

parte no sentido da ausência de desvirtuamento da parcela paga a

título de PLR esbarra na diretriz traçada na Súmula n° 279 do

Supremo Tribunal Federal, segundo a qual "Para simples reexame

de prova não cabe recurso extraordinário".

Nesse sentido, citam-se os seguintes precedentes da Corte

Suprema:

RECTE.(S) : BANCO VOTORANTIM S.A. ADV.(A/S) : ALEXANDRE

DE ALMEIDA CARDOSO RECDO.(A/S) : JOEL SILVA DE SOUZA

ADV.(A/S) : MARCOS ELI DE OLIVEIRA JUNIOR

Decisão

DECISÃO: Trata-se de recurso extraordinário com agravo contra

decisão de inadmissão do recurso extraordinário. O apelo extremo

foi interposto com fundamento na alínea "a" do permissivo

constitucional. O acórdão recorrido ficou assim ementado:

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DAS LEIS 13.015/2014 E

13.467/2017. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO

REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A

agravante não demonstra, de forma pertinente, qualquer omissão

ou contradição no acórdão recorrido. Na verdade, o que entende

por vícios passíveis de integração não passam de meras

irresignações contra a decisão que não atendeu aos seus

interesses. De qualquer sorte, a leitura do acórdão demonstra que o

TRT examinou a matéria de forma exaustiva, destacando os

aspectos fáticos e jurídicos que o levaram a concluir pela

condenação à integração do pagamento dePLR. Incólumes,

portanto, os artigos 93, IX, da Constituição Federal, 489 do CPC

(458 do CPC/73) e 832 da CLT. Agravo de instrumento conhecido e

desprovido. HORAS EXTRAS. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS.

DIVISOR. Da leitura do trecho do acórdão regional transcrito pelos

réus observa-se que este se revela insuficiente, impossibilitando a

esta Corte verificar as violações, contrariedades e divergência

jurisprudencial suscitadas. Com o advento da Lei 13.015/2014 a

redação do novel § lº-A do artigo 896 da CLT, para efeito de

demonstração da violação literal de disposição de lei federal ou

afronta direta e literal à Constituição Federal, exige em seu inciso I

que: "sob pena de não conhecimento, é ônus da parte: I - indicar o

trecho da decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento

da controvérsia objeto do recurso de revista ", grifamos. A ausência

desse requisito formal torna inexequível o recurso de revista e

insuscetível de provimento o agravo de instrumento. Cumpria às

partes, nos moldes da Lei nº 13.015/2014, trazerem toda a tese

posta na decisão recorrida a respeito dos temas sobre os quais se

insurgem, de maneira a procederem ao cotejo analítico a que se

refere o art. 896, § 1º-A, III, da CLT. Verifica-se, assim, que os ora

recorrentes deixaram de cumprir o requisito previsto no citado

artigo, inserido pela Lei 13.015/2014. Desse modo, o recurso de

revista não alcança conhecimento, a tornar inviável o agravo de

instrumento que visa ao seu destrancamento. Precedentes. Agravo

de instrumento conhecido e desprovido. II - RECURSO DE

R E V I S T A . C O M I S S Õ E S P A G A S

COMOPARTICIPAÇÃONOSLUCROSE RESULTADOS.

Conforme se infere do excerto reproduzido, a parcela "Participação

n o s  L u c r o s e  R e s u l t a d o s "  e r a  p a g a  s o b r e

aprodutividadeindividualdo empregado. Assim, referida parcela

ostentava verdadeira natureza decomissões. Constata-se, pois,

que os réus se utilizavam dessa parcela com o propósito de pagar

verdadeirascomissõesaos seus empregados, visando burlar a

legislação trabalhista. Diante desse contexto, não se verifica ofensa
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aos artigos 7º, XXVI, da Constituição Federal e 621 da CLT, porque

a discussão da matéria não se limita à validade de critério de

pagamento daPLRprevisto em norma coletiva, mas sim de fraude,

o que faz incidir o disciplinado no artigo 9º da CLT. Isso porque não

está sendo invalidada a norma coletiva e sim atribuído efeito distinto

à natureza indenizatória diante da real natureza jurídica da parcela,

a fim não lesar direitos trabalhistas, o fisco e à Previdência Social.

Nesse contexto, em que o pagamento das parcelas não está

atrelado ao resultado e aolucroda empresa reclamada, e sim ao

desempenhoindividualdo empregado, não há que se falar

emParticipaçãonosLucrose Resultados, na forma como prevista

na Lei nº 10.101/2000, pois, de fato, trata-se decomissõespagas

sob o título dePLR, razão pela qual é efetivamente devido o

reconhecimento da natureza salarial da parcela. Ressalte-se que é

pacífico nesta Corte o entendimento de se reconhecer que o

pagamento mensal da verbaParticipação nos Lucrose Resultados -

PLR, vinculada ao desempenho ou àprodutividadeindividualde

c a d a  e m p r e g a d o ,  e v i d e n c i a - s e  c o m o  p a g a m e n t o

decomissõesrealizado por fora, com o fim de desvirtuar a natureza

salarial da parcela. Precedentes desta Corte envolvendo a mesma

empresa reclamada. Incidem, portanto, o disposto no artigo 896, §

7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333/TST, o que obsta o

processamento da revista, ainda que por motivo diverso. Recurso

de revista não conhecido.DIFERENÇA SALARIAL. SALÁRIO IN

NATURA. No caso dos autos, evidenciase que os réus não

observaram o ônus que lhes fora atribuído pela Lei 13.015/14,

notadamente em relação ao cotejo analítico estabelecido pelo art.

896, §1º-A, III, da CLT. Com efeito, na análise do recurso, constata-

se que os recorrentes transcreveram o acórdão regional na íntegra

quanto ao tema, sem estabelecer relação com a contrariedade à

citada súmula. Não cuidaram, pois, de individualizar nenhum ponto

da decisão recorrida e associar o seu teor em confronto analítico

com as pretensões recursais - não há cotejo entre a tese do

Regional e as violações apontadas. Dessa forma, recursos com

fundamentações genéricas, baseadas em meros apontamentos de

dispositivos tidos como violados, e sem a indicação do ponto/trecho

da decisão recorrida que a parte entende ser ofensivo à ordem legal

ou divergente de outro julgado, não se viabilizam. Recurso de

revista não conhecido. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Na Justiça

do Trabalho, a assistência sindical e a hipossuficiência são

requisitos essenciais ao deferimento dos honorários advocatícios,

conforme se extrai da inteligência da Súmula 219, I, do TST. Na

hipótese, a Corte Regional condenou os réus em honorários

advocatícios, não obstante o reclamante não esteja assistido pelo

sindicato representante da categoria profissional. Em tais

circunstâncias, a decisão recorrida contraria ao entendimento

consolidado nesta c. Corte Superior a respeito do tema, expresso

na Súmula 219, I, do TST. Recurso de revista conhecido por

contrariedade à Súmula 219, I, do TST e provido. CONCLUSÃO:

Agravo de instrumento conhecido e desprovido; recurso de revista

conhecido apenas por contrariedade à Súmula 219, I, do TST e

parcialmente provido.

No recurso extraordinário sustenta-se violação do(s) art.(s) 5º, II; 7º,

XI e XXVI; e 8º, III e lV, da Constituição Federal.

Decido.

Analisados os autos, verifica-se que, para dissentir do que decidido

pelo Tribunal a quo, necessária seria a análise de cláusulas de

contrato de trabalho ou de negociação coletiva trabalhista, bem

como o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que atrai

a incidência das Súmulas 279 e 454 desta Corte, as quais dispõem:

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário" e

"Simples interpretação de cláusulas contratuais não dá lugar a

recurso extraordinário".

Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM

AGRAVO. DIREITO DO TRABALHO. INTERPRETAÇÃO DE

CLÁUSULA INTEGRANTE DE ACORDO COLETIVO DE

TRABALHO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 454/STF. REEXAME DO

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO CONSTANTE DOS AUTOS.

SÚMULA 279/STF. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL A

QUE SE NEGA PROVIMENTO, COM APLICAÇÃO DE MULTA. I -

Para se chegar à conclusão diversa da adotada pelo Juízo a quo,

necessário seria o reexame do conjunto fático-probatório constante

dos autos, bem como a interpretação de cláusulas integrantes de

acordo coletivo de trabalho e de homologação em ação de

cumprimento, o que atrai a incidência das Súmulas 279 e 454/STF.

A ofensa à Constituição, portanto, se ocorrente, seria indireta.

Precedentes. II - Agravo regimental a que se nega provimento, com

aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC." (ARE

1.029.393-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma,

DJede 30/8/2017)

"Embargos de declaração no recurso extraordinário com agravo.

Conversão dos embargos declaratórios em agravo regimental.

Previdenciário. Complementação de aposentadoria. Revisão.

Legislação infraconstitucional. Cláusulas de acordo coletivo.

Reexame. Impossibil idade. Precedentes. 1. Embargos de

declaração recebidos como agravo regimental. 2. A discussão

acerca da manutenção da proporcionalidade entre os pisos salariais

do quadro de empregados da FEPASA não prescinde da análise da

legislação infraconstitucional ou do reexame das cláusulas de

acordo coletivo de trabalho. Incidência das Súmulas nºs 280, 636 e

454/STF. 3. Agravo regimental não provido." (ARE 890.071-ED, Rel.

Min. Dias Toffoli, Segunda Turma, DJede 21/10/2015)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM

AGRAVO. PREVIDÊNCIA PRIVADA. COMPLEMENTAÇÃO DE

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE DO REEXAME DA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL E DAS CLÁUSULAS

CONTRATUAIS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 454 DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA

PROVIMENTO."(ARE 638.703-AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia,

Primeira Turma, DJede 3/2/2012)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso (alínea c do inciso V

do art. 13 do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.

ARE 1424293  /  RJ  -  R IO  DE JANEIRO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO Relator(a): Min. PRESIDENTE

Decisão proferida pelo(a): Min. ROSA WEBER Julgamento:

10/03/2023 Publicação: 14/03/2023

EMENTA: AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO

COM AGRAVO. DIREITO DO TRABALHO.PARTICIPAÇÃO

NOSLUCROSE RESULTADOS. DEMONSTRAÇÃO. FATOS E

PROVAS. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. É

inviável, em recurso extraordinário, a análise de legislação

infraconstitucional e o reexame dos fatos e das provas dos autos

(Súmula nº279/STF). 2. Agravo interno desprovido, com imposição

de multa de 5% (cinco por cento) do valor atualizado da causa

(artigo 1.021, § 4º, do CPC), caso seja unânime a votação. 3.

Honorários advocatícios majorados ao máximo legal em desfavor da

parte recorrente, caso as instâncias de origem os tenham fixado,

nos termos do artigo 85, § 11, do Código de Processo Civil,

observados os limites dos §§ 2º e 3º e a eventual concessão de

justiça gratuita. (ARE 1289709 AgR/RJ - RIO DE JANEIRO,
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Relator(a): Min. LUIZ FUX (Presidente), Publicação: 12/03/2021)

Por outro lado, é pacífico o entendimento do Supremo Tribunal

Federal, consagrado na diretriz da Súmula 454/STF, no sentido de

que a "Simples interpretação de cláusulas contratuais não dá lugar

a recurso extraordinário".

Nesse sentido, as seguintes decisões da Corte Suprema: ARE

1409796, Relator(a):Min. PRESIDENTE, Decisão proferida

pelo(a):Min. ROSA WEBER, Publicação:08/11/2022 e ARE

1396724, Relator(a):Min. PRESIDENTE, Decisão proferida

pelo(a):Min. LUIZ FUX, Publicação:01/09/2022.

Com relação à alegada violação ao disposto no art. 5º, II, da

Constituição Federal, o Supremo Tribunal Federal já pacificou

entendimento de que, em regra geral, a alegação de afronta ao

princípio da legalidade, em sede extraordinária, pode configurar tão

somente ofensa reflexa ao Texto Constitucional, mormente quando

se fazem necessários o exame e a interpretação da legislação

infraconstitucional pertinente à hipótese, como disposto na sua

Súmula 636, in verbis:

Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio

constitucional da legalidade, quando a sua verificação pressuponha

rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela

decisão recorrida.

Dentro desse contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário,

e determino a baixa dos autos à origem depois do transcurso in

albis do prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0010702-32.2014.5.15.0079
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Maria Helena Mallmann

Recorrente FUNDACAO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO
CASA - SP

Advogado Dr. Nazário Cleodon de
Medeiros(OAB: 84809/SP)

Recorrido EDILSON SOUZA CRUZ

Advogada Dra. Cláudia Batista da Rocha(OAB:
104458/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON SOUZA CRUZ

  - FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDACAO CASA - SP

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão

proferido por esta Corte Superior Trabalhista, quanto ao tópico

"FUNDAÇÃO CASA. AGENTE DE APOIO SOCIOEDUCATIVO.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. IRR Nº 16".

A parte recorrente argui prefacial de repercussão geral.

Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.

É o relatório.

Eis o teor da decisão recorrida:

1 - FUNDAÇÃO CASA. AGENTE DE APOIO SOCIOEDUCATIVO.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.

Inconformada, a parte interpõe recurso de agravo em que pretende

o exame do agravo de instrumento pelo Colegiado. Renova os

argumentos apenas acerca do tema "adicional de periculosidade".

Argumenta ser indevido o pagamento do adicional de periculosidade

por ausência de previsão legal.

Indica violação aos arts. 5.º, II, e 37, II, da Constituição Federal; 193

da CLT; 14 da Lei 5.584/1970; e 115, XVI, e 129 da Constituição do

Estado de São Paulo, contrariedade à Súmula 448 do TST e

divergência jurisprudencial.

Analiso.

Constou no acórdão regional:

Adicional de periculosidade

O autor postulou o pagamento de adicional de periculosidade, tendo

em vista a exposição permanente a violência física, o que foi

deferido pela origem.

É certo que a Lei nº 12.740/12 atribuiu nova redação ao art. 193 da

CLT, nos seguintes termos:

São consideradas atividades ou operações perigosas, na forma da

regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e Emprego,

aquelas que, por sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem

risco acentuado em virtude de exposição permanente do

trabalhador a:

I - inflamáveis, explosivos ou energia elétrica;

II - roubos ou outras espécies de violência física nas atividades

profissionais de segurança pessoal ou patrimonial.

Com efeito, entendo que nas hipóteses em que a atividade exercida

pelo trabalhador é na função de agente de apoio socioeducativo, o

adicional de periculosidade é medida que se impõe, eis que

abrangida pela Portaria MTE nº 1.885, publicada em 03/12/13, com

a seguinte redação:

ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS COM EXPOSIÇÃO A

ROUBOS OU OUTRAS ESPÉCIES DE VIOLÊNCIA FÍSICA NAS

ATIVIDADES PROFISSIONAIS DE SEGURANÇA PESSOAL OU

PATRIMONIAL.

1.As atividades ou operações que impliquem em exposição dos

profissionais de segurança pessoal ou patrimonial a roubos ou

outras espécies de violência física são consideradas perigosas.

2.São considerados profissionais de segurança pessoal ou

patrimonial os trabalhadores que atendam a uma das seguintes

condições:

a) empregados das empresas prestadoras de serviço nas atividades

de segurança privada ou que integrem serviço orgânico de

segurança privada, devidamente registradas e autorizadas pelo

Ministério da Justiça, conforme lei 7102/1983 e suas alterações

posteriores.

b) empregados que exercem a atividade de segurança patrimonial

ou pessoal em instalações metroviárias, ferroviárias, portuárias,

rodoviárias, aeroportuárias e de bens públicos, contratados

diretamente pela administração pública direta ou indireta.

3. As atividades ou operações que expõem os empregados a

roubos ou outras espécies de violência física, desde que atendida

uma das condições do item 2, são as constantes do quadro abaixo:

ATIVIDADES OU OPERAÇÕES DESCRIÇÃO

Vigilância patrimonial

Segurança patrimonial e/ou pessoal na preservação do patrimônio

em estabelecimentos públicos ou privados e da incolumidade física

de pessoas.

Segurança de eventos Segurança patrimonial e/ou pessoal em

espaços públicos ou privados, de uso comum do povo.

Segurança nos transportes coletivos Segurança patrimonial e/ou

pessoal nos transportes coletivos e em suas respectivas
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instalações.

Segurança ambiental e florestal Segurança patrimonial e/ou pessoal

em áreas de conservação de fauna, f lora natural e de

ref lorestamento.

Transporte de valores Segurança na execução do serviço de

transporte de valores.

Escolta armada Segurança no acompanhamento de qualquer tipo

de carga ou de valores.

Segurança pessoal Acompanhamento e proteção da integridade

física de pessoa ou de grupos.

Supervisão/fiscalização Operacional Supervisão e/ou fiscalização

direta dos locais de trabalho para acompanhamento e orientação

dos vigilantes.

Telemonitoramento/telecontrole Execução de controle e/ou

monitoramento de locais, através de sistemas eletrônicos de

segurança.

Isso porque, na descrição detalhada do cargo de agente de apoio

socioeducativo, constam, além de outras, atribuições diretamente

relacionadas à segurança, envolvendo revistas, contenção em caso

de tumultos e contato direto e habitual com os menores.

Não bastasse, é do conhecimento deste relator, como observado

em outro feito de mesmo polo passivo e sobre a mesma matéria,

que os agentes de apoio socioeducativo devem realizar, para o

exercício do cargo, cursos específicos na área de segurança e

cursos promovidos pela Superintendência de Segurança e

Disciplina (Processo TRT 15ª Região n.º 11945-76.2014.5.15.0025).

Ora, ainda que esse profissional também tenha atribuições na área

de educação e socialização dos adolescentes infratores, as

funções, responsabilidades e formações descritas para o cargo

autorizam considerá-lo profissional de segurança pessoal ou

patrimonial, inserida na alínea "b" do item 2 da Portaria acima MTE

nº 1.885.

Fosse a intenção do legislador de restringir o direito aos vigilantes

contratados pelas empresas de segurança privada ou que

portassem armas, teria sido explícito. Tanto não foi que o MTE, ao

regulamentar a matéria, tratou de incluir os empregados que, como

o autor, exercem a atividade de segurança patrimonial ou pessoal

no âmbito da administração pública.

No caso, tendo em vista o contato direto e habitual com os menores

submetidos às medidas socioeducativas, o risco de sofrer violência

física é tão evidente que dispensa o conhecimento técnico a ser

obtido por meio de perícia, potencializado, outrossim, pelo fato de o

trabalhador não portar armas.

Com efeito, a recorrente se insurge contra a r. sentença, afirmando

que a natureza da GRET (Gratificação por Regime Especial de

Trabalho) não permite que haja cumulação desse benefício com o

adicional de periculosidade.

Contudo, como bem decidido pelo douto Juízo de 1º grau, não há,

nos autos, elementos que demonstrem que a GRET é equivalente

ao adicional de periculosidade, mesmo que a porcentagem sobre o

salário seja a mesma, qual seja, 30%.

Logo, devido o adicional postulado (30%) a ser calculado sobre o

salário básico (art.  193, § 1º, da CLT) e com ref lexos

expressamente indicados no pedido, parcelas vencidas e

vincendas, estas devidas enquanto permanecerem as condições de

risco (OJ nº 172 da SDI-1 do C. TST).

Todavia, prevalece neste E. Regional o entendimento de que

referido adicional é devido a partir da regulamentação pelo

Ministério do Trabalho e Emprego, à vista da disposição expressa

do "caput" do art. 193 da CLT, no seguinte sentido:

São consideradas atividades ou operações perigosas, na forma da

regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e Emprego...

(g.n.).

É o que dispõe a Súmula nº 77 do TRT-15:

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA

E SEGURANÇA PATRIMONIAL. LEI Nº 12.740, DE 08/12/2012. É

devido o adicional de periculosidade em favor dos trabalhadores

sujeitos a roubos ou outras espécies de violência física, nas

atividades de segurança pessoal ou patrimonial, somente a partir de

03/12/2013, data da publicação da Portaria MTPS nº 1.885/2013,

que regulamentou o artigo 193, II, da CLT. (RESOLUÇÃO

ADMINISTRATIVA Nº 17/2016, de 25 de outubro de 2016 -

Divulgada no D.E.J.T. de 27/10/2016, págs. 01-02; D.E.J.T. de

28/10/2016, págs. 02; no D.E.J.T. de 03/11/2016, págs. 01-02).

Portanto, ressalvando entendimento contrário, o adicional de

periculosidade é devido a partir da publicação da Portaria MTE nº

1.885/13, em 03/12/2013.

Quanto à cumulação dos adicionais, ressalvo meu entendimento

pessoal para seguir recente decisão da SDI-1 do C.TST, nos autos

do processo E-ARR - 1081-60.2012.5.03.0064, no sentido de que

as Convenções nº 148 e 155 da OIT, mesmo integrando o

ordenamento jurídico pátrio, não se sobrepõem à expressa dicção

do art. 193, § 2º, da CLT e aplicam-se às situações ainda não

reguladas por lei (Informativo TST nº 134).

Assim, diante da impossibilidade da percepção cumulativa de dois

ou mais adicionais de insalubridade ou de um adicional de

insalubridade de forma concomitante a outro de periculosidade,

mesmo em casos de exposição do trabalhador a mais de um fato

gerador nocivo à saúde ou de apenas um, porém aliado a outro que

represente risco à vida, bem como sabendo do processo em curso

no qual o trabalhador postula o pagamento do adicional de

insalubridade, entendo que o reclamante deverá optar pelo

recebimento de apenas um dos adicionais, na hipótese do

deferimento de ambos.

Ao exame.

Em 14/10/2021, a SDI-1,  ao ju lgar o IRR -  1001796-

60.2014.5.02.0382, fixou a seguinte tese jurídica para o Tema

Repetitivo n.º 16, in verbis:

I. O Agente de Apoio Socioeducativo (nomenclatura que, a partir do

Decreto nº 54.873 do Governo do Estado de São Paulo, de

06.10.2009, abarca os antigos cargos de Agente de Apoio Técnico e

de Agente de Segurança) faz jus à percepção de adicional de

periculosidade, considerado o exercício de atividades e operações

perigosas, que implicam risco acentuado em virtude de exposição

permanente a violência física no desempenho das atribuições

profissionais de segurança pessoal e patrimonial em fundação

pública estadual.

II. Os efeitos pecuniários decorrentes do reconhecimento do direito

do Agente de Apoio Socioeducativo ao adicional de periculosidade

operam-se a partir da regulamentação do art. 193, II, da CLT em

03.12.2013 - data da entrada em vigor da Portaria nº 1.885/2013 do

Ministério do Trabalho, que aprovou o Anexo 3 da NR-16.

No caso, o Tribunal Regional do Trabalho manteve a condenação

ao pagamento do adicional de periculosidade ao agente de apoio

socioeducativo da Fundação Casa, o que está em consonância com

o entendimento desta Corte Superior.

Emergem, portanto, como obstáculo à admissibilidade do recurso as

diretrizes consubstanciadas na Súmula 333 do TST e no art. 896, §

7.º, da CLT.

Nego provimento.

A controvérsia diz respeito ao direito ao adicional de periculosidade

dos agentes de apoio socioeducativo que laboram na Fundação

Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente - Fundação
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CASA.

O entendimento desta Corte Superior trabalhista foi de que,

conforme a jurisprudência uniformizada no julgamento do Incidente

de Recursos de Revista Repetitivos nº 16, o agente de apoio

socioeducativo faz jus à percepção de adicional de periculosidade,

tendo em vista o exercício de atividades e operações perigosas, que

implicam risco acentuado em virtude de exposição permanente a

violência física no desempenho das atribuições profissionais de

segurança pessoal e patrimonial em fundação pública estadual.

O Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento de que o

recurso extraordinário não merece seguimento, por ausência de

repercussão geral, quando a controvérsia debatida se referir ao

direito ao pagamento de adicional de periculosidade para os

agentes de apoio socioeducativo da Fundação Centro de

Atendimento Socioeducativo ao Adolescente - Fundação CASA.

A tese fixada pelo STF - Tema 1285 do ementário temático de

repercussão geral - é a de que "É infraconstitucional a controvérsia

relativa à percepção de adicional de periculosidade por empregado

que exerce a função de agente de apoio socioeducativo",

entendimento consubstanciado no processo ARE 1.456.811/ES, da

relatoria do Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso, DJE de

30.11.2023.

Assim, tendo em vista que o acórdão recorrido trata de questão cuja

repercussão geral foi negada pela Suprema Corte; e considerando

que os arts. 1.030, I, "a", e 1.035, § 8°, do CPC dispõem que a

decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal que não

reconhece a repercussão geral se estende a todos os recursos

envolvendo a mesma questão jurídica, deve ser inadmitido o

presente recurso extraordinário.

Dentro desse contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário

e determino a baixa dos autos à origem depois do transcurso in

albis do prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-E-Ag-AIRR-0010608-07.2021.5.03.0004
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alberto Bastos Balazeiro

Recorrente TRANSIMÃO TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS LTDA. E OUTRA

Advogada Dra. Fabíola Campos Barreto(OAB:
138398/MG)

Advogado Dr. Gustavo Soares da Silveira
Giordano(OAB: 76733-A/MG)

Advogado Dr. Pedro Henrique Faria
Rodrigues(OAB: 143337-A/MG)

Recorrido VIAÇÃO BELO MONTE
TRANSPORTES COLETIVOS S.A.

Advogado Dr. Gustavo Soares da Silveira
Giordano(OAB: 76733-A/MG)

Advogado Dr. Pedro Henrique Faria
Rodrigues(OAB: 143337-A/MG)

Recorrido CARLOS EDUARDO LEMES

Advogado Dr. Vinícius Murta Perim(OAB: 110791-
A/MG)

Advogado Dr. Daniella Carvalho Perim(OAB:
148688-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO LEMES

  - TRANSIMÃO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA. E
OUTRA

  - VIAÇÃO BELO MONTE TRANSPORTES COLETIVOS S.A.

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão

proferido por esta Corte Superior Trabalhista em que a parte insurge

-se quanto ao tema "DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO",

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PESSOA JURÍDICA".

Arguem prefacial de repercussão geral.

É o relatório.

A decisão recorrida concluiu, in verbis:

RECURSO DESFUNDAMENTADO. INOBSERVÂNCIA DO

PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. SÚMULA N°422, I, DO TST.

NÃO CONHECIMENTO.

A Presidência da C. 8ª Turma do TST denegou seguimento aos

embargos, nos seguintes termos:

D E C I S Ã O

A Oitava TurmadoTribunal Superiordo Trabalhonegou provimento

aosagravosem agravo de instrumento em recurso de revista

interposto pelasreclamadas, no tocante ao tema "Deserção dos

recursos ordinários. Assistência judiciária gratuita. Pessoa jurídica.

Necessidade de demonstração cabal da insuficiência econômica

(Súmula 463, II, do TST). Transcendência não analisada".

Contra a referida decisão asreclamadas -Transimão Transportes

Rodoviários Ltda. e Outrainterpõemrecurso de embargos àSBDI-

1.

É o relatório.

DECIDO.

Os presentes embargos, contudo, não atendem o pressuposto do

cabimento, à luz da Súmula nº 353, que consagra o seguinte

entendimento:

"Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de

decisão de Turma proferida em agravo, salvo:

a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de

agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

b) da decisão que nega provimento a agravo contra decisão

monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de

pressupostos extrínsecos de agravo de instrumento;

c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do

recurso de revista,  cuja ausência haja s ido declarada

originar iamente pela Turma no ju lgamento do agravo;

d) para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;

e) para impugnar a imposição de multas previstas nos arts. 1.021, §

4º, do CPC de 2015 ou 1.026, § 2º, do CPC de 2015 (art. 538,

parágrafo único, do CPC de 1973, ou art. 557, § 2º, do CPC de

1973);

f) contra decisão de Turma proferida em agravo em recurso de

revista, nos termos do art. 894, II, da CLT."

No caso em tela, negou-se provimento aoagravo emagravo de

instrumento em face da não satisfação dos pressupostos intrínsecos

de admissibilidade do recurso de revista, situação que não se insere

em nenhuma das exceções previstas na súmula em apreço.

Assim, diante do exposto, com fundamento nos artigos. 93, VIII e

260 do RITST, 2º do Ato TST.SEGJUD.GP nº 491/2014 e 2º, § 2º,

da Instrução Normativa n° 35/2012,não admitoos embargos,por

incabíveis, com fulcro na diretriz perfilhada na Súmula nº 353.

Publique-se.

Nas razões do agravo, as reclamadas, ora agravantes, alegam que

conforme o art. 4º, da Lei nº 1.060/50, "alterado pela Lei nº
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7.510/86, a simples afirmação do alegado estado de pobreza, ou

seja, de que faz jus aos benefícios da justiça gratuita, acompanhada

de requerimento, é suficiente para caracterizar a exigência

informada, sendo lícito o indeferimento do pedido pelo magistrado

apenas quando houver nos autos prova em contrário, encarregando

-se a própria lei de infligir penalidades às afirmações falsas".

Aduzem que, "ao impedir à concessão do benefício às pessoas

jurídicas, vai de encontro a norma constitucional insculpida no art.

5º, inciso LXXIV, a qual estabelece que "Estado prestará assistência

jurídica e integral aos que comprovarem insuficiência de Recursos".

Nesse sentido, sustentam que "a vigente ordem constitucional não

distingue a pessoa física da pessoa jurídica para fins de concessão

da assistência judiciária gratuita e integral"

Ainda, defendem que "qualquer um que seja parte - demandante ou

demandada - pode usufruir do benefício da justiça gratuita e bem

assim o terceiro, após a intervenção, quando, então, assume a

qualidade de parte".

Por fim, "requer seja conhecido e provido o presente Recurso de

Revista, a fim de que seja deferida a justiça gratuita à Recorrente".

Ao exame.

O recurso não alcança conhecimento.

Conforme se depreende da leitura da decisão recorrida, a

Presidência da 8ª Turma do TST denegou seguimento aos

embargos ante o não atendimento do pressuposto do cabimento,

aplicando o óbice da Súmula n° 353 do TST.

Ocorre que, passando ao largo dessa fundamentação, observa-se

das razões do agravo que não há impugnação específica aos

fundamentos da decisão denegatória da Presidência da 8ª Turma,

mantendo-se as agravantes silentes acerca do óbice nela indicados

e se limitando a renovar as razões dos embargos de divergência.

Com efeito, a ausência de impugnação das razões de decidir da

decisão denegatória dos embargos, independentemente do acerto

desses fundamentos, importa em inobservância do princípio da

dialeticidade, inerente aos recursos e alçado ao caráter de

exigência legal pelo art. 1.010, II, do CPC.

Trata-se, ademais, de requisito do conhecimento dos recursos

dirigidos ao Tribunal Superior do Trabalho, conforme diretriz da

Súmula nº 422, I, verbis:

RECURSO. FUNDAMENTO AUSENTE OU DEFICIENTE. NÃO

CONHECIMENTO(redação alterada, com inserção dos itens I, II e

III)-Res. 199/2015, DEJT divulgado em 24, 25 e 26.06.2015. Com

errata publicado no DEJT divulgado em 01.07.2015

I - Não se conhece de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho

se as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da

decisão recorrida, nos termos em que proferida.

Acrescente-se que a jurisprudência desta Subseção é firme no

sentido de que a interposição de recurso sem a devida impugnação

específica dos fundamentos da decisão recorrida, como ocorre no

caso examinado, revela o caráter meramente protelatório da

medida, ocasionando a condenação das partes agravantes ao

pagamento de multa por litigância de má-fé.

Nesse sentido, segue os seguintes julgados desta Subseção:

"AGRAVO EM RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO EM

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI

Nº 13.467/2017. DECISÃO MONOCRÁTICA DO PRESIDENTE DE

TURMA DO TST OBSTATIVA DO RECURSO DE EMBARGOS

COM BASE NA SÚMULA 422,  I ,  DO TST. RECURSO

APRESENTADO SEM OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA

DIALETICIDADE. APLICAÇÃO DO ENTENDIMENTO CONTIDO

NA SÚMULA N° 422, I, DO TST. A egrégia Presidência da Sétima

Turma desta Corte inadmitiu o recurso de embargos, por

desfundamentado, ao constatar que não houve impugnação

específica contra o óbice imposto no acórdão embargado, no

tocante à incidência da diretriz da Súmula 422 do TST, erigindo

também, por isso, o óbice da Súmula 422, I, desta Corte ao

processamento do recurso. Nas razões do agravo, a parte ignora tal

fundamento, cingindo-se a argumentar com prosseguimento do

recurso quanto às questões de mérito, sem tecer nenhum

argumento com o fim de demover o óbice erigido na decisão

agravada. Incorrendo na mesma conduta constatada no despacho

agravado, impõe-se o entendimento consagrado no item I da

Súmula nº 422 desta Corte, segundo o qual " não se conhece de

recurso para o Tribunal Superior do Trabalho se as razões do

recorrente não impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos

termos em que proferida ". Assim, não tendo sido observado o

requisito de admissibilidade do recurso, conforme preconizado no

verbete mencionado, uma vez que a agravante deixou de atacar as

razões lançadas na decisão denegatória do recurso de embargos, o

agravo não logra conhecimento. Agravo não conhecido, com

aplicação de multa" (Ag-E-Ag-AIRR-10048-02.2015.5.03.0093,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Breno Medeiros, DEJT 05/05/2023).

(...) omissis

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO do agravo e condeno as

agravantes ao pagamento de multa ora fixada em 2% (dois por

cento) sobre o valor atualizado da causa, com fulcro nos arts. 80,

VII, e 81, do CPC/15.

Verifica-se que o acórdão ora impugnado concluiu pela incidência

da Súmula nº 422, I, do TST, ante a ausência de dialeticidade.

Diante do óbice processual aplicado, não analisou o mérito da

controvérsia.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento

de que o exame de questão afeta a pressupostos de

admissibilidade de recursos de competência de outro Tribunal se

restringe ao âmbito infraconstitucional, razão pela qual inexiste

questão constitucional com repercussão geral.

A tese fixada pelo STF - Tema 181 é a de que: "a questão do

preenchimento dos pressupostos de admissibilidade de recursos da

competência de outros Tribunais tem natureza infraconstitucional e

a ela são atribuídos os efeitos da ausência de repercussão geral,

nos termos do precedente fixado no RE n° 584.608, Rel. Min. Ellen

Gracie, DJe de 13/3/2009", entendimento consubstanciado no

processo RE-598365, da relatoria do Exmo. Min. Ayres Britto, DJe

de 26/3/2010.

Assim, tendo em vista o disposto nos arts. 1.030, I, "a", e 1.035, §

8°, do CPC, no sentido de que a decisão proferida pelo Supremo

Tribunal Federal que não reconhece a repercussão geral se estende

a todos os recursos envolvendo a mesma questão jurídica; deve ser

inadmitido o presente recurso extraordinário.

Dentro desse contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário

e determino a baixa dos autos à origem depois do transcurso in

albis do prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST
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Processo Nº Ag-Emb-Ag-AIRR-0011289-20.2016.5.03.0014
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Evandro Pereira Valadão Lopes

Recorrente TRANSIMÃO TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS LTDA. E OUTRA

Advogado Dr. Marcus Vinícius Capobianco dos
Santos(OAB: 91046-A/MG)

Advogado Dr. Gustavo Soares da Silveira
Giordano(OAB: 76733/MG)

Advogado Dr. Pedro Henrique Faria
Rodrigues(OAB: 143337/MG)

Recorrido ALCIR JOSE SILVA

Advogado Dr. Felipe Leôncio Morais de
Assis(OAB: 139969-A/MG)

Advogado Dr. Leandro de Assis Moreira(OAB:
132696-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIR JOSE SILVA

  - TRANSIMÃO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA. E
OUTRA

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão

proferido por esta Corte Superior Trabalhista em que a parte insurge

-se quanto ao tema "DESERÇÃO - JUSTIÇA GRATUITA PESSOA

JURÍDICA".

Arguem prefacial de repercussão geral.

É o relatório.

A decisão recorrida concluiu, in verbis:

AGRAVO INTERNO. EMBARGOS. AGRAVO INTERNO. AGRAVO

DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. EMBARGOS NÃO

ADMITIDOS PELA PRESIDÊNCIA DA SEGUNDA TURMA COM

FUNDAMENTO NA SÚMULA Nº 353 DO TST. RECURSO QUE

NÃO IMPUGNA O FUNDAMENTO DA DECISÃO RECORRIDA.

AUSÊNCIA DE DIALÉTICA RECURSAL. IRREGULARIDADE

FORMAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 422, I, DO TST. NÃO

CONHECIMENTO.

Embora satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade

recursal quanto à tempestividade e à representação processual, o

apelo não merece ser conhecido ante sua irregularidade formal.

Explica-se.

Por regularidade formal, entende-se a necessidade de o recorrente,

quando da prática do ato judicial, observar todos os requisitos

especificados pela legislação para seu aperfeiçoamento. Do

contrário, o apelo sequer deve ser admitido.

Sendo o ato de recorrer espécie de ato impugnativo, e, por lógica

semântica, no contexto do que se afirma, sendo a impugnação o ato

de se opor a algo, deve, aquele que se opõe, necessariamente,

analisar o objeto de oposição. Trata-se de conclusão cartesiana, na

medida em que não se faz possível se opor a algo que não tenha

sido pregressamente analisado.

Há, inclusive, vozes na doutrina que entendem pela necessidade de

postulação analítica quando da interposição do apelo.

Fredie Didier e Leonardo Carneiro (Curso de Direito Processual

Civil, V. 3, 2020, p. 164), ao discorrerem sobre o pressuposto

recursal da regularidade formal, sustentam que "(...) deve o

recorrente, por exemplo, sob pena de inadmissibilidade de seu

recurso: a) apresentar as suas razões, impugnando especificamente

os fundamentos da decisão recorrida (art. 932, III, CPC)".

Ainda segundo os respeitados autores "as partes, no recurso, têm

de apresentar a sua fundamentação de modo analítico, tal como ela

é exigida para a decisão judicial (art. 489, §1º, CPC). A parte não

pode expor suas razões de modo genérico (...)" Nelson Nery Junior

(Teoria geral dos recursos. RT, 2004, p. 176-177), discorrendo

sobre o assunto afirma que "vige, no tocante aos recursos, o

princípio da dialeticidade. Segundo este, o recurso deverá ser

dialético, isto é, discursivo. O recorrente deverá declinar o porquê

do pedido de reexame da decisão. Só assim a parte contrária

poderá contra-arrazoá-lo, formando-se o imprescindível

contraditório em sede recursal. (?) As razões do recurso são o

elemento indispensável a que o Tribunal, para qual se dirige, possa

julgar o mérito do recurso, ponderando-se em confronto como os

motivos da decisão recorrida. A falta acarreta o não conhecimento".

Em outras palavras, a parte, ao interpor o recurso, deve formular

suas alegações, combatendo os fundamentos autônomos e

independentes utilizados pelo juízo a quo.

Sem tal característica, não haverá oposição ao objeto guerreado.

Sem oposição, não há antítese. Sem antítese, não há dialética. Sem

dialética, não há contradição de ideias, vale dizer, não há efetiva

discordância.

Insta salientar, outrossim, que o disposto no artigo 899 da CLT,

segundo o qual "os recursos serão interpostos por simples petição",

não infirma tal obrigação na medida em que o dispositivo foi

elaborado à luz do jus postulandi, princípio que não se aplica aos

meios legais de impugnação da decisões judiciais e às ações

impugnativas de competência deste Tribunal Superior (Súmula n°

425/TST).

Portanto, compete ao recorrente impugnar o julgado de forma

específica, apontando não só a parte que pretende ver reformada,

mas também os motivos pelos quais entende ter havido error in

judicando.

No mesmo sentido a Súmula nº 422 desta Corte Superior:

RECURSO. FUNDAMENTO AUSENTE OU DEFICIENTE. NÃO

CONHECIMENTO (redação alterada, com inserção dos itens I, II e

III)  - Res. 199/2015, DEJT divulgado em  24, 25 e 26.06.2015. Com

errata publicado no DEJT divulgado em 01.07.2015

I - Não se conhece de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho

se as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da

decisão recorrida, nos termos em que proferida.

II - O entendimento referido no item anterior não se aplica em

relação à motivação secundária e impertinente, consubstanciada

em despacho de admissibilidade de recurso ou em decisão

monocrática.

Pois bem.

No caso dos autos, a Presidência da 2ª Turma denegou seguimento

aos embargos das reclamadas, por incabíveis, ao fundamento de

que a decisão que desproveu o agravo interno em agravo de

instrumento em recurso de revista, por não satisfeitos os

pressupostos intrínsecos de admissibilidade da revista, não está

contemplada nas exceções de cabimento de embargos

estabelecidas na Súmula nº 353 do TST.

Eis o teor da decisão recorrida:

Trata-se de embargos à SBDI-1 interpostos pela parte reclamada,

em face de acórdão proferido pela 2ª Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, por meio do qual se negou provimento ao recurso de

agravo em agravo de instrumento em recurso de revista.

Eis o teor da ementa do citado julgamento:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. DESERÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA PESSOA JURÍDICA.
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(ÓBICES DAS SÚMULAS 463, II, E 333 DO TST). De fato , a justiça

gratuita alcança também o empregador, pessoa física ou jurídica,

desde que haja prova inequívoca da impossibilidade de arcar com

as despesas do processo (Súmula 463, II, do TST), ônus do qual

não se desincumbiu. O Tribunal Regional reputou a deserção do

recurso ordinário da reclamada por ausência de recolhimento das

custas processuais e do depósito recursal, fundamentando que não

houve prova da alegada insuficiência econômica. No entanto, a

agravante apenas reiterou o pleito de gratuidade da justiça. Embora

seu apelo verse sobre a dificuldade financeira, a parte não trouxe

prova documental sobre a referida alegação. Precedentes . Não

merece reparos a decisão. Agravo não provido " (Ag-AIRR-11289-

20.2016.5.03.0014, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 19/12/2022).

Examino.

Conforme entendimento cristalizado na Súmula 353 desta Corte

uniformizadora, não são cabíveis embargos à SBDI-1 interpostos

em face de acórdão turmário em sede de agravo, com exceção das

seguintes hipóteses:

a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de

agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b) da decisão

que nega provimento a agravo contra decisão monocrática do

Relator, em que se proclamou a ausência de pressupostos

extrínsecos de agravo de instrumento; c) para revisão dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade do recurso de revista,

cuja ausência haja sido declarada originariamente pela Turma no

julgamento do agravo; d) para impugnar o conhecimento de agravo

de instrumento; e) para impugnar a imposição de multas previstas

nos arts. 1.021, § 4º, do CPC de 2015 ou 1.026, § 2º, do CPC de

2015 (art. 538, parágrafo único, do CPC de 1973, ou art. 557, § 2º,

do CPC de 1973). f) contra decisão de Turma proferida em agravo

em recurso de revista, nos termos do art. 894, II, da CLT.

Esse entendimento está em harmonia com o disposto no art. 5º, "b",

da Lei 7.701/1988, o qual estabelece que, como regra, os

julgamentos das Turmas do Tribunal Superior do Trabalho em

agravo de instrumento em recurso de revista configuram decisão de

última instância, impassíveis, assim, de reforma por meio de

embargos à SBDI-1.

Na presente hipótese dos autos, observa-se claramente o não

cabimento do apelo ora em exame, tendo em vista que intentado

contra acórdão proferido em sede de agravo em agravo de

instrumento em recurso de revista em que analisados os

pressupostos intrínsecos do recurso de revista, situação essa que

não se encontra entre as exceções contidas no verbete sumular

acima destacado.

Cabe registrar, ainda, que a decisão ora combatida foi proferida em

sede de agravo em agravo de instrumento em recurso de revista,

cenário distinto da exceção contida na alínea "f" da Súmula 353

deste TST.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 93, VIII, e 260 do RITST,

DENEGO SEGUIMENTO ao recurso de embargos, porque é

incabível, nos termos da Súmula 353 do TST.

Publique-se.

Brasília, 28 de fevereiro de 2023.

Todavia, nas razões recursais do agravo interno, as recorrentes não

impugnam o fundamento que ensejou a inadmissibilidade dos

embargos, referente à aplicação da compreensão contida na

Súmula nº 353 do TST, limitando-se a reiterar as questões de fundo

da revista, notadamente em relação à concessão do benefício da

gratuidade de justiça para pessoa jurídica.

Dessarte, as razões de decidir que embasam a decisão recorrida

permanecem indenes, razão pela qual o recurso de agravo interno

não logra conhecimento, porquanto em desalinho com o art. 1.021,

§1º, do CPC de 2015.

Registra-se que, no caso de recurso desfundamentado dirigido

contra decisão pautada na jurisprudência pacificada no âmbito

desta Corte Superior, esta Subseção posiciona-se pela aplicação da

multa prevista no artigo 81, caput, do CPC de 2015, diante do

manifesto intuito protelatório da parte.

Nesse sentido, precedentes da SBDI-I:

AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO DENEGATÓRIA DE

SEGUIMENTO DE EMBARGOS PROFERIDA POR MINISTRO

PRESIDENTE DE TURMA COM FUNDAMENTO NA SÚMULA 353

DO TST. RECURSO DESFUNDAMENTADO. SÚMULA 422, I, DO

TST. NÃO CONHECIMENTO. Inviável o conhecimento do apelo,

pois a Reclamada não impugna, tampouco tangencia o fundamento

adotado pela decisão proferida pela Presidência da Turma, qual

seja, aplicabilidade, à hipótese, da Súmula 353 do TST como óbice

ao recebimento do apelo, de forma que o presente agravo revela-se

desfundamentado, nos termos da Súmula 422, I, do TST. Em tais

casos, de interposição de agravo manifestamente desfundamentado

contra decisão que, corretamente, denega seguimento ao recurso

de embargos, por incabível, nos termos da Súmula nº 353, esta

Subseção vem entendendo pela aplicação da multa prevista no

artigo 81, caput , do CPC de 2015. Deste modo, impõe-se a

aplicação da multa de 2% (dois por cento) sobre o valor corrigido da

causa, nos termos do artigo 81, caput , do CPC de 2015. Agravo

não conhecido  (Ag-E-Ag-AIRR-434-31.2018.5.07.0036, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Alexandre

Luiz Ramos, DEJT 18/02/2022) (grifei).

(...)

Logo, não conheço do agravo, porquanto ausente o pressuposto

recursal da regularidade formal relativo à impugnação específica

dos fundamentos, com aplicação de multa às agravantes, no

importe de 2% (dois por cento) sobre o valor corrigido da causa, na

forma dos arts. 80, VII, e 81 do CPC de 2015.

Verifica-se que o acórdão ora impugnado concluiu pela incidência

da Súmula nº 422, I, do TST, ante a ausência de dialeticidade.

Diante do óbice processual aplicado, não analisou o mérito da

controvérsia.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento

de que o exame de questão afeta a pressupostos de

admissibilidade de recursos de competência de outro Tribunal se

restringe ao âmbito infraconstitucional, razão pela qual inexiste

questão constitucional com repercussão geral.

A tese fixada pelo STF - Tema 181 é a de que: "a questão do

preenchimento dos pressupostos de admissibilidade de recursos da

competência de outros Tribunais tem natureza infraconstitucional e

a ela são atribuídos os efeitos da ausência de repercussão geral,

nos termos do precedente fixado no RE n° 584.608, Rel. Min. Ellen

Gracie, DJe de 13/3/2009", entendimento consubstanciado no

processo RE-598365, da relatoria do Exmo. Min. Ayres Britto, DJe

de 26/3/2010.

Assim, tendo em vista o disposto nos arts. 1.030, I, "a", e 1.035, §

8°, do CPC, no sentido de que a decisão proferida pelo Supremo

Tribunal Federal que não reconhece a repercussão geral se estende

a todos os recursos envolvendo a mesma questão jurídica; deve ser
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inadmitido o presente recurso extraordinário.

Dentro desse contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário

e determino a baixa dos autos à origem depois do transcurso in

albis do prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº E-Ag-RR-0000715-96.2015.5.18.0161
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Recorrente COMPANHIA THERMAS DO RIO
QUENTE

Advogada Dra. Patrícia Miranda Centeno
Amaral(OAB: 24190-D/GO)

Recorrido WILLIAN HENRIQUE ARAÚJO SILVA

Advogado Dr. Rogério Buzinhani(OAB: 23339-
A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA THERMAS DO RIO QUENTE

  - WILLIAN HENRIQUE ARAÚJO SILVA

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão

proferido por este Tribunal Superior do Trabalho quanto ao tema

"JORNADA 5X1 - LABOR EM FERIADOS. PAGAMENTO EM

DOBRO".

O processo encontrava-se sobrestado nesta Vice-Presidência, com

fundamento no artigo 1.030, III, do CPC/2015. No entanto,

sobrevindo o julgamento do Tema 1046 com trânsito em julgado em

09/05/2023, afasto o sobrestamento e passo à análise da

admissibilidade do recurso extraordinário.

Ver i f ica-se,  contudo,  que a par te recorrente interpôs,

concomitantemente, recurso de embargos e recurso extraordinário,

insurgindo-se contra o mesmo capítulo constante do acórdão de

Turma desta Corte Superior.

Após julgamento do recurso de embargos pela SBDI-1, vieram os

autos conclusos para análise do recurso extraordinário que

impugnou o acórdão da c. 8ª Turma desta Corte.

O princípio da unirrecorribilidade ou singularidade é a regra

segundo a qual, para cada decisão judicial cabe apenas um

recurso, próprio e adequado, sendo vedada a interposição

simultânea, ou cumulativa, de dois ou mais recursos pela mesma

parte.

O Supremo Tribunal Federal possui o entendimento de que, tendo a

parte optado pela interposição de Embargos, não se admite, à luz

do princípio daunirrecorribilidade, a interposição simultânea desses

recursos, ambos com o propósito de reformar o mesmo capítulo do

acórdão recorrido (STF-ARE 883782 AgR-segundo/PE -

PERNAMBUCO, Rel. Min. DIAS TOFFOLI Dje de05/10/2020). Isso

porque, nas palavras do Ministro Luiz Fux, "o recurso extraordinário

somente será cabível, em tese, contra o futuro acórdão que julgar

esse incidente, pois somente então, nas circunstâncias, estará

exaurida a instância ordinária, para os fins previstos no art. 102, III,

da CF/88". (STF-ARE 1.124.664/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de

27/4/2018)

O caso, portanto, atrai o entendimento consolidado na Súmula 281

do STF, de que "É inadmissível o recurso extraordinário, quando

couber na justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada". Embora o recurso de Embargos seja facultativo, pois

tem por finalidade uniformizar a jurisprudência entre Turmas do c.

TST (art. 894, II, da CLT), ao optar por interpô-lo, a parte sinaliza a

busca por novo pronunciamento judicial do c. TST perante sua

subseção especializada. Assim, a interposição em conjunto com o

Recurso Extraordinário para impugnar a mesma matéria fere o

citado princípio processual.

Trata-se, pois, de jurisprudência pacífica no e. Supremo Tribunal

Federal, que não mais comporta discussão. Nesse sentido, os

recentes precedentes:

EMENTA: AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO

COM AGRAVO. DIREITO DO TRABALHO. INTERPOSIÇÃO

SIMULTÂNEA DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO E DOS

EMBARGOS PREVISTOS NO ART. 894, II, DA CLT. OFENSA AO

PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL. NÃO

ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA Nº

281/STF. PRECEDENTES. 1. A interposição simultânea de recurso

extraordinário e dos embargos previstos no art. 894, inciso II, da

CLT, ambos com o objetivo de reformar o mesmo capítulo de

acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, ofende o princípio da

unirrecorribilidade recursal. 2. Incide no caso a orientação da

Súmula nº 281 do Supremo Tribunal Federal, ante a ausência de

esgotamento das vias ordinárias. 3. Agravo interno desprovido, com

imposição de multa de 5% (cinco por cento) do valor atualizado da

causa (artigo 1.021, § 4º, do CPC), caso seja unânime a votação. 4.

Honorários advocatícios majorados ao máximo legal em desfavor da

parte recorrente, caso as instâncias de origem os tenham fixado,

nos termos do artigo 85, § 11, do Código de Processo Civil,

observados os limites dos §§ 2º e 3º e a eventual concessão de

justiça gratuita. (ARE 1371399 AgR, Relator(a): LUIZ FUX

(Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 11/04/2022, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-080  DIVULG 27-04-2022  PUBLIC 28-04-2022)

EMENTA DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DE

INSTÂNCIAS. PENDÊNCIA DE JULGAMENTO DE RECURSO DE

EMBARGOS NO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 281/STF. CONSONÂNCIA DA

D E C I S Ã O  R E C O R R I D A  C O M  A  J U R I S P R U D Ê N C I A

CRISTALIZADA NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO

INTERNO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. O entendimento

assinalado na decisão agravada não diverge da jurisprudência

firmada no Supremo Tribunal Federal. Na esteira da Súmula nº

281/STF: : "É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber

na justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada".

Precedentes. 2. As razões do agravo não se mostram aptas a

infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão agravada. 3.

Agravo interno conhecido e não provido. (ARE 1272999 AgR-

segundo, Relator(a): ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em

23/11/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-287  DIVULG 04-12-

2020  PUBLIC 07-12-2020)

"Agravo regimental nos embargos de declaração no recurso

extraordinário com agravo. Direito do Trabalho. Interposição

simultânea de recurso extraordinário e dos embargos previstos no

art. 894, II, da CLT. Ofensa ao princípio da unirrecorribilidade

recursal. Não esgotamento das instâncias ordinárias. Súmula nº

281/STF. Precedentes. 1. A interposição simultânea de recurso

extraordinário e dos embargos previstos no art. 894, inciso II, da

CLT, ambos com o objetivo de reformar o mesmo capítulo de

acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, ofende o princípio da
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unirrecorribilidade recursal. 2. Incide no caso a orientação da

Súmula nº 281 do Supremo Tribunal Federal, ante a ausência de

esgotamento das vias ordinárias. 3. Agravo regimental não provido"

(ARE 1276236 ED-AgR, Relator(a): Dias Toffoli (Presidente),

Tribunal Pleno, DJe 21.10.2020).

Logo, tendo a parte recorrente interposto, simultaneamente, dois

recursos, com alicerce no princípio da unirrecorribilidade e na

Súmula nº 281 do STF, nego seguimento ao recurso extraordinário,

porque inadmissível, e determino a baixa dos autos à origem depois

do transcurso in albis do prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ARR-0002465-45.2013.5.03.0057
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Mauricio Godinho Delgado

Recorrente BV FINANCEIRA S.A. CRÉDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Advogado Dr. Daniel Augusto Teixeira de
Miranda(OAB: 26905-A/DF)

Advogado Dr. Rafael Barroso Fontelles(OAB:
119910-A/RJ)

Recorrido JOAO PAULO MOURAO CORDEIRO

Advogado Dr. José Eymard Loguercio(OAB: 1441
-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BV FINANCEIRA S.A. CRÉDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

  - JOAO PAULO MOURAO CORDEIRO

PETIÇÃO DE ID. 611608/2023-9

Por meio da petição de Id. 611608/2023-9, o reclamante requer o

dessobrestamento do feito, diante do julgamento do Tema 1046

pelo e. STF.

À análise.

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão

proferido por esta Corte Superior Trabalhista em que a parte se

insurge quanto ao tema "Participação nos Lucros e Resultados.

Natureza jurídica de Comissões. Integração à remuneração".

Alega que a validade da negociação coletiva que instituiu a verba

"PLR", paga por liberalidade e com intuito de aumentar a

produtividade e noção de participação dos empregados. Aponta a

violação dos arts. 5º, II, 7º, XI, XXVI, e 8º, III, lV, da Constituição

Federal.

Argui prefacial de repercussão geral.

É o relatório.

Eis o teor da decisão recorrida:

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA

I) CONHECIMENTO

Atendidos todos os pressupostos comuns de admissibilidade,

examino os específicos do recurso de revista.

II) MÉRITO

1. COMISSÕES. PAGAMENTO DA PARCELA SOB O TÍTULO DE

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS COM O

OBJETIVO DE DESVIRTUAMENTO DA NATUREZA SALARIAL DA

VERBA

O Regional assim fundamentou a decisão quanto ao tema:

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA

(...)

COMISSÕES INEXISTENTES

A reclamada não se conforma com a sentença que entendeu que os

valores pagos sob a rubrica PLR tratavam-se, na verdade, de

comissões, condenando-a ao pagamento dos valores decorrentes

da integração das referidas parcelas à remuneração do autor.

Alega que a produtividade do empregado era um dos critérios para

aferição da PLR, o que é permitido pela Lei 10.101/2000. No

entanto, isso em nada altera a natureza jurídica da parcela que lhe

era paga semestralmente. Aduz que não houve prova do

pagamento de comissões, e que a prova oral não é suficiente a

rechaçar a farta prova documental existente.

Sustenta a validade dos Acordos Coletivos de Participação nos

Lucros e Resultados colacionados com a defesa, que foram

negociados com o sindicato obreiro, e que devem ser considerados,

em respeito aos artigos 7º, XXVI, 8º, VI, da CF e 2º, II, da Lei

10.101/2000.

Nega que tenham quitado comissões por fora, de forma mensal,

mas apenas PLR, que não possui natureza salarial.

Ainda que se entenda pela invalidade da PLR, sustenta que isso

não transmuda a sua natureza para salarial, sendo, de toda forma,

indevidos reflexos e integrações. Invoca os artigos 5º, II, 7º, XI, da

CF e 114 do CC, e a Súmula 225 do TST.

Afirma que não são devidas diferenças de comissões a partir de

dezembro de 2011, alegando que o pagamento de comissões a

partir de então decorreu de um programa próprio instituído em julho

de 2012 para os empregados da área comercial. Aduz que referidas

comissões em nada se relacionam com a PLR paga, não fazendo

jus o reclamante a qualquer diferença a tal título.

Por fim, requer a exclusão da condenação ao pagamento de

R$12,00 a título de Prêmio Contrato, alegando que a realização dos

contratos era atribuição própria do cargo do autor, que já era

remunerado pelo salário mensal. Além disso, nos demonstrativos de

pagamento não consta tal rubrica, sendo que tal parcela jamais foi

paga ao autor.

Roga pela aplicação, por analogia, da Súmula 253 do TST, para se

excluir da condenação os reflexos em horas extras, férias mais 1/3,

aviso prévio, 13º salário, FGTS mais 40% e indenização da garantia

de emprego.

Examina-se.

Relatou o reclamante em sua peça de ingresso que recebia parte

considerável de seu salário por fora, na forma de PLR, mas que, na

realidade, tal parcela referia-se às comissões.

Disse que o pagamento se dava da seguinte forma: a reclamada

abriu uma conta denominada Conta Garantida para o reclamante

junto ao Banco Votorantim, onde eram depositadas parte das

comissões. Dessa conta, os valores eram transferidos mensalmente

para a conta salário do autor. Tais depósitos eram tratados pela ré

como se fosse uma linha de crédito à disposição do autor, no

entanto, garantido pela Participação nos Lucros e Resultados futura.

O autor afirmou que esse sistema era adotado a fim de mascarar o

pagamento das comissões.

Ao final do semestre, o restante das comissões era liberado e

lançado em um contracheque sob a denominação de PLR, somado

aos valores sacados mensalmente.

A partir de outubro de 2009, a reclamada aboliu o pagamento

mensal,  retendo as comissões para que fossem pagas

acumuladamente, no final do semestre, aperfeiçoando a fraude.

Requereu a incorporação das comissões ao seu salário, para fins
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de pagamento de repercussões nas demais parcelas.

Disse ainda que houve redução no valor das comissões inicialmente

ajustadas, em razão da alteração da forma de apuração, pois, a

partir de dezembro de 2011, os percentuais seriam aplicados sobre

a margem de contribuição e não sobre a margem líquida da

produção individual de cada operador de relacionamento. A margem

de contribuição, contudo, era bastante inferior à margem líquida da

produção individual, o que acarretou redução nas comissões na

ordem de 40%, o que foi mantido até a dispensa.

Por fim, disse que recebia o valor de R$12,00 por contrato firmado,

que foi suprimido em dezembro de 2011, não obstante, na mesma

época, o gerente Fabiano Frade ter prometido em reunião que

referido prêmio seria reajustado para R$20,00.

Juntou aos autos o relatório de produção de f. 128, a fim de

demonstrar que a suposta PLR era calculada com base na

produção individual dos empregados, em valores variados, de

acordo com o volume de negócios de cada um.

Em defesa, a reclamada negou o pagamento de comissões,

sustentando que era PLR a parcela paga semestralmente, a qual o

reclamante atribui a natureza de comissões.

Esclareceu que foi disponibilizada para o autor uma linha de crédito

no Banco Votorantim, denominada Conta Garantida, da qual ele

poderia sacar valores que seriam quitados, posteriormente, com a

PLR que seria recebida, como forma de antecipação.

Disse que (f. 369): "A BV Financeira depositava semestralmente e

posteriormente anualmente a PLR de seus empregados optantes

por uma conta no Banco Votorantim, justamente nesta conta, de

modo que eventual débito que o funcionário possuísse nesta conta,

proveniente da utilização de parte ou todo o limite de crédito, seria

quitado, total ou parcialmente, com o valor depositado a título de

PLR".

Veja-se que o pagamento da suposta PLR era feito com base,

dentre outros critérios, na produção individual de cada empregado,

ou seja, no volume de negócios por eles realizados, sendo aferível

mês a mês.

Os empregados poderiam, de antemão, saber, pelo acesso ao

sistema da ré, da projeção da PLR, sabendo o que viriam a receber

ao final do semestre, e sacar o respectivo valor mensal da conta

garantida, aberta em virtude de convênio firmado com o Banco

Votorantim, com o intuito primordial de possibilitar a antecipação da

PLR, mensalmente.

Ora, tais critérios não são compatíveis com a Participação nos

Lucros e Resultados estabelecida pela Lei 10.101/2000 que, em seu

artigo 2º, §1º, estabelece o seguinte:

"§ 1º Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar

regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos

da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de

aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado,

periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para

revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os

seguintes critérios e condições:

I - índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;

II - programas de metas, resultados e prazos, pactuados

previamente". (Grifo nosso).

A análise atenta dos acordos colacionados pela ré às f. 515/815,

demonstra que a parcela ali negociada não se confunde com PLR

regulamentada pela Lei 10.101/2000, caracterizando-se, na

verdade, como remuneração variável vinculada ao desempenho do

empregado, como se pode verificar, por amostragem, no anexo III

(f. 657), onde a PLR é atrelada a avaliação individual de

desempenho do empregado.

E o artigo 7º, XI, da CF, ao desvincular a PLR do salário, somente

se aplica à PLR propriamente dita, paga nos termos da Lei

10.101/2000.

Não é esse o caso da PLR Plano Próprio, cujo pagamento, como

exposto, está associado diretamente ao atingimento de metas

individuais do empregado, demonstrando claramente a sua

natureza contraprestativa.

E a vinculação de uma determinada parcela ao desempenho do

empregado, na medida em que remunera o seu empenho no

trabalho, já é suf ic iente para evidenciar sua natureza

contraprestativa e, portanto, remuneratória, independentemente

dessa contraprestação se dar ou não por meio do pagamento de

porcentagens sobre produtos vendidos.

No caso concreto, dos recibos de f. 468/482, extrai-se que foram

efetuados pagamentos a título de PLR semestral de até

R$43.159,17 líquido, referente ao primeiro semestre de 2011 (f.

479), valor muito superior aos parâmetros praticados no mercado

financeiro para o cargo exercido pelo autor (art. 335 do CPC).

Além disso, vejamos o que revelou a prova oral.

O preposto da ré informou (f. 1291/1292):

"(...) que na ocasião da fusão, em razão de uma reestruturação,

ocorreu uma redução salarial, já que o percentual de comissão foi

reduzido e suprimiu-se o valor pago por contrato que era de

R$12,00; que não existiu promessa específica de que este valor

seria majorado; (...) que a PLR plano próprio paga em contracheque

era calculada de acordo com a produção mensal e anual de cada

empregado; que a PLR do sindicato é o valor pré-estabelecido, igual

para todos os empregados; que a PLR plano próprio engloba

também a comissão do empregado na parte quantitativa, ou seja,

uma parte das vendas era paga a título de comissão e a outra de

PLR; (...)".

A única testemunha ouvida, por sua vez, declarou (f. 1292):

"(...) que recebia a PLR plano próprio; que a PLR na verdade era

uma produção calculada sobre as vendas mensais; que na verdade

PLR era apenas a nomenclatura, tratando-se da comissão devida

sobre a venda, quitada mensalmente; que numa ocasião o

pagamento era semestral, embora fosse apurado mensalmente;

(...)".

Logo, entendo que restou robustamente provado que a concessão

dos referidos empréstimos mensais garantidos se traduz em

artimanha da empregadora para desnaturar a feição salarial do

valor pago, mensalmente, a título de comissões.

Por todo o exposto, tratando-se os valores pagos sob o título de

PLR de pagamento disfarçado de comissões, correta a r. sentença

ao determinar a integração destas, e o pagamento dos respectivos

reflexos em RSR's, férias + 1/3, 13ºs salários, horas extras, aviso

prévio e FGTS + 40%.

Ressalto que idêntico entendimento já foi adotado por esta Turma

julgadora em processos envolvendo a mesma reclamada, e tratando

da mesma matéria, como, por exemplo, no Recurso Ordinário

01795-2013-011-03-00-3, de minha relatoria, cujo acórdão foi

publicado em 30/03/2015.

Com relação à redução das comissões e à supressão do prêmio de

R$12,00 por contrato, o preposto confirmou as irregularidades,

devendo ser mantida a condenação, também nesse aspecto.

Inaplicáveis as Súmulas invocadas, por não se referirem a

comissões.

Não vislumbro violação aos dispositivos legais e constitucionais

invocados, ante a evidente fraude empreendida pela ré.

Nego provimento. (g.n.).

Os embargos de declaração opostos pela Reclamada foram

rejeitados nos seguintes termos:

FUNDAMENTOS
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Alega a reclamada que o acórdão foi omisso com relação à análise

e validade dos acordos coletivos e comprovantes de pagamento de

PLR, para concluir que, na realidade, tratava-se de comissões.

Afirma que não houve apreciação dos requisitos para o pagamento

da PLR, em harmonia com o disposto no artigo 2º, § 1º, 1 e II, da

Lei 10.101/00.

Entende ainda a embargante que a decisão foi omissa e obscura ao

determinar a aplicação do divisor 150 para o cálculo das horas

extras, pois as normas coletivas aplicáveis não definem o sábado

como dia de repouso semanal remunerado, mas apenas determina

a incidência de reflexos das horas extras prestadas na semana

anterior também em tais dias.

Examina-se.

Os Embargos de Declaração são cabíveis quando paira sobre a

decisão omissão, contradição ou obscuridade. Não vislumbro

quaisquer desses vícios no acórdão de f. 1355/1366.

Com relação à suposta PLR, esta Turma julgadora entendeu que se

tratava, na verdade, de comissões, pelos motivos expostos às f.

1357/1359v. E, ao contrário do informado pela embargante, foram

anal isados todos os aspectos mencionados, constando

expressamente que os critérios adotados pela ré, com base na

produtividade individual de cada empregado, não se compatibiliza

com os termos do artigo 2º da Lei 10.101/00.

Restou esclarecido também que a análise dos acordos coletivos

colacionados pela ré revela que a parcela ali prevista não se

confunde com a PLR definida pela Lei 10.101/00.

Esse o entendimento da Turma julgadora, exposto de forma clara e

suficiente, não havendo omissão e nem tampouco obscuridade.

Com relação ao divisor, igualmente, não há quaisquer vícios

sanáveis pela via eleita. A insurgência da ré é contra a interpretação

dada por esta Turma à norma coletiva. No entanto, ficou

suficientemente esclarecido, à f. 1361 e verso, o seguinte:

"E nem se diga que a referida disposição normativa não significa

que o sábado dos bancários não é equiparado a dia de repouso.

Ora, as horas extras refletem no repouso semanal remunerado, por

força do artigo 7º da Lei 605/49, não fazendo qualquer sentido a

previsão de reflexos de horas extras em dia útil não trabalhado.

Não há que se falar em afronta ao artigo 64 da CLT, porquanto

restou consolidado na Súmula 124 do TST o entendimento de que o

repouso semanal remunerado é relevante para fins de fixação do

divisor. Além disso, não há qualquer óbice legal ao estabelecimento

de condições mais benéficas para o empregado".

Pela linha lógica adotada, veja-se que restou afastada também

qualquer possibilidade de violação ao artigo 5º, II, da CF.

O que se percebe, facilmente, é que a reclamada, por não

concordar com o entendimento adotado, insiste em seus

argumentos de defesa, na busca de novo pronunciamento sobre

questão já decidida, o que não se admite.

Assim, ausentes os vícios sanáveis pela via dos embargos

declaratórios, nada há a prover.

Nego provimento. (g.n.).

Nas razões do recurso de revista, a Reclamada se insurge contra a

decisão regional.

Quanto ao tema "comissões - pagamento da parcela sob o título de

part icipação nos lucros e resultados com o objetivo de

desvirtuamento da natureza salarial da verba", alega a Reclamada

que a PLR era paga semestralmente, excluída da remuneração, de

acordo com as normas coletivas e sem natureza salarial, o que

torna indevidos os reflexos e a integração. Pauta o apelo em

violação dos arts. 7º, XI e XXVI, da CF; 2º e seguintes da Lei

10.101/2000; 818 da CLT; e 333, I, do CPC/2015, bem como em

divergência jurisprudencial.

Sem razão.

Tanto a sentença quanto o acórdão recorrido consignaram que a

verba paga a título de PLR detinha, na verdade, natureza jurídica de

comissão, pois levava em consideração a produtividade e o

desempenho individual do Reclamante. Esta conclusão, por estar

respaldada em provas testemunhais e documentais, não pode ser

revista nesta instância recursal especial, a teor do que dispõe a

Súmula 126/TST, cuja aplicação, por si só, impede o exame do

recurso tanto por violação a disposição de lei como por divergência

jurisprudencial.

De toda sorte, os arestos colacionados nas razões do recurso de

revista não apresentam divergência jurisprudencial válida, por

estarem superados pela jurisprudência notória e pacífica desta

Corte, como se observa dos seguintes julgados desta Corte

Superior com matéria idêntica, envolvendo a mesma Reclamada:

(...)

Harmonizando-se a decisão regional com a jurisprudência atual,

notória e reiterada desta Corte Superior, emerge como óbice ao

conhecimento da revista o disposto na Súmula 333/TST e no art.

896, § 7º, da CLT.

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do recurso de revista quanto ao

tema.

A controvérsia de que trata o presente recurso extraordinário diz

respeito ao reconhecimento da natureza salarial da parcela -

"Participação nos Lucros e Resultados" -, uma vez que esta era

paga sobre a produtividadeindividualdo empregado, ostentando,

assim, verdadeira natureza de comissão.

A matéria discutida, portanto,não encontra estrita aderência ao

Tema 1046 da Tabela de Repercussão Geral do e. STF, uma vez

que não se trata de invalidade de norma coletiva, mas do

reconhecimento de fraude à legislação trabalhista com o fim de

afastar a integração de parcela supostamente pago a título de

participação nos lucros e resultados à remuneração do empregado,

que, na realidade, possui natureza de comissão.

Ante a delimitação do acórdão, o acolhimento da argumentação da

parte no sentido da ausência de desvirtuamento da parcela paga a

título de PLR esbarra na diretriz traçada na Súmula n° 279 do

Supremo Tribunal Federal, segundo a qual "Para simples reexame

de prova não cabe recurso extraordinário".

Nesse sentido, citam-se os seguintes precedentes da Corte

Suprema:

RECTE.(S) : BANCO VOTORANTIM S.A. ADV.(A/S) : ALEXANDRE

DE ALMEIDA CARDOSO RECDO.(A/S) : JOEL SILVA DE SOUZA

ADV.(A/S) : MARCOS ELI DE OLIVEIRA JUNIOR

Decisão

DECISÃO: Trata-se de recurso extraordinário com agravo contra

decisão de inadmissão do recurso extraordinário. O apelo extremo

foi interposto com fundamento na alínea "a" do permissivo

constitucional. O acórdão recorrido ficou assim ementado:

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DAS LEIS 13.015/2014 E

13.467/2017. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO

REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A

agravante não demonstra, de forma pertinente, qualquer omissão

ou contradição no acórdão recorrido. Na verdade, o que entende

por vícios passíveis de integração não passam de meras

irresignações contra a decisão que não atendeu aos seus

interesses. De qualquer sorte, a leitura do acórdão demonstra que o

TRT examinou a matéria de forma exaustiva, destacando os
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aspectos fáticos e jurídicos que o levaram a concluir pela

condenação à integração do pagamento dePLR. Incólumes,

portanto, os artigos 93, IX, da Constituição Federal, 489 do CPC

(458 do CPC/73) e 832 da CLT. Agravo de instrumento conhecido e

desprovido. HORAS EXTRAS. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS.

DIVISOR. Da leitura do trecho do acórdão regional transcrito pelos

réus observa-se que este se revela insuficiente, impossibilitando a

esta Corte verificar as violações, contrariedades e divergência

jurisprudencial suscitadas. Com o advento da Lei 13.015/2014 a

redação do novel § lº-A do artigo 896 da CLT, para efeito de

demonstração da violação literal de disposição de lei federal ou

afronta direta e literal à Constituição Federal, exige em seu inciso I

que: "sob pena de não conhecimento, é ônus da parte: I - indicar o

trecho da decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento

da controvérsia objeto do recurso de revista ", grifamos. A ausência

desse requisito formal torna inexequível o recurso de revista e

insuscetível de provimento o agravo de instrumento. Cumpria às

partes, nos moldes da Lei nº 13.015/2014, trazerem toda a tese

posta na decisão recorrida a respeito dos temas sobre os quais se

insurgem, de maneira a procederem ao cotejo analítico a que se

refere o art. 896, § 1º-A, III, da CLT. Verifica-se, assim, que os ora

recorrentes deixaram de cumprir o requisito previsto no citado

artigo, inserido pela Lei 13.015/2014. Desse modo, o recurso de

revista não alcança conhecimento, a tornar inviável o agravo de

instrumento que visa ao seu destrancamento. Precedentes. Agravo

de instrumento conhecido e desprovido. II - RECURSO DE

R E V I S T A . C O M I S S Õ E S P A G A S

COMOPARTICIPAÇÃONOSLUCROSE RESULTADOS.

Conforme se infere do excerto reproduzido, a parcela "Participação

n o s  L u c r o s e  R e s u l t a d o s "  e r a  p a g a  s o b r e

aprodutividadeindividualdo empregado. Assim, referida parcela

ostentava verdadeira natureza decomissões. Constata-se, pois,

que os réus se utilizavam dessa parcela com o propósito de pagar

verdadeirascomissõesaos seus empregados, visando burlar a

legislação trabalhista. Diante desse contexto, não se verifica ofensa

aos artigos 7º, XXVI, da Constituição Federal e 621 da CLT, porque

a discussão da matéria não se limita à validade de critério de

pagamento daPLRprevisto em norma coletiva, mas sim de fraude,

o que faz incidir o disciplinado no artigo 9º da CLT. Isso porque não

está sendo invalidada a norma coletiva e sim atribuído efeito distinto

à natureza indenizatória diante da real natureza jurídica da parcela,

a fim não lesar direitos trabalhistas, o fisco e à Previdência Social.

Nesse contexto, em que o pagamento das parcelas não está

atrelado ao resultado e aolucroda empresa reclamada, e sim ao

desempenhoindividualdo empregado, não há que se falar

emParticipaçãonosLucrose Resultados, na forma como prevista

na Lei nº 10.101/2000, pois, de fato, trata-se decomissõespagas

sob o título dePLR, razão pela qual é efetivamente devido o

reconhecimento da natureza salarial da parcela. Ressalte-se que é

pacífico nesta Corte o entendimento de se reconhecer que o

pagamento mensal da verbaParticipação nos Lucrose Resultados -

PLR, vinculada ao desempenho ou àprodutividadeindividualde

c a d a  e m p r e g a d o ,  e v i d e n c i a - s e  c o m o  p a g a m e n t o

decomissõesrealizado por fora, com o fim de desvirtuar a natureza

salarial da parcela. Precedentes desta Corte envolvendo a mesma

empresa reclamada. Incidem, portanto, o disposto no artigo 896, §

7º, da CLT e o teor da Súmula nº 333/TST, o que obsta o

processamento da revista, ainda que por motivo diverso. Recurso

de revista não conhecido.DIFERENÇA SALARIAL. SALÁRIO IN

NATURA. No caso dos autos, evidenciase que os réus não

observaram o ônus que lhes fora atribuído pela Lei 13.015/14,

notadamente em relação ao cotejo analítico estabelecido pelo art.

896, §1º-A, III, da CLT. Com efeito, na análise do recurso, constata-

se que os recorrentes transcreveram o acórdão regional na íntegra

quanto ao tema, sem estabelecer relação com a contrariedade à

citada súmula. Não cuidaram, pois, de individualizar nenhum ponto

da decisão recorrida e associar o seu teor em confronto analítico

com as pretensões recursais - não há cotejo entre a tese do

Regional e as violações apontadas. Dessa forma, recursos com

fundamentações genéricas, baseadas em meros apontamentos de

dispositivos tidos como violados, e sem a indicação do ponto/trecho

da decisão recorrida que a parte entende ser ofensivo à ordem legal

ou divergente de outro julgado, não se viabilizam. Recurso de

revista não conhecido. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Na Justiça

do Trabalho, a assistência sindical e a hipossuficiência são

requisitos essenciais ao deferimento dos honorários advocatícios,

conforme se extrai da inteligência da Súmula 219, I, do TST. Na

hipótese, a Corte Regional condenou os réus em honorários

advocatícios, não obstante o reclamante não esteja assistido pelo

sindicato representante da categoria profissional. Em tais

circunstâncias, a decisão recorrida contraria ao entendimento

consolidado nesta c. Corte Superior a respeito do tema, expresso

na Súmula 219, I, do TST. Recurso de revista conhecido por

contrariedade à Súmula 219, I, do TST e provido. CONCLUSÃO:

Agravo de instrumento conhecido e desprovido; recurso de revista

conhecido apenas por contrariedade à Súmula 219, I, do TST e

parcialmente provido.

No recurso extraordinário sustenta-se violação do(s) art.(s) 5º, II; 7º,

XI e XXVI; e 8º, III e lV, da Constituição Federal.

Decido.

Analisados os autos, verifica-se que, para dissentir do que decidido

pelo Tribunal a quo, necessária seria a análise de cláusulas de

contrato de trabalho ou de negociação coletiva trabalhista, bem

como o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que atrai

a incidência das Súmulas 279 e 454 desta Corte, as quais dispõem:

"Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário" e

"Simples interpretação de cláusulas contratuais não dá lugar a

recurso extraordinário".

Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM

AGRAVO. DIREITO DO TRABALHO. INTERPRETAÇÃO DE

CLÁUSULA INTEGRANTE DE ACORDO COLETIVO DE

TRABALHO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 454/STF. REEXAME DO

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO CONSTANTE DOS AUTOS.

SÚMULA 279/STF. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL A

QUE SE NEGA PROVIMENTO, COM APLICAÇÃO DE MULTA. I -

Para se chegar à conclusão diversa da adotada pelo Juízo a quo,

necessário seria o reexame do conjunto fático-probatório constante

dos autos, bem como a interpretação de cláusulas integrantes de

acordo coletivo de trabalho e de homologação em ação de

cumprimento, o que atrai a incidência das Súmulas 279 e 454/STF.

A ofensa à Constituição, portanto, se ocorrente, seria indireta.

Precedentes. II - Agravo regimental a que se nega provimento, com

aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC." (ARE

1.029.393-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma,

DJede 30/8/2017)

"Embargos de declaração no recurso extraordinário com agravo.

Conversão dos embargos declaratórios em agravo regimental.

Previdenciário. Complementação de aposentadoria. Revisão.

Legislação infraconstitucional. Cláusulas de acordo coletivo.

Reexame. Impossibil idade. Precedentes. 1. Embargos de

declaração recebidos como agravo regimental. 2. A discussão
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acerca da manutenção da proporcionalidade entre os pisos salariais

do quadro de empregados da FEPASA não prescinde da análise da

legislação infraconstitucional ou do reexame das cláusulas de

acordo coletivo de trabalho. Incidência das Súmulas nºs 280, 636 e

454/STF. 3. Agravo regimental não provido." (ARE 890.071-ED, Rel.

Min. Dias Toffoli, Segunda Turma, DJede 21/10/2015)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM

AGRAVO. PREVIDÊNCIA PRIVADA. COMPLEMENTAÇÃO DE

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE DO REEXAME DA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL E DAS CLÁUSULAS

CONTRATUAIS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 454 DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA

PROVIMENTO."(ARE 638.703-AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia,

Primeira Turma, DJede 3/2/2012)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso (alínea c do inciso V

do art. 13 do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal).

Publique-se.

ARE 1424293  /  RJ  -  R IO  DE JANEIRO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO Relator(a): Min. PRESIDENTE

Decisão proferida pelo(a): Min. ROSA WEBER Julgamento:

10/03/2023 Publicação: 14/03/2023

EMENTA: AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO

COM AGRAVO. DIREITO DO TRABALHO.PARTICIPAÇÃO

NOSLUCROSE RESULTADOS. DEMONSTRAÇÃO. FATOS E

PROVAS. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. É

inviável, em recurso extraordinário, a análise de legislação

infraconstitucional e o reexame dos fatos e das provas dos autos

(Súmula nº279/STF). 2. Agravo interno desprovido, com imposição

de multa de 5% (cinco por cento) do valor atualizado da causa

(artigo 1.021, § 4º, do CPC), caso seja unânime a votação. 3.

Honorários advocatícios majorados ao máximo legal em desfavor da

parte recorrente, caso as instâncias de origem os tenham fixado,

nos termos do artigo 85, § 11, do Código de Processo Civil,

observados os limites dos §§ 2º e 3º e a eventual concessão de

justiça gratuita. (ARE 1289709 AgR/RJ - RIO DE JANEIRO,

Relator(a): Min. LUIZ FUX (Presidente), Publicação: 12/03/2021)

Por outro lado, é pacífico o entendimento do Supremo Tribunal

Federal, consagrado na diretriz da Súmula 454/STF, no sentido de

que a "Simples interpretação de cláusulas contratuais não dá lugar

a recurso extraordinário".

Nesse sentido, as seguintes decisões da Corte Suprema: ARE

1409796, Relator(a):Min. PRESIDENTE, Decisão proferida

pelo(a):Min. ROSA WEBER, Publicação:08/11/2022 e ARE

1396724, Relator(a):Min. PRESIDENTE, Decisão proferida

pelo(a):Min. LUIZ FUX, Publicação:01/09/2022.

Com relação à alegada violação ao disposto no art. 5º, II, da

Constituição Federal, o Supremo Tribunal Federal já pacificou

entendimento de que, em regra geral, a alegação de afronta ao

princípio da legalidade, em sede extraordinária, pode configurar tão

somente ofensa reflexa ao Texto Constitucional, mormente quando

se fazem necessários o exame e a interpretação da legislação

infraconstitucional pertinente à hipótese, como disposto na sua

Súmula 636, in verbis:

Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio

constitucional da legalidade, quando a sua verificação pressuponha

rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela

decisão recorrida.

Dentro desse contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário,

e determino a baixa dos autos à origem depois do transcurso in

albis do prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-E-Ag-AIRR-0001883-73.2014.5.03.0004
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Delaíde Alves Miranda Arantes

Recorrente TRANSIMÃO TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS LTDA.

Advogado Dr. Marcus Vinícius Capobianco dos
Santos(OAB: 91046-A/MG)

Advogada Dra. Fabíola Campos Barreto(OAB:
138398/MG)

Recorrido VALDECI NUNES MIRANDA

Advogado Dr. Kleber Antônio Costa(OAB: 59491-
A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSIMÃO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA.

  - VALDECI NUNES MIRANDA

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão

proferido por esta Corte Superior Trabalhista em que a parte insurge

-se quanto ao tema "DESERÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA - PESSOA

JURÍDICA".

Argui prefacial de repercussão geral.

É o relatório.

A decisão recorrida concluiu, in verbis:

1 - CONHECIMENTO

A Presidência da 1ª Turma desta Corte denegou seguimento ao

recurso de embargos da reclamada, considerando-o incabível, ante

os termos do art. 896-A, § 4º, da CLT. Eis o teor da decisão

recorrida:

A Egrégia 1ª Turma desta Corte, por meio do acórdão de fls. 720-

726, negou provimento ao agravo da reclamada:

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI

N.º 13.467/2017. PESSOA JURÍDICA. INDEFERIMENTO.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. NÃO COMPROVAÇÃO.

INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. DESERÇÃO DO RECURSO DE

REVISTA. SÚMULA N.º 463, II, DO TST. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA. A jurisprudência desta Casa,

consubstanciada no item II do Verbete Sumular n.º 463, dispõe que,

em se tratando de pessoa jurídica, a concessão do benefício da

gratuidade da justiça depende de demonstração, de forma

inequívoca, de sua hipossuficiência econômica. In casu, a parte

reclamada, quando da interposição do Recurso de Revista,

conquanto tenha pleiteado o benefício da justiça gratuita, não

demonstrou a alegada dificuldade de arcar com o pagamento das

despesas processuais, mesmo após prévia intimação para

regularização do preparo. Logo, não há como se afastar a deserção

do apelo Revisional. Trata-se, pois, de decisão agravada proferida

em sintonia com a jurisprudência do TST, razão pela qual o apelo
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encontra óbice no art. 896, § 7.º, da CLT e na Súmula n.º 333 do

TST. Verificado que o debate trazido à discussão não ultrapassa os

interesses subjetivos do processo, mantém-se o reconhecimento da

ausência da transcendência. Agravo conhecido e não provido."

Da ementa transcrita, extrai-se que o desprovimento do agravo está

alicerçado na ausência de transcendência da causa, realidade que

inviabiliza o recurso de embargos, consoante o disposto no § 4º do

artigo 896-A da CLT, in verbis:

"§ 4° Mantido o voto do relator quanto à não transcendência do

recurso, será lavrado acórdão com fundamentação sucinta, que

constituirá decisão irrecorrível no âmbito do tribunal".

Ante o exposto, nos termos do artigo 2º, § 2º, da Instrução

Normativa nº 35/2012 do TST, nego seguimento ao recurso de

embargos, por incabível. (grifos no original)

Ao arrazoar o presente agravo, contudo, a recorrente não se

insurgiu contra o fundamento da decisão recorrida, tendo se limitado

a repetir os argumentos expostos em seu recurso de embargos

acerca da matéria fundo, qual seja, concessão de justiça gratuita à

pessoa jurídica.

Nesses termos, conclui-se que o presente recurso não pode ser

conhecido, ante a incidência da Súmula 422, I, do TST, que assim

dispõe:

RECURSO. FUNDAMENTO AUSENTE OU DEFICIENTE. NÃO

CONHECIMENTO.

I - Não se conhece de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho

se as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da

decisão recorrida, nos termos em que proferida.

Por fim, ressalvado o entendimento pessoal desta Relatora, esta

Subseção tem decidido que a interposição de agravo sem a devida

fundamentação, nos moldes da Súmula 422 do TST, revela o intuito

manifestamente protelatório da parte, ensejando, assim, a aplicação

da multa por litigância de má-fé, com base nos arts. 80, VII, e 81 do

CPC/2015.

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO do agravo e CONDENO a

parte recorrente ao pagamento de multa de 2% (dois por cento)

sobre o valor corrigido da causa, com fundamento nos arts. 80, VII,

e 81 do CPC/2015.

Verifica-se que o acórdão ora impugnado concluiu pela incidência

da Súmula nº 422, I, do TST, ante a ausência de dialeticidade.

Diante do óbice processual aplicado, não analisou o mérito da

controvérsia.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento

de que o exame de questão afeta a pressupostos de

admissibilidade de recursos de competência de outro Tribunal se

restringe ao âmbito infraconstitucional, razão pela qual inexiste

questão constitucional com repercussão geral.

A tese fixada pelo STF - Tema 181 é a de que: "a questão do

preenchimento dos pressupostos de admissibilidade de recursos da

competência de outros Tribunais tem natureza infraconstitucional e

a ela são atribuídos os efeitos da ausência de repercussão geral,

nos termos do precedente fixado no RE n° 584.608, Rel. Min. Ellen

Gracie, DJe de 13/3/2009", entendimento consubstanciado no

processo RE-598365, da relatoria do Exmo. Min. Ayres Britto, DJe

de 26/3/2010.

Assim, tendo em vista o disposto nos arts. 1.030, I, "a", e 1.035, §

8°, do CPC, no sentido de que a decisão proferida pelo Supremo

Tribunal Federal que não reconhece a repercussão geral se estende

a todos os recursos envolvendo a mesma questão jurídica; deve ser

inadmitido o presente recurso extraordinário.

Dentro desse contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário

e determino a baixa dos autos à origem depois do transcurso in

albis do prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-Emb-Ag-AIRR-0011479-19.2016.5.03.0002
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Maria Helena Mallmann

Recorrente TRANSIMÃO TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS LTDA. E OUTROS

Advogado Dr. Marcus Vinícius Capobianco dos
Santos(OAB: 91046-A/MG)

Advogada Dra. Fabíola Campos Barreto(OAB:
138398/MG)

Advogado Dr. Pedro Henrique Faria
Rodrigues(OAB: 143337-A/MG)

Recorrido MARCELO DE JESUS ALMEIDA
RAMOS

Advogado Dr. Gabriel Möller Malheiros(OAB:
127852-D/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DE JESUS ALMEIDA RAMOS

  - TRANSIMÃO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA. E
OUTROS

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão

proferido por esta Corte Superior Trabalhista, em que as

execu tadas  se  insurgem quan to  à  de te rm inação  de

desconsideração da personalidade jurídica da empregadora.

Arguem prefacial de repercussão geral. Sustentam as recorrentes

que a devedora principal (Transimão Transporte Rodoviários Ltda)

possui bens passíveis de penhora para quitar o débito exequendo,

motivo pelo qual desnecessária a desconstituição da personalidade

jurídica e inclusão dos sócios na presente lide. Indica violação do

art. 5º, LV e LXXIV, da Constituição Federal.

Contrarrazões foram apresentadas, com pedido de condenação do

recorrente ao pagamento de multa por ato atentatório a dignidade

da justiça.

É o relatório.

A decisão recorrida concluiu, in verbis:

V O T O

O recurso de agravo é tempestivo, tem a representação processual

regular, contudo, não comporta conhecimento.

Trata-se de recurso de agravo contra decisão do Ministro

Presidente da 8.ª Turma que negou seguimento ao recurso de

embargos da reclamada nos seguintes termos (fls. 2.014/2.015):

"A Oitava Turma do Tribunal Superior do Trabalho negou

provimento ao agravo em agravo de instrumento em recurso de

revista interposto pelas reclamadas por ausência de transcrição do

trecho do acórdão regional.

Contra a referida decisão, a reclamada interpõe recurso de

embargos à SBDI-1.

É o relatório.

DECIDO.

Os presentes embargos, contudo, não atendem o pressuposto do
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cabimento, à luz da Súmula nº 353, que consagra o seguinte

entendimento:

"Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de

decisão de Turma proferida em agravo, salvo:

a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de

agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos;

b) da decisão que nega provimento a agravo contra decisão

monocrática do Relator, em que se proclamou a ausência de

pressupostos extrínsecos de agravo de instrumento;

c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do

recurso de revista,  cuja ausência haja s ido declarada

originar iamente pela Turma no ju lgamento do agravo;

d) para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;

e) para impugnar a imposição de multas previstas nos arts. 1.021, §

4º, do CPC de 2015 ou 1.026, § 2º, do CPC de 2015 (art. 538,

parágrafo único, do CPC de 1973, ou art. 557, § 2º, do CPC de

1973);

f) contra decisão de Turma proferida em agravo em recurso de

revista, nos termos do art. 894, II, da CLT."

No caso em tela, trata-se se embargos interpostos contra tema de

acórdão que nega provimento ao agravo em agravo de instrumento

em virtude do não atendimento dos pressupostos intrínsecos de

admissibilidade do recurso de revista, hipótese que não se insere

em nenhuma das exceções previstas na súmula em apreço.

Assim, diante do exposto, com fundamento nos artigos 93, VIII e

260 do RITST, 2º do Ato TST.SEGJUD.GP nº 491/2014 e 2º, § 2º,

da Instrução Normativa n° 35/2012, não admito os embargos, por

incabíveis, com fulcro na diretriz perfilhada na Súmula nº 353".

Como visto, a Presidência da 8.ª Turma concluiu pela

inadmissibilidade dos embargos, com fundamento na Súmula 353

do TST.

Nas razões recursais, contudo, a reclamada não impugnou o óbice

aplicado pela Presidência da Turma para denegar seguimento ao

apelo, limitando-se a se insurgir contra questões de mérito relativas

ao tema "desconsideração da personalidade jurídica".

De acordo com o princípio da dialeticidade, é ônus da parte

contrapor-se à decisão recorrida, esclarecendo seu desacerto e

fundamentando as razões de sua reforma.

Ademais, a fundamentação é pressuposto de admissibilidade

recursal ,  na medida em que del imita a devolut iv idade

exclusivamente quanto à matér ia impugnada.

Nesse sentido é a Súmula 422, I, desta Corte:

RECURSO. FUNDAMENTO AUSENTE OU DEFICIENTE. NÃO

CONHECIMENTO (redação alterada, com inserção dos itens I, II e

III)  - Res. 199/2015, DEJT divulgado em  24, 25 e 26.06.2015. Com

errata publicado no DEJT divulgado em 01.07.2015

I - Não se conhece de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho

se as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da

decisão recorrida, nos termos em que proferida.

Com efeito, segundo a jurisprudência desta Corte, não se conhece

de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho se as razões

recursais não impugnam os fundamentos da decisão recorrida:

"AGRAVO. EMBARGOS EM AGRAVO EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. DECISÃO

COLEGIADA QUE NÃO RECONHECE A TRANSCENDÊNCIA DA

CAUSA. IRRECORRIBILIDADE. ARTIGO 896-A, § 4º, DA CLT.

FUNDAMENTO NÃO IMPUGNADO. NÃO CONHECIMENTO DO

APELO. Em suas razões de Agravo, a reclamada limita-se a

discorrer acerca da configuração do tema de mérito versado nos

recursos antecedentes, relacionado com o reconhecimento do

direito do reclamante ao pagamento do adicional de insalubridade, e

da demonstração da transcendência política, social e econômica da

causa, nada aduzindo quanto ao fundamento de índole processual

adotado pela Presidência da Turma como óbice à admissão dos

Embargos, a saber: a irrecorribilidade de decisão colegiada por

meio da qual não se reconheceu a transcendência da causa, por

força da expressa disposição do artigo 896-A, § 4º, da CLT. Nos

termos do disposto no item I da Súmula n.º 422 desta Corte

uniformizadora, " não se conhece de recurso para o Tribunal

Superior do Trabalho se as razões do recorrente não impugnam os

fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que proferida".

Agravo não conhecido" (Ag-E-Ag-AIRR-296-82.2018.5.07.0030,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Lelio Bentes Correa, DEJT 29/07/2022).

(...) omissis

Assim, constatado que a parte não se insurge, fundamentadamente,

contra a decisão que deveria impugnar, nos termos do artigo 514 do

CPC/1973 (c/c 1.010, II, do CPC/2015) e da Súmula n.º 422 do TST,

o recurso não merece ser conhecido.

Esta Subseção firmou o posicionamento de que a interposição de

agravo contra decisão que nega seguimento a recurso de

embargos, por ser incabível ante o óbice da Súmula 353/TST,

revela intuito protelatório, nos termos do artigo 80, inciso VII, do

Código de Processo Civil e, assim, determina a aplicação da multa

prevista no artigo 81 do mesmo diploma legal. Ressalva de

entendimento desta relatora.

São precedentes: Ag-E-AIRR-11057-33.2014.5.03.0093, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relatora Ministra Katia

Magalhaes Arruda, DEJT 03/02/2023; Ag-E-ED-AIRR-100144-

83.2016.5.01.0481, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT

01/02/2023; Ag-E-ED-AIRR-690-63.2019.5.12.0047, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relatora Ministra Maria

Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 01/02/2023; Ag-E-Ag-AIRR-10543-

64.2017.5.03.0032, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT

09/12/2022; Ag-E-Ag-AIRR-788-12.2013.5.03.0111, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 09/12/2022.

Diante do exposto, não conheço do agravo, com aplicação de multa.

Verifica-se que o acórdão ora impugnado concluiu pela incidência

da Súmula nº 422, I, do TST, ante a ausência de dialeticidade.

Diante do óbice processual aplicado, não analisou o mérito da

controvérsia.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento

de que o exame de questão afeta a pressupostos de

admissibilidade de recursos de competência de outro Tribunal se

restringe ao âmbito infraconstitucional, razão pela qual inexiste

questão constitucional com repercussão geral.

A tese fixada pelo STF - Tema 181 é a de que: "a questão do

preenchimento dos pressupostos de admissibilidade de recursos da

competência de outros Tribunais tem natureza infraconstitucional e

a ela são atribuídos os efeitos da ausência de repercussão geral,

nos termos do precedente fixado no RE n° 584.608, Rel. Min. Ellen

Gracie, DJe de 13/3/2009", entendimento consubstanciado no

processo RE-598365, da relatoria do Exmo. Min. Ayres Britto, DJe

de 26/3/2010.

Assim, tendo em vista o disposto nos arts. 1.030, I, "a", e 1.035, §
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8°, do CPC, no sentido de que a decisão proferida pelo Supremo

Tribunal Federal que não reconhece a repercussão geral se estende

a todos os recursos envolvendo a mesma questão jurídica; deve ser

inadmitido o presente recurso extraordinário.

Por fim, relativamenteà alegação delitigância de má-fé arguida em

contrarrazões, ressalto que, nos termos do entendimento

consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, não é cabível aplicação

de multa porlitigância de má-féem sede de juízo de admissibilidade

do recurso extraordinário, de modo que a análise deste pedido

incumbe ao órgão competente para a apreciação do recurso. No

mesmo sentido, os seguintes precedentes:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FIXAÇÃO DE MULTA

PORLITIGÂNCIA DE MÁ-FÉPELO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA AO EXERCER O JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. A multa porlitigância de má-fé

deve ser imposta por aquele que detém o juízo definitivo de

admissibilidade do recurso. O exame da admissibilidade levado a

efeito pelos tribunais inferiores tem natureza provisória e deve cingir

-se à análise dos pressupostos genéricos e específicos de

recorribilidade do extraordinário. Embargos de declaração acolhidos

para excluir a multa imposta pelo Tribunal de origem." (AI 414.648-

AgR-ED, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 23/2/2007). Por fim,

observo que o agravo foi interposto sob a égide da nova lei

processual, o que impõe a aplicação de nova sucumbência. Ex

positis, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo para afastar a

multa imposta pelo Tribunal de origem. Em virtude da sucumbência,

em maior extensão, CONDENO a parte agravante ao pagamento de

honorários advocatícios majorados ao máximo legal, obedecidos os

limites do artigo 85, §§ 2º, 3º e 11, do CPC/2015." (ARE 996000,

Rel. Min. LUIZ FUX, julgado em 22/08/2017, publicado em

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-188 DIVULG 24/08/2017 PUBLIC

25/08/2017)

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FIXAÇÃO DE MULTA

PORLITIGÂNCIA DE MÁ-FÉPELO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA AO EXERCER O JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. A multa porlitigância de má-fé

deve ser imposta por aquele que detém o juízo definitivo de

admissibilidade do recurso. O exame da admissibilidade levado a

efeito pelos tribunais inferiores tem natureza provisória e deve cingir

-se à análise dos pressupostos genéricos e específicos de

recorribilidade do extraordinário. Embargos de declaração acolhidos

para excluir a multa imposta pelo Tribunal de origem. (AI 414648

AgR-ED, Relator(a): JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado

em 21/02/2006, DJ 23-02-2007 PP-00036 EMENT VOL-02265-03

PP-00597 RDDP n. 51, 2007, p. 148-149)

Dentro desse contexto,nego seguimentoao recurso

extraordinário,diante da ausência de repercussão geral, e

determino a baixa dos autos à origem depois do transcursoin

albisdo prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0010392-12.2018.5.15.0006

Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Kátia Magalhães Arruda

Recorrente RUMO MALHA NORTE S.A

Advogado Dr. Carlos Fernando de Siqueira
Castro(OAB: 106094-A/RJ)

Recorrido ELI NATA LIMA DE AGUIAR

Advogada Dra. Sueli Aparecida Beloti
Nogueira(OAB: 56225/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELI NATA LIMA DE AGUIAR

  - RUMO MALHA NORTE S.A

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra o acórdão

prolatado por órgão fracionário desta Corte Superior do Trabalho,

em que a parte se insurge quanto aos temas "DANOS MORAIS.

CONSTITUIÇÃO". "DANOS MORAIS. VALOR ARBITRADO".

Argui prefacial de repercussão geral. Indica violação do art. 5º, V, X,

XXXV, LIV e LV da Constituição Federal.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

O acórdão recorrido concluiu:

V O T O

1 - CONHECIMENTO

1.1 - "VALOR DA INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL" e

"HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS".

Foram consignados os seguintes fundamentos na decisão

monocrática agravada no tocante às matérias em epígrafe:

- VALOR DA INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

- HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Nas causas sujeitas a procedimento sumaríssimo, somente será

admitido recurso de revista por contrariedade a Súmula do TST ou a

Súmula Vinculante do STF e por violação direta da Constituição

Federal, nos termos do art. 896, § 9º, da CLT.

Quanto aos temas em epígrafe, percebe-se do exame do recurso de

revista que a parte não indicou qualquer contrariedade a Súmula do

TST ou a Súmula Vinculante do STF ou violação de dispositivo da

Constituição Federal, deixando de atender o art. 896, § 9º, da CLT.

Anoto, por cautela, que, no agravo de instrumento, o reclamante

traz, no tema "VALOR DA INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL", a

alegação de violação do art. 5º, V e X, da Constituição Federal.

Porém, tais alegações são inovatórias e não serão analisadas.

Prejudicada a análise da transcendência da matéria em face da

ausência de fundamentação adequada do recurso de revista (art.

896 da CLT).

De tal modo, não preenchido pelo menos um dos requisitos de

admissibilidade previstos no art. 896, § 9º, da CLT, nego provimento

ao agravo de instrumento.

CONCLUSÃO

Pelo exposto:

a) (...);

b) no tocante aos temas "VALOR DA INDENIZAÇÃO POR DANO

MORAL" e "HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS", nego provimento

ao agravo de instrumento, com amparo nos arts. 118, X e 255, III, a,

do RITST, 932, III, do CPC. Fica prejudicada a análise da

transcendência quando o recurso de revista não preenche

pressuposto de admissibilidade nos termos da fundamentação.

Como se vê, em relação aos temas em análise, constatou-se na

decisão monocrática que o recurso de revista interposto em

processo submetido ao rito sumaríssimo não preenchia os
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pressupostos de admissibilidade erigidos no artigo 896, § 9º, da

CLT, razão pela qual foi negado provimento ao agravo de

instrumento da reclamada, ficando prejudicada a análise da

transcendência das matérias objeto do recurso de revista.

Examinando as razões do presente agravo, verifica-se que a parte

limita-se a alegar que explicitou os motivos pelos quais entendia

configurada a mácula ao artigo 791-A da CLT e que também ficou

demonstrada divergência pretoriana, bem assim que "restaram

plenamente atendidos os requisitos expressos no artigo 896, § 1º-A,

inciso I, da CLT" (fl. 695).

A reclamada não apresentou, portanto, nenhum argumento no

sentido de desconstituir a fundamentação norteadora da decisão

monocrática, o que não se admite.

Não há, desse modo, como considerar ter havido impugnação

específica à decisão monocrática, pelo que é forçoso concluir que o

agravante desatendeu ao princípio da dialeticidade recursal,

segundo o qual é ônus do jurisdicionado explicitar, de modo claro,

preciso e específico, contra o que recorre, por que recorre e qual

resultado pretende ao recorrer.

Conforme ressalta o Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte,

"O recurso possui índole dialética. Deve traduzir a argumentação da

parte destinada à contraposição da fundamentação adotada na

decisão recorrida naquilo que lhe foi desfavorável, possibilitando

não somente o exercício do contraditório pela parte contrária, mas

também a devolução precisa da matéria impugnada ao juízo ad

quem" (AgR-E-AIRR-94400-98.2006.5.07.0026, DEJT-6.9.2013).

Desse modo, o agravante desconsiderou disposição expressa

contida no artigo 1.021, § 1º, do CPC de 2015, de que "Na petição

de agravo interno, o recorrente impugnará especificadamente os

fundamentos da decisão agravada".

No âmbito do TST, temos o item I da Súmula nº 422 do TST

(interpretação do art igo 514, inciso I I ,  do CPC de 73,

correspondente ao artigo 1.010, incisos II e III, do CPC de 2015),

segundo o qual "Não se conhece de recurso para o Tribunal

Superior do Trabalho se as razões do recorrente não impugnam os

fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que proferida".

Ressalte-se que não está configurada a exceção prevista no inciso

II da mencionada súmula, pois a motivação da decisão monocrática

agravada que deixou de ser impugnada não é "secundária e

impertinente", mas fundamental.

Não conheço.

1.2 - "CERCEAMENTO DE DEFESA. INVERSÃO DA ORDEM DA

OITIVA DE TESTEMUNHAS". "PRESCRIÇÃO. DANO MORAL.

CONDIÇÕES DEGRADANTES DE TRABALHO". "INDENIZAÇÃO

POR DANO MORAL. CONDIÇÕES DEGRADANTES DE

TRABALHO".

O Tr ibunal  Pleno do TST, nos autos ArgInc-1000485-

52.2016.5.02.0461, decidiu pela inconstitucionalidade do artigo 896-

A, § 5º, da CLT, o qual preconiza que "É irrecorrível a decisão

monocrática do relator que, em agravo de instrumento em recurso

de revista, considerar ausente a transcendência da matéria", razão

pela qual é impositivo considerar cabível a interposição do presente

agravo.

Assim, preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço

do agravo.

2 - MÉRITO

2.1 - "CERCEAMENTO DE DEFESA. INVERSÃO DA ORDEM DA

OITIVA DE TESTEMUNHAS". "PRESCRIÇÃO. DANO MORAL.

CONDIÇÕES DEGRADANTES DE TRABALHO". "INDENIZAÇÃO

POR DANO MORAL. CONDIÇÕES DEGRADANTES DE

TRABALHO".

A reclamada interpõe agravo contra a decisão monocrática pela

qual não foi reconhecida a transcendência das matérias em epígrafe

e, como consequência, foi negado provimento ao seu agravo de

instrumento.

Nas razões em exame, a agravante sustenta ser "patente a

existência de transcendência" (fl. 693), ao argumento de que: a) "no

que concerne ao cerceamento ao direito de defesa e prescrição,

não há que se falar em ausência de satisfação dos requisitos legais

de admissibilidade do apelo, eis que devidamente reiterado, em

sede de agravo de instrumento, a pertinência da insurgência

recursal, ante a violação aos artigos 5º, LV e 7º, XXIX, da Carta

Magna, bem como 373 do CPC, 818 da CLT e 189 e 206, § 3º, V,

do Código Civil" (fls. 692-693); b) "no tocante a indenização

compensatória a título de danos morais, além das violações as

normas civilistas, restaram violados os artigos 5º, XXXV, LIV, LV da

CF bem como 818 da CLT e 373 do CPC" (fl. 693); e c) "Já no

tocante ao quantum indenizatório, convém destacar que a

divergência jurisprudencial apesentada nas razões recursais se

mostra claramente confluente à tese de redução do montante

indenizatório" (fl. 693).

Ao exame.

Conforme sistemática adotada à época da prolação da decisão

monocrática, não foi reconhecida a transcendência da matéria sob

análise, e foi negado provimento do agravo de instrumento, aos

seguintes fundamentos:

TRANSCENDÊNCIA

- CERCEAMENTO DE DEFESA. INVERSÃO DA ORDEM DA

OITIVA DE TESTEMUNHAS

Delimitação do acórdão recorrido: o TRT concluiu que não houve

nulidade durante a instrução, pois a inversão da ordem da oitiva de

testemunhas - ao ouvir as testemunhas da reclamada antes das do

reclamante acerca do meio ambiente de trabalho - estava de acordo

com o ônus da prova sobre o tópico, sob os seguintes fundamentos:

"Agiu com acerto o D. Magistrado 'a quo' ao reputar que o ônus da

prova recaía sobre a empregadora, fundamentando que:

'Tendo em vista a matéria debatida, bem como a natureza da

discussão exclusiva dos autos, isto é, meio ambiente de trabalho,

reputa esse Juízo que o ônus da prova recai sobre o empregador,

determinando-se que a ordem das testemunhas se inicie pela da

reclamada'.

De fato, considero aplicável ao processo trabalhista a distribuição

dinâmica do ônus da prova, tendo em vista que, em muitos casos, é

o empregador quem detém o domínio da relação de emprego e

melhores condições materiais e informacionais, o que faz atrair o

ônus probatório quando restar evidente sua maior aptidão na

produção da prova, promovendo, dessa forma, o equilíbrio entre as

partes do processo e o acesso a uma ordem jurídica justa." (fl. 560;

grifo nosso).

- PRESCRIÇÃO. DANO MORAL. CONDIÇÕES DEGRADANTES

DE TRABALHO

Delimitação do acórdão recorrido: o TRT afirmou que ocorreram

"constrangimentos e situações vexatórias durante todo o contrato de

trabalho, não sendo caso único já ocorrido há mais de três anos" (fl.

561). Concluiu, assim, que a pretensão ao recebimento de

indenização por dano moral decorrente de condições degradantes

de trabalho não haveria sido fulminada pela prescrição (trienal cível

ou quinquenal trabalhista).

-  INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL .  CONDIÇÕES

DEGRADANTES DE  TRABALHO

Delimitação do acórdão recorrido: o TRT manteve o deferimento de

indenização por dano moral decorrente de condições degradantes

de trabalho, nos seguintes termos:
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"No caso dos autos, a prova oral produzida foi capaz de comprovar

que o reclamante era submetido a situações que geram lesão a

direito da personalidade, ao ter que realizar suas necessidades

fisiológicas 'no mato', em razão da falta de instalações sanitárias.

Com efeito, a própria testemunha patronal, Sr. Tiago, foi taxativa ao

declarar que: 'trabalha na reclamada desde 2009; foi maquinista de

2009 a 2016; é líder de traçãohá 2 anos; nas locomotivas Dash 9 e

C30 não há banheiro; nas locomotivas SD70 e AC44 havia banheiro

mas o depoente não utilizava até o início da manutenção, que se

iniciou em 2015; antes do início da manutenção, teria que ir ao mato

para fazer as necessidades; não consegue estabelecer uma

variável de paradas; não havia banheiro nos pátios; poderia usar

banheiro da locomotiva nas paradas, mas dependia do tempo; como

maquinista, fez as linhas Araraquara/São José do Rio Preto,

Araraquara/Rio Claro e Araraquara/Barretos; não havia banheiro no

trecho' (g.n.).

Por conseguinte, mantenho a condenação da reclamada ao

pagamento de indenização por danos morais." (fl. 562; grifo nosso).

Não há transcendência política, pois não constatado o desrespeito à

jurisprudência sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do

Supremo Tribunal Federal.

Não há transcendência social, pois não se trata de postulação, em

recurso de reclamante, de direito social constitucionalmente

assegurado.

Não há transcendência jurídica, pois não se discute questão nova

em torno de interpretação da legislação trabalhista.

Não se reconhece a transcendência econômica em ri to

sumaríssimo, hipótese em que tramitam causas de pequeno valor.

Não há outros indicadores de relevância no caso concreto (art. 896-

A, § 1º, parte final, da CLT).

(...)

CONCLUSÃO

Pelo exposto:

a) não reconheço a transcendência quanto aos temas

"CERCEAMENTO DE DEFESA. INVERSÃO DA ORDEM DA

OITIVA DE TESTEMUNHAS", "PRESCRIÇÃO. DANO MORAL.

CONDIÇÕES DEGRADANTES DE TRABALHO" e "INDENIZAÇÃO

POR DANO MORAL. CONDIÇÕES DEGRADANTES DE

TRABALHO" e, como consequência, nego provimento ao agravo de

instrumento, com amparo nos arts. 118, X, 248 e 255, III, a, do

RITST; 896-A, § 5º, da CLT e 932, VIII, do CPC. Quanto a esses

temas, destaco que esta decisão é irrecorrível, conforme os arts.

248 do RITST e 896-A, § 5º, da CLT;

b) (...).

Inexistem reparos a fazer na decisão monocrática que, mediante

apreciação de todos os indicadores estabelecidos no artigo 896-A, §

1º, incisos I a IV, da CLT, concluiu pela ausência de transcendência

das matérias sob análise e que foram objeto do recurso de revista

denegado.

Com efeito, do acórdão recorrido extraiu-se a delimitação de que

não havia nulidade por cerceamento do direito de defesa em razão

da inversão da ordem da oitiva de testemunhas, uma vez que "a

matéria debatida, bem como a natureza da discussão exclusiva dos

autos, isto é, meio ambiente de trabalho, (...) o ônus da prova recai

sobre o empregador, determinando-se que a ordem das

testemunhas se inicie pela reclamada" (f l .  682).

Também se extraiu do acórdão recorrido, quanto ao tema

prescricional, que "ocorreram 'constrangimentos e situações

vexatórias durante todo o contrato de trabalho, não sendo caso

único já ocorrido há mais de três anos'" (fl. 683), razão pela qual "a

pretensão do recebimento de indenização por dano moral

decorrente de condições degradantes de trabalho não haveria sido

fulminada pela prescrição (trienal cível ou quinquenal trabalhista)"

(fl. 683).

Já quanto ao tema "INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL.

CONDIÇÕES DEGRADANTES DE TRABALHO", a delimitação

retratada no acórdão do TRT foi a de que a manutenção da

condenação da reclamada em indenização por dano moral

decorrente da circunstância de que "a prova oral produzida foi

capaz de comprovar que o reclamante era submetido a situações

que geram lesão a direito da personalidade, ao ter que realizar suas

necessidades fisiológicas 'no mato', em razão da falta de

instalações sanitárias" (fl. 683).

Diante desse contexto e consoante bem assinalado na decisão

monocrática: não há transcendência política, pois não constatado o

desrespeito à jurisprudência sumulada do Tribunal Superior do

Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal; não há transcendência

social, pois não se trata de postulação, em recurso de reclamante,

de direito social constitucionalmente assegurado; não há

transcendência jurídica, pois não se discute questão nova em torno

de interpretação da legislação trabalhista; não se reconhece a

transcendência econômica em rito sumaríssimo, hipótese em que

tramitam causas de pequeno valor.

Desse modo, afigura-se irrepreensível a conclusão exposta na

decisão monocrática, segundo a qual o agravo de instrumento não

reunia condições de provimento, diante da ausência de

transcendência das matérias objeto do recurso de revista.

Pelo exposto, nego provimento ao agravo.

Quanto ao tema "DANOS MORAIS. VALOR ARBITRADO" verifica-

se que o acórdão ora impugnado concluiu pela incidência da

Súmula nº 422, I do TST, ante a ausência de dialeticidade. Em

relação ao tema "DANOS MORAIS. CONSTITUIÇÃO" concluiu pela

ausência de transcendência, com base no art. 896-A, § 1º, da CLT.

Diante dos óbices processuais aplicados, não analisou o mérito da

controvérsia.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento

de que o exame de questão afeta a pressupostos de

admissibilidade de recursos de competência de outro Tribunal se

restringe ao âmbito infraconstitucional, razão pela qual inexiste

questão constitucional com repercussão geral.

A tese fixada pelo STF - Tema 181 é a de que: "a questão do

preenchimento dos pressupostos de admissibilidade de recursos da

competência de outros Tribunais tem natureza infraconstitucional e

a ela são atribuídos os efeitos da ausência de repercussão geral,

nos termos do precedente fixado no RE n° 584.608, Rel. Min. Ellen

Gracie, DJe de 13/3/2009", entendimento consubstanciado no

processo RE-598365, da relatoria do Exmo. Min. Ayres Britto, DJe

de 26/3/2010.

Assim, tendo em vista o disposto nos arts. 1.030, I, "a", e 1.035, §

8°, do CPC, no sentido de que a decisão proferida pelo Supremo

Tribunal Federal que não reconhece a repercussão geral se estende

a todos os recursos envolvendo a mesma questão jurídica; deve ser

inadmitido o presente recurso extraordinário.

Dentro desse contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário

e determino a baixa dos autos à origem depois do transcurso in

albis do prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
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Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0010691-36.2019.5.03.0184
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Breno Medeiros

Recorrente ASSOCIAÇÃO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA

Advogada Dra. Thaise Alane da Silva
Santos(OAB: 179900-A/RJ)

Recorrido RENAN CHAVES CARREIRA
MACHADO

Advogado Dr. Carlos Henrique Batista
Júnior(OAB: 91153-D/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIAÇÃO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA

  - RENAN CHAVES CARREIRA MACHADO

De início, cumpre observar que foram apresentadas pelo autor, no

mesmo dia, duas contrarrazões em face do recurso extraordinário

interposto.

De tal modo, não há como se conhecer das segundas contrarrazões

apresentadas, visto que caracterizada a preclusão consumativa.

Passo ao exame de admissibilidade do recurso.

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão

proferido por esta Corte Superior Trabalhista em que a parte refuta

o óbice processual aplicado em relação aos temas "APURAÇÃO

DOS VALORES DEVIDOS A TÍTULO DE FGTS. ABRANGÊNCIA

DE TODO O PERÍODO DO CONTRATO DE TRABALHO.

PRESCRIÇÃO. COISA JULGADA", "MULTA DO ART. 467 DA

CLT", além de se insurgir quanto aos temas "HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS" e "MULTA POR OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS".

Argui prefacial de repercussão geral.

É o relatório.

A decisão recorrida concluiu, in verbis:

"(...)

2 - MÉRITO

EXECUÇÃO. CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. APURAÇÃO DE

FGTS. MULTA DO ART. 467 DA CLT.  HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. INTERPRETAÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO.

AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA

A decisão agravada negou seguimento ao recurso, por entender

não caracterizada a transcendência das matérias nele veiculada,

sob os seguintes fundamentos:

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que

negou seguimento a recurso de revista.

Examino.

O recurso de revista que se pretende destrancar foi interposto em

face de acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017, que

alterou o art. 896-A da CLT, havendo a necessidade de se

evidenciar a transcendência das matérias nele veiculadas, na forma

do referido dispositivo e dos arts. 246 e seguintes do RITST.

Constato, no entanto, a existência de obstáculo processual apto a

inviabilizar o exame das questões veiculadas na revista e, por

consectário lógico, a evidenciar a ausência de transcendência do

recurso.

Com efeito, a decisão agravada foi proferida nos seguintes termos:

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O recurso é  próprio, tempestivo (acórdão publicado em01/06/2021;

recurso de revista interposto em10/06/2021), dispensada a garantia

do juízo pelo disposto no art. 884, § 6º da CLT, sendo regular a

representação processual.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA

Nos termos do artigo 896-A, § 6ºda CLT, cabe ao Tribunal Superior

do Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação

aos reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou

jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO  /  Liquidação /

Cumprimento / Execução  /  Execução Provisória.

(...)

A alegada ofensa ao artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, que

consagra o princípio da legalidade, não se caracteriza diretamente,

como exige o artigo 896 da CLT. Eventual afronta ao dispositivo

constitucional seria apenas reflexa, o que não enseja a

admissibil idade do recurso de revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Examinando as matérias em discussão, em especial aquelas

devolvidas no agravo de instrumento (art. 254 do RITST), observa-

se que as alegações nele contidas não logram êxito em infirmar os

obstáculos processuais invocados na decisão que não admitiu o

recurso de revista.

Dessa forma, inviável se torna o exame da matéria de fundo

veiculada no recurso de revista.

Pois bem.

O critério de transcendência é verificado considerando a questão

jurídica posta no recurso de revista, de maneira que tal análise

somente se dá por esta Corte superior se caracterizada uma das

hipóteses previstas no art. 896-A da CLT.

Assim, a existência de obstáculo processual apto a inviabilizar o

exame da matéria de fundo veiculada, como no caso, acaba por

evidenciar, em última análise, a própria ausência de transcendência

do recurso de revista, em qualquer das suas modalidades.

Isso porque não se justificaria a intervenção desta Corte superior a

fim de examinar feito no qual não se estaria: a) prevenindo

desrespeito à sua jurisprudência consolidada (transcendência

política); b) fixando tese sobre questão nova em torno da

interpretação da legislação trabalhista (transcendência jurídica); c)

revendo valor excessivo de condenação, apto a ensejar o

comprometimento da higidez financeira da empresa demandada ou

de determinada categoria profissional (transcendência econômica);

d) acolhendo pretensão recursal obreira que diga respeito a direito

social assegurado na Constituição Federal, com plausibilidade na

alegada ofensa a dispositivo nela contido (transcendência social).

Nesse sentido já se posicionou a maioria das Turmas deste TST: Ag

-RR - 1003-77.2015.5.05.0461, Relator Ministro: Breno Medeiros,

Data de Julgamento: 07/11/2018, 5ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 09/11/2018; AIRR - 1270-20.2015.5.09.0661, Relatora

Desembargadora Convocada: Cilene Ferreira Amaro Santos, Data

de Julgamento: 07/11/2018, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

09/11/2018; ARR - 36-94.2017.5.08.0132, Relator Ministro: Ives

Gandra Martins Filho, Data de Julgamento: 24/10/2018, 4ª Turma,

Data  de Publ icação:  DEJT 26/10/2018;  RR -  11200-

04.2016.5.18.0103, Relator Desembargador Convocado: Roberto

Nobrega  de Almeida Filho, Data de Julgamento: 12/12/2018, 1ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 14/12/2018; AIRR - 499-

03.2017.5.11.0019, Relator Ministro: Márcio Eurico Vitral Amaro,

Data de Julgamento: 24/04/2019, 8ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 29/04/2019).

Logo, diante do óbice processual já mencionado, não reputo

verificada nenhuma das hipóteses previstas no art. 896-A da CLT.
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Ante o exposto, com fulcro no art. 896-A, § 2º, da CLT, c/c art. 247

do Regimento Interno desta Corte, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

No recurso de revista, quanto ao tema "apuração do FGTS", a parte

indicou ofensa ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, bem

como violação do art. 502 e 884 do CC.

No referido recurso, sustentou, em síntese, que "quando da decisão

acerca da condenação da Ré ao pagamento do FGTS, embora

afirme que é devido o 'FGTS de todo o período laboral', é nítido que

ali refere-se ao período laboral imprescrito, visto que já havia

declarada prescritas todas as verbas anteriores a 21/08/2014".

No tema "multa do art. 467", a parte apontou ofensa ao art. 5º,

XXXVI, da Constituição Federal, bem como violação do art. 504, I e

II, e 884 do CC.

No referido recurso, sustentou, em síntese, que "a r. sentença

proferida pelo D. Magistrado de primeiro grau, visto que embora

tenha feito em sua fundamentação menção a multa do art. 467 da

CLT, quando da parte dispositiva, nada mencionou acerca do tema".

Quanto ao tema "honorários advocatícios", apontou ofensa ao art.

5º, II, LIV, e XXXVI, da Constituição Federal, bem como violação do

art. 884 do CC.

Afirmou que a "r. sentença de primeiro grau foi julgada parcialmente

procedente, razão pela qual a parte Autora é sucumbente nas

parcelas que lhe foram indeferidas."

Na minuta de agravo interno, assevera que o seu recurso ostenta

condições de prosseguimento.

Não merece reforma a decisão agravada.

O e. TRT consignou, quanto aos temas:

1. FGTS. Prescrição.

A executada não concorda com os cálculo homologados no que diz

respeito ao valor do FGTS, aduzindo que foram apuradas

diferenças por todo o pacto laboral, em que pese tenham sido

declaradas prescritas as parcelas e diferenças anteriores a

21/08/2014.

Examino.

Quanto ao marco prescricional, fixou o comando exequente o

seguinte:

"Acolho a prescrição quinquenal suscitada para declarar prescritas

as pretensões pecuniárias cujo vencimento seja anterior a

21/08/2014, em razão da propositura da ação em 21/08/2019,

inclusive no tocante aos reflexos das parcelas postuladas no FGTS,

na forma da Súmula 206 do c. TST, extinguindo o processo, com

resolução do mérito, quanto a elas (art. 487, II do CPC, c/c art. 769

da CLT)" (ID 45f916b - Pág. 3 - grifei).

E quanto ao FGTS foi deferido:

e) FGTS de todo o período laboral, inclusive sobre as verbas

rescisórias, acrescido da multa de 40%, conforme limite do pedido"

(ID 45f916b - Pág. 4).

Como se vê, o FGTS deferido, no caso em tela, trata-se tanto de

verba principal (FGTS não depositados durante o contrato de

trabalho), como de verba acessória (reflexos das verbas rescisórias

deferidas).

Desse modo, no que diz respeito aos reflexos, esses sofrem os

efeitos da prescrição aplicável à verba principal deferida

(quinquenal), na forma da Súmula 206 do TST, conforme restou

determinado no título executivo.

Já quanto aos depósitos não recolhidos, a sentença, embora não

tenha se pronunciado explicitamente sobre a aplicação da

prescrição trintenária ou quinquenal, deixou claro que a condenação

abarca todo o período contratual.

De acordo com o disposto no §1º do artigo 879 da CLT, "na

liquidação não se poderá modificar, ou inovar a sentença

liquidanda, nem discutir matéria pertinente à causa principal". E a

fidelidade que o procedimento liquidatório deve guardar com relação

ao comando exequendo decorre, também, de norma constitucional,

ex vi do art. 5º, XXXVI, da CF/88.

Portanto, correta a r. decisão de origem, que manteve a apuração

realizada pelo perito contábil, quanto aos depósitos de FGTS não

recolhidos pela reclamada relativos a todo o período contratual (de

2005 a 2019).

Nego provimento.

2. Multa do art. 467 da CLT.

Insurge-se o executado quanto a apuração dos valores devidos a

título de multa do artigo 467 da CLT, argumentando que embora ela

tenha sido deferida na fundamentação, não constou do dispositivo.

Mas não lhe assiste razão.

Não procede a alegação do agravante de que a multa do art. 467 da

CLT não foi citada na parte dispositiva da sentença, pois, constou

expressamente da conclusão da sentença o seguinte:

"Pelo exposto, declaro a inépcia das pretensões de pagamento da

multa do art. 477 da CLT, ante a ausência de pedido, bem como de

pagamento das "horas DSR, quinquênio, atividade extra classe e

indenização de cláusula CCT", constantes do cálculo de fls. 05 e 17,

por ausência de causa de pedir, extinguindo-as sem resolução de

mérito, nos termos dos artigos 485, I e 330, I e parágrafo primeiro

do CPC; colho a prescrição quinquenal para declarar prescritas as

eventuais pretensões a cujo vencimento seja anterior a 21/08/2014

ejulgo PROCEDENTES EM PARTE os demais pedidos formulados

na inicial para condenar ASSOCIAÇÃO SALGADO DE OLIVEIRA

DE EDUCAÇÃO E CULTURA a pagar a RENAN CHAVES

CARREIRA MACHADO, no prazo legal, como se apurar em

liquidação de sentença, com juros de mora e atualização monetária,

na forma da fundamentação supra, parte integrante desta conclusão

..." (ID45f916b - Pág. 6 - grifei).

E na fundamentação, constou expressamente:

"Também julgo procedente o pedido de pagamento da multa do art.

467 da CLT no importe de 50% sobre as parcelas deferidas, uma

vez que a reclamada reconheceu a dispensa sem justa causa em

15/07/2019, não tendo realizado o pagamento das verbas

rescisórias ao autor"(ID45f916b - Pág. 4).

Nego provimento.

3. Honorários advocatícios.

Por fim, alega a executada que o perito deixou de apurar os

honorários advocatícios deferidos em favor do seu advogado, no

percentual de 10%.

Mas também nesse aspecto não lhe assiste razão.

Assim como o Magistrado de origem, verifica-se, da leitura da r.

sentença de ID 45f916b (mantida por meio do acórdão de ID

95e0942, que negou provimento ao recurso ordinário interposto pela

reclamada), que não houve sucumbência do reclamante, tendo sido

julgados procedentes todos os pedidos formulados na exordial. Por

esse motivo, embora tenha constado da r. sentença a condenação

do reclamante a pagar honorários "em favor do procurador da

reclamada, em 10% dos pedidos improcedentes" (ID 45f916b - Pág.

5), não há qualquer pedido julgado improcedente, de modo que se

torna inexequível tal determinação.

E em que pese a insurgência manifestada pela executada no

agravo ora analisado (ID 226556d - Pág. 8/9), observa-se que a

mesma não aponta qualquer argumento contrário à fundamentação

acima exposta, a mesma adotada na or igem ao julgar

improcedentes os embargos à execução.

Isso posto, nego provimento.

Conforme se verifica, para que se acolha as pretensões do

agravante, no sentido de que o e. TRT teria incorrido em ofensa ao
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art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, necessário seria a

interpretação do título exequendo, o que inviabiliza a pretensão, na

forma da Orientação Jurisprudencial nº 123 da SBDI-2 desta Corte,

aplicável analogicamente, segundo a qual a "ofensa à coisa julgada

supõe dissonância patente entre as decisões exequenda e

rescindenda, o que não se verifica quando se faz necessária a

interpretação do título executivo judicial".

Os demais dispositivos, por sua vez, ou não se inserem na previsão

contida no art. 896, § 2º, da CLT, ou são impertinentes ao debate

travado.

Dessa forma, inviável se torna o exame da matéria de fundo

veiculada no recurso de revista.

A existência de obstáculo processual apto a inviabilizar o exame da

matéria de fundo veiculada, como no caso, acaba por evidenciar,

em última análise, a própria ausência de transcendência do recurso

de revista, em qualquer das suas modalidades.

Nesse contexto, não tendo sido apresentados argumentos

suficientes à reforma da r. decisão impugnada, deve ser desprovido

o agravo.

Tendo em vista o acréscimo de fundamentação, deixa-se de aplicar

a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, nos termos da

jurisprudência desta Turma.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo." (grifos acrescidos)

Opostos embargos de declaração, eis a decisão:

"(...)

2 - MÉRITO

A reclamada opõe embargos de declaração em face do acórdão

proferido por esta Turma, sustentando que diferente do que constou

na referida decisão, o título executivo é claro acolher a prescrição

quinquenal do FGTS, não comportando interpretação divergente.

Argumenta que a decisão regional, mantida pelo acordão

embargado desrespeitou as regras do art. 791-A da CLT ao fixar os

honorários advocatícios.

Por fim, afirma que o acórdão embargado ofende a coisa julgada ao

manter a decisão regional que executa a multa do art. 467 da CLT,

sem que haja previsão do dispositivo do título executivo.

Ao exame.

Os embargos de declaração destinam-se a sanar imperfeições

intrínsecas porventura existentes no julgado, em casos de

obscuridade, contradição ou omissão, sendo inservíveis, portanto, à

reapreciação da matéria examinada (art. 897-A da CLT e 1.022 do

CPC/2015).

Constata-se, no caso, que nenhuma dessas hipóteses restou

configurada.

Com efeito, constou do v. acórdão regional que as arguições da

recorrente, reiteradas nos embargos de declaração, exigem a

interpretação do titulo executivo, em sentido diverso à conclusão

regional, encontrando óbice da Orientação Jurisprudencial nº 123 da

SBDI-2 desta Corte.

Realmente:

(...)

Depreende-se, portanto, que não há vícios a serem sanados,

devendo ser destacado que a medida apresentada não serve à

averiguação de correção ou não da decisão embargada, razão pela

qual rejeito os embargos de declaração.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração e, em razão da

pretensão procrastinatória, aplico à parte embargante multa de 1%

(um por cento) sobre o valor da causa (R$ 42.654,15), no importe

de R$ 426,54 - quatrocentos e vinte e seis reais e cinquenta e

quatro centavos, em favor da parte embargada, nos termos do

artigo 1.026, § 2º, do CPC." (grifos acrescidos)

Verifica-se, com relação aos temas "APURAÇÃO DOS VALORES

DEVIDOS A TÍTULO DE FGTS. ABRANGÊNCIA DE TODO O

PERÍODO DO CONTRATO DE TRABALHO. PRESCRIÇÃO.

COISA JULGADA",  "MULTA DO ART. 467 DA CLT" e

"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS", que o acórdão ora impugnado

concluiu pela incidência da aplicação analógica da OJ nº 123 da SDI

-2 do TST, ante a necessidade de interpretação do título

exequendo, o que inviabiliza a pretensão.

Acrescentou que, quanto aos demais dispositivos indicados como

violados, "não se inserem na previsão contida no art. 896, § 2º, da

CLT, ou são impertinentes ao debate travado".

Diante dos óbices processuais aplicados, não analisou o mérito da

controvérsia.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento

de que o exame de questão afeta a pressupostos de

admissibilidade de recursos de competência de outro Tribunal se

restringe ao âmbito infraconstitucional, razão pela qual inexiste

questão constitucional com repercussão geral.

A tese fixada pelo STF - Tema 181 é a de que: "a questão do

preenchimento dos pressupostos de admissibilidade de recursos da

competência de outros Tribunais tem natureza infraconstitucional e

a ela são atribuídos os efeitos da ausência de repercussão geral,

nos termos do precedente fixado no RE n° 584.608, Rel. Min. Ellen

Gracie, DJe de 13/3/2009", entendimento consubstanciado no

processo RE-598365, da relatoria do Exmo. Min. Ayres Britto, DJe

de 26/3/2010.

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal consolidou o

entendimento de que o recurso extraordinário não merece

seguimento, por ausência de repercussão geral, quando a

controvérsia debatida se referir aos princípios constitucionais do

contraditório, da ampla defesa, do devido processo legal ou aos

limites da coisa julgada e o julgamento demandar o prévio exame

da adequada utilização dos dispositivos infraconstitucionais.

A tese fixada pelo STF - Tema 660 do ementário temático de

repercussão geral - é a de que inexiste repercussão geral quanto à

"Violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa quando

o julgamento da causa depender de prévia análise da adequada

aplicação das normas infraconsti tucionais. Extensão do

entendimento ao princípio do devido processo legal e aos limites da

coisa julgada", entendimento consubstanciado no processo ARE-

748371, da relatoria do Exmo. Min. Gilmar Mendes, DJe de

1°/8/2013.

Quanto à multa aplicada em embargos de declaração, o Supremo

Tribunal Federal consolidou o entendimento de que o recurso

extraordinário não merece seguimento, por ausência de

repercussão geral, quando a controvérsia se refere à imposição de

multa em decorrência da oposição de embargos de declaração

protelatórios.

A tese fixada pelo STF - Tema 197 do ementário temático de

repercussão geral - é a de que "II - A questão da aplicação de multa

pela oposição de embargos de declaração julgados protelatórios

tem natureza infraconstitucional e a ela são atribuídos os efeitos da

ausência de repercussão geral, nos termos do precedente fixado no

RE n. 584.608, rel. a Ministra Ellen Gracie, DJe 13/03/2009",

entendimento consubstanciado no processo AI-752633, da relatoria

do Exmo. Min. Cezar Peluso, DJe de 18/12/2009.

Relativamente à alegação de litigância de má-fé arguida em

contrarrazões, ressalto que, nos termos do entendimento

consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, não é cabível aplicação

de multa por litigância de má-fé em sede de juízo de admissibilidade
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do recurso extraordinário, de modo que a análise deste pedido

incumbe ao órgão competente para a apreciação do recurso. No

mesmo sentido, os seguintes precedentes:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FIXAÇÃO DE MULTA

PORLITIGÂNCIADE MÁ-FÉ PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA AO EXERCER O JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. A multa porlitigânciade má-fé

deve ser imposta por aquele que detém o juízo definitivo de

admissibilidade do recurso. O exame da admissibilidade levado a

efeito pelos tribunais inferiores tem natureza provisória e deve cingir

-se à análise dos pressupostos genéricos e específicos de

recorribilidade do extraordinário. Embargos de declaração acolhidos

para excluir a multa imposta pelo Tribunal de origem." (AI 414.648-

AgR-ED, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 23/2/2007). Por fim,

observo que o agravo foi interposto sob a égide da nova lei

processual, o que impõe a aplicação de nova sucumbência. Ex

positis, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo para afastar a

multa imposta pelo Tribunal de origem. Em virtude da sucumbência,

em maior extensão, CONDENO a parte agravante ao pagamento de

honorários advocatícios majorados ao máximo legal, obedecidos os

limites do artigo 85, §§ 2º, 3º e 11, do CPC/2015." (ARE 996000,

Rel. Min. LUIZ FUX, julgado em 22/08/2017, publicado em

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-188 DIVULG 24/08/2017 PUBLIC

25/08/2017)

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FIXAÇÃO DE MULTA

POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA AO EXERCER O JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. A multa por litigância de má-fé

deve ser imposta por aquele que detém o juízo definitivo de

admissibilidade do recurso. O exame da admissibilidade levado a

efeito pelos tribunais inferiores tem natureza provisória e deve cingir

-se à análise dos pressupostos genéricos e específicos de

recorribilidade do extraordinário. Embargos de declaração acolhidos

para excluir a multa imposta pelo Tribunal de origem. (AI 414648

AgR-ED, Relator(a): JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado

em 21/02/2006, DJ 23-02-2007 PP-00036   EMENT VOL-02265-03

PP-00597 RDDP n. 51, 2007, p. 148-149)

Assim, tendo em vista o disposto nos arts. 1.030, I, "a", e 1.035, §

8°, do CPC, no sentido de que a decisão proferida pelo Supremo

Tribunal Federal que não reconhece a repercussão geral se estende

a todos os recursos envolvendo a mesma questão jurídica; deve ser

inadmitido o presente recurso extraordinário.

Dentro desse contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário

e determino a baixa dos autos à origem depois do transcurso in

albis do prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº E-AIRR-0000676-02.2015.5.18.0161
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Recorrente COMPANHIA THERMAS DO RIO
QUENTE

Advogada Dra. Patrícia Miranda Centeno
Amaral(OAB: 24190-D/GO)

Recorrido TAMYSA GEISA MARIANO
FERREIRA

Advogado Dr. Bonny Mello(OAB: 28243-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA THERMAS DO RIO QUENTE

  - TAMYSA GEISA MARIANO FERREIRA

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão

proferido por este Tribunal Superior do Trabalho quanto aos temas

"JORNADA 5X1 - LABOR EM FERIADOS. PAGAMENTO EM

DOBRO" e "CONVENÇÃO COLETIVA. PREVALÊNCIA SOBRE

ACORDO COLETIVO".

O processo encontrava-se sobrestado nesta Vice-Presidência, com

fundamento no artigo 1.030, III, do CPC/2015. No entanto,

sobrevindo o julgamento do Tema 1046 com trânsito em julgado em

09/05/2023, afasto o sobrestamento e passo à análise da

admissibilidade do recurso extraordinário.

Ver i f ica-se,  contudo,  que a par te recorrente interpôs,

concomitantemente, recurso de embargos e recurso extraordinário,

insurgindo-se contra os mesmos capítulos constantes do acórdão

de Turma desta Corte Superior.

Após julgamento do recurso de embargos pela SBDI-1, vieram os

autos conclusos para análise do recurso extraordinário que

impugnou o acórdão da c. 8ª Turma desta Corte.

O princípio da unirrecorribilidade ou singularidade é a regra

segundo a qual, para cada decisão judicial cabe apenas um

recurso, próprio e adequado, sendo vedada a interposição

simultânea, ou cumulativa, de dois ou mais recursos pela mesma

parte.

O Supremo Tribunal Federal possui o entendimento de que, tendo a

parte optado pela interposição de Embargos, não se admite, à luz

do princípio daunirrecorribilidade, a interposição simultânea desses

recursos, ambos com o propósito de reformar o mesmo capítulo do

acórdão recorrido (STF-ARE 883782 AgR-segundo/PE -

PERNAMBUCO, Rel. Min. DIAS TOFFOLI Dje de05/10/2020). Isso

porque, nas palavras do Ministro Luiz Fux, "o recurso extraordinário

somente será cabível, em tese, contra o futuro acórdão que julgar

esse incidente, pois somente então, nas circunstâncias, estará

exaurida a instância ordinária, para os fins previstos no art. 102, III,

da CF/88". (STF-ARE 1.124.664/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de

27/4/2018)

O caso, portanto, atrai o entendimento consolidado na Súmula 281

do STF, de que "É inadmissível o recurso extraordinário, quando

couber na justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada". Embora o recurso de Embargos seja facultativo, pois

tem por finalidade uniformizar a jurisprudência entre Turmas do c.

TST (art. 894, II, da CLT), ao optar por interpô-lo, a parte sinaliza a

busca por novo pronunciamento judicial do c. TST perante sua

subseção especializada. Assim, a interposição em conjunto com o

Recurso Extraordinário para impugnar a mesma matéria fere o

citado princípio processual.

Trata-se, pois, de jurisprudência pacífica no e. Supremo Tribunal

Federal, que não mais comporta discussão. Nesse sentido, os

recentes precedentes:

EMENTA: AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO

COM AGRAVO. DIREITO DO TRABALHO. INTERPOSIÇÃO

SIMULTÂNEA DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO E DOS

EMBARGOS PREVISTOS NO ART. 894, II, DA CLT. OFENSA AO

PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL. NÃO
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ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA Nº

281/STF. PRECEDENTES. 1. A interposição simultânea de recurso

extraordinário e dos embargos previstos no art. 894, inciso II, da

CLT, ambos com o objetivo de reformar o mesmo capítulo de

acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, ofende o princípio da

unirrecorribilidade recursal. 2. Incide no caso a orientação da

Súmula nº 281 do Supremo Tribunal Federal, ante a ausência de

esgotamento das vias ordinárias. 3. Agravo interno desprovido, com

imposição de multa de 5% (cinco por cento) do valor atualizado da

causa (artigo 1.021, § 4º, do CPC), caso seja unânime a votação. 4.

Honorários advocatícios majorados ao máximo legal em desfavor da

parte recorrente, caso as instâncias de origem os tenham fixado,

nos termos do artigo 85, § 11, do Código de Processo Civil,

observados os limites dos §§ 2º e 3º e a eventual concessão de

justiça gratuita. (ARE 1371399 AgR, Relator(a): LUIZ FUX

(Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 11/04/2022, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-080  DIVULG 27-04-2022  PUBLIC 28-04-2022)

EMENTA DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DE

INSTÂNCIAS. PENDÊNCIA DE JULGAMENTO DE RECURSO DE

EMBARGOS NO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 281/STF. CONSONÂNCIA DA

D E C I S Ã O  R E C O R R I D A  C O M  A  J U R I S P R U D Ê N C I A

CRISTALIZADA NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO

INTERNO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. O entendimento

assinalado na decisão agravada não diverge da jurisprudência

firmada no Supremo Tribunal Federal. Na esteira da Súmula nº

281/STF: : "É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber

na justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada".

Precedentes. 2. As razões do agravo não se mostram aptas a

infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão agravada. 3.

Agravo interno conhecido e não provido. (ARE 1272999 AgR-

segundo, Relator(a): ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em

23/11/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-287  DIVULG 04-12-

2020  PUBLIC 07-12-2020)

"Agravo regimental nos embargos de declaração no recurso

extraordinário com agravo. Direito do Trabalho. Interposição

simultânea de recurso extraordinário e dos embargos previstos no

art. 894, II, da CLT. Ofensa ao princípio da unirrecorribilidade

recursal. Não esgotamento das instâncias ordinárias. Súmula nº

281/STF. Precedentes. 1. A interposição simultânea de recurso

extraordinário e dos embargos previstos no art. 894, inciso II, da

CLT, ambos com o objetivo de reformar o mesmo capítulo de

acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, ofende o princípio da

unirrecorribilidade recursal. 2. Incide no caso a orientação da

Súmula nº 281 do Supremo Tribunal Federal, ante a ausência de

esgotamento das vias ordinárias. 3. Agravo regimental não provido"

(ARE 1276236 ED-AgR, Relator(a): Dias Toffoli (Presidente),

Tribunal Pleno, DJe 21.10.2020).

Ressalta-se que a ratificação do recurso não impede a aplicação do

referido entendimento.

Logo, tendo a parte recorrente interposto, simultaneamente, dois

recursos, com alicerce no princípio da unirrecorribilidade e na

Súmula nº 281 do STF, nego seguimento ao recurso extraordinário,

porque inadmissível, e determino a baixa dos autos à origem depois

do transcurso in albis do prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-E-Ag-AIRR-0010563-22.2020.5.03.0009
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Kátia Magalhães Arruda

Recorrente TRANSIMÃO TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS LTDA.

Advogado Dr. Marcus Vinícius Capobianco dos
Santos(OAB: 91046-A/MG)

Advogado Dr. Gustavo Soares da Silveira
Giordano(OAB: 76733/MG)

Advogado Dr. Rodrigo Baptista Soares
Lopes(OAB: 142380/MG)

Advogado Dr. Pedro Henrique Faria
Rodrigues(OAB: 143337-A/MG)

Recorrido JULIO JAIME RODRIGUES

Advogado Dr. Vinícius Murta Perim(OAB: 110791-
A/MG)

Advogado Dr. Daniella Carvalho Perim(OAB:
148688-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO JAIME RODRIGUES

  - TRANSIMÃO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA.

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão

proferido por esta Corte Superior Trabalhista, em que a parte

insurge-se quanto tema "DESERÇÃO - JUSTIÇA GRATUITA -

PESSOA JURÍDICA".

Argui prefacial de repercussão geral.

É o relatório.

A decisão recorrida concluiu, in verbis:

CONHECIMENTO

D E C I S Ã O  A G R A V A D A  F U N D A M E N T A D A  N A

IRRECORRIBILIDADE A QUE ALUDE O ART. 896-A, § 4º, DA CLT

A Presidência da Turma denegou seguimento ao recurso de

embargos em face que dispõe o art. 896-A, § 4º, da CLT, no sentido

da irrecorribilidade da decisão de Turma em agravo que declara a

ausência de transcendência da matéria objeto do recurso de revista.

Adotou-se, para tanto, aos seguintes fundamentos:

"Recurso de embargos interposto pela reclamada (fls. 554-570), sob

a égide da Lei nº 13.015/2014, contra o acórdão proferido pela

Primeira Turma desta Corte Superior (fls. 548-552), proferido nos

seguintes termos:

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. APELO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA

LEI N.º 13.467/2017. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

NÃO OBSERVÂNCIA DO REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE DO

ART. 896, § 1.º-A, DA CLT. Mantém-se a decisão agravada, ainda

que por fundamento diverso. Verificado que a parte não observou,

quando da interposição do Recurso de Revista, pressuposto

intrínseco de admissibilidade recursal, contido no art. 896, § 1.º-A,

da CLT, não há falar-se em transcendência da causa, em qualquer

de suas vertentes. Agravo conhecido e não provido.

Da ementa transcrita, extrai-se que o desprovimento do agravo está

alicerçado na ausência de transcendência da causa, realidade que

inviabiliza o recurso de embargos, consoante o disposto no § 4º do

artigo 896-A da CLT, in verbis:

"§ 4° Mantido o voto do relator quanto à não transcendência do

recurso, será lavrado acórdão com fundamentação sucinta, que
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constituirá decisão irrecorrível no âmbito do tribunal".

Ante o exposto, nos termos do artigo 2º, § 2º, da Instrução

Normativa nº 35/2012 do TST, nego seguimento ao recurso de

embargos, por incabível."

Bem examinadas as razões da agravante, verifica-se que a parte

interpõe novamente o mesmo recurso de embargos direcionado a

impugnar o acórdão da Turma.

Silencia-se acerca dos fundamentos da decisão da Presidência da

Turma, no sentido de ser irrecorrível a decisão de Turma em agravo

que declara a ausência de transcendência da matéria objeto do

recurso de revista (art. 896-A, § 4º, da CLT).

Trata-se de argumentação dissociada da fundamentação jurídica

utilizada para denegar seguimento aos embargos.

Desse modo, o recurso da parte incorre no óbice da Súmula nº 422,

I, do TST, tendo em vista que não impugna "os fundamentos da

decisão recorrida, nos termos em que proferida".

Forçoso concluir que a agravante desatendeu ao princípio da

dialeticidade recursal, segundo o qual é ônus do jurisdicionado

explicitar, de modo claro, preciso e específico, contra o que recorre,

por que recorre e qual resultado pretende ao recorrer.

Conforme ressalta o Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte,

"O recurso possui índole dialética. Deve traduzir a argumentação da

parte destinada à contraposição da fundamentação adotada na

decisão recorrida naquilo que lhe foi desfavorável, possibilitando

não somente o exercício do contraditório pela parte contrária, mas

também a devolução precisa da matéria impugnada ao juízo ad

quem" (AgR-E-AIRR-94400-98.2006.5.07.0026, DEJT-6.9.2013).

No âmbito do TST, temos o item I da Súmula nº 422 do TST

(interpretação do art igo 514, inciso I I ,  do CPC de 73,

correspondente ao artigo 1.010, incisos II e III, do CPC de 2015),

segundo o qual "Não se conhece de recurso para o Tribunal

Superior do Trabalho se as razões do recorrente não impugnam os

fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que proferida".

Ressalte-se que não está configurada a exceção prevista no inciso

II da mencionada súmula, pois a motivação da decisão agravada

que deixou de ser impugnada não é "secundária e impertinente",

mas fundamental.

No caso concreto, resulta configurada a litigância de má-fé, visto

que a parte sequer impugna especificamente os fundamentos da

decisão agravada, sendo, portanto, manifesto o intuito protelatório

do agravo (art. 793-B, VII, da CLT).

Tal circunstância atrai a incidência da multa a que alude o art. 793-

C da CLT, a qual fixo em 2% do valor corrigido da causa, em favor

da parte adversa.

Pelo exposto, não conheço do agravo e aplico multa de 2% sobre o

valor atualizado da causa, como previsto no art. 793-C da CLT.

Verifica-se que o acórdão ora impugnado concluiu pela incidência

da Súmula nº 422, I, do TST, ante a ausência de dialeticidade.

Diante do óbice processual aplicado, não analisou o mérito da

controvérsia.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento

de que o exame de questão afeta a pressupostos de

admissibilidade de recursos de competência de outro Tribunal se

restringe ao âmbito infraconstitucional, razão pela qual inexiste

questão constitucional com repercussão geral.

A tese fixada pelo STF - Tema 181 é a de que: "a questão do

preenchimento dos pressupostos de admissibilidade de recursos da

competência de outros Tribunais tem natureza infraconstitucional e

a ela são atribuídos os efeitos da ausência de repercussão geral,

nos termos do precedente fixado no RE n° 584.608, Rel. Min. Ellen

Gracie, DJe de 13/3/2009", entendimento consubstanciado no

processo RE-598365, da relatoria do Exmo. Min. Ayres Britto, DJe

de 26/3/2010.

Assim, tendo em vista o disposto nos arts. 1.030, I, "a", e 1.035, §

8°, do CPC, no sentido de que a decisão proferida pelo Supremo

Tribunal Federal que não reconhece a repercussão geral se estende

a todos os recursos envolvendo a mesma questão jurídica; deve ser

inadmitido o presente recurso extraordinário.

Dentro desse contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário

e determino a baixa dos autos à origem depois do transcurso in

albis do prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-E-Ag-AIRR-0011333-64.2014.5.03.0093
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Kátia Magalhães Arruda

Recorrente TRANSIMAO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA E OUTROS

Advogado Dr. Marcus Vinícius Capobianco dos
Santos(OAB: 91046-A/MG)

Advogado Dr. Gustavo Soares da Silveira
Giordano(OAB: 76733/MG)

Recorrido JOSÉ MÁRCIO DE SOUZA

Advogado Dr. Gilmar Barbosa Cabral da
Silva(OAB: 140720-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSÉ MÁRCIO DE SOUZA

  - TRANSIMAO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA E
OUTROS

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão

proferido por esta Corte Superior Trabalhista, em que as

execu tadas  se  insurgem quan to  à  de te rm inação  de

desconsideração da personalidade jurídica da empregadora.

Arguem prefacial de repercussão geral. Sustentam as recorrentes

que a devedora principal (Transimão Transporte Rodoviários Ltda)

possui bens passíveis de penhora para quitar o débito exequendo,

motivo pelo qual desnecessária a desconstituição da personalidade

jurídica e inclusão dos sócios na presente lide. Indica violação do

art. 5º, LV e LXXIV, da Constituição Federal.

É o relatório.

A decisão recorrida concluiu, in verbis:

CONHECIMENTO

DECISÃO AGRAVADA FUNDAMENTADA NO ÓBICE DA SÚMULA

Nº 422 DO TST

A Presidência da Turma denegou seguimento ao recurso de

embargos em face do óbice da Súmula nº 422 do TST, por falta de

dialeticidade das razões recursais.

Adotou-se, para tanto, aos seguintes fundamentos:

"Trata-se de recurso de embargos interposto pelos executados, em

face do acórdão proferido pela Egrégia 7ª Turma desta Corte

Superior, no qual, por unanimidade, não se conheceu do seus

agravo em agravo de instrumento. Eis o teor da ementa da referida

decisão:

"AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
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DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.467/2017. 1. EXECUÇÃO DE OFÍCIO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 2. INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

DIALÉTICA RECURSAL. AUSÊNCIA. SÚMULA Nº 422, I, DO TST.

INCIDÊNCIA. I. Em relação aos recursos interpostos para esta

Corte Superior, a Súmula nº 422, I, do TST consagra a necessidade

de a parte recorrente expor, de forma apropriada, as razões pelas

quais entende que a decisão atacada merece ser reformada. Caso

não as forneça, ou as apresente de forma insuficiente, ter-se-á por

inadmissível o recurso, diante da ausência de dialética recursal. II.

No caso vertente, a parte agravante, nas razões do agravo interno,

não impugna o fundamento principal erigido na decisão agravada

para obstar o processamento do recurso de revista, qual seja: o

óbice contido no art. 896, § 1º-A, I, da CLT. Portanto, está ausente a

dialética recursal, no particular. III. Agravo interno de que não se

conhece." (fl. 736) Inconformados, os executados interpõem o

presente recurso de embargos à SBDI-1, no qual alegam que é

vedada a execução de ofício. Sustentam que não se há de falar em

desconsideração da pessoa jurídica e inclusão dos sócios na

execução.

Esgrimem com violação de dispositivos da Constituição Federal, da

CLT, do CPC e de outras leis. Colacionam aresto para o cotejo de

teses.

No caso, sobressai nítida a ausência de correlação entre a

fundamentação do julgado embargado e as razões expostas no

presente recurso.

Com efeito, os embargantes não combatem as conclusões em que

se pautou a 7ª Turma para não conhecer do seus agravo em agravo

de instrumento interposto (não impugnação do fundamento principal

erigido na decisão agravada para obstar o processamento do

recurso de revista).

É imperativo que o recurso contenha fundamentação adequada a

justificar o equívoco da decisão atacada e que corrobore sua

pretensão reformadora.

Negligenciando a parte na observância desse requisito de

admissibilidade recursal, a irresignação deduzida contraria o

princípio da dialeticidade, o qual preceitua que as razões recursais

devem guardar correlação lógica com a decisão contra a qual o

recurso é interposto.

Consiste em dever processual da parte recorrente, ao interpor seu

apelo, fazê-lo em estrita observância aos requisitos legais exigidos,

já que o cabimento de recursos nesta Justiça Especial está

condicionado necessariamente ao preenchimento de pressupostos

extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade, os quais devem ser

respeitados.

Embora não sujeito a formalismos excessivos, o processo do

trabalho também deve respeitar rotinas indispensáveis à segurança

das partes, dos atos praticados e da própria prestação jurisdicional.

O recurso de embargos, portanto, encontra-se desfundamentado, o

que atrai a incidência da Súmula nº 422, I, do TST:

"SUM-422  RECURSO.  FUNDAMENTO AUSENTE OU

DEFICIENTE.  NÃO CONHECIMENTO.

I - Não se conhece de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho

se as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da

decisão recorrida, nos termos em que proferida."

Ante o exposto, nos termos do artigo 2º, § 2º, da Instrução

Normativa nº 35/2012 do TST, não admito o recurso de embargos."

Nas razões do agravo, a agravante alega genericamente a

necessidade de reforma e reitera as alegações de mérito dos

embargos.

Todavia, silencia-se acerca dos fundamentos da decisão da

Presidência da Turma.

Forçoso concluir que a agravante desatendeu ao princípio da

dialeticidade recursal, segundo o qual é ônus do jurisdicionado

explicitar, de modo claro, preciso e específico, contra o que recorre,

por que recorre e qual resultado pretende ao recorrer.

Conforme ressalta o Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte,

"O recurso possui índole dialética. Deve traduzir a argumentação da

parte destinada à contraposição da fundamentação adotada na

decisão recorrida naquilo que lhe foi desfavorável, possibilitando

não somente o exercício do contraditório pela parte contrária, mas

também a devolução precisa da matéria impugnada ao juízo ad

quem" (AgR-E-AIRR-94400-98.2006.5.07.0026, DEJT-6.9.2013).

No âmbito do TST, firmou-se a diretriz consubstanciada no item I da

Súmula nº 422 do TST (interpretação do art. 514, II, do CPC de

1973, correspondente ao art. 1.010, II e III, do CPC de 2015),

segundo o qual "Não se conhece de recurso para o Tribunal

Superior do Trabalho se as razões do recorrente não impugnam os

fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que proferida".

Desse modo, o recurso da parte incorre no óbice da Súmula nº 422,

I, do TST, referido.

Ressalte-se que não está configurada a exceção prevista no inciso

II da mencionada súmula, pois a motivação da decisão agravada

que deixou de ser impugnada não é "secundária e impertinente",

mas fundamental.

No caso concreto, resulta configurada a litigância de má-fé, visto

que a parte, novamente, sequer impugna especificamente os

fundamentos da decisão impugnada, sendo, portanto, manifesto o

intuito protelatório do agravo (art. 793-B, VII, da CLT).

Tal circunstância atrai a incidência da multa a que alude o art. 793-

C da CLT, a qual fixo em 2% do valor corrigido da causa, em favor

da parte adversa.

Pelo exposto, não conheço do agravo e aplico multa de 2% sobre o

valor atualizado da causa, como previsto no art. 793-C da CLT.

Verifica-se que o acórdão ora impugnado concluiu pela incidência

da Súmula nº 422, I, do TST, ante a ausência de dialeticidade.

Diante do óbice processual aplicado, não analisou o mérito da

controvérsia.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento

de que o exame de questão afeta a pressupostos de

admissibilidade de recursos de competência de outro Tribunal se

restringe ao âmbito infraconstitucional, razão pela qual inexiste

questão constitucional com repercussão geral.

A tese fixada pelo STF - Tema 181 é a de que: "a questão do

preenchimento dos pressupostos de admissibilidade de recursos da

competência de outros Tribunais tem natureza infraconstitucional e

a ela são atribuídos os efeitos da ausência de repercussão geral,

nos termos do precedente fixado no RE n° 584.608, Rel. Min. Ellen

Gracie, DJe de 13/3/2009", entendimento consubstanciado no

processo RE-598365, da relatoria do Exmo. Min. Ayres Britto, DJe

de 26/3/2010.

Assim, tendo em vista o disposto nos arts. 1.030, I, "a", e 1.035, §

8°, do CPC, no sentido de que a decisão proferida pelo Supremo

Tribunal Federal que não reconhece a repercussão geral se estende

a todos os recursos envolvendo a mesma questão jurídica; deve ser

inadmitido o presente recurso extraordinário.

Dentro desse contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário

e determino a baixa dos autos à origem depois do transcurso in

albis do prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.
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ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0001261-80.2014.5.03.0137
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Ives Gandra da Silva Martins Filho

Recorrente TRANSIMAO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA E OUTRAS

Advogado Dr. Pedro Henrique Faria
Rodrigues(OAB: 143337/MG)

Advogada Dra. Fabíola Campos Barreto(OAB:
138398/MG)

Recorrido CHARLES ROMENIO GUIMARAES
DA SILVA

Advogado Dr. Marcelo Augusto Soares
Pereira(OAB: 63082-A/MG)

Advogado Dr. Guilherme Caesar Soares
Pereira(OAB: 79681-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES ROMENIO GUIMARAES DA SILVA

  - TRANSIMAO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA E
OUTRAS

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão

proferido por esta Corte Superior Trabalhista em que a parte insurge

-se quanto aos temas "HORAS EXTRAS", "BASE DE CÁLCULO

DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE" ,  " INTERVALO

INTRAJORNADA"  e  " INTERVALO INTERJORNADA" .

Arguem prefacial de repercussão geral.

É o relatório.

A decisão recorrida concluiu, in verbis:

CONHECIMENTO

O presente agravo não alcança conhecimento, por ausência de

fundamentação.

Ora, na decisão agravada foram sintetizados os seguintes

fundamentos:

I) RELATÓRIO

Contra o despacho da Presidência do3º TRTem que se denegou

seguimento ao seu recurso de revista, com lastro noart. 896, § 2º,

da CLT (págs.1.875-1.876), as Reclamadas interpõem agravo de

instrumento, pretendendo o processamento de seu apelo quanto

aos temas das horas extras, do adicional de insalubridade, do

intervalo intrajornada e dos intervalos interjornadas (págs.1.880-

1.907).

II) FUNDAMENTAÇÃO

Tratando-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

denegatório de recurso de revista referente aacórdão regional

publicado apósa entrada em vigor da Lei 13.467/17, tem-se que o

apelo ao TST deve seranalisado à luz do critério da transcendência

previsto noart. 896-A da CLT.

In casu, asReclamadascometemduplo pecado formal.

Primeiroao não atender, norecurso de revista, ao comando doart.

896, § 1º-A, I da CLTquanto àdelimitação da controvérsiae

a o c o t e j o  a n a l í t i c o c o m  o s  f u n d a m e n t o s  j u r í d i c o s

r e c u r s a i s , p o i s a t r a n s c r i ç ã o  n o  i n í c i o  d a

revista,semademonstração analít icadas violações, das

contrariedades e do dissenso jurisprudencial, não atende à

exigência do comando legal mencionado, na esteira dos

precedentes da SDI-1 desta Corte (cfr. TST-E-ED-RR-1720-

69.2012.5.15.0153, Rel. Min.Hugo Carlos Scheuermann, DEJT de

22/09/17; TST-E-ED-ARR-69700-30.2013.5.21.0024, Rel. Min.João

Batista Brito Pereira, DEJT de 06/10/17; TST-E-ED-RR-184-

57.2014.5.21.0012, Rel. Min.Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT

de 22/09/17;  TST-E-RR-1144-40.2013.5 .15.0089,  Rel .

Min.Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT de 08/09/17; TST-E-

ED-RR-20013-14.2012.5.20.0003, Rel. Min.AloysioCorrêa da

Veiga, DEJT de 12/05/17).

Cumpre ressaltar, por oportuno,que recentemente aSDI-1 do TST,

ao analisar a questão, reiterou o entendimento no sentido de que

"atranscrição, pela parte, em recurso de revista,do inteiro teor do

acórdão regional, ou mesmo de seus capítulos, sem qualquer

destaque, não atendeao disposto noart. 896, § 1º-A, I, da CLT,

uma vez que não há, nesse caso, determinação precisa da tese

regional combatida no apelo, nem o cotejo analítico de teses" (TST-

AgR-E-RR 10918-47.2013.5.15.0137, Rel. Min.Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira,DEJT de 02/03/18).

Posteriormente, noagravo de instrumento, verifica-se ainda que as

Reclamadasnão enfrentam o óbiceerigidopelo despacho agravado

(art. 896, §1º-A, I da CLT) para denegar seguimento à revista

quanto aostemas, desrespeitando totalmente oprincípio da

dialeticidade,previsto naSúmula 422 do TSTe noart.1.016, III, do

CPC.

Tratando-se de pressuposto de admissibilidade do apelo,

ainobservância da formalidadeinviabiliza o seu processamento, na

esteira dos precedentes da SDI-1 desta Corte (cfr. E-ED-RR-1720-

69.2012.5.15.0153, Rel. Min.Hugo Carlos Scheuermann, DEJT de

22/09/17; E-ED-ARR-69700-30.2013.5.21.0024, Rel. Min.João

Batista Brito Pereira, DEJT de 06/10/17; E-ED-RR-184-

57.2014.5.21.0012, Rel. Min.Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT

de 22/09/17; E-RR-1144-40.2013.5.15.0089, Rel. Min.Guilherme

Augusto Caputo Bastos, DEJT de 08/09/17; E-ED-RR-20013-

14.2012.5.20.0003, Rel. Min.Aloysio Corrêa da Veiga, DEJT de

12/05/17).

Assim, no caso concreto, pelo prisma da transcendência, o recurso

de revista não atende aos requisitos do art. 896-A,capute § 1º, da

CLT, uma vez que acontrovérsiaaqui emergente (art. 896, § 1º-A, I,

da  CLT)não  é  novano  âmb i to  do  TST e  encon t ra

s o l u ç ã o n a j u r i s p r u d ê n c i a  r e i t e r a d a d e s t a  C o r t e e m

des favo rdasReco r ren tes (con fo rme  os  p receden tes

suprarreferidos), independentemente da questão que pretenda

discutir quanto ao mérito do recurso de revista(horas extras,

a d i c i o n a l  d e  i n s a l u b r i d a d e ,  i n t e r v a l o

in t ra jo rnadae in terva los in te r jo rnadas)ou dova lorda

condenação(R$ 50.000,00-  pág.  588) .

III) CONCLUSÃO

Nesses termos, denego seguimento ao agravo de instrumento,

porintranscendente, com lastro no art. 896-A, § 1º, da CLT. (Grifos

no original).

Da análise do agravo interno apresentado pelas Reclamadas,

verifica-se que não foram atacados os fundamentos do despacho

agravado, obstáculos que, por si sós, afastaram a transcendência

recursal, contaminando-a, não cuidando as Reclamadas de rebatê-

los especificamente.

Conclui-se, assim, que lhe falta a necessária motivação, o que

demonstra a inadequação do remédio processual.

Dessa forma, não há como conhecer do recurso, à luz da

disposição contida no art. 1.010, II e III, do CPC, segundo a qual é

ônus do recorrente a indicação das razões de fato e de direito com

que impugna a decisão atacada, nos precisos termos em que fora
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proposta, para contrapor os fundamentos nela adotados, em

observância ao princípio da dialeticidade recursal.

Ademais, o art. 1.021, § 1º, do CPC dispõe que é ônus do

recorrente impugnar especificamente os fundamentos da decisão

agravada.

Nesse sentido, incide sobre o presente apelo a barreira da Súmula

422, I, do TST, segundo a qual não se conhece de recurso para

esta Corte Superior quando as razões do recorrente não impugnam

os fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que foi

proposta.

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do agravo, aplicando às

Agravantes multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado

da causa, no montante de R$ 4.462,80 (quatro mil, quatrocentos e

sessenta e dois reais e oitenta centavos), com lastro no art. 1.021,

§§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado

do apelo, a ser revertida em prol do Agravado.

Verifica-se que o acórdão ora impugnado concluiu pela incidência

da Súmula nº 422, I, do TST, ante a ausência de dialeticidade.

Diante do óbice processual aplicado, não analisou o mérito da

controvérsia.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento

de que o exame de questão afeta a pressupostos de

admissibilidade de recursos de competência de outro Tribunal se

restringe ao âmbito infraconstitucional, razão pela qual inexiste

questão constitucional com repercussão geral.

A tese fixada pelo STF - Tema 181 é a de que: "a questão do

preenchimento dos pressupostos de admissibilidade de recursos da

competência de outros Tribunais tem natureza infraconstitucional e

a ela são atribuídos os efeitos da ausência de repercussão geral,

nos termos do precedente fixado no RE n° 584.608, Rel. Min. Ellen

Gracie, DJe de 13/3/2009", entendimento consubstanciado no

processo RE-598365, da relatoria do Exmo. Min. Ayres Britto, DJe

de 26/3/2010.

Assim, tendo em vista o disposto nos arts. 1.030, I, "a", e 1.035, §

8°, do CPC, no sentido de que a decisão proferida pelo Supremo

Tribunal Federal que não reconhece a repercussão geral se estende

a todos os recursos envolvendo a mesma questão jurídica; deve ser

inadmitido o presente recurso extraordinário.

Dentro desse contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário

e determino a baixa dos autos à origem depois do transcurso in

albis do prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0010427-05.2015.5.15.0029
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. José Roberto Freire Pimenta

Recorrente COOPERCITRUS COOPERATIVA DE
PRODUTORES RURAIS

Advogado Dr. Antônio Daniel Cunha Rodrigues
de Souza(OAB: 13101-A/DF)

Advogado Dr. Reginaldo Martins de Assis
Junior(OAB: 115693-A/SP)

Advogado Dr. Reginaldo Martins de Assis(OAB:
34709-A/SP)

Recorrido MARCIO ANTÔNIO ARTERO BUENO
DA SILVA

Advogado Dr. Fábio Eduardo de Laurentiz(OAB:
170930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS

  - MARCIO ANTÔNIO ARTERO BUENO DA SILVA

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão

proferido por esta Corte Superior Trabalhista em que a parte insurge

-se quanto aos temas "negativa de prestação jurisdicional" e

"acordo de compensação - banco de horas".

Argui prefacial de repercussão geral. Aponta ofensa aos arts. 5º, II,

XXXV, LV, 7º, XIII, 93, IX, da CF.

É o relatório.

A decisão recorrida concluiu, in verbis:

AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO

COLEGIADA DESTA TURMA. RECURSO MANIFESTAMENTE

INCABÍVEL. Trata-se de agravo regimental interposto contra

decisão colegiada desta 2ª Turma. A jurisprudência desta Corte

superior firma-se no sentido de que o recurso interposto é incabível,

conforme os artigos 1.021 do CPC de 2015 e 235 do Regimento

Interno do Tribunal Superior do Trabalho. Isso porque, nos termos

em que dispõem esses artigos, tem-se por impertinente a

interposição dessa modalidade recursal contra acórdão emanado de

Turmas, por se tratar de decisão colegiada, e não monocrática.

Acrescenta-se que o princípio da fungibilidade recursal não socorre

o reclamante, uma vez que sua aplicação, segundo entendimento

do Supremo Tribunal Federal, restringe-se à existência de dúvida

plausível acerca do recurso cabível, desde que não exista erro

grosseiro bem como sejam observados os pressupostos intrínsecos

e extrínsecos de cabimento de recurso próprio. Agravo não

conhecido.

(...)

V O T O

O recurso não merece prosperar.

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão colegiada

desta 2ª Turma.

Ocorre que, nos termos dos arts. 1.021 do CPC/2015 e 235 do

Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho, cabe agravo

regimental, no prazo de oito dias, para o Órgão Especial, Seções

Especializadas e Turmas, observada a competência dos respectivos

Órgãos, nas seguintes hipóteses, in verbis:

"I - do despacho do Presidente do Tribunal que denegar seguimento

aos embargos infringentes;

II - do despacho do Presidente do Tribunal que suspender execução

de liminares ou de decisão concessiva de mandado de segurança;

III - do despacho do Presidente do Tribunal que conceder ou negar

suspensão da execução de liminar, antecipação de tutela ou da

sentença em cautelar;

IV - do despacho do Presidente do Tribunal concessivo de liminar

em mandado de segurança ou em ação cautelar;

V - do despacho do Presidente do Tribunal proferido em pedido de

efeito suspensivo;

VI - das decisões e despachos proferidos pelo Corregedor-Geral da

Justiça do Trabalho;

VII - do despacho do Relator que negar prosseguimento a recurso,

ressalvada a hipótese do art. 239;

VIII - do despacho do Relator que indeferir inicial de ação de

competência originária do Tribunal; e

IX - do despacho ou da decisão do Presidente do Tribunal, de

Presidente de Turma, do Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
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ou Relator que causar prejuízo ao direito da parte, ressalvados

aqueles contra os quais haja recursos próprios previstos na

legislação ou neste Regimento".

Dessa forma, nos termos em que dispõem esses artigos, tem-se por

impertinente a interposição dessa modalidade recursal contra

acórdão emanado de Turmas, por se tratar de decisão colegiada, e

não monocrática.

Acrescenta-se que o princípio da fungibilidade recursal não socorre

a parte agravante, uma vez que sua aplicação, segundo

entendimento do Supremo Tribunal Federal, restringe-se à

existência de dúvida plausível acerca do recurso cabível, desde que

não exista erro grosseiro bem como sejam observados os

pressupostos intrínsecos e extrínsecos de cabimento de recurso

próprio.

Nesse sentido é a Orientação Jurisprudencial nº 412 da SbDI-1 do

TST, in verbis:

"AGRAVO INOMINADO OU AGRAVO REGIMENTAL .

INTERPOSIÇÃO EM FACE DE DECISÃO COLEGIADA. NÃO

CABIMENTO. ERRO GROSSEIRO. INAPLICABILIDADE DO

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. (DEJT divulgado em

14, 15 e 16.02.2012). É incabível agravo inominado (art. 557, §1º,

do CPC) ou agravo regimental (art. 235 do RITST) contra decisão

proferida por Órgão colegiado. Tais recursos destinam-se,

exclusivamente, a impugnar decisão monocrática nas hipóteses

expressamente previstas. Inaplicável, no caso, o princípio da

fungibilidade ante a configuração de erro grosseiro."

Citam-se, por oportuno, os seguintes precedentes:

"AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO

COLEGIADA DESTA TURMA. RECURSO MANIFESTAMENTE

INCABÍVEL. MULTA. Trata-se de agravo regimental interposto

contra decisão colegiada desta 2ª Turma. A jurisprudência desta

Corte superior é no sentido de que o recurso interposto é incabível,

conforme os artigos 1.021 do CPC de 2015 e 235 do Regimento

Interno do Tribunal Superior do Trabalho. Isso porque, nos termos

em que dispõem esses artigos, tem-se por impertinente a

interposição dessa modalidade recursal contra acórdão emanado de

Turmas, por se tratar de decisão colegiada, e não monocrática.

Acrescenta-se que o princípio da fungibilidade recursal não socorre

o reclamante, uma vez que sua aplicação, segundo entendimento

do Supremo Tribunal Federal, restringe-se à existência de dúvida

plausível acerca do recurso cabível, desde que não exista erro

grosseiro bem como sejam observados os pressupostos intrínsecos

e extrínsecos de cabimento de recurso próprio. Como se trata de

recurso manifestamente incabível, flagrantemente ofensivo aos

princípios da celeridade processual e do devido processo legal,

revela-se cabível a aplicação de multa de 2% sobre o valor corrigido

da causa, nos termos do artigo 1.021, § 4º, do novo CPC.

Precedentes. Agravo não conhecido".  (Ag-AIRR - 876-

73.2013.5.09.0017, Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta,

Data de Julgamento: 29/08/2018, 2ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 31/08/2018)

"AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO PELO RECLAMANTE.

AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO

COLEGIADA DESTA TURMA. RECURSO MANIFESTAMENTE

INCABÍVEL. MULTA. Trata-se de agravo regimental interposto

contra decisão colegiada desta 2ª turma. A jurisprudência desta

Corte Superior é no sentido de que o recurso interposto é incabível,

conforme os artigos 1.021 do CPC de 2015 e 235 do Regimento

Interno do Tribunal Superior do Trabalho. Isto porque, nos termos

em que dispõem esses artigos, tem-se por impertinente a

interposição dessa modalidade recursal contra acórdão emanado de

Turmas, por se tratar de decisão colegiada, e não monocrática.

Acrescenta-se que o princípio da fungibilidade recursal não socorre

o reclamante, uma vez que sua aplicação, segundo entendimento

do Supremo Tribunal Federal, restringe-se à existência de dúvida

plausível acerca do recurso cabível, desde que não exista erro

grosseiro bem como sejam observados os pressupostos intrínsecos

e extrínsecos de cabimento de recurso próprio. Como se trata de

recurso manifestamente incabível, flagrantemente ofensivo aos

princípios da celeridade processual e do devido processo legal,

revela-se cabível a aplicação de multa de 2% sobre o valor corrigido

da causa, nos termos do artigo 1.021, § 4º, do novo CPC.

Precedentes. Agravo não conhecido.(...)". (ED-Ag-RR - 744-

31.2015.5.02.0020, Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta,

Data de Julgamento: 29/05/2018, 2ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 08/06/2018)

"AGRAVO EM AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. IMPUGNAÇÃO DE DECISÃO

COLEGIADA. INCABÍVEL. 1. Trata-se de agravo interposto pela

segunda reclamada contra acórdão desta 1ª Turma, mediante o

qual negado provimento ao seu recurso de agravo, confirmando a

decisão monocrática. 2. Nos termos da OJ 412 da SDI-I/TST: "É

incabível agravo interno (art. 1.021 do CPC de 2015, art. 557, §1º,

do CPC de 1973) ou agravo regimental (art. 235 do RITST) contra

decisão proferida por Órgão colegiado. Tais recursos destinam-se,

exclusivamente, a impugnar decisão monocrática nas hipóteses

previstas. Inaplicável, no caso, o princípio da fungibilidade ante a

configuração de erro grosseiro". 3. Caracterizada a interposição de

agravo manifestamente incabível, impõe-se aplicação da multa

prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, de 1% sobre o valor atualizado

da causa. Agravo não conhecido, com aplicação de multa". (Ag-Ag-

AIRR - 1208-69.2014.5.02.0059, Relator Ministro: Hugo Carlos

Scheuermann, Data de Julgamento: 19/09/2018, 1ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 21/09/2018)

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 -

AGRAVO. INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO COLEGIADA.

NÃO CABIMENTO. Nos termos da OJ 412 da SbDI-1 do TST, é

incabível agravo inominado ou agravo regimental contra decisão

proferida por órgão colegiado, não se aplicando à hipótese o

princípio da fungibilidade. Agravo não conhecido". (Ag-AIRR - 830-

71.2015.5.12.0004, Relator Ministro: Márcio Eurico Vitral Amaro,

Data de Julgamento: 19/09/2018, 8ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 21/09/2018)

"AGRAVO EM AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA EM FACE DE DECISÃO PUBLICADA NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. INSURGÊNCIA CONTRA

DECISÃO DE TURMA. RECURSO INADEQUADO. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE RECURSAL INAPLICÁVEL. A interposição de

agravo ou de agravo regimental contra decisão colegiada constitui

"erro grosseiro". Hipótese em que não se aplica o Princípio da

Fungibilidade Recursal. Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial

nº 412 da SBDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de que

não se conhece". (Ag-Ag-AIRR - 1843-80.2016.5.11.0010, Relator

Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento:

12/09/2018, 7ª Turma, Data de Publicação: DEJT 21/09/2018)

"AGRAVO REGIMENTAL. INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO

COLEGIADA.  NÃO CABIMENTO. ERRO GROSSEIRO.

INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE

RECURSAL. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que é

incabível agravo - (art. 1.021 do CPC de 2015, art. 557, §1º, do CPC

de 1973) ou agravo regimental (art. 235 do RITST) - contra decisão

proferida por órgão colegiado. Tais recursos destinam-se,

exclusivamente, a impugnar decisão monocrática. Inaplicável, no
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caso, o princípio da fungibilidade recursal, ante a configuração de

erro grosseiro. Inteligência da OJ nº 412/SBDI-1/TST. Precedentes.

Agravo regimental não conhecido, por incabível." (Processo: AgR-

AIRR - 163000-47.2000.5.02.0051 Data de Julgamento: 22/11/2017,

Relatora Ministra: Maria Helena Mallmann, 2ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 01/12/2017)

Dessa forma, ante os fundamentos acima expendidos, não conheço

do agravo regimental, porque incabível.

Com relação à alegada nulidade do acórdão por negativa de

prestação jurisdicional, o Supremo Tribunal Federal reconheceu a

existência de repercussão geral da questão constitucional em

debate e fixou a seguinte tese jurídica:

"O art. 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou

decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos da

decisão." (TEMA 339)

Extrai-se, pois, que a fundamentação exigida pode ser sucinta, sem

a necessidade de exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos da

decisão.

Na hipótese, a parte recorrente sustenta que restou configurada

negativa na entrega da jurisdição, na medida em que o acórdão

prolatado pelo c. TST afronta os dispositivos constitucionais que

garantem a ampla defesa, o contraditório e o devido processo legal,

pois a incidência da referida súmula n.º 126/TST tem o condão de

inviabilizar a análise da matéria de mérito. Defende que o art. 7º,

XIII, da CF, admite a flexibilização do direito do trabalho,

especialmente no que tange à possibilidade de compensação das

horas extras (banco de horas). Diz que o novo CPC vem afastando

o apego ao formalismo, visando assegurar a primazia do julgamento

de mérito.

Verifica-se, pois que o acórdão recorrido adotou fundamentação

clara e satisfatória acerca das questões que lhe foram submetidas,

consignando expressamente ser impertinente a interposição do

recurso de agravo contra acórdão emanado de Turmas, por se

tratar de decisão colegiada, e não monocrática, não sendo caso de

aplicação do princípio da fungibilidade recursal, situação restrita "à

existência de dúvida plausível acerca do recurso cabível, desde que

não exista erro grosseiro bem como sejam observados os

pressupostos intrínsecos e extrínsecos de cabimento de recurso

próprio".

Nesse contexto, a decisão recorrida no tópico encontra-se em

perfeita harmonia com a tese fixada Tema 339 de Repercussão

Geral a incidir o disposto no art. 1030, I, "a", do CPC.

Verifica-se que o agravo da recorrente não foi conhecido por se

tratar de recurso manifestamente incabível (OJ 412 da SBDI-I), por

se tratar de impugnação contra decisão colegiada, não se tratando

de caso de aplicação do princípio da fungibilidade.

Diante do óbice processual aplicado, não analisou o mérito da

controvérsia.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento

de que o exame de questão afeta a pressupostos de

admissibilidade de recursos de competência de outro Tribunal se

restringe ao âmbito infraconstitucional, razão pela qual inexiste

questão constitucional com repercussão geral.

A tese fixada pelo STF - Tema 181 é a de que: "a questão do

preenchimento dos pressupostos de admissibilidade de recursos da

competência de outros Tribunais tem natureza infraconstitucional e

a ela são atribuídos os efeitos da ausência de repercussão geral,

nos termos do precedente fixado no RE n° 584.608, Rel. Min. Ellen

Gracie, DJe de 13/3/2009", entendimento consubstanciado no

processo RE-598365, da relatoria do Exmo. Min. Ayres Britto, DJe

de 26/3/2010.

Assim, tendo em vista o disposto nos arts. 1.030, I, "a", e 1.035, §

8°, do CPC, no sentido de que a decisão proferida pelo Supremo

Tribunal Federal que não reconhece a repercussão geral se estende

a todos os recursos envolvendo a mesma questão jurídica; deve ser

inadmitido o presente recurso extraordinário.

Dentro desse contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário

e determino a baixa dos autos à origem depois do transcurso in

albis do prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-Ag-RR-0010769-70.2016.5.18.0005
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Ives Gandra da Silva Martins Filho

Recorrente ATENTO BRASIL S.A.

Advogado Dr. Daniel Battipaglia Sgai(OAB:
214918/SP)

Recorrido GIZELLY MOREIRA DOS SANTOS

Advogada Dra. Patrícia Afonso de Carvalho(OAB:
21318-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S.A.

  - GIZELLY MOREIRA DOS SANTOS

Mediante petição nº 542657/2023-8, a reclamada ATENTO BRASIL

S.A. requer a juntada dos documentos referentes à renovação da

apólice de seguro garantia.

Registra-se que a análise da documentação de renovação do

Seguro Garantia refoge às atribuições desta Vice-Presidência, a

teor do disposto no art. 42 do RITST, de forma que deverá ser

analisada pelo Juízo de origem, em momento próprio.

Desta forma, junte-se apenas.

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão

proferido por esta Corte Superior Trabalhista em que a parte insurge

-se quanto ao tema "AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DA MULTA

DO ART. 1.021, § 4º, DO CPC. DESERÇÃO".

Argui prefacial de repercussão geral.

É o relatório.

A decisão recorrida concluiu, in verbis:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA ACÓRDÃO

PROFERIDO EM AGRAVO COM APLICAÇÃO DE MULTA DO

ART. 1.021, § 4º, DO CPC - AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO

P R É V I O  D A  M U L T A  -  R E Q U I S I T O  O B J E T I V O  D E

RECORRIBILIDADE PREVISTO NO ART. 1.021, § 5º, DO CPC E

NA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 389 DA SBDI-1 DO TST -

NÃO CONHECIMENTO.

(...) omissis

I) CONHECIMENTO

Embora tempestivos os embargos e regular a representação
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processual, não admitem conhecimento.

O acórdão ora embargado, proferido no agravo em recurso de

revista, culminou à ora Embargante a multa de 5% sobre o valor da

causa, no importe de R$ 10.615,45 (dez mil, seiscentos e quinze

reais e quarenta e cinco centavos - pág. 986), por se tratar de apelo

infundado, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC.

A multa prevista no referido dispositivo qualifica-se como requisito

objetivo de admissibilidade de quaisquer recursos de que a parte

pretenda se valer, sendo imperativo o seu atendimento, ao tempo

da interposição de cada novo apelo, de modo a propiciar o seu

conhecimento, mesmo que a pretensão seja a de exclusão da

multa.

Por outro lado, dos arts. 897-A da CLT e 1.022 do CPC constata-se

que os embargos de declaração estão entre as modalidades de

recursos cabíveis contra decisões judiciais.

Assim sendo, mostra-se imprescindível que a parte, quando da

oposição de embargos de declaração, proceda ao prévio depósito

da multa do art. 1.021, § 4º, do CPC, sendo certo que o não

preenchimento de tal pressuposto objetivo de admissibilidade

impede o próprio conhecimento do apelo recursal, conforme se

infere do disposto no § 5º do citado dispositivo e na Orientação

Jurisprudencial 389 da SBDI-1 desta Corte, que dispõe ser ônus da

parte recorrente, sob pena de deserção, depositar previamente a

multa aplicada com fundamento nos §§ 4º e 5º do art. 1.021 do

CPC, à exceção da Fazenda Pública e do beneficiário de justiça

gratuita, que farão o pagamento ao final, hipóteses nas quais a

Reclamada não se enquadra.

É oportuno, no particular, trazer a lume o acórdão da relatoria do

Min. Celso de Mello, lavrado nos autos do AI-567.171-AgR-ED-EDv-

ED/SE, publicado no DJ de 06/02/09, verbis:

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - RECURSO MANIFESTAMENTE

INFUNDADO - ABUSO DO DIREITO DE RECORRER -

IMPOSIÇÃO DE MULTA À PARTE RECORRENTE (CPC, ART.

557, § 2º) - PRÉVIO DEPÓSITO DO VALOR DA MULTA COMO

REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE DE NOVOS RECURSOS -

VALOR DA MULTA NÃO DEPOSITADO - DEVOLUÇÃO IMEDIATA

DOS AUTOS, INDEPENDENTEMENTE DA PUBLICAÇÃO DO

RESPECTIVO ACÓRDÃO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO

CONHECIDOS. MULTA E ABUSO DO DIREITO DE RECORRER.

- A possibilidade de imposição de multa, quando manifestamente

inadmissível ou infundado o agravo, encontra fundamento em

razões de caráter ético-jurídico, pois, além de privilegiar o postulado

da lealdade processual, busca imprimir maior celeridade ao

processo de administração da justiça, atribuindo-lhe um coeficiente

de maior racionalidade, em ordem a conferir efetividade à resposta

jurisdicional do Estado.

A multa a que se refere o art. 557, § 2º, do CPC, possui

inquestionável função inibitória, eis que visa a impedir, nas

hipóteses referidas nesse preceito legal, o exercício irresponsável

do direito de recorrer, neutralizando, dessa maneira, a atuação

processual do 'improbus litigator'.

O EXERCÍCIO ABUSIVO DO DIREITO DE RECORRER E A

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.

- O ordenamento jurídico brasileiro repele práticas incompatíveis

com o postulado ético-jurídico da lealdade processual.

O processo não pode ser manipulado para viabilizar o abuso de

direito, pois essa é uma idéia que se revela frontalmente contrária

ao dever de probidade que se impõe à observância das partes. O

litigante de má-fé - trate-se de parte pública ou de parte privada -

deve ter a sua conduta sumariamente repelida pela atuação

jurisdicional dos juízes e dos tribunais, que não podem tolerar o

abuso processual como prática descaracterizadora da essência

ética do processo.

O DEPÓSITO PRÉVIO DA MULTA CONSTITUI PRESSUPOSTO

OBJETIVO DE ADMISSIBILIDADE DE NOVOS RECURSOS.

- O agravante - quando condenado pelo Tribunal a pagar, à parte

contrária, a multa a que se refere o § 2º do art. 557 do CPC -

somente poderá interpor 'qualquer outro recurso', se efetuar o

depósito prévio do valor correspondente à sanção pecuniária que

lhe foi imposta.

A ausência de comprovado recolhimento do valor da multa

importará em não-conhecimento do recurso interposto, eis que a

efetivação desse depósito prévio atua como pressuposto objetivo de

recorribilidade. Doutrina. Precedente.

- A exigência pertinente ao depósito prévio do valor da multa, longe

de inviabilizar o acesso à tutela jurisdicional do Estado, visa a

conferir real efetividade ao postulado da lealdade processual, em

ordem a impedir que o processo judicial se transforme em

instrumento de ilícita manipulação pela parte que atua em

desconformidade com os padrões e critérios normativos que

repelem atos atentatórios à dignidade da justiça (CPC, art. 600) e

que repudiam comportamentos caracterizadores de litigância

maliciosa, como aqueles que se traduzem na interposição de

recurso com intuito manifestamente protelatório (CPC, art. 17, VII).

A norma inscrita no art. 557, § 2º, do CPC, na redação dada pela

Lei nº 9.756/98, especialmente quando analisada na perspectiva

dos recursos manifestados perante o Supremo Tribunal Federal,

não importa em frustração do direito de acesso ao Poder Judiciário,

mesmo porque a exigência de depósito prévio tem por única

finalidade coibir os excessos, os abusos e os desvios de caráter

ético-jurídico nos quais incidiu o 'improbus litigator'. Precedentes".

Na mesma linha segue outro precedente da Suprema Corte:

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DO ART. 557, § 2º, DO

CPC.  RECOLHIMENTO.  CARÁTER SANCIONATÓRIO.

PRESSUPOSTO OBJETIVO DE ADMISSIBILIDADE PARA NOVOS

RECURSOS. PRECEDENTES. PARTE BENEFICIADA COM

ISENÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS.  NATUREZA E

FINALIDADE DIVERSAS. EXIGIBILIDADE. Por ostentar caráter

sancionatório e inibitório do uso abusivo e inadequado dos meios

processuais, o recolhimento oportuno da multa do art. 557, § 2º, do

CPC, longe de se confundir com as custas processuais, constitui

pressuposto objetivo de admissibilidade de novos recursos, ainda

que interpostos com o objetivo de discutir a sua imposição.

Precedentes. A isenção do pagamento das custas não alcança a

penalidade imposta, forte no art. 557, § 2º, do CPC, ao agravo

manifestamente protelatório. Agravo regimental conhecido e não

provido" (AI 541.146 AgR-ED-EDv-AgR, Rel. Min. Rosa Weber,

Tribunal Pleno, DJe de 28/11/14, grifos nossos).

Diante do exposto, impõe-se o não conhecimento dos presentes

embargos de declaração, pela falta do pressuposto objetivo de

admissibilidade recursal de que trata o art. 1.021, §§ 4º e 5º, do

CPC, não havendo espaço, por isso mesmo, para o exame das

questões nele veiculadas.

Assim, NÃO CONHEÇO dos embargos de declaração, por ausência

de recolhimento prévio da multa aplicada no agravo, com base no

art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC.

Verifica-se que o acórdão ora impugnado concluiu pela incidência

da Orientação Jurisprudencial nº 389, da SDI-I, do TST, ante a

oposição de embargos de declaração sem o recolhimento da multa

aplicada, do art. 1.021, § 4º, do CPC.

Diante do óbice processual aplicado, não analisou o mérito da
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controvérsia.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento

de que o exame de questão afeta a pressupostos de

admissibilidade de recursos de competência de outro Tribunal se

restringe ao âmbito infraconstitucional, razão pela qual inexiste

questão constitucional com repercussão geral.

A tese fixada pelo STF - Tema 181 é a de que: "a questão do

preenchimento dos pressupostos de admissibilidade de recursos da

competência de outros Tribunais tem natureza infraconstitucional e

a ela são atribuídos os efeitos da ausência de repercussão geral,

nos termos do precedente fixado no RE n° 584.608, Rel. Min. Ellen

Gracie, DJe de 13/3/2009", entendimento consubstanciado no

processo RE-598365, da relatoria do Exmo. Min. Ayres Britto, DJe

de 26/3/2010.

Assim, tendo em vista o disposto nos arts. 1.030, I, "a", e 1.035, §

8°, do CPC, no sentido de que a decisão proferida pelo Supremo

Tribunal Federal que não reconhece a repercussão geral se estende

a todos os recursos envolvendo a mesma questão jurídica; deve ser

inadmitido o presente recurso extraordinário.

Dentro desse contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário

e determino a baixa dos autos à origem depois do transcurso in

albis do prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0001211-95.2015.5.05.0191
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre Luiz Ramos

Recorrente BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado Dr. Marcelo Lima Corrêa(OAB: 12064-
A/DF)

Advogado Dr. Geraldo Henrique Franco de
Souza(OAB: 26240-A/BA)

Advogada Dra. Cristiane Bahia Liberato de
Mattos(OAB: 15731-A/BA)

Recorrido ROSINEI ANUNCIACAO NOBRE

Advogado Dr. Ary Cláudio Cyrne Lopes(OAB:
7802-A/BA)

Advogado Dr. Djalma Luciano Peixoto
Andrade(OAB: 9956/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - ROSINEI ANUNCIACAO NOBRE

Por meio da Petição nº 424704/2023-0, a reclamante ROSINEI

ANUNCIACAO NOBRE requer prioridade de tramitação, nos termos

do art. 1.211-A do CPC c/c o art. 71 do "Estatuto do Idoso" Lei

10.741/03.

Considerando o preenchimento dos requisitos legais, defiro o

pedido de prioridade na tramitação processual.

À Secretaria de Processamento de Recursos Extraordinários -

SEPREX para providências.

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão

proferido por esta Corte Superior Trabalhista, em relação ao tópico

"VALIDADE DE CLÁUSULA DE ACORDO COLETIVO QUE

ALTEROU A NATUREZA JURÍDICA DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO".

Nas razões do recurso extraordinário os argumentos da parte estão

centrados na validade de cláusula de acordo coletivo que alterou a

natureza jurídica do auxílio alimentação. Consigna que seria

indevida a condenação por se tratar de verba de natureza

indenizatória, conforme cláusula normativa. Aponta a violação do

art. 7º, XXVI, da Constituição Federal.

Argui prefacial de repercussão geral.

É o relatório.

De início, verifica-se que a discussão não se amolda ao Tema 1046

do ementário temático de repercussão geral (validade de norma

coletiva de trabalho que limita ou restringe direito trabalhista não

assegurado constitucionalmente).

Nesse sentido, o seguinte precedente da Corte Suprema:

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL E DO TRABALHO. AGRAVO

REGIMENTAL  EM RECLAMAÇÃO.  PRETENSÃO DE

SUSPENSÃO DO PROCESSO COM BASE NO TEMA 1046.

ALEGAÇÃO DE USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. INEXISTÊNCIA DE DISCUSSÃO ACERCA

DA VALIDADE DE NORMA COLETIVA DE TRABALHO.

AUSÊNCIA DE ADERÊNCIA ESTRITA. 1. Agravo interno em

reclamação ajuizada em face de acórdão do Tribunal Superior do

Trabalho que negou seguimento a agravo de instrumento em

recurso de revista por ausência de transcendência da matéria.

Alegação de usurpação da competência do STF e de afronta à

ordem de suspensão nacional dos feitos determinada no paradigma

do Tema 1.046 da repercussão geral. 2. Ausência da necessária

relação de aderência entre o ato reclamado e o paradigma

apontado como violado. O órgão reclamado, tanto em relação ao

anuênio quanto à natureza do auxílio-alimentação, afastou a

incidência da norma coletiva de trabalho ao caso concreto com base

no momento de vigência, e não na (in)validade do instrumento. Isto

é, o caso não se amolda à questão tratada nos autos do ARE-RG

1.121.633 (Tema 1046), circunscrita à validade de norma coletiva

de trabalho que limita ou restringe direito trabalhista não

assegurado constitucionalmente. 3. De todo modo, após o

ajuizamento da presente reclamação, em sessão realizada em

02.06.2022, o Plenário do Supremo Tribunal Federal concluiu o

julgamento de mérito do ARE 1.121.633 (Rel. Min. Gilmar Mendes),

fixando a respectiva tese de repercussão geral, pelo que estaria

superada a decisão indicada como paradigma. 4. Agravo interno a

que se nega provimento, com aplicação da multa prevista no art.

1.021, § 4º, do CPC/2015. (Rcl 46911 AgR, Relator(a): ROBERTO

BARROSO, Primeira Turma, julgado em 22/11/2022, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-240 DIVULG 25-11-2022 PUBLIC 28-11-2022)

No mesmo sentido, as seguintes decisões: ARE 1473364/SP,

Relator(a): Min. ANDRÉ MENDONÇA, Julgamento: 05/02/2024,

Publicação: 06/02/2024; ARE 1475984/RS, Relator(a): Min. LUÍS

ROBERTO BARROSO, Julgamento: 23/01/2024, Publicação:

24/01/2024; ARE 1473422/MG, Relator(a): Min. ALEXANDRE DE

MORAES, Julgamento: 19/01/2024, Publicação: 23/01/2024; ARE

1464874/MS, Relator(a): Min. CRISTIANO ZANIN, Julgamento:

09/12/2023, Publicação: 12/12/2023; ARE 1465416/PR, Relator(a):

Min. EDSON FACHIN, Julgamento: 05/12/2023, Publicação:

07/12/2023; ARE 1470644/SC, Relator(a): Min. LUÍS ROBERTO

BARROSO, Julgamento: 05/12/2023, Publicação: 07/12/2023.

A decisão recorrida concluiu, in verbis:

2. MÉRITO

A decisão ora agravada está assim fundamentada, na fração de

interesse:
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"A parte ora Agravante insiste no processamento do recurso de

revista, sob o argumento, em suma, de que o apelo atende

integralmente aos pressupostos legais de admissibilidade.

Entretanto, como bem decidido em origem, o recurso de revista não

alcança conhecimento, não tendo a parte Agravante demonstrado,

em seu arrazoado, o desacerto daquela decisão denegatória."

"Assim sendo, adoto, como razões de decidir, os fundamentos

constantes da decisão agravada, a fim de reconhecer como

manifestamente inadmissível o recurso de revista e, em

consequência, confirmar a decisão ora recorrida."

"Nesse sentido, se o recurso de revista não pode ser conhecido, há

de se concluir que não há tese hábil a ser fixada, com relação aos

reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou jurídica e,

portanto, a causa não oferece transcendência (exegese dos arts.

896-A da CLT e 247 do RITST). Assim sendo, considero ausente a

transcendência da causa e, em consequência, nego seguimento ao

agravo de instrumento".

Na minuta de agravo, a parte Recorrente insiste no conhecimento e

provimento do seu apelo, a fim de ver processado seu recurso de

revista.

Entretanto, o agravo não merece provimento.

Como consignado na decisão ora agravada, o recurso de revista

não alcança conhecimento, uma vez que não demonstrado o

preenchimento de todos os seus pressupostos de admissibilidade,

prevalecendo, no particular, os fundamentos adotados pela

Autoridade Regional na decisão denegatória de origem.

Por outro lado, a adoção de fundamentação per relationem na

decisão agravada não implica ofensa às normas processuais

relativas à fundamentação dos julgados. Como já consignado, a

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho e do Supremo

Tribunal Federal é no sentido de que a adoção da técnica per

relationem atende à exigência de motivação das decisões proferidas

pelos órgãos do Poder Judiciário, não havendo que se falar,

portanto, em violação dos arts. 5º, II, 93, IX, da Constituição

Federal, nem do art. 489, § 1º, III, do CPC/2015. Nesse sentido,

aliás, é a tese fixada pela Suprema Corte, no julgamento do Tema

nº 339 da Tabela de Repercussão Geral ("o art. 93, IX, da

Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam

fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo,

o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas").

Nessa circunstância, os argumentos da parte Agravante não logram

desconstituir a decisão agravada, razão pela qual nego provimento

ao agravo.

O entendimento desta Turma é de que se aplica a multa prevista no

art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, nas hipóteses em que o agravo for

declarado manifestamente inadmissível ou improcedente em

votação unânime. No mesmo sentido é a jurisprudência do Supremo

Tribunal Federal, ilustrada pelo seguinte julgado:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - MATÉRIA LEGAL E FÁTICA - O

recurso extraordinário não é meio próprio ao revolvimento da prova

nem serve à interpretação de normas estritamente legais. AGRAVO

- MULTA - ARTIGO 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL DE 2015. Se o agravo é manifestamente inadmissível ou

improcedente, impõe-se a aplicação da multa prevista no § 4º do

artigo 1.021 do Código de Processo Civil de 2015, arcando a parte

com o ônus decorrente da litigância protelatória" (RE 1123275 AgR,

Relator Ministro MARCO AURÉLIO, Primeira Turma, julgado em

11/09/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-242 DIVULG 14-11-

2018 PUBLIC 16-11-2018, destaque acrescido).

Considerando que o presente agravo foi julgado improcedente à

unanimidade, condeno a parte Agravante a pagar multa de 2% (dois

por cento) sobre o valor da causa atualizado pela SELIC (conforme

decido pela Suprema Corte na ADC 58), em favor da parte

Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015.

A decisão que denegou seguimento ao agravo de instrumento

concluiu, in verbis:

Trata-se de agravo de instrumento em que se pretende destrancar

recurso de revista interposto de decisão publicada na vigência das

Leis nº 13.015/2014 e 13.467/2017 (acórdão regional publicado em

22/08/2019 - fl. 2.511).

Na forma do art. 247 do RITST, o exame prévio e de ofício da

transcendência deve ser feito à luz do recurso de revista. Logo, o

reconhecimento de que a causa oferece transcendência pressupõe

a demonstração, no recurso de revista, de tese hábil a ser fixada,

com relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política,

social ou jurídica, a que se refere o § 1º do art. 896-A da CLT.

A Autoridade Regional denegou seguimento ao recurso de revista,

sob os seguintes fundamentos:

"PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o Recurso (Decisão publicada em 22/08/2019 -

fl./Seq./Id. c49c172; protocolado em 03/09/2019 - fl./Seq./Id.

df95bc8 - Pág. 1). Informações aferidas pelo controle de prazo (Aba

Expedientes) do Sistema PJe.

Regular a representação processual, fl./Seq./Id. 6b6f3ca - Pág.

1/10db08c - Pág. 1.

Satisfeito o preparo - fls./Seqs./Ids. daaa1c4 - Pág. 11, 2a2076b,

1ccb9da, 22698f6 e e0851f8 - Pág. 1.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Considerando o disposto no art. 896-A, § 6º, da CLT (inserido pela

Lei 13.467/17), o juízo de admissibilidade deste Recurso de Revista

se limita à análise dos pressupostos intrínsecos e extrínsecos, não

abrangendo o critério da transcendência das questões nele

veiculadas.

(...)

DO TRABALHO / Processo e Procedimento / Provas / Ônus da

Prova.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Ajuda / Tíquete

Alimentação.

Alegação(ões):

- contrariedade: Orientação Jurisprudencial nº 133 da SBDI-I/TST.

- Violação: inciso XXVI do artigo 7º da Constituição Federal.

- violação: artigo 818 da Consolidação das Leis do Trabalho.

- Divergência jurisprudencial.

Sustenta a inexistência de prova do recebimento da parcela auxílio

alimentação antes de sua previsão em acordos coletivos, pontuando

que o ônus do fato constitutivo do direito incumbe à Parte Autora.

Afirma que existe norma coletiva, anterior a sua adesão ao PAT,

prevendo a natureza indenizatória do auxílio-alimentação.

A Parte Recorrente transcreveu o seguinte trecho do Acórdão para

demonstrar o prequestionamento:

Incontroverso nos autos o recebimento da parcela.

Embora a Reclamada tenha aduzido como óbice ao reconhecimento

da natureza salarial da verba a sua inscrição no PAT e previsão em

norma coletiva, a mesma não se desincumbiu a contento do ônus

de comprovar tais fatos desde a admissão da Reclamante; tendo

anexados aos autos documentos que comprovam a sua adesão ao

PAT apenas a partir de 1992 (ID. 30c3c6f) e previsão em norma

coletiva da natureza indenizatória da parcela apenas a partir de

1987 (ID. 3bc4157 - Pág. 3).

A superveniência de previsão de natureza indenizatória para a

parcela nas normas coletivas, bem como a posterior adesão ao
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PAT, em 1992, não se afigura capaz de alterar o caráter salarial

atinente ao auxílio-alimentação, mormente em face do quanto

disposto no art. 468 da CLT, que veda alterações contratuais

prejudiciais ao obreiro.

Ressalte-se, ainda, que de acordo com a diretriz contida no artigo

458 da CLT, as parcelas in natura fornecidas por força do contrato

de trabalho ou por liberalidade do empregador, de forma habitual e

gratuita, possuem natureza salarial.

A situação ora em análise, portanto, enseja a aplicação da OJ 413

da SDI-I/TST.

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. ALTERAÇÃO DA NATUREZA

JURÍDICA. NORMA COLETIVA OU ADESÃO AO PAT. A pactuação

em norma coletiva conferindo caráter indenizatório à verba "auxílio-

alimentação" ou a adesão posterior do empregador ao Programa de

Alimentação do Trabalhador - PAT - não altera a natureza salarial

da parcela, instituída anteriormente, para aqueles empregados que,

habitualmente, já percebiam o benefício, a teor das Súmulas nos

51, I, e 241 do TST.

Tal posicionamento deve ser estendido ao auxíl io-cesta

alimentação, uma vez que tem a mesma destinação e natureza do

auxílio-alimentação.

Sentença reformada para deferir à Reclamante o pedido de

pagamento de diferenças de repouso semanal remunerado, férias

mais 1/3, décimo terceiro salário, FGTS, gratificação semestral e

licenças-prêmio, decorrentes do reconhecimento da natureza

salarial do auxílio-alimentação e cesta alimentação, observada a

prescrição quinquenal.

O Acórdão Regional encontra-se em sintonia com a jurisprudência

atual do Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada na OJ da SDI1

nº 413, aspecto que obsta o seguimento do Recurso de Revista sob

quaisquer alegações, consoante regra do art. 896, §7º, da CLT e

Súmula nº 333, também daquela Corte.

De outro modo, a pretensão da Parte Recorrente importaria no

reexame de fatos e provas, encontrando óbice na Súmula 126 do

TST, o que inviabiliza o seguimento do Recurso de Revista,

inclusive por divergência jurisprudencial.

Cabe enfatizar que os fundamentos lançados no Acórdão Regional

guardam perfeita sintonia com as diretrizes atinentes à distribuição

do ônus da prova - arts. 818 da CLT e 373 do CPC.

(...)

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao Recurso de Revista" (fls. 2.511/2.516).

A parte ora Agravante insiste no processamento do recurso de

revista, sob o argumento, em suma, de que o apelo atende

integralmente aos pressupostos legais de admissibilidade.

Entretanto, como bem decidido em origem, o recurso de revista não

alcança conhecimento, não tendo a parte Agravante demonstrado,

em seu arrazoado, o desacerto daquela decisão denegatória.

Assim sendo, adoto, como razões de decidir, os fundamentos

constantes da decisão agravada, a fim de reconhecer como

manifestamente inadmissível o recurso de revista e, em

consequência, confirmar a decisão ora recorrida.

Esclareço que a jurisprudência pacífica desta Corte Superior é no

sentido de que a confirmação integral da decisão recorrida por seus

próprios fundamentos não implica vício de fundamentação, nem

desrespeito às cláusulas do devido processo legal, do contraditório

ou da ampla defesa, como se observa dos ilustrativos julgados: Ag-

AIRR-125-85.2014.5.20.0004, Data de Julgamento: 19/04/2017,

Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT

24/04/2017; AIRR-2017-12.2013.5.23.0091, Data de Julgamento:

16/03/2016, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, 2ª

Turma, DEJT 18/03/2016; AgR-AIRR-78400- 50.2010.5.17.0011,

Data de Julgamento: 05/04/2017, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, DEJT 11/04/2017; AgAIRR-1903-

02.2012.5.03.0112, Data de Julgamento: 28/02/2018, Relator

Ministro Breno Medeiros, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT

09/03/2018; AIRR-1418-16.2012.5.02.0472, Data de Julgamento:

30/03/2016, Relatora Ministra Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 01/04/2016; Ag-AIRR-61600-

46.2007.5.02.0050, Data de Julgamento: 07/10/2015, Relator

Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 16/10/2015; AgR-AIRR - 453-06.2016.5.12.0024,

Data de Julgamento: 23/08/2017, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 25/08/2017.

Na mesma linha é o seguinte e recente julgado da Quarta Turma do

Tribunal Superior do Trabalho:

"AGRAVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE

MOTIVAÇÃO. PER RELATIONEM. NÃO PROVIMENTO. A adoção

da técnica de fundamentação per relationem atende à exigência de

motivação das decisões proferidas pelos órgãos do Poder

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada do Supremo

Tribunal Federal, trazida à colação na própria decisão agravada

(STF-ARE 657355- Min. Luiz Fux, DJe-022 de 01/02/2012). Assim,

não se vislumbra a nulidade apontada, pois a v. decisão encontra-

se devidamente motivada, tendo como fundamentos os mesmos

adotados pela Vice-Presidência do egrégio Tribunal Regional

quando do exercício do juízo de admissibilidade a quo do recurso

de revista, que, por sua vez, cumpriu corretamente com seu mister,

à luz do artigo 896, § 1º, da CLT. Afasta-se, portanto, a apontada

afronta aos artigos 5º, LV, da Constituição Federal e 489, § 1º, II, III

e IV, do NCPC. Agravo a que se nega provimento" (Ag-AIRR-148-

67.2014.5.06.0021, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo

Bastos, Data de Julgamento: 02/08/2018, 4ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 10/08/2018).

Há de se destacar, ainda, que a jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal também é uniforme no sentido de que "a técnica da

fundamentação per relationem, na qual o magistrado se utiliza de

trechos de decisão anterior ou de parecer ministerial como razão de

decidir, não configura ofensa ao disposto no art. 93, IX, da

Constituição Federal" (RHC 130542 AgR/SC, Relator Ministro

Roberto Barroso, Julgamento: 07/10/2016, Órgão Julgador: Primeira

Turma, DJe-228 de 26/10/2016).

Nesse sentido, se o recurso de revista não pode ser conhecido, há

de se concluir que não há tese hábil a ser fixada, com relação aos

reflexos gerais de natureza econômica, política, social ou jurídica e,

portanto, a causa não oferece transcendência (exegese dos arts.

896-A da CLT e 247 do RITST).

Assim sendo, considero ausente a transcendência da causa e, em

consequência, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Verifica-se que o acórdão recorrido foi expresso em rechaçar as

alegações da parte, com fulcro na prova dos autos, destacando que

restou demonstrado que "a previsão posterior de natureza

indenizatória da parcela, mediante previsão em norma coletiva ou

em decorrência da adesão ao PAT, não altera a natureza jurídica do

auxílio-alimentação e auxílio cesta-alimentação".

Ante a delimitação, mediante análise fático-probatório, da natureza

salarial do auxílio alimentação pelas instâncias ordinárias, o

acolhimento da argumentação em sentido contrário (natureza

indenizatória) esbarra na Súmula n° 279 do Supremo Tribunal

Federal, segundo a qual "Para simples reexame de prova não cabe

recurso extraordinário" e na Súmula nº 454 que dispõe: "Simples

interpretação de cláusulas contratuais não dá lugar a recurso

extraordinário.".
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Nesse sentido, citam-se os seguintes precedentes da Corte

Suprema:

E M E N T A :  A G R A V O  R E G I M E N T A L  N O  R E C U R S O

EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO DO TRABALHO.

D IFERENÇAS SALARIA IS  DECORRENTES DA NÃO

INTEGRAÇÃO DA PARCELA AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO À

R E M U N E R A Ç Ã O  D O  A U T O R .  L E G I S L A Ç Ã O

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. FATOS E

PROVAS. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1.

Não se presta o recurso extraordinário para a análise de matéria

infraconstitucional, tampouco para o reexame dos fatos e das

provas constantes dos autos (Súmula nº 279/STF). 2. Agravo

regimental não provido, com imposição de multa de 5% (cinco por

cento) do valor atualizado da causa (art. 1.021, § 4º, do CPC), caso

seja unânime a votação. 3. Honorários advocatícios majorados ao

máximo legal em desfavor da parte recorrente, caso as instâncias

de origem os tenham fixado, nos termos do artigo 85, § 11, do

Código de Processo Civil, observados os limites dos §§ 2º e 3º e a

eventual concessão de justiça gratuita. (ARE 1286470 AgR,

Relator(a): LUIZ FUX (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em

11/11/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-292  DIVULG 14-12-

2020  PUBLIC 15-12-2020)

EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo.

Direito do Trabalho. Auxílio-alimentação. Natureza jurídica. Fatos e

provas. Cláusulas do acordo coletivo. Reexame. Impossibilidade.

Precedentes. 1. Inadmissível, em recurso extraordinário, o reexame

dos fatos e das provas dos autos, bem como das cláusulas firmadas

pelas partes em acordo coletivo. Incidência das Súmulas nºs 279 e

454/STF. 2. Agravo regimental não provido. (ARE 1218663 AgR,

Relator(a): DIAS TOFFOLI (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em

13/09/2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-219  DIVULG 08-10-

2019  PUBLIC 09-10-2019)

EMENTA: AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO

COM AGRAVO.  D IRE ITO DO TRABALHO.  AUXÍL IO

ALIMENTAÇÃO. NATUREZA JURÍDICA. INCORPORAÇÃO AO

SALÁRIO. LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

REFLEXA. FATOS E PROVAS. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. 1. O recurso extraordinário não se presta à

análise de matéria infraconstitucional, tampouco ao reexame dos

fatos e das provas constantes dos autos (Súmula 279 do STF). 2.

Agravo interno desprovido, com imposição de multa de 5% (cinco

por cento) do valor atualizado da causa (artigo 1.021, § 4º, do CPC),

caso seja unânime a votação. 3. Honorários advocatícios majorados

ao máximo legal em desfavor da parte recorrente, caso as

instâncias de origem os tenham fixado, nos termos do artigo 85, §

11, do Código de Processo Civil, observados os limites dos §§ 2º e

3º e a eventual concessão de justiça gratuita. (ARE 1285399 AgR,

Relator(a): LUIZ FUX (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em

21/12/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-028  DIVULG 12-02-

2021  PUBLIC 17-02-2021)

E ainda, nesse sentido as decisões monocráticas acima já citadas:

Min. ANDRÉ MENDONÇA, Julgamento: 05/02/2024, Publicação:

06/02/2024; ARE 1475984/RS, Relator(a): Min. LUÍS ROBERTO

BARROSO, Julgamento: 23/01/2024, Publicação: 24/01/2024; ARE

1473422/MG, Relator(a): Min. ALEXANDRE DE MORAES,

Julgamento:  19/01/2024, Publ icação: 23/01/2024; ARE

1464874/MS, Relator(a): Min. CRISTIANO ZANIN, Julgamento:

09/12/2023, Publicação: 12/12/2023; ARE 1465416/PR, Relator(a):

Min. EDSON FACHIN, Julgamento: 05/12/2023, Publicação:

07/12/2023; ARE 1470644/SC, Relator(a): Min. LUÍS ROBERTO

BARROSO, Julgamento: 05/12/2023, Publicação: 07/12/2023.

Dentro desse contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário

e determino a baixa dos autos à origem depois do transcurso in

albis do prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 14 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-E-Ag-AIRR-0011949-15.2016.5.18.0008
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Recorrente CONDOMÍNIO SHOPPING CENTER
CERRADO

Advogado Dr. Matheus Garrido de Oliveira
Kabbach(OAB: 274361-A/SP)

Recorrido RÁPIDO MARAJÓ LTDA. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E OUTRA

Advogado Dr. Sérgio Ricardo da Silva
Nascimento(OAB: 38974/GO)

Recorrido POLIPEÇAS DISTRIBUIDORA
AUTOMOTIVA LTDA.

Advogado Dr. Patrício Dutra Dantas
Ferreira(OAB: 23931-A/GO)

Recorrido SORVETERIA CREME MEL S.A.

Advogada Dra. Denise Alves de Miranda
Bento(OAB: 21789-A/GO)

Recorrido CONDOMÍNIO SHOPPING CENTER
CERRADO

Advogado Dr. Matheus Garrido de Oliveira
Kabbach(OAB: 274361-A/SP)

Recorrido ODILON SANTOS ADMINISTRAÇÃO
COMPARTILHADA LTDA.

Advogada Dra. Patrícia Miranda Centeno
Amaral(OAB: 24190-D/GO)

Recorrido KIMBERLY RODRIGUES DA SILVA

Advogado Dr. Márcio Custódio da Silva(OAB:
41072-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMÍNIO SHOPPING CENTER CERRADO

  - KIMBERLY RODRIGUES DA SILVA

  - ODILON SANTOS ADMINISTRAÇÃO COMPARTILHADA
LTDA.

  - POLIPEÇAS DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA.

  - RÁPIDO MARAJÓ LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E
OUTRA

  - SORVETERIA CREME MEL S.A.

Inicialmente, corrija-se a autuação, para que conste como partes

recorrentes e recorr idas POLIPEÇAS DISTRIBUIDORA

AUTOMOTIVA LTDA (seq. 66). E CONDOMÍNIO SHOPPING

CENTER CERRADO (seq. 108).

Mediante petição nº 304296/2023-8, SORVETERIA CREME MEL

S.A. requer (i) sua reautuação para SORVETERIA CREME MEL

S.A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, e (ii) a transferência de

valores dos depósitos recursais existentes para conta de sua

titularidade, conforme dados bancários informados.

Em consulta ao sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de

Goiás, verifica-se que, na data de 21.08.2023, foi publicada a

sentença que encerrou o processo de recuperação judicial da
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empresa SORVETERIA CREME MEL S.A (autos n. 5544051-

37.2021.8.09.0051), conforme decisão in verbis:

"DECLARO que o plano de recuperação judicial foi cumprido

concernentemente às obrigações vencidas dentro do prazo de 2

(dois) anos após a concessão, nos termos do artigo 61, da Lei nº

11.101/05, e, por consequência, DECRETO o encerramento da

recuperação judicial de Vargem Grande Participações S.A.,

Sorveteria Creme Mel S.A, Indústria de Sorvetes e Derivados Ltda.,

Distribuição de Congelados Brasil S.A., CMZ Gestão e Serviços

S.A, denominadas "GRUPO CMZ", na forma do artigo 63, da Lei nº

11.101/05".

Portanto, verifica-se que SORVETERIA CREME MEL S.A não está

mais em recuperação judicial. Assim, nada a deferir em relação ao

requerimento de reautuação da reclamada.

No que se refere ao pleito de liberação dos depósitos, cumpre

observar que a sua análise não encontra amparo na competência

funcional desta Vice-Presidência, a teor do seu caráter de

delegação da Corte Constitucional.

A decisão proferida nos autos do pedido de providências invocado

pela peticionante em nada altera esse entendimento, haja vista a

fase processual em que se encontra a demanda, devendo o pedido

ser direcionado ao juízo de origem. Nada a deferir.

Por meio de petição nº 340154/2023-0, CONDOMÍNIO SHOPPING

CENTER CERRADO requer a exclusão do polo passivo, sob o

argumento que "Não há nos autos qualquer prova de que foram

preenchidos os requisitos do artigo 2º, §2º da CLT, para

configuração do grupo econômico". Aduz ter sido incluído no polo

passivo da reclamação sob a  alegação de pertencer ao grupo

econômico denominado "ODILON SANTOS", do qual faz parte a

empresa "TRANSBRASILIANA", e que o plano de recuperação

judicial da TRANSBRASILIANA fora homologado pelo juízo

universal, havendo a venda de imóveis pertencentes à referida

empresa.

Sustenta que o reclamante encontra-se habilitado na recuperação

judicial, e requer que este seja intimado, para que informe/comprove

o valor já levantado do seu crédito, assim como apresente memória

de cálculo atualizada do valor remanescente, sendo suspensos os

presentes autos.

Analiso.

A reclamada não comprova alegada quitação do débito trabalhista,

objeto destes autos, e faz requerimentos diversos que se referem a

providências que, indevidamente, pretendem imputar a esta Vice-

Presidência (art. 42 da RITST).

A demonstração das alegações pertinentes ao crédito objeto do

pedido inicial deve ser trazida pela parte, e, no momento em que o

documento comprobatório da quitação for juntado, eventual

quitação será analisada por esta c. Corte.

Desta forma, nada a deferir.

Passo a realizar a admissibilidade dos recursos extraordinários

interpostos.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO DE POLIPEÇAS DISTRIBUIDORA

AUTOMOTIVA LTDA

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão

proferido por c. Turma desta Corte Superior Trabalhista, em que a

parte se insurge quanto ao tema "grupo econômico".

A parte argui que há repercussão geral, alicerçada em suposta

violação aos arts. 1º, 5º, II, LIV e LV, 93, IX e 170, caput e IV, da

CF.

É o relatório.

Ressalte-se inicialmente que a hipótese não se enquadra na

situação abrangida pelo Tema 1232, uma vez que este processo se

encontra em fase de conhecimento, sendo considerado o grupo

econômico quando do ajuizamento da reclamatória trabalhista.

A decisão recorrida concluiu, in verbis:

AGRAVOS INTERNOS EM AGRAVOS DE INSTRUMENTO EM

RECURSOS DE REVISTA INTERPOSTOS PELAS RÉS

POLIPEÇAS DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA. E MOTO FOR

COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE AUTOMOTORES LTDA.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - GRUPO ECONÔMICO -

AGRAVO DE INSTRUMENTO DESFUNDAMENTADO -

NORMATIZAÇÃO DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015 -

PRINCÍPIOS DA DIALETICIDADE E SIMETRIA

Além da tempestividade, do preparo e da regularidade da

representação processual, figura no rol de pressupostos extrínsecos

do agravo de instrumento a fundamentação, assim compreendida

como a impugnação específica da decisão que não admitiu o

recurso de revista.

Em se tratando do apelo típico de competência desta Corte Superior

- cujo papel não é o de servir como terceira instância para reexame

da lide, mas, sim, o de uniformizar a jurisprudência dos Tribunais

Regionais quanto à interpretação das normas -, a admissibilidade

do recurso de revista é naturalmente restrita e incumbe ao Tribunal

a quo realizar sua primeira análise, a fim de obstar o seguimento

daqueles apelos que não atendem às exigências previstas no artigo

896 da CLT, tanto em relação aos pressupostos extrínsecos quanto

aos intrínsecos, justamente para garantir que não haja desvio da

finalidade institucional do Tribunal Superior do Trabalho.

Os números oficiais da Justiça do Trabalho revelam que, no ano de

2017, esta Corte recebeu 277.270 processos, dos quais, 28.741

eram recursos de revista (13,9%) e 166.258 eram agravos de

instrumento (80,4%) e o índice de provimento nesta classe

processual foi de apenas 7,2% (Fonte: Relatório Geral da Justiça do

T r a b a l h o  2 0 1 7 .  D i s p o n í v e l  e m

h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r / e n / w e b / e s t a t i s t i c a / n o t i c i a s / -

/asset_publisher/bR9D/content/conhe ca-o-relatorio-geral-da-justica-

do-trabalho-2015).

Isso mostra, sem dificuldade alguma, que a grande maioria dos

apelos não se amolda à sua real finalidade - provocar a

uniformização da jurisprudência - e acaba servindo como meio de

protelar a solução definitiva do litígio, comprometendo, gravemente,

a duração razoável do processo, elevada, desde 2004, ao patamar

de garantia constitucional - artigo 5º, LXXVIII, da Constituição

Federal. A constatação não é novidade e já me manifestei a

respeito, por ocasião da análise das mudanças processuais

implementadas pela Lei nº 13.015/2014:

(...)

Feitas essas considerações, conclui-se que o juízo primeiro de

admissibilidade do recurso de revista merece prestígio, por servir -

repito - como filtro para a imensa gama de apelos que tendem a

desvirtuar a estrutura jurisdicional, desafiando a organização de

funções e competências estabelecida pelo ordenamento jurídico.

Portanto, obstado o apelo, mediante decisão fundamentada,

incumbe à parte demonstrar, de forma pormenorizada, o desacerto

dessa decisão.

Nessa linha, o agravo de instrumento não se presta a renovar a

insurgência voltada contra o acórdão regional. Ele deve atacar,

precisamente, o teor da decisão que negou seguimento ao recurso

de revista. Essa é a dicção do artigo 1.016, II e III, do CPC, quando

elenca, como requisitos do apelo, "a exposição do fato e do direito"

e "as razões do pedido de reforma ou de invalidação da decisão e o
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próprio pedido".

Consagrou-se, portanto, o Princípio da Dialeticidade, segundo o

qual cabe ao agravante questionar os fundamentos da decisão

agravada e permitir a impugnação da parte contrária, o que nada

mais é do que a aplicação do Princípio do Contraditório e da

impugnação específica em matéria recursal. Sobre o tema,

Humberto Theodoro Júnior ensina:

(...)

Por questão de lógica e razoabilidade, também não é possível

admitir que a parte, em sede de recurso especial ou extraordinário,

se utilize de argumentação vaga e conceitos genéricos para atacar

as decisões. Já t ive a oportunidade de me manifestar

doutrinariamente acerca do assunto e assim me posicionei:

(...)

Ora, como a dialeticidade é o diálogo estabelecido entre as partes,

e também entre estas e o juiz, é correto afirmar, pelo mesmo

raciocínio (Princípio da Simetria), que se o recurso, em razão da

amplitude de suas razões, puder servir a uma extensa gama de

processos e matérias, ele, na verdade, não se amoldará

adequadamente a processo algum.

Dessa forma, voltando ao caso do agravo de instrumento, é certo

que afirmações genéricas, no sentido de que: o apelo preencheu

todos os pressupostos de admissibilidade; os artigos indicados

foram efetivamente violados ou os arestos transcritos são

específicos; não é necessário revolver as provas para se acolher a

tese recursal; não incidem súmulas de conteúdo processual ou

material, dentre outras, não bastam para estabelecer a necessária

dialeticidade entre o apelo e a decisão impugnada.

Nesse contexto, considerando os termos da decisão que negou

seguimento ao recurso de revista, pode ser necessário que a parte

agravante indique, por exemplo: onde está o registro fático que

ampara sua tese; qual é a distinção capaz de afastar a

jurisprudência já uniformizada por esta Corte, e que serviu de

embasamento à denegação do apelo; em que aspectos os

paradigmas colacionados são específicos, a partir do cotejo com o

acórdão regional; de que forma cumpriu formalidade indispensável

que, segundo a decisão denegatória, não teria sido observada, e

assim por diante.

Ao proceder dessa maneira, atenderia ao Princípio da Dialeticidade.

No presente caso, a Vice-Presidência do Tribunal Regional negou

seguimento aos recursos de revista das partes supracitadas, pelos

seguintes fundamentos:

(...)

Da leitura do agravo de instrumento, infere-se que a parte ré se

limitou a atacar genericamente o único fundamento adotado pelo

Corte regional, qual seja, o não atendimento da exigência

estabelecida no artigo 896, §1º-A, da CLT. Com efeito, diz que

observou o comando do aludido dispositivo e copiou e colou as

extensas razões de revista, ipsis litteris.

Mas, em que lugar do recurso de revista houve o cumprimento do

requisito previsto no inciso I do artigo 896, §1º-A, da CLT? Ou por

que a aplicação do referido óbice seria incabível?

Nada disso consta do apelo.

Incide, assim, o óbice previsto na Súmula nº 422, I, desta Corte

Superior:

(...)

Tal verbete compatibiliza a norma inserta no artigo 899 da CLT, que

admite a interposição de recurso por simples petição, amparada na

possibilidade do jus postulandi, com a realidade do processo,

considerando que os apelos de natureza especial e extraordinária,

em razão das formalidades que lhes são inerentes, demandam

conhecimento técnico e requerem diálogo mais apurado entre as

partes e o juiz. Não por outra razão, a Súmula nº 425 do TST veda,

expressamente, a atuação pessoal das partes no âmbito desta

Corte.

Ao comentarem a Súmula nº 422 do TST, Élisson Miessa e

Henrique Correia tratam do mencionado artigo e advertem:

(...)

Por todo o exposto, os agravos de instrumento das rés nem sequer

ultrapassam a barreira do conhecimento.

Nego provimento.

Quanto à alegação de violação ao art. 93, IX, da CF, registra-se que

a parte faz alegação genérica, sem especificar as razões em que

consiste tal alegação.

Ademais, verifica-se que o acórdão ora impugnado concluiu pela

incidência da Súmula nº 422, I do TST, ante a ausência de

dialeticidade.

Diante do óbice processual aplicado, não analisou o mérito da

controvérsia.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento

de que o exame de questão afeta a pressupostos de

admissibilidade de recursos de competência de outro Tribunal se

restringe ao âmbito infraconstitucional, razão pela qual inexiste

questão constitucional com repercussão geral.

A tese fixada pelo STF - Tema 181 é a de que: "a questão do

preenchimento dos pressupostos de admissibilidade de recursos da

competência de outros Tribunais tem natureza infraconstitucional e

a ela são atribuídos os efeitos da ausência de repercussão geral,

nos termos do precedente fixado no RE n° 584.608, Rel. Min. Ellen

Gracie, DJe de 13/3/2009", entendimento consubstanciado no

processo RE-598365, da relatoria do Exmo. Min. Ayres Britto, DJe

de 26/3/2010.

Assim, tendo em vista o disposto nos arts. 1.030, I, "a", e 1.035, §

8°, do CPC, no sentido de que a decisão proferida pelo Supremo

Tribunal Federal que não reconhece a repercussão geral se estende

a todos os recursos envolvendo a mesma questão jurídica; deve ser

inadmitido o presente recurso extraordinário.

Dentro desse contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário

e determino a baixa dos autos à origem depois do transcurso in

albis do prazo recursal.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO DE CONDOMÍNIO SHOPPING

CENTER CERRADO

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de decisão

monocrática proferida pelo Exmo. Ministro Presidente da 7ª Turma,

que não admitiu o recurso de Embargos, por incabíveis.

Argui repercussão da matéria debatida.

É o relatório.

Conforme o entendimento pacificado pelo Supremo Tribunal

Federal, consubstanciado na Súmula n° 281, "é inadmissível o

recurso extraordinário, quando couber na Justiça de origem, recurso

ordinário da decisão impugnada", sendo essa a diretriz do art. 102,

III, "a", da CF, ao preconizar que o recurso extraordinário é cabível

"contra as causas decididas em única ou última instância".

Assim, não tendo a parte recorrente interposto o recurso cabível à

decisão monocrática, deve ser inadmitido o presente recurso

extraordinário.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da Suprema Corte:

"AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM

A G R A V O .  N Ã O  E S G O T A M E N T O  D A S  I N S T Â N C I A S

O R D I N Á R I A S .  I N A D M I S S I B I L I D A D E  D O  R E C U R S O
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EXTRAORDINÁRIO. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO

DESPROVIDO. 1. O recurso extraordinário foi interposto contra

decisão monocrática proferida pelo Relator do processo no tribunal

de origem, restando ausente o exaurimento das instâncias

ordinárias. Incidência da Súmula 281 do STF. 2. Agravo interno

desprovido, com imposição de multa de 5% (cinco por cento) do

valor atualizado da causa (artigo 1.021, § 4º, do CPC), caso seja

unânime a votação." (ARE 1343155 AgR, Relator(a): LUIZ FUX

(Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 14/02/2022, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-038  DIVULG 24-02-2022  PUBLIC 25-02-2022)

"DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CPC/2015. ALEGAÇÃO DE

OFENSA AO ART. 37, § 5º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

A P E L O  E X T R E M O  M A N E J A D O  C O N T R A  D E C I S Ã O

MONOCRÁTICA. SÚMULA Nº 281/STF. AUSÊNCIA DE

ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA. 1. Ausente o manejo de recurso

para o órgão colegiado, impõe-se a aplicação da Súmula nº

281/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber

na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada". 2.

As razões do agravo não se mostram aptas a infirmar os

fundamentos que lastrearam a decisão agravada, principalmente no

que se refere à ausência de ofensa a preceito da Constituição da

República. 3. Agravo interno conhecido e não provido." (ARE

1312878 AgR, Relator(a): ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado

em 04/10/2021, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-200  DIVULG 06-

10-2021  PUBLIC 07-10-2021)

"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Não

esgotamento das instâncias ordinárias. Súmula nº 281/STF.

Precedentes. 1. Incide no caso a Súmula nº 281 do Supremo

Tribunal Federal, pois o recurso extraordinário foi interposto contra

decisão monocrática proferida por Ministro do Superior Tribunal de

Justiça. 2. Agravo regimental não provido." (ARE 1284415 AgR,

Relator(a): LUIZ FUX (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em

28/09/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-025  DIVULG 09-02-

2021  PUBLIC 10-02-2021)

"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Não

esgotamento das instâncias ordinárias. Súmula nº 281/STF.

Precedentes. 1. O recurso extraordinário foi interposto contra

decisão monocrática com a qual se negou seguimento aos

embargos de que trata o art. 894, inciso II, da CLT, no âmbito do

Tribunal Superior do Trabalho. Incidência da Súmula nº 281/STF,

ante o não esgotamento das instâncias ordinárias. 2. Agravo

regimental não provido, com imposição de multa de 1% (um por

cento) do valor atualizado da causa (art. 1.021, § 4º, do CPC)."

(ARE 1250495 AgR, Relator(a): DIAS TOFFOLI (Presidente),

Tribunal Pleno, julgado em 27/03/2020, PROCESSO ELETRÔNICO

DJe-101  DIVULG 24-04-2020  PUBLIC 27-04-2020)

Neste contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário, porque

inadmissível à luz da Súmula n° 281 do STF, e determino a baixa

dos autos à origem depois do transcurso in albis do prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 13 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-E-ED-Ag-ARR-0000583-16.2016.5.08.0118
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. José Roberto Freire Pimenta

Recorrente MOTO FOR COMÉRCIO E
DISTRIBUIÇÃO DE AUTOMOTORES
LTDA.

Advogado Dr. José Murilo Soares de Castro(OAB:
6955/GO)

Advogada Dra. Patrícia Miranda Centeno
Amaral(OAB: 24190-D/GO)

Advogada Dra. Lorena Miranda Centeno
Gasel(OAB: 29390-A/GO)

Recorrente SORVETERIA CREME MEL S.A.

Advogada Dra. Denise Alves de Miranda
Bento(OAB: 21789-A/GO)

Advogado Dr. Klaus Eduardo Rodrigues
Marques(OAB: 29917-A/GO)

Recorrente POLIPEÇAS DISTRIBUIDORA
AUTOMOTIVA LTDA.

Advogado Dr. Patrício Dutra Dantas
Ferreira(OAB: 23931-A/GO)

Recorrido VIAÇÃO ARAGUARINA LTDA. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E
OUTROS

Advogada Dra. Patrícia Miranda Centeno
Amaral(OAB: 24190-A/GO)

Recorrido MOTO FOR COMÉRCIO E
DISTRIBUIÇÃO DE AUTOMOTORES
LTDA.

Advogado Dr. José Murilo Soares de Castro(OAB:
6955/GO)

Advogada Dra. Patrícia Miranda Centeno
Amaral(OAB: 24190-D/GO)

Advogada Dra. Lorena Miranda Centeno
Gasel(OAB: 29390-A/GO)

Recorrido TRANSBRASILIANA TRANSPORTES
E TURISMO LTDA.

Advogado Dr. Sérgio Ricardo da Silva
Nascimento(OAB: 38974/GO)

Recorrido SORVETERIA CREME MEL S.A.

Advogada Dra. Denise Alves de Miranda
Bento(OAB: 21789-A/GO)

Advogado Dr. Klaus Eduardo Rodrigues
Marques(OAB: 29917-A/GO)

Recorrido POLIPEÇAS DISTRIBUIDORA
AUTOMOTIVA LTDA.

Advogado Dr. Patrício Dutra Dantas
Ferreira(OAB: 23931-A/GO)

Recorrido XAVIER RIBEIRO DE MATOS

Advogado Dr. Romoaldo José Oliveira da
Silva(OAB: 11666/PA)

Advogado Dr. Renan Cabral Moreira(OAB: 19904
-A/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOTO FOR COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE
AUTOMOTORES LTDA.

  - POLIPEÇAS DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA.

  - SORVETERIA CREME MEL S.A.

  - TRANSBRASILIANA TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

  - VIAÇÃO ARAGUARINA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL) E OUTROS

  - XAVIER RIBEIRO DE MATOS

Mediante petição nº 379960/2023-3, a reclamada SORVETERIA

CREME MEL S.A. pugna pela reconsideração do despacho que não

deferiu o pedido de liberação dos depósitos recursais existentes nos

autos e reitera o pedido.

No que se refere ao pleito de liberação dos depósitos, cumpre

observar que a sua análise não encontra amparo na competência
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funcional desta Vice-Presidência, a teor do seu caráter de

delegação da Corte Constitucional.

A decisão proferida nos autos do pedido de providências invocado

pela peticionante em nada altera esse entendimento, haja vista a

fase processual em que se encontra a demanda, devendo o pedido

ser direcionado ao juízo de origem.

Nada a deferir.

Passo à análise do recurso extraordinário interposto por

POLIPEÇAS DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA.

Trata-se derecurso extraordináriointerposto em face de acórdão

proferido por c. Turma desta Corte Superior Trabalhista, que negou

provimento a agravo em razão da ausência de dialeticidade

(Súmula422, I, do TST).

A parte recorrente argui que hárepercussão geral.Aduz que a

decisão recorrida afronta o disposto nos arts. 5º, II, LIV e LV, 93, IX,

e 170, caput, da CF. Argumenta que não detém qualquer ligação

com a "real devedora".

É o relatório.

Ressalte-se inicialmente que a hipótese não se enquadra na

situação abrangida pelo Tema 1232, uma vez que este processo

sequer se encontra em fase de execução.

E m  a n á l i s e  d o s  a u t o s  v e r i f i c a - s e  q u e  a  p a r t e

recorrente,POLIPEÇASDISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA

LTDAparticipou da fase de conhecimento do processo, sendo

considerado o grupo econômico quando do ajuizamento da

reclamatória trabalhista, desta forma, o debate atinente aos autos

não se enquadra em referido tema.

Eis o teor da decisão recorrida:

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA DA SEXTA RECLAMADA. POLIPEÇAS

DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA. PEDIDO DE EXCLUSÃO

DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA EM RAZÃO DO

AFASTAMENTO DO GRUPO ECONÔMICO DAS 2.ª  E

3.ªRECLAMADAS.  VIAÇÃO ARAGUARINA LTDA.  (EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E ARAGUARINA AGRO PASTORIL

LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL).

AGRAVO INTERNO DE POLIPEÇAS DISTRIBUIDORA

AUTOMOTIVA LTDA

MÉRITO

Eis os termos da decisão monocrática agravada;

"AGRAVO DE INSTRUMENTO DE POLIPEÇAS DISTRIBUIDORA

AUTOMOTIVA LTDA.

O Regional denegou seguimento ao apelo revisional, com

fundamento no art. 896, § 1.º-A, I, da CLT, deixando registrado que

a parte "não indicou o trecho do acórdão recorrido que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

recurso, mas tão somente os fundamentos constantes do acórdão

recorrido" (fls. 1.130).

No entanto, nas razões do Agravo de Instrumento, a parte não

impugnou os fundamentos adotados pelo Regional para denegar

seguimento ao seu recurso (no caso - a aplicação do art. art. 896, §

1.º-A, I, da CLT), limitando-se a afirmar genericamente o

preenchimento dos requisitos do art. 896 da CLT e a renovar as

questões de mérito suscitadas no Recurso de Revista.

Desse modo, o Agravo de Instrumento encontra-se obstaculizado

pela Súmula n.º 422, I, do TST.

Denego seguimento."

A agravante também postula a exclusão de sua responsabilidade

solidária. Defende que, sendo comum a pretensão recursal das

recorrentes, Viação Araguarina Ltda. (Em Recuperação Judicial) e

Araguarina Agropastoril Ltda. (Em Recuperação Judicial), a ela

deve ser aplicado o disposto nos arts. 117 e 1.005 do CPC/2015.

O Agravo Interno não alcança conhecimento.

Conforme se verifica da transcrição acima, o Agravo de Instrumento

teve seu seguimento denegado, porque a agravante não rebateu o

óbice divisado na decisão recorrida (art. 896, § 1.º-A, I, da CLT), o

que culminou na aplicação das disposições contidas na Súmula n.º

422, I, do TST.

Confrontando a conclusão adotada na decisão monocrática com o

pedido de reforma apresentado no presente Agravo, acima

transcrito, o que se denota é que a reclamada, novamente, não

rebateu o óbice divisado.

De acordo com o princípio da dialeticidade, o Recurso deve conter

os fundamentos de fato e de direito que justifiquem a pretensão,

bem como a impugnação específica dos fundamentos da decisão

agravada.

Nesse sentido, o art. 1.021, § 1.º, do CPC/2015, estabelece que:

"Na petição de Agravo Interno, o Recorrente impugnará

especificadamente os fundamentos da decisão agravada".

O agravo é recurso autônomo que deve demonstrar, por si mesmo,

por que a decisão monocrática, no entendimento da parte, deveria

ser reformada. Assim, deve a parte afastar o óbice processual

identificado no Recurso de Revista que inviabilizou sua apreciação,

o que não ocorreu.

Na hipótese dos autos, observa-se que a agravante não

demonstrou os motivos de fato e de direito pelos quais entendeu

desacertada a decisão agravada, não atacou seus fundamentos,

tampouco expôs suas razões de pedido de reforma, motivo pelo

qual seu apelo encontra-se obstaculizado pela Súmula n.º 422, I,

desta Corte, que veda o conhecimento do Recurso que não ataca

os fundamentos da decisão recorrida, in verbis:

"SUM-422  RECURSO.  FUNDAMENTO AUSENTE OU

DEFICIENTE. NÃO CONHECIMENTO (redação alterada, com

inserção dos itens I, II e III) - Res. 199/2015, DEJT divulgado em 24,

25 e 26.06.2015. Com errata publicada no DEJT divulgado em

01.07.2015 I - Não se conhece de recurso para o Tribunal Superior

do Trabalho se as razões do Recorrente não impugnam os

fundamentos da decisão Recorrida, nos termos em que proferida."

Ressalta-se, por oportuno, que a atual e iterativa jurisprudência das

Turmas desta Corte já tem posição a respeito da aplicabilidade do

entendimento da Súmula n.º 422 do TST aos Agravos, como

demonstram os precedentes a seguir indicados: Ag-AIRR-10166-

55.2016.5.03.0056, Relator: Ministro Augusto César Leite de

Carva lho,  6 . ª  Turma,  DEJT 15/3 /2019;  Ag-AIRR-375-

42.2016.5.13.0005, Relator: Ministro Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3.ª Turma, DEJT 15/3/2019; Ag-AIRR-10034-

06.2017.5.15.0031, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 5.ª

Turma, DEJT 15/3/2019; Ag-AIRR-1372-64.2014.5.03.0137,

Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, 4.ª Turma, DEJT

15/3/2019; AIRR-1000291-07.2016.5.02.0433, Relatora: Ministra

Dora Maria da Costa, 8.ª Turma, DEJT 15/3/2019; Ag-AIRR-2190-

97.2014.5.03.0110, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, 1.ª

Turma, DEJT 15/3/2019.

Da mesma forma já decidiu a SBDI-1, in verbis:

(...)

Diante do exposto, visto que as razões do apelo não atacaram o

motivo pelo qual foi denegado seguimento ao Agravo de

Instrumento, não conheço do Agravo Interno da 6.ª reclamada,
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POLIPEÇAS DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA, nos termos da

Súmula n.º 422, I, do TST.

Inicialmente, no que concerne à alegada violação ao art. 93,

constata-se que a parte fazalegação genérica, sem especificar as

razões em que consiste tal alegação.

Verifica-se queo acórdão ora impugnado concluiu pela incidência

da Súmula nº422do TST, ante a ausência de dialeticidade.

Diante do óbice processual aplicado, não analisou o mérito da

controvérsia.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento

de que o exame de questão afeta a pressupostos de

admissibilidade de recursos de competência de outro Tribunal se

restringe ao âmbito infraconstitucional, razão pela qual inexiste

questão constitucional com repercussão geral.

A tese fixada pelo STF -Tema 181é a de que: "a questão do

preenchimento dos pressupostos de admissibilidade de recursos da

competência de outros Tribunais tem natureza infraconstitucional e

a ela são atribuídos os efeitos da ausência de repercussão geral,

nos termos do precedente fixado no RE n° 584.608, Rel. Min. Ellen

Gracie, DJe de 13/3/2009", entendimento consubstanciado no

processo RE-598365, da relatoria do Exmo. Min. Ayres Britto, DJe

de 26/3/2010.

Por outro lado, o Supremo Tribunal Federal consolidou o

entendimento de que o recurso extraordinário não merece

seguimento, por ausência de repercussão geral, quando a

controvérsia debatida se referir aos princípios constitucionaisdo

contraditório, da ampla defesa, do devido processo legal ou aos

limites da coisa julgadae o julgamento demandar o prévio exame

da adequada utilização dos dispositivos infraconstitucionais.

A tese fixada pelo STF -Tema 660é a de que inexiste repercussão

geral quanto à "Violação dos princípios do contraditório e da ampla

defesa quando o julgamento da causa depender de prévia análise

da adequada aplicação das normas infraconstitucionais. Extensão

do entendimento ao princípio do devido processo legal e aos limites

da coisa julgada", entendimento consubstanciado no processo ARE-

748371, da relatoria do Exmo. Min. Gilmar Mendes, DJe de

1°/8/2013.

Cumpre salientar que os princípios do ato jurídico perfeito e do

direito adquirido seguem a mesmaratio decidendi, o que atrai a

aplicação do mesmo tema (STF-ARE-936196/SP, Rel. Min. Edson

Fachin, 1ª Turma, DJe de 29/3/2016; e STF-RE-573584, Rel. Min.

Teori Zavascki, 2ª Turma, DJe de 30/11/2015).

Assim, tendo em vista que o acórdão recorrido trata de questões

cuja repercussão geral foi negada pela Suprema Corte; e

considerando que os arts. 1.030, I, "a", e 1.035, § 8°, do CPC

dispõem que a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal

que não reconhece a repercussão geral se estende a todos os

recursos envolvendo a mesma questão jurídica, deve ser inadmitido

o presente recurso extraordinário.

Dent ro  desse  con tex to ,nego  segu imentoao  recurso

extraordinário,diante da ausência de repercussão geral, e

determino a baixa dos autos à origem depois do transcursoin

albisdo prazo recursal.

RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS DEMOTO FOR COMÉRCIO E

DISTRIBUIÇÃO DE AUTOMOTORES LTDA. E SORVETERIA

CREME MEL S.A. - ANÁLISE CONJUNTA

Tratam-se de recursos extraordinários interpostos em face de

acórdão proferido pela c. SDI-1, que negou provimento aos agravos

diante de óbice processual.

As recorrentes arguem que há repercussão geral. Alegam violação

aos arts. 5º, II, XXII, LIV e LV 93, IX e 170, IV da CF/88, e se

insurgem quanto à matéria de fundo, qual seja, "grupo econômico".

Ressalte-se inicialmente que a hipótese não se enquadra na

situação abrangida pelo Tema 1232, uma vez que este processo

sequer se encontra em fase de execução.

É o relatório.

A decisão da c. SDI-1 foi ementada:

AGRAVOS INTERPOSTOS PELAS RECLAMADAS SORVETERIA

CREME MEL S.A. E MOTO FOR COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO

DE AUTOMOTORES LTDA, CONTRA DECISÃO DE PRESIDENTE

DE TURMA DENEGATÓRIA DE SEGUIMENTO DE EMBARGOS

REGIDOS PELA LEI Nº 13.015/2014, PELO CPC/2015 E PELA

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 39/2016 DO TRIBUNAL SUPERIOR

DO TRABALHO. MATÉRIA COMUM. ANÁLISE CONJUNTA.

PRETENSÃO DE EXCLUSÃO DA RESPONSABILIDADE

SOLIDÁRIA DECORRENTE DE GRUPO ECONÔMICO. AGRAVOS

DESFUNDAMENTADOS.

Nos termos do artigo 894, inciso II, da CLT, com a redação

conferida pela lei 13.015/2014, os embargos são cabíveis de

decisões de Turmas que divergirem entre si ou divergirem das

decisões proferidas pela SDI, ou forem contrárias a súmula ou

orientação jurisprudencial desta Corte ou a súmula vinculante do

Supremo Tribunal Federal. E, na hipótese, tanto os recursos de

embargos ,  quanto  os  agravos  es tão  fundamentados ,

exclusivamente, em ofensa a dispositivos da Constituição Federal e

de lei, o que inviabiliza a admissibilidade dos apelos, por falta de

fundamentação adequada.

Agravos desprovidos.

Conforme se depreende do acórdão prolatado "na hipótese, tanto os

recursos de embargos, quanto os agravos estão fundamentados,

exclusivamente, em ofensa a dispositivos da Constituição Federal e

de lei, o que inviabiliza a admissibilidade dos apelos, por falta de

fundamentação adequada".

Diante do óbice processual aplicado, não analisou o mérito da

controvérsia.

O Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento de que o

exame de questão afeta a pressupostos de admissibilidade de

recursos de competência de outro Tribunal se restringe ao âmbito

infraconstitucional, razão pela qual inexiste questão constitucional

com repercussão geral.

Com efeito, a tese fixada pelo STF - Tema 181 do ementário

temático de repercussão geral - é a de que "a questão do

preenchimento dos pressupostos de admissibilidade de recursos da

competência de outros Tribunais tem natureza infraconstitucional e

a ela são atribuídos os efeitos da ausência de repercussão geral,

nos termos do precedente fixado no RE n° 584.608, Rel. Min. Ellen

Gracie, DJe de 13/3/2009", entendimento consubstanciado no

processo RE-598365, da relatoria do Exmo. Min. Ayres Britto, DJe

de 26/3/2010.

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal consolidou o

entendimento de que o recurso extraordinário não merece

seguimento, por ausência de repercussão geral, quando a

controvérsia debatida se referir aos princípios constitucionais do

contraditório, da ampla defesa, do devido processo legal ou aos

limites da coisa julgada e o julgamento demandar o prévio exame

da adequada utilização dos dispositivos infraconstitucionais.

A tese fixada pelo STF - Tema 660 do ementário temático de

repercussão geral - é a de que inexiste repercussão geral quanto à

"Violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa quando

o julgamento da causa depender de prévia análise da adequada
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aplicação das normas infraconsti tucionais. Extensão do

entendimento ao princípio do devido processo legal e aos limites da

coisa julgada", entendimento consubstanciado no processo ARE-

748371, da relatoria do Exmo. Min. Gilmar Mendes, DJe de

1°/8/2013.

Cumpre salientar que os princípios do ato jurídico perfeito e do

direito adquirido seguem a mesma ratio decidendi, o que atrai a

aplicação do mesmo tema (STF-ARE-936196/SP, Rel. Min. Edson

Fachin, 1ª Turma, DJe de 29/3/2016; e STF-RE-573584, Rel. Min.

Teori Zavascki, 2ª Turma, DJe de 30/11/2015).

Assim, tendo em vista que o acórdão recorrido trata de questão cuja

repercussão geral foi negada pela Suprema Corte; e considerando

que os arts. 1.030, I, "a", e 1.035, § 8°, do CPC dispõem que a

decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal que não

reconhece a repercussão geral se estende a todos os recursos

envolvendo a mesma questão jurídica, deve ser inadmitido o

presente recurso extraordinário.

Neste contexto, com fundamento no art. 1.030, I, "a", do CPC, nego

seguimento ao recurso extraordinário, por ausência de repercussão

geral, e determino a baixa dos autos à origem depois do transcurso

in albis do prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-RR-0011452-47.2015.5.01.0060
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Maria Helena Mallmann

Recorrente PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado Dr. Luís Cláudio Dias da Silva(OAB:
97133-D/RJ)

Advogada Dra. Marcela Franzotti Miranda(OAB:
14937-A/ES)

Recorrido NILSON OTAVIO ABREU BRASIL E
OUTROS

Advogado Dr. Thiago D'Ávila Melo
Fernandes(OAB: 155-B/SE)

Advogado Dr. Marcos D'Ávila Melo
Fernandes(OAB: 24952/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON OTAVIO ABREU BRASIL E OUTROS

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Mediante petição nº 410697/2023-3, o eg. Tribunal Regional Federal

da 2ª Região requer que seja feita "a anotação no rosto dos autos

da reclamação trabalhista nº 0011452-47.2015.5.01.0060 de

penhora de eventuais valores devidos a NILSON OTÁVIO DE

ABREU BRASIL, até o limite do débito perante à União, sem a

limitação imposta pelo Egr. Tribunal Regional Federal da 2ª Região

no Agravo de Instrumento nº 5010192-45.2019.4.02.0000 para que

a penhora recaia apenas sobre o que exceder 50 salários mínimos,

uma vez que, com o falecimento do executado, os valores passam a

constituir herança, perdendo a natureza alimentar".

Por meio de petições nº 491516/2023-2 e 677231/2023-7 reitera o

pedido.

À Secretaria, para que proceda com referida anotação, conforme

requerido.

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão

proferido por esta Corte Superior Trabalhista, em que a parte se

insurge quanto ao tópico "ANISTIA. LEI Nº 8.878/1994. CÔMPUTO

DO PERÍODO DE AFASTAMENTO PARA A RECOMPOSIÇÃO DA

REMUNERAÇÃO. REAJUSTES GERAIS E PROGRESSÕES

LINEARES.".

A parte recorrente argui prefacial de repercussão geral e aponta

violação dos arts. 167, II e 169, § 1º, I e II, da Constituição Federal,

além de contrariedade à Súmula Vinculante nº 10 do STF.

Foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

Eis o teor da decisão recorrida, na fração de interesse:

III - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.

1 - ANISTIA. LEI N° 8.878/1994. CÔMPUTO DO PERÍODO DE

AFASTAMENTO PARA A RECOMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO.

REAJUSTES GERAIS E PROGRESSÕES LINEARES.

Conhecimento

O Tribunal Regional da 1ª Região consignou:

"Os efeitos da anistia outorgada pela Lei nº 8.878/94 somente são

devidos a partir do efetivo retorno à atividade, vedada a

remuneração em caráter retroativo, nos termos da OJ nº 56 da

SBDI1, do C.TST, o que exclui também a contagem do tempo de

afastamento para efeito de contribuição e aposentadoria.

(...)

Desse modo, nego provimento ao recurso da reclamada e dou

provimento ao dos autores para determinar a observância de todas

as progressões verticais e horizontais, no cálculo das diferenças

salariais e reflexos daí decorrentes"

O reclamante alega que o Tribunal Regional indeferiu as

progressões do período de afastamento para efeito de progressões

funcionais.

Assevera que houve mera readmissão posterior do obreiro, razão

pela qual o período compreendido entre a dispensa do empregado e

o seu retorno ao trabalho não deve ser computado para contagem

do tempo de serviço, inclusive para fins de promoção funcional, pois

o E. Tribunal Regional entendeu que, reconhecer tal cômputo,

implicaria pagamento em caráter retroativo.

Argumenta que a decisão regional deu interpretação restritiva à

anistia, considerando o período de afastamento apenas para efeito

de reajustes salariais, as decisões da SDI acima transcritas dão

conotação muito mais ampla, assegurando que tal hiato temporal

também seja observado para fins de promoção, sejam elas por

merecimento ou por antiguidade.

O apelo fundamenta-se em violação dos artigos 471 da CLT; 2º e 6º

da lei nº 8.878/94 e OJ nº56 da SDBI-1.

Analiso.

A SBDI-I desta Corte consolidou o entendimento de que as OJs

Transitórias 44 e 56 e o art. 6º da Lei n° 8.878/1994 não impedem

que o anistiado receba os reajustes salariais e as promoções de

caráter geral, linear e impessoal concedidos a todos os empregados

no período de afastamento, porquanto não implicam remuneração

em caráter retroativo.

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

(...)

Esclareço, por oportuno, que embora o acórdão regional não tenha

feito referência expressa ao artigo 471 da CLT, a tese da suspensão

do contrato foi devidamente enfrentada pela Corte a quo, estando

devidamente prequestionada.

Ante o exposto, conheço do recurso de revista por violação do art.
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471 da CLT.

1.1) Mérito

Conhecido o apelo por violação do art. 471 da CLT, dou-lhe

provimento para determinar o cômputo dos reajustes salariais e das

promoções de caráter geral, linear e impessoal concedidos a todos

os empregados no período de afastamento, parcelas vencidas e

vincendas, com os reflexos pertinentes, conforme apurado em

liquidação de sentença.

Cinge-se a controvérsia quanto aos efeitos da readmissão de

empregado anistiado quanto do seu reenquadramento.

Como se observa, a c. Turma conheceu e proveu do recurso de

revista do reclamante, para determinar o cômputo dos reajustes

salariais e das promoções de caráter geral, linear e impessoal

concedidos a todos os empregados no período de afastamento,

parcelas vencidas e vincendas, com os reflexos pertinentes,

conforme apurado em liquidação de sentença, nos termos da

jurisprudência do TST.

Consignou que "A SBDI-I desta Corte consolidou o entendimento de

que as OJs Transitórias 44 e 56 e o art. 6.º da Lei 8.878/1994 não

impedem que o anistiado receba os reajustes salariais e as

promoções de caráter geral, linear e impessoal concedidos a todos

os empregados no período de afastamento, porquanto não implicam

remuneração em caráter retroativo". (grifei).

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do processo RE

nº944250/BA, (Tema 949 da Repercussão Geral), rechaçou a

repercussão geral da matéria, fixando a seguinte tese: "A questão

da progressão funcional de empregado que retorna ao serviço por

ter sido reconhecida sua condição de anistiado tem natureza

infraconstitucional, e a ela se atribuem os efeitos da ausência de

repercussão geral, nos termos do precedente fixado no RE n.

584.608, rel. a Ministra Ellen Gracie, DJe 13/03/2009".

Nos termos do artigo 1.030, inciso I, alínea "a", do CPC, ao Vice-

Presidente do tribunal recorrido, compete negar seguimento a

recurso extraordinário que discuta questão constitucional à qual o

Supremo Tribunal Federal não tenha reconhecido a existência de

repercussão geral ou a recurso extraordinário interposto contra

acórdão que esteja em conformidade com entendimento do

Supremo Tribunal Federal exarado no regime de repercussão geral.

Em relação aos julgados colacionados pela parte recorrente,  nas

razões de seu recurso extraordinário, inexiste previsão no diploma

processual civil para inaplicabilidade do artigo 1.030, inciso I, alínea

"a", do CPC, com fundamento em decisões da Suprema Corte não

exaradas em regime de repercussão geral, envolvendo partes

estranhas aos presentes autos, e tampouco em reclamações

constitucionais, que possuem efeitos "inter partes" e não

vinculantes.

Assim, tendo em vista que o acórdão recorrido trata de questão cuja

repercussão geral foi negada pela Suprema Corte; e considerando

que os arts. 1.030, I, "a", e 1.035, § 8°, do CPC dispõem que a

decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal que não

reconhece a repercussão geral se estende a todos os recursos

envolvendo a mesma questão jurídica, deve ser inadmitido o

presente recurso extraordinário.

Dentro desse contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário,

diante da ausência de repercussão geral, e determino a baixa dos

autos à origem depois do transcurso in albis do prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0000632-20.2018.5.23.0005
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

Recorrente GILBERTO SANTOS RIBEIRO

Advogada Dra. Joslaine Fábia de Andrade(OAB:
6900-D/MT)

Recorrido BARACAT DE LIMA & CIA. LTDA.

Advogado Dr. Rafael Ribeiro da Guia(OAB: 14169
-A/MT)

Recorrido O S INSTITUTO ODONTOLÓGICO
LTDA. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

Advogado Dr. Marcos de Queiroz Ramalho(OAB:
15263-D/PR)

Recorrido CAROLINA SILVANO VILARINHO DA
SILVA

Advogado Dr. Marcos de Queiroz Ramalho(OAB:
15263-D/PR)

Recorrido ARITUSA LEITE NÓBREGA RIBEIRO

Advogado Dr. Marcos de Queiroz Ramalho(OAB:
15263-D/PR)

Recorrido RAFAELLA MOTA CASSIOLATO
OLIVEIRA

Advogado Dr. Victor Leao de Campos(OAB:
17915-B/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARITUSA LEITE NÓBREGA RIBEIRO

  - BARACAT DE LIMA & CIA. LTDA.

  - CAROLINA SILVANO VILARINHO DA SILVA

  - GILBERTO SANTOS RIBEIRO

  - O S INSTITUTO ODONTOLÓGICO LTDA. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

  - RAFAELLA MOTA CASSIOLATO OLIVEIRA

Mediante petições nº 637641/2023-4 e 688691/2023-6, o eg.

Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região encaminha e-mail e

despacho proferido nos autos do processo nº 0000340-

38.2018.5.23.0004 em que verificada a existência de saldo

remanescente dos executados ARITUSA LEITE NOBREGA

RIBEIRO (CPF: 792.299.051-00),  CAROLINA SILVANO

VILARINHO DA SILVA (CPF: 010.675.561-76), GILBERTO

SANTOS RIBEIRO (CPF: 008.721.144-06) e KELLIN CRISTIANI E

SILVA MORAIS (CPF: 688.645.231-20), sendo determinada à

transferência de créditos contidos em referido processo para os

presentes autos.

Junte-se apenas, para ser apreciado pelo juízo da execução, em

momento oportuno.

Passo a realizar a admissibilidade do recurso extraordinário

interposto.

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de decisão

monocrática proferida por Ministro desta Corte Superior.

Argui repercussão geral da matéria debatida.

É o relatório.

Conforme o entendimento pacificado pelo Supremo Tribunal

Federal, consubstanciado na Súmula n° 281, "é inadmissível o

recurso extraordinário, quando couber na Justiça de origem, recurso

ordinário da decisão impugnada", sendo essa a diretriz do art. 102,

III, "a", da CF, ao preconizar que o recurso extraordinário é cabível

"contra as causas decididas em única ou última instância".

Assim, não tendo a parte recorrente interposto o recurso cabível à

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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decisão monocrática, deve ser inadmitido o presente recurso

extraordinário, interposto.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da Suprema Corte:

"AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM

A G R A V O .  N Ã O  E S G O T A M E N T O  D A S  I N S T Â N C I A S

O R D I N Á R I A S .  I N A D M I S S I B I L I D A D E  D O  R E C U R S O

EXTRAORDINÁRIO. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO

DESPROVIDO. 1. O recurso extraordinário foi interposto contra

decisão monocrática proferida pelo Relator do processo no tribunal

de origem, restando ausente o exaurimento das instâncias

ordinárias. Incidência da Súmula 281 do STF. 2. Agravo interno

desprovido, com imposição de multa de 5% (cinco por cento) do

valor atualizado da causa (artigo 1.021, § 4º, do CPC), caso seja

unânime a votação." (ARE 1343155 AgR, Relator(a): LUIZ FUX

(Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 14/02/2022, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-038  DIVULG 24-02-2022  PUBLIC 25-02-2022)

"DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CPC/2015. ALEGAÇÃO DE

OFENSA AO ART. 37, § 5º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

A P E L O  E X T R E M O  M A N E J A D O  C O N T R A  D E C I S Ã O

MONOCRÁTICA. SÚMULA Nº 281/STF. AUSÊNCIA DE

ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA. 1. Ausente o manejo de recurso

para o órgão colegiado, impõe-se a aplicação da Súmula nº

281/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber

na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada". 2.

As razões do agravo não se mostram aptas a infirmar os

fundamentos que lastrearam a decisão agravada, principalmente no

que se refere à ausência de ofensa a preceito da Constituição da

República. 3. Agravo interno conhecido e não provido." (ARE

1312878 AgR, Relator(a): ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado

em 04/10/2021, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-200  DIVULG 06-

10-2021  PUBLIC 07-10-2021)

"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Não

esgotamento das instâncias ordinárias. Súmula nº 281/STF.

Precedentes. 1. Incide no caso a Súmula nº 281 do Supremo

Tribunal Federal, pois o recurso extraordinário foi interposto contra

decisão monocrática proferida por Ministro do Superior Tribunal de

Justiça. 2. Agravo regimental não provido." (ARE 1284415 AgR,

Relator(a): LUIZ FUX (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em

28/09/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-025  DIVULG 09-02-

2021  PUBLIC 10-02-2021)

"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Não

esgotamento das instâncias ordinárias. Súmula nº 281/STF.

Precedentes. 1. O recurso extraordinário foi interposto contra

decisão monocrática com a qual se negou seguimento aos

embargos de que trata o art. 894, inciso II, da CLT, no âmbito do

Tribunal Superior do Trabalho. Incidência da Súmula nº 281/STF,

ante o não esgotamento das instâncias ordinárias. 2. Agravo

regimental não provido, com imposição de multa de 1% (um por

cento) do valor atualizado da causa (art. 1.021, § 4º, do CPC)."

(ARE 1250495 AgR, Relator(a): DIAS TOFFOLI (Presidente),

Tribunal Pleno, julgado em 27/03/2020, PROCESSO ELETRÔNICO

DJe-101  DIVULG 24-04-2020  PUBLIC 27-04-2020)

Neste contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário, porque

inadmissível à luz da Súmula n° 281 do STF, e determino a baixa

dos autos à origem depois do transcurso in albis do prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 13 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0010808-85.2019.5.03.0003
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Delaíde Alves Miranda Arantes

Recorrente CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

Advogado Dr. Lúcio Sérgio de Las Casas
Júnior(OAB: 108176/MG)

Recorrido WANDER GONCALVES TAVARES

Advogado Dr. Cleverson Luiz da Silva(OAB:
158435-D/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

  - WANDER GONCALVES TAVARES

Mediante petição nº 545308/2022-4, o reclamante WANDER

GONCALVES TAVARES requer a reconsideração da decisão de

seq. 31, que determinou o sobrestamento do feito, em razão da

Controvérsia nº 50012, sob o argumento que "não é o caso dos

autos, eis que se trata de execução provisória em que a discussão

são os reflexos do FGTS das parcelas deferidas nos autos de

número 0011621-83.2017.5.03.0003, portanto a matéria discutida

nos presentes autos não tem qualquer relação a "validade das

normas coletivas". E, por meio de petição nº 285852/2023-4, reitera

o pedido.

Analiso.

A Vice-Presidência, por meio de despacho de seq. 31, determinou o

sobrestamento do feito, devido à Controvérsia nº 50012, sob o

fundamento que a c. Turma aplicou óbice de natureza processual

(art. 896, § 1º-A, da CLT), para negar seguimento a recurso cuja

matéria de fundo teria aderência com a controvérsia contida no

Tema 1.046, do ementário de repercussão geral.

Em análise dos autos, verifica-se que razão assiste ao peticionante,

razão pela qual afasto o sobrestamento determinado, uma vez que

não há aderência ao Tema 1.046, e passo a realizar a

admissibilidade do recurso extraordinário interposto por CEMIG

DISTRIBUIÇÃO S.A.

Trata-se de recurso extraordinário interposto em fase de execução,

em face de acórdão proferido por esta Corte Superior Trabalhista

em que a parte insurge-se quanto ao tema "REFLEXOS DO

FGTS.".

Argui prefacial de repercussão geral. Aduz que a controvérsia se

amoldaria ao Tema 1.046, do ementário de repercussão geral.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Inicialmente, deve-se afastar qualquer aderência à controvérsia

debatida nos presentes autos com o Tema 1.046, do ementário de

repercussão geral. Em que pesem as alegações da recorrente, em

análise do acórdão proferido pelo eg. Tribunal Regional observa-se

que a matéria não foi analisada sob a ótica de validade de cláusula

de norma coletiva, se tratando de execução provisória em que se

discute a apuração do FGTS, conforme disposições contidas no

artigo 15 da Lei 8.036/90.

A decisão recorrida concluiu, in verbis:

2 - MÉRITO
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Por meio de decisão monocrática, o agravo de instrumento da parte

teve seu seguimento denegado mediante as seguintes razões:

"Trata-se de agravo de instrumento interposto à decisão que

denegou seguimento ao recurso de revista pelos fundamentos a

seguir transcritos:

(...)

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / RECURSO /

TRANSCENDÊNCIA.

 Nos termos do art. 896-A, § 6º da CLT, não compete aos Tribunais

Regionais, mas exclusivamente ao TST, examinar se a causa

oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / RECURSO /

SOBRESTAMENTO.

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO / FGTS. RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO / VERBAS RESCISÓRIAS / MULTA

[DE 40%] DO FGTS.

Em relação aos temas em destaque, o recurso de revista não pode

ser admitido, uma vez que não atende ao disposto no inciso I do §1º

-A do art. 896 da CLT, no sentido de ser ônus da parte, sob pena de

não conhecimento do recurso, a indicação do trecho da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da controvérsia

objeto do apelo.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.""

Inconformada, a parte agravante sustenta, em síntese, que seu

recurso de revista preenche os pressupostos de admissibilidade, na

forma do art. 896 da CLT, motivo pelo qual requer o processamento

do apelo.

À análise.

A parte agravante traz em suas razões recursais a demonstração de

seu inconformismo. Contudo, não apresenta argumentos capazes

de invalidar os fundamentos da decisão agravada, o que inviabiliza

o prosseguimento do recurso.

A admissibilidade do recurso de revista restringe-se às estreitas

hipóteses jurídicas do art. 896, "a", "b" e "c", da CLT, com os limites

contidos nos §§ 2º, 7º e 9º do referido artigo, em consonância com

as Súmulas 266, 333 e 442 desta Corte Superior.

Nos termos dos arts. 932, III e IV, do CPC; 896, § 14, da CLT e 118,

X, do RITST, o Relator está autorizado a denegar seguimento ao

recurso de revista que não preenche os pressupostos intrínsecos ou

extrínsecos de admissibilidade, podendo, inclusive, adotar como

razões de decidir, os fundamentos da decisão impugnada.

Destaca-se a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, no

sentido de que a técnica de manutenção da decisão recorrida por

seus próprios e jurídicos fundamentos ou da fundamentação per

relationem não configuram ofensa ao art. 93, IX, da Constituição

Federal, tampouco em desrespeito aos princípios do devido

processo legal, do contraditório ou da ampla defesa (RHC 130542

AgR/SC, Relator Ministro Roberto Barroso, Órgão Julgador:

Primeira Turma, DJe-228 de 26/10/2016).

No Tribunal Superior do Trabalho, em igual sentido, os seguintes

julgados de Turmas: Ag-AIRR-115100-23.2009.5.19.0005, 1ª

Turma, Relator Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT

09/08/2021; Ag-AIRR-3040-51.2013.5.02.0002, 2ª Turma, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 24/05/2019; Ag-AIRR-147-

13.2012.5.06.0002, 4ª Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto

C a p u t o  B a s t o s ,  D E J T  1 8 / 0 6 / 2 0 2 1 ;  A g - A I R R - 2 4 2 5 -

30.2015.5.02.0022, 5ª Turma, Relator Desembargador Convocado

Joao Pedro Si lvestr in, DEJT 28/05/2021; Ag-AIRR-685-

19.2013.5.02.0083, 7ª Turma, Relator Ministro Evandro Pereira

Va ladão  Lopes ,  DEJT 06 /08 /2021  e  AgR-AIRR-453-

06.2016.5.12.0024, 8ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 25/08/2017.

Dessa forma, no caso concreto, após a análise das razões aduzidas

pela parte recorrente, mantenho a decisão agravada e adoto

integralmente os seus fundamentos os quais passam a integrar

essas razões de decidir.

Diante do exposto e com fundamento nos arts. 932, III e IV, "a", do

CPC; 896, § 14, da CLT e 118, X, RITST, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento." (sublinhados acrescidos)

Nas razões recursais, a agravante pede a reforma da decisão

agravada. Alega que a matéria veiculada no presente recurso

encontra-se devidamente prequestionada, tendo sido descrito o

trecho objeto de irresignação constante do acórdão recorrido. No

mais, renova a insurgência quanto aos temas "Sobrestamento" e

"Reflexos do FGTS", aduzindo que o Tribunal Regional

desrespeitou o disposto nos arts. 5°, LV, 7º, XXVI, 8º, e 93, IX, da

Constituição Federal; 461, 818 e 832 da CLT e 373, II, do CPC.

Colaciona arestos.

Examina-se.

Após a leitura das razões recursais, entendo que a decisão

agravada não merece reparos.

Com efeito, ao contrário do que sustenta a parte, deflui das razões

do seu recurso de revista que não foi transcrito o trecho do acórdão

do Tribunal Regional que consubstancia o prequestionamento das

matérias objeto da controvérsia em tela, na forma do art. 896, I, do §

1º-A, da CLT, que dispõe:

(...)

Cumpre assinalar, a título de esclarecimento, que os trechos

reproduzidos no recurso de revista não correspondem à

fundamentação exarada no acórdão de origem.

Destaque-se, por oportuno, no tocante às exigências processuais

efetivadas por meio da edição da Lei 13.015/2014, principalmente

no que diz respeito à indicação do trecho da decisão atacada que

consubstancia o prequestionamento da questão controvertida

apresentada no recurso de revista, que esta Corte tem entendido

que tais exigências possuem caráter cogente, de forma que o seu

não atendimento implica o não conhecimento do respectivo recurso.

Citam-se, nesse sentido, os seguintes precedentes de todas as

turmas desta Corte:

(...)

Por fim, considerando-se que a análise prévia da transcendência

condiciona-se à viabilidade, ainda que potencial, do conhecimento

do recurso de revista a que se refere, o não cumprimento de

pressuposto formal do apelo - caso dos autos - torna prejudicado o

exame dos indicadores previstos no art. 896-A, §1º, I a IV, da CLT.

Assim, verifica-se que o recurso de revista efetivamente não reúne

condições de admissibilidade.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo.

Verifica-se que o acórdão ora impugnado concluiu pela ausência de

transcrição de trecho, com fundamento no art. 896, §1º-A, I, da CLT.

Diante do óbice processual aplicado, não analisou o mérito da

controvérsia.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento

de que o exame de questão afeta a pressupostos de

admissibilidade de recursos de competência de outro Tribunal se

restringe ao âmbito infraconstitucional, razão pela qual inexiste

questão constitucional com repercussão geral.
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A tese fixada pelo STF - Tema 181 é a de que: "a questão do

preenchimento dos pressupostos de admissibilidade de recursos da

competência de outros Tribunais tem natureza infraconstitucional e

a ela são atribuídos os efeitos da ausência de repercussão geral,

nos termos do precedente fixado no RE n° 584.608, Rel. Min. Ellen

Gracie, DJe de 13/3/2009", entendimento consubstanciado no

processo RE-598365, da relatoria do Exmo. Min. Ayres Britto, DJe

de 26/3/2010.

Assim, tendo em vista o disposto nos arts. 1.030, I, "a", e 1.035, §

8°, do CPC, no sentido de que a decisão proferida pelo Supremo

Tribunal Federal que não reconhece a repercussão geral se estende

a todos os recursos envolvendo a mesma questão jurídica; deve ser

inadmitido o presente recurso extraordinário.

Dentro desse contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário

e determino a baixa dos autos à origem depois do transcurso in

albis do prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0000182-09.2017.5.05.0201
Complemento Processo Eletrônico

Relator Relator do processo não cadastrado

Recorrente TATIANA PINHO REICHLIN

Advogado Dr. Etienne Costa Magalhães(OAB:
11663-A/BA)

Recorrido EDEVALDO SOARES DOS SANTOS

Advogada Dra. Josafá Nascimento dos
Santos(OAB: 47942-A/BA)

Recorrido LUIZ CARLOS RODRIGUES DE
OLIVEIRA JUNIOR

Advogada Dra. Josafá Nascimento dos
Santos(OAB: 47942-A/BA)

Recorrido LINDIVAL SANTOS DA SILVA

Advogada Dra. Josafá Nascimento dos
Santos(OAB: 47942-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDEVALDO SOARES DOS SANTOS

  - LINDIVAL SANTOS DA SILVA

  - LUIZ CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR

  - TATIANA PINHO REICHLIN

Trata-se de processo que a parte recorrente interpôs recurso

extraordinário (seq. 07) e recurso especial (seq. 09) em face de

decisão monocrática.

O recurso especial de seq. 09 fora interposto com fulcro no art. 105,

III, alíneas "a" da CF e no art. 1.029 do CPC.

Contudo, o recurso é manifestamente incabível no âmbito desta

Justiça Especializada, tendo em vista o disposto no art. 105, III, da

CF/88, no sentido de que compete ao Superior Tribunal de Justiça

"julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou

última instância, pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos

tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a

decisão recorrida (...)".

Não se verifica a possibilidade de recebimento do recurso especial,

haja vista inexistir dúvida objetiva quanto ao cabimento dos apelos,

que possuem objetos nitidamente distintos, conforme bem

delineado na Constituição Federal.

Nesse sentido, os seguintes precedentes do Órgão Especial do TST

e da Suprema Corte:

"AGRAVO - DETERMINAÇÃO DE DESENTRANHAMENTO -

RECURSO ESPECIAL - NÃO CABIMENTO DE RECURSO -

DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE -  AUSÊNCIA DE

CONTEÚDO DECISÓRIO . Trata-se de agravo interposto contra

decisão do Pres idente do Tr ibunal  que determinou o

desentranhamento de petição de recurso especial interposto contra

decisão da 6ª Turma do TST, simultaneamente com recurso

extraordinário. Na espécie, em virtude de tratar-se de despacho de

mero expediente não é cabível a interposição de recurso, porquanto

diante da inequívoca inexistência de possibilidade de interposição

de recurso especial em jurisdição trabalhista, a conclusão inscrita

no despacho, ora agravado, fora de simples desentranhamento por

inabilitação da medida intentada, o que demonstra seu comando

ordinatório, sem nenhum conteúdo decisório, nos termos do art.

162, § 3º, do CPC e, contra o qual não cabe recurso (CPC, art.

504). Registre-se, também, que a parte ao apresentar pedido de

processamento de recurso especial, nos termos do art. 105 da

Constituição da República, ao Superior Tribunal de Justiça

apresentou concomitantemente Recurso Extraordinário para

apreciação pelo Supremo Tribunal Federal, recurso este que,

inclusive, seguiu seu trâmite normal com a determinação de envio

para a análise de sua admissibilidade pela Vice-Presidência. De

sorte que, não se identifica prejuízo para a parte quanto a

determinação de desentranhamento do Recurso Especial, pois,

além da impropriedade da sua interposição em inusitado erro

grosseiro, a discussão sobre a questão constitucional está

preservada com a interposição e trâmite do recurso extraordinário.

A g r a v o  n ã o  c o n h e c i d o "  ( A g - A g - E D - A g - A I R R - 4 6 8 -

75.2013.5.15.0127, Órgão Especial, Redator Ministro Luiz Philippe

Vieira de Mello Filho, DEJT 15/12/2020).

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO

DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - ART. 105, III, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - NÃO CABIMENTO. O recurso

especial, previsto no art. 105, III, da Constituição Federal, é da

competência privativa do Superior Tribunal de Justiça e tem por

objeto decisões proferidas em única e última instância pelos

Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do

Distrito Federal e Territórios. Incabível, pois, por manifestamente

incompetente, o seu exame pelo Tribunal Superior do Trabalho.

Agravo regimental não provido. (AgR-Ag-E-ED-AIRR - 41940-

18.2005.5.15.0101, Órgão Especial, Relator Ministro Milton de

Moura França, DEJT 22/10/2010.)

EMENTA: Recurso extraordinário. - Erro grosseiro não dá margem à

conversão do recurso interposto como extraordinário em recurso

especial. - Não é cabível recurso extraordinário para o exame de

alegações referentes exclusivamente a ofensa a norma

infraconstitucional. Recurso extraordinário não conhecido. (RE

175619, Relator(a): MOREIRA ALVES, Primeira Turma, julgado em

05/12/1997, DJ 06-03-1998 PP-00017 EMENT VOL-01901-04 PP-

00691) Neste contexto, indefiro o processamento do recurso

especial, por incabível, nos termos do art. 105, III, da Constituição, e

determino a baixa dos autos à origem depois do transcurso in albis

do prazo recursal.

Neste contexto, indefiro o processamento do recurso especial, por

incabível, nos termos do art. 105, III, da Constituição, e determino a

baixa dos autos à origem depois do transcurso in albis do prazo
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recursal.

Passo a realizar a admissibilidade do recurso extraordinário

interposto.

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de decisão

monocrática proferida por Ministro desta Corte Superior.

É o relatório.

Conforme o entendimento pacificado pelo Supremo Tribunal

Federal, consubstanciado na Súmula n° 281, "é inadmissível o

recurso extraordinário, quando couber na Justiça de origem, recurso

ordinário da decisão impugnada", sendo essa a diretriz do art. 102,

III, "a", da CF, ao preconizar que o recurso extraordinário é cabível

"contra as causas decididas em única ou última instância".

Assim, não tendo a parte recorrente interposto o recurso cabível à

decisão monocrática, deve ser inadmitido o presente recurso

extraordinário.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da Suprema Corte:

"AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM

A G R A V O .  N Ã O  E S G O T A M E N T O  D A S  I N S T Â N C I A S

O R D I N Á R I A S .  I N A D M I S S I B I L I D A D E  D O  R E C U R S O

EXTRAORDINÁRIO. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO

DESPROVIDO. 1. O recurso extraordinário foi interposto contra

decisão monocrática proferida pelo Relator do processo no tribunal

de origem, restando ausente o exaurimento das instâncias

ordinárias. Incidência da Súmula 281 do STF. 2. Agravo interno

desprovido, com imposição de multa de 5% (cinco por cento) do

valor atualizado da causa (artigo 1.021, § 4º, do CPC), caso seja

unânime a votação." (ARE 1343155 AgR, Relator(a): LUIZ FUX

(Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 14/02/2022, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-038  DIVULG 24-02-2022  PUBLIC 25-02-2022)

"DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CPC/2015. ALEGAÇÃO DE

OFENSA AO ART. 37, § 5º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

A P E L O  E X T R E M O  M A N E J A D O  C O N T R A  D E C I S Ã O

MONOCRÁTICA. SÚMULA Nº 281/STF. AUSÊNCIA DE

ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA. 1. Ausente o manejo de recurso

para o órgão colegiado, impõe-se a aplicação da Súmula nº

281/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber

na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada". 2.

As razões do agravo não se mostram aptas a infirmar os

fundamentos que lastrearam a decisão agravada, principalmente no

que se refere à ausência de ofensa a preceito da Constituição da

República. 3. Agravo interno conhecido e não provido." (ARE

1312878 AgR, Relator(a): ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado

em 04/10/2021, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-200  DIVULG 06-

10-2021  PUBLIC 07-10-2021)

"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Não

esgotamento das instâncias ordinárias. Súmula nº 281/STF.

Precedentes. 1. Incide no caso a Súmula nº 281 do Supremo

Tribunal Federal, pois o recurso extraordinário foi interposto contra

decisão monocrática proferida por Ministro do Superior Tribunal de

Justiça. 2. Agravo regimental não provido." (ARE 1284415 AgR,

Relator(a): LUIZ FUX (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em

28/09/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-025  DIVULG 09-02-

2021  PUBLIC 10-02-2021)

"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Não

esgotamento das instâncias ordinárias. Súmula nº 281/STF.

Precedentes. 1. O recurso extraordinário foi interposto contra

decisão monocrática com a qual se negou seguimento aos

embargos de que trata o art. 894, inciso II, da CLT, no âmbito do

Tribunal Superior do Trabalho. Incidência da Súmula nº 281/STF,

ante o não esgotamento das instâncias ordinárias. 2. Agravo

regimental não provido, com imposição de multa de 1% (um por

cento) do valor atualizado da causa (art. 1.021, § 4º, do CPC)."

(ARE 1250495 AgR, Relator(a): DIAS TOFFOLI (Presidente),

Tribunal Pleno, julgado em 27/03/2020, PROCESSO ELETRÔNICO

DJe-101  DIVULG 24-04-2020  PUBLIC 27-04-2020)

Neste contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário, porque

inadmissível à luz da Súmula n° 281 do STF, e determino a baixa

dos autos à origem depois do transcurso in albis do prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RR-0011223-24.2014.5.15.0031
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. José Roberto Freire Pimenta

Recorrente FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SÓCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA

Advogada Dra. Telma Elita da Costa(OAB:
195264-A/SP)

Recorrido DAVID DE CAMARGO

Advogado Dr. David de Camargo Junior(OAB:
394461-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID DE CAMARGO

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SÓCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA

Por meio da petição nº 714714/2023-1, o reclamante apresenta

contrarrazões ao agravo em recurso extraordinário.

Junte-se.

Trata-se deagravo em recurso extraordinário interposto em face de

decisão proferida pela Vice-Presidência, que negou seguimento ao

recurso extraordinário quanto ao capítulo ao capítulo "Fundação

Casa - agente de apoio socioeducat ivo -  adicional de

periculosidade" pela incidência das Súmulas nº 279 e 636 do STF e

quanto aos capítulos "gratificação de regime especial" e "custas"

pela aplicação das Súmulas nº 282 e 356 do STF.

Verifica-se que a insurgência trazida no agravo em recurso

extraordinário da reclamada versa exclusivamente sobre pagamento

de adicional de periculosidade para os agentes de apoio

socioeducativo da Fundação Centro de Atendimento Socioeducativo

ao Adolescente - Fundação CASA, matéria que teve a inexistência

de repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal

no julgamento do ARE 1.456.811/ES (Tema 1285), de relatoria do

Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso, DJE de 30.11.2023.

Assim, diante da superveniência de tese de repercussão geral pelo

e. STF quanto à questão devolvida à instância superior, impõe-se

adequar o pronunciamento desta Vice-Presidência à jurisprudência

vinculante da Suprema Corte, de forma que torno sem efeito a

decisão agravada, na parte em que denegado seguimento ao tema

posto em destaque, e passo anovo examede admissibilidade do

recurso extraordinário.

Trata-se derecurso extraordináriointerposto em face de acórdão
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desta Corte Superior Trabalhista em que a parte se insurge quanto

à  ma té r i a "FUNDAÇÃO CASA.  AGENTE DE  APOIO

SOCIOEDUCATIVO. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. IRR Nº

16.".

A controvérsia diz respeito ao direito ao adicional de periculosidade

dos agentes de apoio socioeducativo que laboram na Fundação

Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente - Fundação

CASA.

O Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento de que o

recurso extraordinárionão merece seguimento, por ausência de

repercussão geral,quando a controvérsia debatida se referir ao

direito ao pagamento de adicional de periculosidade para os

agentes de apoio socioeducativo da Fundação Centro de

Atendimento Socioeducativo ao Adolescente - Fundação CASA.

A tese fixada pelo STF -Tema 1285 do ementário temático de

repercussão geral - é a de que "Éinfraconstitucionala controvérsia

relativa à percepção de adicional de periculosidade por empregado

que exerce a função de agente de apoio socioeducativo",

entendimento consubstanciado no processo ARE 1.456.811/ES, da

relatoria do Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso, DJE de

30.11.2023.

Assim, tendo em vista que o acórdão recorrido trata de questão cuja

repercussão geral foi negada pela Suprema Corte; e considerando

que os arts. 1.030, I, "a", e 1.035, § 8°, do CPC dispõem que a

decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal que não

reconhece a repercussão geral se estende a todos os recursos

envolvendo a mesma questão jurídica, deve serinadmitidoo

presente recurso extraordinário.

Relativamente ao pedido de fixação de multa por recurso

meramente protelatório arguida em contrarrazões, ressalto que, nos

termos do entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal

Federal, não é cabível aplicação de multa por litigância de má-fé em

sede de juízo de admissibilidade do recurso extraordinário, de modo

que a análise deste pedido incumbe ao órgão competente para a

apreciação do recurso. No mesmo sentido, os seguintes

precedentes:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FIXAÇÃO DE MULTA POR

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

AO EXERCER O JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. A multa por litigância de má-fé deve ser

imposta por aquele que detém o juízo definitivo de admissibilidade

do recurso. O exame da admissibilidade levado a efeito pelos

tribunais inferiores tem natureza provisória e deve cingir-se à

análise dos pressupostos genéricos e específicos de recorribilidade

do extraordinário. Embargos de declaração acolhidos para excluir a

multa imposta pelo Tribunal de origem." (AI 414.648-AgR-ED, Rel.

Min. Joaquim Barbosa, DJ 23/2/2007). Por fim, observo que o

agravo foi interposto sob a égide da nova lei processual, o que

impõe a aplicação de nova sucumbência. Ex positis, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao agravo para afastar a multa imposta pelo

Tribunal de origem. Em virtude da sucumbência, em maior

extensão, CONDENO a parte agravante ao pagamento de

honorários advocatícios majorados ao máximo legal, obedecidos os

limites do artigo 85, §§ 2º, 3º e 11, do CPC/2015." (ARE 996000,

Rel. Min. LUIZ FUX, julgado em 22/08/2017, publicado em

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-188 DIVULG 24/08/2017 PUBLIC

25/08/2017)

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FIXAÇÃO DE MULTA

POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA AO EXERCER O JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. A multa por litigância de má-fé

deve ser imposta por aquele que detém o juízo definitivo de

admissibilidade do recurso. O exame da admissibilidade levado a

efeito pelos tribunais inferiores tem natureza provisória e deve cingir

-se à análise dos pressupostos genéricos e específicos de

recorribilidade do extraordinário. Embargos de declaração acolhidos

para excluir a multa imposta pelo Tribunal de origem. (AI 414648

AgR-ED, Relator(a): JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado

em 21/02/2006, DJ 23-02-2007 PP-00036 EMENT VOL-02265-03

PP-00597 RDDP n. 51, 2007, p. 148-149)

Dentro desse contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário

e determino a baixa dos autos à origem depois do transcursoin

albisdo prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0011440-64.2019.5.18.0013
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Ives Gandra da Silva Martins Filho

Recorrente EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado Dr. Rafael Narita de Barros
Nunes(OAB: 15182/DF)

Advogado Dr. Fabrício de Melo Barcelos
Costa(OAB: 39068-S/GO)

Recorrido COELGO ENGENHARIA LTDA.

Advogado Dr. Claudio Jair Schonholzer(OAB:
19105-A/GO)

Recorrido EVANDRO PEREIRA DE SOUZA

Advogado Dr. Fernando Araújo Nascimento(OAB:
39368-D/GO)

Advogado Dr. Vicente Gonçalves do Nascimento
Rocha Filho(OAB: 40951-D/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COELGO ENGENHARIA LTDA.

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

  - EVANDRO PEREIRA DE SOUZA

Por meio da Petição nº 336344/2023-8, o recorrido/reclamante

EVANDRO PEREIRA DE SOUZA, informa que não tem interesse

na remessa dos autos ao CEJUSC do Tribunal de Origem, posto

que já houve tentativa de conciliação entre as partes, a qual restou

frustrada. Assim, requer o regular prosseguimento do feito.

Tendo em vista a ausência de interesse do reclamante em conciliar,

passo ao exame do recurso extraordinário.

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão

proferido por esta Corte Superior Trabalhista em que a parte alega

"NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL" e insurge-se

quanto aos temas "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENTE

PRIVADO" e "MULTA POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

PROTELATÓRIOS".

Argui prefacial de repercussão geral.

É o relatório.

No que concerne à nulidade do julgado por negativa de prestação

jurisdicional (art. 93, IX, da CF), constata-se que a parte faz

alegação genérica, sem especificar as razões em que consiste tal

alegação.
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A decisão recorrida concluiu, in verbis:

CONHECIMENTO

O presente agravo não alcança conhecimento, por ausência de

fundamentação.

Ora, na decisão agravada foram sintetizados os seguintes

fundamentos:

Tratando-se de processo submetido ao regime da transcendência

(Lei 13.467/17), cabe ao Relator, em caso do não enquadramento

do recurso nas hipóteses do § 1º do art. 896-A da CLT, declinar

sucintamente as razões pelas quais não julgará o processo (CLT,

art. 896-A, § 4º) e não as razões pelas quais a parte recorrente não

tem razão. Por outro lado, no novo regime recursal, o TST passou a

julgar temas e não casos, fixando teses jurídicas e zelando pelo seu

respeito por parte dos Tribunais Regionais. Nesse sentido,

discussão em torno de negativa de prestação jurisdicional diz

respeito ao deslinde do caso concreto e não tese jurídica, já fixada

pelo STF em precedente de repercussão geral (AI 791.292-QO/PE,

Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 13/08/10).

No caso dos autos, as matérias veiculadas no recurso de revista

(negativa de prestação jurisdicional, ilegitimidade passiva ad

causam, responsabilidade subsidiária da Tomadora privatizada e

multa por embargos de declaração protelatórios) não são novas

(CLT, art. 896-A, § 1º, inciso IV), nem o TRT as deslindou em

confronto com jurisprudência sumulada do TST e STF (inciso II) ou

em ofensa a direito social constitucionalmente garantido (inciso III),

para uma causa cujo valor da condenação é de R$ 20.000,00, que

não pode ser considerado elevado a justificar, por si só, novo

reexame da causa (inciso I). Ademais, os óbices elencados pelo

despacho agravado (art. 896, § 1º-A, I e IV, da CLT) subsistem, a

contaminar a transcendência do apelo.

Nesses termos, denego seguimento ao agravo de instrumento, por

intranscendente, com lastro no art. 896-A, §§ 1º e 2º, da CLT.

(Grifos no original).

Da análise do agravo interno apresentado pela Reclamada, verifica-

se que não foram atacados todos os fundamentos do despacho

agravado, notadamente os óbices do art. 896, 1º-A, I e IV, da CLT,

obstáculos que, por si sós, afastaram a transcendência recursal,

contaminando-a, não cuidando a Reclamada de rebatê-los

especificamente.

Conclui-se, assim, que lhe falta a necessária motivação, o que

demonstra a inadequação do remédio processual.

Dessa forma, não há como conhecer do recurso, à luz da

disposição contida no art. 1.010, II e III, do CPC, segundo a qual é

ônus do recorrente a indicação das razões de fato e de direito com

que impugna a decisão atacada, nos precisos termos em que fora

proposta, para contrapor os fundamentos nela adotados, em

observância ao princípio da dialeticidade recursal.

Ademais, o art. 1.021, § 1º, do CPC dispõe que é ônus do

recorrente impugnar especificamente os fundamentos da decisão

agravada.

Nesse sentido, incide sobre o presente apelo a barreira da Súmula

422, I, do TST, segundo a qual não se conhece de recurso para

esta Corte Superior quando as razões do recorrente não impugnam

os fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que foi

proposta.

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do agravo, por desfundamentado,

aplicando à Demandada multa de 5% (cinco por cento) sobre o

valor atualizado da causa, no montante de R$ 2.368,27 (dois mil,

trezentos e sessenta e oito reais e vinte e sete centavos), com lastro

no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter

manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do

Reclamante Agravado.

Inicialmente, não há falar em aderência aos temas 246 e 1118, uma

vez que conforme consta nos autos, a prestação de serviços se deu

após a privatização da CELG.

Verifica-se que o acórdão ora impugnado concluiu pela incidência

da Súmula nº 422, I, do TST, ante a ausência de dialeticidade.

Diante do óbice processual aplicado, não analisou o mérito da

controvérsia.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento

de que o exame de questão afeta a pressupostos de

admissibilidade de recursos de competência de outro Tribunal se

restringe ao âmbito infraconstitucional, razão pela qual inexiste

questão constitucional com repercussão geral.

A tese fixada pelo STF - Tema 181 é a de que: "a questão do

preenchimento dos pressupostos de admissibilidade de recursos da

competência de outros Tribunais tem natureza infraconstitucional e

a ela são atribuídos os efeitos da ausência de repercussão geral,

nos termos do precedente fixado no RE n° 584.608, Rel. Min. Ellen

Gracie, DJe de 13/3/2009", entendimento consubstanciado no

processo RE-598365, da relatoria do Exmo. Min. Ayres Britto, DJe

de 26/3/2010.

Por outro lado, o Supremo Tribunal Federal consolidou o

entendimento de que o recurso extraordinário não merece

seguimento, por ausência de repercussão geral, quando a

controvérsia debatida se referir aos princípios constitucionais do

contraditório, da ampla defesa, do devido processo legal ou aos

limites da coisa julgada e o julgamento demandar o prévio exame

da adequada utilização dos dispositivos infraconstitucionais.

A tese fixada pelo STF - Tema 660 é a de que inexiste repercussão

geral quanto à "Violação dos princípios do contraditório e da ampla

defesa quando o julgamento da causa depender de prévia análise

da adequada aplicação das normas infraconstitucionais. Extensão

do entendimento ao princípio do devido processo legal e aos limites

da coisa julgada", entendimento consubstanciado no processo ARE-

748371, da relatoria do Exmo. Min. Gilmar Mendes, DJe de

1°/8/2013.

Cumpre salientar que os princípios do ato jurídico perfeito e do

direito adquirido seguem a mesma ratio decidendi, o que atrai a

aplicação do mesmo tema (STF-ARE-936196/SP, Rel. Min. Edson

Fachin, 1ª Turma, DJe de 29/3/2016; e STF-RE-573584, Rel. Min.

Teori Zavascki, 2ª Turma, DJe de 30/11/2015).

Assim, tendo em vista o disposto nos arts. 1.030, I, "a", e 1.035, §

8°, do CPC, no sentido de que a decisão proferida pelo Supremo

Tribunal Federal que não reconhece a repercussão geral se estende

a todos os recursos envolvendo a mesma questão jurídica; deve ser

inadmitido o presente recurso extraordinário.

Dentro desse contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário

e determino a baixa dos autos à origem depois do transcurso in

albis do prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0226000-24.2009.5.02.0433
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Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Renato de Lacerda Paiva

Recorrente VIBRA ENERGIA S.A.

Advogado Dr. Bruno de Medeiros Lopes
Tocantins(OAB: 92718/RJ)

Recorrido MAKRO ATACADISTA S.A.

Advogada Dra. Fabíola Cobianchi Nunes(OAB:
149834/SP)

Recorrido VISE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
LTDA.

Advogado Dr. Assad Luiz Thomé(OAB:
17383/SP)

Recorrido SILVIO PEREIRA DE SANTANA

Advogado Dr. Renata Cristine Almeida
Frangiotti(OAB: 245501/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAKRO ATACADISTA S.A.

  - SILVIO PEREIRA DE SANTANA

  - VIBRA ENERGIA S.A.

  - VISE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

Mediante petições de nºs 387836/2023-0 e 51710/2024-2, VIBRA

ENERGIA S.A, requer a substituição dos depósitos recursais por

seguro garantia judicial. Requer, sucessivamente, abertura de prazo

para a posterior apresentação da nova garantia.

Nada a deferir.

Considerando as modificações introduzidas pela Lei 13.467/2017

(art. 899, §11, da CLT), é possível a substituição do depósito

recursal por seguro garantia, o que foi regulamentado por esta c.

Corte pelo Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1/2019.

No entanto, referida substituição está condicionada à observância

de determinados requisitos, como os previstos nos arts. 3º e 5º do

referido ato normativo, cuja análise foge às atribuições desta Vice-

Presidência, a teor do disposto no art. 42 do RITST.

Nesse sentido, os seguintes precedentes do Órgão Especial desta

c. Corte:

"AGRAVO INTERNO. PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO DO DEPÓSITO

RECURSAL  POR SEGURO -  GARANTIA  JUDIC IAL .

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DE MULTA. CARÁTER

PROTELATÓRIO. 1. Nos termos do art. 42 do RITST, a

competência da Vice-Presidência se restringe ao exame do primeiro

juízo de admissibilidade do recurso extraordinário, atuando, apenas,

no âmbito da competência funcional constitucional atribuída ao

Supremo Tribunal Federal, a qual, embora cindida e exercida por

este Tribunal Superior, aplica os parâmetros previamente fixados

pela Corte Constitucional, segundo a sistemática processual

prevista no Código de Processo Civil. Desse modo, não cabe

atribuir à Vice-Presidência desta Corte a análise dos pedidos

atinentes à substituição do depósito recursal por seguro - garantia,

desvirtuando as funções expressamente previstas na lei. 2. Por

conseguinte, a decisão ora impugnada, proferida pela Vice-

Presidência desta Corte Superior, não merece reparos e, diante do

caráter protelatório do presente agravo, impõe-se a aplicação da

multa estatuída pelo art. 1.021, § 4º, do CPC. Agravo conhecido e

não provido, com aplicação de multa " (Ag-ED-RR-480-

14.2012.5.09.0088, Órgão Especial, Relatora Ministra Dora Maria

da Costa, DEJT 06/10/2022). (grifou-se)

E, ainda: (Ag-Ag-AIRR-136200-54.2010.5.17.0005, Órgão Especial,

Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 13/09/2022); (Ag-ARR

-546-85.2010.5.03.0005, Órgão Especial, Relator Ministro Luiz

Philippe Vieira de Mello Filho, DEJT 07/04/2022) ; (Ag-Ag-AIRR-

1763-19.2013.5.03.0019, Órgão Especial, Relator Ministro Luiz

Philippe Vieira de Mello Filho, DEJT 07/04/2022).

Nesse contexto e, considerando a fase em que se encontra a

demanda, eventual pedido deve ser realizado no juízo de origem.

Indefiro, assim, o pleito de substituição direcionado a esta Vice-

Presidência, bem como a pretensão de envio da petição, na forma

requerida, por ausência de previsão legal.

Passo à análise do recurso extraordinário.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão

proferido em fase de execução de sentença, em que a parte se

insurge quanto aos tópicos "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

BENEFÍCIO DE ORDEM. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO".

A recorrente argui prefacial de repercussão geral. Alega que o caso

sub judice se enquadraria nos Temas nº 246 e 1.118, do ementário

de repercussão geral. Insurge-se quanto à responsabilidade

subsidiária atribuída em fase de conhecimento.

Foram apresentadas contrarrazões pelo reclamante.

É o relatório.

Eis o teor da decisão recorrida:

O presente agravo não merece ser conhecido por ausência de

dialeticidade, senão vejamos.

A decisão agravada acha-se fundamentada nos seguintes termos:

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão

regional que denegou seguimento ao recurso de revista quanto ao

seguinte tema: execução - responsabilidade subsidiária - benefício

de ordem.

Foi apresentada contraminuta.

Dispensado o parecer da Procuradoria-Geral, nos termos do artigo

95 do RITST.

É o relatório.

Acórdão recorrido publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017.

O agravo de instrumento não merece conhecimento, senão

vejamos.

Constata-se do agravo de instrumento (seq. 09, págs. 400/412), que

a reclamada, ora agravante, limita-se a discorrer em suas razões

recursais sobre a questão de mérito do presente feito, no caso -

execução - responsabilidade subsidiária - benefício de ordem,

destacando de forma genérica que restaram "satisfeitos todos os

pressupostos de admissibilidade do recurso, não restam dúvidas

quanto ao cabimento do Recurso de Revista que se pretende

destrancar.", deixando, assim, de atacar o fundamento central que

obstou o seguimento do recurso de revista.

Restou consignado no despacho que denegou seguimento ao

recurso de revista, in verbis:

(...)

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária Subsidiária /Tomador de Serviços/

Terceirização.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL DO TRABALHO Liquidação

Cumprimento Execução Benefício de Ordem.

A jurisprudência do C. TST é firme no sentido de que não há

necessidade de exaurimento dos bens da empresa responsável

principal ou de seus sócios para que a execução recaia sobre os

bens da responsável subsidiária.

Nesse sentido, são os seguintes precedentes (...).

Destarte, estando decisão recorrida em consonância com a atual e

iterativa jurisprudência da Corte Superior, o trânsito do recurso de

revista encontra óbice no artigo 896, 7º, da CLT e na Súmula 333 do

C. TST, inclusive com referência ao dissídio jurisprudencial
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aventado.

DENEGO seguimento quanto ao tema.

CONCLUSÃO

DENEGA-SE seguimento ao recurso de revista. (g.n.)

Verifica-se que a agravante não ataca os fundamentos adotados

pelo Tribunal Regional, no despacho de admissibilidade, para

denegar seguimento ao recurso de revista, quais sejam, os óbices

do art. 896, § 7º, da CLT e da Súmula/TST nº 333.

Na hipótese, o recorrente não discorreu em suas razões de agravo

de instrumento, sequer uma linha argumentativa contrária à

fundamentação constante da decisão de admissibilidade, ora

impugnada.

Nesse passo, há de se esclarecer que o presente agravo de

instrumento não atende a um dos seus pressupostos de

admissibil idade, a saber, a regularidade formal.

Consoante lição de Nelson Nery Júnior, "Se o recorrente não

deduzir o recurso em consonância formal com o que a lei

processual determina, terá desatendido o requisito da regularidade

formal, e, consequentemente, o recurso não será conhecido"

(Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, Ed. Revista

dos Tribunais, 2ª Ed., p. 152).

Desse modo, o apelo não deve ser conhecido, visto que os

argumentos expendidos pela agravante não são merecedores de

exame, por abranger questão que não traz pertinência com o

fundamento utilizado pela decisão monocrática para negar

seguimento ao recurso de revista.

E nem se invoque a aplicação do disposto no artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho, segundo o qual "os recursos

serão interpostos por simples petição". É que, embora a

interposição dos recursos dispense formalidades, "As razões do

inconformismo da parte são requisitos para apreciação do mérito e

até para o seu recebimento pelo Juízo recorrido ou simples

conhecimento prefacial pelo Juízo a quo. A interposição 'por simples

petição' (CLT, art. 899) significa não haver necessidade de outras

formalidades, como, por exemplo, o 'termo de agravo no auto', que

era exigido no CPC de 1939, art. 852, vigente quando promulgada a

CLT. Mas a fundamentação é indispensável, não só para se saber

quais as partes da sentença recorrida que transitaram em julgado,

como para analisar as razões que o Tribunal deverá examinar,

convencendo-se ou não, para reformar o julgado. O processo é um

instrumento técnico; os injustiçados só têm a ganhar com seu maior

aperfeiçoamento técnico e lógico" (Valentin Carrion in Comentários

à Consolidação das Leis do Trabalho, Ed. Saraiva, 25ª ed., p. 751).

Inobservado, portanto, pela ora agravante, o preceito inscrito no

inciso III do artigo 932 do Código de Processo Civil. Nesse sentido,

o item I, da nova redação dada à Súmula nº 422 desta Corte:

"I - Não se conhece de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho

se as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da

decisão recorrida, nos termos em que proferida."

Ante o exposto, deixo de examinar o pressuposto da transcendência

referido no artigo 896-A da CLT, por imperativa aplicação dos

princípios da celeridade e da razoabilidade.

Nesse passo, não conheço do agravo de instrumento, na esteira do

artigo 118, inciso X, do RITST.

Na minuta em exame, a agravante defende a existência de

transcendência da causa e questiona o mérito da matéria relativa ao

"benefício de ordem".

Analiso.

Por meio do exame das razões do presente agravo, vê-se que a

agravante não ataca os fundamentos adotados pela decisão

agravada, na medida em que não há impugnação à motivação

exposta na referida decisão relativa à incidência do óbice da

Súmula nº 422, I, do TST.

Deveras, constou da decisão o fundamento segundo o qual "o apelo

não deve ser conhecido, visto que os argumentos expendidos pela

agravante não são merecedores de exame, por abranger questão

que não traz pertinência com o fundamento utilizado pela decisão

monocrática para negar seguimento ao recurso de revista",

concluindo ter sido inobservado "o preceito inscrito no inciso III do

artigo 932 do Código de Processo Civil. Nesse sentido, o item I, da

nova redação dada à Súmula nº 422 desta Corte".

Todavia, a agravante, ao interpor o seu agravo, não teceu sequer

uma linha argumentativa acerca do óbice processual aplicado no

despacho.

As questões levantadas no agravo, a bem da verdade, são

estranhas ao fundamento utilizado pela decisão agravada,

acarretando o não atendimento do pressuposto da dialeticidade

recursal previsto no artigo 1.021, § 1º, do CPC.

Cabe destacar, ainda nesse sentido, o teor do item I da Súmula/TST

nº 422, segundo o qual: "não se conhece de recurso para o Tribunal

Superior do Trabalho se as razões do recorrente não impugnam os

fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que proferida".

Neste contexto, o não conhecimento do presente agravo é medida

que se impõe.

Ante o exposto, não conheço do agravo interno.

Verifica-se que o acórdão ora impugnado concluiu pela incidência

da Súmula nº 422, I, do TST, ante a ausência de dialeticidade do

recurso.

Diante do óbice processual aplicado, não analisou o mérito da

controvérsia.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento

de que o exame de questão afeta a pressupostos de

admissibilidade de recursos de competência de outro Tribunal se

restringe ao âmbito infraconstitucional, razão pela qual inexiste

questão constitucional com repercussão geral.

A tese fixada pelo STF - Tema 181 é a de que: "a questão do

preenchimento dos pressupostos de admissibilidade de recursos da

competência de outros Tribunais tem natureza infraconstitucional e

a ela são atribuídos os efeitos da ausência de repercussão geral,

nos termos do precedente fixado no RE n° 584.608, Rel. Min. Ellen

Gracie, DJe de 13/3/2009", entendimento consubstanciado no

processo RE-598365, da relatoria do Exmo. Min. Ayres Britto, DJe

de 26/3/2010.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário e

determino a baixa dos autos à origem após o transcurso in albis do

prazo para interposição de recurso.

Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0001131-80.2015.5.05.0014
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Mauricio Godinho Delgado

Recorrente BIOLAB SANUS FARMACÊUTICA
LTDA.

Advogada Dra. Maria Haydée Luciano Pena(OAB:
136059-A/SP)
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Recorrido MARCO AURELIO ALMEIDA
TEIXEIRA

Advogada Dra. Gabrielle Oliveira Lopes da
Silva(OAB: 30806-A/BA)

Advogada Dra. Lia Sara Rodrigues(OAB: 34511-
A/BA)

Advogado Dr. Adriano Muricy da Silva
Nossa(OAB: 14348-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIOLAB SANUS FARMACÊUTICA LTDA.

  - MARCO AURELIO ALMEIDA TEIXEIRA

Inicialmente, quanto à petição nº 58867/2024-9, verifica-se que foi

juntada por parte estranha ao processo (JAILSON ATO LIMA)

referente a processo distinto do ora examinado (processo nº

0001029- 27.2017.5.05.0034).

Assim, constatado ser hipótese de equívoco, determino o

desentranhamento da petição supracitada e sua devolução ao

subscritor.

À SEPREX para providências.

Passa-se à análise recursal.

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão

proferido por esta Corte Superior Trabalhista em que a parte insurge

-se quanto aos temas "ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA -

INOVAÇÃO RECURSAL"; " HORAS EXTRAS - TRABALHO

EXTERNO"; "DIFERENÇAS DE PLR"; "INDENIZAÇÃO POR DANO

MATERIAL"; e "EQUIPARAÇÃO SALARIAL".

A parte recorrente argui prefacial de repercussão geral. Indica

violação aos artigos 5º, V e X; 7º, V, XI, XIII, XXVI e XXVIII; e 102,

da Constituição Federal. Argumenta que não há ausência de

prequestionamento quanto ao índice de correção monetária ou

quanto às horas extras, PLR e diferenças salariais, pois a tese do

Tema 1046 e o julgamento da ADC 58 aconteceram em data

posterior à interposição do recurso de revista, razão pela qual se

refeririam a fato novo e por isso não suscitado à época. Quanto à

indenização por danos materiais, aduz que teria havido violação a

ato jurídico perfeito.

É o relatório.

A decisão recorrida concluiu, in verbis:

(...) omissis

1. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. INOVAÇÃO RECURSAL.

2. HORAS EXTRAS. TRABALHO EXTERNO. 3. DIFERENÇAS DE

PLR. 4. INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL. 5. EQUIPARAÇÃO

SALARIAL. ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT. EXIGÊNCIA DE

TRANSCRIÇÃO DOS FUNDAMENTOS EM QUE SE IDENTIFICA

O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO DE RECURSO

DE REVISTA. TRANSCRIÇÃO NO INÍCIO DA PETIÇÃO

RECURSAL. ÓBICE ESTRITAMENTE PROCESSUAL

A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos:

O primeiro juízo de admissibilidade do recurso de revista, ao exame

dos temas "indenização por dano material", "horas extras - trabalho

externo", "diferenças de PLR" e "equiparação salarial", denegou-lhe

seguimento. Inconformada, a Parte Recorrente interpõe o presente

agravo de instrumento. Dispensada a remessa dos autos ao MPT,

nos termos do art. 95, § 2º, do RITST.

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E ANTERIOR À

LEI 13.467/2017.

De início, no que diz respeito ao tema "correção monetária",

importante consignar que este somente foi levantado em sede de

agravo de instrumento, tratando-se, portanto, de inovação recursal.

Ultrapassada essa questão, trata-se de recurso de revista

manifestamente inadmissível, tendo em vista que a Parte

Recorrente não cuidou de transcrever adequadamente os

fundamentos da decisão recorrida em que se consubstancia o

prequestionamento dos temas objeto de insurgência recursal, nos

termos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, incluído pela Lei 13.015/2014,

o que obsta o conhecimento do apelo.

Eis o seu teor:

Art. 896. (...)

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista.

(destacamos).

Havendo expressa exigência legal de indicação do trecho do

julgado que demonstre o enfrentamento da matéria pelo Tribunal

Regional, evidenciando o prequestionamento, a ausência desse

pressuposto intrínseco torna insuscetível de veiculação o recurso de

revista.

Com efeito, não há como se concluir pela violação de eventual

dispositivo legal ou constitucional apontado no apelo - ou aferir a

existência de dissenso jurisprudencial - se não houver reprodução

adequada do fragmento da decisão impugnada, cuja indicação,

repita-se, constitui ônus da parte recorrente, nos termos do art. 896,

§1º-A, I, da mencionada Lei 13.015/2014.

Saliente-se que, segundo a jurisprudência desta Corte, não cumpre

tal requisito a transcrição de trechos do acórdão regional, no início

da petição recursal, seguida das razões recursais em relação às

matérias recorridas, uma vez que não há, nesse caso, indicação

precisa da tese regional combatida no apelo. Ou seja, a reprodução

dos excertos do acórdão regional deve ser vinculada aos tópicos

debatidos no apelo, a fim de permitir a identificação do confronto de

teses que a parte pretende realizar em seu recurso.

Nesse sentido:

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE. RECURSO

DE REVISTA - DESCABIMENTO. ACÚMULO DE FUNÇÕES.

I N D E N I Z A Ç Ã O  P O R  D A N O  M O R A L .  H O N O R Á R I O S

ADVOCATÍCIOS. A transcrição de trechos do acórdão, no início das

razões do recurso de revista, não atende ao disposto no art. 896, §

1°- A, I, da CLT, uma vez que não há, nesse caso, determinação

precisa da tese regional combatida no apelo. Precedentes. Agravo

conhecido e desprovido. (AIRR-11707-02.2015.5.15.0129, 3ª

Turma, Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira,

DEJT 01/10/2021)

(...) omissis

Esclareça-se que a própria Lei nº 13.015/2014 estabeleceu a

necessidade de cumprimento da referida formalidade processual,

com a finalidade de prevenir a interposição de recursos de natureza

extraordinária ao TST que não ataquem teses jurídicas

prequestionadas perante o TRT.

Assim sendo, constatada a ausência de pressuposto processual

necessário ao processamento do recurso de revista, fica

inviabilizada a atuação jurisdicional desta Corte Superior e, por

consequência, impossibilitada a análise das questões veiculadas no

apelo.

As vias recursais extraordinárias para os tribunais superiores (STF,

STJ, TST) não traduzem terceiro grau de jurisdição; existem para

assegurar a imperatividade da ordem jurídica constitucional e

federal, visando à uniformização jurisprudencial na Federação. Por

isso, seu acesso é notoriamente restrito, não permitindo cognição

ampla.

Pelo exposto, com base no art. 932, III e IV, do CPC/2015 (art. 557,

caput, do CPC/1973), NEGO PROVIMENTO ao agravo de

instrumento. (g.n.)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 2600
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Nas razões do agravo, a Parte Agravante pugna pelo provimento do

agravo de instrumento.

Sem razão, contudo.

Do cotejo da decisão agravada com as razões do agravo, verifica-se

que a Parte Agravante não logra êxito em desconstituir os

fundamentos da decisão monocrática que negou provimento ao seu

agravo de instrumento.

Conforme salientado na decisão agravada, no que diz respeito ao

tema "correção monetária", importante consignar que a matéria

somente foi levantada em sede de agravo de instrumento, tratando-

se, portanto, de inovação recursal.

No mesmo sentido, os seguintes julgados desta Corte:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. EXECUÇÃO. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. Na

hipótese, a reclamada interpõe agravo alegando que há fato novo

nos autos, argumentando que é necessário esclarecer a respeito

das regras de correção monetária determinadas pelo STF no

julgamento da ADC nº 58. No tocante ao questionamento suscitado

pela ré, cabe esclarecer que a incidência da correção monetária, na

forma da lei, observará os parâmetros definidos pela Suprema

Corte, nas decisões proferidas nas ADCs 58 e 59 e nas ADIs 5.867

e 6021. Qualquer discussão sobre o índice de correção monetária a

ser aplicado, ao tempo da execução, deverá ser dirigida ao Juízo

competente para decidir a questão, à luz da jurisprudência

vinculativa daquela Corte. Agravo desprovido" (Ag-AIRR-2200-

48.2013.5.03.0023, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/03/2022). (g.n.)

(...) omissis

Em relação aos demais temas, registre-se que a Parte Recorrente

não cuidou de transcrever adequadamente os fundamentos da

decisão recorrida em que se consubstancia o prequestionamento

dos temas objeto de insurgência recursal, nos termos do art. 896, §

1º-A, I, da CLT, incluído pela Lei 13.015/2014, o que obsta o

conhecimento do apelo.

Eis o seu teor:

Art. 896. (...)

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista.

(destacamos).

Havendo expressa exigência legal de indicação do trecho do

julgado que demonstre o enfrentamento da matéria pelo Tribunal

Regional, evidenciando o prequestionamento, a ausência desse

pressuposto intrínseco torna insuscetível de veiculação o recurso de

revista.

Com efeito, não há como se concluir pela violação de eventual

dispositivo legal ou constitucional apontado no apelo - ou aferir a

existência de dissenso jurisprudencial - se não houver reprodução

adequada do fragmento da decisão impugnada, cuja indicação,

repita-se, constitui ônus da parte recorrente, nos termos do art. 896,

§1º-A, I, da mencionada Lei 13.015/2014.

Saliente-se que, segundo a jurisprudência desta Corte, não cumpre

tal requisito a transcrição de trechos do acórdão regional, no início

da petição recursal, seguida das razões recursais em relação às

matérias recorridas, uma vez que não há, nesse caso, indicação

precisa da tese regional combatida no apelo. Ou seja, a reprodução

dos excertos do acórdão regional deve ser vinculada aos tópicos

debatidos no apelo, a fim de permitir a identificação do confronto de

teses que a parte pretende realizar em seu recurso. Nesse sentido,

os julgados colacionados na decisão agravada.

Esclareça-se que a própria Lei nº 13.015/2014 estabeleceu a

necessidade de cumprimento da referida formalidade processual,

com a finalidade de prevenir a interposição de recursos de natureza

extraordinária ao TST que não ataquem teses jurídicas

prequestionadas perante o TRT.

Assim sendo, constatada a ausência de pressuposto processual

necessário ao processamento do recurso de revista, fica

inviabilizada a atuação jurisdicional desta Corte Superior e, por

consequência, impossibilitada a análise das questões veiculadas no

apelo.

As vias recursais extraordinárias para os tribunais superiores (STF,

STJ, TST) não traduzem terceiro grau de jurisdição; existem para

assegurar a imperatividade da ordem jurídica constitucional e

federal, visando à uniformização jurisprudencial na Federação. Por

isso, seu acesso é notoriamente restrito, não permitindo cognição

ampla.

Tratando-se, portanto, de decisão proferida em estrita observância

às normas processuais (art. 557, caput, do CPC/1973; arts. 14 e

932, IV, "a", do CPC/2015), é insuscetível de reforma ou

reconsideração.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo.

Opostos embargos de declaração, eis a decisão:

(...) omissis

Em embargos de declaração, a Parte Embargante alega omissão no

julgado quanto à análise do tema 1.046/STF, arguido em sede de

agravo, bem como a aplicação do incide de correção monetária, por

se tratarem de fato novo, podendo ser analisado mesmo na

hipótese de interposição posterior do recurso de revista. Assim, não

houve ausência de prequestionamento ou preclusão da matéria.

Sem razão, contudo.

A matéria suscitada nos embargos de declaração já foi objeto de

pronunciamento por esta Corte na decisão embargada, que assim

foi fundamentada:

(...) omissis

Como visto, esta Turma concluiu que, em relação ao índice de

correção monetária, a matéria somente foi levantada em sede de

agravo de instrumento, tratando-se, portanto, de inovação recursal,

sendo indevida a arguição de fato novo. A propósito, reiterem-se os

julgados colacionados na decisão embargada que perfilham a

mesma diretriz.

Ademais, não há falar na análise do tema 1.046/STF à hipótese,

diante do óbice processual do art. art. 896, § 1º-A, I, da CLT

incidente no recurso de revista.

A Parte, na realidade, não aponta qualquer vício no acórdão

sanável pelos embargos de declaração, demonstrando apenas o

inconformismo com a decisão que lhe é desfavorável. Todavia o

posicionamento desfavorável à tese daquele que recorre não se

traduz, necessariamente, em lacuna na prestação jurisdicional.

Se a argumentação dos embargos não se insere em nenhum dos

vícios mencionados nos arts. 897-A da CLT e 1.022 do CPC/2015

(art. 535 do CPC/1973), deve ser desprovido o recurso.

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração.

Esclarece-se que, embora a parte indique ofensa ao art. 7º, XXVI,

da CF, a questão não tem aderência ao Tema 1046 da Tabela de

Repercussão Geral da Suprema Corte.

Isso porque a decisão regional registrou que se aplicariam ao caso

as normas coletivas pactuadas pelo SINDIPROBA. Não houve,

portanto, invalidação de norma coletiva.

Observa-se, por outro lado, que a decisão impugnada concluiu pela

ausência de prequestionamento somente em relação à correção

monetária, porque a matéria não foi ventilada no recurso,
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independentemente do julgamento da ADC 58. Quanto às demais

matérias, verifica-se que o acórdão ora impugnado concluiu pela

ausência de transcrição de trecho, com fundamento no art. 896, §1º-

A, I, da CLT.

Diante dos óbices processuais aplicados, não analisou o mérito da

controvérsia.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento

de que o exame de questão afeta a pressupostos de

admissibilidade de recursos de competência de outro Tribunal se

restringe ao âmbito infraconstitucional, razão pela qual inexiste

questão constitucional com repercussão geral.

A tese fixada pelo STF - Tema 181 é a de que: "a questão do

preenchimento dos pressupostos de admissibilidade de recursos da

competência de outros Tribunais tem natureza infraconstitucional e

a ela são atribuídos os efeitos da ausência de repercussão geral,

nos termos do precedente fixado no RE n° 584.608, Rel. Min. Ellen

Gracie, DJe de 13/3/2009", entendimento consubstanciado no

processo RE-598365, da relatoria do Exmo. Min. Ayres Britto, DJe

de 26/3/2010.

Assim, tendo em vista o disposto nos arts. 1.030, I, "a", e 1.035, §

8°, do CPC, no sentido de que a decisão proferida pelo Supremo

Tribunal Federal que não reconhece a repercussão geral se estende

a todos os recursos envolvendo a mesma questão jurídica; deve ser

inadmitido o presente recurso extraordinário.

Dentro desse contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário

e determino a baixa dos autos à origem depois do transcurso in

albis do prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0010630-38.2015.5.03.0081
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. José Roberto Freire Pimenta

Recorrente MUNICÍPIO DE GUAXUPÉ

Advogado Dr. Alessandro Batista Batella(OAB:
105347/MG)

Advogado Dr. Deborah de Andrade
Vasconcelos(OAB: 131317/MG)

Advogado Dr. Aurélio Silva Batista(OAB:
138544/MG)

Recorrido VITOR LUIZ CUSTÓDIO

Advogado Dr. Gilson de Oliveira(OAB:
241031/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICÍPIO DE GUAXUPÉ

  - VITOR LUIZ CUSTÓDIO

Por meio das petições nº 127851/2022-4 e 44460/2023-6, o

reclamante pugna pelo não recebimento do recurso extraordinário,

uma vez que a questão já foi superada pelo STF.

Junte-se. Passo à análise do recurso extraordinário do reclamado.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra o acórdão

prolatado por esta Corte Superior do Trabalho, em que a parte

recorrente argui, exclusivamente, a nulidade do julgado por negativa

de prestação jurisdicional.

Invoca prefacial de repercussão geral, centrada em ofensa ao artigo

93, IX, da CF.

Esta Vice-Presidência, com fundamento nos arts. 1.030, III, do CPC

e 328-A do RISTF, determinou o sobrestamento do exame do

recurso extraordinário interposto tendo em vista que a matéria nele

impugnada aguardava exame no mencionado Tema 810 da Tabela

de Repercussão Geral. A questão foi objeto de discussão nos autos

do leading case RE 870947, teve o mérito julgado em 20/09/2017,

vindo a transitar em julgado em 03/03/2020.

Em melhor análise dos autos, verifica-se que não há aderência ao

Tema 810, uma vez que no recurso extraordinário a parte não se

insurge quanto à matéria contida no referido tema, limitando-se a

arguir nulidade do acórdão por negativa de prestação jurisdicional.

Desse modo, afasto o sobrestamento do feito e passo, desde logo,

ao exame de admissibilidade do recurso extraordinário.

É o relatório.

Ao examinar o Tema 339, o Supremo Tribunal Federal reconheceu

a existência de repercussão geral da questão constitucional em

debate e fixou a seguinte tese jurídica:

"O art. 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou

decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos da

decisão."

Extrai-se, pois, que a fundamentação exigida pela norma

constitucional pode ser sucinta, sem a necessidade de exame

pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que

sejam corretos os fundamentos da decisão.

Na hipótese, a parte recorrente sustenta que restou configurada

negativa na entrega da prestação jurisdicional por parte da C.

Turma "ao reafirmar a tese de que o Município de Guaxupé não

apresentou o pedido de suspensão do feito em razões recursais,

mas apenas embargos de declaração".

Eis o teor da decisão recorrida:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACORDÃO

REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

 (...) omissis

Na minuta do agravo de instrumento, o reclamado suscita a

preliminar de nulidade do acórdão regional por negativa de

prestação jurisdicional, argumentando que, mesmo após a

interposição dos embargos de declaração, a Corte de origem ficou

silente quanto ao fato de que o Pleno do Supremo Tribunal Federal

reconheceu a repercussão geral da aplicabilidade do artigo 1º-F da

Lei nº 9.494/97, e que, nos termos do artigo 543-B, caput e § 1º, do

CPC/73, é necessário aguardar a decisão futura do STF, para que o

seu recurso seja julgado à luz do que o pleno do excelso STF venha

a decidir.

Aponta violação dos artigos 832 da CLT, 458 do CPC/73 e 93,

inciso IX, da Constituição Federal.

No mérito, sustenta que deve ser aplicado o artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97, e não o juro de 1 % ao mês desde o ajuizamento da ação.

Assevera que na decisão recorrida também se contrariou a

Orientação Jurisdicional nº 7 da SbDI-1 do TST, bem como se

ofenderam os artigos 475-C, inciso II, do CPC/73 e 879, caput e §§

1º-B e § 2º, da CLT.

Colaciona aresto para o cotejo de teses.

Por fim, pugna pela diminuição do valor arbitrado a título de

indenização por danos materiais. Assevera que o valor da
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indenização deverá ser arbitrado em liquidação de sentença, e não

na fase de conhecimento.

Indica violação do artigo 944 do Código Civil.

Sem razão.

Quanto à nulidade do acórdão regional por negativa de prestação

jurisdicional, assim decidiu o Regional:

"MÉRITO

FUNDAMENTOS DO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO (art. 180 do Regimento Interno do TRT da 3a.

Região)

Regularmente opostos, conheço dos embargos.

O Município embargante entende que a fixação do valor da

indenização por lucros cessantes é matéria afeta à fase de

liquidação, alegando que, ao arbitrar o valor dos danos materiais,

esta d. Turma negou vigência ao caputdo art. 944 do CC e aos

artigos 879 da CLT, 475-D do CPC e 5º, LV, da CF/88. Pretende o

prequestionamento de tais dispositivos legais.

Aduz também que este feito deveria ter sido suspenso, em razão da

repercussão geral reconhecida pelo STF quanto à matéria relativa à

aplicabilidade do art. 1º-F da Lei 9494/97.

Examino.

Ao analisar a questão relativa aos danos materiais, esta d. Turma

consignou:

"E, ao contrário do que quer fazer crer o recorrente, a fixação do

valor da indenização por danos materiais cabe ao Julgador, que

deve fazê-lo atentando para os critérios da razoabilidade e

proporcionalidade. No caso dos autos, diante da total incapacidade

para o trabalho que acometeu o autor, em razão do acidente de

trabalho sofrido, entendo que a quantia de R$140.000,00, a ser

paga de uma só vez, nos termos do art. 950 do CC, fixada a título

de lucros cessantes, revela-se adequada" (Id. ef3d93f).

Como se vê, esta d. Turma consignou expressamente seu

entendimento de que a fixação do valor dos danos materiais cabe

ao Julgador, devendo ser feita, por conseguinte, ainda na fase de

conhecimento. E, conforme a Orientação Jurisprudencial 118 da

SBDI-1 do Col. TST, é desnecessário o prequestionamento (Súmula

297 do TST) quando existe tese explícita na decisão recorrida.

Vale destacar que os artigos 944 do CC e 5º, LV, da CF/88 sequer

foram mencionados nas razões recursais do Município embargante

(Id. 58d1ed5).

Quanto à pretensão de suspensão do feito com base no art. 543-B

do CPC, tal pedido também não foi formulado nas razões recursais

(Id. 58d1ed5), razão pela qual não pode ser apreciada em sede de

embargos de declaração.

Cabe lembrar, por fim, que o Julgador não está obrigado a rebater,

um a um, os argumentos suscitados pelas partes, bastando que

indique, na decisão, os motivos que lhe formaram o convencimento

(art. 131 do CPC), o que foi devidamente observado no v. acórdão.

Nego provimento." (págs. 145 e 146, destacou-se)

De fato, verifica-se que o pedido de suspensão do feito, com base

no artigo 543-B do CPC/73, em razão da repercussão geral

reconhecida pelo STF quanto à matéria relativa à aplicabilidade do

artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, não foi suscitado no recurso ordinário

interposto pelo réu, somente tendo sido invocada em embargos de

declaração interpostos ao acórdão regional.

Nesse contexto, denota-se que, de fato, a questão referente à

suspensão do feito constituiu inovação recursal, estando correta a

decisão regional, em que não se conheceu do apelo da reclamada,

ante o princípio da adstrição.

Assim, não há falar em nulidade do acórdão regional por negativa

de prestação jurisdicional, o que afasta a indicação de violação dos

artigos 832 da CLT, 458 do CPC/73 e 93, inciso IX, da Constituição

Federal.

Verifica-se, pois que o acórdão recorrido adotou fundamentação

clara e satisfatória acerca das questões que lhe foram submetidas,

consignando expressamente que "a questão referente à suspensão

do feito constituiu inovação recursal", uma vez que o pedido "não foi

suscitado no recurso ordinário interposto pelo réu, somente tendo

sido invocada em embargos de declaração interpostos ao acórdão

regional".

Nesse contexto, a decisão recorrida no tópico encontra-se em

perfeita harmonia com a tese fixada Tema 339 de Repercussão

Geral.

Pelo exposto, com fundamento no artigo 1.030, I, "a", do CPC, nego

seguimento ao recurso extraordinário.

Após o transcurso in albis do prazo recursal, baixem os autos à

origem.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0001467-39.2015.5.06.0311
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alexandre de Souza Agra
Belmonte

Recorrente HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA.

Advogado Dr. Benjamim Trajano Veloso
Junior(OAB: 28198-A/PE)

Advogado Dr. Wanessa Goncalves Simoes(OAB:
28521-A/PE)

Recorrido MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO DA 6ª REGIÃO

Procuradora Dra. Maria Angela Lobo Gomes

Procurador Dr. José Adilson Pereira da Costa

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA.

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO

Por meio da petição de nº 56294/2024-9, a Recorrente,

HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA. requer a

substituição dos depósitos recursais por seguro garantia.

Considerando as modificações introduzidas pela Lei 13.467/2017

(art. 899, §11, da CLT), é possível a substituição do depósito

recursal por seguro garantia, o que foi regulamentado por esta c.

Corte pelo Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1/2019.

No entanto, referida substituição está condicionada à observância

de determinados requisitos, como os previstos nos arts. 3º e 5º do

referido ato normativo, cuja análise refoge às atribuições desta Vice-

Presidência, a teor do disposto no art. 42 do RITST.

Nesse sentido, os seguintes precedentes do Órgão Especial desta

c. Corte:

"AGRAVO INTERNO. PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO DO DEPÓSITO

RECURSAL  POR SEGURO -  GARANTIA  JUDIC IAL .

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DE MULTA. CARÁTER

PROTELATÓRIO. 1. Nos termos do art. 42 do RITST, a

competência da Vice-Presidência se restringe ao exame do primeiro

juízo de admissibilidade do recurso extraordinário, atuando, apenas,

no âmbito da competência funcional constitucional atribuída ao
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Supremo Tribunal Federal, a qual, embora cindida e exercida por

este Tribunal Superior, aplica os parâmetros previamente fixados

pela Corte Constitucional, segundo a sistemática processual

prevista no Código de Processo Civil. Desse modo, não cabe

atribuir à Vice-Presidência desta Corte a análise dos pedidos

atinentes à substituição do depósito recursal por seguro - garantia,

desvirtuando as funções expressamente previstas na lei. 2. Por

conseguinte, a decisão ora impugnada, proferida pela Vice-

Presidência desta Corte Superior, não merece reparos e, diante do

caráter protelatório do presente agravo, impõe-se a aplicação da

multa estatuída pelo art. 1.021, § 4º, do CPC. Agravo conhecido e

não provido, com aplicação de multa " (Ag-ED-RR-480-

14.2012.5.09.0088, Órgão Especial, Relatora Ministra Dora Maria

da Costa, DEJT 06/10/2022). (grifou-se)

"AGRAVO INTERNO. PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO DO DEPÓSITO

R E C U R S A L  P O R  S E G U R O  G A R A N T I A  J U D I C I A L .

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DE MULTA. CARÁTER

PROTELATÓRIO. 1. Nos termos do art. 42 do RITST, a

competência da Vice-Presidência se restringe ao exame do primeiro

juízo de admissibilidade do recurso extraordinário, atuando, apenas,

no âmbito da competência funcional constitucional atribuída ao

Supremo Tribunal Federal, a qual, embora cindida e exercida por

este Tribunal Superior, aplica os parâmetros previamente fixados

pela Corte Constitucional, segundo a sistemática processual

prevista no Código de Processo Civil. Desse modo, não cabe

atribuir à Vice-Presidência desta Corte a análise dos pedidos

atinentes à substituição do depósito recursal por seguro garantia,

desvirtuando as funções expressamente previstas na lei. 2. Por

conseguinte, a decisão ora impugnada, proferida pela Vice-

Presidência desta Corte Superior, não merece reparos e, diante do

caráter protelatório do presente agravo, impõe-se a aplicação da

multa estatuída pelo art. 1.021, § 4º, do CPC. Agravo conhecido e

não provido" (Ag-Ag-AIRR-136200-54.2010.5.17.0005, Órgão

Especial, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 13/09/2022).

(grifou-se)

"AGRAVO INTERNO - PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO DO

DEPÓSITO RECURSAL POR SEGURO-GARANTIA  -

IMPOSSIBILIDADE. 1. Revela-se inviável o deferimento, pela Vice-

Presidência do TST, do pedido de substituição do depósito recursal

por seguro-garantia, tendo em vista que a sua competência, ao

contrário dos demais órgãos que compõem esta Corte, não está

assentada na legislação trabalhista nem encontra amparo nas

normativas infraconstitucionais, haja vista seu caráter de delegação

da Corte Constitucional. 2. Ademais, como o preparo do recurso foi

voluntário, não deve ser confundido como um ato de constrição e,

por consequência, não pode receber o mesmo tratamento jurídico

dado aos pedidos de substituição de penhora de que trata o art. 835

do Código de Processo Civil, cujas premissas são completamente

diversas do manejo do depósito recursal. Agravo desprovido." (Ag-

ARR-546-85.2010.5.03.0005, Órgão Especial, Relator Ministro Luiz

Philippe Vieira de Mello Filho, DEJT 07/04/2022) (grifou-se)

AGRAVO INTERNO - PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO DO DEPÓSITO

RECURSAL POR SEGURO-GARANTIA - IMPOSSIBILIDADE. 1.

Mostra-se inviável o deferimento, pela Vice-Presidência, do pedido

de substituição do depósito recursal por seguro-garantia, tendo em

vista que a sua competência, ao contrário dos demais órgãos que

compõem esta corte, não está assentada na legislação trabalhista

nem encontra amparo nas normativas infraconstitucionais, haja vista

seu caráter de delegação da corte constitucional. 2. Como o preparo

do recurso foi voluntário, não deve ser confundido como um ato de

constrição e, por consequência, não pode receber o mesmo

tratamento jurídico dado aos pedidos de substituição de penhora, de

que trata o art. 835 do Código de Processo Civil, cujas premissas

são completamente diversas do manejo do depósito recursal.

Agravo desprovido." (Ag-Ag-AIRR-1763-19.2013.5.03.0019, Órgão

Especial, Relator Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, DEJT

07/04/2022) (grifou-se)

Nesse contexto e, considerando a fase em que se encontra a

demanda, eventual pedido deve ser realizado no juízo de origem.

Indefiro, assim, o pleito de substituição direcionado a esta Vice-

Presidência.

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão

proferido por esta Corte Superior Trabalhista em que a Turma

aplicou o óbice do art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT, quanto aos temas

"CONTRATO DE APRENDIZADEM. COTA. BASE DE CÁLCULO.

MOTORISTA. DANO MORAL COLETIVO."

A parte recorrente argui prefacial de repercussão geral, apontando

violação dos arts. 5º, II e 7º, XXXIII, da CF. Afirma que a função de

motorista de caminhão não pode compor a base de cálculo para a

cota de aprendizes; bem como que o quantum arbitrado à título de

dano moral coletivo se mostra excessivo. Insurge-se em relação à

aplicação do óbice processual pela c. Turma.

Contrarrazões apresentadas pelo Ministério Público.

É o relatório.

A decisão recorrida concluiu, in verbis:

"2 - MÉRITO

Ao recurso de agravo de instrumento da empresa foi denegado

seguimento, nos seguintes termos:

"(...)

A parte agravante insiste no processamento do recurso de revista.

Em síntese, alega que o apelo atende integralmente aos

pressupostos legais de admissibilidade. Aponta discrepância legal e

jurisprudencial.

Contudo, verifica-se que a decisão denegatória deve ser mantida,

ainda que por fundamentos diversos.

Cumpre salientar que a motivação exposta pela autoridade local, no

juízo negativo de admissibilidade, não vincula o TST, a quem

incumbe a última palavra sobre os requisitos do artigo 896 da CLT.

Assim, não deve prosperar o intento recursal, na medida em que

não foram preenchidos os requisitos do artigo 896, § 1º-A, da CLT,

que precedem à aferição do cabimento recursal no tocante às

demais restrições impostas pelo art. 896 da CLT.

Vê-se nas razões do recurso de revista, especificamente das págs.

461/482 do seq. 133 que a parte transcreveu a íntegra da

fundamentação do acórdão relativo aos temas em apreço. Isso sem

o devido destaque do que traz a tese considerada violadora do

ordenamento jurídico, sendo, portanto inservível para fins de

preenchimento do requisito formal estabelecido a partir da edição da

Lei nº 13.015/2014.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes:

(?)

O recurso de revista, portanto, carece de pressuposto de

admissibilidade intrínseco, não havendo falar em violação a

dispositivos legais ou divergência jurisprudencial.

Assim, em razão da aplicação do referido óbice formal, é inviável o

exame das matérias de fundo, não havendo como reconhecer a

transcendênciada causa, em qualquer de suas modalidades" (págs.

703-704, g.n.)."

Inconformada, a empresa manifesta o presente recurso de agravo
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(págs. 713-721). Argumenta, em síntese, que, "após longo trâmite

processual, o embate meritório recursal se afunilou em duas

questões principais, a saber: 1) se a função de motorista de

caminhão deve ou não compor a base de cálculo para a cota de

aprendizes; e 2) se o quantum arbitrado à título de dano moral

coletivo se mostra desarrazoado ou não" (pág. 718) e que a

obrigação recursal referente ao artigo 896, §1º-A, da CLT foi

cumprida a contento.

Sem razão.

Ainda que a empresa aduza que a obrigação recursal referente ao

artigo 896, §1º-A, da CLT foi cumprida a contento, da leitura do seu

apelo principal (RR, págs. 460-522), vê-se que, efetivamente, não

foi cumprida a exigência inserta no art. 896, §1º-A, I, da CLT,

porque, além da transcrição integral mencionada no despacho

agravado, constata-se que houve transcrição dissociadadas razões

recursais.

Com efeito, a transcrição dos trechos do acórdão regional no início

do apelo (págs. 467-488), dissociados das razões recursais, não

atende ao comando do artigo 896, § 1º-A, I e III, da CLT (Lei

13.015/2014).

A tal respeito, merece destaque o escólio do Ministro aposentado

Antônio José de Barros Levenhagen, no sentido de que"(...) a

indicação de parágrafos esparsos e desconexos no início do

Recurso de Revista, além de não serem representativos do

embasamento utilizado pela Corte local para a resolução das

questões propostas, são totalmente dissociados das razões de

reforma, não atendendo às determinações da Lei n.º 13.015/2014.

IV - Tal prática, além de inviabilizar o confronto entre os argumentos

defendidos pela agravante e a fundamentação exposta na decisão

recorrida, exorta o julgador a incursionar nos autos com vistas à

elucidação da argumentação exposta, atividade incompatível com a

ideia de inércia da jurisdição"(AIRR-559-73.2015.5.06.0313, Relator

Ministro: Antonio José de Barros Levenhagen,5ª Turma, DEJT

23/06/2017).Cito outros precedentes:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA RECLAMADA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. ECT. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO.

PERCEPÇÃO POR MAIS DE DEZ ANOS. INCORPORAÇÃO.

TRANSCRIÇÃO NO INÍCIO DO RECURSO DE REVISTA, DE

FORMA SUCESSIVA EDISSOCIADA DAS RAZÕES RECURSAIS,

DOS FUNDAMENTOS CONSIGNADOS PELO TRIBUNAL

REGIONAL ACERCA DAS MATÉRIAS RECORRIDAS.

DESCUMPRIMENTO DOS INCISOS I E III DO § 1º-A DO ARTIGO

896 DA CLT. ÓBICE PROCESSUAL QUE IMPEDE A ANÁLISE DA

MATÉRIA AGRAVADA, DE FORMA A TORNAR INÓCUA A

MANIFESTAÇÃO DESTA CORTE SOBRE EVENTUAL

TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA. Impõe-se confirmar a decisão

monocrática proferida, mediante a qual se negou seguimento ao

agravo de instrumento da parte. Agravo conhecido e não provido"

(Ag-AIRR-10370-29.2019.5.15.0002, 1ª Turma, Relator Ministro

Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 06/05/2022).

Omissis"

A ausência desse requisito formal torna inexequível o recurso de

revista e, como consequência lógica, prejudica o exame da

transcendência, como ressaltado no despacho agravado.

NEGO PROVIMENTO ao agravo.

Em relação aos temas em debate, verifica-se que o acórdão ora

impugnado concluiu que a ora recorrente não cumpriu a exigência

disposta no art. 896, §1º-A, I, da CLT.

Diante da aplicação de óbice processual, há aderência ao disposto

no Tema 181 da Suprema Corte, no sentido de que: "a questão do

preenchimento dos pressupostos de admissibilidade de recursos da

competência de outros Tribunais tem natureza infraconstitucional e

a ela são atribuídos os efeitos da ausência de repercussão geral,

nos termos do precedente fixado no RE n° 584.608, Rel. Min. Ellen

Gracie, DJe de 13/3/2009", entendimento consubstanciado no

processo RE-598365, da relatoria do Exmo. Min. Ayres Britto, DJe

de 26/3/2010.

Assim, tendo em vista que o acórdão recorrido não contraria tese de

repercussão geral, bem como que o acórdão recorrido não

examinou o mérito da controvérsia trazida no presente recurso, em

razão da incidência de óbice processual; e ainda o disposto nos

arts. 1.030, I, "a", e 1.035, § 8°, do CPC, deve ser inadmitido o

presente recurso extraordinário.

Dentro desse contexto, nego seguimento ao recurso extraordinário

e determino a baixa dos autos à origem depois do transcurso in

albis do prazo recursal.

Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-0011604-73.2014.5.01.0014
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Alberto Luiz Bresciani de Fontan
Pereira

Recorrente TELEMAR NORTE LESTE S.A. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogado Dr. José Alberto Couto Maciel(OAB:
513-A/DF)

Recorrido EDGAR DA SILVA BRAGA DOS
SANTOS

Advogado Dr. Joelson William Silva Soares(OAB:
64309-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDGAR DA SILVA BRAGA DOS SANTOS

  - TELEMAR NORTE LESTE S.A. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de decisão

proferida por esta Corte Superior Trabalhista em que a parte se

insurge quanto ao tema "ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE

JORNADA. PRESTAÇÃO DE HORAS EXTRAS HABITUAIS.

DESCUMPRIMENTO DA NORMA COLETIVA".

Verifica-se que a matéria diz respeito à invalidade do acordo de

compensação de jornada por descumprimento, em concreto, dos

termos previstos na respectiva norma coletiva instituidora.

Em despacho profer ido pela Vice-Presidência houve a

determinação de sobrestamento do presente feito, em razão de a

matéria em discussão no recurso extraordinário ("Validade de

norma coletiva de trabalho que limita ou restringe direito trabalhista

não assegurado constitucionalmente") corresponder aoTema 1.046

da tabela de repercussões gerais.

No entanto, esta Vice-Presidência admitiu o Recurso Extraordinário

no AIRR - 12111-64.2016.5.03.0028 como representativo da

controvérsia (RE 1476596), com o fim de definir se a matéria em

questão possui aderência à tese fixada no Tema 1046, com

determinação de suspensão dos processos no seu âmbito.

Desta forma, tendo em vista a Controvérsia nº 50014 encaminhada

ao Supremo Tribunal Federal, para se evitar decisões conflituosas e

dissociadas da interpretação conferida Pretório Excelso, determino
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a manutenção do sobrestamento do presente recurso

extraordinário, até o trânsito em julgado de decisão sobre a matéria.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº AIRR-1000203-21.2016.5.02.0254
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Breno Medeiros

Recorrente ORMEC ENGENHARIA LTDA.

Advogado Dr. Cléber Diniz Bispo(OAB:
184303/SP)

Advogado Dr. Tidelly Bandeira Ruas(OAB:
323615-A/SP)

Recorrido LUIS CARLOS DA SILVA

Advogado Dr. Wander Henrique
Brancalhoni(OAB: 187221-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS DA SILVA

  - ORMEC ENGENHARIA LTDA.

Em despacho proferido pela Vice-Presidência (seq. 160) houve a

determinação de sobrestamento do presente feito, em razão de a

matéria em discussão no recurso extraordinário ("Validade de

norma coletiva de trabalho que limita ou restringe direito trabalhista

não assegurado constitucionalmente") corresponder aoTema 1.046,

que retornaram à análise em razão do trânsito em julgado da

matéria.

Ocorre que, em análise dos autos, verifica-se que se trata

d e r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o i n t e r p o s t o  e m  f a c e  d e

decisãomonocráticade Relator proferida com fundamento no§ 5º

do artigo 896-Ada CLT, o qual preceitua que "É irrecorrível a

decisão monocrática do relator que, em agravo de instrumento em

recurso de revista, considerar ausente a transcendência da

matéria".

Referido preceito foi declaradoinconstitucionalpelo Tribunal Pleno

desta Corte Superior Trabalhista nos autos do processo nº TST-

ArgInc-1000845-52.2016.5.02.0461, por meio do qual o Tribunal

Pleno declarou "a inconstitucionalidade do artigo 896-A, § 5º, da

CLT, a fim de que se admita, no caso, a interposição de agravo

interno contra decisão unipessoal do Relator, que negou provimento

ao agravo de instrumento em recurso de revista, por ausência de

transcendência da causa".

Entretanto,remanesce debate acerca dos efeitos temporais da

declaração de inconstitucionalidade do referido preceito, em outros

processos em curso nesta e. Corte, com decisões monocráticas

proferidas anteriormente ao aludido julgamento para fins de

apreciação do cabimento da oposição de embargos de declaração

ou da interposição de agravo interno ou de recurso extraordinário.

Desta forma, tendo em vista a Controvérsia nº 50013 encaminhada

ao Supremo Tribunal Federal, conforme exemplificativos os

recursos extraordinários nº1396313e1396314, com o objetivo de

manifestação quanto à irrecorribilidade da decisão monocrática do

relator que não reconhece a transcendência da causa em agravo de

instrumento em recurso de revista, em aparente afronta às garantias

fundamentais do processo que permeiam o devido processo legal, a

ampla defesa, o duplo grau de jurisdição e a inafastabilidade do

controle jurisdicional pelo órgão colegiado competente para

apreciação do recurso, para se evitar decisões conflituosas e

dissociadas da interpretação conferida Pretório Excelso,determino

o sobrestamento do recurso extraordinário, nos termos dos arts.

1.030, III, do CPC e 328 e 328-A do RISTF, até o trânsito em

julgado de decisão sobre a matéria.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-1000955-27.2015.5.02.0254
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Douglas Alencar Rodrigues

Recorrente ORMEC ENGENHARIA LTDA.

Advogado Dr. Carlos Araúz Filho(OAB:
27171/PR)

Recorrido USIMINAS - USINAS SIDERÚRGICAS
DE MINAS GERAIS S.A.

Advogado Dr. Marco Antônio Goulart Lanes(OAB:
179755/SP)

Recorrido MARCO AURÉLIO VIEIRA DE
OLIVEIRA

Advogado Dr. Armando Fernandes Filho(OAB:
132744/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO AURÉLIO VIEIRA DE OLIVEIRA

  - ORMEC ENGENHARIA LTDA.

  - USIMINAS - USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S.A.

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de decisão

proferida por esta Corte Superior Trabalhista em que a parte se

insurge quanto ao tema "TURNOS ININTERRUPTOS DE

REVEZAMENTO. PRESTAÇÃO DE HORAS EXTRAS HABITUAIS.

DESCUMPRIMENTO DA NORMA COLETIVA".

Verifica-se que a matéria diz respeito à invalidade do regime de

turnos ininterruptos de revezamento, direito previsto no artigo 7º,

XIV, da Constituição Federal por descumprimento, em concreto, dos

termos previstos na respectiva norma coletiva instituidora.

Em despacho profer ido pela Vice-Presidência houve a

determinação de sobrestamento do presente feito, em razão de a

matéria em discussão no recurso extraordinário ("Validade de

norma coletiva de trabalho que limita ou restringe direito trabalhista

não assegurado constitucionalmente") corresponder aoTema 1.046

da tabela de repercussões gerais.

No entanto, esta Vice-Presidência admitiu o Recurso Extraordinário

no AIRR - 12111-64.2016.5.03.0028 como representativo da

controvérsia (RE 1476596), com o fim de definir se a matéria em

questão possui aderência à tese fixada no Tema 1046, com

determinação de suspensão dos processos no seu âmbito.

Desta forma, tendo em vista a Controvérsia nº 50014 encaminhada

ao Supremo Tribunal Federal, para se evitar decisões conflituosas e

dissociadas da interpretação conferida Pretório Excelso, determino

a manutenção do sobrestamento do presente recurso

extraordinário, até o trânsito em julgado de decisão sobre a matéria.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)
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ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº Ag-AIRR-0001067-78.2013.5.02.0255
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Kátia Magalhães Arruda

Recorrente ORMEC ENGENHARIA LTDA.

Advogado Dr. Carlos Araúz Filho(OAB:
27171/PR)

Recorrido PAULO LEVI CUNHA SANTOS

Advogado Dr. Wander Henrique
Brancalhoni(OAB: 187221-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORMEC ENGENHARIA LTDA.

  - PAULO LEVI CUNHA SANTOS

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de decisão

proferida por esta Corte Superior Trabalhista em que a parte se

insurge quanto ao tema "TURNOS ININTERRUPTOS DE

REVEZAMENTO. PRESTAÇÃO DE HORAS EXTRAS HABITUAIS.

DESCUMPRIMENTO DA NORMA COLETIVA".

Verifica-se que a matéria diz respeito à invalidade do regime de

turnos ininterruptos de revezamento, direito previsto no artigo 7º,

XIV, da Constituição Federal por descumprimento, em concreto, dos

termos previstos na respectiva norma coletiva instituidora.

Em despacho profer ido pela Vice-Presidência houve a

determinação de sobrestamento do presente feito, em razão de a

matéria em discussão no recurso extraordinário ("Validade de

norma coletiva de trabalho que limita ou restringe direito trabalhista

não assegurado constitucionalmente") corresponder aoTema 1.046

da tabela de repercussões gerais.

No entanto, esta Vice-Presidência admitiu o Recurso Extraordinário

no AIRR - 12111-64.2016.5.03.0028 como representativo da

controvérsia (RE 1476596), com o fim de definir se a matéria em

questão possui aderência à tese fixada no Tema 1046, com

determinação de suspensão dos processos no seu âmbito.

Desta forma, tendo em vista a Controvérsia nº 50014 encaminhada

ao Supremo Tribunal Federal, para se evitar decisões conflituosas e

dissociadas da interpretação conferida Pretório Excelso, determino

a manutenção do sobrestamento do presente recurso

extraordinário, até o trânsito em julgado de decisão sobre a matéria.

Publique-se.

Brasília, 18 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RR-0020086-17.2014.5.04.0405
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Breno Medeiros

Recorrente e Recorrido ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Procurador Dr. Marcelo Gougeon Vares

Recorrente e Recorrido BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado Dr. José Arnaldo Janssen
Nogueira(OAB: 95750-A/RS)

Advogado Dr. Sérvio Túlio de Barcelos(OAB:
95803-A/RS)

Recorrido PROSERVI SERVIÇOS DE
VIGILÂNCIA LTDA.

Advogada Dra. Fabiula Müller Koenig(OAB:
22819-A/PR)

Recorrido ARTEMIA CRISTIANE GOMES

Advogada Dra. Fabíola Dall'Agno(OAB: 36708-
A/RS)

Recorrido ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Procurador Dr. Marcelo Gougeon Vares

Recorrido BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado Dr. José Arnaldo Janssen
Nogueira(OAB: 95750-A/RS)

Advogado Dr. Sérvio Túlio de Barcelos(OAB:
95803-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTEMIA CRISTIANE GOMES

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

  - PROSERVI SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.

Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão

prolatado por este Tribunal Superior do Trabalho, referente ao tema

responsabilidade subsidiária da Administração Pública como

tomadora de serviços terceirizados, o qual se encontrava

sobrestado no aguardo do julgamento do Tema 1.118 da Tabela de

Repercussão Geral do excelso Supremo Tribunal Federal.

O Banco do Brasil S.A. foi intimado para os fins previstos no

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA nº 5/2023, firmado entre o

Tribunal Superior do Trabalho e referido banco, e, mediante petição

nº 119919/2024-0, apresentou pedido de desistência do recurso

extraordinário interposto.

Entretanto, verifica-se que houve a perda de objeto do recurso

extraordinário interposto, em razão do juízo de retratação exercido,

em acórdão de seq. 43, razão pela qual não é possível homologar o

pedido de desistência.

Para melhor compreensão da controvérsia, cumpre esclarecer que,

a Vice-Presidência, considerando a conclusão do julgamento do RE

760931 e a fixação da tese de repercussão geral no Tema nº 246

pelo Supremo Tribunal Federal, determinou a remessa dos autos ao

órgão fracionário prolator da decisão recorrida para o exercício de

eventual juízo de retratação no tocante ao objeto do recurso

extraordinário - responsabilidade subsidiária da Administração

Pública por encargos trabalhistas gerados pelo inadimplemento de

empresa prestadora de serviço.

A 5ª Turma deste Tribunal Superior do Trabalho, por meio do

acórdão de seq. 43, exerceu o juízo de retratação a que alude o art.

1.030, II, do CPC, dando provimento aos recursos de revista do

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL e BANCO DO BRASIL S.A.

para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada.

Do referido acórdão, proferido em juízo de retratação, fora

interposto novo recurso extraordinário, dessa vez pela reclamante,

sustentando que os entes públicos seriam subsidiariamente

responsáveis pelo inadimplemento das verbas trabalhistas.

Ocorre que a Suprema Corte tem entendimento quanto ao não

cabimento de novo recurso extraordinário em face de decisão

proferida em sede de juízo de retratação que aplica a sistemática da

repercussão geral, sob pena de se desvirtuar a lógica da

sistemática de precedentes. Nesse sentido, os seguintes julgados:

"Ementa: Agravo regimental em recurso extraordinário com agravo.

Processual Civil. Não cabimento de novo recurso extraordinário

contra decisão em juízo de retratação, nos termos do § 1º do art.

1.041 do Código de Processo Civil. 1. Compete à Presidência do

Tribunal de origem apl icar aos recursos sobrestados o
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entendimento proferido pelo Supremo Tribunal Federal em

repercussão geral (art. 1.030, inciso I, do CPC) ou encaminhar o

processo ao órgão julgador para realizar o juízo de retratação (art.

1.030, inciso II, do CPC). 2. Não é cabível novo recurso

extraordinário ou qualquer outro instrumento processual dirigido ao

Supremo Tribunal Federal contra decisão do tribunal de origem

quanto à vinculação do feito a tema da sistemática da repercussão

geral. 3. Agravo regimental ao qual se nega provimento, com

imposição de multa de 1% (um por cento) do valor atualizado da

causa (art. 1.021, § 4º, do CPC)." (ARE 1370036 AgR, Rel. Min.

DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, DJe-086 de 5/5/2022 - grifos

apostos)

"Ementa :  PROCESSO CIVIL .  AGRAVO INTERNO NA

RECLAMAÇÃO.  AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. DECISÃO RECLAMADA MANTIDA

PELA TURMA JULGADORA NA ORIGEM, EM JUÍZO DE

RETRATAÇÃO DOS ARTS. 1.030, II E 1.041, CAPUT, CPC.

DECISÃO IRRECORRÍVEL. PREVALÊNCIA DO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO ANTERIORMENTE INTERPOSTO. NULIDADE

POR AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DO BENEFICIÁRIO DA DECISÃO

RECLAMADA (ART. 989, III, CPC). INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA

DE DEMONSTRAÇÃO DO PREJUÍZO. MÉRITO. MANIFESTO

DESCABIMENTO POR AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

ESPECÍFICA AOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. A decisão da turma julgadora na

origem que, em juízo de retratação determinado pelo art. 1.030, II,

CPC, mantém a decisão objeto de recurso extraordinário

previamente interposto, não é recorrível, atraindo a disciplina do art.

1.041, CPC. Esgotamento da instância demonstrado." (RCL 45198,

Rel. Min. Alexandre de Moraes, Primeira Turma, DJE 08/06/2021 -

grifos apostos)

Cita-se, ainda, a seguinte decisão: ARE 1336287 (Relator(a):Min.

R ICARDO LEWANDOWSKI ;  Ju lgamen to :03 /10 /2022 ;

Pub l i cação :05 /10 /2022 )

Por outro lado, revela-se patente a superveniente perda do objeto

dos recursos extraordinários interpostos pelo BANCO DO BRASIL

S.A. e pelo ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, uma vez que a

decisão em sede de juízo de retratação afastou a responsabilidade

subsidiária atribuída aos entes da Administração Pública.

Assim, considerando o juízo de retratação exercido, que adequou o

acórdão anteriormente prolatado à tese de repercussão geral fixada

no aludido leading case, reputo prejudicados os recursos

extraordinários interpostos pelo BANCO DO BRASIL S.A. e pelo

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL e indefiro o processamento do

recurso extraordinár io interposto pela reclamante,  por

manifestamente incabível, conforme precedentes do e. STF, e

determino a baixa dos autos à origem após o transcurso in albis do

prazo para interposição de recurso.

Publique-se.

Brasília, 15 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Processo Nº RR-1000240-36.2022.5.02.0481
Complemento Processo Eletrônico

Relator Min. Breno Medeiros

Recorrente MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE

Procuradora Dra. Magali Ventilii Marques

Recorrente UNIAO PELA BENEFICENCIA
COMUNITARIA E SAUDE

Advogado Dr. Jaime da Costa(OAB: 113484-
A/SP)

Recorrido MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE

Procuradora Dra. Magali Ventilii Marques

Recorrido UNIAO PELA BENEFICENCIA
COMUNITARIA E SAUDE

Advogado Dr. Jaime da Costa(OAB: 113484-
A/SP)

Recorrido MARIA JOSE DE SOUZA FILHA

Advogada Dra. Vivian Lopes de Mello(OAB:
303830-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE DE SOUZA FILHA

  - MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE

  - UNIAO PELA BENEFICENCIA COMUNITARIA E SAUDE

Por meio da pet ição nº  150588/2024-9,  UNIAO PELA

BENEFICENCIA COMUNITARIA E SAUDE informa a quitaçãodos

valores devidos à reclamante, tendo em vista a celebração de

acordo com a reclamante e MARIA JOSE DE SOUZA FILHA, nos

autos do CumPrSe 1001294-37.2022.5.02.0481.

Em consultaao site Justiça do Trabalho Eletrônica - JT-e, verifica-

se que o acordo foi quitado na 1ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

VINCENTE - TRT 2, conforme despacho (id n° 725d156).

Dessa forma, ante a perda de objeto do Recurso Extraordinário,

determino à Secretaria de Processamento de Recursos

Extraordinários - SEPREX que baixe os autos à Vara de origem

para as providências cabíveis.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2024.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Ministro Vice-Presidente do TST

Edital

Edital
Os Recorridos nos processos abaixo relacionados ficam intimados

para contra-arrazoar o Recurso Extraordinário, no prazo de 15 dias.
Processo Nº Ag-AIRR-0000004-64.2022.5.20.0008

Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

Advogada DRA. NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNÇÃO(OAB: 119894/MG)

Advogada DRA. ALINE DE FÁTIMA RIOS
MELO(OAB: 105466-A/MG)

RECORRIDO ERICA CRISTINA DOS SANTOS

Advogado DR. BRUNO ALVES
GUIMARÃES(OAB: 45879-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

  - ERICA CRISTINA DOS SANTOS

Processo Nº Ag-AIRR-0000012-86.2017.5.02.0050
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ROBERTO GUIDONI SOBRINHO

Advogado DR. FLAVIO MASCHIETTO(OAB:
147024-A/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Advogado DR. HERALDO JUBILUT
JUNIOR(OAB: 23812-A/SP)

RECORRIDO ABIMAEL GARCIA MARTINEZ

Advogado DR. WALMIR VASCONCELOS
MAGALHAES(OAB: 112637-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABIMAEL GARCIA MARTINEZ

  - ROBERTO GUIDONI SOBRINHO

Processo Nº Ag-AIRR-0000029-89.2020.5.19.0262
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EQUATORIAL ALAGOAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

Advogado DR. EDUARDO LYCURGO
LEITE(OAB: 12307/DF)

Advogado DR. RAFAEL LYCURGO LEITE(OAB:
16372/DF)

RECORRIDO CONTROL CONSTRUÇÕES LTDA.

Advogado DR. HENRIQUE FRANCA
RIBEIRO(OAB: 7080-A/AM)

RECORRIDO JOSE ARLYSSON SANTOS FONTES

Advogado DR. LUIZ PHILIPE FERNANDES
FRAZÃO(OAB: 15256-A/AL)

Advogado DR. BRUNO AMARO DOS
SANTOS(OAB: 15115-A/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTROL CONSTRUÇÕES LTDA.

  - EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

  - JOSE ARLYSSON SANTOS FONTES

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0000039-97.2020.5.09.0073
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE WILMAR SUGAR HOLDINGS PTE.
LTD. E OUTRA

Advogada DRA. CIBELLE LINERO
GOLDFARB(OAB: 143472-A/SP)

RECORRIDO IVAICANA AGROPECUÁRIA LTDA.
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E
OUTRAS

Advogada DRA. ROSÂNGELA CRISTINA
BARBOZA SLEDER(OAB: 36441/PR)

Advogado DR. MARCOS PAULO MANTOAN
MARCUSSU(OAB: 60677/PR)

RECORRIDO RENUKA DO BRASIL S.A. E OUTRAS

Advogado DR. JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638-A/RJ)

RECORRIDO SHREE RENUKA GLOBAL
VENTURES LTD E OUTRA

Advogado DR. RENATA DE CAMARGO
RUGGIRO(OAB: 273894-A/SP)

Advogado DR. RODRIGO LEITE MOREIRA(OAB:
103827/RJ)

RECORRIDO ARNALDO IVO DE OLIVEIRA

Advogado DR. EDVALDO AVELAR SILVA(OAB:
37685-A/PR)

Advogado DR. HUGO LEONARDO DE SOUZA
ANGELO(OAB: 56680-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNALDO IVO DE OLIVEIRA

  - IVAICANA AGROPECUÁRIA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL) E OUTRAS

  - RENUKA DO BRASIL S.A. E OUTRAS

  - SHREE RENUKA GLOBAL VENTURES LTD E OUTRA

  - WILMAR SUGAR HOLDINGS PTE. LTD. E OUTRA

Processo Nº AIRR-0000041-62.2022.5.14.0007

Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE E.E.E.L.(.R.J.

Advogado DR. FLÁVIO QUEIROZ E
OLIVEIRA(OAB: 24799-A/DF)

RECORRIDO V.T.L.(.R.J.

Advogado DR. THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144-A/MT)

RECORRIDO J.M.A.S.

Advogado DR. PITÁGORAS CUSTÓDIO
MARINHO(OAB: 4700-A/RO)

RECORRIDO A.T.L.-.M.(.R.J.

Advogado DR. THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144-A/MT)

RECORRIDO I.T.R.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.T.L.-.M.(.R.J.

  - E.E.E.L.(.R.J.

  - I.T.R.L.

  - J.M.A.S.

  - V.T.L.(.R.J.

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0000044-51.2020.5.11.0401
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE
DO BRASIL S.A. - ELETRONORTE

Advogada DRA. AUDREY MARTINS
MAGALHÃES FORTES(OAB: 1231-
S/AM)

RECORRIDO JM ENGENHEIROS CONSULTORES
LTDA

RECORRIDO JOSE RIBAMAR DA SILVA PINTO

Advogado DR. DIEGO CID VIEIRA
PRESTES(OAB: 7805-A/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -
ELETRONORTE

  - JM ENGENHEIROS CONSULTORES LTDA

  - JOSE RIBAMAR DA SILVA PINTO

Processo Nº Ag-AIRR-0000044-05.2021.5.10.0802
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE UNIÃO (PGF)

Procuradora DRA. TALITA DE CASTRO
TOBARUELA

RECORRIDO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

Advogado DR. RENATA TAVARES DE
ALCÂNTARA HEINE(OAB: 35657-
A/BA)

RECORRIDO CRISTIANE PEREIRA DE CARVALHO

Advogado DR. LEONARDO MENESES
MACIEL(OAB: 4221-A/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE PEREIRA DE CARVALHO

  - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

  - UNIÃO (PGF)

Processo Nº Ag-AIRR-0000047-49.2020.5.14.0004
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE CONSÓRCIO SANTO ANTÔNIO CIVIL

Advogado DR. ALEX JESUS AUGUSTO
FILHO(OAB: 314946-A/SP)

Advogado DR. RODRIGO DE BITTENCOURT
MUDROVITSCH(OAB: 26966-A/DF)

Advogado DR. DANIEL NASCIMENTO
GOMES(OAB: 356650-A/SP)
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Advogado DR. MUDROVITSCH
ADVOGADOS(OAB: 2037-A/DF)

RECORRIDO GILSIVAN MOREIRA DOS SANTOS

Advogada DRA. MARIA CLARA DO CARMO
GÓES(OAB: 198-B/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSÓRCIO SANTO ANTÔNIO CIVIL

  - GILSIVAN MOREIRA DOS SANTOS

Processo Nº RRAg-0000058-69.2019.5.12.0004
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ALCIR SILVEIRA MACHADO

Advogado DR. MARLON PACHECO(OAB: 20666
-A/SC)

RECORRIDO ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO DE
OBRA DO TRABALHO PORTUARÍO
AVULSO DO PORTO DE SÃO
FRANCISCO DO SUL - OGMO/SFS

Advogado DR. MARCELO KANITZ(OAB:
14116/DF)

Advogada DRA. ANA LUCIA FERREIRA(OAB:
19149-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIR SILVEIRA MACHADO

  - ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO DE OBRA DO TRABALHO
PORTUARÍO AVULSO DO PORTO DE SÃO FRANCISCO DO
SUL - OGMO/SFS

Processo Nº AIRR-0000063-26.2019.5.05.0121
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogada DRA. FABIANA GALDINO
COTIAS(OAB: 22164-A/BA)

RECORRIDO JPTE ENGENHARIA LTDA.

Advogado DR. JOÃO MARCOS CAVICHIOLI
FEITEIRO(OAB: 307654-A/SP)

RECORRIDO ROBSON COSTA DE JESUS

Advogado DR. ADILSON DA SILVA DE
PINHO(OAB: 24406-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JPTE ENGENHARIA LTDA.

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - ROBSON COSTA DE JESUS

Processo Nº Ag-AIRR-0000074-61.2021.5.11.0301
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE AMAZONAS ENERGIA S.A.

Advogada DRA. AUDREY MARTINS
MAGALHÃES FORTES(OAB: 1231-
S/AM)

RECORRIDO OSEIAS BENCHIMOL RODRIGUES

Advogada DRA. MARLY GOMES CAPOTE(OAB:
7067-A/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAZONAS ENERGIA S.A.

  - OSEIAS BENCHIMOL RODRIGUES

Processo Nº Ag-AIRR-0000080-13.2021.5.10.0005
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO CONAB

Advogado DR. LUCIANO CORCINO DO
NASCIMENTO(OAB: 19845-A/DF)

Advogada DRA. POLLYANA MENDES
FORTALEZA ALVES CALVO(OAB:
18421-A/DF)

Advogada DRA. KARINE GOUVEIA DE
AQUINO(OAB: 27431-A/DF)

RECORRIDO SHEILA DE OLIVEIRA ALMEIDA

Advogado DR. ANDREY RANK DE
VASCONCELOS(OAB: 34969-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO CONAB

  - SHEILA DE OLIVEIRA ALMEIDA

Processo Nº Ag-AIRR-0000087-58.2018.5.05.0034
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE CONDOMINIO RESERVA
BUSCAVILLE

Advogado DR. ANDRE ISENSEE DE
SOUZA(OAB: 35510-A/BA)

Advogado DR. SILAS MARCOS DE SANTANA
LOPES(OAB: 35363-A/BA)

RECORRIDO JEFERSON DUARTE BATISTA DA
SILVA

Advogado DR. GUSTAVO TELES
BARRETTO(OAB: 45385-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESERVA BUSCAVILLE

  - JEFERSON DUARTE BATISTA DA SILVA

Processo Nº Ag-AIRR-0000094-74.2021.5.14.0008
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ELOG EXPRESS ENCOMENDAS
LTDA

Advogado DR. FLÁVIO QUEIROZ E
OLIVEIRA(OAB: 24799-A/DF)

RECORRIDO VERDE TRANSPORTES LTDA.

Advogado DR. THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144-A/MT)

RECORRIDO ARIES TRANSPORTES LTDA - ME
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogado DR. THIAGO AFFONSO DIEL(OAB:
19144-A/MT)

RECORRIDO IPE TRANSPORTE RODOVIARIO
LTDA

RECORRIDO PEDRO TAVARES PEREIRA

Advogado DR. TIAGO FAGUNDES BRITO(OAB:
4239-A/RO)

Advogado DR. MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA
CAHULLA(OAB: 4117-A/RO)

Advogado DR. PITÁGORAS CUSTÓDIO
MARINHO(OAB: 4700-A/RO)

RECORRIDO JOSE CABRAL DE MENEZES

RECORRIDO VIACAO RONDONIA LTDA

RECORRIDO HERUS JOSE FERREIRA

RECORRIDO ORMINDO CABRAL DE MENEZES

RECORRIDO LAUDICENA FRANCISCA FELICIANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIES TRANSPORTES LTDA - ME (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

  - ELOG EXPRESS ENCOMENDAS LTDA

  - HERUS JOSE FERREIRA

  - IPE TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA

  - JOSE CABRAL DE MENEZES

  - LAUDICENA FRANCISCA FELICIANA

  - ORMINDO CABRAL DE MENEZES

  - PEDRO TAVARES PEREIRA
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  - VERDE TRANSPORTES LTDA.

  - VIACAO RONDONIA LTDA

Processo Nº Ag-RRAg-0000097-82.2019.5.06.0182
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE COPRAL COMERCIO E NAVEGACAO
LTDA.

Advogado DR. EDUARDO PRAGMÁCIO DE
LAVOR TELLES FILHO(OAB: 15321-
A/CE)

RECORRIDO IRAPUAN GOMES ALVES

Advogado DR. BRUNO FÉLIX
CAVALCANTI(OAB: 28064-A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPRAL COMERCIO E NAVEGACAO LTDA.

  - IRAPUAN GOMES ALVES

Processo Nº EDCiv-AIRR-0000097-67.2020.5.06.0014
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado DR. ALEXANDRE REYBMM DE
MENEZES(OAB: 23534-A/BA)

Advogado DR. ANTÔNIO JOSÉ NOGUEIRA
SANTANA(OAB: 28817/DF)

RECORRIDO NITZAN INTERMEDIACAO DE MAO
DE OBRA LTDA

RECORRIDO FABIANO FAUSTINO SANTOS DE
SOUZA

Advogada DRA. MARÍLIA UCHÔA
MARTINS(OAB: 28916-A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - FABIANO FAUSTINO SANTOS DE SOUZA

  - NITZAN INTERMEDIACAO DE MAO DE OBRA LTDA

Processo Nº Ag-AIRR-0000108-86.2022.5.19.0007
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EQUATORIAL ALAGOAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

Advogado DR. EDUARDO LYCURGO
LEITE(OAB: 12307/DF)

Advogado DR. RAFAEL LYCURGO LEITE(OAB:
16372/DF)

RECORRIDO CENTRAIS ELÉTRICAS
BRASILEIRAS SA ELETROBRAS

Advogado DR. TIAGO RODRIGUES LEÃO DE
CARVALHO GAMA(OAB: 7539-A/AL)

Advogado DR. CARLOS ROBERTO DE
SIQUEIRA CASTRO(OAB: 20283-
A/RJ)

Advogado DR. MORGAN PITTA DUARTE
CAVALCANTE(OAB: 18814-A/AL)

RECORRIDO KLEBER LEITE PORFIRIO

Advogado DR. FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS SA ELETROBRAS

  - EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

  - KLEBER LEITE PORFIRIO

Processo Nº Ag-AIRR-0000113-14.2021.5.23.0046
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE CONSÓRCIO CONSTRAN-UTC SÃO
MANOEL (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

Advogado DR. TIAGO JOSÉ DOS SANTOS
IGLESIAS(OAB: 326371-A/SP)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRAB NAS
INDUSTRIAS DA CONSTR PESADA
MS

Advogado DR. FRANCISCO ZIMMERMANN DE
ALMEIDA(OAB: 87797-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSÓRCIO CONSTRAN-UTC SÃO MANOEL (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

  - SINDICATO DOS TRAB NAS INDUSTRIAS DA CONSTR
PESADA MS

Processo Nº Ag-AIRR-0000117-55.2021.5.20.0007
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

Advogada DRA. NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNÇÃO(OAB: 119894/MG)

Advogada DRA. ALINE DE FÁTIMA RIOS
MELO(OAB: 105466-A/MG)

RECORRIDO ROGERS PEREIRA DE JESUS

Advogado DR. IGOR DANTAS MARINHO(OAB:
10283-A/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

  - ROGERS PEREIRA DE JESUS

Processo Nº Ag-AIRR-0000119-81.2020.5.09.0325
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE USINA DE AÇÚCAR SANTA
TEREZINHA LTDA. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogado DR. INDALÉCIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

RECORRIDO COSTA BIOENERGIA LTDA.

RECORRIDO LEANDRO DE SOUZA NETO

Advogado DR. JANE PEIXER(OAB: 12730-A/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSTA BIOENERGIA LTDA.

  - LEANDRO DE SOUZA NETO

  - USINA DE AÇÚCAR SANTA TEREZINHA LTDA. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Processo Nº AIRR-0000128-58.2022.5.09.0653
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogada DRA. FLÁVIA PEREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 42662-A/PR)

Advogado DR. ANDRÉ NOGUEIRA DE
MIRANDA PEREIRA PINTO(OAB:
34459/DF)

RECORRIDO VIDA SERV - SANEAMENTO E
SERVICOS EIRELI

Advogado DR. GERONCIO OLIVEIRA
MOREIRA(OAB: 158297-D/SP)

RECORRIDO PERINA DA APARECIDA MARAFOM
DOS SANTOS

Advogada DRA. BRUNA CAROLINE CALIXTO
RAVAZZI(OAB: 53575-D/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - PERINA DA APARECIDA MARAFOM DOS SANTOS

  - VIDA SERV - SANEAMENTO E SERVICOS EIRELI
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Processo Nº Ag-AIRR-0000130-32.2022.5.20.0003
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

Advogada DRA. NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNÇÃO(OAB: 119894/MG)

Advogada DRA. ALINE DE FÁTIMA RIOS
MELO(OAB: 105466-A/MG)

RECORRIDO SILVINO SOUSA FARIAS

Advogado DR. FÁBIO CORRÊA RIBEIRO(OAB:
353-A/SE)

Advogado DR. VICTOR HUGO SOUSA
ANDRADE(OAB: 8455/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

  - SILVINO SOUSA FARIAS

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0000131-14.2020.5.14.0404
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ESTADO DO ACRE

Procurador DR. FÁBIO MARCON LEONETTI

RECORRIDO COOPERATIVA DOS
TRABALHADORES AUTÔNOMOS EM
SERVIÇOS GERAIS - COOPSERGE

RECORRIDO SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL
DE TRANSPORTES E TRANSITO

Advogado DR. VICENTE ARAGÃO PRADO
JÚNIOR(OAB: 1619-A/AC)

RECORRIDO MARIA REBOUCAS DOS SANTOS

Advogado DR. LEANDRO DE SOUZA
MARTINS(OAB: 3368-A/AC)

Advogada DRA. MYRIAN MARIANA PINHEIRO
DA SILVA(OAB: 3708-A/AC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DOS TRABALHADORES AUTÔNOMOS EM
SERVIÇOS GERAIS - COOPSERGE

  - ESTADO DO ACRE

  - MARIA REBOUCAS DOS SANTOS

  - SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E
TRANSITO

Processo Nº Ag-AIRR-0000151-32.2020.5.14.0007
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE CONSÓRCIO SANTO ANTÔNIO CIVIL

Advogado DR. ALEX JESUS AUGUSTO
FILHO(OAB: 314946-A/SP)

Advogado DR. RODRIGO DE BITTENCOURT
MUDROVITSCH(OAB: 26966-A/DF)

Advogado DR. DANIEL NASCIMENTO
GOMES(OAB: 356650-A/SP)

Advogado DR. MUDROVITSCH
ADVOGADOS(OAB: 2037-A/DF)

RECORRIDO ADEMAR BICALHO

Advogado DR. FABRÍCIO MATOS DA
COSTA(OAB: 3270-A/RO)

Advogado DR. JOSE VALTER NUNES
JUNIOR(OAB: 5653-A/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMAR BICALHO

  - CONSÓRCIO SANTO ANTÔNIO CIVIL

Processo Nº Ag-AIRR-0000175-07.2021.5.09.0026
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. LUÍS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

Advogado DR. BRUNO ROBERTO
VOSGERAU(OAB: 61051-D/PR)

RECORRIDO CELTA SERVIÇOS INDUSTRIAIS
LTDA.

RECORRIDO AURELIO RODRIGUES DOS
SANTOS

Advogada DRA. ERIKA CAVALCANTE
GAMA(OAB: 49912-S/PR)

Advogado DR. MARCO AUGUSTO DE
ARGENTON E QUEIROZ(OAB:
163741-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURELIO RODRIGUES DOS SANTOS

  - CELTA SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA.

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº RRAg-0000185-44.2016.5.05.0121
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. FABIANA GALDINO
COTIAS(OAB: 22164-A/BA)

RECORRIDO FUNDAÇÃO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

Advogado DR. RONNE CRISTIAN NUNES(OAB:
22429-A/DF)

Advogado DR. CARLOS ROBERTO DE
SIQUEIRA CASTRO(OAB: 17769-
A/BA)

Advogado DR. RENATO LOBO
GUIMARÃES(OAB: 14517-A/DF)

Advogado DR. CARLOS FERNANDO DE
SIQUEIRA CASTRO(OAB: 17766-
A/BA)

RECORRIDO GIVALDO CARLOS DOS SANTOS

Advogado DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE
LOBATO(OAB: 1681/DF)

Advogado DR. FRANCISCO LACERDA
BRITO(OAB: 14137/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

  - GIVALDO CARLOS DOS SANTOS

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº Ag-AIRR-0000188-32.2017.5.05.0034
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO - CONAB

Advogado DR. BRUNO MIGUEL RODRIGUES
GUIMARÃES(OAB: 20113-A/BA)

RECORRIDO MARIA DAS GRACAS DE SANTANA
ALMEIDA

Advogado DR. ROBERTO GOMES
FERREIRA(OAB: 11723-A/DF)

Advogado DR. JÚLIO CÉSAR BORGES DE
RESENDE(OAB: 8583/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB

  - MARIA DAS GRACAS DE SANTANA ALMEIDA

Processo Nº RR-0000190-17.2021.5.12.0050
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ORCALI SERVIÇOS DE LIMPEZA
LTDA.

Advogado DR. ANDRÉ CHEDID DAHER(OAB:
21677-A/SC)
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Advogado DR. RENATA DE SOUZA
JACOB(OAB: 34426-A/SC)

RECORRIDO TANIA NASCIMENTO DE AZEVEDO

Advogado DR. JORGE MARINHO DE ARAUJO
FILHO(OAB: 21909-A/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORCALI SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA.

  - TANIA NASCIMENTO DE AZEVEDO

Processo Nº EDCiv-Ag-RR-0000193-66.2018.5.10.0006
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE DJANANY RODRIGUES DE MELO

Advogada DRA. MAGDA FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 8364-A/DF)

RECORRIDO AMBEV S.A.

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - DJANANY RODRIGUES DE MELO

Processo Nº Ag-AIRR-0000204-68.2022.5.20.0009
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE A.B.S.

Advogada DRA. NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNÇÃO(OAB: 119894/MG)

Advogada DRA. ALINE DE FÁTIMA RIOS
MELO(OAB: 105466-A/MG)

RECORRIDO G.B.P.

Advogado DR. ILTON MARQUES DE
SOUZA(OAB: 1213-A/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.B.S.

  - G.B.P.

Processo Nº Ag-AIRR-0000205-76.2021.5.14.0002
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE COMPANHIA PARANAENSE DE
CONSTRUÇÃO S/A

Advogado DR. DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

RECORRIDO DRAYANO LUANDELLE PEREIRA DE
FRANCA

Advogado DR. CARLOS EDUARDO
FERNANDES DE QUEIROZ(OAB:
6333-A/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PARANAENSE DE CONSTRUÇÃO S/A

  - DRAYANO LUANDELLE PEREIRA DE FRANCA

Processo Nº RR-0000228-30.2019.5.05.0491
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA BAIANO - IFBAIANO

Procurador DR. BRUNO CÉSAR MACIEL BRAGA

RECORRIDO CONTRATE GESTÃO EMPRESARIAL
EIRELI

RECORRIDO ANA DALVA SOUZA E OUTROS

Advogado DR. DIRAN OLIVEIRA SANTOS
FILHO(OAB: 28721-D/BA)

Advogado DR. MATHEUS SOUZA BORGES
FONTES(OAB: 55863-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA DALVA SOUZA E OUTROS

  - CONTRATE GESTÃO EMPRESARIAL EIRELI

  - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA BAIANO - IFBAIANO

Processo Nº Ag-E-Ag-AIRR-0000236-54.2021.5.14.0404
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO BRANCO

Procuradora DRA. AURY MARIA BARROS SILVA
PINTO MARQUES

RECORRIDO ACCA SERVICOS E COMERCIO
EIRELI

RECORRIDO LUCAS DE SOUZA MARINHO

Advogado DR. ANA PAULA PESSOA
JUDAR(OAB: 5303-A/AC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACCA SERVICOS E COMERCIO EIRELI

  - LUCAS DE SOUZA MARINHO

  - MUNICIPIO DE RIO BRANCO

Processo Nº RR-0000246-29.2020.5.12.0036
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE PROFISER - SERVIÇOS
PROFISSIONAIS LTDA.

Advogado DR. ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899-A/SC)

RECORRIDO ROSANA CARDOSO

Advogado DR. ALEXANDRO SERRATINE DA
PAIXÃO(OAB: 12135-A/SC)

Advogada DRA. PATRICIA SERRATINE DA
PAIXÃO(OAB: 29356-A/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROFISER - SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA.

  - ROSANA CARDOSO

Processo Nº Ag-AIRR-0000269-46.2018.5.05.0001
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO
S A

Advogado DR. JULIANA BRACKS
DUARTE(OAB: 102466-A/RJ)

RECORRIDO ANTONIO JOSE ROCHA
SACRAMENTO

Advogado DR. MICHELE SILVA
PEDREIRA(OAB: 27055-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSE ROCHA SACRAMENTO

  - CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S A

Processo Nº AIRR-0000272-34.2020.5.09.0093
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE OLEOVEG S.A. - INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE ÓLEOS VEGETAIS

Advogado DR. JONAS GOULART(OAB: 27489-
A/PR)

RECORRIDO EDILSON APOLINARIO

Advogado DR. REGINALDO LUÍS VITALI
GARCIA(OAB: 19540-A/PR)

Advogado DR. MARIO SERGIO DIAS
XAVIER(OAB: 25817-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON APOLINARIO
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  - OLEOVEG S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ÓLEOS
VEGETAIS

Processo Nº Ag-AIRR-0000275-25.2020.5.05.0020
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

Advogada DRA. NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNÇÃO(OAB: 119894/MG)

Advogada DRA. ALINE DE FÁTIMA RIOS
MELO(OAB: 105466-A/MG)

RECORRIDO LUIS CARLOS BARBOSA FONSECA

Advogado DR. LUCIANO CHAVES SAMPAIO
FILHO(OAB: 31264-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

  - LUIS CARLOS BARBOSA FONSECA

Processo Nº Ag-RRAg-0000276-79.2019.5.13.0001
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ASPEC - SOCIEDADE PARAIBANA
DE EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA. E
OUTRA

Advogado DR. JOSÉ MÁRIO PORTO
JÚNIOR(OAB: 3045-A/PB)

Advogada DRA. BÁRBARA CAMPOS PORTO
PALHANO(OAB: 19600/PB)

Advogado DR. JOSÉ MÁRIO PORTO
JÚNIOR(OAB: 3045/PB)

RECORRIDO GREGORIO FERNANDES
GONCALVES

Advogado DR. ROGÉRIO MAGNUS VARELA
GONÇALVES(OAB: 9359-A/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASPEC - SOCIEDADE PARAIBANA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA LTDA. E OUTRA

  - GREGORIO FERNANDES GONCALVES

Processo Nº Ag-AIRR-0000282-60.2017.5.23.0007
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogada DRA. ANA VIRGÍNIA BATISTA LOPES
DE SOUZA(OAB: 16660/DF)

Advogado DR. ANDRÉ NOGUEIRA DE
MIRANDA PEREIRA PINTO(OAB:
34459/DF)

RECORRIDO GELSON THIAGO CORREIA LEITE

Advogada DRA. FERNANDA VAUCHER DE
OLIVEIRA KLEIM(OAB: 12066-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - GELSON THIAGO CORREIA LEITE

Processo Nº Ag-AIRR-0000288-82.2019.5.09.0073
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE CONFEDERAÇÃO DA
AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL E OUTROS

Advogado DR. LUIZ PHELIPE CHANG
BANGOIM(OAB: 26251/DF)

Advogado DR. KLAUSS DIAS KUHNEN(OAB:
22220-A/PR)

RECORRIDO FERNANDO PODOLAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL E OUTROS

  - FERNANDO PODOLAN

Processo Nº RR-0000295-44.2021.5.05.0161
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE S.R.C.E.

Advogada DRA. GEISY FIEDRA RIOS PINHEIRO
DE ALMEIDA(OAB: 13008-A/BA)

RECORRIDO M.S.F.C.

Advogado DR. ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452-A/BA)

RECORRIDO I.A.S.P.S.-.P.I.

Advogado DR. ALAN CARNEIRO DE
MATOS(OAB: 24988-A/BA)

Advogado DR. RENATO MOREIRA KALIL(OAB:
26340-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.A.S.P.S.-.P.I.

  - M.S.F.C.

  - S.R.C.E.

Processo Nº Ag-AIRR-0000300-33.2022.5.14.0403
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado DR. RICHARD HARLEY AMARAL DE
SOUZA(OAB: 3484-S/AC)

Advogado DR. RAFAEL ARAÚJO VIEIRA(OAB:
29481/DF)

RECORRIDO ANTONIO CARLOS MOURAO
PESSOA

Advogado DR. RICARDO MIGUEL
SOBRAL(OAB: 301187-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS MOURAO PESSOA

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

Processo Nº Ag-AIRR-0000310-67.2021.5.20.0008
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

Advogada DRA. NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNÇÃO(OAB: 119894/MG)

Advogada DRA. ALINE DE FÁTIMA RIOS
MELO(OAB: 105466-A/MG)

RECORRIDO MARIA ALTENCIA VIEIRA

Advogado DR. IGOR DANTAS MARINHO(OAB:
10283-A/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

  - MARIA ALTENCIA VIEIRA

Processo Nº Ag-AIRR-0000319-34.2020.5.14.0007
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE COMPANHIA PARANAENSE DE
CONSTRUÇÃO S/A

Advogado DR. DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

Advogado DR. ADRIAN MORENO(OAB: 33698-
A/PR)

RECORRIDO DIEGO VASCONCELOS PRESTES

Advogada DRA. MARIA CLARA DO CARMO
GÓES(OAB: 198-B/RO)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PARANAENSE DE CONSTRUÇÃO S/A

  - DIEGO VASCONCELOS PRESTES

Processo Nº Ag-AIRR-0000320-11.2017.5.21.0013
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE GUARARAPES CONFECÇÕES S.A.

Advogado DR. GÁUDIO RIBEIRO DE
PAULA(OAB: 49080/DF)

Advogado DR. GAUDIO RIBEIRO DE
PAULA(OAB: 49080-A/DF)

RECORRIDO JOÃO H P DUARTE INDÚSTRIA E
COMÉRCIO TEXTIL - ME

Advogado DR. TAWANN SANTOS DE
MEDEIROS(OAB: 14517-A/RN)

RECORRIDO JANAINA MENEZES DE SOUZA
LUCENA

Advogado DR. IRENO ROMERO DE MEDEIROS
CRISPINIANO(OAB: 6975-A/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUARARAPES CONFECÇÕES S.A.

  - JANAINA MENEZES DE SOUZA LUCENA

  - JOÃO H P DUARTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO TEXTIL - ME

Processo Nº Ag-AIRR-0000322-37.2020.5.11.0018
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE AMAZONAS ENERGIA S.A.

Advogado DR. ANA CAROLINA MAGALHAES
FORTES(OAB: 5819-A/PI)

Advogada DRA. AUDREY MARTINS
MAGALHÃES FORTES(OAB: 1231-
S/AM)

RECORRIDO AMOS AMORIM DA SILVA

Advogado DR. HILDA MARIA FIGUEIREDO
MANDATO(OAB: 5350-A/AM)

Advogado DR. DANIEL FELIX DA SILVA(OAB:
11037-A/AM)

RECORRIDO SUPERLUZ SERVIÇOS ELÉTRICOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAZONAS ENERGIA S.A.

  - AMOS AMORIM DA SILVA

  - SUPERLUZ SERVIÇOS ELÉTRICOS EIRELI

Processo Nº AIRR-0000337-77.2017.5.10.0102
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE PRIMA FOODS S.A.

Advogado DR. NORIKO HIGUTI(OAB: 27086-
A/DF)

Advogado DR. JULIANO MENDES(OAB:
104905/MG)

Advogado DR. FREDERICO FERREIRA DA
SILVA PAIVA(OAB: 84953/MG)

RECORRIDO WELLITON DE SOUZA NAZARE

Advogado DR. MARCELO AMÉRICO MARTINS
DA SILVA(OAB: 11776/DF)

Advogada DRA. CAMILA CARVALHO
FONTINELE(OAB: 29904/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIMA FOODS S.A.

  - WELLITON DE SOUZA NAZARE

Processo Nº Ag-AIRR-0000342-78.2022.5.10.0020
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

Advogado DR. CHRISTIANO DRUMOND
PATRUS ANANIAS(OAB: 78403-
A/MG)

RECORRIDO CAIXA SEGURADORA S.A.

Advogado DR. EDUARDO ALCÂNTARA
LOPES(OAB: 296735-A/SP)

RECORRIDO AMANDA PEREIRA FERREIRA

Advogado DR. GERALDO MARCONE
PEREIRA(OAB: 14038-A/DF)

Advogada DRA. FLÁVIA NAVES SANTOS
PENA(OAB: 19623-A/DF)

Advogado DR. FREDERICO GOMES
RUELA(OAB: 45534-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

  - AMANDA PEREIRA FERREIRA

  - CAIXA SEGURADORA S.A.

Processo Nº EDCiv-Ag-AIRR-0000345-79.2021.5.10.0016
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE CLÁUDIO FERNANDO BENÍCIO
ARAÚJO

Advogado DR. RÉGIS CAJATY BARBOSA
BRAGA(OAB: 11056/DF)

Advogado DR. MAURICIO DE FIGUEIREDO
CORREA DA VEIGA(OAB: 21934-
A/DF)

RECORRIDO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL - METRÔ

Advogada DRA. DANILA VIEIRA ROCHA
MANTOVANI(OAB: 59043-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLÁUDIO FERNANDO BENÍCIO ARAÚJO

  - COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO FEDERAL
- METRÔ

Processo Nº Ag-AIRR-0000347-34.2014.5.01.0343
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE COMPANHIA SIDERÚRGICA
NACIONAL - CSN

Advogada DRA. ANA GABRIELA BURLAMAQUI
DE CARVALHO VIANNA(OAB: 81690-
D/RJ)

RECORRIDO MAURICIO JOSE PEREIRA

Advogado DR. FABIANO DE CARVALHO
QUEIROZ(OAB: 110836-A/RJ)

Advogado DR. SIDNEI DE ALMEIDA
SANTOS(OAB: 115503-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

  - MAURICIO JOSE PEREIRA

Processo Nº Ag-AIRR-0000347-11.2019.5.05.0161
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogada DRA. FABIANA GALDINO
COTIAS(OAB: 22164-A/BA)

RECORRIDO JPTE ENGENHARIA LTDA.

Advogado DR. JOÃO MARCOS CAVICHIOLI
FEITEIRO(OAB: 307654/SP)

RECORRIDO DANILO BOMFIM

Advogada DRA. SÔNIA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 685-B/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO BOMFIM
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  - JPTE ENGENHARIA LTDA.

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº Ag-AIRR-0000348-19.2022.5.14.0006
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ELOG EXPRESS ENCOMENDAS
LTDA

Advogado DR. FLÁVIO QUEIROZ E
OLIVEIRA(OAB: 24799-A/DF)

Advogado DR. MARCO AURELIO MANSUR
SIQUEIRA(OAB: 10808-A/DF)

RECORRIDO SINDICATO DOS MOTORISTAS E
TRABALHADORES EM
TRANSPORTES RODOVIARIOS DE
PASSAGEIROS E DE CARGAS E
DOS CONDUTORES DE VEICULOS
RODOVIARIOS NO ESTADO DE
RONDÔNIA

Advogado DR. MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA
CAHULLA(OAB: 4117-A/RO)

RECORRIDO IPE TRANSPORTE RODOVIARIO
LTDA E OUTRO

RECORRIDO VIACAO RONDONIA LTDA

Advogado DR. FRANCISRAY ARTHUR SANTOS
ALVES(OAB: 18798-A/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELOG EXPRESS ENCOMENDAS LTDA

  - IPE TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA E OUTRO

  - SINDICATO DOS MOTORISTAS E TRABALHADORES EM
TRANSPORTES RODOVIARIOS DE PASSAGEIROS E DE
CARGAS E DOS CONDUTORES DE VEICULOS RODOVIARIOS
NO ESTADO DE RONDÔNIA

  - VIACAO RONDONIA LTDA

Processo Nº Ag-AIRR-0000349-73.2022.5.11.0010
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACÃO E REFORMA
AGRÁRIA - INCRA

Procuradora DRA. TALITA DE CASTRO
TOBARUELA

RECORRIDO JN TRINDADE CONSERVAÇÃO E
LIMPEZA LTDA

Advogado DR. ROICILDO PINGARILHO
MARTINS(OAB: 4136-A/AM)

RECORRIDO MARIA DE NAZARE DA SILVA
QUEIROZ

Advogado DR. GENERVAL FRANCISCO
AMORIM DA GRAÇA(OAB: 12115-
A/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACÃO E REFORMA
AGRÁRIA - INCRA

  - JN TRINDADE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA

  - MARIA DE NAZARE DA SILVA QUEIROZ

Processo Nº Ag-AIRR-0000353-03.2017.5.07.0009
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE DIRECIONAL ENGENHARIA S.A.

Advogado DR. MARCOS MENEZES
CAMPOLINA DINIZ(OAB: 115451-
A/MG)

RECORRIDO ANDRESSON CRISTIANO ALVES
INACIO

Advogado DR. GIOVANNI DE BANZATO E
OLIVEIRA(OAB: 16997-A/CE)

RECORRIDO ATUAL KIT MONTAGENS DE
PORTAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSON CRISTIANO ALVES INACIO

  - ATUAL KIT MONTAGENS DE PORTAS LTDA - ME

  - DIRECIONAL ENGENHARIA S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0000354-29.2019.5.05.0023
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. FABIANA GALDINO
COTIAS(OAB: 22164-A/BA)

RECORRIDO JPTE ENGENHARIA LTDA. - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Advogada DRA. FLÁVIA PIAS DE OLIVEIRA
RAMOS(OAB: 31673/DF)

Advogado DR. JOÃO MARCOS CAVICHIOLI
FEITEIRO(OAB: 307654/SP)

Advogada DRA. LARISSA TIALA LEITE
SANTOS(OAB: 45714-A/BA)

RECORRIDO JAIR ALVES DE SANTANA

Advogado DR. ELMAR CAETANO DE SOUZA
LIMA(OAB: 30459-B/BA)

Advogado DR. ROBERTO FRANCISCO
MUSIELLO(OAB: 26548-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR ALVES DE SANTANA

  - JPTE ENGENHARIA LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº Ag-AIRR-0000373-29.2022.5.14.0007
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ELOG EXPRESS ENCOMENDAS
LTDA

Advogado DR. FLÁVIO QUEIROZ E
OLIVEIRA(OAB: 24799-A/DF)

RECORRIDO IPE TRANSPORTE RODOVIARIO
LTDA E OUTRA

RECORRIDO JOSE FRANCISCO SILVA RIBEIRO

Advogado DR. PITÁGORAS CUSTÓDIO
MARINHO(OAB: 4700-A/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELOG EXPRESS ENCOMENDAS LTDA

  - IPE TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA E OUTRA

  - JOSE FRANCISCO SILVA RIBEIRO

Processo Nº Ag-AIRR-0000374-39.2019.5.20.0011
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

Advogado DR. NILTON CORREIA(OAB:
1291/DF)

Advogada DRA. TIALA SORAIA DE FARIAS
GARCIA(OAB: 521-A/SE)

RECORRIDO VALE S.A.

Advogado DR. NILTON CORREIA(OAB:
1291/DF)

Advogada DRA. LILIAN JORDELINE FERREIRA
DE MELO(OAB: 2814-A/SE)

RECORRIDO RAFAEL SILVA SANTOS

Advogado DR. CARLOS EDUARDO REIS
CLETO(OAB: 352-A/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

  - RAFAEL SILVA SANTOS

  - VALE S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0000376-71.2019.5.12.0030
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Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE TRANSIT DO BRASIL S.A.

Advogada DRA. MARIA APARECIDA
CAPUTO(OAB: 105973-A/SP)

Advogada DRA. ROSANA APARECIDA DELLA
LIBERA SANTOS(OAB: 238267-A/SP)

RECORRIDO JOAO FLAVIO HOSTIM MOREIRA
JUNIOR

Advogado DR. WILIAM PATRÍCIO(OAB: 18089-
A/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO FLAVIO HOSTIM MOREIRA JUNIOR

  - TRANSIT DO BRASIL S.A.

Processo Nº RRAg-0000381-83.2018.5.08.0016
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E
AMBIENTAL LTDA.

Advogada DRA. RAQUEL NASSIF MACHADO
PANEQUE(OAB: 173491/SP)

Advogado DR. RODRIGO DE SOUZA
ROSSANEZI(OAB: 177399-A/SP)

Advogado DR. DANIELE DOS SANTOS
MIRA(OAB: 375979-A/SP)

Advogada DRA. TATIANE DE CICCO
NASCIMBEM CHADID(OAB: 201296-
A/SP)

Advogado DR. SHEILA MARQUES DO
NASCIMENTO(OAB: 414952-A/SP)

Advogada DRA. ANA PAULA FERNANDES
LOPES(OAB: 203606-K/SP)

RECORRIDO ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

Advogada DRA. TATTIANY MARTINS
OLIVEIRA(OAB: 300178/SP)

Advogado DR. HORACIO PERDIZ PINHEIRO
NETO(OAB: 157407-A/SP)

RECORRIDO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA (COPEL)

Advogado DR. SILVIO RUBENS MEIRA
PRADO(OAB: 19071-A/PR)

Advogada DRA. FERNANDA CARLA HENRIQUE
BUSETTI(OAB: 40991/PR)

RECORRIDO ENERGISA MATO GROSSO -
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

Advogado DR. SÉRVIO TÚLIO DE
BARCELOS(OAB: 44698-D/MG)

Advogado DR. JOSÉ ARNALDO JANSSEN
NOGUEIRA(OAB: 79757/MG)

RECORRIDO ORGANIZAÇÃO LEVIN DO BRASIL
LTDA.

Advogado DR. RINALDO AMORIM
ARAÚJO(OAB: 199099/SP)

RECORRIDO ENERGISA TOCANTINS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Advogado DR. RENATO CHAGAS CORRÊA DA
SILVA(OAB: 8184-A/MT)

RECORRIDO ANTONIO ALDAIR OLIVEIRA DA
SILVA

Advogado DR. IVAN MORAES FURTADO(OAB:
3740/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ALDAIR OLIVEIRA DA SILVA

  - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA (COPEL)

  - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO
PAULO S.A.

  - ENERGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA
S.A.

  - ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

  - MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E AMBIENTAL LTDA.

  - ORGANIZAÇÃO LEVIN DO BRASIL LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0000390-37.2021.5.20.0006
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

Advogada DRA. NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNÇÃO(OAB: 119894/MG)

Advogada DRA. ALINE DE FÁTIMA RIOS
MELO(OAB: 105466-A/MG)

RECORRIDO EDDY ALVES DE SOUSA SEGUNDO

Advogado DR. IGOR DANTAS MARINHO(OAB:
10283-A/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

  - EDDY ALVES DE SOUSA SEGUNDO

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0000399-21.2011.5.15.0157
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA -
CTEEP

Advogado DR. ALFREDO ZUCCA NETO(OAB:
154694-A/SP)

RECORRIDO CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA
DE SÃO PAULO

Advogado DR. SYLVIO LUÍS PILA
JIMENES(OAB: 131569/SP)

Advogado DR. ANDRÉ LUIZ ESTEVES
TOGNON(OAB: 139512/SP)

RECORRIDO FUNDAÇÃO CESP

Advogada DRA. ANA PAULA ORIOLA DE
RAEFFRAY(OAB: 110621-D/SP)

Advogado DR. FRANCO MAURO RUSSO
BRUGIONI(OAB: 173624-A/SP)

RECORRIDO ESPÓLIO DE IVAN NICK

Advogado DR. LUIZ CARLOS FERREIRA
PIRES(OAB: 81109-A/SP)

Advogado DR. JURANDIR PIVA(OAB: 62622/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO

  - COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
PAULISTA - CTEEP

  - ESPÓLIO DE IVAN NICK

  - FUNDAÇÃO CESP

Processo Nº Ag-AIRR-0000402-63.2021.5.20.0002
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

Advogada DRA. NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNÇÃO(OAB: 119894/MG)

Advogada DRA. ALINE DE FÁTIMA RIOS
MELO(OAB: 105466-A/MG)

RECORRIDO JOCIELIO NASCIMENTO SANTOS

Advogado DR. PETRÚCIO MESSIAS DE
SOUZA(OAB: 4895-A/SE)

Advogado DR. JESSICA DA SILVA
FONSECA(OAB: 10910-A/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

  - JOCIELIO NASCIMENTO SANTOS

Processo Nº EDCiv-Ag-AIRR-0000409-47.2019.5.06.0121
Complemento Processo Eletrônico
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RECORRENTE FIBRASA S.A.

Advogado DR. SÉRGIO NOGUEIRA FURTADO
DE LEMOS(OAB: 4748-A/ES)

Advogado DR. MAURICIO DE FIGUEIREDO
CORREA DA VEIGA(OAB: 21934-
A/DF)

RECORRIDO ESPÓLIO DE ALEXSANDRO
FERREIRA DO NASCIMENTO

Advogado DR. ADSON JOSÉ ALVES DE
FARIAS(OAB: 1292-A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPÓLIO DE ALEXSANDRO FERREIRA DO NASCIMENTO

  - FIBRASA S.A.

Processo Nº Ag-RRAg-0000411-19.2016.5.05.0131
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ITAÚ UNIBANCO S.A.

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Advogado DR. IVAN CARLOS DE
ALMEIDA(OAB: 173886/SP)

RECORRIDO SINDICATO DOS BANCARIOS E
FINANCIARIOS DE CAMACARI

Advogado DR. PEDRO CÉSAR SERAPHIM
PITANGA(OAB: 13731-A/BA)

Advogada DRA. LOURENA DE ANDRADE
PITANGA(OAB: 43655-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAÚ UNIBANCO S.A.

  - SINDICATO DOS BANCARIOS E FINANCIARIOS DE
CAMACARI

Processo Nº Ag-AIRR-0000415-87.2011.5.02.0463
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA.

Advogado DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 149394/SP)

RECORRIDO ANTONIO AILTON SAMPAIO DOS
SANTOS

Advogado DR. ADEMAR NYIKOS(OAB: 85809-
D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO AILTON SAMPAIO DOS SANTOS

  - FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0000415-62.2015.5.11.0151
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE AMAZONAS ENERGIA S.A.

Advogada DRA. AUDREY MARTINS
MAGALHÃES FORTES(OAB: 1231-
A/AM)

Advogada DRA. AUDREY MARTINS
MAGALHÃES FORTES(OAB: 1231-
S/AM)

RECORRIDO CLEVER NEVES GRANA

Advogado DR. MAYRA CRISTINA ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 7552-A/AM)

Advogado DR. MARIO JORGE SOUZA DA
SILVA(OAB: 2159-A/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAZONAS ENERGIA S.A.

  - CLEVER NEVES GRANA

Processo Nº Ag-AIRR-0000420-33.2021.5.05.0251

Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E
SANEAMENTO S.A.

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

RECORRIDO MS CONSTRUÇÕES E
SANEAMENTO LTDA.

Advogado DR. PAULA CRISTIANE DE
CASTRO(OAB: 37998-A/BA)

RECORRIDO JOSE OLIVEIRA QUEIROZ

Advogado DR. JEFERSON BISPO SILVA(OAB:
38866-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A.

  - JOSE OLIVEIRA QUEIROZ

  - MS CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0000424-18.2011.5.04.0811
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE CARLOS ROBERTO KLEIN E OUTRO

Advogado DR. GUSTAVO CAUDURO
HERMES(OAB: 34454-A/RS)

Advogada DRA. DÉBORA MACIEL DA
ROSA(OAB: 97613-A/RS)

RECORRIDO THORGA ENGENHARIA INDUSTRIAL
LTDA. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

Advogado DR. VLADIMIR GUSTAVO DIAS
MACHADO(OAB: 40795-A/RS)

Advogada DRA. CRISTIANA SOUTO JARDIM
BARBOSA(OAB: 40491/RS)

RECORRIDO PAULO ROBERTO MACHADO
RODRIGUES

Advogado DR. MARCUS FLÁVIO LOGUÉRCIO
PAIVA(OAB: 27493/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO KLEIN E OUTRO

  - PAULO ROBERTO MACHADO RODRIGUES

  - THORGA ENGENHARIA INDUSTRIAL LTDA. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Processo Nº AIRR-0000429-16.2019.5.05.0008
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogada DRA. ROSITA MARIA CONCEIÇÃO
FALCÃO(OAB: 21791/BA)

RECORRIDO CRESSER TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

Advogado DR. BIANCA RAQUEL MORAES
VALENTE(OAB: 30030-A/BA)

RECORRIDO TRANSPORTADORA ELDADE LTDA -
EPP

Advogado DR. BIANCA RAQUEL MORAES
VALENTE(OAB: 30030-A/BA)

RECORRIDO HALLEN SELEÇÃO DE PESSOAS E
SERVIÇOS LTDA.

Advogado DR. BIANCA RAQUEL MORAES
VALENTE(OAB: 30030-A/BA)

RECORRIDO RIBEIRO TRANSLOG LTDA - ME

Advogado DR. BIANCA RAQUEL MORAES
VALENTE(OAB: 30030-A/BA)

RECORRIDO NITZAN INTERMEDIACAO DE MAO
DE OBRA LTDA

Advogado DR. BIANCA RAQUEL MORAES
VALENTE(OAB: 30030-A/BA)

RECORRIDO GILSON ROCHA SALES

Advogado DR. CLEDSON COSTA NOGUEIRA
JÚNIOR(OAB: 51519-A/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CRESSER TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - GILSON ROCHA SALES

  - HALLEN SELEÇÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS LTDA.

  - NITZAN INTERMEDIACAO DE MAO DE OBRA LTDA

  - RIBEIRO TRANSLOG LTDA - ME

  - TRANSPORTADORA ELDADE LTDA - EPP

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0000430-48.2013.5.06.0019
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ASSOCIAÇÃO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA

Advogada DRA. THAISE ALANE DA SILVA
SANTOS(OAB: 179900-A/RJ)

RECORRIDO CAROLINA GUERRA DE BARROS
LINS

Advogado DR. MARCONDES SÁVIO DOS
SANTOS(OAB: 10729/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIAÇÃO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA

  - CAROLINA GUERRA DE BARROS LINS

Processo Nº Ag-AIRR-0000434-87.2019.5.05.0121
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogada DRA. FABIANA GALDINO
COTIAS(OAB: 794-A/SE)

RECORRIDO IDEAL ENGENHARIA E SERVICOS
EIRELI

RECORRIDO RAFAEL ARAUJO DE SOUSA

Advogado DR. FRANCISCO LACERDA
BRITO(OAB: 14137-A/BA)

Advogado DR. LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332-A/BA)

Advogado DR. CLERISTON PITON
BULHÕES(OAB: 17034-A/BA)

Advogado DR. MARIANA DE ASSIS
FIGUEIREDO(OAB: 26983-A/BA)

Advogado DR. RENAN DE OLIVEIRA
VIEIRA(OAB: 43016-A/BA)

Advogado DR. MARCIO VITA DO EIRADO
SILVA(OAB: 29576-A/BA)

Advogado DR. HUGO SOUZA
VASCONCELOS(OAB: 21453-A/BA)

Advogado DR. RICARDO LUIZ SERRA SILVA
JÚNIOR(OAB: 29688-A/BA)

Advogada DRA. TAÍSE MACÊDO REIS(OAB:
36280-A/BA)

Advogado DR. GABRIEL DA SILVA
CORDEIRO(OAB: 70615-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDEAL ENGENHARIA E SERVICOS EIRELI

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - RAFAEL ARAUJO DE SOUSA

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0000443-87.2021.5.06.0012
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE PETROBRAS TRANSPORTE S.A. -
TRANSPETRO

Advogado DR. SYLVIO GARCEZ JÚNIOR(OAB:
7510-D/BA)

RECORRIDO PRIME PLUS LOCAÇÃO DE
VEÍCULOS E TRANSPORTES
TURÍSTICOS LTDA. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogado DR. MOZART GOMES DE LIMA
NETO(OAB: 16445-A/CE)

RECORRIDO CESAR DE CARVALHO MIRANDA

Advogado DR. LEONARDO HENRIQUE DE
MELO SILVA FERREIRA(OAB: 24570-
A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR DE CARVALHO MIRANDA

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO

  - PRIME PLUS LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E TRANSPORTES
TURÍSTICOS LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Processo Nº Ag-AIRR-0000469-18.2020.5.19.0058
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EQUATORIAL ALAGOAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

Advogado DR. EDUARDO LYCURGO
LEITE(OAB: 12307/DF)

Advogado DR. RAFAEL LYCURGO LEITE(OAB:
16372/DF)

RECORRIDO CENTRAIS ELÉTRICAS
BRASILEIRAS SA ELETROBRAS

Advogado DR. JOSÉ AREIAS BULHÕES(OAB:
789/AL)

Advogado DR. TIAGO RODRIGUES LEÃO DE
CARVALHO GAMA(OAB: 7539-A/AL)

Advogado DR. CARLOS ROBERTO DE
SIQUEIRA CASTRO(OAB: 20283-
A/RJ)

RECORRIDO CICERO DA SILVA SANTOS

Advogado DR. FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS SA ELETROBRAS

  - CICERO DA SILVA SANTOS

  - EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0000481-13.2019.5.20.0002
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

Advogada DRA. NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNÇÃO(OAB: 119894/MG)

Advogada DRA. ALINE DE FÁTIMA RIOS
MELO(OAB: 105466-A/MG)

RECORRIDO NATALIA AZEVEDO SILVA

Advogado DR. MATEUS MOURA DE
OLIVEIRA(OAB: 7975-A/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

  - NATALIA AZEVEDO SILVA

Processo Nº Ag-AIRR-0000507-55.2022.5.10.0011
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

Advogada DRA. NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNÇÃO(OAB: 119894/MG)

Advogada DRA. ALINE DE FÁTIMA RIOS
MELO(OAB: 105466-A/MG)

RECORRIDO CAIXA SEGURADORA S.A.

Advogado DR. EDUARDO ALCÂNTARA
LOPES(OAB: 296735-A/SP)

RECORRIDO YURI FERREIRA MENDES
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Advogado DR. GERALDO MARCONE
PEREIRA(OAB: 14038-A/DF)

Advogada DRA. FLÁVIA NAVES SANTOS
PENA(OAB: 19623-A/DF)

Advogado DR. FREDERICO GOMES
RUELA(OAB: 45534-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

  - CAIXA SEGURADORA S.A.

  - YURI FERREIRA MENDES

Processo Nº Ag-AIRR-0000509-80.2020.5.09.0671
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE INPAMAD - INDUSTRIA E
COMERCIO DE BIOMASSA LTDA -
EPP

Advogado DR. EDUARDO KUTIANSKI
FRANCO(OAB: 35374-D/PR)

RECORRIDO KLABIN S.A.

Advogado DR. JOAQUIM MIRÓ(OAB: 15181-
A/PR)

Advogada DRA. CRISTIANA RODRIGUES
GONTIJO(OAB: 6930-A/DF)

RECORRIDO ALBANO CUNHA TABORDA E
OUTRO

Advogado DR. DONIZETE GELINSKI(OAB:
29337-A/PR)

Advogado DR. LUÍS HENRIQUE LOPES DE
SOUZA(OAB: 29323-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBANO CUNHA TABORDA E OUTRO

  - INPAMAD - INDUSTRIA E COMERCIO DE BIOMASSA LTDA -
EPP

  - KLABIN S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0000522-40.2019.5.05.0020
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogada DRA. ANA VIRGÍNIA BATISTA LOPES
DE SOUZA(OAB: 16660/DF)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM LIMPEZA PÚBLICA, ASSEIO,
CONSERVAÇÃO, JARDINAGEM E
CONTROLE DE PRAGAS
INTERMUNICIPAL - SINDILIMP

Advogada DRA. CAROLINA TORRES
DIAS(OAB: 20447-A/BA)

Advogado DR. ANNA MARIA LINS CALFA(OAB:
19669-A/BA)

Advogado DR. ANTONIO EDUARDO FEIJOO
PEREIRA(OAB: 20906-A/BA)

Advogado DR. PETER CHRISTIAN TERAN
TROELSEN(OAB: 20765-A/BA)

RECORRIDO A2 CONSTRUTORA, COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A2 CONSTRUTORA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM LIMPEZA PÚBLICA,
ASSEIO, CONSERVAÇÃO, JARDINAGEM E CONTROLE DE
PRAGAS INTERMUNICIPAL - SINDILIMP

Processo Nº AIRR-0000529-76.2010.5.05.0463
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. MARCELO RODRIGUES
XAVIER(OAB: 2391/RO)

Advogado DR. DANIEL PENHA DE
OLIVEIRA(OAB: 3434/RO)

Advogada DRA. TALISSA NAIARA ELIAS
LIMA(OAB: 9552/RO)

Advogado DR. ALISSON ARSOLINO
ALBUQUERQUE(OAB: 7264-A/RO)

RECORRIDO BUENO ENGENHARIA E
CONSTRUÇÃO LTDA.

Advogado DR. LEONARDO TREVISAN
ZACHARIAS(OAB: 45394/PR)

Advogado DR. FELIPE TURNES
FERRARINI(OAB: 47307/PR)

RECORRIDO SINOPEC PETROLEUM DO BRASIL
LTDA.

Advogada DRA. JUREMA CINTRA
BARRETO(OAB: 19558-A/BA)

RECORRIDO CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

Advogado DR. RODRIGO BARRA
MENDES(OAB: 18003-A/BA)

Advogado DR. LEANDRO SILVA FRANCO(OAB:
17407-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUENO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA.

  - CRISTIAN BERNARD SILVA SANTOS

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - SINOPEC PETROLEUM DO BRASIL LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0000539-33.2017.5.05.0251
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE MARCOPOLO S.A.

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogado DR. MANUEL ANTÔNIO TEIXEIRA
NETO(OAB: 29032/PR)

Advogado DR. BRUNO MACHADO COLELA
MACIEL(OAB: 16760/DF)

RECORRIDO GATRON INOVAÇÃO EM
COMPÓSITOS S.A.

Advogado DR. WELYNTON JOSÉ
FRANQUI(OAB: 32828-D/PR)

RECORRIDO ALLAN DIEGO SILVA BORGES

Advogado DR. EDSON COSTA DE ASSIS(OAB:
41872-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN DIEGO SILVA BORGES

  - GATRON INOVAÇÃO EM COMPÓSITOS S.A.

  - MARCOPOLO S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0000540-28.2015.5.08.0017
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE TRANSPORTE VIANORTE LTDA.

Advogado DR. HERMOM DIAS MONTEIRO
PIMENTEL(OAB: 15610-A/PA)

RECORRIDO LUIZ APRÍGIO PINTO MARTINS

Advogada DRA. FERNANDA DOS SANTOS
CARDOSO(OAB: 16209/PA)

Advogado DR. DIEGO BARBOSA BANDEIRA DE
SOUZA(OAB: 18554-A/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ APRÍGIO PINTO MARTINS

  - TRANSPORTE VIANORTE LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0000543-06.2010.5.01.0032
Complemento Processo Eletrônico
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RECORRENTE ASSOCIAÇÃO DA COMPANHIA DE
SANTA ÚRSULA

Advogado DR. TÚLIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180-A/RJ)

Advogado DR. WILLIAN DE SOUZA PIRES(OAB:
208728-A/RJ)

RECORRIDO ASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA
SANTA ÚRSULA

Advogado DR. JOSÉ PEREZ DE
REZENDE(OAB: 22019-A/RJ)

Advogado DR. EDYVANA TATAGIBA
MEDINA(OAB: 81067-A/RJ)

RECORRIDO LUCIANA MARQUES DA FONSECA

Advogado DR. EDISON DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 67173-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIAÇÃO DA COMPANHIA DE SANTA ÚRSULA

  - ASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA SANTA ÚRSULA

  - LUCIANA MARQUES DA FONSECA

Processo Nº Ag-AIRR-0000567-05.2021.5.13.0003
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ADOBE ASSESSORIA DE SERVIÇOS
CADASTRAIS S.A. E OUTRA

Advogada DRA. JULIANA LUCAS DOS SANTOS
SILVEIRA(OAB: 25636/BA)

Advogado DR. PAULO CÉSAR DUARTE DE
ARAGÃO FILHO(OAB: 29548/BA)

Advogada DRA. JAMILE CONCEIÇÃO DOS
SANTOS(OAB: 54102/BA)

RECORRIDO JOSICLEIDE BEZERRA DA SILVA

Advogado DR. RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

Advogado DR. FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951-A/RS)

Advogado DR. ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670-A/RS)

Advogado DR. ANTONIO MILLER
MADEIRA(OAB: 90923-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADOBE ASSESSORIA DE SERVIÇOS CADASTRAIS S.A. E
OUTRA

  - JOSICLEIDE BEZERRA DA SILVA

Processo Nº EDCiv-RR-0000592-11.2017.5.22.0002
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ABDIAS BANDEIRA DA SILVA - ME

Advogado DR. FERNANDO DE SOUZA
REIS(OAB: 8347-A/PI)

RECORRIDO CLEIDE MARA PEREIRA DA SILVA

Advogado DR. ANTUNHO MOITA
ARRUDA(OAB: 10977-A/PI)

Advogado DR. ANTÔNIO ROBERTO PEREIRA
RODRIGUES(OAB: 10654-A/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABDIAS BANDEIRA DA SILVA - ME

  - CLEIDE MARA PEREIRA DA SILVA

Processo Nº ED-AIRR-0000599-91.2020.5.05.0221
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. JOAQUIM PINTO LAPA
NETO(OAB: 15659-A/BA)

RECORRIDO AZEVEDO & TRAVASSOS
ENGENHARIA LTDA

Advogada DRA. ALESSANDRA FERRARA
AMÉRICO GARCIA(OAB: 246221-
A/SP)

RECORRIDO DIONISIO DA CONCEICAO FREITAS

Advogada DRA. LUZILÂNDIA RIBEIRO
SILVA(OAB: 11762-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZEVEDO & TRAVASSOS ENGENHARIA LTDA

  - DIONISIO DA CONCEICAO FREITAS

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº Ag-ARR-0000603-73.2012.5.05.0039
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE JERÔNIMO SOUZA ROCHA

Advogado DR. MAYER CHAGAS FLORES(OAB:
22951-A/BA)

Advogado DR. VICTOR FABIANO NASCIMENTO
DE ANDRADE(OAB: 28521-A/BA)

RECORRIDO BANCO ITAUCARD S.A.

Advogado DR. ANTÔNIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

Advogado DR. ANTÔNIO BRAZ DA SILVA(OAB:
25998/BA)

RECORRIDO CONTAX S.A. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

Advogado DR. RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ITAUCARD S.A.

  - CONTAX S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

  - JERÔNIMO SOUZA ROCHA

Processo Nº Ag-AIRR-0000603-80.2015.5.05.0035
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogada DRA. FABIANA GALDINO
COTIAS(OAB: 22164-A/BA)

RECORRIDO WORKTIME ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogado DR. MARCIA CRISTINA DOS
SANTOS SILVA(OAB: 191362-A/SP)

RECORRIDO RITA DE CASSIA MOTA
BITTENCOURT

Advogado DR. EDSON GÓES JUNIOR(OAB:
20091-A/BA)

Advogado DR. FABRÍCIO PENALVA
SUZART(OAB: 41575-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - RITA DE CASSIA MOTA BITTENCOURT

  - WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Processo Nº Emb-ARR-0000604-90.2015.5.09.0023
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANÁ - SANEPAR

Advogada DRA. MARIELZA FORNACIARI
BLOOT(OAB: 27842-A/PR)

Advogada DRA. JULIANA MORAIS(OAB:
70172/PR)

RECORRIDO JOÃO CARLOS BORBA

Advogado DR. ALEXANDRE BARREIRO
PACHECO(OAB: 43018-A/PR)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR

  - JOÃO CARLOS BORBA

Processo Nº Ag-E-Ag-AIRR-0000605-06.2013.5.03.0058
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE TRANSIMÃO TRANSPORTES
URBANOS E TURISMO LTDA.

Advogada DRA. ANDRÉIA GALINDO
BARBOZA(OAB: 121991/MG)

RECORRIDO CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

Advogado DR. MARCELO HENRIQUE
MONTEIRO TEIXEIRA(OAB: 113170-
A/MG)

Advogado DR. DARLAN FERREIRA(OAB:
115621-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

  - TRANSIMÃO TRANSPORTES URBANOS E TURISMO LTDA.

Processo Nº AIRR-0000606-44.2017.5.13.0002
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE VALBER AZEVEDO DE MIRANDA
CAVALCANTI E OUTRO

Advogado DR. JOSÉ MÁRIO PORTO
JÚNIOR(OAB: 3045/PB)

RECORRIDO JOSE VALTER LIRA FILHO

Advogado DR. HENRIQUE TENÓRIO
DOURADO(OAB: 13415-A/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VALTER LIRA FILHO

  - VALBER AZEVEDO DE MIRANDA CAVALCANTI E OUTRO

Processo Nº Ag-AIRR-0000608-78.2021.5.23.0007
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE DEPARTAMENTO NACIONAL DE
PRODUÇÃO MINERAL

Procurador DR. GABRIEL SANTANA MÔNACO

RECORRIDO MJB VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
LTDA. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

Advogado DR. JOSÉ ANTÔNIO GASPARELO
JÚNIOR(OAB: 7191-O/MT)

RECORRIDO CONSTRUART LTDA

Advogado DR. VALTERLEI CRISTIANO
MIQUELIN(OAB: 14307-A/MT)

RECORRIDO LUCIO CHAVES PEREIRA

Advogado DR. FELIPE CARDOSO DE SOUZA
HIGA(OAB: 14500-A/MT)

Advogado DR. MATHEUS ALBERTO RONDON E
SILVA(OAB: 30296-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUART LTDA

  - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL

  - LUCIO CHAVES PEREIRA

  - MJB VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

Processo Nº AIRR-0000612-41.2022.5.10.0105
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE DISTRITO FEDERAL

Procurador DR. SEDEUR FERNANDES CORRÊA

RECORRIDO INSTITUTUM PAX ET VITAE

RECORRIDO KENIA APARECIDA ALVES
RODRIGUES

Advogado DR. ALINE VIEIRA DA SILVA(OAB:
38635-A/DF)

Advogado DR. DELBRA DE SOUSA LIMA(OAB:
43565-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRITO FEDERAL

  - INSTITUTUM PAX ET VITAE

  - KENIA APARECIDA ALVES RODRIGUES

Processo Nº Emb-Ag-AIRR-0000624-61.2021.5.06.0312
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE COMBAT COMERCIO DE BATERIAS
LTDA

Advogado DR. THIAGO FRANCISCO DE MELO
CAVALCANTI(OAB: 23179-A/PE)

RECORRIDO ROBSON CARLOS DE OLIVEIRA
BARBOSA

Advogado DR. BORIS TENÓRIO DE
ANDRADE(OAB: 15420-A/PE)

Advogado DR. JOSÉ MILTON MONTEIRO DE
FIGUEIREDO(OAB: 6623-A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMBAT COMERCIO DE BATERIAS LTDA

  - ROBSON CARLOS DE OLIVEIRA BARBOSA

Processo Nº Ag-E-Ag-AIRR-0000626-22.2018.5.12.0004
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ROBSON ALEXANDRE DA SILVA

Advogado DR. MARLON PACHECO(OAB: 20666
-A/SC)

RECORRIDO ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO DE
OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO
AVULSO DO PORTO DE SÃO
FRANCISCO DO SUL - OGMO/SFS

Advogado DR. MARCELO KANITZ(OAB:
14116/DF)

Advogada DRA. ANA LUCIA FERREIRA(OAB:
19149-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON ALEXANDRE DA SILVA

  - ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO DE OBRA DO TRABALHO
PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO DE SÃO FRANCISCO DO
SUL - OGMO/SFS

Processo Nº Ag-AIRR-0000631-69.2021.5.07.0039
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogada DRA. ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

RECORRIDO ALEX DA SILVA DE OLIVEIRA

Advogado DR. ÍCARO FERREIRA DE
MENDONÇA GASPAR(OAB: 23876-
A/CE)

RECORRIDO G&E MANUTENÇÃO E SERVIÇOS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX DA SILVA DE OLIVEIRA

  - G&E MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº Ag-AIRR-0000635-19.2020.5.17.0151
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE UNITEL TELECOMUNICACOES LTDA
- ME E OUTRA
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Advogado DR. ZEDEQUIAS LINHARES(OAB:
19985/ES)

Advogado DR. DAYANE CARVALHO DA
SILVA(OAB: 24080-A/ES)

Advogado DR. ARTHUR CARLOS BRUMATTI
RAMOS(OAB: 25545-A/ES)

RECORRIDO ALAN BRAMBILA ZANUNCIO

Advogado DR. ANGELO BRUNELLI
VALÉRIO(OAB: 14511-A/ES)

Advogada DRA. LILIANA CHAIA
ANDERSON(OAB: 120522-A/RJ)

Advogado DR. MONICA SILVA FERREIRA
GOULART(OAB: 13660-A/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN BRAMBILA ZANUNCIO

  - UNITEL TELECOMUNICACOES LTDA - ME E OUTRA

Processo Nº Ag-AIRR-0000642-62.2020.5.09.0303
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS
S.A.

Advogado DR. CARLOS ROBERTO DE
SIQUEIRA CASTRO(OAB: 55288-
A/PR)

RECORRIDO EQUISYSTHEM SERVICOS DE
REFORMA E MANUTENCAO
PREDIAL LTDA

RECORRIDO EGNALDO FLORENCO DA SILVA

Advogado DR. JOSÉ AFFONSO DALLEGRAVE
NETO(OAB: 15211-D/PR)

Advogado DR. AMANDA ANDREAZZA DE
OLIVEIRA(OAB: 97942-A/PR)

Advogado DR. KARINA OLIVEIRA CAMPOS
WOJCIECHOWSKI(OAB: 102202-
A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EGNALDO FLORENCO DA SILVA

  - EQUISYSTHEM SERVICOS DE REFORMA E MANUTENCAO
PREDIAL LTDA

  - FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

Processo Nº RR-0000645-62.2019.5.17.0001
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE REALCAFE SOLUVEL DO BRASIL S
A

Advogado DR. ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511-D/ES)

RECORRIDO CHARLES DOS SANTOS SOUZA
MEIRELES

Advogada DRA. ZÉLIA MARIA NATALLI
FREIRE(OAB: 12994-A/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES DOS SANTOS SOUZA MEIRELES

  - REALCAFE SOLUVEL DO BRASIL S A

Processo Nº AIRR-0000648-17.2020.5.19.0004
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE AUTO VIAÇÃO VELEIRO LTDA.

Advogado DR. ANDRÉ BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 7956-A/AL)

RECORRIDO ANDRE ROCHA SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Advogado DR. ANDRÉ BARBOSA DA
ROCHA(OAB: 7956-A/AL)

RECORRIDO ROZIRENE SANTOS LISBOA

Advogado DR. RICARDO COELHO DE
BARROS(OAB: 2661-A/AL)

Advogada DRA. SARAH CORREIA LIMA(OAB:
11962-A/AL)

Advogada DRA. LAÍS TOJAL COELHO DE
BARROS(OAB: 11314-A/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE ROCHA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

  - AUTO VIAÇÃO VELEIRO LTDA.

  - ROZIRENE SANTOS LISBOA

Processo Nº Ag-AIRR-0000667-77.2016.5.05.0222
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. FABIANA GALDINO
COTIAS(OAB: 22164-A/BA)

RECORRIDO BAKER HUGHES DO BRASIL LTDA.

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Advogada DRA. CLAUDIA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 13707-A/BA)

Advogado DR. ISABELA VALENTIM
ALVES(OAB: 173253-A/RJ)

RECORRIDO ISAIAS VILLA FLOR MATTOS
JUNIOR

Advogado DR. SÉRGIO BARTILOTTI
ANSELMO(OAB: 914-B/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAKER HUGHES DO BRASIL LTDA.

  - ISAIAS VILLA FLOR MATTOS JUNIOR

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº Ag-AIRR-0000677-20.2018.5.05.0039
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogada DRA. FABIANA GALDINO
COTIAS(OAB: 22164-A/BA)

RECORRIDO LSI - ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS
S.A.

Advogada DRA. PRISCILA DE GOUVEA(OAB:
185353-A/SP)

Advogado DR. SIMONE XAVIER LAMBAIS(OAB:
143908-A/SP)

RECORRIDO ANA CRISTINA CORTIAL SANTOS
CARVALHO

Advogada DRA. MANUELA LOPES
FERNANDES DE BARROS(OAB:
29400-A/BA)

Advogado DR. GUSTAVO NEIVA
MAGALHAES(OAB: 35146-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA CORTIAL SANTOS CARVALHO

  - LSI - ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S.A.

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº Ag-AIRR-0000681-05.2018.5.05.0121
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. JOAQUIM PINTO LAPA
NETO(OAB: 15659-D/BA)

RECORRIDO PRONTO EXPRESS LOGÍSTICA S.A.

Advogado DR. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341-A/SP)

RECORRIDO GILSON DE SENA PALMA

Advogado DR. GILSONEI MOURA SILVA(OAB:
659-B/BA)
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Advogada DRA. SÔNIA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 685-B/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON DE SENA PALMA

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - PRONTO EXPRESS LOGÍSTICA S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0000683-87.2015.5.10.0008
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE CONSÓRCIO BRASÍLIA 2014

Advogado DR. ALBERTO MAGNO DE
ANDRADE PINTO GONTIJO
MENDES(OAB: 57180-A/MG)

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513-A/DF)

RECORRIDO UNIÃO (PGU)

Procurador DR. BRAULIO HENRIQUE LACERDA
DA NATIVIDADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSÓRCIO BRASÍLIA 2014

  - UNIÃO (PGU)

Processo Nº Ag-AIRR-0000683-13.2021.5.20.0004
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMÁTICA
S.A.

Advogada DRA. ALINE DE FÁTIMA RIOS
MELO(OAB: 105466-A/MG)

Advogada DRA. NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNÇÃO(OAB: 119894-A/MG)

RECORRIDO MAISA PALOMA RODRIGUES
FRAGA

Advogado DR. VINÍCIUS GUERRA DE
ALMEIDA(OAB: 2262-A/SE)

Advogado DR. FERNANDO ALMEIDA DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 4240-A/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMÁTICA
S.A.

  - MAISA PALOMA RODRIGUES FRAGA

Processo Nº Ag-AIRR-0000693-93.2013.5.09.0020
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE GABRIEL ANTUNES PEREIRA
SOARES

Advogado DR. HUMBERTO GARBELINI
KOTSIFAS(OAB: 58644/PR)

RECORRIDO FRANCIELLE MOREIRA PEREIRA

Advogado DR. HUMBERTO GARBELINI
KOTSIFAS(OAB: 58644/PR)

RECORRIDO VALERIA MOREIRA PEREIRA

Advogado DR. HUMBERTO GARBELINI
KOTSIFAS(OAB: 58644-A/PR)

RECORRIDO ADMILSON ANTUNIS PEREIRA

RECORRIDO H O INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS LTDA E OUTRAS

Advogado DR. WAGNER HOMERO DE
ALMEIDA SANTOS(OAB: 22219-
A/PR)

RECORRIDO JOSE DE FREITAS REIS

Advogado DR. OZÓRIO CÉSAR
CAMPANER(OAB: 19044-D/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADMILSON ANTUNIS PEREIRA

  - FRANCIELLE MOREIRA PEREIRA

  - GABRIEL ANTUNES PEREIRA SOARES

  - H O INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA E
OUTRAS

  - JOSE DE FREITAS REIS

  - VALERIA MOREIRA PEREIRA

Processo Nº RR-0000695-19.2013.5.03.0024
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

Advogado DR. SÉRVIO TÚLIO DE
BARCELOS(OAB: 44698-D/MG)

Advogado DR. PAULO DIMAS DE
ARAÚJO(OAB: 55420-A/MG)

Advogado DR. LUCAS FARIA DE CASTRO(OAB:
98882-A/MG)

Advogado DR. ALEX CAMPOS
BARCELOS(OAB: 117084-D/MG)

Advogado DR. ANTÔNIO MÁRCIO
BOTELHO(OAB: 95117/MG)

RECORRIDO FARLEY FREEDMAN BOTELHO

Advogado DR. CÉSAR AKL LASMAR
FALQUETO(OAB: 71457/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

  - FARLEY FREEDMAN BOTELHO

Processo Nº ED-Ag-E-ED-RR-0000696-94.2011.5.01.0067
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE DAYANNA SOARES DA CRUZ

Advogado DR. LEONARDO CAMPBELL
BASTOS(OAB: 110416/RJ)

RECORRIDO BANCO ITAUCARD S.A.

Advogada DRA. KARINA GRAÇA DE
VASCONCELLOS RÊGO(OAB: 92896-
A/RJ)

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340-A/DF)

Advogado DR. PEDRO EMYGDIO CABRAL DE
VASCONCELLOS(OAB: 146062-D/RJ)

RECORRIDO CONTAX S.A. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogado DR. CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784-A/RJ)

Advogado DR. RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383-A/MG)

Advogado DR. GILDA ELENA BRANDÃO DE
ANDRADE D OLIVEIRA(OAB: 35271-
A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ITAUCARD S.A.

  - CONTAX S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

  - DAYANNA SOARES DA CRUZ

Processo Nº Ag-AIRR-0000699-14.2018.5.05.0222
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogada DRA. FABIANA GALDINO
COTIAS(OAB: 22164-A/BA)

RECORRIDO PSG DO BRASIL LTDA

RECORRIDO ANTONIO BATISTA DOS SANTOS

Advogado DR. CLERISTON PITON
BULHÕES(OAB: 17034/BA)
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Advogado DR. LEON ÂNGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

Advogado DR. FRANCISCO LACERDA
BRITO(OAB: 14137-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO BATISTA DOS SANTOS

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - PSG DO BRASIL LTDA

Processo Nº Ag-AIRR-0000705-46.2022.5.20.0001
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

Advogada DRA. ALINE DE FÁTIMA RIOS
MELO(OAB: 105466-A/MG)

Advogada DRA. NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNÇÃO(OAB: 119894-A/MG)

RECORRIDO NAYLA SOPHIA SANTOS MENEZES

Advogado DR. WENDELL ALEX CUNHA DA
SILVA(OAB: 14151-A/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

  - NAYLA SOPHIA SANTOS MENEZES

Processo Nº EDCiv-Ag-AIRR-0000709-19.2018.5.08.0014
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE VIA REPRESENTACOES EIRELI

Advogado DR. ANDRÉ AUGUSTO MALCHER
MEIRA(OAB: 12356-A/PA)

Advogado DR. VICTOR AUGUSTO DE
OLIVEIRA MEIRA(OAB: 23244-A/PA)

RECORRIDO CLARO S.A.

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogado DR. BRUNO MACHADO COLELA
MACIEL(OAB: 16760-A/DF)

RECORRIDO FABIO DE MIRANDA GOES

Advogada DRA. MARIA LÚCIA DA SILVA
PIMENTEL(OAB: 5873-A/PA)

Advogado DR. BRUNO QUADROS
PIMENTEL(OAB: 20120-A/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - FABIO DE MIRANDA GOES

  - VIA REPRESENTACOES EIRELI

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0000725-94.2015.5.11.0401
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE AMAZONAS ENERGIA S.A.

Advogada DRA. AUDREY MARTINS
MAGALHÃES FORTES(OAB: 1231-
S/AM)

RECORRIDO PAULO ANTONIO LINDOSO

Advogado DR. MÁRIO JORGE SOUZA DA
SILVA(OAB: 2159/AM)

Advogada DRA. MAYRA CRISTINA ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 7552/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAZONAS ENERGIA S.A.

  - PAULO ANTONIO LINDOSO

Processo Nº Ag-AIRR-0000726-33.2020.5.22.0002
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

Advogada DRA. NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNÇÃO(OAB: 119894/MG)

Advogada DRA. ALINE DE FÁTIMA RIOS
MELO(OAB: 105466-A/MG)

RECORRIDO OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogado DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE
OLIVEIRA(OAB: 12200/DF)

Advogada DRA. ANA TERESA NUNES
D'ALBUQUERQUE(OAB: 4126/PI)

Advogado DR. THIAGO DE SOUSA VAL(OAB:
6188/PI)

RECORRIDO JARDEL COSTA OLIVEIRA

Advogado DR. DANIEL DA COSTA
OLIVEIRA(OAB: 17512-A/MA)

Advogado DR. JOSE NERES MUNIZ
JUNIOR(OAB: 19200-A/PI)

Advogado DR. ANDSON ROBERT BATISTA
PAZ(OAB: 16570-A/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

  - JARDEL COSTA OLIVEIRA

  - OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0000739-81.2016.5.12.0024
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ZICO TRANSPORTES E
AGENCIAMENTO DE CARGAS LTDA.
- EPP E OUTRAS

Advogado DR. ARÃO DOS SANTOS(OAB: 9760-
A/SC)

RECORRIDO SINDICATO DOS CONDUTORES DE
VEÍCULOS E TRABALHADORES EM
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE
CARGAS DE JOINVILLE

Advogado DR. JONNI STEFFENS(OAB: 5232-
A/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS E
TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE
CARGAS DE JOINVILLE

  - ZICO TRANSPORTES E AGENCIAMENTO DE CARGAS
LTDA. - EPP E OUTRAS

Processo Nº Ag-AIRR-0000742-96.2021.5.17.0161
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogada DRA. MAÍRA CIRINEU ARAÚJO(OAB:
20978-A/DF)

Advogado DR. RAFAEL AGRELLO(OAB: 14361-
A/ES)

Advogado DR. JAIRO MARTINS
FERREIRA(OAB: 16073-D/ES)

RECORRIDO SHUELMES TEIXEIRA MACIEL

Advogado DR. JOSÉ CARLOS RIZK FILHO(OAB:
10995-A/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - SHUELMES TEIXEIRA MACIEL

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0000751-38.2017.5.08.0003
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE PETROBRAS TRANSPORTE S.A. -
TRANSPETRO
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Advogado DR. SYLVIO GARCEZ JÚNIOR(OAB:
533-A/SE)

RECORRIDO MARCIO JEAN COSTA SANTANA

Advogado DR. NILTON CORREIA(OAB:
1291/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO JEAN COSTA SANTANA

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO

Processo Nº Ag-AIRR-0000756-97.2021.5.08.0010
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ARAUJO COSTA COMERCIO
VAREJISTA DE ALIMENTOS EIRELI

Advogado DR. ANTÔNIO CÂNDIDO BARRA
MONTEIRO DE BRITTO(OAB: 258-
A/AM)

RECORRIDO VICTORIA LARISSA SILVA FONSECA

Advogado DR. RODRIGO MARTINS DE
MESQUITA(OAB: 12378-A/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARAUJO COSTA COMERCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS
EIRELI

  - VICTORIA LARISSA SILVA FONSECA

Processo Nº RRAg-0000763-87.2021.5.10.0801
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Procurador DR. GABRIEL SANTANA MÔNACO

Procuradora DRA. TALITA DE CASTRO
TOBARUELA

RECORRIDO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

Advogado DR. DAGOBERTO PAMPONET
SAMPAIO JÚNIOR(OAB: 11899-A/BA)

RECORRIDO MAYSON RAFAEL FERRAZ
FREIBERGER

Advogado DR. LEONARDO MENESES
MACIEL(OAB: 4221-A/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

  - MAYSON RAFAEL FERRAZ FREIBERGER

  - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

Processo Nº Ag-ED-AIRR-0000783-73.2014.5.04.0451
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ROBERTO VIANA DOS SANTOS

Advogado DR. ALEXANDRE MACIEL LINS
PASTL(OAB: 93153/RS)

Advogada DRA. ISADORA CORAZZA
FORBRIG(OAB: 92822-A/RS)

RECORRIDO GERDAU AÇOS ESPECIAIS S.A.

Advogado DR. GUILHERME GUIMARÃES(OAB:
37672/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU AÇOS ESPECIAIS S.A.

  - ROBERTO VIANA DOS SANTOS

Processo Nº Ag-AIRR-0000783-59.2021.5.23.0076
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE MINERVA S.A.

Advogado DR. EDER ROBERTO PIRES DE
FREITAS(OAB: 3889-A/MT)

Advogado DR. YURI FLORES DA CUNHA
FREITAS(OAB: 23024-A/MT)

RECORRIDO VERA UNICE STEFANELLO

Advogado DR. FRANCISCO DE PAULA
SILVA(OAB: 133463-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERVA S.A.

  - VERA UNICE STEFANELLO

Processo Nº RR-0000791-68.2021.5.12.0035
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ORBENK ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA.

Advogado DR. ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899-A/SC)

RECORRIDO SIMONE DOS SANTOS RIBEIRO

Advogado DR. ISABEL APARECIDA
COELHO(OAB: 44613-A/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

  - SIMONE DOS SANTOS RIBEIRO

Processo Nº AIRR-0000797-48.2018.5.08.0017
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE SERVICE ITORORÓ LTDA

Advogada DRA. ROBERTA MELLO DE
MAGALHÃES SOUSA(OAB:
12394/PA)

RECORRIDO RAIMUNDO CALDAS LISBOA

Advogada DRA. MARIA JOSÉ CABRAL
CAVALLI(OAB: 3191-A/PA)

Advogada DRA. BRENDA CABRAL
MONTEIRO(OAB: 19015-A/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO CALDAS LISBOA

  - SERVICE ITORORÓ LTDA

Processo Nº ARR-0000800-14.2014.5.09.0567
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE USINA ALTO ALEGRE S.A. -
AÇÚCAR E ÁLCOOL

Advogado DR. RODRIGO LINNÉ NETO(OAB:
17945/DF)

RECORRIDO JOÃO CÂNDIDO

Advogado DR. WANDERSON LAGO VAZ(OAB:
25243/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOÃO CÂNDIDO

  - USINA ALTO ALEGRE S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL

Processo Nº Ag-AIRR-0000803-51.2017.5.14.0008
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogada DRA. ELISÂNGELA GONÇALVES DE
SOUZA CHAGAS(OAB: 825-A/RO)

Advogado DR. DANIEL SOUSA ISAÍAS
PEREIRA(OAB: 27253/DF)

Advogada DRA. DANIELA BORJA RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 17671/DF)

RECORRIDO MARICÉIA RODRIGUES DE PAULA

Advogada DRA. REGINA CÉLIA SANTOS
TERRA CRUZ(OAB: 1100/RO)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - MARICÉIA RODRIGUES DE PAULA

Processo Nº AIRR-0000804-93.2022.5.13.0006
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE H.S.L.

Advogado DR. JOSÉ MÁRIO PORTO
JÚNIOR(OAB: 3045-A/PB)

Advogado DR. BARBARA CAMPOS PORTO
PALHANO(OAB: 19600-A/PB)

RECORRIDO P.S.

Advogado DR. FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - H.S.L.

  - P.S.

Processo Nº ED-RR-0000813-68.2017.5.05.0195
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE DASS NORDESTE CALCADOS E
ARTIGOS ESPORTIVOS S.A.

Advogado DR. ANTONIO CARLOS PAULA DE
OLIVEIRA(OAB: 12884-A/BA)

Advogado DR. ROBERTO PESSOA(OAB:
33774/DF)

Advogado DR. RICARDO HOPPE(OAB: 13801-
A/SC)

Advogado DR. BENITO FERNANDEZ ALVAREZ
NETO(OAB: 32792-A/BA)

RECORRIDO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO DA 5ª REGIÃO

Procurador DR. CLÁUDIO DIAS LIMA FILHO

RECORRIDO GERSON RIBEIRO FONSECA E
OUTRA

Advogado DR. JULIANO SILVA LEITE(OAB:
29502-A/BA)

Advogado DR. JOÃO TIMOTHEO MENEZES
DANTAS RIBEIRO(OAB: 42073-A/BA)

RECORRIDO HELETRIMA INSTALACOES E
MANUTENCOES ELETRICAS,
TELEFONICAS, HIDRAULICAS E
SANITARIAS LTDA - ME

Advogado DR. WALBERTON HIGINO PRADO
DE SOUSA(OAB: 23258-A/CE)

Advogado DR. JAIME ANDERSON AMARAL DI
MORANO(OAB: 21378-A/CE)

Advogado DR. ANTONIO FABIO TAVARES
SANTOS(OAB: 31632-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DASS NORDESTE CALCADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS
S.A.

  - GERSON RIBEIRO FONSECA E OUTRA

  - HELETRIMA INSTALACOES E MANUTENCOES ELETRICAS,
TELEFONICAS, HIDRAULICAS E SANITARIAS LTDA - ME

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO

Processo Nº Ag-AIRR-0000820-17.2015.5.19.0009
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE CRISTOVAO LINS DA ROSA
OITICICA E OUTROS

Advogado DR. LUIZ CARLOS BARBOSA DE
ALMEIDA(OAB: 2810/AL)

Advogado DR. GUSTAVO MARTINS DELDUQUE
DE MACEDO(OAB: 7656-A/AL)

RECORRIDO USINA SANTA CLOTILDE S A E
OUTRO

Advogado DR. GUSTAVO MARTINS DELDUQUE
DE MACEDO(OAB: 7656-A/AL)

Advogado DR. SOLINAY SOARES FARIAS(OAB:
10598-A/AL)

RECORRIDO MARIA SELMA DE JESUS SANTOS E
OUTRO

Advogado DR. JÚLIO JOSÉ JUVÊNCIO DOS
SANTOS(OAB: 5648-B/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTOVAO LINS DA ROSA OITICICA E OUTROS

  - MARIA SELMA DE JESUS SANTOS E OUTRO

  - USINA SANTA CLOTILDE S A E OUTRO

Processo Nº Ag-AIRR-0000823-66.2013.5.03.0015
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE BANCO BMG S.A.

Advogado DR. BRUNO MIARELLI
DUARTE(OAB: 93776/MG)

RECORRIDO ATENTO BRASIL S.A.

Advogado DR. DANIEL BATTIPAGLIA
SGAI(OAB: 214918/SP)

RECORRIDO TIAGO SILVA OLIVEIRA

Advogado DR. FERNANDO ANTÔNIO
MONTEIRO DE SOUZA COSTA(OAB:
134459-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S.A.

  - BANCO BMG S.A.

  - TIAGO SILVA OLIVEIRA

Processo Nº Ag-AIRR-0000826-50.2022.5.20.0009
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

Advogada DRA. ALINE DE FÁTIMA RIOS
MELO(OAB: 105466-A/MG)

Advogada DRA. NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNÇÃO(OAB: 119894-A/MG)

RECORRIDO CLARO S.A.

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogado DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE
OLIVEIRA(OAB: 12200/DF)

Advogada DRA. CYNTIA MARIA DE POSSÍDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

RECORRIDO VICTOR GUILHERME DOS SANTOS
CORREIA

Advogada DRA. ELIANE CARVALHO
LOBÃO(OAB: 9102-A/SE)

Advogada DRA. MONIQUE EMANUELLE MAIA
MATOS(OAB: 8274-A/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

  - CLARO S.A.

  - VICTOR GUILHERME DOS SANTOS CORREIA

Processo Nº RR-0000835-52.2021.5.20.0007
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE CRISLANE MELO SANTOS

Advogado DR. JOÃO VICTOR CARDOSO
MOTTA(OAB: 5953-A/SE)

Advogado DR. VICTOR HUGO MOTTA(OAB:
1502/SE)

RECORRIDO PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogada DRA. ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

Advogada DRA. LUCIANA MARIA DE
MEDEIROS SILVA(OAB: 6293-A/RN)
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RECORRIDO VERTRECK SERVIÇOS E FACILITIES
CORPORATIVOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISLANE MELO SANTOS

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - VERTRECK SERVIÇOS E FACILITIES CORPORATIVOS
LTDA.

Processo Nº AIRR-0000841-89.2021.5.19.0006
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE AUTO VIAÇÃO VELEIRO LTDA.

Advogada DRA. NICE CORONADO TENÓRIO
CAVALCANTE(OAB: 12572-A/AL)

RECORRIDO TEMISTOKLIS LAURINDO DE SOUZA

Advogado DR. GLEIZIANE KLESIA DE
ALCANTARA SOUTO(OAB: 16138-
A/AL)

Advogado DR. MARIA NEUSVANIA DA SILVA
ALVES DOS SANTOS(OAB: 16618-
A/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIAÇÃO VELEIRO LTDA.

  - TEMISTOKLIS LAURINDO DE SOUZA

Processo Nº AIRR-0000843-73.2017.5.11.0151
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO AMAZONAS

Procuradora DRA. TALITA DE CASTRO
TOBARUELA

Procurador DR. MARCILIO MOURA MENDES

Procurador DR. LEONARDO VASCONCELLOS
ROCHA

RECORRIDO G B DA ROCHA - EPP

RECORRIDO RAIMUNDA RIBEIRO GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - G B DA ROCHA - EPP

  - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO AMAZONAS

  - RAIMUNDA RIBEIRO GARCIA

Processo Nº Ag-ED-RR-0000856-41.2019.5.08.0101
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -
FUNASA

Procuradora DRA. LUDMILA DE CASTRO
ALBERGARIA FONSECA

RECORRIDO ROSIVALDO DO SOCORRO
GONZAGA DE CASTRO

Advogado DR. CIL FARNEY ASSIS
RODRIGUES(OAB: 3589-A/AC)

Advogado DR. MATHEUS RAMOS FECURY
BEZERRA(OAB: 5521-A/AC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

  - ROSIVALDO DO SOCORRO GONZAGA DE CASTRO

Processo Nº Ag-AIRR-0000868-38.2021.5.06.0102
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EFICAZ ENERGIA E SERVIÇOS
LTDA.

Advogado DR. ANTÔNIO CLETO GOMES(OAB:
5864-S/CE)

RECORRIDO COMPANHIA ENERGÉTICA DE
PERNAMBUCO

Advogado DR. BRUNO MOURY
FERNANDES(OAB: 18373/PE)

Advogado DR. KAROLLEYNE CRHISTINE
OLIVEIRA ALVES(OAB: 32831-A/PE)

Advogada DRA. MARSHA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 19430/PE)

RECORRIDO ROMULO TAURINO DE SOUZA

Advogada DRA. RAQUEL LEITE STIVAL(OAB:
31902-D/PE)

Advogado DR. SIMONE AGUIAR DE MEDEIROS
CASTRO(OAB: 14890-A/PE)

Advogada DRA. ROBERTHA CATHARINA
CAVALCANTI SILVA(OAB: 42378-
A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO

  - EFICAZ ENERGIA E SERVIÇOS LTDA.

  - ROMULO TAURINO DE SOUZA

Processo Nº Ag-AIRR-0000896-49.2018.5.09.0127
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE A.N.A. - AGRICOLA NOVA AMERICA
LTDA

Advogado DR. JOSÉ LUIZ NUNES DA
SILVA(OAB: 27255/PR)

Advogado DR. JOSE LUIZ NUNES DA
SILVA(OAB: 27255-A/PR)

Advogado DR. CAROLINE ALVES FARIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 94620-A/PR)

Advogado DR. PEDRO MONTANINI NETO(OAB:
84923-A/PR)

RECORRIDO JOAO FERREIRA SOBRINHO

Advogada DRA. FERNANDA ANDREIA ALINO
CARIOCA(OAB: 40331-A/PR)

Advogado DR. VAGNER ALINO CARIOCA(OAB:
44536-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.N.A. - AGRICOLA NOVA AMERICA LTDA

  - JOAO FERREIRA SOBRINHO

Processo Nº EDCiv-AIRR-0000899-80.2016.5.19.0002
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogada DRA. LUCIANA SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 17426/DF)

Advogada DRA. ANA CAROLINA GUERREIRO
FERNANDES GUZZO(OAB: 9323-
B/AL)

Advogada DRA. JULIANA PORTILHO
FLORIANI(OAB: 53816/DF)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA EMPRESA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS EM ALAGOAS -
SINTECT/AL

Advogado DR. TÁCIO CERQUEIRA DE
MELLO(OAB: 5397-A/AL)

Advogado DR. GAUDIO RIBEIRO DE
PAULA(OAB: 49080-A/DF)

Advogada DRA. MILENE DE LEMOS
BASSÔA(OAB: 54086/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NA EMPRESA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS EM ALAGOAS - SINTECT/AL
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Processo Nº AIRR-0000899-93.2021.5.10.0022
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

Advogado DR. CHRISTIANO DRUMOND
PATRUS ANANIAS(OAB: 78403-
A/MG)

RECORRIDO FABIO JORGE MONTEIRO
FERREIRA

Advogada DRA. DENISE FORTUNA(OAB: 12646
-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

  - FABIO JORGE MONTEIRO FERREIRA

Processo Nº RR-0000919-33.2019.5.09.0006
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. EDUARDO ALEXANDRE
PIVA(OAB: 62853/PR)

RECORRIDO JAIR JOSE MARCHIS

Advogado DR. MAURO DE AZEVEDO
MENEZES(OAB: 19241/DF)

Advogado DR. NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - JAIR JOSE MARCHIS

Processo Nº Ag-AIRR-0000922-13.2021.5.09.0654
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. LUÍS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

Advogado DR. BRUNO ROBERTO
VOSGERAU(OAB: 61051-A/PR)

RECORRIDO EDSON DA SILVA COSTA

Advogado DR. MARCO AUGUSTO DE
ARGENTON E QUEIROZ(OAB:
163741-A/SP)

RECORRIDO BLASPINT CONSTRUCAO E
MONTAGEM LTDA

Advogado DR. FREDERICO FEITOSA DA
ROSA(OAB: 18928/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BLASPINT CONSTRUCAO E MONTAGEM LTDA

  - EDSON DA SILVA COSTA

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº Ag-AIRR-0000937-86.2016.5.06.0121
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE GILSON UBALDO BANDEIRA
JUNIOR

Advogado DR. ROGER BOLD QUEIROZ(OAB:
30508-A/PE)

RECORRIDO J. R. PIZZARIA LTDA - ME

RECORRIDO EDISON CASSIANO DOS SANTOS

RECORRIDO LETICIA MANUELA GUILHERME
DOS SANTOS

Advogado DR. OSMAR JOSÉ ELOI DO
NASCIMENTO(OAB: 38334-A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDISON CASSIANO DOS SANTOS

  - GILSON UBALDO BANDEIRA JUNIOR

  - J. R. PIZZARIA LTDA - ME

  - LETICIA MANUELA GUILHERME DOS SANTOS

Processo Nº RRAg-0000956-30.2015.5.22.0106
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A.

Advogado DR. FABRÍCIO TRINDADE DE
SOUSA(OAB: 17407/DF)

Advogado DR. RAFAEL LOPES
PROCÓPIO(OAB: 7647-A/PI)

RECORRIDO LUIZ RODRIGUES NOGUEIRA

Advogado DR. MÁRCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

Advogado DR. RAFAEL ALVES GÓES(OAB:
216750/SP)

RECORRIDO CENTRAIS ELÉTRICAS
BRASILEIRAS S.A.

Advogado DR. CARLOS ROBERTO DE
SIQUEIRA CASTRO(OAB: 20015/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A.

  - EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

  - LUIZ RODRIGUES NOGUEIRA

Processo Nº Ag-RRAg-0000963-28.2016.5.06.0172
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ENERGIMP S.A.

Advogado DR. TÚLIO CLÁUDIO IDESES(OAB:
95180-A/RJ)

RECORRIDO INVERALL CONSTRUÇÕES E BENS
DE CAPITAL LTDA.

RECORRIDO NOVA VENTI ENERGIAS
RENOVÁVEIS S.A.

RECORRIDO ICSA DO BRASIL LTDA.

RECORRIDO WIND POWER ENERGIA S.A.

Advogado DR. FRANCIMAR MAPURUNGA
RIBEIRO MAGALHÃES JÚNIOR(OAB:
17629/CE)

Advogada DRA. CAMILA PONTES EGYDIO
BEZERRA DE MENEZES(OAB: 26515
-A/CE)

RECORRIDO JOSE NEUMARIO FARIAS VIEIRA

Advogado DR. JORGE TASSO DE SOUZA
FILHO(OAB: 20746-A/PE)

Advogado DR. RICARDO JOSÉ VARJAL
CARNEIRO LEÃO(OAB: 14177-D/PE)

Advogado DR. LAZARO FREDERICO
CAVALCANTI VEIGA(OAB: 29490-
A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENERGIMP S.A.

  - ICSA DO BRASIL LTDA.

  - INVERALL CONSTRUÇÕES E BENS DE CAPITAL LTDA.

  - JOSE NEUMARIO FARIAS VIEIRA

  - NOVA VENTI ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A.

  - WIND POWER ENERGIA S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0000974-83.2017.5.05.0161
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. FABIANA GALDINO
COTIAS(OAB: 22164-A/BA)

RECORRIDO ADILSON PEREIRA DA SILVA

Advogado DR. CARLOS SIMOES LACERDA
JUNIOR(OAB: 23787-A/BA)
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Advogado DR. ADRIANO LEITE
PALMEIRA(OAB: 15729-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON PEREIRA DA SILVA

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº AIRR-0000975-84.2019.5.05.0133
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogada DRA. MARCIA NOGUEIRA DE
SOUSA(OAB: 41657-A/BA)

Advogada DRA. REGIANE OLÍMPIO
FIALHO(OAB: 46629/DF)

RECORRIDO PRODUSERV SERVIÇOS - EIRELI

Advogada DRA. JOSIANE DALLA COSTA(OAB:
31556-A/PR)

RECORRIDO JAMILE SODRE PEREIRA

Advogado DR. HENRIQUE KRUSCHEWSKY
NETO(OAB: 38382-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - JAMILE SODRE PEREIRA

  - PRODUSERV SERVIÇOS - EIRELI

Processo Nº Ag-AIRR-0000989-64.2016.5.20.0001
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

Advogada DRA. NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNÇÃO(OAB: 119894/MG)

Advogada DRA. ALINE DE FÁTIMA RIOS
MELO(OAB: 105466-A/MG)

RECORRIDO CLÍVIA JULIANA DA SILVA COSTA

Advogado DR. GLAUBER FELIPE
CARNEIRO(OAB: 4164/SE)

Advogado DR. EDUARDO SOUZA
DANTAS(OAB: 5753-A/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

  - CLÍVIA JULIANA DA SILVA COSTA

Processo Nº Ag-AIRR-0001000-71.2018.5.10.0011
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Procuradora DRA. JULIANA MARQUES DE
ARAÚJO MOURA

Procurador DR. LEONARDO VASCONCELLOS
ROCHA

RECORRIDO ADSERTE ADMINISTRAÇÃO E
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA
EIRELI

RECORRIDO RAISA BERGAMO MATIAS

Advogado DR. DAVI LIMA OLIVEIRA(OAB:
50899-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADSERTE ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE
OBRA EIRELI

  - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

  - RAISA BERGAMO MATIAS

Processo Nº Ag-AIRR-0001003-37.2019.5.20.0003
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

Advogada DRA. NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNÇÃO(OAB: 119894/MG)

Advogada DRA. ALINE DE FÁTIMA RIOS
MELO(OAB: 105466-A/MG)

RECORRIDO LEANDRO SOUZA DOS SANTOS

Advogado DR. IRLAN BATISTA DE JESUS(OAB:
12060-A/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

  - LEANDRO SOUZA DOS SANTOS

Processo Nº Ag-AIRR-0001004-73.2019.5.17.0013
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE
DE SANEAMENTO - CESAN

Advogado DR. SANDRO VIEIRA DE
MORAES(OAB: 6725-A/ES)

RECORRIDO SAMUEL MATIAS DA CONCEICAO E
OUTRO

Advogado DR. FRANCISCO CALIMAN(OAB:
12426-A/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE SANEAMENTO -
CESAN

  - SAMUEL MATIAS DA CONCEICAO E OUTRO

Processo Nº E-RR-0001012-84.2013.5.03.0034
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

Advogado DR. ANTÔNIO MÁRCIO
BOTELHO(OAB: 95117/MG)

RECORRIDO ENGELE SPE LTDA. E OUTRA

Advogado DR. SÉRGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

Advogado DR. FILIPE DE MEDEIROS DIAS
MELO(OAB: 125657-A/MG)

RECORRIDO ENGENHARIA PONTENOVENSE
LTDA. - ENGEPOL

Advogado DR. SÍLVIO ALVES PEREIRA(OAB:
57670/MG)

RECORRIDO CLEUBER OROZIMBO VIEIRA

Advogado DR. ALEXANDRE WERNECK
SANTOS(OAB: 79028-A/MG)

Advogado DR. RODRIGO PONTES
QUINTÃO(OAB: 121626-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

  - CLEUBER OROZIMBO VIEIRA

  - ENGELE SPE LTDA. E OUTRA

  - ENGENHARIA PONTENOVENSE LTDA. - ENGEPOL

Processo Nº Ag-AIRR-0001053-49.2018.5.06.0242
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE USINA CENTRAL OLHO D'ÁGUA S/A

Advogado DR. MAURICIO DE FIGUEIREDO
CORREA DA VEIGA(OAB: 21934-
A/DF)

RECORRIDO JOSE GOUVEIA DA SILVA

Advogado DR. LEANDRO DA SILVA
CAVALCANTI(OAB: 38880-A/PE)

Advogado DR. WALDIRENE DE SOUZA
MENDES CAVALCANTI(OAB: 44616-
A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JOSE GOUVEIA DA SILVA

  - USINA CENTRAL OLHO D'ÁGUA S/A

Processo Nº Ag-AIRR-0001053-32.2019.5.17.0008
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE SEGURPRO VIGILÂNCIA
PATRIMONIAL S.A.

Advogado DR. LUIZ FERNANDO
ALOUCHE(OAB: 193025-A/SP)

RECORRIDO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO DA 17ª REGIÃO

Procuradora DRA. MARIA DE LOURDES HORA
ROCHA

Procurador DR. MARIA APARECIDA GUGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

  - SEGURPRO VIGILÂNCIA PATRIMONIAL S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0001066-61.2017.5.05.0161
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. FABIANA GALDINO
COTIAS(OAB: 22164-A/BA)

RECORRIDO DIONALDO MATOS DIAS

Advogado DR. HÉLBIO CERQUEIRA SOARES
PALMEIRA(OAB: 2232/BA)

Advogado DR. CARLOS SIMOES LACERDA
JUNIOR(OAB: 23787-A/BA)

Advogado DR. ADRIANO LEITE
PALMEIRA(OAB: 15729-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONALDO MATOS DIAS

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº ED-Ag-RR-0001095-96.2017.5.05.0651
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Procuradora DRA. TALITA DE CASTRO
TOBARUELA

Procuradora DRA. ESTHER REGINA CORRÊA
LEITE PRADO

RECORRIDO LUIZ UBIRAJARA LACERDA

Advogado DR. BENJAMIN DOURADO DE
MORAES(OAB: 8892/BA)

Advogado DR. ALEXANDRE CAPUTO
BARRETO(OAB: 11789-A/DF)

Advogada DRA. GISELLI TAVARES FEITOSA
COSTA(OAB: 18457-A/DF)

Advogado DR. ROBERTO FREITAS
PESSOA(OAB: 33774-A/DF)

Advogado DR. ANTÔNIO CARLOS
OLIVEIRA(OAB: 12884/BA)

Advogado DR. GILPETRON DOURADO DE
MORAES(OAB: 15204-A/BA)

Advogado DR. FELIPE GILPETRON CARVALHO
DE MORAES(OAB: 46298-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

  - LUIZ UBIRAJARA LACERDA

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0001160-74.2018.5.06.0313
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE SOCIEDADE DE EDUCACAO DO
VALE DO IPOJUCA S/A

Advogado DR. GUSTAVO OLIVEIRA
GALVÃO(OAB: 21121/BA)

RECORRIDO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO DA 6ª REGIÃO

Procurador DR. ULISSES DIAS DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO

  - SOCIEDADE DE EDUCACAO DO VALE DO IPOJUCA S/A

Processo Nº Ag-AIRR-0001179-84.2017.5.20.0003
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

Advogada DRA. NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNÇÃO(OAB: 119894/MG)

Advogada DRA. ALINE DE FÁTIMA RIOS
MELO(OAB: 105466-A/MG)

RECORRIDO THAIS LAYNE KLEIN SANTOS SILVA

Advogado DR. GLAUBER FELIPE
CARNEIRO(OAB: 4164/SE)

Advogado DR. EDUARDO SOUZA
DANTAS(OAB: 5753-A/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

  - THAIS LAYNE KLEIN SANTOS SILVA

Processo Nº Ag-RR-0001211-50.2016.5.05.0033
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
RECÔNCAVO DA BAHIA - UFRB

Procuradora DRA. TALITA DE CASTRO
TOBARUELA

RECORRIDO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado DR. ÍTALO SCARAMUSSA LUZ(OAB:
9173-A/ES)

RECORRIDO UELTESON APRIGIO DOS SANTOS

Advogado DR. EDUARDO DE MORAES
CHAVES GOMES(OAB: 39866-A/BA)

RECORRIDO SHOCK INSTALACOES E
MANUTENCAO LTDA

Advogado DR. FÁBIAN SAMIR MALUF
BENITEZ(OAB: 38963-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  - SHOCK INSTALACOES E MANUTENCAO LTDA

  - UELTESON APRIGIO DOS SANTOS

  - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA -
UFRB

Processo Nº Ag-AIRR-0001221-93.2017.5.06.0013
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE BEATRIZ CRISTINA BARROS
GOMES

Advogado DR. MAYKOM WILLAMES BARROS
DE CARVALHO(OAB: 26380-A/PE)

Advogado DR. RAIMUNDO CEZAR BRITTO
ARAGÃO(OAB: 32147-A/DF)

RECORRIDO BANCO BRADESCARD S.A.

Advogado DR. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Advogada DRA. JULIANA SILVA DOS
SANTOS(OAB: 43819/PE)

Advogado DR. SOSTENES RODRIGUES
SACRAMENTO(OAB: 27460-A/PE)

RECORRIDO C&A MODAS S.A.

Advogado DR. ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 453-A/PE)
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Advogado DR. TIAGO HENRIQUE FERRAZ DE
MOURA(OAB: 31962-A/PE)

Advogado DR. ANNIELE TOLEDO DOS SANTOS
NASCIMENTO(OAB: 46489-A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCARD S.A.

  - BEATRIZ CRISTINA BARROS GOMES

  - C&A MODAS S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0001229-68.2017.5.09.0019
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE DIRECTINFO TECNOLOGIA EM
INFORMATICA E
TELECOMUNICACOES EIRELI - EPP

Advogado DR. OSVALDO ALENCAR
SILVA(OAB: 23705/PR)

Advogado DR. CLOVIS VIVEIROS NETO(OAB:
102242-A/PR)

RECORRIDO SERCOMTEL S.A.
TELECOMUNICAÇÕES

Advogado DR. LUÍS CÉSAR
ESMANHOTTO(OAB: 12698/PR)

Advogada DRA. SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO(OAB: 20934/PR)

RECORRIDO EMERSON DE LIMA

Advogado DR. RUI AURÉLIO KAUCHE
AMARAL(OAB: 11295/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRECTINFO TECNOLOGIA EM INFORMATICA E
TELECOMUNICACOES EIRELI - EPP

  - EMERSON DE LIMA

  - SERCOMTEL S.A. TELECOMUNICAÇÕES

Processo Nº Ag-RRAg-0001248-28.2017.5.05.0038
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. JOAQUIM PINTO LAPA
NETO(OAB: 15659/BA)

Advogada DRA. EMANUELA POMPA
LAPA(OAB: 16906/BA)

RECORRIDO ACF - EMPRESA DE ENGENHARIA E
MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA.

Advogado DR. FERNANDA SALINAS DI
GIACOMO(OAB: 27177/BA)

RECORRIDO ALEX LEAL DE ANDRADE

Advogado DR. TIAGO CHAVEZ PINHEIRO
COSTA(OAB: 27004-A/BA)

Advogado DR. ARSEMIO POSSAMAI(OAB:
27427-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACF - EMPRESA DE ENGENHARIA E MANUTENÇÃO
INDUSTRIAL LTDA.

  - ALEX LEAL DE ANDRADE

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº Ag-AIRR-0001251-10.2015.5.18.0161
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado DR. RAFAEL NARITA DE BARROS
NUNES(OAB: 15182/DF)

Advogado DR. FABRÍCIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068-S/GO)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS URBANAS NO
ESTADO DE GOIÁS - STIUEG

Advogado DR. THIAGO ROMER DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 32342-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
URBANAS NO ESTADO DE GOIÁS - STIUEG

Processo Nº EDCiv-AIRR-0001253-56.2018.5.11.0003
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE AMAZONAS ENERGIA S.A

Advogada DRA. AUDREY MARTINS
MAGALHÃES FORTES(OAB: 1231-
A/AM)

RECORRIDO SUPERLUZ SERVIÇOS ELÉTRICOS
EIRELI

RECORRIDO RONALDO FREITAS SOARES

Advogado DR. DANIEL FELIX DA SILVA(OAB:
11037-A/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAZONAS ENERGIA S.A

  - RONALDO FREITAS SOARES

  - SUPERLUZ SERVIÇOS ELÉTRICOS EIRELI

Processo Nº Ag-RR-0001254-31.2017.5.05.0007
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. JOAQUIM PINTO LAPA
NETO(OAB: 15659-D/BA)

Advogada DRA. MARIA TEREZA TORRES
FERREIRA COSTA
PASSARELLA(OAB: 128565-A/RJ)

RECORRIDO IARA MARIA DOTTO FIUZA

Advogado DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE
LOBATO(OAB: 1681/DF)

Advogado DR. CLERISTON PITON
BULHÕES(OAB: 17034-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IARA MARIA DOTTO FIUZA

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº Ag-AIRR-0001254-61.2019.5.20.0001
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

Advogada DRA. NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNÇÃO(OAB: 119894/MG)

Advogada DRA. ALINE DE FÁTIMA RIOS
MELO(OAB: 105466-A/MG)

RECORRIDO TAYSA SIQUEIRA SILVA

Advogado DR. ILTON MARQUES DE
SOUZA(OAB: 1213-A/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

  - TAYSA SIQUEIRA SILVA

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0001264-51.2012.5.03.0025
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE FUNDAÇÃO CENTRO
TECNOLÓGICO DE MINAS GERAIS -
CETEC

Advogado DR. RALFEMAN CÉZAR MONTEIRO
DE PINHO TAVARES(OAB: 72461-
A/MG)

Procurador DR. RAFAEL AUGUSTO BAPTISTA
JULIANO
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RECORRIDO CARLOS ALBERTO ROCHA DE
OLIVEIRA

Advogado DR. LUCAS D'ANE DIAS
COSTA(OAB: 101396/MG)

RECORRIDO COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DE INFORMÁTICA
E EM SERVIÇOS LOGÍSTICOS LTDA.
- MULTICOOP

RECORRIDO COOPERATIVA DOS
PROFISSIONAIS DE
ADMINISTRAÇÃO, CONSULTORIA,
ASSESSORIA, GERENCIAMENTO,
EDUCAÇÃO E PROJETOS
RELATIVOS A EMPRESAS E
COOPERATIVAS - CONSULCOOP

Advogado DR. RÔNEI FERREIRA REIS(OAB:
41010/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO ROCHA DE OLIVEIRA

  - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE
INFORMÁTICA E EM SERVIÇOS LOGÍSTICOS LTDA. -
MULTICOOP

  - COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DE ADMINISTRAÇÃO,
CONSULTORIA, ASSESSORIA, GERENCIAMENTO, EDUCAÇÃO
E PROJETOS RELATIVOS A EMPRESAS E COOPERATIVAS -
CONSULCOOP

  - FUNDAÇÃO CENTRO TECNOLÓGICO DE MINAS GERAIS -
CETEC

Processo Nº Ag-AIRR-0001277-86.2019.5.20.0007
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

Advogada DRA. NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNÇÃO(OAB: 119894/MG)

Advogada DRA. ALINE DE FÁTIMA RIOS
MELO(OAB: 105466-A/MG)

RECORRIDO JOSEILMA DE OLIVEIRA
CONCEICAO SANTOS

Advogado DR. ILTON MARQUES DE
SOUZA(OAB: 1213-A/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

  - JOSEILMA DE OLIVEIRA CONCEICAO SANTOS

Processo Nº Ag-AIRR-0001284-30.2017.5.05.0019
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. JÚLIO CÉSAR LOPES(OAB:
201101/MG)

Advogado DR. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECORRIDO QUALISERV TERCEIRIZAÇÃO DE
SERVIÇOS LTDA.

RECORRIDO DENISE MELO SANTOS

Advogado DR. RICARDO EMERSON VILARES
RAMOS LANDULFO(OAB: 14545-
A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - DENISE MELO SANTOS

  - QUALISERV TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

Processo Nº Ag-RRAg-0001306-51.2016.5.12.0012
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado DR. NIVALDO RIBEIRO(OAB: 14257-
A/SC)

Advogada DRA. PAULA RIBEIRO
MESAROS(OAB: 236928/SP)

Advogada DRA. WALDA HELENA DOS PASSOS
OLIVEIRA TERCEROS(OAB: 26177-
A/SC)

Advogado DR. FELIPE CRISPIM(OAB: 17025-
A/SC)

RECORRIDO JORGE TABAJARA RAMOS ZILIO

Advogado DR. ROBSON MILAGRES
FERRI(OAB: 22025-A/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - JORGE TABAJARA RAMOS ZILIO

Processo Nº Ag-AIRR-0001308-38.2021.5.20.0007
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

Advogada DRA. ALINE DE FÁTIMA RIOS
MELO(OAB: 105466-A/MG)

Advogada DRA. NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNÇÃO(OAB: 119894-A/MG)

RECORRIDO KASSIA CRISTINE SANTOS DA
SILVA

Advogado DR. ARLETE SANTOS
NASCIMENTO(OAB: 9958-A/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

  - KASSIA CRISTINE SANTOS DA SILVA

Processo Nº Ag-AIRR-0001329-46.2019.5.06.0145
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

Advogada DRA. NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNÇÃO(OAB: 119894/MG)

RECORRIDO TIM CELULAR S.A.

Advogado DR. RODRIGO ANTÔNIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

RECORRIDO MAXWELL DOS SANTOS QUEIROZ

Advogado DR. CATARINA GALVÃO SILVA(OAB:
28740-A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

  - MAXWELL DOS SANTOS QUEIROZ

  - TIM CELULAR S.A.

Processo Nº AIRR-0001341-85.2010.5.03.0104
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE CEMIG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO
S.A.

Advogado DR. LÚCIO SÉRGIO DE LAS CASAS
JÚNIOR(OAB: 108176/MG)

RECORRIDO EDSON SOARES DOS SANTOS

Advogado DR. ALEX JOSÉ SOARES
CURY(OAB: 50315-A/MG)

Advogada DRA. JUCELE CORREIA
PEREIRA(OAB: 53064/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A.

  - EDSON SOARES DOS SANTOS

Processo Nº Ag-AIRR-0001343-29.2014.5.17.0006
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE BANCO SANTANDER BRASIL S/A
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Advogada DRA. RENATA MOUTA PEREIRA
PINHEIRO(OAB: 12324-A/DF)

Advogado DR. LUCIANO ROCHA
MARIANO(OAB: 87828/RJ)

Advogado DR. OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

Advogada DRA. ALINE CARDOSO GOMES
LEAL(OAB: 152340-A/RJ)

RECORRIDO MARIA DE FATIMA DORNELAS
BASSANI

Advogado DR. FÁBIO LIMA FREIRE(OAB: 9167-
A/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER BRASIL S/A

  - MARIA DE FATIMA DORNELAS BASSANI

Processo Nº Ag-AIRR-0001356-35.2017.5.06.0004
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE MARIA AUXILIADORA MENDES DA
PAZ

Advogado DR. MÁRCIO MOISÉS SPERB(OAB:
284-B/PE)

Advogado DR. ARTHUR COELHO SPERB(OAB:
30227/PE)

RECORRIDO BANCO ITAUCARD S.A.

Advogado DR. ANTÔNIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

RECORRIDO CAPITAL ADMINISTRADORA
JUDICIAL LTDA.

Advogado DR. LUÍS CLÁUDIO MONTORO
MENDES(OAB: 150485/SP)

RECORRIDO LIQ CORP S.A. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

Advogado DR. BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850-A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ITAUCARD S.A.

  - CAPITAL ADMINISTRADORA JUDICIAL LTDA.

  - LIQ CORP S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

  - MARIA AUXILIADORA MENDES DA PAZ

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0001413-06.2017.5.11.0201
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A.

Advogado DR. ALEXANDRE FLEMING NEVES
DE MELO(OAB: 6142-A/AM)

Advogada DRA. AUDREY MARTINS
MAGALHÃES FORTES(OAB: 1231-
A/AM)

RECORRIDO RANNE BANDEIRA GUEDES

Advogado DR. DANIEL FÉLIX DA SILVA(OAB:
11037/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

  - RANNE BANDEIRA GUEDES

Processo Nº Ag-AIRR-0001429-15.2017.5.23.0107
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE MINERVA S.A.

Advogado DR. ÉDER ROBERTO PIRES DE
FREITAS(OAB: 3889/MT)

RECORRIDO JOANA FIGUEIREDO

Advogada DRA. ROSENILDA VINDOURA
GOMES(OAB: 11329-A/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANA FIGUEIREDO

  - MINERVA S.A.

Processo Nº RRAg-0001464-45.2021.5.10.0802
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Procuradora DRA. ADRIANA ROBERTA
NASCIMENTO CRUZ

Procurador DR. GABRIEL SANTANA MÔNACO

Procuradora DRA. TALITA DE CASTRO
TOBARUELA

RECORRIDO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

Advogado DR. DAGOBERTO PAMPONET
SAMPAIO JÚNIOR(OAB: 11899-A/BA)

RECORRIDO IRISLEIA DA SILVA BEZERRA

Advogado DR. LEONARDO MENESES
MACIEL(OAB: 4221-A/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

  - IRISLEIA DA SILVA BEZERRA

  - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0001511-66.2018.5.11.0003
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE AMAZONAS ENERGIA S.A

Advogada DRA. AUDREY MARTINS
MAGALHÃES FORTES(OAB: 1231-
A/AM)

RECORRIDO D5 ASSESSORIAS E SERVIÇOS
EIRELI

RECORRIDO JAIRO DA SILVA VALETA

Advogado DR. DANIEL FELIX DA SILVA(OAB:
11037-A/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAZONAS ENERGIA S.A

  - D5 ASSESSORIAS E SERVIÇOS EIRELI

  - JAIRO DA SILVA VALETA

Processo Nº Ag-AIRR-0001526-30.2014.5.05.0007
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogada DRA. FERNANDA EDITE MARTINS
DA HORA(OAB: 23563-A/BA)

Advogada DRA. ROSITA MARIA CONCEIÇÃO
FALCÃO(OAB: 21791/BA)

Advogada DRA. AGDA DA SILVA DIAS(OAB:
34823/DF)

RECORRIDO SAMPACOOPER COOPERATIVA DE
TRANSPORTES

RECORRIDO DURVAL QUEIROS BRAGA E
OUTRO

Advogado DR. SAUL QUADROS FILHO(OAB:
2550-A/BA)

Advogada DRA. LUDMILA FERREIRA
QUADROS DE OLIVEIRA(OAB: 12903
-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DURVAL QUEIROS BRAGA E OUTRO

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - SAMPACOOPER COOPERATIVA DE TRANSPORTES

Processo Nº Ag-AIRR-0001553-88.2014.5.12.0016
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Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE RUMO INTERMODAL S.A.

Advogado DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/DF)

RECORRIDO WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTDA.

Advogado DR. CELSO ALVES DE JESUS(OAB:
15011/RS)

Advogada DRA. KARIN HELLWIG(OAB:
24769/RS)

RECORRIDO RITMO LOGÍSTICA S.A.

Advogada DRA. CRISTIANE BIENTINEZ
SPRADA(OAB: 12776/PR)

Advogado DR. LUÍS CÉSAR
ESMANHOTTO(OAB: 12698/PR)

RECORRIDO IVO LUIZ COSTA DE ANDRADE

Advogado DR. WILSON REIMER(OAB: 2902/SC)

Advogado DR. RODRIGO ALEXANDRE
REIMER(OAB: 26598/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVO LUIZ COSTA DE ANDRADE

  - RITMO LOGÍSTICA S.A.

  - RUMO INTERMODAL S.A.

  - WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA.

Processo Nº EDCiv-RR-0001571-67.2010.5.09.0652
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE AGUAS CLARAS LAZER E
PESCARIAS LTDA - EPP

Advogado DR. JOSE CARLOS FARAH(OAB:
6549-A/PR)

RECORRIDO MARLON FELIPE ZANARDI BRAGA

Advogado DR. JONAS BORGES(OAB: 30534-
A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUAS CLARAS LAZER E PESCARIAS LTDA - EPP

  - MARLON FELIPE ZANARDI BRAGA

Processo Nº Ag-AIRR-0001588-43.2015.5.19.0008
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EQUATORIAL ALAGOAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

Advogado DR. EDUARDO LYCURGO
LEITE(OAB: 12307-A/DF)

Advogado DR. RAFAEL LYCURGO LEITE(OAB:
16372-A/DF)

RECORRIDO CARLOS MAURICIO DOS SANTOS

Advogado DR. MÁRCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665-A/PR)

RECORRIDO CENTRAIS ELÉTRICAS
BRASILEIRAS S.A.

Advogado DR. CARLOS ROBERTO DE
SIQUEIRA CASTRO(OAB: 20283-
A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS MAURICIO DOS SANTOS

  - CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A.

  - EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0001593-71.2010.5.02.0442
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ADILSON EVANGELISTA DE
SANTANA E OUTROS

Advogada DRA. TELMA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 121483/SP)

RECORRIDO ORGÃO DE GESTÃO DE MÃO DE
OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO
DO PORTO ORGANIZADO DE
SANTOS

Advogado DR. MARCELO KANITZ(OAB:
14116/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON EVANGELISTA DE SANTANA E OUTROS

  - ORGÃO DE GESTÃO DE MÃO DE OBRA DO TRABALHO
PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE SANTOS

Processo Nº Ag-RRAg-0001599-10.2015.5.02.0020
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA/SP

Advogado DR. NAZÁRIO CLEODON DE
MEDEIROS(OAB: 84809/SP)

Advogado DR. EDUARDO LIMA CAMPOS DE
FARIA(OAB: 232894-A/SP)

RECORRIDO MARIVALDO SOUZA SANTOS

Advogado DR. HELDER ROLLER
MENDONÇA(OAB: 84728-A/SP)

Advogado DR. RENATO FERREIRA SILVA(OAB:
312284-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/SP

  - MARIVALDO SOUZA SANTOS

Processo Nº ED-AIRR-0001669-48.2015.5.02.0013
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE LAPA - ASSISTENCIA MEDICA LTDA

Advogada DRA. CAMILA GATTOZZI
HENRIQUES ALVES(OAB: 174096-
A/SP)

Advogado DR. RICARDO LEANDRO MONTEIRO
DE CARVALHO(OAB: 246803-A/SP)

RECORRIDO THAYANA CLOTILDE CASTRO DE
CARVALHO GOMES

Advogado DR. JORGE VIRGÍNIO
CARVALHO(OAB: 195354/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAPA - ASSISTENCIA MEDICA LTDA

  - THAYANA CLOTILDE CASTRO DE CARVALHO GOMES

Processo Nº Ag-AIRR-0001676-74.2016.5.05.0222
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. JOAQUIM PINTO LAPA
NETO(OAB: 15659-D/BA)

Advogado DR. JOAQUIM PINTO LAPA
NETO(OAB: 15659/BA)

Advogado DR. LAPA GÓES E GÓES
ADVOGADOS(OAB: 722-D/BA)

RECORRIDO MANSERV MONTAGEM E
MANUTENÇÃO LTDA.

Advogada DRA. HEBER CLEMENTE
BENATTI(OAB: 274074/SP)

Advogada DRA. SIMONE XAVIER
LAMBAIS(OAB: 143908/SP)

RECORRIDO ANTONIO WAGNER DE JESUS

Advogada DRA. ZULEIDE DE SANTANA
SILVA(OAB: 46015-A/BA)

RECORRIDO ITAJAI TEIXEIRA BRITO - ME
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO WAGNER DE JESUS

  - ITAJAI TEIXEIRA BRITO - ME

  - MANSERV MONTAGEM E MANUTENÇÃO LTDA.

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº Ag-RRAg-0001681-86.2015.5.02.0005
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA/SP

Procurador DR. NAZÁRIO CLEODON DE
MEDEIROS

RECORRIDO ROGÉRIO SOUSA RODRIGUES

Advogado DR. HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR(OAB:
90916/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/SP

  - ROGÉRIO SOUSA RODRIGUES

Processo Nº AIRR-0001711-63.2020.5.10.0801
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE UNIÃO (PGF)

Procuradora DRA. TALITA DE CASTRO
TOBARUELA

RECORRIDO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

Advogado DR. MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

RECORRIDO LUCIELE RODRIGUES MENEZES

Advogado DR. LEONARDO MENESES
MACIEL(OAB: 4221-A/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIELE RODRIGUES MENEZES

  - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

  - UNIÃO (PGF)

Processo Nº Ag-AIRR-0001713-34.2012.5.01.0067
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE R.B.S.

Advogado DR. MÁRCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676-A/SP)

RECORRIDO A.C.S.

Advogado DR. DANILO DOS SANTOS LIMA
XAVIER(OAB: 149154-A/RJ)

Advogado DR. CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784-A/RJ)

Advogado DR. SILVIA BATALHA MENDES(OAB:
80989-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.C.S.

  - R.B.S.

Processo Nº ED-RRAg-0001715-70.2019.5.22.0003
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
PESQUISA AGROPECUÁRIA

Advogado DR. ALEXANDRE DE OLIVEIRA
BRANDÃO(OAB: 9823-A/PI)

RECORRIDO PASCOAL LOURENCO DOS SANTOS

Advogado DR. SAMUEL DE JESUS
BARBOSA(OAB: 25851-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA

  - PASCOAL LOURENCO DOS SANTOS

Processo Nº EDCiv-AIRR-0001722-23.2017.5.05.0612
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE MUNICIPIO DE BARRA DO CHOÇA

Advogado DR. MAGNO ISRAEL MIRANDA
SILVA(OAB: 32898-A/DF)

RECORRIDO SEMPRE - COOPERATIVA DE
TRABALHO, SERVICOS, LIMPEZA E
COLETA DE RESIDUOS E
PAISAGISMO

RECORRIDO AILTON SILVA ALVES

Advogada DRA. KATIANE SANTOS DE
OLIVEIRA BRAZ(OAB: 41292-A/BA)

Advogado DR. GABRIELA SA COQUEIRO
SAMPAIO(OAB: 61954-A/BA)

Advogado DR. FRANCISMEIRE ALVES
PORTO(OAB: 46301-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON SILVA ALVES

  - MUNICIPIO DE BARRA DO CHOÇA

  - SEMPRE - COOPERATIVA DE TRABALHO, SERVICOS,
LIMPEZA E COLETA DE RESIDUOS E PAISAGISMO

Processo Nº E-RR-0001746-53.2015.5.10.0007
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogada DRA. ALINE MARTINS LIMA(OAB:
15923/DF)

Advogado DR. ALEXANDRE REYBMM DE
MENEZES(OAB: 23534-A/BA)

Advogado DR. CLARISSA ARRETCHE
MESSIAS(OAB: 27488-A/DF)

Advogada DRA. AGDA DA SILVA DIAS(OAB:
34823/DF)

RECORRIDO GLEUBER ALVES FALEIROS

Advogada DRA. MARCELISE DE MIRANDA
AZEVEDO(OAB: 13811/DF)

Advogada DRA. BRUNA SANTOS COSTA(OAB:
44884-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - GLEUBER ALVES FALEIROS

Processo Nº Ag-ED-AIRR-0001798-46.2016.5.13.0002
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE PETROBRAS TRANSPORTE S.A. -
TRANSPETRO

Advogado DR. SYLVIO GARCEZ JÚNIOR(OAB:
7510-D/BA)

RECORRIDO ARNALDO GUEDES PEREIRA E
OUTRO

Advogado DR. GABRIEL GALVÃO DANTAS
TENÓRIO(OAB: 15800-D/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNALDO GUEDES PEREIRA E OUTRO

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO

Processo Nº Ag-AIRR-0001802-23.2012.5.06.0001
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL

Advogado DR. BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850-A/PE)
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RECORRIDO HIPERCARD BANCO MÚLTIPLO S.A.

Advogado DR. ANTÔNIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

RECORRIDO ELIAS SEBASTIÃO DOS SANTOS

Advogado DR. ERWIN HERBERT FRIEDHEIM
NETO(OAB: 14975-A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

  - ELIAS SEBASTIÃO DOS SANTOS

  - HIPERCARD BANCO MÚLTIPLO S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0001857-05.2017.5.20.0002
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE TIM CELULAR S.A.

Advogado DR. RODRIGO ANTÔNIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

RECORRIDO G & M TELECOMUNICACOES EIRELI
- ME

RECORRIDO VANESSA KELLI SILVA BRITO

Advogada DRA. ANDRÉA LEITE DE
SOUZA(OAB: 4330-A/SE)

RECORRIDO DVANIR DE JESUS DINIZ - ME

RECORRIDO EDGE COMUNICACOES LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DVANIR DE JESUS DINIZ - ME

  - EDGE COMUNICACOES LTDA. - ME

  - G & M TELECOMUNICACOES EIRELI - ME

  - TIM CELULAR S.A.

  - VANESSA KELLI SILVA BRITO

Processo Nº Ag-RR-0001881-58.2017.5.05.0161
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogada DRA. FABIANA GALDINO
COTIAS(OAB: 22164-A/BA)

RECORRIDO HAMILTON SANTOS DO VAL

Advogado DR. CARLOS SIMOES LACERDA
JUNIOR(OAB: 23787-A/BA)

Advogado DR. ADRIANO LEITE
PALMEIRA(OAB: 15729-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAMILTON SANTOS DO VAL

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº Ag-RRAg-0001895-14.2017.5.20.0003
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE MUNICIPIO DE SAO CRISTOVAO

Advogado DR. FELIPE ARAÚJO
HARDMAN(OAB: 8545/SE)

RECORRIDO MARIA RIVANDA SOUZA DE
ALMEDA

Advogado DR. THIAGO D'ÁVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

Advogado DR. MARCOS D'ÁVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446-A/SE)

Advogada DRA. VIVIAN CONTREIRAS
OLIVEIRA BORBA(OAB: 3574-A/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA RIVANDA SOUZA DE ALMEDA

  - MUNICIPIO DE SAO CRISTOVAO

Processo Nº Ag-AIRR-0001907-48.2014.5.03.0054

Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE VALE S.A.

Advogado DR. NILTON CORREIA(OAB:
1291/DF)

Advogado DR. EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RECORRIDO GERALDO EUSTÁQUIO DA SILVA

Advogada DRA. ZÉLIA CRISTINA MAROCA DA
LUZ BOVARETTO(OAB: 54375-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO EUSTÁQUIO DA SILVA

  - VALE S.A.

Processo Nº ED-Ag-RR-0002070-81.2018.5.10.0801
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Procuradora DRA. RENATA DE CARVALHO
ACCIOLY LIMA

RECORRIDO VALMIR DAMASCENO PINHEIRO

Advogada DRA. GISELLI TAVARES FEITOSA
COSTA(OAB: 18457-A/DF)

Advogado DR. ROBERTO FREITAS
PESSOA(OAB: 33774-A/DF)

Advogado DR. GILPÉTRON DOURADO DE
MORAES(OAB: 15204/BA)

Advogado DR. FELIPE GILPÉTRON CARVALHO
DE MORAES(OAB: 46298/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

  - VALMIR DAMASCENO PINHEIRO

Processo Nº EDCiv-RR-0002085-49.2012.5.06.0291
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EDUARDO GARCIA DOS SANTOS

Advogada DRA. ISADORA COELHO DE
AMORIM OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

RECORRIDO AMBEV S.A.

Advogado DR. GERALDO CAMPELO DA
FONSECA FILHO(OAB: 19382/PE)

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - EDUARDO GARCIA DOS SANTOS

Processo Nº Ag-AIRR-0002108-60.2017.5.22.0004
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A.

Advogado DR. EDUARDO LYCURGO
LEITE(OAB: 12307/DF)

Advogado DR. RAFAEL LYCURGO LEITE(OAB:
16372/DF)

RECORRIDO GERALDO ALVES DA SILVA NETO E
OUTROS

Advogado DR. EDSON PEREIRA DE SA(OAB:
4288-A/PI)

Advogado DR. CÉSAR RONEY GONÇALVES DE
ANDRADE FILHO(OAB: 13321-A/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

  - GERALDO ALVES DA SILVA NETO E OUTROS
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Processo Nº AIRR-0002164-65.2018.5.22.0002
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogado DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE
OLIVEIRA(OAB: 12200/DF)

RECORRIDO MAYARA LINARD CASTELO
BRANCO

Advogado DR. LUCIANO SANTIS DE
CARVALHO(OAB: 12307-A/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYARA LINARD CASTELO BRANCO

  - OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Processo Nº Ag-AIRR-0002280-50.2013.5.15.0064
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE J. R. PRETO. - PARTICIPAÇÃO &
ADMINISTRAÇÃO LTDA.

Advogado DR. SÉRGIO RODRIGUES DE
NOVAIS(OAB: 240678-A/SP)

RECORRIDO RONEY RUIVO FERREIRA

Advogado DR. ADEMAR GARULI JÚNIOR(OAB:
161789-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. R. PRETO. - PARTICIPAÇÃO & ADMINISTRAÇÃO LTDA.

  - RONEY RUIVO FERREIRA

Processo Nº RRAg-0002739-89.2014.5.02.0028
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA/SP

Procurador DR. NAZÁRIO CLEODON DE
MEDEIROS

RECORRIDO DJALMA MACHADO FILHO

Advogado DR. HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR(OAB:
90916/SP)

Advogado DR. MATEUS GUSTAVO
AGUILAR(OAB: 175056-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJALMA MACHADO FILHO

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/SP

Processo Nº Ag-AIRR-0002883-41.2013.5.10.0104
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE RODOESTE TRANSPORTES E
TURISMO LTDA - EPP E OUTROS

Advogado DR. KIUNNA LIMA DE
OLIVEIRA(OAB: 63795-A/DF)

Advogado DR. CARLOS HENRIQUE SOARES
DA CRUZ(OAB: 62101-A/DF)

Advogado DR. JEAN CARLOS FERREIRA DE
MORAES(OAB: 57881-A/DF)

Advogado DR. LAURA ARRUDA VIEIRA
COUTO(OAB: 59936-A/DF)

RECORRIDO SOLIMAR LOPES DO VALE

Advogada DRA. EDNA MARIA
FERNANDES(OAB: 19958-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOESTE TRANSPORTES E TURISMO LTDA - EPP E
OUTROS

  - SOLIMAR LOPES DO VALE

Processo Nº Ag-AIRR-0002948-90.2020.5.14.0003
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE COMPANHIA PARANAENSE DE
CONSTRUÇÃO S/A

Advogado DR. DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

Advogado DR. ADRIAN MORENO(OAB: 33698-
A/PR)

Advogado DR. ESTER SILVANA DANTAS DE
MEDEIROS(OAB: 77401-A/PR)

RECORRIDO GEOVANE DIAS DOS SANTOS

Advogada DRA. MARIA CLARA DO CARMO
GÓES(OAB: 198-B/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PARANAENSE DE CONSTRUÇÃO S/A

  - GEOVANE DIAS DOS SANTOS

Processo Nº E-Ag-AIRR-0003078-16.2012.5.02.0029
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ICOMON TECNOLOGIA LTDA.

Advogado DR. FLÁVIO MASCHIETTO(OAB:
47899/DF)

Advogada DRA. LUCIANA SOUZA DE
MENDONÇA FURTADO(OAB: 46931-
A/DF)

RECORRIDO LEANDRO FRANCISCO DE ABREU

Advogada DRA. SÔNIA REGINA BERTOLAZZI
BISCUOLA(OAB: 75411-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ICOMON TECNOLOGIA LTDA.

  - LEANDRO FRANCISCO DE ABREU

Processo Nº Ag-AIRR-0005667-39.2014.5.01.0481
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S.A.
PETROBRAS

Advogado DR. FÁBIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECORRIDO INTERMOOR DO BRASIL SERVICOS
ONSHORE E OFFSHORE LTDA

Advogado DR. RICARDO PIMENTA
PINHEIRO(OAB: 130516-A/RJ)

RECORRIDO ALEXANDRE MARINHO PAINS DE
OLIVEIRA

Advogado DR. GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE MARINHO PAINS DE OLIVEIRA

  - INTERMOOR DO BRASIL SERVICOS ONSHORE E
OFFSHORE LTDA

  - PETROLEO BRASILEIRO S.A. PETROBRAS

Processo Nº AIRR-0010004-42.2015.5.03.0138
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogado DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE
OLIVEIRA(OAB: 12200/DF)

Advogado DR. WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB: 59383-
A/MG)

RECORRIDO FIXTI SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO LTDA.
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RECORRIDO RENAN ROSA DUARTE

Advogada DRA. LUCIANA SETTE
MASCARENHAS(OAB: 83434-D/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIXTI SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA.

  - OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

  - RENAN ROSA DUARTE

Processo Nº Ag-AIRR-0010029-85.2022.5.03.0178
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EDIMAR FERNANDO DA SILVA

Advogado DR. MARCOS DE ANDRADE
CARDOSO(OAB: 191982-A/MG)

RECORRIDO CHARQUEADA FRISUL LTDA.

Advogado DR. FERNANDO LUIZ DE
ANDRADE(OAB: 49566/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARQUEADA FRISUL LTDA.

  - EDIMAR FERNANDO DA SILVA

Processo Nº RR-0010043-85.2020.5.03.0163
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS
BRASIL LTDA.

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Advogada DRA. ANA PAULA PAIVA DE
MESQUITA BARROS(OAB:
113793/SP)

RECORRIDO LUIZ CARLOS DA SILVA

Advogado DR. EDISON URBANO
MANSUR(OAB: 41767-A/MG)

Advogado DR. IGOR LEMOS MANSUR(OAB:
99017-A/MG)

Advogado DR. FABIO MARTINS BORGES
JUNIOR(OAB: 138191-A/MG)

Advogada DRA. CRISTINA CARVALHO SOUZA
REIS(OAB: 108564-A/MG)

Advogada DRA. SIMONE ANDRADE SILVA
MAIA(OAB: 100422-A/MG)

Advogado DR. YURI LEMOS MANSUR(OAB:
199544-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.

  - LUIZ CARLOS DA SILVA

Processo Nº Ag-AIRR-0010052-82.2019.5.03.0098
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE INDUSTRIAS MONTALBAM LTDA

Advogado DR. DAYVSON FRANKLYN DA
SILVA(OAB: 147456/MG)

RECORRIDO JEFERSON FERNANDO DE JESUS

Advogado DR. MARIVAR DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 42346-A/MG)

Advogada DRA. MARÍLIA NUNES DA
SILVA(OAB: 138729-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIAS MONTALBAM LTDA

  - JEFERSON FERNANDO DE JESUS

Processo Nº AIRR-0010056-53.2020.5.15.0130
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE RENATO ANDRADE DA SILVA

Advogada DRA. PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951-A/SP)

RECORRIDO EMBALIXO INDUSTRIA E COMERCIO
DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA

Advogado DR. PAULO ANSELMO FRANCISCO
DE CARVALHO(OAB: 113332-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBALIXO INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS
PLASTICAS LTDA

  - RENATO ANDRADE DA SILVA

Processo Nº AIRR-0010056-74.2021.5.15.0144
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS

Advogado DR. NORMANDO DELGADO DOS
SANTOS(OAB: 9701/PB)

Advogado DR. ADEMILSON CAVALCANTE DA
SILVA(OAB: 202693/SP)

RECORRIDO RAUL ANTONIO BIANCO JUNIOR

Advogado DR. LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

  - RAUL ANTONIO BIANCO JUNIOR

Processo Nº RRAg-0010065-80.2019.5.03.0163
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS
BRASIL LTDA.

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Advogada DRA. ANA PAULA PAIVA DE
MESQUITA BARROS(OAB:
113793/SP)

RECORRIDO LUCIANO FERNANDO GOMES

Advogado DR. MAYCKON APARECIDO
LEITE(OAB: 151518-A/MG)

Advogado DR. RANGEL PEREIRA
SOARES(OAB: 167723-A/MG)

Advogado DR. MURILO DA CONCEIÇÃO
NEVES(OAB: 172096-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.

  - LUCIANO FERNANDO GOMES

Processo Nº Ag-AIRR-0010068-03.2022.5.03.0075
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE AGUIDA APARECIDA DE OLIVEIRA
LOPES

Advogado DR. MARLON ADRIANI RIBEIRO DE
ABREU(OAB: 15098-A/PE)

Advogado DR. GAMALIEL LOURENÇO
MARQUES(OAB: 35332-A/PE)

RECORRIDO RESTAURANTE TABERNA DE
EXTREMA LTDA

Advogado DR. CRÉSIO JONAS FRANCO
JÚNIOR(OAB: 88507-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUIDA APARECIDA DE OLIVEIRA LOPES

  - RESTAURANTE TABERNA DE EXTREMA LTDA

Processo Nº AIRR-0010078-22.2022.5.03.0148
Complemento Processo Eletrônico
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RECORRENTE AGROPÉU - AGRO INDUSTRIAL DE
POMPÉU S.A.

Advogado DR. HENRIQUE SCHAPER(OAB:
101885-A/MG)

Advogado DR. JAIME ALVES FERREIRA
JÚNIOR(OAB: 132074-A/MG)

RECORRIDO DELSON BISPO FERREIRA

Advogado DR. LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPÉU - AGRO INDUSTRIAL DE POMPÉU S.A.

  - DELSON BISPO FERREIRA

Processo Nº Ag-AIRR-0010079-70.2014.5.18.0018
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado DR. RAFAEL NARITA DE BARROS
NUNES(OAB: 15182/DF)

Advogado DR. FABRÍCIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068-S/GO)

RECORRIDO LUIZ FERNANDO DE MORAES
TORRES

Advogada DRA. CÁRMEN MAGDA DE
MELO(OAB: 2997/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

  - LUIZ FERNANDO DE MORAES TORRES

Processo Nº Ag-AIRR-0010089-82.2021.5.15.0041
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogada DRA. PAULA RIBEIRO
MESAROS(OAB: 236928/SP)

Advogado DR. CÉLIO TIZATTO FILHO(OAB:
226905/SP)

Advogada DRA. MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369-S/SP)

RECORRIDO RAFAEL JUNIO PROENCA DA SILVA

Advogado DR. LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - RAFAEL JUNIO PROENCA DA SILVA

Processo Nº Ag-AIRR-0010111-06.2017.5.03.0142
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS
BRASIL LTDA.

Advogada DRA. ANA PAULA PAIVA DE
MESQUITA BARROS(OAB: 113793-
D/SP)

Advogado DR. JOSÉ EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

RECORRIDO GERALDO EUSTAQUIO DA COSTA

Advogado DR. CRISTIANO COUTO
MACHADO(OAB: 77797/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.

  - GERALDO EUSTAQUIO DA COSTA

Processo Nº Ag-AIRR-0010124-95.2022.5.15.0109
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA - SP

Procurador DR. LUIZ JOSÉ MONTEIRO FILHO

RECORRIDO DORIO - VIGILANCIA E SEGURANCA
PATRIMONIAL EIRELI - EPP

Advogada DRA. TAYARA DE OLIVEIRA(OAB:
401777-A/SP)

RECORRIDO DILMA MARIA DA SILVA

Advogado DR. ALTINO FERRO DE CAMARGO
MADEIRA(OAB: 244791-D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILMA MARIA DA SILVA

  - DORIO - VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI -
EPP

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP

Processo Nº ED-RR-0010125-02.2020.5.03.0104
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE AYMORÉ CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A. E OUTRO

Advogada DRA. RENATA MOUTA PEREIRA
PINHEIRO(OAB: 12324-A/DF)

Advogado DR. OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

RECORRIDO KAMILA MARTINS CARDOSO GAMA

Advogado DR. EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
132531-A/MG)

Advogada DRA. MICHELE CERVO TOLDO
GONÇALVES(OAB: 129688-A/MG)

Advogado DR. FLÁVIO ZAELLA
ZAMBONIN(OAB: 154949-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A. E OUTRO

  - KAMILA MARTINS CARDOSO GAMA

Processo Nº Ag-AIRR-0010134-79.2020.5.15.0087
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE A.M.A.

Advogada DRA. ALESSANDRA FERRARA
AMÉRICO GARCIA(OAB: 246221-
A/SP)

RECORRIDO P.B.S.-.P.

Advogado DR. NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403-A/PI)

Advogado DR. HÉLIO SIQUEIRA JÚNIOR(OAB:
62929/RJ)

Advogado DR. JOAO GILBERTO SILVEIRA
BARBOSA(OAB: 86396-A/SP)

Advogado DR. LEONARDO FALCÃO
RIBEIRO(OAB: 5408-A/RO)

RECORRIDO A.H.I.P.S.

RECORRIDO A.A.I.C.L.

RECORRIDO A.C.I.P.L.

RECORRIDO M.O.M.A.

Advogada DRA. ALESSANDRA FERRARA
AMÉRICO GARCIA(OAB: 246221-
A/SP)

RECORRIDO E.A.M.

Advogada DRA. ALESSANDRA FERRARA
AMÉRICO GARCIA(OAB: 246221-
A/SP)

RECORRIDO W.L.P.
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Advogado DR. ANDREY VISSOTO
PREVIDELLI(OAB: 155750-A/SP)

Advogado DR. ALESSANDRO TAPETTI(OAB:
136074-A/SP)

Advogado DR. ADRIANO VISSOTTO
PREVIDELLI(OAB: 134679-A/SP)

Advogada DRA. MONIKA CELINSKA
PREVIDELLI(OAB: 144427-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.A.I.C.L.

  - A.C.I.P.L.

  - A.H.I.P.S.

  - A.M.A.

  - E.A.M.

  - M.O.M.A.

  - P.B.S.-.P.

  - W.L.P.

Processo Nº Ag-AIRR-0010146-03.2016.5.15.0130
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EATON LTDA.

Advogado DR. CARLOS HENRIQUE
BALDIN(OAB: 307236/SP)

RECORRIDO MARCOS ANTÔNIO PERCEGUETTI

Advogada DRA. TAÍSA PEDROSA LAITER(OAB:
161170-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EATON LTDA.

  - MARCOS ANTÔNIO PERCEGUETTI

Processo Nº Ag-AIRR-0010163-25.2022.5.03.0110
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMÁTICA
S.A.

Advogada DRA. NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNÇÃO(OAB: 119894/MG)

Advogada DRA. ALINE DE FÁTIMA RIOS
MELO(OAB: 105466-A/MG)

RECORRIDO RAYANE LAPA DE JESUS

Advogada DRA. FERNANDA MÁRCIA
FERREIRA(OAB: 130499-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMÁTICA
S.A.

  - RAYANE LAPA DE JESUS

Processo Nº AIRR-0010176-30.2017.5.03.0003
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE A.G.D.L.

Advogado DR. FABIANA SALGADO
RESENDE(OAB: 97483-A/MG)

Advogada DRA. TATIANA DE CÁSSIA MELO
NEVES(OAB: 87780/MG)

RECORRIDO C.T.C.L.-.M.O.

Advogado DR. BRUNO CARDOSO PIRES DE
MORAES(OAB: 65645-A/MG)

Advogado DR. ALUÍZIO PELÚCIO ALMEIDA
VIEIRA DE MELLO(OAB: 84643/MG)

RECORRIDO T.M.M.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.G.D.L.

  - C.T.C.L.-.M.O.

  - T.M.M.

Processo Nº AIRR-0010189-97.2017.5.03.0142
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS
BRASIL LTDA.

Advogada DRA. ANA PAULA PAIVA DE
MESQUITA BARROS(OAB: 113793-
D/SP)

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

RECORRIDO CAIQUE RIBEIRO DA SILVA

Advogado DR. RONALDO JUNG(OAB:
75401/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIQUE RIBEIRO DA SILVA

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0010193-55.2021.5.03.0026
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE VALE S.A.

Advogado DR. NILTON CORREIA(OAB:
1291/DF)

Advogado DR. URIEL DOS SANTOS
GONÇALVES(OAB: 30616/DF)

Advogado DR. CUSTODIO LEANDRO DE
BARROS(OAB: 116670-A/MG)

Advogado DR. FERNANDO HENRIQUE SILVA
DE QUEIROZ(OAB: 118283-A/MG)

Advogado DR. KAIO GUEDES BARBOSA
RODRIGUES(OAB: 185534-A/MG)

Advogado DR. ALEXANDRE BRANDAO
VASCONCELLOS(OAB: 190656-
A/MG)

Advogada DRA. JÚLIA AFONSO MOREIRA
ROCHA(OAB: 115315-A/MG)

RECORRIDO LUCIA MARIA DA SILVA
MAGALHAES

Advogado DR. JULIANO PEREIRA
NEPOMUCENO(OAB: 73683-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA MARIA DA SILVA MAGALHAES

  - VALE S.A.

Processo Nº RR-0010199-63.2021.5.15.0047
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA"

Procurador DR. RENAN OLIVEIRA E RAINHO
CUNHA

RECORRIDO ACAPULCO SEGURANCA EIRELI -
EPP

Advogado DR. MILKER ROBERTO DOS
SANTOS(OAB: 352275-A/SP)

RECORRIDO MARIO FERREIRA PIRES

Advogado DR. JORGE ALBERTO
MACHADO(OAB: 112167-A/SP)

Advogada DRA. NATHÁLIA CRISTINA
MACHADO(OAB: 354643-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACAPULCO SEGURANCA EIRELI - EPP

  - CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA
"PAULA SOUZA"

  - MARIO FERREIRA PIRES

Processo Nº Ag-AIRR-0010233-88.2018.5.15.0129
Complemento Processo Eletrônico
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RECORRENTE GENERAL ELECTRIC DO BRASIL
LTDA.

Advogado DR. RONALDO RAYES(OAB: 114521-
A/SP)

Advogado DR. JOÃO PAULO FOGAÇA DE
ALMEIDA FAGUNDES(OAB:
154384/SP)

RECORRIDO MABE BRASIL
ELETRODOMÉSTICOS S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Advogado DR. ANDRÉ LUIZ PAES DE
ALMEIDA(OAB: 169564/SP)

RECORRIDO MANUEL DE SOUZA FEITOZA

Advogado DR. EDGARD RODRIGUES
TRAVASSOS(OAB: 138151-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL ELECTRIC DO BRASIL LTDA.

  - MABE BRASIL ELETRODOMÉSTICOS S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - MANUEL DE SOUZA FEITOZA

Processo Nº Ag-AIRR-0010271-61.2021.5.18.0081
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado DR. FABRÍCIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068-S/GO)

RECORRIDO CENTRAL COMÉRCIO E
CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.

RECORRIDO NILMAR AQUINO DE MELO

Advogado DR. FRANCISCO DE ASSIS
LIMA(OAB: 7430-A/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAL COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

  - NILMAR AQUINO DE MELO

Processo Nº AIRR-0010271-90.2022.5.15.0087
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. LEONARDO FALCÃO
RIBEIRO(OAB: 5408-A/RO)

RECORRIDO FRANCISCO BATISTA RODRIGUES

Advogado DR. LUIZ ANTÔNIO MARSARI(OAB:
139717-A/SP)

Advogado DR. PAULO ROBERTO
CANTADOR(OAB: 225325-A/SP)

RECORRIDO MÉTODO ENGENHARIA LTDA.

Advogada DRA. DÉBORA FERNANDA
FARIA(OAB: 181547-D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO BATISTA RODRIGUES

  - MÉTODO ENGENHARIA LTDA.

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0010286-08.2019.5.18.0014
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ASSOCIAÇÃO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA

Advogada DRA. GABRIELA VITORIANO
ROÇADAS PEREIRA(OAB: 85760/RJ)

Advogada DRA. THAISE ALANE DA SILVA
SANTOS(OAB: 179900-A/RJ)

RECORRIDO CARLO COSTA GUIZELINI

Advogado DR. LÁZARO SOBRINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 6505-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIAÇÃO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA

  - CARLO COSTA GUIZELINI

Processo Nº ED-Ag-RRAg-0010296-92.2021.5.15.0005
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogada DRA. AGDA DA SILVA DIAS(OAB:
34823/DF)

Advogada DRA. LUCELAINE DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 227335-A/SP)

RECORRIDO PH RECURSOS HUMANOS EIRELI

Advogado DR. GIANCARLO AMPESSAN(OAB:
23942-A/PR)

RECORRIDO ADRIANO DA SILVA RAMOS

Advogado DR. MURILO CARVALHO
ESTEVES(OAB: 379705-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DA SILVA RAMOS

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - PH RECURSOS HUMANOS EIRELI

Processo Nº Ag-AIRR-0010313-03.2022.5.03.0111
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

Advogada DRA. NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNÇÃO(OAB: 119894/MG)

Advogada DRA. ALINE DE FÁTIMA RIOS
MELO(OAB: 105466-A/MG)

RECORRIDO CHAIN SERVIÇOS E CONTACT
CENTER S.A.

Advogada DRA. NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNÇÃO(OAB: 119894/MG)

RECORRIDO BRUNO AUGUSTO NEPOMUCENO
ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

  - BRUNO AUGUSTO NEPOMUCENO ROCHA

  - CHAIN SERVIÇOS E CONTACT CENTER S.A.

Processo Nº ED-Ag-Ag-AIRR-0010316-59.2015.5.01.0207
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

Advogado DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

RECORRIDO PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA.

Advogado DR. BRUNO DE MEDEIROS LOPES
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

RECORRIDO MRO SERVIÇOS LOGÍSTICOS S.A.

Advogado DR. RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343-A/SP)

RECORRIDO TIAGO DE MATTOS RAMOS

Advogado DR. JOÃO ALBERTO GUERRA(OAB:
93429/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

  - MRO SERVIÇOS LOGÍSTICOS S.A.
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  - PERSONAL SERVICE RECURSOS HUMANOS E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

  - TIAGO DE MATTOS RAMOS

Processo Nº Ag-AIRR-0010321-74.2019.5.18.0011
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado DR. RAFAEL NARITA DE BARROS
NUNES(OAB: 15182/DF)

Advogado DR. FABRÍCIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068-S/GO)

RECORRIDO JOSUE PINTO BRANDAO

Advogado DR. WILIAN FRAGA
GUIMARÃES(OAB: 11293-A/GO)

Advogado DR. THIAGO FRAGA
GUIMARAES(OAB: 43278-A/GO)

Advogado DR. ARTHUR FRAGA
GUIMARAES(OAB: 47980-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

  - JOSUE PINTO BRANDAO

Processo Nº Ag-AIRR-0010326-96.2022.5.03.0015
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

Advogado DR. SÉRVIO TÚLIO DE
BARCELOS(OAB: 44698-D/MG)

Advogado DR. PAULO DIMAS DE
ARAÚJO(OAB: 55420-A/MG)

Advogado DR. ANTÔNIO MÁRCIO
BOTELHO(OAB: 95117/MG)

RECORRIDO RESENDE CARNEIRO MARQUES
ENGENHARIA LTDA

RECORRIDO LEANDRO ICARO VIEIRA SILVA

Advogado DR. EUSTÁCHIO FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 68737-A/MG)

Advogado DR. KLEBER LUCAS DE
SOUZA(OAB: 95313-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

  - LEANDRO ICARO VIEIRA SILVA

  - RESENDE CARNEIRO MARQUES ENGENHARIA LTDA

Processo Nº Ag-AIRR-0010333-50.2020.5.03.0018
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

Advogada DRA. NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNÇÃO(OAB: 119894/MG)

Advogada DRA. ALINE DE FÁTIMA RIOS
MELO(OAB: 105466-A/MG)

RECORRIDO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTÁCIO DE SÁ LTDA.

Advogado DR. BRUNO FEIGELSON(OAB:
164272/RJ)

RECORRIDO STEPHANIE LEAL TEIXEIRA

Advogado DR. MÔNICA APARECIDA DA
SILVA(OAB: 146578-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

  - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ LTDA.

  - STEPHANIE LEAL TEIXEIRA

Processo Nº EDCiv-RRAg-0010334-16.2013.5.06.0012
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE COMPANHIA ENERGÉTICA DE
PERNAMBUCO - CELPE

Advogado DR. ERICK WILSON PEREIRA(OAB:
20519/DF)

Advogado DR. EMMANOEL CAMPELO DE
SOUZA PEREIRA(OAB: 20756/DF)

Advogada DRA. MARIA DE FÁTIMA
TEIXEIRA(OAB: 56341/DF)

Advogada DRA. LETÍCIA MOREIRA SILVA(OAB:
62967/DF)

RECORRIDO FUNDAÇÃO CELPE DE
SEGURIDADE SOCIAL - CELPOS

Advogado DR. HEBRON COSTA CRUZ DE
OLIVEIRA(OAB: 16085-A/PE)

RECORRIDO ALMIR TELES DE SÁ FILHO

Advogado DR. GLAUBER GIL COELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 26230/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR TELES DE SÁ FILHO

  - COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO - CELPE

  - FUNDAÇÃO CELPE DE SEGURIDADE SOCIAL - CELPOS

Processo Nº Ag-AIRR-0010335-57.2020.5.15.0027
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE COPERSUCAR S.A.

Advogado DR. REINALDO LUÍS TADEU
RONDINA MANDALITI(OAB: 257220-
A/SP)

RECORRIDO AGROPECUÁRIA TERRAS NOVAS
S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)
E OUTRO

Advogada DRA. ANA CAROLINA
CARNELOSSI(OAB: 169267/SP)

Advogado DR. KAMYLA DE SOUZA SILVA(OAB:
324935-A/SP)

RECORRIDO ANTONIO APARECIDO SANTANA

Advogado DR. EMANUEL RIBEIRO
DEZIDÉRIO(OAB: 220794-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPECUÁRIA TERRAS NOVAS S.A. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL) E OUTRO

  - ANTONIO APARECIDO SANTANA

  - COPERSUCAR S.A.

Processo Nº ED-AIRR-0010339-95.2016.5.03.0180
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE SH INDUSTRIA DE METALURGIA E
SERVICOS LTDA

Advogado DR. LUIZ EDUARDO AMARAL DE
MENDONÇA(OAB: 187146-A/SP)

RECORRIDO MMI MANUTENCAO E MONTAGEM
INDUSTRIAL LTDA

Advogado DR. RENATO MELLO LEAL(OAB:
160120-A/SP)

RECORRIDO PATRICIA AFONSO DA SILVA

Advogada DRA. LUCI ALVES DOS SANTOS
CARVALHO(OAB: 62156-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MMI MANUTENCAO E MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA

  - PATRICIA AFONSO DA SILVA

  - SH INDUSTRIA DE METALURGIA E SERVICOS LTDA

Processo Nº ED-AIRR-0010347-09.2021.5.15.0004
Complemento Processo Eletrônico
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RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS

Advogado DR. NORMANDO DELGADO DOS
SANTOS(OAB: 9701/PB)

Advogada DRA. MARINA RODRIGUES DA
CUNHA BARRETO VIANNA(OAB:
27722/DF)

Advogado DR. ADEMILSON CAVALCANTE DA
SILVA(OAB: 202693-A/SP)

RECORRIDO PH RECURSOS HUMANOS EIRELI

Advogado DR. GIANCARLO AMPESSAN(OAB:
23942-A/PR)

RECORRIDO EDUARDO DE OLIVEIRA VIANA

Advogado DR. LUCAS FURLAN DE FREITAS
WOGEL(OAB: 156592-A/MG)

Advogado DR. GEANE ESTELA AKOS(OAB:
432653-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DE OLIVEIRA VIANA

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

  - PH RECURSOS HUMANOS EIRELI

Processo Nº Ag-RRAg-0010353-94.2018.5.18.0082
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ISMAEL DE SOUSA MATOS

Advogado DR. CARLOS EDUARDO PEREIRA
COSTA(OAB: 22817-D/GO)

RECORRIDO ARCA ELETRON E ELETRIFICAÇÃO
LTDA

Advogada DRA. JANAÍNA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 43311/DF)

RECORRIDO ENEL BRASIL S.A.

Advogado DR. RICARDO CHRISTOPHE DA
ROCHA FREIRE(OAB: 295260/SP)

RECORRIDO EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado DR. RAFAEL NARITA DE BARROS
NUNES(OAB: 15182/DF)

Advogado DR. FABRÍCIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068-S/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCA ELETRON E ELETRIFICAÇÃO LTDA

  - ENEL BRASIL S.A.

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

  - ISMAEL DE SOUSA MATOS

Processo Nº Ag-AIRR-0010357-86.2022.5.03.0025
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

Advogada DRA. NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNÇÃO(OAB: 119894/MG)

Advogada DRA. ALINE DE FÁTIMA RIOS
MELO(OAB: 105466-A/MG)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

Advogado DR. HERBERT MOREIRA
COUTO(OAB: 47034-B/MG)

RECORRIDO TIM CELULAR S.A.

Advogado DR. RODRIGO ANTÔNIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121-
A/SP)

RECORRIDO CHAIN SERVIÇOS E CONTACT
CENTER S.A.

Advogada DRA. NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNÇÃO(OAB: 119894-A/MG)

RECORRIDO LUANA MANOELA DIAS

Advogado DR. LEONARDO SALGADO
REZENDE(OAB: 143547-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - CHAIN SERVIÇOS E CONTACT CENTER S.A.

  - LUANA MANOELA DIAS

  - TIM CELULAR S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0010372-36.2018.5.03.0109
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

Advogada DRA. ALINE DE FÁTIMA RIOS
MELO(OAB: 105466-A/MG)

Advogada DRA. NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNÇÃO(OAB: 119894-A/MG)

RECORRIDO CLEIDE VIANA DIAS

Advogado DR. EDCARLOS RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 162982-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

  - CLEIDE VIANA DIAS

Processo Nº Ag-AIRR-0010386-93.2020.5.03.0062
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ITAUNA COMBUSTIVEIS LTDA

Advogado DR. RAFAEL ALIPRANDI DE
MENDONÇA(OAB: 118124-A/MG)

RECORRIDO GISELE BARBOSA DOS SANTOS

Advogado DR. JOSÉ JÚLIO DE ASSIS
TRINDADE(OAB: 56515-A/MG)

Advogada DRA. FABIANA SABRINE
APARECIDA COSTA(OAB: 176671-
A/MG)

Advogado DR. ANTONIO DA SILVA PRADO
JUNIOR(OAB: 83143-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE BARBOSA DOS SANTOS

  - ITAUNA COMBUSTIVEIS LTDA

Processo Nº Ag-AIRR-0010432-82.2019.5.18.0003
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado DR. RAFAEL NARITA DE BARROS
NUNES(OAB: 15182/DF)

Advogado DR. FABRÍCIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068-S/GO)

RECORRIDO LUIZ ROBERTO DA SILVA

Advogado DR. THIAGO ROMER DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 32342-A/GO)

Advogado DR. FÁBIO INACIO ALMEIDA
FURBINO(OAB: 44173/GO)

Advogada DRA. CHRISTIANE LEITE
ARAÚJO(OAB: 46988-A/GO)

Advogada DRA. CAMILA GIOVANNA SILVA
RODRIGUES(OAB: 56508-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

  - LUIZ ROBERTO DA SILVA

Processo Nº Ag-AIRR-0010460-41.2020.5.18.0221
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado DR. RAFAEL NARITA DE BARROS
NUNES(OAB: 15182/DF)
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Advogado DR. FABRÍCIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068-S/GO)

RECORRIDO JT - PROJETOS E CONSTRUCOES
LTDA - EPP

Advogado DR. RODRIGO DE OLIVEIRA
CASTRO NETO(OAB: 47921-A/GO)

RECORRIDO EDGAR MARQUES PEREIRA

Advogado DR. DIOGO DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 52080-A/GO)

Advogado DR. HENRIQUE CORIOLANO
CAETANO CORREIA(OAB: 40855-
A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDGAR MARQUES PEREIRA

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

  - JT - PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA - EPP

Processo Nº Ag-RRAg-0010464-66.2018.5.03.0027
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE FCA FIAT CRHYSLER AUTOMÓVEIS
BRASIL LTDA.

Advogada DRA. ANA PAULA PAIVA DE
MESQUITA BARROS(OAB: 113793-
D/SP)

Advogado DR. JOSÉ EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

RECORRIDO LEONARDO ROLIM

Advogado DR. CRISTIANO COUTO
MACHADO(OAB: 77797/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CRHYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.

  - LEONARDO ROLIM

Processo Nº Ag-RRAg-0010471-38.2018.5.03.0163
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

Advogada DRA. ANA PAULA PAIVA DE
MESQUITA BARROS(OAB: 113793-
D/SP)

Advogado DR. JOSÉ EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

RECORRIDO ADEMIR TEODORO DE OLIVEIRA

Advogado DR. LEONARDO PESSOA MOREIRA
DE LELLIS(OAB: 129996-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR TEODORO DE OLIVEIRA

  - FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0010506-39.2019.5.18.0003
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado DR. RAFAEL NARITA DE BARROS
NUNES(OAB: 15182/DF)

Advogado DR. FABRÍCIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068-S/GO)

RECORRIDO EDMAR GOMES DE CASTRO

Advogado DR. GENTILLE SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 44044-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMAR GOMES DE CASTRO

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0010517-12.2021.5.03.0134
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ASSOCIAÇÃO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA

Advogada DRA. GABRIELA VITORIANO
ROÇADAS PEREIRA(OAB: 85760/RJ)

Advogada DRA. THAISE ALANE DA SILVA
SANTOS(OAB: 179900-A/RJ)

RECORRIDO RODRIGO LOPES DE FELIPE

Advogado DR. ELAYNE COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 34368/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIAÇÃO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA

  - RODRIGO LOPES DE FELIPE

Processo Nº RR-0010535-10.2016.5.03.0069
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE VALE S.A.

Advogado DR. NILTON CORREIA(OAB:
1291/DF)

Advogado DR. EDUARDO PAOLIELLO
NICOLAU(OAB: 80702/MG)

RECORRIDO ADEMIR ALVES DOS SANTOS

Advogado DR. NAZARENO MOREIRA
QUIRINO(OAB: 112641/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR ALVES DOS SANTOS

  - VALE S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0010562-82.2019.5.18.0129
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado DR. RAFAEL NARITA DE BARROS
NUNES(OAB: 15182/DF)

Advogado DR. FABRÍCIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068-S/GO)

RECORRIDO ANTONIO CARLOS DO
NASCIMENTO MENEZES

Advogado DR. FABIO INACIO ALMEIDA
FURBINO(OAB: 44173-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DO NASCIMENTO MENEZES

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Processo Nº Ag-AIRR-0010567-52.2020.5.15.0065
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE LAURO HARUKI MORISHITA

Advogado DR. CIRSO AMARO DA SILVA(OAB:
229822-A/SP)

RECORRIDO ALEX GOMES DA SILVA

Advogado DR. EMANUEL FLORESTA
LIMA(OAB: 107535-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX GOMES DA SILVA

  - LAURO HARUKI MORISHITA

Processo Nº Ag-AIRR-0010576-74.2020.5.03.0056
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.
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Advogado DR. LÚCIO SÉRGIO DE LAS CASAS
JÚNIOR(OAB: 108176/MG)

RECORRIDO JADEL CONSTRUCOES ELETRICAS
LTDA

Advogado DR. JOSE IGOR VELOSO
NOBRE(OAB: 67287-A/MG)

RECORRIDO FELIPE SANTOS MOREIRA

Advogado DR. MARGARETE VIEIRA GOMES
DE SOUZA(OAB: 100680-A/MG)

Advogado DR. VICTOR VIEIRA DE CASTRO
GOMES(OAB: 190298-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

  - FELIPE SANTOS MOREIRA

  - JADEL CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

Processo Nº Ag-AIRR-0010581-60.2015.5.01.0078
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE LUIZ ROBERTO MARTHOS

Advogada DRA. MARIA APARECIDA
CAPUTO(OAB: 105973-A/SP)

RECORRENTE MAURÍCIO MARTIN SEGNORELLI

Advogado DR. RODRIGO DANTAS
SIMOES(OAB: 361481-A/SP)

RECORRIDO JOSEPH CLAUDE DAOU

RECORRIDO LUIZ ROBERTO MARTHOS

Advogada DRA. MARIA APARECIDA
CAPUTO(OAB: 105973-A/SP)

RECORRIDO MAURÍCIO MARTIN SEGNORELLI

Advogado DR. RODRIGO DANTAS
SIMOES(OAB: 361481-A/SP)

RECORRIDO CLAUDIO MARCHITO DA SILVA

Advogado DR. RENATTA BACHINI
HAMACHER(OAB: 85859-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO MARCHITO DA SILVA

  - JOSEPH CLAUDE DAOU

  - LUIZ ROBERTO MARTHOS

  - MAURÍCIO MARTIN SEGNORELLI

Processo Nº Ag-AIRR-0010582-36.2016.5.03.0181
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S.A.

Advogado DR. CRISTIANO PIMENTA
PASSOS(OAB: 94733-A/MG)

RECORRIDO ANDREA APARECIDA DE OLIVEIRA

Advogado DR. ROSEMBERG CHAEFER
NASCIMENTO SILVA(OAB: 109135-
A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA APARECIDA DE OLIVEIRA

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S.A.

Processo Nº RR-0010604-41.2022.5.15.0055
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE FABIO VALENTIN

Advogado DR. ANDERSON ROGÉRIO
BELTRAME SANTOS(OAB: 267994-
A/SP)

RECORRIDO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA"

Procuradora DRA. MARCELA GONÇALVES
GODOI

RECORRIDO DUNBAR SERVIÇOS DE
SEGURANÇA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA
"PAULA SOUZA"

  - DUNBAR SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI

  - FABIO VALENTIN

Processo Nº Ag-AIRR-0010624-40.2014.5.15.0143
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE RAIZEN ENERGIA S.A

Advogado DR. CARLOS FERNANDO DE
SIQUEIRA CASTRO(OAB: 185570-
S/SP)

Advogado DR. HERALDO JUBILUT
JÚNIOR(OAB: 23812-A/SP)

RECORRIDO JOSÉ SOARES DA COSTA

Advogado DR. JOSÉ BRUN JÚNIOR(OAB:
128366-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSÉ SOARES DA COSTA

  - RAIZEN ENERGIA S.A

Processo Nº Ag-AIRR-0010631-21.2022.5.03.0067
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

Advogado DR. LÚCIO SÉRGIO DE LAS CASAS
JÚNIOR(OAB: 108176/MG)

RECORRIDO MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E
AMBIENTAL LTDA.

Advogada DRA. TATIANE DE CICCO
NASCIMBEM CHADID(OAB: 201296-
A/SP)

RECORRIDO TULIO TEODOMIRO MARIZ SANTOS

Advogado DR. LUIZ OTÁVIO DÍNIZ
SILVEIRA(OAB: 145351-A/MG)

Advogado DR. LUCAS EDUARDO ARAÚJO
COSTA(OAB: 141302-A/MG)

Advogado DR. JOSIAS PEREIRA FIDELIS(OAB:
176443-A/MG)

Advogado DR. GIULIANO AGOSTINHO
GONCALVES(OAB: 125443-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

  - MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E AMBIENTAL LTDA.

  - TULIO TEODOMIRO MARIZ SANTOS

Processo Nº Emb-Ag-E-Ag-AIRR-0010660-37.2015.5.03.0093
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE TRANSIMÃO TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS LTDA.

Advogada DRA. FABÍOLA CAMPOS
BARRETO(OAB: 138398/MG)

Advogado DR. JOSÉ MARQUES DE SOUZA
JÚNIOR(OAB: 63613-D/MG)

Advogado DR. RODRIGO BAPTISTA SOARES
LOPES(OAB: 142380/MG)

Advogado DR. FRANCISCO BATISTA DE
ABREU(OAB: 25158/MG)

Advogado DR. MARCUS VINÍCIUS
CAPOBIANCO DOS SANTOS(OAB:
91046/MG)

RECORRIDO SARITUR SANTA RITA
TRANSPORTE URBANO E
RODOVIÁRIO LTDA.

Advogado DR. ARTHUR GODINHO DE
LACERDA(OAB: 188730-A/MG)

RECORRIDO EDSON JOSE DE OLIVEIRA
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Advogada DRA. LUCILENE APARECIDA
FERNANDES DA SILVA(OAB: 124202
-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON JOSE DE OLIVEIRA

  - SARITUR SANTA RITA TRANSPORTE URBANO E
RODOVIÁRIO LTDA.

  - TRANSIMÃO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0010677-41.2020.5.15.0133
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogada DRA. RENATA MOUTA PEREIRA
PINHEIRO(OAB: 12324-A/DF)

Advogado DR. OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

RECORRIDO REDE ESTACIONE LTDA - EPP

RECORRIDO EZILDA CAZAROTTO

Advogada DRA. ADRIANA JESUS
GUILHEN(OAB: 123445-A/SP)

Advogado DR. ELAINE PERPETUA
DONADI(OAB: 297751-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - EZILDA CAZAROTTO

  - REDE ESTACIONE LTDA - EPP

Processo Nº Ag-AIRR-0010693-43.2015.5.18.0082
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE VALDIVINO GONCALVES RIBEIRO

Advogado DR. CARLOS EDUARDO PEREIRA
COSTA(OAB: 22817-D/GO)

Advogado DR. SÉRGIO COSTA SOUZA
FILHO(OAB: 39584-A/GO)

RECORRIDO TENCEL ENGENHARIA EIRELI

Advogada DRA. ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772-A/GO)

Advogada DRA. JAQUELINE GUERRA DE
MORAIS(OAB: 18660-A/GO)

RECORRIDO EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado DR. RAFAEL NARITA DE BARROS
NUNES(OAB: 15182/DF)

Advogado DR. FABRÍCIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068-S/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

  - TENCEL ENGENHARIA EIRELI

  - VALDIVINO GONCALVES RIBEIRO

Processo Nº Ag-RRAg-0010700-67.2018.5.15.0032
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA - SP

Procurador DR. ANTÔNIO SÉRGIO GIANOTTO

RECORRIDO FORINTEC SEGURANÇA - EIRELI

RECORRIDO UILLIS VIANA DE SOUZA

Advogado DR. FABIO PREVIERO
SCHAEFER(OAB: 353087-A/SP)

Advogado DR. CARLOS HENRIQUE
BALDIN(OAB: 307236-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORINTEC SEGURANÇA - EIRELI

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP

  - UILLIS VIANA DE SOUZA

Processo Nº Ag-AIRR-0010714-45.2015.5.03.0079
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICAÇÕES S.A.

Advogado DR. SÉRGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513-A/DF)

RECORRENTE CARLOS TRANCHE

Advogado DR. GUSTAVO OLIVEIRA
CHALFUN(OAB: 81424-A/MG)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S.A. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogado DR. DÉCIO FREIRE(OAB: 56543/MG)

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513-A/DF)

RECORRIDO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICAÇÕES S.A.

Advogado DR. SÉRGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513-A/DF)

RECORRIDO CARLOS TRANCHE

Advogado DR. GUSTAVO OLIVEIRA
CHALFUN(OAB: 81424-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS TRANCHE

  - TELEMAR NORTE LESTE S.A. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A.

Processo Nº AIRR-0010714-20.2021.5.03.0181
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ELKEN DO NASCIMENTO SAMPAIO

Advogada DRA. FERNANDA DRUMMOND
CHALHOUB(OAB: 140888-A/MG)

RECORRIDO DROGARIA ARAÚJO S.A.

Advogado DR. SÉRGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA ARAÚJO S.A.

  - ELKEN DO NASCIMENTO SAMPAIO

Processo Nº Ag-AIRR-0010725-17.2019.5.18.0241
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado DR. RAFAEL NARITA DE BARROS
NUNES(OAB: 15182/DF)

Advogado DR. FABRÍCIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068-S/GO)

RECORRIDO CLEIDIR EMIDIO DA SILVA

Advogado DR. THIAGO ROMER DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 32342-A/GO)

Advogado DR. FABIO INACIO ALMEIDA
FURBINO(OAB: 44173-A/GO)

Advogada DRA. CAMILA GIOVANNA SILVA
RODRIGUES(OAB: 56508-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDIR EMIDIO DA SILVA

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
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Processo Nº Ag-AIRR-0010730-41.2019.5.18.0111
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado DR. RAFAEL NARITA DE BARROS
NUNES(OAB: 15182/DF)

Advogado DR. FABRÍCIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068-S/GO)

RECORRIDO ÔMEGA CONSTRUÇÕES E
ELETRICIDADE LTDA.

Advogado DR. LUIZ CLÁUDIO MOURA DE
OLIVEIRA(OAB: 11161-D/GO)

RECORRIDO ENEL BRASIL S.A.

Advogado DR. RICARDO CHRISTOPHE DA
ROCHA FREIRE(OAB: 295260/SP)

RECORRIDO ZAIDE RODRIGUES PANIAGO

Advogada DRA. SIMONE SOUSA PRADO(OAB:
11541-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEL BRASIL S.A.

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

  - ZAIDE RODRIGUES PANIAGO

  - ÔMEGA CONSTRUÇÕES E ELETRICIDADE LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0010733-26.2019.5.18.0004
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

Advogado DR. RAFAEL NARITA DE BARROS
NUNES(OAB: 15182/DF)

Advogado DR. FABRÍCIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068-S/GO)

RECORRIDO DENNIS WILLIAM DE ABREU
MORAES

Advogada DRA. CÁRMEN MAGDA DE
MELO(OAB: 2997/GO)

Advogado DR. LUANA ELIAS DE MELO(OAB:
61231-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENNIS WILLIAM DE ABREU MORAES

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0010738-23.2016.5.03.0052
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA
S.A.

Advogada DRA. CLÍSSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

RECORRIDO JOSE OSCAR DECOLO LEITE

Advogado DR. ANTÔNIO CLARETE
RODRIGUES(OAB: 63852/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

  - JOSE OSCAR DECOLO LEITE

Processo Nº Ag-AIRR-0010742-12.2015.5.18.0009
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE MINERVA S.A.

Advogado DR. OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 27284-S/GO)

Advogado DR. RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331-A/GO)

RECORRIDO HORACIO LOPES CERQUEIRA

Advogado DR. BRUCE DE MELO
NARCIZO(OAB: 23519-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORACIO LOPES CERQUEIRA

  - MINERVA S.A.

Processo Nº ED-RRAg-0010759-56.2017.5.18.0016
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado DR. RAFAEL NARITA DE BARROS
NUNES(OAB: 15182/DF)

Advogado DR. FABRÍCIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068-S/GO)

RECORRIDO ANA MARGARIDA SUDARIO SILVA

Advogada DRA. CÁRMEN MAGDA DE
MELO(OAB: 2997/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARGARIDA SUDARIO SILVA

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Processo Nº Ag-RRAg-0010776-60.2019.5.18.0101
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D

Advogada DRA. PATRÍCIA DE MOURA
UMAKE(OAB: 27473-A/GO)

Advogado DR. PAULO ROBERTO IVO DE
REZENDE(OAB: 9362-A/GO)

Advogado DR. FABRÍCIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068-S/GO)

RECORRIDO JOAO ALVES DE OLIVEIRA

Advogado DR. THIAGO ROMER DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 32342-A/GO)

Advogado DR. FABIO INACIO ALMEIDA
FURBINO(OAB: 44173-A/GO)

Advogada DRA. CHRISTIANE LEITE
ARAÚJO(OAB: 46988-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D

  - JOAO ALVES DE OLIVEIRA

Processo Nº Ag-AIRR-0010777-96.2018.5.03.0004
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

Advogada DRA. ALINE DE FÁTIMA RIOS
MELO(OAB: 105466-A/MG)

Advogada DRA. NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNÇÃO(OAB: 119894-A/MG)

RECORRIDO THALYS EDUARDO BORGES SANT
ANA

Advogada DRA. MARIANE DOS REIS
CRUZ(OAB: 15146/MG)

Advogado DR. GUSTAVO PESSALI
MARQUES(OAB: 162960-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

  - THALYS EDUARDO BORGES SANT ANA

Processo Nº Ag-AIRR-0010779-84.2020.5.03.0137
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE PHTB ADMINISTRACAO E
PLANEJAMENTO EIRELI - EPP

Advogado DR. MARCO ANTÔNIO TOMEI(OAB:
248554-D/SP)

RECORRIDO L.I.R. COMÉRCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMÉSTICOS LTDA.

Advogado DR. ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261-A/MG)
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RECORRIDO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
HOLDING S.A. E OUTRO

Advogado DR. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 107878-A/MG)

RECORRIDO BRN HOLDING PATRIMONIAL S.A.

Advogado DR. LEONARDO DE LIMA
NAVES(OAB: 91166/MG)

RECORRIDO VERONICA ROSSI CACIQUE DE
SOUZA

Advogado DR. RENATO LUIZ ALVES LÉO(OAB:
59419-A/MG)

Advogado DR. FERNANDO GONÇALVES
FREITAS(OAB: 145037-A/MG)

Advogada DRA. ELLEN PATRÍCIA ESQUERDO
DE MEDEIROS(OAB: 174054-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRN HOLDING PATRIMONIAL S.A.

  - L.I.R. COMÉRCIO VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS
LTDA.

  - MAQUINA DE VENDAS BRASIL HOLDING S.A. E OUTRO

  - PHTB ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO EIRELI - EPP

  - VERONICA ROSSI CACIQUE DE SOUZA

Processo Nº Ag-AIRR-0010780-74.2021.5.15.0113
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DE
RPUSP

Procurador DR. CLÁUDIA HELENA D. DE
LACERDA

RECORRIDO ATENTO SÃO PAULO SERVIÇOS DE
SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI

RECORRIDO FABIO FERREIRA

Advogada DRA. VANESSA JULIANA
FRANCO(OAB: 152854-A/SP)

Advogado DR. GUSTAVO CARDOSO DA
FONSECA E CASTRO(OAB: 339069-
A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO SÃO PAULO SERVIÇOS DE SEGURANÇA
PATRIMONIAL EIRELI

  - FABIO FERREIRA

  - HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE
RPUSP

Processo Nº AIRR-0010792-55.2021.5.03.0135
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE C.E.M.G.-.C.

Advogado DR. ANTÔNIO MÁRCIO
BOTELHO(OAB: 95117-A/MG)

RECORRIDO B.E.S.S.E.

RECORRIDO S.E.M.C.L.

RECORRIDO R.C.A.

Advogado DR. MICHELLY DIAS DA SILVA(OAB:
133688-A/MG)

Advogado DR. PRISCILA BRAGA
DAMASCENO(OAB: 116135-A/MG)

Advogado DR. HALDREY TEIXEIRA
BARRETO(OAB: 118971-D/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.E.S.S.E.

  - C.E.M.G.-.C.

  - R.C.A.

  - S.E.M.C.L.

Processo Nº Ag-AIRR-0010803-08.2018.5.18.0221

Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE MATABOI ALIMENTOS LTDA.

Advogado DR. JULIANO MENDES(OAB: 104905-
A/MG)

Advogado DR. HAROLDO JOSÉ ROSA
MACHADO FILHO(OAB: 5739-A/GO)

RECORRIDO JOSE ROBERTO FERREIRA LELIS

Advogado DR. EDVALDO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 12552-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO FERREIRA LELIS

  - MATABOI ALIMENTOS LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0010816-43.2021.5.03.0019
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

Advogada DRA. NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNÇÃO(OAB: 119894/MG)

Advogada DRA. ALINE DE FÁTIMA RIOS
MELO(OAB: 105466-A/MG)

RECORRIDO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTÁCIO DE SÁ LTDA.

Advogado DR. BRUNO FEIGELSON(OAB:
164272/RJ)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

Advogado DR. VIDAL RIBEIRO PONÇANO(OAB:
91473-A/SP)

RECORRIDO MILENE ALVES DE SOUZA

Advogado DR. LEONARDO SALGADO
REZENDE(OAB: 143547-A/MG)

RECORRIDO CHAIN SERVICOS E CONTACT
CENTER S.A.

Advogada DRA. NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNÇÃO(OAB: 119894/MG)

Advogada DRA. ALINE DE FÁTIMA RIOS
MELO(OAB: 105466-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - CHAIN SERVICOS E CONTACT CENTER S.A.

  - MILENE ALVES DE SOUZA

  - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ LTDA.

Processo Nº ED-RR-0010821-56.2020.5.03.0001
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ASSOCIAÇÃO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA

Advogada DRA. GABRIELA VITORIANO
ROÇADAS PEREIRA(OAB: 85760/RJ)

Advogada DRA. THAISE ALANE DA SILVA
SANTOS(OAB: 179900-A/RJ)

RECORRIDO ANTONIO AGOSTINHO SOUSA
MOTA

Advogado DR. VINÍCIUS MURTA PERIM(OAB:
110791-A/MG)

Advogado DR. DANIELLA CARVALHO
PERIM(OAB: 148688-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO AGOSTINHO SOUSA MOTA

  - ASSOCIAÇÃO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA

Processo Nº Ag-AIRR-0010825-10.2019.5.03.0040
Complemento Processo Eletrônico
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RECORRENTE MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S.A.

Advogada DRA. ADRIANE SANTOS DE
ANDRADE CANHESTRO(OAB:
123359-A/MG)

Advogado DR. FLAVIA CAROLINA LIMA DE
SOUZA(OAB: 183041-A/MG)

Advogado DR. ANA CAROLINA FARIA
CORREA(OAB: 155079-A/MG)

RECORRIDO SERGIA MARA DOS SANTOS

Advogado DR. FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411/SP)

Advogado DR. FRANCISCO DE ASSIS
ALENCAR DE OLIVEIRA(OAB: 6768-
A/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S.A.

  - SERGIA MARA DOS SANTOS

Processo Nº Ag-AIRR-0010834-02.2018.5.03.0106
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMÁTICA
S.A.

Advogado DR. LUCAS MATTAR RIOS
MELO(OAB: 118263-A/MG)

Advogada DRA. NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNÇÃO(OAB: 119894-A/MG)

RECORRIDO ANA CLAUDIA TOLENTINO
FERREIRA

Advogado DR. GILBERTO JULIANO DA SILVA
LARA(OAB: 131617-A/MG)

RECORRIDO TIM S.A.

Advogado DR. RODRIGO ANTÔNIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121-
A/SP)

Advogado DR. ANTÔNIO RODRIGO
SANT'ANA(OAB: 234190-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMÁTICA
S.A.

  - ANA CLAUDIA TOLENTINO FERREIRA

  - TIM S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0010848-48.2017.5.15.0021
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE SIFCO S.A. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

Advogado DR. MARCOS MARTINS DA COSTA
SANTOS(OAB: 72080-A/SP)

RECORRIDO DANA INDÚSTRIAS LTDA.

Advogado DR. FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270-A/SP)

RECORRIDO SJT FORJARIA LTDA.

Advogado DR. FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270-A/SP)

RECORRIDO ERCIO CARLOS LINS DE FREITAS

Advogado DR. IVAN MARQUES DOS
SANTOS(OAB: 124866-A/SP)

Advogada DRA. DALILA FERNANDES
SANTOS(OAB: 343265-A/SP)

Advogada DRA. EDINILDA DOS SANTOS
MONTEIRO(OAB: 262986/SP)

Advogada DRA. VANESSA FARIAS
BRAGA(OAB: 360005-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANA INDÚSTRIAS LTDA.

  - ERCIO CARLOS LINS DE FREITAS

  - SIFCO S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

  - SJT FORJARIA LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0010852-62.2019.5.03.0017
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S.A.

Advogado DR. CRISTIANO PIMENTA
PASSOS(OAB: 94733-A/MG)

Advogado DR. ALINE GONZAGA ARAÚJO(OAB:
138623-A/MG)

RECORRIDO ALAN CARDEC DOS SANTOS
OLIVEIRA

Advogado DR. MÁRIO LÚCIO DA CUNHA(OAB:
47965-A/MG)

Advogado DR. CLÁUDIO GERALDO
MAGALHÃES(OAB: 57335-A/MG)

Advogada DRA. CRISTIANE BRANDÃO DA
CUNHA(OAB: 129467-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN CARDEC DOS SANTOS OLIVEIRA

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0010862-14.2020.5.03.0101
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE COOPERATIVA AGROPECUARIA DO
SUDOESTE MINEIRO LIMITADA

Advogada DRA. GABRIELA AMORIM
PINHEIRO(OAB: 179320-A/MG)

RECORRIDO MOISES MARIA AGUIAR

Advogado DR. CARLOS CÉSAR VIEIRA(OAB:
104464-A/MG)

Advogada DRA. PATRICIA SIMONE TOLAINI
VIEIRA(OAB: 150450-A/MG)

Advogado DR. PAULO CÉSAR VIEIRA(OAB:
172963-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA AGROPECUARIA DO SUDOESTE MINEIRO
LIMITADA

  - MOISES MARIA AGUIAR

Processo Nº Ag-AIRR-0010868-12.2017.5.15.0127
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE CONSÓRCIO CONSTRAN-UTC SÃO
MANOEL

Advogado DR. TONIE CARLOS PADILHA
GARCIA(OAB: 160558-A/SP)

Advogado DR. RONILDO SIQUEIRA(OAB: 70586
-D/MG)

RECORRIDO EDILSON FRANCISCO VIEIRA DA
SILVA

Advogado DR. JOSÉ FELIX DE OLIVEIRA(OAB:
297265/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSÓRCIO CONSTRAN-UTC SÃO MANOEL

  - EDILSON FRANCISCO VIEIRA DA SILVA

Processo Nº E-Ag-AIRR-0010871-26.2020.5.15.0138
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

Advogado DR. LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO LUIS CARLOS INACIO

Advogada DRA. LUCIANA FERREIRA RIBEIRO
DE MIRANDA AZEVEDO(OAB:
170318-A/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS INACIO

  - SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

Processo Nº Ag-RR-0010900-09.2015.5.15.0120
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE MSC CRUZEIROS DO BRASIL LTDA.
E OUTRO

Advogada DRA. MARIA LUCIA MENEZES
GADOTTI(OAB: 123774-A/SP)

RECORRIDO MARIA CLARA RODRIGUES DE
SOUZA FREITAS - ME

Advogada DRA. ALESSANDRA FERRARA
AMÉRICO GARCIA(OAB: 246221-
A/SP)

RECORRIDO MARCOS SAMUEL OLIVEIRA DA
SILVA

Advogado DR. ADRIANO IALONGO
RODRIGUES(OAB: 307515-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS SAMUEL OLIVEIRA DA SILVA

  - MARIA CLARA RODRIGUES DE SOUZA FREITAS - ME

  - MSC CRUZEIROS DO BRASIL LTDA. E OUTRO

Processo Nº Ag-AIRR-0010928-66.2021.5.03.0098
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE AVIVAR ALIMENTOS LTDA

Advogado DR. RENATO DE ANDRADE
GOMES(OAB: 63248-A/MG)

RECORRIDO GUSTAVO AUGUSTO SANTOS
FELIX

Advogado DR. HENDERSON DIAS
ANDRADE(OAB: 89663-A/MG)

Advogado DR. DANIEL CORTEZ BORGES(OAB:
98515-A/MG)

Advogado DR. ALESSANDRO HARLEY
FERREIRA(OAB: 89784-A/MG)

Advogado DR. ANDREZA SOARES HARLEY
FERREIRA(OAB: 162318-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVIVAR ALIMENTOS LTDA

  - GUSTAVO AUGUSTO SANTOS FELIX

Processo Nº Ag-AIRR-0010933-84.2015.5.03.0038
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE VIX LOGÍSTICA S/A

Advogado DR. RENATO DE ANDRADE
GOMES(OAB: 63248/MG)

RECORRIDO JUSCELINO DE SOUZA COSTA

Advogado DR. JEAN PITTER GERHEIN DA
SILVA(OAB: 148890-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSCELINO DE SOUZA COSTA

  - VIX LOGÍSTICA S/A

Processo Nº Ag-AIRR-0010936-70.2021.5.03.0089
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE COMPANHIA ENERGÉTICA DE
MINAS GERAIS - CEMIG

Advogado DR. SÉRVIO TÚLIO DE
BARCELOS(OAB: 44698-D/MG)

Advogado DR. ANTÔNIO MÁRCIO
BOTELHO(OAB: 95117-A/MG)

Advogado DR. ALEX CAMPOS
BARCELOS(OAB: 117084-D/MG)

RECORRIDO TECTRANS TRANSMISSAO DE
ENERGIA LTDA

Advogado DR. JOÃO CARLOS MENEZES
GREGÓRIO(OAB: 146794-A/MG)

RECORRIDO CLAUDIA PARKINSON MARTINS

Advogado DR. JOÃO CARLOS MENEZES
GREGÓRIO(OAB: 146794-A/MG)

RECORRIDO EDIO MADEIRA DAS NEVES

Advogado DR. FILIPE DE MEDEIROS DIAS
MELO(OAB: 125657-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA PARKINSON MARTINS

  - COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

  - EDIO MADEIRA DAS NEVES

  - TECTRANS TRANSMISSAO DE ENERGIA LTDA

Processo Nº Ag-AIRR-0010950-66.2019.5.18.0005
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado DR. FABRÍCIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068-S/GO)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS URBANAS NO
ESTADO DE GOIÁS - STIUEG

Advogado DR. THIAGO FRAGA
GUIMARAES(OAB: 43278-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
URBANAS NO ESTADO DE GOIÁS - STIUEG

Processo Nº Ag-AIRR-0010960-95.2019.5.18.0010
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado DR. RAFAEL NARITA DE BARROS
NUNES(OAB: 15182/DF)

Advogado DR. FABRÍCIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068-S/GO)

RECORRIDO CLAITON ADRIANO MATIAS DOS
SANTOS

Advogada DRA. CHRISTIANE LEITE
ARAÚJO(OAB: 46988-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAITON ADRIANO MATIAS DOS SANTOS

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Processo Nº RR-0010977-26.2020.5.15.0093
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE LUCIANE CRISTINA BARREIROS
GENESINO

Advogado DR. ANDERSON DE OLIVEIRA
BARBOZA(OAB: 244097-A/SP)

RECORRIDO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS - UNICAMP

Advogado DR. MÔNICA LUIZA VIEGAS
RODRIGUES(OAB: 174586-A/SP)

RECORRIDO STRATEGIC SECURITY PROTEÇÃO
PATRIMONIAL LTDA.

Advogada DRA. ALINE C. PANZA
MAINIERI(OAB: 153176/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANE CRISTINA BARREIROS GENESINO

  - STRATEGIC SECURITY PROTEÇÃO PATRIMONIAL LTDA.
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  - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - UNICAMP

Processo Nº Ag-RRAg-0010986-64.2016.5.15.0113
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ZAMP S.A.

Advogado DR. ADRIANO LORENTE
FABRETTI(OAB: 164414-A/SP)

Advogado DR. HUMBERTO GORDILHO DOS
SANTOS NETO(OAB: 156392/SP)

RECORRIDO SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMÉRCIO HOTELEIRO,
RESTAURANTES, BARES,
MERCEARIAS, PANIFICADORAS
(BALCONISTAS PARTE COMERCIAL)
PIZZARIAS, CHURRASCARIAS,
LANCHONETES, CHOPERIAS,
MOTEIS, BOATES, FLAT'S E
SIMILARES DE RIBEIRÃO PRETO E
REGIÃO

Advogado DR. MARCELA DE PAULA E SILVA
SIMÃO(OAB: 258777-D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
HOTELEIRO, RESTAURANTES, BARES, MERCEARIAS,
PANIFICADORAS (BALCONISTAS PARTE COMERCIAL)
PIZZARIAS, CHURRASCARIAS, LANCHONETES, CHOPERIAS,
MOTEIS, BOATES, FLAT'S E SIMILARES DE RIBEIRÃO PRETO
E REGIÃO

  - ZAMP S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0010995-08.2019.5.15.0085
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE SWEEP SERVICOS E
CONSTRUCOES LTDA - EPP

Advogada DRA. DALILA APARECIDA BRANDÃO
DO SÊRRO(OAB: 25362/DF)

RECORRIDO SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO NOSSA
SENHORA DO PATROCÍNIO S/S
LTDA.

Advogado DR. MARCELO HORIE(OAB: 174576-
A/SP)

RECORRIDO PAULO SERGIO DA ROCHA

Advogado DR. ALAN TOBIAS DO ESPÍRITO
SANTO(OAB: 199293/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO DA ROCHA

  - SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO NOSSA SENHORA DO
PATROCÍNIO S/S LTDA.

  - SWEEP SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA - EPP

Processo Nº AIRR-0011002-08.2022.5.03.0027
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE AGNALDO HENRIQUES DA SILVA
SANTOS

Advogado DR. DAVIDSON LUCAS MOREIRA
REIS(OAB: 125179-A/MG)

RECORRIDO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS
BRASIL LTDA.

Advogado DR. MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422-S/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO HENRIQUES DA SILVA SANTOS

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.

Processo Nº Ag-RRAg-0011029-54.2019.5.18.0002
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado DR. RAFAEL NARITA DE BARROS
NUNES(OAB: 15182/DF)

Advogado DR. FABRÍCIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068-S/GO)

RECORRIDO DINAIR ROSA DA SILVA LUZ

Advogada DRA. CÁRMEN MAGDA DE
MELO(OAB: 2997/GO)

Advogado DR. LUANA ELIAS DE MELO(OAB:
61231-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAIR ROSA DA SILVA LUZ

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Processo Nº Ag-AIRR-0011029-73.2019.5.03.0066
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE HOSPITAL PE. JULIO MARIA

Advogado DR. CARLOS ALBERTO DE
ÁVILA(OAB: 59109-B/MG)

RECORRIDO ALVARO JUNIOR FEITOSA

Advogado DR. GLAUBER VIZA DA COSTA(OAB:
115856-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO JUNIOR FEITOSA

  - HOSPITAL PE. JULIO MARIA

Processo Nº RRAg-0011036-58.2016.5.03.0167
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE COMPANHIA ENERGÉTICA DE
MINAS GERAIS - CEMIG

Advogado DR. SÉRVIO TÚLIO DE
BARCELOS(OAB: 44698-D/MG)

Advogado DR. PAULO DIMAS DE
ARAÚJO(OAB: 55420-A/MG)

Advogado DR. ALEX CAMPOS
BARCELOS(OAB: 117084-D/MG)

Advogado DR. ANTÔNIO MÁRCIO
BOTELHO(OAB: 95117/MG)

RECORRIDO CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A

Advogado DR. PAULO DIMAS DE
ARAÚJO(OAB: 55420-A/MG)

Advogado DR. ANTÔNIO MÁRCIO
BOTELHO(OAB: 95117/MG)

RECORRIDO CEMIG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO
S.A.

Advogado DR. PAULO DIMAS DE
ARAÚJO(OAB: 55420-A/MG)

Advogado DR. ANTÔNIO MÁRCIO
BOTELHO(OAB: 95117/MG)

RECORRIDO HELDER LUIZ RODRIGUES

Advogado DR. ÁLVARO FERRAZ CRUZ(OAB:
67437-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A

  - CEMIG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A.

  - COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

  - HELDER LUIZ RODRIGUES

Processo Nº Ag-AIRR-0011064-24.2020.5.18.0052
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE DARCY JOSE COLOCA

Advogado DR. NEVES TEODORO REZENDE DE
SOUSA(OAB: 28373-N/GO)

Advogado DR. BRUNO ALCÂNTARA
COLOCA(OAB: 39134-A/GO)

Advogado DR. ALLAN RODRIGUES
TORRES(OAB: 57706/GO)
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RECORRIDO FABIO CIRINO FEITOSA CHAVES

Advogado DR. PRISCILA ROMUALDO
MARTINS(OAB: 35990-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARCY JOSE COLOCA

  - FABIO CIRINO FEITOSA CHAVES

Processo Nº Ag-AIRR-0011067-27.2017.5.15.0097
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE SIFCO S.A. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

Advogado DR. MARCOS MARTINS DA COSTA
SANTOS(OAB: 72080-A/SP)

RECORRIDO SJT FORJARIA LTDA.

Advogado DR. FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270-A/SP)

RECORRIDO MICHAEL WEEBER RAPOZEIRO

Advogado DR. DOUGLAS DE SOUZA(OAB:
303485-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAEL WEEBER RAPOZEIRO

  - SIFCO S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

  - SJT FORJARIA LTDA.

Processo Nº ED-AIRR-0011083-65.2016.5.09.0005
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANÁ

Procurador DR. RICARDO RUI NOGUEIRA
BENAMOR

RECORRIDO HAMIRISI SERVIÇOS DE
CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA.

Advogado DR. EDNA LIMA DIAS RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 82176-A/PR)

RECORRIDO HPLUS SERVIÇOS LTDA.

RECORRIDO CONSTRUTORA HAMIRISI LTDA -
EPP

RECORRIDO EDINA FLORA

Advogado DR. ALEXANDRE NISHIMURA(OAB:
28471-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA HAMIRISI LTDA - EPP

  - EDINA FLORA

  - HAMIRISI SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA.

  - HPLUS SERVIÇOS LTDA.

  - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0011091-89.2018.5.15.0042
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE UNIMED DE RIBEIRAO PRETO
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

Advogado DR. FABRÍCIO FLEURY CURADO
TROVARELI(OAB: 161144-A/SP)

Advogado DR. RICARDO SOUZA CALCINI(OAB:
246463-A/SP)

Advogado DR. DANIEL DE LUCCA E
CASTRO(OAB: 137169-A/SP)

Advogada DRA. JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARÃES(OAB: 147816-A/SP)

RECORRIDO LAURA MARIA WITTER SOARES

Advogado DR. DOMINGOS ASSAD
STOCCO(OAB: 79539-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURA MARIA WITTER SOARES

  - UNIMED DE RIBEIRAO PRETO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO

Processo Nº Ag-AIRR-0011143-20.2016.5.15.0151
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE QUALIMAN MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA.

Advogado DR. FLÁVIO MASCHIETTO(OAB:
147024/SP)

RECORRIDO TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogado DR. FABIO RIVELLI(OAB: 297608-
A/SP)

RECORRIDO MAX TAYLOR FERREIRA

Advogada DRA. RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAX TAYLOR FERREIRA

  - QUALIMAN MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA.

  - TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0011152-50.2014.5.15.0054
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA - SP

Procurador DR. TATIANA FERNANDEZ COELHO

RECORRIDO RODRIGO DE OLIVEIRA

Advogada DRA. PATRÍCIA ALESSANDRA
TAMIÃO DE QUEIROZ(OAB: 191034-
A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP

  - RODRIGO DE OLIVEIRA

Processo Nº Ag-AIRR-0011155-45.2015.5.01.0511
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE DEL POZO TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS LTDA.

Advogado DR. DOMINIQUE SANDER LEAL
GUERRA(OAB: 104564-A/RJ)

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340-A/DF)

Advogado DR. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA
FILHO(OAB: 21856-A/PR)

RECORRIDO VALDECIR DA SILVA BRANCO

Advogado DR. WANDERLEY DA SILVA
COSTA(OAB: 100988/RJ)

Advogada DRA. LUCIANA DA SILVA VIANA
MACHADO(OAB: 104955-D/RJ)

Advogada DRA. JULIANE DE LEMOS DOS
SANTOS(OAB: 165045-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEL POZO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA.

  - VALDECIR DA SILVA BRANCO

Processo Nº Ag-AIRR-0011192-48.2020.5.15.0110
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE COPERSUCAR S.A.

Advogado DR. REINALDO LUÍS TADEU
RONDINA MANDALITI(OAB: 257220-
A/SP)
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RECORRIDO UIGNEY SANTOS ALVES

Advogado DR. WELKER SERAFIM SILVA(OAB:
338794-A/SP)

Advogado DR. GIOVANI CESAR
CASAROLI(OAB: 279274-A/SP)

Advogado DR. RENATO GOMES RODRIGUES
DA SILVA(OAB: 272193-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPERSUCAR S.A.

  - UIGNEY SANTOS ALVES

Processo Nº Ag-AIRR-0011192-34.2021.5.18.0141
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

Advogado DR. FABRÍCIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068-S/GO)

RECORRIDO DOLP ENGENHARIA LTDA

Advogada DRA. SHEYLA CRISTINA GOMES
ARANTES(OAB: 28974/GO)

RECORRIDO ALTHIERES BATISTA LIMA

Advogado DR. MARCIO SOUSA COSTA(OAB:
38954-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTHIERES BATISTA LIMA

  - DOLP ENGENHARIA LTDA

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0011195-71.2019.5.18.0104
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado DR. RAFAEL NARITA DE BARROS
NUNES(OAB: 15182/DF)

Advogado DR. FABRÍCIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068-S/GO)

RECORRIDO COELGO ENGENHARIA LTDA.

Advogado DR. CLAUDIO JAIR
SCHONHOLZER(OAB: 19105-A/GO)

RECORRIDO EDIVAN PEREIRA FERNANDES

Advogado DR. RODRIGO FONSECA(OAB:
22908-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COELGO ENGENHARIA LTDA.

  - EDIVAN PEREIRA FERNANDES

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Processo Nº ED-AIRR-0011213-55.2016.5.09.0005
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANÁ

Procuradora DRA. RENATA DE CARVALHO
ACCIOLY LIMA

Procurador DR. EDUARDO MITSUO FUGIHARA

RECORRIDO HAMIRISI SERVIÇOS DE
CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA. E
OUTROS

Advogado DR. EDNA LIMA DIAS RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 82176-A/PR)

Advogada DRA. MARIA DO PERPÉTUO
SOCORRO RASSY TEIXEIRA
MANFRON(OAB: 83050-A/PR)

RECORRIDO HPLUS SERVIÇOS LTDA.

RECORRIDO EDNA LIMA DIAS RIBEIRO DA SILVA

Advogada DRA. EDNA LIMA DIAS RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 82176/PR)

RECORRIDO CONSTRUTORA HAMIRISI LTDA -
EPP

RECORRIDO AMILTON RIBEIRO DA SILVA

RECORRIDO FLAVIO RAMOS

Advogado DR. ALEXANDRE NISHIMURA(OAB:
28471-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMILTON RIBEIRO DA SILVA

  - CONSTRUTORA HAMIRISI LTDA - EPP

  - EDNA LIMA DIAS RIBEIRO DA SILVA

  - FLAVIO RAMOS

  - HAMIRISI SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA.
E OUTROS

  - HPLUS SERVIÇOS LTDA.

  - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ

Processo Nº E-Ag-ED-RR-0011226-19.2015.5.15.0071
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE AUTO ESCOLA ZE MUIE LTDA - ME

Advogado DR. CARLOS HENRIQUE
PENHA(OAB: 275116-D/SP)

Advogado DR. FRANCESCO MARTINO(OAB:
282584-D/SP)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EMPREGADOS EM AUTO MOTO
ESCOLA, CENTRO DE FORMAÇÃO
DE CONDUTORES A E B,
DESPACHANTES
DOCUMENTALISTAS E
TRANSPORTE ESCOLAR DE
CAMPINAS E REGIÃO

Advogado DR. PAMELA VARGAS(OAB: 247823-
A/SP)

Advogado DR. ROGÉRIO BERTOLINO
LEMOS(OAB: 254405-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO ESCOLA ZE MUIE LTDA - ME

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EMPREGADOS EM
AUTO MOTO ESCOLA, CENTRO DE FORMAÇÃO DE
CONDUTORES A E B, DESPACHANTES DOCUMENTALISTAS E
TRANSPORTE ESCOLAR DE CAMPINAS E REGIÃO

Processo Nº Ag-AIRR-0011246-62.2017.5.15.0031
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE FUNDACAO REGIONAL
EDUCACIONAL DE AVARE

Procurador DR. FELIPE DE ARAUJO TONOLLI

RECORRIDO ISABEL CRISTINA ALVES DE SOUSA

Advogado DR. ROGÉRIO HENRIQUE
VIEIRA(OAB: 194446-A/SP)

Advogado DR. LEANDRO JORGE VIEIRA(OAB:
228669-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO REGIONAL EDUCACIONAL DE AVARE

  - ISABEL CRISTINA ALVES DE SOUSA

Processo Nº Ag-AIRR-0011247-79.2015.5.01.0072
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE THUNDER INFORMACOES E
SERVICOS LTDA

Advogado DR. JÚLIO CÉSAR MONTEIRO
NEVES(OAB: 95483/RJ)

RECORRIDO DE MILLUS S.A. - INDÚSTRIA E
COMÉRCIO

Advogado DR. PAULO ROBERTO FERNANDES
DO AMARAL(OAB: 67155-A/RJ)

RECORRIDO SANDRO JUNIO RIBEIRO SILVA
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Advogado DR. MARINALVA RIBEIRO
MACCARINI(OAB: 115378-A/RJ)

Advogado DR. VALDIR PAULO
MACCARINI(OAB: 150187-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DE MILLUS S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

  - SANDRO JUNIO RIBEIRO SILVA

  - THUNDER INFORMACOES E SERVICOS LTDA

Processo Nº Ag-AIRR-0011256-52.2016.5.03.0136
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

Advogada DRA. NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNÇÃO(OAB: 119894/MG)

Advogada DRA. ALINE DE FÁTIMA RIOS
MELO(OAB: 105466-A/MG)

RECORRIDO ELISANGELA MONTEIRO
RODRIGUES

Advogada DRA. CAMILA FLÁVIA GONÇALVES
DE SOUZA(OAB: 112325-N/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

  - ELISANGELA MONTEIRO RODRIGUES

Processo Nº Ag-AIRR-0011271-30.2020.5.15.0012
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA - SP

Advogada DRA. MARÍLIA SANT'ANNA DO
REGO(OAB: 194097-A/SP)

RECORRIDO MARCIO JOSE GOMES

Advogado DR. LEANDRO DE OLIVEIRA
STOCO(OAB: 196492-A/SP)

Advogado DR. KARINA CARLA GENTINA(OAB:
328593-A/SP)

Advogado DR. RICARDO MIGUEL
SOBRAL(OAB: 301187-A/SP)

Advogado DR. ELTON DA SILVA RAMOS(OAB:
432624-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP

  - MARCIO JOSE GOMES

Processo Nº ED-AIRR-0011283-13.2019.5.03.0077
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTES - DNIT

Procurador DR. GABRIEL SANTANA MÔNACO

Procurador DR. FERNANDO ARAÚJO FONTES
TORRES

RECORRIDO GIOVANI VIEIRA DOS SANTOS

Advogado DR. ALISSON VIANA
TAMEIRÃO(OAB: 168177-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTES - DNIT

  - GIOVANI VIEIRA DOS SANTOS

Processo Nº Ag-AIRR-0011289-66.2020.5.15.0007
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ERICA CILENE MARTINS
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA

Advogada DRA. ERICA CILENE MARTINS(OAB:
247653-A/SP)

RECORRIDO DAVID JOSE DE MORAES

Advogada DRA. JAMILE ABDEL LATIF(OAB:
160139-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID JOSE DE MORAES

  - ERICA CILENE MARTINS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA

Processo Nº AIRR-0011289-19.2021.5.15.0076
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA - SP

Procuradora DRA. KARINA PIMONT FERRAZ
COUTINHO

RECORRIDO NEWLAND DONIZETI DE ANDRADE

Advogado DR. HUGO FERREIRA SOARES(OAB:
427766-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP

  - NEWLAND DONIZETI DE ANDRADE

Processo Nº Ag-AIRR-0011305-79.2015.5.01.0073
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ

Procurador DR. VERA LÚCIA GOMES DE
ALMEIDA

RECORRIDO CONFEDERAL - RIO VIGILÂNCIA
LTDA.

Advogado DR. JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JÚNIOR(OAB: 147849-D/RJ)

RECORRIDO RENATO ANTUNES SUZANO

Advogado DR. CARLOS JORGE DE LIMA(OAB:
141123-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERAL - RIO VIGILÂNCIA LTDA.

  - FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ

  - RENATO ANTUNES SUZANO

Processo Nº Emb-Ag-AIRR-0011306-70.2014.5.15.0021
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE SIFCO S.A. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

Advogado DR. MARCOS MARTINS DA COSTA
SANTOS(OAB: 72080-A/SP)

RECORRIDO EVERTON TEIXEIRA DA SILVA

Advogado DR. IVAN MARQUES DOS
SANTOS(OAB: 124866-A/SP)

Advogada DRA. DALILA FERNANDES
SANTOS(OAB: 343265-A/SP)

Advogada DRA. EDINILDA DOS SANTOS
MONTEIRO(OAB: 262986/SP)

Advogada DRA. VANESSA FARIAS
BRAGA(OAB: 360005-A/SP)

Advogada DRA. LETÍCIA FERNANDES
SANTOS(OAB: 431260-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON TEIXEIRA DA SILVA

  - SIFCO S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)
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Processo Nº Ag-AIRR-0011306-05.2020.5.15.0007
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS

Advogada DRA. PAULA RIBEIRO
MESAROS(OAB: 236928/SP)

Advogada DRA. ANA VIRGÍNIA BATISTA LOPES
DE SOUZA(OAB: 16660/DF)

Advogado DR. SÉRGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
312471-A/SP)

RECORRIDO EDSON PEREIRA DA SILVA

Advogada DRA. CÁTIA REGINA DALLA VALLE
ORASMO(OAB: 131176-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON PEREIRA DA SILVA

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

Processo Nº Ag-AIRR-0011310-74.2019.5.18.0013
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

Advogado DR. RAFAEL NARITA DE BARROS
NUNES(OAB: 15182/DF)

Advogado DR. FABRÍCIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068-S/GO)

RECORRIDO HIPOLITO ALVES DOS SANTOS

Advogado DR. GENTILLE SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 44044-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

  - HIPOLITO ALVES DOS SANTOS

Processo Nº Ag-AIRR-0011311-58.2020.5.18.0002
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado DR. FABRÍCIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068-S/GO)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS URBANAS NO
ESTADO DE GOIÁS - STIUEG

Advogado DR. THIAGO FRAGA
GUIMARAES(OAB: 43278-A/GO)

Advogado DR. ARTHUR FRAGA
GUIMARAES(OAB: 47980-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
URBANAS NO ESTADO DE GOIÁS - STIUEG

Processo Nº Ag-AIRR-0011325-02.2021.5.15.0031
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA - SP

Advogada DRA. ANGÉLICA RAMOS
VITORELI(OAB: 165069-A/SP)

Advogado DR. RAFAEL DIEL PINTO
FERNANDES(OAB: 195851-A/SP)

Advogada DRA. ELIZABETH DA CONCEIÇÃO
MORAIS(OAB: 188082-A/SP)

RECORRIDO RODRIGO DOS SANTOS

Advogado DR. VINICIUS MANSUR
SABBAG(OAB: 210037-A/SP)

Advogado DR. JOEL MARTINS DE PAIVA
JUNIOR(OAB: 324025-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP

  - RODRIGO DOS SANTOS

Processo Nº Ag-AIRR-0011336-05.2015.5.15.0043
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE CONSTRAN S.A. - CONSTRUÇÕES E
COMÉRCIO (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

Advogada DRA. THIARA DE FREITAS
WANDEKOKEN(OAB: 127199-D/MG)

Advogado DR. RONILDO SIQUEIRA(OAB: 70586
-D/MG)

Advogada DRA. DEBORA DE SOUZA
FREITAS(OAB: 428365-A/SP)

RECORRIDO CONSTRUTORA TRIUNFO S.A. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

RECORRIDO CONSÓRCIO CONSTRUTOR
VIRACOPOS

Advogado DR. LÚCIO MACHADO CUNHA DA
SILVA(OAB: 154160/RJ)

Advogada DRA. LUCIANE ALVES
BARRETO(OAB: 53742-A/PR)

RECORRIDO JOSE MARIA CARDOSO MATOS

Advogado DR. MARCO AUGUSTO DE
ARGENTON E QUEIROZ(OAB:
55402/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRAN S.A. - CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

  - CONSTRUTORA TRIUNFO S.A. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

  - CONSÓRCIO CONSTRUTOR VIRACOPOS

  - JOSE MARIA CARDOSO MATOS

Processo Nº Ag-RR-0011370-58.2016.5.18.0011
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE COLÉGIO OLIMPO LTDA E OUTROS

Advogado DR. RODRIGO LUDOVICO
MARTINS(OAB: 21280-A/GO)

RECORRIDO EVERTON DE ALMEIDA MENEZES

Advogado DR. VITOR SALES DA SILVA
MANHEZE(OAB: 39870/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLÉGIO OLIMPO LTDA E OUTROS

  - EVERTON DE ALMEIDA MENEZES

Processo Nº RR-0011377-96.2016.5.09.0012
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE OI S.A.

Advogado DR. INDALÉCIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogado DR. BRUNO MACHADO COLELA
MACIEL(OAB: 16760-A/DF)

RECORRIDO PAULO ARRUDA BOND

Advogado DR. MAURO JOSÉ AUACHE(OAB:
17209-A/PR)

Advogado DR. MARCELO GIOVANI BATISTA
MAIA(OAB: 27184-A/PR)

Advogado DR. MAURO DE AZEVEDO
MENEZES(OAB: 19241/DF)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A.

  - PAULO ARRUDA BOND

Processo Nº Ag-AIRR-0011434-50.2015.5.15.0120
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE RAÍZEN ENERGIA S.A.

Advogado DR. LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

RECORRIDO ROBERTO MORAIS

Advogado DR. FÁBIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAÍZEN ENERGIA S.A.

  - ROBERTO MORAIS

Processo Nº Ag-AIRR-0011452-42.2017.5.15.0010
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. JÚLIO CÉSAR LOPES(OAB:
201101/MG)

Advogado DR. JORGE LUIZ REIS
FERNANDES(OAB: 220917/SP)

RECORRIDO JOAO VIEIRA DE ARAUJO

Advogada DRA. CRISTIANE GERBELLI
CIARAMELLO(OAB: 203847-B/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - JOAO VIEIRA DE ARAUJO

Processo Nº EDCiv-Ag-AIRR-0011453-35.2015.5.01.0059
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE THIAGO BRUNO MAGALHAES DA
SILVA

Advogado DR. LEONARDO CAMPBELL
BASTOS(OAB: 110416-D/RJ)

Advogado DR. MARIO JOSE BITTENCOURT DE
CAMARGO(OAB: 113536-A/RJ)

Advogado DR. MARILENA CAMPBELL
BASTOS(OAB: 136088-A/RJ)

RECORRIDO BANCO CITIBANK S.A.

Advogado DR. THIAGO PITTA DIAS(OAB:
262479-A/SP)

Advogado DR. REINALDO LUÍS TADEU
RONDINA MANDALITI(OAB: 168397-
A/RJ)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Advogado DR. RAPHAEL RAJÃO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO CITIBANK S.A.

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - THIAGO BRUNO MAGALHAES DA SILVA

Processo Nº Ag-AIRR-0011484-47.2018.5.15.0128
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE CHAIN SERVIÇOS E CONTACT
CENTER S.A.

Advogada DRA. NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNÇÃO(OAB: 119894/MG)

Advogada DRA. ALINE DE FÁTIMA RIOS
MELO(OAB: 105466-A/MG)

RECORRIDO DANIELA DE SOUZA

Advogado DR. EDUARDO JOSÉ MECATTI(OAB:
262044-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHAIN SERVIÇOS E CONTACT CENTER S.A.

  - DANIELA DE SOUZA

Processo Nº ED-ED-Ag-AIRR-0011487-62.2015.5.03.0153
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. MARCOS ELOY DA SILVA(OAB:
89173-A/MG)

Advogado DR. RAFAEL LEANDRO VIRMOND
PERDIGÃO NOGUEIRA(OAB:
19339/DF)

Advogada DRA. PAULA NOGUEIRA LUCHE
BORGES(OAB: 157751-A/MG)

Advogada DRA. MÔNICA CERQUEIRA
LOPES(OAB: 658-B/SE)

RECORRIDO SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS
DE VARGINHA E REGIÃO

Advogado DR. NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820/PR)

Advogado DR. MATHEUS DOMINGUETI(OAB:
96658-A/MG)

Advogado DR. HUMBERTO MARCIAL
FONSECA(OAB: 55867-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCÁRIOS DE VARGINHA E REGIÃO

Processo Nº Ag-RRAg-0011487-26.2016.5.18.0051
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE CHAMPION FARMOQUIMICO LTDA

Advogado DR. PEDRO PAULO SARTIN
MENDES(OAB: 22142-A/GO)

RECORRIDO RAPHAEL DE SOUZA GUIMARAES

Advogada DRA. LESLYE ALENO RIBEIRO DE
AZEVEDO CUNHA(OAB: 36361-
A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHAMPION FARMOQUIMICO LTDA

  - RAPHAEL DE SOUZA GUIMARAES

Processo Nº ED-Ag-RRAg-0011502-28.2019.5.18.0006
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ASSOCIAÇÃO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA - UNIVERSO

Advogada DRA. GABRIELA VITORIANO
ROÇADAS PEREIRA(OAB: 85760/RJ)

Advogada DRA. THAISE ALANE DA SILVA
SANTOS(OAB: 179900-A/RJ)

RECORRIDO LARA MARTINS ADVOGADOS

Advogado DR. RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

RECORRIDO JOAO PAULO GARCIA BEZERRA

Advogado DR. RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIAÇÃO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA - UNIVERSO

  - JOAO PAULO GARCIA BEZERRA

  - LARA MARTINS ADVOGADOS
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Processo Nº Ag-AIRR-0011511-18.2019.5.15.0056
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogada DRA. ANA VIRGÍNIA BATISTA LOPES
DE SOUZA(OAB: 16660/DF)

Advogado DR. MÁRCIO SALGADO DE
LIMA(OAB: 215467/SP)

Advogado DR. ADEMILSON CAVALCANTE DA
SILVA(OAB: 202693/SP)

RECORRIDO REAK SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
PATRIMONIAL LTDA.

RECORRIDO EDMAR DOS SANTOS DA SILVA

Advogada DRA. ANA VIRGÍNIA BATISTA LOPES
DE SOUZA(OAB: 16660/DF)

Advogado DR. ANTÔNIO DIAS PEREIRA(OAB:
247585-A/SP)

Advogado DR. DANILO MEDEIROS
PEREIRA(OAB: 300263-A/SP)

Advogado DR. DANIRIO MEDEIROS
PEREIRA(OAB: 343704-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMAR DOS SANTOS DA SILVA

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - REAK SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0011522-42.2013.5.18.0131
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado DR. RAFAEL NARITA DE BARROS
NUNES(OAB: 15182/DF)

Advogado DR. FABRÍCIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068-S/GO)

RECORRIDO MEGA CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA.

Advogado DR. THAISE APARECIDA SUZUKI
SOUSA(OAB: 35092/GO)

RECORRIDO RODRIGO NASCIMENTO SILVA

Advogado DR. EDIMAR GOMES DA SILVA(OAB:
27040-A/GO)

Advogada DRA. MARIA JAQUELINE MOREIRA
DE CARVALHO(OAB: 38070-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

  - MEGA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA.

  - RODRIGO NASCIMENTO SILVA

Processo Nº AIRR-0011522-53.2015.5.15.0067
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE M.P.S.A.

Advogada DRA. MARIA DE LURDES RONDINA
MANDALITI(OAB: 134450/SP)

RECORRIDO A.M.A.S.R.

Advogado DR. PAULO HENRIQUE CORREA DE
SOUZA(OAB: 309889/SP)

Advogado DR. GUILHERME AUGUSTO
FIGUEIREDO CEARÁ(OAB: 268059-
A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.M.A.S.R.

  - M.P.S.A.

Processo Nº Ag-ED-AIRR-0011523-32.2016.5.03.0101
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE BK CONSULTORIA E SERVIÇOS
LTDA.

Advogada DRA. PATRÍCIA CEZAR BECKER DE
ALMEIDA LOPES(OAB: 111468-A/RJ)

Advogado DR. PAULO ROGERIO CORREA DE
OLIVEIRA(OAB: 90750-A/RJ)

RECORRIDO FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS
S.A.

Advogada DRA. TEREZA CRISTINA
NASCIMENTO DOS SANTOS(OAB:
141680-A/MG)

Advogado DR. CARLOS ROBERTO DE
SIQUEIRA CASTRO(OAB: 20015/DF)

Advogada DRA. JULIANA MELLO VIEIRA(OAB:
114747-D/MG)

RECORRIDO NOVA RIO SERVIÇOS GERAIS LTDA.

Advogado DR. LUÍS CARLOS DOURADO
MAFRA(OAB: 69680-A/RJ)

Advogado DR. JOAQUIM MENTOR DE SOUZA
COUTO JÚNIOR(OAB: 147849-D/RJ)

RECORRIDO CONCRETA ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA.

RECORRIDO BAURUENSE TECNOLOGIA E
SERVIÇOS LTDA.

Advogado DR. RINALDO CÉSAR DA SILVA
DUARTE(OAB: 253453-D/SP)

RECORRIDO SOMEL ENGENHARIA LTDA.

RECORRIDO PARCERIA CONSERVAÇÃO E
SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA. - ME

RECORRIDO MERCADO CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA.

RECORRIDO WALTER EDUARDO DE SOUSA
PEREZ

Advogado DR. ISMAEL GOMES MARÇAL(OAB:
13640-A/GO)

Advogada DRA. SELMA GOMES MARÇAL
BELO(OAB: 16200-D/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAURUENSE TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA.

  - BK CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA.

  - CONCRETA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

  - FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

  - MERCADO CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA.

  - NOVA RIO SERVIÇOS GERAIS LTDA.

  - PARCERIA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA. -
ME

  - SOMEL ENGENHARIA LTDA.

  - WALTER EDUARDO DE SOUSA PEREZ

Processo Nº ED-Ag-RRAg-0011537-86.2018.5.18.0017
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado DR. RAFAEL NARITA DE BARROS
NUNES(OAB: 15182/DF)

Advogado DR. FABRÍCIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068-S/GO)

RECORRIDO MARINA NEVES FERNANDES
RODRIGUES

Advogada DRA. CHRISTIANE LEITE
ARAÚJO(OAB: 46988-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

  - MARINA NEVES FERNANDES RODRIGUES

Processo Nº RR-0011540-59.2017.5.03.0028
Complemento Processo Eletrônico
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RECORRENTE FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS
BRASIL LTDA.

Advogada DRA. ANA PAULA PAIVA DE
MESQUITA BARROS(OAB: 113793-
D/SP)

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

RECORRIDO RODRIGO DOS SANTOS SILVA

Advogado DR. MAGNONES ARAÚJO
BORGES(OAB: 110395/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.

  - RODRIGO DOS SANTOS SILVA

Processo Nº E-Ag-AIRR-0011555-79.2014.5.03.0142
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

Advogado DR. SÉRVIO TÚLIO DE
BARCELOS(OAB: 44698-D/MG)

Advogado DR. ALEX CAMPOS
BARCELOS(OAB: 117084-D/MG)

Advogado DR. ANTÔNIO MÁRCIO
BOTELHO(OAB: 95117/MG)

RECORRIDO CONSTRUTORA REMO LTDA.

Advogado DR. LUIZ FERNANDO DE AVEZEDO
GROSSI(OAB: 86946-A/MG)

Advogado DR. OTÁVIO TÚLIO PEDERSOLI
ROCHA(OAB: 73319/MG)

Advogado DR. LUDMILLA ALMEIDA AVATAR
MARTINS(OAB: 134248-A/MG)

Advogado DR. CAROLINA LIMA CORREA(OAB:
137005-A/MG)

RECORRIDO WAGNER NUNES CÂNDIDO

Advogada DRA. LUZIA FRANCISCA
GONÇALVES FERREIRA(OAB: 58998
-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

  - CONSTRUTORA REMO LTDA.

  - WAGNER NUNES CÂNDIDO

Processo Nº Ag-RRAg-0011562-73.2015.5.01.0342
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE COMPANHIA SIDERÚRGICA
NACIONAL - CSN

Advogada DRA. ANA GABRIELA BURLAMAQUI
DE CARVALHO VIANNA(OAB:
81690/RJ)

Advogado DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO
CORRÊA DA VEIGA(OAB: 21934-
A/DF)

Advogado DR. RONNY DANTAS DA
COSTA(OAB: 49571-A/DF)

RECORRIDO BONIFÁCIO TEIXEIRA FILHO

Advogado DR. AUREA MARTINS SANTOS DA
SILVA(OAB: 152207-A/RJ)

Advogada DRA. CLARISSA COSTA DE
CARVALHO(OAB: 97803/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BONIFÁCIO TEIXEIRA FILHO

  - COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

Processo Nº Ag-RRAg-0011562-22.2017.5.18.0054
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

Advogado DR. RAFAEL NARITA DE BARROS
NUNES(OAB: 15182/DF)

Advogado DR. FABRÍCIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068-S/GO)

RECORRIDO MANOEL JOSE DE CARVALHO

Advogado DR. THIAGO ROMER DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 32342/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

  - MANOEL JOSE DE CARVALHO

Processo Nº Ag-AIRR-0011584-77.2019.5.15.0027
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE COPERSUCAR S.A.

Advogado DR. REINALDO LUÍS TADEU
RONDINA MANDALITI(OAB: 257220-
A/SP)

RECORRIDO AGROPECUÁRIA TERRAS NOVAS
S.A.

Advogada DRA. ANA CAROLINA
CARNELOSSI(OAB: 169267/SP)

Advogada DRA. PATRÍCIA SÁ ROMERO(OAB:
332710-A/SP)

RECORRIDO JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA

Advogado DR. STENIO AUGUSTO VASQUES
BALDIM(OAB: 262164-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPECUÁRIA TERRAS NOVAS S.A.

  - COPERSUCAR S.A.

  - JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA

Processo Nº Ag-AIRR-0011603-84.2018.5.18.0011
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

Advogado DR. RAFAEL NARITA DE BARROS
NUNES(OAB: 15182/DF)

Advogado DR. FABRÍCIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068-S/GO)

RECORRIDO RODRIGO FLAVIO DE ATAIDE

Advogado DR. CARMEN MAGDA DE
MELO(OAB: 2997-A/GO)

Advogado DR. LUANA ELIAS DE MELO(OAB:
61231-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

  - RODRIGO FLAVIO DE ATAIDE

Processo Nº Ag-AIRR-0011607-36.2018.5.15.0131
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE RUMO MALHA PAULISTA S.A.

Advogado DR. RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343-A/SP)

Advogado DR. MAURICIO GRECA
CONSENTINO(OAB: 180608-D/SP)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS
PAULISTAS

Advogado DR. ULISSES RIEDEL DE
RESENDE(OAB: 968/DF)

Advogado DR. ERMINDO MANIQUE BARRETO
FILHO(OAB: 229441-A/SP)

Advogado DR. ANDRÉ LUIS FROLDI(OAB:
273464-A/SP)

RECORRIDO VIKOL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
CIVIL E FERROVIÁRIO LTDA.
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RUMO MALHA PAULISTA S.A.

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIÁRIAS PAULISTAS

  - VIKOL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS CIVIL E FERROVIÁRIO
LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0011650-62.2020.5.15.0014
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE CHAIN SERVIÇOS E CONTACT
CENTER S.A.

Advogada DRA. NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNÇÃO(OAB: 119894/MG)

Advogada DRA. ALINE DE FÁTIMA RIOS
MELO(OAB: 105466-A/MG)

RECORRIDO MARINA OLIVEIRA VIDAL

Advogado DR. KENIA CRISTINA BARCELOS
SANTOS(OAB: 383445-S/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHAIN SERVIÇOS E CONTACT CENTER S.A.

  - MARINA OLIVEIRA VIDAL

Processo Nº Ag-AIRR-0011652-45.2017.5.03.0087
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

Advogada DRA. ANA PAULA PAIVA DE
MESQUITA BARROS(OAB: 113793-
D/SP)

Advogado DR. JOSÉ EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

RECORRIDO JOSE FERNANDO DOS SANTOS

Advogado DR. CRISTIANO COUTO
MACHADO(OAB: 77797/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

  - JOSE FERNANDO DOS SANTOS

Processo Nº Ag-AIRR-0011667-64.2017.5.03.0038
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

Advogada DRA. NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNÇÃO(OAB: 119894/MG)

Advogada DRA. ALINE DE FÁTIMA RIOS
MELO(OAB: 105466-A/MG)

RECORRIDO CLARO S.A.

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogada DRA. LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

Advogado DR. BRUNO MACHADO COLELA
MACIEL(OAB: 16760/DF)

RECORRIDO JOSE GUILHERME SANTOS ROCHA

Advogado DR. FLÁVIO FILGUEIRAS
NUNES(OAB: 102597/MG)

Advogada DRA. CAROLINA BORDIM COSTA
MOREIRA(OAB: 177762-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

  - CLARO S.A.

  - JOSE GUILHERME SANTOS ROCHA

Processo Nº Ag-AIRR-0011668-17.2020.5.18.0009
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado DR. FABRÍCIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068-S/GO)

RECORRIDO COELGO ENGENHARIA LTDA.

Advogado DR. CLAUDIO JAIR
SCHONHOLZER(OAB: 19105-A/GO)

RECORRIDO EDMICIO DA SILVA BORGES

Advogado DR. IGOR MATHEUS RODRIGUES
DE SOUSA REZENDE(OAB: 56998-
A/GO)

Advogado DR. JOAO LIBERO REZENDE
JUNIOR(OAB: 34507-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COELGO ENGENHARIA LTDA.

  - EDMICIO DA SILVA BORGES

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Processo Nº Ag-AIRR-0011768-51.2018.5.15.0097
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE SIFCO SA (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

Advogado DR. MARCOS MARTINS DA COSTA
SANTOS(OAB: 72080-A/SP)

RECORRIDO DANA INDÚSTRIAS LTDA.

Advogado DR. FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270-A/SP)

RECORRIDO SJT FORJARIA LTDA.

Advogado DR. FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270-A/SP)

RECORRIDO JOSE VIEIRA FELIX

Advogado DR. IVAN MARQUES DOS
SANTOS(OAB: 124866-A/SP)

Advogada DRA. DALILA FERNANDES
SANTOS(OAB: 343265-A/SP)

Advogada DRA. EDINILDA DOS SANTOS
MONTEIRO(OAB: 262986/SP)

Advogada DRA. VANESSA FARIAS
BRAGA(OAB: 360005-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANA INDÚSTRIAS LTDA.

  - JOSE VIEIRA FELIX

  - SIFCO SA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

  - SJT FORJARIA LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0011795-94.2017.5.15.0153
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA - SP

Procuradora DRA. KARINA PIMONT FERRAZ
COUTINHO

RECORRIDO FLAVIO CASSIANO SAMBRANO

Advogado DR. ANA CRISTINA CALEGARI(OAB:
153071-A/SP)

Advogado DR. MIGUEL DAVID ISAAC
NETO(OAB: 135864-A/SP)

Advogada DRA. LIVIA CRISTINA ORTEGA
MARQUES DE TOLEDO(OAB: 272139
-A/SP)

Advogado DR. DAVID DE ALVARENGA
CARDOSO(OAB: 168903-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO CASSIANO SAMBRANO

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP
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Processo Nº AIRR-0011802-04.2016.5.09.0084
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513-A/DF)

RECORRIDO CANDIDA DE ALMEIDA BARBOSA

Advogado DR. MAURO JOSÉ AUACHE(OAB:
17209-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANDIDA DE ALMEIDA BARBOSA

  - OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Processo Nº Ag-ARR-0011816-29.2014.5.18.0012
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado DR. FABRÍCIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068-S/GO)

RECORRIDO MARLENE ALVES DA SILVA

Advogada DRA. CÁRMEN MAGDA DE
MELO(OAB: 2997/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

  - MARLENE ALVES DA SILVA

Processo Nº Ag-AIRR-0011819-66.2017.5.03.0021
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE P.H.T.B.

Advogado DR. MARCO ANTÔNIO TOMEI(OAB:
248554-D/SP)

RECORRIDO P.D.M.

Advogada DRA. CAMILA NATAL CUNHA DE
SOUZA(OAB: 275112-D/SP)

RECORRIDO N.E.S.(.R.J.

Advogada DRA. GABRIELA CARR(OAB:
281551/SP)

RECORRIDO R.O.F.

Advogado DR. FILIPE DAHI CURI(OAB: 115952-
A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - N.E.S.(.R.J.

  - P.D.M.

  - P.H.T.B.

  - R.O.F.

Processo Nº Ag-AIRR-0011832-90.2017.5.18.0007
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado DR. RAFAEL NARITA DE BARROS
NUNES(OAB: 15182/DF)

Advogado DR. FABRÍCIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068-S/GO)

RECORRIDO JOSE EURIPEDES DA SILVA

Advogada DRA. CHRISTIANE LEITE
ARAÚJO(OAB: 46988/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

  - JOSE EURIPEDES DA SILVA

Processo Nº RRAg-0011852-12.2016.5.03.0144

Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogada DRA. RENATA MOUTA PEREIRA
PINHEIRO(OAB: 12324-A/DF)

Advogado DR. OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

RECORRIDO ROSELI MARIA DE JESUS SALLES

Advogado DR. JOSÉ FRANCISCO GOMES
D'ÁVILA(OAB: 58320/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - ROSELI MARIA DE JESUS SALLES

Processo Nº Ag-AIRR-0011915-77.2015.5.18.0007
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado DR. FABRÍCIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068-S/GO)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS URBANAS NO
ESTADO DE GOIÁS

Advogado DR. THIAGO ROMER DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 32342/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
URBANAS NO ESTADO DE GOIÁS

Processo Nº Ag-AIRR-0011937-97.2017.5.03.0035
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

Advogado DR. WANDERLICK FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 59785/MG)

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340-A/DF)

RECORRIDO CLAUDIO ADRIANO DOS ANJOS
JUNIOR

Advogado DR. ANDERSON AZALIN
FERREIRA(OAB: 113716-A/MG)

Advogado DR. GILZIENE DE OLIVEIRA
FREITAS(OAB: 91826-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

  - CLAUDIO ADRIANO DOS ANJOS JUNIOR

Processo Nº Ag-ED-RR-0011966-49.2017.5.03.0100
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogada DRA. CAROLINE FREIRE
CAVALCANTI VILELA(OAB: 11004-
A/AL)

Advogada DRA. JULIANA PORTILHO
FLORIANI(OAB: 53816/DF)

Advogada DRA. DANIELA BORJA RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 17671/DF)

RECORRIDO ELOA DE FREITAS CARDOSO
CANGUSSU

Advogado DR. MATHEUS CAMPOS CALDEIRA
BRANT(OAB: 119063/MG)

Advogado DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT
NETO(OAB: 27470-A/MG)

Advogada DRA. MAELLE ANTUNES PEREIRA
LIMA(OAB: 169751-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ELOA DE FREITAS CARDOSO CANGUSSU

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

Processo Nº Ag-AIRR-0011966-88.2018.5.15.0097
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE CHAIN SERVIÇOS E CONTACT
CENTER S.A.

Advogada DRA. ALINE DE FÁTIMA RIOS
MELO(OAB: 105466-A/MG)

Advogada DRA. NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNÇÃO(OAB: 119894-A/MG)

RECORRIDO THAINARA ALVES TEIXEIRA

Advogado DR. GABRIELA DE OLIVEIRA
MENDES(OAB: 421357-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHAIN SERVIÇOS E CONTACT CENTER S.A.

  - THAINARA ALVES TEIXEIRA

Processo Nº Ag-AIRR-0011987-28.2014.5.15.0025
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE COMPANHIA SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DE SÃO PAULO -
SABESP

Advogado DR. ISRAEL DE ASSIS FIUSA
FILHO(OAB: 308726-A/SP)

RECORRIDO WANDERLEY MORAES DE SOUZA

Advogada DRA. MARIA ALICE SILVA DE
DEUS(OAB: 192159-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO
PAULO - SABESP

  - WANDERLEY MORAES DE SOUZA

Processo Nº Ag-AIRR-0011992-97.2017.5.18.0013
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D

Advogado DR. RAFAEL NARITA DE BARROS
NUNES(OAB: 15182/DF)

Advogado DR. FABRÍCIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068-S/GO)

RECORRIDO FRANCISCO DE ASSIS MOREIRA

Advogado DR. FÁBIO INACIO ALMEIDA
FURBINO(OAB: 44173/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D

  - FRANCISCO DE ASSIS MOREIRA

Processo Nº Ag-RRAg-0012001-14.2016.5.03.0142
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE FCA - FIAT CRHYSLER
AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.

Advogada DRA. ANA PAULA PAIVA DE
MESQUITA BARROS(OAB: 113793-
D/SP)

Advogado DR. JOSÉ EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Advogado DR. FRANCISCO JOSE FERREIRA
DE SOUZA ROCHA DA SILVA(OAB:
182432-A/SP)

RECORRIDO GLEISSON ALVES MARIANO

Advogado DR. EDISON URBANO
MANSUR(OAB: 41767/MS)

Advogada DRA. CRISTINA CARVALHO SOUZA
REIS(OAB: 108564/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA - FIAT CRHYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.

  - GLEISSON ALVES MARIANO

Processo Nº Ag-AIRR-0012045-40.2020.5.15.0051
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE DIRECIONAL ENGENHARIA S.A.

Advogado DR. MARCOS MENEZES
CAMPOLINA DINIZ(OAB: 115451-
A/MG)

RECORRIDO MMV SERVICES CUSTOMIZED
ORGANIZACAO E APOIO
EMPRESARIAL LTDA - ME

Advogado DR. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Advogado DR. MARIO FRANCO COSTA
MENDES(OAB: 146900-A/SP)

RECORRIDO ANDRE LUIS CAIRES

Advogado DR. JAMIL APARECIDO MILANI(OAB:
166549-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS CAIRES

  - DIRECIONAL ENGENHARIA S.A.

  - MMV SERVICES CUSTOMIZED ORGANIZACAO E APOIO
EMPRESARIAL LTDA - ME

Processo Nº Ag-AIRR-0012050-09.2015.5.15.0093
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE BENTELER COMPONENTES
AUTOMOTIVOS LTDA.

Advogado DR. EDUARDO ALCÂNTARA
LOPES(OAB: 296735-A/SP)

RECORRIDO ROBERSON DA SILVA PEIXOTO

Advogado DR. GABRIEL AUGUSTO PORTELA
DE SANTANA(OAB: 236372-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENTELER COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA.

  - ROBERSON DA SILVA PEIXOTO

Processo Nº Ag-RRAg-0012056-28.2017.5.03.0142
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS
BRASIL LTDA.

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Advogada DRA. ANA PAULA PAIVA DE
MESQUITA BARROS(OAB: 198344-
A/MG)

RECORRIDO EDIVALDO SILVERIO DA SILVA

Advogado DR. WANDERSON INÁCIO
FERREIRA(OAB: 154577-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO SILVERIO DA SILVA

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0012084-08.2017.5.18.0003
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado DR. RAFAEL NARITA DE BARROS
NUNES(OAB: 15182/DF)

Advogado DR. FABRÍCIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068-S/GO)

RECORRIDO EIRLEY SEBASTIÃO FERNANDES
ALVES
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Advogado DR. THIAGO ROMER DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 32342/GO)

Advogada DRA. CHRISTIANE LEITE
ARAÚJO(OAB: 46988-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EIRLEY SEBASTIÃO FERNANDES ALVES

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Processo Nº AIRR-0012117-47.2016.5.03.0036
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE GUINEVER SOUZA RODRIGUES

Advogado DR. OSVALDO TAVARES DA SILVA
JÚNIOR(OAB: 104644-A/MG)

Advogado DR. THIAGO DOMINGOS DE
BRAGANÇA(OAB: 138552/MG)

RECORRIDO ALMAVIVA PARTICIPAÇÕES E
SERVIÇOS LTDA

Advogada DRA. NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNÇÃO(OAB: 119894/MG)

RECORRIDO ITAÚ UNIBANCO S.A.

Advogada DRA. MARIA INÊS CALDEIRA
PEREIRA DA SILVA MURGEL(OAB:
64029/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS LTDA

  - GUINEVER SOUZA RODRIGUES

  - ITAÚ UNIBANCO S.A.

Processo Nº Ag-RRAg-0012153-63.2017.5.03.0098
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE AVIVAR ALIMENTOS LTDA.

Advogado DR. RENATO DE ANDRADE
GOMES(OAB: 63248/MG)

RECORRIDO CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA
LIMA

Advogado DR. HUDSON GUIMARÃES
TAVARES(OAB: 119305/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVIVAR ALIMENTOS LTDA.

  - CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA LIMA

Processo Nº Ag-AIRR-0012183-08.2017.5.03.0031
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE MUNICÍPIO DE CONTAGEM

Procurador DR. BERNARDO VASSALLE DE
CASTRO

RECORRIDO SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS DE ASSEIO,
CONSERVAÇÃO E LIMPEZA
URBANA DA REGIÃO
METROPOLITANA BELO
HORIZONTE

Advogado DR. KELLY REJANE COSTA
SANTOS(OAB: 75732-A/MG)

Advogado DR. VANESSA PEREIRA DE
OLIVEIRA SAMPAIO(OAB: 74555-
A/MG)

RECORRIDO PRESTAR SERVICE SERVIÇOS
EIRELI - EPP

Advogado DR. SANDERS ALVES
AUGUSTO(OAB: 112898-A/MG)

Advogado DR. MATHEUS LEÃO DE
CARVALHO(OAB: 128556-A/MG)

Advogado DR. ANTONIO RAIMUNDO DE
CASTRO QUEIROZ JUNIOR(OAB:
94392-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICÍPIO DE CONTAGEM

  - PRESTAR SERVICE SERVIÇOS EIRELI - EPP

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
ASSEIO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA URBANA DA REGIÃO
METROPOLITANA BELO HORIZONTE

Processo Nº ED-AIRR-0012436-40.2015.5.15.0125
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado DR. DANIEL SOUSA ISAÍAS
PEREIRA(OAB: 27253/DF)

Advogada DRA. ANA VIRGÍNIA BATISTA LOPES
DE SOUZA(OAB: 16660/DF)

RECORRIDO STRATEGIC SECURITY PROTEÇÃO
PATRIMONIAL LTDA.

Advogada DRA. JANAÍNA CRISTINA DE
CASTRO E BARROS(OAB:
164553/SP)

RECORRIDO MARCIO ANTONIO FERREIRA

Advogado DR. PAULO CÉSAR
QUARANTA(OAB: 332714-A/SP)

Advogado DR. VINICIUS MICHIELETO(OAB:
178114-A/SP)

Advogado DR. RONALDO APARECIDO
CALDEIRA(OAB: 175974-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - MARCIO ANTONIO FERREIRA

  - STRATEGIC SECURITY PROTEÇÃO PATRIMONIAL LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0012511-60.2017.5.15.0044
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO
PRETO

Procurador DR. TIAGO SIMÕES MARTINS
PADILHA

RECORRIDO WORKS CONSTRUÇÃO &
SERVIÇOS EIRELI

Advogado DR. JACKSON PEARGENTILE(OAB:
145694-A/SP)

RECORRIDO MAURO LUIZ

Advogado DR. CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO LUIZ

  - MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

  - WORKS CONSTRUÇÃO & SERVIÇOS EIRELI

Processo Nº ED-Ag-RR-0012665-12.2013.5.01.0205
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

Advogado DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 62321/RJ)

RECORRIDO PERSONAL SERVICE RECURSOS
HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogada DRA. ANALI CORRÊA
TCHEPELENTYKY(OAB: 192953-
A/SP)

RECORRIDO PROVIDER SOLUÇÕES
TECNOLÓGICAS LTDA. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogado DR. ANTÔNIO EMÍLIO
CAPORALI(OAB: 80714/RJ)

RECORRIDO BRUNO VIEIRA DA SILVA
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Advogado DR. JOÃO ALBERTO GUERRA(OAB:
93429/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

  - BRUNO VIEIRA DA SILVA

  - PERSONAL SERVICE RECURSOS HUMANOS E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

  - PROVIDER SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Processo Nº Ag-AIRR-0012781-98.2017.5.15.0007
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE SORVETES SKIMIL & SKIMONI LTDA

Advogado DR. JOSEMAR ESTIGARIBIA(OAB:
96217/SP)

RECORRIDO DAVI TEODORO CAVALHEIRO

Advogado DR. EDER LEONCIO DUARTE(OAB:
204686-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI TEODORO CAVALHEIRO

  - SORVETES SKIMIL & SKIMONI LTDA

Processo Nº Ag-AIRR-0013601-41.2016.5.15.0076
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE FRANCISCO ANTONIO RIOS
CORRAL

Advogada DRA. JULIANA DE QUEIROZ
GUIMARÃES(OAB: 147816/SP)

RECORRIDO LIETE AUGUSTA DE PAULA E
OUTROS

Advogado DR. LUISA HELENA ROQUE
CARDOSO(OAB: 124228-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ANTONIO RIOS CORRAL

  - LIETE AUGUSTA DE PAULA E OUTROS

Processo Nº E-ED-RR-0015300-10.2008.5.04.0026
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE BANCO SAFRA S.A.

Advogada DRA. CRISTIANA RODRIGUES
GONTIJO(OAB: 6930-A/DF)

Advogado DR. UDNO ZANDONADE(OAB: 9141-
D/ES)

Advogado DR. GUNNAR ZIBETTI
FAGUNDES(OAB: 56348-D/RS)

RECORRIDO ROBERTO CARLOS LIMA DA SILVA

Advogado DR. DIRCEU JOSÉ SEBBEN(OAB:
4139-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SAFRA S.A.

  - ROBERTO CARLOS LIMA DA SILVA

Processo Nº Ag-AIRR-0020019-80.2017.5.04.0782
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE SANTA RITA COMÉRCIO INDÚSTRIA
E REPRESENTAÇÕES LTDA. E
OUTRO

Advogado DR. CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319-A/SP)

RECORRIDO LACTALIS DO BRASIL - COMÉRCIO,
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE
LATICÍNIOS LTDA.

Advogado DR. KLEBER BORGES DE
MOURA(OAB: 14012-A/DF)

RECORRIDO JOAO GLACI DOS SANTOS

Advogado DR. LUISIANE MARIA DA SILVA(OAB:
78223-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO GLACI DOS SANTOS

  - LACTALIS DO BRASIL - COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO DE LATICÍNIOS LTDA.

  - SANTA RITA COMÉRCIO INDÚSTRIA E REPRESENTAÇÕES
LTDA. E OUTRO

Processo Nº RR-0020047-35.2014.5.04.0012
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEIÇÃO S.A.

Advogada DRA. MÔNICA CANELLAS
ROSSI(OAB: 28359/RS)

Advogado DR. BENÔNI CANELLAS ROSSI(OAB:
43026-A/RS)

Advogado DR. EIJI JHOANNES
YAMASAKI(OAB: 25989/DF)

Advogado DR. DANTE ROSSI(OAB: 3161-A/RS)

Advogada DRA. LUCIANA SILVA
GRALOUW(OAB: 54774/DF)

RECORRIDO CELITA MARIA WICKERT

Advogado DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO
CALDAS(OAB: 5939/DF)

Advogada DRA. CLAREANA DE MOURA(OAB:
55718/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELITA MARIA WICKERT

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0020136-06.2020.5.04.0802
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO
SÓCIO-EDUCATIVO DO RIO
GRANDE DO SUL

Procuradora DRA. GABRIELA DAUDT

RECORRIDO INSTITUTO RENASCER

Advogado DR. KARINA DA SILVA
LAZZARIN(OAB: 108492-A/RS)

RECORRIDO MARCELO SAMURIO CARDOSO

Advogado DR. GUIRLAN DO NASCIMENTO DA
SILVA(OAB: 54723-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO DO RIO
GRANDE DO SUL

  - INSTITUTO RENASCER

  - MARCELO SAMURIO CARDOSO

Processo Nº Ag-Emb-ED-RR-0020179-03.2021.5.04.0027
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS

Advogado DR. PAULO ROBERTO FÉLIX DA
SILVA(OAB: 16525/RS)

Advogada DRA. ANA VIRGÍNIA BATISTA LOPES
DE SOUZA(OAB: 16660/DF)

Procurador DR. PROCURADORIA DA EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS-ECT

RECORRIDO CHRISTIAN EDUARDO SILVA
SANTOS

Advogado DR. MAURICIO POLONI(OAB: 65568-
A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CHRISTIAN EDUARDO SILVA SANTOS

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

Processo Nº AIRR-0020188-62.2019.5.04.0761
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE-D

Advogado DR. RAFAEL NARITA DE BARROS
NUNES(OAB: 15182/DF)

Advogada DRA. DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

RECORRIDO FORTE SUL SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS EIRELI

RECORRIDO PAULO CESAR VARGAS RAMOS

Advogado DR. ADROALDO RENOSTO(OAB:
26925-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE-D

  - FORTE SUL SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI

  - PAULO CESAR VARGAS RAMOS

Processo Nº Ag-AIRR-0020211-84.2016.5.04.0123
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ECOVIX CONSTRUÇÕES
OCEÂNICAS S.A. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogada DRA. ANA CATHARINA CRAHIM DE
MELLO(OAB: 167659-A/RJ)

Advogado DR. HENRIQUE LOPES
MAZZON(OAB: 459005-A/SP)

RECORRIDO MARCIO ANDRE NEVES MACHADO

Advogado DR. HENRIQUE HOFMEISTER DE
ALMEIDA MARTINS COSTA(OAB:
21629-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOVIX CONSTRUÇÕES OCEÂNICAS S.A. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

  - MARCIO ANDRE NEVES MACHADO

Processo Nº AIRR-0020273-41.2020.5.04.0752
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado DR. MARCELO LUÍS FORTE
PITTOL(OAB: 50390-A/RS)

Advogado DR. MARCUS ANDRÉ NASCIMENTO
MARCHI(OAB: 56550-A/RS)

RECORRIDO PODERAL SERVICE LIMPEZA E
PORTARIA LTDA.

RECORRIDO ARACI DE FATIMA DA SILVA
HERNANDES

Advogado DR. PEDRO REHBEIN(OAB: 20079-
A/RS)

Advogado DR. PEDRO GUILHERME CORTES
REHBEIN(OAB: 110571-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARACI DE FATIMA DA SILVA HERNANDES

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - PODERAL SERVICE LIMPEZA E PORTARIA LTDA.

Processo Nº AIRR-0020301-65.2020.5.04.0022
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado DR. ADROALDO DA SILVA
FILHO(OAB: 63304-A/RS)

Advogada DRA. AGDA DA SILVA DIAS(OAB:
34823/DF)

RECORRIDO SS PODERAL SERVICE PORTARIA E
LIMPEZA LTDA.

RECORRIDO VITOR DE SOUZA OLIVEIRA

Advogado DR. LAURA BITENCOURT PIVA(OAB:
93495-A/RS)

Advogado DR. ADRIANA SIMONE PIVA(OAB:
45263-A/RS)

Advogado DR. ELIO ATILIO PIVA(OAB: 17458-
A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - SS PODERAL SERVICE PORTARIA E LIMPEZA LTDA.

  - VITOR DE SOUZA OLIVEIRA

Processo Nº AIRR-0020324-14.2020.5.04.0021
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogada DRA. ALINE MARTINS LIMA(OAB:
15923/DF)

Advogado DR. SANDRO OSNI DA SILVA
GOMES(OAB: 71895/RS)

RECORRIDO POTENZA - EMPRESA DE
TRABALHO TEMPORÁRIO EIRELI

Advogada DRA. ANDRESA APARECIDA ALVES
DOS ANJOS(OAB: 404987-A/SP)

RECORRIDO MATEUS MELO OFREDE

Advogado DR. ALESSANDRO BATISTA
RAU(OAB: 58517/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - MATEUS MELO OFREDE

  - POTENZA - EMPRESA DE TRABALHO TEMPORÁRIO EIRELI

Processo Nº EDCiv-RR-0020333-16.2021.5.04.0352
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado DR. SANDRO OSNI DA SILVA
GOMES(OAB: 71895/RS)

Advogada DRA. DANIELA BORJA RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 17671/DF)

RECORRIDO LUIS DANIEL SOARES COSTA DA
SILVA DIAS

Advogado DR. MAURICIO POLONI(OAB: 65568-
A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - LUIS DANIEL SOARES COSTA DA SILVA DIAS

Processo Nº RRAg-0020384-69.2020.5.04.0802
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE INSTITUTO RENASCER

Advogado DR. KARINA DA SILVA
LAZZARIN(OAB: 108492-A/RS)

RECORRIDO FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO
SÓCIO-EDUCATIVO DO RIO
GRANDE DO SUL

Procuradora DRA. MARÍLIA RODRIGUES DE
OLIVEIRA
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RECORRIDO MARCIA PEDRAZZI FUMAGALLI

Advogado DR. MARCOS ALEXANDRE
DORNELES CAMARGO(OAB: 68014-
A/RS)

Advogado DR. MARCOS ALEXANDRE
DORNELLES C. JÚNIOR(OAB: 97328-
A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO DO RIO
GRANDE DO SUL

  - INSTITUTO RENASCER

  - MARCIA PEDRAZZI FUMAGALLI

Processo Nº RR-0020429-65.2021.5.04.0664
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS

Advogada DRA. ANA VIRGÍNIA BATISTA LOPES
DE SOUZA(OAB: 16660/DF)

Advogada DRA. IRLAINE SILVA
GUTERRES(OAB: 64804-D/RS)

Advogado DR. LOURENÇO
MARCHIONATTI(OAB: 63838-A/RS)

RECORRIDO DAIANE MACHADO ALVES

Advogado DR. ADRIANA DE GÓES DOS
SANTOS(OAB: 80684-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE MACHADO ALVES

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

Processo Nº Ag-AIRR-0020462-56.2020.5.04.0772
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE COMPANHIA ESTADUAL DE
GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA - CEEE - GT E
OUTRAS

Advogado DR. RAFAEL NARITA DE BARROS
NUNES(OAB: 15182/DF)

Advogada DRA. DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

RECORRIDO ITALINA OLIVEIRA

Advogado DR. LÚCIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 65084/RS)

Advogado DR. DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920-A/RS)

Advogada DRA. CECÍLIA DE ARAÚJO
COSTA(OAB: 2190-A/RS)

Advogado DR. PEDRO TEIXEIRA MESQUITA
DA COSTA(OAB: 72811-A/RS)

Advogado DR. ANDRÉ LUIS SOARES
ABREU(OAB: 73190-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA - CEEE - GT E OUTRAS

  - ITALINA OLIVEIRA

Processo Nº Ag-AIRR-0020550-63.2019.5.04.0341
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado DR. SANDRO OSNI DA SILVA
GOMES(OAB: 71895/RS)

Advogado DR. RAPHAEL RIBEIRO
BERTONI(OAB: 259898/SP)

Advogada DRA. MARINA RODRIGUES DA
CUNHA BARRETO VIANNA(OAB:
27722/DF)

RECORRIDO TROJAHN-TOPPEL SERVIÇOS
LTDA.

Advogado DR. EDGAR TROJAHN(OAB: 54648-
A/PR)

RECORRIDO LAERTE TROJAHN

RECORRIDO JULIANO TOPPEL

RECORRIDO LORINHA MARIA MICHELSEN

Advogado DR. FÁBIO LUÍS SCHENKEL(OAB:
57236-A/RS)

Advogado DR. GUSTAVO KREMER(OAB: 72798
-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - JULIANO TOPPEL

  - LAERTE TROJAHN

  - LORINHA MARIA MICHELSEN

  - TROJAHN-TOPPEL SERVIÇOS LTDA.

Processo Nº Ag-ARR-0020571-71.2019.5.04.0007
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EMPRESA PÚBLICA DE
TRANSPORTE E CIRCULAÇÃO S.A. -
EPTC

Advogado DR. ANA MARIA FRANCO SILVEIRA
SCHERER(OAB: 36540-A/RS)

RECORRIDO CAETANO ALMEIDA MOTTA

Advogado DR. ROSEIMAR NUNES DOS
SANTOS(OAB: 100505-A/RS)

Advogado DR. DIRCILENE TURMENA(OAB:
95193-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAETANO ALMEIDA MOTTA

  - EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE E CIRCULAÇÃO S.A.
- EPTC

Processo Nº Ag-AIRR-0020608-13.2019.5.04.0003
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E CIDADANIA

Procuradora DRA. RENATA PROVENZANO DA
LUZ KLING

RECORRIDO MEGASUL-GESTÃO DE SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS LTDA.

RECORRIDO GIOVANNI FORNECK FLORES

RECORRIDO BRUNO SILVEIRA BUENO

Advogado DR. ELIANE FORTUNATO
BRIGONI(OAB: 52032-A/RS)

Advogada DRA. LETÍCIA MARQUES
PADILHA(OAB: 66040-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO SILVEIRA BUENO

  - FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

  - GIOVANNI FORNECK FLORES

  - MEGASUL-GESTÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0020614-37.2021.5.04.0201
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado DR. ADROALDO DA SILVA
FILHO(OAB: 63304-A/RS)

Advogado DR. ANDRÉ NOGUEIRA DE
MIRANDA PEREIRA PINTO(OAB:
34459/DF)
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Advogada DRA. DANIELA BORJA RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 17671/DF)

RECORRIDO ISAAC SANTOS DA SILVA

Advogado DR. MAURICIO POLONI(OAB: 65568-
A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - ISAAC SANTOS DA SILVA

Processo Nº RRAg-0020806-88.2020.5.04.0561
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS

Advogado DR. FABIANO GALAFASSI(OAB:
65448-A/RS)

Advogado DR. RAFAEL ARAÚJO VIEIRA(OAB:
29481/DF)

RECORRIDO RONE DE ROCCO

Advogado DR. DANIELE REGINA
TERRIBILE(OAB: 76471-A/RS)

Advogado DR. PRISCILA PAETZOLD
TRINDADE(OAB: 81855-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

  - RONE DE ROCCO

Processo Nº Emb-Ag-AIRR-0020827-11.2017.5.04.0451
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.

Advogado DR. EDEVALDO D. DA ROCHA(OAB:
30992-A/RS)

Advogado DR. EVERSON TAROUCO DA
ROCHA(OAB: 58435-A/RS)

RECORRIDO LUIS ANTONIO RIOS DE SOUZA

Advogado DR. JAYRO ANTONIO RODRIGUES
DORNELLES(OAB: 50239-A/RS)

Advogada DRA. PAULA SUELEN BRAGA DA
SILVA RAMOS BERNARDI(OAB:
107921-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.

  - LUIS ANTONIO RIOS DE SOUZA

Processo Nº EDCiv-AIRR-0020866-29.2019.5.04.0001
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE VIBRA ENERGIA S.A.

Advogado DR. RODRIGO DORNELES(OAB:
46421-A/RS)

RECORRIDO ENGEBANC ENGENHARIA E
SERVIÇOS LTDA.

Advogado DR. TANIA MARIA PEREIRA
MENDES(OAB: 91920-A/SP)

RECORRIDO PROJECTUS CONSULTORIA LTDA.

Advogado DR. DANIEL BATTIPAGLIA
SGAI(OAB: 214918-A/SP)

RECORRIDO ELISANDRA DE OLIVEIRA CORADI

Advogado DR. ALESSANDRO CHIAPIN(OAB:
44075-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANDRA DE OLIVEIRA CORADI

  - ENGEBANC ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA.

  - PROJECTUS CONSULTORIA LTDA.

  - VIBRA ENERGIA S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0020913-58.2019.5.04.0015
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE-D

Advogado DR. RAFAEL NARITA DE BARROS
NUNES(OAB: 15182/DF)

Advogada DRA. DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057-A/RS)

RECORRIDO MONTAGO CONSTRUTORA LTDA

Advogado DR. NELTO LUIZ RENZETTI(OAB:
15750-A/PR)

Advogado DR. CLEBERSON BENEVENUTTO
DOS SANTOS(OAB: 82469-A/PR)

RECORRIDO CRISTIAN LUZ DA SILVA FORTE

Advogado DR. VINICIUS STAROSTA BUENO DE
CAMARGO(OAB: 71195-A/RS)

Advogado DR. MÁRCIO ANDRADE
SCHNEIDER(OAB: 61266/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE-D

  - CRISTIAN LUZ DA SILVA FORTE

  - MONTAGO CONSTRUTORA LTDA

Processo Nº Ag-RRAg-0021002-22.2017.5.04.0122
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ECOVIX CONSTRUÇÕES
OCEÂNICAS S.A. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogado DR. MARCO ANTÔNIO
BELMONTE(OAB: 182205-D/SP)

Advogada DRA. ANA CATHARINA CRAHIM DE
MELLO(OAB: 167659/RJ)

RECORRIDO PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. LUÍS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

RECORRIDO DOUGLAS FELIPE PORTO PINTO

Advogado DR. PEDRO DILNEI DA ROSA
CARVALHO(OAB: 28585-A/RS)

Advogado DR. CAROLINE BERNHARDT
CARVALHO(OAB: 74220-A/RS)

Advogado DR. JOSCELIA BERNHARDT
CARVALHO(OAB: 18400-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS FELIPE PORTO PINTO

  - ECOVIX CONSTRUÇÕES OCEÂNICAS S.A. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº Ag-AIRR-0021013-05.2017.5.04.0008
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E CIDADANIA

Advogada DRA. CARLA FRANCINE MORAIS
D`ANGELO(OAB: 88815-S/RS)

RECORRIDO LABOR SERVIÇOS DE ASSEIO E
CONSERVAÇÃO LTDA.

Advogada DRA. GIOVANA SCAPINI
THOMAS(OAB: 97911-A/RS)

RECORRIDO ROBERTO CARLOS NASCIMENTO
DA SILVA

Advogada DRA. REJANE TERESINHA
SEVERGNINI FERREIRA(OAB: 25710
-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

  - LABOR SERVIÇOS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO LTDA.

  - ROBERTO CARLOS NASCIMENTO DA SILVA

Processo Nº Ag-RRAg-0021017-05.2018.5.04.0009
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E CIDADANIA

Advogada DRA. CARLA FRANCINE MORAIS
D`ANGELO(OAB: 88815/RS)

RECORRIDO LABOR SERVIÇOS DE ASSEIO E
CONSERVAÇÃO LTDA.

Advogada DRA. GIOVANA SCAPINI
THOMAS(OAB: 97911-A/RS)

RECORRIDO DINARTE DA SILVA BAIRROS

Advogado DR. EVARISTO LUIZ HEIS(OAB:
28154/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINARTE DA SILVA BAIRROS

  - FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

  - LABOR SERVIÇOS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0021101-79.2018.5.04.0017
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE CORAG COMPANHIA RIO
GRANDENSE DE ARTES GRÁFICAS
E OUTRO

Advogada DRA. REBECA SANTOS
MACHADO(OAB: 54139/RS)

Procurador DR. PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO MASSA FALIDA DE PROTELIMP
SERVIÇOS DE PORTARIA, LIMPEZA
E MÃO-DE-OBRA TERCEIRIZADOS
EIRELI

Advogada DRA. RITA KÁSSIA NESKE
UNFER(OAB: 89525/RS)

Advogada DRA. CLAUDETE ROSIMARA DE
OLIVEIRA FIGUEIREDO(OAB:
60046/RS)

RECORRIDO VOLNEI LUIZ PEDRO DIAS

Advogado DR. HELENIRA BACHI
COELHO(OAB: 63888-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORAG COMPANHIA RIO GRANDENSE DE ARTES
GRÁFICAS E OUTRO

  - MASSA FALIDA DE PROTELIMP SERVIÇOS DE PORTARIA,
LIMPEZA E MÃO-DE-OBRA TERCEIRIZADOS EIRELI

  - VOLNEI LUIZ PEDRO DIAS

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0021143-24.2019.5.04.0202
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE-D

Advogado DR. RAFAEL NARITA DE BARROS
NUNES(OAB: 15182/DF)

Advogada DRA. JOARA CHRISTINA
BALCZAREK MUCELIN TROIS(OAB:
47734/RS)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE
TRANSMISSÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE-T E OUTRA

Advogado DR. RODRIGO SOARES
CARVALHO(OAB: 39510-D/RS)

Advogada DRA. JOARA CHRISTINA
BALCZAREK MUCELIN TROIS(OAB:
47734/RS)

RECORRIDO MARIA FEBRONIA DA SILVA
KOSTELNAKI

Advogado DR. LÚCIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 65084/RS)

Advogada DRA. CECÍLIA DE ARAÚJO
COSTA(OAB: 2190-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE-D

  - COMPANHIA ESTADUAL DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE-T E OUTRA

  - MARIA FEBRONIA DA SILVA KOSTELNAKI

Processo Nº Ag-AIRR-0021149-49.2019.5.04.0002
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE-D

Advogado DR. RAFAEL NARITA DE BARROS
NUNES(OAB: 15182/DF)

Advogada DRA. DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057-A/RS)

RECORRIDO MARIA MARTHA MARTINS PEREIRA

Advogado DR. LÚCIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 65084/RS)

Advogado DR. DYRCEU COSTA DIAS
ANDRIOTTI(OAB: 67920-A/RS)

Advogada DRA. CECÍLIA DE ARAÚJO
COSTA(OAB: 2190-A/RS)

Advogado DR. PEDRO TEIXEIRA MESQUITA
DA COSTA(OAB: 72811-A/RS)

Advogado DR. ANDRÉ LUIS SOARES
ABREU(OAB: 73190-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE-D

  - MARIA MARTHA MARTINS PEREIRA

Processo Nº Ag-AIRR-0021198-82.2018.5.04.0016
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA

Procurador DR. ANDRÉ MARINO ALVES

RECORRIDO COOPERATIVA DE TRABALHO,
PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO
DOS TRABALHADORES
AUTÔNOMOS DAS VILAS DE PORTO
ALEGRE LTDA. - COOTRAVIPA

Advogada DRA. ALESSANDRA PEREIRA
CASTRO(OAB: 99637-A/RS)

Advogado DR. SANDRO DE JESUS
ARAUJO(OAB: 100330-A/RS)

RECORRIDO DIEFERSON MEDEIROS CORREIA

Advogado DR. MAURO DA ROSA(OAB: 64172-
A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRABALHO, PRODUÇÃO E
COMERCIALIZAÇÃO DOS TRABALHADORES AUTÔNOMOS
DAS VILAS DE PORTO ALEGRE LTDA. - COOTRAVIPA

  - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA

  - DIEFERSON MEDEIROS CORREIA

Processo Nº Ag-AIRR-0021465-67.2017.5.04.0411
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE AMBEV S.A.

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Advogada DRA. ALESSANDRA SIMAO
CASTRO(OAB: 68433-A/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 2668
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECORRIDO SINDICATO DOS TRAB NAS IND DE
ALIMENTACAO DE P ALEGRE

Advogada DRA. ÂNGELA MARIA CAPRIO
SERAU(OAB: 27335-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - SINDICATO DOS TRAB NAS IND DE ALIMENTACAO DE P
ALEGRE

Processo Nº RRAg-0021522-76.2016.5.04.0102
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE-D

Advogado DR. RAFAEL NARITA DE BARROS
NUNES(OAB: 15182/DF)

Advogada DRA. DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057-A/RS)

RECORRIDO CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA
RODRIGUES

Advogado DR. LÚCIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 65084/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA RODRIGUES

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE-D

Processo Nº Ag-AIRR-0021600-61.2016.5.04.0008
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ELEVADORES OTIS LTDA.

Advogado DR. CARLOS ALBERTO MUCCI
JÚNIOR(OAB: 153871-A/SP)

Advogado DR. ROSANA RODRIGUES DE
PAULA ALVES(OAB: 87122-A/SP)

RECORRIDO REGIS DA SILVA MARTINS

Advogado DR. AGENOR OCCHI DA SILVA(OAB:
71412-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEVADORES OTIS LTDA.

  - REGIS DA SILVA MARTINS

Processo Nº Ag-AIRR-0021696-60.2017.5.04.0002
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE-D

Advogado DR. RAFAEL NARITA DE BARROS
NUNES(OAB: 15182/DF)

Advogada DRA. DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057-A/RS)

RECORRIDO EVA ELIANE BUHL DO AMARAL

Advogada DRA. MARÍLIA GOULART
DUTRA(OAB: 77844/RS)

Advogado DR. FERNANDA OLIVA
GRESELE(OAB: 55010-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE-D

  - EVA ELIANE BUHL DO AMARAL

Processo Nº RR-0021703-69.2020.5.04.0512
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE OLINDA APARECIDA CABRAL
FOLLMER

Advogado DR. LEONIR JOSÉ TAUFE(OAB:
37575-A/RS)

RECORRIDO MUNICIPIO DE BENTO GONCALVES

Procurador DR. ADECIR JOSÉ SLONGO

RECORRIDO CCS SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

Advogado DR. PATRICIA CRISTINA MACHADO
DE CASTRO(OAB: 55081-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CCS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

  - MUNICIPIO DE BENTO GONCALVES

  - OLINDA APARECIDA CABRAL FOLLMER

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0021727-44.2020.5.04.0271
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE COMPANHIA ESTADUAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE-D

Advogado DR. RAFAEL NARITA DE BARROS
NUNES(OAB: 15182/DF)

Advogada DRA. DENISE PIRES FINCATO(OAB:
37057/RS)

RECORRIDO TARCISIO FERREIRA TEXEIRA

Advogado DR. JULIANO MOURA NUNES(OAB:
64187-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE-D

  - TARCISIO FERREIRA TEXEIRA

Processo Nº Ag-AIRR-0024114-70.2020.5.24.0046
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTES - DNIT

Procurador DR. TATIANA TASCHETTO PORTO

RECORRIDO PAVISERVICE SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO LTDA.

Advogado DR. LUANA MENEZES ROCHA(OAB:
36141-A/BA)

Advogado DR. RAMONA SANTOS
COELHO(OAB: 31933-A/BA)

RECORRIDO HELIO MATHEUS DA CRUZ MOURA

Advogado DR. RAFAEL PASTORIN VIEIRA
COSTA(OAB: 20080-A/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTES - DNIT

  - HELIO MATHEUS DA CRUZ MOURA

  - PAVISERVICE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0030900-77.2002.5.01.0022
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EDSON NAIF MARDINE

Advogado DR. RODRIGO MARINHO
CRESPO(OAB: 135204-D/RJ)

RECORRIDO DEVENIR NEPOMUCENO DE
OLIVEIRA

Advogada DRA. ANA CRISTINA MELO
CARDOSO(OAB: 67938-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEVENIR NEPOMUCENO DE OLIVEIRA

  - EDSON NAIF MARDINE

Processo Nº Ag-AIRR-0034600-91.2002.5.15.0080
Complemento Processo Eletrônico
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RECORRENTE MARIA APARECIDA FEDERICE

Advogado DR. JOSÉ COELHO PAMPLONA
NETO(OAB: 134643/SP)

RECORRIDO LEOMAR PINTO MODOLO E
OUTROS

Advogado DR. ELIMAR DAMIN
CAVALETTO(OAB: 150127-A/SP)

Advogado DR. RAUL MARCELO TAUYR(OAB:
147438-A/SP)

Advogado DR. JOSÉ MARCELO
SANTANA(OAB: 160830-A/SP)

RECORRIDO IVAN RODRIGO DA SILVA E
OUTROS

Advogado DR. HERMES LUIZ DE SOUZA(OAB:
96997-D/SP)

RECORRIDO MARIA ELENA DA ROCHA
FERREIRA

Advogado DR. PEDRO LUIZ MARTINS
ARRUDA(OAB: 122051-A/SP)

RECORRIDO ROSILEI DE FATIMA BARBOSA
ANTONIASSI

Advogado DR. ALCIDES MIGUEL PENA(OAB:
98165-D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN RODRIGO DA SILVA E OUTROS

  - LEOMAR PINTO MODOLO E OUTROS

  - MARIA APARECIDA FEDERICE

  - MARIA ELENA DA ROCHA FERREIRA

  - ROSILEI DE FATIMA BARBOSA ANTONIASSI

Processo Nº Ag-AIRR-0039200-21.2008.5.15.0089
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA -
CTEEP

Advogado DR. ALFREDO ZUCCA NETO(OAB:
154694-A/SP)

RECORRIDO FUNDAÇÃO CESP

Advogado DR. FRANCO MAURO RUSSO
BRUGIONI(OAB: 173624-A/SP)

RECORRIDO ELAINE CRISTINA DE SOUSA

Advogado DR. ANDRÉ RICARDO BARCIA
CARDOSO(OAB: 189461/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
PAULISTA - CTEEP

  - ELAINE CRISTINA DE SOUSA

  - FUNDAÇÃO CESP

Processo Nº Ag-AIRR-0064700-25.1996.5.04.0701
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE PROTEGE S.A . PROTEÇÃO E
TRANSPORTE DE VALORES

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogado DR. BRUNO MACHADO COLELA
MACIEL(OAB: 16760-A/DF)

Advogado DR. CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513-A/MG)

RECORRIDO MASSA FALIDA DE SEG - SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE SEGURANÇA
E TRANSPORTE DE VALORES S.A.

RECORRIDO MARDON PEIXOTO CORREA

Advogado DR. EMOCIR OTAVIO RORATO(OAB:
54639-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARDON PEIXOTO CORREA

  - MASSA FALIDA DE SEG - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE
SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES S.A.

  - PROTEGE S.A . PROTEÇÃO E TRANSPORTE DE VALORES

Processo Nº ED-AIRR-0078800-86.2007.5.01.0020
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ROZÂNGELA FERREIRA DA
CONCEIÇÃO

Advogada DRA. MARIA AMÉLIA MALTA(OAB:
226750-D/RJ)

RECORRIDO FILIPERSON PAPÉIS ESPECIAIS
LTDA.

Advogado DR. ISMAÍLIO CAVALCANTI(OAB:
52221/MG)

Advogado DR. RONALDO TEIXEIRA
GONÇALVES(OAB: 81143-D/RJ)

RECORRIDO FILIPERSON NACIONAL DE
REFLORESTAMENTO INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE PAPÉIS ESPECIAIS
S.A.

RECORRIDO RICARDO TANNURI

RECORRIDO GILBERTO DE MIRANDA AQUINO

RECORRIDO MARIA JOSE OLIVEIRA DE
SANTANA

Advogado DR. ELTON LUIZ ALVES DA
SILVA(OAB: 109441-A/RJ)

RECORRIDO ANDREA ROSA DA SILVA SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA ROSA DA SILVA SOUZA

  - FILIPERSON NACIONAL DE REFLORESTAMENTO
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPÉIS ESPECIAIS S.A.

  - FILIPERSON PAPÉIS ESPECIAIS LTDA.

  - GILBERTO DE MIRANDA AQUINO

  - MARIA JOSE OLIVEIRA DE SANTANA

  - RICARDO TANNURI

  - ROZÂNGELA FERREIRA DA CONCEIÇÃO

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0100011-77.2016.5.01.0081
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE LUÍS HENRIQUE DE SOUZA
SANTOS

Advogado DR. MURILLO DOS SANTOS
NUCCI(OAB: 24022/DF)

Advogado DR. REGINALDO DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 25480-A/DF)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS - CBTU

Advogado DR. RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU

  - LUÍS HENRIQUE DE SOUZA SANTOS

Processo Nº Ag-AIRR-0100072-11.2019.5.01.0055
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE FUNDAÇÃO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

Advogado DR. RONNE CRISTIAN NUNES(OAB:
22429-A/DF)

Advogado DR. RICARDO LOPES GODOY(OAB:
174531-A/RJ)

RECORRIDO PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. HÉLIO SIQUEIRA JÚNIOR(OAB:
62929-D/RJ)

RECORRIDO CARLOS ROBERTO DE FIGUEIREDO

Advogado DR. MIOMIR DAVIDOVIC LEAL(OAB:
97890-A/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 2670
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO DE FIGUEIREDO

  - FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0100075-12.2017.5.01.0030
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ELIAS MARTINS DE ALMEIDA

Advogado DR. REGINALDO DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 25480/DF)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS - CBTU

Advogado DR. RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU

  - ELIAS MARTINS DE ALMEIDA

Processo Nº Ag-AIRR-0100077-69.2018.5.01.0022
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. ÉSIO COSTA JÚNIOR(OAB:
59121-A/RJ)

RECORRIDO INFOTEC CONSULTORIA E
PLANEJAMENTO LTDA

Advogado DR. TÚLIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180-A/RJ)

RECORRIDO TELSAN ENGENHARIA E SERVICOS
S.A.

Advogado DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE
VILHENA(OAB: 55446/MG)

Advogado DR. ANTENOR LAMHA ROCHA(OAB:
133694-A/MG)

Advogada DRA. IZABEL CRISTINA CORDEIRO
BARBOSA(OAB: 140002-A/MG)

Advogada DRA. AMANDA VILARINO
ESPINDOLA SCHWANKE(OAB:
106751-A/MG)

RECORRIDO JOANA MORAIS DE CARVALHO

Advogado DR. GELSON FERRAREZE(OAB:
193712-A/SP)

Advogado DR. PAULO FERRAREZE
FILHO(OAB: 29996-B/SC)

Advogado DR. FERNANDO DE ANDRADE
SILVA(OAB: 150768-A/RJ)

Advogado DR. ALEXANDRE
MATZENBACHER(OAB: 67908-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INFOTEC CONSULTORIA E PLANEJAMENTO LTDA

  - JOANA MORAIS DE CARVALHO

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - TELSAN ENGENHARIA E SERVICOS S.A.

Processo Nº RR-0100117-84.2021.5.01.0074
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA
NUCLEAR - CNEN

Procurador DR. LEONARDO DE MELLO
CAFFARO

RECORRIDO TRADE BUILDING ENGENHARIA E
SERVIÇOS LTDA.

RECORRIDO RUAN SOARES DO ROSARIO

Advogado DR. IGOR ALVES SCHWARZ(OAB:
176203-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN

  - RUAN SOARES DO ROSARIO

  - TRADE BUILDING ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0100161-21.2020.5.01.0048
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

Procurador DR. CARLOS AUGUSTO PEREIRA

RECORRIDO ODELIR PENHA SILVA DE OLIVEIRA
E OUTROS

Advogado DR. RUDI MEIRA CASSEL(OAB:
22256/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODELIR PENHA SILVA DE OLIVEIRA E OUTROS

  - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

Processo Nº Ag-AIRR-0100168-21.2018.5.01.0068
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ATENTO BRASIL S.A.

Advogado DR. DANIEL BATTIPAGLIA
SGAI(OAB: 214918-A/SP)

RECORRIDO ALEX FERREIRA DE SOUZA

Advogado DR. ROBERTA ROSARIO DE
OLIVEIRA(OAB: 121911-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX FERREIRA DE SOUZA

  - ATENTO BRASIL S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0100169-35.2018.5.01.0026
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE VIX LOGÍSTICA S/A

Advogado DR. MÁRIO CLÁUDIO GONÇALVES
ROBALLO(OAB: 99133/RJ)

Advogado DR. VINICIUS ELMOR DUARTE(OAB:
199971-A/RJ)

RECORRIDO PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. HÉLIO SIQUEIRA JÚNIOR(OAB:
62929-D/RJ)

RECORRIDO JOSEMIR DOS SANTOS GUEDES

Advogada DRA. LEILA OLIVEIRA DE
SEIXAS(OAB: 130698-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEMIR DOS SANTOS GUEDES

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - VIX LOGÍSTICA S/A

Processo Nº Ag-AIRR-0100183-64.2020.5.01.0053
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. ÉSIO COSTA JÚNIOR(OAB:
59121-A/RJ)

RECORRIDO ELEVA ¿ IN HAUS MANUTENÇÃO
INDUSTRIAL LTDA

Advogada DRA. PATRICIA BATISTA DE
CARVALHO(OAB: 168090/RJ)

RECORRIDO GILCINEA GOMES COSTA

Advogado DR. FELIPE DE SOUZA MATOS(OAB:
211657-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ELEVA ¿ IN HAUS MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA

  - GILCINEA GOMES COSTA

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº EDCiv-Ag-AIRR-0100212-43.2018.5.01.0067
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE TACIANA ALVES BUHR

Advogado DR. NELSON LUIZ DE LIMA(OAB:
17276-A/RJ)

Advogado DR. ANDERSON DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117586-D/RJ)

RECORRIDO ITAÚ UNIBANCO S.A.

Advogado DR. CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB: 77988-
A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAÚ UNIBANCO S.A.

  - TACIANA ALVES BUHR

Processo Nº Ag-AIRR-0100231-04.2019.5.01.0006
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

Procurador DR. ALEXANDRE FERNANDES

RECORRIDO JOSE ELIAS SOARES PINHEIRO

Advogado DR. RUDI MEIRA CASSEL(OAB:
22256/DF)

RECORRIDO JOSE EDVALDO DA CRUZ SANTOS

Advogado DR. RUDI MEIRA CASSEL(OAB:
22256/DF)

RECORRIDO JOSE CUSTODIO FREIRE

Advogado DR. RUDI MEIRA CASSEL(OAB:
22256/DF)

RECORRIDO JOSE CARLOS MOTA

Advogado DR. RUDI MEIRA CASSEL(OAB:
22256/DF)

RECORRIDO JOSE CARLOS DA SILVA SIMOES

Advogado DR. RUDI MEIRA CASSEL(OAB:
22256/DF)

RECORRIDO JOSE BARBOSA DOS SANTOS

Advogado DR. RUDI MEIRA CASSEL(OAB:
22256/DF)

RECORRIDO JOSE ANTONIO DA COSTA

Advogado DR. RUDI MEIRA CASSEL(OAB:
22256/DF)

RECORRIDO ALZIRA DAS NEVES MONTEIRO DA
TRINDADE

Advogado DR. RUDI MEIRA CASSEL(OAB:
22256/DF)

RECORRIDO MARCOS CORREA DE MATTOS

Advogado DR. RUDI MEIRA CASSEL(OAB:
22256/DF)

RECORRIDO MARCOS AURELIO GODINHO

Advogado DR. RUDI MEIRA CASSEL(OAB:
22256/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALZIRA DAS NEVES MONTEIRO DA TRINDADE

  - JOSE ANTONIO DA COSTA

  - JOSE BARBOSA DOS SANTOS

  - JOSE CARLOS DA SILVA SIMOES

  - JOSE CARLOS MOTA

  - JOSE CUSTODIO FREIRE

  - JOSE EDVALDO DA CRUZ SANTOS

  - JOSE ELIAS SOARES PINHEIRO

  - MARCOS AURELIO GODINHO

  - MARCOS CORREA DE MATTOS

  - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0100302-61.2016.5.01.0054
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ROLNEI LUIZ CORREA WEBER

Advogado DR. REGINALDO DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 25480-A/DF)

Advogado DR. MURILLO DOS SANTOS
NUCCI(OAB: 24022-A/DF)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS - CBTU

Advogado DR. RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167-A/MG)

Advogado DR. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341-A/SP)

Advogado DR. DAVID OLIVEIRA LEAO(OAB:
167268-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU

  - ROLNEI LUIZ CORREA WEBER

Processo Nº Ag-AIRR-0100330-69.2018.5.01.0018
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513-A/DF)

Advogado DR. SAMUEL AZULAY(OAB: 186324-
A/RJ)

RECORRIDO LETICIA NABUCO SANTOS DA SILVA

Advogado DR. WILLIAM DA SILVA
FERREIRA(OAB: 139820-A/RJ)

Advogado DR. BRUNO CUNHA CAÚLA
COSTA(OAB: 166605-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA NABUCO SANTOS DA SILVA

  - TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0100336-81.2021.5.01.0241
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ANDRADE E NICOLE ALIMENTOS
LTDA

Advogado DR. MAURICIO GRABOIS
SILVA(OAB: 197476-A/RJ)

RECORRIDO CARLOS CESAR SILVA ARAUJO

Advogado DR. MÁRCIO MAIA DE ARAÚJO
PALMAR(OAB: 121822-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRADE E NICOLE ALIMENTOS LTDA

  - CARLOS CESAR SILVA ARAUJO

Processo Nº RRAg-0100422-77.2020.5.01.0341
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE COMPANHIA SIDERÚRGICA
NACIONAL - CSN

Advogado DR. EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Advogado DR. MAURICIO DE FIGUEIREDO
CORREA DA VEIGA(OAB: 21934-
A/DF)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 2672
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS, DE MATERIAL
ELÉTRICO, DE MATERIAL
ELETRÔNICO E DE INFORMÁTICA
DE BARRA MANSA, VOLTA
REDONDA, RESENDE, ITATIAIA,
QUATIS, PORTO REAL E PINHEIRAL

Advogado DR. MAURÍCIO MICHELS
CORTEZ(OAB: 78113-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS, DE MATERIAL ELÉTRICO, DE
MATERIAL ELETRÔNICO E DE INFORMÁTICA DE BARRA
MANSA, VOLTA REDONDA, RESENDE, ITATIAIA, QUATIS,
PORTO REAL E PINHEIRAL

Processo Nº EDCiv-AIRR-0100422-08.2020.5.01.0461
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE S.T.S.

Advogado DR. EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531-A/SP)

RECORRIDO L.C.

Advogado DR. CAROLINE DE BRITO
SOUZA(OAB: 223496-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.C.

  - S.T.S.

Processo Nº Ag-AIRR-0100452-43.2021.5.01.0482
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. FÁBIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECORRIDO ALPHATEC S.A. E OUTRA

Advogada DRA. FRANÇOISE DA SILVA
ROCHA(OAB: 151480-D/RJ)

Advogado DR. BRUNO DAS CHAGAS
ERNESTO DE OLIVEIRA(OAB:
218848-A/RJ)

RECORRIDO ADERBAL DOREA MASCARENHAS
JUNIOR

Advogado DR. CAIO VITOR BROSEGHINI(OAB:
26181-A/ES)

Advogado DR. KÁSSIO COSENDEI BAUER
MEDEIROS(OAB: 26187-A/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADERBAL DOREA MASCARENHAS JUNIOR

  - ALPHATEC S.A. E OUTRA

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº Ag-Ag-E-Ag-AIRR-0100479-12.2018.5.01.0068
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE CABINE RIO COMERCIAL ELETRICA
LTDA E OUTRA

Advogada DRA. RENATA NASCIMENTO DE
FREITAS(OAB: 92698/RJ)

RECORRIDO LUCIO DA SILVA PORTO

Advogado DR. ANA PAULA MENDES DA
SILVA(OAB: 148902-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CABINE RIO COMERCIAL ELETRICA LTDA E OUTRA

  - LUCIO DA SILVA PORTO

Processo Nº AIRR-0100539-67.2019.5.01.0482

Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. FÁBIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECORRENTE UTC ENGENHARIA S.A. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogada DRA. THIARA DE FREITAS
WANDEKOKEN(OAB: 127199-D/MG)

Advogada DRA. MARIA DAS DORES
STREILING(OAB: 280482/SP)

RECORRIDO PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. FÁBIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECORRIDO UTC ENGENHARIA S.A. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogada DRA. THIARA DE FREITAS
WANDEKOKEN(OAB: 127199-D/MG)

Advogada DRA. MARIA DAS DORES
STREILING(OAB: 280482/SP)

RECORRIDO GENILTON MALVINO DA SILVA

Advogado DR. RODRIGO RODRIGUES
SARMANHO(OAB: 131328-A/RJ)

Advogado DR. LEONARDO LESSA
RABELLO(OAB: 115972-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENILTON MALVINO DA SILVA

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - UTC ENGENHARIA S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Processo Nº Ag-AIRR-0100551-24.2020.5.01.0522
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE COMPANHIA METALÚRGICA PRADA

Advogada DRA. ANA GABRIELA BURLAMAQUI
DE CARVALHO VIANNA(OAB: 81690-
D/RJ)

RECORRIDO MANOEL MACEDO DA SILVA

Advogado DR. MARCOS VINÍCIUS MAIA
PITANGA(OAB: 159382-A/RJ)

Advogado DR. PEDRO NORONHA
JÚNIOR(OAB: 162575-A/RJ)

Advogado DR. TIAGO DE SOUZA
CARDOSO(OAB: 231855-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA METALÚRGICA PRADA

  - MANOEL MACEDO DA SILVA

Processo Nº Ag-AIRR-0100560-46.2019.5.01.0481
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE UTC ENGENHARIA S.A.

Advogado DR. EVANDRO LUIS
GREGOLIN(OAB: 171152-A/SP)

Advogada DRA. DEBORA DE SOUZA
FREITAS(OAB: 428365-A/SP)

RECORRIDO PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. FÁBIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECORRIDO ALINE NOGUEIRA CORREA

Advogado DR. RODRIGO RODRIGUES
SARMANHO(OAB: 131328-A/RJ)

Advogado DR. LEONARDO LESSA
RABELLO(OAB: 115972-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE NOGUEIRA CORREA

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
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  - UTC ENGENHARIA S.A.

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0100576-38.2019.5.01.0048
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogada DRA. CLÁUDIA MARIA DE MOURA
CRUZ VARANDAS(OAB: 93914/RJ)

Advogada DRA. PAULA RIBEIRO
MESAROS(OAB: 236928/SP)

RECORRIDO KAPP TRANSPORTES LTDA - EPP

Advogada DRA. FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

RECORRIDO RODRIGO CARVALHO CORREA

Advogado DR. RODRIGO BITTENCOURT DOS
SANTOS(OAB: 135589-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - KAPP TRANSPORTES LTDA - EPP

  - RODRIGO CARVALHO CORREA

Processo Nº AIRR-0100609-95.2021.5.01.0003
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS
S.A.

Advogado DR. CARLOS ROBERTO DE
SIQUEIRA CASTRO(OAB: 20283-
A/RJ)

Advogado DR. JOSÉ FIGUEIREDO DA
FONSECA JÚNIOR(OAB: 153094-
A/RJ)

RECORRIDO LEIR SILVA DOS PASSOS

Advogado DR. RAPHAEL LUIZ PEIXOTO
ATHAYDE(OAB: 132802-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

  - LEIR SILVA DOS PASSOS

Processo Nº Ag-AIRR-0100659-16.2017.5.01.0342
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE COMPANHIA SIDERÚRGICA
NACIONAL - CSN

Advogada DRA. ANA GABRIELA BURLAMAQUI
DE CARVALHO VIANNA(OAB:
81690/RJ)

RECORRIDO JOAO GILBERTO VIEIRA

Advogado DR. ARISTEU CÉSAR PINTO
NETO(OAB: 110059-A/SP)

Advogada DRA. ÁUREA MARTINS SANTOS DA
SILVA(OAB: 152207/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

  - JOAO GILBERTO VIEIRA

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0100715-06.2019.5.01.0075
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE CLEMM INCORPORACOES LTDA

Advogado DR. CESAR AUGUSTO DE LIMA
BRANDÃO GUIMARÃES(OAB:
105578/RJ)

RECORRIDO BRUNO SOARES SILVA MACHADO

Advogado DR. JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO SOARES SILVA MACHADO

  - CLEMM INCORPORACOES LTDA

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0100716-80.2020.5.01.0034
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

Procurador DR. ALEXANDRE TEIXEIRA DE
OLIVEIRA FERNANDES

Procurador DR. RAFAEL MAIA GUANAES

RECORRIDO ELMIRA DE SOUZA

Advogado DR. RUDI MEIRA CASSEL(OAB:
22256/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELMIRA DE SOUZA

  - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

Processo Nº Ag-AIRR-0100728-66.2020.5.01.0011
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

Procurador DR. ALEXANDRE FERNANDES

RECORRIDO JULIA LOPES FURTADO E OUTRA

Advogado DR. RUDI MEIRA CASSEL(OAB:
22256/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA LOPES FURTADO E OUTRA

  - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0100733-93.2020.5.01.0074
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

Procurador DR. ALEXANDRE FERNANDES

Procurador DR. LEONARDO VASCONCELLOS
ROCHA

RECORRIDO PAULO GOMES DA SILVA

Advogado DR. CARLOS ALBERTO TRAVASSOS
DE MENEZES(OAB: 142196-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO GOMES DA SILVA

  - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

Processo Nº ED-AIRR-0100750-51.2017.5.01.0037
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado DR. DANIEL SOUSA ISAÍAS
PEREIRA(OAB: 27253/DF)

Advogado DR. ERNESTO ATALIBA
MARQUESAN DA SILVA(OAB: 62611-
A/RS)

Advogada DRA. AGDA DA SILVA DIAS(OAB:
34823/DF)

RECORRIDO JAGUAR SERVICE LTDA - ME

RECORRIDO TAYNARA FLAUSINO DA SILVA

Advogado DR. MARCELO HUMBERTO
FERREIRA MATTOS(OAB: 104673-
A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - JAGUAR SERVICE LTDA - ME

  - TAYNARA FLAUSINO DA SILVA
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Processo Nº RR-0100771-42.2017.5.01.0032
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE RENATA DE MOURA LARANJEIRAS

Advogada DRA. PATRÍCIA CRISTINA DA
SILVA(OAB: 202822-A/RJ)

RECORRIDO MAZZINI ADMINISTRAÇÃO E
EMPREITAS LTDA.

Advogada DRA. SILMARA LINO RODRIGUES
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA(OAB: 264048-A/SP)

RECORRIDO IVALIS BRASIL SERVICOS DE
ESTOQUE LTDA

Advogado DR. CARLA GUIMARÃES
BUIATI(OAB: 26018-A/DF)

Advogada DRA. CRISTIANE DA SILVA
PASSOS(OAB: 26024-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVALIS BRASIL SERVICOS DE ESTOQUE LTDA

  - MAZZINI ADMINISTRAÇÃO E EMPREITAS LTDA.

  - RENATA DE MOURA LARANJEIRAS

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0100783-84.2017.5.01.0055
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE VALMIR SIQUEIRA

Advogado DR. REGINALDO DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 25480/DF)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS - CBTU

Advogado DR. RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU

  - VALMIR SIQUEIRA

Processo Nº ED-RR-0100849-85.2016.5.01.0027
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EDILSON MENDONCA LOPES DE
CAMPOS

Advogada DRA. ANA CECÍLIA MONTEIRO
CHAVES DE AZEVEDO(OAB: 76206-
A/RJ)

Advogado DR. GABRIEL GAMA DA
NÓBREGA(OAB: 175930/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS
E ESGOTOS - CEDAE

Advogado DR. VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893-D/BA)

Advogado DR. GUSTAVO OLIVEIRA
GALVÃO(OAB: 21121/BA)

RECORRIDO TRL SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
DE TRANSPORTE, GESTÃO
EMPRESARIAL E LOGÍSTICA LTDA

Advogado DR. CARLOS ROBERTO DE
SIQUEIRA CASTRO(OAB: 20015/DF)

Advogado DR. BRUNO BERNARDO
PLAZA(OAB: 100516/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE

  - EDILSON MENDONCA LOPES DE CAMPOS

  - TRL SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TRANSPORTE,
GESTÃO EMPRESARIAL E LOGÍSTICA LTDA

Processo Nº Ag-AIRR-0100880-33.2018.5.01.0481
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. FÁBIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECORRIDO UTC ENGENHARIA S.A.

Advogada DRA. THIARA DE FREITAS
WANDEKOKEN(OAB: 127199-D/MG)

Advogado DR. EVANDRO LUIS
GREGOLIN(OAB: 171152-A/SP)

Advogada DRA. DEBORA DE SOUZA
FREITAS(OAB: 428365-A/SP)

RECORRIDO ISMAEL DOS SANTOS

Advogado DR. CARLOS FELIPE DOS SANTOS
RIBEIRO(OAB: 199665-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISMAEL DOS SANTOS

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - UTC ENGENHARIA S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0100894-31.2020.5.01.0001
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

Advogado DR. MAURI MARCELO
BEVERVANÇO JÚNIOR(OAB:
219091/RJ)

RECORRIDO VALESKA MARIA SANTOS PEREIRA

Advogado DR. ROBERTA MALAGRICI
BONICENHA GUIMARAES(OAB:
133428-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA

  - VALESKA MARIA SANTOS PEREIRA

Processo Nº RR-0100970-88.2019.5.01.0551
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Procuradora DRA. ANNA CAROLINA MIGUEIS
PEREIRA

RECORRIDO ITPLAN INTEGRAÇÃO, TECNOLOGIA
E PLANEJAMENTO LTDA.

Advogado DR. TÚLIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180-A/RJ)

RECORRIDO SANY DE SOUZA QUEIROZ

Advogada DRA. ISABEL CRISTINA DOS
SANTOS NUNES(OAB: 176507-A/RJ)

Advogado DR. HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

  - ITPLAN INTEGRAÇÃO, TECNOLOGIA E PLANEJAMENTO
LTDA.

  - SANY DE SOUZA QUEIROZ

Processo Nº Ag-AIRR-0100983-73.2019.5.01.0006
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. ÉSIO COSTA JÚNIOR(OAB:
59121-A/RJ)

RECORRIDO AJC INVESTIMENTOS LTDA

RECORRIDO AUTVALE AUTOMAÇÃO,
INSTRUMENTAÇÃO E COMÉRCIO
LTDA.

RECORRIDO VINICIUS TELLES MONTEIRO

Advogado DR. ARISTOTELES DANTAS
FORMIGA(OAB: 44536-A/RJ)
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Advogado DR. DENILSON PRATA DA
SILVA(OAB: 174155-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AJC INVESTIMENTOS LTDA

  - AUTVALE AUTOMAÇÃO, INSTRUMENTAÇÃO E COMÉRCIO
LTDA.

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - VINICIUS TELLES MONTEIRO

Processo Nº EDCiv-AIRR-0100999-23.2018.5.01.0342
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE COMPANHIA SIDERÚRGICA
NACIONAL - CSN

Advogado DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO
CORRÊA DA VEIGA(OAB: 21934/DF)

Advogado DR. EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531-A/SP)

RECORRIDO ROGERIO ADRIANO DA SILVA

Advogado DR. BRUNO VIEIRA LOPES(OAB:
165563/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

  - ROGERIO ADRIANO DA SILVA

Processo Nº Ag-AIRR-0101108-21.2019.5.01.0045
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS
E ESGOTOS - CEDAE

Advogado DR. VALTON DÓRIA PESSOA(OAB:
190275-S/RJ)

Advogado DR. GUSTAVO OLIVEIRA
GALVÃO(OAB: 207440-S/RJ)

RECORRIDO EMISSAO S/A

Advogado DR. VICTOR HUGO FREITAS DE
OLIVEIRA(OAB: 154686-A/RJ)

RECORRIDO CARLOS ROBERTO RODRIGUES
PIRES

Advogado DR. PEDRO MANSUR DUARTE DE
MIRANDA MARQUES(OAB: 180053-
A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO RODRIGUES PIRES

  - COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE

  - EMISSAO S/A

Processo Nº AIRR-0101114-32.2019.5.01.0076
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE INACIO MACENA LIMA

Advogado DR. FLORENTINO OSVALDO DA
SILVA(OAB: 122060/SP)

Advogado DR. MICHEL DEIVID DA SILVA(OAB:
370982-A/SP)

RECORRIDO TRIUNFO OPERADORA PORTUÁRIA
LTDA.

Advogada DRA. JULIANA APARECIDA
FERREIRA(OAB: 51277-A/PR)

Advogado DR. PRISCILA CATARCIONE MEYER
DE OLIVEIRA(OAB: 189926-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INACIO MACENA LIMA

  - TRIUNFO OPERADORA PORTUÁRIA LTDA.

Processo Nº Ag-RRAg-0101138-06.2019.5.01.0482
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE UTC ENGENHARIA S.A.

Advogada DRA. THIARA DE FREITAS
WANDEKOKEN(OAB: 127199-D/MG)

Advogado DR. ANDRE SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 221306-A/RJ)

RECORRENTE PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. FÁBIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECORRIDO UTC ENGENHARIA S.A.

Advogada DRA. THIARA DE FREITAS
WANDEKOKEN(OAB: 127199-D/MG)

Advogado DR. ANDRE SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 221306-A/RJ)

RECORRIDO PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. FÁBIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECORRIDO ALEXANDRE DE LOIOLA GALISA

Advogado DR. RODRIGO RODRIGUES
SARMANHO(OAB: 131328-A/RJ)

Advogado DR. LEONARDO LESSA
RABELLO(OAB: 115972-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DE LOIOLA GALISA

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - UTC ENGENHARIA S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-0101200-22.2017.5.01.0060
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE SINDICATO INTERESTADUAL DAS
INDUSTRIAS DE ENERGIA
ELETRICA - SINERGIA.

Advogado DR. DIÓGENES MENDES
MELO(OAB: 185196-A/RJ)

RECORRIDO ENEL GREEN POWER DAMASCENA
EOLICA S.A.

Advogado DR. RICARDO CHRISTOPHE DA
ROCHA FREIRE(OAB: 295260/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEL GREEN POWER DAMASCENA EOLICA S.A.

  - SINDICATO INTERESTADUAL DAS INDUSTRIAS DE
ENERGIA ELETRICA - SINERGIA.

Processo Nº Ag-RR-0101242-65.2017.5.01.0062
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

Procuradora DRA. DEBORAH ABREU

RECORRIDO VPAR LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA
E SERVIÇOS LTDA.

RECORRIDO ANGELA CRISTINA CANDIDA DE
OLIVEIRA

Advogada DRA. CLÁUDIA MARA DE SOUZA
PEREIRA VALADÃO(OAB: 65594-
A/RJ)

Advogado DR. VALTER BERTANHA
VALADÃO(OAB: 25883-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA CRISTINA CANDIDA DE OLIVEIRA

  - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

  - VPAR LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0101251-43.2018.5.01.0401
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS
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Advogado DR. ÉSIO COSTA JÚNIOR(OAB:
59121-A/RJ)

RECORRIDO ESTALEIRO BRASFELS LTDA.

Advogada DRA. SORAIA GHASSAN
SALEH(OAB: 127572/RJ)

RECORRIDO RAIMUNDO NONATO DE SOUSA

Advogado DR. VALDENIR DOS SANTOS
VANDERLEI(OAB: 141527-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTALEIRO BRASFELS LTDA.

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - RAIMUNDO NONATO DE SOUSA

Processo Nº Ag-AIRR-0101255-37.2016.5.01.0341
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE COMPANHIA SIDERÚRGICA
NACIONAL - CSN

Advogada DRA. ANA GABRIELA BURLAMAQUI
DE CARVALHO VIANNA(OAB: 81690-
D/RJ)

RECORRIDO REGINALDO CASTRO DE ASSIS

Advogado DR. FABIANO DE CARVALHO
QUEIROZ(OAB: 110836-A/RJ)

Advogado DR. SIDNEI DE ALMEIDA
SANTOS(OAB: 115503-A/RJ)

Advogado DR. MARCELLE SILVA DE
PAULA(OAB: 189371-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

  - REGINALDO CASTRO DE ASSIS

Processo Nº Ag-AIRR-0101376-62.2016.5.01.0342
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE COMPANHIA SIDERÚRGICA
NACIONAL - CSN

Advogada DRA. ANA GABRIELA BURLAMAQUI
DE CARVALHO VIANNA(OAB: 81690-
D/RJ)

RECORRIDO JOILSON GONZAGA DOS SANTOS

Advogado DR. BRUNO VIEIRA LOPES(OAB:
165563/RJ)

Advogada DRA. ÁUREA MARTINS SANTOS DA
SILVA(OAB: 152207/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

  - JOILSON GONZAGA DOS SANTOS

Processo Nº ED-Ag-AIRR-0101448-59.2017.5.01.0004
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EDSON MAURO DOS SANTOS
VASCONCELOS

Advogado DR. REGINALDO DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 25480/DF)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS - CBTU

Advogado DR. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 136118-A/RJ)

Advogado DR. RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU

  - EDSON MAURO DOS SANTOS VASCONCELOS

Processo Nº Ag-AIRR-0101462-96.2017.5.01.0342
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE COMPANHIA SIDERÚRGICA
NACIONAL - CSN

Advogada DRA. ANA GABRIELA BURLAMAQUI
DE CARVALHO VIANNA(OAB: 81690-
D/RJ)

RECORRIDO RIP SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA.

Advogado DR. CLAUDIA MARIA ZALUSKI DA
SILVA(OAB: 61143-A/RJ)

Advogada DRA. PRISCILA SILVEIRA DE
SOUZA(OAB: 126005-A/RJ)

RECORRIDO HOTWORK BRASIL ENGENHARIA
TERMICA LTDA

Advogada DRA. ÉRIKA EMIKO OGAWA(OAB:
196657-A/SP)

RECORRIDO JOAO JOSE DE SIQUEIRA PASSOS

Advogado DR. ROSANA LOPES ALMEIDA(OAB:
84952-A/RJ)

RECORRIDO H D W SERVICOS DE
AQUECIMENTOS INDUSTRIAIS
LTDA - EPP

Advogado DR. HIGOR ZAKEVICIUS
ALVES(OAB: 330453-A/SP)

Advogado DR. ROBSON ALVES
ZAKEVICIUS(OAB: 333139-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

  - H D W SERVICOS DE AQUECIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA -
EPP

  - HOTWORK BRASIL ENGENHARIA TERMICA LTDA

  - JOAO JOSE DE SIQUEIRA PASSOS

  - RIP SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA.

Processo Nº Ag-RRAg-0101468-40.2016.5.01.0342
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE COMPANHIA SIDERÚRGICA
NACIONAL - CSN

Advogada DRA. ANA GABRIELA BURLAMAQUI
DE CARVALHO VIANNA(OAB: 81690-
D/RJ)

RECORRIDO ADRIANO MARTINS

Advogado DR. AUREA MARTINS SANTOS DA
SILVA(OAB: 152207-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO MARTINS

  - COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

Processo Nº Ag-AIRR-0101675-05.2017.5.01.0342
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE COMPANHIA SIDERÚRGICA
NACIONAL - CSN

Advogada DRA. ANA GABRIELA BURLAMAQUI
DE CARVALHO VIANNA(OAB:
81690/RJ)

RECORRIDO ADEMAR DO COUTO GOMES

Advogado DR. FABIANO DE CARVALHO
QUEIROZ(OAB: 110836-A/RJ)

Advogado DR. SIDNEI DE ALMEIDA
SANTOS(OAB: 115503-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMAR DO COUTO GOMES

  - COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

Processo Nº Ag-AIRR-0101862-71.2016.5.01.0431
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE MIGUEL ALVES JEOVANI E OUTRA

Advogado DR. CARLOS EDUARDO FARIA
GASPAR(OAB: 75673-D/RJ)
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Advogado DR. MARCELO DE SA
CARDOSO(OAB: 87356-A/RJ)

Advogado DR. CLÁUDIO SIMÕES MOTA
JÚNIOR(OAB: 125983/RJ)

RECORRIDO JOSE JOILSON SILVA DE ANDRADE

Advogada DRA. BENIZETE RAMOS DE
MEDEIROS(OAB: 73119-A/RJ)

Advogado DR. DANIELLE MEDEIROS
BRANCO(OAB: 141575-A/RJ)

Advogado DR. RENATA DE BRITTO
BARBOZA(OAB: 142149-A/RJ)

Advogado DR. CAIO MEDEIROS MARINS(OAB:
175134-A/RJ)

Advogado DR. CRISTINA OLIVEIRA MATTOS
DA SILVA(OAB: 199125-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JOILSON SILVA DE ANDRADE

  - MIGUEL ALVES JEOVANI E OUTRA

Processo Nº AIRR-0101904-71.2016.5.01.0027
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogado DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE
OLIVEIRA(OAB: 12200/DF)

RECORRIDO ALEXANDRE CANDIDO TEIXEIRA

Advogado DR. RODRIGO BITTENCOURT DOS
SANTOS(OAB: 135589-D/RJ)

Advogado DR. DENIS RUI DE FARIAS
NUNES(OAB: 128591-A/RJ)

Advogado DR. TERENCIO MARINS DOS
SANTOS(OAB: 184585-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE CANDIDO TEIXEIRA

  - OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Processo Nº Ag-RRAg-0102068-29.2016.5.01.0482
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. FÁBIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037/RJ)

RECORRIDO TRANSUICA LOCAÇÃO E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

Advogado DR. ICARO DOMINISINI
CORREA(OAB: 11187-A/ES)

RECORRIDO LUIZ CARLOS TAVARES DA SILVA

Advogada DRA. ARACY GALAXE DE
ANDRADE(OAB: 28354-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS TAVARES DA SILVA

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - TRANSUICA LOCAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-0102310-09.2017.5.01.0205
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE PETROBRAS TRANSPORTE S.A. -
TRANSPETRO

Advogado DR. FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424-A/RJ)

RECORRIDO PAULO SERGIO CARDOSO DA
SILVA

Advogada DRA. ROBERTA DUMANI
PESSANHA(OAB: 123671/RJ)

Advogada DRA. DANIELLE DA MOTTA
AZEVEDO(OAB: 130147/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO CARDOSO DA SILVA

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO

Processo Nº Ag-AIRR-0113700-21.2008.5.01.0001
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE TIM S.A. E OUTRA

Advogado DR. RODRIGO ANTÔNIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 175425-
A/RJ)

RECORRIDO JORNAL DO BRASIL S.A.

Advogado DR. MARCELO GOMES DA
SILVA(OAB: 137510-B/RJ)

RECORRIDO EDITORA RIO S.A.

Advogado DR. GUSTAVO ANTÔNIO FERES
PAIXÃO(OAB: 95502-B/RJ)

RECORRIDO CASA BRASIL EMPREENDIMENTOS
CULTURAIS E EDITORIAIS LTDA

RECORRIDO ADRIANA SAMANTHA DE LIMA
SOARES SIMOES DE CARVALHO

Advogado DR. EDUARDO RIBEIRO TARJANO
LÉO(OAB: 107324-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA SAMANTHA DE LIMA SOARES SIMOES DE
CARVALHO

  - CASA BRASIL EMPREENDIMENTOS CULTURAIS E
EDITORIAIS LTDA

  - EDITORA RIO S.A.

  - JORNAL DO BRASIL S.A.

  - TIM S.A. E OUTRA

Processo Nº Ag-AIRR-0183700-61.2006.5.01.0342
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE COMPANHIA SIDERÚRGICA
NACIONAL - CSN

Advogado DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO
CORRÊA DA VEIGA(OAB: 21934-
A/DF)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS, DE MATERIAL
ELÉTRICO, DE MATERIAL
ELETRÔNICO E DE INFORMÁTICA
DE VOLTA REDONDA, BARRA
MANSA, RESENDE, ITATIAIA,
QUATIS, PORTO REAL E PINHEIRAL

Advogado DR. FELIPE DE SANTA CRUZ
OLIVEIRA SCALETSKY(OAB:
95573/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS, DE MATERIAL ELÉTRICO, DE
MATERIAL ELETRÔNICO E DE INFORMÁTICA DE VOLTA
REDONDA, BARRA MANSA, RESENDE, ITATIAIA, QUATIS,
PORTO REAL E PINHEIRAL

Processo Nº Ag-AIRR-0238200-51.2003.5.02.0020
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ILDA MITIKO FUGICE TAKANO

Advogado DR. TIAGO LOPES DA ROCHA(OAB:
466113-A/SP)

RECORRIDO ANTÔNIO TAKANO

RECORRIDO TAKANO EDITORA GRAFICA LTDA

RECORRIDO ROBERTO RODRIGUES DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 2678
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Advogado DR. CONCEIÇÃO DE MARIA
SANTOS ALVES GOUVÊA(OAB:
193988-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTÔNIO TAKANO

  - ILDA MITIKO FUGICE TAKANO

  - ROBERTO RODRIGUES DA SILVA

  - TAKANO EDITORA GRAFICA LTDA

Processo Nº RR-0260200-76.2008.5.02.0050
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE NEIVA DAS GRACAS BINHARDI

Advogado DR. JOÃO MARCOS BINHARDI(OAB:
203513-A/SP)

RECORRIDO JERICÓ VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
S/C LTDA.

RECORRIDO MARIA CRISTINA VILAS BOAS

RECORRIDO UBIRAJARA SOARES DE LIMA

Advogado DR. ROBERTO HIROMI
SONODA(OAB: 115094/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JERICÓ VIGILÂNCIA E SEGURANÇA S/C LTDA.

  - MARIA CRISTINA VILAS BOAS

  - NEIVA DAS GRACAS BINHARDI

  - UBIRAJARA SOARES DE LIMA

Processo Nº ED-AIRR-0351600-91.1992.5.15.0044
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE JORGE OMAR SARRIS

Advogado DR. LEONARDO AFONSO
PONTES(OAB: 178036-D/SP)

RECORRIDO BR-100 COMERCIAL EXPEDIDORA
MODERNA LTDA. - ME

RECORRIDO MILTON BRAGA

RECORRIDO ALFREDO DE LIMA NETO

RECORRIDO PEDRO BIROLINI

Advogado DR. MAURI JOSÉ CRISTAL(OAB:
90366/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFREDO DE LIMA NETO

  - BR-100 COMERCIAL EXPEDIDORA MODERNA LTDA. - ME

  - JORGE OMAR SARRIS

  - MILTON BRAGA

  - PEDRO BIROLINI

Processo Nº Ag-AIRR-0362200-86.2005.5.01.0342
Processo Nº Ag-AIRR-03622/2005-342-01-00.3

Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE COMPANHIA SIDERÚRGICA
NACIONAL - CSN

Advogado DR. MARCELO GOMES DA
SILVA(OAB: 137510/RJ)

Advogado DR. TÚLIO CLÁUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECORRIDO ENEAS MARTINS MEDEIROS

Advogada DRA. SUZE OLIVEIRA MENDONÇA
RONDELLI(OAB: 85049-A/RJ)

Advogado DR. ROBSON LUÍS MONTEIRO
RONDELLI(OAB: 81591-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

  - ENEAS MARTINS MEDEIROS

Processo Nº Ag-RRAg-1000010-70.2020.5.02.0446
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO DE
OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO
DO PORTO ORGANIZADO DE
SANTOS - OGMO

Advogado DR. MARCELO KANITZ(OAB: 14116-
A/DF)

Advogado DR. THIAGO TESTINI DE MELLO
MILLER(OAB: 154860-A/SP)

RECORRIDO CLEBER FERNANDES DA SILVA

Advogada DRA. MARIA CAROLINA DE
OLIVEIRA SOARES(OAB: 139401-
A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER FERNANDES DA SILVA

  - ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO DE OBRA DO TRABALHO
PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE SANTOS - OGMO

Processo Nº Ag-RR-1000021-45.2019.5.02.0055
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE UNIESP S.A. E OUTRO

Advogado DR. JOSÉ FABIANO DE QUEIROZ
WAGNER(OAB: 132057-D/SP)

Advogado DR. FLÁVIO FERNANDO
FIGUEIREDO(OAB: 235546-A/SP)

RECORRIDO SERGIO BRESSAN MARQUES

Advogado DR. SÉRGIO BRESSAN
MARQUES(OAB: 227726-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO BRESSAN MARQUES

  - UNIESP S.A. E OUTRO

Processo Nº Ag-AIRR-1000033-79.2022.5.02.0079
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA - SP

Procurador DR. EDUARDO LIMA CAMPOS DE
FARIA

RECORRIDO JOSE BATISTA DA SILVA FILHO

Advogado DR. OTAVIO ORSI TUENA(OAB:
342339-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP

  - JOSE BATISTA DA SILVA FILHO

Processo Nº AIRR-1000037-74.2022.5.02.0481
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA - SP

Procurador DR. NAZÁRIO CLEODON DE
MEDEIROS

Procurador DR. RODRIGO BARBIERI DOS
SANTOS

RECORRIDO JESSE MARTINS DE OLIVEIRA

Advogado DR. JEFERSON ALISON SILVA DE
JESUS(OAB: 426371-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP
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  - JESSE MARTINS DE OLIVEIRA

Processo Nº Ag-AIRR-1000050-28.2021.5.02.0087
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A.

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340-A/DF)

Advogado DR. GUSTAVO LUIZ DE MATOS
XAVIER(OAB: 86896-A/MG)

RECORRIDO SHIELD SEGURANCA - EIRELI

Advogado DR. LUDMILA GOMES FREITAS
BALDUSSI(OAB: 438916-A/SP)

RECORRIDO NOE DE JESUS DOS SANTOS

Advogada DRA. JAQUELINE MANZATTI
MARANHÃO(OAB: 370006-A/SP)

Advogado DR. DIEGO MESSIAS DE SOUTO
DANTAS SOUZA(OAB: 397666-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A.

  - NOE DE JESUS DOS SANTOS

  - SHIELD SEGURANCA - EIRELI

Processo Nº Ag-ARR-1000059-14.2016.5.02.0362
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA

Procurador DR. TATIANA FERNANDEZ COELHO

Procurador DR. MANOEL DO CARMO
RODRIGUES

RECORRIDO ROGERIO OLINDINO DOS SANTOS

Advogado DR. HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR(OAB:
90916/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SÓCIO-
EDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA

  - ROGERIO OLINDINO DOS SANTOS

Processo Nº AIRR-1000146-86.2021.5.02.0008
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E
DEFESA DO CONSUMIDOR -
PROCON

Procuradora DRA. ILANNA SOFIA SANTOS
SOEIRO SILVA

RECORRIDO GPMRV SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
EIRELI

RECORRIDO NILDOMAR RUFINO DE SOUSA

Advogado DR. MIGUEL ULISSES ALVES
AMORIM(OAB: 215398-D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR -
PROCON

  - GPMRV SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI

  - NILDOMAR RUFINO DE SOUSA

Processo Nº Ag-AIRR-1000148-16.2022.5.02.0301
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA - SP

Procurador DR. DANIEL RODRIGUES
TSUKIMOTO

RECORRIDO ANTÔNIO MARCOS DE SOUSA
PEDROSO

Advogado DR. ARMANDO FERNANDES
FILHO(OAB: 132744-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTÔNIO MARCOS DE SOUSA PEDROSO

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP

Processo Nº E-Ag-AIRR-1000152-33.2019.5.02.0374
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ICOMON TECNOLOGIA LTDA.

Advogado DR. FLÁVIO MASCHIETTO(OAB:
147024/SP)

Advogada DRA. LUCIANA SOUZA DE
MENDONÇA FURTADO(OAB: 46931-
A/DF)

RECORRIDO FABIO JOSE DE SOUZA

Advogado DR. RAIMUNDO JETER RODRIGUES
COSTA(OAB: 170201-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO JOSE DE SOUZA

  - ICOMON TECNOLOGIA LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-1000205-73.2022.5.02.0385
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA - SP

Advogada DRA. VILMA SOLANGE
AMARAL(OAB: 160242-A/SP)

RECORRIDO HELIO CEZAR LOPES VIEIRA

Advogado DR. SÉRGIO DE PAULA
SOUZA(OAB: 268328-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP

  - HELIO CEZAR LOPES VIEIRA

Processo Nº Ag-AIRR-1000231-49.2013.5.02.0462
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA.

Advogado DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 149394/SP)

RECORRIDO JOSE PETRONILIO ANDRADE

Advogada DRA. SIMONE APARIZI
GIMENES(OAB: 259910/SP)

Advogado DR. MARA DE OLIVEIRA
BRANT(OAB: 260525-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

  - JOSE PETRONILIO ANDRADE

Processo Nº Ag-ED-RRAg-1000263-50.2020.5.02.0481
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA - SP

Procurador DR. RODRIGO BARBIERI DOS
SANTOS

RECORRIDO RUBENS NILSON DE OLIVEIRA

Advogado DR. FÁBIO COMITRE RIGO(OAB:
133636-A/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP

  - RUBENS NILSON DE OLIVEIRA

Processo Nº Ag-AIRR-1000275-68.2022.5.02.0069
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE COMPANHIA DO METROPOLITANO
DE SÃO PAULO - METRÔ

Advogado DR. RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167-A/MG)

RECORRIDO PROGRIDA - PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA - EPP

Advogado DR. ALDO JOSÉ BARBOZA DA
SILVA(OAB: 133965-D/SP)

RECORRIDO CAROLINE BRAZ RODRIGUES

Advogado DR. BRUNO HENRIQUE
CASTELHANO NONATO(OAB:
452411-B/SP)

Advogada DRA. ALINE COSTA CRUZ
CIRQUEIRA DANTAS(OAB: 355075-
A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE BRAZ RODRIGUES

  - COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO -
METRÔ

  - PROGRIDA - PRESTACAO DE SERVICOS LTDA - EPP

Processo Nº Ag-RRAg-1000297-32.2021.5.02.0435
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

Advogada DRA. TATTIANY MARTINS
OLIVEIRA(OAB: 300178/SP)

RECORRIDO EDER JEFERSON NOGUEIRA DOS
SANTOS

Advogado DR. IAGO ALEXANDRE DE
AZEVEDO MOREIRA(OAB: 363560-
A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER JEFERSON NOGUEIRA DOS SANTOS

  - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO
PAULO S.A.

Processo Nº AIRR-1000326-32.2022.5.02.0602
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE PABLO GABRIEL SILVA SAMPAIO

Advogado DR. SILAS AUGUSTO DE
SOUZA(OAB: 217271-A/SP)

Advogado DR. CAIO ALEXANDRE FERREIRA
RENDOHL(OAB: 320244-A/SP)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUIÇÃO

Advogado DR. RAQUEL NASSIF MACHADO
PANEQUE(OAB: 173491-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

  - PABLO GABRIEL SILVA SAMPAIO

Processo Nº Ag-AIRR-1000372-82.2022.5.02.0032
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE COMPANHIA DO METROPOLITANO
DE SÃO PAULO

Advogado DR. ANA CAROLINA MAGALHAES
FORTES(OAB: 5819-A/PI)

Advogado DR. RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167-A/MG)

RECORRIDO DUNBAR SERVIÇOS DE
SEGURANÇA EIRELI

RECORRIDO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL
SENAC

Advogado DR. EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB: 271217-
A/SP)

RECORRIDO MARCOS PAULO GONCALVES
MOREIRA

Advogada DRA. NAYARA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 406572-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO

  - DUNBAR SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI

  - MARCOS PAULO GONCALVES MOREIRA

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL
SENAC

Processo Nº Ag-AIRR-1000437-41.2021.5.02.0605
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ICOMON TECNOLOGIA LTDA.

Advogado DR. FLAVIO MASCHIETTO(OAB:
147024-A/SP)

Advogado DR. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341-A/SP)

RECORRIDO TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Advogado DR. FABIO RIVELLI(OAB: 297608-
A/SP)

RECORRIDO ABIAS OLIVEIRA ARLINDO

Advogado DR. MAURILIO TAVARES LIMA(OAB:
401378-A/SP)

Advogado DR. FERNANDO ZEFERINO
ALVES(OAB: 401240-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABIAS OLIVEIRA ARLINDO

  - ICOMON TECNOLOGIA LTDA.

  - TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Processo Nº ED-Ag-AIRR-1000469-34.2021.5.02.0221
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogada DRA. AGOSTINHA GORETE SILVA
DOS ANJOS(OAB: 82437/SP)

Advogada DRA. GLORIETE APARECIDA
CARDOSO(OAB: 78566/SP)

Advogada DRA. DANIELA BORJA RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 17671/DF)

RECORRIDO POTENZA - EMPRESA DE
TRABALHO TEMPORÁRIO EIRELI

Advogada DRA. ANDRESA APARECIDA ALVES
DOS ANJOS(OAB: 404987-A/SP)

RECORRIDO INGRYD DOS SANTOS CASAVIA

Advogado DR. GIANCARLO FERRENTINI
SALEM(OAB: 347312-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - INGRYD DOS SANTOS CASAVIA

  - POTENZA - EMPRESA DE TRABALHO TEMPORÁRIO EIRELI

Processo Nº Ag-ARR-1000502-25.2016.5.02.0342
Complemento Processo Eletrônico
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RECORRENTE FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA

Advogado DR. PEDRO LUIZ NEVES
FREIRE(OAB: 254942-A/SP)

Advogada DRA. ÂNGELA MARIA DA
CONCEIÇÃO SILVA(OAB: 278269-
D/SP)

Procurador DR. ANDRÉ APARECIDO DO PRADO
NÓBREGA

RECORRIDO VALDINEI DO NASCIMENTO

Advogada DRA. SUZI WERSON
MAZZUCCO(OAB: 113755-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA

  - VALDINEI DO NASCIMENTO

Processo Nº ED-Ag-RRAg-1000545-40.2021.5.02.0033
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE RÁDIO E TELEVISÃO
BANDEIRANTES S.A. E OUTRA

Advogado DR. JORGE LUIZ SERAFIM
SOARES(OAB: 324155/SP)

RECORRIDO NEWCO PROGRAMADORA E
PRODUTORA DE COMUNICAÇÃO
LTDA.

Advogado DR. ALEXANDRE DE ALENCAR
BARROSO(OAB: 100508-D/SP)

RECORRIDO MANOEL WELLINGTON DOS
SANTOS

Advogado DR. VÍTOR SILVA KUPPER(OAB:
280847/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL WELLINGTON DOS SANTOS

  - NEWCO PROGRAMADORA E PRODUTORA DE
COMUNICAÇÃO LTDA.

  - RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES S.A. E OUTRA

Processo Nº RR-1000549-20.2021.5.02.0052
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS
DE VIDA S.A.

Advogada DRA. RENATA MOUTA PEREIRA
PINHEIRO(OAB: 12324-A/DF)

Advogado DR. OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

RECORRIDO DANIEL ESTEVAM NEPOMUCENO

Advogado DR. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
FARIA FERNANDES(OAB: 32823-
A/DF)

Advogado DR. JOÃO PAULO ANJOS DE
SOUZA(OAB: 246709-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL ESTEVAM NEPOMUCENO

  - PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS DE VIDA S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-1000560-31.2021.5.02.0252
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. LEONARDO FALCÃO
RIBEIRO(OAB: 5408-D/RO)

Advogado DR. HÉLIO SIQUEIRA JÚNIOR(OAB:
62929-D/RJ)

RECORRIDO G&E MANUTENÇÃO E SERVIÇOS
LTDA.

RECORRIDO JOAO RAMOS DOS SANTOS

Advogado DR. LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO(OAB: 92101-A/RJ)

Advogado DR. MARCO AUGUSTO DE
ARGENTON E QUEIROZ(OAB:
163741-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G&E MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

  - JOAO RAMOS DOS SANTOS

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº Ag-ED-RRAg-1000568-07.2018.5.02.0254
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE MUNICÍPIO DE CUBATÃO

Procurador DR. VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO

Procurador DR. GILBERTO DO NASCIMENTO E
SILVA

RECORRIDO MARVIN - SEGURANÇA
PATRIMONIAL LTDA.

Advogado DR. ROSANGELA FERREIRA DA
CONCEICAO(OAB: 338764-A/SP)

Advogado DR. ANDREA CLAUDIA PAIVA(OAB:
150503-A/SP)

Advogado DR. RICARDO WEHBA
ESTEVES(OAB: 98344-A/SP)

RECORRIDO ANDREA CLAUDIA PAIVA

Advogado DR. ANDREA CLAUDIA PAIVA(OAB:
150503-A/SP)

RECORRIDO NADEZIA DAMASCENO VIEIRA

Advogado DR. CAROLINA ALCÂNTARA DA
SILVA MARQUES(OAB: 317719-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA CLAUDIA PAIVA

  - MARVIN - SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.

  - MUNICÍPIO DE CUBATÃO

  - NADEZIA DAMASCENO VIEIRA

Processo Nº Ag-AIRR-1000576-50.2022.5.02.0607
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA - SP

Procuradora DRA. VILMA SOLANGE AMARAL

RECORRIDO MONICA CRUZ DE CARVALHO

Advogado DR. OTAVIO ORSI TUENA(OAB:
342339-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP

  - MONICA CRUZ DE CARVALHO

Processo Nº Ag-AIRR-1000584-50.2021.5.02.0255
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. LEONARDO FALCÃO
RIBEIRO(OAB: 5408-D/RO)

RECORRIDO G&E MANUTENÇÃO E SERVIÇOS
LTDA.

RECORRIDO EVERTON ALEXANDRE DA CRUZ
SILVA

Advogado DR. MARCO AUGUSTO DE
ARGENTON E QUEIROZ(OAB:
163741-A/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON ALEXANDRE DA CRUZ SILVA

  - G&E MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº Ag-RRAg-1000669-90.2020.5.02.0313
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE COMPANHIA DE PROCESSAMENTO
DE DADOS DO ESTADO DE SÃO
PAULO - PRODESP

Advogada DRA. JULIANA PASQUINI
MASTANDREA(OAB: 261665/SP)

Advogado DR. RODOLFO MOTTA
SARAIVA(OAB: 300702-A/SP)

Advogada DRA. ALINE RODRIGUES(OAB:
310102-A/SP)

RECORRIDO ALTERNATIVA SERVIÇOS E
TERCEIRIZAÇÃO EM GERAL LTDA.

Advogada DRA. ALINE CRISTINA PANZA
MAINIERI(OAB: 153176-D/SP)

RECORRIDO TAMARA KAMILA RAMIRO DE GOES

Advogado DR. CLEMERSON MISAEL DOS
SANTOS(OAB: 317298-A/SP)

Advogado DR. SHEILA CRISTINA ARRIAGA
MARTINS ROCHA(OAB: 192508-
A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTERNATIVA SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO EM GERAL
LTDA.

  - COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO
ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP

  - TAMARA KAMILA RAMIRO DE GOES

Processo Nº Ag-AIRR-1000675-79.2022.5.02.0361
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA - SP

Procurador DR. MANOEL DO CARMO
RODRIGUES

Procurador DR. DENIS DE LIMA SABBAG

Procuradora DRA. CÁMILA VENTURI

RECORRIDO RENATO MUNIZ RAMOS

Advogado DR. EDUARDO ARRAES BRANCO
AVELINO(OAB: 283187-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP

  - RENATO MUNIZ RAMOS

Processo Nº Ag-AIRR-1000696-39.2022.5.02.0431
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado DR. NORMANDO DELGADO DOS
SANTOS(OAB: 9701/PB)

Advogado DR. MARCELO MARTINS
FRANCISCO(OAB: 265080-A/SP)

Advogada DRA. KARINA FRANCO DA
ROCHA(OAB: 184129/SP)

RECORRIDO GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA

Advogado DR. FERNANDA PEREIRA DE
OLIVEIRA ANDREOLI(OAB: 228038-
A/SP)

RECORRIDO IVONE APARECIDA PEDROSO

Advogado DR. JORGE LUIZ DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 177555-A/SP)

Advogado DR. PATRICIA DE FATIMA
GUEDES(OAB: 398266-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

  - IVONE APARECIDA PEDROSO

Processo Nº E-Ag-AIRR-1000700-69.2019.5.02.0435
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EDENILSON LUIZ CURSI E OUTRA

Advogado DR. GYORGIA LEDESMA(OAB:
435763-A/SP)

RECORRIDO FRANCICLEIDE CANDIDA DA SILVA

Advogado DR. RENAN DA SILVA
PEREIRA(OAB: 378298-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDENILSON LUIZ CURSI E OUTRA

  - FRANCICLEIDE CANDIDA DA SILVA

Processo Nº Ag-AIRR-1000746-41.2021.5.02.0612
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE MONTEPINO PERFIS ESPECIAIS
S.A. E OUTRAS

Advogado DR. EDUARDO DE OLIVEIRA
CERDEIRA(OAB: 234634-A/SP)

RECORRIDO GILMAR VITORIO TOMAZELI

Advogado DR. MICHELE NOGUEIRA
MORAIS(OAB: 235717-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR VITORIO TOMAZELI

  - MONTEPINO PERFIS ESPECIAIS S.A. E OUTRAS

Processo Nº E-Ag-RRAg-1000846-32.2018.5.02.0052
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ICOMON TECNOLOGIA LTDA.

Advogada DRA. LUCIANA SOUZA DE
MENDONÇA FURTADO(OAB: 46931-
A/DF)

Advogado DR. FLAVIO MASCHIETTO(OAB:
147024-A/SP)

RECORRIDO JULIO CESAR GARRIDO MALARA

Advogada DRA. MARIA APARECIDA FERREIRA
LOVATO(OAB: 88829-A/SP)

Advogado DR. ZENAIDE FERREIRA DE LIMA
POSSAR(OAB: 74901-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ICOMON TECNOLOGIA LTDA.

  - JULIO CESAR GARRIDO MALARA

Processo Nº Ag-RR-1000851-83.2019.5.02.0031
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA - SP

Advogado DR. NAZÁRIO CLEODON DE
MEDEIROS(OAB: 84809/SP)

Advogada DRA. MARIELEN ALESSANDRA DOS
REIS BABA(OAB: 169950-A/SP)

RECORRIDO WILLIAM RODRIGUES DE ALMADA

Advogado DR. RAUL ANTUNES SOARES
FERREIRA(OAB: 101399/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP

  - WILLIAM RODRIGUES DE ALMADA

Processo Nº Ag-AIRR-1000897-35.2021.5.02.0441
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA - SP

Procuradora DRA. FERNANDA MALZONI LEME

Procuradora DRA. DULCIMAR PEREIRA DE
SOUSA

RECORRIDO JOSE ALMIR DOS REIS

Advogado DR. MATEUS GUSTAVO
AGUILAR(OAB: 175056-A/SP)

Advogado DR. HILARIO BOCCHI JUNIOR(OAB:
90916-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP

  - JOSE ALMIR DOS REIS

Processo Nº AIRR-1000910-17.2017.5.02.0492
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE SUZANO S.A.

Advogado DR. LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS DO PAPEL,
PAPELAO E CORTICA DE MOGI DAS
CRUZES, SUZANO, POA E FERRAZ
DE VASCONCELOS

Advogado DR. CARLOS ALBERTO
ZAMBOTTO(OAB: 129197-D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DO
PAPEL, PAPELAO E CORTICA DE MOGI DAS CRUZES,
SUZANO, POA E FERRAZ DE VASCONCELOS

  - SUZANO S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-1000916-50.2021.5.02.0341
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ICOMON TECNOLOGIA LTDA.

Advogada DRA. LUCIANA SOUZA DE
MENDONÇA FURTADO(OAB: 46931-
A/DF)

Advogado DR. FLAVIO MASCHIETTO(OAB:
147024-A/SP)

RECORRIDO QUALIMAN MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA.

Advogado DR. MARGARETH LIZ RUBEM DE
MACEDO(OAB: 651-A/PE)

Advogado DR. MANOEL DE BARROS
WANDERLEY NETO(OAB: 30405-
A/PE)

RECORRIDO CARLOS DANTE FERRARE

Advogado DR. ADILSON PEREIRA DE
CASTRO(OAB: 133013-A/SP)

Advogada DRA. EVELIN WINTER DE
MORAES(OAB: 240807-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS DANTE FERRARE

  - ICOMON TECNOLOGIA LTDA.

  - QUALIMAN MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA.

Processo Nº RRAg-1000938-73.2019.5.02.0052

Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ZAMP S.A.

Advogado DR. ADRIANO LORENTE
FABRETTI(OAB: 164414-A/SP)

RECORRIDO WESLEY TIBURCIO SANGO LUIZ

Advogado DR. CRISTOPHER TOMIELLO
SOLDAINI(OAB: 336068-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY TIBURCIO SANGO LUIZ

  - ZAMP S.A.

Processo Nº Ag-AIRR-1000952-08.2020.5.02.0445
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE FIORDE-ASSESSORIA E
DESPACHOS LTDA

Advogado DR. ALBERTO MINGARDI
FILHO(OAB: 115581-A/SP)

RECORRIDO JOAO OSCALINO COLLACO BRAGA

Advogado DR. RICARDO WEHBA
ESTEVES(OAB: 98344-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIORDE-ASSESSORIA E DESPACHOS LTDA

  - JOAO OSCALINO COLLACO BRAGA

Processo Nº Ag-ARR-1000962-40.2017.5.02.0386
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA - SP

Procurador DR. NAZÁRIO CLEODON DE
MEDEIROS

Procurador DR. MARCUS PAULO CORRÊA
MUNIZ SABINO

Procuradora DRA. KAREN CRISTHINE DE
OLIVEIRA

Procuradora DRA. VILMA SOLANGE AMARAL

RECORRIDO WAGNER MACHADO

Advogado DR. SÉRGIO DE PAULA
SOUZA(OAB: 268328/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP

  - WAGNER MACHADO

Processo Nº Ag-RR-1000991-28.2017.5.02.0051
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA - SP

Procurador DR. EDUARDO LIMA CAMPOS DE
FARIA

Procuradora DRA. MARIELEN ALESSANDRA DOS
REIS BABA

Procuradora DRA. RAQUEL EDLAINE PRATES

RECORRIDO WALDIR TEIXEIRA DA SILVA JUNIOR

Advogado DR. SÉRGIO DE PAULA
SOUZA(OAB: 268328-D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP

  - WALDIR TEIXEIRA DA SILVA JUNIOR

Processo Nº Ag-RR-1001004-22.2019.5.02.0709
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Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE AEROVIAS DEL CONTINENTE
AMERICANO S.A. - AVIANCA

Advogado DR. RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

Advogado DR. OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

RECORRIDO CARLOS FILIPE DA ROCHA
FERREIRA

Advogada DRA. LUCIMAURA PEREIRA
PINTO(OAB: 275895-D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEROVIAS DEL CONTINENTE AMERICANO S.A. - AVIANCA

  - CARLOS FILIPE DA ROCHA FERREIRA

Processo Nº Ag-RR-1001059-68.2016.5.02.0291
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA

Procurador DR. NAZÁRIO CLEODON DE
MEDEIROS

Procuradora DRA. MÁRCIA CRISTINA TACHIBANA

Procuradora DRA. DULCIMAR PEREIRA DE
SOUSA

Procurador DR. PAULO MÁRIO DA ROSA

Procuradora DRA. MARISA ANTONIO
FERNANDES

RECORRIDO GLAUCHER JULIO FERREIRA
ROMERO

Advogado DR. SÉRGIO DE PAULA
SOUZA(OAB: 268328/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA

  - GLAUCHER JULIO FERREIRA ROMERO

Processo Nº AIRR-1001062-47.2020.5.02.0076
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogada DRA. ANA VIRGÍNIA BATISTA LOPES
DE SOUZA(OAB: 16660/DF)

Advogada DRA. GLORIETE APARECIDA
CARDOSO(OAB: 78566/SP)

Advogado DR. WILLIAN CRISTIAM HO(OAB:
146576/SP)

RECORRIDO SHIELD SEGURANCA - EIRELI

RECORRIDO BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A.

Advogado DR. GUSTAVO LUIZ DE MATOS
XAVIER(OAB: 86896-A/MG)

RECORRIDO MARCOS ANTONIO RODRIGUES
QUEIROZ

Advogado DR. FRANCISCO TARCIZO
RODRIGUES DE MATOS(OAB:
113779-D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A.

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - MARCOS ANTONIO RODRIGUES QUEIROZ

  - SHIELD SEGURANCA - EIRELI

Processo Nº Ag-AIRR-1001100-54.2017.5.02.0241
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE SAFESIDE COMERCIO E
REPRESENTACAO DE PRODUTOS
DE SEGURANCA LTDA - ME

Advogado DR. LEANDRO MOREIRA DA ROCHA
RODRIGUES(OAB: 291975-A/SP)

RECORRIDO LFJ BLINDAGENS COMERCIO E
SERVICOS S.A.

RECORRIDO CAIO DIAS FERREIRA

Advogado DR. MARCELO GOMES
SQUILASSI(OAB: 102070-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO DIAS FERREIRA

  - LFJ BLINDAGENS COMERCIO E SERVICOS S.A.

  - SAFESIDE COMERCIO E REPRESENTACAO DE PRODUTOS
DE SEGURANCA LTDA - ME

Processo Nº Ag-RRAg-1001164-19.2019.5.02.0201
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE BRUNA EMANOELA DE SOUZA
SILVA

Advogado DR. ROBERTO HIROMI
SONODA(OAB: 115094/SP)

RECORRIDO LUANDRE TEMPORÁRIOS LTDA.

Advogada DRA. RENATA PEREIRA
ZANARDI(OAB: 33819-A/RS)

RECORRIDO MARTINS DA COSTA & CIA. LTDA.

Advogado DR. EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA EMANOELA DE SOUZA SILVA

  - LUANDRE TEMPORÁRIOS LTDA.

  - MARTINS DA COSTA & CIA. LTDA.

Processo Nº AIRR-1001184-64.2017.5.02.0044
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE RQ DE MORAES COMÉRCIO DE
ROUPAS E ACESSÓRIOS ME

Advogado DR. EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

RECORRIDO SILVIA RIBEIRO DA SILVA

Advogada DRA. MÁRCIA YAEKO CAVALHEIRO
UEDA(OAB: 128588-A/SP)

RECORRIDO S.A.A DE BARROS COMERCIO DE
ROUPAS E ACESSORIOS LTDA.

Advogado DR. GUILHERME AUGUSTO
TEREZIN NADRUZ(OAB: 312628-
A/SP)

RECORRIDO SB ATELIE COMERCIO DE ROUPAS
E ACESSORIOS LTDA. - EPP

Advogado DR. MARINELA STEFANELLI DE
SOUZA(OAB: 162669-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RQ DE MORAES COMÉRCIO DE ROUPAS E ACESSÓRIOS
ME

  - S.A.A DE BARROS COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS
LTDA.

  - SB ATELIE COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA. -
EPP

  - SILVIA RIBEIRO DA SILVA

Processo Nº Ag-AIRR-1001201-88.2015.5.02.0491
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ICOMON TECNOLOGIA LTDA.

Advogado DR. FLÁVIO MASCHIETTO(OAB:
147024/SP)

Advogado DR. HERALDO JUBILUT
JÚNIOR(OAB: 23812/SP)
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RECORRIDO EDVALDO SANTOS DA SILVA

Advogado DR. RAIMUNDO JÉTER RODRIGUES
COSTA(OAB: 170201/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO SANTOS DA SILVA

  - ICOMON TECNOLOGIA LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-1001207-45.2016.5.02.0464
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE INDUSTRIA MECANICA SAMOT
LTDA

Advogado DR. MARCOS TAVARES
FERREIRA(OAB: 221260-A/SP)

RECORRIDO CARLOS ALBERTO PERES DE
CAMARGO

Advogado DR. ANA PAULA SMIDT LIMA(OAB:
181253-A/SP)

Advogada DRA. TATIANA PEREZ FERNANDES
VERBER(OAB: 225536-A/SP)

Advogado DR. ANTÔNIO CUSTÓDIO LIMA(OAB:
47266/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO PERES DE CAMARGO

  - INDUSTRIA MECANICA SAMOT LTDA

Processo Nº Ag-AIRR-1001211-27.2019.5.02.0319
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO - SP

Procuradora DRA. FLÁVIA MARIA SILVEIRA
SOUZA FERRO

Procurador DR. CELSO ALVES DE RESENDE
JÚNIOR

RECORRIDO OPORTUNITH PRESTADORA DE
SERVIÇOS EIRELI

RECORRIDO JUCELIA SANTOS DE SOUZA
MORAES

Advogada DRA. ZULEIDE RODRIGUES DE
MELO CEZAR(OAB: 116734-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - SP

  - JUCELIA SANTOS DE SOUZA MORAES

  - OPORTUNITH PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI

Processo Nº Ag-AIRR-1001213-91.2021.5.02.0362
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA

Procuradora DRA. PAULA CRISTINA FELIZARDA
SILVA ALVES

RECORRIDO EDSON MATIAS BARBOSA

Advogado DR. EDUARDO ARRAES BRANCO
AVELINO(OAB: 283187-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON MATIAS BARBOSA

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SÓCIO-
EDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA

Processo Nº AIRR-1001255-38.2019.5.02.0063
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE HOSPITAL SANTA PAULA S/A

Advogado DR. LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738-A/SP)

RECORRIDO CAROLINA AKIKO DIAS EGUCHI

Advogado DR. ANTÔNIO SOARES(OAB: 84035-
A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA AKIKO DIAS EGUCHI

  - HOSPITAL SANTA PAULA S/A

Processo Nº Ag-RR-1001288-28.2016.5.02.0291
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA - SP

Advogada DRA. BRUNA BERNARDETE
DOMINE(OAB: 235967-D/SP)

Procuradora DRA. MARISA ANTONIO
FERNANDES

RECORRIDO AFONSO CAMPOI FILHO

Advogado DR. SÉRGIO DE PAULA
SOUZA(OAB: 268328/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFONSO CAMPOI FILHO

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP

Processo Nº Ag-AIRR-1001383-75.2017.5.02.0468
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE INDUSTRIA MECANICA SAMOT
LTDA

Advogado DR. MARCOS TAVARES
FERREIRA(OAB: 221260-A/SP)

RECORRIDO JOSE ORLANDO PEREIRA

Advogado DR. MARCOS MOREIRA
SARAIVA(OAB: 372217-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA MECANICA SAMOT LTDA

  - JOSE ORLANDO PEREIRA

Processo Nº Ag-AIRR-1001445-56.2018.5.02.0056
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogada DRA. GLORIETE APARECIDA
CARDOSO(OAB: 78566/SP)

RECORRIDO JOSE DOS SANTOS TEIXEIRA

Advogado DR. PAULO ROGÉRIO
TEIXEIRA(OAB: 111233-A/SP)

RECORRIDO RCA SERVICOS DE TRANSPORTES
LTDA

Advogado DR. LEANDRO PARRAS
ABBUD(OAB: 162179/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - JOSE DOS SANTOS TEIXEIRA

  - RCA SERVICOS DE TRANSPORTES LTDA

Processo Nº Ag-AIRR-1001586-06.2018.5.02.0079
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ZAMP S.A.

Advogado DR. ADRIANO LORENTE
FABRETTI(OAB: 164414-A/SP)

RECORRIDO CAIQUE ALESSANDRO DOS
SANTOS SOUSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 2686
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Advogado DR. CLAUDIO ANTONIO GERENCIO
JÚNIOR(OAB: 267851-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIQUE ALESSANDRO DOS SANTOS SOUSA

  - ZAMP S.A.

Processo Nº Ag-ARR-1001655-75.2015.5.02.0521
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA

Procurador DR. OCTÁVIO AUGUSTO FINCATTI
FORNARI

Procurador DR. MARCUS PAULO CORRÊA
MUNIZ SABINO

Procuradora DRA. KAREN CRISTHINE DE
OLIVEIRA

Procurador DR. PEDRO LUIZ NEVES FREIRE

Procuradora DRA. ANGELA MARIA DA
CONCEIÇÃO SILVA

RECORRIDO MARIO ROBERTO DA SILVA FILHO

Advogado DR. HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR(OAB:
90916/SP)

Advogado DR. MATEUS GUSTAVO
AGUILAR(OAB: 175056-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA

  - MARIO ROBERTO DA SILVA FILHO

Processo Nº Ag-AIRR-1001699-28.2018.5.02.0606
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE COMPANHIA DO METROPOLITANO
DE SÃO PAULO - METRÔ

Advogado DR. MARCELO HIROYUKI
SATO(OAB: 211348-A/SP)

Advogado DR. BRUNO ADORNI DE
OLIVEIRA(OAB: 279914/SP)

Advogado DR. AUDREY MARTINS MAGALHAES
FORTES(OAB: 1829-A/PI)

Advogado DR. RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167-A/MG)

Advogada DRA. PATRICIA NISHIDA
WANDERLEY TOMAZ(OAB: 324792-
A/SP)

Advogado DR. MARIA OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 12964-A/PI)

RECORRIDO AZEVEDO E TRAVASSOS
ENGENHARIA LTDA.

Advogada DRA. ALESSANDRA FERRARA
AMÉRICO GARCIA(OAB: 246221-
A/SP)

RECORRIDO NILTON PERRONE DO
NASCIMENTO

Advogado DR. RAFAEL MARQUES
CORRÊA(OAB: 225057-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZEVEDO E TRAVASSOS ENGENHARIA LTDA.

  - COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO -
METRÔ

  - NILTON PERRONE DO NASCIMENTO

Processo Nº Ag-ARR-1001700-54.2017.5.02.0442
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ORGÃO DE GESTÃO DE MÃO DE
OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO
DO PORTO ORGANIZADO DE
SANTOS

Advogado DR. MARCELO KANITZ(OAB:
14116/DF)

Advogada DRA. ANDRESSA PIMENTEL DE
ALMEIDA BATISTA(OAB: 286454-
A/SP)

RECORRIDO EDUARDO DA SILVA CANDIDO

Advogada DRA. ANDRESSA NATHALIA COSTA
DE CARVALHO(OAB: 360849-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DA SILVA CANDIDO

  - ORGÃO DE GESTÃO DE MÃO DE OBRA DO TRABALHO
PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE SANTOS

Processo Nº Ag-AIRR-1001845-27.2016.5.02.0384
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE PÁDOVA INVESTIMENTOS,
PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA. E
OUTRO

Advogado DR. MARCELO KANITZ(OAB:
14116/DF)

Advogado DR. GERALDO BARALDI
JUNIOR(OAB: 95246-A/SP)

RECORRIDO CORNETA LTDA.

Advogado DR. PAULO SÉRGIO COVO(OAB:
251662-D/SP)

RECORRIDO ELIO FILHO ALVES DE SENA

Advogado DR. LUIZ RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 341154-A/SP)

Advogado DR. DANILO FERNANDES DO
NASCIMENTO(OAB: 257865-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORNETA LTDA.

  - ELIO FILHO ALVES DE SENA

  - PÁDOVA INVESTIMENTOS, PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA. E OUTRO

Processo Nº ED-Ag-AIRR-1002059-41.2019.5.02.0601
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE ALVES & YOSHIY COMERCIAL E
DISTRIBUIDORA LTDA - EPP

Advogado DR. GABRIEL GALVÃO DANTAS
TENÓRIO(OAB: 15800-D/PB)

Advogado DR. EMERSON CLAIRTON DOS
SANTOS(OAB: 268611-A/SP)

RECORRIDO LUIZ CARLOS DA SILVA

Advogado DR. ANDERSON VIEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 342151-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVES & YOSHIY COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA -
EPP

  - LUIZ CARLOS DA SILVA

Processo Nº Ag-AIRR-1002245-88.2013.5.02.0467
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE MARELLI COFAP DO BRASIL LTDA.

Advogada DRA. VIVIANE CASTRO NEVES
PASCOAL MALDONADO DAL
MAS(OAB: 136069/SP)

Advogado DR. JOSÉ EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

Advogado DR. ALEXANDRE LAURIA
DUTRA(OAB: 157840/SP)

Advogado DR. GUILHERME
NEUENSCHWANDER
FIGUEIREDO(OAB: 195028-A/SP)

RECORRIDO LUIS ANTÔNIO TRAJAI
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Advogado DR. FAUSTO CSIZMAR DE
FARIA(OAB: 314141-D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS ANTÔNIO TRAJAI

  - MARELLI COFAP DO BRASIL LTDA.

Processo Nº Ag-AIRR-1002460-05.2015.5.02.0464
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE LOJAS RIACHUELO S.A. E OUTRA

Advogada DRA. RAÍSSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 198286-A/SP)

RECORRIDO POLIANY SAMELA RODRIGUES
MAGALHAES

Advogado DR. RICARDO PALMEJANI(OAB:
192498-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RIACHUELO S.A. E OUTRA

  - POLIANY SAMELA RODRIGUES MAGALHAES

Processo Nº Ag-ED-AIRR-1002628-60.2016.5.02.0241
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE LFJ BLINDAGENS COMERCIO E
SERVICOS S.A. E OUTRO

Advogado DR. HENRIQUE MALERBA
CRAVO(OAB: 346308-A/SP)

Advogado DR. RAFAEL ROMERO SESSA(OAB:
292649-A/SP)

RECORRIDO WILLIAM OLIVEIRA DE SOUZA LUNA

Advogado DR. PAULO ROBERTO
BERNARDES(OAB: 182866-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LFJ BLINDAGENS COMERCIO E SERVICOS S.A. E OUTRO

  - WILLIAM OLIVEIRA DE SOUZA LUNA

Processo Nº Ag-ARR-1002766-30.2015.5.02.0607
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE MSC CRUZEIROS DO BRASIL LTDA.

Advogada DRA. MARIA LÚCIA MENEZES
GADOTTI(OAB: 123774/SP)

RECORRIDO TAMIRIS NASCIMENTO DALCOL

Advogada DRA. ANA PAULA ELEUTÉRIO(OAB:
155923/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MSC CRUZEIROS DO BRASIL LTDA.

  - TAMIRIS NASCIMENTO DALCOL

Processo Nº Ag-RRAg-1003196-87.2016.5.02.0205
Complemento Processo Eletrônico

RECORRENTE COBRA TECNOLOGIA S.A.

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

RECORRIDO AC SERVIÇOS CORPORATIVOS
LTDA.

Advogado DR. OSVALDO TADEU DOS
SANTOS(OAB: 44799-A/SP)

Advogado DR. FÁBIO RIVA DOS SANTOS(OAB:
130800-A/SP)

RECORRIDO ROGERIO MARQUES

Advogado DR. JOSÉ CARLOS BATISTA(OAB:
177778-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AC SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA.

  - COBRA TECNOLOGIA S.A.

  - ROGERIO MARQUES

Brasília, 19 de março de 2024

JOSE RIBAMAR RABELO FONTINELE JUNIOR

Secretário de Processamento de Recursos Extraordinários

Substituto

Gabinete da Vice-Presidência

Notificação

Processo Nº AIRR-0010284-28.2020.5.18.0006
Relator ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

AGRAVANTE INDUSTRIA DE ALIMENTOS JMG
LTDA

ADVOGADO IVAN JOSE THOMAZI(OAB:
17125/GO)

AGRAVADO PASTIFICIO ARAGUAIA LTDA

ADVOGADO LUIZ RENNAN RODRIGUES
CANDIDO(OAB: 37287/GO)

AGRAVADO MOINHO GOIAS SA

ADVOGADO WANESSA MARTINS DE MEDEIROS
MENEZES(OAB: 46008/GO)

AGRAVADO CERRADO ALIMENTOS DO BRASIL
SA

ADVOGADO EDUARDO BONFIM PEREIRA(OAB:
36739/GO)

AGRAVADO P.A.S.A. EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO LUIZ RENNAN RODRIGUES
CANDIDO(OAB: 37287/GO)

AGRAVADO NOVAAGRO PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIZ RENNAN RODRIGUES
CANDIDO(OAB: 37287/GO)

AGRAVADO INDUSTRIA DE ALIMENTOS JMG
LTDA

ADVOGADO IVAN JOSE THOMAZI(OAB:
17125/GO)

AGRAVADO EDENILDO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO DANILO PRADO ALEXANDRE(OAB:
24420/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDENILDO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao disposto no art. 324, § 2º, do RITST, fica(m)

a(s) parte(s) recorrida(s), por intermédio de seu(s) advogado(s),

intimada(s) para, querendo, apresentar contrarrazões ao Recurso

Extraordinário, no prazo de 15 (quinze) dias.

Brasília/DF, 19 de março de 2024.

José Ribamar Rabelo Fontinele Junior

Secretário de Processamento de Recursos Extraordinários -

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 2688
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Substituto

Processo Nº AIRR-0010284-28.2020.5.18.0006
Relator ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

AGRAVANTE INDUSTRIA DE ALIMENTOS JMG
LTDA

ADVOGADO IVAN JOSE THOMAZI(OAB:
17125/GO)

AGRAVADO PASTIFICIO ARAGUAIA LTDA

ADVOGADO LUIZ RENNAN RODRIGUES
CANDIDO(OAB: 37287/GO)

AGRAVADO MOINHO GOIAS SA

ADVOGADO WANESSA MARTINS DE MEDEIROS
MENEZES(OAB: 46008/GO)

AGRAVADO CERRADO ALIMENTOS DO BRASIL
SA

ADVOGADO EDUARDO BONFIM PEREIRA(OAB:
36739/GO)

AGRAVADO P.A.S.A. EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO LUIZ RENNAN RODRIGUES
CANDIDO(OAB: 37287/GO)

AGRAVADO NOVAAGRO PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIZ RENNAN RODRIGUES
CANDIDO(OAB: 37287/GO)

AGRAVADO INDUSTRIA DE ALIMENTOS JMG
LTDA

ADVOGADO IVAN JOSE THOMAZI(OAB:
17125/GO)

AGRAVADO EDENILDO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO DANILO PRADO ALEXANDRE(OAB:
24420/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PASTIFICIO ARAGUAIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao disposto no art. 324, § 2º, do RITST, fica(m)

a(s) parte(s) recorrida(s), por intermédio de seu(s) advogado(s),

intimada(s) para, querendo, apresentar contrarrazões ao Recurso

Extraordinário, no prazo de 15 (quinze) dias.

Brasília/DF, 19 de março de 2024.

José Ribamar Rabelo Fontinele Junior

Secretário de Processamento de Recursos Extraordinários -

Substituto

Processo Nº AIRR-0010284-28.2020.5.18.0006
Relator ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

AGRAVANTE INDUSTRIA DE ALIMENTOS JMG
LTDA

ADVOGADO IVAN JOSE THOMAZI(OAB:
17125/GO)

AGRAVADO PASTIFICIO ARAGUAIA LTDA

ADVOGADO LUIZ RENNAN RODRIGUES
CANDIDO(OAB: 37287/GO)

AGRAVADO MOINHO GOIAS SA

ADVOGADO WANESSA MARTINS DE MEDEIROS
MENEZES(OAB: 46008/GO)

AGRAVADO CERRADO ALIMENTOS DO BRASIL
SA

ADVOGADO EDUARDO BONFIM PEREIRA(OAB:
36739/GO)

AGRAVADO P.A.S.A. EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO LUIZ RENNAN RODRIGUES
CANDIDO(OAB: 37287/GO)

AGRAVADO NOVAAGRO PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIZ RENNAN RODRIGUES
CANDIDO(OAB: 37287/GO)

AGRAVADO INDUSTRIA DE ALIMENTOS JMG
LTDA

ADVOGADO IVAN JOSE THOMAZI(OAB:
17125/GO)

AGRAVADO EDENILDO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO DANILO PRADO ALEXANDRE(OAB:
24420/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOINHO GOIAS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao disposto no art. 324, § 2º, do RITST, fica(m)

a(s) parte(s) recorrida(s), por intermédio de seu(s) advogado(s),

intimada(s) para, querendo, apresentar contrarrazões ao Recurso

Extraordinário, no prazo de 15 (quinze) dias.

Brasília/DF, 19 de março de 2024.

José Ribamar Rabelo Fontinele Junior

Secretário de Processamento de Recursos Extraordinários -

Substituto

Processo Nº AIRR-0010284-28.2020.5.18.0006
Relator ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

AGRAVANTE INDUSTRIA DE ALIMENTOS JMG
LTDA

ADVOGADO IVAN JOSE THOMAZI(OAB:
17125/GO)

AGRAVADO PASTIFICIO ARAGUAIA LTDA

ADVOGADO LUIZ RENNAN RODRIGUES
CANDIDO(OAB: 37287/GO)

AGRAVADO MOINHO GOIAS SA

ADVOGADO WANESSA MARTINS DE MEDEIROS
MENEZES(OAB: 46008/GO)

AGRAVADO CERRADO ALIMENTOS DO BRASIL
SA

ADVOGADO EDUARDO BONFIM PEREIRA(OAB:
36739/GO)

AGRAVADO P.A.S.A. EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A
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ADVOGADO LUIZ RENNAN RODRIGUES
CANDIDO(OAB: 37287/GO)

AGRAVADO NOVAAGRO PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIZ RENNAN RODRIGUES
CANDIDO(OAB: 37287/GO)

AGRAVADO INDUSTRIA DE ALIMENTOS JMG
LTDA

ADVOGADO IVAN JOSE THOMAZI(OAB:
17125/GO)

AGRAVADO EDENILDO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO DANILO PRADO ALEXANDRE(OAB:
24420/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.A.S.A. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao disposto no art. 324, § 2º, do RITST, fica(m)

a(s) parte(s) recorrida(s), por intermédio de seu(s) advogado(s),

intimada(s) para, querendo, apresentar contrarrazões ao Recurso

Extraordinário, no prazo de 15 (quinze) dias.

Brasília/DF, 19 de março de 2024.

José Ribamar Rabelo Fontinele Junior

Secretário de Processamento de Recursos Extraordinários -

Substituto

Processo Nº AIRR-0010284-28.2020.5.18.0006
Relator ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

AGRAVANTE INDUSTRIA DE ALIMENTOS JMG
LTDA

ADVOGADO IVAN JOSE THOMAZI(OAB:
17125/GO)

AGRAVADO PASTIFICIO ARAGUAIA LTDA

ADVOGADO LUIZ RENNAN RODRIGUES
CANDIDO(OAB: 37287/GO)

AGRAVADO MOINHO GOIAS SA

ADVOGADO WANESSA MARTINS DE MEDEIROS
MENEZES(OAB: 46008/GO)

AGRAVADO CERRADO ALIMENTOS DO BRASIL
SA

ADVOGADO EDUARDO BONFIM PEREIRA(OAB:
36739/GO)

AGRAVADO P.A.S.A. EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO LUIZ RENNAN RODRIGUES
CANDIDO(OAB: 37287/GO)

AGRAVADO NOVAAGRO PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIZ RENNAN RODRIGUES
CANDIDO(OAB: 37287/GO)

AGRAVADO INDUSTRIA DE ALIMENTOS JMG
LTDA

ADVOGADO IVAN JOSE THOMAZI(OAB:
17125/GO)

AGRAVADO EDENILDO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO DANILO PRADO ALEXANDRE(OAB:
24420/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERRADO ALIMENTOS DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao disposto no art. 324, § 2º, do RITST, fica(m)

a(s) parte(s) recorrida(s), por intermédio de seu(s) advogado(s),

intimada(s) para, querendo, apresentar contrarrazões ao Recurso

Extraordinário, no prazo de 15 (quinze) dias.

Brasília/DF, 19 de março de 2024.

José Ribamar Rabelo Fontinele Junior

Secretário de Processamento de Recursos Extraordinários -

Substituto

Processo Nº AIRR-0010284-28.2020.5.18.0006
Relator ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

AGRAVANTE INDUSTRIA DE ALIMENTOS JMG
LTDA

ADVOGADO IVAN JOSE THOMAZI(OAB:
17125/GO)

AGRAVADO PASTIFICIO ARAGUAIA LTDA

ADVOGADO LUIZ RENNAN RODRIGUES
CANDIDO(OAB: 37287/GO)

AGRAVADO MOINHO GOIAS SA

ADVOGADO WANESSA MARTINS DE MEDEIROS
MENEZES(OAB: 46008/GO)

AGRAVADO CERRADO ALIMENTOS DO BRASIL
SA

ADVOGADO EDUARDO BONFIM PEREIRA(OAB:
36739/GO)

AGRAVADO P.A.S.A. EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO LUIZ RENNAN RODRIGUES
CANDIDO(OAB: 37287/GO)

AGRAVADO NOVAAGRO PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIZ RENNAN RODRIGUES
CANDIDO(OAB: 37287/GO)

AGRAVADO INDUSTRIA DE ALIMENTOS JMG
LTDA

ADVOGADO IVAN JOSE THOMAZI(OAB:
17125/GO)

AGRAVADO EDENILDO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO DANILO PRADO ALEXANDRE(OAB:
24420/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVAAGRO PARTICIPACOES LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao disposto no art. 324, § 2º, do RITST, fica(m)

a(s) parte(s) recorrida(s), por intermédio de seu(s) advogado(s),

intimada(s) para, querendo, apresentar contrarrazões ao Recurso

Extraordinário, no prazo de 15 (quinze) dias.

Brasília/DF, 19 de março de 2024.

José Ribamar Rabelo Fontinele Junior

Secretário de Processamento de Recursos Extraordinários -

Substituto

Processo Nº AIRR-0001647-63.2013.5.05.0631
Relator ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

AGRAVANTE FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

AGRAVADO VALE S.A.

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 17023/BA)

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MARCO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO ULISSES AUGUSTO PIMENTA(OAB:
116938/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao disposto no art. 324, § 2º, do RITST, fica(m)

a(s) parte(s) recorrida(s), por intermédio de seu(s) advogado(s),

intimada(s) para, querendo, apresentar contrarrazões ao Recurso

Extraordinário, no prazo de 15 (quinze) dias.

Brasília/DF, 19 de março de 2024.

José Ribamar Rabelo Fontinele Junior

Secretário de Processamento de Recursos Extraordinários -

Substituto

Processo Nº AIRR-0001647-63.2013.5.05.0631
Relator ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

AGRAVANTE FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

AGRAVADO VALE S.A.

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 17023/BA)

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

ADVOGADO JAYME BROWN DA MAIA
PITHON(OAB: 8406/BA)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

AGRAVADO MARCO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO ULISSES AUGUSTO PIMENTA(OAB:
116938/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao disposto no art. 324, § 2º, do RITST, fica(m)

a(s) parte(s) recorrida(s), por intermédio de seu(s) advogado(s),

intimada(s) para, querendo, apresentar contrarrazões ao Recurso

Extraordinário, no prazo de 15 (quinze) dias.

Brasília/DF, 19 de março de 2024.

José Ribamar Rabelo Fontinele Junior

Secretário de Processamento de Recursos Extraordinários -

Substituto

Processo Nº RR-0000835-45.2016.5.05.0007
Relator ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE LUIZ ALBERTO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO CLERISTON PITON BULHOES(OAB:
17034/BA)

ADVOGADO LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332/BA)

ADVOGADO FRANCISCO LACERDA BRITO(OAB:
14137/BA)

ADVOGADO GABRIEL DA SILVA CORDEIRO(OAB:
70615/BA)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANA GALDINO COTIAS(OAB:
22164/BA)

ADVOGADO JOSE RAMIRO PIMENTEL
CORDEIRO DE ALMEIDA(OAB:
51747/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ALBERTO SILVA DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao disposto no art. 324, § 2º, do RITST, fica(m)

a(s) parte(s) recorrida(s), por intermédio de seu(s) advogado(s),

intimada(s) para, querendo, apresentar contrarrazões ao Recurso

Extraordinário, no prazo de 15 (quinze) dias.

Brasília/DF, 19 de março de 2024.

José Ribamar Rabelo Fontinele Junior

Secretário de Processamento de Recursos Extraordinários -

Substituto

Processo Nº AIRR-0010277-84.2022.5.03.0070
Relator ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

AGRAVANTE COOPERATIVA AGROPECUARIA DO
SUDOESTE MINEIRO LIMITADA

ADVOGADO GABRIELA AMORIM PINHEIRO(OAB:
179320/MG)

AGRAVADO JOSIMON JOSE DE SOUZA

ADVOGADO HARRISON ALEX ALVES(OAB:
104458/MG)

ADVOGADO RENATO DE OLIVEIRA LESSA(OAB:
89511/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIMON JOSE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao disposto no art. 324, § 2º, do RITST, fica(m)

a(s) parte(s) recorrida(s), por intermédio de seu(s) advogado(s),

intimada(s) para, querendo, apresentar contrarrazões ao Recurso

Extraordinário, no prazo de 15 (quinze) dias.

Brasília/DF, 19 de março de 2024.

José Ribamar Rabelo Fontinele Junior

Secretário de Processamento de Recursos Extraordinários -

Substituto

Processo Nº AIRR-0010255-40.2021.5.15.0098
Relator ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

AGRAVANTE CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA PAULA SOUZA

AGRAVADO MARCIA REGINA MIRANDA

ADVOGADO MARCIO HENRIQUE RUBIA(OAB:
378830/SP)

AGRAVADO ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA REGINA MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao disposto no art. 324, § 2º, do RITST, fica(m)

a(s) parte(s) recorrida(s), por intermédio de seu(s) advogado(s),

intimada(s) para, querendo, apresentar contrarrazões ao Recurso

Extraordinário, no prazo de 15 (quinze) dias.

Brasília/DF, 19 de março de 2024.

José Ribamar Rabelo Fontinele Junior

Secretário de Processamento de Recursos Extraordinários -

Substituto

Processo Nº AIRR-0010255-40.2021.5.15.0098
Relator ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

AGRAVANTE CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA PAULA SOUZA

AGRAVADO MARCIA REGINA MIRANDA

ADVOGADO MARCIO HENRIQUE RUBIA(OAB:
378830/SP)

AGRAVADO ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao disposto no art. 324, § 2º, do RITST, fica(m)

a(s) parte(s) recorrida(s), por intermédio de seu(s) advogado(s),

intimada(s) para, querendo, apresentar contrarrazões ao Recurso

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 2692
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Extraordinário, no prazo de 15 (quinze) dias.

Brasília/DF, 19 de março de 2024.

José Ribamar Rabelo Fontinele Junior

Secretário de Processamento de Recursos Extraordinários -

Substituto

Processo Nº AIRR-0001380-54.2019.5.09.0022
Relator ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

AGRAVANTE OSVALDO RICARDO DUTRA

ADVOGADO GABRIEL VARGAS RIBEIRO DA
FONSECA(OAB: 72221/PR)

ADVOGADO IGOR BIANCHINI SCHUSTER(OAB:
83839/PR)

ADVOGADO VITOR AUGUSTO SOUZA
FORTES(OAB: 86718/PR)

AGRAVADO OGMO/A - ORGAO DE M. OBRA DO
TRAB. PORTUARIO AVULSO DO
PORTO ORGAN. DE ANTONINA

ADVOGADO ADRIANO DUTRA EMERICK(OAB:
45133/PR)

AGRAVADO TERMINAIS PORTUARIOS DA
PONTA DO FELIX S/A

ADVOGADO ADRIANO DUTRA EMERICK(OAB:
45133/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERMINAIS PORTUARIOS DA PONTA DO FELIX S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao disposto no art. 324, § 2º, do RITST, fica(m)

a(s) parte(s) recorrida(s), por intermédio de seu(s) advogado(s),

intimada(s) para, querendo, apresentar contrarrazões ao Recurso

Extraordinário, no prazo de 15 (quinze) dias.

Brasília/DF, 19 de março de 2024.

José Ribamar Rabelo Fontinele Junior

Secretário de Processamento de Recursos Extraordinários -

Substituto

Processo Nº AIRR-0001380-54.2019.5.09.0022
Relator ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

AGRAVANTE OSVALDO RICARDO DUTRA

ADVOGADO GABRIEL VARGAS RIBEIRO DA
FONSECA(OAB: 72221/PR)

ADVOGADO IGOR BIANCHINI SCHUSTER(OAB:
83839/PR)

ADVOGADO VITOR AUGUSTO SOUZA
FORTES(OAB: 86718/PR)

AGRAVADO OGMO/A - ORGAO DE M. OBRA DO
TRAB. PORTUARIO AVULSO DO
PORTO ORGAN. DE ANTONINA

ADVOGADO ADRIANO DUTRA EMERICK(OAB:
45133/PR)

AGRAVADO TERMINAIS PORTUARIOS DA
PONTA DO FELIX S/A

ADVOGADO ADRIANO DUTRA EMERICK(OAB:
45133/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OGMO/A - ORGAO DE M. OBRA DO TRAB. PORTUARIO
AVULSO DO PORTO ORGAN. DE ANTONINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao disposto no art. 324, § 2º, do RITST, fica(m)

a(s) parte(s) recorrida(s), por intermédio de seu(s) advogado(s),

intimada(s) para, querendo, apresentar contrarrazões ao Recurso

Extraordinário, no prazo de 15 (quinze) dias.

Brasília/DF, 19 de março de 2024.

José Ribamar Rabelo Fontinele Junior

Secretário de Processamento de Recursos Extraordinários -

Substituto

Processo Nº AIRR-1000763-49.2017.5.02.0311
Relator ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

AGRAVANTE ISABEL CRISTINA MASSUIA

ADVOGADO PAULO RABECHINI AMARAL(OAB:
314019/SP)

AGRAVADO JOSE CLAUDIO DE SOUZA LEAL

ADVOGADO PAULO ROBERTO CAETANO
MOLINA(OAB: 273675/SP)

AGRAVADO ANSELMO PACHECO NUNES

AGRAVADO AREIA BRANCA INSTALACOES
COMERCIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CLAUDIO DE SOUZA LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao disposto no art. 324, § 2º, do RITST, fica(m)

a(s) parte(s) recorrida(s), por intermédio de seu(s) advogado(s),

intimada(s) para, querendo, apresentar contrarrazões ao Recurso

Extraordinário, no prazo de 15 (quinze) dias.

Brasília/DF, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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José Ribamar Rabelo Fontinele Junior

Secretário de Processamento de Recursos Extraordinários -

Substituto

Processo Nº AIRR-1000763-49.2017.5.02.0311
Relator ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

AGRAVANTE ISABEL CRISTINA MASSUIA

ADVOGADO PAULO RABECHINI AMARAL(OAB:
314019/SP)

AGRAVADO JOSE CLAUDIO DE SOUZA LEAL

ADVOGADO PAULO ROBERTO CAETANO
MOLINA(OAB: 273675/SP)

AGRAVADO ANSELMO PACHECO NUNES

AGRAVADO AREIA BRANCA INSTALACOES
COMERCIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AREIA BRANCA INSTALACOES COMERCIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao disposto no art. 324, § 2º, do RITST, fica(m)

a(s) parte(s) recorrida(s), por intermédio de seu(s) advogado(s),

intimada(s) para, querendo, apresentar contrarrazões ao Recurso

Extraordinário, no prazo de 15 (quinze) dias.

Brasília/DF, 19 de março de 2024.

José Ribamar Rabelo Fontinele Junior

Secretário de Processamento de Recursos Extraordinários -

Substituto

Processo Nº AIRR-1000763-49.2017.5.02.0311
Relator ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

AGRAVANTE ISABEL CRISTINA MASSUIA

ADVOGADO PAULO RABECHINI AMARAL(OAB:
314019/SP)

AGRAVADO JOSE CLAUDIO DE SOUZA LEAL

ADVOGADO PAULO ROBERTO CAETANO
MOLINA(OAB: 273675/SP)

AGRAVADO ANSELMO PACHECO NUNES

AGRAVADO AREIA BRANCA INSTALACOES
COMERCIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANSELMO PACHECO NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao disposto no art. 324, § 2º, do RITST, fica(m)

a(s) parte(s) recorrida(s), por intermédio de seu(s) advogado(s),

intimada(s) para, querendo, apresentar contrarrazões ao Recurso

Extraordinário, no prazo de 15 (quinze) dias.

Brasília/DF, 19 de março de 2024.

José Ribamar Rabelo Fontinele Junior

Secretário de Processamento de Recursos Extraordinários -

Substituto

Processo Nº RR-0000330-22.2017.5.11.0017
Relator ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE ESTADO DO AMAZONAS

RECORRIDO RUDINEI FERREIRA OLIVEIRA

ADVOGADO ADEMARIO DO ROSARIO
AZEVEDO(OAB: 2926/AM)

RECORRIDO TAPAJOS SERVICOS
HOSPITALARES EIRELI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUDINEI FERREIRA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao disposto no art. 324, § 2º, do RITST, fica(m)

a(s) parte(s) recorrida(s), por intermédio de seu(s) advogado(s),

intimada(s) para, querendo, apresentar contrarrazões ao Recurso

Extraordinário, no prazo de 15 (quinze) dias.

Brasília/DF, 19 de março de 2024.

José Ribamar Rabelo Fontinele Junior

Secretário de Processamento de Recursos Extraordinários -

Substituto

Processo Nº RR-0000330-22.2017.5.11.0017
Relator ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE ESTADO DO AMAZONAS

RECORRIDO RUDINEI FERREIRA OLIVEIRA

ADVOGADO ADEMARIO DO ROSARIO
AZEVEDO(OAB: 2926/AM)

RECORRIDO TAPAJOS SERVICOS
HOSPITALARES EIRELI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Intimado(s)/Citado(s):

  - TAPAJOS SERVICOS HOSPITALARES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao disposto no art. 324, § 2º, do RITST, fica(m)

a(s) parte(s) recorrida(s), por intermédio de seu(s) advogado(s),

intimada(s) para, querendo, apresentar contrarrazões ao Recurso

Extraordinário, no prazo de 15 (quinze) dias.

Brasília/DF, 19 de março de 2024.

José Ribamar Rabelo Fontinele Junior

Secretário de Processamento de Recursos Extraordinários -

Substituto

Processo Nº AIRR-0000092-96.2022.5.09.0303
Relator ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

AGRAVANTE CONSTRUTORA DE SISTEMAS DE
TRANSMISSAO SPE LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

AGRAVADO SELT ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

AGRAVADO CONSTRUTORA REMO LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

AGRAVADO CSS CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUES
GONCALVES(OAB: 117061/MG)

ADVOGADO RAFAEL ANTUNES
FREDERICO(OAB: 110076/MG)

AGRAVADO SADESUL PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO REGINATO OLIVEIRA
LEITE(OAB: 256887/SP)

AGRAVADO JOSE RAIMUNDO VIEIRA SOUSA

ADVOGADO JOSE ROSELANO MORETTO(OAB:
34097/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE MORETTO(OAB:
61369/PR)

AGRAVADO INTERLIGACAO ELETRICA IVAI S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RAIMUNDO VIEIRA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao disposto no art. 324, § 2º, do RITST, fica(m)

a(s) parte(s) recorrida(s), por intermédio de seu(s) advogado(s),

intimada(s) para, querendo, apresentar contrarrazões ao Recurso

Extraordinário, no prazo de 15 (quinze) dias.

Brasília/DF, 19 de março de 2024.

José Ribamar Rabelo Fontinele Junior

Secretário de Processamento de Recursos Extraordinários -

Substituto

Processo Nº AIRR-0000092-96.2022.5.09.0303
Relator ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

AGRAVANTE CONSTRUTORA DE SISTEMAS DE
TRANSMISSAO SPE LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

AGRAVADO SELT ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

AGRAVADO CONSTRUTORA REMO LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

AGRAVADO CSS CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUES
GONCALVES(OAB: 117061/MG)

ADVOGADO RAFAEL ANTUNES
FREDERICO(OAB: 110076/MG)

AGRAVADO SADESUL PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO REGINATO OLIVEIRA
LEITE(OAB: 256887/SP)

AGRAVADO JOSE RAIMUNDO VIEIRA SOUSA

ADVOGADO JOSE ROSELANO MORETTO(OAB:
34097/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE MORETTO(OAB:
61369/PR)

AGRAVADO INTERLIGACAO ELETRICA IVAI S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SADESUL PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao disposto no art. 324, § 2º, do RITST, fica(m)

a(s) parte(s) recorrida(s), por intermédio de seu(s) advogado(s),

intimada(s) para, querendo, apresentar contrarrazões ao Recurso

Extraordinário, no prazo de 15 (quinze) dias.

Brasília/DF, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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José Ribamar Rabelo Fontinele Junior

Secretário de Processamento de Recursos Extraordinários -

Substituto

Processo Nº AIRR-0000092-96.2022.5.09.0303
Relator ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

AGRAVANTE CONSTRUTORA DE SISTEMAS DE
TRANSMISSAO SPE LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

AGRAVADO SELT ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

AGRAVADO CONSTRUTORA REMO LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

AGRAVADO CSS CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUES
GONCALVES(OAB: 117061/MG)

ADVOGADO RAFAEL ANTUNES
FREDERICO(OAB: 110076/MG)

AGRAVADO SADESUL PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO REGINATO OLIVEIRA
LEITE(OAB: 256887/SP)

AGRAVADO JOSE RAIMUNDO VIEIRA SOUSA

ADVOGADO JOSE ROSELANO MORETTO(OAB:
34097/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE MORETTO(OAB:
61369/PR)

AGRAVADO INTERLIGACAO ELETRICA IVAI S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA REMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao disposto no art. 324, § 2º, do RITST, fica(m)

a(s) parte(s) recorrida(s), por intermédio de seu(s) advogado(s),

intimada(s) para, querendo, apresentar contrarrazões ao Recurso

Extraordinário, no prazo de 15 (quinze) dias.

Brasília/DF, 19 de março de 2024.

José Ribamar Rabelo Fontinele Junior

Secretário de Processamento de Recursos Extraordinários -

Substituto

Processo Nº AIRR-0000092-96.2022.5.09.0303
Relator ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

AGRAVANTE CONSTRUTORA DE SISTEMAS DE
TRANSMISSAO SPE LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

AGRAVADO SELT ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

AGRAVADO CONSTRUTORA REMO LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

AGRAVADO CSS CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUES
GONCALVES(OAB: 117061/MG)

ADVOGADO RAFAEL ANTUNES
FREDERICO(OAB: 110076/MG)

AGRAVADO SADESUL PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO REGINATO OLIVEIRA
LEITE(OAB: 256887/SP)

AGRAVADO JOSE RAIMUNDO VIEIRA SOUSA

ADVOGADO JOSE ROSELANO MORETTO(OAB:
34097/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE MORETTO(OAB:
61369/PR)

AGRAVADO INTERLIGACAO ELETRICA IVAI S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELT ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao disposto no art. 324, § 2º, do RITST, fica(m)

a(s) parte(s) recorrida(s), por intermédio de seu(s) advogado(s),

intimada(s) para, querendo, apresentar contrarrazões ao Recurso

Extraordinário, no prazo de 15 (quinze) dias.

Brasília/DF, 19 de março de 2024.

José Ribamar Rabelo Fontinele Junior

Secretário de Processamento de Recursos Extraordinários -

Substituto

Processo Nº AIRR-0000092-96.2022.5.09.0303
Relator ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

AGRAVANTE CONSTRUTORA DE SISTEMAS DE
TRANSMISSAO SPE LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

AGRAVADO SELT ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

AGRAVADO CONSTRUTORA REMO LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

AGRAVADO CSS CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUES
GONCALVES(OAB: 117061/MG)

ADVOGADO RAFAEL ANTUNES
FREDERICO(OAB: 110076/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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AGRAVADO SADESUL PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO REGINATO OLIVEIRA
LEITE(OAB: 256887/SP)

AGRAVADO JOSE RAIMUNDO VIEIRA SOUSA

ADVOGADO JOSE ROSELANO MORETTO(OAB:
34097/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE MORETTO(OAB:
61369/PR)

AGRAVADO INTERLIGACAO ELETRICA IVAI S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSS CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao disposto no art. 324, § 2º, do RITST, fica(m)

a(s) parte(s) recorrida(s), por intermédio de seu(s) advogado(s),

intimada(s) para, querendo, apresentar contrarrazões ao Recurso

Extraordinário, no prazo de 15 (quinze) dias.

Brasília/DF, 19 de março de 2024.

José Ribamar Rabelo Fontinele Junior

Secretário de Processamento de Recursos Extraordinários -

Substituto

Processo Nº AIRR-0000092-96.2022.5.09.0303
Relator ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

AGRAVANTE CONSTRUTORA DE SISTEMAS DE
TRANSMISSAO SPE LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

AGRAVADO SELT ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

AGRAVADO CONSTRUTORA REMO LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

AGRAVADO CSS CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUES
GONCALVES(OAB: 117061/MG)

ADVOGADO RAFAEL ANTUNES
FREDERICO(OAB: 110076/MG)

AGRAVADO SADESUL PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIEGO REGINATO OLIVEIRA
LEITE(OAB: 256887/SP)

AGRAVADO JOSE RAIMUNDO VIEIRA SOUSA

ADVOGADO JOSE ROSELANO MORETTO(OAB:
34097/PR)

ADVOGADO ALEXANDRE MORETTO(OAB:
61369/PR)

AGRAVADO INTERLIGACAO ELETRICA IVAI S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERLIGACAO ELETRICA IVAI S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao disposto no art. 324, § 2º, do RITST, fica(m)

a(s) parte(s) recorrida(s), por intermédio de seu(s) advogado(s),

intimada(s) para, querendo, apresentar contrarrazões ao Recurso

Extraordinário, no prazo de 15 (quinze) dias.

Brasília/DF, 19 de março de 2024.

José Ribamar Rabelo Fontinele Junior

Secretário de Processamento de Recursos Extraordinários -

Substituto

Processo Nº RR-0000235-28.2017.5.11.0005
Relator ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE ESTADO DO AMAZONAS

ADVOGADO RICARDO ANTONIO REZENDE DE
JESUS(OAB: 17303/DF)

RECORRIDO TOTAL SAUDE SERVICOS MEDICOS
E ENFERMAGEM LTDA - EPP

RECORRIDO ELIENE GUEDES MACEDO

ADVOGADO JHENA CHRISTIANE CUNHA DOS
SANTOS(OAB: 8805/AM)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIENE GUEDES MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao disposto no art. 324, § 2º, do RITST, fica(m)

a(s) parte(s) recorrida(s), por intermédio de seu(s) advogado(s),

intimada(s) para, querendo, apresentar contrarrazões ao Recurso

Extraordinário, no prazo de 15 (quinze) dias.

Brasília/DF, 19 de março de 2024.

José Ribamar Rabelo Fontinele Junior

Secretário de Processamento de Recursos Extraordinários -

Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Processo Nº RR-0000235-28.2017.5.11.0005
Relator ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE ESTADO DO AMAZONAS

ADVOGADO RICARDO ANTONIO REZENDE DE
JESUS(OAB: 17303/DF)

RECORRIDO TOTAL SAUDE SERVICOS MEDICOS
E ENFERMAGEM LTDA - EPP

RECORRIDO ELIENE GUEDES MACEDO

ADVOGADO JHENA CHRISTIANE CUNHA DOS
SANTOS(OAB: 8805/AM)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOTAL SAUDE SERVICOS MEDICOS E ENFERMAGEM LTDA
- EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao disposto no art. 324, § 2º, do RITST, fica(m)

a(s) parte(s) recorrida(s), por intermédio de seu(s) advogado(s),

intimada(s) para, querendo, apresentar contrarrazões ao Recurso

Extraordinário, no prazo de 15 (quinze) dias.

Brasília/DF, 19 de março de 2024.

José Ribamar Rabelo Fontinele Junior

Secretário de Processamento de Recursos Extraordinários -

Substituto

Processo Nº RR-0000268-15.2017.5.11.0006
Relator ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE ESTADO DO AMAZONAS

ADVOGADO RICARDO ANTONIO REZENDE DE
JESUS(OAB: 17303/DF)

RECORRIDO MARIA NEIDE DOS SANTOS
ALMEIDA

ADVOGADO ANDREZA FELICIO DE AGUIAR
PASSOS(OAB: 11356/AM)

ADVOGADO JUSSELIA GUIMARAES FERREIRA
DA SILVA(OAB: 11402/AM)

RECORRIDO J M SERVICOS PROFISSIONAIS
CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA NEIDE DOS SANTOS ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao disposto no art. 324, § 2º, do RITST, fica(m)

a(s) parte(s) recorrida(s), por intermédio de seu(s) advogado(s),

intimada(s) para, querendo, apresentar contrarrazões ao Recurso

Extraordinário, no prazo de 15 (quinze) dias.

Brasília/DF, 19 de março de 2024.

José Ribamar Rabelo Fontinele Junior

Secretário de Processamento de Recursos Extraordinários -

Substituto

Processo Nº RR-0000268-15.2017.5.11.0006
Relator ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE ESTADO DO AMAZONAS

ADVOGADO RICARDO ANTONIO REZENDE DE
JESUS(OAB: 17303/DF)

RECORRIDO MARIA NEIDE DOS SANTOS
ALMEIDA

ADVOGADO ANDREZA FELICIO DE AGUIAR
PASSOS(OAB: 11356/AM)

ADVOGADO JUSSELIA GUIMARAES FERREIRA
DA SILVA(OAB: 11402/AM)

RECORRIDO J M SERVICOS PROFISSIONAIS
CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - J M SERVICOS PROFISSIONAIS CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao disposto no art. 324, § 2º, do RITST, fica(m)

a(s) parte(s) recorrida(s), por intermédio de seu(s) advogado(s),

intimada(s) para, querendo, apresentar contrarrazões ao Recurso

Extraordinário, no prazo de 15 (quinze) dias.

Brasília/DF, 19 de março de 2024.

José Ribamar Rabelo Fontinele Junior

Secretário de Processamento de Recursos Extraordinários -

Substituto

Processo Nº AIRR-1000482-73.2021.5.02.0434
Relator ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

AGRAVANTE ESTADO DE SAO PAULO

AGRAVADO ALBA VALERIA FLORENCIO
GANDINI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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ADVOGADO JULIANE MELISSA GUERRA(OAB:
395467/SP)

ADVOGADO LARISSA DEMETRIO LEME
SANTANA(OAB: 415468/SP)

AGRAVADO STCL SERVICOS TECNICOS DE
LIMPEZA E TERCEIRIZACAO EM
GERAL LTDA

ADVOGADO EKETI DA COSTA TASCA(OAB:
265288/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBA VALERIA FLORENCIO GANDINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao disposto no art. 324, § 2º, do RITST, fica(m)

a(s) parte(s) recorrida(s), por intermédio de seu(s) advogado(s),

intimada(s) para, querendo, apresentar contrarrazões ao Recurso

Extraordinário, no prazo de 15 (quinze) dias.

Brasília/DF, 19 de março de 2024.

José Ribamar Rabelo Fontinele Junior

Secretário de Processamento de Recursos Extraordinários -

Substituto

Processo Nº AIRR-1000482-73.2021.5.02.0434
Relator ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

AGRAVANTE ESTADO DE SAO PAULO

AGRAVADO ALBA VALERIA FLORENCIO
GANDINI

ADVOGADO JULIANE MELISSA GUERRA(OAB:
395467/SP)

ADVOGADO LARISSA DEMETRIO LEME
SANTANA(OAB: 415468/SP)

AGRAVADO STCL SERVICOS TECNICOS DE
LIMPEZA E TERCEIRIZACAO EM
GERAL LTDA

ADVOGADO EKETI DA COSTA TASCA(OAB:
265288/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - STCL SERVICOS TECNICOS DE LIMPEZA E
TERCEIRIZACAO EM GERAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao disposto no art. 324, § 2º, do RITST, fica(m)

a(s) parte(s) recorrida(s), por intermédio de seu(s) advogado(s),

intimada(s) para, querendo, apresentar contrarrazões ao Recurso

Extraordinário, no prazo de 15 (quinze) dias.

Brasília/DF, 19 de março de 2024.

José Ribamar Rabelo Fontinele Junior

Secretário de Processamento de Recursos Extraordinários -

Substituto

Processo Nº RRAg-0100538-89.2020.5.01.0048
Relator ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

AGRAVANTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

AGRAVADO L G DA SILVA SERVICOS
COMBINADOS

ADVOGADO LEANDRO FERREIRA(OAB:
157707/RJ)

AGRAVADO ADEILDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO CELIO PEREIRA DE SOUZA(OAB:
180329/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRIDO L G DA SILVA SERVICOS
COMBINADOS

ADVOGADO LEANDRO FERREIRA(OAB:
157707/RJ)

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ADEILDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO CELIO PEREIRA DE SOUZA(OAB:
180329/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEILDO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao disposto no art. 324, § 2º, do RITST, fica(m)

a(s) parte(s) recorrida(s), por intermédio de seu(s) advogado(s),

intimada(s) para, querendo, apresentar contrarrazões ao Recurso

Extraordinário, no prazo de 15 (quinze) dias.

Brasília/DF, 19 de março de 2024.

José Ribamar Rabelo Fontinele Junior

Secretário de Processamento de Recursos Extraordinários -

Substituto

Processo Nº RRAg-0100538-89.2020.5.01.0048
Relator ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

AGRAVANTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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AGRAVADO L G DA SILVA SERVICOS
COMBINADOS

ADVOGADO LEANDRO FERREIRA(OAB:
157707/RJ)

AGRAVADO ADEILDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO CELIO PEREIRA DE SOUZA(OAB:
180329/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRIDO L G DA SILVA SERVICOS
COMBINADOS

ADVOGADO LEANDRO FERREIRA(OAB:
157707/RJ)

RECORRENTE MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO

RECORRIDO ADEILDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO CELIO PEREIRA DE SOUZA(OAB:
180329/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L G DA SILVA SERVICOS COMBINADOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao disposto no art. 324, § 2º, do RITST, fica(m)

a(s) parte(s) recorrida(s), por intermédio de seu(s) advogado(s),

intimada(s) para, querendo, apresentar contrarrazões ao Recurso

Extraordinário, no prazo de 15 (quinze) dias.

Brasília/DF, 19 de março de 2024.

José Ribamar Rabelo Fontinele Junior

Secretário de Processamento de Recursos Extraordinários -

Substituto

Processo Nº AIRR-0101148-38.2019.5.01.0001
Relator ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

AGRAVANTE JOSE LIBORIO DO MONTE ARRAES
JUNIOR

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES
MARTINS(OAB: 156732/RJ)

AGRAVADO PATRICIA VIEIRA GOMES DOS
SANTOS

AGRAVADO JEAN CLEITON BOAVENTURA DOS
SANTOS

AGRAVADO SEVEN SOLUCOES COMERCIAS
LTDA

AGRAVADO PAOLA DANIELE SANTANA ADAO

ADVOGADO JOSE AURELIO BORGES DE
MORAES(OAB: 63531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAOLA DANIELE SANTANA ADAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao disposto no art. 324, § 2º, do RITST, fica(m)

a(s) parte(s) recorrida(s), por intermédio de seu(s) advogado(s),

intimada(s) para, querendo, apresentar contrarrazões ao Recurso

Extraordinário, no prazo de 15 (quinze) dias.

Brasília/DF, 19 de março de 2024.

José Ribamar Rabelo Fontinele Junior

Secretário de Processamento de Recursos Extraordinários -

Substituto

Processo Nº AIRR-0101148-38.2019.5.01.0001
Relator ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

AGRAVANTE JOSE LIBORIO DO MONTE ARRAES
JUNIOR

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES
MARTINS(OAB: 156732/RJ)

AGRAVADO PATRICIA VIEIRA GOMES DOS
SANTOS

AGRAVADO JEAN CLEITON BOAVENTURA DOS
SANTOS

AGRAVADO SEVEN SOLUCOES COMERCIAS
LTDA

AGRAVADO PAOLA DANIELE SANTANA ADAO

ADVOGADO JOSE AURELIO BORGES DE
MORAES(OAB: 63531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVEN SOLUCOES COMERCIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao disposto no art. 324, § 2º, do RITST, fica(m)

a(s) parte(s) recorrida(s), por intermédio de seu(s) advogado(s),

intimada(s) para, querendo, apresentar contrarrazões ao Recurso

Extraordinário, no prazo de 15 (quinze) dias.

Brasília/DF, 19 de março de 2024.

José Ribamar Rabelo Fontinele Junior

Secretário de Processamento de Recursos Extraordinários -

Substituto

Processo Nº AIRR-0101148-38.2019.5.01.0001

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Relator ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

AGRAVANTE JOSE LIBORIO DO MONTE ARRAES
JUNIOR

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES
MARTINS(OAB: 156732/RJ)

AGRAVADO PATRICIA VIEIRA GOMES DOS
SANTOS

AGRAVADO JEAN CLEITON BOAVENTURA DOS
SANTOS

AGRAVADO SEVEN SOLUCOES COMERCIAS
LTDA

AGRAVADO PAOLA DANIELE SANTANA ADAO

ADVOGADO JOSE AURELIO BORGES DE
MORAES(OAB: 63531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA VIEIRA GOMES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao disposto no art. 324, § 2º, do RITST, fica(m)

a(s) parte(s) recorrida(s), por intermédio de seu(s) advogado(s),

intimada(s) para, querendo, apresentar contrarrazões ao Recurso

Extraordinário, no prazo de 15 (quinze) dias.

Brasília/DF, 19 de março de 2024.

José Ribamar Rabelo Fontinele Junior

Secretário de Processamento de Recursos Extraordinários -

Substituto

Processo Nº AIRR-0101148-38.2019.5.01.0001
Relator ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

AGRAVANTE JOSE LIBORIO DO MONTE ARRAES
JUNIOR

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES
MARTINS(OAB: 156732/RJ)

AGRAVADO PATRICIA VIEIRA GOMES DOS
SANTOS

AGRAVADO JEAN CLEITON BOAVENTURA DOS
SANTOS

AGRAVADO SEVEN SOLUCOES COMERCIAS
LTDA

AGRAVADO PAOLA DANIELE SANTANA ADAO

ADVOGADO JOSE AURELIO BORGES DE
MORAES(OAB: 63531/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN CLEITON BOAVENTURA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao disposto no art. 324, § 2º, do RITST, fica(m)

a(s) parte(s) recorrida(s), por intermédio de seu(s) advogado(s),

intimada(s) para, querendo, apresentar contrarrazões ao Recurso

Extraordinário, no prazo de 15 (quinze) dias.

Brasília/DF, 19 de março de 2024.

José Ribamar Rabelo Fontinele Junior

Secretário de Processamento de Recursos Extraordinários -

Substituto

Processo Nº AIRR-1000163-29.2022.5.02.0254
Relator ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

AGRAVANTE ACPL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO SILVA
ANDREZA(OAB: 113239/MG)

AGRAVADO MARCIO MARTINS XAVIER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO MARTINS XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao disposto no art. 324, § 2º, do RITST, fica(m)

a(s) parte(s) recorrida(s), por intermédio de seu(s) advogado(s),

intimada(s) para, querendo, apresentar contrarrazões ao Recurso

Extraordinário, no prazo de 15 (quinze) dias.

Brasília/DF, 19 de março de 2024.

José Ribamar Rabelo Fontinele Junior

Secretário de Processamento de Recursos Extraordinários -

Substituto

Processo Nº RRAg-0100630-85.2021.5.01.0451
Relator ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

AGRAVANTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO DANIELA ALLAM GIACOMET(OAB:
14740/DF)

AGRAVADO SHEILA COELHO DOS SANTOS
BRUNO

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA FIGUEIREDO
ROMERO(OAB: 215195/RJ)

ADVOGADO MARCOS OLIVEIRA
DOMINGOS(OAB: 161365/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA TORTURELA DE
FIGUEIREDO ROMERO(OAB:
143467/RJ)

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO ROMERO(OAB:
189575/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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ADVOGADO ANDRE PORTO ROMERO(OAB:
52015/RJ)

AGRAVADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

ADVOGADO NILTON FLAVIO BORGES FURTADO
JUNIOR(OAB: 111678/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO DANIELA ALLAM GIACOMET(OAB:
14740/DF)

RECORRIDO SHEILA COELHO DOS SANTOS
BRUNO

RECORRIDO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEILA COELHO DOS SANTOS BRUNO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao disposto no art. 324, § 2º, do RITST, fica(m)

a(s) parte(s) recorrida(s), por intermédio de seu(s) advogado(s),

intimada(s) para, querendo, apresentar contrarrazões ao Recurso

Extraordinário, no prazo de 15 (quinze) dias.

Brasília/DF, 19 de março de 2024.

José Ribamar Rabelo Fontinele Junior

Secretário de Processamento de Recursos Extraordinários -

Substituto

Processo Nº RRAg-0100630-85.2021.5.01.0451
Relator ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

AGRAVANTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO DANIELA ALLAM GIACOMET(OAB:
14740/DF)

AGRAVADO SHEILA COELHO DOS SANTOS
BRUNO

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA FIGUEIREDO
ROMERO(OAB: 215195/RJ)

ADVOGADO MARCOS OLIVEIRA
DOMINGOS(OAB: 161365/RJ)

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA TORTURELA DE
FIGUEIREDO ROMERO(OAB:
143467/RJ)

ADVOGADO ANDRE FIGUEIREDO ROMERO(OAB:
189575/RJ)

ADVOGADO ANDRE PORTO ROMERO(OAB:
52015/RJ)

AGRAVADO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

ADVOGADO NILTON FLAVIO BORGES FURTADO
JUNIOR(OAB: 111678/RS)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRENTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO DANIELA ALLAM GIACOMET(OAB:
14740/DF)

RECORRIDO SHEILA COELHO DOS SANTOS
BRUNO

RECORRIDO CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao disposto no art. 324, § 2º, do RITST, fica(m)

a(s) parte(s) recorrida(s), por intermédio de seu(s) advogado(s),

intimada(s) para, querendo, apresentar contrarrazões ao Recurso

Extraordinário, no prazo de 15 (quinze) dias.

Brasília/DF, 19 de março de 2024.

José Ribamar Rabelo Fontinele Junior

Secretário de Processamento de Recursos Extraordinários -

Substituto

Processo Nº AIRR-0010551-11.2020.5.15.0094
Relator ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

AGRAVANTE UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

ADVOGADO TIAGO MATTOSO SACILOTTO(OAB:
258324/SP)

AGRAVADO SHEILA CRISTINA PINTO DA SILVA

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEILA CRISTINA PINTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao disposto no art. 324, § 2º, do RITST, fica(m)

a(s) parte(s) recorrida(s), por intermédio de seu(s) advogado(s),

intimada(s) para, querendo, apresentar contrarrazões ao Recurso

Extraordinário, no prazo de 15 (quinze) dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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Brasília/DF, 19 de março de 2024.

José Ribamar Rabelo Fontinele Junior

Secretário de Processamento de Recursos Extraordinários -

Substituto

Coordenadoria de Classificação, Autuação e

Distribuição de Processos

Distribuição

Distribuição
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Coordenadoria de Classificação, Autuação e Distribuição de

Processos

Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores

Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 18/03/2024 -

Subseção II Especializada em Dissídios Individuais (SDI2).
Processo Nº ROT-0024342-81.2023.5.24.0000

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. DOUGLAS ALENCAR
RODRIGUES

RECORRENTE(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVIÇOS HOSPITALARES -
EBSERH

Advogado DR. THIAGO LOPES CARDOSO
CAMPOS(OAB: 23824-A/BA)

Advogado DR. FREDERICO AUGUSTO BORBA
DE SOUZA(OAB: 916/RN)

Advogada DRA. BRUNA LETÍCIA TEIXEIRA
IBIAPINA CHAVES(OAB: 47067/DF)

Advogada DRA. MAYARA GUIRELLE LIMA(OAB:
5124-A/TO)

Advogado DR. BRUNO SERAFIM DE
SOUZA(OAB: 22142-B/MT)

Advogado DR. GLAYTHON BARRETO DE
MENEZES(OAB: 18327-B/RN)

Advogada DRA. PAULA CECÍLIA RODRIGUES
DE SOUZA(OAB: 205663/MG)

RECORRIDO(S) VERA LUCIA DA SILVA

Advogado DR. REGINA ESTELA VENANCIO
BORGES(OAB: 78233-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES -
EBSERH

  - VERA LUCIA DA SILVA

Brasília, 19 de março de 2024

Ronaldo Eustáquio de Andrade

Coordenador da Coordenadoria de Classificação, Autuação e

Distribuição de Processos

Distribuição
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Coordenadoria de Classificação, Autuação e Distribuição de

Processos

Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores

Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 18/03/2024 -

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (SDI1).
Processo Nº Ag-Emb-EDCiv-Ag-AIRR-0094200-

83.2007.5.15.0107
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. HUGO CARLOS
SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) ANTONIO AIDAR PEREIRA

Advogado DR. EDUARDO PEDROSA
MASSAD(OAB: 184071-A/SP)

AGRAVADO(S) MARTA MARIA FERNANDES AIDAR
PEREIRA

Advogado DR. EDUARDO PEDROSA
MASSAD(OAB: 184071-A/SP)

AGRAVADO(S) LINDA MIGUEL AIDAR PEREIRA

Advogado DR. EDUARDO PEDROSA
MASSAD(OAB: 184071-A/SP)

AGRAVADO(S) UNIÃO (PGFN)

Procurador DR. THIAGO LUÍS EIRAS DA
SILVEIRA

Procuradora DRA. FRANCINE MORATO CAPUTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO AIDAR PEREIRA

  - LINDA MIGUEL AIDAR PEREIRA

  - MARTA MARIA FERNANDES AIDAR PEREIRA

  - UNIÃO (PGFN)

Processo Nº Ag-E-Ag-AIRR-0000554-43.2013.5.03.0139
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE
PIMENTA

AGRAVANTE(S) TRANSIMÃO TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS LTDA.

Advogada DRA. ANA PAULA CORRÊA DA
SILVEIRA GOMES(OAB: 72370/MG)

Advogado DR. MARCUS VINÍCIUS
CAPOBIANCO DOS SANTOS(OAB:
91046-A/MG)

Advogado DR. PAULO ROBERTO COIMBRA
SILVA(OAB: 70429-A/MG)

Advogado DR. FABIOLA CAMPOS
BARRETO(OAB: 138398-A/MG)

AGRAVADO(S) ADRIANO CARVALHO SARDINHA

Advogado DR. SAULO MOREIRA GROSSI(OAB:
106437-D/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO CARVALHO SARDINHA

  - TRANSIMÃO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA.

Processo Nº Ag-E-Ag-AIRR-0000487-25.2014.5.03.0016
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. AUGUSTO CÉSAR LEITE DE
CARVALHO

AGRAVANTE(S) TRANSIMÃO TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS LTDA.

Advogada DRA. FABÍOLA CAMPOS
BARRETO(OAB: 138398/MG)

Advogado DR. GUSTAVO SOARES DA
SILVEIRA GIORDANO(OAB: 76733-
A/MG)

AGRAVADO(S) WANDERLEY JOSÉ CALDEIRA

Advogado DR. GABRIEL MÖLLER
MALHEIROS(OAB: 127852-D/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSIMÃO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA.

  - WANDERLEY JOSÉ CALDEIRA

Processo Nº Ag-E-Ag-AIRR-0010222-76.2015.5.09.0567
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. BRENO MEDEIROS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 2703
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AGRAVANTE(S) USINA ALTO ALEGRE S.A. -
AÇÚCAR E ÁLCOOL

Advogado DR. INDALÉCIO GOMES NETO(OAB:
23465/PR)

Advogado DR. FÁBIO ALEXANDRE
PEIXOTO(OAB: 37494-A/PR)

AGRAVADO(S) FRANCISCO DONIZETE BEZERRA

Advogada DRA. VIVIAN VIEIRA SILVA(OAB:
37088-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DONIZETE BEZERRA

  - USINA ALTO ALEGRE S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL

Processo Nº Ag-E-Ag-AIRR-0011632-93.2015.5.01.0341
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. EVANDRO PEREIRA VALADÃO
LOPES

AGRAVANTE(S) ROSINELIA DE OLIVEIRA ZEGUNIS

Advogado DR. HÉRCULES ANTON DE
ALMEIDA(OAB: 59505/RJ)

AGRAVADO(S) GR SERVIÇOS E ALIMENTAÇÃO
LTDA.

Advogado DR. ALEXANDRE LAURIA
DUTRA(OAB: 157840/SP)

AGRAVADO(S) COMPANHIA SIDERÚRGICA
NACIONAL - CSN

Advogada DRA. ANA GABRIELA BURLAMAQUI
DE CARVALHO VIANNA(OAB: 81690-
D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

  - GR SERVIÇOS E ALIMENTAÇÃO LTDA.

  - ROSINELIA DE OLIVEIRA ZEGUNIS

Processo Nº Ag-E-Ag-AIRR-0011933-96.2016.5.03.0002
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE
PIMENTA

AGRAVANTE(S) COLETIVOS ASA NORTE LTDA. E
OUTRA

Advogado DR. MARCUS VINÍCIUS
CAPOBIANCO DOS SANTOS(OAB:
91046-A/MG)

Advogado DR. FABIOLA CAMPOS
BARRETO(OAB: 138398-A/MG)

Advogado DR. GUSTAVO SOARES DA
SILVEIRA GIORDANO(OAB: 76733-
A/MG)

Advogado DR. RODRIGO BAPTISTA SOARES
LOPES(OAB: 142380-A/MG)

Advogado DR. PEDRO HENRIQUE FARIA
RODRIGUES(OAB: 143337-A/MG)

AGRAVADO(S) ALEX PEREIRA COSTA

Advogado DR. FELIPE LEÔNCIO MORAIS DE
ASSIS(OAB: 139969-A/MG)

Advogado DR. LEANDRO DE ASSIS
MOREIRA(OAB: 132696-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX PEREIRA COSTA

  - COLETIVOS ASA NORTE LTDA. E OUTRA

Processo Nº Ag-ED-E-Ag-AIRR-0000160-52.2017.5.05.0038
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. EVANDRO PEREIRA VALADÃO
LOPES

AGRAVANTE(S) TIAGO FARIAS DA SILVA

Advogada DRA. GISELLI TAVARES FEITOSA
COSTA(OAB: 18457-A/DF)

Advogado DR. ROBERTO FREITAS
PESSOA(OAB: 33774-A/DF)

Advogada DRA. CAROLINNE ELIAS
MATOS(OAB: 74023/DF)

AGRAVADO(S) MASSA FALIDA DE VIT SERVIÇOS
AUXILIARES DE TRANSPORTES
AÉREOS LTDA.

Advogado DR. ANOUKE LONGEN(OAB: 11769-
A/SC)

Advogada DRA. RAQUEL DE AMORIM
ULRICH(OAB: 29344-D/SC)

AGRAVADO(S) AZUL LINHAS AÉREAS
BRASILEIRAS S.A.

Advogado DR. MAURÍCIO DE FERREIRA
BANDEIRA(OAB: 14310/BA)

Advogada DRA. LARA SIMÕES ALVES(OAB:
23197/BA)

Advogado DR. ITALLO GUSTAVO DE ALMEIDA
LEITE(OAB: 7413-0/MT)

Advogado DR. DANILO VALOIS
VILASBÔAS(OAB: 26639-A/BA)

AGRAVADO(S) IN FLIGHT SOLUTIONS BRASIL
PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS
AUXILIARES DE TRANSPORTE
AÉREO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A.

  - IN FLIGHT SOLUTIONS BRASIL PARTICIPAÇÕES E
SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉREO LTDA.

  - MASSA FALIDA DE VIT SERVIÇOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AÉREOS LTDA.

  - TIAGO FARIAS DA SILVA

Processo Nº Ag-E-Ag-AIRR-0000666-42.2017.5.05.0001
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. DELAÍDE ALVES MIRANDA
ARANTES

AGRAVANTE(S) SANDRA MAGALHAES ALMEIDA

Advogada DRA. ERYKA FARIAS DE
NEGRI(OAB: 13372/DF)

Advogada DRA. ANA CAROLINA ALVES
PEREIRA PEIXOTO(OAB: 24961-
A/DF)

Advogado DR. IRAN BELMONTE DA COSTA
PINTO(OAB: 18390-A/BA)

Advogado DR. RENATO RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 40672-A/DF)

Advogado DR. VINICIUS FERREIRA SANTOS
DE SOUZA(OAB: 24495-A/BA)

AGRAVADO(S) BANCO BRADESCO S.A.

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Advogada DRA. CARLA ELISÂNGELA
FERREIRA ALVES TEIXEIRA(OAB:
18855-A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - SANDRA MAGALHAES ALMEIDA

Processo Nº Ag-E-Ag-AIRR-0101272-02.2018.5.01.0051
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. HUGO CARLOS
SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) MONIQUE FORTUNATO DE ARAUJO

Advogado DR. LEONARDO SAMPAIO
PORTO(OAB: 215817-A/RJ)
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AGRAVADO(S) TIVIT TERCEIRIZAÇÃO DE
PROCESSOS, SERVIÇOS E
TECNOLOGIA S.A.

Advogado DR. FELIPE NAVEGA
MEDEIROS(OAB: 217017-A/SP)

Advogado DR. ANA LUISA NASCIMENTO
DANTAS(OAB: 230646-A/RJ)

AGRAVADO(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. HÉLIO SIQUEIRA JÚNIOR(OAB:
62929-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONIQUE FORTUNATO DE ARAUJO

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - TIVIT TERCEIRIZAÇÃO DE PROCESSOS, SERVIÇOS E
TECNOLOGIA S.A.

Processo Nº Ag-E-Ag-AIRR-0000034-33.2019.5.05.0102
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. BRENO MEDEIROS

AGRAVANTE(S) DIVANILSON DOS SANTOS MACIEL

Advogado DR. JACKSON LUIS SANTOS
BRITO(OAB: 56334-A/BA)

AGRAVADO(S) COLÚMBIA DO NORDESTE S.A.

Advogado DR. MARCELO FARIAS
KRUSCHEWSKY FILHO(OAB: 24003-
A/BA)

Advogado DR. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLÚMBIA DO NORDESTE S.A.

  - DIVANILSON DOS SANTOS MACIEL

Processo Nº Ag-Emb-AIRR-0011005-98.2019.5.03.0016
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) GUSTAVO LUIZ DE SOUSA PAULA

Advogado DR. FREDERICO POLTRONIERI
ANDRADE CRUZ(OAB: 150601-A/MG)

AGRAVADO(S) BANCO BRADESCO S.A.

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - GUSTAVO LUIZ DE SOUSA PAULA

Processo Nº Ag-E-Ag-AIRR-0001048-26.2020.5.12.0004
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) CLAUDIO LUIZ PEREIRA DOS
SANTOS

Advogado DR. BRUNA RAMOS GRAF(OAB:
50066-A/SC)

AGRAVADO(S) ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO DE
OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO
AVULSO DO PORTO DE SÃO
FRANCISCO DO SUL - OGMO/SFS

Advogado DR. MARCELO KANITZ(OAB: 14116-
A/DF)

Advogada DRA. ANA LUCIA FERREIRA(OAB:
19149-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO LUIZ PEREIRA DOS SANTOS

  - ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO DE OBRA DO TRABALHO
PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO DE SÃO FRANCISCO DO
SUL - OGMO/SFS

Processo Nº Ag-E-Ag-AIRR-1001366-36.2020.5.02.0047
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. AUGUSTO CÉSAR LEITE DE
CARVALHO

AGRAVANTE(S) FLAVIO DOMICIANO DE
FIGUEIREDO TORRES FILHO

Advogado DR. GUILHERME MIGUEL
GANTUS(OAB: 153970-A/SP)

AGRAVADO(S) NETWORK BEAUTY & FASHION
COSMETICA LTDA

Advogado DR. ROMEU MODESTO DE
SOUZA(OAB: 173930-A/SP)

Advogado DR. JOSE AUGUSTO RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 69835-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO DOMICIANO DE FIGUEIREDO TORRES FILHO

  - NETWORK BEAUTY & FASHION COSMETICA LTDA

Processo Nº Ag-E-Ag-AIRR-0000118-73.2022.5.09.0892
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. ALBERTO BASTOS BALAZEIRO

AGRAVANTE(S) WILLIAM DE ANDRADE

Advogado DR. ALEXANDRE
MATZENBACHER(OAB: 68726/PR)

AGRAVADO(S) BANCO BRADESCO S.A.

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340-A/DF)

Advogado DR. VIDAL RIBEIRO PONÇANO(OAB:
71710-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - WILLIAM DE ANDRADE

Processo Nº Ag-E-Ag-AIRR-0010588-44.2022.5.18.0010
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. CLÁUDIO MASCARENHAS
BRANDÃO

AGRAVANTE(S) SOCIEDADE GOIANA DE CULTURA -
SGC

Advogada DRA. PATRÍCIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190-A/GO)

AGRAVADO(S) TULE CESAR BARCELOS MAIA

Advogado DR. JOSE GERALDO DE SANTANA
OLIVEIRA(OAB: 14090-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE GOIANA DE CULTURA - SGC

  - TULE CESAR BARCELOS MAIA

Brasília, 19 de março de 2024

Ronaldo Eustáquio de Andrade

Coordenador da Coordenadoria de Classificação, Autuação e

Distribuição de Processos

Distribuição
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Coordenadoria de Classificação, Autuação e Distribuição de

Processos

Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores

Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 18/03/2024 - 1ª

Turma.
Processo Nº AIRR-0228600-53.1996.5.03.0010

Complemento Processo Eletrônico
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Relator MIN. LUIZ JOSÉ DEZENA DA SILVA

AGRAVANTE(S) M.A.A.M.

Advogada DRA. LILIANA PEREIRA(OAB: 54991-
A/MG)

Advogado DR. SERGIO FERNANDO PEREIRA
DE PINHO TAVARES(OAB: 67216-
A/MG)

AGRAVADO(S) E.M.A.S.L.

Advogado DR. WILLIAM REIS FRANCA(OAB:
65654-A/MG)

AGRAVADO(S) L.M.S.

Advogado DR. NATHELEN ANZOLIN(OAB:
111086-A/PR)

AGRAVADO(S) S.P.S.

Advogado DR. NATHELEN ANZOLIN(OAB:
111086-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.M.A.S.L.

  - L.M.S.

  - M.A.A.M.

  - S.P.S.

Processo Nº RRAg-0097500-56.2009.5.01.0080
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. LUIZ JOSÉ DEZENA DA SILVA

AGRAVANTE(S),
AGRAVADO(A) E
RECORRIDO(S)

BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. CARLOS AUGUSTO AZEVEDO
DA SILVA(OAB: 153826/RJ)

AGRAVANTE(S),
AGRAVADO(A) E
RECORRIDO(S)

CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO
BRASIL

Advogado DR. JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

YUJI UCHIDA

Advogada DRA. FRANCIS LURDES
GUIMARÃES DO PRADO(OAB: 24410
-A/DF)

Advogada DRA. CAROLINE GUIMARÃES DO
PRADO(OAB: 301948-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DO BRASIL

  - YUJI UCHIDA

Processo Nº AIRR-0000612-03.2016.5.05.0651
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. AMAURY RODRIGUES PINTO
JUNIOR

AGRAVANTE(S) FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Procurador DR. FERNANDO ARAÚJO FONTES
TORRES

Procurador DR. HUGO LIMA TAVARES

AGRAVADO(S) MARIA LUCIA CRUZ FAGUNDES

Advogado DR. ROBERTO FREITAS
PESSOA(OAB: 33774-A/DF)

Advogado DR. GILPÉTRON DOURADO DE
MORAES(OAB: 15204/BA)

Advogado DR. FELIPE GILPÉTRON CARVALHO
DE MORAES(OAB: 46298/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

  - MARIA LUCIA CRUZ FAGUNDES

Processo Nº RRAg-0000863-37.2017.5.05.0020
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. LUIZ JOSÉ DEZENA DA SILVA

AGRAVANTE(S),
AGRAVADO(A) E
RECORRIDO(S)

VETOR AGENCIAMENTOS
MARÍTIMOS LTDA.

Advogado DR. JOSAPHAT MARINHO
MENDONÇA(OAB: 18518-A/BA)

Advogado DR. CARLOS ROBERTO OLIVEIRA
DA SILVA(OAB: 32612-D/BA)

Advogado DR. ZILAN DA COSTA E SILVA
MOURA(OAB: 22513-A/BA)

AGRAVANTE(S),
AGRAVADO(A) E
RECORRIDO(S)

ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA
DO TRABALHO PORTUÁRIO DOS
PORTOS DE SALVADOR E ARATU

Advogado DR. ATAÍDE MENDES DA SILVA
FILHO(OAB: 174174-D/SP)

AGRAVANTE(S),
AGRAVADO(A)(S),
RECORRENTE(S) E
RECORRIDO(A)(S)

INTERMARÍTIMA PORTOS E
LOGÍSTICA S.A.

Advogado DR. JOSAPHAT MARINHO
MENDONÇA(OAB: 18518-A/BA)

AGRAVADO(A)(S),
RECORRENTE(S) E
RECORRIDO(A)(S)

EDSON PEREIRA COUTINHO

Advogado DR. RICARDO RAIMUNDO DE
MELLO PARANAGUÁ(OAB: 25982-
A/BA)

Advogado DR. FILIPE LUZ PINTO(OAB: 29708-
A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON PEREIRA COUTINHO

  - INTERMARÍTIMA PORTOS E LOGÍSTICA S.A.

  - VETOR AGENCIAMENTOS MARÍTIMOS LTDA.

  - ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA DO TRABALHO
PORTUÁRIO DOS PORTOS DE SALVADOR E ARATU

Processo Nº AIRR-1000223-02.2017.5.02.0052
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. HUGO CARLOS
SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) T.-.I.I.S.

Advogado DR. JÚLIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JÚNIOR(OAB: 105861-D/PR)

AGRAVADO(S) W.S.E.

Advogada DRA. SIMONE ALVES DE
SOUSA(OAB: 227729-A/SP)

Advogado DR. LUÍS FERNANDO ALVES DA
SILVA(OAB: 220579-A/SP)

AGRAVADO(S) C.C.E.M.O.L.

AGRAVADO(S) C.E.-.S.P.

Advogado DR. ADOLPHO LUIZ MARTINEZ(OAB:
144997-A/SP)

AGRAVADO(S) E.C.L.

Advogado DR. ADOLPHO LUIZ MARTINEZ(OAB:
144997-A/SP)

AGRAVADO(S) S.P.C.C.

Advogado DR. ADOLPHO LUIZ MARTINEZ(OAB:
144997-A/SP)

AGRAVADO(S) C.H.&.F.-.T.

Advogado DR. JOÃO ROBERTO LIÉBANA
COSTA(OAB: 143663-A/SP)

AGRAVADO(S) C.T.

Advogado DR. ANTÔNIO CARLOS BRATEFIXE
JÚNIOR(OAB: 207386-A/SP)

AGRAVADO(S) C.E.P.E.L.(.R.J.

Advogado DR. LEONARDO AGRIPINO DA
SILVA BARBOSA(OAB: 361734-A/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - C.C.E.M.O.L.

  - C.E.-.S.P.

  - C.E.P.E.L.(.R.J.

  - C.H.&.F.-.T.

  - C.T.

  - E.C.L.

  - S.P.C.C.

  - T.-.I.I.S.

  - W.S.E.

Processo Nº RR-0000362-48.2019.5.12.0043
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. AMAURY RODRIGUES PINTO
JUNIOR

RECORRENTE(S) VAGNER CAMPOS PEREIRA

Advogado DR. EVERSON SALEM
CUSTÓDIO(OAB: 31176-A/SC)

RECORRIDO(S) ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO DE
OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO
AVULSO DO PORTO ORGANIZADO
DE IMBITUBA

Advogado DR. CÉSAR DE OLIVEIRA(OAB:
10585-A/SC)

Advogado DR. JEANNE SANTOS(OAB: 18512-
A/SC)

Advogado DR. VANESSA DE AVIZ(OAB: 24369-
A/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER CAMPOS PEREIRA

  - ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO DE OBRA DO TRABALHO
PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE IMBITUBA

Processo Nº AIRR-0000526-42.2019.5.05.0161
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. AMAURY RODRIGUES PINTO
JUNIOR

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE SANTO AMARO

Advogado DR. HENRIQUE DA ANUNCIAÇÃO
VALOIS(OAB: 29615-A/BA)

AGRAVADO(S) SARA MAGALHAES BARRETO

Advogado DR. RAFAEL SOUZA
MAGALHÃES(OAB: 25997-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICÍPIO DE SANTO AMARO

  - SARA MAGALHAES BARRETO

Processo Nº AIRR-0010531-31.2019.5.03.0048
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. LUIZ JOSÉ DEZENA DA SILVA

AGRAVANTE(S) A.C.B.B.B.L.

Advogado DR. THAIS DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 126095-A/MG)

AGRAVADO(S) T.D.

Advogado DR. GABRIEL SANTOS LEMOS(OAB:
130030-A/MG)

AGRAVADO(S) P.F.

Procurador DR. MANOEL FRANCISCO TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.C.B.B.B.L.

  - P.F.

  - T.D.

Processo Nº AIRR-0011293-87.2019.5.03.0164

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. HUGO CARLOS
SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) JACYARA MAGALHAES ANDRADE

Advogado DR. FELIPE MAURÍCIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211-A/MG)

AGRAVADO(S) CENTRO EDUCACIONAL DE
LINGUAS JARDIM RIACHO LTDA

Advogado DR. GUSTAVO VILELA DE
MENEZES(OAB: 72854-D/MG)

Advogado DR. LUCIANA QUITES
TEIXEIRA(OAB: 97696-A/MG)

Advogado DR. LEONARDO HENRIQUE QUITES
TEIXEIRA(OAB: 74184-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL DE LINGUAS JARDIM RIACHO
LTDA

  - JACYARA MAGALHAES ANDRADE

Processo Nº RR-0011889-60.2019.5.15.0092
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. AMAURY RODRIGUES PINTO
JUNIOR

RECORRENTE(S) G.O.S.

Advogado DR. MARCOS ALCINDO DE GODÓI
MORAES(OAB: 321975-D/SP)

RECORRIDO(S) A.D.L.L.

Advogado DR. MARCELO COLAPIETRO
RODRIGUES(OAB: 168571-A/SP)

Advogado DR. LEANDRO DE LIMA SILVA(OAB:
246310-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.D.L.L.

  - G.O.S.

Processo Nº RR-0021216-91.2019.5.04.0332
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. AMAURY RODRIGUES PINTO
JUNIOR

RECORRENTE(S) MUNICÍPIO DE SÃO LEOPOLDO

Procuradora DRA. JÚLIA PINTO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) PARSIFAL SCHWOELK

Advogada DRA. RAÍSSA OLIVEIRA
SCHERER(OAB: 93150/RS)

Advogado DR. RODRIGO MOREIRA
CESAR(OAB: 102360-A/RS)

RECORRIDO(S) INSTITUTO BRASILEIRO DE SAUDE,
ENSINO, PESQUISA E EXTENSAO
PARA O DESENVOLVIMENTO
HUMANO

Advogado DR. VINICIUS D ANDREA DE
MEDEIROS(OAB: 63453-A/RS)

Advogado DR. LEONARDO RIZZOLO
FETTER(OAB: 30720-A/RS)

Advogado DR. RENAN CANANEA(OAB: 115044-
A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASILEIRO DE SAUDE, ENSINO, PESQUISA E
EXTENSAO PARA O DESENVOLVIMENTO HUMANO

  - MUNICÍPIO DE SÃO LEOPOLDO

  - PARSIFAL SCHWOELK

Processo Nº RR-0100680-47.2019.5.01.0204
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. AMAURY RODRIGUES PINTO
JUNIOR

RECORRENTE(S) GALGRIN GROUP S.A
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Advogado DR. RUI SANTOS REIS(OAB: 95638-
A/RJ)

Advogada DRA. DOMÊNICA HONORATO
SIQUEIRA(OAB: 78514/RJ)

RECORRIDO(S) MARLON CANUTO FLAUBERT DE
OLIVEIRA

Advogado DR. SILVIA ALESSANDRA DA
CUNHA SIMOES(OAB: 222485-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GALGRIN GROUP S.A

  - MARLON CANUTO FLAUBERT DE OLIVEIRA

Processo Nº AIRR-1001062-96.2019.5.02.0071
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. HUGO CARLOS
SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) CLAUDIVAN PEREIRA ALVES DE
LIMA

Advogado DR. DAVID CARVALHO
MARTINS(OAB: 275451-A/SP)

AGRAVADO(S) LIM PORT COMÉRCIO E SERVIÇOS
DE LIMPEZA E PORTARIA LTDA

AGRAVADO(S) CONDOMINIO EDIFICIO BUENOS
AIRES

Advogado DR. DANILO SAVELA(OAB: 267105-
D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIVAN PEREIRA ALVES DE LIMA

  - CONDOMINIO EDIFICIO BUENOS AIRES

  - LIM PORT COMÉRCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA E
PORTARIA LTDA

Processo Nº RRAg-0010047-21.2020.5.03.0035
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. LUIZ JOSÉ DEZENA DA SILVA

AGRAVANTE(S),
AGRAVADO(A) E
RECORRIDO(S)

RANDOLF ANTUNES TEIXEIRA

Advogado DR. LEONARDO JUNIO PAIVA
DURIGUETTO(OAB: 142091-A/MG)

Advogado DR. MATHEUS DURIGUETTO(OAB:
159166-D/MG)

Advogado DR. EDEMIR GUIMARAES(OAB:
121218-A/MG)

Advogado DR. GERALDO MAJELA
WERNECK(OAB: 166918-A/MG)

Advogado DR. RIVIA MAZZINI
RODRIGUES(OAB: 132388-A/MG)

Advogado DR. MAURO LUCIO
DURIGUETTO(OAB: 66998-A/MG)

AGRAVANTE(S),
AGRAVADO(A)(S) E
RECORRENTE(S)

ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

Advogado DR. TULLIO DE GOUVÊA
CASTELLÕES(OAB: 81482-A/MG)

Advogado DR. VIVIANE ARAUJO DE CASTRO
CASTELLOES(OAB: 106435-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

  - RANDOLF ANTUNES TEIXEIRA

Processo Nº AIRR-0010416-66.2020.5.03.0018
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. LUIZ JOSÉ DEZENA DA SILVA

AGRAVANTE(S) DAVIDSON TEIXEIRA DOS SANTOS

Advogado DR. HUMBERTO URBANO(OAB:
103419-A/MG)

Advogado DR. MOISES ESTEVAM(OAB: 103209
-A/MG)

Advogado DR. RICARDO CARDOSO DE LIMA
MAYER(OAB: 138081-A/MG)

Advogado DR. HELBERT LEOPOLDINO DE
ALMEIDA(OAB: 149936-A/MG)

AGRAVADO(S) SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS S.A.

Advogada DRA. VIVIANE CASTRO NEVES
PASCOAL MALDONADO DAL
MAS(OAB: 136069-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVIDSON TEIXEIRA DOS SANTOS

  - SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S.A.

Processo Nº AIRR-0010420-09.2020.5.03.0114
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. LUIZ JOSÉ DEZENA DA SILVA

AGRAVANTE(S) DATA WORLD PESQUISA E
CONSULTORIA S/C LTDA.

Advogado DR. FELIPE MOREIRA DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 124700-A/MG)

AGRAVADO(S) MINISTERIO DA FAZENDA

Procurador DR. RONALDO RIOS ALBO JÚNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DATA WORLD PESQUISA E CONSULTORIA S/C LTDA.

  - MINISTERIO DA FAZENDA

Processo Nº AIRR-0011125-93.2020.5.18.0015
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. AMAURY RODRIGUES PINTO
JUNIOR

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

GENISIA CLAUDIA RIBEIRO

Advogado DR. FELIPE RIBEIRO XAVIER(OAB:
41517-A/GO)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

BANCO SAFRA S.A.

Advogado DR. LEONARDO SANTANA
CALDAS(OAB: 12870-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SAFRA S.A.

  - GENISIA CLAUDIA RIBEIRO

Processo Nº AIRR-0020286-12.2020.5.04.0341
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. AMAURY RODRIGUES PINTO
JUNIOR

AGRAVANTE(S) AREZZO INDÚSTRIA E COMÉRCIO
S.A.

Advogada DRA. RENATA PEREIRA
ZANARDI(OAB: 33819-A/RS)

AGRAVADO(S) LEONARDO DA SILVA MEIRELES

Advogada DRA. JANE DE FÁTIMA PAGEL
TRAPP(OAB: 80249-A/RS)

AGRAVADO(S) CALCADOS SOMMAVILLA LTDA

Advogado DR. ELISANE HELENA
SCAVAZZA(OAB: 44586-A/RS)

AGRAVADO(S) VLX CALCADOS E COMPONENTES
LTDA

Advogado DR. ELISANE HELENA
SCAVAZZA(OAB: 44586-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AREZZO INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

  - CALCADOS SOMMAVILLA LTDA
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  - LEONARDO DA SILVA MEIRELES

  - VLX CALCADOS E COMPONENTES LTDA

Processo Nº RRAg-0020349-67.2020.5.04.0234
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. AMAURY RODRIGUES PINTO
JUNIOR

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

DANA INDÚSTRIAS LTDA.

Advogado DR. ROSANA AKIE TAKEDA(OAB:
25804-A/RS)

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

ADRIANO CARDOZO DA COSTA

Advogado DR. REGIS KONAT VARANI(OAB:
80059-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO CARDOZO DA COSTA

  - DANA INDÚSTRIAS LTDA.

Processo Nº RRAg-0020562-20.2020.5.04.0381
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. HUGO CARLOS
SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

HNK BR INDÚSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

Advogada DRA. RENATA PEREIRA
ZANARDI(OAB: 33819-A/RS)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

JOICE RAQUEL WEBER DIEL

Advogado DR. RICARDO MIRICO ARONIS(OAB:
64079-A/RS)

Advogado DR. EDUARDO ZIPPIN KNIJNIK(OAB:
71366-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HNK BR INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA.

  - JOICE RAQUEL WEBER DIEL

Processo Nº RRAg-0000637-70.2021.5.09.0411
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. AMAURY RODRIGUES PINTO
JUNIOR

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUÁRIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUÁ

Advogado DR. ENRICO MIGUEL
NICHETTI(OAB: 25115-A/PR)

Advogado DR. EDSON FERNANDO
HAUAGGE(OAB: 20423-A/PR)

Advogada DRA. SILVANA APARECIDA
ALVES(OAB: 42185-A/PR)

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

ELIEL FERREIRA PERES

Advogada DRA. GENI KOSKUR(OAB: 15589-
A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEL FERREIRA PERES

  - ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABALHADOR
PORTUÁRIO E AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUÁ

Processo Nº AIRR-0000666-86.2021.5.05.0038
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. AMAURY RODRIGUES PINTO
JUNIOR

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

ANDRE CERQUEIRA NETO

Advogado DR. PALOMA COSTA PERUNA(OAB:
18681-A/BA)

Advogado DR. MARCO ANTONIO BORGES DE
BARROS(OAB: 20530-A/BA)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

DROGARIA SÃO PAULO S.A.

Advogada DRA. TATIANE DE CICCO
NASCIMBEM CHADID(OAB: 201296-
A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE CERQUEIRA NETO

  - DROGARIA SÃO PAULO S.A.

Processo Nº RRAg-0000876-09.2021.5.09.0562
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. AMAURY RODRIGUES PINTO
JUNIOR

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

M.F.G.O.O.

Advogado DR. CRISTIANO CARLOS
KUSEK(OAB: 212366-A/SP)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

V.S.

Advogado DR. RENATO TOME JESUS(OAB:
30907-A/PR)

Advogado DR. HUGO RAFAEL TOMÉ
JESUS(OAB: 43343-A/PR)

Advogado DR. SANDRA MARA BARRO
SANTOS(OAB: 104595-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.F.G.O.O.

  - V.S.

Processo Nº RRAg-0010461-18.2021.5.03.0024
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. HUGO CARLOS
SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S),
AGRAVADO(A)(S) E
RECORRENTE(S)

GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Advogado DR. DÊNIS SARAK(OAB: 252006-
A/SP)

Advogado DR. CARLOS ALEXANDRE MOREIRA
WEISS(OAB: 63513-A/MG)

AGRAVANTE(S),
AGRAVADO(A) E
RECORRIDO(S)

LUIZ CARLOS RAMOS DE OLIVEIRA

Advogado DR. ALESSANDRA CRISTINA
DIAS(OAB: 144802-A/MG)

Advogado DR. MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946-A/MG)

Advogado DR. DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - LUIZ CARLOS RAMOS DE OLIVEIRA

Processo Nº RR-0010833-65.2021.5.03.0153
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. AMAURY RODRIGUES PINTO
JUNIOR

RECORRENTE(S) S.A.B.

Advogado DR. MATEUS CASSIANO
PALIAO(OAB: 196334-A/MG)

Advogado DR. MATEUS GUSTAVO
BRISIDA(OAB: 195304-A/MG)

Advogado DR. MATEUS HENRIQUE
LANICI(OAB: 207778-A/MG)
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RECORRIDO(S) A.L.

Advogado DR. GUSTAVO OLIVEIRA
CHALFUN(OAB: 81424-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.L.

  - S.A.B.

Processo Nº AIRR-0100723-63.2021.5.01.0058
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. LUIZ JOSÉ DEZENA DA SILVA

AGRAVANTE(S) RENATO ACACIO DA SILVA

Advogado DR. RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642-A/RJ)

AGRAVADO(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado DR. RAIMUNDO NONATO
FERREIRA(OAB: 61480-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - RENATO ACACIO DA SILVA

Processo Nº RRAg-0100784-17.2021.5.01.0221
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. HUGO CARLOS
SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

NATALIA CRISTINA DE ALMEIDA
TINOCO

Advogado DR. MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946-A/MG)

Advogado DR. DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893-A/MG)

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Advogado DR. CARLOS FERNANDO DE
SIQUEIRA CASTRO(OAB: 106094-
A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - NATALIA CRISTINA DE ALMEIDA TINOCO

Processo Nº AIRR-1000401-81.2021.5.02.0610
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. LUIZ JOSÉ DEZENA DA SILVA

AGRAVANTE(S) RAFAEL DA SILVA ROSA

Advogada DRA. GIANE MIRANDA RODRIGUES
DA SILVA(OAB: 123420-A/SP)

AGRAVADO(S) PLANO & VENDAS CONSULTORIA
DE IMOVEIS LTDA.

Advogada DRA. ELIANE RIBEIRO GAGO(OAB:
138337-A/SP)

AGRAVADO(S) PLANO & PLANO CONSTRUÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA.

Advogada DRA. ELIANE RIBEIRO GAGO(OAB:
138337-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANO & PLANO CONSTRUÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA.

  - PLANO & VENDAS CONSULTORIA DE IMOVEIS LTDA.

  - RAFAEL DA SILVA ROSA

Processo Nº RR-0000357-03.2022.5.06.0006
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. AMAURY RODRIGUES PINTO
JUNIOR

RECORRENTE(S) C.T.R.M.R.-.C.

Advogado DR. FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375-A/PE)

RECORRIDO(S) C.V.C.P.

Advogado DR. MÁRCIO JOSÉ MARQUES(OAB:
25334-A/PE)

Advogada DRA. MANUELLA CRISTINA
OLIVEIRA DE SOUZA(OAB: 37646-
A/PE)

RECORRIDO(S) T.S.E.E.-.M.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.T.R.M.R.-.C.

  - C.V.C.P.

  - T.S.E.E.-.M.

Processo Nº AIRR-0000392-94.2022.5.07.0018
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. AMAURY RODRIGUES PINTO
JUNIOR

AGRAVANTE(S) P.M.L.O.

Advogado DR. RODRIGO PAPAZIAN
PINHO(OAB: 133550-A/RJ)

AGRAVADO(S) L.C.F.

Advogada DRA. SUZANA DE VASCONCELOS
BARROS(OAB: 11028-A/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.C.F.

  - P.M.L.O.

Processo Nº AIRR-0000476-48.2022.5.06.0172
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. LUIZ JOSÉ DEZENA DA SILVA

AGRAVANTE(S) S.S.M.L.

Advogado DR. SCYLA ANDREA CALISTRATO
DOS SANTOS BRITO(OAB: 18037-
A/PE)

AGRAVADO(S) J.C.S.

Advogado DR. MARIA ESTHER DE
FIGUEIREDO ARAUJO(OAB: 52991-
A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.C.S.

  - S.S.M.L.

Processo Nº RR-0000601-29.2022.5.05.0015
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. AMAURY RODRIGUES PINTO
JUNIOR

RECORRENTE(S) D.A.S.C.

Advogado DR. MATHEUS TOLENTINO
ALVARES PASSOS(OAB: 29887-
A/BA)

Advogado DR. GABRIEL GRAVE OLIVEIRA
BRAZIL(OAB: 75995-A/BA)

RECORRIDO(S) E.M.S.

Advogado DR. WADIH HABIB BOMFIM(OAB:
12368-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.A.S.C.

  - E.M.S.

Processo Nº AIRR-0000742-72.2022.5.05.0201
Complemento Processo Eletrônico
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Relator MIN. HUGO CARLOS
SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) OSVALDO DOS SANTOS

Advogado DR. GABRIEL MENDES
MASCARENHAS(OAB: 28259-B/BA)

Advogado DR. HANNA AMAZONAS ARAUJO
MORAIS(OAB: 63435-A/BA)

AGRAVADO(S) MUNICÍPIO DE IAÇU

Advogado DR. WALTER UBIRANEY DOS
SANTOS(OAB: 9388-A/BA)

Advogado DR. ROBERTA SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 37069-A/BA)

Advogado DR. MICHEL SOARES REIS(OAB:
14620-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICÍPIO DE IAÇU

  - OSVALDO DOS SANTOS

Processo Nº RR-0000984-15.2022.5.12.0014
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. HUGO CARLOS
SCHEUERMANN

RECORRENTE(S) E.J.G.

Advogado DR. PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450-A/RS)

RECORRIDO(S) O.S.(.R.J.

Advogada DRA. TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769-A/PR)

Advogada DRA. ROBERTA REZENDE
SPENNER(OAB: 48765-A/PR)

Advogado DR. DIEGO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 37244-A/SC)

Advogado DR. FLAVIO DA SILVA
CANDEMIL(OAB: 16873-A/SC)

Advogado DR. RAFAEL GEORGE PALUDO
BLEYER(OAB: 38493-A/SC)

Advogado DR. SANDRA HELENA QUEIROZ
SILVA(OAB: 53188-A/SC)

RECORRIDO(S) S.-.S.R.S.

Advogado DR. ANA CAROLINA VAZ(OAB: 56250
-A/PR)

Advogado DR. HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.J.G.

  - O.S.(.R.J.

  - S.-.S.R.S.

Processo Nº AIRR-0001079-72.2022.5.11.0014
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. LUIZ JOSÉ DEZENA DA SILVA

AGRAVANTE(S) M.M.

Procuradora DRA. CELY CRISTINA DOS SANTOS
PEREIRA

AGRAVADO(S) M.S.O.

Advogada DRA. MAYKA SALOMÃO CORDEIRO
DE ABREU(OAB: 6321-A/AM)

Advogado DR. ALEXANDRE VIANA
FREIRE(OAB: 9947-A/AM)

AGRAVADO(S) L.C.S.L.

Advogado DR. JOSÉ HIGINO DE SOUSA
NETTO(OAB: 1734-A/AM)

Advogado DR. MARCIO LUIZ SORDI(OAB: 134-
S/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.C.S.L.

  - M.M.

  - M.S.O.

Processo Nº RR-0010123-49.2022.5.03.0108
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. AMAURY RODRIGUES PINTO
JUNIOR

RECORRENTE(S) MIRIAM FERNANDA DE SOUZA

Advogado DR. RODOLFO HENRIQUES DO
NAZARENO MIRANDA(OAB: 62601-
A/MG)

RECORRIDO(S) PROSEGUR TECNOLOGIA EM
SISTEMAS DE SEGURANÇA
ELETRÔNICA E INCÊNDIOS LTDA.

Advogado DR. LÚCIO SÉRGIO DE LAS CASAS
JÚNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAM FERNANDA DE SOUZA

  - PROSEGUR TECNOLOGIA EM SISTEMAS DE SEGURANÇA
ELETRÔNICA E INCÊNDIOS LTDA.

Processo Nº RRAg-0010199-75.2022.5.18.0231
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. LUIZ JOSÉ DEZENA DA SILVA

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

KENIA RIBEIRO CALDAS

Advogada DRA. MÔNICA REBANE
MARINS(OAB: 55516-A/DF)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

ITAÚ UNIBANCO S.A.

Advogado DR. RENATO CHAGAS CORRÊA DA
SILVA(OAB: 28449-S/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAÚ UNIBANCO S.A.

  - KENIA RIBEIRO CALDAS

Processo Nº AIRR-0010281-11.2022.5.18.0004
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. HUGO CARLOS
SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) M.A.M.L.O.

Advogado DR. JOÃO NEGRÃO DE ANDRADE
FILHO(OAB: 17947-A/GO)

AGRAVADO(S) R.A.B.

Advogado DR. BEATRIZ BOGHI DE SA(OAB:
24289-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.A.M.L.O.

  - R.A.B.

Processo Nº AIRR-0010301-56.2022.5.03.0024
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. AMAURY RODRIGUES PINTO
JUNIOR

AGRAVANTE(S) ROUXINOL VIAGENS E TURISMO
LTDA

Advogado DR. NILO SÉRGIO DE MENEZES
RAMOS RODRIGUES(OAB: 94074-
A/MG)

AGRAVADO(S) MICHAEL DOUGLAS MARTINS DIAS

Advogado DR. MARCO AUGUSTO DE
ARGENTON E QUEIROZ(OAB:
190106-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAEL DOUGLAS MARTINS DIAS
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  - ROUXINOL VIAGENS E TURISMO LTDA

Processo Nº AIRR-0010304-69.2022.5.15.0123
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. LUIZ JOSÉ DEZENA DA SILVA

AGRAVANTE(S) I.B.S.

Advogada DRA. ELCEM CRISTIANE PAES
GAZELLI(OAB: 120414-A/SP)

AGRAVADO(S) J.A.I.

Advogado DR. EMERSON DIAS
LEVANDOSKI(OAB: 53844-A/PR)

Advogado DR. DIVINO RODRIGUES
SANTANA(OAB: 55668-A/PR)

AGRAVADO(S) T.T.M.P.C.L.

Advogado DR. JOVE SILMAR GUERRA
BERNARDES(OAB: 72919-A/MG)

AGRAVADO(S) Y.B.F.S.

Advogado DR. JOSE CARLOS WAHLE(OAB:
120025-A/SP)

Advogado DR. LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477-A/RS)

Advogado DR. LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738-A/SP)

Advogada DRA. ANDRESSA DA CUNHA
GUDDE(OAB: 71525-A/RS)

Advogado DR. GUILHERME REIMANN DA
SILVA(OAB: 106812-A/RS)

AGRAVADO(S) T.C.H.J.P.C.T.L.

Advogado DR. JOVE SILMAR GUERRA
BERNARDES(OAB: 72919-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.B.S.

  - J.A.I.

  - T.C.H.J.P.C.T.L.

  - T.T.M.P.C.L.

  - Y.B.F.S.

Processo Nº RRAg-0010405-18.2022.5.03.0034
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. HUGO CARLOS
SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

CELIA MARIA DE ABREU OLIVEIRA

Advogado DR. MÁRCIO GOMES
TEIXEIRA(OAB: 108405-A/MG)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO
CAMILO

Advogada DRA. ALINE ANDRADE KELLNER
BRITO(OAB: 287372-A/SP)

Advogado DR. RAMIRO GARCIA JUNIOR(OAB:
251976-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA MARIA DE ABREU OLIVEIRA

  - SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO CAMILO

Processo Nº AIRR-0010954-52.2022.5.15.0015
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. AMAURY RODRIGUES PINTO
JUNIOR

AGRAVANTE(S) BRASILSEG COMPANHIA DE
SEGUROS E OUTRA

Advogado DR. NEY PATARO
PACOBAHYBA(OAB: 30530-A/RJ)

AGRAVADO(S) KEROLAINE CRISTINA ALVES
OTOBONI

Advogado DR. LETICIA MARIANE RUBIM(OAB:
426173-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASILSEG COMPANHIA DE SEGUROS E OUTRA

  - KEROLAINE CRISTINA ALVES OTOBONI

Processo Nº AIRR-0011105-71.2022.5.15.0062
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. LUIZ JOSÉ DEZENA DA SILVA

AGRAVANTE(S) SANDRO GRANERO LOPES

Advogado DR. LUIZ MARIO MARTINI(OAB:
327557-A/SP)

AGRAVADO(S) FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA - SP

Procurador DR. DANIEL RODRIGUES
TSUKIMOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP

  - SANDRO GRANERO LOPES

Processo Nº AIRR-0011272-65.2022.5.15.0005
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. HUGO CARLOS
SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

EVERTON YAMANE

Advogado DR. FLÁVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 220411-S/SP)

Advogada DRA. MELISSA KARINA TOMKIW DE
QUADROS(OAB: 258369-S/SP)

Advogado DR. LUIZ MIGUEL ROCIA(OAB:
284215-A/SP)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado DR. FÁBIO SCRIPTORE
RODRIGUES(OAB: 202818/SP)

Advogada DRA. PALOMA VICTÓRIA MARIA
GRAÇA LEMOS BARBOSA(OAB:
238201/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - EVERTON YAMANE

Processo Nº RR-0011884-86.2022.5.15.0042
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. AMAURY RODRIGUES PINTO
JUNIOR

RECORRENTE(S) DONIZETTI APARECIDO DA SILVA

Advogado DR. ALEXANDRE MIRANDA
MORAES(OAB: 263318-A/SP)

Advogado DR. GUSTAVO PESSOA CRUZ(OAB:
292769-A/SP)

RECORRIDO(S) DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM

Procurador DR. JOSÉ CARLOS CÂNDIDO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

  - DONIZETTI APARECIDO DA SILVA

Processo Nº RR-0012051-57.2022.5.15.0025
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. AMAURY RODRIGUES PINTO
JUNIOR
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RECORRENTE(S) ESTADO DE SÃO PAULO

Procuradora DRA. ILANNA SOFIA SANTOS
SOEIRO SILVA

RECORRIDO(S) DIANEIDE ELIZABETE DA SILVA
ARAUJO

Advogado DR. ROSANA MARY DE
FREITAS(OAB: 77086-D/SP)

Advogada DRA. FÁBIA CHAVARI OLIVEIRA
TORRES(OAB: 225672-A/SP)

Advogado DR. LUCIANE MIRANDA DA
SILVA(OAB: 279601-A/SP)

RECORRIDO(S) FK'S LIMPEZA & CONSERVAÇÃO
EIRELI

Advogado DR. GUILHERME VINICIUS
CLEMENTINO(OAB: 393285-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIANEIDE ELIZABETE DA SILVA ARAUJO

  - ESTADO DE SÃO PAULO

  - FK'S LIMPEZA & CONSERVAÇÃO EIRELI

Processo Nº RRAg-0020112-49.2022.5.04.0012
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. AMAURY RODRIGUES PINTO
JUNIOR

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

C.S.

Advogada DRA. RENATA PEREIRA
ZANARDI(OAB: 33819-A/RS)

Advogado DR. LEONARDO MARTINS OLIVEIRA
CAVALCANTE(OAB: 18554-A/DF)

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

M.D.C.

Advogado DR. JOSÉ MOGAR FERREIRA
JÚNIOR(OAB: 85860-A/RS)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

E.T.L.

Advogado DR. LUIZ MAURÍCIO DE MORAIS
RIBEIRO(OAB: 53381-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.S.

  - E.T.L.

  - M.D.C.

Processo Nº RR-0020141-04.2022.5.04.0561
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. LUIZ JOSÉ DEZENA DA SILVA

RECORRENTE(S) MUNICIPIO DE NONOAI

Procuradora DRA. NEIDIANE PIASSON DAL CIM

RECORRIDO(S) SINDICATO DOS AGENTES
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL -
SINDACS

Advogado DR. TIAGO SANGIOGO(OAB: 72814-
A/RS)

Advogado DR. DANIELA DA SILVA
MARTINS(OAB: 71739-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE NONOAI

  - SINDICATO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - SINDACS

Processo Nº AIRR-0020296-08.2022.5.04.0302
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. HUGO CARLOS
SCHEUERMANN

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO

Advogada DRA. HELOISA PEREIRA
RODRIGUES(OAB: 90551-B/RS)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE
NOVO HAMBURGO - FSNH

Advogada DRA. NATHALIA FRÖHLICH(OAB:
103142-A/RS)

AGRAVADO(S) IVONE DE SOUZA WEBSTER

Advogado DR. LUCAS SOUTO BOLZAN(OAB:
80551-D/RS)

AGRAVADO(S) ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR NOVO
HAMBURGO

Advogado DR. ERNESTO WALTER FLOCKE
HACK(OAB: 19585-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR NOVO HAMBURGO

  - FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE NOVO HAMBURGO -
FSNH

  - IVONE DE SOUZA WEBSTER

  - MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO

Processo Nº RR-0100025-64.2022.5.01.0206
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. AMAURY RODRIGUES PINTO
JUNIOR

RECORRENTE(S) ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Procurador DR. RICARDO MATHIAS SOARES
PONTES

RECORRIDO(S) DENISE LUCAS BARBOSA

Advogado DR. MARCELO MARCHON
LEÃO(OAB: 174134-A/RJ)

Advogado DR. CARLOS ARTUR GIANNINI
DOMINGUES(OAB: 166734-A/RJ)

RECORRIDO(S) INSTITUTO BRASIL SAÚDE

Advogado DR. RAFAEL DE SOUZA
LACERDA(OAB: 300694-A/SP)

Advogado DR. THIAGO AUGUSTO SIERRA
PAULUCCI(OAB: 300715-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE LUCAS BARBOSA

  - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

  - INSTITUTO BRASIL SAÚDE

Processo Nº RR-1000820-24.2022.5.02.0301
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. AMAURY RODRIGUES PINTO
JUNIOR

RECORRENTE(S) MUNICÍPIO DE GUARUJÁ

Procurador DR. MÔNICA DERRA DIB DAUD

RECORRIDO(S) VILMA RIFIRINO DA SILVA CAMPOS

Advogado DR. MARCOS PAULO SANTOS
SOARES(OAB: 218115-D/SP)

RECORRIDO(S) ORGANIZACAO SOCIAL PRO VIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICÍPIO DE GUARUJÁ

  - ORGANIZACAO SOCIAL PRO VIDA

  - VILMA RIFIRINO DA SILVA CAMPOS

Processo Nº AIRR-1001143-72.2022.5.02.0610
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. AMAURY RODRIGUES PINTO
JUNIOR

AGRAVANTE(S) ESTADO DE SÃO PAULO

Procuradora DRA. FLÁVIA MARIA SILVEIRA
SOUZA FERRO

AGRAVADO(S) BEATRIZ CRISTINA DA SILVA VIANA
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Advogado DR. RENATO RAMOS DA
SILVA(OAB: 348262-A/SP)

AGRAVADO(S) SHALOM SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI

Advogado DR. LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923-A/SP)

AGRAVADO(S) DESTAKE SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS EIRELI

Advogado DR. LEONARDO MARTINS
CARNEIRO(OAB: 261923-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ CRISTINA DA SILVA VIANA

  - DESTAKE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI

  - ESTADO DE SÃO PAULO

  - SHALOM SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI

Processo Nº AIRR-0000745-42.2023.5.07.0005
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. AMAURY RODRIGUES PINTO
JUNIOR

AGRAVANTE(S) ESTADO DO CEARÁ

Procurador DR. RIZOMAR NUNES PEREIRA

AGRAVADO(S) SINDICATO DOS DOCENTES DO
ENSINO SUP PUB DO EST DO CEAR

Advogada DRA. GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019-A/CE)

AGRAVADO(S) FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE

AGRAVADO(S) UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE
DO ACARAU

AGRAVADO(S) UNIVERSIDADE REGIONAL DO
CARIRI URCA

AGRAVADO(S) GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO

Advogada DRA. GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO(OAB: 4019-A/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO CEARÁ

  - FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ -
FUNECE

  - GLAYDDES MARIA SINDEAUX ESMERALDO

  - SINDICATO DOS DOCENTES DO ENSINO SUP PUB DO EST
DO CEAR

  - UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAU

  - UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI URCA

Processo Nº RR-0010078-08.2023.5.15.0098
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. LUIZ JOSÉ DEZENA DA SILVA

RECORRENTE(S) A.B.E.G.

Advogado DR. JOSÉ ROBERTO
RAMALHO(OAB: 36955-A/SP)

Advogado DR. MAXIMIANO DE OLIVEIRA
RIBEIRO DE SOUZA(OAB: 369757-
A/SP)

RECORRIDO(S) M.S.L.M.

Advogado DR. CARLOS EDUARDO BOIÇA
MARCONDES DE MOURA(OAB:
138628-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.B.E.G.

  - M.S.L.M.

Processo Nº RR-0010392-33.2023.5.03.0018
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. HUGO CARLOS
SCHEUERMANN

RECORRENTE(S) MATHEUS FELIPE DE SOUZA
GOMES POSSA

Advogado DR. PEDRO ZATTAR EUGÊNIO(OAB:
128404-A/MG)

Advogado DR. PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 79812-
S/BA)

RECORRIDO(S) UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

Advogado DR. RAFAEL ALFREDI DE
MATOS(OAB: 23739-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS FELIPE DE SOUZA GOMES POSSA

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

Brasília, 19 de março de 2024

Ronaldo Eustáquio de Andrade

Coordenador da Coordenadoria de Classificação, Autuação e

Distribuição de Processos

Distribuição
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Coordenadoria de Classificação, Autuação e Distribuição de

Processos

Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores

Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 18/03/2024 - 2ª

Turma.
Processo Nº AIRR-0067900-27.2009.5.01.0003

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. LIANA CHAIB

AGRAVANTE(S) MARCIO VITOR DA SILVA FARIAS

Advogado DR. LEONARDO CAMPBELL
BASTOS(OAB: 110416-D/RJ)

Advogado DR. THALES CASTELLO BRANCO
SANTOS(OAB: 212437-A/RJ)

AGRAVADO(S) SERVICE COOP - COOPERATIVA DE
TRABALHO DE ATIVIDADE
ECONÔMICO PROFISSIONAL

AGRAVADO(S) JOSE RODRIGUES RIBEIRO

AGRAVADO(S) JANAINA NASCIMENTO DA CUNHA
MATHEUS

AGRAVADO(S) FABIANE FERRARDE PRADO
DUTRA

AGRAVADO(S) KATIA DANTAS DE ALMEIDA PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANE FERRARDE PRADO DUTRA

  - JANAINA NASCIMENTO DA CUNHA MATHEUS

  - JOSE RODRIGUES RIBEIRO

  - KATIA DANTAS DE ALMEIDA PINTO

  - MARCIO VITOR DA SILVA FARIAS

  - SERVICE COOP - COOPERATIVA DE TRABALHO DE
ATIVIDADE ECONÔMICO PROFISSIONAL

Processo Nº AIRR-0000231-33.2013.5.02.0085
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) C.A.O.

Advogado DR. GRACIELA RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 287049-A/SP)

AGRAVADO(S) R.A.B.

Advogado DR. THIAGO RODRIGUES DEL
PINO(OAB: 223019-A/SP)

AGRAVADO(S) T.C.P.L.
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Advogada DRA. CLÁUDIA REGINA SOARES
DOS SANTOS(OAB: 123618-A/SP)

Advogado DR. GRACIELA RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 287049-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.A.O.

  - R.A.B.

  - T.C.P.L.

Processo Nº RR-0002018-79.2013.5.05.0161
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. LIANA CHAIB

RECORRENTE(S) GILMAR AMORIM SANTOS

Advogado DR. FRANCISCO LACERDA
BRITO(OAB: 14137-A/BA)

Advogado DR. LEON ANGELO MATTEI(OAB:
14332-A/BA)

Advogado DR. CLERISTON PITON
BULHÕES(OAB: 17034-A/BA)

RECORRIDO(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. JOAQUIM PINTO LAPA
NETO(OAB: 15659-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR AMORIM SANTOS

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº RR-0002758-40.2013.5.02.0090
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. LIANA CHAIB

RECORRENTE(S) A.B.C.C.

Advogado DR. RAQUEL DE SOUZA
TRINDADE(OAB: 183204-A/SP)

RECORRIDO(S) R.M.C.

Advogado DR. GUILHERME FELIPE BATISTA
VAZ(OAB: 316470-A/SP)

RECORRIDO(S) R.M.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.B.C.C.

  - R.M.C.

Processo Nº RR-0001198-97.2015.5.05.0611
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) DACASA FINANCEIRA S/A -
SOCIEDADE DE CRÉDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Advogado DR. ALLISON DILLES DOS SANTOS
PREDOLIN(OAB: 285526-A/SP)

RECORRIDO(S) PROMOV SISTEMA DE VENDAS E
SERVICOS LTDA

Advogada DRA. FLÁVIA QUINTEIRA
MARTINS(OAB: 8973-A/ES)

RECORRIDO(S) DAIANY OLIVEIRA

Advogado DR. MARCO ANTONIO DE
CERQUEIRA ALMEIDA FILHO(OAB:
22262-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DACASA FINANCEIRA S/A - SOCIEDADE DE CRÉDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

  - DAIANY OLIVEIRA

  - PROMOV SISTEMA DE VENDAS E SERVICOS LTDA

Processo Nº RR-0002497-25.2015.5.05.0251

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. LIANA CHAIB

RECORRENTE(S) CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA.

Advogado DR. JOSAPHAT MARINHO
MENDONÇA(OAB: 18518-A/BA)

Advogado DR. ROBERTO DOREA
PESSOA(OAB: 12407-A/BA)

Advogado DR. FERNANDO JOSE TEIXEIRA
REBOUCAS(OAB: 19690-A/BA)

RECORRIDO(S) JULIANA SUZART TENUCCI

Advogado DR. EUSTÓRGIO PINTO RESEDÁ
NETO(OAB: 6561-D/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA.

  - JULIANA SUZART TENUCCI

Processo Nº RR-0010883-31.2015.5.01.0065
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. LIANA CHAIB

RECORRENTE(S) TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Advogada DRA. ELISABETH REGINA
VENÂNCIO(OAB: 19387-A/PR)

Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513-A/DF)

Advogado DR. THIAGO TORRES GUEDES(OAB:
36754-A/RS)

Advogado DR. SAMUEL AZULAY(OAB: 186324-
A/RJ)

RECORRIDO(S) ANTONIO CARLOS PEREIRA DAS
CHAGAS

Advogada DRA. GABRIELA LORENZONI DA
SILVA(OAB: 180632-A/RJ)

Advogado DR. RENATO NUNES DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 140623-A/RJ)

Advogado DR. RODNEI MACEDO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 158797-A/RJ)

Advogado DR. GABRIEL NUNES ADAO(OAB:
165242-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS PEREIRA DAS CHAGAS

  - TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Processo Nº RR-0021679-61.2015.5.04.0271
Complemento Processo Eletrônico

Relator DESEMBARGADORA MARGARETH
RODRIGUES COSTA(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) R.F.O.

Advogado DR. FERNANDO MAIDANA
ROMAN(OAB: 68372-A/RS)

RECORRIDO(S) I.-.I.B.E.F.L.-.E.

Advogado DR. ZELAINE REGINA DE
MELLO(OAB: 15504-A/RS)

RECORRIDO(S) A.K.A.

Advogada DRA. ROBERTA SOUSA ÁVILA(OAB:
45778-A/RS)

RECORRIDO(S) M.G.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.K.A.

  - I.-.I.B.E.F.L.-.E.

  - M.G.A.

  - R.F.O.

Processo Nº AIRR-0000939-19.2016.5.06.0004
Complemento Processo Eletrônico
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Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) MOISÉS DA SILVA VANDERLEI

Advogada DRA. ISADORA COELHO DE
AMORIM OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

AGRAVADO(S) BRF S.A.

Advogada DRA. KELMA CARVALHO DE FARIA
COLLIER(OAB: 1053-A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

  - MOISÉS DA SILVA VANDERLEI

Processo Nº AIRR-0000553-67.2017.5.17.0191
Complemento Processo Eletrônico

Relator DESEMBARGADORA MARGARETH
RODRIGUES COSTA(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) BANCO BRADESCO S.A.

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

AGRAVADO(S) CIRO JOSE DE SOUZA

Advogado DR. WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206-A/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - CIRO JOSE DE SOUZA

Processo Nº AIRR-0011467-07.2017.5.03.0087
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. LIANA CHAIB

AGRAVANTE(S) FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS
BRASIL LTDA.

Advogada DRA. SIMONE SEIXLACK
VALADARES(OAB: 67208-A/MG)

Advogado DR. MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 155422-S/MG)

AGRAVADO(S) FABIO MARCUS JERONIMO

Advogado DR. ISRAEL FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 77813-A/MG)

Advogada DRA. PRISCILA GARDI ÁVILA(OAB:
217052-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO MARCUS JERONIMO

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.

Processo Nº AIRR-0101547-52.2017.5.01.0061
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) JORGE LUIZ VASCONCELLOS DA
SILVA

Advogado DR. LEONARDO ORSINI DE CASTRO
AMARANTE(OAB: 55328-D/RJ)

Advogado DR. JOSÉ CARLOS MONTEIRO
DUARTE FILHO(OAB: 104508-A/RJ)

Advogada DRA. JULIANA COSTA E SILVA(OAB:
105237-A/RJ)

AGRAVADO(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado DR. STEFAN JOSÉ ALVES
COSTA(OAB: 167728-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - JORGE LUIZ VASCONCELLOS DA SILVA

Processo Nº AIRR-0000035-95.2018.5.05.0023

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. LIANA CHAIB

AGRAVANTE(S) M.F.F.A.

Advogado DR. LEANDRO NEVES DE
SOUZA(OAB: 25900-A/BA)

AGRAVADO(S) J.C.N.

Advogado DR. CLÁUDIO PORTELA
GRAMACHO(OAB: 13942-A/BA)

AGRAVADO(S) A.C.C.N.L.

Advogado DR. MANUEL JOSÉ ALONSO GROBA
JÚNIOR(OAB: 45072-D/BA)

AGRAVADO(S) M.L.F.

AGRAVADO(S) J.S.L.F.

AGRAVADO(S) R.J.S.

Advogado DR. DANIEL GOMES BRITO(OAB:
12189-A/BA)

Advogado DR. CAINA PACHECO PEREIRA
NUNES(OAB: 62335-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.C.C.N.L.

  - J.C.N.

  - J.S.L.F.

  - M.F.F.A.

  - M.L.F.

  - R.J.S.

Processo Nº AIRR-1000323-10.2018.5.02.0023
Complemento Processo Eletrônico

Relator DESEMBARGADORA MARGARETH
RODRIGUES COSTA(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

A.E.L.

Advogado DR. RODRIGO DE BARROS
VEDANA(OAB: 160341-A/SP)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

C.A.E.L.O.

Advogada DRA. TAMARA GUEDES
COUTO(OAB: 185085-A/SP)

Advogada DRA. JULIANA MIRANDA
ROJAS(OAB: 203926-A/SP)

Advogado DR. MARIA MADALENA
ANTUNES(OAB: 119757-A/SP)

Advogado DR. ALEXANDRE PARRA DE
SIQUEIRA(OAB: 285522-A/SP)

Advogado DR. ULYSSES ECCLISSATO
NETO(OAB: 182700-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.E.L.

  - C.A.E.L.O.

Processo Nº AIRR-0000624-88.2019.5.13.0004
Complemento Processo Eletrônico

Relator DESEMBARGADORA MARGARETH
RODRIGUES COSTA(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) ASPEC - SOCIEDADE PARAIBANA
DE EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA. E
OUTRO

Advogado DR. ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 2611-A/PB)

Advogado DR. JOSÉ MÁRIO PORTO
JÚNIOR(OAB: 3045/PB)

AGRAVADO(S) MARIA DO SOCORRO DA SILVA
LUIS

Advogado DR. MAXWELL ESTRELA ARAÚJO
DANTAS(OAB: 13396-A/PB)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ASPEC - SOCIEDADE PARAIBANA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA LTDA. E OUTRO

  - MARIA DO SOCORRO DA SILVA LUIS

Processo Nº AIRR-0000146-44.2020.5.05.0012
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) SEREDE - SERVIÇOS DE REDE S.A.

Advogado DR. FLAVIA NEVES NOU DE
BRITO(OAB: 17065-A/BA)

AGRAVADO(S) ROBERVAL SENA DE ARRUDA

Advogado DR. ANTONY DE TEIVE E
ARGÔLO(OAB: 14988-A/BA)

Advogado DR. MÁRCIO MOREIRA MEIRA(OAB:
29378-A/BA)

AGRAVADO(S) OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

Advogado DR. EDSON DOS REIS SILVA
JÚNIOR(OAB: 22130-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

  - ROBERVAL SENA DE ARRUDA

  - SEREDE - SERVIÇOS DE REDE S.A.

Processo Nº AIRR-0000673-45.2020.5.05.0222
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. LIANA CHAIB

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

P.E.E.

Advogado DR. FELIPE RESENDE
HERCULANO(OAB: 60781-A/DF)

Advogado DR. RAFAEL ALFREDI DE
MATOS(OAB: 23739-A/BA)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

P.B.S.-.P.

Advogado DR. JOAQUIM PINTO LAPA
NETO(OAB: 15659-D/BA)

Advogado DR. DIEGO DA SILVA
CARVALHO(OAB: 31512-A/BA)

AGRAVADO(S) A.J.S.

Advogada DRA. LUZILÂNDIA RIBEIRO
SILVA(OAB: 11762-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.J.S.

  - P.B.S.-.P.

  - P.E.E.

Processo Nº RRAg-0000858-63.2020.5.09.0322
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. LIANA CHAIB

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUÁRIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUÁ

Advogado DR. ENRICO MIGUEL
NICHETTI(OAB: 25115-A/PR)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

MAURO HENRIQUE DOS SANTOS
NASCIMENTO

Advogada DRA. GENI KOSKUR(OAB: 15589-
A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO HENRIQUE DOS SANTOS NASCIMENTO

  - ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABALHADOR
PORTUÁRIO E AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUÁ

Processo Nº RR-0011402-20.2020.5.15.0007
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. LIANA CHAIB

RECORRENTE E
RECORRIDO

LUIZ CARLOS PASCHOAL

Advogada DRA. NANCY DEJANIRE DOS
SANTOS(OAB: 339496-A/SP)

RECORRENTE E
RECORRIDO

KS PISTÕES LTDA.

Advogado DR. MARCELO GALVÃO DE
MOURA(OAB: 155740-A/SP)

Advogada DRA. CHRISTIANE YUMI NAKAMURA
KOHAYAKAWA MECATTI(OAB:
245311-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KS PISTÕES LTDA.

  - LUIZ CARLOS PASCHOAL

Processo Nº RR-0020638-06.2020.5.04.0232
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. LIANA CHAIB

RECORRENTE(S) MUNDIAL S.A. - PRODUTOS DE
CONSUMO

Advogado DR. RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096-A/RS)

RECORRIDO(S) NIL ALISON SILVA

Advogado DR. PATRICIA DA SILVA
CASAGRANDE(OAB: 97531-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNDIAL S.A. - PRODUTOS DE CONSUMO

  - NIL ALISON SILVA

Processo Nº RRAg-0020727-26.2020.5.04.0233
Complemento Processo Eletrônico

Relator DESEMBARGADORA MARGARETH
RODRIGUES COSTA(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S),
AGRAVADO(A)(S) E
RECORRENTE(S)

SIDNEI JOSE DE SOUZA

Advogado DR. DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185-A/RS)

AGRAVANTE(S),
AGRAVADO(A) E
RECORRIDO(S)

PIRELLI PNEUS LTDA.

Advogado DR. ROSSANA MARIA LOPES
BRACK(OAB: 17125-B/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRELLI PNEUS LTDA.

  - SIDNEI JOSE DE SOUZA

Processo Nº AIRR-0000046-81.2021.5.11.0014
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. LIANA CHAIB

AGRAVANTE(S) R.C.S.J.L.

Advogado DR. PAULO DIAS GOMES(OAB: 2337
-A/AM)

AGRAVADO(S) R.S.C.

Advogada DRA. JUDICE ÂNGELA SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 7165-A/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.C.S.J.L.

  - R.S.C.

Processo Nº RR-0000082-06.2021.5.05.0010
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Complemento Processo Eletrônico

Relator DESEMBARGADORA MARGARETH
RODRIGUES COSTA(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) C.F.A.

Advogado DR. TARGINO LIMA KALID(OAB:
36669-A/BA)

Advogado DR. RODRIGO TAVARES DE
OLIVEIRA(OAB: 24169-A/BA)

RECORRIDO(S) E.A.S.S.

Advogado DR. ANDRE GUSTAVO SALVADOR
KAUFFMAN(OAB: 168804-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.F.A.

  - E.A.S.S.

Processo Nº RRAg-0000139-83.2021.5.11.0001
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

WASHINGTON CARDOSO
ANDURAND

Advogado DR. DIEGO CID VIEIRA
PRESTES(OAB: 7805-A/AM)

AGRAVANTE(S),
AGRAVADO(A) E
RECORRIDO(S)

ESTADO DO AMAZONAS

Procurador DR. JANILSON DA COSTA BARROS

AGRAVANTE(S),
AGRAVADO(A) E
RECORRIDO(S)

BECHA PROJETOS E SERVICOS SA.

Advogado DR. FELIPE SILVEIRA GURGEL DO
AMARAL(OAB: 18476-A/CE)

Advogado DR. DEBORAH BORGES DE
OLIVEIRA(OAB: 13346-A/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BECHA PROJETOS E SERVICOS SA.

  - ESTADO DO AMAZONAS

  - WASHINGTON CARDOSO ANDURAND

Processo Nº AIRR-0000166-50.2021.5.07.0010
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

ANTONIO DE PADUA CASTRO
ALENCAR JUNIOR

Advogado DR. CELSO FERRAREZE(OAB: 1284-
A/PE)

Advogado DR. GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 1287-A/PE)

Advogado DR. LUCAS LUIS GOBBI(OAB: 45469-
A/CE)

Advogado DR. ADRIANA FRANCA DA
SILVA(OAB: 49395-A/CE)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogada DRA. ANNA CAROLINA BARROS
CABRAL DA SILVA(OAB: 26107-A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DE PADUA CASTRO ALENCAR JUNIOR

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Processo Nº AIRR-0000402-26.2021.5.05.0311
Complemento Processo Eletrônico

Relator DESEMBARGADORA MARGARETH
RODRIGUES COSTA(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) ISAS - INSTITUTO DE SAUDE E
ACAO SOCIAL

Advogado DR. RICARDO LUIZ SALVADOR(OAB:
179023-A/SP)

AGRAVADO(S) PAULA THAYSLA CAVALCANTE DA
SILVA

Advogado DR. EDUARDO JOSE GARRIDO
TEIXEIRA(OAB: 32748-A/BA)

AGRAVADO(S) MUNICIPIO DE SENHOR DO BONFIM

Advogada DRA. MAIANA DA SILVA
SANTANA(OAB: 36615-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAS - INSTITUTO DE SAUDE E ACAO SOCIAL

  - MUNICIPIO DE SENHOR DO BONFIM

  - PAULA THAYSLA CAVALCANTE DA SILVA

Processo Nº AIRR-0000865-21.2021.5.10.0022
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. LIANA CHAIB

AGRAVANTE(S) MARCO ANTONIO FABRINO GOMES

Advogado DR. BARBARA PAIVA
ESPINDOLA(OAB: 38066-A/DF)

Advogado DR. EDUARDO ARAUJO
AYRES(OAB: 47109-A/DF)

AGRAVADO(S) FUNDACAO DE
DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E
CULTURAL

Advogado DR. MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880-A/MG)

AGRAVADO(S) UNIVERSIDADE FEDERAL DE
LAVRAS

Procuradora DRA. TALITA DE CASTRO
TOBARUELA

AGRAVADO(S) UNIÃO (PGU)

Procurador DR. MARCELO JERFESON
EVANGELISTA BENTO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E
CULTURAL

  - MARCO ANTONIO FABRINO GOMES

  - UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS

  - UNIÃO (PGU)

Processo Nº AIRR-0000972-43.2021.5.07.0024
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. LIANA CHAIB

AGRAVANTE(S) JOSE GILSON DE VASCONCELOS

Advogado DR. DANIEL FELINTO DOS SANTOS
NETO(OAB: 24823-A/CE)

AGRAVADO(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado DR. CAIO ALVES DE OLIVEIRA
PEDROSA(OAB: 23969/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  - JOSE GILSON DE VASCONCELOS

Processo Nº AIRR-0010461-02.2021.5.03.0094
Complemento Processo Eletrônico

Relator DESEMBARGADORA MARGARETH
RODRIGUES COSTA(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES
DA FAZENDA DO CAPÃO E OUTRO

Advogado DR. GABRIELA CRISTINA
RODRIGUES(OAB: 140152-A/MG)

AGRAVADO(S) JEISIMAR FERNANDES SOUZA DE
PAULA

Advogado DR. JOSÉ ANTÔNIO SANTANA(OAB:
46337-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 2718
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA FAZENDA DO CAPÃO
E OUTRO

  - JEISIMAR FERNANDES SOUZA DE PAULA

Processo Nº RR-0011319-54.2021.5.03.0087
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. LIANA CHAIB

RECORRENTE(S) EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

Advogada DRA. FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771-A/MG)

RECORRIDO(S) CARLOS ALEXANDRE DELAZARI

Advogado DR. WELLISSON AMARAL E
SILVA(OAB: 33908-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALEXANDRE DELAZARI

  - EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

Processo Nº RRAg-0011715-03.2021.5.15.0053
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. LIANA CHAIB

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

ALEXANDRE PILATOS MAIA

Advogado DR. MARCO AUGUSTO DE
ARGENTON E QUEIROZ(OAB:
163741-A/SP)

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

BRASPRESS TRANSPORTES
URGENTES LTDA.

Advogado DR. HERIK ALVES DE
AZEVEDO(OAB: 262233-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE PILATOS MAIA

  - BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA.

Processo Nº RR-0020606-75.2021.5.04.0002
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. LIANA CHAIB

RECORRENTE(S) TRIANON BAURU LTDA - ME

Advogado DR. FRANCISCO XAVIER CESCA
RODRIGUES(OAB: 46597-A/RS)

RECORRIDO(S) RODRIGO ARAUJO DA SILVA

Advogada DRA. KARINE RIBEIRO
VOLPATTO(OAB: 95736-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO ARAUJO DA SILVA

  - TRIANON BAURU LTDA - ME

Processo Nº RR-0020974-81.2021.5.04.0003
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. LIANA CHAIB

RECORRENTE E
RECORRIDO

JULIA VOTTO DE AMORIM

Advogado DR. GUILHERME BLANCO(OAB:
81041-A/RS)

Advogado DR. VINICIUS SECCO FOGACA(OAB:
76474-A/RS)

RECORRENTE E
RECORRIDO

IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE PORTO ALEGRE

Advogado DR. DANIEL WOLFF BEHREND(OAB:
50794-A/RS)

Advogado DR. MARIA FLÁVIA REFFATTI
MOUSSALLE BRAGAGLIA(OAB:
57301-A/RS)

Advogado DR. GABRIELLA SANTOS
PAINES(OAB: 107762-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
PORTO ALEGRE

  - JULIA VOTTO DE AMORIM

Processo Nº RR-0101035-45.2021.5.01.0056
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

RECORRENTE(S) B.B.S.

Advogado DR. CARLOS EDUARDO
CAVALCANTE RAMOS(OAB: 111030-
A/RJ)

Advogado DR. FELIPE D'AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735-A/RJ)

RECORRIDO(S) B.G.P.

Advogado DR. MARCELO A. DE BRITO
GOMES(OAB: 97736-A/RJ)

Advogado DR. WILLIAM DA SILVA
FERREIRA(OAB: 139820-A/RJ)

Advogado DR. GUILHERME MANZONI
CAVALCANTI(OAB: 171826-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.B.S.

  - B.G.P.

Processo Nº RRAg-0000046-47.2022.5.23.0003
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. LIANA CHAIB

AGRAVANTE(S),
AGRAVADO(A)(S) E
RECORRENTE(S)

IVANIA ROOSELY RODRIGUES DE
OLIVEIRA

Advogado DR. DELMAR CECCON JÚNIOR(OAB:
40071-A/DF)

Advogado DR. IGOR GUILHERME CASTANHA
MONTEIRO(OAB: 37524-A/PE)

Advogado DR. TIAGO DA CONCEICAO(OAB:
53171-A/PE)

Advogado DR. ALINE DE LIMA
HORDONHO(OAB: 37077-A/PE)

AGRAVANTE(S),
AGRAVADO(A) E
RECORRIDO(S)

AYMORÉ CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A. E OUTRO

Advogado DR. JAMES AUGUSTO
SIQUEIRA(OAB: 18065-A/DF)

Advogado DR. JACÓ CARLOS SILVA
COELHO(OAB: 15013-A/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A. E OUTRO

  - IVANIA ROOSELY RODRIGUES DE OLIVEIRA

Processo Nº RRAg-0000116-65.2022.5.12.0037
Complemento Processo Eletrônico

Relator DESEMBARGADORA MARGARETH
RODRIGUES COSTA(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

JULIA DA SILVA KREMER

Advogado DR. FELIPE PIERRE MARTINS(OAB:
39127-A/SC)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

OZZ SAUDE - EIRELI

Advogado DR. GLAUBER GUIMARÃES DE
OLIVEIRA(OAB: 197734-A/SP)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

ESTADO DE SANTA CATARINA

Procurador DR. MÁRIO SÉRGIO SIMAS

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ESTADO DE SANTA CATARINA

  - JULIA DA SILVA KREMER

  - OZZ SAUDE - EIRELI

Processo Nº AIRR-0000211-24.2022.5.22.0003
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. LIANA CHAIB

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

ROBERTA DE OLIVEIRA CAMPELO
CARVALHO

Advogado DR. BRUNO DAL-BÓ
PAMPLONA(OAB: 30099-A/SC)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUIÇÃO

Advogado DR. DÉCIO FREIRE(OAB: 7369-A/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

  - ROBERTA DE OLIVEIRA CAMPELO CARVALHO

Processo Nº RR-0000251-73.2022.5.11.0015
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. LIANA CHAIB

RECORRENTE(S) J.S.M.

Advogado DR. LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284-A/SC)

Advogado DR. VITOR TEIXEIRA
FERREIRA(OAB: 39959-A/SC)

Advogado DR. MAYKON FELIPE DE
MELO(OAB: 20373-A/SC)

Advogado DR. MALU BORGES NUNES(OAB:
51458-A/SC)

Advogado DR. ANA CRISTINA ROSSI(OAB:
1892-S/AM)

Advogado DR. RENATA SOGARI DA
SILVA(OAB: 65116-A/SC)

RECORRIDO(S) I.I.T.E.L.

Advogado DR. ANTÔNIO CARLOS DA SILVA
SANTOS(OAB: 2918-A/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.I.T.E.L.

  - J.S.M.

Processo Nº RRAg-0000303-32.2022.5.07.0031
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S),
AGRAVADO(A) E
RECORRIDO(S)

PAULO ROBERTO PINHEIRO
SANTIAGO

Advogado DR. LUCAS LUIS GOBBI(OAB: 45469-
A/CE)

AGRAVANTE(S),
AGRAVADO(A)(S) E
RECORRENTE(S)

PEPSICO DO BRASIL LTDA

Advogado DR. ALEXANDRE LAURIA
DUTRA(OAB: 157840-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO PINHEIRO SANTIAGO

  - PEPSICO DO BRASIL LTDA

Processo Nº AIRR-0000505-75.2022.5.09.0088
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. LIANA CHAIB

AGRAVANTE(S) ARY DOS SANTOS ANDRADE
JUNIOR

Advogado DR. NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820-A/PR)

Advogado DR. RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460-A/PR)

Advogado DR. JANE SALVADOR DE BUENO
GIZZI(OAB: 22104-A/PR)

AGRAVADO(S) BANCO BRADESCO S.A.

Advogado DR. MARINA CARVALHO D AMICO
PEDRIALI(OAB: 17744-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARY DOS SANTOS ANDRADE JUNIOR

  - BANCO BRADESCO S.A.

Processo Nº RRAg-0000520-59.2022.5.09.0665
Complemento Processo Eletrônico

Relator DESEMBARGADORA MARGARETH
RODRIGUES COSTA(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

SANDRO APARECIDO MENON

Advogado DR. EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
298545-A/SP)

Advogado DR. FLÁVIO ZAELLA
ZAMBONIN(OAB: 154949-A/MG)

Advogado DR. LEANDRO PREVEDELLO(OAB:
96649-A/PR)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado DR. MAURÍCIO PIOLI(OAB: 19335-
A/PR)

Advogado DR. RENATO LUIZ ITARMI
HINO(OAB: 16142-A/PR)

Advogado DR. WLADEMIR ROBERTO VIEIRA
JÚNIOR(OAB: 66190-A/PR)

Advogado DR. MATEUS HAESER
PELLEGRINI(OAB: 57114-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  - SANDRO APARECIDO MENON

Processo Nº AIRR-0000590-43.2022.5.05.0421
Complemento Processo Eletrônico

Relator DESEMBARGADORA MARGARETH
RODRIGUES COSTA(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) UNIVERSIDADE FEDERAL DO
RECÔNCAVO DA BAHIA - UFRB

Procuradora DRA. TALITA DE CASTRO
TOBARUELA

Procurador DR. HUGO LIMA TAVARES

AGRAVADO(S) EDILENE PEREIRA BATISTA

Advogado DR. ADRIANO BALBINO SANTOS
JÚNIOR(OAB: 20150-A/BA)

AGRAVADO(S) GRADUAL SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

Advogado DR. JOELMA SOUZA ALMEIDA(OAB:
39668-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILENE PEREIRA BATISTA

  - GRADUAL SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

  - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA -
UFRB

Processo Nº RRAg-0000834-50.2022.5.09.0068
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S),
AGRAVADO(A)(S) E
RECORRENTE(S)

ITAÚ UNIBANCO S.A.

Advogada DRA. MARISSOL JESUS FILLA(OAB:
17245-A/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993
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AGRAVANTE(S),
AGRAVADO(A) E
RECORRIDO(S)

DANIEL GUBERT

Advogado DR. ALAN HONJOYA(OAB: 280907-
A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL GUBERT

  - ITAÚ UNIBANCO S.A.

Processo Nº AIRR-0000894-07.2022.5.13.0005
Complemento Processo Eletrônico

Relator DESEMBARGADORA MARGARETH
RODRIGUES COSTA(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) R.B.I.N.L.

Advogado DR. SIDNEY RUIZ BERNARDO
JUNIOR(OAB: 255832-A/SP)

Advogado DR. AMANDA DE OLIVEIRA
MAURICIO(OAB: 427677-A/SP)

AGRAVADO(S) J.A.F.S.F.

Advogado DR. GABRIEL PONTES VITAL(OAB:
13694-D/PB)

Advogado DR. RAFAEL PONTES VITAL(OAB:
15534/PB)

AGRAVADO(S) C.S.(.R.J.

Advogado DR. BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850-D/PE)

AGRAVADO(S) T.P.S.

Advogado DR. PAULO ANTONIO MAIA E
SILVA(OAB: 7854-A/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.S.(.R.J.

  - J.A.F.S.F.

  - R.B.I.N.L.

  - T.P.S.

Processo Nº RRAg-0000940-82.2022.5.09.0659
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

ESPÓLIO DE GERALDO LUIZ FELD
REGIANI

Advogado DR. EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
298545-A/SP)

Advogado DR. FLÁVIO ZAELLA
ZAMBONIN(OAB: 154949-A/MG)

Advogado DR. LEANDRO PREVEDELLO(OAB:
96649-A/PR)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado DR. MAURÍCIO PIOLI(OAB: 19335-
A/PR)

Advogado DR. RENATO LUIZ ITARMI
HINO(OAB: 16142-A/PR)

Advogado DR. WLADEMIR ROBERTO VIEIRA
JÚNIOR(OAB: 66190-A/PR)

Advogada DRA. FABIULA MÜLLER
KOENIG(OAB: 22819-A/PR)

Advogado DR. FRANCO ANDREY
FICAGNA(OAB: 28959-A/PR)

Advogado DR. IGOR FACCIM BONINE(OAB:
22654-A/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  - ESPÓLIO DE GERALDO LUIZ FELD REGIANI

Processo Nº AIRR-0010757-76.2022.5.15.0119
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

S.E.E.S.P.

Advogada DRA. GISELE NASCIMENTO
COSTA(OAB: 306267-A/SP)

Advogado DR. DIEGO BATISTA DA SILVA(OAB:
484794-A/SP)

Advogado DR. HENRIQUE MOLLO(OAB: 368190
-A/SP)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

I.I.M.P.

Advogado DR. CESAR CATAO FERREIRA(OAB:
127105-A/RJ)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

M.C.

Advogado DR. YVAN BAPTISTA DE OLIVEIRA
JÚNIOR(OAB: 164510/SP)

AGRAVADO(S) I.S.R.H.L.

Advogada DRA. MARIANA OLIVEIRA
HOFFMANN(OAB: 213003-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.I.M.P.

  - I.S.R.H.L.

  - M.C.

  - S.E.E.S.P.

Processo Nº RR-0011201-96.2022.5.18.0161
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. LIANA CHAIB

RECORRENTE(S) E.G.D.E.S.

Advogado DR. PAULO ROBERTO IVO DE
REZENDE(OAB: 9362-A/GO)

Advogado DR. FABRÍCIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068-S/GO)

RECORRIDO(S) P.S.A.

Advogada DRA. MARIANA DIGUES DA
COSTA(OAB: 38286-A/GO)

Advogado DR. CLAUDIA DINIZ PIRES(OAB:
35722-A/GO)

RECORRIDO(S) I.E.S.L.

Advogado DR. MURILO NUNES DE
REZENDE(OAB: 50344-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.G.D.E.S.

  - I.E.S.L.

  - P.S.A.

Processo Nº AIRR-0011291-21.2022.5.15.0151
Complemento Processo Eletrônico

Relator DESEMBARGADORA MARGARETH
RODRIGUES COSTA(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) ANA PAULA TELES DOS SANTOS

Advogado DR. OSWALDO MONTEIRO
JÚNIOR(OAB: 116720-A/SP)

Advogado DR. FABIANO JOSUÉ
VENDRASCO(OAB: 198741-A/SP)

Advogada DRA. CRISTIANE MONTEIRO(OAB:
356157-A/SP)

AGRAVADO(S) EMBRAER S.A.

Advogado DR. ALEXANDRE ZUCCA
ABRAHÃO(OAB: 261546-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA TELES DOS SANTOS

  - EMBRAER S.A.

Processo Nº AIRR-0020420-06.2022.5.04.0103
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Complemento Processo Eletrônico

Relator DESEMBARGADORA MARGARETH
RODRIGUES COSTA(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) TATIANA CABREIRA DE GUSMAO

Advogado DR. FÚLVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172-A/RS)

AGRAVADO(S) TERESA REGINA S A DE OLIVEIRA

Advogado DR. VINICIUS ONGARATTO(OAB:
84626-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA CABREIRA DE GUSMAO

  - TERESA REGINA S A DE OLIVEIRA

Processo Nº AIRR-0100276-48.2022.5.01.0282
Complemento Processo Eletrônico

Relator DESEMBARGADORA MARGARETH
RODRIGUES COSTA(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) C.M.O.B.

Advogada DRA. RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686-A/SP)

Advogado DR. RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694-A/SP)

AGRAVADO(S) S.-.S.R.S.

Advogado DR. JOSÉ EDUARDO DE ALMEIDA
CARRIÇO(OAB: 45513-A/RJ)

AGRAVADO(S) O.S.(.R.J.

Advogado DR. JOSÉ EDUARDO DE ALMEIDA
CARRIÇO(OAB: 45513-A/RJ)

Advogado DR. HENRIQUE CLÁUDIO
MAUÉS(OAB: 35707-A/RJ)

Advogado DR. VIVIAN GISELLI ALEXANDRE
REIS(OAB: 111616-A/MG)

Advogado DR. JOAO SILVA ROJAS
VALERA(OAB: 247587-A/RJ)

Advogado DR. KARINE MARQUES
FERREIRA(OAB: 233476-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.M.O.B.

  - O.S.(.R.J.

  - S.-.S.R.S.

Processo Nº RR-0100337-11.2022.5.01.0054
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. LIANA CHAIB

RECORRENTE(S) MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

Procurador DR. RICARDO ALMEIDA RIBEIRO DA
SILVA

RECORRIDO(S) JORGE LUIS MACHADO DA SILVA

Advogada DRA. RITA DE CÁSSIA SANT'ANNA
CORTEZ(OAB: 39529-A/RJ)

Advogado DR. MONICA ALEXANDRE
SANTOS(OAB: 97032-A/RJ)

Advogado DR. MARCIO LOPES
CORDERO(OAB: 81613-A/RJ)

Advogado DR. ANDRÉ HENRIQUE RAPHAEL
DE OLIVEIRA(OAB: 95437-A/RJ)

Advogado DR. VIVIAN TEIXEIRA MONASTERIO
BRITO(OAB: 145743-A/RJ)

Advogado DR. HENRIQUE LOPES DE
SOUZA(OAB: 115596-D/RJ)

Advogado DR. MARCELO LUÍS PACHECO
COUTINHO(OAB: 186023-A/RJ)

Advogado DR. CAIO GAUDIO ABREU(OAB:
186587-A/RJ)

Advogado DR. JOSE CARLOS DA COSTA
FERREIRA(OAB: 117388-A/RJ)

Advogada DRA. NATALIA MIRANDA DE
MACEDO(OAB: 209752-A/RJ)

Advogado DR. MANUELA MARTINS DE
SOUSA(OAB: 186139-A/RJ)

Advogado DR. CHRISTIANE DAMASCO DE
CASTRO(OAB: 167749-A/RJ)

Advogado DR. ROMULO DA CONCEICAO
NOGUEIRA(OAB: 210736-A/RJ)

Advogado DR. CLAUDIA DE CARVALHO
MONASSA(OAB: 203365-A/RJ)

Advogado DR. RAPHAEL INACIO
MEDEIROS(OAB: 157639-A/RJ)

Advogado DR. ANA PAULA MOREIRA
FRANCO(OAB: 224428-A/RJ)

Advogado DR. LARISSA SANTOS DA SILVA
MACHADO(OAB: 228402-A/RJ)

Advogado DR. NATALIA XIMENES DO
NASCIMENTO(OAB: 217939-A/RJ)

Advogado DR. RAPHAEL CLAUDINO
RIBEIRO(OAB: 231203-A/RJ)

Advogado DR. MARCUS VARÃO
MONTEIRO(OAB: 60121-A/RJ)

RECORRIDO(S) CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
FILIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRUZ VERMELHA BRASILEIRA FILIAL DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

  - JORGE LUIS MACHADO DA SILVA

  - MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

Processo Nº RRAg-0101025-50.2022.5.01.0481
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. LIANA CHAIB

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. FÁBIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037-A/RJ)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

BRENO ROBERTO BOLDRIN

Advogado DR. JORGE NORMANDO DE
CAMPOS RODRIGUES(OAB: 71545-
A/RJ)

Advogada DRA. ISABELA CESCHIN
CELJAR(OAB: 211275-A/RJ)

Advogado DR. TATIANA FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 181921-A/RJ)

Advogado DR. HENRIQUE VILHENA MONTEIRO
SILVA(OAB: 236323-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENO ROBERTO BOLDRIN

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº AIRR-0101115-13.2022.5.01.0205
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

VITOR DE ANDRADE GUIMARAES
NEPOMUCENO

Advogado DR. JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788-A/RJ)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

VIA S.A.

Advogado DR. URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700/PE)

Advogada DRA. CARLA ELISÂNGELA
FERREIRA ALVES TEIXEIRA(OAB:
18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

  - VITOR DE ANDRADE GUIMARAES NEPOMUCENO
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Processo Nº RRAg-1001487-03.2022.5.02.0077
Complemento Processo Eletrônico

Relator DESEMBARGADORA MARGARETH
RODRIGUES COSTA(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

LEOPORINO LUIZ VERCELINO

Advogado DR. GERALDA IONE RODRIGUES
FREIRE LUZ(OAB: 84082-A/SP)

Advogado DR. LUCILENE SENA BARROS(OAB:
222170-A/SP)

Advogado DR. MARCELO RIBEIRO
GUIMARAES(OAB: 158948-A/SP)

Advogado DR. MARCO ANTONIO VIEIRA(OAB:
195081-A/SP)

Advogado DR. FARLEY BARBOSA
FERREIRA(OAB: 252624-A/SP)

Advogado DR. MARCOS VINICIUS DA
SILVA(OAB: 300131-A/SP)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

COMPANHIA PAULISTA DE TRENS
METROPOLITANOS - CPTM

Advogado DR. TATIANA RODRIGUES DA SILVA
LUPIAO(OAB: 241087-A/SP)

Advogada DRA. LIGIA BRASIL DA SILVA ALVES
DOS SANTOS(OAB: 203938-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS -
CPTM

  - LEOPORINO LUIZ VERCELINO

Processo Nº AIRR-0000039-60.2023.5.21.0008
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. MARIA HELENA MALLMANN

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE NATAL

Advogado DR. FLÁVIO DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 2464-A/RN)

AGRAVADO(S) ISAAC GUEDES JUNIOR

Advogada DRA. MAYARA DE ANDRADE
SILVA(OAB: 14212-A/RN)

AGRAVADO(S) EMPRESSERV EMPRESA DE
SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA

Advogado DR. PAULO ROBERTO COSTA
AMARAL(OAB: 11914-A/RN)

AGRAVADO(S) H L DOS SANTOS EIRELI - EPP

Advogado DR. PAULO ROBERTO COSTA
AMARAL(OAB: 11914-A/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESSERV EMPRESA DE SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA

  - H L DOS SANTOS EIRELI - EPP

  - ISAAC GUEDES JUNIOR

  - MUNICÍPIO DE NATAL

Processo Nº AIRR-0000084-38.2023.5.05.0581
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. LIANA CHAIB

AGRAVANTE(S) MARIA ZELIA LIMA

Advogado DR. ERICK MENEZES DE OLIVEIRA
JÚNIOR(OAB: 18348-A/BA)

AGRAVADO(S) MUNICIPIO DE IPIAU

Advogada DRA. ISABELLE VELÚCIA DIAS DE
ARAÚJO(OAB: 58854/BA)

Advogado DR. RONEY RIBEIRO DOS SANTOS
CARVALHO(OAB: 38074/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ZELIA LIMA

  - MUNICIPIO DE IPIAU

Processo Nº RR-1000201-54.2023.5.02.0303
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. LIANA CHAIB

RECORRENTE(S) RENATO CONTES FRANCISCO
PEREIRA

Advogado DR. MATEUS GUSTAVO
AGUILAR(OAB: 175056-A/SP)

RECORRIDO(S) FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA - SP

Procuradora DRA. HALSE MICHELLINE TAVARES
COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP

  - RENATO CONTES FRANCISCO PEREIRA

Brasília, 19 de março de 2024

Ronaldo Eustáquio de Andrade

Coordenador da Coordenadoria de Classificação, Autuação e

Distribuição de Processos

Distribuição
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Coordenadoria de Classificação, Autuação e Distribuição de

Processos

Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores

Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 18/03/2024 - 3ª

Turma.
Processo Nº AIRR-0000867-53.2012.5.01.0055

Complemento Processo Eletrônico

Relator DESEMBARGADORA ADRIANA
GOULART DE SENA
ORSINI(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL) E OUTROS

Advogado DR. BRUNO BARROS BRITO(OAB:
133435-A/RJ)

AGRAVADO(S) FABIO MELQUIADES COSTA

Advogado DR. RICARDO CARNEIRO RIBEIRO
PINTO(OAB: 63796-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO MELQUIADES COSTA

  - OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E OUTROS

Processo Nº AIRR-0181700-55.2013.5.13.0004
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE
PIMENTA

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS DO RAMO
FINANCEIRO NO ESTADO DA
PARAIBA

Advogado DR. MARCOS D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 446-S/SE)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

KIRTON BANK S.A. - BANCO
MÚLTIPLO

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIRTON BANK S.A. - BANCO MÚLTIPLO

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DO
RAMO FINANCEIRO NO ESTADO DA PARAIBA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 2723
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº AIRR-0001853-54.2016.5.09.0892
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE
PIMENTA

AGRAVANTE(S) ARTECOLA PARTICIPAÇÕES S.A. E
OUTRA

Advogado DR. JOÃO CARLOS GROSS DE
ALMEIDA(OAB: 9724/RS)

Advogado DR. CLÓVIS COIMBRA CHARÃO
FILHO(OAB: 76310-A/RS)

AGRAVADO(S) PERCIO ANTONIO SIMONATTO
FILHO

Advogado DR. ROBERTO PONTES CARDOSO
JÚNIOR(OAB: 17699-A/PR)

AGRAVADO(S) MARCOPOLO S.A.

Advogado DR. VOLMIR ANDRÉ PAZA(OAB:
45534-A/RS)

Advogado DR. WILIAM FERREIRA(OAB: 37061-
S/PR)

Advogado DR. MANUEL ANTÔNIO TEIXEIRA
NETO(OAB: 29032-A/PR)

Advogado DR. GIORDANI ISMAEL
FRITZEN(OAB: 98392-A/RS)

AGRAVADO(S) GATRON INOVAÇÃO EM
COMPÓSITOS S.A. E OUTRA

Advogado DR. ALYSSON ANDRÉ
DONANSKI(OAB: 78542-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTECOLA PARTICIPAÇÕES S.A. E OUTRA

  - GATRON INOVAÇÃO EM COMPÓSITOS S.A. E OUTRA

  - MARCOPOLO S.A.

  - PERCIO ANTONIO SIMONATTO FILHO

Processo Nº RRAg-0011426-28.2016.5.03.0167
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE
PIMENTA

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

JULIANO JUNIO VERISSIMO

Advogado DR. FELIPE MAURÍCIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211-A/MG)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.

Advogado DR. MARILIA GABRIELA SILVEIRA
SANTOS(OAB: 205394-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.

  - JULIANO JUNIO VERISSIMO

Processo Nº AIRR-0011788-63.2016.5.03.0156
Complemento Processo Eletrônico

Relator DESEMBARGADORA ADRIANA
GOULART DE SENA
ORSINI(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) CSN CIMENTOS BRASIL S.A.

Advogado DR. FERNANDO MOREIRA
DRUMMOND TEIXEIRA(OAB: 108112
-D/MG)

Advogado DR. LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176-A/MG)

AGRAVADO(S) DAZIO SOUZA DA SILVA

Advogada DRA. MARIA ALICE DIAS
COSTA(OAB: 57987-A/MG)

Advogado DR. EDU HENRIQUE DIAS
COSTA(OAB: 64225-A/MG)

Advogado DR. CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586-A/MG)

Advogado DR. OSNEY RODRIGUES DA SILVA
RODOVALHO(OAB: 120166-A/MG)

Advogado DR. PAULO UMBERTO DO
PRADO(OAB: 57212-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSN CIMENTOS BRASIL S.A.

  - DAZIO SOUZA DA SILVA

Processo Nº RRAg-0012218-58.2016.5.15.0066
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. ALBERTO BASTOS BALAZEIRO

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

FINCH BRASIL SOLUCOES
INTEGRADAS DE TECNOLOGIA
LTDA. E OUTRO

Advogado DR. MARIA DE LURDES RONDINA
MANDALITI(OAB: 134450-A/SP)

Advogado DR. ERIKA MORIIZUMI(OAB: 269870-
A/SP)

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

ULIANA PAULINA PIMENTA RIBEIRO
MARTINHO

Advogado DR. JOSÉ REINALDO
TEIXEIRA(OAB: 137136-A/SP)

Advogado DR. EDUARDO HENRIQUE CAMPI
FILHO(OAB: 247292-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FINCH BRASIL SOLUCOES INTEGRADAS DE TECNOLOGIA
LTDA. E OUTRO

  - ULIANA PAULINA PIMENTA RIBEIRO MARTINHO

Processo Nº AIRR-0000814-11.2017.5.05.0015
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE
PIMENTA

AGRAVANTE(S) COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUIÇÃO

Advogada DRA. TATIANE DE CICCO
NASCIMBEM CHADID(OAB: 55386-
A/BA)

AGRAVADO(S) NILANA ORRICO RIBEIRO PAIM

Advogado DR. CARLOS ANDRÉ LOPES
ARAÚJO(OAB: 17510-A/DF)

Advogado DR. GEORGE BURLAMAQUE
RODRIGUES(OAB: 26449-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

  - NILANA ORRICO RIBEIRO PAIM

Processo Nº RR-0021071-54.2017.5.04.0122
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. ALBERTO BASTOS BALAZEIRO

RECORRENTE(S) JOAO GUILHERME DOS SANTOS

Advogado DR. FERNANDO DA SILVA
CALVETE(OAB: 43031-A/RS)

RECORRIDO(S) COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO - CORSAN

Advogada DRA. RENATA PEREIRA
ZANARDI(OAB: 33819-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN

  - JOAO GUILHERME DOS SANTOS

Processo Nº AIRR-0021640-12.2017.5.04.0201
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE
PIMENTA
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AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

MASSA FALIDA DE BRASIL PHARMA
S.A. E OUTRAS

Advogado DR. ANDRÉ ARAÚJO DE
OLIVEIRA(OAB: 229382-D/SP)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

BANCO BTG PACTUAL S.A.

Advogado DR. JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458-A/RS)

AGRAVADO(S) EMILIANO CARLOS OREFICE
MASSON

Advogado DR. FABIANO GARCIA
SEVERGNINI(OAB: 53636-A/RS)

AGRAVADO(S) MASSA FALIDA DE DROGARIA MAIS
ECONÔMICA S.A.

Advogada DRA. MARIA BEATRIZ PRESSE
PACHECO(OAB: 76924-A/RS)

Advogada DRA. RITA KÁSSIA NESKE
UNFER(OAB: 89525-A/RS)

AGRAVADO(S) VERTI CAPITAL S.A.

AGRAVADO(S) MOBIUS HEALTH S.A.

Advogada DRA. RITA KÁSSIA NESKE
UNFER(OAB: 89525-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BTG PACTUAL S.A.

  - EMILIANO CARLOS OREFICE MASSON

  - MASSA FALIDA DE BRASIL PHARMA S.A. E OUTRAS

  - MASSA FALIDA DE DROGARIA MAIS ECONÔMICA S.A.

  - MOBIUS HEALTH S.A.

  - VERTI CAPITAL S.A.

Processo Nº AIRR-0010781-64.2018.5.03.0027
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE
PIMENTA

AGRAVANTE(S) FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS
BRASIL LTDA.

Advogada DRA. ANA PAULA PAIVA DE
MESQUITA BARROS(OAB: 113793-
A/SP)

AGRAVADO(S) BRUNO IGOR DE SOUZA

Advogado DR. MAGNONES ARAUJO
BORGES(OAB: 110395-A/MG)

AGRAVADO(S) PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO IGOR DE SOUZA

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA.

  - PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

Processo Nº RR-0020107-33.2018.5.04.0702
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. ALBERTO BASTOS BALAZEIRO

RECORRENTE(S) SULCLEAN SERVIÇOS LTDA.

Advogado DR. RAFAEL CASTRO(OAB: 82057-
A/RS)

Advogada DRA. LUZIANE ILHA DA LUZ(OAB:
83986-A/RS)

RECORRIDO(S) CAMILA SILVEIRA ILHA

Advogada DRA. DENISE ROCHA E SILVA(OAB:
64781-A/RS)

Advogada DRA. EYLEN DELAZERI(OAB: 111364
-A/RS)

Advogado DR. ANTONELLA ROSAURO
GNOCCATO(OAB: 131372-A/RS)

RECORRIDO(S) UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SANTA MARIA

Procurador DR. MILTON GUILHERME DE
ALMEIDA PFITSCHER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA SILVEIRA ILHA

  - SULCLEAN SERVIÇOS LTDA.

  - UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA

Processo Nº AIRR-0001195-06.2019.5.05.0611
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. ALBERTO BASTOS BALAZEIRO

AGRAVANTE(S) ESTADO DA BAHIA

Procurador DR. IURI RIBEIRO GONÇALVES

AGRAVADO(S) CLOVIS ABREU DA SILVA

Advogado DR. HUMBERTO DE ALMEIDA
TORREÃO NETO(OAB: 31286-A/BA)

AGRAVADO(S) SOCIALIZA EMPREENDIMENTOS E
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA.

Advogado DR. IÊDA MARIA GRAÇA
CHAGAS(OAB: 9471-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLOVIS ABREU DA SILVA

  - ESTADO DA BAHIA

  - SOCIALIZA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO LTDA.

Processo Nº RRAg-0010942-06.2019.5.03.0006
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE
PIMENTA

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

LIDIANE APARECIDA GOMES

Advogado DR. GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359-A/RS)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

ABBOTT LABORATÓRIOS DO
BRASIL LTDA.

Advogado DR. ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 116632-A/MG)

Advogado DR. GUSTAVO HENRIQUE DOS
SANTOS VISEU(OAB: 117417-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA.

  - LIDIANE APARECIDA GOMES

Processo Nº AIRR-0000154-20.2020.5.13.0005
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. ALBERTO BASTOS BALAZEIRO

AGRAVANTE(S) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado DR. LEONARDO RAMOS
GONÇALVES(OAB: 28428/DF)

Advogada DRA. SABRINA GOMES
SANTOS(OAB: 65209-A/DF)

AGRAVADO(S) RICARDO MORAIS DE SOUZA

Advogado DR. MARCELO DIAS
ASSUNÇÃO(OAB: 17794-A/PB)

Advogado DR. CAMILA MARIA CUNHA
PERES(OAB: 17899-A/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - RICARDO MORAIS DE SOUZA

Processo Nº RR-0000482-73.2020.5.05.0133
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. ALBERTO BASTOS BALAZEIRO

RECORRENTE(S) FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA.
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Advogado DR. LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONÇA(OAB: 14758-A/BA)

Advogada DRA. PAULINE LUIZA
VASCONCELOS BATISTA
ALVES(OAB: 45147-A/BA)

RECORRIDO(S) CELSO VICENTE BARONI

Advogado DR. PAULO LEONARDO SOARES
ROCHA(OAB: 15662-A/BA)

Advogado DR. CLÁUDIO MAIA COSTA
FERREIRA(OAB: 433088-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO VICENTE BARONI

  - FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

Processo Nº AIRR-0000774-24.2020.5.06.0103
Complemento Processo Eletrônico

Relator DESEMBARGADORA ADRIANA
GOULART DE SENA
ORSINI(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) S.V.P.S.

Advogado DR. MARCOS ANTÔNIO ALMEIDA
DE SOUZA(OAB: 33276/PE)

AGRAVADO(S) W.S.S.

Advogado DR. JOSÉ CLÁUDIO PIRES DE
SOUZA(OAB: 16110-D/PE)

Advogado DR. JOÃO VICTOR MENDONÇA
PIRES DE SOUZA(OAB: 40800-A/PE)

AGRAVADO(S) P.B.S.-.T.V.S.

Advogada DRA. ANDRÉA LUZIA CAVALCANTI
DE ARRUDA COUTINHO(OAB: 17498
-A/PE)

Advogado DR. MARIANA DOHERTY
AYRES(OAB: 32440-A/PE)

Advogado DR. DANIELLE BARBOSA DE
ALMEIDA AVELINO(OAB: 19839-
A/PE)

Advogado DR. MARCOS ANTONIO ALMEIDA
DE SOUZA(OAB: 33276-A/PE)

Advogado DR. GABRIEL VASCONCELOS DA
COSTA FILHO(OAB: 39251-A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.B.S.-.T.V.S.

  - S.V.P.S.

  - W.S.S.

Processo Nº RR-0010320-73.2020.5.03.0043
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. ALBERTO BASTOS BALAZEIRO

RECORRENTE(S) ANDES ROBERTO DA SILVA

Advogada DRA. MARIA ALICE DIAS
COSTA(OAB: 57987-A/MG)

Advogado DR. EDU HENRIQUE DIAS
COSTA(OAB: 64225-A/MG)

Advogado DR. CLAUDIA ADRIANA DIAS
COSTA(OAB: 88586-A/MG)

Advogado DR. OSNEY RODRIGUES DA SILVA
RODOVALHO(OAB: 120166-A/MG)

Advogado DR. PAULO UMBERTO DO
PRADO(OAB: 57212-A/MG)

RECORRIDO(S) ALJ COMERCIO DE VIDROS LTDA -
ME

Advogada DRA. EDIVÂNIA ALVES DE
SOUZA(OAB: 30751-A/GO)

RECORRIDO(S) ALTERNATIVA BOX E VIDROS LTDA

Advogada DRA. EDIVÂNIA ALVES DE
SOUZA(OAB: 30751-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALJ COMERCIO DE VIDROS LTDA - ME

  - ALTERNATIVA BOX E VIDROS LTDA

  - ANDES ROBERTO DA SILVA

Processo Nº RRAg-0010485-83.2020.5.15.0012
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. ALBERTO BASTOS BALAZEIRO

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

JOSE LUIZ FERREIRA

Advogado DR. PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003-A/SP)

Advogado DR. EDSON PEREIRA(OAB: 88568-
D/SP)

Advogado DR. FLÁVIO CARLI DELBEN(OAB:
123828-A/SP)

Advogado DR. RENAN AUGUSTO BUZATI
PEREIRA(OAB: 427822-A/SP)

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

STEEL LOG - COMÉRCIO,
LOGÍSTICA, TRANSPORTADORA E
SERVIÇOS LTDA.

Advogado DR. MARCELO APARECIDO
PARDAL(OAB: 134648-A/SP)

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

TFR TRANSPORTES E SERVICOS
LTDA

Advogado DR. MARCELO APARECIDO
PARDAL(OAB: 134648-A/SP)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

MANETONI DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS SIDERÚRGICOS,
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA

Advogado DR. MARCELO APARECIDO
PARDAL(OAB: 134648-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ FERREIRA

  - MANETONI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
SIDERÚRGICOS, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

  - STEEL LOG - COMÉRCIO, LOGÍSTICA, TRANSPORTADORA
E SERVIÇOS LTDA.

  - TFR TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

Processo Nº AIRR-0020830-47.2020.5.04.0002
Complemento Processo Eletrônico

Relator DESEMBARGADORA ADRIANA
GOULART DE SENA
ORSINI(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) GOCIL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA LTDA.

Advogado DR. CAUE TAUAN DE SOUZA
YAEGASHI(OAB: 357590-A/SP)

AGRAVADO(S) RENATO BARCELOS MACHADO
FILHO

Advogado DR. CHARLES MENDES
TEIXEIRA(OAB: 69723-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOCIL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

  - RENATO BARCELOS MACHADO FILHO

Processo Nº RR-0100881-94.2020.5.01.0045
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. ALBERTO BASTOS BALAZEIRO

RECORRENTE(S) AMBEV S.A.

Advogado DR. GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543-A/RJ)

Advogado DR. ROGERIO VIEIRA DE SOUZA
PASSOS(OAB: 106346-A/RJ)

Advogado DR. EDUARDO BRUNO COELHO
FERREIRA(OAB: 206209-A/RJ)

Advogado DR. KARINE MARQUES
FERREIRA(OAB: 233476-A/RJ)
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RECORRIDO(S) ISRAEL ALVARENGA DE SOUZA
FILHO

Advogado DR. SERAFIM ANTÔNIO GOMES DA
SILVA(OAB: 25833-A/RJ)

Advogada DRA. MARCELA ARAÚJO GOMES DA
SILVA(OAB: 110426-A/RJ)

Advogada DRA. LUCIANA ARAÚJO GOMES DA
SILVA FERREIRA(OAB: 163237-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - ISRAEL ALVARENGA DE SOUZA FILHO

Processo Nº RR-0000170-37.2021.5.05.0271
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. ALBERTO BASTOS BALAZEIRO

RECORRENTE(S) JOAO DA SILVA OLIVEIRA

Advogado DR. MARCEL DAVID XAVIER
RAMOS(OAB: 32765-A/BA)

Advogado DR. PAULO TARSO DAVID XAVIER
RAMOS(OAB: 45186-A/BA)

Advogado DR. PEDRO PAULO RAMOS(OAB:
10438-A/BA)

RECORRIDO(S) LIPARI MINERAÇÃO LTDA.

Advogado DR. EVERALDO SANT'ANNA
JÚNIOR(OAB: 15259-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DA SILVA OLIVEIRA

  - LIPARI MINERAÇÃO LTDA.

Processo Nº RR-0000312-44.2021.5.05.0561
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. ALBERTO BASTOS BALAZEIRO

RECORRENTE(S) ROGERIO SOUSA CHAVES

Advogada DRA. LUIZA HELENA GALVÃO(OAB:
345066-A/SP)

Advogado DR. FRANCESCO SCOTONI
MENDES DA SILVA(OAB: 389592-
A/SP)

RECORRIDO(S) SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL
NO ESTADO DA BAHIA

Advogado DR. CRISTIANE SENRA LIMA(OAB:
19458-A/BA)

Advogado DR. ANNA CAROLINE BATISTA
ROCHA(OAB: 24649-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO SOUSA CHAVES

  - SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL NO ESTADO DA BAHIA

Processo Nº AIRR-0000481-82.2021.5.21.0012
Complemento Processo Eletrônico

Relator DESEMBARGADORA ADRIANA
GOULART DE SENA
ORSINI(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

BRASERV PETROLEO LTDA

Advogado DR. PEDRO DANTAS DE CARVALHO
JÚNIOR(OAB: 11741-A/BA)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogada DRA. ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

AGRAVADO(S) FRANCISCO RICARDO DA SILVA
ARAUJO

Advogado DR. ANDERSON ARAÚJO
GALIZZA(OAB: 6762-A/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASERV PETROLEO LTDA

  - FRANCISCO RICARDO DA SILVA ARAUJO

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº AIRR-0000538-27.2021.5.10.0006
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. ALBERTO BASTOS BALAZEIRO

AGRAVANTE(S) CITY SERVICE SEGURANCA LTDA E
OUTROS

Advogado DR. NATHANIEL VICTOR MONTEIRO
DE LIMA(OAB: 39473-A/DF)

Advogado DR. BRUNO LADEIRA
JUNQUEIRA(OAB: 40301-S/DF)

AGRAVADO(S) MANOEL PEREIRA DA CRUZ

Advogado DR. MARCELO OLIVEIRA
MACHADO(OAB: 31877-A/DF)

Advogado DR. RAILTON OLIVEIRA
MACHADO(OAB: 57752-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITY SERVICE SEGURANCA LTDA E OUTROS

  - MANOEL PEREIRA DA CRUZ

Processo Nº RRAg-0000827-03.2021.5.09.0130
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE
PIMENTA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

T.L.A.S.

Advogado DR. FABIO RIVELLI(OAB: 297608-
A/SP)

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

V.C.

Advogada DRA. LORENA BUENO
FERREIRA(OAB: 72311-A/PR)

Advogado DR. ANDREIA FABIANA SCHIMUNDA
SINESTRI DOS SANTOS(OAB: 33349
-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - T.L.A.S.

  - V.C.

Processo Nº AIRR-0010116-57.2021.5.15.0076
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. ALBERTO BASTOS BALAZEIRO

AGRAVANTE(S) M.R.

Procurador DR. ALEX GOMES BALDUÍNO

AGRAVADO(S) L.O.T.

Advogado DR. FERNANDO ATTIÉ
FRANÇA(OAB: 187959-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.O.T.

  - M.R.

Processo Nº AIRR-0010320-25.2021.5.03.0080
Complemento Processo Eletrônico

Relator DESEMBARGADORA ADRIANA
GOULART DE SENA
ORSINI(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

PRISCYLLA VIANNY DE ANDRADE
RODRIGUES

Advogado DR. HERBERT HUMBERTO
GOMES(OAB: 136948-A/MG)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

RIBEIRO & RIBEIRO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - ME
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Advogado DR. FERNANDO RAMOS
BERNARDES DIAS(OAB: 89136-
A/MG)

Advogado DR. ANTONIO RAIMUNDO DE
CASTRO QUEIROZ JUNIOR(OAB:
94392-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCYLLA VIANNY DE ANDRADE RODRIGUES

  - RIBEIRO & RIBEIRO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME

Processo Nº RR-0010444-52.2021.5.03.0033
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE
PIMENTA

RECORRENTE(S) EDMILSON MARTINS

Advogado DR. REJANE MADUREIRA
MELO(OAB: 98384-A/MG)

Advogada DRA. IVANILDE ALVARENGA
BARBOSA(OAB: 59559-A/MG)

Advogada DRA. VÂNIA MARIA ALVARENGA
BARBOSA(OAB: 66612-B/MG)

RECORRIDO(S) TRANSPORTES DELLA VOLPE S.A. -
COMÉRCIO E INDÚSTRIA

Advogado DR. LUCIA MARIA BARBOSA DE
LIMA(OAB: 47712-A/SP)

Advogado DR. CATIA CACCALANO DE
OLIVEIRA(OAB: 262209-A/SP)

Advogado DR. FERNANDA DO
NASCIMENTO(OAB: 251161-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON MARTINS

  - TRANSPORTES DELLA VOLPE S.A. - COMÉRCIO E
INDÚSTRIA

Processo Nº RR-0011135-18.2021.5.15.0135
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. ALBERTO BASTOS BALAZEIRO

RECORRENTE(S) KANJIKO DO BRASIL INDÚSTRIA
AUTOMOTIVA LTDA.

Advogada DRA. SILVANA MACHADO
CELLA(OAB: 111754/SP)

Advogado DR. ALDO JOSE FOSSA DE SOUSA
LIMA(OAB: 155741-A/SP)

RECORRIDO(S) VOLNEI DE ALMEIDA ROSINO

Advogado DR. CLÁUDIO JESUS DE
ALMEIDA(OAB: 75739-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KANJIKO DO BRASIL INDÚSTRIA AUTOMOTIVA LTDA.

  - VOLNEI DE ALMEIDA ROSINO

Processo Nº RRAg-0011297-63.2021.5.15.0086
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. ALBERTO BASTOS BALAZEIRO

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

ELVIS HENRIQUE CARDOSO

Advogado DR. JÚLIO CÉSAR DE
OLIVEIRA(OAB: 299659-A/SP)

Advogado DR. MANOEL GARCIA RAMOS
NETO(OAB: 260201-A/SP)

Advogado DR. MARCO ANTONIO DE SOUZA
SALUSTIANO(OAB: 343816-A/SP)

Advogado DR. EWERSON DE LIMA
SANTANA(OAB: 332852-A/SP)

Advogado DR. MARY HELLEN MACEDO TOSTA
GARCIA(OAB: 437986-A/SP)

Advogado DR. PEDRO HENRIQUE MORENO
ALVES(OAB: 437443-A/SP)

Advogado DR. JAYNE SANTOS(OAB: 470621-
A/SP)

Advogada DRA. BRUNA RABECH BAPTISTA
MENDONÇA(OAB: 462437-A/SP)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

TEXTIL CANATIBA LTDA

Advogado DR. CARLOS ALBERTO AZENHA
FURLAN(OAB: 75596-A/SP)

Advogado DR. ANA PAULA TORRES
AMANCIO(OAB: 443348-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELVIS HENRIQUE CARDOSO

  - TEXTIL CANATIBA LTDA

Processo Nº AIRR-0011322-37.2021.5.15.0099
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. ALBERTO BASTOS BALAZEIRO

AGRAVANTE(S) DAMIAO RODRIGUES DE OLIVEIRA

Advogado DR. MARCO AUGUSTO DE
ARGENTON E QUEIROZ(OAB:
163741-A/SP)

AGRAVADO(S) SOCIEDADE CIVIL DE
SANEAMENTO LTDA.

Advogada DRA. VERA LÚCIA DOS SANTOS
MENEZES(OAB: 75566-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAMIAO RODRIGUES DE OLIVEIRA

  - SOCIEDADE CIVIL DE SANEAMENTO LTDA.

Processo Nº RR-0011331-48.2021.5.15.0115
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. ALBERTO BASTOS BALAZEIRO

RECORRENTE(S) WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTDA

Advogado DR. JOSÉ RICARDO HADDAD(OAB:
126241-A/SP)

RECORRIDO(S) LUIZ ROBERTO E SILVA

Advogado DR. HAMILTON FERNANDO
MACHADO DE MATTOS(OAB:
189256-A/SP)

RECORRIDO(S) RITMO LOGÍSTICA S/A

Advogada DRA. SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO(OAB: 20934-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ROBERTO E SILVA

  - RITMO LOGÍSTICA S/A

  - WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA

Processo Nº AIRR-0011447-63.2021.5.15.0015
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE
PIMENTA

AGRAVANTE(S) BRASILSEG COMPANHIA DE
SEGUROS

Advogado DR. NEY PATARO
PACOBAHYBA(OAB: 30530-A/RJ)

Advogado DR. ALINE STABILLE BON(OAB:
202719-A/RJ)

AGRAVADO(S) DJULIE ANE DA SILVA

Advogado DR. JESSICA APARECIDA
PADILHA(OAB: 388863-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASILSEG COMPANHIA DE SEGUROS

  - DJULIE ANE DA SILVA
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Processo Nº RR-0011860-85.2021.5.15.0012
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. ALBERTO BASTOS BALAZEIRO

RECORRENTE(S) MICHELE PETRUCHELLI MACEDO
DE JESUS

Advogado DR. ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335-A/SP)

Advogado DR. LUCAS ANDREOTTA
PEREIRA(OAB: 418531-A/SP)

Advogado DR. RAFAEL TUCKMANTEL
MASIVIERO(OAB: 452301-A/SP)

RECORRIDO(S) MUNICÍPIO DE PIRACICABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE PETRUCHELLI MACEDO DE JESUS

  - MUNICÍPIO DE PIRACICABA

Processo Nº AIRR-0020055-81.2021.5.04.0233
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE
PIMENTA

AGRAVANTE(S) GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA.

Advogado DR. JOSÉ PEDRO
PEDRASSANI(OAB: 40907-A/RS)

AGRAVADO(S) MATEUS NUNES RODRIGUES

Advogado DR. FABIANO GARCIA
SEVERGNINI(OAB: 53636-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

  - MATEUS NUNES RODRIGUES

Processo Nº AIRR-0020121-96.2021.5.04.0383
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. ALBERTO BASTOS BALAZEIRO

AGRAVANTE(S) UMANA BRASIL - ASSESSORIA E
CONSULTORIA DE RECURSOS
HUMANOS LTDA .

Advogado DR. ADRIANO ALVES DA
MOTA(OAB: 255303-A/SP)

Advogada DRA. ALINE RIBEIRO SANTOS(OAB:
363340-A/SP)

AGRAVADO(S) MABEL CRISTIANE DOS SANTOS

Advogado DR. ADEMIR COSTA
CAMPANA(OAB: 21235-A/RS)

Advogada DRA. SHEILA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 78786-A/RS)

Advogado DR. EMERSON DE ARAUJO
MANICA(OAB: 134029-A/RS)

AGRAVADO(S) LOJAS COLOMBO S.A. - COMÉRCIO
DE UTILIDADES DOMÉSTICAS

Advogado DR. PAULO DE TARSO ROTTA
TEDESCO(OAB: 24686-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS COLOMBO S.A. - COMÉRCIO DE UTILIDADES
DOMÉSTICAS

  - MABEL CRISTIANE DOS SANTOS

  - UMANA BRASIL - ASSESSORIA E CONSULTORIA DE
RECURSOS HUMANOS LTDA .

Processo Nº RR-0020497-59.2021.5.04.0811
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. ALBERTO BASTOS BALAZEIRO

RECORRENTE(S) ADROALDO DA COSTA DA SILVA

Advogado DR. MICAEL SIMÕES
RODRIGUES(OAB: 103551-A/RS)

RECORRIDO(S) CYMI DO BRASIL - PROJETOS E
SERVIÇOS LTDA.

Advogado DR. RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADROALDO DA COSTA DA SILVA

  - CYMI DO BRASIL - PROJETOS E SERVIÇOS LTDA.

Processo Nº AIRR-0100601-36.2021.5.01.0483
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. ALBERTO BASTOS BALAZEIRO

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

BELOV ENGENHARIA LTDA

Advogado DR. PABLO BERTINO MARQUES
MACEDO(OAB: 176925-A/RJ)

Advogado DR. LUIZ DE ANDRADE
MENDES(OAB: 46072-A/RJ)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

MODEC SERVIÇOS DE PETRÓLEO
DO BRASIL LTDA.

Advogada DRA. LÍVIA BOTELHO BANDEIRA DE
MELO PAIVA(OAB: 152853-A/RJ)

Advogado DR. FLAVIA MARTINS GONCALVES
DE AZEVEDO(OAB: 124381-A/RJ)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. FÁBIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037-A/RJ)

AGRAVADO(S) CHARLES TEODORO DE FARIA

Advogada DRA. SCHIRLEY CRISTINA
SARTORI(OAB: 256771-A/SP)

AGRAVADO(S) NOVA TECNICA ENERGY LTDA.

Advogado DR. RODRIGO MEIRELES
BOSISIO(OAB: 108102-D/RJ)

Advogado DR. CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB: 77988-
A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELOV ENGENHARIA LTDA

  - CHARLES TEODORO DE FARIA

  - MODEC SERVIÇOS DE PETRÓLEO DO BRASIL LTDA.

  - NOVA TECNICA ENERGY LTDA.

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº AIRR-1000676-18.2021.5.02.0711
Complemento Processo Eletrônico

Relator DESEMBARGADORA ADRIANA
GOULART DE SENA
ORSINI(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

Advogado DR. SILVIO DIAS(OAB: 226864/SP)

Advogado DR. FABIO FERNANDO JACOB(OAB:
352420/SP)

AGRAVADO(S) CASSIA MENEZES DA SILVA
SANTOS

Advogada DRA. JOSELANE PEDROSA DOS
SANTOS(OAB: 267471-A/SP)

AGRAVADO(S) ASSOCIACAO COMUNITARIA AURI
VERDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO COMUNITARIA AURI VERDE

  - CASSIA MENEZES DA SILVA SANTOS

  - MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

Processo Nº RR-1000905-26.2021.5.02.0501
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. ALBERTO BASTOS BALAZEIRO
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RECORRENTE(S) AISLAN DOS SANTOS CARDOSO

Advogado DR. CLAUDIO ROCHA DE
ARAUJO(OAB: 243873-A/SP)

RECORRIDO(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado DR. RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599-A/CE)

RECORRIDO(S) ITAÚ UNIBANCO S.A.

Advogado DR. IVAN CARLOS DE
ALMEIDA(OAB: 173886-A/SP)

Advogado DR. KLEBIA MARIA PEREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 360729-A/SP)

RECORRIDO(S) ATENTO SÃO PAULO SERVIÇOS DE
SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AISLAN DOS SANTOS CARDOSO

  - ATENTO SÃO PAULO SERVIÇOS DE SEGURANÇA
PATRIMONIAL EIRELI

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  - ITAÚ UNIBANCO S.A.

Processo Nº AIRR-1001413-15.2021.5.02.0713
Complemento Processo Eletrônico

Relator DESEMBARGADORA ADRIANA
GOULART DE SENA
ORSINI(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

ESTADO DE SÃO PAULO

Procurador DR. LUCAS PESSÔA MOREIRA

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

ONCO STAR SP ONCOLOGIA LTDA

Advogado DR. SÉRGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639-A/MG)

Advogado DR. RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 488791-S/SP)

AGRAVADO(S) SAO PAULO TURISMO S/A

Advogado DR. ANDERSON GARCIA DE
PADUA(OAB: 377141-A/SP)

AGRAVADO(S) DANIEL FERREIRA DOS SANTOS

Advogado DR. HENRIQUE TADEU GASPAR
BRAGA(OAB: 268416-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL FERREIRA DOS SANTOS

  - ESTADO DE SÃO PAULO

  - ONCO STAR SP ONCOLOGIA LTDA

  - SAO PAULO TURISMO S/A

Processo Nº RRAg-0000647-41.2022.5.12.0009
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. ALBERTO BASTOS BALAZEIRO

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

LUCIA DOS SANTOS

Advogado DR. PATRÍCIO PRETTO(OAB: 15654-
A/SC)

Advogado DR. JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762-
A/SC)

Advogado DR. ADEMAR JOSE OSOKOSKI(OAB:
46969-A/SC)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

Advogado DR. CRISTIANO POPOV
ZAMBIASI(OAB: 12125-A/SC)

Advogado DR. SAMUEL CARLOS LIMA(OAB:
9900-A/SC)

Advogado DR. MARISTELA ANTUNES DA SILVA
VALGINSKI(OAB: 23857-A/SC)

Advogado DR. MYLENNA ROMAN(OAB: 62857-
A/SC)

Advogado DR. ROBISON BATISTA(OAB: 63481-
A/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

  - LUCIA DOS SANTOS

Processo Nº RR-0000655-48.2022.5.11.0008
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. ALBERTO BASTOS BALAZEIRO

RECORRENTE(S) ANDREAZA DOLZANY ANDRADE

Advogada DRA. STELISY SILVA DA
ROCHA(OAB: 7989-A/AM)

Advogado DR. JOSÉ ESTEVÃO XAVIER(OAB:
8824-A/AM)

RECORRIDO(S) MOTO HONDA DA AMAZÔNIA LTDA.

Advogada DRA. NATASJA
DESCHOOLMEESTER(OAB: 2140-
A/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREAZA DOLZANY ANDRADE

  - MOTO HONDA DA AMAZÔNIA LTDA.

Processo Nº AIRR-0001280-94.2022.5.22.0002
Complemento Processo Eletrônico

Relator DESEMBARGADORA ADRIANA
GOULART DE SENA
ORSINI(CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) EMPRESA VIACAO PIAUI LTDA

Advogado DR. MARIO ROBERTO PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 2209-A/PI)

Advogado DR. CARLOS MARCIO GOMES
AVELINO(OAB: 3507-A/PI)

Advogado DR. BRUNO BARBOSA SILVA(OAB:
8744-A/PI)

Advogado DR. RATZENBERGER DE SOUZA
PEREIRA(OAB: 19381-A/PI)

Advogado DR. ANA TERESA NUNES
DALBUQUERQUE(OAB: 4126-A/PI)

AGRAVADO(S) UNIÃO (PGU)

Procurador DR. BRÁULIO HENRIQUE LACERDA
DA NATIVIDADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA VIACAO PIAUI LTDA

  - UNIÃO (PGU)

Processo Nº RR-0010002-85.2022.5.03.0022
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. ALBERTO BASTOS BALAZEIRO

RECORRENTE(S) EMPRESA GONTIJO DE
TRANSPORTES LTDA.

Advogada DRA. CAROLINA DE OLIVEIRA
MOREIRA(OAB: 85714-A/MG)

Advogado DR. JOÃO PAULO CANÇADO
SALDANHA(OAB: 106091-A/MG)

Advogado DR. LIVIA OLIVEIRA SAPORI
GONÇALVES(OAB: 118588-A/MG)

RECORRIDO(S) RENATO MARTINS PEREIRA

Advogada DRA. GLEICE RODRIGUES SILVEIRA
VALERIANO(OAB: 113150-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LTDA.

  - RENATO MARTINS PEREIRA

Processo Nº RRAg-0010120-65.2022.5.03.0053
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Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE
PIMENTA

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

B.S.O.

Advogado DR. APARECIDO RODRIGUES(OAB:
70019-B/SP)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

B.B.S.

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 162844-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.B.S.

  - B.S.O.

Processo Nº AIRR-0010410-70.2022.5.18.0083
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. ALBERTO BASTOS BALAZEIRO

AGRAVANTE(S) J.P.S.

Advogado DR. NAYARA AGUIAR DA
SILVA(OAB: 60714-A/GO)

AGRAVADO(S) T.A.Z.L.

Advogado DR. PAULO VICTOR PETROCHINSKI
GUIOTTI GONÇALVES'(OAB: 29694-
A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.P.S.

  - T.A.Z.L.

Processo Nº AIRR-0010648-35.2022.5.18.0101
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. ALBERTO BASTOS BALAZEIRO

AGRAVANTE(S) CLEIDER RODRIGUES
VASCONCELOS

Advogado DR. MARCO AURÉLIO OLIVEIRA
CARVALHO(OAB: 49627-A/GO)

Advogada DRA. NAYARA GARCIA
CRUVINEL(OAB: 49401-A/GO)

AGRAVADO(S) BRF S.A.

Advogado DR. RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331-A/GO)

Advogado DR. MARIA ANGELICA PIRES(OAB:
26409-A/GO)

Advogado DR. FABRÍCIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068-S/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

  - CLEIDER RODRIGUES VASCONCELOS

Processo Nº RR-0011064-44.2022.5.15.0082
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. ALBERTO BASTOS BALAZEIRO

RECORRENTE(S) MARIA DE FATIMA ROSENDO DE
SOUSA SANTOS

Advogado DR. JOÃO LUIS MONTINI
FILHO(OAB: 279998-A/SP)

Advogado DR. TAINARA LUIZI APARECIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 335819-A/SP)

RECORRIDO(S) MUNICÍPIO DE MIRASSOL

Procuradora DRA. LILIAN APARECIDA
MONTEMOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA ROSENDO DE SOUSA SANTOS

  - MUNICÍPIO DE MIRASSOL

Processo Nº RR-0011095-30.2022.5.15.0061
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. ALBERTO BASTOS BALAZEIRO

RECORRENTE(S) MUNICÍPIO DE GUARARAPES

Procuradora DRA. CARLA DE NADAI SANCHES

RECORRIDO(S) ELIZABETE APARECIDA
BORTOLASSI DE OLIVEIRA

Advogado DR. LUCILA RURIKO KOGA GOMES
DOS SANTOS(OAB: 223116-A/SP)

Advogado DR. MICHELI RISCALLI CONTI DOS
SANTOS(OAB: 367779-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETE APARECIDA BORTOLASSI DE OLIVEIRA

  - MUNICÍPIO DE GUARARAPES

Processo Nº RR-0011121-78.2022.5.15.0012
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. ALBERTO BASTOS BALAZEIRO

RECORRENTE(S) GRAZIELA MARIGO

Advogado DR. ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335-A/SP)

Advogado DR. LUCAS ANDREOTTA
PEREIRA(OAB: 418531-A/SP)

RECORRIDO(S) MUNICÍPIO DE PIRACICABA

Procuradora DRA. DANIELE GELEILETE
CAMOLESI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZIELA MARIGO

  - MUNICÍPIO DE PIRACICABA

Processo Nº AIRR-0020332-31.2022.5.04.0373
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. ALBERTO BASTOS BALAZEIRO

AGRAVANTE(S) MARISTELI INDUSTRIA E
COMERCIO DE CALCADOS LTDA -
EPP

Advogado DR. JÚNIOR EDUARDO
ARNECKE(OAB: 67941-A/RS)

Advogado DR. JESSICA LUANA DOS
SANTOS(OAB: 118320-A/RS)

AGRAVADO(S) HENRIQUE ADALBERTO WEISS

Advogada DRA. DANIELA DALBERTO(OAB:
75083-A/RS)

Advogada DRA. MANOELA ALVAREZ
BELLADONA(OAB: 99867-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE ADALBERTO WEISS

  - MARISTELI INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA -
EPP

Processo Nº AIRR-0020527-78.2022.5.04.0029
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE
PIMENTA

AGRAVANTE(S) COMPANHIA DE PESQUISA DE
RECURSOS MINERAIS CPRM

Advogado DR. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 80025-A/RS)

AGRAVADO(S) MARCOS AURELIO SILVA DE
ARAUJO

Advogado DR. BRUNO RIETH EMPINOTTI(OAB:
89913-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS
CPRM

  - MARCOS AURELIO SILVA DE ARAUJO

Processo Nº RR-0100186-18.2022.5.01.0451
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE
PIMENTA

RECORRENTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403-A/PI)

Advogado DR. HÉLIO SIQUEIRA JÚNIOR(OAB:
62929-D/RJ)

RECORRIDO(S) RAFAEL GUIMARAES DA SILVA

Advogado DR. AUGUSTO CÉSAR ALVES
SÁ(OAB: 146344-D/RJ)

RECORRIDO(S) ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANÇA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESQUADRA - TRANSPORTE DE VALORES & SEGURANÇA
LTDA.

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - RAFAEL GUIMARAES DA SILVA

Processo Nº RR-0000190-76.2023.5.06.0191
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. ALBERTO BASTOS BALAZEIRO

RECORRENTE(S) AGENILDO DO NASCIMENTO

Advogado DR. JOAO CAMPIELLO VARELLA
NETO(OAB: 30341-A/PE)

RECORRIDO(S) TECON SUAPE S/A

Advogado DR. GERALDO CAMPELO DA
FONSECA FILHO(OAB: 19382-A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGENILDO DO NASCIMENTO

  - TECON SUAPE S/A

Processo Nº AIRR-0000396-11.2023.5.14.0404
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. JOSÉ ROBERTO FREIRE
PIMENTA

AGRAVANTE(S) C.S.(.R.J.

Advogado DR. BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850-A/PE)

AGRAVADO(S) C.P.S.P.

Advogado DR. HEITOR MIGUEL PICORAL
JUNIOR(OAB: 6150-S/AC)

AGRAVADO(S) T.S.A.

Advogado DR. RODRIGO ANTÔNIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121-
A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.P.S.P.

  - C.S.(.R.J.

  - T.S.A.

Processo Nº RR-0000545-51.2023.5.21.0003
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. ALBERTO BASTOS BALAZEIRO

RECORRENTE(S) MATIAS JUVENAL DE MACEDO
NETO

Advogado DR. MATHEUS ANTONIUS COSTA
LEITE CALDAS(OAB: 19319-A/PB)

RECORRIDO(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado DR. FRANCISCO JOÃO DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 4113-A/RN)

Advogado DR. CLARA BILRO PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 16115-A/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  - MATIAS JUVENAL DE MACEDO NETO

Processo Nº RR-0000909-80.2023.5.09.0092
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. ALBERTO BASTOS BALAZEIRO

RECORRENTE(S) MUNICIPIO DE CIANORTE

Advogado DR. MARIO RAMOS LUBASKY(OAB:
33445-A/PR)

RECORRIDO(S) ANGELA DAIANE GOTALDE

Advogado DR. FRANCISCO LUCIO DE
CARVALHO(OAB: 106411-A/PR)

Advogado DR. MARCIA REGINA GOBATO DE
CARVALHO(OAB: 110710-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA DAIANE GOTALDE

  - MUNICIPIO DE CIANORTE

Processo Nº RR-0010098-88.2023.5.15.0133
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. ALBERTO BASTOS BALAZEIRO

RECORRENTE(S) MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO
PRETO

Procurador DR. MARCO ANTÔNIO MIRANDA DA
COSTA

RECORRIDO(S) JOAO HENRIQUE SIQUEIRA

Advogado DR. JOSÉ ROBERTO ARLINDO
NOGUEIRA QUARTIERI(OAB: 351908
-A/SP)

Advogado DR. LUCAS FALACIO DA SILVA(OAB:
457221-A/SP)

RECORRIDO(S) GAPS SEGURANCA E VIGILANCIA
EIRELI - ME

Advogado DR. FELIPE CELULARE
MARANGONI(OAB: 198748-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAPS SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI - ME

  - JOAO HENRIQUE SIQUEIRA

  - MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

Brasília, 19 de março de 2024

Ronaldo Eustáquio de Andrade

Coordenador da Coordenadoria de Classificação, Autuação e

Distribuição de Processos

Distribuição
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Coordenadoria de Classificação, Autuação e Distribuição de

Processos

Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores

Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 18/03/2024 - 4ª

Turma.
Processo Nº AIRR-0132400-60.2006.5.01.0342

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. ALEXANDRE LUIZ RAMOS
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AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS, DE MATERIAL
ELÉTRICO, DE MATERIAL
ELETRÔNICO E DE INFORMÁTICA
DE VOLTA REDONDA, BARRA
MANSA, RESENDE, ITATIAIA,
QUATIS, PORTO REAL E PINHEIRAL

Advogado DR. EDUARDO VALENÇA
FREITAS(OAB: 146620/RJ)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

COMPANHIA SIDERÚRGICA
NACIONAL - CSN

Advogada DRA. ANA GABRIELA BURLAMAQUI
DE CARVALHO VIANNA(OAB:
81690/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS, DE MATERIAL ELÉTRICO, DE
MATERIAL ELETRÔNICO E DE INFORMÁTICA DE VOLTA
REDONDA, BARRA MANSA, RESENDE, ITATIAIA, QUATIS,
PORTO REAL E PINHEIRAL

Processo Nº AIRR-0000909-49.2010.5.05.0027
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. IVES GANDRA DA SILVA
MARTINS FILHO

AGRAVANTE(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogada DRA. FERNANDA EDITE MARTINS
DA HORA(OAB: 23563-A/BA)

Advogada DRA. BÁRBARA ALICE SANTOS
PRATES(OAB: 22282-A/BA)

AGRAVADO(S) TANIA MARIA FRANÇA DA CRUZ

Advogado DR. RANNIERE MIRANDA
SANTANA(OAB: 22270-D/BA)

Advogado DR. GUSTAVO CARVALHO ALVES
SIMÕES(OAB: 28097-D/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - TANIA MARIA FRANÇA DA CRUZ

Processo Nº RR-0001147-34.2010.5.02.0033
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. IVES GANDRA DA SILVA
MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) DAVISON CORREIA DIAS

Advogado DR. RICARDO MOSCOVICH(OAB:
104350-A/SP)

RECORRIDO(S) DINAMICO COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
- ME

Advogado DR. EDSON FERREIRA FRAGA(OAB:
279041-A/SP)

RECORRIDO(S) CELSO FERREIRA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) AMANDA DA SILVA ARAUJO

RECORRIDO(S) FERNANDA DA SILVA ARAUJO

RECORRIDO(S) FAUSTO GOMES DE LIMA

RECORRIDO(S) FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS

Advogado DR. JESSICA OLIVEIRA ALENCAR
SANTOS(OAB: 339694-A/SP)

RECORRIDO(S) LEANDRO SANTOS CERQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA DA SILVA ARAUJO

  - CELSO FERREIRA DE OLIVEIRA

  - DAVISON CORREIA DIAS

  - DINAMICO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA - ME

  - FAUSTO GOMES DE LIMA

  - FERNANDA DA SILVA ARAUJO

  - FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS

  - LEANDRO SANTOS CERQUEIRA

Processo Nº RRAg-0001493-58.2014.5.05.0001
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. IVES GANDRA DA SILVA
MARTINS FILHO

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

CS CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

Advogado DR. NELIO LOPES CARDOSO
JUNIOR(OAB: 18530-A/BA)

Advogado DR. IVANE MARGARIDA SIMOES
PEREIRA(OAB: 28250-A/BA)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

ALEX OLIVEIRA MAGALHAES

Advogado DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DE
SOUZA SANTOS(OAB: 5822-A/BA)

Advogada DRA. LUCY MARIA DE SOUZA
SANTOS CALDAS(OAB: 7333-A/BA)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

MUNICÍPIO DE SALVADOR

Procurador DR. CAMILA LEMOS AZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX OLIVEIRA MAGALHAES

  - CS CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

  - MUNICÍPIO DE SALVADOR

Processo Nº AIRR-1000157-56.2015.5.02.0322
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. ALEXANDRE LUIZ RAMOS

AGRAVANTE(S) FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO
POPULAR - FURP

Advogado DR. ALEXANDRE CÉSAR
FARIA(OAB: 144895/SP)

Advogado DR. MARCELO KANITZ(OAB: 14116-
A/DF)

Advogado DR. CÁSSIO DE MESQUITA BARROS
JÚNIOR(OAB: 8354/SP)

AGRAVADO(S) ROSEMEIRE SOARES AMBROSIO
DE ALMEIDA

Advogado DR. WAGNER DE SOUZA
SANTIAGO(OAB: 272779/SP)

Advogado DR. MARCO AURÉLIO COSTA DOS
SANTOS(OAB: 257036/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR - FURP

  - ROSEMEIRE SOARES AMBROSIO DE ALMEIDA

Processo Nº AIRR-0000814-85.2016.5.06.0122
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. IVES GANDRA DA SILVA
MARTINS FILHO

AGRAVANTE(S) PEDRO DANIEL MAGALHÃES

Advogada DRA. CAMILA NATAL CUNHA DE
SOUZA(OAB: 275112-D/SP)

AGRAVADO(S) ANDRE MAURO DA SILVA

Advogado DR. JOÃO MARCELO LAPENDA DE
MORAES GUERRA(OAB: 24014/PE)

AGRAVADO(S) NOSSA ELETRO S.A. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogado DR. URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700/PE)

Advogada DRA. CARLA ELISÂNGELA
FERREIRA ALVES TEIXEIRA(OAB:
18855/PE)
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Advogada DRA. DÉBORA RENATA LINS
CATTONI(OAB: 31989-A/CE)

AGRAVADO(S) ANTÔNIO MARCELO PEREIRA
ANDRADE

Advogado DR. ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261-A/MG)

Advogado DR. LEONARDO DE LIMA
NAVES(OAB: 91166/MG)

AGRAVADO(S) RICARDO RODRIGUES NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE MAURO DA SILVA

  - ANTÔNIO MARCELO PEREIRA ANDRADE

  - NOSSA ELETRO S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

  - PEDRO DANIEL MAGALHÃES

  - RICARDO RODRIGUES NUNES

Processo Nº AIRR-1001614-51.2018.5.02.0603
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

MARCOS AURELIO ABREU DA
SILVA

Advogado DR. LEANDRO MELONI(OAB: 30746-
A/SP)

Advogado DR. SANDRO SIMÕES MELONI(OAB:
125821-A/SP)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

EXPRESS TRANSPORTES
URBANOS LTDA.

Advogado DR. FIDÉLIS PEREIRA
SOBRINHO(OAB: 93845-A/SP)

Advogado DR. HINGRID AGOSTON(OAB:
460506-A/SP)

AGRAVADO(S) EMPRESA DE TRANSPORTES
ITAQUERA BRASIL S.A.

Advogado DR. ERICO BORGES
MAGALHAES(OAB: 275460-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TRANSPORTES ITAQUERA BRASIL S.A.

  - EXPRESS TRANSPORTES URBANOS LTDA.

  - MARCOS AURELIO ABREU DA SILVA

Processo Nº AIRR-0100703-90.2019.5.01.0010
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. IVES GANDRA DA SILVA
MARTINS FILHO

AGRAVANTE(S) MASSA FALIDA DO BANCO
CRUZEIRO DO SUL S.A.

Advogado DR. ANA CLAUDIA FERREIRA(OAB:
186033-A/SP)

AGRAVADO(S) ODILEA FERNANDES DA SILVA

Advogado DR. HENRIQUE DO COUTO
MARTINS(OAB: 76490-A/RJ)

AGRAVADO(S) IMS TECNOLOGIA E SERVICOS
LTDA

Advogado DR. SÉRGIO BRAGATTE(OAB:
180134-S/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

  - MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A.

  - ODILEA FERNANDES DA SILVA

Processo Nº AIRR-0000850-07.2020.5.10.0016
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

AGRAVANTE(S) BANCO DO BRASIL S.A.

Advogado DR. CARLOS EDUARDO DE
CAMPOS(OAB: 267325-A/SP)

Advogado DR. RENATO DE ALMEIDA
GENTIL(OAB: 54205/DF)

Advogado DR. RAFAEL COSTA SILVA DE
BRITO(OAB: 61812-A/DF)

AGRAVADO(S) BRUNO FABIANO DE SÁ OLIVEIRA

Advogado DR. WELLINGTON MENDONÇA DOS
SANTOS(OAB: 5491-A/DF)

Advogado DR. LUCAS DE SOUSA MELO
SANTOS(OAB: 44068-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL S.A.

  - BRUNO FABIANO DE SÁ OLIVEIRA

Processo Nº RRAg-0010553-34.2020.5.03.0152
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. ALEXANDRE LUIZ RAMOS

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

DEXCO S.A

Advogado DR. LUIZ FLÁVIO VALLE
BASTOS(OAB: 52529-A/MG)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

LUCIANO SILVA DE SOUZA

Advogado DR. ALEX SANTANA DE
NOVAIS(OAB: 64101-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEXCO S.A

  - LUCIANO SILVA DE SOUZA

Processo Nº AIRR-0100969-08.2020.5.01.0054
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

AGRAVANTE(S) A.I.G.L.O.

Advogada DRA. RENATA ARAÚJO
MARTINS(OAB: 156389-D/RJ)

Advogado DR. FELIPE PIRES QUEIROZ(OAB:
183368-A/RJ)

AGRAVADO(S) J.S.A.

Advogado DR. LEONARDO LYRIO DE
FREITAS(OAB: 143413-A/RJ)

Advogado DR. PRISCILA GONCALVES
FERNANDES DE FREITAS(OAB:
143464-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.I.G.L.O.

  - J.S.A.

Processo Nº RR-1000643-47.2020.5.02.0037
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

RECORRENTE(S) E.L.M.

Advogado DR. EDSON JOSE DA SILVA
JUNIOR(OAB: 19901-A/ES)

RECORRIDO(S) A.S.

Advogado DR. CHRIS CILMARA DE LIMA(OAB:
244114-A/SP)

Advogado DR. DIEGO ALVES
FERNANDES(OAB: 308975-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.S.

  - E.L.M.
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Processo Nº RRAg-1001047-95.2020.5.02.0038
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. ALEXANDRE LUIZ RAMOS

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

DEPARTAMENTO DE AGUAS E
ENERGIA ELETRICA

Procurador DR. LAUREANO DE ANDRADE
FLORIDO

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

ESTADO DE SÃO PAULO

Procurador DR. MÁRCIO MARTINS MUNIZ
RODRIGUES

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

VINICIUS DE ARAUJO RODRIGUES

Advogado DR. EDUARDO TOFOLI(OAB: 133996
-A/SP)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

ALBATROZ SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA LTDA.

Advogada DRA. ROSELY CURY
SANCHES(OAB: 84504-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBATROZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

  - DEPARTAMENTO DE AGUAS E ENERGIA ELETRICA

  - ESTADO DE SÃO PAULO

  - VINICIUS DE ARAUJO RODRIGUES

Processo Nº AIRR-0000045-22.2021.5.14.0141
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. ALEXANDRE LUIZ RAMOS

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

DIVINO RODRIGUES DE OLIVEIRA

Advogado DR. GUILHERME FRANCO DA
COSTA NAVA(OAB: 376064-A/SP)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

M A TRANSPORTES EIRELI - ME

Advogada DRA. ÉRICA CAROLINE FERREIRA
VAIRICH(OAB: 3893-A/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVINO RODRIGUES DE OLIVEIRA

  - M A TRANSPORTES EIRELI - ME

Processo Nº AIRR-0010350-34.2021.5.15.0013
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. ALEXANDRE LUIZ RAMOS

AGRAVANTE(S) FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA - SP

Procuradora DRA. GABRIELA DE CÁSSIA DOS
REIS TORRES

AGRAVADO(S) SINDICATO DOS SERVIDORES
PÚBLICOS E EMPREGADOS
CELETISTAS NAS FUNDAÇÕES E
ENTIDADES DO SISTEMA
ESTADUAL DE ATENDIMENTO
SOCIOEDUCATIVO AO
ADOLESCENTE EM CONFLITO COM
A LEI DO ESTADO DE SÃO PAULO

Advogado DR. OTAVIO ORSI TUENA(OAB:
342339-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP

  - SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS E EMPREGADOS
CELETISTAS NAS FUNDAÇÕES E ENTIDADES DO SISTEMA
ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO
ADOLESCENTE EM CONFLITO COM A LEI DO ESTADO DE
SÃO PAULO

Processo Nº AIRR-0010917-20.2021.5.18.0001

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. IVES GANDRA DA SILVA
MARTINS FILHO

AGRAVANTE(S) HABLE ASSESSORIA EM
TELECOMUNICACOES LTDA E
OUTROS

Advogado DR. CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451-A/GO)

AGRAVADO(S) ELIENE OLIVEIRA DA SILVA

Advogado DR. DIOGO DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 52080-A/GO)

Advogado DR. HENRIQUE CORIOLANO
CAETANO CORREIA(OAB: 40855-
A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIENE OLIVEIRA DA SILVA

  - HABLE ASSESSORIA EM TELECOMUNICACOES LTDA E
OUTROS

Processo Nº RR-0011075-32.2021.5.15.0010
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. IVES GANDRA DA SILVA
MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) EDNA APARECIDA ROSOLEM
LITOLDO

Advogado DR. TIAGO GARCIA ZAIA(OAB:
307827-A/SP)

RECORRIDO(S) MUNICÍPIO DE SANTA GERTRUDES

Procuradora DRA. DENISE APARECIDA BREVE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA APARECIDA ROSOLEM LITOLDO

  - MUNICÍPIO DE SANTA GERTRUDES

Processo Nº AIRR-0011401-84.2021.5.15.0044
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

AGRAVANTE(S) GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Advogada DRA. MARIA INÊS CALDEIRA
PEREIRA DA SILVA MURGEL(OAB:
64029-A/MG)

Advogado DR. CARLOS FERNANDO DE
SIQUEIRA CASTRO(OAB: 185570-
S/SP)

Advogado DR. DANIEL BATTIPAGLIA
SGAI(OAB: 214918-A/SP)

Advogado DR. ANA PAULA FERNANDES
LOPES(OAB: 203606-A/SP)

AGRAVADO(S) JOSE CARLOS SANCHES
STRAMASSO

Advogado DR. VALÉRIO POLOTTO(OAB:
130119-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - JOSE CARLOS SANCHES STRAMASSO

Processo Nº AIRR-0011981-93.2021.5.15.0051
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. ALEXANDRE LUIZ RAMOS

AGRAVANTE(S) RAÍZEN ENERGIA S.A.

Advogado DR. REINALDO LUÍS TADEU
RONDINA MANDALITI(OAB: 257220-
A/SP)

Advogado DR. LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651-A/SP)

AGRAVADO(S) AILTON FREITAS DE ALMEIDA
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Advogada DRA. ROSÂNGELA FRASNELLI
GIANOTTO(OAB: 184488-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON FREITAS DE ALMEIDA

  - RAÍZEN ENERGIA S.A.

Processo Nº RR-0100679-77.2021.5.01.0241
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. IVES GANDRA DA SILVA
MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado DR. ERNESTO ATALIBA
MARQUESAN DA SILVA(OAB: 62611-
A/RS)

RECORRIDO(S) VIVIAN DE ARAUJO MENEZES

Advogado DR. RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - VIVIAN DE ARAUJO MENEZES

Processo Nº AIRR-1000948-48.2021.5.02.0311
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. ALEXANDRE LUIZ RAMOS

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE GUARULHOS

Advogada DRA. SUZANA KLIBIS(OAB:
247276/SP)

AGRAVADO(S) MAYARA SILVA

Advogado DR. JOICE SILVA LIMA(OAB: 244960-
A/SP)

AGRAVADO(S) SPDM - ASSOCIAÇÃO PAULISTA
PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

Advogado DR. CARLOS CARMELO
BALARÓ(OAB: 102778-A/SP)

AGRAVADO(S) INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
DE GESTÃO TECNOLOGIA E
PESQUISA EM SAÚDE E
ASSISTÊNCIA SOCIAL

Advogado DR. DANUBIA DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 438571-A/SP)

Advogado DR. REGINA CELIA DO CARMO DE
LUCA(OAB: 84842-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE GESTÃO
TECNOLOGIA E PESQUISA EM SAÚDE E ASSISTÊNCIA
SOCIAL

  - MAYARA SILVA

  - MUNICÍPIO DE GUARULHOS

  - SPDM - ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O
DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA

Processo Nº AIRR-0000194-64.2022.5.21.0019
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

Advogado DR. DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623-A/CE)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.

Advogado DR. HAROLDO WILSON MARTINEZ
DE SOUZA JUNIOR(OAB: 20366-
A/PE)

AGRAVADO(S) JANAINA MARCOLINO DA SILVA
CASSIMIRO

Advogado DR. HUGO CÉSAR SOARES
LIMA(OAB: 16448-A/PB)

Advogado DR. WELLINGTON MARQUES LIMA
FILHO(OAB: 12257-A/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

  - INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

  - JANAINA MARCOLINO DA SILVA CASSIMIRO

Processo Nº AIRR-0000591-43.2022.5.14.0141
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. IVES GANDRA DA SILVA
MARTINS FILHO

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

MAURO CESAR GONCALVES

Advogado DR. ÁUREO GUSTAVO MAIA(OAB:
259039-A/SP)

Advogada DRA. ANA CAROLINA RIBEIRO
AUGUSTO BASTOS(OAB: 21487-
B/MT)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

JBS S.A.

Advogado DR. SANDRO RICARDO SALONSKI
MARTINS(OAB: 1084-A/RO)

Advogado DR. EMANUELLE FERREIRA
MORAES RIGUEIRA(OAB: 6184-
A/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S.A.

  - MAURO CESAR GONCALVES

Processo Nº AIRR-0000763-41.2022.5.13.0002
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

AGRAVANTE(S) TAM LINHAS AÉREAS S.A.

Advogado DR. FABIO RIVELLI(OAB: 297608-
A/SP)

AGRAVADO(S) MATHEUS CASSIANO PESSOA DE
SOUSA

Advogado DR. GABRIEL PONTES VITAL(OAB:
13694-D/PB)

Advogado DR. RAFAEL PONTES VITAL(OAB:
15534/PB)

AGRAVADO(S) RAPPI BRASIL INTERMEDIAÇÃO DE
NEGÓCIOS LTDA.

Advogado DR. SIDNEY RUIZ BERNARDO
JUNIOR(OAB: 255832-A/SP)

AGRAVADO(S) CONTAX S.A. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

Advogado DR. BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

  - MATHEUS CASSIANO PESSOA DE SOUSA

  - RAPPI BRASIL INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS LTDA.

  - TAM LINHAS AÉREAS S.A.

Processo Nº RRAg-0000794-88.2022.5.09.0029
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. IVES GANDRA DA SILVA
MARTINS FILHO

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

MARCIA ALVES MARTINS
RODRIGUES FERREIRA
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Advogado DR. NASSER AHMAD ALLAN(OAB:
28820-A/PR)

Advogado DR. RICARDO NUNES DE
MENDONCA(OAB: 35460-A/PR)

Advogado DR. JANE SALVADOR DE BUENO
GIZZI(OAB: 22104-A/PR)

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

BANCO BRADESCO S.A.

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Advogado DR. FÁBIO FREITAS MINARDI(OAB:
22790-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - MARCIA ALVES MARTINS RODRIGUES FERREIRA

Processo Nº RRAg-0000814-49.2022.5.17.0161
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. ALEXANDRE LUIZ RAMOS

AGRAVANTE(S),
AGRAVADO(A)(S) E
RECORRENTE(S)

M.S.P.

Advogado DR. ANDRÉ LUIZ PACHECO
CARREIRA(OAB: 3679-A/ES)

Advogado DR. LEANDRO POMPERMAYER
FARIAS(OAB: 9234-A/ES)

AGRAVANTE(S),
AGRAVADO(A) E
RECORRIDO(S)

P.B.S.-.P.

Advogado DR. BRUNO ROBERTO
VOSGERAU(OAB: 61051-A/PR)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

S.S.C.I.L.

Advogado DR. LUCIANO CAIRES DOS
REIS(OAB: 338036-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.S.P.

  - P.B.S.-.P.

  - S.S.C.I.L.

Processo Nº AIRR-0000931-34.2022.5.09.0041
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. ALEXANDRE LUIZ RAMOS

AGRAVANTE(S) F.A.S.

Advogado DR. JULIANA KURIU(OAB: 32855-
A/PR)

Advogada DRA. CAROLLINE MEDEIROS
VEIGA(OAB: 38929-A/PR)

AGRAVADO(S) R.S.M.

Advogada DRA. LETÍCIA COSTA LEITE
MAIA(OAB: 36021-A/PR)

Advogado DR. FERNANDA SCHOSSLAND
ROSSINI(OAB: 34177-A/PR)

AGRAVADO(S) F.M.

Advogada DRA. LETÍCIA COSTA LEITE
MAIA(OAB: 36021-A/PR)

Advogado DR. FERNANDA SCHOSSLAND
ROSSINI(OAB: 34177-A/PR)

AGRAVADO(S) A.S.M.

Advogada DRA. LETÍCIA COSTA LEITE
MAIA(OAB: 36021-A/PR)

Advogado DR. FERNANDA SCHOSSLAND
ROSSINI(OAB: 34177-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.S.M.

  - F.A.S.

  - F.M.

  - R.S.M.

Processo Nº AIRR-0001152-60.2022.5.14.0402
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

DANIEL BEZERRA CASTELO SORIA

Advogado DR. MÁRCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665-A/PR)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

ENERGISA ACRE - DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A.

Advogado DR. JORGE RIBEIRO COUTINHO
GONCALVES DA SILVA(OAB: 10914-
A/PB)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

CENTRAIS ELÉTRICAS
BRASILEIRAS SA ELETROBRAS

Advogado DR. CARLOS ROBERTO DE
SIQUEIRA CASTRO(OAB: 20015/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS SA ELETROBRAS

  - DANIEL BEZERRA CASTELO SORIA

  - ENERGISA ACRE - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

Processo Nº RR-0010232-98.2022.5.15.0150
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. ALEXANDRE LUIZ RAMOS

RECORRENTE(S) MUNICIPIO DE SAO SIMAO

Procurador DR. PAULO AFONSO NASCIMENTO
POCH NETO

RECORRIDO(S) ROSIANI BERTOLESI JORGE

Advogado DR. MÁRCIO ANTÔNIO VERNASCHI
JÚNIOR(OAB: 247322-A/SP)

Advogado DR. CAIO HENRIQUE
VERNASCHI(OAB: 273482-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE SAO SIMAO

  - ROSIANI BERTOLESI JORGE

Processo Nº RR-0010869-13.2022.5.03.0173
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. ALEXANDRE LUIZ RAMOS

RECORRENTE(S) LENITA SANTOS FURQUIM MENDES

Advogado DR. DIEGO MACIEL BRITTO
ARAGÃO(OAB: 32510-D/DF)

Advogado DR. RAIMUNDO CEZAR BRITTO
ARAGÃO(OAB: 32147-A/DF)

Advogado DR. ARTHUR SROUR VIDAL(OAB:
136000-A/MG)

Advogado DR. BRENO NENO
CAVALCANTE(OAB: 66000/DF)

RECORRIDO(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado DR. MARCUS GYOVANE MOREIRA
COELHO(OAB: 29489-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  - LENITA SANTOS FURQUIM MENDES

Processo Nº AIRR-0010875-31.2022.5.03.0137
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. ALEXANDRE LUIZ RAMOS

AGRAVANTE(S) MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S.A.

Advogado DR. ESTELA DE FARIA SILVA(OAB:
212518-A/MG)
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AGRAVADO(S) MARCO AURELIO SANTINO DA
SILVA BASTOS

Advogado DR. LEONARDO DAVID BRAGA DOS
SANTOS(OAB: 149502-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO AURELIO SANTINO DA SILVA BASTOS

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S.A.

Processo Nº RRAg-0010920-86.2022.5.03.0023
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. IVES GANDRA DA SILVA
MARTINS FILHO

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

MGS MINAS GERAIS
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S.A.

Advogado DR. ALOÍSIO DE OLIVEIRA
MAGALHÃES(OAB: 74522-A/MG)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

VALQUIRIA DE SOUSA MAGALHAES

Advogado DR. MÁRIO LÚCIO DA CUNHA(OAB:
47965-A/MG)

Advogada DRA. CRISTIANE BRANDÃO DA
CUNHA(OAB: 129467-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S.A.

  - VALQUIRIA DE SOUSA MAGALHAES

Processo Nº AIRR-0010973-80.2022.5.15.0137
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. IVES GANDRA DA SILVA
MARTINS FILHO

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE PIRACICABA

Procuradora DRA. DANIELE GELEILETE
CAMOLESI

AGRAVADO(S) EDNA FERREIRA DOS SANTOS

Advogado DR. ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335-A/SP)

Advogado DR. LUCAS ANDREOTTA
PEREIRA(OAB: 418531-A/SP)

Advogado DR. ANDRÉ GUILHERME ROVINA
PRATES(OAB: 420020/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA FERREIRA DOS SANTOS

  - MUNICÍPIO DE PIRACICABA

Processo Nº RRAg-0011100-36.2022.5.03.0142
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

AGRAVANTE(S),
AGRAVADO(A)(S) E
RECORRENTE(S)

AILTON SILVA SANTANA

Advogado DR. MARCO AUGUSTO DE
ARGENTON E QUEIROZ(OAB:
190106-A/MG)

AGRAVANTE(S),
AGRAVADO(A) E
RECORRIDO(S)

VALE S.A.

Advogada DRA. JÚLIA AFONSO MOREIRA
ROCHA(OAB: 115315-A/MG)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

CONSTRUTORA SANT'ANNA LTDA

Advogado DR. CACILDO RAMOS DA
CUNHA(OAB: 65741-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON SILVA SANTANA

  - CONSTRUTORA SANT'ANNA LTDA

  - VALE S.A.

Processo Nº AIRR-0011528-84.2022.5.15.0109
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

AGRAVANTE(S) M.S.

Procuradora DRA. PAULA ALTENFELDER

AGRAVADO(S) J.J.V.

Advogado DR. ROGÉRIO MAZZA TROISE(OAB:
188199-A/SP)

AGRAVADO(S) S.S.S.T.E.

Advogado DR. ERICA NOVAES SILVA(OAB:
448533-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.J.V.

  - M.S.

  - S.S.S.T.E.

Processo Nº AIRR-0020450-67.2022.5.04.0741
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

AGRAVANTE(S) GILBERTO CARLOTTO ALVES

Advogado DR. PABLO HENRIQUE SCHUH DO
NASCIMENTO(OAB: 67450-A/RS)

AGRAVADO(S) SEREDE - SERVIÇOS DE REDE S.A.

Advogado DR. HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 46523-A/RS)

AGRAVADO(S) OI S.A.

Advogado DR. RODRIGO LINNÉ NETO(OAB:
32509-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO CARLOTTO ALVES

  - OI S.A.

  - SEREDE - SERVIÇOS DE REDE S.A.

Processo Nº AIRR-0100109-98.2022.5.01.0001
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

AGRAVANTE(S) ENSEG SERVICOS DE ENGENHARIA
E SEGURANCA LTDA

Advogado DR. HAMILTON BRAGA
SALLES(OAB: 77664-A/RJ)

AGRAVADO(S) LETICIA DE OLIVEIRA MACHADO

Advogado DR. LEO RICHARD DARMONT(OAB:
87776-A/RJ)

Advogado DR. ELISABETE MOREIRA DA
SILVA(OAB: 133876-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENSEG SERVICOS DE ENGENHARIA E SEGURANCA LTDA

  - LETICIA DE OLIVEIRA MACHADO

Processo Nº AIRR-1000582-90.2022.5.02.0014
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. ALEXANDRE LUIZ RAMOS

AGRAVANTE(S) FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA - SP

Procurador DR. PAULO MARIO DA ROSA

AGRAVADO(S) MARCOS ALVES RIBEIRO

Advogado DR. RONALDO TAMBERLINI
PAGOTTO(OAB: 315439-A/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP

  - MARCOS ALVES RIBEIRO

Processo Nº AIRR-1000742-28.2022.5.02.0043
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. IVES GANDRA DA SILVA
MARTINS FILHO

AGRAVANTE(S) SÉRGIO AUGUSTO RAIMUNDO
ANDRÉ

Advogado DR. RAUL ANTUNES SOARES
FERREIRA(OAB: 101399-A/SP)

AGRAVADO(S) FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA - SP

Procuradora DRA. FERNANDA MALZONI LEME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP

  - SÉRGIO AUGUSTO RAIMUNDO ANDRÉ

Processo Nº AIRR-1000745-90.2022.5.02.0363
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. IVES GANDRA DA SILVA
MARTINS FILHO

AGRAVANTE(S) ERIKA ESTEVAO

Advogado DR. ARMANDO FERNANDES
FILHO(OAB: 132744/SP)

Advogado DR. VERA LUCIA BARRIO
DOMINGUEZ(OAB: 126171-A/SP)

Advogado DR. JEFERSON ALISON SILVA DE
JESUS(OAB: 426371-A/SP)

AGRAVADO(S) FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA - SP

Advogado DR. MANOEL DO CARMO
RODRIGUES(OAB: 179284/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIKA ESTEVAO

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP

Processo Nº AIRR-1001432-86.2022.5.02.0292
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

ANDERSON DE AGUIAR

Advogada DRA. RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686-D/SP)

Advogado DR. RICARDO SANCHES
GUILHERME(OAB: 180694-A/SP)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Advogado DR. FABIO RIVELLI(OAB: 297608-
A/SP)

AGRAVADO(S) AXT TELECOMUNICACOES LTDA E
OUTRAS

Advogado DR. WILDINER TURCI(OAB: 188279-
A/SP)

Advogada DRA. VANESSA GUAZZELLI
BRAGA(OAB: 46853-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DE AGUIAR

  - AXT TELECOMUNICACOES LTDA E OUTRAS

  - TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Processo Nº RRAg-1001609-32.2022.5.02.0007
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. IVES GANDRA DA SILVA
MARTINS FILHO

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

MARIANA GARAVATTI IGNACIO
FISCHER

Advogado DR. EDUARDO MAXIMO
PATRICIO(OAB: 174403-A/SP)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

HURST CAPITAL S.A

Advogado DR. FERNANDO FERREIRA
MORENO(OAB: 255418-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HURST CAPITAL S.A

  - MARIANA GARAVATTI IGNACIO FISCHER

Processo Nº AIRR-0000096-69.2023.5.11.0004
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. ALEXANDRE LUIZ RAMOS

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE MANAUS

Procuradora DRA. CELY CRISTINA DOS SANTOS
PEREIRA

AGRAVADO(S) ADSON CHARLES NASCIMENTO
CAMPOS FILHO

Advogada DRA. MARLY GOMES CAPOTE(OAB:
7067-A/AM)

AGRAVADO(S) MAMUTE CONSERVACAO,
CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO
LTDA.

Advogado DR. ESTEFFANY DE OLIVEIRA
DUQUE(OAB: 15434-A/AM)

Advogado DR. KESIA FERNANDA OLIVEIRA
LEAO(OAB: 17373-A/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADSON CHARLES NASCIMENTO CAMPOS FILHO

  - MAMUTE CONSERVACAO, CONSTRUCAO E
PAVIMENTACAO LTDA.

  - MUNICÍPIO DE MANAUS

Processo Nº RRAg-0000311-80.2023.5.06.0005
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. ALEXANDRE LUIZ RAMOS

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

CLAYTON SILVA VILAS BOAS

Advogado DR. CARLOS HENRIQUE GALINDO
DE ALMEIDA FILHO(OAB: 32897-
A/PE)

Advogado DR. THIAGO CYSNEIROS
PESSOA(OAB: 31469-A/PE)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

Advogado DR. RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAYTON SILVA VILAS BOAS

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

Processo Nº RR-0010017-06.2023.5.15.0048
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. ALEXANDRE LUIZ RAMOS

RECORRENTE(S) LUCIANO JOSE FRANCISCO

Advogado DR. RODRIGO ALEXANDRE DE
OLIVEIRA(OAB: 469918-A/SP)
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Advogado DR. MARIA EDUARDA DA
SILVA(OAB: 496775-A/SP)

RECORRIDO(S) MUNICÍPIO DE DESCALVADO

Procurador DR. CLÁUDIO FALCÃO DIAS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO JOSE FRANCISCO

  - MUNICÍPIO DE DESCALVADO

Brasília, 19 de março de 2024

Ronaldo Eustáquio de Andrade

Coordenador da Coordenadoria de Classificação, Autuação e

Distribuição de Processos

Distribuição
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Coordenadoria de Classificação, Autuação e Distribuição de

Processos

Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores

Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 18/03/2024 - 5ª

Turma.
Processo Nº AIRR-0000695-06.2016.5.20.0003

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. DOUGLAS ALENCAR
RODRIGUES

AGRAVANTE(S) MARCOS ANDRE NASCIMENTO
SANTOS

Advogado DR. PETRÚCIO MESSIAS DE
SOUZA(OAB: 4895-A/SE)

Advogado DR. ALEX SALIM MACHADO
HUSSAIN(OAB: 8967-A/SE)

AGRAVADO(S) J L M REPRESENTAÇÕES &
SERVIÇOS LTDA.

Advogado DR. VICTOR HUGO MOTTA(OAB:
1502-A/SE)

Advogado DR. JOÃO VICTOR CARDOSO
MOTTA(OAB: 5953/SE)

AGRAVADO(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogada DRA. GABRIELA MARTINS DE
ANCHIETA RODRIGUES(OAB:
14487/RN)

Advogada DRA. ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 1528-A/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J L M REPRESENTAÇÕES & SERVIÇOS LTDA.

  - MARCOS ANDRE NASCIMENTO SANTOS

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº AIRR-0001222-33.2016.5.09.0562
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. DOUGLAS ALENCAR
RODRIGUES

AGRAVANTE(S) C.S.

Advogado DR. CLAUDIO DE SOUSA(OAB:
36184-A/PR)

AGRAVADO(S) U.C.P.S.-.A.I.C.

Advogado DR. LUIS RICARDO PEREIRA
BARICATI(OAB: 20632-A/PR)

Advogado DR. TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667-A/PR)

Advogado DR. OTAVIO RODRIGUES
FERNANDES(OAB: 77894-A/PR)

Advogado DR. MARCOS LAFAIETE TEODORO
MOREIRA(OAB: 116367-A/PR)

Advogado DR. VALDIR DOS SANTOS(OAB:
20535-A/PR)

Advogado DR. RODOLFO GRELLET TEIXEIRA
DA COSTA(OAB: 35885-A/PR)

AGRAVADO(S) J.R.A.

Advogado DR. LUIS RICARDO PEREIRA
BARICATI(OAB: 20632-A/PR)

Advogado DR. TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667-A/PR)

Advogado DR. OTAVIO RODRIGUES
FERNANDES(OAB: 77894-A/PR)

Advogado DR. VALDIR DOS SANTOS(OAB:
20535-A/PR)

Advogado DR. RODOLFO GRELLET TEIXEIRA
DA COSTA(OAB: 35885-A/PR)

Advogado DR. MARCOS LAFAIETE TEODORO
MOREIRA(OAB: 116367-A/PR)

AGRAVADO(S) S.T.N.I.A.P.

Advogado DR. CLAUDIO DE SOUSA(OAB:
36184-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.S.

  - J.R.A.

  - S.T.N.I.A.P.

  - U.C.P.S.-.A.I.C.

Processo Nº AIRR-0021298-66.2016.5.04.0611
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE(S) D.L.T.

Advogado DR. MARCELO AQUINI
FERNANDES(OAB: 51925-A/RS)

AGRAVADO(S) C.E.W.

Advogado DR. CARLOS AIRTON GATELLI(OAB:
42749-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.E.W.

  - D.L.T.

Processo Nº AIRR-0001045-76.2017.5.10.0022
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE(S) NADJA COSTA DOS SANTOS LEITE

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

AGRAVADO(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado DR. DIANA MARQUES DE LIMA(OAB:
26909-A/DF)

Advogado DR. DANIEL DA COSTA AIRES DE
OLIVEIRA(OAB: 31498-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - NADJA COSTA DOS SANTOS LEITE

Processo Nº RRAg-0000443-19.2019.5.05.0034
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

MARTINS INTEGRAÇÃO LOGÍSTICA
LTDA.

Advogado DR. JOSÉ ANTONIO GUIMARÃES DE
MEIRELES(OAB: 7267-A/BA)

Advogado DR. DIOGO FRANCO DE
MEIRELLES(OAB: 26838-A/BA)
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AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

EDUARDO SANTOS DANTAS

Advogado DR. ROGÉRIO MOSKALENKO
MONTENEGRO GOMES(OAB: 20696-
A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO SANTOS DANTAS

  - MARTINS INTEGRAÇÃO LOGÍSTICA LTDA.

Processo Nº AIRR-0010907-41.2019.5.18.0002
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. DOUGLAS ALENCAR
RODRIGUES

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

ITAÚ UNIBANCO S.A.

Advogada DRA. MARIA INÊS CALDEIRA
PEREIRA DA SILVA MURGEL(OAB:
64029-A/MG)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

ROSELI VIEIRA

Advogado DR. ALCILENE MARGARIDA DE
CARVALHO(OAB: 16709-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAÚ UNIBANCO S.A.

  - ROSELI VIEIRA

Processo Nº AIRR-1001590-83.2019.5.02.0604
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE(S) GLEICI SILVA DE SOUZA FREIRE E
OUTRO

Advogada DRA. ROSINEIDE FERNANDES DA
COSTA(OAB: 175976-A/SP)

AGRAVADO(S) HELLEN BEATRIZ DE OLIVEIRA
ARAUJO

Advogado DR. DOUGLAS ORTIZ DE LIMA(OAB:
299160-A/SP)

Advogada DRA. CLAUDENICE ALVES
DIAS(OAB: 323320-A/SP)

AGRAVADO(S) RESTAURANTE E PIZZARIA LA
FONTI LTDA.

AGRAVADO(S) PIZZARIA E RESTAURANTE LA
FONTI VILA PRUDENTE EIRELI

AGRAVADO(S) VALDIRENE DIONÍSIA DE SANTANA
MANGINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEICI SILVA DE SOUZA FREIRE E OUTRO

  - HELLEN BEATRIZ DE OLIVEIRA ARAUJO

  - PIZZARIA E RESTAURANTE LA FONTI VILA PRUDENTE
EIRELI

  - RESTAURANTE E PIZZARIA LA FONTI LTDA.

  - VALDIRENE DIONÍSIA DE SANTANA MANGINI

Processo Nº RRAg-0000593-85.2020.5.09.0411
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. BRENO MEDEIROS

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-
OBRA DO TRABALHADOR
PORTUÁRIO E AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUÁ

Advogado DR. ENRICO MIGUEL
NICHETTI(OAB: 25115-A/PR)

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

ALENIR CARLOS DE OLIVEIRA
CARVALHO

Advogada DRA. GENI KOSKUR(OAB: 15589-
A/PR)

Advogado DR. DREIKE SÁVIO(OAB: 65895-
A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALENIR CARLOS DE OLIVEIRA CARVALHO

  - ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABALHADOR
PORTUÁRIO E AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
PARANAGUÁ

Processo Nº RRAg-0000604-23.2020.5.06.0145
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. DOUGLAS ALENCAR
RODRIGUES

AGRAVANTE(S),
AGRAVADO(A)(S) E
RECORRENTE(S)

MOISES AYRES DA SILVA

Advogado DR. CREODON TENÓRIO
MACIEL(OAB: 18870-D/PE)

Advogada DRA. DYLANE MARIA DE
OLIVEIRA(OAB: 32091-A/PE)

AGRAVANTE(S),
AGRAVADO(A) E
RECORRIDO(S)

CAPRICCHE S.A.

Advogado DR. BRUNO MOURY
FERNANDES(OAB: 18373-A/PE)

Advogada DRA. MARSHA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 19430/PE)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

L DOMINGOS DE FRANCA
CONSULTORIO

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

JANEIDE GENUINO DA SILVA
LABORATORIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAPRICCHE S.A.

  - JANEIDE GENUINO DA SILVA LABORATORIO

  - L DOMINGOS DE FRANCA CONSULTORIO

  - MOISES AYRES DA SILVA

Processo Nº AIRR-0000713-10.2020.5.11.0012
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE(S) ESTADO DO AMAZONAS

Procurador DR. INDRA MARA BESSA

AGRAVADO(S) VANDERLEIA DA COSTA FURTADO

Advogada DRA. ALESSANDRA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 988-S/AM)

Advogada DRA. HARIANE ROSARI LEAL
SCHROETER(OAB: 12127-A/AM)

AGRAVADO(S) RSG COMERCIO ATACADISTA DE
ALIMENTOS E ORGANIZADOR
LOGISTICO LTDA

Advogado DR. WALDEMAR CURY MALULY
JÚNIOR(OAB: 41830-D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO AMAZONAS

  - RSG COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS E
ORGANIZADOR LOGISTICO LTDA

  - VANDERLEIA DA COSTA FURTADO

Processo Nº AIRR-0000727-79.2020.5.23.0005
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. BRENO MEDEIROS

AGRAVANTE(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVIÇOS HOSPITALARES -
EBSERH

Advogada DRA. ROBERTA ALVES CARVALHO
SANTOS(OAB: 97684/MG)

Advogado DR. BRUNO SERAFIM DE
SOUZA(OAB: 22142-B/MT)

AGRAVADO(S) BRUNO DE CAMPOS ALMEIDA
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Advogado DR. FLAVIANY RIBEIRO GARCIA
ALMEIDA(OAB: 12889-A/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DE CAMPOS ALMEIDA

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES -
EBSERH

Processo Nº AIRR-0010116-81.2020.5.03.0058
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. BRENO MEDEIROS

AGRAVANTE(S) ARMANDO LUIS CANTO BARBOSA

Advogada DRA. RAQUEL SILVA
STURMHOEBEL(OAB: 153509-S/MG)

AGRAVADO(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Advogado DR. LUCIANO PAIVA
NOGUEIRA(OAB: 79711-A/MG)

Advogada DRA. DÉBORA COUTO CANÇADO
SANTOS(OAB: 98404/MG)

Advogada DRA. LUCIANA MANO
OLIVEIRA(OAB: 103231/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMANDO LUIS CANTO BARBOSA

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Processo Nº AIRR-0010292-61.2020.5.18.0052
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE(S) C.V.S.E.

Advogado DR. AURÉLIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774-A/GO)

AGRAVADO(S) L.J.O.

Advogada DRA. ADRIEL LINO FERREIRA(OAB:
45195-A/GO)

AGRAVADO(S) U.F.(.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.V.S.E.

  - L.J.O.

  - U.F.(.

Processo Nº RRAg-0020059-54.2020.5.04.0201
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. BRENO MEDEIROS

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

BANCO BRADESCO S.A.

Advogado DR. NEWTON DORNELES
SARATT(OAB: 25185-A/RS)

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340-A/DF)

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

CLAUDIA CASSIANA COSTA
VARGAS

Advogado DR. FÚLVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - CLAUDIA CASSIANA COSTA VARGAS

Processo Nº RRAg-0020651-89.2020.5.04.0301
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

CALÇADOS BEIRA RIO S.A.

Advogado DR. ANGELA MARIA
RAFFAINER(OAB: 26977-A/RS)

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

JURACI ANTUNES DE LARA

Advogado DR. GABRIEL DINIZ DA COSTA(OAB:
63407-A/RS)

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

RR SHOES COMERCIO E
FABRICACAO DE CALCADOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

Advogado DR. CLÓVIS COIMBRA CHARÃO
FILHO(OAB: 76310-A/RS)

Advogada DRA. FERNANDA GOMES DE
SOUZA(OAB: 95438-A/RS)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

JD METAIS LTDA

Advogado DR. LUTERO DALLA COSTA
FLORES(OAB: 83224-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALÇADOS BEIRA RIO S.A.

  - JD METAIS LTDA

  - JURACI ANTUNES DE LARA

  - RR SHOES COMERCIO E FABRICACAO DE CALCADOS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

Processo Nº RR-0020967-45.2020.5.04.0029
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. DOUGLAS ALENCAR
RODRIGUES

RECORRENTE(S) C.S.

Advogada DRA. RENATA PEREIRA
ZANARDI(OAB: 33819-A/RS)

RECORRIDO(S) F.I.O.R.

Advogado DR. AUGHUSTO CASTRO
DUARTE(OAB: 95180-A/RS)

RECORRIDO(S) B.I.L.

Advogado DR. RAFAEL MARTINS
TEIXEIRA(OAB: 102436-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.I.L.

  - C.S.

  - F.I.O.R.

Processo Nº RR-1001249-69.2020.5.02.0718
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. BRENO MEDEIROS

RECORRENTE(S) CLEONICE GAMES FERNANDES

Advogado DR. RICARDO HENRIQUE
PIRES(OAB: 325547-A/SP)

Advogada DRA. IZILDA MARIA DE BRITO(OAB:
157387-D/SP)

RECORRIDO(S) EPS - EMPRESA PAULISTA DE
SERVIÇOS S.A.

Advogado DR. DANIELE RODRIGUES MENDES
DE MORAES(OAB: 321857-A/SP)

Advogado DR. JOSÉ EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEONICE GAMES FERNANDES

  - EPS - EMPRESA PAULISTA DE SERVIÇOS S.A.

Processo Nº AIRR-0000384-44.2021.5.05.0201
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. BRENO MEDEIROS

AGRAVANTE(S) M.A.S.L.U.L.-.E.

Advogado DR. LINCOLN ALEXANDRE TEIXEIRA
CLARET(OAB: 39355-A/BA)

AGRAVADO(S) L.J.S.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 2742
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Advogado DR. DANIEL VAZ SAMPAIO
MAGALHÃES(OAB: 35138-A/BA)

AGRAVADO(S) M.S.

Advogado DR. JOAO IVERSON MUSSKOPF DE
CARVALHO(OAB: 25540-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.J.S.

  - M.A.S.L.U.L.-.E.

  - M.S.

Processo Nº RR-0000447-85.2021.5.05.0131
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. BRENO MEDEIROS

RECORRENTE(S) ANTONIO ELIAS DO NASCIMENTO

Advogada DRA. GRASIELLY BARBOSA SAEZ
AMADOR(OAB: 25229-A/BA)

Advogado DR. LINDOMAR PINTO DA SILVA
SAEZ AMADOR(OAB: 25226-A/BA)

RECORRIDO(S) MUNICÍPIO DE CAMAÇARI

Procurador DR. MARIA CLARA A. DANTAS DO
BOMFIM

RECORRIDO(S) VIGSEG - VIGILANCIA E
SEGURANCA DE VALORES LTDA -
EPP

Advogada DRA. LÍVIA OLIVEIRA DE
MAGALHÃES(OAB: 17007-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ELIAS DO NASCIMENTO

  - MUNICÍPIO DE CAMAÇARI

  - VIGSEG - VIGILANCIA E SEGURANCA DE VALORES LTDA -
EPP

Processo Nº RRAg-0000869-35.2021.5.09.0071
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE(S),
AGRAVADO(A)(S) E
RECORRENTE(S)

JHAMYR JOSE DE SIQUEIRA

Advogado DR. MÁRCIA SANDRA
TUMELERO(OAB: 27560-A/PR)

AGRAVANTE(S),
AGRAVADO(A) E
RECORRIDO(S)

CLARO S.A.

Advogado DR. SÉRGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - JHAMYR JOSE DE SIQUEIRA

Processo Nº RRAg-0010840-95.2021.5.03.0011
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. DOUGLAS ALENCAR
RODRIGUES

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

VALLOUREC SOLUÇÕES
TUBULARES DO BRASIL S.A.

Advogado DR. ANRI PEREIRA VILELA(OAB:
80794-A/MG)

Advogado DR. CINTIA BATISTA PEREIRA(OAB:
111732-A/MG)

Advogado DR. VITOR LUIZ MENEZES DE
ANDRADE(OAB: 65772-A/MG)

Advogado DR. RAFAEL CARLOS DA
CRUZ(OAB: 151306-A/MG)

Advogado DR. MALLU FARIA CAMPOS(OAB:
192466-A/MG)

Advogado DR. SARAH HELENA
GONCALVES(OAB: 208577-A/MG)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

CLAUDIO JORGE CAMPOS

Advogado DR. RAFAEL ANDRADE PENA(OAB:
83047-A/MG)

Advogado DR. CARLOS HENRIQUE
SOARES(OAB: 83118-A/MG)

Advogado DR. ALEX DYLAN FREITAS
SILVA(OAB: 108616-A/MG)

Advogado DR. CONRADO GONZAGA
CARSALADE(OAB: 84350-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO JORGE CAMPOS

  - VALLOUREC SOLUÇÕES TUBULARES DO BRASIL S.A.

Processo Nº RR-0011356-54.2021.5.15.0085
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. DOUGLAS ALENCAR
RODRIGUES

RECORRENTE(S) JOCENIL ELZE DE OLIVEIRA

Advogado DR. ALAN TOBIAS DO ESPÍRITO
SANTO(OAB: 199293-A/SP)

RECORRIDO(S) MONTO ENGENHARIA LTDA.

Advogado DR. JÚLIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277-D/SP)

RECORRIDO(S) LOJAS CEM S.A.

Advogado DR. EUGÊNIO JOSÉ FERNANDES
DE CASTRO(OAB: 135588-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCENIL ELZE DE OLIVEIRA

  - LOJAS CEM S.A.

  - MONTO ENGENHARIA LTDA.

Processo Nº AIRR-0100275-66.2021.5.01.0066
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. DOUGLAS ALENCAR
RODRIGUES

AGRAVANTE(S) LUIZ CARLOS ANTONIO DOS
SANTOS FILHO

Advogado DR. JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788-A/RJ)

AGRAVADO(S) DELIRIO DOS SALGADOS
LANCHONETE LTDA - ME

Advogado DR. NATALIA MOURA
FERREIRA(OAB: 202549-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELIRIO DOS SALGADOS LANCHONETE LTDA - ME

  - LUIZ CARLOS ANTONIO DOS SANTOS FILHO

Processo Nº AIRR-0100492-15.2021.5.01.0065
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE(S) PRÓ-SAÚDE - ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

Advogado DR. DANIEL MACHADO
BORGES(OAB: 236004-A/SP)

Advogado DR. FRANCINY TÓFFOLI(OAB:
265123-A/SP)

Advogado DR. MAURÍCIO TAVARES
POVA(OAB: 162729-A/RJ)

Advogada DRA. ALEXSANDRA AZEVEDO DO
FOJO(OAB: 155577/SP)

Advogado DR. JOICE FERREIRA LUCAS(OAB:
482623-A/SP)

Advogada DRA. LARISSA AMORIM CRUZ(OAB:
424563-A/SP)
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Advogado DR. EDER SANTANA RIBEIRO(OAB:
464632-A/SP)

AGRAVADO(S) GISELE DE CARVALHO FIDENCIO

Advogado DR. MARCELO MARCHON
LEÃO(OAB: 174134-A/RJ)

Advogado DR. CARLOS ARTUR GIANNINI
DOMINGUES(OAB: 166734-A/RJ)

AGRAVADO(S) ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Procurador DR. RICARDO LEVY SADICOFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

  - GISELE DE CARVALHO FIDENCIO

  - PRÓ-SAÚDE - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITALAR

Processo Nº RRAg-0101138-84.2021.5.01.0207
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. DOUGLAS ALENCAR
RODRIGUES

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

HOSPITAL PSIQUIÁTRICO ESPÍRITA
MAHATMA GANDHI

Advogado DR. AMANDA COELHO
NAZARETH(OAB: 218835-A/RJ)

Advogada DRA. ROSILEIDE DA SILVA
SOUZA(OAB: 219014-A/RJ)

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Procuradora DRA. JULIANA CURVACHO
CAPELLA

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

IVANIA REIS MENEZES

Advogado DR. DIEGO DA SILVA
PIMENTEL(OAB: 186404-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

  - HOSPITAL PSIQUIÁTRICO ESPÍRITA MAHATMA GANDHI

  - IVANIA REIS MENEZES

Processo Nº AIRR-1000749-08.2021.5.02.0026
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. BRENO MEDEIROS

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

LIMPA SP LIMPEZA PUBLICA SPE
LTDA

Advogado DR. PAULO QUEVEDO
BELTRAMINI(OAB: 157709-A/SP)

Advogado DR. ANDERSON VICENTINI
SOUZA(OAB: 234165-A/SP)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

JACQUES LEJA MUKINAYI

Advogado DR. THIAGO DE CARVALHO
PRADELLA(OAB: 344864-A/SP)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

Procurador DR. MARIA ISABEL MASCARENHAS
DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACQUES LEJA MUKINAYI

  - LIMPA SP LIMPEZA PUBLICA SPE LTDA

  - MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

Processo Nº AIRR-0000258-15.2022.5.14.0425
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. DOUGLAS ALENCAR
RODRIGUES

AGRAVANTE(S) EB INFRA CONSTRUCOES LTDA

Advogado DR. LUÍS GUILHERME FAVARETTO
BORGES(OAB: 36576-A/GO)

AGRAVADO(S) ROGERIO RIBEIRO DE AQUINO

Advogado DR. ALDO ROBER VIVAN(OAB: 3274-
A/AC)

AGRAVADO(S) DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTES - DNIT

Procurador DR. MARCÍLIO MOURA MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTES - DNIT

  - EB INFRA CONSTRUCOES LTDA

  - ROGERIO RIBEIRO DE AQUINO

Processo Nº RRAg-0000454-82.2022.5.09.0664
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE(S),
AGRAVADO(A)(S) E
RECORRENTE(S)

JOSE DA SILVA LESSA

Advogado DR. ROBERTO CEZAR VAZ DA
SILVA(OAB: 37186-A/PR)

AGRAVANTE(S),
AGRAVADO(A) E
RECORRIDO(S)

BANCO BRADESCO S.A.

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - JOSE DA SILVA LESSA

Processo Nº RRAg-0000526-35.2022.5.05.0194
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. BRENO MEDEIROS

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA

Advogado DR. GUSTAVO MAZZEI
PEREIRA(OAB: 17397-A/BA)

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

MARIA DA GLORIA RESSURREICAO
DE JESUS

Advogado DR. LUCAS VILAS BOAS BARROS
SOUSA(OAB: 74807-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA GLORIA RESSURREICAO DE JESUS

  - MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA

Processo Nº AIRR-0000827-49.2022.5.06.0001
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. BRENO MEDEIROS

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado DR. ALEXANDRE REYBMM DE
MENEZES(OAB: 23534-A/BA)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

POSTAL SAÚDE - CAIXA DE
ASSISTÊNCIA E SAÚDE DOS
EMPREGADOS DOS CORREIOS

Advogado DR. FELIPE MUDESTO GOMES(OAB:
126663-A/MG)

AGRAVADO(S) FABIO JOSE DO NASCIMENTO

Advogado DR. JOSE LIVONILSON DE
SIQUEIRA(OAB: 22443-A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - FABIO JOSE DO NASCIMENTO
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  - POSTAL SAÚDE - CAIXA DE ASSISTÊNCIA E SAÚDE DOS
EMPREGADOS DOS CORREIOS

Processo Nº AIRR-0000911-03.2022.5.11.0004
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. BRENO MEDEIROS

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE MANAUS

Procuradora DRA. CELY CRISTINA DOS SANTOS
PEREIRA

AGRAVADO(S) TAINAR CAROLINE DA SILVA
FERNANDO

Advogada DRA. MARGARIDA MARIA LEÃO DE
OLIVEIRA(OAB: 5185-A/AM)

AGRAVADO(S) SONIA MARIA BENEVIDES DA
COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICÍPIO DE MANAUS

  - SONIA MARIA BENEVIDES DA COSTA

  - TAINAR CAROLINE DA SILVA FERNANDO

Processo Nº AIRR-0000988-94.2022.5.11.0009
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE(S) ESTADO DO AMAZONAS

Procuradora DRA. INDRA MARA BESSA

AGRAVADO(S) EMERSON MALVEIRA CRUZ

Advogada DRA. FABÍOLA REIS DOS REIS(OAB:
12103-A/AM)

Advogado DR. MARIA ROSIMAR DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 12443-A/AM)

Advogado DR. IONETE RETTO
CAVALCANTE(OAB: 12866-A/AM)

AGRAVADO(S) R G SERVICOS DE MANUTENCAO
EIRELI

Advogado DR. DAIANA KELLY BANDEIRA
SPENER(OAB: 13366-A/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON MALVEIRA CRUZ

  - ESTADO DO AMAZONAS

  - R G SERVICOS DE MANUTENCAO EIRELI

Processo Nº AIRR-0001056-65.2022.5.11.0002
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. BRENO MEDEIROS

AGRAVANTE(S) K.P.S.

Advogado DR. ALEXANDRE VIANA
FREIRE(OAB: 9947-A/AM)

AGRAVADO(S) L.C.S.L.

Advogado DR. MARCIO LUIZ SORDI(OAB: 134-
S/AM)

AGRAVADO(S) M.M.

Procuradora DRA. ANNICK COSTA MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - K.P.S.

  - L.C.S.L.

  - M.M.

Processo Nº AIRR-0010484-98.2022.5.03.0065
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. BRENO MEDEIROS

AGRAVANTE(S) TROP FRUTAS DO BRASIL LTDA

Advogada DRA. FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771-A/MG)

AGRAVADO(S) MAURICIO SOARES COSTA FILHO

Advogado DR. CAROLINA BARBOSA
SABATO(OAB: 111770-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO SOARES COSTA FILHO

  - TROP FRUTAS DO BRASIL LTDA

Processo Nº RRAg-0010817-76.2022.5.18.0083
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. DOUGLAS ALENCAR
RODRIGUES

AGRAVANTE(S),
AGRAVADO(A)(S) E
RECORRENTE(S)

EDISMARQUE DOS SANTOS
CASTRO

Advogado DR. ALESSANDRA CRISTINA
DIAS(OAB: 144802-A/MG)

Advogado DR. MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946-A/MG)

Advogado DR. DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893-A/MG)

AGRAVANTE(S),
AGRAVADO(A) E
RECORRIDO(S)

GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Advogado DR. CARLOS FERNANDO DE
SIQUEIRA CASTRO(OAB: 30475-
A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDISMARQUE DOS SANTOS CASTRO

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Processo Nº AIRR-0021990-08.2022.5.04.0271
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. DOUGLAS ALENCAR
RODRIGUES

AGRAVANTE(S) 99 TECNOLOGIA LTDA

Advogado DR. RICARDO ANDRÉ ZAMBO(OAB:
138476/SP)

AGRAVADO(S) LUCAS PEREIRA DE NUNES

Advogado DR. IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JÚNIOR(OAB: 65382-A/RS)

AGRAVADO(S) 99 TAXIS LLC

Advogado DR. RICARDO ANDRÉ ZAMBO(OAB:
138476-A/SP)

AGRAVADO(S) 99 TAXIS

Advogado DR. RICARDO ANDRÉ ZAMBO(OAB:
138476-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 99 TAXIS

  - 99 TAXIS LLC

  - 99 TECNOLOGIA LTDA

  - LUCAS PEREIRA DE NUNES

Processo Nº AIRR-0025057-57.2022.5.24.0001
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. BRENO MEDEIROS

AGRAVANTE(S) AGRISUL AGRÍCOLA LTDA. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E
OUTRAS

Advogado DR. GABRIEL PAES DE ALMEIDA
HADDAD(OAB: 306791-A/SP)

AGRAVADO(S) APARECIDO DE MORAES E
OUTROS

Advogado DR. LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316-A/MS)

AGRAVADO(S) JOAO PAULO VITAL DO
NASCIMENTO E OUTRO

Advogada DRA. FERNANDA OLIVEIRA
LINIA(OAB: 17490-A/MS)
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AGRAVADO(S) JOAO MARIA MARCOS DOS
SANTOS

Advogado DR. GUILHERME COPPI(OAB: 13135-
A/MS)

AGRAVADO(S) MARIA APARECIDA DOS SANTOS
PEREIRA

Advogado DR. DANIELE LUIZARI STABILE
FRAY DE OLIVEIRA(OAB: 10420-
A/MT)

AGRAVADO(S) JOSE VIEIRA

Advogada DRA. NAYRA MARTINS
VILALBA(OAB: 14047-A/MS)

AGRAVADO(S) ADAUTO BORGES DA SILVA

Advogado DR. JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA(OAB:
5263-A/MS)

AGRAVADO(S) ANTONIO FRANCISCO MIRANDA

Advogado DR. JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA(OAB:
5263-A/MS)

AGRAVADO(S) ALEXANDRE DE OLIVEIRA
LAURENCIO

Advogado DR. CLÉA RODRIGUES
VALADARES(OAB: 12217-A/MS)

AGRAVADO(S) JOSE BELO DA SILVA NETO

Advogado DR. WALTER MARTINS DE
QUEIRÓZ(OAB: 15462-A/MS)

AGRAVADO(S) DEJAIR LUIZ SANTANA

Advogado DR. GILSON GOMES DA
COSTA(OAB: 6109-A/MS)

AGRAVADO(S) SERGIO RICARDO MEDEIROS

Advogado DR. MOACIR SCANDOLA(OAB: 1174-
A/MS)

AGRAVADO(S) CLAUDINEY GONCALVES MARQUEZ

Advogado DR. MAAROUF FAHD
MAAROUF(OAB: 13478-A/MS)

AGRAVADO(S) LAERTE PALMEIRA DA SILVA

Advogado DR. DANILO BONO GARCIA(OAB:
9420-A/MS)

AGRAVADO(S) ROSANGELA FERREIRA DE LIMA

Advogado DR. DANILO BONO GARCIA(OAB:
9420-A/MS)

AGRAVADO(S) ANDERSON ALVES COSTA

Advogado DR. WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446-A/MS)

Advogado DR. ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281-A/MS)

AGRAVADO(S) CISCERO FELIX ALEXANDRE

Advogado DR. ROBSON LEIRIA MARTINS(OAB:
14606-A/MS)

AGRAVADO(S) GIVANILDO ANTAS DA SILVA

Advogado DR. GUILHERME COPPI(OAB: 13135-
A/MS)

Advogado DR. DIEGO AUGUSTO GRANZOTTO
DE PINHO(OAB: 12100-A/MS)

Advogado DR. RAFAEL FERREIRA RIBEIRO
LIMA(OAB: 11759-A/MS)

AGRAVADO(S) RAPHAEL NUNES GALVAO DOS
SANTOS

Advogado DR. ANDRÉ LUIZ ORTIZ
ARINOS(OAB: 8736-A/MS)

Advogada DRA. ELAINE CORREIA
PEREIRA(OAB: 15228-A/MS)

Advogado DR. VANESSA LAITART CORREA
IUNGUE(OAB: 17631-A/MS)

AGRAVADO(S) CRISTIANO CARDOSO DA SILVA

AGRAVADO(S) IRAN JOSE DE SOUSA

Advogado DR. OG KUBE JÚNIOR(OAB: 5936-
A/MS)

AGRAVADO(S) HEBRAIN SANTOS CRISTALDO

Advogado DR. TARCILA CARLESSE
LISBINSKI(OAB: 12335-A/MS)

AGRAVADO(S) ADENILTON GONCALVES DE JESUS

Advogado DR. GUILHERME COPPI(OAB: 13135-
A/MS)

Advogado DR. DIEGO AUGUSTO GRANZOTTO
DE PINHO(OAB: 12100-A/MS)

AGRAVADO(S) ARTUR MACHADO DA SILVA

Advogado DR. JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA(OAB:
5263-A/MS)

AGRAVADO(S) JORGE GOMES DE SA

Advogado DR. ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281-A/MS)

Advogado DR. RAFAEL MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 10918-A/MS)

AGRAVADO(S) JONAS ALVES DOS SANTOS

Advogado DR. WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446-A/MS)

AGRAVADO(S) JULIA GRACIELE DOS SANTOS

Advogado DR. ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281-A/MS)

AGRAVADO(S) VALDECIR MENDES DE OLIVEIRA

Advogado DR. ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281-A/MS)

AGRAVADO(S) MANUEL JOSE FERREIRA

Advogado DR. ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886-A/MS)

AGRAVADO(S) PEDRO DA SILVA

Advogado DR. BERTONI APARECIDO
GONÇALVES NANTES(OAB: 6558-
A/MS)

AGRAVADO(S) JOAO PAULO ROSA

Advogado DR. MATEUS BORTOLÁS(OAB:
12272-A/MS)

AGRAVADO(S) VALDIR CANDIDO DA SILVA

Advogada DRA. ANA HELENA BASTOS E SILVA
CÂNDIA(OAB: 5738-A/MS)

AGRAVADO(S) JOAO VITOR PINTO PEREIRA

Advogado DR. FLÁVIO AFFONSO
BARBOSA(OAB: 10250-A/MS)

AGRAVADO(S) EUNICE TEODORO OSORIO

Advogado DR. ALEXANDRE YAMAZAKI(OAB:
12879-A/MS)

AGRAVADO(S) JOCEILSON DE OLIVEIRA

Advogado DR. JOSE ROBERTO DE
ALMEIDA(OAB: 9978-A/MS)

AGRAVADO(S) MARCOS JOSE GURSKI

AGRAVADO(S) ELIZABETH GENUARIO

Advogado DR. RAFAEL CHAVES ORTIZ(OAB:
17868-A/MS)

AGRAVADO(S) SHOICHI ARAKAKI NETO

Advogado DR. JEAN RODRIGO LISBINSKI(OAB:
12148-A/MS)

Advogado DR. TARCILA CARLESSE
LISBINSKI(OAB: 12335-A/MS)

AGRAVADO(S) RICARDO DOS SANTOS

AGRAVADO(S) FEDERAÇÃO DOS
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO
SUL

Advogado DR. JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA(OAB:
5263-A/MS)

AGRAVADO(S) ROSANGELA VALMACEDO
GONCALVES

Advogado DR. ISMAEL VENTURA
BARBOSA(OAB: 8391-A/MS)

AGRAVADO(S) FABIANO CENTURIAO BENITES

Advogado DR. DIAMANTINO PRAZER
RODRIGUES(OAB: 9477-A/MS)

AGRAVADO(S) JOAO AQUINO JUNIOR

Advogado DR. WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446-A/MS)

Advogado DR. ALEXANDRE LIMA
SIQUEIRA(OAB: 15752-A/MS)
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Advogado DR. RAFAEL MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 10918-A/MS)

AGRAVADO(S) SAULO CAVALHEIRO DE SOUZA

Advogado DR. WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446-A/MS)

Advogado DR. ALEXANDRE LIMA
SIQUEIRA(OAB: 15752-A/MS)

Advogado DR. RAFAEL MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 10918-A/MS)

AGRAVADO(S) REINALDO ANTONIO DE LIMA

Advogado DR. ISMAEL VENTURA
BARBOSA(OAB: 8391-A/MS)

AGRAVADO(S) LEANDRO DE MATOS GONCALVES

Advogado DR. ISMAEL VENTURA
BARBOSA(OAB: 8391-A/MS)

AGRAVADO(S) JOZIMAR DA SILVA HONORATO

Advogado DR. BERTONI APARECIDO
GONÇALVES NANTES(OAB: 6558-
A/MS)

AGRAVADO(S) GILMAR DE ALMEIDA SARAIVA

AGRAVADO(S) MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

Advogado DR. ROBSON LEIRIA MARTINS(OAB:
14606-A/MS)

Advogado DR. ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886-A/MS)

AGRAVADO(S) ANA MARIA DA CONCEICAO

Advogado DR. ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886-A/MS)

AGRAVADO(S) JOANA DARC MIRANDA DOS
SANTOS

Advogado DR. ROBSON LEIRIA MARTINS(OAB:
14606-A/MS)

Advogado DR. ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886-A/MS)

AGRAVADO(S) MARIA DO CARMO OLIVEIRA

Advogado DR. GUILHERME COPPI(OAB: 13135-
A/MS)

Advogado DR. DIEGO AUGUSTO GRANZOTTO
DE PINHO(OAB: 12100-A/MS)

AGRAVADO(S) FABIO CARVALHO IRALA

Advogado DR. RENATA DE OLIVEIRA
ISHI(OAB: 14525-A/MS)

AGRAVADO(S) DELCIO FIGUEIREDO

Advogado DR. CARLOS VALFRIDO
GONÇALVES(OAB: 16467-A/MS)

Advogado DR. THALES MACIEL MARTINS(OAB:
17371-A/MS)

AGRAVADO(S) CLAUDIONOR TEIXEIRA DOS
SANTOS

Advogado DR. HUGO BENÍCIO BONFIM DAS
VIRGENS(OAB: 9287-A/MS)

AGRAVADO(S) FRANCISCO PINHEIRO DA SILVA

Advogado DR. JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA(OAB:
5263-A/MS)

AGRAVADO(S) EDSON JERONIMO DA SILVA

Advogado DR. RENATA DE OLIVEIRA
ISHI(OAB: 14525-A/MS)

AGRAVADO(S) JOSUE ALVES DE SOUZA

Advogado DR. GUILHERME COPPI(OAB: 13135-
A/MS)

Advogado DR. DIEGO AUGUSTO GRANZOTTO
DE PINHO(OAB: 12100-A/MS)

AGRAVADO(S) JURACI FERREIRA DA SILVA

Advogado DR. SIUVANA DE SOUZA(OAB: 9882-
A/MS)

Advogado DR. RAYTER ABIB SALOMÃO(OAB:
9623-A/MS)

AGRAVADO(S) ANDREI RODRIGO CABBAU

Advogado DR. HÉLIO ANTÔNIO DOS SANTOS
FILHO(OAB: 6006-A/MS)

AGRAVADO(S) ANTONIO PEREIRA DA SILVA

Advogado DR. JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA(OAB:
5263-A/MS)

Advogado DR. DIEGO DE SOUZA
VASCONCELOS(OAB: 14253-A/MS)

AGRAVADO(S) APARECIDO FONSECA DA SILVA

Advogado DR. WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446-A/MS)

AGRAVADO(S) SEVERINO JOSE DA SILVA

Advogado DR. WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446-A/MS)

Advogado DR. ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281-A/MS)

Advogado DR. RAFAEL MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 10918-A/MS)

AGRAVADO(S) JOSE REINALDO DOURADO

Advogado DR. ELOISIO MENDES DE
ARAUJO(OAB: 8978-A/MS)

Advogado DR. ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281-A/MS)

Advogado DR. ERICA CAROLINE ORTIZ
LOINAZ(OAB: 17195-A/MS)

AGRAVADO(S) RAMAO DIAS CORDEIRO

Advogado DR. BERTONI APARECIDO
GONÇALVES NANTES(OAB: 6558-
A/MS)

AGRAVADO(S) SERGIO BRAGA DA SILVA

Advogado DR. ROBSON LEIRIA MARTINS(OAB:
14606-A/MS)

Advogado DR. ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886-A/MS)

AGRAVADO(S) ANANIAS FERNANDES PESSOA

Advogado DR. DIEGO AUGUSTO GRANZOTTO
DE PINHO(OAB: 12100-A/MS)

AGRAVADO(S) VALDIVIO RODRIGUES PINHEIRO

Advogado DR. GUILHERME COPPI(OAB: 13135-
A/MS)

Advogado DR. DIEGO AUGUSTO GRANZOTTO
DE PINHO(OAB: 12100-A/MS)

AGRAVADO(S) EDVALDO MARTINS DA SILVA

Advogado DR. RUDNEI PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 17387-A/MS)

Advogado DR. ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886-A/MS)

AGRAVADO(S) LUIZ ARVELINO DA SILVA

AGRAVADO(S) GENESON FERNANDES

Advogado DR. ELOISIO MENDES DE
ARAUJO(OAB: 8978-A/MS)

Advogado DR. ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281-A/MS)

AGRAVADO(S) JUSIMAR DE SOUZA

Advogado DR. RUDNEI PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 17387-A/MS)

Advogado DR. ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886-A/MS)

AGRAVADO(S) KERGINALDO FERNANDES

Advogado DR. MOACIR SCANDOLA(OAB: 1174-
A/MS)

AGRAVADO(S) LUIZ CARLOS DA SILVA

AGRAVADO(S) LEDSON PEREIRA NEVES

Advogado DR. JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA(OAB:
5263-A/MS)

AGRAVADO(S) FRANCISCO BELIZARIO CANDIDO

AGRAVADO(S) AMILTON AFONSO VILELA FILHO

Advogado DR. JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA(OAB:
5263-A/MS)

AGRAVADO(S) ADRIENE SIMOES DE SOUZA

Advogada DRA. ELAINE CORREIA
PEREIRA(OAB: 15228-A/MS)

AGRAVADO(S) MARCOS DA SILVA BEZERRA

AGRAVADO(S) GILSON MODESTO BENITES
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Advogado DR. RAFAEL MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 10918-A/MS)

AGRAVADO(S) GEDALVO MACHADO DE SOUZA

AGRAVADO(S) EDIVALDO JOSE DA SILVA

AGRAVADO(S) JOSE DA SILVA LIMA

Advogado DR. RUDNEI PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 17387-A/MS)

Advogado DR. ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886-A/MS)

AGRAVADO(S) MANOEL VIEIRA DE MELO

Advogado DR. JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA(OAB:
5263-A/MS)

AGRAVADO(S) CLAUDEMIR CUSTODIO VELOSO

Advogado DR. JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA(OAB:
5263-A/MS)

AGRAVADO(S) HELTON DE SOUZA QUEIROZ

AGRAVADO(S) SIND TRAB NAS IND FAB ACUCAR E
ALCOOL RIO BRILHANTE MS

Advogado DR. JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA(OAB:
5263-A/MS)

AGRAVADO(S) VANUZIA RODRIGUES DE SOUZA

Advogado DR. GUILHERME COPPI(OAB: 13135-
A/MS)

Advogado DR. DIEGO AUGUSTO GRANZOTTO
DE PINHO(OAB: 12100-A/MS)

AGRAVADO(S) JOZOEL DE OLIVEIRA
BOAVENTURA

Advogado DR. FAGNER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 15064-A/MS)

Advogado DR. RAFAEL MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 10918-A/MS)

AGRAVADO(S) HELIO COSTA DA TRINDADE

Advogado DR. MATEUS BORTOLÁS(OAB:
12272-A/MS)

AGRAVADO(S) JOSE EDIVALDO DA SILVA

Advogado DR. GUILHERME COPPI(OAB: 13135-
A/MS)

Advogado DR. DIEGO AUGUSTO GRANZOTTO
DE PINHO(OAB: 12100-A/MS)

AGRAVADO(S) RAFAEL SOUZA DA SILVA

AGRAVADO(S) JORCINEI BENEVIDES BARROS

Advogado DR. RUDNEI PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 17387-A/MS)

Advogado DR. ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886-A/MS)

AGRAVADO(S) ERMIRO VIEIRA DE BRITO

Advogado DR. GUILHERME COPPI(OAB: 13135-
A/MS)

AGRAVADO(S) ELZA BARREIRO DOS SANTOS
BOAVENTURA

Advogado DR. WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446-A/MS)

Advogado DR. ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281-A/MS)

Advogado DR. RAFAEL MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 10918-A/MS)

AGRAVADO(S) DIRCEU DE SOUZA

Advogado DR. WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446-A/MS)

Advogado DR. ELOISIO MENDES DE
ARAUJO(OAB: 8978-A/MS)

Advogado DR. ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281-A/MS)

AGRAVADO(S) SEVERINO FRANCISCO DE SOUZA

Advogado DR. WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446-A/MS)

AGRAVADO(S) RENATA CRISTINA DOS SANTOS
GONCALVES

Advogado DR. CÍCERO ALVES DE LIMA(OAB:
14209-A/MS)

AGRAVADO(S) MARCIO RAMAO VALENTE

Advogado DR. RÉGIS SANTIAGO DE
CARVALHO(OAB: 11336-B/MS)

Advogado DR. SÉRGIO LOPES
PADOVANI(OAB: 14189-A/MS)

Advogado DR. TAELI GOMES BARBOSA(OAB:
21943-A/MS)

AGRAVADO(S) ALEXANDRE DE JESUS ALONSO

Advogado DR. MATEUS BORTOLÁS(OAB:
12272-A/MS)

AGRAVADO(S) JOSE PINHEIRO ALVES

Advogado DR. JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA(OAB:
5263-A/MS)

AGRAVADO(S) CLEOMAR BELIZARIO

Advogado DR. BERTONI APARECIDO
GONÇALVES NANTES(OAB: 6558-
A/MS)

AGRAVADO(S) JOSADAQUE GOMES DOS SANTOS

Advogado DR. BERTONI APARECIDO
GONÇALVES NANTES(OAB: 6558-
A/MS)

AGRAVADO(S) ADAO CUSTODIO RODRIGUES

Advogado DR. BERTONI APARECIDO
GONÇALVES NANTES(OAB: 6558-
A/MS)

AGRAVADO(S) ADENER OLIVEIRA SOUZA

Advogado DR. ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886-A/MS)

AGRAVADO(S) DIONISIO MENDES DA CRUZ

Advogado DR. BERTONI APARECIDO
GONÇALVES NANTES(OAB: 6558-
A/MS)

AGRAVADO(S) LUIS FERNANDO LAZARINI
MURAKAMI

AGRAVADO(S) ALANO VIEIRA DE MELO

Advogada DRA. CELEIDA CORDOBA DE
LIMA(OAB: 10238-A/MS)

AGRAVADO(S) ZIOMARA RIBEIRO BATISTA

Advogada DRA. TATIANA DE MELO PRATA
BRAGA(OAB: 15280-A/MS)

AGRAVADO(S) ADAUTO SILVA DANTAS

Advogado DR. GUILHERME COPPI(OAB: 13135-
A/MS)

Advogado DR. DIEGO AUGUSTO GRANZOTTO
DE PINHO(OAB: 12100-A/MS)

AGRAVADO(S) MAXONA VIEIRA DE MELO

Advogado DR. ANDRÉ LUIZ ORTIZ
ARINOS(OAB: 8736-A/MS)

Advogada DRA. ELAINE CORREIA
PEREIRA(OAB: 15228-A/MS)

AGRAVADO(S) CICERA DE MELO NASCIMENTO

Advogado DR. GUILHERME COPPI(OAB: 13135-
A/MS)

Advogado DR. DIEGO AUGUSTO GRANZOTTO
DE PINHO(OAB: 12100-A/MS)

AGRAVADO(S) MARIO JOSE DA FONSECA

Advogado DR. ANDREIA ARGUELHO
GONCALVES(OAB: 14981-A/MS)

AGRAVADO(S) ANTONIO MARQUES SOBRINHO

Advogado DR. JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA(OAB:
5263-A/MS)

AGRAVADO(S) AIRTON PEREIRA DOS SANTOS

Advogado DR. JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA(OAB:
5263-A/MS)

AGRAVADO(S) DOMINGOS ALBERTO ARAUJO

Advogado DR. JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA(OAB:
5263-A/MS)

AGRAVADO(S) MESSIAS MENDES DA SILVA

AGRAVADO(S) LUIS CARLOS PEREIRA DOS
SANTOS

Advogado DR. JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA(OAB:
5263-A/MS)
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AGRAVADO(S) ANDERSON FRANCISCO DA SILVA

Advogado DR. JURACY ALVES SANTANA(OAB:
2992-A/MS)

AGRAVADO(S) SAMUEL DO NASCIMENTO

Advogado DR. FREDERICO DE ALBUQUERQUE
FERREIRA(OAB: 15534-A/MS)

Advogado DR. ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281-A/MS)

AGRAVADO(S) JOSE FREIRE DO NASCIMENTO
JUNIOR

Advogado DR. VALDIRA GALLO(OAB: 7134-
B/MS)

AGRAVADO(S) VANDERLEI ALVES DA SILVA

Advogado DR. JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA(OAB:
5263-A/MS)

AGRAVADO(S) ANTONIO CARDOSO

Advogado DR. WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446-A/MS)

Advogado DR. FAGNER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 15064-A/MS)

AGRAVADO(S) EDIVALDO PEREIRA FERREIRA

Advogada DRA. NELY RATIER
PLACÊNCIA(OAB: 6843-A/MS)

AGRAVADO(S) JOAO RODRIGUES DA SILVA

Advogado DR. ELOISIO MENDES DE
ARAUJO(OAB: 8978-A/MS)

Advogado DR. ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281-A/MS)

AGRAVADO(S) GILBERTO DO NASCIMENTO

Advogado DR. WALTER FERREIRA(OAB: 1310-
A/MS)

AGRAVADO(S) SEMIR ANTONIO

Advogado DR. PEDRO MAURO ROMAN DE
ARRUDA(OAB: 5922-A/MS)

Advogado DR. BERTONI APARECIDO
GONÇALVES NANTES(OAB: 6558-
A/MS)

AGRAVADO(S) GERALDO JOSE DOS SANTOS

Advogada DRA. MARGIT JANICE POHLMANN
STRECK(OAB: 5674-A/MS)

AGRAVADO(S) JOSE CLAUDIO MIGUEL

Advogado DR. ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886-A/MS)

AGRAVADO(S) VALDINEI GONCALVES SALINA

Advogado DR. ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886-A/MS)

AGRAVADO(S) ALTINO DE OLIVEIRA PINHEIRO
FILHO

Advogado DR. CACILDO TADEU GEHLEN(OAB:
4895-B/MS)

AGRAVADO(S) LADIR ROSA DOS SANTOS

Advogado DR. ALMIR VIEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 8281-A/MS)

AGRAVADO(S) ALEX APARECIDO HONORIO

Advogado DR. GUILHERME COPPI(OAB: 13135-
A/MS)

AGRAVADO(S) GUMERCINDO BARBOSA DE
OLIVEIRA JUNIOR

Advogado DR. FRANCISCO DAS CHAGAS DE
SIQUEIRA JÚNIOR(OAB: 11229-
A/MS)

AGRAVADO(S) JOELCIO OLIVEIRA DE CARVALHO

Advogado DR. HÉLDER PEREIRA
FRANCO(OAB: 18563-A/MS)

Advogado DR. GERMANO DE MELLO
BOHRER(OAB: 15912-A/MS)

AGRAVADO(S) OVIEDO SANTOS

Advogado DR. JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA(OAB:
5263-A/MS)

AGRAVADO(S) ELCIO FERREIRA DA SILVA

Advogado DR. VICENTE DE CASTRO
LOPES(OAB: 9833-A/MS)

AGRAVADO(S) SINVALDO FRANCO

Advogado DR. SIUVANA DE SOUZA(OAB: 9882-
A/MS)

Advogado DR. RAYTER ABIB SALOMÃO(OAB:
9623-A/MS)

AGRAVADO(S) AMARILHO PEREIRA DOS SANTOS

Advogado DR. JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA(OAB:
5263-A/MS)

AGRAVADO(S) ADRIANO RIQUELME NUNES

Advogado DR. CARLA MAYARA ALCANTARA
CRUZ(OAB: 17102-A/MS)

AGRAVADO(S) AMADO FRANCO

Advogado DR. CARLA MAYARA ALCANTARA
CRUZ(OAB: 17102-A/MS)

AGRAVADO(S) RICARDO DUARTE

Advogado DR. CARLA MAYARA ALCANTARA
CRUZ(OAB: 17102-A/MS)

AGRAVADO(S) LUDIMAR DA SILVA

Advogado DR. CARLA MAYARA ALCANTARA
CRUZ(OAB: 17102-A/MS)

AGRAVADO(S) MARCELO ARCE

Advogado DR. CARLA MAYARA ALCANTARA
CRUZ(OAB: 17102-A/MS)

AGRAVADO(S) VALDELI VELASQUES

Advogado DR. CARLA MAYARA ALCANTARA
CRUZ(OAB: 17102-A/MS)

AGRAVADO(S) JORGE VELASQUES

Advogado DR. CARLA MAYARA ALCANTARA
CRUZ(OAB: 17102-A/MS)

AGRAVADO(S) MILTO OLIVEIRA

Advogado DR. CARLA MAYARA ALCANTARA
CRUZ(OAB: 17102-A/MS)

AGRAVADO(S) ANTONIO FERNANDES

Advogado DR. FERNANDO CORRÊA
JACOB(OAB: 14282-A/MS)

AGRAVADO(S) WALDOMIRO SOLI

Advogado DR. FERNANDO CORRÊA
JACOB(OAB: 14282-A/MS)

AGRAVADO(S) APOLINARIO DUARTE

Advogado DR. FERNANDO CORRÊA
JACOB(OAB: 14282-A/MS)

AGRAVADO(S) RIVELINO PEREIRA

Advogado DR. FERNANDO CORRÊA
JACOB(OAB: 14282-A/MS)

AGRAVADO(S) RAIMUNDO MARTINS

Advogado DR. FERNANDO CORRÊA
JACOB(OAB: 14282-A/MS)

AGRAVADO(S) JOSELIA RODRIGUES SOARES

Advogado DR. EDIVALDO ROCHA(OAB: 3860-
A/MS)

AGRAVADO(S) RICARDO MAMEDE DE ARAUJO

Advogada DRA. JÉSSICA FERNANDES
MARQUES DE ARAÚJO(OAB: 20182-
A/MS)

AGRAVADO(S) AVELINO LUIZ VIEIRA

Advogado DR. EDIVALDO ROCHA(OAB: 3860-
A/MS)

AGRAVADO(S) JOSE RICARDO DOS SANTOS
BEZERRA DA SILVA

Advogado DR. LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316-A/MS)

AGRAVADO(S) LEANDRO GIRARDI HAY MUSSI

Advogado DR. HUGO BENÍCIO BONFIM DAS
VIRGENS(OAB: 9287-A/MS)

AGRAVADO(S) CLAUDEMIR GALINA JUNIOR

Advogado DR. HUGO BENÍCIO BONFIM DAS
VIRGENS(OAB: 9287-A/MS)

AGRAVADO(S) ALESSANDRO GOMES DE JESUS
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Advogado DR. EDIVALDO ROCHA(OAB: 3860-
A/MS)

AGRAVADO(S) MIRIAN SANTOS ROSA DE
OLIVEIRA

Advogado DR. EDIVALDO ROCHA(OAB: 3860-
A/MS)

AGRAVADO(S) ADRIANA SILVA BENTO DE CASTRO

Advogado DR. LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316-A/MS)

AGRAVADO(S) MARCOS VINICIUS ROSA VIEIRA

Advogado DR. EDIVALDO ROCHA(OAB: 3860-
A/MS)

AGRAVADO(S) KLEBER SANTOS MAIA

Advogado DR. EDIVALDO ROCHA(OAB: 3860-
A/MS)

AGRAVADO(S) REGINALDO DA ROSA

Advogado DR. RENATA DE OLIVEIRA
ISHI(OAB: 14525-A/MS)

AGRAVADO(S) VALDINEIA FERNANDES ALVES

Advogado DR. ADRIANO JOÃO BOLDORI(OAB:
290450-A/SP)

AGRAVADO(S) MARIA LUZINETE DA COSTA
ROCHA

Advogado DR. LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316-A/MS)

AGRAVADO(S) CICERO BISPO DE OLIVEIRA FILHO

Advogado DR. MARIA APARECIDA BARBOSA
MAIA(OAB: 16366-A/MS)

AGRAVADO(S) ALINE ALVES BEZERRA

Advogado DR. RAFAEL CARNEIRO
POLISINI(OAB: 318121-A/SP)

AGRAVADO(S) DOUGLAS MESSIAS PASSUELO DA
ROCHA

AGRAVADO(S) JUVENAL DE OLIVEIRA MARCELINO

Advogado DR. HUGO BENÍCIO BONFIM DAS
VIRGENS(OAB: 9287-A/MS)

AGRAVADO(S) FLAVIA DE SOUZA LEDESMA

Advogado DR. HUGO BENÍCIO BONFIM DAS
VIRGENS(OAB: 9287-A/MS)

AGRAVADO(S) CLOVIS DE SOUZA CARDOSO

Advogado DR. HUGO BENÍCIO BONFIM DAS
VIRGENS(OAB: 9287-A/MS)

AGRAVADO(S) ROZALINA CONRADO LOPES DA
SILVA

Advogado DR. HUGO BENÍCIO BONFIM DAS
VIRGENS(OAB: 9287-A/MS)

AGRAVADO(S) JOYCE APARECIDA FONSECA
MARTINS

Advogado DR. EDIVALDO ROCHA(OAB: 3860-
A/MS)

AGRAVADO(S) VICTOR AUGUSTO GOMES DA
SILVA

Advogado DR. EDIVALDO ROCHA(OAB: 3860-
A/MS)

AGRAVADO(S) GENTIL FERREIRA DA SILVA

Advogado DR. WELLINGTON ALBUQUERQUE
ASSIS TON(OAB: 13331-A/MS)

AGRAVADO(S) JOSE HILTON DA COSTA BRAUNA

Advogado DR. ÁUREO SOUZA SOARES(OAB:
14307-A/MS)

AGRAVADO(S) JOAO BATISTA NUNES DA SILVA

Advogado DR. ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA
JÚNIOR(OAB: 12443-B/MS)

AGRAVADO(S) JOSE ANANIAS MONTEIRO DA
SILVA

Advogado DR. ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA
JÚNIOR(OAB: 12443-B/MS)

AGRAVADO(S) EDER BENEVIDES BISPO

Advogado DR. ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA
JÚNIOR(OAB: 12443-B/MS)

AGRAVADO(S) LAERCIO SILVESTRE PEREIRA

Advogado DR. SEBASTIÃO FRANCISCO DOS
SANTOS AQUINO(OAB: 13492-A/MS)

Advogado DR. JAKELINE FREITAS
OJEDA(OAB: 13210-A/MS)

Advogado DR. JESUS APARECIDO BATISTA
DIAS(OAB: 19447-A/MS)

AGRAVADO(S) ADRIANO ALVES DE OLIVEIRA

Advogado DR. CÉSAR MESOJEDOVAS(OAB:
12845-A/MS)

Advogado DR. GABRIELA ALINE BORGES(OAB:
102020-A/PR)

AGRAVADO(S) MAURICIO RIBEIRO BATISTA

Advogado DR. ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA
JÚNIOR(OAB: 12443-B/MS)

AGRAVADO(S) AIRTON LEMOS DOS SANTOS

Advogado DR. THIAGO BENARDES MATIAS
GUERRA(OAB: 191659-A/SP)

AGRAVADO(S) CICERO CASSIMIRO DE OLIVEIRA

Advogado DR. THIAGO BENARDES MATIAS
GUERRA(OAB: 191659-A/SP)

AGRAVADO(S) FABIANO FERREIRA

Advogado DR. ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA
JÚNIOR(OAB: 12443-B/MS)

AGRAVADO(S) JOSE EDMILSON DOS SANTOS

Advogado DR. ALINE GUERRATO(OAB: 10861-
A/MS)

AGRAVADO(S) FABIO ALVES DE OLIVEIRA

Advogado DR. ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA
JÚNIOR(OAB: 12443-B/MS)

Advogado DR. ERICK MORANO DOS
SANTOS(OAB: 240353-A/SP)

AGRAVADO(S) CLEITON MILANEZI BONFA

Advogado DR. ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA
JÚNIOR(OAB: 12443-B/MS)

Advogado DR. ERICK MORANO DOS
SANTOS(OAB: 240353-A/SP)

AGRAVADO(S) CARLOS CESAR APARECIDO DE
SOUSA

Advogado DR. ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA
JÚNIOR(OAB: 12443-B/MS)

Advogada DRA. ZÉLIA MARIA DE BARROS
ARAÚJO(OAB: 17650-A/MS)

AGRAVADO(S) IZAQUE DE LIMA DIAS

Advogado DR. ROBERTO DE AVELAR(OAB:
8165-A/MS)

AGRAVADO(S) JOAO UBALDO DOS SANTOS

Advogado DR. ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA
JÚNIOR(OAB: 12443-B/MS)

Advogada DRA. ZÉLIA MARIA DE BARROS
ARAÚJO(OAB: 17650-A/MS)

AGRAVADO(S) JOSE SEBASTIAO DA CONCEICAO

Advogado DR. JURACY ALVES SANTANA(OAB:
2992-A/MS)

Advogado DR. GABRIELA ALINE BORGES(OAB:
102020-A/PR)

AGRAVADO(S) GERSON DA SILVA

Advogada DRA. MARIA DO CARMO
JUNQUEIRA LIMA(OAB: 7739-A/MS)

AGRAVADO(S) MANOEL JOSE PEREIRA

Advogado DR. JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA(OAB:
5263-A/MS)

AGRAVADO(S) ROSILDA PINTO DOS SANTOS

Advogado DR. RAFAEL COIMBRA JACON(OAB:
11279-A/MS)

AGRAVADO(S) ADEMAR ANACLETO SILVA

Advogado DR. ISMAEL VENTURA
BARBOSA(OAB: 8391-A/MS)

AGRAVADO(S) GENILDA DA SILVA

Advogado DR. ISMAEL VENTURA
BARBOSA(OAB: 8391-A/MS)

AGRAVADO(S) MARIA LUZIA DE JESUS OLIVEIRA
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Advogado DR. ISMAEL VENTURA
BARBOSA(OAB: 8391-A/MS)

AGRAVADO(S) AIRTO DA COSTA FREITAS

Advogado DR. ISMAEL VENTURA
BARBOSA(OAB: 8391-A/MS)

AGRAVADO(S) ELIELTON RIBEIRO ARECO

Advogado DR. ISMAEL VENTURA
BARBOSA(OAB: 8391-A/MS)

AGRAVADO(S) VIRSO VILHARVA

Advogado DR. WANDER MEDEIROS ARENA DA
COSTA(OAB: 8446-A/MS)

AGRAVADO(S) JOGIVAL SIQUEIRA SILVA

Advogado DR. RODRIGO SCHOSSLER(OAB:
6146-A/MS)

AGRAVADO(S) SEBASTIAO FRANCISCO MEDEIROS

Advogado DR. MOACIR SCANDOLA(OAB: 1174-
A/MS)

AGRAVADO(S) ERICOMAR CORREIA DE OLIVEIRA

AGRAVADO(S) SEBASTIAO LUIS SANTANA

AGRAVADO(S) ATAIDE ALVES MANDU

Advogado DR. ANTONIO GUIMARAES(OAB:
1886-A/MS)

AGRAVADO(S) JOSIEL DE JESUS MELO

Advogado DR. VERONICA TOSO ARCE(OAB:
23927-A/MS)

AGRAVADO(S) ELSON DOS SANTOS RODRIGUES

Advogado DR. JOSÉ MINIELLO FILHO(OAB:
110205-A/SP)

Advogado DR. PRISCILA MENEZES DE
REZENDE BONFIM(OAB: 12031-
A/MS)

Advogado DR. THIAGO FERNANDES RUIZ
DIAS(OAB: 264064-A/SP)

AGRAVADO(S) EVANDERSON DE MENEZES
MARQUES

AGRAVADO(S) ADEMILSON SILVA GABRIEL

AGRAVADO(S) ADMILSON OLIVEIRA DO
NASCIMENTO

Advogado DR. ALEX APARECIDO RAMOS
FERNANDEZ(OAB: 154881-A/SP)

Advogada DRA. DANIELI DE AGUIAR
PEDROLI(OAB: 318937-A/SP)

AGRAVADO(S) ADRIANA DOS SANTOS MELO
PEREIRA

Advogado DR. CLÉA RODRIGUES
VALADARES(OAB: 12217-A/MS)

AGRAVADO(S) ANDRE DE SOUZA

Advogado DR. FÉLIX FRANCISCO MENEZES
NETO(OAB: 11769-A/MS)

AGRAVADO(S) APARECIDO DONIZETTE BERRA

Advogada DRA. NAYRA MARTINS
VILALBA(OAB: 14047-A/MS)

AGRAVADO(S) BRUNA DA SILVA SANTOS

Advogado DR. LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316-A/MS)

AGRAVADO(S) BRUNO DO NASCIMENTO MIRANDA

Advogado DR. LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316-A/MS)

AGRAVADO(S) CARLOS HENRIQUE UCHOA

AGRAVADO(S) CLAUDEMAR GONCALVES DA
ROCHA

AGRAVADO(S) DANIEL CEZAR

Advogado DR. LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316-A/MS)

AGRAVADO(S) EDINEIA RAMOS DOS SANTOS

AGRAVADO(S) EDNA ARAUJO ROCHA

Advogado DR. EDIVALDO ROCHA(OAB: 3860-
A/MS)

AGRAVADO(S) ELIAS MANOEL DA SILVA

Advogado DR. EDIVALDO ROCHA(OAB: 3860-
A/MS)

AGRAVADO(S) ELIENE VIEIRA QUIRINO

Advogado DR. DANIELE LUIZARI STABILE
FRAY DE OLIVEIRA(OAB: 10420-
A/MT)

AGRAVADO(S) ELIZEU MARIA

Advogado DR. LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316-A/MS)

AGRAVADO(S) ADEMIR MELQUIADES SILVA

AGRAVADO(S) ESTEFANIA BERNARDINA GOMES

AGRAVADO(S) EZEQUIAS LUIZ DE OLIVEIRA

AGRAVADO(S) FABIO DE BRITO INTERAMINENSE

AGRAVADO(S) FERNANDA ALMEIDA DA SILVA

Advogado DR. LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316-A/MS)

AGRAVADO(S) IONICE DOS SANTOS ARRUDA

Advogado DR. LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316-A/MS)

AGRAVADO(S) ISRAEL DE AZEVEDO

Advogado DR. LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316-A/MS)

AGRAVADO(S) IZOLINO DOMINGOS

AGRAVADO(S) JHONATA HENRIQUE DE ALMEIDA

Advogado DR. EDIVALDO ROCHA(OAB: 3860-
A/MS)

AGRAVADO(S) JOHNATA JUNIOR FERNANDES

Advogado DR. EDIVALDO ROCHA(OAB: 3860-
A/MS)

AGRAVADO(S) JOSE ROBERTO DOS SANTOS
NETO

Advogado DR. LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316-A/MS)

AGRAVADO(S) JOSE VALDEILTON DA SILVA

AGRAVADO(S) KAORU KOSHI

AGRAVADO(S) LUIZ CARLOS GOMES

Advogado DR. LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316-A/MS)

AGRAVADO(S) MARCELO DOS SANTOS SENA

AGRAVADO(S) MARIA APARECIDA MOTA

AGRAVADO(S) NILSON LOPES DA SILVA

Advogado DR. LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316-A/MS)

AGRAVADO(S) OSVALDO TEIXEIRA PRATES

Advogado DR. LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316-A/MS)

AGRAVADO(S) PEDRO PESSOA DE MAGALHAES

AGRAVADO(S) RAIMUNDO MALCRENIO COSTA
DOURADO

AGRAVADO(S) RENATA FERNANDA ESPINDOLA

Advogado DR. LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316-A/MS)

AGRAVADO(S) ROBSON BISPO FREITAS

Advogado DR. LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316-A/MS)

AGRAVADO(S) ROSEMERE MARIA PEREIRA CEZAR

Advogado DR. LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316-A/MS)

AGRAVADO(S) ROSEMEIRE ARANTES CAPELLA

AGRAVADO(S) SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS DA FABRICACAO
DO ACUCAR E ALCOOL DE NOVA
ANDRADINA MS

Advogado DR. EDIVALDO ROCHA(OAB: 3860-
A/MS)

AGRAVADO(S) LUIZ CARLOS VICENTINI

AGRAVADO(S) SOLANGE ROJAS ALEM

Advogado DR. SANDRA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 9275-A/MS)
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AGRAVADO(S) VALDEI FERREIRA

AGRAVADO(S) VANDA MARIA RODRIGUES

Advogado DR. LUIZ FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 11316-A/MS)

AGRAVADO(S) ADRIANA CRISTINA SILVA

Advogado DR. ANTÔNIO FERREIRA DA
SILVA(OAB: 274668-A/SP)

AGRAVADO(S) VALDECIR BELAN DOMINGUES

Advogado DR. RONALDO LUIZ
NASCIMENTO(OAB: 160175-A/SP)

AGRAVADO(S) EVEREST ACUCAR E ALCOOL S/A

AGRAVADO(S) JOAZ ALVES PEREIRA

Advogada DRA. NADJA NARA RIBEIRO
REBOUÇAS(OAB: 2187-A/SE)

AGRAVADO(S) JOAZ ALVES PEREIRA

Advogada DRA. NADJA NARA RIBEIRO
REBOUÇAS(OAB: 2187-A/SE)

AGRAVADO(S) SERAGRO SERGIPE INDUSTRIAL
LTDA

AGRAVADO(S) AGRIHOLDING S/A

Advogado DR. GABRIEL PAES DE ALMEIDA
HADDAD(OAB: 306791-A/SP)

AGRAVADO(S) JOSE PESSOA DE QUEIROZ
BISNETO

Advogado DR. GABRIEL PAES DE ALMEIDA
HADDAD(OAB: 306791-A/SP)

AGRAVANTE(S) SALVADOR FRANCISCO DE
OLIVEIRA

Advogado DR. EDIVALDO ROCHA(OAB: 3860-
A/MS)

AGRAVADO(S) JACUMA HOLDINGS S/A

Advogado DR. GABRIEL PAES DE ALMEIDA
HADDAD(OAB: 306791-A/SP)

AGRAVADO(S) UNIÃO (PGF)

AGRAVADO(S) UNIÃO (PGFN)

Procurador DR. THIAGO LUÍS EIRAS DA
SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO CUSTODIO RODRIGUES

  - ADAUTO BORGES DA SILVA

  - ADAUTO SILVA DANTAS

  - ADEMAR ANACLETO SILVA

  - ADEMILSON SILVA GABRIEL

  - ADEMIR MELQUIADES SILVA

  - ADENER OLIVEIRA SOUZA

  - ADENILTON GONCALVES DE JESUS

  - ADMILSON OLIVEIRA DO NASCIMENTO

  - ADRIANA CRISTINA SILVA

  - ADRIANA DOS SANTOS MELO PEREIRA

  - ADRIANA SILVA BENTO DE CASTRO

  - ADRIANO ALVES DE OLIVEIRA

  - ADRIANO RIQUELME NUNES

  - ADRIENE SIMOES DE SOUZA

  - AGRIHOLDING S/A

  - AGRISUL AGRÍCOLA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)
E OUTRAS

  - AIRTO DA COSTA FREITAS

  - AIRTON LEMOS DOS SANTOS

  - AIRTON PEREIRA DOS SANTOS

  - ALANO VIEIRA DE MELO

  - ALESSANDRO GOMES DE JESUS

  - ALEX APARECIDO HONORIO

  - ALEXANDRE DE JESUS ALONSO

  - ALEXANDRE DE OLIVEIRA LAURENCIO

  - ALINE ALVES BEZERRA

  - ALTINO DE OLIVEIRA PINHEIRO FILHO

  - AMADO FRANCO

  - AMARILHO PEREIRA DOS SANTOS

  - AMILTON AFONSO VILELA FILHO

  - ANA MARIA DA CONCEICAO

  - ANANIAS FERNANDES PESSOA

  - ANDERSON ALVES COSTA

  - ANDERSON FRANCISCO DA SILVA

  - ANDRE DE SOUZA

  - ANDREI RODRIGO CABBAU

  - ANTONIO CARDOSO

  - ANTONIO FERNANDES

  - ANTONIO FRANCISCO MIRANDA

  - ANTONIO MARQUES SOBRINHO

  - ANTONIO PEREIRA DA SILVA

  - APARECIDO DE MORAES E OUTROS

  - APARECIDO DONIZETTE BERRA

  - APARECIDO FONSECA DA SILVA

  - APOLINARIO DUARTE

  - ARTUR MACHADO DA SILVA

  - ATAIDE ALVES MANDU

  - AVELINO LUIZ VIEIRA

  - BRUNA DA SILVA SANTOS

  - BRUNO DO NASCIMENTO MIRANDA

  - CARLOS CESAR APARECIDO DE SOUSA

  - CARLOS HENRIQUE UCHOA

  - CICERA DE MELO NASCIMENTO

  - CICERO BISPO DE OLIVEIRA FILHO

  - CICERO CASSIMIRO DE OLIVEIRA

  - CISCERO FELIX ALEXANDRE

  - CLAUDEMAR GONCALVES DA ROCHA

  - CLAUDEMIR CUSTODIO VELOSO

  - CLAUDEMIR GALINA JUNIOR

  - CLAUDINEY GONCALVES MARQUEZ

  - CLAUDIONOR TEIXEIRA DOS SANTOS

  - CLEITON MILANEZI BONFA

  - CLEOMAR BELIZARIO

  - CLOVIS DE SOUZA CARDOSO

  - CRISTIANO CARDOSO DA SILVA

  - DANIEL CEZAR

  - DEJAIR LUIZ SANTANA

  - DELCIO FIGUEIREDO

  - DIONISIO MENDES DA CRUZ

  - DIRCEU DE SOUZA

  - DOMINGOS ALBERTO ARAUJO

  - DOUGLAS MESSIAS PASSUELO DA ROCHA

  - EDER BENEVIDES BISPO

  - EDINEIA RAMOS DOS SANTOS

  - EDIVALDO JOSE DA SILVA

  - EDIVALDO PEREIRA FERREIRA

  - EDNA ARAUJO ROCHA

  - EDSON JERONIMO DA SILVA

  - EDVALDO MARTINS DA SILVA

  - ELCIO FERREIRA DA SILVA

  - ELIAS MANOEL DA SILVA

  - ELIELTON RIBEIRO ARECO

  - ELIENE VIEIRA QUIRINO

  - ELIZABETH GENUARIO

  - ELIZEU MARIA

  - ELSON DOS SANTOS RODRIGUES

  - ELZA BARREIRO DOS SANTOS BOAVENTURA

  - ERICOMAR CORREIA DE OLIVEIRA
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  - ERMIRO VIEIRA DE BRITO

  - ESTEFANIA BERNARDINA GOMES

  - EUNICE TEODORO OSORIO

  - EVANDERSON DE MENEZES MARQUES

  - EVEREST ACUCAR E ALCOOL S/A

  - EZEQUIAS LUIZ DE OLIVEIRA

  - FABIANO CENTURIAO BENITES

  - FABIANO FERREIRA

  - FABIO ALVES DE OLIVEIRA

  - FABIO CARVALHO IRALA

  - FABIO DE BRITO INTERAMINENSE

  - FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

  - FERNANDA ALMEIDA DA SILVA

  - FLAVIA DE SOUZA LEDESMA

  - FRANCISCO BELIZARIO CANDIDO

  - FRANCISCO PINHEIRO DA SILVA

  - GEDALVO MACHADO DE SOUZA

  - GENESON FERNANDES

  - GENILDA DA SILVA

  - GENTIL FERREIRA DA SILVA

  - GERALDO JOSE DOS SANTOS

  - GERSON DA SILVA

  - GILBERTO DO NASCIMENTO

  - GILMAR DE ALMEIDA SARAIVA

  - GILSON MODESTO BENITES

  - GIVANILDO ANTAS DA SILVA

  - GUMERCINDO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR

  - HEBRAIN SANTOS CRISTALDO

  - HELIO COSTA DA TRINDADE

  - HELTON DE SOUZA QUEIROZ

  - IONICE DOS SANTOS ARRUDA

  - IRAN JOSE DE SOUSA

  - ISRAEL DE AZEVEDO

  - IZAQUE DE LIMA DIAS

  - IZOLINO DOMINGOS

  - JACUMA HOLDINGS S/A

  - JHONATA HENRIQUE DE ALMEIDA

  - JOANA DARC MIRANDA DOS SANTOS

  - JOAO AQUINO JUNIOR

  - JOAO BATISTA NUNES DA SILVA

  - JOAO MARIA MARCOS DOS SANTOS

  - JOAO PAULO ROSA

  - JOAO PAULO VITAL DO NASCIMENTO E OUTRO

  - JOAO RODRIGUES DA SILVA

  - JOAO UBALDO DOS SANTOS

  - JOAO VITOR PINTO PEREIRA

  - JOAZ ALVES PEREIRA

  - JOCEILSON DE OLIVEIRA

  - JOELCIO OLIVEIRA DE CARVALHO

  - JOGIVAL SIQUEIRA SILVA

  - JOHNATA JUNIOR FERNANDES

  - JONAS ALVES DOS SANTOS

  - JORCINEI BENEVIDES BARROS

  - JORGE GOMES DE SA

  - JORGE VELASQUES

  - JOSADAQUE GOMES DOS SANTOS

  - JOSE ANANIAS MONTEIRO DA SILVA

  - JOSE BELO DA SILVA NETO

  - JOSE CLAUDIO MIGUEL

  - JOSE DA SILVA LIMA

  - JOSE EDIVALDO DA SILVA

  - JOSE EDMILSON DOS SANTOS

  - JOSE FREIRE DO NASCIMENTO JUNIOR

  - JOSE HILTON DA COSTA BRAUNA

  - JOSE PESSOA DE QUEIROZ BISNETO

  - JOSE PINHEIRO ALVES

  - JOSE REINALDO DOURADO

  - JOSE RICARDO DOS SANTOS BEZERRA DA SILVA

  - JOSE ROBERTO DOS SANTOS NETO

  - JOSE SEBASTIAO DA CONCEICAO

  - JOSE VALDEILTON DA SILVA

  - JOSE VIEIRA

  - JOSELIA RODRIGUES SOARES

  - JOSIEL DE JESUS MELO

  - JOSUE ALVES DE SOUZA

  - JOYCE APARECIDA FONSECA MARTINS

  - JOZIMAR DA SILVA HONORATO

  - JOZOEL DE OLIVEIRA BOAVENTURA

  - JULIA GRACIELE DOS SANTOS

  - JURACI FERREIRA DA SILVA

  - JUSIMAR DE SOUZA

  - JUVENAL DE OLIVEIRA MARCELINO

  - KAORU KOSHI

  - KERGINALDO FERNANDES

  - KLEBER SANTOS MAIA

  - LADIR ROSA DOS SANTOS

  - LAERCIO SILVESTRE PEREIRA

  - LAERTE PALMEIRA DA SILVA

  - LEANDRO DE MATOS GONCALVES

  - LEANDRO GIRARDI HAY MUSSI

  - LEDSON PEREIRA NEVES

  - LUDIMAR DA SILVA

  - LUIS CARLOS PEREIRA DOS SANTOS

  - LUIS FERNANDO LAZARINI MURAKAMI

  - LUIZ ARVELINO DA SILVA

  - LUIZ CARLOS DA SILVA

  - LUIZ CARLOS GOMES

  - LUIZ CARLOS VICENTINI

  - MANOEL JOSE PEREIRA

  - MANOEL VIEIRA DE MELO

  - MANUEL JOSE FERREIRA

  - MARCELO ARCE

  - MARCELO DOS SANTOS SENA

  - MARCIO RAMAO VALENTE

  - MARCOS DA SILVA BEZERRA

  - MARCOS JOSE GURSKI

  - MARCOS VINICIUS ROSA VIEIRA

  - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

  - MARIA APARECIDA DOS SANTOS PEREIRA

  - MARIA APARECIDA MOTA

  - MARIA DO CARMO OLIVEIRA

  - MARIA LUZIA DE JESUS OLIVEIRA

  - MARIA LUZINETE DA COSTA ROCHA

  - MARIO JOSE DA FONSECA

  - MAURICIO RIBEIRO BATISTA

  - MAXONA VIEIRA DE MELO

  - MESSIAS MENDES DA SILVA

  - MILTO OLIVEIRA

  - MIRIAN SANTOS ROSA DE OLIVEIRA

  - NILSON LOPES DA SILVA

  - OSVALDO TEIXEIRA PRATES

  - OVIEDO SANTOS

  - PEDRO DA SILVA
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  - PEDRO PESSOA DE MAGALHAES

  - RAFAEL SOUZA DA SILVA

  - RAIMUNDO MALCRENIO COSTA DOURADO

  - RAIMUNDO MARTINS

  - RAMAO DIAS CORDEIRO

  - RAPHAEL NUNES GALVAO DOS SANTOS

  - REGINALDO DA ROSA

  - REINALDO ANTONIO DE LIMA

  - RENATA CRISTINA DOS SANTOS GONCALVES

  - RENATA FERNANDA ESPINDOLA

  - RICARDO DOS SANTOS

  - RICARDO DUARTE

  - RICARDO MAMEDE DE ARAUJO

  - RIVELINO PEREIRA

  - ROBSON BISPO FREITAS

  - ROSANGELA FERREIRA DE LIMA

  - ROSANGELA VALMACEDO GONCALVES

  - ROSEMEIRE ARANTES CAPELLA

  - ROSEMERE MARIA PEREIRA CEZAR

  - ROSILDA PINTO DOS SANTOS

  - ROZALINA CONRADO LOPES DA SILVA

  - SALVADOR FRANCISCO DE OLIVEIRA

  - SAMUEL DO NASCIMENTO

  - SAULO CAVALHEIRO DE SOUZA

  - SEBASTIAO FRANCISCO MEDEIROS

  - SEBASTIAO LUIS SANTANA

  - SEMIR ANTONIO

  - SERAGRO SERGIPE INDUSTRIAL LTDA

  - SERGIO BRAGA DA SILVA

  - SERGIO RICARDO MEDEIROS

  - SEVERINO FRANCISCO DE SOUZA

  - SEVERINO JOSE DA SILVA

  - SHOICHI ARAKAKI NETO

  - SIND TRAB NAS IND FAB ACUCAR E ALCOOL RIO
BRILHANTE MS

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA
FABRICACAO DO ACUCAR E ALCOOL DE NOVA ANDRADINA
MS

  - SINVALDO FRANCO

  - SOLANGE ROJAS ALEM

  - UNIÃO (PGF)

  - UNIÃO (PGFN)

  - VALDECIR BELAN DOMINGUES

  - VALDECIR MENDES DE OLIVEIRA

  - VALDEI FERREIRA

  - VALDELI VELASQUES

  - VALDINEI GONCALVES SALINA

  - VALDINEIA FERNANDES ALVES

  - VALDIR CANDIDO DA SILVA

  - VALDIVIO RODRIGUES PINHEIRO

  - VANDA MARIA RODRIGUES

  - VANDERLEI ALVES DA SILVA

  - VANUZIA RODRIGUES DE SOUZA

  - VICTOR AUGUSTO GOMES DA SILVA

  - VIRSO VILHARVA

  - WALDOMIRO SOLI

  - ZIOMARA RIBEIRO BATISTA

Processo Nº AIRR-1000405-91.2022.5.02.0252
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. MORGANA DE ALMEIDA RICHA

AGRAVANTE(S) YARA BRASIL FERTILIZANTES S.A.

Advogada DRA. ANDRESSA DA CUNHA
GUDDE(OAB: 71525-A/RS)

AGRAVADO(S) ALEXSANDRO DE MELO LIMA

Advogado DR. MARIO ANTONIO DE
SOUZA(OAB: 131032-A/SP)

AGRAVADO(S) JMB EQUIPAMENTOS LTDA

AGRAVADO(S) JAMBEIRO HOLDING E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO(S) JAMBEIRO CALDEIRARIA E
USINAGEM LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO DE MELO LIMA

  - JAMBEIRO CALDEIRARIA E USINAGEM LTDA

  - JAMBEIRO HOLDING E PARTICIPACOES LTDA

  - JMB EQUIPAMENTOS LTDA

  - YARA BRASIL FERTILIZANTES S.A.

Processo Nº RR-1000696-31.2022.5.02.0466
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. BRENO MEDEIROS

RECORRENTE(S) MARCOS PASCOAL BRUNO

Advogado DR. AROLDO BROLL(OAB: 190586-
A/SP)

RECORRIDO(S) MERCEDES BENZ DO BRASIL LTDA.

Advogado DR. JOÃO PAULO FOGAÇA DE
ALMEIDA FAGUNDES(OAB: 154384-
A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS PASCOAL BRUNO

  - MERCEDES BENZ DO BRASIL LTDA.

Processo Nº AIRR-0000060-51.2023.5.09.0014
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. DOUGLAS ALENCAR
RODRIGUES

AGRAVANTE(S) E.C.R.

Advogado DR. ANTÔNIO DILSON PICOLO
FILHO(OAB: 30484-A/PR)

AGRAVADO(S) B.B.S.

Advogado DR. FÁBIO FREITAS MINARDI(OAB:
22790-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.B.S.

  - E.C.R.

Processo Nº RR-0010125-59.2023.5.15.0040
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. DOUGLAS ALENCAR
RODRIGUES

RECORRENTE(S) CRISTIANO SATIRO OLIVEIRA
RAMOS DE PAULA

Advogado DR. ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335-A/SP)

Advogado DR. LUCAS ANDREOTTA
PEREIRA(OAB: 418531-A/SP)

Advogado DR. RAFAEL TUCKMANTEL
MASIVIERO(OAB: 452301-A/SP)

RECORRIDO(S) MUNICIPIO DE BANANAL

Advogada DRA. BÁRBARA INGRITH NOGUEIRA
CAVALHEIRO(OAB: 432905-S/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO SATIRO OLIVEIRA RAMOS DE PAULA

  - MUNICIPIO DE BANANAL
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Brasília, 19 de março de 2024

Ronaldo Eustáquio de Andrade

Coordenador da Coordenadoria de Classificação, Autuação e

Distribuição de Processos

Distribuição
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Coordenadoria de Classificação, Autuação e Distribuição de

Processos

Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores

Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 18/03/2024 - 6ª

Turma.
Processo Nº AIRR-0026500-98.2003.5.02.0008

Complemento Processo Eletrônico

Relator DESEMBARGADOR JOSÉ PEDRO
DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA(CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) C.T.A.O.

Advogado DR. DÊNIO MOREIRA DE
CARVALHO JÚNIOR(OAB: 41796-
A/MG)

AGRAVADO(S) A.A.A.

Advogado DR. WALMIR VASCONCELOS
MAGALHAES(OAB: 112637-A/SP)

AGRAVADO(S) M.F.T.C.G.L.

AGRAVADO(S) L.T.U.L.

AGRAVADO(S) V.Â.L.

AGRAVADO(S) I.F.

Advogado DR. EDUARDO MIGUEL
FONSECA(OAB: 188714/SP)

Advogado DR. DÊNIO MOREIRA DE
CARVALHO JÚNIOR(OAB: 41796/MG)

AGRAVADO(S) L.C.B.S.

Advogado DR. FÁBIA DE FARIAS
BARROS(OAB: 142885-A/RJ)

AGRAVADO(S) O.S.A.

AGRAVADO(S) C.T.A.-.M.

AGRAVADO(S) H.L.A.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.A.A.

  - C.T.A.-.M.

  - C.T.A.O.

  - H.L.A.C.

  - I.F.

  - L.C.B.S.

  - L.T.U.L.

  - M.F.T.C.G.L.

  - O.S.A.

  - V.Â.L.

Processo Nº AIRR-0008800-85.2009.5.05.0018
Complemento Processo Eletrônico

Relator DESEMBARGADOR JOSÉ PEDRO
DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA(CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) FUNDAÇÃO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

Advogada DRA. MIZZI GOMES GEDEON
DIAS(OAB: 76876-S/BA)

AGRAVADO(S) JOEL NEVES

Advogado DR. ELIEZER SANTANA
MATOS(OAB: 23792/BA)

AGRAVADO(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. JOAQUIM PINTO LAPA
NETO(OAB: 15659/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

  - JOEL NEVES

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº AIRR-0002326-84.2012.5.02.0048
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. AUGUSTO CÉSAR LEITE DE
CARVALHO

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

Procurador DR. SÍLVIO DIAS

AGRAVADO(S) JOSE GOMES DA SILVA

Advogado DR. RENATO FERREIRA DA
SILVA(OAB: 192184-A/SP)

AGRAVADO(S) CONSTRUFERT EMPREITEIRA LTDA

Advogada DRA. ÉRICA CRISTINA VIARO(OAB:
317097-A/SP)

AGRAVADO(S) MUNICIPIO DE TABOAO DA SERRA

AGRAVADO(S) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA

  - CONSTRUFERT EMPREITEIRA LTDA

  - JOSE GOMES DA SILVA

  - MUNICIPIO DE TABOAO DA SERRA

  - MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

Processo Nº AIRR-0000949-55.2015.5.05.0221
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) SOTEP SOCIEDADE TÉCNICA DE
PERFURAÇÃO S.A. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogado DR. JOÃO MARCOS CAVICHIOLI
FEITEIRO(OAB: 307654/SP)

Advogado DR. GIOVANNA DE VASCONCELOS
ANTONELLI(OAB: 40725-A/BA)

AGRAVADO(S) MANOEL LUIZ DOS SANTOS FILHO

Advogado DR. CLERISTON PITON
BULHÕES(OAB: 17034/BA)

Advogado DR. FRANCISCO LACERDA
BRITO(OAB: 14137/BA)

Advogado DR. GIOVANNA DE VASCONCELOS
ANTONELLI(OAB: 40725-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL LUIZ DOS SANTOS FILHO

  - SOTEP SOCIEDADE TÉCNICA DE PERFURAÇÃO S.A. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Processo Nº AIRR-0010903-12.2015.5.03.0018
Complemento Processo Eletrônico

Relator DESEMBARGADOR JOSÉ PEDRO
DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA(CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) C.A.R.S.

Advogado DR. FLAVIO CARVALHO MONTEIRO
DE ANDRADE(OAB: 100041-A/MG)

Advogado DR. ROBERTO GALLO DE
ANDRADE(OAB: 171822/MG)

AGRAVADO(S) G.E.C.L.-.M.

AGRAVADO(S) C.L.M.G.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.A.R.S.

  - C.L.M.G.
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  - G.E.C.L.-.M.

Processo Nº AIRR-0000181-74.2017.5.21.0008
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMÉRCIO HOTELEIRO E
SIMILARES NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE

Advogado DR. ROBERTO FERNANDO DE
AMORIM JÚNIOR(OAB: 7235-A/RN)

Advogada DRA. THASSYA ANDRESSA
PRADO(OAB: 411032-A/SP)

Advogada DRA. LETÍCIA DURVAL LEITE(OAB:
29293-A/ES)

Advogado DR. CAMILA RODRIGUES(OAB:
97025-A/PR)

AGRAVADO(S) PRAIAMAR EMPREENDIMENTOS
TURISTICOS LTDA

Advogado DR. GRACE CHRISTINE DE
OLIVEIRA GOSSON(OAB: 3780/RN)

Advogado DR. DIOGO ARAUJO DE
CARVALHO(OAB: 9623-A/RN)

Advogado DR. JAIDSON CUNHA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 15072-A/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRAIAMAR EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
HOTELEIRO E SIMILARES NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE

Processo Nº AIRR-0001009-05.2019.5.06.0142
Complemento Processo Eletrônico

Relator DESEMBARGADOR JOSÉ PEDRO
DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA(CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) FEDEX BRASIL LOGÍSTICA E
TRANSPORTE LTDA.

Advogado DR. PAULO HENRIQUE MAGALHÃES
BARROS(OAB: 15131-A/PE)

AGRAVADO(S) EUDES LOPES DA SILVA

Advogado DR. BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUDES LOPES DA SILVA

  - FEDEX BRASIL LOGÍSTICA E TRANSPORTE LTDA.

Processo Nº RRAg-0010493-72.2019.5.03.0095
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. AUGUSTO CÉSAR LEITE DE
CARVALHO

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

CONSTRUTORA DINIZ VIEIRA LTDA

Advogado DR. EDSON LUIZ PIMENTA(OAB:
67098-A/MG)

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

JOSE NUNES PEREIRA

Advogado DR. GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA DINIZ VIEIRA LTDA

  - JOSE NUNES PEREIRA

Processo Nº AIRR-0011400-66.2019.5.15.0013
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. AUGUSTO CÉSAR LEITE DE
CARVALHO

AGRAVANTE(S) SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA -
SESI

Advogada DRA. PRISCILLA DE HELD MENA
BARRETO SILVEIRA(OAB: 154087-
A/SP)

AGRAVADO(S) WANILTHON JUNIOR PEREIRA

Advogado DR. YHAN BATISTA DOS
SANTOS(OAB: 408819-A/SP)

Advogado DR. MATHEUS HENRIQUE
PEREIRA(OAB: 429756-A/SP)

AGRAVADO(S) FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA - SP

Advogado DR. PEDRO LUIZ NEVES
FREIRE(OAB: 254942-A/SP)

AGRAVADO(S) INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO CIENTÍFICA DE SÃO
PAULO - IFSP

AGRAVADO(S) ESTADO DE SÃO PAULO

AGRAVADO(S) REAK SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
PATRIMONIAL LTDA.

Advogado DR. FELIPE FAIWICHOW
ESTEFAM(OAB: 288955/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DE SÃO PAULO

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP

  - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIENTÍFICA DE SÃO
PAULO - IFSP

  - REAK SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA.

  - SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

  - WANILTHON JUNIOR PEREIRA

Processo Nº AIRR-0016483-48.2019.5.16.0009
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. AUGUSTO CÉSAR LEITE DE
CARVALHO

AGRAVANTE(S) A.B.S.

Advogada DRA. NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNÇÃO(OAB: 119894-A/MG)

AGRAVADO(S) J.W.A.M.

Advogado DR. NAIR DA SILVA RIBEIRO(OAB:
18849-A/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.B.S.

  - J.W.A.M.

Processo Nº AIRR-0101107-48.2019.5.01.0041
Complemento Processo Eletrônico

Relator DESEMBARGADOR JOSÉ PEDRO
DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA(CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) SWISSPORT BRASIL LTDA.

Advogado DR. MAURO TAVARES
CERDEIRA(OAB: 117756-A/SP)

AGRAVADO(S) DAIANA MARTINS DA SILVA

Advogado DR. GABRIEL ESCANDARANE
FERREIRA(OAB: 195797-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANA MARTINS DA SILVA

  - SWISSPORT BRASIL LTDA.

Processo Nº RR-0000146-82.2020.5.05.0161
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) ROQUE NUNES DE SOUZA
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Advogado DR. WILSON DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 13050-A/BA)

Advogado DR. DANILO MIRANDA
RIBEIRO(OAB: 59996-A/BA)

RECORRIDO(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. TÁRSIS SILVA DE
CERQUEIRA(OAB: 24434-A/BA)

Advogado DR. FABIANA GALDINO
COTIAS(OAB: 22164-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - ROQUE NUNES DE SOUZA

Processo Nº RRAg-0000177-58.2020.5.17.0003
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

Advogado DR. CARLOS MAGNO GONZAGA
CARDOSO(OAB: 1575-A/ES)

Advogado DR. STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097-A/ES)

Advogado DR. MANUELLA ALVARELLOS
PIUMBINI(OAB: 20698-A/ES)

Advogado DR. ALESSANDRA VON
DOELLINGER POMPEU
MILHORATO(OAB: 15901-A/ES)

Advogado DR. MANOELA CARDOSO DE
ALMEIDA JORGE(OAB: 17525-A/ES)

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

REINALDO FERNANDES LIMA

Advogado DR. PHILIPI CARLOS TESCH
BUZAN(OAB: 14177-A/ES)

Advogado DR. RENATO JUNQUEIRA
CARVALHO(OAB: 19164-A/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

  - REINALDO FERNANDES LIMA

Processo Nº AIRR-0010348-15.2020.5.03.0084
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. AUGUSTO CÉSAR LEITE DE
CARVALHO

AGRAVANTE(S) N.R.M.S.O.

Advogada DRA. LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864-D/MG)

Advogado DR. GUSTAVO MAGALHÃES
ASSIS(OAB: 90523/MG)

Advogada DRA. FLÁVIA CHAVES MARTINS DE
ANDRADE(OAB: 85134/MG)

Advogado DR. LUANNA VIEIRA DE LIMA
COSTA(OAB: 74759-A/MG)

AGRAVADO(S) M.J.H.

Advogado DR. SAVIO HENRIQUE SANTOS
SANTIAGO(OAB: 152588-A/MG)

Advogado DR. STENIO SANTOS
SANTIAGO(OAB: 108931-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.J.H.

  - N.R.M.S.O.

Processo Nº AIRR-0011465-33.2020.5.15.0108
Complemento Processo Eletrônico

Relator DESEMBARGADOR JOSÉ PEDRO
DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA(CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) MAX SANDRE DE PAULA

Advogado DR. JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
191692-A/SP)

Advogado DR. MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 298653/SP)

AGRAVADO(S) COMPANHIA BRASILEIRA DE
ALUMÍNIO

Advogado DR. FERNANDO JOSÉ GARCIA(OAB:
134719-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO

  - MAX SANDRE DE PAULA

Processo Nº RR-0012263-82.2020.5.15.0111
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) JOSE CARLOS DOS SANTOS

Advogado DR. CARLOS EDUARDO
DADALTO(OAB: 74489-A/SP)

RECORRIDO(S) WESTROCK, CELULOSE, PAPEL E
EMBALAGENS LTDA.

Advogado DR. THIAGO CHOHFI(OAB: 207899-
A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DOS SANTOS

  - WESTROCK, CELULOSE, PAPEL E EMBALAGENS LTDA.

Processo Nº RRAg-0020403-13.2020.5.04.0661
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

RENAN RIBEIRO VIEIRA

Advogado DR. ROGÉRIO FERREIRA
BORGES(OAB: 16279-A/DF)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado DR. YURI GROSSI MAGADAN(OAB:
36844-A/RS)

Advogado DR. RENATO MILER SEGALA(OAB:
36838-A/RS)

Advogado DR. RINALDO PENTEADO DA
SILVA(OAB: 51689-A/RS)

Advogada DRA. JULIANA VEIGA
BIEDRZYCKI(OAB: 65284-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  - RENAN RIBEIRO VIEIRA

Processo Nº RRAg-0000527-16.2021.5.09.0009
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. AUGUSTO CÉSAR LEITE DE
CARVALHO

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

B.B.S.

Advogado DR. TOBIAS DE MACEDO(OAB:
21667-A/PR)

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

M.C.L.

Advogada DRA. CLÁUDIA SUSANA
HANEL(OAB: 26831-A/PR)

Advogado DR. JOSÉ PAULO GRANERO
PEREIRA(OAB: 17885-A/PR)

Advogada DRA. CRISTIANA MARIA DE
OLIVEIRA VIEIRA GRANERO
PEREIRA(OAB: 46045-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211993



3934/2024 Tribunal Superior do Trabalho 2757
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - B.B.S.

  - M.C.L.

Processo Nº RRAg-0000599-88.2021.5.07.0031
Complemento Processo Eletrônico

Relator DESEMBARGADOR JOSÉ PEDRO
DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA(CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

JOSE CRISTIANO CARNEIRO ALVES

Advogado DR. LUCAS LUIS GOBBI(OAB: 45469-
A/CE)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

M. DIAS BRANCO S.A. INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE ALIMENTOS

Advogada DRA. JULIANA DE ABREU
TEIXEIRA(OAB: 13463-A/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CRISTIANO CARNEIRO ALVES

  - M. DIAS BRANCO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ALIMENTOS

Processo Nº RRAg-0000837-76.2021.5.09.0088
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S),
AGRAVADO(A)(S) E
RECORRENTE(S)

A.F.S.

Advogado DR. BRUNO DAL-BÓ
PAMPLONA(OAB: 30099-A/SC)

Advogado DR. ALAN HONJOYA(OAB: 280907-
A/SP)

AGRAVANTE(S),
AGRAVADO(A) E
RECORRIDO(S)

B.B.S.

Advogado DR. ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.F.S.

  - B.B.S.

Processo Nº RRAg-0001151-58.2021.5.06.0103
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

CIDADE ALTA TRANSPORTES E
TURISMO LTDA.

Advogado DR. JORGE TASSO DE SOUZA
FILHO(OAB: 20746-D/PE)

Advogado DR. LAZARO FREDERICO
CAVALCANTI VEIGA(OAB: 29490-
A/PE)

Advogado DR. QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003-A/PE)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

CARLOS ANDERSON DA
CONCEICAO

Advogado DR. FILIPE DE ABREU
TENÓRIO(OAB: 24520-A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANDERSON DA CONCEICAO

  - CIDADE ALTA TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

Processo Nº RRAg-0011040-31.2021.5.03.0067
Complemento Processo Eletrônico

Relator DESEMBARGADOR JOSÉ PEDRO
DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA(CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

BANCO BRADESCO S.A.

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Advogado DR. ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987-A/MG)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

JOSE EDUARDO BORGES DA
ROCHA

Advogado DR. LIVIA REGGIANI LIMA(OAB:
122655-A/MG)

Advogado DR. ISABELLA SANGLARD PIMENTA
MACHADO(OAB: 104778-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - JOSE EDUARDO BORGES DA ROCHA

Processo Nº AIRR-0011240-03.2021.5.15.0003
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. AUGUSTO CÉSAR LEITE DE
CARVALHO

AGRAVANTE(S) ESPÓLIO DE ENEIDA MARIA PINTO
E BASTOS

Advogado DR. FRANCISCO HILTON DE
OLIVEIRA JÚNIOR(OAB: 24338-A/CE)

AGRAVADO(S) SEBASTIAO ROSA GABRIR

Advogada DRA. ALESSANDRA FABÍOLA
FERNANDES DIEBE(OAB: 212871-
A/SP)

Advogada DRA. RAQUEL LILO ABDALLA(OAB:
210519-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPÓLIO DE ENEIDA MARIA PINTO E BASTOS

  - SEBASTIAO ROSA GABRIR

Processo Nº RR-0020173-63.2021.5.04.0231
Complemento Processo Eletrônico

Relator DESEMBARGADOR JOSÉ PEDRO
DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) RODOLFO JUNIOR DA SILVA

Advogado DR. OSCAR CANSAN(OAB: 36919-
A/RS)

RECORRIDO(S) SMRC FABRICACAO E COMERCIO
DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS DO
BRASIL LTDA

Advogado DR. MICHEL OLIVIER
GIRAUDEAU(OAB: 112500-A/SP)

Advogado DR. MARCELO RICARDO
GRÜNWALD(OAB: 111101-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOLFO JUNIOR DA SILVA

  - SMRC FABRICACAO E COMERCIO DE PRODUTOS
AUTOMOTIVOS DO BRASIL LTDA

Processo Nº AIRR-0020407-26.2021.5.04.0205
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) BRF S.A.

Advogado DR. LEO GRANDO DIAS(OAB: 77093-
A/RS)

Advogado DR. HENRIQUE JOSÉ DA
ROCHA(OAB: 36568-A/RS)

AGRAVADO(S) DARCI AVILA LOURENCO

Advogado DR. ODILON JOSE BUSSATA
DALBEN(OAB: 39762-A/RS)

Advogado DR. GERDA MARGARIDA
DUTTERLE(OAB: 67228-A/RS)

Advogado DR. VITORIA VEIGA DALBEN(OAB:
113995-A/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

  - DARCI AVILA LOURENCO

Processo Nº AIRR-0100995-62.2021.5.01.0024
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. AUGUSTO CÉSAR LEITE DE
CARVALHO

AGRAVANTE(S) I.D.S.

Advogada DRA. RAQUEL CALDAS
NUNES(OAB: 126025-D/RJ)

Advogada DRA. ANA LUISA DE SOUZA
CORREIA DE MELO
PALMISCIANO(OAB: 115185-A/RJ)

Advogado DR. MAIARA LEHER(OAB: 151082-
A/RJ)

Advogado DR. MARIONE VIEIRA AMARAL(OAB:
168829-A/RJ)

Advogado DR. BRUNO MORENO CARNEIRO
FREITAS(OAB: 150937-A/RJ)

Advogado DR. GISA NARA MACIEL MACHADO
DA SILVA(OAB: 760-A/RJ)

Advogado DR. VÍTOR TERRA DE
CARVALHO(OAB: 204998-A/RJ)

Advogada DRA. LARA MACHADO
LUEDMANN(OAB: 206223-A/RJ)

Advogada DRA. BÁRBARA LUIZA PINHO
MUNIZ(OAB: 233070-A/RJ)

Advogado DR. ANA PAULA COSTA DE
AZEVEDO(OAB: 229648-A/RJ)

AGRAVADO(S) C.D.R.J.

Advogado DR. CARLOS ROBERTO DE
SIQUEIRA CASTRO(OAB: 20015/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.D.R.J.

  - I.D.S.

Processo Nº RRAg-0101170-37.2021.5.01.0483
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. AUGUSTO CÉSAR LEITE DE
CARVALHO

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

SGS INDUSTRIAL - INSTALACOES,
TESTES E COMISSIONAMENTOS
LTDA

Advogada DRA. TATIANE DE CICCO
NASCIMBEM CHADID(OAB: 201296-
A/SP)

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. FÁBIO GOMES DE FREITAS
BASTOS(OAB: 168037-A/RJ)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

JONIL GALANTE MADUREIRA

Advogado DR. GABRIEL GOMES JUNGER
LUMBRERAS(OAB: 167338-A/RJ)

Advogado DR. GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517-A/RJ)

Advogado DR. CARLOS EDUARDO ALMEIDA
DE OLIVEIRA(OAB: 106449-A/RJ)

Advogado DR. YURI RAFHAEL DE CARVALHO
BARBOSA(OAB: 195880-A/RJ)

Advogada DRA. ANA CAROLINA ROCHA DE
SOUZA(OAB: 226117-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONIL GALANTE MADUREIRA

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - SGS INDUSTRIAL - INSTALACOES, TESTES E
COMISSIONAMENTOS LTDA

Processo Nº RRAg-1001173-59.2021.5.02.0702
Complemento Processo Eletrônico

Relator DESEMBARGADOR JOSÉ PEDRO
DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA(CONVOCADO)

AGRAVANTE(S),
AGRAVADO(A)(S) E
RECORRENTE(S)

LUCAS DE JESUS AQUINO

Advogada DRA. RAQUEL SILVA
STURMHOEBEL(OAB: 373413-A/SP)

AGRAVANTE(S),
AGRAVADO(A) E
RECORRIDO(S)

DROGARIA SÃO PAULO S.A.

Advogado DR. RAQUEL NASSIF MACHADO
PANEQUE(OAB: 173491-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA SÃO PAULO S.A.

  - LUCAS DE JESUS AQUINO

Processo Nº AIRR-1001983-66.2021.5.02.0271
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. AUGUSTO CÉSAR LEITE DE
CARVALHO

AGRAVANTE(S) MUNICIPIO DE EMBU DAS ARTES

Advogado DR. EVANDRO ARRUDA
FERRAZ(OAB: 319621-A/SP)

AGRAVADO(S) NATALIA MARTIRE

Advogado DR. ALEX DE ASSIS DINIZ
MAGALHÃES(OAB: 324530-A/SP)

AGRAVADO(S) ASSOCIACAO METROPOLITANA DE
GESTAO - AMG

AGRAVADO(S) E.M.S. SERVICOS EM SAUDE EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO METROPOLITANA DE GESTAO - AMG

  - E.M.S. SERVICOS EM SAUDE EIRELI

  - MUNICIPIO DE EMBU DAS ARTES

  - NATALIA MARTIRE

Processo Nº AIRR-0000309-13.2022.5.19.0061
Complemento Processo Eletrônico

Relator DESEMBARGADOR JOSÉ PEDRO
DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA(CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

LUCIANO FRANCISCO DOS SANTOS

Advogado DR. ALESSANDRA CRISTINA
DIAS(OAB: 144802-A/MG)

Advogado DR. MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946-A/MG)

Advogado DR. DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893-A/MG)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

MAGAZINE LUIZA S.A.

Advogado DR. MARCOS ANDRE PERES DE
OLIVEIRA(OAB: 3246-A/SE)

Advogado DR. FELIPE BRANDAO
ZANOTTO(OAB: 12445-A/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO FRANCISCO DOS SANTOS

  - MAGAZINE LUIZA S.A.

Processo Nº AIRR-0000321-53.2022.5.05.0631
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. AUGUSTO CÉSAR LEITE DE
CARVALHO
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AGRAVANTE(S) ENDICON - ENGENHARIA DE
INSTALAÇÕES E CONSTRUÇÕES
LTDA. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

Advogada DRA. RENATA CHRYSTINE MATOS
DA COSTA(OAB: 16141-A/PA)

AGRAVADO(S) ANTONIO GILBERTO CARMO SILVA

Advogado DR. VICTOR BISPO DOS
SANTOS(OAB: 65158-A/BA)

AGRAVADO(S) COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA - COELBA

Advogado DR. AMANDA MARIA MEDRADO
FONTES SOARES(OAB: 51363-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO GILBERTO CARMO SILVA

  - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA -
COELBA

  - ENDICON - ENGENHARIA DE INSTALAÇÕES E
CONSTRUÇÕES LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Processo Nº RRAg-0000525-58.2022.5.22.0006
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. AUGUSTO CÉSAR LEITE DE
CARVALHO

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

ARTUR CANDIDO RIBEIRO DE
ASSUNCAO FILHO

Advogado DR. ANTONIO DE CARVALHO
BORGES(OAB: 13332-A/PI)

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A

Advogado DR. EDUARDO LYCURGO
LEITE(OAB: 12307/DF)

Advogado DR. RAFAEL LYCURGO LEITE(OAB:
16372/DF)

Advogado DR. JOÃO CARLOS FORTES
CARVALHO DE OLIVEIRA(OAB: 3890
-A/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTUR CANDIDO RIBEIRO DE ASSUNCAO FILHO

  - EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

Processo Nº AIRR-0000552-68.2022.5.10.0105
Complemento Processo Eletrônico

Relator DESEMBARGADOR JOSÉ PEDRO
DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA(CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) K.A.P.G.

Advogado DR. KELLY APARECIDA PEREIRA
GUEDES(OAB: 55853-A/DF)

AGRAVADO(S) T.F.M.

Advogado DR. GILSON CÉSAR MACHADO
GARCEZ(OAB: 35546-A/DF)

Advogado DR. RAFAEL BARP(OAB: 46338-
A/DF)

AGRAVADO(S) N.A.F.S.

AGRAVADO(S) C.F.F.F.

AGRAVADO(S) J.P.E.L.-.M.

Advogado DR. GABRIEL VIEIRA DE
SOUZA(OAB: 47537-A/DF)

Advogado DR. ANDERSON DANIEL DA SILVA
BELEM(OAB: 36203-A/DF)

AGRAVADO(S) J.B.A.S.E.E.-.E.

Advogado DR. GABRIEL VIEIRA DE
SOUZA(OAB: 47537-A/DF)

Advogado DR. ANDERSON DANIEL DA SILVA
BELEM(OAB: 36203-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.F.F.F.

  - J.B.A.S.E.E.-.E.

  - J.P.E.L.-.M.

  - K.A.P.G.

  - N.A.F.S.

  - T.F.M.

Processo Nº AIRR-0000804-24.2022.5.13.0029
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) ALCY CLEBER FIRMINO

Advogado DR. PEDRO PAULO POLLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB: 124974-
A/MG)

Advogado DR. PEDRO ZATTAR EUGÊNIO(OAB:
128404-A/MG)

AGRAVADO(S) MOOVERY SERVICOS DE
INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS
LTDA

Advogado DR. GETULIO BUSTORFF
FEODRIPPE QUINTAO(OAB: 3397-
A/PB)

Advogado DR. ENZO AZEVEDO TERCEIRO
NETO(OAB: 29995-A/PB)

Advogado DR. GUILHERME VINICIUS
CARNEIRO DE OLIVEIRA(OAB:
29325-A/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCY CLEBER FIRMINO

  - MOOVERY SERVICOS DE INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS
LTDA

Processo Nº AIRR-0010162-29.2022.5.15.0135
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA - SP

Procuradora DRA. PAULA CRISTINA FELIZARDA
SILVA ALVES

AGRAVADO(S) SILVIA APARECIDA DE OLIVEIRA
BARROS

Advogado DR. ERIKA CARVALHO(OAB: 425952-
A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP

  - SILVIA APARECIDA DE OLIVEIRA BARROS

Processo Nº RRAg-0010687-62.2022.5.15.0118
Complemento Processo Eletrônico

Relator DESEMBARGADOR JOSÉ PEDRO
DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA(CONVOCADO)

AGRAVANTE(S),
AGRAVADO(A)(S) E
RECORRENTE(S)

J.A.O.

Advogado DR. MARINA SOUZA SARAIVA
CORREA VIANNA(OAB: 276822-
A/SP)

AGRAVANTE(S),
AGRAVADO(A) E
RECORRIDO(S)

B.S.(.S.

Advogada DRA. NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY(OAB: 82246-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.S.(.S.

  - J.A.O.
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Processo Nº RR-0010948-27.2022.5.03.0129
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) SBF COMÉRCIO DE PRODUTOS
ESPORTIVOS LTDA.

Advogado DR. GUSTAVO HENRIQUE DOS
SANTOS VISEU(OAB: 117417-A/SP)

RECORRIDO(S) MOISES APARECIDO DE OLIVEIRA
LUGLI

Advogado DR. ISAAC WENDEL FERREIRA DA
SILVA(OAB: 259421-A/SP)

Advogado DR. BRUNO COUTO SILVEIRA(OAB:
353961-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES APARECIDO DE OLIVEIRA LUGLI

  - SBF COMÉRCIO DE PRODUTOS ESPORTIVOS LTDA.

Processo Nº AIRR-0011846-83.2022.5.15.0136
Complemento Processo Eletrônico

Relator DESEMBARGADOR JOSÉ PEDRO
DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA(CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA

Procuradora DRA. ERICA REGINA PIANCA

AGRAVADO(S) RAQUEL APARECIDA BUENO DA
SILVA

Advogado DR. FABIA CRISTINA DA
ROCHA(OAB: 255728-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA

  - RAQUEL APARECIDA BUENO DA SILVA

Processo Nº RR-0020345-62.2022.5.04.0233
Complemento Processo Eletrônico

Relator DESEMBARGADOR JOSÉ PEDRO
DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) DANIELA CANDIDO HALINSKI

Advogado DR. DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185-A/RS)

RECORRIDO(S) PERTO S.A. PERIFÉRICOS PARA
AUTOMAÇÃO

Advogado DR. ANGELA MARIA
RAFFAINER(OAB: 26977-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA CANDIDO HALINSKI

  - PERTO S.A. PERIFÉRICOS PARA AUTOMAÇÃO

Processo Nº AIRR-0020455-06.2022.5.04.0801
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) CEREAIS CAMILA LTDA.

Advogado DR. MARCOS ANTONIO NUNES DA
SILVA(OAB: 39390-A/PR)

AGRAVADO(S) RAFAEL LEGUICAMO SOUZA

Advogado DR. MARCOS ALEXANDRE
DORNELES CAMARGO(OAB: 68014-
A/RS)

Advogado DR. MARCOS ALEXANDRE
DORNELLES C. JÚNIOR(OAB: 97328-
A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEREAIS CAMILA LTDA.

  - RAFAEL LEGUICAMO SOUZA

Processo Nº RR-0000024-88.2023.5.11.0002
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. AUGUSTO CÉSAR LEITE DE
CARVALHO

RECORRENTE E
RECORRIDO

PAULO SERGIO ALMEIDA GORAYEB

Advogado DR. MATHEUS ANTONIUS COSTA
LEITE CALDAS(OAB: 19319-A/PB)

RECORRENTE E
RECORRIDO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado DR. ALÍRIO VIEIRA MARQUES(OAB:
3772-A/AM)

Advogado DR. PAULO ROGÉRIO KOLENDA
LEMOS DOS SANTOS(OAB: 7199-
A/AM)

Advogada DRA. PÂMELLA DE MOURA
LIBERATTI DONÁ(OAB: 59170/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  - PAULO SERGIO ALMEIDA GORAYEB

Processo Nº RR-0000119-73.2023.5.12.0008
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. AUGUSTO CÉSAR LEITE DE
CARVALHO

RECORRENTE(S) MANUEL ANTONIO QUERECUTO
CASTELLANO

Advogado DR. PATRÍCIO PRETTO(OAB: 15654-
A/SC)

Advogado DR. JAIR IVAN JAHNEL(OAB: 37762-
A/SC)

RECORRIDO(S) SEARA ALIMENTOS LTDA.

Advogado DR. VALDIR ANTÔNIO
IEISBICK(OAB: 3362-A/SC)

Advogado DR. ANDERSON PIASESKI(OAB:
27494-A/SC)

Advogado DR. SILVANA NAOMI SAKAI(OAB:
172111-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANUEL ANTONIO QUERECUTO CASTELLANO

  - SEARA ALIMENTOS LTDA.

Processo Nº AIRR-0000286-44.2023.5.20.0016
Complemento Processo Eletrônico

Relator DESEMBARGADOR JOSÉ PEDRO
DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA(CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) F.H.S.

Procuradora DRA. MARTA SUELI ANDRADE DE
OLIVEIRA

AGRAVADO(S) E.M.S.D.

Advogado DR. JONATHA ALISSON TORRES
SILVA(OAB: 14112-A/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.M.S.D.

  - F.H.S.

Processo Nº AIRR-0000572-87.2023.5.13.0025
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

CONTAX S.A. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

Advogado DR. BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850-A/PE)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

TAM LINHAS AÉREAS S.A.
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Advogado DR. FABIO RIVELLI(OAB: 297608-
A/SP)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

RAPPI BRASIL INTERMEDIAÇÃO DE
NEGÓCIOS LTDA.

Advogado DR. SIDNEY RUIZ BERNARDO
JUNIOR(OAB: 255832-B/SP)

Advogado DR. AMANDA DE OLIVEIRA
MAURICIO(OAB: 427677-A/SP)

AGRAVADO(S) NATALIA VERISSIMO DOS SANTOS

Advogado DR. MARIA RONEIDE DE
BRITO(OAB: 26748-A/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

  - NATALIA VERISSIMO DOS SANTOS

  - RAPPI BRASIL INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS LTDA.

  - TAM LINHAS AÉREAS S.A.

Brasília, 19 de março de 2024

Ronaldo Eustáquio de Andrade

Coordenador da Coordenadoria de Classificação, Autuação e

Distribuição de Processos

Distribuição
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Coordenadoria de Classificação, Autuação e Distribuição de

Processos

Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores

Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 18/03/2024 - 7ª

Turma.
Processo Nº AIRR-0001341-67.2013.5.10.0013

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. ALEXANDRE DE SOUZA AGRA
BELMONTE

AGRAVANTE(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogado DR. HEBERT BARROS
BEZERRA(OAB: 36691/DF)

Advogado DR. HÉLIO RENALDO DE
OLIVEIRA(OAB: 47640/DF)

AGRAVADO(S) FRANCISCO PEDRO DA SILVA E
OUTROS

Advogada DRA. MARIA DO ESPÍRITO SANTO
BEZERRA DE SOUZA(OAB: 4683-
A/DF)

Advogado DR. EMENS PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 6371-D/DF)

Advogada DRA. IZABELLA IGLESIAS FREIRE
DE MELO(OAB: 51613-A/DF)

Advogado DR. GABRIEL AUGUSTO CHICAROLI
SILVEIRA(OAB: 70425/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - FRANCISCO PEDRO DA SILVA E OUTROS

Processo Nº RR-1000204-66.2013.5.02.0462
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. ALEXANDRE DE SOUZA AGRA
BELMONTE

RECORRENTE(S) M.N.V.S.

Advogado DR. JOSÉ VÍTOR FERNANDES(OAB:
67547-A/SP)

Advogado DR. LEVI FERNANDES(OAB: 128405-
A/SP)

RECORRIDO(S) L.S.A.L.-.M.

RECORRIDO(S) F.F.S.N.

RECORRIDO(S) R.R.S.N.

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.F.S.N.

  - L.S.A.L.-.M.

  - M.N.V.S.

  - R.R.S.N.

Processo Nº AIRR-1001851-28.2013.5.02.0323
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. EVANDRO PEREIRA VALADÃO
LOPES

AGRAVANTE(S) FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO
POPULAR - FURP

Advogada DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA
FREITAS(OAB: 16394-A/DF)

Advogado DR. ALEXANDRE CÉSAR
FARIA(OAB: 144895/SP)

Advogado DR. CÁSSIO DE MESQUITA BARROS
JÚNIOR(OAB: 8354/SP)

AGRAVADO(S) CREUSA DE LOURDES RINALDI

Advogado DR. WAGNER DE SOUZA
SANTIAGO(OAB: 272779/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CREUSA DE LOURDES RINALDI

  - FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR - FURP

Processo Nº AIRR-0001033-81.2015.5.02.0078
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. CLÁUDIO MASCARENHAS
BRANDÃO

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

Advogada DRA. STELA RODIGHIERO PACILÉO
PALAZZO(OAB: 249297-B/SP)

Procurador DR. FLÁVIO CÉSAR DAMASCO

AGRAVADO(S) SILVON CARLOS SILVA ALVES

Advogada DRA. ROSEMARY CANGELLO(OAB:
69094-A/SP)

Advogada DRA. STELA RODIGHIERO PACILÉO
PALAZZO(OAB: 249297-B/SP)

AGRAVADO(S) ASSOCIAÇÃO PARA VALORIZAÇÃO
DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIAÇÃO PARA VALORIZAÇÃO DE PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA

  - MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

  - SILVON CARLOS SILVA ALVES

Processo Nº AIRR-0001220-98.2015.5.09.0594
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. ALEXANDRE DE SOUZA AGRA
BELMONTE

AGRAVANTE(S) D.C.P.L.-.M.

Advogado DR. RODRIGO PUPPI BASTOS(OAB:
35215-A/PR)

AGRAVADO(S) M.A.C.

Advogado DR. CARLOS CEZAR DOS SANTOS
CONDE(OAB: 59385-D/PR)

AGRAVADO(S) M.F.L.-.M.

Advogado DR. ALISANDRA DAVIES(OAB: 74566
-A/PR)

AGRAVADO(S) M.A.A.

AGRAVADO(S) P.A.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.C.P.L.-.M.
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  - M.A.A.

  - M.A.C.

  - M.F.L.-.M.

  - P.A.S.

Processo Nº AIRR-0000257-20.2016.5.10.0015
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. ALEXANDRE DE SOUZA AGRA
BELMONTE

AGRAVANTE(S) PAULO OCTÁVIO INVESTIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA.

Advogado DR. PATRÍCIA JUNQUEIRA
SANTIAGO(OAB: 23592/DF)

Advogado DR. GABRIEL DE MELO SOUZA
CRUZ(OAB: 57709-A/DF)

Advogada DRA. GISELLE DE MELO SALLES
MACEDO(OAB: 19470/DF)

AGRAVADO(S) RAIMUNDO NONATO BATISTA DA
SILVA

Advogado DR. HEITOR FRANCISCO GOMES
COELHO(OAB: 2599-A/DF)

Advogada DRA. MARIA DE LOURDES SILVA DE
MELO(OAB: 5696-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO OCTÁVIO INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

  - RAIMUNDO NONATO BATISTA DA SILVA

Processo Nº AIRR-0000989-95.2016.5.11.0201
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. EVANDRO PEREIRA VALADÃO
LOPES

AGRAVANTE(S) AMAZONAS ENERGIA S.A.

Advogada DRA. AUDREY MARTINS
MAGALHÃES FORTES(OAB: 1231-
A/AM)

AGRAVADO(S) ENIO JOSÉ ZAMBRANO MOTA

Advogado DR. DANIEL FÉLIX DA SILVA(OAB:
11037/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAZONAS ENERGIA S.A.

  - ENIO JOSÉ ZAMBRANO MOTA

Processo Nº RRAg-0100585-38.2016.5.01.0522
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. CLÁUDIO MASCARENHAS
BRANDÃO

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

ANDRE SACRAMENTO DA SILVA

Advogado DR. PAULO HENRIQUE DE
OLIVEIRA(OAB: 136460-A/SP)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

NISSAN DO BRASIL AUTOMOVEIS
LTDA

Advogado DR. FRANCISCO CARLOS
TYROLA(OAB: 119889-D/SP)

Advogado DR. WAGNER GUSMÃO REIS
JUNIOR(OAB: 113677-A/RJ)

Advogado DR. LARISSA DE OLIVEIRA
LIMA(OAB: 212569-A/RJ)

Advogado DR. AISLAN ANDREI FERREIRA
ANTUNES(OAB: 217782-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE SACRAMENTO DA SILVA

  - NISSAN DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA

Processo Nº AIRR-0011852-41.2017.5.03.0026
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. ALEXANDRE DE SOUZA AGRA
BELMONTE

AGRAVANTE(S) VALE S.A.

Advogado DR. FLAVIO MIGUEL ALCICI
SALOMAO(OAB: 150813-A/MG)

Advogado DR. HEBERT AMÂNCIO DOS
SANTOS(OAB: 152237-D/MG)

Advogado DR. RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167-A/MG)

Advogado DR. ELISE DE SA MACHADO(OAB:
179873-A/MG)

Advogado DR. MAYRA VERGARA GOMES(OAB:
141095-A/MG)

Advogado DR. MICHEL PIRES PIMENTA
COUTINHO(OAB: 87880-A/MG)

Advogado DR. FILIPE HENRIQUE GOMES DA
SILVA(OAB: 205028-A/MG)

AGRAVADO(S) ANTONIO GONCALVES MAIA FILHO

Advogado DR. CLEBER DAMASCENO LIMA
JUNIOR(OAB: 119719-A/MG)

Advogada DRA. SIRLÊNE DAMASCENO
LIMA(OAB: 45591-A/MG)

Advogado DR. MARCELO PINTO
FERREIRA(OAB: 61160-A/MG)

Advogado DR. LIDIANE APARECIDA
COTTA(OAB: 116167-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO GONCALVES MAIA FILHO

  - VALE S.A.

Processo Nº RR-0021149-12.2017.5.04.0231
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. ALEXANDRE DE SOUZA AGRA
BELMONTE

RECORRENTE(S) MUNDIAL S.A. - PRODUTOS DE
CONSUMO

Advogado DR. RAFAEL BICCA MACHADO(OAB:
44096-A/RS)

RECORRIDO(S) EDGAR SOUZA CHALMERES

Advogada DRA. KATIA FLORENTINO(OAB:
67692-A/RS)

Advogado DR. RITA DE CÁSSIA DE OLIVEIRA
PEUKERT(OAB: 63727-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDGAR SOUZA CHALMERES

  - MUNDIAL S.A. - PRODUTOS DE CONSUMO

Processo Nº AIRR-0000936-94.2018.5.09.0009
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. EVANDRO PEREIRA VALADÃO
LOPES

AGRAVANTE(S) LEDA MARIS CARDOSO TETU E
OUTROS

Advogada DRA. PATRÍCIA KUBASKI DE
ARAÚJO(OAB: 20813-D/PR)

Advogada DRA. TATIANA GOMES MAZUCATTO
ALMEIDA(OAB: 39295-A/PR)

AGRAVADO(S) LEONARDO WALESKO JÚNIOR

Advogado DR. VITENBERG GOMES
MENDES(OAB: 22354-A/BA)

Advogado DR. FERNANDO DOS SANTOS
DIAS(OAB: 88919-D/PR)

AGRAVADO(S) RENATO RODRIGUES E OUTROS

Advogado DR. IRINEU GALESKI JÚNIOR(OAB:
35306/PR)

AGRAVADO(S) SIRLENE NEREU TETU

Advogado DR. SÉRGIO ALBERTO GONÇALVES
PEREIRA(OAB: 21210-D/PR)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LEDA MARIS CARDOSO TETU E OUTROS

  - LEONARDO WALESKO JÚNIOR

  - RENATO RODRIGUES E OUTROS

  - SIRLENE NEREU TETU

Processo Nº RR-0011099-68.2018.5.15.0106
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. EVANDRO PEREIRA VALADÃO
LOPES

RECORRENTE(S) MARIA LUCIA FANTTI

Advogado DR. REINALDO FERNANDES
ANDRÉ(OAB: 342816-A/SP)

RECORRIDO(S) MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS

Procuradora DRA. LÍVIA POLCHACHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCIA FANTTI

  - MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS

Processo Nº RRAg-0000481-83.2019.5.05.0631
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. EVANDRO PEREIRA VALADÃO
LOPES

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

BANCO BRADESCO S.A.

Advogado DR. LUÍS EDUARDO LYRA
LINS(OAB: 15260-A/BA)

Advogado DR. DIEGO COSTA ALMEIDA(OAB:
30326-A/BA)

Advogada DRA. MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB: 15283-
A/BA)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

JOAO CARLOS DA SILVA PIMENTEL

Advogada DRA. MILENA DE OLIVEIRA
COELHO(OAB: 52936-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - JOAO CARLOS DA SILVA PIMENTEL

Processo Nº AIRR-0000705-08.2019.5.17.0010
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. ALEXANDRE DE SOUZA AGRA
BELMONTE

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

VINICIOS LAGARES DE OLIVEIRA

Advogado DR. WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206-A/ES)

Advogado DR. WEBER JOB PEREIRA
FRAGA(OAB: 8390-A/ES)

Advogado DR. GABRIELA LISBOA
MAGEVSKI(OAB: 15558-A/ES)

Advogado DR. VILMAR DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 13154-A/ES)

Advogada DRA. ANA PAULA COLNAGO
FRAGA(OAB: 19174-A/ES)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

BANCO BRADESCO S.A.

Advogado DR. ANDRÉ SILVA ARAÚJO(OAB:
12451-A/ES)

Advogado DR. RAFAEL ALVES ROSELLI(OAB:
14025-A/ES)

Advogada DRA. ROSÁLIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 28228-S/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - VINICIOS LAGARES DE OLIVEIRA

Processo Nº RRAg-0011735-47.2019.5.15.0058
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. ALEXANDRE DE SOUZA AGRA
BELMONTE

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

Advogado DR. GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672-A/RS)

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

LEANDRO MOURA

Advogado DR. HENRIQUE TEIXEIRA
RANGEL(OAB: 300339-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO MOURA

  - RAIZEN CENTRO-SUL PAULISTA S.A

Processo Nº AIRR-0011973-87.2019.5.15.0051
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. CLÁUDIO MASCARENHAS
BRANDÃO

AGRAVANTE(S) ANTONIO FRALETTI JUNIOR E
OUTRA

Advogado DR. WINSTON SEBE(OAB: 27510-
A/SP)

AGRAVADO(S) JOAO VIEGAS DOS SANTOS

Advogado DR. DANIELA COIMBRA(OAB:
155015-A/SP)

AGRAVADO(S) C G S CONSTRUTORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FRALETTI JUNIOR E OUTRA

  - C G S CONSTRUTORA LTDA

  - JOAO VIEGAS DOS SANTOS

Processo Nº AIRR-0001116-19.2020.5.14.0004
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. ALEXANDRE DE SOUZA AGRA
BELMONTE

AGRAVANTE(S) CAIRU TRANSPORTES LTDA

Advogado DR. ANDREIA SILVA VRUCK
ROSS(OAB: 4744-S/RO)

AGRAVADO(S) UANDERSON SOUZA DE OLIVEIRA

Advogado DR. VÍTOR MARTINS NOÉ(OAB: 3035
-A/RO)

Advogada DRA. ROSECLEIDE MARTINS
NOÉ(OAB: 793-A/RO)

Advogado DR. VINÍCIUS MARTINS NOÉ(OAB:
6667-A/RO)

Advogada DRA. RAFAELA SANTOS
CAMARGO(OAB: 9415-A/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIRU TRANSPORTES LTDA

  - UANDERSON SOUZA DE OLIVEIRA

Processo Nº AIRR-0010721-51.2020.5.18.0012
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. ALEXANDRE DE SOUZA AGRA
BELMONTE

AGRAVANTE(S) R.C.

Advogada DRA. DENISE ALVES DE MIRANDA
BENTO(OAB: 21789-A/GO)

Advogada DRA. PATRÍCIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190-A/GO)
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AGRAVADO(S) J.R.A.

Advogado DR. THIAGO FERREIRA DA
SILVA(OAB: 33222-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.R.A.

  - R.C.

Processo Nº AIRR-0011361-16.2020.5.15.0084
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. EVANDRO PEREIRA VALADÃO
LOPES

AGRAVANTE(S) MARIA LUZILENE DA SILVA SOARES

Advogado DR. VALDIR KEHL(OAB: 99626-A/SP)

Advogado DR. ROBERTO DE CAMARGO
JUNIOR(OAB: 148473-A/SP)

AGRAVADO(S) JANSSEN-CILAG FARMACÊUTICA
LTDA.

Advogado DR. LUIZ CARLOS AMORIM
ROBORTELLA(OAB: 25027-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANSSEN-CILAG FARMACÊUTICA LTDA.

  - MARIA LUZILENE DA SILVA SOARES

Processo Nº RR-0020976-82.2020.5.04.0004
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. ALEXANDRE DE SOUZA AGRA
BELMONTE

RECORRENTE(S) IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE PORTO ALEGRE

Advogado DR. DANIEL WOLFF BEHREND(OAB:
50794-A/RS)

RECORRIDO(S) RAMAO MIRANDA ESPINDOLA

Advogado DR. MÁRCIO TARTA(OAB: 41731-
A/RS)

Advogado DR. RODRIGO STERZI RIBAS(OAB:
54259-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
PORTO ALEGRE

  - RAMAO MIRANDA ESPINDOLA

Processo Nº RR-0101125-40.2020.5.01.0201
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. CLÁUDIO MASCARENHAS
BRANDÃO

RECORRENTE(S) BANCO BRADESCO S.A.

Advogado DR. CARLOS EDUARDO
CAVALCANTE RAMOS(OAB: 111030-
A/RJ)

Advogado DR. ALAN SAMPAIO CAMPOS(OAB:
148140/RJ)

Advogado DR. LUIZ GUSTAVO FERNANDES DA
COSTA(OAB: 156721-A/RJ)

Advogado DR. FELIPE D'AGUIAR ROCHA
FERREIRA(OAB: 150735-A/RJ)

RECORRIDO(S) JOAO MARCOS PERISSE DE SOUZA

Advogado DR. MURILO CEZAR REIS
BAPTISTA(OAB: 57446-A/RJ)

Advogado DR. LUIZ PAULO FREITAS DE
BARROS(OAB: 168241-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - JOAO MARCOS PERISSE DE SOUZA

Processo Nº AIRR-1000200-23.2020.5.02.0611

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. EVANDRO PEREIRA VALADÃO
LOPES

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

S.S.C.C.E.S.P.-.S.

Advogado DR. TARCISIO RODOLFO
SOARES(OAB: 103898-A/SP)

Advogada DRA. LEILANE LIZBETH B.
FURTADO(OAB: 457637/SP)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

M.S.P.

Procurador DR. FLÁVIO CÉSAR DAMASCO

AGRAVADO(S) M.S.X.

Advogado DR. CLAUDEMIR LUÍS FLÁVIO(OAB:
154498-D/SP)

AGRAVADO(S) K.G.S.E.

Intimado(s)/Citado(s):

  - K.G.S.E.

  - M.S.P.

  - M.S.X.

  - S.S.C.C.E.S.P.-.S.

Processo Nº RRAg-0010649-64.2021.5.15.0060
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. ALEXANDRE DE SOUZA AGRA
BELMONTE

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

ALEXANDRE FERRACCIU PAGOTTO

Advogado DR. JOÃO VITOR BARBOSA(OAB:
247719-A/SP)

Advogado DR. DEBORA CRISTIANE
STAIGER(OAB: 379631-A/SP)

Advogado DR. DIEGGO RONNEY DE
OLIVEIRA(OAB: 403301-A/SP)

Advogado DR. LORENA NASCIMENTO
BRACALE(OAB: 442039-A/SP)

Advogado DR. JOSE CARLOS LOLI
JUNIOR(OAB: 269387-A/SP)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

MUNICÍPIO DE AMPARO

Procurador DR. RENATO PASSOS ORNELAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE FERRACCIU PAGOTTO

  - MUNICÍPIO DE AMPARO

Processo Nº AIRR-0020252-36.2021.5.04.0233
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. EVANDRO PEREIRA VALADÃO
LOPES

AGRAVANTE(S) GEDATI SANTOS ANTUNES

Advogado DR. DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185-A/RS)

Advogado DR. VINÍCIUS HOLSBACK
FRÓES(OAB: 65999/RS)

AGRAVADO(S) LOJAS QUERO-QUERO S.A.

Advogada DRA. RENATA PEREIRA
ZANARDI(OAB: 33819-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEDATI SANTOS ANTUNES

  - LOJAS QUERO-QUERO S.A.

Processo Nº AIRR-0020252-36.2021.5.04.0233
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. EVANDRO PEREIRA VALADÃO
LOPES

AGRAVANTE(S) GEDATI SANTOS ANTUNES
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Advogado DR. DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185-A/RS)

Advogado DR. VINÍCIUS HOLSBACK
FRÓES(OAB: 65999/RS)

AGRAVADO(S) LOJAS QUERO-QUERO S.A.

Advogada DRA. RENATA PEREIRA
ZANARDI(OAB: 33819-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEDATI SANTOS ANTUNES

  - LOJAS QUERO-QUERO S.A.

Processo Nº RR-0020757-27.2021.5.04.0233
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. EVANDRO PEREIRA VALADÃO
LOPES

RECORRENTE(S) IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE PORTO ALEGRE

Advogado DR. FÁBIO ADRIANO STÜRMER
KINSEL(OAB: 37925-A/RS)

Advogado DR. FRANCISCO COLLES
AGUIAR(OAB: 67405-A/RS)

RECORRIDO(S) LISIANE CUNHA DA SILVEIRA LOFF
DA COSTA

Advogado DR. DIEGO DA VEIGA LIMA(OAB:
53185-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
PORTO ALEGRE

  - LISIANE CUNHA DA SILVEIRA LOFF DA COSTA

Processo Nº AIRR-1000731-38.2021.5.02.0203
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. ALEXANDRE DE SOUZA AGRA
BELMONTE

AGRAVANTE(S) T.C.L.

Advogado DR. SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470-A/SP)

AGRAVADO(S) A.P.O.G.

Advogado DR. DAYANE SILVA DE
QUEIROZ(OAB: 342172-A/SP)

Advogado DR. FRANCISCO OLIVEIRA
MARQUES(OAB: 348588-A/SP)

AGRAVADO(S) F.V.S.P.E.

AGRAVADO(S) R.S.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.P.O.G.

  - F.V.S.P.E.

  - R.S.C.

  - T.C.L.

Processo Nº AIRR-0000194-14.2022.5.12.0052
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. EVANDRO PEREIRA VALADÃO
LOPES

AGRAVANTE(S) C.C.

Advogado DR. IVONI MACOPPI(OAB: 18503-
A/SC)

AGRAVADO(S) C.S.C.L.

Advogada DRA. LEA CRISTINA FREIRE
SOARES(OAB: 28620-A/SC)

AGRAVADO(S) V.F.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.C.

  - C.S.C.L.

  - V.F.L.

Processo Nº AIRR-0000421-44.2022.5.09.0195
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. CLÁUDIO MASCARENHAS
BRANDÃO

AGRAVANTE(S) OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

Advogado DR. RODRIGO LINNÉ NETO(OAB:
32509-A/PR)

AGRAVADO(S) IDACIR PEDROSO DA SILVA

Advogada DRA. GIANI LANZARINI DA ROSA
LIMA(OAB: 33060-D/PR)

AGRAVADO(S) TELENGE - TELECOMUNICAÇÕES E
ENGENHARIA LTDA.

Advogado DR. MAURÍCIO MONTEIRO DE
BARROS VIEIRA(OAB: 10477-D/PR)

AGRAVADO(S) UNIÃO (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDACIR PEDROSO DA SILVA

  - OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

  - TELENGE - TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA LTDA.

  - UNIÃO (PGF)

Processo Nº RRAg-0000631-72.2022.5.12.0014
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. ALEXANDRE DE SOUZA AGRA
BELMONTE

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

ANDRIGO SILVA PEREIRA DA
COSTA

Advogado DR. BRUNO DAL-BÓ
PAMPLONA(OAB: 30099-A/SC)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

Advogado DR. ADRIANO JOÃO BOLDORI(OAB:
290450-A/SP)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

SPEED SOLUCOES E SERVICOS
EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRIGO SILVA PEREIRA DA COSTA

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

  - SPEED SOLUCOES E SERVICOS EIRELI - ME

Processo Nº RRAg-0000723-34.2022.5.09.0014
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. EVANDRO PEREIRA VALADÃO
LOPES

AGRAVANTE(S),
AGRAVADO(A)(S) E
RECORRENTE(S)

L.C.S.

Advogado DR. WALDOMIRO FERREIRA
FILHO(OAB: 5961-A/PR)

AGRAVANTE(S),
AGRAVADO(A) E
RECORRIDO(S)

O.S.(.R.J.

Advogado DR. RODRIGO LINNÉ NETO(OAB:
32509-A/PR)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

S.-.S.R.S.

Advogado DR. HENRIQUE CUSINATO
HERMANN(OAB: 83819-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.C.S.

  - O.S.(.R.J.

  - S.-.S.R.S.
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Processo Nº RRAg-0000820-94.2022.5.09.0091
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. CLÁUDIO MASCARENHAS
BRANDÃO

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

ANDREA GALDINO GABAN

Advogado DR. CELSO FERRAREZE(OAB: 37514
-A/PR)

Advogado DR. LIDIOMAR RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 11044-D/SC)

Advogado DR. GILBERTO RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 37515-A/PR)

Advogado DR. PAULO FERNANDO
SOUZA(OAB: 20938-A/PR)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

BANCO BRADESCO S.A.

Advogado DR. NEWTON DORNELES
SARATT(OAB: 38023-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA GALDINO GABAN

  - BANCO BRADESCO S.A.

Processo Nº AIRR-0010056-96.2022.5.03.0104
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. EVANDRO PEREIRA VALADÃO
LOPES

AGRAVANTE(S) UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLANDIA

Procuradora DRA. TALITA DE CASTRO
TOBARUELA

AGRAVADO(S) NAIDES MENDES PEREIRA LIMA

Advogada DRA. VIVIANE MARTINS
PARREIRA(OAB: 48165-A/MG)

AGRAVADO(S) RCA PRODUTOS E SERVIÇOS
LTDA.

Advogada DRA. FABIANA GUIMARÃES
BARBOSA STENICO(OAB: 192892-
A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAIDES MENDES PEREIRA LIMA

  - RCA PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA.

  - UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLANDIA

Processo Nº RRAg-0010948-79.2022.5.18.0009
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. CLÁUDIO MASCARENHAS
BRANDÃO

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

I.-.I.Q.S.

Advogada DRA. LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES(OAB: 24484-A/PR)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

F.F.S.

Advogado DR. LUCAS JABUR CHAVES(OAB:
46248-A/GO)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

G.V.S.L.

Advogado DR. MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765-A/GO)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

T.M.C.E.E.L.

Advogado DR. RICARDO ANDRÉ ZAMBO(OAB:
138476-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.F.S.

  - G.V.S.L.

  - I.-.I.Q.S.

  - T.M.C.E.E.L.

Processo Nº RRAg-0011093-13.2022.5.18.0082
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. ALEXANDRE DE SOUZA AGRA
BELMONTE

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

JOSE FRANCISCO SANTOS DORIA

Advogado DR. MAXWEL ARAUJO
SANTOS(OAB: 53884-A/GO)

Advogado DR. JESSICA BATISTA LOPES(OAB:
69362-A/GO)

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

TENCEL ENGENHARIA EIRELI (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogada DRA. ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772-A/GO)

Advogada DRA. IZABELLA LORRAYNE
GONÇALVES MACEDO(OAB: 44949-
A/GO)

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado DR. FABRÍCIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068-S/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

  - JOSE FRANCISCO SANTOS DORIA

  - TENCEL ENGENHARIA EIRELI (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

Processo Nº RRAg-0011117-78.2022.5.18.0102
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. CLÁUDIO MASCARENHAS
BRANDÃO

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

SIMONE MARIZA VICENTE DE
OLIVEIRA MORAIS

Advogado DR. MARCO AURÉLIO OLIVEIRA
CARVALHO(OAB: 49627-A/GO)

Advogada DRA. NAYARA GARCIA
CRUVINEL(OAB: 49401-A/GO)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

BRF S.A.

Advogado DR. RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

  - SIMONE MARIZA VICENTE DE OLIVEIRA MORAIS

Processo Nº RRAg-0020021-50.2022.5.04.0305
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. EVANDRO PEREIRA VALADÃO
LOPES

AGRAVANTE(S),
RECORRENTE(S) E
RECORRIDO(A)(S)

MARLON PEDROZO FELIX

Advogado DR. ROGÉRIO PAGEL(OAB: 81348-
A/RS)

AGRAVADO(A)(S),
RECORRENTE(S) E
RECORRIDO(A)(S)

COMUSA - SERVIÇOS DE ÁGUA E
ESGOTO DE NOVO HAMBURGO

Advogado DR. MARCO AURÉLIO LESSA
FLORES DA CUNHA(OAB: 47411-
A/RS)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

UNIVIG - VIGILANCIA PATRIMONIAL
EIRELI

Advogado DR. RAPHAEL YAMASHITA DE
SOUZA(OAB: 87058/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMUSA - SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVO
HAMBURGO
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  - MARLON PEDROZO FELIX

  - UNIVIG - VIGILANCIA PATRIMONIAL EIRELI

Processo Nº RRAg-0020059-95.2022.5.04.0003
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. EVANDRO PEREIRA VALADÃO
LOPES

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

SOLUÇÕES EM AÇO USIMINAS S.A.

Advogado DR. MARCO ANTÔNIO GOULART
LANES(OAB: 41977-A/BA)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS METALURGICAS,
MECANICAS E DE MATERIAL
ELETRICO E ELETRONICO DA
GRANDE PORTO ALEGRE

Advogado DR. LEÔNIDAS COLLA(OAB: 31704-
A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS
METALURGICAS, MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO DA GRANDE PORTO ALEGRE

  - SOLUÇÕES EM AÇO USIMINAS S.A.

Processo Nº AIRR-0020113-21.2022.5.04.0372
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. EVANDRO PEREIRA VALADÃO
LOPES

AGRAVANTE(S) ELOIDES SIQUEIRA CHAVES

Advogado DR. AMILTON PAULO
BONALDO(OAB: 29580-A/RS)

AGRAVADO(S) REGINATO METAIS INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA.

Advogado DR. MATHEUS ABRAHAO HETTI
BAHIA(OAB: 7905-B/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELOIDES SIQUEIRA CHAVES

  - REGINATO METAIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

Processo Nº RR-0100301-31.2022.5.01.0001
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. CLÁUDIO MASCARENHAS
BRANDÃO

RECORRENTE(S) MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

Advogado DR. RICARDO ALMEIDA RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 81438-A/RJ)

RECORRIDO(S) WILMA SANTOS RIBEIRO

Advogado DR. ANDRÉA HASSEM DAM
RODRIGUES(OAB: 154177-A/RJ)

RECORRIDO(S) GMQ FACILITES CONSULTORIA
HOSPITALARES LTDA

RECORRIDO(S) MAURO FREITAS QUINTAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GMQ FACILITES CONSULTORIA HOSPITALARES LTDA

  - MAURO FREITAS QUINTAO

  - MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

  - WILMA SANTOS RIBEIRO

Processo Nº AIRR-0000132-62.2023.5.09.0006
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. CLÁUDIO MASCARENHAS
BRANDÃO

AGRAVANTE(S) CONSORCIO PIONEIRO

Advogado DR. WALTER TIERLING NETO(OAB:
66550-A/PR)

AGRAVADO(S) SILVANA RAQUEL ERNESTI DA
SILVA

Advogada DRA. LUANA GABRIELLY
CHAVES(OAB: 78066-A/PR)

AGRAVADO(S) CCD TRANSPORTE COLETIVO S.A.
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Advogado DR. PATRICIA ABU JAMRA
FARRACHA DE CASTRO(OAB: 21010
-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CCD TRANSPORTE COLETIVO S.A. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

  - CONSORCIO PIONEIRO

  - SILVANA RAQUEL ERNESTI DA SILVA

Brasília, 19 de março de 2024

Ronaldo Eustáquio de Andrade

Coordenador da Coordenadoria de Classificação, Autuação e

Distribuição de Processos

Distribuição
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Coordenadoria de Classificação, Autuação e Distribuição de

Processos

Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores

Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 18/03/2024 - 8ª

Turma.
Processo Nº AIRR-0344400-82.2004.5.01.0244

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. DELAÍDE ALVES MIRANDA
ARANTES

AGRAVANTE(S) PETROBRAS TRANSPORTE S.A. -
TRANSPETRO

Advogado DR. FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424-A/RJ)

AGRAVADO(S) WANDERLEI DA COSTA PAULINO

Advogado DR. CLÉBER MAURÍCIO
NAYLOR(OAB: 68283-A/RJ)

AGRAVADO(S) COOPERATIVA DOS
TRABALHADORES METALÚRGICOS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
LTDA. - COOTRAMERJ

Advogado DR. ADILSON FERREIRA DE
AGUIAR(OAB: 70250-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DOS TRABALHADORES METALÚRGICOS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO LTDA. - COOTRAMERJ

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO

  - WANDERLEI DA COSTA PAULINO

Processo Nº AIRR-0137400-83.2009.5.01.0003
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. DELAÍDE ALVES MIRANDA
ARANTES

AGRAVANTE(S) BRIKEN LTDA E OUTRA

Advogada DRA. MARIA AMÉLIA MALTA(OAB:
226750-D/RJ)

AGRAVADO(S) LUIS CARLOS DE SOUZA RAMOS

Advogado DR. ALEXANDER DOS
SANTOS(OAB: 86959-D/RJ)

AGRAVADO(S) CARIOCA INDUSTRIA DE PAPEIS E
ARTEFATOS LTDA

Advogado DR. RONALDO TEIXEIRA
GONÇALVES(OAB: 81143-D/RJ)
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AGRAVADO(S) FILIPERSON NACIONAL DE
REFLORESTAMENTO INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE PAPÉIS ESPECIAIS
S.A.

Advogada DRA. MARIA AMÉLIA MALTA(OAB:
226750-D/RJ)

AGRAVADO(S) NORCA LTDA - EPP

Advogada DRA. MARIA AMÉLIA MALTA(OAB:
226750-D/RJ)

AGRAVADO(S) VISCO LTDA - EPP

Advogada DRA. MARIA AMÉLIA MALTA(OAB:
226750-D/RJ)

AGRAVADO(S) BRATA LTDA

Advogada DRA. MARIA AMÉLIA MALTA(OAB:
226750-D/RJ)

AGRAVADO(S) UNIPERSON PARTICIPACOES LTDA

Advogada DRA. MARIA AMÉLIA MALTA(OAB:
226750-D/RJ)

AGRAVADO(S) LISTRA LTDA

Advogada DRA. MARIA AMÉLIA MALTA(OAB:
226750-D/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRATA LTDA

  - BRIKEN LTDA E OUTRA

  - CARIOCA INDUSTRIA DE PAPEIS E ARTEFATOS LTDA

  - FILIPERSON NACIONAL DE REFLORESTAMENTO
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPÉIS ESPECIAIS S.A.

  - LISTRA LTDA

  - LUIS CARLOS DE SOUZA RAMOS

  - NORCA LTDA - EPP

  - UNIPERSON PARTICIPACOES LTDA

  - VISCO LTDA - EPP

Processo Nº RR-0000424-44.2013.5.05.0221
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. SERGIO PINTO MARTINS

RECORRENTE(S) VLADIMIR CARDEAL DE MIRANDA

Advogado DR. ANTÔNIO ÂNGELO DE LIMA
FREIRE(OAB: 8319-A/BA)

RECORRIDO(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. RUBEM RODRIGUES
NOGUEIRA JÚNIOR(OAB: 3715-A/BA)

Advogado DR. CELSO VILLA MARTINS DE
ALMEIDA(OAB: 4482-A/BA)

Advogado DR. FABIANA GALDINO
COTIAS(OAB: 22164-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - VLADIMIR CARDEAL DE MIRANDA

Processo Nº AIRR-0010484-18.2013.5.05.0014
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. DELAÍDE ALVES MIRANDA
ARANTES

AGRAVANTE(S) S.V.L.

Advogado DR. ANDREA VIANNA GONCALVES
FALCAO(OAB: 35127-A/BA)

AGRAVADO(S) C.C.R.

Advogado DR. ALBERTO RIBEIRO MARIANO
JUNIOR(OAB: 29236-A/BA)

Advogado DR. SUZANE FIGUEREDO
FONSECA(OAB: 32112-A/BA)

AGRAVADO(S) R.J.S.-.M.

Advogado DR. ANDREA VIANNA GONCALVES
FALCAO(OAB: 35127-A/BA)

AGRAVADO(S) R.J.S.

AGRAVADO(S) J.S.G.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.C.R.

  - J.S.G.

  - R.J.S.

  - R.J.S.-.M.

  - S.V.L.

Processo Nº RR-0001630-59.2014.5.18.0201
Complemento Processo Eletrônico

Relator DESEMBARGADOR EDUARDO
PUGLIESI(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) M.S.G.S.

Advogado DR. HEDISMAR RODRIGUES DE
BARROS(OAB: 13730-A/GO)

Advogada DRA. PATRÍCIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190-A/GO)

RECORRIDO(S) M.O.C.

Advogado DR. RICK LE SENECHAL
BRAGA(OAB: 25281-A/GO)

Advogado DR. VALTEIR DE BRITO
MARÇAL(OAB: 36101-A/GO)

Advogado DR. TALES BUENO AGUIAR
FELIX(OAB: 50528-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.O.C.

  - M.S.G.S.

Processo Nº RRAg-0011182-61.2017.5.03.0039
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. SERGIO PINTO MARTINS

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

PEPSICO DO BRASIL LTDA

Advogado DR. ALEXANDRE LAURIA
DUTRA(OAB: 164209-A/MG)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

JEFFERSON EUSTAQUIO ROGER
DA SILVA

Advogado DR. FELIPE MAURÍCIO SALIBA DE
SOUZA(OAB: 108211-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON EUSTAQUIO ROGER DA SILVA

  - PEPSICO DO BRASIL LTDA

Processo Nº AIRR-0012240-09.2017.5.03.0069
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. SERGIO PINTO MARTINS

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDUSTRIA DA EXTRACAO E
BENEFICIAMENTO DO FERRO E
METAIS BASICOS E MINERAIS NAO
METALICOS DE MARIANA E REGIAO

Advogado DR. CARLOS ALBERTO CUNHA
ALVES(OAB: 49834-A/MG)

Advogado DR. SANYO ALVES AUGUSTO(OAB:
70029-A/MG)

Advogado DR. ROGÉRIO MAGESTE
VIEIRA(OAB: 100056-A/MG)

Advogado DR. MARCELA BOTELHO CUNHA
ALVES(OAB: 184666-A/MG)

Advogada DRA. CIBELLE SCHMID(OAB: 113721
-A/MG)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

SAMARCO MINERAÇÃO S.A.

Advogada DRA. CARINE MURTA NAGEM
CABRAL(OAB: 79742-A/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMARCO MINERAÇÃO S.A.

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDUSTRIA DA
EXTRACAO E BENEFICIAMENTO DO FERRO E METAIS
BASICOS E MINERAIS NAO METALICOS DE MARIANA E
REGIAO

Processo Nº RR-0101076-50.2017.5.01.0024
Complemento Processo Eletrônico

Relator DESEMBARGADOR EDUARDO
PUGLIESI(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) BANCO BRADESCO S.A. E OUTRO

Advogado DR. DANIELLA FERREIRA DO
CARMO(OAB: 96303-A/RJ)

Advogada DRA. ISABELA GOMES
AGNELLI(OAB: 125536-A/RJ)

Advogada DRA. RAQUEL MARTINS
FREITAS(OAB: 122929-A/RJ)

Advogado DR. REGINA MOREIRA DA SILVA
NERY(OAB: 209355-A/RJ)

RECORRIDO(S) COMPANHIA LEADER DE
PROMOÇÃO DE VENDAS

Advogado DR. DEISE YOKOYAMA(OAB: 87765-
A/RJ)

Advogado DR. RAFAEL TAVARES THOME(OAB:
128864-A/RJ)

Advogado DR. CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784-A/RJ)

Advogada DRA. YASMIN ROLIM GOMES DE
LIMA(OAB: 233164-A/RJ)

RECORRIDO(S) SUELEN LUCIA PEREIRA BIONDI

Advogado DR. FLÁVIO MARQUES DE
SOUZA(OAB: 92657-A/RJ)

Advogado DR. MÁRCIO JOSÉ TAVARES DE
MESQUITA(OAB: 123291-A/RJ)

Advogado DR. CAROLINA TAVARES
MORALES(OAB: 118976-A/RJ)

Advogada DRA. JAMILY DA SILVA(OAB: 211990
-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A. E OUTRO

  - COMPANHIA LEADER DE PROMOÇÃO DE VENDAS

  - SUELEN LUCIA PEREIRA BIONDI

Processo Nº RR-0010389-45.2019.5.03.0042
Complemento Processo Eletrônico

Relator DESEMBARGADOR EDUARDO
PUGLIESI(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

Advogado DR. VALTON DORIA PESSOA(OAB:
161664-A/MG)

RECORRIDO(S) MILTON CARLOS DA COSTA

Advogado DR. JANE MEIRE FATURETO
TOHME(OAB: 85603-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON CARLOS DA COSTA

  - MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

Processo Nº RR-0011877-92.2019.5.15.0012
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. DELAÍDE ALVES MIRANDA
ARANTES

RECORRENTE(S) CLEIDE MOTA JURADO MARTINS
DA ROCHA

Advogado DR. ROBERTO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 286335-A/SP)

Advogado DR. LUCAS ANDREOTTA
PEREIRA(OAB: 418531-A/SP)

RECORRIDO(S) MUNICÍPIO DE PIRACICABA

Procuradora DRA. DANIELE GELEILETE
CAMOLESI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDE MOTA JURADO MARTINS DA ROCHA

  - MUNICÍPIO DE PIRACICABA

Processo Nº AIRR-0000357-19.2020.5.14.0404
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. SERGIO PINTO MARTINS

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

IMPETUS LTDA

Advogado DR. ALESSANDRO CALLIL DE
CASTRO(OAB: 3131-A/AC)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

ENERGISA ACRE - DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A.

Advogado DR. RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 8768-A/RO)

AGRAVADO(S) RENATO DOS SANTOS DE ALMEIDA

Advogado DR. DANILO BRENO PINHO DO
NASCIMENTO(OAB: 4326-A/AC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENERGISA ACRE - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

  - IMPETUS LTDA

  - RENATO DOS SANTOS DE ALMEIDA

Processo Nº RRAg-0000465-07.2020.5.10.0001
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. DELAÍDE ALVES MIRANDA
ARANTES

AGRAVANTE(S),
AGRAVADO(A)(S) E
RECORRENTE(S)

JULIANNA DE CASTRO FEITOZA

Advogado DR. EVANDRO BEZERRA DE
MENEZES HILDEBRAND(OAB: 32184
-A/DF)

Advogado DR. MARCELO AMERICO MARTINS
DA SILVA(OAB: 11776-A/DF)

Advogado DR. AMÉRICO PAES DA SILVA(OAB:
7772-A/DF)

Advogado DR. GILBERTO CLAUDIO
HOERLLE(OAB: 5166-A/DF)

Advogado DR. NATHALYA BUCHER HOERLLE
GODOY(OAB: 33139-A/DF)

Advogado DR. CAMILA CARVALHO
FONTINELE(OAB: 29904-A/DF)

Advogado DR. JULIANA BUCHER HOERLLE
GOMES(OAB: 28615-A/DF)

Advogado DR. PAULA IANUCK RESENDE(OAB:
43498-A/DF)

AGRAVANTE(S),
AGRAVADO(A) E
RECORRIDO(S)

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Advogado DR. OSMAR PAIXÃO CÔRTES(OAB:
15553-A/DF)

Advogado DR. CARLOS JOSE ELIAS
JUNIOR(OAB: 10424-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - JULIANNA DE CASTRO FEITOZA

Processo Nº AIRR-0000948-95.2020.5.10.0014
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. DELAÍDE ALVES MIRANDA
ARANTES

AGRAVANTE(S) BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
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Advogado DR. OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 15553/DF)

Advogado DR. JOSE ERMINIO ARRUDA
NETO(OAB: 60836-A/DF)

AGRAVADO(S) NORBERTO DIAS NOLETO JUNIOR

Advogado DR. EVANDRO BEZERRA DE
MENEZES HILDEBRAND(OAB: 32184
-A/DF)

Advogado DR. MARCELO AMERICO MARTINS
DA SILVA(OAB: 11776-A/DF)

Advogado DR. AMÉRICO PAES DA SILVA(OAB:
7772-A/DF)

Advogado DR. GILBERTO CLAUDIO
HOERLLE(OAB: 5166-A/DF)

Advogado DR. NATHALYA BUCHER HOERLLE
GODOY(OAB: 33139-A/DF)

Advogado DR. PAULA IANUCK RESENDE(OAB:
43498-A/DF)

Advogado DR. JULIANA BUCHER HOERLLE
GOMES(OAB: 28615-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - NORBERTO DIAS NOLETO JUNIOR

Processo Nº RR-0001388-29.2020.5.06.0103
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. SERGIO PINTO MARTINS

RECORRENTE(S) PAULO LEANDRO DOS SANTOS
SILVA

Advogada DRA. RAQUEL LEITE STIVAL(OAB:
31902-D/PE)

RECORRIDO(S) COMPANHIA ENERGÉTICA DE
PERNAMBUCO

Advogado DR. BRUNO MOURY
FERNANDES(OAB: 18373-A/PE)

RECORRIDO(S) EZENTIS BRASIL S.A.

Advogado DR. ELIAS MUBARAK JÚNIOR(OAB:
120415-D/SP)

Advogado DR. LUCAS PAULO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 337817-A/SP)

Advogada DRA. TALITA MUSEMBANI(OAB:
322581-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO

  - EZENTIS BRASIL S.A.

  - PAULO LEANDRO DOS SANTOS SILVA

Processo Nº AIRR-0010688-73.2020.5.15.0132
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. DELAÍDE ALVES MIRANDA
ARANTES

AGRAVANTE(S) P.B.S.-.P.

Advogado DR. NAYANA CRUZ RIBEIRO(OAB:
4403-A/PI)

Advogado DR. JOAO GILBERTO SILVEIRA
BARBOSA(OAB: 86396-A/SP)

Advogado DR. HÉLIO SIQUEIRA JÚNIOR(OAB:
62929-D/RJ)

Advogado DR. LEONARDO FALCÃO
RIBEIRO(OAB: 5408-A/RO)

AGRAVADO(S) J.O.S.

Advogado DR. EDIR FRANCISCO
SOARES(OAB: 105003-A/SP)

Advogado DR. SÍLVIO LUIZ DA SILVA
SEVILHANO(OAB: 109002-A/SP)

Advogado DR. BRUNO DOS SANTOS
TOLEDO(OAB: 370154-A/SP)

AGRAVADO(S) S.I.E.

Advogado DR. GIULIANNO MATTOS DE
PÁDUA(OAB: 196016-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.O.S.

  - P.B.S.-.P.

  - S.I.E.

Processo Nº AIRR-0024446-89.2020.5.24.0061
Complemento Processo Eletrônico

Relator DESEMBARGADOR EDUARDO
PUGLIESI(CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) GOLDEN IMEX EIRELI

Advogado DR. DIEGO NATANAEL
VICENTE(OAB: 280278-D/SP)

AGRAVADO(S) JAIRO JOSE DOS SANTOS

Advogada DRA. CONCEIÇÃO APARECIDA DE
SOUZA(OAB: 8857-D/MS)

Advogado DR. JAYME DA SILVA NEVES
NETO(OAB: 11484-A/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLDEN IMEX EIRELI

  - JAIRO JOSE DOS SANTOS

Processo Nº AIRR-0100299-14.2020.5.01.0007
Complemento Processo Eletrônico

Relator DESEMBARGADOR EDUARDO
PUGLIESI(CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) CARLOS FERREIRA SALDANHA

Advogado DR. JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788-A/RJ)

AGRAVADO(S) QUALITY IN TABACOS INDUSTRIA E
COMERCIO DE CIGARROS
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

Advogado DR. DIOGO ROBERTO
DOMINGUES(OAB: 155696-A/RJ)

Advogado DR. PEDRO HENRIQUE FERREIRA
ROSSI(OAB: 211872-A/RJ)

AGRAVADO(S) CUSTER DISTRIBUIDORA DE
TABACOS E VARIEDADES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS FERREIRA SALDANHA

  - CUSTER DISTRIBUIDORA DE TABACOS E VARIEDADES
EIRELI

  - QUALITY IN TABACOS INDUSTRIA E COMERCIO DE
CIGARROS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

Processo Nº AIRR-0100417-61.2020.5.01.0048
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. SERGIO PINTO MARTINS

AGRAVANTE(S) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

Procurador DR. VERA LÚCIA GOMES DE
ALMEIDA

AGRAVADO(S) SERGIO HENRIQUE SANTOS
BRAGA

Advogado DR. RUDI MEIRA CASSEL(OAB:
22256-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO HENRIQUE SANTOS BRAGA

  - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

Processo Nº AIRR-0100450-22.2020.5.01.0284
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. SERGIO PINTO MARTINS
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AGRAVANTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. ROGERIO PEIXOTO
FERREIRA(OAB: 135893-A/RJ)

AGRAVADO(S) LUCIANO CESAR FERNANDES
CARNEIRO

Advogado DR. RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO CESAR FERNANDES CARNEIRO

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

Processo Nº RR-0100660-38.2020.5.01.0522
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. DELAÍDE ALVES MIRANDA
ARANTES

RECORRENTE(S) U.(.

Procuradora DRA. RENATA CRISTINA TEIXEIRA
DE ABREU

RECORRIDO(S) P.S.M.C.

Advogado DR. THAIS VILLAS BOAS
STORTE(OAB: 228215-A/RJ)

RECORRIDO(S) M.S.P.E.

Advogado DR. JOSÉ RICARDO HADDAD(OAB:
126241-A/SP)

Advogada DRA. FERNANDA MADEIRA
FURLANETI(OAB: 354838-D/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.S.P.E.

  - P.S.M.C.

  - U.(.

Processo Nº RRAg-1001039-42.2020.5.02.0613
Complemento Processo Eletrônico

Relator DESEMBARGADOR EDUARDO
PUGLIESI(CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

RODRIGO VIANA ALVES

Advogado DR. FÚLVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172-A/RS)

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

NET+PHONE TELECOMUNICAÇÕES
LTDA. E OUTRA

Advogado DR. GERALDO BARALDI
JUNIOR(OAB: 95246-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NET+PHONE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. E OUTRA

  - RODRIGO VIANA ALVES

Processo Nº RRAg-1001306-20.2020.5.02.0029
Complemento Processo Eletrônico

Relator DESEMBARGADOR EDUARDO
PUGLIESI(CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

ZAMP S.A.

Advogado DR. ADRIANO LORENTE
FABRETTI(OAB: 164414-A/SP)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

CAROLINE MARTINS RIBAS AVELAR

Advogado DR. FLAVIO EDUARDO DE
MORAES(OAB: 419551-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE MARTINS RIBAS AVELAR

  - ZAMP S.A.

Processo Nº AIRR-0000526-46.2021.5.20.0002

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. SERGIO PINTO MARTINS

AGRAVANTE(S) ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

Advogada DRA. NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNÇÃO(OAB: 119894/MG)

AGRAVADO(S) SARAH LORENA SILVA MORAIS

Advogado DR. IGOR DANTAS MARINHO(OAB:
10283-A/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL S.A.

  - SARAH LORENA SILVA MORAIS

Processo Nº AIRR-0000659-57.2021.5.05.0018
Complemento Processo Eletrônico

Relator DESEMBARGADOR EDUARDO
PUGLIESI(CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Advogada DRA. MARIA AMÉLIA PEREIRA
ABUD(OAB: 19975-A/BA)

AGRAVADO(S) VALENTIN JOSE SAMPAIO NETO

Advogado DR. RODRIGO DE MORAIS
SOARES(OAB: 34146-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

  - VALENTIN JOSE SAMPAIO NETO

Processo Nº RRAg-0000844-45.2021.5.12.0004
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. DELAÍDE ALVES MIRANDA
ARANTES

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

AUTOPISTA LITORAL SUL S.A.

Advogado DR. JÚLIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277-D/SP)

Advogado DR. JULIANA FERREIRA
NAKAMOTO(OAB: 32236-A/PR)

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

JOCENO GOTZ

Advogado DR. CLÁUDIO RENGEL(OAB: 19825-
B/SC)

Advogado DR. ADIR MARTINS(OAB: 34836-
A/SC)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

AUTOPISTA PLANALTO SUL S.A.

Advogado DR. JÚLIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277-D/SP)

Advogado DR. JULIANA FERREIRA
NAKAMOTO(OAB: 32236-A/PR)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

EMPREITEIRA FORTUNATO LTDA

Advogado DR. MARCUS ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 11603-A/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTOPISTA LITORAL SUL S.A.

  - AUTOPISTA PLANALTO SUL S.A.

  - EMPREITEIRA FORTUNATO LTDA

  - JOCENO GOTZ

Processo Nº AIRR-0000847-90.2021.5.05.0134
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. DELAÍDE ALVES MIRANDA
ARANTES

AGRAVANTE(S) J.E.S.P.
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Advogado DR. JOÃO VÍTOR CALDAS CALADO
DA SILVA(OAB: 297783-A/SP)

AGRAVADO(S) C.M.B.N.L.-.E.

Advogado DR. CLÉITON MÁRCIO SANTOS
SOUZA(OAB: 28004-A/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.M.B.N.L.-.E.

  - J.E.S.P.

Processo Nº AIRR-0000853-31.2021.5.09.0411
Complemento Processo Eletrônico

Relator DESEMBARGADOR EDUARDO
PUGLIESI(CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) D.G.L.

Advogado DR. NORIMAR JOÃO
HENDGES(OAB: 23318-A/PR)

Advogado DR. RAPHAEL SANTOS NEVES(OAB:
41482-A/PR)

Advogado DR. MARCEL EIJI DE OLIVEIRA
TAKIGUCHI(OAB: 47881-A/PR)

Advogado DR. KHALED MOHAMAD YOUSSEF
BAHY(OAB: 61724-A/PR)

Advogado DR. ALVARO LUIZ ANGHEBEN
FERREIRA(OAB: 45513-A/PR)

Advogado DR. RODRIGO GABRIEL
BROTTO(OAB: 38242-A/PR)

Advogado DR. PAULA REGINA RUBAS(OAB:
39260-A/PR)

Advogado DR. EDGAR TAVARES NETTO(OAB:
75128-A/PR)

Advogado DR. GRACIELE HENDGES(OAB:
79180-A/PR)

Advogado DR. ERICK ALVES MENDES DAS
ALMAS(OAB: 85124-A/PR)

Advogado DR. LAURA SARTORI
HENDGES(OAB: 92745-A/PR)

AGRAVADO(S) G.M.-.M.

Advogada DRA. ELIZABETE DE OLIVEIRA
DORTA(OAB: 61879-A/PR)

AGRAVADO(S) C.S.S.M.L.

Advogado DR. EDSON FERNANDO
HAUAGGE(OAB: 20423-A/PR)

AGRAVADO(S) A.O.P.G.S.I.P.P.-.A.

Advogado DR. IWERSON LUIZ WRONSKI(OAB:
19192-A/PR)

Advogada DRA. MARCELLA APARECIDA
ALBINO(OAB: 22238-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.O.P.G.S.I.P.P.-.A.

  - C.S.S.M.L.

  - D.G.L.

  - G.M.-.M.

Processo Nº RR-0010362-17.2021.5.03.0099
Complemento Processo Eletrônico

Relator DESEMBARGADOR EDUARDO
PUGLIESI(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) EMPRESA GONTIJO DE
TRANSPORTES LTDA.

Advogado DR. JOÃO PAULO CANÇADO
SALDANHA(OAB: 106091-A/MG)

RECORRIDO(S) JOSE FERREIRA DE MEDEIROS
FILHO

Advogada DRA. MÍRIAN DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 61935-A/MG)

Advogado DR. CALEBE DE AZEVEDO GOMES
FRAGA(OAB: 196937-A/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LTDA.

  - JOSE FERREIRA DE MEDEIROS FILHO

Processo Nº RR-0010675-17.2021.5.15.0075
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. SERGIO PINTO MARTINS

RECORRENTE(S) REGINA MARIA DA SILVA

Advogado DR. ODAIR JOSE BARCELOS DA
SILVA(OAB: 314524-A/SP)

RECORRIDO(S) MUNICÍPIO DE BATATAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICÍPIO DE BATATAIS

  - REGINA MARIA DA SILVA

Processo Nº RR-0010783-08.2021.5.15.0120
Complemento Processo Eletrônico

Relator DESEMBARGADOR EDUARDO
PUGLIESI(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) JOSE APARECIDO BARROSO

Advogado DR. FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930-A/SP)

RECORRIDO(S) SÃO MARTINHO S/A

Advogada DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD
SALLUM(OAB: 74970/SP)

Advogado DR. GUILHERME JOSÉ THEODORO
DE CARVALHO(OAB: 216553-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE APARECIDO BARROSO

  - SÃO MARTINHO S/A

Processo Nº RR-0011766-10.2021.5.15.0022
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. SERGIO PINTO MARTINS

RECORRENTE(S) RONIEL DA SILVA SERAFIM

Advogada DRA. JANAÍNA DE LOURDES
RODRIGUES MARTINI(OAB:
92966/SP)

Advogada DRA. NÚBIA MARISSA MENDES
RIBEIRO(OAB: 333117/SP)

Advogado DR. KATIA ELAINE MENDES
RIBEIRO(OAB: 131806-A/SP)

RECORRIDO(S) CERVEJARIA PETRÓPOLIS S.A.

Advogado DR. PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETRÓPOLIS S.A.

  - RONIEL DA SILVA SERAFIM

Processo Nº AIRR-0020067-37.2021.5.04.0511
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. SERGIO PINTO MARTINS

AGRAVANTE(S) O.S.(.R.J.

Advogado DR. RODRIGO LINNÉ NETO(OAB:
32509-A/PR)

Advogado DR. MATHEUS NETTO
TERRES(OAB: 73686/RS)

AGRAVADO(S) Y.S.M.

Advogado DR. IRINEU GEHLEN FILHO(OAB:
58918-A/SC)

AGRAVADO(S) S.-.S.R.S.

Advogado DR. PAULO ROBERTO PETRI DA
SILVA(OAB: 57360-A/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - O.S.(.R.J.

  - S.-.S.R.S.

  - Y.S.M.

Processo Nº RR-0020069-18.2021.5.04.0281
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. SERGIO PINTO MARTINS

RECORRENTE(S) VALDEMIR DOMINGOS MARCA

Advogado DR. KARINE TALLMANN VIEIRA DE
AZEVEDO(OAB: 52146-A/RS)

Advogada DRA. DENIVALDA ROLDÃO
WAGNER(OAB: 26775-A/RS)

RECORRIDO(S) TRANSPORTADORA ARCO LTDA

Advogado DR. LUIS FERNANDO CARDOSO DE
SIQUEIRA(OAB: 33426-A/RS)

RECORRIDO(S) ARCO-GAS COMERCIO E
TRANSPORTE DE COMBUSTIVEIS
LTDA.

Advogado DR. LUIS FERNANDO CARDOSO DE
SIQUEIRA(OAB: 33426-A/RS)

RECORRIDO(S) DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
PETROLEO CHARRUA LTDA

Advogado DR. LUIS FERNANDO CARDOSO DE
SIQUEIRA(OAB: 33426-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCO-GAS COMERCIO E TRANSPORTE DE COMBUSTIVEIS
LTDA.

  - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE PETROLEO CHARRUA
LTDA

  - TRANSPORTADORA ARCO LTDA

  - VALDEMIR DOMINGOS MARCA

Processo Nº RR-0020547-81.2021.5.04.0004
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. SERGIO PINTO MARTINS

RECORRENTE(S) ANA PAULA TERRA DA SILVA

Advogada DRA. NAIANA STELZER(OAB: 72080-
A/RS)

Advogado DR. EMERSON LUCAS JUSTO DE
BARROS(OAB: 72082-A/RS)

RECORRIDO(S) LOJAS RIACHUELO S.A.

Advogado DR. RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 11454-A/RS)

RECORRIDO(S) C. F. DOBGINSKI - PRESTADORA DE
SERVICOS - ME

Advogado DR. JOÃO MANOEL GROTT(OAB:
29334-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA TERRA DA SILVA

  - C. F. DOBGINSKI - PRESTADORA DE SERVICOS - ME

  - LOJAS RIACHUELO S.A.

Processo Nº RRAg-1000088-59.2021.5.02.0501
Complemento Processo Eletrônico

Relator DESEMBARGADOR EDUARDO
PUGLIESI(CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

DEBORA POLDO BUENO MACEDO

Advogado DR. FÚLVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172-A/RS)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

CERVEJARIA PETRÓPOLIS S.A.

Advogado DR. PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETRÓPOLIS S.A.

  - DEBORA POLDO BUENO MACEDO

Processo Nº RR-0000408-79.2022.5.11.0004
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. SERGIO PINTO MARTINS

RECORRENTE(S) GRACA NUNES DA SILVA

Advogado DR. LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284-A/SC)

Advogado DR. VITOR TEIXEIRA
FERREIRA(OAB: 39959-A/SC)

Advogado DR. MAYKON FELIPE DE
MELO(OAB: 20373-A/SC)

Advogada DRA. CAMILA BARELA
CORREA(OAB: 40445-A/SC)

Advogado DR. ANA CRISTINA ROSSI(OAB:
1892-S/AM)

Advogado DR. RENATA SOGARI DA
SILVA(OAB: 65116-A/SC)

Advogado DR. MALU BORGES NUNES(OAB:
51458-A/SC)

RECORRIDO(S) TOMATEC FABRICA DE PRODUTOS
ELETRICOS LTDA

Advogado DR. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 598-A/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRACA NUNES DA SILVA

  - TOMATEC FABRICA DE PRODUTOS ELETRICOS LTDA

Processo Nº Ag-EDCiv-AIRR-0000548-60.2022.5.09.0654
Complemento Processo Eletrônico

Relator DESEMBARGADOR EDUARDO
PUGLIESI(CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) FERNANDA DE OLIVEIRA DA ROSA
BMCRED

Advogado DR. DICESAR BECHES VIEIRA
JÚNIOR(OAB: 28231-A/PR)

AGRAVADO(S) KATIA OLIVEIRA DE AVILA

Advogado DR. PEDRO BUENO
BRIZOLARA(OAB: 67655-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA DE OLIVEIRA DA ROSA BMCRED

  - KATIA OLIVEIRA DE AVILA

Processo Nº RRAg-0000628-59.2022.5.09.0513
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. SERGIO PINTO MARTINS

AGRAVANTE(S),
RECORRENTE(S) E
RECORRIDO(A)(S)

ANTONIO FERREIRA DE LIMA

Advogada DRA. FABIANA PALOMEQUE
MAGANHOTTE MUSSI PAIVA(OAB:
24550-A/PR)

Advogado DR. GERVÁZIO LUIZ DE MARTIN
JÚNIOR(OAB: 31258-A/PR)

Advogado DR. RICARDO MUSSI PEREIRA
PAIVA(OAB: 28733-A/PR)

AGRAVADO(A)(S),
RECORRENTE(S) E
RECORRIDO(A)(S)

ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA
BENEFICENTE DE LONDRINA

Advogado DR. DURVAL ANTÔNIO SGARIONI
JÚNIOR(OAB: 14954-A/PR)

Advogado DR. SAMANTHA KELLY
DOROSO(OAB: 82196-A/PR)

Advogada DRA. CAMILA VIDOTTI DE REZENDE
GUERZONI(OAB: 37202-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ANTONIO FERREIRA DE LIMA

  - ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE DE LONDRINA

Processo Nº AIRR-0000719-32.2022.5.13.0031
Complemento Processo Eletrônico

Relator DESEMBARGADOR EDUARDO
PUGLIESI(CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) RAPPI BRASIL INTERMEDIAÇÃO DE
NEGÓCIOS LTDA.

Advogado DR. SIDNEY RUIZ BERNARDO
JUNIOR(OAB: 255832-B/SP)

Advogado DR. JOAO EDUARDO BRANDAO
DAS CHAGAS(OAB: 489532-A/SP)

AGRAVADO(S) LEIVAM TAYSON SABINO TEIXEIRA

Advogado DR. MARIA RONEIDE DE
BRITO(OAB: 26748-A/PB)

AGRAVADO(S) CONTAX S.A. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL)

Advogado DR. DANIEL BATTIPAGLIA
SGAI(OAB: 214918-A/SP)

Advogado DR. BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

  - LEIVAM TAYSON SABINO TEIXEIRA

  - RAPPI BRASIL INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS LTDA.

Processo Nº RR-0000841-52.2022.5.19.0007
Complemento Processo Eletrônico

Relator DESEMBARGADOR EDUARDO
PUGLIESI(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) KRONA TUBOS E CONEXOES DO
NORDESTE LTDA

Advogado DR. VIVIANE DE ANDRADE DIAS DA
COSTA(OAB: 13208-A/SC)

RECORRIDO(S) JUSSILENE PEREIRA DE MELO

Advogado DR. JOÃO VICENTE DA SILVA(OAB:
4635-A/AL)

Advogada DRA. ANDREZZA DE BRITO
SILVA(OAB: 10687-A/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSSILENE PEREIRA DE MELO

  - KRONA TUBOS E CONEXOES DO NORDESTE LTDA

Processo Nº AIRR-0000994-49.2022.5.09.0012
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. SERGIO PINTO MARTINS

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

CAROLINA MARTINS CARDOSO

Advogada DRA. RAPHAELLE CHRISTIANE
CRUZ LIMA ROCHA(OAB: 71278-
A/PR)

AGRAVANTE(S) E
AGRAVADO(S)

BANCO BRADESCO S.A.

Advogado DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340-A/DF)

Advogado DR. VIDAL RIBEIRO PONÇANO(OAB:
71710-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - CAROLINA MARTINS CARDOSO

Processo Nº AIRR-0001178-72.2022.5.11.0004
Complemento Processo Eletrônico

Relator DESEMBARGADOR EDUARDO
PUGLIESI(CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) MUNICÍPIO DE MANAUS

Procuradora DRA. CELY CRISTINA DOS SANTOS
PEREIRA

AGRAVADO(S) JORGE DA FONSECA MARTINS

Advogada DRA. MARLY GOMES CAPOTE(OAB:
7067-A/AM)

AGRAVADO(S) MAMUTE CONSERVACAO,
CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO
LTDA.

Advogado DR. SEBASTIÃO GONÇALVES
GUIMARÃES FILHO(OAB: 2488-
A/AM)

Advogado DR. ESTEFFANY DE OLIVEIRA
DUQUE(OAB: 15434-A/AM)

Advogada DRA. ISABELLE KARAM GUEDES DE
OLIVEIRA(OAB: 14397-A/AM)

Advogado DR. LAURA OLIVEIRA DE
SOUZA(OAB: 14645-A/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE DA FONSECA MARTINS

  - MAMUTE CONSERVACAO, CONSTRUCAO E
PAVIMENTACAO LTDA.

  - MUNICÍPIO DE MANAUS

Processo Nº RR-0010283-75.2022.5.15.0129
Complemento Processo Eletrônico

Relator DESEMBARGADOR EDUARDO
PUGLIESI(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) TANIA DANTAS DA SILVA

Advogado DR. MARCO AUGUSTO DE
ARGENTON E QUEIROZ(OAB:
163741-A/SP)

RECORRIDO(S) EDIFICIO CAMPINAS EXECUTIVE
FLAT

Advogada DRA. FABIANA CARREIRO DE
TEVES(OAB: 200182-A/SP)

Advogado DR. SERGIO CARREIRO DE
TEVES(OAB: 25247-A/SP)

Advogado DR. TANIA REGINA CARREIRO DE
TEVES(OAB: 292939-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIFICIO CAMPINAS EXECUTIVE FLAT

  - TANIA DANTAS DA SILVA

Processo Nº AIRR-0010375-23.2022.5.03.0053
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. SERGIO PINTO MARTINS

AGRAVANTE(S) M.A.L.

Advogado DR. ANDRÉ ZARONI MEGALE(OAB:
332106-A/SP)

AGRAVADO(S) J.S.D.

Advogado DR. ROMILSON FONSECA
MOURA(OAB: 228662-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.S.D.

  - M.A.L.

Processo Nº RR-0010729-44.2022.5.15.0108
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. SERGIO PINTO MARTINS

RECORRENTE(S) SINDICATO DOS SERVIDORES
PUBLICOS MUNIC DE ALUMINIO

Advogado DR. JOÃO VITOR BARBOSA(OAB:
247719-A/SP)

Advogado DR. JOSE CARLOS LOLI
JUNIOR(OAB: 269387-A/SP)

RECORRIDO(S) MUNICIPIO DE ALUMINIO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE ALUMINIO

  - SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNIC DE
ALUMINIO

Processo Nº RRAg-0010775-67.2022.5.03.0043
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. SERGIO PINTO MARTINS

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

MAURO BATISTA LIMA

Advogado DR. EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
132531-A/MG)

Advogada DRA. MICHELE CERVO TOLDO
GONÇALVES(OAB: 129688-A/MG)

Advogado DR. FLÁVIO ZAELLA
ZAMBONIN(OAB: 154949-A/MG)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado DR. LEANDRO AUGUSTO(OAB:
72841-A/MG)

Advogado DR. ROGÉRIO NETTO
ANDRADE(OAB: 80107-A/MG)

Advogada DRA. LUCIANA MANO
OLIVEIRA(OAB: 103231-B/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  - MAURO BATISTA LIMA

Processo Nº RRAg-0011207-89.2022.5.15.0031
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. SERGIO PINTO MARTINS

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA - SP

Procurador DR. PAULO MÁRIO DA ROSA

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

GABRIELA VILELA FREITAS

Advogado DR. DAVID DE CAMARGO
JUNIOR(OAB: 394461-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP

  - GABRIELA VILELA FREITAS

Processo Nº RR-0011787-65.2022.5.15.0049
Complemento Processo Eletrônico

Relator DESEMBARGADOR EDUARDO
PUGLIESI(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) USINA SÃO JOSÉ DA ESTIVA S.A. -
AÇÚCAR E ÁLCOOL

Advogado DR. FERNANDO LUIZ
GOUVEIA(OAB: 237537-A/SP)

Advogado DR. SERGIO HENRIQUE FERREIRA
VICENTE(OAB: 101599-D/SP)

Advogado DR. THAYNARA DE SIMONI
LAURINDO DEOLINDO
SARAIVA(OAB: 475063-A/SP)

RECORRIDO(S) PAULO SERGIO SALES

Advogado DR. FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO SALES

  - USINA SÃO JOSÉ DA ESTIVA S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL

Processo Nº RR-0017317-55.2022.5.16.0006

Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. SERGIO PINTO MARTINS

RECORRENTE(S) MUNICIPIO DE SAO BENEDITO DO
RIO PRETO

Advogado DR. BRENO RICHARD LIMA
GOMES(OAB: 19939-A/MA)

RECORRIDO(S) MARIA EDINALVA DA COSTA VERAS

Advogado DR. CEZAR AUGUSTO PACIFICO DE
PAULA MAUX(OAB: 9187-A/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDINALVA DA COSTA VERAS

  - MUNICIPIO DE SAO BENEDITO DO RIO PRETO

Processo Nº RR-0020553-12.2022.5.04.0018
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. SERGIO PINTO MARTINS

RECORRENTE(S) FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO
SÓCIO-EDUCATIVO DO RIO
GRANDE DO SUL

Procurador DR. GUSTAVO ALESSANDRO
KRONBAUER

RECORRIDO(S) DARWIN DE CASTRO CHARAO

Advogado DR. LILIANE CORREA
CABREIRA(OAB: 88155-A/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARWIN DE CASTRO CHARAO

  - FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO DO RIO
GRANDE DO SUL

Processo Nº AIRR-0024495-39.2022.5.24.0004
Complemento Processo Eletrônico

Relator DESEMBARGADOR EDUARDO
PUGLIESI(CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) JOEL SILVEIRA GARCIA

Advogado DR. BENTO ADRIANO MONTEIRO
DUAILIBI(OAB: 5452-A/MS)

Advogado DR. DANIELLY GONCALVES VIEIRA
DE PINHO(OAB: 9559-A/MS)

AGRAVADO(S) SEARA ALIMENTOS LTDA.

Advogado DR. RICARDO FERREIRA DA
SILVA(OAB: 180121-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL SILVEIRA GARCIA

  - SEARA ALIMENTOS LTDA.

Processo Nº RRAg-0100813-84.2022.5.01.0010
Complemento Processo Eletrônico

Relator DESEMBARGADOR EDUARDO
PUGLIESI(CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

Procurador DR. RICARDO ALMEIDA RIBEIRO DA
SILVA

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

SIMONE MACEDO DA SILVA

Advogado DR. DENIS VALE MORAES REGO DE
MELO(OAB: 214933-A/RJ)

Advogado DR. DALILA PINHEIRO DE
SOUSA(OAB: 187148-A/RJ)

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA.

  - MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

  - SIMONE MACEDO DA SILVA
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Processo Nº AIRR-1001267-23.2022.5.02.0362
Complemento Processo Eletrônico

Relator DESEMBARGADOR EDUARDO
PUGLIESI(CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) FUNDAÇÃO CENTRO DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO
CASA - SP

Advogado DR. MANOEL DO CARMO
RODRIGUES(OAB: 179284/SP)

AGRAVADO(S) FRANCISCO PEREIRA DA SILVA

Advogado DR. RAUL ANTUNES SOARES
FERREIRA(OAB: 101399-A/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO PEREIRA DA SILVA

  - FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP

Processo Nº RR-0000180-18.2023.5.07.0025
Complemento Processo Eletrônico

Relator DESEMBARGADOR EDUARDO
PUGLIESI(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) MELBROS INDUSTRIA E COMERCIO
DE CALCADOS LTDA

Advogada DRA. MARIA IMACULADA
GORDIANO OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 8667-A/CE)

RECORRIDO(S) ANTONIA MAYARA DOS SANTOS
FERNANDES

Advogado DR. BRUNO GOMES BEZERRA(OAB:
35667-A/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA MAYARA DOS SANTOS FERNANDES

  - MELBROS INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA

Processo Nº RR-0000251-93.2023.5.20.0013
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. SERGIO PINTO MARTINS

RECORRENTE(S) MARIA APARECIDA DA CRUZ

Advogado DR. EMILIO JOSE DE JESUS
JUNIOR(OAB: 4992-A/SE)

RECORRIDO(S) MUNICIPIO DE CAMPO DO BRITO

Advogado DR. HÉLDER LUIZ TELES
ANDRADE(OAB: 7329-A/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DA CRUZ

  - MUNICIPIO DE CAMPO DO BRITO

Processo Nº RRAg-0000312-74.2023.5.09.0654
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. DELAÍDE ALVES MIRANDA
ARANTES

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

RAFAEL HEMPKEMAIER

Advogado DR. SIDNEI MACHADO(OAB: 18533-
A/PR)

Advogado DR. CHRISTIAN MARCELLO
MAÑAS(OAB: 29190-A/PR)

Advogado DR. ROBERTO MEZZOMO(OAB:
45386-A/PR)

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS

Advogado DR. BRUNO ROBERTO
VOSGERAU(OAB: 61051-A/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

  - RAFAEL HEMPKEMAIER

Processo Nº AIRR-0000360-04.2023.5.21.0006
Complemento Processo Eletrônico

Relator DESEMBARGADOR EDUARDO
PUGLIESI(CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) J.F.J.P.L.O.

Advogado DR. MATHEUS ANTONIUS COSTA
LEITE CALDAS(OAB: 19319-A/PB)

AGRAVADO(S) C.E.F.

Advogado DR. CLARA BILRO PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 16115-A/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.E.F.

  - J.F.J.P.L.O.

Processo Nº AIRR-0000506-81.2023.5.08.0208
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. SERGIO PINTO MARTINS

AGRAVANTE(S) ESTADO DO AMAPÁ

Procurador DR. JIMMY NEGRÃO

AGRAVADO(S) ALCIRENE PENHA DA TRINDADE

Advogado DR. ALANA E SILVA DIAS(OAB: 1773-
A/AP)

Advogado DR. JEAN E SILVA DIAS(OAB: 928-
A/AP)

Advogado DR. PAULO VICTOR ROSÁRIO DOS
SANTOS(OAB: 4011-A/AP)

AGRAVADO(S) CAIXA ESCOLAR
TARTARUGALZINHO

Advogado DR. ERICK CEZAR SILVA DE
DEUS(OAB: 4352-A/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIRENE PENHA DA TRINDADE

  - CAIXA ESCOLAR TARTARUGALZINHO

  - ESTADO DO AMAPÁ

Processo Nº AIRR-0100027-63.2023.5.01.0282
Complemento Processo Eletrônico

Relator MIN. SERGIO PINTO MARTINS

AGRAVANTE(S) ACESSO REMOTO SERVICOS LTDA

Advogado DR. DÊNIS SARAK(OAB: 252006-
A/SP)

AGRAVADO(S) KARINE GOMES FELIZARDO

Advogado DR. BRUNA DE AZEVEDO
RIBEIRO(OAB: 238458-A/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACESSO REMOTO SERVICOS LTDA

  - KARINE GOMES FELIZARDO

Brasília, 19 de março de 2024

Ronaldo Eustáquio de Andrade

Coordenador da Coordenadoria de Classificação, Autuação e

Distribuição de Processos
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